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TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

Núcleo de Justiça 4.0 - VARAS DO TRABALHO DE SANTA MARIA

: 4

3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS : 6

22ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 4

VARA DO TRABALHO DE TRÊS PASSOS : 3

2ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA : 12

3ª VARA DO TRABALHO DE ERECHIM : 3

11ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 7

1ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO : 6

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO : 11

6ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL : 10

2ª VARA DO TRABALHO DE ERECHIM : 2

VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA : 8

23ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 5

1ª VARA DO TRABALHO DE ERECHIM : 2

2ª VARA DO TRABALHO DE LAJEADO : 6

VARA DO TRABALHO DE SANTO ÂNGELO : 8

4ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ : 3

1ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ : 2

1ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS : 4

8ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 2

10ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 5

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO E

POSTO AVANÇADO DE TRAMANDAÍ : 6

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA

VELHA : 4

VARA DO TRABALHO DE CRUZ ALTA : 2

1ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO : 11

5ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL : 9

24ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 8

VARA DO TRABALHO DE VACARIA : 3

VARA DO TRABALHO DE MONTENEGRO : 7

1ª VARA DO TRABALHO DE ESTEIO : 3

VARA DO TRABALHO DE SÃO GABRIEL : 3

19ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 8

4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO : 6

VARA DO TRABALHO DE SOLEDADE : 1

3ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS : 4

3ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO : 5

VARA DO TRABALHO DE LAGOA VERMELHA : 6

4ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS : 4

17ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 5

9ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 6

VARA DO TRABALHO DE IJUÍ : 7

6ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 5

2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL : 7

1ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 4

1ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL : 3

3ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL : 5

VARA DO TRABALHO DE GUAÍBA : 12

1ª VARA DO TRABALHO DE RIO GRANDE : 3

1ª VARA DO TRABALHO DE BENTO GONÇALVES : 3

1ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL : 4

21ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 7
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1ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRINHA : 8

2ª VARA DO TRABALHO DE ESTRELA : 7

2ª VARA DO TRABALHO DE BENTO GONÇALVES : 4

VARA DO TRABALHO DE TORRES : 9

VARA DO TRABALHO DE SÃO BORJA : 7

12ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 2

30ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 3

26ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 6

3ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL : 10

4ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS : 1

VARA DO TRABALHO DE SANTA VITÓRIA DO PALMAR : 2

1ª VARA DO TRABALHO DE SANTA MARIA : 2

VARA DO TRABALHO DE ALEGRETE : 3

1ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO : 6

VARA DO TRABALHO DE FARROUPILHA : 5

3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO : 6

3ª VARA DO TRABALHO DE RIO GRANDE : 3

2ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO : 5

27ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 11

5ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO : 6

2ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL : 5

VARA DO TRABALHO DE ROSÁRIO DO SUL : 1

4ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 3

2ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL : 8

3ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA : 5

4ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA : 3

1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO : 4

16ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 5

1ª VARA DO TRABALHO DE ESTRELA : 7

VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO : 18

VARA DO TRABALHO DE CARAZINHO : 7

VARA DO TRABALHO DE SANTANA DO LIVRAMENTO : 4

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO : 10

2ª VARA DO TRABALHO DE ESTEIO : 1

28ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 5

5ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS : 7

14ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 8

VARA DO TRABALHO DE ALVORADA : 7

VARA DO TRABALHO DE CAMAQUÃ : 2

2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA ROSA : 2

15ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 5

29ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 11

VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRA DO SUL : 2

VARA DO TRABALHO DE PALMEIRA DAS MISSÕES : 7

3ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 6

1ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL : 8

Núcleo de Justiça 4.0 - 6ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO

SUL : 5

4ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO : 3

VARA DO TRABALHO DE SANTIAGO : 4

2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA MARIA : 8

1ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA : 3

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO GRANDE : 3

13ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 4

2ª VARA DO TRABALHO DE URUGUAIANA : 1

2ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS : 2

18ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 1

7ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 4

3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO : 7

2ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 8

2ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ : 10

VARA DO TRABALHO DE SÃO JERÔNIMO : 2

25ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 5

2ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ : 5

2ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRINHA : 6

3ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA : 7

2ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS : 4

20ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 4

4ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL : 7

1ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS : 14

VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO : 16

2ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA : 4

4ª VARA DO TRABALHO DE RIO GRANDE : 2

2ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO : 5

1ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ : 9

VARA DO TRABALHO DE TRIUNFO : 1

VARA DO TRABALHO DE ENCANTADO : 3

VARA DO TRABALHO DE FREDERICO WESTPHALEN : 2

2ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO : 3

4ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO : 7

1ª VARA DO TRABALHO DE URUGUAIANA : 2

5ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE : 7

1ª VARA DO TRABALHO DE LAJEADO : 8

3ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ : 2

1ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA : 4

ATOrd 0020203-72.2023.5.04.0702

2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA MARIA

RECLAMANTE - CRISTIANO CORDEIRO DA ROSA

RECLAMANTE - CRISTIANO CORDEIRO DA ROSA

RECLAMANTE - CRISTIANO CORDEIRO DA ROSA

ADVOGADO - ROGERIO DE CASTRO PEREIRA (OAB/RS 53939)
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ADVOGADO - ROGERIO DE CASTRO PEREIRA (OAB/RS 53939)

ADVOGADO - ROGERIO DE CASTRO PEREIRA (OAB/RS 53939)

RECLAMADO - LUILTO EVANGELHO GONCALVES - ME

RECLAMADO - LUILTO EVANGELHO GONCALVES - ME

RECLAMADO - LUILTO EVANGELHO GONCALVES - ME

ADVOGADO - MARCELA PACHECO TALLEYRAND FERREIRA

(OAB/RS 91973)

ADVOGADO - MARCELA PACHECO TALLEYRAND FERREIRA

(OAB/RS 91973)

ADVOGADO - MARCELA PACHECO TALLEYRAND FERREIRA

(OAB/RS 91973)

PERITO - GIOVANA JUSSARA GASSEN GIEHL

PERITO - GIOVANA JUSSARA GASSEN GIEHL

PERITO - GIOVANA JUSSARA GASSEN GIEHL

ATOrd 0020597-06.2023.5.04.0791

VARA DO TRABALHO DE PALMEIRA DAS MISSÕES

RECLAMANTE - VANDRESA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ELISA CLAUDIA SOTT (OAB/RS 76437)

RECLAMADO - MARCIO EDER POTT

RECLAMADO - NELIO ETMAR POTT

ADVOGADO - JOSE FRANCISCO TEIXEIRA CANDIDO

(OAB/RS 19934)

ADVOGADO - JOSE FRANCISCO TEIXEIRA CANDIDO

(OAB/RS 19934)

ATOrd 0020600-58.2023.5.04.0791

VARA DO TRABALHO DE PALMEIRA DAS MISSÕES

RECLAMANTE - VALDIR DA SILVA CAVALHEIRO

ADVOGADO - ELISA CLAUDIA SOTT (OAB/RS 76437)

RECLAMADO - MARCIO EDER POTT

RECLAMADO - NELIO ETMAR POTT

ADVOGADO - JOSE FRANCISCO TEIXEIRA CANDIDO

(OAB/RS 19934)

ADVOGADO - JOSE FRANCISCO TEIXEIRA CANDIDO

(OAB/RS 19934)

ATOrd 0020603-13.2023.5.04.0791

VARA DO TRABALHO DE PALMEIRA DAS MISSÕES

RECLAMANTE - VANDRESA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ELISA CLAUDIA SOTT (OAB/RS 76437)

RECLAMADO - MARCIO EDER POTT

RECLAMADO - NELIO ETMAR POTT

ADVOGADO - BIBIANA CANDIDO FOLETTO (OAB/RS 91692)

ADVOGADO - BIBIANA CANDIDO FOLETTO (OAB/RS 91692)

ADVOGADO - JOSE FRANCISCO TEIXEIRA CANDIDO

(OAB/RS 19934)

ADVOGADO - JOSE FRANCISCO TEIXEIRA CANDIDO

(OAB/RS 19934)

ATSum 0020674-21.2023.5.04.0401

1ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - RONILDA RODRIGUES DA SILVA

RECLAMANTE - RONILDA RODRIGUES DA SILVA

RECLAMANTE - RONILDA RODRIGUES DA SILVA

RECLAMANTE - RONILDA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - DIEGO COSTA DE OLIVEIRA (OAB/RS 99090)

ADVOGADO - DIEGO COSTA DE OLIVEIRA (OAB/RS 99090)

ADVOGADO - DIEGO COSTA DE OLIVEIRA (OAB/RS 99090)

ADVOGADO - DIEGO COSTA DE OLIVEIRA (OAB/RS 99090)

RECLAMADO - GDA MT LTDA

RECLAMADO - GDA MT LTDA

RECLAMADO - GDA MT LTDA

RECLAMADO - GDA MT LTDA

ADVOGADO - VIRIDIANA SGORLA (OAB/RS 38016)

ADVOGADO - VIRIDIANA SGORLA (OAB/RS 38016)

ADVOGADO - VIRIDIANA SGORLA (OAB/RS 38016)

ADVOGADO - VIRIDIANA SGORLA (OAB/RS 38016)

PERITO - JORGE LUIZ CENCI

PERITO - JORGE LUIZ CENCI

PERITO - JORGE LUIZ CENCI

PERITO - JORGE LUIZ CENCI

ATOrd 0020780-96.2023.5.04.0234

4ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ

RECLAMANTE - MARIA LUIZA SANTOS MOREIRA

ADVOGADO - LIDIA COELHO HERZBERG (OAB/RS 21083)

ADVOGADO - MATHEUS BERNARDES SOUZA (OAB/RS 107378)

RECLAMADO - DALVA ROCHA DE FREITAS

ADVOGADO - FERNANDO DE MELLO (OAB/RS 19297)

ADVOGADO - RAFAEL DE ARAUJO GUERRA (OAB/RS 77899)

TERCEIRO INTERESSADO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

ATOrd 0020922-12.2023.5.04.0231

2ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ

RECLAMANTE - JONATHAS DA SILVA TOMASI

ADVOGADO - DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS SANTOS (OAB/RS

48951)

RECLAMADO - PIRELLI PNEUS LTDA.

RECLAMADO - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL

LTDA.
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ADVOGADO - ROSSANA MARIA LOPES BRACK (OAB/RS 17125)

ADVOGADO - ROSSANA MARIA LOPES BRACK (OAB/RS 17125)

ATOrd 0020040-85.2024.5.04.0111

VARA DO TRABALHO DE SANTA VITÓRIA DO PALMAR

RECLAMANTE - THIAGO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - DANIEL MORENO SOARES DA SILVA

(OAB/SP 302743)

RECLAMADO - AGROPECUARIA MINUANO LTDA.

RECLAMADO - ELONY VIEGAS

ATOrd 0020041-70.2024.5.04.0111

VARA DO TRABALHO DE SANTA VITÓRIA DO PALMAR

RECLAMANTE - D.S.M.

ADVOGADO - BIANCA RODRIGUES DA SILVA (OAB/PR 90425)

ADVOGADO - GABRIEL YOUSSEF PERES (OAB/PR 69673)

RECLAMADO - A.M.L.

RECLAMADO - E.V.J.

RECLAMADO - E.V.

ATSum 0020058-50.2024.5.04.0841

VARA DO TRABALHO DE ROSÁRIO DO SUL

RECLAMANTE - CATIA SIMONE SUDATTI FAGUNDES

ADVOGADO - MARCO ANTONIO BRAGA ROQUETE (OAB/RS

53386)

RECLAMADO - ALEX SANDRO KESSNER FAGUNDES

02075824088

ATSum 0020065-79.2024.5.04.0861

VARA DO TRABALHO DE SÃO GABRIEL

RECLAMANTE - CLOVIS ALBERTO AITA

ADVOGADO - ALVARO DE FARIA CUNHA KREBS (OAB/RS

92322)

RECLAMADO - LUCAS ZIRONDI LUDWING

ATOrd 0020066-64.2024.5.04.0861

VARA DO TRABALHO DE SÃO GABRIEL

RECLAMANTE - NATHAN PRIBE SILVEIRA

ADVOGADO - THAIS RAMALHO DIAS GOMES (OAB/SP 487034)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

HTE 0020067-49.2024.5.04.0861

VARA DO TRABALHO DE SÃO GABRIEL

REQUERENTES - MARCO AURELIO RODRIGUES CHIABOTTO

ADVOGADO - MICHELE RODRIGUES MACIEL (OAB/RS 113449)

ADVOGADO - THALITA RODRIGUES DE SOUSA (OAB/RS

133463)

REQUERENTES - JEAN CARLOS RODRIGUES DE CASTRO

ATSum 0020085-19.2024.5.04.0781

1ª VARA DO TRABALHO DE ESTRELA

RECLAMANTE - BRUNA ILSE MARTINS DA LUZ

ADVOGADO - CAMILA SPIEKERMANN (OAB/RS 69476)

ADVOGADO - JORGE LUIZ GARCEZ DE SOUZA (OAB/RS 29691)

ADVOGADO - LUCINARA SERAFINI (OAB/RS 81943)

RECLAMADO - CARLOS A DE OLIVEIRA DA LUZ

RECLAMADO - COMERCIO E MANUTENCAO DE EXTINTORES

JVC EIRELI

ATSum 0020086-04.2024.5.04.0781

1ª VARA DO TRABALHO DE ESTRELA

RECLAMANTE - BRUNA LAGO SOARES

ADVOGADO - CAMILA SPIEKERMANN (OAB/RS 69476)

ADVOGADO - JORGE LUIZ GARCEZ DE SOUZA (OAB/RS 29691)

ADVOGADO - LUCINARA SERAFINI (OAB/RS 81943)

RECLAMADO - CARLOS A DE OLIVEIRA DA LUZ

RECLAMADO - COMERCIO E MANUTENCAO DE EXTINTORES

JVC EIRELI

ATSum 0020087-86.2024.5.04.0781

1ª VARA DO TRABALHO DE ESTRELA

RECLAMANTE - JADAINA SUKENSKI HOFF

ADVOGADO - CAMILA SPIEKERMANN (OAB/RS 69476)

ADVOGADO - JORGE LUIZ GARCEZ DE SOUZA (OAB/RS 29691)

ADVOGADO - LUCINARA SERAFINI (OAB/RS 81943)

RECLAMADO - COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

ATSum 0020088-71.2024.5.04.0781

1ª VARA DO TRABALHO DE ESTRELA

RECLAMANTE - GILCIMAR LIMA CRUZ

ADVOGADO - CAMILA SPIEKERMANN (OAB/RS 69476)

ADVOGADO - JORGE LUIZ GARCEZ DE SOUZA (OAB/RS 29691)

ADVOGADO - LUCINARA SERAFINI (OAB/RS 81943)

RECLAMADO - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS

INTEGRADAS DO SUL S.A.

RECLAMADO - EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

ATOrd 0020088-55.2024.5.04.0851

VARA DO TRABALHO DE SANTANA DO LIVRAMENTO

RECLAMANTE - PATRICIA LAPUENTE FERREIRA

ADVOGADO - HAIDI FIDLER (OAB/RS 98791)

ADVOGADO - JORGE AUGUSTO FERREIRA GISLER (OAB/RS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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28548)

ADVOGADO - RICARDO CARVALHO DA ROSA (OAB/RS 51461)

RECLAMADO - FUNDACAO ATTILA TABORDA

ATOrd 0020089-56.2024.5.04.0781

1ª VARA DO TRABALHO DE ESTRELA

RECLAMANTE - LUCAS SCHROEDER GERHARDT

ADVOGADO - CAMILA SPIEKERMANN (OAB/RS 69476)

ADVOGADO - JORGE LUIZ GARCEZ DE SOUZA (OAB/RS 29691)

ADVOGADO - LUCINARA SERAFINI (OAB/RS 81943)

RECLAMADO - CERAMICA BEIJA - FLOR LTDA

ATOrd 0020089-40.2024.5.04.0851

VARA DO TRABALHO DE SANTANA DO LIVRAMENTO

RECLAMANTE - PAULA CATIANE WEISBARCH RODRIGUES

MENDONCA

ADVOGADO - LEONILDE BONANNI DE ALBUQUERQUE

(OAB/RS 17652)

RECLAMADO - RETAMAR & LUNA, COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA - ME

ATSum 0020090-41.2024.5.04.0781

1ª VARA DO TRABALHO DE ESTRELA

RECLAMANTE - LUCAS SCHROEDER GERHARDT

ADVOGADO - CAMILA SPIEKERMANN (OAB/RS 69476)

ADVOGADO - JORGE LUIZ GARCEZ DE SOUZA (OAB/RS 29691)

RECLAMADO - CERAMICA BEIJA - FLOR LTDA

ATSum 0020090-25.2024.5.04.0851

VARA DO TRABALHO DE SANTANA DO LIVRAMENTO

RECLAMANTE - LEANDRO TORRES GONCALVES

ADVOGADO - GABRIELLE DE PIETRO LUFT (OAB/RS 125344)

RECLAMADO - CLUBE CAMPESTRE DE SANTANA DO

LIVRAMENTO

ATSum 0020091-26.2024.5.04.0781

1ª VARA DO TRABALHO DE ESTRELA

RECLAMANTE - DANIEL GARCIA GOMES

ADVOGADO - MAURICIO POLONI (OAB/RS 65568)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0020091-10.2024.5.04.0851

VARA DO TRABALHO DE SANTANA DO LIVRAMENTO

RECLAMANTE - RODRIGO NUNES PEDROSO

ADVOGADO - MARIA FERNANDA VALIM OLIVEIRA (OAB/RS

132559)

RECLAMADO - GOETZE LOBATO ENGENHARIA LTDA

ATSum 0020094-75.2024.5.04.0782

2ª VARA DO TRABALHO DE ESTRELA

RECLAMANTE - LUCAS HOFFMANN DRUM

ADVOGADO - CAMILA SPIEKERMANN (OAB/RS 69476)

ADVOGADO - JORGE LUIZ GARCEZ DE SOUZA (OAB/RS 29691)

ADVOGADO - LUCINARA SERAFINI (OAB/RS 81943)

RECLAMADO - MADEIREIRA E SERRARIA TRAVESSAO EIRELI

ATOrd 0020095-60.2024.5.04.0782

2ª VARA DO TRABALHO DE ESTRELA

RECLAMANTE - NARGI CONCEICAO CRISPIN DE LIMA

ADVOGADO - CAMILA SPIEKERMANN (OAB/RS 69476)

ADVOGADO - JORGE LUIZ GARCEZ DE SOUZA (OAB/RS 29691)

ADVOGADO - LUCINARA SERAFINI (OAB/RS 81943)

RECLAMADO - ATLAS BRASIL CALCADOS LTDA

ATOrd 0020096-45.2024.5.04.0782

2ª VARA DO TRABALHO DE ESTRELA

RECLAMANTE - MAIKEL FERNANDO LOPES SILVEIRA

ADVOGADO - CAMILA SPIEKERMANN (OAB/RS 69476)

ADVOGADO - JORGE LUIZ GARCEZ DE SOUZA (OAB/RS 29691)

ADVOGADO - LUCINARA SERAFINI (OAB/RS 81943)

RECLAMADO - ALEICIEL JEAN KORT 03855456062

RECLAMADO - FENIX PRE MOLDADOS LTDA

ATOrd 0020097-30.2024.5.04.0782

2ª VARA DO TRABALHO DE ESTRELA

RECLAMANTE - MAIKEL FERNANDO LOPES SILVEIRA

ADVOGADO - CAMILA SPIEKERMANN (OAB/RS 69476)

ADVOGADO - JORGE LUIZ GARCEZ DE SOUZA (OAB/RS 29691)

ADVOGADO - LUCINARA SERAFINI (OAB/RS 81943)

RECLAMADO - ALEICIEL JEAN KORT 03855456062

RECLAMADO - FENIX PRE MOLDADOS LTDA

ATOrd 0020098-15.2024.5.04.0782

2ª VARA DO TRABALHO DE ESTRELA

RECLAMANTE - DOUGLAS GUIMARAES

ADVOGADO - DANIELLY FERRAO

(OAB/RS 118729)

RECLAMADO - CERVEJARIA SALVA LTDA - ME

ATOrd 0020099-97.2024.5.04.0782

2ª VARA DO TRABALHO DE ESTRELA
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RECLAMANTE - A.D.S.

ADVOGADO - EYDER LINI (OAB/RS 15600)

RECLAMADO - B.B.S.

ATOrd 0020100-82.2024.5.04.0782

2ª VARA DO TRABALHO DE ESTRELA

RECLAMANTE - P.E.L.

ADVOGADO - EYDER LINI (OAB/RS 15600)

RECLAMADO - B.B.S.

ATOrd 0020101-70.2024.5.04.0005

3ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMANTE - ANA LUISA PERES DE MELO

ADVOGADO - IBOTI OLIVEIRA BARCELOS JUNIOR (OAB/RS

65382)

RECLAMADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECLAMADO - SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO - ELISA BOEIRA RECH (OAB/RS 107257)

ADVOGADO - ELISA BOEIRA RECH (OAB/RS 107257)

ADVOGADO - MARCELO VIEIRA PAPALEO (OAB/RS 62546)

ADVOGADO - MARCELO VIEIRA PAPALEO (OAB/RS 62546)

ADVOGADO - TAIS LOPES FURTADO DO AMARAL (OAB/RS

62298)

CumPrSe 0020104-85.2024.5.04.0761

VARA DO TRABALHO DE TRIUNFO

REQUERENTE - ANDRE ROGERIO DA SILVA LEAL

ADVOGADO - MARCIO ISRAEL DA SILVA PIZZIO (OAB/RS

89868)

REQUERIDO - IN-HAUS SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - ROGERIO APARECIDO FERNANDES DE

CARVALHO (OAB/RS 49578)

ATOrd 0020110-09.2024.5.04.0821

VARA DO TRABALHO DE ALEGRETE

RECLAMANTE - JORGE AIRTON GARCEZ MARINHO

ADVOGADO - LUIZA PERIN AURELIO (OAB/RS 91085)

RECLAMADO - P C DA SILVA TERRAPLENAGEM

ATOrd 0020111-62.2024.5.04.0281

1ª VARA DO TRABALHO DE ESTEIO

RECLAMANTE - JEFERSON RODRIGO TASSO MULLER

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO BARTH (OAB/RS 73343)

RECLAMADO - CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA

ATSum 0020111-91.2024.5.04.0821

VARA DO TRABALHO DE ALEGRETE

RECLAMANTE - CARLOS ROGERIO GARCIA CARDOSO

ADVOGADO - CAROLINA MARTINEZ BATTANOLI (OAB/RS

124711)

RECLAMADO - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ATOrd 0020112-47.2024.5.04.0281

1ª VARA DO TRABALHO DE ESTEIO

RECLAMANTE - JEFERSON RODRIGO TASSO MULLER

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO BARTH (OAB/RS 73343)

RECLAMADO - CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA

ATOrd 0020112-76.2024.5.04.0821

VARA DO TRABALHO DE ALEGRETE

RECLAMANTE - MARIA LUIZA BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO - JOZOE BARBOZA DA COSTA (OAB/RS 126972)

RECLAMADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

ATOrd 0020113-32.2024.5.04.0281

1ª VARA DO TRABALHO DE ESTEIO

RECLAMANTE - STEFANY MACHADO VIEIRA

ADVOGADO - ANDRE LUIS KRENTZ (OAB/RS 71188)

RECLAMADO - LAR BENEFICENTE EVANGELICO BETEL

ATOrd 0020115-14.2024.5.04.0471

VARA DO TRABALHO DE LAGOA VERMELHA

RECLAMANTE - LEOMIR ANTONIO SUTIL DE GODOIS

ADVOGADO - JULIELIN DE ARAUJO CLIMACO (OAB/RS 125370)

RECLAMADO - ALCENIR ZANELA

ATOrd 0020116-96.2024.5.04.0471

VARA DO TRABALHO DE LAGOA VERMELHA

RECLAMANTE - ADRIEL DIAS ABRAMSSON

ADVOGADO - EVANDRO LUIZ FORTUNA (OAB/RS 29172)

RECLAMADO - ROBERTO HENRIQUE NEHLS

ATOrd 0020117-81.2024.5.04.0471

VARA DO TRABALHO DE LAGOA VERMELHA

RECLAMANTE - ANDERSON DE OLIVEIRA CHAVES

ADVOGADO - EVANDRO LUIZ FORTUNA (OAB/RS 29172)

RECLAMADO - Roberto Henrique Nehls

ATSum 0020118-51.2024.5.04.0282

2ª VARA DO TRABALHO DE ESTEIO

RECLAMANTE - KATIA SIMONE REZENDE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 7
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO - NATHANAEL VARRIALE DE OLIVEIRA (OAB/RS

111618)

RECLAMADO - ALSO SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ATOrd 0020118-66.2024.5.04.0471

VARA DO TRABALHO DE LAGOA VERMELHA

RECLAMANTE - GILBERTO CHAVES

ADVOGADO - EVANDRO LUIZ FORTUNA (OAB/RS 29172)

RECLAMADO - Roberto Henrique Nehls

ATOrd 0020119-51.2024.5.04.0471

VARA DO TRABALHO DE LAGOA VERMELHA

RECLAMANTE - DAIANE PASSOS DA SILVA

ADVOGADO - JORGE RAIMUNDO CANALI MENDES (OAB/RS

113689)

RECLAMADO - LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ATOrd 0020120-36.2024.5.04.0471

VARA DO TRABALHO DE LAGOA VERMELHA

RECLAMANTE - MARCELO FARIAS TEIXEIRA

ADVOGADO - MOHAMAD SHALABI SARHAN (OAB/RS 106653)

RECLAMADO - CEREAIS GV LTDA - ME

ConPag 0020126-34.2024.5.04.0571

VARA DO TRABALHO DE SOLEDADE

CONSIGNANTE - GELGAS TANQUES ISOTERMICOS LTDA

ADVOGADO - DIOGENES TELO TRINDADE (OAB/RS 98535)

CONSIGNATÁRIO - LUIZ CARLOS DA SILVA VIEIRA

CONSIGNATÁRIO - MARLA ADRIANA VIEIRA FREY

CONSIGNATÁRIO - SIBIA DE FATIMA MELLO

CumPrSe 0020129-65.2024.5.04.0384

4ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA

REQUERENTE - JOSE ANTONIO BASTILHOS DA SILVA

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0020130-50.2024.5.04.0384

4ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA

RECLAMANTE - ELPIDIO HENKE

ADVOGADO - DIEGO DILLENBURG HACK (OAB/RS 103335)

ADVOGADO - GIANI MAGALI CUNHA DE MORAES (OAB/RS

95952)

ADVOGADO - ISAIAS VARGAS DE OLIVEIRA (OAB/RS 21048)

RECLAMADO - JOSE BERNARDO SCHEUNEMANN

ATSum 0020131-35.2024.5.04.0384

4ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA

RECLAMANTE - R.R.P.

ADVOGADO - CINARA DENISE DE MELLO DE OLIVEIRA

ELLWANGER (OAB/RS 70029)

RECLAMADO - A. GRINGS S.A.

ATOrd 0020132-88.2024.5.04.0232

1ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRINHA

RECLAMANTE - RAFAEL MORAES CHARAO

ADVOGADO - DIEGO DA VEIGA LIMA (OAB/RS 53185)

RECLAMADO - BLESSED TH-B SISTEMAS E SOLUCOES EM

SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO - S.F.A COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

ATOrd 0020136-20.2024.5.04.0461

VARA DO TRABALHO DE VACARIA

RECLAMANTE - ELISEU JACOBY DA SILVA

ADVOGADO - ROBSPIERRE AZZOLIN PEREIRA (OAB/RS 80932)

ADVOGADO - THIAGO SOUTO QUINTANA (OAB/RS 92097)

RECLAMADO - AGROPECUARIA SCHIO LTDA

ATSum 0020137-05.2024.5.04.0461

VARA DO TRABALHO DE VACARIA

RECLAMANTE - JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO - CAROLINA DA COSTA VENANCIO (OAB/RS

86184)

RECLAMADO - MATEUS PINTO KOLCHESKI

ATOrd 0020138-87.2024.5.04.0461

VARA DO TRABALHO DE VACARIA

RECLAMANTE - ESTELA MARIS MARCONDES MACHADO

ADVOGADO - ANDRE LUIS SOARES ABREU (OAB/RS 73190)

ADVOGADO - CECILIA DE ARAUJO COSTA (OAB/RS 2190)

ADVOGADO - DYRCEU COSTA DIAS ANDRIOTTI (OAB/RS

67920)

ADVOGADO - LUCIO FERNANDES FURTADO (OAB/RS 65084)

ADVOGADO - PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA COSTA (OAB/RS

72811)

RECLAMADO - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

RECLAMADO - COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE
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ENERGIA ELETRICA - CEEE G

RECLAMADO - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-T

ATOrd 0020139-80.2024.5.04.0523

3ª VARA DO TRABALHO DE ERECHIM

RECLAMANTE - RAMAO DO AMARAL

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECLAMADO - HELP - EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA - EPP

ATSum 0020140-65.2024.5.04.0523

3ª VARA DO TRABALHO DE ERECHIM

RECLAMANTE - LARISSA DA ROSA SAGAIS

ADVOGADO - Charles Chuker Hassan (OAB/RS 38361)

RECLAMADO - ALINE PELICIOLI

RECLAMADO - ALTEMIR JOSE RIGO PELICIOLI

RECLAMADO - ANTONIO JOSE PELICIOLI

ATSum 0020141-85.2024.5.04.0382

2ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA

RECLAMANTE - LUCILA SILVEIRA DA COSTA

ADVOGADO - ADRIANA MILANI PINHEIRO (OAB/RS 73437)

RECLAMADO - USAFLEX - INDUSTRIA & COMERCIO S/A

ATOrd 0020141-50.2024.5.04.0523

3ª VARA DO TRABALHO DE ERECHIM

RECLAMANTE - VALCIR FRANCHINI

ADVOGADO - DIEGO ALVES (OAB/SC 62921)

RECLAMADO - MORGANA GABRIELA PAVAN DETONI

ATOrd 0020142-74.2024.5.04.0122

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO GRANDE

RECLAMANTE - MARIA LUCINDA CRUZ BICHO

ADVOGADO - ENDEL DA FONSECA PEREIRA (OAB/RS 123016)

ADVOGADO - RAFAEL DAS NEVES GOMES (OAB/RS 101865)

ADVOGADO - WILLYAM DA CUNHA NESSY (OAB/RS 122706)

RECLAMADO - INSTITUTO BRASILEIRO DE SAUDE, ENSINO,

PESQUISA E EXTENSAO PARA O DESENVOLVIMENTO

HUMANO

RECLAMADO - MUNICIPIO DE SAO JOSE DO NORTE

ATOrd 0020142-70.2024.5.04.0382

2ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA

RECLAMANTE - ELIZABETH MACHADO HILARIO

ADVOGADO - CINARA DENISE DE MELLO DE OLIVEIRA

ELLWANGER (OAB/RS 70029)

RECLAMADO - A. GRINGS S.A.

RECLAMADO - CALCADOS BEIRA RIO S/A

RECLAMADO - CALCADOS RAMARIM LTDA

RECLAMADO - R DOIS INJETADOS LTDA.

ATSum 0020143-07.2024.5.04.0301

1ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMANTE - GILBERTO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - ZENI PAULO DE SOUZA (OAB/RS 32996)

RECLAMADO - CONDOMINIO EDIFICIO ABSOLUTO CLUBE

RESIDENCIAL

RECLAMADO - MILTON JOSE DOS SANTOS ZELADORIA

ATOrd 0020143-59.2024.5.04.0122

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO GRANDE

RECLAMANTE - MARIA LUCINDA CRUZ BICHO

ADVOGADO - ENDEL DA FONSECA PEREIRA (OAB/RS 123016)

ADVOGADO - RAFAEL DAS NEVES GOMES (OAB/RS 101865)

ADVOGADO - WILLYAM DA CUNHA NESSY (OAB/RS 122706)

RECLAMADO - INSTITUTO BRASILEIRO DE SAUDE, ENSINO,

PESQUISA E EXTENSAO PARA O DESENVOLVIMENTO

HUMANO

RECLAMADO - MUNICIPIO DE SAO JOSE DO NORTE

ATOrd 0020143-55.2024.5.04.0382

2ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA

RECLAMANTE - ELIONEIDE PEREIRA DE MELO

ADVOGADO - CINARA DENISE DE MELLO DE OLIVEIRA

ELLWANGER (OAB/RS 70029)

RECLAMADO - A. GRINGS S.A.

RECLAMADO - CALCADOS BEIRA RIO S/A

RECLAMADO - CALCADOS RAMARIM LTDA

RECLAMADO - R DOIS INJETADOS LTDA.

ATOrd 0020144-89.2024.5.04.0301

1ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMANTE - BRUNO CASSIANO DA ROSA GODOY

ADVOGADO - IARA SOLANGE DA SILVA SCHNEIDER (OAB/RS

26135)

RECLAMADO - 50.531.612 JOAO PEDRO ALZIRO DE OLIVEIRA

RECLAMADO - BIANCA GOMES DE OLIVEIRA

RECLAMADO - JOAO PEDRO ALZIRO DE OLIVEIRA

RECLAMADO - MELNICK CONSTRUCOES E INCORPORACOES

S/A

RECLAMADO - PEDRO VALDIR DE OLIVEIRA
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ETCiv 0020144-44.2024.5.04.0122

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO GRANDE

EMBARGANTE - HERTA BRAVO DEVINCENZI

ADVOGADO - VIVIANE LIMA DA SILVA (OAB/RS 106390)

EMBARGADO - DAIANE FATIMA FERNANDES

ATOrd 0020144-40.2024.5.04.0382

2ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA

RECLAMANTE - ELIONEIDE PEREIRA DE MELO

ADVOGADO - CINARA DENISE DE MELLO DE OLIVEIRA

ELLWANGER (OAB/RS 70029)

RECLAMADO - A. GRINGS S.A.

RECLAMADO - CALCADOS BEIRA RIO S/A

RECLAMADO - CALCADOS RAMARIM LTDA

RECLAMADO - R DOIS INJETADOS LTDA.

CumPrSe 0020145-96.2024.5.04.0811

1ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ

REQUERENTE - JESUS ANTONIO DE SOUZA LOPES

ADVOGADO - CASSANDRA MARIA BARCELOS NUNES

RODRIGUES (OAB/RS 83106)

REQUERIDO - FAGUNDES CONSTRUCAO E MINERACAO S/A

ATOrd 0020145-74.2024.5.04.0301

1ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMANTE - EVELIN CRISTIANE BARBOZA BAPTISTA

ADVOGADO - CELSO FERRAREZE (OAB/RS 16521)

RECLAMADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECLAMADO - SX NEGOCIOS LTDA.

CumPrSe 0020145-96.2024.5.04.0811

2ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ

REQUERENTE - JESUS ANTONIO DE SOUZA LOPES

ADVOGADO - CASSANDRA MARIA BARCELOS NUNES

RODRIGUES (OAB/RS 83106)

REQUERIDO - FAGUNDES CONSTRUCAO E MINERACAO S/A

ATOrd 0020145-71.2024.5.04.0302

2ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMANTE - TANIA JANETE DOS SANTOS

ADVOGADO - BERNARDO VETTORAZZI LACERDA (OAB/RS

99140)

RECLAMADO - KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

ATOrd 0020145-36.2024.5.04.0831

VARA DO TRABALHO DE SANTIAGO

RECLAMANTE - FRANCISCO PAULO PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO - DIEGO PALHANO STRASSBURGER (OAB/RS

62645)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

HTE 0020146-59.2024.5.04.0301

1ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

REQUERENTES - PRIENZO TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO - MARIA ISABEL DO AMARAL MOTTA (OAB/RS

27922)

REQUERENTES - DENIS MARCELO DIAS DA SILVA

ATSum 0020146-56.2024.5.04.0302

2ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMANTE - BEATRIS REGINA LOURENCO

ADVOGADO - MAIRA MARGO MACHADO (OAB/RS 35697)

ADVOGADO - SILVIO MARCOS FERREIRA (OAB/RS 59204)

RECLAMADO - POUSADA GERIATRICA THIRD AGE LTDA - ME

ATSum 0020146-54.2024.5.04.0141

VARA DO TRABALHO DE CAMAQUÃ

RECLAMANTE - JEFERSON DIAS DE FREITAS

ADVOGADO - ROBERTA INOCENTE MAGALHAES (OAB/RS

60013)

RECLAMADO - CAMIL ALIMENTOS S.A.

ATSum 0020146-21.2024.5.04.0831

VARA DO TRABALHO DE SANTIAGO

RECLAMANTE - CARINA FRANZ CAPPELARI DAMIAO

ADVOGADO - MARIANA DA ROCHA MARQUES (OAB/RS 68300)

RECLAMADO - HALEN NARA PANISSON TASCHETTO

ATOrd 0020147-44.2024.5.04.0301

1ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMANTE - V.G.M.

ADVOGADO - DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS SANTOS (OAB/RS

72184)

ADVOGADO - JOELSO DE FARIAS RODRIGUES (OAB/RS 65972)

ADVOGADO - ROQUE FORNER (OAB/RS 59089)

RECLAMADO - B.B.S.

ATOrd 0020147-96.2024.5.04.0801

1ª VARA DO TRABALHO DE URUGUAIANA

RECLAMANTE - C.R.M.J.
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ADVOGADO - EYDER LINI (OAB/RS 15600)

RECLAMADO - S.I.B.D.B.S.

ATOrd 0020147-39.2024.5.04.0141

VARA DO TRABALHO DE CAMAQUÃ

RECLAMANTE - PAULO ROGERIO BORGES DE LIMA

ADVOGADO - PLINIO GRAEF (OAB/MT 3762)

ADVOGADO - SANDRO JUAREZ FISCHER (OAB/RS 39753)

ADVOGADO - THAIS FRANCINE GRAEF

(OAB/RS 117571)

RECLAMADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATSum 0020147-06.2024.5.04.0831

VARA DO TRABALHO DE SANTIAGO

RECLAMANTE - ALISSON MACHADO DA SILVEIRA

ADVOGADO - SILVIO TUSI JUNIOR (OAB/RS 31726)

RECLAMADO - JET TOWERS TELECOMUNICACOES LTDA - ME

ATOrd 0020148-29.2024.5.04.0301

1ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMANTE - LEANDRO GOMES SANCHES

ADVOGADO - ALBERTO ALVES (OAB/RS 34193)

ADVOGADO - IVAN DURINGS (OAB/RS 91739)

RECLAMADO - ASSET SECURITY MONITORAMENTO DE

ALARMES, ZELADORIA E PORTARIA LTDA

RECLAMADO - EZ TRANSPORTES LTDA - ME

RECLAMADO - JS - SERVICE CARGA E DESCARGA LTDA

RECLAMADO - TEDE TRANSPORTES LTDA

ATOrd 0020148-81.2024.5.04.0801

1ª VARA DO TRABALHO DE URUGUAIANA

RECLAMANTE - IGOR DOS PRAZERES TOLFO

ADVOGADO - MARCOS ALEXANDRE DORNELES CAMARGO

(OAB/RS 68014)

ADVOGADO - MARCOS ALEXANDRE DORNELES CAMARGO

JUNIOR (OAB/RS 97328)

RECLAMADO - DELTRANS TRANSPORTES LTDA

ATSum 0020148-88.2024.5.04.0831

VARA DO TRABALHO DE SANTIAGO

RECLAMANTE - GABRIEL MACHADO DA ROCHA

ADVOGADO - SILVIO TUSI JUNIOR (OAB/RS 31726)

RECLAMADO - JET TOWERS TELECOMUNICACOES LTDA - ME

ATOrd 0020149-63.2024.5.04.0802

2ª VARA DO TRABALHO DE URUGUAIANA

RECLAMANTE - R.S.B.G.

ADVOGADO - EYDER LINI (OAB/RS 15600)

RECLAMADO - S.I.B.D.B.S.

ATOrd 0020149-08.2024.5.04.0303

3ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMANTE - DIEGO REZZOAGLI

ATSum 0020149-05.2024.5.04.0304

3ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMANTE - DOUGLAS FRANCISCO PEREIRA

ATOrd 0020149-08.2024.5.04.0303

3ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADO - MAURICIO RICARDO ALVES (OAB/RS 89184)

ATSum 0020149-05.2024.5.04.0304

3ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADO - MAURO BARTH PAIVA JUNIOR

(OAB/RS 117946)

ATOrd 0020149-08.2024.5.04.0303

3ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADO - VICENTE WALTER MACHADO BITTENCOURT

(OAB/RS 90047)

RECLAMADO - COPES SERVICOS

ATSum 0020149-05.2024.5.04.0304

3ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMADO - GUESS BRASIL COMERCIO E DISTRIBUICAO

S.A.

ATOrd 0020149-08.2024.5.04.0303

3ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMADO - NEW PLACE RESIDENCE

RECLAMADO - RESIDENCIAL PUNTA DEL ESTE

ATOrd 0020150-48.2024.5.04.0123

1ª VARA DO TRABALHO DE RIO GRANDE

RECLAMANTE - DIERRE DJALMA LIMA DA ROSA

ADVOGADO - BERNARDO BAQUINI DA SILVA MARTINELLI

(OAB/RS 131890)

ADVOGADO - Marcelo Baquini da Silva Martinelli (OAB/RS 89439)

ADVOGADO - Marcelo Rochedo Martinelli (OAB/RS 86215)

RECLAMADO - TANAC SA
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ConPag 0020150-90.2024.5.04.0303

3ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

CONSIGNANTE - FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE NOVO

HAMBURGO - FSNH

ADVOGADO - BARBARA LUIZA SCHMIDT (OAB/RS 107704)

CONSIGNATÁRIO - SANDRO ROBERTO JACOBSEN DA

FONSECA

ATSum 0020150-97.2024.5.04.0721

VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRA DO SUL

RECLAMANTE - SERAFIM DA SILVA

ADVOGADO - ELTON MINOTTO AVILA (OAB/RS 27471)

RECLAMADO - IGOR BULEGON

RECLAMADO - ROSICLEIA DE LIMA BULEGON

ATOrd 0020151-72.2024.5.04.0304

1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - ALEX NOI DO AMARAL

ADVOGADO - DEIVIS LUIZ KLEIN DOS SANTOS (OAB/RS 88835)

RECLAMADO - PEDRO R MOSSMANN

ATOrd 0020151-75.2024.5.04.0303

3ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMANTE - JOAO RICARDO DA SILVA

ADVOGADO - TIAGO DAMASCENO SCHERER (OAB/RS 125933)

RECLAMADO - CLAUDIOMIRO F DA SILVA MANUTENCOES

RECLAMADO - TEMPO IMOVEIS LTDA.

ATOrd 0020151-72.2024.5.04.0304

4ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMANTE - ALEX NOI DO AMARAL

ADVOGADO - DEIVIS LUIZ KLEIN DOS SANTOS (OAB/RS 88835)

RECLAMADO - PEDRO R MOSSMANN

ATOrd 0020151-82.2024.5.04.0721

VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRA DO SUL

RECLAMANTE - JORGE EISE BARRETO

ADVOGADO - FERNANDO DA SILVA CALVETE (OAB/RS 43031)

RECLAMADO - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

ATOrd 0020152-57.2024.5.04.0304

4ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMANTE - MAICON CRISTIANO SILVEIRA

ADVOGADO - RAFAEL DIEGO BOSSE DA SILVA (OAB/RS 94103)

RECLAMADO - J&T EXPRESS BRAZIL LTDA.

ATSum 0020152-19.2024.5.04.0252

4ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - MARCO ANTONIO GOETTEMS

ADVOGADO - HENRIQUE CAPORAL PEREIRA (OAB/RS 83837)

RECLAMADO - PORTO SHOP S/A

ATOrd 0020152-51.2024.5.04.0791

VARA DO TRABALHO DE ENCANTADO

RECLAMANTE - CLEBIO DA ROSA MACHADO

ADVOGADO - CLAUDIA VOLKMER DESTEFANI (OAB/RS 74750)

ADVOGADO - DANIEL PAULO FONTANA (OAB/RS 35057)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO GREGORY (OAB/RS 32358)

RECLAMADO - ABATEDOURO BELMONTE LTDA - ME

ATOrd 0020152-05.2024.5.04.0871

VARA DO TRABALHO DE SÃO BORJA

RECLAMANTE - VALTER FERNANDES GUSMAO

ADVOGADO - GASTAO BERTIM PONSI (OAB/RS 33928)

RECLAMADO - PODOLAK SERVICOS DE SANEAMENTO LTDA

ATOrd 0020153-96.2024.5.04.0383

3ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA

RECLAMANTE - LUIZ GUSTAVO SCHEFFEL

ADVOGADO - EDUARDO SCHAEFFER BEUTER (OAB/RS

112838)

RECLAMADO - AVANY S SCHEFFEL

ATSum 0020153-42.2024.5.04.0304

4ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMANTE - NATHALY TORRES JERONIMO

ADVOGADO - MATHEUS DUARTE MULLER (OAB/RS 125613)

RECLAMADO - CALCADOS BEIRA RIO S/A

ATOrd 0020153-36.2024.5.04.0791

VARA DO TRABALHO DE ENCANTADO

RECLAMANTE - JOAO PEDRO ALMEIDA CARDOZO

ADVOGADO - CLAUDIA VOLKMER DESTEFANI (OAB/RS 74750)

ADVOGADO - DANIEL PAULO FONTANA (OAB/RS 35057)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO GREGORY (OAB/RS 32358)

RECLAMADO - ABATEDOURO BELMONTE LTDA - ME

ATOrd 0020153-87.2024.5.04.0871

VARA DO TRABALHO DE SÃO BORJA

RECLAMANTE - ADELAR DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO - GASTAO BERTIM PONSI (OAB/RS 33928)
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RECLAMADO - PODOLAK SERVICOS DE SANEAMENTO LTDA

ConPag 0020154-85.2024.5.04.0123

3ª VARA DO TRABALHO DE RIO GRANDE

CONSIGNANTE - ESTALEIROS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - PRISCILA JULIANO MINO

(OAB/RS 112159)

ADVOGADO - TATIANA PEREIRA NEVES LEAL (OAB/RS 129326)

CONSIGNATÁRIO - ELIAS DOS SANTOS

ATOrd 0020154-81.2024.5.04.0383

3ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA

RECLAMANTE - WILLIAM ALMEIDA CARDOSO

ADVOGADO - ALEX SANDRO OLIVEIRA DE LIMA (OAB/RS

84438)

RECLAMADO - DIELAT INDUSTRIA E COMERCIO DE

LATICINIOS LTDA.

ATOrd 0020154-21.2024.5.04.0791

VARA DO TRABALHO DE ENCANTADO

RECLAMANTE - LEANDRO DA LUZ

ADVOGADO - CLEVES DOMINGOS GALLIASSI (OAB/RS 59626)

RECLAMADO - RUMO MALHA SUL S.A

ATOrd 0020154-72.2024.5.04.0871

VARA DO TRABALHO DE SÃO BORJA

RECLAMANTE - EDSON SARMENTO FUCHS

ADVOGADO - GASTAO BERTIM PONSI (OAB/RS 33928)

RECLAMADO - PODOLAK SERVICOS DE SANEAMENTO LTDA

HTE 0020155-43.2024.5.04.0811

1ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ

REQUERENTES - KEVELLEN CHAVES GOULART

ADVOGADO - MARCIA AIDE ROCHINHAS SILVEIRA (OAB/RS

57407)

REQUERENTES - MIRIAN WITTER FREITAS KAE

ADVOGADO - ALVARO LUIS PIMENTA MEIRA (OAB/RS 19788)

ATOrd 0020155-72.2024.5.04.0381

1ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA

RECLAMANTE - PAOLA KUSSLER SILVA

ADVOGADO - LILIAN SABRINA VINGERT (OAB/RS 129317)

ADVOGADO - MARA MEDIANEIRA MACHADO (OAB/RS 70119)

ADVOGADO - RODRIGO HOFFMEISTER (OAB/RS 79678)

ADVOGADO - TAINA GOMES DA ROCHA (OAB/RS 80257)

RECLAMADO - R DOIS INJETADOS LTDA.

ATSum 0020155-70.2024.5.04.0123

3ª VARA DO TRABALHO DE RIO GRANDE

RECLAMANTE - IVANILDA CARDOZO SALCEDO

ADVOGADO - IVONE TEIXEIRA VELASQUE

(OAB/RS 29498)

ADVOGADO - Vilson Antônio Brião Osório (OAB/RS 30977)

RECLAMADO - M M L COELHO

ATOrd 0020155-66.2024.5.04.0383

3ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA

RECLAMANTE - WILLIAN DE AVILA E SILVA

ADVOGADO - JACSON FRITSCH (OAB/RS 57077)

RECLAMADO - GEOCENTER CONSULTORIA E PROJETOS

LTDA - EPP

RECLAMADO - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ATSum 0020155-09.2024.5.04.0305

5ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMANTE - ALVICIO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALEXANDRE BITTENCOURT AMUI DE OLIVEIRA

(OAB/GO 28867)

RECLAMADO - CUTELARIA LO BIANCO COMERCIO DE FACAS

LTDA

ATOrd 0020155-57.2024.5.04.0871

VARA DO TRABALHO DE SÃO BORJA

RECLAMANTE - NESTOR MACHADO DE ASSUNCAO

ADVOGADO - GASTAO BERTIM PONSI (OAB/RS 33928)

RECLAMADO - PODOLAK SERVICOS DE SANEAMENTO LTDA

ATOrd 0020156-28.2024.5.04.0811

1ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ

RECLAMANTE - MARCOS VINICIUS MAGALHAES FREITAS

ADVOGADO - ANDRE LUIS SOARES ABREU (OAB/RS 73190)

ADVOGADO - CECILIA DE ARAUJO COSTA (OAB/RS 2190)

ADVOGADO - DYRCEU COSTA DIAS ANDRIOTTI (OAB/RS

67920)

ADVOGADO - LUCIO FERNANDES FURTADO (OAB/RS 65084)

ADVOGADO - PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA COSTA (OAB/RS

72811)

RECLAMADO - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

ATSum 0020156-57.2024.5.04.0381
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1ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA

RECLAMANTE - NARA ANTONIA MACHADO

ADVOGADO - LILIAN SABRINA VINGERT (OAB/RS 129317)

ADVOGADO - MARA MEDIANEIRA MACHADO (OAB/RS 70119)

ADVOGADO - RODRIGO HOFFMEISTER (OAB/RS 79678)

ADVOGADO - TAINA GOMES DA ROCHA (OAB/RS 80257)

RECLAMADO - ANDARA & ANDARA CALCADOS LTDA - ME

RECLAMADO - CALCADOS MARTE LTDA

ATOrd 0020156-55.2024.5.04.0123

3ª VARA DO TRABALHO DE RIO GRANDE

RECLAMANTE - LEANDRO SILVA DE FREITAS

ADVOGADO - BERNARDO MADEIRA TRIACA (OAB/RS 97365)

RECLAMADO - ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA TRAB PORT

AVUL PORTO RGDE

ATSum 0020156-51.2024.5.04.0383

3ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA

RECLAMANTE - WILLIAN DE AVILA E SILVA

ADVOGADO - JACSON FRITSCH (OAB/RS 57077)

RECLAMADO - GEOCENTER CONSULTORIA E PROJETOS

LTDA - EPP

RECLAMADO - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ConPag 0020156-91.2024.5.04.0305

5ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

CONSIGNANTE - IC TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO - ANA PAULA GONCALVES MAIA (OAB/SP 172379)

CONSIGNATÁRIO - GEISA RENATA

CONSIGNATÁRIO - JANE INES DOS SANTOS BOES

CONSIGNATÁRIO - MATHEUS ARLINDO

ATOrd 0020156-42.2024.5.04.0871

VARA DO TRABALHO DE SÃO BORJA

RECLAMANTE - NEVERTON GARCIA LUCERO

ADVOGADO - GASTAO BERTIM PONSI (OAB/RS 33928)

RECLAMADO - PODOLAK SERVICOS DE SANEAMENTO LTDA

ATOrd 0020157-13.2024.5.04.0811

1ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ

RECLAMANTE - GRAZIELE PRETO BUENO

ADVOGADO - MARCELO LOPES VIEIRA (OAB/RS 65814)

ADVOGADO - SHAWANE GONCALVES FERREIRA VIEIRA

(OAB/RS 130001)

ADVOGADO - SIRLEY ABERO SOARES NOBLE (OAB/RS 31496)

ADVOGADO - STEVAN LOPES VIEIRA (OAB/RS 123088)

RECLAMADO - LOJAS TRES PASSOS LTDA.

ATOrd 0020157-42.2024.5.04.0381

1ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA

RECLAMANTE - CAMILE TAIS DA SILVA

ADVOGADO - EGIDIO LUCCA (OAB/RS 18703)

ADVOGADO - EGIDIO LUCCA FILHO (OAB/RS 67449)

ADVOGADO - FELIPE LUCCA (OAB/RS 85863)

ADVOGADO - PEDRO SOARES SEEGER (OAB/RS 69840)

RECLAMADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ATOrd 0020157-36.2024.5.04.0383

3ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA

RECLAMANTE - DEISE CRISTINA IZOPPO TAMBORENO

ADVOGADO - ADRIANA MILANI PINHEIRO (OAB/RS 73437)

RECLAMADO - CALCADOS BOTTERO LTDA

ATOrd 0020157-76.2024.5.04.0305

5ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMANTE - TIAGO FISCHER

ADVOGADO - IARA SOLANGE DA SILVA SCHNEIDER (OAB/RS

26135)

RECLAMADO - DREBES & CIA LTDA

ATOrd 0020157-27.2024.5.04.0871

VARA DO TRABALHO DE SÃO BORJA

RECLAMANTE - FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ARNALDO EURICO SASSO SARAIVA (OAB/RS

85834)

ADVOGADO - Elisane Helena Scavazza (OAB/RS 44586)

ADVOGADO - JURANDIR MORAES DOS SANTOS (OAB/RS

67905)

RECLAMADO - TOYOTA DO BRASIL LTDA

RECLAMADO - VELOCE LOGISTICA S.A.

ConPag 0020158-95.2024.5.04.0811

1ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ

CONSIGNANTE - ASM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

ADVOGADO - SANTIAGO NUNEZ LUGRIS (OAB/RS 23804)

CONSIGNATÁRIO - CAMILA VERDUN DE MEDEIROS

CONSIGNATÁRIO - GUILHERME VERDUN DE MEDEIROS

CONSIGNATÁRIO - Leonardo Vedun de Medeiros

CONSIGNATÁRIO - Marcia Regelda Neves Collares

ATOrd 0020158-61.2024.5.04.0305
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2ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMANTE - TIAGO FISCHER

ADVOGADO - IARA SOLANGE DA SILVA SCHNEIDER (OAB/RS

26135)

RECLAMADO - DREBES & CIA LTDA

ATOrd 0020158-61.2024.5.04.0305

5ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMANTE - TIAGO FISCHER

ADVOGADO - IARA SOLANGE DA SILVA SCHNEIDER (OAB/RS

26135)

RECLAMADO - DREBES & CIA LTDA

ATOrd 0020158-12.2024.5.04.0871

VARA DO TRABALHO DE SÃO BORJA

RECLAMANTE - NATALIA SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - VICTORIA KENER BLASCKHE (OAB/RS 122440)

RECLAMADO - FUNDACAO IVAN GOULART

ATOrd 0020159-80.2024.5.04.0811

1ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ

RECLAMANTE - MARCOS VINICIUS MAGALHAES FREITAS

ADVOGADO - ANDRE LUIS SOARES ABREU (OAB/RS 73190)

ADVOGADO - CECILIA DE ARAUJO COSTA (OAB/RS 2190)

ADVOGADO - DYRCEU COSTA DIAS ANDRIOTTI (OAB/RS

67920)

ADVOGADO - LUCIO FERNANDES FURTADO (OAB/RS 65084)

ADVOGADO - PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA COSTA (OAB/RS

72811)

RECLAMADO - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

ATSum 0020159-77.2024.5.04.0521

1ª VARA DO TRABALHO DE ERECHIM

RECLAMANTE - GILBERTO SOARES RODRIGUES

ADVOGADO - MAURICIO POLONI (OAB/RS 65568)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0020159-80.2024.5.04.0811

2ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ

RECLAMANTE - MARCOS VINICIUS MAGALHAES FREITAS

ADVOGADO - ANDRE LUIS SOARES ABREU (OAB/RS 73190)

ADVOGADO - CECILIA DE ARAUJO COSTA (OAB/RS 2190)

ADVOGADO - DYRCEU COSTA DIAS ANDRIOTTI (OAB/RS

67920)

ADVOGADO - LUCIO FERNANDES FURTADO (OAB/RS 65084)

ADVOGADO - PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA COSTA (OAB/RS

72811)

RECLAMADO - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

ATOrd 0020159-63.2024.5.04.0752

2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA ROSA

RECLAMANTE - JONATAS HOMMERS

ADVOGADO - SANTO ONEI PUHL MARTINI (OAB/RS 46008)

RECLAMADO - DIONE PASCOTINI

RECLAMADO - PAULO PASCOTINI

ATOrd 0020159-46.2024.5.04.0305

5ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMANTE - MAIARA NUNES DA ROSA

ADVOGADO - Rogerio Pereira da Costa (OAB/RS 28783)

RECLAMADO - COOPERATIVA SANTA CLARA LTDA

ATOrd 0020160-65.2024.5.04.0811

1ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ

RECLAMANTE - DANIEL RIBEIRO CAMPOS DE ARAUJO

ADVOGADO - ANDRE LUIS SOARES ABREU (OAB/RS 73190)

ADVOGADO - CECILIA DE ARAUJO COSTA (OAB/RS 2190)

ADVOGADO - DYRCEU COSTA DIAS ANDRIOTTI (OAB/RS

67920)

ADVOGADO - LUCIO FERNANDES FURTADO (OAB/RS 65084)

ADVOGADO - PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA COSTA (OAB/RS

72811)

RECLAMADO - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

ATOrd 0020160-62.2024.5.04.0521

1ª VARA DO TRABALHO DE ERECHIM

RECLAMANTE - FABIAN JOSE QUIJADA

ADVOGADO - CRISTIANO ESMELINDRO ZAIONS (OAB/RS

112116)

ADVOGADO - SABRINA FATIMA DORNFELD (OAB/RS 116769)

RECLAMADO - RANDON TRIEL HT IMPLEMENTOS

RODOVIARIOS LTDA

ATOrd 0020160-48.2024.5.04.0752

2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA ROSA
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RECLAMANTE - CRISTIANO ADEMIR BOURSCHEID

ADVOGADO - Toni Anderson Lausmann (OAB/RS 58716)

RECLAMADO - BORROTTA TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

ATOrd 0020160-31.2024.5.04.0305

5ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMANTE - LUCAS MARTINS BITTENCOURTE

ADVOGADO - CELSO FERRAREZE (OAB/RS 16521)

RECLAMADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECLAMADO - SX NEGOCIOS LTDA.

ATOrd 0020161-50.2024.5.04.0811

1ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ

RECLAMANTE - ALESSANDRA SANTOS DE PAULA

ADVOGADO - ANDRE LUIS SOARES ABREU (OAB/RS 73190)

ADVOGADO - CECILIA DE ARAUJO COSTA (OAB/RS 2190)

ADVOGADO - DYRCEU COSTA DIAS ANDRIOTTI (OAB/RS

67920)

ADVOGADO - LUCIO FERNANDES FURTADO (OAB/RS 65084)

ADVOGADO - PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA COSTA (OAB/RS

72811)

RECLAMADO - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

ATOrd 0020162-35.2024.5.04.0811

1ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ

RECLAMANTE - ALESSANDRA SANTOS DE PAULA

ADVOGADO - ANDRE LUIS SOARES ABREU (OAB/RS 73190)

ADVOGADO - CECILIA DE ARAUJO COSTA (OAB/RS 2190)

ADVOGADO - DYRCEU COSTA DIAS ANDRIOTTI (OAB/RS

67920)

ADVOGADO - LUCIO FERNANDES FURTADO (OAB/RS 65084)

ADVOGADO - PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA COSTA (OAB/RS

72811)

RECLAMADO - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

ATSum 0020164-93.2024.5.04.0232

2ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ

RECLAMANTE - LENON MARQUES ZOTTIS

ADVOGADO - CARINE DAL TOE (OAB/RS 75252)

RECLAMADO - ESTANISLAU CZERWINSKI JUNIOR EIRELI

ATOrd 0020165-78.2024.5.04.0232

2ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ

RECLAMANTE - Danúbia Silva de Oliveira

ADVOGADO - MARCELO KROEFF (OAB/RS 40251)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0020166-69.2024.5.04.0812

2ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ

RECLAMANTE - PAOLA IDALGO SILVA

ADVOGADO - CLEONILDA JUSTINA COPETTI (OAB/RS 26853)

RECLAMADO - PAMPEANO ALIMENTOS S/A

ATSum 0020166-63.2024.5.04.0232

2ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ

RECLAMANTE - LISANDRA HEGEMBART SCHMIDT

ADVOGADO - RODRIGO ANDRE KELLERMANN (OAB/RS 51993)

RECLAMADO - PADARIA E CONFEITARIA BIGPAO LTDA - EPP

ATOrd 0020167-54.2024.5.04.0812

2ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ

RECLAMANTE - JOAO BATISTA LEITE ALVES

ADVOGADO - ANDRE LUIS SOARES ABREU (OAB/RS 73190)

ADVOGADO - CECILIA DE ARAUJO COSTA (OAB/RS 2190)

ADVOGADO - DYRCEU COSTA DIAS ANDRIOTTI (OAB/RS

67920)

ADVOGADO - LUCIO FERNANDES FURTADO (OAB/RS 65084)

ADVOGADO - PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA COSTA (OAB/RS

72811)

RECLAMADO - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

ETCiv 0020167-48.2024.5.04.0232

2ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ

EMBARGANTE - MC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO - NICHOLAS MEIRA (OAB/SC 49173)

EMBARGADO - JAIANE COELHO NEVES

AlvJud 0020168-75.2024.5.04.0121

1ª VARA DO TRABALHO DE RIO GRANDE

REQUERENTE - VALMIR SILVA DA MATTA

ADVOGADO - LISIANE VIANNA SCOTT HOOD DOS SANTOS

(OAB/RS 103298)

INTERESSADO - LAGO PESCA IND E COM DE PESCADOS LTDA

ATOrd 0020168-39.2024.5.04.0812

2ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ
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RECLAMANTE - THAIS BRIAO NUNES

ADVOGADO - TAYER ROSSAL GODINHO (OAB/RS 104938)

RECLAMADO - EDITORA JORNALISTICA FOLHA DO SUL

GAUCHO - EIRELI - EPP

ConPag 0020169-78.2024.5.04.0018

18ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

CONSIGNANTE - FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL E

CIDADANIA

CONSIGNATÁRIO - MARA ROSANE MOREIRA PRADO

ATSum 0020169-60.2024.5.04.0121

1ª VARA DO TRABALHO DE RIO GRANDE

RECLAMANTE - ROBERTA PERES ESPINDOLA

ADVOGADO - ELISANGELA PADILHA BARNECHE (OAB/RS

69139)

RECLAMADO - GIOVANE ARAUJO DE PAIVA & CIA.LTDA. - ME

ATAlc 0020169-24.2024.5.04.0812

2ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ

RECLAMANTE - MARCIO MACEDO MUNHOZ

ADVOGADO - ANTONIO JOSE GONCALVES FERNANDES FILHO

(OAB/SC 59301)

RECLAMADO - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASSA FALIDA

ATOrd 0020170-09.2024.5.04.0812

2ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ

RECLAMANTE - RAFAEL COUTINHO SCHMITT

ADVOGADO - MAURICIO OLTRAMARI (OAB/RS 87245)

RECLAMADO - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

ATOrd 0020170-02.2024.5.04.0103

3ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS

RECLAMANTE - ELIDIANE IVEN KROLOW

ADVOGADO - EISLER ROSA CAVADA (OAB/RS 40196)

ADVOGADO - GIOVANNI QUADRADO XAVIER (OAB/RS 120910)

ADVOGADO - KARINE DE CASTRO DA SILVA (OAB/RS 133439)

ADVOGADO - MARCOS LEAO MARQUES (OAB/RS 93454)

ADVOGADO - PEDRO CORREA GONCALVES (OAB/RS 98916)

ADVOGADO - SAMUEL CHAPPER (OAB/RS 19017)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE PELOTAS

ATSum 0020170-65.2024.5.04.0373

3ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - ELPIDIO JOAO ALBRECHT

ADVOGADO - CRISTIAN REMOR OLIVEIRA (OAB/RS 100078)

ADVOGADO - GABRIEL DA ROSA KURA (OAB/RS 119736)

RECLAMADO - GABRIELA ALMEIDA FRANCA

ATOrd 0020170-94.2024.5.04.0234

4ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ

RECLAMANTE - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE

SAUDE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO - THIAGO SEBASTIAN PELLENZ SILVA (OAB/RS

82659)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE GRAVATAI

ATOrd 0020171-91.2024.5.04.0812

2ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ

RECLAMANTE - JOAQUINA HELENA VAZ LANGORT

ADVOGADO - ANDRE LUIS SOARES ABREU (OAB/RS 73190)

ADVOGADO - CECILIA DE ARAUJO COSTA (OAB/RS 2190)

ADVOGADO - DYRCEU COSTA DIAS ANDRIOTTI (OAB/RS

67920)

ADVOGADO - LUCIO FERNANDES FURTADO (OAB/RS 65084)

ADVOGADO - PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA COSTA (OAB/RS

72811)

RECLAMADO - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

ATSum 0020171-50.2024.5.04.0373

3ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - SILVANI DOS SANTOS

ADVOGADO - AGNES GELCI SIMOES PIRES (OAB/RS 54357)

ADVOGADO - ELTON JOSE GERHARDT (OAB/RS 52680)

ADVOGADO - IVANI BERNADETE MILANI (OAB/RS 43079)

RECLAMADO - ADALBERTO JOSE LEIST

RECLAMADO - ADIDAS DO BRASIL LTDA

RECLAMADO - ASICS BRASIL DISTRIBUICAO E COMERCIO DE

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

RECLAMADO - COLINA URBANISMO LTDA

RECLAMADO - COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPACOES

SOCIETARIAS

RECLAMADO - JORGE STRASSBURGER

RECLAMADO - LACOSTE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

RECLAMADO - LIOVERAL BACHER

RECLAMADO - MONTETO S/A PARTICIPACOES SOCIETARIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 17
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO - NEWLUXE GROUP BRASIL COMERCIO E

IMPORTACAO LTDA

RECLAMADO - OSCAR CALCADOS LTDA

RECLAMADO - PAQUETA CALCADOS LTDA

RECLAMADO - PAQUETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA.

RECLAMADO - PRATICARD ADMINISTRADORA DE CARTOES

DE CREDITO LTDA.

RECLAMADO - ROMEU GUSTAVO KLEIN

RECLAMADO - SABRINA LISBOA MARQUES

RECLAMADO - TOBIAS LEIST

ATSum 0020171-79.2024.5.04.0234

4ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ

RECLAMANTE - LUIZA ANTONIO EPIFANIO

ADVOGADO - DENIS DOS SANTOS SCHMIDT (OAB/RS 75180)

ADVOGADO - NATALIA LOPES WOLOCZYN (OAB/RS 127631)

RECLAMADO - AZUL ODONTO CLINICA ODONTOLOGICA LTDA.

- ME

ATOrd 0020172-76.2024.5.04.0812

2ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ

RECLAMANTE - EDISON GONCALVES

ADVOGADO - ANDRE LUIS SOARES ABREU (OAB/RS 73190)

ADVOGADO - CECILIA DE ARAUJO COSTA (OAB/RS 2190)

ADVOGADO - DYRCEU COSTA DIAS ANDRIOTTI (OAB/RS

67920)

ADVOGADO - LUCIO FERNANDES FURTADO (OAB/RS 65084)

ADVOGADO - PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA COSTA (OAB/RS

72811)

RECLAMADO - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

ATSum 0020172-35.2024.5.04.0373

3ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - IZAURI SOARES DA SILVA

ADVOGADO - EVELYN PAOLA BITENCOURT KLEIN (OAB/RS

95518)

RECLAMADO - ZENGLEIN INDUSTRIA E COMERCIO DE

CALCADOS EIRELI

ATOrd 0020172-30.2024.5.04.0601

VARA DO TRABALHO DE IJUÍ

RECLAMANTE - LENIRA DE LIMA BARTZ

ADVOGADO - CARLOS AIRTON GATELLI (OAB/RS 42749)

ADVOGADO - JULIANA SANGIOGO HAAS (OAB/RS 131793)

ADVOGADO - SILVIO ANTONIO GATELLI (OAB/RS 31392)

RECLAMADO - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO - SURICATE SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO - MARLON NUNES MENDES (OAB/SC 19199)

ATOrd 0020173-61.2024.5.04.0812

2ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ

RECLAMANTE - ROGERIO FARIAS CAMPOS

ADVOGADO - JOAO ESTILIANO DA SILVA BENITES (OAB/RS

37200)

ADVOGADO - MARCIA DE OLIVEIRA BENITES (OAB/RS 89775)

RECLAMADO - PAMPEANO ALIMENTOS S/A

ATOrd 0020173-20.2024.5.04.0373

3ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - MOSAEL ANDREIS

ADVOGADO - EDUARDO FISCHER CARVALHO (OAB/RS 86355)

ADVOGADO - MICAEL ARIEL DA ROSA (OAB/RS 95314)

RECLAMADO - ITALIANY ALIMENTOS LTDA - EPP

ATSum 0020174-05.2024.5.04.0373

3ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - EVERTON CATARINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - VILMAR LOURENÇO (OAB/RS 33559)

RECLAMADO - PAQUETA CALCADOS LTDA

ATSum 0020175-24.2024.5.04.0103

3ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS

RECLAMANTE - CAINA FURTADO MENDONCA

ADVOGADO - CINTIA LUZARDO RODRIGUES (OAB/RS 33565)

ADVOGADO - Claudio Rogerio Freitas da Silva (OAB/RS 33567)

ADVOGADO - EDUARDO LUIZ SCHRAMM MIELKE (OAB/RS

34850)

ADVOGADO - EMERSON PINTO GALHO (OAB/RS 131551)

ADVOGADO - IZAURA MEDEIROS ANTUNES (OAB/RS 131305)

ADVOGADO - JOSE DANIEL RAUPP MARTINS (OAB/RS 31054)

ADVOGADO - MARCELO XAVIER VIEIRA (OAB/RS 46874)

ADVOGADO - VITOR KRUGER NEUTZLING (OAB/RS 120622)

RECLAMADO - COOPERATIVA SUL RIO GRANDENSE DE

LATICINIOS LTDA. EM LIQUIDACAO

ATOrd 0020175-87.2024.5.04.0373

3ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - THALITA JULIANA DE SOUZA ARMBORST

ADVOGADO - CELSO FERRAREZE (OAB/RS 16521)
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RECLAMADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECLAMADO - SX NEGOCIOS LTDA.

ATOrd 0020176-13.2024.5.04.0231

1ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ

RECLAMANTE - CAMILA CUNHA DA SILVA

ADVOGADO - DIEGO DA VEIGA LIMA (OAB/RS 53185)

RECLAMADO - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ATOrd 0020176-67.2024.5.04.0601

VARA DO TRABALHO DE IJUÍ

RECLAMANTE - SABRINA FIN DA SILVA

ADVOGADO - CARLOS AIRTON GATELLI (OAB/RS 42749)

ADVOGADO - JULIANA SANGIOGO HAAS (OAB/RS 131793)

ADVOGADO - SILVIO ANTONIO GATELLI (OAB/RS 31392)

RECLAMADO - LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE LATICINIOS LTDA.

ATOrd 0020177-95.2024.5.04.0231

1ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ

RECLAMANTE - ALINE RODRIGUES PARADA

ADVOGADO - CELSO GIOVANI MASUTTI (OAB/RS 31576)

ADVOGADO - JULIANA SANTANA MATHIAS (OAB/RS 65140)

RECLAMADO - ASUN COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS

LTDA

ATOrd 0020177-52.2024.5.04.0601

VARA DO TRABALHO DE IJUÍ

RECLAMANTE - JEFERSON HAUPT

ADVOGADO - JOELSIO NEVES DE OLIVEIRA (OAB/RS 101643)

ADVOGADO - JULIO CESAR BARRERA MATOS (OAB/RS

110418)

ADVOGADO - JULIO VINICIUS BAZZAN FABRICIO (OAB/RS

104424)

ADVOGADO - MIRIANE KARINE GRZIBOWSKI (OAB/RS 126730)

RECLAMADO - ANGELICA LARISSA CARRE

ATOrd 0020178-45.2024.5.04.0372

2ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - ADRIANO JOAO ALBRECHT

ADVOGADO - CRISTIAN REMOR OLIVEIRA (OAB/RS 100078)

ADVOGADO - GABRIEL DA ROSA KURA (OAB/RS 119736)

RECLAMADO - GABRIELA ALMEIDA FRANCA

ATOrd 0020178-37.2024.5.04.0601

VARA DO TRABALHO DE IJUÍ

RECLAMANTE - LEONEL FALCAO DOS SANTOS

ADVOGADO - CAROLINA SILVA DE FIGUEIREDO (OAB/RS

118812)

ADVOGADO - MARCIO SILVA DE FIGUEIREDO (OAB/RS 56315)

RECLAMADO - TRANSPORTES RODOVIARIOS LETSARA LTDA

ATOrd 0020179-30.2024.5.04.0372

2ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - LISETE MARIA ROTH

ADVOGADO - Fulvio Fernandes Furtado (OAB/RS 41172)

RECLAMADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ATOrd 0020179-22.2024.5.04.0601

VARA DO TRABALHO DE IJUÍ

RECLAMANTE - CLAIR BITTENCOURT RODRIGUES

ADVOGADO - JOELSIO NEVES DE OLIVEIRA (OAB/RS 101643)

ADVOGADO - JULIO CESAR BARRERA MATOS (OAB/RS

110418)

ADVOGADO - JULIO VINICIUS BAZZAN FABRICIO (OAB/RS

104424)

ADVOGADO - MIRIANE KARINE GRZIBOWSKI (OAB/RS 126730)

RECLAMADO - ANGELICA LARISSA CARRE

ATSum 0020180-15.2024.5.04.0372

2ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - JANDIRA DA SILVA ALBRECHT

ADVOGADO - CRISTIAN REMOR OLIVEIRA (OAB/RS 100078)

ADVOGADO - GABRIEL DA ROSA KURA (OAB/RS 119736)

RECLAMADO - GABRIELA ALMEIDA FRANCA

HTE 0020180-07.2024.5.04.0601

VARA DO TRABALHO DE IJUÍ

REQUERENTES - MARA LUCIA FOGACA - ME

ADVOGADO - VINICIUS CAETANO PERIN (OAB/RS 77615)

REQUERENTES - JESSICA CAROLINE BAIOTTO

ATSum 0020181-97.2024.5.04.0372

2ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - GISIELE DE ALMEIDA CABREIRA

ADVOGADO - DALMARA SILVERIO FRANCISCO (OAB/RS

105662)

RECLAMADO - MILTON JOSE DOS SANTOS ZELADORIA

RECLAMADO - RESIDENCIAL LIVERPOOL

RECLAMADO - RESIDENCIAL SAINT DENIS

ATOrd 0020181-89.2024.5.04.0601
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VARA DO TRABALHO DE IJUÍ

RECLAMANTE - JEFERSON HAUPT

ADVOGADO - JOELSIO NEVES DE OLIVEIRA (OAB/RS 101643)

ADVOGADO - JULIO CESAR BARRERA MATOS (OAB/RS

110418)

ADVOGADO - JULIO VINICIUS BAZZAN FABRICIO (OAB/RS

104424)

ADVOGADO - MIRIANE KARINE GRZIBOWSKI (OAB/RS 126730)

RECLAMADO - CAZAROTTO & CAZAROTTO LTDA

ATOrd 0020182-82.2024.5.04.0372

2ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - LAURA PRISCILA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO - JULIANA SANTOS BONATTO (OAB/RS 87507)

ADVOGADO - LISIA BRAVO SIMI (OAB/RS 96059)

ADVOGADO - TAIANE SIMAS ZANETTI (OAB/RS 87505)

RECLAMADO - COMERCIAL DE GAS RIO BRANCO LTDA

ATOrd 0020183-67.2024.5.04.0372

2ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - J.D.C.

ADVOGADO - Diego Leopoldino de Souza (OAB/RS 73284)

ADVOGADO - EVELYN MUELLER PRATES BOHRER (OAB/RS

125578)

RECLAMADO - C.C.C.E.L.L.M.

RECLAMADO - D.F.D.S.

RECLAMADO - M.J.D.S.

RECLAMADO - M.J.D.S.Z.

RECLAMADO - R.G.P.

ATOrd 0020184-04.2024.5.04.0291

1ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL

RECLAMANTE - AIRTON DA ROCHA

ADVOGADO - PAULO ROBERTO DA COSTA PEREIRA (OAB/RS

96577)

RECLAMADO - PARAMOUNT TEXTEIS INDUSTRIA E

COMERCIO SA

ATSum 0020184-52.2024.5.04.0372

2ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - JOAO RAMAO GONCALVES ORTIZ

ADVOGADO - MARIA CAROLINA BATISTA (OAB/RS 95094)

RECLAMADO - BOX PALMILHAS LTDA

RECLAMADO - CALCADOS MARTE LTDA

RECLAMADO - CALCADOS RAMARIM LTDA

RECLAMADO - CALCADOS SANDRA LTDA

RECLAMADO - HENRICH E CIA LTDA.

RECLAMADO - ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS

LTDA

ATOrd 0020185-86.2024.5.04.0291

1ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL

RECLAMANTE - ANDRESSA DE VARGAS JOHANN

ADVOGADO - LUCIANO DE SOUZA CHEIRAN (OAB/RS 86010)

RECLAMADO - CONDOMINIO PORTO DE NAPOLIS

RECLAMADO - SERPO-SERVICOS DE PORTARIA LTDA

ATSum 0020185-37.2024.5.04.0372

2ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - FELIPE PARODE DA COSTA

ADVOGADO - FABIANO ANDRE VOLTZ (OAB/RS 60449)

RECLAMADO - DREAM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ATOrd 0020186-25.2024.5.04.0371

1ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - ESTER MARTINS

ADVOGADO - VALDERI SOARES (OAB/RS 24268)

RECLAMADO - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

RECLAMADO - ZAM INDUSTRIA DE CALCADOS EIRELI - ME

ATSum 0020186-71.2024.5.04.0291

1ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL

RECLAMANTE - MARISA CARARO

ADVOGADO - CRISTIANE BOHN (OAB/RS 44490)

RECLAMADO - MADIFE EIRELI

ATOrd 0020186-22.2024.5.04.0372

2ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - JOAO RAMAO GONCALVES ORTIZ

ADVOGADO - MARIA CAROLINA BATISTA (OAB/RS 95094)

RECLAMADO - BOX PALMILHAS LTDA

RECLAMADO - CALCADOS MARTE LTDA

RECLAMADO - CALCADOS RAMARIM LTDA

RECLAMADO - CALCADOS SANDRA LTDA

RECLAMADO - HENRICH E CIA LTDA.

RECLAMADO - ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS

LTDA

ConPag 0020186-68.2024.5.04.0292

2ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL

CONSIGNANTE - AMBEV S.A.

ADVOGADO - MARCELO VIEIRA PAPALEO (OAB/RS 62546)
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CONSIGNATÁRIO - OGENIO DA SILVA

ATSum 0020187-10.2024.5.04.0371

1ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - BARBARA LORENZETTI

ADVOGADO - VALDERI SOARES (OAB/RS 24268)

RECLAMADO - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

RECLAMADO - ZAM INDUSTRIA DE CALCADOS EIRELI - ME

ATOrd 0020187-07.2024.5.04.0372

2ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - R.A.F.

ADVOGADO - JULIA LUCIANA BERG (OAB/RS 127901)

ADVOGADO - MARILENE TERESINHA RODRIGUES BUENO DA

SILVA (OAB/RS 98359)

RECLAMADO - A.J.L.

RECLAMADO - A.D.B.L.

RECLAMADO - A.P.E.E.L.

RECLAMADO - A.B.D.E.C.D.A.E.L.

RECLAMADO - C.D.D.M.L.

RECLAMADO - C.L.

RECLAMADO - C.L.

RECLAMADO - C.A.E.L.

RECLAMADO - C.U.L.

RECLAMADO - C.C.D.P.S.

RECLAMADO - I.M.B.

RECLAMADO - I.T.W.L.

RECLAMADO - I.P.S.L.

RECLAMADO - J.S.

RECLAMADO - J.P.E.E.L.

RECLAMADO - L.B.

RECLAMADO - L.P.L.

RECLAMADO - L.E.I.L.

RECLAMADO - M.S.P.S.

RECLAMADO - P.C.L.

RECLAMADO - P.E.I.L.

RECLAMADO - P.A.D.C.D.C.L.

RECLAMADO - T.P.S.L.

RECLAMADO - T.L.

RECLAMADO - U.P.L.I.L.

RECLAMADO - U.V.S.L.

ATSum 0020187-53.2024.5.04.0292

2ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL

RECLAMANTE - ELVIS MORAES LEAL

ADVOGADO - ELISANGELA DELAZZARI GOMES (OAB/RS

105400)

ADVOGADO - KARINE CAMPOS DA SILVA (OAB/RS 133092)

RECLAMADO - URBAN SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

ATOrd 0020187-72.2024.5.04.0124

4ª VARA DO TRABALHO DE RIO GRANDE

RECLAMANTE - LUCAS CRIZEL SOLANO

ADVOGADO - IVONE TEIXEIRA VELASQUE

(OAB/RS 29498)

ADVOGADO - Vilson Antônio Brião Osório (OAB/RS 30977)

RECLAMADO - CRIZEL ELETROMECANICA LTDA

ATSum 0020188-92.2024.5.04.0371

1ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - JULIANA PAZ

ADVOGADO - LUCIANE CRISTINA MICHELSEN (OAB/RS 117531)

RECLAMADO - MARFAB EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA - EPP

ATOrd 0020188-89.2024.5.04.0372

2ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - T.F.B.

ADVOGADO - Diego Leopoldino de Souza (OAB/RS 73284)

ADVOGADO - EVELYN MUELLER PRATES BOHRER (OAB/RS

125578)

RECLAMADO - C.C.C.E.L.L.M.

RECLAMADO - D.F.D.S.

RECLAMADO - M.J.D.S.

RECLAMADO - M.J.D.S.Z.

CartPrecCiv 0020188-38.2024.5.04.0292

2ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL

AUTOR - RONAN DA SILVA ROSA

ADVOGADO - MICHELLE MEOTTI TENTARDINI (OAB/RS 57215)

RÉU - GERDAU ACOMINAS S/A

RÉU - JADIR CUNHA EIRELI - ME

ADVOGADO - ETIENE BITTENCOURT REIS (OAB/RS 103485)

ADVOGADO - GUILHERME GUIMARAES (OAB/RS 37672)

TESTEMUNHA - JOAO MATEUS PRUDENTE

ATOrd 0020188-57.2024.5.04.0124

4ª VARA DO TRABALHO DE RIO GRANDE

RECLAMANTE - LUCAS CRIZEL SOLANO

ADVOGADO - IVONE TEIXEIRA VELASQUE

(OAB/RS 29498)

ADVOGADO - Vilson Antônio Brião Osório (OAB/RS 30977)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO - CRIZEL ELETROMECANICA LTDA

ATOrd 0020189-77.2024.5.04.0371

1ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - ADRIANA KLEIN

ADVOGADO - Diego Leopoldino de Souza (OAB/RS 73284)

ADVOGADO - EVELYN MUELLER PRATES BOHRER (OAB/RS

125578)

RECLAMADO - ADALBERTO JOSE LEIST

RECLAMADO - ADIDAS DO BRASIL LTDA

RECLAMADO - ARW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA

RECLAMADO - ASICS BRASIL DISTRIBUICAO E COMERCIO DE

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

RECLAMADO - CALEIST DESIGN DE MODA LTDA

RECLAMADO - CARINA LEIST

RECLAMADO - CAROLINA LEIST

RECLAMADO - CGJLEIST ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

RECLAMADO - COLINA URBANISMO LTDA

RECLAMADO - COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPACOES

SOCIETARIAS

RECLAMADO - IARA MULLER BACHER

RECLAMADO - IARA THEREZINHA WEBER LEIST

RECLAMADO - IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

RECLAMADO - JORGE STRASSBURGER

RECLAMADO - JRS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA.

RECLAMADO - LIOVERAL BACHER

RECLAMADO - LMA PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO - LW3 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

RECLAMADO - MONTETO S/A PARTICIPACOES SOCIETARIAS

RECLAMADO - PAQUETA CALCADOS LTDA

RECLAMADO - PAQUETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA.

RECLAMADO - PRATICARD ADMINISTRADORA DE CARTOES

DE CREDITO LTDA.

RECLAMADO - TCC PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA.

RECLAMADO - TOBIAS LEIST

RECLAMADO - UPI PRIVATE LABEL INDUSTRY LTDA

RECLAMADO - UPI VAREJO SUL LTDA

ATOrd 0020189-74.2024.5.04.0372

2ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

RECLAMANTE - T.S.D.O.

ADVOGADO - Diego Leopoldino de Souza (OAB/RS 73284)

ADVOGADO - EVELYN MUELLER PRATES BOHRER (OAB/RS

125578)

RECLAMADO - C.E.A.C.R.

RECLAMADO - C.R.F.

RECLAMADO - C.C.C.E.L.L.M.

RECLAMADO - D.F.D.S.

RECLAMADO - M.J.D.S.

RECLAMADO - M.J.D.S.Z.

ATSum 0020189-23.2024.5.04.0292

2ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL

RECLAMANTE - ELISANE DOS SANTOS SILVEIRA

ADVOGADO - VILMAR LOURENÇO (OAB/RS 33559)

RECLAMADO - PARAMOUNT TEXTEIS INDUSTRIA E

COMERCIO SA

ATOrd 0020189-52.2024.5.04.0541

VARA DO TRABALHO DE PALMEIRA DAS MISSÕES

RECLAMANTE - EVANDRO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO - ALEX SANDRO ROSA MANCHINI (OAB/RS

123629)

ADVOGADO - GUSTAVO MATTOS DA MOTTA (OAB/RS 89483)

ADVOGADO - MARIA MANCHINI RODRIGUES (OAB/RS 67242)

RECLAMADO - KEPLER WEBER INDUSTRIAL S/A

CartPrecCiv 0020190-94.2024.5.04.0522

2ª VARA DO TRABALHO DE ERECHIM

AUTOR - FABIO DOS SANTOS SILVA

ASSISTENTE - FRANCINE VERON RUSSO

RÉU - INTECNIAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU - OLEOPLAN PARA INDUSTRIA DE BIOCOMBUSTIVEL

LTDA

ADVOGADO - ADRIANA RECH (OAB/RS 96537)

ADVOGADO - JACQUES ANTUNES SOARES (OAB/RS 75751)

ADVOGADO - MILENA KEIPEK LANDO (OAB/RS 132774)

ADVOGADO - THAIS BARRETO FERREIRA (OAB/RS 86422)

PERITO - EVANDRO FRANCISCO FARINA

ATOrd 0020190-08.2024.5.04.0292

2ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL

RECLAMANTE - ELISANE DOS SANTOS SILVEIRA

ADVOGADO - VILMAR LOURENÇO (OAB/RS 33559)

RECLAMADO - PARAMOUNT TEXTEIS INDUSTRIA E

COMERCIO SA

ATSum 0020190-37.2024.5.04.0541

VARA DO TRABALHO DE PALMEIRA DAS MISSÕES
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RECLAMANTE - JAIR GONCALVES MORAIS

ADVOGADO - FRANCELI PEDOTT DIAS

(OAB/RS 82836)

ADVOGADO - ITACIR FORLIN (OAB/RS 30000)

RECLAMADO - LACTICINIO BOAVISTENSE LTDA

RECLAMADO - MJD MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL

LTDA

ATSum 0020191-79.2024.5.04.0522

2ª VARA DO TRABALHO DE ERECHIM

RECLAMANTE - BERNARDO BRENDLER PIZARRO

ADVOGADO - ANDREI CALANMATI CARATI MIRANDA (OAB/RS

84365)

ADVOGADO - ANDREIA LILIA BUSATTA (OAB/RS 72562)

ADVOGADO - GUSTAVO ANDREI ROHENKOHL (OAB/RS 61279)

ADVOGADO - RICARDO FAVARIN (OAB/RS 57947)

RECLAMADO - R2 FITNESS E SERVICOS LTDA

ATOrd 0020191-22.2024.5.04.0541

VARA DO TRABALHO DE PALMEIRA DAS MISSÕES

RECLAMANTE - ALINE SILVA DOS SANTOS GRAEFF

RECLAMANTE - I.D.D.S.S.

RECLAMANTE - P.E.D.S.

RECLAMANTE - Y.V.D.S.S.

ADVOGADO - GIULIA SIGNOR (OAB/RS 119823)

ADVOGADO - GIULIA SIGNOR (OAB/RS 119823)

ADVOGADO - GIULIA SIGNOR (OAB/RS 119823)

ADVOGADO - GIULIA SIGNOR (OAB/RS 119823)

ADVOGADO - GUILHERME SILVEIRA (OAB/RS 123391)

ADVOGADO - GUILHERME SILVEIRA (OAB/RS 123391)

ADVOGADO - GUILHERME SILVEIRA (OAB/RS 123391)

ADVOGADO - GUILHERME SILVEIRA (OAB/RS 123391)

ADVOGADO - MATEUS BARBOZA DOS SANTOS (OAB/RS

126069)

ADVOGADO - MATEUS BARBOZA DOS SANTOS (OAB/RS

126069)

ADVOGADO - MATEUS BARBOZA DOS SANTOS (OAB/RS

126069)

ADVOGADO - MATEUS BARBOZA DOS SANTOS (OAB/RS

126069)

RECLAMADO - SLR COMERCIO E REPRESENTACOES DE

MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

ATSum 0020192-98.2024.5.04.0252

2ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRINHA

RECLAMANTE - CAROLAINE FONSECA DA ROCHA

ADVOGADO - ERMES DE OLIVEIRA GONCALVES (OAB/PR

88445)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATSum 0020192-07.2024.5.04.0541

VARA DO TRABALHO DE PALMEIRA DAS MISSÕES

RECLAMANTE - SILVANA MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - DIEGO CORATO (OAB/RS 82870)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

CartPrecCiv 0020193-83.2024.5.04.0252

2ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRINHA

AUTOR - ENIVAN BASTOS MOREIRA

RÉU - BTL SOLUCOES LOGISTICAS EIRELI

RÉU - DANIELA DE SOUZA SANTOS

RÉU - OPTIMIZE SERVICOS PARA EMPRESAS LTDA

ATSum 0020193-43.2024.5.04.0233

3ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ

RECLAMANTE - FRANCIELE BRUM DOS SANTOS

ADVOGADO - LUCAS LOEBLEIN (OAB/RS 131879)

ADVOGADO - LUCIANO LOEBLEIN (OAB/RS 29603)

ADVOGADO - MARIANA COLOMBO LOEBLEIN (OAB/RS 89882)

RECLAMADO - MINI MERCADO DIAS LTDA - ME

HTE 0020194-68.2024.5.04.0252

2ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRINHA

REQUERENTES - ALCIDES NEI DE MELO PIRES

ADVOGADO - FABIANE DA SILVA MAGALHAES (OAB/RS 48564)

REQUERENTES - PRIME DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

ATSum 0020194-28.2024.5.04.0233

3ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ

RECLAMANTE - MARIZETE PEREIRA SILVEIRA

ADVOGADO - FRANCO PINHO SOSTER (OAB/RS 89650)

RECLAMADO - TDK ELECTRONICS DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0020195-53.2024.5.04.0252

2ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRINHA

RECLAMANTE - JEAN CARLOS SILVEIRA CAPELLAO

ADVOGADO - CHRISTIAN HAEBERLIN SALLA (OAB/RS 63857)

RECLAMADO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

ATOrd 0020196-38.2024.5.04.0252
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2ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRINHA

RECLAMANTE - GABRIEL DOMINGUES DE BARROS

ADVOGADO - CHRISTIAN HAEBERLIN SALLA (OAB/RS 63857)

RECLAMADO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

ATOrd 0020197-23.2024.5.04.0252

2ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRINHA

RECLAMANTE - CRISTIANO SANTOS CABRAL

ADVOGADO - DIEGO DA VEIGA LIMA (OAB/RS 53185)

RECLAMADO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA

CRUZ LTDA

RECLAMADO - PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

ATOrd 0020197-79.2024.5.04.0104

2ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS

RECLAMANTE - CANDIDA MARISA MULLING KLITZKE

RECLAMANTE - CANDIDA MARISA MULLING KLITZKE

ADVOGADO - EISLER ROSA CAVADA (OAB/RS 40196)

ADVOGADO - EISLER ROSA CAVADA (OAB/RS 40196)

ADVOGADO - GIOVANNI QUADRADO XAVIER (OAB/RS 120910)

ADVOGADO - GIOVANNI QUADRADO XAVIER (OAB/RS 120910)

ADVOGADO - KARINE DE CASTRO DA SILVA (OAB/RS 133439)

ADVOGADO - KARINE DE CASTRO DA SILVA (OAB/RS 133439)

ADVOGADO - MARCOS LEAO MARQUES (OAB/RS 93454)

ADVOGADO - MARCOS LEAO MARQUES (OAB/RS 93454)

ADVOGADO - PEDRO CORREA GONCALVES (OAB/RS 98916)

ADVOGADO - PEDRO CORREA GONCALVES (OAB/RS 98916)

ADVOGADO - SAMUEL CHAPPER (OAB/RS 19017)

ADVOGADO - SAMUEL CHAPPER (OAB/RS 19017)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE PELOTAS

RECLAMADO - MUNICIPIO DE PELOTAS

CumPrSe 0020197-88.2024.5.04.0004

4ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

REQUERENTE - GEISE COELHO PORTO MAOSKI

ADVOGADO - DILCEU ANTONIO ZATT (OAB/RS 48265)

REQUERIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ATOrd 0020198-73.2024.5.04.0004

4ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - MARCELO CALDAS

ADVOGADO - ALESSANDRA SANTOS DOS SANTOS (OAB/RS

80321)

ADVOGADO - ALEXANDRE GARCIA FORTE (OAB/RS 90882)

RECLAMADO - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ATSum 0020201-10.2024.5.04.0010

10ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - BEATRYZ MARCELA RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO - FERNANDO DA SILVA BASTOS (OAB/RS 119285)

RECLAMADO - SPERINDE GESTAO IMOBILIARIA LTDA

ATOrd 0020201-06.2024.5.04.0561

VARA DO TRABALHO DE CARAZINHO

RECLAMANTE - JANAINA FERNANDA SOMER

ADVOGADO - EZEQUIEL FAGGION (OAB/RS 9473)

RECLAMADO - LATICINIO DEALE LTDA

ATSum 0020202-92.2024.5.04.0010

10ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - MARCELO JULIO DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO - Carlos Alberto Stemmer (OAB/RS 31069)

RECLAMADO - BETO & PORTELA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

ATSum 0020202-88.2024.5.04.0561

VARA DO TRABALHO DE CARAZINHO

RECLAMANTE - NELSON GILBERTO DE QUADROS

ADVOGADO - ISABELLA FELDMANN SIMONATO (OAB/RS

93610)

RECLAMADO - SODERTECNO INDUSTRIA E COMERCIO DE

MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLA LTDA

ATSum 0020203-77.2024.5.04.0010

10ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - RODRIGO FERREIRA CORREA

ADVOGADO - FELIPE ESPÍNDOLA CARMONA (OAB/RS 60434)

RECLAMADO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECLAMADO - MATEUS SABINO ALVES DA SILVA SERVICOS

ATOrd 0020203-33.2024.5.04.0251

1ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRINHA

RECLAMANTE - MARIA EDUARDA MACHADO FREITAS

ADVOGADO - ERMES DE OLIVEIRA GONCALVES (OAB/PR

88445)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0020203-73.2024.5.04.0561

VARA DO TRABALHO DE CARAZINHO
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RECLAMANTE - ANA CAROLINA PAZ DOERN

ADVOGADO - FABIANE LOPES SOHNE (OAB/RS 71914)

ADVOGADO - LISIANE FREITAG (OAB/RS 71931)

RECLAMADO - COTRIJAL COOPERATIVA AGROPECUARIA E

INDUSTRIAL

RECLAMADO - MAURICIO PAULO MASSING

ATSum 0020204-18.2024.5.04.0251

1ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRINHA

RECLAMANTE - CASSIO RAFAEL RODRIGUES DE AZEVEDO

ADVOGADO - ALEXSANDER LENCINA MARTINS (OAB/RS

88311)

RECLAMADO - ALINE CLARICE MODESTA DE ANDRADE

PIMENTEL 96932996049

ATOrd 0020204-27.2024.5.04.0733

3ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL

RECLAMANTE - JULIO CESAR SEVERINO DA ROSA

ADVOGADO - BRUNA ROSALES DIDONE (OAB/RS 107884)

ADVOGADO - SILVIA SALLON ROSSONI (OAB/RS 58959)

RECLAMADO - COMESUL BEEF AGRO INDUSTRIAL LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - VLM PECUARIA E TRANSPORTES LTDA

ATSum 0020204-58.2024.5.04.0561

VARA DO TRABALHO DE CARAZINHO

RECLAMANTE - DIOGINES JOSINO CASTRO DE QUEVEDO

ADVOGADO - REGIS KONAT VARANI (OAB/RS 80059)

RECLAMADO - STARA S.A. - INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS

AGRICOLAS

CartPrecCiv 0020205-03.2024.5.04.0251

1ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRINHA

AUTOR - LUCIANO MIRANDA RAMOS

RÉU - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL

TERCEIRO INTERESSADO -  FERNANDA DE LIMA PERINOTTI

ATOrd 0020205-12.2024.5.04.0733

3ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL

RECLAMANTE - AURO OLINTO CARDOSO DE ARAUJO

ADVOGADO - SONIA GRACIELA KLAFKE (OAB/RS 125583)

RECLAMADO - INVICTA CONSTRUTORA LTDA - EPP

ATSum 0020205-43.2024.5.04.0561

VARA DO TRABALHO DE CARAZINHO

RECLAMANTE - SIMONE APARECIDA TEODORO

ADVOGADO - LARISSA KAZIMIRSKI LIMA (OAB/RS 132765)

ADVOGADO - MARIA CRISTINA ODY (OAB/RS 123790)

ADVOGADO - Ramonn Fabro (OAB/RS 57421)

RECLAMADO - OLMIR BUENO DA SILVA

CartPrecCiv 0020206-85.2024.5.04.0251

1ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRINHA

AUTOR - AGILDO DALVAN OLIVEIRA COSTA

RÉU - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

ACum 0020206-94.2024.5.04.0733

3ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL

RECLAMANTE - SIND TRAB INDS FUMO ALIMENTACAO E

AFINS DE VEN AIRES

ADVOGADO - WILSON GONCALVES DE OLIVEIRA NETO

(OAB/RS 58398)

RECLAMADO - BROTHERS DESTALAMENTO DAS FOLHAS DO

FUMO LTDA

ATSum 0020206-41.2024.5.04.0104

4ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS

RECLAMANTE - DAVID BANDEIRA PRESTES

ADVOGADO - RUCHELE VAZ PORTO CARRE (OAB/RS 77607)

RECLAMADO - SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS LTDA

ATSum 0020206-28.2024.5.04.0561

VARA DO TRABALHO DE CARAZINHO

RECLAMANTE - ADI RIBEIRO DA LUZ

ADVOGADO - LARISSA KAZIMIRSKI LIMA (OAB/RS 132765)

ADVOGADO - MARIA CRISTINA ODY (OAB/RS 123790)

ADVOGADO - Ramonn Fabro (OAB/RS 57421)

RECLAMADO - OLMIR BUENO DA SILVA

HTE 0020207-70.2024.5.04.0251

1ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRINHA

REQUERENTES - JOSE LUIS DE OLIVEIRA MATTOS

ADVOGADO - FABIANE DA SILVA MAGALHAES (OAB/RS 48564)

REQUERENTES - PRIME DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - RODRIGO NUNES BRAZ (OAB/RS 62031)

ATOrd 0020207-79.2024.5.04.0733

3ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL

RECLAMANTE - LUIS CARLOS GOMES

ADVOGADO - TARCISIO PAULO RABUSKE (OAB/RS 62973)

RECLAMADO - METALURGICA VENANCIO LTDA
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ATOrd 0020207-35.2024.5.04.0101

4ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS

RECLAMANTE - MARIA EDUARDA DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO - EISLER ROSA CAVADA (OAB/RS 40196)

ADVOGADO - GIOVANNI QUADRADO XAVIER (OAB/RS 120910)

ADVOGADO - KARINE DE CASTRO DA SILVA (OAB/RS 133439)

ADVOGADO - MARCOS LEAO MARQUES (OAB/RS 93454)

ADVOGADO - PEDRO CORREA GONCALVES (OAB/RS 98916)

ADVOGADO - SAMUEL CHAPPER (OAB/RS 19017)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE PELOTAS

ATSum 0020207-13.2024.5.04.0561

VARA DO TRABALHO DE CARAZINHO

RECLAMANTE - KATIA CILIANE DOS SANTOS TORMES

ADVOGADO - DIONEIA CRISTINA CARON (OAB/RS 87696)

RECLAMADO - HOSPITAL DE CARIDADE DE CARAZINHO

ATOrd 0020208-55.2024.5.04.0251

1ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRINHA

RECLAMANTE - MARIA ELENI DE FREITAS

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DOS REIS SCHEIDT (OAB/RS

66007)

RECLAMADO - PAQUETA CALCADOS LTDA

RECLAMADO - UPI VAREJO SUL LTDA

ATOrd 0020208-64.2024.5.04.0733

3ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL

RECLAMANTE - MARCIO GUSTAVO FERREIRA SCHAF

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO ISER (OAB/RS 22950)

RECLAMADO - JNC PRODUCOES LTDA

RECLAMADO - MWE ALUGUEL DE COBERTURAS LTDA

ATOrd 0020209-40.2024.5.04.0251

1ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRINHA

RECLAMANTE - ALTEMIR FALCAO FERNANDES

ADVOGADO - LUCAS LOEBLEIN (OAB/RS 131879)

ADVOGADO - LUCIANO LOEBLEIN (OAB/RS 29603)

ADVOGADO - MARIANA COLOMBO LOEBLEIN (OAB/RS 89882)

RECLAMADO - FRIGELAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO - SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA.

ATSum 0020212-57.2024.5.04.0101

1ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS

RECLAMANTE - MARCO AURELIO RODRIGUES BUENO

ADVOGADO - EISLER ROSA CAVADA (OAB/RS 40196)

ADVOGADO - GIOVANNI QUADRADO XAVIER (OAB/RS 120910)

ADVOGADO - KARINE DE CASTRO DA SILVA (OAB/RS 133439)

ADVOGADO - MARCOS LEAO MARQUES (OAB/RS 93454)

ADVOGADO - PEDRO CORREA GONCALVES (OAB/RS 98916)

ADVOGADO - SAMUEL CHAPPER (OAB/RS 19017)

RECLAMADO - POSTO DA REPUBLICA DISTRIB. DERIVADOS

DE PETROLEO LTDA

ATAlc 0020213-42.2024.5.04.0101

1ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS

RECLAMANTE - GIL CARDOSO DE FREITAS

ADVOGADO - ALVARO RUSSOMANO GONI (OAB/RS 93362)

ADVOGADO - CLOVIS GOTUZZO RUSSOMANO (OAB/RS 1514)

RECLAMADO - ZECHLINSKI - ENGENHARIA E CONSTRUCAO

LTDA.

ATOrd 0020213-10.2024.5.04.0241

VARA DO TRABALHO DE ALVORADA

RECLAMANTE - ANDERSON SCHEFER SANT ANNA

RECLAMANTE - ANDERSON SCHEFER SANT ANNA

ADVOGADO - ANTONIO ESCOSTEGUY CASTRO (OAB/RS

14433)

ADVOGADO - ANTONIO ESCOSTEGUY CASTRO (OAB/RS

14433)

ADVOGADO - Mauricio Pedrassani (OAB/RS 42024)

ADVOGADO - Mauricio Pedrassani (OAB/RS 42024)

ADVOGADO - PEDRO LUIZ CORREA OSORIO (OAB/RS 15540)

ADVOGADO - PEDRO LUIZ CORREA OSORIO (OAB/RS 15540)

RECLAMADO - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

RECLAMADO - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

ATOrd 0020214-27.2024.5.04.0101

1ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS

RECLAMANTE - J.T.R.C.D.

ADVOGADO - GRACIELA JUSTO EVALDT (OAB/RS 65359)

RECLAMADO - P.D.D.M.L.

ATSum 0020215-12.2024.5.04.0101

1ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS

RECLAMANTE - WALTER LUIZ DA ROCHA

ADVOGADO - LUDIMILA DE OLIVEIRA ZIBETTI (OAB/RS 79920)

RECLAMADO - JOAO FRANCISCO BRITO PEREIRA

RECLAMADO - PORTO E PEREIRA LTDA
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ATOrd 0020220-84.2024.5.04.0731

1ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL

RECLAMANTE - PABLO DIAS TEIXEIRA

ADVOGADO - FERNANDA VIDAL PEREIRA FONTANA (OAB/RS

67060)

RECLAMADO - STONE PAGAMENTOS S.A.

ATSum 0020221-69.2024.5.04.0731

1ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL

RECLAMANTE - VANDERLEI LUIS STUELP

RECLAMANTE - VANDERLEI LUIS STUELP

ADVOGADO - ADRIANE BORBA KARSBURG (OAB/RS 76993)

ADVOGADO - ADRIANE BORBA KARSBURG (OAB/RS 76993)

RECLAMADO - AGF INCORPORADORA LTDA

RECLAMADO - AGF INCORPORADORA LTDA

RECLAMADO - VENETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

RECLAMADO - VENETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

ATOrd 0020222-54.2024.5.04.0731

1ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL

RECLAMANTE - GERSON DE QUADROS

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO ISER (OAB/RS 22950)

RECLAMADO - BANCO DO BRASIL SA

RECLAMADO - EPAVI VIGILANCIA LTDA

ATOrd 0020222-28.2024.5.04.0772

2ª VARA DO TRABALHO DE LAJEADO

RECLAMANTE - VALMOR VIANA

ADVOGADO - CAMILA SPIEKERMANN (OAB/RS 69476)

ADVOGADO - JORGE LUIZ GARCEZ DE SOUZA (OAB/RS 29691)

ADVOGADO - LUCINARA SERAFINI (OAB/RS 81943)

RECLAMADO - FUNDICAO GIROS POLIAS E PECAS LTDA - EPP

ATSum 0020222-65.2024.5.04.0404

4ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - ELISIANE LAZARETTI

RECLAMANTE - ELISIANE LAZARETTI

RECLAMANTE - ELISIANE LAZARETTI

RECLAMANTE - ELISIANE LAZARETTI

ADVOGADO - MARIA SILESIA PEREIRA (OAB/RS 33075)

ADVOGADO - MARIA SILESIA PEREIRA (OAB/RS 33075)

ADVOGADO - MARIA SILESIA PEREIRA (OAB/RS 33075)

ADVOGADO - MARIA SILESIA PEREIRA (OAB/RS 33075)

RECLAMADO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - OTIMUS CORP GROUP COMERCIO E SERVICOS

LTDA

RECLAMADO - OTIMUS CORP GROUP COMERCIO E SERVICOS

LTDA

RECLAMADO - OTIMUS CORP GROUP COMERCIO E SERVICOS

LTDA

RECLAMADO - OTIMUS CORP GROUP COMERCIO E SERVICOS

LTDA

CumPrSe 0020223-39.2024.5.04.0731

1ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL

REQUERENTE - MAXIMILIANO RAMBOR DOS SANTOS

ADVOGADO - BRUNA ROSALES DIDONE (OAB/RS 107884)

ADVOGADO - SILVIA SALLON ROSSONI (OAB/RS 58959)

REQUERIDO - SCHENDER PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ATSum 0020223-29.2024.5.04.0023

23ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - GISLAINE MACHADO CASTILHOS

ADVOGADO - RODRIGO OLIVEIRA DA COSTA (OAB/RS 81290)

RECLAMADO - RMS CURSOS E EVENTOS LTDA

ATSum 0020223-13.2024.5.04.0772

2ª VARA DO TRABALHO DE LAJEADO

RECLAMANTE - VALMOR VIANA

ADVOGADO - CAMILA SPIEKERMANN (OAB/RS 69476)

ADVOGADO - JORGE LUIZ GARCEZ DE SOUZA (OAB/RS 29691)

ADVOGADO - LUCINARA SERAFINI (OAB/RS 81943)

RECLAMADO - FUNDICAO GIROS POLIAS E PECAS LTDA - EPP

ATSum 0020223-72.2024.5.04.0332

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - ROBERTA SANTIAGO VARGAS

ADVOGADO - CARINE PAGEL (OAB/RS 98516)

RECLAMADO - PAULO R N DE SOUZA - ME

ATOrd 0020223-54.2024.5.04.0241

VARA DO TRABALHO DE ALVORADA

RECLAMANTE - CRISTIAN CUSTODIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ANA PATRICIA PERDOMO

(OAB/RS 85970)

ADVOGADO - JOSE RICARDO WOLINSKI

(OAB/RS 113121)
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RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

CumPrSe 0020224-14.2024.5.04.0023

23ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

REQUERENTE - ROGERIO MORAIS LEMES

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ACum 0020224-95.2024.5.04.0772

2ª VARA DO TRABALHO DE LAJEADO

RECLAMANTE - SINDICATO TRABALHADORES INDUSTRIAS

CONSTRUCAO CIVIL, MOBILIARIO E SIMIL. DE LAJEADO E V.

TAQUARI

ADVOGADO - JOAO LUIZ SEHN (OAB/RS 47698)

RECLAMADO - DALLA VECCHIA CONSTRUCOES LTDA

ATOrd 0020224-57.2024.5.04.0332

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - SIMONE DA SILVA ALBUQUERQUE

ADVOGADO - EDMAR DA COSTA JACQUES (OAB/RS 79061)

ADVOGADO - FABIO MIQUEIAS BOTH (OAB/RS 80442)

RECLAMADO - DATWYLER DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0020224-39.2024.5.04.0241

VARA DO TRABALHO DE ALVORADA

RECLAMANTE - GABRIEL OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO - ANA PATRICIA PERDOMO

(OAB/RS 85970)

ADVOGADO - JOSE RICARDO WOLINSKI

(OAB/RS 113121)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATSum 0020225-96.2024.5.04.0023

23ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - MARTA CAREN WARKEN

ADVOGADO - BERATAN LUIZ FRANDALOSO (OAB/RS 28349)

ADVOGADO - DANIEL FLORES SACCOL (OAB/RS 87044)

RECLAMADO - IRMANDADE DO DIVINO ESPIRITO SANTO

ATOrd 0020225-80.2024.5.04.0772

2ª VARA DO TRABALHO DE LAJEADO

RECLAMANTE - GILBERTO MENDES RODRIGUES

ADVOGADO - JESSICA MICHELE MACHADO MOTTA (OAB/RS

125111)

RECLAMADO - AZ SISTEMAS ELETRONICOS LTDA

ATSum 0020225-42.2024.5.04.0332

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - I.D.S.L.

ADVOGADO - LUCAS SOUTO BOLZAN (OAB/RS 80551)

RECLAMADO - Doce Vida Restaurante Padaria e Lancheria

RECLAMADO - MATEUS GERLACH LTDA

PERITO - CESAR VERGANI

ATSum 0020225-39.2024.5.04.0333

3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - WAGNER MONTEIRO MACIEL

ADVOGADO - ELISANGELA DELAZZARI GOMES (OAB/RS

105400)

ADVOGADO - KARINE CAMPOS DA SILVA (OAB/RS 133092)

RECLAMADO - ESTRUTURAS METALICAS E SISTEMAS

CONSTRUTIVOS DEMUTH LTDA.

ATOrd 0020225-24.2024.5.04.0241

VARA DO TRABALHO DE ALVORADA

RECLAMANTE - PAMELA JANDARAI DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO - RAFAEL DIAS DO CANTO (OAB/RS 76095)

RECLAMADO - FUNDACAO UNIVERSITARIA DE CARDIOLOGIA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

CumPrSe 0020226-84.2024.5.04.0701

1ª VARA DO TRABALHO DE SANTA MARIA

REQUERENTE - BRUNO GOULART SALDANHA

ADVOGADO - FRANCINE MOREIRA DA COSTA (OAB/RS 84811)

REQUERIDO - DELTASUL UTILIDADES LTDA

ATOrd 0020226-65.2024.5.04.0772

2ª VARA DO TRABALHO DE LAJEADO

RECLAMANTE - SOINER CELESTIN

ADVOGADO - EDUARDA CRISTINA BELLO GIACOMINI (OAB/RS

105270)

ADVOGADO - ROBERTA CRISTINA BELLO (OAB/RS 110577)

RECLAMADO - BRF S.A.

ATOrd 0020226-27.2024.5.04.0332

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - GERALDO ZIMMER

ADVOGADO - RICARDO FERNANDES BOLSSON (OAB/RS
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73059)

RECLAMADO - AGROSUL AGROAVICOLA INDUSTRIAL S.A.

ATOrd 0020226-24.2024.5.04.0333

3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - MARCO AURELIO DE SOUZA FICHER

ADVOGADO - Fulvio Fernandes Furtado (OAB/RS 41172)

RECLAMADO - BANCO BRADESCO S.A.

ATOrd 0020226-09.2024.5.04.0241

VARA DO TRABALHO DE ALVORADA

RECLAMANTE - VANESSA MACHADO

ADVOGADO - RAFAEL DIAS DO CANTO (OAB/RS 76095)

RECLAMADO - FUNDACAO UNIVERSITARIA DE CARDIOLOGIA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ATOrd 0020227-69.2024.5.04.0701

1ª VARA DO TRABALHO DE SANTA MARIA

RECLAMANTE - REGIS GONCALVES

ADVOGADO - MARCELO FERREIRA HEINZ (OAB/RS 77347)

RECLAMADO - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

ATSum 0020227-50.2024.5.04.0772

2ª VARA DO TRABALHO DE LAJEADO

RECLAMANTE - MIRIAN DOS SANTOS VENTURA FRANCA

ADVOGADO - DEUSANA CAROLLYNA PEREIRA RODRIGUES

(OAB/RS 95513)

ADVOGADO - EDUARDO SCHENATTO ANDRADE (OAB/RS

93845)

RECLAMADO - BRF S.A.

ATOrd 0020227-12.2024.5.04.0332

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - ELIEZER RODRIGUES

ADVOGADO - CAROLINE SEIDL (OAB/RS 72067)

RECLAMADO - BLINSTAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA

RECLAMADO - SAVIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS LTDA

ATOrd 0020227-09.2024.5.04.0333

3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - TAIS SILVEIRA DA SILVA MARQUES

ADVOGADO - Carlos Alberto Stemmer (OAB/RS 31069)

RECLAMADO - DANIEL RODRIGUES DA SILVA

RECLAMADO - DANIEL RODRIGUES DA SILVA & CIA. LTDA. -

ME

RECLAMADO - GROSS & SILVA LTDA

RECLAMADO - MAC COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

LTDA

RECLAMADO - MINIMERCADO BOM PRECO LTDA

ATOrd 0020227-14.2024.5.04.0008

8ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ISRAEL RIBEIRO NUNES

ADVOGADO - IBOTI OLIVEIRA BARCELOS JUNIOR (OAB/RS

65382)

RECLAMADO - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

RECLAMADO - UBER INTERNATIONAL B.V.

RECLAMADO - UBER INTERNATIONAL HOLDING B.V.

ATOrd 0020227-91.2024.5.04.0241

VARA DO TRABALHO DE ALVORADA

RECLAMANTE - ADILSON ADELAR TONINI

ADVOGADO - ALEXANDRE LEONEL FERREIRA (OAB/MS 14646)

RECLAMADO - FOCKINK INDUSTRIAS ELETRICAS LTDA

RECLAMADO - FOCKINK PARTICIPACOES LTDA

CartPrecCiv 0020228-94.2024.5.04.0332

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

AUTOR - GERMANO APOLINARIO NOGUEIRA

RÉU - MICA TRANSPORTES LTDA - ME

CartPrecCiv 0020228-91.2024.5.04.0333

3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

AUTOR - LAUDEMIRIO TABORDA

ADVOGADO - ELIANE COUTINHO GOMES DE FREITAS (OAB/RS

29206)

RÉU - SAWAYA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

RÉU - SAWAYA JUNIOR CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO - GILSON JOSE POPIOLEKI DOS SANTOS (OAB/RS

48746)

ADVOGADO - RODRIGO LANIUS E SILVA (OAB/RS 110353)

ADVOGADO - SUZANA APARECIDA JABONSKI (OAB/RS 50687)

ATOrd 0020228-88.2024.5.04.0334

4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - ESTELA RODRIGUES GARCIA

ADVOGADO - CRISTIANO CARNEIRO (OAB/RS 68297)

RECLAMADO - BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS LTDA
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ATSum 0020228-96.2024.5.04.0008

8ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - SANDY DANIELA RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO - BERATAN LUIZ FRANDALOSO (OAB/RS 28349)

ADVOGADO - DANIEL FLORES SACCOL (OAB/RS 87044)

RECLAMADO - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

ATOrd 0020228-76.2024.5.04.0241

VARA DO TRABALHO DE ALVORADA

RECLAMANTE - BRUNA GRACIANA PEREIRA ALVES

ADVOGADO - Fernando Menine (OAB/RS 67404)

RECLAMADO - CRISDU MODA INTIMA LTDA - EPP

RECLAMADO - PRISCILA OVIEDO 00859683079

RECLAMADO - YASMIN OVIEDO DE LIMA TAVARES

03614877035

CumSen 0020229-84.2024.5.04.0007

10ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALH EM ADMINISTRACAO

ESCOLAR NO RS

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO PEDROSO FILHO (OAB/RS 27809)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO FIGUEIRA (OAB/RS 66335)

ADVOGADO - MARILENE CARDOSO DE SOUZA

(OAB/RS 115588)

ADVOGADO - ROMULO JOSE ESCOUTO (OAB/RS 21561)

EXECUTADO - INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA

METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ATOrd 0020229-05.2024.5.04.0001

21ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - DARCI FLORES

ADVOGADO - FELIPE AUGUSTO DA ROSA MONTEIRO (OAB/RS

98996)

ADVOGADO - MARCOS FERNANDEZ HEXSEL (OAB/RS 94280)

RECLAMADO - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

RECLAMADO - EQUATORIAL ENERGIA S/A

RECLAMADO - EQUATORIAL PARTICIPACOES E

INVESTIMENTOS S.A

CartPrecCiv 0020229-79.2024.5.04.0332

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

AUTOR - DIEGO ESTANHO DE LIMA FLAVIO

RÉU - FERRAZY PLANEJADOS EIRELI

RÉU - STILMAT MOVEIS LTDA - ME

ATOrd 0020229-76.2024.5.04.0333

3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - JONATHAN WILLIAM DA SILVA DAMASIO

ADVOGADO - DEBORA SUELEN CORNELIUS (OAB/RS 133110)

ADVOGADO - JOSIANE KRAIS BATISTA (OAB/SC 69413)

RECLAMADO - BECKER ASSESSORIA E BENEFICIAMENTO DE

TERMOPLASTICOS LTDA

ATOrd 0020229-73.2024.5.04.0334

4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - ROSANGELA DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO - MARTIN DANIEL MURUSSI (OAB/RS 93376)

ADVOGADO - MAURO SERGIO MURUSSI (OAB/RS 29578)

RECLAMADO - EFICIENCE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

RECLAMADO - FONTANA SERVI?OS LTDA  - ME

RECLAMADO - REXNORD DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA

ATOrd 0020229-51.2024.5.04.0406

5ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - DANIEL DE BORBA

ADVOGADO - LEANDRO CESAR LIRIO (OAB/RS 49913)

RECLAMADO - ALEXANDRE PIZZOLI

ATSum 0020230-08.2024.5.04.0771

1ª VARA DO TRABALHO DE LAJEADO

RECLAMANTE - ANTONIO LUCAS GOMES SANTANA

ADVOGADO - CAMILA SPIEKERMANN (OAB/RS 69476)

ADVOGADO - JORGE LUIZ GARCEZ DE SOUZA (OAB/RS 29691)

ADVOGADO - LUCINARA SERAFINI (OAB/RS 81943)

RECLAMADO - MEZZACASA MATERIAIS DE CONSTRUCAO

LTDA

ATSum 0020230-67.2024.5.04.0331

1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - FLAVIO RUDIMAR DA CRUZ RODRIGUES

ADVOGADO - DANIEL ALBERTO LEMMERTZ (OAB/RS 59730)

ADVOGADO - FILIPE MERKER BRITTO (OAB/RS 69129)

RECLAMADO - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO

ALEGRE S A

ATOrd 0020230-15.2024.5.04.0025

25ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ANDERSON LUIZ DA SILVA LISTRIS

ADVOGADO - ANA PAULA TELLES FERREIRA (OAB/RS 34363)

RECLAMADO - KAREN NATASHA FERNANDES COMERCIO DE
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ALIMENTOS LTDA

ATSum 0020230-64.2024.5.04.0332

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - EVERSON NUNES LIMA

ADVOGADO - Carlos Alberto Stemmer (OAB/RS 31069)

RECLAMADO - DANIEL RODRIGUES DA SILVA

RECLAMADO - DANIEL RODRIGUES DA SILVA & CIA. LTDA. -

ME

RECLAMADO - GROSS & SILVA LTDA

RECLAMADO - MAC COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

LTDA

RECLAMADO - MINIMERCADO BOM PRECO LTDA

ATSum 0020230-61.2024.5.04.0333

3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - GIOVANE DIOGO

ADVOGADO - ROMI ROQUE PALUDO (OAB/RS 32992)

RECLAMADO - D MELLOS

ATSum 0020230-58.2024.5.04.0334

4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - WILKRSON FONTANA MARTINS

ADVOGADO - ELISANGELA DELAZZARI GOMES (OAB/RS

105400)

ADVOGADO - KARINE CAMPOS DA SILVA (OAB/RS 133092)

RECLAMADO - COMERCIO DE VEICULOS DALUSKA LTDA

RECLAMADO - COPES SERVICOS

ACum 0020231-90.2024.5.04.0771

1ª VARA DO TRABALHO DE LAJEADO

RECLAMANTE - SINDICATO TRABALHADORES INDUSTRIAS

CONSTRUCAO CIVIL, MOBILIARIO E SIMIL. DE LAJEADO E V.

TAQUARI

ADVOGADO - JOAO LUIZ SEHN (OAB/RS 47698)

RECLAMADO - GEMOLD - INDUSTRIA DE PRE-MOLDADOS

LTDA

RECLAMADO - RR IMOVEIS LTDA

ATSum 0020231-52.2024.5.04.0331

1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - MARISA PEREIRA DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO - MARCELO STORCH OLIVEIRA (OAB/RS 64524)

RECLAMADO - AGROSUL AGROAVICOLA INDUSTRIAL S.A.

ATOrd 0020231-15.2024.5.04.0020

20ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - LUCIA ELEONORA SANTOS DE MATTOS

ADVOGADO - HOMERO BELLINI JUNIOR (OAB/RS 24304)

ADVOGADO - LAERTE JESSE GLOGUER FLORES JUNIOR

(OAB/RS 64367)

RECLAMADO - RADIO E TV PORTOVISAO LTDA

CumPrSe 0020231-48.2024.5.04.0009

24ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

REQUERENTE - PAULA DOS SANTOS PASKO

ADVOGADO - ANTONIO MILLER MADEIRA (OAB/RS 90923)

ADVOGADO - FELIPE MEINEM GARBIN (OAB/RS 86951)

ADVOGADO - ISAAC BERTOLINI AULER (OAB/RS 87670)

ADVOGADO - RAPHAEL BERNARDES DA SILVA (OAB/RS 84109)

REQUERIDO - FEDERACAO BRASILEIRA DE BANCOS

REQUERIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

REQUERIDO - SINDICATO DOS BANCARIOS DE PORTO

ALEGRE E REGIAO

ATOrd 0020231-97.2024.5.04.0025

25ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - PHILIPE FELIX DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ALEXANDRE DA ROCHA BITTENCOURT (OAB/RS

84021)

ADVOGADO - RODRIGO PERLA IBIAS (OAB/RS 121984)

RECLAMADO - AZEREDO REMOCOES DE PACIENTES LTDA

ACC 0020231-49.2024.5.04.0332

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

AUTOR - FEDERACAO DOS TRABALHADORES NAS IND QUIM E

FARM DO RS

ADVOGADO - GUILHERME PFEIFER PORTANOVA (OAB/RS

51998)

ADVOGADO - LEANDRO KONRAD KONFLANZ (OAB/RS 57685)

RÉU - ILSA BRASIL INDUSTRIA DE FERTILIZANTES LTDA.

ATSum 0020231-46.2024.5.04.0333

3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - ANGELA BORBA SOARES

ADVOGADO - ROBERTA PINTO AMADOR (OAB/RS 80563)

RECLAMADO - CLARO S.A.

RECLAMADO - SEBRATEL TECNOLOGIA LTDA

ATSum 0020231-43.2024.5.04.0334

4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - ADRIANO PABLO DE OLIVEIRA TEIXEIRA
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ADVOGADO - Carlos Alberto Stemmer (OAB/RS 31069)

RECLAMADO - DANIEL RODRIGUES DA SILVA

RECLAMADO - DANIEL RODRIGUES DA SILVA & CIA. LTDA. -

ME

RECLAMADO - GROSS & SILVA LTDA

RECLAMADO - MAC COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

LTDA

RECLAMADO - MINIMERCADO BOM PRECO LTDA

ConPag 0020232-75.2024.5.04.0771

1ª VARA DO TRABALHO DE LAJEADO

CONSIGNANTE - VALECAR VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO - FERNANDO PERETTI SCHAFFER (OAB/RS 37772)

CONSIGNATÁRIO - ADRIANO BRIXNER

ATOrd 0020232-37.2024.5.04.0331

1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - CAMILA LUIZA DE AZEVEDO

ADVOGADO - PAULO JAIR RAMOS DE OLIVEIRA (OAB/RS

96188)

RECLAMADO - CONSERVAS ODERICH SA

ATOrd 0020232-97.2024.5.04.0020

20ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - EDERSON MACHADO CARVALHO

ADVOGADO - FELLIPE VIEGAS HUGO (OAB/RS 86061)

RECLAMADO - CFA - COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ATOrd 0020232-15.2024.5.04.0015

22ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - NATHAN MACIEL OLIVEIRA

ADVOGADO - JOAO PEDRO ASSUR (OAB/RS 66337)

RECLAMADO - LUFAT COMERCIO DE FECHADURAS LTDA

RECLAMADO - TEC CHAVES TECNOLOGIA E CHAVES LTDA

ATOrd 0020232-82.2024.5.04.0025

25ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - MIQUEIAS LUIS MACHADO DA SILVA

ADVOGADO - RAFAEL DIAS DO CANTO (OAB/RS 76095)

RECLAMADO - BLOK-RS SERVICOS DE CONDOMINIOS EIRELI

- ME

RECLAMADO - CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDINS DO

NORTE II

ATOrd 0020232-34.2024.5.04.0332

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - VALDACIR LAERCIO NODARI

ADVOGADO - Pedro Jorge Piovensan (OAB/RS 7734)

RECLAMADO - CURTUME SULINO LTDA

ATSum 0020232-28.2024.5.04.0334

4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO - Carlos Alberto Stemmer (OAB/RS 31069)

RECLAMADO - DANIEL RODRIGUES DA SILVA

RECLAMADO - DANIEL RODRIGUES DA SILVA & CIA. LTDA. -

ME

RECLAMADO - GROSS & SILVA LTDA

RECLAMADO - MAC COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

LTDA

RECLAMADO - MINIMERCADO BOM PRECO LTDA

ATSum 0020233-60.2024.5.04.0771

1ª VARA DO TRABALHO DE LAJEADO

RECLAMANTE - DEIVID ALEXANDRO DA TRINDADE

ADVOGADO - FRANCIELI HOHN (OAB/SC 38640)

RECLAMADO - SECURITES ALARME E MONITORAMENTO LTDA

RECLAMADO - TV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

ATSum 0020233-82.2024.5.04.0020

20ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - KLARA REGINA FERREIRA GOMES MACHADO

ADVOGADO - PAULO RICARDO PEREIRA SILVA (OAB/RS

80400)

RECLAMADO - GABRIEL WESLEY SANTOS DA SILVA

ATSum 0020233-67.2024.5.04.0025

25ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - PAULO RICARDO INACIO JUNIOR

ADVOGADO - FELIPE ESPÍNDOLA CARMONA (OAB/RS 60434)

RECLAMADO - MATEUS SABINO ALVES DA SILVA SERVICOS

CumPrSe 0020233-55.2024.5.04.0029

29ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

REQUERENTE - FLAVIA CONCEICAO GOMES DA SILVA

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS
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ATSum 0020233-13.2024.5.04.0334

4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO

RECLAMANTE - JADIR DOS SANTOS MATTOS

ADVOGADO - Pedro Jorge Piovensan (OAB/RS 7734)

RECLAMADO - CONCRECOR OBRAS LTDA

CumPrSe 0020234-45.2024.5.04.0771

1ª VARA DO TRABALHO DE LAJEADO

REQUERENTE - VANESSA WEIMER BRANDALIZA

ADVOGADO - ANDRE RODIGHERI (OAB/RS 60436)

REQUERIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - NEWTON DORNELES SARATT (OAB/RS 25185)

ATOrd 0020234-67.2024.5.04.0020

20ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - NATHIELLY PAMELA MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO - ANA VALERIA PINTO CASTIGLIONE (OAB/RS

83867)

RECLAMADO - METROPOLITANA SERVICOS TEICEIRIZADOS

LTDA

RECLAMADO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

ATOrd 0020234-40.2024.5.04.0029

29ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ALICE GONCALVES ERENCIO

ADVOGADO - REGIS KONAT VARANI (OAB/RS 80059)

RECLAMADO - GKN DO BRASIL LTDA

ATSum 0020235-73.2024.5.04.0013

13ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - DAVI CARDOSO DAMACENO

RECLAMADO - SILVIO LUIS SZCZEPANIAK FILHO

ADVOGADO - MARCELO SOUZA CARDOSO (OAB/RS 55901)

ATOrd 0020235-30.2024.5.04.0771

1ª VARA DO TRABALHO DE LAJEADO

RECLAMANTE - LEGRAND EDMOND

ADVOGADO - EDUARDA CRISTINA BELLO GIACOMINI (OAB/RS

105270)

ADVOGADO - ROBERTA CRISTINA BELLO (OAB/RS 110577)

RECLAMADO - BRF S.A.

ATOrd 0020235-25.2024.5.04.0029

29ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - KATIELE DE OLIVEIRA MELO

ADVOGADO - BRUNA PRUDENCIO DE MENDONCA (OAB/CE

37163)

ADVOGADO - CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO DE

MENDONCA (OAB/CE 24824)

ADVOGADO - GABRIEL BEZERRA FEITOSA

(OAB/CE 37743)

RECLAMADO - ODETE VETTORAZZI - ME

ATOrd 0020235-26.2024.5.04.0352

2ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO

RECLAMANTE - MICHAEL DA SILVA DIAS

ADVOGADO - ARIEL STOPASSOLA (OAB/RS 65982)

RECLAMADO - S J D COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO - SERGIO EVAIR SILVESTRIN DOS REIS

HTE 0020236-58.2024.5.04.0013

13ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

REQUERENTES - GO SALE INFORMATICA LTDA. - ME

REQUERENTES - JPCA INFORMATICA LTDA - ME

REQUERENTES - JTLMS INFORMATICA LTDA - EPP

REQUERENTES - JULIANA TEIXEIRA LEAL - ME

REQUERENTES - REWEB INFORMATICA LTDA - ME

REQUERENTES - SQUAREGROUP DESENVOLVIMENTO DE

SISTEMAS WEB LTDA. - ME

ADVOGADO - JACQUES ANTUNES SOARES (OAB/RS 75751)

ADVOGADO - JACQUES ANTUNES SOARES (OAB/RS 75751)

ADVOGADO - JACQUES ANTUNES SOARES (OAB/RS 75751)

ADVOGADO - JACQUES ANTUNES SOARES (OAB/RS 75751)

ADVOGADO - JACQUES ANTUNES SOARES (OAB/RS 75751)

ADVOGADO - JACQUES ANTUNES SOARES (OAB/RS 75751)

REQUERENTES - MANUELA BLINI PRATES TEIXEIRA

REPRESENTANTE - VINICIUS STAROSTA BUENO DE

CAMARGO (OAB/RS 71195)

ATOrd 0020236-46.2024.5.04.0017

17ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - AIRTON RENATO RETAMOZA DE AVILLA

ADVOGADO - MARCELO ANDRADE LEZAMA (OAB/RS 56500)

ADVOGADO - RICARDO JOSE DALL AGNOL (OAB/RS 31421)

ADVOGADO - THIAGO EL HAWAT DALL AGNOL (OAB/RS

123978)

RECLAMADO - ALEXANDRE DA ROSA KOHLS

RECLAMADO - ALEXANDRE KOHLS E VILNEI KOHLS BAR E

RESTAURANTE LTDA

ATSum 0020236-14.2024.5.04.0351

1ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 33
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE - MARIA DE FATIMA ROCHA SANTANA

ADVOGADO - VALMIR RICARDO FASSBINDER (OAB/RS 67743)

RECLAMADO - COOPERATIVA AGRO PECUARIA PETROPOLIS

LTDA

ATOrd 0020236-15.2024.5.04.0771

1ª VARA DO TRABALHO DE LAJEADO

RECLAMANTE - JEAN EDDY ESTIVENE

ADVOGADO - EDUARDA CRISTINA BELLO GIACOMINI (OAB/RS

105270)

ADVOGADO - ROBERTA CRISTINA BELLO (OAB/RS 110577)

RECLAMADO - COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS

ATOrd 0020236-13.2024.5.04.0028

26ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ANTONIO FARIAS ESTIGARRIBIA SAO JOAO

ADVOGADO - LUCIANO MATHEUS KISSMANN (OAB/RS 101353)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0020236-10.2024.5.04.0029

29ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - THIAGO DA ROSA MACHADO

ADVOGADO - ALEXANDRE DOS REIS (OAB/RS 42617)

RECLAMADO - ZAMP S.A.

CartPrecCiv 0020236-11.2024.5.04.0352

2ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO

AUTOR - EDSON JOSE PEREIRA COSTA

RÉU - IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES

POLIMATE LTDA

RÉU - WOLF DIETER FUHRER

ATOrd 0020237-43.2024.5.04.0013

13ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - EDU DUTRA GONCALVES

ADVOGADO - FELIPE AUGUSTO MONTENEGRO ROMAO

(OAB/SP 492245)

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

CumPrSe 0020237-37.2024.5.04.0015

15ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

REQUERENTE - OCIMAR LOPES RODRIGUES

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0020237-31.2024.5.04.0017

17ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - JONNEY DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO - Vinicius de Barros Neves (OAB/RS 65731)

RECLAMADO - CONDOMINIO ALPHAVILLE PORTO ALEGRE

SUL

RECLAMADO - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA

LTDA

RECLAMADO - RUDDER SEGURANCA LTDA

ATOrd 0020237-96.2024.5.04.0351

1ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO

RECLAMANTE - ANDERSON GERSON DA LUZ

ADVOGADO - MARCOS SOARES BULSING (OAB/RS 83519)

RECLAMADO - PEREIRA PRASS GASTRONOMIA LTDA

CumPrSe 0020237-97.2024.5.04.0771

1ª VARA DO TRABALHO DE LAJEADO

REQUERENTE - VILSON DE CASTRO

ADVOGADO - BRUNA ROSALES DIDONE (OAB/RS 107884)

ADVOGADO - SILVIA SALLON ROSSONI (OAB/RS 58959)

REQUERIDO - BRF S.A.

ADVOGADO - HENRIQUE JOSE DA ROCHA (OAB/RS 36568)

ATSum 0020237-92.2024.5.04.0029

29ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ADELINO RIBEIRO NUNES

ADVOGADO - ANA VALERIA PINTO CASTIGLIONE (OAB/RS

83867)

RECLAMADO - BENETTON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ATSum 0020237-93.2024.5.04.0352

2ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO

RECLAMANTE - REFLORESTADORES UNIDOS SA

ADVOGADO - SILVANO PEREIRA KUSTER (OAB/RS 103648)

RECLAMADO - ROMILDA PROCOPIO DE SOUZA

HTE 0020237-76.2024.5.04.0002

2ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

REQUERENTES - RUY CARLOS OSTERMANN

ADVOGADO - THIAGO ROCHA DE LIMA (OAB/RS 96320)

REQUERENTES - CARMEN LUISA MACHADO DE MOURA

ADVOGADO - JULIO CESAR GONCALVES DOS SANTOS
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(OAB/RS 107543)

CumPrSe 0020237-64.2024.5.04.0006

6ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

REQUERENTE - EVERTON DORNELLES CHARAO

ADVOGADO - LUIS FELIPE BICA MARTINS (OAB/RS 88809)

ADVOGADO - MAGNUS AFONSO KAPPENBERG (OAB/RS

86780)

ADVOGADO - RENATO KLIEMANN PAESE (OAB/RS 29134)

ADVOGADO - SAULO OLIVEIRA DO NASCIMENTO (OAB/RS

72958)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0020238-22.2024.5.04.0015

15ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - FRANCILEUDO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO - ALICE DE OLIVEIRA (OAB/RS 110034)

RECLAMADO - PHD CONSTRUCOES E INSTALACOES

ELETRICAS LTDA

ATOrd 0020238-16.2024.5.04.0017

17ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - CLAITON DA SILVA OST

ADVOGADO - ANA EMILIA DA ROSA ENGRACIO (OAB/RS

106017)

RECLAMADO - RUDDER SEGURANCA LTDA

ATOrd 0020238-81.2024.5.04.0351

1ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO

RECLAMANTE - JULIANA CUNHA

ADVOGADO - DEISI JOSANA KRUMMENAUER (OAB/RS 53560)

ADVOGADO - WAGNER ADILSON KOCH (OAB/RS 71087)

RECLAMADO - ANDOLINI GESTAO DE RECURSOS HUMANOS

LTDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE GRAMADO

ATSum 0020238-77.2024.5.04.0029

29ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ROSSANA D AVILA SCHIEFERDECKER

ADVOGADO - BERATAN LUIZ FRANDALOSO (OAB/RS 28349)

ADVOGADO - DANIEL FLORES SACCOL (OAB/RS 87044)

RECLAMADO - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

ATOrd 0020238-78.2024.5.04.0352

2ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO

RECLAMANTE - FABRICIO MARCIEL FELLER

ADVOGADO - FABRICIO TARTARELLI DE ARAUJO (OAB/RS

101433)

RECLAMADO - C. CASAGRANDE & CIA LTDA - EPP

ATOrd 0020238-61.2024.5.04.0002

2ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - MARCIA BEATRIZ PEDROSO DA SILVA

ADVOGADO - HERON DE MORAES (OAB/RS 68418)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATSum 0020238-49.2024.5.04.0006

6ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - DENIS TELLES DA ROSA

ADVOGADO - RAFAEL DIAS DO CANTO (OAB/RS 76095)

RECLAMADO - TRIGOLEVE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ATSum 0020239-07.2024.5.04.0015

15ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - JANETE RIBEIRO NUNES

ADVOGADO - ANA VALERIA PINTO CASTIGLIONE (OAB/RS

83867)

RECLAMADO - BENETTON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ATSum 0020239-98.2024.5.04.0017

17ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ANA PAULA COSTA AMARO

ADVOGADO - ANA VALERIA PINTO CASTIGLIONE (OAB/RS

83867)

RECLAMADO - BENETTON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ATOrd 0020239-66.2024.5.04.0351

1ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO

RECLAMANTE - CASSIANO TOMASI DE SOUZA

ADVOGADO - BERNARDO VETTORAZZI LACERDA (OAB/RS

99140)

RECLAMADO - DARYON ADELAN DA SILVEIRA MACEDO EIRELI

RECLAMADO - INSTALADORA ELETRICA MERCURIO LTDA

RECLAMADO - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ATOrd 0020239-62.2024.5.04.0029

29ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - LIDIO DENER CARATI SANTOS

ADVOGADO - EMERSON LUCAS JUSTO DE BARROS (OAB/RS

72082)

ADVOGADO - NAIANA STELZER (OAB/RS 72080)
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RECLAMADO - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

ATSum 0020239-63.2024.5.04.0352

2ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO

RECLAMANTE - LEANDRO RIBEIRO VARELA

ADVOGADO - CEZAR CORREA RAMOS (OAB/RS 34214)

ADVOGADO - FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI (OAB/RS 68650)

ADVOGADO - LEONIDAS COLLA (OAB/RS 31704)

ADVOGADO - MANOEL FERMINO DA SILVEIRA SKREBSKY

(OAB/RS 24818)

RECLAMADO - G J HOFF CONSTRUCAO DE EDIFICIOS LTDA

CumPrSe 0020239-46.2024.5.04.0002

2ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

REQUERENTE - MAURO ILHA FELIU

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0020239-37.2024.5.04.0005

5ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - VITOR DA SILVA COSTA

ADVOGADO - FELIPE ESPÍNDOLA CARMONA (OAB/RS 60434)

RECLAMADO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECLAMADO - J. P. DOS SANTOS TRANSPORTES LTDA

ATOrd 0020239-34.2024.5.04.0006

6ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - EDUARDO VIEIRA

ADVOGADO - RAFAEL DIAS DO CANTO (OAB/RS 76095)

RECLAMADO - SHOPPING COMERCIAL E ABAST DE PROD DE

PETROLIO C S LTDA

ATOrd 0020240-83.2024.5.04.0017

17ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ANDREY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - ROBERTA PINTO AMADOR (OAB/RS 80563)

RECLAMADO - CLARO S.A.

RECLAMADO - PROSOUTH CONSULTORIA EM GESTAO

EMPRESARIAL EIRELI

ATSum 0020240-51.2024.5.04.0351

1ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO

RECLAMANTE - MARIA ALDENE GOMES DA SILVA

ADVOGADO - CRISTIANO MELLO RAGUZZONI (OAB/RS 80837)

ADVOGADO - GABRIELLA BIDONE D ELIA (OAB/RS 102461)

ADVOGADO - LUIZ LUZIMAR CORREA MIRAPALHETE (OAB/RS

92848)

RECLAMADO - A. S. LUZ & LUZ LTDA

ATOrd 0020240-34.2024.5.04.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - MARIA CECILIA PEREIRA SILVA

ADVOGADO - PAULO RICARDO PEREIRA SILVA (OAB/RS

80400)

RECLAMADO - BETH VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP

RECLAMADO - CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE

VIAGENS S.A.

RECLAMADO - LEMATCH - VIAGENS E TURISMO LTDA

CumPrSe 0020240-47.2024.5.04.0029

29ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

REQUERENTE - JOAO BATISTA ALONSO

ADVOGADO - LEONARDO RECKZIEGEL DE CASTRO (OAB/RS

105377)

ADVOGADO - Raian Geyger Chedid (OAB/RS 88677)

REQUERIDO - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASSA FALIDA

ATOrd 0020240-31.2024.5.04.0002

2ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - CLAUDIO LUIZ DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO - JORGE ALBERTO BARBOSA VARGAS (OAB/RS

17918)

RECLAMADO - QUIMISA S.A.

RECLAMADO - SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E

SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ATOrd 0020240-28.2024.5.04.0003

3ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - VITOR JARDIM DOS SANTOS

ADVOGADO - IURE CASAGRANDE DE LISBOA (OAB/RS 63207)

RECLAMADO - SOULZ BAR E RESTAURANTE LTDA

CumPrSe 0020240-62.2024.5.04.0024

3ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA

REQUERENTE - TEICHMANN CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO - IRENE MARIANE THIESSEN (OAB/RS 24875)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 36
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

REQUERIDO - ALSEMIRO GONCALVES

ATSum 0020240-22.2024.5.04.0005

5ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - LUCAS QUINTEIRO DIAS

ADVOGADO - RODRIGO OLIVEIRA DA COSTA (OAB/RS 81290)

RECLAMADO - COMERCIAL DE ALIMENTOS S H LTDA

ATOrd 0020240-19.2024.5.04.0006

6ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - JOSE CARLOS DINIZ SILVA

ADVOGADO - THAIS RAMALHO DIAS GOMES (OAB/SP 487034)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0020241-36.2024.5.04.0351

1ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO

RECLAMANTE - EVERALDO SCARIOT

ADVOGADO - BRUNO DA VEIGA (OAB/RS 115507)

RECLAMADO - JONAS HOFFMANN KOCK

ATSum 0020241-19.2024.5.04.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - JACQUELINE DE OLIVEIRA MATIAS

ADVOGADO - ANA VALERIA PINTO CASTIGLIONE (OAB/RS

83867)

RECLAMADO - BENETTON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ATOrd 0020241-35.2024.5.04.0028

28ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - BRAIAM FAGUNDES GOMES

ADVOGADO - FERNANDA VIDAL PEREIRA FONTANA (OAB/RS

67060)

RECLAMADO - BANRISUL CARTOES S.A.

RECLAMADO - INTEREFIKA PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

CumPrSe 0020241-32.2024.5.04.0029

29ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

REQUERENTE - JOAO BATISTA ALONSO

ADVOGADO - LEONARDO RECKZIEGEL DE CASTRO (OAB/RS

105377)

ADVOGADO - Raian Geyger Chedid (OAB/RS 88677)

REQUERIDO - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASSA FALIDA

ATOrd 0020241-16.2024.5.04.0002

2ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - CARLOS ROBERTO RIBEIRO DA ROCHA

ADVOGADO - FERNANDO DA SILVA CALVETE (OAB/RS 43031)

RECLAMADO - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

ATOrd 0020241-13.2024.5.04.0003

3ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - LEONARDO MARCELO OTTO

ADVOGADO - Charles Mendes Teixeira (OAB/RS 69723)

RECLAMADO - IERGS - INSTITUTO EDUCACIONAL DO RIO

GRANDE DO SUL LTDA

RECLAMADO - PROTASIO ALVES ASSESSORIA EDUCACIONAL

E EXTENSAO UNIVERSITARIA LTDA

ATOrd 0020241-07.2024.5.04.0005

5ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - RAQUEL DA ROSA DE ALMEIDA

ADVOGADO - FERNANDA VIDAL PEREIRA FONTANA (OAB/RS

67060)

RECLAMADO - LOJAS RIACHUELO SA

RECLAMADO - MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO

ATOrd 0020241-65.2024.5.04.0406

6ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - ANA DEBORA FAO SCHLEDER

ADVOGADO - IBOTI OLIVEIRA BARCELOS JUNIOR (OAB/RS

65382)

RECLAMADO - UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE

SERV MEDICOS LTDA

ATOrd 0020241-04.2024.5.04.0006

6ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - RUAN MARCEL FORTUNATO PINHEIRO

ADVOGADO - KARINA BIANCHESSI NARDIN (OAB/RS 60974)

ADVOGADO - LIA ALESSANDRA TESCHE (OAB/RS 43021)

RECLAMADO - CEMITERIO PARQUE JARDIM DA PAZ S/A

RECLAMADO - SERVIPORT - SERVICOS DE PORTARIAS E

LIMPEZA DE PREDIOS LTDA

ATSum 0020241-98.2024.5.04.0007

7ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - GRAZIELE GARCIA FERREIRA

ADVOGADO - ANDERSON FERREIRA (OAB/RS 116311)

RECLAMADO - A. DA SILVA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ATOrd 0020241-65.2024.5.04.0406

Núcleo de Justiça 4.0 - 6ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO

SUL

RECLAMANTE - ANA DEBORA FAO SCHLEDER

ADVOGADO - IBOTI OLIVEIRA BARCELOS JUNIOR (OAB/RS

65382)

RECLAMADO - UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE

SERV MEDICOS LTDA

ATOrd 0020241-18.2024.5.04.0551

VARA DO TRABALHO DE FREDERICO WESTPHALEN

RECLAMANTE - MOZARTE DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO - ANA PAULA AIRES DE SOUZA (OAB/RS 100878)

ADVOGADO - JOSE MARLEI FRIGHETTO (OAB/RS 106602)

RECLAMADO - SEARA ALIMENTOS LTDA

ATSum 0020242-21.2024.5.04.0351

1ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO

RECLAMANTE - TAMIRES DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO - ANALU PINTO DUTRA (OAB/RS 75603)

ADVOGADO - ANTONIO LUIS QUINTELLA VANZIN (OAB/RS

59320)

ADVOGADO - TATIANA SANTOS DA SILVA (OAB/RS 59010)

RECLAMADO - BRAZIL SOUTH LUMBER COMERCIO E

INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA - ME

ATSum 0020242-04.2024.5.04.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - CARLA ELISABETE ALVES CARDOSO

ADVOGADO - RAFAEL DIAS DO CANTO (OAB/RS 76095)

RECLAMADO - CENTER SHOP COMERCIO IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA

ATOrd 0020242-23.2024.5.04.0027

27ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - JEANE MERI SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - Fulvio Fernandes Furtado (OAB/RS 41172)

RECLAMADO - BRF S.A.

ATOrd 0020242-20.2024.5.04.0028

28ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - AIRTON VINICIUS DA ROSA

ADVOGADO - IBOTI OLIVEIRA BARCELOS JUNIOR (OAB/RS

65382)

RECLAMADO - COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

RECLAMADO - GI GROUP BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA

ATSum 0020242-17.2024.5.04.0029

29ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - PABLO CORREA KROEFF

ADVOGADO - ALEXSANDRO RIBEIRO DE OLIVEIRA (OAB/RS

118066)

RECLAMADO - AMPARO SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

ATSum 0020242-98.2024.5.04.0002

2ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ANA PAULA INAIZ POSSADAS

ADVOGADO - FRANCO PINHO SOSTER (OAB/RS 89650)

RECLAMADO - GERIATRIA DOM DIOGO LTDA - ME

ATOrd 0020242-95.2024.5.04.0003

3ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ROBERVAL ANJOS DA SILVA

ADVOGADO - ANDRE LUIS DE MENDONCA (OAB/RS 63205)

RECLAMADO - ATACADAO S.A.

ATSum 0020242-89.2024.5.04.0005

5ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - BRUNO QUEIROZ VARGAS

ADVOGADO - GABRIELLE FLORES

(OAB/RS 89035)

RECLAMADO - M&B SORRISO SUPERMERCADOS LTDA

ATSum 0020242-50.2024.5.04.0406

6ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - EMILIE FERNANDA DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO - ROBSPIERRE AZZOLIN PEREIRA (OAB/RS 80932)

ADVOGADO - THIAGO SOUTO QUINTANA (OAB/RS 92097)

RECLAMADO - TRANSMULTIMODAL TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA

ATSum 0020242-83.2024.5.04.0007

7ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - MAICON SILVA DA COSTA

ADVOGADO - SABRINA RODRIGUES DE SOUSA (OAB/RS

123660)

RECLAMADO - SOCIEDADE DE ONIBUS PORTO ALEGRENSE

LTDA

ATSum 0020242-50.2024.5.04.0406

Núcleo de Justiça 4.0 - 6ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO

SUL
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RECLAMANTE - EMILIE FERNANDA DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO - ROBSPIERRE AZZOLIN PEREIRA (OAB/RS 80932)

ADVOGADO - THIAGO SOUTO QUINTANA (OAB/RS 92097)

RECLAMADO - TRANSMULTIMODAL TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA

ATSum 0020242-03.2024.5.04.0551

VARA DO TRABALHO DE FREDERICO WESTPHALEN

RECLAMANTE - PRISCILA TAIANE PERES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - HUMBERTO GOUVEIA DAMASCENO JUNIOR

(OAB/DF 38317)

RECLAMADO - SEARA ALIMENTOS LTDA

CumSen 0020243-06.2024.5.04.0351

1ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO

EXEQUENTE - BEATRIZ DE FATIMA NOSCHANG

ADVOGADO - ARIEL STOPASSOLA (OAB/RS 65982)

EXECUTADO - HOSPITAL DE CARIDADE DE CANELA

ATOrd 0020243-86.2024.5.04.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - NEI EDUARDO RAMIRES MALDONADO

ADVOGADO - SARAH CLEMENTE DO CARMO LA CORTE

SANTANA (OAB/DF 75097)

RECLAMADO - EPAVI SERVICOS AUXILIARES DE SEGURANCA

LTDA

RECLAMADO - PAQUETA CALCADOS LTDA

HTE 0020243-08.2024.5.04.0027

27ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

REQUERENTES - GALETERIA NOSTRO GALETO LTDA - EPP

ADVOGADO - PEDRO LUIS TAVARES QUINTANA (OAB/RS

76883)

REQUERENTES - LUCIMARA DE ANDRADE

ATSum 0020243-05.2024.5.04.0028

28ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - MAITE DARIF SANTIAGO

ADVOGADO - ANA VALERIA PINTO CASTIGLIONE (OAB/RS

83867)

RECLAMADO - BENETTON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ATSum 0020243-83.2024.5.04.0002

2ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - SANDRA ELISA FLORES DE SOUZA

ADVOGADO - BERATAN LUIZ FRANDALOSO (OAB/RS 28349)

ADVOGADO - DANIEL FLORES SACCOL (OAB/RS 87044)

RECLAMADO - MARIA ALICE FORTUNATO

ATSum 0020243-80.2024.5.04.0003

3ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ANA PAULA BRIZOLARI

ADVOGADO - ANA VALERIA PINTO CASTIGLIONE (OAB/RS

83867)

RECLAMADO - BENETTON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ATSum 0020243-74.2024.5.04.0005

5ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - DANIEL DA SILVA NUNES

ADVOGADO - RITA DE CASSIA MALLMANN DIAS (OAB/RS

74328)

RECLAMADO - AMARA BRASIL LTDA

ATOrd 0020243-35.2024.5.04.0406

6ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - DANIEL DORNELES SOARES

ADVOGADO - GIOVANI MOOJEN VARELA (OAB/RS 107917)

ADVOGADO - MARCOS MOOJEN VARELA (OAB/RS 109953)

RECLAMADO - RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES

ATOrd 0020243-68.2024.5.04.0007

7ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ANDREI WILLIAM BARBOSA RUBIM

RECLAMANTE - EMERSON DA ROSA CARDOSO

RECLAMANTE - RICARDO MARTINS BARRETO

ADVOGADO - ANA RITA CORREA PINTO NAKADA (OAB/RS

40895)

ADVOGADO - ANA RITA CORREA PINTO NAKADA (OAB/RS

40895)

ADVOGADO - ANA RITA CORREA PINTO NAKADA (OAB/RS

40895)

RECLAMADO - CETP TELECOMUNICACOES LTDA.

RECLAMADO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ATSum 0020243-62.2024.5.04.0009

9ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - NAILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO DA SILVA (OAB/PE 8854)

RECLAMADO - ANCORA ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO - DETROIT MONTAGENS E INFRAESTRUTURA

LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ATOrd 0020244-02.2024.5.04.0024

12ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ADENILSON LAUREANO BRASIL

ADVOGADO - BRUNO AUGUSTO PSENDZIUK RODRIGUEZ

(OAB/RS 100692)

ADVOGADO - DAIANE SASSO DE QUADROS

(OAB/RS 101113)

ADVOGADO - DANIEL ALBERTO LEMMERTZ (OAB/RS 59730)

ADVOGADO - FILIPE MERKER BRITTO (OAB/RS 69129)

RECLAMADO - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO

ALEGRE S A

ATOrd 0020244-88.2024.5.04.0351

1ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO

RECLAMANTE - LUIZ CARLOS DE MORAIS SILVEIRA

ADVOGADO - CEZAR CORREA RAMOS (OAB/RS 34214)

ADVOGADO - FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI (OAB/RS 68650)

ADVOGADO - LEONIDAS COLLA (OAB/RS 31704)

ADVOGADO - MANOEL FERMINO DA SILVEIRA SKREBSKY

(OAB/RS 24818)

RECLAMADO - BASIM MAQUINAS LTDA.

ATSum 0020244-11.2024.5.04.0021

21ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - WILLIAM LUIS LOPES

ADVOGADO - SOLANGE DE FATIMA FARDIN BORDIN (OAB/RS

47957)

RECLAMADO - PORTOPONTO COMERCIO E SERVICOS LTDA -

EPP

ATOrd 0020244-90.2024.5.04.0027

27ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - CAMILA ROSANE LEAO PIELEWSKI

ADVOGADO - JOAO ALBERTO THOMAZ (OAB/RS 95858)

RECLAMADO - SRB - SERVICOS DE HOTELARIA EIRELI

ATOrd 0020244-87.2024.5.04.0028

28ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - LUIZ VANDERLEI GONCALVES PAIVA

ADVOGADO - RAFAEL DIAS DO CANTO (OAB/RS 76095)

RECLAMADO - CONDOMINIO EDIFICIO DESIGN

RECLAMADO - JHS - SERVICOS DE PORTARIA LTDA

ATSum 0020244-65.2024.5.04.0003

3ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ALESSANDRA MALTA DA SILVA

ADVOGADO - CRISTIANO TEIXEIRA SEADI (OAB/RS 78503)

RECLAMADO - CINEPOLIS OPERADORA DE CINEMAS DO

BRASIL LTDA.

ATOrd 0020244-59.2024.5.04.0005

5ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - VAGNER DONADA

ADVOGADO - ALINE FONTOURA CARLOSSO NEIBERT (OAB/RS

62203)

ADVOGADO - ROGER AMORIM BARUFI (OAB/RS 89616)

RECLAMADO - GKN DO BRASIL LTDA

ATOrd 0020244-20.2024.5.04.0406

6ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - MIKAEL MORAES DA SILVA

ADVOGADO - DAIANE SOARES FAGUNDES

(OAB/RS 113009)

RECLAMADO - GOLDSTAR COMERCIO DE SUCATAS LTDA

ATSum 0020244-53.2024.5.04.0007

7ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - VANDO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO - ANA VALERIA PINTO CASTIGLIONE (OAB/RS

83867)

RECLAMADO - BENETTON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ATSum 0020244-47.2024.5.04.0009

9ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - GABRIEL NOLI SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO - ROBERTO GOMES VOGEL (OAB/RS 48752)

RECLAMADO - BAR E CHURRASCARIA BARRANCO LTDA

ATOrd 0020244-20.2024.5.04.0406

Núcleo de Justiça 4.0 - 6ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO

SUL

RECLAMANTE - MIKAEL MORAES DA SILVA

ADVOGADO - DAIANE SOARES FAGUNDES

(OAB/RS 113009)

RECLAMADO - GOLDSTAR COMERCIO DE SUCATAS LTDA

ATSum 0020245-02.2024.5.04.0019

19ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - CAMYLA PASCOAL KILCA

ADVOGADO - TALVANI POERSCHKE (OAB/RS 75936)

RECLAMADO - EMPRESA DE SEGURANCA CINDAPA DO SUL

LTDA.
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ATSum 0020245-73.2024.5.04.0351

1ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO

RECLAMANTE - MARIANITA KIRCH PEREIRA

ADVOGADO - CEZAR CORREA RAMOS (OAB/RS 34214)

ADVOGADO - FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI (OAB/RS 68650)

ADVOGADO - LEONIDAS COLLA (OAB/RS 31704)

ADVOGADO - MANOEL FERMINO DA SILVEIRA SKREBSKY

(OAB/RS 24818)

RECLAMADO - ANA CRISTINA RODRIGUES

ATOrd 0020245-93.2024.5.04.0021

21ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ITAMAR CARLOS RAMOS

ADVOGADO - ANDRE LUIS SOARES ABREU (OAB/RS 73190)

ADVOGADO - CECILIA DE ARAUJO COSTA (OAB/RS 2190)

ADVOGADO - DYRCEU COSTA DIAS ANDRIOTTI (OAB/RS

67920)

ADVOGADO - LUCIO FERNANDES FURTADO (OAB/RS 65084)

ADVOGADO - PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA COSTA (OAB/RS

72811)

RECLAMADO - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

ATSum 0020245-75.2024.5.04.0027

27ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - JULIO CEZAR MATSUO

ADVOGADO - LETICIA FORTES DARTORA (OAB/RS 128436)

ADVOGADO - RENE JOSE KELLER (OAB/RS 81295)

ADVOGADO - VANESSA DE OLIVEIRA CAETANO (OAB/RS

84339)

RECLAMADO - JOSIANE ROSA RESTAURANTE

ATOrd 0020245-50.2024.5.04.0003

3ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - F.L.K.

ADVOGADO - DIEFREI BOAVENTURA DA SILVA (OAB/SC 62204)

RECLAMADO - C.A.B.

RECLAMADO - S.P.L.

ATOrd 0020245-05.2024.5.04.0406

6ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - JEINE E SILVA FONSECA

ADVOGADO - JULIANE FARINEA (OAB/RS 59060)

RECLAMADO - SELO VERDE GESTAO AMBIENTAL LTDA

ATSum 0020245-32.2024.5.04.0009

9ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ANDRE LUIS DO COUTO RODRIGUES

ADVOGADO - MARILDA LOREGIAN (OAB/RS 18929)

RECLAMADO - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

ATSum 0020246-84.2024.5.04.0019

19ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - NOELI SANTOS MUNIZ

ADVOGADO - VILMAR LOURENÇO (OAB/RS 33559)

RECLAMADO - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

ATOrd 0020246-58.2024.5.04.0351

1ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO

RECLAMANTE - JULIA RIBEIRO

ADVOGADO - SUZANA BEATRIZ MORBACH (OAB/RS 114563)

RECLAMADO - ANDOLINI GESTAO DE RECURSOS HUMANOS

LTDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE GRAMADO

ATSum 0020246-78.2024.5.04.0021

21ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - MATHEUS ALVES GIRARD

ADVOGADO - ANDREW SILVA ALVES (OAB/RS 127186)

RECLAMADO - MATTOS & JARDIM CONSULTORIA DE

RECURSOS HUMANOS LTDA

RECLAMADO - TMSA - TECNOLOGIA EM MOVIMENTACAO S/A

ETCiv 0020246-75.2024.5.04.0022

22ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

EMBARGANTE - PEDRO ANTONIO MEDEIROS

EMBARGANTE - TEREZINHA DE JESUS MEDEIROS

ADVOGADO - MAYRA BEATRIZ DA ROSA HENRIQUE (OAB/SC

61421)

ADVOGADO - MAYRA BEATRIZ DA ROSA HENRIQUE (OAB/SC

61421)

EMBARGADO - BBS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

EMBARGADO - HERMINIO ARNALDO ROSALINO

ATOrd 0020246-69.2024.5.04.0024

24ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - JAQUELINE DE ARRUDA

ADVOGADO - DAIANE SILVA FRAGA (OAB/RS 62064)

RECLAMADO - RESIDENCIAL GERIATRICO ALMA GEMEA

EIRELI
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ATOrd 0020246-60.2024.5.04.0027

27ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - AMANDA CAROLINA PEDROSO CORDEIRO

ADVOGADO - ANA PATRICIA PERDOMO

(OAB/RS 85970)

ADVOGADO - JOSE RICARDO WOLINSKI

(OAB/RS 113121)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0020246-87.2024.5.04.0406

6ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - ANDREIA LEANDRA PAULUS

ADVOGADO - FABIO CELADA ROMASANTA (OAB/RS 94018)

RECLAMADO - MARCOPOLO SA

RECLAMADO - WSUL ESPUMAS INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

ATSum 0020246-17.2024.5.04.0009

9ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - JONATA MACHADO DUARTE

ADVOGADO - FABIO LINS DA SILVA (OAB/RS 82711)

RECLAMADO - GRADINI - INDUSTRIA E COMERCIO DE

PORTAS E ESCADAS LTDA - EPP

ATSum 0020247-84.2024.5.04.0014

14ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - YSMAEL JOSE HERRERA PHILLIPS

ADVOGADO - FELIPE ESPÍNDOLA CARMONA (OAB/RS 60434)

RECLAMADO - E.D. GOULART - TRANSPORTES DE

ENCOMENDAS - EIRELI

RECLAMADO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ATSum 0020247-69.2024.5.04.0019

19ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - MAICON MACHADO TEIXEIRA

ADVOGADO - ANA PATRICIA PERDOMO

(OAB/RS 85970)

ADVOGADO - JOSE RICARDO WOLINSKI

(OAB/RS 113121)

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

CumSen 0020247-63.2024.5.04.0021

21ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

EXEQUENTE - MARCIA CAROLINA DA SILVA

ADVOGADO - MARCIO TARTA (OAB/RS 41731)

ADVOGADO - RODRIGO STERZI RIBAS (OAB/RS 54259)

EXECUTADO - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS

DE PORTO ALEGRE

ATOrd 0020247-60.2024.5.04.0022

22ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - DOUGLAS MARTINS CAMARGO

ADVOGADO - RAFAEL DIAS DO CANTO (OAB/RS 76095)

RECLAMADO - SETUP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ATOrd 0020247-54.2024.5.04.0024

24ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - PRISCILA FERNANDA DA SILVA TERRA

ADVOGADO - FABIO MIGUEL BARRICHELLO DE OLIVEIRA

(OAB/RS 38154)

ADVOGADO - FERNANDA MOURA RODRIGUES (OAB/RS 64085)

RECLAMADO - BRENDALI TABILE FURLAN

RECLAMADO - PITA MACHADO ADVOGADOS

ATOrd 0020247-48.2024.5.04.0026

26ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - MANOEL VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO - FRANCISCO TIMMERS COLOMBO (OAB/RS

103061)

RECLAMADO - TRANSPORTES GABARDO LTDA

ATOrd 0020247-45.2024.5.04.0027

27ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - TIARAJU ALVES NAHRA

ADVOGADO - FRANCISCO MURATORE NETO (OAB/RS 53063)

ADVOGADO - IGOR MURATORE GURVITZ (OAB/RS 46809)

ADVOGADO - MARCIA MURATORE (OAB/RS 19658)

RECLAMADO - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO

ALEGRE S A

ATOrd 0020247-72.2024.5.04.0406

6ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - SHEILA MELLO DE SOUZA PAIM

ADVOGADO - MORGANA MONTANARI (OAB/RS 107987)

RECLAMADO - CIRCULO OPERARIO CAXIENSE

ATSum 0020247-02.2024.5.04.0009

9ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - PABLO RAIAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO - FREDERICO THADDEU PEDROSO (OAB/RS

118497)
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ADVOGADO - YAGO TORRES SILVEIRA

(OAB/RS 119649)

RECLAMADO - C A POLANCZIK COMERCIO E PRESTADORA DE

SERVICOS

RECLAMADO - MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO - S R POLANCZIK AIROLDI PRODUTOS DE

LIMPEZA

ATOrd 0020247-72.2024.5.04.0406

Núcleo de Justiça 4.0 - 6ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO

SUL

RECLAMANTE - SHEILA MELLO DE SOUZA PAIM

ADVOGADO - MORGANA MONTANARI (OAB/RS 107987)

RECLAMADO - CIRCULO OPERARIO CAXIENSE

CumPrSe 0020248-69.2024.5.04.0014

14ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

REQUERENTE - MARCELO MIGUEL BICCA AYALA

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0020248-54.2024.5.04.0019

19ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - SERGIO ANTONINHO BORIN

ADVOGADO - REGIS ELENO FONTANA (OAB/RS 27389)

RECLAMADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO - FUNCEF

ATOrd 0020248-48.2024.5.04.0021

21ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ALESSANDRO LUIS MACHADO OLIVEIRA

ADVOGADO - FELIPE ESPÍNDOLA CARMONA (OAB/RS 60434)

RECLAMADO - CAIO BARROS TEIXEIRA ENTREGAS RAPIDAS

EIRELI

RECLAMADO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ATOrd 0020248-45.2024.5.04.0022

22ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - IAN VICTOR CASTILHOS DE AZAMBUJA

ADVOGADO - JORGE LUIZ MARQUES DA SILVA (OAB/RS

39630)

RECLAMADO - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

ATOrd 0020248-39.2024.5.04.0024

24ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - JORGE MILTON NEVES OLIVEIRA

ADVOGADO - ALICIA PORCIUNCULA RODRIGUEZ (OAB/RS

85873)

RECLAMADO - LACERDA PRESTACAO DE SERVICOS

COMBINADOS LTDA

RECLAMADO - MLRA BAR E RESTAURANTE LTDA

ATOrd 0020248-33.2024.5.04.0026

26ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - RITA DE CASSIA LUCIANO SILVEIRA

ADVOGADO - CLOVIS ROBERTO AGLIARDI SILVEIRA (OAB/RS

124045)

RECLAMADO - ELISANDRA FERREIRA DA SILVA 80530621053

RECLAMADO - ESTUR - TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ATOrd 0020248-30.2024.5.04.0027

27ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - LUCIANE RIBEIRO BARRETO

ADVOGADO - ANDREIA DE SOUZA FEIJO (OAB/RS 106309)

ADVOGADO - GIOVANI DA ROCHA FEIJO (OAB/RS 75501)

RECLAMADO - CIRILO VIERO

ATOrd 0020248-57.2024.5.04.0406

6ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - LUCIANA DE PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO - HELENA MARIA GUSSO DOS SANTOS (OAB/RS

43920)

RECLAMADO - ESSENZA DESIGN INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

ATOrd 0020248-57.2024.5.04.0406

Núcleo de Justiça 4.0 - 6ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO

SUL

RECLAMANTE - LUCIANA DE PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO - HELENA MARIA GUSSO DOS SANTOS (OAB/RS

43920)

RECLAMADO - ESSENZA DESIGN INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

ATSum 0020249-54.2024.5.04.0014

14ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - CLEOMARA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANA VALERIA PINTO CASTIGLIONE (OAB/RS
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83867)

RECLAMADO - BENETTON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ATOrd 0020249-39.2024.5.04.0019

19ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - GABRIEL FLORES SOUZA

ADVOGADO - ROBERTA PINTO AMADOR (OAB/RS 80563)

RECLAMADO - BANCO DO BRASIL SA

RECLAMADO - SECURITY SEGURANCA LTDA

ATOrd 0020249-33.2024.5.04.0021

21ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ALESSANDRO LUIS MACHADO OLIVEIRA

ADVOGADO - FELIPE ESPÍNDOLA CARMONA (OAB/RS 60434)

RECLAMADO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECLAMADO - MATEUS SABINO ALVES DA SILVA SERVICOS

ATOrd 0020249-24.2024.5.04.0024

24ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - CRISTIANO SILVEIRA DA COSTA

ADVOGADO - ANA VALERIA PINTO CASTIGLIONE (OAB/RS

83867)

RECLAMADO - PLUSCOM PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

ATOrd 0020249-18.2024.5.04.0026

26ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - MARCO ANTONIO RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO - Vinicius de Barros Neves (OAB/RS 65731)

RECLAMADO - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

ATSum 0020249-15.2024.5.04.0027

27ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - YASMIN DE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO - DANIELA DA SILVA MARTINS (OAB/RS 71739)

ADVOGADO - TIAGO SANGIOGO (OAB/RS 72814)

RECLAMADO - V. M. RAVASA - COMERCIO E SERVICOS LTDA -

ME

ATOrd 0020249-42.2024.5.04.0406

6ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - JOAQUIM LEITE DO PRADO NETO

ADVOGADO - RUDIMAR LUIS BROGLIATO (OAB/RS 36733)

RECLAMADO - FRAS-LE SA

ATSum 0020250-39.2024.5.04.0014

14ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - CARLOS RAFAEL RODRIGUES DE RODRIGUES

ADVOGADO - FELIPE ESPÍNDOLA CARMONA (OAB/RS 60434)

RECLAMADO - CAIO BARROS TEIXEIRA ENTREGAS RAPIDAS

EIRELI

RECLAMADO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ATSum 0020250-24.2024.5.04.0019

19ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - CRISLEN RODRIGUES GOMES

ADVOGADO - SABRINA RODRIGUES DE SOUSA (OAB/RS

123660)

RECLAMADO - CONDOMINIO DO BOURBON SHOPPING

WALLIG

RECLAMADO - RUDDER SEGURANCA LTDA

ATOrd 0020250-09.2024.5.04.0024

24ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - MARIA GORETI COSTA DA SILVA

ADVOGADO - FATIMA JAQUELINE MARQUES MERIB (OAB/RS

40831)

RECLAMADO - DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

ATSum 0020250-03.2024.5.04.0026

26ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - LUIS HENRIQUE DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO - JULIANA SANTOS BONATTO (OAB/RS 87507)

ADVOGADO - LISIA BRAVO SIMI (OAB/RS 96059)

ADVOGADO - TAIANE SIMAS ZANETTI (OAB/RS 87505)

RECLAMADO - RUTA RESTAURANTE LTDA

ATOrd 0020250-97.2024.5.04.0027

27ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - LEIDIANE DOS REIS

ADVOGADO - MARTA DE FATIMA CRISTOFOLI (OAB/RS 82244)

RECLAMADO - ALERT BRASIL TELEATENDIMENTO - EIRELI

RECLAMADO - SOUZA CRUZ LTDA

ATSum 0020251-24.2024.5.04.0014

14ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - CARLOS RAFAEL RODRIGUES DE RODRIGUES

ADVOGADO - FELIPE ESPÍNDOLA CARMONA (OAB/RS 60434)

RECLAMADO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.
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RECLAMADO - MATEUS SABINO ALVES DA SILVA SERVICOS

ATSum 0020251-18.2024.5.04.0016

16ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - MALU MARQUES DE FREITAS

ADVOGADO - SANDRA MARIA CAPRA POLETTO (OAB/RS

30320)

RECLAMADO - COMPLETA LAVANDERIAS LTDA - ME

ATAlc 0020251-09.2024.5.04.0019

19ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - JEAN TARIC SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO - ALICIA PORCIUNCULA RODRIGUEZ (OAB/RS

85873)

RECLAMADO - AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

RECLAMADO - R 3 S SERVICOS DE LIMPEZA E

TERCEIRIZACAO LTDA

ATSum 0020251-91.2024.5.04.0024

24ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ROBINSON DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO - FLAVIA GONCALVES MOREIRA (OAB/RS 106301)

RECLAMADO - PROTRADE MARKETING INTEGRADO LTDA

RECLAMADO - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

ATOrd 0020251-82.2024.5.04.0027

27ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - JEFERSON MAYER MACHADO

ADVOGADO - DANIEL DIEMER HATZEMBERGER (OAB/RS

102410)

RECLAMADO - POUSADA GAROA LTDA

ATSum 0020252-09.2024.5.04.0014

14ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - YSMAEL JOSE HERRERA PHILLIPS

ADVOGADO - FELIPE ESPÍNDOLA CARMONA (OAB/RS 60434)

RECLAMADO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECLAMADO - MATEUS SABINO ALVES DA SILVA SERVICOS

ATOrd 0020252-03.2024.5.04.0016

16ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - MARILUCIA DO AMARAL

ADVOGADO - PAULO ANDRE VENZON CARNEIRO FILHO

(OAB/RS 102878)

RECLAMADO - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE SENHORAS

SAO FRANCISCO DE ASSIS

RECLAMADO - MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO - CLOVIS ROBERTO AGLIARDI SILVEIRA (OAB/RS

124045)

ATSum 0020252-91.2024.5.04.0019

19ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - LUIS CARLOS MANZONI PINTO

ADVOGADO - BERATAN LUIZ FRANDALOSO (OAB/RS 28349)

ADVOGADO - DANIEL FLORES SACCOL (OAB/RS 87044)

RECLAMADO - CHARLES DE SOUZA TRANSPORTES - ME

RECLAMADO - MONFUR-TRANSPORTES LTDA

ATSum 0020252-76.2024.5.04.0024

24ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ELISANDRA ALVES NICKHORN

ADVOGADO - MATHEUS BARTH SCHMIEDEL (OAB/RS 120204)

RECLAMADO - LANCHERIA NEVILE LTDA - ME

ATOrd 0020252-86.2024.5.04.0732

2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL

RECLAMANTE - DOUGLAS RAFAEL SILVA DA SILVA

ADVOGADO - CAMILA SPIEKERMANN (OAB/RS 69476)

ADVOGADO - JORGE LUIZ GARCEZ DE SOUZA (OAB/RS 29691)

ADVOGADO - LUCINARA SERAFINI (OAB/RS 81943)

RECLAMADO - SACYR CONSTRUCCION S/A DO BRASIL

RECLAMADO - T.E.M. EMERGENCIAS MEDICAS LTDA. - ME

ATSum 0020253-97.2024.5.04.0012

12ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - ALTEMIR DE OLIVEIRA WOLLMANN

ADVOGADO - RAFAEL DIAS DO CANTO (OAB/RS 76095)

RECLAMADO - J. DA S. S. JUNIOR LTDA

ATOrd 0020253-91.2024.5.04.0014

14ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - THAIS DE OLIVEIRA LEMOS

ADVOGADO - ROGERIO CALAFATI MOYSES (OAB/RS 31295)

ADVOGADO - THIAGO ROCHA MOYSES (OAB/RS 69821)

RECLAMADO - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO - ITS CUSTOMER SERVICE LTDA

ATOrd 0020253-85.2024.5.04.0016

16ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - CLEVERTON BRUNO VAZ LOPES

ADVOGADO - RAFAEL FRANZOI (OAB/RS 97598)
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ADVOGADO - VALTER PAULO SOUZA DE ARAUJO (OAB/RS

129185)

RECLAMADO - JAIR EUCLIDES REMUS - ME

PetCiv 0020253-71.2024.5.04.0732

2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL

AUTOR - PIETRA SELECTA MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LUIS ROCKENBACH (OAB/RS 57227)

RÉU - BRUNO PEREIRA GONCALVES

ATOrd 0020254-76.2024.5.04.0014

14ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - BIANCA DIAS SIMOES

ADVOGADO - WESLLEY BERTOLUCHI DOS REIS (OAB/SP

483032)

RECLAMADO - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

ATOrd 0020254-70.2024.5.04.0016

16ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - VITORIA JANAINA PEDROSO DE MORAES

ADVOGADO - ANA PAULA KEUNECKE MACHADO (OAB/RS

45809)

ADVOGADO - RAFAEL DAVI MARTINS COSTA (OAB/RS 44138)

RECLAMADO - BENETTON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATOrd 0020254-56.2024.5.04.0732

2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL

RECLAMANTE - RENATO ZIMMER

ADVOGADO - ADRIANE BORBA KARSBURG (OAB/RS 76993)

RECLAMADO - SPENGLER S A

ATOrd 0020255-55.2024.5.04.0016

16ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - DOUGLAS DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO - PLAUTO EUGENIO CHAGAS GIULIAN (OAB/RS

26562)

RECLAMADO - COMBATE - COMERCIO DE EXTINTORES LTDA

ATOrd 0020255-79.2024.5.04.0202

2ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - MARCELO WINGERT

ADVOGADO - Marcelo Baquini da Silva Martinelli (OAB/RS 89439)

ADVOGADO - Marcelo Rochedo Martinelli (OAB/RS 86215)

RECLAMADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ATOrd 0020255-41.2024.5.04.0732

2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL

RECLAMANTE - MIRIA DE ANDRADE

ADVOGADO - BRUNA CHRISTINA FAGUNDES VEDOY (OAB/RS

120300)

RECLAMADO - RGA - SUS INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA

LTDA - EPP

ATOrd 0020255-34.2024.5.04.0702

2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA MARIA

RECLAMANTE - LAURA MARCUZZO PEREIRA

ADVOGADO - JULIANO GREGIANIN (OAB/RS 60540)

RECLAMADO - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

ATOrd 0020255-60.2024.5.04.0661

3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

RECLAMANTE - MARLENE LAMPERT DE MELLO THOMAZ

ADVOGADO - CASSIO AUGUSTO DA SILVA (OAB/RS 98741)

ADVOGADO - RAQUEL CECCHIN (OAB/RS 112436)

RECLAMADO - ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE SAO

VICENTE DE PAULO

ATSum 0020256-26.2024.5.04.0732

2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL

RECLAMANTE - MIRIA DE ANDRADE

ADVOGADO - BRUNA CHRISTINA FAGUNDES VEDOY (OAB/RS

120300)

RECLAMADO - RGA - SUS INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA

LTDA - EPP

ConPag 0020256-19.2024.5.04.0702

2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA MARIA

CONSIGNANTE - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

ADVOGADO - NEWTON DORNELES SARATT (OAB/RS 25185)

CONSIGNATÁRIO - OSVALDO ALEX SCHEFFER

ATOrd 0020256-73.2024.5.04.0102

3ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS

RECLAMANTE - REGINARA DE LIMA NUNES

RECLAMANTE - REGINARA DE LIMA NUNES

ADVOGADO - EISLER ROSA CAVADA (OAB/RS 40196)

ADVOGADO - EISLER ROSA CAVADA (OAB/RS 40196)

ADVOGADO - GIOVANNI QUADRADO XAVIER (OAB/RS 120910)

ADVOGADO - GIOVANNI QUADRADO XAVIER (OAB/RS 120910)
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ADVOGADO - KARINE DE CASTRO DA SILVA (OAB/RS 133439)

ADVOGADO - KARINE DE CASTRO DA SILVA (OAB/RS 133439)

ADVOGADO - MARCOS LEAO MARQUES (OAB/RS 93454)

ADVOGADO - MARCOS LEAO MARQUES (OAB/RS 93454)

ADVOGADO - PEDRO CORREA GONCALVES (OAB/RS 98916)

ADVOGADO - PEDRO CORREA GONCALVES (OAB/RS 98916)

ADVOGADO - SAMUEL CHAPPER (OAB/RS 19017)

ADVOGADO - SAMUEL CHAPPER (OAB/RS 19017)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE PELOTAS

RECLAMADO - MUNICIPIO DE PELOTAS

ConPag 0020256-19.2024.5.04.0702

Núcleo de Justiça 4.0 - VARAS DO TRABALHO DE SANTA MARIA

CONSIGNANTE - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

ADVOGADO - NEWTON DORNELES SARATT (OAB/RS 25185)

CONSIGNATÁRIO - OSVALDO ALEX SCHEFFER

ATOrd 0020257-11.2024.5.04.0732

2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL

RECLAMANTE - SILVIA REGINA KERN

ADVOGADO - EVANDRO LEITE TARACIUK (OAB/RS 37066)

RECLAMADO - UNIODONTO-COOPERATIVA ODONTOLOGICA

DOS VALES DO TAQUARI E RIO PARDO LTDA

ATAlc 0020257-04.2024.5.04.0702

2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA MARIA

RECLAMANTE - JAIR LODETTI

ADVOGADO - TARSO FURTADO DE MENDONCA DA COSTA

(OAB/RS 80972)

ADVOGADO - TIAGO BAPTISTA GIODA (OAB/RS 89671)

RECLAMADO - STAR SERVICE VIGILANCIA LTDA - ME

ATOrd 0020257-58.2024.5.04.0102

3ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS

RECLAMANTE - ANA CLAUDIA BERNY DA SILVA

ADVOGADO - EISLER ROSA CAVADA (OAB/RS 40196)

ADVOGADO - GIOVANNI QUADRADO XAVIER (OAB/RS 120910)

ADVOGADO - KARINE DE CASTRO DA SILVA (OAB/RS 133439)

ADVOGADO - MARCOS LEAO MARQUES (OAB/RS 93454)

ADVOGADO - PEDRO CORREA GONCALVES (OAB/RS 98916)

ADVOGADO - SAMUEL CHAPPER (OAB/RS 19017)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE PELOTAS

ATOrd 0020257-58.2024.5.04.0102

4ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS

RECLAMANTE - ANA CLAUDIA BERNY DA SILVA

ADVOGADO - EISLER ROSA CAVADA (OAB/RS 40196)

ADVOGADO - GIOVANNI QUADRADO XAVIER (OAB/RS 120910)

ADVOGADO - KARINE DE CASTRO DA SILVA (OAB/RS 133439)

ADVOGADO - MARCOS LEAO MARQUES (OAB/RS 93454)

ADVOGADO - PEDRO CORREA GONCALVES (OAB/RS 98916)

ADVOGADO - SAMUEL CHAPPER (OAB/RS 19017)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE PELOTAS

ATAlc 0020257-04.2024.5.04.0702

Núcleo de Justiça 4.0 - VARAS DO TRABALHO DE SANTA MARIA

RECLAMANTE - JAIR LODETTI

ADVOGADO - TARSO FURTADO DE MENDONCA DA COSTA

(OAB/RS 80972)

ADVOGADO - TIAGO BAPTISTA GIODA (OAB/RS 89671)

RECLAMADO - STAR SERVICE VIGILANCIA LTDA - ME

ATSum 0020258-93.2024.5.04.0732

2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO SUL

RECLAMANTE - JOEL MACHADO DE BRITO

ADVOGADO - JESSICA MACHADO CAMPOS (OAB/RS 127197)

ADVOGADO - THAMIRES PERSSON NAYSSINGER (OAB/RS

96895)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE RIO PARDO

ATOrd 0020258-86.2024.5.04.0702

2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA MARIA

RECLAMANTE - GUILHERME ZASSO

ADVOGADO - LORENA SOARES KUHN (OAB/RS 118275)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0020258-86.2024.5.04.0702

Núcleo de Justiça 4.0 - VARAS DO TRABALHO DE SANTA MARIA

RECLAMANTE - GUILHERME ZASSO

ADVOGADO - LORENA SOARES KUHN (OAB/RS 118275)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0020259-71.2024.5.04.0702

2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA MARIA

RECLAMANTE - EVANDRO FLORES PASCOAL

ADVOGADO - LEONARDO DE SOUZA MACHADO (OAB/RS

131075)

RECLAMADO - PAULO R LEMOS E CIA LTDA - ME

ATOrd 0020259-91.2024.5.04.0663

3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

RECLAMANTE - MAIKON LUIZ PRECZEVSKI
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ADVOGADO - EZEQUIEL FAGGION (OAB/RS 9473)

RECLAMADO - SCHIRMANN TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA.

ATSum 0020259-28.2024.5.04.0102

4ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS

RECLAMANTE - VITORIA LOPES DE AVILA

ADVOGADO - CEZAR CORREA RAMOS (OAB/RS 34214)

ADVOGADO - FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI (OAB/RS 68650)

ADVOGADO - LEONIDAS COLLA (OAB/RS 31704)

ADVOGADO - MANOEL FERMINO DA SILVEIRA SKREBSKY

(OAB/RS 24818)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ATSum 0020260-56.2024.5.04.0702

2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA MARIA

RECLAMANTE - ROBERTA EPSTEIN BOTELHO

ADVOGADO - ERICO DA TRINDADE LUIZ (OAB/RS 127964)

ADVOGADO - IGOR TRINDADE DE SOUZA (OAB/RS 120608)

RECLAMADO - FARMACIA NICOLA EIRELI

ATOrd 0020260-76.2024.5.04.0663

3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

RECLAMANTE - MAIKON LUIZ PRECZEVSKI

ADVOGADO - EZEQUIEL FAGGION (OAB/RS 9473)

RECLAMADO - SCHIRMANN TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA.

ATOrd 0020261-41.2024.5.04.0702

2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA MARIA

RECLAMANTE - V.W.D.C.

ADVOGADO - SANDRA CASTAGNA DE ANDRADE (OAB/RS

76238)

RECLAMADO - A.T.C.

ATOrd 0020261-61.2024.5.04.0663

3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

RECLAMANTE - TIAGO SPEGIORIN

ADVOGADO - DANIEL BELLONI BENEVENUTO DOS SANTOS

(OAB/RS 91238)

RECLAMADO - VALQUIRIA PEGORETTI SANTIN

ATOrd 0020261-41.2024.5.04.0702

Núcleo de Justiça 4.0 - VARAS DO TRABALHO DE SANTA MARIA

RECLAMANTE - V.W.D.C.

ADVOGADO - SANDRA CASTAGNA DE ANDRADE (OAB/RS

76238)

RECLAMADO - A.T.C.

CumPrSe 0020262-49.2024.5.04.0662

2ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

REQUERENTE - ANDIARA RAZERA PINHEIRO

ADVOGADO - DECIO DANILO D AGOSTINI (OAB/RS 13082)

ADVOGADO - DECIO DANILO D AGOSTINI JUNIOR (OAB/RS

48357)

ADVOGADO - MANOELA NAJA JUNGES (OAB/RS 108827)

REQUERIDO - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO - CLAUDIA AL ALAM ELIAS FERNANDES (OAB/SP

231281)

ATOrd 0020262-80.2024.5.04.0102

2ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS

RECLAMANTE - A.R.H.

ADVOGADO - ANTONIO MILLER MADEIRA (OAB/RS 90923)

ADVOGADO - FELIPE MEINEM GARBIN (OAB/RS 86951)

ADVOGADO - ISAAC BERTOLINI AULER (OAB/RS 87670)

ADVOGADO - RAPHAEL BERNARDES DA SILVA (OAB/RS 84109)

RECLAMADO - B.B.S.

ATOrd 0020262-46.2024.5.04.0663

3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

RECLAMANTE - PATRICK CARMO DA SILVA

ADVOGADO - Péricles Belo Sarturi (OAB/RS 75466)

RECLAMADO - BRG ENGENHARIA E ASSESSORIA TECNICA

LTDA

RECLAMADO - GRZEGOREK SOARES SERVICOS E SOLUCOES

LTDA

HTE 0020263-34.2024.5.04.0662

2ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

REQUERENTES - CASSIO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO - RAQUEL CECCHIN (OAB/RS 112436)

REQUERENTES - MARIA CRISTINA PINTO SEVERO

ADVOGADO - MAURICIO MILAN PINTO (OAB/RS 82910)

ATOrd 0020263-31.2024.5.04.0663

3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

RECLAMANTE - ELVIS MARQUES DA SILVA

ADVOGADO - DANIEL BELLONI BENEVENUTO DOS SANTOS

(OAB/RS 91238)

RECLAMADO - VALQUIRIA PEGORETTI SANTIN

ATSum 0020263-88.2024.5.04.0741
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VARA DO TRABALHO DE SANTO ÂNGELO

RECLAMANTE - RAFAELA MACHADO

ADVOGADO - LUCIANO DE ALMEIDA LIMA (OAB/RS 73624)

ADVOGADO - NATHALIA ESPINDOLA KRUEL (OAB/RS 132441)

RECLAMADO - FERON & TERRA LTDA

ATSum 0020264-19.2024.5.04.0662

2ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

RECLAMANTE - LUIS CARLOS DE FREITAS DE ARAUJO

ADVOGADO - GEAN CARLOS KERBER NUNES (OAB/RS 96057)

RECLAMADO - INNOVE - INDUSTRIA DE MOVEIS E

COMUNICACAO VISUAL LTDA

ATSum 0020264-73.2024.5.04.0741

VARA DO TRABALHO DE SANTO ÂNGELO

RECLAMANTE - LUCELIA DENISE MULLER

ADVOGADO - DEBORA ADRIANA ESCOBAR (OAB/RS 92422)

RECLAMADO - ALIBEM ALIMENTOS S.A.

ATSum 0020265-04.2024.5.04.0662

2ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

RECLAMANTE - MONISE MACAJOUX

ADVOGADO - GUSTAVO MAIA ADAMS (OAB/RS 60254)

ADVOGADO - STEPHEN KORTING (OAB/RS 53184)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

HTE 0020265-58.2024.5.04.0741

VARA DO TRABALHO DE SANTO ÂNGELO

REQUERENTES - MILTON RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO - MILTON RODRIGUES DE LIMA

(OAB/RS 113982)

REQUERENTES - RADIO PANAMBI FM LTDA

ATSum 0020266-86.2024.5.04.0662

2ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

RECLAMANTE - VILSON PEGORARO

ADVOGADO - FERNANDO MARIATH BASSUINO (OAB/RS 64155)

ADVOGADO - FREDERICO AZAMBUJA PATINO CRUZATTI

(OAB/RS 30300)

ADVOGADO - SIMONE GOSSENHEIMER MADALOZZO (OAB/PR

72795)

RECLAMADO - BRF S.A.

ATOrd 0020266-43.2024.5.04.0741

VARA DO TRABALHO DE SANTO ÂNGELO

RECLAMANTE - SANDRA SUELI GONCALVES

ADVOGADO - MARIA MARGARIDA JUNG FERREIRA (OAB/RS

56757)

RECLAMADO - PARTIDO PROGRESSISTA (PP) DO MUNICÍPIO

DE CERRO LARGO

RECLAMADO - VALTER HATWIG SPIES

ADVOGADO - ALESSANDRO BERWANGER (OAB/RS 88321)

ADVOGADO - RENAN THOMAS

(OAB/RS 74371)

ADVOGADO - RENZO THOMAS (OAB/RS 47563)

ADVOGADO - ROGERS WELTER TROTT (OAB/RS 65022)

ATOrd 0020267-74.2024.5.04.0661

1ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

RECLAMANTE - P.B.

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SP 280907)

RECLAMADO - I.U.S.

PAP 0020267-28.2024.5.04.0741

VARA DO TRABALHO DE SANTO ÂNGELO

REQUERENTE - ANDRESSA ANA MARTINS

ADVOGADO - CAROLINE ANVERSA ANTONELLO (OAB/RS

107840)

ADVOGADO - GABRIELA GOMES KLASSMANN (OAB/RS 84674)

ADVOGADO - JANIR BRANDÃO DRUM (OAB/RS 76536)

ADVOGADO - LUCIANE COSTA TASSI (OAB/RS 101553)

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE BRAGA SOARES (OAB/RS

47509)

REQUERIDO - FACULDADE EDUCACIONAL SANTO ANGELO

EIRELI

HTE 0020268-59.2024.5.04.0661

1ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

REQUERENTES - IVAIR DAL CASTEL

ADVOGADO - LUCAS GUILHERME SKLAR KLIPSTEIN (OAB/RS

130114)

REQUERENTES - FIOR E FILHOS LTDA

ADVOGADO - JESSICA CRISTINI MARTINS (OAB/RS 109827)

ATSum 0020268-13.2024.5.04.0741

VARA DO TRABALHO DE SANTO ÂNGELO

RECLAMANTE - MITIELIA BOLACEL ARAUJO

ADVOGADO - LUANA CABRAL FRAINER (OAB/RS 106191)

RECLAMADO - NATALIA ROSSANA DE MATOS

RECLAMADO - NATALIA ROSSANA DE MATOS

ATSum 0020269-44.2024.5.04.0661
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1ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

RECLAMANTE - FERNANDA APARECIDA GARCIAS SANTA

CATHARINA

ADVOGADO - ANDREIA LORENZATO (OAB/RS 97667)

RECLAMADO - PORTAL TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE

MAO-DE-OBRA LTDA

ATOrd 0020269-35.2024.5.04.0664

4ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

RECLAMANTE - WAGNER MACHADO

ADVOGADO - TIAGO LUIZ RADAELLI (OAB/RS 76683)

RECLAMADO - COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

ATSum 0020269-95.2024.5.04.0741

VARA DO TRABALHO DE SANTO ÂNGELO

RECLAMANTE - LUCAS CORTES LOMBARDO

ADVOGADO - EDUARDO HOLZBACH DE MELO (OAB/RS

126787)

ADVOGADO - LAURA ANTONIA MATHIONI RIGOLI (OAB/RS

56483)

RECLAMADO - C. EDUARDO DE OLIVEIRA MOTOS

ACC 0020270-29.2024.5.04.0661

1ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

AUTOR - FEDERACAO DOS TRABALHADORES NAS IND QUIM E

FARM DO RS

ADVOGADO - GUILHERME PFEIFER PORTANOVA (OAB/RS

51998)

ADVOGADO - LEANDRO KONRAD KONFLANZ (OAB/RS 57685)

RÉU - INDUSTRIA DE PLASTICOS MARAU LTDA

ATSum 0020270-20.2024.5.04.0664

4ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

RECLAMANTE - FERNANDA DE FATIMA RIGO GROSSELLI

ADVOGADO - AIRTON RAFAEL BIER (OAB/RS 59114)

ADVOGADO - LUCAS BARRIOS MELLO (OAB/RS 94187)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO RURAL

COM INTERACAO SOLIDARIA - CENTRAL CRESOL SICOPER

ATSum 0020270-80.2024.5.04.0741

VARA DO TRABALHO DE SANTO ÂNGELO

RECLAMANTE - RENATA DUTRA DA SILVA

ADVOGADO - ELLEN MACHADO CONTREIRA (OAB/RS 84905)

RECLAMADO - DIEGO DO NASCIMENTO E SILVA

ATSum 0020271-14.2024.5.04.0661

1ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

RECLAMANTE - GUILHERME FERREIRA MENDES

ADVOGADO - VITOR GARCIA ANASTACIO (OAB/GO 67828)

RECLAMADO - KUHLMANN MONITORAMENTO AGR?COLA

LTDA

ATOrd 0020271-05.2024.5.04.0664

4ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

RECLAMANTE - ADEMIR HEFLE

ADVOGADO - ADRIANA DE GOES DOS SANTOS (OAB/RS

80684)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0020272-96.2024.5.04.0661

1ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

RECLAMANTE - RONEI PIRES LOPES

ADVOGADO - DIEGO RIBEIRO VIEIRA (OAB/RS 66392)

ADVOGADO - ROGER ERANI KEBACH (OAB/RS 83516)

RECLAMADO - COMANDO TRANSPORTES EIRELI

ATSum 0020272-87.2024.5.04.0664

4ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

RECLAMANTE - V.J.R.R.

ADVOGADO - ADRIANE DALDON (OAB/RS 35401)

RECLAMADO - J.A.L.

ATSum 0020273-72.2024.5.04.0664

4ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

RECLAMANTE - MARCOS JOAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - RAFAEL DIAS DO CANTO (OAB/RS 76095)

RECLAMADO - AMBEV S.A.

RECLAMADO - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

ATOrd 0020274-57.2024.5.04.0664

4ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

RECLAMANTE - ALINE FRANCHINI

ADVOGADO - JAMILA WISOSKI MOYSES ETCHEZAR (OAB/RS

71820)

RECLAMADO - HEROIS PIZZA SHOW LTDA

ATOrd 0020275-42.2024.5.04.0664

4ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

RECLAMANTE - SOLANGE DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO - EVERTON DE RE (OAB/RS 93357)

ADVOGADO - JOAO PEDRO RIBEIRO MARQUES (OAB/RS
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116000)

ADVOGADO - JUAN PEDRO FASSINA (OAB/RS 93351)

ADVOGADO - MANOEL AFONSO DENTI BICCA (OAB/RS 95740)

RECLAMADO - HOSPITAL DE CLINICAS DE PASSO FUNDO

ATOrd 0020278-59.2024.5.04.0611

VARA DO TRABALHO DE CRUZ ALTA

RECLAMANTE - MARCIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO - CAROLINE ANVERSA ANTONELLO (OAB/RS

107840)

ADVOGADO - GABRIELA GOMES KLASSMANN (OAB/RS 84674)

ADVOGADO - JANIR BRANDÃO DRUM (OAB/RS 76536)

ADVOGADO - LUCIANE COSTA TASSI (OAB/RS 101553)

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE BRAGA SOARES (OAB/RS

47509)

RECLAMADO - COPREL COOPERATIVA DE ENERGIA

RECLAMADO - IDS CONTRUCOES DE REDES ELETRICAS

LTDA.

ATOrd 0020279-62.2024.5.04.0411

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - ADRIANA ALTNETER ESTEVES

ADVOGADO - ANA PATRICIA PERDOMO

(OAB/RS 85970)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0020279-44.2024.5.04.0611

VARA DO TRABALHO DE CRUZ ALTA

RECLAMANTE - LEANDRO DE LIMA KUNZ

ADVOGADO - CAROLINE ANVERSA ANTONELLO (OAB/RS

107840)

ADVOGADO - GABRIELA GOMES KLASSMANN (OAB/RS 84674)

ADVOGADO - JANIR BRANDÃO DRUM (OAB/RS 76536)

ADVOGADO - LUCIANE COSTA TASSI (OAB/RS 101553)

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE BRAGA SOARES (OAB/RS

47509)

RECLAMADO - CPFL ENERGIA S.A.

RECLAMADO - GEOCENTER CONSULTORIA E PROJETOS

LTDA - EPP

ATOrd 0020279-62.2024.5.04.0411

VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - ADRIANA ALTNETER ESTEVES

ADVOGADO - ANA PATRICIA PERDOMO

(OAB/RS 85970)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATSum 0020280-47.2024.5.04.0411

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - ADRIANA SILVA DA LUZ

ADVOGADO - ANA PATRICIA PERDOMO

(OAB/RS 85970)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATSum 0020280-47.2024.5.04.0411

VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - ADRIANA SILVA DA LUZ

ADVOGADO - ANA PATRICIA PERDOMO

(OAB/RS 85970)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0020281-32.2024.5.04.0411

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - ANGELO GABRIEL SOARES GOMES

ADVOGADO - ANA PATRICIA PERDOMO

(OAB/RS 85970)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0020281-32.2024.5.04.0411

VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - ANGELO GABRIEL SOARES GOMES

ADVOGADO - ANA PATRICIA PERDOMO

(OAB/RS 85970)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0020282-45.2024.5.04.0531

VARA DO TRABALHO DE FARROUPILHA

RECLAMANTE - Carlaile Dall'Agnol

RECLAMANTE - TAINA NALANDA WOUTERS DALL AGNOL

ADVOGADO - FERNANDO DA SILVA CALVETE (OAB/RS 43031)

ADVOGADO - FERNANDO DA SILVA CALVETE (OAB/RS 43031)

RECLAMADO - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

CartPrecCiv 0020282-17.2024.5.04.0411

VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

AUTOR - LAIS GOMES DA SILVA

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/SP 216750)

RÉU - INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO - MARIANNA DA PAIXAO FRASCARI (OAB/RJ

212207)
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CumPrSe 0020283-02.2024.5.04.0411

VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

REQUERENTE - JULIO CESAR DE OLIVEIRA FLORES

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0020284-84.2024.5.04.0411

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - SARA SAMIRA SOARES PEREIRA

ADVOGADO - PABLO BENITES (OAB/RS 71146)

RECLAMADO - ACAI DE VERDADE LTDA

ATOrd 0020284-84.2024.5.04.0411

VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - SARA SAMIRA SOARES PEREIRA

ADVOGADO - PABLO BENITES (OAB/RS 71146)

RECLAMADO - ACAI DE VERDADE LTDA

ATOrd 0020285-69.2024.5.04.0411

VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - JEAN PIERRE VIEIRA DE ARRUDA

ADVOGADO - ANA PATRICIA PERDOMO

(OAB/RS 85970)

ADVOGADO - JOSE RICARDO WOLINSKI

(OAB/RS 113121)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0020286-82.2024.5.04.0531

VARA DO TRABALHO DE FARROUPILHA

RECLAMANTE - JORGE LUIZ ANTUNES LIMA

ADVOGADO - CRISTINA COLOMBO (OAB/RS 74373)

RECLAMADO - PROTESUL VIGILANCIA CAXIENSE LTDA

ATOrd 0020286-54.2024.5.04.0411

VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - JONATHAN FELYPPE TEIXEIRA

ADVOGADO - ANA PATRICIA PERDOMO

(OAB/RS 85970)

ADVOGADO - JOSE RICARDO WOLINSKI

(OAB/RS 113121)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0020287-81.2024.5.04.0203

3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - PATRICIA CHAMBERLAIN

ADVOGADO - IVONE DA FONSECA GARCIA (OAB/RS 36827)

ADVOGADO - ODILON MARQUES GARCIA JUNIOR (OAB/RS

40469)

RECLAMADO - COMERCIAL BUFFON COMBUSTIVEIS E

TRANSPORTES LIMITADA

ATSum 0020287-39.2024.5.04.0411

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - MICHELE CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO - ANA PATRICIA PERDOMO

(OAB/RS 85970)

ADVOGADO - JOSE RICARDO WOLINSKI

(OAB/RS 113121)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATSum 0020287-39.2024.5.04.0411

VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - MICHELE CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO - ANA PATRICIA PERDOMO

(OAB/RS 85970)

ADVOGADO - JOSE RICARDO WOLINSKI

(OAB/RS 113121)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0020288-66.2024.5.04.0203

3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - GABRIEL DE MEDEIROS CARDOSO

ADVOGADO - CRISTIANO ZANON DOS SANTOS (OAB/RS

69697)

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ATSum 0020288-24.2024.5.04.0411

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - T.F.R.D.S.

ADVOGADO - HENRIETTE BRIGAGAO ALCANTARA LEMOS

DOS SANTOS FERNANDES (OAB/MG 115472)

RECLAMADO - GRUPO CASAS BAHIAS S.A. CNPJ

33.041.260/1713-09

ATSum 0020288-24.2024.5.04.0411

VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - T.F.R.D.S.

ADVOGADO - HENRIETTE BRIGAGAO ALCANTARA LEMOS
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DOS SANTOS FERNANDES (OAB/MG 115472)

RECLAMADO - GRUPO CASAS BAHIAS S.A. CNPJ

33.041.260/1713-09

ATSum 0020289-51.2024.5.04.0203

3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - ALESSANDRA CRESPO DA SILVA

ADVOGADO - JESSICA KLOCK KIST

(OAB/RS 99242)

ADVOGADO - SUELEN SANTOS DE VARGAS (OAB/RS 88511)

RECLAMADO - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

CumPrSe 0020289-45.2024.5.04.0205

5ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

REQUERENTE - MARA HELENA DOS SANTOS

ADVOGADO - MICHAEL SURTICA DE FREITAS (OAB/RS 88351)

REQUERIDO - DG - SERVICOS EM SAUDE EIRELI - EPP

REQUERIDO - GAMP - GRUPO DE APOIO A MEDICINA

PREVENTIVA E  A SAUDE PUBLICA

REQUERIDO - L2D TELEMEDICINA LTDA

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CANOAS

ATOrd 0020289-37.2024.5.04.0531

VARA DO TRABALHO DE FARROUPILHA

RECLAMANTE - RUBEN DARIO CORREA DE FREITAS

ADVOGADO - CRISTINA COLOMBO (OAB/RS 74373)

RECLAMADO - FORTALEZA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

ATOrd 0020289-09.2024.5.04.0411

VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - OMAR GERALDINO DE MIRANDA SANTTANNA

ADVOGADO - ANTONIO ESCOSTEGUY CASTRO (OAB/RS

14433)

ADVOGADO - Mauricio Pedrassani (OAB/RS 42024)

ADVOGADO - PEDRO LUIZ CORREA OSORIO (OAB/RS 15540)

RECLAMADO - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

ATOrd 0020290-36.2024.5.04.0203

3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - ROBERTO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO - ANDRE ROBAINA BOTTI (OAB/RS 72803)

ADVOGADO - FABIO ROBAINA BOTTI (OAB/RS 75006)

ADVOGADO - Leonardo Damé da Silva (OAB/RS 78229)

RECLAMADO - CIA VALE DOS SINOS IND COM AGRIC E ADM

RECLAMADO - CONSORCIO DE TRANSPORTES NOVA SANTA

RITA

RECLAMADO - SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS GAUCHA LTDA

RECLAMADO - TRANSCAL - SUL TRANSPORTES COLETIVOS

LTDA

RECLAMADO - VIA NOVA TRANSPORTES LTDA.

RECLAMADO - VIACAO CANOENSE S A

ATOrd 0020290-30.2024.5.04.0205

5ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - JULIANO RIBAS TEIXEIRA

ADVOGADO - ANDRE ROBAINA BOTTI (OAB/RS 72803)

ADVOGADO - FABIO ROBAINA BOTTI (OAB/RS 75006)

ADVOGADO - Leonardo Damé da Silva (OAB/RS 78229)

RECLAMADO - CIA VALE DOS SINOS IND COM AGRIC E ADM

RECLAMADO - CONSORCIO DE TRANSPORTES NOVA SANTA

RITA

RECLAMADO - SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS GAUCHA LTDA

RECLAMADO - TRANSCAL - SUL TRANSPORTES COLETIVOS

LTDA

RECLAMADO - VIA NOVA TRANSPORTES LTDA.

RECLAMADO - VIACAO CANOENSE S A

ATOrd 0020290-91.2024.5.04.0411

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - LUISA DE CAMPOS SOARES

ADVOGADO - WAGNER CHAGAS DA SILVA (OAB/RS 43460)

RECLAMADO - REPCENTER REPRESENTACOES COMERCIAIS

LTDA

ATOrd 0020290-91.2024.5.04.0411

VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - LUISA DE CAMPOS SOARES

ADVOGADO - WAGNER CHAGAS DA SILVA (OAB/RS 43460)

RECLAMADO - REPCENTER REPRESENTACOES COMERCIAIS

LTDA

ATOrd 0020291-21.2024.5.04.0203

3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - MARLON FELIPE ANTUNES MARTINS

ADVOGADO - BEATRIZ LAURENTIZ DE ALMEIDA (OAB/SP

484207)

RECLAMADO - AGCO DO BRASIL SOLUCOES AGRICOLAS

LTDA.

ATOrd 0020291-15.2024.5.04.0205

5ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS
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RECLAMANTE - LEANDRO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO - ANDRE ROBAINA BOTTI (OAB/RS 72803)

ADVOGADO - FABIO ROBAINA BOTTI (OAB/RS 75006)

ADVOGADO - Leonardo Damé da Silva (OAB/RS 78229)

RECLAMADO - CIA VALE DOS SINOS IND COM AGRIC E ADM

RECLAMADO - CONSORCIO DE TRANSPORTES NOVA SANTA

RITA

RECLAMADO - SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS GAUCHA LTDA

RECLAMADO - TRANSCAL - SUL TRANSPORTES COLETIVOS

LTDA

RECLAMADO - VIA NOVA TRANSPORTES LTDA.

RECLAMADO - VIACAO CANOENSE S A

ATOrd 0020291-76.2024.5.04.0411

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - VERA MARIA DA SILVA SANTANA

ADVOGADO - ARIANE MOREIRA DA SILVA (OAB/RS 116863)

ADVOGADO - FABIANO GOULART DOS SANTOS

(OAB/RS 116678)

RECLAMADO - ALDO LUIZ CASAGRANDE

ATOrd 0020291-76.2024.5.04.0411

VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - VERA MARIA DA SILVA SANTANA

ADVOGADO - ARIANE MOREIRA DA SILVA (OAB/RS 116863)

ADVOGADO - FABIANO GOULART DOS SANTOS

(OAB/RS 116678)

RECLAMADO - ALDO LUIZ CASAGRANDE

ATOrd 0020292-09.2024.5.04.0202

2ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - LUANA JOCASTA DAMIANI QUADROS

ADVOGADO - ALESSANDRO SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/RS

48623)

RECLAMADO - PSCBRED COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

ATOrd 0020292-06.2024.5.04.0203

3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - NATANA SOUZA SILVEIRA

ADVOGADO - RAFAEL DIAS DO CANTO (OAB/RS 76095)

RECLAMADO - CLINICA MEDICA SILVA & LAGE LTDA.

ATOrd 0020292-97.2024.5.04.0205

5ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - MARCELO DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO - ANDRE ROBAINA BOTTI (OAB/RS 72803)

ADVOGADO - FABIO ROBAINA BOTTI (OAB/RS 75006)

ADVOGADO - Leonardo Damé da Silva (OAB/RS 78229)

RECLAMADO - CIA VALE DOS SINOS IND COM AGRIC E ADM

RECLAMADO - CONSORCIO DE TRANSPORTES NOVA SANTA

RITA

RECLAMADO - SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS GAUCHA LTDA

RECLAMADO - TRANSCAL - SUL TRANSPORTES COLETIVOS

LTDA

RECLAMADO - VIA NOVA TRANSPORTES LTDA.

RECLAMADO - VIACAO CANOENSE S A

ATSum 0020292-61.2024.5.04.0411

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - ERICA CASEMIRO DA SILVA DE VARGAS

ADVOGADO - DAIANE APARECIDA DE SOUZA DA ROSA

(OAB/RS 100267)

RECLAMADO - ARMANDO DELLAZERI & CIA LTDA

ATSum 0020292-61.2024.5.04.0411

VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - ERICA CASEMIRO DA SILVA DE VARGAS

ADVOGADO - DAIANE APARECIDA DE SOUZA DA ROSA

(OAB/RS 100267)

RECLAMADO - ARMANDO DELLAZERI & CIA LTDA

ATOrd 0020293-91.2024.5.04.0202

2ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - TEILOR SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO - ANDRE ROBAINA BOTTI (OAB/RS 72803)

ADVOGADO - FABIO ROBAINA BOTTI (OAB/RS 75006)

ADVOGADO - Leonardo Damé da Silva (OAB/RS 78229)

RECLAMADO - CIA VALE DOS SINOS IND COM AGRIC E ADM

RECLAMADO - CONSORCIO DE TRANSPORTES NOVA SANTA

RITA

RECLAMADO - SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS GAUCHA LTDA

RECLAMADO - TRANSCAL - SUL TRANSPORTES COLETIVOS

LTDA

RECLAMADO - VIA NOVA TRANSPORTES LTDA.

RECLAMADO - VIACAO CANOENSE S A

ATSum 0020293-82.2024.5.04.0205

5ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - CINTIA SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - CLARISSA MAUER MORAIS

(OAB/RS 103855)
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RECLAMADO - SE SERVICOS ESPECIALIZADOS EM

TRATAMENTO DE PISOS E ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA

ATSum 0020293-46.2024.5.04.0411

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - JANIR DE BRITO

ADVOGADO - DENIS DOS SANTOS SCHMIDT (OAB/RS 75180)

ADVOGADO - NATALIA LOPES WOLOCZYN (OAB/RS 127631)

RECLAMADO - IDA BARCELOS VICENTE

ATSum 0020293-46.2024.5.04.0411

VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - JANIR DE BRITO

ADVOGADO - DENIS DOS SANTOS SCHMIDT (OAB/RS 75180)

ADVOGADO - NATALIA LOPES WOLOCZYN (OAB/RS 127631)

RECLAMADO - IDA BARCELOS VICENTE

ATOrd 0020294-76.2024.5.04.0202

2ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - ANGELA BORBA SOARES

ADVOGADO - ROBERTA PINTO AMADOR (OAB/RS 80563)

RECLAMADO - SUPERMERCADOS FORMENTON LTDA

RECLAMADO - UNISUPER - REDE UNIAO GAUCHA DE

SUPERMERCADOS ATACADOS E DISTRIBUICAO LTDA.

ATOrd 0020294-67.2024.5.04.0205

5ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - ALINE DIELLO SANTOS

ADVOGADO - CRISTIAN GRANELLA DE PIZZOL (OAB/RS 97508)

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ATOrd 0020294-31.2024.5.04.0411

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - CLARA LUCIANE HINRICHSEN

ADVOGADO - ADRIANA GONCALVES NUNES (OAB/RS 79028)

RECLAMADO - FUNDACAO UNIVERSITARIA DE CARDIOLOGIA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ATOrd 0020294-31.2024.5.04.0411

VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO

RECLAMANTE - CLARA LUCIANE HINRICHSEN

ADVOGADO - ADRIANA GONCALVES NUNES (OAB/RS 79028)

RECLAMADO - FUNDACAO UNIVERSITARIA DE CARDIOLOGIA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ATOrd 0020295-52.2024.5.04.0205

5ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - ANTONIO HONORATO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - DENIS DOS SANTOS SCHMIDT (OAB/RS 75180)

ADVOGADO - NATALIA LOPES WOLOCZYN (OAB/RS 127631)

RECLAMADO - VSC DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA - EPP

ATSum 0020297-14.2024.5.04.0531

VARA DO TRABALHO DE FARROUPILHA

RECLAMANTE - VALQUIRIA DORNELES PRATES

ADVOGADO - RICARDO SOUZA ZAIDEN (OAB/RS 85711)

RECLAMADO - CARRER ALIMENTOS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ATSum 0020298-96.2024.5.04.0531

VARA DO TRABALHO DE FARROUPILHA

RECLAMANTE - MARCIELI PEREIRA

ADVOGADO - KARLA REGINA PEREIRA DAL PRA (OAB/RS

98250)

RECLAMADO - MELITTA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

LIMITADA

ATSum 0020302-47.2024.5.04.0204

4ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - NARA LIANE DE ASSIS

ADVOGADO - AVA STOFFELS (OAB/RS 37043)

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS STOFFELS CLAUDINO

(OAB/RS 95811)

ADVOGADO - VAGNER STOFFELS CLAUDINO (OAB/RS 81332)

RECLAMADO - MEMK LANCHES E COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

ConPag 0020305-49.2024.5.04.0641

VARA DO TRABALHO DE TRÊS PASSOS

CONSIGNANTE - MAIS FRANGO MIRAGUAI LTDA

ADVOGADO - JULIANI REBELATTO (OAB/RS 56737)

CONSIGNATÁRIO - BRUNO DE OLIVEIRA DE SOUZA

ATOrd 0020306-34.2024.5.04.0641

VARA DO TRABALHO DE TRÊS PASSOS

RECLAMANTE - ANDRE LUIZ WEISS STOHR

RECLAMANTE - LIANE CRISTIANE POTHIN

ADVOGADO - EDUARDO PRETTO FRANCO (OAB/RS 92432)

ADVOGADO - EDUARDO PRETTO FRANCO (OAB/RS 92432)

ADVOGADO - LUIS CESAR SAMBORSKI PARIS (OAB/RS

126551)

ADVOGADO - LUIS CESAR SAMBORSKI PARIS (OAB/RS
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126551)

RECLAMADO - MARJORIE ALOISIO KIST E CIA. LTDA

ATOrd 0020307-19.2024.5.04.0641

VARA DO TRABALHO DE TRÊS PASSOS

RECLAMANTE - ANDRE LUIZ WEISS STOHR

RECLAMANTE - DOLI JOSE STOHR

RECLAMANTE - LIANE CRISTIANE POTHIN

RECLAMANTE - MARIA IRAINI WEISS STOHR

ADVOGADO - EDUARDO PRETTO FRANCO (OAB/RS 92432)

ADVOGADO - EDUARDO PRETTO FRANCO (OAB/RS 92432)

ADVOGADO - EDUARDO PRETTO FRANCO (OAB/RS 92432)

ADVOGADO - EDUARDO PRETTO FRANCO (OAB/RS 92432)

ADVOGADO - LUIS CESAR SAMBORSKI PARIS (OAB/RS

126551)

ADVOGADO - LUIS CESAR SAMBORSKI PARIS (OAB/RS

126551)

ADVOGADO - LUIS CESAR SAMBORSKI PARIS (OAB/RS

126551)

ADVOGADO - LUIS CESAR SAMBORSKI PARIS (OAB/RS

126551)

RECLAMADO - MARJORIE ALOISIO KIST E CIA. LTDA

ATOrd 0020312-03.2024.5.04.0201

1ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - MARLON VINICIUS BRITO

ADVOGADO - FELIPE ESPÍNDOLA CARMONA (OAB/RS 60434)

RECLAMADO - WAGNER V. M. EUGENIO

ATOrd 0020313-85.2024.5.04.0201

1ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - DIONATHAN DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO - GUILHERME BLANCO (OAB/RS 81041)

ADVOGADO - TATIANE RIETH DIAS (OAB/RS 79342)

ADVOGADO - VINICIUS SECCO FOGACA (OAB/RS 76474)

RECLAMADO - CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ATSum 0020314-70.2024.5.04.0201

1ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - JAIRO MANASSES SCOTT DA CONCEICAO

ADVOGADO - ELISANGELA DELAZZARI GOMES (OAB/RS

105400)

ADVOGADO - KARINE CAMPOS DA SILVA (OAB/RS 133092)

RECLAMADO - BC2 INFRAESTRUTURA S.A.

RECLAMADO - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS

INTEGRADAS DO SUL S.A.

ATOrd 0020315-55.2024.5.04.0201

1ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - ANDERSON LAURICIO CAMARGO

ADVOGADO - ELIANE FERREIRA DA SILVA (OAB/RS 122161)

ADVOGADO - LUANA GERALDINO PINTO (OAB/RS 67398)

RECLAMADO - POSFRIO REFRIGERACAO LTDA

ATOrd 0020316-40.2024.5.04.0201

1ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - CARINA RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO - REGIS KONAT VARANI (OAB/RS 80059)

RECLAMADO - DONGWON BRASIL FABRICACAO DE AUTO

PECAS LTDA.

ATOrd 0020316-54.2024.5.04.0261

VARA DO TRABALHO DE MONTENEGRO

RECLAMANTE - ROSELAINE PINHEIRO TRENTIN

ADVOGADO - Mario Lair de Souza (OAB/RS 55238)

RECLAMADO - WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ATSum 0020317-25.2024.5.04.0201

1ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - TATIANE APARECIDA DE CAMPOS

ADVOGADO - LETICIA FORTES DARTORA (OAB/RS 128436)

ADVOGADO - RENE JOSE KELLER (OAB/RS 81295)

ADVOGADO - VANESSA DE OLIVEIRA CAETANO (OAB/RS

84339)

RECLAMADO - I. DA SILVA VARGAS - MERCADO

ATOrd 0020317-98.2024.5.04.0403

1ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - HENIO LEONARDO SIMOES

ADVOGADO - CAMILA PACHECO CUSTODIO (OAB/SC 42889)

ADVOGADO - GABRIELA CUSTODIO DE MEDEIROS (OAB/SC

32080)

ADVOGADO - RODRIGO CUSTODIO DE MEDEIROS (OAB/SC

22553)

RECLAMADO - RAIA DROGASIL S/A

ATOrd 0020317-62.2024.5.04.0221

VARA DO TRABALHO DE GUAÍBA

RECLAMANTE - ALICE FERRAZ DA ROSA

ADVOGADO - ANDRE MAGNUS ANDRE (OAB/RS 78522)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE ELDORADO DO SUL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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CartPrecCiv 0020317-39.2024.5.04.0261

VARA DO TRABALHO DE MONTENEGRO

AUTOR - EDENILSON RAMOS

RÉU - ANDERSON FAGUNDES DOS SANTOS - SEGURANCA

RÉU - ARTERIS S.A.

RÉU - EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

ATOrd 0020318-10.2024.5.04.0201

1ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - NEUTON ALEX LIMA DA SILVA

ADVOGADO - ANDRE ROBAINA BOTTI (OAB/RS 72803)

ADVOGADO - FABIO ROBAINA BOTTI (OAB/RS 75006)

ADVOGADO - Leonardo Damé da Silva (OAB/RS 78229)

RECLAMADO - CIA VALE DOS SINOS IND COM AGRIC E ADM

RECLAMADO - CONSORCIO DE TRANSPORTES NOVA SANTA

RITA

RECLAMADO - SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS GAUCHA LTDA

RECLAMADO - TRANSCAL - SUL TRANSPORTES COLETIVOS

LTDA

RECLAMADO - VIA NOVA TRANSPORTES LTDA.

RECLAMADO - VIACAO CANOENSE S A

ATOrd 0020318-75.2024.5.04.0341

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA

VELHA

RECLAMANTE - GREYCY KELLY VIANA DA CONCEICAO

ADVOGADO - DAVID BATTISTI JACOB (OAB/RS 107013)

ADVOGADO - NILZA MARTINS DE VARGAS (OAB/RS 110562)

ADVOGADO - ROBERTO PONATH (OAB/RS 109507)

RECLAMADO - SUGAR SHOES INDUSTRIA DE CALCADOS

LTDA.

ATOrd 0020318-75.2024.5.04.0341

VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA

RECLAMANTE - GREYCY KELLY VIANA DA CONCEICAO

ADVOGADO - DAVID BATTISTI JACOB (OAB/RS 107013)

ADVOGADO - NILZA MARTINS DE VARGAS (OAB/RS 110562)

ADVOGADO - ROBERTO PONATH (OAB/RS 109507)

RECLAMADO - SUGAR SHOES INDUSTRIA DE CALCADOS

LTDA.

ATOrd 0020318-47.2024.5.04.0221

VARA DO TRABALHO DE GUAÍBA

RECLAMANTE - ALICE FERRAZ DA ROSA

ADVOGADO - ANDRE MAGNUS ANDRE (OAB/RS 78522)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE ELDORADO DO SUL

CartPrecCiv 0020318-24.2024.5.04.0261

VARA DO TRABALHO DE MONTENEGRO

AUTOR - ALCIR ZAVATTI JUNIOR

RÉU - ANDERSON FAGUNDES DOS SANTOS - SEGURANCA

RÉU - ARTERIS S.A.

RÉU - EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

ATOrd 0020319-92.2024.5.04.0201

1ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - PAULO CRISTIANO MARTINS FREIRE

ADVOGADO - ANDRE ROBAINA BOTTI (OAB/RS 72803)

ADVOGADO - FABIO ROBAINA BOTTI (OAB/RS 75006)

ADVOGADO - Leonardo Damé da Silva (OAB/RS 78229)

RECLAMADO - CIA VALE DOS SINOS IND COM AGRIC E ADM

RECLAMADO - CONSORCIO DE TRANSPORTES NOVA SANTA

RITA

RECLAMADO - SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS GAUCHA LTDA

RECLAMADO - TRANSCAL - SUL TRANSPORTES COLETIVOS

LTDA

RECLAMADO - VIA NOVA TRANSPORTES LTDA.

RECLAMADO - VIACAO CANOENSE S A

ATOrd 0020319-60.2024.5.04.0341

VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA

RECLAMANTE - ADELAR ALBERTO ARTMANN

ADVOGADO - RONALDO MACHADO DOS SANTOS

(OAB/RS 115942)

RECLAMADO - HOK TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO - OESA COMERCIO E REPRESENTACOES S/A

ATOrd 0020319-32.2024.5.04.0221

VARA DO TRABALHO DE GUAÍBA

RECLAMANTE - CHARLES RIEHS

ADVOGADO - ANDRE MAGNUS ANDRE (OAB/RS 78522)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE ELDORADO DO SUL

CartPrecCiv 0020319-09.2024.5.04.0261

VARA DO TRABALHO DE MONTENEGRO

AUTOR - ELCIO RODRIGO DANIEL

RÉU - ANDERSON FAGUNDES DOS SANTOS - SEGURANCA

RÉU - ARTERIS S.A.

RÉU - EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

ATOrd 0020320-77.2024.5.04.0201

1ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMANTE - MARCIO ROBERTO COSTA DA SILVA

ADVOGADO - ANDRE ROBAINA BOTTI (OAB/RS 72803)

ADVOGADO - FABIO ROBAINA BOTTI (OAB/RS 75006)

ADVOGADO - Leonardo Damé da Silva (OAB/RS 78229)

RECLAMADO - CIA VALE DOS SINOS IND COM AGRIC E ADM

RECLAMADO - CONSORCIO DE TRANSPORTES NOVA SANTA

RITA

RECLAMADO - SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS GAUCHA LTDA

RECLAMADO - TRANSCAL - SUL TRANSPORTES COLETIVOS

LTDA

RECLAMADO - VIA NOVA TRANSPORTES LTDA.

RECLAMADO - VIACAO CANOENSE S A

ATSum 0020320-45.2024.5.04.0341

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA

VELHA

RECLAMANTE - VERA LUCIA ELEGDA FAGUNDES

ADVOGADO - Jose Lucio Costa da Silveira (OAB/RS 48102)

RECLAMADO - JOANNE SPECHT

ATSum 0020320-45.2024.5.04.0341

VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA

RECLAMANTE - VERA LUCIA ELEGDA FAGUNDES

ADVOGADO - Jose Lucio Costa da Silveira (OAB/RS 48102)

RECLAMADO - JOANNE SPECHT

ATOrd 0020320-17.2024.5.04.0221

VARA DO TRABALHO DE GUAÍBA

RECLAMANTE - CHARLES RIEHS

ADVOGADO - ANDRE MAGNUS ANDRE (OAB/RS 78522)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE ELDORADO DO SUL

CartPrecCiv 0020320-91.2024.5.04.0261

VARA DO TRABALHO DE MONTENEGRO

AUTOR - EDISON FERNANDO DIAS

RÉU - ANDERSON FAGUNDES DOS SANTOS - SEGURANCA

RÉU - ARTERIS S.A.

RÉU - EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

ATSum 0020321-62.2024.5.04.0201

1ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - MARIO ANTONIO ANTUNES DE MORAES

ADVOGADO - JOAO EDUARDO VIEGAS DA SILVA

(OAB/RS 19532)

RECLAMADO - FM LOGISTIC DO BRASIL OPERACOES DE

LOGISTICA LTDA.

RECLAMADO - NATURA COSMETICOS S/A

ATSum 0020321-30.2024.5.04.0341

VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA

RECLAMANTE - JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO - MAIRA MARGO MACHADO (OAB/RS 35697)

ADVOGADO - SILVIO MARCOS FERREIRA (OAB/RS 59204)

RECLAMADO - INDUSTRIA DE PELES MINUANO LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ATOrd 0020321-02.2024.5.04.0221

VARA DO TRABALHO DE GUAÍBA

RECLAMANTE - FERNANDO DE SOUZA MORAES

ADVOGADO - Ricardo Martins Limongi (OAB/RS 33608)

RECLAMADO - BOSS & BOSS ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO - RAIA DROGASIL S/A

ATSum 0020321-76.2024.5.04.0261

VARA DO TRABALHO DE MONTENEGRO

RECLAMANTE - DANIEL FELIPE NUNES DA SILVA

ADVOGADO - JOSE CANDIDO DE AZEVEDO JORDAO (OAB/RS

51479)

RECLAMADO - CEDENIR S. DE OLIVEIRA

ATSum 0020322-47.2024.5.04.0201

1ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - CAROLINY AMARAL MACHADO

ADVOGADO - BRUNA FLORES CECCONELLO (OAB/RS 130590)

ADVOGADO - CARINE SIMPLICIO BOCK SACIURA

(OAB/RS 98840)

RECLAMADO - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS -

AESC

RECLAMADO - FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO MEDIO SAO

FRANCISCO

RECLAMADO - MUNICIPIO DE CANOAS

CumSen 0020322-35.2024.5.04.0011

23ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

EXEQUENTE - JOAO LUIS ARAUJO LEOTE

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ATOrd 0020322-15.2024.5.04.0341

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA

VELHA

RECLAMANTE - EDNEIA DA SILVA LIMA

ADVOGADO - MARTINA KNY (OAB/RS 122598)

RECLAMADO - SUGAR SHOES INDUSTRIA DE CALCADOS

LTDA.

ATOrd 0020322-15.2024.5.04.0341

VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA

RECLAMANTE - EDNEIA DA SILVA LIMA

ADVOGADO - MARTINA KNY (OAB/RS 122598)

RECLAMADO - SUGAR SHOES INDUSTRIA DE CALCADOS

LTDA.

ATOrd 0020322-84.2024.5.04.0221

VARA DO TRABALHO DE GUAÍBA

RECLAMANTE - JULIANO LONGARAY GARCIA

ADVOGADO - MARCIO ANDRADE SCHNEIDER (OAB/RS 61266)

ADVOGADO - VINICIUS STAROSTA BUENO DE CAMARGO

(OAB/RS 71195)

RECLAMADO - TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ATOrd 0020322-61.2024.5.04.0261

VARA DO TRABALHO DE MONTENEGRO

RECLAMANTE - DIEGO MITTMANN

ADVOGADO - LENON OLIVEIRA HORBACH (OAB/RS 105118)

RECLAMADO - ARAUCO INDUSTRIA DE PAINEIS S.A.

ATSum 0020323-32.2024.5.04.0201

1ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - KELLY ADRIANE SILVA DA ROSA

ADVOGADO - JULIANA SANTOS BONATTO (OAB/RS 87507)

ADVOGADO - LISIA BRAVO SIMI (OAB/RS 96059)

ADVOGADO - TAIANE SIMAS ZANETTI (OAB/RS 87505)

RECLAMADO - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO - YBY GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

ATOrd 0020323-97.2024.5.04.0341

VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA

RECLAMANTE - MARGARETE CRISTINA MULLER

ADVOGADO - ALINE BETIM (OAB/RS 60660)

RECLAMADO - INDUSTRIA DE CALCADOS WIRTH LTDA

ConPag 0020323-69.2024.5.04.0221

VARA DO TRABALHO DE GUAÍBA

CONSIGNANTE - MUNICIPIO DE GUAIBA

ADVOGADO - JULIANA MARTINS TOLOTTI (OAB/RS 71342)

CONSIGNATÁRIO - JOSIELE NOGUEIRA DE SOUZA

CONSIGNATÁRIO - KATHLEEN NUNES DE FREITAS

CONSIGNATÁRIO - LILIANE DA SILVA MILCZEWESKY

CONSIGNATÁRIO - MARIA CONCEICAO CARDOSO

CONSIGNATÁRIO - VANESSA CORREA DA SILVA

ATOrd 0020324-17.2024.5.04.0201

1ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS

RECLAMANTE - JOAO LUIS DE MOURA SACILOTO

ADVOGADO - ANILDO IVO DA SILVA (OAB/RS 37971)

RECLAMADO - VIECELLI MOVEIS LTDA

CumSen 0020324-05.2024.5.04.0011

28ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

EXEQUENTE - PAULO RICARDO BORBA GUEDES

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0020324-82.2024.5.04.0341

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA

VELHA

RECLAMANTE - CARLOS ALBERTO DA SILVA NORONHA

ADVOGADO - FELIPE DA SILVA LIMA (OAB/RS 81640)

RECLAMADO - SERENO BAUMGARTEN 31778208053

ATOrd 0020324-82.2024.5.04.0341

VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA

RECLAMANTE - CARLOS ALBERTO DA SILVA NORONHA

ADVOGADO - FELIPE DA SILVA LIMA (OAB/RS 81640)

RECLAMADO - SERENO BAUMGARTEN 31778208053

ATOrd 0020324-54.2024.5.04.0221

VARA DO TRABALHO DE GUAÍBA

RECLAMANTE - DANIEL GUEDES DE MACEDO

ADVOGADO - VERA CONCEICAO PACHECO (OAB/RS 14480)

RECLAMADO - CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA

RECLAMADO - LAMB CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

ATSum 0020325-02.2024.5.04.0201

1ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS
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RECLAMANTE - ELTON OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO - DENIS DOS SANTOS SCHMIDT (OAB/RS 75180)

ADVOGADO - NATALIA LOPES WOLOCZYN (OAB/RS 127631)

RECLAMADO - PANFACIL ALIMENTOS LTDA

CumSen 0020325-87.2024.5.04.0011

26ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

EXEQUENTE - JULIO CESAR DE OLIVEIRA FLORES

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0020325-81.2024.5.04.0401

6ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - MARIA IRACI BOFF

ADVOGADO - GRAZIELA CHIATTONE MARTINS (OAB/RS 51840)

RECLAMADO - MAXICLIMA INDUSTRIA DE CLIMATIZADORES E

SUPLEMENTOS TERMODINAMICOS LTDA.

ATOrd 0020325-67.2024.5.04.0341

VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA

RECLAMANTE - JULIANA DE ABREU SCHMITT

ADVOGADO - LEO DECKMANN ARAUJO (OAB/RS 115502)

RECLAMADO - IARA SCHNEIDER & ADVOGADOS ASSOCIADOS

ATOrd 0020325-39.2024.5.04.0221

VARA DO TRABALHO DE GUAÍBA

RECLAMANTE - JARDEL FELIPE QUIRINO

ADVOGADO - RUGGERO CAVALLARI ROSSI (OAB/RS 105867)

RECLAMADO - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASSA FALIDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

CumSen 0020326-72.2024.5.04.0011

9ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

EXEQUENTE - TIAGO LUIZ PILATTI

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0020326-24.2024.5.04.0221

VARA DO TRABALHO DE GUAÍBA

RECLAMANTE - JUNIOR BRUSCH RODRIGUES

ADVOGADO - ANDREIA DA ROSA IGLESIAS (OAB/RS 61767)

RECLAMADO - LAMB CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

CumSen 0020327-57.2024.5.04.0011

25ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

EXEQUENTE - LUIS MIGUEL DE SOUTO BORBA

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0020327-09.2024.5.04.0221

VARA DO TRABALHO DE GUAÍBA

RECLAMANTE - ERICA BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO - MICHELLE MEOTTI TENTARDINI (OAB/RS 57215)

RECLAMADO - MAGAZINE LUIZA S/A

CumSen 0020328-42.2024.5.04.0011

15ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

EXEQUENTE - GERSON LUIS MOREIRA KORB

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0020328-91.2024.5.04.0221

VARA DO TRABALHO DE GUAÍBA

RECLAMANTE - ROGERIO DA SILVEIRA TOLOTTI

ADVOGADO - FERNANDO DA SILVA CALVETE (OAB/RS 43031)

RECLAMADO - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

CumSen 0020330-12.2024.5.04.0011

11ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

EXEQUENTE - SUZETE DA SILVA FRANCO

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0020331-94.2024.5.04.0011

13ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

EXEQUENTE - ROBERTO ORTIZ SOARES

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0020332-79.2024.5.04.0011

2ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

EXEQUENTE - JOEL LUIS DA SILVA MARQUES

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0020333-64.2024.5.04.0011

23ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

EXEQUENTE - RAFAEL ALMEIDA FONTES

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0020334-49.2024.5.04.0011

10ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

EXEQUENTE - RODRIGO LUIS DA ROCHA FERREIRA

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0020334-31.2024.5.04.0405

5ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - JONATAN MESQUITA ALBANO

ADVOGADO - DANIELA GELATTI PEDROTTI (OAB/RS 75282)

RECLAMADO - CAFE TRES CORACOES S.A

ATSum 0020335-16.2024.5.04.0405

5ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - CARLOS DANIEL REIS DA SILVA

ADVOGADO - ALEXANDRE DE OLIVEIRA FISTAROL (OAB/RS

49286)

ADVOGADO - CAMILA DORIGAN (OAB/RS 123194)

ADVOGADO - JAMILE BREGALDA (OAB/RS 113632)

RECLAMADO - HIDRAULICOS MENEGOTTO LTDA - EPP

CumSen 0020335-34.2024.5.04.0011

5ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

EXEQUENTE - EVERALDO KNOPKA FANFA

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0020336-19.2024.5.04.0011

29ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

EXEQUENTE - PAULO RICARDO RODRIGUES SOARES

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0020336-98.2024.5.04.0405

5ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - LAESIO DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO - DANIELE CRISTINE ORTIS (OAB/RS 92774)

RECLAMADO - ECCEL ENGENHARIA LTDA

CumSen 0020337-04.2024.5.04.0011

27ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

EXEQUENTE - FLAVIA CONCEICAO GOMES DA SILVA

ADVOGADO - JAQUELINE MATIAZZO DE CARVALHO LEDUR

(OAB/RS 78700)

ADVOGADO - JORGE AIRTON BRANDAO YOUNG (OAB/RS

31684)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
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TELEGRAFOS

ATSum 0020337-83.2024.5.04.0405

5ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - EDSON ARAUJO DE SOUSA

ADVOGADO - ROBSPIERRE AZZOLIN PEREIRA (OAB/RS 80932)

ADVOGADO - THIAGO SOUTO QUINTANA (OAB/RS 92097)

RECLAMADO - MRV CONSTRUCOES LTDA

ATSum 0020338-68.2024.5.04.0405

5ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - EDSON ARAUJO DE SOUSA

ADVOGADO - ROBSPIERRE AZZOLIN PEREIRA (OAB/RS 80932)

ADVOGADO - THIAGO SOUTO QUINTANA (OAB/RS 92097)

RECLAMADO - MRV CONSTRUCOES LTDA

ATOrd 0020339-53.2024.5.04.0405

5ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - LUIS VINICIUS PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO - LUANA GONCALVES (OAB/RS 111583)

RECLAMADO - VAL BELLUNA COMERCIO DE ALIMENTOS

EIRELI

ATOrd 0020340-56.2024.5.04.0011

15ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - CARLOS MANCUSO STAPENHORST

ADVOGADO - ELEANDRO SOARES (OAB/RS 70936)

ADVOGADO - GEOVANA DA SILVA FREITAS (OAB/RS 59771)

ADVOGADO - IVANDRO NORONHA DE FREITAS (OAB/RS

97120)

ADVOGADO - MARILIA CHEMELLO FAVIERO WILLMSEN

(OAB/RS 52535)

RECLAMADO - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SA

ATSum 0020340-38.2024.5.04.0405

5ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - KATIA DO CALMO DE SOUZA

ADVOGADO - CEZAR CORREA RAMOS (OAB/RS 34214)

ADVOGADO - FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI (OAB/RS 68650)

ADVOGADO - LEONIDAS COLLA (OAB/RS 31704)

ADVOGADO - MANOEL FERMINO DA SILVEIRA SKREBSKY

(OAB/RS 24818)

RECLAMADO - PIO SODALICIO DAS DAMAS DE CARIDADE DE

CAXIAS DO SUL

ATOrd 0020341-41.2024.5.04.0011

11ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - FRANCIELE BRUM DE OLIVEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO - JOSE PAULO MICHELIN CAETANO (OAB/RS

53177)

RECLAMADO - QUALITYLIFE ASSISTENCIA MEDICA

DOMICILIAR LIMITADA

RECLAMADO - UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA

PetCiv 0020341-23.2024.5.04.0405

5ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

AUTOR - INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISA E GESTAO EM

SAUDE - INSAUDE

ADVOGADO - JOAO VICENTE FERRAZ PAIONE

(OAB/SP 184111)

RÉU - UNIÃO FEDERAL (AGU)

ATOrd 0020342-26.2024.5.04.0011

11ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - RAQUEL VERIDIANA SANHUDO MARCONDES

FRESE

ADVOGADO - JOAO BATISTA GULLES (OAB/RS 84806)

RECLAMADO - ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE

VENTO

ATOrd 0020342-14.2024.5.04.0403

3ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - JUNIOR MACHADO TODERO

ADVOGADO - IBOTI OLIVEIRA BARCELOS JUNIOR (OAB/RS

65382)

RECLAMADO - EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA

ATSum 0020343-11.2024.5.04.0011

11ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - MANNOELA NOAL BOAZ

ADVOGADO - CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA (OAB/RS

40491)

RECLAMADO - LOJAS RENNER S.A.

ATOrd 0020343-02.2024.5.04.0402

2ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - AINI NICOLINI

RECLAMANTE - LOURDES RUFFATO

RECLAMANTE - MARIA EMILIA ASSUNCAO BORGES

RECLAMANTE - RITA ANGELA ZATTI ZANONI
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ADVOGADO - GISLAINE NUNES FAGUNDES (OAB/RS 58864)

ADVOGADO - GISLAINE NUNES FAGUNDES (OAB/RS 58864)

ADVOGADO - GISLAINE NUNES FAGUNDES (OAB/RS 58864)

ADVOGADO - GISLAINE NUNES FAGUNDES (OAB/RS 58864)

RECLAMADO - COOPERATIVA VITIVINICOLA FORQUETA

LIMITADA

ATSum 0020343-96.2024.5.04.0403

3ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - PRICILA DOS SANTOS CONSTANTE

ADVOGADO - ALEXANDRE DE OLIVEIRA FISTAROL (OAB/RS

49286)

ADVOGADO - CAMILA DORIGAN (OAB/RS 123194)

ADVOGADO - JAMILE BREGALDA (OAB/RS 113632)

RECLAMADO - HIDRAULICOS MENEGOTTO LTDA - EPP

ATSum 0020344-93.2024.5.04.0011

11ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - Y.C.P.

ADVOGADO - TIAGO DA SILVEIRA CABRAL (OAB/RS 124698)

RECLAMADO - SPA TERAPEUTICO MAIS VIDA LTDA

ATSum 0020344-84.2024.5.04.0402

2ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - JEFERSON LUIS CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO - CARLOS FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA

(OAB/RS 35339)

RECLAMADO - LGK CRED LTDA

ATOrd 0020344-81.2024.5.04.0403

3ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - DOUGLAS MARQUES SILVEIRA

ADVOGADO - BERNARDO VETTORAZZI LACERDA (OAB/RS

99140)

RECLAMADO - IRMAOS ANDREAZZA LTDA

ATSum 0020345-78.2024.5.04.0011

11ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - B.E.B.E.S.

ADVOGADO - RENAN MENEZES VIEIRA (OAB/RS 100977)

RECLAMADO - M.I.E.S.C.L.

CartPrecCiv 0020345-69.2024.5.04.0402

2ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

AUTOR - LUIZ CARLOS DI NARDI

RÉU - FERNANDO ANTONIO SOZO

ATSum 0020345-66.2024.5.04.0403

3ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - NICOLAS JOSE HENZ

ADVOGADO - DENISE GALIOTTO (OAB/RS 81222)

RECLAMADO - PLASTILINE INDUSTRIA E COMERCIO DE

EMBALAGENS PLASTICAS - EIRELI

ATOrd 0020345-63.2024.5.04.0404

4ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - DANIEL DORNELES SOARES

ADVOGADO - GIOVANI MOOJEN VARELA (OAB/RS 107917)

ADVOGADO - MARCOS MOOJEN VARELA (OAB/RS 109953)

RECLAMADO - RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES

ATOrd 0020346-63.2024.5.04.0011

11ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - RUDIMAR SEVERO ALVES

ADVOGADO - BRUNO RAPHAELLI NARDIN (OAB/RS 93475)

ADVOGADO - HAMILTON JESUS VIERA PEREIRA JUNIOR

(OAB/RS 57612)

RECLAMADO - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

RECLAMADO - DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

RECLAMADO - ICS - INVENTARIOS LTDA - ME

RECLAMADO - RAIA DROGASIL S/A

ATOrd 0020346-54.2024.5.04.0402

2ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - ANDRE ANTONIO VANASSI

ADVOGADO - DIEGO DA VEIGA LIMA (OAB/RS 53185)

RECLAMADO - ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS SA

ATSum 0020346-51.2024.5.04.0403

3ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - S.F.

ADVOGADO - Alcemir Jose Kammler (OAB/RS 34105)

RECLAMADO - E.D.E.I.T.D.S.L.

ATOrd 0020346-48.2024.5.04.0404

4ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - FABRICIO DA SILVA NINO

ADVOGADO - DANIELLE EMER DALLEGRAVE (OAB/RS 97261)

RECLAMADO - BRASIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA

LTDA.
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PAP 0020347-42.2024.5.04.0401

1ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

REQUERENTE - ANGEL LUIS LOPEZ CRESPO

ADVOGADO - ALEX RICARDO FROEHLICH (OAB/RS 104308)

ADVOGADO - MÁRCIO FERNANDO SEELIG (OAB/RS 77050)

REQUERIDO - JBS AVES LTDA.

ATOrd 0020347-39.2024.5.04.0402

2ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - VANERSON DE SOUZA NUNES

ADVOGADO - RENATA HOMSY DIAS CLARO LUNARDI (OAB/SP

422624)

RECLAMADO - ECO VERDE PRESTACAO DE SERVICOS DE

COLETA DE LIXO LTDA - ME

RECLAMADO - MUNICIPIO DE SAO MARCOS

ATOrd 0020347-36.2024.5.04.0403

3ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - LUIS EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO - JUNIOR ANTONIO SOLDATELLI (OAB/RS 45000)

ADVOGADO - Paulo Cesar Veiga de Oliveira (OAB/RS 54339)

RECLAMADO - ADMINISTRADORA GERAL DE

ESTACIONAMENTOS S.A.

RECLAMADO - CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER

IGUATEMI CAXIAS

CartPrecCiv 0020347-33.2024.5.04.0404

4ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

AUTOR - DIEGO DOS SANTOS DINIZ

RÉU - TRANSVENI TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI

ATSum 0020348-27.2024.5.04.0401

1ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - LUCAS BRANCO DOS REIS

ADVOGADO - CLAUDIO LIBARDI JUNIOR (OAB/RS 113660)

RECLAMADO - MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO

ATSum 0020348-24.2024.5.04.0402

2ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - INGRID MULLER DA SILVA

ADVOGADO - ROBSPIERRE AZZOLIN PEREIRA (OAB/RS 80932)

ADVOGADO - THIAGO SOUTO QUINTANA (OAB/RS 92097)

RECLAMADO - RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES

ATOrd 0020348-21.2024.5.04.0403

3ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - RITA DE CASSIA VALTER

ADVOGADO - CEZAR CORREA RAMOS (OAB/RS 34214)

ADVOGADO - FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI (OAB/RS 68650)

ADVOGADO - LEONIDAS COLLA (OAB/RS 31704)

ADVOGADO - MANOEL FERMINO DA SILVEIRA SKREBSKY

(OAB/RS 24818)

RECLAMADO - ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA VIRVI

RAMOS

ATOrd 0020348-18.2024.5.04.0404

4ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - ANTONIO ROSA DA SILVA

ADVOGADO - FRANCINE PAGNO (OAB/RS 67980)

RECLAMADO - LINDONES JOSE MAURINA

RECLAMADO - LORY JOSE MAURINA

ATOrd 0020349-12.2024.5.04.0401

1ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - CARLOS ROQUE DOS SANTOS

ADVOGADO - JUNIOR ANTONIO SOLDATELLI (OAB/RS 45000)

ADVOGADO - Paulo Cesar Veiga de Oliveira (OAB/RS 54339)

RECLAMADO - RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES

ATOrd 0020349-09.2024.5.04.0402

2ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - ANNE KARINE SARMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO - GELSON DOS REIS (OAB/RS 78805)

RECLAMADO - FRAS-LE SA

RECLAMADO - SAPORE S.A.

ATSum 0020349-06.2024.5.04.0403

3ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - BERNARDETE CAVAGNOLI

ADVOGADO - CEZAR CORREA RAMOS (OAB/RS 34214)

ADVOGADO - FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI (OAB/RS 68650)

ADVOGADO - LEONIDAS COLLA (OAB/RS 31704)

ADVOGADO - MANOEL FERMINO DA SILVEIRA SKREBSKY

(OAB/RS 24818)

RECLAMADO - ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA VIRVI

RAMOS

ATOrd 0020349-03.2024.5.04.0404

4ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - VERONICA GRASSI

ADVOGADO - NUBIA SCHMIDT RAMOS (OAB/RS 132586)

RECLAMADO - PAGLIOLI VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP
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ATSum 0020350-94.2024.5.04.0401

1ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - DEBORA SORAIA MAGRINELLI QUEQUE

ADVOGADO - GIORGIANE MASSIGNANI TOLEDO (OAB/RS

68789)

RECLAMADO - ADMA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO - SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E

ESGOTO

ATSum 0020350-91.2024.5.04.0402

2ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - ANA LUCIA DE CAMPOS

ADVOGADO - CEZAR CORREA RAMOS (OAB/RS 34214)

ADVOGADO - FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI (OAB/RS 68650)

ADVOGADO - LEONIDAS COLLA (OAB/RS 31704)

ADVOGADO - MANOEL FERMINO DA SILVEIRA SKREBSKY

(OAB/RS 24818)

RECLAMADO - HOSPITAL SAUDE LTDA

ATSum 0020350-88.2024.5.04.0403

3ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - DRAITOM RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - CLAUDIO LIBARDI JUNIOR (OAB/RS 113660)

RECLAMADO - AEROMATRIZES INDUSTRIA DE MATRIZES

LTDA

ATSum 0020350-85.2024.5.04.0404

4ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - ERICA CHARLENE PEREIRA MORAES

ADVOGADO - RAFAEL DI RENZO MIRANDA (OAB/SP 344091)

RECLAMADO - VAL BELLUNA COMERCIO DE ALIMENTOS

EIRELI

ATOrd 0020350-82.2024.5.04.0211

VARA DO TRABALHO DE TORRES

RECLAMANTE - ANDRE DA ROSA TEIXEIRA

ADVOGADO - ANA PAULA ARAGAO DOS SANTOS (OAB/ES

25761)

ADVOGADO - PATRICIA DE OLIVEIRA TRENTIN (OAB/ES 25798)

RECLAMADO - CLEINO DE Q ULRICH - ME

ATOrd 0020351-79.2024.5.04.0401

1ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - ANTONIO CARLOS DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO - FILIPE SANTANA HAACK (OAB/RS 45939)

RECLAMADO - BANCO BRADESCO S.A.

ATOrd 0020351-73.2024.5.04.0403

3ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - OSVALDO FARIAS

ADVOGADO - BRUNO MUNOZ DA SILVA CONCEICAO (OAB/RS

71420)

ADVOGADO - EDUARDO MUNIMIS (OAB/RS 72778)

ADVOGADO - HELOISE GONCALVES CASARA (OAB/RS 105590)

ADVOGADO - JORDAO MEDEIROS LUCAS (OAB/RS 121765)

ADVOGADO - RENATO MERONI BRETANHA (OAB/RS 107789)

ADVOGADO - Thiago Lannes Lindenmeyer (OAB/RS 79189)

RECLAMADO - SEARA ALIMENTOS LTDA

ATSum 0020351-67.2024.5.04.0211

VARA DO TRABALHO DE TORRES

RECLAMANTE - JENNIFER REJANE CANAL SASSO

ADVOGADO - DIOGO RAPHAEL OLIVEIRA GOULAO (OAB/GO

24307)

ADVOGADO - THIAGO FERREIRA DA SILVA (OAB/GO 33222)

RECLAMADO - ADRIANA DA SILVEIRA

ATOrd 0020352-64.2024.5.04.0401

1ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMANTE - WALESKA ATAIDES

ADVOGADO - DANIELA GELATTI PEDROTTI (OAB/RS 75282)

RECLAMADO - BRF S.A.

CumPrSe 0020352-52.2024.5.04.0211

VARA DO TRABALHO DE TORRES

REQUERENTE - CRISTIANO TOLEDO BARCELOS

ADVOGADO - MAURICIO POLONI (OAB/RS 65568)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0020353-37.2024.5.04.0211

VARA DO TRABALHO DE TORRES

RECLAMANTE - DOUCINARA MOTA MACEDO BEMFICA

ADVOGADO - CLAUDIA BEATRIZ CARDOSO DOS SANTOS

(OAB/RS 54949)

ADVOGADO - VAGNER GOMES CARDOSO (OAB/RS 129043)

RECLAMADO - MENU SAUDAVEL RESTAURANTE LTDA

ATSum 0020354-22.2024.5.04.0211

VARA DO TRABALHO DE TORRES

RECLAMANTE - WESLEY FABIANO GODOI DE MOURA
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ADVOGADO - EDUARDO SCHRENK SOARES (OAB/RS 112564)

ADVOGADO - GABRIEL DE QUADROS SEVERO (OAB/RS

116149)

RECLAMADO - D.W.M. CONSTRUCOES LTDA - EPP

ATSum 0020355-07.2024.5.04.0211

VARA DO TRABALHO DE TORRES

RECLAMANTE - NATA LOPES PESSANHA

ADVOGADO - DEISINARA SOUZA DE FREITAS (OAB/RS 116962)

RECLAMADO - CICLO GESTAO DE RECICLAVEIS EIRELI

ATSum 0020356-89.2024.5.04.0211

VARA DO TRABALHO DE TORRES

RECLAMANTE - MOISES SILVEIRA

ADVOGADO - EDUARDO SCHRENK SOARES (OAB/RS 112564)

ADVOGADO - GABRIEL DE QUADROS SEVERO (OAB/RS

116149)

RECLAMADO - F E F CONTENDA CONSTRUCOES E

INCORPORACOES LTDA

ATOrd 0020357-74.2024.5.04.0211

VARA DO TRABALHO DE TORRES

RECLAMANTE - R.R.F.S.

ADVOGADO - Alexandre Albuquerque (OAB/RS 95383)

RECLAMADO - M.F.D.C.S.

ATSum 0020358-59.2024.5.04.0211

VARA DO TRABALHO DE TORRES

RECLAMANTE - M.C.M.

ADVOGADO - KAROLINE LEFFA MITTMANN DE OLIVEIRA

(OAB/RS 128879)

RECLAMADO - SANSON & MACHADO LTDA

ATSum 0020371-31.2024.5.04.0511

2ª VARA DO TRABALHO DE BENTO GONÇALVES

RECLAMANTE - VINICIUS PIVOTO PONSI

ADVOGADO - LUANA GONCALVES (OAB/RS 111583)

RECLAMADO - MAXIACO INDUSTRIA METALURGICA LTDA

HTE 0020373-95.2024.5.04.0512

2ª VARA DO TRABALHO DE BENTO GONÇALVES

REQUERENTES - MAGNO ANDRE WELTER

ADVOGADO - RAFAEL MARANGON ORSO (OAB/RS 48905)

REQUERENTES - CTC INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP

ADVOGADO - MONICA CASAGRANDA SOMENSI (OAB/RS

52154)

ATOrd 0020374-83.2024.5.04.0511

1ª VARA DO TRABALHO DE BENTO GONÇALVES

RECLAMANTE - ANA LAURA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO - ANGELITA MACHADO (OAB/RS 126889)

RECLAMADO - RINALDI SA-INDUSTRIA DE PNEUMATICOS

ATOrd 0020374-80.2024.5.04.0512

2ª VARA DO TRABALHO DE BENTO GONÇALVES

RECLAMANTE - MARIE GAOU GUILAVOGUI

ADVOGADO - ALDO BERGOZZA (OAB/RS 72319)

ADVOGADO - BRUNA CRISTINA BERGOZZA (OAB/RS 107462)

RECLAMADO - ASSOCIACAO DR BARTHOLOMEU TACCHINI

ATOrd 0020375-68.2024.5.04.0511

1ª VARA DO TRABALHO DE BENTO GONÇALVES

RECLAMANTE - IVORLAN AMARAL DE FARIAS

ADVOGADO - ANTONIO ESCOSTEGUY CASTRO (OAB/RS

14433)

ADVOGADO - Mauricio Pedrassani (OAB/RS 42024)

ADVOGADO - PEDRO LUIZ CORREA OSORIO (OAB/RS 15540)

RECLAMADO - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

ATSum 0020375-65.2024.5.04.0512

2ª VARA DO TRABALHO DE BENTO GONÇALVES

RECLAMANTE - ROSANA MORO

ADVOGADO - MAURICIO POLONI (OAB/RS 65568)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0020376-53.2024.5.04.0511

1ª VARA DO TRABALHO DE BENTO GONÇALVES

RECLAMANTE - FABIANO VEIGA SOUZA

ADVOGADO - EDUARDO ANTONIO SEGALIN (OAB/RS 97055)

ADVOGADO - NATASCHE RIFFEL SPRENGER (OAB/RS 90902)

RECLAMADO - MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS

CONSTRUTIVOS LTDA.

ATSum 0020378-11.2024.5.04.0030

30ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - DANIEL DA SILVA NUNES

ADVOGADO - RITA DE CASSIA MALLMANN DIAS (OAB/RS

74328)

RECLAMADO - AMARA BRASIL LTDA
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ATOrd 0020379-93.2024.5.04.0030

30ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - BIANCA ZOEHLER BAUMGART CRESTANI

(OAB/RS 65698)

RECLAMADO - JONATHAS SILVA CHAVES DE VARGAS

ATSum 0020380-78.2024.5.04.0030

30ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

RECLAMANTE - MURILO RIBEIRO SILVA

ADVOGADO - THEMIS MORAES CAUDURO GUEDES (OAB/RS

77147)

RECLAMADO - RGS BURGER RESTAURANTE EIRELI

ATOrd 0020399-82.2024.5.04.0451

VARA DO TRABALHO DE SÃO JERÔNIMO

RECLAMANTE - JADER MIQUEIAS MURUSSI ROSA

ADVOGADO - ANDERSON SANTOS DA SILVA (OAB/RS 92795)

ADVOGADO - MAYCON SIMOES CARDOSO (OAB/RS 110260)

ADVOGADO - REGIS ROBERTO DA SILVA (OAB/RS 35716)

RECLAMADO - GERDAU S.A.

ATOrd 0020400-67.2024.5.04.0451

VARA DO TRABALHO DE SÃO JERÔNIMO

RECLAMANTE - CRISTIANO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO - ANDERSON SANTOS DA SILVA (OAB/RS 92795)

ADVOGADO - MAYCON SIMOES CARDOSO (OAB/RS 110260)

ADVOGADO - REGIS ROBERTO DA SILVA (OAB/RS 35716)

RECLAMADO - LOJAS BECKER LTDA.

ATOrd 0020437-52.2024.5.04.0271

VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO

RECLAMANTE - ADEMIR FISNER

ADVOGADO - VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

(OAB/RS 21823)

RECLAMADO - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

RECLAMADO - KB ELETROTECNICA LTDA

ATOrd 0020443-59.2024.5.04.0271

VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO

RECLAMANTE - EMERSON PINTO GOMES

ADVOGADO - VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

(OAB/RS 21823)

RECLAMADO - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

RECLAMADO - SETUP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ATOrd 0020465-20.2024.5.04.0271

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO E

POSTO AVANÇADO DE TRAMANDAÍ

RECLAMANTE - IDALINO FRANCISCO SOARES

ADVOGADO - DIAIMES PEREIRA GOVEA (OAB/RS 112017)

RECLAMADO - LUIZ CARLOS DE ARAUJO SILVA

RECLAMADO - SILVIO LUIZ DE ARAUJO SILVA

ATOrd 0020465-20.2024.5.04.0271

VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO

RECLAMANTE - IDALINO FRANCISCO SOARES

ADVOGADO - DIAIMES PEREIRA GOVEA (OAB/RS 112017)

RECLAMADO - LUIZ CARLOS DE ARAUJO SILVA

RECLAMADO - SILVIO LUIZ DE ARAUJO SILVA

ATSum 0020466-05.2024.5.04.0271

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO E

POSTO AVANÇADO DE TRAMANDAÍ

RECLAMANTE - YOHANNA LIMA MACIEL

ADVOGADO - LUCAS SOUTO BOLZAN (OAB/RS 80551)

RECLAMADO - SF MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA

RECLAMADO - Z. M. VIGILANCIA ELETRONICA LTDA - ME

ATSum 0020466-05.2024.5.04.0271

VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO

RECLAMANTE - YOHANNA LIMA MACIEL

ADVOGADO - LUCAS SOUTO BOLZAN (OAB/RS 80551)

RECLAMADO - SF MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA

RECLAMADO - Z. M. VIGILANCIA ELETRONICA LTDA - ME

ConPag 0020467-87.2024.5.04.0271

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO E

POSTO AVANÇADO DE TRAMANDAÍ

CONSIGNANTE - CASA DA CONSTRUCAO IMBE LTDA

ADVOGADO - PETERSON LUIZ CE (OAB/RS 103124)

CONSIGNATÁRIO - DANIEL PIRES DOS SANTOS

ConPag 0020467-87.2024.5.04.0271

VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO

CONSIGNANTE - CASA DA CONSTRUCAO IMBE LTDA

ADVOGADO - PETERSON LUIZ CE (OAB/RS 103124)

CONSIGNATÁRIO - DANIEL PIRES DOS SANTOS
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ATOrd 0020468-72.2024.5.04.0271

VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO

RECLAMANTE - ANDRE AZEVEDO DE JESUS

ADVOGADO - VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

(OAB/RS 21823)

RECLAMADO - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS

INTEGRADAS DO SUL S.A.

ATSum 0020469-57.2024.5.04.0271

VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO

RECLAMANTE - CRISTIAN SANTOS DE ANDRADES

ADVOGADO - VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

(OAB/RS 21823)

RECLAMADO - PACHECO & SILVEIRA CONSTRUCOES LTDA -

ME

ATSum 0020470-42.2024.5.04.0271

VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO

RECLAMANTE - LORECI GORETI GOLDANI

ADVOGADO - VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

(OAB/RS 21823)

RECLAMADO - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

RECLAMADO - STX ENERGIA LTDA

CumPrSe 0020471-27.2024.5.04.0271

VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO

REQUERENTE - PRISCILA DOS SANTOS CARLOS

ADVOGADO - ANDRE RODIGHERI (OAB/RS 60436)

REQUERIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

ATSum 0020472-12.2024.5.04.0271

VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO

RECLAMANTE - ELISABETH VIEIRA DE MELO

ADVOGADO - LETICIA EDUARDA PEIXOTO DA SILVA (OAB/RS

110883)

ADVOGADO - MAX ANTONIO SILVA VIEIRA (OAB/RS 79677)

RECLAMADO - MERCADO COMPRE CERTO 10 LTDA

ATSum 0020473-94.2024.5.04.0271

VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO

RECLAMANTE - IZAURA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO - VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

(OAB/RS 21823)

RECLAMADO - TRES TENTOS AGROINDUSTRIAL SA

CumPrSe 0020474-79.2024.5.04.0271

VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO

REQUERENTE - MAURICIO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO - MAURICIO POLONI (OAB/RS 65568)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0020475-64.2024.5.04.0271

VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO

RECLAMANTE - JONATHAS DOS SANTOS PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO - VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

(OAB/RS 21823)

RECLAMADO - FILIPE DA SILVA SOUZA

RECLAMADO - JESSICA AGLIARDI

RECLAMADO - MARIO SOUZA

ATOrd 0020476-49.2024.5.04.0271

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO E

POSTO AVANÇADO DE TRAMANDAÍ

RECLAMANTE - RODRIGO DA SILVA VAZ

ADVOGADO - EDENILSON DOS SANTOS QUINTANA (OAB/RS

64610)

RECLAMADO - CARLOS FERNANDO SILVA DA SILVA

ATOrd 0020476-49.2024.5.04.0271

VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO

RECLAMANTE - RODRIGO DA SILVA VAZ

ADVOGADO - EDENILSON DOS SANTOS QUINTANA (OAB/RS

64610)

RECLAMADO - CARLOS FERNANDO SILVA DA SILVA

ATOrd 0020477-34.2024.5.04.0271

VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO

RECLAMANTE - ADAO DA SILVA DIAS

ADVOGADO - VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

(OAB/RS 21823)

RECLAMADO - DALPIAZ & CIA LTDA

ATSum 0020478-19.2024.5.04.0271

VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO

RECLAMANTE - FILIPE PEREIRA NUNES

ADVOGADO - VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

(OAB/RS 21823)

RECLAMADO - SW COMERCIO DE COMBUTIVEIS LTDA

ATOrd 0020479-04.2024.5.04.0271
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Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO E

POSTO AVANÇADO DE TRAMANDAÍ

RECLAMANTE - CARLOS DELA LIBERA

ADVOGADO - ELVIS FERNANDO DUTRA (OAB/RS 113021)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE CIDREIRA

ATOrd 0020479-04.2024.5.04.0271

VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO

RECLAMANTE - CARLOS DELA LIBERA

ADVOGADO - ELVIS FERNANDO DUTRA (OAB/RS 113021)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE CIDREIRA

ATOrd 0020480-86.2024.5.04.0271

Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO E

POSTO AVANÇADO DE TRAMANDAÍ

RECLAMANTE - IVETE SARTORI

ADVOGADO - ELVIS FERNANDO DUTRA (OAB/RS 113021)

RECLAMADO - CALCADOS BEIRA RIO S/A

ATOrd 0020480-86.2024.5.04.0271

VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO

RECLAMANTE - IVETE SARTORI

ADVOGADO - ELVIS FERNANDO DUTRA (OAB/RS 113021)

RECLAMADO - CALCADOS BEIRA RIO S/A

Corregedoria Regional - TRT da 4ª Região

Decisão Monocrática

PP 0000021-06.2024.2.00.0504
Processo Nº PP-0000021-06.2024.5.00.0504

Relator Laís Helena Jaeger Nicotti

Requerente JOÃO PEDRO DA SILVA SANTOS

Advogada RENATA HOBERREK LEMOS DA
SILVA(OAB: 57365/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOÃO PEDRO DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO - PJE Cor - PP 0000021-06.2024.2.00.0504

Pelo presente, fica V. Sa. ciente da decisão em ID. 4081986,

proferida no Pedido de Providências nº0000021-

06.2024.2.00.0504, em tramitação no sistema PJE Cor.

Para consulta ao inteiro teor da decisão,

acesse:https://corregedoria.pje.jus.br/login.seam

Assessoria Administrativa da Corregedoria

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

Proc. 0000021-06.2024.2.00.0504 PP

Requerente: João Pedro da Silva Santos

Requerido: 30ª Vara do Trabalho de Porto Alegre

Processo de referência: 0020910-92.2018.5.04.0030 ATOrd

Vistos.

(...)

Pelo exposto, defiro o Pedido de Correição Parcial para determinar

que, no prazo de 5 (cinco) dias, seja cumprido o despacho da

Exma. Juíza Patricia Iannini dos Santos de expedição dos alvarás

em favor dos credores no Proc. 0020910-92.2018.5.04.0030.

Intime-se o requerente e dê-se ciência à Exma. Juíza Patricia

Iannini dos Santos.

Decorrido “in albis” o prazo recursal, arquive-se.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

(documento assinado digitalmente)

Desa. LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e

Seção de Dissídios Coletivos

Acórdão

Publicação

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO,

ÓRGÃO ESPECIAL E

SEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVOS

- SESSÃO DE 18/03/2024 -

Relatora:  Desa. ANA LUIZA HEINECK KRUSE

PROCESSO TRT PROAD 6401/2022 – Embargos de Declaração

Embargante: Juiz Guilherme Zambrano

Advogado: Amir Sarti (OAB/RS 6.509) e Lia Sarti (OAB/RS 81.431)

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do acórdão proferido no

presente processo:

Decisum: “Vistos, relatados e discutidos os autos. ACORDAM os

Magistrados integrantes do Órgão Especial do Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região: por unanimidade, NÃO ACOLHER OS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO do Magistrado Guilherme da

Rocha Zambrano.”
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Relatora: Desa. LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

PROCESSO TRT PROAD nº 1116/2024 (Proc. 0000007-

22.2024.2.00.0504 CorPar)

Agravante: Maria Salete da Silva

Advogado: Franco Testani OAB/RS 74.984.

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do acórdão proferido no

presente processo:

Decisum:“Vistos, relatados e discutidos os autos. ACORDAM os

Magistrados integrantes do Órgão Especial do Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região: por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

AO AGRAVO INTERNO.”

Relatora: Desa. LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

PROCESSO TRT PROAD nº 658/2024 (Proc. 0000128-

84.2023.2.00.0504 CorPar) – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Agravante: Miguel Roberto Scotti de Almeida

Advogado: Rafael Santos Oliveira, OAB/RS 94.339

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do acórdão proferido no

presente processo:

Decisum:“Vistos, relatados e discutidos os autos. ACORDAM os

Magistrados integrantes do Órgão Especial do Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região: por unanimidade, ACOLHER OS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AGRAVANTE para, sanando o

vício apontado e imprimindo efeito modificativo ao julgado, conhecer

do agravo interno interposto e, conforme fundamentos de mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO.”.

Relatora: Desa. LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

PROCESSO TRT PROAD nº 659/2024 (Proc. 0000129-

69.2023.2.00.0504 CorPar)– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Agravante: Miguel Roberto Scotti de Almeida

Advogado: Rafael Santos Oliveira, OAB/RS 94.339

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do acórdão proferido no

presente processo:

Decisum: “Vistos, relatados e discutidos os autos. ACORDAM os

Magistrados integrantes do Órgão Especial do Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região: por unanimidade, ACOLHER OS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AGRAVANTE para, sanando

o vício apontado e imprimindo efeito modificativo ao julgado,

conhecer do agravo interno interposto e, conforme fundamentos de

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.”.

Secretaria da Seção de Dissídios Coletivos - PJe-

JT

Notificação

Processo Nº Protes-0027607-49.2023.5.04.0000
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

REQUERENTE SINDICATO TRABALHADORES
INDUSTRIA DE JOALHERIA,
LAPIDACAO DE PEDRAS
PRECIOSAS, SEMIPRECIOSAS, DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO ROBERTO DUTRA(OAB: 15676/RS)

REQUERIDO SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE
JOALHERIA, MINERACAO,
LAPIDACAO, BENEFICIAMENTO,
TRANSFORMACAO DE PEDRAS
PRECIOSAS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRABALHADORES INDUSTRIA DE JOALHERIA,
LAPIDACAO DE PEDRAS PRECIOSAS, SEMIPRECIOSAS, DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Id nº 6e4f502 

REQUERENTE: SINDICATO TRABALHADORES INDUSTRIA DE

JOALHERIA, LAPIDACAO DE PEDRAS PRECIOSAS,

SEMIPRECIOSAS, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO: ROBERTO DUTRA, OAB: 0015676

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarado despacho nos

autos eletrônicos deste processo, na Id acima epigrafada, cujo teor

poderá ser acessado pelo sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

/AAG

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANELISE ALVES GIACOMO

Diretor de Secretaria

Processo Nº Protes-0027359-83.2023.5.04.0000
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE URUGUAIANA

ADVOGADO JOELTO FRASSON(OAB: 54497/RS)
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REQUERIDO SINDICATO DO COM VAREJ DE
PROD FARMACEUTICOS NO EST
RGS

REQUERIDO SINDICATO DO COMERCIO
ATACADISTA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

REQUERIDO SINDICATO DO COMERCIO
VAREJISTA DE URUGUAIANA

REQUERIDO SINDICATO INTERMUNICIPAL DO
COMERCIO VAREJISTA DE
GENEROS ALIMENTICIOS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERIDO SINDICATO DO COM ATAC DE AL E
BEB EM GERAL NO EST RS

REQUERIDO SINDICATO DOS
ESTABELECIMENTOS DE
PRESTACAO DE SERVICOS
FUNERARIOS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
URUGUAIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Id nº 7118edc

REQUERENTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DE URUGUAIANA

ADVOGADO: JOELTO FRASSON, OAB: 54497

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarado despacho nos

autos eletrônicos deste processo, na Id acima epigrafada, cujo teor

poderá ser acessado pelo sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

/AAG

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANELISE ALVES GIACOMO

Diretor de Secretaria

Processo Nº Protes-0025475-19.2023.5.04.0000
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

REQUERENTE SINDICATO DOS AGENTES DE
FISCALIZACAO DE TRANSITO DO
MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

REQUERIDO EMPRESA PUBLICA DE
TRANSPORTE E CIRCULACAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES DE FISCALIZACAO DE
TRANSITO DO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Id nº fc01e81 

REQUERENTE: SINDICATO DOS AGENTES DE FISCALIZACAO

DE TRANSITO DO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO: ADRIANO DE OLIVEIRA FLORES, OAB: 0034481

ADVOGADO: ANDERSON OLIVEIRA FORTE, OAB: 0071959

ADVOGADO: BRUNO RIETH EMPINOTTI, OAB: 0089913

ADVOGADO: CARLOS HUMBERTO ATAIDES MELO JUNIOR,

OAB: 0074925

ADVOGADO: DENIS RODRIGUES EINLOFT, OAB: 0062310

ADVOGADO: FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA, OAB: 0044452

ADVOGADO: GABRIEL JOSE PINTO DE CAMARGO, OAB:

0090714

ADVOGADO: LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA ENGLERT, OAB:

0056250

ADVOGADO: LIVIA MENDES NECKEL, OAB: 0097582

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarado despacho nos

autos eletrônicos deste processo, na Id acima epigrafada, cujo teor

poderá ser acessado pelo sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

/AAG

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANELISE ALVES GIACOMO

Diretor de Secretaria

Processo Nº DC-0022412-49.2024.5.04.0000
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

SUSCITANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE SAO JERONIMO E
REGIAO

ADVOGADO VERIDIANA TAVARES
MARTINS(OAB: 68362/RS)

ADVOGADO Lucas da Silva Barbosa(OAB:
51705/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO RENATA DOS SANTOS SAGINI(OAB:
52284/RS)

SUSCITADO SINDICATO DO COMERCIO DA
REGIAO CARBONIFERA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE SAO
JERONIMO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Id nº  12a33fc

SUSCITANTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DE SAO JERONIMO E REGIAO

ADVOGADO: Lucas da Silva Barbosa, OAB: 0051705

ADVOGADO: RENATA DOS SANTOS SAGINI, OAB: 0052284

ADVOGADO: VERIDIANA TAVARES MARTINS, OAB: 0068362

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarado despacho nos

autos eletrônicos deste processo, na Id acima epigrafada, cujo teor

poderá ser acessado pelo sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

/RXT

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODOLFO XAVIER THEDY

Diretor de Secretaria

Processo Nº DC-0022420-26.2024.5.04.0000
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

SUSCITANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE SAO JERONIMO E
REGIAO

ADVOGADO VERIDIANA TAVARES
MARTINS(OAB: 68362/RS)

ADVOGADO Lucas da Silva Barbosa(OAB:
51705/RS)

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS SAGINI(OAB:
52284/RS)

SUSCITADO SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
CONCESSIONARIOS E DIST DE
VEIC NO ESTADO RGS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE SAO
JERONIMO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Id nº  7049154

SUSCITANTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DE SAO JERONIMO E REGIAO

ADVOGADO: Lucas da Silva Barbosa, OAB: 0051705

ADVOGADO: RENATA DOS SANTOS SAGINI, OAB: 0052284

ADVOGADO: VERIDIANA TAVARES MARTINS, OAB: 0068362

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarado despacho nos

autos eletrônicos deste processo, na Id acima epigrafada, cujo teor

poderá ser acessado pelo sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

/RXT

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODOLFO XAVIER THEDY

Diretor de Secretaria

Processo Nº DC-0022414-19.2024.5.04.0000
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

SUSCITANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE GUAIBA, ELDORADO
DO SUL, BARRA DO RIBEIRO,
CHARQUEADAS E ARROIO DOS
RATOS

ADVOGADO VERIDIANA TAVARES
MARTINS(OAB: 68362/RS)

ADVOGADO Lucas da Silva Barbosa(OAB:
51705/RS)

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS SAGINI(OAB:
52284/RS)

SUSCITADO SINDICATO DO COMERCIO DA
REGIAO CARBONIFERA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
GUAIBA, ELDORADO DO SUL, BARRA DO RIBEIRO,
CHARQUEADAS E ARROIO DOS RATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Id nº  6e43b40

SUSCITANTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DE GUAIBA, ELDORADO DO SUL, BARRA DO RIBEIRO,

CHARQUEADAS E ARROIO DOS RATOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO: Lucas da Silva Barbosa, OAB: 0051705

ADVOGADO: RENATA DOS SANTOS SAGINI, OAB: 0052284

ADVOGADO: VERIDIANA TAVARES MARTINS, OAB: 0068362

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarado despacho nos

autos eletrônicos deste processo, na Id acima epigrafada, cujo teor

poderá ser acessado pelo sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

/RXT

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODOLFO XAVIER THEDY

Diretor de Secretaria

Processo Nº DC-0021878-08.2024.5.04.0000
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

SUSCITANTE SIND. TRAB. TRANSP. ROD. DE
CARGAS SECA, LIQ.. INFL.. EXPL. E
REFRIG. DE LINHAS INTER. DO RS.

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE DORNELES
CAMARGO JUNIOR(OAB: 97328/RS)

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE DORNELES
CAMARGO(OAB: 68014/RS)

SUSCITADO SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGAS E LOGISTICA DA
FRONTEIRA OESTE - SETAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. TRAB. TRANSP. ROD. DE CARGAS SECA, LIQ.. INFL..
EXPL. E REFRIG. DE LINHAS INTER. DO RS.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Id nº  bf2f5d0

SUSCITANTE: SIND. TRAB. TRANSP. ROD. DE CARGAS SECA,

LIQ.. INFL.. EXPL. E REFRIG. DE LINHAS INTER. DO RS.

ADVOGADO: MARCOS ALEXANDRE DORNELES CAMARGO,

OAB: 0068014

ADVOGADO: MARCOS ALEXANDRE DORNELES CAMARGO

JUNIOR, OAB: 0097328

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarado despacho nos

autos eletrônicos deste processo, na Id acima epigrafada, cujo teor

poderá ser acessado pelo sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

/RXT

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODOLFO XAVIER THEDY

Diretor de Secretaria

Processo Nº Protes-0027626-55.2023.5.04.0000
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

REQUERENTE SINDICATO TRABALH INDUSTR
ALIMENTACAO CACHOEIRA DO SUL

ADVOGADO HELOISE GONCALVES
CASARA(OAB: 105590/RS)

ADVOGADO JORDAO MEDEIROS LUCAS(OAB:
121765/RS)

ADVOGADO RENATO MERONI BRETANHA(OAB:
107789/RS)

ADVOGADO EDUARDO MUNIMIS(OAB: 72778/RS)

ADVOGADO BRUNO MUNOZ DA SILVA
CONCEICAO(OAB: 71420/RS)

ADVOGADO Thiago Lannes Lindenmeyer(OAB:
79189/RS)

REQUERIDO BIANCHINI SA INDUSTRIA
COMERCIO E AGRICULTURA

REQUERIDO SIND DA IND DE OLEOS VEGETAIS
NO ESTADO DO RIO G DO SUL

REQUERIDO GRANOL INDUSTRIA COMERCIO E
EXPORTACAO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRABALH INDUSTR ALIMENTACAO CACHOEIRA
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Id nº cd13bfd 

REQUERENTE: SINDICATO TRABALH INDUSTR ALIMENTACAO

CACHOEIRA DO SUL

ADVOGADO: BRUNO MUNOZ DA SILVA CONCEICAO, OAB:

0071420

ADVOGADO: EDUARDO MUNIMIS, OAB: 0072778

ADVOGADO: HELOISE GONCALVES CASARA, OAB: 0105590

ADVOGADO: JORDAO MEDEIROS LUCAS, OAB: 0121765

ADVOGADO: RENATO MERONI BRETANHA, OAB: 0107789

ADVOGADO: THIAGO LANNES LINDENMEYER, OAB: 0079189

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarado despacho nos

autos eletrônicos deste processo, na Id acima epigrafada, cujo teor

poderá ser acessado pelo sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

/AAG

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANELISE ALVES GIACOMO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 73
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº DC-0022421-11.2024.5.04.0000
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

SUSCITANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE GUAIBA, ELDORADO
DO SUL, BARRA DO RIBEIRO,
CHARQUEADAS E ARROIO DOS
RATOS

ADVOGADO VERIDIANA TAVARES
MARTINS(OAB: 68362/RS)

ADVOGADO Lucas da Silva Barbosa(OAB:
51705/RS)

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS SAGINI(OAB:
52284/RS)

SUSCITADO SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
CONCESSIONARIOS E DIST DE
VEIC NO ESTADO RGS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
GUAIBA, ELDORADO DO SUL, BARRA DO RIBEIRO,
CHARQUEADAS E ARROIO DOS RATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Id nº  5d379ab

SUSCITANTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DE GUAIBA, ELDORADO DO SUL, BARRA DO RIBEIRO,

CHARQUEADAS E ARROIO DOS RATOS

ADVOGADO: Lucas da Silva Barbosa, OAB: 0051705

ADVOGADO: RENATA DOS SANTOS SAGINI, OAB: 0052284

ADVOGADO: VERIDIANA TAVARES MARTINS, OAB: 0068362

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarado despacho nos

autos eletrônicos deste processo, na Id acima epigrafada, cujo teor

poderá ser acessado pelo sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

/RXT

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODOLFO XAVIER THEDY

Diretor de Secretaria

Processo Nº Protes-0027624-85.2023.5.04.0000
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
DE VACARIA E REGIAO

ADVOGADO HELOISE GONCALVES
CASARA(OAB: 105590/RS)

ADVOGADO JORDAO MEDEIROS LUCAS(OAB:
121765/RS)

ADVOGADO RENATO MERONI BRETANHA(OAB:
107789/RS)

ADVOGADO EDUARDO MUNIMIS(OAB: 72778/RS)

ADVOGADO BRUNO MUNOZ DA SILVA
CONCEICAO(OAB: 71420/RS)

ADVOGADO Thiago Lannes Lindenmeyer(OAB:
79189/RS)

REQUERIDO SIND DA IND DE OLEOS VEGETAIS
NO ESTADO DO RIO G DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO DE VACARIA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Id nº 32b1590 

REQUERENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE VACARIA E REGIAO

ADVOGADO: BRUNO MUNOZ DA SILVA CONCEICAO, OAB:

0071420

ADVOGADO: EDUARDO MUNIMIS, OAB: 0072778

ADVOGADO: HELOISE GONCALVES CASARA, OAB: 0105590

ADVOGADO: JORDAO MEDEIROS LUCAS, OAB: 0121765

ADVOGADO: RENATO MERONI BRETANHA, OAB: 0107789

ADVOGADO: THIAGO LANNES LINDENMEYER, OAB: 0079189

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarado despacho nos

autos eletrônicos deste processo, na Id acima epigrafada, cujo teor

poderá ser acessado pelo sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

/AAG

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANELISE ALVES GIACOMO

Diretor de Secretaria

Processo Nº Protes-0029822-95.2023.5.04.0000
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

REQUERENTE SIND DOS TRAB NA INDUSTRIA DE
ALIMENTACAO DE CAXIAS SUL

ADVOGADO JORDAO MEDEIROS LUCAS(OAB:
121765/RS)

ADVOGADO EDUARDO MUNIMIS(OAB: 72778/RS)

ADVOGADO BRUNO MUNOZ DA SILVA
CONCEICAO(OAB: 71420/RS)

ADVOGADO Thiago Lannes Lindenmeyer(OAB:
79189/RS)

ADVOGADO RENATO MERONI BRETANHA(OAB:
107789/RS)

REQUERIDO SIND DA INDUSTRIA DO TRIGO NO
ESTADO DO RIO GRANDE SUL

ADVOGADO FELIPE SERRA(OAB: 52273/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NA INDUSTRIA DE ALIMENTACAO DE
CAXIAS SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Id nº ccb6b5f 

REQUERENTE: SIND DOS TRAB NA INDUSTRIA DE

ALIMENTACAO DE CAXIAS SUL

ADVOGADO: BRUNO MUNOZ DA SILVA CONCEICAO, OAB:

0071420

ADVOGADO: EDUARDO MUNIMIS, OAB: 0072778

ADVOGADO: JORDAO MEDEIROS LUCAS, OAB: 0121765

ADVOGADO: RENATO MERONI BRETANHA, OAB: 0107789

ADVOGADO: THIAGO LANNES LINDENMEYER, OAB: 0079189

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarado despacho nos

autos eletrônicos deste processo, na Id acima epigrafada, cujo teor

poderá ser acessado pelo sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

/AAG

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANELISE ALVES GIACOMO

Diretor de Secretaria

Processo Nº Protes-0029822-95.2023.5.04.0000
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

REQUERENTE SIND DOS TRAB NA INDUSTRIA DE
ALIMENTACAO DE CAXIAS SUL

ADVOGADO JORDAO MEDEIROS LUCAS(OAB:
121765/RS)

ADVOGADO EDUARDO MUNIMIS(OAB: 72778/RS)

ADVOGADO BRUNO MUNOZ DA SILVA
CONCEICAO(OAB: 71420/RS)

ADVOGADO Thiago Lannes Lindenmeyer(OAB:
79189/RS)

ADVOGADO RENATO MERONI BRETANHA(OAB:
107789/RS)

REQUERIDO SIND DA INDUSTRIA DO TRIGO NO
ESTADO DO RIO GRANDE SUL

ADVOGADO FELIPE SERRA(OAB: 52273/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DA INDUSTRIA DO TRIGO NO ESTADO DO RIO
GRANDE SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Id nº ccb6b5f 

REQUERIDO: SIND DA INDUSTRIA DO TRIGO NO ESTADO DO

RIO GRANDE SUL

ADVOGADO: FELIPE SERRA, OAB: 0052273

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarado despacho nos

autos eletrônicos deste processo, na Id acima epigrafada, cujo teor

poderá ser acessado pelo sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

/AAG

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANELISE ALVES GIACOMO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AACC-0020177-17.2021.5.04.0000
Relator CLAUDIO ANTONIO CASSOU

BARBOSA

AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RÉU SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO CARMEN LUCIA REIS PINTO(OAB:
18472/RS)

RÉU COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZAFFARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Id nº  fa69bf2

RÉU: COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO: FRANCINE CANSI, OAB: 0074374

ADVOGADO: GUILHERME FAVERO MACHADO, OAB: 0090222

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarado despacho nos

autos eletrônicos deste processo, na Id acima epigrafada, cujo teor

poderá ser acessado pelo sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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/RXT

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODOLFO XAVIER THEDY

Diretor de Secretaria

Processo Nº AACC-0020177-17.2021.5.04.0000
Relator CLAUDIO ANTONIO CASSOU

BARBOSA

AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RÉU SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO CARMEN LUCIA REIS PINTO(OAB:
18472/RS)

RÉU COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE PORTO
ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Id nº  fa69bf2

RÉU: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE

PORTO ALEGRE

ADVOGADO: CARMEN LUCIA REIS PINTO, OAB: 0018472

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarado despacho nos

autos eletrônicos deste processo, na Id acima epigrafada, cujo teor

poderá ser acessado pelo sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

/RXT

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODOLFO XAVIER THEDY

Diretor de Secretaria

Processo Nº DC-0022702-74.2018.5.04.0000
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

SUSCITANTE SINDICATO DOS FARMACEUTICOS
NO EST DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO FERNANDA PALOMBINI
MORALLES(OAB: 36321/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO CAMILA SCHWAMBACH
AZEVEDO(OAB: 76110/RS)

SUSCITADO SIND DOS HOSP E ESTAB DE SERV
DE SAUDE DA REGIAO CENTRO

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

SUSCITADO SINDICATO DOS HOSP E EST DE
SERV SAUDE PLAN MED ALT URU

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

SUSCITADO SINDICATO DOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE DE PELOTAS

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

SUSCITADO SIND DOS HOSP E ESTAB DE SERV
DE SAUDE DA REG NORDESTE

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

SUSCITADO SINDICATO DOS HOSPITAIS E EST
DE SERV SAUDE DA REG SUL

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

SUSCITADO SIND DOS HOSP E ESTAB DE SERV
DE SAUDE DA REG SERRANA

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

SUSCITADO FEDERACAO HOSPITAIS ESTAB
SERVICOS SAUDE RIO GRANDE
SUL

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS FARMACEUTICOS NO EST DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Id nº 5e28616 

SUSCITANTE:SINDICATO DOS FARMACEUTICOS NO EST DO

RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO(S):CAMILA SCHWAMBACH AZEVEDO, OAB:

0076110

FERNANDA PALOMBINI MORALLES, OAB: 0036321

RENATO KLIEMANN PAESE, OAB: 0029134

WANDA ELISABETH DUPKE, OAB: 0048754

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarado despacho nos

autos eletrônicos deste processo, na Id acima epigrafada, cujo teor

poderá ser acessado pelo sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

/MVC
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIANE VIEIRA CLAUDIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº DC-0023889-44.2023.5.04.0000
Relator CLAUDIO ANTONIO CASSOU

BARBOSA

SUSCITANTE SIND EMPREG EMPRESAS ASS
PERICIAS INF PESQ FUND EST RS

ADVOGADO MARCELO DUTRA PILLAR E
SILVA(OAB: 99112/RS)

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

ADVOGADO HELEN GOULART VEGA(OAB:
65874/RS)

SUSCITADO EMPRESA GAUCHA DE RODOVIAS
S/A

ADVOGADO SHANA NATASHA OLIVEIRA
SIKORA(OAB: 64577/RS)

ADVOGADO VINICIUS RAMOS GARCIA(OAB:
64478/RS)

ADVOGADO BARBARA PALADINO
CARDOZO(OAB: 44367/RS)

ADVOGADO MILENE TADROS RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 72592/RS)

SUSCITADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

SUSCITADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

SUSCITADO FUNDACAO DE ARTICULACAO E
DESENVOLVIMENTO DE POLITICAS
PUBLICAS PARA PESSOAS COM
DEFICIENCIA E COM ALTAS
HABILIDADES NO RIO GRANDE DO
SUL-FADERS

SUSCITADO FUNDACAO DE AMPARO A
PESQUISA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

SUSCITADO FUNDACAO TEATRO SAO PEDRO

SUSCITADO FUNDACAO ESTADUAL DE
PLANEJAMENTO METROPOLITANO
E REGIONAL-METROPLAN

SUSCITADO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO
GRANDE DO SUL

SUSCITADO ASSOCIACAO SULINA DE CREDITO
E ASSISTENCIA RURAL

ADVOGADO KATIA ALCALDE VIEIRA
PINHEIRO(OAB: 63847/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

SUSCITADO FUNDACAO GAUCHA DO
TRABALHO E ACAO SOCIAL

SUSCITADO FUNDACAO ESTADUAL DE
PROTECAO AMBIENTAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREG EMPRESAS ASS PERICIAS INF PESQ FUND
EST RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Id nº 45d6223 

SUSCITANTE:SIND EMPREG EMPRESAS ASS PERICIAS INF

PESQ FUND EST RS

ADVOGADO(S):ANA RITA CORREA PINTO NAKADA, OAB:

0040895

DELCIO CAYE, OAB: 0022511

HELEN GOULART VEGA, OAB: 0065874

MARCELO DUTRA PILLAR E SILVA, OAB: 0099112

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarado despacho nos

autos eletrônicos deste processo, na Id acima epigrafada, cujo teor

poderá ser acessado pelo sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

/MVC

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIANE VIEIRA CLAUDIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº DC-0023889-44.2023.5.04.0000
Relator CLAUDIO ANTONIO CASSOU

BARBOSA

SUSCITANTE SIND EMPREG EMPRESAS ASS
PERICIAS INF PESQ FUND EST RS

ADVOGADO MARCELO DUTRA PILLAR E
SILVA(OAB: 99112/RS)

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

ADVOGADO HELEN GOULART VEGA(OAB:
65874/RS)

SUSCITADO EMPRESA GAUCHA DE RODOVIAS
S/A

ADVOGADO SHANA NATASHA OLIVEIRA
SIKORA(OAB: 64577/RS)

ADVOGADO VINICIUS RAMOS GARCIA(OAB:
64478/RS)

ADVOGADO BARBARA PALADINO
CARDOZO(OAB: 44367/RS)

ADVOGADO MILENE TADROS RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 72592/RS)

SUSCITADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

SUSCITADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

SUSCITADO FUNDACAO DE ARTICULACAO E
DESENVOLVIMENTO DE POLITICAS
PUBLICAS PARA PESSOAS COM
DEFICIENCIA E COM ALTAS
HABILIDADES NO RIO GRANDE DO
SUL-FADERS

SUSCITADO FUNDACAO DE AMPARO A
PESQUISA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL
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SUSCITADO FUNDACAO TEATRO SAO PEDRO

SUSCITADO FUNDACAO ESTADUAL DE
PLANEJAMENTO METROPOLITANO
E REGIONAL-METROPLAN

SUSCITADO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO
GRANDE DO SUL

SUSCITADO ASSOCIACAO SULINA DE CREDITO
E ASSISTENCIA RURAL

ADVOGADO KATIA ALCALDE VIEIRA
PINHEIRO(OAB: 63847/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

SUSCITADO FUNDACAO GAUCHA DO
TRABALHO E ACAO SOCIAL

SUSCITADO FUNDACAO ESTADUAL DE
PROTECAO AMBIENTAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SULINA DE CREDITO E ASSISTENCIA RURAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Id nº 45d6223 

SUSCITADO: ASSOCIACAO SULINA DE CREDITO E

ASSISTENCIA RURAL

ADVOGADO(S):KATIA ALCALDE VIEIRA PINHEIRO, OAB: 63847

SERGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM, OAB: 0005269

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarado despacho nos

autos eletrônicos deste processo, na Id acima epigrafada, cujo teor

poderá ser acessado pelo sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

/MVC

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIANE VIEIRA CLAUDIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº DC-0023889-44.2023.5.04.0000
Relator CLAUDIO ANTONIO CASSOU

BARBOSA

SUSCITANTE SIND EMPREG EMPRESAS ASS
PERICIAS INF PESQ FUND EST RS

ADVOGADO MARCELO DUTRA PILLAR E
SILVA(OAB: 99112/RS)

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

ADVOGADO HELEN GOULART VEGA(OAB:
65874/RS)

SUSCITADO EMPRESA GAUCHA DE RODOVIAS
S/A

ADVOGADO SHANA NATASHA OLIVEIRA
SIKORA(OAB: 64577/RS)

ADVOGADO VINICIUS RAMOS GARCIA(OAB:
64478/RS)

ADVOGADO BARBARA PALADINO
CARDOZO(OAB: 44367/RS)

ADVOGADO MILENE TADROS RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 72592/RS)

SUSCITADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

SUSCITADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

SUSCITADO FUNDACAO DE ARTICULACAO E
DESENVOLVIMENTO DE POLITICAS
PUBLICAS PARA PESSOAS COM
DEFICIENCIA E COM ALTAS
HABILIDADES NO RIO GRANDE DO
SUL-FADERS

SUSCITADO FUNDACAO DE AMPARO A
PESQUISA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

SUSCITADO FUNDACAO TEATRO SAO PEDRO

SUSCITADO FUNDACAO ESTADUAL DE
PLANEJAMENTO METROPOLITANO
E REGIONAL-METROPLAN

SUSCITADO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO
GRANDE DO SUL

SUSCITADO ASSOCIACAO SULINA DE CREDITO
E ASSISTENCIA RURAL

ADVOGADO KATIA ALCALDE VIEIRA
PINHEIRO(OAB: 63847/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

SUSCITADO FUNDACAO GAUCHA DO
TRABALHO E ACAO SOCIAL

SUSCITADO FUNDACAO ESTADUAL DE
PROTECAO AMBIENTAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GAUCHA DE RODOVIAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Id nº 45d6223 

SUSCITADO: EMPRESA GAUCHA DE RODOVIAS S/A

ADVOGADO(S):BARBARA PALADINO CARDOZO, OAB: 0044367

MILENE TADROS RODRIGUES DE FREITAS, OAB: 0072592

SHANA NATASHA OLIVEIRA SIKORA, OAB: 0064577

VINICIUS RAMOS GARCIA, OAB: 0064478

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarado despacho nos

autos eletrônicos deste processo, na Id acima epigrafada, cujo teor

poderá ser acessado pelo sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

/MVC
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIANE VIEIRA CLAUDIO

Diretor de Secretaria

Secretaria da 1ª Seção de Dissídios Individuais -

PJe-JT

Decisão Monocrática

Processo Nº MSCiv-0021931-86.2024.5.04.0000
Relator EDSON PECIS LERRER

IMPETRANTE CARLOS KIM FUJIMOTO

ADVOGADO DANIEL OTAVIO DE SOUZA(OAB:
320525/SP)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da 1ª Vara do Trabalho
de Novo Hamburgo

AUTORIDADE
COATORA

SX NEGOCIOS LTDA.

AUTORIDADE
COATORA

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS KIM FUJIMOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID 43d7c0f

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUILHERME DELLA FLORA

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0022425-48.2024.5.04.0000
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

IMPETRANTE QUELE SCHWAN DOS SANTOS

ADVOGADO ANGELICA DOS SANTOS
SCHAFER(OAB: 107878/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da 2ª Vara do Trabalho
de São Leopoldo

TERCEIRO
INTERESSADO

POLIMETAL METALURGIA E
PLASTICOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
CARTUCHOS

TERCEIRO
INTERESSADO

METALURGICA INDEX LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

TAURUS ARMAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUELE SCHWAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID cf09e75

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUILHERME DELLA FLORA

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0022596-05.2024.5.04.0000
Relator ROGER BALLEJO VILLARINHO

IMPETRANTE DIEGO BELINI MOREIRA
DOMINGUES

ADVOGADO TAYER ROSSAL GODINHO(OAB:
104938/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da 1ª Vara do Trabalho
de Bagé

TERCEIRO
INTERESSADO

CINTIA NEVES OLIVEIRA ROSSO
LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BELINI MOREIRA DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID 348dc74

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUILHERME DELLA FLORA

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº MSCiv-0027614-41.2023.5.04.0000
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Relator VANIA MARIA CUNHA MATTOS

IMPETRANTE EDS - SOLUCOES EM PRODUTOS
QUIMICOS E BIOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO RODRIGO RENTZSCH SARMENTO
BARATA(OAB: 76309/RS)

ADVOGADO JOSE PEDRO HENTSCHKE
SCHROEDER(OAB: 73905/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da Vara do Trabalho de
Cachoeira do Sul

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO EMPREGADOS NO
COMERCIO DE CACHOEIRA DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPREGADOS NO COMERCIO DE CACHOEIRA
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID c8d8e2d

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JAIME ALBERTO COSTA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0026471-17.2023.5.04.0000
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

IMPETRANTE CRISTIAN DE BARROS FERREIRA

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da Vara do Trabalho de
Alvorada

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER LUIZ SLAYFER

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DANCETERIA NOVA GERACAO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERSON ANTONIO SLAYFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANCETERIA NOVA GERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID 3ccd9ec

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JAIME ALBERTO COSTA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0026471-17.2023.5.04.0000
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

IMPETRANTE CRISTIAN DE BARROS FERREIRA

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da Vara do Trabalho de
Alvorada

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER LUIZ SLAYFER

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DANCETERIA NOVA GERACAO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERSON ANTONIO SLAYFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER LUIZ SLAYFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID 3ccd9ec

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JAIME ALBERTO COSTA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0026471-17.2023.5.04.0000
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

IMPETRANTE CRISTIAN DE BARROS FERREIRA

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da Vara do Trabalho de
Alvorada

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER LUIZ SLAYFER

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DANCETERIA NOVA GERACAO
LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

GERSON ANTONIO SLAYFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON ANTONIO SLAYFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID 3ccd9ec

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JAIME ALBERTO COSTA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº MSCiv-0021901-51.2024.5.04.0000
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

IMPETRANTE LUCAS DA RESSURREICAO
GARRIDO

ADVOGADO LIJANE MIKOLASKI BELUSSO(OAB:
50901/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da 2ª Vara do Trabalho
de Bento Gonçalves

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA RESSURREICAO GARRIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID ff4752c

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JAIME ALBERTO COSTA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0021362-85.2024.5.04.0000
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

IMPETRANTE ANDERSON RICARDO GONCALVES

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da 4ª Vara do Trabalho
de Gravataí

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RICARDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID 1962878

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JAIME ALBERTO COSTA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0027614-41.2023.5.04.0000
Relator VANIA MARIA CUNHA MATTOS

IMPETRANTE EDS - SOLUCOES EM PRODUTOS
QUIMICOS E BIOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO RODRIGO RENTZSCH SARMENTO
BARATA(OAB: 76309/RS)

ADVOGADO JOSE PEDRO HENTSCHKE
SCHROEDER(OAB: 73905/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da Vara do Trabalho de
Cachoeira do Sul

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO EMPREGADOS NO
COMERCIO DE CACHOEIRA DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDS - SOLUCOES EM PRODUTOS QUIMICOS E
BIOLOGICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID c8d8e2d

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 81
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JAIME ALBERTO COSTA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0021651-18.2024.5.04.0000
Relator ROSIUL DE FREITAS AZAMBUJA

IMPETRANTE MARINA MENDES NOBRE

ADVOGADO LAUREN DA SILVA FRANCO(OAB:
127250/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da 3ª Vara do Trabalho
de Pelotas

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO FIGUEIREDO FEIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA MENDES NOBRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID 0560a15

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JAIME ALBERTO COSTA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0021866-91.2024.5.04.0000
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

IMPETRANTE J.I.L.

ADVOGADO IANE MARIA BREDA CAMARA(OAB:
62960/RS)

AUTORIDADE
COATORA

M.d.3.V.d.T.d.E.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.I.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2d9530c.

Processo Nº MSCiv-0026471-17.2023.5.04.0000
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

IMPETRANTE CRISTIAN DE BARROS FERREIRA

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da Vara do Trabalho de
Alvorada

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER LUIZ SLAYFER

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DANCETERIA NOVA GERACAO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERSON ANTONIO SLAYFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN DE BARROS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID 3ccd9ec

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JAIME ALBERTO COSTA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0021338-57.2024.5.04.0000
Relator EDSON PECIS LERRER

IMPETRANTE VINICIUS DA ROSA CORREA

ADVOGADO LAUREN DA SILVA FRANCO(OAB:
127250/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da 2ª Vara do Trabalho
de Pelotas

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO FIGUEIREDO FEIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DA ROSA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID 6750787

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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JAIME ALBERTO COSTA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0022393-43.2024.5.04.0000
Relator ROGER BALLEJO VILLARINHO

IMPETRANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS IND.DA ALIM.DE ITAQUI.

ADVOGADO HELOISE GONCALVES
CASARA(OAB: 105590/RS)

ADVOGADO JORDAO MEDEIROS LUCAS(OAB:
121765/RS)

ADVOGADO RENATO MERONI BRETANHA(OAB:
107789/RS)

ADVOGADO BRUNO MUNOZ DA SILVA
CONCEICAO(OAB: 71420/RS)

ADVOGADO Thiago Lannes Lindenmeyer(OAB:
79189/RS)

ADVOGADO EDUARDO MUNIMIS(OAB: 72778/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) do Posto da Justiça do
Trabalho de Itaqui

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSAPAR JOAQUIM OLIVEIRA SA
PARTICIPACOES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND.DA ALIM.DE
ITAQUI.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID 1190e66

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JAIME ALBERTO COSTA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0021363-70.2024.5.04.0000
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

IMPETRANTE LEANDRO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO RECKZIEGEL DE
CASTRO(OAB: 105377/RS)

ADVOGADO RAIAN GEYGER CHEDID(OAB:
88677/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da 3ª Vara do Trabalho
de Porto Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID d6d897d

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JAIME ALBERTO COSTA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0021363-70.2024.5.04.0000
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

IMPETRANTE LEANDRO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO RECKZIEGEL DE
CASTRO(OAB: 105377/RS)

ADVOGADO RAIAN GEYGER CHEDID(OAB:
88677/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da 3ª Vara do Trabalho
de Porto Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID d6d897d

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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JAIME ALBERTO COSTA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0020145-50.2024.5.04.0018
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

JUÍZO RECORRENTE AMBIENTALLIZE LOCACAO DE
MATERIAIS PARA EVENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO PAULO DE TARSO ROTTA
TEDESCO(OAB: 24686/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da 18ª Vara do Trabalho
de Porto Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENTALLIZE LOCACAO DE MATERIAIS PARA EVENTOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID 8ce77f3

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JAIME ALBERTO COSTA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0022597-87.2024.5.04.0000
Relator EDSON PECIS LERRER

IMPETRANTE VANESSA FURTADO VARGAS

ADVOGADO ALFEU KRONBAUER ARTUS(OAB:
118826/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da 6ª Vara do Trabalho
de Porto Alegre

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLENE SBROGIO GALIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA FURTADO VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID fe6e07a

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JAIME ALBERTO COSTA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0022408-12.2024.5.04.0000
Relator ROGER BALLEJO VILLARINHO

IMPETRANTE FABIO DE LONGARAY

ADVOGADO JOSE CARLOS FERNANDES DE
ALMEIDA(OAB: 88295/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da Vara do Trabalho de
Guaíba

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE LONGARAY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID 1910266

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JAIME ALBERTO COSTA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0021879-90.2024.5.04.0000
Relator MARIA SILVANA ROTTA TEDESCO

IMPETRANTE VALDOIR DA LUZ ARAUJO

ADVOGADO ANA PAULA CODEVILLA
FERNANDES(OAB: 80838/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da 2ª Vara do Trabalho
de Bagé

TERCEIRO
INTERESSADO

BRENO JAECKEL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOIR DA LUZ ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID 2bc9cee

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JAIME ALBERTO COSTA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0022409-94.2024.5.04.0000
Relator MARIA SILVANA ROTTA TEDESCO

IMPETRANTE STELA MAR DA CONCEICAO ROSA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da 2ª Vara do Trabalho
de Rio Grande

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STELA MAR DA CONCEICAO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT - ID d387dd1

De ordem, levo ao seu conhecimento que foi exarada(o)

decisão/despacho nos autos eletrônicos deste processo, na ID

acima epigrafada, cujo teor poderá ser acessado pelo

sitehttp://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JAIME ALBERTO COSTA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Secretaria da 2ª Seção de Dissídios Individuais -

PJe-JT

Notificação

Processo Nº AR-0020541-52.2022.5.04.0000
Relator WILSON CARVALHO DIAS

AUTOR SIMONE ANDREIA VIECCELI

ADVOGADO FRANCIELI WESCHENFELDER(OAB:
108573-B/RS)

AUTOR VANESSA PRISCILA VIECCELI

ADVOGADO FRANCIELI WESCHENFELDER(OAB:
108573-B/RS)

RÉU DAIANA CAMARGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ODETE NEGRI(OAB: 22768/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA CAMARGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - IDS. c9cbe65 e d38620c

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência das certidões expedidas

nos autos eletrônicos deste processo, nas IDs acima epigrafada,

c u j o s  t e o r e s  p o d e m  s e r  a c e s s a d o s  n a  p á g i n a

h t t p s : / / p j e . t r t 4 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m .

PORTO ALEGRE/RS, 01 de março de 2024.

ANDREA MARIA ETCHEGARAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0020035-81.2019.5.04.0000
Relator REJANE SOUZA PEDRA

AUTOR UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA MARIA

RÉU DIEGO MICHELON DE CARLI

ADVOGADO DARCY LUIZ KUMMER(OAB:
77346/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE APOIO A
TECNOLOGIA E CIENCIA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIOLI(OAB: 36229/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MICHELON DE CARLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - IDS. 85c9f1d e 9606617

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência das certidões expedidas

nos autos eletrônicos deste processo, nas IDs acima epigrafada,

c u j o s  t e o r e s  p o d e m  s e r  a c e s s a d o s  n a  p á g i n a
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https://pje.trt4.jus.br/segundograu/login.seam.

PORTO ALEGRE/RS, 15 de março de 2024.

ANDREA MARIA ETCHEGARAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0021885-97.2024.5.04.0000
Relator REJANE SOUZA PEDRA

AUTOR ELVIRA BORGES DADALT

ADVOGADO NARA ALICE MULLER DA
COSTA(OAB: 90012/RS)

AUTOR JAIRO HUMBERTO BORGES
DADALT

ADVOGADO NARA ALICE MULLER DA
COSTA(OAB: 90012/RS)

RÉU NEUSA SILVA DUMMER

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIRA BORGES DADALT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - ID 672f50f

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do despacho proferido

nos autos eletrônicos deste processo, na ID acima epigrafada, cujo

t e o r  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n a  p á g i n a

h t t p s : / / p j e . t r t 4 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA LAROQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0021885-97.2024.5.04.0000
Relator REJANE SOUZA PEDRA

AUTOR ELVIRA BORGES DADALT

ADVOGADO NARA ALICE MULLER DA
COSTA(OAB: 90012/RS)

AUTOR JAIRO HUMBERTO BORGES
DADALT

ADVOGADO NARA ALICE MULLER DA
COSTA(OAB: 90012/RS)

RÉU NEUSA SILVA DUMMER

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO HUMBERTO BORGES DADALT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - ID 672f50f

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do despacho proferido

nos autos eletrônicos deste processo, na ID acima epigrafada, cujo

t e o r  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n a  p á g i n a

h t t p s : / / p j e . t r t 4 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA LAROQUE

Diretor de Secretaria

Secretaria da 2ª Turma - PJe-JT

Acórdão

Processo Nº ROT-0020812-77.2022.5.04.0512
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZABETE PRESCENDO
GRATTIERI LORENCET(OAB:
63540/RS)

RECORRIDO AGROARACA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOARA CHRISTINA BALCZAREK
MUCELIN TROIS(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO CHRISTIAN LOPES SANTANNA(OAB:
68649/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020812-77.2022.5.04.0512
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZABETE PRESCENDO
GRATTIERI LORENCET(OAB:
63540/RS)
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RECORRIDO AGROARACA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOARA CHRISTINA BALCZAREK
MUCELIN TROIS(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO CHRISTIAN LOPES SANTANNA(OAB:
68649/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROARACA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AGROARACA INDUSTRIA DE ALIMENTOS

LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020503-57.2023.5.04.0662
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE DIONES PINTO GOBETI

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECORRENTE M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO DIONES PINTO GOBETI

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONES PINTO GOBETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIONES PINTO GOBETI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020503-57.2023.5.04.0662
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE DIONES PINTO GOBETI

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECORRENTE M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA
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ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO DIONES PINTO GOBETI

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASSA FALIDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020503-57.2023.5.04.0662
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE DIONES PINTO GOBETI

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECORRENTE M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO DIONES PINTO GOBETI

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA -

MASSA FALIDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020503-57.2023.5.04.0662
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE DIONES PINTO GOBETI

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECORRENTE M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)
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ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO DIONES PINTO GOBETI

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA  R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020553-11.2023.5.04.0007
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE SAMANTA CRISTINA DE OLIVEIRA
ORTIZ

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

RECORRENTE LIVRARIA CULTURA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

RECORRIDO SAMANTA CRISTINA DE OLIVEIRA
ORTIZ

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

RECORRIDO LIVRARIA CULTURA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTA CRISTINA DE OLIVEIRA ORTIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAMANTA CRISTINA DE OLIVEIRA ORTIZ

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0020553-11.2023.5.04.0007
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE SAMANTA CRISTINA DE OLIVEIRA
ORTIZ

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

RECORRENTE LIVRARIA CULTURA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

RECORRIDO SAMANTA CRISTINA DE OLIVEIRA
ORTIZ

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

RECORRIDO LIVRARIA CULTURA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVRARIA CULTURA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LIVRARIA CULTURA S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020564-36.2019.5.04.0571
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE PAULO SERGIO DE MORAES
NORONHA

ADVOGADO DECIO JOSE GNOATTO
JUNIOR(OAB: 72274/RS)

RECORRIDO CONSTRUTORA GIOVANELLA LTDA

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE MORAES NORONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO SERGIO DE MORAES NORONHA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020564-36.2019.5.04.0571
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE PAULO SERGIO DE MORAES
NORONHA

ADVOGADO DECIO JOSE GNOATTO
JUNIOR(OAB: 72274/RS)

RECORRIDO CONSTRUTORA GIOVANELLA LTDA

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA GIOVANELLA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONSTRUTORA GIOVANELLA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020707-15.2022.5.04.0411
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE MARCELO GODOY DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO ROCHA
FAGANELLO(OAB: 83485/RS)

ADVOGADO REJANE OSORIO DA ROCHA(OAB:
25316/RS)

ADVOGADO ZILA MARIA ROCHA
FAGANELLO(OAB: 13296/RS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO EUGENIO SOUZA PORTES
DE OLIVEIRA(OAB: 14607/MS)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GODOY DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELO GODOY DOS SANTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020707-15.2022.5.04.0411
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE MARCELO GODOY DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO ROCHA
FAGANELLO(OAB: 83485/RS)

ADVOGADO REJANE OSORIO DA ROCHA(OAB:
25316/RS)

ADVOGADO ZILA MARIA ROCHA
FAGANELLO(OAB: 13296/RS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO EUGENIO SOUZA PORTES
DE OLIVEIRA(OAB: 14607/MS)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASSA FALIDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020707-15.2022.5.04.0411
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE MARCELO GODOY DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO ROCHA
FAGANELLO(OAB: 83485/RS)

ADVOGADO REJANE OSORIO DA ROCHA(OAB:
25316/RS)

ADVOGADO ZILA MARIA ROCHA
FAGANELLO(OAB: 13296/RS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO EUGENIO SOUZA PORTES
DE OLIVEIRA(OAB: 14607/MS)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020878-15.2022.5.04.0332
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE CARLOS CLAUDEMIR PEREIRA

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

RECORRIDO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

ADVOGADO HAMILTON DA SILVA SANTOS(OAB:
18781/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CLAUDEMIR PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS CLAUDEMIR PEREIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020878-15.2022.5.04.0332
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE CARLOS CLAUDEMIR PEREIRA

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

RECORRIDO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

ADVOGADO HAMILTON DA SILVA SANTOS(OAB:
18781/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO

ALEGRE S A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020184-79.2022.5.04.0030
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE PAMELA BUENO ALVES

ADVOGADO JOCELIA MATILDE LOPES(OAB:
48639/RS)

RECORRIDO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA BUENO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAMELA BUENO ALVES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020184-79.2022.5.04.0030
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE PAMELA BUENO ALVES

ADVOGADO JOCELIA MATILDE LOPES(OAB:
48639/RS)

RECORRIDO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E

ASSISTENCIA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020355-36.2022.5.04.0030
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRENTE SERGIO HERMETO ALVES DA SILVA

ADVOGADO LUCIA CECILIA DE LIMA
CASANOVA(OAB: 30294/RS)

ADVOGADO CAROLINE CASANOVA
RITTER(OAB: 97988/RS)

ADVOGADO ANDIARA LEAL DA SILVA(OAB:
51505/RS)

RECORRIDO SERGIO HERMETO ALVES DA SILVA

ADVOGADO LUCIA CECILIA DE LIMA
CASANOVA(OAB: 30294/RS)

ADVOGADO CAROLINE CASANOVA
RITTER(OAB: 97988/RS)

ADVOGADO ANDIARA LEAL DA SILVA(OAB:
51505/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRIDO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO HERMETO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERGIO HERMETO ALVES DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020355-36.2022.5.04.0030
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRENTE SERGIO HERMETO ALVES DA SILVA

ADVOGADO LUCIA CECILIA DE LIMA
CASANOVA(OAB: 30294/RS)

ADVOGADO CAROLINE CASANOVA
RITTER(OAB: 97988/RS)

ADVOGADO ANDIARA LEAL DA SILVA(OAB:
51505/RS)

RECORRIDO SERGIO HERMETO ALVES DA SILVA

ADVOGADO LUCIA CECILIA DE LIMA
CASANOVA(OAB: 30294/RS)

ADVOGADO CAROLINE CASANOVA
RITTER(OAB: 97988/RS)

ADVOGADO ANDIARA LEAL DA SILVA(OAB:
51505/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRIDO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TLSV ENGENHARIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TLSV ENGENHARIA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020355-36.2022.5.04.0030
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRENTE SERGIO HERMETO ALVES DA SILVA

ADVOGADO LUCIA CECILIA DE LIMA
CASANOVA(OAB: 30294/RS)

ADVOGADO CAROLINE CASANOVA
RITTER(OAB: 97988/RS)

ADVOGADO ANDIARA LEAL DA SILVA(OAB:
51505/RS)

RECORRIDO SERGIO HERMETO ALVES DA SILVA

ADVOGADO LUCIA CECILIA DE LIMA
CASANOVA(OAB: 30294/RS)

ADVOGADO CAROLINE CASANOVA
RITTER(OAB: 97988/RS)

ADVOGADO ANDIARA LEAL DA SILVA(OAB:
51505/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRIDO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020384-31.2022.5.04.0404
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE ADI JUNIOR ROSA DE SENE

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO ADI JUNIOR ROSA DE SENE

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADI JUNIOR ROSA DE SENE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADI JUNIOR ROSA DE SENE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020384-31.2022.5.04.0404
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE ADI JUNIOR ROSA DE SENE

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO ADI JUNIOR ROSA DE SENE

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020384-31.2022.5.04.0404
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE ADI JUNIOR ROSA DE SENE

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO ADI JUNIOR ROSA DE SENE

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020468-81.2021.5.04.0302
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE DORIS MARIA HEISLER DOS
SANTOS

ADVOGADO ZELIA MARIA DE FREITAS
TOMASELLI(OAB: 47444/RS)

RECORRIDO ROSANA MANCUSO DEFFERRARI

ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO
DALENOGARE(OAB: 102087/RS)

RECORRIDO ILSE NADIR MANCUSO

ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO
DALENOGARE(OAB: 102087/RS)

RECORRIDO RAQUEL MANCUSO

ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO
DALENOGARE(OAB: 102087/RS)

RECORRIDO ERNA ADELAIDE MANCUSO

ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO
DALENOGARE(OAB: 102087/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIS MARIA HEISLER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DORIS MARIA HEISLER DOS SANTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020468-81.2021.5.04.0302
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE DORIS MARIA HEISLER DOS
SANTOS

ADVOGADO ZELIA MARIA DE FREITAS
TOMASELLI(OAB: 47444/RS)

RECORRIDO ROSANA MANCUSO DEFFERRARI

ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO
DALENOGARE(OAB: 102087/RS)

RECORRIDO ILSE NADIR MANCUSO
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ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO
DALENOGARE(OAB: 102087/RS)

RECORRIDO RAQUEL MANCUSO

ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO
DALENOGARE(OAB: 102087/RS)

RECORRIDO ERNA ADELAIDE MANCUSO

ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO
DALENOGARE(OAB: 102087/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNA ADELAIDE MANCUSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ERNA ADELAIDE MANCUSO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020468-81.2021.5.04.0302
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE DORIS MARIA HEISLER DOS
SANTOS

ADVOGADO ZELIA MARIA DE FREITAS
TOMASELLI(OAB: 47444/RS)

RECORRIDO ROSANA MANCUSO DEFFERRARI

ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO
DALENOGARE(OAB: 102087/RS)

RECORRIDO ILSE NADIR MANCUSO

ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO
DALENOGARE(OAB: 102087/RS)

RECORRIDO RAQUEL MANCUSO

ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO
DALENOGARE(OAB: 102087/RS)

RECORRIDO ERNA ADELAIDE MANCUSO

ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO
DALENOGARE(OAB: 102087/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSE NADIR MANCUSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ILSE NADIR MANCUSO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020468-81.2021.5.04.0302
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE DORIS MARIA HEISLER DOS
SANTOS

ADVOGADO ZELIA MARIA DE FREITAS
TOMASELLI(OAB: 47444/RS)

RECORRIDO ROSANA MANCUSO DEFFERRARI

ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO
DALENOGARE(OAB: 102087/RS)

RECORRIDO ILSE NADIR MANCUSO

ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO
DALENOGARE(OAB: 102087/RS)

RECORRIDO RAQUEL MANCUSO

ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO
DALENOGARE(OAB: 102087/RS)

RECORRIDO ERNA ADELAIDE MANCUSO

ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO
DALENOGARE(OAB: 102087/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA MANCUSO DEFFERRARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSANA MANCUSO DEFFERRARI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020468-81.2021.5.04.0302
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE DORIS MARIA HEISLER DOS
SANTOS

ADVOGADO ZELIA MARIA DE FREITAS
TOMASELLI(OAB: 47444/RS)

RECORRIDO ROSANA MANCUSO DEFFERRARI

ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO
DALENOGARE(OAB: 102087/RS)

RECORRIDO ILSE NADIR MANCUSO
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ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO
DALENOGARE(OAB: 102087/RS)

RECORRIDO RAQUEL MANCUSO

ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO
DALENOGARE(OAB: 102087/RS)

RECORRIDO ERNA ADELAIDE MANCUSO

ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO
DALENOGARE(OAB: 102087/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL MANCUSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAQUEL MANCUSO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020886-61.2022.5.04.0406
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE MAURICIO XAVIER BIAZUS

ADVOGADO ROGER ERANI KEBACH(OAB:
83516/RS)

ADVOGADO DIEGO RIBEIRO VIEIRA(OAB:
66392/RS)

RECORRIDO S J ABEL

ADVOGADO ISAAC CASSOL ANTUNES(OAB:
96196/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO XAVIER BIAZUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAURICIO XAVIER BIAZUS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020886-61.2022.5.04.0406
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE MAURICIO XAVIER BIAZUS

ADVOGADO ROGER ERANI KEBACH(OAB:
83516/RS)

ADVOGADO DIEGO RIBEIRO VIEIRA(OAB:
66392/RS)

RECORRIDO S J ABEL

ADVOGADO ISAAC CASSOL ANTUNES(OAB:
96196/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - S J ABEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: S J ABEL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020029-19.2021.5.04.0028
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CAMARGO SEGURANCA PRIVADA
LTDA FALIDO

ADVOGADO RITA KASSIA NESKE UNFER(OAB:
89525/RS)

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO SIND PROFI VIGIL, EMPREG DE
EMPR SEG E VIGIL DE PORTO
ALEGRE E REGIAO
METROPOLITANA DO RGS

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO CAMARGO SEGURANCA PRIVADA
LTDA FALIDO

ADVOGADO RITA KASSIA NESKE UNFER(OAB:
89525/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CAMARGO SEGURANCA PRIVADA LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAMARGO SEGURANCA PRIVADA LTDA

FALIDO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020029-19.2021.5.04.0028
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CAMARGO SEGURANCA PRIVADA
LTDA FALIDO

ADVOGADO RITA KASSIA NESKE UNFER(OAB:
89525/RS)

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO SIND PROFI VIGIL, EMPREG DE
EMPR SEG E VIGIL DE PORTO
ALEGRE E REGIAO
METROPOLITANA DO RGS

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO CAMARGO SEGURANCA PRIVADA
LTDA FALIDO

ADVOGADO RITA KASSIA NESKE UNFER(OAB:
89525/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND PROFI VIGIL, EMPREG DE EMPR SEG E VIGIL DE
PORTO ALEGRE E REGIAO METROPOLITANA DO RGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIND PROFI VIGIL, EMPREG DE EMPR SEG E

VIGIL DE PORTO ALEGRE E REGIAO METROPOLITANA DO

RGS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020085-37.2022.5.04.0733
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE LIZIE FERNANDA MENDES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ALESSANDRA SCHERER DA
SILVEIRA(OAB: 89656/RS)

RECORRIDO SOCIEDADE BENEFICIENTE
HOSPITAL CANDELARIA

ADVOGADO ROSEMARI HOFMEISTER(OAB:
37509/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZIE FERNANDA MENDES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LIZIE FERNANDA MENDES DO NASCIMENTO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020085-37.2022.5.04.0733
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE LIZIE FERNANDA MENDES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ALESSANDRA SCHERER DA
SILVEIRA(OAB: 89656/RS)

RECORRIDO SOCIEDADE BENEFICIENTE
HOSPITAL CANDELARIA

ADVOGADO ROSEMARI HOFMEISTER(OAB:
37509/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BENEFICIENTE HOSPITAL CANDELARIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOCIEDADE BENEFICIENTE HOSPITAL

CANDELARIA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020099-38.2023.5.04.0231
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE EDUARDA SANTOS LEMOS

ADVOGADO RODRIGO ANDRE
KELLERMANN(OAB: 51993/RS)

RECORRIDO SUPER MADI COMERCIAL DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO PAULA BARBOSA VARGAS(OAB:
31725/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA SANTOS LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDUARDA SANTOS LEMOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020099-38.2023.5.04.0231
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE EDUARDA SANTOS LEMOS

ADVOGADO RODRIGO ANDRE
KELLERMANN(OAB: 51993/RS)

RECORRIDO SUPER MADI COMERCIAL DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO PAULA BARBOSA VARGAS(OAB:
31725/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MADI COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUPER MADI COMERCIAL DE ALIMENTOS

EIRELI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020106-69.2022.5.04.0003
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ROBERTO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO SANTOS FRANCELINO(OAB:
77019/RS)

ADVOGADO GLAUCO GRIBOSKI
RODRIGUES(OAB: 96139/RS)

RECORRENTE BRUFA IND E COM DE MOVEIS
ESCOLARES LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO SANTOS WAIHRICH(OAB:
80478/RS)

RECORRIDO BRUFA IND E COM DE MOVEIS
ESCOLARES LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO SANTOS WAIHRICH(OAB:
80478/RS)

RECORRIDO ROBERTO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO SANTOS FRANCELINO(OAB:
77019/RS)

ADVOGADO GLAUCO GRIBOSKI
RODRIGUES(OAB: 96139/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROBERTO FRANCISCO DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 99
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020106-69.2022.5.04.0003
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ROBERTO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO SANTOS FRANCELINO(OAB:
77019/RS)

ADVOGADO GLAUCO GRIBOSKI
RODRIGUES(OAB: 96139/RS)

RECORRENTE BRUFA IND E COM DE MOVEIS
ESCOLARES LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO SANTOS WAIHRICH(OAB:
80478/RS)

RECORRIDO BRUFA IND E COM DE MOVEIS
ESCOLARES LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO SANTOS WAIHRICH(OAB:
80478/RS)

RECORRIDO ROBERTO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO SANTOS FRANCELINO(OAB:
77019/RS)

ADVOGADO GLAUCO GRIBOSKI
RODRIGUES(OAB: 96139/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUFA IND E COM DE MOVEIS ESCOLARES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUFA IND E COM DE MOVEIS ESCOLARES

LTDA - ME

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020197-51.2021.5.04.0406
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE SANDRO JOSE BORGES

ADVOGADO MARCELO RUGERI
GRAZZIOTIN(OAB: 27486/RS)

ADVOGADO DIOGO BIANO(OAB: 79924/RS)

ADVOGADO ELISANDRA ALVES BORDIN(OAB:
89054/RS)

RECORRIDO MARCOPOLO SA

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO JOSE BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANDRO JOSE BORGES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020197-51.2021.5.04.0406
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE SANDRO JOSE BORGES

ADVOGADO MARCELO RUGERI
GRAZZIOTIN(OAB: 27486/RS)

ADVOGADO DIOGO BIANO(OAB: 79924/RS)

ADVOGADO ELISANDRA ALVES BORDIN(OAB:
89054/RS)

RECORRIDO MARCOPOLO SA

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOPOLO SA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:
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https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020197-37.2023.5.04.0291
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECORRENTE VINICIUS ADRIANO BAIRROS
AMBUS

ADVOGADO GIOVANNI SOUZA BORGES(OAB:
51241/RS)

RECORRIDO VINICIUS ADRIANO BAIRROS
AMBUS

ADVOGADO GIOVANNI SOUZA BORGES(OAB:
51241/RS)

RECORRIDO BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECORRIDO FRAPORT BRASIL S.A AEROPORTO
DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

RECORRIDO GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO KETLEN JULIANE DA SILVA E
CALDAS(OAB: 118509/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

RECORRIDO SERVTEC INSTALACOES E
MANUTENCAO LTDA.

ADVOGADO KETLEN JULIANE DA SILVA E
CALDAS(OAB: 118509/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS ADRIANO BAIRROS AMBUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VINICIUS ADRIANO BAIRROS AMBUS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020197-37.2023.5.04.0291
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECORRENTE VINICIUS ADRIANO BAIRROS
AMBUS

ADVOGADO GIOVANNI SOUZA BORGES(OAB:
51241/RS)

RECORRIDO VINICIUS ADRIANO BAIRROS
AMBUS

ADVOGADO GIOVANNI SOUZA BORGES(OAB:
51241/RS)

RECORRIDO BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECORRIDO FRAPORT BRASIL S.A AEROPORTO
DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

RECORRIDO GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO KETLEN JULIANE DA SILVA E
CALDAS(OAB: 118509/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

RECORRIDO SERVTEC INSTALACOES E
MANUTENCAO LTDA.

ADVOGADO KETLEN JULIANE DA SILVA E
CALDAS(OAB: 118509/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASF SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BASF SA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020197-37.2023.5.04.0291
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECORRENTE VINICIUS ADRIANO BAIRROS
AMBUS

ADVOGADO GIOVANNI SOUZA BORGES(OAB:
51241/RS)

RECORRIDO VINICIUS ADRIANO BAIRROS
AMBUS

ADVOGADO GIOVANNI SOUZA BORGES(OAB:
51241/RS)

RECORRIDO BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECORRIDO FRAPORT BRASIL S.A AEROPORTO
DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

RECORRIDO GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO KETLEN JULIANE DA SILVA E
CALDAS(OAB: 118509/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

RECORRIDO SERVTEC INSTALACOES E
MANUTENCAO LTDA.

ADVOGADO KETLEN JULIANE DA SILVA E
CALDAS(OAB: 118509/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVTEC INSTALACOES E MANUTENCAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERVTEC INSTALACOES E MANUTENCAO

LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020197-37.2023.5.04.0291
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECORRENTE VINICIUS ADRIANO BAIRROS
AMBUS

ADVOGADO GIOVANNI SOUZA BORGES(OAB:
51241/RS)

RECORRIDO VINICIUS ADRIANO BAIRROS
AMBUS

ADVOGADO GIOVANNI SOUZA BORGES(OAB:
51241/RS)

RECORRIDO BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECORRIDO FRAPORT BRASIL S.A AEROPORTO
DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

RECORRIDO GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO KETLEN JULIANE DA SILVA E
CALDAS(OAB: 118509/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

RECORRIDO SERVTEC INSTALACOES E
MANUTENCAO LTDA.

ADVOGADO KETLEN JULIANE DA SILVA E
CALDAS(OAB: 118509/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GPS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS

S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020197-37.2023.5.04.0291
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECORRENTE VINICIUS ADRIANO BAIRROS
AMBUS

ADVOGADO GIOVANNI SOUZA BORGES(OAB:
51241/RS)

RECORRIDO VINICIUS ADRIANO BAIRROS
AMBUS

ADVOGADO GIOVANNI SOUZA BORGES(OAB:
51241/RS)

RECORRIDO BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECORRIDO FRAPORT BRASIL S.A AEROPORTO
DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

RECORRIDO GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO KETLEN JULIANE DA SILVA E
CALDAS(OAB: 118509/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

RECORRIDO SERVTEC INSTALACOES E
MANUTENCAO LTDA.

ADVOGADO KETLEN JULIANE DA SILVA E
CALDAS(OAB: 118509/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAPORT BRASIL S.A AEROPORTO DE PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRAPORT BRASIL S.A AEROPORTO DE

PORTO ALEGRE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020226-50.2023.5.04.0271
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CYMI DO BRASIL - PROJETOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRENTE JULIANO VARGAS MARTINS

ADVOGADO MATEUS VILLA VERDE
TELLES(OAB: 103150/RS)

RECORRIDO JULIANO VARGAS MARTINS

ADVOGADO MATEUS VILLA VERDE
TELLES(OAB: 103150/RS)

RECORRIDO CYMI DO BRASIL - PROJETOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO OBSTAR SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASS FALIDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO VARGAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIANO VARGAS MARTINS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020226-50.2023.5.04.0271
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CYMI DO BRASIL - PROJETOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRENTE JULIANO VARGAS MARTINS

ADVOGADO MATEUS VILLA VERDE
TELLES(OAB: 103150/RS)

RECORRIDO JULIANO VARGAS MARTINS

ADVOGADO MATEUS VILLA VERDE
TELLES(OAB: 103150/RS)

RECORRIDO CYMI DO BRASIL - PROJETOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)
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RECORRIDO OBSTAR SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASS FALIDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYMI DO BRASIL - PROJETOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CYMI DO BRASIL - PROJETOS E SERVICOS

LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020226-50.2023.5.04.0271
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CYMI DO BRASIL - PROJETOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRENTE JULIANO VARGAS MARTINS

ADVOGADO MATEUS VILLA VERDE
TELLES(OAB: 103150/RS)

RECORRIDO JULIANO VARGAS MARTINS

ADVOGADO MATEUS VILLA VERDE
TELLES(OAB: 103150/RS)

RECORRIDO CYMI DO BRASIL - PROJETOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO OBSTAR SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASS FALIDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBSTAR SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASS FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OBSTAR SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASS FALIDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020278-08.2023.5.04.0122
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ALEXANDRE DA SILVEIRA PEREIRA

ADVOGADO VANESSA ENDERLE BOHNS(OAB:
73510/RS)

RECORRIDO FUNERARIA NOIVA DO MAR LTDA -
EPP

ADVOGADO LAUREN KALTBACH RICHTER(OAB:
121201/RS)

ADVOGADO JOAO GUILHERME NESS
BRAGA(OAB: 29520/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE DA SILVEIRA PEREIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020278-08.2023.5.04.0122
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ALEXANDRE DA SILVEIRA PEREIRA

ADVOGADO VANESSA ENDERLE BOHNS(OAB:
73510/RS)

RECORRIDO FUNERARIA NOIVA DO MAR LTDA -
EPP

ADVOGADO LAUREN KALTBACH RICHTER(OAB:
121201/RS)

ADVOGADO JOAO GUILHERME NESS
BRAGA(OAB: 29520/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FUNERARIA NOIVA DO MAR LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FUNERARIA NOIVA DO MAR LTDA - EPP

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020304-24.2018.5.04.0011
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRENTE SANDRO MACHADO BRAGA

ADVOGADO ROBERTA PINTO AMADOR(OAB:
80563/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SANDRO MACHADO BRAGA

ADVOGADO ROBERTA PINTO AMADOR(OAB:
80563/RS)

RECORRIDO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO MACHADO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANDRO MACHADO BRAGA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020304-24.2018.5.04.0011
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRENTE SANDRO MACHADO BRAGA

ADVOGADO ROBERTA PINTO AMADOR(OAB:
80563/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SANDRO MACHADO BRAGA

ADVOGADO ROBERTA PINTO AMADOR(OAB:
80563/RS)

RECORRIDO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020304-24.2018.5.04.0011
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRENTE SANDRO MACHADO BRAGA

ADVOGADO ROBERTA PINTO AMADOR(OAB:
80563/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SANDRO MACHADO BRAGA

ADVOGADO ROBERTA PINTO AMADOR(OAB:
80563/RS)

RECORRIDO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020405-72.2023.5.04.0662
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE JOAO VALDIR JOSE FRANCISCO

ADVOGADO GISELA BELTRAME DA SILVA(OAB:
55123/RS)

ADVOGADO LAURO WAGNER MAGNAGO(OAB:
22276/RS)

ADVOGADO PATRICIA PADUA(OAB: 55561/RS)

RECORRIDO SEMEATO S A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO PRIOTTO(OAB: 115649/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VALDIR JOSE FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO VALDIR JOSE FRANCISCO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020405-72.2023.5.04.0662
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE JOAO VALDIR JOSE FRANCISCO

ADVOGADO GISELA BELTRAME DA SILVA(OAB:
55123/RS)

ADVOGADO LAURO WAGNER MAGNAGO(OAB:
22276/RS)

ADVOGADO PATRICIA PADUA(OAB: 55561/RS)

RECORRIDO SEMEATO S A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO PRIOTTO(OAB: 115649/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMEATO S A INDUSTRIA E COMERCIO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEMEATO S A INDUSTRIA E COMERCIO - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020477-15.2022.5.04.0203
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO GUILHERME MARTINS SCHARLAU

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECORRIDO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020477-15.2022.5.04.0203
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO GUILHERME MARTINS SCHARLAU

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECORRIDO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MARTINS SCHARLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GUILHERME MARTINS SCHARLAU

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020477-15.2022.5.04.0203
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO GUILHERME MARTINS SCHARLAU

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECORRIDO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATMA PARTICIPACOES S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  A T M A  P A R T I C I P A C O E S  S . A .  E M

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020477-15.2022.5.04.0203
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO GUILHERME MARTINS SCHARLAU

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECORRIDO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020477-15.2022.5.04.0203
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO GUILHERME MARTINS SCHARLAU

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECORRIDO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLVIAN TECNOLOGIA E INTEGRACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOLVIAN TECNOLOGIA E INTEGRACAO

EIRELI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020499-25.2020.5.04.0371
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRENTE ELI JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRIDO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
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ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRIDO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRIDO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO PE DIREITO CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO TATIANA FERNANDA GOETZ(OAB:
112150/RS)

RECORRIDO TRIESTE CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO ELI JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI JOAO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELI JOAO DE ALMEIDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020499-25.2020.5.04.0371
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRENTE ELI JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRIDO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRIDO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRIDO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO PE DIREITO CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO TATIANA FERNANDA GOETZ(OAB:
112150/RS)

RECORRIDO TRIESTE CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO ELI JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020499-25.2020.5.04.0371
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRENTE ELI JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRIDO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRIDO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME
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ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRIDO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO PE DIREITO CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO TATIANA FERNANDA GOETZ(OAB:
112150/RS)

RECORRIDO TRIESTE CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO ELI JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRATELLI INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRATELLI INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA -

FALIDO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020499-25.2020.5.04.0371
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRENTE ELI JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRIDO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRIDO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRIDO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO PE DIREITO CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO TATIANA FERNANDA GOETZ(OAB:
112150/RS)

RECORRIDO TRIESTE CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO ELI JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA -

FALIDO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020499-25.2020.5.04.0371
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRENTE ELI JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRIDO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRIDO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME
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ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRIDO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO PE DIREITO CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO TATIANA FERNANDA GOETZ(OAB:
112150/RS)

RECORRIDO TRIESTE CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO ELI JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIESTE CALCADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRIESTE CALCADOS EIRELI - ME

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020499-25.2020.5.04.0371
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRENTE ELI JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRIDO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRIDO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRIDO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO PE DIREITO CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO TATIANA FERNANDA GOETZ(OAB:
112150/RS)

RECORRIDO TRIESTE CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO ELI JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PE DIREITO CALCADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PE DIREITO CALCADOS EIRELI - ME

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020499-25.2020.5.04.0371
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRENTE ELI JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRIDO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRIDO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRIDO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 111
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO PE DIREITO CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO TATIANA FERNANDA GOETZ(OAB:
112150/RS)

RECORRIDO TRIESTE CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO ELI JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GSA CALCADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GSA CALCADOS EIRELI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020499-25.2020.5.04.0371
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRENTE ELI JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRIDO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRIDO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRIDO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO PE DIREITO CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO TATIANA FERNANDA GOETZ(OAB:
112150/RS)

RECORRIDO TRIESTE CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO ELI JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020499-25.2020.5.04.0371
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRENTE ELI JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRIDO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRIDO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRIDO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI
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ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO PE DIREITO CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO TATIANA FERNANDA GOETZ(OAB:
112150/RS)

RECORRIDO TRIESTE CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO ELI JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA.  - ME

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020499-14.2023.5.04.0664
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE TIAGO DE MATOS DA COSTA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECORRIDO TIAGO DE MATOS DA COSTA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECORRIDO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE MATOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TIAGO DE MATOS DA COSTA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020499-14.2023.5.04.0664
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE TIAGO DE MATOS DA COSTA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECORRIDO TIAGO DE MATOS DA COSTA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECORRIDO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)
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ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASSA FALIDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020499-14.2023.5.04.0664
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE TIAGO DE MATOS DA COSTA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECORRIDO TIAGO DE MATOS DA COSTA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECORRIDO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA -

MASSA FALIDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020499-14.2023.5.04.0664
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE TIAGO DE MATOS DA COSTA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECORRIDO TIAGO DE MATOS DA COSTA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECORRIDO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA  R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020548-58.2023.5.04.0663
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE FABRICIO SOLDA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECORRIDO FABRICIO SOLDA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO SOLDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABRICIO SOLDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020548-58.2023.5.04.0663
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE FABRICIO SOLDA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECORRIDO FABRICIO SOLDA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASSA FALIDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020548-58.2023.5.04.0663
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE FABRICIO SOLDA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECORRIDO FABRICIO SOLDA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA -

MASSA FALIDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020548-58.2023.5.04.0663
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE FABRICIO SOLDA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECORRIDO FABRICIO SOLDA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA  R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:
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https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020559-95.2020.5.04.0662
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ANGELA BASEGGIO DOS SANTOS

ADVOGADO DEBORA PETERSEN(OAB:
79030/RS)

RECORRIDO MARIA AUGUSTA TAGLIARI

ADVOGADO CARLOS MOSELE(OAB: 5565/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA BASEGGIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANGELA BASEGGIO DOS SANTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020559-95.2020.5.04.0662
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ANGELA BASEGGIO DOS SANTOS

ADVOGADO DEBORA PETERSEN(OAB:
79030/RS)

RECORRIDO MARIA AUGUSTA TAGLIARI

ADVOGADO CARLOS MOSELE(OAB: 5565/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUGUSTA TAGLIARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA AUGUSTA TAGLIARI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020631-19.2022.5.04.0531
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CARRER ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

RECORRENTE AMOS DASMIS

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

RECORRIDO CARRER ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

RECORRIDO AMOS DASMIS

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMOS DASMIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMOS DASMIS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020631-19.2022.5.04.0531
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CARRER ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

RECORRENTE AMOS DASMIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 117
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

RECORRIDO CARRER ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

RECORRIDO AMOS DASMIS

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARRER ALIMENTOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  C A R R E R  A L I M E N T O S  L T D A  E M

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020661-62.2018.5.04.0024
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE FULVIO FERNANDES FURTADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE JOAO FERNANDES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO JOAO FERNANDES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO FERNANDES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020661-62.2018.5.04.0024
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE FULVIO FERNANDES FURTADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE JOAO FERNANDES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO JOAO FERNANDES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020661-62.2018.5.04.0024
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE FULVIO FERNANDES FURTADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE JOAO FERNANDES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO JOAO FERNANDES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FULVIO FERNANDES FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FULVIO FERNANDES FURTADO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020661-62.2018.5.04.0024
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE FULVIO FERNANDES FURTADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE JOAO FERNANDES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO JOAO FERNANDES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020665-11.2022.5.04.0202
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE DENZEL BRYAN DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO ROSANGELA MARIA HEINECK(OAB:
71540/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO DENZEL BRYAN DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO ROSANGELA MARIA HEINECK(OAB:
71540/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DENZEL BRYAN DE SOUZA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DENZEL BRYAN DE SOUZA VIEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020665-11.2022.5.04.0202
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE DENZEL BRYAN DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO ROSANGELA MARIA HEINECK(OAB:
71540/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO DENZEL BRYAN DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO ROSANGELA MARIA HEINECK(OAB:
71540/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020665-11.2022.5.04.0202
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE DENZEL BRYAN DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO ROSANGELA MARIA HEINECK(OAB:
71540/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO DENZEL BRYAN DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO ROSANGELA MARIA HEINECK(OAB:
71540/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020665-11.2022.5.04.0202
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE DENZEL BRYAN DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO ROSANGELA MARIA HEINECK(OAB:
71540/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO DENZEL BRYAN DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO ROSANGELA MARIA HEINECK(OAB:
71540/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020792-51.2021.5.04.0341
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE Erno Antonio Amaral da Costa

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECORRENTE CONSTRUTORA SULTEPA SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRENTE SULTEPA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO CONSTRUTORA SULTEPA SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO SULTEPA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO Erno Antonio Amaral da Costa

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Erno Antonio Amaral da Costa

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: Erno Antonio Amaral da Costa

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0020792-51.2021.5.04.0341
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE Erno Antonio Amaral da Costa

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECORRENTE CONSTRUTORA SULTEPA SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRENTE SULTEPA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO CONSTRUTORA SULTEPA SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO SULTEPA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO Erno Antonio Amaral da Costa

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SULTEPA SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  CONSTRUTORA SULTEPA SA -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020792-51.2021.5.04.0341
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE Erno Antonio Amaral da Costa

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECORRENTE CONSTRUTORA SULTEPA SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRENTE SULTEPA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO CONSTRUTORA SULTEPA SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO SULTEPA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO Erno Antonio Amaral da Costa

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULTEPA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SULTEPA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

- EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020793-32.2022.5.04.0331
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE EDENILSO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECORRIDO PEG DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JEAN PAULO BITTENCOURT
MONTEIRO(OAB: 73339/PR)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO EDENILSO FERNANDES DA SILVA
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ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILSO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDENILSO FERNANDES DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020793-32.2022.5.04.0331
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE EDENILSO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECORRIDO PEG DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JEAN PAULO BITTENCOURT
MONTEIRO(OAB: 73339/PR)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO EDENILSO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020793-32.2022.5.04.0331
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE EDENILSO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECORRIDO PEG DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JEAN PAULO BITTENCOURT
MONTEIRO(OAB: 73339/PR)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO EDENILSO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEG DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PEG DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020881-73.2021.5.04.0406
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO EDUARDO GRIGUC(OAB: 92741/RS)
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ADVOGADO RAFAEL FRITSCH DE SOUZA(OAB:
79614/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DAMICO(OAB:
57705/RS)

RECORRENTE MARTA REGINA MACHADO

ADVOGADO JAEL VANESKA TOBAR
PIZARRO(OAB: 72023/RS)

RECORRIDO SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO EDUARDO GRIGUC(OAB: 92741/RS)

ADVOGADO RAFAEL FRITSCH DE SOUZA(OAB:
79614/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DAMICO(OAB:
57705/RS)

RECORRIDO MARTA REGINA MACHADO

ADVOGADO JAEL VANESKA TOBAR
PIZARRO(OAB: 72023/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA REGINA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARTA REGINA MACHADO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020881-73.2021.5.04.0406
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO EDUARDO GRIGUC(OAB: 92741/RS)

ADVOGADO RAFAEL FRITSCH DE SOUZA(OAB:
79614/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DAMICO(OAB:
57705/RS)

RECORRENTE MARTA REGINA MACHADO

ADVOGADO JAEL VANESKA TOBAR
PIZARRO(OAB: 72023/RS)

RECORRIDO SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO EDUARDO GRIGUC(OAB: 92741/RS)

ADVOGADO RAFAEL FRITSCH DE SOUZA(OAB:
79614/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DAMICO(OAB:
57705/RS)

RECORRIDO MARTA REGINA MACHADO

ADVOGADO JAEL VANESKA TOBAR
PIZARRO(OAB: 72023/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020995-96.2022.5.04.0011
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO JULIO CESAR LEMOS

ADVOGADO JESSICA JORDANA BEHRENS DA
ROSA(OAB: 115382/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIO CESAR LEMOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0021084-62.2022.5.04.0030
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO ARIEL ROCHA ZVOZIAK(OAB:
80097/RS)

RECORRIDO LHUANA BITENCOURT HOLTZ

ADVOGADO TIARLA LIMBERGER(OAB:
122214/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS -

AESC

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021084-62.2022.5.04.0030
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO ARIEL ROCHA ZVOZIAK(OAB:
80097/RS)

RECORRIDO LHUANA BITENCOURT HOLTZ

ADVOGADO TIARLA LIMBERGER(OAB:
122214/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LHUANA BITENCOURT HOLTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LHUANA BITENCOURT HOLTZ

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021208-54.2022.5.04.0512
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE AGROARACA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOARA CHRISTINA BALCZAREK
MUCELIN TROIS(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO CHRISTIAN LOPES SANTANNA(OAB:
68649/RS)

RECORRENTE ABDOU SALAM GAYE

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

RECORRIDO AGROARACA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOARA CHRISTINA BALCZAREK
MUCELIN TROIS(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO CHRISTIAN LOPES SANTANNA(OAB:
68649/RS)

RECORRIDO ABDOU SALAM GAYE

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABDOU SALAM GAYE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ABDOU SALAM GAYE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021208-54.2022.5.04.0512
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE AGROARACA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOARA CHRISTINA BALCZAREK
MUCELIN TROIS(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO CHRISTIAN LOPES SANTANNA(OAB:
68649/RS)
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RECORRENTE ABDOU SALAM GAYE

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

RECORRIDO AGROARACA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOARA CHRISTINA BALCZAREK
MUCELIN TROIS(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO CHRISTIAN LOPES SANTANNA(OAB:
68649/RS)

RECORRIDO ABDOU SALAM GAYE

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROARACA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AGROARACA INDUSTRIA DE ALIMENTOS

LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0023416-10.2020.5.04.0341
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE JULIA SAMARA JOHANN

ADVOGADO JOSE LUCIO COSTA DA
SILVEIRA(OAB: 48102/RS)

RECORRIDO LOJAS PALUDO LTDA

ADVOGADO KATIA JAQUELINE RECH MEDEIROS
RODRIGUES(OAB: 52490/RS)

ADVOGADO JANAINA SCHLINDWEIN VAZ(OAB:
50187/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA SAMARA JOHANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIA SAMARA JOHANN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0023416-10.2020.5.04.0341
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE JULIA SAMARA JOHANN

ADVOGADO JOSE LUCIO COSTA DA
SILVEIRA(OAB: 48102/RS)

RECORRIDO LOJAS PALUDO LTDA

ADVOGADO KATIA JAQUELINE RECH MEDEIROS
RODRIGUES(OAB: 52490/RS)

ADVOGADO JANAINA SCHLINDWEIN VAZ(OAB:
50187/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS PALUDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LOJAS PALUDO LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020046-32.2023.5.04.0013
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE KAMILA MARQUES PEREIRA

ADVOGADO VITOR HUGO JACKEL
GONCALVES(OAB: 32531/RS)

ADVOGADO LEONARDO DE ARAUJO
LOURENCO(OAB: 102879/RS)

RECORRIDO SILVA, AMARAL E CIA LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - KAMILA MARQUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KAMILA MARQUES PEREIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020046-32.2023.5.04.0013
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE KAMILA MARQUES PEREIRA

ADVOGADO VITOR HUGO JACKEL
GONCALVES(OAB: 32531/RS)

ADVOGADO LEONARDO DE ARAUJO
LOURENCO(OAB: 102879/RS)

RECORRIDO SILVA, AMARAL E CIA LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA, AMARAL E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILVA, AMARAL E CIA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020061-44.2022.5.04.0301
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRENTE CAROLINA FREITAS BUSI

ADVOGADO LENON OLIVEIRA HORBACH(OAB:
105118/RS)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO CAROLINA FREITAS BUSI

ADVOGADO LENON OLIVEIRA HORBACH(OAB:
105118/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA FREITAS BUSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAROLINA FREITAS BUSI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020061-44.2022.5.04.0301
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRENTE CAROLINA FREITAS BUSI

ADVOGADO LENON OLIVEIRA HORBACH(OAB:
105118/RS)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO CAROLINA FREITAS BUSI

ADVOGADO LENON OLIVEIRA HORBACH(OAB:
105118/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLARO S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020080-59.2022.5.04.0201
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRIDO YC SERVICOS LTDA

RECORRIDO CINARA DE OLIVEIRA CESAR

ADVOGADO JULIANA VARGAS FERNANDES
DIAS(OAB: 53208/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINARA DE OLIVEIRA CESAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CINARA DE OLIVEIRA CESAR

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020080-59.2022.5.04.0201
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRIDO YC SERVICOS LTDA

RECORRIDO CINARA DE OLIVEIRA CESAR

ADVOGADO JULIANA VARGAS FERNANDES
DIAS(OAB: 53208/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YC SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: YC SERVICOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020146-36.2023.5.04.0611
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE RENATA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO TIAGO BIESEK BRAGA(OAB:
97041/RS)

ADVOGADO JOSE FELIPE RAMIRES DOS
SANTOS(OAB: 97025/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CRUZ ALTA

ADVOGADO VALDAIR PFEIFER DE
CAMARGO(OAB: 33922/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CRUZ ALTA

ADVOGADO VALDAIR PFEIFER DE
CAMARGO(OAB: 33922/RS)

RECORRIDO RENATA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO TIAGO BIESEK BRAGA(OAB:
97041/RS)

ADVOGADO JOSE FELIPE RAMIRES DOS
SANTOS(OAB: 97025/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RENATA MARTINS DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020165-65.2023.5.04.0571
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE MUNICIPIO DE COLORADO

ADVOGADO FLAVIA ZANDONA CANOVA(OAB:
79789/RS)
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ADVOGADO GISELE FONTANA(OAB: 76968/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE MORMACO

RECORRENTE GUILHERME PLAINE DUARTE

ADVOGADO KELLY VANUSA DA ROSA(OAB:
119042/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PRIOTTO(OAB: 115649/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE COLORADO

ADVOGADO FLAVIA ZANDONA CANOVA(OAB:
79789/RS)

ADVOGADO GISELE FONTANA(OAB: 76968/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MORMACO

RECORRIDO H CASTRO BATISTA DE VARGAS
COLETA DE RESIDUOS LTDA

RECORRIDO GUILHERME PLAINE DUARTE

ADVOGADO KELLY VANUSA DA ROSA(OAB:
119042/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PRIOTTO(OAB: 115649/RS)

RECORRIDO JHD COLETA DE RESIDUOS EIRELI

RECORRIDO MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME PLAINE DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GUILHERME PLAINE DUARTE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020165-65.2023.5.04.0571
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE MUNICIPIO DE COLORADO

ADVOGADO FLAVIA ZANDONA CANOVA(OAB:
79789/RS)

ADVOGADO GISELE FONTANA(OAB: 76968/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE MORMACO

RECORRENTE GUILHERME PLAINE DUARTE

ADVOGADO KELLY VANUSA DA ROSA(OAB:
119042/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PRIOTTO(OAB: 115649/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE COLORADO

ADVOGADO FLAVIA ZANDONA CANOVA(OAB:
79789/RS)

ADVOGADO GISELE FONTANA(OAB: 76968/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MORMACO

RECORRIDO H CASTRO BATISTA DE VARGAS
COLETA DE RESIDUOS LTDA

RECORRIDO GUILHERME PLAINE DUARTE

ADVOGADO KELLY VANUSA DA ROSA(OAB:
119042/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PRIOTTO(OAB: 115649/RS)

RECORRIDO JHD COLETA DE RESIDUOS EIRELI

RECORRIDO MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE COLORADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DE COLORADO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020165-65.2023.5.04.0571
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE MUNICIPIO DE COLORADO

ADVOGADO FLAVIA ZANDONA CANOVA(OAB:
79789/RS)

ADVOGADO GISELE FONTANA(OAB: 76968/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE MORMACO

RECORRENTE GUILHERME PLAINE DUARTE

ADVOGADO KELLY VANUSA DA ROSA(OAB:
119042/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PRIOTTO(OAB: 115649/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE COLORADO

ADVOGADO FLAVIA ZANDONA CANOVA(OAB:
79789/RS)

ADVOGADO GISELE FONTANA(OAB: 76968/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MORMACO

RECORRIDO H CASTRO BATISTA DE VARGAS
COLETA DE RESIDUOS LTDA

RECORRIDO GUILHERME PLAINE DUARTE

ADVOGADO KELLY VANUSA DA ROSA(OAB:
119042/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PRIOTTO(OAB: 115649/RS)

RECORRIDO JHD COLETA DE RESIDUOS EIRELI

RECORRIDO MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - H CASTRO BATISTA DE VARGAS COLETA DE RESIDUOS
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: H CASTRO BATISTA DE VARGAS COLETA DE

RESIDUOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020165-65.2023.5.04.0571
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE MUNICIPIO DE COLORADO

ADVOGADO FLAVIA ZANDONA CANOVA(OAB:
79789/RS)

ADVOGADO GISELE FONTANA(OAB: 76968/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE MORMACO

RECORRENTE GUILHERME PLAINE DUARTE

ADVOGADO KELLY VANUSA DA ROSA(OAB:
119042/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PRIOTTO(OAB: 115649/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE COLORADO

ADVOGADO FLAVIA ZANDONA CANOVA(OAB:
79789/RS)

ADVOGADO GISELE FONTANA(OAB: 76968/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MORMACO

RECORRIDO H CASTRO BATISTA DE VARGAS
COLETA DE RESIDUOS LTDA

RECORRIDO GUILHERME PLAINE DUARTE

ADVOGADO KELLY VANUSA DA ROSA(OAB:
119042/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PRIOTTO(OAB: 115649/RS)

RECORRIDO JHD COLETA DE RESIDUOS EIRELI

RECORRIDO MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHD COLETA DE RESIDUOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JHD COLETA DE RESIDUOS EIRELI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020255-50.2023.5.04.0611
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE MUNICIPIO DE CRUZ ALTA

ADVOGADO VALDAIR PFEIFER DE
CAMARGO(OAB: 33922/RS)

RECORRENTE CRISTINA MACHADO SERQUIVITIO

ADVOGADO FERNANDO JOSE JUSTEN(OAB:
82106/RS)

ADVOGADO MELVIN CHIOCHETTA(OAB:
90543/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CRUZ ALTA

ADVOGADO VALDAIR PFEIFER DE
CAMARGO(OAB: 33922/RS)

RECORRIDO CRISTINA MACHADO SERQUIVITIO

ADVOGADO FERNANDO JOSE JUSTEN(OAB:
82106/RS)

ADVOGADO MELVIN CHIOCHETTA(OAB:
90543/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA MACHADO SERQUIVITIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CRISTINA MACHADO SERQUIVITIO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020259-39.2022.5.04.0121
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE ALLEFF LUIZ SIMOES DA COSTA

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DO RIO GRANDE

RECORRIDO PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ
FARIA E FAGUNDES LTDA

ADVOGADO Fabricio Cagol(OAB: 65111/RS)
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ADVOGADO SERGIO LIPINSKI BRANDAO
JUNIOR(OAB: 78868/RS)

ADVOGADO ANDRES ULIANA POSSER(OAB:
93850/RS)

ADVOGADO GUILHERME ACOSTA
MONCKS(OAB: 65405/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLEFF LUIZ SIMOES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALLEFF LUIZ SIMOES DA COSTA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020259-39.2022.5.04.0121
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE ALLEFF LUIZ SIMOES DA COSTA

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DO RIO GRANDE

RECORRIDO PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ
FARIA E FAGUNDES LTDA

ADVOGADO Fabricio Cagol(OAB: 65111/RS)

ADVOGADO SERGIO LIPINSKI BRANDAO
JUNIOR(OAB: 78868/RS)

ADVOGADO ANDRES ULIANA POSSER(OAB:
93850/RS)

ADVOGADO GUILHERME ACOSTA
MONCKS(OAB: 65405/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ FARIA E FAGUNDES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ FARIA E

FAGUNDES LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020259-30.2022.5.04.0027
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE TIAGO PEREIRA ORQUIS

ADVOGADO CAIO MUCIO TORINO(OAB:
22226/RS)

RECORRIDO PORTO ALEGRE DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS

RECORRIDO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO PEREIRA ORQUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TIAGO PEREIRA ORQUIS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020259-30.2022.5.04.0027
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE TIAGO PEREIRA ORQUIS

ADVOGADO CAIO MUCIO TORINO(OAB:
22226/RS)

RECORRIDO PORTO ALEGRE DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS

RECORRIDO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020288-83.2022.5.04.0511
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

RECORRENTE HERMES FELLINI SEBBEN

ADVOGADO TANISE FERNANDA DORO DA
SILVA(OAB: 75277/RS)

ADVOGADO HENRIQUE STEFANELLO
TEIXEIRA(OAB: 66132/RS)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO CAINELLI(OAB:
40715/RS)

RECORRIDO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

RECORRIDO HERMES FELLINI SEBBEN

ADVOGADO TANISE FERNANDA DORO DA
SILVA(OAB: 75277/RS)

ADVOGADO HENRIQUE STEFANELLO
TEIXEIRA(OAB: 66132/RS)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO CAINELLI(OAB:
40715/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMES FELLINI SEBBEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HERMES FELLINI SEBBEN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020288-83.2022.5.04.0511
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

RECORRENTE HERMES FELLINI SEBBEN

ADVOGADO TANISE FERNANDA DORO DA
SILVA(OAB: 75277/RS)

ADVOGADO HENRIQUE STEFANELLO
TEIXEIRA(OAB: 66132/RS)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO CAINELLI(OAB:
40715/RS)

RECORRIDO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

RECORRIDO HERMES FELLINI SEBBEN

ADVOGADO TANISE FERNANDA DORO DA
SILVA(OAB: 75277/RS)

ADVOGADO HENRIQUE STEFANELLO
TEIXEIRA(OAB: 66132/RS)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO CAINELLI(OAB:
40715/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA

COMUNIDADE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020325-67.2023.5.04.0611
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.
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ADVOGADO ANDRE DE LIMA BELLIO(OAB:
40488/RS)

ADVOGADO JULIANO DE OSTI GAMA E
SILVA(OAB: 71428/RS)

RECORRIDO NORTON CESAR CARVALHO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGCO DO BRASIL SOLUCOES AGRICOLAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AGCO DO BRASIL SOLUCOES AGRICOLAS

LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020325-67.2023.5.04.0611
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO ANDRE DE LIMA BELLIO(OAB:
40488/RS)

ADVOGADO JULIANO DE OSTI GAMA E
SILVA(OAB: 71428/RS)

RECORRIDO NORTON CESAR CARVALHO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTON CESAR CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NORTON CESAR CARVALHO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020479-55.2017.5.04.0301
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE
NOVO HAMBURGO - FSNH

ADVOGADO NATHALIA FROHLICH(OAB:
103142/RS)

RECORRIDO PATRICIA DA SILVEIRA BIENERT

ADVOGADO CARLOS ALBERTO STEMMER(OAB:
31069/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE NOVO HAMBURGO -
FSNH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE NOVO

HAMBURGO - FSNH

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020479-55.2017.5.04.0301
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE
NOVO HAMBURGO - FSNH

ADVOGADO NATHALIA FROHLICH(OAB:
103142/RS)

RECORRIDO PATRICIA DA SILVEIRA BIENERT

ADVOGADO CARLOS ALBERTO STEMMER(OAB:
31069/RS)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DA SILVEIRA BIENERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PATRICIA DA SILVEIRA BIENERT

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020526-29.2022.5.04.0018
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE FERNANDO DA MOTA FIGUEIREDO

ADVOGADO DAIANA ALENCASTRO(OAB:
119464/RS)

ADVOGADO MAURICIO LINDENMEYER
BARBIERI(OAB: 36798/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECORRIDO FERNANDO DA MOTA FIGUEIREDO

ADVOGADO DAIANA ALENCASTRO(OAB:
119464/RS)

ADVOGADO MAURICIO LINDENMEYER
BARBIERI(OAB: 36798/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECORRIDO INSTITUTO MUNICIPAL DE
ESTRATEGIA DE SAUDE DA
FAMILIA - IMESF

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DA MOTA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FERNANDO DA MOTA FIGUEIREDO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020547-70.2023.5.04.0664
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE MAIDARA RAMOS PEREIRA

ADVOGADO JUAN PEDRO FASSINA(OAB:
93351/RS)

ADVOGADO ALVENIR ANTONIO DE
ALMEIDA(OAB: 46546/RS)

ADVOGADO EVERTON DE RE(OAB: 93357/RS)

RECORRIDO S. A. G. LUVISA

ADVOGADO GUILHERME SILVEIRA(OAB:
123391/RS)

ADVOGADO MATEUS BARBOZA DOS
SANTOS(OAB: 126069/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIDARA RAMOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAIDARA RAMOS PEREIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020547-70.2023.5.04.0664
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE MAIDARA RAMOS PEREIRA

ADVOGADO JUAN PEDRO FASSINA(OAB:
93351/RS)

ADVOGADO ALVENIR ANTONIO DE
ALMEIDA(OAB: 46546/RS)

ADVOGADO EVERTON DE RE(OAB: 93357/RS)

RECORRIDO S. A. G. LUVISA

ADVOGADO GUILHERME SILVEIRA(OAB:
123391/RS)

ADVOGADO MATEUS BARBOZA DOS
SANTOS(OAB: 126069/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S. A. G. LUVISA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: S. A. G. LUVISA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020576-91.2022.5.04.0006
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE FELIPE MORAES CLAROS

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

ADVOGADO STEFANO MARTH COLETTO(OAB:
84735/RS)

ADVOGADO MONICA BUTZKE MARCON(OAB:
111534/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MORAES CLAROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FELIPE MORAES CLAROS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020576-91.2022.5.04.0006
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE FELIPE MORAES CLAROS

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

ADVOGADO STEFANO MARTH COLETTO(OAB:
84735/RS)

ADVOGADO MONICA BUTZKE MARCON(OAB:
111534/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E

INDUSTRIA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020684-67.2023.5.04.0271
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE IRMA ALVES DA SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECORRIDO ASUN COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO LEILA DOMINGUES SEELIG(OAB:
26898/RS)

RECORRIDO WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IRMA ALVES DA SILVA
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[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020684-67.2023.5.04.0271
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE IRMA ALVES DA SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECORRIDO ASUN COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO LEILA DOMINGUES SEELIG(OAB:
26898/RS)

RECORRIDO WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WE CAN BR - TRABALHO TEMPORARIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WE CAN BR - TRABALHO TEMPORARIO LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020684-67.2023.5.04.0271
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE IRMA ALVES DA SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECORRIDO ASUN COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO LEILA DOMINGUES SEELIG(OAB:
26898/RS)

RECORRIDO WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASUN COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  A S U N  C O M E R C I O  D E  G E N E R O S

A L I M E N T I C I O S  L T D A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020706-08.2023.5.04.0019
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

ADVOGADO MILENNA AGNY DOMANESCHI DE
QUADROS(OAB: 102844/PR)

RECORRENTE SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

ADVOGADO MILENNA AGNY DOMANESCHI DE
QUADROS(OAB: 102844/PR)

RECORRENTE JORGE VICENTE DOS REIS

ADVOGADO ODIR BERLATTO(OAB: 99687/RS)

RECORRIDO VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

ADVOGADO MILENNA AGNY DOMANESCHI DE
QUADROS(OAB: 102844/PR)

RECORRIDO SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

ADVOGADO MILENNA AGNY DOMANESCHI DE
QUADROS(OAB: 102844/PR)

RECORRIDO JORGE VICENTE DOS REIS

ADVOGADO ODIR BERLATTO(OAB: 99687/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE VICENTE DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO: JORGE VICENTE DOS REIS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020706-08.2023.5.04.0019
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

ADVOGADO MILENNA AGNY DOMANESCHI DE
QUADROS(OAB: 102844/PR)

RECORRENTE SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

ADVOGADO MILENNA AGNY DOMANESCHI DE
QUADROS(OAB: 102844/PR)

RECORRENTE JORGE VICENTE DOS REIS

ADVOGADO ODIR BERLATTO(OAB: 99687/RS)

RECORRIDO VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

ADVOGADO MILENNA AGNY DOMANESCHI DE
QUADROS(OAB: 102844/PR)

RECORRIDO SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

ADVOGADO MILENNA AGNY DOMANESCHI DE
QUADROS(OAB: 102844/PR)

RECORRIDO JORGE VICENTE DOS REIS

ADVOGADO ODIR BERLATTO(OAB: 99687/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

E CARGAS EIRELI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020706-08.2023.5.04.0019
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

ADVOGADO MILENNA AGNY DOMANESCHI DE
QUADROS(OAB: 102844/PR)

RECORRENTE SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

ADVOGADO MILENNA AGNY DOMANESCHI DE
QUADROS(OAB: 102844/PR)

RECORRENTE JORGE VICENTE DOS REIS

ADVOGADO ODIR BERLATTO(OAB: 99687/RS)

RECORRIDO VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

ADVOGADO MILENNA AGNY DOMANESCHI DE
QUADROS(OAB: 102844/PR)

RECORRIDO SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

ADVOGADO MILENNA AGNY DOMANESCHI DE
QUADROS(OAB: 102844/PR)

RECORRIDO JORGE VICENTE DOS REIS

ADVOGADO ODIR BERLATTO(OAB: 99687/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020751-22.2022.5.04.0512
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE ATELIER DE COSTURA BUSTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FABIANO MERSONI(OAB: 40716/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PONSONI(OAB:
53849/RS)

RECORRENTE DANIELE DOS SANTOS GINDRI
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ADVOGADO JOAO BATISTA GARCIA(OAB:
46785/RS)

ADVOGADO SIMBARD JONES FERREIRA
LIMA(OAB: 63344/RS)

RECORRIDO ATELIER DE COSTURA BUSTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FABIANO MERSONI(OAB: 40716/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PONSONI(OAB:
53849/RS)

RECORRIDO DANIELE DOS SANTOS GINDRI

ADVOGADO JOAO BATISTA GARCIA(OAB:
46785/RS)

ADVOGADO SIMBARD JONES FERREIRA
LIMA(OAB: 63344/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DOS SANTOS GINDRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIELE DOS SANTOS GINDRI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020751-22.2022.5.04.0512
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE ATELIER DE COSTURA BUSTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FABIANO MERSONI(OAB: 40716/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PONSONI(OAB:
53849/RS)

RECORRENTE DANIELE DOS SANTOS GINDRI

ADVOGADO JOAO BATISTA GARCIA(OAB:
46785/RS)

ADVOGADO SIMBARD JONES FERREIRA
LIMA(OAB: 63344/RS)

RECORRIDO ATELIER DE COSTURA BUSTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FABIANO MERSONI(OAB: 40716/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PONSONI(OAB:
53849/RS)

RECORRIDO DANIELE DOS SANTOS GINDRI

ADVOGADO JOAO BATISTA GARCIA(OAB:
46785/RS)

ADVOGADO SIMBARD JONES FERREIRA
LIMA(OAB: 63344/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATELIER DE COSTURA BUSTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ATELIER DE COSTURA BUSTOS LTDA - EPP

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020796-25.2023.5.04.0404
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
CAXIAS DO SUL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO MAURICIO SALOMONI
GRAVINA(OAB: 35984/RS)

ADVOGADO FRANCIELLE RUANITA HENRIQUE
DE MATOS(OAB: 117221/RS)

RECORRIDO ANGELICA PASINATTO CARRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO

SUL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0020796-25.2023.5.04.0404
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
CAXIAS DO SUL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO MAURICIO SALOMONI
GRAVINA(OAB: 35984/RS)

ADVOGADO FRANCIELLE RUANITA HENRIQUE
DE MATOS(OAB: 117221/RS)

RECORRIDO ANGELICA PASINATTO CARRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA PASINATTO CARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANGELICA PASINATTO CARRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020925-70.2022.5.04.0014
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE INGRID SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANELIZE COELHO PAIVA(OAB:
36621/RS)

RECORRIDO ODONTO POP CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO DIEGO SCHEEREN DE
OLIVEIRA(OAB: 80597/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID SANTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INGRID SANTOS DOS SANTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020925-70.2022.5.04.0014
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE INGRID SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANELIZE COELHO PAIVA(OAB:
36621/RS)

RECORRIDO ODONTO POP CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO DIEGO SCHEEREN DE
OLIVEIRA(OAB: 80597/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODONTO POP CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ODONTO POP CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0021049-84.2021.5.04.0403
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE COPAZ UTENSILIOS LTDA. - ME

ADVOGADO LIAMARA VITALINA KIRCH DE
OLIVEIRA(OAB: 98263/RS)

ADVOGADO KELLEN DE FATIMA PIMENTA
MENDES ROCHA(OAB: 113406-A/RS)

RECORRIDO GILMAR PAIM DOS SANTOS

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPAZ UTENSILIOS LTDA. - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COPAZ UTENSILIOS LTDA. - ME

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0021049-84.2021.5.04.0403
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE COPAZ UTENSILIOS LTDA. - ME

ADVOGADO LIAMARA VITALINA KIRCH DE
OLIVEIRA(OAB: 98263/RS)

ADVOGADO KELLEN DE FATIMA PIMENTA
MENDES ROCHA(OAB: 113406-A/RS)

RECORRIDO GILMAR PAIM DOS SANTOS

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR PAIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILMAR PAIM DOS SANTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021378-70.2022.5.04.0271
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE BIANCA SANTOS DE BACO

ADVOGADO PETERSON LUIZ CE(OAB:
103124/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE TRAMANDAI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA SANTOS DE BACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BIANCA SANTOS DE BACO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020019-81.2023.5.04.0261
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE MAURO AZEVEDO MARTINS

ADVOGADO MARILIA SCHMITZ(OAB: 79915/RS)

RECORRIDO INSTALADORA SAO MARCOS LTDA

ADVOGADO JULIANE FARINEA(OAB: 59060/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO AZEVEDO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAURO AZEVEDO MARTINS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020019-81.2023.5.04.0261
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE MAURO AZEVEDO MARTINS

ADVOGADO MARILIA SCHMITZ(OAB: 79915/RS)

RECORRIDO INSTALADORA SAO MARCOS LTDA

ADVOGADO JULIANE FARINEA(OAB: 59060/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTALADORA SAO MARCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INSTALADORA SAO MARCOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020060-66.2023.5.04.0352
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE EDINEIA DUTRA

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

RECORRENTE WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECORRIDO WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECORRIDO EDINEIA DUTRA

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDINEIA DUTRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020060-66.2023.5.04.0352
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE EDINEIA DUTRA

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

RECORRENTE WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECORRIDO WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECORRIDO EDINEIA DUTRA

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAM COMERCIALIZACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WAM COMERCIALIZACAO S/A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020098-89.2023.5.04.0122
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE SIMONE GONCALVES SOUZA

ADVOGADO VALERIA FIGUEREDO
BAZANELLA(OAB: 116969/RS)

RECORRENTE LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO SIMONE GONCALVES SOUZA

ADVOGADO VALERIA FIGUEREDO
BAZANELLA(OAB: 116969/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE GONCALVES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIMONE GONCALVES SOUZA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020098-89.2023.5.04.0122
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE SIMONE GONCALVES SOUZA

ADVOGADO VALERIA FIGUEREDO
BAZANELLA(OAB: 116969/RS)

RECORRENTE LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO SIMONE GONCALVES SOUZA

ADVOGADO VALERIA FIGUEREDO
BAZANELLA(OAB: 116969/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LOJAS RENNER S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020146-81.2023.5.04.0305
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE TAMIRES DA SILVEIRA

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAMIRES DA SILVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020146-81.2023.5.04.0305
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE TAMIRES DA SILVEIRA

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020168-70.2023.5.04.0522
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
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RECORRENTE MARCIA VIANA DA ROSA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA VIANA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIA VIANA DA ROSA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020168-70.2023.5.04.0522
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE MARCIA VIANA DA ROSA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA  R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020206-58.2021.5.04.0003
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LUIZ RICARDO BERLEZE(OAB:
24742/PR)

RECORRENTE IGOR MADRUGA SELINGER

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECORRIDO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LUIZ RICARDO BERLEZE(OAB:
24742/PR)

RECORRIDO IGOR MADRUGA SELINGER

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR MADRUGA SELINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IGOR MADRUGA SELINGER

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020206-58.2021.5.04.0003
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA
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ADVOGADO LUIZ RICARDO BERLEZE(OAB:
24742/PR)

RECORRENTE IGOR MADRUGA SELINGER

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECORRIDO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LUIZ RICARDO BERLEZE(OAB:
24742/PR)

RECORRIDO IGOR MADRUGA SELINGER

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020280-49.2023.5.04.0551
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO Daniela Farneda(OAB: 36556/RS)

RECORRENTE EPAVI VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LAIS REIS SILVA PIRES(OAB:
81415/RS)

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

RECORRENTE DANILO DA SILVA ROSA

ADVOGADO CLAUDIR DAMIAO(OAB: 119094/RS)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO Daniela Farneda(OAB: 36556/RS)

RECORRIDO EPAVI VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LAIS REIS SILVA PIRES(OAB:
81415/RS)

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

RECORRIDO DANILO DA SILVA ROSA

ADVOGADO CLAUDIR DAMIAO(OAB: 119094/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DA SILVA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANILO DA SILVA ROSA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020280-49.2023.5.04.0551
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO Daniela Farneda(OAB: 36556/RS)

RECORRENTE EPAVI VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LAIS REIS SILVA PIRES(OAB:
81415/RS)

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

RECORRENTE DANILO DA SILVA ROSA

ADVOGADO CLAUDIR DAMIAO(OAB: 119094/RS)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO Daniela Farneda(OAB: 36556/RS)

RECORRIDO EPAVI VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LAIS REIS SILVA PIRES(OAB:
81415/RS)

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

RECORRIDO DANILO DA SILVA ROSA

ADVOGADO CLAUDIR DAMIAO(OAB: 119094/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPAVI VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EPAVI VIGILANCIA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020280-49.2023.5.04.0551
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO Daniela Farneda(OAB: 36556/RS)

RECORRENTE EPAVI VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LAIS REIS SILVA PIRES(OAB:
81415/RS)

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

RECORRENTE DANILO DA SILVA ROSA

ADVOGADO CLAUDIR DAMIAO(OAB: 119094/RS)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO Daniela Farneda(OAB: 36556/RS)

RECORRIDO EPAVI VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LAIS REIS SILVA PIRES(OAB:
81415/RS)

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

RECORRIDO DANILO DA SILVA ROSA

ADVOGADO CLAUDIR DAMIAO(OAB: 119094/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020431-57.2021.5.04.0010
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE MARCELLE VICENTE BARBOSA

ADVOGADO ALESSANDRA SOUZA
BONORINO(OAB: 87435/RS)

ADVOGADO NATHALIA TOPAL(OAB: 99931/RS)

ADVOGADO ANDREZA DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 120728/RS)

RECORRIDO HORTENCIAS CONDOMINIO DE
IDOSOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LESSANI GANGUILHET(OAB:
76577/RS)

ADVOGADO LUCAS VIEIRA CRISTOFOLI(OAB:
74098/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLE VICENTE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELLE VICENTE BARBOSA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020431-57.2021.5.04.0010
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE MARCELLE VICENTE BARBOSA

ADVOGADO ALESSANDRA SOUZA
BONORINO(OAB: 87435/RS)

ADVOGADO NATHALIA TOPAL(OAB: 99931/RS)

ADVOGADO ANDREZA DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 120728/RS)

RECORRIDO HORTENCIAS CONDOMINIO DE
IDOSOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LESSANI GANGUILHET(OAB:
76577/RS)

ADVOGADO LUCAS VIEIRA CRISTOFOLI(OAB:
74098/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORTENCIAS CONDOMINIO DE IDOSOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HORTENCIAS  CONDOMINIO DE IDOSOS

EIRELI - EPP
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[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0020482-05.2022.5.04.0731
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

AGRAVANTE TRANSPORTADORA AUGUSTA SP
LTDA

ADVOGADO MAURO ROBERTO KAPPLER(OAB:
19043/RS)

AGRAVADO LUCIANO LUIZ SIMON

ADVOGADO TEOFILO CARVALHO REYES(OAB:
67742/RS)

ADVOGADO WILLIAM ARCE SIMAS(OAB:
102451/RS)

ADVOGADO DANIEL BOFILL VANONI(OAB:
82867/RS)

ADVOGADO ARNILDO JOSE BOLSON(OAB:
82577/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA AUGUSTA SP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTADORA AUGUSTA SP LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0020482-05.2022.5.04.0731
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

AGRAVANTE TRANSPORTADORA AUGUSTA SP
LTDA

ADVOGADO MAURO ROBERTO KAPPLER(OAB:
19043/RS)

AGRAVADO LUCIANO LUIZ SIMON

ADVOGADO TEOFILO CARVALHO REYES(OAB:
67742/RS)

ADVOGADO WILLIAM ARCE SIMAS(OAB:
102451/RS)

ADVOGADO DANIEL BOFILL VANONI(OAB:
82867/RS)

ADVOGADO ARNILDO JOSE BOLSON(OAB:
82577/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO LUIZ SIMON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIANO LUIZ SIMON

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020624-96.2021.5.04.0002
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE PAULO ROGERIO PEIXOTO DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO ANILDO IVO DA SILVA(OAB:
37971/RS)

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO INTERIORS SERVICE - SERVICOS
AERONAUTICOS LTDA

RECORRIDO PAULO ROGERIO PEIXOTO DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO ANILDO IVO DA SILVA(OAB:
37971/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROGERIO PEIXOTO DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO ROGERIO PEIXOTO DE FIGUEIREDO
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[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020624-96.2021.5.04.0002
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE PAULO ROGERIO PEIXOTO DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO ANILDO IVO DA SILVA(OAB:
37971/RS)

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO INTERIORS SERVICE - SERVICOS
AERONAUTICOS LTDA

RECORRIDO PAULO ROGERIO PEIXOTO DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO ANILDO IVO DA SILVA(OAB:
37971/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020624-96.2021.5.04.0002
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE PAULO ROGERIO PEIXOTO DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO ANILDO IVO DA SILVA(OAB:
37971/RS)

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO INTERIORS SERVICE - SERVICOS
AERONAUTICOS LTDA

RECORRIDO PAULO ROGERIO PEIXOTO DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO ANILDO IVO DA SILVA(OAB:
37971/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERIORS SERVICE - SERVICOS AERONAUTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  INTERIORS SERVICE -  SERVICOS

AERONAUTICOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020764-69.2022.5.04.0205
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRENTE JULIANA DA SILVEIRA GONCALVES

ADVOGADO AMANDA PICCININI OSORIO(OAB:
105757/RS)

ADVOGADO RAPHAELA PEIL PEROTTI(OAB:
121893/RS)

RECORRIDO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECORRIDO JULIANA DA SILVEIRA GONCALVES

ADVOGADO RAPHAELA PEIL PEROTTI(OAB:
121893/RS)

ADVOGADO AMANDA PICCININI OSORIO(OAB:
105757/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANOAS
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA SILVEIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIANA DA SILVEIRA GONCALVES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020764-69.2022.5.04.0205
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRENTE JULIANA DA SILVEIRA GONCALVES

ADVOGADO AMANDA PICCININI OSORIO(OAB:
105757/RS)

ADVOGADO RAPHAELA PEIL PEROTTI(OAB:
121893/RS)

RECORRIDO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECORRIDO JULIANA DA SILVEIRA GONCALVES

ADVOGADO RAPHAELA PEIL PEROTTI(OAB:
121893/RS)

ADVOGADO AMANDA PICCININI OSORIO(OAB:
105757/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANOAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAMP - GRUPO DE APOIO A MEDICINA PREVENTIVA E A
SAUDE PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GAMP - GRUPO DE APOIO A MEDICINA

PREVENTIVA E  A SAUDE PUBLICA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020876-86.2022.5.04.0771
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE LUCAS CASSEL FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA KUNZ(OAB: 56194/RS)

RECORRENTE FLORESTAL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUARACI FIORINI FISCHER
NETO(OAB: 60728/RS)

RECORRIDO FLORESTAL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUARACI FIORINI FISCHER
NETO(OAB: 60728/RS)

RECORRIDO LUCAS CASSEL FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA KUNZ(OAB: 56194/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CASSEL FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCAS CASSEL FERREIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020876-86.2022.5.04.0771
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE LUCAS CASSEL FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA KUNZ(OAB: 56194/RS)

RECORRENTE FLORESTAL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUARACI FIORINI FISCHER
NETO(OAB: 60728/RS)

RECORRIDO FLORESTAL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUARACI FIORINI FISCHER
NETO(OAB: 60728/RS)

RECORRIDO LUCAS CASSEL FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA KUNZ(OAB: 56194/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORESTAL ALIMENTOS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLORESTAL ALIMENTOS S/A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020907-44.2021.5.04.0027
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE DAVI HENRIQUE DE OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO MIBIELLI
SANTOS SOUZA(OAB: 50530/RS)

ADVOGADO RODRIGO CUNHA MAESO
MONTES(OAB: 50466/RS)

RECORRENTE FLAVIO LUIZ VAZ - ME

ADVOGADO GILMAR JOHANN(OAB: 87527/RS)

RECORRIDO FLAVIO LUIZ VAZ - ME

ADVOGADO GILMAR JOHANN(OAB: 87527/RS)

RECORRIDO DAVI HENRIQUE DE OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO RODRIGO CUNHA MAESO
MONTES(OAB: 50466/RS)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO MIBIELLI
SANTOS SOUZA(OAB: 50530/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO LUIZ VAZ - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLAVIO LUIZ VAZ - ME

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020907-44.2021.5.04.0027
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE DAVI HENRIQUE DE OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO MIBIELLI
SANTOS SOUZA(OAB: 50530/RS)

ADVOGADO RODRIGO CUNHA MAESO
MONTES(OAB: 50466/RS)

RECORRENTE FLAVIO LUIZ VAZ - ME

ADVOGADO GILMAR JOHANN(OAB: 87527/RS)

RECORRIDO FLAVIO LUIZ VAZ - ME

ADVOGADO GILMAR JOHANN(OAB: 87527/RS)

RECORRIDO DAVI HENRIQUE DE OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO RODRIGO CUNHA MAESO
MONTES(OAB: 50466/RS)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO MIBIELLI
SANTOS SOUZA(OAB: 50530/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI HENRIQUE DE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAVI HENRIQUE DE OLIVEIRA DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020010-15.2023.5.04.0522
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE FABIA GIOVANA TASCA

ADVOGADO GECIELE LORENZI(OAB: 24294/SC)

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIA GIOVANA TASCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIA GIOVANA TASCA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020010-15.2023.5.04.0522
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE FABIA GIOVANA TASCA

ADVOGADO GECIELE LORENZI(OAB: 24294/SC)

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA  R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020039-30.2023.5.04.0372
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE LEONARDO AVELINO MONACO

ADVOGADO CARLOS LUCIANO MAUER(OAB:
113259/RS)

RECORRIDO TERRACO PIZZARIA, BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO PRICILA LUANA BERTOZZO(OAB:
32220/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO AVELINO MONACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEONARDO AVELINO MONACO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020039-30.2023.5.04.0372
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE LEONARDO AVELINO MONACO

ADVOGADO CARLOS LUCIANO MAUER(OAB:
113259/RS)

RECORRIDO TERRACO PIZZARIA, BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO PRICILA LUANA BERTOZZO(OAB:
32220/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRACO PIZZARIA, BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TERRACO PIZZARIA, BAR E RESTAURANTE

LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020040-79.2023.5.04.0771
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CARLA CRISTINA ROHRIG

ADVOGADO LUCIANA KUNZ(OAB: 56194/RS)

RECORRENTE SPLENDA PARUS REFEICOES S.A
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ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO COMPANHIA MINUANO DE
ALIMENTOS

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

RECORRIDO CARLA CRISTINA ROHRIG

ADVOGADO LUCIANA KUNZ(OAB: 56194/RS)

RECORRIDO SPLENDA PARUS REFEICOES S.A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA ROHRIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLA CRISTINA ROHRIG

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020040-79.2023.5.04.0771
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CARLA CRISTINA ROHRIG

ADVOGADO LUCIANA KUNZ(OAB: 56194/RS)

RECORRENTE SPLENDA PARUS REFEICOES S.A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO COMPANHIA MINUANO DE
ALIMENTOS

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

RECORRIDO CARLA CRISTINA ROHRIG

ADVOGADO LUCIANA KUNZ(OAB: 56194/RS)

RECORRIDO SPLENDA PARUS REFEICOES S.A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPLENDA PARUS REFEICOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SPLENDA PARUS REFEICOES S.A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020040-79.2023.5.04.0771
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CARLA CRISTINA ROHRIG

ADVOGADO LUCIANA KUNZ(OAB: 56194/RS)

RECORRENTE SPLENDA PARUS REFEICOES S.A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO COMPANHIA MINUANO DE
ALIMENTOS

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

RECORRIDO CARLA CRISTINA ROHRIG

ADVOGADO LUCIANA KUNZ(OAB: 56194/RS)

RECORRIDO SPLENDA PARUS REFEICOES S.A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020053-33.2023.5.04.0204
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE RAQUEL LETICIA ROCHA

ADVOGADO TATIANA MARTIRENA
BARROS(OAB: 100856-B/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 151
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALEXANDRE ACOSTA
VINHOLES(OAB: 87282/RS)

ADVOGADO LEONARDO HAYASHI(OAB:
88804/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRIDO YC SERVICOS LTDA

RECORRIDO RAQUEL LETICIA ROCHA

ADVOGADO LEONARDO HAYASHI(OAB:
88804/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE ACOSTA
VINHOLES(OAB: 87282/RS)

ADVOGADO TATIANA MARTIRENA
BARROS(OAB: 100856-B/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANOAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL LETICIA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAQUEL LETICIA ROCHA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020053-33.2023.5.04.0204
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE RAQUEL LETICIA ROCHA

ADVOGADO TATIANA MARTIRENA
BARROS(OAB: 100856-B/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE ACOSTA
VINHOLES(OAB: 87282/RS)

ADVOGADO LEONARDO HAYASHI(OAB:
88804/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRIDO YC SERVICOS LTDA

RECORRIDO RAQUEL LETICIA ROCHA

ADVOGADO LEONARDO HAYASHI(OAB:
88804/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE ACOSTA
VINHOLES(OAB: 87282/RS)

ADVOGADO TATIANA MARTIRENA
BARROS(OAB: 100856-B/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANOAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YC SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: YC SERVICOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020058-77.2022.5.04.0014
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE EVANDRO NUNES BACHS

ADVOGADO ANA PATRICIA PERDOMO(OAB:
85970/RS)

RECORRIDO ASSOCIADOS NOGUEIRA DE
SOUZA COMERCIO DE
EXTINTORES LTDA

ADVOGADO LILIANE NOGUEIRA DE SOUZA
TAMAGNONE(OAB: 61387/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO NUNES BACHS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EVANDRO NUNES BACHS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020058-77.2022.5.04.0014
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE EVANDRO NUNES BACHS

ADVOGADO ANA PATRICIA PERDOMO(OAB:
85970/RS)

RECORRIDO ASSOCIADOS NOGUEIRA DE
SOUZA COMERCIO DE
EXTINTORES LTDA
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ADVOGADO LILIANE NOGUEIRA DE SOUZA
TAMAGNONE(OAB: 61387/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIADOS NOGUEIRA DE SOUZA COMERCIO DE
EXTINTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  ASSOCIADOS NOGUEIRA DE SOUZA

COMERCIO DE EXTINTORES LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020102-53.2023.5.04.0405
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE VALESSA FERNANDES SEVERO

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

RECORRIDO EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALESSA FERNANDES SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALESSA FERNANDES SEVERO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020102-53.2023.5.04.0405
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE VALESSA FERNANDES SEVERO

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

RECORRIDO EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA
E PORTARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE SERVICOS

DE LIMPEZA E PORTARIA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020165-81.2023.5.04.0016
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE SHEILA SANT ANNA MARTINS

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA
MONTENEGRO ROMAO
ARAUJO(OAB: 411653/SP)

RECORRIDO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO SHEILA SANT ANNA MARTINS

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA
MONTENEGRO ROMAO
ARAUJO(OAB: 411653/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA SANT ANNA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SHEILA SANT ANNA MARTINS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020165-81.2023.5.04.0016
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE SHEILA SANT ANNA MARTINS

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA
MONTENEGRO ROMAO
ARAUJO(OAB: 411653/SP)

RECORRIDO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO SHEILA SANT ANNA MARTINS

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA
MONTENEGRO ROMAO
ARAUJO(OAB: 411653/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020174-76.2020.5.04.0233
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE BAZAR DA ALEMOA LTDA

ADVOGADO DIEGO NIEDERAUER GARCIA(OAB:
75549/RS)

RECORRIDO FERNANDA MACHADO REGINALDO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAZAR DA ALEMOA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BAZAR DA ALEMOA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020174-76.2020.5.04.0233
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE BAZAR DA ALEMOA LTDA

ADVOGADO DIEGO NIEDERAUER GARCIA(OAB:
75549/RS)

RECORRIDO FERNANDA MACHADO REGINALDO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MACHADO REGINALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FERNANDA MACHADO REGINALDO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020204-56.2020.5.04.0122
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE VIVIANE LUZ DOS SANTOS

ADVOGADO NADINE SPACIL RADDATZ(OAB:
116302/RS)

ADVOGADO ROBERTA BOEIRA CAMPELO(OAB:
72444/RS)

RECORRIDO A. N. RESQUIN CONFECCOES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE LUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VIVIANE LUZ DOS SANTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020204-56.2020.5.04.0122
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE VIVIANE LUZ DOS SANTOS

ADVOGADO NADINE SPACIL RADDATZ(OAB:
116302/RS)

ADVOGADO ROBERTA BOEIRA CAMPELO(OAB:
72444/RS)

RECORRIDO A. N. RESQUIN CONFECCOES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. N. RESQUIN CONFECCOES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: A. N. RESQUIN CONFECCOES - ME

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020259-91.2022.5.04.0233
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CICERA CAETANO DA SILVA

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

RECORRENTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

RECORRIDO CICERA CAETANO DA SILVA

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

RECORRIDO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

RECORRIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA CAETANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CICERA CAETANO DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020259-91.2022.5.04.0233
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CICERA CAETANO DA SILVA

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)
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RECORRENTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

RECORRIDO CICERA CAETANO DA SILVA

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

RECORRIDO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

RECORRIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020259-91.2022.5.04.0233
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CICERA CAETANO DA SILVA

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

RECORRENTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

RECORRIDO CICERA CAETANO DA SILVA

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

RECORRIDO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

RECORRIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LOJAS RENNER S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020259-91.2022.5.04.0233
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CICERA CAETANO DA SILVA

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

RECORRENTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

RECORRIDO CICERA CAETANO DA SILVA

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

RECORRIDO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

RECORRIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANA INDUSTRIAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANA INDUSTRIAS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020287-07.2021.5.04.0003
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRENTE GISLAINE TERESINHA RODRIGUES
DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

ADVOGADO RODRIGO VON MUHLEN DA
SILVA(OAB: 101662/RS)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO GISLAINE TERESINHA RODRIGUES
DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

ADVOGADO RODRIGO VON MUHLEN DA
SILVA(OAB: 101662/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE TERESINHA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GISLAINE TERESINHA RODRIGUES DOS

SANTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020287-07.2021.5.04.0003
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRENTE GISLAINE TERESINHA RODRIGUES
DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

ADVOGADO RODRIGO VON MUHLEN DA
SILVA(OAB: 101662/RS)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO GISLAINE TERESINHA RODRIGUES
DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

ADVOGADO RODRIGO VON MUHLEN DA
SILVA(OAB: 101662/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SWISSPORT BRASIL LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020304-06.2022.5.04.0101
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE WILLIAM DE OLIVEIRA LATORRE

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECORRENTE EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO WILLIAM DE OLIVEIRA LATORRE

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECORRIDO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DE OLIVEIRA LATORRE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WILLIAM DE OLIVEIRA LATORRE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020304-06.2022.5.04.0101
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE WILLIAM DE OLIVEIRA LATORRE

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECORRENTE EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO WILLIAM DE OLIVEIRA LATORRE

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECORRIDO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020310-04.2022.5.04.0007
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO HIGOR DE SALLES BRUM

ADVOGADO ZENO LOPES GOVONI(OAB:
84179/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAM LINHAS AEREAS S/A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020310-04.2022.5.04.0007
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO HIGOR DE SALLES BRUM

ADVOGADO ZENO LOPES GOVONI(OAB:
84179/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR DE SALLES BRUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HIGOR DE SALLES BRUM

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0020348-89.2022.5.04.0791
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE SINDICATO TRABALHADORES
INDUSTRIAS CONSTRUCAO CIVIL,
MOBILIARIO E SIMIL. DE LAJEADO E
V. TAQUARI

ADVOGADO DANIEL PAULO FONTANA(OAB:
35057/RS)

RECORRIDO CONSTRUTORA REJANE CARDOSO
FLORES EIRELI

ADVOGADO VANESSA URDANGARIN(OAB:
73040/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRABALHADORES INDUSTRIAS CONSTRUCAO
CIVIL, MOBILIARIO E SIMIL. DE LAJEADO E V. TAQUARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO TRABALHADORES INDUSTRIAS

CONSTRUCAO CIVIL, MOBILIARIO E SIMIL. DE LAJEADO E V.

TAQUARI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020348-89.2022.5.04.0791
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE SINDICATO TRABALHADORES
INDUSTRIAS CONSTRUCAO CIVIL,
MOBILIARIO E SIMIL. DE LAJEADO E
V. TAQUARI

ADVOGADO DANIEL PAULO FONTANA(OAB:
35057/RS)

RECORRIDO CONSTRUTORA REJANE CARDOSO
FLORES EIRELI

ADVOGADO VANESSA URDANGARIN(OAB:
73040/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA REJANE CARDOSO FLORES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONSTRUTORA REJANE CARDOSO FLORES

EIRELI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020359-14.2023.5.04.0103
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE JEFFERSON RIBEIRO GONCALVES

ADVOGADO PAULA GRILL SILVA PEREIRA(OAB:
27817/RS)

RECORRIDO CORRIENTES COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO ALCEU TRIZOTTO MAIA(OAB:
7649/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RIBEIRO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEFFERSON RIBEIRO GONCALVES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020359-14.2023.5.04.0103
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE JEFFERSON RIBEIRO GONCALVES

ADVOGADO PAULA GRILL SILVA PEREIRA(OAB:
27817/RS)

RECORRIDO CORRIENTES COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO ALCEU TRIZOTTO MAIA(OAB:
7649/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORRIENTES COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CORRIENTES COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020361-41.2022.5.04.0451
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE MARCELO DA SILVA LOPES

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

RECORRENTE GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO MARCELO DA SILVA LOPES

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

RECORRIDO GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELO DA SILVA LOPES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020361-41.2022.5.04.0451
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE MARCELO DA SILVA LOPES

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

RECORRENTE GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO MARCELO DA SILVA LOPES

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

RECORRIDO GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GERDAU S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020361-63.2022.5.04.0282
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE LUIZ FABIANO DO AMARAL PORTO

ADVOGADO LAURSTON SANTOS BASTOS(OAB:
91170/RS)

RECORRIDO JOSE RENI DOS SANTOS LANDIM

ADVOGADO SILVIO LUIZ RENNER FOGACA(OAB:
24722/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FABIANO DO AMARAL PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ FABIANO DO AMARAL PORTO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020361-63.2022.5.04.0282
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE LUIZ FABIANO DO AMARAL PORTO

ADVOGADO LAURSTON SANTOS BASTOS(OAB:
91170/RS)

RECORRIDO JOSE RENI DOS SANTOS LANDIM

ADVOGADO SILVIO LUIZ RENNER FOGACA(OAB:
24722/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENI DOS SANTOS LANDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE RENI DOS SANTOS LANDIM

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020362-92.2023.5.04.0741
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE KAUE LIED GARCIA

ADVOGADO MIRIANE KARINE
GRZIBOWSKI(OAB: 126730/RS)

ADVOGADO JULIO VINICIUS BAZZAN
FABRICIO(OAB: 104424/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR BARRERA
MATOS(OAB: 110418/RS)

ADVOGADO JOELSIO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
101643/RS)

RECORRIDO FUNDIMISA - FUNDICAO E
USINAGEM LTDA.

ADVOGADO FRANCIELY DOS SANTOS
MENEGASSO(OAB: 116161/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUE LIED GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KAUE LIED GARCIA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020362-92.2023.5.04.0741
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE KAUE LIED GARCIA

ADVOGADO MIRIANE KARINE
GRZIBOWSKI(OAB: 126730/RS)

ADVOGADO JULIO VINICIUS BAZZAN
FABRICIO(OAB: 104424/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR BARRERA
MATOS(OAB: 110418/RS)

ADVOGADO JOELSIO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
101643/RS)

RECORRIDO FUNDIMISA - FUNDICAO E
USINAGEM LTDA.

ADVOGADO FRANCIELY DOS SANTOS
MENEGASSO(OAB: 116161/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDIMISA - FUNDICAO E USINAGEM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FUNDIMISA - FUNDICAO E USINAGEM LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020377-73.2022.5.04.0522
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE LAV-CLIN LAVANDERIA LTDA - EPP

ADVOGADO GISELE IME MOTTA PONTA(OAB:
76955/RS)

RECORRIDO DENISE SALETE KRUSINSKI

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DEMARI(OAB:
85065/RS)

ADVOGADO YHUILSON DIOGO BARBISAN(OAB:
104008/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LAV-CLIN LAVANDERIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LAV-CLIN LAVANDERIA LTDA - EPP

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020377-73.2022.5.04.0522
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE LAV-CLIN LAVANDERIA LTDA - EPP

ADVOGADO GISELE IME MOTTA PONTA(OAB:
76955/RS)

RECORRIDO DENISE SALETE KRUSINSKI

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DEMARI(OAB:
85065/RS)

ADVOGADO YHUILSON DIOGO BARBISAN(OAB:
104008/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE SALETE KRUSINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DENISE SALETE KRUSINSKI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020383-16.2022.5.04.0123
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE MUNICIPIO DO RIO GRANDE

RECORRIDO MARCIA REGINA BORGES ARAUJO

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECORRIDO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA BORGES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIA REGINA BORGES ARAUJO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020383-16.2022.5.04.0123
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE MUNICIPIO DO RIO GRANDE

RECORRIDO MARCIA REGINA BORGES ARAUJO

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECORRIDO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020411-84.2017.5.04.0017
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CRISTIANO BARCELLOS
GUIMARAES

ADVOGADO DANIEL TOLENTINO MOTA E
SILVA(OAB: 55142/RS)

RECORRENTE FUNDACAO JORGE DUPRAT
FIGUEIREDO, DE SEGURANCA E
MEDICINA DO TRABALHO

RECORRIDO PLURI SERVICOS LTDA

ADVOGADO RONALDO DE CASTRO SILVA(OAB:
216431/SP)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DA SILVA(OAB:
342056/SP)

ADVOGADO CAROLINA CEPERA MOREIRA
XAVIER(OAB: 260938/SP)

ADVOGADO LINDOMAR LEITE DE
LACERDA(OAB: 285882/SP)

RECORRIDO CRISTIANO BARCELLOS
GUIMARAES

ADVOGADO DANIEL TOLENTINO MOTA E
SILVA(OAB: 55142/RS)

RECORRIDO FUNDACAO JORGE DUPRAT
FIGUEIREDO, DE SEGURANCA E
MEDICINA DO TRABALHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO BARCELLOS GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CRISTIANO BARCELLOS GUIMARAES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020411-84.2017.5.04.0017
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CRISTIANO BARCELLOS
GUIMARAES

ADVOGADO DANIEL TOLENTINO MOTA E
SILVA(OAB: 55142/RS)

RECORRENTE FUNDACAO JORGE DUPRAT
FIGUEIREDO, DE SEGURANCA E
MEDICINA DO TRABALHO

RECORRIDO PLURI SERVICOS LTDA

ADVOGADO RONALDO DE CASTRO SILVA(OAB:
216431/SP)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DA SILVA(OAB:
342056/SP)

ADVOGADO CAROLINA CEPERA MOREIRA
XAVIER(OAB: 260938/SP)

ADVOGADO LINDOMAR LEITE DE
LACERDA(OAB: 285882/SP)

RECORRIDO CRISTIANO BARCELLOS
GUIMARAES

ADVOGADO DANIEL TOLENTINO MOTA E
SILVA(OAB: 55142/RS)

RECORRIDO FUNDACAO JORGE DUPRAT
FIGUEIREDO, DE SEGURANCA E
MEDICINA DO TRABALHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLURI SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PLURI SERVICOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020427-87.2021.5.04.0020
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE TERESINHA HILDA COSTA BORGES

ADVOGADO PATRICIA CASSOL DE LIMA(OAB:
73874/RS)

ADVOGADO TANIA BATTISTELLA(OAB:
101152/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

ADVOGADO STEFANO MARTH COLETTO(OAB:
84735/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 27346/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA HILDA COSTA BORGES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TERESINHA HILDA COSTA BORGES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020427-87.2021.5.04.0020
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE TERESINHA HILDA COSTA BORGES

ADVOGADO PATRICIA CASSOL DE LIMA(OAB:
73874/RS)

ADVOGADO TANIA BATTISTELLA(OAB:
101152/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

ADVOGADO STEFANO MARTH COLETTO(OAB:
84735/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 27346/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E

INDUSTRIA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020430-76.2021.5.04.0332
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE ROCHELLE FERRI

ADVOGADO MARTIELA ADAMS TAVARES DA
SILVA(OAB: 74190/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRIDO ROUTE SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO ROCHELLE FERRI

ADVOGADO MARTIELA ADAMS TAVARES DA
SILVA(OAB: 74190/RS)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCHELLE FERRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROCHELLE FERRI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020430-76.2021.5.04.0332
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE ROCHELLE FERRI

ADVOGADO MARTIELA ADAMS TAVARES DA
SILVA(OAB: 74190/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.
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ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRIDO ROUTE SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO ROCHELLE FERRI

ADVOGADO MARTIELA ADAMS TAVARES DA
SILVA(OAB: 74190/RS)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020430-76.2021.5.04.0332
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE ROCHELLE FERRI

ADVOGADO MARTIELA ADAMS TAVARES DA
SILVA(OAB: 74190/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRIDO ROUTE SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO ROCHELLE FERRI

ADVOGADO MARTIELA ADAMS TAVARES DA
SILVA(OAB: 74190/RS)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLARO S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020430-76.2021.5.04.0332
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE ROCHELLE FERRI

ADVOGADO MARTIELA ADAMS TAVARES DA
SILVA(OAB: 74190/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRIDO ROUTE SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO ROCHELLE FERRI

ADVOGADO MARTIELA ADAMS TAVARES DA
SILVA(OAB: 74190/RS)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROUTE SERVICOS DE TELECOMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROUTE SERVICOS DE TELECOMUNICACAO
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LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020430-76.2021.5.04.0332
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE ROCHELLE FERRI

ADVOGADO MARTIELA ADAMS TAVARES DA
SILVA(OAB: 74190/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRIDO ROUTE SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO ROCHELLE FERRI

ADVOGADO MARTIELA ADAMS TAVARES DA
SILVA(OAB: 74190/RS)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPANSAO BRASIL SERVICOS PARA TELEFONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  EXPANSAO BRASIL SERVICOS PARA

TELEFONIA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020434-22.2023.5.04.0663
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ELAINE JAQUELINE NUNES DA
SILVA

ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECORRIDO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE JAQUELINE NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELAINE JAQUELINE NUNES DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020434-22.2023.5.04.0663
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ELAINE JAQUELINE NUNES DA
SILVA

ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECORRIDO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JBS AVES LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020458-83.2020.5.04.0201
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ANDERSON DE VARGAS

ADVOGADO JOAO EDUARDO VIEGAS DA
SILVA(OAB: 19532/RS)

RECORRIDO UNISUPER - REDE UNIAO GAUCHA
DE SUPERMERCADOS ATACADOS
E DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO MARCIO GUSTAVO ASSMANN(OAB:
57506/RS)

ADVOGADO BARBARA TISCHLER PEREIRA(OAB:
89339/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDERSON DE VARGAS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020458-83.2020.5.04.0201
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ANDERSON DE VARGAS

ADVOGADO JOAO EDUARDO VIEGAS DA
SILVA(OAB: 19532/RS)

RECORRIDO UNISUPER - REDE UNIAO GAUCHA
DE SUPERMERCADOS ATACADOS
E DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO MARCIO GUSTAVO ASSMANN(OAB:
57506/RS)

ADVOGADO BARBARA TISCHLER PEREIRA(OAB:
89339/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNISUPER - REDE UNIAO GAUCHA DE SUPERMERCADOS
ATACADOS E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UNISUPER - REDE UNIAO GAUCHA DE

SUPERMERCADOS ATACADOS E DISTRIBUICAO LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020463-23.2021.5.04.0411
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO RODRIGO DE SOUZA COSTA
RIBEIRO

ADVOGADO TAIS HELENA VICENZI(OAB:
57180/RS)

RECORRIDO LIDER VIGILANCIA EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE SOUZA COSTA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RODRIGO DE SOUZA COSTA RIBEIRO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020463-23.2021.5.04.0411
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO RODRIGO DE SOUZA COSTA
RIBEIRO

ADVOGADO TAIS HELENA VICENZI(OAB:
57180/RS)

RECORRIDO LIDER VIGILANCIA EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LIDER VIGILANCIA EIRELI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020483-60.2022.5.04.0352
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECORRENTE BRUNA NATALIA DA SILVA
FONSECA GARCIA

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

RECORRIDO WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECORRIDO BRUNA NATALIA DA SILVA
FONSECA GARCIA

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA NATALIA DA SILVA FONSECA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUNA NATALIA DA SILVA FONSECA GARCIA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020483-60.2022.5.04.0352
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECORRENTE BRUNA NATALIA DA SILVA
FONSECA GARCIA

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

RECORRIDO WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECORRIDO BRUNA NATALIA DA SILVA
FONSECA GARCIA

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAM COMERCIALIZACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WAM COMERCIALIZACAO S/A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020491-47.2022.5.04.0381
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE MARCIA SANTOS DELFINO

ADVOGADO SERGIO FERNANDO MAUS(OAB:
122215/RS)

ADVOGADO NICOLAS SEBOLEWSKI DA
SILVA(OAB: 126743/RS)

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SANTOS DELFINO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIA SANTOS DELFINO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020491-47.2022.5.04.0381
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE MARCIA SANTOS DELFINO

ADVOGADO SERGIO FERNANDO MAUS(OAB:
122215/RS)

ADVOGADO NICOLAS SEBOLEWSKI DA
SILVA(OAB: 126743/RS)

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BOTTERO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CALCADOS BOTTERO LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020496-79.2022.5.04.0701
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ADRIANA CASTELLO BRANCO
GONCALVES

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO WACIM TORRES BALLOUT(OAB:
7916/PA)

ADVOGADO ANTONIO CICERO DA CUNHA
NETO(OAB: 9620/SE)

ADVOGADO MARINA PEREIRA CORREIA DAS
NEVES(OAB: 8494/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CASTELLO BRANCO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANA CASTELLO BRANCO GONCALVES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020496-79.2022.5.04.0701
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ADRIANA CASTELLO BRANCO
GONCALVES

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO WACIM TORRES BALLOUT(OAB:
7916/PA)

ADVOGADO ANTONIO CICERO DA CUNHA
NETO(OAB: 9620/SE)

ADVOGADO MARINA PEREIRA CORREIA DAS
NEVES(OAB: 8494/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020510-40.2020.5.04.0020
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE WILSON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO FERREIRA
ALI(OAB: 115545/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO EDIFICIO ACROPOLE

ADVOGADO EDUARDO HAERTEL LEAL(OAB:
69304/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WILSON GONCALVES DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020510-40.2020.5.04.0020
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE WILSON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO FERREIRA
ALI(OAB: 115545/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO EDIFICIO ACROPOLE

ADVOGADO EDUARDO HAERTEL LEAL(OAB:
69304/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO ACROPOLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONDOMINIO EDIFICIO ACROPOLE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020522-80.2023.5.04.0333
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE MARCONI DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECORRIDO VICKERS ELETRO COMERCIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONI DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCONI DE ALMEIDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020522-80.2023.5.04.0333
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL
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RECORRENTE MARCONI DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECORRIDO VICKERS ELETRO COMERCIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICKERS ELETRO COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VICKERS ELETRO COMERCIAL LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020572-06.2022.5.04.0022
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE PORTO ALEGRE DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS

RECORRENTE RAY SUSSBIER DE ALMEIDA

ADVOGADO CAIO MUCIO TORINO(OAB:
22226/RS)

RECORRIDO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECORRIDO PORTO ALEGRE DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS

RECORRIDO RAY SUSSBIER DE ALMEIDA

ADVOGADO CAIO MUCIO TORINO(OAB:
22226/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAY SUSSBIER DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAY SUSSBIER DE ALMEIDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020572-06.2022.5.04.0022
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE PORTO ALEGRE DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS

RECORRENTE RAY SUSSBIER DE ALMEIDA

ADVOGADO CAIO MUCIO TORINO(OAB:
22226/RS)

RECORRIDO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECORRIDO PORTO ALEGRE DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS

RECORRIDO RAY SUSSBIER DE ALMEIDA

ADVOGADO CAIO MUCIO TORINO(OAB:
22226/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020579-41.2021.5.04.0019
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE GILSON MAURO SAUCEDO
MORAES

ADVOGADO VINICIUS SECCO FOGACA(OAB:
76474/RS)

ADVOGADO GUILHERME BLANCO(OAB:
81041/RS)

RECORRIDO DIRECT EXPRESS LOGISTICA
INTEGRADA S/A

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
9570/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON MAURO SAUCEDO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILSON MAURO SAUCEDO MORAES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020579-41.2021.5.04.0019
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE GILSON MAURO SAUCEDO
MORAES

ADVOGADO VINICIUS SECCO FOGACA(OAB:
76474/RS)

ADVOGADO GUILHERME BLANCO(OAB:
81041/RS)

RECORRIDO DIRECT EXPRESS LOGISTICA
INTEGRADA S/A

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
9570/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRECT EXPRESS LOGISTICA INTEGRADA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIRECT EXPRESS LOGISTICA INTEGRADA

S/A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020591-12.2021.5.04.0001
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 61510/RS)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRENTE LAURANDIEU GENEVIL

ADVOGADO JOANA MARLI GULARTE
MORAES(OAB: 10423/RS)

ADVOGADO KARINA GONCALVES(OAB:
84521/RS)

RECORRIDO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 61510/RS)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO LAURANDIEU GENEVIL

ADVOGADO JOANA MARLI GULARTE
MORAES(OAB: 10423/RS)

ADVOGADO KARINA GONCALVES(OAB:
84521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURANDIEU GENEVIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LAURANDIEU GENEVIL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020591-12.2021.5.04.0001
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 61510/RS)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRENTE LAURANDIEU GENEVIL

ADVOGADO JOANA MARLI GULARTE
MORAES(OAB: 10423/RS)

ADVOGADO KARINA GONCALVES(OAB:
84521/RS)

RECORRIDO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 61510/RS)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)
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RECORRIDO LAURANDIEU GENEVIL

ADVOGADO JOANA MARLI GULARTE
MORAES(OAB: 10423/RS)

ADVOGADO KARINA GONCALVES(OAB:
84521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES

BRASIL S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020591-89.2021.5.04.0234
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECORRENTE HELENO BORGES WENDT

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECORRIDO HELENO BORGES WENDT

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENO BORGES WENDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HELENO BORGES WENDT

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020591-89.2021.5.04.0234
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECORRENTE HELENO BORGES WENDT

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECORRIDO HELENO BORGES WENDT

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020595-32.2021.5.04.0233
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CLEOMAR DAHMER GRAMS

ADVOGADO FRANCO PINHO SOSTER(OAB:
89650/RS)

RECORRENTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)
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RECORRIDO CLEOMAR DAHMER GRAMS

ADVOGADO FRANCO PINHO SOSTER(OAB:
89650/RS)

RECORRIDO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

RECORRIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEOMAR DAHMER GRAMS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLEOMAR DAHMER GRAMS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020595-32.2021.5.04.0233
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CLEOMAR DAHMER GRAMS

ADVOGADO FRANCO PINHO SOSTER(OAB:
89650/RS)

RECORRENTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

RECORRIDO CLEOMAR DAHMER GRAMS

ADVOGADO FRANCO PINHO SOSTER(OAB:
89650/RS)

RECORRIDO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

RECORRIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020595-32.2021.5.04.0233
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CLEOMAR DAHMER GRAMS

ADVOGADO FRANCO PINHO SOSTER(OAB:
89650/RS)

RECORRENTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

RECORRIDO CLEOMAR DAHMER GRAMS

ADVOGADO FRANCO PINHO SOSTER(OAB:
89650/RS)

RECORRIDO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

RECORRIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)
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ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANA INDUSTRIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANA INDUSTRIAS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020607-03.2019.5.04.0561
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE LUIZ CARLOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO LUIZ CARLOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ CARLOS SANTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020607-03.2019.5.04.0561
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE LUIZ CARLOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO LUIZ CARLOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA  R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020660-07.2022.5.04.0002
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO ANDERSON PUREZA MARQUES

ADVOGADO MARTA MARIA GONSIOROSKI
PY(OAB: 34358/RS)

ADVOGADO ANA PAULA TELLES
FERREIRA(OAB: 34363/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO

S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020660-07.2022.5.04.0002
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO ANDERSON PUREZA MARQUES

ADVOGADO MARTA MARIA GONSIOROSKI
PY(OAB: 34358/RS)

ADVOGADO ANA PAULA TELLES
FERREIRA(OAB: 34363/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PUREZA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDERSON PUREZA MARQUES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020696-56.2021.5.04.0205

Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRENTE CESAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECORRIDO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRIDO MASTER SUL SISTEMAS LTDA - ME

RECORRIDO CESAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020696-56.2021.5.04.0205
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRENTE CESAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECORRIDO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRIDO MASTER SUL SISTEMAS LTDA - ME

RECORRIDO CESAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR ALVES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CESAR ALVES DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020696-56.2021.5.04.0205
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRENTE CESAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECORRIDO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRIDO MASTER SUL SISTEMAS LTDA - ME

RECORRIDO CESAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER SUL SISTEMAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MASTER SUL SISTEMAS LTDA - ME

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020699-41.2022.5.04.0701
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE SABRINA DOS SANTOS GODOI

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 35044/ES)

ADVOGADO TIAGO JOSE DE MORAES
GOMES(OAB: 18026/PA)

ADVOGADO MARINA PEREIRA CORREIA DAS
NEVES(OAB: 8494/AL)

ADVOGADO SERGIO FEITOSA DIAS
JUNIOR(OAB: 90605/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA DOS SANTOS GODOI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SABRINA DOS SANTOS GODOI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020699-41.2022.5.04.0701
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE SABRINA DOS SANTOS GODOI

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 35044/ES)

ADVOGADO TIAGO JOSE DE MORAES
GOMES(OAB: 18026/PA)

ADVOGADO MARINA PEREIRA CORREIA DAS
NEVES(OAB: 8494/AL)

ADVOGADO SERGIO FEITOSA DIAS
JUNIOR(OAB: 90605/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020710-16.2022.5.04.0331
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECORRENTE DANIELE BARNASQUE MARQUES

ADVOGADO WILLIAM GARCIA RODRIGUES(OAB:
105670/RS)

ADVOGADO GERSON LUTZ HALLAM(OAB:
35679/RS)

RECORRIDO DANIELE BARNASQUE MARQUES

ADVOGADO WILLIAM GARCIA RODRIGUES(OAB:
105670/RS)

ADVOGADO GERSON LUTZ HALLAM(OAB:
35679/RS)

RECORRIDO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE BARNASQUE MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIELE BARNASQUE MARQUES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020710-16.2022.5.04.0331
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECORRENTE DANIELE BARNASQUE MARQUES

ADVOGADO WILLIAM GARCIA RODRIGUES(OAB:
105670/RS)

ADVOGADO GERSON LUTZ HALLAM(OAB:
35679/RS)

RECORRIDO DANIELE BARNASQUE MARQUES

ADVOGADO WILLIAM GARCIA RODRIGUES(OAB:
105670/RS)

ADVOGADO GERSON LUTZ HALLAM(OAB:
35679/RS)

RECORRIDO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020712-34.2022.5.04.0024
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE DIEGO DIAS DA ROCHA

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PSENDZIUK
RODRIGUEZ(OAB: 100692/RS)

RECORRIDO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

ADVOGADO HAMILTON DA SILVA SANTOS(OAB:
18781/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DIAS DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIEGO DIAS DA ROCHA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020712-34.2022.5.04.0024
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE DIEGO DIAS DA ROCHA

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PSENDZIUK
RODRIGUEZ(OAB: 100692/RS)

RECORRIDO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

ADVOGADO HAMILTON DA SILVA SANTOS(OAB:
18781/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO

ALEGRE S A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020739-07.2023.5.04.0016
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE MICHAEL FERRAO PEREIRA RUSSO

ADVOGADO RONALDO FERNANDO LACERDA
PINTO(OAB: 102088/RS)

RECORRIDO TRANSPORTES COLETIVOS TREVO
S/A

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECORRIDO RESTINGA TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL FERRAO PEREIRA RUSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MICHAEL FERRAO PEREIRA RUSSO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020739-07.2023.5.04.0016
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE MICHAEL FERRAO PEREIRA RUSSO

ADVOGADO RONALDO FERNANDO LACERDA
PINTO(OAB: 102088/RS)

RECORRIDO TRANSPORTES COLETIVOS TREVO
S/A

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECORRIDO RESTINGA TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTINGA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO: RESTINGA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020739-07.2023.5.04.0016
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE MICHAEL FERRAO PEREIRA RUSSO

ADVOGADO RONALDO FERNANDO LACERDA
PINTO(OAB: 102088/RS)

RECORRIDO TRANSPORTES COLETIVOS TREVO
S/A

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECORRIDO RESTINGA TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES COLETIVOS TREVO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTES COLETIVOS TREVO S/A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020740-22.2022.5.04.0373
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CLAIR CONCEICAO DUARTE

ADVOGADO JACSON FRITSCH(OAB: 57077/RS)

RECORRIDO CB INJETADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO Adilson Aires(OAB: 47773/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIR CONCEICAO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAIR CONCEICAO DUARTE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020740-22.2022.5.04.0373
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE CLAIR CONCEICAO DUARTE

ADVOGADO JACSON FRITSCH(OAB: 57077/RS)

RECORRIDO CB INJETADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO Adilson Aires(OAB: 47773/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CB INJETADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CB INJETADOS EIRELI - EPP

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020780-51.2021.5.04.0401
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE VALDESIR ROTAVA

ADVOGADO Maisa Ramos Arán(OAB: 39316/RS)

RECORRIDO FABRICA NACIONAL DE
AMORTECEDORES LTDA

ADVOGADO EDUARDO KURY CORREA(OAB:
38801/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDESIR ROTAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALDESIR ROTAVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020780-51.2021.5.04.0401
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE VALDESIR ROTAVA

ADVOGADO Maisa Ramos Arán(OAB: 39316/RS)

RECORRIDO FABRICA NACIONAL DE
AMORTECEDORES LTDA

ADVOGADO EDUARDO KURY CORREA(OAB:
38801/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA NACIONAL DE AMORTECEDORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABRICA NACIONAL DE AMORTECEDORES

LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020794-04.2022.5.04.0012

Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRENTE MARGARETE CONSTANTI DE
CHAVES

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECORRIDO ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE
COBRANCA LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

RECORRIDO MARGARETE CONSTANTI DE
CHAVES

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE CONSTANTI DE CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARGARETE CONSTANTI DE CHAVES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020794-04.2022.5.04.0012
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRENTE MARGARETE CONSTANTI DE
CHAVES

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECORRIDO ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE
COBRANCA LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)
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RECORRIDO MARGARETE CONSTANTI DE
CHAVES

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020794-04.2022.5.04.0012
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRENTE MARGARETE CONSTANTI DE
CHAVES

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECORRIDO ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE
COBRANCA LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

RECORRIDO MARGARETE CONSTANTI DE
CHAVES

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE

COBRANCA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020794-04.2022.5.04.0012
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRENTE MARGARETE CONSTANTI DE
CHAVES

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECORRIDO ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE
COBRANCA LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

RECORRIDO MARGARETE CONSTANTI DE
CHAVES

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZDAT TELEATENDIMENTO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ZDAT TELEATENDIMENTO E  SERVICOS LTDA
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[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020809-20.2021.5.04.0234
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE GI GROUP BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECORRENTE LUKAS RODRYGO AVILA
BITENCOURT

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECORRIDO PPG INDUSTRIAL DO BRASIL -
TINTAS E VERNIZES - LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

RECORRIDO GI GROUP BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECORRIDO LUKAS RODRYGO AVILA
BITENCOURT

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUKAS RODRYGO AVILA BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUKAS RODRYGO AVILA BITENCOURT

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020809-20.2021.5.04.0234
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE GI GROUP BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECORRENTE LUKAS RODRYGO AVILA
BITENCOURT

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECORRIDO PPG INDUSTRIAL DO BRASIL -
TINTAS E VERNIZES - LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

RECORRIDO GI GROUP BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECORRIDO LUKAS RODRYGO AVILA
BITENCOURT

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GI GROUP BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GI GROUP BRASIL RECURSOS HUMANOS

LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020809-20.2021.5.04.0234
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE GI GROUP BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECORRENTE LUKAS RODRYGO AVILA
BITENCOURT

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECORRIDO PPG INDUSTRIAL DO BRASIL -
TINTAS E VERNIZES - LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

RECORRIDO GI GROUP BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECORRIDO LUKAS RODRYGO AVILA
BITENCOURT

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PPG INDUSTRIAL DO BRASIL - TINTAS E VERNIZES - LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PPG INDUSTRIAL DO BRASIL - TINTAS E

VERNIZES - LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020812-17.2020.5.04.0005
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE TAIUANE MONTEIRO FLORES

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECORRIDO CONECT SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECORRIDO TAIUANE MONTEIRO FLORES

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRIDO MRA REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO PEREIRA RIETH(OAB:
93167/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIUANE MONTEIRO FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAIUANE MONTEIRO FLORES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020812-17.2020.5.04.0005
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE TAIUANE MONTEIRO FLORES

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECORRIDO CONECT SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECORRIDO TAIUANE MONTEIRO FLORES

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRIDO MRA REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO PEREIRA RIETH(OAB:
93167/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020812-17.2020.5.04.0005
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE TAIUANE MONTEIRO FLORES

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECORRIDO CONECT SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECORRIDO TAIUANE MONTEIRO FLORES
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ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRIDO MRA REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO PEREIRA RIETH(OAB:
93167/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECT SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONECT SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA -

ME

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020812-17.2020.5.04.0005
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE TAIUANE MONTEIRO FLORES

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECORRIDO CONECT SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECORRIDO TAIUANE MONTEIRO FLORES

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRIDO MRA REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO PEREIRA RIETH(OAB:
93167/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRA REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MRA REPRESENTACOES LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020832-28.2022.5.04.0202
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRENTE ARIANA PORCIUNCULA DE SOUZA

ADVOGADO FAIRUZ SALEH BUJAA(OAB:
67570/RS)

RECORRIDO ARIANA PORCIUNCULA DE SOUZA

ADVOGADO FAIRUZ SALEH BUJAA(OAB:
67570/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRIDO YC SERVICOS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANA PORCIUNCULA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARIANA PORCIUNCULA DE SOUZA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020832-28.2022.5.04.0202
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRENTE ARIANA PORCIUNCULA DE SOUZA

ADVOGADO FAIRUZ SALEH BUJAA(OAB:
67570/RS)

RECORRIDO ARIANA PORCIUNCULA DE SOUZA

ADVOGADO FAIRUZ SALEH BUJAA(OAB:
67570/RS)
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RECORRIDO MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRIDO YC SERVICOS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YC SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: YC SERVICOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0020876-39.2021.5.04.0701
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

AGRAVANTE DANISE DE MELLO BERTONCHELI

ADVOGADO KELLY SCOLARI TASCHETTO(OAB:
81856/RS)

AGRAVANTE CAROLINA BASTOS SANGOI DE
MOURA

ADVOGADO KELLY SCOLARI TASCHETTO(OAB:
81856/RS)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 7964/PI)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

ADVOGADO AMANDA HEBERLE REIS(OAB:
99480/RS)

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO SAMUEL MAGALHAES PAIVA(OAB:
14833/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA BASTOS SANGOI DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAROLINA BASTOS SANGOI DE MOURA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0020876-39.2021.5.04.0701
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

AGRAVANTE DANISE DE MELLO BERTONCHELI

ADVOGADO KELLY SCOLARI TASCHETTO(OAB:
81856/RS)

AGRAVANTE CAROLINA BASTOS SANGOI DE
MOURA

ADVOGADO KELLY SCOLARI TASCHETTO(OAB:
81856/RS)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 7964/PI)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

ADVOGADO AMANDA HEBERLE REIS(OAB:
99480/RS)

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO SAMUEL MAGALHAES PAIVA(OAB:
14833/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANISE DE MELLO BERTONCHELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANISE DE MELLO BERTONCHELI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0020876-39.2021.5.04.0701
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

AGRAVANTE DANISE DE MELLO BERTONCHELI

ADVOGADO KELLY SCOLARI TASCHETTO(OAB:
81856/RS)

AGRAVANTE CAROLINA BASTOS SANGOI DE
MOURA
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ADVOGADO KELLY SCOLARI TASCHETTO(OAB:
81856/RS)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 7964/PI)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

ADVOGADO AMANDA HEBERLE REIS(OAB:
99480/RS)

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO SAMUEL MAGALHAES PAIVA(OAB:
14833/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020959-11.2023.5.04.0402
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE GREICE DE SEQUEIRA MENDES
PEREIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECORRENTE ICAP - INSTITUTO DE CITOLOGIA E
ANATOMIA PATOLOGICA LTDA

ADVOGADO VANESSA TISSIANI BORGES(OAB:
85155/RS)

ADVOGADO MARINA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
79160/RS)

ADVOGADO JOSE EDUARDO SCHUH(OAB:
21578/RS)

RECORRIDO ICAP - INSTITUTO DE CITOLOGIA E
ANATOMIA PATOLOGICA LTDA

ADVOGADO VANESSA TISSIANI BORGES(OAB:
85155/RS)

ADVOGADO MARINA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
79160/RS)

ADVOGADO JOSE EDUARDO SCHUH(OAB:
21578/RS)

RECORRIDO GREICE DE SEQUEIRA MENDES
PEREIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICE DE SEQUEIRA MENDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GREICE DE SEQUEIRA MENDES PEREIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020959-11.2023.5.04.0402
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE GREICE DE SEQUEIRA MENDES
PEREIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECORRENTE ICAP - INSTITUTO DE CITOLOGIA E
ANATOMIA PATOLOGICA LTDA

ADVOGADO VANESSA TISSIANI BORGES(OAB:
85155/RS)

ADVOGADO MARINA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
79160/RS)

ADVOGADO JOSE EDUARDO SCHUH(OAB:
21578/RS)

RECORRIDO ICAP - INSTITUTO DE CITOLOGIA E
ANATOMIA PATOLOGICA LTDA

ADVOGADO VANESSA TISSIANI BORGES(OAB:
85155/RS)

ADVOGADO MARINA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
79160/RS)

ADVOGADO JOSE EDUARDO SCHUH(OAB:
21578/RS)

RECORRIDO GREICE DE SEQUEIRA MENDES
PEREIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)
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ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICAP - INSTITUTO DE CITOLOGIA E ANATOMIA
PATOLOGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  ICAP - INSTITUTO DE CITOLOGIA E

ANATOMIA PATOLOGICA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021047-78.2021.5.04.0512
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE FRANCISCA RANGEL DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO BRUNO BOENO(OAB: 109795/RS)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CORBELLINI(OAB: 122099/RS)

RECORRENTE JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

RECORRIDO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

RECORRIDO FRANCISCA RANGEL DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO BRUNO BOENO(OAB: 109795/RS)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CORBELLINI(OAB: 122099/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA RANGEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCISCA RANGEL DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021047-78.2021.5.04.0512
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE FRANCISCA RANGEL DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO BRUNO BOENO(OAB: 109795/RS)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CORBELLINI(OAB: 122099/RS)

RECORRENTE JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

RECORRIDO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

RECORRIDO FRANCISCA RANGEL DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO BRUNO BOENO(OAB: 109795/RS)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CORBELLINI(OAB: 122099/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JBS AVES LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0021060-16.2021.5.04.0403
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ABDIAS GERILUS

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECORRIDO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABDIAS GERILUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ABDIAS GERILUS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021060-16.2021.5.04.0403
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE ABDIAS GERILUS

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECORRIDO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JBS AVES LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021175-37.2016.5.04.0201
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE MAXIFORJA COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRENTE CARLOS ADEMIR GARCIA RICARDO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

RECORRIDO MAXIFORJA COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO CARLOS ADEMIR GARCIA RICARDO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ADEMIR GARCIA RICARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS ADEMIR GARCIA RICARDO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021175-37.2016.5.04.0201
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE MAXIFORJA COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)
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RECORRENTE CARLOS ADEMIR GARCIA RICARDO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

RECORRIDO MAXIFORJA COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO CARLOS ADEMIR GARCIA RICARDO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIFORJA COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAXIFORJA COMPONENTES AUTOMOTIVOS

LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021201-69.2020.5.04.0403
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE EMPATER CONSTRUCOES E
URBANIZACOES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROCHA
BRANCHIERI(OAB: 74352/RS)

ADVOGADO SAYMON ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
69951/RS)

RECORRENTE EMPRESA URBANIZADORA
RODOBRAS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROCHA
BRANCHIERI(OAB: 74352/RS)

ADVOGADO SAYMON ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
69951/RS)

RECORRENTE MARCIA APARECIDA MARQUES

ADVOGADO RAQUEL MOZ(OAB: 80535/RS)

RECORRIDO EMPATER CONSTRUCOES E
URBANIZACOES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROCHA
BRANCHIERI(OAB: 74352/RS)

ADVOGADO SAYMON ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
69951/RS)

RECORRIDO MARCIA APARECIDA MARQUES

ADVOGADO RAQUEL MOZ(OAB: 80535/RS)

RECORRIDO EMPRESA URBANIZADORA
RODOBRAS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROCHA
BRANCHIERI(OAB: 74352/RS)

ADVOGADO SAYMON ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
69951/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA APARECIDA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIA APARECIDA MARQUES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021201-69.2020.5.04.0403
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE EMPATER CONSTRUCOES E
URBANIZACOES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROCHA
BRANCHIERI(OAB: 74352/RS)

ADVOGADO SAYMON ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
69951/RS)

RECORRENTE EMPRESA URBANIZADORA
RODOBRAS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROCHA
BRANCHIERI(OAB: 74352/RS)

ADVOGADO SAYMON ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
69951/RS)

RECORRENTE MARCIA APARECIDA MARQUES

ADVOGADO RAQUEL MOZ(OAB: 80535/RS)

RECORRIDO EMPATER CONSTRUCOES E
URBANIZACOES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROCHA
BRANCHIERI(OAB: 74352/RS)

ADVOGADO SAYMON ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
69951/RS)

RECORRIDO MARCIA APARECIDA MARQUES

ADVOGADO RAQUEL MOZ(OAB: 80535/RS)

RECORRIDO EMPRESA URBANIZADORA
RODOBRAS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROCHA
BRANCHIERI(OAB: 74352/RS)

ADVOGADO SAYMON ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
69951/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA URBANIZADORA RODOBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMPRESA URBANIZADORA RODOBRAS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021201-69.2020.5.04.0403
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE EMPATER CONSTRUCOES E
URBANIZACOES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROCHA
BRANCHIERI(OAB: 74352/RS)

ADVOGADO SAYMON ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
69951/RS)

RECORRENTE EMPRESA URBANIZADORA
RODOBRAS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROCHA
BRANCHIERI(OAB: 74352/RS)

ADVOGADO SAYMON ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
69951/RS)

RECORRENTE MARCIA APARECIDA MARQUES

ADVOGADO RAQUEL MOZ(OAB: 80535/RS)

RECORRIDO EMPATER CONSTRUCOES E
URBANIZACOES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROCHA
BRANCHIERI(OAB: 74352/RS)

ADVOGADO SAYMON ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
69951/RS)

RECORRIDO MARCIA APARECIDA MARQUES

ADVOGADO RAQUEL MOZ(OAB: 80535/RS)

RECORRIDO EMPRESA URBANIZADORA
RODOBRAS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROCHA
BRANCHIERI(OAB: 74352/RS)

ADVOGADO SAYMON ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
69951/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPATER CONSTRUCOES E URBANIZACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMPATER CONSTRUCOES E URBANIZACOES

LTDA - EPP

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021254-15.2018.5.04.0017
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE HERMES FERNANDES ALVES DE
FARIAS

ADVOGADO NADIA TURRA VIEIRA(OAB:
55228/RS)

RECORRENTE GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRIDO SELLER CONSULTORIA
IMOBILIARIA E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRIDO GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRIDO HERMES FERNANDES ALVES DE
FARIAS

ADVOGADO NADIA TURRA VIEIRA(OAB:
55228/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMES FERNANDES ALVES DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HERMES FERNANDES ALVES DE FARIAS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0021254-15.2018.5.04.0017
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE HERMES FERNANDES ALVES DE
FARIAS

ADVOGADO NADIA TURRA VIEIRA(OAB:
55228/RS)

RECORRENTE GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRIDO SELLER CONSULTORIA
IMOBILIARIA E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRIDO GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRIDO HERMES FERNANDES ALVES DE
FARIAS

ADVOGADO NADIA TURRA VIEIRA(OAB:
55228/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDSZTEIN CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GOLDSZTEIN CYRELA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS S/A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021254-15.2018.5.04.0017
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE HERMES FERNANDES ALVES DE
FARIAS

ADVOGADO NADIA TURRA VIEIRA(OAB:
55228/RS)

RECORRENTE GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRIDO SELLER CONSULTORIA
IMOBILIARIA E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRIDO GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRIDO HERMES FERNANDES ALVES DE
FARIAS

ADVOGADO NADIA TURRA VIEIRA(OAB:
55228/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELLER CONSULTORIA IMOBILIARIA E REPRESENTACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SELLER CONSULTORIA IMOBILIARIA E

REPRESENTACOES LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021301-47.2022.5.04.0211
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO MAZOT

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MONTEIRO MAZOT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RICARDO MONTEIRO MAZOT

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021301-47.2022.5.04.0211
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO MAZOT

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA  R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021303-98.2019.5.04.0024
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

RECORRENTE SOILA REYS DOS PASSOS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO SOILA REYS DOS PASSOS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021303-98.2019.5.04.0024
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

RECORRENTE SOILA REYS DOS PASSOS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO SOILA REYS DOS PASSOS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOILA REYS DOS PASSOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOILA REYS DOS PASSOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021345-53.2014.5.04.0015
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE SERGIO ANTONINHO BORIN

ADVOGADO VAGNER VON DIEMEN(OAB:
88146/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

ADVOGADO MONICA ANDREA BERTELI
SLOMP(OAB: 44851/RS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ANTONINHO BORIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERGIO ANTONINHO BORIN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021345-53.2014.5.04.0015
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE SERGIO ANTONINHO BORIN

ADVOGADO VAGNER VON DIEMEN(OAB:
88146/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

ADVOGADO MONICA ANDREA BERTELI
SLOMP(OAB: 44851/RS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)
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ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020082-60.2021.5.04.0008
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE VELCI OLIVEIRA

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

ADVOGADO JOSE EDUARDO BRITO
RODRIGUES(OAB: 80030/RS)

ADVOGADO RAFAEL JOSE GALANT MARTINS
SANTOS(OAB: 108231/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO CAMARGO SEGURANCA PRIVADA
LTDA FALIDO

ADVOGADO RITA KASSIA NESKE UNFER(OAB:
89525/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VELCI OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VELCI OLIVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020082-60.2021.5.04.0008
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE VELCI OLIVEIRA

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

ADVOGADO JOSE EDUARDO BRITO
RODRIGUES(OAB: 80030/RS)

ADVOGADO RAFAEL JOSE GALANT MARTINS
SANTOS(OAB: 108231/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO CAMARGO SEGURANCA PRIVADA
LTDA FALIDO

ADVOGADO RITA KASSIA NESKE UNFER(OAB:
89525/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMARGO SEGURANCA PRIVADA LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAMARGO SEGURANCA PRIVADA LTDA

FALIDO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020120-73.2022.5.04.0352
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MATEUS OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERTOLI
KEMP(OAB: 70126/RS)

RECORRENTE SERGIO AUGUSTO DOS SANTOS
HOFFMANN

ADVOGADO LUCAS GASPARI MARTINI(OAB:
98908/RS)

RECORRENTE JUSSARA ADRIANA DOS SANTOS
HOFFMANN

ADVOGADO LUCAS GASPARI MARTINI(OAB:
98908/RS)

RECORRIDO SERGIO AUGUSTO DOS SANTOS
HOFFMANN

ADVOGADO LUCAS GASPARI MARTINI(OAB:
98908/RS)

RECORRIDO MATEUS OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERTOLI
KEMP(OAB: 70126/RS)

RECORRIDO JUSSARA ADRIANA DOS SANTOS
HOFFMANN

ADVOGADO LUCAS GASPARI MARTINI(OAB:
98908/RS)

RECORRIDO FABRICA DA BELEZA COMERCIO
DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS GASPARI MARTINI(OAB:
98908/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MATEUS OLIVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020120-73.2022.5.04.0352
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MATEUS OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERTOLI
KEMP(OAB: 70126/RS)

RECORRENTE SERGIO AUGUSTO DOS SANTOS
HOFFMANN

ADVOGADO LUCAS GASPARI MARTINI(OAB:
98908/RS)

RECORRENTE JUSSARA ADRIANA DOS SANTOS
HOFFMANN

ADVOGADO LUCAS GASPARI MARTINI(OAB:
98908/RS)

RECORRIDO SERGIO AUGUSTO DOS SANTOS
HOFFMANN

ADVOGADO LUCAS GASPARI MARTINI(OAB:
98908/RS)

RECORRIDO MATEUS OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERTOLI
KEMP(OAB: 70126/RS)

RECORRIDO JUSSARA ADRIANA DOS SANTOS
HOFFMANN

ADVOGADO LUCAS GASPARI MARTINI(OAB:
98908/RS)

RECORRIDO FABRICA DA BELEZA COMERCIO
DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS GASPARI MARTINI(OAB:
98908/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA ADRIANA DOS SANTOS HOFFMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JUSSARA ADRIANA DOS SANTOS HOFFMANN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020120-73.2022.5.04.0352
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MATEUS OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERTOLI
KEMP(OAB: 70126/RS)

RECORRENTE SERGIO AUGUSTO DOS SANTOS
HOFFMANN

ADVOGADO LUCAS GASPARI MARTINI(OAB:
98908/RS)

RECORRENTE JUSSARA ADRIANA DOS SANTOS
HOFFMANN

ADVOGADO LUCAS GASPARI MARTINI(OAB:
98908/RS)

RECORRIDO SERGIO AUGUSTO DOS SANTOS
HOFFMANN

ADVOGADO LUCAS GASPARI MARTINI(OAB:
98908/RS)

RECORRIDO MATEUS OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERTOLI
KEMP(OAB: 70126/RS)
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RECORRIDO JUSSARA ADRIANA DOS SANTOS
HOFFMANN

ADVOGADO LUCAS GASPARI MARTINI(OAB:
98908/RS)

RECORRIDO FABRICA DA BELEZA COMERCIO
DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS GASPARI MARTINI(OAB:
98908/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO AUGUSTO DOS SANTOS HOFFMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERGIO AUGUSTO DOS SANTOS HOFFMANN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020120-73.2022.5.04.0352
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MATEUS OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERTOLI
KEMP(OAB: 70126/RS)

RECORRENTE SERGIO AUGUSTO DOS SANTOS
HOFFMANN

ADVOGADO LUCAS GASPARI MARTINI(OAB:
98908/RS)

RECORRENTE JUSSARA ADRIANA DOS SANTOS
HOFFMANN

ADVOGADO LUCAS GASPARI MARTINI(OAB:
98908/RS)

RECORRIDO SERGIO AUGUSTO DOS SANTOS
HOFFMANN

ADVOGADO LUCAS GASPARI MARTINI(OAB:
98908/RS)

RECORRIDO MATEUS OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERTOLI
KEMP(OAB: 70126/RS)

RECORRIDO JUSSARA ADRIANA DOS SANTOS
HOFFMANN

ADVOGADO LUCAS GASPARI MARTINI(OAB:
98908/RS)

RECORRIDO FABRICA DA BELEZA COMERCIO
DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS GASPARI MARTINI(OAB:
98908/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA DA BELEZA COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  FABRICA DA BELEZA COMERCIO DE

COSMETICOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020143-18.2021.5.04.0008
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE VAGNER ANDRE RIBEIRO VARGAS

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO CAMARGO SEGURANCA PRIVADA
LTDA FALIDO

ADVOGADO RITA KASSIA NESKE UNFER(OAB:
89525/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER ANDRE RIBEIRO VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VAGNER ANDRE RIBEIRO VARGAS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020143-18.2021.5.04.0008
Relator CARLOS ALBERTO MAY
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RECORRENTE VAGNER ANDRE RIBEIRO VARGAS

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO CAMARGO SEGURANCA PRIVADA
LTDA FALIDO

ADVOGADO RITA KASSIA NESKE UNFER(OAB:
89525/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMARGO SEGURANCA PRIVADA LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAMARGO SEGURANCA PRIVADA LTDA

FALIDO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020147-26.2021.5.04.0341
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE SOCALTUR TURISMO LTDA.

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO CLAUDIA CASOTTI(OAB: 73449/RS)

RECORRENTE PAULO CESAR BOENO MAYER

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRENTE SOCIEDADE DE ONIBUS
CAPIVARENSE LTDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECORRIDO PAULO CESAR BOENO MAYER

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO ARMINDO ROBINSON

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECORRIDO SOCIEDADE DE ONIBUS
CAPIVARENSE LTDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECORRIDO POUSADA ROBINSON LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CASOTTI(OAB: 73449/RS)

RECORRIDO SOCALTUR TURISMO LTDA.

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO CLAUDIA CASOTTI(OAB: 73449/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCALTUR TURISMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOCALTUR TURISMO LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020147-26.2021.5.04.0341
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE SOCALTUR TURISMO LTDA.

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO CLAUDIA CASOTTI(OAB: 73449/RS)

RECORRENTE PAULO CESAR BOENO MAYER

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRENTE SOCIEDADE DE ONIBUS
CAPIVARENSE LTDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECORRIDO PAULO CESAR BOENO MAYER

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO ARMINDO ROBINSON

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECORRIDO SOCIEDADE DE ONIBUS
CAPIVARENSE LTDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECORRIDO POUSADA ROBINSON LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CASOTTI(OAB: 73449/RS)

RECORRIDO SOCALTUR TURISMO LTDA.

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)
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ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO CLAUDIA CASOTTI(OAB: 73449/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR BOENO MAYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO CESAR BOENO MAYER

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020147-26.2021.5.04.0341
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE SOCALTUR TURISMO LTDA.

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO CLAUDIA CASOTTI(OAB: 73449/RS)

RECORRENTE PAULO CESAR BOENO MAYER

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRENTE SOCIEDADE DE ONIBUS
CAPIVARENSE LTDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECORRIDO PAULO CESAR BOENO MAYER

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO ARMINDO ROBINSON

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECORRIDO SOCIEDADE DE ONIBUS
CAPIVARENSE LTDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECORRIDO POUSADA ROBINSON LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CASOTTI(OAB: 73449/RS)

RECORRIDO SOCALTUR TURISMO LTDA.

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO CLAUDIA CASOTTI(OAB: 73449/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ONIBUS CAPIVARENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOCIEDADE DE ONIBUS CAPIVARENSE LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020147-26.2021.5.04.0341
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE SOCALTUR TURISMO LTDA.

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO CLAUDIA CASOTTI(OAB: 73449/RS)

RECORRENTE PAULO CESAR BOENO MAYER

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRENTE SOCIEDADE DE ONIBUS
CAPIVARENSE LTDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECORRIDO PAULO CESAR BOENO MAYER

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO ARMINDO ROBINSON

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECORRIDO SOCIEDADE DE ONIBUS
CAPIVARENSE LTDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECORRIDO POUSADA ROBINSON LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CASOTTI(OAB: 73449/RS)

RECORRIDO SOCALTUR TURISMO LTDA.

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO CLAUDIA CASOTTI(OAB: 73449/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMINDO ROBINSON
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARMINDO ROBINSON

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020147-26.2021.5.04.0341
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE SOCALTUR TURISMO LTDA.

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO CLAUDIA CASOTTI(OAB: 73449/RS)

RECORRENTE PAULO CESAR BOENO MAYER

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRENTE SOCIEDADE DE ONIBUS
CAPIVARENSE LTDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECORRIDO PAULO CESAR BOENO MAYER

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO ARMINDO ROBINSON

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECORRIDO SOCIEDADE DE ONIBUS
CAPIVARENSE LTDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECORRIDO POUSADA ROBINSON LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CASOTTI(OAB: 73449/RS)

RECORRIDO SOCALTUR TURISMO LTDA.

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO CLAUDIA CASOTTI(OAB: 73449/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA ROBINSON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: POUSADA ROBINSON LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020160-84.2023.5.04.0331
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO ALEX ALEXANDRE LOPES DA SILVA

ADVOGADO TIAGO HERENCIO FERREIRA(OAB:
127146/RS)

ADVOGADO MARCIO RODRIGO PEREIRA(OAB:
96175/RS)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX ALEXANDRE LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEX ALEXANDRE LOPES DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020160-84.2023.5.04.0331
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO ALEX ALEXANDRE LOPES DA SILVA
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ADVOGADO TIAGO HERENCIO FERREIRA(OAB:
127146/RS)

ADVOGADO MARCIO RODRIGO PEREIRA(OAB:
96175/RS)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASSA FALIDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020208-04.2021.5.04.0011
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE LUCAS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO FABIO MIQUEIAS BOTH(OAB:
80442/RS)

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

RECORRIDO CAMARGO SEGURANCA PRIVADA
LTDA FALIDO

ADVOGADO RITA KASSIA NESKE UNFER(OAB:
89525/RS)

RECORRIDO PORTOS RS - AUTORIDADE
PORTUARIA DOS PORTOS DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO LUCAS DAL PAZ(OAB: 116441/RS)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DE
MOURA(OAB: 59755/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCAS RODRIGUES DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020208-04.2021.5.04.0011
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE LUCAS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO FABIO MIQUEIAS BOTH(OAB:
80442/RS)

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

RECORRIDO CAMARGO SEGURANCA PRIVADA
LTDA FALIDO

ADVOGADO RITA KASSIA NESKE UNFER(OAB:
89525/RS)

RECORRIDO PORTOS RS - AUTORIDADE
PORTUARIA DOS PORTOS DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO LUCAS DAL PAZ(OAB: 116441/RS)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DE
MOURA(OAB: 59755/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMARGO SEGURANCA PRIVADA LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAMARGO SEGURANCA PRIVADA LTDA

FALIDO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020208-04.2021.5.04.0011
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE LUCAS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO FABIO MIQUEIAS BOTH(OAB:
80442/RS)

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

RECORRIDO CAMARGO SEGURANCA PRIVADA
LTDA FALIDO

ADVOGADO RITA KASSIA NESKE UNFER(OAB:
89525/RS)

RECORRIDO PORTOS RS - AUTORIDADE
PORTUARIA DOS PORTOS DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO LUCAS DAL PAZ(OAB: 116441/RS)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DE
MOURA(OAB: 59755/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTOS RS - AUTORIDADE PORTUARIA DOS PORTOS DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PORTOS RS - AUTORIDADE PORTUARIA DOS

PORTOS DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020295-10.2020.5.04.0232
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE GLAUCIA DE FATIMA ORONHA
GOMES

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

ADVOGADO FABIANO GARCIA
SEVERGNINI(OAB: 53636/RS)

RECORRENTE PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANE HERINGER(OAB:
78684/RS)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

RECORRIDO GLAUCIA DE FATIMA ORONHA
GOMES

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

ADVOGADO FABIANO GARCIA
SEVERGNINI(OAB: 53636/RS)

RECORRIDO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

ADVOGADO LUCIANE HERINGER(OAB:
78684/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  PAQUETA CALCADOS LTDA -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020295-10.2020.5.04.0232
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE GLAUCIA DE FATIMA ORONHA
GOMES

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

ADVOGADO FABIANO GARCIA
SEVERGNINI(OAB: 53636/RS)

RECORRENTE PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANE HERINGER(OAB:
78684/RS)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

RECORRIDO GLAUCIA DE FATIMA ORONHA
GOMES

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

ADVOGADO FABIANO GARCIA
SEVERGNINI(OAB: 53636/RS)

RECORRIDO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

ADVOGADO LUCIANE HERINGER(OAB:
78684/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GLAUCIA DE FATIMA ORONHA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GLAUCIA DE FATIMA ORONHA GOMES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020295-25.2021.5.04.0733
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE Daniel Fischer Machado

ADVOGADO PAULA PEREIRA KUBIACK(OAB:
76355/RS)

ADVOGADO FABIANO DE OLIVEIRA RODRIGUES
WEBER(OAB: 95422/RS)

RECORRIDO PEDRA NOSSA MARMORES E
GRANITOS LTDA

ADVOGADO EMANUELE BERNHARD
ETGES(OAB: 85298/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Daniel Fischer Machado

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: Daniel Fischer Machado

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020295-25.2021.5.04.0733
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE Daniel Fischer Machado

ADVOGADO PAULA PEREIRA KUBIACK(OAB:
76355/RS)

ADVOGADO FABIANO DE OLIVEIRA RODRIGUES
WEBER(OAB: 95422/RS)

RECORRIDO PEDRA NOSSA MARMORES E
GRANITOS LTDA

ADVOGADO EMANUELE BERNHARD
ETGES(OAB: 85298/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA NOSSA MARMORES E GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PEDRA NOSSA MARMORES E GRANITOS

LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020302-53.2022.5.04.0451
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE JOSE LUIS MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

RECORRIDO RODRIGO EDGAR M. KUHN

ADVOGADO RITANARA VIEIRA DE AVILA(OAB:
59988/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS MACHADO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE LUIS MACHADO DE SOUZA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:
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https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020302-53.2022.5.04.0451
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE JOSE LUIS MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

RECORRIDO RODRIGO EDGAR M. KUHN

ADVOGADO RITANARA VIEIRA DE AVILA(OAB:
59988/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO EDGAR M. KUHN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RODRIGO EDGAR M. KUHN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020406-04.2022.5.04.0012
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE JURANDIR DE SOUZA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE FULVIO FERNANDES FURTADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO JURANDIR DE SOUZA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JURANDIR DE SOUZA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020406-04.2022.5.04.0012
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE JURANDIR DE SOUZA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE FULVIO FERNANDES FURTADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO JURANDIR DE SOUZA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FULVIO FERNANDES FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FULVIO FERNANDES FURTADO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020406-04.2022.5.04.0012
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE JURANDIR DE SOUZA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE FULVIO FERNANDES FURTADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO JURANDIR DE SOUZA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020406-04.2022.5.04.0012
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE JURANDIR DE SOUZA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE FULVIO FERNANDES FURTADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO JURANDIR DE SOUZA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020483-22.2022.5.04.0203
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO EMILIO BRESOLIN

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

RECORRIDO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020483-22.2022.5.04.0203
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO EMILIO BRESOLIN

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

RECORRIDO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIO BRESOLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMILIO BRESOLIN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020483-22.2022.5.04.0203
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO EMILIO BRESOLIN

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

RECORRIDO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATMA PARTICIPACOES S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  A T M A  P A R T I C I P A C O E S  S . A .  E M

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020483-22.2022.5.04.0203
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO EMILIO BRESOLIN
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ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

RECORRIDO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020483-22.2022.5.04.0203
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO EMILIO BRESOLIN

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

RECORRIDO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLVIAN TECNOLOGIA E INTEGRACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOLVIAN TECNOLOGIA E INTEGRACAO

EIRELI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020496-21.2022.5.04.0203
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO VINICIUS DOS SANTOS FORTE

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
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RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020496-21.2022.5.04.0203
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO VINICIUS DOS SANTOS FORTE

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DOS SANTOS FORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VINICIUS DOS SANTOS FORTE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020496-21.2022.5.04.0203
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO VINICIUS DOS SANTOS FORTE

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020496-21.2022.5.04.0203
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO VINICIUS DOS SANTOS FORTE

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)
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ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATMA PARTICIPACOES S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  A T M A  P A R T I C I P A C O E S  S . A .  E M

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020496-21.2022.5.04.0203
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO VINICIUS DOS SANTOS FORTE

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLVIAN TECNOLOGIA E INTEGRACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOLVIAN TECNOLOGIA E INTEGRACAO

EIRELI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020554-97.2022.5.04.0405
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ACF INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA.-ME

ADVOGADO JERUSA RODRIGUES(OAB:
94457/RS)

RECORRENTE REGINALDO SANTOS

ADVOGADO MANOELA BACHI STEFFLI(OAB:
79883/RS)

RECORRIDO ACF INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA.-ME

ADVOGADO JERUSA RODRIGUES(OAB:
94457/RS)

RECORRIDO REGINALDO SANTOS

ADVOGADO MANOELA BACHI STEFFLI(OAB:
79883/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REGINALDO SANTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020554-97.2022.5.04.0405
Relator CARLOS ALBERTO MAY
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RECORRENTE ACF INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA.-ME

ADVOGADO JERUSA RODRIGUES(OAB:
94457/RS)

RECORRENTE REGINALDO SANTOS

ADVOGADO MANOELA BACHI STEFFLI(OAB:
79883/RS)

RECORRIDO ACF INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA.-ME

ADVOGADO JERUSA RODRIGUES(OAB:
94457/RS)

RECORRIDO REGINALDO SANTOS

ADVOGADO MANOELA BACHI STEFFLI(OAB:
79883/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACF INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA.-ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ACF INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA.-ME

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020761-12.2020.5.04.0003
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE DEBORA CRISTINA FRANTZ

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECORRENTE AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRENTE AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO GOMES DOS REIS
LOBO(OAB: 183676/SP)

ADVOGADO LEANDRO ARARIPE FRAGOSO
BAUCH(OAB: 286619/SP)

RECORRIDO DEBORA CRISTINA FRANTZ

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECORRIDO SYNERGY GROUP CORP.

RECORRIDO SYNERGY GROUP CORP.

RECORRIDO SYNERGY AEROSPACE CORP

RECORRIDO SYNERGY SHIPYARD INC.

RECORRIDO AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRIDO TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CRISTINA FRANTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEBORA CRISTINA FRANTZ

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020761-12.2020.5.04.0003
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE DEBORA CRISTINA FRANTZ
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ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECORRENTE AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRENTE AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO GOMES DOS REIS
LOBO(OAB: 183676/SP)

ADVOGADO LEANDRO ARARIPE FRAGOSO
BAUCH(OAB: 286619/SP)

RECORRIDO DEBORA CRISTINA FRANTZ

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECORRIDO SYNERGY GROUP CORP.

RECORRIDO SYNERGY GROUP CORP.

RECORRIDO SYNERGY AEROSPACE CORP

RECORRIDO SYNERGY SHIPYARD INC.

RECORRIDO AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRIDO TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIANCA HOLDINGS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AVIANCA HOLDINGS S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020761-12.2020.5.04.0003
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE DEBORA CRISTINA FRANTZ

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECORRENTE AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRENTE AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO GOMES DOS REIS
LOBO(OAB: 183676/SP)

ADVOGADO LEANDRO ARARIPE FRAGOSO
BAUCH(OAB: 286619/SP)

RECORRIDO DEBORA CRISTINA FRANTZ

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECORRIDO SYNERGY GROUP CORP.

RECORRIDO SYNERGY GROUP CORP.

RECORRIDO SYNERGY AEROSPACE CORP

RECORRIDO SYNERGY SHIPYARD INC.

RECORRIDO AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA
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ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRIDO TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. - TACA PERU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. - TACA

PERU

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020761-12.2020.5.04.0003
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE DEBORA CRISTINA FRANTZ

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECORRENTE AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRENTE AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO GOMES DOS REIS
LOBO(OAB: 183676/SP)

ADVOGADO LEANDRO ARARIPE FRAGOSO
BAUCH(OAB: 286619/SP)

RECORRIDO DEBORA CRISTINA FRANTZ

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECORRIDO SYNERGY GROUP CORP.

RECORRIDO SYNERGY GROUP CORP.

RECORRIDO SYNERGY AEROSPACE CORP

RECORRIDO SYNERGY SHIPYARD INC.

RECORRIDO AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRIDO TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO

S.A. AVIANCA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020761-12.2020.5.04.0003
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE DEBORA CRISTINA FRANTZ

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECORRENTE AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRENTE AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO GOMES DOS REIS
LOBO(OAB: 183676/SP)

ADVOGADO LEANDRO ARARIPE FRAGOSO
BAUCH(OAB: 286619/SP)

RECORRIDO DEBORA CRISTINA FRANTZ

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECORRIDO SYNERGY GROUP CORP.

RECORRIDO SYNERGY GROUP CORP.

RECORRIDO SYNERGY AEROSPACE CORP

RECORRIDO SYNERGY SHIPYARD INC.

RECORRIDO AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRIDO TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A V B HOLDING S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: A V B HOLDING S/A  EM RECUPERACAO

JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020761-12.2020.5.04.0003
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE DEBORA CRISTINA FRANTZ

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECORRENTE AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRENTE AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO GOMES DOS REIS
LOBO(OAB: 183676/SP)

ADVOGADO LEANDRO ARARIPE FRAGOSO
BAUCH(OAB: 286619/SP)

RECORRIDO DEBORA CRISTINA FRANTZ

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)
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ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECORRIDO SYNERGY GROUP CORP.

RECORRIDO SYNERGY GROUP CORP.

RECORRIDO SYNERGY AEROSPACE CORP

RECORRIDO SYNERGY SHIPYARD INC.

RECORRIDO AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRIDO TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYNERGY GROUP CORP.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SYNERGY GROUP CORP.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020761-12.2020.5.04.0003
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE DEBORA CRISTINA FRANTZ

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECORRENTE AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRENTE AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO GOMES DOS REIS
LOBO(OAB: 183676/SP)

ADVOGADO LEANDRO ARARIPE FRAGOSO
BAUCH(OAB: 286619/SP)

RECORRIDO DEBORA CRISTINA FRANTZ

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECORRIDO SYNERGY GROUP CORP.

RECORRIDO SYNERGY GROUP CORP.

RECORRIDO SYNERGY AEROSPACE CORP

RECORRIDO SYNERGY SHIPYARD INC.

RECORRIDO AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRIDO TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYNERGY GROUP CORP.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SYNERGY GROUP CORP.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020761-12.2020.5.04.0003
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE DEBORA CRISTINA FRANTZ

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECORRENTE AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRENTE AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO GOMES DOS REIS
LOBO(OAB: 183676/SP)

ADVOGADO LEANDRO ARARIPE FRAGOSO
BAUCH(OAB: 286619/SP)

RECORRIDO DEBORA CRISTINA FRANTZ

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECORRIDO SYNERGY GROUP CORP.

RECORRIDO SYNERGY GROUP CORP.

RECORRIDO SYNERGY AEROSPACE CORP

RECORRIDO SYNERGY SHIPYARD INC.

RECORRIDO AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRIDO TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SYNERGY SHIPYARD INC.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020761-12.2020.5.04.0003
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE DEBORA CRISTINA FRANTZ

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECORRENTE AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRENTE AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO GOMES DOS REIS
LOBO(OAB: 183676/SP)

ADVOGADO LEANDRO ARARIPE FRAGOSO
BAUCH(OAB: 286619/SP)
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RECORRIDO DEBORA CRISTINA FRANTZ

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECORRIDO SYNERGY GROUP CORP.

RECORRIDO SYNERGY GROUP CORP.

RECORRIDO SYNERGY AEROSPACE CORP

RECORRIDO SYNERGY SHIPYARD INC.

RECORRIDO AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRIDO TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYNERGY AEROSPACE CORP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SYNERGY AEROSPACE CORP

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020761-12.2020.5.04.0003
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE DEBORA CRISTINA FRANTZ

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECORRENTE AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRENTE AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO GOMES DOS REIS
LOBO(OAB: 183676/SP)

ADVOGADO LEANDRO ARARIPE FRAGOSO
BAUCH(OAB: 286619/SP)

RECORRIDO DEBORA CRISTINA FRANTZ

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECORRIDO SYNERGY GROUP CORP.

RECORRIDO SYNERGY GROUP CORP.

RECORRIDO SYNERGY AEROSPACE CORP

RECORRIDO SYNERGY SHIPYARD INC.

RECORRIDO AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRIDO TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCEANAIR LINHAS AEREA SA FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OCEANAIR LINHAS AEREA SA FALIDO EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020769-71.2021.5.04.0611
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MAYRA SABRINE BARBOSA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DAS DAMAS DE
CARIDADE

ADVOGADO DEBORA FOCHESATTO(OAB:
111764/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
VICENTE DE PAULO DE CRUZ ALTA

ADVOGADO DEBORA FOCHESATTO(OAB:
111764/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYRA SABRINE BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAYRA SABRINE BARBOSA DE OLIVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020769-71.2021.5.04.0611
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MAYRA SABRINE BARBOSA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DAS DAMAS DE
CARIDADE

ADVOGADO DEBORA FOCHESATTO(OAB:
111764/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
VICENTE DE PAULO DE CRUZ ALTA

ADVOGADO DEBORA FOCHESATTO(OAB:
111764/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS DAMAS DE CARIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO DAS DAMAS DE CARIDADE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020769-71.2021.5.04.0611
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MAYRA SABRINE BARBOSA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DAS DAMAS DE
CARIDADE

ADVOGADO DEBORA FOCHESATTO(OAB:
111764/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
VICENTE DE PAULO DE CRUZ ALTA

ADVOGADO DEBORA FOCHESATTO(OAB:
111764/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO VICENTE DE PAULO DE
CRUZ ALTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO VICENTE

DE PAULO DE CRUZ ALTA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020946-84.2020.5.04.0024
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRENTE JESUS NATALICIO GOMES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO JESUS NATALICIO GOMES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020946-84.2020.5.04.0024
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRENTE JESUS NATALICIO GOMES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO JESUS NATALICIO GOMES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS NATALICIO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JESUS NATALICIO GOMES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020946-84.2020.5.04.0024
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRENTE JESUS NATALICIO GOMES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO JESUS NATALICIO GOMES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021199-97.2019.5.04.0027
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ISAIAS LENCINES BOLNER JUNIOR

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

RECORRIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ACAO PROMOCOES E SERVICOS
DE EVENTOS LTDA

ADVOGADO BICHARA ABIDAO NETO(OAB:
84931/RJ)

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS LENCINES BOLNER JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ISAIAS LENCINES BOLNER JUNIOR

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021199-97.2019.5.04.0027
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ISAIAS LENCINES BOLNER JUNIOR

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

RECORRIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ACAO PROMOCOES E SERVICOS
DE EVENTOS LTDA

ADVOGADO BICHARA ABIDAO NETO(OAB:
84931/RJ)

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAO PROMOCOES E SERVICOS DE EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  ACAO PROMOCOES E SERVICOS DE

EVENTOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021199-97.2019.5.04.0027
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ISAIAS LENCINES BOLNER JUNIOR

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

RECORRIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ACAO PROMOCOES E SERVICOS
DE EVENTOS LTDA

ADVOGADO BICHARA ABIDAO NETO(OAB:
84931/RJ)

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021280-81.2017.5.04.0232
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ARTEB FAROIS E LANTERNAS S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA JUSTO NEUTZLING(OAB:
65433/RS)

ADVOGADO PATRICIA CAROLINA
AZAMBUJA(OAB: 89604/RS)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO FABIO SOUZA KAZAKEVICIUS

ADVOGADO YURI DELLANI COELHO(OAB:
48130/RS)

RECORRIDO ARTEB FAROIS E LANTERNAS S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA JUSTO NEUTZLING(OAB:
65433/RS)

ADVOGADO PATRICIA CAROLINA
AZAMBUJA(OAB: 89604/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEB FAROIS E LANTERNAS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARTEB FAROIS E LANTERNAS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021280-81.2017.5.04.0232
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ARTEB FAROIS E LANTERNAS S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA JUSTO NEUTZLING(OAB:
65433/RS)

ADVOGADO PATRICIA CAROLINA
AZAMBUJA(OAB: 89604/RS)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO FABIO SOUZA KAZAKEVICIUS

ADVOGADO YURI DELLANI COELHO(OAB:
48130/RS)

RECORRIDO ARTEB FAROIS E LANTERNAS S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA JUSTO NEUTZLING(OAB:
65433/RS)

ADVOGADO PATRICIA CAROLINA
AZAMBUJA(OAB: 89604/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021280-81.2017.5.04.0232
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ARTEB FAROIS E LANTERNAS S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO DANIELA JUSTO NEUTZLING(OAB:
65433/RS)

ADVOGADO PATRICIA CAROLINA
AZAMBUJA(OAB: 89604/RS)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO FABIO SOUZA KAZAKEVICIUS

ADVOGADO YURI DELLANI COELHO(OAB:
48130/RS)

RECORRIDO ARTEB FAROIS E LANTERNAS S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA JUSTO NEUTZLING(OAB:
65433/RS)

ADVOGADO PATRICIA CAROLINA
AZAMBUJA(OAB: 89604/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOUZA KAZAKEVICIUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIO SOUZA KAZAKEVICIUS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020017-29.2023.5.04.0741
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECORRENTE COSME DAMIAO ANDRADE DA
SILVA

ADVOGADO JESSE DE FREITAS(OAB:
107530/RS)

RECORRIDO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECORRIDO COSME DAMIAO ANDRADE DA
SILVA

ADVOGADO JESSE DE FREITAS(OAB:
107530/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME DAMIAO ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COSME DAMIAO ANDRADE DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020017-29.2023.5.04.0741
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECORRENTE COSME DAMIAO ANDRADE DA
SILVA

ADVOGADO JESSE DE FREITAS(OAB:
107530/RS)

RECORRIDO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECORRIDO COSME DAMIAO ANDRADE DA
SILVA

ADVOGADO JESSE DE FREITAS(OAB:
107530/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:
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https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020072-11.2022.5.04.0451
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE JOAO CARLOS LOPES DA SILVA

ADVOGADO REGIS ROBERTO DA SILVA(OAB:
35716/RS)

ADVOGADO MAYCON SIMOES CARDOSO(OAB:
110260/RS)

ADVOGADO ANDERSON SANTOS DA
SILVA(OAB: 92795/RS)

RECORRENTE GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO JOAO CARLOS LOPES DA SILVA

ADVOGADO REGIS ROBERTO DA SILVA(OAB:
35716/RS)

ADVOGADO MAYCON SIMOES CARDOSO(OAB:
110260/RS)

ADVOGADO ANDERSON SANTOS DA
SILVA(OAB: 92795/RS)

RECORRIDO GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO CARLOS LOPES DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020072-11.2022.5.04.0451
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE JOAO CARLOS LOPES DA SILVA

ADVOGADO REGIS ROBERTO DA SILVA(OAB:
35716/RS)

ADVOGADO MAYCON SIMOES CARDOSO(OAB:
110260/RS)

ADVOGADO ANDERSON SANTOS DA
SILVA(OAB: 92795/RS)

RECORRENTE GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO JOAO CARLOS LOPES DA SILVA

ADVOGADO REGIS ROBERTO DA SILVA(OAB:
35716/RS)

ADVOGADO MAYCON SIMOES CARDOSO(OAB:
110260/RS)

ADVOGADO ANDERSON SANTOS DA
SILVA(OAB: 92795/RS)

RECORRIDO GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GERDAU S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020126-63.2023.5.04.0411
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE EDNA CRISTINA DE LIMA MACHADO

ADVOGADO AMANDA SALVINI DALLAGNOL(OAB:
91063/RS)

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO EDNA CRISTINA DE LIMA MACHADO

ADVOGADO AMANDA SALVINI DALLAGNOL(OAB:
91063/RS)

RECORRIDO WORK SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA CRISTINA DE LIMA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDNA CRISTINA DE LIMA MACHADO
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[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020126-63.2023.5.04.0411
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE EDNA CRISTINA DE LIMA MACHADO

ADVOGADO AMANDA SALVINI DALLAGNOL(OAB:
91063/RS)

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO EDNA CRISTINA DE LIMA MACHADO

ADVOGADO AMANDA SALVINI DALLAGNOL(OAB:
91063/RS)

RECORRIDO WORK SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WORK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020136-05.2022.5.04.0521
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE JEAN CARLOS SOARES

ADVOGADO FRANCIANO RICARDO
SERAFINI(OAB: 63273/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ERECHIM

RECORRIDO MUNICIPIO DE ERECHIM

RECORRIDO ENGESA COLETA DE RESIDUOS E
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

RECORRIDO JEAN CARLOS SOARES

ADVOGADO FRANCIANO RICARDO
SERAFINI(OAB: 63273/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEAN CARLOS SOARES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020136-05.2022.5.04.0521
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE JEAN CARLOS SOARES

ADVOGADO FRANCIANO RICARDO
SERAFINI(OAB: 63273/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ERECHIM

RECORRIDO MUNICIPIO DE ERECHIM

RECORRIDO ENGESA COLETA DE RESIDUOS E
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

RECORRIDO JEAN CARLOS SOARES

ADVOGADO FRANCIANO RICARDO
SERAFINI(OAB: 63273/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGESA COLETA DE RESIDUOS E SANEAMENTO
AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  ENGESA COLETA DE RESIDUOS E

SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020138-83.2023.5.04.0021
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE JONAS LUIZ COLOMBELLI

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO Jaqueline Matiazzo de Carvalho(OAB:
78700/RS)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO JONAS LUIZ COLOMBELLI

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO Jaqueline Matiazzo de Carvalho(OAB:
78700/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS LUIZ COLOMBELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JONAS LUIZ COLOMBELLI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020141-42.2023.5.04.0731
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ROSANE BAUMHARDT DA SILVA

ADVOGADO ROSINEI ROQUE ZAGO(OAB:
103505/RS)

ADVOGADO VANDERLIZE NICOLINI
GIRARDI(OAB: 88890/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO PARDO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE BAUMHARDT DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSANE BAUMHARDT DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020161-59.2022.5.04.0281
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE EPAMINONDAS SOARES NETO

ADVOGADO ROMARINO JUNQUEIRA DOS
REIS(OAB: 21422/RS)

RECORRIDO ASUN COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO LEILA DOMINGUES SEELIG(OAB:
26898/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPAMINONDAS SOARES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EPAMINONDAS SOARES NETO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020161-59.2022.5.04.0281
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE EPAMINONDAS SOARES NETO

ADVOGADO ROMARINO JUNQUEIRA DOS
REIS(OAB: 21422/RS)

RECORRIDO ASUN COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO LEILA DOMINGUES SEELIG(OAB:
26898/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ASUN COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  A S U N  C O M E R C I O  D E  G E N E R O S

A L I M E N T I C I O S  L T D A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020170-79.2023.5.04.0121
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE NATALIA ROSA OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTA BOEIRA CAMPELO(OAB:
72444/RS)

ADVOGADO NADINE SPACIL RADDATZ(OAB:
116302/RS)

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA

RECORRIDO NATALIA ROSA OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTA BOEIRA CAMPELO(OAB:
72444/RS)

ADVOGADO NADINE SPACIL RADDATZ(OAB:
116302/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA ROSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NATALIA ROSA OLIVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020170-79.2023.5.04.0121
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE NATALIA ROSA OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTA BOEIRA CAMPELO(OAB:
72444/RS)

ADVOGADO NADINE SPACIL RADDATZ(OAB:
116302/RS)

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA

RECORRIDO NATALIA ROSA OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTA BOEIRA CAMPELO(OAB:
72444/RS)

ADVOGADO NADINE SPACIL RADDATZ(OAB:
116302/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA
E PORTARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE SERVICOS

DE LIMPEZA E PORTARIA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020217-92.2022.5.04.0281
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MAX MELLO DO COUTO EIRELI

ADVOGADO SILVIO LUIZ SALAZAR DA
SILVA(OAB: 31237/RS)

RECORRENTE JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO VIEIRA FOGACA(OAB:
95071/RS)

ADVOGADO MARILENA VIEIRA(OAB: 29790/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ESTEIO

RECORRIDO JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO VIEIRA FOGACA(OAB:
95071/RS)

ADVOGADO MARILENA VIEIRA(OAB: 29790/RS)
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RECORRIDO MUNICIPIO DE ESTEIO

RECORRIDO MAX MELLO DO COUTO EIRELI

ADVOGADO SILVIO LUIZ SALAZAR DA
SILVA(OAB: 31237/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE APARECIDO DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020217-92.2022.5.04.0281
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MAX MELLO DO COUTO EIRELI

ADVOGADO SILVIO LUIZ SALAZAR DA
SILVA(OAB: 31237/RS)

RECORRENTE JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO VIEIRA FOGACA(OAB:
95071/RS)

ADVOGADO MARILENA VIEIRA(OAB: 29790/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ESTEIO

RECORRIDO JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO VIEIRA FOGACA(OAB:
95071/RS)

ADVOGADO MARILENA VIEIRA(OAB: 29790/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ESTEIO

RECORRIDO MAX MELLO DO COUTO EIRELI

ADVOGADO SILVIO LUIZ SALAZAR DA
SILVA(OAB: 31237/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX MELLO DO COUTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAX MELLO DO COUTO EIRELI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020217-07.2023.5.04.0104
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

RECORRIDO SHAIANE PEREIRA ROSA

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020217-07.2023.5.04.0104
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

RECORRIDO SHAIANE PEREIRA ROSA

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHAIANE PEREIRA ROSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SHAIANE PEREIRA ROSA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020230-44.2021.5.04.0405
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE FRANCISCO HECK

ADVOGADO LEDA FATIMA DEITOS(OAB:
55677/RS)

RECORRIDO CELSO LUIS SIRTOLI

ADVOGADO Karinie Gall Baptista(OAB: 71940/RS)

RECORRIDO RAIMUNDO LONGHI CAON

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO HECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCISCO HECK

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020230-44.2021.5.04.0405
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE FRANCISCO HECK

ADVOGADO LEDA FATIMA DEITOS(OAB:
55677/RS)

RECORRIDO CELSO LUIS SIRTOLI

ADVOGADO Karinie Gall Baptista(OAB: 71940/RS)

RECORRIDO RAIMUNDO LONGHI CAON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO LUIS SIRTOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CELSO LUIS SIRTOLI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020230-44.2021.5.04.0405
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE FRANCISCO HECK

ADVOGADO LEDA FATIMA DEITOS(OAB:
55677/RS)

RECORRIDO CELSO LUIS SIRTOLI

ADVOGADO Karinie Gall Baptista(OAB: 71940/RS)

RECORRIDO RAIMUNDO LONGHI CAON

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO LONGHI CAON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIMUNDO LONGHI CAON

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020266-81.2023.5.04.0384
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ZENISE CREMA FLORES

ADVOGADO EMERSON DE ARAUJO
MANICA(OAB: 134029/RS)
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ADVOGADO ADEMIR COSTA CAMPANA(OAB:
21235/RS)

RECORRIDO POSTO DE COMBUSTIVEL
IGREJINHA LTDA

ADVOGADO DENISE CORASSA CAMILO(OAB:
94848/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENISE CREMA FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ZENISE CREMA FLORES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020266-81.2023.5.04.0384
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ZENISE CREMA FLORES

ADVOGADO EMERSON DE ARAUJO
MANICA(OAB: 134029/RS)

ADVOGADO ADEMIR COSTA CAMPANA(OAB:
21235/RS)

RECORRIDO POSTO DE COMBUSTIVEL
IGREJINHA LTDA

ADVOGADO DENISE CORASSA CAMILO(OAB:
94848/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE COMBUSTIVEL IGREJINHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: POSTO DE COMBUSTIVEL IGREJINHA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020275-88.2020.5.04.0015
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE JOSE LUIS GUIMARAES

ADVOGADO PRISCILA FERNANDES FEIJO(OAB:
88336/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO VIANA DO CASTELO

ADVOGADO FLAVIO BARZONI MOURA(OAB:
24243/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE LUIS GUIMARAES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020275-88.2020.5.04.0015
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE JOSE LUIS GUIMARAES

ADVOGADO PRISCILA FERNANDES FEIJO(OAB:
88336/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO VIANA DO CASTELO

ADVOGADO FLAVIO BARZONI MOURA(OAB:
24243/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO VIANA DO CASTELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONDOMINIO VIANA DO CASTELO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020276-42.2022.5.04.0811
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE SANTA CASA DE CARIDADE DE
BAGE

ADVOGADO ROBERTO HECHT JUNIOR(OAB:
24514/RS)

RECORRENTE LENARA CRUZ DA SILVA REIS

ADVOGADO CLEONILDA JUSTINA COPETTI(OAB:
26853/RS)

RECORRIDO SANTA CASA DE CARIDADE DE
BAGE

ADVOGADO ROBERTO HECHT JUNIOR(OAB:
24514/RS)

RECORRIDO LENARA CRUZ DA SILVA REIS

ADVOGADO CLEONILDA JUSTINA COPETTI(OAB:
26853/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENARA CRUZ DA SILVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LENARA CRUZ DA SILVA REIS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020276-42.2022.5.04.0811
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE SANTA CASA DE CARIDADE DE
BAGE

ADVOGADO ROBERTO HECHT JUNIOR(OAB:
24514/RS)

RECORRENTE LENARA CRUZ DA SILVA REIS

ADVOGADO CLEONILDA JUSTINA COPETTI(OAB:
26853/RS)

RECORRIDO SANTA CASA DE CARIDADE DE
BAGE

ADVOGADO ROBERTO HECHT JUNIOR(OAB:
24514/RS)

RECORRIDO LENARA CRUZ DA SILVA REIS

ADVOGADO CLEONILDA JUSTINA COPETTI(OAB:
26853/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE CARIDADE DE BAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANTA CASA DE CARIDADE DE BAGE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020298-31.2021.5.04.0231
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE CELOI DA GAMA

ADVOGADO ROGERIO CABRAL BORGES(OAB:
76908/RS)

RECORRIDO PELZER SISTEMAS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

ADVOGADO EDUARDO NICOLAU CAPRONI
BICALHO(OAB: 124735/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELOI DA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CELOI DA GAMA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020298-31.2021.5.04.0231
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE CELOI DA GAMA
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ADVOGADO ROGERIO CABRAL BORGES(OAB:
76908/RS)

RECORRIDO PELZER SISTEMAS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

ADVOGADO EDUARDO NICOLAU CAPRONI
BICALHO(OAB: 124735/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PELZER SISTEMAS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PELZER SISTEMAS DO BRASIL LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020301-68.2022.5.04.0451
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE JOSE LUIS MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

RECORRIDO RODRIGO EDGAR M. KUHN

ADVOGADO RITANARA VIEIRA DE AVILA(OAB:
59988/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS MACHADO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE LUIS MACHADO DE SOUZA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020301-68.2022.5.04.0451
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE JOSE LUIS MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

RECORRIDO RODRIGO EDGAR M. KUHN

ADVOGADO RITANARA VIEIRA DE AVILA(OAB:
59988/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO EDGAR M. KUHN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RODRIGO EDGAR M. KUHN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020303-50.2021.5.04.0232
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE LUIZ FERNANDO SANTOS DOS REIS

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO SANTOS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ FERNANDO SANTOS DOS REIS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020303-50.2021.5.04.0232
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE LUIZ FERNANDO SANTOS DOS REIS

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020335-30.2021.5.04.0014
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE HOEPERS RECUPERADORA DE
CREDITO S/A

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECORRENTE EDUARDO HENRIQUE BEILER

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO EDUARDO HENRIQUE BEILER

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO HOEPERS RECUPERADORA DE
CREDITO S/A

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECORRIDO BANCO CSF S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO HENRIQUE BEILER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDUARDO HENRIQUE BEILER

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020335-30.2021.5.04.0014
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE HOEPERS RECUPERADORA DE
CREDITO S/A

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECORRENTE EDUARDO HENRIQUE BEILER

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO EDUARDO HENRIQUE BEILER

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO HOEPERS RECUPERADORA DE
CREDITO S/A

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECORRIDO BANCO CSF S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOEPERS RECUPERADORA DE CREDITO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HOEPERS RECUPERADORA DE CREDITO S/A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0020335-30.2021.5.04.0014
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE HOEPERS RECUPERADORA DE
CREDITO S/A

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECORRENTE EDUARDO HENRIQUE BEILER

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO EDUARDO HENRIQUE BEILER

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO HOEPERS RECUPERADORA DE
CREDITO S/A

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECORRIDO BANCO CSF S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CSF S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO CSF S/A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020338-53.2020.5.04.0811
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE LUIZ HENRIQUE COPETTI DUARTE

ADVOGADO RAFAEL ORLANDI BARENO(OAB:
63490/RS)

RECORRIDO SDEPCI PROJETOS E
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LILIAN ROSE VIEIRA SOLL GASSO
RODRIGUES(OAB: 63495/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE COPETTI DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ HENRIQUE COPETTI DUARTE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020338-53.2020.5.04.0811
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE LUIZ HENRIQUE COPETTI DUARTE

ADVOGADO RAFAEL ORLANDI BARENO(OAB:
63490/RS)

RECORRIDO SDEPCI PROJETOS E
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LILIAN ROSE VIEIRA SOLL GASSO
RODRIGUES(OAB: 63495/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDEPCI PROJETOS E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SDEPCI PROJETOS E CONSTRUCAO DO

BRASIL LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020350-93.2021.5.04.0403
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE RALF DE ALEXANDRE

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECORRIDO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RALF DE ALEXANDRE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RALF DE ALEXANDRE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020350-93.2021.5.04.0403
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE RALF DE ALEXANDRE

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECORRIDO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  R A N D O N  S A  I M P L E M E N T O S  E

P A R T I C I P A C O E S

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020382-20.2021.5.04.0332
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE CLAUDEMIR JULIANI DOS SANTOS

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECORRIDO LAMICLAS ARTEFATOS DE
BORRACHA E LAMINADOS
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO Leonardo Veit D'Incao(OAB:
71629/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR JULIANI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDEMIR JULIANI DOS SANTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020382-20.2021.5.04.0332
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE CLAUDEMIR JULIANI DOS SANTOS

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECORRIDO LAMICLAS ARTEFATOS DE
BORRACHA E LAMINADOS
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO Leonardo Veit D'Incao(OAB:
71629/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAMICLAS ARTEFATOS DE BORRACHA E LAMINADOS
PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LAMICLAS ARTEFATOS DE BORRACHA E

LAMINADOS PLASTICOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0020410-34.2023.5.04.0003
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE-G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

RECORRIDO JOAO ALEX DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERNANDEZ
HEXSEL(OAB: 94280/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANABARRO DE
CARVALHO(OAB: 17940/RS)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 98996/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-G

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-G

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020410-34.2023.5.04.0003
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE-G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

RECORRIDO JOAO ALEX DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERNANDEZ
HEXSEL(OAB: 94280/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANABARRO DE
CARVALHO(OAB: 17940/RS)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 98996/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALEX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO ALEX DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020410-34.2023.5.04.0003
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE-G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

RECORRIDO JOAO ALEX DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERNANDEZ
HEXSEL(OAB: 94280/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANABARRO DE
CARVALHO(OAB: 17940/RS)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 98996/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO

DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020410-34.2023.5.04.0003
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE-G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

RECORRIDO JOAO ALEX DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERNANDEZ
HEXSEL(OAB: 94280/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANABARRO DE
CARVALHO(OAB: 17940/RS)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 98996/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO

DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-T

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020449-58.2020.5.04.0028
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE RABUSCH INDUSTRIAL E
COMERCIAL DE VESTUARIO LTDA

ADVOGADO CAROLINE REICHELT DE
QUADROS(OAB: 95171/RS)

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

ADVOGADO ANAMARIA MEDINA MENEZES(OAB:
57703/RS)

RECORRENTE DAYANA DE CASSIA FABIANO

ADVOGADO DANIELA DALBERTO(OAB:
75083/RS)

RECORRIDO RABUSCH INDUSTRIAL E
COMERCIAL DE VESTUARIO LTDA

ADVOGADO ANAMARIA MEDINA MENEZES(OAB:
57703/RS)

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

ADVOGADO CAROLINE REICHELT DE
QUADROS(OAB: 95171/RS)

RECORRIDO DAYANA DE CASSIA FABIANO

ADVOGADO DANIELA DALBERTO(OAB:
75083/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RABUSCH INDUSTRIAL E COMERCIAL DE VESTUARIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RABUSCH INDUSTRIAL E COMERCIAL DE

VESTUARIO LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020449-58.2020.5.04.0028
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE RABUSCH INDUSTRIAL E
COMERCIAL DE VESTUARIO LTDA

ADVOGADO CAROLINE REICHELT DE
QUADROS(OAB: 95171/RS)

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

ADVOGADO ANAMARIA MEDINA MENEZES(OAB:
57703/RS)

RECORRENTE DAYANA DE CASSIA FABIANO

ADVOGADO DANIELA DALBERTO(OAB:
75083/RS)
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RECORRIDO RABUSCH INDUSTRIAL E
COMERCIAL DE VESTUARIO LTDA

ADVOGADO ANAMARIA MEDINA MENEZES(OAB:
57703/RS)

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

ADVOGADO CAROLINE REICHELT DE
QUADROS(OAB: 95171/RS)

RECORRIDO DAYANA DE CASSIA FABIANO

ADVOGADO DANIELA DALBERTO(OAB:
75083/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANA DE CASSIA FABIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAYANA DE CASSIA FABIANO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020495-74.2023.5.04.0664
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO GOIASMINAS INDUSTRIA DE
LATICINIOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DA COSTA
VITORIANO(OAB: 275392/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIASMINAS INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GOIASMINAS INDUSTRIA DE LATICINIOS

LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020505-63.2022.5.04.0241
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MUNICIPIO DE ALVORADA

RECORRIDO MUNICIPIO DE ALVORADA

RECORRIDO ANACLAU SERVICOS DE
CONSERVACAO LTDA

RECORRIDO DECIO FARIAS DA SILVA

ADVOGADO LAURA BITENCOURT PIVA(OAB:
93495/RS)

ADVOGADO Adriana Simone Piva(OAB: 45263/RS)

ADVOGADO ELIO ATILIO PIVA(OAB: 17458/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANACLAU SERVICOS DE CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANACLAU SERVICOS DE CONSERVACAO

LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020505-63.2022.5.04.0241
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MUNICIPIO DE ALVORADA

RECORRIDO MUNICIPIO DE ALVORADA

RECORRIDO ANACLAU SERVICOS DE
CONSERVACAO LTDA

RECORRIDO DECIO FARIAS DA SILVA

ADVOGADO LAURA BITENCOURT PIVA(OAB:
93495/RS)

ADVOGADO Adriana Simone Piva(OAB: 45263/RS)

ADVOGADO ELIO ATILIO PIVA(OAB: 17458/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECIO FARIAS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DECIO FARIAS DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020527-93.2021.5.04.0003
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRENTE JOAO EDUARDO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO DANIELA DALBERTO(OAB:
75083/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO JOAO EDUARDO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO DANIELA DALBERTO(OAB:
75083/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EDUARDO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO EDUARDO DA SILVA JUNIOR

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020527-93.2021.5.04.0003

Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRENTE JOAO EDUARDO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO DANIELA DALBERTO(OAB:
75083/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO JOAO EDUARDO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO DANIELA DALBERTO(OAB:
75083/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE

VENTO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020531-87.2020.5.04.0352
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE RESTAURANTE PICOLLO PARADISO
LTDA

ADVOGADO VANESSA IANKOWSKI
SANHUDO(OAB: 101058/RS)

RECORRENTE RESTAURANTE SANTA COLINA
LTDA

ADVOGADO VANESSA IANKOWSKI
SANHUDO(OAB: 101058/RS)

RECORRIDO WILLIAM DA SILVA ALBAN

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

RECORRIDO EDIO JORGE LUBENOW

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE PICOLLO PARADISO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RESTAURANTE PICOLLO PARADISO LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020531-87.2020.5.04.0352
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE RESTAURANTE PICOLLO PARADISO
LTDA

ADVOGADO VANESSA IANKOWSKI
SANHUDO(OAB: 101058/RS)

RECORRENTE RESTAURANTE SANTA COLINA
LTDA

ADVOGADO VANESSA IANKOWSKI
SANHUDO(OAB: 101058/RS)

RECORRIDO WILLIAM DA SILVA ALBAN

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

RECORRIDO EDIO JORGE LUBENOW

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE SANTA COLINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RESTAURANTE SANTA COLINA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020531-87.2020.5.04.0352
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE RESTAURANTE PICOLLO PARADISO
LTDA

ADVOGADO VANESSA IANKOWSKI
SANHUDO(OAB: 101058/RS)

RECORRENTE RESTAURANTE SANTA COLINA
LTDA

ADVOGADO VANESSA IANKOWSKI
SANHUDO(OAB: 101058/RS)

RECORRIDO WILLIAM DA SILVA ALBAN

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

RECORRIDO EDIO JORGE LUBENOW

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DA SILVA ALBAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WILLIAM DA SILVA ALBAN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020531-87.2020.5.04.0352
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE RESTAURANTE PICOLLO PARADISO
LTDA

ADVOGADO VANESSA IANKOWSKI
SANHUDO(OAB: 101058/RS)

RECORRENTE RESTAURANTE SANTA COLINA
LTDA

ADVOGADO VANESSA IANKOWSKI
SANHUDO(OAB: 101058/RS)

RECORRIDO WILLIAM DA SILVA ALBAN

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

RECORRIDO EDIO JORGE LUBENOW

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIO JORGE LUBENOW

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDIO JORGE LUBENOW

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020532-77.2020.5.04.0027
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRENTE LUCIA LORENA DA SILVA BATISTA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO LUCIA LORENA DA SILVA BATISTA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA LORENA DA SILVA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIA LORENA DA SILVA BATISTA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020532-77.2020.5.04.0027
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRENTE LUCIA LORENA DA SILVA BATISTA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO LUCIA LORENA DA SILVA BATISTA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE

VENTO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020551-97.2021.5.04.0011
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRENTE LUAM DA SILVA ALVES

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO LUAM DA SILVA ALVES

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAM DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUAM DA SILVA ALVES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020551-97.2021.5.04.0011
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.
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ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRENTE LUAM DA SILVA ALVES

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO LUAM DA SILVA ALVES

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAM LINHAS AEREAS S/A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020586-12.2022.5.04.0241
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

RECORRENTE ANGELA MARIA FRAGA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO GUILHERME FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 107388/RS)

RECORRIDO ANGELA MARIA FRAGA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO GUILHERME FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 107388/RS)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECORRIDO BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA FRAGA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANGELA MARIA FRAGA DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020586-12.2022.5.04.0241
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

RECORRENTE ANGELA MARIA FRAGA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO GUILHERME FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 107388/RS)

RECORRIDO ANGELA MARIA FRAGA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO GUILHERME FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 107388/RS)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECORRIDO BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRANCO BRANCO SERVICOS PERSONALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  B R A N C O  B R A N C O  S E R V I C O S

P E R S O N A L I Z A D O S  L T D A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020586-12.2022.5.04.0241
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

RECORRENTE ANGELA MARIA FRAGA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO GUILHERME FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 107388/RS)

RECORRIDO ANGELA MARIA FRAGA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO GUILHERME FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 107388/RS)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECORRIDO BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020594-02.2021.5.04.0733
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE INSTITUTO ADMINISTRACAO
HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECORRENTE CLEOMAR AVILA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA BETTI(OAB:
38788/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO PARDO

RECORRENTE GMM - SERVICOS E ASSISTENCIA
PERSONALIZADA LTDA

ADVOGADO JOSIANE BERGONCI(OAB:
74676/RS)

RECORRIDO INSTITUTO ADMINISTRACAO
HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECORRIDO CLEOMAR AVILA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA BETTI(OAB:
38788/RS)

RECORRIDO ABRASSI - ASSOCIACAO
BRASILEIRA DE ASSISTENCIA
SOCIAL, SAUDE E INCLUSAO

RECORRIDO GMM - SERVICOS E ASSISTENCIA
PERSONALIZADA LTDA

ADVOGADO JOSIANE BERGONCI(OAB:
74676/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO PARDO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMM - SERVICOS E ASSISTENCIA PERSONALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  GMM -  SERVICOS E ASSISTENCIA

PERSONALIZADA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020594-02.2021.5.04.0733
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE INSTITUTO ADMINISTRACAO
HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECORRENTE CLEOMAR AVILA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA BETTI(OAB:
38788/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO PARDO
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RECORRENTE GMM - SERVICOS E ASSISTENCIA
PERSONALIZADA LTDA

ADVOGADO JOSIANE BERGONCI(OAB:
74676/RS)

RECORRIDO INSTITUTO ADMINISTRACAO
HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECORRIDO CLEOMAR AVILA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA BETTI(OAB:
38788/RS)

RECORRIDO ABRASSI - ASSOCIACAO
BRASILEIRA DE ASSISTENCIA
SOCIAL, SAUDE E INCLUSAO

RECORRIDO GMM - SERVICOS E ASSISTENCIA
PERSONALIZADA LTDA

ADVOGADO JOSIANE BERGONCI(OAB:
74676/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO PARDO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ADMINISTRACAO HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INSTITUTO ADMINISTRACAO HOSPITALAR E

CIENCIAS DA SAUDE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020594-02.2021.5.04.0733
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE INSTITUTO ADMINISTRACAO
HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECORRENTE CLEOMAR AVILA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA BETTI(OAB:
38788/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO PARDO

RECORRENTE GMM - SERVICOS E ASSISTENCIA
PERSONALIZADA LTDA

ADVOGADO JOSIANE BERGONCI(OAB:
74676/RS)

RECORRIDO INSTITUTO ADMINISTRACAO
HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECORRIDO CLEOMAR AVILA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA BETTI(OAB:
38788/RS)

RECORRIDO ABRASSI - ASSOCIACAO
BRASILEIRA DE ASSISTENCIA
SOCIAL, SAUDE E INCLUSAO

RECORRIDO GMM - SERVICOS E ASSISTENCIA
PERSONALIZADA LTDA

ADVOGADO JOSIANE BERGONCI(OAB:
74676/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO PARDO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEOMAR AVILA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLEOMAR AVILA DOS SANTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020594-02.2021.5.04.0733
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE INSTITUTO ADMINISTRACAO
HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECORRENTE CLEOMAR AVILA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA BETTI(OAB:
38788/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO PARDO

RECORRENTE GMM - SERVICOS E ASSISTENCIA
PERSONALIZADA LTDA

ADVOGADO JOSIANE BERGONCI(OAB:
74676/RS)

RECORRIDO INSTITUTO ADMINISTRACAO
HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECORRIDO CLEOMAR AVILA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA BETTI(OAB:
38788/RS)

RECORRIDO ABRASSI - ASSOCIACAO
BRASILEIRA DE ASSISTENCIA
SOCIAL, SAUDE E INCLUSAO

RECORRIDO GMM - SERVICOS E ASSISTENCIA
PERSONALIZADA LTDA
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ADVOGADO JOSIANE BERGONCI(OAB:
74676/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO PARDO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRASSI - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA
SOCIAL, SAUDE E INCLUSAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ABRASSI - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE

ASSISTENCIA SOCIAL, SAUDE E INCLUSAO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020601-53.2021.5.04.0002
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE FABIANO PINTO MARTINS

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO FABIANO PINTO MARTINS

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO PINTO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIANO PINTO MARTINS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020601-53.2021.5.04.0002
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE FABIANO PINTO MARTINS

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO FABIANO PINTO MARTINS

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAM LINHAS AEREAS S/A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020619-43.2022.5.04.0001
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRENTE PAULO ANDRE FLORES GRIPPA

ADVOGADO LENON POSTAL(OAB: 88663/RS)

ADVOGADO ANDRE MACIEL LINS PASTL(OAB:
82261/RS)

RECORRIDO PAULO ANDRE FLORES GRIPPA

ADVOGADO LENON POSTAL(OAB: 88663/RS)

ADVOGADO ANDRE MACIEL LINS PASTL(OAB:
82261/RS)

RECORRIDO Universidade Federal do Rio Grande
do Sul

RECORRIDO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ANDRE FLORES GRIPPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO ANDRE FLORES GRIPPA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020619-43.2022.5.04.0001
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRENTE PAULO ANDRE FLORES GRIPPA

ADVOGADO LENON POSTAL(OAB: 88663/RS)

ADVOGADO ANDRE MACIEL LINS PASTL(OAB:
82261/RS)

RECORRIDO PAULO ANDRE FLORES GRIPPA

ADVOGADO LENON POSTAL(OAB: 88663/RS)

ADVOGADO ANDRE MACIEL LINS PASTL(OAB:
82261/RS)

RECORRIDO Universidade Federal do Rio Grande
do Sul

RECORRIDO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020661-08.2022.5.04.0611
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ADRIANA DE FATIMA ANTUNES
ROMAN

ADVOGADO FERNANDO JOSE JUSTEN(OAB:
82106/RS)

ADVOGADO MELVIN CHIOCHETTA(OAB:
90543/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CRUZ ALTA

ADVOGADO VALDAIR PFEIFER DE
CAMARGO(OAB: 33922/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE FATIMA ANTUNES ROMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANA DE FATIMA ANTUNES ROMAN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020674-10.2021.5.04.0201
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRIDO MAIANE PINHEIRO

ADVOGADO SALVIO FAGUNDES
MEDEIROS(OAB: 111781/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIANE PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAIANE PINHEIRO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020675-53.2021.5.04.0020
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE BRUNA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

RECORRENTE HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

RECORRIDO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

RECORRIDO BRUNA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUNA SANTOS DE SOUZA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020748-82.2022.5.04.0701

Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE PATRICIA DE OLIVEIRA RAMIRES

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TIAGO JOSE DE MORAES
GOMES(OAB: 18026/PA)

ADVOGADO WACIM TORRES BALLOUT(OAB:
7916/PA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 24449/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE OLIVEIRA RAMIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PATRICIA DE OLIVEIRA RAMIRES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020748-82.2022.5.04.0701
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE PATRICIA DE OLIVEIRA RAMIRES

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TIAGO JOSE DE MORAES
GOMES(OAB: 18026/PA)

ADVOGADO WACIM TORRES BALLOUT(OAB:
7916/PA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 24449/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020787-67.2021.5.04.0005
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ORBITAL SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO RENATO PRICOLI MARQUES
DOURADO(OAB: 222046/SP)

RECORRENTE LUCIANO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECORRIDO ORBITAL SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO RENATO PRICOLI MARQUES
DOURADO(OAB: 222046/SP)

RECORRIDO LUCIANO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIANO OLIVEIRA DOS SANTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020787-67.2021.5.04.0005
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ORBITAL SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO RENATO PRICOLI MARQUES
DOURADO(OAB: 222046/SP)

RECORRENTE LUCIANO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECORRIDO ORBITAL SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO RENATO PRICOLI MARQUES
DOURADO(OAB: 222046/SP)

RECORRIDO LUCIANO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBITAL SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  ORBITAL SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AEREO LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020797-54.2021.5.04.0121
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG

RECORRENTE TAINA SANTANA

ADVOGADO ARNALDO UBATUBA DE FARIA
LUIZ(OAB: 76499/RS)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG

RECORRIDO TAINA SANTANA
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ADVOGADO ARNALDO UBATUBA DE FARIA
LUIZ(OAB: 76499/RS)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAINA SANTANA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020797-54.2021.5.04.0121
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG

RECORRENTE TAINA SANTANA

ADVOGADO ARNALDO UBATUBA DE FARIA
LUIZ(OAB: 76499/RS)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG

RECORRIDO TAINA SANTANA

ADVOGADO ARNALDO UBATUBA DE FARIA
LUIZ(OAB: 76499/RS)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS

LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020836-33.2021.5.04.0030
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MIRIAM FERREIRA PINHEIRO

ADVOGADO NATACHA ALINE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 101648/RS)

RECORRENTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

RECORRIDO MIRIAM FERREIRA PINHEIRO

ADVOGADO NATACHA ALINE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 101648/RS)

RECORRIDO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM FERREIRA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MIRIAM FERREIRA PINHEIRO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020836-33.2021.5.04.0030
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MIRIAM FERREIRA PINHEIRO

ADVOGADO NATACHA ALINE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 101648/RS)

RECORRENTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE
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ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

RECORRIDO MIRIAM FERREIRA PINHEIRO

ADVOGADO NATACHA ALINE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 101648/RS)

RECORRIDO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020856-75.2021.5.04.0401
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE GABRIELA BOHM

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 65972/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 72184/RS)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRIDO GABRIELA BOHM

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 65972/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 72184/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA BOHM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GABRIELA BOHM

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020856-75.2021.5.04.0401
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE GABRIELA BOHM

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 65972/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 72184/RS)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRIDO GABRIELA BOHM

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 65972/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 72184/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020859-93.2022.5.04.0401
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

RECORRIDO ANA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECORRIDO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020859-93.2022.5.04.0401
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

RECORRIDO ANA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECORRIDO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020870-83.2021.5.04.0005
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO ARIEL ROCHA ZVOZIAK(OAB:
80097/RS)

ADVOGADO THIAGO JALMUSNY DA SILVA
SANTOS(OAB: 77515/RS)

RECORRENTE ALINE KAREN DE CASTRO

ADVOGADO FERNANDA HOLST(OAB: 37926/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO ARIEL ROCHA ZVOZIAK(OAB:
80097/RS)

ADVOGADO THIAGO JALMUSNY DA SILVA
SANTOS(OAB: 77515/RS)

RECORRIDO MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

RECORRIDO ALINE KAREN DE CASTRO

ADVOGADO FERNANDA HOLST(OAB: 37926/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE KAREN DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALINE KAREN DE CASTRO
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[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020870-83.2021.5.04.0005
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO ARIEL ROCHA ZVOZIAK(OAB:
80097/RS)

ADVOGADO THIAGO JALMUSNY DA SILVA
SANTOS(OAB: 77515/RS)

RECORRENTE ALINE KAREN DE CASTRO

ADVOGADO FERNANDA HOLST(OAB: 37926/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO ARIEL ROCHA ZVOZIAK(OAB:
80097/RS)

ADVOGADO THIAGO JALMUSNY DA SILVA
SANTOS(OAB: 77515/RS)

RECORRIDO MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

RECORRIDO ALINE KAREN DE CASTRO

ADVOGADO FERNANDA HOLST(OAB: 37926/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS -

AESC

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020870-83.2021.5.04.0005
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO ARIEL ROCHA ZVOZIAK(OAB:
80097/RS)

ADVOGADO THIAGO JALMUSNY DA SILVA
SANTOS(OAB: 77515/RS)

RECORRENTE ALINE KAREN DE CASTRO

ADVOGADO FERNANDA HOLST(OAB: 37926/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO ARIEL ROCHA ZVOZIAK(OAB:
80097/RS)

ADVOGADO THIAGO JALMUSNY DA SILVA
SANTOS(OAB: 77515/RS)

RECORRIDO MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

RECORRIDO ALINE KAREN DE CASTRO

ADVOGADO FERNANDA HOLST(OAB: 37926/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MANSERV FACILITIES LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020926-91.2022.5.04.0002
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO LORENA TELLES RODRIGUES

ADVOGADO GLAUCO GRIBOSKI
RODRIGUES(OAB: 96139/RS)

ADVOGADO DIEGO SANTOS FRANCELINO(OAB:
77019/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA TELLES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO: LORENA TELLES RODRIGUES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020940-58.2022.5.04.0331
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO

RECORRENTE SABRINA DE CASTRO DA ROSA

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO CAMILA BACKES(OAB: 66792/RS)

RECORRIDO SABRINA DE CASTRO DA ROSA

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO CAMILA BACKES(OAB: 66792/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO

RECORRIDO YC SERVICOS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA DE CASTRO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SABRINA DE CASTRO DA ROSA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020940-58.2022.5.04.0331
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO

RECORRENTE SABRINA DE CASTRO DA ROSA

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO CAMILA BACKES(OAB: 66792/RS)

RECORRIDO SABRINA DE CASTRO DA ROSA

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO CAMILA BACKES(OAB: 66792/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO

RECORRIDO YC SERVICOS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YC SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: YC SERVICOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021025-77.2021.5.04.0008
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE GEREMIAS RODRIGUES DE SOUZA
FILHO

ADVOGADO GUILHERME BLANCO(OAB:
81041/RS)

ADVOGADO VINICIUS SECCO FOGACA(OAB:
76474/RS)

RECORRIDO MULTIPLAN ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS LTDA.

ADVOGADO NELSON MAGNO RODRIGUES
ALVES(OAB: 67181/RS)

RECORRIDO SUPER PARK ADMINISTRACAO DE
ESTACIONAMENTOS E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO LAERTE JESSE GLOGUER FLORES
JUNIOR(OAB: 64367/RS)

ADVOGADO CLAUDIO JERONIMO CARVALHO
FERREIRA(OAB: 29093/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEREMIAS RODRIGUES DE SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GEREMIAS RODRIGUES DE SOUZA FILHO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021025-77.2021.5.04.0008
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE GEREMIAS RODRIGUES DE SOUZA
FILHO

ADVOGADO GUILHERME BLANCO(OAB:
81041/RS)

ADVOGADO VINICIUS SECCO FOGACA(OAB:
76474/RS)

RECORRIDO MULTIPLAN ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS LTDA.

ADVOGADO NELSON MAGNO RODRIGUES
ALVES(OAB: 67181/RS)

RECORRIDO SUPER PARK ADMINISTRACAO DE
ESTACIONAMENTOS E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO LAERTE JESSE GLOGUER FLORES
JUNIOR(OAB: 64367/RS)

ADVOGADO CLAUDIO JERONIMO CARVALHO
FERREIRA(OAB: 29093/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER PARK ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  SUPER PARK ADMINISTRACAO DE

ESTACIONAMENTOS E SERVICOS LTDA -  ME

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021025-77.2021.5.04.0008
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE GEREMIAS RODRIGUES DE SOUZA
FILHO

ADVOGADO GUILHERME BLANCO(OAB:
81041/RS)

ADVOGADO VINICIUS SECCO FOGACA(OAB:
76474/RS)

RECORRIDO MULTIPLAN ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS LTDA.

ADVOGADO NELSON MAGNO RODRIGUES
ALVES(OAB: 67181/RS)

RECORRIDO SUPER PARK ADMINISTRACAO DE
ESTACIONAMENTOS E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO LAERTE JESSE GLOGUER FLORES
JUNIOR(OAB: 64367/RS)

ADVOGADO CLAUDIO JERONIMO CARVALHO
FERREIRA(OAB: 29093/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIPLAN ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MULTIPLAN ADMINISTRADORA DE SHOPPING

CENTERS LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021188-05.2022.5.04.0402
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE DANIELA FABIANA BINOTTO

ADVOGADO GREICE WINNIE DA SILVA
MELO(OAB: 88102/RS)

RECORRIDO JUCIMARA VIGOLO - ME

ADVOGADO REGIS NAIN HENTGES
MORANDI(OAB: 88870/RS)

RECORRIDO Frost Frio Refrigeração Industrial Ltda

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
110529/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA FABIANA BINOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIELA FABIANA BINOTTO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021188-05.2022.5.04.0402
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE DANIELA FABIANA BINOTTO

ADVOGADO GREICE WINNIE DA SILVA
MELO(OAB: 88102/RS)

RECORRIDO JUCIMARA VIGOLO - ME

ADVOGADO REGIS NAIN HENTGES
MORANDI(OAB: 88870/RS)

RECORRIDO Frost Frio Refrigeração Industrial Ltda

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
110529/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIMARA VIGOLO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JUCIMARA VIGOLO - ME

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021188-05.2022.5.04.0402
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE DANIELA FABIANA BINOTTO

ADVOGADO GREICE WINNIE DA SILVA
MELO(OAB: 88102/RS)

RECORRIDO JUCIMARA VIGOLO - ME

ADVOGADO REGIS NAIN HENTGES
MORANDI(OAB: 88870/RS)

RECORRIDO Frost Frio Refrigeração Industrial Ltda

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
110529/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Frost Frio Refrigeração Industrial Ltda

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: Frost Frio Refrigeração Industrial Ltda

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021200-39.2020.5.04.0030
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RUMO MALHA SUL S.A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021298-96.2021.5.04.0512
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ANDREI SILVA JARDIM
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ADVOGADO JANETE CLAIR MEZZOMO
ZONATTO(OAB: 37999/RS)

RECORRENTE RINALDI SA-INDUSTRIA DE
PNEUMATICOS

ADVOGADO NILVANA CESCA(OAB: 70097/RS)

RECORRIDO RINALDI SA-INDUSTRIA DE
PNEUMATICOS

ADVOGADO NILVANA CESCA(OAB: 70097/RS)

RECORRIDO ANDREI SILVA JARDIM

ADVOGADO JANETE CLAIR MEZZOMO
ZONATTO(OAB: 37999/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREI SILVA JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDREI SILVA JARDIM

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021298-96.2021.5.04.0512
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ANDREI SILVA JARDIM

ADVOGADO JANETE CLAIR MEZZOMO
ZONATTO(OAB: 37999/RS)

RECORRENTE RINALDI SA-INDUSTRIA DE
PNEUMATICOS

ADVOGADO NILVANA CESCA(OAB: 70097/RS)

RECORRIDO RINALDI SA-INDUSTRIA DE
PNEUMATICOS

ADVOGADO NILVANA CESCA(OAB: 70097/RS)

RECORRIDO ANDREI SILVA JARDIM

ADVOGADO JANETE CLAIR MEZZOMO
ZONATTO(OAB: 37999/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINALDI SA-INDUSTRIA DE PNEUMATICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RINALDI SA-INDUSTRIA DE PNEUMATICOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021329-53.2020.5.04.0512
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MUNICIPIO DE VERANOPOLIS

RECORRENTE ELENIR MARQUES PRATES

ADVOGADO ROBERTO MACHADO
SALABERRY(OAB: 61736/RS)

ADVOGADO MISAEL FELIZARDO(OAB:
118851/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VERANOPOLIS

RECORRIDO LAZARI SERVICOS DE GESTAO DE
MAO DE OBRA LTDA

RECORRIDO ELENIR MARQUES PRATES

ADVOGADO ROBERTO MACHADO
SALABERRY(OAB: 61736/RS)

ADVOGADO MISAEL FELIZARDO(OAB:
118851/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENIR MARQUES PRATES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELENIR MARQUES PRATES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021329-53.2020.5.04.0512
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE MUNICIPIO DE VERANOPOLIS

RECORRENTE ELENIR MARQUES PRATES

ADVOGADO ROBERTO MACHADO
SALABERRY(OAB: 61736/RS)

ADVOGADO MISAEL FELIZARDO(OAB:
118851/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VERANOPOLIS

RECORRIDO LAZARI SERVICOS DE GESTAO DE
MAO DE OBRA LTDA
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RECORRIDO ELENIR MARQUES PRATES

ADVOGADO ROBERTO MACHADO
SALABERRY(OAB: 61736/RS)

ADVOGADO MISAEL FELIZARDO(OAB:
118851/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARI SERVICOS DE GESTAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LAZARI SERVICOS DE GESTAO DE MAO DE

OBRA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0022383-35.2019.5.04.0271
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ROGER FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECORRENTE EDP RENOVAVEIS BRASIL S/A

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECORRENTE DALSOTO - COMERCIO DE
MATERIAL ELETRICO E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO RAIRA TAIANE DA SILVA(OAB:
106167/RS)

RECORRENTE IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO EDP RENOVAVEIS BRASIL S/A

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECORRIDO DALSOTO - COMERCIO DE
MATERIAL ELETRICO E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO RAIRA TAIANE DA SILVA(OAB:
106167/RS)

RECORRIDO ROGER FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROGER FERNANDES DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0022383-35.2019.5.04.0271
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ROGER FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECORRENTE EDP RENOVAVEIS BRASIL S/A

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECORRENTE DALSOTO - COMERCIO DE
MATERIAL ELETRICO E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO RAIRA TAIANE DA SILVA(OAB:
106167/RS)

RECORRENTE IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO EDP RENOVAVEIS BRASIL S/A

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECORRIDO DALSOTO - COMERCIO DE
MATERIAL ELETRICO E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO RAIRA TAIANE DA SILVA(OAB:
106167/RS)

RECORRIDO ROGER FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALSOTO - COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO E
SEGURANCA LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DALSOTO - COMERCIO DE MATERIAL

ELETRICO E SEGURANCA LTDA - EPP

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0022383-35.2019.5.04.0271
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ROGER FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECORRENTE EDP RENOVAVEIS BRASIL S/A

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECORRENTE DALSOTO - COMERCIO DE
MATERIAL ELETRICO E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO RAIRA TAIANE DA SILVA(OAB:
106167/RS)

RECORRENTE IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO EDP RENOVAVEIS BRASIL S/A

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECORRIDO DALSOTO - COMERCIO DE
MATERIAL ELETRICO E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO RAIRA TAIANE DA SILVA(OAB:
106167/RS)

RECORRIDO ROGER FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDP RENOVAVEIS BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDP RENOVAVEIS BRASIL S/A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0022383-35.2019.5.04.0271
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ROGER FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECORRENTE EDP RENOVAVEIS BRASIL S/A

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECORRENTE DALSOTO - COMERCIO DE
MATERIAL ELETRICO E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO RAIRA TAIANE DA SILVA(OAB:
106167/RS)

RECORRENTE IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO EDP RENOVAVEIS BRASIL S/A

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECORRIDO DALSOTO - COMERCIO DE
MATERIAL ELETRICO E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO RAIRA TAIANE DA SILVA(OAB:
106167/RS)

RECORRIDO ROGER FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020442-40.2022.5.04.0402
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE SULTEXTIL S/A INDUSTRIA DE
TECIDOS

ADVOGADO VIRIDIANA SGORLA(OAB: 38016/RS)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULTEXTIL S/A INDUSTRIA DE TECIDOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SULTEXTIL S/A INDUSTRIA DE TECIDOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020015-67.2023.5.04.0124
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG

RECORRENTE SIMONE VEIGA GOULART

ADVOGADO VANESSA ENDERLE BOHNS(OAB:
73510/RS)

RECORRENTE SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO SIMONE VEIGA GOULART

ADVOGADO VANESSA ENDERLE BOHNS(OAB:
73510/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO AEGEA SANEAMENTO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG

RECORRIDO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE VEIGA GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIMONE VEIGA GOULART

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020015-67.2023.5.04.0124
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG

RECORRENTE SIMONE VEIGA GOULART

ADVOGADO VANESSA ENDERLE BOHNS(OAB:
73510/RS)

RECORRENTE SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO SIMONE VEIGA GOULART
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ADVOGADO VANESSA ENDERLE BOHNS(OAB:
73510/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO AEGEA SANEAMENTO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG

RECORRIDO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020015-67.2023.5.04.0124
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG

RECORRENTE SIMONE VEIGA GOULART

ADVOGADO VANESSA ENDERLE BOHNS(OAB:
73510/RS)

RECORRENTE SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO SIMONE VEIGA GOULART

ADVOGADO VANESSA ENDERLE BOHNS(OAB:
73510/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO AEGEA SANEAMENTO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG

RECORRIDO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA  R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020015-67.2023.5.04.0124
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG

RECORRENTE SIMONE VEIGA GOULART

ADVOGADO VANESSA ENDERLE BOHNS(OAB:
73510/RS)

RECORRENTE SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO SIMONE VEIGA GOULART
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ADVOGADO VANESSA ENDERLE BOHNS(OAB:
73510/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO AEGEA SANEAMENTO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG

RECORRIDO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E

SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020015-67.2023.5.04.0124
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG

RECORRENTE SIMONE VEIGA GOULART

ADVOGADO VANESSA ENDERLE BOHNS(OAB:
73510/RS)

RECORRENTE SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO SIMONE VEIGA GOULART

ADVOGADO VANESSA ENDERLE BOHNS(OAB:
73510/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO AEGEA SANEAMENTO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG

RECORRIDO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEGEA SANEAMENTO E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AEGEA SANEAMENTO E PARTICIPACOES S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020023-70.2021.5.04.0332
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE CIRINO DA ROSA OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTA PAPPEN DA SILVA(OAB:
49112/RS)

RECORRIDO TRANSPORTES SPOLIER LTDA

ADVOGADO CICERO PAIVA(OAB: 31916/RS)

ADVOGADO LUCIANE WAGNER MOLTER(OAB:
49350/RS)

ADVOGADO WILLIAM RAFAEL LAMPERTI(OAB:
111447/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRINO DA ROSA OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CIRINO DA ROSA OLIVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020023-70.2021.5.04.0332
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE CIRINO DA ROSA OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTA PAPPEN DA SILVA(OAB:
49112/RS)

RECORRIDO TRANSPORTES SPOLIER LTDA

ADVOGADO CICERO PAIVA(OAB: 31916/RS)

ADVOGADO LUCIANE WAGNER MOLTER(OAB:
49350/RS)

ADVOGADO WILLIAM RAFAEL LAMPERTI(OAB:
111447/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SPOLIER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTES SPOLIER LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020024-55.2021.5.04.0332
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE CIRINO DA ROSA OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTA PAPPEN DA SILVA(OAB:
49112/RS)

RECORRIDO TRANSPORTES SPOLIER LTDA

ADVOGADO CICERO PAIVA(OAB: 31916/RS)

ADVOGADO LUCIANE WAGNER MOLTER(OAB:
49350/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRINO DA ROSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CIRINO DA ROSA OLIVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020024-55.2021.5.04.0332
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE CIRINO DA ROSA OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTA PAPPEN DA SILVA(OAB:
49112/RS)

RECORRIDO TRANSPORTES SPOLIER LTDA

ADVOGADO CICERO PAIVA(OAB: 31916/RS)

ADVOGADO LUCIANE WAGNER MOLTER(OAB:
49350/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SPOLIER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTES SPOLIER LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:
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https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020170-19.2022.5.04.0411
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE LEONARDO DOS SANTOS CORREA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO LEONARDO DOS SANTOS CORREA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DOS SANTOS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEONARDO DOS SANTOS CORREA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020170-19.2022.5.04.0411
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE LEONARDO DOS SANTOS CORREA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO LEONARDO DOS SANTOS CORREA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020170-19.2022.5.04.0411
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE LEONARDO DOS SANTOS CORREA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO LEONARDO DOS SANTOS CORREA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020291-44.2023.5.04.0821
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS
LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO DIEGO FERRAO ALVES

ADVOGADO MAISE RODRIGUES COELHO
FEIJO(OAB: 81734/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020291-44.2023.5.04.0821
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS
LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO DIEGO FERRAO ALVES

ADVOGADO MAISE RODRIGUES COELHO
FEIJO(OAB: 81734/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FERRAO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIEGO FERRAO ALVES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020303-39.2023.5.04.0601
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

RECORRIDO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO ROSELAINE FRANS DUMKER

ADVOGADO DARLAN MACHADO SANTOS(OAB:
55682/RS)

ADVOGADO ITAMARA CRISTIANE PADILHA
GONZALEZ(OAB: 63898/RS)

ADVOGADO CATIA DA SILVA(OAB: 118517/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA -

MASSA FALIDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020303-39.2023.5.04.0601
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

RECORRIDO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO ROSELAINE FRANS DUMKER

ADVOGADO DARLAN MACHADO SANTOS(OAB:
55682/RS)

ADVOGADO ITAMARA CRISTIANE PADILHA
GONZALEZ(OAB: 63898/RS)

ADVOGADO CATIA DA SILVA(OAB: 118517/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA  R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020303-39.2023.5.04.0601
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

RECORRIDO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO ROSELAINE FRANS DUMKER

ADVOGADO DARLAN MACHADO SANTOS(OAB:
55682/RS)

ADVOGADO ITAMARA CRISTIANE PADILHA
GONZALEZ(OAB: 63898/RS)

ADVOGADO CATIA DA SILVA(OAB: 118517/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELAINE FRANS DUMKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSELAINE FRANS DUMKER

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020311-59.2022.5.04.0404
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE JULIANO TOLEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 99238/RS)
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ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 57262/RS)

ADVOGADO IVANOR ANTONIO TRICHES(OAB:
87555/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO JULIANO TOLEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 99238/RS)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 57262/RS)

ADVOGADO IVANOR ANTONIO TRICHES(OAB:
87555/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO TOLEDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIANO TOLEDO DE OLIVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020311-59.2022.5.04.0404
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE JULIANO TOLEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 99238/RS)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 57262/RS)

ADVOGADO IVANOR ANTONIO TRICHES(OAB:
87555/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO JULIANO TOLEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 99238/RS)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 57262/RS)

ADVOGADO IVANOR ANTONIO TRICHES(OAB:
87555/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020311-59.2022.5.04.0404
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE JULIANO TOLEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 99238/RS)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 57262/RS)

ADVOGADO IVANOR ANTONIO TRICHES(OAB:
87555/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO JULIANO TOLEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 99238/RS)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 57262/RS)

ADVOGADO IVANOR ANTONIO TRICHES(OAB:
87555/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020365-98.2022.5.04.0024
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CAROLINA BONETTI RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDA ISAHBELA DA ROCHA
SCHELP(OAB: 121312/RS)

ADVOGADO VERONICA BRASIL DE FREITAS
BRASIL(OAB: 82208/RS)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020365-98.2022.5.04.0024
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CAROLINA BONETTI RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDA ISAHBELA DA ROCHA
SCHELP(OAB: 121312/RS)

ADVOGADO VERONICA BRASIL DE FREITAS
BRASIL(OAB: 82208/RS)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA BONETTI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAROLINA BONETTI RODRIGUES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020365-98.2022.5.04.0024
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CAROLINA BONETTI RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDA ISAHBELA DA ROCHA
SCHELP(OAB: 121312/RS)

ADVOGADO VERONICA BRASIL DE FREITAS
BRASIL(OAB: 82208/RS)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TIM S A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020628-80.2021.5.04.0731
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE FABIEL FERNANDO MUELLER

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ISER(OAB:
22950/RS)

RECORRENTE GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO THIAGO KOLTUN AJUZ(OAB:
50817/PR)

RECORRENTE PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 105914/RS)

RECORRIDO FABIEL FERNANDO MUELLER

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ISER(OAB:
22950/RS)

RECORRIDO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO THIAGO KOLTUN AJUZ(OAB:
50817/PR)

RECORRIDO PIONEER SEMENTES LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

RECORRIDO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 105914/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIEL FERNANDO MUELLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIEL FERNANDO MUELLER

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020628-80.2021.5.04.0731
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE FABIEL FERNANDO MUELLER

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ISER(OAB:
22950/RS)

RECORRENTE GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO THIAGO KOLTUN AJUZ(OAB:
50817/PR)

RECORRENTE PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 105914/RS)

RECORRIDO FABIEL FERNANDO MUELLER

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ISER(OAB:
22950/RS)

RECORRIDO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO THIAGO KOLTUN AJUZ(OAB:
50817/PR)

RECORRIDO PIONEER SEMENTES LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

RECORRIDO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 105914/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
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SEGURANCA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020628-80.2021.5.04.0731
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE FABIEL FERNANDO MUELLER

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ISER(OAB:
22950/RS)

RECORRENTE GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO THIAGO KOLTUN AJUZ(OAB:
50817/PR)

RECORRENTE PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 105914/RS)

RECORRIDO FABIEL FERNANDO MUELLER

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ISER(OAB:
22950/RS)

RECORRIDO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO THIAGO KOLTUN AJUZ(OAB:
50817/PR)

RECORRIDO PIONEER SEMENTES LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

RECORRIDO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 105914/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020628-80.2021.5.04.0731
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE FABIEL FERNANDO MUELLER

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ISER(OAB:
22950/RS)

RECORRENTE GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO THIAGO KOLTUN AJUZ(OAB:
50817/PR)

RECORRENTE PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 105914/RS)

RECORRIDO FABIEL FERNANDO MUELLER

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ISER(OAB:
22950/RS)

RECORRIDO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO THIAGO KOLTUN AJUZ(OAB:
50817/PR)

RECORRIDO PIONEER SEMENTES LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

RECORRIDO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 105914/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIONEER SEMENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PIONEER SEMENTES LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020840-45.2022.5.04.0221
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MARIANO ALTAMIR DE CARVALHO

ADVOGADO DANIEL CORAL(OAB: 78176/RS)

RECORRIDO RIO DO SUL SERVICO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JULIO FERNANDO WEBBER(OAB:
36784/RS)

ADVOGADO MAURICIO CARLOS LAPOLLI(OAB:
65694/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANO ALTAMIR DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIANO ALTAMIR DE CARVALHO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020840-45.2022.5.04.0221
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MARIANO ALTAMIR DE CARVALHO

ADVOGADO DANIEL CORAL(OAB: 78176/RS)

RECORRIDO RIO DO SUL SERVICO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JULIO FERNANDO WEBBER(OAB:
36784/RS)

ADVOGADO MAURICIO CARLOS LAPOLLI(OAB:
65694/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DO SUL SERVICO E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RIO DO SUL SERVICO E TRANSPORTE LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021387-16.2022.5.04.0341
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE Devanei Petry

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO AGROPECUARIA NOVOTETO EIRELI
- ME

RECORRIDO CASAGRANDE GESTAO DA
PROPRIEDADE IMOBILIARIA LTDA

RECORRIDO FRIGORIFICO HAUBERT LTDA - EPP

RECORRIDO NOVO TETO ASSESSORIA E
PARTICIPACOES SOCIETARIA LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA DE
CARNES BOA VISTA LTDA

RECORRIDO PIRATINI LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - Devanei Petry

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: Devanei Petry

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021387-16.2022.5.04.0341
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO
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RECORRENTE Devanei Petry

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO AGROPECUARIA NOVOTETO EIRELI
- ME

RECORRIDO CASAGRANDE GESTAO DA
PROPRIEDADE IMOBILIARIA LTDA

RECORRIDO FRIGORIFICO HAUBERT LTDA - EPP

RECORRIDO NOVO TETO ASSESSORIA E
PARTICIPACOES SOCIETARIA LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA DE
CARNES BOA VISTA LTDA

RECORRIDO PIRATINI LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA DE CARNES BOA VISTA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA DE CARNES

BOA VISTA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021387-16.2022.5.04.0341
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE Devanei Petry

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO AGROPECUARIA NOVOTETO EIRELI
- ME

RECORRIDO CASAGRANDE GESTAO DA
PROPRIEDADE IMOBILIARIA LTDA

RECORRIDO FRIGORIFICO HAUBERT LTDA - EPP

RECORRIDO NOVO TETO ASSESSORIA E
PARTICIPACOES SOCIETARIA LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA DE
CARNES BOA VISTA LTDA

RECORRIDO PIRATINI LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRATINI LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PIRATINI LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA -

EPP

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021387-16.2022.5.04.0341
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE Devanei Petry

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO AGROPECUARIA NOVOTETO EIRELI
- ME

RECORRIDO CASAGRANDE GESTAO DA
PROPRIEDADE IMOBILIARIA LTDA

RECORRIDO FRIGORIFICO HAUBERT LTDA - EPP

RECORRIDO NOVO TETO ASSESSORIA E
PARTICIPACOES SOCIETARIA LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA DE
CARNES BOA VISTA LTDA

RECORRIDO PIRATINI LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO HAUBERT LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRIGORIFICO HAUBERT LTDA - EPP

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021387-16.2022.5.04.0341
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Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS
FIGUEIREDO

RECORRENTE Devanei Petry

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO AGROPECUARIA NOVOTETO EIRELI
- ME

RECORRIDO CASAGRANDE GESTAO DA
PROPRIEDADE IMOBILIARIA LTDA

RECORRIDO FRIGORIFICO HAUBERT LTDA - EPP

RECORRIDO NOVO TETO ASSESSORIA E
PARTICIPACOES SOCIETARIA LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA DE
CARNES BOA VISTA LTDA

RECORRIDO PIRATINI LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO TETO ASSESSORIA E PARTICIPACOES SOCIETARIA
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NOVO TETO ASSESSORIA E PARTICIPACOES

SOCIETARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021387-16.2022.5.04.0341
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE Devanei Petry

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO AGROPECUARIA NOVOTETO EIRELI
- ME

RECORRIDO CASAGRANDE GESTAO DA
PROPRIEDADE IMOBILIARIA LTDA

RECORRIDO FRIGORIFICO HAUBERT LTDA - EPP

RECORRIDO NOVO TETO ASSESSORIA E
PARTICIPACOES SOCIETARIA LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA DE
CARNES BOA VISTA LTDA

RECORRIDO PIRATINI LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOVOTETO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AGROPECUARIA NOVOTETO EIRELI - ME

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021387-16.2022.5.04.0341
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE Devanei Petry

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO AGROPECUARIA NOVOTETO EIRELI
- ME

RECORRIDO CASAGRANDE GESTAO DA
PROPRIEDADE IMOBILIARIA LTDA

RECORRIDO FRIGORIFICO HAUBERT LTDA - EPP

RECORRIDO NOVO TETO ASSESSORIA E
PARTICIPACOES SOCIETARIA LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA DE
CARNES BOA VISTA LTDA

RECORRIDO PIRATINI LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAGRANDE GESTAO DA PROPRIEDADE IMOBILIARIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CASAGRANDE GESTAO DA PROPRIEDADE

IMOBILIARIA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0020016-75.2022.5.04.0451
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE VITOR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECORRIDO GKN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VITOR PEREIRA DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020016-75.2022.5.04.0451
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE VITOR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECORRIDO GKN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GKN DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GKN DO BRASIL LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020020-62.2021.5.04.0382
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO LEANDRO ROBERTO FLECK

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CARVALHO
BECK(OAB: 34857/RS)

ADVOGADO MICHELE DIAS PETRY(OAB:
118885/RS)

ADVOGADO GUILHERME DAL MOLIN
POMBO(OAB: 69531/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020020-62.2021.5.04.0382
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO LEANDRO ROBERTO FLECK

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CARVALHO
BECK(OAB: 34857/RS)

ADVOGADO MICHELE DIAS PETRY(OAB:
118885/RS)

ADVOGADO GUILHERME DAL MOLIN
POMBO(OAB: 69531/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ROBERTO FLECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEANDRO ROBERTO FLECK

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020084-12.2021.5.04.0111
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE JOSE LUIZ NUNEZ PEREYRA

ADVOGADO Duglaciel Amaral Pereira(OAB:
59052/RS)

RECORRIDO HOTEL FRANKE LTDA

ADVOGADO AUGUSTO PEREIRA MENDES(OAB:
74773/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ NUNEZ PEREYRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE LUIZ NUNEZ PEREYRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020084-12.2021.5.04.0111
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE JOSE LUIZ NUNEZ PEREYRA

ADVOGADO Duglaciel Amaral Pereira(OAB:
59052/RS)

RECORRIDO HOTEL FRANKE LTDA

ADVOGADO AUGUSTO PEREIRA MENDES(OAB:
74773/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL FRANKE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HOTEL FRANKE LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020091-44.2022.5.04.0733
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO LILIANE SOARES LEMES

ADVOGADO PATRICIA MARIA DE BRITO
BIRKHAN(OAB: 72490/RS)

RECORRIDO INSTITUTO ADMINISTRACAO
HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECORRIDO CELESTE ALIMENTACAO EIRELI

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESTE ALIMENTACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CELESTE ALIMENTACAO EIRELI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020091-44.2022.5.04.0733
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Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS
FIGUEIREDO

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO LILIANE SOARES LEMES

ADVOGADO PATRICIA MARIA DE BRITO
BIRKHAN(OAB: 72490/RS)

RECORRIDO INSTITUTO ADMINISTRACAO
HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECORRIDO CELESTE ALIMENTACAO EIRELI

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ADMINISTRACAO HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INSTITUTO ADMINISTRACAO HOSPITALAR E

CIENCIAS DA SAUDE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020091-44.2022.5.04.0733
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO LILIANE SOARES LEMES

ADVOGADO PATRICIA MARIA DE BRITO
BIRKHAN(OAB: 72490/RS)

RECORRIDO INSTITUTO ADMINISTRACAO
HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECORRIDO CELESTE ALIMENTACAO EIRELI

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE SOARES LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LILIANE SOARES LEMES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020091-60.2022.5.04.0372
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE C J KLEIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESQUADRIAS DE FERRO LTDA -
EPP

ADVOGADO VINICIUS LEIPNITZ DA SILVA(OAB:
101515/RS)

RECORRENTE ALCEMAR ARNO GRUDKA

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECORRIDO C J KLEIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESQUADRIAS DE FERRO LTDA -
EPP

ADVOGADO VINICIUS LEIPNITZ DA SILVA(OAB:
101515/RS)

RECORRIDO ALCEMAR ARNO GRUDKA

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEMAR ARNO GRUDKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALCEMAR ARNO GRUDKA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020091-60.2022.5.04.0372
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Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS
FIGUEIREDO

RECORRENTE C J KLEIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESQUADRIAS DE FERRO LTDA -
EPP

ADVOGADO VINICIUS LEIPNITZ DA SILVA(OAB:
101515/RS)

RECORRENTE ALCEMAR ARNO GRUDKA

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECORRIDO C J KLEIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESQUADRIAS DE FERRO LTDA -
EPP

ADVOGADO VINICIUS LEIPNITZ DA SILVA(OAB:
101515/RS)

RECORRIDO ALCEMAR ARNO GRUDKA

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C J KLEIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS DE
FERRO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: C J KLEIN INDUSTRIA E COMERCIO DE

ESQUADRIAS DE FERRO LTDA - EPP

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020112-18.2023.5.04.0205
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRENTE JULIANA MARTINS

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIRA DA SILVA(OAB:
68689/RS)

ADVOGADO ELISANGELA JAQUELINE FREITAS
SALARI(OAB: 118606/RS)

RECORRIDO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECORRIDO JULIANA MARTINS

ADVOGADO ELISANGELA JAQUELINE FREITAS
SALARI(OAB: 118606/RS)

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIRA DA SILVA(OAB:
68689/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANOAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIANA MARTINS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020112-18.2023.5.04.0205
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRENTE JULIANA MARTINS

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIRA DA SILVA(OAB:
68689/RS)

ADVOGADO ELISANGELA JAQUELINE FREITAS
SALARI(OAB: 118606/RS)

RECORRIDO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECORRIDO JULIANA MARTINS

ADVOGADO ELISANGELA JAQUELINE FREITAS
SALARI(OAB: 118606/RS)

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIRA DA SILVA(OAB:
68689/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANOAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAMP - GRUPO DE APOIO A MEDICINA PREVENTIVA E A
SAUDE PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GAMP - GRUPO DE APOIO A MEDICINA

PREVENTIVA E  A SAUDE PUBLICA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020120-48.2022.5.04.0522
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SINDICATO DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VIADUTOS

ADVOGADO TIAGO ARDUINO BEVILAQUA(OAB:
62373/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS

DE SAUDE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020120-48.2022.5.04.0522
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SINDICATO DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VIADUTOS

ADVOGADO TIAGO ARDUINO BEVILAQUA(OAB:
62373/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE VIADUTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DE VIADUTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020123-43.2022.5.04.0541
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE FOCKINK INDUSTRIAS ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

RECORRENTE MM INSTALACOES ELETRICAS
LTDA.

RECORRENTE JANIO CESAR PEREIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

RECORRIDO JANIO CESAR PEREIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

RECORRIDO FOCKINK INDUSTRIAS ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

RECORRIDO MM INSTALACOES ELETRICAS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO CESAR PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JANIO CESAR PEREIRA
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[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020123-43.2022.5.04.0541
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE FOCKINK INDUSTRIAS ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

RECORRENTE MM INSTALACOES ELETRICAS
LTDA.

RECORRENTE JANIO CESAR PEREIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

RECORRIDO JANIO CESAR PEREIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

RECORRIDO FOCKINK INDUSTRIAS ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

RECORRIDO MM INSTALACOES ELETRICAS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MM INSTALACOES ELETRICAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MM INSTALACOES ELETRICAS LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020123-43.2022.5.04.0541
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE FOCKINK INDUSTRIAS ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

RECORRENTE MM INSTALACOES ELETRICAS
LTDA.

RECORRENTE JANIO CESAR PEREIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

RECORRIDO JANIO CESAR PEREIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

RECORRIDO FOCKINK INDUSTRIAS ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

RECORRIDO MM INSTALACOES ELETRICAS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOCKINK INDUSTRIAS ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FOCKINK INDUSTRIAS ELETRICAS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020130-10.2023.5.04.0732
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE VENANCIO AIRES
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RECORRIDO OCEANIC CONSULTORIA E GESTAO
COMERCIAL LTDA

RECORRIDO VANIA BEATRIS DIETRICH MARTINS

ADVOGADO EDSON MALOMAR GREGORIO(OAB:
51035/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA BEATRIS DIETRICH MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANIA BEATRIS DIETRICH MARTINS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020130-10.2023.5.04.0732
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE VENANCIO AIRES

RECORRIDO OCEANIC CONSULTORIA E GESTAO
COMERCIAL LTDA

RECORRIDO VANIA BEATRIS DIETRICH MARTINS

ADVOGADO EDSON MALOMAR GREGORIO(OAB:
51035/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCEANIC CONSULTORIA E GESTAO COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  OCEANIC CONSULTORIA E GESTAO

COMERCIAL LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020136-50.2023.5.04.0333
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE JANDIRA RODRIGUES

ADVOGADO Marcelo Frozi Soares(OAB: 68249/RS)

ADVOGADO RUI SIDNEI MOTTA CERVEIRA(OAB:
132847/RS)

RECORRIDO GEMILE MARIA VARIANI - ME

ADVOGADO MARCELO JOSE MACHADO
VOLKWEISS(OAB: 48740/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JANDIRA RODRIGUES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020136-50.2023.5.04.0333
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE JANDIRA RODRIGUES

ADVOGADO Marcelo Frozi Soares(OAB: 68249/RS)

ADVOGADO RUI SIDNEI MOTTA CERVEIRA(OAB:
132847/RS)

RECORRIDO GEMILE MARIA VARIANI - ME

ADVOGADO MARCELO JOSE MACHADO
VOLKWEISS(OAB: 48740/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEMILE MARIA VARIANI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GEMILE MARIA VARIANI - ME
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[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0020145-57.2021.5.04.0761
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

AGRAVANTE UNISERV - UNIAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

ADVOGADO LAIS REIS SILVA PIRES(OAB:
81415/RS)

AGRAVADO MARIA NELCI DIAS FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO ZIMMERMANN DE
ALMEIDA(OAB: 87797/RS)

ADVOGADO PAULO SERGIO ALVES DE
SOUZA(OAB: 115389/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNISERV - UNIAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UNISERV - UNIAO DE SERVICOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0020145-57.2021.5.04.0761
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

AGRAVANTE UNISERV - UNIAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

ADVOGADO LAIS REIS SILVA PIRES(OAB:
81415/RS)

AGRAVADO MARIA NELCI DIAS FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO ZIMMERMANN DE
ALMEIDA(OAB: 87797/RS)

ADVOGADO PAULO SERGIO ALVES DE
SOUZA(OAB: 115389/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NELCI DIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA NELCI DIAS FERREIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020173-02.2020.5.04.0004
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE OSMAR MACHADO DA ROSA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MALLMANN
DIAS(OAB: 74328/RS)

RECORRIDO DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

RECORRIDO BANDA LIVRE TERCEIRIZAÇÃO DE
ENTREGAS RÁPIDAS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES
MARIANO(OAB: 57362/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR MACHADO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OSMAR MACHADO DA ROSA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0020173-02.2020.5.04.0004
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE OSMAR MACHADO DA ROSA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MALLMANN
DIAS(OAB: 74328/RS)

RECORRIDO DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

RECORRIDO BANDA LIVRE TERCEIRIZAÇÃO DE
ENTREGAS RÁPIDAS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES
MARIANO(OAB: 57362/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANDA LIVRE TERCEIRIZAÇÃO DE ENTREGAS RÁPIDAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  BANDA LIVRE TERCEIRIZAÇÃO DE

ENTREGAS RÁPIDAS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020173-02.2020.5.04.0004
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE OSMAR MACHADO DA ROSA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MALLMANN
DIAS(OAB: 74328/RS)

RECORRIDO DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

RECORRIDO BANDA LIVRE TERCEIRIZAÇÃO DE
ENTREGAS RÁPIDAS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES
MARIANO(OAB: 57362/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  D I M E D  S / A  D I S T R I B U I D O R A  D E

M E D I C A M E N T O S

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020179-12.2021.5.04.0024
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE THAILINY MACIEL LEIRIA

ADVOGADO ANDREZA DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 120728/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SOUZA
BONORINO(OAB: 87435/RS)

ADVOGADO NATHALIA TOPAL(OAB: 99931/RS)

RECORRIDO SILVA & FERRONI COMERCIO E
SERVICOS DE BELEZA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAILINY MACIEL LEIRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THAILINY MACIEL LEIRIA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020179-12.2021.5.04.0024
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE THAILINY MACIEL LEIRIA

ADVOGADO ANDREZA DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 120728/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SOUZA
BONORINO(OAB: 87435/RS)

ADVOGADO NATHALIA TOPAL(OAB: 99931/RS)
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RECORRIDO SILVA & FERRONI COMERCIO E
SERVICOS DE BELEZA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA & FERRONI COMERCIO E SERVICOS DE BELEZA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILVA & FERRONI COMERCIO E SERVICOS

DE BELEZA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020185-07.2021.5.04.0028
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE LEANDRO DOS SANTOS FURTADO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS STOFFELS
CLAUDINO(OAB: 95811/RS)

ADVOGADO AVA STOFFELS(OAB: 37043/RS)

RECORRENTE PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECORRIDO LEANDRO DOS SANTOS FURTADO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS STOFFELS
CLAUDINO(OAB: 95811/RS)

ADVOGADO AVA STOFFELS(OAB: 37043/RS)

RECORRIDO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

RECORRIDO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DOS SANTOS FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEANDRO DOS SANTOS FURTADO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020185-07.2021.5.04.0028
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE LEANDRO DOS SANTOS FURTADO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS STOFFELS
CLAUDINO(OAB: 95811/RS)

ADVOGADO AVA STOFFELS(OAB: 37043/RS)

RECORRENTE PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECORRIDO LEANDRO DOS SANTOS FURTADO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS STOFFELS
CLAUDINO(OAB: 95811/RS)

ADVOGADO AVA STOFFELS(OAB: 37043/RS)

RECORRIDO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

RECORRIDO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE

DE VALORES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020185-07.2021.5.04.0028
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE LEANDRO DOS SANTOS FURTADO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS STOFFELS
CLAUDINO(OAB: 95811/RS)

ADVOGADO AVA STOFFELS(OAB: 37043/RS)

RECORRENTE PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECORRIDO LEANDRO DOS SANTOS FURTADO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS STOFFELS
CLAUDINO(OAB: 95811/RS)

ADVOGADO AVA STOFFELS(OAB: 37043/RS)

RECORRIDO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

RECORRIDO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020185-07.2021.5.04.0028
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE LEANDRO DOS SANTOS FURTADO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS STOFFELS
CLAUDINO(OAB: 95811/RS)

ADVOGADO AVA STOFFELS(OAB: 37043/RS)

RECORRENTE PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECORRIDO LEANDRO DOS SANTOS FURTADO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS STOFFELS
CLAUDINO(OAB: 95811/RS)

ADVOGADO AVA STOFFELS(OAB: 37043/RS)

RECORRIDO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

RECORRIDO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020197-06.2022.5.04.0733
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE BISTEX ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO KROTH(OAB: 56428/RS)

RECORRIDO MARILIA ANGELITA SEVERO CUNHA

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BISTEX ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BISTEX ALIMENTOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020197-06.2022.5.04.0733
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE BISTEX ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO KROTH(OAB: 56428/RS)

RECORRIDO MARILIA ANGELITA SEVERO CUNHA

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA ANGELITA SEVERO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARILIA ANGELITA SEVERO CUNHA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020220-27.2021.5.04.0202
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRIDO MASTER SUL SISTEMAS LTDA - ME

RECORRIDO HENRIQUE FRANCISCO SILVEIRA

ADVOGADO DALMARA SILVERIO
FRANCISCO(OAB: 105662/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020220-27.2021.5.04.0202
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRIDO MASTER SUL SISTEMAS LTDA - ME

RECORRIDO HENRIQUE FRANCISCO SILVEIRA

ADVOGADO DALMARA SILVERIO
FRANCISCO(OAB: 105662/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER SUL SISTEMAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MASTER SUL SISTEMAS LTDA - ME

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0020220-27.2021.5.04.0202
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRIDO MASTER SUL SISTEMAS LTDA - ME

RECORRIDO HENRIQUE FRANCISCO SILVEIRA

ADVOGADO DALMARA SILVERIO
FRANCISCO(OAB: 105662/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE FRANCISCO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HENRIQUE FRANCISCO SILVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020226-92.2021.5.04.0021
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE GIOVANNI CHAVES DA SILVA

ADVOGADO SHEISE CELIA SA(OAB: 58825/RS)

RECORRIDO OYABUN SUSHI COMERCIO DE
ALIMENTOS E SERVICO DE
ENTREGAS EIRELI

ADVOGADO NILTON BECK MURADAS
JUNIOR(OAB: 74439/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI CHAVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GIOVANNI CHAVES DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020226-92.2021.5.04.0021
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE GIOVANNI CHAVES DA SILVA

ADVOGADO SHEISE CELIA SA(OAB: 58825/RS)

RECORRIDO OYABUN SUSHI COMERCIO DE
ALIMENTOS E SERVICO DE
ENTREGAS EIRELI

ADVOGADO NILTON BECK MURADAS
JUNIOR(OAB: 74439/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OYABUN SUSHI COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICO DE
ENTREGAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OYABUN SUSHI COMERCIO DE ALIMENTOS E

SERVICO DE ENTREGAS EIRELI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020230-21.2023.5.04.0002
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE RONAN XAVIER COUTINHO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES VECOZZI(OAB:
49642/RS)

ADVOGADO MARGIT LIANE SOARES(OAB:
58844/RS)

ADVOGADO SUZANA ALLEGRETTI(OAB:
11911/RS)

ADVOGADO FABIANO LAROCA
ALTAMIRANDA(OAB: 49920/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)
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ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONAN XAVIER COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RONAN XAVIER COUTINHO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020230-21.2023.5.04.0002
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE RONAN XAVIER COUTINHO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES VECOZZI(OAB:
49642/RS)

ADVOGADO MARGIT LIANE SOARES(OAB:
58844/RS)

ADVOGADO SUZANA ALLEGRETTI(OAB:
11911/RS)

ADVOGADO FABIANO LAROCA
ALTAMIRANDA(OAB: 49920/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA  R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020236-32.2022.5.04.0012
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MARCUS VINICIUS SILVEIRA
TRAININI

ADVOGADO FLAVIA FRIEDRICH
TRIERWEILER(OAB: 64253/RS)

RECORRIDO PROCERGS - CENTRO DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS SILVEIRA TRAININI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCUS VINICIUS SILVEIRA TRAININI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020236-32.2022.5.04.0012
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MARCUS VINICIUS SILVEIRA
TRAININI

ADVOGADO FLAVIA FRIEDRICH
TRIERWEILER(OAB: 64253/RS)

RECORRIDO PROCERGS - CENTRO DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCERGS - CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO
E COMUNICACAO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PROCERGS - CENTRO DE TECNOLOGIA DA

INFORMACAO E COMUNICACAO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020237-24.2023.5.04.0451
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE BUTIA

RECORRIDO MILVANIA QUINCOZES DA SILVA
FERRAO

ADVOGADO JULIANA CORREA LISBOA
FERNANDEZ(OAB: 71749/RS)

RECORRIDO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE-
FUMSA

ADVOGADO RHINALIA ALMEIDA
FLORISBAL(OAB: 96475/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILVANIA QUINCOZES DA SILVA FERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MILVANIA QUINCOZES DA SILVA FERRAO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020237-24.2023.5.04.0451
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE BUTIA

RECORRIDO MILVANIA QUINCOZES DA SILVA
FERRAO

ADVOGADO JULIANA CORREA LISBOA
FERNANDEZ(OAB: 71749/RS)

RECORRIDO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE-
FUMSA

ADVOGADO RHINALIA ALMEIDA
FLORISBAL(OAB: 96475/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE-FUMSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE-FUMSA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020237-91.2023.5.04.0752
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRENTE Elizabete Inês Botton

ADVOGADO HENRIQUE STEFANO KLEIN(OAB:
101838/RS)

RECORRIDO PURIFY CONSERVACAO DE
EDIFICIOS LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO Elizabete Inês Botton

ADVOGADO HENRIQUE STEFANO KLEIN(OAB:
101838/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Elizabete Inês Botton
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: Elizabete Inês Botton

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020237-91.2023.5.04.0752
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRENTE Elizabete Inês Botton

ADVOGADO HENRIQUE STEFANO KLEIN(OAB:
101838/RS)

RECORRIDO PURIFY CONSERVACAO DE
EDIFICIOS LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO Elizabete Inês Botton

ADVOGADO HENRIQUE STEFANO KLEIN(OAB:
101838/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PURIFY CONSERVACAO DE EDIFICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PURIFY CONSERVACAO DE EDIFICIOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020308-74.2022.5.04.0123
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MUNICIPIO DO RIO GRANDE

RECORRIDO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECORRIDO CATIA SILVEIRA CAMARGO

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA SILVEIRA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CATIA SILVEIRA CAMARGO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020308-74.2022.5.04.0123
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MUNICIPIO DO RIO GRANDE

RECORRIDO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECORRIDO CATIA SILVEIRA CAMARGO

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA
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[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020327-31.2022.5.04.0301
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE CHRISTOPHER MARQUART

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECORRIDO CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RECORRIDO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTOPHER MARQUART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CHRISTOPHER MARQUART

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020327-31.2022.5.04.0301
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE CHRISTOPHER MARQUART

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECORRIDO CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RECORRIDO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVINET SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERVINET SERVICOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020327-31.2022.5.04.0301
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE CHRISTOPHER MARQUART

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECORRIDO CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RECORRIDO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CIELO S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020408-41.2021.5.04.0001
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE DEISE GOMES SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO DEISE GOMES SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE GOMES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEISE GOMES SANTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020408-41.2021.5.04.0001
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE DEISE GOMES SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO DEISE GOMES SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ZAMP S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020409-74.2023.5.04.0124
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE CARIANE DA SILVEIRA COSTA

ADVOGADO MARCELO ROCHEDO
MARTINELLI(OAB: 86215/RS)

ADVOGADO MARCELO BAQUINI DA SILVA
MARTINELLI(OAB: 89439/RS)

RECORRIDO GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS
DE CONSUMO LTDA.

ADVOGADO AIRTON PAULO KAISER(OAB:
80631/RS)

ADVOGADO BRUNA ALINE KLEIN(OAB:
95044/RS)

ADVOGADO DAIANA MARTINS BALDWIN(OAB:
81537/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARIANE DA SILVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARIANE DA SILVEIRA COSTA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020409-74.2023.5.04.0124
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE CARIANE DA SILVEIRA COSTA

ADVOGADO MARCELO ROCHEDO
MARTINELLI(OAB: 86215/RS)

ADVOGADO MARCELO BAQUINI DA SILVA
MARTINELLI(OAB: 89439/RS)

RECORRIDO GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS
DE CONSUMO LTDA.

ADVOGADO AIRTON PAULO KAISER(OAB:
80631/RS)

ADVOGADO BRUNA ALINE KLEIN(OAB:
95044/RS)

ADVOGADO DAIANA MARTINS BALDWIN(OAB:
81537/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS DE CONSUMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS DE

CONSUMO LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020413-87.2022.5.04.0305
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRENTE BRENDA CAROLINE KAPPES

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO BRENDA CAROLINE KAPPES

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA CAROLINE KAPPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRENDA CAROLINE KAPPES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020413-87.2022.5.04.0305
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRENTE BRENDA CAROLINE KAPPES

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO BRENDA CAROLINE KAPPES

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)
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ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SX NEGOCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SX NEGOCIOS LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020413-87.2022.5.04.0305
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRENTE BRENDA CAROLINE KAPPES

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO BRENDA CAROLINE KAPPES

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020415-07.2022.5.04.0451
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE EVA EDI LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSUE ARAUJO DA SILVA(OAB:
101357/RS)

RECORRIDO MARCOLIN - COMERCIO
ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO GABRIEL DORNELLES
MARCOLIN(OAB: 76643/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA EDI LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EVA EDI LIMA DE OLIVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020415-07.2022.5.04.0451
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Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS
FIGUEIREDO

RECORRENTE EVA EDI LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSUE ARAUJO DA SILVA(OAB:
101357/RS)

RECORRIDO MARCOLIN - COMERCIO
ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO GABRIEL DORNELLES
MARCOLIN(OAB: 76643/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOLIN - COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOLIN - COMERCIO ATACADISTA DE

ALIMENTOS LTDA - EPP

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020451-67.2022.5.04.0251
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

ADVOGADO MARCIA MALLMANN LIPPERT(OAB:
35570/RS)

RECORRENTE FULVIO FERNANDES FURTADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE PATRICIA PEREIRA DA LUZ

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

ADVOGADO MARCIA MALLMANN LIPPERT(OAB:
35570/RS)

RECORRIDO PATRICIA PEREIRA DA LUZ

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PEREIRA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PATRICIA PEREIRA DA LUZ

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020451-67.2022.5.04.0251
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

ADVOGADO MARCIA MALLMANN LIPPERT(OAB:
35570/RS)

RECORRENTE FULVIO FERNANDES FURTADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE PATRICIA PEREIRA DA LUZ

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

ADVOGADO MARCIA MALLMANN LIPPERT(OAB:
35570/RS)

RECORRIDO PATRICIA PEREIRA DA LUZ

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FULVIO FERNANDES FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FULVIO FERNANDES FURTADO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020451-67.2022.5.04.0251
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

ADVOGADO MARCIA MALLMANN LIPPERT(OAB:
35570/RS)

RECORRENTE FULVIO FERNANDES FURTADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE PATRICIA PEREIRA DA LUZ

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

ADVOGADO MARCIA MALLMANN LIPPERT(OAB:
35570/RS)

RECORRIDO PATRICIA PEREIRA DA LUZ

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E

COMERCIO DE ALIMENTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020479-77.2021.5.04.0701
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE FATIMA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FRANCINE MEDIANEIRA SMITH
RIBEIRO(OAB: 91169/RS)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO LARISSA LOBO RAMOS(OAB:
38384/BA)

ADVOGADO CLAUDIO MALDANER
BULAWSKI(OAB: 78614/RS)

ADVOGADO ANGELICA PREVEDELLO
SARZI(OAB: 70411/RS)

ADVOGADO CAMILA MARTINS DE MELO(OAB:
91962/RS)

ADVOGADO AMANDA HEBERLE REIS(OAB:
99480/RS)

ADVOGADO SAMUEL MAGALHAES PAIVA(OAB:
14833/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FATIMA RODRIGUES DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020479-77.2021.5.04.0701
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE FATIMA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FRANCINE MEDIANEIRA SMITH
RIBEIRO(OAB: 91169/RS)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO LARISSA LOBO RAMOS(OAB:
38384/BA)

ADVOGADO CLAUDIO MALDANER
BULAWSKI(OAB: 78614/RS)

ADVOGADO ANGELICA PREVEDELLO
SARZI(OAB: 70411/RS)

ADVOGADO CAMILA MARTINS DE MELO(OAB:
91962/RS)

ADVOGADO AMANDA HEBERLE REIS(OAB:
99480/RS)

ADVOGADO SAMUEL MAGALHAES PAIVA(OAB:
14833/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020501-81.2023.5.04.0664
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SODEXO RID SERVICOS E
COMERCIO DE ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRENTE MARIA CLELIA GAMALHO

ADVOGADO MARCO AURELIO MORETTO(OAB:
77593/RS)

RECORRIDO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECORRIDO SODEXO RID SERVICOS E
COMERCIO DE ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO MARIA CLELIA GAMALHO

ADVOGADO MARCO AURELIO MORETTO(OAB:
77593/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO RID SERVICOS E COMERCIO DE ALIMENTACAO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SODEXO RID SERVICOS E COMERCIO DE

ALIMENTACAO LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020501-81.2023.5.04.0664
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SODEXO RID SERVICOS E
COMERCIO DE ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRENTE MARIA CLELIA GAMALHO

ADVOGADO MARCO AURELIO MORETTO(OAB:
77593/RS)

RECORRIDO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECORRIDO SODEXO RID SERVICOS E
COMERCIO DE ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO MARIA CLELIA GAMALHO

ADVOGADO MARCO AURELIO MORETTO(OAB:
77593/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020561-26.2022.5.04.0523
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA TRITICOLA
ERECHIM - COTREL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO COGHETTO(OAB:
68113/RS)

RECORRIDO MARIA CECILIA DIEHL
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ADVOGADO VILMAR LUIZ BERTOTTI(OAB:
55109/RS)

ADVOGADO Charles Chuker Hassan(OAB:
38361/RS)

ADVOGADO RAMONN FABRO(OAB: 57421/RS)

ADVOGADO MONIQUE BERTOTTI(OAB:
89445/RS)

ADVOGADO CAMILE FOLETTO(OAB: 97002/RS)

ADVOGADO VICTOR NILSON PALHARINI(OAB:
126629/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020561-26.2022.5.04.0523
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA TRITICOLA
ERECHIM - COTREL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO COGHETTO(OAB:
68113/RS)

RECORRIDO MARIA CECILIA DIEHL

ADVOGADO VILMAR LUIZ BERTOTTI(OAB:
55109/RS)

ADVOGADO Charles Chuker Hassan(OAB:
38361/RS)

ADVOGADO RAMONN FABRO(OAB: 57421/RS)

ADVOGADO MONIQUE BERTOTTI(OAB:
89445/RS)

ADVOGADO CAMILE FOLETTO(OAB: 97002/RS)

ADVOGADO VICTOR NILSON PALHARINI(OAB:
126629/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CECILIA DIEHL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA CECILIA DIEHL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020561-26.2022.5.04.0523
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA TRITICOLA
ERECHIM - COTREL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO COGHETTO(OAB:
68113/RS)

RECORRIDO MARIA CECILIA DIEHL

ADVOGADO VILMAR LUIZ BERTOTTI(OAB:
55109/RS)

ADVOGADO Charles Chuker Hassan(OAB:
38361/RS)

ADVOGADO RAMONN FABRO(OAB: 57421/RS)

ADVOGADO MONIQUE BERTOTTI(OAB:
89445/RS)

ADVOGADO CAMILE FOLETTO(OAB: 97002/RS)

ADVOGADO VICTOR NILSON PALHARINI(OAB:
126629/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA TRITICOLA ERECHIM - COTREL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COOPERATIVA TRITICOLA ERECHIM -

COTREL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020582-31.2023.5.04.0405
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SILVIA LETICIA TUMELERO

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECORRIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

RECORRIDO CASTERTECH FUNDICAO E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA LETICIA TUMELERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILVIA LETICIA TUMELERO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020582-31.2023.5.04.0405
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SILVIA LETICIA TUMELERO

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECORRIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

RECORRIDO CASTERTECH FUNDICAO E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020582-31.2023.5.04.0405
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SILVIA LETICIA TUMELERO

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECORRIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

RECORRIDO CASTERTECH FUNDICAO E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTERTECH FUNDICAO E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CASTERTECH FUNDICAO E TECNOLOGIA

LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020590-41.2021.5.04.0352
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MARCOS ANDRE CAVALCANTE DE
CRISTO

ADVOGADO JANAINA BISCHOFF(OAB:
113924/RS)

ADVOGADO QUELI MEWIUS BOCH(OAB:
67771/RS)

RECORRIDO LE CHALET DA LA FONDUE
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ GUILHERME STEFFENS(OAB:
47072/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRE CAVALCANTE DE CRISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOS ANDRE CAVALCANTE DE CRISTO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020590-41.2021.5.04.0352
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MARCOS ANDRE CAVALCANTE DE
CRISTO

ADVOGADO JANAINA BISCHOFF(OAB:
113924/RS)

ADVOGADO QUELI MEWIUS BOCH(OAB:
67771/RS)

RECORRIDO LE CHALET DA LA FONDUE
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ GUILHERME STEFFENS(OAB:
47072/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LE CHALET DA LA FONDUE RESTAURANTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LE CHALET DA LA FONDUE RESTAURANTE

LTDA - EPP

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020599-71.2021.5.04.0006
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO NORMA BEATRIZ DE OLIVEIRA
BRITO(OAB: 35492/RS)

RECORRENTE MAYARA JANINE RODRIGUES
SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRENTE Fundação Universidade Federal de
Ciências da Saúde de Porto Alegre

RECORRIDO ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO NORMA BEATRIZ DE OLIVEIRA
BRITO(OAB: 35492/RS)

RECORRIDO MAYARA JANINE RODRIGUES
SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO Fundação Universidade Federal de
Ciências da Saúde de Porto Alegre

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA JANINE RODRIGUES SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAYARA JANINE RODRIGUES SILVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 296
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0020599-71.2021.5.04.0006
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO NORMA BEATRIZ DE OLIVEIRA
BRITO(OAB: 35492/RS)

RECORRENTE MAYARA JANINE RODRIGUES
SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRENTE Fundação Universidade Federal de
Ciências da Saúde de Porto Alegre

RECORRIDO ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO NORMA BEATRIZ DE OLIVEIRA
BRITO(OAB: 35492/RS)

RECORRIDO MAYARA JANINE RODRIGUES
SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO Fundação Universidade Federal de
Ciências da Saúde de Porto Alegre

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS

LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020626-69.2022.5.04.0701
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE LUCIANE MACHADO SEGALA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 35044/ES)

ADVOGADO WACIM TORRES BALLOUT(OAB:
7916/PA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 24449/MS)

ADVOGADO MARINA PEREIRA CORREIA DAS
NEVES(OAB: 8494/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE MACHADO SEGALA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIANE MACHADO SEGALA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020626-69.2022.5.04.0701
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE LUCIANE MACHADO SEGALA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 35044/ES)

ADVOGADO WACIM TORRES BALLOUT(OAB:
7916/PA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 24449/MS)

ADVOGADO MARINA PEREIRA CORREIA DAS
NEVES(OAB: 8494/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020628-18.2022.5.04.0029
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE BRUNO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ERMES DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 88445/PR)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE BANQI INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO BRUNO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ERMES DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 88445/PR)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO BANQI INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUNO DA SILVA OLIVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020628-18.2022.5.04.0029

Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS
FIGUEIREDO

RECORRENTE BRUNO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ERMES DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 88445/PR)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE BANQI INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO BRUNO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ERMES DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 88445/PR)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO BANQI INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANQI INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANQI INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020628-18.2022.5.04.0029
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE BRUNO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ERMES DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 88445/PR)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE BANQI INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO BRUNO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ERMES DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 88445/PR)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)
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RECORRIDO BANQI INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020633-91.2022.5.04.0012
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE GIANI CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA GONCALVES NUNES(OAB:
79028/RS)

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANI CONCEICAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GIANI CONCEICAO DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020633-91.2022.5.04.0012
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE GIANI CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA GONCALVES NUNES(OAB:
79028/RS)

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO

S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020638-10.2022.5.04.0014
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO JESSICA SANCHES DOS
SANTOS(OAB: 113956/RS)

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

RECORRENTE MICHELE ERENITA RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO LAURA BITENCOURT PIVA(OAB:
93495/RS)

ADVOGADO Adriana Simone Piva(OAB: 45263/RS)

ADVOGADO ELIO ATILIO PIVA(OAB: 17458/RS)

RECORRIDO MICHELE ERENITA RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO ELIO ATILIO PIVA(OAB: 17458/RS)

ADVOGADO Adriana Simone Piva(OAB: 45263/RS)

ADVOGADO LAURA BITENCOURT PIVA(OAB:
93495/RS)

RECORRIDO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)
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ADVOGADO JESSICA SANCHES DOS
SANTOS(OAB: 113956/RS)

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E

ASSISTENCIA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020638-10.2022.5.04.0014
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO JESSICA SANCHES DOS
SANTOS(OAB: 113956/RS)

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

RECORRENTE MICHELE ERENITA RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO LAURA BITENCOURT PIVA(OAB:
93495/RS)

ADVOGADO Adriana Simone Piva(OAB: 45263/RS)

ADVOGADO ELIO ATILIO PIVA(OAB: 17458/RS)

RECORRIDO MICHELE ERENITA RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO ELIO ATILIO PIVA(OAB: 17458/RS)

ADVOGADO Adriana Simone Piva(OAB: 45263/RS)

ADVOGADO LAURA BITENCOURT PIVA(OAB:
93495/RS)

RECORRIDO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

ADVOGADO JESSICA SANCHES DOS
SANTOS(OAB: 113956/RS)

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE ERENITA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MICHELE ERENITA RODRIGUES DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020649-96.2022.5.04.0771
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE IARA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO TATIANI CALDERARO DALCIN
BAGATINI(OAB: 92547/RS)

RECORRIDO ELOIR SERGIO DEITOS

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO CESAR LUIZ SEIDEL

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LAJEADO

RECORRIDO MAICON DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO CENTRAL CENTRO REG DE
TRATAMENTO E RECUP DO
ALCOOLISMO

ADVOGADO ANDRE JAEGER(OAB: 55589/RS)

RECORRIDO FACILSERV SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - IARA CRISTINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IARA CRISTINA DE SOUZA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020649-96.2022.5.04.0771
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE IARA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO TATIANI CALDERARO DALCIN
BAGATINI(OAB: 92547/RS)

RECORRIDO ELOIR SERGIO DEITOS

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO CESAR LUIZ SEIDEL

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LAJEADO

RECORRIDO MAICON DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO CENTRAL CENTRO REG DE
TRATAMENTO E RECUP DO
ALCOOLISMO

ADVOGADO ANDRE JAEGER(OAB: 55589/RS)

RECORRIDO FACILSERV SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACILSERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FACILSERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020649-96.2022.5.04.0771
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE IARA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO TATIANI CALDERARO DALCIN
BAGATINI(OAB: 92547/RS)

RECORRIDO ELOIR SERGIO DEITOS

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO CESAR LUIZ SEIDEL

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LAJEADO

RECORRIDO MAICON DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO CENTRAL CENTRO REG DE
TRATAMENTO E RECUP DO
ALCOOLISMO

ADVOGADO ANDRE JAEGER(OAB: 55589/RS)

RECORRIDO FACILSERV SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR LUIZ SEIDEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CESAR LUIZ SEIDEL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020649-96.2022.5.04.0771
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE IARA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO TATIANI CALDERARO DALCIN
BAGATINI(OAB: 92547/RS)

RECORRIDO ELOIR SERGIO DEITOS

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO CESAR LUIZ SEIDEL

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LAJEADO

RECORRIDO MAICON DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO CENTRAL CENTRO REG DE
TRATAMENTO E RECUP DO
ALCOOLISMO

ADVOGADO ANDRE JAEGER(OAB: 55589/RS)

RECORRIDO FACILSERV SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOIR SERGIO DEITOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELOIR SERGIO DEITOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020649-96.2022.5.04.0771
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE IARA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO TATIANI CALDERARO DALCIN
BAGATINI(OAB: 92547/RS)

RECORRIDO ELOIR SERGIO DEITOS

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO CESAR LUIZ SEIDEL

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LAJEADO

RECORRIDO MAICON DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO CENTRAL CENTRO REG DE
TRATAMENTO E RECUP DO
ALCOOLISMO

ADVOGADO ANDRE JAEGER(OAB: 55589/RS)

RECORRIDO FACILSERV SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAICON DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020649-96.2022.5.04.0771
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE IARA CRISTINA DE SOUZA
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ADVOGADO TATIANI CALDERARO DALCIN
BAGATINI(OAB: 92547/RS)

RECORRIDO ELOIR SERGIO DEITOS

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO CESAR LUIZ SEIDEL

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LAJEADO

RECORRIDO MAICON DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO CENTRAL CENTRO REG DE
TRATAMENTO E RECUP DO
ALCOOLISMO

ADVOGADO ANDRE JAEGER(OAB: 55589/RS)

RECORRIDO FACILSERV SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL CENTRO REG DE TRATAMENTO E RECUP DO
ALCOOLISMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CENTRAL CENTRO REG DE TRATAMENTO E

RECUP DO ALCOOLISMO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020660-44.2022.5.04.0022
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE FRANCIELLE DA SILVA BRAGA

ADVOGADO GUNTER DA SILVA HEIS(OAB:
113333/RS)

RECORRIDO LYON SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA PEREIRA AVILA(OAB:
125227/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLE DA SILVA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCIELLE DA SILVA BRAGA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020660-44.2022.5.04.0022
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE FRANCIELLE DA SILVA BRAGA

ADVOGADO GUNTER DA SILVA HEIS(OAB:
113333/RS)

RECORRIDO LYON SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA PEREIRA AVILA(OAB:
125227/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LYON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA  - ME

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020669-47.2022.5.04.0461
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE VACARIA

ADVOGADO SABRINA PAZ OLIVEIRA(OAB:
106985/RS)

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

ADVOGADO JULIO GUILHERME KOHLER(OAB:
56605/RS)

ADVOGADO HENRIQUE SCHNEIDER(OAB:
26398/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
VACARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DE VACARIA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020669-47.2022.5.04.0461
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE VACARIA

ADVOGADO SABRINA PAZ OLIVEIRA(OAB:
106985/RS)

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

ADVOGADO JULIO GUILHERME KOHLER(OAB:
56605/RS)

ADVOGADO HENRIQUE SCHNEIDER(OAB:
26398/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020677-94.2022.5.04.0664
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE ALAN KIVERSON DE OLIVEIRA
PEREIRA

ADVOGADO DIEGO RIBEIRO VIEIRA(OAB:
66392/RS)

ADVOGADO ROGER ERANI KEBACH(OAB:
83516/RS)

RECORRENTE HOK TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

ADVOGADO CAROLINA APARECIDA
GIOVANELLA(OAB: 24574/SC)

RECORRIDO ALAN KIVERSON DE OLIVEIRA
PEREIRA

ADVOGADO ROGER ERANI KEBACH(OAB:
83516/RS)

ADVOGADO DIEGO RIBEIRO VIEIRA(OAB:
66392/RS)

RECORRIDO HOK TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CAROLINA APARECIDA
GIOVANELLA(OAB: 24574/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOK TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HOK TRANSPORTES LTDA
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[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020677-94.2022.5.04.0664
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE ALAN KIVERSON DE OLIVEIRA
PEREIRA

ADVOGADO DIEGO RIBEIRO VIEIRA(OAB:
66392/RS)

ADVOGADO ROGER ERANI KEBACH(OAB:
83516/RS)

RECORRENTE HOK TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

ADVOGADO CAROLINA APARECIDA
GIOVANELLA(OAB: 24574/SC)

RECORRIDO ALAN KIVERSON DE OLIVEIRA
PEREIRA

ADVOGADO ROGER ERANI KEBACH(OAB:
83516/RS)

ADVOGADO DIEGO RIBEIRO VIEIRA(OAB:
66392/RS)

RECORRIDO HOK TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CAROLINA APARECIDA
GIOVANELLA(OAB: 24574/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN KIVERSON DE OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALAN KIVERSON DE OLIVEIRA PEREIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020717-27.2022.5.04.0551
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MAURICIO RUBINI

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

RECORRENTE JBS AVES LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO IZADORA GONCALVES PAMATO DE
SOUZA(OAB: 51568/SC)

RECORRIDO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO IZADORA GONCALVES PAMATO DE
SOUZA(OAB: 51568/SC)

RECORRIDO MAURICIO RUBINI

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO RUBINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAURICIO RUBINI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020717-27.2022.5.04.0551
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MAURICIO RUBINI

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

RECORRENTE JBS AVES LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO IZADORA GONCALVES PAMATO DE
SOUZA(OAB: 51568/SC)

RECORRIDO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO IZADORA GONCALVES PAMATO DE
SOUZA(OAB: 51568/SC)

RECORRIDO MAURICIO RUBINI
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ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JBS AVES LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020720-97.2023.5.04.0663
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE COMERCIAL BUFFON
COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES
LIMITADA

ADVOGADO MARCELO NEDEL SCALZILLI(OAB:
45861/RS)

RECORRIDO CASSIELI PINHEIRO COPROSKI

ADVOGADO LUCAS DE REZENDE
BRINGHENTI(OAB: 89307/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL BUFFON COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMERCIAL BUFFON COMBUSTIVEIS E

TRANSPORTES LIMITADA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020720-97.2023.5.04.0663
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE COMERCIAL BUFFON
COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES
LIMITADA

ADVOGADO MARCELO NEDEL SCALZILLI(OAB:
45861/RS)

RECORRIDO CASSIELI PINHEIRO COPROSKI

ADVOGADO LUCAS DE REZENDE
BRINGHENTI(OAB: 89307/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIELI PINHEIRO COPROSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CASSIELI PINHEIRO COPROSKI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020721-78.2021.5.04.0008
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE DIOGO MARADONA RIBEIRO
MORAES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECORRIDO VIVANTE S.A.

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO KETLEN JULIANE DA SILVA E
CALDAS(OAB: 118509/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO Júnior Eduardo Arnecke(OAB:
67941/RS)

ADVOGADO VICENTE EGGERS(OAB: 91455/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO MARADONA RIBEIRO MORAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIOGO MARADONA RIBEIRO MORAES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020721-78.2021.5.04.0008
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE DIOGO MARADONA RIBEIRO
MORAES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECORRIDO VIVANTE S.A.

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO KETLEN JULIANE DA SILVA E
CALDAS(OAB: 118509/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO Júnior Eduardo Arnecke(OAB:
67941/RS)

ADVOGADO VICENTE EGGERS(OAB: 91455/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVANTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VIVANTE S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020721-78.2021.5.04.0008
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE DIOGO MARADONA RIBEIRO
MORAES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECORRIDO VIVANTE S.A.

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO KETLEN JULIANE DA SILVA E
CALDAS(OAB: 118509/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO Júnior Eduardo Arnecke(OAB:
67941/RS)

ADVOGADO VICENTE EGGERS(OAB: 91455/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020731-26.2023.5.04.0664
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE EVERTON MATHIAS SILVEIRA

ADVOGADO VANDERLEI SCHNEIDER(OAB:
77489/RS)

ADVOGADO MARILEI MACALLI SCHNEIDER(OAB:
94043/RS)

ADVOGADO BRUNA BRINGHENTI
CORNELIO(OAB: 79809/RS)

RECORRIDO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE PASSO
FUNDO - CODEPAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON MATHIAS SILVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EVERTON MATHIAS SILVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020779-23.2022.5.04.0404
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE NATALI CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALI CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NATALI CRISTINA DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020779-23.2022.5.04.0404
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE NATALI CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ATACADAO S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020802-75.2022.5.04.0401
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

RECORRIDO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

RECORRIDO NELSI DE CARVALHO PORTO

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSI DE CARVALHO PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NELSI DE CARVALHO PORTO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020802-75.2022.5.04.0401
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Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS
FIGUEIREDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

RECORRIDO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

RECORRIDO NELSI DE CARVALHO PORTO

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020818-17.2022.5.04.0405
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

RECORRENTE ANDREA CAVALLI MARTINS DA
COSTA

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

RECORRIDO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

RECORRIDO ANDREA CAVALLI MARTINS DA
COSTA

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CAVALLI MARTINS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDREA CAVALLI MARTINS DA COSTA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020818-17.2022.5.04.0405
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

RECORRENTE ANDREA CAVALLI MARTINS DA
COSTA

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

RECORRIDO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

RECORRIDO ANDREA CAVALLI MARTINS DA
COSTA

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020849-73.2022.5.04.0005
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO MUNICIPIO DE
PORTO ALEGRE - PROCEMPA

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO REGINA LUCIA FURTADO RIBEIRO
DA SILVA(OAB: 102079/RS)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO TENNYSON LUIS MEIRELLES
PIRES(OAB: 88209/RS)
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RECORRIDO SIMONE DA ROSA ROQUE

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

ADVOGADO NAILYL DA SILVA BARBOSA(OAB:
91294/RS)

RECORRIDO PSO SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE - PROCEMPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE - PROCEMPA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020849-73.2022.5.04.0005
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO MUNICIPIO DE
PORTO ALEGRE - PROCEMPA

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO REGINA LUCIA FURTADO RIBEIRO
DA SILVA(OAB: 102079/RS)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO TENNYSON LUIS MEIRELLES
PIRES(OAB: 88209/RS)

RECORRIDO SIMONE DA ROSA ROQUE

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

ADVOGADO NAILYL DA SILVA BARBOSA(OAB:
91294/RS)

RECORRIDO PSO SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DA ROSA ROQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIMONE DA ROSA ROQUE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020849-73.2022.5.04.0005
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO MUNICIPIO DE
PORTO ALEGRE - PROCEMPA

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO REGINA LUCIA FURTADO RIBEIRO
DA SILVA(OAB: 102079/RS)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO TENNYSON LUIS MEIRELLES
PIRES(OAB: 88209/RS)

RECORRIDO SIMONE DA ROSA ROQUE

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

ADVOGADO NAILYL DA SILVA BARBOSA(OAB:
91294/RS)

RECORRIDO PSO SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PSO SERVICOS E MANUTENCAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PSO SERVICOS E MANUTENCAO LTDA - EPP

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020866-31.2021.5.04.0010
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE EDILSON MACHADO DA ROSA
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ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECORRIDO MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AZEVEDO
OLSON(OAB: 46721/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON MACHADO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDILSON MACHADO DA ROSA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020866-31.2021.5.04.0010
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE EDILSON MACHADO DA ROSA

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECORRIDO MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AZEVEDO
OLSON(OAB: 46721/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO DE OBRA

LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020875-77.2021.5.04.0661
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE DELAIDE SAVI TRENTO

ADVOGADO DANIEL BELLONI BENEVENUTO
DOS SANTOS(OAB: 91238/RS)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECORRIDO DELAIDE SAVI TRENTO

ADVOGADO DANIEL BELLONI BENEVENUTO
DOS SANTOS(OAB: 91238/RS)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELAIDE SAVI TRENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DELAIDE SAVI TRENTO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020875-77.2021.5.04.0661
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE DELAIDE SAVI TRENTO

ADVOGADO DANIEL BELLONI BENEVENUTO
DOS SANTOS(OAB: 91238/RS)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECORRIDO DELAIDE SAVI TRENTO

ADVOGADO DANIEL BELLONI BENEVENUTO
DOS SANTOS(OAB: 91238/RS)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020885-79.2022.5.04.0405
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE NATALIA SMIDERLE DE CANDIDO

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

RECORRIDO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

RECORRIDO NATALIA SMIDERLE DE CANDIDO

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA SMIDERLE DE CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NATALIA SMIDERLE DE CANDIDO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020885-79.2022.5.04.0405
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE NATALIA SMIDERLE DE CANDIDO

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

RECORRIDO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

RECORRIDO NATALIA SMIDERLE DE CANDIDO

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020967-13.2022.5.04.0017
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SIND TRAB IND PROD FARM,
COSMET, PERFUM, ART DE
TOUCADOR E DEF ANIMAIS DE
PORTO ALEGRE, VIAMAO, ELD SUL,
S JERON, TAPES, CAMAQ E GRAV -
SINTIFAR

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECORRIDO GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND PROD FARM, COSMET, PERFUM, ART DE
TOUCADOR E DEF ANIMAIS DE PORTO ALEGRE, VIAMAO,
ELD SUL, S JERON, TAPES, CAMAQ E GRAV - SINTIFAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIND TRAB IND PROD FARM, COSMET,

PERFUM, ART DE TOUCADOR E DEF ANIMAIS DE PORTO

ALEGRE, VIAMAO, ELD SUL, S JERON, TAPES, CAMAQ E GRAV

- SINTIFAR

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020967-13.2022.5.04.0017
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SIND TRAB IND PROD FARM,
COSMET, PERFUM, ART DE
TOUCADOR E DEF ANIMAIS DE
PORTO ALEGRE, VIAMAO, ELD SUL,
S JERON, TAPES, CAMAQ E GRAV -
SINTIFAR

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECORRIDO GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020991-29.2022.5.04.0021
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SINESIO HAAB

ADVOGADO FRANCISCO LEONARDO
SCORZA(OAB: 51033/RS)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

RECORRIDO SINESIO HAAB

ADVOGADO FRANCISCO LEONARDO
SCORZA(OAB: 51033/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINESIO HAAB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINESIO HAAB

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020991-29.2022.5.04.0021
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SINESIO HAAB

ADVOGADO FRANCISCO LEONARDO
SCORZA(OAB: 51033/RS)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)
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ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

RECORRIDO SINESIO HAAB

ADVOGADO FRANCISCO LEONARDO
SCORZA(OAB: 51033/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO

DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-T

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020994-90.2022.5.04.0018
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE CELIANE ALVES PEREIRA

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

RECORRIDO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIANE ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CELIANE ALVES PEREIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021001-86.2020.5.04.0201
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRENTE FERNANDA FRANCINE HENDGES
DA SILVA

ADVOGADO ROSICLEIA DE FATIMA
BORDIM(OAB: 52945/RS)

RECORRIDO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRIDO FERNANDA FRANCINE HENDGES
DA SILVA

ADVOGADO ROSICLEIA DE FATIMA
BORDIM(OAB: 52945/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA FRANCINE HENDGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FERNANDA FRANCINE HENDGES DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021001-86.2020.5.04.0201
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRENTE FERNANDA FRANCINE HENDGES
DA SILVA

ADVOGADO ROSICLEIA DE FATIMA
BORDIM(OAB: 52945/RS)

RECORRIDO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRIDO FERNANDA FRANCINE HENDGES
DA SILVA

ADVOGADO ROSICLEIA DE FATIMA
BORDIM(OAB: 52945/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAMP - GRUPO DE APOIO A MEDICINA PREVENTIVA E A
SAUDE PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GAMP - GRUPO DE APOIO A MEDICINA

PREVENTIVA E  A SAUDE PUBLICA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021076-48.2022.5.04.0204
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRIDO YC SERVICOS LTDA

RECORRIDO ELIDA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO MIGUEL EDUARDO PEREIRA
ORCI(OAB: 39901/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIDA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELIDA APARECIDA DOS SANTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021076-48.2022.5.04.0204
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRIDO YC SERVICOS LTDA

RECORRIDO ELIDA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO MIGUEL EDUARDO PEREIRA
ORCI(OAB: 39901/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YC SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: YC SERVICOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0021091-89.2023.5.04.0104
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

RECORRIDO FABIANA CANEZ BRAUNER
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ADVOGADO VALDEMAR DE JESUS DE
BORBA(OAB: 86204/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0021091-89.2023.5.04.0104
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

RECORRIDO FABIANA CANEZ BRAUNER

ADVOGADO VALDEMAR DE JESUS DE
BORBA(OAB: 86204/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA CANEZ BRAUNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIANA CANEZ BRAUNER

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021147-68.2022.5.04.0004
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Daniela Farneda(OAB: 36556/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRIDO UBIRAJARA PEREIRA LIMA JUNIOR

ADVOGADO MARILIA CHEMELLO FAVIERO
WILLMSEN(OAB: 52535/RS)

ADVOGADO IVANDRO NORONHA DE
FREITAS(OAB: 97120/RS)

ADVOGADO ELEANDRO SOARES(OAB:
70936/RS)

ADVOGADO GEOVANA DA SILVA FREITAS(OAB:
59771/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021147-68.2022.5.04.0004
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Daniela Farneda(OAB: 36556/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRIDO UBIRAJARA PEREIRA LIMA JUNIOR

ADVOGADO MARILIA CHEMELLO FAVIERO
WILLMSEN(OAB: 52535/RS)

ADVOGADO IVANDRO NORONHA DE
FREITAS(OAB: 97120/RS)

ADVOGADO ELEANDRO SOARES(OAB:
70936/RS)

ADVOGADO GEOVANA DA SILVA FREITAS(OAB:
59771/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRAJARA PEREIRA LIMA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UBIRAJARA PEREIRA LIMA JUNIOR

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021343-08.2022.5.04.0402
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS
DE HOSPEDAGEM E
GASTRONOMIA E EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE CAXIAS DO
SUL

ADVOGADO DIEGO COSTA DE OLIVEIRA(OAB:
99090/RS)

RECORRIDO POUSADA A MURALHA LTDA - EPP

ADVOGADO MATEUS CANALI GIRARDI(OAB:
67473/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA E
EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE CAXIAS DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E

GASTRONOMIA E EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE CAXIAS

DO SUL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021343-08.2022.5.04.0402
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS
DE HOSPEDAGEM E
GASTRONOMIA E EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE CAXIAS DO
SUL

ADVOGADO DIEGO COSTA DE OLIVEIRA(OAB:
99090/RS)

RECORRIDO POUSADA A MURALHA LTDA - EPP

ADVOGADO MATEUS CANALI GIRARDI(OAB:
67473/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA A MURALHA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: POUSADA A MURALHA LTDA - EPP

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021435-27.2020.5.04.0411
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE VIAMAO

RECORRENTE ALBERTO BENITES HENRIQUE

ADVOGADO JACI DIEHL PINTO(OAB: 86168/RS)

ADVOGADO KEVYN NATHAN DORNELES DA
LUZ(OAB: 128049/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VIAMAO

RECORRIDO ECSAM SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO PEDRO VERTUAN BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 56059/PR)

RECORRIDO ALBERTO BENITES HENRIQUE

ADVOGADO JACI DIEHL PINTO(OAB: 86168/RS)

ADVOGADO KEVYN NATHAN DORNELES DA
LUZ(OAB: 128049/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO BENITES HENRIQUE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALBERTO BENITES HENRIQUE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021435-27.2020.5.04.0411
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE VIAMAO

RECORRENTE ALBERTO BENITES HENRIQUE

ADVOGADO JACI DIEHL PINTO(OAB: 86168/RS)

ADVOGADO KEVYN NATHAN DORNELES DA
LUZ(OAB: 128049/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VIAMAO

RECORRIDO ECSAM SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO PEDRO VERTUAN BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 56059/PR)

RECORRIDO ALBERTO BENITES HENRIQUE

ADVOGADO JACI DIEHL PINTO(OAB: 86168/RS)

ADVOGADO KEVYN NATHAN DORNELES DA
LUZ(OAB: 128049/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECSAM SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ECSAM SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021450-50.2021.5.04.0511
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE Juliane Ribas

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

RECORRENTE REK PARKING EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FELIPE VELASQUES
RODRIGUES(OAB: 100287/RS)

RECORRIDO REK PARKING EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FELIPE VELASQUES
RODRIGUES(OAB: 100287/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE GARIBALDI

RECORRIDO Juliane Ribas

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juliane Ribas

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: Juliane Ribas

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021450-50.2021.5.04.0511
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE Juliane Ribas

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

RECORRENTE REK PARKING EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FELIPE VELASQUES
RODRIGUES(OAB: 100287/RS)

RECORRIDO REK PARKING EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FELIPE VELASQUES
RODRIGUES(OAB: 100287/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE GARIBALDI

RECORRIDO Juliane Ribas
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ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REK PARKING EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REK PARKING EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021626-02.2023.5.04.0271
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE CRA CENTRO RECREATIVO
ALEGRIA LTDA - ME

ADVOGADO VILSON FELIPE CARBONEL
CORINO(OAB: 70275/RS)

ADVOGADO TIAGO HORBACH DE
OLIVEIRA(OAB: 116193/RS)

RECORRENTE ALEXANDRA DOS SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELLE SANTOS DA SILVEIRA
BOTHOME(OAB: 87381/RS)

RECORRIDO ALEXANDRA DOS SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELLE SANTOS DA SILVEIRA
BOTHOME(OAB: 87381/RS)

RECORRIDO CRA CENTRO RECREATIVO
ALEGRIA LTDA - ME

ADVOGADO VILSON FELIPE CARBONEL
CORINO(OAB: 70275/RS)

ADVOGADO TIAGO HORBACH DE
OLIVEIRA(OAB: 116193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRA CENTRO RECREATIVO ALEGRIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CRA CENTRO RECREATIVO ALEGRIA LTDA -

ME

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021626-02.2023.5.04.0271
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE CRA CENTRO RECREATIVO
ALEGRIA LTDA - ME

ADVOGADO VILSON FELIPE CARBONEL
CORINO(OAB: 70275/RS)

ADVOGADO TIAGO HORBACH DE
OLIVEIRA(OAB: 116193/RS)

RECORRENTE ALEXANDRA DOS SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELLE SANTOS DA SILVEIRA
BOTHOME(OAB: 87381/RS)

RECORRIDO ALEXANDRA DOS SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELLE SANTOS DA SILVEIRA
BOTHOME(OAB: 87381/RS)

RECORRIDO CRA CENTRO RECREATIVO
ALEGRIA LTDA - ME

ADVOGADO VILSON FELIPE CARBONEL
CORINO(OAB: 70275/RS)

ADVOGADO TIAGO HORBACH DE
OLIVEIRA(OAB: 116193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEXANDRA DOS SANTOS OLIVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020220-82.2022.5.04.0334

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 319
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE MAURICIO CARPES TERRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO STEMMER(OAB:
31069/RS)

RECORRIDO CERPI IND COMERCIO E
REPRESENTACOES DE METAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO GOMES GAELZER(OAB:
58660/RS)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO SCHMITT
CUMERLATO(OAB: 18112/RS)

ADVOGADO FERNANDO DE MORAIS
GARCEZ(OAB: 69356/RS)

ADVOGADO ALEXANDRA NOSS PACHECO(OAB:
46802/RS)

RECORRIDO FUNDICAO NACIONAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO GOMES GAELZER(OAB:
58660/RS)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO SCHMITT
CUMERLATO(OAB: 18112/RS)

ADVOGADO FERNANDO DE MORAIS
GARCEZ(OAB: 69356/RS)

ADVOGADO ALEXANDRA NOSS PACHECO(OAB:
46802/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO CARPES TERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAURICIO CARPES TERRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020220-82.2022.5.04.0334
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE MAURICIO CARPES TERRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO STEMMER(OAB:
31069/RS)

RECORRIDO CERPI IND COMERCIO E
REPRESENTACOES DE METAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO GOMES GAELZER(OAB:
58660/RS)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO SCHMITT
CUMERLATO(OAB: 18112/RS)

ADVOGADO FERNANDO DE MORAIS
GARCEZ(OAB: 69356/RS)

ADVOGADO ALEXANDRA NOSS PACHECO(OAB:
46802/RS)

RECORRIDO FUNDICAO NACIONAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO GOMES GAELZER(OAB:
58660/RS)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO SCHMITT
CUMERLATO(OAB: 18112/RS)

ADVOGADO FERNANDO DE MORAIS
GARCEZ(OAB: 69356/RS)

ADVOGADO ALEXANDRA NOSS PACHECO(OAB:
46802/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERPI IND COMERCIO E REPRESENTACOES DE METAIS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CERPI IND COMERCIO E REPRESENTACOES

DE METAIS LTDA - EPP

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020220-82.2022.5.04.0334
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE MAURICIO CARPES TERRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO STEMMER(OAB:
31069/RS)

RECORRIDO CERPI IND COMERCIO E
REPRESENTACOES DE METAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO GOMES GAELZER(OAB:
58660/RS)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO SCHMITT
CUMERLATO(OAB: 18112/RS)

ADVOGADO FERNANDO DE MORAIS
GARCEZ(OAB: 69356/RS)

ADVOGADO ALEXANDRA NOSS PACHECO(OAB:
46802/RS)

RECORRIDO FUNDICAO NACIONAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO GOMES GAELZER(OAB:
58660/RS)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO SCHMITT
CUMERLATO(OAB: 18112/RS)

ADVOGADO FERNANDO DE MORAIS
GARCEZ(OAB: 69356/RS)

ADVOGADO ALEXANDRA NOSS PACHECO(OAB:
46802/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDICAO NACIONAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FUNDICAO NACIONAL LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020238-39.2021.5.04.0011
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE BRUNO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

RECORRIDO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANE HERINGER(OAB:
78684/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUNO SILVA DOS SANTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020238-39.2021.5.04.0011
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE BRUNO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

RECORRIDO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANE HERINGER(OAB:
78684/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  PAQUETA CALCADOS LTDA -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020265-91.2022.5.04.0203
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRENTE ANA LUIZA TAINSKI DE AZEVEDO

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

RECORRIDO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECORRIDO ANA LUIZA TAINSKI DE AZEVEDO

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANOAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA TAINSKI DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA LUIZA TAINSKI DE AZEVEDO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:
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https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020265-91.2022.5.04.0203
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRENTE ANA LUIZA TAINSKI DE AZEVEDO

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

RECORRIDO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECORRIDO ANA LUIZA TAINSKI DE AZEVEDO

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANOAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAMP - GRUPO DE APOIO A MEDICINA PREVENTIVA E A
SAUDE PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GAMP - GRUPO DE APOIO A MEDICINA

PREVENTIVA E  A SAUDE PUBLICA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020376-87.2022.5.04.0102
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE REGINA HELENA DIAS ALVES

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

RECORRENTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

RECORRIDO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

RECORRIDO REGINA HELENA DIAS ALVES

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA HELENA DIAS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REGINA HELENA DIAS ALVES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020376-87.2022.5.04.0102
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE REGINA HELENA DIAS ALVES

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

RECORRENTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

RECORRIDO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

RECORRIDO REGINA HELENA DIAS ALVES

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020476-30.2022.5.04.0203
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO TIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020476-30.2022.5.04.0203
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO TIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020476-30.2022.5.04.0203
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)
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RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO TIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATMA PARTICIPACOES S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  A T M A  P A R T I C I P A C O E S  S . A .  E M

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020476-30.2022.5.04.0203
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO TIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020476-30.2022.5.04.0203
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO TIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLVIAN TECNOLOGIA E INTEGRACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOLVIAN TECNOLOGIA E INTEGRACAO

EIRELI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021053-73.2020.5.04.0010
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE JOAO CARLOS SULZBACH

ADVOGADO STEFAN GUIMARAES EMERIM(OAB:
80361/RS)

ADVOGADO LAIS ROCHA NAZARI(OAB:
115434/RS)

RECORRIDO DIANA MARIA VICARI

ADVOGADO FERNANDO GOMES(OAB: 20051/RS)

RECORRIDO GISELE MARTINS DA SILVEIRA

ADVOGADO FERNANDO GOMES(OAB: 20051/RS)

RECORRIDO FUND DE ACONSELHAMENTO
PSICO SOMATICO PE PIO
FORGIONE

ADVOGADO FERNANDO GOMES(OAB: 20051/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS SULZBACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO CARLOS SULZBACH

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021053-73.2020.5.04.0010
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE JOAO CARLOS SULZBACH

ADVOGADO STEFAN GUIMARAES EMERIM(OAB:
80361/RS)

ADVOGADO LAIS ROCHA NAZARI(OAB:
115434/RS)

RECORRIDO DIANA MARIA VICARI

ADVOGADO FERNANDO GOMES(OAB: 20051/RS)

RECORRIDO GISELE MARTINS DA SILVEIRA

ADVOGADO FERNANDO GOMES(OAB: 20051/RS)

RECORRIDO FUND DE ACONSELHAMENTO
PSICO SOMATICO PE PIO
FORGIONE

ADVOGADO FERNANDO GOMES(OAB: 20051/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUND DE ACONSELHAMENTO PSICO SOMATICO PE PIO
FORGIONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  FUND DE ACONSELHAMENTO PSICO

SOMATICO PE PIO FORGIONE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021053-73.2020.5.04.0010
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE JOAO CARLOS SULZBACH

ADVOGADO STEFAN GUIMARAES EMERIM(OAB:
80361/RS)

ADVOGADO LAIS ROCHA NAZARI(OAB:
115434/RS)

RECORRIDO DIANA MARIA VICARI

ADVOGADO FERNANDO GOMES(OAB: 20051/RS)

RECORRIDO GISELE MARTINS DA SILVEIRA

ADVOGADO FERNANDO GOMES(OAB: 20051/RS)

RECORRIDO FUND DE ACONSELHAMENTO
PSICO SOMATICO PE PIO
FORGIONE

ADVOGADO FERNANDO GOMES(OAB: 20051/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE MARTINS DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GISELE MARTINS DA SILVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021053-73.2020.5.04.0010
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE JOAO CARLOS SULZBACH

ADVOGADO STEFAN GUIMARAES EMERIM(OAB:
80361/RS)

ADVOGADO LAIS ROCHA NAZARI(OAB:
115434/RS)

RECORRIDO DIANA MARIA VICARI

ADVOGADO FERNANDO GOMES(OAB: 20051/RS)

RECORRIDO GISELE MARTINS DA SILVEIRA

ADVOGADO FERNANDO GOMES(OAB: 20051/RS)

RECORRIDO FUND DE ACONSELHAMENTO
PSICO SOMATICO PE PIO
FORGIONE

ADVOGADO FERNANDO GOMES(OAB: 20051/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA MARIA VICARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIANA MARIA VICARI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021141-97.2019.5.04.0026
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ANTONIO CORREIA DE ANDRADE

ADVOGADO VALMOR BONFADINI(OAB:
12429/RS)

ADVOGADO VALMOR BONFADINI JUNIOR(OAB:
67436/RS)

RECORRIDO C.A.DONIDA - EIRELI - EPP

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO TOP MARCAS E FRANQUIAS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

RECORRIDO THV COMERCIO DO VESTUARIO
LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CORREIA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO CORREIA DE ANDRADE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021141-97.2019.5.04.0026
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ANTONIO CORREIA DE ANDRADE

ADVOGADO VALMOR BONFADINI(OAB:
12429/RS)

ADVOGADO VALMOR BONFADINI JUNIOR(OAB:
67436/RS)

RECORRIDO C.A.DONIDA - EIRELI - EPP

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO TOP MARCAS E FRANQUIAS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

RECORRIDO THV COMERCIO DO VESTUARIO
LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.DONIDA - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: C.A.DONIDA - EIRELI - EPP

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0021141-97.2019.5.04.0026
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ANTONIO CORREIA DE ANDRADE

ADVOGADO VALMOR BONFADINI(OAB:
12429/RS)

ADVOGADO VALMOR BONFADINI JUNIOR(OAB:
67436/RS)

RECORRIDO C.A.DONIDA - EIRELI - EPP

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO TOP MARCAS E FRANQUIAS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

RECORRIDO THV COMERCIO DO VESTUARIO
LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP MARCAS E FRANQUIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TOP MARCAS E FRANQUIAS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021141-97.2019.5.04.0026
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ANTONIO CORREIA DE ANDRADE

ADVOGADO VALMOR BONFADINI(OAB:
12429/RS)

ADVOGADO VALMOR BONFADINI JUNIOR(OAB:
67436/RS)

RECORRIDO C.A.DONIDA - EIRELI - EPP

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO TOP MARCAS E FRANQUIAS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

RECORRIDO THV COMERCIO DO VESTUARIO
LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THV COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THV COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021541-50.2022.5.04.0271
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE PAULO RICARDO FAGUNDES

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECORRIDO EXPRESSO LEOMAR LTDA

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO RICARDO FAGUNDES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021541-50.2022.5.04.0271
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE PAULO RICARDO FAGUNDES

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECORRIDO EXPRESSO LEOMAR LTDA

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EXPRESSO LEOMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EXPRESSO LEOMAR LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020030-03.2021.5.04.0384
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECORRENTE WALDEMIR MULLER

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

RECORRIDO WALDEMIR MULLER

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEMIR MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WALDEMIR MULLER

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020030-03.2021.5.04.0384
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECORRENTE WALDEMIR MULLER

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

RECORRIDO WALDEMIR MULLER

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GOL LINHAS AEREAS S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020074-41.2022.5.04.0334
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE SINDICATO DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO TIAGO SANGIOGO(OAB: 72814/RS)

ADVOGADO DANIELA DA SILVA MARTINS(OAB:
71739/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ALTO FELIZ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS

DE SAUDE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020103-89.2023.5.04.0291
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE TIAGO SCHERER

ADVOGADO FERNANDO MICHIELON
BALDISSEROTTO(OAB: 78804/RS)

RECORRIDO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

RECORRIDO INSTALADORA ELETRICA
MERCURIO LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 99715/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO SCHERER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TIAGO SCHERER

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020103-89.2023.5.04.0291

Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE TIAGO SCHERER

ADVOGADO FERNANDO MICHIELON
BALDISSEROTTO(OAB: 78804/RS)

RECORRIDO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

RECORRIDO INSTALADORA ELETRICA
MERCURIO LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 99715/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTALADORA ELETRICA MERCURIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INSTALADORA ELETRICA MERCURIO LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020103-89.2023.5.04.0291
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE TIAGO SCHERER

ADVOGADO FERNANDO MICHIELON
BALDISSEROTTO(OAB: 78804/RS)

RECORRIDO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

RECORRIDO INSTALADORA ELETRICA
MERCURIO LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 99715/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020115-35.2021.5.04.0013
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE CIRLEI MARTIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO HOTEL MAGRIFFE LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO MARIANO DE
SOUZA(OAB: 65129/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRLEI MARTIN DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CIRLEI MARTIN DE OLIVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020115-35.2021.5.04.0013
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE CIRLEI MARTIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO HOTEL MAGRIFFE LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO MARIANO DE
SOUZA(OAB: 65129/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL MAGRIFFE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HOTEL MAGRIFFE LTDA - EPP

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020218-93.2022.5.04.0211
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE GUILHERME FURTADO MIRANDA
02943625094

ADVOGADO ARIANE FRANCIOSI SENA(OAB:
85989/RS)

RECORRENTE MARIA CRISTINA FURTADO
MIRANDA

ADVOGADO ARIANE FRANCIOSI SENA(OAB:
85989/RS)

RECORRIDO ENI SOLTAU GONCALVES

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DE
BITENCOURT(OAB: 41922/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME FURTADO MIRANDA 02943625094

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  G U I L H E R M E  F U R T A D O  M I R A N D A

0 2 9 4 3 6 2 5 0 9 4

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020218-93.2022.5.04.0211
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Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE GUILHERME FURTADO MIRANDA
02943625094

ADVOGADO ARIANE FRANCIOSI SENA(OAB:
85989/RS)

RECORRENTE MARIA CRISTINA FURTADO
MIRANDA

ADVOGADO ARIANE FRANCIOSI SENA(OAB:
85989/RS)

RECORRIDO ENI SOLTAU GONCALVES

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DE
BITENCOURT(OAB: 41922/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA FURTADO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA CRISTINA FURTADO MIRANDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020218-93.2022.5.04.0211
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE GUILHERME FURTADO MIRANDA
02943625094

ADVOGADO ARIANE FRANCIOSI SENA(OAB:
85989/RS)

RECORRENTE MARIA CRISTINA FURTADO
MIRANDA

ADVOGADO ARIANE FRANCIOSI SENA(OAB:
85989/RS)

RECORRIDO ENI SOLTAU GONCALVES

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DE
BITENCOURT(OAB: 41922/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENI SOLTAU GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ENI SOLTAU GONCALVES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020235-29.2022.5.04.0018
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ALINE DA SILVA VARGAS

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECORRENTE FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

RECORRENTE LUIS ALBERTO DO AMARAL VILLAR

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECORRIDO ALINE DA SILVA VARGAS

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECORRIDO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

RECORRIDO LUIS ALBERTO DO AMARAL VILLAR

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA SILVA VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALINE DA SILVA VARGAS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020235-29.2022.5.04.0018
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ALINE DA SILVA VARGAS

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECORRENTE FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL
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RECORRENTE LUIS ALBERTO DO AMARAL VILLAR

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECORRIDO ALINE DA SILVA VARGAS

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECORRIDO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

RECORRIDO LUIS ALBERTO DO AMARAL VILLAR

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ALBERTO DO AMARAL VILLAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS ALBERTO DO AMARAL VILLAR

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020236-44.2022.5.04.0008
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE JEISON CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO CAIO MUCIO TORINO(OAB:
22226/RS)

RECORRIDO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECORRIDO PORTO ALEGRE DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEISON CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEISON CARDOSO DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020236-44.2022.5.04.0008
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE JEISON CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO CAIO MUCIO TORINO(OAB:
22226/RS)

RECORRIDO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECORRIDO PORTO ALEGRE DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020237-29.2023.5.04.0611
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ROSIMERE FLORES

ADVOGADO FERNANDO JOSE JUSTEN(OAB:
82106/RS)

ADVOGADO MELVIN CHIOCHETTA(OAB:
90543/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CRUZ ALTA

ADVOGADO VALDAIR PFEIFER DE
CAMARGO(OAB: 33922/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERE FLORES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 332
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSIMERE FLORES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020243-25.2021.5.04.0702
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ROMEU CERVO

ADVOGADO JEANO SARAIVA CORREA(OAB:
79982/RS)

RECORRIDO C. A. BERGER & C. S. BERGER
LTDA. - ME

ADVOGADO ARLEI VITORIO STEIGER(OAB:
55786/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMEU CERVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROMEU CERVO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020243-25.2021.5.04.0702
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ROMEU CERVO

ADVOGADO JEANO SARAIVA CORREA(OAB:
79982/RS)

RECORRIDO C. A. BERGER & C. S. BERGER
LTDA. - ME

ADVOGADO ARLEI VITORIO STEIGER(OAB:
55786/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. A. BERGER & C. S. BERGER LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: C. A. BERGER & C. S. BERGER LTDA. - ME

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020266-61.2022.5.04.0402
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE DIEGO NETTO

ADVOGADO HERMOGENES SECCHI(OAB:
27481/RS)

RECORRENTE RESTAURANTE CAMINHO DO TREM
LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNA SCOTTI ABREU(OAB:
108063/RS)

ADVOGADO MELISSA MARTINS(OAB: 52631/RS)

RECORRIDO DIEGO NETTO

ADVOGADO HERMOGENES SECCHI(OAB:
27481/RS)

RECORRIDO RESTAURANTE CAMINHO DO TREM
LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNA SCOTTI ABREU(OAB:
108063/RS)

ADVOGADO MELISSA MARTINS(OAB: 52631/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIEGO NETTO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020266-61.2022.5.04.0402
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE DIEGO NETTO

ADVOGADO HERMOGENES SECCHI(OAB:
27481/RS)

RECORRENTE RESTAURANTE CAMINHO DO TREM
LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNA SCOTTI ABREU(OAB:
108063/RS)

ADVOGADO MELISSA MARTINS(OAB: 52631/RS)

RECORRIDO DIEGO NETTO

ADVOGADO HERMOGENES SECCHI(OAB:
27481/RS)

RECORRIDO RESTAURANTE CAMINHO DO TREM
LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNA SCOTTI ABREU(OAB:
108063/RS)

ADVOGADO MELISSA MARTINS(OAB: 52631/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE CAMINHO DO TREM LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RESTAURANTE CAMINHO DO TREM LTDA -

EPP

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020331-54.2022.5.04.0241
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE CRISTIAN DE BARROS FERREIRA

ADVOGADO JULIANE FLECK PALMA(OAB:
83324/RS)

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RECORRIDO GERSON ANTONIO SLAYFER

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 138337/RJ)

RECORRIDO VALTER LUIZ SLAYFER

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 138337/RJ)

RECORRIDO DANCETERIA NOVA GERACAO
LTDA

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 138337/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN DE BARROS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CRISTIAN DE BARROS FERREIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020331-54.2022.5.04.0241
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE CRISTIAN DE BARROS FERREIRA

ADVOGADO JULIANE FLECK PALMA(OAB:
83324/RS)

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RECORRIDO GERSON ANTONIO SLAYFER

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 138337/RJ)

RECORRIDO VALTER LUIZ SLAYFER

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 138337/RJ)

RECORRIDO DANCETERIA NOVA GERACAO
LTDA

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 138337/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANCETERIA NOVA GERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANCETERIA NOVA GERACAO LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020331-54.2022.5.04.0241
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE CRISTIAN DE BARROS FERREIRA

ADVOGADO JULIANE FLECK PALMA(OAB:
83324/RS)

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RECORRIDO GERSON ANTONIO SLAYFER

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 138337/RJ)

RECORRIDO VALTER LUIZ SLAYFER

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 138337/RJ)

RECORRIDO DANCETERIA NOVA GERACAO
LTDA

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 138337/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER LUIZ SLAYFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALTER LUIZ SLAYFER

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020331-54.2022.5.04.0241
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE CRISTIAN DE BARROS FERREIRA

ADVOGADO JULIANE FLECK PALMA(OAB:
83324/RS)

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RECORRIDO GERSON ANTONIO SLAYFER

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 138337/RJ)

RECORRIDO VALTER LUIZ SLAYFER

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 138337/RJ)

RECORRIDO DANCETERIA NOVA GERACAO
LTDA

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 138337/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON ANTONIO SLAYFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GERSON ANTONIO SLAYFER

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020510-57.2021.5.04.0003
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE LK ASSESSORIA CONTABIL EIRELI -
EPP

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI
PORTAL(OAB: 26229/RS)

RECORRIDO MARCIA CRISTINA DA SILVA NUNES

ADVOGADO EGIDIO LUCCA(OAB: 18703/RS)

ADVOGADO EGIDIO LUCCA FILHO(OAB:
67449/RS)

ADVOGADO FELIPE LUCCA(OAB: 85863/RS)

ADVOGADO PEDRO SOARES SEEGER(OAB:
69840/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LK ASSESSORIA CONTABIL EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LK ASSESSORIA CONTABIL EIRELI - EPP

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020510-57.2021.5.04.0003
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE LK ASSESSORIA CONTABIL EIRELI -
EPP

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI
PORTAL(OAB: 26229/RS)

RECORRIDO MARCIA CRISTINA DA SILVA NUNES

ADVOGADO EGIDIO LUCCA(OAB: 18703/RS)

ADVOGADO EGIDIO LUCCA FILHO(OAB:
67449/RS)

ADVOGADO FELIPE LUCCA(OAB: 85863/RS)

ADVOGADO PEDRO SOARES SEEGER(OAB:
69840/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIA CRISTINA DA SILVA NUNES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020549-28.2021.5.04.0141
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ROGERIO PEREIRA DE ALEXANDRE

ADVOGADO GLEBERSON KAZANOWSKI(OAB:
73408/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA PEREIRA
CASTRO(OAB: 99637/RS)

RECORRIDO ZELIA TARNOWSKI KUCZYNSKI - ME

ADVOGADO JONI MAR MOREIRA CHAVES(OAB:
32761/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO PEREIRA DE ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROGERIO PEREIRA DE ALEXANDRE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020549-28.2021.5.04.0141
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ROGERIO PEREIRA DE ALEXANDRE

ADVOGADO GLEBERSON KAZANOWSKI(OAB:
73408/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA PEREIRA
CASTRO(OAB: 99637/RS)

RECORRIDO ZELIA TARNOWSKI KUCZYNSKI - ME

ADVOGADO JONI MAR MOREIRA CHAVES(OAB:
32761/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELIA TARNOWSKI KUCZYNSKI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ZELIA TARNOWSKI KUCZYNSKI - ME

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020555-96.2014.5.04.0006
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE JEAN FACCINI MARTINEZ

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)
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ADVOGADO FABIO LOZANO PINHEIRO(OAB:
40476/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 27346/RS)

ADVOGADO JOANA TERESINHA DA SILVA
NOBRE(OAB: 33323/RS)

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO JORGE DAGOSTIN(OAB: 23620/RS)

RECORRIDO DUFECH HIGIENIZACAO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO SUZANA TRELLES BRUM(OAB:
21514/RS)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN FACCINI MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEAN FACCINI MARTINEZ

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020555-96.2014.5.04.0006
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE JEAN FACCINI MARTINEZ

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO FABIO LOZANO PINHEIRO(OAB:
40476/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 27346/RS)

ADVOGADO JOANA TERESINHA DA SILVA
NOBRE(OAB: 33323/RS)

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO JORGE DAGOSTIN(OAB: 23620/RS)

RECORRIDO DUFECH HIGIENIZACAO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO SUZANA TRELLES BRUM(OAB:
21514/RS)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUFECH HIGIENIZACAO DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DUFECH HIGIENIZACAO DE ALIMENTOS LTDA

- ME

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020555-96.2014.5.04.0006
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE JEAN FACCINI MARTINEZ

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO FABIO LOZANO PINHEIRO(OAB:
40476/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 27346/RS)

ADVOGADO JOANA TERESINHA DA SILVA
NOBRE(OAB: 33323/RS)

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO JORGE DAGOSTIN(OAB: 23620/RS)

RECORRIDO DUFECH HIGIENIZACAO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO SUZANA TRELLES BRUM(OAB:
21514/RS)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020555-96.2014.5.04.0006
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE JEAN FACCINI MARTINEZ

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO FABIO LOZANO PINHEIRO(OAB:
40476/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 27346/RS)

ADVOGADO JOANA TERESINHA DA SILVA
NOBRE(OAB: 33323/RS)

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO JORGE DAGOSTIN(OAB: 23620/RS)

RECORRIDO DUFECH HIGIENIZACAO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO SUZANA TRELLES BRUM(OAB:
21514/RS)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E

INDUSTRIA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020555-96.2014.5.04.0006
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE JEAN FACCINI MARTINEZ

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO FABIO LOZANO PINHEIRO(OAB:
40476/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 27346/RS)

ADVOGADO JOANA TERESINHA DA SILVA
NOBRE(OAB: 33323/RS)

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO JORGE DAGOSTIN(OAB: 23620/RS)

RECORRIDO DUFECH HIGIENIZACAO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO SUZANA TRELLES BRUM(OAB:
21514/RS)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS -

AESC

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020610-27.2022.5.04.0019
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ARI DOS SANTOS

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

RECORRENTE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO ARI DOS SANTOS

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARI DOS SANTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020610-27.2022.5.04.0019
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ARI DOS SANTOS

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

RECORRENTE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO ARI DOS SANTOS

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO

S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020747-92.2023.5.04.0271
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ANTONIO RODOLFO FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE CESAR AUGUSTO DIAS

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)
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RECORRENTE CATIA SIMONE ARAUJO

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE EZEQUIEL FERRI

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE Fabio Leite Olguins

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE DIOGENES PRAXEDES PIMENTEL
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE EVALDO ANTONIO DA ROSA NETO

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE LUIS JOSUE BRITES

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE Paulo Cesar Linck

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODOLFO FERNANDES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO RODOLFO FERNANDES JUNIOR

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020747-92.2023.5.04.0271
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ANTONIO RODOLFO FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE CESAR AUGUSTO DIAS

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE CATIA SIMONE ARAUJO

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE EZEQUIEL FERRI

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE Fabio Leite Olguins

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE DIOGENES PRAXEDES PIMENTEL
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE EVALDO ANTONIO DA ROSA NETO

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE LUIS JOSUE BRITES

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)
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ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE Paulo Cesar Linck

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA SIMONE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CATIA SIMONE ARAUJO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020747-92.2023.5.04.0271
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ANTONIO RODOLFO FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE CESAR AUGUSTO DIAS

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE CATIA SIMONE ARAUJO

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE EZEQUIEL FERRI

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE Fabio Leite Olguins

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE DIOGENES PRAXEDES PIMENTEL
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE EVALDO ANTONIO DA ROSA NETO

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE LUIS JOSUE BRITES

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE Paulo Cesar Linck

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CESAR AUGUSTO DIAS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020747-92.2023.5.04.0271
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ANTONIO RODOLFO FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE CESAR AUGUSTO DIAS

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE CATIA SIMONE ARAUJO

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE EZEQUIEL FERRI

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE Fabio Leite Olguins

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE DIOGENES PRAXEDES PIMENTEL
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE EVALDO ANTONIO DA ROSA NETO

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE LUIS JOSUE BRITES

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE Paulo Cesar Linck

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENES PRAXEDES PIMENTEL JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIOGENES PRAXEDES PIMENTEL JUNIOR

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020747-92.2023.5.04.0271
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ANTONIO RODOLFO FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE CESAR AUGUSTO DIAS

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE CATIA SIMONE ARAUJO

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE EZEQUIEL FERRI

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)
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RECORRENTE Fabio Leite Olguins

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE DIOGENES PRAXEDES PIMENTEL
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE EVALDO ANTONIO DA ROSA NETO

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE LUIS JOSUE BRITES

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE Paulo Cesar Linck

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO ANTONIO DA ROSA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EVALDO ANTONIO DA ROSA NETO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020747-92.2023.5.04.0271
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ANTONIO RODOLFO FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE CESAR AUGUSTO DIAS

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE CATIA SIMONE ARAUJO

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE EZEQUIEL FERRI

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE Fabio Leite Olguins

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE DIOGENES PRAXEDES PIMENTEL
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE EVALDO ANTONIO DA ROSA NETO

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE LUIS JOSUE BRITES

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE Paulo Cesar Linck

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)
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ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL FERRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EZEQUIEL FERRI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020747-92.2023.5.04.0271
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ANTONIO RODOLFO FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE CESAR AUGUSTO DIAS

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE CATIA SIMONE ARAUJO

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE EZEQUIEL FERRI

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE Fabio Leite Olguins

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE DIOGENES PRAXEDES PIMENTEL
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE EVALDO ANTONIO DA ROSA NETO

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE LUIS JOSUE BRITES

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE Paulo Cesar Linck

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Fabio Leite Olguins

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: Fabio Leite Olguins

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020747-92.2023.5.04.0271
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ANTONIO RODOLFO FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)
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ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE CESAR AUGUSTO DIAS

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE CATIA SIMONE ARAUJO

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE EZEQUIEL FERRI

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE Fabio Leite Olguins

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE DIOGENES PRAXEDES PIMENTEL
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE EVALDO ANTONIO DA ROSA NETO

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE LUIS JOSUE BRITES

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE Paulo Cesar Linck

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS JOSUE BRITES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS JOSUE BRITES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020747-92.2023.5.04.0271
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ANTONIO RODOLFO FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE CESAR AUGUSTO DIAS

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE CATIA SIMONE ARAUJO

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE EZEQUIEL FERRI

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE Fabio Leite Olguins

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE DIOGENES PRAXEDES PIMENTEL
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)
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RECORRENTE EVALDO ANTONIO DA ROSA NETO

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE LUIS JOSUE BRITES

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE Paulo Cesar Linck

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Paulo Cesar Linck

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: Paulo Cesar Linck

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020747-92.2023.5.04.0271
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ANTONIO RODOLFO FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE CESAR AUGUSTO DIAS

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE CATIA SIMONE ARAUJO

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE EZEQUIEL FERRI

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE Fabio Leite Olguins

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE DIOGENES PRAXEDES PIMENTEL
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE EVALDO ANTONIO DA ROSA NETO

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE LUIS JOSUE BRITES

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRENTE Paulo Cesar Linck

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA  R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020793-37.2022.5.04.0103
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE DAIANE MORAES OLIVEIRA

ADVOGADO Celso Holz Cardoso(OAB: 49197/RS)

RECORRIDO MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

ADVOGADO PABLO RODRIGO JACINTO(OAB:
208004/SP)

ADVOGADO CAMILA VANDERLEI VILELA(OAB:
305963/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE MORAES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAIANE MORAES OLIVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020793-37.2022.5.04.0103
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE DAIANE MORAES OLIVEIRA

ADVOGADO Celso Holz Cardoso(OAB: 49197/RS)

RECORRIDO MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

ADVOGADO PABLO RODRIGO JACINTO(OAB:
208004/SP)

ADVOGADO CAMILA VANDERLEI VILELA(OAB:
305963/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020794-50.2022.5.04.0029
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE CGB ENERGIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MEDEIROS LEAL(OAB:
49720/PE)

ADVOGADO DANIELA SINDONI FELICIANO DA
SILVA(OAB: 27514/PE)

ADVOGADO JESSICA MARIA VELLOSO
COSTA(OAB: 43119/PE)

RECORRIDO DOUGLAS FALCAO

ADVOGADO VITOR SILVEIRA DA SILVA(OAB:
132426/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CGB ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CGB ENERGIA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020794-50.2022.5.04.0029
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE CGB ENERGIA LTDA
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ADVOGADO RODRIGO MEDEIROS LEAL(OAB:
49720/PE)

ADVOGADO DANIELA SINDONI FELICIANO DA
SILVA(OAB: 27514/PE)

ADVOGADO JESSICA MARIA VELLOSO
COSTA(OAB: 43119/PE)

RECORRIDO DOUGLAS FALCAO

ADVOGADO VITOR SILVEIRA DA SILVA(OAB:
132426/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DOUGLAS FALCAO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020822-51.2022.5.04.0018
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ARLEI MAGALHAES DA FE

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECORRIDO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLEI MAGALHAES DA FE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARLEI MAGALHAES DA FE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020850-22.2022.5.04.0405
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

RECORRIDO CANDIDA PALMIRA DA CRUZ
CAVALHEIRO

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

RECORRIDO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDA PALMIRA DA CRUZ CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CANDIDA PALMIRA DA CRUZ CAVALHEIRO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020850-22.2022.5.04.0405
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

RECORRIDO CANDIDA PALMIRA DA CRUZ
CAVALHEIRO

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

RECORRIDO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GFG RECURSOS HUMANOS LTDA
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[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020956-63.2022.5.04.0411
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE DAIANE REIS DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS DE MENDONCA(OAB:
63205/RS)

RECORRIDO ADMINISTRADORA DE CARTAO DE
TODOS VIAMAO RS LTDA

ADVOGADO LUCIANA GOMES PIMENTA(OAB:
244826/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAIANE REIS DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020956-63.2022.5.04.0411
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE DAIANE REIS DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS DE MENDONCA(OAB:
63205/RS)

RECORRIDO ADMINISTRADORA DE CARTAO DE
TODOS VIAMAO RS LTDA

ADVOGADO LUCIANA GOMES PIMENTA(OAB:
244826/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA DE CARTAO DE TODOS VIAMAO RS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADMINISTRADORA DE CARTAO DE TODOS

VIAMAO RS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021023-98.2021.5.04.0011
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE CBR VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARCELO ALMEIDA
MARQUEZAN(OAB: 65757/RS)

RECORRIDO GREGORY ANDREY LIMA FERREIRA

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

RECORRIDO M.S. MONITORAMENTO DE
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICO - EIRELI

RECORRIDO MONITORAR SISTEMAS DE
MONITORAMENTO E SEGURANCA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBR VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CBR VIGILANCIA LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021023-98.2021.5.04.0011
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ
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RECORRENTE CBR VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARCELO ALMEIDA
MARQUEZAN(OAB: 65757/RS)

RECORRIDO GREGORY ANDREY LIMA FERREIRA

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

RECORRIDO M.S. MONITORAMENTO DE
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICO - EIRELI

RECORRIDO MONITORAR SISTEMAS DE
MONITORAMENTO E SEGURANCA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREGORY ANDREY LIMA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GREGORY ANDREY LIMA FERREIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021023-98.2021.5.04.0011
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE CBR VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARCELO ALMEIDA
MARQUEZAN(OAB: 65757/RS)

RECORRIDO GREGORY ANDREY LIMA FERREIRA

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

RECORRIDO M.S. MONITORAMENTO DE
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICO - EIRELI

RECORRIDO MONITORAR SISTEMAS DE
MONITORAMENTO E SEGURANCA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONITORAR SISTEMAS DE MONITORAMENTO E
SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  M O N I T O R A R  S I S T E M A S  D E

M O N I T O R A M E N T O  E  S E G U R A N C A  E I R E L I

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021023-98.2021.5.04.0011
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE CBR VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARCELO ALMEIDA
MARQUEZAN(OAB: 65757/RS)

RECORRIDO GREGORY ANDREY LIMA FERREIRA

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

RECORRIDO M.S. MONITORAMENTO DE
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICO - EIRELI

RECORRIDO MONITORAR SISTEMAS DE
MONITORAMENTO E SEGURANCA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S. MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: M.S. MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE

SEGURANCA ELETRONICO - EIRELI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021029-59.2022.5.04.0403
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE SANDRA ALENCAR BRITO

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)
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RECORRENTE MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

RECORRIDO SANDRA ALENCAR BRITO

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECORRIDO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA ALENCAR BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANDRA ALENCAR BRITO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021029-59.2022.5.04.0403
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE SANDRA ALENCAR BRITO

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

RECORRIDO SANDRA ALENCAR BRITO

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECORRIDO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021032-55.2022.5.04.0551
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ADILSON BIHAIN DE LIMA

ADVOGADO BRUNO CANCIAN COCCO(OAB:
91504/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RODEIO BONITO

ADVOGADO PAULA GEISA PENA(OAB:
100531/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON BIHAIN DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADILSON BIHAIN DE LIMA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021032-55.2022.5.04.0551
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ADILSON BIHAIN DE LIMA

ADVOGADO BRUNO CANCIAN COCCO(OAB:
91504/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RODEIO BONITO

ADVOGADO PAULA GEISA PENA(OAB:
100531/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE RODEIO BONITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DE RODEIO BONITO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0023544-30.2020.5.04.0341
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO CAROLINE SANTOS DA
MOTTA(OAB: 97579/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRENTE FRANCIELLI MELLO DA COSTA
SOUZA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE RAMOS & SILVA SERVIÇOS DE
CORRESPONDENTE BANCÁRIO

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO SERGIO CRICCA FILHO(OAB:
278857/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECORRIDO GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO CAROLINE SANTOS DA
MOTTA(OAB: 97579/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRIDO BEN BENEFICIOS E SERVICOS S.A.

RECORRIDO FRANCIELLI MELLO DA COSTA
SOUZA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO RAMOS & SILVA SERVIÇOS DE
CORRESPONDENTE BANCÁRIO

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO SERGIO CRICCA FILHO(OAB:
278857/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS & SILVA SERVIÇOS DE CORRESPONDENTE
BANCÁRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  R A M O S  &  S I L V A  S E R V I Ç O S  D E

C O R R E S P O N D E N T E  B A N C Á R I O

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0023544-30.2020.5.04.0341
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO CAROLINE SANTOS DA
MOTTA(OAB: 97579/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRENTE FRANCIELLI MELLO DA COSTA
SOUZA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE RAMOS & SILVA SERVIÇOS DE
CORRESPONDENTE BANCÁRIO

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO SERGIO CRICCA FILHO(OAB:
278857/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)
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RECORRIDO GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO CAROLINE SANTOS DA
MOTTA(OAB: 97579/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRIDO BEN BENEFICIOS E SERVICOS S.A.

RECORRIDO FRANCIELLI MELLO DA COSTA
SOUZA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO RAMOS & SILVA SERVIÇOS DE
CORRESPONDENTE BANCÁRIO

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO SERGIO CRICCA FILHO(OAB:
278857/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0023544-30.2020.5.04.0341
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO CAROLINE SANTOS DA
MOTTA(OAB: 97579/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRENTE FRANCIELLI MELLO DA COSTA
SOUZA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE RAMOS & SILVA SERVIÇOS DE
CORRESPONDENTE BANCÁRIO

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO SERGIO CRICCA FILHO(OAB:
278857/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECORRIDO GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO CAROLINE SANTOS DA
MOTTA(OAB: 97579/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRIDO BEN BENEFICIOS E SERVICOS S.A.

RECORRIDO FRANCIELLI MELLO DA COSTA
SOUZA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO RAMOS & SILVA SERVIÇOS DE
CORRESPONDENTE BANCÁRIO

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO SERGIO CRICCA FILHO(OAB:
278857/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA

MEIOS DE PAGAMENTO S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:
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https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0023544-30.2020.5.04.0341
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO CAROLINE SANTOS DA
MOTTA(OAB: 97579/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRENTE FRANCIELLI MELLO DA COSTA
SOUZA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE RAMOS & SILVA SERVIÇOS DE
CORRESPONDENTE BANCÁRIO

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO SERGIO CRICCA FILHO(OAB:
278857/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECORRIDO GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO CAROLINE SANTOS DA
MOTTA(OAB: 97579/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRIDO BEN BENEFICIOS E SERVICOS S.A.

RECORRIDO FRANCIELLI MELLO DA COSTA
SOUZA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO RAMOS & SILVA SERVIÇOS DE
CORRESPONDENTE BANCÁRIO

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO SERGIO CRICCA FILHO(OAB:
278857/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLI MELLO DA COSTA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCIELLI MELLO DA COSTA SOUZA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0023544-30.2020.5.04.0341
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO CAROLINE SANTOS DA
MOTTA(OAB: 97579/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRENTE FRANCIELLI MELLO DA COSTA
SOUZA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE RAMOS & SILVA SERVIÇOS DE
CORRESPONDENTE BANCÁRIO

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO SERGIO CRICCA FILHO(OAB:
278857/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECORRIDO GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO CAROLINE SANTOS DA
MOTTA(OAB: 97579/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)
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RECORRIDO BEN BENEFICIOS E SERVICOS S.A.

RECORRIDO FRANCIELLI MELLO DA COSTA
SOUZA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO RAMOS & SILVA SERVIÇOS DE
CORRESPONDENTE BANCÁRIO

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO SERGIO CRICCA FILHO(OAB:
278857/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEN BENEFICIOS E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BEN BENEFICIOS E SERVICOS S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020010-59.2023.5.04.0281
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE JOAO JULIO DE PAULA
GONCALVES

ADVOGADO RENAN DE FRAGA MOREIRA(OAB:
104786/RS)

ADVOGADO LEONARDO BORGES(OAB:
63123/RS)

RECORRENTE GABRIELA ALMEIDA DE SOUZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO EMERSON LIMA PACHECO(OAB:
43326/RS)

RECORRIDO JOAO JULIO DE PAULA
GONCALVES

ADVOGADO RENAN DE FRAGA MOREIRA(OAB:
104786/RS)

ADVOGADO LEONARDO BORGES(OAB:
63123/RS)

RECORRIDO GABRIELA ALMEIDA DE SOUZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO EMERSON LIMA PACHECO(OAB:
43326/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JULIO DE PAULA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO JULIO DE PAULA GONCALVES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020010-59.2023.5.04.0281
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE JOAO JULIO DE PAULA
GONCALVES

ADVOGADO RENAN DE FRAGA MOREIRA(OAB:
104786/RS)

ADVOGADO LEONARDO BORGES(OAB:
63123/RS)

RECORRENTE GABRIELA ALMEIDA DE SOUZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO EMERSON LIMA PACHECO(OAB:
43326/RS)

RECORRIDO JOAO JULIO DE PAULA
GONCALVES

ADVOGADO RENAN DE FRAGA MOREIRA(OAB:
104786/RS)

ADVOGADO LEONARDO BORGES(OAB:
63123/RS)

RECORRIDO GABRIELA ALMEIDA DE SOUZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO EMERSON LIMA PACHECO(OAB:
43326/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA ALMEIDA DE SOUZA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GABRIELA ALMEIDA DE SOUZA EIRELI - EPP

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº RORSum-0020680-71.2022.5.04.0010
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE CLAUDETE PEREIRA SOUTO

ADVOGADO DEBORA MACHADO DA
PAIXAO(OAB: 68116/RS)

RECORRENTE MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO NATALIA CORREIA DE
ANDRADE(OAB: 125298/RS)

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECORRENTE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

RECORRIDO CLAUDETE PEREIRA SOUTO

ADVOGADO DEBORA MACHADO DA
PAIXAO(OAB: 68116/RS)

RECORRIDO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO NATALIA CORREIA DE
ANDRADE(OAB: 125298/RS)

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes e seus procuradores intimados do

despacho Id b112bd3.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020411-79.2021.5.04.0232
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECORRENTE PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECORRENTE PAULO CESAR DA SILVA ROSA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECORRIDO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECORRIDO PAULO CESAR DA SILVA ROSA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DA SILVA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO CESAR DA SILVA ROSA

[2ª Turma] Ficam as partes e seus procuradores intimados do

despacho Id xxx.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SORAIA BOHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020411-79.2021.5.04.0232
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECORRENTE PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECORRENTE PAULO CESAR DA SILVA ROSA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECORRIDO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.
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ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECORRIDO PAULO CESAR DA SILVA ROSA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PIRELLI PNEUS LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes e seus procuradores intimados do

despacho Id xxx.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SORAIA BOHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020141-58.2022.5.04.0252
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE DAIANA SANTOS JACQUES WIDNEF

ADVOGADO ANDERSON REIS ANDRADE(OAB:
95919/RS)

RECORRENTE BRASIL RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
PEUKERT(OAB: 63727/RS)

RECORRIDO DAIANA SANTOS JACQUES WIDNEF

ADVOGADO ANDERSON REIS ANDRADE(OAB:
95919/RS)

RECORRIDO DOORMANN S/A EMBALAGENS
PLASTICAS

ADVOGADO MARCELO AQUINI
FERNANDES(OAB: 51925/RS)

RECORRIDO BRASIL RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
PEUKERT(OAB: 63727/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA SANTOS JACQUES WIDNEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAIANA SANTOS JACQUES WIDNEF

[2ª Turma] Ficam as partes e seus procuradores intimados do

despacho Id 4622144.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SORAIA BOHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020141-58.2022.5.04.0252
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE DAIANA SANTOS JACQUES WIDNEF

ADVOGADO ANDERSON REIS ANDRADE(OAB:
95919/RS)

RECORRENTE BRASIL RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
PEUKERT(OAB: 63727/RS)

RECORRIDO DAIANA SANTOS JACQUES WIDNEF

ADVOGADO ANDERSON REIS ANDRADE(OAB:
95919/RS)

RECORRIDO DOORMANN S/A EMBALAGENS
PLASTICAS

ADVOGADO MARCELO AQUINI
FERNANDES(OAB: 51925/RS)

RECORRIDO BRASIL RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
PEUKERT(OAB: 63727/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes e seus procuradores intimados do

despacho Id 4622144.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SORAIA BOHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020141-58.2022.5.04.0252
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE DAIANA SANTOS JACQUES WIDNEF

ADVOGADO ANDERSON REIS ANDRADE(OAB:
95919/RS)

RECORRENTE BRASIL RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
PEUKERT(OAB: 63727/RS)

RECORRIDO DAIANA SANTOS JACQUES WIDNEF
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ADVOGADO ANDERSON REIS ANDRADE(OAB:
95919/RS)

RECORRIDO DOORMANN S/A EMBALAGENS
PLASTICAS

ADVOGADO MARCELO AQUINI
FERNANDES(OAB: 51925/RS)

RECORRIDO BRASIL RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
PEUKERT(OAB: 63727/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOORMANN S/A EMBALAGENS PLASTICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DOORMANN S/A EMBALAGENS PLASTICAS

[2ª Turma] Ficam as partes e seus procuradores intimados do

despacho Id 4622144.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SORAIA BOHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020912-44.2021.5.04.0002
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRENTE CICERO CHARNESCHY DA SILVA

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO CICERO CHARNESCHY DA SILVA

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO CHARNESCHY DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CICERO CHARNESCHY DA SILVA

[2ª Turma] Ficam as partes e seus procuradores intimados do

despacho Id e245efb.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SORAIA BOHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020875-42.2021.5.04.0511
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE RINALDI SA-INDUSTRIA DE
PNEUMATICOS

ADVOGADO NILVANA CESCA(OAB: 70097/RS)

RECORRENTE JOAO VALMIR RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUNELLI(OAB:
32562/RS)

RECORRIDO JOAO VALMIR RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUNELLI(OAB:
32562/RS)

RECORRIDO RINALDI SA-INDUSTRIA DE
PNEUMATICOS

ADVOGADO NILVANA CESCA(OAB: 70097/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINALDI SA-INDUSTRIA DE PNEUMATICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RINALDI SA-INDUSTRIA DE PNEUMATICOS

[2ª Turma] Ficam as partes e seus procuradores intimados do

despacho Id c880692.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SORAIA BOHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020501-81.2023.5.04.0664
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE SODEXO RID SERVICOS E
COMERCIO DE ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRENTE MARIA CLELIA GAMALHO

ADVOGADO MARCO AURELIO MORETTO(OAB:
77593/RS)

RECORRIDO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)
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RECORRIDO SODEXO RID SERVICOS E
COMERCIO DE ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO MARIA CLELIA GAMALHO

ADVOGADO MARCO AURELIO MORETTO(OAB:
77593/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLELIA GAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA CLELIA GAMALHO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020158-58.2020.5.04.0028
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE MICHELE TOLEDO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DE ALMEIDA
KOEHLER(OAB: 108569/RS)

RECORRIDO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECORRIDO Agência Nacional de Aviação Civil

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE TOLEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MICHELE TOLEDO DOS SANTOS

[2ª Turma] Ficam as partes e seus procuradores intimados do

despacho Id dfa8bb4.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SORAIA BOHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020569-64.2021.5.04.0029
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE ISRAEL CARDOSO DUTRA

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO ISRAEL CARDOSO DUTRA

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL CARDOSO DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ISRAEL CARDOSO DUTRA

2ª Turma - Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo. Acesso ao Sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020569-64.2021.5.04.0029
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE ISRAEL CARDOSO DUTRA

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO ISRAEL CARDOSO DUTRA

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)
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ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAM LINHAS AEREAS S/A.

2ª Turma - Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo. Acesso ao Sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020298-02.2019.5.04.0231
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE EDMILSON SELAU RAUPP

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECORRENTE PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRIDO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRIDO EDMILSON SELAU RAUPP

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PIRELLI PNEUS LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes e seus procuradores intimados do

despacho Id bf10edb.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020298-02.2019.5.04.0231
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE EDMILSON SELAU RAUPP

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECORRENTE PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRIDO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRIDO EDMILSON SELAU RAUPP

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA

BRASIL LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes e seus procuradores intimados do

despacho Id bf10edb.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRA SCHROEDER DE MELLO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0020298-02.2019.5.04.0231
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE EDMILSON SELAU RAUPP

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECORRENTE PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRIDO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRIDO EDMILSON SELAU RAUPP

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA

BRASIL LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes e seus procuradores intimados do

despacho Id bf10edb.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SORAIA BOHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020298-02.2019.5.04.0231
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE EDMILSON SELAU RAUPP

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECORRENTE PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRIDO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRIDO EDMILSON SELAU RAUPP

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PIRELLI PNEUS LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes e seus procuradores intimados do

despacho Id bf10edb.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SORAIA BOHN

Diretor de Secretaria

Secretaria da 3ª Turma - PJe-JT

Acórdão

Processo Nº ROT-0020036-13.2021.5.04.0383
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE EMILI CAMILA ZIMMER ALVES

ADVOGADO ALINE KOCH VOLKART(OAB:
93358/RS)

ADVOGADO GINO RAFAEL VOLKART(OAB:
50715/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE TRES COROAS

RECORRIDO MUNICIPIO DE TRES COROAS

RECORRIDO EMILI CAMILA ZIMMER ALVES

ADVOGADO ALINE KOCH VOLKART(OAB:
93358/RS)

ADVOGADO GINO RAFAEL VOLKART(OAB:
50715/RS)

RECORRIDO EMILENE DE DEUS NEVES PRE-
ESCOLA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILI CAMILA ZIMMER ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMILI CAMILA ZIMMER ALVES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020036-13.2021.5.04.0383
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE EMILI CAMILA ZIMMER ALVES

ADVOGADO ALINE KOCH VOLKART(OAB:
93358/RS)

ADVOGADO GINO RAFAEL VOLKART(OAB:
50715/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE TRES COROAS

RECORRIDO MUNICIPIO DE TRES COROAS

RECORRIDO EMILI CAMILA ZIMMER ALVES

ADVOGADO ALINE KOCH VOLKART(OAB:
93358/RS)

ADVOGADO GINO RAFAEL VOLKART(OAB:
50715/RS)

RECORRIDO EMILENE DE DEUS NEVES PRE-
ESCOLA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILENE DE DEUS NEVES PRE-ESCOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMILENE DE DEUS NEVES PRE-ESCOLA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020719-15.2022.5.04.0351
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE JULIO CESAR AMORIM

ADVOGADO MARIBEL LANNES SILVA
VEZZOSI(OAB: 40843/RS)

RECORRIDO GRF COMERCIO E
PROCESSAMENTO DE MADEIRAS
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIO CESAR AMORIM

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020719-15.2022.5.04.0351
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE JULIO CESAR AMORIM

ADVOGADO MARIBEL LANNES SILVA
VEZZOSI(OAB: 40843/RS)

RECORRIDO GRF COMERCIO E
PROCESSAMENTO DE MADEIRAS
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRF COMERCIO E PROCESSAMENTO DE MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRF COMERCIO E PROCESSAMENTO DE

MADEIRAS LTDA
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[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020759-26.2022.5.04.0406
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

RECORRENTE FORTALEZA LIMPEZA
CONSERVACAO TRANSPORTE E
SERV LTDA - EPP

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

RECORRIDO TATIANA BEATRIZ MAZA MONTOYA

ADVOGADO GUSTAVO PAPKE BOEIRA(OAB:
65974/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTALEZA LIMPEZA CONSERVACAO TRANSPORTE E
SERV LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FORTALEZA LIMPEZA CONSERVACAO

TRANSPORTE E SERV LTDA - EPP

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020759-26.2022.5.04.0406
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

RECORRENTE FORTALEZA LIMPEZA
CONSERVACAO TRANSPORTE E
SERV LTDA - EPP

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

RECORRIDO TATIANA BEATRIZ MAZA MONTOYA

ADVOGADO GUSTAVO PAPKE BOEIRA(OAB:
65974/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020759-26.2022.5.04.0406
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS
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RECORRENTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

RECORRENTE FORTALEZA LIMPEZA
CONSERVACAO TRANSPORTE E
SERV LTDA - EPP

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

RECORRIDO TATIANA BEATRIZ MAZA MONTOYA

ADVOGADO GUSTAVO PAPKE BOEIRA(OAB:
65974/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA BEATRIZ MAZA MONTOYA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TATIANA BEATRIZ MAZA MONTOYA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020884-60.2019.5.04.0030
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE CRISTIANO PINTO COIMBRA

ADVOGADO FERNANDO OLIVA PALMA(OAB:
84537/RS)

ADVOGADO ARTUR SCHNEIDER SERPA(OAB:
87187/RS)

RECORRENTE VULCA CORREIAS COMERCIAL
LTDA - EPP

ADVOGADO RENAN HACK TAVARES(OAB:
74988/RS)

RECORRIDO CRISTIANO PINTO COIMBRA

ADVOGADO FERNANDO OLIVA PALMA(OAB:
84537/RS)

ADVOGADO ARTUR SCHNEIDER SERPA(OAB:
87187/RS)

RECORRIDO BORTHOTH REPRESENTACOES E
SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO MARCIA SUSSENBACH DE
ALMEIDA(OAB: 32380/RS)

RECORRIDO VULCA CORREIAS COMERCIAL
LTDA - EPP

ADVOGADO RENAN HACK TAVARES(OAB:
74988/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO PINTO COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CRISTIANO PINTO COIMBRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020884-60.2019.5.04.0030
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE CRISTIANO PINTO COIMBRA

ADVOGADO FERNANDO OLIVA PALMA(OAB:
84537/RS)

ADVOGADO ARTUR SCHNEIDER SERPA(OAB:
87187/RS)

RECORRENTE VULCA CORREIAS COMERCIAL
LTDA - EPP

ADVOGADO RENAN HACK TAVARES(OAB:
74988/RS)

RECORRIDO CRISTIANO PINTO COIMBRA

ADVOGADO FERNANDO OLIVA PALMA(OAB:
84537/RS)

ADVOGADO ARTUR SCHNEIDER SERPA(OAB:
87187/RS)

RECORRIDO BORTHOTH REPRESENTACOES E
SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO MARCIA SUSSENBACH DE
ALMEIDA(OAB: 32380/RS)

RECORRIDO VULCA CORREIAS COMERCIAL
LTDA - EPP

ADVOGADO RENAN HACK TAVARES(OAB:
74988/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VULCA CORREIAS COMERCIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VULCA CORREIAS COMERCIAL LTDA - EPP

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020884-60.2019.5.04.0030
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE CRISTIANO PINTO COIMBRA

ADVOGADO FERNANDO OLIVA PALMA(OAB:
84537/RS)

ADVOGADO ARTUR SCHNEIDER SERPA(OAB:
87187/RS)

RECORRENTE VULCA CORREIAS COMERCIAL
LTDA - EPP

ADVOGADO RENAN HACK TAVARES(OAB:
74988/RS)

RECORRIDO CRISTIANO PINTO COIMBRA

ADVOGADO FERNANDO OLIVA PALMA(OAB:
84537/RS)

ADVOGADO ARTUR SCHNEIDER SERPA(OAB:
87187/RS)

RECORRIDO BORTHOTH REPRESENTACOES E
SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO MARCIA SUSSENBACH DE
ALMEIDA(OAB: 32380/RS)

RECORRIDO VULCA CORREIAS COMERCIAL
LTDA - EPP

ADVOGADO RENAN HACK TAVARES(OAB:
74988/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORTHOTH REPRESENTACOES E SERVICOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BORTHOTH REPRESENTACOES E SERVICOS

- EIRELI

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020999-71.2020.5.04.0022
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO EDUARDO GRIGUC(OAB: 92741/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DAMICO(OAB:
57705/RS)

RECORRENTE PAULO ROBERTO HORR

ADVOGADO MARCELA DUARTE(OAB:
116642/RS)

ADVOGADO VALDACYR ROSA DUARTE(OAB:
105259/RS)

RECORRIDO SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO EDUARDO GRIGUC(OAB: 92741/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DAMICO(OAB:
57705/RS)

RECORRIDO PAULO ROBERTO HORR

ADVOGADO MARCELA DUARTE(OAB:
116642/RS)

ADVOGADO VALDACYR ROSA DUARTE(OAB:
105259/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO HORR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO ROBERTO HORR

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020999-71.2020.5.04.0022
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS
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RECORRENTE SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO EDUARDO GRIGUC(OAB: 92741/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DAMICO(OAB:
57705/RS)

RECORRENTE PAULO ROBERTO HORR

ADVOGADO MARCELA DUARTE(OAB:
116642/RS)

ADVOGADO VALDACYR ROSA DUARTE(OAB:
105259/RS)

RECORRIDO SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO EDUARDO GRIGUC(OAB: 92741/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DAMICO(OAB:
57705/RS)

RECORRIDO PAULO ROBERTO HORR

ADVOGADO MARCELA DUARTE(OAB:
116642/RS)

ADVOGADO VALDACYR ROSA DUARTE(OAB:
105259/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021680-04.2021.5.04.0411
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

RECORRENTE PATRICIA SANTOS DE MENDONCA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

RECORRIDO PATRICIA SANTOS DE MENDONCA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SANTOS DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PATRICIA SANTOS DE MENDONCA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021680-04.2021.5.04.0411
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

RECORRENTE PATRICIA SANTOS DE MENDONCA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

RECORRIDO PATRICIA SANTOS DE MENDONCA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMBEV S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020682-75.2023.5.04.0731
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE CONSTRUSIL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

RECORRENTE KLAITON LOPES DA SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA DO COUTO(OAB:
78423/RS)

RECORRIDO CONSTRUSIL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

RECORRIDO KLAITON LOPES DA SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA DO COUTO(OAB:
78423/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLAITON LOPES DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KLAITON LOPES DA SILVEIRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020682-75.2023.5.04.0731
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE CONSTRUSIL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

RECORRENTE KLAITON LOPES DA SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA DO COUTO(OAB:
78423/RS)

RECORRIDO CONSTRUSIL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

RECORRIDO KLAITON LOPES DA SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA DO COUTO(OAB:
78423/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUSIL CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONSTRUSIL CONSTRUTORA LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020003-25.2023.5.04.0101
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE LEONARDO MORAES NEY

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

RECORRENTE SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes

RECORRIDO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO LEONARDO MORAES NEY
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ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MORAES NEY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEONARDO MORAES NEY

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020003-25.2023.5.04.0101
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE LEONARDO MORAES NEY

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

RECORRENTE SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes

RECORRIDO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO LEONARDO MORAES NEY

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020003-25.2023.5.04.0101
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE LEONARDO MORAES NEY

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

RECORRENTE SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes

RECORRIDO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO LEONARDO MORAES NEY

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E

SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020003-25.2023.5.04.0101
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE LEONARDO MORAES NEY

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

RECORRENTE SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes

RECORRIDO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO LEONARDO MORAES NEY

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020030-10.2021.5.04.0026
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE GRAZIELA APARECIDA SOUZA DOS
SANTOS

ADVOGADO CATARINA GUIMARAES
CORSO(OAB: 93221/RS)

RECORRIDO ZAF MOVIMENTACAO E
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA APARECIDA SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRAZIELA APARECIDA SOUZA DOS SANTOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020030-10.2021.5.04.0026
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE GRAZIELA APARECIDA SOUZA DOS
SANTOS
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ADVOGADO CATARINA GUIMARAES
CORSO(OAB: 93221/RS)

RECORRIDO ZAF MOVIMENTACAO E
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAF MOVIMENTACAO E TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ZAF MOVIMENTACAO E TRANSPORTES LTDA.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020081-59.2023.5.04.0702
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRENTE SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO LEONARDO LIMA CORREA

ADVOGADO BARBARA CRAUSS(OAB: 86488/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E

SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020081-59.2023.5.04.0702
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRENTE SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO LEONARDO LIMA CORREA

ADVOGADO BARBARA CRAUSS(OAB: 86488/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020081-59.2023.5.04.0702
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRENTE SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO LEONARDO LIMA CORREA

ADVOGADO BARBARA CRAUSS(OAB: 86488/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LIMA CORREA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEONARDO LIMA CORREA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020128-17.2023.5.04.0384
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE DEOCLECIO JOSE VALANDRO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PATRICIA DE MORAES
BUCHRIESER(OAB: 50361/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEOCLECIO JOSE VALANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEOCLECIO JOSE VALANDRO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020128-17.2023.5.04.0384
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE DEOCLECIO JOSE VALANDRO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PATRICIA DE MORAES
BUCHRIESER(OAB: 50361/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA  R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020133-86.2022.5.04.0121
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE CLAUDIO ALDERETE GARCEZ

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

ADVOGADO VILSON ANTONIO BRIAO
OSORIO(OAB: 30977/RS)

RECORRENTE BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)
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RECORRIDO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO CLAUDIO ALDERETE GARCEZ

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

ADVOGADO VILSON ANTONIO BRIAO
OSORIO(OAB: 30977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ALDERETE GARCEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIO ALDERETE GARCEZ

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020133-86.2022.5.04.0121
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE CLAUDIO ALDERETE GARCEZ

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

ADVOGADO VILSON ANTONIO BRIAO
OSORIO(OAB: 30977/RS)

RECORRENTE BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO CLAUDIO ALDERETE GARCEZ

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

ADVOGADO VILSON ANTONIO BRIAO
OSORIO(OAB: 30977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOIVA DO MAR SERVICOS DE MOBILIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NOIVA DO MAR SERVICOS DE MOBILIDADE

LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020133-86.2022.5.04.0121
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE CLAUDIO ALDERETE GARCEZ

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

ADVOGADO VILSON ANTONIO BRIAO
OSORIO(OAB: 30977/RS)

RECORRENTE BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 372
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO CLAUDIO ALDERETE GARCEZ

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

ADVOGADO VILSON ANTONIO BRIAO
OSORIO(OAB: 30977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020133-86.2022.5.04.0121
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE CLAUDIO ALDERETE GARCEZ

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

ADVOGADO VILSON ANTONIO BRIAO
OSORIO(OAB: 30977/RS)

RECORRENTE BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO CLAUDIO ALDERETE GARCEZ

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

ADVOGADO VILSON ANTONIO BRIAO
OSORIO(OAB: 30977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020154-78.2023.5.04.0751
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES VECOZZI(OAB:
49642/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE ELEMAR ERENI WRUBEL

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES VECOZZI(OAB:
49642/RS)
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ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO ELEMAR ERENI WRUBEL

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEMAR ERENI WRUBEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELEMAR ERENI WRUBEL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020154-78.2023.5.04.0751
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES VECOZZI(OAB:
49642/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE ELEMAR ERENI WRUBEL

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES VECOZZI(OAB:
49642/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO ELEMAR ERENI WRUBEL

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA  R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020168-52.2022.5.04.0022
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE OSMAR FERREIRA LABRES - ME

ADVOGADO LOUANA NASCIMENTO(OAB:
24967/RS)

RECORRIDO VINICIUS URBANI MINUTO

ADVOGADO PATRICIA MORAES DE LIMA(OAB:
92555/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR FERREIRA LABRES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OSMAR FERREIRA LABRES - ME

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020168-52.2022.5.04.0022
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE OSMAR FERREIRA LABRES - ME

ADVOGADO LOUANA NASCIMENTO(OAB:
24967/RS)

RECORRIDO VINICIUS URBANI MINUTO

ADVOGADO PATRICIA MORAES DE LIMA(OAB:
92555/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS URBANI MINUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VINICIUS URBANI MINUTO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020172-98.2022.5.04.0019
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE LOVANI HENCKES

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO CAROLINE HEGELE(OAB: 82933/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FANTE
JACOBI(OAB: 117989/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECORRENTE INSTITUTO MUNICIPAL DE
ESTRATEGIA DE SAUDE DA
FAMILIA - IMESF

RECORRIDO INSTITUTO MUNICIPAL DE
ESTRATEGIA DE SAUDE DA
FAMILIA - IMESF

RECORRIDO LOVANI HENCKES

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO CAROLINE HEGELE(OAB: 82933/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FANTE
JACOBI(OAB: 117989/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOVANI HENCKES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LOVANI HENCKES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020200-54.2022.5.04.0702
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE CARLOS GILBERTO LOPES XARAO

ADVOGADO GUSTAVO SANTOS DE SOUZA(OAB:
68374/RS)

RECORRIDO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA AXEMASON
LTDA

ADVOGADO PAOLA WOUTERS MONTEIRO(OAB:
105603/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GILBERTO LOPES XARAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS GILBERTO LOPES XARAO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020200-54.2022.5.04.0702
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE CARLOS GILBERTO LOPES XARAO

ADVOGADO GUSTAVO SANTOS DE SOUZA(OAB:
68374/RS)

RECORRIDO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA AXEMASON
LTDA

ADVOGADO PAOLA WOUTERS MONTEIRO(OAB:
105603/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA E INCORPORADORA AXEMASON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  CONSTRUTORA E INCORPORADORA

AXEMASON LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020200-84.2022.5.04.0013
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECORRIDO MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AZEVEDO
OLSON(OAB: 46721/RS)

RECORRIDO RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020200-84.2022.5.04.0013
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECORRIDO MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AZEVEDO
OLSON(OAB: 46721/RS)

RECORRIDO RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO DE OBRA
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LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020217-76.2023.5.04.0663
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE JAKSON ANDRE MAFESSONI

ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
56876/RS)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKSON ANDRE MAFESSONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAKSON ANDRE MAFESSONI

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020217-76.2023.5.04.0663
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE JAKSON ANDRE MAFESSONI

ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
56876/RS)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020219-60.2022.5.04.0023
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO PAULO ANILSON ACOSTA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

ADVOGADO LORENZZO LIPARIZI LOUVEM(OAB:
371208/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0020219-60.2022.5.04.0023
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO PAULO ANILSON ACOSTA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

ADVOGADO LORENZZO LIPARIZI LOUVEM(OAB:
371208/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ANILSON ACOSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO ANILSON ACOSTA DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020225-13.2021.5.04.0020
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRENTE WALDIR PEDROSO DE BRITTO

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

RECORRIDO WALDIR PEDROSO DE BRITTO

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO CAMARGO SEGURANCA PRIVADA
LTDA FALIDO

ADVOGADO RITA KASSIA NESKE UNFER(OAB:
89525/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIR PEDROSO DE BRITTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WALDIR PEDROSO DE BRITTO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020225-13.2021.5.04.0020
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRENTE WALDIR PEDROSO DE BRITTO

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

RECORRIDO WALDIR PEDROSO DE BRITTO

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO CAMARGO SEGURANCA PRIVADA
LTDA FALIDO

ADVOGADO RITA KASSIA NESKE UNFER(OAB:
89525/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMARGO SEGURANCA PRIVADA LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAMARGO SEGURANCA PRIVADA LTDA

FALIDO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020237-08.2023.5.04.0521
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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RECORRENTE CLADEMIR GALLINA PASE

ADVOGADO THOMAS KURTZ FABRIS(OAB:
96302/RS)

ADVOGADO LETICIA GALLINA(OAB: 114666/RS)

RECORRIDO CLADEMIR GALLINA PASE

ADVOGADO THOMAS KURTZ FABRIS(OAB:
96302/RS)

ADVOGADO LETICIA GALLINA(OAB: 114666/RS)

RECORRIDO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTECNIAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INTECNIAL S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020237-08.2023.5.04.0521
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE CLADEMIR GALLINA PASE

ADVOGADO THOMAS KURTZ FABRIS(OAB:
96302/RS)

ADVOGADO LETICIA GALLINA(OAB: 114666/RS)

RECORRIDO CLADEMIR GALLINA PASE

ADVOGADO THOMAS KURTZ FABRIS(OAB:
96302/RS)

ADVOGADO LETICIA GALLINA(OAB: 114666/RS)

RECORRIDO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLADEMIR GALLINA PASE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLADEMIR GALLINA PASE

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020254-25.2022.5.04.0571
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE INCAREL IND DE CONCRETOS
ARMADOS ERNESTINA LTDA - ME

ADVOGADO MONICHARA FRANK DOS
SANTOS(OAB: 82440/RS)

RECORRIDO CLEO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPA FERRONATO DOS
SANTOS(OAB: 77755/RS)

ADVOGADO ALISSON FERRONATO DOS
SANTOS(OAB: 58880/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCAREL IND DE CONCRETOS ARMADOS ERNESTINA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INCAREL IND DE CONCRETOS ARMADOS

ERNESTINA LTDA - ME

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020254-25.2022.5.04.0571
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE INCAREL IND DE CONCRETOS
ARMADOS ERNESTINA LTDA - ME

ADVOGADO MONICHARA FRANK DOS
SANTOS(OAB: 82440/RS)

RECORRIDO CLEO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPA FERRONATO DOS
SANTOS(OAB: 77755/RS)
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ADVOGADO ALISSON FERRONATO DOS
SANTOS(OAB: 58880/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEO BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLEO BATISTA DE OLIVEIRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020290-15.2023.5.04.0771
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ALCINDA CORREA DE LIMA

ADVOGADO ROGER EDUARDO LANDIM
SELL(OAB: 108867/RS)

ADVOGADO PEDRO MOACIR LANDIM(OAB:
29856/RS)

ADVOGADO NARA INES LANDIM(OAB: 29852/RS)

ADVOGADO CHARLES MOACIR PETRY
LANDIM(OAB: 92301/RS)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINDA CORREA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALCINDA CORREA DE LIMA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020290-15.2023.5.04.0771
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ALCINDA CORREA DE LIMA

ADVOGADO ROGER EDUARDO LANDIM
SELL(OAB: 108867/RS)

ADVOGADO PEDRO MOACIR LANDIM(OAB:
29856/RS)

ADVOGADO NARA INES LANDIM(OAB: 29852/RS)

ADVOGADO CHARLES MOACIR PETRY
LANDIM(OAB: 92301/RS)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020376-34.2020.5.04.0013
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ANDRE PEDREIRA IBANEZ

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)
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ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECORRENTE INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO INSTITUTO METODISTA DE
EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ANDRE PEDREIRA IBANEZ

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECORRIDO INSTITUTO METODISTA DE ENSINO
SUPERIOR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PEDREIRA IBANEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRE PEDREIRA IBANEZ

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020376-34.2020.5.04.0013
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ANDRE PEDREIRA IBANEZ

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)
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ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECORRENTE INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO INSTITUTO METODISTA DE
EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ANDRE PEDREIRA IBANEZ

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECORRIDO INSTITUTO METODISTA DE ENSINO
SUPERIOR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA

METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020376-34.2020.5.04.0013
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ANDRE PEDREIRA IBANEZ

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)
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ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECORRENTE INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO INSTITUTO METODISTA DE
EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ANDRE PEDREIRA IBANEZ

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECORRIDO INSTITUTO METODISTA DE ENSINO
SUPERIOR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO METODISTA DE EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INSTITUTO METODISTA DE EDUCACAO E

CULTURA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020376-34.2020.5.04.0013
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ANDRE PEDREIRA IBANEZ

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 383
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECORRENTE INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO INSTITUTO METODISTA DE
EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ANDRE PEDREIRA IBANEZ

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECORRIDO INSTITUTO METODISTA DE ENSINO
SUPERIOR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020376-34.2020.5.04.0013
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ANDRE PEDREIRA IBANEZ

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)
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ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECORRENTE INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO INSTITUTO METODISTA DE
EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ANDRE PEDREIRA IBANEZ

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECORRIDO INSTITUTO METODISTA DE ENSINO
SUPERIOR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS
EDUCACIONAIS - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE

SERVICOS EDUCACIONAIS - EM RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020376-34.2020.5.04.0013
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ANDRE PEDREIRA IBANEZ

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 385
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECORRENTE INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO INSTITUTO METODISTA DE
EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ANDRE PEDREIRA IBANEZ

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECORRIDO INSTITUTO METODISTA DE ENSINO
SUPERIOR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 2

REGIAO ECLESIASTICA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020376-34.2020.5.04.0013
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ANDRE PEDREIRA IBANEZ

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)
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ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECORRENTE INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO INSTITUTO METODISTA DE
EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ANDRE PEDREIRA IBANEZ

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECORRIDO INSTITUTO METODISTA DE ENSINO
SUPERIOR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO BERNARDO CHALUP BARONE(OAB:
176088/MG)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  INSTITUTO METODISTA DE ENSINO

SUPERIOR - EM RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020378-89.2021.5.04.0232
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE KARINE BORBA DE MORAIS

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

ADVOGADO Eduardo Zippin Knijnik(OAB:
71366/RS)

RECORRENTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)
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RECORRIDO KARINE BORBA DE MORAIS

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

ADVOGADO Eduardo Zippin Knijnik(OAB:
71366/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE BORBA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KARINE BORBA DE MORAIS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020378-89.2021.5.04.0232
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE KARINE BORBA DE MORAIS

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

ADVOGADO Eduardo Zippin Knijnik(OAB:
71366/RS)

RECORRENTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

RECORRIDO KARINE BORBA DE MORAIS

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

ADVOGADO Eduardo Zippin Knijnik(OAB:
71366/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIA DROGASIL S/A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020387-54.2021.5.04.0231
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE VANDERLEA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA SESSEGOLO SILVEIRA
ALVES(OAB: 74535/RS)

ADVOGADO BRUNO ANDRE MUCILO
TRAJANO(OAB: 121998/RS)

RECORRIDO INSTITUICAO ADVENTISTA SUL-RIO
-GRANDENSE DE EDUCACAO

ADVOGADO ALOISIO CANSIAN SEGUNDO(OAB:
73383/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANDERLEA DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020387-54.2021.5.04.0231
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE VANDERLEA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA SESSEGOLO SILVEIRA
ALVES(OAB: 74535/RS)

ADVOGADO BRUNO ANDRE MUCILO
TRAJANO(OAB: 121998/RS)

RECORRIDO INSTITUICAO ADVENTISTA SUL-RIO
-GRANDENSE DE EDUCACAO

ADVOGADO ALOISIO CANSIAN SEGUNDO(OAB:
73383/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUICAO ADVENTISTA SUL-RIO-GRANDENSE DE
EDUCACAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  INSTITUICAO ADVENTISTA SUL-RIO-

GRANDENSE DE EDUCACAO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020404-87.2021.5.04.0232
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ADRIANO DE OLIVEIRA BRAGA

ADVOGADO FERNANDA BRAGA SILVEIRA
VICENTE(OAB: 90965/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA
VICENTE(OAB: 87221/RS)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE OLIVEIRA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANO DE OLIVEIRA BRAGA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020404-87.2021.5.04.0232
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ADRIANO DE OLIVEIRA BRAGA

ADVOGADO FERNANDA BRAGA SILVEIRA
VICENTE(OAB: 90965/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA
VICENTE(OAB: 87221/RS)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecRO-0020418-34.2021.5.04.0018
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE JORGE ANTONIO DA COSTA
OLIVEIRA

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ANTONIO DA COSTA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JORGE ANTONIO DA COSTA OLIVEIRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020423-79.2020.5.04.0733
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ALINE DJULIA FREDRICH

ADVOGADO LIA LUCIANA JOST(OAB: 44007/RS)

ADVOGADO VINICIUS CASSIO
SWAROWSKI(OAB: 99671/RS)

ADVOGADO ALEXANDRA JOHANN
MAIERON(OAB: 90973/RS)

ADVOGADO VANESSA LOBATO SILVEIRA
ALVES(OAB: 55881/RS)

ADVOGADO ROSEANA ISABEL VOGT
OZORIO(OAB: 106315/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO ACELIO DE MOURA GONCALVES -
ME

ADVOGADO FRANCISCO GUILHERME DA
SILVA(OAB: 79864/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DJULIA FREDRICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALINE DJULIA FREDRICH

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020423-79.2020.5.04.0733
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ALINE DJULIA FREDRICH

ADVOGADO LIA LUCIANA JOST(OAB: 44007/RS)

ADVOGADO VINICIUS CASSIO
SWAROWSKI(OAB: 99671/RS)

ADVOGADO ALEXANDRA JOHANN
MAIERON(OAB: 90973/RS)

ADVOGADO VANESSA LOBATO SILVEIRA
ALVES(OAB: 55881/RS)

ADVOGADO ROSEANA ISABEL VOGT
OZORIO(OAB: 106315/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO ACELIO DE MOURA GONCALVES -
ME

ADVOGADO FRANCISCO GUILHERME DA
SILVA(OAB: 79864/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACELIO DE MOURA GONCALVES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ACELIO DE MOURA GONCALVES - ME

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020423-79.2020.5.04.0733
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ALINE DJULIA FREDRICH

ADVOGADO LIA LUCIANA JOST(OAB: 44007/RS)

ADVOGADO VINICIUS CASSIO
SWAROWSKI(OAB: 99671/RS)

ADVOGADO ALEXANDRA JOHANN
MAIERON(OAB: 90973/RS)

ADVOGADO VANESSA LOBATO SILVEIRA
ALVES(OAB: 55881/RS)

ADVOGADO ROSEANA ISABEL VOGT
OZORIO(OAB: 106315/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO ACELIO DE MOURA GONCALVES -
ME

ADVOGADO FRANCISCO GUILHERME DA
SILVA(OAB: 79864/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BEIRA RIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CALCADOS BEIRA RIO S/A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:
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http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020431-91.2020.5.04.0204
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE LUIS FABIANO MACHADO

ADVOGADO DIEGO AYRES CORREA(OAB:
53116/RS)

ADVOGADO RAFAELA FERRON DAVILA(OAB:
58448/RS)

RECORRENTE MAZOCCO, MAZOCCO &
BERNARDON LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO CAMMARANO
COIMBRA(OAB: 47895/RS)

RECORRIDO MAZOCCO, MAZOCCO &
BERNARDON LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO CAMMARANO
COIMBRA(OAB: 47895/RS)

RECORRIDO LUIS FABIANO MACHADO

ADVOGADO DIEGO AYRES CORREA(OAB:
53116/RS)

ADVOGADO RAFAELA FERRON DAVILA(OAB:
58448/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FABIANO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS FABIANO MACHADO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020431-91.2020.5.04.0204
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE LUIS FABIANO MACHADO

ADVOGADO DIEGO AYRES CORREA(OAB:
53116/RS)

ADVOGADO RAFAELA FERRON DAVILA(OAB:
58448/RS)

RECORRENTE MAZOCCO, MAZOCCO &
BERNARDON LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO CAMMARANO
COIMBRA(OAB: 47895/RS)

RECORRIDO MAZOCCO, MAZOCCO &
BERNARDON LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO CAMMARANO
COIMBRA(OAB: 47895/RS)

RECORRIDO LUIS FABIANO MACHADO

ADVOGADO DIEGO AYRES CORREA(OAB:
53116/RS)

ADVOGADO RAFAELA FERRON DAVILA(OAB:
58448/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAZOCCO, MAZOCCO & BERNARDON LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAZOCCO, MAZOCCO & BERNARDON LTDA -

EPP

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020441-11.2023.5.04.0664
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ADELAR MULLER DA LUZ

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

RECORRENTE NELSON DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO BENVEGNU JUNIOR(OAB:
38856/RS)

RECORRIDO NELSON DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO BENVEGNU JUNIOR(OAB:
38856/RS)

RECORRIDO ADELAR MULLER DA LUZ

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELAR MULLER DA LUZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADELAR MULLER DA LUZ

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020441-11.2023.5.04.0664
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ADELAR MULLER DA LUZ

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

RECORRENTE NELSON DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO BENVEGNU JUNIOR(OAB:
38856/RS)

RECORRIDO NELSON DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO BENVEGNU JUNIOR(OAB:
38856/RS)

RECORRIDO ADELAR MULLER DA LUZ

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NELSON DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020456-43.2022.5.04.0331
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE HCL (BRAZIL) TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

RECORRENTE DIEGO CAURIO GONCALVES

ADVOGADO TATIANI CALDERARO DALCIN
BAGATINI(OAB: 92547/RS)

ADVOGADO JACQUES VIANNA XAVIER(OAB:
36145/RS)

ADVOGADO LETICIA NUNES(OAB: 85626/RS)

ADVOGADO NATALIA KRAEMER FARIAS DOS
SANTOS(OAB: 83381/RS)

ADVOGADO JADERSON NEVES DOS
SANTOS(OAB: 105758/RS)

RECORRIDO HCL (BRAZIL) TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

RECORRIDO DIEGO CAURIO GONCALVES

ADVOGADO TATIANI CALDERARO DALCIN
BAGATINI(OAB: 92547/RS)

ADVOGADO JACQUES VIANNA XAVIER(OAB:
36145/RS)

ADVOGADO LETICIA NUNES(OAB: 85626/RS)

ADVOGADO NATALIA KRAEMER FARIAS DOS
SANTOS(OAB: 83381/RS)

ADVOGADO JADERSON NEVES DOS
SANTOS(OAB: 105758/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO CAURIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIEGO CAURIO GONCALVES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020456-43.2022.5.04.0331
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Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH
SANTOS

RECORRENTE HCL (BRAZIL) TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

RECORRENTE DIEGO CAURIO GONCALVES

ADVOGADO TATIANI CALDERARO DALCIN
BAGATINI(OAB: 92547/RS)

ADVOGADO JACQUES VIANNA XAVIER(OAB:
36145/RS)

ADVOGADO LETICIA NUNES(OAB: 85626/RS)

ADVOGADO NATALIA KRAEMER FARIAS DOS
SANTOS(OAB: 83381/RS)

ADVOGADO JADERSON NEVES DOS
SANTOS(OAB: 105758/RS)

RECORRIDO HCL (BRAZIL) TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

RECORRIDO DIEGO CAURIO GONCALVES

ADVOGADO TATIANI CALDERARO DALCIN
BAGATINI(OAB: 92547/RS)

ADVOGADO JACQUES VIANNA XAVIER(OAB:
36145/RS)

ADVOGADO LETICIA NUNES(OAB: 85626/RS)

ADVOGADO NATALIA KRAEMER FARIAS DOS
SANTOS(OAB: 83381/RS)

ADVOGADO JADERSON NEVES DOS
SANTOS(OAB: 105758/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HCL (BRAZIL) TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HCL (BRAZIL) TECNOLOGIA DA INFORMACAO

LTDA.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020459-35.2021.5.04.0233
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE VINICIUS PIRES DA SILVA

ADVOGADO MARCIO MORAIS MOTTA(OAB:
76887/RS)

RECORRIDO REGIS DA SILVA OLIVEIRA
95009264072

ADVOGADO MARCOS MIGUEL(OAB: 78329/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS PIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VINICIUS PIRES DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020459-35.2021.5.04.0233
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE VINICIUS PIRES DA SILVA

ADVOGADO MARCIO MORAIS MOTTA(OAB:
76887/RS)

RECORRIDO REGIS DA SILVA OLIVEIRA
95009264072

ADVOGADO MARCOS MIGUEL(OAB: 78329/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIS DA SILVA OLIVEIRA 95009264072

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REGIS DA SILVA OLIVEIRA 95009264072

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020470-27.2022.5.04.0331
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO VENDELINO

ADVOGADO JAQUELINE LEDUR FLACH(OAB:
120507/RS)
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ADVOGADO ADRIANA SCHVADE SEIBEL(OAB:
44617/RS)

RECORRENTE SINDICATO DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

RECORRIDO SINDICATO DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO VENDELINO

ADVOGADO JAQUELINE LEDUR FLACH(OAB:
120507/RS)

ADVOGADO ADRIANA SCHVADE SEIBEL(OAB:
44617/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS

DE SAUDE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020470-27.2022.5.04.0331
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO VENDELINO

ADVOGADO JAQUELINE LEDUR FLACH(OAB:
120507/RS)

ADVOGADO ADRIANA SCHVADE SEIBEL(OAB:
44617/RS)

RECORRENTE SINDICATO DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

RECORRIDO SINDICATO DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO VENDELINO

ADVOGADO JAQUELINE LEDUR FLACH(OAB:
120507/RS)

ADVOGADO ADRIANA SCHVADE SEIBEL(OAB:
44617/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO VENDELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DE SAO VENDELINO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020481-50.2022.5.04.0333
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE VALDENIR FAGUNDES RIBEIRO

ADVOGADO CATARINA GUIMARAES
CORSO(OAB: 93221/RS)

RECORRIDO MARNOT R KREIBICH MENEZES

ADVOGADO GEORG KASPERBAUER(OAB:
91897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIR FAGUNDES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALDENIR FAGUNDES RIBEIRO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020481-50.2022.5.04.0333
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Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH
SANTOS

RECORRENTE VALDENIR FAGUNDES RIBEIRO

ADVOGADO CATARINA GUIMARAES
CORSO(OAB: 93221/RS)

RECORRIDO MARNOT R KREIBICH MENEZES

ADVOGADO GEORG KASPERBAUER(OAB:
91897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARNOT R KREIBICH MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARNOT R KREIBICH MENEZES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020506-75.2021.5.04.0017
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ALINE MORAES ROZA

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

RECORRIDO CLUBE DE MAES SANTA ROSA

ADVOGADO PAULO RICARDO COIMBRA
ALBINO(OAB: 122020/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MORAES ROZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALINE MORAES ROZA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020506-75.2021.5.04.0017
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ALINE MORAES ROZA

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

RECORRIDO CLUBE DE MAES SANTA ROSA

ADVOGADO PAULO RICARDO COIMBRA
ALBINO(OAB: 122020/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE DE MAES SANTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLUBE DE MAES SANTA ROSA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020519-56.2021.5.04.0411
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ROBERTO ANCHIETA

ADVOGADO JULIO ALBERTO WITZLER
DIAZ(OAB: 62899/RS)

ADVOGADO RAFAEL MADEIRA DA VEIGA(OAB:
103978-B/RS)

RECORRIDO EMBAFLUX INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSE ADRIANO CUSTODIO
FERREIRA(OAB: 45813/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ANCHIETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROBERTO ANCHIETA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020519-56.2021.5.04.0411
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ROBERTO ANCHIETA

ADVOGADO JULIO ALBERTO WITZLER
DIAZ(OAB: 62899/RS)

ADVOGADO RAFAEL MADEIRA DA VEIGA(OAB:
103978-B/RS)

RECORRIDO EMBAFLUX INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSE ADRIANO CUSTODIO
FERREIRA(OAB: 45813/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBAFLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMBAFLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE

MAQUINAS LTDA - EPP

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020520-68.2023.5.04.0541
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE PALMEIRA DAS
MISSOES

RECORRIDO GILBERTO FARIAS BUENO

ADVOGADO TIAGO EMILIO MEDEIROS(OAB:
61483/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO FARIAS BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILBERTO FARIAS BUENO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020531-58.2021.5.04.0027
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO EMERSON BITTENCOURT
LOVATTO(OAB: 47986/RS)

ADVOGADO LUCIANE ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 27338/RS)

RECORRIDO LUCIA EMILIA BELLO (SUCESSÃO
DE)

ADVOGADO MARCIO TARTA(OAB: 41731/RS)

ADVOGADO RODRIGO STERZI RIBAS(OAB:
54259/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS DE PORTO
ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS

MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020531-58.2021.5.04.0027
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO EMERSON BITTENCOURT
LOVATTO(OAB: 47986/RS)

ADVOGADO LUCIANE ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 27338/RS)

RECORRIDO LUCIA EMILIA BELLO (SUCESSÃO
DE)

ADVOGADO MARCIO TARTA(OAB: 41731/RS)

ADVOGADO RODRIGO STERZI RIBAS(OAB:
54259/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA EMILIA BELLO (SUCESSÃO DE)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIA EMILIA BELLO (SUCESSÃO DE)

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020532-76.2022.5.04.0522
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE F. VACHILESKI & CIA LTDA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES(OAB:
103166/RS)

RECORRENTE ADRIANO JOSE RAMOS

ADVOGADO Charles Chuker Hassan(OAB:
38361/RS)

ADVOGADO RAMONN FABRO(OAB: 57421/RS)

ADVOGADO CAMILE FOLETTO(OAB: 97002/RS)

RECORRIDO F. VACHILESKI & CIA LTDA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES(OAB:
103166/RS)

RECORRIDO ADRIANO JOSE RAMOS

ADVOGADO Charles Chuker Hassan(OAB:
38361/RS)

ADVOGADO RAMONN FABRO(OAB: 57421/RS)

ADVOGADO CAMILE FOLETTO(OAB: 97002/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO JOSE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANO JOSE RAMOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020532-76.2022.5.04.0522
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE F. VACHILESKI & CIA LTDA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES(OAB:
103166/RS)

RECORRENTE ADRIANO JOSE RAMOS

ADVOGADO Charles Chuker Hassan(OAB:
38361/RS)

ADVOGADO RAMONN FABRO(OAB: 57421/RS)

ADVOGADO CAMILE FOLETTO(OAB: 97002/RS)

RECORRIDO F. VACHILESKI & CIA LTDA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES(OAB:
103166/RS)

RECORRIDO ADRIANO JOSE RAMOS

ADVOGADO Charles Chuker Hassan(OAB:
38361/RS)

ADVOGADO RAMONN FABRO(OAB: 57421/RS)

ADVOGADO CAMILE FOLETTO(OAB: 97002/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. VACHILESKI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: F. VACHILESKI & CIA LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020533-92.2023.5.04.0371
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE LEONI DE FATIMA FORCHESATTO

ADVOGADO IVANI BERNADETE MILANI(OAB:
43079/RS)

ADVOGADO AGNES GELCI SIMOES PIRES(OAB:
54357/RS)

ADVOGADO ELTON JOSE GERHARDT(OAB:
52680/RS)

RECORRIDO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO H. KUNTZLER INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO TITO LIVIO CAMERINI(OAB:
19607/RS)

RECORRIDO HG INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO JOAO RODOLFO SCHNEIDER(OAB:
107149/RS)

RECORRIDO VIVATTI INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS, BOLSAS, E
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO STAMPA ARTEFATOS DE COURO
LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 74639/RS)

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO H.AG BENEFICIAMENTO DE
BOLSAS E CALCADOS EIRELI

ADVOGADO MARCIO GILBERTO KURZ(OAB:
76778/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONI DE FATIMA FORCHESATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEONI DE FATIMA FORCHESATTO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020533-92.2023.5.04.0371
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE LEONI DE FATIMA FORCHESATTO

ADVOGADO IVANI BERNADETE MILANI(OAB:
43079/RS)

ADVOGADO AGNES GELCI SIMOES PIRES(OAB:
54357/RS)

ADVOGADO ELTON JOSE GERHARDT(OAB:
52680/RS)

RECORRIDO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO H. KUNTZLER INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO TITO LIVIO CAMERINI(OAB:
19607/RS)

RECORRIDO HG INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO JOAO RODOLFO SCHNEIDER(OAB:
107149/RS)

RECORRIDO VIVATTI INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS, BOLSAS, E
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO STAMPA ARTEFATOS DE COURO
LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 74639/RS)

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO H.AG BENEFICIAMENTO DE
BOLSAS E CALCADOS EIRELI

ADVOGADO MARCIO GILBERTO KURZ(OAB:
76778/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.AG BENEFICIAMENTO DE BOLSAS E CALCADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: H.AG BENEFICIAMENTO DE BOLSAS E

CALCADOS EIRELI

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020533-92.2023.5.04.0371
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE LEONI DE FATIMA FORCHESATTO

ADVOGADO IVANI BERNADETE MILANI(OAB:
43079/RS)

ADVOGADO AGNES GELCI SIMOES PIRES(OAB:
54357/RS)

ADVOGADO ELTON JOSE GERHARDT(OAB:
52680/RS)
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RECORRIDO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO H. KUNTZLER INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO TITO LIVIO CAMERINI(OAB:
19607/RS)

RECORRIDO HG INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO JOAO RODOLFO SCHNEIDER(OAB:
107149/RS)

RECORRIDO VIVATTI INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS, BOLSAS, E
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO STAMPA ARTEFATOS DE COURO
LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 74639/RS)

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO H.AG BENEFICIAMENTO DE
BOLSAS E CALCADOS EIRELI

ADVOGADO MARCIO GILBERTO KURZ(OAB:
76778/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAMPA ARTEFATOS DE COURO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: STAMPA ARTEFATOS DE COURO LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020533-92.2023.5.04.0371
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE LEONI DE FATIMA FORCHESATTO

ADVOGADO IVANI BERNADETE MILANI(OAB:
43079/RS)

ADVOGADO AGNES GELCI SIMOES PIRES(OAB:
54357/RS)

ADVOGADO ELTON JOSE GERHARDT(OAB:
52680/RS)

RECORRIDO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO H. KUNTZLER INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO TITO LIVIO CAMERINI(OAB:
19607/RS)

RECORRIDO HG INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO JOAO RODOLFO SCHNEIDER(OAB:
107149/RS)

RECORRIDO VIVATTI INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS, BOLSAS, E
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO STAMPA ARTEFATOS DE COURO
LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 74639/RS)

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO H.AG BENEFICIAMENTO DE
BOLSAS E CALCADOS EIRELI

ADVOGADO MARCIO GILBERTO KURZ(OAB:
76778/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVATTI INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS, BOLSAS,
E ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VIVATTI INDUSTRIA E COMERCIO DE

CALCADOS, BOLSAS, E ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020533-92.2023.5.04.0371
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE LEONI DE FATIMA FORCHESATTO

ADVOGADO IVANI BERNADETE MILANI(OAB:
43079/RS)

ADVOGADO AGNES GELCI SIMOES PIRES(OAB:
54357/RS)

ADVOGADO ELTON JOSE GERHARDT(OAB:
52680/RS)

RECORRIDO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO H. KUNTZLER INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO TITO LIVIO CAMERINI(OAB:
19607/RS)

RECORRIDO HG INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO JOAO RODOLFO SCHNEIDER(OAB:
107149/RS)
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RECORRIDO VIVATTI INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS, BOLSAS, E
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO STAMPA ARTEFATOS DE COURO
LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 74639/RS)

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO H.AG BENEFICIAMENTO DE
BOLSAS E CALCADOS EIRELI

ADVOGADO MARCIO GILBERTO KURZ(OAB:
76778/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HG INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HG INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS

LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020533-92.2023.5.04.0371
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE LEONI DE FATIMA FORCHESATTO

ADVOGADO IVANI BERNADETE MILANI(OAB:
43079/RS)

ADVOGADO AGNES GELCI SIMOES PIRES(OAB:
54357/RS)

ADVOGADO ELTON JOSE GERHARDT(OAB:
52680/RS)

RECORRIDO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO H. KUNTZLER INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO TITO LIVIO CAMERINI(OAB:
19607/RS)

RECORRIDO HG INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO JOAO RODOLFO SCHNEIDER(OAB:
107149/RS)

RECORRIDO VIVATTI INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS, BOLSAS, E
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO STAMPA ARTEFATOS DE COURO
LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 74639/RS)

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO H.AG BENEFICIAMENTO DE
BOLSAS E CALCADOS EIRELI

ADVOGADO MARCIO GILBERTO KURZ(OAB:
76778/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H. KUNTZLER INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: H. KUNTZLER INDUSTRIA DE CALCADOS

LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020533-92.2023.5.04.0371
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE LEONI DE FATIMA FORCHESATTO

ADVOGADO IVANI BERNADETE MILANI(OAB:
43079/RS)

ADVOGADO AGNES GELCI SIMOES PIRES(OAB:
54357/RS)

ADVOGADO ELTON JOSE GERHARDT(OAB:
52680/RS)

RECORRIDO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO H. KUNTZLER INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO TITO LIVIO CAMERINI(OAB:
19607/RS)

RECORRIDO HG INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO JOAO RODOLFO SCHNEIDER(OAB:
107149/RS)

RECORRIDO VIVATTI INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS, BOLSAS, E
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO STAMPA ARTEFATOS DE COURO
LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 74639/RS)

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)
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RECORRIDO H.AG BENEFICIAMENTO DE
BOLSAS E CALCADOS EIRELI

ADVOGADO MARCIO GILBERTO KURZ(OAB:
76778/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020537-29.2021.5.04.0233
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE CRISTIANO KLUG SALDANHA

ADVOGADO LUCIANO FISCHER MAIA(OAB:
83250/RS)

RECORRIDO SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO KLUG SALDANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CRISTIANO KLUG SALDANHA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020537-29.2021.5.04.0233
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE CRISTIANO KLUG SALDANHA

ADVOGADO LUCIANO FISCHER MAIA(OAB:
83250/RS)

RECORRIDO SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E
PARA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS

INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020540-44.2021.5.04.0019
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE KATIA FERNANDA ELTZ EXNER

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA
ZIMMER(OAB: 66389/RS)

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

RECORRENTE BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)
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ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

RECORRIDO KATIA FERNANDA ELTZ EXNER

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA
ZIMMER(OAB: 66389/RS)

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA FERNANDA ELTZ EXNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KATIA FERNANDA ELTZ EXNER

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020540-44.2021.5.04.0019
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE KATIA FERNANDA ELTZ EXNER

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA
ZIMMER(OAB: 66389/RS)

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

RECORRENTE BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

RECORRIDO KATIA FERNANDA ELTZ EXNER

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA
ZIMMER(OAB: 66389/RS)

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SAFRA S A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020554-84.2022.5.04.0571
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRENTE RONISETE SCHERER DA SILVA

ADVOGADO GECIELE LORENZI(OAB: 24294/SC)

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO RONISETE SCHERER DA SILVA

ADVOGADO GECIELE LORENZI(OAB: 24294/SC)

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONISETE SCHERER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RONISETE SCHERER DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 402
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020554-84.2022.5.04.0571
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRENTE RONISETE SCHERER DA SILVA

ADVOGADO GECIELE LORENZI(OAB: 24294/SC)

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO RONISETE SCHERER DA SILVA

ADVOGADO GECIELE LORENZI(OAB: 24294/SC)

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA  R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020574-54.2022.5.04.0772
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE EXPRESSO LEOMAR LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

RECORRIDO DANTE LUIS WICKERT

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES FACHINI(OAB:
17305/RS)

ADVOGADO CESAR LUIS RODRIGUES
FACHINI(OAB: 78224/RS)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES FACHINI(OAB:
88786/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO LEOMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EXPRESSO LEOMAR LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020574-54.2022.5.04.0772
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE EXPRESSO LEOMAR LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

RECORRIDO DANTE LUIS WICKERT

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES FACHINI(OAB:
17305/RS)

ADVOGADO CESAR LUIS RODRIGUES
FACHINI(OAB: 78224/RS)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES FACHINI(OAB:
88786/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANTE LUIS WICKERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANTE LUIS WICKERT

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020608-45.2022.5.04.0702
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE JULIANA CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA HEINZ(OAB:
77347/RS)

RECORRIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CORREA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIANA CORREA DE OLIVEIRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020608-45.2022.5.04.0702
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE JULIANA CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA HEINZ(OAB:
77347/RS)

RECORRIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020633-04.2021.5.04.0020
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO MARA LUCIA LOPES MACHADO

ADVOGADO EGLIS NARA MAYER(OAB:
65392/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020633-04.2021.5.04.0020
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO MARA LUCIA LOPES MACHADO

ADVOGADO EGLIS NARA MAYER(OAB:
65392/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA LUCIA LOPES MACHADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARA LUCIA LOPES MACHADO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020675-42.2022.5.04.0271
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE EVERSON LEAL SIMOES

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

RECORRIDO OLEOS BRASIL SUL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE OLEOS E RACOES
ANIMAIS LTDA

ADVOGADO JAIR CALETTI(OAB: 50099/RS)

RECORRIDO DENAOR RUGART BAUER

ADVOGADO SANDRIELE ADRIANI WEISS(OAB:
52856/SC)

RECORRIDO MARCIA A. DOS SANTOS LTDA

ADVOGADO SANDRIELE ADRIANI WEISS(OAB:
52856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON LEAL SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EVERSON LEAL SIMOES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020675-42.2022.5.04.0271
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE EVERSON LEAL SIMOES

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

RECORRIDO OLEOS BRASIL SUL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE OLEOS E RACOES
ANIMAIS LTDA

ADVOGADO JAIR CALETTI(OAB: 50099/RS)

RECORRIDO DENAOR RUGART BAUER

ADVOGADO SANDRIELE ADRIANI WEISS(OAB:
52856/SC)

RECORRIDO MARCIA A. DOS SANTOS LTDA

ADVOGADO SANDRIELE ADRIANI WEISS(OAB:
52856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA A. DOS SANTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIA A. DOS SANTOS LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020675-42.2022.5.04.0271
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE EVERSON LEAL SIMOES

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

RECORRIDO OLEOS BRASIL SUL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE OLEOS E RACOES
ANIMAIS LTDA

ADVOGADO JAIR CALETTI(OAB: 50099/RS)

RECORRIDO DENAOR RUGART BAUER

ADVOGADO SANDRIELE ADRIANI WEISS(OAB:
52856/SC)

RECORRIDO MARCIA A. DOS SANTOS LTDA

ADVOGADO SANDRIELE ADRIANI WEISS(OAB:
52856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLEOS BRASIL SUL - INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS
E RACOES ANIMAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  OLEOS BRASIL SUL - INDUSTRIA E

COMERCIO DE OLEOS E RACOES ANIMAIS LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020675-42.2022.5.04.0271
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE EVERSON LEAL SIMOES

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

RECORRIDO OLEOS BRASIL SUL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE OLEOS E RACOES
ANIMAIS LTDA

ADVOGADO JAIR CALETTI(OAB: 50099/RS)

RECORRIDO DENAOR RUGART BAUER

ADVOGADO SANDRIELE ADRIANI WEISS(OAB:
52856/SC)

RECORRIDO MARCIA A. DOS SANTOS LTDA

ADVOGADO SANDRIELE ADRIANI WEISS(OAB:
52856/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENAOR RUGART BAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DENAOR RUGART BAUER

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020694-94.2020.5.04.0731
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SANDRA REGINA DA SILVA

ADVOGADO MIRCEIA STEIN(OAB: 72721/RS)

RECORRIDO DASS SUL CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO Ricardo Hoppe(OAB: 13801/SC)

RECORRIDO CALCADOS HAMMES LTDA

RECORRIDO RR SHOES COMERCIO E
FABRICACAO DE CALCADOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA GOMES DE
SOUZA(OAB: 95438/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO CAMILA LOCKS

ADVOGADO Mariza Karine Felippsen(OAB:
66725/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANDRA REGINA DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020694-94.2020.5.04.0731
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SANDRA REGINA DA SILVA

ADVOGADO MIRCEIA STEIN(OAB: 72721/RS)

RECORRIDO DASS SUL CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO Ricardo Hoppe(OAB: 13801/SC)

RECORRIDO CALCADOS HAMMES LTDA

RECORRIDO RR SHOES COMERCIO E
FABRICACAO DE CALCADOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA GOMES DE
SOUZA(OAB: 95438/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO CAMILA LOCKS

ADVOGADO Mariza Karine Felippsen(OAB:
66725/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS HAMMES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CALCADOS HAMMES LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020694-94.2020.5.04.0731
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SANDRA REGINA DA SILVA

ADVOGADO MIRCEIA STEIN(OAB: 72721/RS)

RECORRIDO DASS SUL CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO Ricardo Hoppe(OAB: 13801/SC)

RECORRIDO CALCADOS HAMMES LTDA

RECORRIDO RR SHOES COMERCIO E
FABRICACAO DE CALCADOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA GOMES DE
SOUZA(OAB: 95438/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO CAMILA LOCKS

ADVOGADO Mariza Karine Felippsen(OAB:
66725/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DASS SUL CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  DASS SUL CALCADOS E ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020694-94.2020.5.04.0731
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SANDRA REGINA DA SILVA

ADVOGADO MIRCEIA STEIN(OAB: 72721/RS)

RECORRIDO DASS SUL CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO Ricardo Hoppe(OAB: 13801/SC)

RECORRIDO CALCADOS HAMMES LTDA

RECORRIDO RR SHOES COMERCIO E
FABRICACAO DE CALCADOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA GOMES DE
SOUZA(OAB: 95438/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO CAMILA LOCKS

ADVOGADO Mariza Karine Felippsen(OAB:
66725/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BEIRA RIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CALCADOS BEIRA RIO S/A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020694-94.2020.5.04.0731
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SANDRA REGINA DA SILVA

ADVOGADO MIRCEIA STEIN(OAB: 72721/RS)

RECORRIDO DASS SUL CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO Ricardo Hoppe(OAB: 13801/SC)

RECORRIDO CALCADOS HAMMES LTDA

RECORRIDO RR SHOES COMERCIO E
FABRICACAO DE CALCADOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA GOMES DE
SOUZA(OAB: 95438/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO CAMILA LOCKS
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ADVOGADO Mariza Karine Felippsen(OAB:
66725/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RR SHOES COMERCIO E FABRICACAO DE CALCADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RR SHOES COMERCIO E FABRICACAO DE

CALCADOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020694-94.2020.5.04.0731
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SANDRA REGINA DA SILVA

ADVOGADO MIRCEIA STEIN(OAB: 72721/RS)

RECORRIDO DASS SUL CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO Ricardo Hoppe(OAB: 13801/SC)

RECORRIDO CALCADOS HAMMES LTDA

RECORRIDO RR SHOES COMERCIO E
FABRICACAO DE CALCADOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA GOMES DE
SOUZA(OAB: 95438/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO CAMILA LOCKS

ADVOGADO Mariza Karine Felippsen(OAB:
66725/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA LOCKS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAMILA LOCKS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020745-55.2022.5.04.0531
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SERRA BRASIL TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME FRANCISQUETTI(OAB:
85565/RS)

ADVOGADO EDUARDO FRANCISQUETTI(OAB:
32532/RS)

ADVOGADO KANANDRA FERREIRA
CAETANO(OAB: 127125/RS)

ADVOGADO DEBORA TROST(OAB: 44947/RS)

ADVOGADO DANIEL FRANCISQUETTI(OAB:
65921/RS)

RECORRENTE JONATAN CARDOSO

ADVOGADO GABRIELLE DE SOUZA
MENDES(OAB: 108515/RS)

ADVOGADO MARILENE DE SOUZA
MENDES(OAB: 65531/RS)

RECORRIDO SERRA BRASIL TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME FRANCISQUETTI(OAB:
85565/RS)

ADVOGADO EDUARDO FRANCISQUETTI(OAB:
32532/RS)

ADVOGADO KANANDRA FERREIRA
CAETANO(OAB: 127125/RS)

ADVOGADO DEBORA TROST(OAB: 44947/RS)

ADVOGADO DANIEL FRANCISQUETTI(OAB:
65921/RS)

RECORRIDO JONATAN CARDOSO

ADVOGADO GABRIELLE DE SOUZA
MENDES(OAB: 108515/RS)

ADVOGADO MARILENE DE SOUZA
MENDES(OAB: 65531/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAN CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JONATAN CARDOSO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020745-55.2022.5.04.0531
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SERRA BRASIL TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME FRANCISQUETTI(OAB:
85565/RS)

ADVOGADO EDUARDO FRANCISQUETTI(OAB:
32532/RS)

ADVOGADO KANANDRA FERREIRA
CAETANO(OAB: 127125/RS)

ADVOGADO DEBORA TROST(OAB: 44947/RS)

ADVOGADO DANIEL FRANCISQUETTI(OAB:
65921/RS)

RECORRENTE JONATAN CARDOSO

ADVOGADO GABRIELLE DE SOUZA
MENDES(OAB: 108515/RS)

ADVOGADO MARILENE DE SOUZA
MENDES(OAB: 65531/RS)

RECORRIDO SERRA BRASIL TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME FRANCISQUETTI(OAB:
85565/RS)

ADVOGADO EDUARDO FRANCISQUETTI(OAB:
32532/RS)

ADVOGADO KANANDRA FERREIRA
CAETANO(OAB: 127125/RS)

ADVOGADO DEBORA TROST(OAB: 44947/RS)

ADVOGADO DANIEL FRANCISQUETTI(OAB:
65921/RS)

RECORRIDO JONATAN CARDOSO

ADVOGADO GABRIELLE DE SOUZA
MENDES(OAB: 108515/RS)

ADVOGADO MARILENE DE SOUZA
MENDES(OAB: 65531/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRA BRASIL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERRA BRASIL TRANSPORTES LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020761-09.2023.5.04.0261
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO SILVIA CHAVES PIRES

ADVOGADO JESSICA MARTINS PERES(OAB:
131216/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020761-09.2023.5.04.0261
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO SILVIA CHAVES PIRES

ADVOGADO JESSICA MARTINS PERES(OAB:
131216/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA CHAVES PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILVIA CHAVES PIRES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020773-38.2021.5.04.0020
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE RENATA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

RECORRENTE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO RENATA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RENATA MARTINS DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020773-38.2021.5.04.0020
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE RENATA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

RECORRENTE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO RENATA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO

S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020782-66.2022.5.04.0019
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ROSELAINE ROGERIO PINHEIRO
BAUM

ADVOGADO WERNER VINICIUS LEDUR(OAB:
100956/RS)

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO ROSELAINE ROGERIO PINHEIRO
BAUM

ADVOGADO WERNER VINICIUS LEDUR(OAB:
100956/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELAINE ROGERIO PINHEIRO BAUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSELAINE ROGERIO PINHEIRO BAUM

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020782-66.2022.5.04.0019
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ROSELAINE ROGERIO PINHEIRO
BAUM

ADVOGADO WERNER VINICIUS LEDUR(OAB:
100956/RS)

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO ROSELAINE ROGERIO PINHEIRO
BAUM

ADVOGADO WERNER VINICIUS LEDUR(OAB:
100956/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PEPSICO DO BRASIL LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020795-69.2021.5.04.0611
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SOL A SOL COMERCIAL AGRICOLA
LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE MACIEL(OAB:
93731/PR)

ADVOGADO FERNANDO BIAVA DA SILVA(OAB:
45330/PR)

RECORRENTE MARCELO MAURICIO JOAQUIM
SANTOS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

RECORRIDO SOL A SOL COMERCIAL AGRICOLA
LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE MACIEL(OAB:
93731/PR)

ADVOGADO FERNANDO BIAVA DA SILVA(OAB:
45330/PR)

RECORRIDO MARCELO MAURICIO JOAQUIM
SANTOS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MAURICIO JOAQUIM SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELO MAURICIO JOAQUIM SANTOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020795-69.2021.5.04.0611
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SOL A SOL COMERCIAL AGRICOLA
LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE MACIEL(OAB:
93731/PR)

ADVOGADO FERNANDO BIAVA DA SILVA(OAB:
45330/PR)

RECORRENTE MARCELO MAURICIO JOAQUIM
SANTOS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)
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ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

RECORRIDO SOL A SOL COMERCIAL AGRICOLA
LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE MACIEL(OAB:
93731/PR)

ADVOGADO FERNANDO BIAVA DA SILVA(OAB:
45330/PR)

RECORRIDO MARCELO MAURICIO JOAQUIM
SANTOS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOL A SOL COMERCIAL AGRICOLA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOL A SOL COMERCIAL AGRICOLA LTDA - ME

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020803-52.2020.5.04.0006
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE LUFT SOLUTIONS LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO ANITA SILVEIRA(OAB: 36854/RS)

RECORRIDO SAMARA NERES BATISTA

ADVOGADO DIEXON VAINER RODRIGUES DA
FONSECA JUNIOR(OAB: 113975/RS)

ADVOGADO BIA MINY HORI GONCALVES(OAB:
105856/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUFT SOLUTIONS LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUFT SOLUTIONS LOGISTICA LTDA.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020803-52.2020.5.04.0006
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE LUFT SOLUTIONS LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO ANITA SILVEIRA(OAB: 36854/RS)

RECORRIDO SAMARA NERES BATISTA

ADVOGADO DIEXON VAINER RODRIGUES DA
FONSECA JUNIOR(OAB: 113975/RS)

ADVOGADO BIA MINY HORI GONCALVES(OAB:
105856/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA NERES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAMARA NERES BATISTA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020813-76.2021.5.04.0551
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
GESTAO DE RESIDUOS SOLIDOS -
CIGRES

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

ADVOGADO GECIELE LORENZI(OAB: 24294/SC)

RECORRENTE GELSON DE OLIVEIRA CASTANHO

ADVOGADO MAURICIO POKULAT SAUER(OAB:
58152/RS)

RECORRIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
GESTAO DE RESIDUOS SOLIDOS -
CIGRES
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ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

ADVOGADO GECIELE LORENZI(OAB: 24294/SC)

RECORRIDO GELSON DE OLIVEIRA CASTANHO

ADVOGADO MAURICIO POKULAT SAUER(OAB:
58152/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON DE OLIVEIRA CASTANHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GELSON DE OLIVEIRA CASTANHO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020813-76.2021.5.04.0551
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
GESTAO DE RESIDUOS SOLIDOS -
CIGRES

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

ADVOGADO GECIELE LORENZI(OAB: 24294/SC)

RECORRENTE GELSON DE OLIVEIRA CASTANHO

ADVOGADO MAURICIO POKULAT SAUER(OAB:
58152/RS)

RECORRIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
GESTAO DE RESIDUOS SOLIDOS -
CIGRES

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

ADVOGADO GECIELE LORENZI(OAB: 24294/SC)

RECORRIDO GELSON DE OLIVEIRA CASTANHO

ADVOGADO MAURICIO POKULAT SAUER(OAB:
58152/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE GESTAO DE RESIDUOS
SOLIDOS - CIGRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE GESTAO

DE RESIDUOS SOLIDOS - CIGRES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020833-63.2019.5.04.0381
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE LUCIANO DA SILVA - GESSO - ME

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

RECORRENTE IRMAOS KUNST CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO WOLMIR MULLER(OAB: 42891/RS)

RECORRENTE CASSIANO PAULO ROHR

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECORRIDO IRMAOS KUNST CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO WOLMIR MULLER(OAB: 42891/RS)

RECORRIDO CASSIANO PAULO ROHR

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECORRIDO LUCIANO DA SILVA - GESSO - ME

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO PAULO ROHR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CASSIANO PAULO ROHR

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020833-63.2019.5.04.0381
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE LUCIANO DA SILVA - GESSO - ME
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ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

RECORRENTE IRMAOS KUNST CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO WOLMIR MULLER(OAB: 42891/RS)

RECORRENTE CASSIANO PAULO ROHR

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECORRIDO IRMAOS KUNST CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO WOLMIR MULLER(OAB: 42891/RS)

RECORRIDO CASSIANO PAULO ROHR

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECORRIDO LUCIANO DA SILVA - GESSO - ME

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA - GESSO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIANO DA SILVA - GESSO - ME

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020833-63.2019.5.04.0381
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE LUCIANO DA SILVA - GESSO - ME

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

RECORRENTE IRMAOS KUNST CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO WOLMIR MULLER(OAB: 42891/RS)

RECORRENTE CASSIANO PAULO ROHR

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECORRIDO IRMAOS KUNST CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO WOLMIR MULLER(OAB: 42891/RS)

RECORRIDO CASSIANO PAULO ROHR

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECORRIDO LUCIANO DA SILVA - GESSO - ME

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS KUNST CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IRMAOS KUNST CONSTRUCOES LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020835-93.2021.5.04.0403
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SANDRO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRENTE REDECARD S/A

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO SANDRO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANDRO SANTOS PEREIRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020835-93.2021.5.04.0403
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SANDRO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRENTE REDECARD S/A

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO SANDRO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ATENTO BRASIL S/A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020835-93.2021.5.04.0403
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SANDRO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRENTE REDECARD S/A

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO SANDRO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDECARD S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REDECARD S/A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020835-93.2021.5.04.0403
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SANDRO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A
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ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRENTE REDECARD S/A

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO SANDRO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020883-12.2022.5.04.0211
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO SOLANGE DONADIO MUNHOZ(OAB:
11012/RS)

ADVOGADO DEIVI TROMBKA(OAB: 56283/RS)

RECORRIDO LAINE DE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO VITOR COSTA DA SILVA(OAB:
126130/RS)

ADVOGADO CLAUDIA CUNHA DE
AZAMBUJA(OAB: 77155/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAINE DE FREITAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LAINE DE FREITAS DOS SANTOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020883-12.2022.5.04.0211
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO SOLANGE DONADIO MUNHOZ(OAB:
11012/RS)

ADVOGADO DEIVI TROMBKA(OAB: 56283/RS)

RECORRIDO LAINE DE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO VITOR COSTA DA SILVA(OAB:
126130/RS)

ADVOGADO CLAUDIA CUNHA DE
AZAMBUJA(OAB: 77155/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020953-21.2020.5.04.0204
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Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH
SANTOS

RECORRENTE AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

RECORRENTE FABRICIO FRANCISCO QUEVEDO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECORRIDO FABRICIO FRANCISCO QUEVEDO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECORRIDO AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO FRANCISCO QUEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABRICIO FRANCISCO QUEVEDO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020953-21.2020.5.04.0204
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

RECORRENTE FABRICIO FRANCISCO QUEVEDO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECORRIDO FABRICIO FRANCISCO QUEVEDO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECORRIDO AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGCO DO BRASIL SOLUCOES AGRICOLAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AGCO DO BRASIL SOLUCOES AGRICOLAS

LTDA.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020969-22.2021.5.04.0662
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SANDERSON BENJAMIM ZILIO

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

RECORRIDO SANDERSON BENJAMIM ZILIO

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDERSON BENJAMIM ZILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO: SANDERSON BENJAMIM ZILIO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020969-22.2021.5.04.0662
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE SANDERSON BENJAMIM ZILIO

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

RECORRIDO SANDERSON BENJAMIM ZILIO

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021011-62.2022.5.04.0104
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE DANIELE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

ADVOGADO MARCOS LEAO MARQUES(OAB:
93454/RS)

ADVOGADO PEDRO CORREA GONCALVES(OAB:
98916/RS)

ADVOGADO DESIREE DE RAMOS
FERREIRA(OAB: 125850/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PELOTAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIELE SILVA DE SOUZA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0021017-55.2021.5.04.0023
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO EMERSON BITTENCOURT
LOVATTO(OAB: 47986/RS)

ADVOGADO LUCIANE ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 27338/RS)

RECORRIDO CASSIA VALDIRENE ALMEIDA DA
SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FANTE
JACOBI(OAB: 117989/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO CAROLINE HEGELE(OAB: 82933/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS DE PORTO
ALEGRE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS

MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0021017-55.2021.5.04.0023
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO EMERSON BITTENCOURT
LOVATTO(OAB: 47986/RS)

ADVOGADO LUCIANE ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 27338/RS)

RECORRIDO CASSIA VALDIRENE ALMEIDA DA
SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FANTE
JACOBI(OAB: 117989/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO CAROLINE HEGELE(OAB: 82933/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA VALDIRENE ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CASSIA VALDIRENE ALMEIDA DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021041-34.2021.5.04.0007
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE MARCOS CASEMIRO DA SILVA

ADVOGADO EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

ADVOGADO NAIANA STELZER(OAB: 72080/RS)

RECORRENTE UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDES
BECKER(OAB: 52397/RS)

RECORRIDO MARCOS CASEMIRO DA SILVA

ADVOGADO EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

ADVOGADO NAIANA STELZER(OAB: 72080/RS)

RECORRIDO UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDES
BECKER(OAB: 52397/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CASEMIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOS CASEMIRO DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021041-34.2021.5.04.0007
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE MARCOS CASEMIRO DA SILVA

ADVOGADO EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

ADVOGADO NAIANA STELZER(OAB: 72080/RS)

RECORRENTE UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A
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ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDES
BECKER(OAB: 52397/RS)

RECORRIDO MARCOS CASEMIRO DA SILVA

ADVOGADO EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

ADVOGADO NAIANA STELZER(OAB: 72080/RS)

RECORRIDO UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDES
BECKER(OAB: 52397/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDASUL DISTRIBUIDORA ALIMENTICIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UNIDASUL DISTRIBUIDORA ALIMENTICIA S/A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0021089-50.2022.5.04.0203
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 71240/RS)

RECORRIDO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO SIMONE TEREZINHA COELHO DA
ROSA

ADVOGADO NADIR JOSE ASCOLI(OAB:
11987/RS)

ADVOGADO MONIA APARECIDA DE CASTRO
ASCOLI(OAB: 76066/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VERZANI & SANDRINI S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0021089-50.2022.5.04.0203
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 71240/RS)

RECORRIDO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO SIMONE TEREZINHA COELHO DA
ROSA

ADVOGADO NADIR JOSE ASCOLI(OAB:
11987/RS)

ADVOGADO MONIA APARECIDA DE CASTRO
ASCOLI(OAB: 76066/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE TEREZINHA COELHO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIMONE TEREZINHA COELHO DA ROSA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0021089-50.2022.5.04.0203
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 71240/RS)

RECORRIDO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO SIMONE TEREZINHA COELHO DA
ROSA
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ADVOGADO NADIR JOSE ASCOLI(OAB:
11987/RS)

ADVOGADO MONIA APARECIDA DE CASTRO
ASCOLI(OAB: 76066/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021100-19.2021.5.04.0202
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ILDO SCHAFFAZICK

ADVOGADO MARCELINO HAUSCHILD(OAB:
37094/RS)

RECORRIDO AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDO SCHAFFAZICK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ILDO SCHAFFAZICK

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021100-19.2021.5.04.0202
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ILDO SCHAFFAZICK

ADVOGADO MARCELINO HAUSCHILD(OAB:
37094/RS)

RECORRIDO AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGCO DO BRASIL SOLUCOES AGRICOLAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AGCO DO BRASIL SOLUCOES AGRICOLAS

LTDA.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021111-17.2022.5.04.0201
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRENTE DEBORA CRISTINA DA ROSA
LAGOS

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIRA DA SILVA(OAB:
68689/RS)

ADVOGADO ELISANGELA JAQUELINE FREITAS
SALARI(OAB: 118606/RS)

RECORRIDO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRIDO DEBORA CRISTINA DA ROSA
LAGOS

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIRA DA SILVA(OAB:
68689/RS)

ADVOGADO ELISANGELA JAQUELINE FREITAS
SALARI(OAB: 118606/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CRISTINA DA ROSA LAGOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEBORA CRISTINA DA ROSA LAGOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021111-17.2022.5.04.0201
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRENTE DEBORA CRISTINA DA ROSA
LAGOS

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIRA DA SILVA(OAB:
68689/RS)

ADVOGADO ELISANGELA JAQUELINE FREITAS
SALARI(OAB: 118606/RS)

RECORRIDO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRIDO DEBORA CRISTINA DA ROSA
LAGOS

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIRA DA SILVA(OAB:
68689/RS)

ADVOGADO ELISANGELA JAQUELINE FREITAS
SALARI(OAB: 118606/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAMP - GRUPO DE APOIO A MEDICINA PREVENTIVA E A
SAUDE PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GAMP - GRUPO DE APOIO A MEDICINA

PREVENTIVA E  A SAUDE PUBLICA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020233-04.2022.5.04.0004
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

RECORRENTE REDEBRASIL GESTAO DE ATIVOS
LTDA

ADVOGADO TAMINE CECILIA PACHECO
CHEDID(OAB: 28054/RS)

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO PEREIRA(OAB:
88836/RS)

RECORRIDO GREICE DAIANE DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO ALVES DA ROSA(OAB:
90862/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDEBRASIL GESTAO DE ATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REDEBRASIL GESTAO DE ATIVOS LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020233-04.2022.5.04.0004
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

RECORRENTE REDEBRASIL GESTAO DE ATIVOS
LTDA

ADVOGADO TAMINE CECILIA PACHECO
CHEDID(OAB: 28054/RS)

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO PEREIRA(OAB:
88836/RS)

RECORRIDO GREICE DAIANE DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO ALVES DA ROSA(OAB:
90862/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020233-04.2022.5.04.0004
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

RECORRENTE REDEBRASIL GESTAO DE ATIVOS
LTDA

ADVOGADO TAMINE CECILIA PACHECO
CHEDID(OAB: 28054/RS)

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO PEREIRA(OAB:
88836/RS)

RECORRIDO GREICE DAIANE DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO ALVES DA ROSA(OAB:
90862/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICE DAIANE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GREICE DAIANE DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020516-69.2022.5.04.0281
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE EDUARDO LUIZ VIANNA
GONCALVES

ADVOGADO JACQUES VINICIUS DE
FIGUEIREDO(OAB: 85071/RS)

RECORRIDO BETTANIN S.A.

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LUIZ VIANNA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDUARDO LUIZ VIANNA GONCALVES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020516-69.2022.5.04.0281
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE EDUARDO LUIZ VIANNA
GONCALVES

ADVOGADO JACQUES VINICIUS DE
FIGUEIREDO(OAB: 85071/RS)

RECORRIDO BETTANIN S.A.

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETTANIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BETTANIN S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020616-84.2020.5.04.0025
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRENTE MATHEUS DA SILVA BRAGA

ADVOGADO MARCIO DE MATOS
BARCELOS(OAB: 76275/RS)

RECORRIDO MATHEUS DA SILVA BRAGA

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO ANKARA SERVICOS
TERCEIRIZAVEIS EIRELI - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DA SILVA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MATHEUS DA SILVA BRAGA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020616-84.2020.5.04.0025
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRENTE MATHEUS DA SILVA BRAGA

ADVOGADO MARCIO DE MATOS
BARCELOS(OAB: 76275/RS)

RECORRIDO MATHEUS DA SILVA BRAGA

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO ANKARA SERVICOS
TERCEIRIZAVEIS EIRELI - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANKARA SERVICOS TERCEIRIZAVEIS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANKARA SERVICOS TERCEIRIZAVEIS EIRELI

- ME

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020033-94.2022.5.04.0004
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

RECORRIDO PAULO ROBERTO SILVA HENDLER

ADVOGADO SILVIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
118048/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E

ASSISTENCIA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020033-94.2022.5.04.0004

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 424
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

RECORRIDO PAULO ROBERTO SILVA HENDLER

ADVOGADO SILVIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
118048/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SILVA HENDLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO ROBERTO SILVA HENDLER

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020195-45.2021.5.04.0030
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO ANNA PAULA MOURA DA SILVA

ADVOGADO KATIA CRISTINA DA SILVA
FANTI(OAB: 75313/RS)

ADVOGADO JULIANA HERRMANN MIRANDA DA
SILVA(OAB: 81376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE

VENTO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020195-45.2021.5.04.0030
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO ANNA PAULA MOURA DA SILVA

ADVOGADO KATIA CRISTINA DA SILVA
FANTI(OAB: 75313/RS)

ADVOGADO JULIANA HERRMANN MIRANDA DA
SILVA(OAB: 81376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA PAULA MOURA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANNA PAULA MOURA DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020215-84.2023.5.04.0541
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE CLAUDINEIA GARZAO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS ANTONIO MARINI(OAB:
92174/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
56876/RS)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA GARZAO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDINEIA GARZAO DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020215-84.2023.5.04.0541
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE CLAUDINEIA GARZAO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS ANTONIO MARINI(OAB:
92174/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
56876/RS)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020293-19.2023.5.04.0302
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE PATRICIA FRANCO VIEIRA

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO Jaqueline Matiazzo de Carvalho(OAB:
78700/RS)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO PATRICIA FRANCO VIEIRA

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO Jaqueline Matiazzo de Carvalho(OAB:
78700/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA FRANCO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PATRICIA FRANCO VIEIRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020516-70.2021.5.04.0001
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE MARCOS TRINDADE DE ALMEIDA

ADVOGADO ROSARIA DE FATIMA NEVES DA
SILVA(OAB: 40459/RS)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS TRINDADE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOS TRINDADE DE ALMEIDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020516-70.2021.5.04.0001
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE MARCOS TRINDADE DE ALMEIDA

ADVOGADO ROSARIA DE FATIMA NEVES DA
SILVA(OAB: 40459/RS)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS

EXPRESSAS LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020650-63.2022.5.04.0001
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO PATRICIA FERNANDEZ
SELISTRE(OAB: 57169/RS)

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

RECORRENTE TIAGO FLORES CARLOS

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PSENDZIUK
RODRIGUEZ(OAB: 100692/RS)

RECORRIDO TIAGO FLORES CARLOS

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PSENDZIUK
RODRIGUEZ(OAB: 100692/RS)

RECORRIDO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO PATRICIA FERNANDEZ
SELISTRE(OAB: 57169/RS)

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FLORES CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TIAGO FLORES CARLOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020650-63.2022.5.04.0001
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO PATRICIA FERNANDEZ
SELISTRE(OAB: 57169/RS)

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

RECORRENTE TIAGO FLORES CARLOS

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PSENDZIUK
RODRIGUEZ(OAB: 100692/RS)

RECORRIDO TIAGO FLORES CARLOS

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PSENDZIUK
RODRIGUEZ(OAB: 100692/RS)

RECORRIDO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO PATRICIA FERNANDEZ
SELISTRE(OAB: 57169/RS)

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO

ALEGRE S A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020666-90.2022.5.04.0203
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RECORRIDO THAIS GRAFF AZAMBUJA

ADVOGADO PATRICIA VARELA
WESCHENFELDER(OAB: 109746/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
INFORMATICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM

INFORMATICA S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020666-90.2022.5.04.0203
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RECORRIDO THAIS GRAFF AZAMBUJA

ADVOGADO PATRICIA VARELA
WESCHENFELDER(OAB: 109746/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS GRAFF AZAMBUJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THAIS GRAFF AZAMBUJA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020714-29.2021.5.04.0027
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO LISANDRA SILVA DA SILVA

ADVOGADO ANA VALERIA PINTO
CASTIGLIONE(OAB: 83867/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISANDRA SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LISANDRA SILVA DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020715-69.2022.5.04.0741
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE VANDERLEI SCHNEIDER

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)
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ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRENTE ALBUQUERQUE SERVICOS DE
MANUTENCAO EM MOTORES
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRENTE GIOVANI PIRES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO BARBOSA DE
CAMPOS(OAB: 100169/RS)

RECORRENTE VANDERLEI SCHNEIDER LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRENTE PAMELA ISOLAN ALBUQUERQUE

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO VANDERLEI SCHNEIDER LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO PAMELA ISOLAN ALBUQUERQUE

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO VANDERLEI SCHNEIDER

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO ALBUQUERQUE SERVICOS DE
MANUTENCAO EM MOTORES
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO GIOVANI PIRES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO BARBOSA DE
CAMPOS(OAB: 100169/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI PIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GIOVANI PIRES DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020715-69.2022.5.04.0741
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE VANDERLEI SCHNEIDER

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRENTE ALBUQUERQUE SERVICOS DE
MANUTENCAO EM MOTORES
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRENTE GIOVANI PIRES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO BARBOSA DE
CAMPOS(OAB: 100169/RS)

RECORRENTE VANDERLEI SCHNEIDER LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRENTE PAMELA ISOLAN ALBUQUERQUE

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO VANDERLEI SCHNEIDER LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO PAMELA ISOLAN ALBUQUERQUE

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO VANDERLEI SCHNEIDER

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO ALBUQUERQUE SERVICOS DE
MANUTENCAO EM MOTORES
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO GIOVANI PIRES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO BARBOSA DE
CAMPOS(OAB: 100169/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBUQUERQUE SERVICOS DE MANUTENCAO EM
MOTORES ELETRICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALBUQUERQUE SERVICOS DE MANUTENCAO

EM MOTORES ELETRICOS LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020715-69.2022.5.04.0741
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE VANDERLEI SCHNEIDER

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRENTE ALBUQUERQUE SERVICOS DE
MANUTENCAO EM MOTORES
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRENTE GIOVANI PIRES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO BARBOSA DE
CAMPOS(OAB: 100169/RS)

RECORRENTE VANDERLEI SCHNEIDER LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRENTE PAMELA ISOLAN ALBUQUERQUE

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO VANDERLEI SCHNEIDER LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO PAMELA ISOLAN ALBUQUERQUE

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO VANDERLEI SCHNEIDER

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO ALBUQUERQUE SERVICOS DE
MANUTENCAO EM MOTORES
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO GIOVANI PIRES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO BARBOSA DE
CAMPOS(OAB: 100169/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI SCHNEIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANDERLEI SCHNEIDER

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020715-69.2022.5.04.0741
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE VANDERLEI SCHNEIDER

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRENTE ALBUQUERQUE SERVICOS DE
MANUTENCAO EM MOTORES
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRENTE GIOVANI PIRES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO BARBOSA DE
CAMPOS(OAB: 100169/RS)

RECORRENTE VANDERLEI SCHNEIDER LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRENTE PAMELA ISOLAN ALBUQUERQUE
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ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO VANDERLEI SCHNEIDER LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO PAMELA ISOLAN ALBUQUERQUE

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO VANDERLEI SCHNEIDER

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO ALBUQUERQUE SERVICOS DE
MANUTENCAO EM MOTORES
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO GIOVANI PIRES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO BARBOSA DE
CAMPOS(OAB: 100169/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA ISOLAN ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAMELA ISOLAN ALBUQUERQUE

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020715-69.2022.5.04.0741
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE VANDERLEI SCHNEIDER

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRENTE ALBUQUERQUE SERVICOS DE
MANUTENCAO EM MOTORES
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRENTE GIOVANI PIRES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO BARBOSA DE
CAMPOS(OAB: 100169/RS)

RECORRENTE VANDERLEI SCHNEIDER LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRENTE PAMELA ISOLAN ALBUQUERQUE

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO VANDERLEI SCHNEIDER LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO PAMELA ISOLAN ALBUQUERQUE

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO VANDERLEI SCHNEIDER

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO ALBUQUERQUE SERVICOS DE
MANUTENCAO EM MOTORES
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO CASSEL(OAB:
102113/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECORRIDO GIOVANI PIRES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO BARBOSA DE
CAMPOS(OAB: 100169/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI SCHNEIDER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANDERLEI SCHNEIDER LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020779-23.2022.5.04.0016
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE RICHARD WILLIAM FERRAZ PIBER

ADVOGADO KETRIN FRANCINI VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 93038/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO EDIFICIO CASCATA

ADVOGADO PAULO RICARDO FETTER
NUNES(OAB: 32221/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD WILLIAM FERRAZ PIBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RICHARD WILLIAM FERRAZ PIBER

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020779-23.2022.5.04.0016
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE RICHARD WILLIAM FERRAZ PIBER

ADVOGADO KETRIN FRANCINI VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 93038/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO EDIFICIO CASCATA

ADVOGADO PAULO RICARDO FETTER
NUNES(OAB: 32221/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO CASCATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONDOMINIO EDIFICIO CASCATA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020918-83.2023.5.04.0001
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE SULLAB DISTRIB PROD
DIAGNOSTICOS HOSP E FARM
LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

RECORRENTE TIAGO FONSECA SIQUEIRA

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO ANDRE SARAIVA ADAMS(OAB:
28994/RS)

ADVOGADO FELIPE MOSMANN CUNHA(OAB:
70841/RS)

RECORRIDO TIAGO FONSECA SIQUEIRA

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO ANDRE SARAIVA ADAMS(OAB:
28994/RS)

ADVOGADO FELIPE MOSMANN CUNHA(OAB:
70841/RS)

RECORRIDO SULLAB DISTRIB PROD
DIAGNOSTICOS HOSP E FARM
LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FONSECA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TIAGO FONSECA SIQUEIRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020918-83.2023.5.04.0001
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO
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RECORRENTE SULLAB DISTRIB PROD
DIAGNOSTICOS HOSP E FARM
LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

RECORRENTE TIAGO FONSECA SIQUEIRA

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO ANDRE SARAIVA ADAMS(OAB:
28994/RS)

ADVOGADO FELIPE MOSMANN CUNHA(OAB:
70841/RS)

RECORRIDO TIAGO FONSECA SIQUEIRA

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO ANDRE SARAIVA ADAMS(OAB:
28994/RS)

ADVOGADO FELIPE MOSMANN CUNHA(OAB:
70841/RS)

RECORRIDO SULLAB DISTRIB PROD
DIAGNOSTICOS HOSP E FARM
LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULLAB DISTRIB PROD DIAGNOSTICOS HOSP E FARM
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SULLAB DISTRIB PROD DIAGNOSTICOS HOSP

E FARM LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020928-19.2022.5.04.0404
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE LARISSA VIEIRA NICOLINI

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECORRENTE ARCO SUL ARTIGOS DE
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FAUSTO MIELE(OAB:
18950/RS)

RECORRIDO ARCO SUL ARTIGOS DE
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FAUSTO MIELE(OAB:
18950/RS)

RECORRIDO LARISSA VIEIRA NICOLINI

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA VIEIRA NICOLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LARISSA VIEIRA NICOLINI

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020928-19.2022.5.04.0404
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE LARISSA VIEIRA NICOLINI

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECORRENTE ARCO SUL ARTIGOS DE
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FAUSTO MIELE(OAB:
18950/RS)

RECORRIDO ARCO SUL ARTIGOS DE
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FAUSTO MIELE(OAB:
18950/RS)

RECORRIDO LARISSA VIEIRA NICOLINI

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCO SUL ARTIGOS DE VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARCO SUL ARTIGOS DE VESTUARIO LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021013-65.2018.5.04.0009
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE TRANSPORTES COLETIVOS TREVO
S/A

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECORRIDO ADILSON ALVES DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO JOAO ALBERTO DOS SANTOS
MORAES(OAB: 80595/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES COLETIVOS TREVO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTES COLETIVOS TREVO S/A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021013-65.2018.5.04.0009
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE TRANSPORTES COLETIVOS TREVO
S/A

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECORRIDO ADILSON ALVES DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO JOAO ALBERTO DOS SANTOS
MORAES(OAB: 80595/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON ALVES DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADILSON ALVES DOS SANTOS JUNIOR

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021082-64.2022.5.04.0104
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE MUNICIPIO DE PELOTAS

RECORRIDO DEBORA TEIXEIRA MORALES

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

RECORRIDO CIBELE COSTA DUARTE TRINDADE

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBELE COSTA DUARTE TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CIBELE COSTA DUARTE TRINDADE

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021082-64.2022.5.04.0104
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE MUNICIPIO DE PELOTAS

RECORRIDO DEBORA TEIXEIRA MORALES

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

RECORRIDO CIBELE COSTA DUARTE TRINDADE

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA TEIXEIRA MORALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEBORA TEIXEIRA MORALES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021140-67.2022.5.04.0201
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE DARCELI ROSA RIBEIRO DIGARAIS

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIRA DA SILVA(OAB:
68689/RS)

ADVOGADO ELISANGELA JAQUELINE FREITAS
SALARI(OAB: 118606/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRIDO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECORRIDO DARCELI ROSA RIBEIRO DIGARAIS

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIRA DA SILVA(OAB:
68689/RS)

ADVOGADO ELISANGELA JAQUELINE FREITAS
SALARI(OAB: 118606/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCELI ROSA RIBEIRO DIGARAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DARCELI ROSA RIBEIRO DIGARAIS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021140-67.2022.5.04.0201
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE DARCELI ROSA RIBEIRO DIGARAIS

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIRA DA SILVA(OAB:
68689/RS)

ADVOGADO ELISANGELA JAQUELINE FREITAS
SALARI(OAB: 118606/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRIDO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECORRIDO DARCELI ROSA RIBEIRO DIGARAIS

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIRA DA SILVA(OAB:
68689/RS)

ADVOGADO ELISANGELA JAQUELINE FREITAS
SALARI(OAB: 118606/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAMP - GRUPO DE APOIO A MEDICINA PREVENTIVA E A
SAUDE PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GAMP - GRUPO DE APOIO A MEDICINA

PREVENTIVA E  A SAUDE PUBLICA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021209-65.2023.5.04.0104
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE MUNICIPIO DE PELOTAS

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE MOLINA
PASSOS

ADVOGADO GIOVANNI QUADRADO
XAVIER(OAB: 120910/RS)

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

ADVOGADO MARCOS LEAO MARQUES(OAB:
93454/RS)

ADVOGADO PEDRO CORREA GONCALVES(OAB:
98916/RS)

ADVOGADO DESIREE DE RAMOS
FERREIRA(OAB: 125850/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PELOTAS

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE MOLINA
PASSOS

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

ADVOGADO MARCOS LEAO MARQUES(OAB:
93454/RS)
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ADVOGADO PEDRO CORREA GONCALVES(OAB:
98916/RS)

ADVOGADO DESIREE DE RAMOS
FERREIRA(OAB: 125850/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE MOLINA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS HENRIQUE MOLINA PASSOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DAGMAR LANZINI PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020523-91.2023.5.04.0292
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE SIM REDE DE POSTOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO EDUARDO KURY CORREA(OAB:
38801/RS)

RECORRENTE CLAITON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ODIR BERLATTO(OAB: 99687/RS)

RECORRIDO CLAITON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ODIR BERLATTO(OAB: 99687/RS)

RECORRIDO MAFRAS & SERVICOS
PATRIMONIAIS LTDA

ADVOGADO GABRIELE MOURA DA SILVA(OAB:
83808/RS)

RECORRIDO SIM REDE DE POSTOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO EDUARDO KURY CORREA(OAB:
38801/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAITON SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAITON SILVA DE OLIVEIRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020523-91.2023.5.04.0292
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE SIM REDE DE POSTOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO EDUARDO KURY CORREA(OAB:
38801/RS)

RECORRENTE CLAITON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ODIR BERLATTO(OAB: 99687/RS)

RECORRIDO CLAITON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ODIR BERLATTO(OAB: 99687/RS)

RECORRIDO MAFRAS & SERVICOS
PATRIMONIAIS LTDA

ADVOGADO GABRIELE MOURA DA SILVA(OAB:
83808/RS)

RECORRIDO SIM REDE DE POSTOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO EDUARDO KURY CORREA(OAB:
38801/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIM REDE DE POSTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIM REDE DE POSTOS LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020523-91.2023.5.04.0292
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE SIM REDE DE POSTOS LTDA
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ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO EDUARDO KURY CORREA(OAB:
38801/RS)

RECORRENTE CLAITON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ODIR BERLATTO(OAB: 99687/RS)

RECORRIDO CLAITON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ODIR BERLATTO(OAB: 99687/RS)

RECORRIDO MAFRAS & SERVICOS
PATRIMONIAIS LTDA

ADVOGADO GABRIELE MOURA DA SILVA(OAB:
83808/RS)

RECORRIDO SIM REDE DE POSTOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO EDUARDO KURY CORREA(OAB:
38801/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAFRAS & SERVICOS PATRIMONIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAFRAS & SERVICOS PATRIMONIAIS LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020278-68.2023.5.04.0005
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO LIEGE TERESINHA DA SILVA

ADVOGADO FILIPE SEBOLD(OAB: 69920/RS)

RECORRIDO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020278-68.2023.5.04.0005
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO LIEGE TERESINHA DA SILVA

ADVOGADO FILIPE SEBOLD(OAB: 69920/RS)

RECORRIDO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIEGE TERESINHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LIEGE TERESINHA DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020278-68.2023.5.04.0005
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO LIEGE TERESINHA DA SILVA

ADVOGADO FILIPE SEBOLD(OAB: 69920/RS)

RECORRIDO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ZDAT TELEATENDIMENTO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ZDAT TELEATENDIMENTO E  SERVICOS LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020069-65.2023.5.04.0663
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE ANALU TRINDADE ROSBACH

ADVOGADO JONAS CERVO ZAMBERLAN(OAB:
92457/RS)

ADVOGADO CASSIO HENRIQUE PACHECO DOS
SANTOS(OAB: 97757/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
56876/RS)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALU TRINDADE ROSBACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANALU TRINDADE ROSBACH

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020069-65.2023.5.04.0663
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE ANALU TRINDADE ROSBACH

ADVOGADO JONAS CERVO ZAMBERLAN(OAB:
92457/RS)

ADVOGADO CASSIO HENRIQUE PACHECO DOS
SANTOS(OAB: 97757/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
56876/RS)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020158-17.2022.5.04.0019
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

ADVOGADO PAULO DE TARSO ROTTA
TEDESCO(OAB: 24686/RS)

RECORRIDO ANDERSON BARBOSA ROCHA

ADVOGADO ANDRE DA SILVA AYALA(OAB:
33647/RS)

RECORRIDO FERREIRA E SANTOS SERVICOS DE
CARGAS E DESCARGAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES
DOMESTICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO:  LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE

UTILIDADES DOMESTICAS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020158-17.2022.5.04.0019
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

ADVOGADO PAULO DE TARSO ROTTA
TEDESCO(OAB: 24686/RS)

RECORRIDO ANDERSON BARBOSA ROCHA

ADVOGADO ANDRE DA SILVA AYALA(OAB:
33647/RS)

RECORRIDO FERREIRA E SANTOS SERVICOS DE
CARGAS E DESCARGAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BARBOSA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDERSON BARBOSA ROCHA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020158-17.2022.5.04.0019
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

ADVOGADO PAULO DE TARSO ROTTA
TEDESCO(OAB: 24686/RS)

RECORRIDO ANDERSON BARBOSA ROCHA

ADVOGADO ANDRE DA SILVA AYALA(OAB:
33647/RS)

RECORRIDO FERREIRA E SANTOS SERVICOS DE
CARGAS E DESCARGAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERREIRA E SANTOS SERVICOS DE CARGAS E
DESCARGAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FERREIRA E SANTOS SERVICOS DE CARGAS

E DESCARGAS LTDA  - ME

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020331-90.2023.5.04.0541
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE AILA CRISTINA FONTES DE LIMA

ADVOGADO LUCAS ANTONIO MARINI(OAB:
92174/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
56876/RS)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILA CRISTINA FONTES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AILA CRISTINA FONTES DE LIMA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020331-90.2023.5.04.0541
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Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE AILA CRISTINA FONTES DE LIMA

ADVOGADO LUCAS ANTONIO MARINI(OAB:
92174/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
56876/RS)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020433-71.2023.5.04.0005
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE SIRIUS SERVICOS DE PORTARIA
LTDA

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDIM DAS FIGUEIRAS III

RECORRIDO EMANUEL VIEIRA MACHADO

ADVOGADO GUNTER DA SILVA HEIS(OAB:
113333/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRIUS SERVICOS DE PORTARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIRIUS SERVICOS DE PORTARIA LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020433-71.2023.5.04.0005
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE SIRIUS SERVICOS DE PORTARIA
LTDA

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDIM DAS FIGUEIRAS III

RECORRIDO EMANUEL VIEIRA MACHADO

ADVOGADO GUNTER DA SILVA HEIS(OAB:
113333/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL VIEIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMANUEL VIEIRA MACHADO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020433-71.2023.5.04.0005
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE SIRIUS SERVICOS DE PORTARIA
LTDA

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDIM DAS FIGUEIRAS III

RECORRIDO EMANUEL VIEIRA MACHADO

ADVOGADO GUNTER DA SILVA HEIS(OAB:
113333/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM DAS FIGUEIRAS III

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM DAS
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FIGUEIRAS III

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020596-80.2023.5.04.0351
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE ADENIR CORREA DA SILVA

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

RECORRIDO CONSTRUTORA KLATTES LTDA

ADVOGADO CATIA DENISE DA ROSA
GONCALVES VELOSO(OAB:
97214/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS
DO LOTEAMENTO PARQUE
RESIDENCIAL PINHEIRO GROSSO

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENIR CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADENIR CORREA DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020596-80.2023.5.04.0351
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE ADENIR CORREA DA SILVA

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

RECORRIDO CONSTRUTORA KLATTES LTDA

ADVOGADO CATIA DENISE DA ROSA
GONCALVES VELOSO(OAB:
97214/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS
DO LOTEAMENTO PARQUE
RESIDENCIAL PINHEIRO GROSSO

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA KLATTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONSTRUTORA KLATTES LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020596-80.2023.5.04.0351
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE ADENIR CORREA DA SILVA

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

RECORRIDO CONSTRUTORA KLATTES LTDA

ADVOGADO CATIA DENISE DA ROSA
GONCALVES VELOSO(OAB:
97214/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS
DO LOTEAMENTO PARQUE
RESIDENCIAL PINHEIRO GROSSO

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO
PARQUE RESIDENCIAL PINHEIRO GROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS DO

LOTEAMENTO PARQUE RESIDENCIAL PINHEIRO GROSSO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020682-25.2023.5.04.0101
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE MOISES PEREIRA RODRIGUES - ME

ADVOGADO MAURICIO DE COSTA
ALMEIDA(OAB: 81805/RS)

ADVOGADO JENIFER DA SILVA SANTOS(OAB:
84824/RS)

RECORRIDO UNA QUATORZE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO GABRIEL RAMOS RAYMUNDO(OAB:
107016/RS)

RECORRIDO LUIS EDUARDO DIAS

ADVOGADO ALVARO RUSSOMANO GONI(OAB:
93362/RS)

ADVOGADO CLOVIS GOTUZZO
RUSSOMANO(OAB: 1514/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES PEREIRA RODRIGUES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOISES PEREIRA RODRIGUES - ME

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020682-25.2023.5.04.0101
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE MOISES PEREIRA RODRIGUES - ME

ADVOGADO MAURICIO DE COSTA
ALMEIDA(OAB: 81805/RS)

ADVOGADO JENIFER DA SILVA SANTOS(OAB:
84824/RS)

RECORRIDO UNA QUATORZE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO GABRIEL RAMOS RAYMUNDO(OAB:
107016/RS)

RECORRIDO LUIS EDUARDO DIAS

ADVOGADO ALVARO RUSSOMANO GONI(OAB:
93362/RS)

ADVOGADO CLOVIS GOTUZZO
RUSSOMANO(OAB: 1514/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EDUARDO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS EDUARDO DIAS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020682-25.2023.5.04.0101
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE MOISES PEREIRA RODRIGUES - ME

ADVOGADO MAURICIO DE COSTA
ALMEIDA(OAB: 81805/RS)

ADVOGADO JENIFER DA SILVA SANTOS(OAB:
84824/RS)

RECORRIDO UNA QUATORZE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO GABRIEL RAMOS RAYMUNDO(OAB:
107016/RS)

RECORRIDO LUIS EDUARDO DIAS

ADVOGADO ALVARO RUSSOMANO GONI(OAB:
93362/RS)

ADVOGADO CLOVIS GOTUZZO
RUSSOMANO(OAB: 1514/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNA QUATORZE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO:  UNA QUATORZE EMPREENDIMENTO

IMOBILIARIO SPE LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020119-90.2021.5.04.0201
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE RAFAELA PADILHA ALVES

ADVOGADO DEUSA CRISTINA MELO
GUEDES(OAB: 92735/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRIDO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA PADILHA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAFAELA PADILHA ALVES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020119-90.2021.5.04.0201
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE RAFAELA PADILHA ALVES

ADVOGADO DEUSA CRISTINA MELO
GUEDES(OAB: 92735/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRIDO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAMP - GRUPO DE APOIO A MEDICINA PREVENTIVA E A
SAUDE PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GAMP - GRUPO DE APOIO A MEDICINA

PREVENTIVA E  A SAUDE PUBLICA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020140-81.2023.5.04.0141
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO EDEMAR PEREIRA PACHECO

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO Jaqueline Matiazzo de Carvalho(OAB:
78700/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMAR PEREIRA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDEMAR PEREIRA PACHECO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020264-87.2023.5.04.0004
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.
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ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RECORRIDO BERNARDO FLORES KUTTER

ADVOGADO MARIANA SARAIVA DIAS(OAB:
97888/RS)

ADVOGADO GILBERTO JAMONOT ARBELO
PEREIRA(OAB: 119555/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020264-87.2023.5.04.0004
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RECORRIDO BERNARDO FLORES KUTTER

ADVOGADO MARIANA SARAIVA DIAS(OAB:
97888/RS)

ADVOGADO GILBERTO JAMONOT ARBELO
PEREIRA(OAB: 119555/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO FLORES KUTTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BERNARDO FLORES KUTTER

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020310-83.2022.5.04.0013
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE SIEMENS INFRAESTRUTURA E
INDUSTRIA LTDA.

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRIDO AMIM SERVICOS E MAO DE OBRA
LTDA - ME

ADVOGADO EVELISE GUERRA(OAB: 90984/RS)

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

RECORRIDO MICHELE PENTEADO DA SILVA

ADVOGADO LISIANE BEATRIZ WOLF
PIMENTEL(OAB: 53162/RS)

RECORRIDO FM LOGISTIC DO BRASIL
OPERACOES DE LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIEMENS INFRAESTRUTURA E INDUSTRIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIEMENS INFRAESTRUTURA E INDUSTRIA

LTDA.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020310-83.2022.5.04.0013
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE SIEMENS INFRAESTRUTURA E
INDUSTRIA LTDA.

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRIDO AMIM SERVICOS E MAO DE OBRA
LTDA - ME

ADVOGADO EVELISE GUERRA(OAB: 90984/RS)

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)
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RECORRIDO MICHELE PENTEADO DA SILVA

ADVOGADO LISIANE BEATRIZ WOLF
PIMENTEL(OAB: 53162/RS)

RECORRIDO FM LOGISTIC DO BRASIL
OPERACOES DE LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE PENTEADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MICHELE PENTEADO DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020310-83.2022.5.04.0013
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE SIEMENS INFRAESTRUTURA E
INDUSTRIA LTDA.

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRIDO AMIM SERVICOS E MAO DE OBRA
LTDA - ME

ADVOGADO EVELISE GUERRA(OAB: 90984/RS)

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

RECORRIDO MICHELE PENTEADO DA SILVA

ADVOGADO LISIANE BEATRIZ WOLF
PIMENTEL(OAB: 53162/RS)

RECORRIDO FM LOGISTIC DO BRASIL
OPERACOES DE LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIM SERVICOS E MAO DE OBRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMIM SERVICOS E MAO DE OBRA LTDA  - ME

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020310-83.2022.5.04.0013
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE SIEMENS INFRAESTRUTURA E
INDUSTRIA LTDA.

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRIDO AMIM SERVICOS E MAO DE OBRA
LTDA - ME

ADVOGADO EVELISE GUERRA(OAB: 90984/RS)

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

RECORRIDO MICHELE PENTEADO DA SILVA

ADVOGADO LISIANE BEATRIZ WOLF
PIMENTEL(OAB: 53162/RS)

RECORRIDO FM LOGISTIC DO BRASIL
OPERACOES DE LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FM LOGISTIC DO BRASIL OPERACOES DE LOGISTICA
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FM LOGISTIC DO BRASIL OPERACOES DE

LOGISTICA LTDA.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020317-84.2022.5.04.0301
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE COMUSA - SERVICOS DE AGUA E
ESGOTO DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADO MARCO AURELIO LESSA FLORES
DA CUNHA(OAB: 47411/RS)

RECORRENTE MARCOS BARBOSA DA SILVA
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ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO COMUSA - SERVICOS DE AGUA E
ESGOTO DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADO MARCO AURELIO LESSA FLORES
DA CUNHA(OAB: 47411/RS)

RECORRIDO UNIVIG - VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI

RECORRIDO MARCOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOS BARBOSA DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020317-84.2022.5.04.0301
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE COMUSA - SERVICOS DE AGUA E
ESGOTO DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADO MARCO AURELIO LESSA FLORES
DA CUNHA(OAB: 47411/RS)

RECORRENTE MARCOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO COMUSA - SERVICOS DE AGUA E
ESGOTO DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADO MARCO AURELIO LESSA FLORES
DA CUNHA(OAB: 47411/RS)

RECORRIDO UNIVIG - VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI

RECORRIDO MARCOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMUSA - SERVICOS DE AGUA E ESGOTO DE NOVO
HAMBURGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMUSA - SERVICOS DE AGUA E ESGOTO

DE NOVO HAMBURGO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020317-84.2022.5.04.0301
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE COMUSA - SERVICOS DE AGUA E
ESGOTO DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADO MARCO AURELIO LESSA FLORES
DA CUNHA(OAB: 47411/RS)

RECORRENTE MARCOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO COMUSA - SERVICOS DE AGUA E
ESGOTO DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADO MARCO AURELIO LESSA FLORES
DA CUNHA(OAB: 47411/RS)

RECORRIDO UNIVIG - VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI

RECORRIDO MARCOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVIG - VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UNIVIG - VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020318-69.2022.5.04.0301
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE COMUSA - SERVICOS DE AGUA E
ESGOTO DE NOVO HAMBURGO
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ADVOGADO MARCO AURELIO LESSA FLORES
DA CUNHA(OAB: 47411/RS)

RECORRENTE UNIVIG - VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI

RECORRENTE MARCOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO MARCOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO COMUSA - SERVICOS DE AGUA E
ESGOTO DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADO MARCO AURELIO LESSA FLORES
DA CUNHA(OAB: 47411/RS)

RECORRIDO UNIVIG - VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOS BARBOSA DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020318-69.2022.5.04.0301
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE COMUSA - SERVICOS DE AGUA E
ESGOTO DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADO MARCO AURELIO LESSA FLORES
DA CUNHA(OAB: 47411/RS)

RECORRENTE UNIVIG - VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI

RECORRENTE MARCOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO MARCOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO COMUSA - SERVICOS DE AGUA E
ESGOTO DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADO MARCO AURELIO LESSA FLORES
DA CUNHA(OAB: 47411/RS)

RECORRIDO UNIVIG - VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVIG - VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UNIVIG - VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020318-69.2022.5.04.0301
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE COMUSA - SERVICOS DE AGUA E
ESGOTO DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADO MARCO AURELIO LESSA FLORES
DA CUNHA(OAB: 47411/RS)

RECORRENTE UNIVIG - VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI

RECORRENTE MARCOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO MARCOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO COMUSA - SERVICOS DE AGUA E
ESGOTO DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADO MARCO AURELIO LESSA FLORES
DA CUNHA(OAB: 47411/RS)

RECORRIDO UNIVIG - VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMUSA - SERVICOS DE AGUA E ESGOTO DE NOVO
HAMBURGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMUSA - SERVICOS DE AGUA E ESGOTO

DE NOVO HAMBURGO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020325-60.2021.5.04.0733
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE LEILA ANDRADE SOBRAL

ADVOGADO SEBALDO EDGAR SAENGER
JUNIOR(OAB: 26675/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANDELARIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA ANDRADE SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEILA ANDRADE SOBRAL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020379-24.2022.5.04.0011
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

RECORRENTE SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO ZANIOL(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

RECORRIDO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO ZANIOL(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

RECORRIDO ANDREIA NEVES DE LIMA

ADVOGADO EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

ADVOGADO NAIANA STELZER(OAB: 72080/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL SERVICE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUL SERVICE SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020379-24.2022.5.04.0011
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

RECORRENTE SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO ZANIOL(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)
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ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

RECORRIDO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO ZANIOL(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

RECORRIDO ANDREIA NEVES DE LIMA

ADVOGADO EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

ADVOGADO NAIANA STELZER(OAB: 72080/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020379-24.2022.5.04.0011
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

RECORRENTE SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO ZANIOL(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

RECORRIDO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO ZANIOL(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

RECORRIDO ANDREIA NEVES DE LIMA

ADVOGADO EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

ADVOGADO NAIANA STELZER(OAB: 72080/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA NEVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDREIA NEVES DE LIMA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020399-04.2021.5.04.0026
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE LHARA LUCY ALVES BOEIRA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LHARA LUCY ALVES BOEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LHARA LUCY ALVES BOEIRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:
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https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020399-04.2021.5.04.0026
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE LHARA LUCY ALVES BOEIRA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ZAMP S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020463-25.2022.5.04.0205
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE CLAUDIO ANTONIO MELO
PACHECO

ADVOGADO LIDOMAR GIULIANI
CANTARELLI(OAB: 37205/RS)

RECORRIDO UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO SERPO-SERVICOS DE PORTARIA
LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
MAINARDI(OAB: 48640/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ANTONIO MELO PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIO ANTONIO MELO PACHECO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020463-25.2022.5.04.0205
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE CLAUDIO ANTONIO MELO
PACHECO

ADVOGADO LIDOMAR GIULIANI
CANTARELLI(OAB: 37205/RS)

RECORRIDO UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO SERPO-SERVICOS DE PORTARIA
LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
MAINARDI(OAB: 48640/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERPO-SERVICOS DE PORTARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERPO-SERVICOS DE PORTARIA LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020463-25.2022.5.04.0205
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE CLAUDIO ANTONIO MELO
PACHECO

ADVOGADO LIDOMAR GIULIANI
CANTARELLI(OAB: 37205/RS)

RECORRIDO UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)
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RECORRIDO SERPO-SERVICOS DE PORTARIA
LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
MAINARDI(OAB: 48640/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED PORTO ALEGRE - COOPERATIVA MEDICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UNIMED PORTO ALEGRE - COOPERATIVA

MEDICA LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020465-64.2023.5.04.0203
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE CLAUDIO DE ANDRADE MACHADO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO ENGEVALE CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE ANDRADE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIO DE ANDRADE MACHADO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020465-64.2023.5.04.0203
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE CLAUDIO DE ANDRADE MACHADO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO ENGEVALE CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEVALE CONSTRUTORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ENGEVALE CONSTRUTORA EIRELI

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020465-64.2023.5.04.0203
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE CLAUDIO DE ANDRADE MACHADO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO ENGEVALE CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020514-18.2022.5.04.0017
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECORRENTE DELMA FERREIRA FAGUNDES

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECORRIDO MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AZEVEDO
OLSON(OAB: 46721/RS)

RECORRIDO DELMA FERREIRA FAGUNDES

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELMA FERREIRA FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DELMA FERREIRA FAGUNDES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020514-18.2022.5.04.0017
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECORRENTE DELMA FERREIRA FAGUNDES

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECORRIDO MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AZEVEDO
OLSON(OAB: 46721/RS)

RECORRIDO DELMA FERREIRA FAGUNDES

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO DE OBRA

LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020578-18.2023.5.04.0009
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE IMPACTO - EVENTOS E SERVICOS
TERCEIRIZADOS SS LTDA - EPP

ADVOGADO KELLY CARIOCA TONDINELLI(OAB:
57471/PR)

RECORRENTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO E
SERVICOS TERCEIRIZADOS EM
ASSEIO E CONSERVACAO NO RGS-
SEEAC/RS

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECORRIDO IMPACTO - EVENTOS E SERVICOS
TERCEIRIZADOS SS LTDA - EPP

ADVOGADO KELLY CARIOCA TONDINELLI(OAB:
57471/PR)

RECORRIDO SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO E
SERVICOS TERCEIRIZADOS EM
ASSEIO E CONSERVACAO NO RGS-
SEEAC/RS

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO E SERVICOS
TERCEIRIZADOS EM ASSEIO E CONSERVACAO NO RGS-
SEEAC/RS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  S INDICATO INTERMUNICIPAL DOS

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO E

SERVICOS TERCEIRIZADOS EM ASSEIO E CONSERVACAO NO

RGS-SEEAC/RS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020578-18.2023.5.04.0009
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE IMPACTO - EVENTOS E SERVICOS
TERCEIRIZADOS SS LTDA - EPP

ADVOGADO KELLY CARIOCA TONDINELLI(OAB:
57471/PR)

RECORRENTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO E
SERVICOS TERCEIRIZADOS EM
ASSEIO E CONSERVACAO NO RGS-
SEEAC/RS

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECORRIDO IMPACTO - EVENTOS E SERVICOS
TERCEIRIZADOS SS LTDA - EPP

ADVOGADO KELLY CARIOCA TONDINELLI(OAB:
57471/PR)

RECORRIDO SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO E
SERVICOS TERCEIRIZADOS EM
ASSEIO E CONSERVACAO NO RGS-
SEEAC/RS

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPACTO - EVENTOS E SERVICOS TERCEIRIZADOS SS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  IMPACTO -  EVENTOS E SERVICOS

TERCEIRIZADOS SS LTDA -  EPP

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020580-82.2023.5.04.0301
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE NATHALY CAROLINE DE ALMEIDA
RODRIGUES

ADVOGADO MARCEL GHISLENI(OAB: 89654/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALY CAROLINE DE ALMEIDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  NATHALY CAROLINE DE ALMEIDA

RODRIGUES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020580-82.2023.5.04.0301
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE NATHALY CAROLINE DE ALMEIDA
RODRIGUES

ADVOGADO MARCEL GHISLENI(OAB: 89654/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BEIRA RIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CALCADOS BEIRA RIO S/A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020598-76.2023.5.04.0019
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE JOCELEI DE CARVALHO DE
CASTRO

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

RECORRENTE HOSPITALAR GESTAO E SAUDE
LTDA

ADVOGADO NICOLA STRELIAEV CENTENO(OAB:
51115/RS)

ADVOGADO SUELIM CRISTIANE JACQUES
TEIXEIRA(OAB: 102796/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA MARTINS DOS
SANTOS BOHRER(OAB: 106127/RS)

RECORRIDO HOSPITALAR GESTAO E SAUDE
LTDA

ADVOGADO NICOLA STRELIAEV CENTENO(OAB:
51115/RS)

ADVOGADO SUELIM CRISTIANE JACQUES
TEIXEIRA(OAB: 102796/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA MARTINS DOS
SANTOS BOHRER(OAB: 106127/RS)

RECORRIDO JOCELEI DE CARVALHO DE
CASTRO

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELEI DE CARVALHO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOCELEI DE CARVALHO DE CASTRO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020598-76.2023.5.04.0019
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE JOCELEI DE CARVALHO DE
CASTRO

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

RECORRENTE HOSPITALAR GESTAO E SAUDE
LTDA

ADVOGADO NICOLA STRELIAEV CENTENO(OAB:
51115/RS)

ADVOGADO SUELIM CRISTIANE JACQUES
TEIXEIRA(OAB: 102796/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA MARTINS DOS
SANTOS BOHRER(OAB: 106127/RS)

RECORRIDO HOSPITALAR GESTAO E SAUDE
LTDA

ADVOGADO NICOLA STRELIAEV CENTENO(OAB:
51115/RS)

ADVOGADO SUELIM CRISTIANE JACQUES
TEIXEIRA(OAB: 102796/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA MARTINS DOS
SANTOS BOHRER(OAB: 106127/RS)

RECORRIDO JOCELEI DE CARVALHO DE
CASTRO

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITALAR GESTAO E SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HOSPITALAR GESTAO E SAUDE LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020609-92.2020.5.04.0122
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO IRAPUAN ZIMMERMANN DE
NORONHA(OAB: 32489/PR)
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ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

RECORRIDO RODRIGO FURTADO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE DA COSTA COI(OAB:
47835/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020609-92.2020.5.04.0122
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO IRAPUAN ZIMMERMANN DE
NORONHA(OAB: 32489/PR)

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

RECORRIDO RODRIGO FURTADO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE DA COSTA COI(OAB:
47835/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FURTADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RODRIGO FURTADO DOS SANTOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020657-11.2021.5.04.0027
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE RODRIGO MADOERIN BORGES

ADVOGADO ALEXANDRE HAMESTER
GUERREIRO(OAB: 78265/RS)

ADVOGADO DARIANE FERRARI
SANTHIAGO(OAB: 60249/RS)

RECORRIDO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORAH DE ALMEIDA SILVA(OAB:
27959/PA)

ADVOGADO SILVIO EVERTON OLIVEIRA DA
SILVA FILHO(OAB: 12207/RS)

RECORRIDO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MADOERIN BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RODRIGO MADOERIN BORGES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020657-11.2021.5.04.0027
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE RODRIGO MADOERIN BORGES

ADVOGADO ALEXANDRE HAMESTER
GUERREIRO(OAB: 78265/RS)

ADVOGADO DARIANE FERRARI
SANTHIAGO(OAB: 60249/RS)

RECORRIDO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORAH DE ALMEIDA SILVA(OAB:
27959/PA)

ADVOGADO SILVIO EVERTON OLIVEIRA DA
SILVA FILHO(OAB: 12207/RS)

RECORRIDO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  B .A.  MEIO AMBIENTE LTDA.  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020785-06.2021.5.04.0003
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE MARCELO DA SILVA COSTA

ADVOGADO JACI DIEHL PINTO(OAB: 86168/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELO DA SILVA COSTA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020785-06.2021.5.04.0003
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE MARCELO DA SILVA COSTA

ADVOGADO JACI DIEHL PINTO(OAB: 86168/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020804-18.2022.5.04.0701
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE TUMELERO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO RICARDO VINCOSKI MULLER

ADVOGADO DANIELA DE FREITAS
PANCIERA(OAB: 114626/RS)

ADVOGADO EVERTON SULZBACHER
BULLING(OAB: 116900/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUMELERO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TUMELERO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020804-18.2022.5.04.0701
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE TUMELERO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO RICARDO VINCOSKI MULLER

ADVOGADO DANIELA DE FREITAS
PANCIERA(OAB: 114626/RS)

ADVOGADO EVERTON SULZBACHER
BULLING(OAB: 116900/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO VINCOSKI MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RICARDO VINCOSKI MULLER

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020857-08.2022.5.04.0019
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE HELIO CARLOS BRAUNER

ADVOGADO EDUARDO ROLLO OLIVEIRA(OAB:
61814/RS)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO HELIO CARLOS BRAUNER

ADVOGADO EDUARDO ROLLO OLIVEIRA(OAB:
61814/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO CARLOS BRAUNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HELIO CARLOS BRAUNER

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020963-85.2022.5.04.0013
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

RECORRENTE JULIANA HARRES

ADVOGADO TUNAI QUINTANA PINTO(OAB:
69293/RS)

ADVOGADO LUCIELE FRANCISCA DE
SOUZA(OAB: 69930/RS)

RECORRIDO JULIANA HARRES

ADVOGADO TUNAI QUINTANA PINTO(OAB:
69293/RS)

ADVOGADO LUCIELE FRANCISCA DE
SOUZA(OAB: 69930/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA HARRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIANA HARRES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020963-85.2022.5.04.0013
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC
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ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

RECORRENTE JULIANA HARRES

ADVOGADO TUNAI QUINTANA PINTO(OAB:
69293/RS)

ADVOGADO LUCIELE FRANCISCA DE
SOUZA(OAB: 69930/RS)

RECORRIDO JULIANA HARRES

ADVOGADO TUNAI QUINTANA PINTO(OAB:
69293/RS)

ADVOGADO LUCIELE FRANCISCA DE
SOUZA(OAB: 69930/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS -

AESC

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020974-14.2022.5.04.0014
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE ARIANA ROZA DOS SANTOS

ADVOGADO NATALIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
77426/RS)

RECORRIDO ALINE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANA ROZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARIANA ROZA DOS SANTOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020974-14.2022.5.04.0014
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE ARIANA ROZA DOS SANTOS

ADVOGADO NATALIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
77426/RS)

RECORRIDO ALINE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALINE DA SILVA PEREIRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0021064-42.2020.5.04.0030
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE MAURICIO GOULART FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO JACQUES
ESTRELLA(OAB: 88713/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL B2B SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RIBEIRO
DAVILA(OAB: 34552/RS)

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO MAURICIO GOULART FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO JACQUES
ESTRELLA(OAB: 88713/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)
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RECORRIDO EXPANSAO BRASIL SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RIBEIRO
DAVILA(OAB: 34552/RS)

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO GOULART FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAURICIO GOULART FERREIRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0021064-42.2020.5.04.0030
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE MAURICIO GOULART FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO JACQUES
ESTRELLA(OAB: 88713/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL B2B SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RIBEIRO
DAVILA(OAB: 34552/RS)

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO MAURICIO GOULART FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO JACQUES
ESTRELLA(OAB: 88713/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RIBEIRO
DAVILA(OAB: 34552/RS)

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0021064-42.2020.5.04.0030
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE MAURICIO GOULART FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO JACQUES
ESTRELLA(OAB: 88713/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL B2B SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RIBEIRO
DAVILA(OAB: 34552/RS)

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO MAURICIO GOULART FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO JACQUES
ESTRELLA(OAB: 88713/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RIBEIRO
DAVILA(OAB: 34552/RS)

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPANSAO BRASIL B2B SERVICOS PARA TELEFONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EXPANSAO BRASIL B2B SERVICOS PARA

TELEFONIA LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0021064-42.2020.5.04.0030
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE MAURICIO GOULART FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO JACQUES
ESTRELLA(OAB: 88713/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL B2B SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RIBEIRO
DAVILA(OAB: 34552/RS)

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO MAURICIO GOULART FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO JACQUES
ESTRELLA(OAB: 88713/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RIBEIRO
DAVILA(OAB: 34552/RS)

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPANSAO BRASIL SERVICOS PARA TELEFONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  EXPANSAO BRASIL SERVICOS PARA

TELEFONIA LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0021625-51.2022.5.04.0271
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE NUBIA COUTINHO DA CONCEICAO

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

RECORRIDO TATIANA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO HUASCAR DE OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 32784/RS)

RECORRIDO LUIZ ALBERTO DE JESUS - ME

ADVOGADO HUASCAR DE OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 32784/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIA COUTINHO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NUBIA COUTINHO DA CONCEICAO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0021625-51.2022.5.04.0271
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE NUBIA COUTINHO DA CONCEICAO

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

RECORRIDO TATIANA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO HUASCAR DE OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 32784/RS)

RECORRIDO LUIZ ALBERTO DE JESUS - ME

ADVOGADO HUASCAR DE OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 32784/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO DE JESUS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ ALBERTO DE JESUS - ME

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0021625-51.2022.5.04.0271
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE NUBIA COUTINHO DA CONCEICAO

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

RECORRIDO TATIANA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO HUASCAR DE OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 32784/RS)

RECORRIDO LUIZ ALBERTO DE JESUS - ME

ADVOGADO HUASCAR DE OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 32784/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TATIANA DA SILVA PEREIRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020128-61.2022.5.04.0025
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE TAYNA VIEIRA VICOSA

ADVOGADO MANOEL OLINTO VIEIRA
LOPES(OAB: 25643/RS)

ADVOGADO FABIO OLINTO PANITZ LOPES(OAB:
102441/RS)

RECORRENTE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO TAYNA VIEIRA VICOSA

ADVOGADO MANOEL OLINTO VIEIRA
LOPES(OAB: 25643/RS)

ADVOGADO FABIO OLINTO PANITZ LOPES(OAB:
102441/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYNA VIEIRA VICOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAYNA VIEIRA VICOSA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020128-61.2022.5.04.0025
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE TAYNA VIEIRA VICOSA

ADVOGADO MANOEL OLINTO VIEIRA
LOPES(OAB: 25643/RS)

ADVOGADO FABIO OLINTO PANITZ LOPES(OAB:
102441/RS)

RECORRENTE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO TAYNA VIEIRA VICOSA

ADVOGADO MANOEL OLINTO VIEIRA
LOPES(OAB: 25643/RS)

ADVOGADO FABIO OLINTO PANITZ LOPES(OAB:
102441/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO

S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 461
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020128-61.2022.5.04.0025
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE TAYNA VIEIRA VICOSA

ADVOGADO MANOEL OLINTO VIEIRA
LOPES(OAB: 25643/RS)

ADVOGADO FABIO OLINTO PANITZ LOPES(OAB:
102441/RS)

RECORRENTE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO TAYNA VIEIRA VICOSA

ADVOGADO MANOEL OLINTO VIEIRA
LOPES(OAB: 25643/RS)

ADVOGADO FABIO OLINTO PANITZ LOPES(OAB:
102441/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020130-56.2021.5.04.0028
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE UNNISAT SERVICOS DE PORTARIA
E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO HUGO HEITOR MACHADO DOS
SANTOS

ADVOGADO ALINE PAMELA SCHAFER DE
ALMEIDA(OAB: 100941/RS)

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECORRIDO CPC - CENTRO POPULAR DE
COMPRAS SPE LTDA

ADVOGADO BERNARDO CALDAS
ROSENBERG(OAB: 94915/RS)

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA DE MOURA(OAB:
76406/RS)

ADVOGADO EVELIN MARTINS DE MOURA
FONTES(OAB: 99317/RS)

RECORRIDO CONNDOMINIO EDIFICIO SOLAR DO
BOSQUE

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO EDIFICIO AGORA
BELLA VITTA

ADVOGADO RODRIGO KARPAT(OAB: 211136/SP)

RECORRIDO BASTOS - SERVICOS DE
ZELADORIA EIRELI

ADVOGADO LARISSA GARCIA SALGADO(OAB:
67476/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNNISAT SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UNNISAT SERVICOS DE PORTARIA E

LIMPEZA LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020130-56.2021.5.04.0028
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE UNNISAT SERVICOS DE PORTARIA
E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO HUGO HEITOR MACHADO DOS
SANTOS

ADVOGADO ALINE PAMELA SCHAFER DE
ALMEIDA(OAB: 100941/RS)

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECORRIDO CPC - CENTRO POPULAR DE
COMPRAS SPE LTDA

ADVOGADO BERNARDO CALDAS
ROSENBERG(OAB: 94915/RS)

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA DE MOURA(OAB:
76406/RS)
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ADVOGADO EVELIN MARTINS DE MOURA
FONTES(OAB: 99317/RS)

RECORRIDO CONNDOMINIO EDIFICIO SOLAR DO
BOSQUE

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO EDIFICIO AGORA
BELLA VITTA

ADVOGADO RODRIGO KARPAT(OAB: 211136/SP)

RECORRIDO BASTOS - SERVICOS DE
ZELADORIA EIRELI

ADVOGADO LARISSA GARCIA SALGADO(OAB:
67476/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO HEITOR MACHADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HUGO HEITOR MACHADO DOS SANTOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020130-56.2021.5.04.0028
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE UNNISAT SERVICOS DE PORTARIA
E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO HUGO HEITOR MACHADO DOS
SANTOS

ADVOGADO ALINE PAMELA SCHAFER DE
ALMEIDA(OAB: 100941/RS)

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECORRIDO CPC - CENTRO POPULAR DE
COMPRAS SPE LTDA

ADVOGADO BERNARDO CALDAS
ROSENBERG(OAB: 94915/RS)

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA DE MOURA(OAB:
76406/RS)

ADVOGADO EVELIN MARTINS DE MOURA
FONTES(OAB: 99317/RS)

RECORRIDO CONNDOMINIO EDIFICIO SOLAR DO
BOSQUE

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO EDIFICIO AGORA
BELLA VITTA

ADVOGADO RODRIGO KARPAT(OAB: 211136/SP)

RECORRIDO BASTOS - SERVICOS DE
ZELADORIA EIRELI

ADVOGADO LARISSA GARCIA SALGADO(OAB:
67476/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASTOS - SERVICOS DE ZELADORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BASTOS - SERVICOS DE ZELADORIA EIRELI

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020130-56.2021.5.04.0028
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE UNNISAT SERVICOS DE PORTARIA
E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO HUGO HEITOR MACHADO DOS
SANTOS

ADVOGADO ALINE PAMELA SCHAFER DE
ALMEIDA(OAB: 100941/RS)

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECORRIDO CPC - CENTRO POPULAR DE
COMPRAS SPE LTDA

ADVOGADO BERNARDO CALDAS
ROSENBERG(OAB: 94915/RS)

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA DE MOURA(OAB:
76406/RS)

ADVOGADO EVELIN MARTINS DE MOURA
FONTES(OAB: 99317/RS)

RECORRIDO CONNDOMINIO EDIFICIO SOLAR DO
BOSQUE

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO EDIFICIO AGORA
BELLA VITTA

ADVOGADO RODRIGO KARPAT(OAB: 211136/SP)

RECORRIDO BASTOS - SERVICOS DE
ZELADORIA EIRELI

ADVOGADO LARISSA GARCIA SALGADO(OAB:
67476/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO AGORA BELLA VITTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONDOMINIO EDIFICIO AGORA BELLA VITTA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020130-56.2021.5.04.0028
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE UNNISAT SERVICOS DE PORTARIA
E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO HUGO HEITOR MACHADO DOS
SANTOS

ADVOGADO ALINE PAMELA SCHAFER DE
ALMEIDA(OAB: 100941/RS)

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECORRIDO CPC - CENTRO POPULAR DE
COMPRAS SPE LTDA

ADVOGADO BERNARDO CALDAS
ROSENBERG(OAB: 94915/RS)

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA DE MOURA(OAB:
76406/RS)

ADVOGADO EVELIN MARTINS DE MOURA
FONTES(OAB: 99317/RS)

RECORRIDO CONNDOMINIO EDIFICIO SOLAR DO
BOSQUE

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO EDIFICIO AGORA
BELLA VITTA

ADVOGADO RODRIGO KARPAT(OAB: 211136/SP)

RECORRIDO BASTOS - SERVICOS DE
ZELADORIA EIRELI

ADVOGADO LARISSA GARCIA SALGADO(OAB:
67476/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONNDOMINIO EDIFICIO SOLAR DO BOSQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONNDOMINIO EDIFICIO SOLAR DO BOSQUE

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020130-56.2021.5.04.0028
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE UNNISAT SERVICOS DE PORTARIA
E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO HUGO HEITOR MACHADO DOS
SANTOS

ADVOGADO ALINE PAMELA SCHAFER DE
ALMEIDA(OAB: 100941/RS)

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECORRIDO CPC - CENTRO POPULAR DE
COMPRAS SPE LTDA

ADVOGADO BERNARDO CALDAS
ROSENBERG(OAB: 94915/RS)

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA DE MOURA(OAB:
76406/RS)

ADVOGADO EVELIN MARTINS DE MOURA
FONTES(OAB: 99317/RS)

RECORRIDO CONNDOMINIO EDIFICIO SOLAR DO
BOSQUE

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO EDIFICIO AGORA
BELLA VITTA

ADVOGADO RODRIGO KARPAT(OAB: 211136/SP)

RECORRIDO BASTOS - SERVICOS DE
ZELADORIA EIRELI

ADVOGADO LARISSA GARCIA SALGADO(OAB:
67476/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPC - CENTRO POPULAR DE COMPRAS SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CPC - CENTRO POPULAR DE COMPRAS SPE

LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020155-93.2023.5.04.0741
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA
LEITE(OAB: 29218/DF)

RECORRENTE GILBERTO HEINZMANN

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA DE MELO DA
SILVA(OAB: 61293/RS)

RECORRIDO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA
LEITE(OAB: 29218/DF)

RECORRIDO GILBERTO HEINZMANN

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA DE MELO DA
SILVA(OAB: 61293/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO HEINZMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILBERTO HEINZMANN

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020155-93.2023.5.04.0741
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA
LEITE(OAB: 29218/DF)

RECORRENTE GILBERTO HEINZMANN

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA DE MELO DA
SILVA(OAB: 61293/RS)

RECORRIDO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA
LEITE(OAB: 29218/DF)

RECORRIDO GILBERTO HEINZMANN

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA DE MELO DA
SILVA(OAB: 61293/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA

COMUNIDADE

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020261-30.2022.5.04.0211
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECORRENTE ANDRIELLI RAUPP RIBEIRO

ADVOGADO ISABELLE DA SILVA NETO(OAB:
121034/RS)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE MELO
MANSUR CESAR(OAB: 113513/RS)

RECORRIDO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECORRIDO ANDRIELLI RAUPP RIBEIRO

ADVOGADO ISABELLE DA SILVA NETO(OAB:
121034/RS)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE MELO
MANSUR CESAR(OAB: 113513/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELLI RAUPP RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRIELLI RAUPP RIBEIRO
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[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020261-30.2022.5.04.0211
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECORRENTE ANDRIELLI RAUPP RIBEIRO

ADVOGADO ISABELLE DA SILVA NETO(OAB:
121034/RS)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE MELO
MANSUR CESAR(OAB: 113513/RS)

RECORRIDO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECORRIDO ANDRIELLI RAUPP RIBEIRO

ADVOGADO ISABELLE DA SILVA NETO(OAB:
121034/RS)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE MELO
MANSUR CESAR(OAB: 113513/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  D IMED S/A  -  D ISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020318-48.2022.5.04.0405
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE PIO SODALICIO DAS DAMAS DE
CARIDADE DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO HENRY LUCIANO MAGGI(OAB:
22870/RS)

ADVOGADO JANETE MARIA MORESCO(OAB:
31061/RS)

RECORRIDO DAIANE FERNANDA SANDI

ADVOGADO ROSANGELA CARNIEL(OAB:
51027/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIO SODALICIO DAS DAMAS DE CARIDADE DE CAXIAS DO
SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PIO SODALICIO DAS DAMAS DE CARIDADE

DE CAXIAS DO SUL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020318-48.2022.5.04.0405
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE PIO SODALICIO DAS DAMAS DE
CARIDADE DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO HENRY LUCIANO MAGGI(OAB:
22870/RS)

ADVOGADO JANETE MARIA MORESCO(OAB:
31061/RS)

RECORRIDO DAIANE FERNANDA SANDI

ADVOGADO ROSANGELA CARNIEL(OAB:
51027/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE FERNANDA SANDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAIANE FERNANDA SANDI

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020351-88.2020.5.04.0023
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO LUCIANE AZEVEDO FERREIRA

ADVOGADO CASSIANO DA ROSA KERN(OAB:
100546/RS)

RECORRIDO CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO

S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020351-88.2020.5.04.0023
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO LUCIANE AZEVEDO FERREIRA

ADVOGADO CASSIANO DA ROSA KERN(OAB:
100546/RS)

RECORRIDO CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE AZEVEDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIANE AZEVEDO FERREIRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020351-88.2020.5.04.0023
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO LUCIANE AZEVEDO FERREIRA

ADVOGADO CASSIANO DA ROSA KERN(OAB:
100546/RS)

RECORRIDO CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020371-68.2023.5.04.0801
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECORRENTE ELIEZER FAGUNDES DA SILVEIRA
LYRA

ADVOGADO Daniel de Araujo Sandri(OAB:
69474/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO DANIELA KURTZ DO
NASCIMENTO(OAB: 75599/RS)

ADVOGADO LUCIANO DE FREITAS
TURELA(OAB: 105961/RS)

RECORRIDO BAMBERG COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO DARI DRESSLER(OAB: 42768/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
56876/RS)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

RECORRIDO MUNDIAL PROMOCAO DE VENDAS
EIRELI - ME

ADVOGADO DARI DRESSLER(OAB: 42768/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER FAGUNDES DA SILVEIRA LYRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELIEZER FAGUNDES DA SILVEIRA LYRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020371-68.2023.5.04.0801
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE ELIEZER FAGUNDES DA SILVEIRA
LYRA

ADVOGADO Daniel de Araujo Sandri(OAB:
69474/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO DANIELA KURTZ DO
NASCIMENTO(OAB: 75599/RS)

ADVOGADO LUCIANO DE FREITAS
TURELA(OAB: 105961/RS)

RECORRIDO BAMBERG COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO DARI DRESSLER(OAB: 42768/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
56876/RS)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

RECORRIDO MUNDIAL PROMOCAO DE VENDAS
EIRELI - ME

ADVOGADO DARI DRESSLER(OAB: 42768/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIAL PROMOCAO DE VENDAS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MUNDIAL PROMOCAO DE VENDAS EIRELI -

ME

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020371-68.2023.5.04.0801
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE ELIEZER FAGUNDES DA SILVEIRA
LYRA

ADVOGADO Daniel de Araujo Sandri(OAB:
69474/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO DANIELA KURTZ DO
NASCIMENTO(OAB: 75599/RS)

ADVOGADO LUCIANO DE FREITAS
TURELA(OAB: 105961/RS)

RECORRIDO BAMBERG COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO DARI DRESSLER(OAB: 42768/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
56876/RS)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

RECORRIDO MUNDIAL PROMOCAO DE VENDAS
EIRELI - ME

ADVOGADO DARI DRESSLER(OAB: 42768/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS
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[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020371-68.2023.5.04.0801
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE ELIEZER FAGUNDES DA SILVEIRA
LYRA

ADVOGADO Daniel de Araujo Sandri(OAB:
69474/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO DANIELA KURTZ DO
NASCIMENTO(OAB: 75599/RS)

ADVOGADO LUCIANO DE FREITAS
TURELA(OAB: 105961/RS)

RECORRIDO BAMBERG COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO DARI DRESSLER(OAB: 42768/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
56876/RS)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

RECORRIDO MUNDIAL PROMOCAO DE VENDAS
EIRELI - ME

ADVOGADO DARI DRESSLER(OAB: 42768/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAMBERG COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BAMBERG COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020380-67.2023.5.04.0821
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS
LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO ARNALDO PAREDI MARTINS

ADVOGADO NARA REJANE BARBOSA
LEITE(OAB: 30194/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020380-67.2023.5.04.0821
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS
LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO ARNALDO PAREDI MARTINS

ADVOGADO NARA REJANE BARBOSA
LEITE(OAB: 30194/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO PAREDI MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARNALDO PAREDI MARTINS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0020468-58.2023.5.04.0772
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE JULIA GRACIELE NIENOV

ADVOGADO RAFAEL VAZ AMADOR(OAB:
103484/RS)

RECORRENTE DOCILE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

RECORRIDO JULIA GRACIELE NIENOV

ADVOGADO RAFAEL VAZ AMADOR(OAB:
103484/RS)

RECORRIDO DOCILE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA GRACIELE NIENOV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIA GRACIELE NIENOV

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020468-58.2023.5.04.0772
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE JULIA GRACIELE NIENOV

ADVOGADO RAFAEL VAZ AMADOR(OAB:
103484/RS)

RECORRENTE DOCILE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

RECORRIDO JULIA GRACIELE NIENOV

ADVOGADO RAFAEL VAZ AMADOR(OAB:
103484/RS)

RECORRIDO DOCILE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOCILE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DOCILE ALIMENTOS LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020485-94.2023.5.04.0772
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE WIDSON LINEU BERGHAHN

ADVOGADO MIRCEIA STEIN(OAB: 72721/RS)

RECORRENTE DOCILE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

RECORRIDO WIDSON LINEU BERGHAHN

ADVOGADO MIRCEIA STEIN(OAB: 72721/RS)

RECORRIDO DOCILE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIDSON LINEU BERGHAHN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WIDSON LINEU BERGHAHN

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020485-94.2023.5.04.0772
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE WIDSON LINEU BERGHAHN

ADVOGADO MIRCEIA STEIN(OAB: 72721/RS)

RECORRENTE DOCILE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

RECORRIDO WIDSON LINEU BERGHAHN

ADVOGADO MIRCEIA STEIN(OAB: 72721/RS)

RECORRIDO DOCILE ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOCILE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DOCILE ALIMENTOS LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020490-53.2023.5.04.0405
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE JOCELI APARECIDA LUCAS

ADVOGADO ISADORA RAMOS
BERNHARDT(OAB: 115535/RS)

RECORRIDO VIACAO SANTA TEREZA DE CAXIAS
DO SUL LTDA

ADVOGADO André Augusto dos Santos(OAB:
33035/RS)

ADVOGADO VIVIANE SUZIN MIORELLI(OAB:
107599/RS)

ADVOGADO Claudia Michelon Bossle(OAB:
48453/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELI APARECIDA LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOCELI APARECIDA LUCAS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020490-53.2023.5.04.0405
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE JOCELI APARECIDA LUCAS

ADVOGADO ISADORA RAMOS
BERNHARDT(OAB: 115535/RS)

RECORRIDO VIACAO SANTA TEREZA DE CAXIAS
DO SUL LTDA

ADVOGADO André Augusto dos Santos(OAB:
33035/RS)

ADVOGADO VIVIANE SUZIN MIORELLI(OAB:
107599/RS)

ADVOGADO Claudia Michelon Bossle(OAB:
48453/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SANTA TEREZA DE CAXIAS DO SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VIACAO SANTA TEREZA DE CAXIAS DO SUL

LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020600-75.2022.5.04.0732
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE ASSOCIACAO PRO-ENSINO EM
SANTA CRUZ DO SUL - APESC

ADVOGADO RAUL BARTHOLOMAY(OAB:
23952/RS)

RECORRENTE RUTINEIA DE QUADROS

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO PRO-ENSINO EM
SANTA CRUZ DO SUL - APESC

ADVOGADO RAUL BARTHOLOMAY(OAB:
23952/RS)

RECORRIDO RUTINEIA DE QUADROS

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTINEIA DE QUADROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RUTINEIA DE QUADROS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020600-75.2022.5.04.0732
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE ASSOCIACAO PRO-ENSINO EM
SANTA CRUZ DO SUL - APESC

ADVOGADO RAUL BARTHOLOMAY(OAB:
23952/RS)

RECORRENTE RUTINEIA DE QUADROS

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO PRO-ENSINO EM
SANTA CRUZ DO SUL - APESC

ADVOGADO RAUL BARTHOLOMAY(OAB:
23952/RS)

RECORRIDO RUTINEIA DE QUADROS

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PRO-ENSINO EM SANTA CRUZ DO SUL -
APESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO PRO-ENSINO EM SANTA CRUZ

DO SUL - APESC

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020747-31.2021.5.04.0411
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO MARGIT LIANE SOARES(OAB:
58844/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE CATARINA SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO CAROLINE ANDRESSA DA
SILVA(OAB: 95802/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO MARGIT LIANE SOARES(OAB:
58844/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO LABOR SERVICOS DE ASSEIO E
CONSERVACAO LTDA

RECORRIDO CATARINA SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO CAROLINE ANDRESSA DA
SILVA(OAB: 95802/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINA SANTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CATARINA SANTOS DOS SANTOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020747-31.2021.5.04.0411
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO MARGIT LIANE SOARES(OAB:
58844/RS)
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ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE CATARINA SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO CAROLINE ANDRESSA DA
SILVA(OAB: 95802/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO MARGIT LIANE SOARES(OAB:
58844/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO LABOR SERVICOS DE ASSEIO E
CONSERVACAO LTDA

RECORRIDO CATARINA SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO CAROLINE ANDRESSA DA
SILVA(OAB: 95802/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA  R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020747-31.2021.5.04.0411
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO MARGIT LIANE SOARES(OAB:
58844/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE CATARINA SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO CAROLINE ANDRESSA DA
SILVA(OAB: 95802/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO MARGIT LIANE SOARES(OAB:
58844/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO LABOR SERVICOS DE ASSEIO E
CONSERVACAO LTDA

RECORRIDO CATARINA SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO CAROLINE ANDRESSA DA
SILVA(OAB: 95802/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABOR SERVICOS DE ASSEIO E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  LABOR SERVICOS DE ASSEIO E

CONSERVACAO  LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021023-40.2022.5.04.0019
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE GRACIOSA DO CARMO CARACIO

ADVOGADO BEATRIZ ENES PEREIRA(OAB:
49691/RS)

RECORRIDO BLC RESTAURANTE E LANCHERIA
LTDA

ADVOGADO LAERTE JESSE GLOGUER FLORES
JUNIOR(OAB: 64367/RS)

ADVOGADO CLAUDIO JERONIMO CARVALHO
FERREIRA(OAB: 29093/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIOSA DO CARMO CARACIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRACIOSA DO CARMO CARACIO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021023-40.2022.5.04.0019
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE GRACIOSA DO CARMO CARACIO

ADVOGADO BEATRIZ ENES PEREIRA(OAB:
49691/RS)

RECORRIDO BLC RESTAURANTE E LANCHERIA
LTDA

ADVOGADO LAERTE JESSE GLOGUER FLORES
JUNIOR(OAB: 64367/RS)

ADVOGADO CLAUDIO JERONIMO CARVALHO
FERREIRA(OAB: 29093/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLC RESTAURANTE E LANCHERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BLC RESTAURANTE E LANCHERIA LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021029-38.2021.5.04.0001
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE JAQUES DE OLIVEIRA FONTOURA

ADVOGADO JACI DIEHL PINTO(OAB: 86168/RS)

RECORRENTE TRANSPORTES COLETIVOS TREVO
S/A

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECORRIDO JAQUES DE OLIVEIRA FONTOURA

ADVOGADO JACI DIEHL PINTO(OAB: 86168/RS)

RECORRIDO TRANSPORTES COLETIVOS TREVO
S/A

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUES DE OLIVEIRA FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAQUES DE OLIVEIRA FONTOURA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021029-38.2021.5.04.0001
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE JAQUES DE OLIVEIRA FONTOURA

ADVOGADO JACI DIEHL PINTO(OAB: 86168/RS)

RECORRENTE TRANSPORTES COLETIVOS TREVO
S/A

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECORRIDO JAQUES DE OLIVEIRA FONTOURA

ADVOGADO JACI DIEHL PINTO(OAB: 86168/RS)

RECORRIDO TRANSPORTES COLETIVOS TREVO
S/A

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES COLETIVOS TREVO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTES COLETIVOS TREVO S/A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021768-81.2017.5.04.0023
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO MARTINS OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 18554/DF)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO ISABEL CRISTINA NUNES WEYMAR
FELIX

ADVOGADO VANESSA ZINN FERREIRA(OAB:
58256/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLARO S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021768-81.2017.5.04.0023
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO MARTINS OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 18554/DF)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO ISABEL CRISTINA NUNES WEYMAR
FELIX

ADVOGADO VANESSA ZINN FERREIRA(OAB:
58256/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA NUNES WEYMAR FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ISABEL CRISTINA NUNES WEYMAR FELIX

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

https://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE DO VALE DANTAS BARROSO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ROT-0020353-78.2023.5.04.0241
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE DEISE MARIA ZAWATSKI DE
ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE EMERSON CLAITON MOGDANS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SERGIO DAGOBERTO TATSCH
PERES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE CRISTIANO PACHECO RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JEFFERSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONATAS AURELIO TRARBACH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE FLAVIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)
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RECORRENTE GIL ESTRELA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MARLENE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MICHELLE DE SOUZA NEVES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS FERNANDO FIALHO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS GONZAGA SOARES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ROSANGELA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SABRINA MENGUE DE ABREU

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ORESTES ADRIANO SIQUEIRA DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE RAMAO PIFFERO MEDEIROS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONES IRENO AUTH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JOSE OZIRES FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LAURA BROCH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO ALINE TEREZINHA DA COSTA
SOTELO PONTES(OAB: 62704/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA BROCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020353-78.2023.5.04.0241
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE DEISE MARIA ZAWATSKI DE
ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE EMERSON CLAITON MOGDANS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SERGIO DAGOBERTO TATSCH
PERES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE CRISTIANO PACHECO RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JEFFERSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONATAS AURELIO TRARBACH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE FLAVIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE GIL ESTRELA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MARLENE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MICHELLE DE SOUZA NEVES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS FERNANDO FIALHO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS GONZAGA SOARES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ROSANGELA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SABRINA MENGUE DE ABREU

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ORESTES ADRIANO SIQUEIRA DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE RAMAO PIFFERO MEDEIROS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONES IRENO AUTH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JOSE OZIRES FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LAURA BROCH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)
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ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO ALINE TEREZINHA DA COSTA
SOTELO PONTES(OAB: 62704/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OZIRES FERNANDES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020353-78.2023.5.04.0241
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE DEISE MARIA ZAWATSKI DE
ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE EMERSON CLAITON MOGDANS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SERGIO DAGOBERTO TATSCH
PERES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE CRISTIANO PACHECO RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JEFFERSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONATAS AURELIO TRARBACH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE FLAVIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE GIL ESTRELA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MARLENE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MICHELLE DE SOUZA NEVES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS FERNANDO FIALHO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)
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ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS GONZAGA SOARES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ROSANGELA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SABRINA MENGUE DE ABREU

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ORESTES ADRIANO SIQUEIRA DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE RAMAO PIFFERO MEDEIROS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONES IRENO AUTH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JOSE OZIRES FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LAURA BROCH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO ALINE TEREZINHA DA COSTA
SOTELO PONTES(OAB: 62704/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONES IRENO AUTH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020353-78.2023.5.04.0241
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE DEISE MARIA ZAWATSKI DE
ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE EMERSON CLAITON MOGDANS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)
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RECORRENTE SERGIO DAGOBERTO TATSCH
PERES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE CRISTIANO PACHECO RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JEFFERSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONATAS AURELIO TRARBACH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE FLAVIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE GIL ESTRELA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MARLENE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MICHELLE DE SOUZA NEVES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS FERNANDO FIALHO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS GONZAGA SOARES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ROSANGELA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SABRINA MENGUE DE ABREU

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ORESTES ADRIANO SIQUEIRA DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE RAMAO PIFFERO MEDEIROS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONES IRENO AUTH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JOSE OZIRES FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LAURA BROCH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO ALINE TEREZINHA DA COSTA
SOTELO PONTES(OAB: 62704/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS AURELIO TRARBACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão
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julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020353-78.2023.5.04.0241
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE DEISE MARIA ZAWATSKI DE
ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE EMERSON CLAITON MOGDANS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SERGIO DAGOBERTO TATSCH
PERES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE CRISTIANO PACHECO RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JEFFERSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONATAS AURELIO TRARBACH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE FLAVIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE GIL ESTRELA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MARLENE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MICHELLE DE SOUZA NEVES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS FERNANDO FIALHO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS GONZAGA SOARES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ROSANGELA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SABRINA MENGUE DE ABREU

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)
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RECORRENTE ORESTES ADRIANO SIQUEIRA DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE RAMAO PIFFERO MEDEIROS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONES IRENO AUTH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JOSE OZIRES FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LAURA BROCH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO ALINE TEREZINHA DA COSTA
SOTELO PONTES(OAB: 62704/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020353-78.2023.5.04.0241
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE DEISE MARIA ZAWATSKI DE
ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE EMERSON CLAITON MOGDANS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SERGIO DAGOBERTO TATSCH
PERES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE CRISTIANO PACHECO RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JEFFERSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONATAS AURELIO TRARBACH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)
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ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE FLAVIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE GIL ESTRELA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MARLENE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MICHELLE DE SOUZA NEVES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS FERNANDO FIALHO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS GONZAGA SOARES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ROSANGELA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SABRINA MENGUE DE ABREU

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ORESTES ADRIANO SIQUEIRA DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE RAMAO PIFFERO MEDEIROS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONES IRENO AUTH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JOSE OZIRES FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LAURA BROCH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO ALINE TEREZINHA DA COSTA
SOTELO PONTES(OAB: 62704/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIL ESTRELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.
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O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020353-78.2023.5.04.0241
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE DEISE MARIA ZAWATSKI DE
ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE EMERSON CLAITON MOGDANS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SERGIO DAGOBERTO TATSCH
PERES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE CRISTIANO PACHECO RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JEFFERSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONATAS AURELIO TRARBACH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE FLAVIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE GIL ESTRELA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MARLENE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MICHELLE DE SOUZA NEVES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS FERNANDO FIALHO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS GONZAGA SOARES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ROSANGELA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SABRINA MENGUE DE ABREU

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ORESTES ADRIANO SIQUEIRA DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE RAMAO PIFFERO MEDEIROS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONES IRENO AUTH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JOSE OZIRES FERNANDES DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 484
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LAURA BROCH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO ALINE TEREZINHA DA COSTA
SOTELO PONTES(OAB: 62704/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020353-78.2023.5.04.0241
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE DEISE MARIA ZAWATSKI DE
ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE EMERSON CLAITON MOGDANS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SERGIO DAGOBERTO TATSCH
PERES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE CRISTIANO PACHECO RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JEFFERSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONATAS AURELIO TRARBACH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE FLAVIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE GIL ESTRELA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MARLENE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)
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RECORRENTE MICHELLE DE SOUZA NEVES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS FERNANDO FIALHO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS GONZAGA SOARES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ROSANGELA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SABRINA MENGUE DE ABREU

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ORESTES ADRIANO SIQUEIRA DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE RAMAO PIFFERO MEDEIROS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONES IRENO AUTH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JOSE OZIRES FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LAURA BROCH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO ALINE TEREZINHA DA COSTA
SOTELO PONTES(OAB: 62704/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON CLAITON MOGDANS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020353-78.2023.5.04.0241
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE DEISE MARIA ZAWATSKI DE
ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)
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ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE EMERSON CLAITON MOGDANS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SERGIO DAGOBERTO TATSCH
PERES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE CRISTIANO PACHECO RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JEFFERSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONATAS AURELIO TRARBACH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE FLAVIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE GIL ESTRELA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MARLENE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MICHELLE DE SOUZA NEVES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS FERNANDO FIALHO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS GONZAGA SOARES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ROSANGELA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SABRINA MENGUE DE ABREU

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ORESTES ADRIANO SIQUEIRA DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE RAMAO PIFFERO MEDEIROS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONES IRENO AUTH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JOSE OZIRES FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LAURA BROCH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO ALINE TEREZINHA DA COSTA
SOTELO PONTES(OAB: 62704/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE MARIA ZAWATSKI DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020353-78.2023.5.04.0241
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE DEISE MARIA ZAWATSKI DE
ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE EMERSON CLAITON MOGDANS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SERGIO DAGOBERTO TATSCH
PERES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE CRISTIANO PACHECO RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JEFFERSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONATAS AURELIO TRARBACH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE FLAVIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE GIL ESTRELA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MARLENE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MICHELLE DE SOUZA NEVES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS FERNANDO FIALHO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS GONZAGA SOARES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ROSANGELA VIEIRA DA SILVA
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ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SABRINA MENGUE DE ABREU

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ORESTES ADRIANO SIQUEIRA DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE RAMAO PIFFERO MEDEIROS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONES IRENO AUTH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JOSE OZIRES FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LAURA BROCH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO ALINE TEREZINHA DA COSTA
SOTELO PONTES(OAB: 62704/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO PACHECO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020353-78.2023.5.04.0241
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE DEISE MARIA ZAWATSKI DE
ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE EMERSON CLAITON MOGDANS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SERGIO DAGOBERTO TATSCH
PERES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE CRISTIANO PACHECO RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)
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ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JEFFERSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONATAS AURELIO TRARBACH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE FLAVIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE GIL ESTRELA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MARLENE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE MICHELLE DE SOUZA NEVES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS FERNANDO FIALHO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LUIS GONZAGA SOARES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ROSANGELA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE SABRINA MENGUE DE ABREU

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE ORESTES ADRIANO SIQUEIRA DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE RAMAO PIFFERO MEDEIROS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JONES IRENO AUTH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE JOSE OZIRES FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRENTE LAURA BROCH

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO ALINE TEREZINHA DA COSTA
SOTELO PONTES(OAB: 62704/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao
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advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020174-16.2023.5.04.0122
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE ANDRE LUIZ FERNANDES
AMARILHO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ FERNANDES AMARILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020174-16.2023.5.04.0122
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE ANDRE LUIZ FERNANDES
AMARILHO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao
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advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020288-93.2022.5.04.0831
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE ANTONIO ARY ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO ANTONIO ARY ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ARY ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020288-93.2022.5.04.0831
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE ANTONIO ARY ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO ANTONIO ARY ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020000-50.2023.5.04.0334
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE FABIANA SPENGLER

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

RECORRENTE VERO S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECORRIDO FABIANA SPENGLER

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

RECORRIDO VERO S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA SPENGLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020000-50.2023.5.04.0334
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE FABIANA SPENGLER

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

RECORRENTE VERO S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECORRIDO FABIANA SPENGLER

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

RECORRIDO VERO S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020093-45.2023.5.04.0291
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE EDSON LUIZ DE JESUS

ADVOGADO MARCIO RODRIGO PEREIRA(OAB:
96175/RS)

ADVOGADO CARLOS DAVI VIEIRA BASTOS(OAB:
99217/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL

RECORRIDO URBAN SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Rafael Mastrogiacomo Karan(OAB:
64486/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIZ DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020093-45.2023.5.04.0291
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE EDSON LUIZ DE JESUS

ADVOGADO MARCIO RODRIGO PEREIRA(OAB:
96175/RS)

ADVOGADO CARLOS DAVI VIEIRA BASTOS(OAB:
99217/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL

RECORRIDO URBAN SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Rafael Mastrogiacomo Karan(OAB:
64486/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBAN SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020148-09.2022.5.04.0007
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE PEDRO LUIZ SILVEIRA BARBOSA

ADVOGADO PABLO FERRETTI FREY
PRIETTO(OAB: 111731/RS)

RECORRIDO SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO PEDRO LUIZ SILVEIRA BARBOSA

ADVOGADO PABLO FERRETTI FREY
PRIETTO(OAB: 111731/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LUIZ SILVEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020148-09.2022.5.04.0007
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE PEDRO LUIZ SILVEIRA BARBOSA

ADVOGADO PABLO FERRETTI FREY
PRIETTO(OAB: 111731/RS)

RECORRIDO SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO PEDRO LUIZ SILVEIRA BARBOSA

ADVOGADO PABLO FERRETTI FREY
PRIETTO(OAB: 111731/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020330-58.2023.5.04.0007
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE FABIANO ALESSANDER VALORIA
DA SILVA

ADVOGADO PAULO DOS SANTOS MARIA(OAB:
23627/RS)

RECORRIDO CRISTIANE DA SILVA MORIM DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ELIAS ANTONIO GARBIN(OAB:
25418/RS)

RECORRIDO PAULO OSORIO MORIM DE
OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO ELIAS ANTONIO GARBIN(OAB:
25418/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ALESSANDER VALORIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020330-58.2023.5.04.0007
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE FABIANO ALESSANDER VALORIA
DA SILVA

ADVOGADO PAULO DOS SANTOS MARIA(OAB:
23627/RS)

RECORRIDO CRISTIANE DA SILVA MORIM DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ELIAS ANTONIO GARBIN(OAB:
25418/RS)

RECORRIDO PAULO OSORIO MORIM DE
OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO ELIAS ANTONIO GARBIN(OAB:
25418/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO OSORIO MORIM DE OLIVEIRA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 496
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020330-58.2023.5.04.0007
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE FABIANO ALESSANDER VALORIA
DA SILVA

ADVOGADO PAULO DOS SANTOS MARIA(OAB:
23627/RS)

RECORRIDO CRISTIANE DA SILVA MORIM DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ELIAS ANTONIO GARBIN(OAB:
25418/RS)

RECORRIDO PAULO OSORIO MORIM DE
OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO ELIAS ANTONIO GARBIN(OAB:
25418/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DA SILVA MORIM DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020441-12.2019.5.04.0030
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE COMPANHIA CARRIS
PORTOALEGRENSE

ADVOGADO CLAUDIA LARRATEA
ECHEVERRIA(OAB: 50858/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO JONATHAN HECK MUNHOZ(OAB:
101977/RS)

RECORRIDO PABLO PACHECO SCHEIBE

ADVOGADO MARIA CRISTINA CARRION VIDAL
DE OLIVEIRA(OAB: 15822/RS)

ADVOGADO JOSUE DE SOUZA MENEZES(OAB:
29003/RS)

ADVOGADO ELAINE TERESINHA VIEIRA(OAB:
15109/RS)

ADVOGADO JAQUELINE ROSADO
COUTINHO(OAB: 67438/RS)

ADVOGADO FILIPE BERGONSI(OAB: 49384/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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  - COMPANHIA CARRIS PORTOALEGRENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020441-12.2019.5.04.0030
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE COMPANHIA CARRIS
PORTOALEGRENSE

ADVOGADO CLAUDIA LARRATEA
ECHEVERRIA(OAB: 50858/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO JONATHAN HECK MUNHOZ(OAB:
101977/RS)

RECORRIDO PABLO PACHECO SCHEIBE

ADVOGADO MARIA CRISTINA CARRION VIDAL
DE OLIVEIRA(OAB: 15822/RS)

ADVOGADO JOSUE DE SOUZA MENEZES(OAB:
29003/RS)

ADVOGADO ELAINE TERESINHA VIEIRA(OAB:
15109/RS)

ADVOGADO JAQUELINE ROSADO
COUTINHO(OAB: 67438/RS)

ADVOGADO FILIPE BERGONSI(OAB: 49384/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO PACHECO SCHEIBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020508-79.2023.5.04.0371
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

RECORRIDO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

RECORRIDO JUNIOR DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIAN REMOR OLIVEIRA(OAB:
100078/RS)

ADVOGADO GABRIEL DA ROSA KURA(OAB:
119736/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020508-79.2023.5.04.0371
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

RECORRIDO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

RECORRIDO JUNIOR DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIAN REMOR OLIVEIRA(OAB:
100078/RS)

ADVOGADO GABRIEL DA ROSA KURA(OAB:
119736/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020508-79.2023.5.04.0371
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

RECORRIDO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

RECORRIDO JUNIOR DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIAN REMOR OLIVEIRA(OAB:
100078/RS)

ADVOGADO GABRIEL DA ROSA KURA(OAB:
119736/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020769-65.2020.5.04.0010
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE REGIS VITAL DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

RECORRENTE IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO REGIS VITAL DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIS VITAL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de
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formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020769-65.2020.5.04.0010
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE REGIS VITAL DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

RECORRENTE IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO REGIS VITAL DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020788-35.2020.5.04.0701
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRENTE FERNANDA ROSA MAFFINI

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO FERNANDA ROSA MAFFINI

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ROSA MAFFINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020788-35.2020.5.04.0701

Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRENTE FERNANDA ROSA MAFFINI

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO FERNANDA ROSA MAFFINI

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020833-97.2022.5.04.0271
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE CLAUDIA VOGADO DE OTARAN
FERREIRA

ADVOGADO THIAGO ANDRADE
MASSIRONI(OAB: 111326/RS)
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ADVOGADO JOAO HENRIQUE BERNARDON VAN
DEN EEDEN(OAB: 94204/RS)

ADVOGADO HENRIQUE MAGRI DA SILVA(OAB:
105245/RS)

RECORRIDO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA VOGADO DE OTARAN FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020833-97.2022.5.04.0271
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE CLAUDIA VOGADO DE OTARAN
FERREIRA

ADVOGADO THIAGO ANDRADE
MASSIRONI(OAB: 111326/RS)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE BERNARDON VAN
DEN EEDEN(OAB: 94204/RS)

ADVOGADO HENRIQUE MAGRI DA SILVA(OAB:
105245/RS)

RECORRIDO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020867-75.2022.5.04.0561
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE VILSON MOREIRA

ADVOGADO IRIS CRISTINA
DIEFENTHAELER(OAB: 73475/RS)

RECORRIDO DALSOTO - COMERCIO DE
MATERIAL ELETRICO E
SEGURANCA LTDA - EPP

RECORRIDO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.
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ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO VILSON MOREIRA

ADVOGADO IRIS CRISTINA
DIEFENTHAELER(OAB: 73475/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020867-75.2022.5.04.0561
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE VILSON MOREIRA

ADVOGADO IRIS CRISTINA
DIEFENTHAELER(OAB: 73475/RS)

RECORRIDO DALSOTO - COMERCIO DE
MATERIAL ELETRICO E
SEGURANCA LTDA - EPP

RECORRIDO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO VILSON MOREIRA

ADVOGADO IRIS CRISTINA
DIEFENTHAELER(OAB: 73475/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020867-75.2022.5.04.0561
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE VILSON MOREIRA

ADVOGADO IRIS CRISTINA
DIEFENTHAELER(OAB: 73475/RS)
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RECORRIDO DALSOTO - COMERCIO DE
MATERIAL ELETRICO E
SEGURANCA LTDA - EPP

RECORRIDO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO VILSON MOREIRA

ADVOGADO IRIS CRISTINA
DIEFENTHAELER(OAB: 73475/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALSOTO - COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO E
SEGURANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que serão

julgados na sessão

ordinária da 3a Turma, com início às 14h:15 do dia 03/04/2024, na

modalidade HÍBRIDA (presencial e videoconferência), os processos

abaixo relacionados.

Para os interessados na modalidade presencial, a solenidade terá

lugar na sala 410 do prédio-sede do Tribunal, na Av. Praia de Belas

n. 1.100, sala 410, 4o andar.

O pedido para sustentação oral ou de preferência será admitido ao

advogado habilitado no processo, por meio do preenchimento de

formulário eletrônico disponibil izado no site do Tribunal

(www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Pedido de

Sustentação Oral e Preferência).

Haverá transmissão on line, disponível no site do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões On-

Line.

O aplicativo utilizado para realização da videoconferência é o Zoom,

disponível para computadores e smartphones com sistema Android

ou iOS. O link para

part ic ipação estará disponibi l izado no si te do Tribunal:

www.trt4.jus.br/Serviços/AUDIÊNCIASE SESSÕES/Sessões

Colegiadas/Sessões de Julgamento do TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Secretaria da 4ª Turma - PJe-JT

Notificação

Processo Nº ROT-0020388-86.2022.5.04.0301
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE CLAUDIO KEHRWALD JUNIOR

ADVOGADO CRISTIANO CARNEIRO(OAB:
68297/RS)

RECORRENTE MARIA DE LOURDES NICOLA - ME

ADVOGADO CRISTIANO CARNEIRO(OAB:
68297/RS)

RECORRENTE PAULO FRANCISCO DORNELLES

ADVOGADO RENATA BEATRIS FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 91230/RS)

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA(OAB:
23788/RS)

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA JUNIOR(OAB:
122150/RS)

RECORRIDO MARIA DE LOURDES NICOLA - ME

ADVOGADO CRISTIANO CARNEIRO(OAB:
68297/RS)

RECORRIDO PAULO FRANCISCO DORNELLES

ADVOGADO RENATA BEATRIS FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 91230/RS)

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA(OAB:
23788/RS)

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA JUNIOR(OAB:
122150/RS)

RECORRIDO CLAUDIO KEHRWALD JUNIOR

ADVOGADO CRISTIANO CARNEIRO(OAB:
68297/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO KEHRWALD JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CLAUDIO KEHRWALD JUNIOR

[4ª Turma] Fica a parte intimada do DESPACHO proferido no

Processo nº 0020388-86.2022.5.04.0301. (Artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº 13467/2017). Acesso ao sistema PJe-

JT - 2º grau: http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

VANESSA FELIX ELY

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020300-60.2023.5.04.0512
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE MOISES DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MARANGON ORSO(OAB:
48905/RS)

RECORRENTE D&G SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO SILVANA MIRIAM GIACOMINI
WERNER(OAB: 23805/RS)

RECORRENTE COOPERATIVA VINICOLA AURORA
LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

RECORRIDO MOISES DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MARANGON ORSO(OAB:
48905/RS)
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RECORRIDO D&G SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO SILVANA MIRIAM GIACOMINI
WERNER(OAB: 23805/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA VINICOLA AURORA
LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DA CRUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MOISES DA CRUZ SANTOS

[4ª Turma] Fica a parte intimada da DECISÃO proferida no

Processo nº 0020300-60.2023.5.04.0512. (Artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº 13467/2017). Acesso ao sistema PJe-

JT - 2º grau: http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

VANESSA FELIX ELY

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020300-60.2023.5.04.0512
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE MOISES DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MARANGON ORSO(OAB:
48905/RS)

RECORRENTE D&G SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO SILVANA MIRIAM GIACOMINI
WERNER(OAB: 23805/RS)

RECORRENTE COOPERATIVA VINICOLA AURORA
LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

RECORRIDO MOISES DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MARANGON ORSO(OAB:
48905/RS)

RECORRIDO D&G SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO SILVANA MIRIAM GIACOMINI
WERNER(OAB: 23805/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA VINICOLA AURORA
LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA VINICOLA AURORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COOPERATIVA VINICOLA AURORA LTDA

[4ª Turma] Fica a parte intimada da DECISÃO proferida no

Processo nº 0020300-60.2023.5.04.0512. (Artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº 13467/2017). Acesso ao sistema PJe-

JT - 2º grau: http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

VANESSA FELIX ELY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020030-84.2023.5.04.0011
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO VTM SOLUCOES ADMINISTRATIVAS
EIRELI

ADVOGADO MIGUEL MACHADO CECHIN(OAB:
68446/RS)

RECORRIDO CLOVIS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WELLINGTON DA SILVA(OAB:
86163/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VTM SOLUCOES ADMINISTRATIVAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VTM SOLUCOES ADMINISTRATIVAS EIRELI

[4ª Turma] Fica a parte intimada do DESPACHO proferido no

Processo nº 0020030-84.2023.5.04.0011. (Artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº 13467/2017). Acesso ao sistema PJe-

JT - 2º grau: http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

VANESSA FELIX ELY

Diretor de Secretaria

Secretaria da 6ª Turma - PJe-JT

Notificação

Processo Nº ROT-0021391-16.2022.5.04.0030
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Relator SIMONE MARIA NUNES

RECORRENTE Euclides Pinheiro dos Santos

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO SUANE DA CUNHA CONTREIRA
FERNANDES(OAB: 71722/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Euclides Pinheiro dos Santos

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Euclides Pinheiro dos Santos

[6ªT] Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) da decisão exarada nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelada ao Id 71b9aab, cujo

teor poderá ser acessado pelo site:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARINE MOEHLECKE KOHMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0021391-16.2022.5.04.0030
Relator SIMONE MARIA NUNES

RECORRENTE Euclides Pinheiro dos Santos

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO SUANE DA CUNHA CONTREIRA
FERNANDES(OAB: 71722/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

CORSAN

[6ªT] Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) da decisão exarada nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelada ao Id 71b9aab, cujo

teor poderá ser acessado pelo site:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARINE MOEHLECKE KOHMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020265-17.2019.5.04.0003
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

RECORRENTE GILBERTO MENEGON

ADVOGADO NADIA TURRA VIEIRA(OAB:
55228/RS)

RECORRENTE GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRENTE SELLER CONSULTORIA
IMOBILIARIA E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRIDO GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRIDO SELLER CONSULTORIA
IMOBILIARIA E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRIDO GILBERTO MENEGON

ADVOGADO NADIA TURRA VIEIRA(OAB:
55228/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO MENEGON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GILBERTO MENEGON
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[6ªT] Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) da decisão exarada nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelada ao Id dde47d8, cujo

teor poderá ser acessado pelo site:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARINE MOEHLECKE KOHMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020265-17.2019.5.04.0003
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

RECORRENTE GILBERTO MENEGON

ADVOGADO NADIA TURRA VIEIRA(OAB:
55228/RS)

RECORRENTE GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRENTE SELLER CONSULTORIA
IMOBILIARIA E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRIDO GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRIDO SELLER CONSULTORIA
IMOBILIARIA E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRIDO GILBERTO MENEGON

ADVOGADO NADIA TURRA VIEIRA(OAB:
55228/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDSZTEIN CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GOLDSZTEIN CYRELA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS S/A

[6ªT] Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) da decisão exarada nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelada ao Id dde47d8, cujo

teor poderá ser acessado pelo site:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARINE MOEHLECKE KOHMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020265-17.2019.5.04.0003
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

RECORRENTE GILBERTO MENEGON

ADVOGADO NADIA TURRA VIEIRA(OAB:
55228/RS)

RECORRENTE GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRENTE SELLER CONSULTORIA
IMOBILIARIA E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRIDO GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRIDO SELLER CONSULTORIA
IMOBILIARIA E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECORRIDO GILBERTO MENEGON

ADVOGADO NADIA TURRA VIEIRA(OAB:
55228/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELLER CONSULTORIA IMOBILIARIA E REPRESENTACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SELLER CONSULTORIA IMOBILIARIA E

REPRESENTACOES LTDA

[6ªT] Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) da decisão exarada nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelada ao Id dde47d8, cujo

teor poderá ser acessado pelo site:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARINE MOEHLECKE KOHMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020480-94.2021.5.04.0561
Relator SIMONE MARIA NUNES

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CESAR LUIS SPRANDEL(OAB:
74902/RS)

RECORRIDO VILSON AGUSTINO BOLZAN
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ADVOGADO FRANCISCO SCHERER(OAB:
45376/RS)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
BERTONCELLO(OAB: 42208/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BANCO DO BRASIL SA

[6ªT] Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) da decisão exarada nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelada ao Id 34cd913, cujo

teor poderá ser acessado pelo site:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARINE MOEHLECKE KOHMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020480-94.2021.5.04.0561
Relator SIMONE MARIA NUNES

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CESAR LUIS SPRANDEL(OAB:
74902/RS)

RECORRIDO VILSON AGUSTINO BOLZAN

ADVOGADO FRANCISCO SCHERER(OAB:
45376/RS)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
BERTONCELLO(OAB: 42208/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON AGUSTINO BOLZAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VILSON AGUSTINO BOLZAN

[6ªT] Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) da decisão exarada nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelada ao Id 34cd913, cujo

teor poderá ser acessado pelo site:

http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARINE MOEHLECKE KOHMANN

Diretor de Secretaria

Secretaria da 7ª Turma - PJe-JT

Notificação

Processo Nº ROT-0020589-59.2022.5.04.0663
Relator DENISE PACHECO

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

RECORRENTE DIESMO RAMON DO PRADO DOS
SANTOS STEFFENS

ADVOGADO MARLISE NUNES BAULER(OAB:
53316/RS)

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTAMILAN(OAB:
30229/RS)

RECORRIDO DIESMO RAMON DO PRADO DOS
SANTOS STEFFENS

ADVOGADO MARLISE NUNES BAULER(OAB:
53316/RS)

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTAMILAN(OAB:
30229/RS)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) do despacho exarado nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelado ao Id. f1d96b1, cujo

t e o r  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p : / / p j e . t r t 4 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAGALI TASCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020074-70.2022.5.04.0001
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE SOCIEDADE SULINA DIVINA
PROVIDENCIA

ADVOGADO TAIMA CHEMALE DA SILVA
DALLEGRAVE(OAB: 54850/RS)

ADVOGADO EVELIN MARTINS DE MOURA
FONTES(OAB: 99317/RS)

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

RECORRENTE MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECORRIDO CAROLINA CHILELA MACHADO
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ADVOGADO RAFAEL DONADIO DE FARIAS(OAB:
96456/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) do despacho exarado nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelado ao Id. f16856c, cujo

t e o r  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p : / / p j e . t r t 4 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAGALI TASCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020766-66.2023.5.04.0702
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE M.P.D.T.

RECORRIDO S.F.T.

ADVOGADO PATRICIA PINTON(OAB: 110575/RS)

RECORRIDO S.F.T.0.

RECORRIDO N.F.T.

RECORRIDO A.F.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.F.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dfa8a32.

Processo Nº ROT-0020967-95.2022.5.04.0701
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE ANDERSON LOPES FERREIRA

ADVOGADO Daniel de Araujo Sandri(OAB:
69474/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO DANIELA KURTZ DO
NASCIMENTO(OAB: 75599/RS)

ADVOGADO LUCIANO DE FREITAS
TURELA(OAB: 105961/RS)

RECORRIDO ALTAMIR MATEOS BRAIDO & CIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIR MATEOS BRAIDO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) do despacho exarado nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelado ao Id. f4ba0b6, cujo

t e o r  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p : / / p j e . t r t 4 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAGALI TASCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020333-22.2023.5.04.0101
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE DANIELE MACHADO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA MILLER LUCAS(OAB:
93338/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO OCEANIC CONSULTORIA E GESTAO
COMERCIAL LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) do despacho exarado nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelado ao Id. f8f2cc2, cujo

t e o r  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p : / / p j e . t r t 4 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAGALI TASCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020386-29.2022.5.04.0233
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE VALMIR SANTOS VEIGA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO COMPACTASUL CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNA ALEXANDRA KIRSCH(OAB:
107160/RS)

RECORRIDO INSTITUICAO SINODAL DE
ASSISTENCIA EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO WALTER DANTAS BAIA(OAB:
85352/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS MORADORES
DO LOTEAMENTO PRADO - BAIRRO
CIDADE - SETOR A - LOS ALAMOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VALMIR SANTOS VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) do despacho exarado nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelado ao Id. f3b43bf, cujo

t e o r  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p : / / p j e . t r t 4 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAGALI TASCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020386-29.2022.5.04.0233
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE VALMIR SANTOS VEIGA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO COMPACTASUL CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNA ALEXANDRA KIRSCH(OAB:
107160/RS)

RECORRIDO INSTITUICAO SINODAL DE
ASSISTENCIA EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO WALTER DANTAS BAIA(OAB:
85352/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS MORADORES
DO LOTEAMENTO PRADO - BAIRRO
CIDADE - SETOR A - LOS ALAMOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPACTASUL CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) do despacho exarado nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelado ao Id. f3b43bf, cujo

t e o r  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p : / / p j e . t r t 4 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAGALI TASCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020386-29.2022.5.04.0233
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE VALMIR SANTOS VEIGA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO COMPACTASUL CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNA ALEXANDRA KIRSCH(OAB:
107160/RS)

RECORRIDO INSTITUICAO SINODAL DE
ASSISTENCIA EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO WALTER DANTAS BAIA(OAB:
85352/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS MORADORES
DO LOTEAMENTO PRADO - BAIRRO
CIDADE - SETOR A - LOS ALAMOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUICAO SINODAL DE ASSISTENCIA EDUCACAO E
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) do despacho exarado nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelado ao Id. f3b43bf, cujo

t e o r  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p : / / p j e . t r t 4 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAGALI TASCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020386-29.2022.5.04.0233
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE VALMIR SANTOS VEIGA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO COMPACTASUL CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNA ALEXANDRA KIRSCH(OAB:
107160/RS)

RECORRIDO INSTITUICAO SINODAL DE
ASSISTENCIA EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO WALTER DANTAS BAIA(OAB:
85352/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS MORADORES
DO LOTEAMENTO PRADO - BAIRRO
CIDADE - SETOR A - LOS ALAMOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS MORADORES DO LOTEAMENTO PRADO
- BAIRRO CIDADE - SETOR A - LOS ALAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) do despacho exarado nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelado ao Id. f3b43bf, cujo

t e o r  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p : / / p j e . t r t 4 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAGALI TASCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020319-85.2023.5.04.0732
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE BAUEN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PAULO RENATO RIBEIRO(OAB:
36133/RS)

RECORRIDO ROSACRUZ INCORPORADORA
LTDA - ME

ADVOGADO ANDERSON BOROWSKY(OAB:
82324/RS)

RECORRIDO PEDRO JAIR DA SILVA

ADVOGADO SEBALDO EDGAR SAENGER
JUNIOR(OAB: 26675/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAUEN ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) do despacho exarado nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelado ao Id. 7d320e9, cujo

t e o r  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p : / / p j e . t r t 4 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAGALI TASCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020620-90.2021.5.04.0024
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE BRUNA ZUPANCIC PADILHA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVEIRA
DUARTE(OAB: 119238/RS)

RECORRENTE BRUNA B MACHADO EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ZIPPIN KNIJNIK(OAB:
54696/RS)

RECORRIDO BRUNA ZUPANCIC PADILHA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVEIRA
DUARTE(OAB: 119238/RS)

RECORRIDO BRUNA B MACHADO EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ZIPPIN KNIJNIK(OAB:
54696/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ZUPANCIC PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) do despacho exarado nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelado ao Id. b84eccf, cujo

t e o r  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p : / / p j e . t r t 4 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAGALI TASCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020620-90.2021.5.04.0024
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE BRUNA ZUPANCIC PADILHA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVEIRA
DUARTE(OAB: 119238/RS)

RECORRENTE BRUNA B MACHADO EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ZIPPIN KNIJNIK(OAB:
54696/RS)

RECORRIDO BRUNA ZUPANCIC PADILHA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVEIRA
DUARTE(OAB: 119238/RS)

RECORRIDO BRUNA B MACHADO EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ZIPPIN KNIJNIK(OAB:
54696/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA B MACHADO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) do despacho exarado nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelado ao Id. b84eccf, cujo

t e o r  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p : / / p j e . t r t 4 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAGALI TASCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020450-86.2023.5.04.0012
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE PANIFICIO E CONFEITARIA
BRASILIA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIS KRENTZ(OAB:
71188/RS)
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RECORRENTE PADARIA DO MERCADO - PADARIA,
CONFEITARIA, LANCHERIA E
RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIS KRENTZ(OAB:
71188/RS)

RECORRIDO CAROLAINE DA SILVA GOMES DE
ARAUJO

ADVOGADO BERNARDO VETTORAZZI
LACERDA(OAB: 99140/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICIO E CONFEITARIA BRASILIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) do despacho exarado nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelado ao Id. 4756a67, cujo

t e o r  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p : / / p j e . t r t 4 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAGALI TASCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020450-86.2023.5.04.0012
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE PANIFICIO E CONFEITARIA
BRASILIA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIS KRENTZ(OAB:
71188/RS)

RECORRENTE PADARIA DO MERCADO - PADARIA,
CONFEITARIA, LANCHERIA E
RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIS KRENTZ(OAB:
71188/RS)

RECORRIDO CAROLAINE DA SILVA GOMES DE
ARAUJO

ADVOGADO BERNARDO VETTORAZZI
LACERDA(OAB: 99140/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA DO MERCADO - PADARIA, CONFEITARIA,
LANCHERIA E RESTAURANTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) do despacho exarado nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelado ao Id. 4756a67, cujo

t e o r  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p : / / p j e . t r t 4 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAGALI TASCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020217-07.2023.5.04.0007
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE MATHEUS SONNENFELD SANTOS

ADVOGADO VALDEMAR ALCIBIADES LEMOS DA
SILVA(OAB: 12422/RS)

RECORRIDO AUXILIADORA SERVICOS LTDA.
GRUPO AUXILIADORA PREDIAL

ADVOGADO Renato Noal Dorfmann(OAB:
21045/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL THE
HIGHLANDS

ADVOGADO Renato Noal Dorfmann(OAB:
21045/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SONNENFELD SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) do despacho exarado nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelado ao Id. 42d07cf, cujo

t e o r  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p : / / p j e . t r t 4 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAGALI TASCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020217-07.2023.5.04.0007
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE MATHEUS SONNENFELD SANTOS

ADVOGADO VALDEMAR ALCIBIADES LEMOS DA
SILVA(OAB: 12422/RS)

RECORRIDO AUXILIADORA SERVICOS LTDA.
GRUPO AUXILIADORA PREDIAL

ADVOGADO Renato Noal Dorfmann(OAB:
21045/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL THE
HIGHLANDS

ADVOGADO Renato Noal Dorfmann(OAB:
21045/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUXILIADORA SERVICOS LTDA. GRUPO AUXILIADORA
PREDIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) do despacho exarado nos autos
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eletrônicos do processo em epígrafe, atrelado ao Id. 42d07cf, cujo

t e o r  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p : / / p j e . t r t 4 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAGALI TASCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020217-07.2023.5.04.0007
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE MATHEUS SONNENFELD SANTOS

ADVOGADO VALDEMAR ALCIBIADES LEMOS DA
SILVA(OAB: 12422/RS)

RECORRIDO AUXILIADORA SERVICOS LTDA.
GRUPO AUXILIADORA PREDIAL

ADVOGADO Renato Noal Dorfmann(OAB:
21045/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL THE
HIGHLANDS

ADVOGADO Renato Noal Dorfmann(OAB:
21045/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL THE HIGHLANDS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) do despacho exarado nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelado ao Id. 42d07cf, cujo

t e o r  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p : / / p j e . t r t 4 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAGALI TASCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020902-19.2020.5.04.0007
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE REVERBEL FERNANDES
ENGENHARIA - EIRELI - ME

ADVOGADO ALBERI DE LIMA SILVEIRA(OAB:
21985/RS)

RECORRIDO LUIS RICARDO MACIEL DA SILVA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS RICARDO MACIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) intimada(s) do despacho exarado nos autos

eletrônicos do processo em epígrafe, atrelado ao Id. bcf91cc, cujo

t e o r  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p : / / p j e . t r t 4 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAGALI TASCA

Diretor de Secretaria

Secretaria da 8ª Turma - PJe-JT

Despacho

Processo Nº ROT-0020786-43.2022.5.04.0233
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE ROBERTO TRESCASTRO DA SILVA
BEIER

ADVOGADO THIAGO DE FRAGA LINCK(OAB:
85067/RS)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRIDO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO TRESCASTRO DA SILVA BEIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) notificada(s) do despacho de Id d21c9b3.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANELISE CRISTINA BERTACO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020786-43.2022.5.04.0233
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE ROBERTO TRESCASTRO DA SILVA
BEIER

ADVOGADO THIAGO DE FRAGA LINCK(OAB:
85067/RS)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)
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RECORRIDO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) notificada(s) do despacho de Id d21c9b3.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANELISE CRISTINA BERTACO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020653-91.2022.5.04.0009
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE RODRIGO MARTINS DE BORBA

ADVOGADO FLAVIA FRIEDRICH
TRIERWEILER(OAB: 64253/RS)

RECORRIDO PROCERGS - CENTRO DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCERGS - CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO
E COMUNICACAO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) notificada(s) do despacho de Id 5fc3660.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANELISE CRISTINA BERTACO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0021280-69.2022.5.04.0341
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE MAIRA DAIANE RODRIGUES

ADVOGADO ANGELO CESAR DIEL(OAB:
28677/RS)

ADVOGADO DANIELA DE SOUZA VISSONI(OAB:
58428/RS)

RECORRENTE INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO MAIRA DAIANE RODRIGUES

ADVOGADO ANGELO CESAR DIEL(OAB:
28677/RS)

ADVOGADO DANIELA DE SOUZA VISSONI(OAB:
58428/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE CALCADOS WEST COAST LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) notificada(s) do despacho de Id 2451a2a .

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANELISE CRISTINA BERTACO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020737-89.2022.5.04.0204
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE BBS SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

RECORRIDO CLAUDIOMAR DE OLIVEIRA FANFA

ADVOGADO ARNO JUNIOR PINTO
QUEVEDO(OAB: 87709/RS)

RECORRIDO AMBIENTAL METROSUL
CONCESSIONARIA DE
SANEAMENTO SPE S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIOMAR DE OLIVEIRA FANFA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) notificada(s) do despacho de Id f4698ab. 

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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ANELISE CRISTINA BERTACO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020737-89.2022.5.04.0204
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE BBS SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

RECORRIDO CLAUDIOMAR DE OLIVEIRA FANFA

ADVOGADO ARNO JUNIOR PINTO
QUEVEDO(OAB: 87709/RS)

RECORRIDO AMBIENTAL METROSUL
CONCESSIONARIA DE
SANEAMENTO SPE S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENTAL METROSUL CONCESSIONARIA DE
SANEAMENTO SPE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) notificada(s) do despacho de Id f4698ab. 

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANELISE CRISTINA BERTACO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020534-25.2021.5.04.0702
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRENTE RICARDO ANTONIO MAYDANA
RODRIGUES

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA
ZIMMER(OAB: 66389/RS)

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

RECORRIDO RICARDO ANTONIO MAYDANA
RODRIGUES

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA
ZIMMER(OAB: 66389/RS)

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

RECORRIDO CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO CLAUDIO MACIEL BERTOLDI(OAB:
34512/RS)

ADVOGADO WEUDER MARTINS CAMARA(OAB:
16016/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ANTONIO MAYDANA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) notificada(s) do despacho de Id 14f4d1f.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANELISE CRISTINA BERTACO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020534-25.2021.5.04.0702
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRENTE RICARDO ANTONIO MAYDANA
RODRIGUES

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA
ZIMMER(OAB: 66389/RS)

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

RECORRIDO RICARDO ANTONIO MAYDANA
RODRIGUES

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA
ZIMMER(OAB: 66389/RS)

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

RECORRIDO CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO CLAUDIO MACIEL BERTOLDI(OAB:
34512/RS)

ADVOGADO WEUDER MARTINS CAMARA(OAB:
16016/RN)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) notificada(s) do despacho de Id 14f4d1f.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANELISE CRISTINA BERTACO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020375-17.2022.5.04.0292
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE RITA DE CASSIA SCHUQUEL
DORNELES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECORRIDO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO ARIANE PENNER(OAB: 85000/PR)

ADVOGADO PAULA MAIA(OAB: 105102/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) notificada(s) do despacho deId 4404597.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANELISE CRISTINA BERTACO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020249-66.2019.5.04.0002
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE SIECZKOWSKI, ULRICH & CIRNE
LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS
SOCIEDADE SIMPLES - EPP

ADVOGADO FLAVIO BARZONI MOURA(OAB:
24243/RS)

ADVOGADO ANDRE SARAIVA ADAMS(OAB:
28994/RS)

ADVOGADO FELIPE MOSMANN CUNHA(OAB:
70841/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

RECORRENTE LEILA DUARTE ALI

ADVOGADO GERALDO BORGES AZEVEDO(OAB:
22406/RS)

RECORRIDO LEILA DUARTE ALI

ADVOGADO GERALDO BORGES AZEVEDO(OAB:
22406/RS)

RECORRIDO SIECZKOWSKI, ULRICH & CIRNE
LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS
SOCIEDADE SIMPLES - EPP

ADVOGADO FLAVIO BARZONI MOURA(OAB:
24243/RS)

ADVOGADO ANDRE SARAIVA ADAMS(OAB:
28994/RS)

ADVOGADO FELIPE MOSMANN CUNHA(OAB:
70841/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIECZKOWSKI, ULRICH & CIRNE LIMA ADVOGADOS
ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) notificada(s) do despacho de Id c7493ae.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANELISE CRISTINA BERTACO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020657-07.2022.5.04.0211
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE ROBERTO DA SILVA BELMONTE

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRIDO ROBERTO DA SILVA BELMONTE

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 517
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DA SILVA BELMONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) notificada(s) do despacho de Id 8dc8146 . 

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANELISE CRISTINA BERTACO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020657-07.2022.5.04.0211
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE ROBERTO DA SILVA BELMONTE

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRIDO ROBERTO DA SILVA BELMONTE

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) notificada(s) do despacho de Id 8dc8146 . 

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANELISE CRISTINA BERTACO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0020639-78.2021.5.04.0030
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE GISELE SIQUEIRA ALVES

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

F i c a ( m )  V .  S ª ( s )  n o t i f i c a d a ( s )  d o  d e s p a c h o  d e  I d

8 1 8 8 d 9 5 .  

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANELISE CRISTINA BERTACO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0020134-67.2023.5.04.0402
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE ENIO DOMINGOS AGAZZI

ADVOGADO CLAUDIO LIBARDI JUNIOR(OAB:
113660/RS)

RECORRIDO FRAS-LE SA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO DOMINGOS AGAZZI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª(s) notificada(s) do despacho de Id a50f063. 

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANELISE CRISTINA BERTACO

Diretor de Secretaria

Secretaria da 10ª Turma - PJe-JT

Despacho

Processo Nº ROT-0020702-08.2022.5.04.0406
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE BRASLUX INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO JANES TERESINHA ORSI(OAB:
41072/RS)

RECORRENTE MARCIA ROBERTA MENDES

ADVOGADO ANA PAULA LUCIANO(OAB:
62873/RS)

RECORRIDO BRASLUX INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO JANES TERESINHA ORSI(OAB:
41072/RS)

RECORRIDO MARCIA ROBERTA MENDES

ADVOGADO ANA PAULA LUCIANO(OAB:
62873/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ROBERTA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIA ROBERTA MENDES

[10ª Turma] Ficam as partes e seus procuradores intimados do

despacho Id 932efec.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA CELLI

Diretor de Secretaria

Secretaria da 11ª Turma - PJe-JT

Notificação

Processo Nº RORSum-0021694-67.2022.5.04.0341
Relator MANUEL CID JARDON

RECORRENTE LUIZ CARLOS MACHADO

ADVOGADO CLAUDIO ACIR DOMINGUES(OAB:
23553/RS)

RECORRENTE INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO LUIZ CARLOS MACHADO

ADVOGADO CLAUDIO ACIR DOMINGUES(OAB:
23553/RS)

RECORRIDO INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE CALCADOS WEST COAST LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: INDUSTRIA DE CALCADOS WEST COAST LTDA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica V. Sa. intimada a realizar e comprovar nos autos, no prazo de

5 dias, o preparo de seu recurso, nos termos do despacho ID

cc81542, sob pena de não conhecimento por deserto.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROSELI COELHO FOSSARI

Diretor de Secretaria

Seção Especializada em Execução - PJe-JT

Acórdão

Processo Nº AP-0000090-42.2015.5.04.0811
Relator CARLOS ALBERTO MAY

AGRAVANTE Carlos Cesar de Sousa Tobias

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

AGRAVADO EMS ELETROMECANICA
SILVESTRINI LTDA

ADVOGADO OLINDO BARCELLOS DA
SILVA(OAB: 18389/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Carlos Cesar de Sousa Tobias

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: Carlos Cesar de Sousa Tobias

[Seção Especializada em Execução] Ficam as partes intimadas do

acórdão proferido no presente processo (Artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-

JT - 2º grau: http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

PAULO FRANCISCO LESSA FLORES DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000090-42.2015.5.04.0811
Relator CARLOS ALBERTO MAY

AGRAVANTE Carlos Cesar de Sousa Tobias

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

AGRAVADO EMS ELETROMECANICA
SILVESTRINI LTDA

ADVOGADO OLINDO BARCELLOS DA
SILVA(OAB: 18389/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS ELETROMECANICA SILVESTRINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMS ELETROMECANICA SILVESTRINI LTDA

[Seção Especializada em Execução] Ficam as partes intimadas do

acórdão proferido no presente processo (Artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-

JT - 2º grau: http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

PAULO FRANCISCO LESSA FLORES DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0020161-61.2015.5.04.0004
Relator CARLOS ALBERTO MAY

AGRAVANTE STEMAC SA GRUPOS GERADORES
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Daniela Farneda(OAB: 36556/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

AGRAVADO JOSE TADEU GONCALVES
SILVEIRA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO SARUZI MAGANHA(OAB: 77854/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEMAC SA GRUPOS GERADORES EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: STEMAC SA GRUPOS GERADORES EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[Seção Especializada em Execução] Ficam as partes intimadas do

acórdão proferido no presente processo (Artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-

JT - 2º grau: http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

PAULO FRANCISCO LESSA FLORES DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0020161-61.2015.5.04.0004
Relator CARLOS ALBERTO MAY

AGRAVANTE STEMAC SA GRUPOS GERADORES
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Daniela Farneda(OAB: 36556/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

AGRAVADO JOSE TADEU GONCALVES
SILVEIRA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO SARUZI MAGANHA(OAB: 77854/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TADEU GONCALVES SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE TADEU GONCALVES SILVEIRA

[Seção Especializada em Execução] Ficam as partes intimadas do

acórdão proferido no presente processo (Artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-
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JT - 2º grau: http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

PAULO FRANCISCO LESSA FLORES DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0041900-25.2006.5.04.0451
Relator CARLOS ALBERTO MAY

AGRAVANTE LAERCE DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO SIMARA ROSANE CORREA
ANDRIOTTI(OAB: 19546/RS)

AGRAVADO Gilberto Jung

AGRAVADO SANDRO DE LIMA JUNG

AGRAVADO JUARA COMERCIO MADEIRAS LTDA
- ME

ADVOGADO MÁRCIO ANDRÉ ALMEIDA
SZORTIKA(OAB: 87269/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCE DA SILVA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LAERCE DA SILVA PINHEIRO

[Seção Especializada em Execução] Ficam as partes intimadas do

acórdão proferido no presente processo (Artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-

JT - 2º grau: http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

PAULO FRANCISCO LESSA FLORES DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0041900-25.2006.5.04.0451
Relator CARLOS ALBERTO MAY

AGRAVANTE LAERCE DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO SIMARA ROSANE CORREA
ANDRIOTTI(OAB: 19546/RS)

AGRAVADO Gilberto Jung

AGRAVADO SANDRO DE LIMA JUNG

AGRAVADO JUARA COMERCIO MADEIRAS LTDA
- ME

ADVOGADO MÁRCIO ANDRÉ ALMEIDA
SZORTIKA(OAB: 87269/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUARA COMERCIO MADEIRAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JUARA COMERCIO MADEIRAS LTDA - ME

[Seção Especializada em Execução] Ficam as partes intimadas do

acórdão proferido no presente processo (Artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-

JT - 2º grau: http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

PAULO FRANCISCO LESSA FLORES DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0041900-25.2006.5.04.0451
Relator CARLOS ALBERTO MAY

AGRAVANTE LAERCE DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO SIMARA ROSANE CORREA
ANDRIOTTI(OAB: 19546/RS)

AGRAVADO Gilberto Jung

AGRAVADO SANDRO DE LIMA JUNG

AGRAVADO JUARA COMERCIO MADEIRAS LTDA
- ME

ADVOGADO MÁRCIO ANDRÉ ALMEIDA
SZORTIKA(OAB: 87269/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Gilberto Jung

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: Gilberto Jung

[Seção Especializada em Execução] Ficam as partes intimadas do

acórdão proferido no presente processo (Artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-

JT - 2º grau: http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

PAULO FRANCISCO LESSA FLORES DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0041900-25.2006.5.04.0451
Relator CARLOS ALBERTO MAY

AGRAVANTE LAERCE DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO SIMARA ROSANE CORREA
ANDRIOTTI(OAB: 19546/RS)

AGRAVADO Gilberto Jung

AGRAVADO SANDRO DE LIMA JUNG

AGRAVADO JUARA COMERCIO MADEIRAS LTDA
- ME

ADVOGADO MÁRCIO ANDRÉ ALMEIDA
SZORTIKA(OAB: 87269/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO DE LIMA JUNG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANDRO DE LIMA JUNG

[Seção Especializada em Execução] Ficam as partes intimadas do

acórdão proferido no presente processo (Artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-

JT - 2º grau: http://pje.trt4.jus.br/segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

PAULO FRANCISCO LESSA FLORES DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Decisão Monocrática

Processo Nº MSCiv-0022368-30.2024.5.04.0000
Relator CARLOS ALBERTO MAY

IMPETRANTE JOAQUIM SUELY SOARES MOREIRA

ADVOGADO MARCELO VIANA DUTRA(OAB:
83699/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da Vara do Trabalho de
Santo Ângelo

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM SUELY SOARES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão (id d38127a) proferida

noProcesso 0022368-30.2024.5.04.0000. (Artigo 23, § 4º da

Resolução CSJT n° 136/2014).

Para o inteiro teor, acessar o sistema PJe-JT - 2°

grau:http://pje.trt4.jus.br/segundograu

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO BASTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001553-88.2011.5.04.0025
Relator MARCELO GONCALVES DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE VIVIANE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES BELLO(OAB:
79701/RS)

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

AGRAVANTE UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

AGRAVADO UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

AGRAVADO VIVIANE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES BELLO(OAB:
79701/RS)

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão (id d249497) proferida

noProcesso 0001553-88.2011.5.04.0025. (Artigo 23, § 4º da

Resolução CSJT n° 136/2014).

Para o inteiro teor, acessar o sistema PJe-JT - 2°

grau:http://pje.trt4.jus.br/segundograu

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO BASTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0020286-50.2016.5.04.0018
Relator MARCELO GONCALVES DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE TATIANE LEAL MACHADO DA SILVA

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ROSSI DE
ROSSI(OAB: 47990/RS)

AGRAVADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE LEAL MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão (id 67c4226) proferida
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noProcesso 0020286-50.2016.5.04.0018. (Artigo 23, § 4º da

Resolução CSJT n° 136/2014).

Para o inteiro teor, acessar o sistema PJe-JT - 2°

grau:http://pje.trt4.jus.br/segundograu

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO BASTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0022058-24.2024.5.04.0000
Relator JOAO ALFREDO BORGES ANTUNES

DE MIRANDA

IMPETRANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESC E EMP SERV CONTAB RS

ADVOGADO EULITA ELISE KICH(OAB: 51570/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 1ª Vara do Trabalho de
Gramado

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESC E EMP SERV
CONTAB RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão (id 9599cfe) proferida

noProcesso 0022058-24.2024.5.04.0000. (Artigo 23, § 4º da

Resolução CSJT n° 136/2014).

Para o inteiro teor, acessar o sistema PJe-JT - 2°

grau:http://pje.trt4.jus.br/segundograu

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO BASTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0022382-14.2024.5.04.0000
Relator CARLOS ALBERTO MAY

REQUERENTE MATEUS GASPAROTTO
CRESCENTE

ADVOGADO MATEUS GASPAROTTO
CRESCENTE(OAB: 98891/RS)

REQUERENTE JOCELAINE ANDREA DE BRITTO

REQUERIDO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS GASPAROTTO CRESCENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão (id a85b7fa) proferida

noProcesso 0022382-14.2024.5.04.0000. (Artigo 23, § 4º da

Resolução CSJT n° 136/2014).

Para o inteiro teor, acessar o sistema PJe-JT - 2°

grau:http://pje.trt4.jus.br/segundograu

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO BASTOS

Diretor de Secretaria

Despacho

Processo Nº AP-0020076-44.2021.5.04.0011
Relator MARCELO GONCALVES DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE TATIANA COUTO SANDIN SOUZA
PAIM

ADVOGADO ANGELA MARIA ALVES
CARDONA(OAB: 11808/RS)

AGRAVADO CENTRO INTEGRADO DE
DESENVOLVIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO CHRISTIAN STROEHER(OAB:
48822/RS)

ADVOGADO MARLO KLEIN CANABARRO
LUCAS(OAB: 48601/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA COUTO SANDIN SOUZA PAIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TATIANA COUTO SANDIN SOUZA PAIM

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da decisão/despacho proferida(o)

noProcesso 0020076-44.2021.5.04.0011. (Artigo 17 da Resolução

CSJT n° 185/2017).

Para  o  in te i ro  teor ,  acessar  o  s is tema PJe-JT -  2°

grau :h t tp : / /p je . t r t4 . jus .b r /segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO BASTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0021046-39.2015.5.04.0016
Relator LUIS CARLOS PINTO GASTAL

AGRAVANTE CINARA VIEIRA DE CARLI
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ADVOGADO JONATHAS VINICIUS DE CARLOS
PINTO(OAB: 82178/RS)

AGRAVADO DROGARIA CAPILE LTDA

ADVOGADO GIULIANE GIORGI TORRES(OAB:
82731/RS)

ADVOGADO CAROLINE REICHELT DE
QUADROS(OAB: 95171/RS)

ADVOGADO RAFAELA BELLOC COUFAL(OAB:
100218/RS)

ADVOGADO BIANCA BICA BELTRAME(OAB:
75777/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA CAPILE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DROGARIA CAPILE LTDA

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da decisão/despacho proferida(o)

noProcesso 0021046-39.2015.5.04.0016. (Artigo 17 da Resolução

CSJT n° 185/2017).

Para  o  in te i ro  teor ,  acessar  o  s is tema PJe-JT -  2°

grau :h t tp : / /p je . t r t4 . jus .b r /segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO BASTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0021010-30.2024.5.04.0000
Relator CARLOS ALBERTO MAY

IMPETRANTE PACIFIL BRASIL- INDUSTRIA ,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE SILOS
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO SHEILA FABIANA SCHMITT(OAB:
76892/RS)

AUTORIDADE
COATORA

Magistrado(a) da 2ª Vara do Trabalho
de Erechim

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PACIFIL BRASIL- INDUSTRIA , COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE SILOS PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PACIFIL BRASIL- INDUSTRIA , COMERCIO, IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE SILOS PLASTICOS LTDA

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da decisão/despacho, ID. 082bf6c,

proferida(o) noProcesso 0021010-30.2024.5.04.0000. (Artigo 17 da

Resolução CSJT n° 185/2017).

Para  o  in te i ro  teor ,  acessar  o  s is tema PJe-JT -  2°

grau :h t tp : / /p je . t r t4 . jus .b r /segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO BASTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0063700-27.2009.5.04.0121
Relator JOAO ALFREDO BORGES ANTUNES

DE MIRANDA

AGRAVANTE ADRIANA SILVA CABRERA

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

AGRAVADO FABIANA DA SILVA FLORIANO - ME

ADVOGADO AURELIO CASSIMIRO DA
SILVA(OAB: 65868/RS)

AGRAVADO FABIANA DA SILVA FLORIANO

ADVOGADO AURELIO CASSIMIRO DA
SILVA(OAB: 65868/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SILVA CABRERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ADRIANA SILVA CABRERA

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da decisão/despacho proferida(o)

noProcesso 0063700-27.2009.5.04.0121. (Artigo 17 da Resolução

CSJT n° 185/2017).

Para  o  in te i ro  teor ,  acessar  o  s is tema PJe-JT -  2°

grau :h t tp : / /p je . t r t4 . jus .b r /segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO BASTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0020979-91.2021.5.04.0007
Relator JOAO ALFREDO BORGES ANTUNES

DE MIRANDA

AGRAVANTE FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO
E IMPORTACAO DE FERRAMENTAS
E MAQUINAS LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

AGRAVANTE JOAO BATISTA SILVA TRINDADE

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)
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AGRAVADO JOAO BATISTA SILVA TRINDADE

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

AGRAVADO FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO
E IMPORTACAO DE FERRAMENTAS
E MAQUINAS LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO DE
FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO DE

FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da decisão/despacho proferida(o)

noProcesso 0020979-91.2021.5.04.0007. (Artigo 17 da Resolução

CSJT n° 185/2017).

Para  o  in te i ro  teor ,  acessar  o  s is tema PJe-JT -  2°

grau :h t tp : / /p je . t r t4 . jus .b r /segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO BASTOS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº TutCautAnt-0022382-14.2024.5.04.0000
Relator CARLOS ALBERTO MAY

REQUERENTE MATEUS GASPAROTTO
CRESCENTE

ADVOGADO MATEUS GASPAROTTO
CRESCENTE(OAB: 98891/RS)

REQUERENTE JOCELAINE ANDREA DE BRITTO

REQUERIDO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS GASPAROTTO CRESCENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MATEUS GASPAROTTO CRESCENTE

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da decisão/despacho proferida(o)

(id a85b7fa) noProcesso 0022382-14.2024.5.04.0000. (Artigo 17 da

Resolução CSJT n° 185/2017).

Para  o  in te i ro  teor ,  acessar  o  s is tema PJe-JT -  2°

grau :h t tp : / /p je . t r t4 . jus .b r /segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIS ANTONIO AMARAL APEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0028700-37.2007.5.04.0702
Relator JOAO ALFREDO BORGES ANTUNES

DE MIRANDA

AGRAVANTE FIORELLO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/C LTDA

ADVOGADO VERIDIANA CORTINA ZORDAN(OAB:
18314/SC)

ADVOGADO ALDO PAIM HORTA(OAB: 50145/PR)

AGRAVADO VICTORIO FIORELO SPESSOTO

AGRAVADO MILTON SPESSOTO

AGRAVADO WANDA DE PAIVA SPESSOTO

AGRAVADO EXPRESSO JOACABA LTDA

AGRAVADO ELCIMAR ANTONIO MACHADO
PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MACHADO
FIORAVANTE(OAB: 50128/RS)

ADVOGADO ADRIANA LONDERO
FIORAVANTE(OAB: 59249/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIORELLO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FIORELLO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da decisão/despacho proferida(o)

noProcesso 0028700-37.2007.5.04.0702. (Artigo 17 da Resolução

CSJT n° 185/2017).

Para  o  in te i ro  teor ,  acessar  o  s is tema PJe-JT -  2°

grau :h t tp : / /p je . t r t4 . jus .b r /segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO BASTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0028700-37.2007.5.04.0702
Relator JOAO ALFREDO BORGES ANTUNES

DE MIRANDA

AGRAVANTE FIORELLO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/C LTDA

ADVOGADO VERIDIANA CORTINA ZORDAN(OAB:
18314/SC)

ADVOGADO ALDO PAIM HORTA(OAB: 50145/PR)

AGRAVADO VICTORIO FIORELO SPESSOTO
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AGRAVADO MILTON SPESSOTO

AGRAVADO WANDA DE PAIVA SPESSOTO

AGRAVADO EXPRESSO JOACABA LTDA

AGRAVADO ELCIMAR ANTONIO MACHADO
PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MACHADO
FIORAVANTE(OAB: 50128/RS)

ADVOGADO ADRIANA LONDERO
FIORAVANTE(OAB: 59249/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIMAR ANTONIO MACHADO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ELCIMAR ANTONIO MACHADO PEREIRA

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da decisão/despacho proferida(o)

noProcesso 0028700-37.2007.5.04.0702. (Artigo 17 da Resolução

CSJT n° 185/2017).

Para  o  in te i ro  teor ,  acessar  o  s is tema PJe-JT -  2°

grau :h t tp : / /p je . t r t4 . jus .b r /segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO BASTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0028700-37.2007.5.04.0702
Relator JOAO ALFREDO BORGES ANTUNES

DE MIRANDA

AGRAVANTE FIORELLO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/C LTDA

ADVOGADO VERIDIANA CORTINA ZORDAN(OAB:
18314/SC)

ADVOGADO ALDO PAIM HORTA(OAB: 50145/PR)

AGRAVADO VICTORIO FIORELO SPESSOTO

AGRAVADO MILTON SPESSOTO

AGRAVADO WANDA DE PAIVA SPESSOTO

AGRAVADO EXPRESSO JOACABA LTDA

AGRAVADO ELCIMAR ANTONIO MACHADO
PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MACHADO
FIORAVANTE(OAB: 50128/RS)

ADVOGADO ADRIANA LONDERO
FIORAVANTE(OAB: 59249/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO JOACABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EXPRESSO JOACABA LTDA

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da decisão/despacho proferida(o)

noProcesso 0028700-37.2007.5.04.0702. (Artigo 17 da Resolução

CSJT n° 185/2017).

Para  o  in te i ro  teor ,  acessar  o  s is tema PJe-JT -  2°

grau :h t tp : / /p je . t r t4 . jus .b r /segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO BASTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0028700-37.2007.5.04.0702
Relator JOAO ALFREDO BORGES ANTUNES

DE MIRANDA

AGRAVANTE FIORELLO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/C LTDA

ADVOGADO VERIDIANA CORTINA ZORDAN(OAB:
18314/SC)

ADVOGADO ALDO PAIM HORTA(OAB: 50145/PR)

AGRAVADO VICTORIO FIORELO SPESSOTO

AGRAVADO MILTON SPESSOTO

AGRAVADO WANDA DE PAIVA SPESSOTO

AGRAVADO EXPRESSO JOACABA LTDA

AGRAVADO ELCIMAR ANTONIO MACHADO
PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MACHADO
FIORAVANTE(OAB: 50128/RS)

ADVOGADO ADRIANA LONDERO
FIORAVANTE(OAB: 59249/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDA DE PAIVA SPESSOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

WANDA DE PAIVA SPESSOTO

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da decisão/despacho proferida(o)

noProcesso 0028700-37.2007.5.04.0702. (Artigo 17 da Resolução

CSJT n° 185/2017).

Para  o  in te i ro  teor ,  acessar  o  s is tema PJe-JT -  2°

grau :h t tp : / /p je . t r t4 . jus .b r /segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO BASTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0028700-37.2007.5.04.0702
Relator JOAO ALFREDO BORGES ANTUNES

DE MIRANDA
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AGRAVANTE FIORELLO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/C LTDA

ADVOGADO VERIDIANA CORTINA ZORDAN(OAB:
18314/SC)

ADVOGADO ALDO PAIM HORTA(OAB: 50145/PR)

AGRAVADO VICTORIO FIORELO SPESSOTO

AGRAVADO MILTON SPESSOTO

AGRAVADO WANDA DE PAIVA SPESSOTO

AGRAVADO EXPRESSO JOACABA LTDA

AGRAVADO ELCIMAR ANTONIO MACHADO
PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MACHADO
FIORAVANTE(OAB: 50128/RS)

ADVOGADO ADRIANA LONDERO
FIORAVANTE(OAB: 59249/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON SPESSOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MILTON SPESSOTO

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da decisão/despacho proferida(o)

noProcesso 0028700-37.2007.5.04.0702. (Artigo 17 da Resolução

CSJT n° 185/2017).

Para  o  in te i ro  teor ,  acessar  o  s is tema PJe-JT -  2°

grau :h t tp : / /p je . t r t4 . jus .b r /segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO BASTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0028700-37.2007.5.04.0702
Relator JOAO ALFREDO BORGES ANTUNES

DE MIRANDA

AGRAVANTE FIORELLO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/C LTDA

ADVOGADO VERIDIANA CORTINA ZORDAN(OAB:
18314/SC)

ADVOGADO ALDO PAIM HORTA(OAB: 50145/PR)

AGRAVADO VICTORIO FIORELO SPESSOTO

AGRAVADO MILTON SPESSOTO

AGRAVADO WANDA DE PAIVA SPESSOTO

AGRAVADO EXPRESSO JOACABA LTDA

AGRAVADO ELCIMAR ANTONIO MACHADO
PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MACHADO
FIORAVANTE(OAB: 50128/RS)

ADVOGADO ADRIANA LONDERO
FIORAVANTE(OAB: 59249/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIO FIORELO SPESSOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VICTORIO FIORELO SPESSOTO

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da decisão/despacho proferida(o)

noProcesso 0028700-37.2007.5.04.0702. (Artigo 17 da Resolução

CSJT n° 185/2017).

Para  o  in te i ro  teor ,  acessar  o  s is tema PJe-JT -  2°

grau :h t tp : / /p je . t r t4 . jus .b r /segundograu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO BASTOS

Diretor de Secretaria

Assessoria de Informática da Corregedoria

Notificação

Processo Nº 0116900-34.2009.5.04.0028
Processo Nº 01169/2009-028-04-00.7

Complemento 28ª VARA DO TRABALHO DE PORTO
ALEGRE

Autor Jorge Paim dos Santos

Advogado Denivalda Roldão Wagner(OAB:
26775RS)

Réu Rodoviário Pigatto Ltda. e outros (3)

Fica V.Sa. notificado a devolver os autos em seu poder. Prazo: 3

dias. Sob pena de busca e apreensão.

6 VT Caxias

Notificação

Processo Nº ATOrd-0021116-72.2023.5.04.0405
RECLAMANTE HEBER HENRY RIVERO

ADVOGADO Marcelo Rugeri Grazziotin(OAB:
27486/RS)

ADVOGADO DIOGO BIANO(OAB: 79924/RS)

RECLAMADO PANATLANTICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE TUBOS S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BARATIERI(OAB:
45440/RS)

RECLAMADO PANATLANTICA CATARINENSE S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BARATIERI(OAB:
45440/RS)

RECLAMADO PANATLANTICA S.A.

ADVOGADO MARIA CRISTINA CARVALHO
CESTARI(OAB: 9514/RS)

RECLAMADO PANASER S.A. BENEFICIAMENTO
DE ACOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BARATIERI(OAB:
45440/RS)

RECLAMADO TUBOSPAN S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BARATIERI(OAB:
45440/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

PERITO ALINE STRADA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBER HENRY RIVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 

NOTIFICAÇÃO

Destinatário: HEBER HENRY RIVERO - a/c procurador(es)

Pela presente, fica o destinatário notificado do(s) documento(s)

anexado(s) no processo supra pela parte contrária no dia

18/03/2024, podendo manifestar-se, querendo. Prazo: 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

CINTIA PAULA DENGO SCURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021116-72.2023.5.04.0405
RECLAMANTE HEBER HENRY RIVERO

ADVOGADO Marcelo Rugeri Grazziotin(OAB:
27486/RS)

ADVOGADO DIOGO BIANO(OAB: 79924/RS)

RECLAMADO PANATLANTICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE TUBOS S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BARATIERI(OAB:
45440/RS)

RECLAMADO PANATLANTICA CATARINENSE S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BARATIERI(OAB:
45440/RS)

RECLAMADO PANATLANTICA S.A.

ADVOGADO MARIA CRISTINA CARVALHO
CESTARI(OAB: 9514/RS)

RECLAMADO PANASER S.A. BENEFICIAMENTO
DE ACOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BARATIERI(OAB:
45440/RS)

RECLAMADO TUBOSPAN S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BARATIERI(OAB:
45440/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

PERITO ALINE STRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANATLANTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 

NOTIFICAÇÃO

Destinatário: PANATLANTICA S.A. - a/c procurador(es)

Pela presente, fica o destinatário notificado do(s) documento(s)

anexado(s) no processo supra pelas demais Corrés no dia

15/03/2024, podendo manifestar-se, querendo. Prazo: 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

CINTIA PAULA DENGO SCURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020931-31.2023.5.04.0406
RECLAMANTE CRISTOFER VIEIRA TRINDADE

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO PROCONNECT PROVEDOR DE
INTERNET LTDA

ADVOGADO LUISA RAQUEL SANDER(OAB:
120788/RS)

RECLAMADO RJNET TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

RECLAMADO SERRANA NET LTDA

ADVOGADO CAROLINE DUARTE
RODRIGUES(OAB: 120853/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOFER VIEIRA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

CRISTOFER VIEIRA TRINDADE - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado quanto aos termos das

contestações anexadas pelas Corrés para que possa se manifestar

quanto ao conteúdo das defesas e dos documentos, querendo, no

prazo de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

CINTIA PAULA DENGO SCURO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0020709-63.2023.5.04.0406
RECLAMANTE IVAN ASSIS DA SILVA

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faf8ec9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes se aindatêm outras provas a produzir,

especificando-as, inclusive quanto ao objeto. No silêncio, ter-se-á

por rejeitada a segunda proposta conciliatória e encerrada a

instrução, vindo os autos conclusos para prolação de sentença que

fica, desde já, designada sine die.

Prazo: 15 dias.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Substituto - J3

Processo Nº ATOrd-0020709-63.2023.5.04.0406
RECLAMANTE IVAN ASSIS DA SILVA

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN ASSIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faf8ec9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes se aindatêm outras provas a produzir,

especificando-as, inclusive quanto ao objeto. No silêncio, ter-se-á

por rejeitada a segunda proposta conciliatória e encerrada a

instrução, vindo os autos conclusos para prolação de sentença que

fica, desde já, designada sine die.

Prazo: 15 dias.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Substituto - J3

Processo Nº ATOrd-0020192-58.2023.5.04.0406
RECLAMANTE HENRIQUE BUENO DE MORAES

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

PERITO JOEL MARIO GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE BUENO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

HENRIQUE BUENO DE MORAES - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado

pelo(a) Perito(a) ergonomista, no dia 18/03/2024, podendo se

manifestar no prazo de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

CINTIA PAULA DENGO SCURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020192-58.2023.5.04.0406
RECLAMANTE HENRIQUE BUENO DE MORAES

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

PERITO JOEL MARIO GIL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MARCOPOLO SA - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado

pelo(a) Perito(a) ergonomista, no dia 18/03/2024, podendo se

manifestar no prazo de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

CINTIA PAULA DENGO SCURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021010-10.2023.5.04.0406
RECLAMANTE CRISTIANO VASCONCELLOS

DUARTE

ADVOGADO ARTHUR FROHLICH WEBER(OAB:
131341/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO VASCONCELLOS DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

CRISTIANO VASCONCELLOS DUARTE - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado - inclusive por seu

constituinte e assistente técnico - quanto à petição do Perito

médico, anexada no feito supra no dia 18/03/2024, na qual este

indica o dia, horário e local para a avaliação que lhe foi designada.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

DAIANA NICOLAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021010-10.2023.5.04.0406
RECLAMANTE CRISTIANO VASCONCELLOS

DUARTE

ADVOGADO ARTHUR FROHLICH WEBER(OAB:
131341/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

MARCOPOLO SA - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado - inclusive por seu

constituinte e assistente técnico - quanto à petição do Perito

médico, anexada no feito supra no dia 18/03/2024, na qual este

indica o dia, horário e local para a avaliação que lhe foi designada.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

DAIANA NICOLAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020060-35.2022.5.04.0406
RECLAMANTE DINOEL REIS DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINOEL REIS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bb5e68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Tendo em vista a quitação da obrigação e a manifestação da

Executada inserta no ID e44e4b0 julgo extinta a presente

execução.

Os valores devidos estão sendo liberados por meio de transferência

eletrônica disponibilizada pela plataforma da CEF (SIF) mediante

expedição de alvará eletrônico para as contas indicadas.

Confirmado o envio da transferência eletrônica do crédito os

beneficiários deverão ser intimados para que procedam à

conferência quanto ao recebimento do valor que consta na minuta

da ordem expedida por este Juízo.

Após, arquivem-se os autos. Nada mais.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020060-35.2022.5.04.0406
RECLAMANTE DINOEL REIS DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bb5e68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Tendo em vista a quitação da obrigação e a manifestação da

Executada inserta no ID e44e4b0 julgo extinta a presente

execução.

Os valores devidos estão sendo liberados por meio de transferência

eletrônica disponibilizada pela plataforma da CEF (SIF) mediante

expedição de alvará eletrônico para as contas indicadas.

Confirmado o envio da transferência eletrônica do crédito os

beneficiários deverão ser intimados para que procedam à

conferência quanto ao recebimento do valor que consta na minuta

da ordem expedida por este Juízo.

Após, arquivem-se os autos. Nada mais.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020144-70.2021.5.04.0406
RECLAMANTE GEODIR EUSEBIO DE BRITO

ADVOGADO JUNIOR ANTONIO
SOLDATELLI(OAB: 45000/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

PERITO JULIANA DANI ZATTERA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JOAO LUIZ CAVALIERI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEODIR EUSEBIO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fc59a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Tendo em vista a quitação da obrigação e a manifestação da

Executada inserta no ID 5186fe6 julgo extinta a presente

execução.

Os valores devidos estão sendo liberados por meio de transferência

eletrônica disponibilizada pela plataforma do Banco do Brasil

(SisconDJ-JT), consoante minuta do alvará eletrônico anexada pela

Secretaria.

Dê-se ciência aos beneficiários para que procedam à conferência

quanto ao recebimento do valor respectivo.

Após, arquivem-se os autos. Nada mais.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020144-70.2021.5.04.0406
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RECLAMANTE GEODIR EUSEBIO DE BRITO

ADVOGADO JUNIOR ANTONIO
SOLDATELLI(OAB: 45000/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

PERITO JULIANA DANI ZATTERA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JOAO LUIZ CAVALIERI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fc59a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Tendo em vista a quitação da obrigação e a manifestação da

Executada inserta no ID 5186fe6 julgo extinta a presente

execução.

Os valores devidos estão sendo liberados por meio de transferência

eletrônica disponibilizada pela plataforma do Banco do Brasil

(SisconDJ-JT), consoante minuta do alvará eletrônico anexada pela

Secretaria.

Dê-se ciência aos beneficiários para que procedam à conferência

quanto ao recebimento do valor respectivo.

Após, arquivem-se os autos. Nada mais.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020044-13.2024.5.04.0406
RECLAMANTE ADRIANA FONSECA DE LIMA

ADVOGADO ESTEVAO TOME(OAB: 88559/RS)

RECLAMADO FABBOF INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO ADILSON ADELAR
MENEGUZZO(OAB: 56416/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABBOF INDUSTRIA METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e26d10a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Consoante informa a peça de ingresso a Reclamante teria sofrido

"acidente de trajeto" que lhe gerou várias e severas sequelas. Nada

obstante e muito embora tenha formulado pedido de demissão

vindica reste declarada nula a extinção contratual ante à ausência

de homologação (leia-se assistência) pela entidade sindical que a

representa. Busca lhe seja concedida tutela de urgência que

determine a imediata reintegração ao emprego, com o pagamento

dos salários correspondentes.

Em sua defesa a Ré contrapõe que os fatos não ocorreram na

forma como exordialmente narrados, uma vez que as partes

entabularam acordo extrajudicial (processo nº 0020632-

60.2023.5.04.0404) objetivando homologar o pleito demissionário e

o pagamento das verbas a tanto devidas, o qual não foi acolhido

pelo magistrado que conheceu do ajuste. Alega que a presente

reclamatória caracterizaria má-fé da Obreira.

Os autos vêm conclusos.

Analiso.

A concessão da medida vindicada pela Acionante pressupõe o

atendimento dos requisitos elencados pelo legislador no art. 300 do

CPC para a tutela de urgência, ou seja, quando os elementos que

constem do feito evidenciem a existência do direito pretendido e o

efetivo risco na demora da prestação jurisdicional. Contudo, há que

se verificar se existe perigo de irreversibilidade da decisão (§ 3º do

art. 300 do CPC), bem como a necessidade de prestação de caução

(§ 1º do mesmo diploma legal).

Inicialmente, observa-se ter havido intenção clara, por parte da

Reclamante, em extinguir o contrato de emprego, na medida em

que compareceu na entidade sindical e em Juízo para vindicar a

homologação do pedido de demissão, o que bem demonstra, a

nosso sentir, sua vontade em encerrar o pacto laboral.

Há que se destacar, contudo, que nestas duas oportunidades a

extinção contratual não restou expressamente aceita, seja pela

entidade sindical, seja judicialmente. A empregadora, todavia,

prosseguiu com a finalização da ruptura do liame, malgrado ciente

de que o ato de vontade não foi aceito nas oportunidades em que

submetido à apreciação, conforme suprarreferido.

Cumpre referir que a concessão de benefício previdenciário à

Autora é fato incontroverso que pode ser confirmado por meio das

informações colacionadas pela Obreira. O benefício encerrou em

30/04/2023. O vínculo empregatício, em 07/06/2023.

Nessa esteira, sobressai evidenciado a este órgão julgador, com os

elementos documentais coligidos até o momento, que ambas as
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partes ora em litígio detinham, ao mínimo, interesse em encerrar o

contrato de emprego, mas - e pari passu - também estavam cientes

quanto à impossibilidade da ruptura, seja pela suspensão do pacto

laboral ante à fruição de benefício previdenciário, seja pela ulterior

garantia provisória derivada do contido no art.118 da Lei nº 8213/91

e do próprio art.500 da CLT, matéria de fundo em discussão neste

feito. Mas, reitera-se, ambas deram seguimento.

Ao contrário do quanto asseverado pela Reclamada, aceitar-se a

hipótese de má-fé da Reclamante implicaria em idêntica presunção

no tangente à empregadora.

Dispõe a Consolidação, em seu art. 500: “O pedido de demissão do

empregado estável só será válido quando feito com a assistência do

respectivo Sindicato e, se não o houver, perante autoridade local

competente do Ministério do Trabalho e Previdência Social ou da

Justiça do Trabalho”.

Mesmo com a revogação do § 1º do art. 477 da CLT pela

denominada “Reforma Trabalhista”, inserta em nosso ordenamento

jurídico pela Lei nº 13.467/2017, o art. 500 da CLT, por sua vez, não

foi alterado, havendo posicionamento firmado pelo E. TST no norte

de que o ato é inválido e ineficaz se não houver a correspondente

homologação (assistência) da entidade sindical, cujo teor se

constituiu em um dos requisitos formais, consoante decidido no

julgamento levado a efei to pela 6ª Turma (RR 10237-

67.2018.5.03.0030 - Rel. Cilene Ferreira Amaro Santos – DJ

05/06/2019).

Dito posicionamento se encontra em consonância com aquele

expresso pelas Turmas recursais de nosso E. Regional, conforme

se observa na decisão a seguir transcrita:

"EMENTA

ESTABILIDADE PROVISÓRIA DE GESTANTE. NULIDADE DO

PEDIDO DE DEMISSÃO. O pedido de demissão do empregado

estável somente se reveste de validade quando efetuado com a

assistência sindical ou, se inexistente, perante autoridade

competente, independentemente da duração do contrato de

trabalho, nos termos do art. 500 da CLT.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região: à unanimidade de votos, dar

provimento ao recurso ordinário da parte autora para,

reconhecendo a estabilidade provisória, condenar a parte ré: A)

ao pagamento dos salários devidos, desde a data da extinção

do contrato de trabalho, ocorrida em 31-7-2018, até o final do

período da estabilidade, ocorrido em 01-8-2019; B) ao

pagamento de honorários sucumbenciais de 15% sobre o valor

da condenação liquidada; C) para absolver a parte autora da

condenação ao pagamento dos honorários de sucumbência.

Sobre as parcelas deferidas devem incidir juros e atualização

monetária,  nos termos da fundamentação, restando

autorizados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis.

Eventuais isenções previdenciárias e tributárias ficam

relegadas à fase de liquidação de sentença. Valor da

condenação ora arbitrado em R$ 8.000,00, para os fins legais.

Custas de R$ 160,00, revertidas à parte ré, de cujo recolhimento

fica dispensada, na forma do art. 790-A da CLT". (0020288-

21.2020.5.04.0522 (ROT)(grifo no original).

De idêntica forma vem também decidindo o E. TST há longa data,

como se pode verificar na ementa do julgamento do Recurso de

Revista de nº 2451-14.2011.5.09.0009, em 2013:

"RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR. NULIDADE.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Expostos os

fundamentos que conduziram ao convencimento do órgão julgador,

com análise integral da matéria trazida à sua apreciação,

consubstanciada está a efetiva prestação jurisdicional. Recurso de

revista não conhecido no aspecto. 2. GESTANTE. ESTABILIDADE

PROVISÓRIA. ART. 10, II, "b", DO ADCT. PEDIDO DE DEMISSÃO.

INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO IMPOSTO PELO ART. 500 DA

CLT. Tendo o Regional constatado que o pedido de demissão da

Autora carecia da indispensável assistência sindical (CLT, art. 500),

desnecessário investigar a existência de vício de consentimento no

ato demissório. É que a assistência sindical é requisito formal

preliminar, que, naturalmente, deve ser examinado anteriormente ao

próprio vício de consentimento, de modo que não subsiste a

argumentação da Reclamada no sentido de que eventual

desrespeito ao postulado no aludido dispositivo da CLT deve ser

levantado pela parte interessada (no caso, a Reclamante). Trata-se,

em verdade, de questão de ordem pública, cuja observância pode e

deve ser observada pelas instâncias ordinárias. Recurso de revista

conhecido e desprovido, no aspecto".

Sopesado o exposto, tem-se que a documentação anexada pelas

partes é suficiente e permite que – por ora e em juízo de cognição

sumária – este órgão julgador possa avaliar presente a

verossimilhança do pleito antecipatório, sendo cabível, portanto, a

reintegração da Autora ao emprego, mormente e em atenção à

inobservância, pela empresa, do disposto no art.500 da CLT à

hipótese concreta versada, cumulado ao disposto no art.118 da Lei

8.213/91.

Nessa senda, o pleito deduzido em caráter l iminar está

suficientemente fundamentado, configurando-se não só a

verossimilhança da alegação deduzida na peça vestibular, bem

como o receio na demora da prestação jurisdicional.

E sem adentrar ao mérito da demanda, cujo juízo de valor somente
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poderá restar suficientemente claro quando produzidas todas as

provas necessárias ao deslinde do feito, acolho o pedido

antecipatório, determinando que a Ré proceda à reintegração da

Acionante ao emprego a contar do primeiro dia útil

subsequente à ciência desta decisão sob pena de, em não o

fazendo, incidir em multa equivalente a R$ 500,00 por dia de

descumprimento da obrigação de fazer, a qual reverterá

integralmente em prol da Obreira, limitada a 30 dias-multa.

Quanto à readaptação, a Reclamada deverá levar a efeito avaliação

junto ao serviço contratado/conveniado de medicina ocupacional e

emitir o ASO respectivo, o qual indicará eventual restrição (aptidão

total ou com limitações) para exercer as atividades. Em caso de

discordância, faculta-se à trabalhadora apresentar documentos

médicos que indiquem as restrições a serem observadas.

Desnecessário, por ora, expedir mandado de reintegração, tendo

em vista que as partes têm Advogados devidamente constituídos

nos autos e estes profissionais, regularmente intimados,

cientificarão suas respectivas constituintes quanto ao teor da

presente decisão.

O direito ao recebimento de salários em atraso será apreciado

oportunamente, quando proferida a sentença de mérito.

Intimem-se na pessoa dos Advogados constituídos pelas

partes. Cumpra-se. Nada mais.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020044-13.2024.5.04.0406
RECLAMANTE ADRIANA FONSECA DE LIMA

ADVOGADO ESTEVAO TOME(OAB: 88559/RS)

RECLAMADO FABBOF INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO ADILSON ADELAR
MENEGUZZO(OAB: 56416/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FONSECA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e26d10a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Consoante informa a peça de ingresso a Reclamante teria sofrido

"acidente de trajeto" que lhe gerou várias e severas sequelas. Nada

obstante e muito embora tenha formulado pedido de demissão

vindica reste declarada nula a extinção contratual ante à ausência

de homologação (leia-se assistência) pela entidade sindical que a

representa. Busca lhe seja concedida tutela de urgência que

determine a imediata reintegração ao emprego, com o pagamento

dos salários correspondentes.

Em sua defesa a Ré contrapõe que os fatos não ocorreram na

forma como exordialmente narrados, uma vez que as partes

entabularam acordo extrajudicial (processo nº 0020632-

60.2023.5.04.0404) objetivando homologar o pleito demissionário e

o pagamento das verbas a tanto devidas, o qual não foi acolhido

pelo magistrado que conheceu do ajuste. Alega que a presente

reclamatória caracterizaria má-fé da Obreira.

Os autos vêm conclusos.

Analiso.

A concessão da medida vindicada pela Acionante pressupõe o

atendimento dos requisitos elencados pelo legislador no art. 300 do

CPC para a tutela de urgência, ou seja, quando os elementos que

constem do feito evidenciem a existência do direito pretendido e o

efetivo risco na demora da prestação jurisdicional. Contudo, há que

se verificar se existe perigo de irreversibilidade da decisão (§ 3º do

art. 300 do CPC), bem como a necessidade de prestação de caução

(§ 1º do mesmo diploma legal).

Inicialmente, observa-se ter havido intenção clara, por parte da

Reclamante, em extinguir o contrato de emprego, na medida em

que compareceu na entidade sindical e em Juízo para vindicar a

homologação do pedido de demissão, o que bem demonstra, a

nosso sentir, sua vontade em encerrar o pacto laboral.

Há que se destacar, contudo, que nestas duas oportunidades a

extinção contratual não restou expressamente aceita, seja pela

entidade sindical, seja judicialmente. A empregadora, todavia,

prosseguiu com a finalização da ruptura do liame, malgrado ciente

de que o ato de vontade não foi aceito nas oportunidades em que

submetido à apreciação, conforme suprarreferido.

Cumpre referir que a concessão de benefício previdenciário à

Autora é fato incontroverso que pode ser confirmado por meio das

informações colacionadas pela Obreira. O benefício encerrou em

30/04/2023. O vínculo empregatício, em 07/06/2023.

Nessa esteira, sobressai evidenciado a este órgão julgador, com os

elementos documentais coligidos até o momento, que ambas as

partes ora em litígio detinham, ao mínimo, interesse em encerrar o

contrato de emprego, mas - e pari passu - também estavam cientes

quanto à impossibilidade da ruptura, seja pela suspensão do pacto

laboral ante à fruição de benefício previdenciário, seja pela ulterior

garantia provisória derivada do contido no art.118 da Lei nº 8213/91

e do próprio art.500 da CLT, matéria de fundo em discussão neste

feito. Mas, reitera-se, ambas deram seguimento.
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Ao contrário do quanto asseverado pela Reclamada, aceitar-se a

hipótese de má-fé da Reclamante implicaria em idêntica presunção

no tangente à empregadora.

Dispõe a Consolidação, em seu art. 500: “O pedido de demissão do

empregado estável só será válido quando feito com a assistência do

respectivo Sindicato e, se não o houver, perante autoridade local

competente do Ministério do Trabalho e Previdência Social ou da

Justiça do Trabalho”.

Mesmo com a revogação do § 1º do art. 477 da CLT pela

denominada “Reforma Trabalhista”, inserta em nosso ordenamento

jurídico pela Lei nº 13.467/2017, o art. 500 da CLT, por sua vez, não

foi alterado, havendo posicionamento firmado pelo E. TST no norte

de que o ato é inválido e ineficaz se não houver a correspondente

homologação (assistência) da entidade sindical, cujo teor se

constituiu em um dos requisitos formais, consoante decidido no

julgamento levado a efei to pela 6ª Turma (RR 10237-

67.2018.5.03.0030 - Rel. Cilene Ferreira Amaro Santos – DJ

05/06/2019).

Dito posicionamento se encontra em consonância com aquele

expresso pelas Turmas recursais de nosso E. Regional, conforme

se observa na decisão a seguir transcrita:

"EMENTA

ESTABILIDADE PROVISÓRIA DE GESTANTE. NULIDADE DO

PEDIDO DE DEMISSÃO. O pedido de demissão do empregado

estável somente se reveste de validade quando efetuado com a

assistência sindical ou, se inexistente, perante autoridade

competente, independentemente da duração do contrato de

trabalho, nos termos do art. 500 da CLT.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região: à unanimidade de votos, dar

provimento ao recurso ordinário da parte autora para,

reconhecendo a estabilidade provisória, condenar a parte ré: A)

ao pagamento dos salários devidos, desde a data da extinção

do contrato de trabalho, ocorrida em 31-7-2018, até o final do

período da estabilidade, ocorrido em 01-8-2019; B) ao

pagamento de honorários sucumbenciais de 15% sobre o valor

da condenação liquidada; C) para absolver a parte autora da

condenação ao pagamento dos honorários de sucumbência.

Sobre as parcelas deferidas devem incidir juros e atualização

monetária,  nos termos da fundamentação, restando

autorizados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis.

Eventuais isenções previdenciárias e tributárias ficam

relegadas à fase de liquidação de sentença. Valor da

condenação ora arbitrado em R$ 8.000,00, para os fins legais.

Custas de R$ 160,00, revertidas à parte ré, de cujo recolhimento

fica dispensada, na forma do art. 790-A da CLT". (0020288-

21.2020.5.04.0522 (ROT)(grifo no original).

De idêntica forma vem também decidindo o E. TST há longa data,

como se pode verificar na ementa do julgamento do Recurso de

Revista de nº 2451-14.2011.5.09.0009, em 2013:

"RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR. NULIDADE.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Expostos os

fundamentos que conduziram ao convencimento do órgão julgador,

com análise integral da matéria trazida à sua apreciação,

consubstanciada está a efetiva prestação jurisdicional. Recurso de

revista não conhecido no aspecto. 2. GESTANTE. ESTABILIDADE

PROVISÓRIA. ART. 10, II, "b", DO ADCT. PEDIDO DE DEMISSÃO.

INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO IMPOSTO PELO ART. 500 DA

CLT. Tendo o Regional constatado que o pedido de demissão da

Autora carecia da indispensável assistência sindical (CLT, art. 500),

desnecessário investigar a existência de vício de consentimento no

ato demissório. É que a assistência sindical é requisito formal

preliminar, que, naturalmente, deve ser examinado anteriormente ao

próprio vício de consentimento, de modo que não subsiste a

argumentação da Reclamada no sentido de que eventual

desrespeito ao postulado no aludido dispositivo da CLT deve ser

levantado pela parte interessada (no caso, a Reclamante). Trata-se,

em verdade, de questão de ordem pública, cuja observância pode e

deve ser observada pelas instâncias ordinárias. Recurso de revista

conhecido e desprovido, no aspecto".

Sopesado o exposto, tem-se que a documentação anexada pelas

partes é suficiente e permite que – por ora e em juízo de cognição

sumária – este órgão julgador possa avaliar presente a

verossimilhança do pleito antecipatório, sendo cabível, portanto, a

reintegração da Autora ao emprego, mormente e em atenção à

inobservância, pela empresa, do disposto no art.500 da CLT à

hipótese concreta versada, cumulado ao disposto no art.118 da Lei

8.213/91.

Nessa senda, o pleito deduzido em caráter l iminar está

suficientemente fundamentado, configurando-se não só a

verossimilhança da alegação deduzida na peça vestibular, bem

como o receio na demora da prestação jurisdicional.

E sem adentrar ao mérito da demanda, cujo juízo de valor somente

poderá restar suficientemente claro quando produzidas todas as

provas necessárias ao deslinde do feito, acolho o pedido

antecipatório, determinando que a Ré proceda à reintegração da

Acionante ao emprego a contar do primeiro dia útil

subsequente à ciência desta decisão sob pena de, em não o

fazendo, incidir em multa equivalente a R$ 500,00 por dia de

descumprimento da obrigação de fazer, a qual reverterá
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integralmente em prol da Obreira, limitada a 30 dias-multa.

Quanto à readaptação, a Reclamada deverá levar a efeito avaliação

junto ao serviço contratado/conveniado de medicina ocupacional e

emitir o ASO respectivo, o qual indicará eventual restrição (aptidão

total ou com limitações) para exercer as atividades. Em caso de

discordância, faculta-se à trabalhadora apresentar documentos

médicos que indiquem as restrições a serem observadas.

Desnecessário, por ora, expedir mandado de reintegração, tendo

em vista que as partes têm Advogados devidamente constituídos

nos autos e estes profissionais, regularmente intimados,

cientificarão suas respectivas constituintes quanto ao teor da

presente decisão.

O direito ao recebimento de salários em atraso será apreciado

oportunamente, quando proferida a sentença de mérito.

Intimem-se na pessoa dos Advogados constituídos pelas

partes. Cumpra-se. Nada mais.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020005-50.2023.5.04.0406
RECLAMANTE EURICO RODRIGUES NEVES

ADVOGADO JESSICA PEZZI DE MELO(OAB:
114639/RS)

RECLAMADO NEWFER S.A

ADVOGADO FELIPE TOMAS FRIEDRICH(OAB:
106211/RS)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

PERITO NELSON AGOSTINHO BURILLE

TERCEIRO
INTERESSADO

Dr. Walter Praetzel Porto

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWFER S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0fb95c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registro o protesto antipreclusivo apresentado pela Demandada em

16/03/2024, para os devidos fins.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020354-53.2023.5.04.0406

RECLAMANTE FRANCIELE CLAUDINO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SARAH REGINA DE OLIVEIRA(OAB:
116141/PR)

ADVOGADO RICHARD ANDREOLI DOS
SANTOS(OAB: 90924/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO POTENZA - EMPRESA DE
TRABALHO TEMPORARIO EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO CHRISTIAN OLIVEIRA
DIAS DA SILVA(OAB: 409117/SP)

ADVOGADO CARLA TIEMI SUZUKI(OAB:
316666/SP)

PERITO JULIANA CRISTINA DALL AGNOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - POTENZA - EMPRESA DE TRABALHO TEMPORARIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f862140

proferido nos autos.

Vistos, etc.

PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

Em virtude do presente feito tramitar na modalidade “100% digital”,

bem como a viabilidade ressalvada na própria decisão do Conselho

Nacional de Justiça quando do julgamento do Procedimento de

Controle Administrativo nº 0002260-11.2022.2.00.000, cujo teor

fixa, como regra geral, a realização da solenidade de forma

presencial, determino que a solenidade seja agendada, facultando-

se às partes o comparecimento de forma PRESENCIAL ou

VIRTUAL em Juízo no dia e horário a seguir informados, onde será

procedida a colheita da prova testemunhal.

A audiência será realizada no dia 11/06/2024 15:15, sendo

intimadas as partes por intermédio de seus Procuradores.

Quando as oitivas não forem presenciais, a audiência ocorrerá por

meio da plataforma Zoom, no endereço eletrônico disponibilizado

para o magistrado titular, devendo as partes e Procuradores

aguardar  na “sala de espera”  v i r tual  https: / / tr t4- jus-

br.zoom.us/my/varacax06jt na data e horário acima indicados até

que sejam encaminhados à sala de audiências. Em caso de acesso

por aplicativo – smartphones ou tablets – o sistema poderá solicitar

ID para ingresso na sala, cujo número corresponderá a 613 958

8596. Nestas hipótese, as partes, Procuradores e/ou testemunhas

deverão “baixar” o aplicativo Zoom em seus equipamentos antes da

audiência.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

salvo aquelas que forem devidamente arroladas para intimação pelo
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Juízo, cuja diligência deverá ser requerida pela parte a partir do

recebimento da nota de expediente dando ciência quanto ao

conteúdo da presente determinação.

Além do endereço das testemunhas deverá conter o contato por

meio eletrônico (email) ou prefixo de celular, mesmo em sendo

ouvidas presencialmente. Não sendo conhecidos pela parte deverá

a testemunha ser intimada por meio do eCarta, com comprovante

de entrega (AR).

No caso das testemunhas não arroladas serem ouvidas de forma

virtual, incumbirá às partes providenciar os meios para que estas

sejam ouvidas. Quanto às arroladas que sejam ouvidas de forma

virtual - quando tal oitiva for justificada pela residência em outra

localidade ou justificativa médica - as mesmas serão comunicadas

pelo endereço eletrônico fornecido ou por meio do prefixo

telefônico.

As demais questão serão avaliadas pelo magistrado na própria

audiência.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020354-53.2023.5.04.0406
RECLAMANTE FRANCIELE CLAUDINO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SARAH REGINA DE OLIVEIRA(OAB:
116141/PR)

ADVOGADO RICHARD ANDREOLI DOS
SANTOS(OAB: 90924/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO POTENZA - EMPRESA DE
TRABALHO TEMPORARIO EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO CHRISTIAN OLIVEIRA
DIAS DA SILVA(OAB: 409117/SP)

ADVOGADO CARLA TIEMI SUZUKI(OAB:
316666/SP)

PERITO JULIANA CRISTINA DALL AGNOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE CLAUDINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f862140

proferido nos autos.

Vistos, etc.

PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

Em virtude do presente feito tramitar na modalidade “100% digital”,

bem como a viabilidade ressalvada na própria decisão do Conselho

Nacional de Justiça quando do julgamento do Procedimento de

Controle Administrativo nº 0002260-11.2022.2.00.000, cujo teor

fixa, como regra geral, a realização da solenidade de forma

presencial, determino que a solenidade seja agendada, facultando-

se às partes o comparecimento de forma PRESENCIAL ou

VIRTUAL em Juízo no dia e horário a seguir informados, onde será

procedida a colheita da prova testemunhal.

A audiência será realizada no dia 11/06/2024 15:15, sendo

intimadas as partes por intermédio de seus Procuradores.

Quando as oitivas não forem presenciais, a audiência ocorrerá por

meio da plataforma Zoom, no endereço eletrônico disponibilizado

para o magistrado titular, devendo as partes e Procuradores

aguardar  na “sala de espera”  v i r tual  https: / / tr t4- jus-

br.zoom.us/my/varacax06jt na data e horário acima indicados até

que sejam encaminhados à sala de audiências. Em caso de acesso

por aplicativo – smartphones ou tablets – o sistema poderá solicitar

ID para ingresso na sala, cujo número corresponderá a 613 958

8596. Nestas hipótese, as partes, Procuradores e/ou testemunhas

deverão “baixar” o aplicativo Zoom em seus equipamentos antes da

audiência.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

salvo aquelas que forem devidamente arroladas para intimação pelo

Juízo, cuja diligência deverá ser requerida pela parte a partir do

recebimento da nota de expediente dando ciência quanto ao

conteúdo da presente determinação.

Além do endereço das testemunhas deverá conter o contato por

meio eletrônico (email) ou prefixo de celular, mesmo em sendo

ouvidas presencialmente. Não sendo conhecidos pela parte deverá

a testemunha ser intimada por meio do eCarta, com comprovante

de entrega (AR).

No caso das testemunhas não arroladas serem ouvidas de forma

virtual, incumbirá às partes providenciar os meios para que estas

sejam ouvidas. Quanto às arroladas que sejam ouvidas de forma

virtual - quando tal oitiva for justificada pela residência em outra

localidade ou justificativa médica - as mesmas serão comunicadas

pelo endereço eletrônico fornecido ou por meio do prefixo

telefônico.

As demais questão serão avaliadas pelo magistrado na própria

audiência.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020392-65.2023.5.04.0406
RECLAMANTE MARLON IAKMIU
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ADVOGADO GABRIEL MAFFEI ROSANELLI(OAB:
119756/RS)

ADVOGADO VANESSA ZANGALLI
SMANIOTTO(OAB: 94378/RS)

RECLAMADO MAXMIX COMERCIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

PERITO JACQUES JOSE ZIMMERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXMIX COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13da702

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto pela parte autora, pois preenchidos os

pressupostos legais: o apelo é tempestivo como se observa no grid

de expedientes, sendo a petição firmada por procurador

devidamente habilitado no feito, como se constata na autuação

eletrônica desta demanda.

Intime-se a parte contrária para contra-arrazoar ao apelo, querendo,

no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, encaminhem-se os autos ao E. Regional.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020440-24.2023.5.04.0406
RECLAMANTE CLAUDIOMIRO ISRAEL DA COSTA

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO DYNAMICS DO BRASIL
METALURGIA LTDA

ADVOGADO CAMILA SONDA SCARIOT(OAB:
57615/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

TERCEIRO
INTERESSADO

Dr. Francisco Michielin Filho

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYNAMICS DO BRASIL METALURGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 537a345

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação do prazo ora requerido pelo(a) Reclamada em

15/03/2024.

Intime-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020581-43.2023.5.04.0406
RECLAMANTE LUCAS ARAUJO DE VARGAS

ADVOGADO CRISTIAN BALTAZAR DA
SILVA(OAB: 92934/RS)

ADVOGADO LUANA GONCALVES(OAB:
111583/RS)

RECLAMADO EATON LTDA

ADVOGADO Nadir Basso(OAB: 18944/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EATON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcb5156

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes se aindatêm outras provas a produzir,

especificando-as, inclusive quanto ao objeto. No silêncio, ter-se-á

por rejeitada a segunda proposta conciliatória e encerrada a

instrução, vindo os autos conclusos para prolação de sentença que

fica, desde já, designada sine die.

Prazo: 15 dias.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020581-43.2023.5.04.0406
RECLAMANTE LUCAS ARAUJO DE VARGAS

ADVOGADO CRISTIAN BALTAZAR DA
SILVA(OAB: 92934/RS)

ADVOGADO LUANA GONCALVES(OAB:
111583/RS)

RECLAMADO EATON LTDA

ADVOGADO Nadir Basso(OAB: 18944/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ARAUJO DE VARGAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcb5156

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes se aindatêm outras provas a produzir,

especificando-as, inclusive quanto ao objeto. No silêncio, ter-se-á

por rejeitada a segunda proposta conciliatória e encerrada a

instrução, vindo os autos conclusos para prolação de sentença que

fica, desde já, designada sine die.

Prazo: 15 dias.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020890-64.2023.5.04.0406
RECLAMANTE GISELI ESTER DA SILVA MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIANO CICHERO
KURY(OAB: 23189/RS)

RECLAMANTE ERICA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIANO CICHERO
KURY(OAB: 23189/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES PELLENZ LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR GUILLET
STENSTRASSER(OAB: 43619/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

M.A.M.

ADVOGADO Cristian Ferras Bolico Rodrigues da
Silva(OAB: 74344/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA PATRICIA DA SILVA

  - GISELI ESTER DA SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4610671

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a perícia médica nestes autos é realizada de

forma documental determino seja intimado o Perito médico para que

informe se entende necessário reagendamento da entrevista com

familiar do de cujus, sendo condicionada a remarcação à

concordância do profissional médico.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021030-98.2023.5.04.0406
RECLAMANTE LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

ADVOGADO REJANE DE ARAUJO(OAB:
108128/RS)

RECLAMADO AUTOTRAVI BORRACHAS E
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO KALKMANN(OAB:
55180/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOTRAVI BORRACHAS E PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8dc555

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme relatado na peça inicial o(a) Acionante reporta que em

virtude das condições ergonômicas em que o labor era prestado foi

acometido por lesões osteomusculares, além de sofrer dois

acidentes laborais típicos durante a consecução de suas atividades

profissionais. Embora tais fatos tenham ocorrido há muitos anos,

sua condição física teria se agravado com a continuidade do labor.

Quanto à prejudicial de mérito atinente à prescrição dos fatos e

mesmo os efeitos da composição noticiada em 2010 tais questões

serão avaliadas posteriormente, quando prolatada a sentença de

mérito, incumbindo à prova pericial avaliar se, dos infortúnio

relacionados, ainda se poderia cogitar em eventual agravamento,

observado - também - o prisma ergonômico.

PROVA PERICIAL

Perícia técnica: em virtude do longo período em que ocorridos os

acidentes entendo incabível a avaliação do maquinário.

Perícia ergonômica: determina-se a realização de perícia técnica

para verificação das condições de trabalho da parte autora, em

especial e no que tange à ergonomia, sendo nomeado ao encargo

o(a) Perito(a) NELSON AGOSTINHO BURILLE. A avaliação será

realizada no ambiente de trabalho em que atuava o(a) Reclamante.

No momento da perícia, o(a) Experto(a) deverá esclarecer às partes
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sobre qual o método utilizado para a investigação ergonômica, bem

como anexar, com o laudo, suas anotações pertinentes à perícia.

O(a) Reclamado(a) deverá informar, no prazo de 15 dias, a

existência de restrições/recomendações para acesso ao local da

perícia, esclarecendo-as. Do respectivo teor, dê-se ciência à parte

autora, por intermédio de seu(ua) Procurador(a) e ao(à) Experto(a)

ergonomista/técnico.

Perícia médica: determina-se a realização de perícia médica para

verificação quanto à existência - ou não - de nexo causal/concausal

entre a condição clínica do(a) Autor(a) e o ambiente laboral, ao

encargo do(a) Perito(a) Dr(a). RAUL ASTOR PANZER.

Quando comparecer à perícia médica o(a) Reclamante deverá

portar documento de identificação - CTPS (todas as que tiver em

sua posse) - e exames médicos relacionados ao(s) infortúnio(s).

Fica, desde já, concedido ao(à) Ergonomista o prazo de 20 dias

para entrega de seu trabalho, a contar da data em que a inspeção

seja realizada. O laudo médico deverá ser anexado 10 dias após a

ciência do(a) Perito(a) quanto à juntada do laudo ergonômico.

Contudo, resta assegurado ao(à) Experto(a) médico(a) o prazo

mínimo de 20 dias para a entrega de seu trabalho, observando-se a

data em que realizada a perícia.

Concede-se às partes o prazo de 15 dias para que apresentem

quesitos e indiquem assistentes técnicos, querendo.

No mesmo prazo as partes poderão se manifestar quanto à

documentação obtida por esta secretaria junto à base de dados da

Previdência Social no que tange a vínculos formais de emprego

(CNIS), benefícios previdenciários porventura concedidos e, em

sendo o caso, os laudos periciais respectivos.

Ainda no mesmo prazo a Ré poderá se manifestar quanto ao

documento juntado pelo Reclamante em 15/03/2024, querendo..

Sem prejuízo de outros a serem apresentados pelas partes o

Juízo formula os seguintes quesitos a serem respondidos pelos

peritos médicos: 1. Esclareça o Sr. perito sobre a existência – ou

não – dos danos físicos alegados pelo(a) autor(a); 2. Esclareça o

Sr. perito sobre a existência – ou não – de causa e efeito entre os

danos físicos e as atividades cometidas ao reclamante; 3. Esclareça

o Sr. perito sobre a existência – ou não – de incapacidade laboral

do autor, mencionando se tal incapacidade é (ou foi) provisória ou é

permanente, bem como se é parcial ou total. Em sendo parcial,

indique o percentual de redução da capacidade laborativa; 4. Na

hipótese de inexistir nexo causal, deverá o Sr. perito esclarecer

sobre a ocorrência de concausa, definindo o percentual de

contribuição desta na extensão dos danos sofridos pelo autor. 5. O

Experto médico deverá esclarecer se a documentação que lhe foi

apresentada na inspeção e as informações obtidas mediante as

consultas realizadas pelo Juízo são suficientes para a análise do

caso, ou se há necessidade de novas consultas a outros órgãos e

entidades médicas, especificando-os.

As partes e assistentes técnicos serão intimados por meio de seus

Procuradores.

Comuniquem-se aos(às) Peritos(as) para que procedam ao

agendamento, vinculando-os(as) ao feito, devendo indicar a data,

horário e local para a realização da(s) respectiva(s) perícia(s).

Apresentados os laudos, dê-se ciência às partes para manifestação,

querendo, no prazo comum de 15 dias.

REGISTRO, EM VÍDEO, DO ATO PERICIAL MÉDICO, TÉCNICO E

ERGONÔMICO

Considerando a alteração nos sistemas de registro de informações,

bem como a necessidade de que sejam resguardados os

profissionais que atuam na elaboração das perícias quanto a

eventuais arguições tangentes à incorreção na forma como

conduzida a avaliação/inspeção ou mesmo condutas inadequadas

dos presentes ao ato pericial fica facultado aos(às) Peritos(as)

Judiciais vinculados a esta unidade judiciária especializada a

respectiva filmagem, com posterior juntada, caso determinado pelo

Juízo, à plataforma do PJEmídias.

Especificamente e quanto às perícias médicas, sendo levada a

efeito a gravação do ato pericial pelo(a) Experto(a), a respectiva

anexação somente será autorizada se requerida e quando

apresentada declaração formal, firmada pelo(a) próprio(a)

periciado(a) ou por Advogado(a) que o(a) represente em Juízo,

reportando ciência de que o vídeo ficará disponível na plataforma do

PJEmídias, podendo - eventualmente - ser acessado por terceiros.

Manter-se-á, contudo, a juntada dos relatórios das perícias técnicas

que vem sendo anexados pelos(as) Peritos(as) engenheiros e

ergonomistas.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021030-98.2023.5.04.0406
RECLAMANTE LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

ADVOGADO REJANE DE ARAUJO(OAB:
108128/RS)

RECLAMADO AUTOTRAVI BORRACHAS E
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO KALKMANN(OAB:
55180/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8dc555

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme relatado na peça inicial o(a) Acionante reporta que em

virtude das condições ergonômicas em que o labor era prestado foi

acometido por lesões osteomusculares, além de sofrer dois

acidentes laborais típicos durante a consecução de suas atividades

profissionais. Embora tais fatos tenham ocorrido há muitos anos,

sua condição física teria se agravado com a continuidade do labor.

Quanto à prejudicial de mérito atinente à prescrição dos fatos e

mesmo os efeitos da composição noticiada em 2010 tais questões

serão avaliadas posteriormente, quando prolatada a sentença de

mérito, incumbindo à prova pericial avaliar se, dos infortúnio

relacionados, ainda se poderia cogitar em eventual agravamento,

observado - também - o prisma ergonômico.

PROVA PERICIAL

Perícia técnica: em virtude do longo período em que ocorridos os

acidentes entendo incabível a avaliação do maquinário.

Perícia ergonômica: determina-se a realização de perícia técnica

para verificação das condições de trabalho da parte autora, em

especial e no que tange à ergonomia, sendo nomeado ao encargo

o(a) Perito(a) NELSON AGOSTINHO BURILLE. A avaliação será

realizada no ambiente de trabalho em que atuava o(a) Reclamante.

No momento da perícia, o(a) Experto(a) deverá esclarecer às partes

sobre qual o método utilizado para a investigação ergonômica, bem

como anexar, com o laudo, suas anotações pertinentes à perícia.

O(a) Reclamado(a) deverá informar, no prazo de 15 dias, a

existência de restrições/recomendações para acesso ao local da

perícia, esclarecendo-as. Do respectivo teor, dê-se ciência à parte

autora, por intermédio de seu(ua) Procurador(a) e ao(à) Experto(a)

ergonomista/técnico.

Perícia médica: determina-se a realização de perícia médica para

verificação quanto à existência - ou não - de nexo causal/concausal

entre a condição clínica do(a) Autor(a) e o ambiente laboral, ao

encargo do(a) Perito(a) Dr(a). RAUL ASTOR PANZER.

Quando comparecer à perícia médica o(a) Reclamante deverá

portar documento de identificação - CTPS (todas as que tiver em

sua posse) - e exames médicos relacionados ao(s) infortúnio(s).

Fica, desde já, concedido ao(à) Ergonomista o prazo de 20 dias

para entrega de seu trabalho, a contar da data em que a inspeção

seja realizada. O laudo médico deverá ser anexado 10 dias após a

ciência do(a) Perito(a) quanto à juntada do laudo ergonômico.

Contudo, resta assegurado ao(à) Experto(a) médico(a) o prazo

mínimo de 20 dias para a entrega de seu trabalho, observando-se a

data em que realizada a perícia.

Concede-se às partes o prazo de 15 dias para que apresentem

quesitos e indiquem assistentes técnicos, querendo.

No mesmo prazo as partes poderão se manifestar quanto à

documentação obtida por esta secretaria junto à base de dados da

Previdência Social no que tange a vínculos formais de emprego

(CNIS), benefícios previdenciários porventura concedidos e, em

sendo o caso, os laudos periciais respectivos.

Ainda no mesmo prazo a Ré poderá se manifestar quanto ao

documento juntado pelo Reclamante em 15/03/2024, querendo..

Sem prejuízo de outros a serem apresentados pelas partes o

Juízo formula os seguintes quesitos a serem respondidos pelos

peritos médicos: 1. Esclareça o Sr. perito sobre a existência – ou

não – dos danos físicos alegados pelo(a) autor(a); 2. Esclareça o

Sr. perito sobre a existência – ou não – de causa e efeito entre os

danos físicos e as atividades cometidas ao reclamante; 3. Esclareça

o Sr. perito sobre a existência – ou não – de incapacidade laboral

do autor, mencionando se tal incapacidade é (ou foi) provisória ou é

permanente, bem como se é parcial ou total. Em sendo parcial,

indique o percentual de redução da capacidade laborativa; 4. Na

hipótese de inexistir nexo causal, deverá o Sr. perito esclarecer

sobre a ocorrência de concausa, definindo o percentual de

contribuição desta na extensão dos danos sofridos pelo autor. 5. O

Experto médico deverá esclarecer se a documentação que lhe foi

apresentada na inspeção e as informações obtidas mediante as

consultas realizadas pelo Juízo são suficientes para a análise do

caso, ou se há necessidade de novas consultas a outros órgãos e

entidades médicas, especificando-os.

As partes e assistentes técnicos serão intimados por meio de seus

Procuradores.

Comuniquem-se aos(às) Peritos(as) para que procedam ao

agendamento, vinculando-os(as) ao feito, devendo indicar a data,

horário e local para a realização da(s) respectiva(s) perícia(s).

Apresentados os laudos, dê-se ciência às partes para manifestação,

querendo, no prazo comum de 15 dias.

REGISTRO, EM VÍDEO, DO ATO PERICIAL MÉDICO, TÉCNICO E

ERGONÔMICO

Considerando a alteração nos sistemas de registro de informações,

bem como a necessidade de que sejam resguardados os

profissionais que atuam na elaboração das perícias quanto a

eventuais arguições tangentes à incorreção na forma como

conduzida a avaliação/inspeção ou mesmo condutas inadequadas

dos presentes ao ato pericial fica facultado aos(às) Peritos(as)

Judiciais vinculados a esta unidade judiciária especializada a

respectiva filmagem, com posterior juntada, caso determinado pelo

Juízo, à plataforma do PJEmídias.
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Especificamente e quanto às perícias médicas, sendo levada a

efeito a gravação do ato pericial pelo(a) Experto(a), a respectiva

anexação somente será autorizada se requerida e quando

apresentada declaração formal, firmada pelo(a) próprio(a)

periciado(a) ou por Advogado(a) que o(a) represente em Juízo,

reportando ciência de que o vídeo ficará disponível na plataforma do

PJEmídias, podendo - eventualmente - ser acessado por terceiros.

Manter-se-á, contudo, a juntada dos relatórios das perícias técnicas

que vem sendo anexados pelos(as) Peritos(as) engenheiros e

ergonomistas.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020227-81.2024.5.04.0406
RECLAMANTE HENRY CHAVES

ADVOGADO ROSANA MORETE DA ROSA DIAS
TOCCHETTO(OAB: 65902/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRY CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbf0550

proferido nos autos.

Vistos, etc.

INDIVIDUALIZAÇÃO DOS PEDIDOS. EMENDA À PETIÇÃO

INICIAL

A matéria cuja competência é específica e inerente a esta unidade

judiciária especializada abrange - via de regra, mas não

exclusivamente - alguns pleitos indenizatórios e reparatórios que

não são passíveis de exata quantificação ou delimitação precisa

quando proposta a demanda, o que autoriza a incidência do contido

no inciso II do § 1º do art. 324 do NCPC.

Tal dispositivo legal, entretanto, não dispensa a atribuição de valor

às pretensões jurídicas deduzidas, nem mesmo na hipótese de

pedido de reparação a título de danos imateriais, segundo se

verifica no teor do inciso V do art. 292 do NCPC.

Ademais, a atribuição de valor a cada um dos pleitos exordialmente

deduzidos passou a ser considerado requisito da petição inicial

escrita no processo do trabalho, inclusive em feitos que tramitem

sob o rito ordinário - § 1º do art. 840 da CLT.

Nada obstante e em atenção às decisões proferidas pela 1ª SDI do

E. TRT desta 4ª Região - Mandados de Segurança nºs 0022366-

07.2017.5.04.0000 e 0020054-24.2018.5.04.0000, v.g. - e o quanto

definido sobre a aplicabilidade das novas regras de direito material

e processual advindas com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, bem assim e em respeito ao disposto no § 2º do art.

12 da Instrução Normativa nº 41, de 21/06/2018, proveniente do E

TST, restou definido, pelas Cortes Trabalhistas, que não há

necessidade de efetiva liquidação dos valores atribuídos aos

pedidos,interpretando os respectivos Tribunais o estabelecido nos

§§ 1º e 2º do art. 840 da CLT - alterado com o advento da

denominada "Reforma Trabalhista" - no sentido de que a atribuição

de valor partirá de mera estimativa,observando-se, no que couber, o

disposto nos arts. 291 a 293 do NCPC.

Nessa senda e considerando a inserção, na CLT, dos honorários de

sucumbência recíproca (artigo 791-A e seus parágrafos) e, ainda,

que a parte autora atribui valor único à causa ou - então - não

delimita individualmente o valor atribuído a cada um dos pleitos

deduzidos, concedo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para que

emende a peça incoativa, como entenda de direito, definindo - ainda

que por mera estimativa - o valor de cada pretensão jurídica

deduzida na exordial, sob pena de extinção sem resolução do

mérito, observados os termos do disposto no § 3º do art. 840

consolidado e inciso I do art. 485 do NCPC.

Destaca-se, por oportuno, que cada uma das pretensões jurídicas

deduzidas e que não se confundem com meros requerimentos

processuais deverá ser acompanhada de sua respectiva atribuição

de valor, não se admitindo atribuição de um único quantum para

dois ou mais pleitos.

Além disso, cada evento acidentário e/ou doença ocupacional

também deverá ter seus respectivos pleitos individualizados (PARA

OS DANOS MATERIAIS referentes às doenças/acidentes a seguir

enumeradas: lesões em pé esquerdo e intoxicação decorrentes de

acidentes de trabalho), com respectiva atribuição de valor a cada

um dos pedidos, não se admitindo a atribuição de quantia única

para pretensões jurídicas que alcancem dois ou mais eventos

distintos- acidentes típicos ou doenças ocupacionais.

Observe, ainda, que a soma dos pedidos que serão individualizados

deverá ser coincidente com o valor atribuído à causa, viabilizando o

recebimento da exordial e seu processamento.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020277-83.2019.5.04.0406
RECLAMANTE WILLIAM BOEIRA WOBETO

ADVOGADO CAROLINE SARTORI HOLLATZ
BACARIN(OAB: 100892/RS)
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RECLAMADO MVC EXTRUSAO EM PLASTICOS
LTDA.

ADVOGADO CLOVIS COIMBRA CHARAO
FILHO(OAB: 76310/RS)

PERITO NELSON AGOSTINHO BURILLE

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ CARLOS STUART CAMPOS

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MVC EXTRUSAO EM PLASTICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da993c5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante os termos da manifestação do Perito médico determino que a

empresa Executada comprove a quitação dos honorários periciais

arbitrados nestes autos, seja por meio do processo recuperacional

ou mediante pagamento direto nesta reclamatória no prazo de 10

dias, sob pena de prosseguimento da execução quanto ao

respectivo montante.

Em estando tais valores habilitados e o processo recuperacional em

curso deverá informar a previsão de adimplemento das despesas no

mesmo prazo, demonstrando - ainda - não ter ocorrido o

encerramento do feito respectivo que tramita perante o Poder

Judiciário Estadual.

Intime-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020563-27.2020.5.04.0406
RECLAMANTE MARTA REGINA RIGON RECH

ADVOGADO ESTEVAO TOME(OAB: 88559/RS)

RECLAMADO ELMIR COMERCIO DE CALCADOS E
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO TAISE DA SILVA GOMES(OAB:
70211/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO THOMAS DAL PONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMIR COMERCIO DE CALCADOS E VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7999783

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Estando o feito no aguardo do encerramento da fase de liquidação

foi informada a composição amigável da demanda, pondo fim ao

litígio.

Os autos vêm conclusos.

DECIDO:

Considerando a natureza atribuída ao quantum acordado e das

verbas discutidas nesta demanda inexistem valores devidos a título

de contribuições previdenciárias e/ou fiscais. Desnecessária, pois, a

ciência da União, no aspecto.

O Exequente deverá se manifestar quanto ao adimplemento do

valor que lhe é devido no prazo de 10 dias após o lapso entabulado,

ficando ciente de que, no silêncio, a avença será considerada como

quitada.

Mantenho os honorários arbitrados em prol do Perito que atuou no

feito, cujos valores já foram definidos em sentença e a serem

satisfeitos, de forma atualizada pela Executada, no prazo de 30 dias

após o vencimento das parcelas devidas ao Exequente, mediante

depósito diretamente em conta bancária do Experto, com posterior

comprovação nos autos, em cinco dias. Dados bancários do Perito:

THOMAS DAL PONTE - CPF nº 006.155.180-52 (conta mantida na

CEF, agência 3112, conta-corrente (operação 3701) nº

000589.665.125-9)

No que tange ao valor correspondente às diferenças de depósitos

de FGTS e ante o encerramento do contrato de trabalho a empresa

fica autorizada a efetuar a satisfação direta à parte, consoante

forma entabulada na cláusula "1.2" da petição de acordo.

Os saldos correspondentes aos depósitos recursais estão sendo

liberados ao Exequente mediante expedição de alvará eletrônico

para a conta bancária indicada.

ANTE O EXPOSTO, homologo o acordo formalizado pelas partes,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINGUINDO a

presente execução com fulcro no inciso III do art. 924 do CPC.

Quanto às custas processuais fixo o valor devido em R$9.880,65,

incidentes sobre o montante acordado de R$ 494.032,67, pela

Executada, autorizada a dedução do montante já comprovado no

feito ao mesmo título quando interpostos os apelos, a serem

quitadas no mesmo prazo acima concedido para o adimplemento

dos honorários periciais.
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Intimem-se as partes.

Após, sobreste-se o trâmite destes autos em observância à

recomendação da Corregedoria Regional.

Decorridos os prazos previstos para o pagamento das parcelas

acordadas e das despesas processuais,  encerre-se o

sobrestamento, registrem-se os pagamentos efetuados e a extinção

da execução, bem como arquivem-se os autos. Nada mais.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020563-27.2020.5.04.0406
RECLAMANTE MARTA REGINA RIGON RECH

ADVOGADO ESTEVAO TOME(OAB: 88559/RS)

RECLAMADO ELMIR COMERCIO DE CALCADOS E
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO TAISE DA SILVA GOMES(OAB:
70211/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO THOMAS DAL PONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA REGINA RIGON RECH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7999783

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Estando o feito no aguardo do encerramento da fase de liquidação

foi informada a composição amigável da demanda, pondo fim ao

litígio.

Os autos vêm conclusos.

DECIDO:

Considerando a natureza atribuída ao quantum acordado e das

verbas discutidas nesta demanda inexistem valores devidos a título

de contribuições previdenciárias e/ou fiscais. Desnecessária, pois, a

ciência da União, no aspecto.

O Exequente deverá se manifestar quanto ao adimplemento do

valor que lhe é devido no prazo de 10 dias após o lapso entabulado,

ficando ciente de que, no silêncio, a avença será considerada como

quitada.

Mantenho os honorários arbitrados em prol do Perito que atuou no

feito, cujos valores já foram definidos em sentença e a serem

satisfeitos, de forma atualizada pela Executada, no prazo de 30 dias

após o vencimento das parcelas devidas ao Exequente, mediante

depósito diretamente em conta bancária do Experto, com posterior

comprovação nos autos, em cinco dias. Dados bancários do Perito:

THOMAS DAL PONTE - CPF nº 006.155.180-52 (conta mantida na

CEF, agência 3112, conta-corrente (operação 3701) nº

000589.665.125-9)

No que tange ao valor correspondente às diferenças de depósitos

de FGTS e ante o encerramento do contrato de trabalho a empresa

fica autorizada a efetuar a satisfação direta à parte, consoante

forma entabulada na cláusula "1.2" da petição de acordo.

Os saldos correspondentes aos depósitos recursais estão sendo

liberados ao Exequente mediante expedição de alvará eletrônico

para a conta bancária indicada.

ANTE O EXPOSTO, homologo o acordo formalizado pelas partes,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINGUINDO a

presente execução com fulcro no inciso III do art. 924 do CPC.

Quanto às custas processuais fixo o valor devido em R$9.880,65,

incidentes sobre o montante acordado de R$ 494.032,67, pela

Executada, autorizada a dedução do montante já comprovado no

feito ao mesmo título quando interpostos os apelos, a serem

quitadas no mesmo prazo acima concedido para o adimplemento

dos honorários periciais.

Intimem-se as partes.

Após, sobreste-se o trâmite destes autos em observância à

recomendação da Corregedoria Regional.

Decorridos os prazos previstos para o pagamento das parcelas

acordadas e das despesas processuais,  encerre-se o

sobrestamento, registrem-se os pagamentos efetuados e a extinção

da execução, bem como arquivem-se os autos. Nada mais.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020438-88.2022.5.04.0406
RECLAMANTE NATALIA FOGT FELIX DA SILVA

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)

RECLAMADO IRMAOS ANDREAZZA LTDA

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DE BONI(OAB:
38457/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Dr. Luis Antônio de Souza

PERITO DIEGO LUIZ BERTON

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETÁRIO(A) DA SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE NOVA PETRÓPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS ANDREAZZA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcd11e2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto pela parte autora, pois preenchidos os

pressupostos legais: o apelo é tempestivo como se observa no grid

de expedientes, sendo a petição firmada por procurador

devidamente habilitado no feito, como se constata na autuação

eletrônica desta demanda.

Intime-se a parte contrária para contra-arrazoar ao apelo, querendo,

no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, encaminhem-se os autos ao E. Regional.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020493-39.2022.5.04.0406
RECLAMANTE GILMAR ANTUNES SUTIL

ADVOGADO CLAUDIO LIBARDI JUNIOR(OAB:
113660/RS)

RECLAMADO CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS
LTDA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58709fa

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Proferida sentença que acolheu parcialmente os pleitos deduzidos

na peça de ingresso foi noticiada a composição amigável da

demanda, pondo fim ao litígio.

Em virtude do acordo celebrado resta prejudicada a apreciação dos

Embargos de Declaração anteriormente opostos, bem como o

trâmite do recurso.

Os autos vêm conclusos.

DECIDO:

CONDIÇÕES DA HOMOLOGAÇÃO

Considerando a natureza atribuída ao quantum acordado e das

verbas discutidas nesta demanda inexistem valores devidos a título

de contribuições previdenciárias e/ou fiscais. Desnecessária, pois, a

ciência da União, no aspecto.

Considerando, ainda, que o acordo somente foi firmado pelos

Procuradores das partes, dê-se ciência dos respectivos termos da

presente decisão ao Autor - pessoalmente - o qualdeverá se

manifestar quanto ao adimplemento do valor que lhe é devido no

prazo de 10 dias após o lapso entabulado, ficando ciente de que, no

silêncio, a avença será considerada como quitada.

Tendo em vista os efeitos atribuídos à quitação, a qual abrange os

d i re i tos  v ind icados  nos  p rocessos  de  nºs  0020287-

03.2023.5.04.0402 e 0020996-06.2021.5.04.0403 e em atenção aos

princípios da celeridade processual e da economia, cópia da

presente decisão servirá como ofício a ser encaminhado ao

CEJUSC - 2º Grau para ciência e apreciação do acordo no que se

refere às verbas pleiteadas naquelas demandas. Ressalva-se a

fixação de eventuais honorários que sejam devidos no feito em

trâmite perante outro Juízo, os quais serão arbitrados pelo

magistrado a tanto competente. Sem prejuízo da comunicação por

este Juízo as partes deverão informar, para as outras unidades

judiciárias, quanto aos efeitos da composição.

Mantenho os honorários arbitrados em prol do Perito que atuou no

feito, cujos valores já foram definidos em sentença e a serem

satisfeitos pela Ré no prazo de 30 dias após o vencimento das

parcelas devidas ao Exequente, mediante depósito diretamente em

conta bancária do Experto, com posterior comprovação nos autos,

em cinco dias.

Dados bancários do Perito: Paulo Roberto Farenzena – CPF

264.354.200-25 (conta mantida junto ao Banco do Brasil S/A,

agência 4899-2, conta corrente 17924-8 ou CEF, agência: 2716

conta: 001 00021473-2).

ANTE O EXPOSTO, homologo o acordo formalizado pelas partes

para que surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINGUINDO a

presente demanda com resolução do mérito, com fulcro na alínea

“b” do inciso III do art. 487 do CPC. Fixo as custas processuais em

R$4.600,00, incidentes sobre o valor acordado de R$230.000,00, a

serem satisfeitas integralmente pela Ré, tendo em vista já ter havido

prolação de sentença neste processo e condenação da Acionada,

sendo que esta deverá comprovar o respectivo recolhimento no

mesmo prazo concedido para o pagamento dos honorários periciais.

Autoriza-se a compensação daquelas recolhidas anteriormente

quando interpostos os apelos nos feitos abrangidos pela

composição.
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Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos previstos para o pagamento das parcelas

acordadas e das despesas processuais, registrem-se os

pagamentos efetuados e arquivem-se os autos. Nada mais.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020493-39.2022.5.04.0406
RECLAMANTE GILMAR ANTUNES SUTIL

ADVOGADO CLAUDIO LIBARDI JUNIOR(OAB:
113660/RS)

RECLAMADO CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS
LTDA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR ANTUNES SUTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58709fa

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Proferida sentença que acolheu parcialmente os pleitos deduzidos

na peça de ingresso foi noticiada a composição amigável da

demanda, pondo fim ao litígio.

Em virtude do acordo celebrado resta prejudicada a apreciação dos

Embargos de Declaração anteriormente opostos, bem como o

trâmite do recurso.

Os autos vêm conclusos.

DECIDO:

CONDIÇÕES DA HOMOLOGAÇÃO

Considerando a natureza atribuída ao quantum acordado e das

verbas discutidas nesta demanda inexistem valores devidos a título

de contribuições previdenciárias e/ou fiscais. Desnecessária, pois, a

ciência da União, no aspecto.

Considerando, ainda, que o acordo somente foi firmado pelos

Procuradores das partes, dê-se ciência dos respectivos termos da

presente decisão ao Autor - pessoalmente - o qualdeverá se

manifestar quanto ao adimplemento do valor que lhe é devido no

prazo de 10 dias após o lapso entabulado, ficando ciente de que, no

silêncio, a avença será considerada como quitada.

Tendo em vista os efeitos atribuídos à quitação, a qual abrange os

d i re i tos  v ind icados  nos  p rocessos  de  nºs  0020287-

03.2023.5.04.0402 e 0020996-06.2021.5.04.0403 e em atenção aos

princípios da celeridade processual e da economia, cópia da

presente decisão servirá como ofício a ser encaminhado ao

CEJUSC - 2º Grau para ciência e apreciação do acordo no que se

refere às verbas pleiteadas naquelas demandas. Ressalva-se a

fixação de eventuais honorários que sejam devidos no feito em

trâmite perante outro Juízo, os quais serão arbitrados pelo

magistrado a tanto competente. Sem prejuízo da comunicação por

este Juízo as partes deverão informar, para as outras unidades

judiciárias, quanto aos efeitos da composição.

Mantenho os honorários arbitrados em prol do Perito que atuou no

feito, cujos valores já foram definidos em sentença e a serem

satisfeitos pela Ré no prazo de 30 dias após o vencimento das

parcelas devidas ao Exequente, mediante depósito diretamente em

conta bancária do Experto, com posterior comprovação nos autos,

em cinco dias.

Dados bancários do Perito: Paulo Roberto Farenzena – CPF

264.354.200-25 (conta mantida junto ao Banco do Brasil S/A,

agência 4899-2, conta corrente 17924-8 ou CEF, agência: 2716

conta: 001 00021473-2).

ANTE O EXPOSTO, homologo o acordo formalizado pelas partes

para que surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINGUINDO a

presente demanda com resolução do mérito, com fulcro na alínea

“b” do inciso III do art. 487 do CPC. Fixo as custas processuais em

R$4.600,00, incidentes sobre o valor acordado de R$230.000,00, a

serem satisfeitas integralmente pela Ré, tendo em vista já ter havido

prolação de sentença neste processo e condenação da Acionada,

sendo que esta deverá comprovar o respectivo recolhimento no

mesmo prazo concedido para o pagamento dos honorários periciais.

Autoriza-se a compensação daquelas recolhidas anteriormente

quando interpostos os apelos nos feitos abrangidos pela

composição.

Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos previstos para o pagamento das parcelas

acordadas e das despesas processuais, registrem-se os

pagamentos efetuados e arquivem-se os autos. Nada mais.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020678-77.2022.5.04.0406
RECLAMANTE ANJO GABRIEL VARELA

ADVOGADO NELCI RAIMUNDO BERGOZZA(OAB:
83374/RS)

ADVOGADO JONAS MOISES DALL AGNOL(OAB:
77695/RS)
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RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

PERITO THOMAS DAL PONTE

PERITO JOEL MARIO GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52401f9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a presente reclamatória foi ajuizada ainda em

2022 observo ser incabível a contínua dilação de prazo para que o

Reclamante providencie novos elementos médicos. Ainda que se

possa entender a natural demora para obtenção de autorização por

meio do SUS há que se manter tempo razoável para o julgamento

da reclamatória na qual houve finalização da prova pericial médica

ainda em setembro de 2023.

Assim sendo, concedo a derradeira dilação de prazo ao Reclamante

para que providencie a juntada dos exames que ainda entenda

pertinentes à comprovação de suas alegações.

Intime-se.

Decorrido o prazo e não sendo constatada a necessidade de

suplementação da prova pericial médica voltem autos conclusos

para que seja designada data objetivando a instrução processual.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020678-77.2022.5.04.0406
RECLAMANTE ANJO GABRIEL VARELA

ADVOGADO NELCI RAIMUNDO BERGOZZA(OAB:
83374/RS)

ADVOGADO JONAS MOISES DALL AGNOL(OAB:
77695/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

PERITO THOMAS DAL PONTE

PERITO JOEL MARIO GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANJO GABRIEL VARELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52401f9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a presente reclamatória foi ajuizada ainda em

2022 observo ser incabível a contínua dilação de prazo para que o

Reclamante providencie novos elementos médicos. Ainda que se

possa entender a natural demora para obtenção de autorização por

meio do SUS há que se manter tempo razoável para o julgamento

da reclamatória na qual houve finalização da prova pericial médica

ainda em setembro de 2023.

Assim sendo, concedo a derradeira dilação de prazo ao Reclamante

para que providencie a juntada dos exames que ainda entenda

pertinentes à comprovação de suas alegações.

Intime-se.

Decorrido o prazo e não sendo constatada a necessidade de

suplementação da prova pericial médica voltem autos conclusos

para que seja designada data objetivando a instrução processual.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020185-66.2023.5.04.0406
RECLAMANTE VALNEI MARQUES SILVEIRA

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

RECLAMADO CODECA COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO
SUL

ADVOGADO ANDRE LUIS GOTTEMS(OAB:
85521/RS)

ADVOGADO NILVA MARIA CANEVESE(OAB:
57239/RS)

PERITO THOMAS DAL PONTE

PERITO JOEL MARIO GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODECA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11d3b9a
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

Em virtude do presente feito tramitar na modalidade “100% digital”,

bem como a viabilidade ressalvada na própria decisão do Conselho

Nacional de Justiça quando do julgamento do Procedimento de

Controle Administrativo nº 0002260-11.2022.2.00.000, cujo teor

fixa, como regra geral, a realização da solenidade de forma

presencial, determino que a solenidade seja agendada, facultando-

se às partes o comparecimento de forma PRESENCIAL ou

VIRTUAL em Juízo no dia e horário a seguir informados, onde será

procedida a colheita da prova testemunhal.

A audiência será realizada no dia 07/08/2024 13:45, sendo

intimadas as partes por intermédio de seus Procuradores.

Quando as oitivas não forem presenciais, a audiência ocorrerá por

meio da plataforma Zoom, no endereço eletrônico disponibilizado

para o magistrado titular, devendo as partes e Procuradores

aguardar  na “sala de espera”  v i r tual  https: / / tr t4- jus-

br.zoom.us/my/varacax06jt na data e horário acima indicados até

que sejam encaminhados à sala de audiências. Em caso de acesso

por aplicativo – smartphones ou tablets – o sistema poderá solicitar

ID para ingresso na sala, cujo número corresponderá a 613 958

8596. Nestas hipótese, as partes, Procuradores e/ou testemunhas

deverão “baixar” o aplicativo Zoom em seus equipamentos antes da

audiência.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

salvo aquelas que forem devidamente arroladas para intimação pelo

Juízo, cuja diligência deverá ser requerida pela parte a partir do

recebimento da nota de expediente dando ciência quanto ao

conteúdo da presente determinação.

Além do endereço das testemunhas deverá conter o contato por

meio eletrônico (email) ou prefixo de celular, mesmo em sendo

ouvidas presencialmente. Não sendo conhecidos pela parte deverá

a testemunha ser intimada por meio do eCarta, com comprovante

de entrega (AR).

No caso das testemunhas não arroladas serem ouvidas de forma

virtual, incumbirá às partes providenciar os meios para que estas

sejam ouvidas. Quanto às arroladas que sejam ouvidas de forma

virtual - quando tal oitiva for justificada pela residência em outra

localidade ou justificativa médica - as mesmas serão comunicadas

pelo endereço eletrônico fornecido ou por meio do prefixo

telefônico.

As demais questão serão avaliadas pelo magistrado na própria

audiência.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020185-66.2023.5.04.0406
RECLAMANTE VALNEI MARQUES SILVEIRA

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

RECLAMADO CODECA COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO
SUL

ADVOGADO ANDRE LUIS GOTTEMS(OAB:
85521/RS)

ADVOGADO NILVA MARIA CANEVESE(OAB:
57239/RS)

PERITO THOMAS DAL PONTE

PERITO JOEL MARIO GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALNEI MARQUES SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11d3b9a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

Em virtude do presente feito tramitar na modalidade “100% digital”,

bem como a viabilidade ressalvada na própria decisão do Conselho

Nacional de Justiça quando do julgamento do Procedimento de

Controle Administrativo nº 0002260-11.2022.2.00.000, cujo teor

fixa, como regra geral, a realização da solenidade de forma

presencial, determino que a solenidade seja agendada, facultando-

se às partes o comparecimento de forma PRESENCIAL ou

VIRTUAL em Juízo no dia e horário a seguir informados, onde será

procedida a colheita da prova testemunhal.

A audiência será realizada no dia 07/08/2024 13:45, sendo

intimadas as partes por intermédio de seus Procuradores.

Quando as oitivas não forem presenciais, a audiência ocorrerá por

meio da plataforma Zoom, no endereço eletrônico disponibilizado

para o magistrado titular, devendo as partes e Procuradores

aguardar  na “sala de espera”  v i r tual  https: / / tr t4- jus-

br.zoom.us/my/varacax06jt na data e horário acima indicados até

que sejam encaminhados à sala de audiências. Em caso de acesso

por aplicativo – smartphones ou tablets – o sistema poderá solicitar

ID para ingresso na sala, cujo número corresponderá a 613 958

8596. Nestas hipótese, as partes, Procuradores e/ou testemunhas

deverão “baixar” o aplicativo Zoom em seus equipamentos antes da

audiência.
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As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

salvo aquelas que forem devidamente arroladas para intimação pelo

Juízo, cuja diligência deverá ser requerida pela parte a partir do

recebimento da nota de expediente dando ciência quanto ao

conteúdo da presente determinação.

Além do endereço das testemunhas deverá conter o contato por

meio eletrônico (email) ou prefixo de celular, mesmo em sendo

ouvidas presencialmente. Não sendo conhecidos pela parte deverá

a testemunha ser intimada por meio do eCarta, com comprovante

de entrega (AR).

No caso das testemunhas não arroladas serem ouvidas de forma

virtual, incumbirá às partes providenciar os meios para que estas

sejam ouvidas. Quanto às arroladas que sejam ouvidas de forma

virtual - quando tal oitiva for justificada pela residência em outra

localidade ou justificativa médica - as mesmas serão comunicadas

pelo endereço eletrônico fornecido ou por meio do prefixo

telefônico.

As demais questão serão avaliadas pelo magistrado na própria

audiência.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020624-08.2023.5.04.0332
RECLAMANTE GABRIELE CURSINO CAMARGO

ADVOGADO CAROLINA KASPERBAUER DE
CAMARGO(OAB: 63406/RS)

ADVOGADO DANTE ALENCAR MARQUES(OAB:
49101/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO CAVALHEIRO
TRENTIN(OAB: 52667/RS)

RECLAMANTE NATALIA TAINARA CAMARGO

ADVOGADO CAROLINA KASPERBAUER DE
CAMARGO(OAB: 63406/RS)

ADVOGADO DANTE ALENCAR MARQUES(OAB:
49101/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO CAVALHEIRO
TRENTIN(OAB: 52667/RS)

RECLAMADO DUVALE TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO RONALDO DA COSTA
DOMINGUES(OAB: 80814/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUVALE TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a8b615

proferido nos autos.

Vistos, etc.

PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

Em virtude deste Juízo entender que a prova testemunhal é melhor

colhida presencialmente e, ainda, em observância à orientação do

Conselho Nacional de Justiça determino que a solenidade seja

agendada para comparecimento PRESENCIAL nesta unidade

judiciária, no dia e horário a seguir informados.

A audiência será realizada no dia 07/08/2024 16:00, sendo

intimadas as partes por intermédio de seus Procuradores.

Em havendo eventual impedimento das partes ou de testemunhas

quanto ao comparecimento presencial, o qual deverá ser informado

nos autos mediante requerimento devidamente justificado, no que

se inclui recomendação médica, autorizar-se-á seja(m) ouvida(s)

por meio virtual, devendo ser prestada a devida comunicação no

feito, com suficiente antecedência. 

Apenas em tais casos e quando as oitivas não forem presenciais a

audiência ocorrerá por meio da plataforma Zoom, no endereço

eletrônico disponibilizado para o magistrado titular, devendo as

partes e Procuradores aguardar na “sala de espera” virtual

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax06jt na data e horário

acima indicados até que sejam encaminhados à audiência. Em caso

de acesso por aplicativo – smartphones ou tablets – o sistema

poderá sol ici tar ID para ingresso na sala, cujo número

corresponderá a 613 958 8596. Nestas hipótese, as partes,

Procuradores e/ou testemunhas deverão “baixar” o aplicativo Zoom

em seus equipamentos antes da audiência.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

salvo aquelas que sejam arroladas com tal escopo, cuja diligência

deverá ser requerida pela parte a partir do recebimento da nota de

expediente dando ciência quanto ao conteúdo da presente decisão.

Além do endereço das testemunhas deverá constar o contato por

meio eletrônico (email) ou prefixo de celular, mesmo em sendo

ouvidas presencialmente. Não sendo conhecidos pela parte deverá

a testemunha ser intimada por meio do eCarta, com comprovante

de entrega (AR).

Caso as testemunhas não arroladas sejam ouvidas virtualmente

incumbirá às partes viabilizar os meios a tanto necessários. Quanto

às arroladas e que sejam ouvidas de forma virtual - quando

justificado pela residência em outra localidade ou orientação médica

- serão comunicadas via endereço eletrônico informado ou por meio

do prefixo telefônico.

As demais questões serão analisadas pelo magistrado previamente

ou na própria audiência.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020624-08.2023.5.04.0332
RECLAMANTE GABRIELE CURSINO CAMARGO

ADVOGADO CAROLINA KASPERBAUER DE
CAMARGO(OAB: 63406/RS)

ADVOGADO DANTE ALENCAR MARQUES(OAB:
49101/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO CAVALHEIRO
TRENTIN(OAB: 52667/RS)

RECLAMANTE NATALIA TAINARA CAMARGO

ADVOGADO CAROLINA KASPERBAUER DE
CAMARGO(OAB: 63406/RS)

ADVOGADO DANTE ALENCAR MARQUES(OAB:
49101/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO CAVALHEIRO
TRENTIN(OAB: 52667/RS)

RECLAMADO DUVALE TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO RONALDO DA COSTA
DOMINGUES(OAB: 80814/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE CURSINO CAMARGO

  - NATALIA TAINARA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a8b615

proferido nos autos.

Vistos, etc.

PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

Em virtude deste Juízo entender que a prova testemunhal é melhor

colhida presencialmente e, ainda, em observância à orientação do

Conselho Nacional de Justiça determino que a solenidade seja

agendada para comparecimento PRESENCIAL nesta unidade

judiciária, no dia e horário a seguir informados.

A audiência será realizada no dia 07/08/2024 16:00, sendo

intimadas as partes por intermédio de seus Procuradores.

Em havendo eventual impedimento das partes ou de testemunhas

quanto ao comparecimento presencial, o qual deverá ser informado

nos autos mediante requerimento devidamente justificado, no que

se inclui recomendação médica, autorizar-se-á seja(m) ouvida(s)

por meio virtual, devendo ser prestada a devida comunicação no

feito, com suficiente antecedência. 

Apenas em tais casos e quando as oitivas não forem presenciais a

audiência ocorrerá por meio da plataforma Zoom, no endereço

eletrônico disponibilizado para o magistrado titular, devendo as

partes e Procuradores aguardar na “sala de espera” virtual

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax06jt na data e horário

acima indicados até que sejam encaminhados à audiência. Em caso

de acesso por aplicativo – smartphones ou tablets – o sistema

poderá sol ici tar ID para ingresso na sala, cujo número

corresponderá a 613 958 8596. Nestas hipótese, as partes,

Procuradores e/ou testemunhas deverão “baixar” o aplicativo Zoom

em seus equipamentos antes da audiência.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

salvo aquelas que sejam arroladas com tal escopo, cuja diligência

deverá ser requerida pela parte a partir do recebimento da nota de

expediente dando ciência quanto ao conteúdo da presente decisão.

Além do endereço das testemunhas deverá constar o contato por

meio eletrônico (email) ou prefixo de celular, mesmo em sendo

ouvidas presencialmente. Não sendo conhecidos pela parte deverá

a testemunha ser intimada por meio do eCarta, com comprovante

de entrega (AR).

Caso as testemunhas não arroladas sejam ouvidas virtualmente

incumbirá às partes viabilizar os meios a tanto necessários. Quanto

às arroladas e que sejam ouvidas de forma virtual - quando

justificado pela residência em outra localidade ou orientação médica

- serão comunicadas via endereço eletrônico informado ou por meio

do prefixo telefônico.

As demais questões serão analisadas pelo magistrado previamente

ou na própria audiência.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020625-62.2023.5.04.0406
RECLAMANTE JOAO VOLMAR GIRARDINI

ADVOGADO ALINE VANE BROCHETTO(OAB:
87238/RS)

ADVOGADO ELINTON DE MACEDO
ZUANAZZI(OAB: 87825/RS)

RECLAMADO BORGHETTI - TURBOS E SISTEMAS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

TERCEIRO
INTERESSADO

DR. ROBERTO ARTUR BALLARDIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORGHETTI - TURBOS E SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bee012

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Digam as partes se aindatêm outras provas a produzir,

especificando-as, inclusive quanto ao objeto. No silêncio, ter-se-á

por rejeitada a segunda proposta conciliatória e encerrada a

instrução, vindo os autos conclusos para prolação de sentença que

fica, desde já, designada sine die.

Prazo: 15 dias.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020625-62.2023.5.04.0406
RECLAMANTE JOAO VOLMAR GIRARDINI

ADVOGADO ALINE VANE BROCHETTO(OAB:
87238/RS)

ADVOGADO ELINTON DE MACEDO
ZUANAZZI(OAB: 87825/RS)

RECLAMADO BORGHETTI - TURBOS E SISTEMAS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

TERCEIRO
INTERESSADO

DR. ROBERTO ARTUR BALLARDIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VOLMAR GIRARDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bee012

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes se aindatêm outras provas a produzir,

especificando-as, inclusive quanto ao objeto. No silêncio, ter-se-á

por rejeitada a segunda proposta conciliatória e encerrada a

instrução, vindo os autos conclusos para prolação de sentença que

fica, desde já, designada sine die.

Prazo: 15 dias.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020027-67.2023.5.04.8406
RECLAMANTE GRACIELA DOS SANTOS DE AVILA

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO JGV SERVICOS DE LIMPEZA E
CUIDADOS LTDA

ADVOGADO DILSON PAULO OLIVEIRA PERES
JUNIOR(OAB: 62485/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JGV SERVICOS DE LIMPEZA E CUIDADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af42907

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Revendo os autos observo que a parte autora ajuizou demanda

contra a empresa JGV Serviços de Limpeza e Cuidados Ltda, não

tendo sido localizado endereço hábil à notificação inicial.

Após a expedição de edital de notificação a empresa Suellen F. da

Paixão & Cia. Ltda. apresentou defesa espontaneamente,

habilitando Procurador para representação e pretendendo a

retificação do polo passivo, na medida em que desconheceria a

pessoa jurídica que ora consta no polo passivo.

Em razão do exposto e considerando que a manifestação da parte

autora constante no ID 464b2dc não é suficientemente clara quando

à concordância - ou não - acerca da retificação requerida determino

à Acionante que se manifeste expressamente a respeito, no prazo

de 5 dias.

Intimem-se.

No silêncio e tendo em vista que o Procurador habilitado não

representa a empresa que consta no polo passivo será

descadastrado dos autos.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020027-67.2023.5.04.8406
RECLAMANTE GRACIELA DOS SANTOS DE AVILA

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO JGV SERVICOS DE LIMPEZA E
CUIDADOS LTDA

ADVOGADO DILSON PAULO OLIVEIRA PERES
JUNIOR(OAB: 62485/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELA DOS SANTOS DE AVILA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af42907

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Revendo os autos observo que a parte autora ajuizou demanda

contra a empresa JGV Serviços de Limpeza e Cuidados Ltda, não

tendo sido localizado endereço hábil à notificação inicial.

Após a expedição de edital de notificação a empresa Suellen F. da

Paixão & Cia. Ltda. apresentou defesa espontaneamente,

habilitando Procurador para representação e pretendendo a

retificação do polo passivo, na medida em que desconheceria a

pessoa jurídica que ora consta no polo passivo.

Em razão do exposto e considerando que a manifestação da parte

autora constante no ID 464b2dc não é suficientemente clara quando

à concordância - ou não - acerca da retificação requerida determino

à Acionante que se manifeste expressamente a respeito, no prazo

de 5 dias.

Intimem-se.

No silêncio e tendo em vista que o Procurador habilitado não

representa a empresa que consta no polo passivo será

descadastrado dos autos.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0020228-66.2024.5.04.0406
EMBARGANTE RENATO JOAO BONET

ADVOGADO LEONARDO MERLUGO
CRISTOFARI(OAB: 114160/RS)

EMBARGANTE DULCE BENTLIN BONET

ADVOGADO LEONARDO MERLUGO
CRISTOFARI(OAB: 114160/RS)

EMBARGADO NILSON PAULINO DOS SANTOS

ADVOGADO Paulo Cesar Veiga de Oliveira(OAB:
54339/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON PAULINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b864d6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Certifique-se no processo principal (0021300-35.2017.5.04.0406) o

ajuizamento dos presentes Embargos de Terceiro.

No que tange ao pleito vinculado à concessão de tutela de urgência

observo que a interposição dos presentes Embargos, por si só,

acarreta a suspensão da execução quanto ao imóvel objeto da

constrição levada a efeito.

Vincule-se o Procurador que representa o Embargado naquele feito.

Após, cite-se para contestar os Embargos de Terceiro, no prazo de

15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0020228-66.2024.5.04.0406
EMBARGANTE RENATO JOAO BONET

ADVOGADO LEONARDO MERLUGO
CRISTOFARI(OAB: 114160/RS)

EMBARGANTE DULCE BENTLIN BONET

ADVOGADO LEONARDO MERLUGO
CRISTOFARI(OAB: 114160/RS)

EMBARGADO NILSON PAULINO DOS SANTOS

ADVOGADO Paulo Cesar Veiga de Oliveira(OAB:
54339/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCE BENTLIN BONET

  - RENATO JOAO BONET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b864d6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Certifique-se no processo principal (0021300-35.2017.5.04.0406) o

ajuizamento dos presentes Embargos de Terceiro.

No que tange ao pleito vinculado à concessão de tutela de urgência

observo que a interposição dos presentes Embargos, por si só,

acarreta a suspensão da execução quanto ao imóvel objeto da

constrição levada a efeito.

Vincule-se o Procurador que representa o Embargado naquele feito.

Após, cite-se para contestar os Embargos de Terceiro, no prazo de

15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020046-80.2024.5.04.0406
RECLAMANTE ALFREDO ALEJANDRO

GUATARASMA URAY

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 081d0da

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme relatado na peça inicial o(a) Acionante reporta que em

virtude das condições ergonômicas em que o labor era prestado foi

acometido por lesões osteomusculares.

PROVA PERICIAL

Perícia ergonômica: determina-se a realização de perícia técnica

para verificação das condições de trabalho da parte autora, em

especial e no que tange à ergonomia, sendo nomeado ao encargo

o(a) Perito(a) Ricardo Brunet. A avaliação será realizada no

ambiente de trabalho em que atuava o(a) Reclamante. No momento

da perícia, o(a) Experto(a) deverá esclarecer às partes sobre qual o

método utilizado para a investigação ergonômica, bem como

anexar, com o laudo, suas anotações pertinentes à perícia.

O(a) Reclamado(a) deverá informar, no prazo de 15 dias, a

existência de restrições/recomendações para acesso ao local da

perícia, esclarecendo-as. Do respectivo teor, dê-se ciência à parte

autora, por intermédio de seu(ua) Procurador(a) e ao(à) Experto(a)

ergonomista/técnico.

Perícia médica: determina-se a realização de perícia médica para

verificação quanto à existência - ou não - de nexo causal/concausal

entre a condição clínica do(a) Autor(a) e o ambiente laboral, ao

encargo do(a) Perito(a) Dr(a). Thomas Dal Ponte, o qual efetuará a

avaliação pericial no dia 03/05/2024, às 08h00min, junto à Clínica

Per Vivere – Av. Júlio de Castilhos, 2258, sala 7A – Caxias do

Sul/RS.

Quando comparecer à perícia médica o(a) Reclamante deverá

portar documento de identificação - CTPS (todas as que tiver em

sua posse) - e exames médicos relacionados ao(s) infortúnio(s).

Fica, desde já, concedido ao(à) Ergonomista o prazo de 20 dias

para entrega de seu trabalho, a contar da data em que a inspeção

seja realizada. O laudo médico deverá ser anexado 10 dias após a

ciência do(a) Perito(a) quanto à juntada do laudo ergonômico.

Contudo, resta assegurado ao(à) Experto(a) médico(a) o prazo

mínimo de 20 dias para a entrega de seu trabalho, observando-se a

data em que realizada a perícia.

Concede-se às partes o prazo de 15 dias para que indiquem

assistentes técnicos, querendo. Nesse mesmo prazo, a Reclamada

poderá formular seus quesitos para a(s) avaliação(ões) pericial(is),

já tendo o(a) Demandante apresentado sua quesitação em

19/01/2024.

Ainda nesse prazo, a Ré poderá se manifestar, querendo, quanto

aos documentos juntados pelo Reclamante em 15/03/2024, bem

como proceder à juntada daqueles requeridos na mesma

oportunidade nos itens "a" e "b" da petição de ID ef66624.

Sem prejuízo de outros a serem apresentados pelas partes o

Juízo formula os seguintes quesitos a serem respondidos pelos

peritos médicos: 1. Esclareça o Sr. perito sobre a existência – ou

não – dos danos físicos alegados pelo(a) autor(a); 2. Esclareça o

Sr. perito sobre a existência – ou não – de causa e efeito entre os

danos físicos e as atividades cometidas ao reclamante; 3. Esclareça

o Sr. perito sobre a existência – ou não – de incapacidade laboral

do autor, mencionando se tal incapacidade é (ou foi) provisória ou é

permanente, bem como se é parcial ou total. Em sendo parcial,

indique o percentual de redução da capacidade laborativa; 4. Na

hipótese de inexistir nexo causal, deverá o Sr. perito esclarecer

sobre a ocorrência de concausa, definindo o percentual de

contribuição desta na extensão dos danos sofridos pelo autor. 5. O

Experto médico deverá esclarecer se a documentação que lhe foi

apresentada na inspeção e as informações obtidas mediante as

consultas realizadas pelo Juízo são suficientes para a análise do

caso, ou se há necessidade de novas consultas a outros órgãos e

entidades médicas, especificando-os.

As partes e assistentes técnicos serão intimados por meio de seus

Procuradores.

Comuniquem-se aos(às) Peritos(as) para que procedam ao

agendamento, vinculando-os(as) ao feito, devendo indicar a data,

horário e local para a realização da(s) respectiva(s) perícia(s).

Apresentados os laudos, dê-se ciência às partes para manifestação,

querendo, no prazo comum de 15 dias.

REGISTRO, EM VÍDEO, DO ATO PERICIAL MÉDICO, TÉCNICO E

ERGONÔMICO

Considerando a alteração nos sistemas de registro de informações,

bem como a necessidade de que sejam resguardados os

profissionais que atuam na elaboração das perícias quanto a

eventuais arguições tangentes à incorreção na forma como
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conduzida a avaliação/inspeção ou mesmo condutas inadequadas

dos presentes ao ato pericial fica facultado aos(às) Peritos(as)

Judiciais vinculados a esta unidade judiciária especializada a

respectiva filmagem, com posterior juntada, caso determinado pelo

Juízo, à plataforma do PJEmídias.

Especificamente e quanto às perícias médicas, sendo levada a

efeito a gravação do ato pericial pelo(a) Experto(a), a respectiva

anexação somente será autorizada se requerida e quando

apresentada declaração formal, firmada pelo(a) próprio(a)

periciado(a) ou por Advogado(a) que o(a) represente em Juízo,

reportando ciência de que o vídeo ficará disponível na plataforma do

PJEmídias, podendo - eventualmente - ser acessado por terceiros.

Manter-se-á, contudo, a juntada dos relatórios das perícias técnicas

que vem sendo anexados pelos(as) Peritos(as) engenheiros e

ergonomistas.

OFÍCIO À GERÊNCIA REGIONAL DO INSS

Tendo em vista que há vários dias não é possível a obtenção de

cópias do CNIS e de laudo(s) pericial(is) por intermédio do sistema

PrevJud, determina-se seja efetuada nova tentativa de pesquisa por

meio do respectivo convênio.

Permanecendo a impossibilidade, determina-se ao Sr. Gerente

Regional da Agência do INSS nesta cidade que encaminhe a este

Juízo cópia(s) de extrato previdenciário e do(s) laudo(s) pericial(is)

vinculado(s) ao(à) Sr(a) ALFREDO ALEJANDRO GUATARASMA

URAY, CPF: 712.376.682-20 .

Em atenção aos princípios da celeridade processual e da economia,

encaminhe-se a presente solicitação ao e-mail

oficios.gexcax@inss.gov.br, solicitando-se que a resposta seja

enviada também por meio eletrônico.

Obtidas as informações, dê-se ciência às partes para manifestação,

querendo, no prazo de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020046-80.2024.5.04.0406
RECLAMANTE ALFREDO ALEJANDRO

GUATARASMA URAY

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO ALEJANDRO GUATARASMA URAY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 081d0da

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme relatado na peça inicial o(a) Acionante reporta que em

virtude das condições ergonômicas em que o labor era prestado foi

acometido por lesões osteomusculares.

PROVA PERICIAL

Perícia ergonômica: determina-se a realização de perícia técnica

para verificação das condições de trabalho da parte autora, em

especial e no que tange à ergonomia, sendo nomeado ao encargo

o(a) Perito(a) Ricardo Brunet. A avaliação será realizada no

ambiente de trabalho em que atuava o(a) Reclamante. No momento

da perícia, o(a) Experto(a) deverá esclarecer às partes sobre qual o

método utilizado para a investigação ergonômica, bem como

anexar, com o laudo, suas anotações pertinentes à perícia.

O(a) Reclamado(a) deverá informar, no prazo de 15 dias, a

existência de restrições/recomendações para acesso ao local da

perícia, esclarecendo-as. Do respectivo teor, dê-se ciência à parte

autora, por intermédio de seu(ua) Procurador(a) e ao(à) Experto(a)

ergonomista/técnico.

Perícia médica: determina-se a realização de perícia médica para

verificação quanto à existência - ou não - de nexo causal/concausal

entre a condição clínica do(a) Autor(a) e o ambiente laboral, ao

encargo do(a) Perito(a) Dr(a). Thomas Dal Ponte, o qual efetuará a

avaliação pericial no dia 03/05/2024, às 08h00min, junto à Clínica

Per Vivere – Av. Júlio de Castilhos, 2258, sala 7A – Caxias do

Sul/RS.

Quando comparecer à perícia médica o(a) Reclamante deverá

portar documento de identificação - CTPS (todas as que tiver em

sua posse) - e exames médicos relacionados ao(s) infortúnio(s).

Fica, desde já, concedido ao(à) Ergonomista o prazo de 20 dias

para entrega de seu trabalho, a contar da data em que a inspeção

seja realizada. O laudo médico deverá ser anexado 10 dias após a

ciência do(a) Perito(a) quanto à juntada do laudo ergonômico.

Contudo, resta assegurado ao(à) Experto(a) médico(a) o prazo

mínimo de 20 dias para a entrega de seu trabalho, observando-se a

data em que realizada a perícia.

Concede-se às partes o prazo de 15 dias para que indiquem

assistentes técnicos, querendo. Nesse mesmo prazo, a Reclamada

poderá formular seus quesitos para a(s) avaliação(ões) pericial(is),

já tendo o(a) Demandante apresentado sua quesitação em
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19/01/2024.

Ainda nesse prazo, a Ré poderá se manifestar, querendo, quanto

aos documentos juntados pelo Reclamante em 15/03/2024, bem

como proceder à juntada daqueles requeridos na mesma

oportunidade nos itens "a" e "b" da petição de ID ef66624.

Sem prejuízo de outros a serem apresentados pelas partes o

Juízo formula os seguintes quesitos a serem respondidos pelos

peritos médicos: 1. Esclareça o Sr. perito sobre a existência – ou

não – dos danos físicos alegados pelo(a) autor(a); 2. Esclareça o

Sr. perito sobre a existência – ou não – de causa e efeito entre os

danos físicos e as atividades cometidas ao reclamante; 3. Esclareça

o Sr. perito sobre a existência – ou não – de incapacidade laboral

do autor, mencionando se tal incapacidade é (ou foi) provisória ou é

permanente, bem como se é parcial ou total. Em sendo parcial,

indique o percentual de redução da capacidade laborativa; 4. Na

hipótese de inexistir nexo causal, deverá o Sr. perito esclarecer

sobre a ocorrência de concausa, definindo o percentual de

contribuição desta na extensão dos danos sofridos pelo autor. 5. O

Experto médico deverá esclarecer se a documentação que lhe foi

apresentada na inspeção e as informações obtidas mediante as

consultas realizadas pelo Juízo são suficientes para a análise do

caso, ou se há necessidade de novas consultas a outros órgãos e

entidades médicas, especificando-os.

As partes e assistentes técnicos serão intimados por meio de seus

Procuradores.

Comuniquem-se aos(às) Peritos(as) para que procedam ao

agendamento, vinculando-os(as) ao feito, devendo indicar a data,

horário e local para a realização da(s) respectiva(s) perícia(s).

Apresentados os laudos, dê-se ciência às partes para manifestação,

querendo, no prazo comum de 15 dias.

REGISTRO, EM VÍDEO, DO ATO PERICIAL MÉDICO, TÉCNICO E

ERGONÔMICO

Considerando a alteração nos sistemas de registro de informações,

bem como a necessidade de que sejam resguardados os

profissionais que atuam na elaboração das perícias quanto a

eventuais arguições tangentes à incorreção na forma como

conduzida a avaliação/inspeção ou mesmo condutas inadequadas

dos presentes ao ato pericial fica facultado aos(às) Peritos(as)

Judiciais vinculados a esta unidade judiciária especializada a

respectiva filmagem, com posterior juntada, caso determinado pelo

Juízo, à plataforma do PJEmídias.

Especificamente e quanto às perícias médicas, sendo levada a

efeito a gravação do ato pericial pelo(a) Experto(a), a respectiva

anexação somente será autorizada se requerida e quando

apresentada declaração formal, firmada pelo(a) próprio(a)

periciado(a) ou por Advogado(a) que o(a) represente em Juízo,

reportando ciência de que o vídeo ficará disponível na plataforma do

PJEmídias, podendo - eventualmente - ser acessado por terceiros.

Manter-se-á, contudo, a juntada dos relatórios das perícias técnicas

que vem sendo anexados pelos(as) Peritos(as) engenheiros e

ergonomistas.

OFÍCIO À GERÊNCIA REGIONAL DO INSS

Tendo em vista que há vários dias não é possível a obtenção de

cópias do CNIS e de laudo(s) pericial(is) por intermédio do sistema

PrevJud, determina-se seja efetuada nova tentativa de pesquisa por

meio do respectivo convênio.

Permanecendo a impossibilidade, determina-se ao Sr. Gerente

Regional da Agência do INSS nesta cidade que encaminhe a este

Juízo cópia(s) de extrato previdenciário e do(s) laudo(s) pericial(is)

vinculado(s) ao(à) Sr(a) ALFREDO ALEJANDRO GUATARASMA

URAY, CPF: 712.376.682-20 .

Em atenção aos princípios da celeridade processual e da economia,

encaminhe-se a presente solicitação ao e-mail

oficios.gexcax@inss.gov.br, solicitando-se que a resposta seja

enviada também por meio eletrônico.

Obtidas as informações, dê-se ciência às partes para manifestação,

querendo, no prazo de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020037-21.2024.5.04.0406
RECLAMANTE DAVID JOSE RODRIGUEZ RAMIREZ

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO LAYOUT MOVEIS PARA
ESCRITORIO LTDA - EPP

ADVOGADO VANESSA VILLANI DOS SANTOS
GABRIEL(OAB: 67716/RS)

ADVOGADO VIRIDYANA REGIS SILVA
CUBA(OAB: 66352/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYOUT MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43af111

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme relatado na peça inicial o(a) Acionante teria sofrido um

acidente típico de trabalho, durante a consecução de suas

atividades, ocasionando-lhe uma fratura de dedo da mão esquerda.
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PROVA PERICIAL

Perícia técnica: determina-se que a Acionada informe se o

equipamento em que ocorreu o infortúnio se encontra em sua Sede.

Após, voltem conclusos para análise quanto à possibilidade de que

seja determinada perícia técnica.

Perícia médica: determina-se a realização de perícia médica para

verificação quanto à existência - ou não - de nexo causal/concausal

entre a condição clínica do(a) Autor(a) e o(s) acidente(s) de

trabalho, ao encargo do(a) Perito(a) Dr(a). Thomas Dal Ponte, o

qual efetuará a avaliação pericial no dia 03/05/2024, às 08h50min,

junto à Clínica Per Vivere – Av. Júlio de Castilhos, 2258, sala 7A –

Caxias do Sul/RS.

Quando comparecer à perícia médica o(a) Reclamante deverá

portar documento de identificação - CTPS (todas as que tiver em

sua posse) - e exames médicos relacionados ao(s) infortúnio(s).

Defere-se às partes o prazo de 15 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, querendo.

Neste mesmo prazo, as partes poderão se manifestar quanto à

documentação obtida por esta secretaria junto à base de dados da

Previdência Social no que tange a vínculos formais de emprego

(CNIS), benefícios previdenciários porventura concedidos e, em

sendo o caso, os laudos periciais respectivos.

Sem prejuízo de outros a serem apresentados pelas partes o

Juízo formula os seguintes quesitos a serem respondidos pelos(as)

peritos(as) médicos(as): 1. Esclareça o(a) Sr(a). perito(a) sobre a

existência – ou não – dos danos físicos alegados pelo(a) autor(a); 2.

Esclareça o(a) Sr(a). perito(a) sobre a existência – ou não – de

causa e efeito entre os danos físicos e as atividades cometidas ao

reclamante; 3. Esclareça o(a) Sr(a). perito(a) sobre a existência – ou

não – de incapacidade laboral do autor, mencionando se tal

incapacidade é (ou foi) provisória ou é permanente, bem como se é

parcial ou total. Em sendo parcial, indique o percentual de redução

da capacidade laborativa; 4. Na hipótese de inexistir nexo causal,

deverá o(a) Sr(a). perito(a) esclarecer sobre a ocorrência de

concausa, definindo o percentual de contribuição desta na extensão

dos danos sofridos pelo autor. 5. O Experto(a) médico(a) deverá

esclarecer se a documentação que lhe foi apresentada na inspeção

e as informações obtidas mediante as consultas realizadas pelo

Juízo são suficientes para a análise do caso, ou se há necessidade

de novas consultas a outros órgãos e entidades médicas,

especificando-os.

Fica, desde já, concedido ao(à) médico(a) o prazo de 20 dias para

entrega de seu laudo, a contar da data em que a inspeção seja

realizada.

As partes e assistentes técnicos serão intimados por meio de seus

Procuradores.

Comunique-se ao(à) Perito(a) para que proceda ao agendamento,

vinculando-o(a) ao feito, devendo indicar a data, horário e local para

a realização da(s) respectiva(s) perícia(s).

Apresentado o laudo pericial, dê-se ciência às partes para

manifestação, querendo, no prazo comum de 15 dias.

REGISTRO, EM VÍDEO, DO ATO PERICIAL MÉDICO, TÉCNICO E

ERGONÔMICO

Considerando a alteração nos sistemas de registro de informações,

bem como a necessidade de que sejam resguardados os

profissionais que atuam na elaboração das perícias quanto a

eventuais arguições tangentes à incorreção na forma como

conduzida a avaliação/inspeção ou mesmo condutas inadequadas

dos presentes ao ato pericial fica facultado aos(às) Peritos(as)

Judiciais vinculados a esta unidade judiciária especializada a

respectiva filmagem, com posterior juntada, caso determinado pelo

Juízo, à plataforma do PJE-mídias.

Especificamente e quanto às perícias médicas, sendo levada a

efeito a gravação do ato pericial pelo(a) Experto(a), a respectiva

anexação somente será autorizada se requerida e quando

apresentada declaração formal, firmada pelo(a) próprio(a)

periciado(a) ou por Advogado(a) que o(a) represente em Juízo,

reportando ciência de que o vídeo ficará disponível na plataforma do

PJEmídias, podendo - eventualmente - ser acessado por terceiros.

Manter-se-á, contudo, a juntada dos relatórios das perícias técnicas

que vem sendo anexados pelos(as) Peritos(as) engenheiros e

ergonomistas.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020037-21.2024.5.04.0406
RECLAMANTE DAVID JOSE RODRIGUEZ RAMIREZ

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO LAYOUT MOVEIS PARA
ESCRITORIO LTDA - EPP

ADVOGADO VANESSA VILLANI DOS SANTOS
GABRIEL(OAB: 67716/RS)

ADVOGADO VIRIDYANA REGIS SILVA
CUBA(OAB: 66352/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID JOSE RODRIGUEZ RAMIREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43af111
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme relatado na peça inicial o(a) Acionante teria sofrido um

acidente típico de trabalho, durante a consecução de suas

atividades, ocasionando-lhe uma fratura de dedo da mão esquerda.

PROVA PERICIAL

Perícia técnica: determina-se que a Acionada informe se o

equipamento em que ocorreu o infortúnio se encontra em sua Sede.

Após, voltem conclusos para análise quanto à possibilidade de que

seja determinada perícia técnica.

Perícia médica: determina-se a realização de perícia médica para

verificação quanto à existência - ou não - de nexo causal/concausal

entre a condição clínica do(a) Autor(a) e o(s) acidente(s) de

trabalho, ao encargo do(a) Perito(a) Dr(a). Thomas Dal Ponte, o

qual efetuará a avaliação pericial no dia 03/05/2024, às 08h50min,

junto à Clínica Per Vivere – Av. Júlio de Castilhos, 2258, sala 7A –

Caxias do Sul/RS.

Quando comparecer à perícia médica o(a) Reclamante deverá

portar documento de identificação - CTPS (todas as que tiver em

sua posse) - e exames médicos relacionados ao(s) infortúnio(s).

Defere-se às partes o prazo de 15 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, querendo.

Neste mesmo prazo, as partes poderão se manifestar quanto à

documentação obtida por esta secretaria junto à base de dados da

Previdência Social no que tange a vínculos formais de emprego

(CNIS), benefícios previdenciários porventura concedidos e, em

sendo o caso, os laudos periciais respectivos.

Sem prejuízo de outros a serem apresentados pelas partes o

Juízo formula os seguintes quesitos a serem respondidos pelos(as)

peritos(as) médicos(as): 1. Esclareça o(a) Sr(a). perito(a) sobre a

existência – ou não – dos danos físicos alegados pelo(a) autor(a); 2.

Esclareça o(a) Sr(a). perito(a) sobre a existência – ou não – de

causa e efeito entre os danos físicos e as atividades cometidas ao

reclamante; 3. Esclareça o(a) Sr(a). perito(a) sobre a existência – ou

não – de incapacidade laboral do autor, mencionando se tal

incapacidade é (ou foi) provisória ou é permanente, bem como se é

parcial ou total. Em sendo parcial, indique o percentual de redução

da capacidade laborativa; 4. Na hipótese de inexistir nexo causal,

deverá o(a) Sr(a). perito(a) esclarecer sobre a ocorrência de

concausa, definindo o percentual de contribuição desta na extensão

dos danos sofridos pelo autor. 5. O Experto(a) médico(a) deverá

esclarecer se a documentação que lhe foi apresentada na inspeção

e as informações obtidas mediante as consultas realizadas pelo

Juízo são suficientes para a análise do caso, ou se há necessidade

de novas consultas a outros órgãos e entidades médicas,

especificando-os.

Fica, desde já, concedido ao(à) médico(a) o prazo de 20 dias para

entrega de seu laudo, a contar da data em que a inspeção seja

realizada.

As partes e assistentes técnicos serão intimados por meio de seus

Procuradores.

Comunique-se ao(à) Perito(a) para que proceda ao agendamento,

vinculando-o(a) ao feito, devendo indicar a data, horário e local para

a realização da(s) respectiva(s) perícia(s).

Apresentado o laudo pericial, dê-se ciência às partes para

manifestação, querendo, no prazo comum de 15 dias.

REGISTRO, EM VÍDEO, DO ATO PERICIAL MÉDICO, TÉCNICO E

ERGONÔMICO

Considerando a alteração nos sistemas de registro de informações,

bem como a necessidade de que sejam resguardados os

profissionais que atuam na elaboração das perícias quanto a

eventuais arguições tangentes à incorreção na forma como

conduzida a avaliação/inspeção ou mesmo condutas inadequadas

dos presentes ao ato pericial fica facultado aos(às) Peritos(as)

Judiciais vinculados a esta unidade judiciária especializada a

respectiva filmagem, com posterior juntada, caso determinado pelo

Juízo, à plataforma do PJE-mídias.

Especificamente e quanto às perícias médicas, sendo levada a

efeito a gravação do ato pericial pelo(a) Experto(a), a respectiva

anexação somente será autorizada se requerida e quando

apresentada declaração formal, firmada pelo(a) próprio(a)

periciado(a) ou por Advogado(a) que o(a) represente em Juízo,

reportando ciência de que o vídeo ficará disponível na plataforma do

PJEmídias, podendo - eventualmente - ser acessado por terceiros.

Manter-se-á, contudo, a juntada dos relatórios das perícias técnicas

que vem sendo anexados pelos(as) Peritos(as) engenheiros e

ergonomistas.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020036-36.2024.5.04.0406
RECLAMANTE NILSON JACINTO FINGER

ADVOGADO CLAUDIO LIBARDI JUNIOR(OAB:
113660/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON JACINTO FINGER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a034d5e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme relatado na peça inicial o(a) Acionante reporta que em

decorrência do trabalho prestado em prol da Ré foi acometido por

redução em sua capacidade auditiva, creditando ao ruído ambiental

a perda.

Perícia médica (PAIR): determina-se a realização de perícia

médica para verificação da existência - ou não - de nexo

causal/concausal entre a PAIR reportada na peça incoativa e o

ambiente laboral, nomeando-se para o encargo o Perito Dr. Paulo

Roberto Farenzena.

Quando comparecer à perícia médica o(a) Reclamante deverá

portar documento de identificação - CTPS (todas as que tiver em

sua posse) - e exames médicos relacionados ao(s) infortúnio(s).

Fica, desde já, concedido ao Experto médico o prazo de 20 dias

para entrega de seu laudo, a contar da data em que a perícia seja

realizada.

Defere-se o prazo comum de 15 dias para que as partes, querendo,

apresentem quesitos e indiquem assistente técnico.

Neste mesmo prazo, as partes poderão se manifestar quanto à

documentação obtida por esta secretaria junto à base de dados da

Previdência Social no que tange a vínculos formais de emprego

(CNIS), benefícios previdenciários porventura concedidos e, em

sendo o caso, os laudos periciais respectivos.

Sem prejuízo de outros a serem apresentados pelas partes o

Juízo formula os seguintes quesitos a serem respondidos pelos(as)

peritos(as) médicos(as): 1. Esclareça o(a) Sr(a). perito(a) sobre a

existência – ou não – dos danos físicos alegados pelo(a) autor(a); 2.

Esclareça o(a) Sr(a). perito(a) sobre a existência – ou não – de

causa e efeito entre os danos físicos e as atividades cometidas ao

reclamante; 3. Esclareça o(a) Sr(a). perito(a) sobre a existência – ou

não – de incapacidade laboral do autor, mencionando se tal

incapacidade é (ou foi) provisória ou é permanente, bem como se é

parcial ou total. Em sendo parcial, indique o percentual de redução

da capacidade laborativa; 4. Na hipótese de inexistir nexo causal,

deverá o(a) Sr(a). perito(a) esclarecer sobre a ocorrência de

concausa, definindo o percentual de contribuição desta na extensão

dos danos sofridos pelo autor. 5. O Experto(a) médico(a) deverá

esclarecer se a documentação que lhe foi apresentada na inspeção

e as informações obtidas mediante as consultas realizadas pelo

Juízo são suficientes para a análise do caso, ou se há necessidade

de novas consultas a outros órgãos e entidades médicas,

especificando-os.

As partes e assistentes técnicos serão intimados por meio de seus

Procuradores.

Comunique-se ao(à) Perito(a) para que proceda ao agendamento,

vinculando-o(a) ao feito, devendo indicar a data, horário e local para

a realização da(s) respectiva(s) perícia(s).

Apresentado o laudo, dê-se ciência às partes para manifestação,

querendo, no prazo comum de 15 dias.

REGISTRO, EM VÍDEO, DO ATO PERICIAL MÉDICO, TÉCNICO E

ERGONÔMICO

Considerando a alteração nos sistemas de registro de informações,

bem como a necessidade de que sejam resguardados os

profissionais que atuam na elaboração das perícias quanto a

eventuais arguições tangentes à incorreção na forma como

conduzida a avaliação/inspeção ou mesmo condutas inadequadas

dos presentes ao ato pericial fica facultado aos(às) Peritos(as)

Judiciais vinculados a esta unidade judiciária especializada a

respectiva filmagem, com posterior juntada, caso determinado pelo

Juízo, à plataforma do PJEmídias.

Especificamente e quanto às perícias médicas, sendo levada a

efeito a gravação do ato pericial pelo(a) Experto(a), a respectiva

anexação somente será autorizada se requerida e quando

apresentada declaração formal, firmada pelo(a) próprio(a)

periciado(a) ou por Advogado(a) que o(a) represente em Juízo,

reportando ciência de que o vídeo ficará disponível na plataforma do

PJEmídias, podendo - eventualmente - ser acessado por terceiros.

Manter-se-á, contudo, a juntada dos relatórios das perícias técnicas

que vem sendo anexados pelos(as) Peritos(as) engenheiros e

ergonomistas.

Intime-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020036-36.2024.5.04.0406
RECLAMANTE NILSON JACINTO FINGER

ADVOGADO CLAUDIO LIBARDI JUNIOR(OAB:
113660/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a034d5e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme relatado na peça inicial o(a) Acionante reporta que em

decorrência do trabalho prestado em prol da Ré foi acometido por

redução em sua capacidade auditiva, creditando ao ruído ambiental

a perda.

Perícia médica (PAIR): determina-se a realização de perícia

médica para verificação da existência - ou não - de nexo

causal/concausal entre a PAIR reportada na peça incoativa e o

ambiente laboral, nomeando-se para o encargo o Perito Dr. Paulo

Roberto Farenzena.

Quando comparecer à perícia médica o(a) Reclamante deverá

portar documento de identificação - CTPS (todas as que tiver em

sua posse) - e exames médicos relacionados ao(s) infortúnio(s).

Fica, desde já, concedido ao Experto médico o prazo de 20 dias

para entrega de seu laudo, a contar da data em que a perícia seja

realizada.

Defere-se o prazo comum de 15 dias para que as partes, querendo,

apresentem quesitos e indiquem assistente técnico.

Neste mesmo prazo, as partes poderão se manifestar quanto à

documentação obtida por esta secretaria junto à base de dados da

Previdência Social no que tange a vínculos formais de emprego

(CNIS), benefícios previdenciários porventura concedidos e, em

sendo o caso, os laudos periciais respectivos.

Sem prejuízo de outros a serem apresentados pelas partes o

Juízo formula os seguintes quesitos a serem respondidos pelos(as)

peritos(as) médicos(as): 1. Esclareça o(a) Sr(a). perito(a) sobre a

existência – ou não – dos danos físicos alegados pelo(a) autor(a); 2.

Esclareça o(a) Sr(a). perito(a) sobre a existência – ou não – de

causa e efeito entre os danos físicos e as atividades cometidas ao

reclamante; 3. Esclareça o(a) Sr(a). perito(a) sobre a existência – ou

não – de incapacidade laboral do autor, mencionando se tal

incapacidade é (ou foi) provisória ou é permanente, bem como se é

parcial ou total. Em sendo parcial, indique o percentual de redução

da capacidade laborativa; 4. Na hipótese de inexistir nexo causal,

deverá o(a) Sr(a). perito(a) esclarecer sobre a ocorrência de

concausa, definindo o percentual de contribuição desta na extensão

dos danos sofridos pelo autor. 5. O Experto(a) médico(a) deverá

esclarecer se a documentação que lhe foi apresentada na inspeção

e as informações obtidas mediante as consultas realizadas pelo

Juízo são suficientes para a análise do caso, ou se há necessidade

de novas consultas a outros órgãos e entidades médicas,

especificando-os.

As partes e assistentes técnicos serão intimados por meio de seus

Procuradores.

Comunique-se ao(à) Perito(a) para que proceda ao agendamento,

vinculando-o(a) ao feito, devendo indicar a data, horário e local para

a realização da(s) respectiva(s) perícia(s).

Apresentado o laudo, dê-se ciência às partes para manifestação,

querendo, no prazo comum de 15 dias.

REGISTRO, EM VÍDEO, DO ATO PERICIAL MÉDICO, TÉCNICO E

ERGONÔMICO

Considerando a alteração nos sistemas de registro de informações,

bem como a necessidade de que sejam resguardados os

profissionais que atuam na elaboração das perícias quanto a

eventuais arguições tangentes à incorreção na forma como

conduzida a avaliação/inspeção ou mesmo condutas inadequadas

dos presentes ao ato pericial fica facultado aos(às) Peritos(as)

Judiciais vinculados a esta unidade judiciária especializada a

respectiva filmagem, com posterior juntada, caso determinado pelo

Juízo, à plataforma do PJEmídias.

Especificamente e quanto às perícias médicas, sendo levada a

efeito a gravação do ato pericial pelo(a) Experto(a), a respectiva

anexação somente será autorizada se requerida e quando

apresentada declaração formal, firmada pelo(a) próprio(a)

periciado(a) ou por Advogado(a) que o(a) represente em Juízo,

reportando ciência de que o vídeo ficará disponível na plataforma do

PJEmídias, podendo - eventualmente - ser acessado por terceiros.

Manter-se-á, contudo, a juntada dos relatórios das perícias técnicas

que vem sendo anexados pelos(as) Peritos(as) engenheiros e

ergonomistas.

Intime-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021043-97.2023.5.04.0406
RECLAMANTE GETULIO VANDIR LUCAS ALVES

ADVOGADO THIAGO PILATTI DE ALMEIDA(OAB:
85509/RS)

ADVOGADO VLADIMIR CAMARGO DE
ALMEIDA(OAB: 45558/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO VANDIR LUCAS ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e1dfa7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme relatado na peça inicial o(a) Acionante reporta que em

virtude das condições ergonômicas em que o labor era prestado foi

acometido por lesões em membro superior direito.

PROVA PERICIAL

Perícia ergonômica: determina-se a realização de perícia técnica

para verificação das condições de trabalho da parte autora, em

especial e no que tange à ergonomia, sendo nomeado ao encargo

o(a) Perito(a) RICARDO BRUNET. A avaliação será realizada no

ambiente de trabalho em que atuava o(a) Reclamante. No momento

da perícia, o(a) Experto(a) deverá esclarecer às partes sobre qual o

método utilizado para a investigação ergonômica, bem como

anexar, com o laudo, suas anotações pertinentes à perícia.

O(a) Reclamado(a) deverá informar, no prazo de 15 dias, a

existência de restrições/recomendações para acesso ao local da

perícia, esclarecendo-as. Do respectivo teor, dê-se ciência à parte

autora, por intermédio de seu(ua) Procurador(a) e ao(à) Experto(a)

ergonomista/técnico.

Perícia médica: determina-se a realização de perícia médica para

verificação quanto à existência - ou não - de nexo causal/concausal

entre a condição clínica do(a) Autor(a) e o ambiente laboral, ao

encargo do(a) Perito(a) Dr(a). PATRÍCIA LAZZAROTTO

GUARNIERI.

Quando comparecer à perícia médica o(a) Reclamante deverá

portar documento de identificação - CTPS (todas as que tiver em

sua posse) - e exames médicos relacionados ao(s) infortúnio(s).

Fica, desde já, concedido ao(à) Ergonomista o prazo de 20 dias

para entrega de seu trabalho, a contar da data em que a inspeção

seja realizada. O laudo médico deverá ser anexado 10 dias após a

ciência do(a) Perito(a) quanto à juntada do laudo ergonômico.

Contudo, resta assegurado ao(à) Experto(a) médico(a) o prazo

mínimo de 20 dias para a entrega de seu trabalho, observando-se a

data em que realizada a perícia.

Concede-se às partes o prazo de 15 dias para que apresentem

quesitos e indiquem assistentes técnicos, querendo.

Neste mesmo prazo, as partes poderão se manifestar quanto à

documentação obtida por esta secretaria junto à base de dados da

Previdência Social no que tange a vínculos formais de emprego

(CNIS), benefícios previdenciários porventura concedidos e, em

sendo o caso, os laudos periciais respectivos.

Sem prejuízo de outros a serem apresentados pelas partes o

Juízo formula os seguintes quesitos a serem respondidos pelos

peritos médicos: 1. Esclareça o Sr. perito sobre a existência – ou

não – dos danos físicos alegados pelo(a) autor(a); 2. Esclareça o

Sr. perito sobre a existência – ou não – de causa e efeito entre os

danos físicos e as atividades cometidas ao reclamante; 3. Esclareça

o Sr. perito sobre a existência – ou não – de incapacidade laboral

do autor, mencionando se tal incapacidade é (ou foi) provisória ou é

permanente, bem como se é parcial ou total. Em sendo parcial,

indique o percentual de redução da capacidade laborativa; 4. Na

hipótese de inexistir nexo causal, deverá o Sr. perito esclarecer

sobre a ocorrência de concausa, definindo o percentual de

contribuição desta na extensão dos danos sofridos pelo autor. 5. O

Experto médico deverá esclarecer se a documentação que lhe foi

apresentada na inspeção e as informações obtidas mediante as

consultas realizadas pelo Juízo são suficientes para a análise do

caso, ou se há necessidade de novas consultas a outros órgãos e

entidades médicas, especificando-os.

As partes e assistentes técnicos serão intimados por meio de seus

Procuradores.

Comuniquem-se aos(às) Peritos(as) para que procedam ao

agendamento, vinculando-os(as) ao feito, devendo indicar a data,

horário e local para a realização da(s) respectiva(s) perícia(s).

Apresentados os laudos, dê-se ciência às partes para manifestação,

querendo, no prazo comum de 15 dias.

REGISTRO, EM VÍDEO, DO ATO PERICIAL MÉDICO, TÉCNICO E

ERGONÔMICO

Considerando a alteração nos sistemas de registro de informações,

bem como a necessidade de que sejam resguardados os

profissionais que atuam na elaboração das perícias quanto a

eventuais arguições tangentes à incorreção na forma como

conduzida a avaliação/inspeção ou mesmo condutas inadequadas

dos presentes ao ato pericial fica facultado aos(às) Peritos(as)

Judiciais vinculados a esta unidade judiciária especializada a

respectiva filmagem, com posterior juntada, caso determinado pelo

Juízo, à plataforma do PJEmídias.

Especificamente e quanto às perícias médicas, sendo levada a

efeito a gravação do ato pericial pelo(a) Experto(a), a respectiva

anexação somente será autorizada se requerida e quando

apresentada declaração formal, firmada pelo(a) próprio(a)

periciado(a) ou por Advogado(a) que o(a) represente em Juízo,

reportando ciência de que o vídeo ficará disponível na plataforma do

PJEmídias, podendo - eventualmente - ser acessado por terceiros.

Manter-se-á, contudo, a juntada dos relatórios das perícias técnicas

que vem sendo anexados pelos(as) Peritos(as) engenheiros e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 560
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ergonomistas.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021043-97.2023.5.04.0406
RECLAMANTE GETULIO VANDIR LUCAS ALVES

ADVOGADO THIAGO PILATTI DE ALMEIDA(OAB:
85509/RS)

ADVOGADO VLADIMIR CAMARGO DE
ALMEIDA(OAB: 45558/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e1dfa7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme relatado na peça inicial o(a) Acionante reporta que em

virtude das condições ergonômicas em que o labor era prestado foi

acometido por lesões em membro superior direito.

PROVA PERICIAL

Perícia ergonômica: determina-se a realização de perícia técnica

para verificação das condições de trabalho da parte autora, em

especial e no que tange à ergonomia, sendo nomeado ao encargo

o(a) Perito(a) RICARDO BRUNET. A avaliação será realizada no

ambiente de trabalho em que atuava o(a) Reclamante. No momento

da perícia, o(a) Experto(a) deverá esclarecer às partes sobre qual o

método utilizado para a investigação ergonômica, bem como

anexar, com o laudo, suas anotações pertinentes à perícia.

O(a) Reclamado(a) deverá informar, no prazo de 15 dias, a

existência de restrições/recomendações para acesso ao local da

perícia, esclarecendo-as. Do respectivo teor, dê-se ciência à parte

autora, por intermédio de seu(ua) Procurador(a) e ao(à) Experto(a)

ergonomista/técnico.

Perícia médica: determina-se a realização de perícia médica para

verificação quanto à existência - ou não - de nexo causal/concausal

entre a condição clínica do(a) Autor(a) e o ambiente laboral, ao

encargo do(a) Perito(a) Dr(a). PATRÍCIA LAZZAROTTO

GUARNIERI.

Quando comparecer à perícia médica o(a) Reclamante deverá

portar documento de identificação - CTPS (todas as que tiver em

sua posse) - e exames médicos relacionados ao(s) infortúnio(s).

Fica, desde já, concedido ao(à) Ergonomista o prazo de 20 dias

para entrega de seu trabalho, a contar da data em que a inspeção

seja realizada. O laudo médico deverá ser anexado 10 dias após a

ciência do(a) Perito(a) quanto à juntada do laudo ergonômico.

Contudo, resta assegurado ao(à) Experto(a) médico(a) o prazo

mínimo de 20 dias para a entrega de seu trabalho, observando-se a

data em que realizada a perícia.

Concede-se às partes o prazo de 15 dias para que apresentem

quesitos e indiquem assistentes técnicos, querendo.

Neste mesmo prazo, as partes poderão se manifestar quanto à

documentação obtida por esta secretaria junto à base de dados da

Previdência Social no que tange a vínculos formais de emprego

(CNIS), benefícios previdenciários porventura concedidos e, em

sendo o caso, os laudos periciais respectivos.

Sem prejuízo de outros a serem apresentados pelas partes o

Juízo formula os seguintes quesitos a serem respondidos pelos

peritos médicos: 1. Esclareça o Sr. perito sobre a existência – ou

não – dos danos físicos alegados pelo(a) autor(a); 2. Esclareça o

Sr. perito sobre a existência – ou não – de causa e efeito entre os

danos físicos e as atividades cometidas ao reclamante; 3. Esclareça

o Sr. perito sobre a existência – ou não – de incapacidade laboral

do autor, mencionando se tal incapacidade é (ou foi) provisória ou é

permanente, bem como se é parcial ou total. Em sendo parcial,

indique o percentual de redução da capacidade laborativa; 4. Na

hipótese de inexistir nexo causal, deverá o Sr. perito esclarecer

sobre a ocorrência de concausa, definindo o percentual de

contribuição desta na extensão dos danos sofridos pelo autor. 5. O

Experto médico deverá esclarecer se a documentação que lhe foi

apresentada na inspeção e as informações obtidas mediante as

consultas realizadas pelo Juízo são suficientes para a análise do

caso, ou se há necessidade de novas consultas a outros órgãos e

entidades médicas, especificando-os.

As partes e assistentes técnicos serão intimados por meio de seus

Procuradores.

Comuniquem-se aos(às) Peritos(as) para que procedam ao

agendamento, vinculando-os(as) ao feito, devendo indicar a data,

horário e local para a realização da(s) respectiva(s) perícia(s).

Apresentados os laudos, dê-se ciência às partes para manifestação,

querendo, no prazo comum de 15 dias.

REGISTRO, EM VÍDEO, DO ATO PERICIAL MÉDICO, TÉCNICO E

ERGONÔMICO

Considerando a alteração nos sistemas de registro de informações,

bem como a necessidade de que sejam resguardados os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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profissionais que atuam na elaboração das perícias quanto a

eventuais arguições tangentes à incorreção na forma como

conduzida a avaliação/inspeção ou mesmo condutas inadequadas

dos presentes ao ato pericial fica facultado aos(às) Peritos(as)

Judiciais vinculados a esta unidade judiciária especializada a

respectiva filmagem, com posterior juntada, caso determinado pelo

Juízo, à plataforma do PJEmídias.

Especificamente e quanto às perícias médicas, sendo levada a

efeito a gravação do ato pericial pelo(a) Experto(a), a respectiva

anexação somente será autorizada se requerida e quando

apresentada declaração formal, firmada pelo(a) próprio(a)

periciado(a) ou por Advogado(a) que o(a) represente em Juízo,

reportando ciência de que o vídeo ficará disponível na plataforma do

PJEmídias, podendo - eventualmente - ser acessado por terceiros.

Manter-se-á, contudo, a juntada dos relatórios das perícias técnicas

que vem sendo anexados pelos(as) Peritos(as) engenheiros e

ergonomistas.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020524-93.2021.5.04.0406
RECLAMANTE VANDERLEI JOSE DE SOUZA

ADVOGADO JUNIOR ANTONIO
SOLDATELLI(OAB: 45000/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO Daniela Cumerlatto(OAB: 43660/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RICARDO BRUNET

PERITO THOMAS DAL PONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

VANDERLEI JOSE DE SOUZA - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos supra, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ROSIMERI TUMELERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020524-93.2021.5.04.0406
RECLAMANTE VANDERLEI JOSE DE SOUZA

ADVOGADO JUNIOR ANTONIO
SOLDATELLI(OAB: 45000/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO Daniela Cumerlatto(OAB: 43660/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RICARDO BRUNET

PERITO THOMAS DAL PONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES - A/C

PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos supra, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ROSIMERI TUMELERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020817-29.2022.5.04.0406
RECLAMANTE JOCELMA DA COSTA SANTOS

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO CODECA COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO
SUL

ADVOGADO ANDRE LUIS GOTTEMS(OAB:
85521/RS)

ADVOGADO ALEXANDER ALMEIDA DE
MELLO(OAB: 92327/RS)

ADVOGADO ANDREIA PIETROBELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 75537/RS)

ADVOGADO NILVA MARIA CANEVESE(OAB:
57239/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARINE TAIS GUAGNINI BENEDET

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELMA DA COSTA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

JOCELMA DA COSTA SANTOS - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos supra, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ROSIMERI TUMELERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020817-29.2022.5.04.0406
RECLAMANTE JOCELMA DA COSTA SANTOS

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO CODECA COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO
SUL

ADVOGADO ANDRE LUIS GOTTEMS(OAB:
85521/RS)

ADVOGADO ALEXANDER ALMEIDA DE
MELLO(OAB: 92327/RS)

ADVOGADO ANDREIA PIETROBELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 75537/RS)

ADVOGADO NILVA MARIA CANEVESE(OAB:
57239/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARINE TAIS GUAGNINI BENEDET

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODECA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

CODECA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO

SUL - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos supra, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ROSIMERI TUMELERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021024-28.2022.5.04.0406
RECLAMANTE CARLA SUBTIL DA SILVA

ADVOGADO RICARDO SOUZA ZAIDEN(OAB:
85711/RS)

RECLAMADO RIZLLEP INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

PERITO CARINE TAIS GUAGNINI BENEDET

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA SUBTIL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

CARLA SUBTIL DA SILVA - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos supra, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ROSIMERI TUMELERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021024-28.2022.5.04.0406
RECLAMANTE CARLA SUBTIL DA SILVA

ADVOGADO RICARDO SOUZA ZAIDEN(OAB:
85711/RS)

RECLAMADO RIZLLEP INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

PERITO CARINE TAIS GUAGNINI BENEDET

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIZLLEP INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

RIZLLEP INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA - A/C

PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos supra, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ROSIMERI TUMELERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021071-46.2015.5.04.0406
RECLAMANTE CELSO LUIZ MENEGAT

ADVOGADO NEIVA ROSELIA SEEFELDT(OAB:
28651/RS)

RECLAMADO SIMONE TURELLA

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS SARTORI LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BIGLIA(OAB:
87118/RS)

RECLAMADO RICARDO SARTORI

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERRARIA RECH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO LUIZ MENEGAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

CELSO LUIZ MENEGAT - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário novamente notificado do evento de

ID 4a29b20.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ROSIMERI TUMELERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020836-98.2023.5.04.0406
RECLAMANTE EBERTON PEDROZO

ADVOGADO DAIANE DA SILVA NUNES(OAB:
88242/RS)

RECLAMADO AR PLY INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS PARA ASPIRACAO E
PINTURA LTDA

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBERTON PEDROZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

EBERTON PEDROZO - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado

pelo(a) Perito(a) Médico, no dia 18/03/2024, podendo se manifestar

no prazo de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ROSIMERI TUMELERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020836-98.2023.5.04.0406
RECLAMANTE EBERTON PEDROZO

ADVOGADO DAIANE DA SILVA NUNES(OAB:
88242/RS)

RECLAMADO AR PLY INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS PARA ASPIRACAO E
PINTURA LTDA

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AR PLY INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS PARA ASPIRACAO E PINTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

AR PLY INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
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SUPRIMENTOS PARA ASPIRACAO E PINTURA LTDA - A/C

PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado

pelo(a) Perito(a) Médico, no dia 18/03/2024, podendo se manifestar

no prazo de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ROSIMERI TUMELERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020672-36.2023.5.04.0406
RECLAMANTE RUDENVAL MIGUEL TAVARES

JUNIOR

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

PERITO JULIANA DANI ZATTERA

PERITO JULIANA CRISTINA DALL AGNOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47831cb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento que versa a nova complementação da

perícia técnica, consoante requerido pela Reclamada em

18/03/2024, uma vez que os esclarecimentos prestados pelo(a)

Experto(a) designado(a) e que constam em seu laudo original e

suplementar são suficientes, no entendimento deste Juízo, para a

elucidação das questões afeitas ao objeto de tal avaliação,

aplicando-se ao caso o disposto no caput e parágrafo único do art.

370 do CPC.

Caso se mostre necessária, após a colheita da prova testemunhal

poderá ser determinada a suplementação da prova pericial

ergonômica.

Intime-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020060-64.2024.5.04.0406
RECLAMANTE GILBERTO FACHINELLO

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO TECBRIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE TINTAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO FACHINELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d51f1e9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face à natureza específica da discussão nestes autos (um

quadro de depressão que culminou com o suicídio de familiar),

observo que a emenda ora juntada em 15/03/2024 indica que os

danos morais seriam unicamente os sofridos pelos familiares, os

quais sequer constam na autuação eletrônica da reclamatória.

Em tal autuação constaram as seguintes pessoas como

representantes da sucessão e não como coautores: SIANA

BASSANEZE FACHINELLO - CPF: 879.240.481-20, TARCISIO

LEONARDO FACHINELLO - CPF: 076.296.469-33 e BRUNO

HENRIQUE FACHINELLO - CPF: 039.551.600-50.

Assim sendo, e por estarem sendo vindicados direitos que seriam

próprios destes (e não da sucessão), determino que o Reclamante

informe se pretende a inclusão destes no polo ativo. Não o fazendo,

restará inviabilizado o trâmite da reclamatória para os danos em

ricochete aos familiares. Deverá, ainda, esclarecer se do quadro de

depressão está sendo vindicado alguma reparação moral ao

falecido, circunstância essa que autorizaria fosse este mantido

como Coautor, mas com o acréscimo da expressão "Sucessão de"

Mormente aos danos materiais, deverá igualmente esclarecer de

forma objetiva se a indenização vindicada diz respeito ao falecido

(Sr. Gilberto) ou seus familiares. Em se tratando do de cujus a

indenização terá um marco temporal com o evento óbito.

Concedo-lhe o prazo adicional de 15 dias para que reapresente a

petição inicial, sanando tais equívocos.

Intime-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0020169-78.2024.5.04.0406
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA PADILHA

ADVOGADO SABRINA CONSTANT
GOULART(OAB: 60937/RS)

RECLAMADO SERRANA NET LTDA

ADVOGADO CAROLINE DUARTE
RODRIGUES(OAB: 120853/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível de Farroupilha

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRANA NET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a0da39

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o quanto certificado no ID 497fae9 determino seja a

procuradora ali indicada vinculada a estes autos, devendo confirmar

se também irá representar a empresa acionada nesta reclamatória,

anexando as credenciais respectivas. Em sendo o caso, deverá

solicitar sua exclusão do cadastro.

Caso pretenda representar a Reclamada ficará esta ciente de que

deverá contestar a presente reclamatória no prazo de 15 dias úteis,

sob pena de revelia e confissão ficta, anexando os documentos que

instruam a defesa, nos termos do despacho constante no ID

fe36195.

Intime-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020029-78.2023.5.04.0406
RECLAMANTE CLAUDIO ANTONIO ZIGER

ADVOGADO Andre Luis Gomes(OAB: 58918/RS)

RECLAMADO DANTE ADELIO ANDREAZZA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MASCARELLO
GRAFF(OAB: 33345/RS)

RECLAMADO DANTE ANDREAZZA COMERCIO DE
FRUTAS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MASCARELLO
GRAFF(OAB: 33345/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ANTONIO ZIGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad31466

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a possibilidade de atribuição de efeito modificativo

ao julgado concedo à(s) parte(s) contrária(s) o prazo de 05 dias

para que se manifeste(m) a respeito do teor dos Embargos de

Declaração opostos.

Com o decurso, voltem conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020519-03.2023.5.04.0406
RECLAMANTE PAULO RICARDO CABRAL

ADVOGADO ELISANDRA ALVES BORDIN(OAB:
89054/RS)

ADVOGADO Marcelo Rugeri Grazziotin(OAB:
27486/RS)

ADVOGADO DIOGO BIANO(OAB: 79924/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d1168a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a ausência do Reclamante em mais de uma perícia

designada neste feito, bem como os termos da petição juntada em

07/12/2023, determino que o Procurador informe o endereço no

qual o Reclamante possa ser intimado de forma pessoal para

comparecimento nas perícias, sob pena de perda da prova

respectiva.

Intime-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA
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Processo Nº ATOrd-0020947-82.2023.5.04.0406
RECLAMANTE ERLO DELICE

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLO DELICE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89be775

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação do(a) Perito(a) médico quanto à

ausência do(a) Autor(a) à inspeção designada por este Juízo,

assino ao(à) Demandante o prazo de 10 dias para a justificar,

comprovando as razões que impossibilitaram seu comparecimento,

sob pena de perda do meio probante, com as consequências a

tanto decorrentes.

Intime-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020691-42.2023.5.04.0406
RECLAMANTE ADRIANO CESAR MOTERLE

ADVOGADO ALINE VANE BROCHETTO(OAB:
87238/RS)

ADVOGADO ELINTON DE MACEDO
ZUANAZZI(OAB: 87825/RS)

RECLAMADO INSTALADORA SAO MARCOS LTDA

ADVOGADO JULIANE FARINEA(OAB: 59060/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTALADORA SAO MARCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78dc0b8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes se aindatêm outras provas a produzir,

especificando-as, inclusive quanto ao objeto. No silêncio, ter-se-á

por rejeitada a segunda proposta conciliatória e encerrada a

instrução, vindo os autos conclusos para prolação de sentença que

fica, desde já, designada sine die.

Prazo: 15 dias.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020691-42.2023.5.04.0406
RECLAMANTE ADRIANO CESAR MOTERLE

ADVOGADO ALINE VANE BROCHETTO(OAB:
87238/RS)

ADVOGADO ELINTON DE MACEDO
ZUANAZZI(OAB: 87825/RS)

RECLAMADO INSTALADORA SAO MARCOS LTDA

ADVOGADO JULIANE FARINEA(OAB: 59060/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CESAR MOTERLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78dc0b8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes se aindatêm outras provas a produzir,

especificando-as, inclusive quanto ao objeto. No silêncio, ter-se-á

por rejeitada a segunda proposta conciliatória e encerrada a

instrução, vindo os autos conclusos para prolação de sentença que

fica, desde já, designada sine die.

Prazo: 15 dias.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021053-44.2023.5.04.0406
RECLAMANTE MARCELO MAGNUS MULLER LENZ

ADVOGADO JONAS MOISES DALL AGNOL(OAB:
77695/RS)
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ADVOGADO NELCI RAIMUNDO BERGOZZA(OAB:
83374/RS)

RECLAMADO HIDROVER EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS LTDA.

ADVOGADO ADOLFO KAISER NETO(OAB:
59319/RS)

ADVOGADO SABRINA BONIATTI MENEGAT(OAB:
112634/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDROVER EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2db23e4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme relatado na peça inicial o(a) Acionante reporta que em

decorrência do trabalho prestado em prol da Ré foi acometido por

redução em sua capacidade auditiva, creditando ao ruído ambiental

a perda.

Perícia médica (PAIR): determina-se a realização de perícia

médica para verificação da existência - ou não - de nexo

causal/concausal entre a PAIR reportada na peça incoativa e o

ambiente laboral, nomeando-se para o encargo o Perito Dr. Paulo

Roberto Farenzena.

Quando comparecer à perícia médica o(a) Reclamante deverá

portar documento de identificação - CTPS (todas as que tiver em

sua posse) - e exames médicos relacionados ao(s) infortúnio(s).

Fica, desde já, concedido ao Experto médico o prazo de 20 dias

para entrega de seu laudo, a contar da data em que a perícia seja

realizada.

Defere-se o prazo comum de 15 dias para que as partes, querendo,

apresentem quesitos e indiquem assistente técnico.

Neste mesmo prazo, as partes poderão se manifestar quanto à

documentação obtida por esta secretaria junto à base de dados da

Previdência Social no que tange a vínculos formais de emprego

(CNIS), benefícios previdenciários porventura concedidos e, em

sendo o caso, os laudos periciais respectivos.

Sem prejuízo de outros a serem apresentados pelas partes o

Juízo formula os seguintes quesitos a serem respondidos pelos(as)

peritos(as) médicos(as): 1. Esclareça o(a) Sr(a). perito(a) sobre a

existência – ou não – dos danos físicos alegados pelo(a) autor(a); 2.

Esclareça o(a) Sr(a). perito(a) sobre a existência – ou não – de

causa e efeito entre os danos físicos e as atividades cometidas ao

reclamante; 3. Esclareça o(a) Sr(a). perito(a) sobre a existência – ou

não – de incapacidade laboral do autor, mencionando se tal

incapacidade é (ou foi) provisória ou é permanente, bem como se é

parcial ou total. Em sendo parcial, indique o percentual de redução

da capacidade laborativa; 4. Na hipótese de inexistir nexo causal,

deverá o(a) Sr(a). perito(a) esclarecer sobre a ocorrência de

concausa, definindo o percentual de contribuição desta na extensão

dos danos sofridos pelo autor. 5. O Experto(a) médico(a) deverá

esclarecer se a documentação que lhe foi apresentada na inspeção

e as informações obtidas mediante as consultas realizadas pelo

Juízo são suficientes para a análise do caso, ou se há necessidade

de novas consultas a outros órgãos e entidades médicas,

especificando-os.

As partes e assistentes técnicos serão intimados por meio de seus

Procuradores.

Comunique-se ao(à) Perito(a) para que proceda ao agendamento,

vinculando-o(a) ao feito, devendo indicar a data, horário e local para

a realização da(s) respectiva(s) perícia(s).

Apresentado o laudo, dê-se ciência às partes para manifestação,

querendo, no prazo comum de 15 dias.

REGISTRO, EM VÍDEO, DO ATO PERICIAL MÉDICO, TÉCNICO E

ERGONÔMICO

Considerando a alteração nos sistemas de registro de informações,

bem como a necessidade de que sejam resguardados os

profissionais que atuam na elaboração das perícias quanto a

eventuais arguições tangentes à incorreção na forma como

conduzida a avaliação/inspeção ou mesmo condutas inadequadas

dos presentes ao ato pericial fica facultado aos(às) Peritos(as)

Judiciais vinculados a esta unidade judiciária especializada a

respectiva filmagem, com posterior juntada, caso determinado pelo

Juízo, à plataforma do PJEmídias.

Especificamente e quanto às perícias médicas, sendo levada a

efeito a gravação do ato pericial pelo(a) Experto(a), a respectiva

anexação somente será autorizada se requerida e quando

apresentada declaração formal, firmada pelo(a) próprio(a)

periciado(a) ou por Advogado(a) que o(a) represente em Juízo,

reportando ciência de que o vídeo ficará disponível na plataforma do

PJEmídias, podendo - eventualmente - ser acessado por terceiros.

Manter-se-á, contudo, a juntada dos relatórios das perícias técnicas

que vem sendo anexados pelos(as) Peritos(as) engenheiros e

ergonomistas.

APRESENTAÇÃO DE CÓPIA INTEGRAL DA CTPS

Tendo em vista que foi efetuada pesquisa junto à base de dados do

INSS e acostada cópia integral da relação de vínculos formais de

emprego (CNIS) tenho por desnecessária seja anexada cópia da

CTPS do Reclamante.

Intimem-se.
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CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021053-44.2023.5.04.0406
RECLAMANTE MARCELO MAGNUS MULLER LENZ

ADVOGADO JONAS MOISES DALL AGNOL(OAB:
77695/RS)

ADVOGADO NELCI RAIMUNDO BERGOZZA(OAB:
83374/RS)

RECLAMADO HIDROVER EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS LTDA.

ADVOGADO ADOLFO KAISER NETO(OAB:
59319/RS)

ADVOGADO SABRINA BONIATTI MENEGAT(OAB:
112634/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MAGNUS MULLER LENZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2db23e4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme relatado na peça inicial o(a) Acionante reporta que em

decorrência do trabalho prestado em prol da Ré foi acometido por

redução em sua capacidade auditiva, creditando ao ruído ambiental

a perda.

Perícia médica (PAIR): determina-se a realização de perícia

médica para verificação da existência - ou não - de nexo

causal/concausal entre a PAIR reportada na peça incoativa e o

ambiente laboral, nomeando-se para o encargo o Perito Dr. Paulo

Roberto Farenzena.

Quando comparecer à perícia médica o(a) Reclamante deverá

portar documento de identificação - CTPS (todas as que tiver em

sua posse) - e exames médicos relacionados ao(s) infortúnio(s).

Fica, desde já, concedido ao Experto médico o prazo de 20 dias

para entrega de seu laudo, a contar da data em que a perícia seja

realizada.

Defere-se o prazo comum de 15 dias para que as partes, querendo,

apresentem quesitos e indiquem assistente técnico.

Neste mesmo prazo, as partes poderão se manifestar quanto à

documentação obtida por esta secretaria junto à base de dados da

Previdência Social no que tange a vínculos formais de emprego

(CNIS), benefícios previdenciários porventura concedidos e, em

sendo o caso, os laudos periciais respectivos.

Sem prejuízo de outros a serem apresentados pelas partes o

Juízo formula os seguintes quesitos a serem respondidos pelos(as)

peritos(as) médicos(as): 1. Esclareça o(a) Sr(a). perito(a) sobre a

existência – ou não – dos danos físicos alegados pelo(a) autor(a); 2.

Esclareça o(a) Sr(a). perito(a) sobre a existência – ou não – de

causa e efeito entre os danos físicos e as atividades cometidas ao

reclamante; 3. Esclareça o(a) Sr(a). perito(a) sobre a existência – ou

não – de incapacidade laboral do autor, mencionando se tal

incapacidade é (ou foi) provisória ou é permanente, bem como se é

parcial ou total. Em sendo parcial, indique o percentual de redução

da capacidade laborativa; 4. Na hipótese de inexistir nexo causal,

deverá o(a) Sr(a). perito(a) esclarecer sobre a ocorrência de

concausa, definindo o percentual de contribuição desta na extensão

dos danos sofridos pelo autor. 5. O Experto(a) médico(a) deverá

esclarecer se a documentação que lhe foi apresentada na inspeção

e as informações obtidas mediante as consultas realizadas pelo

Juízo são suficientes para a análise do caso, ou se há necessidade

de novas consultas a outros órgãos e entidades médicas,

especificando-os.

As partes e assistentes técnicos serão intimados por meio de seus

Procuradores.

Comunique-se ao(à) Perito(a) para que proceda ao agendamento,

vinculando-o(a) ao feito, devendo indicar a data, horário e local para

a realização da(s) respectiva(s) perícia(s).

Apresentado o laudo, dê-se ciência às partes para manifestação,

querendo, no prazo comum de 15 dias.

REGISTRO, EM VÍDEO, DO ATO PERICIAL MÉDICO, TÉCNICO E

ERGONÔMICO

Considerando a alteração nos sistemas de registro de informações,

bem como a necessidade de que sejam resguardados os

profissionais que atuam na elaboração das perícias quanto a

eventuais arguições tangentes à incorreção na forma como

conduzida a avaliação/inspeção ou mesmo condutas inadequadas

dos presentes ao ato pericial fica facultado aos(às) Peritos(as)

Judiciais vinculados a esta unidade judiciária especializada a

respectiva filmagem, com posterior juntada, caso determinado pelo

Juízo, à plataforma do PJEmídias.

Especificamente e quanto às perícias médicas, sendo levada a

efeito a gravação do ato pericial pelo(a) Experto(a), a respectiva

anexação somente será autorizada se requerida e quando

apresentada declaração formal, firmada pelo(a) próprio(a)

periciado(a) ou por Advogado(a) que o(a) represente em Juízo,

reportando ciência de que o vídeo ficará disponível na plataforma do

PJEmídias, podendo - eventualmente - ser acessado por terceiros.

Manter-se-á, contudo, a juntada dos relatórios das perícias técnicas

que vem sendo anexados pelos(as) Peritos(as) engenheiros e

ergonomistas.
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APRESENTAÇÃO DE CÓPIA INTEGRAL DA CTPS

Tendo em vista que foi efetuada pesquisa junto à base de dados do

INSS e acostada cópia integral da relação de vínculos formais de

emprego (CNIS) tenho por desnecessária seja anexada cópia da

CTPS do Reclamante.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021260-58.2014.5.04.0406
RECLAMANTE ALVARO DANIEL FERRETO

PEREIRA

ADVOGADO VLADIMIR CAMARGO DE
ALMEIDA(OAB: 45558/RS)

RECLAMANTE IVANETE INES PIASSA SCALCON

ADVOGADO NEIVA SMIDERLE GELAIN(OAB:
62684/RS)

ADVOGADO JUNIOR ANTONIO
SOLDATELLI(OAB: 45000/RS)

ADVOGADO VLADIMIR CAMARGO DE
ALMEIDA(OAB: 45558/RS)

RECLAMADO TRANSPORTADORA KALINCA
EIRELI

ADVOGADO Giorgio Massignani Toledo(OAB:
44516/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE INES PIASSA SCALCON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

IVANETE INES PIASSA SCALCON - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado do evento ANEXADO

EM 18/03/2024, PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ROSIMERI TUMELERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020981-57.2023.5.04.0406
RECLAMANTE CLEUIR ALBANI

ADVOGADO ROSELI MARIA SALLA DOS
REIS(OAB: 28539/RS)

ADVOGADO VOLMIR ANDRE PAZA(OAB:
45534/RS)

ADVOGADO FRANCIELE DA SILVA(OAB:
126182/RS)

RECLAMADO VERA SANTA SESTI

ADVOGADO VANDRÉ SESTI MACÊDO(OAB:
84830/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ortofisio Clínica de Prevenção e
Reabilitação Física

TERCEIRO
INTERESSADO

Dra. Márcia Zampieri Marcon

PERITO CARINE TAIS GUAGNINI BENEDET

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUIR ALBANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

CLEUIR ALBANI - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência do(s)

documento(s) apresentado(s) por Hospital Beneficente São João

Bosco e juntado(s) pela Secretaria no feito supra no dia 19/03/2024,

podendo se manifestar no prazo de 10 dias. 

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020981-57.2023.5.04.0406
RECLAMANTE CLEUIR ALBANI

ADVOGADO ROSELI MARIA SALLA DOS
REIS(OAB: 28539/RS)

ADVOGADO VOLMIR ANDRE PAZA(OAB:
45534/RS)

ADVOGADO FRANCIELE DA SILVA(OAB:
126182/RS)

RECLAMADO VERA SANTA SESTI

ADVOGADO VANDRÉ SESTI MACÊDO(OAB:
84830/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ortofisio Clínica de Prevenção e
Reabilitação Física

TERCEIRO
INTERESSADO

Dra. Márcia Zampieri Marcon

PERITO CARINE TAIS GUAGNINI BENEDET

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA SANTA SESTI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

VERA SANTA SESTI - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência do(s)

documento(s) apresentado(s) por Hospital Beneficente São João

Bosco e juntado(s) pela Secretaria no feito supra no dia 19/03/2024,

podendo se manifestar no prazo de 10 dias. 

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021068-13.2023.5.04.0406
RECLAMANTE CARLOS JESUS BERMUDEZ BRAVO

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

PERITO JULIANA CRISTINA DALL AGNOL

PERITO JOEL MARIO GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JESUS BERMUDEZ BRAVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

CARLOS JESUS BERMUDEZ BRAVO - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência do(s)

documento(s) apresentado(s) por Clínica da Marquês Ortopedia e

Traumatologia e juntado(s) pela Secretaria no feito supra no dia

19/03/2024, podendo se manifestar no prazo de 10 dias. 

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021068-13.2023.5.04.0406
RECLAMANTE CARLOS JESUS BERMUDEZ BRAVO

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

PERITO JULIANA CRISTINA DALL AGNOL

PERITO JOEL MARIO GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

MARCOPOLO SA - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência do(s)

documento(s) apresentado(s) por Clínica da Marquês Ortopedia e

Traumatologia e juntado(s) pela Secretaria no feito supra no dia

19/03/2024, podendo se manifestar no prazo de 10 dias. 

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021057-81.2023.5.04.0406
RECLAMANTE SALETE APARECIDA FERREIRA DE

CASTRO

ADVOGADO EDSON PORTO BRAZ DA
SILVA(OAB: 128937/RS)

RECLAMADO CIRCULO OPERARIO CAXIENSE

ADVOGADO ADILSON ADELAR
MENEGUZZO(OAB: 56416/RS)

PERITO CARINE TAIS GUAGNINI BENEDET

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALETE APARECIDA FERREIRA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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Destinatário:

SALETE APARECIDA FERREIRA DE CASTRO - A/C

PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência do(s)

documento(s) apresentado(s) por Clínica da Marquês Ortopedia e

Traumatologia e juntado(s) pela Secretaria no feito supra no dia

19/03/2024, podendo se manifestar no prazo de 10 dias. 

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021057-81.2023.5.04.0406
RECLAMANTE SALETE APARECIDA FERREIRA DE

CASTRO

ADVOGADO EDSON PORTO BRAZ DA
SILVA(OAB: 128937/RS)

RECLAMADO CIRCULO OPERARIO CAXIENSE

ADVOGADO ADILSON ADELAR
MENEGUZZO(OAB: 56416/RS)

PERITO CARINE TAIS GUAGNINI BENEDET

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRCULO OPERARIO CAXIENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

CIRCULO OPERARIO CAXIENSE - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência do(s)

documento(s) apresentado(s) por Clínica da Marquês Ortopedia e

Traumatologia e juntado(s) pela Secretaria no feito supra no dia

19/03/2024, podendo se manifestar no prazo de 10 dias. 

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021020-54.2023.5.04.0406
RECLAMANTE WILLIAM RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO NELCI RAIMUNDO BERGOZZA(OAB:
83374/RS)

ADVOGADO JONAS MOISES DALL AGNOL(OAB:
77695/RS)

RECLAMADO MERCOSUL INDUSTRIA DE
MOTORES S/A

ADVOGADO VALDECIR SOUZA DE LIMA(OAB:
37332/RS)

PERITO PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM RIBEIRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

WILLIAM RIBEIRO PEREIRA - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência do(s)

documento(s) apresentado(s) por Resgate Sul Emergências

Médicas e juntado(s) pela Secretaria no feito supra no dia

19/03/2024, podendo se manifestar no prazo de 10 dias. 

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021020-54.2023.5.04.0406
RECLAMANTE WILLIAM RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO NELCI RAIMUNDO BERGOZZA(OAB:
83374/RS)

ADVOGADO JONAS MOISES DALL AGNOL(OAB:
77695/RS)

RECLAMADO MERCOSUL INDUSTRIA DE
MOTORES S/A

ADVOGADO VALDECIR SOUZA DE LIMA(OAB:
37332/RS)

PERITO PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCOSUL INDUSTRIA DE MOTORES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

MERCOSUL INDUSTRIA DE MOTORES S/A - A/C

PROCURADORES
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Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência do(s)

documento(s) apresentado(s) por Resgate Sul Emergências

Médicas e juntado(s) pela Secretaria no feito supra no dia

19/03/2024, podendo se manifestar no prazo de 10 dias. 

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021076-87.2023.5.04.0406
RECLAMANTE EVANICE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO COSTA DE OLIVEIRA(OAB:
99090/RS)

RECLAMADO PIO SODALICIO DAS DAMAS DE
CARIDADE DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO Henry Luciano Maggi(OAB: 22870/RS)

ADVOGADO JANETE MARIA MORESCO(OAB:
31061/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANICE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

EVANICE FERREIRA DA SILVA - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado quanto aos termos da

contestação anexada pela Ré para que possa se manifestar quanto

ao conteúdo da defesa e dos documentos, querendo, no prazo de

15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020998-93.2023.5.04.0406
RECLAMANTE AMANDHA DE ALMEIDA TRINDADE

ADVOGADO BARBARA BEDIN(OAB: 37991/RS)

RECLAMADO METALURGICA HL LTDA

ADVOGADO ANDREA FABIANA PEREIRA DOS
SANTOS CAPELINI(OAB: 42879/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDHA DE ALMEIDA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

AMANDHA DE ALMEIDA TRINDADE - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado pelo

Perito médico, no dia 18/03/2024, podendo se manifestar no prazo

de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020998-93.2023.5.04.0406
RECLAMANTE AMANDHA DE ALMEIDA TRINDADE

ADVOGADO BARBARA BEDIN(OAB: 37991/RS)

RECLAMADO METALURGICA HL LTDA

ADVOGADO ANDREA FABIANA PEREIRA DOS
SANTOS CAPELINI(OAB: 42879/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA HL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

METALURGICA HL LTDA - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado pelo

Perito médico, no dia 18/03/2024, podendo se manifestar no prazo

de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020975-84.2022.5.04.0406
RECLAMANTE CLECI MUNHOZ

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

PERITO ALINE STRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLECI MUNHOZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

CLECI MUNHOZ - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos supra, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ROSIMERI TUMELERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020975-84.2022.5.04.0406
RECLAMANTE CLECI MUNHOZ

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

PERITO ALINE STRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

SEARA ALIMENTOS LTDA

- A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos supra, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ROSIMERI TUMELERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021074-20.2023.5.04.0406
RECLAMANTE ANTONIO DALVO HENRIQUE

ADVOGADO Gustavo Papke Boeira(OAB:
65974/RS)

RECLAMADO SUL PET PLASTICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE DO CANTO ZAGO(OAB:
61965/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DALVO HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

ANTONIO DALVO HENRIQUE - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado - inclusive por seu

constituinte e assistente técnico - quanto à petição do Perito

médico (PAIR), anexada no feito supra no dia 18/03/2024, na qual

este indica o dia, horário e local para a avaliação que lhe foi

designada.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021074-20.2023.5.04.0406
RECLAMANTE ANTONIO DALVO HENRIQUE

ADVOGADO Gustavo Papke Boeira(OAB:
65974/RS)

RECLAMADO SUL PET PLASTICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE DO CANTO ZAGO(OAB:
61965/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL PET PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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Destinatário:

SUL PET PLASTICOS LTDA - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado - inclusive por seu

constituinte e assistente técnico - quanto à petição do Perito

médico (PAIR), anexada no feito supra no dia 18/03/2024, na qual

este indica o dia, horário e local para a avaliação que lhe foi

designada.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020809-18.2023.5.04.0406
RECLAMANTE JOCELINO RODRIGUES PRESTES

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

ADVOGADO CAROLINA FAVERO FELINI(OAB:
124712/RS)

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

RECLAMADO NAIURY VIEIRA DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELINO RODRIGUES PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

JOCELINO RODRIGUES PRESTES - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado do evento de ID

9e84d13.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ROSIMERI TUMELERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020718-25.2023.5.04.0406
RECLAMANTE EVANDRO ALDORINDO SOSTER

ADVOGADO JONAS MOISES DALL AGNOL(OAB:
77695/RS)

ADVOGADO NELCI RAIMUNDO BERGOZZA(OAB:
83374/RS)

RECLAMADO CASTERTECH FUNDICAO E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO VICTORIA FESTA DOS REIS(OAB:
123999/RS)

ADVOGADO Daniela Cumerlatto(OAB: 43660/RS)

PERITO ALINE STRADA

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO ALDORINDO SOSTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

EVANDRO ALDORINDO SOSTER - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado pelo

Perito médico, no dia 18/03/2024, podendo se manifestar no prazo

de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020718-25.2023.5.04.0406
RECLAMANTE EVANDRO ALDORINDO SOSTER

ADVOGADO JONAS MOISES DALL AGNOL(OAB:
77695/RS)

ADVOGADO NELCI RAIMUNDO BERGOZZA(OAB:
83374/RS)

RECLAMADO CASTERTECH FUNDICAO E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO VICTORIA FESTA DOS REIS(OAB:
123999/RS)

ADVOGADO Daniela Cumerlatto(OAB: 43660/RS)

PERITO ALINE STRADA

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTERTECH FUNDICAO E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CASTERTECH FUNDICAO E TECNOLOGIA LTDA
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- A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado pelo

Perito médico, no dia 18/03/2024, podendo se manifestar no prazo

de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021064-73.2023.5.04.0406
RECLAMANTE CRISTIANO PINHEIRO MONTIEL

ADVOGADO MAISA RAMOS ARAN(OAB:
39316/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

PERITO JULIANA DANI ZATTERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO PINHEIRO MONTIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CRISTIANO PINHEIRO MONTIEL - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado pela

Perita técnica, no dia 18/03/2024, podendo se manifestar no prazo

de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021064-73.2023.5.04.0406
RECLAMANTE CRISTIANO PINHEIRO MONTIEL

ADVOGADO MAISA RAMOS ARAN(OAB:
39316/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

PERITO JULIANA DANI ZATTERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAS-LE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

FRAS-LE SA - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado pela

Perita técnica, no dia 18/03/2024, podendo se manifestar no prazo

de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020807-48.2023.5.04.0406
RECLAMANTE VILSON SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

PERITO THOMAS DAL PONTE

PERITO JULIANA DANI ZATTERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON SILVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

VILSON SILVEIRA DA SILVA - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado pela

Perita técnica, no dia 18/03/2024, podendo se manifestar no prazo

de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0020807-48.2023.5.04.0406
RECLAMANTE VILSON SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

PERITO THOMAS DAL PONTE

PERITO JULIANA DANI ZATTERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MARCOPOLO SA - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado pela

Perita técnica, no dia 18/03/2024, podendo se manifestar no prazo

de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020130-93.2024.5.04.0402
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO DA SILVA PESSOA(OAB:
38433/PE)

RECLAMADO AGENCIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA ATENCAO
PRIMARIA A SAUDE

ADVOGADO RAFAEL ROCHA DA SILVA(OAB:
26713/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

MARCOS ANTONIO DA SILVA - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado quanto aos termos da

contestação anexada pela Ré para que possa se manifestar quanto

ao conteúdo da defesa e dos documentos, querendo, no prazo de

15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020946-97.2023.5.04.0406
RECLAMANTE SERGIO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME POSSEBON(OAB:
74416/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

PERITO THOMAS DAL PONTE

PERITO JULIANA DANI ZATTERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

SERGIO DA SILVA - A/C PROCURADORES

 Pela presente, fica o destinatário notificado do teor do parecer do

assistente técnico anexado nos autos pela parte contrária, no dia

18/03/2024. Prazo: 05 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020822-17.2023.5.04.0406
RECLAMANTE CRISTIANO MATOS DA SILVA

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

PERITO JOAO ANTONIO VARASCHINI
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PERITO JOEL MARIO GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MATOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

CRISTIANO MATOS DA SILVA - A/C PROCURADORES

 Pela presente, fica o destinatário notificado do teor do parecer do

assistente técnico anexado nos autos pela parte contrária, no dia

18/03/2024. Prazo: 05 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020639-46.2023.5.04.0406
RECLAMANTE C.D.S.V.

ADVOGADO MARCELO GOELLNER(OAB:
76641/RS)

RECLAMADO S.V.P.S.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.V.P.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c1e816d.

Processo Nº ATOrd-0020639-46.2023.5.04.0406
RECLAMANTE C.D.S.V.

ADVOGADO MARCELO GOELLNER(OAB:
76641/RS)

RECLAMADO S.V.P.S.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.S.V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c1e816d.

Processo Nº ATOrd-0020428-44.2022.5.04.0406
RECLAMANTE C.D.S.V.

ADVOGADO MARCELO GOELLNER(OAB:
76641/RS)

RECLAMADO P.B.S.T.D.V.E.S.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

D.D.M.E.C.D.S.

PERITO J.J.Z.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.B.S.T.D.V.E.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2f5d378.

Processo Nº ATOrd-0020428-44.2022.5.04.0406
RECLAMANTE C.D.S.V.

ADVOGADO MARCELO GOELLNER(OAB:
76641/RS)

RECLAMADO P.B.S.T.D.V.E.S.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

D.D.M.E.C.D.S.

PERITO J.J.Z.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.S.V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2f5d378.

Processo Nº ATOrd-0020425-55.2023.5.04.0406
RECLAMANTE DANIEL PERSICO LEITE

ADVOGADO DANIELA BEARZI(OAB: 50797/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

PERITO JULIANA DANI ZATTERA

PERITO JULIANA CRISTINA DALL AGNOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PERSICO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

DANIEL PERSICO LEITE - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor da manifestação da perita

técnica de 18/03/2024, podendo se manifestar no prazo de 5 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0020425-55.2023.5.04.0406
RECLAMANTE DANIEL PERSICO LEITE

ADVOGADO DANIELA BEARZI(OAB: 50797/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

PERITO JULIANA DANI ZATTERA

PERITO JULIANA CRISTINA DALL AGNOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MARCOPOLO SA - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor da manifestação da perita

técnica de 18/03/2024, podendo se manifestar no prazo de 5 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021003-18.2023.5.04.0406
RECLAMANTE NEIDE LOPES PEREIRA

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO INTRAL SA INDUSTRIA DE
MATERIAIS ELETRICOS

ADVOGADO AIR PAULO LUZ(OAB: 35806/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE LOPES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

NEIDE LOPES PEREIRA - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do(s) documento(s) anexado(s) pela

parte contrária nos autos supra em 18/03/2024, para manifestação,

querendo, no prazo de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021024-91.2023.5.04.0406
RECLAMANTE ROSINEIA DE LURDES SCHUTTEL

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO ALTERNATIVA COMPONENTES
LTDA

ADVOGADO VALDECIR SOUZA DE LIMA(OAB:
37332/RS)

PERITO PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

PERITO JULIANA DANI ZATTERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEIA DE LURDES SCHUTTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

ROSINEIA DE LURDES SCHUTTEL - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado - inclusive por seu

constituinte e assistente técnico - quanto à petição da Perita

técnica, anexada no feito supra no ID b31190c, na qual esta indica o

dia e horário para a avaliação que lhe foi designada junto à sede da

Reclamada.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021024-91.2023.5.04.0406
RECLAMANTE ROSINEIA DE LURDES SCHUTTEL

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO ALTERNATIVA COMPONENTES
LTDA

ADVOGADO VALDECIR SOUZA DE LIMA(OAB:
37332/RS)

PERITO PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

PERITO JULIANA DANI ZATTERA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA COMPONENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

ALTERNATIVA COMPONENTES LTDA - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado - inclusive por seu

constituinte e assistente técnico - quanto à petição da Perita

técnica, anexada no feito supra no ID b31190c, na qual esta indica o

dia e horário para a avaliação que lhe foi designada junto à sede da

Reclamada.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020132-51.2024.5.04.0406
RECLAMANTE ANDRE SILVEIRA PAIM

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO CODECA COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO
SUL

ADVOGADO ANDRE LUIS GOTTEMS(OAB:
85521/RS)

ADVOGADO ANDREIA PIETROBELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 75537/RS)

ADVOGADO NILVA MARIA CANEVESE(OAB:
57239/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SILVEIRA PAIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

ANDRE SILVEIRA PAIM - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado quanto aos termos da

contestação anexada pela Ré para que possa se manifestar quanto

ao conteúdo da defesa e dos documentos, querendo, no prazo de

15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020260-08.2023.5.04.0406
RECLAMANTE MATHEUS DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO ZURLO IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO AIR PAULO LUZ(OAB: 35806/RS)

PERITO JOEL OLIVEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MATHEUS DIAS DE OLIVEIRA - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial técnico

complementar anexado no dia 19/03/2024, podendo se manifestar

no prazo de 10 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020260-08.2023.5.04.0406
RECLAMANTE MATHEUS DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO ZURLO IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO AIR PAULO LUZ(OAB: 35806/RS)

PERITO JOEL OLIVEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZURLO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ZURLO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - A/C

PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial técnico

complementar anexado no dia 19/03/2024, podendo se manifestar

no prazo de 10 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020123-89.2024.5.04.0406
RECLAMANTE CIMERI CARDOSO MARQUES

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO CASA GERIATRICA BOA VIDA LTDA
- ME

ADVOGADO ALEXANDRE BALDISSERA(OAB:
74882/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIMERI CARDOSO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

CIMERI CARDOSO MARQUES - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado quanto aos termos da

contestação anexada pela Ré para que possa se manifestar quanto

ao conteúdo da defesa e dos documentos, querendo, no prazo de

15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020892-34.2023.5.04.0406
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS DE CAMPOS

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO RICARDO BRUNET

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

ROBERTO CARLOS DE CAMPOS - A/C PROCURADORES

 Pela presente, fica o destinatário notificado do teor do parecer do

assistente técnico anexado nos autos pela parte contrária, no dia

18/03/2024. Prazo: 05 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020938-23.2023.5.04.0406
RECLAMANTE ARGEMIRO ALMEIDA MELLO NETO

ADVOGADO GREICE WINNIE DA SILVA
MELO(OAB: 88102/RS)

RECLAMADO GALVANOZINCO TRATAMENTOS DE
SUPERFICIES LTDA

ADVOGADO DAIANE DA SILVA PICCOLI
FURTADO(OAB: 117483/RS)

ADVOGADO FRANCINE ANDREIA RAMBO(OAB:
109941/RS)

ADVOGADO TATIANE PASINATO DOS
SANTOS(OAB: 72251/RS)

ADVOGADO ANDRE RENATO ZUCO(OAB:
39201/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGEMIRO ALMEIDA MELLO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO
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DESTINATÁRIO:

ARGEMIRO ALMEIDA MELLO NETO - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado pelo

Perito médico, no dia 19/03/2024, podendo se manifestar no prazo

de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020938-23.2023.5.04.0406
RECLAMANTE ARGEMIRO ALMEIDA MELLO NETO

ADVOGADO GREICE WINNIE DA SILVA
MELO(OAB: 88102/RS)

RECLAMADO GALVANOZINCO TRATAMENTOS DE
SUPERFICIES LTDA

ADVOGADO DAIANE DA SILVA PICCOLI
FURTADO(OAB: 117483/RS)

ADVOGADO FRANCINE ANDREIA RAMBO(OAB:
109941/RS)

ADVOGADO TATIANE PASINATO DOS
SANTOS(OAB: 72251/RS)

ADVOGADO ANDRE RENATO ZUCO(OAB:
39201/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALVANOZINCO TRATAMENTOS DE SUPERFICIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

GALVANOZINCO TRATAMENTOS DE SUPERFICIES LTDA - A/C

PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado pelo

Perito médico, no dia 19/03/2024, podendo se manifestar no prazo

de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021485-72.2023.5.04.0403
RECLAMANTE LUIS FELIPE RIBEIRO DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO JULIANO ISMAEL HEIMFARTH(OAB:
100449/RS)

RECLAMADO HYVA DO BRASIL HIDRAULICA LTDA

ADVOGADO ROSELI MARIA SALLA DOS
REIS(OAB: 28539/RS)

ADVOGADO VOLMIR ANDRE PAZA(OAB:
45534/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE RIBEIRO DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

LUIS FELIPE RIBEIRO DA SILVA PEREIRA - A/C

PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado quanto aos termos da

contestação anexada pela Ré para que possa se manifestar quanto

ao conteúdo da defesa e dos documentos, querendo, no prazo de

15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020143-80.2024.5.04.0406
RECLAMANTE ROSANGELA MARILEI DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE VANE BROCHETTO(OAB:
87238/RS)

ADVOGADO ELINTON DE MACEDO
ZUANAZZI(OAB: 87825/RS)

RECLAMADO INSTALADORA SAO MARCOS LTDA

ADVOGADO JULIANE FARINEA(OAB: 59060/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

PERITO JULIANA CRISTINA DALL AGNOL

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARILEI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:
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ROSANGELA MARILEI DOS SANTOS - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado - inclusive por seu

constituinte e assistente técnico - quanto à petição do Perito

médico (PAIR), anexada no feito supra no dia 19/03/2024, na qual

este indica o dia, horário e local para a avaliação que lhe foi

designada.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020143-80.2024.5.04.0406
RECLAMANTE ROSANGELA MARILEI DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE VANE BROCHETTO(OAB:
87238/RS)

ADVOGADO ELINTON DE MACEDO
ZUANAZZI(OAB: 87825/RS)

RECLAMADO INSTALADORA SAO MARCOS LTDA

ADVOGADO JULIANE FARINEA(OAB: 59060/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

PERITO JULIANA CRISTINA DALL AGNOL

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTALADORA SAO MARCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

INSTALADORA SAO MARCOS LTDA

- A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado - inclusive por seu

constituinte e assistente técnico - quanto à petição do Perito

médico (PAIR), anexada no feito supra no dia 19/03/2024, na qual

este indica o dia, horário e local para a avaliação que lhe foi

designada.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020195-13.2023.5.04.0406
RECLAMANTE ELOIZA BATISTA

ADVOGADO JAEL VANESKA TOBAR
PIZARRO(OAB: 72023/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO CULTURAL E
CIENTIFICA VIRVI RAMOS

ADVOGADO Marcelo Rugeri Grazziotin(OAB:
27486/RS)

ADVOGADO DIOGO BIANO(OAB: 79924/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA VIRVI RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 341e42f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados por ELOIZA BATISTAem face de

ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA VIRVI RAMOSpara

condenar a reclamada a pagar à reclamante, atendidos todos os

critérios da fundamentação: indenização por dano moral, de R$

10.000,00. Os valores devidos serão apurados em liquidação de

sentença. Juros de mora e correção monetária, conforme

liquidação. Concedo à reclamante o benefício de justiça gratuita.

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários, de 15% sobre

o valor da condenação liquidada. Condeno a reclamante ao

pagamento de honorários, de 15% sobre os valores dos pedidos em

relação aos quais houve sucumbência integral em favor da

reclamada, ficando suspensa a exigibilidade. Custas de R$ 200,00,

calculadas sobre R$10.000,00, pela reclamada, considerando a

ausência de previsão legal de distribuição parcial dos ônus

sucumbenciais de custas (CLT, art. 789, §§1º e 2º). Honorários

periciais, nos termos da fundamentação. Cumpra-se após o trânsito

em julgado. Intimem-se as partes. NADA MAIS.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020195-13.2023.5.04.0406
RECLAMANTE ELOIZA BATISTA

ADVOGADO JAEL VANESKA TOBAR
PIZARRO(OAB: 72023/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO CULTURAL E
CIENTIFICA VIRVI RAMOS

ADVOGADO Marcelo Rugeri Grazziotin(OAB:
27486/RS)

ADVOGADO DIOGO BIANO(OAB: 79924/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 583
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - ELOIZA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 341e42f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados por ELOIZA BATISTAem face de

ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA VIRVI RAMOSpara

condenar a reclamada a pagar à reclamante, atendidos todos os

critérios da fundamentação: indenização por dano moral, de R$

10.000,00. Os valores devidos serão apurados em liquidação de

sentença. Juros de mora e correção monetária, conforme

liquidação. Concedo à reclamante o benefício de justiça gratuita.

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários, de 15% sobre

o valor da condenação liquidada. Condeno a reclamante ao

pagamento de honorários, de 15% sobre os valores dos pedidos em

relação aos quais houve sucumbência integral em favor da

reclamada, ficando suspensa a exigibilidade. Custas de R$ 200,00,

calculadas sobre R$10.000,00, pela reclamada, considerando a

ausência de previsão legal de distribuição parcial dos ônus

sucumbenciais de custas (CLT, art. 789, §§1º e 2º). Honorários

periciais, nos termos da fundamentação. Cumpra-se após o trânsito

em julgado. Intimem-se as partes. NADA MAIS.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020046-80.2024.5.04.0406
RECLAMANTE ALFREDO ALEJANDRO

GUATARASMA URAY

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO RICARDO BRUNET

PERITO THOMAS DAL PONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO ALEJANDRO GUATARASMA URAY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

ALFREDO ALEJANDRO GUATARASMA URAY - A/C

PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência dos

documentos anexados do INSS no feito supra, podendo se

manifestar no prazo de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA NICOLAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020046-80.2024.5.04.0406
RECLAMANTE ALFREDO ALEJANDRO

GUATARASMA URAY

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO RICARDO BRUNET

PERITO THOMAS DAL PONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

JBS AVES LTDA. - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência dos

documentos anexados do INSS no feito supra, podendo se

manifestar no prazo de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA NICOLAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020014-75.2024.5.04.0406
RECLAMANTE MILTON MOZAR SILVA ROVEDA
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ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO PERFILISA INDUSTRIA DE
PLASTICOS DE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS DA SILVA VARGAS(OAB:
91523/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON MOZAR SILVA ROVEDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

MILTON MOZAR SILVA ROVEDA - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência do(s)

documento(s) apresentado(s) por Círculo Saúde e juntado(s) pela

Secretaria no feito supra no dia 19/03/2024, podendo se manifestar

no prazo de 10 dias. 

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020014-75.2024.5.04.0406
RECLAMANTE MILTON MOZAR SILVA ROVEDA

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO PERFILISA INDUSTRIA DE
PLASTICOS DE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS DA SILVA VARGAS(OAB:
91523/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERFILISA INDUSTRIA DE PLASTICOS DE ENGENHARIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

PERFILISA INDUSTRIA DE PLASTICOS DE ENGENHARIA LTDA -

A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência do(s)

documento(s) apresentado(s) por Círculo Saúde e juntado(s) pela

Secretaria no feito supra no dia 19/03/2024, podendo se manifestar

no prazo de 10 dias. 

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020880-39.2022.5.04.0411
RECLAMANTE ANDREA GRACIANO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JOSE DIEHL(OAB:
65535/RS)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA(OAB:
125461/RS)

RECLAMADO UNIMED NORDESTE RS
SOCIEDADE COOP DE SERV
MEDICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS LIMA MARQUES(OAB:
76381/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA GRACIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ANDREA GRACIANO DA SILVA - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado pelo

Perito médico, no dia 19/03/2024, podendo se manifestar no prazo

de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020880-39.2022.5.04.0411
RECLAMANTE ANDREA GRACIANO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JOSE DIEHL(OAB:
65535/RS)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA(OAB:
125461/RS)

RECLAMADO UNIMED NORDESTE RS
SOCIEDADE COOP DE SERV
MEDICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS LIMA MARQUES(OAB:
76381/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE SERV
MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE SERV

MEDICOS LTDA - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado pelo

Perito médico, no dia 19/03/2024, podendo se manifestar no prazo

de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020589-88.2021.5.04.0406
RECLAMANTE JOEDERSON DA ROSA SILVA

ADVOGADO ESTEVAO TOME(OAB: 88559/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS
LTDA

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JULIANA DANI ZATTERA

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e281ba0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando as inovações trazidas ao processo com a

denominada "Reforma Trabalhista" (Lei nº 13.467 de 13.07.2017),

faz-se necessário que o(a) Credor(a) seja consultado(a) quanto ao

interesse em dar prosseguimento ao trâmite do feito, iniciando-se os

atos executórios, em observância à nova redação do art. 878 da

Consolidação, cujo teor assim dispõe:

“Art. 878. A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado”.

Os acréscimos introduzidos na legislação nem sempre são

harmônicos com os princípios que norteiam o Processo do Trabalho

que, por sua vez, sempre se pautou pelo respeito e prioridade ao

trabalhador, caracterizado pela legislação como economicamente

hipossuficiente.

Assim sendo e tendo em vista a necessidade de se readequar o

papel que incumbe a cada uma das partes e do próprio Juízo

determino seja o(a) Credor(a) intimado para que informe se tem

interesse em dar seguimento aos atos executórios, com a utilização

– caso se faça necessário – de todos os convênios atualmente

disponibilizados ao Poder Judiciário, objetivando a satisfação da

dívida.

Em permanecendo silente será entendida sua aquiescência e

iniciados os atos tendentes à execução, com observância dos

procedimentos de praxe.

Intime-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020589-88.2021.5.04.0406
RECLAMANTE JOEDERSON DA ROSA SILVA

ADVOGADO ESTEVAO TOME(OAB: 88559/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS
LTDA

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JULIANA DANI ZATTERA

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEDERSON DA ROSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e281ba0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando as inovações trazidas ao processo com a

denominada "Reforma Trabalhista" (Lei nº 13.467 de 13.07.2017),

faz-se necessário que o(a) Credor(a) seja consultado(a) quanto ao

interesse em dar prosseguimento ao trâmite do feito, iniciando-se os

atos executórios, em observância à nova redação do art. 878 da

Consolidação, cujo teor assim dispõe:

“Art. 878. A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado”.

Os acréscimos introduzidos na legislação nem sempre são

harmônicos com os princípios que norteiam o Processo do Trabalho

que, por sua vez, sempre se pautou pelo respeito e prioridade ao

trabalhador, caracterizado pela legislação como economicamente

hipossuficiente.

Assim sendo e tendo em vista a necessidade de se readequar o

papel que incumbe a cada uma das partes e do próprio Juízo

determino seja o(a) Credor(a) intimado para que informe se tem

interesse em dar seguimento aos atos executórios, com a utilização

– caso se faça necessário – de todos os convênios atualmente

disponibilizados ao Poder Judiciário, objetivando a satisfação da

dívida.

Em permanecendo silente será entendida sua aquiescência e

iniciados os atos tendentes à execução, com observância dos

procedimentos de praxe.

Intime-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021060-70.2022.5.04.0406
RECLAMANTE MARILDA MACHADO

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO ALINE STRADA

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f329ca

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento formulado pela Ré em 18/03/2024 e que

versa o desentranhamento de documento juntado pelo Reclamante,

pois deve ser oportunizado às partes a ampla defesa no que tange

à apresentação dos elementos que estes entendam pertinentes

para comprovação de suas alegações. Não obstante, o valor de tal

prova será apreciada à luz do conjunto probatório coligido, quando

proferida sentença.

PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

Em virtude deste Juízo entender que a prova é melhor colhida de

forma presencial, determino que a solenidade seja agendada para

comparecimento PRESENCIAL em Juízo no dia e horário a seguir

informados, onde será procedida a colheita da prova testemunhal.

A audiência será realizada no dia 01/07/2024 11:00, sendo

intimadas as partes por intermédio de seus Procuradores.

Em havendo eventual impedimento de partes ou testemunhas

quanto ao comparecimento presencial, o qual deverá ser informado

nos autos com requerimento devidamente justificado ou por

recomendação médica, ficará autorizado que esta(s) seja(m)

ouvida(s) por meio virtual, devendo ser prestada a devida

comunicação no feito com suficiente antecedência. 

Apenas em tais casos quando as oitivas não forem presenciais, a

audiência ocorrerá por meio da plataforma Zoom, no endereço

eletrônico disponibilizado para esta magistrada substituta,

devendo as partes e procuradores aguardar na sala de espera

virtual https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax06js, na data e

horário acima indicados, até que sejam encaminhadas à sala de

audiências. Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou

tablets, o sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele:

533 402 1280. Nestes casos, as partes, Procuradores e/ou
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testemunhas deverão baixar o aplicativo Zoom em seus

equipamentos antes da audiência.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

salvo aquelas que forem devidamente arroladas para intimação pelo

Juízo, cuja diligência deverá ser requerida pela parte a partir do

recebimento da nota de expediente dando ciência quanto ao

conteúdo da presente determinação.

Além do endereço das testemunhas deverá conter o contato por

meio eletrônico (email) ou prefixo de celular, mesmo em sendo

ouvidas presencialmente. Não sendo conhecidos pela parte deverá

a testemunha ser intimada por meio do eCarta, com comprovante

de entrega (AR).

No caso das testemunhas não arroladas serem ouvidas de forma

virtual, incumbirá às partes providenciar os meios para que estas

sejam ouvidas. Quanto às arroladas que sejam ouvidas de forma

virtual - quando tal oitiva for justificada pela residência em outra

localidade ou justificativa médica - as mesmas serão comunicadas

pelo endereço eletrônico fornecido ou por meio do prefixo

telefônico.

As demais questão serão avaliadas por esta magistrada na própria

audiência.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021060-70.2022.5.04.0406
RECLAMANTE MARILDA MACHADO

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO ALINE STRADA

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f329ca

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento formulado pela Ré em 18/03/2024 e que

versa o desentranhamento de documento juntado pelo Reclamante,

pois deve ser oportunizado às partes a ampla defesa no que tange

à apresentação dos elementos que estes entendam pertinentes

para comprovação de suas alegações. Não obstante, o valor de tal

prova será apreciada à luz do conjunto probatório coligido, quando

proferida sentença.

PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

Em virtude deste Juízo entender que a prova é melhor colhida de

forma presencial, determino que a solenidade seja agendada para

comparecimento PRESENCIAL em Juízo no dia e horário a seguir

informados, onde será procedida a colheita da prova testemunhal.

A audiência será realizada no dia 01/07/2024 11:00, sendo

intimadas as partes por intermédio de seus Procuradores.

Em havendo eventual impedimento de partes ou testemunhas

quanto ao comparecimento presencial, o qual deverá ser informado

nos autos com requerimento devidamente justificado ou por

recomendação médica, ficará autorizado que esta(s) seja(m)

ouvida(s) por meio virtual, devendo ser prestada a devida

comunicação no feito com suficiente antecedência. 

Apenas em tais casos quando as oitivas não forem presenciais, a

audiência ocorrerá por meio da plataforma Zoom, no endereço

eletrônico disponibilizado para esta magistrada substituta,

devendo as partes e procuradores aguardar na sala de espera

virtual https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax06js, na data e

horário acima indicados, até que sejam encaminhadas à sala de

audiências. Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou

tablets, o sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele:

533 402 1280. Nestes casos, as partes, Procuradores e/ou

testemunhas deverão baixar o aplicativo Zoom em seus

equipamentos antes da audiência.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

salvo aquelas que forem devidamente arroladas para intimação pelo

Juízo, cuja diligência deverá ser requerida pela parte a partir do

recebimento da nota de expediente dando ciência quanto ao

conteúdo da presente determinação.

Além do endereço das testemunhas deverá conter o contato por

meio eletrônico (email) ou prefixo de celular, mesmo em sendo

ouvidas presencialmente. Não sendo conhecidos pela parte deverá

a testemunha ser intimada por meio do eCarta, com comprovante

de entrega (AR).

No caso das testemunhas não arroladas serem ouvidas de forma

virtual, incumbirá às partes providenciar os meios para que estas

sejam ouvidas. Quanto às arroladas que sejam ouvidas de forma

virtual - quando tal oitiva for justificada pela residência em outra

localidade ou justificativa médica - as mesmas serão comunicadas

pelo endereço eletrônico fornecido ou por meio do prefixo

telefônico.
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As demais questão serão avaliadas por esta magistrada na própria

audiência.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020353-39.2021.5.04.0406
RECLAMANTE DAIANA BIEGER DE MOURA

ADVOGADO FRANCIELE CRISTINA GUIZZO(OAB:
130891/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

PERITO JOSE PEDRO GODOY GOMES NETO

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA BIEGER DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

DAIANA BIEGER DE MOURA - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos supra, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020353-39.2021.5.04.0406
RECLAMANTE DAIANA BIEGER DE MOURA

ADVOGADO FRANCIELE CRISTINA GUIZZO(OAB:
130891/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

PERITO JOSE PEDRO GODOY GOMES NETO

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZAFFARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

COMERCIAL ZAFFARI LTDA - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos supra, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020432-81.2022.5.04.0406
RECLAMANTE IGOR DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO CENCI AGOSTINI(OAB:
102173/RS)

ADVOGADO MAURICIO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 100379/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO BONNIA ACOSTA VINHOLES(OAB:
75901/RS)

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

IGOR DOS SANTOS                                              - A/C

PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos supra, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.
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ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020432-81.2022.5.04.0406
RECLAMANTE IGOR DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO CENCI AGOSTINI(OAB:
102173/RS)

ADVOGADO MAURICIO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 100379/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO BONNIA ACOSTA VINHOLES(OAB:
75901/RS)

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

MARCOPOLO SA - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos supra, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020088-66.2023.5.04.0406
RECLAMANTE RAFAEL CORREA ROSA

ADVOGADO CAMILA KRIEGER BENTO DA
SILVA(OAB: 67496/RS)

RECLAMADO CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CORREA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

RAFAEL CORREA ROSA - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos supra, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020088-66.2023.5.04.0406
RECLAMANTE RAFAEL CORREA ROSA

ADVOGADO CAMILA KRIEGER BENTO DA
SILVA(OAB: 67496/RS)

RECLAMADO CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA

- A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos supra, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020377-33.2022.5.04.0406
RECLAMANTE GENUIR GIRARDI

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)
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RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

PERITO JULIANA DANI ZATTERA

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENUIR GIRARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

GENUIR GIRARDI                                               - A/C

PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos supra, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020377-33.2022.5.04.0406
RECLAMANTE GENUIR GIRARDI

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

PERITO JULIANA DANI ZATTERA

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

MARCOPOLO SA - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos supra, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020915-14.2022.5.04.0406
RECLAMANTE DAVI NUNES VENANCIO

ADVOGADO ANTONIO FAGUNDES FILHO(OAB:
75429/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

PERITO JULIANA DANI ZATTERA

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI NUNES VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

DAVI NUNES VENANCIO - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos supra, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020915-14.2022.5.04.0406
RECLAMANTE DAVI NUNES VENANCIO

ADVOGADO ANTONIO FAGUNDES FILHO(OAB:
75429/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

PERITO JULIANA DANI ZATTERA
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PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

MARCOPOLO SA - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos supra, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020265-30.2023.5.04.0406
RECLAMANTE VALDIR DIAS DE ARAUJO

ADVOGADO DENILSON TELES FABRO(OAB:
94101/RS)

RECLAMADO JOST BRASIL SISTEMAS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO VICTORIA FESTA DOS REIS(OAB:
123999/RS)

ADVOGADO Daniela Cumerlatto(OAB: 43660/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DIAS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

VALDIR DIAS DE ARAUJO - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da decisão prolatada

nos embargos de declaração opostos, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020265-30.2023.5.04.0406
RECLAMANTE VALDIR DIAS DE ARAUJO

ADVOGADO DENILSON TELES FABRO(OAB:
94101/RS)

RECLAMADO JOST BRASIL SISTEMAS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO VICTORIA FESTA DOS REIS(OAB:
123999/RS)

ADVOGADO Daniela Cumerlatto(OAB: 43660/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOST BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

JOST BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA - A/C

PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da decisão prolatada

nos embargos de declaração opostos, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020842-42.2022.5.04.0406
RECLAMANTE BRENDA BARCELOS CONTREIRAS

OBERHERR

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO MARCELO ADAIME DUARTE(OAB:
62293/RS)

ADVOGADO PAULA BARTZ DE ANGELIS(OAB:
65343/RS)

RECLAMANTE P.H.C.O.

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO PAULA BARTZ DE ANGELIS(OAB:
65343/RS)

RECLAMANTE M.L.C.O.

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO PAULA BARTZ DE ANGELIS(OAB:
65343/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES PAOLA MARTINS
LTDA - ME

ADVOGADO JORGE LUIZ COELHO(OAB:
84270/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES WALDRIGUES
LTDA.

ADVOGADO JORGE LUIZ COELHO(OAB:
84270/RS)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA BARCELOS CONTREIRAS OBERHERR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

BRENDA BARCELOS CONTREIRAS OBERHERR - A/C

PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da decisão prolatada

nos embargos de declaração opostos, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020842-42.2022.5.04.0406
RECLAMANTE BRENDA BARCELOS CONTREIRAS

OBERHERR

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO MARCELO ADAIME DUARTE(OAB:
62293/RS)

ADVOGADO PAULA BARTZ DE ANGELIS(OAB:
65343/RS)

RECLAMANTE P.H.C.O.

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO PAULA BARTZ DE ANGELIS(OAB:
65343/RS)

RECLAMANTE M.L.C.O.

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO PAULA BARTZ DE ANGELIS(OAB:
65343/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES PAOLA MARTINS
LTDA - ME

ADVOGADO JORGE LUIZ COELHO(OAB:
84270/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES WALDRIGUES
LTDA.

ADVOGADO JORGE LUIZ COELHO(OAB:
84270/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.H.C.O.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

PEDRO HENRIQUE CONTREIRAS OBERHERR - A/C

PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da decisão prolatada

nos embargos de declaração opostos, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020842-42.2022.5.04.0406
RECLAMANTE BRENDA BARCELOS CONTREIRAS

OBERHERR

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO MARCELO ADAIME DUARTE(OAB:
62293/RS)

ADVOGADO PAULA BARTZ DE ANGELIS(OAB:
65343/RS)

RECLAMANTE P.H.C.O.

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO PAULA BARTZ DE ANGELIS(OAB:
65343/RS)

RECLAMANTE M.L.C.O.

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO PAULA BARTZ DE ANGELIS(OAB:
65343/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES PAOLA MARTINS
LTDA - ME

ADVOGADO JORGE LUIZ COELHO(OAB:
84270/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES WALDRIGUES
LTDA.

ADVOGADO JORGE LUIZ COELHO(OAB:
84270/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.L.C.O.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

MARIA LUISA CONTREIRAS OBERHERR - A/C
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PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da decisão prolatada

nos embargos de declaração opostos, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020842-42.2022.5.04.0406
RECLAMANTE BRENDA BARCELOS CONTREIRAS

OBERHERR

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO MARCELO ADAIME DUARTE(OAB:
62293/RS)

ADVOGADO PAULA BARTZ DE ANGELIS(OAB:
65343/RS)

RECLAMANTE P.H.C.O.

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO PAULA BARTZ DE ANGELIS(OAB:
65343/RS)

RECLAMANTE M.L.C.O.

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO PAULA BARTZ DE ANGELIS(OAB:
65343/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES PAOLA MARTINS
LTDA - ME

ADVOGADO JORGE LUIZ COELHO(OAB:
84270/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES WALDRIGUES
LTDA.

ADVOGADO JORGE LUIZ COELHO(OAB:
84270/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES WALDRIGUES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

TRANSPORTES WALDRIGUES LTDA.

- A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da decisão prolatada

nos embargos de declaração opostos, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020842-42.2022.5.04.0406
RECLAMANTE BRENDA BARCELOS CONTREIRAS

OBERHERR

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO MARCELO ADAIME DUARTE(OAB:
62293/RS)

ADVOGADO PAULA BARTZ DE ANGELIS(OAB:
65343/RS)

RECLAMANTE P.H.C.O.

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO PAULA BARTZ DE ANGELIS(OAB:
65343/RS)

RECLAMANTE M.L.C.O.

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO PAULA BARTZ DE ANGELIS(OAB:
65343/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES PAOLA MARTINS
LTDA - ME

ADVOGADO JORGE LUIZ COELHO(OAB:
84270/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES WALDRIGUES
LTDA.

ADVOGADO JORGE LUIZ COELHO(OAB:
84270/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PAOLA MARTINS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

TRANSPORTES PAOLA MARTINS LTDA - ME - A/C

PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da decisão prolatada

nos embargos de declaração opostos, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020506-04.2023.5.04.0406
RECLAMANTE FELIPE WONGLON MARQUES

ADVOGADO ANTONIO RODOLFO SILVA
FERREIRA(OAB: 81641/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

PERITO JOAO ANTONIO VARASCHINI
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PERITO JOEL MARIO GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE WONGLON MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

FELIPE WONGLON MARQUES - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado pelo

Perito técnico, no dia 19/03/2024, podendo se manifestar no prazo

de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020506-04.2023.5.04.0406
RECLAMANTE FELIPE WONGLON MARQUES

ADVOGADO ANTONIO RODOLFO SILVA
FERREIRA(OAB: 81641/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

PERITO JOAO ANTONIO VARASCHINI

PERITO JOEL MARIO GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MARCOPOLO SA - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado pelo

Perito técnico, no dia 19/03/2024, podendo se manifestar no prazo

de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020165-41.2024.5.04.0406
RECLAMANTE MONIQUE DE BORBA SOARES

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)

RECLAMADO BRINOX METALURGICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VICTORIA FESTA DOS REIS(OAB:
123999/RS)

ADVOGADO Daniela Cumerlatto(OAB: 43660/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE DE BORBA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

MONIQUE DE BORBA SOARES - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado quanto aos termos da

contestação anexada pela Ré para que possa se manifestar quanto

ao conteúdo da defesa e dos documentos, querendo, no prazo de

15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CAETANO NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020571-04.2020.5.04.0406
RECLAMANTE ROBERTO DE FARIA SANTOS

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)

RECLAMADO CASTERTECH FUNDICAO E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

PERITO PAULO CEZAR ATZ

PERITO RICARDO BRUNET

PERITO PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTERTECH FUNDICAO E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 595
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

CASTERTECH FUNDICAO E TECNOLOGIA LTDA - A/C

PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado dos eventos de IDs

9ef4970 e 8559fb1.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ROSIMERI TUMELERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020890-64.2023.5.04.0406
RECLAMANTE GISELI ESTER DA SILVA MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIANO CICHERO
KURY(OAB: 23189/RS)

RECLAMANTE ERICA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIANO CICHERO
KURY(OAB: 23189/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES PELLENZ LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR GUILLET
STENSTRASSER(OAB: 43619/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

M.A.M.

ADVOGADO Cristian Ferras Bolico Rodrigues da
Silva(OAB: 74344/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA PATRICIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

ERICA PATRICIA DA SILVA - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado do evento de ID

d8fe924.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ROSIMERI TUMELERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020890-64.2023.5.04.0406
RECLAMANTE GISELI ESTER DA SILVA MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIANO CICHERO
KURY(OAB: 23189/RS)

RECLAMANTE ERICA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIANO CICHERO
KURY(OAB: 23189/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES PELLENZ LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR GUILLET
STENSTRASSER(OAB: 43619/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

M.A.M.

ADVOGADO Cristian Ferras Bolico Rodrigues da
Silva(OAB: 74344/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELI ESTER DA SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

GISELI ESTER DA SILVA MARQUES - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado do evento de ID

d8fe924.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ROSIMERI TUMELERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020890-64.2023.5.04.0406
RECLAMANTE GISELI ESTER DA SILVA MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIANO CICHERO
KURY(OAB: 23189/RS)

RECLAMANTE ERICA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIANO CICHERO
KURY(OAB: 23189/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES PELLENZ LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR GUILLET
STENSTRASSER(OAB: 43619/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

M.A.M.

ADVOGADO Cristian Ferras Bolico Rodrigues da
Silva(OAB: 74344/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PELLENZ LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

TRANSPORTES PELLENZ LTDA - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado do evento de ID

d8fe924.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ROSIMERI TUMELERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020816-44.2022.5.04.0406
RECLAMANTE SEVERINA DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECLAMADO C&A COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO EUZEBIO MENEGUZZI(OAB:
14657/RS)

ADVOGADO SIMONE MENEGUZZI(OAB:
87651/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Dr. Mario Andre Semtchuk

PERITO CARINE TAIS GUAGNINI BENEDET

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINA DOS SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

SEVERINA DOS SANTOS SOUSA - A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos supra, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ROSIMERI TUMELERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020816-44.2022.5.04.0406
RECLAMANTE SEVERINA DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECLAMADO C&A COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO EUZEBIO MENEGUZZI(OAB:
14657/RS)

ADVOGADO SIMONE MENEGUZZI(OAB:
87651/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Dr. Mario Andre Semtchuk

PERITO CARINE TAIS GUAGNINI BENEDET

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&A COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

C&A COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

- A/C PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos supra, no prazo legal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ROSIMERI TUMELERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020813-55.2023.5.04.0406
RECLAMANTE KELVEN DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO ELISANDRA ALVES BORDIN(OAB:
89054/RS)

ADVOGADO Marcelo Rugeri Grazziotin(OAB:
27486/RS)

ADVOGADO DIOGO BIANO(OAB: 79924/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
CAXIAS DO SUL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO MAURICIO SALOMONI
GRAVINA(OAB: 35984/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL - A/C

PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado a tomar ciência da

manifestação da parte autora (1014b55), devendo atender ao

contido no ID 4dd109c.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CINTIA PAULA DENGO SCURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020859-44.2023.5.04.0406
RECLAMANTE ROGERIO FERREIRA MACHADO

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO ZURLO IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO AIR PAULO LUZ(OAB: 35806/RS)

PERITO JOAO ANTONIO VARASCHINI

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

PERITO JULIANA DANI ZATTERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FERREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

ROGERIO FERREIRA MACHADO - A/C PROCURADORES

 Pela presente, fica o destinatário notificado do teor do parecer do

assistente técnico anexado nos autos pela parte contrária, no dia

18/03/2024. Prazo: 05 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CINTIA PAULA DENGO SCURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020733-91.2023.5.04.0406
RECLAMANTE LOIVA MARIA STOCCO

ADVOGADO ADRIELI GALIOTTO(OAB: 96108/RS)

RECLAMADO UNIMED NORDESTE RS
SOCIEDADE COOP DE SERV
MEDICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS LIMA MARQUES(OAB:
76381/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE SERV
MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 

NOTIFICAÇÃO

Destinatário: UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE

SERV MEDICOS LTDA - a/c procurador(es)

Pela presente, fica o destinatário notificado do(s) documento(s)

anexado(s) no processo supra pela parte contrária no dia

19/03/2024, podendo manifestar-se, querendo. Prazo: 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CINTIA PAULA DENGO SCURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020945-15.2023.5.04.0406
RECLAMANTE MURILO VIEIRA SANTOS

ADVOGADO NICOLAS DEITOS FLORES(OAB:
123936/RS)

ADVOGADO VITOR HUGO GOMES(OAB:
38051/RS)

RECLAMADO SABRESUL INDUSTRIA
METALURGICA LTDA. - EPP

ADVOGADO VOLMAR LOCATELLI(OAB:
25400/RS)

PERITO THOMAS DAL PONTE

PERITO JOEL OLIVEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRESUL INDUSTRIA METALURGICA LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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Destinatário:

SABRESUL INDUSTRIA METALURGICA LTDA. - EPP - A/C

PROCURADORES

Pela presente, fica o destinatário notificado das mídias anexadas

pela parte autora no PJE Mídias, conforme link informado no ID

92d57e5, no prazo de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CINTIA PAULA DENGO SCURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020647-23.2023.5.04.0406
RECLAMANTE ADERSON RODRIGUES COSTA

ADVOGADO ERIVELTON FERNANDO DE
FREITAS(OAB: 86916/RS)

ADVOGADO JULIO ARTHUR TELLES(OAB:
120157/RS)

RECLAMADO MAZI MAQUINAS LTDA

ADVOGADO RAFAELA CASAGRANDE(OAB:
109031/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DAGOSTIN(OAB:
43614/RS)

PERITO CARINE TAIS GUAGNINI BENEDET

PERITO JOAO ANTONIO VARASCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADERSON RODRIGUES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

ADERSON RODRIGUES COSTA - A/C PROCURADORES

 Pela presente, fica o destinatário notificado do teor do parecer do

assistente técnico anexado nos autos pela parte contrária, no dia

19/03/2024. Prazo: 05 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CINTIA PAULA DENGO SCURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020890-64.2023.5.04.0406
RECLAMANTE GISELI ESTER DA SILVA MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIANO CICHERO
KURY(OAB: 23189/RS)

RECLAMANTE ERICA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIANO CICHERO
KURY(OAB: 23189/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES PELLENZ LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR GUILLET
STENSTRASSER(OAB: 43619/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

M.A.M.

ADVOGADO Cristian Ferras Bolico Rodrigues da
Silva(OAB: 74344/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA PATRICIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ERICA PATRICIA DA SILVA - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado

pelo(a) Perito(a) médico, no dia 19/03/2024, podendo se manifestar

no prazo de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO CARDOSO DE SIQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020890-64.2023.5.04.0406
RECLAMANTE GISELI ESTER DA SILVA MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIANO CICHERO
KURY(OAB: 23189/RS)

RECLAMANTE ERICA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIANO CICHERO
KURY(OAB: 23189/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES PELLENZ LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR GUILLET
STENSTRASSER(OAB: 43619/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

M.A.M.

ADVOGADO Cristian Ferras Bolico Rodrigues da
Silva(OAB: 74344/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELI ESTER DA SILVA MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

GISELI ESTER DA SILVA MARQUES - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado

pelo(a) Perito(a) médico, no dia 19/03/2024, podendo se manifestar

no prazo de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO CARDOSO DE SIQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020890-64.2023.5.04.0406
RECLAMANTE GISELI ESTER DA SILVA MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIANO CICHERO
KURY(OAB: 23189/RS)

RECLAMANTE ERICA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIANO CICHERO
KURY(OAB: 23189/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES PELLENZ LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR GUILLET
STENSTRASSER(OAB: 43619/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

M.A.M.

ADVOGADO Cristian Ferras Bolico Rodrigues da
Silva(OAB: 74344/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PELLENZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                        NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

TRANSPORTES PELLENZ LTDA - A/C PROCURADORES

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial anexado

pelo(a) Perito(a) médico, no dia 19/03/2024, podendo se manifestar

no prazo de 15 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO CARDOSO DE SIQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020129-04.2021.5.04.0406
RECLAMANTE RICARDO RODRIGUES DA ROSA

ADVOGADO MUNIR GHANI NIEDERAUER(OAB:
101304/RS)

RECLAMADO IRMAOS ANDREAZZA LTDA

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DE BONI(OAB:
38457/RS)

PERITO NELSON AGOSTINHO BURILLE

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS ANDREAZZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90c18d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Tendo em vista a quitação da obrigação e a manifestação da

Executada inserta no ID 67f2bd6 julgo extinta a presente

execução.

Os valores devidos estão sendo liberados por meio de transferência

eletrônica disponibilizada pela plataforma do Banco do Brasil

(SisconDJ-JT) consoante minuta do alvará eletrônico anexada pela

Secretaria.

Dê-se ciência aos beneficiários para que procedam à conferência

quanto ao recebimento do valor respectivo.

Após, arquivem-se os autos. Nada mais.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020129-04.2021.5.04.0406
RECLAMANTE RICARDO RODRIGUES DA ROSA

ADVOGADO MUNIR GHANI NIEDERAUER(OAB:
101304/RS)

RECLAMADO IRMAOS ANDREAZZA LTDA

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DE BONI(OAB:
38457/RS)

PERITO NELSON AGOSTINHO BURILLE

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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  - RICARDO RODRIGUES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90c18d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Tendo em vista a quitação da obrigação e a manifestação da

Executada inserta no ID 67f2bd6 julgo extinta a presente

execução.

Os valores devidos estão sendo liberados por meio de transferência

eletrônica disponibilizada pela plataforma do Banco do Brasil

(SisconDJ-JT) consoante minuta do alvará eletrônico anexada pela

Secretaria.

Dê-se ciência aos beneficiários para que procedam à conferência

quanto ao recebimento do valor respectivo.

Após, arquivem-se os autos. Nada mais.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020903-34.2021.5.04.0406
RECLAMANTE JAKSON INDICATTI FLOR

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)

RECLAMADO CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS
LTDA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de7cad7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO

Homologo a conta de liquidação anexada pela Secretaria (ID

5d98914), na qual restam incluídas as despesas processuais.

Indique o(a) Exequente conta bancária para que lhe seja transferido

o crédito devido.

Cite-se o(a) Executado(a), por intermédio de seu(ua) Procurador(a),

para pagamento ou garantia da obrigação no prazo de 48 horas,

sob pena de ser dado prosseguimento à execução com a utilização

dos convênios atualmente disponibilizados ao Poder Judiciário.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020903-34.2021.5.04.0406
RECLAMANTE JAKSON INDICATTI FLOR

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)

RECLAMADO CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS
LTDA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKSON INDICATTI FLOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de7cad7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO

Homologo a conta de liquidação anexada pela Secretaria (ID

5d98914), na qual restam incluídas as despesas processuais.

Indique o(a) Exequente conta bancária para que lhe seja transferido

o crédito devido.

Cite-se o(a) Executado(a), por intermédio de seu(ua) Procurador(a),

para pagamento ou garantia da obrigação no prazo de 48 horas,

sob pena de ser dado prosseguimento à execução com a utilização

dos convênios atualmente disponibilizados ao Poder Judiciário.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020220-60.2022.5.04.0406
RECLAMANTE RAFAEL ANDERSON SECO

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)
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RECLAMADO TOME S/A INDUSTRIA DE AUTO
PECAS

ADVOGADO LUCIANO HUTTEN CORREA(OAB:
54731/RS)

PERITO THOMAS DAL PONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOME S/A INDUSTRIA DE AUTO PECAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3691b82

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência aos interessados quanto à certidão expedida em seu

favor para habilitação dos créditos junto ao processo de falência ou

recuperação judicial.

Considerando a edição do Provimento nº 271, datado de

05/11/2019, pela Corregedoria Regional, restou alterado o art. 187

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional,

modificando o critério para arquivamento dos feitos.

Assim sendo e em se tratando de processos nos quais foi decretada

a falência ou concedida recuperação judicial devem os feitos ser

sobrestados, consoante determinado pela Vice-Corregedoria do E.

Regional na Ata de Correição Ordinária desta unidade judiciária no

ano de 2023, em observância ao contido na Consulta Administrativa

no 0000139-62.2022.2.00.0500.

Portanto e para fins de registro quanto ao prazo de sobrestamento,

em virtude do longo lapso que habitualmente perduram os feitos

cíveis de recuperação judicial/falência, deverá ser lançado prazo de

05 anos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020220-60.2022.5.04.0406
RECLAMANTE RAFAEL ANDERSON SECO

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO TOME S/A INDUSTRIA DE AUTO
PECAS

ADVOGADO LUCIANO HUTTEN CORREA(OAB:
54731/RS)

PERITO THOMAS DAL PONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ANDERSON SECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3691b82

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência aos interessados quanto à certidão expedida em seu

favor para habilitação dos créditos junto ao processo de falência ou

recuperação judicial.

Considerando a edição do Provimento nº 271, datado de

05/11/2019, pela Corregedoria Regional, restou alterado o art. 187

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional,

modificando o critério para arquivamento dos feitos.

Assim sendo e em se tratando de processos nos quais foi decretada

a falência ou concedida recuperação judicial devem os feitos ser

sobrestados, consoante determinado pela Vice-Corregedoria do E.

Regional na Ata de Correição Ordinária desta unidade judiciária no

ano de 2023, em observância ao contido na Consulta Administrativa

no 0000139-62.2022.2.00.0500.

Portanto e para fins de registro quanto ao prazo de sobrestamento,

em virtude do longo lapso que habitualmente perduram os feitos

cíveis de recuperação judicial/falência, deverá ser lançado prazo de

05 anos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO SILVA PORTO

    Juiz do Trabalho Titular

1 VT Santa Rosa

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020653-62.2023.5.04.0751
RECLAMANTE DENER GABRIEL CANSI

ADVOGADO JOSE RENATO BORGES
DAUDT(OAB: 43594/RS)

ADVOGADO JUAREZ ANTONIO DA SILVA(OAB:
47483/RS)

ADVOGADO LEONARDO MADRIL DOS
SANTOS(OAB: 99870/RS)

RECLAMADO JOHN DEERE BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENER GABRIEL CANSI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado da manifestação de ID a79c4ca, do

perito, a qual informa que a perícia será realizada no dia

18/04/2024, às 13h30min, na avenida Jorge A. D. Logemann, nº

600, em Horizontina/RS.

DESTINATÁRIO:

DENER GABRIEL CANSI

SANTA ROSA/RS, 18 de março de 2024.

ADAUTO ZAGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020653-62.2023.5.04.0751
RECLAMANTE DENER GABRIEL CANSI

ADVOGADO JOSE RENATO BORGES
DAUDT(OAB: 43594/RS)

ADVOGADO JUAREZ ANTONIO DA SILVA(OAB:
47483/RS)

ADVOGADO LEONARDO MADRIL DOS
SANTOS(OAB: 99870/RS)

RECLAMADO JOHN DEERE BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN DEERE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado da manifestação de ID a79c4ca, do

perito, a qual informa que a perícia será realizada no dia

18/04/2024, às 13h30min, na avenida Jorge A. D. Logemann, nº

600, em Horizontina/RS.

DESTINATÁRIO:

JOHN DEERE BRASIL LTDA

SANTA ROSA/RS, 18 de março de 2024.

ADAUTO ZAGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020013-59.2023.5.04.0751
RECLAMANTE ANDRE ROBERTO JARDIN DE

AGUIAR

ADVOGADO Roger Eduardo Godoy(OAB:
48048/RS)

RECLAMADO ALVARINA SILVANIA FERNANDES
ACOSTA

ADVOGADO NAYANE MARCELA MAGALHAES
MOUSQUER SCHMIDT(OAB:
108719/RS)

RECLAMADO SILVANIA E ADRIANO LTDA - ME

ADVOGADO NAYANE MARCELA MAGALHAES
MOUSQUER SCHMIDT(OAB:
108719/RS)

RECLAMADO JOHN DEERE BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

RECLAMADO MULTI EXPRESS BRASIL
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO ALVARINA SILVANIA FERNANDES
ACOSTA

ADVOGADO NAYANE MARCELA MAGALHAES
MOUSQUER SCHMIDT(OAB:
108719/RS)

RECLAMADO ADRIANO PATIAS

ADVOGADO NAYANE MARCELA MAGALHAES
MOUSQUER SCHMIDT(OAB:
108719/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Oswaldo Cruz de Horizontina

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

PERITO GUSTAVO ANDREAZZA LAPORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PATIAS

  - ALVARINA SILVANIA FERNANDES ACOSTA

  - JOHN DEERE BRASIL LTDA

  - MULTI EXPRESS BRASIL TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

  - SILVANIA E ADRIANO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7814bf1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes, pelo prazo de cinco dias, acerca dos

esclarecimentos de ID 0ecd659, do peri to médico.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020013-59.2023.5.04.0751
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RECLAMANTE ANDRE ROBERTO JARDIN DE
AGUIAR

ADVOGADO Roger Eduardo Godoy(OAB:
48048/RS)

RECLAMADO ALVARINA SILVANIA FERNANDES
ACOSTA

ADVOGADO NAYANE MARCELA MAGALHAES
MOUSQUER SCHMIDT(OAB:
108719/RS)

RECLAMADO SILVANIA E ADRIANO LTDA - ME

ADVOGADO NAYANE MARCELA MAGALHAES
MOUSQUER SCHMIDT(OAB:
108719/RS)

RECLAMADO JOHN DEERE BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

RECLAMADO MULTI EXPRESS BRASIL
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO ALVARINA SILVANIA FERNANDES
ACOSTA

ADVOGADO NAYANE MARCELA MAGALHAES
MOUSQUER SCHMIDT(OAB:
108719/RS)

RECLAMADO ADRIANO PATIAS

ADVOGADO NAYANE MARCELA MAGALHAES
MOUSQUER SCHMIDT(OAB:
108719/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Oswaldo Cruz de Horizontina

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

PERITO GUSTAVO ANDREAZZA LAPORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ROBERTO JARDIN DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7814bf1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes, pelo prazo de cinco dias, acerca dos

esclarecimentos de ID 0ecd659, do peri to médico.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020536-71.2023.5.04.0751
RECLAMANTE EDSON VEIGA

ADVOGADO ANDERSON RAFAEL SCHMIDT(OAB:
103297/RS)

RECLAMADO METALURGICA TABILE LTDA

ADVOGADO Paulo Jorge Schwerz(OAB: 15191/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e07461d

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para dizer, fundamentadamente e com

delimitação de objeto, se têm outras provas a produzir, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão.

Não requerendo provas, no prazo supra as partes poderão conciliar

- podendo solicitar a realização de audiência para tratativas de

conciliação -, ou apresentar razões finais.

Não sendo requerida realização de provas, fica desde logo

declarada encerrada a instrução e os autos serão feitos conclusos

para sentença. Havendo requerimento de provas, venham

conclusos para apreciação de necessidade e pertinência.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020536-71.2023.5.04.0751
RECLAMANTE EDSON VEIGA

ADVOGADO ANDERSON RAFAEL SCHMIDT(OAB:
103297/RS)

RECLAMADO METALURGICA TABILE LTDA

ADVOGADO Paulo Jorge Schwerz(OAB: 15191/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA TABILE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e07461d

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para dizer, fundamentadamente e com

delimitação de objeto, se têm outras provas a produzir, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão.

Não requerendo provas, no prazo supra as partes poderão conciliar

- podendo solicitar a realização de audiência para tratativas de
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conciliação -, ou apresentar razões finais.

Não sendo requerida realização de provas, fica desde logo

declarada encerrada a instrução e os autos serão feitos conclusos

para sentença. Havendo requerimento de provas, venham

conclusos para apreciação de necessidade e pertinência.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001073-32.2012.5.04.0751
RECLAMANTE EVANIRA CANSI BARICHELLO

ADVOGADO Roger Eduardo Godoy(OAB:
48048/RS)

ADVOGADO FERNANDO BEIRITH(OAB:
21215/RS)

RECLAMADO Fundação Assistencial John Deere

ADVOGADO RICARDO BERTONCINI
BELINZONI(OAB: 51711/RS)

RECLAMADO JOHN DEERE BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO CARLOS ROBERTO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO LUÍS FRIEDRICH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN DEERE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOHN DEERE BRASIL LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO RODIGHERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020413-73.2023.5.04.0751
RECLAMANTE ANELISE GABRIELE MORAES

ADVOGADO CHARLES FIEPKE(OAB: 93138/RS)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SCHIEWE DOS
REIS(OAB: 97241-B/RS)

ADVOGADO CAROLINE TAINA SCHIEWE(OAB:
122615/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVO MACHADO

PERITO OSMAR DRESSEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANELISE GABRIELE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado de que dispõe do prazo de 8 dias

para manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT (Lei nº

13.467/2017).

DESTINATÁRIO:

ANELISE GABRIELE MORAES

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

ADAUTO ZAGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020149-56.2023.5.04.0751
RECLAMANTE MONTES NICOLAS

ADVOGADO MARLI TERESINHA PIANI DE SOUZA
URNAU(OAB: 118377/RS)

ADVOGADO JUSIELI DAHIANE RODRIGUES
SOST(OAB: 88415/RS)

ADVOGADO LISIANE FALK(OAB: 111676/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA TRITICOLA SANTA
ROSA LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MACHADO
MARQUES(OAB: 87605/RS)

ADVOGADO José Mauro Barbieri(OAB: 17169/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO MARAN

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA TRITICOLA SANTA ROSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70f875a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,preliminarmente, rejeito a prefacial de inépcia

da petição inicial.

No mérito,julgo IMPROCEDENTE,a reclamação trabalhista

ajuizada por MONTES NICOLAScontra COOPERATIVA

TRITICOLA SANTA ROSA LTDA, nos termos da fundamentação

acima.
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As custas, fixadas no valor de R$ 500,00, calculadas sobre o valor

atribuído à causa (R$ 25.000,00) são de responsabilidade do

reclamante, o qual fica dispensado do pagamento em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita.

Os honorários periciais, no valor de R$ 1.000,00 em benefício de

cada Perito (Médico e Engenheiro), deverão ser pagos pela União

Federal, na forma de Provimento da Presidência do Tribunal

Regional do Trabalho desta 4ª Região.

Intimem-se as partes.

Ciência aos Peritos acerca de seus honorários.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Nada mais.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020149-56.2023.5.04.0751
RECLAMANTE MONTES NICOLAS

ADVOGADO MARLI TERESINHA PIANI DE SOUZA
URNAU(OAB: 118377/RS)

ADVOGADO JUSIELI DAHIANE RODRIGUES
SOST(OAB: 88415/RS)

ADVOGADO LISIANE FALK(OAB: 111676/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA TRITICOLA SANTA
ROSA LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MACHADO
MARQUES(OAB: 87605/RS)

ADVOGADO José Mauro Barbieri(OAB: 17169/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO MARAN

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTES NICOLAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70f875a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,preliminarmente, rejeito a prefacial de inépcia

da petição inicial.

No mérito,julgo IMPROCEDENTE,a reclamação trabalhista

ajuizada por MONTES NICOLAScontra COOPERATIVA

TRITICOLA SANTA ROSA LTDA, nos termos da fundamentação

acima.

As custas, fixadas no valor de R$ 500,00, calculadas sobre o valor

atribuído à causa (R$ 25.000,00) são de responsabilidade do

reclamante, o qual fica dispensado do pagamento em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita.

Os honorários periciais, no valor de R$ 1.000,00 em benefício de

cada Perito (Médico e Engenheiro), deverão ser pagos pela União

Federal, na forma de Provimento da Presidência do Tribunal

Regional do Trabalho desta 4ª Região.

Intimem-se as partes.

Ciência aos Peritos acerca de seus honorários.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Nada mais.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020192-90.2023.5.04.0751
RECLAMANTE GLADIS BENEDIX

ADVOGADO SOCRATES SINVAL RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 83912/RS)

RECLAMADO JOHN DEERE BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN DEERE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3629a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,julgo PROCEDENTE EM PARTE, a

reclamação trabalhista ajuizada por GLADIS BENEDIXcontra

JOHN DEERE BRASIL LTDA, para, nos termos da fundamentação

acima, declarar nulos o contrato por prazo determinado e o termo

de prorrogação desse contrato, firmados entre o autor e a

reclamada; declarar que a relação contratual mantida entre as

partes possui natureza de contrato de trabalho por prazo

indeterminado; declarar ter havido contrato de trabalho por prazo

indeterminado entre o autor e a demandada, no período de 18-03-

2021 até 04-01-2023; e para declarar que esse contrato foi resilido

por iniciativa da empregadora, sob a modalidade de despedida sem

justa causa.
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A reclamada pagará custas processuais de R$ 60,00 sobre R$

3.000,00, arbitrado à condenação, além de honorários advocatícios,

em montante correspondente a 5% do valor atualizado da causa.

Os honorários periciais, no valor de R$ 1.000,00 em benefício de

cada Perito (Médico e Engenheiro), deverão ser pagos pela União

Federal, na forma de Provimento da Presidência do Tribunal

Regional do Trabalho desta 4ª Região.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União Federal.

Ciência aos Peritos quanto aos seus honorários.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020192-90.2023.5.04.0751
RECLAMANTE GLADIS BENEDIX

ADVOGADO SOCRATES SINVAL RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 83912/RS)

RECLAMADO JOHN DEERE BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADIS BENEDIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3629a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,julgo PROCEDENTE EM PARTE, a

reclamação trabalhista ajuizada por GLADIS BENEDIXcontra

JOHN DEERE BRASIL LTDA, para, nos termos da fundamentação

acima, declarar nulos o contrato por prazo determinado e o termo

de prorrogação desse contrato, firmados entre o autor e a

reclamada; declarar que a relação contratual mantida entre as

partes possui natureza de contrato de trabalho por prazo

indeterminado; declarar ter havido contrato de trabalho por prazo

indeterminado entre o autor e a demandada, no período de 18-03-

2021 até 04-01-2023; e para declarar que esse contrato foi resilido

por iniciativa da empregadora, sob a modalidade de despedida sem

justa causa.

A reclamada pagará custas processuais de R$ 60,00 sobre R$

3.000,00, arbitrado à condenação, além de honorários advocatícios,

em montante correspondente a 5% do valor atualizado da causa.

Os honorários periciais, no valor de R$ 1.000,00 em benefício de

cada Perito (Médico e Engenheiro), deverão ser pagos pela União

Federal, na forma de Provimento da Presidência do Tribunal

Regional do Trabalho desta 4ª Região.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União Federal.

Ciência aos Peritos quanto aos seus honorários.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020607-73.2023.5.04.0751
RECLAMANTE MIRIAN ELIANE DOS SANTOS

ADVOGADO SANTO ONEI PUHL MARTINI(OAB:
46008/RS)

RECLAMADO SYON DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR
LTDA

ADVOGADO VINICIUS KRETZMANN(OAB:
96439/RS)

RECLAMADO NEIDE MARLENE TRAESEL

ADVOGADO VINICIUS KRETZMANN(OAB:
96439/RS)

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN ELIANE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado da manifestação de ID dd28959, do

perito, a qual informa que a perícia será realizada no dia

12/04/2024, às 14 horas, tendo como local de encontro o

Departamento Pessoal da empresa Syon Desenvolvimento de

Programas de Computador Ltda, localizada na Rua Novo

Hamburgo, 165, Bairro Cruzeiro, na cidade de Santa Rosa/RS.

DESTINATÁRIO:
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MIRIAN ELIANE DOS SANTOS

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

ADAUTO ZAGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020607-73.2023.5.04.0751
RECLAMANTE MIRIAN ELIANE DOS SANTOS

ADVOGADO SANTO ONEI PUHL MARTINI(OAB:
46008/RS)

RECLAMADO SYON DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR
LTDA

ADVOGADO VINICIUS KRETZMANN(OAB:
96439/RS)

RECLAMADO NEIDE MARLENE TRAESEL

ADVOGADO VINICIUS KRETZMANN(OAB:
96439/RS)

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYON DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado da manifestação de ID dd28959, do

perito, a qual informa que a perícia será realizada no dia

12/04/2024, às 14 horas, tendo como local de encontro o

Departamento Pessoal da empresa Syon Desenvolvimento de

Programas de Computador Ltda, localizada na Rua Novo

Hamburgo, 165, Bairro Cruzeiro, na cidade de Santa Rosa/RS.

DESTINATÁRIO:

SYON DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR LTDA

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

ADAUTO ZAGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020607-73.2023.5.04.0751
RECLAMANTE MIRIAN ELIANE DOS SANTOS

ADVOGADO SANTO ONEI PUHL MARTINI(OAB:
46008/RS)

RECLAMADO SYON DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR
LTDA

ADVOGADO VINICIUS KRETZMANN(OAB:
96439/RS)

RECLAMADO NEIDE MARLENE TRAESEL

ADVOGADO VINICIUS KRETZMANN(OAB:
96439/RS)

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE MARLENE TRAESEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado da manifestação de ID dd28959, do

perito, a qual informa que a perícia será realizada no dia

12/04/2024, às 14 horas, tendo como local de encontro o

Departamento Pessoal da empresa Syon Desenvolvimento de

Programas de Computador Ltda, localizada na Rua Novo

Hamburgo, 165, Bairro Cruzeiro, na cidade de Santa Rosa/RS.

DESTINATÁRIO:

NEIDE MARLENE TRAESEL

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

ADAUTO ZAGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020314-06.2023.5.04.0751
RECLAMANTE ALEXANDRA REGINA PADILHA

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SANTA ROSA

ADVOGADO ELOISA NUNES VAZ(OAB: 58093/RS)

ADVOGADO ROSLAINE SMANIOTTO(OAB:
38566/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA ROSA

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA REGINA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89233dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020314-06.2023.5.04.0751
RECLAMANTE ALEXANDRA REGINA PADILHA

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SANTA ROSA

ADVOGADO ELOISA NUNES VAZ(OAB: 58093/RS)

ADVOGADO ROSLAINE SMANIOTTO(OAB:
38566/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA ROSA

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89233dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020557-47.2023.5.04.0751
RECLAMANTE ROSEANE WEBER DA SILVA

ADVOGADO KARINA MIRANDA(OAB: 86497/RS)

ADVOGADO Antonio Luiz Limberger(OAB:
38729/RS)

RECLAMADO ALIMENTOS ESTRELA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMENTOS ESTRELA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e22506b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE ,  a

reclamação trabalhista ajuizada por ROSEANE WEBER DA

SILVAcontra ALIMENTOS ESTRELA LTDA, para, nos termos da

fundamentação acima, condenar a reclamada no que segue:

a) remuneração relativa aos dos dias 31 dos meses do ano em que

ocorre tal dia, na forma prevista nas normas coletivas juntadas ao

processo;

b) pagar multa estabelecida nas normas coletivas da categoria

profissional da reclamante, devida em face do descumprimento da

cláusula normativa que estabelece o adimplementode remuneração

relativa aos dos dias 31 dos meses do ano em que ocorre tal dia;

c) pagar 15 minutos extras diários, acrescidos do adicional 50%,

relativos ao tempo despendido para troca deuniforme, limitados ao

período contratual até maio de 2023, observados os dias

efetivamente trabalhados (conforme consta registrado nos cartões-

ponto juntados ao processo), a totalidade de parcelas salariais

adimplidas e devidas à autora, nos termos da Súmula 264 do TST,

e a redução da hora noturna estabelecida no artigo 73, §1º, da CLT

(esta quando o período de troca de uniforme ocorreu em horário

legalmente considerado noturno), com reflexos em repousos

semanais remunerados, 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e

depósitos do FGTS;

d) depositarintegrações das parcelas remuneratórias deferidas nos

itens anteriores no FGTS na conta vinculada da reclamante.

Os valores deverão ser apurados em liquidação de sentença,

acrescidos de juros e atualização monetária, na forma da Lei,

respeitados os limites da fundamentação e observados os limites

dos valores dos pedidos informados na inicial.

A reclamada pagará custas processuais de R$ 100,00 sobre R$

5.000,00, arbitrado provisoriamente à condenação e ao final

complementadas, além de honorários advocatícios, em montante

correspondente a 10% do valor liquidado da condenação, sem a

dedução dos descontos fiscais eprevidenciários, excluída, apenas,

a cota patronal previdenciária.

Autorizam-se descontos previdenciários e fiscais incidentes,

devendo a reclamada recolher as contribuições previdenciárias

sobre as parcelas passíveis de incidência, comprovando nos autos
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no prazo de 30 dias, sob pena de execução.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União Federal.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020557-47.2023.5.04.0751
RECLAMANTE ROSEANE WEBER DA SILVA

ADVOGADO KARINA MIRANDA(OAB: 86497/RS)

ADVOGADO Antonio Luiz Limberger(OAB:
38729/RS)

RECLAMADO ALIMENTOS ESTRELA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE WEBER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e22506b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE ,  a

reclamação trabalhista ajuizada por ROSEANE WEBER DA

SILVAcontra ALIMENTOS ESTRELA LTDA, para, nos termos da

fundamentação acima, condenar a reclamada no que segue:

a) remuneração relativa aos dos dias 31 dos meses do ano em que

ocorre tal dia, na forma prevista nas normas coletivas juntadas ao

processo;

b) pagar multa estabelecida nas normas coletivas da categoria

profissional da reclamante, devida em face do descumprimento da

cláusula normativa que estabelece o adimplementode remuneração

relativa aos dos dias 31 dos meses do ano em que ocorre tal dia;

c) pagar 15 minutos extras diários, acrescidos do adicional 50%,

relativos ao tempo despendido para troca deuniforme, limitados ao

período contratual até maio de 2023, observados os dias

efetivamente trabalhados (conforme consta registrado nos cartões-

ponto juntados ao processo), a totalidade de parcelas salariais

adimplidas e devidas à autora, nos termos da Súmula 264 do TST,

e a redução da hora noturna estabelecida no artigo 73, §1º, da CLT

(esta quando o período de troca de uniforme ocorreu em horário

legalmente considerado noturno), com reflexos em repousos

semanais remunerados, 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e

depósitos do FGTS;

d) depositarintegrações das parcelas remuneratórias deferidas nos

itens anteriores no FGTS na conta vinculada da reclamante.

Os valores deverão ser apurados em liquidação de sentença,

acrescidos de juros e atualização monetária, na forma da Lei,

respeitados os limites da fundamentação e observados os limites

dos valores dos pedidos informados na inicial.

A reclamada pagará custas processuais de R$ 100,00 sobre R$

5.000,00, arbitrado provisoriamente à condenação e ao final

complementadas, além de honorários advocatícios, em montante

correspondente a 10% do valor liquidado da condenação, sem a

dedução dos descontos fiscais eprevidenciários, excluída, apenas,

a cota patronal previdenciária.

Autorizam-se descontos previdenciários e fiscais incidentes,

devendo a reclamada recolher as contribuições previdenciárias

sobre as parcelas passíveis de incidência, comprovando nos autos

no prazo de 30 dias, sob pena de execução.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União Federal.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020907-45.2017.5.04.0751
RECLAMANTE REMIR ANTONIO PERIUS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 610
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec7054f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Notificados para apresentar cálculos, o reclamante o fez. Tendo

sido impugnados pela reclamada, o reclamante procedeu às

devidas retificações.

Quanto ao INSS, procedeu-se conforme a Recomendação nº 03, de

17/08/2023, da E. Corregedoria Regional do Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região, expedida em razão dos termos da Portaria

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Assim, julgo líquida a condenação, fixando-a segundo o cálculo do

id 3c19e1d.

Intime-se a parte autora, por seu procurador, para, no prazo de

cinco dias, dizer se pretende a execução do título judicial, devendo,

em caso positivo, requerer a execução, nos termos do que

determina o art. 876 da CLT, com expressa cominação de que o

silêncio da parte autora, transcorrido o prazo acima deferido, dará

início à fluência do prazo bienal de prescrição intercorrente, na

forma do caput e §§1º e 2º do art. 11-A da CLT.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020907-45.2017.5.04.0751
RECLAMANTE REMIR ANTONIO PERIUS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REMIR ANTONIO PERIUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec7054f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Notificados para apresentar cálculos, o reclamante o fez. Tendo

sido impugnados pela reclamada, o reclamante procedeu às

devidas retificações.

Quanto ao INSS, procedeu-se conforme a Recomendação nº 03, de

17/08/2023, da E. Corregedoria Regional do Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região, expedida em razão dos termos da Portaria

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Assim, julgo líquida a condenação, fixando-a segundo o cálculo do

id 3c19e1d.

Intime-se a parte autora, por seu procurador, para, no prazo de

cinco dias, dizer se pretende a execução do título judicial, devendo,

em caso positivo, requerer a execução, nos termos do que

determina o art. 876 da CLT, com expressa cominação de que o

silêncio da parte autora, transcorrido o prazo acima deferido, dará

início à fluência do prazo bienal de prescrição intercorrente, na

forma do caput e §§1º e 2º do art. 11-A da CLT.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020015-63.2022.5.04.0751
RECLAMANTE OSCAR SERVAT

ADVOGADO Rogerio Jose Duarte(OAB: 35427/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR SERVAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f93fb8
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recurso tempestivo, representação processual regular e preparo

comprovado.

Atendidos os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário do reclamado (id 5219a79).

Notifique-se a parte recorrida para contrarrazões, querendo.

Após, ao TRT.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020235-27.2023.5.04.0751
RECLAMANTE ERVINO HOFFMANN

ADVOGADO LEANDRO IVAN MÜNCHEN(OAB:
56760/RS)

RECLAMADO LUIZ CARLOS DOS SANTOS
GONDIM

ADVOGADO CEILA REINALDO DA COSTA(OAB:
26044/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMARCA DE ARAGUARI - MG

TERCEIRO
INTERESSADO

Foro de Distribuição da Justiça do
Trabalho de Araguari

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERVINO HOFFMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e37acce

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o reclamante, em 48 horas, acerca do requerimento de

ID 680d890, do reclamado.

Após, voltem conclusos.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020308-96.2023.5.04.0751
RECLAMANTE DANIEL MELO DE VARGAS

ADVOGADO ICARO MARIO CARON
COVATTI(OAB: 83241/RS)

ADVOGADO FABIO ZIMERMANN BEUX(OAB:
59386/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO VITORIA DE MELO CARDOSO(OAB:
132334/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER do Brasil

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

TERCEIRO
INTERESSADO

99 Pop

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43c42e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para dizer, fundamentadamente e com

delimitação de objeto, se têm outras provas a produzir, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão.

Não requerendo provas, no prazo supra as partes poderão conciliar

- podendo solicitar a realização de audiência para tratativas de

conciliação -, ou apresentar razões finais.

Não sendo requerida realização de provas, fica desde logo

declarada encerrada a instrução e os autos serão feitos conclusos

para sentença. Havendo requerimento de provas, venham

conclusos para apreciação de necessidade e pertinência.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020308-96.2023.5.04.0751
RECLAMANTE DANIEL MELO DE VARGAS

ADVOGADO ICARO MARIO CARON
COVATTI(OAB: 83241/RS)

ADVOGADO FABIO ZIMERMANN BEUX(OAB:
59386/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO VITORIA DE MELO CARDOSO(OAB:
132334/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER do Brasil

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

TERCEIRO
INTERESSADO

99 Pop

PERITO EVANDRO ROCCHI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MELO DE VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43c42e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para dizer, fundamentadamente e com

delimitação de objeto, se têm outras provas a produzir, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão.

Não requerendo provas, no prazo supra as partes poderão conciliar

- podendo solicitar a realização de audiência para tratativas de

conciliação -, ou apresentar razões finais.

Não sendo requerida realização de provas, fica desde logo

declarada encerrada a instrução e os autos serão feitos conclusos

para sentença. Havendo requerimento de provas, venham

conclusos para apreciação de necessidade e pertinência.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020434-49.2023.5.04.0751
RECLAMANTE JAIR JABLONSKI

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE SANDRO EMILIO RIFFEL

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR JABLONSKI

  - SANDRO EMILIO RIFFEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb61ac9

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a possibilidade de efeito modificativo da decisão, intimem-se

os reclamantes para manifestação acerca dos embargos de

declaração do reclamante, em cinco dias.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020007-18.2024.5.04.0751
RECLAMANTE VLADEMIR SCHAEDLER

ADVOGADO LEANDRO IVAN MÜNCHEN(OAB:
56760/RS)

RECLAMADO CARLOS ALBINO LEITE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA SOMAVILLA
WASCHBURGER(OAB: 111729/RS)

ADVOGADO JOSE VANDERLEI BATTIROLA
WASCHBURGER(OAB: 73859/RS)

RECLAMADO CARLOS ALBINO LEITE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA SOMAVILLA
WASCHBURGER(OAB: 111729/RS)

ADVOGADO JOSE VANDERLEI BATTIROLA
WASCHBURGER(OAB: 73859/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBINO LEITE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e63907

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro perícia sobre insalubridade, nomeando como perito o Eng.

Luis Alberto Giovelli.

Intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de

assistente, em 10 dias, ou conciliar quanto ao adicional de

insalubridade.

No mesmo prazo, as partes deverão informar seus endereços

eletrônicos e números de telefones, bem como de seus advogados

e de eventuais assistentes técnicos.

Não havendo conciliação, intime-se o perito para que, em 10 dias,

informar data, horário e local para realização da perícia, que deverá

ser presencial.

Sendo designadas data e horário, intimem-se as partes, por seus

procuradores.
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O presente despacho serve como autorização judicial para que o

perito ora nomeado utilize dos meios técnicos necessários para a

realização da inspeção, relativamente ao local de trabalho do

trabalhador e do processo produtivo que participava. Qualquer

embaraço imposto pela reclamada será objeto de análise e de

aplicação das sanções cabíveis no processo e em procedimento

próprio.

Os procuradores de ambas as partes ficam autorizados a participar

da perícia, todavia as informações prestadas ao perito deverão ser

dadas diretamente pelas partes sem qualquer manifestação dos

advogados e de seus assistentes técnicos. Eventuais interferências

deverão ser relatadas pelo perito a este Juízo.

Fica ciente o(a) reclamante de que, em caso de não participação

injustificada à perícia, esta não será renovada, sendo o laudo

elaborado com as informações prestadas pelos que participarem do

ato da inspeção.

O perito deverá apresentar o laudo em até 15 dias da data da

realização da perícia, do qual as partes serão intimadas para

manifestação, com prazo de dez dias.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020007-18.2024.5.04.0751
RECLAMANTE VLADEMIR SCHAEDLER

ADVOGADO LEANDRO IVAN MÜNCHEN(OAB:
56760/RS)

RECLAMADO CARLOS ALBINO LEITE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA SOMAVILLA
WASCHBURGER(OAB: 111729/RS)

ADVOGADO JOSE VANDERLEI BATTIROLA
WASCHBURGER(OAB: 73859/RS)

RECLAMADO CARLOS ALBINO LEITE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA SOMAVILLA
WASCHBURGER(OAB: 111729/RS)

ADVOGADO JOSE VANDERLEI BATTIROLA
WASCHBURGER(OAB: 73859/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADEMIR SCHAEDLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e63907

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro perícia sobre insalubridade, nomeando como perito o Eng.

Luis Alberto Giovelli.

Intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de

assistente, em 10 dias, ou conciliar quanto ao adicional de

insalubridade.

No mesmo prazo, as partes deverão informar seus endereços

eletrônicos e números de telefones, bem como de seus advogados

e de eventuais assistentes técnicos.

Não havendo conciliação, intime-se o perito para que, em 10 dias,

informar data, horário e local para realização da perícia, que deverá

ser presencial.

Sendo designadas data e horário, intimem-se as partes, por seus

procuradores.

O presente despacho serve como autorização judicial para que o

perito ora nomeado utilize dos meios técnicos necessários para a

realização da inspeção, relativamente ao local de trabalho do

trabalhador e do processo produtivo que participava. Qualquer

embaraço imposto pela reclamada será objeto de análise e de

aplicação das sanções cabíveis no processo e em procedimento

próprio.

Os procuradores de ambas as partes ficam autorizados a participar

da perícia, todavia as informações prestadas ao perito deverão ser

dadas diretamente pelas partes sem qualquer manifestação dos

advogados e de seus assistentes técnicos. Eventuais interferências

deverão ser relatadas pelo perito a este Juízo.

Fica ciente o(a) reclamante de que, em caso de não participação

injustificada à perícia, esta não será renovada, sendo o laudo

elaborado com as informações prestadas pelos que participarem do

ato da inspeção.

O perito deverá apresentar o laudo em até 15 dias da data da

realização da perícia, do qual as partes serão intimadas para

manifestação, com prazo de dez dias.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020616-69.2022.5.04.0751
RECLAMANTE LUCAS GABRIEL DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON RAFAEL SCHMIDT(OAB:
103297/RS)

ADVOGADO SANTO ONEI PUHL MARTINI(OAB:
46008/RS)

RECLAMADO JOAO PEDRO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO SUELEN PAIVA DOS SANTOS(OAB:
123370/RS)

RECLAMADO ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA

RECLAMADO JWG CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO SUELEN PAIVA DOS SANTOS(OAB:
123370/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GABRIEL DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78d35a7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

intime-se o exequente para que indique meios hábeis ao

prosseguimento da execução, com prazo de 15 dias.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020659-69.2023.5.04.0751
RECLAMANTE JESSICA DAIANE SOARES

GONCALVES

ADVOGADO LUÍS GUSTAVO LONGO(OAB:
57398/RS)

RECLAMADO MP POSTOS E LOGISTICA LTDA -
ME

ADVOGADO ANDREIA ZONTA(OAB: 69568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DAIANE SOARES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c73d35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão do feito em pauta para instrução do feito no

dia 16/04/2024, às 09h30min,a qual será realizada de forma

integralmente telepresencial, pela plataforma de videoconferência

Zoom. , haja vista tratar-se de ação que tramita pela modalidade de

“Juízo 100% Digital”.

As partes, seus procuradores e as testemunhas deverão aguardar

em sala de espera virtual, a ser acessada diretamente pelo

endereço: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo

link disponível no endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-

1grau, até que sejam encaminhadas à sala de audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 209 896

3886. Nesses casos, as partes, testemunhas e os procuradores

deverão baixar o aplicativo em seus equipamentos antes da

audiência.

Cada participante deverá utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ficam orientados a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Incumbe às partes convidar suas testemunhas e se certificar de que

elas possuam os meios tecnológicos para participar da audiência.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que participem

para prestar depoimento, sob pena de confissão, com testemunhas,

sob pena de preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020659-69.2023.5.04.0751
RECLAMANTE JESSICA DAIANE SOARES

GONCALVES

ADVOGADO LUÍS GUSTAVO LONGO(OAB:
57398/RS)

RECLAMADO MP POSTOS E LOGISTICA LTDA -
ME

ADVOGADO ANDREIA ZONTA(OAB: 69568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MP POSTOS E LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c73d35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão do feito em pauta para instrução do feito no

dia 16/04/2024, às 09h30min,a qual será realizada de forma

integralmente telepresencial, pela plataforma de videoconferência

Zoom. , haja vista tratar-se de ação que tramita pela modalidade de

“Juízo 100% Digital”.

As partes, seus procuradores e as testemunhas deverão aguardar

em sala de espera virtual, a ser acessada diretamente pelo

endereço: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo

link disponível no endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-

1grau, até que sejam encaminhadas à sala de audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 209 896

3886. Nesses casos, as partes, testemunhas e os procuradores

deverão baixar o aplicativo em seus equipamentos antes da
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audiência.

Cada participante deverá utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ficam orientados a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Incumbe às partes convidar suas testemunhas e se certificar de que

elas possuam os meios tecnológicos para participar da audiência.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que participem

para prestar depoimento, sob pena de confissão, com testemunhas,

sob pena de preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020005-48.2024.5.04.0751
RECLAMANTE CLEBER FLORES PINHEIRO

ADVOGADO Roger Eduardo Godoy(OAB:
48048/RS)

RECLAMADO LONDERO, DORNELES & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO CLAUDIO ZAMO CAPAVERDE(OAB:
72866/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LONDERO, DORNELES & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5453494

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro perícia sobre insalubridade, nomeando como perito o Eng.

ROGÉRIO ANTONIO DE CARLI.

Intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de

assistente, em 5 dias, ou conciliar quanto ao adicional de

insalubridade.

No mesmo prazo, as partes deverão informar seus endereços

eletrônicos e números de telefones, bem como de seus advogados

e de eventuais assistentes técnicos.

Não havendo conciliação, intime-se o perito para que, em 10 dias,

informar data, horário e local para realização da perícia, que deverá

ser presencial.

Sendo designadas data e horário, intimem-se as partes, por seus

procuradores.

O presente despacho serve como autorização judicial para que o

perito ora nomeado utilize dos meios técnicos necessários para a

realização da inspeção, relativamente ao local de trabalho do

trabalhador e do processo produtivo que participava. Qualquer

embaraço imposto pela reclamada será objeto de análise e de

aplicação das sanções cabíveis no processo e em procedimento

próprio.

Os procuradores de ambas as partes ficam autorizados a participar

da perícia, todavia as informações prestadas ao perito deverão ser

dadas diretamente pelas partes sem qualquer manifestação dos

advogados e de seus assistentes técnicos. Eventuais interferências

deverão ser relatadas pelo perito a este Juízo.

Fica ciente o(a) reclamante de que, em caso de não participação

injustificada à perícia, esta não será renovada, sendo o laudo

elaborado com as informações prestadas pelos que participarem do

ato da inspeção.

O perito deverá apresentar o laudo em até 15 dias da data da

realização da perícia, do qual as partes serão intimadas para

manifestação, com prazo de dez dias.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020005-48.2024.5.04.0751
RECLAMANTE CLEBER FLORES PINHEIRO

ADVOGADO Roger Eduardo Godoy(OAB:
48048/RS)

RECLAMADO LONDERO, DORNELES & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO CLAUDIO ZAMO CAPAVERDE(OAB:
72866/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER FLORES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5453494

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro perícia sobre insalubridade, nomeando como perito o Eng.

ROGÉRIO ANTONIO DE CARLI.

Intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de

assistente, em 5 dias, ou conciliar quanto ao adicional de

insalubridade.

No mesmo prazo, as partes deverão informar seus endereços

eletrônicos e números de telefones, bem como de seus advogados

e de eventuais assistentes técnicos.

Não havendo conciliação, intime-se o perito para que, em 10 dias,
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informar data, horário e local para realização da perícia, que deverá

ser presencial.

Sendo designadas data e horário, intimem-se as partes, por seus

procuradores.

O presente despacho serve como autorização judicial para que o

perito ora nomeado utilize dos meios técnicos necessários para a

realização da inspeção, relativamente ao local de trabalho do

trabalhador e do processo produtivo que participava. Qualquer

embaraço imposto pela reclamada será objeto de análise e de

aplicação das sanções cabíveis no processo e em procedimento

próprio.

Os procuradores de ambas as partes ficam autorizados a participar

da perícia, todavia as informações prestadas ao perito deverão ser

dadas diretamente pelas partes sem qualquer manifestação dos

advogados e de seus assistentes técnicos. Eventuais interferências

deverão ser relatadas pelo perito a este Juízo.

Fica ciente o(a) reclamante de que, em caso de não participação

injustificada à perícia, esta não será renovada, sendo o laudo

elaborado com as informações prestadas pelos que participarem do

ato da inspeção.

O perito deverá apresentar o laudo em até 15 dias da data da

realização da perícia, do qual as partes serão intimadas para

manifestação, com prazo de dez dias.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0020390-30.2023.5.04.0751
CONSIGNANTE ALIBEM ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO DANIELLE ELIZABETE
RAMBORGER(OAB: 109585/RS)

ADVOGADO LIANE CRISTINA BONDARENCO
DOICO(OAB: 73032/RS)

ADVOGADO SUELEN FELIPPINI(OAB: 106555/RS)

ADVOGADO Inês Cademartori Costa Barbosa(OAB:
17232/RS)

CONSIGNATÁRIO JOICE ELAINE MELLO GONCALVES
(SUCESSÃO DE)

ADVOGADO JOCELAINE DO ROSARIO(OAB:
86688/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE ELAINE MELLO GONCALVES (SUCESSÃO DE)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para manifestação acerca dos

documentos anexos à correspondência eletrônica de ID dca71ce,

cuja liberação de visibilidade fora realizada nesta data.

DESTINATÁRIO:

JOICE ELAINE MELLO GONCALVES (SUCESSÃO DE)

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

ADAUTO ZAGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020272-64.2017.5.04.0751
RECLAMANTE MARCIO ANDRE LAUERMANN

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

ADVOGADO RENATA VARGAS SOARES(OAB:
105378/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8778c7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo transcorrido o prazo de que trata a manifestação do id

0952cd3, intime-se a executada SEREDE para informe quanto ao

andamento do processo 0020221-65.2023.5.04.0000, em cinco

dias.

No silêncio, voltem conclusos para as providências quanto ao

prosseguimento.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020475-94.2015.5.04.0751
RECLAMANTE DOUGLAS FARINON PEREIRA

ADVOGADO Antonio Luiz Limberger(OAB:
38729/RS)

ADVOGADO KARINA MIRANDA(OAB: 86497/RS)
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RECLAMADO MUSSKOPF METALWORKS
INDUSTRIA METAL MECANICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DE LURDES DA SILVA
GONCALVES(OAB: 91900/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECICLADORA DE METAIS
NOROESTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INDUSTRIA DE PLASTICOS
MONRIZZO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

POLISTAR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

PERITO Dirceu Zanon

TERCEIRO
INTERESSADO

METALSTAR INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - MASSA
FALIDA

ADVOGADO PATRICIA SCHERER GIONGO(OAB:
35132/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

STAR SUL METAIS E RECICLADOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

STARA S.A. - INDUSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRICOLAS

ADVOGADO TIAGO ALESSANDRO PETRY(OAB:
72334/RS)

ADVOGADO VANESSA BEATRIZ VIEIRA(OAB:
93116/RS)

ADVOGADO IZANA GREVENHAGEN(OAB:
74311/RS)

ADVOGADO VANESSA LAIZ WAGNER(OAB:
91987/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUSSKOPF METALWORKS INDUSTRIA METAL MECANICA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce64d84

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de audiência para tentativa de conciliação, defiro o

requerimento do reclamante, facultando às partes e procuradores,

excepcionalmente, a participação na audiência de forma

telepresencial, sendo preferível, no entanto, a participação

presencial.

As partes procuradores que optaram pela part ic ipação

telepresencial deverão aguardar em sala de espera virtual, a ser

acessada d i re tamente pe lo  endereço:  h t tps : / / t r t4- jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau, até que

sejam encaminhadas à sala de audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 209 896

3886. Nesses casos, as partes, testemunhas e os procuradores

deverão baixar o aplicativo em seus equipamentos antes da

audiência.

Cada participante deverá utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ficam orientados a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Ciência às partes e à terceira interessada STARA S.A. -

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS, por seus

procuradores.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020475-94.2015.5.04.0751
RECLAMANTE DOUGLAS FARINON PEREIRA

ADVOGADO Antonio Luiz Limberger(OAB:
38729/RS)

ADVOGADO KARINA MIRANDA(OAB: 86497/RS)

RECLAMADO MUSSKOPF METALWORKS
INDUSTRIA METAL MECANICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DE LURDES DA SILVA
GONCALVES(OAB: 91900/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECICLADORA DE METAIS
NOROESTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INDUSTRIA DE PLASTICOS
MONRIZZO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

POLISTAR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

PERITO Dirceu Zanon

TERCEIRO
INTERESSADO

METALSTAR INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - MASSA
FALIDA

ADVOGADO PATRICIA SCHERER GIONGO(OAB:
35132/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

STAR SUL METAIS E RECICLADOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

STARA S.A. - INDUSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRICOLAS

ADVOGADO TIAGO ALESSANDRO PETRY(OAB:
72334/RS)

ADVOGADO VANESSA BEATRIZ VIEIRA(OAB:
93116/RS)

ADVOGADO IZANA GREVENHAGEN(OAB:
74311/RS)

ADVOGADO VANESSA LAIZ WAGNER(OAB:
91987/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FARINON PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce64d84

proferido nos autos.
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DESPACHO

Tratando-se de audiência para tentativa de conciliação, defiro o

requerimento do reclamante, facultando às partes e procuradores,

excepcionalmente, a participação na audiência de forma

telepresencial, sendo preferível, no entanto, a participação

presencial.

As partes procuradores que optaram pela part ic ipação

telepresencial deverão aguardar em sala de espera virtual, a ser

acessada d i re tamente pe lo  endereço:  h t tps : / / t r t4- jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau, até que

sejam encaminhadas à sala de audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 209 896

3886. Nesses casos, as partes, testemunhas e os procuradores

deverão baixar o aplicativo em seus equipamentos antes da

audiência.

Cada participante deverá utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ficam orientados a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Ciência às partes e à terceira interessada STARA S.A. -

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS, por seus

procuradores.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020475-94.2015.5.04.0751
RECLAMANTE DOUGLAS FARINON PEREIRA

ADVOGADO Antonio Luiz Limberger(OAB:
38729/RS)

ADVOGADO KARINA MIRANDA(OAB: 86497/RS)

RECLAMADO MUSSKOPF METALWORKS
INDUSTRIA METAL MECANICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DE LURDES DA SILVA
GONCALVES(OAB: 91900/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECICLADORA DE METAIS
NOROESTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INDUSTRIA DE PLASTICOS
MONRIZZO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

POLISTAR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

PERITO Dirceu Zanon

TERCEIRO
INTERESSADO

METALSTAR INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - MASSA
FALIDA

ADVOGADO PATRICIA SCHERER GIONGO(OAB:
35132/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

STAR SUL METAIS E RECICLADOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

STARA S.A. - INDUSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRICOLAS

ADVOGADO TIAGO ALESSANDRO PETRY(OAB:
72334/RS)

ADVOGADO VANESSA BEATRIZ VIEIRA(OAB:
93116/RS)

ADVOGADO IZANA GREVENHAGEN(OAB:
74311/RS)

ADVOGADO VANESSA LAIZ WAGNER(OAB:
91987/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARA S.A. - INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce64d84

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de audiência para tentativa de conciliação, defiro o

requerimento do reclamante, facultando às partes e procuradores,

excepcionalmente, a participação na audiência de forma

telepresencial, sendo preferível, no entanto, a participação

presencial.

As partes procuradores que optaram pela part ic ipação

telepresencial deverão aguardar em sala de espera virtual, a ser

acessada d i re tamente pe lo  endereço:  h t tps : / / t r t4- jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau, até que

sejam encaminhadas à sala de audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 209 896

3886. Nesses casos, as partes, testemunhas e os procuradores

deverão baixar o aplicativo em seus equipamentos antes da

audiência.

Cada participante deverá utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ficam orientados a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Ciência às partes e à terceira interessada STARA S.A. -

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS, por seus

procuradores.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020843-35.2017.5.04.0751
RECLAMANTE ERTON GROHE

ADVOGADO FERNANDO BEIRITH(OAB:
21215/RS)
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RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CESAR LUIS SPRANDEL(OAB:
74902/RS)

TESTEMUNHA ANTONIO VANDERLEI REDER

TESTEMUNHA ALEXANDRE PULCIDES

TESTEMUNHA NATALINA DE ALMEIDA LARA

PERITO ANDRE GUEDES RUSCHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad7e0f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Banco do Brasil S.A. para que informe número de conta

corrente e da respectiva agência, para restituição dos depósitos

efetuados, em cinco dias.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020319-33.2020.5.04.0751
RECLAMANTE TALITA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO MARCEL REIS TOLOMINI(OAB:
99014/RS)

RECLAMADO GABRIELLI MIRANDA PAZ

RECLAMADO GABRIELLI MIRANDA PAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego - SRTE

PERITO CARLOS ROBERTO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado do inteiro teor da Decisão de ID. eee2049

(indicar meios hábeis ao prosseguimento em dez dias).

DESTINATÁRIO:

TALITA RAMOS DA SILVA

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

PAULO GRZECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020663-09.2023.5.04.0751
RECLAMANTE EDELINE LAMBERT

ADVOGADO KARINA MIRANDA(OAB: 86497/RS)

ADVOGADO Antonio Luiz Limberger(OAB:
38729/RS)

RECLAMADO ALIBEM ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LIANE CRISTINA BONDARENCO
DOICO(OAB: 73032/RS)

ADVOGADO Inês Cademartori Costa Barbosa(OAB:
17232/RS)

ADVOGADO DANIELLE ELIZABETE
RAMBORGER(OAB: 109585/RS)

ADVOGADO SUELEN FELIPPINI(OAB: 106555/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIBEM ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1e18e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para dizer, fundamentadamente e com

delimitação de objeto, se têm outras provas a produzir, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão.

Não requerendo provas, no prazo supra as partes poderão conciliar

- podendo solicitar a realização de audiência para tratativas de

conciliação -, ou apresentar razões finais.

Não sendo requerida realização de provas, fica desde logo

declarada encerrada a instrução e os autos serão feitos conclusos

para sentença. Havendo requerimento de provas, venham

conclusos para apreciação de necessidade e pertinência.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020663-09.2023.5.04.0751
RECLAMANTE EDELINE LAMBERT

ADVOGADO KARINA MIRANDA(OAB: 86497/RS)

ADVOGADO Antonio Luiz Limberger(OAB:
38729/RS)

RECLAMADO ALIBEM ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LIANE CRISTINA BONDARENCO
DOICO(OAB: 73032/RS)
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ADVOGADO Inês Cademartori Costa Barbosa(OAB:
17232/RS)

ADVOGADO DANIELLE ELIZABETE
RAMBORGER(OAB: 109585/RS)

ADVOGADO SUELEN FELIPPINI(OAB: 106555/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELINE LAMBERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1e18e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para dizer, fundamentadamente e com

delimitação de objeto, se têm outras provas a produzir, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão.

Não requerendo provas, no prazo supra as partes poderão conciliar

- podendo solicitar a realização de audiência para tratativas de

conciliação -, ou apresentar razões finais.

Não sendo requerida realização de provas, fica desde logo

declarada encerrada a instrução e os autos serão feitos conclusos

para sentença. Havendo requerimento de provas, venham

conclusos para apreciação de necessidade e pertinência.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020315-88.2023.5.04.0751
RECLAMANTE CARMEN REGINA DARONCH

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA ROSA

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SANTA ROSA

ADVOGADO ELOISA NUNES VAZ(OAB: 58093/RS)

ADVOGADO ROSLAINE SMANIOTTO(OAB:
38566/RS)

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09e95aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta de instrução, no dia 23/04/2024, às

08h20min, a qual será realizada de forma PRESENCIAL.

Indefiro o requerimento da reclamante de que a audiência seja

realizada de forma telepresencial - exceto em relação a eventuais

testemunhas que se enquadrem na previsão abaixo descrita

(tempestiva comprovação que residam em localidade fora jurisdição

desta Vara) -, pois as audiências só são realizadas de forma virtual

em situações excepcionais, devidamente justificadas, em que não

seja possível a realização da solenidade de forma presencial, o que

não é o caso dos autos.

Ademais, este Juízo entende que a participação de partes e

procuradores de forma presencial facilita a comunicação, bem como

eventuais tratativas de acordo.

Caso as partes tenham interesse em conciliar, poderão, no prazo de

dez dias, solicitar inclusão do processo em pauta de audiência

exclusiva para tentativa de conciliação, ou, a qualquer tempo antes

da audiência designada, apresentar minuta conjunta de acordo que

será apreciada pelo Juízo, com possível homologação por

sentença.

Em caso de oitiva de testemunha(s) que resida(m) em localidade

fora da jurisdição desta Unidade Judiciária, situação que deverá

ser informada e comprovada nos autos, em até cinco dias

antes da audiência, a(s) testemunha(s) será (ão) ouvida(s) de

forma telepresencial, pela plataforma de videoconferência Zoom, do

local em que estiver, cabendo à parte interessada informá-la(s)

acerca da data e link para acesso à solenidade (https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau), onde

deverá(ão) aguardar até que seja(m) encaminhada(s) à sala de

audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala (209 896 3886).

Nesses casos, a(s) testemunha(s) deverá(ão) baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência.

A(s) testemunha(s) deverá(ão) utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ser orientada(s) a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Caso o Município de Santa Rosa, no dia da audiência, esteja

classificado em situação de “Ação”, segundo o Sistema 3As de

Monitoramento do Estado do Rio Grande do Sul

(https://sistema3as.rs.gov.br/), a audiência será realizada

integralmente de forma telepresencial, pela plataforma de

videoconferência Zoom, através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que

compareçam para prestar depoimento, sob pena de confissão,

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas, sob pena de

preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020315-88.2023.5.04.0751
RECLAMANTE CARMEN REGINA DARONCH

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA ROSA

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SANTA ROSA

ADVOGADO ELOISA NUNES VAZ(OAB: 58093/RS)

ADVOGADO ROSLAINE SMANIOTTO(OAB:
38566/RS)

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN REGINA DARONCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09e95aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta de instrução, no dia 23/04/2024, às

08h20min, a qual será realizada de forma PRESENCIAL.

Indefiro o requerimento da reclamante de que a audiência seja

realizada de forma telepresencial - exceto em relação a eventuais

testemunhas que se enquadrem na previsão abaixo descrita

(tempestiva comprovação que residam em localidade fora jurisdição

desta Vara) -, pois as audiências só são realizadas de forma virtual

em situações excepcionais, devidamente justificadas, em que não

seja possível a realização da solenidade de forma presencial, o que

não é o caso dos autos.

Ademais, este Juízo entende que a participação de partes e

procuradores de forma presencial facilita a comunicação, bem como

eventuais tratativas de acordo.

Caso as partes tenham interesse em conciliar, poderão, no prazo de

dez dias, solicitar inclusão do processo em pauta de audiência

exclusiva para tentativa de conciliação, ou, a qualquer tempo antes

da audiência designada, apresentar minuta conjunta de acordo que

será apreciada pelo Juízo, com possível homologação por

sentença.

Em caso de oitiva de testemunha(s) que resida(m) em localidade

fora da jurisdição desta Unidade Judiciária, situação que deverá

ser informada e comprovada nos autos, em até cinco dias

antes da audiência, a(s) testemunha(s) será (ão) ouvida(s) de

forma telepresencial, pela plataforma de videoconferência Zoom, do

local em que estiver, cabendo à parte interessada informá-la(s)

acerca da data e link para acesso à solenidade (https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau), onde

deverá(ão) aguardar até que seja(m) encaminhada(s) à sala de

audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala (209 896 3886).

Nesses casos, a(s) testemunha(s) deverá(ão) baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência.

A(s) testemunha(s) deverá(ão) utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ser orientada(s) a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Caso o Município de Santa Rosa, no dia da audiência, esteja

classificado em situação de “Ação”, segundo o Sistema 3As de

Monitoramento do Estado do Rio Grande do Sul

(https://sistema3as.rs.gov.br/), a audiência será realizada

integralmente de forma telepresencial, pela plataforma de

videoconferência Zoom, através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que

compareçam para prestar depoimento, sob pena de confissão,

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas, sob pena de

preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 622
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020316-73.2023.5.04.0751
RECLAMANTE JOCELINE DE OLIVEIRA

MICHALOFWSKI

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA ROSA

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SANTA ROSA

ADVOGADO ELOISA NUNES VAZ(OAB: 58093/RS)

ADVOGADO ROSLAINE SMANIOTTO(OAB:
38566/RS)

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELINE DE OLIVEIRA MICHALOFWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 292f9b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta de instrução, no dia 23/04/2024, às

08h30min, a qual será realizada de forma PRESENCIAL.

Indefiro o requerimento da reclamante de que a audiência seja

realizada de forma telepresencial - exceto em relação a eventuais

testemunhas que se enquadrem na previsão abaixo descrita

(tempestiva comprovação que residam em localidade fora jurisdição

desta Vara) -, pois as audiências só são realizadas de forma virtual

em situações excepcionais, devidamente justificadas, em que não

seja possível a realização da solenidade de forma presencial, o que

não é o caso dos autos.

Ademais, este Juízo entende que a participação de partes e

procuradores de forma presencial facilita a comunicação, bem como

eventuais tratativas de acordo.

Caso as partes tenham interesse em conciliar, poderão, no prazo de

dez dias, solicitar inclusão do processo em pauta de audiência

exclusiva para tentativa de conciliação, ou, a qualquer tempo antes

da audiência designada, apresentar minuta conjunta de acordo que

será apreciada pelo Juízo, com possível homologação por

sentença.

Em caso de oitiva de testemunha(s) que resida(m) em localidade

fora da jurisdição desta Unidade Judiciária, situação que deverá

ser informada e comprovada nos autos, em até cinco dias

antes da audiência, a(s) testemunha(s) será (ão) ouvida(s) de

forma telepresencial, pela plataforma de videoconferência Zoom, do

local em que estiver, cabendo à parte interessada informá-la(s)

acerca da data e link para acesso à solenidade (https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau), onde

deverá(ão) aguardar até que seja(m) encaminhada(s) à sala de

audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala (209 896 3886).

Nesses casos, a(s) testemunha(s) deverá(ão) baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência.

A(s) testemunha(s) deverá(ão) utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ser orientada(s) a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Caso o Município de Santa Rosa, no dia da audiência, esteja

classificado em situação de “Ação”, segundo o Sistema 3As de

Monitoramento do Estado do Rio Grande do Sul

(https://sistema3as.rs.gov.br/), a audiência será realizada

integralmente de forma telepresencial, pela plataforma de

videoconferência Zoom, através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que

compareçam para prestar depoimento, sob pena de confissão,

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas, sob pena de

preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020316-73.2023.5.04.0751
RECLAMANTE JOCELINE DE OLIVEIRA

MICHALOFWSKI

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA ROSA

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SANTA ROSA

ADVOGADO ELOISA NUNES VAZ(OAB: 58093/RS)

ADVOGADO ROSLAINE SMANIOTTO(OAB:
38566/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 292f9b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta de instrução, no dia 23/04/2024, às

08h30min, a qual será realizada de forma PRESENCIAL.

Indefiro o requerimento da reclamante de que a audiência seja

realizada de forma telepresencial - exceto em relação a eventuais

testemunhas que se enquadrem na previsão abaixo descrita

(tempestiva comprovação que residam em localidade fora jurisdição

desta Vara) -, pois as audiências só são realizadas de forma virtual

em situações excepcionais, devidamente justificadas, em que não

seja possível a realização da solenidade de forma presencial, o que

não é o caso dos autos.

Ademais, este Juízo entende que a participação de partes e

procuradores de forma presencial facilita a comunicação, bem como

eventuais tratativas de acordo.

Caso as partes tenham interesse em conciliar, poderão, no prazo de

dez dias, solicitar inclusão do processo em pauta de audiência

exclusiva para tentativa de conciliação, ou, a qualquer tempo antes

da audiência designada, apresentar minuta conjunta de acordo que

será apreciada pelo Juízo, com possível homologação por

sentença.

Em caso de oitiva de testemunha(s) que resida(m) em localidade

fora da jurisdição desta Unidade Judiciária, situação que deverá

ser informada e comprovada nos autos, em até cinco dias

antes da audiência, a(s) testemunha(s) será (ão) ouvida(s) de

forma telepresencial, pela plataforma de videoconferência Zoom, do

local em que estiver, cabendo à parte interessada informá-la(s)

acerca da data e link para acesso à solenidade (https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau), onde

deverá(ão) aguardar até que seja(m) encaminhada(s) à sala de

audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala (209 896 3886).

Nesses casos, a(s) testemunha(s) deverá(ão) baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência.

A(s) testemunha(s) deverá(ão) utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ser orientada(s) a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Caso o Município de Santa Rosa, no dia da audiência, esteja

classificado em situação de “Ação”, segundo o Sistema 3As de

Monitoramento do Estado do Rio Grande do Sul

(https://sistema3as.rs.gov.br/), a audiência será realizada

integralmente de forma telepresencial, pela plataforma de

videoconferência Zoom, através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que

compareçam para prestar depoimento, sob pena de confissão,

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas, sob pena de

preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020317-58.2023.5.04.0751
RECLAMANTE LORENI TERESINHA QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA ROSA

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SANTA ROSA

ADVOGADO ELOISA NUNES VAZ(OAB: 58093/RS)

ADVOGADO ROSLAINE SMANIOTTO(OAB:
38566/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3087896

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Vistos etc.

Incluo o feito em pauta de instrução, no dia 23/04/2024, às

08h40min, a qual será realizada de forma PRESENCIAL.

Indefiro o requerimento da reclamante de que a audiência seja

realizada de forma telepresencial - exceto em relação a eventuais

testemunhas que se enquadrem na previsão abaixo descrita

(tempestiva comprovação que residam em localidade fora jurisdição

desta Vara) -, pois as audiências só são realizadas de forma virtual

em situações excepcionais, devidamente justificadas, em que não

seja possível a realização da solenidade de forma presencial, o que

não é o caso dos autos.

Ademais, este Juízo entende que a participação de partes e

procuradores de forma presencial facilita a comunicação, bem como

eventuais tratativas de acordo.

Caso as partes tenham interesse em conciliar, poderão, no prazo de

dez dias, solicitar inclusão do processo em pauta de audiência

exclusiva para tentativa de conciliação, ou, a qualquer tempo antes

da audiência designada, apresentar minuta conjunta de acordo que

será apreciada pelo Juízo, com possível homologação por

sentença.

Em caso de oitiva de testemunha(s) que resida(m) em localidade

fora da jurisdição desta Unidade Judiciária, situação que deverá

ser informada e comprovada nos autos, em até cinco dias

antes da audiência, a(s) testemunha(s) será (ão) ouvida(s) de

forma telepresencial, pela plataforma de videoconferência Zoom, do

local em que estiver, cabendo à parte interessada informá-la(s)

acerca da data e link para acesso à solenidade (https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau), onde

deverá(ão) aguardar até que seja(m) encaminhada(s) à sala de

audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala (209 896 3886).

Nesses casos, a(s) testemunha(s) deverá(ão) baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência.

A(s) testemunha(s) deverá(ão) utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ser orientada(s) a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Caso o Município de Santa Rosa, no dia da audiência, esteja

classificado em situação de “Ação”, segundo o Sistema 3As de

Monitoramento do Estado do Rio Grande do Sul

(https://sistema3as.rs.gov.br/), a audiência será realizada

integralmente de forma telepresencial, pela plataforma de

videoconferência Zoom, através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que

compareçam para prestar depoimento, sob pena de confissão,

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas, sob pena de

preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020317-58.2023.5.04.0751
RECLAMANTE LORENI TERESINHA QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA ROSA

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SANTA ROSA

ADVOGADO ELOISA NUNES VAZ(OAB: 58093/RS)

ADVOGADO ROSLAINE SMANIOTTO(OAB:
38566/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENI TERESINHA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3087896

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta de instrução, no dia 23/04/2024, às

08h40min, a qual será realizada de forma PRESENCIAL.

Indefiro o requerimento da reclamante de que a audiência seja

realizada de forma telepresencial - exceto em relação a eventuais

testemunhas que se enquadrem na previsão abaixo descrita

(tempestiva comprovação que residam em localidade fora jurisdição

desta Vara) -, pois as audiências só são realizadas de forma virtual

em situações excepcionais, devidamente justificadas, em que não

seja possível a realização da solenidade de forma presencial, o que

não é o caso dos autos.

Ademais, este Juízo entende que a participação de partes e

procuradores de forma presencial facilita a comunicação, bem como

eventuais tratativas de acordo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Caso as partes tenham interesse em conciliar, poderão, no prazo de

dez dias, solicitar inclusão do processo em pauta de audiência

exclusiva para tentativa de conciliação, ou, a qualquer tempo antes

da audiência designada, apresentar minuta conjunta de acordo que

será apreciada pelo Juízo, com possível homologação por

sentença.

Em caso de oitiva de testemunha(s) que resida(m) em localidade

fora da jurisdição desta Unidade Judiciária, situação que deverá

ser informada e comprovada nos autos, em até cinco dias

antes da audiência, a(s) testemunha(s) será (ão) ouvida(s) de

forma telepresencial, pela plataforma de videoconferência Zoom, do

local em que estiver, cabendo à parte interessada informá-la(s)

acerca da data e link para acesso à solenidade (https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau), onde

deverá(ão) aguardar até que seja(m) encaminhada(s) à sala de

audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala (209 896 3886).

Nesses casos, a(s) testemunha(s) deverá(ão) baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência.

A(s) testemunha(s) deverá(ão) utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ser orientada(s) a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Caso o Município de Santa Rosa, no dia da audiência, esteja

classificado em situação de “Ação”, segundo o Sistema 3As de

Monitoramento do Estado do Rio Grande do Sul

(https://sistema3as.rs.gov.br/), a audiência será realizada

integralmente de forma telepresencial, pela plataforma de

videoconferência Zoom, através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que

compareçam para prestar depoimento, sob pena de confissão,

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas, sob pena de

preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020318-43.2023.5.04.0751
RECLAMANTE LOVANI VANI FERNANDES

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SANTA ROSA

ADVOGADO ELOISA NUNES VAZ(OAB: 58093/RS)

ADVOGADO ROSLAINE SMANIOTTO(OAB:
38566/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ef4c51

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta de instrução, no dia 23/04/2024, às

08h50min, a qual será realizada de forma PRESENCIAL.

Indefiro o requerimento da reclamante de que a audiência seja

realizada de forma telepresencial - exceto em relação a eventuais

testemunhas que se enquadrem na previsão abaixo descrita

(tempestiva comprovação que residam em localidade fora jurisdição

desta Vara) -, pois as audiências só são realizadas de forma virtual

em situações excepcionais, devidamente justificadas, em que não

seja possível a realização da solenidade de forma presencial, o que

não é o caso dos autos.

Ademais, este Juízo entende que a participação de partes e

procuradores de forma presencial facilita a comunicação, bem como

eventuais tratativas de acordo.

Caso as partes tenham interesse em conciliar, poderão, no prazo de

dez dias, solicitar inclusão do processo em pauta de audiência

exclusiva para tentativa de conciliação, ou, a qualquer tempo antes

da audiência designada, apresentar minuta conjunta de acordo que

será apreciada pelo Juízo, com possível homologação por

sentença.

Em caso de oitiva de testemunha(s) que resida(m) em localidade

fora da jurisdição desta Unidade Judiciária, situação que deverá

ser informada e comprovada nos autos, em até cinco dias

antes da audiência, a(s) testemunha(s) será (ão) ouvida(s) de

forma telepresencial, pela plataforma de videoconferência Zoom, do

local em que estiver, cabendo à parte interessada informá-la(s)

acerca da data e link para acesso à solenidade (https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau), onde

deverá(ão) aguardar até que seja(m) encaminhada(s) à sala de

audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala (209 896 3886).

Nesses casos, a(s) testemunha(s) deverá(ão) baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência.

A(s) testemunha(s) deverá(ão) utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ser orientada(s) a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Caso o Município de Santa Rosa, no dia da audiência, esteja

classificado em situação de “Ação”, segundo o Sistema 3As de

Monitoramento do Estado do Rio Grande do Sul

(https://sistema3as.rs.gov.br/), a audiência será realizada

integralmente de forma telepresencial, pela plataforma de

videoconferência Zoom, através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que

compareçam para prestar depoimento, sob pena de confissão,

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas, sob pena de

preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020318-43.2023.5.04.0751
RECLAMANTE LOVANI VANI FERNANDES

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SANTA ROSA

ADVOGADO ELOISA NUNES VAZ(OAB: 58093/RS)

ADVOGADO ROSLAINE SMANIOTTO(OAB:
38566/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOVANI VANI FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ef4c51

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta de instrução, no dia 23/04/2024, às

08h50min, a qual será realizada de forma PRESENCIAL.

Indefiro o requerimento da reclamante de que a audiência seja

realizada de forma telepresencial - exceto em relação a eventuais

testemunhas que se enquadrem na previsão abaixo descrita

(tempestiva comprovação que residam em localidade fora jurisdição

desta Vara) -, pois as audiências só são realizadas de forma virtual

em situações excepcionais, devidamente justificadas, em que não

seja possível a realização da solenidade de forma presencial, o que

não é o caso dos autos.

Ademais, este Juízo entende que a participação de partes e

procuradores de forma presencial facilita a comunicação, bem como

eventuais tratativas de acordo.

Caso as partes tenham interesse em conciliar, poderão, no prazo de

dez dias, solicitar inclusão do processo em pauta de audiência

exclusiva para tentativa de conciliação, ou, a qualquer tempo antes

da audiência designada, apresentar minuta conjunta de acordo que

será apreciada pelo Juízo, com possível homologação por

sentença.

Em caso de oitiva de testemunha(s) que resida(m) em localidade

fora da jurisdição desta Unidade Judiciária, situação que deverá

ser informada e comprovada nos autos, em até cinco dias

antes da audiência, a(s) testemunha(s) será (ão) ouvida(s) de

forma telepresencial, pela plataforma de videoconferência Zoom, do

local em que estiver, cabendo à parte interessada informá-la(s)

acerca da data e link para acesso à solenidade (https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau), onde

deverá(ão) aguardar até que seja(m) encaminhada(s) à sala de

audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala (209 896 3886).

Nesses casos, a(s) testemunha(s) deverá(ão) baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência.

A(s) testemunha(s) deverá(ão) utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ser orientada(s) a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Caso o Município de Santa Rosa, no dia da audiência, esteja

classificado em situação de “Ação”, segundo o Sistema 3As de

Monitoramento do Estado do Rio Grande do Sul

(https://sistema3as.rs.gov.br/), a audiência será realizada
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integralmente de forma telepresencial, pela plataforma de

videoconferência Zoom, através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que

compareçam para prestar depoimento, sob pena de confissão,

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas, sob pena de

preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020319-28.2023.5.04.0751
RECLAMANTE MAIDI MARLENE SCHLAGER

BROMAN

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA ROSA

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SANTA ROSA

ADVOGADO ELOISA NUNES VAZ(OAB: 58093/RS)

ADVOGADO ROSLAINE SMANIOTTO(OAB:
38566/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89b5ff8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta de instrução, no dia 24/04/2024, às

08h20min, a qual será realizada de forma PRESENCIAL.

Indefiro o requerimento da reclamante de que a audiência seja

realizada de forma telepresencial - exceto em relação a eventuais

testemunhas que se enquadrem na previsão abaixo descrita

(tempestiva comprovação que residam em localidade fora jurisdição

desta Vara) -, pois as audiências só são realizadas de forma virtual

em situações excepcionais, devidamente justificadas, em que não

seja possível a realização da solenidade de forma presencial, o que

não é o caso dos autos.

Ademais, este Juízo entende que a participação de partes e

procuradores de forma presencial facilita a comunicação, bem como

eventuais tratativas de acordo.

Caso as partes tenham interesse em conciliar, poderão, no prazo de

dez dias, solicitar inclusão do processo em pauta de audiência

exclusiva para tentativa de conciliação, ou, a qualquer tempo antes

da audiência designada, apresentar minuta conjunta de acordo que

será apreciada pelo Juízo, com possível homologação por

sentença.

Em caso de oitiva de testemunha(s) que resida(m) em localidade

fora da jurisdição desta Unidade Judiciária, situação que deverá

ser informada e comprovada nos autos, em até cinco dias

antes da audiência, a(s) testemunha(s) será (ão) ouvida(s) de

forma telepresencial, pela plataforma de videoconferência Zoom, do

local em que estiver, cabendo à parte interessada informá-la(s)

acerca da data e link para acesso à solenidade (https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau), onde

deverá(ão) aguardar até que seja(m) encaminhada(s) à sala de

audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala (209 896 3886).

Nesses casos, a(s) testemunha(s) deverá(ão) baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência.

A(s) testemunha(s) deverá(ão) utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ser orientada(s) a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Caso o Município de Santa Rosa, no dia da audiência, esteja

classificado em situação de “Ação”, segundo o Sistema 3As de

Monitoramento do Estado do Rio Grande do Sul

(https://sistema3as.rs.gov.br/), a audiência será realizada

integralmente de forma telepresencial, pela plataforma de

videoconferência Zoom, através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que

compareçam para prestar depoimento, sob pena de confissão,

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas, sob pena de

preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020319-28.2023.5.04.0751
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RECLAMANTE MAIDI MARLENE SCHLAGER
BROMAN

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA ROSA

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SANTA ROSA

ADVOGADO ELOISA NUNES VAZ(OAB: 58093/RS)

ADVOGADO ROSLAINE SMANIOTTO(OAB:
38566/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIDI MARLENE SCHLAGER BROMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89b5ff8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta de instrução, no dia 24/04/2024, às

08h20min, a qual será realizada de forma PRESENCIAL.

Indefiro o requerimento da reclamante de que a audiência seja

realizada de forma telepresencial - exceto em relação a eventuais

testemunhas que se enquadrem na previsão abaixo descrita

(tempestiva comprovação que residam em localidade fora jurisdição

desta Vara) -, pois as audiências só são realizadas de forma virtual

em situações excepcionais, devidamente justificadas, em que não

seja possível a realização da solenidade de forma presencial, o que

não é o caso dos autos.

Ademais, este Juízo entende que a participação de partes e

procuradores de forma presencial facilita a comunicação, bem como

eventuais tratativas de acordo.

Caso as partes tenham interesse em conciliar, poderão, no prazo de

dez dias, solicitar inclusão do processo em pauta de audiência

exclusiva para tentativa de conciliação, ou, a qualquer tempo antes

da audiência designada, apresentar minuta conjunta de acordo que

será apreciada pelo Juízo, com possível homologação por

sentença.

Em caso de oitiva de testemunha(s) que resida(m) em localidade

fora da jurisdição desta Unidade Judiciária, situação que deverá

ser informada e comprovada nos autos, em até cinco dias

antes da audiência, a(s) testemunha(s) será (ão) ouvida(s) de

forma telepresencial, pela plataforma de videoconferência Zoom, do

local em que estiver, cabendo à parte interessada informá-la(s)

acerca da data e link para acesso à solenidade (https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau), onde

deverá(ão) aguardar até que seja(m) encaminhada(s) à sala de

audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala (209 896 3886).

Nesses casos, a(s) testemunha(s) deverá(ão) baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência.

A(s) testemunha(s) deverá(ão) utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ser orientada(s) a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Caso o Município de Santa Rosa, no dia da audiência, esteja

classificado em situação de “Ação”, segundo o Sistema 3As de

Monitoramento do Estado do Rio Grande do Sul

(https://sistema3as.rs.gov.br/), a audiência será realizada

integralmente de forma telepresencial, pela plataforma de

videoconferência Zoom, através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que

compareçam para prestar depoimento, sob pena de confissão,

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas, sob pena de

preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020320-13.2023.5.04.0751
RECLAMANTE OLIMPIA DE FATIMA DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA ROSA

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SANTA ROSA

ADVOGADO ELOISA NUNES VAZ(OAB: 58093/RS)

ADVOGADO ROSLAINE SMANIOTTO(OAB:
38566/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fd54fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta de instrução, no dia 24/04/2024, às

08h30min, a qual será realizada de forma PRESENCIAL.

Indefiro o requerimento da reclamante de que a audiência seja

realizada de forma telepresencial - exceto em relação a eventuais

testemunhas que se enquadrem na previsão abaixo descrita

(tempestiva comprovação que residam em localidade fora jurisdição

desta Vara) -, pois as audiências só são realizadas de forma virtual

em situações excepcionais, devidamente justificadas, em que não

seja possível a realização da solenidade de forma presencial, o que

não é o caso dos autos.

Ademais, este Juízo entende que a participação de partes e

procuradores de forma presencial facilita a comunicação, bem como

eventuais tratativas de acordo.

Caso as partes tenham interesse em conciliar, poderão, no prazo de

dez dias, solicitar inclusão do processo em pauta de audiência

exclusiva para tentativa de conciliação, ou, a qualquer tempo antes

da audiência designada, apresentar minuta conjunta de acordo que

será apreciada pelo Juízo, com possível homologação por

sentença.

Em caso de oitiva de testemunha(s) que resida(m) em localidade

fora da jurisdição desta Unidade Judiciária, situação que deverá

ser informada e comprovada nos autos, em até cinco dias

antes da audiência, a(s) testemunha(s) será (ão) ouvida(s) de

forma telepresencial, pela plataforma de videoconferência Zoom, do

local em que estiver, cabendo à parte interessada informá-la(s)

acerca da data e link para acesso à solenidade (https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau), onde

deverá(ão) aguardar até que seja(m) encaminhada(s) à sala de

audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala (209 896 3886).

Nesses casos, a(s) testemunha(s) deverá(ão) baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência.

A(s) testemunha(s) deverá(ão) utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ser orientada(s) a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Caso o Município de Santa Rosa, no dia da audiência, esteja

classificado em situação de “Ação”, segundo o Sistema 3As de

Monitoramento do Estado do Rio Grande do Sul

(https://sistema3as.rs.gov.br/), a audiência será realizada

integralmente de forma telepresencial, pela plataforma de

videoconferência Zoom, através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que

compareçam para prestar depoimento, sob pena de confissão,

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas, sob pena de

preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020320-13.2023.5.04.0751
RECLAMANTE OLIMPIA DE FATIMA DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA ROSA

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SANTA ROSA

ADVOGADO ELOISA NUNES VAZ(OAB: 58093/RS)

ADVOGADO ROSLAINE SMANIOTTO(OAB:
38566/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIMPIA DE FATIMA DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fd54fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta de instrução, no dia 24/04/2024, às

08h30min, a qual será realizada de forma PRESENCIAL.
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Indefiro o requerimento da reclamante de que a audiência seja

realizada de forma telepresencial - exceto em relação a eventuais

testemunhas que se enquadrem na previsão abaixo descrita

(tempestiva comprovação que residam em localidade fora jurisdição

desta Vara) -, pois as audiências só são realizadas de forma virtual

em situações excepcionais, devidamente justificadas, em que não

seja possível a realização da solenidade de forma presencial, o que

não é o caso dos autos.

Ademais, este Juízo entende que a participação de partes e

procuradores de forma presencial facilita a comunicação, bem como

eventuais tratativas de acordo.

Caso as partes tenham interesse em conciliar, poderão, no prazo de

dez dias, solicitar inclusão do processo em pauta de audiência

exclusiva para tentativa de conciliação, ou, a qualquer tempo antes

da audiência designada, apresentar minuta conjunta de acordo que

será apreciada pelo Juízo, com possível homologação por

sentença.

Em caso de oitiva de testemunha(s) que resida(m) em localidade

fora da jurisdição desta Unidade Judiciária, situação que deverá

ser informada e comprovada nos autos, em até cinco dias

antes da audiência, a(s) testemunha(s) será (ão) ouvida(s) de

forma telepresencial, pela plataforma de videoconferência Zoom, do

local em que estiver, cabendo à parte interessada informá-la(s)

acerca da data e link para acesso à solenidade (https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau), onde

deverá(ão) aguardar até que seja(m) encaminhada(s) à sala de

audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala (209 896 3886).

Nesses casos, a(s) testemunha(s) deverá(ão) baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência.

A(s) testemunha(s) deverá(ão) utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ser orientada(s) a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Caso o Município de Santa Rosa, no dia da audiência, esteja

classificado em situação de “Ação”, segundo o Sistema 3As de

Monitoramento do Estado do Rio Grande do Sul

(https://sistema3as.rs.gov.br/), a audiência será realizada

integralmente de forma telepresencial, pela plataforma de

videoconferência Zoom, através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que

compareçam para prestar depoimento, sob pena de confissão,

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas, sob pena de

preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020323-65.2023.5.04.0751
RECLAMANTE LILIANE APARECIDA TRENTIN

PENNING

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SANTA ROSA

ADVOGADO ELOISA NUNES VAZ(OAB: 58093/RS)

ADVOGADO ROSLAINE SMANIOTTO(OAB:
38566/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5be52b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta de instrução, no dia 24/04/2024, às

08h50min, a qual será realizada de forma PRESENCIAL.

Indefiro o requerimento da reclamante de que a audiência seja

realizada de forma telepresencial - exceto em relação a eventuais

testemunhas que se enquadrem na previsão abaixo descrita

(tempestiva comprovação que residam em localidade fora jurisdição

desta Vara) -, pois as audiências só são realizadas de forma virtual

em situações excepcionais, devidamente justificadas, em que não

seja possível a realização da solenidade de forma presencial, o que

não é o caso dos autos.

Ademais, este Juízo entende que a participação de partes e

procuradores de forma presencial facilita a comunicação, bem como

eventuais tratativas de acordo.

Caso as partes tenham interesse em conciliar, poderão, no prazo de

dez dias, solicitar inclusão do processo em pauta de audiência
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exclusiva para tentativa de conciliação, ou, a qualquer tempo antes

da audiência designada, apresentar minuta conjunta de acordo que

será apreciada pelo Juízo, com possível homologação por

sentença.

Em caso de oitiva de testemunha(s) que resida(m) em localidade

fora da jurisdição desta Unidade Judiciária, situação que deverá

ser informada e comprovada nos autos, em até cinco dias

antes da audiência, a(s) testemunha(s) será (ão) ouvida(s) de

forma telepresencial, pela plataforma de videoconferência Zoom, do

local em que estiver, cabendo à parte interessada informá-la(s)

acerca da data e link para acesso à solenidade (https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau), onde

deverá(ão) aguardar até que seja(m) encaminhada(s) à sala de

audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala (209 896 3886).

Nesses casos, a(s) testemunha(s) deverá(ão) baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência.

A(s) testemunha(s) deverá(ão) utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ser orientada(s) a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Caso o Município de Santa Rosa, no dia da audiência, esteja

classificado em situação de “Ação”, segundo o Sistema 3As de

Monitoramento do Estado do Rio Grande do Sul

(https://sistema3as.rs.gov.br/), a audiência será realizada

integralmente de forma telepresencial, pela plataforma de

videoconferência Zoom, através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que

compareçam para prestar depoimento, sob pena de confissão,

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas, sob pena de

preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020323-65.2023.5.04.0751
RECLAMANTE LILIANE APARECIDA TRENTIN

PENNING

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SANTA ROSA

ADVOGADO ELOISA NUNES VAZ(OAB: 58093/RS)

ADVOGADO ROSLAINE SMANIOTTO(OAB:
38566/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE APARECIDA TRENTIN PENNING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5be52b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta de instrução, no dia 24/04/2024, às

08h50min, a qual será realizada de forma PRESENCIAL.

Indefiro o requerimento da reclamante de que a audiência seja

realizada de forma telepresencial - exceto em relação a eventuais

testemunhas que se enquadrem na previsão abaixo descrita

(tempestiva comprovação que residam em localidade fora jurisdição

desta Vara) -, pois as audiências só são realizadas de forma virtual

em situações excepcionais, devidamente justificadas, em que não

seja possível a realização da solenidade de forma presencial, o que

não é o caso dos autos.

Ademais, este Juízo entende que a participação de partes e

procuradores de forma presencial facilita a comunicação, bem como

eventuais tratativas de acordo.

Caso as partes tenham interesse em conciliar, poderão, no prazo de

dez dias, solicitar inclusão do processo em pauta de audiência

exclusiva para tentativa de conciliação, ou, a qualquer tempo antes

da audiência designada, apresentar minuta conjunta de acordo que

será apreciada pelo Juízo, com possível homologação por

sentença.

Em caso de oitiva de testemunha(s) que resida(m) em localidade

fora da jurisdição desta Unidade Judiciária, situação que deverá

ser informada e comprovada nos autos, em até cinco dias

antes da audiência, a(s) testemunha(s) será (ão) ouvida(s) de

forma telepresencial, pela plataforma de videoconferência Zoom, do

local em que estiver, cabendo à parte interessada informá-la(s)

acerca da data e link para acesso à solenidade (https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau), onde

deverá(ão) aguardar até que seja(m) encaminhada(s) à sala de
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audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala (209 896 3886).

Nesses casos, a(s) testemunha(s) deverá(ão) baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência.

A(s) testemunha(s) deverá(ão) utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ser orientada(s) a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Caso o Município de Santa Rosa, no dia da audiência, esteja

classificado em situação de “Ação”, segundo o Sistema 3As de

Monitoramento do Estado do Rio Grande do Sul

(https://sistema3as.rs.gov.br/), a audiência será realizada

integralmente de forma telepresencial, pela plataforma de

videoconferência Zoom, através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que

compareçam para prestar depoimento, sob pena de confissão,

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas, sob pena de

preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020046-15.2024.5.04.0751
RECLAMANTE RODRIGO NEDEL

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO NIUTOM RIBEIRO CHAVES
JUNIOR(OAB: 8575/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 154624c

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para dizer, fundamentadamente e com

delimitação de objeto, se têm outras provas a produzir, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão, oportunidade em que a

reclamada poderá se manifestar acerca do demonstrativo de

diferenças apresentado pelo reclamante.

Não requerendo provas, no prazo supra as partes poderão conciliar

- podendo solicitar a realização de audiência para tratativas de

conciliação -, ou apresentar razões finais.

Não sendo requerida realização de provas, fica desde logo

declarada encerrada a instrução e os autos serão feitos conclusos

para sentença. Havendo requerimento de provas, venham

conclusos para apreciação de necessidade e pertinência.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020046-15.2024.5.04.0751
RECLAMANTE RODRIGO NEDEL

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO NIUTOM RIBEIRO CHAVES
JUNIOR(OAB: 8575/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO NEDEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 154624c

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para dizer, fundamentadamente e com

delimitação de objeto, se têm outras provas a produzir, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão, oportunidade em que a

reclamada poderá se manifestar acerca do demonstrativo de

diferenças apresentado pelo reclamante.

Não requerendo provas, no prazo supra as partes poderão conciliar

- podendo solicitar a realização de audiência para tratativas de

conciliação -, ou apresentar razões finais.

Não sendo requerida realização de provas, fica desde logo

declarada encerrada a instrução e os autos serão feitos conclusos

para sentença. Havendo requerimento de provas, venham

conclusos para apreciação de necessidade e pertinência.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020101-63.2024.5.04.0751
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE S ROSA

ADVOGADO JULIO GUILHERME KOHLER(OAB:
56605/RS)

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

ADVOGADO RITA GONCALVES DE
BARROS(OAB: 117787/RS)

ADVOGADO SABRINA PAZ OLIVEIRA(OAB:
106985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE SCHNEIDER(OAB:
26398/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO ALBERTO BOHNEN FILHO(OAB:
28150/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
S ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f65f330

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sobre a impugnação da CEF aos cálculos de liquidação, manifeste-

se o autor no prazo de dez dias.

Retificados os cálculos, intimem-se a demandada e a União, com

prazo preclusivo.

Ratificados, voltem conclusos.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020099-93.2024.5.04.0751
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE S ROSA

ADVOGADO JULIO GUILHERME KOHLER(OAB:
56605/RS)

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

ADVOGADO SABRINA PAZ OLIVEIRA(OAB:
106985/RS)

ADVOGADO RITA GONCALVES DE
BARROS(OAB: 117787/RS)

ADVOGADO HENRIQUE SCHNEIDER(OAB:
26398/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO ALBERTO BOHNEN FILHO(OAB:
28150/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
S ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27459dd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sobre a impugnação da CEF aos cálculos de liquidação, manifeste-

se o autor no prazo de dez dias.

Retificados os cálculos, intimem-se a demandada e a União, com

prazo preclusivo.

Ratificados, voltem conclusos.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020098-11.2024.5.04.0751
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE S ROSA

ADVOGADO JULIO GUILHERME KOHLER(OAB:
56605/RS)

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

ADVOGADO SABRINA PAZ OLIVEIRA(OAB:
106985/RS)

ADVOGADO RITA GONCALVES DE
BARROS(OAB: 117787/RS)

ADVOGADO HENRIQUE SCHNEIDER(OAB:
26398/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO ALBERTO BOHNEN FILHO(OAB:
28150/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
S ROSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6865578

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sobre a impugnação da CEF aos cálculos de liquidação, manifeste-

se o autor no prazo de dez dias.

Retificados os cálculos, intimem-se a demandada e a União, com

prazo preclusivo.

Ratificados, voltem conclusos.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020097-26.2024.5.04.0751
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE S ROSA

ADVOGADO JULIO GUILHERME KOHLER(OAB:
56605/RS)

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

ADVOGADO SABRINA PAZ OLIVEIRA(OAB:
106985/RS)

ADVOGADO RITA GONCALVES DE
BARROS(OAB: 117787/RS)

ADVOGADO HENRIQUE SCHNEIDER(OAB:
26398/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO ALBERTO BOHNEN FILHO(OAB:
28150/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
S ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9886103

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sobre a impugnação da CEF aos cálculos de liquidação, manifeste-

se o autor no prazo de dez dias.

Retificados os cálculos, intimem-se a demandada e a União, com

prazo preclusivo.

Ratificados, voltem conclusos.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020100-75.2024.5.04.0752
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE S ROSA

ADVOGADO JULIO GUILHERME KOHLER(OAB:
56605/RS)

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

ADVOGADO SABRINA PAZ OLIVEIRA(OAB:
106985/RS)

ADVOGADO RITA GONCALVES DE
BARROS(OAB: 117787/RS)

ADVOGADO HENRIQUE SCHNEIDER(OAB:
26398/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO ALBERTO BOHNEN FILHO(OAB:
28150/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
S ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f1f868

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sobre a impugnação da CEF aos cálculos de liquidação, manifeste-

se o autor no prazo de dez dias.

Retificados os cálculos, intimem-se a demandada e a União, com

prazo preclusivo.

Ratificados, voltem conclusos.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020464-84.2023.5.04.0751
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RECLAMANTE ALBINO STACH

ADVOGADO LEONARDO LENZ WERLANG(OAB:
68174/RS)

RECLAMADO A. J. OPPERMANN & CIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBINO STACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado do inteiro teor da Sentença de ID.

ea3eb72. Prazo: 8 dias.

DESTINATÁRIO:

ALBINO STACH

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

PAULO GRZECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025100-36.1999.5.04.0751
RECLAMANTE SERGIO ALMENDARIS LEITE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO MAURICIO DA ROSA
CARVALHO(OAB: 37731/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO RAIMAR RODRIGUES
MACHADO(OAB: 15235/RS)

PERITO Dirceu Zanon

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANDADO DE CITAÇÃO

A Excelentíssima Senhora RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS,

Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Santa Rosa, em

conformidade com o previsto no artigo 513, § 2°, I, do Código de

Processo Civil e no artigo 174 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região, cita

OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CNPJ n.76.535.764/0001

-43), na pessoa de seus procuradores Matheus Netto Terres

(OAB/RS 73686) e/ou Rodrigo Linne Neto (OAB/PR 32509) e/ou

Raimar Rodrigues Machado (OAB/RS 15235), para opor embargos,

querendo, em cinco dias, acerca da dívida de R$240.537.32

(duzentos e quarenta mil, quinhentos e trinta e sete reais e

trinta e dois centavos), atualizada em 19/03/2024, cálculo de ID.

8b4fc37.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

Magistrado

Processo Nº CumSen-0020468-24.2023.5.04.0751
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE S ROSA

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SCHMIDT DE
ALMEIDA(OAB: 74635/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29ef648

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020468-24.2023.5.04.0751
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE S ROSA

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SCHMIDT DE
ALMEIDA(OAB: 74635/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
S ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29ef648

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020589-52.2023.5.04.0751
RECLAMANTE SILVINO IVO WAGNER

ADVOGADO Roger Eduardo Godoy(OAB:
48048/RS)

RECLAMADO ESTOFADOS HAUS LTDA - EPP

ADVOGADO Sandra Marisa Lameira(OAB:
52353/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTOFADOS HAUS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a7b1ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino realização de perícia para verificação de segurança do

trabalho, nomeando como perito o Eng. Igor Guilherme Kunrath,

que deverá apresentar laudo em 30 dias contados da data da

inspeção.

Após, intime-se o perito engenheiro para que, em dez dias, proceda

ao agendamento de data, horário e local para a realização da

perícia.

As reclamadas deverão disponibilizar ao perito de segurança do

trabalho, a fim de obter as informações necessárias para a feitura

da perícia Técnica e laudo, com fulcro no artigo 429 do CPC (artigo

473, parágrafo 3º, do CPC/2015), REFERENTE AO PERÍODO

LABORAL DO(A) RECLAMANTE, o que segue (providenciar cópias

físicas ou meio eletrônico para o perito):

a) Livro de atas de inspeção do Trabalho (Conforme a Portaria Nº

3.158 de 18/05/1971). Não precisa cópia. Segundo o Artigo 628 do

Consolidação das Leis do Trabalho – Decreto-lei 5452/43 é no Livro

de Inspeção que o Auditor Fiscal do Trabalho registrará a visita ao

estabelecimento;

b) Número do CNAE (Código Nacional de Atividade Econômica) da

empresa reclamada.Necessário para verificação do grau de risco e

dimensionamento da CIPA ou SESMT (NR-4 e NR-5). Está no

cartão do CNPJ.Se houver SESMT, identificar os componentes, e

fornecer cópia da ficha registro do(s) funcionário(s) que compõe o

SESMT;

c) Documento que identifique o número de funcionários da empresa

reclamada, para fins de analise da NR-5 (Existência de CIPA ou

Não);

d) Em não necessitando de CIPA, fornecer o nome do funcionário

responsável pela aplicação das NRs, ficha registro do dito

funcionário e cópia do certificado do Curso de CIPA ministrado ao

funcionário;

e) No caso de reclamante já demitido, cópia do PPP (Perfil

Profissiográfico Previdenciário) do dito funcionário;

f) Ordens de serviço (NR-1), se houver, dirigidas ao reclamante ou

grupo de trabalhadores nos quais o nome do reclamante apareça.

As ordens de serviço devem indicar riscos da função,proibições que

o empregado deve acolher e outros itens de interesse do

empregador, tudo conforme item 1.7 da NR-1;

g) Fichas de fornecimento de EPIs (NR-6) e fichas de treinamento

de entrega de EPIs, inclusive identificando o nome e qualificação do

profissional que informou a reclamante, como, porque,onde e como

utilizar os EPIs;

h) Outros documentos de treinamento relativos às normas de

segurança especificadas na portaria 3214/78 do MTE;

i) Outros que o perito entender necessário no decorrer da inspeção

pericial.

Defiro, também, realização de perícia médica, nomeando como

perito o Dr. Evandro Rocchi.

O reclamante deverá fornecer ao peri to médico toda a

documentação médica e exames de que dispõe.

Apresentado o laudo de segurança do trabalho, dê-se vista às

partes pelo prazo de dez dias e intime-se o perito médico para

informar data, horário e local para realização da perícia, devendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 637
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proceder à apresentação do laudo em até 15 dias após e, quando

da elaboração deste, deverá considerar as situações de fato

apuradas no laudo de segurança do trabalho.

Fica ciente o reclamante de que que em caso de não

comparecimento injustificado à perícia, esta não será renovada,

implicando em perda prova.

O presente despacho serve como autorização judicial para que o

perito ora nomeado utilize dos meios técnicos necessários para a

realização da inspeção, inclusive fotográficos, relativamente ao local

de trabalho do trabalhador e do processo produtivo que participava.

Qualquer embaraço imposto pela reclamada será objeto de análise

e de aplicação das sanções cabíveis no processo e em

procedimento próprio.

Defiro às partes dez dias para apresentação de quesitos e

indicação de assistente para ambas as perícias.

Apresentado o laudo médico, dê-se vista às partes pelo prazo de

dez dias.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020589-52.2023.5.04.0751
RECLAMANTE SILVINO IVO WAGNER

ADVOGADO Roger Eduardo Godoy(OAB:
48048/RS)

RECLAMADO ESTOFADOS HAUS LTDA - EPP

ADVOGADO Sandra Marisa Lameira(OAB:
52353/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVINO IVO WAGNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a7b1ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino realização de perícia para verificação de segurança do

trabalho, nomeando como perito o Eng. Igor Guilherme Kunrath,

que deverá apresentar laudo em 30 dias contados da data da

inspeção.

Após, intime-se o perito engenheiro para que, em dez dias, proceda

ao agendamento de data, horário e local para a realização da

perícia.

As reclamadas deverão disponibilizar ao perito de segurança do

trabalho, a fim de obter as informações necessárias para a feitura

da perícia Técnica e laudo, com fulcro no artigo 429 do CPC (artigo

473, parágrafo 3º, do CPC/2015), REFERENTE AO PERÍODO

LABORAL DO(A) RECLAMANTE, o que segue (providenciar cópias

físicas ou meio eletrônico para o perito):

a) Livro de atas de inspeção do Trabalho (Conforme a Portaria Nº

3.158 de 18/05/1971). Não precisa cópia. Segundo o Artigo 628 do

Consolidação das Leis do Trabalho – Decreto-lei 5452/43 é no Livro

de Inspeção que o Auditor Fiscal do Trabalho registrará a visita ao

estabelecimento;

b) Número do CNAE (Código Nacional de Atividade Econômica) da

empresa reclamada.Necessário para verificação do grau de risco e

dimensionamento da CIPA ou SESMT (NR-4 e NR-5). Está no

cartão do CNPJ.Se houver SESMT, identificar os componentes, e

fornecer cópia da ficha registro do(s) funcionário(s) que compõe o

SESMT;

c) Documento que identifique o número de funcionários da empresa

reclamada, para fins de analise da NR-5 (Existência de CIPA ou

Não);

d) Em não necessitando de CIPA, fornecer o nome do funcionário

responsável pela aplicação das NRs, ficha registro do dito

funcionário e cópia do certificado do Curso de CIPA ministrado ao

funcionário;

e) No caso de reclamante já demitido, cópia do PPP (Perfil

Profissiográfico Previdenciário) do dito funcionário;

f) Ordens de serviço (NR-1), se houver, dirigidas ao reclamante ou

grupo de trabalhadores nos quais o nome do reclamante apareça.

As ordens de serviço devem indicar riscos da função,proibições que

o empregado deve acolher e outros itens de interesse do

empregador, tudo conforme item 1.7 da NR-1;

g) Fichas de fornecimento de EPIs (NR-6) e fichas de treinamento

de entrega de EPIs, inclusive identificando o nome e qualificação do

profissional que informou a reclamante, como, porque,onde e como

utilizar os EPIs;

h) Outros documentos de treinamento relativos às normas de

segurança especificadas na portaria 3214/78 do MTE;

i) Outros que o perito entender necessário no decorrer da inspeção

pericial.

Defiro, também, realização de perícia médica, nomeando como

perito o Dr. Evandro Rocchi.

O reclamante deverá fornecer ao peri to médico toda a

documentação médica e exames de que dispõe.

Apresentado o laudo de segurança do trabalho, dê-se vista às

partes pelo prazo de dez dias e intime-se o perito médico para

informar data, horário e local para realização da perícia, devendo
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proceder à apresentação do laudo em até 15 dias após e, quando

da elaboração deste, deverá considerar as situações de fato

apuradas no laudo de segurança do trabalho.

Fica ciente o reclamante de que que em caso de não

comparecimento injustificado à perícia, esta não será renovada,

implicando em perda prova.

O presente despacho serve como autorização judicial para que o

perito ora nomeado utilize dos meios técnicos necessários para a

realização da inspeção, inclusive fotográficos, relativamente ao local

de trabalho do trabalhador e do processo produtivo que participava.

Qualquer embaraço imposto pela reclamada será objeto de análise

e de aplicação das sanções cabíveis no processo e em

procedimento próprio.

Defiro às partes dez dias para apresentação de quesitos e

indicação de assistente para ambas as perícias.

Apresentado o laudo médico, dê-se vista às partes pelo prazo de

dez dias.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020784-81.2016.5.04.0751
RECLAMANTE JOSE FERNANDES FERRI

PRADELLA

ADVOGADO DIEGO PALHANO
STRASSBURGER(OAB: 62645/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDES FERRI PRADELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed1aee6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Razão parcial assiste ao reclamante quanto às impugnações aos

cálculos de liquidação apresentadas na manifestação ID 8a1b8bd.

No que diz respeito à correção monetária, a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC 58 e 59 excepciona as dívidas

da Fazenda Pública, que por possuir regramento específico próprio,

os juros de mora e a atualização monetária devem observar o art. 1º

-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960 /2009,

com a exegese conferida pelo STF na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (Tema 810).

A ementa do referido acórdão proferido nas ADC’s 58 e 59 assim

estabelece:

“5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e àcorreçãodos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices

decorreçãomonetáriae de juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil),à exceção

das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).”

Desse modo, para atualização monetária dos cálculos, deve ser

aplicado o IPCA-E desde o vencimento da obrigação até o efetivo

pagamento, aplicando-se os juros de mora (0,5%) na forma da OJ

07 do Tribunal Pleno do TST até 08/12/2021 e a partir de

09/12/2021 aplica-se unicamente a taxa SELIC (englobando juros e

correção monetária), observando-se a EC 113/2021.

No que se refere à apuração do FGTS, razão não assiste ao

reclamante.

A sentença exequenda condenou a reclamada apenas ao “imediato

restabelecimento do pagamento do AADC à reclamante,

satisfazendo-o de forma cumulativa com o adicional de

periculosidade, enquanto desempenhar a atividade postal externa

de Distribuição e/ou Coleta em vias públicas, bem como ao

pagamento do AADC desde a data de sua supressão, ou se acaso

esta ocorreu em período anterior, desde a entrada em vigor da Lei

12.997/2014, limite do pedido, até a efetiva reinserção da verba em

folha de pagamento” (31f6b60). Considerando que não houve

condenação ao pagamento de reflexos da parcela AADC em outras

verbas, não há como determinar a apuração de reflexos dessa em

FGTS nesse momento processual, sob pena de violação à coisa

julgada.

Com relação à base de cálculo dos honorários assistenciais, assiste

razão ao reclamante, porquanto os valores pagos em decorrência

da antecipação de tutela consistem inequivocamente em parte da

condenação, devendo compor, portanto, a sua base de cálculo.

Ante o exposto, intime-se a reclamada para que, em dez dias,

proceda à adequação dos cálculos nos itens pertinentes, conforme

fundamentação supra.
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SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020518-50.2023.5.04.0751
RECLAMANTE DANIELA DALL AGO

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43392/RS)

RECLAMADO BELA VIDA CLINICA DE REPOUSO
PARA IDOSOS LTDA - ME

ADVOGADO CESAR TREVISOL(OAB: 73925/RS)

ADVOGADO LEOPOLDO JUSTINO GIRARDI(OAB:
46006/RS)

ADVOGADO DANIELA MACHADO DA ROSA(OAB:
36422/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELA VIDA CLINICA DE REPOUSO PARA IDOSOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac53e8d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerados os elementos probatórios presentes no processo,

indefiro, por ora, a realização da perícia para verificação das

condições de trabalho da parte autora no que diz respeito à

insalubridade.

Incluo o feito em pauta de instrução, no dia 25/04/2024, às

8h20min, a qual será realizada de forma PRESENCIAL.

Caso as partes tenham interesse em conciliar, poderão, no prazo de

dez dias, solicitar inclusão do processo em pauta de audiência

exclusiva para tentativa de conciliação, ou, a qualquer tempo antes

da audiência designada, apresentar minuta conjunta de acordo que

será apreciada pelo Juízo, com possível homologação por

sentença.

Em caso de oitiva de testemunha(s) que resida(m) em localidade

fora da jurisdição desta Unidade Judiciária, situação que deverá

ser informada e comprovada nos autos, em até cinco dias

antes da audiência, a(s) testemunha(s) será (ão) ouvida(s) de

forma telepresencial, pela plataforma de videoconferência Zoom, do

local em que estiver, cabendo à parte interessada informá-la(s)

acerca da data e link para acesso à solenidade (https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau), onde

deverá(ão) aguardar até que seja(m) encaminhada(s) à sala de

audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala (209 896 3886).

Nesses casos, a(s) testemunha(s) deverá(ão) baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência.

A(s) testemunha(s) deverá(ão) utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ser orientada(s) a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Caso o Município de Santa Rosa, no dia da audiência, esteja

classificado em situação de “Ação”, segundo o Sistema 3As de

Monitoramento do Estado do Rio Grande do Sul

(https://sistema3as.rs.gov.br/), a audiência será realizada

integralmente de forma telepresencial, pela plataforma de

videoconferência Zoom, através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que

compareçam para prestar depoimento, sob pena de confissão,

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas, sob pena de

preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020518-50.2023.5.04.0751
RECLAMANTE DANIELA DALL AGO

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43392/RS)

RECLAMADO BELA VIDA CLINICA DE REPOUSO
PARA IDOSOS LTDA - ME

ADVOGADO CESAR TREVISOL(OAB: 73925/RS)

ADVOGADO LEOPOLDO JUSTINO GIRARDI(OAB:
46006/RS)

ADVOGADO DANIELA MACHADO DA ROSA(OAB:
36422/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DALL AGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac53e8d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerados os elementos probatórios presentes no processo,

indefiro, por ora, a realização da perícia para verificação das

condições de trabalho da parte autora no que diz respeito à

insalubridade.
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Incluo o feito em pauta de instrução, no dia 25/04/2024, às

8h20min, a qual será realizada de forma PRESENCIAL.

Caso as partes tenham interesse em conciliar, poderão, no prazo de

dez dias, solicitar inclusão do processo em pauta de audiência

exclusiva para tentativa de conciliação, ou, a qualquer tempo antes

da audiência designada, apresentar minuta conjunta de acordo que

será apreciada pelo Juízo, com possível homologação por

sentença.

Em caso de oitiva de testemunha(s) que resida(m) em localidade

fora da jurisdição desta Unidade Judiciária, situação que deverá

ser informada e comprovada nos autos, em até cinco dias

antes da audiência, a(s) testemunha(s) será (ão) ouvida(s) de

forma telepresencial, pela plataforma de videoconferência Zoom, do

local em que estiver, cabendo à parte interessada informá-la(s)

acerca da data e link para acesso à solenidade (https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau), onde

deverá(ão) aguardar até que seja(m) encaminhada(s) à sala de

audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala (209 896 3886).

Nesses casos, a(s) testemunha(s) deverá(ão) baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência.

A(s) testemunha(s) deverá(ão) utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como ser orientada(s) a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera antes da audiência.

Caso o Município de Santa Rosa, no dia da audiência, esteja

classificado em situação de “Ação”, segundo o Sistema 3As de

Monitoramento do Estado do Rio Grande do Sul

(https://sistema3as.rs.gov.br/), a audiência será realizada

integralmente de forma telepresencial, pela plataforma de

videoconferência Zoom, através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasantarosa01jt, ou pelo link disponível no

endereço: https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pauta-1grau.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que

compareçam para prestar depoimento, sob pena de confissão,

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas, sob pena de

preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020844-88.2015.5.04.0751
RECLAMANTE CARINE REGINA ABENTROTH

WOLFFENBUTTEL

ADVOGADO PAULO JOEL BENDER LEAL(OAB:
21221/RS)

ADVOGADO CIBELE FRANCO BONOTO
SCHAFER(OAB: 34234/RS)

ADVOGADO DINARA ROSANE DO
NASCIMENTO(OAB: 25740/RS)

ADVOGADO IRENE KULAKOWSKI(OAB:
19972/RS)

RECLAMADO RBS TV SANTA ROSA LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBS TV SANTA ROSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para vista dos comprovantes de

transferência anexos à correspondência do id ff1f8d3.

DESTINATÁRIO:

RBS TV SANTA ROSA LTDA

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO RODIGHERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020557-44.2023.5.04.0752
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE S ROSA

ADVOGADO FERNANDO BEIRITH(OAB:
21215/RS)

EXECUTADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS ROBERTO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
S ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado de que dispõe do prazo de 8 dias

para manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 641
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT (Lei nº

13.467/2017).

DESTINATÁRIO:

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE S

ROSA

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

ADAUTO ZAGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020557-44.2023.5.04.0752
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE S ROSA

ADVOGADO FERNANDO BEIRITH(OAB:
21215/RS)

EXECUTADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS ROBERTO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado de que dispõe do prazo de 8 dias

para manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT (Lei nº

13.467/2017).

DESTINATÁRIO:

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

ADAUTO ZAGO

Diretor de Secretaria

2 VT Santa Rosa

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020027-06.2024.5.04.0752

RECLAMANTE HENRIQUE MATEUS PILETTI

ADVOGADO Toni Anderson Lausmann(OAB:
58716/RS)

RECLAMADO AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO ANDRE DE LIMA BELLIO(OAB:
40488/RS)

ADVOGADO PAULO RODRIGO FIEIRA
SANTOS(OAB: 70122/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE MATEUS PILETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3af175

proferido nos autos.

Defiro 15 dias adicionais de prazo requerido pelo reclamante.

Intime-se.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020012-71.2023.5.04.0752
RECLAMANTE SIDIMAR FELIPE KAHLBAUM

ADVOGADO SANTO ONEI PUHL MARTINI(OAB:
46008/RS)

RECLAMADO CEREALISTA LUDVIG LTDA

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

RECLAMADO ALEXANDER LUDVIG EIRELI

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SASCAR - TECNOLOGIA E
SEGURANCA AUTOMOTIVA S/A

PERITO CESAR AUGUSTO AMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDIMAR FELIPE KAHLBAUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO

SIDIMAR FELIPE KAHLBAUM

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado para tomar

ciência do Despacho de id. 9932d84, sobretudo acerca do
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ADIAMENTO e da NOVA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO AGENDADA PARA O DIA 30/04/2024, ÀS

09H30MIN., devendo observar os critérios e condições de

realização estabelecidos pela referida decisão, bem como de

que deverá comparecer, sob pena de confissão, devendo

apresentar as testemunhas, independentemente de intimação,

sob pena de preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS SANTOS ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020012-71.2023.5.04.0752
RECLAMANTE SIDIMAR FELIPE KAHLBAUM

ADVOGADO SANTO ONEI PUHL MARTINI(OAB:
46008/RS)

RECLAMADO CEREALISTA LUDVIG LTDA

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

RECLAMADO ALEXANDER LUDVIG EIRELI

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SASCAR - TECNOLOGIA E
SEGURANCA AUTOMOTIVA S/A

PERITO CESAR AUGUSTO AMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER LUDVIG EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO

ALEXANDER LUDVIG EIRELI

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado para tomar

ciência do Despacho de id. 9932d84, sobretudo acerca do

ADIAMENTO e da NOVA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO AGENDADA PARA O DIA 30/04/2024, ÀS

09H30MIN., devendo observar os critérios e condições de

realização estabelecidos pela referida decisão, bem como de

que deverá comparecer, sob pena de confissão, devendo

apresentar as testemunhas, independentemente de intimação,

sob pena de preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS SANTOS ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020012-71.2023.5.04.0752
RECLAMANTE SIDIMAR FELIPE KAHLBAUM

ADVOGADO SANTO ONEI PUHL MARTINI(OAB:
46008/RS)

RECLAMADO CEREALISTA LUDVIG LTDA

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

RECLAMADO ALEXANDER LUDVIG EIRELI

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SASCAR - TECNOLOGIA E
SEGURANCA AUTOMOTIVA S/A

PERITO CESAR AUGUSTO AMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREALISTA LUDVIG LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO

CEREALISTA LUDVIG LTDA

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado para tomar

ciência do Despacho de id. 9932d84, sobretudo acerca do

ADIAMENTO e da NOVA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO AGENDADA PARA O DIA 30/04/2024, ÀS

09H30MIN., devendo observar os critérios e condições de

realização estabelecidos pela referida decisão, bem como de

que deverá comparecer, sob pena de confissão, devendo

apresentar as testemunhas, independentemente de intimação,

sob pena de preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS SANTOS ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020007-15.2024.5.04.0752
RECLAMANTE ANDRE DOS SANTOS LUZ

ADVOGADO Roger Eduardo Godoy(OAB:
48048/RS)

RECLAMADO GILMAR DE PAULA

ADVOGADO RODRIGO JOSE TONETTO(OAB:
78276/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DOS SANTOS LUZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 453ad3c

proferido nos autos.

Defiro 15 dias adicionais de prazo requerido pelo reclamante.

Intime-se.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020012-15.2023.5.04.0124
RECLAMANTE SIDIMAR FELIPE KAHLBAUM

ADVOGADO SANTO ONEI PUHL MARTINI(OAB:
46008/RS)

RECLAMADO CEREALISTA LUDVIG LTDA

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

RECLAMADO ALEXANDER LUDVIG EIRELI

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SASCAR - TECNOLOGIA E
SEGURANÇA AUTOMOTIVA S/A

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDIMAR FELIPE KAHLBAUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO

SIDIMAR FELIPE KAHLBAUM

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado para tomar

ciência do Despacho de id. 3c4b33a, sobretudo acerca da

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO AGENDADA

PARA O DIA 30/04/2024, ÀS 09HS., devendo observar os

critérios e condições de realização estabelecidos pela referida

decisão, bem como de que deverá comparecer, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  d e v e n d o  a p r e s e n t a r  a s  t e s t e m u n h a s ,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS SANTOS ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020012-15.2023.5.04.0124
RECLAMANTE SIDIMAR FELIPE KAHLBAUM

ADVOGADO SANTO ONEI PUHL MARTINI(OAB:
46008/RS)

RECLAMADO CEREALISTA LUDVIG LTDA

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

RECLAMADO ALEXANDER LUDVIG EIRELI

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SASCAR - TECNOLOGIA E
SEGURANÇA AUTOMOTIVA S/A

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER LUDVIG EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO

ALEXANDER LUDVIG EIRELI

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado para tomar

ciência do Despacho de id. 3c4b33a, sobretudo acerca da

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO AGENDADA

PARA O DIA 30/04/2024, ÀS 09HS., devendo observar os

critérios e condições de realização estabelecidos pela referida

decisão, bem como de que deverá comparecer, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  d e v e n d o  a p r e s e n t a r  a s  t e s t e m u n h a s ,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS SANTOS ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020012-15.2023.5.04.0124
RECLAMANTE SIDIMAR FELIPE KAHLBAUM

ADVOGADO SANTO ONEI PUHL MARTINI(OAB:
46008/RS)

RECLAMADO CEREALISTA LUDVIG LTDA

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

RECLAMADO ALEXANDER LUDVIG EIRELI

ADVOGADO VALDEVINO EIFLER(OAB: 40688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SASCAR - TECNOLOGIA E
SEGURANÇA AUTOMOTIVA S/A
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PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREALISTA LUDVIG LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO

CEREALISTA LUDVIG LTDA

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado para tomar

ciência do Despacho de id. 3c4b33a, sobretudo acerca da

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO AGENDADA

PARA O DIA 30/04/2024, ÀS 09HS., devendo observar os

critérios e condições de realização estabelecidos pela referida

decisão, bem como de que deverá comparecer, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  d e v e n d o  a p r e s e n t a r  a s  t e s t e m u n h a s ,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS SANTOS ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020379-03.2020.5.04.0752
RECLAMANTE LEANDRO KLEIN

ADVOGADO SANTO ONEI PUHL MARTINI(OAB:
46008/RS)

RECLAMADO AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO PAULO RODRIGO FIEIRA
SANTOS(OAB: 70122/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CANABARRO & BEIRITH
ADVOGADOS ASSOCIADOS

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

PERITO OSMAR DRESSEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO KLEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - ALVARÁ À DISPOSIÇÃO

DESTINATÁRIO

LEANDRO KLEIN

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado para tomar

ciência que se encontra ALVARÁ À SUA DISPOSIÇÃO.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

DINARA ELIZ SCHAPOWAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020110-90.2022.5.04.0752
RECLAMANTE ORALDO MIGUEL DOS SANTOS

ADVOGADO Toni Anderson Lausmann(OAB:
58716/RS)

RECLAMADO CLARICE FATIMA ROSSO STORCK

ADVOGADO Marcos Antonio Alpe(OAB: 76001/RS)

RECLAMADO VOLFE BLACK STORCK

ADVOGADO Marcos Antonio Alpe(OAB: 76001/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CANABARRO & BEIRITH
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORALDO MIGUEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - ALVARÁ À DISPOSIÇÃO

DESTINATÁRIO

ORALDO MIGUEL DOS SANTOS

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado para tomar

ciência que se encontra ALVARÁ À SUA DISPOSIÇÃO.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

DINARA ELIZ SCHAPOWAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020345-94.2021.5.04.0751
RECLAMANTE GILBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO Toni Anderson Lausmann(OAB:
58716/RS)

RECLAMADO MUGICA TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO PIETRA MAICA BEAL(OAB:
121362/RS)

ADVOGADO ADEMIR ANTONIO GELAIN(OAB:
66698/RS)

PERITO CESAR AUGUSTO AMES

PERITO Dirceu Zanon
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TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
- INSSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUGICA TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41fb0c9

proferido nos autos.

Em razão da manifestação de id 8a63a5a, intime-se a reclamada

para que comprove, em 48h, a regularização do pagamento das

parcelas do acordo, inclusive com a cláusula penal sobre eventual

parcela paga em atraso, sob pena de execução forçada.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020312-33.2023.5.04.0752
RECLAMANTE CATIA FERNANDA DA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SCHIEWE DOS
REIS(OAB: 97241-B/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO SOLUCAO GESTAO EM SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA FERNANDA DA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50e27a2

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para ciência do comprovante de pagamento

anexado com o id 9abed25. Prazo de 05 dias.

No silêncio, aguarde-se o cumprimento do acordo.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020009-82.2024.5.04.0752
RECLAMANTE DENISE SCHERER DA COSTA

COIMBRA

ADVOGADO SANTO ONEI PUHL MARTINI(OAB:
46008/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO ASSISTENCIAL
CULTURAL E HOSPITALAR PADRE
BENEDITO MEISTER

ADVOGADO ANDREA MARKUS(OAB: 39475/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE SCHERER DA COSTA COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 529ca50

proferido nos autos.

Defiro 10 dias adicionais de prazo requerido pelo reclamante.

Intime-se.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020050-49.2024.5.04.0752
RECLAMANTE LUIZ CARLOS GREFF OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO TIAGO DA SILVA FARIAS(OAB:
125496/RS)

RECLAMADO ORLEI JOSE PETRY - ME

ADVOGADO LEONARDO LENZ WERLANG(OAB:
68174/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLEI JOSE PETRY - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf709c

proferido nos autos.

Manifeste-se o reclamado, no prazo de cinco dias, sobre a proposto

de acordo formulado pela parte autora.

Após, voltem conclusos para deliberações.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020605-03.2023.5.04.0752
RECLAMANTE CLAUDIA ZINGLER WINKELMANN

ADVOGADO TANIA BEATRIZ LISSARASSA
MUNIZ(OAB: 63532/RS)
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ADVOGADO FERNANDO MUNIZ DIAS(OAB:
108984/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE LITERATURA E
BENEFICENCIA

ADVOGADO TAISA PAULA GOBBI(OAB:
84113/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ZINGLER WINKELMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª intimado para ciência que foi designada realização de

perícia para averiguação da existência de insalubridade em grau

nas atividades realizadas pela reclamante, no dia 18/04/2024, às 15

horas, conforme os termos do despacho ID d4b640f e manifestação

ID 77a1eef.

DESTINATÁRIO:

CLAUDIA ZINGLER WINKELMANN

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

DINARA ELIZ SCHAPOWAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020605-03.2023.5.04.0752
RECLAMANTE CLAUDIA ZINGLER WINKELMANN

ADVOGADO TANIA BEATRIZ LISSARASSA
MUNIZ(OAB: 63532/RS)

ADVOGADO FERNANDO MUNIZ DIAS(OAB:
108984/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE LITERATURA E
BENEFICENCIA

ADVOGADO TAISA PAULA GOBBI(OAB:
84113/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE LITERATURA E BENEFICENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª intimado para ciência que foi designada realização de

perícia para averiguação da existência de insalubridade em grau

nas atividades realizadas pela reclamante, no dia 18/04/2024, às 15

horas, conforme os termos do despacho ID d4b640f e manifestação

ID 77a1eef.

DESTINATÁRIO:

ASSOCIACAO DE LITERATURA E BENEFICENCIA

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

DINARA ELIZ SCHAPOWAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020060-93.2024.5.04.0752
RECLAMANTE RICARDO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO KARINA MIRANDA(OAB: 86497/RS)

ADVOGADO Antonio Luiz Limberger(OAB:
38729/RS)

RECLAMADO PROCEL PROJETOS E
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO DIOGO MOTTA TIBULO(OAB:
74385/RS)

ADVOGADO FERNANDA GABRIELE KUPSKE
EBLING(OAB: 93399/RS)

ADVOGADO MICHELI DILL VIEIRA
MENEGUINI(OAB: 107926/RS)

ADVOGADO VICTOR HUGO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 48178/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCEL PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 203ac65

proferido nos autos.
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1.Digam as partes, em cinco dias, se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, bem como se possuem propostas para

conciliação do feito.

2. Em caso negativo, ou no silêncio dos litigantes, declara-se

encerrada a instrução, com impossibilidade de conciliação e razões

finais remissivas, devendo os autos virem conclusos para decisão.

3. Intimem-se.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL NENE SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020601-63.2023.5.04.0752
RECLAMANTE WANDERSON BATISTA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA ALVES VIEIRA(OAB:
133995/MG)

RECLAMADO PROCEL PROJETOS E
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELE KUPSKE
EBLING(OAB: 93399/RS)

ADVOGADO DIOGO MOTTA TIBULO(OAB:
74385/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCEL PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95a7367

proferido nos autos.

1.Digam as partes, em cinco dias, se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, bem como se possuem propostas para

conciliação do feito.

2. Em caso negativo, ou no silêncio dos litigantes, declara-se

encerrada a instrução, com impossibilidade de conciliação e razões

finais remissivas, devendo os autos virem conclusos para decisão.

3. Intimem-se.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL NENE SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020060-93.2024.5.04.0752
RECLAMANTE RICARDO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO KARINA MIRANDA(OAB: 86497/RS)

ADVOGADO Antonio Luiz Limberger(OAB:
38729/RS)

RECLAMADO PROCEL PROJETOS E
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO DIOGO MOTTA TIBULO(OAB:
74385/RS)

ADVOGADO FERNANDA GABRIELE KUPSKE
EBLING(OAB: 93399/RS)

ADVOGADO MICHELI DILL VIEIRA
MENEGUINI(OAB: 107926/RS)

ADVOGADO VICTOR HUGO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 48178/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PIRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 203ac65

proferido nos autos.

1.Digam as partes, em cinco dias, se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, bem como se possuem propostas para

conciliação do feito.

2. Em caso negativo, ou no silêncio dos litigantes, declara-se

encerrada a instrução, com impossibilidade de conciliação e razões

finais remissivas, devendo os autos virem conclusos para decisão.

3. Intimem-se.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL NENE SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020601-63.2023.5.04.0752
RECLAMANTE WANDERSON BATISTA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA ALVES VIEIRA(OAB:
133995/MG)

RECLAMADO PROCEL PROJETOS E
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELE KUPSKE
EBLING(OAB: 93399/RS)

ADVOGADO DIOGO MOTTA TIBULO(OAB:
74385/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95a7367

proferido nos autos.

1.Digam as partes, em cinco dias, se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, bem como se possuem propostas para

conciliação do feito.

2. Em caso negativo, ou no silêncio dos litigantes, declara-se
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encerrada a instrução, com impossibilidade de conciliação e razões

finais remissivas, devendo os autos virem conclusos para decisão.

3. Intimem-se.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL NENE SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020600-78.2023.5.04.0752
RECLAMANTE AIRTON JORGE MARMITT

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE IZABEL TEREZINHA BARASUOL
BERTI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE JANE MINETTO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e74e9ea

proferido nos autos.

1.Digam as partes, em cinco dias, se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, bem como se possuem propostas para

conciliação do feito.

2. Em caso negativo, ou no silêncio dos litigantes, declara-se

encerrada a instrução, com impossibilidade de conciliação e razões

finais remissivas, devendo os autos virem conclusos para decisão.

3. Intimem-se.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL NENE SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020600-78.2023.5.04.0752
RECLAMANTE AIRTON JORGE MARMITT

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE IZABEL TEREZINHA BARASUOL
BERTI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE JANE MINETTO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON JORGE MARMITT

  - IZABEL TEREZINHA BARASUOL BERTI

  - JANE MINETTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e74e9ea

proferido nos autos.

1.Digam as partes, em cinco dias, se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, bem como se possuem propostas para

conciliação do feito.

2. Em caso negativo, ou no silêncio dos litigantes, declara-se

encerrada a instrução, com impossibilidade de conciliação e razões

finais remissivas, devendo os autos virem conclusos para decisão.

3. Intimem-se.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL NENE SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020028-88.2024.5.04.0752
RECLAMANTE ALEX MATIAS SCHARB

ADVOGADO RAFAEL ROGERIO MARON(OAB:
105444/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO SAWITZKI
SCHOSSLER(OAB: 107715/RS)

RECLAMADO PAULINEIA LOTTERMANN REIS

ADVOGADO MAIARA LUISA NEUBERGER(OAB:
86093/RS)

ADVOGADO DAIANE SCHNEIDER LEVISKI(OAB:
120521/RS)

ADVOGADO Rafaela Elis Klauck Serafim(OAB:
67013/RS)
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ADVOGADO CARLOS WALDEMAR BLUM(OAB:
30910/RS)

RECLAMADO LUIS CESAR REIS

ADVOGADO MAIARA LUISA NEUBERGER(OAB:
86093/RS)

ADVOGADO DAIANE SCHNEIDER LEVISKI(OAB:
120521/RS)

ADVOGADO Rafaela Elis Klauck Serafim(OAB:
67013/RS)

ADVOGADO CARLOS WALDEMAR BLUM(OAB:
30910/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX MATIAS SCHARB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª intimado para ciência que foi designada realização de

perícia para averiguação da existência de insalubridade em grau

máximo, nas atividades realizadas pela reclamante, no dia

18/04/2024, às 17 horas, conforme os termos do despacho ID

67a320f e manifestação ID 3c6a5c3f.

DESTINATÁRIO:

ALEX MATIAS SCHARB

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

DINARA ELIZ SCHAPOWAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020028-88.2024.5.04.0752
RECLAMANTE ALEX MATIAS SCHARB

ADVOGADO RAFAEL ROGERIO MARON(OAB:
105444/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO SAWITZKI
SCHOSSLER(OAB: 107715/RS)

RECLAMADO PAULINEIA LOTTERMANN REIS

ADVOGADO MAIARA LUISA NEUBERGER(OAB:
86093/RS)

ADVOGADO DAIANE SCHNEIDER LEVISKI(OAB:
120521/RS)

ADVOGADO Rafaela Elis Klauck Serafim(OAB:
67013/RS)

ADVOGADO CARLOS WALDEMAR BLUM(OAB:
30910/RS)

RECLAMADO LUIS CESAR REIS

ADVOGADO MAIARA LUISA NEUBERGER(OAB:
86093/RS)

ADVOGADO DAIANE SCHNEIDER LEVISKI(OAB:
120521/RS)

ADVOGADO Rafaela Elis Klauck Serafim(OAB:
67013/RS)

ADVOGADO CARLOS WALDEMAR BLUM(OAB:
30910/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULINEIA LOTTERMANN REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª intimado para ciência que foi designada realização de

perícia para averiguação da existência de insalubridade em grau

máximo, nas atividades realizadas pela reclamante, no dia

18/04/2024, às 17 horas, conforme os termos do despacho ID

67a320f e manifestação ID 3c6a5c3f.

DESTINATÁRIO:

PAULINEIA LOTTERMANN REIS

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

DINARA ELIZ SCHAPOWAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020028-88.2024.5.04.0752
RECLAMANTE ALEX MATIAS SCHARB

ADVOGADO RAFAEL ROGERIO MARON(OAB:
105444/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO SAWITZKI
SCHOSSLER(OAB: 107715/RS)

RECLAMADO PAULINEIA LOTTERMANN REIS

ADVOGADO MAIARA LUISA NEUBERGER(OAB:
86093/RS)

ADVOGADO DAIANE SCHNEIDER LEVISKI(OAB:
120521/RS)

ADVOGADO Rafaela Elis Klauck Serafim(OAB:
67013/RS)
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ADVOGADO CARLOS WALDEMAR BLUM(OAB:
30910/RS)

RECLAMADO LUIS CESAR REIS

ADVOGADO MAIARA LUISA NEUBERGER(OAB:
86093/RS)

ADVOGADO DAIANE SCHNEIDER LEVISKI(OAB:
120521/RS)

ADVOGADO Rafaela Elis Klauck Serafim(OAB:
67013/RS)

ADVOGADO CARLOS WALDEMAR BLUM(OAB:
30910/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CESAR REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª intimado para ciência que foi designada realização de

perícia para averiguação da existência de insalubridade em grau

máximo, nas atividades realizadas pela reclamante, no dia

18/04/2024, às 17 horas, conforme os termos do despacho ID

67a320f e manifestação ID 3c6a5c3f.

DESTINATÁRIO:

LUIS CESAR REIS

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

DINARA ELIZ SCHAPOWAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020020-14.2024.5.04.0752
RECLAMANTE FELIPE GELAIN CALIXTRO

ADVOGADO SANTO ONEI PUHL MARTINI(OAB:
46008/RS)

RECLAMADO GERALDO N RECKTENWALD & CIA
LTDA

ADVOGADO CAMILA PEREIRA ROBALLO(OAB:
96815/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GELAIN CALIXTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª intimado para ciência que foi designada realização de

perícia para averiguação da existência de insalubridade, nas

atividades realizadas pelo reclamante, no dia 18/04/2024, às 16

horas, conforme os termos do despacho ID 10adf59 e manifestação

ID 1b0e175.

DESTINATÁRIO:

FELIPE GELAIN CALIXTRO

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

DINARA ELIZ SCHAPOWAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020020-14.2024.5.04.0752
RECLAMANTE FELIPE GELAIN CALIXTRO

ADVOGADO SANTO ONEI PUHL MARTINI(OAB:
46008/RS)

RECLAMADO GERALDO N RECKTENWALD & CIA
LTDA

ADVOGADO CAMILA PEREIRA ROBALLO(OAB:
96815/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO N RECKTENWALD & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª intimado para ciência que foi designada realização de

perícia para averiguação da existência de insalubridade, nas

atividades realizadas pelo reclamante, no dia 18/04/2024, às 16
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horas, conforme os termos do despacho ID 10adf59 e manifestação

ID 1b0e175.

DESTINATÁRIO:

GERALDO N RECKTENWALD & CIA LTDA

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

DINARA ELIZ SCHAPOWAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020796-58.2017.5.04.0752
RECLAMANTE GLENIO LUIZ MOMBACH

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES VECOZZI(OAB:
49642/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

De ordem da Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Raquel Nenê Santos, Juiz(a)

do Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA ROSA, fica

citada a COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

CORSAN, na pessoa de seu procurador, em consonância com o

art. 513, §2º, do CPC e do art. 174 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do E.TRT4., para pagar, em 48 horas,

a quantia de R$ 242.957,02 (duzentos e quarenta e dois mil,

novecentos e cinquenta e sete reais e dois centavos), atualizada

até o dia 26/03/2024, devida no processo acima identificado, ou, no

mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem

à garantia da execução, ficando ciente de que, caso não pague

ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução forçada.

Planilha da dívida remanescente homologada, atualizada e

deduzido o depósito recursal, liberado ao Autor, juntada nos autos

no ID 822ea1a.-

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

ANAI FUCHS RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020400-71.2023.5.04.0752
RECLAMANTE ADILSON JAEGER

ADVOGADO Celso José Braun Ribeiro(OAB:
74504/RS)

RECLAMADO LECI TENORIO WOJAHN

ADVOGADO GIANCARLO DE CARVALHO(OAB:
54472/RS)

RECLAMADO RENE WOJAHN

ADVOGADO GIANCARLO DE CARVALHO(OAB:
54472/RS)

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRIGADA MILITAR DE NOVO
MACHADO/RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON JAEGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - CIÊNCIA DATA/HORA AGENDAMENTO

PERÍCIA

DESTINATÁRIO

ADILSON JAEGER

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado para tomar

ciência acerca da Data/Hora/Local designada pelo Perito para a

realização de Perícia (Manifestação id. bdc89cc), devendo

observar os critérios e orientações elencados no despacho de

id. 2b4c653.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS SANTOS ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020400-71.2023.5.04.0752
RECLAMANTE ADILSON JAEGER

ADVOGADO Celso José Braun Ribeiro(OAB:
74504/RS)
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RECLAMADO LECI TENORIO WOJAHN

ADVOGADO GIANCARLO DE CARVALHO(OAB:
54472/RS)

RECLAMADO RENE WOJAHN

ADVOGADO GIANCARLO DE CARVALHO(OAB:
54472/RS)

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRIGADA MILITAR DE NOVO
MACHADO/RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENE WOJAHN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - CIÊNCIA DATA/HORA AGENDAMENTO

PERÍCIA

DESTINATÁRIO

RENE WOJAHN

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado para tomar

ciência acerca da Data/Hora/Local designada pelo Perito para a

realização de Perícia (Manifestação id. bdc89cc), devendo

observar os critérios e orientações elencados no despacho de

id. 2b4c653.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS SANTOS ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020400-71.2023.5.04.0752
RECLAMANTE ADILSON JAEGER

ADVOGADO Celso José Braun Ribeiro(OAB:
74504/RS)

RECLAMADO LECI TENORIO WOJAHN

ADVOGADO GIANCARLO DE CARVALHO(OAB:
54472/RS)

RECLAMADO RENE WOJAHN

ADVOGADO GIANCARLO DE CARVALHO(OAB:
54472/RS)

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRIGADA MILITAR DE NOVO
MACHADO/RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LECI TENORIO WOJAHN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - CIÊNCIA DATA/HORA AGENDAMENTO

PERÍCIA

DESTINATÁRIO

LECI TENORIO WOJAHN

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado para tomar

ciência acerca da Data/Hora/Local designada pelo Perito para a

realização de Perícia (Manifestação id. bdc89cc), devendo

observar os critérios e orientações elencados no despacho de

id. 2b4c653.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS SANTOS ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020023-66.2024.5.04.0752
RECLAMANTE TAMARA EDUARDA DA LUZ

BERGMANN

ADVOGADO SANTO ONEI PUHL MARTINI(OAB:
46008/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO TACIANE GRACIELE FANCK KICH

ADVOGADO TOBIAS DAMIAO CORREA(OAB:
68819/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA EDUARDA DA LUZ BERGMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª intimado para ciência que foi designada realização de

perícia para averiguação da existência de insalubridade, nas

atividades realizadas pelo reclamante, no dia 15/04/2024, às 09:20

horas, conforme os termos do despacho ID a3c7869 e manifestação

ID acd7c2a.
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DESTINATÁRIO:

TAMARA EDUARDA DA LUZ BERGMANN

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

DINARA ELIZ SCHAPOWAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020023-66.2024.5.04.0752
RECLAMANTE TAMARA EDUARDA DA LUZ

BERGMANN

ADVOGADO SANTO ONEI PUHL MARTINI(OAB:
46008/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO TACIANE GRACIELE FANCK KICH

ADVOGADO TOBIAS DAMIAO CORREA(OAB:
68819/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACIANE GRACIELE FANCK KICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª intimado para ciência que foi designada realização de

perícia para averiguação da existência de insalubridade, nas

atividades realizadas pelo reclamante, no dia 15/04/2024, às 09:20

horas, conforme os termos do despacho ID a3c7869 e manifestação

ID acd7c2a.

DESTINATÁRIO:

TACIANE GRACIELE FANCK KICH

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

DINARA ELIZ SCHAPOWAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020023-66.2024.5.04.0752
RECLAMANTE TAMARA EDUARDA DA LUZ

BERGMANN

ADVOGADO SANTO ONEI PUHL MARTINI(OAB:
46008/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO TACIANE GRACIELE FANCK KICH

ADVOGADO TOBIAS DAMIAO CORREA(OAB:
68819/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª intimado para ciência que foi designada realização de

perícia para averiguação da existência de insalubridade, nas

atividades realizadas pelo reclamante, no dia 15/04/2024, às 09:20

horas, conforme os termos do despacho ID a3c7869 e manifestação

ID acd7c2a.

DESTINATÁRIO:

CLARO S.A.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

DINARA ELIZ SCHAPOWAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020038-69.2023.5.04.0752
RECLAMANTE SONIA MARA DA SILVA

ADVOGADO Roger Eduardo Godoy(OAB:
48048/RS)
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RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
CARIDADE SANTA ROSA

ADVOGADO CESAR TREVISOL(OAB: 73925/RS)

ADVOGADO DANIELA MACHADO DA ROSA(OAB:
36422/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

PERITO Dirceu Zanon

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência da expedição de alvará e que

está a sua disposição em conta informada, junto ao banco.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

ANAI FUCHS RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020125-30.2020.5.04.0752
RECLAMANTE ALTAIR PAULO STIEGELMEIER

ADVOGADO Toni Anderson Lausmann(OAB:
58716/RS)

RECLAMADO SULSERRA - TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

ADVOGADO MARCELO PEREIRA
PASCOTINI(OAB: 68623/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

PERITO CARLOS ROBERTO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULSERRA - TRANSPORTE E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 068e5ca

proferido nos autos.

Vistos.

Em razão dos argumentos do id cec8e1f, indefiro o requerimento da

reclamada, de id 1494ed1, em relação à habilitação na recuperação

judicial dos honorários periciais e contribuições previdenciárias.

Intime-se.

Decorrido o prazo sem pagamento, diligencie-se pelo sistema

Sisbajud, mantendo-se a repetição pelo prazo máximo.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020205-67.2015.5.04.0752
RECLAMANTE PAULO ROBERTO AMARANTE

FAUSTINO

ADVOGADO Celso José Braun Ribeiro(OAB:
74504/RS)

RECLAMADO PROSERVI SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO LISIANE SERVO(OAB: 51452/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO CARLOS ROBERTO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO AMARANTE FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d18fd9

proferido nos autos.

A executada principal, massa falida, citada, não opôs embargos no

prazo legal.

Intime-se o exequente para que requeira quanto ao prosseguimento

da execução, em 05 dias.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0107200-87.1995.5.04.0751
RECLAMANTE DAVID SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO BEIRITH(OAB:
21215/RS)

RECLAMADO Paulo Barbosa

RECLAMADO Representações Têxteis Ltda.

ADVOGADO JOAO BEUTER(OAB: 16508/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - JUCERJA-

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO
DO REGISTRO CIVIL DE
JACARÉPAGUA/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

VILARIM EUCLIDES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID SILVA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 935c14c

proferido nos autos.

Vistos.

Renove-se a intimação ao exequente para que requeira o que

entender de direito quanto ao prosseguimento da execução.

No silêncio, e considerando que foram utilizados os meios de busca

para a constrição de bens, sem êxito, e diante dos termos da

Recomendação nº 3/GCGJT, de 24 de julho de 2018, determino a

suspensão da execução, pelo prazo de um ano, na forma do artigo

40 da Lei nº 6.830/80, aplicável ao processo do trabalho:

Art. 40. O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de

prescrição.

§1º Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao

representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os

bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da

execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la

de imediato.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, independente de

nova intimação, terá início o prazo de 2 (dois) anos, previsto no §1º

do artigo 11-A da CLT.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020145-79.2024.5.04.0752
RECLAMANTE SABRINA DE LIMA SKITTBERG

ADVOGADO Toni Anderson Lausmann(OAB:
58716/RS)

RECLAMADO TARCISIO LORENZET

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE SAUER(OAB:
24259/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA DE LIMA SKITTBERG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9b7cea

proferido nos autos.

Vistos.

a) intime-se a parte autora para, em 15 dias, manifestar-se acerca

da(s) contestação(ções) e documentos, devendo apontar eventuais

diferenças, sob pena de serem consideradas inexistentes. Deverá,

ainda, apresentar eventual proposta conciliatória.

b) requerer, sob pena de preclusão, a expedição de ofícios,

devendo informar, preferencialmente, o endereço completo

(inclusive com CEP, sob pena de e-mail indeferimento).

c) Havendo proposta conciliatória por parte do reclamante, intime-se

a reclamada para manifestar-se sobre ela ou apresentar

contraproposta, em cinco dias.

d) Após o decurso dos prazos, façam-se os autos conclusos para

apreciação de eventual acordo proposto pelas partes ou para

deliberações quanto a diligências eventualmente necessárias,como

perícias, ofícios e designação de audiência para instrução.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0081800-17.2008.5.04.0751
RECLAMANTE EDMAR MATTER

ADVOGADO SIMONE STRINGARI(OAB:
127195/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRE DENTE(OAB:
91886/RS)

RECLAMADO ELIANE TEREZINHA SANTOS DA
ROCHA

RECLAMADO DELCIO EVILAZIO DOS SANTOS
PEREIRA

RECLAMADO COOPERATIVA GAUCHA DE
SERVICOS GERAIS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO Rubem Irineu Kempf

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR MATTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6be3ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAQUEL NENE SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020005-45.2024.5.04.0752
RECLAMANTE MARIA BETIANA VERA

ADVOGADO KARINA MIRANDA(OAB: 86497/RS)

ADVOGADO Antonio Luiz Limberger(OAB:
38729/RS)

RECLAMADO ALIBEM ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LIANE CRISTINA BONDARENCO
DOICO(OAB: 73032/RS)

ADVOGADO Inês Cademartori Costa Barbosa(OAB:
17232/RS)

ADVOGADO DANIELLE ELIZABETE
RAMBORGER(OAB: 109585/RS)

ADVOGADO SUELEN FELIPPINI(OAB: 106555/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BETIANA VERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO

MARIA BETIANA VERA

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado para tomar

ciência do Despacho de id. 110c826, sobretudo acerca da

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA AGENDADA PARA O DIA

03/04/2024, às 13h25min, para apreciação do acordo

apresentado

pelas partes, a ser realizada de forma PRESENCIAL.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

DINARA ELIZ SCHAPOWAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020005-45.2024.5.04.0752
RECLAMANTE MARIA BETIANA VERA

ADVOGADO KARINA MIRANDA(OAB: 86497/RS)

ADVOGADO Antonio Luiz Limberger(OAB:
38729/RS)

RECLAMADO ALIBEM ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LIANE CRISTINA BONDARENCO
DOICO(OAB: 73032/RS)

ADVOGADO Inês Cademartori Costa Barbosa(OAB:
17232/RS)

ADVOGADO DANIELLE ELIZABETE
RAMBORGER(OAB: 109585/RS)

ADVOGADO SUELEN FELIPPINI(OAB: 106555/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIBEM ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ALIBEM ALIMENTOS S.A.

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado para tomar ciência

do Despacho de id. 110c826, sobretudo acerca da DESIGNAÇÃO

DE AUDIÊNCIA AGENDADA PARA O DIA 03/04/2024, às

13h25min, para apreciação do acordo apresentado pelas partes, a

ser realizada de forma PRESENCIAL.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

DINARA ELIZ SCHAPOWAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020321-97.2020.5.04.0752
RECLAMANTE ODIL DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Roger Eduardo Godoy(OAB:
48048/RS)

RECLAMADO MATTIAZZI CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO Marisa Scherer(OAB: 77599/RS)

RECLAMADO DE BASE OBRAS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO Marisa Scherer(OAB: 77599/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO
SERRO AZUL - SICREDI UNIAO RS

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO ANTÔNIO RIGO -
WhatsApp ( 55 999010094)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM SANTO
ÂNGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CRÉDITOS
CRESOL
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TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA ROSA CARTORIO DO
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA FEDERAL DA COMARCA
DE SANTO ÂNGELO-RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODIL DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - CIÊNCIA DESPACHO

DESTINATÁRIO:

ODIL DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado para tomar

ciência do Despacho de id. c36cebc:

" - Vistos.

Em razão do requerimento do exequente, encaminhe-se à 1ª

Vara Federal de Santo Angelo, no processo n. 5001020-

20.2019.4.04.7115, em razão do auto de penhora de id65beac7,

cópia da certidão de débito de id eac8b3d, adequada aos

critérios de atualização.

Intime-se o reclamante.

Cumpra-se."

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

ANAI FUCHS RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020466-51.2023.5.04.0752
RECLAMANTE EDSON PEDROSO GRAS

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SCHIEWE DOS
REIS(OAB: 97241-B/RS)

RECLAMADO AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO BIBIANA CANDIDO FOLETTO(OAB:
91692/RS)

ADVOGADO PAULO RODRIGO FIEIRA
SANTOS(OAB: 70122/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PEDROSO GRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - ALVARÁ À DISPOSIÇÃO

DESTINATÁRIO

EDSON PEDROSO GRAS

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado para tomar

ciência que se encontra ALVARÁ À SUA DISPOSIÇÃO.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

DINARA ELIZ SCHAPOWAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020579-05.2023.5.04.0752
RECLAMANTE PEDRO AMARO DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON RODRIGO RISKE(OAB:
82581/RS)

RECLAMADO C.A.PETERSSON CONSTRUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO AMARO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - CIÊNCIA DESPACHO

DESTINATÁRIO:

PEDRO AMARO DOS SANTOS

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado para tomar

ciência do Despacho de id.c190a55:

" - Vistos.

Notificada da inicial, nos termos da certidão do Oficial de

Justiça, de id d5064c6, a reclamada não apresentou

contestação no prazo assinado, com efeitos que serão

declarados em sentença.

No mais:

1.Digam as partes, em cinco dias, se pretendem produzir outras

provas, justificando-as, bem como se possuem propostas para

conciliação do feito.

2. Em caso negativo, ou no silêncio dos litigantes, declara-se

encerrada a instrução, com impossibilidade de conciliação e

razões finais remissivas, devendo os autos virem conclusos

para decisão.

3. Intimem-se."
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SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

ANAI FUCHS RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0110800-28.2009.5.04.0751
RECLAMANTE MERCIA MOMBACH NYSTROM

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CRISTIANO LAITANO
LIONELLO(OAB: 65680/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO VINICIUS DE ALMEIDA XAVIER(OAB:
87413/RS)

ADVOGADO MARCELO DA ROSA(OAB: 65566/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUÍS ALBERTO GIOVELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

DIRCEU ZANON

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - ALVARÁ À DISPOSIÇÃO

DESTINATÁRIO

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado para tomar

ciência que se encontra ALVARÁ À SUA DISPOSIÇÃO.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

DINARA ELIZ SCHAPOWAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020192-29.2019.5.04.0752
RECLAMANTE FABIO HENRIQUE LIMA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

PERITO OSMAR DRESSEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO HENRIQUE LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76a8eed

proferido nos autos.

Vista ao exequente da manifestação de id. ee1f02e e documento

anexo.

Nada sendo requerido, sobreste-se o andamento do feito, por

sessenta dias.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020074-58.2016.5.04.0752
RECLAMANTE VALDIR FARIAS

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

ADVOGADO MARCIO ANDRADE
SCHNEIDER(OAB: 61266/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO Dirceu Zanon

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b98a597

proferido nos autos.

Vista ao exequente da manifestação de id. 3fbf53b e documento
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anexo.

Nada sendo requerido, sobreste-se o andamento do feito, por

sessenta dias.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RUBIANE SOLANGE GASSEN ASSIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0020114-93.2023.5.04.0752
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS METALURGICAS,
MECANICAS, DE MATERIAL
ELETRICO, E DE MAQUINAS E
IMPLEMENTOS AGRICOLAS DE
SANTA ROSA RS

ADVOGADO KARINA MIRANDA(OAB: 86497/RS)

ADVOGADO Antonio Luiz Limberger(OAB:
38729/RS)

RÉU LINTEC-IXON INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MACHADO
MARQUES(OAB: 87605/RS)

ADVOGADO José Mauro Barbieri(OAB: 17169/RS)

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DO TRABALHO DE SANTA
ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
METALURGICAS, MECANICAS, DE MATERIAL ELETRICO, E DE
MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS DE SANTA ROSA
RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 822e79a

proferido nos autos.

Vistos.

Em razão do silêncio do Sindicato-autor em relação à intimação de

id 63784a8 , intime-se para ciência do cálculo de liquidação

anexado com o id 883fc90, nos termos do § 2º do art. 879 da CLT.

SANTA ROSA/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL NENE SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

1 VT Esteio

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020310-55.2022.5.04.0281
RECLAMANTE PABLO DE SOUZA GOMES

ADVOGADO ELISANGELA DELAZZARI
GOMES(OAB: 105400/RS)

RECLAMADO UNIVERSAL GAS LTDA

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO ANDREIA DOTA VIEIRA(OAB:
10863/SC)

RECLAMADO ATUAL REQUALIFICADORA DE
CILINDROS DE GAS NATURAL
VEICULAR EIRELI

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO ANDREIA DOTA VIEIRA(OAB:
10863/SC)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO DE SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c92b3d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020310-55.2022.5.04.0281
RECLAMANTE PABLO DE SOUZA GOMES

ADVOGADO ELISANGELA DELAZZARI
GOMES(OAB: 105400/RS)

RECLAMADO UNIVERSAL GAS LTDA

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO ANDREIA DOTA VIEIRA(OAB:
10863/SC)

RECLAMADO ATUAL REQUALIFICADORA DE
CILINDROS DE GAS NATURAL
VEICULAR EIRELI

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO ANDREIA DOTA VIEIRA(OAB:
10863/SC)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATUAL REQUALIFICADORA DE CILINDROS DE GAS
NATURAL VEICULAR EIRELI

  - UNIVERSAL GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c92b3d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0020378-05.2022.5.04.0281
RECLAMANTE JORDI DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA DELAZZARI
GOMES(OAB: 105400/RS)

RECLAMADO UNIVERSAL GAS LTDA

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO ANDREIA DOTA VIEIRA(OAB:
10863/SC)

RECLAMADO ATUAL REQUALIFICADORA DE
CILINDROS DE GAS NATURAL
VEICULAR EIRELI

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO ANDREIA DOTA VIEIRA(OAB:
10863/SC)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATUAL REQUALIFICADORA DE CILINDROS DE GAS
NATURAL VEICULAR EIRELI

  - UNIVERSAL GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7a415d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020378-05.2022.5.04.0281
RECLAMANTE JORDI DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA DELAZZARI
GOMES(OAB: 105400/RS)

RECLAMADO UNIVERSAL GAS LTDA

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO ANDREIA DOTA VIEIRA(OAB:
10863/SC)

RECLAMADO ATUAL REQUALIFICADORA DE
CILINDROS DE GAS NATURAL
VEICULAR EIRELI

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO ANDREIA DOTA VIEIRA(OAB:
10863/SC)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7a415d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020277-41.2017.5.04.0281
RECLAMANTE CRISTIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA ANDREA DE ASSIS
RIBEIRO(OAB: 52217/RS)

ADVOGADO MARCIA HELENA TERNUS
BRESOLIN BORCATO(OAB:
31212/RS)

RECLAMADO BETTANIN S.A.

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO ANELISE TABAJARA MOURA(OAB:
50574/RS)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para manifestar-se acerca dos cálculos de

liquidação apresentados , no prazo de 8 dias, nos termos do art.

879, §2º da CLT.

ESTEIO/RS, 18 de março de 2024.

CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020277-41.2017.5.04.0281
RECLAMANTE CRISTIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA ANDREA DE ASSIS
RIBEIRO(OAB: 52217/RS)

ADVOGADO MARCIA HELENA TERNUS
BRESOLIN BORCATO(OAB:
31212/RS)

RECLAMADO BETTANIN S.A.

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO ANELISE TABAJARA MOURA(OAB:
50574/RS)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETTANIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para manifestar-se acerca dos cálculos de

liquidação apresentados , no prazo de 8 dias, nos termos do art.

879, §2º da CLT.

ESTEIO/RS, 18 de março de 2024.

CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020036-57.2023.5.04.0281
RECLAMANTE DANIELA DE CASTRO SPLITT

ADVOGADO ALEXANDRE GARCIA
BALAGUER(OAB: 91942/RS)

ADVOGADO JULIANE FLECK PALMA(OAB:
83324/RS)

RECLAMADO BETTANIN S.A.

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETTANIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e1dd7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020036-57.2023.5.04.0281
RECLAMANTE DANIELA DE CASTRO SPLITT

ADVOGADO ALEXANDRE GARCIA
BALAGUER(OAB: 91942/RS)

ADVOGADO JULIANE FLECK PALMA(OAB:
83324/RS)

RECLAMADO BETTANIN S.A.

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DE CASTRO SPLITT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e1dd7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020484-98.2021.5.04.0281
RECLAMANTE BRUNA ANDRESSA DA COSTA

ROSA

ADVOGADO PEDRO ALBERTO CARDOSO
SAMUEL(OAB: 79421/RS)

ADVOGADO MARCOS SIDINEI DA SILVA
SOARES(OAB: 119517/RS)

RECLAMADO OLIVEIRA COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO MAICON DOS SANTOS DE OLIVEIRA

PERITO GERSON DO NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ANDRESSA DA COSTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada, com prazo de 5 dias para indicar meios

viáveis e eficazes para prosseguimento da execução, em atenção

ao disposto no artigo 11-A da CLT.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020346-97.2022.5.04.0281
RECLAMANTE LUCIANA FERREIRA DUTRA

AURELIO

ADVOGADO GETULIO TIMOTEO DOS
SANTOS(OAB: 48322/RS)

ADVOGADO Priscila dos Santos(OAB: 76251/RS)

RECLAMADO REAL RODOVIAS DE
TRANSPORTES COLETIVOS S A

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
ZANELLA(OAB: 18320/RS)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL RODOVIAS DE TRANSPORTES COLETIVOS S A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa84705

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020346-97.2022.5.04.0281
RECLAMANTE LUCIANA FERREIRA DUTRA

AURELIO

ADVOGADO GETULIO TIMOTEO DOS
SANTOS(OAB: 48322/RS)

ADVOGADO Priscila dos Santos(OAB: 76251/RS)

RECLAMADO REAL RODOVIAS DE
TRANSPORTES COLETIVOS S A

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
ZANELLA(OAB: 18320/RS)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FERREIRA DUTRA AURELIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa84705

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020383-61.2021.5.04.0281
RECLAMANTE ROBERTO DIEGO MACHADO

ADVOGADO MILLARAY ATALIA CORTEZ
ZAMBOM(OAB: 59876/RS)

RECLAMADO EDER DA SILVA - ME

ADVOGADO REOSITO BATISTA TEIXEIRA(OAB:
87390/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

TESTEMUNHA ALEXSANDRO BARCELOS
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DIEGO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada, com prazo de 5 dias para indicar meios

viáveis e eficazes para prosseguimento da execução, em atenção

ao disposto no artigo 11-A da CLT.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020467-28.2022.5.04.0281
RECLAMANTE VANICE DA SILVA SOARES

ADVOGADO RAISSA DOS REIS TAVARES(OAB:
119180/RS)

RECLAMADO IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE CEREAIS SA

ADVOGADO TIAGO SUNE COELHO SILVA(OAB:
78478/RS)

ADVOGADO CATIANE SCHMITZ(OAB: 85110/RS)

ADVOGADO MARCELO MOTTA COELHO
SILVA(OAB: 69855/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CEREAIS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da7e45b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020467-28.2022.5.04.0281
RECLAMANTE VANICE DA SILVA SOARES

ADVOGADO RAISSA DOS REIS TAVARES(OAB:
119180/RS)

RECLAMADO IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE CEREAIS SA

ADVOGADO TIAGO SUNE COELHO SILVA(OAB:
78478/RS)

ADVOGADO CATIANE SCHMITZ(OAB: 85110/RS)

ADVOGADO MARCELO MOTTA COELHO
SILVA(OAB: 69855/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VANICE DA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da7e45b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020393-42.2020.5.04.0281
RECLAMANTE LUIZ CARLOS PIERIM

ADVOGADO JOAO EDUARDO VIEGAS DA
SILVA(OAB: 19532/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA NASCIMENTO E
STURMER LTDA

RECLAMADO LUCI MARI STURMER NASCIMENTO

PERITO GERSON DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS PIERIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada, com prazo de 5 dias para indicar meios

viáveis e eficazes para prosseguimento da execução, em atenção

ao disposto no artigo 11-A da CLT.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020527-45.2015.5.04.0281
RECLAMANTE ROMALDINO DOS SANTOS

ADVOGADO VILMAR LOURENÇO(OAB: 33559/RS)

RECLAMADO JOSE MARCELO LOUREIRO
MACHADO

RECLAMADO JOSE MARCELO LOUREIRO
MACHADO - ME

RECLAMADO RESMINI LUMINARIAS - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

RECLAMADO M D M CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LETICIA SANTOS DEMETRIO(OAB:
52452/RS)

RECLAMADO RM-COM LTDA

RECLAMADO WAMBASS TRANSPORTES LTDA -
EPP

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO FRANCISCO LUIZ

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANO CABRAL PANITZ

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO - RS

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional da Receita
Federal do Brasil na 10ª Região Fiscal

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMALDINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada, com prazo de 5 dias para indicar meios

viáveis e eficazes para prosseguimento da execução, em atenção

ao disposto no artigo 11-A da CLT.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020097-83.2021.5.04.0281
RECLAMANTE ALESSANDRA QUEIROZ DA LUZ

CHAVES

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO PAULO RENATO MOUSQUER
KUNDE(OAB: 44606/RS)

ADVOGADO LUCIANO PACZKO BOZKO(OAB:
95283/RS)

ADVOGADO LUCIANA MILLAN SANTIAGO(OAB:
51209/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA SAO CAMILO DE ESTEIO -
FSPSCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para, querendo, apresentar seus cálculos de

liquidação, no prazo de oito dias, observando os critérios do

despacho retro.
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DESTINATÁRIO:

FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA SAO CAMILO DE ESTEIO -

FSPSCE

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020050-75.2022.5.04.0281
RECLAMANTE VALMIR ROHR

ADVOGADO RENATA LOPES ANTONELLO(OAB:
116747/RS)

ADVOGADO GUILHERME BLANCO(OAB:
81041/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

ADVOGADO ANDRE FLACH(OAB: 18343/SC)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2a9404

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020050-75.2022.5.04.0281
RECLAMANTE VALMIR ROHR

ADVOGADO RENATA LOPES ANTONELLO(OAB:
116747/RS)

ADVOGADO GUILHERME BLANCO(OAB:
81041/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

ADVOGADO ANDRE FLACH(OAB: 18343/SC)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR ROHR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2a9404

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020392-52.2023.5.04.0281
RECLAMANTE ELOAH VEIGA DA ROSA

ADVOGADO ROBERTA PAPPEN DA SILVA(OAB:
49112/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL CLUBE
DO BOLINHA LTDA

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

RECLAMADO IONE DORNELES WELKER

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

RECLAMADO IVELONE DORNELES

ADVOGADO GENILSON VALENCA DOS
SANTOS(OAB: 123586/RS)

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE DE EDUCACAO
ESCOLAR LTDA - ME

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLI DORNELES PERPETUA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA EGIDE DUARTE
TANAJURA

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOAH VEIGA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ELOAH VEIGA DA ROSA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial
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constante no ID #id:0cc8ca5 , no prazo de 10 dias.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020392-52.2023.5.04.0281
RECLAMANTE ELOAH VEIGA DA ROSA

ADVOGADO ROBERTA PAPPEN DA SILVA(OAB:
49112/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL CLUBE
DO BOLINHA LTDA

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

RECLAMADO IONE DORNELES WELKER

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

RECLAMADO IVELONE DORNELES

ADVOGADO GENILSON VALENCA DOS
SANTOS(OAB: 123586/RS)

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE DE EDUCACAO
ESCOLAR LTDA - ME

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLI DORNELES PERPETUA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA EGIDE DUARTE
TANAJURA

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE EDUCACAO ESCOLAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

SOCIEDADE DE EDUCACAO ESCOLAR LTDA - ME

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial

constante no ID #id:0cc8ca5 , no prazo de 10 dias.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020392-52.2023.5.04.0281
RECLAMANTE ELOAH VEIGA DA ROSA

ADVOGADO ROBERTA PAPPEN DA SILVA(OAB:
49112/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL CLUBE
DO BOLINHA LTDA

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

RECLAMADO IONE DORNELES WELKER

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

RECLAMADO IVELONE DORNELES

ADVOGADO GENILSON VALENCA DOS
SANTOS(OAB: 123586/RS)

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE DE EDUCACAO
ESCOLAR LTDA - ME

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLI DORNELES PERPETUA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA EGIDE DUARTE
TANAJURA

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL CLUBE DO BOLINHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

SOCIEDADE EDUCACIONAL CLUBE DO BOLINHA LTDA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial

constante no ID #id:0cc8ca5 , no prazo de 10 dias.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020392-52.2023.5.04.0281
RECLAMANTE ELOAH VEIGA DA ROSA

ADVOGADO ROBERTA PAPPEN DA SILVA(OAB:
49112/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL CLUBE
DO BOLINHA LTDA

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

RECLAMADO IONE DORNELES WELKER

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)
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RECLAMADO IVELONE DORNELES

ADVOGADO GENILSON VALENCA DOS
SANTOS(OAB: 123586/RS)

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE DE EDUCACAO
ESCOLAR LTDA - ME

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLI DORNELES PERPETUA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA EGIDE DUARTE
TANAJURA

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONE DORNELES WELKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

IONE DORNELES WELKER

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial

constante no ID #id:0cc8ca5 , no prazo de 10 dias.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020392-52.2023.5.04.0281
RECLAMANTE ELOAH VEIGA DA ROSA

ADVOGADO ROBERTA PAPPEN DA SILVA(OAB:
49112/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL CLUBE
DO BOLINHA LTDA

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

RECLAMADO IONE DORNELES WELKER

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

RECLAMADO IVELONE DORNELES

ADVOGADO GENILSON VALENCA DOS
SANTOS(OAB: 123586/RS)

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE DE EDUCACAO
ESCOLAR LTDA - ME

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLI DORNELES PERPETUA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA EGIDE DUARTE
TANAJURA

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVELONE DORNELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

IVELONE DORNELES

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial

constante no ID #id:0cc8ca5 , no prazo de 10 dias.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020400-29.2023.5.04.0281
RECLAMANTE DENISE ALVES DE ALMEIDA COAN

ADVOGADO ILDEMAR LIMA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 73379/RS)

RECLAMADO L.A. ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ROCHA DA SILVA(OAB:
66578/RS)

ADVOGADO CLAUDIO ONEY PORTO
FONSECA(OAB: 51421/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE ALVES DE ALMEIDA COAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

DENISE ALVES DE ALMEIDA COAN

Endereço desconhecido
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Pela presente, fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial

constante no ID #id:9a49cff , no prazo de 10 dias.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020400-29.2023.5.04.0281
RECLAMANTE DENISE ALVES DE ALMEIDA COAN

ADVOGADO ILDEMAR LIMA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 73379/RS)

RECLAMADO L.A. ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ROCHA DA SILVA(OAB:
66578/RS)

ADVOGADO CLAUDIO ONEY PORTO
FONSECA(OAB: 51421/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.A. ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

L.A. ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial

constante no ID #id:9a49cff , no prazo de 10 dias.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020547-55.2023.5.04.0281
RECLAMANTE CLAUDENIR JUNIOR DA SILVA

CASTELLAN

ADVOGADO DHEINIFER DA SILVA(OAB:
115798/RS)

ADVOGADO FABIO BARRICHELLO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 119780/RS)

RECLAMADO MERCADO E AÇOUGUE POMIER
LTDA

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENIR JUNIOR DA SILVA CASTELLAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

CLAUDENIR JUNIOR DA SILVA CASTELLAN

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial

constante no ID #id:9e06e28 , no prazo de 10 dias.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020547-55.2023.5.04.0281
RECLAMANTE CLAUDENIR JUNIOR DA SILVA

CASTELLAN

ADVOGADO DHEINIFER DA SILVA(OAB:
115798/RS)

ADVOGADO FABIO BARRICHELLO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 119780/RS)

RECLAMADO MERCADO E AÇOUGUE POMIER
LTDA

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO E AÇOUGUE POMIER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

MERCADO E AÇOUGUE POMIER LTDA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial
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constante no ID #id:9e06e28 , no prazo de 10 dias.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020552-77.2023.5.04.0281
RECLAMANTE MIRIAM RENATA GUTERRES DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA CHEIRAN(OAB:
86010/RS)

RECLAMADO BETTANIN S.A.

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECLAMADO EXPRESS RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM RENATA GUTERRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

MIRIAM RENATA GUTERRES DA SILVA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial

constante no ID #id:6677144 , no prazo de 10 dias.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020552-77.2023.5.04.0281
RECLAMANTE MIRIAM RENATA GUTERRES DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA CHEIRAN(OAB:
86010/RS)

RECLAMADO BETTANIN S.A.

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECLAMADO EXPRESS RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESS RESTAURANTES EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

EXPRESS RESTAURANTES EMPRESARIAIS LTDA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial

constante no ID #id:6677144 , no prazo de 10 dias.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020552-77.2023.5.04.0281
RECLAMANTE MIRIAM RENATA GUTERRES DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA CHEIRAN(OAB:
86010/RS)

RECLAMADO BETTANIN S.A.

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECLAMADO EXPRESS RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETTANIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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DESTINATÁRIO

BETTANIN S.A.

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial

constante no ID #id:6677144 , no prazo de 10 dias.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA CENTENARO LEVANDOWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020280-20.2022.5.04.0281
RECLAMANTE JULIO CESAR ALVES SIQUEIRA

ADVOGADO JOYCE MUNIZ COUTO(OAB:
30751/RS)

RECLAMADO AMIM PORTARIA E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

RECLAMADO FRIOZEM LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Condomínio Horizontal São Francisco

TERCEIRO
INTERESSADO

Condomínio Residencial Di Itália

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIOZEM LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bc5c39

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pela segunda reclamada.

Aguarde-se.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020141-68.2022.5.04.0281
RECLAMANTE EMANUELLE ANDRADE LEITE

ADVOGADO ALINE DA SILVA BERNARDES(OAB:
96756/RS)

RECLAMADO SPADER DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCOS ALEQUISSANDRO
FERREIRA(OAB: 109954/RS)

ADVOGADO GISELE IME MOTTA PONTA(OAB:
76955/RS)

ADVOGADO MARTAN PARIZZI ZAMBOTTO(OAB:
76750/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELLE ANDRADE LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 095ec77

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência à parte autora, para fins do art. 884 da CLT.

No mesmo prazo, deverá a parte indicar seus dados bancários,

necessários para as transferências de valores, ou informar o Juízo,

caso já o tenha cadastrado no Banco de Dados do TRT4.

Expeçam-se os alvarás e voltem para o encerramento da execução,

em nada sendo requerido.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020652-08.2018.5.04.0281
RECLAMANTE NAIR CORTES

RECLAMANTE LUIZ ALCEU CORTES (Sucessão de)

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

ADVOGADO GERALDO BORGES AZEVEDO(OAB:
22406/RS)

ADVOGADO KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146/RS)

RECLAMADO CENTRAL DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
ZANELLA(OAB: 18320/RS)

RECLAMADO COMPREBEM COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
ZANELLA(OAB: 18320/RS)

RECLAMADO UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MALYSZ(OAB:
44611/RS)

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

RECLAMADO TEODORO PEDROTTI

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
ZANELLA(OAB: 18320/RS)

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

RECLAMADO NAPE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

RECLAMADO SLE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A.

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MALYSZ(OAB:
44611/RS)
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ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

RECLAMADO MAXXILOG SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
ZANELLA(OAB: 18320/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPREBEM COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9ab052

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo adicional requerido pela reclamada.

Aguarde-se o cumprimento da obrigação da fazer.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020553-96.2022.5.04.0281
RECLAMANTE RAFAEL NUNES DE CARVALHO

ADVOGADO DHEINIFER DA SILVA(OAB:
115798/RS)

ADVOGADO FABIO BARRICHELLO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 119780/RS)

RECLAMADO SIM REDE DE POSTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

PERITO CLAUDIO LOPES GUEDES FRASCA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROBRAS BASE CANOAS
DISTRIBUIÇÃO

PERITO ARTUR KOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

REFAP - Refinaria Alberto Pasqualini

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIM REDE DE POSTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2f01b9

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de audiência de instrução, de forma

presencial, na Sala de Audiências desta 1ª Vara do Trabalho de

Esteio (Av. Padre Claret, 222, 1º Andar), no dia 29/05/2024, às

15h.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, trazendo espontaneamente suas

testemunhas.

Intimem-se os procuradores das partes, que ficam cientes por seus

constituintes.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020553-96.2022.5.04.0281
RECLAMANTE RAFAEL NUNES DE CARVALHO

ADVOGADO DHEINIFER DA SILVA(OAB:
115798/RS)

ADVOGADO FABIO BARRICHELLO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 119780/RS)

RECLAMADO SIM REDE DE POSTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

PERITO CLAUDIO LOPES GUEDES FRASCA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROBRAS BASE CANOAS
DISTRIBUIÇÃO

PERITO ARTUR KOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

REFAP - Refinaria Alberto Pasqualini

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL NUNES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2f01b9

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de audiência de instrução, de forma

presencial, na Sala de Audiências desta 1ª Vara do Trabalho de

Esteio (Av. Padre Claret, 222, 1º Andar), no dia 29/05/2024, às

15h.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, trazendo espontaneamente suas

testemunhas.

Intimem-se os procuradores das partes, que ficam cientes por seus

constituintes.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020906-83.2015.5.04.0281
RECLAMANTE JOAO PAULO CASTELLI HAESER

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PORTO
JUNIOR(OAB: 23096/RS)

ADVOGADO Anna Luiza Santos Marimon(OAB:
89930/RS)

ADVOGADO ISADORA COSTA MORAES(OAB:
43166/RS)

ADVOGADO ABRAO MOREIRA BLUMBERG(OAB:
35778/RS)

ADVOGADO HELENA AMISANI SCHUELER(OAB:
30679/RS)

ADVOGADO VITOR HUGO LORETO
SAYDELLES(OAB: 299357/SP)

ADVOGADO Diego Pohlmann Garcia(OAB:
80061/RS)

ADVOGADO Caroline Ferreira Anversa(OAB:
66338/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO LUCIANO PACZKO BOZKO(OAB:
95283/RS)

ADVOGADO PAULO RENATO MOUSQUER
KUNDE(OAB: 44606/RS)

ADVOGADO ALMERINDA CLELIA DA SILVA(OAB:
76791/RS)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 45452/RS)

ADVOGADO LUCIANA MILLAN SANTIAGO(OAB:
51209/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO CASTELLI HAESER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 546fa98

proferido nos autos.

Ficam as partes cientes da expedição do Ofício Precatório, nos

termos do §6º do art. 7º da Resolução CNJ nº 303/2019, no prazo

comum de 5 dias.

No silêncio, o requisitório seguirá regular tramitação.

LEANDRO KREBS GONCALVES

Juiz do Trabalho

OFÍCIO PRECATÓRIO

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 1ª VARA DO TRABALHO DE

ESTEIO encaminha à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho

da 4ª Região esta requisição de pagamento em desfavor do(a) ente

devedor / entidade devedora Município de Esteio - 88.150.495/0001

-86, no valor de R$ 626.199,28 (seiscentos e vinte e seis mil, cento

e noventa e nove reais e vinte e oito centavos), abaixo

discriminada:

DADOS PROCESSUAIS

Nº do Processo: 0020906-83.2015.5.04.0281

Nº do Processo Originário Anterior (se houver): não se aplica

Natureza do Crédito: Alimentar

Exequente(s): JOAO PAULO CASTELLI HAESER

Advogado(s): HELENA AMISANI SCHUELER, VITOR HUGO

LORETO SAYDELLES, ABRAO MOREIRA BLUMBERG, Anna

Luiza Santos Marimon, Caroline Ferreira Anversa, Diego Pohlmann

Garcia , ISADORA COSTA MORAES, ANTONIO CARLOS PORTO

JUNIOR

Entidade Devedora: Fundação de Saúde Pública São Camilo de

Esteio - FSPSCE - 13.016.717/0001-73

Ente Devedor: Município de Esteio - 88.150.495/0001-86

Pré-Cadastro no GPrec: 71933

Natureza da Obrigação (de acordo com a Tabela Única de Assuntos

- TUA do CNJ): 864

DATAS DE REFERÊNCIA

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 01/12/2015

Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento:

11/11/2022

Data do trânsito em julgado dos embargos à execução e/ou

impugnação dos cálculos: 23/02/2024

Data-base: 19/03/2024

INDIVIDUALIZAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

Nome Completo: JOAO PAULO CASTELLI HAESER

CPF/CNPJ: 416.851.050-68

Data de Nascimento: 22/07/1954

Prioridade: Idoso

RNE (Registro Nacional de Estrangeiro): não se aplica

Nome do Procurador (se houver): não se aplica

CPF/CNPJ do Procurador (se houver): não se aplica

Órgão do empregado/servidor público (a que estiver vinculado, se

Administração Direta. Indicar condição de ativo, inativo ou

pensionista): ativo

DADOS BANCÁRIOS

Nome e número do Banco: BB 001
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Nº da Agência: 0010-8

Nº da Conta: 108888-2

VALORES (R$)

Número de meses (a que se refere à conta de liquidação): 114

Índice de juros ou taxa SELIC: 9,95%

Valor do Juros: 39.325,36

Valor do Principal Corrigido: 586.873,92

Valor das deduções da base de cálculo (caso o valor tenha sido

submetido à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente RRA): não se aplica

Valor Pago da Parcela Superpreferencial (na hipótese de liquidação

perante o juízo da execução): não se aplica

Valor de Outras contribuições (quando couber): não se aplica

Exeq. Líquido: 610.704,22

INSS Beneficiário: 167,45

INSS Executado: 0,00

IR: 15.327,61

FGTS: 0,00

Custas Judiciais: 0,00

Subtotal 1: 626.199,28

OUTROS (HONORÁRIOS PERICIAIS/HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS)

VALOR TOTAL REQUISITADO ( Subtotal 1) = 626.199,28

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ADVOGADOS

Nome: HELENA AMISANI SCHUELER

CPF: 579.761.120-15

OAB: RS0030679

Beneficiários Representados: JOAO PAULO CASTELLI HAESER

Nome: VITOR HUGO LORETO SAYDELLES

CPF: 455.734.170-53

OAB: SP0299357

Beneficiários Representados: JOAO PAULO CASTELLI HAESER

Nome: ABRAO MOREIRA BLUMBERG

CPF: 408.293.750-15

OAB: RS0035778

Beneficiários Representados: JOAO PAULO CASTELLI HAESER

Nome: Anna Luiza Santos Marimon

CPF: 020.057.580-51

OAB: RS0089930

Beneficiários Representados: JOAO PAULO CASTELLI HAESER

Nome: Caroline Ferreira Anversa

CPF: 002.209.320-69

OAB: RS0066338

Beneficiários Representados: JOAO PAULO CASTELLI HAESER

Nome: Diego Pohlmann Garcia

CPF: 009.088.990-84

OAB: RS0080061

Beneficiários Representados: JOAO PAULO CASTELLI HAESER

Nome: ISADORA COSTA MORAES

CPF: 899.160.500-15

OAB: RS0043166

Beneficiários Representados: JOAO PAULO CASTELLI HAESER

Nome: ANTONIO CARLOS PORTO JUNIOR

CPF: 388.906.070-68

OAB: RS0023096

Beneficiários Representados: JOAO PAULO CASTELLI HAESER

OFÍCIO PRECATÓRIO

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 1ª VARA DO TRABALHO DE

ESTEIO encaminha à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho

da 4ª Região esta requisição de pagamento em desfavor do(a) ente

devedor / entidade devedora Município de Esteio - 88.150.495/0001

-86, no valor de R$ 93.929,89 (noventa e três mil, novecentos e
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vinte e nove reais e oitenta e nove centavos), abaixo discriminada:

DADOS PROCESSUAIS

Nº do Processo: 0020906-83.2015.5.04.0281

Nº do Processo Originário Anterior (se houver):não se aplica

Natureza do Crédito: Alimentar

Exequente(s): ESCRITÓRIO DE DIREITO SOCIAL PORTO,

SAYDELLES, BARBOSA, SCHUELER, CANTALICE, MORAES,

BLUMBERG & SÓ DE CASTRO

Advogado(s):

Entidade Devedora: Fundação de Saúde Pública São Camilo de

Esteio - FSPSCE - 13.016.717/0001-73

Ente Devedor: Município de Esteio - 88.150.495/0001-86

Pré-Cadastro no GPrec: 71935

Natureza da Obrigação (de acordo com a Tabela Única de Assuntos

- TUA do CNJ): 864

DATAS DE REFERÊNCIA

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 01/12/2015

Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento:

11/11/2022

Data do trânsito em julgado dos embargos à execução e/ou

impugnação dos cálculos: 23/02/2024

Data-base: 19/03/2024

INDIVIDUALIZAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

Nome Completo: ESCRITÓRIO DE DIREITO SOCIAL PORTO,

SAYDELLES, BARBOSA, SCHUELER, CANTALICE, MORAES,

BLUMBERG & SÓ DE CASTRO

CPF/CNPJ: 03.021.877/0001-57

Prioridade: Não

RNE (Registro Nacional de Estrangeiro): não se aplica

Nome do Procurador (se houver): não se aplica

CPF/CNPJ do Procurador (se houver): não se aplica

Órgão do empregado/servidor público (a que estiver vinculado, se

Administração Direta. Indicar condição de ativo, inativo ou

pensionista): não se aplica

DADOS BANCÁRIOS

Nome e número do Banco: BB 001

Nº da Agência: 0010-8

Nº da Conta: 108888-2

VALORES (R$)

Número de meses (a que se refere à conta de liquidação): 114

Índice de juros ou taxa SELIC: 0,00%

Valor do Juros: 0,00

Valor do Principal Corrigido: 93.929,89

Valor das deduções da base de cálculo (caso o valor tenha sido

submetido à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente RRA): não se aplica

Valor Pago da Parcela Superpreferencial (na hipótese de liquidação

perante o juízo da execução): não se aplica

Valor de Outras contribuições (quando couber): não se aplica

Exeq. Líquido: 93.929,89

INSS Beneficiário: 0,00

INSS Executado: 0,00

IR: 0,00

FGTS: 0,00

Custas Judiciais: 0,00

Subtotal 1: 93.929,89

OUTROS (HONORÁRIOS PERICIAIS/HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS)

VALOR TOTAL REQUISITADO ( Subtotal 1) = 93.929,89

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ADVOGADOS

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020493-07.2014.5.04.0281
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES ROHSMANN

ADVOGADO JOSE DE ARIMAR CARVALHO
BATISTA(OAB: 26756/RS)
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RECLAMADO NILTON SABEDOT

PERITO NEILA ROSANE RIBEIRO DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

NUBIA SABEDOT

ADVOGADO ANDREZA SUTIL DE LIMA(OAB:
82913/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Pessoa residente no imóvel de
matrícula n. 14.576 do CRI da 4ª Zona
de POA

TERCEIRO
INTERESSADO

NANCY SABEDOT

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis da 4ª Zona de
Porto Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

Sra. Marisa (Residente no imóvel)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIA SABEDOT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bc3678

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o manifestado, vale a presente decisão como

DETERMINAÇÃO JUDICIAL, a ser entregue pessoalmente pelo

arrematante ao Registro de Imóveis - 4ª Zona - Porto Alegre, para

que cumpra a ORDEM JUDICIAL de cancelamento da

indisponibilidade junto à matrícula 14.576.

A arrematante deverá entregar, no ato, os documentos de id

1e91181 e cb950e8.

Caso o Registro de Imóveis se negue a cumprir a ordem, sofrerá

penas acerca do descumprimento de ordem judicial.

Defiro o prazo de vinte dias para a arrematante informar acerca das

diligências ao Juízo.

Intime-se.

Após, retornem ao sobrestamento.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020906-83.2015.5.04.0281
RECLAMANTE JOAO PAULO CASTELLI HAESER

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PORTO
JUNIOR(OAB: 23096/RS)

ADVOGADO Anna Luiza Santos Marimon(OAB:
89930/RS)

ADVOGADO ISADORA COSTA MORAES(OAB:
43166/RS)

ADVOGADO ABRAO MOREIRA BLUMBERG(OAB:
35778/RS)

ADVOGADO HELENA AMISANI SCHUELER(OAB:
30679/RS)

ADVOGADO VITOR HUGO LORETO
SAYDELLES(OAB: 299357/SP)

ADVOGADO Diego Pohlmann Garcia(OAB:
80061/RS)

ADVOGADO Caroline Ferreira Anversa(OAB:
66338/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO LUCIANO PACZKO BOZKO(OAB:
95283/RS)

ADVOGADO PAULO RENATO MOUSQUER
KUNDE(OAB: 44606/RS)

ADVOGADO ALMERINDA CLELIA DA SILVA(OAB:
76791/RS)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 45452/RS)

ADVOGADO LUCIANA MILLAN SANTIAGO(OAB:
51209/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA SAO CAMILO DE ESTEIO -
FSPSCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 546fa98

proferido nos autos.

Ficam as partes cientes da expedição do Ofício Precatório, nos

termos do §6º do art. 7º da Resolução CNJ nº 303/2019, no prazo

comum de 5 dias.

No silêncio, o requisitório seguirá regular tramitação.

LEANDRO KREBS GONCALVES

Juiz do Trabalho

OFÍCIO PRECATÓRIO

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 1ª VARA DO TRABALHO DE

ESTEIO encaminha à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho

da 4ª Região esta requisição de pagamento em desfavor do(a) ente

devedor / entidade devedora Município de Esteio - 88.150.495/0001

-86, no valor de R$ 626.199,28 (seiscentos e vinte e seis mil, cento

e noventa e nove reais e vinte e oito centavos), abaixo

discriminada:
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DADOS PROCESSUAIS

Nº do Processo: 0020906-83.2015.5.04.0281

Nº do Processo Originário Anterior (se houver): não se aplica

Natureza do Crédito: Alimentar

Exequente(s): JOAO PAULO CASTELLI HAESER

Advogado(s): HELENA AMISANI SCHUELER, VITOR HUGO

LORETO SAYDELLES, ABRAO MOREIRA BLUMBERG, Anna

Luiza Santos Marimon, Caroline Ferreira Anversa, Diego Pohlmann

Garcia , ISADORA COSTA MORAES, ANTONIO CARLOS PORTO

JUNIOR

Entidade Devedora: Fundação de Saúde Pública São Camilo de

Esteio - FSPSCE - 13.016.717/0001-73

Ente Devedor: Município de Esteio - 88.150.495/0001-86

Pré-Cadastro no GPrec: 71933

Natureza da Obrigação (de acordo com a Tabela Única de Assuntos

- TUA do CNJ): 864

DATAS DE REFERÊNCIA

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 01/12/2015

Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento:

11/11/2022

Data do trânsito em julgado dos embargos à execução e/ou

impugnação dos cálculos: 23/02/2024

Data-base: 19/03/2024

INDIVIDUALIZAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

Nome Completo: JOAO PAULO CASTELLI HAESER

CPF/CNPJ: 416.851.050-68

Data de Nascimento: 22/07/1954

Prioridade: Idoso

RNE (Registro Nacional de Estrangeiro): não se aplica

Nome do Procurador (se houver): não se aplica

CPF/CNPJ do Procurador (se houver): não se aplica

Órgão do empregado/servidor público (a que estiver vinculado, se

Administração Direta. Indicar condição de ativo, inativo ou

pensionista): ativo

DADOS BANCÁRIOS

Nome e número do Banco: BB 001

Nº da Agência: 0010-8

Nº da Conta: 108888-2

VALORES (R$)

Número de meses (a que se refere à conta de liquidação): 114

Índice de juros ou taxa SELIC: 9,95%

Valor do Juros: 39.325,36

Valor do Principal Corrigido: 586.873,92

Valor das deduções da base de cálculo (caso o valor tenha sido

submetido à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente RRA): não se aplica

Valor Pago da Parcela Superpreferencial (na hipótese de liquidação

perante o juízo da execução): não se aplica

Valor de Outras contribuições (quando couber): não se aplica

Exeq. Líquido: 610.704,22

INSS Beneficiário: 167,45

INSS Executado: 0,00

IR: 15.327,61

FGTS: 0,00

Custas Judiciais: 0,00

Subtotal 1: 626.199,28

OUTROS (HONORÁRIOS PERICIAIS/HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS)

VALOR TOTAL REQUISITADO ( Subtotal 1) = 626.199,28

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ADVOGADOS

Nome: HELENA AMISANI SCHUELER

CPF: 579.761.120-15

OAB: RS0030679

Beneficiários Representados: JOAO PAULO CASTELLI HAESER

Nome: VITOR HUGO LORETO SAYDELLES

CPF: 455.734.170-53

OAB: SP0299357

Beneficiários Representados: JOAO PAULO CASTELLI HAESER
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Nome: ABRAO MOREIRA BLUMBERG

CPF: 408.293.750-15

OAB: RS0035778

Beneficiários Representados: JOAO PAULO CASTELLI HAESER

Nome: Anna Luiza Santos Marimon

CPF: 020.057.580-51

OAB: RS0089930

Beneficiários Representados: JOAO PAULO CASTELLI HAESER

Nome: Caroline Ferreira Anversa

CPF: 002.209.320-69

OAB: RS0066338

Beneficiários Representados: JOAO PAULO CASTELLI HAESER

Nome: Diego Pohlmann Garcia

CPF: 009.088.990-84

OAB: RS0080061

Beneficiários Representados: JOAO PAULO CASTELLI HAESER

Nome: ISADORA COSTA MORAES

CPF: 899.160.500-15

OAB: RS0043166

Beneficiários Representados: JOAO PAULO CASTELLI HAESER

Nome: ANTONIO CARLOS PORTO JUNIOR

CPF: 388.906.070-68

OAB: RS0023096

Beneficiários Representados: JOAO PAULO CASTELLI HAESER

OFÍCIO PRECATÓRIO

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 1ª VARA DO TRABALHO DE

ESTEIO encaminha à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho

da 4ª Região esta requisição de pagamento em desfavor do(a) ente

devedor / entidade devedora Município de Esteio - 88.150.495/0001

-86, no valor de R$ 93.929,89 (noventa e três mil, novecentos e

vinte e nove reais e oitenta e nove centavos), abaixo discriminada:

DADOS PROCESSUAIS

Nº do Processo: 0020906-83.2015.5.04.0281

Nº do Processo Originário Anterior (se houver):não se aplica

Natureza do Crédito: Alimentar

Exequente(s): ESCRITÓRIO DE DIREITO SOCIAL PORTO,

SAYDELLES, BARBOSA, SCHUELER, CANTALICE, MORAES,

BLUMBERG & SÓ DE CASTRO

Advogado(s):

Entidade Devedora: Fundação de Saúde Pública São Camilo de

Esteio - FSPSCE - 13.016.717/0001-73

Ente Devedor: Município de Esteio - 88.150.495/0001-86

Pré-Cadastro no GPrec: 71935

Natureza da Obrigação (de acordo com a Tabela Única de Assuntos

- TUA do CNJ): 864

DATAS DE REFERÊNCIA

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 01/12/2015

Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento:

11/11/2022

Data do trânsito em julgado dos embargos à execução e/ou

impugnação dos cálculos: 23/02/2024

Data-base: 19/03/2024

INDIVIDUALIZAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

Nome Completo: ESCRITÓRIO DE DIREITO SOCIAL PORTO,

SAYDELLES, BARBOSA, SCHUELER, CANTALICE, MORAES,

BLUMBERG & SÓ DE CASTRO

CPF/CNPJ: 03.021.877/0001-57

Prioridade: Não

RNE (Registro Nacional de Estrangeiro): não se aplica

Nome do Procurador (se houver): não se aplica

CPF/CNPJ do Procurador (se houver): não se aplica

Órgão do empregado/servidor público (a que estiver vinculado, se

Administração Direta. Indicar condição de ativo, inativo ou

pensionista): não se aplica

DADOS BANCÁRIOS

Nome e número do Banco: BB 001

Nº da Agência: 0010-8

Nº da Conta: 108888-2

VALORES (R$)

Número de meses (a que se refere à conta de liquidação): 114

Índice de juros ou taxa SELIC: 0,00%

Valor do Juros: 0,00

Valor do Principal Corrigido: 93.929,89

Valor das deduções da base de cálculo (caso o valor tenha sido

submetido à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente RRA): não se aplica

Valor Pago da Parcela Superpreferencial (na hipótese de liquidação
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perante o juízo da execução): não se aplica

Valor de Outras contribuições (quando couber): não se aplica

Exeq. Líquido: 93.929,89

INSS Beneficiário: 0,00

INSS Executado: 0,00

IR: 0,00

FGTS: 0,00

Custas Judiciais: 0,00

Subtotal 1: 93.929,89

OUTROS (HONORÁRIOS PERICIAIS/HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS)

VALOR TOTAL REQUISITADO ( Subtotal 1) = 93.929,89

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ADVOGADOS

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº TutCautAnt-0020532-86.2023.5.04.0281
REQUERENTE LAIZA GABRIELI DA SILVA AVILA

ADVOGADO MILLARAY ATALIA CORTEZ
ZAMBOM(OAB: 59876/RS)

REQUERIDO KLB TELECOM LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLB TELECOM LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da8961b

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de audiência de instrução, no dia

10/7/2024, às 14h, por videoconferência, por meio da plataforma

" Z o o m " ,  m e d i a n t e  a c e s s o  a o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaesteio01jt (ID da reunião 568 874 4782).

Quando do ingresso na plataforma Zoom, as partes, seus

procuradores e as testemunhas deverão se identificar, devendo

constar seus nomes e número do processo.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, trazendo espontaneamente suas

testemunhas.

Intimem-se os procuradores das partes, que ficam cientes por seus

constituintes.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020111-62.2024.5.04.0281
RECLAMANTE JEFERSON RODRIGO TASSO

MULLER

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARTH(OAB:
73343/RS)

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON RODRIGO TASSO MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7aa10f7

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência inicial no dia 17/4/2024 às 13h50min, a ser

realizada por videoconferência, por meio da plataforma "Zoom",

m e d i a n t e  a c e s s o  a o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaesteio01jt (ID da reunião 568 874 4782).

Quando do ingresso na plataforma Zoom, as partes e seus

procuradores deverão se identificar, devendo constar seus
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nomes e número do processo.

Notifiquem-se as partes, observado o disposto no artigo 844 da

CLT, ficando o procurador do reclamante ciente por seu

constituinte.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº TutCautAnt-0020532-86.2023.5.04.0281
REQUERENTE LAIZA GABRIELI DA SILVA AVILA

ADVOGADO MILLARAY ATALIA CORTEZ
ZAMBOM(OAB: 59876/RS)

REQUERIDO KLB TELECOM LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIZA GABRIELI DA SILVA AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da8961b

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de audiência de instrução, no dia

10/7/2024, às 14h, por videoconferência, por meio da plataforma

" Z o o m " ,  m e d i a n t e  a c e s s o  a o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaesteio01jt (ID da reunião 568 874 4782).

Quando do ingresso na plataforma Zoom, as partes, seus

procuradores e as testemunhas deverão se identificar, devendo

constar seus nomes e número do processo.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, trazendo espontaneamente suas

testemunhas.

Intimem-se os procuradores das partes, que ficam cientes por seus

constituintes.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020403-81.2023.5.04.0281
RECLAMANTE CARMEN ROSANE SARAIVA

RIBEIRO

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

RECLAMADO REALCRED PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE
MATTOS(OAB: 108525/RS)

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

RECLAMADO PATRONO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO NILO RENATO PEREIRA(OAB:
32211/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ESTEIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN ROSANE SARAIVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ce7c3e

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de audiência de instrução, de forma

presencial, na Sala de Audiências desta 1ª Vara do Trabalho de

Esteio (Av. Padre Claret, 222, 1º Andar), no dia 7/11/2024, às 15h.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, trazendo espontaneamente suas

testemunhas.

Intimem-se os procuradores das partes, que ficam cientes por seus

constituintes.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020403-81.2023.5.04.0281
RECLAMANTE CARMEN ROSANE SARAIVA

RIBEIRO

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

RECLAMADO REALCRED PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE
MATTOS(OAB: 108525/RS)

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

RECLAMADO PATRONO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO NILO RENATO PEREIRA(OAB:
32211/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ESTEIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRONO SERVICOS EIRELI

  - REALCRED PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 679
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ce7c3e

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de audiência de instrução, de forma

presencial, na Sala de Audiências desta 1ª Vara do Trabalho de

Esteio (Av. Padre Claret, 222, 1º Andar), no dia 7/11/2024, às 15h.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, trazendo espontaneamente suas

testemunhas.

Intimem-se os procuradores das partes, que ficam cientes por seus

constituintes.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020283-48.2017.5.04.0281
RECLAMANTE GISIEL ISRAEL MAURER

ADVOGADO GERALDO BORGES AZEVEDO(OAB:
22406/RS)

ADVOGADO KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146/RS)

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

RECLAMADO BRADO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO ELIANE REIS LIMA(OAB: 89579/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADO LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba7edc7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré para que indique os valores incontroversos,

bem como deposite em Juízo o quantum devido, em cinco dias,

uma vez que defiro ao autor o alcance de tais valores.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020204-69.2017.5.04.0281
RECLAMANTE TIAGO GONCALVES DORNELES

ADVOGADO MAURO CESAR PIRES(OAB:
96490/RS)

RECLAMADO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ADEMAR TITTON

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO GONCALVES DORNELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 489f814

proferido nos autos.

Vistos.

Notifiquem-se as partes para que, no prazo sucessivo de oito

dias, a iniciar pelo reclamante, apresentem seus cálculos de

liquidação, e/ou manifestem-se sobre aqueles já apresentados pela

parte adversa, observando-se, neste último caso, o prazo preclusivo

e as condições dispostas no art. 879, § 2º da CLT.

No prazo para impugnação dos cálculos, as partes poderão também

manifestar o interesse em conciliar o feito, requerimento que será

objeto de apreciação oportuna.

MODELO DE LAUDO A SER SEGUIDO: disponível em

http://www.trt4.jus.br/portal/portal/trt4/consultas/atosNormativos/reco

mendacoes/recomendacoesCorregedoria, conforme Recomendação

01/2015 da Corregedoria deste Tribunal (modelo de laudo pericial

contábil).

As partes deverão apresentar os cálculos de liquidação em PDF e,

a critério dos interessados, acompanhados do arquivo “pjc”

preferencialmente exportado pelo Pje-Calc.

Por razões de economia, celeridade e eficiência, deverá ser juntado

aos autos, o arquivo de cálculo com extensão .PJC, gerado pelo

sistema PJe-Calc Cidadão, referente ao cálculo de liquidação, para

fins de importação ao PJe-Calc Corporativo, o qual é necessário

para futura atualização e citação para pagamento, sob pena de não

conhecimento do cálculo apresentado.

Para a correta juntada do arquivo com extensão .PJC, é necessário

incluir anexo em .PDF com o resumo do cálculo e selecionar o tipo

de documento Planilha de Cálculo ou Planilha de Atualização de

Cálculo. Com isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e
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Escolher Arquivo. No campo Escolher Arquivo deve ser anexado o

arquivo .PJC.

É possível verificar todos os passos para inclusão do arquivo .PJC

através do seguinte endereço

"https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/como-instalar" – MANUAL PARA

ADVOGADOS Caso não seja possível a juntada do arquivo .PJC na

forma supra, o cálculo (com extensão .PJC) poderá ser

encaminhado via correio eletrônico, no mesmo prazo, ao e-mail

desta desta 1ª Vara do Trabalho de Esteio, qual seja,

varaesteio_01@trt4.jus.br, a fim de possibilitar sua importação e

atualização pela Secretaria.

Sob pena de não homologação, na apresentação do cálculo

deverão ser adotados os parâmetros usuais deste TRT, inclusive no

tocante à discriminação detalhada das parcelas, e deverão ser

observados, de imediato, os seguintes critérios (adotados por este

Juízo), salvo se outros tiverem sido fixados pela decisão transitada

em julgado:

1. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

A incidência observará o primeiro dia útil do mês subsequente ao da

prestação do trabalho, na forma da Lei 8.177/91, salvo se

comprovado nos autos que o pagamento dos salários ocorria dentro

do próprio mês da prestação do serviço, bem como observadas as

datas próprias para pagamento das férias, 13º salário e parcelas

decorrentes da extinção do contrato de trabalho.

1.1 DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DEVEDOR

FAZENDA PÚBLICA.

Dispõe o art. 3º daEmendaConstitucional113/2021:

“Art. 3º Nas discussões e nas condenações que envolvam a

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente.”

Nesse passo, os débitos trabalhistas da Fazenda Pública devem ser

atualizados exclusivamente pela taxa SELIC, a partir de 09/12/2021,

data do início da vigência da Emenda Constitucional nº 113/2021.

Em relação ao período anterior, a dívida da Fazenda Pública deve

ser corrigida pelo índice IPCA-E, aplicado desde o vencimento da

obrigação até 08.12.2021, tendo em vista a interpretação conjunta

das decisões do Supremo Tribunal Federal nas ADC58,ADC59,

ADI 5.867 , ADI 6.021, ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE

870.947-RG (Tema 810).

Quanto aos juros de mora, considerando as modificações

legislativas ocorridas sobre a matéria – consubstanciadas na

Orientação Jurisprudencial nº 07, do Tribunal Pleno do TST, as

decisões do Supremo Tribunal Federal nas ações acima destacadas

e a introdução da recente Emenda Constitucional nº 113/2021,

devem ser observados osseguintes critérios:

a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do §

1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 1/03/1991;

b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme art. 1º- F da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida

Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001;

c) a partir de 30 de junho de 2009, juros aplicados à caderneta de

poupança, conforme art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada

pela Lei n. 11.960/2009 (ADI 5.348 e RE 870.947-RG – tema 810);

d) juros limitados a 08.12.2021, em virtude da aplicação da taxa

SELIC, a partir de 09.12.2021.

Em resumo, aplica-se o IPCA-E mais juros de mora da caderneta de

poupança (artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997 c/c Lei nº 11.960/2009)

a contar da data do ajuizamento da ação, limitados até 08/12/2021.

E a partir de 09.12.2021 deve ser aplicada a taxa SELIC que

abrange correção monetária e juros, conforme Emenda

Consti tucional nº 113/2021.

1.2 DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DEVEDOR ENTE

PRIVADO.

OSupremo Tribunal Federal, no julgamento das ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021,declarou ainconstitucionalidade da aplicação da

TR como índice de correção monetária de débitos trabalhistas e de

depósitos recursais no âmbito da Justiça do Trabalho.

Conforme a decisão, oTribunal, por maioria,julgou parcialmente

procedente a ação, para conferir “interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se que, até que

sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à atualização

dos créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

hipóteses de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código

Civil), à exceção das dívidas da Fazenda Pública que possui

regramento específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação

dada pela Lei 11.960/2009), com a exegese conferida por esta

Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG

(tema 810)”.

Definiu-se que “Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que

antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado

como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a

dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado

o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR

como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.

Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39,caput,
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da Lei 8.177, de 1991)” e “Em relação à fase judicial, a atualização

dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando

que ela incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13

da Lei 9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, §

3º, da Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02)”.

Advertiu-se, ainda, que “A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representariabis in idem”.

Por fim, os efeitos da decisão foram modulados no seguintes

sentido: “(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer

rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda, incluindo

ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando a TR

(IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de

forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os

juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e

executadas as sentenças t ransi tadas em ju lgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença,inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC)”.

Assentou-se que “Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-

se aos processos, ainda que transitados em julgado, em que a

sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)”.

Diante disso, determino que a atualização dos créditos deste

processo seja apurada de acordo com os seguintes critérios:

1)fase extrajudicial: incidência do índiceIPCA-E e dos juros legais

do art. 39,caput,da Lei 8.177/91, do vencimento da obrigação até o

ajuizamento da ação;

2)fase judicial: incidência dataxa referencial do Sistema Especial

de Liquidação e Custódia – SELIC, a partir do ajuizamento da

ação,taxa quenão pode ser cumulada com a aplicação de outros

índices de atualização monetária,cumulação que representariabis

in idem, conforme fez constar expressamente o STF na sua decisão

nasADCs em questão.

Ainda,saliento que a decisão de mérito proferida pelo STF não

transitou em julgado, podendo haver, conforme o caso, retificação

dos critérios de cálculo no momento oportuno.

2 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

2.1 DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. BASE DE CÁLCULO.

Aplica-se o disposto nas Súmulas 25 e 26 do TRT4.

Súmula nº 25 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. São

cabíveis, independentemente de sua previsão no título judicial,

resguardada a coisa julgada.

Súmula nº 26 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. BASE DE

CÁLCULO. Os descontos previdenciários apuram-se mês a mês,

incidindo sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os

juros de mora, respeitado o limite máximo mensal do salário-de-

contribuição, observados as alíquotas previstas em lei e os valores

já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido.

2.2 ATUALIZAÇÃO, MULTA E JUROS MORATÓRIOS. Aplica-se o

disposto na Súmula 368, itens IV e V, do TST.

Súmula 368 do TST:

IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, "caput", do

Decreto nº 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96).

2.3 DEDUÇÃO DOS VALORES COMPROVADAMENTE

RECOLHIDOS. Os valores já recolhidos à Previdência Social, ao

longo do contrato de trabalho, deverão ser considerados quando do

cálculo das contribuições previdenciárias devidas.

2.4 RECOLHIMENTO .  O recolh imento da contr ibuição

previdenciária deve ser feito em guia consolidada, com identificação

do autor e discriminação do salário-de-contribuição, mês a mês, de

forma que fique apropriado no NIT do empregado e seja este

beneficiário dos valores recolhidos para fins previdenciários

(Súmulas 26 do TRT4 e 368, item III, do TST).

Súmula 368, item III - Os descontos previdenciários relativos à

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, devem

ser calculados mês a mês, de conformidade com o art. 276, § 4º, do
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Decreto n º 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991,

aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite

máximo do salário de contribuição (ex-OJs nºs 32 e 228 da SBDI-1 -

inseridas, respectivamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001).

2.5 CONTRIBUIÇÃO TERCEIROS E SAT. Aplica-se o disposto na

OJ 1 da Seção Especializada em Execução (SEEx) do TRT4.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 1 - EXECUÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA JUSTIÇA DO

TRABALHO.

I - CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. COMPETÊNCIA. A

Justiça do Trabalho não tem competência para determinar o

recolhimento das contribuições sociais destinadas a terceiros.

II - CONTRIBUIÇÕES PARA O SAT. COMPETÊNCIA. A Justiça do

Trabalho é competente para executar as contribuições para o

custeio do benefício de aposentadoria especial e daqueles

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT).

Ao apresentar a conta, o perito deverá apontar e comprovar o

CNAE e liquidar a alíquota SAT incidente.

2.6 COTA RECLAMANTE. Salvo disposição em contrário na

sentença, para apuração do líquido ao reclamante, deverão ser

deduzidos os valores da contribuição previdenciária do empregado.

2.7 ACORDO APÓS CONDENAÇÃO TRANSITADA EM

JULGADO. Aplica-se o disposto na OJ 19 da SEEx do TRT4.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 19 - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO HOMOLOGADO APÓS O

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA.

Homologado acordo após o trânsito em julgado da sentença

condenatória, as contribuições previdenciárias devem ser

calculadas com base no valor do acordo, observada a

proporcionalidade entre as parcelas de natureza salarial e

indenizatória contidas na sentença.

3 JUROS DE MORA. Quanto à base de cálculo, aplica-se o

disposto na Súmula 52 do TRT4.

Súmula 52 - JUROS DE MORA. BASE DE CÁLCULO. Os juros de

mora incidem sobre o valor  da condenação, corr ig ido

monetariamente, após a dedução da contribuição previdenciária a

cargo do exequente.

4 CONTRIBUIÇÃO FISCAL.

4.1 JUROS DE MORA. BASE DE CÁLCULO. Aplica-se o disposto

na Súmula 53 do TRT4.

Súmula 53 - DESCONTOS FISCAIS. JUROS DE MORA. BASE DE

CÁLCULO. Os juros de mora sobre o crédito trabalhista não

integram a base de cálculo dos descontos fiscais.

4.2 BASE DE CÁLCULO. Aplica-se o disposto na OJ 14 da SEEx

do TRT4.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 14 - IMPOSTO DE RENDA.

A apuração do imposto de renda, a ser retido pela fonte pagadora,

deve observar a legislação vigente na data do pagamento, ainda

que critério distinto tenha sido fixado no título executivo.

5 FAZENDA PÚBLICA.

5.1 JUROS DE MORA. O valor principal será acrescido dos

acessórios previstos no artigo 39 e § 1º, da Lei 8.177/91 e no artigo

1º-F da Lei n. 9.494/97, aplicando-se os juros da poupança na

hipótese do devedor ser a Fazenda Pública.

5.2 JUROS DE MORA APLICÁVEIS À FAZENDA PÚBLICA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Aplica-se o disposto na OJ 8

da SEEx doo TRT4.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 8 - JUROS DE MORA

APLICÁVEIS À FAZENDA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA.A condenação subsidiária imposta ao ente público

não autoriza a aplicação do benefício da redução dos juros de mora.

5.3 FAZENDA PÚBLICA. CONDENADA SUBSIDIARIAMENTE.

INAPLICABILIDADE DO ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494 DE

10.09.1997. Aplica-se o disposto na Súmula 331, item VI, e na OJ

382, SBDI-I, ambas do TST.

Súmula nº 331 do TST, item VI - A responsabilidade subsidiária do

tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral.

OJ nº 382. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494, DE

10.09.1997. INAPLICABILIDADE À FAZENDA PÚBLICA QUANDO

CONDENADA SUBSIDIARIAMENTE. A Fazenda Pública, quando

condenada subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas devidas

pela empregadora principal, não se beneficia da limitação dos juros,

prevista no art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997.

6 FGTS. Para a atualização do FGTS, quando o título executivo

determinar que os valores relativos ao FGTS devem ser

depositados na conta vinculada do trabalhador, aplicar-se-áo

entendimento da OJ nº 10, da SEEx, do E. TRT4ª Região:

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 10 - FGTS. CRITÉRIO DE

ATUALIZAÇÃO. Quando o comando sentencial é de depósito em

conta vinculada dos valores do FGTS incidentes sobre as verbas da

condenação, a sua correção deve observar o índice próprio do

órgão gestor do FGTS, a Caixa Econômica Federal.

7 MASSA FALIDA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Em caso de

Falência ou de Recuperação Judicial, para fins de emissão da

Certidão de Habilitação de Créditos, a correção monetária e os juros

deverão ser calculados até a data da decretação da falência ou do

pedido da recuperação judicial, atendendo aos requisitos do art. 9º,

inciso II, da Lei. 11.101/05.

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do
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art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;

Caso tenha havido liberação de valores em favor dos exequentes

em data posterior, deverá haver indicação dos valores sacados e da

respectiva data de atualização em apartado, informações que

deverão ser apostas na Certidão de Habilitação de Créditos do

respectivo credor, a ser oportunamente expedida, a fim de

possibilitar o abatimento pelo MM. Juízo Cível.

8 HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Aplica-se o disposto na OJ 18

da SEEx do TRT4.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 18 - HONORÁRIOS

ASSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. A base de cálculo dos honorários

de assistência judiciária gratuita é o valor bruto da condenação

devido ao exequente, conforme Súmula 37 deste Tribunal, não se

computando o valor da contribuição previdenciária patronal.

9 INDENIZAÇÃO DO PERÍODO ESTABILITÁRIO. Aplica-se o

disposto na OJ 39 da SEEx do TRT4.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 39 - INDENIZAÇÃO DO

PERÍODO DA GARANTIA DE EMPREGO. SALÁRIOS E DEMAIS

VANTAGENS. A indenização correspondente ao período da

garantia de emprego, salvo especificação diversa no título

executivo, compreende todas as parcelas devidas ao trabalhador

como se trabalhando estivesse.

10 HORAS EXTRAS.

10.1 BASE DE CÁLCULO. Para a apuração da base de cálculo das

horas extras, aplica-se o disposto na Súmula 264 do TST e na

Orientação Jurisprudencial nº 100 da SEEx do TRT4.

Súmula 264 do TST: A remuneração do serviço suplementar é

composta do valor da hora normal, integrado por parcelas de

natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato,

acordo, convenção coletiva ou sentença normativa.

Orientação Jurisprudencial nº 100 da SEEx do TRT4: Os repousos

semanais remunerados apurados sobre o valor de comissões

devem compor a base de cálculo das horas extras. Súmula nº 264

do TST.

10.2 FERIADOS. Aplica-se o disposto na OJ 20 da SEEx do TRT4.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 20 - HORAS EXTRAS.

REFLEXOS EM REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS.

Os reflexos de horas extras em repousos semanais remunerados

abrangem também os feriados, salvo comando contrário do título

executivo.

11 EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A equiparação perdura, inclusive

quanto aos reajustes futuros, aplicando-se o entendimento

consolidado na OJ 38 da SEEx do TRT4.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 38 - EQUIPARAÇÃO

SALARIAL. EFEITOS DA DECISÃO.

Os efeitos da equiparação salarial reconhecida no título executivo

perduram no salário do exequente, ainda que desapareça o estado

de fato e de direito que ensejou a condenação, assegurando-se a

irredutibilidade salarial e, se for o caso, o direito aos reajustes

salariais futuros sobre o salário que decorreu da isonomia

reconhecida.

CUMPRA-SE.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020352-17.2016.5.04.0281
RECLAMANTE VANDERLEI DOS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO POLI ESTRUTURAL ESTRUTURAS
METÁLICAS

RECLAMADO RONALDO DE JESUS BRUM

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Tabelionato de Canoas

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53e9f22

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a documentação juntada aos autos quanto ao regime

do casamento (separação obrigatória de bens), indefiro o requerido

no id. e291e12.

Tendo em vista que as tentativas localização de bens passíveis de

execução não foram exitosas, em atenção ao art. 11-A, §1º, da CLT,

noti f ique-se o(a) exequente para manifestar-se sobre o

prosseguimento do feito, indicando meios viáveis e eficazes à
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garantia do Juízo, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, o processo ficará suspenso

por 01 (um) ano, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, e, ao final

desse prazo, iniciar-se-á a contagem do prazo da prescrição

intercorrente, conforme art. 11-A da CLT.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020312-35.2016.5.04.0281
RECLAMANTE ROGEL DORNELLES DE LIMA

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO BRADO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

ADVOGADO ELIANE REIS LIMA(OAB: 89579/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL AGÊNCIA
ESTEIO

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADO LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d24c766

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Ante o efetivo pagamento da demanda, julgo extinta a presente

execução.

Conforme consulta à aba dados financeiros do presente feito,

verifica-se a existência de saldo de quantia irrisória (R$ 0,01

atualizados até a presente data). Dado o valor ínfimo, recolham-se

como emolumentos em favor da União, vez que, nos termos do art.

1º do PROVIMENTO Nº 273, DE 03 DE ABRIL DE 2020, do E.

TRT4, “é condição para arquivamento definitivo do processo judicial,

entre outras providências eventualmente necessárias, a inexistência

de contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao mesmo

processo”.

Ciência às partes.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020312-35.2016.5.04.0281
RECLAMANTE ROGEL DORNELLES DE LIMA

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO BRADO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

ADVOGADO ELIANE REIS LIMA(OAB: 89579/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL AGÊNCIA
ESTEIO

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGEL DORNELLES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d24c766

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Ante o efetivo pagamento da demanda, julgo extinta a presente

execução.

Conforme consulta à aba dados financeiros do presente feito,

verifica-se a existência de saldo de quantia irrisória (R$ 0,01

atualizados até a presente data). Dado o valor ínfimo, recolham-se

como emolumentos em favor da União, vez que, nos termos do art.

1º do PROVIMENTO Nº 273, DE 03 DE ABRIL DE 2020, do E.

TRT4, “é condição para arquivamento definitivo do processo judicial,

entre outras providências eventualmente necessárias, a inexistência

de contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao mesmo

processo”.

Ciência às partes.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020131-58.2021.5.04.0281
RECLAMANTE THAYS DE DEUS COSTA

ADVOGADO LEDA CHESINI ARALDI(OAB:
47158/RS)

RECLAMADO FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECLAMADO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO GERSON DO NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

VT SOLUÇÕES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb87d25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Ante o efetivo pagamento da demanda, julgo extinta a presente

execução.

Conforme consulta à aba dados financeiros do presente feito,

verifica-se a existência de saldo de quantia irrisória (R$ 2,57

atualizados até a presente data). Dado o valor ínfimo, recolham-se

como emolumentos em favor da União, vez que, nos termos do art.

1º do PROVIMENTO Nº 273, DE 03 DE ABRIL DE 2020, do E.

TRT4, “é condição para arquivamento definitivo do processo judicial,

entre outras providências eventualmente necessárias, a inexistência

de contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao mesmo

processo”.

Ciência às partes.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020131-58.2021.5.04.0281
RECLAMANTE THAYS DE DEUS COSTA

ADVOGADO LEDA CHESINI ARALDI(OAB:
47158/RS)

RECLAMADO FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECLAMADO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO GERSON DO NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

VT SOLUÇÕES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYS DE DEUS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb87d25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Ante o efetivo pagamento da demanda, julgo extinta a presente

execução.

Conforme consulta à aba dados financeiros do presente feito,

verifica-se a existência de saldo de quantia irrisória (R$ 2,57

atualizados até a presente data). Dado o valor ínfimo, recolham-se

como emolumentos em favor da União, vez que, nos termos do art.

1º do PROVIMENTO Nº 273, DE 03 DE ABRIL DE 2020, do E.

TRT4, “é condição para arquivamento definitivo do processo judicial,

entre outras providências eventualmente necessárias, a inexistência

de contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao mesmo

processo”.

Ciência às partes.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000169-64.2012.5.04.0281
RECLAMANTE RODRIGO IPE DA SILVA

ADVOGADO EVERSON DA SILVA
CAMARGO(OAB: 62128/RS)

RECLAMADO Banda Cumplices da Lua

RECLAMADO JHONI ARMANDO MANGONI

ADVOGADO GILMAR MARINA(OAB: 26115/RS)

RECLAMADO JHONI ARMANDO MANGONI
01179936035

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO EDMUNDO BOLL

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO IPE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f039153

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, pronuncio a

prescrição intercorrente no presente processo, ajuizado por

RODRIGO IPE DA SILVA contra BANDA CUMPLICES DA LUA E

OUTROS (2) e extingo em definitivo a execução.

Custas dispensadas.

Intimem-se as partes, o perito e a União.

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, excluam-

se as rés do BNDT e SerasaJud.

Tudo cumprido, arquivem-se definitivamente os autos.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000169-64.2012.5.04.0281
RECLAMANTE RODRIGO IPE DA SILVA

ADVOGADO EVERSON DA SILVA
CAMARGO(OAB: 62128/RS)

RECLAMADO Banda Cumplices da Lua

RECLAMADO JHONI ARMANDO MANGONI

ADVOGADO GILMAR MARINA(OAB: 26115/RS)

RECLAMADO JHONI ARMANDO MANGONI
01179936035

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO EDMUNDO BOLL

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONI ARMANDO MANGONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f039153

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, pronuncio a

prescrição intercorrente no presente processo, ajuizado por

RODRIGO IPE DA SILVA contra BANDA CUMPLICES DA LUA E

OUTROS (2) e extingo em definitivo a execução.

Custas dispensadas.

Intimem-se as partes, o perito e a União.

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, excluam-

se as rés do BNDT e SerasaJud.

Tudo cumprido, arquivem-se definitivamente os autos.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020202-60.2021.5.04.0281
RECLAMANTE JUSSARA GORETI DE MOURA

ADVOGADO LUCIANA MILLAN SANTIAGO(OAB:
51209/RS)

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO LUCIANO PACZKO BOZKO(OAB:
95283/RS)

ADVOGADO PAULO RENATO MOUSQUER
KUNDE(OAB: 44606/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA SAO CAMILO DE ESTEIO -
FSPSCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98128ac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para manifestar-se, no prazo de 10 dias,

sobre a insurgência da reclamante, relativamente à implementação

em folha de pagamento (id. b0a4cae).

Após, voltem conclusos.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020403-86.2020.5.04.0281
RECLAMANTE CRISTIAN DANIEL LEAL FREIRE

ADVOGADO JURANDIR JOSE MENDEL(OAB:
32832/RS)

ADVOGADO FERNANDA BRESOLIN(OAB:
72836/RS)

RECLAMADO EXCELSIOR ALIMENTOS SA.

ADVOGADO GUILHERME VALENTINI(OAB:
54207/RS)

ADVOGADO LAURA TASSINARI
BANDINELLI(OAB: 120324/RS)

ADVOGADO BETINA KIPPER(OAB: 38508/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM
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PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN DANIEL LEAL FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6a8ae6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerido.

Os valores depositados em conta vinculada do FGTS deverão por

este ser sacado, pessoalmente, uma vez que os pressupostos

exigidos pelo órgão gestor deverão ser analisados no ato.

Aguarde-se.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0020535-80.2019.5.04.0281
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RÉU FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 45452/RS)

ADVOGADO LUCIANA MILLAN SANTIAGO(OAB:
51209/RS)

ADVOGADO PAULO RENATO MOUSQUER
KUNDE(OAB: 44606/RS)

ADVOGADO LUCIANO PACZKO BOZKO(OAB:
95283/RS)

PERITO GERSON DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA SAO CAMILO DE ESTEIO -
FSPSCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f441b2e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que juntem aos autos os documentos

requeridos pelo perito contábil, em vinte dias.

Com a juntada, reabra-se o prazo pericial, mediante intimação

específica.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0020535-80.2019.5.04.0281
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RÉU FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 45452/RS)

ADVOGADO LUCIANA MILLAN SANTIAGO(OAB:
51209/RS)

ADVOGADO PAULO RENATO MOUSQUER
KUNDE(OAB: 44606/RS)

ADVOGADO LUCIANO PACZKO BOZKO(OAB:
95283/RS)

PERITO GERSON DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f441b2e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que juntem aos autos os documentos

requeridos pelo perito contábil, em vinte dias.

Com a juntada, reabra-se o prazo pericial, mediante intimação

específica.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020313-44.2021.5.04.0281
RECLAMANTE EDUARDA SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO MONIA APARECIDA DE CASTRO
ASCOLI(OAB: 76066/RS)

ADVOGADO NADIR JOSE ASCOLI(OAB:
11987/RS)

RECLAMADO HENRIQUE MARINHO SILVA
01990844081

ADVOGADO WILLIAN PRASS(OAB: 97689/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA SANTANA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8660ac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, para fins do art. 884 da CLT.

No mesmo prazo, deverá indicar os dados bancários necessários

para transferência, ou então informar o Juízo, caso já tenha

realizado o cadastro junto ao Banco de Dados do TRT4.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020057-38.2020.5.04.0281
RECLAMANTE CLOVIS DO NASCIMENTO

ADVOGADO Carlos Alberto Stemmer(OAB:
31069/RS)

RECLAMADO T.H TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA - ME

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DO
COUTO(OAB: 151987/MG)

ADVOGADO GRAZIELLA FERNANDA
PENHA(OAB: 97150/MG)

RECLAMADO TRANSYOKI-TRANSPORTES YOKI
LTDA

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
61510/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.H TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA - ME

  - TRANSYOKI-TRANSPORTES YOKI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45a2fc9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que quite o débito remanescente, em

cinco dias.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020336-87.2021.5.04.0281

RECLAMANTE THIAGO FLORES SUM

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FLORES SUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af85543

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, para fins do art. 884 da CLT, considerando

que a reclamada deixou de apresentar incidentes à execução em

seu prazo legal.

No silêncio, expeçam-se os alvarás aos credores, observando-se a

conta indicada na petição retro e retornem, para as deliberações de

encerramento.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020534-27.2021.5.04.0281
RECLAMANTE VILMAR FERREIRA LOPES

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO SUANE DA CUNHA CONTREIRA
FERNANDES(OAB: 71722/RS)

ADVOGADO MONIA MASOCHI FRIZON(OAB:
93839/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d238a46

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamada.

Aguarde-se.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020431-20.2021.5.04.0281
RECLAMANTE MARINES FEIBER

ADVOGADO LAURA BITENCOURT PIVA(OAB:
93495/RS)

ADVOGADO ADRIANA SIMONE PIVA(OAB:
45263/RS)

ADVOGADO ELIO ATILIO PIVA(OAB: 17458/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4dfe98

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamada.

Aguarde-se.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020523-95.2021.5.04.0281
RECLAMANTE REINALDO OLIVEIRA DA CUNHA

ADVOGADO MERIDIANE MACHADO
GONZALES(OAB: 77083/RS)

RECLAMADO REAL RODOVIAS DE
TRANSPORTES COLETIVOS S A

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
ZANELLA(OAB: 18320/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO OLIVEIRA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ef8e9c

proferida nos autos.

Vistos.

Face à comprovação do depósito de 30% do valor da dívida, defiro

à reclamada o parcelamento do remanescente em 06 parcelas,

devidamente atualizadas, nos termos do art. 916 do CPC, a serem

satisfeitas no dia 20 de cada mês, a iniciar em 20/04/2024.

Caso o vencimento da parcela recaia em sábado, domingo ou

feriado, a mesma será postergada para o primeiro dia útil

subsequente.

Intimem-se.

Intime-se ainda, a parte reclamante para efetuar o

cadastramento de dados bancários para créditos em processos

do TRT04 (número do banco, nome do banco, agência, conta,

espécie de conta, CPF/CNPJ do titular, nome/razão social do

titular – através do link https://siscondj.trt4.jus.br/adv-dados-

bancarios-cadastro/), para fins de expedição do alvará,

devendo tal ato ser informado nos autos.

Da guia de depósito de ID da8011f , expeça-se alvará ao autor.

Com a comprovação dos demais depósitos, liberem-se aos

respectivos credores, mediante alvará.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020523-95.2021.5.04.0281
RECLAMANTE REINALDO OLIVEIRA DA CUNHA

ADVOGADO MERIDIANE MACHADO
GONZALES(OAB: 77083/RS)

RECLAMADO REAL RODOVIAS DE
TRANSPORTES COLETIVOS S A

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
ZANELLA(OAB: 18320/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL RODOVIAS DE TRANSPORTES COLETIVOS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ef8e9c

proferida nos autos.

Vistos.

Face à comprovação do depósito de 30% do valor da dívida, defiro
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à reclamada o parcelamento do remanescente em 06 parcelas,

devidamente atualizadas, nos termos do art. 916 do CPC, a serem

satisfeitas no dia 20 de cada mês, a iniciar em 20/04/2024.

Caso o vencimento da parcela recaia em sábado, domingo ou

feriado, a mesma será postergada para o primeiro dia útil

subsequente.

Intimem-se.

Intime-se ainda, a parte reclamante para efetuar o

cadastramento de dados bancários para créditos em processos

do TRT04 (número do banco, nome do banco, agência, conta,

espécie de conta, CPF/CNPJ do titular, nome/razão social do

titular – através do link https://siscondj.trt4.jus.br/adv-dados-

bancarios-cadastro/), para fins de expedição do alvará,

devendo tal ato ser informado nos autos.

Da guia de depósito de ID da8011f , expeça-se alvará ao autor.

Com a comprovação dos demais depósitos, liberem-se aos

respectivos credores, mediante alvará.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020501-37.2021.5.04.0281
RECLAMANTE EDSON ANDRE MAIA DE AZEVEDO

ADVOGADO WILLIAN PRASS(OAB: 97689/RS)

RECLAMADO DIELO - SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - ME

RECLAMADO LIBERTY DO BRASIL - COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA - ME

RECLAMADO SEG-SUL SEGURANCA
EMPRESARIAL DO SUL LTDA - ME

RECLAMADO BONACHESKI - SERVICOS DE
PORTARIA LTDA

PERITO ANA PAULA DULINSKI

PERITO GERSON DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ANDRE MAIA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0d0501

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

- Certifico que é de conhecimento deste juízo que tramitam, nesta

un idade jud ic iá r ia ,  d iversos  p rocessos  em face  das

empresasBONACHESKI - SERVICOS DE PORTARIA LTDA.,

CNPJ: 05.162.828/0001-60; DIELO - SERVICOS DE PORTARIA

LTDA - CNPJ: 02.339.941/0001-80; DIELO - SERVICOS DE

VIGILANCIA LTDA – ME, CNPJ: 09.524.503/0001-30; LIBERTY

DO BRASIL - COMERCIO e DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS

LTDA – ME, CNPJ 09.123.601/0001-66; CRAFY DO BRASIL –

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICS LTDA. - EPP,

CNPJ 07.960.723/0001-81, bem como em face de seus sócios

KATIA ANDREA BONACHESKI DE SOUZA (CPF 607.726.030-

49), HENRIQUE MATHEUS DE SOUZA (ESPÓLIO DE) –

representado por Kátia Bonacheski (CPF 454.130.450-34) e

LEONARDO BONACHESKI DE SOUZA (CPF 028.806.540-92);

- Certifico, por oportuno, que nenhuma das demandadas têm sido

encontradas, sendo que todas as notificações têm se concentrado

no endereço residencial de KATIA ANDREA BONACHESKI DE

SOUZA;

- Certifico também que, muito embora o juízo busque fazer uso de

todos os meios executivos à sua disposição, como, por exemplo,

expedição de mandado de penhora, uso das ferramentas Sisbajud,

Renajud, CNIB, ARISP, entre outras, todas as execuções em curso

em face das pessoas jurídicas e físicas acima referidas são

infrutíferas. Os meios alternativos de execução como consultas ao

CAGED, INFOJUD e demais sistemas de pesquisa conveniados

também não se mostram eficazes ao andamento das execuções;

- Certifico que as reclamadas anteriormente referidas possuem,

ainda, diversas demandas contra si na 2ª Vara do Trabalho de

Esteio, bem como em outras comarcas trabalhistas e também no

juízo cível (conforme consultas efetuadas através do site do

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul), o que reforça

a dificuldade de execução;

- Certifico, por fim, que, de ordem, em consulta à Ferramenta de

Apoio à Execução – FAE, obtive os seguintes dados:

a)BONACHESKI - SERVICOS DE PORTARIA LTDA.: mais de 50

mandados negativos; 21 processos ativos em execução, 05

processos arquivados provisoriamente, 08 registros positivos (sem

garantia) no BNDT. Ainda, conforme a movimentação referente aos

últimos 12 meses, a ré teve 10 execuções iniciadas e 05 processos

com registro positivo (sem garantia) no BNDT.

b) DIELO - SERVICOS DE PORTARIA LTDA.: mais de 100

mandados negativos; 24 processos ativos em execução, 06

processos arquivados provisoriamente, 09 registros positivos (sem

garantia) no BNDT. Ainda, conforme a movimentação referente aos

últimos 12 meses, a ré teve 24 execuções iniciadas e 08 processos

com registro positivo (sem garantia) no BNDT.

c) DIELO - SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA – ME: mais de 200

mandados negativos; 62 processos ativos em execução, 18

processos arquivados provisoriamente, 24 registros positivos (sem

garantia) no BNDT. Ainda, conforme a movimentação referente aos
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últimos 12 meses, a ré teve 53 execuções iniciadas e 18 processos

com registro positivo (sem garantia) no BNDT.

d) LIBERTY DO BRASIL - COMERCIO e DE EQUIPAMENTOS

ELETRONICOS LTDA – ME: mais de 30 mandados negativos; 10

processos ativos em execução, 2 processos arquivados

provisoriamente, 4 registros positivos (sem garantia) no BNDT.

Ainda, conforme a movimentação referente aos últimos 12 meses, a

ré teve 7 execuções iniciadas e 2 processos com registro positivo

(sem garantia) no BNDT.

e) CRAFY DO BRASIL – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS

ELETRÔNICS LTDA. – EPP: mais de 10 mandados negativos; 5

processos ativos em execução, 1 processos arquivados

provisoriamente, 2 registros positivos (sem garantia) no BNDT.

Ainda, conforme a movimentação referente aos últimos 12 meses, a

ré teve 2 execuções iniciadas e 1 processo com registro positivo

(sem garantia) no BNDT.

f) KATIA ANDREA BONACHESKI DE SOUZA: 12 processos ativos

em execução, 3 processos arquivados provisoriamente, 2 registros

posi t ivos (sem garant ia)  no BNDT. Ainda, conforme a

movimentação referente aos últimos 12 meses, a ré teve 4

execuções iniciadas e 2 processos com registro positivo (sem

garantia) no BNDT.

g) HENRIQUE MATHEUS DE SOUZA (ESPÓLIO DE) –

representado por Kátia Bonacheski: 17 processos ativos em

execução, 3 processos arquivados provisoriamente, 4 registros

posi t ivos (sem garant ia)  no BNDT. Ainda, conforme a

movimentação referente aos últimos 12 meses, o réu teve 8

execuções iniciadas e 3 processos com registro positivo (sem

garantia) no BNDT.

h) LEONARDO BONACHESKI DE SOUZA: 11 processos ativos em

execução, 5 processos arquivados provisoriamente, 2 registros

posi t ivos (sem garant ia)  no BNDT. Ainda, conforme a

movimentação referente aos últimos 12 meses, o réu teve 6

execuções iniciadas e 2 processos com registro positivo (sem

garantia) no BNDT.

Diante das informações obtidas, faço os autos conclusos.

Camila Levandowski - Técnica Judiciária

Vistos.

Ante o acima certificado, tem-se que todas as tentativas de

execução em face dos demandados ora citados, dentre os quais se

encontram os executados no presente feito, são infrutíferas, o que é

de notório conhecimento do juízo.

Assim, intimem-se os credores para que, em 05 dias, indiquem

meios viáveis de prosseguimento da execução, fornecendo

informações concretas acerca de bens passíveis de penhora, nos

termos do art. 11-A, §1º, da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, o processo ficará suspenso

por 01 (um) ano, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, e, ao final

desse prazo, iniciar-se-á a contagem do prazo da prescrição

intercorrente, conforme art. 11-A da CLT.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020332-79.2023.5.04.0281
RECLAMANTE MAXWELL MARQUES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MALYSZ(OAB:
44611/RS)

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDASUL DISTRIBUIDORA ALIMENTICIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a10f26

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para, em cinco dias, manifestar seu interesse

na produção de prova oral, especificando, em caso afirmativo, os

pontos de litígio que lhe serão objeto, aduzir suas razões finais ou

formular propostas conciliatórias.

No silêncio, ter-se-á por rejeitada a segunda proposta conciliatória e

encerrada a instrução.

Por fim, façam-se os autos conclusos para sentença, desde já

designada sine die.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020332-79.2023.5.04.0281
RECLAMANTE MAXWELL MARQUES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A
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ADVOGADO MARCIA CRISTINA MALYSZ(OAB:
44611/RS)

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWELL MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a10f26

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para, em cinco dias, manifestar seu interesse

na produção de prova oral, especificando, em caso afirmativo, os

pontos de litígio que lhe serão objeto, aduzir suas razões finais ou

formular propostas conciliatórias.

No silêncio, ter-se-á por rejeitada a segunda proposta conciliatória e

encerrada a instrução.

Por fim, façam-se os autos conclusos para sentença, desde já

designada sine die.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020402-96.2023.5.04.0281
RECLAMANTE JUAN LUCAS GARCIA NOGUEIRA

ADVOGADO THALISSON TERRAS
SPESSATTO(OAB: 100342/RS)

RECLAMADO ALSO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO Emerson Lima Pacheco(OAB:
43326/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN LUCAS GARCIA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21f7c8c

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de audiência de instrução, de forma

presencial, na Sala de Audiências desta 1ª Vara do Trabalho de

Esteio (Av. Padre Claret, 222, 1º Andar), no dia 27/11/2024, às

15h.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, trazendo espontaneamente suas

testemunhas.

Intimem-se os procuradores das partes, que ficam cientes por seus

constituintes.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020402-96.2023.5.04.0281
RECLAMANTE JUAN LUCAS GARCIA NOGUEIRA

ADVOGADO THALISSON TERRAS
SPESSATTO(OAB: 100342/RS)

RECLAMADO ALSO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO Emerson Lima Pacheco(OAB:
43326/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALSO SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21f7c8c

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de audiência de instrução, de forma

presencial, na Sala de Audiências desta 1ª Vara do Trabalho de

Esteio (Av. Padre Claret, 222, 1º Andar), no dia 27/11/2024, às

15h.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, trazendo espontaneamente suas

testemunhas.

Intimem-se os procuradores das partes, que ficam cientes por seus

constituintes.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020422-87.2023.5.04.0281
RECLAMANTE HELEN VIVIANE ROSA FELIX
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ADVOGADO ROBERTO PONATH(OAB:
109507/RS)

ADVOGADO NILZA MARTINS DE VARGAS(OAB:
110562/RS)

ADVOGADO DAVID BATTISTI JACOB(OAB:
107013/RS)

RECLAMADO BETTANIN S.A.

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETTANIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9bdf8c

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de audiência de instrução, no dia

3/7/2024, às 14h, por videoconferência, por meio da plataforma

" Z o o m " ,  m e d i a n t e  a c e s s o  a o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaesteio01jt (ID da reunião 568 874 4782).

Quando do ingresso na plataforma Zoom, as partes, seus

procuradores e as testemunhas deverão se identificar, devendo

constar seus nomes e número do processo.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, trazendo espontaneamente suas

testemunhas.

Intimem-se os procuradores das partes, que ficam cientes por seus

constituintes.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020406-36.2023.5.04.0281
RECLAMANTE FELIPE ERNI DECARLI

ADVOGADO MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

ADVOGADO VINICIUS SECCO FOGACA(OAB:
76474/RS)

ADVOGADO TATIANE RIETH DIAS(OAB:
79342/RS)

ADVOGADO GUILHERME BLANCO(OAB:
81041/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6cd91e

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de audiência de instrução, no dia

13/11/2024, às 15h, por videoconferência, por meio da plataforma

" Z o o m " ,  m e d i a n t e  a c e s s o  a o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaesteio01jt (ID da reunião 568 874 4782).

Quando do ingresso na plataforma Zoom, as partes, seus

procuradores e as testemunhas deverão se identificar, devendo

constar seus nomes e número do processo.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, trazendo espontaneamente suas

testemunhas.

Intimem-se os procuradores das partes, que ficam cientes por seus

constituintes.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020422-87.2023.5.04.0281
RECLAMANTE HELEN VIVIANE ROSA FELIX

ADVOGADO ROBERTO PONATH(OAB:
109507/RS)

ADVOGADO NILZA MARTINS DE VARGAS(OAB:
110562/RS)

ADVOGADO DAVID BATTISTI JACOB(OAB:
107013/RS)

RECLAMADO BETTANIN S.A.

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN VIVIANE ROSA FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9bdf8c

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de audiência de instrução, no dia

3/7/2024, às 14h, por videoconferência, por meio da plataforma

" Z o o m " ,  m e d i a n t e  a c e s s o  a o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaesteio01jt (ID da reunião 568 874 4782).

Quando do ingresso na plataforma Zoom, as partes, seus

procuradores e as testemunhas deverão se identificar, devendo

constar seus nomes e número do processo.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, trazendo espontaneamente suas

testemunhas.

Intimem-se os procuradores das partes, que ficam cientes por seus

constituintes.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020406-36.2023.5.04.0281
RECLAMANTE FELIPE ERNI DECARLI

ADVOGADO MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

ADVOGADO VINICIUS SECCO FOGACA(OAB:
76474/RS)

ADVOGADO TATIANE RIETH DIAS(OAB:
79342/RS)

ADVOGADO GUILHERME BLANCO(OAB:
81041/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ERNI DECARLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6cd91e

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de audiência de instrução, no dia

13/11/2024, às 15h, por videoconferência, por meio da plataforma

" Z o o m " ,  m e d i a n t e  a c e s s o  a o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaesteio01jt (ID da reunião 568 874 4782).

Quando do ingresso na plataforma Zoom, as partes, seus

procuradores e as testemunhas deverão se identificar, devendo

constar seus nomes e número do processo.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, trazendo espontaneamente suas

testemunhas.

Intimem-se os procuradores das partes, que ficam cientes por seus

constituintes.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020361-32.2023.5.04.0281
RECLAMANTE ALEXANDRA DOS SANTOS FLORES

ADVOGADO JUSSARA AURELIO GODOI(OAB:
32105/RS)

RECLAMADO VANDERLEI BEHENCK BECKER -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI BEHENCK BECKER - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 345cc80

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de audiência de instrução, de forma

presencial, na Sala de Audiências desta 1ª Vara do Trabalho de

Esteio (Av. Padre Claret, 222, 1º Andar), no dia 10/7/2024, às

14h30min.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, trazendo espontaneamente suas

testemunhas.

Intimem-se os procuradores das partes, que ficam cientes por seus

constituintes.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020361-32.2023.5.04.0281
RECLAMANTE ALEXANDRA DOS SANTOS FLORES
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ADVOGADO JUSSARA AURELIO GODOI(OAB:
32105/RS)

RECLAMADO VANDERLEI BEHENCK BECKER -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA DOS SANTOS FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 345cc80

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de audiência de instrução, de forma

presencial, na Sala de Audiências desta 1ª Vara do Trabalho de

Esteio (Av. Padre Claret, 222, 1º Andar), no dia 10/7/2024, às

14h30min.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, trazendo espontaneamente suas

testemunhas.

Intimem-se os procuradores das partes, que ficam cientes por seus

constituintes.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    LEANDRO KREBS GONCALVES

    Juiz do Trabalho Titular

2 VT Esteio

Edital

Processo Nº ATSum-0020595-50.2019.5.04.0282
RECLAMANTE BRENDON ANTHONY TAVARES

SUBTIL RHODEN

ADVOGADO THAISA MARTINS BRITZ(OAB:
107528/RS)

RECLAMADO VERA EDI BRUM

ADVOGADO CARLA PAIM HALFEN(OAB:
44488/RS)

RECLAMADO REB ORBITAL PUBLICIDADE EIRELI

ADVOGADO CARLA PAIM HALFEN(OAB:
44488/RS)

RECLAMADO ROGERIO EDI BRUM

RECLAMADO 49.737.982 ROGERIO EDI BRUM

TERCEIRO
INTERESSADO

CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BELARTE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E DECORACAO
LTDA

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPER DOG MORTE LENTA
COMERCIO DE LANCHES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ESTEIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELO NEIMAR PEREIRA SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITORIA POSTO DE SERVICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RBT TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO EDI BRUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO DE CIRCULAÇÃO DO EDITAL: 20 dias

PROCESSO Nº: 0020595-50.2019.5.04.0282

DESTINATÁRIO:

ROGERIO EDI BRUM

Pela presente, fica o destinatário notificado, do que segue

transcrito: 'a fim de viabilizar a liberação dos depósitos mensais

realizados pela terceira RBT Telecom Ltda (em decorrência da

penhora de créditos), determino, excepcionalmente, que se intimem

as rés para os fins do art. 884 da CLT, não obstante ainda não

exista a garantia do Juízo.'

Juiz(a) do Trabalho

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CASSIA REGINA RIGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020595-50.2019.5.04.0282
RECLAMANTE BRENDON ANTHONY TAVARES

SUBTIL RHODEN

ADVOGADO THAISA MARTINS BRITZ(OAB:
107528/RS)

RECLAMADO VERA EDI BRUM

ADVOGADO CARLA PAIM HALFEN(OAB:
44488/RS)

RECLAMADO REB ORBITAL PUBLICIDADE EIRELI

ADVOGADO CARLA PAIM HALFEN(OAB:
44488/RS)

RECLAMADO ROGERIO EDI BRUM

RECLAMADO 49.737.982 ROGERIO EDI BRUM

TERCEIRO
INTERESSADO

CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

BELARTE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E DECORACAO
LTDA

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPER DOG MORTE LENTA
COMERCIO DE LANCHES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ESTEIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELO NEIMAR PEREIRA SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITORIA POSTO DE SERVICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RBT TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - 49.737.982 ROGERIO EDI BRUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO DE CIRCULAÇÃO DO EDITAL: 20 dias

PROCESSO Nº: 0020595-50.2019.5.04.0282

DESTINATÁRIO:

49.737.982 ROGERIO EDI BRUM

Pela presente, fica o destinatário notificado, do que segue

transcrito: 'a fim de viabilizar a liberação dos depósitos mensais

realizados pela terceira RBT Telecom Ltda (em decorrência da

penhora de créditos), determino, excepcionalmente, que se intimem

as rés para os fins do art. 884 da CLT, não obstante ainda não

exista a garantia do Juízo.'

Juiz(a) do Trabalho

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CASSIA REGINA RIGO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020369-06.2023.5.04.0282
RECLAMANTE CINTIA RAFAELA ALVES ANTUNES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a99913d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- Vistos, etc.

- Homologo o acordo constante na petição do id n. 8c420ad,

inclusive quanto à atribuição da natureza indenizatória às parcelas

nele compreendidas.

- Custas de R$ 100,00 (cem reais), calculadas sobre o valor

acordado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atribuídas à autora e

dispensadas ante o benefício da justiça gratuita que ora lhe

concedo, nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, tendo em vista a

remuneração da trabalhadora (ID. 2afd14b).

- Deverá a autora denunciar o inadimplemento do acordo até o dia

15/05/2024, sob pena de presunção de sua regular quitação.

- Não há incidência de contribuição previdenciária, em face do

caráter indenizatório do acordo entabulado.

- Excluam-se os autos da pauta.

- Intimem-se as partes.

- Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 047, de 07.07.2023.

- Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, sem

pendências.

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020369-06.2023.5.04.0282
RECLAMANTE CINTIA RAFAELA ALVES ANTUNES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA RAFAELA ALVES ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a99913d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- Vistos, etc.

- Homologo o acordo constante na petição do id n. 8c420ad,

inclusive quanto à atribuição da natureza indenizatória às parcelas

nele compreendidas.

- Custas de R$ 100,00 (cem reais), calculadas sobre o valor

acordado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atribuídas à autora e

dispensadas ante o benefício da justiça gratuita que ora lhe

concedo, nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, tendo em vista a

remuneração da trabalhadora (ID. 2afd14b).

- Deverá a autora denunciar o inadimplemento do acordo até o dia

15/05/2024, sob pena de presunção de sua regular quitação.

- Não há incidência de contribuição previdenciária, em face do

caráter indenizatório do acordo entabulado.

- Excluam-se os autos da pauta.

- Intimem-se as partes.

- Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 047, de 07.07.2023.

- Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, sem

pendências.

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020109-89.2024.5.04.0282
RECLAMANTE NATHAN ZILIO NUNES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOS REIS
SCHEIDT(OAB: 66007/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO IDEAL.COM SOLUCOES EM
TELEFONIA LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b297caf

proferido nos autos.

A juntada de "credenciais" pela reclamada em arquivo único, na

forma de “kit”, como ela própria denominou (ID. 0041bd2, de

18/03/2024) está em desacordo com a Resolução CSJT nº

185/2017.

Ante o exposto, determino a intimação da reclamada CLARO S.A.

para que anexe novamente as suas credenciais, juntando cada

documento (contrato social, procuração, substabelecimento, etc.) de

forma individualizada e com a devida identificação do tipo de

documento, na forma de anexo da petição de juntada, no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de não conhecimento e exclusão dos autos,

nos termos do art. 15 da Resolução CSJT nº 185/2017, bem como

de desabilitação do advogado, prejudicando o direcionamento das

futuras intimações.

Além disso, verifica-se que alguns documentos foram assinados via

DocuSign, razão pela qual determino que, no mesmo prazo, sejam

juntadas ao feito as validações das assinaturas eletrônicas e

digitais, a fim de que o Juízo tenha condições de verificar todas as

informações pertinentes às pessoas que realizaram a assinatura do

envelope digitalmente.

ESTEIO/RS, 18 de março de 2024.

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020361-97.2021.5.04.0282
RECLAMANTE JORGE LUIZ DA SILVA PIRES

ADVOGADO ZILA RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
31757/RS)

RECLAMADO MARIA DELOCI MACHADO DOS
REIS

ADVOGADO JEANE DENISE DE LEMOS(OAB:
90990/RS)

ADVOGADO Marli dos Santos Consença(OAB:
86130/RS)

RECLAMADO ZULEIKA DE OLIVEIRA SARAIVA

ADVOGADO Marli dos Santos Consença(OAB:
86130/RS)

ADVOGADO JEANE DENISE DE LEMOS(OAB:
90990/RS)

RECLAMADO MARCIA AMARAL

ADVOGADO Marli dos Santos Consença(OAB:
86130/RS)

ADVOGADO JEANE DENISE DE LEMOS(OAB:
90990/RS)

RECLAMADO MARIA FELICIA BRITO MARQUES

ADVOGADO Marli dos Santos Consença(OAB:
86130/RS)

ADVOGADO JEANE DENISE DE LEMOS(OAB:
90990/RS)

RECLAMADO EDEVALDO POLLA

ADVOGADO JEANE DENISE DE LEMOS(OAB:
90990/RS)

ADVOGADO Marli dos Santos Consença(OAB:
86130/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOTORANTIM S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEVALDO POLLA

  - MARCIA AMARAL

  - MARIA DELOCI MACHADO DOS REIS

  - MARIA FELICIA BRITO MARQUES

  - ZULEIKA DE OLIVEIRA SARAIVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f51965

proferido nos autos.

Diante da quitação dos valores devidos pelos reclamados ZULEIKA

DE OLIVEIRA SARAIVA, MARIA FELICIA BRITO MARQUES,

MARCIA AMARAL e MARIA DELOCI MACHADO DOS REIS, julgo

extinta a execução em relação a eles.

Intimem-se.

Transitada em julgado, retifiquem-se os dados da autuação,

excluindo as pessoas físicas acima identificadas.

Após, inclua-se o executado EDEVALDO POLLA nos cadastros

BNDT e SERASAJUD, e remetam-se os autos ao sobrestamento,

para contagem do prazo prescricional, na forma do despacho do ID

0ef001b.

ESTEIO/RS, 18 de março de 2024.

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020361-97.2021.5.04.0282
RECLAMANTE JORGE LUIZ DA SILVA PIRES

ADVOGADO ZILA RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
31757/RS)

RECLAMADO MARIA DELOCI MACHADO DOS
REIS

ADVOGADO JEANE DENISE DE LEMOS(OAB:
90990/RS)

ADVOGADO Marli dos Santos Consença(OAB:
86130/RS)

RECLAMADO ZULEIKA DE OLIVEIRA SARAIVA

ADVOGADO Marli dos Santos Consença(OAB:
86130/RS)

ADVOGADO JEANE DENISE DE LEMOS(OAB:
90990/RS)

RECLAMADO MARCIA AMARAL

ADVOGADO Marli dos Santos Consença(OAB:
86130/RS)

ADVOGADO JEANE DENISE DE LEMOS(OAB:
90990/RS)

RECLAMADO MARIA FELICIA BRITO MARQUES

ADVOGADO Marli dos Santos Consença(OAB:
86130/RS)

ADVOGADO JEANE DENISE DE LEMOS(OAB:
90990/RS)

RECLAMADO EDEVALDO POLLA

ADVOGADO JEANE DENISE DE LEMOS(OAB:
90990/RS)

ADVOGADO Marli dos Santos Consença(OAB:
86130/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOTORANTIM S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DA SILVA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f51965

proferido nos autos.

Diante da quitação dos valores devidos pelos reclamados ZULEIKA

DE OLIVEIRA SARAIVA, MARIA FELICIA BRITO MARQUES,

MARCIA AMARAL e MARIA DELOCI MACHADO DOS REIS, julgo

extinta a execução em relação a eles.

Intimem-se.

Transitada em julgado, retifiquem-se os dados da autuação,

excluindo as pessoas físicas acima identificadas.

Após, inclua-se o executado EDEVALDO POLLA nos cadastros

BNDT e SERASAJUD, e remetam-se os autos ao sobrestamento,

para contagem do prazo prescricional, na forma do despacho do ID

0ef001b.

ESTEIO/RS, 18 de março de 2024.

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020079-54.2024.5.04.0282
RECLAMANTE MAURO TEIXEIRA DE BARROS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
KERSCH(OAB: 102533/RS)

RECLAMADO QUERODIESEL TRANSPORTES E
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

RECLAMADO SIM LUBRIFICANTES E PRODUTOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUERODIESEL TRANSPORTES E COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

  - SIM LUBRIFICANTES E PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee3af64
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proferido nos autos.

Em vista do requerido pelas reclamadas no Id 3a7c28c, faculto às

PARTES e  seus  procuradores  a  pa r t i c i pação  por

videoconferência, por meio da plataforma de videoconferência

Zoom, na audiência inicial designada para o dia 01/04/2024 às

14h10min, devendo acessar a sala virtual de audiências da 2ª

Vara do Trabalho de Esteio/RS neste dia, pouco antes do horário

a g e n d a d o ,  a c e s s a n d o  o  l i n k  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaesteio02jt, e aguardar orientações até que

sejam encaminhadas à sala de audiências. Em caso de acesso por

aplicativo de smartphones ou tablets, o sistema poderá solicitar ID

para ingresso na sala: 440 504 2443. Nesses acasos, deverão

baixar o aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

Ressalto, no entanto, que serão aplicadas as penas previstas

no artigo 844 da CLT caso as partes não apresentem condições

técnicas de participarem da solenidade, não se admitindo

adiamento da audiência sob este argumento.

Intimem-se.

ESTEIO/RS, 18 de março de 2024.

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020079-54.2024.5.04.0282
RECLAMANTE MAURO TEIXEIRA DE BARROS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
KERSCH(OAB: 102533/RS)

RECLAMADO QUERODIESEL TRANSPORTES E
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

RECLAMADO SIM LUBRIFICANTES E PRODUTOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO TEIXEIRA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee3af64

proferido nos autos.

Em vista do requerido pelas reclamadas no Id 3a7c28c, faculto às

PARTES e  seus  procuradores  a  pa r t i c i pação  por

videoconferência, por meio da plataforma de videoconferência

Zoom, na audiência inicial designada para o dia 01/04/2024 às

14h10min, devendo acessar a sala virtual de audiências da 2ª

Vara do Trabalho de Esteio/RS neste dia, pouco antes do horário

a g e n d a d o ,  a c e s s a n d o  o  l i n k  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaesteio02jt, e aguardar orientações até que

sejam encaminhadas à sala de audiências. Em caso de acesso por

aplicativo de smartphones ou tablets, o sistema poderá solicitar ID

para ingresso na sala: 440 504 2443. Nesses acasos, deverão

baixar o aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

Ressalto, no entanto, que serão aplicadas as penas previstas

no artigo 844 da CLT caso as partes não apresentem condições

técnicas de participarem da solenidade, não se admitindo

adiamento da audiência sob este argumento.

Intimem-se.

ESTEIO/RS, 18 de março de 2024.

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020477-40.2020.5.04.0282
RECLAMANTE LUCIANA APARECIDA

WESCHENFELDER

ADVOGADO LUÍS FERNANDO LAMB(OAB:
63642/RS)

RECLAMANTE JORGIA ALINE DE OLIVEIRA
NIENDICKER DA CUNHA

ADVOGADO LUÍS FERNANDO LAMB(OAB:
63642/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 45452/RS)

ADVOGADO LUCIANO PACZKO BOZKO(OAB:
95283/RS)

ADVOGADO LUCIANA MILLAN SANTIAGO(OAB:
51209/RS)

ADVOGADO PAULO RENATO MOUSQUER
KUNDE(OAB: 44606/RS)

TESTEMUNHA GERSON LUIS CUTRUNEO

TESTEMUNHA VITOR AUGUSTO OLIVEIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGIA ALINE DE OLIVEIRA NIENDICKER DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. notificado da manifestação e documentos

juntados nos IDs. 271c9cf e 8ec23a5, para manifestação no prazo

de 5 dias, sob pena de se considerar regularmente cumprida a

obrigação, nos termos do despacho do ID. e98836d.

DESTINATÁRIO:
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JORGIA ALINE DE OLIVEIRA NIENDICKER DA CUNHA

ESTEIO/RS, 18 de março de 2024.

MIGUEL BYSTRONSKI DI BERNARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020477-40.2020.5.04.0282
RECLAMANTE LUCIANA APARECIDA

WESCHENFELDER

ADVOGADO LUÍS FERNANDO LAMB(OAB:
63642/RS)

RECLAMANTE JORGIA ALINE DE OLIVEIRA
NIENDICKER DA CUNHA

ADVOGADO LUÍS FERNANDO LAMB(OAB:
63642/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 45452/RS)

ADVOGADO LUCIANO PACZKO BOZKO(OAB:
95283/RS)

ADVOGADO LUCIANA MILLAN SANTIAGO(OAB:
51209/RS)

ADVOGADO PAULO RENATO MOUSQUER
KUNDE(OAB: 44606/RS)

TESTEMUNHA GERSON LUIS CUTRUNEO

TESTEMUNHA VITOR AUGUSTO OLIVEIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA APARECIDA WESCHENFELDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. notificado da manifestação e documentos

juntados nos IDs. 271c9cf e 8ec23a5, para manifestação no prazo

de 5 dias, sob pena de se considerar regularmente cumprida a

obrigação, nos termos do despacho do ID. e98836d.

DESTINATÁRIO:

LUCIANA APARECIDA WESCHENFELDER

ESTEIO/RS, 18 de março de 2024.

MIGUEL BYSTRONSKI DI BERNARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020427-14.2020.5.04.0282
RECLAMANTE ISAC DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146/RS)

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

RECLAMADO CLARISSA BUENO - ME

ADVOGADO VINICIUS BROCHE DOS
SANTOS(OAB: 116778/RS)

RECLAMADO DIEGO ZANINI WITT

ADVOGADO VINICIUS BROCHE DOS
SANTOS(OAB: 116778/RS)

RECLAMADO GUINCHOS MUKSINOS LTDA - EPP

ADVOGADO VINICIUS BROCHE DOS
SANTOS(OAB: 116778/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
AGÊNCIA ESTEIO

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Cível da Comarca de Assis/SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAC DOS SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. notificado do documento do id n.

6346602, pelo prazo de 05 (cinco) dias, salientando-se que, no

silêncio, presumir-se-á que corretamente efetuada a anotação da

CTPS.

DESTINATÁRIO:

ISAC DOS SANTOS DE SOUZA

ESTEIO/RS, 18 de março de 2024.

MIGUEL BYSTRONSKI DI BERNARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020193-30.2023.5.04.0281
RECLAMANTE SIMEIA GONCALVES PEREIRA DE

MORAES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO SANREMO S/A

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANREMO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46ef3ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Pelo Exposto, decido, nos termos da fundamentação:

Preliminarmente:

1. Rejeitar a prefacial de inépcia do pedido inicial.

No mérito:

1. Pronunciar a prescrição quinquenal das pretensões cuja

exigibilidade verificou-se antes de 17.05.2018, extinguindo o

processo com resolução do mérito, no aspecto, conforme o artigo

487, inciso II, do Código de Processo Civil.

2. Julgar procedentes em parte os pedidos da ação trabalhista

movida por Simeia Gonçalves Pereira Moraes em face de

Sanremo S/A, para:

2.1. Condenar a reclamada a pagar à reclamante, em valores a

serem calculados em liquidação de sentença, com juros e correção

monetária, observados os recolhimentos previdenciários e fiscais

cabíveis, na forma da lei, o que segue:

Indenização de 30min em dias de feriado ou repouso semanal

remunerado trabalhado sem o registro do intervalo intrajornada,

com acréscimo de 50%;

•

Diferenças de adicional noturno legal, respeitada a jornada

reduzida de 52 minutos e 30 segundos, com reflexos em

repousos semanais remunerados, feriados, horas extras

(cumpridas em horário noturno), férias com 1/3, décimos-

terceiros salários e aviso-prévio. Autorizo a dedução dos valores

já pagos, conforme restar comprovado nos autos;

•

Horas correspondentes ao tempo faltante para completar os

intervalos interjonadas de 11 horas e intersemanais de trinta e

cinco horas, com acréscimo de 50%.

•

Diferenças de horas trabalhadas em dias de repouso semanal e

feriados sem concessão regular de folga substitutiva, em dobro

ou conforme critério normativo ou contratual mais benéfico, com

reflexos em repousos semanais, feriados, férias com 1/3,

décimos-terceiros salários e aviso-prévio. Autorizo a dedução dos

valores já pagos.

•

Diferenças de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço com 40%

incidentes sobre as verbas remuneratórias deferidas na presente

decisão, com pagamento direto à reclamante.

•

2.2. Conceder à reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Honorários sucumbenciais recíprocos, arbitrados em 10% sobre o

valor devido à autora a ser fixado em liquidação (montante líquido

devido à autora, conforme tese expressa na Orientação

Jurisprudencial nº 348 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho) e

sobre o proveito econômico obtido pela parte ré, ou seja, sobre o

valor estimado pela demandante em cada um dos pedidos

integralmente rejeitados. Os honorários devidos pela reclamante

permanecem com exigibil idade suspensa, nos termos da

fundamentação.

Honorários periciais técnicos, arbitrados em R$ 1.000,00, pela

União.

Custas de R$ 400,00 complementáveis ao final, calculadas sobre o

valor atribuído à condenação de R$ 20.000,00, pela reclamada, que

deverá, ainda, comprovar nos autos os recolhimentos fiscais e

previdenciários.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes e o perito. Nada mais.

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020193-30.2023.5.04.0281
RECLAMANTE SIMEIA GONCALVES PEREIRA DE

MORAES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO SANREMO S/A

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMEIA GONCALVES PEREIRA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46ef3ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Pelo Exposto, decido, nos termos da fundamentação:

Preliminarmente:

1. Rejeitar a prefacial de inépcia do pedido inicial.

No mérito:

1. Pronunciar a prescrição quinquenal das pretensões cuja
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exigibilidade verificou-se antes de 17.05.2018, extinguindo o

processo com resolução do mérito, no aspecto, conforme o artigo

487, inciso II, do Código de Processo Civil.

2. Julgar procedentes em parte os pedidos da ação trabalhista

movida por Simeia Gonçalves Pereira Moraes em face de

Sanremo S/A, para:

2.1. Condenar a reclamada a pagar à reclamante, em valores a

serem calculados em liquidação de sentença, com juros e correção

monetária, observados os recolhimentos previdenciários e fiscais

cabíveis, na forma da lei, o que segue:

Indenização de 30min em dias de feriado ou repouso semanal

remunerado trabalhado sem o registro do intervalo intrajornada,

com acréscimo de 50%;

•

Diferenças de adicional noturno legal, respeitada a jornada

reduzida de 52 minutos e 30 segundos, com reflexos em

repousos semanais remunerados, feriados, horas extras

(cumpridas em horário noturno), férias com 1/3, décimos-

terceiros salários e aviso-prévio. Autorizo a dedução dos valores

já pagos, conforme restar comprovado nos autos;

•

Horas correspondentes ao tempo faltante para completar os

intervalos interjonadas de 11 horas e intersemanais de trinta e

cinco horas, com acréscimo de 50%.

•

Diferenças de horas trabalhadas em dias de repouso semanal e

feriados sem concessão regular de folga substitutiva, em dobro

ou conforme critério normativo ou contratual mais benéfico, com

reflexos em repousos semanais, feriados, férias com 1/3,

décimos-terceiros salários e aviso-prévio. Autorizo a dedução dos

valores já pagos.

•

Diferenças de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço com 40%

incidentes sobre as verbas remuneratórias deferidas na presente

decisão, com pagamento direto à reclamante.

•

2.2. Conceder à reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Honorários sucumbenciais recíprocos, arbitrados em 10% sobre o

valor devido à autora a ser fixado em liquidação (montante líquido

devido à autora, conforme tese expressa na Orientação

Jurisprudencial nº 348 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho) e

sobre o proveito econômico obtido pela parte ré, ou seja, sobre o

valor estimado pela demandante em cada um dos pedidos

integralmente rejeitados. Os honorários devidos pela reclamante

permanecem com exigibil idade suspensa, nos termos da

fundamentação.

Honorários periciais técnicos, arbitrados em R$ 1.000,00, pela

União.

Custas de R$ 400,00 complementáveis ao final, calculadas sobre o

valor atribuído à condenação de R$ 20.000,00, pela reclamada, que

deverá, ainda, comprovar nos autos os recolhimentos fiscais e

previdenciários.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes e o perito. Nada mais.

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020248-46.2021.5.04.0282
RECLAMANTE JENIFFER DOS SANTOS DITADI

ADVOGADO GUSTAVO FERRAO SILVA(OAB:
85938/RS)

ADVOGADO PAULA FRANTZ MOLLER(OAB:
74937/RS)

RECLAMADO FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER DOS SANTOS DITADI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. notificado dos alvarás expedidos nos IDs

9677593, 575c900 e cbabaaf, DIRETAMENTE NO SISTEMA

ELETRÔNICO “SIF” DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com

previsão de transferência do valor ao beneficiário.

DESTINATÁRIO:

JENIFFER DOS SANTOS DITADI

ESTEIO/RS, 18 de março de 2024.

MIGUEL BYSTRONSKI DI BERNARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020045-50.2022.5.04.0282
REQUERENTE DANIEL DOMINGUES DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARTH(OAB:
73343/RS)

REQUERIDO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Judicial da Comarca de
Parobé/RS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 703
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DOMINGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. notificado do alvará expedido para saque

do FGTS.

DESTINATÁRIO:

DANIEL DOMINGUES DE SOUZA

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CASSIA REGINA RIGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020103-53.2022.5.04.0282
RECLAMANTE MELISSA PERIN

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO PAULO RENATO MOUSQUER
KUNDE(OAB: 44606/RS)

ADVOGADO LUCIANA MILLAN SANTIAGO(OAB:
51209/RS)

ADVOGADO LUCIANO PACZKO BOZKO(OAB:
95283/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELISSA PERIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. notificado da decisão homologatória do ID

1e00c3d e da planilha de atualização do ID 2bfa567, para os fins do

art. 884 da CLT, bem como para, no mesmo prazo, dizer se tem

interesse em eventual renúncia do valor excedente ao limite legal, a

fim de expedição de RPV, se for o caso.

No mesmo prazo, deverá cumprir com exatidão as determinações

lançadas na decisão acima referida.

DESTINATÁRIO:

MELISSA PERIN

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA PORCHER ACOSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020320-33.2021.5.04.0282
RECLAMANTE MARIA GORETE DE DEUS

ADVOGADO GREICE DA SILVA(OAB: 107913/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
EDUCAR

ADVOGADO FABRICIA MARCOS(OAB: 84072/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ESTEIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETE DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. notificado da decisão do ID 793d9e3 e da

planilha de atualização do ID de705ba, para os fins do art. 884 da

CLT, bem como para, no mesmo prazo, dizer se tem interesse em

eventual renúncia do valor excedente ao limite legal, a fim de

expedição de RPV, se for o caso.

No mesmo prazo, deverá cumprir com exatidão as determinações

lançadas na decisão acima referida.

DESTINATÁRIO:

MARIA GORETE DE DEUS

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA PORCHER ACOSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020290-95.2021.5.04.0282
RECLAMANTE ROSEMARI MATTOS CAVALHEIRO

DA SILVA
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ADVOGADO ZANYARA BRANDOLFF
JARDIM(OAB: 111739/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO LUCIANO PACZKO BOZKO(OAB:
95283/RS)

ADVOGADO PAULO RENATO MOUSQUER
KUNDE(OAB: 44606/RS)

ADVOGADO LUCIANA MILLAN SANTIAGO(OAB:
51209/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARI MATTOS CAVALHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. notificado da decisão homologatória do ID

b7e30f5 e da planilha de atualização do ID cfef9c8, para os fins do

art. 884 da CLT, bem como para, no mesmo prazo, dizer se tem

interesse em eventual renúncia do valor excedente ao limite legal, a

fim de expedição de RPV, se for o caso.

No mesmo prazo, deverá cumprir com exatidão as determinações

lançadas na decisão acima referida.

DESTINATÁRIO:

ROSEMARI MATTOS CAVALHEIRO DA SILVA

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA PORCHER ACOSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020010-30.2021.5.04.0281
RECLAMANTE ANA PAULA SOUSA DOS SANTOS

SARAIVA

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 45452/RS)

ADVOGADO LUCIANO PACZKO BOZKO(OAB:
95283/RS)

ADVOGADO LUCIANA MILLAN SANTIAGO(OAB:
51209/RS)

ADVOGADO PAULO RENATO MOUSQUER
KUNDE(OAB: 44606/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SOUSA DOS SANTOS SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. notificado da decisão homologatória do ID

18447a6 e da planilha de atualização do ID e9ba72a, para os fins

do art. 884 da CLT, bem como para, no mesmo prazo, dizer se tem

interesse em eventual renúncia do valor excedente ao limite legal, a

fim de expedição de RPV, se for o caso.

No mesmo prazo, deverá cumprir com exatidão as determinações

lançadas na decisão acima referida.

DESTINATÁRIO:

ANA PAULA SOUSA DOS SANTOS SARAIVA

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA PORCHER ACOSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020755-80.2016.5.04.0282
RECLAMANTE MIGUEL SCIPPA PLAZA

ADVOGADO Diego Pohlmann Garcia(OAB:
80061/RS)

ADVOGADO HELENA AMISANI SCHUELER(OAB:
30679/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PORTO
JUNIOR(OAB: 23096/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO LUCIANO PACZKO BOZKO(OAB:
95283/RS)

ADVOGADO PAULO RENATO MOUSQUER
KUNDE(OAB: 44606/RS)

ADVOGADO LUCIANA MILLAN SANTIAGO(OAB:
51209/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL SCIPPA PLAZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. notificado para os fins do art. 884 da CLT.

No mesmo prazo a parte autora deverá:
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1. Dizer se tem interesse em eventual renúncia do valor excedente

ao limite legal, para expedição de RPV, se for o caso;

2. Informar seus dados bancários a fim de viabilizar a transferência

dos valores a que faz jus, quais sejam: CÓDIGO DO BANCO,

BANCO, AGÊNCIA, CONTA, BENEFICIÁRIO e CPF/CNPJ, nessa

ordem. Se indicada conta de procurador, deverá ele ter poderes

para receber quantias e dar quitação.

3. Juntar aos autos o Comprovante de Situação Cadastral no CPF,

para atendimento do artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução 303/2019

do CNJ, atribuindo ao documento o nome ‘regularidade CPF’.

4. Havendo crédito de honorários advocatícios/de sucumbência,

neste mesmo prazo de 5 dias o(s) procurador(es) da parte autora

deverá(ão) indicar um único credor que constará como beneficiário

dos valores requisitados, juntando aos autos o respectivo

Comprovante de Situação Cadastral no CPF/CNPJ, atribuindo ao

documento o nome ‘regularidade CPF’, para atendimento da

Resolução 303/2019 do CNJ.

Os comprovantes de situação cadastral poderão ser obtidos por

meio da página eletrônica (site) da Receita Federal.

Observem os credores que o cumprimento do acima determinado,

exceto o contido no item 1, é imprescindível à confecção da

requisição de pagamento, e que o não atendimento no prazo ora

fixado dará início à contagem do prazo de prescrição intercorrente,

independentemente de nova intimação, na forma do art. 11-A da

CLT e art. 3º da Recomendação nº 3/2018, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

DESTINATÁRIO:

MIGUEL SCIPPA PLAZA

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CASSIA REGINA RIGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020486-36.2019.5.04.0282
RECLAMANTE EVELYN FAGUNDES GUILHERME

ADVOGADO CAROLINE DAMASCENO
MACHADO(OAB: 98819/RS)

ADVOGADO JOÃO LÉU DAMASCENO
FILHO(OAB: 31196/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ESTEIO

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
EDUCAR

ADVOGADO FABRICIA MARCOS(OAB: 84072/RS)

ADVOGADO FABIANO BARBOSA MOREIRA(OAB:
85966/RS)

RECLAMADO DIEGO RAMOS GODOY

ADVOGADO FABRICIA MARCOS(OAB: 84072/RS)

RECLAMADO ANGELA DA CRUZ PEREIRA

ADVOGADO FABRICIA MARCOS(OAB: 84072/RS)

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN FAGUNDES GUILHERME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. notificado parte autora para os fins do art.

884 da CLT.

No mesmo prazo a parte autora deverá:

1. Dizer se tem interesse em eventual renúncia do valor excedente

ao limite legal, para expedição de RPV, se for o caso;

2. Informar seus dados bancários a fim de viabilizar a transferência

dos valores a que faz jus, quais sejam: CÓDIGO DO BANCO,

BANCO, AGÊNCIA, CONTA, BENEFICIÁRIO e CPF/CNPJ, nessa

ordem. Se indicada conta de procurador, deverá ele ter poderes

para receber quantias e dar quitação.

3. Juntar aos autos o Comprovante de Situação Cadastral no CPF,

para atendimento do artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução 303/2019

do CNJ, atribuindo ao documento o nome ‘regularidade CPF’.

4. Havendo crédito de honorários advocatícios/de sucumbência,

neste mesmo prazo de 5 dias o(s) procurador(es) da parte autora

deverá(ão) indicar um único credor que constará como beneficiário

dos valores requisitados, juntando aos autos o respectivo

Comprovante de Situação Cadastral no CPF/CNPJ, atribuindo ao

documento o nome ‘regularidade CPF’, para atendimento da

Resolução 303/2019 do CNJ.

Os comprovantes de situação cadastral poderão ser obtidos por

meio da página eletrônica (site) da Receita Federal.

Observem os credores que o cumprimento do acima determinado,

exceto o contido no item 1, é imprescindível à confecção da

requisição de pagamento, e que o não atendimento no prazo ora

fixado dará início à contagem do prazo de prescrição intercorrente,

independentemente de nova intimação, na forma do art. 11-A da

CLT e art. 3º da Recomendação nº 3/2018, da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

DESTINATÁRIO:

EVELYN FAGUNDES GUILHERME

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CASSIA REGINA RIGO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATOrd-0020871-86.2016.5.04.0282
RECLAMANTE BARBARA RODRIGUES CARVALHO

ADVOGADO GUSTAVO MARQUES(OAB:
81269/RS)

ADVOGADO MARTA DE FATIMA
CRISTOFOLI(OAB: 82244/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO ALCOBA DE CARVALHO E CIA LTDA
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. notificado para dizer, no prazo de 48

horas, sobre o interesse na apresentação da conta de liquidação,

nos termos do despacho do ID 24db7cc.

DESTINATÁRIO:

WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA PORCHER ACOSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020041-42.2024.5.04.0282
RECLAMANTE JANETE BEATRIZ FAGUNDES

ADVOGADO KATIA CRISTINA DA SILVA
FANTI(OAB: 75313/RS)

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIRA DA SILVA(OAB:
68689/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 45452/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA SAO CAMILO DE ESTEIO -
FSPSCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. notificado da amostragem contida na

petição do ID c0c84ae, para manifestação no prazo de 20 dias, na

forma do despacho do ID 66a7ebb.

DESTINATÁRIO:

FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA SAO CAMILO DE ESTEIO -

FSPSCE

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA PORCHER ACOSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020043-12.2024.5.04.0282
RECLAMANTE BERTHA CAROLINE DE ALMEIDA

LUTZ

ADVOGADO KATIA CRISTINA DA SILVA
FANTI(OAB: 75313/RS)

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIRA DA SILVA(OAB:
68689/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO LUCIANO PACZKO BOZKO(OAB:
95283/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA SAO CAMILO DE ESTEIO -
FSPSCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. notificado da amostragem contida na

petição do ID 93e28e1, para manifestação no prazo de 20 dias.

DESTINATÁRIO:

FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA SAO CAMILO DE ESTEIO -

FSPSCE

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA PORCHER ACOSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020882-86.2014.5.04.0282
RECLAMANTE LUIZ CARLOS GALVAO MEDEIROS

ADVOGADO ILDEMAR LIMA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 73379/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO SOMAGUE CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PLENS DE
QUEVEDO(OAB: 207179/SP)

RECLAMADO KLIP - EMPREITEIRA EM OBRAS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS GALVAO MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. notificado para, no prazo de 05 (cinco)

dias, dizer se pretende a execução do título judicial, devendo, em

caso positivo, requerer a execução, nos termos do que determina o

art. 876 da CLT, com expressa cominação de que o silêncio,

transcorrido o prazo acima deferido, dará início à fluência do prazo

bienal de prescrição intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do

art. 11-A da CLT.

DESTINATÁRIO:

LUIZ CARLOS GALVAO MEDEIROS

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA PORCHER ACOSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020199-39.2020.5.04.0282
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA BELMIRO

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO CRISELEM GOMES MEDEIROS

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. intimado para cumprir a sentença,

efetuando o pagamento do valor devido ou garantindo a execução,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas (art. 880 da CLT), sob pena

de penhora.

DESTINATÁRIO:

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

DIEGO RODRIGUES DE RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0118200-48.2009.5.04.0281
RECLAMANTE Sérgio Cassuriaga Garcia

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

RECLAMANTE ROGER ISMAEL NUNES

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

RECLAMANTE Rosemari Freitas de Barros

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

RECLAMANTE Paulo Ricardo Marques

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

RECLAMANTE Márcia Marlene Zefino

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

RECLAMANTE Gildomar de Oliveira Tuntenhagem

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

RECLAMANTE MARCIO BARTELT OZORIO

RECLAMANTE Douglas Freitas de Souza

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

RECLAMANTE Cristiano da Silva Pereira

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

RECLAMANTE GILMAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

RECLAMANTE Rodrigo Soares Machado

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

RECLAMANTE Fernando Heimerdinger Matias

ADVOGADO FERNANDA BRESOLIN(OAB:
72836/RS)

RECLAMANTE Márcio Rodrigo da Luz Melo

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

RECLAMANTE Márcio Bartelt Ozório

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE Sindicato dos Trabalhadores na
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico de São leopoldo

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

RECLAMANTE Luiz Carlos Santos de Lima

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

RECLAMANTE Aleandro da Rosa Meira

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

RECLAMADO GEOVANE NEVES DA SILVA

RECLAMADO ASM USINAGEM INDUSTRIAL DE
PRECISAO LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZA JUSTINA TEBALDI(OAB:
52570/RS)

RECLAMADO ALEXANDRE DA SILVA USINAGEM -
ME

RECLAMADO ALEX NEVES DA SILVA

ADVOGADO JOSEMARI SILVEIRA
GONCALVES(OAB: 106661/RS)

RECLAMADO GCA USINAGEM DE PRECISAO
LTDA - ME

ADVOGADO LUIZA JUSTINA TEBALDI(OAB:
52570/RS)

RECLAMADO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO LUIZA JUSTINA TEBALDI(OAB:
52570/RS)

PERITO JAIMIR OTMAR BONFANTI

TERCEIRO
INTERESSADO

EASYNVEST - TITULO CORRETORA
DE VALORES SA

LEILOEIRO MARCELLO PEREIRA DE OLIVEIRA

ARREMATANTE BRUNO HENRIQUE XAVIER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CATARINA NEVES DA SILVA

ADVOGADO RITIELLE DUARTE PEREIRA(OAB:
102799/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX NEVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. notificado do despacho do ID 149ce67,

devendo juntar nova procuração aos autos, devidamente assinada,

no prazo de 5 dias, ciente de que não sendo juntado o documento,

a procuradora que por meio dele se habilitou será excluída.

DESTINATÁRIO:

ALEX NEVES DA SILVA

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA PORCHER ACOSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020564-30.2019.5.04.0282
RECLAMANTE VERA LUCIA SANTOS DA SILVA

NUNES

ADVOGADO FERNANDO BUZZATTI
MACHADO(OAB: 44578/RS)

ADVOGADO RICARDO DANIEL MACHADO
PINTO(OAB: 96220/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO PAULO RENATO MOUSQUER
KUNDE(OAB: 44606/RS)

ADVOGADO LUCIANA MILLAN SANTIAGO(OAB:
51209/RS)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 45452/RS)

ADVOGADO LUCIANO PACZKO BOZKO(OAB:
95283/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA SAO CAMILO DE ESTEIO -
FSPSCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf9c50f

proferido nos autos.

Tendo sido os cálculos confeccionados por meio do sistema PJe-

Calc, intime-se a parte ré para que junte aos autos o arquivo do

cálculo com extensão .pjc para vinculação ao sistema PJe-Calc

Corporativo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de, não o

fazendo, restar prejudicado o prosseguimento da ação.

Para a correta juntada do arquivo .pjc, é necessário incluir anexo

em PDF com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com

isso, o sistema habilita os campos “Credor”, “Devedor” e “Escolher

Arquivo”. No campo “Escolher Arquivo” deve ser anexado o arquivo

.pjc.

Recebido o arquivo, volvam-me os autos conclusos para

deliberação, à vista da concordância do autor manifesta no id n.

d78aece.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020409-56.2021.5.04.0282
RECLAMANTE JESSICA BARBOSA VIEIRA

ADVOGADO GIBRAN LUIS CABRAL
UEQUED(OAB: 113558/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO ANDRE LUIS NEDEL PEREIRA

ADVOGADO ANGELA MANNESCHI
FREITAS(OAB: 77862/RS)

ADVOGADO ADRIANA ISABEL LOTTERMANN
LEAL(OAB: 62578/RS)

RECLAMADO MARIO LUCIANO ODY VIEIRA

RECLAMADO ERS - CENTRO DE FORMACAO DE
SEGURANCA LTDA - ME

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS NEDEL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 414bc1c

proferido nos autos.

Homologo o parcelamento dos créditos da exequente e dos

honorários advocatícios correspondentes à responsabilidade do

executado ANDRE LUIS NEDEL PEREIRA (ID. c988d2d), nos

termos ajustado nos IDs. 7e8b386 e 14aaccf.

O executado deverá juntar os comprovantes de pagamento nos

autos para o devido abatimento nas planilhas de cálculos pela

Secretaria, no prazo de 48 horas.

Proceda-se à dedução do valor pago no ID. 5d9da90.

Considerando o parcelamento ajustado, postergo a execução em

relação aos honorários do perito contábil e às custas contra o

referido executado para o final.

Intimem-se.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020409-56.2021.5.04.0282
RECLAMANTE JESSICA BARBOSA VIEIRA

ADVOGADO GIBRAN LUIS CABRAL
UEQUED(OAB: 113558/RS)

RECLAMADO ANDRE LUIS NEDEL PEREIRA

ADVOGADO ANGELA MANNESCHI
FREITAS(OAB: 77862/RS)

ADVOGADO ADRIANA ISABEL LOTTERMANN
LEAL(OAB: 62578/RS)

RECLAMADO MARIO LUCIANO ODY VIEIRA

RECLAMADO ERS - CENTRO DE FORMACAO DE
SEGURANCA LTDA - ME

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA BARBOSA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 414bc1c

proferido nos autos.

Homologo o parcelamento dos créditos da exequente e dos

honorários advocatícios correspondentes à responsabilidade do

executado ANDRE LUIS NEDEL PEREIRA (ID. c988d2d), nos

termos ajustado nos IDs. 7e8b386 e 14aaccf.

O executado deverá juntar os comprovantes de pagamento nos

autos para o devido abatimento nas planilhas de cálculos pela

Secretaria, no prazo de 48 horas.

Proceda-se à dedução do valor pago no ID. 5d9da90.

Considerando o parcelamento ajustado, postergo a execução em

relação aos honorários do perito contábil e às custas contra o

referido executado para o final.

Intimem-se.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001570-98.2012.5.04.0281
RECLAMANTE FLOROALDO SILVEIRA DE VARGAS

ADVOGADO KATIA CRISTINA DA SILVA
FANTI(OAB: 75313/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO ALMERINDA CLELIA DA SILVA(OAB:
76791/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA SAO CAMILO DE ESTEIO -
FSPSCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3532a56

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes quando à certidão do ID 5663c6f e

documentos que a acompanharam, para manifestação no prazo de

5 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001570-98.2012.5.04.0281
RECLAMANTE FLOROALDO SILVEIRA DE VARGAS

ADVOGADO KATIA CRISTINA DA SILVA
FANTI(OAB: 75313/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO ALMERINDA CLELIA DA SILVA(OAB:
76791/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLOROALDO SILVEIRA DE VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3532a56

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes quando à certidão do ID 5663c6f e

documentos que a acompanharam, para manifestação no prazo de

5 dias.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020437-92.2019.5.04.0282
RECLAMANTE SUZANA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ANDRE VENZON CARNEIRO
FILHO(OAB: 102878/RS)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 101029/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89c5807

proferido nos autos.

Suste-se, por ora, o cumprimento do quanto determinado no terceiro

parágrafo da decisão do ID 986af4a.

Em que pese o substabelecimento juntado no ID 7f51eb9, verifico

que a procuração anexada à petição inicial (ID ae1e862) não está

assinada pelo outorgante.

Diante disso, intime-se a autora para regularizar a representação

processual, no prazo de 5 dias.

Regularizada a representação da parte autora, expeçam-se os

respectivos alvarás, conforme já determinado na decisão acima

referida.

Cumpra-se.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020595-50.2019.5.04.0282
RECLAMANTE BRENDON ANTHONY TAVARES

SUBTIL RHODEN

ADVOGADO THAISA MARTINS BRITZ(OAB:
107528/RS)

RECLAMADO VERA EDI BRUM

ADVOGADO CARLA PAIM HALFEN(OAB:
44488/RS)

RECLAMADO REB ORBITAL PUBLICIDADE EIRELI

ADVOGADO CARLA PAIM HALFEN(OAB:
44488/RS)

RECLAMADO ROGERIO EDI BRUM

RECLAMADO 49.737.982 ROGERIO EDI BRUM

TERCEIRO
INTERESSADO

CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BELARTE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E DECORACAO
LTDA

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPER DOG MORTE LENTA
COMERCIO DE LANCHES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ESTEIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELO NEIMAR PEREIRA SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITORIA POSTO DE SERVICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RBT TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDON ANTHONY TAVARES SUBTIL RHODEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b85a7

proferido nos autos.
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Indefiro o requerido no id n. f770359.

Observe a parte autora que a sentença do id n. b03d8d1 julgou os

embargos à penhora, o que significa que não é possível a liberação

de valores ao autor sem que tenha decorrido o prazo atinente ao

art. 884 da CLT.

Regra geral, o prazo para a ré embargar a execução passa a ser

contado da garantia do juízo, situação não verificada nos autos.

O Juízo bem ressaltou a excepcionalidade da medida adotada neste

feito no despacho do id n. 927449d ('a fim de viabilizar a liberação

dos depósitos mensais realizados pela terceira RBT Telecom Ltda

(em decorrência da penhora de créditos), determino,

excepcionalmente, que se intimem as rés para os fins do art. 884

da CLT, não obstante ainda não exista a garantia do Juízo), não

podendo ser ignorados os ditames da lei para acelerar a liberação

de créditos.

Dê-se ciência ao autor e aguarde-se pelo decurso de prazo dos

executados.

Decorrido o prazo, cumpram-se os dois últimos parágrafos do

despacho do id n. 927449d.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020273-59.2021.5.04.0282
RECLAMANTE PATRICIA DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 45452/RS)

ADVOGADO LUCIANO PACZKO BOZKO(OAB:
95283/RS)

ADVOGADO PAULO RENATO MOUSQUER
KUNDE(OAB: 44606/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DOS SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. notificado dos cálculos de liquidação

parcialmente retificados pela ré, ID bfdb3b6, para manifestação na

forma e prazo do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

PATRICIA DOS SANTOS ROCHA

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA PORCHER ACOSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020400-31.2020.5.04.0282
RECLAMANTE REJANE MARINA SEWALD

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO LUCIANO PACZKO BOZKO(OAB:
95283/RS)

ADVOGADO LUCIANA MILLAN SANTIAGO(OAB:
51209/RS)

ADVOGADO PAULO RENATO MOUSQUER
KUNDE(OAB: 44606/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE MARINA SEWALD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. notificado dos cálculos de liquidação

apresentados no ID c677e41, para manifestação na forma e prazo

do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

REJANE MARINA SEWALD

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA PORCHER ACOSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020159-89.2022.5.04.0281
RECLAMANTE VANESSA EBBLING CAMARGO

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE
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ADVOGADO LUCIANA MILLAN SANTIAGO(OAB:
51209/RS)

ADVOGADO PAULO RENATO MOUSQUER
KUNDE(OAB: 44606/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA SAO CAMILO DE ESTEIO -
FSPSCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddc0caa

proferido nos autos.

Dos cálculos apresentados pela parte autora (ID. 0ba743a), dê-se

vista à reclamada para impugnação fundamentada, nos termos e

prazo do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020337-69.2021.5.04.0282
RECLAMANTE DAIANA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 45452/RS)

ADVOGADO LUCIANA MILLAN SANTIAGO(OAB:
51209/RS)

ADVOGADO LUCIANO PACZKO BOZKO(OAB:
95283/RS)

ADVOGADO PAULO RENATO MOUSQUER
KUNDE(OAB: 44606/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 820d063

proferido nos autos.

Dos cálculos retificados pela reclamada, intime-se a parte autora

para impugnação, nos termos e prazo do artigo 879, parágrafo 2º,

da CLT.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020037-05.2024.5.04.0282
RECLAMANTE EDMARIO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO KARINE CAMPOS DA SILVA(OAB:
133092/RS)

ADVOGADO ELISANGELA DELAZZARI
GOMES(OAB: 105400/RS)

RECLAMADO PORTELI PORTARIA E LIMPEZA
LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
VITORIA REGIA

RECLAMADO CONDOMINIO MORADA DE ESTEIO

ADVOGADO JOSE VENDRUSCOLLO(OAB:
34576/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
BERLIM

ADVOGADO RENATA BESCKOW(OAB: 57125/RS)

ADVOGADO GABRIELI MORANDINI OLIZ(OAB:
128300/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO MORADA DE ESTEIO

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL BERLIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e193715

proferido nos autos.

Ante a manifestação do ID. 0084365, cancelo a perícia.

Intimem-se as partes e o perito.

As reclamadas ficam intimadas também para se manifestarem

expressamente sobre a desistência do reclamante quanto ao pedido

de diferenças de adicional de insalubridade (ID. 0084365), no prazo

de 5 dias.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020037-05.2024.5.04.0282
RECLAMANTE EDMARIO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO KARINE CAMPOS DA SILVA(OAB:
133092/RS)

ADVOGADO ELISANGELA DELAZZARI
GOMES(OAB: 105400/RS)

RECLAMADO PORTELI PORTARIA E LIMPEZA
LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
VITORIA REGIA

RECLAMADO CONDOMINIO MORADA DE ESTEIO

ADVOGADO JOSE VENDRUSCOLLO(OAB:
34576/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 713
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
BERLIM

ADVOGADO RENATA BESCKOW(OAB: 57125/RS)

ADVOGADO GABRIELI MORANDINI OLIZ(OAB:
128300/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMARIO DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e193715

proferido nos autos.

Ante a manifestação do ID. 0084365, cancelo a perícia.

Intimem-se as partes e o perito.

As reclamadas ficam intimadas também para se manifestarem

expressamente sobre a desistência do reclamante quanto ao pedido

de diferenças de adicional de insalubridade (ID. 0084365), no prazo

de 5 dias.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020415-68.2018.5.04.0282
RECLAMANTE LUCIANO DA SILVA DA LUZ

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. notificado do que segue:

Verifico que as partes juntaram petição de acordo no presente

processo, quando os autos ainda estavam no C. TST, não

homologado porque o advogado signatário pela ré não possuía

procuração nos autos. Intimada para regularizar a representação

processual, a reclamada nada manifestou, ensejando a certificação

do trânsito em julgado e o retorno dos autos à Vara do Trabalho de

origem para prosseguimento.

Determino a intimação das partes para manifestação expressa, no

prazo de 05 dias, se ainda possuem interesse na apreciação do

acordo protocolado na instância superior, sob pena de, no silêncio,

presumir-se o desinteresse pela conciliação. Havendo interesse, as

partes deverão ratificar o acordo juntado aos autos, sendo que a

ré deverá ainda regularizar a representação processual com

relação ao advogado subscritor da petição de acordo.

DESTINATÁRIO:

LUCIANO DA SILVA DA LUZ

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CASSIA REGINA RIGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020415-68.2018.5.04.0282
RECLAMANTE LUCIANO DA SILVA DA LUZ

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa. notificado do que segue:

Verifico que as partes juntaram petição de acordo no presente

processo, quando os autos ainda estavam no C. TST, não

homologado porque o advogado signatário pela ré não possuía

procuração nos autos. Intimada para regularizar a representação

processual, a reclamada nada manifestou, ensejando a certificação

do trânsito em julgado e o retorno dos autos à Vara do Trabalho de

origem para prosseguimento.
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Determino a intimação das partes para manifestação expressa, no

prazo de 05 dias, se ainda possuem interesse na apreciação do

acordo protocolado na instância superior, sob pena de, no silêncio,

presumir-se o desinteresse pela conciliação. Havendo interesse, as

partes deverão ratificar o acordo juntado aos autos, sendo que a

ré deverá ainda regularizar a representação processual com

relação ao advogado subscritor da petição de acordo.

DESTINATÁRIO:

WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ESTEIO/RS, 19 de março de 2024.

CASSIA REGINA RIGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020288-57.2023.5.04.0282
RECLAMANTE TIAGO CORDEIRO

ADVOGADO Camila Backes(OAB: 66792/RS)

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

RECLAMADO PRIMUSS IND METAL TECNICA
LTDA

ADVOGADO CARLA DE ANDRADE
FERREIRA(OAB: 82736/RS)

RECLAMADO B & B METALURGICA LTDA

ADVOGADO CARLA DE ANDRADE
FERREIRA(OAB: 82736/RS)

RECLAMADO FIRE EAGLE - PARTS INDUSTRIA DE
ARMAS LTDA

ADVOGADO CARLA DE ANDRADE
FERREIRA(OAB: 82736/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B & B METALURGICA LTDA

  - FIRE EAGLE - PARTS INDUSTRIA DE ARMAS LTDA

  - PRIMUSS IND METAL TECNICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ecbbb15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020288-57.2023.5.04.0282
RECLAMANTE TIAGO CORDEIRO

ADVOGADO Camila Backes(OAB: 66792/RS)

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

RECLAMADO PRIMUSS IND METAL TECNICA
LTDA

ADVOGADO CARLA DE ANDRADE
FERREIRA(OAB: 82736/RS)

RECLAMADO B & B METALURGICA LTDA

ADVOGADO CARLA DE ANDRADE
FERREIRA(OAB: 82736/RS)

RECLAMADO FIRE EAGLE - PARTS INDUSTRIA DE
ARMAS LTDA

ADVOGADO CARLA DE ANDRADE
FERREIRA(OAB: 82736/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ecbbb15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIOVANE BRZOSTEK

    Juiz do Trabalho Substituto

1 VT São Leopoldo

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020282-39.2019.5.04.0331
RECLAMANTE ANGELICA DA SILVA

ADVOGADO CALISTO JOSE SCHNEIDER(OAB:
25690/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS MORADORES
DO BAIRRO FEITORIA

ADVOGADO NELSON LILIOSO DE FREITAS
SILVEIRA(OAB: 91520-B/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 998ef13

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A exequente requer, no #id:91644d7, o redirecionamento da

execução, contra o Município de São Leopoldo. Contudo, não foram
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esgotadas as diligências executórias em face da devedora principal,

razão porque não há falar em redirecionar a execução contra o

devedor subsidiário neste momento.

A par disso, a executada Associação dos Moradores do Bairro

Feitoria indica à penhora, o imóvel"já penhorado no processo

0020696-65.2018.5.04.0333", o que diz ser apto a responder às

dívidas daquela e desta execução. Requer o apensamento deste ao

processo 0020696-65.2018.5.04.0333 e junta certidão de

transcrição do imóvel indicado.

Diga o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o bem indicado à

penhora.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020442-85.2023.5.04.0020
RECLAMANTE SINDICATO EMPREGADOS EM

EMPR SEG E VIG DE SAO
LEOPOLDO

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BORGES LEITE(OAB:
213111/SP)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPREGADOS EM EMPR SEG E VIG DE SAO
LEOPOLDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8b87aa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a prorrogação de 15 dias de prazo à reclamada MOBRA

SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA, conforme

requerido no ID. 776d0bf, a fim de possibilitar a baixa do contrato de

trabalho na CTPS digital dos substituídos.

Outrossim, aguardem-se a audiência inicial determinada para

20/03/2024 às 13:40.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020442-85.2023.5.04.0020
RECLAMANTE SINDICATO EMPREGADOS EM

EMPR SEG E VIG DE SAO
LEOPOLDO

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BORGES LEITE(OAB:
213111/SP)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8b87aa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a prorrogação de 15 dias de prazo à reclamada MOBRA

SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA, conforme
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requerido no ID. 776d0bf, a fim de possibilitar a baixa do contrato de

trabalho na CTPS digital dos substituídos.

Outrossim, aguardem-se a audiência inicial determinada para

20/03/2024 às 13:40.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021347-40.2017.5.04.0331
RECLAMANTE Sucessão de Gilcemar Natalino

Silveira

RECLAMANTE GILCEMAR NATALINO SILVEIRA

RECLAMADO TAIANE RAISA ATKINSON MENEZES

ADVOGADO LISANDRO BIEHLER DA ROSA(OAB:
51207-B/RS)

ADVOGADO SIMONE BORGES(OAB: 117124/RS)

RECLAMADO Dinacon Industria, Comercio e
Serviços Ltda (em recuperação
judicial)

ADVOGADO ROMULO CESAR SILVA(OAB:
96516/RS)

ADVOGADO Orlando Sidney Selbach
Gressler(OAB: 56420/RS)

ADVOGADO IARA CRISTINA MATIELLO(OAB:
70887/RS)

RECLAMADO J C M SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EDUARDO AVILA KAUTK(OAB:
112895/PR)

ADVOGADO LAURO JACO BACH(OAB: 66106/RS)

ADVOGADO ANDRE WAGNER DA SILVA(OAB:
70013/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

N.D.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DEPIZZOL
ANDRADE(OAB: 72438/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

GIUNEI HENRIQUE KUHN SILVEIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DEPIZZOL
ANDRADE(OAB: 72438/RS)

ADVOGADO MARIA JACOBY WINGERT(OAB:
27737/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

G.D.S.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DEPIZZOL
ANDRADE(OAB: 72438/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal São Leopoldo

TERCEIRO
INTERESSADO

TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELI JOB MARIA(OAB: 97563/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE RAISA ATKINSON MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0dcbde

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a executada TAIANE RAISA ATKINSON MENEZES para

comprovar o pagamento da parcela de março, no prazo de 5 dias.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020773-46.2019.5.04.0331
RECLAMANTE DEISE MARA DE PAULA

ADVOGADO LUCIANA ROCHA MINGHELLI(OAB:
54345/RS)

ADVOGADO REGINA TRAMONTINI(OAB:
21491/RS)

RECLAMADO CONSULTORIA E TECNOLOGIA
UNIVERSAL LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

ADVOGADO THAIS FERNANDES MENDES(OAB:
119714/RS)

ADVOGADO MAIARA NUNES PEREIRA(OAB:
119861/RS)

PERITO VICTOR HUGO EVERS

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULTORIA E TECNOLOGIA UNIVERSAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5762a97

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O processo é desarquivado para análise da manifestação ID

7c4b109.

Diante da ausência de pagamento, indefiro o requerimento da

executada.

Intime-se.

Após o decurso prazo, considerando as decisões prolatadas pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, nos autos da Consulta

Administrativa Número 0000139-62.2022.2.00.0500, sobre o desuso

do fluxo “Arquivo provisório” na fase de execução, determino o
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sobrestamento dos presentes autos enquanto estiver fluindo o prazo

da prescrição intercorrente.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020795-02.2022.5.04.0331
RECLAMANTE PAMELA FERNANDA OLIVEIRA DE

LIMA

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

RECLAMADO PAULO SERGIO FERREIRA

RECLAMADO LAROMA CALCADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ADILSON AIRES(OAB: 47773/RS)

PERITO JORGE LUIZ SIEBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAROMA CALCADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6e43c6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pela autora, ID a83a773 ratificado no ID

e5a9345 .

Notifique-se a parte contrária para apresentar contrarrazões,

querendo, no prazo legal.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

4ª Região.

Tendo em vista que o reclamado Paulo Sergio Ferreira foi declaro

revel e confesso, e que os prazos contra o revel que não tenha

patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato decisório no

órgão oficial, nos termos do art. 346 do CPC, aguarde-se o prazo de

oito dias.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021014-78.2023.5.04.0331
RECLAMANTE TEREZINHA MARIA MALESSA

BRANDALISE

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA MARIA MALESSA BRANDALISE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f8cf15

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, pelos

mesmos fundamentos expostos na decisão de Id. 0a152f3.

Registro o protesto antipreclusivo da autora no Id. 12c9f36.

Aguardem-se a audiência de instrução já designada.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021014-78.2023.5.04.0331
RECLAMANTE TEREZINHA MARIA MALESSA

BRANDALISE

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f8cf15

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, pelos

mesmos fundamentos expostos na decisão de Id. 0a152f3.

Registro o protesto antipreclusivo da autora no Id. 12c9f36.

Aguardem-se a audiência de instrução já designada.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020875-20.2023.5.04.0334
RECLAMANTE DIORGINEI DE LIMA
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ADVOGADO CAMILA PERES SILVA DA
CUNHA(OAB: 100247/RS)

RECLAMADO STIHL FERRAMENTAS
MOTORIZADAS LTDA.

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIORGINEI DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a315e32

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pelo autor, ID d96f3ca e pela reclamada STIHL

FERRAMENTAS MOTORIZADAS LTDA., ID 54ededb.

Notifique-se a parte contrária para apresentar contrarrazões,

querendo, no prazo legal.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

4ª Região.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020875-20.2023.5.04.0334
RECLAMANTE DIORGINEI DE LIMA

ADVOGADO CAMILA PERES SILVA DA
CUNHA(OAB: 100247/RS)

RECLAMADO STIHL FERRAMENTAS
MOTORIZADAS LTDA.

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - STIHL FERRAMENTAS MOTORIZADAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a315e32

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pelo autor, ID d96f3ca e pela reclamada STIHL

FERRAMENTAS MOTORIZADAS LTDA., ID 54ededb.

Notifique-se a parte contrária para apresentar contrarrazões,

querendo, no prazo legal.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

4ª Região.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020745-39.2023.5.04.0331
RECLAMANTE SUELEN DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LUIS HARTMANN FILHO(OAB:
102264/RS)

RECLAMADO LDR NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f7959f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. CÁLCULOS:

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias, se deseja

executar o título executivo quando liquidado. No mesmo prazo,

nos termos do parágrafo 1º, b, do artigo 879 da CLT, faculto ao

credor a apresentação dos cálculos de liquidação.

Não havendo a apresentação de cálculos pela credora, intime-se a

parte contrária para apresentação, querendo, no prazo de 10 dias.

No silêncio das partes, fica desde já designado o contador

Reginaldo Hertzog Schwanck para apresentação dos cálculos de

liquidação em 20 dias.

Os cálculos elaborados pelas partes deverão ser apresentados em

PDF, contendo obrigatoriamente o resumo de cálculo contido no

item 6 deste despacho, a fim de possibilitar o seu lançamento como

cálculo externo no PJE-Calc. Caso não seja observada a forma de

apresentação acima detalhada, o processo será encaminhado ao

contador nomeado para apresentação dos cálculos. Ainda, a

critério dos interessados, preferencialmente, poderão ser os

cálculos acompanhados do arquivo PJC exportado pelo PJe-Calc.

Já quanto aos cálculos elaborados por peritos designados pelo

Juízo, estes deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e
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com o arquivo PJC exportado pelo PJe-Calc.

Determino que na elaboração dos cálculos de liquidação,

ressalvadas as hipóteses em que houver expressa disposição em

contrário na decisão liquidanda, sejam observados os seguintes

parâmetros:

1.1 Quanto à correção monetária:

Em obediência ao decidido pelo STF no ADC 58, em julgamento

proferido em 18.12.2020, a correção monetária do crédito, até a

data do ajuizamento da ação, deve observar o IPCA-E, acrescidos

de juros equivalentes à TRD (Art. 39 da Lei 8.177/91). A contar do

ajuizamento deve ser observado o índice SELIC, neste abrangidos

tanto a correção monetária quanto os juros de mora.Tendo em vista

que ainda nãotransitadaem julgado a decisão proferida no ADC 58,

ressalva-se,desde logo, a apuração de diferenças em decorrência

de eventual alteração pelo STF nos critérios de atualização

definidos no julgado.

A atualização monetária é pro rata die a partir do dia imediatamente

posterior à data do vencimento do débito trabalhista, considerando-

se esta a prevista em norma legal ou, quando mais benéfica ao

empregado, a fixada em cláusula contratual, ainda que tácita, ou

norma coletiva (Súm. de Jurisprudência nº 21 do E. TRT da 4ª

Região): "Os débitos trabalhistas sofrem atualização monetária pro

rata die a partir do dia imediatamente posterior à data de seu

vencimento, considerando-se esta a prevista em norma legal ou,

quando mais benéfica ao empregado, a fixada em cláusula

contratual, ainda que tácita, ou norma coletiva".

1.2 Quanto à apuração do FGTS:

Os débitos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação

judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos

débitos trabalhistas, nos termos da OJ. 302 da SDI - I do TST, com

exceção das parcelas vincendas de contratos em vigência, as quais

deverão ser atualizadas pelo índice oficial para correção do fundo, o

JAM.

1.3 Quanto aos recolhimentos fiscais:

Os descontos fiscais incidem sobre o valor total tributável,

monetariamente atualizado até a data do ajuizamento da presente

ação (pelo índice IPCA-E, sem acréscimos de juros), excluídas as

atualizações pela Taxa Selic a partir de então, em interpretação à

orientação contida na Súmula nº 53, do Eg. TRT da 4ª Região,

devendo o contador indicar a natureza jurídica das parcelas objeto

da condenação (rendimentos tributáveis e isentos), nos termos do

Provimento 03/2005, e a fonte pagadora comprovar, no prazo de

quinze dias após o pagamento, o valor retido.

Autorizo a retenção do imposto de renda conforme critérios a seguir.

- Não integrarão a base de cálculo o FGTS, indenizações por danos

materiais ou morais, contribuições previdenciárias, nem a

atualização monetária devida a partir do ajuizamento da ação

(Selic).

- Poderão ser deduzidas do montante tributável as importâncias

pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia (do Direito de

Família), quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo

homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual

realizado por escritura pública, devendo o credor apresentar a

respectiva comprovação em liquidação de sentença.

- Poderão ser deduzidas as despesas com ação judicial, inclusive

de advogados (honorários contratuais), proporcionalmente ao

montante dos rendimentos tributáveis, também com comprovação

em liquidação de sentença.

-  Caso ex is ten tes  c réd i tos  re la t ivos  a  competênc ias

correspondentes ao próprio ano-calendário do recebimento, aplicar-

se-á o art. 12 da Lei 7.713/88. Para os créditos relativos a

competências anteriores ao ano-calendário do pagamento, aplicar-

se-á o art. 12-A da Lei nº 7.713/88, incluído pela Lei 12.350, de 20-

12-2010, devendo ser utilizada tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses (incluindo um-mês calendário

quando integrar a condenação o 13º salário nos termos do § 1º,

artigo 3º, da IN RFB nº 1.127 de 7 de fevereiro de 2011) a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, incidindo tal tabela sobre o montante apurado segundo os

critérios acima.

1.4 Quanto aos recolhimentos previdenciários:

Descontos previdenciários a serem apurados mês a mês, sobre o

valor histórico sujeito à contribuição, seguindo-se o entendimento da

Súmula n. 26 do TRT da 4ª Região.

A atualização monetária do crédito devido à Previdência Social deve

observar os critérios estabelecidos na Legislação Previdenciária

(Taxa SELIC), por força do disposto no artigo 879, § 4º, da CLT,

considerando como fato gerador da contribuição a prestação do

trabalho.

Contribuições de terceiros: A parcela RAT (antiga SAT), por se

destinar ao custeio da Previdência Social (art. 22, II, da Lei nº

8.212/91) é parcela previdenciária típica. Portanto, a Justiça do

Trabalho é competente para sua execução, à luz do art. 114, VIII,

da Constituição Federal. Deve ser incluída nos cálculos.

Já os terceiros referidos pelo art. 94 da Lei n. 8.212/91 não estão

incluídos no texto do art. 195 da Constituição Federal, por se

tratarem de entidades privadas de serviço social e formação

profissional. Assim, a contribuição a Terceiros (sistema S) não deve

ser incluída do cálculo.

1.5 Integrações de horas extras: para efeitos de cálculo de

reflexos, deverão ser calculadas pela média física (Súmula 347 do
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TST);

1.6 Atualização de honorários periciais na forma da Lei nº

6.899/81 (Súmula 10 do TRT);

1.7  Tratando-se de Massa Falida ou de empresa em

Recuperação Judicial: os juros e a atualização monetária

(abrangidos pela SELIC a partir do ajuizamento da ação) são

calculados até a data da decretação da quebra ou do pedido de

recuperação judicial, com expressa e destacada informação dessa

circunstância na certidão de créditos eventualmente expedida para

habilitação, possibilitando ao Juízo dar tratamento isonômico a

todos os trabalhadores credores da Massa Falida e da empresa em

Recuperação Judicial, nos termos do caput do art. 9º e inciso II da

Lei 11.101/2005;

1.8 Havendo pluralidade de condenadas: delimitados períodos de

responsabilização subsidiária na decisão, a conta deverá apresentar

demonstrativo dos valores pelos quais cada uma é subsidiariamente

responsável.

2. A conta deverá estar acompanhada de quadro resumo, nos

termos da Recomendação 01/2015 da Corregedoria Regional,

conforme segue:

RESUMO DE CÁLCULO

Conta  a tua l i zada  a té :  ________________  Índ ice  de

Atua l i zação :________

Parcelas Tributadas pelo imposto de renda:

Parcelas de principal tributadas pelo IRRF - atualizadas pelo IPCA-

E até a data do ajuizamento R$

Principal - atualizado pelo IPCA-E até a data do ajuizamento (já

deduzida contribuição previdenciária-*) R$

Atualização e juros pela SELIC, a partir do ajuizamento: R$

TOTAL R$

Parcelas isentas ou não tributadas pelo IRRF:

Parcelas de principal não tributadas pelo IRRF - atualizadas pelo

IPCA-E até a data do ajuizamento R$

Principal não tributado (já deduzida cont. previd.) - atualizadas pelo

IPCA-E até a data do ajuizamento R$

Atualização e juros pela SELIC, a partir do ajuizamento: R$

TOTAL R$

FGTS (indicar índice utilizado para atualização, se diferente do

Principal, e se é para pagamento ou recolhimento à conta

vinculada)

FGTS - atualizadas pelo IPCA-E até a data do ajuizamento(nos

casos de pagamento) ou pelo JAM (depósito em conta vinculada)

R$

Atualização e juros pela SELIC, a partir do ajuizamento (nos casos

de pagamento): R$

TOTAL R$

TOTAL AO RECLAMANTE(deduza cont.Prev.-*) R$

Imposto de Renda:

Número de meses (IN 1127/11) :

Valor do imposto de renda calculado, com base no valor principal

tributável atualizado pelo IPCA-E até a data do ajuizamento R$

TOTAL LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE R$

Honorários AJ / Advocatícios (indicar %)

Honorários de AJ Principal R$

INSS e Contrib. Previd. Complementar a Recolher

INSS reclamante (valor histórico) R$

Juros SELIC reclamante R$

INSS reclamada (valor histórico) R$

Juros SELIC reclamada R$

Contrib. Prev. Complementar R$

TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA R$

* Deduzir contribuição previdenciária oficial (INSS) e complementar,

se houver.

3. Apresentado o cálculo pelas partes, intime-se a parte adversa ou,

apresentado pelo contador, vista a ambas partes, pelo prazo de 08

dias, na forma e sob as cominações do art. 879, § 2º da CLT.

4. Sobrevindo impugnação, se for o caso, retornem os autos ao(à)

Contador(a) ad hoc ou à parte que elaborou a conta, para se

manifestar acerca dos itens questionados, no prazo de 8 dias.

Sendo acolhida qualquer impugnação que resulte na retificação da

conta, dê-se vista na forma do artigo 879, § 2º, da CLT.

5. Esgotada a discussão acerca do cálculo, dê-se ciência à União,

para os fins do art. 879, § 3º da CLT, observada a exceção prevista

Recomendação da Corregedoria Regional do TRT da 4ª Região N.º

03, DE 17 DE AGOSTO DE 2023 (valor da contribuição

previdenciária inferior a R$ 40.000,00).

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020173-20.2022.5.04.0331
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGO BRIZOLA

ADVOGADO LOVANI HÜNING
HILGEMBERG(OAB: 76523/RS)

RECLAMADO FERNANDO VOIGT - EPP

ADVOGADO PATRICIA PACHECO
MACHADO(OAB: 76325/RS)

RECLAMADO ANA ILE VOIGT - ME

ADVOGADO PATRICIA PACHECO
MACHADO(OAB: 76325/RS)

RECLAMADO VOIGT SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA PACHECO
MACHADO(OAB: 76325/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

Polícia Federal
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ILE VOIGT - ME

  - FERNANDO VOIGT - EPP

  - VOIGT SEGURANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2287176

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A executada reconhece o crédito do exequente, e comprova o

depósito de 30% (trinta por cento) do valor total da execução,

através da guia de depósito sob o ID nºa2cd65c.

Requer que lhe seja permitido pagar o saldo da dívida em até 6

(seis) parcelas mensais.

Defiro o parcelamento requerido pela executada, observando-se as

seguintes orientações:

1. O valor do principal, acrescido dos honorários advocatícios (caso

existam), deverão ser depositados diretamente na conta bancária a

ser informada (banco, nº da conta e agência), em 5 dias, pelo

procurador do exequente, em 5 (cinco) parcelas mensais e

sucessivas, devidamente atualizadas. Deverá a reclamada juntar

nos autos o comprovante de transferência para que a

secretaria da vara faça a atualização do cálculo.

1.1. A atualização dos valores de cada parcela deverá ser realizada

pela executada, seguindo os índices de correção monetária fixados

na homologação da conta.

2. A primeira parcela deverá ser paga em até 30 (trinta) dias a

contar da intimação desta decisão, e as demais a cada 30 (trinta)

dias;

3. A(s) 6ª (sexta) parcela(s) fica(m) reservada(s) às despesas

processuais (honorários/recolhimentos/custas), devendo a

executada comprovar, através das guias próprias, os recolhimentos

previdenciários, fiscais e das custas devidas, atualizadas;

4. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias desta decisão, com as

comprovações das despesas processuais, no silêncio das partes,

ter-se-á como cumprido o parcelamento, ocasião em que os autos

deverão vir conclusos para extinção da execução.

Libere-se o depósito sob o ID no a2cd65c (30%), através de alvará,

ao exequente.

Intimem-se, o exequente, inclusive, para os efeitos do artigo 884,

da CLT.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020173-20.2022.5.04.0331
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGO BRIZOLA

ADVOGADO LOVANI HÜNING
HILGEMBERG(OAB: 76523/RS)

RECLAMADO FERNANDO VOIGT - EPP

ADVOGADO PATRICIA PACHECO
MACHADO(OAB: 76325/RS)

RECLAMADO ANA ILE VOIGT - ME

ADVOGADO PATRICIA PACHECO
MACHADO(OAB: 76325/RS)

RECLAMADO VOIGT SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA PACHECO
MACHADO(OAB: 76325/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

Polícia Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGO BRIZOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2287176

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A executada reconhece o crédito do exequente, e comprova o

depósito de 30% (trinta por cento) do valor total da execução,

através da guia de depósito sob o ID nºa2cd65c.

Requer que lhe seja permitido pagar o saldo da dívida em até 6

(seis) parcelas mensais.

Defiro o parcelamento requerido pela executada, observando-se as

seguintes orientações:

1. O valor do principal, acrescido dos honorários advocatícios (caso

existam), deverão ser depositados diretamente na conta bancária a

ser informada (banco, nº da conta e agência), em 5 dias, pelo

procurador do exequente, em 5 (cinco) parcelas mensais e

sucessivas, devidamente atualizadas. Deverá a reclamada juntar

nos autos o comprovante de transferência para que a

secretaria da vara faça a atualização do cálculo.

1.1. A atualização dos valores de cada parcela deverá ser realizada

pela executada, seguindo os índices de correção monetária fixados
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na homologação da conta.

2. A primeira parcela deverá ser paga em até 30 (trinta) dias a

contar da intimação desta decisão, e as demais a cada 30 (trinta)

dias;

3. A(s) 6ª (sexta) parcela(s) fica(m) reservada(s) às despesas

processuais (honorários/recolhimentos/custas), devendo a

executada comprovar, através das guias próprias, os recolhimentos

previdenciários, fiscais e das custas devidas, atualizadas;

4. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias desta decisão, com as

comprovações das despesas processuais, no silêncio das partes,

ter-se-á como cumprido o parcelamento, ocasião em que os autos

deverão vir conclusos para extinção da execução.

Libere-se o depósito sob o ID no a2cd65c (30%), através de alvará,

ao exequente.

Intimem-se, o exequente, inclusive, para os efeitos do artigo 884,

da CLT.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0021027-77.2023.5.04.0331
RECLAMANTE ENI CATARINA ANDRADE DOS

SANTOS

ADVOGADO VILMAR LOURENÇO(OAB: 33559/RS)

RECLAMADO GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO Júnior Eduardo Arnecke(OAB:
67941/RS)

ADVOGADO VICENTE EGGERS(OAB: 91455/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

  - GPS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca1e9a6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte autora apresenta EMENDA à petição inicial no ID. a80b1cd.

Consoante os termos da ata de audiência de ID. 230d0b9, acolho a

referida emenda, determinando seja excluída da lide a empresa

GPS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A, conforme

requerido pela autora. Dê-se ciência à GPS PARTICIPACOES E

EMPREENDIMENTOS S.A.

Assim, intime-se a reclamada ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

para manifestação, no prazo 15 dias, podendo apresentar nova

defesa e documentos em Secretaria, no prazo de 15 dias, ou ainda

dizer se ratifica a defesa já protocolada nos autos (Id. 03715a8), nos

termos do art. 335 do CPC.

Após, voltem os autos conclusos para averiguação da necessidade

de realização de perícia técnica.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0021027-77.2023.5.04.0331
RECLAMANTE ENI CATARINA ANDRADE DOS

SANTOS

ADVOGADO VILMAR LOURENÇO(OAB: 33559/RS)

RECLAMADO GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO Júnior Eduardo Arnecke(OAB:
67941/RS)

ADVOGADO VICENTE EGGERS(OAB: 91455/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENI CATARINA ANDRADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca1e9a6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte autora apresenta EMENDA à petição inicial no ID. a80b1cd.

Consoante os termos da ata de audiência de ID. 230d0b9, acolho a

referida emenda, determinando seja excluída da lide a empresa

GPS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A, conforme

requerido pela autora. Dê-se ciência à GPS PARTICIPACOES E

EMPREENDIMENTOS S.A.

Assim, intime-se a reclamada ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

para manifestação, no prazo 15 dias, podendo apresentar nova

defesa e documentos em Secretaria, no prazo de 15 dias, ou ainda

dizer se ratifica a defesa já protocolada nos autos (Id. 03715a8), nos
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termos do art. 335 do CPC.

Após, voltem os autos conclusos para averiguação da necessidade

de realização de perícia técnica.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020805-12.2023.5.04.0331
RECLAMANTE ELAIR INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

ADVOGADO FABIO MIQUEIAS BOTH(OAB:
80442/RS)

RECLAMADO DATWYLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO Fernando de Morais Garcez(OAB:
69356/RS)

ADVOGADO Fernanda Ferreira Kramer(OAB:
30064/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATWYLER DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c802b1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

As partes retificam os termos do acordo anteriormente apresentado

junto ao Id. d165f7b.

Diante do ajuste feito, HOMOLOGO o acordo da fl. 465/467,

inclusive quanto a discriminação de verbas indenizatórias no valor

de R$13.800,00. A reclamada deverá recolher as contribuições

previdenciárias sobre o saldo de natureza salarial de R$26.200,00

no prazo de 30 dias após o pagamento da última parcela do

principal.

Libere-se o depósito recursal ao autor por alvará.

Em homenagem ao esforço conciliatório das partes, reduzo os

honorários do perito técnico para R$1.412,00 a serem pagos até 30

dias depois do principal.

Custas de R$800,00 pela ré, já pagas à fl. 459.

Cumprido, arquivem-se. Descumprido, execute-se.

Intimem-se.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020805-12.2023.5.04.0331

RECLAMANTE ELAIR INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

ADVOGADO FABIO MIQUEIAS BOTH(OAB:
80442/RS)

RECLAMADO DATWYLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO Fernando de Morais Garcez(OAB:
69356/RS)

ADVOGADO Fernanda Ferreira Kramer(OAB:
30064/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAIR INACIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c802b1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

As partes retificam os termos do acordo anteriormente apresentado

junto ao Id. d165f7b.

Diante do ajuste feito, HOMOLOGO o acordo da fl. 465/467,

inclusive quanto a discriminação de verbas indenizatórias no valor

de R$13.800,00. A reclamada deverá recolher as contribuições

previdenciárias sobre o saldo de natureza salarial de R$26.200,00

no prazo de 30 dias após o pagamento da última parcela do

principal.

Libere-se o depósito recursal ao autor por alvará.

Em homenagem ao esforço conciliatório das partes, reduzo os

honorários do perito técnico para R$1.412,00 a serem pagos até 30

dias depois do principal.

Custas de R$800,00 pela ré, já pagas à fl. 459.

Cumprido, arquivem-se. Descumprido, execute-se.

Intimem-se.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020135-37.2024.5.04.0331
RECLAMANTE DEIVENIN PEREIRA MAURELL

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 724
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db5528f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento da reclamada SEREDE - SERVICOS DE

REDE S.A. no Id. 44cc71c de participação à audiência designada

por meio de videoconferência, mantendo a audiência no modelo

presencial, tal como designada e prevista no artigo 813 da CLT,

onde consta que as audiências dos órgãos da Justiça do Trabalho

serão públicas e realizadas na sede do Juízo.

Ademais, mesmo que o processo tramite pelo procedimento do

Juízo 100% digital, em consonância com a Resolução

Administrativa nº 24/2021 do TRT4ª Região, implementada em

decorrência da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 do CNJ, saliento

que tais regulamentações desse tipo de tramitação não veda a

realização de atos presenciais (sequer audiências) tampouco

havendo vedação para realização de atos à distância nos processos

com tramitação ordinária.

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020135-37.2024.5.04.0331
RECLAMANTE DEIVENIN PEREIRA MAURELL

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVENIN PEREIRA MAURELL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db5528f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento da reclamada SEREDE - SERVICOS DE

REDE S.A. no Id. 44cc71c de participação à audiência designada

por meio de videoconferência, mantendo a audiência no modelo

presencial, tal como designada e prevista no artigo 813 da CLT,

onde consta que as audiências dos órgãos da Justiça do Trabalho

serão públicas e realizadas na sede do Juízo.

Ademais, mesmo que o processo tramite pelo procedimento do

Juízo 100% digital, em consonância com a Resolução

Administrativa nº 24/2021 do TRT4ª Região, implementada em

decorrência da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 do CNJ, saliento

que tais regulamentações desse tipo de tramitação não veda a

realização de atos presenciais (sequer audiências) tampouco

havendo vedação para realização de atos à distância nos processos

com tramitação ordinária.

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020809-93.2016.5.04.0331
RECLAMANTE CATIANA NUNES MORAES

ADVOGADO Clarissa Wuttke(OAB: 45048/RS)

RECLAMADO Muriel Bernardi Ramos

ADVOGADO ROSANA VALIM SCHNEIDER(OAB:
96221/RS)

RECLAMADO IEC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
CINEMATOGRAFICOS S A

ADVOGADO LEANDRO FRANCISCUS
ZAMBRANO(OAB: 40534/RS)

RECLAMADO INGRID GERDA RICHTER
BLOEBAUM

RECLAMADO VISOGRAF COMERCIO DE TELAS E
SUPORTES METALICOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO FRANCISCUS
ZAMBRANO(OAB: 40534/RS)

RECLAMADO FRANK BLOEBAUM

RECLAMADO Glória Rejane Bernardi Ramos

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara do Trabalho de São
Leopoldo/RS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trabalho de Imbituba SC

TERCEIRO
INTERESSADO

BETO PIZZARIA - A/C proprietário
Beto

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS CINEMATOGRAFICOS
S A

  - Muriel Bernardi Ramos

  - VISOGRAF COMERCIO DE TELAS E SUPORTES
METALICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06ab22a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020809-93.2016.5.04.0331
RECLAMANTE CATIANA NUNES MORAES

ADVOGADO Clarissa Wuttke(OAB: 45048/RS)

RECLAMADO Muriel Bernardi Ramos

ADVOGADO ROSANA VALIM SCHNEIDER(OAB:
96221/RS)

RECLAMADO IEC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
CINEMATOGRAFICOS S A

ADVOGADO LEANDRO FRANCISCUS
ZAMBRANO(OAB: 40534/RS)

RECLAMADO INGRID GERDA RICHTER
BLOEBAUM

RECLAMADO VISOGRAF COMERCIO DE TELAS E
SUPORTES METALICOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO FRANCISCUS
ZAMBRANO(OAB: 40534/RS)

RECLAMADO FRANK BLOEBAUM

RECLAMADO Glória Rejane Bernardi Ramos

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara do Trabalho de São
Leopoldo/RS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trabalho de Imbituba SC

TERCEIRO
INTERESSADO

BETO PIZZARIA - A/C proprietário
Beto

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIANA NUNES MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06ab22a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020631-37.2022.5.04.0331
RECLAMANTE W.C.D.R.

ADVOGADO MARCIA FREITAS ALVES(OAB:
114586/RS)

ADVOGADO LUANA CAROLINI VIDAL
COLLET(OAB: 114971/RS)

RECLAMADO R.S.

ADVOGADO LEONARDO MAURINA(OAB:
47780/RS)

PERITO A.C.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.C.D.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 313521c.

Processo Nº ATOrd-0020631-37.2022.5.04.0331
RECLAMANTE W.C.D.R.

ADVOGADO MARCIA FREITAS ALVES(OAB:
114586/RS)

ADVOGADO LUANA CAROLINI VIDAL
COLLET(OAB: 114971/RS)

RECLAMADO R.S.

ADVOGADO LEONARDO MAURINA(OAB:
47780/RS)

PERITO A.C.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7260d9f.

Processo Nº ATOrd-0020705-91.2022.5.04.0331
RECLAMANTE SALETE GOMES DA COSTA

ADVOGADO Camila Backes(OAB: 66792/RS)

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO

RECLAMADO FAM LOCACOES E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALETE GOMES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SALETE GOMES DA COSTA

Pela presente, fica o destinatário intimado acerca dos cálculos de

liquidação apresentados pelo perito (ID 23f3999 e anexos), podendo

impugná-los no prazo de oito dias, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, §2º, da CLT.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.
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CARINA MELO WAVGINIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020685-03.2022.5.04.0331
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO Camila Backes(OAB: 66792/RS)

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO

RECLAMADO FAM LOCACOES E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MARIA DE FATIMA DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado para depositar em

secretaria sua CTPS para anotações, no prazo de 10 dias, sob pena

de considerar-se cumprida a obrigação de fazer.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

CARINA MELO WAVGINIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020326-53.2022.5.04.0331
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE KREMER DE

LIMA

ADVOGADO Camila Backes(OAB: 66792/RS)

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

RECLAMADO TAURUS ARMAS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE KREMER DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO HENRIQUE KREMER DE LIMA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

RAFAEL RIBEIRO SANTOS SIMOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020698-65.2023.5.04.0331
RECLAMANTE ALDONEI SEVERO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 67302/RS)

RECLAMADO STIHL FERRAMENTAS
MOTORIZADAS LTDA.

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDONEI SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALDONEI SEVERO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

RAFAEL RIBEIRO SANTOS SIMOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020701-88.2021.5.04.0331
RECLAMANTE F.S.C.

ADVOGADO ALINE DA SILVA BERNARDES(OAB:
96756/RS)

ADVOGADO RIANA MACIEL MACHADO(OAB:
103824/RS)

RECLAMADO D.S.D.D.M.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

PERITO G.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.S.C.
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID a74b315.

Processo Nº ATOrd-0020797-40.2020.5.04.0331
RECLAMANTE FLADIMIR RICARDO RAMOS

ADVOGADO VLANIER RANGEL(OAB: 83701/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES SPOLIER LTDA

ADVOGADO CICERO PAIVA(OAB: 31916/RS)

ADVOGADO LUCIANE WAGNER MOLTER(OAB:
49350/RS)

ADVOGADO WILLIAM RAFAEL LAMPERTI(OAB:
111447/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLADIMIR RICARDO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLADIMIR RICARDO RAMOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

RAFAEL RIBEIRO SANTOS SIMOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020029-80.2021.5.04.0331
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO EISENHUT

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

ADVOGADO CLAUDIO ARAUJO SANTOS DOS
SANTOS(OAB: 24149/RS)

ADVOGADO MARCELO TAVARES
CERDEIRA(OAB: 154488/SP)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO EISENHUT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS EDUARDO EISENHUT

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

RAFAEL RIBEIRO SANTOS SIMOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020026-20.2013.5.04.0004
RECLAMANTE JOSEANE ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA STAUB(OAB: 60841/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

TESTEMUNHA Erica da Silva Rego

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE ROSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSEANE ROSA DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

RAFAEL RIBEIRO SANTOS SIMOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000125-26.2011.5.04.0331
RECLAMANTE GLORIA SILVA GONCALVES

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

RECLAMADO START SERVICE LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIA SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GLORIA SILVA GONCALVES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

RAFAEL RIBEIRO SANTOS SIMOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020517-64.2023.5.04.0331
RECLAMANTE MARGARETE DE OLIVEIRA CALISTO

ADVOGADO LUIS CARLOS ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 86318/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO WITH LTDA

ADVOGADO ALDO JOSE VIEGAS
BERNARDES(OAB: 112495/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WITH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO - DEJT

Destinatário: WITH LTDA

Conforme prevê o artigo 174 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Regional do TRT4, fica o destinatário CITADO na

pessoa do seu advogado, na forma do artigo 513, § 2º, I, do CPC,

observando a orientação do artigo 17 da Resolução n 185/2017 do

CSJT, para pagar, em 48 horas, a quantia de R$ 6.420,96 (seis mil

quatrocentos e vinte reais e noventa e seis centavos),

atualizada até o dia 18/03/2024, ou, no mesmo prazo, nomear bens

à penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ciente

de que, caso não pague, prosseguir-se-á a execução forçada.

O valor acima corresponde ao débito remanescente após

descumprimento do acordo.

O não cumprimento da obrigação fixada no título executivo no

prazo, pelo modo e sob as cominações ali estabelecidas, implicará

na inclusão do devedor inadimplente no banco de dados deste

Tribunal, informação que será posteriormente repassada ao Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), com todas as

consequências instituídas pela Lei nº 12.440/2011 e RA 1470/2011

do TST, bem como no banco de dados do SERASA.

CUMPRA-SE, na forma da Lei.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

CARINA MELO WAVGINIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0025700-12.2006.5.04.0331
RECLAMANTE TERESINHA IVANILDA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL VON HOHENDORFF(OAB:
32150/RS)

RECLAMADO Sara Companhia de Exportação Ltda

RECLAMADO XANDRA CALCADOS LTDA - ME

RECLAMADO ARMINDO BERFT

RECLAMADO ALEXANDRA REGINA WEIMER

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA IVANILDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Intime-se a exequente para ciência das peças do processo físico

juntadas aos presentes autos, bem como para indicar bens

passíveis de penhora ou manifestar-se quanto ao prosseguimento

da execução, ciente de que, decorrido o prazo de 20 dias sem

indicação de bens ou limitando-se a parte à indicação de diligências

repetitivas ou ineficazes, o processo ficará suspenso pelo prazo

a que se refere o §2º do art.40 da Lei no 6.830/80 e, decorrido

este prazo, terá início da fluência do prazo da prescrição

intercorrente, na forma do caput e §§ 1º e 2º do artigo 11-A da

CLT, independentemente de nova intimação.

Alerta o Juízo que, para a efetiva interrupção do prazo

prescricional, é indispensável a demonstração da alteração da

condição econômico-financeira do executado, devidamente

comprovada pelo exequente, não bastando para tanto o mero

requerimento de uso dos convênios institucionais.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

CARINA MELO WAVGINIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020452-69.2023.5.04.0331
RECLAMANTE AIRTON FRANCISCO VENTURA

ADVOGADO Hugo Leo Verbist(OAB: 13501/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA TECNIRAMA EIRELI

ADVOGADO MARCELO FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 91909/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - AIRTON FRANCISCO VENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

AIRTON FRANCISCO VENTURA

Fica o autor intimado para que, no prazo de 20 (vinte dias), informe

se deseja iniciar a execução, ciente de que, decorrido esse prazo in

albis o processo ficará suspenso pelo prazo a que se refere o

§2º do art. 40 da Lei no 6.830/80 e, decorrido este prazo, terá

início da fluência do prazo da prescrição intercorrente, na

forma do caput e §§ 1º e 2º do artigo 11-A da CLT,

independentemente de nova intimação.

Alerta o Juízo que, para a efetiva interrupção do prazo

prescricional, é indispensável a demonstração da alteração da

condição econômico-financeira do executado, devidamente

comprovada pelo exequente, não bastando para tanto o mero

requerimento de uso dos convênios institucionais.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA RAFFO SCHERER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020955-61.2021.5.04.0331
RECLAMANTE ANGELITA DE MORAES DA SILVA

ADVOGADO MARCIA HELENA TERNUS
BRESOLIN BORCATO(OAB:
31212/RS)

RECLAMADO EXPRESS RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECLAMADO BETTANIN S.A.

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELITA DE MORAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ANGELITA DE MORAES DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário intimado para, no prazo de cinco

dias, anexar aos autos o arquivo "PJC" referente aos cálculos

homologados, para o regular prosseguimento da ação. Somente em

caso de dificuldades técnicas será admitida a remessa por e-mail

(varasleo_01@trt4.jus.br).

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL RIBEIRO SANTOS SIMOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0022139-96.2014.5.04.0331
RECLAMANTE ALESSANDRO COLOMBO

ADVOGADO MARCIO ANDRE CANCI
PIEROSAN(OAB: 39496/RS)

ADVOGADO REJANE CRISTINA SANTIN(OAB:
49450/RS)

ADVOGADO MARCELUS MARCONI FUGACA DE
QUEIROZ(OAB: 71728/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO MARIANNA PERES UZEJKA(OAB:
87184/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO COLOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2de9d3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Notifique-se o reclamante para retificar a conta, observando os

termos do julgado, no prazo de 8 dias.

2. Apresentado o cálculo, dê-se vista à parte contrária, na forma do

artigo 879, § 2º, da CLT.

3. Sobrevindo impugnação, se for o caso, retornem os autos à parte

que elaborou a conta, para se manifestar acerca dos itens
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questionados, no prazo de 8 dias. Sendo acolhida qualquer

impugnação que resulte na retificação da conta, notifiquem-se as

partes na forma do art. 879, §2º da CLT.

4. Oportunamente, inclua-se a secretaria da vara as custas de

execução;

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA ELISA PASTÓRIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020060-95.2024.5.04.0331
RECLAMANTE GABRIELA DE LEON DICK

ADVOGADO KLEBER MOACIR TOPPER(OAB:
111245/RS)

RECLAMADO MINIMERCADO BOM PRECO LTDA

RECLAMADO STYLUS CONFECCOES E
CALCADOS LTDA

RECLAMADO MINIMERCADO BOM PRECO LTDA

RECLAMADO SUPERMERCADO LACADOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DE LEON DICK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c0ec50

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atente o autor que já houve tentativa de localização da primeira e

segunda reclamadas no endereço informado no Id a1b96ec, sendo

que infrutífera a diligência, conforme certificado pelo oficial de

justiça nos Ids 5dff717 e da0656a.

Intime-se novamente a parte autora para que cumpra o despacho

de ID 3221590 no tocante à informação de endereços atualizados

para notificação da primeira e segunda reclamadas, ou requerer o

que entender de direito, no prazo de cinco dias.

Cumprido, notifiquem-se por oficial de justiça.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA ELISA PASTÓRIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020700-74.2019.5.04.0331
RECLAMANTE ANDRE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO DEXCO S.A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

PERITO VICTOR HUGO EVERS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEXCO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

DEXCO S.A

Pela presente, fica o destinatário notificado para responder à

impugnação do(a) reclamante ID 1757a01, bem como para ciência

dos cálculos de liquidação retificados à ela anexos, podendo

impugná-los no prazo de oito dias, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, §2º, da CLT.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA RAFFO SCHERER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020769-14.2016.5.04.0331
RECLAMANTE VALMIR CABRAL DA SILVA

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

RECLAMADO SULCROMO REVESTIMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIRO
RAMBOR(OAB: 70259/RS)

ADVOGADO MARIA JACOBY WINGERT(OAB:
27737/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULCROMO REVESTIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5788195

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Os autos são desarquivados para análise da manifestação da

reclamada (ID 6329e4b).

Analisando o pedido de reconsideração apresentado pela

reclamada, mantenho o decidido no ID 947f95e, pelos seus próprios

fundamentos.

Habilite-se nos autos o procurador que subscreveu a manifestação

referida acima.

Intime-se.

Após, retornem os autos ao arquivo.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA ELISA PASTÓRIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020534-08.2020.5.04.0331
RECLAMANTE CARLOS OBERDAN DA SILVA

ADVOGADO DANIEL CORAL(OAB: 78176/RS)

RECLAMADO FREIOS CONTROIL LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO Erenita Pereira Nunes(OAB:
18371/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS OBERDAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7e0ed8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. CÁLCULOS:

Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias, se deseja

executar o título executivo quando liquidado. No mesmo prazo,

nos termos do parágrafo 1º, b, do artigo 879 da CLT, faculto ao

credor a apresentação dos cálculos de liquidação.

Não havendo a apresentação de cálculos pelo credor, intime-se a

parte contrária para apresentação, querendo, no prazo de 10 dias.

No silêncio das partes, fica desde já designado o contador

Reginaldo Hertzog Schwanck para apresentação dos cálculos de

liquidação em 20 dias.

Os cálculos elaborados pelas partes deverão ser apresentados em

PDF, contendo obrigatoriamente o resumo de cálculo contido no

item 6 deste despacho, a fim de possibilitar o seu lançamento como

cálculo externo no PJE-Calc. Caso não seja observada a forma de

apresentação acima detalhada, o processo será encaminhado ao

contador nomeado para apresentação dos cálculos. Ainda, a

critério dos interessados, preferencialmente, poderão ser os

cálculos acompanhados do arquivo PJC exportado pelo PJe-Calc.

Já quanto aos cálculos elaborados por peritos designados pelo

Juízo, estes deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e

com o arquivo PJC exportado pelo PJe-Calc.

Determino que na elaboração dos cálculos de liquidação,

ressalvadas as hipóteses em que houver expressa disposição em

contrário na decisão liquidanda, sejam observados os seguintes

parâmetros:

1.1 Quanto à correção monetária:

Em obediência ao decidido pelo STF no ADC 58, em julgamento

proferido em 18.12.2020, a correção monetária do crédito, até a

data do ajuizamento da ação, deve observar o IPCA-E, acrescidos

de juros equivalentes à TRD (Art. 39 da Lei 8.177/91). A contar do

ajuizamento deve ser observado o índice SELIC, neste abrangidos

tanto a correção monetária quanto os juros de mora.Tendo em vista

que ainda nãotransitadaem julgado a decisão proferida no ADC 58,

ressalva-se,desde logo, a apuração de diferenças em decorrência

de eventual alteração pelo STF nos critérios de atualização

definidos no julgado.

A atualização monetária é pro rata die a partir do dia imediatamente

posterior à data do vencimento do débito trabalhista, considerando-

se esta a prevista em norma legal ou, quando mais benéfica ao

empregado, a fixada em cláusula contratual, ainda que tácita, ou

norma coletiva (Súm. de Jurisprudência nº 21 do E. TRT da 4ª

Região): "Os débitos trabalhistas sofrem atualização monetária pro

rata die a partir do dia imediatamente posterior à data de seu

vencimento, considerando-se esta a prevista em norma legal ou,

quando mais benéfica ao empregado, a fixada em cláusula

contratual, ainda que tácita, ou norma coletiva".

1.2 Quanto à apuração do FGTS:

Os débitos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação

judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos

débitos trabalhistas, nos termos da OJ. 302 da SDI - I do TST, com

exceção das parcelas vincendas de contratos em vigência, as quais

deverão ser atualizadas pelo índice oficial para correção do fundo, o

JAM.

1.3 Quanto aos recolhimentos fiscais:

Os descontos fiscais incidem sobre o valor total tributável,

monetariamente atualizado até a data do ajuizamento da presente

ação (pelo índice IPCA-E, sem acréscimos de juros), excluídas as

atualizações pela Taxa Selic a partir de então, em interpretação à

orientação contida na Súmula nº 53, do Eg. TRT da 4ª Região,
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devendo o contador indicar a natureza jurídica das parcelas objeto

da condenação (rendimentos tributáveis e isentos), nos termos do

Provimento 03/2005, e a fonte pagadora comprovar, no prazo de

quinze dias após o pagamento, o valor retido.

Autorizo a retenção do imposto de renda conforme critérios a seguir.

- Não integrarão a base de cálculo o FGTS, indenizações por danos

materiais ou morais, contribuições previdenciárias, nem a

atualização monetária devida a partir do ajuizamento da ação

(Selic).

- Poderão ser deduzidas do montante tributável as importâncias

pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia (do Direito de

Família), quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo

homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual

realizado por escritura pública, devendo o credor apresentar a

respectiva comprovação em liquidação de sentença.

- Poderão ser deduzidas as despesas com ação judicial, inclusive

de advogados (honorários contratuais), proporcionalmente ao

montante dos rendimentos tributáveis, também com comprovação

em liquidação de sentença.

-  Caso ex is ten tes  c réd i tos  re la t ivos  a  competênc ias

correspondentes ao próprio ano-calendário do recebimento, aplicar-

se-á o art. 12 da Lei 7.713/88. Para os créditos relativos a

competências anteriores ao ano-calendário do pagamento, aplicar-

se-á o art. 12-A da Lei nº 7.713/88, incluído pela Lei 12.350, de 20-

12-2010, devendo ser utilizada tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses (incluindo um-mês calendário

quando integrar a condenação o 13º salário nos termos do § 1º,

artigo 3º, da IN RFB nº 1.127 de 7 de fevereiro de 2011) a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, incidindo tal tabela sobre o montante apurado segundo os

critérios acima.

1.4 Quanto aos recolhimentos previdenciários:

Descontos previdenciários a serem apurados mês a mês, sobre o

valor histórico sujeito à contribuição, seguindo-se o entendimento da

Súmula n. 26 do TRT da 4ª Região.

A atualização monetária do crédito devido à Previdência Social deve

observar os critérios estabelecidos na Legislação Previdenciária

(Taxa SELIC), por força do disposto no artigo 879, § 4º, da CLT,

considerando como fato gerador da contribuição a prestação do

trabalho.

Contribuições de terceiros: A parcela RAT (antiga SAT), por se

destinar ao custeio da Previdência Social (art. 22, II, da Lei nº

8.212/91) é parcela previdenciária típica. Portanto, a Justiça do

Trabalho é competente para sua execução, à luz do art. 114, VIII,

da Constituição Federal. Deve ser incluída nos cálculos.

Já os terceiros referidos pelo art. 94 da Lei n. 8.212/91 não estão

incluídos no texto do art. 195 da Constituição Federal, por se

tratarem de entidades privadas de serviço social e formação

profissional. Assim, a contribuição a Terceiros (sistema S) não deve

ser incluída do cálculo.

1.5 Integrações de horas extras: para efeitos de cálculo de

reflexos, deverão ser calculadas pela média física (Súmula 347 do

TST);

1.6 Atualização de honorários periciais na forma da Lei nº

6.899/81 (Súmula 10 do TRT);

1.7  Tratando-se de Massa Falida ou de empresa em

Recuperação Judicial: os juros e a atualização monetária

(abrangidos pela SELIC a partir do ajuizamento da ação) são

calculados até a data da decretação da quebra ou do pedido de

recuperação judicial, com expressa e destacada informação dessa

circunstância na certidão de créditos eventualmente expedida para

habilitação, possibilitando ao Juízo dar tratamento isonômico a

todos os trabalhadores credores da Massa Falida e da empresa em

Recuperação Judicial, nos termos do caput do art. 9º e inciso II da

Lei 11.101/2005;

1.8 Havendo pluralidade de condenadas: delimitados períodos de

responsabilização subsidiária na decisão, a conta deverá apresentar

demonstrativo dos valores pelos quais cada uma é subsidiariamente

responsável.

2. A conta deverá estar acompanhada de quadro resumo, nos

termos da Recomendação 01/2015 da Corregedoria Regional,

conforme segue:

RESUMO DE CÁLCULO

Conta  a tua l i zada  a té :  ________________  Índ ice  de

Atua l i zação :________

Parcelas Tributadas pelo imposto de renda:

Parcelas de principal tributadas pelo IRRF - atualizadas pelo IPCA-

E até a data do ajuizamento R$

Principal - atualizado pelo IPCA-E até a data do ajuizamento (já

deduzida contribuição previdenciária-*) R$

Atualização e juros pela SELIC, a partir do ajuizamento: R$

TOTAL R$

Parcelas isentas ou não tributadas pelo IRRF:

Parcelas de principal não tributadas pelo IRRF - atualizadas pelo

IPCA-E até a data do ajuizamento R$

Principal não tributado (já deduzida cont. previd.) - atualizadas pelo

IPCA-E até a data do ajuizamento R$

Atualização e juros pela SELIC, a partir do ajuizamento: R$

TOTAL R$

FGTS (indicar índice utilizado para atualização, se diferente do

Principal, e se é para pagamento ou recolhimento à conta
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vinculada)

FGTS - atualizadas pelo IPCA-E até a data do ajuizamento(nos

casos de pagamento) ou pelo JAM (depósito em conta vinculada)

R$

Atualização e juros pela SELIC, a partir do ajuizamento (nos casos

de pagamento): R$

TOTAL R$

TOTAL AO RECLAMANTE(deduza cont.Prev.-*) R$

Imposto de Renda:

Número de meses (IN 1127/11) :

Valor do imposto de renda calculado, com base no valor principal

tributável atualizado pelo IPCA-E até a data do ajuizamento R$

TOTAL LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE R$

Honorários AJ / Advocatícios (indicar %)

Honorários de AJ Principal R$

INSS e Contrib. Previd. Complementar a Recolher

INSS reclamante (valor histórico) R$

Juros SELIC reclamante R$

INSS reclamada (valor histórico) R$

Juros SELIC reclamada R$

Contrib. Prev. Complementar R$

TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA R$

* Deduzir contribuição previdenciária oficial (INSS) e complementar,

se houver.

3. Apresentado o cálculo pelas partes, intime-se a parte adversa ou,

apresentado pelo contador, vista a ambas partes, pelo prazo de 08

dias, na forma e sob as cominações do art. 879, § 2º da CLT.

4. Sobrevindo impugnação, se for o caso, retornem os autos ao(à)

Contador(a) ad hoc ou à parte que elaborou a conta, para se

manifestar acerca dos itens questionados, no prazo de 8 dias.

Sendo acolhida qualquer impugnação que resulte na retificação da

conta, dê-se vista na forma do artigo 879, § 2º, da CLT.

5. Esgotada a discussão acerca do cálculo, dê-se ciência à União,

para os fins do art. 879, § 3º da CLT, observada a exceção prevista

Recomendação da Corregedoria Regional do TRT da 4ª Região N.º

03, DE 17 DE AGOSTO DE 2023 (valor da contribuição

previdenciária inferior a R$ 40.000,00).

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA ELISA PASTÓRIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020806-31.2022.5.04.0331
RECLAMANTE MARCELO AMARAL GOULARTE

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d1bfa0

proferido nos autos.

Vistos.

O reclamante apresenta cálculos de liquidação, ID. bc788f9.

A reclamada impugna-os, ID. 0f74a5d, quanto às seguintes

matérias: a) dedução dos valores pagos a título de horas extras, por

não considerados os valores do adicional de periculosidade

correspondentes; b) juros de mora na fase pré-judicial, opondo-se à

sua apuração; c) critério de apuração das horas extras, porquanto

consideradas 4 horas como o limite diário dos sábados; d)

contribuições previdenciárias patronais, alegando não serem

devidas por se tratar de empresa beneficiária da desoneração da

folha de pagamento; e) contribuições previdenciárias cota

reclamante, aduzindo não ser de sua responsabilidade arcar com a

correção monetária daquelas.

Analiso, em tópicos.

Dedução dos valores pagos a título horas extras: Com razão.

Conforme se depreende dos contracheques anexados aos autos, a

reclamada individualizava o salário básico mensal, as horas extras

de cada adicional e o repouso semanal remunerado referente às

horas extraordinárias, além de aglutinar na mesma rubrica o valor

base do adicional de periculosidade, os seus reflexos e as suas

integrações em uma única rubrica, denominada "Adicional de

periculosad.". Por tais razões, para a correta dedução das horas

extras pagas, deve-se considerar não apenas a rubrica principal

(hora extra 60% ou hora extra 100%), como também o adicional de

periculosidade correspondente. A título de exemplo, na competência

de Outubro/2020 (contracheque da fl. 98), o valor total pago a título

de horas extras com adicional de 100% foi de R$ 201,82 (R$ 155,25

x 130%).

Juros de mora na fase pré-judicial: Sem razão. Nos termos da

decisão proferida pelo STF na ADC 58, os créditos trabalhistas

deverão ser corrigidos em tal fase pelo IPCA-E, com acréscimo de

juros de mora equivalentes à TRD (Art. 39 da Lei 8.177/91).

Critério de apuração das horas extras: Com razão. O reclamante, ao
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apurar as horas extras, utiliza simultaneamente os critérios diário e

semanal, apesar de não serem eles cumulativos, resultando,por

consequência, em bis in idem,o que é vedado pelo ordenamento

jurídico. Conforme disposto em sentença, ambos os critérios devem

ser utilizados, apurando-se qual critério predominará em cada

módulo semanal, de modo a prevalecer a situação mais favorável

ao obreiro.

Contribuições previdenciárias patronais: Não consta nos autos a

documentação comprobatória do recolhimento previdenciário em

questão com base na receita bruta, cabendo à reclamada proceder

à sua juntada.

Contribuições previdenciárias cota reclamante: Sem razão.

Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 88 da SEEx do TRT da 4ª

Região, "o empregado não é responsável pelo recolhimento de

correção monetária e juros incidentes sobre sua cota parte das

contribuições previdenciárias, tanto previdência oficial, quanto

previdência privada", devendo recair tal ônus, portanto, sobre a

reclamada, já que motivadora do recolhimento extemporâneo.

Isso posto, inicialmente, intime-se a reclamada para que, no prazo

de dez dias, anexe aos autos as DARF com código 2985 ou 2991,

referentes a todo o período imprescrito do contrato de trabalho do

autor, sob pena de o pedido de desoneração da folha de pagamento

não ser considerado.

Após, retornem os autos conclusos.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA ELISA PASTÓRIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020685-43.2020.5.04.0017
RECLAMANTE MAIARA CRISTIANE SPRENGER

ADVOGADO ALINE PAMELA SCHAFER DE
ALMEIDA(OAB: 100941/RS)

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECLAMADO DAIANE MARIN DA SILVA & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO Rodrigo José Zambiasi(OAB:
70312/RS)

RECLAMADO GABRIELE ROSA DA SILVA
COMERCIO DE PRODUTOS DE
UTILIDADES DOMESTICAS EIRELI

ADVOGADO Rodrigo José Zambiasi(OAB:
70312/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA CRISTIANE SPRENGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e2c4f1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em atenção à manifestação da reclamante de ID. 40b1926, informo

que o valor foi transferido à beneficiária na data de 18/03/2024,

conforme alvará de ID. 91f6b7e.

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas, nos termos do

parcelamento deferido no despacho de ID. 4ee1d8e.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA ELISA PASTÓRIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021068-83.2019.5.04.0331
RECLAMANTE FABIO PERONI

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO FABIO MIQUEIAS BOTH(OAB:
80442/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO CRM INDUSTRIA DE MAQUINAS E
PECAS LTDA - ME

ADVOGADO JARDEL TRINDADE
MARTINHO(OAB: 71239/RS)

ADVOGADO RICARDO SEIGO KIMURA(OAB:
88130/RS)

RECLAMADO CERES TEREZINHA KISZEWSKI

RECLAMADO MARIA MIYUKI YAMASHITA
CARDOSO

ADVOGADO ALISSON GOULART NUNES(OAB:
117919/RS)

RECLAMADO ELOIDES ALVES BUENO

ADVOGADO DANIELA FABIANA THIESEN
BAUM(OAB: 51856/RS)

ADVOGADO JARDEL TRINDADE
MARTINHO(OAB: 71239/RS)

RECLAMADO NICOLAS WILBERT DA SILVA

ADVOGADO DANIELA FABIANA THIESEN
BAUM(OAB: 51856/RS)

RECLAMADO REJANE JAQUELINE KISZEWSKI DE
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PERONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e77cc4b

proferida nos autos.
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Vistos, etc.

O executado NICOLAS WILBERT DA SILVA reconhece o crédito do

exequente, e comprova o depósito de 30% (trinta por cento) do

valor total da execução, através da guia de depósito sob o ID nº

a2cd65c.

Requer que lhe seja permitido pagar o saldo da dívida em até 6

(seis) parcelas mensais.

Defiro o parcelamento requerido pela executada, observando-se as

seguintes orientações:

1. O valor do principal, acrescido dos honorários advocatícios (caso

existam), deverão ser depositados diretamente na conta bancária a

ser informada (banco, nº da conta e agência), em 5 dias, pelo

procurador do exequente, em 6 (seis) parcelas mensais e

sucessivas, devidamente atualizadas. Deverá a reclamada juntar

nos autos o comprovante de transferência para que a

secretaria da vara faça a atualização do cálculo.

1.1. A atualização dos valores de cada parcela deverá ser realizada

pela executada, seguindo os índices de correção monetária fixados

na homologação da conta.

2. A primeira parcela deverá ser paga em até 30 (trinta) dias a

contar da intimação desta decisão, e as demais a cada 30 (trinta)

dias;

3. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias desta decisão, com as

comprovações das despesas processuais, no silêncio das partes,

ter-se-á como cumprido o parcelamento, ocasião em que os autos

deverão vir conclusos para extinção da execução.

Libere-se o depósito sob o ID a2cd65c (30%), através de alvará, ao

exequente.

Intimem-se, o exequente, inclusive, para os efeitos do artigo 884,

da CLT.

A execução prosseguirá em face dos demais executados.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA ELISA PASTÓRIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021068-83.2019.5.04.0331
RECLAMANTE FABIO PERONI

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO FABIO MIQUEIAS BOTH(OAB:
80442/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO CRM INDUSTRIA DE MAQUINAS E
PECAS LTDA - ME

ADVOGADO JARDEL TRINDADE
MARTINHO(OAB: 71239/RS)

ADVOGADO RICARDO SEIGO KIMURA(OAB:
88130/RS)

RECLAMADO CERES TEREZINHA KISZEWSKI

RECLAMADO MARIA MIYUKI YAMASHITA
CARDOSO

ADVOGADO ALISSON GOULART NUNES(OAB:
117919/RS)

RECLAMADO ELOIDES ALVES BUENO

ADVOGADO DANIELA FABIANA THIESEN
BAUM(OAB: 51856/RS)

ADVOGADO JARDEL TRINDADE
MARTINHO(OAB: 71239/RS)

RECLAMADO NICOLAS WILBERT DA SILVA

ADVOGADO DANIELA FABIANA THIESEN
BAUM(OAB: 51856/RS)

RECLAMADO REJANE JAQUELINE KISZEWSKI DE
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS WILBERT DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e77cc4b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O executado NICOLAS WILBERT DA SILVA reconhece o crédito do

exequente, e comprova o depósito de 30% (trinta por cento) do

valor total da execução, através da guia de depósito sob o ID nº

a2cd65c.

Requer que lhe seja permitido pagar o saldo da dívida em até 6

(seis) parcelas mensais.

Defiro o parcelamento requerido pela executada, observando-se as

seguintes orientações:

1. O valor do principal, acrescido dos honorários advocatícios (caso

existam), deverão ser depositados diretamente na conta bancária a

ser informada (banco, nº da conta e agência), em 5 dias, pelo

procurador do exequente, em 6 (seis) parcelas mensais e

sucessivas, devidamente atualizadas. Deverá a reclamada juntar

nos autos o comprovante de transferência para que a

secretaria da vara faça a atualização do cálculo.

1.1. A atualização dos valores de cada parcela deverá ser realizada

pela executada, seguindo os índices de correção monetária fixados

na homologação da conta.

2. A primeira parcela deverá ser paga em até 30 (trinta) dias a

contar da intimação desta decisão, e as demais a cada 30 (trinta)

dias;
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3. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias desta decisão, com as

comprovações das despesas processuais, no silêncio das partes,

ter-se-á como cumprido o parcelamento, ocasião em que os autos

deverão vir conclusos para extinção da execução.

Libere-se o depósito sob o ID a2cd65c (30%), através de alvará, ao

exequente.

Intimem-se, o exequente, inclusive, para os efeitos do artigo 884,

da CLT.

A execução prosseguirá em face dos demais executados.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA ELISA PASTÓRIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020562-73.2020.5.04.0331
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS COSTA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOS REIS
SCHEIDT(OAB: 66007/RS)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO ROUTE SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA SCHAFFER(OAB:
113719/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d55e7c0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. CÁLCULOS:

Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias, se deseja

executar o título executivo quando liquidado. No mesmo prazo,

nos termos do parágrafo 1º, b, do artigo 879 da CLT, faculto ao

credor a apresentação dos cálculos de liquidação.

Não havendo a apresentação de cálculos pelo credor, intime-se a

parte contrária para apresentação, querendo, no prazo de 10 dias.

No silêncio das partes, fica desde já designada a contadora

Verônica Teles de Araújo Silva para apresentação dos cálculos

de liquidação em 20 dias.

Os cálculos elaborados pelas partes deverão ser apresentados em

PDF, contendo obrigatoriamente o resumo de cálculo contido no

item 6 deste despacho, a fim de possibilitar o seu lançamento como

cálculo externo no PJE-Calc. Caso não seja observada a forma de

apresentação acima detalhada, o processo será encaminhado ao

contador nomeado para apresentação dos cálculos. Ainda, a

critério dos interessados, preferencialmente, poderão ser os

cálculos acompanhados do arquivo PJC exportado pelo PJe-Calc.

Já quanto aos cálculos elaborados por peritos designados pelo

Juízo, estes deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e

com o arquivo PJC exportado pelo PJe-Calc.

Determino que na elaboração dos cálculos de liquidação,

ressalvadas as hipóteses em que houver expressa disposição em

contrário na decisão liquidanda, sejam observados os seguintes

parâmetros:

1.1 Quanto à correção monetária:

Em obediência ao decidido pelo STF no ADC 58, em julgamento

proferido em 18.12.2020, a correção monetária do crédito, até a

data do ajuizamento da ação, deve observar o IPCA-E, acrescidos

de juros equivalentes à TRD (Art. 39 da Lei 8.177/91). A contar do

ajuizamento deve ser observado o índice SELIC, neste abrangidos

tanto a correção monetária quanto os juros de mora.Tendo em vista

que ainda nãotransitadaem julgado a decisão proferida no ADC 58,

ressalva-se,desde logo, a apuração de diferenças em decorrência

de eventual alteração pelo STF nos critérios de atualização

definidos no julgado.

A atualização monetária é pro rata die a partir do dia imediatamente

posterior à data do vencimento do débito trabalhista, considerando-

se esta a prevista em norma legal ou, quando mais benéfica ao

empregado, a fixada em cláusula contratual, ainda que tácita, ou

norma coletiva (Súm. de Jurisprudência nº 21 do E. TRT da 4ª

Região): "Os débitos trabalhistas sofrem atualização monetária pro

rata die a partir do dia imediatamente posterior à data de seu

vencimento, considerando-se esta a prevista em norma legal ou,

quando mais benéfica ao empregado, a fixada em cláusula

contratual, ainda que tácita, ou norma coletiva".

1.2 Quanto à apuração do FGTS:

Os débitos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação

judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos

débitos trabalhistas, nos termos da OJ. 302 da SDI - I do TST, com

exceção das parcelas vincendas de contratos em vigência, as quais

deverão ser atualizadas pelo índice oficial para correção do fundo, o

JAM.

1.3 Quanto aos recolhimentos fiscais:

Os descontos fiscais incidem sobre o valor total tributável,

monetariamente atualizado até a data do ajuizamento da presente
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ação (pelo índice IPCA-E, sem acréscimos de juros), excluídas as

atualizações pela Taxa Selic a partir de então, em interpretação à

orientação contida na Súmula nº 53, do Eg. TRT da 4ª Região,

devendo o contador indicar a natureza jurídica das parcelas objeto

da condenação (rendimentos tributáveis e isentos), nos termos do

Provimento 03/2005, e a fonte pagadora comprovar, no prazo de

quinze dias após o pagamento, o valor retido.

Autorizo a retenção do imposto de renda conforme critérios a seguir.

- Não integrarão a base de cálculo o FGTS, indenizações por danos

materiais ou morais, contribuições previdenciárias, nem a

atualização monetária devida a partir do ajuizamento da ação

(Selic).

- Poderão ser deduzidas do montante tributável as importâncias

pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia (do Direito de

Família), quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo

homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual

realizado por escritura pública, devendo o credor apresentar a

respectiva comprovação em liquidação de sentença.

- Poderão ser deduzidas as despesas com ação judicial, inclusive

de advogados (honorários contratuais), proporcionalmente ao

montante dos rendimentos tributáveis, também com comprovação

em liquidação de sentença.

-  Caso ex is ten tes  c réd i tos  re la t ivos  a  competênc ias

correspondentes ao próprio ano-calendário do recebimento, aplicar-

se-á o art. 12 da Lei 7.713/88. Para os créditos relativos a

competências anteriores ao ano-calendário do pagamento, aplicar-

se-á o art. 12-A da Lei nº 7.713/88, incluído pela Lei 12.350, de 20-

12-2010, devendo ser utilizada tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses (incluindo um-mês calendário

quando integrar a condenação o 13º salário nos termos do § 1º,

artigo 3º, da IN RFB nº 1.127 de 7 de fevereiro de 2011) a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, incidindo tal tabela sobre o montante apurado segundo os

critérios acima.

1.4 Quanto aos recolhimentos previdenciários:

Descontos previdenciários a serem apurados mês a mês, sobre o

valor histórico sujeito à contribuição, seguindo-se o entendimento da

Súmula n. 26 do TRT da 4ª Região.

A atualização monetária do crédito devido à Previdência Social deve

observar os critérios estabelecidos na Legislação Previdenciária

(Taxa SELIC), por força do disposto no artigo 879, § 4º, da CLT,

considerando como fato gerador da contribuição a prestação do

trabalho.

Contribuições de terceiros: A parcela RAT (antiga SAT), por se

destinar ao custeio da Previdência Social (art. 22, II, da Lei nº

8.212/91) é parcela previdenciária típica. Portanto, a Justiça do

Trabalho é competente para sua execução, à luz do art. 114, VIII,

da Constituição Federal. Deve ser incluída nos cálculos.

Já os terceiros referidos pelo art. 94 da Lei n. 8.212/91 não estão

incluídos no texto do art. 195 da Constituição Federal, por se

tratarem de entidades privadas de serviço social e formação

profissional. Assim, a contribuição a Terceiros (sistema S) não deve

ser incluída do cálculo.

1.5 Integrações de horas extras: para efeitos de cálculo de

reflexos, deverão ser calculadas pela média física (Súmula 347 do

TST);

1.6 Atualização de honorários periciais na forma da Lei nº

6.899/81 (Súmula 10 do TRT);

1.7  Tratando-se de Massa Falida ou de empresa em

Recuperação Judicial: os juros e a atualização monetária

(abrangidos pela SELIC a partir do ajuizamento da ação) são

calculados até a data da decretação da quebra ou do pedido de

recuperação judicial, com expressa e destacada informação dessa

circunstância na certidão de créditos eventualmente expedida para

habilitação, possibilitando ao Juízo dar tratamento isonômico a

todos os trabalhadores credores da Massa Falida e da empresa em

Recuperação Judicial, nos termos do caput do art. 9º e inciso II da

Lei 11.101/2005;

1.8 Havendo pluralidade de condenadas: delimitados períodos de

responsabilização subsidiária na decisão, a conta deverá apresentar

demonstrativo dos valores pelos quais cada uma é subsidiariamente

responsável.

2. A conta deverá estar acompanhada de quadro resumo, nos

termos da Recomendação 01/2015 da Corregedoria Regional,

conforme segue:

RESUMO DE CÁLCULO

Conta  a tua l i zada  a té :  ________________  Índ ice  de

Atua l i zação :________

Parcelas Tributadas pelo imposto de renda:

Parcelas de principal tributadas pelo IRRF - atualizadas pelo IPCA-

E até a data do ajuizamento R$

Principal - atualizado pelo IPCA-E até a data do ajuizamento (já

deduzida contribuição previdenciária-*) R$

Atualização e juros pela SELIC, a partir do ajuizamento: R$

TOTAL R$

Parcelas isentas ou não tributadas pelo IRRF:

Parcelas de principal não tributadas pelo IRRF - atualizadas pelo

IPCA-E até a data do ajuizamento R$

Principal não tributado (já deduzida cont. previd.) - atualizadas pelo

IPCA-E até a data do ajuizamento R$

Atualização e juros pela SELIC, a partir do ajuizamento: R$
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TOTAL R$

FGTS (indicar índice utilizado para atualização, se diferente do

Principal, e se é para pagamento ou recolhimento à conta

vinculada)

FGTS - atualizadas pelo IPCA-E até a data do ajuizamento(nos

casos de pagamento) ou pelo JAM (depósito em conta vinculada)

R$

Atualização e juros pela SELIC, a partir do ajuizamento (nos casos

de pagamento): R$

TOTAL R$

TOTAL AO RECLAMANTE(deduza cont.Prev.-*) R$

Imposto de Renda:

Número de meses (IN 1127/11) :

Valor do imposto de renda calculado, com base no valor principal

tributável atualizado pelo IPCA-E até a data do ajuizamento R$

TOTAL LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE R$

Honorários AJ / Advocatícios (indicar %)

Honorários de AJ Principal R$

INSS e Contrib. Previd. Complementar a Recolher

INSS reclamante (valor histórico) R$

Juros SELIC reclamante R$

INSS reclamada (valor histórico) R$

Juros SELIC reclamada R$

Contrib. Prev. Complementar R$

TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA R$

* Deduzir contribuição previdenciária oficial (INSS) e complementar,

se houver.

3. Apresentado o cálculo pelas partes, intime-se a parte adversa ou,

apresentado pelo contador, vista a ambas partes, pelo prazo de 08

dias, na forma e sob as cominações do art. 879, § 2º da CLT.

4. Sobrevindo impugnação, se for o caso, retornem os autos ao(à)

Contador(a) ad hoc ou à parte que elaborou a conta, para se

manifestar acerca dos itens questionados, no prazo de 8 dias.

Sendo acolhida qualquer impugnação que resulte na retificação da

conta, dê-se vista na forma do artigo 879, § 2º, da CLT.

5. Esgotada a discussão acerca do cálculo, dê-se ciência à União,

para os fins do art. 879, § 3º da CLT, observada a exceção prevista

Recomendação da Corregedoria Regional do TRT da 4ª Região N.º

03, DE 17 DE AGOSTO DE 2023 (valor da contribuição

previdenciária inferior a R$ 40.000,00).

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA ELISA PASTÓRIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020505-50.2023.5.04.0331
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE LINCK

ADVOGADO JOSE LUIS HARTMANN FILHO(OAB:
102264/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO

RECLAMADO PLASMA PAVIMENTADORA E
CONSTRUTORA LTDA - EPP

ADVOGADO NUBIA VALERIANO PIRES(OAB:
78069/RS)

ADVOGADO ANDREZA GARCIA DA ROCHA(OAB:
111751/RS)

RECLAMADO PAVING BETON TECH LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALVORADA

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASMA PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2509539

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista da manifestação de Id c89aca6 à reclamada PLASMA

PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA LTDA - EPP, que terá o

prazo de cinco dias para anexar aos autos o comprovante de

pagamento referente à oitava parcela do acordo, vencida em

11/03/2024, acrescida da cláusula penal, se paga fora da data

aprazada.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA ELISA PASTÓRIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020608-57.2023.5.04.0331
RECLAMANTE ALI JOSE SUPISNI GARCIA

ADVOGADO CLARISSA MAUER MORAIS(OAB:
103855/RS)

RECLAMADO SERGIO ALTAMIR DE MATOS
FREITAS ACOUGUE

ADVOGADO ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
98054/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ALTAMIR DE MATOS FREITAS ACOUGUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a64e55e
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

A parte autora requer adesistênciada presente ação, conforme

petição de ID 2e47d53, com a expressa concordância

dareclamadano ID 6107094. 

Assim, homologo a desistência manifestada na petição ID 2e47d53,

com extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do

art. 485, VIII, do CPC.

Custas de R$ 897,00, sobre R$ 44.807,37, atribuídas ao autor e

dispensadas, porquanto deferida a assistência judiciária gratuita,

conforme declaração de hipossuficiência financeirade ID 28ffe90,

nos termos do art. 790, § 3º, da CLT.

Honorários Periciais: Fixo honorários periciais técnicos em R$

600,00 ao encargo da reclamada, a serem pagos por meio de

depósito judicial, no prazo de 10 dias.

Intimem-se. Cumprido, arquivem-se.

    DANIELA ELISA PASTÓRIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020608-57.2023.5.04.0331
RECLAMANTE ALI JOSE SUPISNI GARCIA

ADVOGADO CLARISSA MAUER MORAIS(OAB:
103855/RS)

RECLAMADO SERGIO ALTAMIR DE MATOS
FREITAS ACOUGUE

ADVOGADO ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
98054/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALI JOSE SUPISNI GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a64e55e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

A parte autora requer adesistênciada presente ação, conforme

petição de ID 2e47d53, com a expressa concordância

dareclamadano ID 6107094. 

Assim, homologo a desistência manifestada na petição ID 2e47d53,

com extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do

art. 485, VIII, do CPC.

Custas de R$ 897,00, sobre R$ 44.807,37, atribuídas ao autor e

dispensadas, porquanto deferida a assistência judiciária gratuita,

conforme declaração de hipossuficiência financeirade ID 28ffe90,

nos termos do art. 790, § 3º, da CLT.

Honorários Periciais: Fixo honorários periciais técnicos em R$

600,00 ao encargo da reclamada, a serem pagos por meio de

depósito judicial, no prazo de 10 dias.

Intimem-se. Cumprido, arquivem-se.

    DANIELA ELISA PASTÓRIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0049400-80.2007.5.04.0331
RECLAMANTE DELCI RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO Edi Braga Fröhlich(OAB: 26057/RS)

RECLAMADO VERA LUCIA LEMES

ADVOGADO JACY MORAES BERNARDES
NETO(OAB: 111536/RS)

ADVOGADO IHASMINE VAZ STRAGLIOTTO(OAB:
106083/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA SOUZA PEDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fab090

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Intimem-se.

Cumprido, arquive-se definitivamente.

    DANIELA ELISA PASTÓRIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0049400-80.2007.5.04.0331
RECLAMANTE DELCI RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO Edi Braga Fröhlich(OAB: 26057/RS)

RECLAMADO VERA LUCIA LEMES

ADVOGADO JACY MORAES BERNARDES
NETO(OAB: 111536/RS)

ADVOGADO IHASMINE VAZ STRAGLIOTTO(OAB:
106083/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA SOUZA PEDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELCI RODRIGUES DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fab090

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Intimem-se.

Cumprido, arquive-se definitivamente.

    DANIELA ELISA PASTÓRIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020248-30.2020.5.04.0331
EXEQUENTE LILIANE RAQUEL DE SOUZA

ADVOGADO PAULO RICARDO CAVALHEIRO
TRENTIN(OAB: 52667/RS)

ADVOGADO DANTE ALENCAR MARQUES(OAB:
49101/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO

EXECUTADO JOB RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO RENATA LOUREIRO DE
ALMEIDA(OAB: 91341/RS)

ADVOGADO KARINE KLEIN(OAB: 50567/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara do Trabalho de Porto Alegre

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOB RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27119dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os embargos à execução

apresentados pelo MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO.

Custas de R$ 44,26, pelo embargante, dispensadas, nos termos do

art. 790-A, I, da CLT.

Intimem-se.

Transitada em julgado, cumpra-se.

    DANIELA ELISA PASTÓRIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020248-30.2020.5.04.0331
EXEQUENTE LILIANE RAQUEL DE SOUZA

ADVOGADO PAULO RICARDO CAVALHEIRO
TRENTIN(OAB: 52667/RS)

ADVOGADO DANTE ALENCAR MARQUES(OAB:
49101/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO

EXECUTADO JOB RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO RENATA LOUREIRO DE
ALMEIDA(OAB: 91341/RS)

ADVOGADO KARINE KLEIN(OAB: 50567/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara do Trabalho de Porto Alegre

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE RAQUEL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27119dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os embargos à execução

apresentados pelo MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO.

Custas de R$ 44,26, pelo embargante, dispensadas, nos termos do

art. 790-A, I, da CLT.

Intimem-se.

Transitada em julgado, cumpra-se.

    DANIELA ELISA PASTÓRIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020649-92.2021.5.04.0331
RECLAMANTE ALICE DA SILVA PEREIRA VIDAL

ADVOGADO LUTIERRE RAFAEL DE
QUADROS(OAB: 119747/RS)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

RECLAMADO J. PETRI SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CLECIO SOUZA NUNES(OAB:
107042/MG)

CUSTOS LEGIS CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TESTEMUNHA ARNALDO MODESTO VIDAL

TESTEMUNHA SIMONE DA SILVA OLIVEIRA

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. PETRI SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO - CIÊNCIA BLOQUEIO JUDICIAL

DESTINATÁRIO:

J. PETRI SERVICOS LTDA - ME

Fica V. Sa. notificado acerca do bloqueio realizado pelo sistema

SISBAJUD, pelo prazo de 5 dias, ciente de que, no silêncio, os

valores serão liberados aos credores. Fica ciente, ainda, dos termos

do despacho de ID b12c3dc.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA RAFFO SCHERER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0206800-89.2009.5.04.0331
RECLAMANTE FERNANDO MACHADO RODRIGUES

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

RECLAMADO IEC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
CINEMATOGRAFICOS S A

ADVOGADO LEANDRO FRANCISCUS
ZAMBRANO(OAB: 40534/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA LEOPOLDENSE DE
VIGILANTES DO EST DO RS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MACHADO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

FERNANDO MACHADO RODRIGUES

Fica o autor intimado para indicar bens passíveis de penhora ou

manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, ciente de

que, decorrido o prazo de 20 dias sem indicação de bens ou

limitando-se a parte à indicação de diligências repetitivas ou

ineficazes, o processo ficará suspenso pelo prazo a que se

refere o §2º do art.40 da Lei no 6.830/80 e, decorrido este

prazo, terá início da fluência do prazo da prescrição

intercorrente, na forma do caput e §§ 1º e 2º do artigo 11-A da

CLT, independentemente de nova intimação.

Alerta o Juízo que, para a efetiva interrupção do prazo

prescricional, é indispensável a demonstração da alteração da

condição econômico-financeira do executado, devidamente

comprovada pelo exequente, não bastando para tanto o mero

requerimento de uso dos convênios institucionais.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA RAFFO SCHERER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020169-80.2022.5.04.0331
RECLAMANTE KHEROLYN BARBOSA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO DATAMETRICA TELEATENDIMENTO
S/A

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

ADVOGADO ITALA RAFAELA DA LUZ
RIBEIRO(OAB: 30332/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATAMETRICA TELEATENDIMENTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

DATAMETRICA TELEATENDIMENTO S/A

Pela presente, fica o destinatário intimado acerca dos cálculos de

liquidação apresentados no ID f27d619, podendo impugná-los no

prazo de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879,

§2º, da CLT.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA RAFFO SCHERER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020699-84.2022.5.04.0331
RECLAMANTE ADRIANA PINTO MAURENTE

ADVOGADO Leonardo Nunes(OAB: 80449/RS)

ADVOGADO Ario Ciriaco da Silva Júnior(OAB:
45359/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PINTO MAURENTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ADRIANA PINTO MAURENTE

Pela presente, fica o destinatário intimado acerca dos cálculos de

liquidação apresentados no ID faf74ce, podendo impugná-los no

prazo de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879,

§2º, da CLT.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA RAFFO SCHERER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020268-16.2023.5.04.0331
RECLAMANTE FELIPE ALEXANDRE FINGER

ADVOGADO DANIEL CORAL(OAB: 78176/RS)

RECLAMADO DONTY INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEL E PLASTICO EIRELI - ME

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ALEXANDRE FINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baba7c6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor para indicar seus dados bancários completos no

prazo de 5 dias.

Após, expeçam-se os alvarás aos credores.

Nada sendo oposto, voltem conclusos para extinção da execução.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020539-24.2020.5.04.0333
RECLAMANTE ELIVELTON DIAS DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
MELO(OAB: 106723/RS)

ADVOGADO ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
98054/RS)

RECLAMADO DEXCO S.A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 92135/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVELTON DIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c497736

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por garantido o Juízo, recebem-se os embargos à execução

apresentados no ID 47ff0f9 .

À parte contrária para apresentar resposta.

Após, venham os autos conclusos.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020050-22.2022.5.04.0331
RECLAMANTE DANIELE DA SILVA FIGUEIREDO

ADVOGADO JOÃO ECLAIR MENDONÇA
PADILHA(OAB: 29349/RS)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITAL
CENTENARIO

ADVOGADO JOSE PAULO DA COSTA
HOFFMEISTER(OAB: 122609/RS)

ADVOGADO JULIA PINTO DOS SANTOS(OAB:
82654/RS)

ADVOGADO RAQUEL DE AZEVEDO(OAB:
70239/RS)

ADVOGADO MAICON BARBOSA DA SILVA(OAB:
103402/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO MAYER DE
MATOS(OAB: 93405/RS)

RECLAMADO LAZARI SERVICOS DE GESTAO DE
MAO DE OBRA LTDA

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DA SILVA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8590a4a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Previamente à expedição da RPV, intime-se a autora para indicar

seus dados bancários completos no prazo de 5 dias.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0022060-83.2015.5.04.0331
RECLAMANTE RIVAEL BRUNING

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE LA TORRES
DIAS(OAB: 54063/RS)

RECLAMADO SANITATEM PSIQUIATRIA LTDA

RECLAMADO EVERALDO SOARES AZEVEDO

RECLAMADO ITAGRAMAR - ITAPEMIRIM
GRANITOS E MARMORES LTDA -
EPP

RECLAMADO HYGOR RIBEIRO AZEVEDO

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

RECLAMADO GRAMASUL GRANITOS E
MARMORES SUL LTDA - EPP

RECLAMADO VALERIA RIBEIRO AZEVEDO

RECLAMADO YURI RIBEIRO AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

GOLDEM CROSS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CARLOS DORNELLES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

Intermédica Saúde

TERCEIRO
INTERESSADO

SULAMERICA SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

AMIL

TERCEIRO
INTERESSADO

Bradesco Saúde

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVAEL BRUNING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a45aa4

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ineficazes todas as medidas executórias,  intime-se a parte

exequente para indicar bens passíveis de penhora ou manifestar-se

quanto ao prosseguimento da execução, ciente de que, decorrido o

prazo de 20 dias sem indicação de bens ou limitando-se a parte à

indicação de diligências repetitivas ou ineficazes, o processo ficará

suspenso pelo prazo a que se refere o §2º do art.40 da Lei no

6.830/80 e, decorrido este prazo, terá início da fluência do prazo

da prescrição intercorrente, na forma do caput e §§ 1º e 2º do

artigo 11-A da CLT, independentemente de nova intimação.

Alerta o Juízo que, para a efetiva interrupção do prazo

prescricional, é indispensável a demonstração da alteração da

condição econômico-financeira do executado, devidamente

comprovada pelo exequente, não bastando para tanto o mero

requerimento de uso dos convênios institucionais.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020629-33.2023.5.04.0331
RECLAMANTE BRUNA SANTOS DE BORBA

ADVOGADO FELIPE DA SILVA MORALES(OAB:
89173/RS)

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA SCHERER(OAB:
89649/RS)

RECLAMADO FLEX PRESTADORA LTDA

ADVOGADO VANESSA LUIZA BOLL(OAB:
79306/RS)

ADVOGADO MONIQUE AMBELI TRAPP
KRECHOWIEKI(OAB: 112952/RS)

RECLAMADO POSTO IBP COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO VANESSA LUIZA BOLL(OAB:
79306/RS)

ADVOGADO MONIQUE AMBELI TRAPP
KRECHOWIEKI(OAB: 112952/RS)

RECLAMADO MARVAN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VANESSA LUIZA BOLL(OAB:
79306/RS)

ADVOGADO MONIQUE AMBELI TRAPP
KRECHOWIEKI(OAB: 112952/RS)

RECLAMADO ABASTECEDORA NOVA SANTA RITA
LTDA

ADVOGADO VANESSA LUIZA BOLL(OAB:
79306/RS)

ADVOGADO MONIQUE AMBELI TRAPP
KRECHOWIEKI(OAB: 112952/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SANTOS DE BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56539cb

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pela autora, ID 1209f23 e pelas reclamadas ID

3506ead.

Notifique-se a parte contrária para apresentar contrarrazões,

querendo, no prazo legal.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

4ª Região.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020629-33.2023.5.04.0331
RECLAMANTE BRUNA SANTOS DE BORBA

ADVOGADO FELIPE DA SILVA MORALES(OAB:
89173/RS)

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA SCHERER(OAB:
89649/RS)

RECLAMADO FLEX PRESTADORA LTDA

ADVOGADO VANESSA LUIZA BOLL(OAB:
79306/RS)

ADVOGADO MONIQUE AMBELI TRAPP
KRECHOWIEKI(OAB: 112952/RS)

RECLAMADO POSTO IBP COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO VANESSA LUIZA BOLL(OAB:
79306/RS)

ADVOGADO MONIQUE AMBELI TRAPP
KRECHOWIEKI(OAB: 112952/RS)

RECLAMADO MARVAN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VANESSA LUIZA BOLL(OAB:
79306/RS)

ADVOGADO MONIQUE AMBELI TRAPP
KRECHOWIEKI(OAB: 112952/RS)

RECLAMADO ABASTECEDORA NOVA SANTA RITA
LTDA

ADVOGADO VANESSA LUIZA BOLL(OAB:
79306/RS)

ADVOGADO MONIQUE AMBELI TRAPP
KRECHOWIEKI(OAB: 112952/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABASTECEDORA NOVA SANTA RITA LTDA

  - FLEX PRESTADORA LTDA

  - MARVAN PARTICIPACOES LTDA

  - POSTO IBP COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56539cb

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pela autora, ID 1209f23 e pelas reclamadas ID

3506ead.

Notifique-se a parte contrária para apresentar contrarrazões,

querendo, no prazo legal.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

4ª Região.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020325-39.2020.5.04.0331
RECLAMANTE LIGIANE MACCALLI PREUSS

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

PERITO ANTONIO CARLOS SCHARNOVSKI
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS QUERO-QUERO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbd4542

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos pela executada LOJAS QUERO-QUERO

S.A..

Custas de R$ 44,26, pela executada, ao final, nos termos do art.

789-A, inciso V, da CLT.

Publique-se. Intimem-se. Prossiga-se após o trânsito em julgado.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020325-39.2020.5.04.0331
RECLAMANTE LIGIANE MACCALLI PREUSS

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

PERITO ANTONIO CARLOS SCHARNOVSKI
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIANE MACCALLI PREUSS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbd4542

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos pela executada LOJAS QUERO-QUERO

S.A..

Custas de R$ 44,26, pela executada, ao final, nos termos do art.

789-A, inciso V, da CLT.

Publique-se. Intimem-se. Prossiga-se após o trânsito em julgado.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020706-52.2017.5.04.0331
RECLAMANTE SILVANO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

ADVOGADO JOSE VICENTE FILIPPON
SIECZKOWSKI(OAB: 23007/RS)

ADVOGADO HORACIO PERDIZ PINHEIRO
NETO(OAB: 82142/RS)

TESTEMUNHA Tiago Fernando Tonin

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SILVANO DA SILVA RODRIGUES

Pela presente, fica o destinatário notificado para apresentar,

querendo, resposta aos embargos à execução da executada, no

prazo de 5 dias. No mesmo prazo fica a parte intimada para fins do

art. 884 da CLT, sob pena de preclusão.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

CARINA MELO WAVGINIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020009-84.2024.5.04.0331
RECLAMANTE DANIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES

HENRIQUE

ADVOGADO Camila Backes(OAB: 66792/RS)

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

RECLAMADO PANTANEIRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CAPAS LTDA

ADVOGADO MARCELO AHRENDS
MARANINCHI(OAB: 54045/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 184c1cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020009-84.2024.5.04.0331
RECLAMANTE DANIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES

HENRIQUE

ADVOGADO Camila Backes(OAB: 66792/RS)

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

RECLAMADO PANTANEIRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CAPAS LTDA

ADVOGADO MARCELO AHRENDS
MARANINCHI(OAB: 54045/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANTANEIRO INDUSTRIA E COMERCIO DE CAPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 184c1cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020190-22.2023.5.04.0331
RECLAMANTE LARISSA DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ FETT(OAB: 70751/RS)

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

RECLAMADO TAURUS ARMAS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a33890

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para apresentar seus dados bancários

completos.

Após, expeçam-se os alvarás aos credores.

Intime-se.

Nada sendo oposto, retornem conclusos para extinção da

execução.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020268-26.2017.5.04.0331
RECLAMANTE ARISOLI DOS SANTOS FIGUEIREDO

ADVOGADO Edi Braga Fröhlich(OAB: 26057/RS)

RECLAMADO ALISUL ALIMENTOS SA

ADVOGADO CRISTINA KRAUSE(OAB: 46058/RS)

ADVOGADO Fernando de Morais Garcez(OAB:
69356/RS)

ADVOGADO Pollyana Maria Zanin Pasquali
Tavares(OAB: 51823/RS)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MALYSZ(OAB:
44611/RS)

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISUL ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 183181a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requer, o exequente, a notificação da executada para anexar aos

autos o comprovante de depósito, bem como planilha atualizada.

Conforme termos da decisão de ID 74db99c, a parcela do mês de

março deverá ser quitada até o dia 22/03/2024, sendo que a

executada deverá anexar aos autos o comprovante de transferência

realizada diretamente no conta do escritório da advogada do autor

para que esta Secretaria faça o abatimento correspondente.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se o prazo mencionado.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020268-26.2017.5.04.0331
RECLAMANTE ARISOLI DOS SANTOS FIGUEIREDO

ADVOGADO Edi Braga Fröhlich(OAB: 26057/RS)

RECLAMADO ALISUL ALIMENTOS SA

ADVOGADO CRISTINA KRAUSE(OAB: 46058/RS)

ADVOGADO Fernando de Morais Garcez(OAB:
69356/RS)

ADVOGADO Pollyana Maria Zanin Pasquali
Tavares(OAB: 51823/RS)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MALYSZ(OAB:
44611/RS)

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISOLI DOS SANTOS FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 183181a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requer, o exequente, a notificação da executada para anexar aos

autos o comprovante de depósito, bem como planilha atualizada.

Conforme termos da decisão de ID 74db99c, a parcela do mês de

março deverá ser quitada até o dia 22/03/2024, sendo que a

executada deverá anexar aos autos o comprovante de transferência

realizada diretamente no conta do escritório da advogada do autor

para que esta Secretaria faça o abatimento correspondente.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se o prazo mencionado.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020954-08.2023.5.04.0331
RECLAMANTE ANDRIELE FRANCINE BRUNNER

ADVOGADO MARTA DE FATIMA
CRISTOFOLI(OAB: 82244/RS)

ADVOGADO IZABELA GARCIA(OAB: 68383/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e806756

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, redesigna-se a audiência de instrução para o dia

24/04/2024 às 15h20min, face a necessidade de complementação

pericial.

Retornem os autos ao Perito contábil para resposta aos quesitos

complementares elaborados pela autora no ID. 1b21554, pelo prazo

de cinco dias.

Após, ciência às partes por igual prazo.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020214-16.2024.5.04.0331
RECLAMANTE ALENCAR SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
SZULCSEWSKI(OAB: 35094/RS)

RECLAMADO SERVICO MUNICIPAL DE AGUA E
ESGOTOS-SEMAE

RECLAMADO M D SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALENCAR SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d32fb59

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

dedispensadecomparecimentoàaudiênciainicial de 08/05/2024

às 13:50. A intimação paracomparecimentodecorre de lei e

ausência da parte tem consequências também previstas em lei, nos

termos dos artigos 843 e 844, ambos da CLT.

Intimem-se e aguardem-se aaudiência.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020954-08.2023.5.04.0331
RECLAMANTE ANDRIELE FRANCINE BRUNNER

ADVOGADO MARTA DE FATIMA
CRISTOFOLI(OAB: 82244/RS)

ADVOGADO IZABELA GARCIA(OAB: 68383/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELE FRANCINE BRUNNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e806756

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, redesigna-se a audiência de instrução para o dia

24/04/2024 às 15h20min, face a necessidade de complementação

pericial.

Retornem os autos ao Perito contábil para resposta aos quesitos

complementares elaborados pela autora no ID. 1b21554, pelo prazo

de cinco dias.

Após, ciência às partes por igual prazo.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO VIANNA XAVIER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0020636-25.2023.5.04.0331
AUTOR SINDICATO EMPR COM HOT REST

BARES SIM EMP ALIM PREP S L

ADVOGADO DIEGO COSTA DE OLIVEIRA(OAB:
99090/RS)

RÉU MOTEL & RESTAURANTE SEGREDO
LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTA FERNANDA BITARELLO
GUDAITES(OAB: 109646/RS)

ADVOGADO LUCIO FLAVIO STEINHORST
TREVIZAN(OAB: 115853/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTEL & RESTAURANTE SEGREDO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 313a10b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo o acordo apresentado pelas partes sob o ID 8ce4e04,

ratificado pela reclamada no ID 88063b8, para que produza os

efeitos jurídicos e legais cabíveis, no valor de R$ 55.000,00,

ehonoráriosde sucumbênciano valor de R$ 7.500,00 inclusive no

tocante à natureza das parcelas objeto do ajuste, restando extinto o

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso

III, alínea b, do CPC.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

Custas de R$ 1.100,00, calculadas sobre o valor do acordo (R$

55.000,00), pelo sindicato autor, das quais fica dispensado do

recolhimento, em face do benefício da justiça gratuita que ora lhe

defiro. As custas ficarão ao encargo da reclamada em caso de

descumprimento do acordo.

Fixo honorários periciais técnicos em R$ 800,00 a serem pagos pela

reclamada no prazo de 10 dias.

Os recolhimentos previdenciários incidentes sobre o acordo,

deverão ser comprovadas nos autos pela reclamada em até 30

(trinta) dias após a quitação do acordo.

O sindicatodeverá efetuar orepassedos valores acordados na

petição de Id 8ce4e04 a cada um dos trabalhadores constantes no

rol, devendocomprovarnos autos orepasseno prazo de até 10

dias após o recebimento dos valores.

Cumprido o acordo e comprovado o pagamento das despesas

processuais, arquivem-se esses autos eletrônicos.

Descumprido, atualize-se a conta com a aplicação da cláusula penal

e inicie-se a execução.

Fica cancelada a audiência designada para o dia 19/03/2024 às

15:45.

Intimem-se as partes.

    DANIELA ELISA PASTÓRIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0020636-25.2023.5.04.0331
AUTOR SINDICATO EMPR COM HOT REST

BARES SIM EMP ALIM PREP S L

ADVOGADO DIEGO COSTA DE OLIVEIRA(OAB:
99090/RS)

RÉU MOTEL & RESTAURANTE SEGREDO
LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTA FERNANDA BITARELLO
GUDAITES(OAB: 109646/RS)

ADVOGADO LUCIO FLAVIO STEINHORST
TREVIZAN(OAB: 115853/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPR COM HOT REST BARES SIM EMP ALIM
PREP S L

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 313a10b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo o acordo apresentado pelas partes sob o ID 8ce4e04,

ratificado pela reclamada no ID 88063b8, para que produza os
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efeitos jurídicos e legais cabíveis, no valor de R$ 55.000,00,

ehonoráriosde sucumbênciano valor de R$ 7.500,00 inclusive no

tocante à natureza das parcelas objeto do ajuste, restando extinto o

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso

III, alínea b, do CPC.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

Custas de R$ 1.100,00, calculadas sobre o valor do acordo (R$

55.000,00), pelo sindicato autor, das quais fica dispensado do

recolhimento, em face do benefício da justiça gratuita que ora lhe

defiro. As custas ficarão ao encargo da reclamada em caso de

descumprimento do acordo.

Fixo honorários periciais técnicos em R$ 800,00 a serem pagos pela

reclamada no prazo de 10 dias.

Os recolhimentos previdenciários incidentes sobre o acordo,

deverão ser comprovadas nos autos pela reclamada em até 30

(trinta) dias após a quitação do acordo.

O sindicatodeverá efetuar orepassedos valores acordados na

petição de Id 8ce4e04 a cada um dos trabalhadores constantes no

rol, devendocomprovarnos autos orepasseno prazo de até 10

dias após o recebimento dos valores.

Cumprido o acordo e comprovado o pagamento das despesas

processuais, arquivem-se esses autos eletrônicos.

Descumprido, atualize-se a conta com a aplicação da cláusula penal

e inicie-se a execução.

Fica cancelada a audiência designada para o dia 19/03/2024 às

15:45.

Intimem-se as partes.

    DANIELA ELISA PASTÓRIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020881-36.2023.5.04.0331
RECLAMANTE CENTRO DE FORMACAO DE

CONDUTORES SAO LEOPOLDO
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIA PESSIN(OAB: 30305/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES SAO
LEOPOLDO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES SAO LEOPOLDO

LTDA - EPP

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

sentença de Id. 505d158, no prazo legal.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

GLACIANE MARIA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0020235-89.2024.5.04.0331
RECLAMANTE SONIA CELI GARCIA SANTIAGO

ADVOGADO João Henrique Filereno(OAB:
77148/RS)

RECLAMADO STIHL FERRAMENTAS
MOTORIZADAS LTDA.

RECLAMADO SAPORE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA CELI GARCIA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SONIA CELI GARCIA SANTIAGO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA PRESENCIAL designada para o dia 25/04/2024

09:30, a ser realizada na sala de audiências da 1ª VARA DO

TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO, situada na Avenida João

Corrêa, 656, Centro, SAO LEOPOLDO/RS - CEP: 93020-690. O

NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT. Procedimento do Rito Sumaríssimo.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

GLACIANE MARIA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0020230-67.2024.5.04.0331
RECLAMANTE FLAVIO RUDIMAR DA CRUZ

RODRIGUES

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RUDIMAR DA CRUZ RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

FLAVIO RUDIMAR DA CRUZ RODRIGUES

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA PRESENCIAL designada para o dia 24/04/2024

08:50, a ser realizada na sala de audiências da 1ª VARA DO

TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO, situada na Avenida João

Corrêa, 656, Centro, SAO LEOPOLDO/RS - CEP: 93020-690. O

NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT. Procedimento do Rito Sumaríssimo.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

GLACIANE MARIA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020151-72.2024.5.04.0304
RECLAMANTE ALEX NOI DO AMARAL

ADVOGADO DEIVIS LUIZ KLEIN DOS
SANTOS(OAB: 88835/RS)

RECLAMADO PEDRO R MOSSMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX NOI DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ALEX NOI DO AMARAL

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência INICIAL PRESENCIAL designada para o dia 09/05/2024

08:40, a ser realizada na sala de audiências da 1ª VARA DO

TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO, situada na Avenida João

Corrêa, 656, Centro, SAO LEOPOLDO/RS - CEP: 93020-690. O

NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

GLACIANE MARIA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020392-67.2021.5.04.0331
RECLAMANTE ANDREIA DE SOUZA

ADVOGADO ERMES DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 88445/PR)

RECLAMADO BANCO BMG S.A

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 7814/RS)

RECLAMADO FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

ANDREIA DE SOUZA

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência dos termos

do despacho de ID b3c9558 .

São Leopoldo, 19 de março de 2024.

JULIANA RAFFO SCHERER 

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA RAFFO SCHERER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020392-67.2021.5.04.0331
RECLAMANTE ANDREIA DE SOUZA

ADVOGADO ERMES DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 88445/PR)

RECLAMADO BANCO BMG S.A

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 7814/RS)

RECLAMADO FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA
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Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência dos termos

do despacho de ID b3c9558 .

São Leopoldo, 19 de março de 2024.

JULIANA RAFFO SCHERER 

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA RAFFO SCHERER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020392-67.2021.5.04.0331
RECLAMANTE ANDREIA DE SOUZA

ADVOGADO ERMES DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 88445/PR)

RECLAMADO BANCO BMG S.A

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 7814/RS)

RECLAMADO FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

BANCO BMG S.A

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência dos termos

do despacho de ID b3c9558 .

São Leopoldo, 19 de março de 2024.

JULIANA RAFFO SCHERER 

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA RAFFO SCHERER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020233-22.2024.5.04.0331
RECLAMANTE ROGERIO TABORDA DE VARGAS

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

RECLAMADO KLABIN S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO TABORDA DE VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ROGERIO TABORDA DE VARGAS

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência INICIAL PRESENCIAL designada para o dia 15/05/2024

08:50, a ser realizada na sala de audiências da 1ª VARA DO

TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO, situada na Avenida João

Corrêa, 656, Centro, SAO LEOPOLDO/RS - CEP: 93020-690. O

NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

GLACIANE MARIA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0021158-67.2014.5.04.0331
RECLAMANTE VANESSA BORGES SILVEIRA

ADVOGADO EDUARDO BACKES(OAB: 56926/RS)

RECLAMADO CORTEL-IMPLANTACAO E
ADMINISTRACAO DE CEMITERIOS E
CREMATORIOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

RECLAMADO MARIA REGINA DIAS PACHECO

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

RECLAMADO ERNANI BOTELHO LINHARES

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

TERCEIRO
INTERESSADO

ELVIRA MARQUES DA SILVEIRA
LINHARES

PERITO NAIO DE FREITAS RAUPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA BORGES SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

VANESSA BORGES SILVEIRA
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Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência das

datas designadas para leilão/praça, conforme petição do leiloeiro ID

118756a.

1º leilão/praça: 08/05/2024 às 10 horas

2º leilão/praça: 22/05/2024 às 10 horas

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA RAFFO SCHERER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021158-67.2014.5.04.0331
RECLAMANTE VANESSA BORGES SILVEIRA

ADVOGADO EDUARDO BACKES(OAB: 56926/RS)

RECLAMADO CORTEL-IMPLANTACAO E
ADMINISTRACAO DE CEMITERIOS E
CREMATORIOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

RECLAMADO MARIA REGINA DIAS PACHECO

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

RECLAMADO ERNANI BOTELHO LINHARES

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

TERCEIRO
INTERESSADO

ELVIRA MARQUES DA SILVEIRA
LINHARES

PERITO NAIO DE FREITAS RAUPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA REGINA DIAS PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MARIA REGINA DIAS PACHECO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência das

datas designadas para leilão/praça, conforme petição do leiloeiro ID

118756a.

1º leilão/praça: 08/05/2024 às 10 horas

2º leilão/praça: 22/05/2024 às 10 horas

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA RAFFO SCHERER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021158-67.2014.5.04.0331
RECLAMANTE VANESSA BORGES SILVEIRA

ADVOGADO EDUARDO BACKES(OAB: 56926/RS)

RECLAMADO CORTEL-IMPLANTACAO E
ADMINISTRACAO DE CEMITERIOS E
CREMATORIOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

RECLAMADO MARIA REGINA DIAS PACHECO

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

RECLAMADO ERNANI BOTELHO LINHARES

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

TERCEIRO
INTERESSADO

ELVIRA MARQUES DA SILVEIRA
LINHARES

PERITO NAIO DE FREITAS RAUPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANI BOTELHO LINHARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ERNANI BOTELHO LINHARES

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência das

datas designadas para leilão/praça, conforme petição do leiloeiro ID

118756a.

1º leilão/praça: 08/05/2024 às 10 horas

2º leilão/praça: 22/05/2024 às 10 horas

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA RAFFO SCHERER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021158-67.2014.5.04.0331
RECLAMANTE VANESSA BORGES SILVEIRA

ADVOGADO EDUARDO BACKES(OAB: 56926/RS)

RECLAMADO CORTEL-IMPLANTACAO E
ADMINISTRACAO DE CEMITERIOS E
CREMATORIOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

RECLAMADO MARIA REGINA DIAS PACHECO

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

RECLAMADO ERNANI BOTELHO LINHARES

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

TERCEIRO
INTERESSADO

ELVIRA MARQUES DA SILVEIRA
LINHARES

PERITO NAIO DE FREITAS RAUPP

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CORTEL-IMPLANTACAO E ADMINISTRACAO DE
CEMITERIOS E CREMATORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CORTEL-IMPLANTACAO E ADMINISTRACAO DE CEMITERIOS

E CREMATORIOS LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência das

datas designadas para leilão/praça, conforme petição do leiloeiro ID

118756a.

1º leilão/praça: 08/05/2024 às 10 horas

2º leilão/praça: 22/05/2024 às 10 horas

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA RAFFO SCHERER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020236-74.2024.5.04.0331
RECLAMANTE EVANI TERESINHA FERNANDES

ADVOGADO WAGNER ALESSANDERSON
GONCALVES DE OLIVEIRA(OAB:
108798/RS)

ADVOGADO JOAO VILCEU VIEIRA SOARES
JR(OAB: 67545/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANI TERESINHA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

EVANI TERESINHA FERNANDES

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência INICIAL PRESENCIAL designada para o dia 15/05/2024

08:45, a ser realizada na sala de audiências da 1ª VARA DO

TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO, situada na Avenida João

Corrêa, 656, Centro, SAO LEOPOLDO/RS - CEP: 93020-690. O

NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

GLACIANE MARIA GOMES

Secretário de Audiência

2 VT São Leopoldo

Edital

Processo Nº ATOrd-0020681-60.2022.5.04.0332
RECLAMANTE LILIANE RAQUEL DE SOUZA

ADVOGADO Leonardo Nunes(OAB: 80449/RS)

ADVOGADO Ario Ciriaco da Silva Júnior(OAB:
45359/RS)

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YC SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO

YC SERVICOS LTDA

    Pelo presente, fica o destinatário notificado da sentença

prolatada nos autos do processo acima identificado, no prazo legal.

     São Leopoldo, 19 de março de 2024.

JANAÍNA SARAIVA DA SILVA

Juíza do Trabalho

     O presente edital foi subscrito por determinação judicial, nos

termos da portaria nº 01/2014 da 2ª Vara do Trabalho de São

Leopoldo, RS.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020801-06.2022.5.04.0332
RECLAMANTE EDEMIR DOMINGOS WERNER

ADVOGADO ROMI ROQUE PALUDO(OAB:
32992/RS)
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RECLAMADO SAO LEOPOLDO
REPRESENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO LEOPOLDO REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO

SAO LEOPOLDO REPRESENTACOES LTDA

     Pelo presente, fica o destinatário notificado da sentença

prolatada nos autos do processo acima identificado, no prazo legal.

      São Leopoldo, 19 de março de 2024.

CARLOS ERNESTO MARANHÃO BUSATTO

Juiz do Trabalho Substituto

    O presente edital foi subscrito por determinação judicial, nos

termos da portaria nº 01/2014 da 2ª Vara do Trabalho de São

Leopoldo, RS.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0020456-06.2023.5.04.0332
RECLAMANTE TATIANE NEVES

ADVOGADO RAQUEL SANCO LIMA(OAB:
72210/RS)

ADVOGADO ANTONIA ROSENILDA PAULI(OAB:
107480/RS)

RECLAMADO TXT EDUCATION CENTER LTDA

ADVOGADO FABIANA NESBEDA DE
FREITAS(OAB: 52097/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TXT EDUCATION CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cf51a9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho.

Em 18 de março de 2024.

DANIELA SANTA CATARINA

Analista Judiciária

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamada para apresentar cálculo, no prazo de 10

dias.

Elaborada a conta, intime-se a parte autora para impugnação

fundamentada, no prazo de 08 dias, com a indicação de itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do

parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

No silêncio, a parte autora poderá apresentar a conta no prazo de

10 dias, hipótese em que deverá a parte reclamada ser intimada

para impugnação fundamentada, com prazo de 08 dias, na forma

do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

A conta deverá observar os seguintes critérios:

a) atualização a partir do dia posterior à data da exigibilidade da

obrigação (em consonância com a Súmula 21/TRT4, mediante

aplicação do fator de atualização do dia do vencimento, de acordo

com a OJ 52 da Seção Especializada em Execução do TRT4);

b) em obediência ao decidido pelo STF no ADC 58 (consoante itens

6 e 7 da Ementa do Acórdão publicado em 07.04.2021), a

atualização do crédito na fase pré-processual deve observar o

índice IPCA-e, com acréscimo de juros de mora com base no índice

TR (previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/91). Na fase

processual (a contar do ajuizamento da demanda, conforme art.

883 da CLT), deve ser observado o índice SELIC, neste abrangidos

tanto a correção monetária quanto os juros de mora;

c) cálculo da contribuição previdenciária sobre o salário de

contribuição (cota do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada e cota do trabalhador), com aplicação da taxa SELIC

somente após a citação no caso das contribuições relativas ao

trabalho prestado até 04.03.2009; e a contar da competência para

as contribuições referentes ao trabalho prestado a partir de

05.03.2009 (parâmetros estabelecidos nos itens IV e V da Súmula

368 do C. TST), sendo os juros/atualização pela taxa SELIC

incidente sobre a quota do empregado de responsabilidade

exclusiva da reclamada;

d) consideração apenas das contribuições sociais previstas no

artigo 195, I, "a" e II da Constituição Federal, bem como o SAT e
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excluídos Terceiros, exceto na hipótese de expressa determinação

em sentença ou acórdão de modo diverso;

e) dedução das retenções fiscais incidentes sobre o principal e

contribuições previdenciárias, nos dois casos excluídos os juros,

exceto determinação diversa em sentença ou acórdão;

f) imposto de renda na forma estabelecida pela Instrução Normativa

nº 1.500/2014 da Receita Federal;

g) FGTS pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas,

exceto nos casos em que o contrato de trabalho se encontre em

vigor, quando deverá ser observado o índice praticado pelo órgão

gestor do Fundo (JAM);

h) apresentação de quadro-resumo especificado para efeito de

citação, discriminando as parcelas relativas às responsáveis

subsidiárias, se for o caso.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020882-86.2021.5.04.0332
RECLAMANTE DAIANE DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS MORADORES
DO BAIRRO FEITORIA

ADVOGADO NELSON LILIOSO DE FREITAS
SILVEIRA(OAB: 91520-B/RS)

ADVOGADO NELSON DA SILVA SILVEIRA(OAB:
4745/RS)

PERITO ALEXANDRE LUIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a532b82

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho.

Em 18 de março de 2024.

DAIANE GROTH

Assistente de Secretaria

Vistos, etc.

Aguarde-se o decurso de todos os prazos fixados no acordo,

ocasião em que será apreciado o pedido da reclamante de

apuração da cláusula penal em relação à primeira parcelapactuada

(Id. d352676).

Intime-se.

Após, aguarde-se o decurso dos demais prazos do acordo fixados

na ata de Id. d7bb86c, sobrestando-se os autos, observados os

termos do Ofício Circula TST.CGJT nº 09/2023.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020704-40.2021.5.04.0332
RECLAMANTE MAURICIO LOPES PEREIRA

ADVOGADO TASSIA ANTIARA DA SILVA
BAZANELLA(OAB: 96013/RS)

RECLAMADO FERRAMENTAS GEDORE DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO ALEXANDRE LUIS DE MELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO LOPES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c87ecd8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho.

Em 18 de março de 2024.

DAIANE GROTH

Assistente de Secretaria

Vistos, etc.

Diante do silêncio do reclamante, renove-se sua intimação para que

requeira o que entender de direito, no prazo de 15 dias, o qual,

transcorrido in albis, deflagrará a contagem do prazo a que se refere

o artigo 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.
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    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021099-61.2023.5.04.0332
RECLAMANTE FILIPE RAFAEL SEVERO TAKEDA

ADVOGADO Leonardo Nunes(OAB: 80449/RS)

ADVOGADO Ario Ciriaco da Silva Júnior(OAB:
45359/RS)

RECLAMADO AMADEO ROSSI S/A

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO TOTAL PRODUTOS E SERVICOS DE
INSPECAO E MANUTENCAO LTDA. -
EPP

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO AMMO DEPOT COMERCIO
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMADEO ROSSI S/A

  - AMMO DEPOT COMERCIO IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA - ME

  - TOTAL PRODUTOS E SERVICOS DE INSPECAO E
MANUTENCAO LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a9d310

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho.

Em 18 de março de 2024.

FABRICIO DOEDERLEIN RAMOS 

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Homologo o acordo celebrado entre as partes mediante petição de

Id. abed2d6, ratificado pela petição de Id. cbe80ef, inclusive quanto

à atribuição da natureza das parcelas nele compreendidas, para

que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$ 240,00, sobre R$ 12.000,00, atribuídas à parte autora

e dispensadas, por encontrar-se ao abrigo da Justiça Gratuita.

Eventual inadimplemento do acordo deverá ser informado pelo

reclamante em até 05 dias após o vencimento das parcelas.

Cumprido, registrem-se os pagamentos no sistema Pje e arquivem-

se. Descumprido, cite-se e prossiga-se a execução, mediante a

utilização dos convênios institucionais.

Intimem-se as partes, ficando dispensada a intimação da União

(Provimento nº 12/2013) do E. TRT da 4ª Região.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021099-61.2023.5.04.0332
RECLAMANTE FILIPE RAFAEL SEVERO TAKEDA

ADVOGADO Leonardo Nunes(OAB: 80449/RS)

ADVOGADO Ario Ciriaco da Silva Júnior(OAB:
45359/RS)

RECLAMADO AMADEO ROSSI S/A

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO TOTAL PRODUTOS E SERVICOS DE
INSPECAO E MANUTENCAO LTDA. -
EPP

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO AMMO DEPOT COMERCIO
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE RAFAEL SEVERO TAKEDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a9d310

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho.

Em 18 de março de 2024.

FABRICIO DOEDERLEIN RAMOS 

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Homologo o acordo celebrado entre as partes mediante petição de

Id. abed2d6, ratificado pela petição de Id. cbe80ef, inclusive quanto

à atribuição da natureza das parcelas nele compreendidas, para

que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$ 240,00, sobre R$ 12.000,00, atribuídas à parte autora
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e dispensadas, por encontrar-se ao abrigo da Justiça Gratuita.

Eventual inadimplemento do acordo deverá ser informado pelo

reclamante em até 05 dias após o vencimento das parcelas.

Cumprido, registrem-se os pagamentos no sistema Pje e arquivem-

se. Descumprido, cite-se e prossiga-se a execução, mediante a

utilização dos convênios institucionais.

Intimem-se as partes, ficando dispensada a intimação da União

(Provimento nº 12/2013) do E. TRT da 4ª Região.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020695-10.2023.5.04.0332
RECLAMANTE ROMULO SILVA ALVES

ADVOGADO DANIEL CORAL(OAB: 78176/RS)

RECLAMADO STIHL FERRAMENTAS
MOTORIZADAS LTDA.

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED VALE DO SINOS -
COOPERATIVA DE ASSISTENCIA A
SAUDE LTDA

PERITO ALEXANDRE LUIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STIHL FERRAMENTAS MOTORIZADAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a2b546

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho.

Em 18 de março de 2024.

FABRICIO DOEDERLEIN RAMOS 

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Homologo o acordo celebrado entre as partes mediante petição

conjunta de Id. 7a00060, inclusive quanto à atribuição da natureza

das parcelas nele compreendidas, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Custas de R$ 360,00, sobre R$ 18.000,00, atribuídas à parte autora

e dispensadas, por encontrar-se ao abrigo da Justiça Gratuita.

Fixo os honorários periciais em R$ 1.000,00, a serem satisfeitos

pela reclamada, para pagamento até 29.03.2024.

Eventual inadimplemento do acordo deverá ser informado pelo

reclamante em até 05 dias após o vencimento das parcelas.

Cumprido, registrem-se os pagamentos no sistema Pje e arquivem-

se. Descumprido, cite-se e prossiga-se a execução, mediante a

utilização dos convênios institucionais.

Retirem-se os autos da pauta do dia 23.09.2024, às 09h00min.

Intimem-se as partes, ficando dispensada a intimação da União

(Provimento nº 12/2013) do E. TRT da 4ª Região.

Comprovados os depósitos do principal e dos honorários periciais,

expeçam-se alvarás ao reclamante e ao perito.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020695-10.2023.5.04.0332
RECLAMANTE ROMULO SILVA ALVES

ADVOGADO DANIEL CORAL(OAB: 78176/RS)

RECLAMADO STIHL FERRAMENTAS
MOTORIZADAS LTDA.

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED VALE DO SINOS -
COOPERATIVA DE ASSISTENCIA A
SAUDE LTDA

PERITO ALEXANDRE LUIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a2b546

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho.

Em 18 de março de 2024.

FABRICIO DOEDERLEIN RAMOS 

Técnico Judiciário

Vistos, etc.
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Homologo o acordo celebrado entre as partes mediante petição

conjunta de Id. 7a00060, inclusive quanto à atribuição da natureza

das parcelas nele compreendidas, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Custas de R$ 360,00, sobre R$ 18.000,00, atribuídas à parte autora

e dispensadas, por encontrar-se ao abrigo da Justiça Gratuita.

Fixo os honorários periciais em R$ 1.000,00, a serem satisfeitos

pela reclamada, para pagamento até 29.03.2024.

Eventual inadimplemento do acordo deverá ser informado pelo

reclamante em até 05 dias após o vencimento das parcelas.

Cumprido, registrem-se os pagamentos no sistema Pje e arquivem-

se. Descumprido, cite-se e prossiga-se a execução, mediante a

utilização dos convênios institucionais.

Retirem-se os autos da pauta do dia 23.09.2024, às 09h00min.

Intimem-se as partes, ficando dispensada a intimação da União

(Provimento nº 12/2013) do E. TRT da 4ª Região.

Comprovados os depósitos do principal e dos honorários periciais,

expeçam-se alvarás ao reclamante e ao perito.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020084-22.2021.5.04.0334
RECLAMANTE VAGNER GIACOMELLI RODRIGUES

ADVOGADO GILMAR SOUTO PINHEIRO(OAB:
95378/RS)

RECLAMADO FERRAMENTAS GEDORE DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO VICTOR HUGO EVERS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRAMENTAS GEDORE DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fc6bd4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide-se, na forma da fundamentação,

pronunciar a prescrição do direito de ação quanto às parcelas

anteriores a 10/02/2016, nos termos do art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal e art. 11, caput, da CLT, extinguindo-se o feito,

com resolução do mérito, em relação a estas, nos termos do art.

487, inciso II, do CPC, bem como julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados para condenar a

reclamada FERRAMENTAS GEDORE DO BRASIL LTDA a pagar

ao reclamante VAGNER GIACOMELLI RODRIGUES as seguintes

parcelas, observada a prescrição pronunciada:

a) adicional extra de 50% ou percentual normativo mais benéfico,

incidente sobre as horas destinadas à compensação semanal no

período contratual até 10/11/2017, assim consideradas as

excedentes da 8ª diária e inseridas na carga semanal de 44 horas,

com reflexos em repouso semanal remunerado e feriados, férias

com 1/3, 13º salários e FGTS acrescido de 40%.

Deverá a parte reclamada depositar na conta vinculada da parte

reclamante o FGTS com acréscimo de 40% deferidos nesta

decisão, autorizada a liberação mediante alvará. Os valores serão

apurados em liquidação de sentença, acrescidos de juros e

correção monetária, na forma da lei, observados os critérios

estabelecidos na fundamentação, inclusive no tocante aos

abatimentos deferidos, autorizada a retenção dos recolhimentos

fiscais e previdenciários, inclusive sobre a quota-parte da parte

reclamante, devendo a parte reclamada comprovar o recolhimento,

nos autos, em 15 (quinze) dias.

Defere-se o benefício da justiça gratuita em favor da parte

reclamante.

A parte reclamada deverá pagar custas fixadas em R$ 100,00,

calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00, arbitrado provisoriamente

à condenação, além de honorários advocatícios arbitrados em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença da sentença,

em favor do procurador da parte autora.

A parte autora deverá pagar honorários advocatícios em 10% sobre

o valor atualizado dos pedidos rejeitados, em favor do procurador

da reclamada, os quais permanecerão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor.

Honorários periciais fixados em R$ 1.000,00, pelo reclamante, cujo

pagamento deverá ser realizado mediante requisição ao TRT da 4ª

Região, considerando o deferimento da justiça gratuita à parte

sucumbente no objeto da perícia.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020084-22.2021.5.04.0334
RECLAMANTE VAGNER GIACOMELLI RODRIGUES
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ADVOGADO GILMAR SOUTO PINHEIRO(OAB:
95378/RS)

RECLAMADO FERRAMENTAS GEDORE DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO VICTOR HUGO EVERS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER GIACOMELLI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fc6bd4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide-se, na forma da fundamentação,

pronunciar a prescrição do direito de ação quanto às parcelas

anteriores a 10/02/2016, nos termos do art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal e art. 11, caput, da CLT, extinguindo-se o feito,

com resolução do mérito, em relação a estas, nos termos do art.

487, inciso II, do CPC, bem como julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados para condenar a

reclamada FERRAMENTAS GEDORE DO BRASIL LTDA a pagar

ao reclamante VAGNER GIACOMELLI RODRIGUES as seguintes

parcelas, observada a prescrição pronunciada:

a) adicional extra de 50% ou percentual normativo mais benéfico,

incidente sobre as horas destinadas à compensação semanal no

período contratual até 10/11/2017, assim consideradas as

excedentes da 8ª diária e inseridas na carga semanal de 44 horas,

com reflexos em repouso semanal remunerado e feriados, férias

com 1/3, 13º salários e FGTS acrescido de 40%.

Deverá a parte reclamada depositar na conta vinculada da parte

reclamante o FGTS com acréscimo de 40% deferidos nesta

decisão, autorizada a liberação mediante alvará. Os valores serão

apurados em liquidação de sentença, acrescidos de juros e

correção monetária, na forma da lei, observados os critérios

estabelecidos na fundamentação, inclusive no tocante aos

abatimentos deferidos, autorizada a retenção dos recolhimentos

fiscais e previdenciários, inclusive sobre a quota-parte da parte

reclamante, devendo a parte reclamada comprovar o recolhimento,

nos autos, em 15 (quinze) dias.

Defere-se o benefício da justiça gratuita em favor da parte

reclamante.

A parte reclamada deverá pagar custas fixadas em R$ 100,00,

calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00, arbitrado provisoriamente

à condenação, além de honorários advocatícios arbitrados em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença da sentença,

em favor do procurador da parte autora.

A parte autora deverá pagar honorários advocatícios em 10% sobre

o valor atualizado dos pedidos rejeitados, em favor do procurador

da reclamada, os quais permanecerão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor.

Honorários periciais fixados em R$ 1.000,00, pelo reclamante, cujo

pagamento deverá ser realizado mediante requisição ao TRT da 4ª

Região, considerando o deferimento da justiça gratuita à parte

sucumbente no objeto da perícia.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021807-92.2015.5.04.0332
RECLAMANTE CLEDERSON LEFFA BOFF

ADVOGADO MARCELINO HAUSCHILD(OAB:
37094/RS)

RECLAMADO TAURUS ARMAS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO MOZART DAGOBERTO GIOVANINI
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDERSON LEFFA BOFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e155dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide-se, na forma da fundamentação,

ACOLHER PARCIALMENTE a impugnação de sentença

apresentada por CLEDERSON LEFFA BOFF para determinar a

retificação dos cálculos para que sejam excluídos os abatimento de

valores a título de adicional de insalubridade.

Custas na forma do artigo 789-A, inciso VII, da CLT.

Transitada em julgado, retifiquem-se os cálculos, como disposto.
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Nada mais.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021807-92.2015.5.04.0332
RECLAMANTE CLEDERSON LEFFA BOFF

ADVOGADO MARCELINO HAUSCHILD(OAB:
37094/RS)

RECLAMADO TAURUS ARMAS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO MOZART DAGOBERTO GIOVANINI
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAURUS ARMAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e155dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide-se, na forma da fundamentação,

ACOLHER PARCIALMENTE a impugnação de sentença

apresentada por CLEDERSON LEFFA BOFF para determinar a

retificação dos cálculos para que sejam excluídos os abatimento de

valores a título de adicional de insalubridade.

Custas na forma do artigo 789-A, inciso VII, da CLT.

Transitada em julgado, retifiquem-se os cálculos, como disposto.

Nada mais.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020622-43.2020.5.04.0332
RECLAMANTE SAIONARA MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA TAMIOSSO DA
FONTOURA(OAB: 99518/RS)

ADVOGADO DAVI ELOI MULLER(OAB: 47779/RS)

RECLAMADO SINOS INSTALACOES LTDA - ME

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

RECLAMADO EXPANSAO BRASIL B2B SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

RECLAMADO TMZ ADMINISTRADORA DE BENS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

RECLAMADO TIAGO MARTINHO ZABOLOSTKY

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

RECLAMADO INDIKE SERVICOS DE
INTERMEDIACAO FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

RECLAMADO ROUTE SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

RECLAMADO EXPANSAO BRASIL SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

RECLAMADO ELISON COSTA PERINI

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

RECLAMADO CONSORCIO EXPANSAO BRASIL

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

RECLAMADO ELEVA SOLUCOES EM SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAIONARA MORAES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58c0bd8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho.

Em 18 de março de 2024.

DAIANE GROTH

Assistente de Secretaria

Vistos, etc.

Renove-se a intimação da reclamante para que efetue o depósito de

sua CTPS em Secretaria, a fim de viabilizar a anotação determinada

na sentença de Id. 3a9d866, no prazo de 10 dias.

Com ou sem o documento, prossiga-se nos termos do despacho de

Id. 8203fe0.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020001-07.2024.5.04.0332
RECLAMANTE EDILENE GODOI

ADVOGADO WAGNER ALESSANDERSON
GONCALVES DE OLIVEIRA(OAB:
108798/RS)

ADVOGADO JOAO VILCEU VIEIRA SOARES
JR(OAB: 67545/RS)
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RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE GODOI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 864dc51

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho.

Em 18 de março de 2024.

GABRIEL GONZALEZ DE OLIVEIRA 

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Apresente a parte autora os números da CTPS e do PIS, no prazo

de dez dias, sob pena de se presumir o desinteresse na expedição

de alvará para encaminhamento do seguro-desemprego e

levantamento do FGTS. 

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021091-81.2023.5.04.0333
RECLAMANTE MATEUS BRANCO

ADVOGADO GEOVANA DA SILVA FREITAS(OAB:
59771/RS)

ADVOGADO ELEANDRO SOARES(OAB:
70936/RS)

ADVOGADO IVANDRO NORONHA DE
FREITAS(OAB: 97120/RS)

ADVOGADO MARILIA CHEMELLO FAVIERO
WILLMSEN(OAB: 52535/RS)

RECLAMADO FREIOS CONTROIL LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos termos da certidão lançada nesta data, que

corrigiu a data de início do prazo para manifestação sobre laudo e

documentos (20.05.2024) registrada em ata.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIO FRANCISCO OLIVEIRA FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021091-81.2023.5.04.0333
RECLAMANTE MATEUS BRANCO

ADVOGADO GEOVANA DA SILVA FREITAS(OAB:
59771/RS)

ADVOGADO ELEANDRO SOARES(OAB:
70936/RS)

ADVOGADO IVANDRO NORONHA DE
FREITAS(OAB: 97120/RS)

ADVOGADO MARILIA CHEMELLO FAVIERO
WILLMSEN(OAB: 52535/RS)

RECLAMADO FREIOS CONTROIL LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREIOS CONTROIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos termos da certidão lançada nesta data, que

corrigiu a data de início do prazo para manifestação sobre laudo e

documentos (20.05.2024) registrada em ata.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIO FRANCISCO OLIVEIRA FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021075-72.2019.5.04.0332
RECLAMANTE JAILSON DE OLIVEIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO Carlos Alberto Stemmer(OAB:
31069/RS)

RECLAMADO ELTON & MACHADO ZELADORIA E
MONITORAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
MOURA(OAB: 87484/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON DE OLIVEIRA DA SILVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado, por seu constituinte, dos termos da ata de Id.

4f305a5.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIO FRANCISCO OLIVEIRA FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021075-72.2019.5.04.0332
RECLAMANTE JAILSON DE OLIVEIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO Carlos Alberto Stemmer(OAB:
31069/RS)

RECLAMADO ELTON & MACHADO ZELADORIA E
MONITORAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
MOURA(OAB: 87484/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON & MACHADO ZELADORIA E MONITORAMENTO LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado, por seu constituinte, dos termos da ata de Id.

4f305a5.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIO FRANCISCO OLIVEIRA FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020349-06.2016.5.04.0332
RECLAMANTE CLEONICE DA SILVA QUADROS

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA(OAB:
23788/RS)

ADVOGADO MARCELO EVANDRO ENGERS(OAB:
52357/RS)

ADVOGADO RENATA BEATRIS FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 91230/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO SOUTH DO BRASIL - SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO, COMERCIO DE
COMPONENTES ELETRONICOS,
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
LEOPOLDO

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a), de ordem, para fornecer dados bancários

para expedição de alvará, consoante certidão de Id. 82dca22.

Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO:

ITAU UNIBANCO S.A.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020929-26.2022.5.04.0332
RECLAMANTE SONIA REGINA NUNES DA SILVA

ADVOGADO ELIANE COUTINHO GOMES DE
FREITAS(OAB: 29206/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho e Previdência

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA REGINA NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO                 

DESTINATÁRIO:SONIA REGINA NUNES DA SILVA

Fica V. Sa. notificado a apresentar, querendo, contrarrazões ao

recurso, no prazo legal.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020958-18.2018.5.04.0332
RECLAMANTE DOUGLAS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO TAURUS ARMAS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

DOUGLAS PEREIRA DOS SANTOS

   Fica V. Sa. notificado dos cálculos de liquidação, para eventual

impugnação, que deverá ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância (art. 879, § 2º, da CLT)

mediante cálculo contraposto, sob pena de preclusão, no prazo de

oito dias.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020750-97.2019.5.04.0332
RECLAMANTE ELDER FERRAO DE FERRAO

ADVOGADO WILLIAM TIAGO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 111451/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO MAYER DE
MATOS(OAB: 93405/RS)

RECLAMADO LUIS RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO NUNES LOPES(OAB:
88480/RS)

RECLAMADO EXODO COMPANY COMERCIO DO
VESTUARIO LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO NUNES LOPES(OAB:
88480/RS)

RECLAMADO ANA JULIA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO NUNES LOPES(OAB:
88480/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DOS
SERVIÇOS PENITENCIÁRIOS

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDER FERRAO DE FERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para apresentar, querendo, os cálculos de

liquidação, observando os critérios do despacho de Id. 3fbc995.

Prazo:10 dias.

DESTINATÁRIO:

                     ELDER FERRAO DE FERRAO

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020903-91.2023.5.04.0332
RECLAMANTE SS USINAGEM LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO BECKER(OAB:
57075/RS)

RECLAMADO CRISTIANO BRITO MARTINS

ADVOGADO Carlos Alberto Stemmer(OAB:
31069/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO BRITO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a), de ordem, para comprovar o pagamento

do recolhimento previdenciário. Prazo:5 dias.

DESTINATÁRIO:

CRISTIANO BRITO MARTINS

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020581-71.2023.5.04.0332
RECLAMANTE CELSO GARCIA BARBOSA JUNIOR
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ADVOGADO LOVANI HÜNING
HILGEMBERG(OAB: 76523/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO GARCIA BARBOSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para se manifestar acerca do laudo pericial

complementar. Prazo:10 dias.

No mesmo prazo, deverão os litigantes informar sobre a

necessidade de produção de prova em audiência, especificando e

justificando seu objeto, sob pena de perda da prova.

DESTINATÁRIO:

CELSO GARCIA BARBOSA JUNIOR

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020581-71.2023.5.04.0332
RECLAMANTE CELSO GARCIA BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO LOVANI HÜNING
HILGEMBERG(OAB: 76523/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para se manifestar acerca do laudo pericial

complementar. Prazo:10 dias.

No mesmo prazo, deverão os litigantes informar sobre a

necessidade de produção de prova em audiência, especificando e

justificando seu objeto, sob pena de perda da prova.

DESTINATÁRIO:

WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020503-77.2023.5.04.0332
RECLAMANTE EDINARA DOS REIS DE QUADROS

DE LIMA

ADVOGADO PEDRONILHA VANDERLEIA DA
SILVA(OAB: 90318/RS)

RECLAMADO VANDERLEI ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO MARCELO STORCH OLIVEIRA(OAB:
64524/RS)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINARA DOS REIS DE QUADROS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para se manifestar acerca do laudo pericial

complementar. Prazo:10 dias.

No mesmo prazo, deverão os litigantes informar sobre a

necessidade de produção de prova em audiência, especificando e

justificando seu objeto, sob pena de perda da prova.

DESTINATÁRIO:

EDINARA DOS REIS DE QUADROS DE LIMA

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020503-77.2023.5.04.0332
RECLAMANTE EDINARA DOS REIS DE QUADROS

DE LIMA

ADVOGADO PEDRONILHA VANDERLEIA DA
SILVA(OAB: 90318/RS)

RECLAMADO VANDERLEI ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO MARCELO STORCH OLIVEIRA(OAB:
64524/RS)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VANDERLEI ANTONIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para se manifestar acerca do laudo pericial

complementar. Prazo:10 dias.

No mesmo prazo, deverão os litigantes informar sobre a

necessidade de produção de prova em audiência, especificando e

justificando seu objeto, sob pena de perda da prova.

DESTINATÁRIO:

VANDERLEI ANTONIO GONCALVES

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020937-66.2023.5.04.0332
RECLAMANTE LEANDRO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOCELINO DE ALMEIDA
MATTOS(OAB: 71813/RS)

RECLAMADO ALIANCA EXPRESS TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA

RECLAMADO TRANSPORTES CR LTDA

ADVOGADO RAQUEL QUADROS
BITENCOURT(OAB: 91160/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES CR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para ciência do despacho de Id. f761752

sobre renúncia apresentada. Prazo:5 dias.

DESTINATÁRIO:

TRANSPORTES CR LTDA

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020130-46.2023.5.04.0332
RECLAMANTE RITA HELENA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO THEISEN
SCHNEIDER(OAB: 65593/RS)

ADVOGADO ELIANE TONELLO(OAB: 28789/RS)

RECLAMADO SANTOS E PEIXOTO GASTROBAR
LTDA

ADVOGADO PEDRO OMIRO GODOI(OAB:
16368/RS)

ADVOGADO BRUNO VENTRE(OAB: 13698/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA HELENA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para se manifestar acerca do laudo pericial.

Prazo:10 dias.

DESTINATÁRIO:

RITA HELENA FERREIRA DOS SANTOS

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020130-46.2023.5.04.0332
RECLAMANTE RITA HELENA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO THEISEN
SCHNEIDER(OAB: 65593/RS)

ADVOGADO ELIANE TONELLO(OAB: 28789/RS)

RECLAMADO SANTOS E PEIXOTO GASTROBAR
LTDA

ADVOGADO PEDRO OMIRO GODOI(OAB:
16368/RS)

ADVOGADO BRUNO VENTRE(OAB: 13698/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS E PEIXOTO GASTROBAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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Fica V. Sa. notificado(a) para se manifestar acerca do laudo pericial.

Prazo:10 dias.

DESTINATÁRIO:

SANTOS E PEIXOTO GASTROBAR LTDA

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020889-10.2023.5.04.0332
RECLAMANTE MARILENE SANTOS DA SILVA

SALAZAR

ADVOGADO João Henrique Filereno(OAB:
77148/RS)

RECLAMADO DREBES & CIA LTDA

ADVOGADO OLINDO BARCELLOS DA
SILVA(OAB: 18389/RS)

RECLAMADO EFICIENTE SOLUCOES EM LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO KARINA KELLY SOARES TABOSA
TAMESSAWA(OAB: 61998/PR)

RECLAMADO KREMER SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO KARINA KELLY SOARES TABOSA
TAMESSAWA(OAB: 61998/PR)

PERITO ROMUALDO MARCIO HELDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE SANTOS DA SILVA SALAZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para se manifestar a respeito do laudo

pericial, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. Prazo:10 dias.

No mesmo prazo, poderá se manifestar sobre os documentos

anexados com as defesas.

DESTINATÁRIO:

MARILENE SANTOS DA SILVA SALAZAR

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020889-10.2023.5.04.0332
RECLAMANTE MARILENE SANTOS DA SILVA

SALAZAR

ADVOGADO João Henrique Filereno(OAB:
77148/RS)

RECLAMADO DREBES & CIA LTDA

ADVOGADO OLINDO BARCELLOS DA
SILVA(OAB: 18389/RS)

RECLAMADO EFICIENTE SOLUCOES EM LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO KARINA KELLY SOARES TABOSA
TAMESSAWA(OAB: 61998/PR)

RECLAMADO KREMER SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO KARINA KELLY SOARES TABOSA
TAMESSAWA(OAB: 61998/PR)

PERITO ROMUALDO MARCIO HELDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFICIENTE SOLUCOES EM LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para se manifestar a respeito do laudo

pericial, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. Prazo:10

dias.

DESTINATÁRIO:

EFICIENTE SOLUCOES EM LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020889-10.2023.5.04.0332
RECLAMANTE MARILENE SANTOS DA SILVA

SALAZAR

ADVOGADO João Henrique Filereno(OAB:
77148/RS)

RECLAMADO DREBES & CIA LTDA

ADVOGADO OLINDO BARCELLOS DA
SILVA(OAB: 18389/RS)

RECLAMADO EFICIENTE SOLUCOES EM LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO KARINA KELLY SOARES TABOSA
TAMESSAWA(OAB: 61998/PR)

RECLAMADO KREMER SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO KARINA KELLY SOARES TABOSA
TAMESSAWA(OAB: 61998/PR)

PERITO ROMUALDO MARCIO HELDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - KREMER SEGURANCA PRIVADA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para se manifestar a respeito do laudo

pericial, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. Prazo:10

dias.

DESTINATÁRIO:

KREMER SEGURANCA PRIVADA LTDA

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020889-10.2023.5.04.0332
RECLAMANTE MARILENE SANTOS DA SILVA

SALAZAR

ADVOGADO João Henrique Filereno(OAB:
77148/RS)

RECLAMADO DREBES & CIA LTDA

ADVOGADO OLINDO BARCELLOS DA
SILVA(OAB: 18389/RS)

RECLAMADO EFICIENTE SOLUCOES EM LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO KARINA KELLY SOARES TABOSA
TAMESSAWA(OAB: 61998/PR)

RECLAMADO KREMER SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO KARINA KELLY SOARES TABOSA
TAMESSAWA(OAB: 61998/PR)

PERITO ROMUALDO MARCIO HELDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - DREBES & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para se manifestar a respeito do laudo

pericial, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. Prazo:10

dias.

DESTINATÁRIO:

DREBES & CIA LTDA

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020006-97.2022.5.04.0332
RECLAMANTE ROSANGELA RAVAZIO RODRIGUES

DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE SOUZA
CASTAGNA(OAB: 103822/RS)

RECLAMADO STIHL FERRAMENTAS
MOTORIZADAS LTDA.

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO LAERCIO MENDES OURIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - STIHL FERRAMENTAS MOTORIZADAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

STIHL FERRAMENTAS MOTORIZADAS LTDA.

Fica V. Sa. notificado a apresentar, querendo, contrarrazões ao

recurso, no prazo legal.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020064-66.2023.5.04.0332
RECLAMANTE JORGE ROBERTO DOS SANTOS

MORTAGUA

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20db94d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide-se, na forma da fundamentação, julgar

IMPROCEDENTES os pedidos da ação ajuizada porJORGE

ROBERTO DOS SANTOS MORTAGUA em face deEMPRESA DE

TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A.

Custas pela parte reclamante, no valor de R$ 1.900,00, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$ 95.000,00, dispensada do

pagamento em razão do benefício da justiça gratuita concedido.

A parte autora deverá, ainda, pagar honorários advocatícios em

10% sobre o valor atualizado da causa, em favor do procurador da

reclamada, os quais permanecerão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020064-66.2023.5.04.0332
RECLAMANTE JORGE ROBERTO DOS SANTOS

MORTAGUA

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ROBERTO DOS SANTOS MORTAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20db94d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide-se, na forma da fundamentação, julgar

IMPROCEDENTES os pedidos da ação ajuizada porJORGE

ROBERTO DOS SANTOS MORTAGUA em face deEMPRESA DE

TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A.

Custas pela parte reclamante, no valor de R$ 1.900,00, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$ 95.000,00, dispensada do

pagamento em razão do benefício da justiça gratuita concedido.

A parte autora deverá, ainda, pagar honorários advocatícios em

10% sobre o valor atualizado da causa, em favor do procurador da

reclamada, os quais permanecerão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020272-84.2022.5.04.0332
RECLAMANTE JOSUE DA SILVA PACHECO

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO DELGA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

PERITO NESTOR ROZAS RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE DA SILVA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:JOSUE DA SILVA PACHECO
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Fica V. Sa. notificado a apresentar, querendo, contrarrazões ao

recurso, no prazo legal.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020272-84.2022.5.04.0332
RECLAMANTE JOSUE DA SILVA PACHECO

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO DELGA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

PERITO NESTOR ROZAS RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELGA INDUSTRIA E COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:DELGA INDUSTRIA E COMERCIO S/A

Fica V. Sa. notificado a apresentar, querendo, contrarrazões ao

recurso, no prazo legal.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020294-11.2023.5.04.0332
RECLAMANTE EDUARDO JARDIM FERRAO

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO HAMILTON DA SILVA SANTOS(OAB:
18781/RS)

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98f1a4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide-se, na forma da fundamentação, julgar

IMPROCEDENTES os pedidos da ação ajuizada porEDUARDO

JARDIM FERRAO em face deEMPRESA DE TRENS URBANOS

DE PORTO ALEGRE S A.

Custas pela parte reclamante, no valor de R$ 400,00, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$ 20.000,00, dispensada do

pagamento em razão do benefício da justiça gratuita concedido.

A parte autora deverá, ainda, pagar honorários advocatícios em

10% sobre o valor atualizado da causa, em favor do procurador da

reclamada, os quais permanecerão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020294-11.2023.5.04.0332
RECLAMANTE EDUARDO JARDIM FERRAO

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO HAMILTON DA SILVA SANTOS(OAB:
18781/RS)

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JARDIM FERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98f1a4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide-se, na forma da fundamentação, julgar

IMPROCEDENTES os pedidos da ação ajuizada porEDUARDO

JARDIM FERRAO em face deEMPRESA DE TRENS URBANOS

DE PORTO ALEGRE S A.

Custas pela parte reclamante, no valor de R$ 400,00, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$ 20.000,00, dispensada do

pagamento em razão do benefício da justiça gratuita concedido.

A parte autora deverá, ainda, pagar honorários advocatícios em

10% sobre o valor atualizado da causa, em favor do procurador da

reclamada, os quais permanecerão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020290-71.2023.5.04.0332
RECLAMANTE BRUNO BAZANELLA LAMANA

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9329478

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide-se, na forma da fundamentação, julgar

IMPROCEDENTES os pedidos da ação ajuizada porBRUNO

BAZANELLA LAMANA em face deEMPRESA DE TRENS

URBANOS DE PORTO ALEGRE S A.

Custas pela parte reclamante, no valor de R$ 400,00, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$ 20.000,00, dispensada do

pagamento em razão do benefício da justiça gratuita concedido.

A parte autora deverá, ainda, pagar honorários advocatícios em

10% sobre o valor atualizado da causa, em favor do procurador da

reclamada, os quais permanecerão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020290-71.2023.5.04.0332
RECLAMANTE BRUNO BAZANELLA LAMANA

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BAZANELLA LAMANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9329478

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide-se, na forma da fundamentação, julgar

IMPROCEDENTES os pedidos da ação ajuizada porBRUNO

BAZANELLA LAMANA em face deEMPRESA DE TRENS

URBANOS DE PORTO ALEGRE S A.

Custas pela parte reclamante, no valor de R$ 400,00, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$ 20.000,00, dispensada do

pagamento em razão do benefício da justiça gratuita concedido.

A parte autora deverá, ainda, pagar honorários advocatícios em
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10% sobre o valor atualizado da causa, em favor do procurador da

reclamada, os quais permanecerão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020882-52.2022.5.04.0332
RECLAMANTE KELVIN LUCAS TRINDADE

RODRIGUES

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECLAMADO F. PEDRON PUB

ADVOGADO DELAMAR CESAR PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 37056/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR AZAMBUJA DE
LIMA(OAB: 36920/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVIN LUCAS TRINDADE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce1d3b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide-se, na forma da fundamentação, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados para

condenar  a  rec lamadaF.  PEDRON PUB a  pagar  ao

reclamanteKELVIN LUCAS TRINDADE RODRIGUES as seguintes

parcelas:

a) multa do art. 477, §8º, da CLT;

b) horas extras acrescidas de 50% ou percentual normativo mais

benéfico, incidente sobre as horas excedentes da carga horária de

8h diárias e/ou 44h semanais, com reflexos em repousos semanais

remunerados e feriados, 13º salários, férias com 1/3 e aviso prévio;

c) labor em feriados, acrescido de 100%, com reflexos em repousos

semanais remunerados e feriados, 13º salários, férias com 1/3 e

aviso prévio;

d) diferenças de adicional noturno de 20%, incidente sobre a

jornada após as 22h e sua prorrogação após as 5h, com reflexos

em horas extras, repousos semanais remunerados e feriados, 13º

salários, férias com 1/3 e aviso prévio;

e) indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00.

Deverá a parte reclamada depositar na conta vinculada da parte

reclamante o FGTS com acréscimo de 40% deferidos nesta

decisão, autorizada a liberação mediante alvará. Os valores serão

apurados em liquidação de sentença, acrescidos de juros e

correção monetária, na forma da lei, observados os critérios

estabelecidos na fundamentação, inclusive no tocante aos

abatimentos deferidos, autorizada a retenção dos recolhimentos

fiscais e previdenciários, inclusive sobre a quota-parte da parte

reclamante, devendo a parte reclamada comprovar o recolhimento,

nos autos, em 15 (quinze) dias.

A parte reclamada deverá pagar custas fixadas em R$ 200,00,

calculadas sobre o valor de R$ 10.000,00, arbitrado provisoriamente

à condenação, além de honorários advocatícios em favor do

procurador da parte autora, no percentual de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

A parte autora, por sua vez, deverá pagar honorários advocatícios

em 10% sobre o valor atualizado dos pedidos rejeitados, em favor

do procurador da reclamada, os quais permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos do devedor.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020882-52.2022.5.04.0332
RECLAMANTE KELVIN LUCAS TRINDADE

RODRIGUES

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECLAMADO F. PEDRON PUB

ADVOGADO DELAMAR CESAR PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 37056/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR AZAMBUJA DE
LIMA(OAB: 36920/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. PEDRON PUB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce1d3b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide-se, na forma da fundamentação, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados para

condenar  a  rec lamadaF.  PEDRON PUB a  pagar  ao

reclamanteKELVIN LUCAS TRINDADE RODRIGUES as seguintes

parcelas:

a) multa do art. 477, §8º, da CLT;

b) horas extras acrescidas de 50% ou percentual normativo mais

benéfico, incidente sobre as horas excedentes da carga horária de

8h diárias e/ou 44h semanais, com reflexos em repousos semanais

remunerados e feriados, 13º salários, férias com 1/3 e aviso prévio;

c) labor em feriados, acrescido de 100%, com reflexos em repousos

semanais remunerados e feriados, 13º salários, férias com 1/3 e

aviso prévio;

d) diferenças de adicional noturno de 20%, incidente sobre a

jornada após as 22h e sua prorrogação após as 5h, com reflexos

em horas extras, repousos semanais remunerados e feriados, 13º

salários, férias com 1/3 e aviso prévio;

e) indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00.

Deverá a parte reclamada depositar na conta vinculada da parte

reclamante o FGTS com acréscimo de 40% deferidos nesta

decisão, autorizada a liberação mediante alvará. Os valores serão

apurados em liquidação de sentença, acrescidos de juros e

correção monetária, na forma da lei, observados os critérios

estabelecidos na fundamentação, inclusive no tocante aos

abatimentos deferidos, autorizada a retenção dos recolhimentos

fiscais e previdenciários, inclusive sobre a quota-parte da parte

reclamante, devendo a parte reclamada comprovar o recolhimento,

nos autos, em 15 (quinze) dias.

A parte reclamada deverá pagar custas fixadas em R$ 200,00,

calculadas sobre o valor de R$ 10.000,00, arbitrado provisoriamente

à condenação, além de honorários advocatícios em favor do

procurador da parte autora, no percentual de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

A parte autora, por sua vez, deverá pagar honorários advocatícios

em 10% sobre o valor atualizado dos pedidos rejeitados, em favor

do procurador da reclamada, os quais permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos do devedor.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020293-60.2022.5.04.0332
RECLAMANTE DEISON LUIS DA ROSA DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECLAMADO SEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO EDUARDO GOMES GAELZER(OAB:
58660/RS)

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Fica V. Sa. notificado a apresentar, querendo, contrarrazões ao

recurso, no prazo legal.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021121-22.2023.5.04.0332
RECLAMANTE PAULA GRAZIELE PACHECO

PEREIRA

ADVOGADO LOVANI HÜNING
HILGEMBERG(OAB: 76523/RS)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITAL
CENTENARIO

ADVOGADO JOSE PAULO DA COSTA
HOFFMEISTER(OAB: 122609/RS)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO,
ENSINO E ASSISTENCIA A SAUDE -
IDEAS

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE - IDEAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2d7a39

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho.

Em 19 de março de 2024.

FABRICIO DOEDERLEIN RAMOS 

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Na sua petição de Id. a632a96, a reclamante refere que foi

reintegrada em 05.02.2024 e deu à luz em 06.02.2024. Aduz que

até o presente momento não recebeu qualquer pagamento de

verbas devidas pela reintegração, nem mesmo o salário

maternidade. Requer a intimação da reclamada para iniciar, de

imediato, o pagamento de valores devidos à obreira desde

05.02.2024, sob pena de multa.

Primeiramente, intime-se a primeira reclamada para que se

pronuncie sobre o teor da petição, no prazo de 05 dias.

Após, voltem.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020759-20.2023.5.04.0332
RECLAMANTE RODRIGO RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO PONATH(OAB:
109507/RS)

ADVOGADO NILZA MARTINS DE VARGAS(OAB:
110562/RS)

ADVOGADO DAVID BATTISTI JACOB(OAB:
107013/RS)

RECLAMADO ROMAGNOLE PRODUTOS
ELETRICOS S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

PERITO ALEXANDRE LUIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fd738b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho.

Em 19 de março de 2024.

FABRICIO DOEDERLEIN RAMOS 

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Encerrada a fase pericial, digam as partes, no prazo de 10 dias,

acerca da necessidade de produção de prova em audiência de

instrução, especificando o seu objeto, sob pena de presumir-se a

sua desnecessidade.

No silêncio das partes ou informada a desnecessidade de

realização de prova em audiência de instrução, as partes serão

intimadas para a apresentação de razões finais, na forma de

memoriais.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020759-20.2023.5.04.0332
RECLAMANTE RODRIGO RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO PONATH(OAB:
109507/RS)

ADVOGADO NILZA MARTINS DE VARGAS(OAB:
110562/RS)

ADVOGADO DAVID BATTISTI JACOB(OAB:
107013/RS)

RECLAMADO ROMAGNOLE PRODUTOS
ELETRICOS S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

PERITO ALEXANDRE LUIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fd738b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho.

Em 19 de março de 2024.

FABRICIO DOEDERLEIN RAMOS 

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Encerrada a fase pericial, digam as partes, no prazo de 10 dias,

acerca da necessidade de produção de prova em audiência de

instrução, especificando o seu objeto, sob pena de presumir-se a

sua desnecessidade.

No silêncio das partes ou informada a desnecessidade de

realização de prova em audiência de instrução, as partes serão

intimadas para a apresentação de razões finais, na forma de

memoriais.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0020669-12.2023.5.04.0332
AUTOR SINDICATO EMPR COM HOT REST

BARES SIM EMP ALIM PREP S L

ADVOGADO DIEGO COSTA DE OLIVEIRA(OAB:
99090/RS)

RÉU MOTEL XANGAI LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDINEI LUCIANO KRANZ(OAB:
33193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPR COM HOT REST BARES SIM EMP ALIM
PREP S L

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2d1591

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho.

Em 19 de março de 2024.

FABRICIO DOEDERLEIN RAMOS 

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Diante dos documentos anexados pela reclamada com a petição de

Id. ba45db9, intime-se a parte autora para manifestação, inclusive

apresentar amostragem de diferenças que entende devidas, no

prazo de 10 dias.

Após, voltem.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020714-50.2022.5.04.0332
RECLAMANTE EDERSON RAMON MACHADO

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

RECLAMADO ROTOTECH - ROTOMOLDAGEM
TECNICA LTDA

ADVOGADO WAGNER LUIZ ANDREATA
WEISS(OAB: 68421/PR)

PERITO LAERCIO MENDES OURIQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON RAMON MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

EDERSON RAMON MACHADO

Fica V. Sa. notificado a apresentar, querendo, contrarrazões ao

recurso, no prazo legal.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0020010-03.2023.5.04.0332
RECLAMANTE INGRID RODRIGUES MOURA DOS

SANTOS

ADVOGADO NATALIA CARNEIRO BOOS(OAB:
108842/RS)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO Mariana Linhares Waterkemper(OAB:
56844/PR)

PERITO VICTOR HUGO EVERS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e9d5a3

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho.

Em 19 de março de 2024.

DAIANE GROTH

Assistente de Secretaria - Diretora Adjunta

Vistos, etc.

Porquanto presentes os pressupostos objetivos e subjetivos, recebo

o recurso ordinário adesivo apresentado pela reclamante sob Id.

b0edc8d.

Intime-se a parte contrária para contrarrazoar, querendo.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020359-06.2023.5.04.0332
RECLAMANTE JACQUES ESTEVAN SIMAN

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUES ESTEVAN SIMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:JACQUES ESTEVAN SIMAN

Fica V. Sa. notificado a apresentar, querendo, contrarrazões ao

recurso, no prazo legal.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020359-06.2023.5.04.0332
RECLAMANTE JACQUES ESTEVAN SIMAN

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO

ALEGRE S A

Fica V. Sa. notificado a apresentar, querendo, contrarrazões ao

recurso, no prazo legal.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020258-66.2023.5.04.0332
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RECLAMANTE KELVIN GABRIEL FARIAS
RODRIGUES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 27346/RS)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVIN GABRIEL FARIAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fcd84f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho.

Em 19 de março de 2024.

DANIELA SANTA CATARINA

Analista Judiciária

Vistos, etc.

Entendo que o laudo de Id. 5c63fb5 e as complementações de Ids.

7506a52 e b4e6bbd esgotam a discussão quanto ao aspecto

técnico, daí se concluindo que as questões pertinentes foram

satisfatoriamente abordadas pelo especialista.

Sinale-se que as questões afetas à matéria fática poderão ser

dirimidas mediante utilização dos meios probatórios adequados.

Assim, indefiro o pedido do reclamante de novo retorno dos autos

ao perito (Id. 8ce4c1f), sem prejuízo da revisão do presente

entendimento após a coleta da prova oral, se necessário.

Intime-se a parte autora para ciência.

Após, aguarde-se a audiência designada.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020733-90.2021.5.04.0332
RECLAMANTE JEFERSON GILENO DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO HR LAMINADOS LTDA - EPP

ADVOGADO MILLENE MOLLER(OAB: 89159/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VICTOR HUGO EVERS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HR LAMINADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0d6577

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho.

Em 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Porquanto presentes os pressupostos objetivos e subjetivos, recebo

o recurso ordinário do reclamante apresentado sob Id. 5aa0ff4 e o

recurso ordinário da reclamada apresentado sob Id.2230521.

Intime-se a parte contrária para contrarrazoar, querendo.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020733-90.2021.5.04.0332
RECLAMANTE JEFERSON GILENO DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO HR LAMINADOS LTDA - EPP

ADVOGADO MILLENE MOLLER(OAB: 89159/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VICTOR HUGO EVERS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON GILENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0d6577

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho.

Em 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Porquanto presentes os pressupostos objetivos e subjetivos, recebo

o recurso ordinário do reclamante apresentado sob Id. 5aa0ff4 e o

recurso ordinário da reclamada apresentado sob Id.2230521.

Intime-se a parte contrária para contrarrazoar, querendo.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020669-80.2021.5.04.0332
RECLAMANTE GLADIMIR QUADROS DE MORAES

ADVOGADO CARLA VICENTE FREITAS(OAB:
45582/RS)

ADVOGADO GABRIEL SEBOLT QUEVEDO(OAB:
54946/RS)

RECLAMADO RIMAURI MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO CLAUDILENE TERESINHA
MATZEMBACHER(OAB: 71898/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADIMIR QUADROS DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84226cc

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho.

Em 19 de março de 2024.

DAIANE GROTH

Assistente de Secretaria - Diretora Adjunta

Vistos, etc.

Atenda-se a solicitação formalizada pelo Setor de Perícias do E.

TRT4 no Id. f8e657b.

Assim, a fim de viabilizar a realização do estudo pericial, intime-se o

reclamante para que informe, em cada documento objeto da

inspeção grafodocumentoscópica, quais grafismos ou dizeres teriam

sido por ele produzidos, no prazo de 05 dias.

Prestados os esclarecimentos, retornem os autos ao Setor de

Perícias para prosseguimento da inspeção pericial.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020291-56.2023.5.04.0332
RECLAMANTE CAROLINE MEIRA WINCKLER

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO

ALEGRE S A

Fica V. Sa. notificado a apresentar, querendo, contrarrazões ao

recurso, no prazo legal.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

DENISE UURITZ CERENTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020757-50.2023.5.04.0332
RECLAMANTE ELIAS DE OLIVEIRA
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ADVOGADO SERGIO MOACIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 86057/RS)

RECLAMADO ROMAGNOLE PRODUTOS
ELETRICOS S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

PERITO ALEXANDRE LUIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b5f601

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho.

Em 19 de março de 2024.

FABRICIO DOEDERLEIN RAMOS 

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Encerrada a fase pericial.

A reclamada já se manifestou noticiando a necessidade de

produção de prova em audiência, com a devida especificação de

seu objeto (Id. 5d47112).

Intime-se o reclamante, com prazo de 10 dias, para informar acerca

da necessidade de produção de prova em audiência de instrução,

especificando o seu objeto.

Após, aguarde-se a audiência já designada.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    CARLOS ERNESTO MARANHAO BUSATTO

    Juiz do Trabalho Substituto

3 VT São Leopoldo

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020227-09.2024.5.04.0333
RECLAMANTE TAIS SILVEIRA DA SILVA MARQUES

ADVOGADO Carlos Alberto Stemmer(OAB:
31069/RS)

RECLAMADO MINIMERCADO BOM PRECO LTDA

RECLAMADO MAC COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO GROSS & SILVA LTDA

RECLAMADO DANIEL RODRIGUES DA SILVA

RECLAMADO DANIEL RODRIGUES DA SILVA &
CIA. LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS SILVEIRA DA SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO

TAIS SILVEIRA DA SILVA MARQUES

Pela presente, fica o destinatário intimado para comparecer à

audiência designada para o dia 06/05/2024 14:40, a ser realizada

na 3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LEOPOLDO, na Avenida

João Corrêa, 656, Morro do Espelho, SAO LEOPOLDO - RS -

CEP: 93020-690.

Nos termos do art. 5º da Lei 11.419/2006 e art. 26, § 2º, da

Resolução nº 136/2014 do CSJT, V. Sa. deverá dar ciência ao seu

constituinte da data designada para a audiência inicial, na qual

deverá comparecer portando sua CTPS, sob as penas do art. 844

da CLT.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

LEANDRO PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020454-07.2021.5.04.0332
RECLAMANTE DANIEL BORGES BASILIO

ADVOGADO VLANIER RANGEL(OAB: 83701/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES SPOLIER LTDA

ADVOGADO CICERO PAIVA(OAB: 31916/RS)

ADVOGADO LUCIANE WAGNER MOLTER(OAB:
49350/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BORGES BASILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

DANIEL BORGES BASILIO
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Pela presente, fica o destinatário notificado para: ciência do alvará

expedido.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Técnico Judiciário

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020249-09.2020.5.04.0333
RECLAMANTE RAQUEL FABIANA ALVES

MACHADO

ADVOGADO ROBERTA PINTO AMADOR(OAB:
80563/RS)

RECLAMADO POLIMETAL METALURGIA E
PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECLAMADO TAURUS ARMAS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO ALEXANDRE LUIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL FABIANA ALVES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

RAQUEL FABIANA ALVES MACHADO

Pela presente, fica o destinatário notificado para: ciência do alvará

expedido.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Técnico Judiciário

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021112-96.2019.5.04.0333
RECLAMANTE FABIO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO FABIO MIQUEIAS BOTH(OAB:
80442/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO ELOIDES ALVES BUENO

ADVOGADO JARDEL TRINDADE
MARTINHO(OAB: 71239/RS)

RECLAMADO CERES TEREZINHA KISZEWSKI

RECLAMADO CRM INDUSTRIA DE MAQUINAS E
PECAS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO SEIGO KIMURA(OAB:
88130/RS)

RECLAMADO NICOLAS WILBERT DA SILVA

ADVOGADO DANIELA FABIANA THIESEN
BAUM(OAB: 51856/RS)

RECLAMADO REJANE JAQUELINE KISZEWSKI DE
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

FABIO DOS SANTOS

Pela presente, fica o destinatário notificado para: ciência dos

alvarás expedidos.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Técnico Judiciário

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020871-83.2023.5.04.0333
EXEQUENTE ALEXANDRE DE BORBA

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA SCHERER(OAB:
89649/RS)

EXECUTADO METALURGICA INDEX LTDA

ADVOGADO REJANE CRISTINA ROSSINI
MARTINS(OAB: 44625/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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DESTINATÁRIO

ALEXANDRE DE BORBA

Pela presente, fica o destinatário notificado para: ciência do alvará

expedido.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Técnico Judiciário

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000603-91.2012.5.04.0333
RECLAMANTE GABRIELA MANTELLI SCHMIDT

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

RECLAMADO DROGARIA CAPILE LTDA

ADVOGADO Bianca Bica Beltrame(OAB: 75777/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA MANTELLI SCHMIDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

GABRIELA MANTELLI SCHMIDT

Pela presente, fica o destinatário notificado para: ciência do alvará

expedido.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Técnico Judiciário

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020340-94.2023.5.04.0333
RECLAMANTE FLAVIO CELSO SCHERER

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAUDT(OAB:
99685/RS)

ADVOGADO FABIO BARRICHELLO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 119780/RS)

ADVOGADO DHEINIFER DA SILVA(OAB:
115798/RS)

RECLAMADO REJANE LAND LEVINSKI - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SCHMIDT(OAB:
94115/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO CELSO SCHERER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

FLAVIO CELSO SCHERER

Pela presente, fica o destinatário notificado para: ciência do alvará

expedido.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Técnico Judiciário

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020324-14.2021.5.04.0333
RECLAMANTE LUIS CESAR DOS SANTOS MAIA

ADVOGADO ALESSANDRO BECKER(OAB:
57075/RS)

RECLAMADO UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PEDRAZZA(OAB:
48605/RS)

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDASUL DISTRIBUIDORA ALIMENTICIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc12565

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de liquidação retificado pelo réu no ID*29960b4,

visto que observados os critérios estabelecidos por este juízo.

O Depósito Recursal ID8a22c1b,convertido em penhora neste ato, é

suficiente para a quitação do feito.

Custas recolhidas na interposição do recurso.
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Fica a ré citada, na pessoa de seu advogado, no prazo legal.

No silêncio, o depósito recursal será utilizado para o

pagamento do processo e, ao final, o saldo liberado à ré.

As partes deverão informar os dados da conta bancária para

transferência dos valores.

Intimem-se.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020146-65.2021.5.04.0333
RECLAMANTE MAICON FLORES DA MOTA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO RECANTO DA HARMONIA
ACOLHIMENTO E HOTELARIA PARA
TERCEIRA IDADE LTDA - ME

ADVOGADO CICERO DECUSATI(OAB: 21097/RS)

RECLAMADO JULIANO ANTONETTI

RECLAMADO SUELLEN WEBER ANTONETTI

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECANTO DA HARMONIA ACOLHIMENTO E HOTELARIA
PARA TERCEIRA IDADE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50d04db

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição do reclamante, tendo em vista sua

tempestividade e presentes os demais critérios de admissibilidade.

Dê-se ciência à parte contrária para que, no prazo legal, querendo,

contraminute ao agravo.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020324-14.2021.5.04.0333
RECLAMANTE LUIS CESAR DOS SANTOS MAIA

ADVOGADO ALESSANDRO BECKER(OAB:
57075/RS)

RECLAMADO UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PEDRAZZA(OAB:
48605/RS)

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CESAR DOS SANTOS MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc12565

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de liquidação retificado pelo réu no ID*29960b4,

visto que observados os critérios estabelecidos por este juízo.

O Depósito Recursal ID8a22c1b,convertido em penhora neste ato, é

suficiente para a quitação do feito.

Custas recolhidas na interposição do recurso.

Fica a ré citada, na pessoa de seu advogado, no prazo legal.

No silêncio, o depósito recursal será utilizado para o

pagamento do processo e, ao final, o saldo liberado à ré.

As partes deverão informar os dados da conta bancária para

transferência dos valores.

Intimem-se.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020350-75.2022.5.04.0333
RECLAMANTE VALDIR LUIS LIMA DA FONSECA

ADVOGADO DÉCIO CONSUL MISSEL(OAB:
23250/RS)

RECLAMADO ADRIANA E.DOS REIS -LAVAGEM

ADVOGADO JOSE ANTONIO STEFANI(OAB:
24079/RS)

PERITO VICENTE OSCAR ESPINOZA
CAMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA E.DOS REIS -LAVAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ADRIANA E.DOS REIS -LAVAGEM

Pela presente, fica o destinatário notificado para: que junte ao feito

o arquivo pjc do cálculo.Caso não consiga fazer a juntada
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diretamente no processo, o arquivo pjc deverá ser enviado por e-

mail para: varasleo_03@trt4.jus.br.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Técnico Judiciário

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020350-75.2022.5.04.0333
RECLAMANTE VALDIR LUIS LIMA DA FONSECA

ADVOGADO DÉCIO CONSUL MISSEL(OAB:
23250/RS)

RECLAMADO ADRIANA E.DOS REIS -LAVAGEM

ADVOGADO JOSE ANTONIO STEFANI(OAB:
24079/RS)

PERITO VICENTE OSCAR ESPINOZA
CAMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR LUIS LIMA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

VALDIR LUIS LIMA DA FONSECA

Fica V. Sa. notificado do que segue: para ciência do cálculo de

liquidação apresentado, podendo impugná-lo, sob pena de

preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT), no prazo de 8 dias.

Em caso de apresentação de nova conta, deverá ser utilizada a

mesma data de atualização, de forma a facilitar a tarefa de

comparação/avaliação dos laudos apresentados.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Técnico Judiciário

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020242-80.2021.5.04.0333
RECLAMANTE TAINA FRANCIELE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
NUNES(OAB: 62755/RS)

RECLAMADO IMOBILIARIA VILA RICA NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO BLUMEL
GENEROSI(OAB: 111391/RS)

ADVOGADO ADYR NEY GENEROSI FILHO(OAB:
20068/RS)

RECLAMADO IMOBILIARIA SAO LUIZ LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO BLUMEL
GENEROSI(OAB: 111391/RS)

ADVOGADO ADYR NEY GENEROSI FILHO(OAB:
20068/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMOBILIARIA VILA RICA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

IMOBILIARIA VILA RICA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

Fica V. Sa. notificado do que segue: para ciência do cálculo de

liquidação apresentado, podendo impugná-lo, sob pena de

preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT), no prazo de 8 dias.

Em caso de apresentação de nova conta, deverá ser utilizada a

mesma data de atualização, de forma a facilitar a tarefa de

comparação/avaliação dos laudos apresentados.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Técnico Judiciário

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020242-80.2021.5.04.0333
RECLAMANTE TAINA FRANCIELE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
NUNES(OAB: 62755/RS)

RECLAMADO IMOBILIARIA VILA RICA NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO BLUMEL
GENEROSI(OAB: 111391/RS)

ADVOGADO ADYR NEY GENEROSI FILHO(OAB:
20068/RS)

RECLAMADO IMOBILIARIA SAO LUIZ LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO BLUMEL
GENEROSI(OAB: 111391/RS)

ADVOGADO ADYR NEY GENEROSI FILHO(OAB:
20068/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMOBILIARIA SAO LUIZ LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

IMOBILIARIA SAO LUIZ LTDA - EPP

Fica V. Sa. notificado do que segue: para ciência do cálculo de

liquidação apresentado, podendo impugná-lo, sob pena de

preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT), no prazo de 8 dias.

Em caso de apresentação de nova conta, deverá ser utilizada a

mesma data de atualização, de forma a facilitar a tarefa de

comparação/avaliação dos laudos apresentados.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Técnico Judiciário

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020953-51.2022.5.04.0333
RECLAMANTE MAIARA FREITAS DA SILVA

ADVOGADO DANIEL CORAL(OAB: 78176/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA TECNIRAMA EIRELI

ADVOGADO MARCELO FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 91909/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO

PERITO VICENTE OSCAR ESPINOZA
CAMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA FREITAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9505129

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO as preliminares suscitadas pelos réus.

No mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por MAIARA FREITAS DA SILVA, condenando a

reclamada CONSTRUTORA TECNIRAMA EIRELIe, de forma

subsidiária, o reclamado MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO, nos

termos da fundamentação, ao pagamento das seguintes parcelas:

Diferenças de adicional de insalubridade, do grau médio para o

grau máximo, a ser calculado sobre o salário mínimo, durante

todo o pacto laboral. Reflexos em natalinas, horas extras, férias

com 1/3 e FGTS com 40%;

1.

Diferenças de FGTS, com 40%, conforme exposto na

fundamentação.

2.

Liquidação por cálculos.

Juros e correção monetária na forma do ordenamento jurídico

pátrio, observadas as disposições expostas na fundamentação.

Custas pela primeira reclamada, no valor de R$100,00, calculadas

sobre R$5.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Honorár ios sucumbenciais,  nos termos do exposto na

fundamentação.

Os honorários periciais, ora fixados em R$1.000,00, devem ser

pagos pela primeira reclamada, sucumbente quanto à pretensão

objeto da perícia.

Em liquidação, expeça-se ofício à CEF requerendo a remessa de

cópia do extrato da conta vinculada do FGTS da obreira no tocante

ao período de vigência do contrato empregatício firmado com a 1ª

ré, a fim de que sejam apuradas as diferenças devidas.

Comprove a primeira reclamada, em 30 dias após intimada para

tanto, o recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais,

sob pena de expedição de ofício à PGF e à Receita Federal.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020953-51.2022.5.04.0333
RECLAMANTE MAIARA FREITAS DA SILVA

ADVOGADO DANIEL CORAL(OAB: 78176/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA TECNIRAMA EIRELI

ADVOGADO MARCELO FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 91909/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO

PERITO VICENTE OSCAR ESPINOZA
CAMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TECNIRAMA EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9505129

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO as preliminares suscitadas pelos réus.

No mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por MAIARA FREITAS DA SILVA, condenando a

reclamada CONSTRUTORA TECNIRAMA EIRELIe, de forma

subsidiária, o reclamado MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO, nos

termos da fundamentação, ao pagamento das seguintes parcelas:

Diferenças de adicional de insalubridade, do grau médio para o

grau máximo, a ser calculado sobre o salário mínimo, durante

todo o pacto laboral. Reflexos em natalinas, horas extras, férias

com 1/3 e FGTS com 40%;

1.

Diferenças de FGTS, com 40%, conforme exposto na

fundamentação.

2.

Liquidação por cálculos.

Juros e correção monetária na forma do ordenamento jurídico

pátrio, observadas as disposições expostas na fundamentação.

Custas pela primeira reclamada, no valor de R$100,00, calculadas

sobre R$5.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Honorár ios sucumbenciais,  nos termos do exposto na

fundamentação.

Os honorários periciais, ora fixados em R$1.000,00, devem ser

pagos pela primeira reclamada, sucumbente quanto à pretensão

objeto da perícia.

Em liquidação, expeça-se ofício à CEF requerendo a remessa de

cópia do extrato da conta vinculada do FGTS da obreira no tocante

ao período de vigência do contrato empregatício firmado com a 1ª

ré, a fim de que sejam apuradas as diferenças devidas.

Comprove a primeira reclamada, em 30 dias após intimada para

tanto, o recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais,

sob pena de expedição de ofício à PGF e à Receita Federal.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020103-94.2022.5.04.0333
RECLAMANTE GEFERSON DA SILVA

ADVOGADO DÉCIO CONSUL MISSEL(OAB:
23250/RS)

RECLAMADO VETTURA MOTOR HOMES LTDA -
EPP

ADVOGADO SAMANTA ROCHA PINTO(OAB:
59222/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEFERSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97fa21e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,etc.

Expeça-se alvará ao perito e intime-se.

Dê-se ciência à parte autora dos recolhimentos previdenciários.

Após, por cumprido o acordo, arquivem-se.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020195-72.2022.5.04.0333
RECLAMANTE JOAO CARLOS GOMES

ADVOGADO GIOVANNE GATELLI BAZANA(OAB:
80680/RS)

RECLAMADO MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 223af3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,

Julgo improcedentea ação de JOÃO CARLOS GOMEScontra

MRV CONSTRUÇÕES LTDA..Custas de R$ 114,40, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, pelo autor dispensadas. Fixo os
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honorários periciais em R$ 1.000,00 e determino a requisição

destes ao TRT, observados os limites da regulamentação em vigor

à época do pagamento. Cumpra-se. Intimem-se. Arquivem-se, após

o trânsito em julgado. Nada mais.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020195-72.2022.5.04.0333
RECLAMANTE JOAO CARLOS GOMES

ADVOGADO GIOVANNE GATELLI BAZANA(OAB:
80680/RS)

RECLAMADO MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 223af3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,

Julgo improcedentea ação de JOÃO CARLOS GOMEScontra

MRV CONSTRUÇÕES LTDA..Custas de R$ 114,40, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, pelo autor dispensadas. Fixo os

honorários periciais em R$ 1.000,00 e determino a requisição

destes ao TRT, observados os limites da regulamentação em vigor

à época do pagamento. Cumpra-se. Intimem-se. Arquivem-se, após

o trânsito em julgado. Nada mais.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020178-02.2023.5.04.0333
RECLAMANTE RAUFE PEREIRA

ADVOGADO SANDRA QUADROS DE
BARROS(OAB: 70413/RS)

ADVOGADO LUIS ALEXANDRE COELHO DE
BARROS(OAB: 40828/RS)

RECLAMADO LAMICLAS ARTEFATOS DE
BORRACHA E LAMINADOS
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO VEIT D INCAO(OAB:
71629/RS)

PERITO VICENTE OSCAR ESPINOZA
CAMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUFE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

RAUFE PEREIRA

De ordem, fica V. Sa. notificado para ciência do comprovante de

recolhimento previdenciário juntado pela reclamada.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

                   Técnico Judiciário

                  

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020087-72.2024.5.04.0333
RECLAMANTE MARIA BERENICE DA ROSA

PEREIRA

ADVOGADO MARIA SILESIA PEREIRA(OAB:
33075/RS)

RECLAMADO TAIS HELENA KUHN

ADVOGADO Eliana Ritzel da Silva(OAB: 17683/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS HELENA KUHN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TAIS HELENA KUHN

Pela presente, fica o destinatário notificado para: ciência dos dados

da conta da parte autora.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Técnico Judiciário

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 786
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020423-47.2022.5.04.0333
RECLAMANTE MARLI NARDES DIAS

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO THAIS FERNANDES MENDES(OAB:
119714/RS)

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA MARIANI GARCIA

ADVOGADO THAIS FERNANDES MENDES(OAB:
119714/RS)

RECLAMADO CONSULTORIA E TECNOLOGIA
UNIVERSAL LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

ADVOGADO THAIS FERNANDES MENDES(OAB:
119714/RS)

RECLAMADO EDIFICIO SUL AMERICA

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

ADVOGADO THAIS FERNANDES MENDES(OAB:
119714/RS)

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

ADVOGADO THAIS FERNANDES MENDES(OAB:
119714/RS)

RECLAMADO NOTRE DAME VEICULOS LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULTORIA E TECNOLOGIA UNIVERSAL LTDA

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42e1228

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Defiro o prazo requerido pela ré.

Intime-se.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020171-78.2021.5.04.0333
RECLAMANTE JEANIA SAINT JEUNE

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO SOUZA & TRENTINI LTDA - EPP

ADVOGADO RANGHEL DOS SANTOS
PORTELA(OAB: 103366/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA & TRENTINI LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32e5ab8

proferido nos autos.

Vistos, etc.:

Indefiro o requerimento dos procuradores da autora de Id. 7854a43.

Cabe à parte autora manter seu endereço atualizado no processo.

Sendo desatualizado o seu endereço, não há como realizar a

intimação pessoal da autora, embora se possa considerar recebida

aquela encaminhada para o endereço informado nos autos pela

parte.

Aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020687-98.2021.5.04.0333
RECLAMANTE LEANDRO CORREA VIEGAS

ADVOGADO LUAN BRAGA CHAVES(OAB:
115295/RS)

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA FLORES(OAB:
102323/RS)

ADVOGADO EDUARDA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 115132/RS)

RECLAMADO JANAINA SILVA DE OLIVEIRA
97577910082

ADVOGADO PAULO JAIR RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 96188/RS)

PERITO LAERCIO MENDES OURIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA SILVA DE OLIVEIRA 97577910082

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ff6c9a

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intime-se a ré para que, no prazo de 5 dias, se manifeste sobre as

alegações da parte autora.

Após, voltem conclusos.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020171-78.2021.5.04.0333
RECLAMANTE JEANIA SAINT JEUNE

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO SOUZA & TRENTINI LTDA - EPP

ADVOGADO RANGHEL DOS SANTOS
PORTELA(OAB: 103366/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANIA SAINT JEUNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32e5ab8

proferido nos autos.

Vistos, etc.:

Indefiro o requerimento dos procuradores da autora de Id. 7854a43.

Cabe à parte autora manter seu endereço atualizado no processo.

Sendo desatualizado o seu endereço, não há como realizar a

intimação pessoal da autora, embora se possa considerar recebida

aquela encaminhada para o endereço informado nos autos pela

parte.

Aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020870-98.2023.5.04.0333
RECLAMANTE CRISTOFER GOMES DA SILVEIRA

ADVOGADO ALEX SANDRO OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 84438/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOFER GOMES DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CRISTOFER GOMES DA SILVEIRA

Pela presente, fica o destinatário notificado para que se manifeste,

no prazo de 10 dias, acerca dos documentos complementares

apresentados pela 2ª reclamada.

JULIANE SEIFERT FRANZEN

Técnico Judiciário

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JULIANE SEIFERT FRANZEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0020106-15.2023.5.04.0333
CONSIGNANTE CENTRAL DO LOJISTA- INDUSTRIA

DE EXPOSITORES LTDA - ME

ADVOGADO ANDRESSA BAGATINI RAMOS(OAB:
73400/RS)

CONSIGNATÁRIO RAFAEL DE ANDRADE

ADVOGADO EDIANA KELLE SORGETZ(OAB:
85169/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JANICE FATIMA DE LIMA

ADVOGADO GLADIS JEOVANA BARBOSA(OAB:
105169/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERINEU DE ANDRADE

ADVOGADO GLADIS JEOVANA BARBOSA(OAB:
105169/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNA CAROLINI WULF DE
ALMEIDA

ADVOGADO EDIANA KELLE SORGETZ(OAB:
85169/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINEU DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c67c83

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intime-se o representante do espólio para que informe conta

bancária para expedição do alvará.
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SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020325-28.2023.5.04.0333
RECLAMANTE EVANDRO LUIZ WIRTT

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO HAMILTON DA SILVA SANTOS(OAB:
18781/RS)

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

PERITO LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3831fc9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por EVANDRO LUIZ WIRTTem face de EMPRESA DE

TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A, condenando a

reclamada, nos termos da fundamentação e observada a prescrição

pronunciada, ao pagamento das seguintes parcelas:

Diferenças salariais decorrentes das promoções por antiguidade

ora reconhecidas, em parcelas vencidas e vincendas, nos termos

do exposto na fundamentação. Reflexos em férias com 1/3,

gratificações natalinas, horas extras, adicional noturno, adicional

por tempo de serviço, adicional de periculosidade e FGTS.

1.

Liquidação por cálculos.

Juros e correção monetária na forma do ordenamento jurídico

pátrio, observadas as disposições expostas na fundamentação.

Custas pela reclamada, no valor de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Honorár ios sucumbenciais,  nos termos do exposto na

fundamentação.

Os honorários periciais, ora fixados em R$1.800,00, devem ser

pagos pela reclamada, sucumbente quanto à pretensão objeto da

perícia.

Comprove a reclamada, em 30 dias após intimada para tanto, o

recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, sob pena

de expedição de ofício à PGF e à Receita Federal.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020325-28.2023.5.04.0333
RECLAMANTE EVANDRO LUIZ WIRTT

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO HAMILTON DA SILVA SANTOS(OAB:
18781/RS)

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

PERITO LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO LUIZ WIRTT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3831fc9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por EVANDRO LUIZ WIRTTem face de EMPRESA DE

TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A, condenando a

reclamada, nos termos da fundamentação e observada a prescrição

pronunciada, ao pagamento das seguintes parcelas:

Diferenças salariais decorrentes das promoções por antiguidade

ora reconhecidas, em parcelas vencidas e vincendas, nos termos

do exposto na fundamentação. Reflexos em férias com 1/3,

gratificações natalinas, horas extras, adicional noturno, adicional

por tempo de serviço, adicional de periculosidade e FGTS.

1.

Liquidação por cálculos.
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Juros e correção monetária na forma do ordenamento jurídico

pátrio, observadas as disposições expostas na fundamentação.

Custas pela reclamada, no valor de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Honorár ios sucumbenciais,  nos termos do exposto na

fundamentação.

Os honorários periciais, ora fixados em R$1.800,00, devem ser

pagos pela reclamada, sucumbente quanto à pretensão objeto da

perícia.

Comprove a reclamada, em 30 dias após intimada para tanto, o

recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, sob pena

de expedição de ofício à PGF e à Receita Federal.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020371-22.2020.5.04.0333
RECLAMANTE TIAGO DA SILVA FELIPPIO

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES WALMAR EIRELI -
EPP

ADVOGADO JONATHAN FRANTZ(OAB: 79008/RS)

RECLAMADO NORDESTE BRASIL TRANSPORTE E
AGENCIAMENTO DE CARGAS
EIRELI

ADVOGADO JONATHAN FRANTZ(OAB: 79008/RS)

RECLAMADO J A SCHNEIDER TRANSPORTES -
EPP

ADVOGADO JONATHAN FRANTZ(OAB: 79008/RS)

RECLAMADO BORRACHARIA LAVAGEM E
LUBRIFICACAO PARAISO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J A SCHNEIDER TRANSPORTES - EPP

  - NORDESTE BRASIL TRANSPORTE E AGENCIAMENTO DE
CARGAS EIRELI

  - TRANSPORTES WALMAR EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5613c02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquivem-se.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020225-39.2024.5.04.0333
RECLAMANTE WAGNER MONTEIRO MACIEL

ADVOGADO KARINE CAMPOS DA SILVA(OAB:
133092/RS)

ADVOGADO ELISANGELA DELAZZARI
GOMES(OAB: 105400/RS)

RECLAMADO ESTRUTURAS METALICAS E
SISTEMAS CONSTRUTIVOS
DEMUTH LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER MONTEIRO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7beede6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O reclamante requer esclarecimentos acerca da modalidade da

audiência.

Uma vez que há pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, o qual demanda realização de perícia para sua

apreciação (art.195, CLT), não haverá oitiva de testemunhas na

solenidade designada nos autos.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021074-45.2023.5.04.0333
RECLAMANTE ISMAEL DE MOURA DE AQUINO

ADVOGADO PEDRO FERNANDO FRIES(OAB:
60703/RS)

ADVOGADO ANDRÉ NASCIMENTO CABRAL(OAB:
46793/RS)

RECLAMADO STIHL FERRAMENTAS
MOTORIZADAS LTDA.

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

PERITO DIANE CRISTINA SORDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL DE MOURA DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5332444

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Tendo em vista que a perita notificou as partes, fica autorizada a

alteração da data.

Ficam mantidos os prazos deferidos em audiência.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021074-45.2023.5.04.0333
RECLAMANTE ISMAEL DE MOURA DE AQUINO

ADVOGADO PEDRO FERNANDO FRIES(OAB:
60703/RS)

ADVOGADO ANDRÉ NASCIMENTO CABRAL(OAB:
46793/RS)

RECLAMADO STIHL FERRAMENTAS
MOTORIZADAS LTDA.

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

PERITO DIANE CRISTINA SORDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - STIHL FERRAMENTAS MOTORIZADAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5332444

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que a perita notificou as partes, fica autorizada a

alteração da data.

Ficam mantidos os prazos deferidos em audiência.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020032-24.2024.5.04.0333
RECLAMANTE LUCIANA MENEZES BRANDAO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO GABRIELA HENZ SPLITT EVENTOS

ADVOGADO ELENA BEATRIZ KAUTZMANN(OAB:
34641/RS)

PERITO DIANE CRISTINA SORDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA HENZ SPLITT EVENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d44c50a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que a perita notificou as partes, fica autorizada a

alteração da data.

Ficam mantidos os prazos deferidos em audiência.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020032-24.2024.5.04.0333
RECLAMANTE LUCIANA MENEZES BRANDAO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO GABRIELA HENZ SPLITT EVENTOS

ADVOGADO ELENA BEATRIZ KAUTZMANN(OAB:
34641/RS)

PERITO DIANE CRISTINA SORDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MENEZES BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d44c50a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que a perita notificou as partes, fica autorizada a

alteração da data.

Ficam mantidos os prazos deferidos em audiência.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021187-48.2013.5.04.0333
RECLAMANTE VALDEMAR SOARES PINHEIRO

LEIRIA

ADVOGADO GILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
36871/RS)

ADVOGADO JORGE KURITZ PESSOA(OAB:
39706/RS)

RECLAMADO LUPATECH S/A- EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANDERLEI ROQUE DA SILVA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUPATECH S/A- EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01eec99

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A reclamada propõe que o pagamento desta reclamatória se dê

através de ações, o que não admite-se, devendo ser feito em

dinheiro, como requer o autor. O valor devido no feito é

R$26.880,26, em 28/02/2024.

Notifique-se para pagamento, em 5 dias, sob pena de execução.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021187-48.2013.5.04.0333
RECLAMANTE VALDEMAR SOARES PINHEIRO

LEIRIA

ADVOGADO GILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
36871/RS)

ADVOGADO JORGE KURITZ PESSOA(OAB:
39706/RS)

RECLAMADO LUPATECH S/A- EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANDERLEI ROQUE DA SILVA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR SOARES PINHEIRO LEIRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01eec99

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A reclamada propõe que o pagamento desta reclamatória se dê

através de ações, o que não admite-se, devendo ser feito em

dinheiro, como requer o autor. O valor devido no feito é

R$26.880,26, em 28/02/2024.

Notifique-se para pagamento, em 5 dias, sob pena de execução.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020775-68.2023.5.04.0333
REQUERENTE LEANDRO WELTER

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

REQUERIDO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULA POHLMANN DEBONI(OAB:
117960/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO WELTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f12050

proferida nos autos.

Vistos, etc.

As impugnações da ré já foram respondidas pelo perito no laudo

complementar.

Sendo assim, homologo o cálculo de liquidação retificado pelo

contador no ID6ee187f , visto que observados os critérios

estabelecidos por este juízo.

Arbitro os honorários do contador em R$ 2.000,00.

Cite-se o réu, na pessoa de seu advogado, para que efetue o

pagamento da dívida, pelo valor atualizado, ou ofereça garantia à

execução, caso pretenda opor embargos.

Deve a Secretaria observar ainda que trata-se de Cumprimento

Provisório de Sentença, tendo em vista a pendência de

julgamento de Recurso de Revista interposto pela ré.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020775-68.2023.5.04.0333
REQUERENTE LEANDRO WELTER
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ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

REQUERIDO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULA POHLMANN DEBONI(OAB:
117960/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f12050

proferida nos autos.

Vistos, etc.

As impugnações da ré já foram respondidas pelo perito no laudo

complementar.

Sendo assim, homologo o cálculo de liquidação retificado pelo

contador no ID6ee187f , visto que observados os critérios

estabelecidos por este juízo.

Arbitro os honorários do contador em R$ 2.000,00.

Cite-se o réu, na pessoa de seu advogado, para que efetue o

pagamento da dívida, pelo valor atualizado, ou ofereça garantia à

execução, caso pretenda opor embargos.

Deve a Secretaria observar ainda que trata-se de Cumprimento

Provisório de Sentença, tendo em vista a pendência de

julgamento de Recurso de Revista interposto pela ré.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020792-07.2023.5.04.0333
RECLAMANTE MARCUS FILIPE BRUM DE SOUZA

ADVOGADO CELIA ARNECKE(OAB: 108079/RS)

ADVOGADO RENATO LIMA AMARAL(OAB:
79051/RS)

RECLAMADO INSTALADORA ELETRICA
MERCURIO LTDA

ADVOGADO JOAQUIM ADALBERTO ROCHA DO
PRADO(OAB: 24748/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTALADORA ELETRICA MERCURIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eab2b17

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a manifestação da ré no ID d88ec96, concedo o prazo de cinco

dias para que entregue as guias em secretaria.

Após, intime-se o autor para retirada.

Aguarde-se a audiência.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021049-32.2023.5.04.0333
RECLAMANTE ANDRESA OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO

RECLAMADO REK PARKING EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FELIPE VELASQUES
RODRIGUES(OAB: 100287/RS)

PERITO GUILHERME STAROSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESA OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fdf639

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a autora para que justifique a sua ausência na perícia, no

prazo de 5 dias, sob pena de perda da prova.

Após, façam-se conclusos.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021120-49.2014.5.04.0333
RECLAMANTE VALMIR DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO SEZEFREDO JOSE PRADO
FABRICIO(OAB: 26736/RS)

ADVOGADO SERGIO ALVES BOSCAINI(OAB:
83998/RS)
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RECLAMADO ANILCE ANCHIELITA FERREIRA
PINHEIRO

RECLAMADO RENIER PINHEIRO DE FREITAS

RECLAMADO ARES INDUSTRIA METALURGICA
LTDA - EPP

RECLAMADO JOSE NILTON BATAIOLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14ace52

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o autor para que encaminhe seus dados bancários ao

processo 0020878-59.2015.5.04.0332, da 2ª VT de São Leopoldo,

tendo em vista que a solicitação da informação bancária foi feita

naquele processo, visando distribuição de valores arrecadados.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020086-24.2023.5.04.0333
RECLAMANTE ELEZIANE CRISTINA GARCIA

ADVOGADO MARY CHRISTINE FROTA
ARAUJO(OAB: 40625/RS)

RECLAMADO ADRIANE CAMARA RODRIGUES -
ME

ADVOGADO FERNANDO NEGREIROS
LAGRANHA(OAB: 39052/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE CAMARA RODRIGUES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d80943c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente acerca da certidão Id.3d71203.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020086-24.2023.5.04.0333

RECLAMANTE ELEZIANE CRISTINA GARCIA

ADVOGADO MARY CHRISTINE FROTA
ARAUJO(OAB: 40625/RS)

RECLAMADO ADRIANE CAMARA RODRIGUES -
ME

ADVOGADO FERNANDO NEGREIROS
LAGRANHA(OAB: 39052/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEZIANE CRISTINA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d80943c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente acerca da certidão Id.3d71203.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020186-76.2023.5.04.0333
RECLAMANTE LUANA CRISTINA BARBOSA

ADVOGADO TIAGO DAMASCENO
SCHERER(OAB: 125933/RS)

ADVOGADO BRENO JOSE ALVES(OAB:
73547/RS)

RECLAMADO RAINHA DA SUCATA - COMERCIO
DE SUCATAS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE DOS REIS
JUNIOR(OAB: 120574/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAINHA DA SUCATA - COMERCIO DE SUCATAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f88925b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ante a manifestação da parte autora, atualize-se o saldo devedor e

cite-se o réu, na pessoa de seu advogado, para que proceda ao

pagamento do montante do IDbf2f419, no prazo legal.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0020186-76.2023.5.04.0333
RECLAMANTE LUANA CRISTINA BARBOSA

ADVOGADO TIAGO DAMASCENO
SCHERER(OAB: 125933/RS)

ADVOGADO BRENO JOSE ALVES(OAB:
73547/RS)

RECLAMADO RAINHA DA SUCATA - COMERCIO
DE SUCATAS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE DOS REIS
JUNIOR(OAB: 120574/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA CRISTINA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f88925b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ante a manifestação da parte autora, atualize-se o saldo devedor e

cite-se o réu, na pessoa de seu advogado, para que proceda ao

pagamento do montante do IDbf2f419, no prazo legal.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020387-71.2023.5.04.0332
RECLAMANTE KETLYN MORGANA MAUZER CIZAR

ADVOGADO THALES DA FONSECA
BOHRER(OAB: 85962/RS)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDEZ DA
SILVA(OAB: 92812/RS)

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 102142/RS)

RECLAMADO POLIMETAL METALURGIA E
PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECLAMADO TAURUS ARMAS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO GUILHERME STAROSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIMETAL METALURGIA E PLASTICOS LTDA.

  - TAURUS ARMAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID add8dc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, PRONUNCIO a INÉPCIA do pedido de pagamento

de indenização pela perda de uma chance (item “f” do petitório),

extinguindo-se o feito sem resolução de mérito quanto ao aspecto,

com fulcro nos artigos 330, §1º e 485, I, do CPC.

No mérito, julgo IMPROCEDENTESos pedidos formulados por

KETLYN MORGANA MAUZER CIZARem face de TAURUS

ARMAS S.A.e de POLIMETAL METALURGIA E PLASTICOS

LTDA, nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamante, no valor de R$1.100,00, calculadas sobre

R$55.000,00, valor atribuído à causa, dispensadas, ante a

concessão do benefício da justiça gratuita.

Os honorários periciais, ora fixados em R$1.000,00, devem ser

requisitados, conforme exposto na fundamentação.

Transitada em julgado e requisitados os honorários periciais,

arquive-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020387-71.2023.5.04.0332
RECLAMANTE KETLYN MORGANA MAUZER CIZAR

ADVOGADO THALES DA FONSECA
BOHRER(OAB: 85962/RS)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDEZ DA
SILVA(OAB: 92812/RS)

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 102142/RS)

RECLAMADO POLIMETAL METALURGIA E
PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECLAMADO TAURUS ARMAS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO GUILHERME STAROSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETLYN MORGANA MAUZER CIZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID add8dc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, PRONUNCIO a INÉPCIA do pedido de pagamento

de indenização pela perda de uma chance (item “f” do petitório),

extinguindo-se o feito sem resolução de mérito quanto ao aspecto,

com fulcro nos artigos 330, §1º e 485, I, do CPC.

No mérito, julgo IMPROCEDENTESos pedidos formulados por

KETLYN MORGANA MAUZER CIZARem face de TAURUS

ARMAS S.A.e de POLIMETAL METALURGIA E PLASTICOS

LTDA, nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamante, no valor de R$1.100,00, calculadas sobre

R$55.000,00, valor atribuído à causa, dispensadas, ante a

concessão do benefício da justiça gratuita.

Os honorários periciais, ora fixados em R$1.000,00, devem ser

requisitados, conforme exposto na fundamentação.

Transitada em julgado e requisitados os honorários periciais,

arquive-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020811-18.2020.5.04.0333
RECLAMANTE LUIZ PAULO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 27346/RS)

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eceeee

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Da análise das planilhas de cálculo, observa-se que os honorários

periciais foram duplicados no dia 18/05/2023, portanto a executada

tem razão em sua manifestação.

Intime-se o contador para que devolva a quantia recebida a maior,

no total de R$2.500,00.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021658-59.2016.5.04.0333
RECLAMANTE FABIO JAMUR KRUG

ADVOGADO CAROLINA KASPERBAUER DE
CAMARGO(OAB: 63406/RS)

ADVOGADO DANTE ALENCAR MARQUES(OAB:
49101/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO CAVALHEIRO
TRENTIN(OAB: 52667/RS)

RECLAMADO VALERIA HAUBERT DE OLIVEIRA -
ME

ADVOGADO LUIZ DAGOBERTO GOULART(OAB:
39578/RS)

RECLAMADO GISELE BATISTA DA SILVEIRA

ADVOGADO RENATO VON MUHLEN(OAB:
21768/RS)

ADVOGADO ALINE CEZAR BECKER(OAB:
56219/RS)

RECLAMADO EVA ELIANE ROCHA DE OLIVEIRA

RECLAMADO CRISTIAN HAUBERT DE OLIVEIRA

RECLAMADO ALESSANDRO HAUBERT DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara do Trabalho de São Leopoldo

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JAMUR KRUG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eeee6b3

proferida nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o(a) exequente para indicar, no prazo de 10 dias, meios

capazes de propiciar o prosseguimento da execução, ante o

disposto no artigo 878 da CLT, sob pena de suspensão do processo

pelo prazo de um ano, nos termos do art. 40 da LEF, aplicávelao

processo do trabalho por força do art. 889 da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se com dívida,

tendo início, independentemente de intimação, o prazo para

contagem da prescrição intercorrente, segundo o que prescreve o

art. 11-A da CLT.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE MELLO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0020729-79.2023.5.04.0333
RECLAMANTE JOSE ALBERTO RODRIGUEZ

CASTILLEJO

ADVOGADO LOVANI HÜNING
HILGEMBERG(OAB: 76523/RS)

RECLAMADO JUNIO AMANTINO GOMES

RECLAMADO STIHL FERRAMENTAS
MOTORIZADAS LTDA.

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO ENGENHOSUL OBRAS LTDA

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALBERTO RODRIGUEZ CASTILLEJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSE ALBERTO RODRIGUEZ CASTILLEJO

Pela presente, fica o destinatário notificado de que foi juntado ao

processo o extrato do FGTS da conta vinculada do reclamante.

Poderá ser  apresentada mani festação em c inco d ias,

independentemente dos prazos correntes e constantes na ata de

audiência do dia 11/03/2024.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

LEANDRO PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020729-79.2023.5.04.0333
RECLAMANTE JOSE ALBERTO RODRIGUEZ

CASTILLEJO

ADVOGADO LOVANI HÜNING
HILGEMBERG(OAB: 76523/RS)

RECLAMADO JUNIO AMANTINO GOMES

RECLAMADO STIHL FERRAMENTAS
MOTORIZADAS LTDA.

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO ENGENHOSUL OBRAS LTDA

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STIHL FERRAMENTAS MOTORIZADAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: STIHL FERRAMENTAS MOTORIZADAS LTDA.

Pela presente, fica o destinatário notificado de que foi juntado ao

processo o extrato do FGTS da conta vinculada do reclamante.

Poderá ser  apresentada mani festação em c inco d ias,

independentemente dos prazos correntes e constantes na ata de

audiência do dia 11/03/2024.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

LEANDRO PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020729-79.2023.5.04.0333
RECLAMANTE JOSE ALBERTO RODRIGUEZ

CASTILLEJO

ADVOGADO LOVANI HÜNING
HILGEMBERG(OAB: 76523/RS)

RECLAMADO JUNIO AMANTINO GOMES

RECLAMADO STIHL FERRAMENTAS
MOTORIZADAS LTDA.

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO ENGENHOSUL OBRAS LTDA

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGENHOSUL OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ENGENHOSUL OBRAS LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado de que foi juntado ao

processo o extrato do FGTS da conta vinculada do reclamante.

Poderá ser  apresentada mani festação em c inco d ias,

independentemente dos prazos correntes e constantes na ata de

audiência do dia 11/03/2024.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

LEANDRO PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020870-98.2023.5.04.0333
RECLAMANTE CRISTOFER GOMES DA SILVEIRA

ADVOGADO ALEX SANDRO OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 84438/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOFER GOMES DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CRISTOFER GOMES DA SILVEIRA

Pela presente, fica o destinatário notificado para que se manifeste,

no prazo de 10 dias, acerca dos documentos complementares

apresentados pela 2ª reclamada.

JULIANE SEIFERT FRANZEN

Técnico Judiciário

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JULIANE SEIFERT FRANZEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020870-98.2023.5.04.0333
RECLAMANTE CRISTOFER GOMES DA SILVEIRA

ADVOGADO ALEX SANDRO OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 84438/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASSA FALIDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para que se manifeste,

no prazo de 10 dias, acerca dos documentos complementares

apresentados pela 2ª reclamada.

JULIANE SEIFERT FRANZEN

Técnico Judiciário

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JULIANE SEIFERT FRANZEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020509-81.2023.5.04.0333
REQUERENTE DANIEL ARNOLD

ADVOGADO JEFFERSON OLIVEIRA
SOARES(OAB: 39639/RS)

REQUERIDO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULA POHLMANN DEBONI(OAB:
117960/RS)

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ARNOLD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente, fique V.Sa. ciente da homologação do acordo (Id

f303e86).

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JANETE DE AZAMBUJA CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020509-81.2023.5.04.0333
REQUERENTE DANIEL ARNOLD

ADVOGADO JEFFERSON OLIVEIRA
SOARES(OAB: 39639/RS)

REQUERIDO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULA POHLMANN DEBONI(OAB:
117960/RS)

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente, fique V.Sa. ciente da homologação do acordo (Id

f303e86).

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JANETE DE AZAMBUJA CORREA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0020310-30.2021.5.04.0333
RECLAMANTE RAQUEL CRISTINA FLECK

ADVOGADO JOSE AUGUSTO THEISEN
SCHNEIDER(OAB: 65593/RS)

ADVOGADO ELIANE TONELLO(OAB: 28789/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

ADVOGADO Anselmo Zaniol(OAB: 78417/RS)

PERITO ALESSANDRA WAGNER COIMBRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SUL SERVICE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df6d484

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos ,etc.

Tendo em vista que a reclamada paga o saldo da execução,

expeçam-se alvarás via SIF, conforme rubricas do cálculo do ID.

bb7d926.

Após as devidas transferências, arquive-se o feito de forma

definitiva.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020310-30.2021.5.04.0333
RECLAMANTE RAQUEL CRISTINA FLECK

ADVOGADO JOSE AUGUSTO THEISEN
SCHNEIDER(OAB: 65593/RS)

ADVOGADO ELIANE TONELLO(OAB: 28789/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

ADVOGADO Anselmo Zaniol(OAB: 78417/RS)

PERITO ALESSANDRA WAGNER COIMBRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL CRISTINA FLECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df6d484

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos ,etc.

Tendo em vista que a reclamada paga o saldo da execução,

expeçam-se alvarás via SIF, conforme rubricas do cálculo do ID.

bb7d926.

Após as devidas transferências, arquive-se o feito de forma

definitiva.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020158-74.2024.5.04.0333
RECLAMANTE CLAUBERT ROSADO CLOSSI

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

RECLAMADO REDE AVANT II COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

RECLAMADO PARTICIPACOES AMFG LTDA

RECLAMADO MO PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO AFG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

RECLAMADO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
PATRIA NOVA LTDA.

RECLAMADO REDE AVANT III COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

RECLAMADO C.P. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

RECLAMADO GOLD COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

RECLAMADO JBA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUBERT ROSADO CLOSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a1e7d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.:

Tendo em vista a certidão do id ffce7fc, observo que constitui um

equívoco manifesto considerar filiais de uma sociedade empresária

como se fossem pessoas jurídicas distintas, especialmente porque
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têm o mesmo CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas,

diferenciado apenas pelos números de identificação de filiais e

dígitos de verificação (em que num CNPJ hipotético

XX.XXX.XXX/0001-YZ e XX.XXX.XXX/0002-ZY seriam apenas

estabelecimentos distintos de uma mesma pessoa jurídica).

Dito isso, tratar diversos estabelecimentos ou filiais como se fossem

empresas diversas, apenas traz confusão à petição inicial e em

nada contribui para a análise dos pedidos. Se e quando necessário,

a parte pode inserir a Pessoa Jurídica uma única vez no cadastro

do polo passivo (e em sua petição), indicando ter trabalhado nas

filiais X, Y e Z (pelos números identificadores contidos no CNPJ) e,

se isso também for relevante, indicando os respectivos endereços.

Por outro lado, incumbe à parte autora cadastrar precisamente os

demandados ao distribuir a ação por meio do PJe, indicando

corretamente os endereços nos quais os demandados devem ser

citados, preferencialmente pelo endereço da matriz das pessoas

jurídicas.

No caso destes autos, o cadastro de AFG COMÉRCIO DE

COMBUSTÍVEIS LTDA. foi feito com indicação de três endereços

distintos na petição inicial, nenhum deles coincidente com o que

resultou cadastrado quando da distribuição.

Também divergem entre o cadastro do processo e o contido na

petição inicial os endereços atribuídos à reclamada GOLD

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

Por fim, vê-se que não houve cadastro, no PJe, da reclamada

REDE AVANT COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS, inscrita no CNPJ

com o número 28.628.387/0001-44, apesar de ter sido indicada

na inicial como integrante do polo passivo.

Essas inconsistências dificultam a tramitação do processo e podem

levar a erros nas comunicações processuais, com grande potencial

para geração de nulidades.

Assim, e considerando que a extinção do processo sem apreciação

do mérito não impede o efeito de interromper a prescrição

eventualmente em curso, não causando prejuízos à parte, indefiro

a petição inicial, a fim de que o autor possa reiterar a ação

proposta, distribuindo-a por dependência a este juízo, observando a

necessidade e a pertinência dos integrantes do polo passivo,

corrigindo, no que necessário, a indicação dos endereços dos

demandados para citação.

Dispenso o autor do pagamento de custas, tendo em vista que

postula sob o benefício da gratuidade.

Intime-se e arquivem-se.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020094-16.2014.5.04.0333
RECLAMANTE Arthur Nicolini Cunha (Sucessão)

ADVOGADO CHARLES IRAPUAN FERREIRA
BORGES(OAB: 53727/RS)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO TAMS
GASPERIN(OAB: 46438/RS)

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ KLASER FILHO(OAB:
72857/RS)

ADVOGADO REGIS RAFAEL FLORES(OAB:
52581/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

ADVOGADO SIMONE RIGOTTI DA SILVA(OAB:
37897/RS)

ADVOGADO ONIVALDO ZANGIACOMO(OAB:
72948/SP)

ADVOGADO HED ANDERSON FREITAS DE
VARGAS(OAB: 60509/RS)

ADVOGADO FRANCIELA GUILARDE SAN
MARTIN(OAB: 65424/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Arthur Nicolini Cunha (Sucessão)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2329d32

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se o prazo requerido pelo executado, para comprovação

do depósito.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020232-31.2024.5.04.0333
RECLAMANTE MARA REGINA DOS SANTOS

AMARAL

ADVOGADO LUIS CARLOS ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 86318/RS)

RECLAMADO ESTRELA COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA REGINA DOS SANTOS AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7ffd34
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proferido nos autos.

Vistos, etc.:

Determino a inclusão do processo em pauta telepresencial inicial no

dia 18/06/2024 14:50.

Os procuradores das partes deverão dar ciência a seus

constituintes sobre a data e horário da audiência, cientes de que

eventual homologação de acordo fica condicionada à presença das

partes na audiência.

Na data e horário designados, as partes e seus procuradores

deverão acessar o link https://trt4-jus-

br.Zoom.us/my/varasleo03jt ou acessar a reunião através do ID.

946 807 9421.

O participante deve se identificar pelo próprio nome e sua função no

processo (autor, réu, advogado, testemunha, etc.) e, por fim,

aguardar até que os Servidores ou Magistrados autorizem o

ingresso na sala virtual.

Intimem-se as partes, sob as penas do art. 844 da CLT.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020233-16.2024.5.04.0333
RECLAMANTE BENTO OSMINDO STAHER DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDRIELI ARAUJO DA SILVA(OAB:
126014/RS)

ADVOGADO ADRIANA DE ALMEIDA
SILVEIRA(OAB: 112489/RS)

RECLAMADO SAP BRASIL LTDA

RECLAMADO EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTO OSMINDO STAHER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 402ba7f

proferido nos autos.

Vistos, etc.:

Determino a inclusão do processo em pauta telepresencial inicial no

dia 08/07/2024 14:20.

Os procuradores das partes deverão dar ciência a seus

constituintes sobre a data e horário da audiência, cientes de que

eventual homologação de acordo fica condicionada à presença das

partes na audiência.

Na data e horário designados, as partes e seus procuradores

deverão acessar o link https://trt4-jus-

br.Zoom.us/my/varasleo03jt ou acessar a reunião através do ID.

946 807 9421.

O participante deve se identificar pelo próprio nome e sua função no

processo (autor, réu, advogado, testemunha, etc.) e, por fim,

aguardar até que os Servidores ou Magistrados autorizem o

ingresso na sala virtual.

Intimem-se as partes, sob as penas do art. 844 da CLT.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020094-16.2014.5.04.0333
RECLAMANTE Arthur Nicolini Cunha (Sucessão)

ADVOGADO CHARLES IRAPUAN FERREIRA
BORGES(OAB: 53727/RS)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO TAMS
GASPERIN(OAB: 46438/RS)

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ KLASER FILHO(OAB:
72857/RS)

ADVOGADO REGIS RAFAEL FLORES(OAB:
52581/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

ADVOGADO SIMONE RIGOTTI DA SILVA(OAB:
37897/RS)

ADVOGADO ONIVALDO ZANGIACOMO(OAB:
72948/SP)

ADVOGADO HED ANDERSON FREITAS DE
VARGAS(OAB: 60509/RS)

ADVOGADO FRANCIELA GUILARDE SAN
MARTIN(OAB: 65424/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2329d32

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se o prazo requerido pelo executado, para comprovação

do depósito.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020197-42.2022.5.04.0333
RECLAMANTE LUCAS DANIEL DA ROCHA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO TAMS
GASPERIN(OAB: 46438/RS)
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ADVOGADO REGIS RAFAEL FLORES(OAB:
52581/RS)

ADVOGADO CHARLES IRAPUAN FERREIRA
BORGES(OAB: 53727/RS)

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ KLASER FILHO(OAB:
72857/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CHARLLES MATHEUS SILVA
MACHADO(OAB: 123731/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

APPLE COMPUTER BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46d7e0d

proferido nos autos.

Vistos, etc.:

Por necessidade de ajustes na pauta, determino a antecipação da

audiência telepresencial de instrução para o dia 29/05/2024 14:00.

Intimem-se as partes a comparecerem à solenidade sob pena de

confissão.

As  tes temunhas  do  rec lamado  deve rão  comparece r

independentemente de notificação. As do autor, Patrícia Helena

Kettermann, Milene da Rosa Borba e José Irineu Keh deverão ser

intimadas pelo procurador do reclamante.

O link de acesso à solenidade é o mesmo que consta na ata de Id.

a825707.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020300-15.2023.5.04.0333
RECLAMANTE ANILDA BATISTA DA LUZ

ADVOGADO DÉCIO CONSUL MISSEL(OAB:
23250/RS)

RECLAMADO EDIFICIO FASCINO RESIDENCE

ADVOGADO CRISTIAN REMOR OLIVEIRA(OAB:
100078/RS)

RECLAMADO CRISTIAN BAPTISTA MOURA

ADVOGADO GUSTAVO ADOLFO ROHR(OAB:
98757/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANILDA BATISTA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92eeca5

proferido nos autos.

Vistos, etc.:

Indefiro o requerimento da segunda reclamada de Id. 0e80d88,

considerando que houve determinação na ata de ID. 0e80d88 de

que as testemunhas compareceriam à audiência

independentemente de intimação, nos termos do art. 825 da CLT.

Ademais, ao fazer o requerimento, o procurador não comprova o

convite realizado à testemunha como determina o § 1º do art. 455

do CPC.

Retire-se o sigilo da petição de Id. 628cc09 e dos documentos que a

acompanham.

Aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020197-42.2022.5.04.0333
RECLAMANTE LUCAS DANIEL DA ROCHA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO TAMS
GASPERIN(OAB: 46438/RS)

ADVOGADO REGIS RAFAEL FLORES(OAB:
52581/RS)

ADVOGADO CHARLES IRAPUAN FERREIRA
BORGES(OAB: 53727/RS)

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ KLASER FILHO(OAB:
72857/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CHARLLES MATHEUS SILVA
MACHADO(OAB: 123731/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

APPLE COMPUTER BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DANIEL DA ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46d7e0d

proferido nos autos.

Vistos, etc.:

Por necessidade de ajustes na pauta, determino a antecipação da

audiência telepresencial de instrução para o dia 29/05/2024 14:00.

Intimem-se as partes a comparecerem à solenidade sob pena de

confissão.

As  tes temunhas  do  rec lamado  deve rão  comparece r

independentemente de notificação. As do autor, Patrícia Helena

Kettermann, Milene da Rosa Borba e José Irineu Keh deverão ser

intimadas pelo procurador do reclamante.

O link de acesso à solenidade é o mesmo que consta na ata de Id.

a825707.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020300-15.2023.5.04.0333
RECLAMANTE ANILDA BATISTA DA LUZ

ADVOGADO DÉCIO CONSUL MISSEL(OAB:
23250/RS)

RECLAMADO EDIFICIO FASCINO RESIDENCE

ADVOGADO CRISTIAN REMOR OLIVEIRA(OAB:
100078/RS)

RECLAMADO CRISTIAN BAPTISTA MOURA

ADVOGADO GUSTAVO ADOLFO ROHR(OAB:
98757/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN BAPTISTA MOURA

  - EDIFICIO FASCINO RESIDENCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92eeca5

proferido nos autos.

Vistos, etc.:

Indefiro o requerimento da segunda reclamada de Id. 0e80d88,

considerando que houve determinação na ata de ID. 0e80d88 de

que as testemunhas compareceriam à audiência

independentemente de intimação, nos termos do art. 825 da CLT.

Ademais, ao fazer o requerimento, o procurador não comprova o

convite realizado à testemunha como determina o § 1º do art. 455

do CPC.

Retire-se o sigilo da petição de Id. 628cc09 e dos documentos que a

acompanham.

Aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020538-68.2022.5.04.0333
REQUERENTE DANILO PEREIRA KNEWITZ

ADVOGADO LEONARDO HECK ALVES(OAB:
117604/RS)

REQUERIDO GILCEIA CONCEICAO RODRIGUES
DA SILVA

REQUERIDO MAK MOVEIS INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL GOULART DA SILVA(OAB:
80168/RS)

ADVOGADO FELIPE SCHUMACHER DIAS DE
CASTRO(OAB: 46294/RS)

REQUERIDO GIANCARLO AGOSTINI

REQUERIDO ALEXANDRE FLORES DOS SANTOS

REQUERIDO MOVELSINOS COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

REQUERIDO ADILAR AGOSTINI

REQUERIDO GIORDANO AGOSTINI

TERCEIRO
INTERESSADO

Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO PEREIRA KNEWITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62a2e80

proferida nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o(a) exequente para indicar, no prazo de 10 dias, meios

capazes de propiciar o prosseguimento da execução, ante o

disposto no artigo 878 da CLT, sob pena de suspensão do processo

pelo prazo de um ano, nos termos do art. 40 da LEF, aplicávelao

processo do trabalho por força do art. 889 da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se com dívida,

tendo início, independentemente de intimação, o prazo para

contagem da prescrição intercorrente, segundo o que prescreve o

art. 11-A da CLT.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020411-98.2020.5.04.0334
RECLAMANTE JEFERSON DO AMARANTE

BITENBENDER

ADVOGADO ELIANE ARAUJO LOPES(OAB:
18637/RS)

RECLAMADO CLAUDIA TERESINHA DE MELO

ADVOGADO LEONARDO MAURINA(OAB:
47780/RS)

RECLAMADO CLAUDIA TERESINHA DE MELO

ADVOGADO LEONARDO MAURINA(OAB:
47780/RS)

PERITO ALESSANDRA WAGNER COIMBRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Imóvel matrícula nº65429 do RI de SL

TERCEIRO
INTERESSADO

Setor de Apoio à Gestão Administrativa
do Foro e da Central de Mandados de
Itajaí

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA DE SÃO LEOPOLDO

TERCEIRO
INTERESSADO

MOACIR SOARES COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DO AMARANTE BITENBENDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88942a1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A executada acosta uma foto sob Id.42c574f, pela qual alega ter

firmado acordo com o exequente, requerendo, assim, a extinção do

feito.

Intime-se o exequente para que se manifeste.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011100-77.2006.5.04.0333
RECLAMANTE PEDRO LOURENCO DE VARGAS

ADVOGADO EDUARDO BACKES(OAB: 56926/RS)

ADVOGADO ELSTOR JOSE BACKES(OAB:
14251/RS)

RECLAMADO JOSE MARTINS ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO HELENA RAAB FOCHI(OAB:
66963/RS)

RECLAMADO ANA MARTA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ANA LIDIA ROCHA DE MENEZES
COSTA(OAB: 36162/RS)

RECLAMADO JOAO ANTONIO ROCHA DE
MENEZES COSTA

ADVOGADO ANTONIO PORFIRIO MARTINS DE
MENEZES COSTA(OAB: 71352/RS)

ADVOGADO ANA LIDIA ROCHA DE MENEZES
COSTA(OAB: 36162/RS)

RECLAMADO NATANIEL DA SILVA DUTRA

RECLAMADO JOSE AMARO DA CRUZ DUTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LOURENCO DE VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e363e65

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considero válidas as citações em face de Ana Marta Martins da

Silva e de Joao Antonio Rocha de Menezes Costa, tendo em vista

que já se manifestaram sobre o incidente instaurado.

Citem-se os demais sócios por oficial de justiça e, sendo inexitosa a

diligência, proceda-se à citação por edital.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020872-05.2022.5.04.0333
RECLAMANTE ROSANGELA ROSA SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA ROSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8280d74

proferido nos autos.

Vistos, etc.:

Indefiro o requerimento da reclamada Id. 004aa73, considerando os
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termos do art. 4º da Resolução 481/22 do CNJ e também pelo fato

de que o processo não foi distribuído com característica 100%

digital.

Aguarde-se a audiência presencial.

Intimem-se.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011100-77.2006.5.04.0333
RECLAMANTE PEDRO LOURENCO DE VARGAS

ADVOGADO EDUARDO BACKES(OAB: 56926/RS)

ADVOGADO ELSTOR JOSE BACKES(OAB:
14251/RS)

RECLAMADO JOSE MARTINS ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO HELENA RAAB FOCHI(OAB:
66963/RS)

RECLAMADO ANA MARTA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ANA LIDIA ROCHA DE MENEZES
COSTA(OAB: 36162/RS)

RECLAMADO JOAO ANTONIO ROCHA DE
MENEZES COSTA

ADVOGADO ANTONIO PORFIRIO MARTINS DE
MENEZES COSTA(OAB: 71352/RS)

ADVOGADO ANA LIDIA ROCHA DE MENEZES
COSTA(OAB: 36162/RS)

RECLAMADO NATANIEL DA SILVA DUTRA

RECLAMADO JOSE AMARO DA CRUZ DUTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARTA MARTINS DA SILVA

  - JOAO ANTONIO ROCHA DE MENEZES COSTA

  - JOSE MARTINS ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e363e65

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considero válidas as citações em face de Ana Marta Martins da

Silva e de Joao Antonio Rocha de Menezes Costa, tendo em vista

que já se manifestaram sobre o incidente instaurado.

Citem-se os demais sócios por oficial de justiça e, sendo inexitosa a

diligência, proceda-se à citação por edital.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020872-05.2022.5.04.0333
RECLAMANTE ROSANGELA ROSA SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8280d74

proferido nos autos.

Vistos, etc.:

Indefiro o requerimento da reclamada Id. 004aa73, considerando os

termos do art. 4º da Resolução 481/22 do CNJ e também pelo fato

de que o processo não foi distribuído com característica 100%

digital.

Aguarde-se a audiência presencial.

Intimem-se.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020734-14.2017.5.04.0333
RECLAMANTE ANDRE FANK

ADVOGADO ALEXANDRE ZIEBERT
SCHARDONG(OAB: 57914/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO VAGNER VON DIEMEN(OAB:
88146/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)
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ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FANK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ANDRE FANK

Fica V. Sa. notificado do que segue: para ciência do cálculo de

liquidação apresentado, podendo impugná-lo, sob pena de

preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT), no prazo de 8 dias.

Em caso de apresentação de nova conta, deverá ser utilizada a

mesma data de atualização, de forma a facilitar a tarefa de

comparação/avaliação dos laudos apresentados.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Técnico Judiciário

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020734-14.2017.5.04.0333
RECLAMANTE ANDRE FANK

ADVOGADO ALEXANDRE ZIEBERT
SCHARDONG(OAB: 57914/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO VAGNER VON DIEMEN(OAB:
88146/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica V. Sa. notificado do que segue: para ciência do cálculo de

liquidação apresentado, podendo impugná-lo, sob pena de

preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT), no prazo de 8 dias.

Em caso de apresentação de nova conta, deverá ser utilizada a

mesma data de atualização, de forma a facilitar a tarefa de

comparação/avaliação dos laudos apresentados.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Técnico Judiciário

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE KUHN KLASSEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020233-16.2024.5.04.0333
RECLAMANTE BENTO OSMINDO STAHER DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDRIELI ARAUJO DA SILVA(OAB:
126014/RS)

ADVOGADO ADRIANA DE ALMEIDA
SILVEIRA(OAB: 112489/RS)

RECLAMADO SAP BRASIL LTDA

RECLAMADO EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTO OSMINDO STAHER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO

BENTO OSMINDO STAHER DOS SANTOS

Pela presente, fica o destinatário intimado para comparecer à

audiência designada para o dia 08/07/2024 14:20, a ser realizada

p o r  v i d e o c o n f e r ê n c i a  p e l o  l i n k  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.Zoom.us/my/varasleo03jt ou acessar a reunião através do ID.

946 807 9421.

Nos termos do art. 5º da Lei 11.419/2006 e art. 26, § 2º, da

Resolução nº 136/2014 do CSJT, V. Sa. deverá dar ciência ao seu

constituinte da data designada para a audiência inicial, na qual

deverá comparecer portando sua CTPS, sob as penas do art. 844

da CLT.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

LEANDRO PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020232-31.2024.5.04.0333
RECLAMANTE MARA REGINA DOS SANTOS

AMARAL

ADVOGADO LUIS CARLOS ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 86318/RS)

RECLAMADO ESTRELA COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA REGINA DOS SANTOS AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO

MARA REGINA DOS SANTOS AMARAL

Pela presente, fica o destinatário intimado para comparecer à

audiência designada para o dia 18/06/2024 14:50, a ser realizada

p o r  v i d e o c o n f e r ê n c i a  p e l o  l i n k  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.Zoom.us/my/varasleo03jt ou acessar a reunião através do ID.

946 807 9421

Nos termos do art. 5º da Lei 11.419/2006 e art. 26, § 2º, da

Resolução nº 136/2014 do CSJT, V. Sa. deverá dar ciência ao seu

constituinte da data designada para a audiência inicial, na qual

deverá comparecer portando sua CTPS, sob as penas do art. 844

da CLT.

Fica, ainda, V.Sa. ciente de serão colhidas as provas cabíveis, a

serem trazidas pelas partes, sob pena de preclusão. As

testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão comparecer

independentemente de intimação, sendo indispensável a

comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H, §

3º, da CLT.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

LEANDRO PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020197-42.2022.5.04.0333
RECLAMANTE LUCAS DANIEL DA ROCHA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO TAMS
GASPERIN(OAB: 46438/RS)
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ADVOGADO REGIS RAFAEL FLORES(OAB:
52581/RS)

ADVOGADO CHARLES IRAPUAN FERREIRA
BORGES(OAB: 53727/RS)

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ KLASER FILHO(OAB:
72857/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CHARLLES MATHEUS SILVA
MACHADO(OAB: 123731/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

APPLE COMPUTER BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DANIEL DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ANTECIPAÇÃO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

DESTINATÁRIO (OS):

LUCAS DANIEL DA ROCHA

Pela presente, ficam o(s) destinatário(s) intimado(s) de que a

audiência designada FOI ANTECIPADA para o dia 29/05/2024

14:00, a ser realizada de forma telepresencial.

Nos termos do art. 5º da Lei 11.419/2006 e art. 26, § 2º, da

Resolução nº 136/2014 do CSJT, V. Sa. deverá dar ciência ao seu

constituinte da data designada para a audiência, na qual deverá

comparecer sob pena de confissão.

As  tes temunhas  do  rec lamado  deve rão  comparece r

independentemente de notificação. As do reclamante deverão ser

notificadas pelo procurador.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

LEANDRO PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020197-42.2022.5.04.0333
RECLAMANTE LUCAS DANIEL DA ROCHA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO TAMS
GASPERIN(OAB: 46438/RS)

ADVOGADO REGIS RAFAEL FLORES(OAB:
52581/RS)

ADVOGADO CHARLES IRAPUAN FERREIRA
BORGES(OAB: 53727/RS)

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ KLASER FILHO(OAB:
72857/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CHARLLES MATHEUS SILVA
MACHADO(OAB: 123731/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

APPLE COMPUTER BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ANTECIPAÇÃO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

DESTINATÁRIO (OS):

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Pela presente, ficam o(s) destinatário(s) intimado(s) de que a

audiência designada FOI ANTECIPADA para o dia 29/05/2024

14:00, a ser realizada de forma telepresencial.

Nos termos do art. 5º da Lei 11.419/2006 e art. 26, § 2º, da

Resolução nº 136/2014 do CSJT, V. Sa. deverá dar ciência ao seu

constituinte da data designada para a audiência, na qual deverá

comparecer sob pena de confissão.

As  tes temunhas  do  rec lamado  deve rão  comparece r

independentemente de notificação. As do reclamante deverão ser

notificadas pelo procurador.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

LEANDRO PEREIRA

Diretor de Secretaria

4 VT São Leopoldo

Notificação

Processo Nº ATSum-0020190-81.2021.5.04.0334
RECLAMANTE CRISTIANE CORDEIRO RAMALHO

ADVOGADO NATALIA CARNEIRO BOOS(OAB:
108842/RS)

RECLAMADO CAMARGO SEGURANCA PRIVADA
LTDA FALIDO

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A
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ADVOGADO PATRICIA FERNANDEZ
SELISTRE(OAB: 57169/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO

Fica V. Sa. intimado(a) da sentença de liquidação, em todos os

seus termos, devendo efetuar e comprovar o pagamento nos termos

dispostos no art. 513, § 2º, I, do CPC, no prazo de 15 dias, sob

pena de multa de 10% nos termos do art. 652, "d", da CLT.

A dívida, sujeita a atualização até a data do pagamento, está

discriminada na certidão de cálculos #id:54af992. Os valores

devidos a título de INSS e custas deverão ser recolhidos em guias

próprias - DARF e GRU, respectivamente.

DESTINATÁRIO: EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO

ALEGRE S A

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

PATRICIA WILD MOMBACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020857-67.2021.5.04.0334
RECLAMANTE JEFERSSON ROBERTO LEAL

MEDEIROS (SUCESSÃO DE)

ADVOGADO Uilisson Rigoni Machado(OAB:
79207/RS)

RECLAMADO BENEFICENTE ESCOLAR E
CULTURAL

ADVOGADO FABIO ANDRE ADAMS DOS
SANTOS(OAB: 50313/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENTE ESCOLAR E CULTURAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para comprovar, no prazo de 05 dias, o

pagamento dos honorários periciais conforme entabulado em ata de

audiência #id:fc01bfa, sob pena de execução.

SAO LEOPOLDO/RS, 18 de março de 2024.

PATRICIA WILD MOMBACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020228-88.2024.5.04.0334
RECLAMANTE ESTELA RODRIGUES GARCIA

ADVOGADO CRISTIANO CARNEIRO(OAB:
68297/RS)

RECLAMADO BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTELA RODRIGUES GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95c3869

proferida nos autos.

Vistos.

Não cabe a concessão da tutela antecipada requerida sem a oitiva

da parte contrária, por afronta ao princípio do contraditório e ampla

defesa.

INDEFIRO, assim, o pedido liminar posto.

Inclua-se em pauta e intimem-se as partes.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    JARBAS MARCELO REINICKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020794-42.2021.5.04.0334
RECLAMANTE ANDRESSA ADALVINA KONRATH

DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA SCHAFFER(OAB:
113719/RS)

RECLAMADO DAIANE TIMM DE SOUZA

RECLAMADO DROGARIA TIMM LTDA

RECLAMADO SILUI MERCADO DAS FRUTAS LTDA
- EPP

ADVOGADO RANGHEL DOS SANTOS
PORTELA(OAB: 103366/RS)

RECLAMADO JOAO VITOR TIMM DE SOUZA

RECLAMADO SOUZA & BITELO COMERCIO E
TRANSPORTES DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

RECLAMADO DROGARIA SOUZA E TIMM LTDA -
EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO COMERCIAL SOUZA DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO RANGHEL DOS SANTOS
PORTELA(OAB: 103366/RS)

RECLAMADO FARMACIA ADEMB LTDA - ME

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA ADALVINA KONRATH DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a300b8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os embargos à execução ID. 9efedc6 opostos por

COMERCIAL SOUZA DE ALIMENTOS LTDA - ME e SILUI

MERCADO DAS FRUTAS LTDA - EPP.

Considerando que o juízo já se encontra garantido e que já foram

efetuados os desbloqueios dos valores constritos em face das

embargantes, torna-se sem objeto o pedido liminar.

À exequente para resposta, no prazo legal.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    JARBAS MARCELO REINICKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020794-42.2021.5.04.0334
RECLAMANTE ANDRESSA ADALVINA KONRATH

DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA SCHAFFER(OAB:
113719/RS)

RECLAMADO DAIANE TIMM DE SOUZA

RECLAMADO DROGARIA TIMM LTDA

RECLAMADO SILUI MERCADO DAS FRUTAS LTDA
- EPP

ADVOGADO RANGHEL DOS SANTOS
PORTELA(OAB: 103366/RS)

RECLAMADO JOAO VITOR TIMM DE SOUZA

RECLAMADO SOUZA & BITELO COMERCIO E
TRANSPORTES DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

RECLAMADO DROGARIA SOUZA E TIMM LTDA -
EPP

RECLAMADO COMERCIAL SOUZA DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO RANGHEL DOS SANTOS
PORTELA(OAB: 103366/RS)

RECLAMADO FARMACIA ADEMB LTDA - ME

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL SOUZA DE ALIMENTOS LTDA - ME

  - SILUI MERCADO DAS FRUTAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a300b8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os embargos à execução ID. 9efedc6 opostos por

COMERCIAL SOUZA DE ALIMENTOS LTDA - ME e SILUI

MERCADO DAS FRUTAS LTDA - EPP.

Considerando que o juízo já se encontra garantido e que já foram

efetuados os desbloqueios dos valores constritos em face das

embargantes, torna-se sem objeto o pedido liminar.

À exequente para resposta, no prazo legal.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    JARBAS MARCELO REINICKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020888-19.2023.5.04.0334
RECLAMANTE GILVANIO DA ROSA FERNANDES

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO ARMAZENADOR E
MOVIMENTADORES DE
MERCADORIAS EM GERAL DE
NOVO HAMBURGO

ADVOGADO JOAO MARCELO MEDEIROS DA
CRUZ(OAB: 61772/RS)

RECLAMADO EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO JUCIANE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 57400/SC)

ADVOGADO MAHYARA DE OLIVEIRA
LOIOLA(OAB: 60443/SC)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANIO DA ROSA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3ea469

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de retorno dos autos ao perito, porquanto o

expert designado conta com a confiança deste Juízo, tendo exposto

de forma suficiente a motivação de seu parecer. Outrossim, saliento

que o laudo não vincula, necessariamente, a decisão do mérito.
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Defiro o requerimento da parte autora para que, no prazo de 10

dias, a segunda reclamada apresente os documentos requeridos

pelo reclamante. Apresentados, dê-se ciência à parte autora, por

igual prazo.

Cumpra-se.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    JARBAS MARCELO REINICKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020409-31.2020.5.04.0334
RECLAMANTE JEFERSON DO AMARANTE

BITENBENDER

ADVOGADO ELIANE ARAUJO LOPES(OAB:
18637/RS)

RECLAMADO CLAUDIA TERESINHA DE MELO

ADVOGADO LEONARDO MAURINA(OAB:
47780/RS)

RECLAMADO CLAUDIA TERESINHA DE MELO

ADVOGADO LEONARDO MAURINA(OAB:
47780/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

PERITO LEONARDO RADUNZ VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA TERESINHA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1aed58e

proferida nos autos.

Esclareçam as partes se houve antecipação de pagamento da

parcela prevista para o dia 14/04/2024.

Ainda, observe a reclamada que o levantamento da restrição

renajud acontecerá apenas após o pagamento dos honorários

periciais, momento em que ocorrerá o cumprimento integral do

acordo.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    JARBAS MARCELO REINICKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020888-19.2023.5.04.0334
RECLAMANTE GILVANIO DA ROSA FERNANDES

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO ARMAZENADOR E
MOVIMENTADORES DE
MERCADORIAS EM GERAL DE
NOVO HAMBURGO

ADVOGADO JOAO MARCELO MEDEIROS DA
CRUZ(OAB: 61772/RS)

RECLAMADO EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO JUCIANE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 57400/SC)

ADVOGADO MAHYARA DE OLIVEIRA
LOIOLA(OAB: 60443/SC)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO
ARMAZENADOR E MOVIMENTADORES DE MERCADORIAS EM
GERAL DE NOVO HAMBURGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3ea469

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de retorno dos autos ao perito, porquanto o

expert designado conta com a confiança deste Juízo, tendo exposto

de forma suficiente a motivação de seu parecer. Outrossim, saliento

que o laudo não vincula, necessariamente, a decisão do mérito.

Defiro o requerimento da parte autora para que, no prazo de 10

dias, a segunda reclamada apresente os documentos requeridos

pelo reclamante. Apresentados, dê-se ciência à parte autora, por

igual prazo.

Cumpra-se.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    JARBAS MARCELO REINICKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020409-31.2020.5.04.0334
RECLAMANTE JEFERSON DO AMARANTE

BITENBENDER

ADVOGADO ELIANE ARAUJO LOPES(OAB:
18637/RS)

RECLAMADO CLAUDIA TERESINHA DE MELO

ADVOGADO LEONARDO MAURINA(OAB:
47780/RS)

RECLAMADO CLAUDIA TERESINHA DE MELO

ADVOGADO LEONARDO MAURINA(OAB:
47780/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

PERITO LEONARDO RADUNZ VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DO AMARANTE BITENBENDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1aed58e

proferida nos autos.

Esclareçam as partes se houve antecipação de pagamento da

parcela prevista para o dia 14/04/2024.

Ainda, observe a reclamada que o levantamento da restrição

renajud acontecerá apenas após o pagamento dos honorários

periciais, momento em que ocorrerá o cumprimento integral do

acordo.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    JARBAS MARCELO REINICKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020782-57.2023.5.04.0334
RECLAMANTE VILSON DA SILVA

ADVOGADO LEO DECKMANN ARAUJO(OAB:
115502/RS)

RECLAMADO FABRICIO JOSE CHASSOT

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

RECLAMADO MARCELO JOSE CHASSOT - ME

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

RECLAMADO OLIVA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO Silvio Renato Caetano(OAB:
23760/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) acerca do laudo pericial complementar,

documento anexado no #id:1ba3b04, de 18/03/2024.

Prazo 05 dias.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

VOLNEI LINCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020782-57.2023.5.04.0334
RECLAMANTE VILSON DA SILVA

ADVOGADO LEO DECKMANN ARAUJO(OAB:
115502/RS)

RECLAMADO FABRICIO JOSE CHASSOT

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

RECLAMADO MARCELO JOSE CHASSOT - ME

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

RECLAMADO OLIVA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO Silvio Renato Caetano(OAB:
23760/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JOSE CHASSOT - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) acerca do laudo pericial complementar,

documento anexado no #id:1ba3b04, de 18/03/2024.

Prazo 05 dias.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

VOLNEI LINCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020782-57.2023.5.04.0334
RECLAMANTE VILSON DA SILVA

ADVOGADO LEO DECKMANN ARAUJO(OAB:
115502/RS)

RECLAMADO FABRICIO JOSE CHASSOT

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

RECLAMADO MARCELO JOSE CHASSOT - ME

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

RECLAMADO OLIVA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO Silvio Renato Caetano(OAB:
23760/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO JOSE CHASSOT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) acerca do laudo pericial complementar,

documento anexado no #id:1ba3b04, de 18/03/2024.

Prazo 05 dias.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.
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VOLNEI LINCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020782-57.2023.5.04.0334
RECLAMANTE VILSON DA SILVA

ADVOGADO LEO DECKMANN ARAUJO(OAB:
115502/RS)

RECLAMADO FABRICIO JOSE CHASSOT

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

RECLAMADO MARCELO JOSE CHASSOT - ME

ADVOGADO Tiago Zenker Romais(OAB: 64286/RS)

RECLAMADO OLIVA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO Silvio Renato Caetano(OAB:
23760/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) acerca do laudo pericial complementar,

documento anexado no #id:1ba3b04, de 18/03/2024.

Prazo 05 dias.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

VOLNEI LINCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020082-47.2024.5.04.0334
RECLAMANTE GILMAR PIRES CAMARGO

ADVOGADO Franciel Munaro(OAB: 57167/RS)

RECLAMADO ARLEMAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA -
ME

ADVOGADO FRANCIELI WEISHEIMER(OAB:
115516/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR PIRES CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado acerca das defesas, bem como dos

documentos com elas juntados, pelo prazo de 15 dias.

DESTINATÁRIO:GILMAR PIRES CAMARGO

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

VOLNEI LINCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020526-20.2023.5.04.0333
RECLAMANTE MARIA CELINA DIAS NUNES

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA TECNIRAMA EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO

PERITO LEONARDO RADUNZ VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELINA DIAS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfcb0b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DO EXPOSTO julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação

para condenar CONSTRUTORA TECNIRAMA EIRELI, observada a

responsabilidade subsidiária doMUNICÍPIO DE SÃO

LEOPOLDO,a pagar a MARIA CELINA DIAS NUNES, nos limites

e critérios estabelecidos na fundamentação, os seguintes haveres:

a) indenização por danos materiais, concernentes de pensão

mensal vitalícia, a ser paga em quota única no valor de R$

20.000,00; e

b) honorários de advogado, arbitrados em 10% do valor bruto da

condenação.

Os valores serão apurados na fase de cumprimento da decisão,

com juros e atualização monetária na forma dos critérios legais

então vigentes. Tratando-se de verba de cunho indenizatório,

descabe a incidência fiscal ou previdenciária.

É concedido benefício da Justiça Gratuita à autora.

Custas de R$ 400,00, calculadas sobre R$ 20.000,00, pela primeira

reclamada,sendo a segunda reclamada isenta do recolhimento. Os

reclamados arcarão com ainda, com os honorários do perito
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médico, arbitrado em R$ 2.400,00. Intimem-se as partes.Após o

prazo legal, cumpra-se. Decisão publicada no sistema PJe, não

sujeita a reexame necessário. NADA MAIS.

    JARBAS MARCELO REINICKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020926-41.2017.5.04.0334
RECLAMANTE FABIO ENEDIR SILVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JEFFERSON OLIVEIRA
SOARES(OAB: 39639/RS)

RECLAMANTE ADAIR LINHARES DE MIRANDA

ADVOGADO SERGIO MOACIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 86057/RS)

RECLAMADO ELETO RECH

RECLAMADO SELT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO OPITZ(OAB:
48101/RS)

RECLAMADO RAMIRO JOSE PEREZ

ADVOGADO ATHOS STOCK DA ROSA(OAB:
69348/RS)

ADVOGADO MARINELMA RODRIGUES(OAB:
39656/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca de Porto Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL ELETROCEEE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

TERCEIRO
INTERESSADO

21ª VARA DO TRABALHO DE PORTO
ALEGRE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE TORRES

PERITO CARLOS ROBERTO SILVEIRA
VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIR LINHARES DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADAIR LINHARES DE MIRANDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JOYCE MARLA MOLON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020500-59.2022.5.04.0332

RECLAMANTE SCHEILA MARCIELE DE BRITO

ADVOGADO CARLOS LUCIANO MAUER(OAB:
113259/RS)

RECLAMADO HUGO FERNANDO MARQUES DE
LIMA

ADVOGADO VAGNER LINO TEDESCO(OAB:
93782/RS)

RECLAMADO HUGO FERNANDO MARQUES DE
LIMA

ADVOGADO VAGNER LINO TEDESCO(OAB:
93782/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHEILA MARCIELE DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SCHEILA MARCIELE DE BRITO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JOYCE MARLA MOLON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021935-72.2016.5.04.0334
RECLAMANTE JESSICA GRAZIELE KERN

ADVOGADO ALVARO KLEIN(OAB: 68531/RS)

RECLAMADO JOAO ADILSON ROSA DA SILVEIRA
- ME

ADVOGADO Igor Diehl Porto(OAB: 67804/RS)

RECLAMADO JOAO ADILSON ROSA DA SILVEIRA

ADVOGADO Igor Diehl Porto(OAB: 67804/RS)

RECLAMADO ANGELA MARIA GONCALVES
MENEZES

ADVOGADO Igor Diehl Porto(OAB: 67804/RS)

RECLAMADO ANGELA MARIA GONCALVES
MENEZES 01672405017

ADVOGADO Igor Diehl Porto(OAB: 67804/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA GRAZIELE KERN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JESSICA GRAZIELE KERN

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.
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JOYCE MARLA MOLON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001719-09.2010.5.04.0332
RECLAMANTE ANDREA TIELE MARTINS DE

VARGAS

ADVOGADO CRISTIANE BOHN(OAB: 44490/RS)

ADVOGADO ELISANDRA ZENITA LEMKE
CASTELLO(OAB: 66491/RS)

RECLAMANTE TATIANE PIRES MACHADO

ADVOGADO NADIESCA PAVLAK PUPERI(OAB:
63076/RS)

RECLAMANTE RAISA LINARA LUDVIG FRANK

ADVOGADO LUIS ALEXANDRE COELHO DE
BARROS(OAB: 40828/RS)

ADVOGADO SANDRA QUADROS DE
BARROS(OAB: 70413/RS)

RECLAMANTE THAIARA VEPPO DOS ANJOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
BENTO(OAB: 76926/RS)

RECLAMANTE BIBIANA LANNES ROSA PINHEIRO

ADVOGADO NICHOLAS SOARES
ZUCCHETTI(OAB: 96033/RS)

RECLAMANTE BRUNO AGUIAR BARBOSA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
SZULCSEWSKI(OAB: 35094/RS)

RECLAMANTE FLAVIO ROBERTO DIETRICH

ADVOGADO CLAUDIO ACIR DOMINGUES(OAB:
23553/RS)

RECLAMANTE DAINARA MELLO EISENMANN

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
SZULCSEWSKI(OAB: 35094/RS)

RECLAMANTE GABRIELA DE LIMA SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
BENTO(OAB: 76926/RS)

RECLAMANTE TAIS CAMILA ALVES

ADVOGADO DANIEL CORAL(OAB: 78176/RS)

RECLAMANTE JESSICA RODRIGUES NUNES

ADVOGADO NICHOLAS SOARES
ZUCCHETTI(OAB: 96033/RS)

RECLAMANTE TIAGO DE SOUZA RABELLO

ADVOGADO NICHOLAS SOARES
ZUCCHETTI(OAB: 96033/RS)

RECLAMANTE LUQUERIA REGINA SCHWARTZ

ADVOGADO ADEMIR FERNANDO DA
ROCHA(OAB: 28424/RS)

RECLAMANTE DEBORA REJANE DA SILVA
VARGAS

ADVOGADO MARCELO DE LA TORRES
DIAS(OAB: 58397/RS)

RECLAMANTE ERIQUE SILVA VAGHETTI

ADVOGADO ALEXANDRA BANDAS
MASCARENHAS(OAB: 88278/RS)

RECLAMANTE FERNANDA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
SZULCSEWSKI(OAB: 35094/RS)

RECLAMANTE DEBORA DE ESCOUTO CORREA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
BENTO(OAB: 76926/RS)

RECLAMANTE RODRIGO CORDEIRO DA COSTA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
BENTO(OAB: 76926/RS)

RECLAMADO LOUREIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS

RECLAMADO DANIELA LOUREIRO KNIJNIK

RECLAMADO FIT HOUSE COMERCIO E
CONSULTORIA EM SAUDE LTDA. -
ME

RECLAMADO LUIZ ANTONIO REIS LOUREIRO

ADVOGADO MAURICIO FREITAS
LEWKOWICZ(OAB: 66002/RS)

ADVOGADO GILMAR SILVA ANTUNES
ALTHOFF(OAB: 119548/RS)

ADVOGADO CLAUDIO SCANDOLARA(OAB:
12197/RS)

RECLAMADO MARICLEA DE SOUZA ALLGAYER

RECLAMADO TIAGO LOUREIRO

RECLAMADO REJANE MARIA LEAL GODOY

ADVOGADO Daniel Tolentino Mota e Silva(OAB:
55142/RS)

RECLAMADO PLANN PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO SIMONE BEATRIZ BANDINELLI
LOUREIRO

ADVOGADO MAURICIO FREITAS
LEWKOWICZ(OAB: 66002/RS)

RECLAMADO PARTECIPARE PARTICIPACOES
LTDA - ME

RECLAMADO TICIANO LEITE SCHMIDT

ADVOGADO GIOVANI PAPINI(OAB: 38855/RS)

RECLAMADO SOUTH DO BRASIL - SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO, COMERCIO DE
COMPONENTES ELETRONICOS,
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO LTDA

RECLAMADO RODRIGO ARGENTA

ADVOGADO REJANE DE SOUZA(OAB: 18684/RS)

ADVOGADO FERNANDA PESSOA DE MELLO
PIRES(OAB: 39392/RS)

RECLAMADO HENRIQUE JORGE EMPRESTIMOS
E FINANCIAMENTOS LTDA

RECLAMADO VINICIUS GAERTNER LOUREIRO

ADVOGADO RENATA LOUREIRO DE
ALMEIDA(OAB: 91341/RS)

RECLAMADO HENRIQUE JORGE
FINANCIAMENTOS DE IMOVEIS
LTDA

RECLAMADO VINICIUS GAERTNER LOUREIRO -
ME

ADVOGADO RENATA LOUREIRO DE
ALMEIDA(OAB: 91341/RS)

RECLAMADO ATENDE BEM - SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO LTDA

ADVOGADO MARIO ANTONIO HUBENTHAL
PELLEGRINI FILHO(OAB: 76108/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA PRIMAVERA
MATO GROSSO

RECLAMADO GISELLE DINIZ GONCALVES

ADVOGADO FERNANDA ALMINHANA
DALLAROSA(OAB: 55798/RS)

RECLAMADO ARBAT COM DE CONFECCOES E
PRESTACAO DE SERVICO LTDA

RECLAMADO ELIONORA NOGUEIRA FREIRE

RECLAMADO DANIELA LOUREIRO

RECLAMADO FILINTO MULLER DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDA ALMINHANA
DALLAROSA(OAB: 55798/RS)

ADVOGADO MONICA MARGARETE
NEPOMUCENO(OAB: 62266/RS)

RECLAMADO BD BRASIL - SISTEMAS E
TECNOLOGIA DE INFORMACAO
LTDA

RECLAMADO RUBICON CAPITAL, INVESTMENTS
DO BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA ALMINHANA
DALLAROSA(OAB: 55798/RS)

RECLAMADO BRASIL CENTRAL SERVICOS DE
INFRA-ESTRUTURA E
PARTICIPACOES LTDA.
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RECLAMADO SEGURABEM CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECLAMADO SIMONE BEATRIZ BANDINELLI
LOUREIRO 39795241087

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS
ESPECIAL DE TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Federal de Novo Hamburgo

PERITO CARMEN GOMES PIETOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência Itaú

TERCEIRO
INTERESSADO

LOYR IVAO SCHNADELBACH

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ARROIO DO SAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial, Industrial e Serviços
do Rio Grande do Sul

TERCEIRO
INTERESSADO

ENGEMOURA TECNOLOGIA
ENERGETICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE LUIZ BASTOS MUSHA(OAB:
351130/SP)

ARREMATANTE SANDRA REGINA ANDREO
COLOFATTI AUGUSTI

TERCEIRO
INTERESSADO

LIZANDRA FERONATO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALLAU & BESKOW
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis de Novo
Hamburgo

TERCEIRO
INTERESSADO

Itaú Unibanco

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANE CARRION FARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

TORRES REGISTRO DE IMOVEIS E
PROTESTO DE TITULOS E DOC

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DE SUCESSÕES E
REGISTROS PÚBLICOS DA
COMARCA DA CAPITAL - EDUARDO
LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

11 CARTORIO DE REGISTRO CIVIL-
SANTA CECILIA

TERCEIRO
INTERESSADO

5º Cartório de Registro de Imóveis de
São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

Tudo Imobiliária

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Santander

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDOMIRO HIGINO MORO

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público Federal -
Procuradoria da República no
Município de Novo Hamburgo

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUIZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DE ESCOUTO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEBORA DE ESCOUTO CORREA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JOYCE MARLA MOLON

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020402-34.2023.5.04.0334
EXEQUENTE ROGERIO DA SILVA COURNELIUS

ADVOGADO Eduardo Zippin Knijnik(OAB:
71366/RS)

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

EXECUTADO ALISUL ALIMENTOS SA

ADVOGADO CRISTINA KRAUSE(OAB: 46058/RS)

ADVOGADO Fernando de Morais Garcez(OAB:
69356/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DA SILVA COURNELIUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROGERIO DA SILVA COURNELIUS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JOYCE MARLA MOLON

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020402-34.2023.5.04.0334
EXEQUENTE ROGERIO DA SILVA COURNELIUS
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ADVOGADO Eduardo Zippin Knijnik(OAB:
71366/RS)

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

EXECUTADO ALISUL ALIMENTOS SA

ADVOGADO CRISTINA KRAUSE(OAB: 46058/RS)

ADVOGADO Fernando de Morais Garcez(OAB:
69356/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DA SILVA COURNELIUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROGERIO DA SILVA COURNELIUS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JOYCE MARLA MOLON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020140-21.2022.5.04.0334
RECLAMANTE JUREMA TEREZINHA BARKI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
SZULCSEWSKI(OAB: 35094/RS)

RECLAMADO TAURUS ARMAS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

PERITO LEONARDO RADUNZ VIEIRA

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUREMA TEREZINHA BARKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JUREMA TEREZINHA BARKI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JOYCE MARLA MOLON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020140-21.2022.5.04.0334
RECLAMANTE JUREMA TEREZINHA BARKI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
SZULCSEWSKI(OAB: 35094/RS)

RECLAMADO TAURUS ARMAS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

PERITO LEONARDO RADUNZ VIEIRA

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUREMA TEREZINHA BARKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JUREMA TEREZINHA BARKI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JOYCE MARLA MOLON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020221-33.2023.5.04.0334
RECLAMANTE OSCAR VALAR RIBEIRO NETO

ADVOGADO CAROLINA KASPERBAUER DE
CAMARGO(OAB: 63406/RS)

ADVOGADO DANTE ALENCAR MARQUES(OAB:
49101/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO CAVALHEIRO
TRENTIN(OAB: 52667/RS)

RECLAMADO FZ EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO Rogerio Pereira da Costa(OAB:
28783/RS)

RECLAMADO GILSON MATOS DE FIGUEIREDO

ADVOGADO CAMILA RIESS KARNAL(OAB:
107346/RS)

RECLAMADO GILSON MATOS DE FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR VALAR RIBEIRO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OSCAR VALAR RIBEIRO NETO
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Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JOYCE MARLA MOLON

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020713-98.2018.5.04.0334
REQUERENTE MARLENE DA SILVA KOLING

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

REQUERIDO SOLVI PARTICIPACOES S/A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

REQUERIDO SL AMBIENTAL - SERVICOS DE
LIMPEZA URBANA E TRATAMENTO
DE RESIDUOS S.A.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DA SILVA KOLING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARLENE DA SILVA KOLING

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

JOYCE MARLA MOLON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020007-47.2020.5.04.0334
RECLAMANTE NILDO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRO BECKER(OAB:
57075/RS)

RECLAMADO ALEX ELIAS DA SILVA 00924034092

ADVOGADO Bianca Bica Beltrame(OAB: 75777/RS)

RECLAMADO ALEX ELIAS DA SILVA

ADVOGADO Bianca Bica Beltrame(OAB: 75777/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

PERITO Darci Müller

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX ELIAS DA SILVA

  - ALEX ELIAS DA SILVA 00924034092

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d53f42c

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o agravo de petição id b2fc279, interposto pelo reclamante,

pois presentes os pressupostos de admissibilidade (preparo,

tempestividade e representação).

Intimem-se as partes contrária para, querendo, apresentarem

contrarrazões.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 4ª

Região.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    JARBAS MARCELO REINICKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020881-32.2020.5.04.0334
RECLAMANTE JOSE ALBERTO RODRIGUEZ

CASTILLEJO

ADVOGADO LOVANI HÜNING
HILGEMBERG(OAB: 76523/RS)

RECLAMADO M. DE L. DE MATOS - ME

ADVOGADO ALESSANDRO BECKER(OAB:
57075/RS)

RECLAMADO FRANCIELE MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRO BECKER(OAB:
57075/RS)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALBERTO RODRIGUEZ CASTILLEJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para, retirar nesta unidade judiciária, em

horário de expediente externo, a CTPS anotada pela reclamada

nesta data.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

VOLNEI LINCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020977-81.2019.5.04.0334
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RECLAMANTE AVELINO JOSE SCHERER

ADVOGADO RAFAEL LUIS STEIGLEDER(OAB:
76235/RS)

ADVOGADO Clarissa Wuttke(OAB: 45048/RS)

RECLAMADO CONSTRUCOES E INSTALACOES
MWJM LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BARRILI BUSATO(OAB:
42124/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E INSTALACOES MWJM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63505b7

proferido nos autos.

Expeça-se mandado de reintegração ao trabalho em favor da

parte autora a ser cumprida pelo oficial de justiça em caráter de

urgência.

Apresentem as partes conta de liquidação no prazo comum de dez

dias, observando os critérios abaixo se de forma diversa não

tiverem sido fixados na sentença. Na hipótese de apenas uma das

partes apresentar a conta no prazo, a parte contrária deverá ser

intimada para se manifestar sobre a conta no prazo legal, sob as

penas do artigo 879, § 2º, da CLT. Se ambas as partes

apresentarem conta no prazo ora concedido, venham conclusos.

1. Acompanha-se o entendimento da Súmula 21 da Jurisprudência

do E. TRT da 4ª Região: "Os débitos trabalhistas sofrem atualização

pro rata die a partir do dia imediatamente posterior à data do seu

vencimento, considerando-se esta a prevista em norma legal ou,

quando mais benéfica ao empregado, a fixada em cláusula

contratual, ainda que tácita, ou norma coletiva".

2. Para a atualização dos créditos na fase pré-processual deve ser

aplicado o índice de correção IPCA-E, com a incidência dos juros de

mora previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 e, a contar

do ajuizamento da ação, a taxa Selic Receita Federal (nesta

abrangidos tanto a correção monetária quanto os juros moratórios).

3. A atualização do FGTS deve seguir os mesmos critérios dos

créditos trabalhistas, exceto quando se tratar de depósito em conta

vinculada, quando deverá ser observada a OJ nº 10 da SEEx da 4ª

Região.

4. São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando

não vedados expressamente na decisão transitada em julgado e

aplicado o disposto no art. 12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei

12.350/10.

5. Os descontos previdenciários do empregado e do empregador

devem ser calculados de acordo com o disposto na Súmula 368 do

TST.

6. A incidência de juros sobre o principal deve ser aplicada após a

dedução do valor histórico da contribuição previdenciária do

empregado, nos moldes previstos na Súmula 26 do TRT da 4ª

Região.

7. A base de cálculo das horas extras deve ser composta das

mesmas verbas consideradas ao longo do contrato, se outra não foi

fixada na decisão exequenda.

8. A compensação de parcelas pagas somente pode ser procedida

quando expressamente autorizada.

Cumpra-se.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    JARBAS MARCELO REINICKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020977-81.2019.5.04.0334
RECLAMANTE AVELINO JOSE SCHERER

ADVOGADO RAFAEL LUIS STEIGLEDER(OAB:
76235/RS)

ADVOGADO Clarissa Wuttke(OAB: 45048/RS)

RECLAMADO CONSTRUCOES E INSTALACOES
MWJM LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BARRILI BUSATO(OAB:
42124/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVELINO JOSE SCHERER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63505b7

proferido nos autos.

Expeça-se mandado de reintegração ao trabalho em favor da

parte autora a ser cumprida pelo oficial de justiça em caráter de

urgência.

Apresentem as partes conta de liquidação no prazo comum de dez

dias, observando os critérios abaixo se de forma diversa não

tiverem sido fixados na sentença. Na hipótese de apenas uma das

partes apresentar a conta no prazo, a parte contrária deverá ser

intimada para se manifestar sobre a conta no prazo legal, sob as

penas do artigo 879, § 2º, da CLT. Se ambas as partes

apresentarem conta no prazo ora concedido, venham conclusos.

1. Acompanha-se o entendimento da Súmula 21 da Jurisprudência

do E. TRT da 4ª Região: "Os débitos trabalhistas sofrem atualização

pro rata die a partir do dia imediatamente posterior à data do seu
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vencimento, considerando-se esta a prevista em norma legal ou,

quando mais benéfica ao empregado, a fixada em cláusula

contratual, ainda que tácita, ou norma coletiva".

2. Para a atualização dos créditos na fase pré-processual deve ser

aplicado o índice de correção IPCA-E, com a incidência dos juros de

mora previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 e, a contar

do ajuizamento da ação, a taxa Selic Receita Federal (nesta

abrangidos tanto a correção monetária quanto os juros moratórios).

3. A atualização do FGTS deve seguir os mesmos critérios dos

créditos trabalhistas, exceto quando se tratar de depósito em conta

vinculada, quando deverá ser observada a OJ nº 10 da SEEx da 4ª

Região.

4. São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando

não vedados expressamente na decisão transitada em julgado e

aplicado o disposto no art. 12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei

12.350/10.

5. Os descontos previdenciários do empregado e do empregador

devem ser calculados de acordo com o disposto na Súmula 368 do

TST.

6. A incidência de juros sobre o principal deve ser aplicada após a

dedução do valor histórico da contribuição previdenciária do

empregado, nos moldes previstos na Súmula 26 do TRT da 4ª

Região.

7. A base de cálculo das horas extras deve ser composta das

mesmas verbas consideradas ao longo do contrato, se outra não foi

fixada na decisão exequenda.

8. A compensação de parcelas pagas somente pode ser procedida

quando expressamente autorizada.

Cumpra-se.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

    JARBAS MARCELO REINICKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020270-11.2022.5.04.0334
RECLAMANTE NELMA MARQUES

ADVOGADO GERALDO STRASSBURGER
JUNIOR(OAB: 114591/RS)

RECLAMADO HOTEL AURORA LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA LUIZA BOLL(OAB:
79306/RS)

ADVOGADO LUCIANO APOLINARIO DA
SILVA(OAB: 55629/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL AURORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação de V. Sa. da penhora realizada conforme id 2b89ea7.

SAO LEOPOLDO/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA WILD MOMBACH

Diretor de Secretaria

VT Guaíba

Notificação

Processo Nº ATSum-0021219-49.2023.5.04.0221
RECLAMANTE DANIEL DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO DANUBIA DA SILVA VIEIRA
MONTEIRO(OAB: 27139/ES)

RECLAMADO CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECLAMADO VALMET CELULOSE, PAPEL E
ENERGIA LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO FEREZIN - MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO BRUNA PRADO BORGES(OAB:
326463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

DANIEL DA CONCEICAO SILVA

Fica V. Sa. notificado para ciência da(s) contestação(ões) e

documentos que a(s) instruem, bem como de eventual proposta de

conciliação formulada pela(s) reclamada(s), no prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, deverá apontar as diferenças que entende

devidas.

GUAIBA/RS, 18 de março de 2024.

CASSIA SOARES MESSAGE
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020770-91.2023.5.04.0221
RECLAMANTE ANDRE ANTONIO SOARES DA

SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS FERNANDES DE
ALMEIDA(OAB: 88295/RS)

RECLAMADO CONSERVAS ODERICH SA

ADVOGADO ALFEU DIPP MURATT(OAB:
25764/RS)

ADVOGADO RICARDO JOBIM FARACO DE
AZEVEDO(OAB: 11520/RS)

ADVOGADO LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO
VELHO(OAB: 46860/RS)

PERITO ARTUR KOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ANTONIO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ANDRE ANTONIO SOARES DA SILVA

Fica V. Sa. notificado para ciência do laudo pericial complementar

acostado aos autos no #id:43782de

Prazo: 5 dias.

GUAIBA/RS, 18 de março de 2024.

CASSIA SOARES MESSAGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020770-91.2023.5.04.0221
RECLAMANTE ANDRE ANTONIO SOARES DA

SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS FERNANDES DE
ALMEIDA(OAB: 88295/RS)

RECLAMADO CONSERVAS ODERICH SA

ADVOGADO ALFEU DIPP MURATT(OAB:
25764/RS)

ADVOGADO RICARDO JOBIM FARACO DE
AZEVEDO(OAB: 11520/RS)

ADVOGADO LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO
VELHO(OAB: 46860/RS)

PERITO ARTUR KOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVAS ODERICH SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CONSERVAS ODERICH SA

Fica V. Sa. notificado para ciência do laudo pericial complementar

acostado aos autos no #id:43782de

Prazo: 5 dias.

GUAIBA/RS, 18 de março de 2024.

CASSIA SOARES MESSAGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020661-77.2023.5.04.0221
RECLAMANTE ESTEVAO LUIS CENTENO DA SILVA

ADVOGADO MARIA ADELAIDE GOMES
SIGNORINI(OAB: 59160/RS)

RECLAMADO LIMPIDOZ PRESTADORA DE
SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JAIRO LEMOS NATALI DE
BRITTO(OAB: 11794/MS)

RECLAMADO CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO ARTUR KOCH

PERITO LUIZ AFONSO CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAO LUIS CENTENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ESTEVAO LUIS CENTENO DA SILVA

Fica V. Sa. notificado para ciência do laudo pericial complementar

acostado aos autos no #id:e424c02

Prazo: 5 dias.

GUAIBA/RS, 18 de março de 2024.
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CASSIA SOARES MESSAGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020661-77.2023.5.04.0221
RECLAMANTE ESTEVAO LUIS CENTENO DA SILVA

ADVOGADO MARIA ADELAIDE GOMES
SIGNORINI(OAB: 59160/RS)

RECLAMADO LIMPIDOZ PRESTADORA DE
SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JAIRO LEMOS NATALI DE
BRITTO(OAB: 11794/MS)

RECLAMADO CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO ARTUR KOCH

PERITO LUIZ AFONSO CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPIDOZ PRESTADORA DE SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

LIMPIDOZ PRESTADORA DE SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

Fica V. Sa. notificado para ciência do laudo pericial complementar

acostado aos autos no #id:e424c02

Prazo: 5 dias.

GUAIBA/RS, 18 de março de 2024.

CASSIA SOARES MESSAGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020661-77.2023.5.04.0221
RECLAMANTE ESTEVAO LUIS CENTENO DA SILVA

ADVOGADO MARIA ADELAIDE GOMES
SIGNORINI(OAB: 59160/RS)

RECLAMADO LIMPIDOZ PRESTADORA DE
SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JAIRO LEMOS NATALI DE
BRITTO(OAB: 11794/MS)

RECLAMADO CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO ARTUR KOCH

PERITO LUIZ AFONSO CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA

Fica V. Sa. notificado para ciência do laudo pericial complementar

acostado aos autos no #id:e424c02

Prazo: 5 dias.

GUAIBA/RS, 18 de março de 2024.

CASSIA SOARES MESSAGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021763-47.2017.5.04.0221
RECLAMANTE GIULIANO MASSARANI

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO MELCO ELEVADORES DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO MARCEL DAVIDMAN
PAPADOPOL(OAB: 56726/RS)

ADVOGADO Caroline Sturmer Correa(OAB:
61264/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA FRANCIS LUIZ GOBBI

TESTEMUNHA JOE LUIZ DAL CORSO

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELCO ELEVADORES DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca857d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

embargos à execução opostos por MELCO ELEVADORES DO

BRASIL S.A. para determinar a retificação do cálculo de liquidação,

devendo ser apurado reflexo direto das parcelas deferidas em

FGTS, com a exclusão das repercussões dessas parcelas da base

de cálculo do FGTS (exclusão dos reflexos secundários); e julgo
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PROCEDENTE a impugnação à sentença de liquidação oposta por

GIULIANO MASSARANI para determinar a retificação do cálculo de

liquidação, devendo ser observados os mesmos divisor e dividendo

na apuração das médias das horas extras, para o cálculo dos

reflexos em 13º salário e férias com 1/3, nos termos da OJ 62 da

SEEx do E. TRT da 4ª Região.

Custas de R$ 110,70 pelas executadas, conforme art. 789-A, V e

VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Prossiga-se.

Nada mais.

    RAFAELA DUARTE COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021763-47.2017.5.04.0221
RECLAMANTE GIULIANO MASSARANI

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO MELCO ELEVADORES DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO MARCEL DAVIDMAN
PAPADOPOL(OAB: 56726/RS)

ADVOGADO Caroline Sturmer Correa(OAB:
61264/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA FRANCIS LUIZ GOBBI

TESTEMUNHA JOE LUIZ DAL CORSO

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULIANO MASSARANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca857d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

embargos à execução opostos por MELCO ELEVADORES DO

BRASIL S.A. para determinar a retificação do cálculo de liquidação,

devendo ser apurado reflexo direto das parcelas deferidas em

FGTS, com a exclusão das repercussões dessas parcelas da base

de cálculo do FGTS (exclusão dos reflexos secundários); e julgo

PROCEDENTE a impugnação à sentença de liquidação oposta por

GIULIANO MASSARANI para determinar a retificação do cálculo de

liquidação, devendo ser observados os mesmos divisor e dividendo

na apuração das médias das horas extras, para o cálculo dos

reflexos em 13º salário e férias com 1/3, nos termos da OJ 62 da

SEEx do E. TRT da 4ª Região.

Custas de R$ 110,70 pelas executadas, conforme art. 789-A, V e

VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Prossiga-se.

Nada mais.

    RAFAELA DUARTE COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020478-14.2020.5.04.0221
RECLAMANTE NATALIA GODIVA GLOWASCKI

GONCALVES

ADVOGADO ANDRE DA SILVA AYALA(OAB:
33647/RS)

RECLAMADO TECNOPLANTA FLORESTAL LTDA

ADVOGADO MAURICIO CARLOS LAPOLLI(OAB:
65694/RS)

ADVOGADO JULIO FERNANDO WEBBER(OAB:
36784/RS)

PERITO Felix Daciano Duarte Damilano

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA GODIVA GLOWASCKI GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8e9836

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,  nos termos da fundamentação,  ju lgo

PROCEDENTES os embargos à execução opostos por NATALIA

GODIVA GLOWASCKI GONÇALVES,  para dec larar  a

impenhorabilidade dos valores bloqueados via SISBAJUD e

determinar a liberação dos valores à executada.

Custas de R$ 44,26 pela executada, dispensada do recolhimento

por se tratar de beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

Publique-se.

Nada mais.

    RAFAELA DUARTE COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020478-14.2020.5.04.0221
RECLAMANTE NATALIA GODIVA GLOWASCKI

GONCALVES

ADVOGADO ANDRE DA SILVA AYALA(OAB:
33647/RS)
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RECLAMADO TECNOPLANTA FLORESTAL LTDA

ADVOGADO MAURICIO CARLOS LAPOLLI(OAB:
65694/RS)

ADVOGADO JULIO FERNANDO WEBBER(OAB:
36784/RS)

PERITO Felix Daciano Duarte Damilano

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOPLANTA FLORESTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8e9836

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,  nos termos da fundamentação,  ju lgo

PROCEDENTES os embargos à execução opostos por NATALIA

GODIVA GLOWASCKI GONÇALVES,  para dec larar  a

impenhorabilidade dos valores bloqueados via SISBAJUD e

determinar a liberação dos valores à executada.

Custas de R$ 44,26 pela executada, dispensada do recolhimento

por se tratar de beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

Publique-se.

Nada mais.

    RAFAELA DUARTE COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020414-96.2023.5.04.0221
RECLAMANTE IVARNEI COLVERO

ADVOGADO CAROLINA ANCINELO
MACHADO(OAB: 103904/RS)

RECLAMADO CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECLAMADO ANA PAULA SOUZA DE MATTOS -
ME

ADVOGADO JÔS MARI PEIXOTO(OAB: 78277/RS)

PERITO ARTUR KOCH

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVARNEI COLVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

IVARNEI COLVERO

Fica V. Sa. notificado para ciência do local e data da perícia médica

designada, conforme Id 76d7a41.

GUAIBA/RS, 18 de março de 2024.

LUCIELE FERNANDA TRENTINI TEN CATEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020414-96.2023.5.04.0221
RECLAMANTE IVARNEI COLVERO

ADVOGADO CAROLINA ANCINELO
MACHADO(OAB: 103904/RS)

RECLAMADO CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECLAMADO ANA PAULA SOUZA DE MATTOS -
ME

ADVOGADO JÔS MARI PEIXOTO(OAB: 78277/RS)

PERITO ARTUR KOCH

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SOUZA DE MATTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ANA PAULA SOUZA DE MATTOS - ME

Fica V. Sa. notificado para ciência do local e data da perícia médica

designada, conforme Id 76d7a41.

GUAIBA/RS, 18 de março de 2024.

LUCIELE FERNANDA TRENTINI TEN CATEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020414-96.2023.5.04.0221
RECLAMANTE IVARNEI COLVERO

ADVOGADO CAROLINA ANCINELO
MACHADO(OAB: 103904/RS)
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RECLAMADO CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECLAMADO ANA PAULA SOUZA DE MATTOS -
ME

ADVOGADO JÔS MARI PEIXOTO(OAB: 78277/RS)

PERITO ARTUR KOCH

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA

Fica V. Sa. notificado para ciência do local e data da perícia médica

designada, conforme Id 76d7a41.

GUAIBA/RS, 18 de março de 2024.

LUCIELE FERNANDA TRENTINI TEN CATEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020597-67.2023.5.04.0221
RECLAMANTE WILLIAM DA SILVEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO LUIZ AFONSO CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03da942

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNA GUSSO BAGGIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020597-67.2023.5.04.0221
RECLAMANTE WILLIAM DA SILVEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO LUIZ AFONSO CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DA SILVEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03da942

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNA GUSSO BAGGIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020608-96.2023.5.04.0221
RECLAMANTE ORLANDO FRANCISCO GAUS DA

SILVA

ADVOGADO ALEX SANDRO MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 78605/RS)

RECLAMADO DCS - CL CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA LTDA.

ADVOGADO LEILA DOMINGUES SEELIG(OAB:
26898/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAVATAI

RECLAMADO MUNICIPIO DE ELDORADO DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DCS - CL CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 203f626

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNA GUSSO BAGGIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020608-96.2023.5.04.0221
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RECLAMANTE ORLANDO FRANCISCO GAUS DA
SILVA

ADVOGADO ALEX SANDRO MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 78605/RS)

RECLAMADO DCS - CL CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA LTDA.

ADVOGADO LEILA DOMINGUES SEELIG(OAB:
26898/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAVATAI

RECLAMADO MUNICIPIO DE ELDORADO DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO FRANCISCO GAUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 203f626

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNA GUSSO BAGGIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020168-66.2024.5.04.0221
RECLAMANTE DREINIELE GAMA MEDRONHA

ADVOGADO JOSUÉ GONÇALVES
BUDELON(OAB: 76372/RS)

RECLAMADO CANNES CALCADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANNES CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75a6240

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNA GUSSO BAGGIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020168-66.2024.5.04.0221
RECLAMANTE DREINIELE GAMA MEDRONHA

ADVOGADO JOSUÉ GONÇALVES
BUDELON(OAB: 76372/RS)

RECLAMADO CANNES CALCADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DREINIELE GAMA MEDRONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75a6240

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNA GUSSO BAGGIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0020271-73.2024.5.04.0221
REQUERENTES EDMILSON RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNA DE OLIVEIRA GROHS(OAB:
114888/RS)

REQUERENTES MAYER SERVICOS DE INSTALACAO
E MANUTENCAO ELETRICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d03a8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNA GUSSO BAGGIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020118-45.2021.5.04.0221
RECLAMANTE LILIAN INACIA SARAIVA SILVA

ADVOGADO JESSICA LIMA PIEGAS(OAB:
112300/RS)

RECLAMADO CRISTINA CIDRAL MACHADO - ME

ADVOGADO GUSTAVO ZANELLA DA
SILVEIRA(OAB: 105382/RS)

ADVOGADO GILMAR MARTINS MOREIRA(OAB:
105354/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN INACIA SARAIVA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

LILIAN INACIA SARAIVA SILVA

Fica V. Sa. notificado para ciência dos documentos acostados no ID

7526c6d. Prazo: 5 dias.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001367-59.2011.5.04.0221
RECLAMANTE JOSE ANTONIO PEREIRA LOPES

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO PEREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JOSE ANTONIO PEREIRA LOPES

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos aos cálculos de

liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT), com prazo comum de 8.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001367-59.2011.5.04.0221
RECLAMANTE JOSE ANTONIO PEREIRA LOPES

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos aos cálculos de

liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT), com prazo comum de 8.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0022050-78.2015.5.04.0221
RECLAMANTE BRENO DE AZEVEDO ALMEIDA

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO FRISONFLY HELICOPTEROS
SERVICO AEREO ESPECIALIZADO E
TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO PEDRO GABRIEL AIQUEL
CAMPANA(OAB: 77519/RS)

RECLAMADO ALCINDO CARLOS FRISON

RECLAMADO CLEUSA SALETE FRISON

PERITO ALEXANDRE CARDOSO DOS REIS

TESTEMUNHA ALEXANDRE MURTA COLLARES

TESTEMUNHA DAN MAGNAGO MONTEIRO
CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO DE AZEVEDO ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

BRENO DE AZEVEDO ALMEIDA

Intime-se o exequente para que, nos termos do art. 878 da CLT,

promova o andamento da execução, indicando bens do(s)

devedor(es) e/ou meios viáveis para o prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias, salientando-se que não serão

reiteradas as diligências já realizadas sem êxito.

Não havendo manifestação, ou em caso de reiteração do pedido de

medidas infrutíferas, terá início a fluência do prazo bienal de

prescrição intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do art. 11-A

da CLT.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0021135-53.2020.5.04.0221
EXEQUENTE CARMEN LUCIA DA CUNHA VINHAS

ADVOGADO DILCEU ANTONIO ZATT(OAB:
48265/RS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOANA ANGELICA CORREA
ALENCASTRO(OAB: 84285/RS)

ADVOGADO FREDERICO MOLINA
MONTALBAN(OAB: 69289/RS)

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ PANISSON(OAB:
88018/RS)

PERITO LUIZ FERNANDO DA SILVA
CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN LUCIA DA CUNHA VINHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CARMEN LUCIA DA CUNHA VINHAS

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos aos cálculos de

liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT), com prazo comum de 8.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0021135-53.2020.5.04.0221
EXEQUENTE CARMEN LUCIA DA CUNHA VINHAS

ADVOGADO DILCEU ANTONIO ZATT(OAB:
48265/RS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOANA ANGELICA CORREA
ALENCASTRO(OAB: 84285/RS)

ADVOGADO FREDERICO MOLINA
MONTALBAN(OAB: 69289/RS)

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ PANISSON(OAB:
88018/RS)

PERITO LUIZ FERNANDO DA SILVA
CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

BANCO DO BRASIL SA

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos aos cálculos de

liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT), com prazo comum de 8.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021124-24.2020.5.04.0221
RECLAMANTE SALOMAO IRAN STRUGULSKI

CORREA

ADVOGADO PEDRO MARCON DE JESUS(OAB:
106951/RS)
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ADVOGADO LUCAS MARCON DE JESUS(OAB:
111227/RS)

RECLAMADO LAZARI SERVICOS DE GESTAO DE
MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUAIBA

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALOMAO IRAN STRUGULSKI CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SALOMAO IRAN STRUGULSKI CORREA

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos aos cálculos de

liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT), com prazo comum de 8.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020930-92.2018.5.04.0221
RECLAMANTE JESSICA CORREA SIMOES

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMADO BRP SOLUCOES CORPORATIVAS
EIRELI

RECLAMADO CLINICA MEDICA SERRANO LTDA

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

RECLAMADO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUAIBA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA LIMA(OAB:
31783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CORREA SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

JESSICA CORREA SIMOES

Endereço desconhecido

Nos termos do art. 7º, §5º da Resolução nº 303/2019 do CNJ, fica

V. Sa. notificado do RPV/Precatório expedido, no prazo de 5 dias.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020970-06.2020.5.04.0221
RECLAMANTE LILITH MAIARA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL SOARES FRASCA(OAB:
53990/RS)

RECLAMADO LAZARI SERVICOS DE GESTAO DE
MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUAIBA

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILITH MAIARA SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

LILITH MAIARA SANTOS DE SOUZA

Endereço desconhecido

Nos termos do art. 7º, §5º da Resolução nº 303/2019 do CNJ, fica

V. Sa. notificado do RPV/Precatório expedido, no prazo de 5 dias.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020046-92.2020.5.04.0221
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RECLAMANTE EVANDRO BARROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSUÉ GONÇALVES
BUDELON(OAB: 76372/RS)

RECLAMADO ARDENI DE QUADRO BRASIL

ADVOGADO MARCIO ANDRE ORSO
MACEDONIO(OAB: 69662/RS)

RECLAMADO ATB TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGAS E TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO MARCIO ANDRE ORSO
MACEDONIO(OAB: 69662/RS)

RECLAMADO TIAGO PEREIRA BRASIL

ADVOGADO MARCIO ANDRE ORSO
MACEDONIO(OAB: 69662/RS)

PERITO LUIZ FERNANDO DA SILVA
CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO BARROS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

EVANDRO BARROS DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado da expedição do alvará, no prazo de 5 dias.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020913-51.2021.5.04.0221
RECLAMANTE KAYTE JENIFFER SILVA DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANO CARVALHO LOPES(OAB:
75884/RS)

RECLAMADO CRISTINA CIDRAL MACHADO - ME

ADVOGADO GUSTAVO ZANELLA DA
SILVEIRA(OAB: 105382/RS)

ADVOGADO GILMAR MARTINS MOREIRA(OAB:
105354/RS)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYTE JENIFFER SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

KAYTE JENIFFER SILVA DE SOUZA

Fica notificado o exequente para que, nos termos do art. 878 da

CLT, promova o andamento da execução, indicando bens do(s)

devedor(es) e/ou meios viáveis para o prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias, salientando-se que não serão

reiteradas as diligências já realizadas sem êxito.

Não havendo manifestação, ou em caso de reiteração do pedido de

medidas infrutíferas, terá início a fluência do prazo bienal de

prescrição intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do art. 11-A

da CLT.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS BONIFACIO BENITES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0148600-36.2006.5.04.0221
RECLAMANTE Luis Ernani Rodrigues da Silva

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO LIDIA LONI JESSE WOIDA(OAB:
9391/RS)

RECLAMADO DIRCEU BARBOSA COELHO - ME

ADVOGADO JOSE HAUSSEN PEREIRA
JUNIOR(OAB: 33576/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO MACIEL FREITAS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - Luis Ernani Rodrigues da Silva

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

Luis Ernani Rodrigues da Silva

Fica o exequente notificado para que, nos termos do art. 878 da

CLT, promova o andamento da execução, indicando bens do(s)

devedor(es) e/ou meios viáveis para o prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias, salientando-se que não serão

reiteradas as diligências já realizadas sem êxito.

Não havendo manifestação, ou em caso de reiteração do pedido de

medidas infrutíferas, terá início a fluência do prazo bienal de
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prescrição intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do art. 11-A

da CLT.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS BONIFACIO BENITES

Servidor

Processo Nº ATSum-0020195-30.2016.5.04.0221
RECLAMANTE MARLON BRUNO KOLOGESKI DA

SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE CRISTIAN DE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VALDIR DEVIT FERRO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE PAULO MEDEIROS DONAY

ADVOGADO CASSIA SIMONE BEZERRA
MARQUES(OAB: 58832/RS)

RECLAMANTE DALMIRO MIELCZARSKI DE ARAUJO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ALEX DE ABREU

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ROSELI PORTO DINIZ

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JEFFERSON FREITAS BERCHON

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANDRE TAVARES ROCHA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMANTE EVANDRO AISLAN CUNHA OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE MARCOS RODRIGO SILVA DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE LISANDRA DE MORAES SOARES

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VITOR ARLON DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMANTE FABIO ADAO DIAS DA CONCEICAO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JOSE FERRO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDUARDO ESPITALHER DIAS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANTONIO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JEFERSON LUIZ LORENZI

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDERSON DE BRUM PEDROSO

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMANTE MICHAEL SILVA DA ROSA

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECLAMANTE VAGNER FRIEDRICH JARDIM

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VALDIR VAZ VIEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDUARDO DINIZ DALLACORT

ADVOGADO SARUZI MAGANHA(OAB: 77854/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECLAMANTE MARCOS ADRIANO ABREU DOS
PASSOS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JOHNVER DE ARAUJO BERNY

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIS FRIEDRICH JARDIM

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ROBERTO LEANDRO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AVILA FILHO

ADVOGADO CLOVIS FERNANDO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 54664/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AVILA

ADVOGADO CLOVIS FERNANDO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 54664/RS)

RECLAMADO ART & M INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - ME

RECLAMADO ILONE LUCIA RIBAS

ADVOGADO ODILON NUNES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 16922/RS)

RECLAMADO LOURDES ANA RIBAS

RECLAMADO KAERU ELEVADORES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO ANA LUCIA BRANDT(OAB: 32521/RS)

RECLAMADO M&ART - MODERNIZACOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

RECLAMADO ANTONIO FERNANDO MEIRELLES

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GUAIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DINIZ DALLACORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

EDUARDO DINIZ DALLACORT

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos aos cálculos de

liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT), com prazo comum de 8.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.
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LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020195-30.2016.5.04.0221
RECLAMANTE MARLON BRUNO KOLOGESKI DA

SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE CRISTIAN DE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VALDIR DEVIT FERRO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE PAULO MEDEIROS DONAY

ADVOGADO CASSIA SIMONE BEZERRA
MARQUES(OAB: 58832/RS)

RECLAMANTE DALMIRO MIELCZARSKI DE ARAUJO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ALEX DE ABREU

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ROSELI PORTO DINIZ

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JEFFERSON FREITAS BERCHON

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANDRE TAVARES ROCHA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMANTE EVANDRO AISLAN CUNHA OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE MARCOS RODRIGO SILVA DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE LISANDRA DE MORAES SOARES

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VITOR ARLON DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMANTE FABIO ADAO DIAS DA CONCEICAO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JOSE FERRO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDUARDO ESPITALHER DIAS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANTONIO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JEFERSON LUIZ LORENZI

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDERSON DE BRUM PEDROSO

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMANTE MICHAEL SILVA DA ROSA

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECLAMANTE VAGNER FRIEDRICH JARDIM

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VALDIR VAZ VIEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDUARDO DINIZ DALLACORT

ADVOGADO SARUZI MAGANHA(OAB: 77854/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECLAMANTE MARCOS ADRIANO ABREU DOS
PASSOS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JOHNVER DE ARAUJO BERNY

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIS FRIEDRICH JARDIM

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ROBERTO LEANDRO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AVILA FILHO

ADVOGADO CLOVIS FERNANDO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 54664/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AVILA

ADVOGADO CLOVIS FERNANDO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 54664/RS)

RECLAMADO ART & M INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - ME

RECLAMADO ILONE LUCIA RIBAS

ADVOGADO ODILON NUNES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 16922/RS)

RECLAMADO LOURDES ANA RIBAS

RECLAMADO KAERU ELEVADORES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO ANA LUCIA BRANDT(OAB: 32521/RS)

RECLAMADO M&ART - MODERNIZACOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

RECLAMADO ANTONIO FERNANDO MEIRELLES

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GUAIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MEDEIROS DONAY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

PAULO MEDEIROS DONAY

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos aos cálculos de

liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT), com prazo comum de 8.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 832
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020195-30.2016.5.04.0221
RECLAMANTE MARLON BRUNO KOLOGESKI DA

SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE CRISTIAN DE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VALDIR DEVIT FERRO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE PAULO MEDEIROS DONAY

ADVOGADO CASSIA SIMONE BEZERRA
MARQUES(OAB: 58832/RS)

RECLAMANTE DALMIRO MIELCZARSKI DE ARAUJO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ALEX DE ABREU

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ROSELI PORTO DINIZ

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JEFFERSON FREITAS BERCHON

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANDRE TAVARES ROCHA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMANTE EVANDRO AISLAN CUNHA OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE MARCOS RODRIGO SILVA DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE LISANDRA DE MORAES SOARES

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VITOR ARLON DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMANTE FABIO ADAO DIAS DA CONCEICAO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JOSE FERRO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDUARDO ESPITALHER DIAS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANTONIO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JEFERSON LUIZ LORENZI

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDERSON DE BRUM PEDROSO

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMANTE MICHAEL SILVA DA ROSA

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECLAMANTE VAGNER FRIEDRICH JARDIM

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VALDIR VAZ VIEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDUARDO DINIZ DALLACORT

ADVOGADO SARUZI MAGANHA(OAB: 77854/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECLAMANTE MARCOS ADRIANO ABREU DOS
PASSOS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JOHNVER DE ARAUJO BERNY

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIS FRIEDRICH JARDIM

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ROBERTO LEANDRO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AVILA FILHO

ADVOGADO CLOVIS FERNANDO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 54664/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AVILA

ADVOGADO CLOVIS FERNANDO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 54664/RS)

RECLAMADO ART & M INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - ME

RECLAMADO ILONE LUCIA RIBAS

ADVOGADO ODILON NUNES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 16922/RS)

RECLAMADO LOURDES ANA RIBAS

RECLAMADO KAERU ELEVADORES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO ANA LUCIA BRANDT(OAB: 32521/RS)

RECLAMADO M&ART - MODERNIZACOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

RECLAMADO ANTONIO FERNANDO MEIRELLES

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GUAIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER FRIEDRICH JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

VAGNER FRIEDRICH JARDIM

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos aos cálculos de

liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT), com prazo comum de 8.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020195-30.2016.5.04.0221

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE MARLON BRUNO KOLOGESKI DA
SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE CRISTIAN DE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VALDIR DEVIT FERRO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE PAULO MEDEIROS DONAY

ADVOGADO CASSIA SIMONE BEZERRA
MARQUES(OAB: 58832/RS)

RECLAMANTE DALMIRO MIELCZARSKI DE ARAUJO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ALEX DE ABREU

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ROSELI PORTO DINIZ

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JEFFERSON FREITAS BERCHON

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANDRE TAVARES ROCHA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMANTE EVANDRO AISLAN CUNHA OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE MARCOS RODRIGO SILVA DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE LISANDRA DE MORAES SOARES

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VITOR ARLON DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMANTE FABIO ADAO DIAS DA CONCEICAO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JOSE FERRO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDUARDO ESPITALHER DIAS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANTONIO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JEFERSON LUIZ LORENZI

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDERSON DE BRUM PEDROSO

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMANTE MICHAEL SILVA DA ROSA

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECLAMANTE VAGNER FRIEDRICH JARDIM

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VALDIR VAZ VIEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDUARDO DINIZ DALLACORT

ADVOGADO SARUZI MAGANHA(OAB: 77854/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECLAMANTE MARCOS ADRIANO ABREU DOS
PASSOS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JOHNVER DE ARAUJO BERNY

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIS FRIEDRICH JARDIM

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ROBERTO LEANDRO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AVILA FILHO

ADVOGADO CLOVIS FERNANDO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 54664/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AVILA

ADVOGADO CLOVIS FERNANDO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 54664/RS)

RECLAMADO ART & M INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - ME

RECLAMADO ILONE LUCIA RIBAS

ADVOGADO ODILON NUNES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 16922/RS)

RECLAMADO LOURDES ANA RIBAS

RECLAMADO KAERU ELEVADORES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO ANA LUCIA BRANDT(OAB: 32521/RS)

RECLAMADO M&ART - MODERNIZACOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

RECLAMADO ANTONIO FERNANDO MEIRELLES

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GUAIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNVER DE ARAUJO BERNY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JOHNVER DE ARAUJO BERNY

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos aos cálculos de

liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT), com prazo comum de 8.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020195-30.2016.5.04.0221
RECLAMANTE MARLON BRUNO KOLOGESKI DA

SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE CRISTIAN DE ARAUJO OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VALDIR DEVIT FERRO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE PAULO MEDEIROS DONAY

ADVOGADO CASSIA SIMONE BEZERRA
MARQUES(OAB: 58832/RS)

RECLAMANTE DALMIRO MIELCZARSKI DE ARAUJO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ALEX DE ABREU

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ROSELI PORTO DINIZ

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JEFFERSON FREITAS BERCHON

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANDRE TAVARES ROCHA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMANTE EVANDRO AISLAN CUNHA OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE MARCOS RODRIGO SILVA DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE LISANDRA DE MORAES SOARES

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VITOR ARLON DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMANTE FABIO ADAO DIAS DA CONCEICAO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JOSE FERRO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDUARDO ESPITALHER DIAS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANTONIO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JEFERSON LUIZ LORENZI

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDERSON DE BRUM PEDROSO

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMANTE MICHAEL SILVA DA ROSA

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECLAMANTE VAGNER FRIEDRICH JARDIM

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VALDIR VAZ VIEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDUARDO DINIZ DALLACORT

ADVOGADO SARUZI MAGANHA(OAB: 77854/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECLAMANTE MARCOS ADRIANO ABREU DOS
PASSOS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JOHNVER DE ARAUJO BERNY

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIS FRIEDRICH JARDIM

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ROBERTO LEANDRO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AVILA FILHO

ADVOGADO CLOVIS FERNANDO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 54664/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AVILA

ADVOGADO CLOVIS FERNANDO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 54664/RS)

RECLAMADO ART & M INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - ME

RECLAMADO ILONE LUCIA RIBAS

ADVOGADO ODILON NUNES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 16922/RS)

RECLAMADO LOURDES ANA RIBAS

RECLAMADO KAERU ELEVADORES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO ANA LUCIA BRANDT(OAB: 32521/RS)

RECLAMADO M&ART - MODERNIZACOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

RECLAMADO ANTONIO FERNANDO MEIRELLES

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GUAIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS FRIEDRICH JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ANDRE LUIS FRIEDRICH JARDIM

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos aos cálculos de

liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT), com prazo comum de 8.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020195-30.2016.5.04.0221
RECLAMANTE MARLON BRUNO KOLOGESKI DA

SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE CRISTIAN DE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VALDIR DEVIT FERRO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 835
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE PAULO MEDEIROS DONAY

ADVOGADO CASSIA SIMONE BEZERRA
MARQUES(OAB: 58832/RS)

RECLAMANTE DALMIRO MIELCZARSKI DE ARAUJO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ALEX DE ABREU

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ROSELI PORTO DINIZ

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JEFFERSON FREITAS BERCHON

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANDRE TAVARES ROCHA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMANTE EVANDRO AISLAN CUNHA OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE MARCOS RODRIGO SILVA DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE LISANDRA DE MORAES SOARES

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VITOR ARLON DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMANTE FABIO ADAO DIAS DA CONCEICAO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JOSE FERRO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDUARDO ESPITALHER DIAS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANTONIO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JEFERSON LUIZ LORENZI

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDERSON DE BRUM PEDROSO

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMANTE MICHAEL SILVA DA ROSA

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECLAMANTE VAGNER FRIEDRICH JARDIM

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VALDIR VAZ VIEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDUARDO DINIZ DALLACORT

ADVOGADO SARUZI MAGANHA(OAB: 77854/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECLAMANTE MARCOS ADRIANO ABREU DOS
PASSOS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JOHNVER DE ARAUJO BERNY

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIS FRIEDRICH JARDIM

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ROBERTO LEANDRO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AVILA FILHO

ADVOGADO CLOVIS FERNANDO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 54664/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AVILA

ADVOGADO CLOVIS FERNANDO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 54664/RS)

RECLAMADO ART & M INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - ME

RECLAMADO ILONE LUCIA RIBAS

ADVOGADO ODILON NUNES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 16922/RS)

RECLAMADO LOURDES ANA RIBAS

RECLAMADO KAERU ELEVADORES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO ANA LUCIA BRANDT(OAB: 32521/RS)

RECLAMADO M&ART - MODERNIZACOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

RECLAMADO ANTONIO FERNANDO MEIRELLES

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GUAIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ESPITALHER DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

EDUARDO ESPITALHER DIAS

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos aos cálculos de

liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT), com prazo comum de 8.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020195-30.2016.5.04.0221
RECLAMANTE MARLON BRUNO KOLOGESKI DA

SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE CRISTIAN DE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VALDIR DEVIT FERRO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE PAULO MEDEIROS DONAY

ADVOGADO CASSIA SIMONE BEZERRA
MARQUES(OAB: 58832/RS)

RECLAMANTE DALMIRO MIELCZARSKI DE ARAUJO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 836
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE ALEX DE ABREU

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ROSELI PORTO DINIZ

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JEFFERSON FREITAS BERCHON

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANDRE TAVARES ROCHA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMANTE EVANDRO AISLAN CUNHA OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE MARCOS RODRIGO SILVA DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE LISANDRA DE MORAES SOARES

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VITOR ARLON DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMANTE FABIO ADAO DIAS DA CONCEICAO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JOSE FERRO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDUARDO ESPITALHER DIAS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANTONIO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JEFERSON LUIZ LORENZI

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDERSON DE BRUM PEDROSO

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMANTE MICHAEL SILVA DA ROSA

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECLAMANTE VAGNER FRIEDRICH JARDIM

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VALDIR VAZ VIEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDUARDO DINIZ DALLACORT

ADVOGADO SARUZI MAGANHA(OAB: 77854/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECLAMANTE MARCOS ADRIANO ABREU DOS
PASSOS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JOHNVER DE ARAUJO BERNY

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIS FRIEDRICH JARDIM

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ROBERTO LEANDRO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AVILA FILHO

ADVOGADO CLOVIS FERNANDO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 54664/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AVILA

ADVOGADO CLOVIS FERNANDO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 54664/RS)

RECLAMADO ART & M INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - ME

RECLAMADO ILONE LUCIA RIBAS

ADVOGADO ODILON NUNES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 16922/RS)

RECLAMADO LOURDES ANA RIBAS

RECLAMADO KAERU ELEVADORES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO ANA LUCIA BRANDT(OAB: 32521/RS)

RECLAMADO M&ART - MODERNIZACOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

RECLAMADO ANTONIO FERNANDO MEIRELLES

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GUAIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ALEX DE ABREU

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos aos cálculos de

liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT), com prazo comum de 8.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020195-30.2016.5.04.0221
RECLAMANTE MARLON BRUNO KOLOGESKI DA

SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE CRISTIAN DE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VALDIR DEVIT FERRO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE PAULO MEDEIROS DONAY

ADVOGADO CASSIA SIMONE BEZERRA
MARQUES(OAB: 58832/RS)

RECLAMANTE DALMIRO MIELCZARSKI DE ARAUJO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ALEX DE ABREU

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ROSELI PORTO DINIZ

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE JEFFERSON FREITAS BERCHON

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANDRE TAVARES ROCHA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMANTE EVANDRO AISLAN CUNHA OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE MARCOS RODRIGO SILVA DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE LISANDRA DE MORAES SOARES

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VITOR ARLON DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMANTE FABIO ADAO DIAS DA CONCEICAO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JOSE FERRO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDUARDO ESPITALHER DIAS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANTONIO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JEFERSON LUIZ LORENZI

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDERSON DE BRUM PEDROSO

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMANTE MICHAEL SILVA DA ROSA

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECLAMANTE VAGNER FRIEDRICH JARDIM

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VALDIR VAZ VIEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDUARDO DINIZ DALLACORT

ADVOGADO SARUZI MAGANHA(OAB: 77854/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECLAMANTE MARCOS ADRIANO ABREU DOS
PASSOS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JOHNVER DE ARAUJO BERNY

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIS FRIEDRICH JARDIM

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ROBERTO LEANDRO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AVILA FILHO

ADVOGADO CLOVIS FERNANDO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 54664/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AVILA

ADVOGADO CLOVIS FERNANDO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 54664/RS)

RECLAMADO ART & M INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - ME

RECLAMADO ILONE LUCIA RIBAS

ADVOGADO ODILON NUNES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 16922/RS)

RECLAMADO LOURDES ANA RIBAS

RECLAMADO KAERU ELEVADORES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO ANA LUCIA BRANDT(OAB: 32521/RS)

RECLAMADO M&ART - MODERNIZACOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

RECLAMADO ANTONIO FERNANDO MEIRELLES

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GUAIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISANDRA DE MORAES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

LISANDRA DE MORAES SOARES

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos aos cálculos de

liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT), com prazo comum de 8.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020195-30.2016.5.04.0221
RECLAMANTE MARLON BRUNO KOLOGESKI DA

SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE CRISTIAN DE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VALDIR DEVIT FERRO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE PAULO MEDEIROS DONAY

ADVOGADO CASSIA SIMONE BEZERRA
MARQUES(OAB: 58832/RS)

RECLAMANTE DALMIRO MIELCZARSKI DE ARAUJO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ALEX DE ABREU

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ROSELI PORTO DINIZ

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JEFFERSON FREITAS BERCHON

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANDRE TAVARES ROCHA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE EVANDRO AISLAN CUNHA OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE MARCOS RODRIGO SILVA DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE LISANDRA DE MORAES SOARES

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VITOR ARLON DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMANTE FABIO ADAO DIAS DA CONCEICAO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JOSE FERRO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDUARDO ESPITALHER DIAS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANTONIO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JEFERSON LUIZ LORENZI

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDERSON DE BRUM PEDROSO

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMANTE MICHAEL SILVA DA ROSA

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECLAMANTE VAGNER FRIEDRICH JARDIM

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VALDIR VAZ VIEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDUARDO DINIZ DALLACORT

ADVOGADO SARUZI MAGANHA(OAB: 77854/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECLAMANTE MARCOS ADRIANO ABREU DOS
PASSOS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JOHNVER DE ARAUJO BERNY

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIS FRIEDRICH JARDIM

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ROBERTO LEANDRO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AVILA FILHO

ADVOGADO CLOVIS FERNANDO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 54664/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AVILA

ADVOGADO CLOVIS FERNANDO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 54664/RS)

RECLAMADO ART & M INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - ME

RECLAMADO ILONE LUCIA RIBAS

ADVOGADO ODILON NUNES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 16922/RS)

RECLAMADO LOURDES ANA RIBAS

RECLAMADO KAERU ELEVADORES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO ANA LUCIA BRANDT(OAB: 32521/RS)

RECLAMADO M&ART - MODERNIZACOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

RECLAMADO ANTONIO FERNANDO MEIRELLES

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GUAIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL SILVA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MICHAEL SILVA DA ROSA

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos aos cálculos de

liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT), com prazo comum de 8.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020195-30.2016.5.04.0221
RECLAMANTE MARLON BRUNO KOLOGESKI DA

SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE CRISTIAN DE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VALDIR DEVIT FERRO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE PAULO MEDEIROS DONAY

ADVOGADO CASSIA SIMONE BEZERRA
MARQUES(OAB: 58832/RS)

RECLAMANTE DALMIRO MIELCZARSKI DE ARAUJO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ALEX DE ABREU

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ROSELI PORTO DINIZ

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JEFFERSON FREITAS BERCHON

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANDRE TAVARES ROCHA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMANTE EVANDRO AISLAN CUNHA OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE MARCOS RODRIGO SILVA DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE LISANDRA DE MORAES SOARES

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VITOR ARLON DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMANTE FABIO ADAO DIAS DA CONCEICAO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JOSE FERRO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDUARDO ESPITALHER DIAS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANTONIO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JEFERSON LUIZ LORENZI

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDERSON DE BRUM PEDROSO

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMANTE MICHAEL SILVA DA ROSA

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECLAMANTE VAGNER FRIEDRICH JARDIM

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE VALDIR VAZ VIEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE EDUARDO DINIZ DALLACORT

ADVOGADO SARUZI MAGANHA(OAB: 77854/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECLAMANTE MARCOS ADRIANO ABREU DOS
PASSOS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JOHNVER DE ARAUJO BERNY

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIS FRIEDRICH JARDIM

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ROBERTO LEANDRO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO PAULO ALBERTO VIEIRA
STURZBECHER(OAB: 99433/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AVILA FILHO

ADVOGADO CLOVIS FERNANDO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 54664/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE AVILA

ADVOGADO CLOVIS FERNANDO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 54664/RS)

RECLAMADO ART & M INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - ME

RECLAMADO ILONE LUCIA RIBAS

ADVOGADO ODILON NUNES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 16922/RS)

RECLAMADO LOURDES ANA RIBAS

RECLAMADO KAERU ELEVADORES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO ANA LUCIA BRANDT(OAB: 32521/RS)

RECLAMADO M&ART - MODERNIZACOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

RECLAMADO ANTONIO FERNANDO MEIRELLES

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GUAIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GABRIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ANTONIO GABRIEL DA SILVA

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos aos cálculos de

liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT), com prazo comum de 8.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021181-81.2016.5.04.0221
RECLAMANTE JADER BRAGA KENIZ

ADVOGADO SARUZI MAGANHA(OAB: 77854/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO BR TRONIC ELETRONICA EIRELI

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO PEREIRA
NETO(OAB: 24682/RS)

RECLAMADO MELCO ELEVADORES DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO MARCEL DAVIDMAN
PAPADOPOL(OAB: 56726/RS)

ADVOGADO Caroline Sturmer Correa(OAB:
61264/RS)

PERITO TALITA DOS SANTOS
SACRAMENTO

PERITO LUIZ FERNANDO DA SILVA
CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADER BRAGA KENIZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JADER BRAGA KENIZ

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos aos cálculos de

liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT), com prazo comum de 8.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021181-81.2016.5.04.0221
RECLAMANTE JADER BRAGA KENIZ

ADVOGADO SARUZI MAGANHA(OAB: 77854/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO BR TRONIC ELETRONICA EIRELI

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO PEREIRA
NETO(OAB: 24682/RS)

RECLAMADO MELCO ELEVADORES DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO MARCEL DAVIDMAN
PAPADOPOL(OAB: 56726/RS)

ADVOGADO Caroline Sturmer Correa(OAB:
61264/RS)

PERITO TALITA DOS SANTOS
SACRAMENTO

PERITO LUIZ FERNANDO DA SILVA
CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR TRONIC ELETRONICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

BR TRONIC ELETRONICA EIRELI

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos aos cálculos de

liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT), com prazo comum de 8.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021181-81.2016.5.04.0221
RECLAMANTE JADER BRAGA KENIZ

ADVOGADO SARUZI MAGANHA(OAB: 77854/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO BR TRONIC ELETRONICA EIRELI

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO PEREIRA
NETO(OAB: 24682/RS)

RECLAMADO MELCO ELEVADORES DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO MARCEL DAVIDMAN
PAPADOPOL(OAB: 56726/RS)

ADVOGADO Caroline Sturmer Correa(OAB:
61264/RS)

PERITO TALITA DOS SANTOS
SACRAMENTO

PERITO LUIZ FERNANDO DA SILVA
CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELCO ELEVADORES DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MELCO ELEVADORES DO BRASIL S.A.

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos aos cálculos de

liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT), com prazo comum de 8.
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GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020124-52.2021.5.04.0221
RECLAMANTE LUIS RENATO SOARES XAVIER

ADVOGADO ZILA RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
31757/RS)

RECLAMADO DJM INDUSTRIA E COMERCIO DE
CEREAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ ARMANDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 14749/RS)

PERITO LUIZ AFONSO CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS RENATO SOARES XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS RENATO SOARES XAVIER

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCIELE FERNANDA TRENTINI TEN CATEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020955-37.2020.5.04.0221
RECLAMANTE TATIANA ROBERTA DA SILVA

FLORES

ADVOGADO MATEUS VOESE LOUZADA(OAB:
97953/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUAIBA

RECLAMADO LAZARI SERVICOS DE GESTAO DE
MAO DE OBRA LTDA

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA ROBERTA DA SILVA FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TATIANA ROBERTA DA SILVA FLORES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCIELE FERNANDA TRENTINI TEN CATEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020955-37.2020.5.04.0221
RECLAMANTE TATIANA ROBERTA DA SILVA

FLORES

ADVOGADO MATEUS VOESE LOUZADA(OAB:
97953/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUAIBA

RECLAMADO LAZARI SERVICOS DE GESTAO DE
MAO DE OBRA LTDA

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA ROBERTA DA SILVA FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TATIANA ROBERTA DA SILVA FLORES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCIELE FERNANDA TRENTINI TEN CATEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020427-32.2022.5.04.0221
RECLAMANTE KETHELIN LAUANE CONCEICAO

LUCAS

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO ANA LUIZA VIANA PRADO DIAS
07580855674

ADVOGADO MAURO AUGUSTO ACOSTA
MARMONTEL(OAB: 32800/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETHELIN LAUANE CONCEICAO LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KETHELIN LAUANE CONCEICAO LUCAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.
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GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCIELE FERNANDA TRENTINI TEN CATEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020688-70.2017.5.04.0221
RECLAMANTE JOSE RICARDO MANFRA VARGAS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

PERITO CARLOS VICENTE JOHN DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GUAIBA CARTORIO DO REGISTRO
DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO MANFRA VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE RICARDO MANFRA VARGAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCIELE FERNANDA TRENTINI TEN CATEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020561-93.2021.5.04.0221
RECLAMANTE ADROALDO AUTO DE OLIVEIRA

LEITES

ADVOGADO BRUNA MARCAL
STURZBECHER(OAB: 106113/RS)

RECLAMADO COMERCIAL BUFFON
COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES
LIMITADA

ADVOGADO Marcelo Nedel Scalzilli(OAB:
45861/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADROALDO AUTO DE OLIVEIRA LEITES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADROALDO AUTO DE OLIVEIRA LEITES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCIELE FERNANDA TRENTINI TEN CATEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020561-93.2021.5.04.0221
RECLAMANTE ADROALDO AUTO DE OLIVEIRA

LEITES

ADVOGADO BRUNA MARCAL
STURZBECHER(OAB: 106113/RS)

RECLAMADO COMERCIAL BUFFON
COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES
LIMITADA

ADVOGADO Marcelo Nedel Scalzilli(OAB:
45861/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADROALDO AUTO DE OLIVEIRA LEITES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADROALDO AUTO DE OLIVEIRA LEITES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCIELE FERNANDA TRENTINI TEN CATEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020525-51.2021.5.04.0221
RECLAMANTE REGIA OLIVEIRA DOMINGUES

ADVOGADO EGIDIO HEIM PROCASKO(OAB:
36822/RS)

RECLAMADO FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUILHERME LUIZ GOMES
JUNIOR(OAB: 42005/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLÍNICA MÉDICA UGAPOCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIA OLIVEIRA DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REGIA OLIVEIRA DOMINGUES
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Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCIELE FERNANDA TRENTINI TEN CATEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020525-51.2021.5.04.0221
RECLAMANTE REGIA OLIVEIRA DOMINGUES

ADVOGADO EGIDIO HEIM PROCASKO(OAB:
36822/RS)

RECLAMADO FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUILHERME LUIZ GOMES
JUNIOR(OAB: 42005/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLÍNICA MÉDICA UGAPOCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIA OLIVEIRA DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REGIA OLIVEIRA DOMINGUES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCIELE FERNANDA TRENTINI TEN CATEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021191-81.2023.5.04.0221
RECLAMANTE BIANCA HELENA ESCOBAR

RODRIGUES

ADVOGADO SUELEN DOS SANTOS
CORREA(OAB: 119796/RS)

RECLAMADO CONSULT SYSTEMS & FACILITIES
DO BRASIL - EIRELI

ADVOGADO CLARISETE DUTRA(OAB: 77918/RS)

RECLAMADO DREBES & CIA LTDA

ADVOGADO OLINDO BARCELLOS DA
SILVA(OAB: 18389/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA HELENA ESCOBAR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BIANCA HELENA ESCOBAR RODRIGUES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCIELE FERNANDA TRENTINI TEN CATEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001213-75.2010.5.04.0221
RECLAMANTE ENEAS DA SILVA CAMARGO

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CRISTIANO LAITANO
LIONELLO(OAB: 65680/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE STEIN LACCHINI

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA  R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCIELE FERNANDA TRENTINI TEN CATEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020119-25.2024.5.04.0221
RECLAMANTE JOAO VITOR GARCIA SEGASPINI

ADVOGADO RODRIGO SCHENCKEL DA
SILVA(OAB: 81167/RS)

RECLAMADO RSS3 SOLUCOES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO OSVALDO JOSE CATENA
JUNIOR(OAB: 67882/RS)

ADVOGADO JORDANA SANTOS ARAUJO(OAB:
92877/RS)

ADVOGADO VANESSA DA ROCHA MACHADO
SOUTO(OAB: 82892/RS)

RECLAMADO CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA

  - RSS3 SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 165fb62

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as reclamadas para ciência e manifestação acerca da

proposta de acordo parcial apresentada pela parte autora na

manifestação #id:c642e3a , no prazo de 5 dias.

Com a manifestação, voltem conclusos.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAELA DUARTE COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020308-03.2024.5.04.0221
RECLAMANTE ELIO ANDRE DARSKI

ADVOGADO DANIELA DA SILVA MARTINS(OAB:
71739/RS)

ADVOGADO TIAGO SANGIOGO(OAB: 72814/RS)

RECLAMADO IRAPURU TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIO ANDRE DARSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b381837

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Admito a petição inicial e determino o processamento do feito

pelo rito ordinário, na forma da legislação vigente.

2. Designo audiência Inicial por videoconferência: 23/05/2024, às

13h50min, devendo as partes comparecer, sob as penas do artigo

844 da CLT.

3. A solenidade será realizada por videoconferência, mediante a

utilização da plataforma “Zoom”, através do link, ID ou QR Code

que seguem:

Sala Audiências Titular - Dra. Rafaela Duarte Costa: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varaguaibajt

Em caso de acesso por smartphones ou tablets, as partes, os

procuradores e as testemunhas deverão baixar o aplicativo ZOOM

em seus equipamentos antes da audiência. Nesses casos, o

sistema poderá solicitar ID para, que é: ingresso na sala 241 122

8796.

Fica autorizado o comparecimento das partes de forma

PRESENCIAL nesta Unidade Judiciária.

4. Cite(m)-se a(s) ré(s) para apresentar(em) contestação,

acompanhada dos documentos que a instruem, no sistema PJe, até

o horário designado para a audiência, sob pena de revelia. Fica

autorizada, desde já, caso necessária, a intimação da(s) ré(s) por

mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça.

Em sendo infrutíferas as citações,intime-se o reclamante, no prazo

de 05 dias, para que informe o correto e atualizado endereço da(s)

reclamada(s) ou requeira o que entender de direito para o regular

prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito sem

julgamento de mérito na forma do art. 485, IV, § 3º, do CPC.

Ressalto que a indicação do endereço da(s) reclamada(s) é

requisito da petição inicial, nos termos do art. 319, II do CPC e,

portanto, ônus processual da parte autora.

5. Até o horário designado para a audiência, a(s) reclamada(s)

deverá(ão) informar se concorda(m) com a tramitação do feito na

modalidade “Juízo 100% digital”. O silêncio será interpretado como

anuência. Em caso de discordância, a opção deverá ser

desmarcada pela Secretaria da Vara.

6. Intimem-se as partes; o(a) autor(a), por seu(ua)

procurador(a), que deverá dar ciência ao seu constituinte.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAELA DUARTE COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020222-66.2023.5.04.0221
RECLAMANTE FABIANO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANO ALVES DE SOUZA(OAB:
106597/RS)

ADVOGADO JULIANO GIANECHINI
FERNANDES(OAB: 76545/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO ALINE TEREZINHA DA COSTA
SOTELO PONTES(OAB: 62704/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7379300

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a manifestação do autor, libere-se o valor do depósito recursal

à reclamada, mediante alvará.

Intime-se para que forneça os dados bancários necessários à

expedição de alvará de transferência, no prazo de 5 (cinco) dias,

ciente de que, no silêncio, será expedida ordem de pagamento para

saque diretamente na agência bancária.

Cumprido, arquive-se.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAELA DUARTE COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020223-17.2024.5.04.0221
RECLAMANTE SANDRA MORAES DA SILVA

ADVOGADO BRUNA MARCAL
STURZBECHER(OAB: 106113/RS)

RECLAMADO RENATO KNACKFUSS

RECLAMADO DORA MENEZES LUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MORAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3b14b9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Admito a petição inicial e determino o processamento do feito

pelo rito sumaríssimo, na forma da legislação vigente.

2. Designo AUDIÊNCIA Una por videoconferência (rito

sumaríssimo): 27/06/2024, às 08h45min, devendo as partes

comparecer, sob as penas do artigo 844 da CLT, para a

produção da integralidade das provas (inclusive testemunhal).

3. Em relação às partes e às testemunhas, a solenidade será

realizada EXCLUSIVAMENTE DE FORMA PRESENCIAL.

Os procuradores das partes, desde já, ficam autorizados a

participar da solenidade de forma remota, mediante a utilização

do link https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaguaibajs.

ID (se for solicitado): 496 513 8651

QR Code

4. Cite(m)-se a(s) ré(s) para apresentar(em) contestação,

acompanhada dos documentos que a instruem, no sistema PJe, até

o horário designado para a audiência, sob pena de revelia. Fica

autorizada, desde já, caso necessária, a intimação da(s) ré(s) por

mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça.

Em sendo infrutíferas as citações,intime-se o reclamante, no prazo

de 05 dias, para que informe o correto e atualizado endereço da(s)

reclamada(s) ou requeira o que entender de direito para o regular

prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito sem

julgamento de mérito na forma do art. 485, IV, § 3º, do CPC.

Ressalto que a indicação do endereço da(s) reclamada(s) é

requisito da petição inicial, nos termos do art. 319, II do CPC e,

portanto, ônus processual da parte autora.

5. Até o horário designado para a audiência, a(s) reclamada(s)

deverá(ão) informar se concorda(m) com a tramitação do feito na

modalidade “Juízo 100% digital”. O silêncio será interpretado como

anuência. Em caso de discordância, a opção deverá ser

desmarcada pela Secretaria da Vara.

6. Intimem-se; a parte autora por seu procurador.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAELA DUARTE COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020420-79.2018.5.04.0221
EXEQUENTE ALEXANDRE MACHADO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

EXECUTADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO ANELISE TABAJARA MOURA(OAB:
50574/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A
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NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos aos cálculos de

liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão (art. 879,

parágrafo 2º, da CLT), com prazo comum de 8.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS TODESCHINI TONELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021286-14.2023.5.04.0221
RECLAMANTE PEDRO VILSON DA COSTA LOPES

ADVOGADO RENATO VON MUHLEN(OAB:
21768/RS)

ADVOGADO ALINE CEZAR BECKER(OAB:
56219/RS)

RECLAMADO EQUATORIAL ENERGIA S/A

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO SETUP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GIOVANI DUARTE OLIVEIRA(OAB:
16353/SC)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO VILSON DA COSTA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

PEDRO VILSON DA COSTA LOPES

Fica V. Sa. notificado para ciência dos documentos acostados à

contestação da reclamada CEEE-D, acostados ao #id:f4e090e

Prazo: 5 dias.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

CASSIA SOARES MESSAGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020047-38.2024.5.04.0221
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO JACOBS

BOTELHO

ADVOGADO REINALDO VARGAS DA SILVA(OAB:
125936/RS)

RECLAMADO THOMSON REUTERS BRASIL
CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO JACOBS BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CARLOS EDUARDO JACOBS BOTELHO

Fica V. Sa. notificado para ciência da(s) contestação(ões) e

documentos que a(s) instruem, bem como de eventual proposta de

conciliação formulada pela(s) reclamada(s), no prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, deverá apontar as diferenças que entende

devidas.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

CASSIA SOARES MESSAGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020032-69.2024.5.04.0221
RECLAMANTE KETLYN PAOLA ZANATA SOARES

ADVOGADO JONATHAS RIOS XAVIER(OAB:
118137/RS)

RECLAMADO IDEAL ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DO AMARAL
SANTOS(OAB: 69202/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETLYN PAOLA ZANATA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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DESTINATÁRIO:

KETLYN PAOLA ZANATA SOARES

Fica V. Sa. notificado para ciência da(s) contestação(ões) e

documentos que a(s) instruem, bem como de eventual proposta de

conciliação formulada pela(s) reclamada(s), no prazo de 15 dias.

Fica ciente, ainda, da manifestação e documentos anexados ao

#id:589201a .

No mesmo prazo, deverá apontar as diferenças que entende

devidas.

GUAIBA/RS, 19 de março de 2024.

CASSIA SOARES MESSAGE

Diretor de Secretaria

VT Encantado

Notificação

Processo Nº ATSum-0020469-54.2021.5.04.0791
RECLAMANTE PAOLA FARACO ROSSI

ADVOGADO YUSSEF GEBRAIN DEVITTE
LAHUDE(OAB: 119953/RS)

ADVOGADO CARLA TERCILA PINTO(OAB:
120135/RS)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO LUANA BERNARDES VIEIRA DE
LIMA(OAB: 29269/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO BRUGGER
BORGES(OAB: 44613/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

PERITO HENRIQUE WOLF

PERITO FELIPE PESSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA FARACO ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAOLA FARACO ROSSI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ENCANTADO/RS, 19 de março de 2024.

MAGNUS FERNANDO KOCH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020329-83.2022.5.04.0791
RECLAMANTE LEANDRO ORLANDO LAPPE

ADVOGADO GUSTAVO MEZZOMO(OAB:
84713/RS)

RECLAMADO CRISTEL SISTEMAS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO MAITE CRISTIANE SCHMITT(OAB:
64572/RS)

ADVOGADO RAFAEL SURITA STEIGLEDER(OAB:
52649/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ORLANDO LAPPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEANDRO ORLANDO LAPPE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ENCANTADO/RS, 19 de março de 2024.

MAGNUS FERNANDO KOCH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020137-24.2020.5.04.0791
RECLAMANTE DIEGO JUNGES

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO MARLA PACHECO
BITTENCOURT(OAB: 79485/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO :  COMPANHIA  R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN -V ia  DEJT

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de oito diaspara

manifestação acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo

autor, sob pena de preclusão, na forma do art. 879, § 2º, da CLT.

ENCANTADO/RS, 19 de março de 2024.

SIRLEY CARLA KAKOW

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020064-18.2021.5.04.0791
RECLAMANTE LUCIANO DAMASIO

ADVOGADO ANA DE SANTA FE ROSA DA
SILVEIRA(OAB: 19027/RS)

RECLAMADO TURATTI & TURATTI LTDA

ADVOGADO EDWARD FONTANA(OAB: 58534/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DAMASIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCIANO DAMASIO -Via DEJT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de oito diaspara

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, § 2º, da CLT.

ENCANTADO/RS, 19 de março de 2024.

MAGNUS FERNANDO KOCH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020155-11.2021.5.04.0791
RECLAMANTE MARISTELA SCHNEIDER

ADVOGADO KAMERSON ROBERTO
BORGES(OAB: 86175/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEDROSO BORGES(OAB:
72138/RS)

ADVOGADO MARCOS SPERRY GOMIDE(OAB:
68171/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL -Via DEJT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de oito diaspara

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, § 2º, da CLT.

ENCANTADO/RS, 19 de março de 2024.

MAGNUS FERNANDO KOCH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020147-68.2020.5.04.0791
RECLAMANTE MARCIANO DELLAZZERI

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A. -Via DEJT

INTIMAÇÃO

Fica. V. Sa. intimado para demonstrar a inclusão do presente dívida

no aludido PEPT e comprovar a prorrogação do prazo de

suspensão das execuções, no prazo de 20 (vinte) dias.

ENCANTADO/RS, 19 de março de 2024.

SIRLEY CARLA KAKOW

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0029700-28.2009.5.04.0791
RECLAMANTE LEONARDO CARLOS BRATTI

ADVOGADO PAULO LUIZ PEREIRA(OAB:
51771/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VINICIUS DANIEL CANTARELLI
FOGLIARINI(OAB: 57943/RS)

ADVOGADO VIVIAN PALUDO(OAB: 73143/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA SOARES
SCHMIDTKE(OAB: 311674/SP)

ADVOGADO JOSUE STELKO(OAB: 91111/RS)
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ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA - Via DEJT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para ter vista dos extratos trazidos pela CEF

em 18/03/2024, pelo prazo de DEZ DIAS.

ENCANTADO/RS, 19 de março de 2024.

MAGNUS FERNANDO KOCH

Diretor de Secretaria

1 VT Caxias

Edital

Processo Nº ATOrd-0021758-38.2015.5.04.0401
RECLAMANTE LIZETE DE FATIMA CECONI

MACEDO

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

RECLAMADO CHSERV LTDA - EPP

RECLAMADO APERAM INOX AMERICA DO SUL
S.A.

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

ADVOGADO LEVEN MITRE VAMPRE(OAB:
235032/SP)

ADVOGADO TALITA MOLINA ZANINI(OAB:
203998/SP)

PERITO CLAUDIOMAR DIAS DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHSERV LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL (prazo: 20 dias)

Processo: 0021758-38.2015.5.04.0401

Destinatário: CHSERV LTDA - EPP (CNPJ: 05.550.935/0001-65)

Pelo presente, fica o destinatário notificado para ciência dos

cálculos de liquidação apresentados pela 2ª ré, no prazo de 8 dias,

na forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT. CAXIAS DO SUL/RS, 18

de março de 2024. Daniela Floss, Juíza do Trabalho.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

DANIELA FLOSS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020242-17.2014.5.04.0401
RECLAMANTE SOILA TERESINHA ZARNOTT DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)

RECLAMADO ARI ASSIS LIMA

RECLAMADO COOPERATIVA FUNDECCOOPE
LTDA

RECLAMADO JOAO CARLOS KRAMER

TERCEIRO
INTERESSADO

Serviço de Documentação da
Corregedoria-Geral da Justiça do RGS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA FUNDECCOOPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL (prazo: 20 dias)

Processo: 0020242-17.2014.5.04.0401

Destinatário: COOPERATIVA FUNDECCOOPE LTDA (CNPJ:

02.681.805/0001-73)

Pelo presente, fica o destinatário ciente da publicação de sentença

em 16/03/2024, cujo dispositivo é transcrito: "(…) julgo

IMPROCEDENTE o presente Incidente de Desconsideração de

Personalidade Jurídica (...)”. Prazo: 8 dias. CAXIAS DO SUL/RS, 18

de março de 2024. Marilene Sobrosa Friedl, Juíza do Trabalho.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

MARILENE SOBROSA FRIEDL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020242-17.2014.5.04.0401
RECLAMANTE SOILA TERESINHA ZARNOTT DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)
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RECLAMADO ARI ASSIS LIMA

RECLAMADO COOPERATIVA FUNDECCOOPE
LTDA

RECLAMADO JOAO CARLOS KRAMER

TERCEIRO
INTERESSADO

Serviço de Documentação da
Corregedoria-Geral da Justiça do RGS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS KRAMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL (prazo: 20 dias)

Processo: 0020242-17.2014.5.04.0401

Destinatário: JOAO CARLOS KRAMER (CPF: 163.526.880-04)

Pelo presente, fica o destinatário ciente da publicação de sentença

em 16/03/2024, cujo dispositivo é transcrito: "(…) julgo

IMPROCEDENTE o presente Incidente de Desconsideração de

Personalidade Jurídica (...)”. Prazo: 8 dias. CAXIAS DO SUL/RS, 18

de março de 2024. Marilene Sobrosa Friedl, Juíza do Trabalho.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

MARILENE SOBROSA FRIEDL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020242-17.2014.5.04.0401
RECLAMANTE SOILA TERESINHA ZARNOTT DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)

RECLAMADO ARI ASSIS LIMA

RECLAMADO COOPERATIVA FUNDECCOOPE
LTDA

RECLAMADO JOAO CARLOS KRAMER

TERCEIRO
INTERESSADO

Serviço de Documentação da
Corregedoria-Geral da Justiça do RGS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI ASSIS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL (prazo: 20 dias)

Processo: 0020242-17.2014.5.04.0401

Destinatário: ARI ASSIS LIMA (CPF: 624.301.060-00)

Pelo presente, fica o destinatário ciente da publicação de sentença

em 16/03/2024, cujo dispositivo é transcrito: "(…) julgo

IMPROCEDENTE o presente Incidente de Desconsideração de

Personalidade Jurídica (...)”. Prazo: 8 dias. CAXIAS DO SUL/RS, 18

de março de 2024. Marilene Sobrosa Friedl, Juíza do Trabalho.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

MARILENE SOBROSA FRIEDL

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020039-50.2017.5.04.0401
RECLAMANTE TEREZINHA BEATRIZ DE

CASTILHOS ALVES

ADVOGADO ALINE VANE BROCHETTO(OAB:
87238/RS)

ADVOGADO ELINTON DE MACEDO
ZUANAZZI(OAB: 87825/RS)

RECLAMADO SILVIA MARIA MIOTTO

RECLAMADO EDEJAIME CIOATTO

RECLAMADO GIJON AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO SABRINA XAVIER RAVIZONI(OAB:
68045/RS)

ADVOGADO Andrea Varaschin Webber(OAB:
28498/RS)

ADVOGADO VIRIDIANA SGORLA(OAB: 38016/RS)

LEILOEIRO ANDRE SOARES MENEGAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA BEATRIZ DE CASTILHOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. ciente do despacho de 12/03/2024. Prazo

legal.

DESTINATÁRIO:

TEREZINHA BEATRIZ DE CASTILHOS ALVES

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

CARLA EDI NEHRING

Servidor

Processo Nº ATOrd-0020039-50.2017.5.04.0401
RECLAMANTE TEREZINHA BEATRIZ DE

CASTILHOS ALVES
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ADVOGADO ALINE VANE BROCHETTO(OAB:
87238/RS)

ADVOGADO ELINTON DE MACEDO
ZUANAZZI(OAB: 87825/RS)

RECLAMADO SILVIA MARIA MIOTTO

RECLAMADO EDEJAIME CIOATTO

RECLAMADO GIJON AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO SABRINA XAVIER RAVIZONI(OAB:
68045/RS)

ADVOGADO Andrea Varaschin Webber(OAB:
28498/RS)

ADVOGADO VIRIDIANA SGORLA(OAB: 38016/RS)

LEILOEIRO ANDRE SOARES MENEGAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIJON AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. ciente do despacho de 12/03/2024. Prazo

legal.

DESTINATÁRIO:

GIJON AUTOMOTIVOS LTDA

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

CARLA EDI NEHRING

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0021261-43.2023.5.04.0401
REQUERENTE IVANILDA DA SILVA DA COSTA

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

REQUERIDO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

ADVOGADO Alessandra Vieira de Almeida(OAB:
11688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afb7ad8

proferido nos autos.

1. Tendo em vista a divergência existente entre as partes (autora e

segunda reclamada), determino sejam os cálculos de liquidação de

sentença realizados por contador, nomeando para o encargo o Bel.

DIEGO SANDI BARBOSA, com prazo de 10 dias para a entrega do

laudo, devendo observar os seguintes critérios, salvo se a

sentença transitada em julgado diversamente definir:

a) Correção monetária - Diante do julgamento do STF no âmbito

da ADC nº 58 (bem como ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021) no dia

18/12/2020 e em face dos critérios vinculantes definidos nessa

decisão, a Corte Suprema decidiu pela aplicação, enquanto índices

de correção monetária dos créditos trabalhistas, do IPCA-E na fase

pré-judicial e da SELIC em relação à fase judicial, sendo que, nesta

última, exclui-se qualquer outro critério de correção monetária e

juros.

Revendo em parte posicionamento anterior, observo ainda que,

segundo manifestou o próprio STF em reclamações sobre a matéria

examinada nas ações diretas acima, a aplicação do IPCA na fase

pré-judicial não exclui a incidência dos juros de mora TRD previstos

no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991. Nesse sentido, por exemplo,

declarou a Corte Suprema na Reclamação nº 50.107/RS, em

25/10/2021:

“Embora afirme estar cumprindo integralmente as decisões

emanadas deste Supremo Tribunal, verifica-se que a autoridade

reclamada não observou o decidido pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade ns.

58 e 59. A aplicação da nova norma de atualização dos créditos

trabalhistas, que tem por base a incidência do IPCA-E na fase pré-

processual, não exclui a aplicação dos juros legais previstos no

caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991” (Relª. Ministra Cármen Lúcia).

É este o entendimento que tem prevalecido na Seção Especializada

em Execução deste TRT da 4ª Região:

“JUROS DE MORA NA FASE PRÉ-PROCESSUAL. DECISÃO DO

STF. ADC 58 E ADC 59. Na esteira do decidido pelo Supremo

Tribunal Federal na ADC 58 e ADC 59, com eficácia contra todos e

efeito vinculante, são devidos os juros legais previstos no caput do

art. 39 da Lei nº 8.177/1991 (TRD acumulada) na fase pré-

processual.” (Proc. nº 0022527-70.2016.5.04.0511, Rel. Desª Lucia

Ehrenbrink, julg. em 18/11/2022)
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“CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO DO STF. ADC 58 E ADC 59.

Na esteira do decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58 e

ADC 59, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, a correção

monetária dos débitos trabalhistas deve observar o IPCA-e e juros

legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 na fase pré

-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa SELIC, sem inclusão dos

juros de mora de 1% ao mês. São reputados válidos os pagamentos

realizados e deve ser respeitada a coisa julgada eventualmente

formada quanto a critérios de juros e correção monetária. Agravo de

petição provido, no aspecto.” (Proc. 0224900-89.2005.5.04.0733,

Joao Batista de Matos Danda, julg. em 27/10/2022)

Por fim, em relação ao marco inicial da fase judicial, o STF definiu,

em julgamento de embargos de declaração opostos no ADC 58, em

acórdão publicado no DJE em 07/12/2021, que esta etapa se inicia

a partir do ajuizamento da ação trabalhista, e não da citação

ocorrida no processo, como definido originalmente no primeiro

acórdão da referida ação direta de constitucionalidade:

“De fato, constou da decisão de julgamento e do resumo do acórdão

que a incidência da taxa SELIC se daria, apenas, a partir da citação:

(...)

No entanto, conforme fundamentação do meu voto e ementa do

acórdão, decidiu-se pela incidência da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação:

(...)

Dessa forma, faz-se necessário acolher os embargos, no ponto,

para sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

acórdão.

(...)

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração opostos

pelos amici curiae.

Rejeito os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas

acolho, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer ‘a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)’, sem

conferir efeitos infringentes.” (grifei) (Rel. Ministro Gilmar Mendes)

Ante todo o exposto, em síntese, no que diz respeito aos juros e à

atualização monetária a partir dos julgamentos do STF, devem ser

observados os seguintes critérios: na fase pré-judicial, aplica-se o

IPCA-E acumulado com os juros TRD do art. 39, caput, da Lei

8.177/1991; e na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação,

somente a SELIC, sem outros critérios de correção monetária

ou juros.

b) Descontos previdenciários - Observância do teto previsto no

Decreto nº 3048/99 e observação da Súmula 368 do TST quanto à

atualização.

c) Descontos fiscais - Não incidência sobre juros de mora.

d) FGTS - atualização monetária e juros de acordo com os critérios

definidos para os créditos trabalhistas, conforme OJ nº 302 da SBDI

-1 do TST.

Intimem-se as partes e o perito.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0021261-43.2023.5.04.0401
REQUERENTE IVANILDA DA SILVA DA COSTA

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

REQUERIDO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

ADVOGADO Alessandra Vieira de Almeida(OAB:
11688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDA DA SILVA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afb7ad8

proferido nos autos.

1. Tendo em vista a divergência existente entre as partes (autora e

segunda reclamada), determino sejam os cálculos de liquidação de

sentença realizados por contador, nomeando para o encargo o Bel.

DIEGO SANDI BARBOSA, com prazo de 10 dias para a entrega do

laudo, devendo observar os seguintes critérios, salvo se a

sentença transitada em julgado diversamente definir:

a) Correção monetária - Diante do julgamento do STF no âmbito

da ADC nº 58 (bem como ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021) no dia

18/12/2020 e em face dos critérios vinculantes definidos nessa

decisão, a Corte Suprema decidiu pela aplicação, enquanto índices

de correção monetária dos créditos trabalhistas, do IPCA-E na fase

pré-judicial e da SELIC em relação à fase judicial, sendo que, nesta
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última, exclui-se qualquer outro critério de correção monetária e

juros.

Revendo em parte posicionamento anterior, observo ainda que,

segundo manifestou o próprio STF em reclamações sobre a matéria

examinada nas ações diretas acima, a aplicação do IPCA na fase

pré-judicial não exclui a incidência dos juros de mora TRD previstos

no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991. Nesse sentido, por exemplo,

declarou a Corte Suprema na Reclamação nº 50.107/RS, em

25/10/2021:

“Embora afirme estar cumprindo integralmente as decisões

emanadas deste Supremo Tribunal, verifica-se que a autoridade

reclamada não observou o decidido pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade ns.

58 e 59. A aplicação da nova norma de atualização dos créditos

trabalhistas, que tem por base a incidência do IPCA-E na fase pré-

processual, não exclui a aplicação dos juros legais previstos no

caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991” (Relª. Ministra Cármen Lúcia).

É este o entendimento que tem prevalecido na Seção Especializada

em Execução deste TRT da 4ª Região:

“JUROS DE MORA NA FASE PRÉ-PROCESSUAL. DECISÃO DO

STF. ADC 58 E ADC 59. Na esteira do decidido pelo Supremo

Tribunal Federal na ADC 58 e ADC 59, com eficácia contra todos e

efeito vinculante, são devidos os juros legais previstos no caput do

art. 39 da Lei nº 8.177/1991 (TRD acumulada) na fase pré-

processual.” (Proc. nº 0022527-70.2016.5.04.0511, Rel. Desª Lucia

Ehrenbrink, julg. em 18/11/2022)

“CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO DO STF. ADC 58 E ADC 59.

Na esteira do decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58 e

ADC 59, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, a correção

monetária dos débitos trabalhistas deve observar o IPCA-e e juros

legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 na fase pré

-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa SELIC, sem inclusão dos

juros de mora de 1% ao mês. São reputados válidos os pagamentos

realizados e deve ser respeitada a coisa julgada eventualmente

formada quanto a critérios de juros e correção monetária. Agravo de

petição provido, no aspecto.” (Proc. 0224900-89.2005.5.04.0733,

Joao Batista de Matos Danda, julg. em 27/10/2022)

Por fim, em relação ao marco inicial da fase judicial, o STF definiu,

em julgamento de embargos de declaração opostos no ADC 58, em

acórdão publicado no DJE em 07/12/2021, que esta etapa se inicia

a partir do ajuizamento da ação trabalhista, e não da citação

ocorrida no processo, como definido originalmente no primeiro

acórdão da referida ação direta de constitucionalidade:

“De fato, constou da decisão de julgamento e do resumo do acórdão

que a incidência da taxa SELIC se daria, apenas, a partir da citação:

(...)

No entanto, conforme fundamentação do meu voto e ementa do

acórdão, decidiu-se pela incidência da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação:

(...)

Dessa forma, faz-se necessário acolher os embargos, no ponto,

para sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

acórdão.

(...)

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração opostos

pelos amici curiae.

Rejeito os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas

acolho, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer ‘a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)’, sem

conferir efeitos infringentes.” (grifei) (Rel. Ministro Gilmar Mendes)

Ante todo o exposto, em síntese, no que diz respeito aos juros e à

atualização monetária a partir dos julgamentos do STF, devem ser

observados os seguintes critérios: na fase pré-judicial, aplica-se o

IPCA-E acumulado com os juros TRD do art. 39, caput, da Lei

8.177/1991; e na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação,

somente a SELIC, sem outros critérios de correção monetária

ou juros.

b) Descontos previdenciários - Observância do teto previsto no

Decreto nº 3048/99 e observação da Súmula 368 do TST quanto à

atualização.

c) Descontos fiscais - Não incidência sobre juros de mora.

d) FGTS - atualização monetária e juros de acordo com os critérios

definidos para os créditos trabalhistas, conforme OJ nº 302 da SBDI

-1 do TST.

Intimem-se as partes e o perito.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020909-85.2023.5.04.0401
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA MARTINS

ADVOGADO ESTELA REGINA ASSIS(OAB:
82776/RS)

ADVOGADO EDUARDO TOREZZAN(OAB:
67786/RS)

RECLAMADO AUTOTRAVI BORRACHAS E
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO KALKMANN(OAB:
55180/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOTRAVI BORRACHAS E PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef2c646

proferido nos autos.

1. Vista ao autor, no prazo de dez dias, do parecer do assistente

técnico da reclamada.

2. Concedo às partes prazo de dez dias para que informem sobre a

possibilidade de acordo, ocasião em que deverão apresentar

propostas.

3. Na impossibilidade de realização de acordo, informem, no mesmo

prazo, sobre o interesse na produção de outras provas, devendo

esclarecer o objeto dessa prova, bem como sobre o interesse na

realização de audiência de instrução, para ouvida de partes e de

testemunhas.

4. Não havendo interesse em produzir outras provas, será

encerrada a instrução, sendo facultada às partes, no referido prazo,

a apresentação de razões finais.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020909-85.2023.5.04.0401
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA MARTINS

ADVOGADO ESTELA REGINA ASSIS(OAB:
82776/RS)

ADVOGADO EDUARDO TOREZZAN(OAB:
67786/RS)

RECLAMADO AUTOTRAVI BORRACHAS E
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO KALKMANN(OAB:
55180/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef2c646

proferido nos autos.

1. Vista ao autor, no prazo de dez dias, do parecer do assistente

técnico da reclamada.

2. Concedo às partes prazo de dez dias para que informem sobre a

possibilidade de acordo, ocasião em que deverão apresentar

propostas.

3. Na impossibilidade de realização de acordo, informem, no mesmo

prazo, sobre o interesse na produção de outras provas, devendo

esclarecer o objeto dessa prova, bem como sobre o interesse na

realização de audiência de instrução, para ouvida de partes e de

testemunhas.

4. Não havendo interesse em produzir outras provas, será

encerrada a instrução, sendo facultada às partes, no referido prazo,

a apresentação de razões finais.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020443-33.2019.5.04.0401
RECLAMANTE ALESSANDRA TERESINHA DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMADO JOB RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

PERITO CARLOS VALIATTI

TERCEIRO
INTERESSADO

Juízo Auxiliar de Precatórios - JAP

PERITO ANA PAULA GRALHA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA TERESINHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71c7c9a

proferido nos autos.

Expeçam-se alvarás dos depósitos efetuados em 15/03/2024.

Quanto aos créditos do procurador da parte reclamante, observe a

Secretaria a conta informada em 26/10/2022.

Cumprido, aguarde-se o pagamento do precatório expedido em

30/01/2024 (Id f3ccea1).

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020470-16.2019.5.04.0401
RECLAMANTE SILVIA FEIJO

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECLAMADO JOB RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

PERITO ANA PAULA GRALHA

TERCEIRO
INTERESSADO

Juízo Auxiliar de Precatórios - JAP

PERITO CARLOS VALIATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA FEIJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2db12e1

proferido nos autos.

Expeçam-se alvarás dos depósitos efetuados em 15/03/2024.

Quanto aos créditos do procurador da parte reclamante, observe a

Secretaria a conta informada em 16/10/2023.

Cumprido, aguarde-se o pagamento do precatório expedido em

30/01/2024 (Id 25754a8).

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020735-76.2023.5.04.0401
RECLAMANTE OSCAR LUIS DOS PASSOS DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO RIO GRANDE ENERGIA SA

ADVOGADO VITORIA DE MELO CARDOSO(OAB:
132334/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO GRANDE ENERGIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05bbd83

proferido nos autos.

Inclua-se em pauta, oportunamente.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020735-76.2023.5.04.0401
RECLAMANTE OSCAR LUIS DOS PASSOS DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO RIO GRANDE ENERGIA SA

ADVOGADO VITORIA DE MELO CARDOSO(OAB:
132334/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR LUIS DOS PASSOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05bbd83

proferido nos autos.

Inclua-se em pauta, oportunamente.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021350-66.2023.5.04.0401
RECLAMANTE JHAILYN ANDREINA REYES BRITO

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a402907

proferido nos autos.

1. Vista à reclamada, no prazo de dez dias, da manifestação e

documento juntado em 08/03/2024.

2. Determino a realização de perícia para averiguação de

insalubridade, bem como para avaliação da situação prevista

no art. 253 da CLT. Nomeio para o encargo o perito Renato

Busato, que informará diretamente às partes, por intermédio dos

seus procuradores, mediante contato telefônico, cujos números de

telefone deverão ser por eles informados nos autos, no prazo de

dez dias, a data da realização da perícia com, no mínimo, cinco dias

de antecedência.

Concedo ao perito o prazo de 15 dias para a entrega do laudo.

Concedo à reclamada o prazo de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico.

A parte autora já apresentou quesitos (inicial).

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021350-66.2023.5.04.0401
RECLAMANTE JHAILYN ANDREINA REYES BRITO

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHAILYN ANDREINA REYES BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a402907

proferido nos autos.

1. Vista à reclamada, no prazo de dez dias, da manifestação e

documento juntado em 08/03/2024.

2. Determino a realização de perícia para averiguação de

insalubridade, bem como para avaliação da situação prevista

no art. 253 da CLT. Nomeio para o encargo o perito Renato

Busato, que informará diretamente às partes, por intermédio dos

seus procuradores, mediante contato telefônico, cujos números de

telefone deverão ser por eles informados nos autos, no prazo de

dez dias, a data da realização da perícia com, no mínimo, cinco dias

de antecedência.

Concedo ao perito o prazo de 15 dias para a entrega do laudo.

Concedo à reclamada o prazo de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico.

A parte autora já apresentou quesitos (inicial).

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020007-98.2024.5.04.0401
RECLAMANTE CARINA DE FATIMA OLIVEIRA

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)

RECLAMADO PIO SODALICIO DAS DAMAS DE
CARIDADE DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO Henry Luciano Maggi(OAB: 22870/RS)

ADVOGADO JANETE MARIA MORESCO(OAB:
31061/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIO SODALICIO DAS DAMAS DE CARIDADE DE CAXIAS DO
SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8717cfe

proferido nos autos.

1) Vista à reclamada, no prazo de dez dias, da manifestação de

08/03/2024.

2) Determino a realização de perícia para averiguação de

insalubridade, em grau máximo. Nomeio para o encargo a perita

Graziella Rodrigues da Silva, que informará diretamente às partes,

por intermédio dos seus procuradores, mediante contato telefônico,

cujos números de telefone deverão ser por eles informados nos

autos, no prazo de dez dias, a data da realização da perícia com, no

mínimo, cinco dias de antecedência.

Concedo ao perito o prazo de 15 dias para a entrega do laudo.

As partes já apresentaram quesitos (reclamante 05/01/2024 e

reclamada 19/002/2024).

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020007-98.2024.5.04.0401
RECLAMANTE CARINA DE FATIMA OLIVEIRA

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)

RECLAMADO PIO SODALICIO DAS DAMAS DE
CARIDADE DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO Henry Luciano Maggi(OAB: 22870/RS)

ADVOGADO JANETE MARIA MORESCO(OAB:
31061/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA DE FATIMA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8717cfe

proferido nos autos.

1) Vista à reclamada, no prazo de dez dias, da manifestação de

08/03/2024.

2) Determino a realização de perícia para averiguação de

insalubridade, em grau máximo. Nomeio para o encargo a perita

Graziella Rodrigues da Silva, que informará diretamente às partes,

por intermédio dos seus procuradores, mediante contato telefônico,

cujos números de telefone deverão ser por eles informados nos

autos, no prazo de dez dias, a data da realização da perícia com, no

mínimo, cinco dias de antecedência.

Concedo ao perito o prazo de 15 dias para a entrega do laudo.

As partes já apresentaram quesitos (reclamante 05/01/2024 e

reclamada 19/002/2024).

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020396-88.2021.5.04.0401
RECLAMANTE CATIANE BICA CAVALHEIRO

DALLAGNOL

ADVOGADO ROSEMERI BOZZA DE
OLIVEIRA(OAB: 35224/RS)

RECLAMADO VILLAGGIO PIZZARIA E
RESTAURANTE EIRELI

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIANE BICA CAVALHEIRO DALLAGNOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaac103

proferido nos autos.

Ante os termos da certidão do oficial de justiça e frente ao

requerimento formulado em 24/11/2023, intime-se a parte autora

para fornecer o endereço da administradora da máquina do cartão

de crédito a fim de viabilizar a expedição de mandado de penhora

de créditos da executada. Prazo de cinco dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021415-37.2018.5.04.0401
RECLAMANTE JOSE ADILSON MATOZO WAMMES

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO CARLOS LEMOS RAMOS NETO

PERITO JORGE LUIZ CENCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e069f

proferido nos autos.

Sobre o cálculo do contador falem as partes, querendo, em oito (8)

dias, na forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARILENE SOBROSA FRIEDL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021415-37.2018.5.04.0401
RECLAMANTE JOSE ADILSON MATOZO WAMMES

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO CARLOS LEMOS RAMOS NETO

PERITO JORGE LUIZ CENCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADILSON MATOZO WAMMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e069f

proferido nos autos.

Sobre o cálculo do contador falem as partes, querendo, em oito (8)

dias, na forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    MARILENE SOBROSA FRIEDL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021231-42.2022.5.04.0401
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE CAX DO SUL

ADVOGADO JULIO GUILHERME KOHLER(OAB:
56605/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Carlos Augusto Tortoro Junior(OAB:
247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cd2798

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas e, no mérito,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCÁRIOS DE CAXIAS DO SUL contra BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A. para, nos termos e critérios da fundamentação,

observados marcos prescricionais fixados (quinquenal e bienal),

reconhecer a natureza salarial da parcela “Sistema de

Remuneração Variável” (SRV) e condenar o réu a pagar aos

substituídos (quais sejam, os empregados lotados na base territorial

do sindicato autor, ou que estiveram no período abrangido pela

condenação) as diferenças de repousos semanais remunerados e

feriados (excluídos os sábados) pela consideração, na sua base de

cálculo, dos valores pagos a título de SRV, em parcelas vencidas e

vincendas, incidindo, ainda, reflexos decorrentes da majoração do

valor dos repousos, a contar de 20/03/2023, em horas extras, férias

com 1/3, gratificação semestral, gratificação de função, 13º salários

e depósitos de FGTS.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, observados

os critérios fixados na fundamentação, e acrescidos de juros e

correção monetária, na forma da lei.

Custas de R$ 800,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, de R$ 40.000,00, pela parte ré, que pagará, ainda, os

honorários advocatícios do autor, no importe de 15% da

condenação.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021231-42.2022.5.04.0401
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE CAX DO SUL

ADVOGADO JULIO GUILHERME KOHLER(OAB:
56605/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Carlos Augusto Tortoro Junior(OAB:
247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE CAX
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cd2798

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas e, no mérito,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCÁRIOS DE CAXIAS DO SUL contra BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A. para, nos termos e critérios da fundamentação,

observados marcos prescricionais fixados (quinquenal e bienal),

reconhecer a natureza salarial da parcela “Sistema de

Remuneração Variável” (SRV) e condenar o réu a pagar aos

substituídos (quais sejam, os empregados lotados na base territorial

do sindicato autor, ou que estiveram no período abrangido pela

condenação) as diferenças de repousos semanais remunerados e

feriados (excluídos os sábados) pela consideração, na sua base de

cálculo, dos valores pagos a título de SRV, em parcelas vencidas e
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vincendas, incidindo, ainda, reflexos decorrentes da majoração do

valor dos repousos, a contar de 20/03/2023, em horas extras, férias

com 1/3, gratificação semestral, gratificação de função, 13º salários

e depósitos de FGTS.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, observados

os critérios fixados na fundamentação, e acrescidos de juros e

correção monetária, na forma da lei.

Custas de R$ 800,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, de R$ 40.000,00, pela parte ré, que pagará, ainda, os

honorários advocatícios do autor, no importe de 15% da

condenação.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020055-57.2024.5.04.0401
RECLAMANTE ESTER SOARES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAS-LE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feaa5c9

proferido nos autos.

Determino a realização de perícia para averiguação de

insalubridade. Nomeio para o encargo o perito CALOS ALBERTO

RITTER , que informará diretamente às partes, por intermédio dos

seus procuradores, mediante contato telefônico, cujos números de

telefone deverão ser por eles informados nos autos, no prazo de

dez dias, a data da realização da perícia com, no mínimo, cinco dias

de antecedência.

Concedo ao perito o prazo de 15 dias para a entrega do laudo.

Concedo à reclamante o prazo de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico.

A reclamada já apresentou quesitos (09/02/2024).

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MARILENE SOBROSA FRIEDL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020055-57.2024.5.04.0401
RECLAMANTE ESTER SOARES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feaa5c9

proferido nos autos.

Determino a realização de perícia para averiguação de

insalubridade. Nomeio para o encargo o perito CALOS ALBERTO

RITTER , que informará diretamente às partes, por intermédio dos

seus procuradores, mediante contato telefônico, cujos números de

telefone deverão ser por eles informados nos autos, no prazo de

dez dias, a data da realização da perícia com, no mínimo, cinco dias

de antecedência.

Concedo ao perito o prazo de 15 dias para a entrega do laudo.

Concedo à reclamante o prazo de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico.

A reclamada já apresentou quesitos (09/02/2024).

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MARILENE SOBROSA FRIEDL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020048-65.2024.5.04.0401
RECLAMANTE LUIS ALEJANDRO MORENO

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 137b9ef

proferido nos autos.

1. Vista à reclamada, no prazo de dez dias, da manifestação de

08/03/2024.

2. Concedo às partes prazo de dez dias para que informem sobre a

possibilidade de acordo, ocasião em que deverão apresentar

propostas.

3. Na impossibilidade de realização de acordo, informem, no mesmo

prazo, sobre o interesse na produção de outras provas, devendo

esclarecer o objeto dessa prova, bem como sobre o interesse na

realização de audiência de instrução, para ouvida de partes e de

testemunhas.

4. Não havendo interesse em produzir outras provas, será

encerrada a instrução, sendo facultada às partes, no referido prazo,

a apresentação de razões finais.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MARILENE SOBROSA FRIEDL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020048-65.2024.5.04.0401
RECLAMANTE LUIS ALEJANDRO MORENO

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ALEJANDRO MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 137b9ef

proferido nos autos.

1. Vista à reclamada, no prazo de dez dias, da manifestação de

08/03/2024.

2. Concedo às partes prazo de dez dias para que informem sobre a

possibilidade de acordo, ocasião em que deverão apresentar

propostas.

3. Na impossibilidade de realização de acordo, informem, no mesmo

prazo, sobre o interesse na produção de outras provas, devendo

esclarecer o objeto dessa prova, bem como sobre o interesse na

realização de audiência de instrução, para ouvida de partes e de

testemunhas.

4. Não havendo interesse em produzir outras provas, será

encerrada a instrução, sendo facultada às partes, no referido prazo,

a apresentação de razões finais.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MARILENE SOBROSA FRIEDL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021449-36.2023.5.04.0401
RECLAMANTE DANIEL PALOSKI

ADVOGADO LUCAS FIGUEIRO PALAURO(OAB:
83048/RS)

ADVOGADO SAMUEL FIGUEIRO PALAURO(OAB:
92053/RS)

RECLAMADO MOVELSHOP - AMBIENTES
COMERCIAIS E CORPORATIVOS
LTDA - ME

ADVOGADO SIDINE ANTONIO PULZ(OAB:
19705/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PALOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9b06d7

proferido nos autos.

Vista ao reclamante, no prazo de dez dias, da contestação e

documentos juntados pela reclamada.

No mesmo prazo, deverá se manifestar sobre a proposta de acordo

apresentada pela ré.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MARILENE SOBROSA FRIEDL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021365-35.2023.5.04.0401
RECLAMANTE LUSANDRA MORESCO

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO PIO SODALICIO DAS DAMAS DE
CARIDADE DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO JANETE MARIA MORESCO(OAB:
31061/RS)

ADVOGADO Henry Luciano Maggi(OAB: 22870/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIO SODALICIO DAS DAMAS DE CARIDADE DE CAXIAS DO
SUL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f05f9c7

proferido nos autos.

1) Vista à reclamada, no prazo de dez dias, da manifestação e

demonstrativo juntados em 08/03/2024.

2) Determino a realização de perícia para averiguação de

insalubridade, em grau máximo. Nomeio para o encargo o perito

JORGE LUIZ CENCI, que informará diretamente às partes, por

intermédio dos seus procuradores, mediante contato telefônico,

cujos números de telefone deverão ser por eles informados nos

autos, no prazo de dez dias, a data da realização da perícia com, no

mínimo, cinco dias de antecedência.

Concedo ao perito o prazo de 15 dias para a entrega do laudo.

Concedo à autora o prazo de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico.

A reclamada já apresentou quesitos e indicou assistente técnico em

09/02/2024.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MARILENE SOBROSA FRIEDL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021360-13.2023.5.04.0401
RECLAMANTE PATRICIA DE SOUZA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO PIO SODALICIO DAS DAMAS DE
CARIDADE DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO JANETE MARIA MORESCO(OAB:
31061/RS)

ADVOGADO Henry Luciano Maggi(OAB: 22870/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a35af35

proferido nos autos.

1) Vista à reclamada, no prazo de dez dias, da manifestação de

08/03/2024.

2) Determino a realização de perícia para averiguação de

insalubridade, em grau máximo. Nomeio para o encargo o perito

JORGE LUIZ CENCI, que informará diretamente às partes, por

intermédio dos seus procuradores, mediante contato telefônico,

cujos números de telefone deverão ser por eles informados nos

autos, no prazo de dez dias, a data da realização da perícia com, no

mínimo, cinco dias de antecedência.

Concedo ao perito o prazo de 15 dias para a entrega do laudo.

Concedo à autira o prazo de 10 dias para apresentação de quesitos

e indicação de assistente técnico.

A reclamada já apresentou quesitos e indicou assistente técnico

(09/02/2024).

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MARILENE SOBROSA FRIEDL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021365-35.2023.5.04.0401
RECLAMANTE LUSANDRA MORESCO

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO PIO SODALICIO DAS DAMAS DE
CARIDADE DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO JANETE MARIA MORESCO(OAB:
31061/RS)

ADVOGADO Henry Luciano Maggi(OAB: 22870/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUSANDRA MORESCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f05f9c7

proferido nos autos.

1) Vista à reclamada, no prazo de dez dias, da manifestação e

demonstrativo juntados em 08/03/2024.

2) Determino a realização de perícia para averiguação de

insalubridade, em grau máximo. Nomeio para o encargo o perito

JORGE LUIZ CENCI, que informará diretamente às partes, por

intermédio dos seus procuradores, mediante contato telefônico,

cujos números de telefone deverão ser por eles informados nos

autos, no prazo de dez dias, a data da realização da perícia com, no

mínimo, cinco dias de antecedência.

Concedo ao perito o prazo de 15 dias para a entrega do laudo.

Concedo à autora o prazo de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico.
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A reclamada já apresentou quesitos e indicou assistente técnico em

09/02/2024.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MARILENE SOBROSA FRIEDL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021360-13.2023.5.04.0401
RECLAMANTE PATRICIA DE SOUZA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO PIO SODALICIO DAS DAMAS DE
CARIDADE DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO JANETE MARIA MORESCO(OAB:
31061/RS)

ADVOGADO Henry Luciano Maggi(OAB: 22870/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIO SODALICIO DAS DAMAS DE CARIDADE DE CAXIAS DO
SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a35af35

proferido nos autos.

1) Vista à reclamada, no prazo de dez dias, da manifestação de

08/03/2024.

2) Determino a realização de perícia para averiguação de

insalubridade, em grau máximo. Nomeio para o encargo o perito

JORGE LUIZ CENCI, que informará diretamente às partes, por

intermédio dos seus procuradores, mediante contato telefônico,

cujos números de telefone deverão ser por eles informados nos

autos, no prazo de dez dias, a data da realização da perícia com, no

mínimo, cinco dias de antecedência.

Concedo ao perito o prazo de 15 dias para a entrega do laudo.

Concedo à autira o prazo de 10 dias para apresentação de quesitos

e indicação de assistente técnico.

A reclamada já apresentou quesitos e indicou assistente técnico

(09/02/2024).

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MARILENE SOBROSA FRIEDL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020349-12.2024.5.04.0401
RECLAMANTE CARLOS ROQUE DOS SANTOS

ADVOGADO JUNIOR ANTONIO
SOLDATELLI(OAB: 45000/RS)

ADVOGADO Paulo Cesar Veiga de Oliveira(OAB:
54339/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44654ef

proferido nos autos.

1. Faculto à reclamada a apresentação de contestação, no prazo

de quinze dias, dispensando a realização da audiência

inaugural.

2. Trata-se de medida excepcional, com o objetivo de dar celeridade

ao processo.

3. Informe o reclamante, em 48 horas, sobre o seu interesse em

conciliar o feito, apresentando proposta para tal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020047-80.2024.5.04.0401
RECLAMANTE CIBELE MARCON TOMAZELLI

ADVOGADO ERICO DE NARDI FILHO(OAB:
29190/RS)

RECLAMADO HOSPITAL SAUDE LTDA

ADVOGADO RODRIGO RUZZARIN(OAB:
44531/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec125e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

HOMOLOGO o acordo proposto pelas partes no dia 12/03/2024,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Em vista da natureza da parcela que constitui objeto do

presenteacordo, não há valores passíveis de recolhimentos

previdenciários nem fiscais.

Custas de R$ 733,10, pela reclamante, dispensadas.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, a qual dispensa a prática de atos processuais da
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União, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), e levando-se em

conta que, no caso, tais contribuições não atingem tal valor, resulta

desnecessária a intimação da União, nos termos da Recomendação

nº 03, de 17 de agosto de 2023 da Corregedoria-Regional do TRT

da 4ª Região.

Intimem-se as partes.

Expeça-se alvará para saque do FGTS e encaminhamento do

seguro-desemprego.

Cumprido, arquivem-se. Descumprido, cite-se.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020047-80.2024.5.04.0401
RECLAMANTE CIBELE MARCON TOMAZELLI

ADVOGADO ERICO DE NARDI FILHO(OAB:
29190/RS)

RECLAMADO HOSPITAL SAUDE LTDA

ADVOGADO RODRIGO RUZZARIN(OAB:
44531/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBELE MARCON TOMAZELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec125e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

HOMOLOGO o acordo proposto pelas partes no dia 12/03/2024,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Em vista da natureza da parcela que constitui objeto do

presenteacordo, não há valores passíveis de recolhimentos

previdenciários nem fiscais.

Custas de R$ 733,10, pela reclamante, dispensadas.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, a qual dispensa a prática de atos processuais da

União, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), e levando-se em

conta que, no caso, tais contribuições não atingem tal valor, resulta

desnecessária a intimação da União, nos termos da Recomendação

nº 03, de 17 de agosto de 2023 da Corregedoria-Regional do TRT

da 4ª Região.

Intimem-se as partes.

Expeça-se alvará para saque do FGTS e encaminhamento do

seguro-desemprego.

Cumprido, arquivem-se. Descumprido, cite-se.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0020315-37.2024.5.04.0401
REQUERENTES ROMIANOS PIZZARIA LTDA

ADVOGADO GERALDINE MELGARE
TONOLLI(OAB: 85303/RS)

REQUERENTES LAUREN CAROLINE DE MOURA
TELES

ADVOGADO JERUSA RODRIGUES(OAB:
94457/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMIANOS PIZZARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c47668

proferido nos autos.

Renovo o prazo de cinco dias para que a requerente empregadora

comprove o pagamento das custas, conforme determinado no

despacho de 12/03/2024, sob pena de extinção do procedimento

sem exame do mérito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020838-88.2020.5.04.0401
RECLAMANTE LENIDE FERREIRA DA COSTA

DUTRA

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA(OAB:
66389/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97bfd54

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O recurso dareclamante foi tempestivamente interposto.

Regular é a representação processual.

O recurso doreclamado foi tempestivamente interposto.

Regular é a representação processual.

O exame dos pressupostos intrínsecos incumbe à instância “ad

quem”.

Assim, recebo os recursos.

Intimem-se as partes contrárias para contraminutarem, querendo,

no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT4.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020352-64.2024.5.04.0401
RECLAMANTE WALESKA ATAIDES

ADVOGADO DANIELA GELATTI PEDROTTI(OAB:
75282/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALESKA ATAIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d10b37

proferido nos autos.

1. Faculto à reclamada a apresentação de contestação, no prazo

de quinze dias, dispensando a realização da audiência

inaugural.

2. Trata-se de medida excepcional, com o objetivo de dar celeridade

ao processo.

3. Informe o reclamante, em 48 horas, sobre o seu interesse em

conciliar o feito, apresentando proposta para tal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020838-88.2020.5.04.0401
RECLAMANTE LENIDE FERREIRA DA COSTA

DUTRA

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA(OAB:
66389/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIDE FERREIRA DA COSTA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97bfd54

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O recurso dareclamante foi tempestivamente interposto.

Regular é a representação processual.

O recurso doreclamado foi tempestivamente interposto.

Regular é a representação processual.

O exame dos pressupostos intrínsecos incumbe à instância “ad

quem”.

Assim, recebo os recursos.

Intimem-se as partes contrárias para contraminutarem, querendo,

no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT4.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020601-25.2018.5.04.0401
RECLAMANTE FRANCISCO DE JESUS

ADVOGADO NEIVA ROSELIA SEEFELDT(OAB:
28651/RS)

RECLAMADO ATENA INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO MANILA SCOPEL SILVESTRIN(OAB:
69382/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis da Comarca de
Gramado

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO A. PERUSSATO
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
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ADVOGADO ISAIAS ROBERTO GIRARDI(OAB:
51182/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis 2ª
Zona

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO TADEU AMARAL

ADVOGADO MARCIO TADEU AMARAL(OAB:
49132/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORIVALDO DOS SANTOS VARELA

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª VARA CIVEL DE CAXIAS DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Cível da Comarca deCaxias do
Sul

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDECI FOZA

ADVOGADO Eduardo Branco de Mendonça(OAB:
45552/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª ZONA
DE CAXIAS DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

PEROTTONI E SILVESTRIN
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO JULIANE PIMENTEL DA SILVA(OAB:
108053/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENA INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b93ab7

proferido nos autos.

Considerando a certidão de 18/03/2024, suste-se a presente

execução.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021086-49.2023.5.04.0401
RECLAMANTE FAGNER FURTADO BASSEDONE

ADVOGADO ALINE VANE BROCHETTO(OAB:
87238/RS)

ADVOGADO ELINTON DE MACEDO
ZUANAZZI(OAB: 87825/RS)

RECLAMADO METALURGICA CECHINATO LTDA

ADVOGADO ADILSON ADELAR
MENEGUZZO(OAB: 56416/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER FURTADO BASSEDONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dd6b23

proferido nos autos.

Vista ao autor, no prazo de 10 dias, dos documentos juntados pela

reclamada em 11/03/2024.

Intime-se, inclusive, o perito acerca de tal documentação.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020601-25.2018.5.04.0401
RECLAMANTE FRANCISCO DE JESUS

ADVOGADO NEIVA ROSELIA SEEFELDT(OAB:
28651/RS)

RECLAMADO ATENA INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO MANILA SCOPEL SILVESTRIN(OAB:
69382/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis da Comarca de
Gramado

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO A. PERUSSATO
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ISAIAS ROBERTO GIRARDI(OAB:
51182/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis 2ª
Zona

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO TADEU AMARAL

ADVOGADO MARCIO TADEU AMARAL(OAB:
49132/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORIVALDO DOS SANTOS VARELA

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª VARA CIVEL DE CAXIAS DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Cível da Comarca deCaxias do
Sul

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDECI FOZA

ADVOGADO Eduardo Branco de Mendonça(OAB:
45552/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª ZONA
DE CAXIAS DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

PEROTTONI E SILVESTRIN
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO JULIANE PIMENTEL DA SILVA(OAB:
108053/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b93ab7

proferido nos autos.

Considerando a certidão de 18/03/2024, suste-se a presente

execução.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.
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    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021382-71.2023.5.04.0401
RECLAMANTE DIANIFER MAZUHI MARTINEZ

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 21365/RN)

RECLAMADO Luciano Pereira

ADVOGADO MONICA SEIDEL(OAB: 125873/RS)

RECLAMADO Selma Pereira

ADVOGADO MONICA SEIDEL(OAB: 125873/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Luciano Pereira

  - Selma Pereira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59fa577

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

HOMOLOGO o acordo proposto pelas partes no dia 07/02/2024,

juntamente com os complementos dos dias 08/03 e 12/03/2024,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Em vista da natureza da parcela que constitui objeto do

presenteacordo, não há valores passíveis de recolhimentos

previdenciários nem fiscais.

Custas de R$ 180,00, pela reclamante, dispensadas.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, a qual dispensa a prática de atos processuais da

União, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), e levando-se em

conta que, no caso, tais contribuições não atingem tal valor, resulta

desnecessária a intimação da União, nos termos da Recomendação

nº 03, de 17 de agosto de 2023 da Corregedoria-Regional do TRT

da 4ª Região.

Intimem-se as partes.

Cumprido, arquivem-se. Descumprido, cite-se.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021382-71.2023.5.04.0401

RECLAMANTE DIANIFER MAZUHI MARTINEZ

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 21365/RN)

RECLAMADO Luciano Pereira

ADVOGADO MONICA SEIDEL(OAB: 125873/RS)

RECLAMADO Selma Pereira

ADVOGADO MONICA SEIDEL(OAB: 125873/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANIFER MAZUHI MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59fa577

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

HOMOLOGO o acordo proposto pelas partes no dia 07/02/2024,

juntamente com os complementos dos dias 08/03 e 12/03/2024,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Em vista da natureza da parcela que constitui objeto do

presenteacordo, não há valores passíveis de recolhimentos

previdenciários nem fiscais.

Custas de R$ 180,00, pela reclamante, dispensadas.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, a qual dispensa a prática de atos processuais da

União, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), e levando-se em

conta que, no caso, tais contribuições não atingem tal valor, resulta

desnecessária a intimação da União, nos termos da Recomendação

nº 03, de 17 de agosto de 2023 da Corregedoria-Regional do TRT

da 4ª Região.

Intimem-se as partes.

Cumprido, arquivem-se. Descumprido, cite-se.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021404-32.2023.5.04.0401
RECLAMANTE TATIANA PALIOSA PAIM

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)
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ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO CULTURAL E
CIENTIFICA VIRVI RAMOS

ADVOGADO Marcelo Rugeri Grazziotin(OAB:
27486/RS)

ADVOGADO DIOGO BIANO(OAB: 79924/RS)

PERITO GRAZIELLA RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA PALIOSA PAIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22302fc

proferido nos autos.

Vista à autora, no prazo de dez dias, dos documentos juntados em

06/03/2024.

Após, aguarde-se o laudo

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021427-17.2019.5.04.0401
RECLAMANTE ERNANDES OLIVEIRA DE MOURA

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECLAMADO INDUSROSS - INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - EPP

ADVOGADO REGIS EDUARDO KRAUZE(OAB:
94028/RS)

ADVOGADO MATEUS CANALI GIRARDI(OAB:
67473/RS)

PERITO RENATO BUSATO

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANDES OLIVEIRA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ERNANDES OLIVEIRA DE MOURA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MIRIAM ISABEL GUIZZO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020249-96.2020.5.04.0401
RECLAMANTE VANDERLEI ROBERTO TAPARO

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)

RECLAMADO COMERCIAL SSD DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA - ME

ADVOGADO ADAO GOMES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 74337/RS)

PERITO LUIZ GARCIA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI ROBERTO TAPARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANDERLEI ROBERTO TAPARO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MIRIAM ISABEL GUIZZO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020249-96.2020.5.04.0401
RECLAMANTE VANDERLEI ROBERTO TAPARO

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)

RECLAMADO COMERCIAL SSD DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA - ME

ADVOGADO ADAO GOMES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 74337/RS)

PERITO LUIZ GARCIA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI ROBERTO TAPARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANDERLEI ROBERTO TAPARO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MIRIAM ISABEL GUIZZO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0021039-85.2017.5.04.0401
RECLAMANTE VANDERLEI WISMAN

ADVOGADO ROSILENE BONATTO(OAB:
47254/RS)

RECLAMADO TOLDO EVENTOS BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO AIR PAULO LUZ(OAB: 35806/RS)

PERITO JOEL OLIVEIRA DA SILVA

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI WISMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANDERLEI WISMAN

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MIRIAM ISABEL GUIZZO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021367-44.2019.5.04.0401
RECLAMANTE NATANAEL SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

RECLAMADO REX COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Jorge Alberto Costa Marques(OAB:
44988/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO RITTER

PERITO RAPHAEL SCHENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL SANTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NATANAEL SANTOS DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MIRIAM ISABEL GUIZZO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021367-44.2019.5.04.0401
RECLAMANTE NATANAEL SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

RECLAMADO REX COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Jorge Alberto Costa Marques(OAB:
44988/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO RITTER

PERITO RAPHAEL SCHENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL SANTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NATANAEL SANTOS DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MIRIAM ISABEL GUIZZO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020714-81.2015.5.04.0401
RECLAMANTE RENAU JAIR DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULA POHLMANN DEBONI(OAB:
117960/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO ROQUE MALLMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAU JAIR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RENAU JAIR DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MIRIAM ISABEL GUIZZO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020683-80.2023.5.04.0401
RECLAMANTE MATHEUS SOUZA DA ROSA

ADVOGADO RAMONE EMER GRASSELLI(OAB:
68990/RS)

RECLAMADO TECNIARTE LAREIRAS LTDA - EPP

ADVOGADO CLICIANE BASSO(OAB: 66787/RS)

ADVOGADO Nadir Basso(OAB: 18944/RS)

PERITO GRAZIELLA RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNIARTE LAREIRAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7239fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

HOMOLOGO o acordo proposto pelas partes no dia 14/03/2024,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Em vista da natureza da parcela que constitui objeto do

presenteacordo, não há valores passíveis de recolhimentos

previdenciários nem fiscais.

Fixos os honorários periciais no valor de R$ 1.000,00, a cargo da

reclamada, uma vez que foi sucumbente no objeto da perícia, que

terá o prazo de trinta dias, após o pagamento do principal para

comprovar o recolhimento.

Custas de R$ 60,00, pelo reclamante, dispensadas.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, a qual dispensa a prática de atos processuais da

União, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), e levando-se em

conta que, no caso, tais contribuições não atingem tal valor, resulta

desnecessária a intimação da União, nos termos da Recomendação

nº 03, de 17 de agosto de 2023 da Corregedoria-Regional do TRT

da 4ª Região.

Intimem-se as partes.

Exclua-se da pauta.

Cumprido, arquivem-se. Descumprido, cite-se.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020683-80.2023.5.04.0401
RECLAMANTE MATHEUS SOUZA DA ROSA

ADVOGADO RAMONE EMER GRASSELLI(OAB:
68990/RS)

RECLAMADO TECNIARTE LAREIRAS LTDA - EPP

ADVOGADO CLICIANE BASSO(OAB: 66787/RS)

ADVOGADO Nadir Basso(OAB: 18944/RS)

PERITO GRAZIELLA RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SOUZA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7239fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

HOMOLOGO o acordo proposto pelas partes no dia 14/03/2024,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Em vista da natureza da parcela que constitui objeto do

presenteacordo, não há valores passíveis de recolhimentos

previdenciários nem fiscais.

Fixos os honorários periciais no valor de R$ 1.000,00, a cargo da

reclamada, uma vez que foi sucumbente no objeto da perícia, que

terá o prazo de trinta dias, após o pagamento do principal para

comprovar o recolhimento.

Custas de R$ 60,00, pelo reclamante, dispensadas.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, a qual dispensa a prática de atos processuais da

União, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), e levando-se em

conta que, no caso, tais contribuições não atingem tal valor, resulta

desnecessária a intimação da União, nos termos da Recomendação

nº 03, de 17 de agosto de 2023 da Corregedoria-Regional do TRT
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da 4ª Região.

Intimem-se as partes.

Exclua-se da pauta.

Cumprido, arquivem-se. Descumprido, cite-se.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020632-06.2022.5.04.0401
RECLAMANTE EVERTON SALDANHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7907b88

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O recurso adesivo do autor foi tempestivamente interposto.

Regular é a representação processual

O exame dos pressupostos intrínsecos incumbe à instância "ad

quem".

Assim, recebo o recurso.

O autor já apresentou contrarrazões ao recurso da reclamada.

Intime-se a recorrida para apresentar contrarrazões, querendo, no

prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT4.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020974-17.2022.5.04.0401
RECLAMANTE PAULO JULIANO TEIXEIRA ALF

ADVOGADO ANTONIO RODOLFO SILVA
FERREIRA(OAB: 81641/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JULIANO TEIXEIRA ALF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66593e3

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Faculto às partes a apresentação de cálculos de liquidação, em

10 dias, sucessivamente, a iniciar pelo(a) autor(a), observando-se

os seguintes critérios, salvo se a sentença transitada em julgado

diversamente definir:

a) Correção monetária - Diante do julgamento do STF no âmbito

da ADC nº 58 (bem como ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021) no dia

18/12/2020 e em face dos critérios vinculantes definidos nessa

decisão, a Corte Suprema decidiu pela aplicação, enquanto índices

de correção monetária dos créditos trabalhistas, do IPCA-E na fase

pré-judicial e da SELIC em relação à fase judicial, sendo que, nesta

última, exclui-se qualquer outro critério de correção monetária e

juros.

Revendo em parte posicionamento anterior, observo ainda que,

segundo manifestou o próprio STF em reclamações sobre a matéria

examinada nas ações diretas acima, a aplicação do IPCA na fase

pré-judicial não exclui a incidência dos juros de mora TRD previstos

no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991. Nesse sentido, por exemplo,

declarou a Corte Suprema na Reclamação nº 50.107/RS, em

25/10/2021:

“Embora afirme estar cumprindo integralmente as decisões

emanadas deste Supremo Tribunal, verifica-se que a autoridade

reclamada não observou o decidido pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade ns.

58 e 59. A aplicação da nova norma de atualização dos créditos

trabalhistas, que tem por base a incidência do IPCA-E na fase pré-

processual, não exclui a aplicação dos juros legais previstos no

caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991” (Relª. Ministra Cármen Lúcia).

É este o entendimento que tem prevalecido na Seção Especializada

em Execução deste TRT da 4ª Região:

“JUROS DE MORA NA FASE PRÉ-PROCESSUAL. DECISÃO DO

STF. ADC 58 E ADC 59. Na esteira do decidido pelo Supremo

Tribunal Federal na ADC 58 e ADC 59, com eficácia contra todos e

efeito vinculante, são devidos os juros legais previstos no caput do

art. 39 da Lei nº 8.177/1991 (TRD acumulada) na fase pré-
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processual.” (Proc. nº 0022527-70.2016.5.04.0511, Rel. Desª Lucia

Ehrenbrink, julg. em 18/11/2022)

“CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO DO STF. ADC 58 E ADC 59.

Na esteira do decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58 e

ADC 59, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, a correção

monetária dos débitos trabalhistas deve observar o IPCA-e e juros

legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 na fase pré

-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa SELIC, sem inclusão dos

juros de mora de 1% ao mês. São reputados válidos os pagamentos

realizados e deve ser respeitada a coisa julgada eventualmente

formada quanto a critérios de juros e correção monetária. Agravo de

petição provido, no aspecto.” (Proc. 0224900-89.2005.5.04.0733,

Joao Batista de Matos Danda, julg. em 27/10/2022)

Por fim, em relação ao marco inicial da fase judicial, o STF definiu,

em julgamento de embargos de declaração opostos no ADC 58, em

acórdão publicado no DJE em 07/12/2021, que esta etapa se inicia

a partir do ajuizamento da ação trabalhista, e não da citação

ocorrida no processo, como definido originalmente no primeiro

acórdão da referida ação direta de constitucionalidade:

“De fato, constou da decisão de julgamento e do resumo do acórdão

que a incidência da taxa SELIC se daria, apenas, a partir da citação:

(...)

No entanto, conforme fundamentação do meu voto e ementa do

acórdão, decidiu-se pela incidência da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação:

(...)

Dessa forma, faz-se necessário acolher os embargos, no ponto,

para sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

acórdão.

(...)

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração opostos

pelos amici curiae.

Rejeito os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas

acolho, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer ‘a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)’, sem

conferir efeitos infringentes.” (grifei) (Rel. Ministro Gilmar Mendes)

Ante todo o exposto, em síntese, no que diz respeito aos juros e à

atualização monetária a partir dos julgamentos do STF, devem ser

observados os seguintes critérios: na fase pré-judicial, aplica-se o

IPCA-E acumulado com os juros TRD do art. 39, caput, da Lei

8.177/1991; e na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação,

somente a SELIC, sem outros critérios de correção monetária

ou juros.

b) Descontos previdenciários - Observância do teto previsto no

Decreto nº 3048/99 e observação da Súmula 368 do TST quanto à

atualização.

c) Descontos fiscais - Não incidência sobre juros de mora.

d) FGTS - atualização monetária e juros de acordo com os critérios

definidos para os créditos trabalhistas, conforme OJ nº 302 da SBDI

-1 do TST.

2. No silêncio, os cálculos de liquidação serão elaborados pelo(a)

contador(a) Alceu A. de Camargo, o(a) qual deverá observar os

critérios supra definidos, ciente de que terá o prazo de 10 dias para

apresentação do respectivo laudo.

3. No mesmo prazo, vista ao autor da manifestação e documentos

anexados pela reclamada em 18/03/2024.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020864-52.2021.5.04.0401
RECLAMANTE JOSIMAR FRANCISCONI

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECLAMADO RIO GRANDE ENERGIA SA

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

RECLAMADO CONSERVE GESTAO DE SERVICOS
EM VIAS URBANAS EIRELI

ADVOGADO MUNIR GHANI NIEDERAUER(OAB:
101304/RS)

ADVOGADO BIANCA RADAELLI(OAB: 74320/RS)

ADVOGADO FABIELE ULLMANN SCHONS(OAB:
80542/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVE GESTAO DE SERVICOS EM VIAS URBANAS
EIRELI

  - RIO GRANDE ENERGIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4cac1f

proferido nos autos.

Vista às reclamadas, no prazo de cinco dias, da manifestação e

documento juntado em 06/03/2024.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0020864-52.2021.5.04.0401
RECLAMANTE JOSIMAR FRANCISCONI

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECLAMADO RIO GRANDE ENERGIA SA

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

RECLAMADO CONSERVE GESTAO DE SERVICOS
EM VIAS URBANAS EIRELI

ADVOGADO MUNIR GHANI NIEDERAUER(OAB:
101304/RS)

ADVOGADO BIANCA RADAELLI(OAB: 74320/RS)

ADVOGADO FABIELE ULLMANN SCHONS(OAB:
80542/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR FRANCISCONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4cac1f

proferido nos autos.

Vista às reclamadas, no prazo de cinco dias, da manifestação e

documento juntado em 06/03/2024.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021136-75.2023.5.04.0401
RECLAMANTE ROSSANA DE OLIVEIRA ESCOBAR

ADVOGADO RICARDO SOUZA ZAIDEN(OAB:
85711/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7df4fa

proferido nos autos.

Tendo em vista as argumentações feitas pela demandada na

manifestação de 08/02/2024 (Id 90a7d17), e ante o requerimento

feito pela autora na manifestação de 12/02/2024 (Id eae2341),

determino a realização da perícia técnica em Secretaria.

1.

O perito deverá agendar nova data para a realização da perícia,

informando as partes, através de seus procuradores, nos

mesmos termos elencados na ata da audiência realizada em

22/01/2024 (Id c5bfb34). Intimem-se.

2.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021136-75.2023.5.04.0401
RECLAMANTE ROSSANA DE OLIVEIRA ESCOBAR

ADVOGADO RICARDO SOUZA ZAIDEN(OAB:
85711/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSSANA DE OLIVEIRA ESCOBAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7df4fa

proferido nos autos.

Tendo em vista as argumentações feitas pela demandada na

manifestação de 08/02/2024 (Id 90a7d17), e ante o requerimento

feito pela autora na manifestação de 12/02/2024 (Id eae2341),

determino a realização da perícia técnica em Secretaria.

1.

O perito deverá agendar nova data para a realização da perícia,

informando as partes, através de seus procuradores, nos

mesmos termos elencados na ata da audiência realizada em

22/01/2024 (Id c5bfb34). Intimem-se.

2.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020329-26.2021.5.04.0401
RECLAMANTE LINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO RODOLFO SILVA
FERREIRA(OAB: 81641/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

PERITO CLAUDIOMAR DIAS DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 873
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a3bd9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a quitação do débito, declaro extinta a execução frente às

disposições do inciso II do art. 924 do CPC.

Intimem-se as partes.

Após, arquivem-se.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020329-26.2021.5.04.0401
RECLAMANTE LINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO RODOLFO SILVA
FERREIRA(OAB: 81641/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

PERITO CLAUDIOMAR DIAS DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a3bd9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a quitação do débito, declaro extinta a execução frente às

disposições do inciso II do art. 924 do CPC.

Intimem-se as partes.

Após, arquivem-se.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020662-80.2018.5.04.0401
EXEQUENTE MARIA SALETE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO TATIANA HINNAH(OAB: 64163/RS)

ADVOGADO CAMILA MACHADO(OAB: 64182/RS)

EXECUTADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO RENATO DOMINGOS ZUCO(OAB:
10578/RS)

ADVOGADO GIORDANI ISMAEL FRITZEN(OAB:
98392/RS)

ADVOGADO NATASHA GIACOMET(OAB:
88920/RS)

ADVOGADO VOLMIR ANDRE PAZA(OAB:
45534/RS)

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23802d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a quitação do débito, declaro extinta a execução frente às

disposições do inciso II do art. 924 do CPC.

Intimem-se.

Após o cumprimento, pela CEF, dos alvarás expedidos em

18/03/2024, certifiquem-se os saldos existentes, inclusive dos

depósitos efetuados nos autos principais, e registrem-se no e-

Garimpo (https://egarimpo.trt4.jus.br), conforme e-mail recebido da

Corregedoria do E. TRT4 no dia 20/11/2023.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020662-80.2018.5.04.0401
EXEQUENTE MARIA SALETE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO TATIANA HINNAH(OAB: 64163/RS)

ADVOGADO CAMILA MACHADO(OAB: 64182/RS)

EXECUTADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO RENATO DOMINGOS ZUCO(OAB:
10578/RS)

ADVOGADO GIORDANI ISMAEL FRITZEN(OAB:
98392/RS)

ADVOGADO NATASHA GIACOMET(OAB:
88920/RS)

ADVOGADO VOLMIR ANDRE PAZA(OAB:
45534/RS)

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SALETE RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23802d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a quitação do débito, declaro extinta a execução frente às

disposições do inciso II do art. 924 do CPC.

Intimem-se.

Após o cumprimento, pela CEF, dos alvarás expedidos em

18/03/2024, certifiquem-se os saldos existentes, inclusive dos

depósitos efetuados nos autos principais, e registrem-se no e-

Garimpo (https://egarimpo.trt4.jus.br), conforme e-mail recebido da

Corregedoria do E. TRT4 no dia 20/11/2023.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021093-41.2023.5.04.0401
RECLAMANTE CLAUDIOMIRO TIZATO BERTUOL

ADVOGADO GUSTAVO GULARTE COSTA(OAB:
38339/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO VICTORIA FESTA DOS REIS(OAB:
123999/RS)

ADVOGADO Daniela Cumerlatto(OAB: 43660/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a4749c

proferido nos autos.

Vista à reclamada do laudo técnico pericial, no prazo comum de 10

dias.

O autor já se manifestou sobre o laudo conforme Id 143cbf9.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020892-49.2023.5.04.0401
RECLAMANTE DANIELA VANIN

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO PIO SODALICIO DAS DAMAS DE
CARIDADE DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO Henry Luciano Maggi(OAB: 22870/RS)

ADVOGADO JANETE MARIA MORESCO(OAB:
31061/RS)

PERITO GRAZIELLA RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA VANIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aa654e

proferido nos autos.

Vista às partes do laudo técnico pericial, no prazo comum de 10

dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021126-31.2023.5.04.0401
RECLAMANTE JANETE CRISTINA MISIAK

ADVOGADO MARCOS SOARES BULSING(OAB:
83519/RS)

RECLAMADO SPRAY TECNOLOGIA EM PINTURA
LTDA

ADVOGADO GIULIANA CORTEZE
POZZEBON(OAB: 106148/RS)

ADVOGADO CAMILA FINN CAPRA(OAB:
84700/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRAY TECNOLOGIA EM PINTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb62b7e

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Vista às partes do laudo técnico pericial, no prazo comum de 10

dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020892-49.2023.5.04.0401
RECLAMANTE DANIELA VANIN

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO PIO SODALICIO DAS DAMAS DE
CARIDADE DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO Henry Luciano Maggi(OAB: 22870/RS)

ADVOGADO JANETE MARIA MORESCO(OAB:
31061/RS)

PERITO GRAZIELLA RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIO SODALICIO DAS DAMAS DE CARIDADE DE CAXIAS DO
SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aa654e

proferido nos autos.

Vista às partes do laudo técnico pericial, no prazo comum de 10

dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021126-31.2023.5.04.0401
RECLAMANTE JANETE CRISTINA MISIAK

ADVOGADO MARCOS SOARES BULSING(OAB:
83519/RS)

RECLAMADO SPRAY TECNOLOGIA EM PINTURA
LTDA

ADVOGADO GIULIANA CORTEZE
POZZEBON(OAB: 106148/RS)

ADVOGADO CAMILA FINN CAPRA(OAB:
84700/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE CRISTINA MISIAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb62b7e

proferido nos autos.

Vista às partes do laudo técnico pericial, no prazo comum de 10

dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020824-02.2023.5.04.0401
RECLAMANTE GILBERTO KRUPINSKI

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO METALURGICA RHC LTDA

ADVOGADO AIR PAULO LUZ(OAB: 35806/RS)

PERITO CLAUDIOMAR DIAS DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO KRUPINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caf7c7a

proferido nos autos.

Vista às partes do laudo técnico pericial, no prazo comum de 10

dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020824-02.2023.5.04.0401
RECLAMANTE GILBERTO KRUPINSKI

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO METALURGICA RHC LTDA

ADVOGADO AIR PAULO LUZ(OAB: 35806/RS)

PERITO CLAUDIOMAR DIAS DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA RHC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caf7c7a

proferido nos autos.

Vista às partes do laudo técnico pericial, no prazo comum de 10

dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021113-32.2023.5.04.0401
RECLAMANTE RONALDO DUTRA MOSCOPE

ADVOGADO CAMILA KRIEGER BENTO DA
SILVA(OAB: 67496/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO BONNIA ACOSTA VINHOLES(OAB:
75901/RS)

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d2969b

proferido nos autos.

Vista às partes do laudo técnico pericial, no prazo comum de 10

dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021113-32.2023.5.04.0401
RECLAMANTE RONALDO DUTRA MOSCOPE

ADVOGADO CAMILA KRIEGER BENTO DA
SILVA(OAB: 67496/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO BONNIA ACOSTA VINHOLES(OAB:
75901/RS)

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DUTRA MOSCOPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d2969b

proferido nos autos.

Vista às partes do laudo técnico pericial, no prazo comum de 10

dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021117-69.2023.5.04.0401
RECLAMANTE ROSANA ORTIZ RODRIGUES

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO VICTORIA FESTA DOS REIS(OAB:
123999/RS)

ADVOGADO Daniela Cumerlatto(OAB: 43660/RS)

RECLAMADO ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA ORTIZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edba886

proferido nos autos.

Vista às partes do laudo pericial complementar, no prazo comum de

10 dias.

No mesmo prazo, vista ao autor da manifestação e documento

anexado pela primeira reclamada em 09/02/2024.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021117-69.2023.5.04.0401
RECLAMANTE ROSANA ORTIZ RODRIGUES

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA
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ADVOGADO VICTORIA FESTA DOS REIS(OAB:
123999/RS)

ADVOGADO Daniela Cumerlatto(OAB: 43660/RS)

RECLAMADO ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA.

  - FRAS-LE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edba886

proferido nos autos.

Vista às partes do laudo pericial complementar, no prazo comum de

10 dias.

No mesmo prazo, vista ao autor da manifestação e documento

anexado pela primeira reclamada em 09/02/2024.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0021201-70.2023.5.04.0401
EXEQUENTE ROSEBEL MARIA DAL RI

ADVOGADO HENRIQUE CRIPPA(OAB:
101766/RS)

EXECUTADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 92135/RS)

ADVOGADO TELMA CECILIA TORRANO(OAB:
49030/RS)

EXECUTADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 028ba3a

proferido nos autos.

Sobre os cálculos do contador falem as partes, querendo, no prazo

comum de oito (08) dias, na forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0021201-70.2023.5.04.0401
EXEQUENTE ROSEBEL MARIA DAL RI

ADVOGADO HENRIQUE CRIPPA(OAB:
101766/RS)

EXECUTADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 92135/RS)

ADVOGADO TELMA CECILIA TORRANO(OAB:
49030/RS)

EXECUTADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEBEL MARIA DAL RI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 028ba3a

proferido nos autos.

Sobre os cálculos do contador falem as partes, querendo, no prazo

comum de oito (08) dias, na forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0021058-81.2023.5.04.0401
EXEQUENTE VALERIA DE SORDI

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 65972/RS)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 72184/RS)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)
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ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d731a4

proferido nos autos.

Sobre os esclarecimentos apresentados pelo contador falem as

partes, querendo, no prazo de 08 dias, podendo impugná-los, sob

pena de preclusão, na forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0021058-81.2023.5.04.0401
EXEQUENTE VALERIA DE SORDI

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 65972/RS)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 72184/RS)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA DE SORDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d731a4

proferido nos autos.

Sobre os esclarecimentos apresentados pelo contador falem as

partes, querendo, no prazo de 08 dias, podendo impugná-los, sob

pena de preclusão, na forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020785-15.2017.5.04.0401
RECLAMANTE MARCO ANTONIO SOUZA

MEDEIROS

ADVOGADO IVANOR ANTONIO TRICHES(OAB:
87555/RS)

ADVOGADO MARCIO SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 56315/RS)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 57262/RS)

RECLAMADO HILL CONSULTORIA LTDA.

ADVOGADO Diego Frederico Biglia(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILL CONSULTORIA LTDA.

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8b16c2

proferido nos autos.

Sobre os cálculos do contador falem as partes, querendo, no prazo

comum de oito (08) dias, na forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020785-15.2017.5.04.0401
RECLAMANTE MARCO ANTONIO SOUZA

MEDEIROS

ADVOGADO IVANOR ANTONIO TRICHES(OAB:
87555/RS)

ADVOGADO MARCIO SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 56315/RS)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 57262/RS)

RECLAMADO HILL CONSULTORIA LTDA.

ADVOGADO Diego Frederico Biglia(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO SOUZA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8b16c2

proferido nos autos.

Sobre os cálculos do contador falem as partes, querendo, no prazo

comum de oito (08) dias, na forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021070-42.2016.5.04.0401
RECLAMANTE CLAUDIA JADISCHKE

ADVOGADO MAHHANA STOFFELS(OAB:
101053/RS)

ADVOGADO RENAN CRISTIAN PAVI(OAB:
92195/RS)

RECLAMADO UNIMED NORDESTE RS
SOCIEDADE COOP DE SERV
MEDICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS LIMA MARQUES(OAB:
76381/RS)

PERITO JOEL OLIVEIRA DA SILVA

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE SERV
MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b39bf8

proferido nos autos.

Sobre os esclarecimentos apresentados pelo contador falem as

partes, querendo, no prazo de 08 dias, podendo impugná-los, sob

pena de preclusão, na forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021070-42.2016.5.04.0401
RECLAMANTE CLAUDIA JADISCHKE

ADVOGADO MAHHANA STOFFELS(OAB:
101053/RS)

ADVOGADO RENAN CRISTIAN PAVI(OAB:
92195/RS)

RECLAMADO UNIMED NORDESTE RS
SOCIEDADE COOP DE SERV
MEDICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS LIMA MARQUES(OAB:
76381/RS)

PERITO JOEL OLIVEIRA DA SILVA

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA JADISCHKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b39bf8

proferido nos autos.

Sobre os esclarecimentos apresentados pelo contador falem as

partes, querendo, no prazo de 08 dias, podendo impugná-los, sob

pena de preclusão, na forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021006-85.2023.5.04.0401
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO CAMATTI

ADVOGADO TATIANE ZANELLA
GIACOMELLI(OAB: 126751/RS)

RECLAMADO SANEL MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO ADILSON ADELAR
MENEGUZZO(OAB: 56416/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANEL MOVEIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d43d33
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Uma vez quitado o acordo, arquivem-se.

Ciência às partes.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021006-85.2023.5.04.0401
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO CAMATTI

ADVOGADO TATIANE ZANELLA
GIACOMELLI(OAB: 126751/RS)

RECLAMADO SANEL MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO ADILSON ADELAR
MENEGUZZO(OAB: 56416/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO CAMATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d43d33

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Uma vez quitado o acordo, arquivem-se.

Ciência às partes.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0021096-93.2023.5.04.0401
REQUERENTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

REQUERIDO ARMANDO JOSE MARTINS

ADVOGADO LUCIANA SCHLEDER DE
ALMEIDA(OAB: 45041/RS)

PERITO ALCEU ALMEIDA DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO JOSE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eace8cc

proferido nos autos.

Sobre os esclarecimentos apresentados pelo contador falem as

partes, querendo, no prazo de 08 dias, podendo impugná-los, sob

pena de preclusão, na forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020355-19.2024.5.04.0401
RECLAMANTE JOSE DONIZETE RIBEIRO

ADVOGADO JOAO ELDERI DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 32155/RS)

RECLAMADO MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE
CONSUMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DONIZETE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2c5b46

proferido nos autos.

1. Faculto à reclamada a apresentação de contestação, no prazo

de quinze dias, dispensando a realização da audiência

inaugural.

2. Trata-se de medida excepcional, com o objetivo de dar celeridade

ao processo.

3. Informe o reclamante, em 48 horas, sobre o seu interesse em

conciliar o feito, apresentando proposta para tal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0021096-93.2023.5.04.0401
REQUERENTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

REQUERIDO ARMANDO JOSE MARTINS

ADVOGADO LUCIANA SCHLEDER DE
ALMEIDA(OAB: 45041/RS)

PERITO ALCEU ALMEIDA DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eace8cc

proferido nos autos.

Sobre os esclarecimentos apresentados pelo contador falem as

partes, querendo, no prazo de 08 dias, podendo impugná-los, sob

pena de preclusão, na forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0036500-78.2009.5.04.0401
RECLAMANTE ARI ALEXANDRE FAVERO

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 35972/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECLAMADO FUNDACAO BANRISUL DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO CRISTIANE CASSINI PETER(OAB:
67599/RS)

ADVOGADO GONCALO CASSINI PETER(OAB:
79049/RS)

ADVOGADO NELSON BERGMANN PETER(OAB:
22771/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - FUNDACAO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f542b4

proferido nos autos.

Sobre os cálculos retificados apresentados pelo contador falem as

partes, querendo, no prazo de 08 dias, podendo impugná-los, sob

pena de preclusão, na forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0036500-78.2009.5.04.0401
RECLAMANTE ARI ALEXANDRE FAVERO

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 35972/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECLAMADO FUNDACAO BANRISUL DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO CRISTIANE CASSINI PETER(OAB:
67599/RS)

ADVOGADO GONCALO CASSINI PETER(OAB:
79049/RS)

ADVOGADO NELSON BERGMANN PETER(OAB:
22771/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI ALEXANDRE FAVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f542b4

proferido nos autos.

Sobre os cálculos retificados apresentados pelo contador falem as

partes, querendo, no prazo de 08 dias, podendo impugná-los, sob

pena de preclusão, na forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021124-42.2015.5.04.0401
RECLAMANTE OSVALDINO NUNES DE SOUZA

ADVOGADO DARCY SCORTEGAGNA(OAB:
11277/RS)

ADVOGADO ANDRE RICARDO ZOLDAN(OAB:
63773/RS)

ADVOGADO SERGIO ALEXANDRE FIORE(OAB:
23852/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LEONARDO HOLZ PRESTES(OAB:
65551/RS)
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ADVOGADO LUIS CARLOS MAIRESSE REIS
RIBEIRO(OAB: 82423/RS)

ADVOGADO VICENTE CARDOSO DE
FIGUEIREDO(OAB: 73417/RS)

TESTEMUNHA SERGIO LUIZ VALMORBIDA

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDINO NUNES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abc3dee

proferido nos autos.

Sobre os cálculos complementares apresentados pelo contador

falem as partes, querendo, no prazo de 08 dias, podendo impugná-

los, sob pena de preclusão, na forma e pena do art. 879, § 2º, da

CLT.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021124-42.2015.5.04.0401
RECLAMANTE OSVALDINO NUNES DE SOUZA

ADVOGADO DARCY SCORTEGAGNA(OAB:
11277/RS)

ADVOGADO ANDRE RICARDO ZOLDAN(OAB:
63773/RS)

ADVOGADO SERGIO ALEXANDRE FIORE(OAB:
23852/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LEONARDO HOLZ PRESTES(OAB:
65551/RS)

ADVOGADO LUIS CARLOS MAIRESSE REIS
RIBEIRO(OAB: 82423/RS)

ADVOGADO VICENTE CARDOSO DE
FIGUEIREDO(OAB: 73417/RS)

TESTEMUNHA SERGIO LUIZ VALMORBIDA

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abc3dee

proferido nos autos.

Sobre os cálculos complementares apresentados pelo contador

falem as partes, querendo, no prazo de 08 dias, podendo impugná-

los, sob pena de preclusão, na forma e pena do art. 879, § 2º, da

CLT.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020148-20.2024.5.04.0401
RECLAMANTE VILMAR GIACOMETTI DE FARIAS

ADVOGADO JESSICA PEZZI DE MELO(OAB:
114639/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO VICTORIA FESTA DOS REIS(OAB:
123999/RS)

ADVOGADO Daniela Cumerlatto(OAB: 43660/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a40b73e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Uma vez quitado o acordo, arquivem-se.

Ciência às partes.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020148-20.2024.5.04.0401
RECLAMANTE VILMAR GIACOMETTI DE FARIAS

ADVOGADO JESSICA PEZZI DE MELO(OAB:
114639/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO VICTORIA FESTA DOS REIS(OAB:
123999/RS)

ADVOGADO Daniela Cumerlatto(OAB: 43660/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR GIACOMETTI DE FARIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 883
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a40b73e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Uma vez quitado o acordo, arquivem-se.

Ciência às partes.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020524-74.2022.5.04.0401
RECLAMANTE ANDRIELE FERREIRA MARQUES

ISOPPO

ADVOGADO JAEL VANESKA TOBAR
PIZARRO(OAB: 72023/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELE FERREIRA MARQUES ISOPPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e2d8a5

proferido nos autos.

Considerando que integralmente garantida a execução e ante a

manifestação da reclamada de 19/03/2024, expeçam-se alvarás

para pagamento dos créditos em execução.

Quanto aos créditos da parte reclamante, observe a Secretaria a

conta indicada em 06/02/2024.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020775-58.2023.5.04.0401
RECLAMANTE EDSON RONI RECH FILHO

ADVOGADO CLAUDIO LIBARDI JUNIOR(OAB:
113660/RS)

RECLAMADO INOVA SOLUCOES EM
TRANSFORMACAO PARA VEICULOS
ESPECIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO JENIFER DA SILVA SANTOS(OAB:
84824/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE COSTA
ALMEIDA(OAB: 81805/RS)

PERITO GRAZIELLA RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVA SOLUCOES EM TRANSFORMACAO PARA VEICULOS
ESPECIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4d3684

proferido nos autos.

1. Retire-se o sigilo da manifestação de 06/03/2024, porque não se

evidencia quaisquer das hipóteses preconizadas pelo art. 189 do

CPC.

2. Atualize-se o débito.

Após, cite-se.

3. Concedo às partes prazo de dez dias para que informem sobre a

possibilidade de acordo, ocasião em que deverão apresentar

propostas.

4. Na impossibilidade de realização de acordo, informem, no mesmo

prazo, sobre o interesse na produção de outras provas, devendo

esclarecer o objeto dessa prova, bem como sobre o interesse na

realização de audiência de instrução, para ouvida de partes e de

testemunhas.

5. Não havendo interesse em produzir outras provas, será

encerrada a instrução, sendo facultada às partes, no referido prazo,

a apresentação de razões finais.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020775-58.2023.5.04.0401
RECLAMANTE EDSON RONI RECH FILHO

ADVOGADO CLAUDIO LIBARDI JUNIOR(OAB:
113660/RS)

RECLAMADO INOVA SOLUCOES EM
TRANSFORMACAO PARA VEICULOS
ESPECIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO JENIFER DA SILVA SANTOS(OAB:
84824/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE COSTA
ALMEIDA(OAB: 81805/RS)

PERITO GRAZIELLA RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON RONI RECH FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4d3684

proferido nos autos.

1. Retire-se o sigilo da manifestação de 06/03/2024, porque não se

evidencia quaisquer das hipóteses preconizadas pelo art. 189 do

CPC.

2. Atualize-se o débito.

Após, cite-se.

3. Concedo às partes prazo de dez dias para que informem sobre a

possibilidade de acordo, ocasião em que deverão apresentar

propostas.

4. Na impossibilidade de realização de acordo, informem, no mesmo

prazo, sobre o interesse na produção de outras provas, devendo

esclarecer o objeto dessa prova, bem como sobre o interesse na

realização de audiência de instrução, para ouvida de partes e de

testemunhas.

5. Não havendo interesse em produzir outras provas, será

encerrada a instrução, sendo facultada às partes, no referido prazo,

a apresentação de razões finais.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA FLOSS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020191-40.2013.5.04.0401
RECLAMANTE MAURO NICOLETTI CARVALHO

ADVOGADO MARCELO MARCHIORO
STUMPF(OAB: 60815/RS)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE LOPES(OAB:
63317/RS)

ADVOGADO LAERSON ENDRIGO ELY(OAB:
67765/RS)

RECLAMADO P. R. NUNES PAULA - ME

RECLAMADO PAULO ROBERTO NUNES PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO NICOLETTI CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd237f6

proferido nos autos.

Renove-se a notificação à parte reclamante para, no prazo de cinco

dias, indicar conta bancária, a fim de viabilizar a transferência do

seu crédito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MARILENE SOBROSA FRIEDL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021492-12.2019.5.04.0401
RECLAMANTE FERNANDO SILVA DE FREITAS

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO MICROINOX - FUNDICAO DE
PRECISAO E USINAGEM LTDA.

ADVOGADO SELVINO VALENTIM SEGAT(OAB:
5192/RS)

PERITO LUIZ GARCIA FILHO

PERITO CARLOS ALBERTO RITTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICROINOX - FUNDICAO DE PRECISAO E USINAGEM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd971ef

proferido nos autos.

Expeça-se alvará ao reclamante do depósito efetuado em

14/03/2024.

Observe a Secretaria a conta indicada 08/12/2020.

Atualize-se o débito.

Ante à manifestação da reclamada de 14/03/2024, ressalto que não

há qualquer revisão a ser realizada na planilha de cálculos juntada

pela Secretaria em 09/02/2024 (Id c42ee6d), uma vez que já

abatido do crédito do reclamante o depósito correspondente à 30%

do débito, conforme observa na informação da pag.1 ("Eventos

ocorridos: Pagamento em 06/02/2024 no valor de R$ 2.255,83") e

na pág. 2". Ciência à reclamada.

Dê-se ciência ao reclamante da petição da reclamada de

14/03/2024.

Após, aguarde-se o vencimento da próxima parcela.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MARILENE SOBROSA FRIEDL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020810-86.2021.5.04.0401
RECLAMANTE CANDIDA ELOISA DA SILVA

PALHANO

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO FORTALEZA LIMPEZA
CONSERVACAO TRANSPORTE E
SERV LTDA - EPP

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

PERITO JORGE LUIZ CENCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTALEZA LIMPEZA CONSERVACAO TRANSPORTE E
SERV LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 470ccd8

proferido nos autos.

Ante o teor da petição de 18/03/2024, concedo à reclamada o prazo

de 30 (trinta dias) para comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários, com as devidas atualizações, contudo, ressalto

que o prazo em questão não interfere no prazo de que trata o

artigo 884 da CLT, para a finalidade de discussão das demais

questões envolvendo a dívida dos autos.

Ciência à reclamada.

Nada sendo requerido no prazo legal, expeçam-se alvarás do

depósito efetuado em 14/03/2024.

Quanto aos créditos da parte reclamante, observe a Secretaria a

conta informada em 11/12/2023.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MARILENE SOBROSA FRIEDL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021492-12.2019.5.04.0401
RECLAMANTE FERNANDO SILVA DE FREITAS

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO MICROINOX - FUNDICAO DE
PRECISAO E USINAGEM LTDA.

ADVOGADO SELVINO VALENTIM SEGAT(OAB:
5192/RS)

PERITO LUIZ GARCIA FILHO

PERITO CARLOS ALBERTO RITTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SILVA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd971ef

proferido nos autos.

Expeça-se alvará ao reclamante do depósito efetuado em

14/03/2024.

Observe a Secretaria a conta indicada 08/12/2020.

Atualize-se o débito.

Ante à manifestação da reclamada de 14/03/2024, ressalto que não

há qualquer revisão a ser realizada na planilha de cálculos juntada

pela Secretaria em 09/02/2024 (Id c42ee6d), uma vez que já

abatido do crédito do reclamante o depósito correspondente à 30%

do débito, conforme observa na informação da pag.1 ("Eventos

ocorridos: Pagamento em 06/02/2024 no valor de R$ 2.255,83") e

na pág. 2". Ciência à reclamada.

Dê-se ciência ao reclamante da petição da reclamada de

14/03/2024.

Após, aguarde-se o vencimento da próxima parcela.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MARILENE SOBROSA FRIEDL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020810-86.2021.5.04.0401
RECLAMANTE CANDIDA ELOISA DA SILVA

PALHANO

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO FORTALEZA LIMPEZA
CONSERVACAO TRANSPORTE E
SERV LTDA - EPP

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

PERITO JORGE LUIZ CENCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDA ELOISA DA SILVA PALHANO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 470ccd8

proferido nos autos.

Ante o teor da petição de 18/03/2024, concedo à reclamada o prazo

de 30 (trinta dias) para comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários, com as devidas atualizações, contudo, ressalto

que o prazo em questão não interfere no prazo de que trata o

artigo 884 da CLT, para a finalidade de discussão das demais

questões envolvendo a dívida dos autos.

Ciência à reclamada.

Nada sendo requerido no prazo legal, expeçam-se alvarás do

depósito efetuado em 14/03/2024.

Quanto aos créditos da parte reclamante, observe a Secretaria a

conta informada em 11/12/2023.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MARILENE SOBROSA FRIEDL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020445-71.2017.5.04.0401
RECLAMANTE FABIANA PEREIRA DA ROSA

ADVOGADO ALCEU DOMINGOS CARDOSO(OAB:
41092/RS)

RECLAMADO SANTOS E FRANCO SEGURANCA
LTDA - ME

RECLAMADO RESIDENCIAL QUINTO SLOMP

ADVOGADO DANIELLA MARIA FELICIANO DOS
SANTOS(OAB: 75557/RS)

PERITO FRANCISCO VIANA SCHANDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL QUINTO SLOMP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 767a74c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a quitação do débito, declaro extinta a execução frente às

disposições do inciso II do art. 924 do CPC.

Intimem-se as partes.

Após, arquivem-se.

    MARILENE SOBROSA FRIEDL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020445-71.2017.5.04.0401
RECLAMANTE FABIANA PEREIRA DA ROSA

ADVOGADO ALCEU DOMINGOS CARDOSO(OAB:
41092/RS)

RECLAMADO SANTOS E FRANCO SEGURANCA
LTDA - ME

RECLAMADO RESIDENCIAL QUINTO SLOMP

ADVOGADO DANIELLA MARIA FELICIANO DOS
SANTOS(OAB: 75557/RS)

PERITO FRANCISCO VIANA SCHANDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA PEREIRA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 767a74c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a quitação do débito, declaro extinta a execução frente às

disposições do inciso II do art. 924 do CPC.

Intimem-se as partes.

Após, arquivem-se.

    MARILENE SOBROSA FRIEDL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020577-89.2021.5.04.0401
RECLAMANTE ANA CARLA SILVA SOUZA

ADVOGADO ROSILENE BONATTO(OAB:
47254/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO CAROLINA FAVERO FELINI(OAB:
124712/RS)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

PERITO CARLOS VALIATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZAFFARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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DESTINATÁRIO

COMERCIAL ZAFFARI LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência que foi

facultado a apresentação de cálculos de liquidação, no prazo de 10

dias, observando-se os critérios do despacho do dia 16/01/2024.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JOAO PEDRO TROMBETTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0021066-97.2019.5.04.0401
RECLAMANTE VALDONES SOARES MARTINS

ADVOGADO CAMILA KRIEGER BENTO DA
SILVA(OAB: 67496/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

PERITO JORGE LUIZ CENCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDONES SOARES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

VALDONES SOARES MARTINS

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado(a) para contestar,

querendo, os embargos à execução interpostos pela reclamada, no

prazo legal (05 dias).

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MARIA LUCIA BRESOLIN VIGIOLI

Diretor de Secretaria

2 VT Caxias

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020522-04.2022.5.04.0402
RECLAMANTE ELIANARA DA SILVA

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANARA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE

Fica intimado da garantia do Juízo, no prazo de 5 dias, na forma do

art. 884 do CPC.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

OTAVIO REINHARDT MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020088-15.2022.5.04.0402
RECLAMANTE DIESSICA CAROLINE DE REZENDE

HAHN

ADVOGADO CIANE MENEGUZZI
PISTORELLO(OAB: 78174/RS)

RECLAMADO THI DOG INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

RECLAMADO CORTINARIA

RECLAMADO JANECIR ANGELO TEDESCO

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIESSICA CAROLINE DE REZENDE HAHN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

DIESSICA CAROLINE DE REZENDE HAHN

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo de 08 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0021137-91.2022.5.04.0402
REQUERENTE HELTON GILMAR SCHEFFEL

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO LEANDRO PINTO DE
AZEVEDO(OAB: 44051/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON GILMAR SCHEFFEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

HELTON GILMAR SCHEFFEL

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo de 08 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0021137-91.2022.5.04.0402
REQUERENTE HELTON GILMAR SCHEFFEL

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO LEANDRO PINTO DE
AZEVEDO(OAB: 44051/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo de 08 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021898-98.2017.5.04.0402
RECLAMANTE EVANDRO SOARES

ADVOGADO LUIZ FABRIS(OAB: 38030/RS)

RECLAMADO FLAVIA MARTINATO EL ANDARI

ADVOGADO LUCIANO HUTTEN CORREA(OAB:
54731/RS)

RECLAMADO JAQUES DE MARTINI

ADVOGADO RICARDO COSTAMILAN(OAB:
53634/RS)

RECLAMADO AMBIENTAL PACK EMBALAGENS
EIRELI - EPP

ADVOGADO NIVIANE RODRIGUES FINGER(OAB:
37537/RS)

ADVOGADO MATEUS RODRIGUES PERIN(OAB:
106142/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Caxias do Sul

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

EVANDRO SOARES

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo de 08 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021898-98.2017.5.04.0402
RECLAMANTE EVANDRO SOARES

ADVOGADO LUIZ FABRIS(OAB: 38030/RS)

RECLAMADO FLAVIA MARTINATO EL ANDARI

ADVOGADO LUCIANO HUTTEN CORREA(OAB:
54731/RS)

RECLAMADO JAQUES DE MARTINI

ADVOGADO RICARDO COSTAMILAN(OAB:
53634/RS)

RECLAMADO AMBIENTAL PACK EMBALAGENS
EIRELI - EPP

ADVOGADO NIVIANE RODRIGUES FINGER(OAB:
37537/RS)

ADVOGADO MATEUS RODRIGUES PERIN(OAB:
106142/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Caxias do Sul

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENTAL PACK EMBALAGENS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

AMBIENTAL PACK EMBALAGENS EIRELI - EPP

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo de 08 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021898-98.2017.5.04.0402
RECLAMANTE EVANDRO SOARES

ADVOGADO LUIZ FABRIS(OAB: 38030/RS)

RECLAMADO FLAVIA MARTINATO EL ANDARI

ADVOGADO LUCIANO HUTTEN CORREA(OAB:
54731/RS)

RECLAMADO JAQUES DE MARTINI

ADVOGADO RICARDO COSTAMILAN(OAB:
53634/RS)

RECLAMADO AMBIENTAL PACK EMBALAGENS
EIRELI - EPP

ADVOGADO NIVIANE RODRIGUES FINGER(OAB:
37537/RS)

ADVOGADO MATEUS RODRIGUES PERIN(OAB:
106142/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Caxias do Sul

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUES DE MARTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

JAQUES DE MARTINI

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo de 08 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021898-98.2017.5.04.0402
RECLAMANTE EVANDRO SOARES

ADVOGADO LUIZ FABRIS(OAB: 38030/RS)

RECLAMADO FLAVIA MARTINATO EL ANDARI

ADVOGADO LUCIANO HUTTEN CORREA(OAB:
54731/RS)

RECLAMADO JAQUES DE MARTINI

ADVOGADO RICARDO COSTAMILAN(OAB:
53634/RS)

RECLAMADO AMBIENTAL PACK EMBALAGENS
EIRELI - EPP

ADVOGADO NIVIANE RODRIGUES FINGER(OAB:
37537/RS)

ADVOGADO MATEUS RODRIGUES PERIN(OAB:
106142/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Caxias do Sul

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MARTINATO EL ANDARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

FLAVIA MARTINATO EL ANDARI

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo de 08 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATOrd-0022201-49.2016.5.04.0402
RECLAMANTE JOSENILSON FREITAS SANTOS

ADVOGADO VICENTE MALFATTI(OAB: 39320/RS)

ADVOGADO AIRTON LUIS NESELLO(OAB:
31859/RS)

ADVOGADO MIRSON MANSUR GUEDES(OAB:
27291/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE SANCHEZ
FERNANDEZ(OAB: 44504/RS)

RECLAMADO CLAUDIMAR DE SOUZA

RECLAMADO MAURICEIA HORBACH

ADVOGADO ALEXANDRA BANDAS
MASCARENHAS(OAB: 88278/RS)

ADVOGADO FRANCINE MACIEL DA SILVA(OAB:
116926/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILSON FREITAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62fe367

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis da Segunda

Zona do Município de Caxias do Sul, determinando o cancelamento

da penhora sobre o bem imóvel de matrícula nº 44.585, Livro nº 2,

independentemente do pagamento de emolumentos, uma vez que a

exequente, conforme sentença ID. cd3d6f3, é beneficiária da

Justiça Gratuita.

2. Intime-se a parte exequente, para, no prazo preclusivo e

improrrogável de 15 dias, promover o andamento da execução,

mediante a indicação de meios efetivos e inéditos, ou requerer o

que entender de direito.

3. Considerando que também estão sendo executados nestes autos

honorários periciais, contribuições previdenciárias e custas,

previamente ao sobrestamento determinado, intimem-se o perito

contador e a União, acerca do início da fluência do prazo

prescricional.

4. Decorrido esse prazo in albis, considerando as decisões

prolatadas pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, nos

au tos  da  Consu l ta  Admin is t ra t i va  Número  0000139-

62.2022.2.00.0500 sobre o desuso do fluxo “Arquivo provisório” na

fase de execução, registre-se o sobrestamento dos presentes autos

no sistema PJe (sobrestamento por execução frustrada), com início

do prazo prescricional intercorrente (na forma do caput e §§1º e 2º

do art. 11-A da CLT).

5. Previamente ao sobrestamento do processo, com os efeitos do

art. 11-A da CLT, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da citação,

caso ainda não tenha sido incluídos, incluam-se os devedores no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT e no

SERASAJUD. Não decorrido o prazo, aguarde-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020413-53.2023.5.04.0402
RECLAMANTE MATHEUS AIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)

RECLAMADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS QUERO-QUERO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3431cc7

proferido nos autos.

Vistos.

Declaro-me suspeito para atuar neste feito, por motivo de foro

íntimo (CPC: art. 145, §1º).

Exclua-se da pauta do dia 25/03/2024.

Redistribua-se a presente ação ao Juiz Titular desta Vara, mediante

compensação, ao qual caberá a reinclusão em pauta.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020662-04.2023.5.04.0402
RECLAMANTE MORGANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO PORTO E PORTO SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORGANA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 259cde1

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário tempestivamente interposto pela

segunda reclamada, Banco do Brasil S.A., por regular a

representação processual e o preparo.

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões,

querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento do recurso.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020413-53.2023.5.04.0402
RECLAMANTE MATHEUS AIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)

RECLAMADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS AIRES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3431cc7

proferido nos autos.

Vistos.

Declaro-me suspeito para atuar neste feito, por motivo de foro

íntimo (CPC: art. 145, §1º).

Exclua-se da pauta do dia 25/03/2024.

Redistribua-se a presente ação ao Juiz Titular desta Vara, mediante

compensação, ao qual caberá a reinclusão em pauta.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021334-16.2017.5.04.0404

RECLAMANTE JULIO CESAR DA SILVA ALVES

ADVOGADO ROBERTO DUTRA(OAB: 15676/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DUTRA(OAB:
90505/RS)

ADVOGADO EMERSON ROBERTO ZANARDI
DUTRA(OAB: 94953/RS)

RECLAMADO EMPREITEIRA BRENTANO EIRELI -
ME

ADVOGADO MARCIO ALESSANDRO
MONTEMEZZO(OAB: 56519/RS)

RECLAMADO AGEPLAN ENGENHARIA -
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MEDALJON
ZYNGER(OAB: 183090/SP)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGEPLAN ENGENHARIA - CONSTRUCOES LTDA

  - EMPREITEIRA BRENTANO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de42602

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante do silêncio do exequente acerca do prosseguimento da

execução e dos termos do acórdão id 922ef19, sobresto o feito pelo

prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

Imediatamente após o decurso do prazo de suspensão ora

determinado, e sem a necessidade nova intimação da parte

exequente, terá início, de forma automática, a fluência do prazo de

prescrição intercorrente de 2 (dois) anos de que trata o art. 11-A da

CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

Alerta o Juízo que, para a efetiva interrupção do prazo prescricional,

é indispensável a demonstração da alteração da condição

econômico-financeira do executado, devidamente comprovada pelo

exequente, não bastando para tanto o mero requerimento de uso

dos convênios institucionais.

Ressalto, ainda, que a interrupção da prescrição intercorrente

somente ocorrerá uma única vez, conforme disciplina o art. 202, do

CC.

As partes ficam intimadas do presente despacho com sua

publicação automática no DEJT.

No silêncio, sobreste-se o feito.

Transcorrido o prazo de prescrição intercorrente, venham conclusos

para extinção da execução.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0021334-16.2017.5.04.0404
RECLAMANTE JULIO CESAR DA SILVA ALVES

ADVOGADO ROBERTO DUTRA(OAB: 15676/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DUTRA(OAB:
90505/RS)

ADVOGADO EMERSON ROBERTO ZANARDI
DUTRA(OAB: 94953/RS)

RECLAMADO EMPREITEIRA BRENTANO EIRELI -
ME

ADVOGADO MARCIO ALESSANDRO
MONTEMEZZO(OAB: 56519/RS)

RECLAMADO AGEPLAN ENGENHARIA -
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO MEDALJON
ZYNGER(OAB: 183090/SP)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de42602

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante do silêncio do exequente acerca do prosseguimento da

execução e dos termos do acórdão id 922ef19, sobresto o feito pelo

prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

Imediatamente após o decurso do prazo de suspensão ora

determinado, e sem a necessidade nova intimação da parte

exequente, terá início, de forma automática, a fluência do prazo de

prescrição intercorrente de 2 (dois) anos de que trata o art. 11-A da

CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

Alerta o Juízo que, para a efetiva interrupção do prazo prescricional,

é indispensável a demonstração da alteração da condição

econômico-financeira do executado, devidamente comprovada pelo

exequente, não bastando para tanto o mero requerimento de uso

dos convênios institucionais.

Ressalto, ainda, que a interrupção da prescrição intercorrente

somente ocorrerá uma única vez, conforme disciplina o art. 202, do

CC.

As partes ficam intimadas do presente despacho com sua

publicação automática no DEJT.

No silêncio, sobreste-se o feito.

Transcorrido o prazo de prescrição intercorrente, venham conclusos

para extinção da execução.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021232-92.2020.5.04.0402
RECLAMANTE ANILDO BLEUTEW

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

PERITO RENATO BUSATO

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANILDO BLEUTEW

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

ANILDO BLEUTEW

Fica V. Sa. notificado dos cálculos de liquidação, para eventual

impugnação, que deverá ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância (art. 879, § 2º, da CLT)

mediante cálculo contraposto, sob pena de preclusão, no prazo de

oito dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA SANTACATTERINA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021232-92.2020.5.04.0402
RECLAMANTE ANILDO BLEUTEW

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

PERITO RENATO BUSATO

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

À

MARCOPOLO SA

Fica V. Sa. notificado dos cálculos de liquidação, para eventual

impugnação, que deverá ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância (art. 879, § 2º, da CLT)

mediante cálculo contraposto, sob pena de preclusão, no prazo de

oito dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA SANTACATTERINA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021085-92.2022.5.04.0403
RECLAMANTE OILSON BORGES CORREA

ADVOGADO JOSIANE ZARDO(OAB: 100141/RS)

ADVOGADO DANIEL LUIS DA SILVA
BRAGAGNOLO(OAB: 106174/RS)

ADVOGADO DANIELLE EMER
DALLEGRAVE(OAB: 97261/RS)

RECLAMADO CODECA COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO
SUL

ADVOGADO ANDRE LUIS GOTTEMS(OAB:
85521/RS)

ADVOGADO ANDREIA PIETROBELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 75537/RS)

ADVOGADO NILVA MARIA CANEVESE(OAB:
57239/RS)

ADVOGADO ALEXANDER ALMEIDA DE
MELLO(OAB: 92327/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OILSON BORGES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

a

OILSON BORGES CORREA

Fica V. Sa. intimado do comprovante BB de recolhimento do FGTS

ao ID e438eda.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EVERTON BELLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021547-57.2019.5.04.0402

RECLAMANTE ANDRE PAULO BOEIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA BORTOLOTTI(OAB:
115651/RS)

RECLAMADO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

PERITO JOEL OLIVEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PAULO BOEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

a

ANDRE PAULO BOEIRA DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. intimado dos comprovantes CEF de recolhimento do

FGTS ao ID 7cd638a.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EVERTON BELLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020948-16.2022.5.04.0402
RECLAMANTE VERA LUCIA FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMADO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO JONATHAN HECK MUNHOZ(OAB:
101977/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA FERREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

VERA LUCIA FERREIRA DO NASCIMENTO

Fica V. Sa. notificado dos cálculos de liquidação, para eventual

impugnação, que deverá ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância (art. 879, § 2º, da CLT)
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mediante cálculo contraposto, sob pena de preclusão, no prazo de

oito dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA SANTACATTERINA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020948-16.2022.5.04.0402
RECLAMANTE VERA LUCIA FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

RECLAMADO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO JONATHAN HECK MUNHOZ(OAB:
101977/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

Fica V. Sa. notificado dos cálculos de liquidação, para eventual

impugnação, que deverá ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância (art. 879, § 2º, da CLT)

mediante cálculo contraposto, sob pena de preclusão, no prazo de

oito dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA SANTACATTERINA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021155-49.2021.5.04.0402
RECLAMANTE TAIZE RECH

ADVOGADO LUANA DA SILVA GONCALVES(OAB:
110880/RS)

RECLAMADO CIRCULO OPERARIO CAXIENSE

ADVOGADO ADILSON ADELAR
MENEGUZZO(OAB: 56416/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIZE RECH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

a

TAIZE RECH

Fica V. Sa. intimado do comprovante BB de recolhimento do FGTS

ao ID 0ebcbe2.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EVERTON BELLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020165-24.2022.5.04.0402
RECLAMANTE ROGINALDO DA SILVA MELO

ADVOGADO DIOGO BIANO(OAB: 79924/RS)

ADVOGADO CESAR LUIS CARRARD(OAB:
43779/RS)

ADVOGADO Marcelo Rugeri Grazziotin(OAB:
27486/RS)

RECLAMADO METALTECSS REVESTIMENTOS DE
METAIS LTDA

ADVOGADO MARIA JACOBY WINGERT(OAB:
27737/RS)

RECLAMADO MULTY PESSOAL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA SONDA SCARIOT(OAB:
57615/RS)

PERITO DIRCE BISOTTO

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAZZIOTIN E BIANO ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/S

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALTECSS REVESTIMENTOS DE METAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

METALTECSS REVESTIMENTOS DE METAIS LTDA

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da certidão de cálculo

juntada no ID. 8134525.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA SANTACATTERINA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020939-88.2021.5.04.0402
RECLAMANTE FERNANDA DE ALMEIDA PIRES

ADVOGADO FERNANDA PAULA TONDIN(OAB:
84665/RS)

RECLAMADO BRUNA RIGHEZ MELLO

ADVOGADO FRANCISCO WEBER DA
ROCHA(OAB: 81340/RS)
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PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DE ALMEIDA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

FERNANDA DE ALMEIDA PIRES

Fica V. Sa. notificado dos cálculos de liquidação, para eventual

impugnação, que deverá ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância (art. 879, § 2º, da CLT)

mediante cálculo contraposto, sob pena de preclusão, no prazo de

oito dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020182-60.2022.5.04.0402
RECLAMANTE LUCIANO DE PAULA VEIGA

ADVOGADO NATALIA REGININI E SILVA(OAB:
73473/RS)

RECLAMADO CODECA COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO
SUL

ADVOGADO ALEXANDER ALMEIDA DE
MELLO(OAB: 92327/RS)

ADVOGADO ANDREIA PIETROBELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 75537/RS)

ADVOGADO NILVA MARIA CANEVESE(OAB:
57239/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS GOTTEMS(OAB:
85521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODECA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e017aee

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para manifestar-se sobre a impugnação do

reclamante aos cálculos de liquidação, devendo proceder nas

adequações cabíveis. Prazo de 10 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0020335-25.2024.5.04.0402
REQUERENTES MERCOSUL INDUSTRIA DE

MOTORES S/A

ADVOGADO VALDECIR SOUZA DE LIMA(OAB:
37332/RS)

REQUERENTES GUSTAVO DE OLIVEIRA PIVA

ADVOGADO LUCAS CASSOL FRANCISCO(OAB:
125466/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DE OLIVEIRA PIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ed13ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0020335-25.2024.5.04.0402
REQUERENTES MERCOSUL INDUSTRIA DE

MOTORES S/A

ADVOGADO VALDECIR SOUZA DE LIMA(OAB:
37332/RS)

REQUERENTES GUSTAVO DE OLIVEIRA PIVA

ADVOGADO LUCAS CASSOL FRANCISCO(OAB:
125466/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCOSUL INDUSTRIA DE MOTORES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ed13ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021003-64.2022.5.04.0402
RECLAMANTE MARIO RENI DOS SANTOS
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ADVOGADO CARINE DALL'AGNO(OAB: 91945/RS)

RECLAMADO GALVANICA GUARANY LTDA

ADVOGADO VALDERICIA APARECIDA
MIOTTO(OAB: 33908/RS)

ADVOGADO Andrea Varaschin Webber(OAB:
28498/RS)

ADVOGADO VIRIDIANA SGORLA(OAB: 38016/RS)

PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO RENI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

MARIO RENI DOS SANTOS

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo de 08 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

SUZANA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021003-64.2022.5.04.0402
RECLAMANTE MARIO RENI DOS SANTOS

ADVOGADO CARINE DALL'AGNO(OAB: 91945/RS)

RECLAMADO GALVANICA GUARANY LTDA

ADVOGADO VALDERICIA APARECIDA
MIOTTO(OAB: 33908/RS)

ADVOGADO Andrea Varaschin Webber(OAB:
28498/RS)

ADVOGADO VIRIDIANA SGORLA(OAB: 38016/RS)

PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALVANICA GUARANY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

GALVANICA GUARANY LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo de 08 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

SUZANA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020291-06.2024.5.04.0402
RECLAMANTE LUDIMILA ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE VANE BROCHETTO(OAB:
87238/RS)

ADVOGADO ELINTON DE MACEDO
ZUANAZZI(OAB: 87825/RS)

RECLAMADO TPA TELECOMUNICACOES LTDA -
EPP

ADVOGADO MORGANA CRISTINA
ZWICKER(OAB: 53557/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDIMILA ARAUJO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5419d82

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação trabalhista ajuizada porLUDMILA ARAÚJO DE

OLIVEIRA PELLIZZONI contra UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES

LTDA., através da qual a Reclamante pretende ser liminarmente

reintegrada no emprego com o restabelecimento do plano de saúde

nas mesmas condições anteriores à resil ição contratual

( ID.9175fd1).

Intimada, a Reclamada se manifesta (ID. 02b2fb1).

Examino.

A prova documental produzida nos dias imediatamente

antecedentes e subsequentes à dispensa mostra que a reclamante

estava em tratamento médico, inclusive com contrato suspenso por

atestado datado de 27-11-2023 (data da dispensa).

A manifestação da reclamada não ataca especificamente qualquer

dos argumentos trazidos na petição inicial, l imitando-se

genericamente a sustentar a validade da dispensa com base em

seu direito potestativo de resilição contratual.

No entanto, a resilição do contrato de trabalho enquanto suspenso

torna arbitrário o ato patronal, porquanto a rescisão contratual não

poderia ter ocorrido, tratando-se de ato nulo.

Nos termos do art. 300 do CPC, aplicável ao processo do trabalho

por força do que prescreve o art. 769 da CLT, a tutela de urgência

será concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil
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do processo, o que verifico no caso concreto.

Pelo exposto, presentes os requisitos legais, defiro o pedido de

antecipação de tutela para declarar nula a despedida e determinar

que a reclamada UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

promova a reintegração da reclamante, com o restabelecimento de

todas as condições anteriores à rescisão, inclusive em relação ao

plano de saúde em 48 horas.

Intimem-se as partes.

Expeça-se mandado de reintegração a ser cumprido por Oficial de

Justiça, com urgência.

Após, aguarde-se o decurso do prazo para apresentação da

defesa.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020291-06.2024.5.04.0402
RECLAMANTE LUDIMILA ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE VANE BROCHETTO(OAB:
87238/RS)

ADVOGADO ELINTON DE MACEDO
ZUANAZZI(OAB: 87825/RS)

RECLAMADO TPA TELECOMUNICACOES LTDA -
EPP

ADVOGADO MORGANA CRISTINA
ZWICKER(OAB: 53557/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TPA TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5419d82

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação trabalhista ajuizada porLUDMILA ARAÚJO DE

OLIVEIRA PELLIZZONI contra UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES

LTDA., através da qual a Reclamante pretende ser liminarmente

reintegrada no emprego com o restabelecimento do plano de saúde

nas mesmas condições anteriores à resil ição contratual

( ID.9175fd1).

Intimada, a Reclamada se manifesta (ID. 02b2fb1).

Examino.

A prova documental produzida nos dias imediatamente

antecedentes e subsequentes à dispensa mostra que a reclamante

estava em tratamento médico, inclusive com contrato suspenso por

atestado datado de 27-11-2023 (data da dispensa).

A manifestação da reclamada não ataca especificamente qualquer

dos argumentos trazidos na petição inicial, l imitando-se

genericamente a sustentar a validade da dispensa com base em

seu direito potestativo de resilição contratual.

No entanto, a resilição do contrato de trabalho enquanto suspenso

torna arbitrário o ato patronal, porquanto a rescisão contratual não

poderia ter ocorrido, tratando-se de ato nulo.

Nos termos do art. 300 do CPC, aplicável ao processo do trabalho

por força do que prescreve o art. 769 da CLT, a tutela de urgência

será concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil

do processo, o que verifico no caso concreto.

Pelo exposto, presentes os requisitos legais, defiro o pedido de

antecipação de tutela para declarar nula a despedida e determinar

que a reclamada UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

promova a reintegração da reclamante, com o restabelecimento de

todas as condições anteriores à rescisão, inclusive em relação ao

plano de saúde em 48 horas.

Intimem-se as partes.

Expeça-se mandado de reintegração a ser cumprido por Oficial de

Justiça, com urgência.

Após, aguarde-se o decurso do prazo para apresentação da

defesa.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021874-70.2017.5.04.0402
RECLAMANTE JOAO CARLOS FORLIN

ADVOGADO NAIRANA MARASCHIN
GALVAN(OAB: 87350/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO TRADICAO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Marcos Leandro Moreira
Trindade(OAB: 76835/RS)

RECLAMADO MARINONIO SERVICE LTDA

ADVOGADO Marcos Leandro Moreira
Trindade(OAB: 76835/RS)

PERITO REMO FRANCISCO MARTINI

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS FORLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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JOAO CARLOS FORLIN

Fica V. Sa. intimado da decisão de homologação e dos cálculos

atualizados, IDs.f36d3dd e fc80260, no prazo de 05 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA SANTACATTERINA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001043-45.2010.5.04.0402
RECLAMANTE ALEXANDRO CARDOSO DA COSTA

ADVOGADO ALEXANDRO CARDOSO DA
COSTA(OAB: 106221/RS)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 26399/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO ERMES PEDRO PEDRASSANI(OAB:
47299/RS)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO LIANE TEREZINHA BOLOGNESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente fica a reclamada intimada acerca da manifestação do

reclamante ao Id. 1050d69, referente ao requerimento de

pagamento do pensionamento em parcela única, bem como acerca

da juntada dos documentos solicitados no item "b", da manifestação

mesma manifestação (Id 1050d69).

Prazo: 10 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

LISETE MARIA KIST WIRTH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020037-33.2024.5.04.0402
RECLAMANTE ALISON JOSE DA SILVA

ADVOGADO ADAO GOMES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 74337/RS)

RECLAMADO EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA - EPP

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ALISON JOSÉ DA SILVA

Fica V. Sa. intimado para manifestação acerca da defesa e

documentos (Id 01e565e e Id 1131465) e apresentação de

eventuais diferenças, no prazo de 5 dias, além de formalização do

interesse de produzir prova, com especificação fundamentada de

seu objeto, sob pena de preclusão. No mesmo prazo faculta-se a

renovação do pedido da tutela antecipada.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MARCELI GOMES TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020051-17.2024.5.04.0402
RECLAMANTE MARISA BUENO

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)

RECLAMADO PREMIUM INDUSTRIA ELETRONICA
EMBARCADA LTDA

ADVOGADO RENATA MENEGUZZI DA
SILVA(OAB: 129500/RS)

ADVOGADO CESAR TOMASI(OAB: 83242/RS)

ADVOGADO FABIO MICHELIN(OAB: 39326/RS)

ADVOGADO MARCOS FRACALOSSI(OAB:
72394/RS)

ADVOGADO LEONARDO ZORTEA(OAB:
103929/RS)

PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIUM INDUSTRIA ELETRONICA EMBARCADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f473c35

proferido nos autos.

Vistos.

1. Designo PERÍCIA para investigação de INSALUBRIDADE a ser

realizada NA SEDE DA RECLAMADA, no dia 03/04/2024, às 15h,

pela perita ora nomeada Sra. DIRCE BISOTTO.

2. São quesitos do juízo, aos quais as partes aderem:

QUESITOS GERAIS DO JUÍZO À PERÍCIA:

2.1. Em qual(is) setor(es) houve a prestação de serviços e qual foi

atividade realizada? Na hipótese das partes apresentarem versões

divergentes no momento da diligência/entrevista, indique o senhor
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perito – objetivamente – as duas informações, esclarecendo de que

forma cada variação influencia a conclusão do trabalho pericial.

QUESITOS DO JUÍZO À PERÍCIA DE INSALUBRIDADE:

2.2 Considerando o que dispõe o art. 190 da CLT, assim como a

súmula 448 do TST (antiga OJ 04, SDI-1), esclareça o senhor perito

se a atividade se encontra elencada como insalubre na NR-15,

aprovada pela Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978?

2.3. Acaso seja identificado a tarefa de coleta de lixo/limpeza de

banheiros, queira informar (i) a quantidade de banheiros, (ii) o

conteúdo habitual coletado e (iii) a quantidade média de pessoas

que circulam no local.

2.4. Em caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, o Sr(a).

Perito(a) deverá: (i) indicar, de forma objetiva, em que anexo e

respectivo subitem da referida norma regulamentadora a atividade

desenvolvida se encontra elencada como insalubre, assim como

especifique o agente insalubre a cuja atuação estava sujeito àquele;

(ii) especificar a frequência com que ocorria o contato e o tempo de

permanência.

2.5. A reclamada apresentou comprovante detalhando os EPIs

entregues ao reclamante? Em caso de resposta afirmativa, indique

o senhor perito, de forma objetiva: (i), quais, (ii) se eles são dotados

do certificado de que cogita o art. 167 da CLT, assim como (iii)

dadas as especificidades do caso em exame, se eram eficazes para

elidir a atuação do agente insalubre identificado?

QUESITOS FINAIS DO JUÍZO À PERÍCIA:

2.6. Indique o senhor perito, de forma objetiva, eventuais

divergências entre os fatos apontados e as informações prestadas

pelas partes;

2.7. Preste o Sr. Perito quaisquer outros esclarecimentos que

entender necessário/adequado;

2.8. Fica o senhor perito autorizado a não responder os quesitos

formulados pelas partes quando versarem sobre questões de fato

que são objeto nos quesitos formulados pelo Juízo.

3. Acaso ainda não o tenham feito, as partes poderão apresentar

seus próprios quesitos em complemento ao rol do item anterior,

bem como indicar seus respectivos assistentes técnicos. Se os

quesitos já foram apresentados, não há necessidade de ratificação;

4. Os procuradores das partes deverão informar às partes e,

eventualmente, aos assistentes técnicos da data, horário e local

designados para a perícia. Em caso de ausência, o laudo será

embasado nas informações exclusivas dos presentes.

5. Todos os atos acima deverão ser praticados no prazo de 05 dias.

6. A Sra. Perita nomeada deverá apresentar seu laudo até

24/04/2024. Laudo de assistente técnico deverá ser juntado no

mesmo prazo do laudo judicial, sob pena de exclusão.

7. As partes poderão se manifestar sobre o(s) laudo(s) no prazo

comum de 25/04/2024 a 06/05/2024. No mesmo prazo, a parte

reclamante poderá se manifestar acerca da defesa e documentos, e

ambas as partes deverão indicar as provas que ainda pretendem

produzir, especificando fundamentadamente o objeto, pertinência e

relevância da prova, sob pena de preclusão.

8. Os prazos acima fixados são preclusivos e improrrogáveis.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020051-17.2024.5.04.0402
RECLAMANTE MARISA BUENO

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)

RECLAMADO PREMIUM INDUSTRIA ELETRONICA
EMBARCADA LTDA

ADVOGADO RENATA MENEGUZZI DA
SILVA(OAB: 129500/RS)

ADVOGADO CESAR TOMASI(OAB: 83242/RS)

ADVOGADO FABIO MICHELIN(OAB: 39326/RS)

ADVOGADO MARCOS FRACALOSSI(OAB:
72394/RS)

ADVOGADO LEONARDO ZORTEA(OAB:
103929/RS)

PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f473c35

proferido nos autos.

Vistos.

1. Designo PERÍCIA para investigação de INSALUBRIDADE a ser

realizada NA SEDE DA RECLAMADA, no dia 03/04/2024, às 15h,

pela perita ora nomeada Sra. DIRCE BISOTTO.

2. São quesitos do juízo, aos quais as partes aderem:

QUESITOS GERAIS DO JUÍZO À PERÍCIA:

2.1. Em qual(is) setor(es) houve a prestação de serviços e qual foi

atividade realizada? Na hipótese das partes apresentarem versões

divergentes no momento da diligência/entrevista, indique o senhor

perito – objetivamente – as duas informações, esclarecendo de que

forma cada variação influencia a conclusão do trabalho pericial.

QUESITOS DO JUÍZO À PERÍCIA DE INSALUBRIDADE:

2.2 Considerando o que dispõe o art. 190 da CLT, assim como a

súmula 448 do TST (antiga OJ 04, SDI-1), esclareça o senhor perito

se a atividade se encontra elencada como insalubre na NR-15,
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aprovada pela Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978?

2.3. Acaso seja identificado a tarefa de coleta de lixo/limpeza de

banheiros, queira informar (i) a quantidade de banheiros, (ii) o

conteúdo habitual coletado e (iii) a quantidade média de pessoas

que circulam no local.

2.4. Em caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, o Sr(a).

Perito(a) deverá: (i) indicar, de forma objetiva, em que anexo e

respectivo subitem da referida norma regulamentadora a atividade

desenvolvida se encontra elencada como insalubre, assim como

especifique o agente insalubre a cuja atuação estava sujeito àquele;

(ii) especificar a frequência com que ocorria o contato e o tempo de

permanência.

2.5. A reclamada apresentou comprovante detalhando os EPIs

entregues ao reclamante? Em caso de resposta afirmativa, indique

o senhor perito, de forma objetiva: (i), quais, (ii) se eles são dotados

do certificado de que cogita o art. 167 da CLT, assim como (iii)

dadas as especificidades do caso em exame, se eram eficazes para

elidir a atuação do agente insalubre identificado?

QUESITOS FINAIS DO JUÍZO À PERÍCIA:

2.6. Indique o senhor perito, de forma objetiva, eventuais

divergências entre os fatos apontados e as informações prestadas

pelas partes;

2.7. Preste o Sr. Perito quaisquer outros esclarecimentos que

entender necessário/adequado;

2.8. Fica o senhor perito autorizado a não responder os quesitos

formulados pelas partes quando versarem sobre questões de fato

que são objeto nos quesitos formulados pelo Juízo.

3. Acaso ainda não o tenham feito, as partes poderão apresentar

seus próprios quesitos em complemento ao rol do item anterior,

bem como indicar seus respectivos assistentes técnicos. Se os

quesitos já foram apresentados, não há necessidade de ratificação;

4. Os procuradores das partes deverão informar às partes e,

eventualmente, aos assistentes técnicos da data, horário e local

designados para a perícia. Em caso de ausência, o laudo será

embasado nas informações exclusivas dos presentes.

5. Todos os atos acima deverão ser praticados no prazo de 05 dias.

6. A Sra. Perita nomeada deverá apresentar seu laudo até

24/04/2024. Laudo de assistente técnico deverá ser juntado no

mesmo prazo do laudo judicial, sob pena de exclusão.

7. As partes poderão se manifestar sobre o(s) laudo(s) no prazo

comum de 25/04/2024 a 06/05/2024. No mesmo prazo, a parte

reclamante poderá se manifestar acerca da defesa e documentos, e

ambas as partes deverão indicar as provas que ainda pretendem

produzir, especificando fundamentadamente o objeto, pertinência e

relevância da prova, sob pena de preclusão.

8. Os prazos acima fixados são preclusivos e improrrogáveis.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020838-27.2016.5.04.0402
RECLAMANTE PAULA GIOVANA ALVES PINHEIRO

ADVOGADO HERON GROHLER FAGUNDES(OAB:
42038/RS)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA GIOVANA ALVES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PAULA GIOVANA ALVES PINHEIRO

Fica V. Sa. intimado para informar os dados bancários para a

expedição de alvará eletrônico em momento oportuno.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA SANTACATTERINA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020838-27.2016.5.04.0402
RECLAMANTE PAULA GIOVANA ALVES PINHEIRO

ADVOGADO HERON GROHLER FAGUNDES(OAB:
42038/RS)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TIM S A

Fica V. Sa. intimado, na pessoa de seu advogado (art. 513, § 2º, I

CPC), para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 48 horas,
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sob pena de execução e prosseguimento até o final. Os valores

deverão ser atualizados até a data do efetivo pagamento, conforme

informação a ser obtida mediante consulta à Secretaria da Vara.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA SANTACATTERINA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020638-10.2022.5.04.0402
RECLAMANTE ANDERSON PEREIRA

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO CONSERVE GESTAO DE SERVICOS
EM VIAS URBANAS EIRELI

ADVOGADO MUNIR GHANI NIEDERAUER(OAB:
101304/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ANDERSON PEREIRA

Fica V. Sa. notificado de que a CTPS já se encontra à sua

disposição, na Secretaria desta Vara, para retirada no horário entre

10h e 16h.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MARCELI GOMES TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021428-57.2023.5.04.0402
RECLAMANTE THAILINY FAGUNDES FABRO

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO REX COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO José Leonardo Bopp Meister(OAB:
19614/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAILINY FAGUNDES FABRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À

THAILINY FAGUNDES FABRO

Pela presente, fica o destinatário intimado a ter ciência da certidão

ID 41fcbc8 : Certifico que, para melhor organização da pauta de

audiências, fica redesignado o horário da audiência de conciliação

no dia 02/04/2024, para as 08h40, mantidas as demais

determinações".

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EUNICE TONOLLI PANAZZOLO BACHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021428-57.2023.5.04.0402
RECLAMANTE THAILINY FAGUNDES FABRO

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO REX COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO José Leonardo Bopp Meister(OAB:
19614/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À

REX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Pela presente, fica o destinatário intimado a ter ciência da certidão

ID 41fcbc8 : Certifico que, para melhor organização da pauta de

audiências, fica redesignado o horário da audiência de conciliação

no dia 02/04/2024, para as 08h40, mantidas as demais

determinações".

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EUNICE TONOLLI PANAZZOLO BACHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020071-08.2024.5.04.0402
RECLAMANTE HENRIQUE PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO SUPERMERCADO CONDOR LTDA

ADVOGADO MATEUS CANALI GIRARDI(OAB:
67473/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE PINTO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À

HENRIQUE PINTO DOS SANTOS

Pela presente, fica o destinatário intimado a ter ciência da certidão

ID ce80479 : "Certifico que, para melhor organização da pauta de

audiências, fica redesignado o horário da audiência de conciliação

no dia 02/04/2024, para as 08h50, mantidas as demais

determinações."

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EUNICE TONOLLI PANAZZOLO BACHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020071-08.2024.5.04.0402
RECLAMANTE HENRIQUE PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO SUPERMERCADO CONDOR LTDA

ADVOGADO MATEUS CANALI GIRARDI(OAB:
67473/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO CONDOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À

SUPERMERCADO CONDOR LTDA

Pela presente, fica o destinatário intimado a ter ciência da certidão

ID ce80479 : "Certifico que, para melhor organização da pauta de

audiências, fica redesignado o horário da audiência de conciliação

no dia 02/04/2024, para as 08h50, mantidas as demais

determinações."

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EUNICE TONOLLI PANAZZOLO BACHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021384-38.2023.5.04.0402

RECLAMANTE BIANCA CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO EMERSON ROBERTO ZANARDI
DUTRA(OAB: 94953/RS)

ADVOGADO ROBERTO DUTRA(OAB: 15676/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DUTRA(OAB:
90505/RS)

RECLAMADO RUZZARIN CLINICA DE
ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO RUZZARIN(OAB:
44531/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA CHAGAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À

BIANCA CHAGAS DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário intimado a ter ciência da certidão

ID b3f43aa : "Certifico que, para melhor organização da pauta de

audiências, fica redesignado o horário da audiência de conciliação

no dia 02/04/2024,  para as 09h,  mant idas as demais

determinações."

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EUNICE TONOLLI PANAZZOLO BACHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021384-38.2023.5.04.0402
RECLAMANTE BIANCA CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO EMERSON ROBERTO ZANARDI
DUTRA(OAB: 94953/RS)

ADVOGADO ROBERTO DUTRA(OAB: 15676/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DUTRA(OAB:
90505/RS)

RECLAMADO RUZZARIN CLINICA DE
ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO RUZZARIN(OAB:
44531/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUZZARIN CLINICA DE ODONTOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À

RUZZARIN CLINICA DE ODONTOLOGIA LTDA
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Pela presente, fica o destinatário intimado a ter ciência da certidão

ID b3f43aa : "Certifico que, para melhor organização da pauta de

audiências, fica redesignado o horário da audiência de conciliação

no dia 02/04/2024,  para as 09h,  mant idas as demais

determinações."

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EUNICE TONOLLI PANAZZOLO BACHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021387-90.2023.5.04.0402
RECLAMANTE FERNANDA BADO MACHADO

ADVOGADO REGINA DOROTI DA SILVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 44996/RS)

ADVOGADO FERNANDA BONETTO(OAB:
63314/RS)

RECLAMADO CIRCULO OPERARIO CAXIENSE

ADVOGADO ADILSON ADELAR
MENEGUZZO(OAB: 56416/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA BADO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

INTIMAÇÃO

À

FERNANDA BADO MACHADO

Pela presente, fica o destinatário intimado a ter ciência da certidão

ID aba8a5b : "Certifico que, para melhor organização da pauta de

audiências, fica redesignado o horário da audiência de conciliação

no dia 02/04/2024, para as 09h10, mantidas as demais

determinações."

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EUNICE TONOLLI PANAZZOLO BACHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021387-90.2023.5.04.0402
RECLAMANTE FERNANDA BADO MACHADO

ADVOGADO REGINA DOROTI DA SILVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 44996/RS)

ADVOGADO FERNANDA BONETTO(OAB:
63314/RS)

RECLAMADO CIRCULO OPERARIO CAXIENSE

ADVOGADO ADILSON ADELAR
MENEGUZZO(OAB: 56416/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRCULO OPERARIO CAXIENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

INTIMAÇÃO

À

CIRCULO OPERARIO CAXIENSE

Pela presente, fica o destinatário intimado a ter ciência da certidão

ID aba8a5b : "Certifico que, para melhor organização da pauta de

audiências, fica redesignado o horário da audiência de conciliação

no dia 02/04/2024, para as 09h10, mantidas as demais

determinações."

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EUNICE TONOLLI PANAZZOLO BACHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020232-18.2024.5.04.0402
RECLAMANTE DIONATAN LIPOSKI LOPES

ADVOGADO ELINTON DE MACEDO
ZUANAZZI(OAB: 87825/RS)

ADVOGADO ALINE VANE BROCHETTO(OAB:
87238/RS)

RECLAMADO AGROPHORCE IMPLEMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONATAN LIPOSKI LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

DIONATAN LIPOSKI LOPES

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da certidão juntada ao ID.

750573d, na qual o horário da audiência foi reajustado para às

08h15min do dia 10/06/2024.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.
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SUZANA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0077500-94.2005.5.04.0402
RECLAMANTE WILSON FERNANDO LEITE DA

SILVA

ADVOGADO NEIVA ROSELIA SEEFELDT(OAB:
28651/RS)

RECLAMADO ENEDI MARIA CEMIN

RECLAMADO SHEILA CRISTINA CEMIN

RECLAMADO LUIS DERSIO CEMIN

RECLAMADO SERRANO INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 100379/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRI da 1ª Zona da comarca de Caxias
do Sul

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível de Caxias do Sul

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON FERNANDO LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c77c9a6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sobre o certificado pelo oficial de justiça no ID 2bf3884, dê-se

ciência ao autor pelo prazo de 5 dias.

Após, voltem.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021393-73.2018.5.04.0402
RECLAMANTE VAGNER GONZATTI LHAMBY

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

ADVOGADO ANDERSON FURTADO
PEREIRA(OAB: 52035/RS)

RECLAMADO HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER GONZATTI LHAMBY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aec7ae1

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do art. 884 da CLT, o prazo para a oposição de

impugnação à sentença de liquidação é de 5 (cinco) dias, contados

da ciência da garantia do juízo, da penhora ou do saque do alvará

pelo credor. Entretanto, a apresentação de impugnação à sentença

de liquidação antes da garantia prevista no art. 884 da CLT, é

extemporânea. Ainda que não prejudica o seu conhecimento,

posterga a análise da matéria questionada para após o transcurso

do prazo legal previsto no dispositivo legal mencionado.

No caso de parcelamento da dívida, a ciência do exequente da

garantia integral do juízo se dá com a retirada do alvará da última

parcela a ele devida, conforme o entendimento preconizado pela OJ

no 82 da SEEx, verbis:

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL No 82 - PRAZO PARA

IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO E OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA INTEGRAL/PARCIAL

DO JUÍZO.

I - Nos termos do art. 884 da CLT, o prazo para o exequente opor

impugnação à sentença de liquidação inicia após a garantia integral

do juízo, o que se atinge, quando há o parcelamento da dívida, com

a retirada do alvará referente à última parcela.

Neste contexto, diante do parcelamento deferido (Id. cbe2044),

ausente a garantia integral do Juízo, relego a apreciação da

impugnação à sentença de liquidação ao momento posterior à

garantia da execução ou ao adimplemento dos créditos

exequendos.

Mantenho o sobrestamento determinado na decisão Id. cbe2044.

Ciência ao exequente.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021295-15.2023.5.04.0402
RECLAMANTE EDUARDO NASCIMENTO VIEIRA

ADVOGADO LETICIA ZAPPAROLI SCHUCK(OAB:
124649/RS)

ADVOGADO BARBARA CELOE DALL
AGNOL(OAB: 104166/RS)

ADVOGADO DEBORA PIRES MONTANARI DALL
AGNOL(OAB: 96005/RS)

RECLAMADO DIMAQ - COMERCIO DE PECAS
PARA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO GILMAR CANQUERINO(OAB:
35241/RS)
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PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMAQ - COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21a883e

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada a juntar os documentos requeridos pelo autor

na letra "a" a manifestação ID e8e1721, prazo de 10 dias.

Após a juntada, dê-se vista à perita, no prazo de 10 dias, que

deverá responder aos quesitos complementares do autor,

apresentados na mesma manifestação.

Respondidos os quesitos, dê-se vista às partes, por igual prazo.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021295-15.2023.5.04.0402
RECLAMANTE EDUARDO NASCIMENTO VIEIRA

ADVOGADO LETICIA ZAPPAROLI SCHUCK(OAB:
124649/RS)

ADVOGADO BARBARA CELOE DALL
AGNOL(OAB: 104166/RS)

ADVOGADO DEBORA PIRES MONTANARI DALL
AGNOL(OAB: 96005/RS)

RECLAMADO DIMAQ - COMERCIO DE PECAS
PARA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO GILMAR CANQUERINO(OAB:
35241/RS)

PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO NASCIMENTO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21a883e

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada a juntar os documentos requeridos pelo autor

na letra "a" a manifestação ID e8e1721, prazo de 10 dias.

Após a juntada, dê-se vista à perita, no prazo de 10 dias, que

deverá responder aos quesitos complementares do autor,

apresentados na mesma manifestação.

Respondidos os quesitos, dê-se vista às partes, por igual prazo.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021364-47.2023.5.04.0402
RECLAMANTE ROBSON ELOIR PACHECO DOS

SANTOS

ADVOGADO ODETE NEGRI(OAB: 22768/RS)

RECLAMADO SOLDATECH SERVICOS DE SOLDA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO HUTTEN CORREA(OAB:
54731/RS)

PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLDATECH SERVICOS DE SOLDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd9e768

proferido nos autos.

Vistos.

1. Designo PERÍCIA para investigação de INSALUBRIDADE a ser

realizada NA SEDE DA RECLAMADA, no dia 03/04/2024, às

16h30min, pela perita ora nomeada Sra. DIRCE BISOTTO.

2. São quesitos do juízo, aos quais as partes aderem:

QUESITOS GERAIS DO JUÍZO À PERÍCIA:

2.1. Em qual(is) setor(es) houve a prestação de serviços e qual foi

atividade realizada? Na hipótese das partes apresentarem versões

divergentes no momento da diligência/entrevista, indique o senhor

perito – objetivamente – as duas informações, esclarecendo de que

forma cada variação influencia a conclusão do trabalho pericial.

QUESITOS DO JUÍZO À PERÍCIA DE INSALUBRIDADE:

2.2 Considerando o que dispõe o art. 190 da CLT, assim como a

súmula 448 do TST (antiga OJ 04, SDI-1), esclareça o senhor perito

se a atividade se encontra elencada como insalubre na NR-15,

aprovada pela Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978?

2.3. Acaso seja identificado a tarefa de coleta de lixo/limpeza de

banheiros, queira informar (i) a quantidade de banheiros, (ii) o

conteúdo habitual coletado e (iii) a quantidade média de pessoas

que circulam no local.

2.4. Em caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, o Sr(a).

Perito(a) deverá: (i) indicar, de forma objetiva, em que anexo e
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respectivo subitem da referida norma regulamentadora a atividade

desenvolvida se encontra elencada como insalubre, assim como

especifique o agente insalubre a cuja atuação estava sujeito àquele;

(ii) especificar a frequência com que ocorria o contato e o tempo de

permanência.

2.5. A reclamada apresentou comprovante detalhando os EPIs

entregues ao reclamante? Em caso de resposta afirmativa, indique

o senhor perito, de forma objetiva: (i), quais, (ii) se eles são dotados

do certificado de que cogita o art. 167 da CLT, assim como (iii)

dadas as especificidades do caso em exame, se eram eficazes para

elidir a atuação do agente insalubre identificado?

QUESITOS FINAIS DO JUÍZO À PERÍCIA:

2.6. Indique o senhor perito, de forma objetiva, eventuais

divergências entre os fatos apontados e as informações prestadas

pelas partes;

2.7. Preste o Sr. Perito quaisquer outros esclarecimentos que

entender necessário/adequado;

2.8. Fica o senhor perito autorizado a não responder os quesitos

formulados pelas partes quando versarem sobre questões de fato

que são objeto nos quesitos formulados pelo Juízo.

3. Acaso ainda não o tenham feito, as partes poderão apresentar

seus próprios quesitos em complemento ao rol do item anterior,

bem como indicar seus respectivos assistentes técnicos. Se os

quesitos já foram apresentados, não há necessidade de ratificação;

4. Os procuradores das partes deverão informar às partes e,

eventualmente, aos assistentes técnicos da data, horário e local

designados para a perícia. Em caso de ausência, o laudo será

embasado nas informações exclusivas dos presentes.

5. Todos os atos acima deverão ser praticados no prazo de 05 dias.

6. A Sra. Perita nomeada deverá apresentar seu laudo até

24/04/2024. Laudo de assistente técnico deverá ser juntado no

mesmo prazo do laudo judicial, sob pena de exclusão.

7. As partes poderão se manifestar sobre o(s) laudo(s) no prazo

comum de 25/04/2024 a 06/05/2024. No mesmo prazo, a parte

reclamante poderá se manifestar acerca da defesa e documentos, e

ambas as partes deverão indicar as provas que ainda pretendem

produzir, especificando fundamentadamente o objeto, pertinência e

relevância da prova, sob pena de preclusão.

8. Os prazos acima fixados são preclusivos e improrrogáveis.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021364-47.2023.5.04.0402
RECLAMANTE ROBSON ELOIR PACHECO DOS

SANTOS

ADVOGADO ODETE NEGRI(OAB: 22768/RS)

RECLAMADO SOLDATECH SERVICOS DE SOLDA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO HUTTEN CORREA(OAB:
54731/RS)

PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ELOIR PACHECO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd9e768

proferido nos autos.

Vistos.

1. Designo PERÍCIA para investigação de INSALUBRIDADE a ser

realizada NA SEDE DA RECLAMADA, no dia 03/04/2024, às

16h30min, pela perita ora nomeada Sra. DIRCE BISOTTO.

2. São quesitos do juízo, aos quais as partes aderem:

QUESITOS GERAIS DO JUÍZO À PERÍCIA:

2.1. Em qual(is) setor(es) houve a prestação de serviços e qual foi

atividade realizada? Na hipótese das partes apresentarem versões

divergentes no momento da diligência/entrevista, indique o senhor

perito – objetivamente – as duas informações, esclarecendo de que

forma cada variação influencia a conclusão do trabalho pericial.

QUESITOS DO JUÍZO À PERÍCIA DE INSALUBRIDADE:

2.2 Considerando o que dispõe o art. 190 da CLT, assim como a

súmula 448 do TST (antiga OJ 04, SDI-1), esclareça o senhor perito

se a atividade se encontra elencada como insalubre na NR-15,

aprovada pela Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978?

2.3. Acaso seja identificado a tarefa de coleta de lixo/limpeza de

banheiros, queira informar (i) a quantidade de banheiros, (ii) o

conteúdo habitual coletado e (iii) a quantidade média de pessoas

que circulam no local.

2.4. Em caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, o Sr(a).

Perito(a) deverá: (i) indicar, de forma objetiva, em que anexo e

respectivo subitem da referida norma regulamentadora a atividade

desenvolvida se encontra elencada como insalubre, assim como

especifique o agente insalubre a cuja atuação estava sujeito àquele;

(ii) especificar a frequência com que ocorria o contato e o tempo de

permanência.

2.5. A reclamada apresentou comprovante detalhando os EPIs

entregues ao reclamante? Em caso de resposta afirmativa, indique

o senhor perito, de forma objetiva: (i), quais, (ii) se eles são dotados

do certificado de que cogita o art. 167 da CLT, assim como (iii)

dadas as especificidades do caso em exame, se eram eficazes para
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elidir a atuação do agente insalubre identificado?

QUESITOS FINAIS DO JUÍZO À PERÍCIA:

2.6. Indique o senhor perito, de forma objetiva, eventuais

divergências entre os fatos apontados e as informações prestadas

pelas partes;

2.7. Preste o Sr. Perito quaisquer outros esclarecimentos que

entender necessário/adequado;

2.8. Fica o senhor perito autorizado a não responder os quesitos

formulados pelas partes quando versarem sobre questões de fato

que são objeto nos quesitos formulados pelo Juízo.

3. Acaso ainda não o tenham feito, as partes poderão apresentar

seus próprios quesitos em complemento ao rol do item anterior,

bem como indicar seus respectivos assistentes técnicos. Se os

quesitos já foram apresentados, não há necessidade de ratificação;

4. Os procuradores das partes deverão informar às partes e,

eventualmente, aos assistentes técnicos da data, horário e local

designados para a perícia. Em caso de ausência, o laudo será

embasado nas informações exclusivas dos presentes.

5. Todos os atos acima deverão ser praticados no prazo de 05 dias.

6. A Sra. Perita nomeada deverá apresentar seu laudo até

24/04/2024. Laudo de assistente técnico deverá ser juntado no

mesmo prazo do laudo judicial, sob pena de exclusão.

7. As partes poderão se manifestar sobre o(s) laudo(s) no prazo

comum de 25/04/2024 a 06/05/2024. No mesmo prazo, a parte

reclamante poderá se manifestar acerca da defesa e documentos, e

ambas as partes deverão indicar as provas que ainda pretendem

produzir, especificando fundamentadamente o objeto, pertinência e

relevância da prova, sob pena de preclusão.

8. Os prazos acima fixados são preclusivos e improrrogáveis.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021214-71.2020.5.04.0402
RECLAMANTE VALMOR VIEIRA MARTINS

ADVOGADO LUCIANO HUTTEN CORREA(OAB:
54731/RS)

RECLAMADO ITALIA TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

RECLAMADO ZA TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREAZZA PECAS E SERVICOS
PARA VEICULOS LTDA.

LEILOEIRO GIANCARLO PETERLONGO
LORENZINI MENEGOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMOR VIEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE

Fica intimado do resultado dos leilões. Prazo: 5 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

OTAVIO REINHARDT MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020184-98.2020.5.04.0402
RECLAMANTE ELISANGELA DE SOUZA

ADVOGADO HERMOGENES SECCHI(OAB:
27481/RS)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

TESTEMUNHA SAMUEL CARVALHO PEREIRA

TESTEMUNHA SUELEN DE QUADROS MACHADO
DA SILVA

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ELISANGELA DE SOUZA

Fica V. Sa. intimado para informar os dados bancários para a

expedição de alvará eletrônico em momento oportuno

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA SANTACATTERINA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020184-98.2020.5.04.0402
RECLAMANTE ELISANGELA DE SOUZA

ADVOGADO HERMOGENES SECCHI(OAB:
27481/RS)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

TESTEMUNHA SAMUEL CARVALHO PEREIRA

TESTEMUNHA SUELEN DE QUADROS MACHADO
DA SILVA

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ATACADISTA S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MAKRO ATACADISTA S.A

Fica V. Sa. intimado, na pessoa de seu advogado (art. 513, § 2º, I

CPC), para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 48 horas,

sob pena de execução e prosseguimento até o final. Os valores

deverão ser atualizados até a data do efetivo pagamento, conforme

informação a ser obtida mediante consulta à Secretaria da Vara.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA SANTACATTERINA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020381-48.2023.5.04.0402
RECLAMANTE CAMILA CASTILHOS GARCIA VIEIRA

ADVOGADO BARBARA CELOE DALL
AGNOL(OAB: 104166/RS)

ADVOGADO LETICIA ZAPPAROLI SCHUCK(OAB:
124649/RS)

ADVOGADO DEBORA PIRES MONTANARI DALL
AGNOL(OAB: 96005/RS)

RECLAMADO AGRALE SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO CAMILA SONDA SCARIOT(OAB:
57615/RS)

RECLAMADO MIRASUL COMERCIO DE APARAS
LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANE LUISA FRITZEN
RIBEIRO(OAB: 62345/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRASUL COMERCIO DE APARAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94e5d62

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo requerido para a reclamada acordante comprovar o

pagamento dos honorários periciais, mediante depósito judicial, até

o dia 15/04/2024.

Não comprovados, lance-se a conta e cite-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021504-91.2017.5.04.0402
RECLAMANTE IRES LUIZA ROSSI

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE DE ADVOGADOS
CECILIA DE ARAUJO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbb7365

proferido nos autos.
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Vistos.

Indefiro o pedido de intimação do Estado do Rio Grande do Sul,

feito na petição do Id.a3ef8e8, haja vista que assim como a

condenação a responsabilidade para apresentação dos

contracheques é da CEEE. Renovem-se as intimações das

executadas para procederem na apresentação dos contracheques,

conforme já determinado no Despacho ao ID. 0bb01e5 e renovado

o prazo solicitado por estas no Despacho ao ID.bf54e66. Prazo: 05

dias.

Após, dê-se ciência à autora, pelo prazo de 05 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020767-78.2023.5.04.0402
RECLAMANTE JEAN PATRICK DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO CIRCULO OPERARIO CAXIENSE

ADVOGADO ADILSON ADELAR
MENEGUZZO(OAB: 56416/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRCULO OPERARIO CAXIENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10a3d10

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Indefere-se a tutela de urgência porque não se pode confundir

torção no tornozelo esquerdo com doença grave que gere estigma

social.

2. Intime-se o reclamante.

3. Após, aguarde-se a audiência designada.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020767-78.2023.5.04.0402
RECLAMANTE JEAN PATRICK DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO CIRCULO OPERARIO CAXIENSE

ADVOGADO ADILSON ADELAR
MENEGUZZO(OAB: 56416/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN PATRICK DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10a3d10

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Indefere-se a tutela de urgência porque não se pode confundir

torção no tornozelo esquerdo com doença grave que gere estigma

social.

2. Intime-se o reclamante.

3. Após, aguarde-se a audiência designada.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020430-89.2023.5.04.0402
RECLAMANTE JORGE LUIS DE LIMA AZEVEDO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO DELTA FIRE LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE RICARDO CHIMELLO(OAB:
40707/RS)

ADVOGADO FLAVIO LUIS SANTA
CATHARINA(OAB: 45100/RS)

RECLAMADO GP SERVICES LTDA

ADVOGADO ANDRE RICARDO CHIMELLO(OAB:
40707/RS)

ADVOGADO FLAVIO LUIS SANTA
CATHARINA(OAB: 45100/RS)

PERITO GRAZIELLA RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS DE LIMA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd3fe03

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A audiência é designada na modalidade presencial. Com o fim da

emergência de saúde pública decorrente do Covid 19 e a

recomendação expressa do TST de realização de audiências

presenciais com a revogação dos atos que vigoraram durante o

período de pandemia, inexiste amparo legal para que a parte autora

não compareça de forma presencial na audiência. Em razão disso

indefere-se o requerido na petição ID. faeb778.

Aguarde-se a audiência.

Intime-se

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020561-74.2017.5.04.0402
RECLAMANTE JEFFERSON MONTEIRO TAVARES

ADVOGADO GIORGIANE MASSIGNANI
TOLEDO(OAB: 68789/RS)

RECLAMADO ELIDA REGINA DA SILVA VIANA

RECLAMADO LITIANE DORNELES DE LIMA

RECLAMADO LUKAS DA SERRA ARMAZEM LTDA -
ME

ADVOGADO CLEBER GREGORIO DA SILVA(OAB:
95940/RS)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON MONTEIRO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a22d18a

proferido nos autos.

Vistos.

1. Com a baixa dos autos e ante o registro do trânsito em julgado do

Agravo de Petição, intime-se a parte exequente e a UNIÃO

FEDERAL (PGF), para, no prazo preclusivo e improrrogável de 15

dias, promover o andamento da execução, mediante a indicação de

meios efetivos e inéditos, ou requerer o que entender de direito.

2. Decorrido esse prazo in albis, considerando as decisões

prolatadas pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, nos

au tos  da  Consu l ta  Admin is t ra t i va  Número  0000139-

62.2022.2.00.0500 sobre o desuso do fluxo “Arquivo provisório” na

fase de execução, registre-se o sobrestamento dos presentes autos

no sistema PJe (sobrestamento por execução frustrada), com início

do prazo prescricional intercorrente (na forma do caput e §1º e §2º

do art. 11-A da CLT).

3. Previamente ao sobrestamento do processo, incluam-se os

devedores no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT e

no SERASAJUD.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021114-63.2013.5.04.0402
RECLAMANTE LOUSIANE SOARES DA FONSECA

ADVOGADO ELIAS ANTONIO GARBIN(OAB:
25418/RS)

ADVOGADO MIRSON MANSUR GUEDES(OAB:
27291/RS)

ADVOGADO AIRTON LUIS NESELLO(OAB:
31859/RS)

ADVOGADO VICENTE MALFATTI(OAB: 39320/RS)

RECLAMADO CHINA CONSTRUCTION BANK
(BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO LUCIELI BREDA(OAB: 83970/RS)

ADVOGADO MARCELO MAC DONALD REIS(OAB:
31743/RS)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO CLAUDIA ROBERTA
ZUCHINALI(OAB: 44109/RS)

ADVOGADO Renato Noal Dorfmann(OAB:
21045/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ab5bc8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo a Impugnação à Sentença de Liquidação.

2. Conteste, querendo, a parte contrária.

3. Após, intime-se o contador ad hoc para manifestar-se sobre os

pontos impugnados e, havendo constatação de equívoco,

apresentar o cálculo readequado no prazo de 10 dias.
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4. Ademais, diante do requerido pela exequente no ID. 1f0d5d1 e da

manifestação da reclamada no ID. fcd3f86, liberem-se os valores

da execução aos credores.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020006-66.2024.5.04.0352
RECLAMANTE GILBERTO CARLOS PARMIGIANI

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4156d42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

O reclamante requereu a desistência da ação (id 25729e3). Em

resposta, a reclamada manifestou sua concordância expressa (id

1e10ea2).

Assim, considerando a anuência expressa da reclamada,

HOMOLOGO a desistência da ação, requerida pelo reclamante,

julgando extinta a ação, sem resolução do mérito, consoante os

arts. 841, §3º, da CLT c/c 485, VIII, do CPC. Custas no valor de R$

814,97, calculadas sobre o valor dado à causa de R$40.748,47,

pela parte autora, dispensadas, considerando o benefício da justiça

gratuita que ora defiro.

Excluo o processo da pauta.

Intimem-se as partes.

Após, arquivem-se os autos.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020006-66.2024.5.04.0352
RECLAMANTE GILBERTO CARLOS PARMIGIANI

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO CARLOS PARMIGIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4156d42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

O reclamante requereu a desistência da ação (id 25729e3). Em

resposta, a reclamada manifestou sua concordância expressa (id

1e10ea2).

Assim, considerando a anuência expressa da reclamada,

HOMOLOGO a desistência da ação, requerida pelo reclamante,

julgando extinta a ação, sem resolução do mérito, consoante os

arts. 841, §3º, da CLT c/c 485, VIII, do CPC. Custas no valor de R$

814,97, calculadas sobre o valor dado à causa de R$40.748,47,

pela parte autora, dispensadas, considerando o benefício da justiça

gratuita que ora defiro.

Excluo o processo da pauta.

Intimem-se as partes.

Após, arquivem-se os autos.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021201-67.2023.5.04.0402
RECLAMANTE LUIZ VINICIUS VARGAS DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO VALLILLO(OAB:
123709/RS)

ADVOGADO CARINA SOUZA DA
CONCEICAO(OAB: 98411/RS)

RECLAMADO NICO - INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO Eugenio vergani(OAB: 36101/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ VINICIUS VARGAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c5b53a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Vistos, etc.

1. Homologo o acordo id 15f9c89, inclusive em relação às parcelas,

extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do art.

487, III, b, do CPC.

2. Excluo o processo da pauta de audiências.

3.  As custas de R$ 60,00, sobre R$ 3.000,00, são de

responsabilidade da parte reclamante, de cujo pagamento é

dispensado.

4. Deixo de intimar a União diante do disposto na Recomendação nº

03/2023 da Corregedoria do TRT4.

5. Sobreste-se o feito até integral cumprimento do acordo.

6. Nada requerido pela parte reclamante até 29/04/2024, registrem-

se os pagamentos e façam-se os autos conclusos para extinção da

execução, pelo cumprimento integral do acordo, com determinação

de arquivamento definitivo do feito.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021201-67.2023.5.04.0402
RECLAMANTE LUIZ VINICIUS VARGAS DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO VALLILLO(OAB:
123709/RS)

ADVOGADO CARINA SOUZA DA
CONCEICAO(OAB: 98411/RS)

RECLAMADO NICO - INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO Eugenio vergani(OAB: 36101/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICO - INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c5b53a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

1. Homologo o acordo id 15f9c89, inclusive em relação às parcelas,

extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do art.

487, III, b, do CPC.

2. Excluo o processo da pauta de audiências.

3.  As custas de R$ 60,00, sobre R$ 3.000,00, são de

responsabilidade da parte reclamante, de cujo pagamento é

dispensado.

4. Deixo de intimar a União diante do disposto na Recomendação nº

03/2023 da Corregedoria do TRT4.

5. Sobreste-se o feito até integral cumprimento do acordo.

6. Nada requerido pela parte reclamante até 29/04/2024, registrem-

se os pagamentos e façam-se os autos conclusos para extinção da

execução, pelo cumprimento integral do acordo, com determinação

de arquivamento definitivo do feito.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020342-17.2024.5.04.0402
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DE MACEDO

ADVOGADO SAMUEL PINHEIRO(OAB: 83317/RS)

RECLAMADO CS BRASIL TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E SERVICOS
AMBIENTAIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO:

MARCOS VINICIUS DE MACEDO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 11/06/2024 08:05, a ser realizada

na Sala de Audiências 2 da 2ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS

DO SUL, situada na Avenida da Vindima, 303, Bairro Exposição,

CAXIAS DO SUL - RS - CEP: 95084-470 .

V. Sa. deverá dar ciência ao seu constituinte da data designada

para a audiência inicial, na qual deverá comparecer portando sua

CTPS.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020075-45.2024.5.04.0402
RECLAMANTE GERSON LIMA

ADVOGADO RENATA BEATRIS FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 91230/RS)

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA(OAB:
23788/RS)

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA JUNIOR(OAB:
122150/RS)

RECLAMADO PATRICK WEBBER RODRIGUES

RECLAMADO ERIC MANUTENCAO DE MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA
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RECLAMADO HIGH-TEC INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO CELSO MACHADO DE DOMENICO
JUNIOR(OAB: 444418/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e033395

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a exceção de incompetência em razão do lugar (id

62ce52d). Intime-se a parte excepta para que responder à exceção

de incompetência no prazo de cinco dias. 

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021487-45.2023.5.04.0402
RECLAMANTE ITALO NASCIMENTO SIMIONATTO

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO VICTORIA FESTA DOS REIS(OAB:
123999/RS)

ADVOGADO Daniela Cumerlatto(OAB: 43660/RS)

PERITO GRAZIELLA RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO NASCIMENTO SIMIONATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e12542e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por necessidade de readequar a pauta, redesigna-se AUDIÊNCIA

DE INSTRUÇÃO, na forma e sob as penas do artigo 844 da CLT, a

ser realizada de modo exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Audiências 02 da 2ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul, na

Avenida da Vindima, 303, Bairro Exposição, Caxias do Sul, RS,

nodia 24/09/2024 10:30.

As partes ficam cientes de que deverão participar da audiência para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, devendo o

reclamante e as testemunhas portarem suas CTPS.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 825 da CLT.

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência de

seus constituintes e testemunhas.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021487-45.2023.5.04.0402
RECLAMANTE ITALO NASCIMENTO SIMIONATTO

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO VICTORIA FESTA DOS REIS(OAB:
123999/RS)

ADVOGADO Daniela Cumerlatto(OAB: 43660/RS)

PERITO GRAZIELLA RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e12542e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por necessidade de readequar a pauta, redesigna-se AUDIÊNCIA

DE INSTRUÇÃO, na forma e sob as penas do artigo 844 da CLT, a

ser realizada de modo exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Audiências 02 da 2ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul, na

Avenida da Vindima, 303, Bairro Exposição, Caxias do Sul, RS,

nodia 24/09/2024 10:30.

As partes ficam cientes de que deverão participar da audiência para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, devendo o

reclamante e as testemunhas portarem suas CTPS.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 825 da CLT.
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Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência de

seus constituintes e testemunhas.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020852-64.2023.5.04.0402
RECLAMANTE RUDINEI ANDRE PEDRONI

ADVOGADO ANDRO MARCOS BASSO(OAB:
63040/RS)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

RECLAMADO MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c97644

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por necessidade de readequar a pauta, redesigna-se AUDIÊNCIA

DE INSTRUÇÃO, na forma e sob as penas do artigo 844 da CLT, a

ser realizada de modo exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Audiências 02 da 2ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul, na

Avenida da Vindima, 303, Bairro Exposição, Caxias do Sul, RS,

nodia 11/03/2025 11:00.

As partes ficam cientes de que deverão participar da audiência para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, devendo o

reclamante e as testemunhas portarem suas CTPS.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 825 da CLT.

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência de

seus constituintes e testemunhas.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020852-64.2023.5.04.0402

RECLAMANTE RUDINEI ANDRE PEDRONI

ADVOGADO ANDRO MARCOS BASSO(OAB:
63040/RS)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

RECLAMADO MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEI ANDRE PEDRONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c97644

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por necessidade de readequar a pauta, redesigna-se AUDIÊNCIA

DE INSTRUÇÃO, na forma e sob as penas do artigo 844 da CLT, a

ser realizada de modo exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Audiências 02 da 2ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul, na

Avenida da Vindima, 303, Bairro Exposição, Caxias do Sul, RS,

nodia 11/03/2025 11:00.

As partes ficam cientes de que deverão participar da audiência para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, devendo o

reclamante e as testemunhas portarem suas CTPS.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 825 da CLT.

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência de

seus constituintes e testemunhas.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021064-56.2021.5.04.0402
RECLAMANTE Clodoaldo Borges Bizotto - Sucessão

de

ADVOGADO SAMUEL FIGUEIRO PALAURO(OAB:
92053/RS)

ADVOGADO LUCAS FIGUEIRO PALAURO(OAB:
83048/RS)

RECLAMADO BRAGE VIAGENS E TURISMO EIRELI

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE VAZ
MUNER(OAB: 78367/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAGE VIAGENS E TURISMO EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6178bc8

proferido nos autos.

Vistos.

Com a baixa dos autos e ante o registro do trânsito em julgado e a

Decisão ao ID. 2f93c04, que restabeleceu a sentença na qual os

pedidos formulados na inicial foram julgados improcedentes, libere-

se o depósito recursal (Id. 07e1721) para a reclamada. Antes,

porém, intime-se para informar seus dados bancários, no prazo de

05 dias.

Comprovada a transferência, intime-se.

Após, arquive-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020544-62.2022.5.04.0402
RECLAMANTE FERNANDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES
LTDA.

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO JESSICA DAMASCENO
MULLER(OAB: 108818/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae07729

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo requerido pela reclamada ao id 0c66b92 para

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias,

considerando as recentes alterações na forma de recolhimento.

Tendo em vista que o cálculo homologado foi apresentado pela

reclamada, sem qualquer impugnação do reclamante, defiro a

expedição de alvarás de transferência eletrônica aos credores

(líquido devido ao reclamante, honorários advocatícios e honorários

periciais).

Expedidos os alvarás, intimem-se os interessados e registrem-se os

pagamentos.

Quando da comprovação nos autos do recolhimento das

contribuições previdenciárias pela reclamada, venham conclusos

para sentença de extinção da execução, com determinação de

liberação de eventual saldo remanescente à reclamada. Desde já,

informem as partes seus dados bancários para transferência.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020544-62.2022.5.04.0402
RECLAMANTE FERNANDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES
LTDA.

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO JESSICA DAMASCENO
MULLER(OAB: 108818/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae07729

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Defiro o prazo requerido pela reclamada ao id 0c66b92 para

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias,

considerando as recentes alterações na forma de recolhimento.

Tendo em vista que o cálculo homologado foi apresentado pela

reclamada, sem qualquer impugnação do reclamante, defiro a

expedição de alvarás de transferência eletrônica aos credores

(líquido devido ao reclamante, honorários advocatícios e honorários

periciais).

Expedidos os alvarás, intimem-se os interessados e registrem-se os

pagamentos.

Quando da comprovação nos autos do recolhimento das

contribuições previdenciárias pela reclamada, venham conclusos

para sentença de extinção da execução, com determinação de

liberação de eventual saldo remanescente à reclamada. Desde já,

informem as partes seus dados bancários para transferência.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020914-07.2023.5.04.0402
RECLAMANTE GONZANIRA DA SILVA VITORIA

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO LAR DA VELHICE SAO FRANCISCO
DE ASSIS

ADVOGADO JOSE EDUARDO SCHUH(OAB:
21578/RS)

ADVOGADO MARINA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
79160/RS)

ADVOGADO VANESSA TISSIANI BORGES(OAB:
85155/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONZANIRA DA SILVA VITORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À

GONZANIRA DA SILVA VITORIA

Fica intimado a se manifestar sobre o(s) laudo(s) pericial até o dia

03/04/2024, conforme já determinado no despacho do Id. 1c0f8f3.

No mesmo prazo, a parte reclamante poderá se manifestar acerca

da defesa e documentos, e ambas as partes deverão indicar as

provas que a inda pre tendem produz i r ,  espec i f i cando

fundamentadamente o objeto, pertinência e relevância da prova,

sob pena de preclusão.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020914-07.2023.5.04.0402
RECLAMANTE GONZANIRA DA SILVA VITORIA

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO LAR DA VELHICE SAO FRANCISCO
DE ASSIS

ADVOGADO JOSE EDUARDO SCHUH(OAB:
21578/RS)

ADVOGADO MARINA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
79160/RS)

ADVOGADO VANESSA TISSIANI BORGES(OAB:
85155/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR DA VELHICE SAO FRANCISCO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À

LAR DA VELHICE SAO FRANCISCO DE ASSIS

Fica intimado a se manifestar sobre o(s) laudo(s) pericial até o dia

03/04/2024, conforme já determinado no despacho do Id. 1c0f8f3.

No mesmo prazo, a parte reclamante poderá se manifestar acerca

da defesa e documentos, e ambas as partes deverão indicar as

provas que a inda pre tendem produz i r ,  espec i f i cando

fundamentadamente o objeto, pertinência e relevância da prova,

sob pena de preclusão.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021366-17.2023.5.04.0402
RECLAMANTE IVANETE TERESINHA BATTISTON

FENNER

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECLAMADO TRAVI PLASTICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO ADELAR ANTONIO ANDREATTA
MENEGOLLA(OAB: 17430/RS)

ADVOGADO NOEMIA SCHMITT
MENEGOLLA(OAB: 92954/RS)

ADVOGADO DIENNIFER LAGEMANN(OAB:
124680/RS)

PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE TERESINHA BATTISTON FENNER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À

IVANETE TERESINHA BATTISTON FENNER

Fica intimado a se manifestar sobre o(s) laudo(s) pericial até o dia

03/04/2024, conforme já determinado no despacho do Id. 0697da8.

No mesmo prazo, a parte reclamante poderá se manifestar acerca

da defesa e documentos, e ambas as partes deverão indicar as

provas que a inda pre tendem produz i r ,  espec i f i cando

fundamentadamente o objeto, pertinência e relevância da prova,

sob pena de preclusão.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021366-17.2023.5.04.0402
RECLAMANTE IVANETE TERESINHA BATTISTON

FENNER

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECLAMADO TRAVI PLASTICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO ADELAR ANTONIO ANDREATTA
MENEGOLLA(OAB: 17430/RS)

ADVOGADO NOEMIA SCHMITT
MENEGOLLA(OAB: 92954/RS)

ADVOGADO DIENNIFER LAGEMANN(OAB:
124680/RS)

PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAVI PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À

TRAVI PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA

Fica intimado a se manifestar sobre o(s) laudo(s) pericial até o dia

03/04/2024, conforme já determinado no despacho do Id. 0697da8.

No mesmo prazo, a parte reclamante poderá se manifestar acerca

da defesa e documentos, e ambas as partes deverão indicar as

provas que a inda pre tendem produz i r ,  espec i f i cando

fundamentadamente o objeto, pertinência e relevância da prova,

sob pena de preclusão.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020895-40.2019.5.04.0402
RECLAMANTE JOSEMARI SILVEIRA CASTRO

ADVOGADO RICARDO SOUZA ZAIDEN(OAB:
85711/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAS-LE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c5cdd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO:

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução,

na forma da fundamentação, que integra o presente dispositivo.

Custas de R$ 44,26, pela executada, conforme art. 789-A, V, da

CLT. Transitada em julgado, prossiga-se a execução. Intimem-se as

partes. Nada mais.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020895-40.2019.5.04.0402
RECLAMANTE JOSEMARI SILVEIRA CASTRO

ADVOGADO RICARDO SOUZA ZAIDEN(OAB:
85711/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMARI SILVEIRA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c5cdd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO:

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução,

na forma da fundamentação, que integra o presente dispositivo.

Custas de R$ 44,26, pela executada, conforme art. 789-A, V, da

CLT. Transitada em julgado, prossiga-se a execução. Intimem-se as

partes. Nada mais.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020917-59.2023.5.04.0402
RECLAMANTE YENIFER MARHILDA PEREZ

VALERA

ADVOGADO RENATA BOFF CORSO(OAB:
101486/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c62fc56

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO:

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de

declaração da parte reclamada para sanar os vícios apontados, nos

termos da fundamentação. Intimem-se. Nada mais.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020917-59.2023.5.04.0402
RECLAMANTE YENIFER MARHILDA PEREZ

VALERA

ADVOGADO RENATA BOFF CORSO(OAB:
101486/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - YENIFER MARHILDA PEREZ VALERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c62fc56

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO:

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de

declaração da parte reclamada para sanar os vícios apontados, nos

termos da fundamentação. Intimem-se. Nada mais.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0020840-50.2023.5.04.0402
RECLAMANTE VIACAO SANTA TEREZA DE CAXIAS

DO SUL LTDA

ADVOGADO VIVIANE SUZIN MIORELLI(OAB:
107599/RS)

ADVOGADO André Augusto dos Santos(OAB:
33035/RS)

ADVOGADO Claudia Michelon Bossle(OAB:
48453/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SANTA TEREZA DE CAXIAS DO SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 262fd85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO:

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração

da parte reclamante. Intimem-se. Nada mais.

    MAURICIO MACHADO MARCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020311-97.2024.5.04.0401
RECLAMANTE LUCIO MAURO LOPES PIRES

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

RECLAMADO FENIX SERVICE - SERVICOS E
REPRESENTACOES LTDA - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO MAURO LOPES PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO:

LUCIO MAURO LOPES PIRES

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 11/06/2024 08:00, a ser realizada

na Sala de Audiências 2 da 2ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS

DO SUL, situada na Avenida da Vindima, 303, Bairro Exposição,

CAXIAS DO SUL - RS - CEP: 95084-470 .

V. Sa. deverá dar ciência ao seu constituinte da data designada

para a audiência inicial, na qual deverá comparecer portando sua

CTPS.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020312-79.2024.5.04.0402
RECLAMANTE ELISIANA PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)

RECLAMADO VIACAO SANTA TEREZA DE CAXIAS
DO SUL LTDA

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISIANA PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:

ELISIANA PINHEIRO DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência REDESIGNADA para o dia 10/06/2024 08:25, a ser

realizada na Sala de Audiências 2 da 2ª VARA DO TRABALHO

DE CAXIAS DO SUL, situada na Avenida da Vindima, 303,

Exposição, CAXIAS DO SUL - RS - CEP: 95084-470.

Fica Vossa Senhoria ciente de que são mantidas as cominações

anteriormente consignadas quanto ao comparecimento das partes e

das testemunhas.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020173-64.2023.5.04.0402
RECLAMANTE LEOMAR MIGUEL FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIO LIBARDI JUNIOR(OAB:
113660/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f0c47e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Ante a sua tempestividade, recebo o recurso ordinário da parte

reclamante (Id. 50dd628).

2. Intime-se a parte contrária pelo prazo de contrarrazões.

3. Decorrido o prazo ou apresentadas contrarrazões que atendam

os requisitos formais, encaminhem-se os autos ao TRT da 4ª

Região para julgamento, submetendo àquela E. Corte a apreciação

quanto ao pressuposto do preparo, já que o pedido de assistência

judiciária gratuita é também objeto do recurso.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0021504-81.2023.5.04.0402
REQUERENTE JULIANO DE OLIVEIRA AGUIAR

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

REQUERIDO AGRITECH LAVRALE INDUSTRIA DE
MAQUINARIO AGRICOLA E
COMPONENTES LTDA

ADVOGADO José Leonardo Bopp Meister(OAB:
19614/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRITECH LAVRALE INDUSTRIA DE MAQUINARIO
AGRICOLA E COMPONENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3531a25

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A reclamada requer seja considerado o depósito recursal efetuado

no processo principal (0020859-27.2021.5.04.0402) como a

depósito de trinta por cento do valor em execução a que se refere o

parcelamento do art. 916 do CPC.

Não reconheço o depósito recursal efetuado no processo principal

como o depósito de trinta por cento do art. 916 do CPC.

Todavia, diante do animus solvendi, oportunizo à reclamada, no

prazo de 5 dias, que deposite judicialmente trinta por cento do valor

certificado na planilha de atualização de cálculos do id 69f675d,

após abatido o depósito recursal do processo principal.

Não comprovado o depósito, prossiga-se na forma do item 6 e

seguintes da decisão id b223e96.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0021504-81.2023.5.04.0402
REQUERENTE JULIANO DE OLIVEIRA AGUIAR

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

REQUERIDO AGRITECH LAVRALE INDUSTRIA DE
MAQUINARIO AGRICOLA E
COMPONENTES LTDA

ADVOGADO José Leonardo Bopp Meister(OAB:
19614/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO DE OLIVEIRA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3531a25

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A reclamada requer seja considerado o depósito recursal efetuado

no processo principal (0020859-27.2021.5.04.0402) como a

depósito de trinta por cento do valor em execução a que se refere o

parcelamento do art. 916 do CPC.

Não reconheço o depósito recursal efetuado no processo principal

como o depósito de trinta por cento do art. 916 do CPC.

Todavia, diante do animus solvendi, oportunizo à reclamada, no

prazo de 5 dias, que deposite judicialmente trinta por cento do valor

certificado na planilha de atualização de cálculos do id 69f675d,

após abatido o depósito recursal do processo principal.

Não comprovado o depósito, prossiga-se na forma do item 6 e

seguintes da decisão id b223e96.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020338-77.2024.5.04.0402
RECLAMANTE LORENI RIBEIRO PLACIDO

ADVOGADO GISELE DA LUZ MINUZZO(OAB:
105438/RS)

ADVOGADO JUVENAL BALLISTA
KLEINOWSKI(OAB: 102262/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO CULTURAL E
CIENTIFICA VIRVI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENI RIBEIRO PLACIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

À

LORENI RIBEIRO PLACIDO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 11/06/2024 08:30, a ser realizada

na Sala de Audiências 2 da 2ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS

DO SUL, situada na Avenida da Vindima, 303, Bairro Exposição,

CAXIAS DO SUL - RS - CEP: 95084-470 .

Fica, ainda, V.Sa. ciente de que, na audiência, serão colhidas as

provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob pena de

preclusão. As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT. Se necessária prova pericial, os quesitos e a

indicação de assistente técnico deverão ser apresentados com a

inicial, a defesa ou na audiência.

V. Sa. deverá dar ciência ao seu constituinte da data designada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 921
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

para a audiência, na qual deverá comparecer portando sua CTPS.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021170-47.2023.5.04.0402
RECLAMANTE GERSON LUIS PEREIRA E SILVA

ADVOGADO ERICA PANIZZON BARONI(OAB:
115759/RS)

ADVOGADO FELIPE GERMANO ASMUZ(OAB:
124919/RS)

RECLAMADO METAGRAF INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO TAISE DA SILVA GOMES(OAB:
70211/RS)

RECLAMADO METAFLEX - INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO TAISE DA SILVA GOMES(OAB:
70211/RS)

PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON LUIS PEREIRA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À

GERSON LUIS PEREIRA E SILVA

Fica V. Sa. notificada da resposta do perito, no prazo de 10 (dez)

dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021170-47.2023.5.04.0402
RECLAMANTE GERSON LUIS PEREIRA E SILVA

ADVOGADO ERICA PANIZZON BARONI(OAB:
115759/RS)

ADVOGADO FELIPE GERMANO ASMUZ(OAB:
124919/RS)

RECLAMADO METAGRAF INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO TAISE DA SILVA GOMES(OAB:
70211/RS)

RECLAMADO METAFLEX - INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO TAISE DA SILVA GOMES(OAB:
70211/RS)

PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - METAFLEX - INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À

METAFLEX - INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

Fica V. Sa. notificada da resposta do perito, no prazo de 10 (dez)

dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021170-47.2023.5.04.0402
RECLAMANTE GERSON LUIS PEREIRA E SILVA

ADVOGADO ERICA PANIZZON BARONI(OAB:
115759/RS)

ADVOGADO FELIPE GERMANO ASMUZ(OAB:
124919/RS)

RECLAMADO METAGRAF INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO TAISE DA SILVA GOMES(OAB:
70211/RS)

RECLAMADO METAFLEX - INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO TAISE DA SILVA GOMES(OAB:
70211/RS)

PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - METAGRAF INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À

METAGRAF INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

Fica V. Sa. notificada da resposta do perito, no prazo de 10 (dez)

dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021367-02.2023.5.04.0402
RECLAMANTE VALERIA DE OLIVEIRA LINS

ADVOGADO SAYMON ROCHA BRANCHIERI(OAB:
69951/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROCHA
BRANCHIERI(OAB: 74352/RS)
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RECLAMADO CIRCULO OPERARIO CAXIENSE

ADVOGADO ADILSON ADELAR
MENEGUZZO(OAB: 56416/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA DE OLIVEIRA LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À

VALERIA DE OLIVEIRA LINS

Fica intimado a se manifestar sobre o(s) laudo(s) pericial até o dia

03/04/2024, conforme já determinado no despacho do Id. 979cbf5.

No mesmo prazo, a parte reclamante poderá se manifestar acerca

da defesa e documentos, e ambas as partes deverão indicar as

provas que a inda pre tendem produz i r ,  espec i f i cando

fundamentadamente o objeto, pertinência e relevância da prova,

sob pena de preclusão.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021367-02.2023.5.04.0402
RECLAMANTE VALERIA DE OLIVEIRA LINS

ADVOGADO SAYMON ROCHA BRANCHIERI(OAB:
69951/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROCHA
BRANCHIERI(OAB: 74352/RS)

RECLAMADO CIRCULO OPERARIO CAXIENSE

ADVOGADO ADILSON ADELAR
MENEGUZZO(OAB: 56416/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRCULO OPERARIO CAXIENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À

CIRCULO OPERARIO CAXIENSE

Fica intimado a se manifestar sobre o(s) laudo(s) pericial até o dia

03/04/2024, conforme já determinado no despacho do Id. 979cbf5.

No mesmo prazo, a parte reclamante poderá se manifestar acerca

da defesa e documentos, e ambas as partes deverão indicar as

provas que a inda pre tendem produz i r ,  espec i f i cando

fundamentadamente o objeto, pertinência e relevância da prova,

sob pena de preclusão.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021494-37.2023.5.04.0402
RECLAMANTE ANDRIELE DA SILVA CAVALHEIRO

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO TONDO S/A.

ADVOGADO José Leonardo Bopp Meister(OAB:
19614/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELE DA SILVA CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À

ANDRIELE DA SILVA CAVALHEIRO

Fica intimado a se manifestar sobre o(s) laudo(s) pericial até o dia

03/04/2024, conforme já determinado no despacho do Id. 1cf11d2.

No mesmo prazo, a parte reclamante poderá se manifestar acerca

da defesa e documentos, e ambas as partes deverão indicar as

provas que a inda pre tendem produz i r ,  espec i f i cando

fundamentadamente o objeto, pertinência e relevância da prova,

sob pena de preclusão.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021494-37.2023.5.04.0402
RECLAMANTE ANDRIELE DA SILVA CAVALHEIRO

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO TONDO S/A.

ADVOGADO José Leonardo Bopp Meister(OAB:
19614/RS)

PERITO RENATO BUSATO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TONDO S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À

TONDO S/A.

Fica intimado a se manifestar sobre o(s) laudo(s) pericial até o dia

03/04/2024, conforme já determinado no despacho do Id. 1cf11d2.

No mesmo prazo, a parte reclamante poderá se manifestar acerca

da defesa e documentos, e ambas as partes deverão indicar as

provas que a inda pre tendem produz i r ,  espec i f i cando

fundamentadamente o objeto, pertinência e relevância da prova,

sob pena de preclusão.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021398-22.2023.5.04.0402
RECLAMANTE RAQUEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA CARPEGGIANI(OAB:
77562/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO CULTURAL E
CIENTIFICA VIRVI RAMOS

ADVOGADO Marcelo Rugeri Grazziotin(OAB:
27486/RS)

ADVOGADO DIOGO BIANO(OAB: 79924/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À

RAQUEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Fica intimado a se manifestar sobre o(s) laudo(s) pericial até o dia

03/04/2024, conforme já determinado no despacho do Id. 2c7cf58.

No mesmo prazo, a parte reclamante poderá se manifestar acerca

da defesa e documentos, e ambas as partes deverão indicar as

provas que a inda pre tendem produz i r ,  espec i f i cando

fundamentadamente o objeto, pertinência e relevância da prova,

sob pena de preclusão.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021398-22.2023.5.04.0402
RECLAMANTE RAQUEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA CARPEGGIANI(OAB:
77562/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO CULTURAL E
CIENTIFICA VIRVI RAMOS

ADVOGADO Marcelo Rugeri Grazziotin(OAB:
27486/RS)

ADVOGADO DIOGO BIANO(OAB: 79924/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA VIRVI RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À

ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA VIRVI RAMOS

Fica intimado a se manifestar sobre o(s) laudo(s) pericial até o dia

03/04/2024, conforme já determinado no despacho do Id. 2c7cf58.

No mesmo prazo, a parte reclamante poderá se manifestar acerca

da defesa e documentos, e ambas as partes deverão indicar as

provas que a inda pre tendem produz i r ,  espec i f i cando

fundamentadamente o objeto, pertinência e relevância da prova,

sob pena de preclusão.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0021377-46.2023.5.04.0402
REQUERENTE MARGARET DE MORAES RODAL

FERREIRA

ADVOGADO ESTELA REGINA ASSIS(OAB:
82776/RS)

ADVOGADO EDUARDO TOREZZAN(OAB:
67786/RS)

REQUERIDO VIACAO SANTA TEREZA DE CAXIAS
DO SUL LTDA

ADVOGADO André Augusto dos Santos(OAB:
33035/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARET DE MORAES RODAL FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3c7753

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente para se manifestar acerca da petição da

reclamada ao ID. 1341997, no prazo de 05 dias.

Após, voltem.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020185-44.2024.5.04.0402
RECLAMANTE ANA PAULA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO ROSILENE BONATTO(OAB:
47254/RS)

ADVOGADO Marcelo Rugeri Grazziotin(OAB:
27486/RS)

RECLAMADO PIO SODALICIO DAS DAMAS DE
CARIDADE DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO Henry Luciano Maggi(OAB: 22870/RS)

ADVOGADO JANETE MARIA MORESCO(OAB:
31061/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ANA PAULA ALMEIDA DA SILVA

Fica V. Sa. intimado para manifestação acerca da defesa e

documentos e apresentação de eventuais diferenças, no prazo de

10 dias. No mesmo prazo, a parte reclamante deverá se manifestar

sobre eventual proposta conciliatória formulada pela parte

reclamada, bem como poderá formular a sua proposta para

conciliação, em petição autônoma, informando suas condições.

As partes poderão manter tratativas conciliatórias diretamente.

Havendo conciliação, o juízo apreciará a petição conjunta elaborada

pelas partes, sem a necessidade de audiência.

Não havendo conciliação, venham os autos conclusos para

deliberação acerca do prosseguimento, inclusive designação de

perícia, se for o caso.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

OTAVIO REINHARDT MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº PetCiv-0020352-61.2024.5.04.0402
AUTOR MARIO FACHIN

ADVOGADO ADRIANO LOPES PARISE(OAB:
125511/RS)

RÉU MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO FACHIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0381c6e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1.Previamente à apreciação do pedido de tutela provisória,

determino o depósito do valor integral relativo ao(s) auto(s) de

infração que pretende a anulação ou justifique, documentalmente, a

impossibilidade de fazê-lo. Prazo: preclusivo e improrrogável de 15

dias.

2.Após, retornem os autos conclusos para análise.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020238-25.2024.5.04.0402
RECLAMANTE GABRIEL CARDOSO ESTIVALETE

PRATES

ADVOGADO PAULA COMUNELLO SOARES(OAB:
39192/RS)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CARDOSO ESTIVALETE PRATES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

GABRIEL CARDOSO ESTIVALETE PRATES

Fica V. Sa. intimado para manifestação acerca da defesa e

documentos e apresentação de eventuais diferenças, no prazo de

10 dias. No mesmo prazo, deverá se manifestar sobre eventual

proposta conciliatória formulada pela parte reclamada, bem como

poderá formular a sua proposta para conciliação, em petição

autônoma, informando suas condições.

As partes poderão manter tratativas conciliatórias diretamente.

Havendo conciliação, o juízo apreciará a petição conjunta elaborada

pelas partes, sem a necessidade de audiência.

Não havendo conciliação, venham os autos conclusos para

deliberação acerca do prosseguimento, inclusive designação de

perícia, se for o caso.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

OTAVIO REINHARDT MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020517-45.2023.5.04.0402
AUTOR FEDERACAO PROFISSIONAL DOS

TRABALHADORES EM SEGURANCA
PRIVADA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO FABIOLA DALLAGNO(OAB:
36708/RS)

RÉU MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND PROFI VIGIL, EMPREG DE
EMPR SEG E VIGIL DE PORTO
ALEGRE E REGIAO
METROPOLITANA DO RGS

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª VARA DO TRABALHO DE PORTO
ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES EM
SEGURANCA PRIVADA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

FEDERACAO PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES EM

SEGURANCA PRIVADA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo de 08 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020517-45.2023.5.04.0402
AUTOR FEDERACAO PROFISSIONAL DOS

TRABALHADORES EM SEGURANCA
PRIVADA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO FABIOLA DALLAGNO(OAB:
36708/RS)

RÉU MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND PROFI VIGIL, EMPREG DE
EMPR SEG E VIGIL DE PORTO
ALEGRE E REGIAO
METROPOLITANA DO RGS

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª VARA DO TRABALHO DE PORTO
ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo de 08 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020517-45.2023.5.04.0402
AUTOR FEDERACAO PROFISSIONAL DOS

TRABALHADORES EM SEGURANCA
PRIVADA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL
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ADVOGADO FABIOLA DALLAGNO(OAB:
36708/RS)

RÉU MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND PROFI VIGIL, EMPREG DE
EMPR SEG E VIGIL DE PORTO
ALEGRE E REGIAO
METROPOLITANA DO RGS

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª VARA DO TRABALHO DE PORTO
ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo de 08 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS NILIS SILVEIRA SPIELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021498-74.2023.5.04.0402
RECLAMANTE ROGERIO RODRIGO HOERLLE

ADVOGADO REJANE DE ARAUJO(OAB:
108128/RS)

RECLAMADO JOSE ALVES MOREIRA NETO

ADVOGADO ROSALÍA BARTH LAMB(OAB:
77646/RS)

ADVOGADO ROCHELI CRISTINE LAMB(OAB:
124887/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO RODRIGO HOERLLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ROGERIO RODRIGO HOERLLE

Fica V. Sa. intimado para manifestação acerca da defesa e

documentos e apresentação de eventuais diferenças, no prazo de

10 dias. No mesmo prazo, deverá se manifestar sobre eventual

proposta conciliatória formulada pela parte reclamada, bem como

poderá formular a sua proposta para conciliação, em petição

autônoma, informando suas condições.

As partes poderão manter tratativas conciliatórias diretamente.

Havendo conciliação, o juízo apreciará a petição conjunta elaborada

pelas partes, sem a necessidade de audiência.

Não havendo conciliação, venham os autos conclusos para

deliberação acerca do prosseguimento, inclusive designação de

perícia, se for o caso.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

OTAVIO REINHARDT MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020164-68.2024.5.04.0402
RECLAMANTE LUCAS KRAUZE

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO METALURGICA BELLO LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA PIMENTEL DA
SILVA(OAB: 63520/RS)

RECLAMADO NADIBELLO METALURGICA LTDA -
EPP

ADVOGADO FERNANDA PIMENTEL DA
SILVA(OAB: 63520/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS KRAUZE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

LUCAS KRAUZE

Fica V. Sa. intimado para manifestação acerca da defesa e

documentos e apresentação de eventuais diferenças, no prazo de

10 dias. No mesmo prazo, deverá se manifestar sobre eventual

proposta conciliatória formulada pela parte reclamada, bem como

poderá formular a sua proposta para conciliação, em petição

autônoma, informando suas condições.

As partes poderão manter tratativas conciliatórias diretamente.

Havendo conciliação, o juízo apreciará a petição conjunta elaborada

pelas partes, sem a necessidade de audiência.
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Não havendo conciliação, venham os autos conclusos para

deliberação acerca do prosseguimento, inclusive designação de

perícia, se for o caso.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

OTAVIO REINHARDT MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021126-62.2022.5.04.0402
RECLAMANTE ALINE GRAZIELA NUNES DA SILVA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO UNIMED NORDESTE RS
SOCIEDADE COOP DE SERV
MEDICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS LIMA MARQUES(OAB:
76381/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE GRAZIELA NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ALINE GRAZIELA NUNES DA SILVA

Fica V. Sa. intimada da sentença prolatada no processo supra, no

prazo de 08 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MARCELI GOMES TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021126-62.2022.5.04.0402
RECLAMANTE ALINE GRAZIELA NUNES DA SILVA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO UNIMED NORDESTE RS
SOCIEDADE COOP DE SERV
MEDICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS LIMA MARQUES(OAB:
76381/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE SERV
MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE SERV

MÉDICOS LTDA

Fica V. Sa. intimada da sentença prolatada no processo supra, no

prazo de 08 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MARCELI GOMES TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020603-16.2023.5.04.0402
RECLAMANTE LUCIANO SOUZA MACHADO

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SOUZA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

LUCIANO SOUZA MACHADO

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo de 08 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

SUZANA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020603-16.2023.5.04.0402
RECLAMANTE LUCIANO SOUZA MACHADO

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.
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ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo de 08 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

SUZANA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021919-74.2017.5.04.0402
RECLAMANTE LUCIMARA BARBOSA CORREA

ADVOGADO LUIZ FABRIS(OAB: 38030/RS)

RECLAMADO FLAVIA MARTINATO EL ANDARI

ADVOGADO LUCIANO HUTTEN CORREA(OAB:
54731/RS)

RECLAMADO AMBIENTAL PACK EMBALAGENS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LUCIANO HUTTEN CORREA(OAB:
54731/RS)

ADVOGADO NIVIANE RODRIGUES FINGER(OAB:
37537/RS)

ADVOGADO MATEUS RODRIGUES PERIN(OAB:
106142/RS)

RECLAMADO JAQUES DE MARTINI

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAXIAS DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA BARBOSA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43f3d51

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo os Embargos à Penhora ao ID 6d4b11e.

2. Conteste(m), querendo, a parte contrária.

3. Intime-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020163-59.2019.5.04.0402
RECLAMANTE RICARDO FRIGHETTO

ADVOGADO MARCIA BEATRIS DE
ANDRADE(OAB: 59590/RS)

RECLAMADO JULIO CESAR PIRES

ADVOGADO LUCIANO DA COSTA
MENDONCA(OAB: 58780/RS)

RECLAMADO CIABE INDUSTRIA BRASILEIRA DE
EVAPORADORES EIRELI

ADVOGADO LUCIANO DA COSTA
MENDONCA(OAB: 58780/RS)

RECLAMADO MAURICIO MAGALHAES

ADVOGADO LUCIANO DA COSTA
MENDONCA(OAB: 58780/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FRIGHETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 634b837

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição dos sócios-executados MAURICIO

MAGALHAES e JULIO CESAR PIRES ao ID d91afa1.

Intime-se a parte contrária para apresentar contraminuta, querendo,

no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento do recurso.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    FELIPE JAKOBSON LERRER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021786-32.2017.5.04.0402
RECLAMANTE T.A.S.M.T.

ADVOGADO VICENTE MALFATTI(OAB: 39320/RS)

ADVOGADO AIRTON LUIS NESELLO(OAB:
31859/RS)

ADVOGADO MIRSON MANSUR GUEDES(OAB:
27291/RS)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

ADVOGADO BRUNNA PRISCILLA LUDVIG
TRACZ(OAB: 83791/PR)

RECLAMADO B.V.E.P.S.
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ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.F.

PERITO M.F.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.R.D.T.E.E.N.E.D.R.G.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.A.S.M.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9e31693.

Processo Nº ATOrd-0021786-32.2017.5.04.0402
RECLAMANTE T.A.S.M.T.

ADVOGADO VICENTE MALFATTI(OAB: 39320/RS)

ADVOGADO AIRTON LUIS NESELLO(OAB:
31859/RS)

ADVOGADO MIRSON MANSUR GUEDES(OAB:
27291/RS)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

ADVOGADO BRUNNA PRISCILLA LUDVIG
TRACZ(OAB: 83791/PR)

RECLAMADO B.V.E.P.S.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.F.

PERITO M.F.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.R.D.T.E.E.N.E.D.R.G.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4a0e020.

Processo Nº ATOrd-0021786-32.2017.5.04.0402
RECLAMANTE T.A.S.M.T.

ADVOGADO VICENTE MALFATTI(OAB: 39320/RS)

ADVOGADO AIRTON LUIS NESELLO(OAB:
31859/RS)

ADVOGADO MIRSON MANSUR GUEDES(OAB:
27291/RS)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

ADVOGADO BRUNNA PRISCILLA LUDVIG
TRACZ(OAB: 83791/PR)

RECLAMADO B.V.E.P.S.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.F.

PERITO M.F.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.R.D.T.E.E.N.E.D.R.G.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.V.E.P.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 23f2927.

3 VT Caxias

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020724-75.2022.5.04.0403
RECLAMANTE TIAGO DA SILVA RAMOS

ADVOGADO ALVARO LUIS KLEINOWSKI(OAB:
36700/RS)

ADVOGADO JUVENAL BALLISTA
KLEINOWSKI(OAB: 102262/RS)

RECLAMADO VOGEL SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOGEL SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e1acd3

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Homologo o acordo de ID 833d3ec formalizado pelas partes,

ratificado no ID b654058, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos, inclusive quanto à natureza atribuída às parcelas e valores,

porquanto mantidas as definidas em sentença.

2. Custas pela parte autora no valor de R$ 276,27, calculadas sobre

o valor do acordo de R$ 13.813,63, dispensadas de recolhimento

ante a justiça gratuita já deferida.
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3. Homologo a desistência de processamento do recurso ordinário.

4. A reclamada deverá comprovar nos autos o recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes, em guias próprias, nos

valores do cálculo de liquidação (R$ 2.764,42), bem como o

pagamento dos honorários da contadora ad hoc (R$ 1.200,00), no

prazo de 30 dias a contar do vencimento da parcela do acordo, sob

pena de prosseguimento da execução. Não há como as partes

disporem acerca de créditos de terceiros. Comprovado o

pagamento, expeça-se o alvará à perita. Observe a Secretaria.

5. Desnecessária a intimação da União para manifestação quanto

ao teor do acordo, em vista da Recomendação nº 03/2023 da

Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, o qual prevê a dispensa de intimação dos procuradores

federais, quando os valores de contribuição previdenciária

atualizados forem igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), estabelecida pela Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de

07/07/2023.

6. Manifeste-se, o autor, quanto ao adimplemento do acordo no

prazo de 10 dias após o vencimento da parcela do principal, ciente

que, no silêncio, o acordo será considerado como quitado.

7. Intimem-se.

8. Cumprido o acordo e expedidos os respectivos alvarás, venham

conclusos para extinção do cumprimento de sentença.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    ANA JULIA FAZENDA NUNES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020724-75.2022.5.04.0403
RECLAMANTE TIAGO DA SILVA RAMOS

ADVOGADO ALVARO LUIS KLEINOWSKI(OAB:
36700/RS)

ADVOGADO JUVENAL BALLISTA
KLEINOWSKI(OAB: 102262/RS)

RECLAMADO VOGEL SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DA SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e1acd3

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Homologo o acordo de ID 833d3ec formalizado pelas partes,

ratificado no ID b654058, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos, inclusive quanto à natureza atribuída às parcelas e valores,

porquanto mantidas as definidas em sentença.

2. Custas pela parte autora no valor de R$ 276,27, calculadas sobre

o valor do acordo de R$ 13.813,63, dispensadas de recolhimento

ante a justiça gratuita já deferida.

3. Homologo a desistência de processamento do recurso ordinário.

4. A reclamada deverá comprovar nos autos o recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes, em guias próprias, nos

valores do cálculo de liquidação (R$ 2.764,42), bem como o

pagamento dos honorários da contadora ad hoc (R$ 1.200,00), no

prazo de 30 dias a contar do vencimento da parcela do acordo, sob

pena de prosseguimento da execução. Não há como as partes

disporem acerca de créditos de terceiros. Comprovado o

pagamento, expeça-se o alvará à perita. Observe a Secretaria.

5. Desnecessária a intimação da União para manifestação quanto

ao teor do acordo, em vista da Recomendação nº 03/2023 da

Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, o qual prevê a dispensa de intimação dos procuradores

federais, quando os valores de contribuição previdenciária

atualizados forem igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), estabelecida pela Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de

07/07/2023.

6. Manifeste-se, o autor, quanto ao adimplemento do acordo no

prazo de 10 dias após o vencimento da parcela do principal, ciente

que, no silêncio, o acordo será considerado como quitado.

7. Intimem-se.

8. Cumprido o acordo e expedidos os respectivos alvarás, venham

conclusos para extinção do cumprimento de sentença.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    ANA JULIA FAZENDA NUNES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020031-91.2022.5.04.0403
RECLAMANTE JOAO LOURENCO PINHEIRO DA

CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)

RECLAMADO ORLANDO ANTONINHO CHEMELLO

ADVOGADO ARLENE DE FATIMA KUSTER DE
OLIVEIRA(OAB: 101472/RS)

ADVOGADO VANDRIA DALCORNO(OAB:
49332/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LOURENCO PINHEIRO DA CRUZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO LOURENCO PINHEIRO DA CRUZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020031-91.2022.5.04.0403
RECLAMANTE JOAO LOURENCO PINHEIRO DA

CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)

RECLAMADO ORLANDO ANTONINHO CHEMELLO

ADVOGADO ARLENE DE FATIMA KUSTER DE
OLIVEIRA(OAB: 101472/RS)

ADVOGADO VANDRIA DALCORNO(OAB:
49332/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LOURENCO PINHEIRO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO LOURENCO PINHEIRO DA CRUZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020297-15.2021.5.04.0403
RECLAMANTE ALDEMIR ALVES DE BARROS

ADVOGADO ANTONIO RODOLFO SILVA
FERREIRA(OAB: 81641/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

PERITO GERSON DO NASCIMENTO

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMIR ALVES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALDEMIR ALVES DE BARROS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020181-09.2021.5.04.0403
RECLAMANTE JANEFER BUENO CAVARE

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO CODECA COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO
SUL

ADVOGADO ANDREIA PIETROBELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 75537/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS GOTTEMS(OAB:
85521/RS)

ADVOGADO ALEXANDER ALMEIDA DE
MELLO(OAB: 92327/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANEFER BUENO CAVARE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JANEFER BUENO CAVARE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020181-09.2021.5.04.0403
RECLAMANTE JANEFER BUENO CAVARE

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)
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ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO CODECA COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO
SUL

ADVOGADO ANDREIA PIETROBELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 75537/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS GOTTEMS(OAB:
85521/RS)

ADVOGADO ALEXANDER ALMEIDA DE
MELLO(OAB: 92327/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANEFER BUENO CAVARE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JANEFER BUENO CAVARE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020005-30.2021.5.04.0403
RECLAMANTE INOEL JOAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DULCE STOCCO(OAB: 49314/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO RITTER

PERITO ALCEU ALMEIDA DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOEL JOAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INOEL JOAO DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020005-30.2021.5.04.0403
RECLAMANTE INOEL JOAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DULCE STOCCO(OAB: 49314/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO RITTER

PERITO ALCEU ALMEIDA DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOEL JOAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INOEL JOAO DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020327-50.2021.5.04.0403
RECLAMANTE STEFANI CAROL DA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Aline Luciano(OAB: 67861/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

ADVOGADO FELLIPE GUEDES DA
SILVEIRA(OAB: 78473/RS)

ADVOGADO Andre Fraga Della Mea(OAB:
81454/RS)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JOEL OLIVEIRA DA SILVA

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANI CAROL DA SILVA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: STEFANI CAROL DA SILVA DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020327-50.2021.5.04.0403
RECLAMANTE STEFANI CAROL DA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Aline Luciano(OAB: 67861/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

ADVOGADO FELLIPE GUEDES DA
SILVEIRA(OAB: 78473/RS)

ADVOGADO Andre Fraga Della Mea(OAB:
81454/RS)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JOEL OLIVEIRA DA SILVA

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANI CAROL DA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: STEFANI CAROL DA SILVA DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020125-39.2022.5.04.0403
RECLAMANTE JEFFERSON LUIZ DOS SANTOS

UMPIERRE

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO FANTE INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO José Leonardo Bopp Meister(OAB:
19614/RS)

RECLAMADO PROTESUL VIGILANCIA CAXIENSE
LTDA

ADVOGADO FRANCINE ANDREIA RAMBO(OAB:
109941/RS)

ADVOGADO DAIANE DA SILVA PICCOLI
FURTADO(OAB: 117483/RS)

ADVOGADO ANDRE RENATO ZUCO(OAB:
39201/RS)

ADVOGADO TATIANE PASINATO DOS
SANTOS(OAB: 72251/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO Daniela Cumerlatto(OAB: 43660/RS)

RECLAMADO BRASDIESEL SA COMERCIAL E
IMPORTADORA

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FANTE INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FANTE INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020007-97.2021.5.04.0403
RECLAMANTE PAULA SANTOS

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO EATON LTDA

ADVOGADO Nadir Basso(OAB: 18944/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULA SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001477-60.2012.5.04.0403
RECLAMANTE LUIS OTAVIO CARRION RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO ARNALDO PIPEK(OAB: 113878/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO ALCEU ALMEIDA DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS OTAVIO CARRION RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS OTAVIO CARRION RIBEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000974-10.2010.5.04.0403
RECLAMANTE NOELCI PELLIN DE NARDI

ADVOGADO TANISE QUADROS
FOCHESATTO(OAB: 50824/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES VEIGA(OAB:
129057/RS)

ADVOGADO LEONARDO HOLZ PRESTES(OAB:
65551/RS)

ADVOGADO LUIS CARLOS MAIRESSE REIS
RIBEIRO(OAB: 82423/RS)

ADVOGADO VICENTE CARDOSO DE
FIGUEIREDO(OAB: 73417/RS)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR DA SILVA BARBOSA

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELCI PELLIN DE NARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NOELCI PELLIN DE NARDI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000974-10.2010.5.04.0403
RECLAMANTE NOELCI PELLIN DE NARDI

ADVOGADO TANISE QUADROS
FOCHESATTO(OAB: 50824/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES VEIGA(OAB:
129057/RS)

ADVOGADO LEONARDO HOLZ PRESTES(OAB:
65551/RS)

ADVOGADO LUIS CARLOS MAIRESSE REIS
RIBEIRO(OAB: 82423/RS)

ADVOGADO VICENTE CARDOSO DE
FIGUEIREDO(OAB: 73417/RS)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR DA SILVA BARBOSA

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO

BANCO DO BRASIL
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Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020150-33.2014.5.04.0403
RECLAMANTE ALEX SANDRO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FURLANETTO
GRAEFF(OAB: 54411/RS)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 57262/RS)

ADVOGADO MARCIO SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 56315/RS)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO Celso Luiz de Oliveira(OAB: 77977/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

ALEX SANDRO DA SILVA RODRIGUES

Pela presente, fica o destinatário intimado para fins do artigo 884 da

CLT.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0020211-39.2024.5.04.0403
RECLAMANTE KAREN CRISTINE FINGER

ADVOGADO JARDEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 111443/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO CAXIENSE DE
ATENCAO AO IDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN CRISTINE FINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (ADV. AUTOR)

DESTINATÁRIO

KAREN CRISTINE FINGER

Advogado do RECLAMANTE: JARDEL DE OLIVEIRA DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da decisão

de ID 3373417, bem como para comparecer à audiência una

designada para o dia 29/04/2024 13:30 , a ser realizada na sala de

audiências virtual da 3ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO

SUL .  A  so l en i dade  se rá  r ea l i zada  na  moda l idade

telepresencialpor meio da ferramenta zoom, devendo as partes e

os procuradores acessarema sala de audiências por meio do link

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax03jsou do ID da reunião

818 538 8806.

Fica, ainda, V.Sa. ciente de que, na audiência, serão colhidas as

provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob pena de

preclusão. As testemunhas, no máximo de duas por parte,

deverão comparecer independentemente de intimação, sendo

indispensável a comprovação do convite realizado para os

efeitos do artigo 852-H, § 3º, da CLT.

Nos termos do art. 5º da Lei 11.419/2006, V. Sa. deverá dar

ciência ao seu constituinte da data designada para a audiência

inicial, na qual deverá comparecer portando sua CTPS, sob as

penas do art. 844 da CLT.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MARCELA RIBEIRO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020263-40.2021.5.04.0403
RECLAMANTE ELSO GOMES MOREIRA

ADVOGADO Ismael Telles Ferreira(OAB: 69925/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSO GOMES MOREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

ELSO GOMES MOREIRA

Pela presente, fica o destinatário intimado da sentença de id.

5c20cac.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0020263-40.2021.5.04.0403
RECLAMANTE ELSO GOMES MOREIRA

ADVOGADO Ismael Telles Ferreira(OAB: 69925/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAS-LE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

FRAS-LE SA

Pela presente, fica o destinatário intimado da sentença de id.

5c20cac.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0020263-40.2021.5.04.0403
RECLAMANTE ELSO GOMES MOREIRA

ADVOGADO Ismael Telles Ferreira(OAB: 69925/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSO GOMES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

ELSO GOMES MOREIRA

Pela presente, fica o destinatário notificado para que informe os

dados bancários para expedição de alvará de transferência, ciente

da possibilidade de cobrança de tarifa bancária.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0022080-18.2016.5.04.0403
RECLAMANTE PATRICIA ANDRIELLI OLIVEIRA

BORGES

ADVOGADO ANA PAULA LUCIANO(OAB:
62873/RS)

RECLAMADO DENTAL TARGET CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA - ME

RECLAMADO FLAVIO RAMOS LOPES

RECLAMADO ROSA MARIA DA FONTOURA LOPES

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE FARIA
CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ANDRIELLI OLIVEIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

PATRICIA ANDRIELLI OLIVEIRA BORGES

Pela presente, fica o destinatário intimado para que, no prazo de 20

dias, indique meios para prosseguimento da execução, sob pena de

arquivamento com dívida, com início da contagem do prazo bienal

da prescrição intercorrente, previsto no art. 11-A da CLT.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.
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CYNTHIA SANTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0094600-20.2009.5.04.0403
RECLAMANTE Narciso Richetti

ADVOGADO FABIOLA DALLAGNO(OAB:
36708/RS)

RECLAMADO MASSA FALIDA VIGILANCIA
PEDROZO LTDA

ADVOGADO ALECSANDRA RUBIM
CHIARADIA(OAB: 35547/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7000b9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a informação de que o número da conta bancária

está equivocada (ID 7af8754), concedo à reclamada o prazo de 5

dias para que indique a conta correta para fins de expedição de

novo alvará.

Após, reexpedido o alvará, rearquivem-se o autos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ANA JULIA FAZENDA NUNES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020332-67.2024.5.04.0403
RECLAMANTE THIAGO DE SOUSA CARVALHO

ADVOGADO SEMARINO ALVES NUNES(OAB:
107337/RS)

ADVOGADO VILMAR RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 106035/RS)

RECLAMADO EATON LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE SOUSA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (ADV. AUTOR)

DESTINATÁRIO

THIAGO DE SOUSA CARVALHO

Advogados do RECLAMANTE: SEMARINO ALVES NUNES,

VILMAR RIBEIRO DA SILVA JUNIOR

Fica V. Sa. intimado para, em havendo possibilidade de conciliação,

apresentar proposta de acordo nos autos, podendo requerer, caso

seja necessária a mediação pelo juízo, a realização de audiência

por para fins de conciliação.

Fica ciente a parte ainda que, havendo pedido de insalubridade

e/ou periculosidade e/ou equiparação salarial, os quesitos e

indicação de assistente técnico deverão ser apresentados no

prazo de 15 dias, sob pena de preclusão e adesão aos quesitos

padronizados do Juízo, sem prejuízo de eventuais quesitos

suplementares ou complementares acaso pertinentes.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MARCELA RIBEIRO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020338-74.2024.5.04.0403
RECLAMANTE JUNIOR FERNANDES BORGES

ADVOGADO JONAS MOISES DALL AGNOL(OAB:
77695/RS)

ADVOGADO NELCI RAIMUNDO BERGOZZA(OAB:
83374/RS)

RECLAMADO POLIMIX CONCRETO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR FERNANDES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (ADV. AUTOR)

DESTINATÁRIO

JUNIOR FERNANDES BORGES

Advogados do RECLAMANTE: JONAS MOISES DALL AGNOL,

NELCI RAIMUNDO BERGOZZA

Fica V. Sa. intimado para, em havendo possibilidade de conciliação,

apresentar proposta de acordo nos autos, podendo requerer, caso

seja necessária a mediação pelo juízo, a realização de audiência

por para fins de conciliação.
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Fica ciente a parte ainda que, havendo pedido de insalubridade

e/ou periculosidade e/ou equiparação salarial, os quesitos e

indicação de assistente técnico deverão ser apresentados no

prazo de 15 dias, sob pena de preclusão e adesão aos quesitos

padronizados do Juízo, sem prejuízo de eventuais quesitos

suplementares ou complementares acaso pertinentes.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MARCELA RIBEIRO LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020143-89.2024.5.04.0403
RECLAMANTE ALESSANDRA ROSSONI

ADVOGADO Cleide Juliane Damke(OAB: 73055/RS)

RECLAMADO GESSICA RAMOS DE SOUZA - ME

RECLAMADO EDSON ZAN

RECLAMADO IGLEA MARTININGHI ZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA ROSSONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (ADV. AUTOR)

DESTINATÁRIO

ALESSANDRA ROSSONI

Advogado do RECLAMANTE: Cleide Juliane Damke

Fica V. Sa. intimado para, em havendo possibilidade de conciliação,

apresentar proposta de acordo nos autos, podendo requerer, caso

seja necessária a mediação pelo juízo, a realização de audiência

por para fins de conciliação.

Fica ciente a parte ainda que, havendo pedido de insalubridade

e/ou periculosidade e/ou equiparação salarial, os quesitos e

indicação de assistente técnico deverão ser apresentados no

prazo de 15 dias, sob pena de preclusão e adesão aos quesitos

padronizados do Juízo, sem prejuízo de eventuais quesitos

suplementares ou complementares acaso pertinentes.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

FILIPI VASCONCELOS DE CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021158-30.2023.5.04.0403
RECLAMANTE VLADIMIR CESAR SPEROTTO

ADVOGADO FABIOLA DALLAGNO(OAB:
36708/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADIMIR CESAR SPEROTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

VLADIMIR CESAR SPEROTTO

Vista dos documentos juntados pela primeira reclamada. Prazo: 10

dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA LUANA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020218-65.2023.5.04.0403
RECLAMANTE LUCIANE BUFFON

ADVOGADO ANA PAULA LUCIANO(OAB:
62873/RS)

RECLAMADO VITAMED INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA - ME

RECLAMADO NUTRIMAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE SUPLEMENTOS
ALIMENTARES S/A

RECLAMADO VITASTORE COMERCIO DE
SUPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO NATALIA TONIETTO CANELLO(OAB:
120901/RS)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO
VITAMED LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE BUFFON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO
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LUCIANE BUFFON

Pela presente, fica o destinatário notificado para que informe o

c o r r e t o  e n d e r e ç o  d o s  r e c l a m a d o s  L A B O R A T Ó R I O

FARMACÊUTICO VITAMED e VITAMED INDUSTRIAL E

COMERCIAL, no prazo de 10 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA LUANA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021539-53.2014.5.04.0403
RECLAMANTE ALTAIR SCHAEFER

ADVOGADO LUIZ FABRIS(OAB: 38030/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO Daniela Cumerlatto(OAB: 43660/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR SCHAEFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

ALTAIR SCHAEFER

Pela presente, fica o destinatário notificado dos cálculos

apresentados, para fins do artigo 879, § 2º, da CLT. Prazo: 8 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0020369-02.2021.5.04.0403
RECLAMANTE SUZANA ANA GAZZIERO

ADVOGADO ELINTON DE MACEDO
ZUANAZZI(OAB: 87825/RS)

ADVOGADO ALINE VANE BROCHETTO(OAB:
87238/RS)

RECLAMADO FREITAS DE OLIVEIRA & CIA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO MARCOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA ANA GAZZIERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

SUZANA ANA GAZZIERO

Pela presente, fica o destinatário intimado para fins do artigo 884 da

CLT.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0020904-91.2022.5.04.0403
RECLAMANTE ELIO JOAILSON DA MOTTA

ADVOGADO ROBERTA TAUFFER PIVA(OAB:
70032/RS)

RECLAMADO VIACAO SANTA TEREZA DE CAXIAS
DO SUL LTDA

ADVOGADO Claudia Michelon Bossle(OAB:
48453/RS)

ADVOGADO André Augusto dos Santos(OAB:
33035/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SANTA TEREZA DE CAXIAS DO SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c12aed8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Homologo o acordo de ID 53a6afa formalizado pelas partes, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto à

natureza atribuída às parcelas, porquanto mantidas as deferidas em

sentença.

2. Custas de R$ 388,96, calculadas sobre o valor do acordo de R$

19.448,00, pela parte autora, a qual f ica dispensada de

recolhimento ante a justiça gratuita já deferida.

3. Desnecessária a intimação da União para manifestação quanto

ao teor do acordo, em vista da natureza das parcelas acordadas e

da Recomendação nº 03/2023 da Corregedoria Regional do

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, o qual prevê a

dispensa de intimação dos procuradores federais, quando os

valores de contribuição previdenciária atualizados forem igual ou

inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), estabelecida pela
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Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

4. Manifeste-se, o autor, quanto ao adimplemento do acordo no

prazo de 10 dias após o vencimento da parcela do principal, ciente

que, no silêncio, o acordo será considerado como quitado.

5. Intimem-se.

6. Cumprido o acordo, venham conclusos para extinção do

cumprimento de sentença.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MILENA ODY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021120-23.2020.5.04.0403
RECLAMANTE DANIEL APARECIDO NORONHA

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Unidade Básica de Saúde

PERITO GERSON DO NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

Centro Especializado de Saúde

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL APARECIDO NORONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbb70df

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Primeiramente, com ciência do trânsito em julgado, em

observância às novas diretrizes da Lei 13.467/2017, insculpidas no

artigo 878 da CLT, intime-se a parte autora, por seu procurador,

para esclarecer, no prazo de 05 dias, se pretende a execução do

título judicial, inclusive a utilização dos convênios mantidos por este

Regional (Bacenjud, Renajud, Infojud, CNIB e etc), no intuito de

quitar o crédito constituído. Ciente, ainda, da exigência formal

insculpida no art. 855-A da CLT, no que concerne à instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica (quando for

o caso).

2. Considerando que a sentença é líquida, porém remeteu a

fixaçãodos critérios a serem adotados para a atualização dos

valores à fase de cumprimento da sentença (ID. 587eb0a), e tendo

em vista a decisão proferida pelo STF,os débitos trabalhistas

devem ser corrigidos monetariamente na forma dos itens 6 e 7

da ementa do acórdão das ADCs 58 e 59, in verbis:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a

dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º,

da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide

como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

3. Manifestado interesse pela parte autora no prosseguimento da

execução, no intuito de tornar mais célere a prestação jurisdicional,

determino que a Secretaria registre a alteração da fase

processual, lance o valor da dívida na certidão de cálculo e

efetue a atualização do débito.

4. a) intime-se a(o) executada(o), na pessoa de seu(sua)

procurador(a) constituído(a) nos autos, para efetuar o pagamento

do débito, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação do disposto

no § 1º do art. 523 do CPC exclusivamente quanto à multa de 10%;

b) no prazo acima referido, alerte(m)-se as(os) executadas(os) para

que indique(m) bens à penhora, acaso se recuse(m) ao

cumprimento imediato da obrigação principal, indicando sua

localização precisa e o valor da avaliação, observada a ordem

prevista no art. 835 do CPC. Assim não procedendo, advirto as(os)

executadas(os) da possibilidade de incidência das penalidades

especificadas nos arts. 772, II, e 774, incisos e parágrafo único,

todos do CPC;

c) em caso de oposição de embargos, deve-se observar o disposto

no art. 525, §§ 4º e 5º, do CPC, de aplicação subsidiária ao

Processo do Trabalho, conforme Orientação Jurisprudencial nº 41

da Sessão Especializada em Execução deste Tribunal (06/11/2013),

e declarar expressamente o valor que se entende correto, sob pena

de rejeição liminar dessa impugnação, conforme posicionamento

dominante da Seção Especializada em Execução deste TRT da 4ª

Região. Registro que o valor incontroverso deverá ter a mesma data

de atualização do depósito que garantir a execução.

5. Não cumpridas espontaneamente as determinações dos itens "a"

ou "b" supra, inclua-se na conta multa equivalente a 10% do valor
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bruto da condenação, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

6. Na hipótese do item 4, após a garantia do juízo, dê-se ciência à

parte autora, no prazo legal.

7. Intime-se, também, a UNIÃO, no prazo de 10 dias, nos termos

art. 879, § 3º, da CLT, observando-se o previsto na Recomendação

nº 03/2023, que dispensa a intimação dos procuradores federais na

cobrança das contribuições previdenciárias sempre que seu valor

atualizadofor inferior ou igual a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

8. Após comprovado o depósito dos valores de FGTS, expeça-se

alvará à parte autora para levantamento. Observe a Secretaria.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MILENA ODY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020127-38.2024.5.04.0403
RECLAMANTE ADRIANO MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO VICTORIA FESTA DOS REIS(OAB:
123999/RS)

ADVOGADO Daniela Cumerlatto(OAB: 43660/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0afaaba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Não havendo proposta de acordo nos autos até o momento e

sequer sinalização de possibilidade de conciliação pela reclamada,

prezando pela celeridade processual, dispenso a realização de

audiência inicial.

Recebo a defesa e documentos anexos.

Nomeio o perito Nestor Molon, que realizará a perícia para

apuração de insalubridade no dia 10/04/2024 às 13h45min na

sede da ré.

Fica autorizada a presença na perícia dos procuradores

constituídos ou substabelecidos das partes, cientes que

apenas o reclamante e um representante da reclamada deverão

prestar informações ao perito.

Acaso a entrevista se dê por meio telepresencial, esta deverá ser

gravada e a gravação posteriormente anexada no PJe mídias pelo

próprio perito, com referência expressa no laudo pericial.

Quesitos da parte ré informados no ID ddc12a3.

Os quesitos do juízo (certidão de ID 056dc93) igualmente deverão

ser respondidos pelo perito.

O perito deverá apresentar o laudo pericial até o dia 23/05/2024.

Do laudo pericial as partes poderão se manifestar no prazo de 10

dias, a iniciar pelo autor, a contar de 27/05/2024 e, para a ré, a

contar de 11/06/2024, independente de nova intimação.

O autor, no prazo supra, poderá se manifestar também,

independentemente de notificação, sobre os documentos juntados

com a defesa e sobre eventual laudo de assistente técnico, devendo

apontar, ainda que por amostragem, eventuais diferenças que

entenda cabíveis, sob pena de se considerá-las inexistentes e

preclusão.

A ré, no prazo supra, poderá se manifestar sobre diferenças,

documentos e desistência de pedido (eventualmente apresentados),

sob pena de presumir sua anuência com a manifestação do

reclamante.

Cada parte deverá consignar, ainda, no seu prazo de manifestação,

expresso interesse na realização da audiência de INSTRUÇÃO, de

forma específica e fundamentada sobre o objeto da prova que

pretende(m), além de arrolar ou quantificar a(s) testemunha(s).

Assim, permitirá eventual designação para data e horário

compatível com a complexidade da prova pretendida e sua

extensão. O silêncio ou descumprimento da determinação (em

quaisquer de seus itens) será considerada anuência com o imediato

encerramento da instrução, registradas razões finais remissivas,

com ratificação dos protestos – eventualmente – lançados.

Independentemente do interesse de produção de prova

testemunhal, as partes deverão formalizar nos autos, suas

propostas de acordos ou, expressamente, refutarem a possibilidade.

O silêncio será interpretado como recusa expressa à possibilidade

de conciliar.

Após os prazos, no silêncio ou acaso seja desnecessária a

produção de prova oral, sendo infrutífera a conciliação, encerra-se

a instrução, com razões finais remissivas. Sentença sine die a ser

publicada em Secretaria. Cientes as partes, inclusive de que o juízo

adota a Recomendação 4/GCGJT de 26/09/2018 (sentença líquida

e seus procedimentos elencados).

Em caso de interesse na realização de audiência de instrução,

venham conclusos para designação da solenidade.

Intimem-se as partes para ciência.

Designe-se a perícia no PJE e intime-se o perito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MILENA ODY

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0021310-78.2023.5.04.0403
RECLAMANTE ALCIMARA ALVES DE AGUIAR

ADVOGADO REGINA DOROTI DA SILVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 44996/RS)

ADVOGADO FERNANDA BONETTO(OAB:
63314/RS)

RECLAMADO CASA ANJOS VOLUNTARIOS

ADVOGADO EDUARDO TOREZZAN(OAB:
67786/RS)

ADVOGADO ESTELA REGINA ASSIS(OAB:
82776/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIMARA ALVES DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85b7415

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diga a autora acerca da manifestação da reclamada (ID 54e4329),

no prazo de 48 horas.

Mantenha-se em sigilo a petição de ID 54e4329, permitindo acesso

apenas à parte contrária.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MILENA ODY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020127-38.2024.5.04.0403
RECLAMANTE ADRIANO MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO VICTORIA FESTA DOS REIS(OAB:
123999/RS)

ADVOGADO Daniela Cumerlatto(OAB: 43660/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MORAES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0afaaba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Não havendo proposta de acordo nos autos até o momento e

sequer sinalização de possibilidade de conciliação pela reclamada,

prezando pela celeridade processual, dispenso a realização de

audiência inicial.

Recebo a defesa e documentos anexos.

Nomeio o perito Nestor Molon, que realizará a perícia para

apuração de insalubridade no dia 10/04/2024 às 13h45min na

sede da ré.

Fica autorizada a presença na perícia dos procuradores

constituídos ou substabelecidos das partes, cientes que

apenas o reclamante e um representante da reclamada deverão

prestar informações ao perito.

Acaso a entrevista se dê por meio telepresencial, esta deverá ser

gravada e a gravação posteriormente anexada no PJe mídias pelo

próprio perito, com referência expressa no laudo pericial.

Quesitos da parte ré informados no ID ddc12a3.

Os quesitos do juízo (certidão de ID 056dc93) igualmente deverão

ser respondidos pelo perito.

O perito deverá apresentar o laudo pericial até o dia 23/05/2024.

Do laudo pericial as partes poderão se manifestar no prazo de 10

dias, a iniciar pelo autor, a contar de 27/05/2024 e, para a ré, a

contar de 11/06/2024, independente de nova intimação.

O autor, no prazo supra, poderá se manifestar também,

independentemente de notificação, sobre os documentos juntados

com a defesa e sobre eventual laudo de assistente técnico, devendo

apontar, ainda que por amostragem, eventuais diferenças que

entenda cabíveis, sob pena de se considerá-las inexistentes e

preclusão.

A ré, no prazo supra, poderá se manifestar sobre diferenças,

documentos e desistência de pedido (eventualmente apresentados),

sob pena de presumir sua anuência com a manifestação do

reclamante.

Cada parte deverá consignar, ainda, no seu prazo de manifestação,

expresso interesse na realização da audiência de INSTRUÇÃO, de

forma específica e fundamentada sobre o objeto da prova que

pretende(m), além de arrolar ou quantificar a(s) testemunha(s).

Assim, permitirá eventual designação para data e horário

compatível com a complexidade da prova pretendida e sua

extensão. O silêncio ou descumprimento da determinação (em

quaisquer de seus itens) será considerada anuência com o imediato

encerramento da instrução, registradas razões finais remissivas,

com ratificação dos protestos – eventualmente – lançados.

Independentemente do interesse de produção de prova
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testemunhal, as partes deverão formalizar nos autos, suas

propostas de acordos ou, expressamente, refutarem a possibilidade.

O silêncio será interpretado como recusa expressa à possibilidade

de conciliar.

Após os prazos, no silêncio ou acaso seja desnecessária a

produção de prova oral, sendo infrutífera a conciliação, encerra-se

a instrução, com razões finais remissivas. Sentença sine die a ser

publicada em Secretaria. Cientes as partes, inclusive de que o juízo

adota a Recomendação 4/GCGJT de 26/09/2018 (sentença líquida

e seus procedimentos elencados).

Em caso de interesse na realização de audiência de instrução,

venham conclusos para designação da solenidade.

Intimem-se as partes para ciência.

Designe-se a perícia no PJE e intime-se o perito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MILENA ODY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020904-91.2022.5.04.0403
RECLAMANTE ELIO JOAILSON DA MOTTA

ADVOGADO ROBERTA TAUFFER PIVA(OAB:
70032/RS)

RECLAMADO VIACAO SANTA TEREZA DE CAXIAS
DO SUL LTDA

ADVOGADO Claudia Michelon Bossle(OAB:
48453/RS)

ADVOGADO André Augusto dos Santos(OAB:
33035/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIO JOAILSON DA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c12aed8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Homologo o acordo de ID 53a6afa formalizado pelas partes, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto à

natureza atribuída às parcelas, porquanto mantidas as deferidas em

sentença.

2. Custas de R$ 388,96, calculadas sobre o valor do acordo de R$

19.448,00, pela parte autora, a qual f ica dispensada de

recolhimento ante a justiça gratuita já deferida.

3. Desnecessária a intimação da União para manifestação quanto

ao teor do acordo, em vista da natureza das parcelas acordadas e

da Recomendação nº 03/2023 da Corregedoria Regional do

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, o qual prevê a

dispensa de intimação dos procuradores federais, quando os

valores de contribuição previdenciária atualizados forem igual ou

inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), estabelecida pela

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

4. Manifeste-se, o autor, quanto ao adimplemento do acordo no

prazo de 10 dias após o vencimento da parcela do principal, ciente

que, no silêncio, o acordo será considerado como quitado.

5. Intimem-se.

6. Cumprido o acordo, venham conclusos para extinção do

cumprimento de sentença.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MILENA ODY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020025-50.2023.5.04.0403
RECLAMANTE F.M.B.

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE VAZ
MUNER(OAB: 78367/RS)

RECLAMADO E.B.D.C.E.T.

RECLAMADO P.E.D.T.T.E.

ADVOGADO CARLA TIEMI SUZUKI(OAB:
316666/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CHRISTIAN OLIVEIRA
DIAS DA SILVA(OAB: 409117/SP)

PERITO S.Z.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.M.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3e9a48f.

Processo Nº ATSum-0020025-50.2023.5.04.0403
RECLAMANTE F.M.B.

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE VAZ
MUNER(OAB: 78367/RS)

RECLAMADO E.B.D.C.E.T.

RECLAMADO P.E.D.T.T.E.

ADVOGADO CARLA TIEMI SUZUKI(OAB:
316666/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CHRISTIAN OLIVEIRA
DIAS DA SILVA(OAB: 409117/SP)

PERITO S.Z.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.E.D.T.T.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3e9a48f.

Processo Nº ATOrd-0021241-17.2021.5.04.0403
RECLAMANTE MARIA GORETTI BAREA DE LIMA

ADVOGADO JOSIELI FILIPPI
ZAVISTANOVICZ(OAB: 94963/RS)

ADVOGADO JULIANE SCHONS DA
FONSECA(OAB: 88922/RS)
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ADVOGADO MARCELO MENDES(OAB: 49369/RS)

ADVOGADO TANIA MARA MIOTTO(OAB:
47482/RS)

ADVOGADO ANDREIA GOMES(OAB: 86571/RS)

RECLAMADO DISBAL RS DISTRIBUIDORA
BALESTRIN LTDA

ADVOGADO CINTHIA BESS(OAB: 12410/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISBAL RS DISTRIBUIDORA BALESTRIN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4024cde

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O cumprimento espontâneo da sentença judicial com pagamento de

uma parcela inicial de trinta por cento da condenação e sua

satisfação integral no prazo de seis meses, sem perdas

inflacionárias e acrescentadas de juros de 1% (um por cento) sobre

o saldo remanescente, e sob pena de multa, constitui condição mais

benéfica para o credor, consolidando a liquidez e certeza do título

executivo.

ACOLHO o requerimento, na medida em que o recebimento do

valor parcelado evita a expropriação forçada e a possibilidade de

oposição de embargos à execução, remédio processual este que

modifica o perfil temporal de satisfatividade da sentença transitada

em julgado - e, assim evitado, atende aos princípios da celeridade,

efetividade e menor onerosidade ao devedor.

Portanto, determino à Secretaria o abatimento dos valores

depositados, com imediata liberação por alvará.

Após, aguarde-se o pagamento das demais parcelas, as quais

deverão ser satisfeitas a cada 30 dias a contar da data do primeiro

pagamento.

Fica autorizada desde logo a expedição dos alvará relativamente

aos pagamentos futuros, devendo a secretaria observar as

correções das parcelas, cuja satisfação deverá ser feita com a

última parcela.

Intimem-se.

Quitado o parcelamento, intime-se a parte autora na forma do art.

884 da CLT, exceto se concordou expressamente com o cálculo, ou

se, intimada na forma do art. 879, §2º da CLT, não tenha

impugnado o cálculo, dada a preclusão temporal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MILENA ODY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021241-17.2021.5.04.0403
RECLAMANTE MARIA GORETTI BAREA DE LIMA

ADVOGADO JOSIELI FILIPPI
ZAVISTANOVICZ(OAB: 94963/RS)

ADVOGADO JULIANE SCHONS DA
FONSECA(OAB: 88922/RS)

ADVOGADO MARCELO MENDES(OAB: 49369/RS)

ADVOGADO TANIA MARA MIOTTO(OAB:
47482/RS)

ADVOGADO ANDREIA GOMES(OAB: 86571/RS)

RECLAMADO DISBAL RS DISTRIBUIDORA
BALESTRIN LTDA

ADVOGADO CINTHIA BESS(OAB: 12410/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETTI BAREA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4024cde

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O cumprimento espontâneo da sentença judicial com pagamento de

uma parcela inicial de trinta por cento da condenação e sua

satisfação integral no prazo de seis meses, sem perdas

inflacionárias e acrescentadas de juros de 1% (um por cento) sobre

o saldo remanescente, e sob pena de multa, constitui condição mais

benéfica para o credor, consolidando a liquidez e certeza do título

executivo.

ACOLHO o requerimento, na medida em que o recebimento do

valor parcelado evita a expropriação forçada e a possibilidade de

oposição de embargos à execução, remédio processual este que

modifica o perfil temporal de satisfatividade da sentença transitada

em julgado - e, assim evitado, atende aos princípios da celeridade,

efetividade e menor onerosidade ao devedor.

Portanto, determino à Secretaria o abatimento dos valores

depositados, com imediata liberação por alvará.

Após, aguarde-se o pagamento das demais parcelas, as quais

deverão ser satisfeitas a cada 30 dias a contar da data do primeiro

pagamento.

Fica autorizada desde logo a expedição dos alvará relativamente

aos pagamentos futuros, devendo a secretaria observar as

correções das parcelas, cuja satisfação deverá ser feita com a

última parcela.

Intimem-se.

Quitado o parcelamento, intime-se a parte autora na forma do art.

884 da CLT, exceto se concordou expressamente com o cálculo, ou
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se, intimada na forma do art. 879, §2º da CLT, não tenha

impugnado o cálculo, dada a preclusão temporal.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MILENA ODY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021122-22.2022.5.04.0403
RECLAMANTE GRAZIELA GRILLO OLIVEIRA

ADVOGADO LISETE ROSA DALSASSO
CESA(OAB: 74211/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16aa491

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pela parte autora.

Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para, em querendo,

apresentar(em) contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MILENA ODY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020245-19.2021.5.04.0403
RECLAMANTE ITAMAR ANDRE SCHMITZ

ADVOGADO CLAUDIO LIBARDI JUNIOR(OAB:
113660/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

PERITO ALCEU ALMEIDA DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1770762

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pela(s)parte(s) autora e

reclamada.

Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para, em querendo,

apresentar(em) contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MILENA ODY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020245-19.2021.5.04.0403
RECLAMANTE ITAMAR ANDRE SCHMITZ

ADVOGADO CLAUDIO LIBARDI JUNIOR(OAB:
113660/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

PERITO ALCEU ALMEIDA DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR ANDRE SCHMITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1770762

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pela(s)parte(s) autora e

reclamada.

Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para, em querendo,

apresentar(em) contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MILENA ODY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020954-54.2021.5.04.0403
RECLAMANTE JOHNNY KMIEC BORGES

ADVOGADO GUILHERME SILVESTRE
COMIN(OAB: 67769/RS)

ADVOGADO WAGNER DE FIGUEIRO
CAMPOS(OAB: 81638/RS)
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RECLAMADO VULCANO - COMERCIO DE
BORRACHAS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE MAITELLI(OAB:
57846/RS)

RECLAMADO MG MANGUEIRAS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE MAITELLI(OAB:
57846/RS)

PERITO ALCEU ALMEIDA DE CAMARGO

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG MANGUEIRAS EIRELI

  - VULCANO - COMERCIO DE BORRACHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 856c1ce

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pela(s)parte(s) autora e das

duas reclamadas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para, em querendo,

apresentar(em) contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MILENA ODY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020954-54.2021.5.04.0403
RECLAMANTE JOHNNY KMIEC BORGES

ADVOGADO GUILHERME SILVESTRE
COMIN(OAB: 67769/RS)

ADVOGADO WAGNER DE FIGUEIRO
CAMPOS(OAB: 81638/RS)

RECLAMADO VULCANO - COMERCIO DE
BORRACHAS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE MAITELLI(OAB:
57846/RS)

RECLAMADO MG MANGUEIRAS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE MAITELLI(OAB:
57846/RS)

PERITO ALCEU ALMEIDA DE CAMARGO

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNNY KMIEC BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 856c1ce

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pela(s)parte(s) autora e das

duas reclamadas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para, em querendo,

apresentar(em) contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    MILENA ODY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020747-21.2022.5.04.0403
RECLAMANTE JESUS EDUARDO COVA

RODRIGUEZ

ADVOGADO THIAGO PILATTI DE ALMEIDA(OAB:
85509/RS)

ADVOGADO VLADIMIR CAMARGO DE
ALMEIDA(OAB: 45558/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO GERSON DO NASCIMENTO

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIA(O)

JBS AVES LTDA.

Pela presente, JBS AVES LTDA. fica intimada(o) a pagar, ou

garantir a execução, observada a ordem estabelecida no art. 835,

do CPC, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescida de multa

de 10%, estipulada no art. 523, § 1º, do CPC, a quantia de R$

15.692,48 (quinze mil seiscentos e noventa e dois reais e quarenta

e oito centavos), a que foi condenada(o) no processo nº 0020747-

21.2022.5.04.0403, entre RECLAMANTE: JESUS EDUARDO

COVA RODRIGUEZ eRECLAMADO: JBS AVES LTDA.. Caso não

pague nem garanta a execução, no prazo supra, será procedida a

penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para o integral

pagamento da dívida. Valor atualizado até a data de 19 de março de
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2024.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JONAS MARQUES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0021167-26.2022.5.04.0403
RECLAMANTE ROSENILDES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECLAMADO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdad530

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, que integra o

presente dispositivo, rejeito a preliminar de ilegitimidade passivaad

causam, e, no mérito, julgoPROCEDENTES EM PARTES os

pedidos formulados porROSENILDES DOS SANTOS em face

deGFG RECURSOS HUMANOS LTDA – ME eMUNICÍPIO DE

CAXIAS DO SUL,para condenar os reclamados,o segundo de

forma subsidiária ,  no pagamento das parcelas abaixo

relacionadas, conforme valores liquidados neste ato (cálculos

anexos), obedecidos os critérios ora fixados, acrescidos,

oportunamente, de juros e correção monetária, autorizada dedução

das parcelas pagas a mesmo título:

- férias proporcionais acrescidas de 1/3 constitucional (1/12) – R$

175,21;

- gratificação natalina (1/12) – R$ 131,41;

- multa correspondente a um salário-base da reclamante, mais 1/30

avosdo mesmo salário-base mensal por dia de atraso a partir do

trigésimo dia de atraso, limitada ao valor máximo de 4 (quatro)

salários base mensais do empregado – R$ 5.256,36;

- penalidade prevista no artigo 467 da CLT – R$ 153,31;

- FGTS sobre todas as parcelas de natureza salarial acima

deferidas – R$ 10,51;

- R$ 660,00a título de indenização por dano moral, a ser atualizado

conforme diretrizes da Súmula 439 do TST;

– honoráriossucumbenciais aos advogados daparte reclamante,

fixados em 15% (quinze por cento) – R$ 958,02.

Defiro à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Em razão do regramento estabelecido no parágrafo único do artigo

26 da Lei 8.036/90, a parte reclamada deverá proceder aos

recolhimentos a título de FGTS à conta vinculada do(a)

trabalhador(a).

Para os efeitos do §3º do artigo 832 da CLT, a parte reclamada

deverá recolher as contribuições previdenciárias sobre as parcelas

salariais, tanto a cota parte de sua responsabilidade (caso devido)

quanto da parte reclamante. Não haverá incidência de contribuições

previdenciárias sobre as parcelas previstas no § 9º do artigo 28 da

Lei 8.212/90, por se tratarem de parcelas de natureza indenizatória

ou não salarial.

A parte reclamada deverá comprovar, ainda, o pagamento o

recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, e das

custas de 2%, R$ 146,90, sobre o valor da condenação, R$

7.344,82 complementáveis ao final.

O Município reclamado é dispensado do pagamento de custas, na

forma do disposto no artigo 790-A, inciso I, da CLT.

Sentença não sujeita a reexame necessário, considerando a regra

do artigo 496, § 3º, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE após o t râns i to  em ju lgado.  Expeça-se,

oportunamente, quando comprovados os recolhimentos,alvará

para movimentação da conta do FGTS,conforme fundamentação.

NADA MAIS.

    MILENA ODY

    Juíza do Trabalho Substituta

4 VT Caxias

Edital

Processo Nº ATOrd-0021075-11.2023.5.04.0404
RECLAMANTE MARCOS DAVID BORGES

ADVOGADO EDERSON BERTIN(OAB: 98260/RS)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS SERVICOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL CITAÇÃO RECLAMADA
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- AUDIÊNCIA UNA -

PRAZO: 20 dias

DESTINATÁRIO:

SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS SERVICOS - EIRELI

Pela presente, fica o destinatário citado para apresentar

contestação e documentos diretamente no Processo Judicial

Eletrônico (PJe), sob pena de revelia e confissão ficta, até a data da

audiência. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser específica

aos pedidos formulados no processo supra identificado, bem como

objetiva e sucinta.

A AUDIÊNCIA UNA, será realizada na modalidade TOTALMENTE

PRESENCIAL no dia 16/04/2024 09:30, quando as partes deverão

comparecer na sala de audiências da 4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL, situada na Avenida da Vindima, 303,

Exposição, CAXIAS DO SUL - RS - CEP: 95084-470, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

de prova. Ressalto que É OBRIGATÓRIA a participação da parte

autora, sob pena de arquivamento do feito e da parte

reclamada, sob pena de revelia e confissão ficta.

Na própria audiência será oportunizada à parte autora a

manifestação sobre os documentos a serem juntados pela

defesa e colhidas as provas cabíveis, a serem apresentadas

pelas partes, sob pena de perda de prova.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave:

24020917165262200000142419259

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados eletronicamente por meio do Portal PJe. Caso seja

necessário instruir o processo através de documentos no formato

deáudio ou vídeo, estes deverão ser apresentadosutilizando o

programa PJe Mídias Desktope após peticionar nos autos

informando o envio dos arquivos. O advogado deverá seguir as

instruções disponíveis na página do PJe, no link disponível

em:Advogados - Envio de arquivos áudio/vídeo para processos em

t r a m i t a ç ã o

(https://docs.google.com/document/d/1ACDeyrXXLQhvyGcy3IU2Eu

oi2ze1pzzk50cv77__fPk/edit).

COMO DE COSTUME, O PRESENTE EDITAL FICARÁ AFIXADO

NOS ÁTRIOS DESTA VARA.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

BRUNO MARCOS GUARNIERI

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATSum-0021182-55.2023.5.04.0404
RECLAMANTE JOAO FRANCISCO ORTODIA

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO ORTODIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO.

Ante o teor da Certidão(eCarta) - Id.e38a2e0 e Anexo(s): Aviso de

Recebimento (AR) (YQ160767852BR) - Id.2e8970c, informe a parte

autora o endereço correto e atual izado da segunda ré

MARCOPOLO S.A, no prazo de cinco dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

VERA ESTER PELLENZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001213-74.2011.5.04.0404
RECLAMANTE ANA MARLENE ARNHOLD ANGST

ADVOGADO SANDRO JUAREZ FISCHER(OAB:
39753/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO CLARISSA CIGANA(OAB: 57191/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO VINICIUS FACENDA(OAB: 62629/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SCHMIDT DE
ALMEIDA(OAB: 74635/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO GUILHERME PERONI
LAMPERT(OAB: 47295/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

ADVOGADO DIEGO TORRES SILVEIRA(OAB:
55184/RS)

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)
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TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR DA SILVA BARBOSA

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, V.Sª é cientificada dos alvarás (Id 326499f ).

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

RUBIA MARIA MALLMANN PETRY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020513-02.2023.5.04.0404
RECLAMANTE JULIANA APARECIDA DE FREITAS

PRATES

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO RLEITE TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GIOVANNI TOMASI(OAB: 63015/RS)

TESTEMUNHA EDSON LUIZ DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA APARECIDA DE FREITAS PRATES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76524dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, nos autos da ação ordinária em que litigam

JULIANA APARECIDA DE FREITAS PRATES (reclamante) em face

de RLEITE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA (reclamado),

DECIDE-SE: DECLARAR a incompetência material da Justiça do

Trabalho para processar e julgar a presente ação.

SEM LUGAR para custas e honorários de sucumbência.

TRANSITADO EM JULGADO, remetam-se os autos à Justiça

Comum Estadual (CPC, art. 64, §3º), com as homenagens de estilo.

INTIMEM-SE as partes.

EXCLUA-SE imediatamente o processo da pauta e recolha-se o

mandado de condução coercitiva. Observe a Secretaria neste

sentido.

CUMPRA-SE.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020513-02.2023.5.04.0404
RECLAMANTE JULIANA APARECIDA DE FREITAS

PRATES

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO RLEITE TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GIOVANNI TOMASI(OAB: 63015/RS)

TESTEMUNHA EDSON LUIZ DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RLEITE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76524dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, nos autos da ação ordinária em que litigam

JULIANA APARECIDA DE FREITAS PRATES (reclamante) em face

de RLEITE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA (reclamado),

DECIDE-SE: DECLARAR a incompetência material da Justiça do

Trabalho para processar e julgar a presente ação.

SEM LUGAR para custas e honorários de sucumbência.

TRANSITADO EM JULGADO, remetam-se os autos à Justiça

Comum Estadual (CPC, art. 64, §3º), com as homenagens de estilo.

INTIMEM-SE as partes.

EXCLUA-SE imediatamente o processo da pauta e recolha-se o

mandado de condução coercitiva. Observe a Secretaria neste

sentido.

CUMPRA-SE.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutCautAnt-0020012-14.2024.5.04.0404
REQUERENTE JULIANA APARECIDA DE FREITAS

PRATES

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

REQUERIDO RLEITE TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA APARECIDA DE FREITAS PRATES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06800fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos autos da tutela cautelar proposta por

JULIANA APARECIDA DE FREITAS PRATES (requerente) em face

de RLEITE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA (requerido),

DECIDE-SE: declarar a incompetência material da Justiça do

Trabalho para processar e julgar a tutela cautelar.

Determino o apensamento dos presentes autos ao processo

principal.

Sem lugar para custas e honorários de sucumbência.

Eventuais recursos deverão ser interpostos nos autos da ATOrd

0020513-02.2023.5.04.0404.

Intime-se a requerente. O requerido deverá ter ciência da presente

decisão e das demais peças destes autos por ocasião da juntada

deste feito na ação principal já que ainda não há advogado

habilitado nos autos. Observe a Secretaria neste sentido.

Tudo cumprido, arquivem-se, com o respectivo registro

deapensamento.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020144-71.2024.5.04.0404
RECLAMANTE GELSON GONCALVES

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

RECLAMADO CODECA COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO
SUL

ADVOGADO NILVA MARIA CANEVESE(OAB:
57239/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aca6125

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Fale a reclamante, em cinco dias, acerca da arguição de coisa

julgada, apresentada pela reclamada (ID. d089fd1), bem como

sobre os documentos que acompanham a manifestação, sem

prejuízo da audiência UNA já designada.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021268-60.2022.5.04.0404
RECLAMANTE MILENE FERREIRA BRAZ

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO JESSICA DAMASCENO
MULLER(OAB: 108818/RS)

ADVOGADO KETLEN JULIANE DA SILVA E
CALDAS(OAB: 118509/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d66112c

proferido nos autos.

vep

                DESPACHO

Vistos etc.

Em atenção à manifestação Id.4d2a4ae da reclamada, defiro a

dilação do prazo de 15 dias, mas de forma improrrogável.

Comprovado, façam-se conclusos para extinção da execução.

Não comprovado, prossiga-se a execução com o registro da

executada no SISBAJUD, BNDT, SerasaJud, Renajud e CNIB.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020333-49.2024.5.04.0404
REQUERENTE LUIS RUDINEI RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)
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REQUERIDO UNIFERRO INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO SEVERINO ALEXANDRE
BIASOLI(OAB: 49739/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS RUDINEI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID befda60

proferido nos autos.

ak

DESPACHO

Vistos etc.

1. Defiro a execução provisória do julgado.

2. No prazo de 5 dias, re/ratifique a parte autora os cálculos, ora

apresentados, conforme critérios definidos pelo Juízo.

3. Encerrado o prazo, independentemente de nova notificação, a

reclamada poderá sobre eles falar, no prazo subsequente de 8 dias,

sob pena e nos termos do art. 879, §2º, das CLT.

4. Observem as partes e o contador nomeado, se for o caso, os

critérios a serem utilizados na elaboração dos cálculos de liquidação

(salvo determinação em sentido contrário contida no título

executivo):

a) no que diz respeito à correção monetária, determino a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação a

Taxa Selic. Na fase pré-judicial utilizar-se-á o IPCA-E da seguinte

forma: IPCA-E acumulado de janeiro a dezembro de 2000 e, a

contar de janeiro de 2001, o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE). Nessa

fase, ainda, incidirão juros pela TRD, com base no artigo 39, caput,

da Lei 8.177/91 (RCL49740, Rel. min Rosa Weber). Já na fase pós

ajuizamento, a Selic será aplicada de forma simples, pela ausência

de norma que permita capitalização fruto de decisão judicial

trabalhista, lembrando que a Selic simples já contempla correção

monetária e juros.

a.1) De acordo com o entendimento da Seção Especializada em

Execução do TRT4, o critério fixado pelo STF se refere

especificamente aos débitos trabalhistas de qualquer natureza e,

por isso, aplica-se inclusive às condenações impostas à Fazenda

Pública (ou equiparados), mesmo quando estes figuram no

processo na condição de empregadores, ficando nesses casos

afastado o benefício disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

a.2) Seguem o mesmo critério as indenizações por danos

patrimoniais/materiais, psíquicos e estéticos, porque não

excepcionadas na decisão proferida naquelas ações

constitucionais.

a.3)Quanto as indenizações por danos morais, não sendo possível

decompor a taxa Selic, individualizando-a em juros e índice de

correção, serão atualizadas pela SELIC a partir do arbitramento,

conforme os entendimentos propostos na Súmula 439 do TST e na

Súmula 50 do TRT da 4ª Região.

a.4) A correção monetária passa a incidir a partir do dia

imediatamente posterior à data do vencimento do débito trabalhista,

salvo se comprovado nos autos que o pagamento dos salários

ocorria dentro do próprio mês da prestação do serviço, situação em

que será observado o primeiro dia útil subsequente, bem como

observadas as datas próprias para pagamento das férias, 13º

salário e parcelas decorrentes da extinção do contrato de

trabalho.(Súmula n. 21 do TRT da 4ª Região e Orientação

Jurisprudencial n° 52 da Seção Especializada em Execução do TRT

da 4ª Região)

a.5) Tratando-se empresa na condição de Massa Falida ou em

Recuperação Judicial,o entendimento da Seção Especializada em

Execução do TRT4 é no sentido de que a Recuperação Judicial não

faz cessar os juros e a correção monetária incidentes sobre os

créditos trabalhistas. Com relação à Massa Falida a limitação aos

juros aplicados ocorrerá a critério do Juízo de Falências, desde que

o ativo apurado não seja suficiente para o pagamento dos credores

subordinados.Assim, os juros após a decretação de falência

deverão ser indicados em rubrica própria para fins de expedição da

Certidão de Habilitação de Créditos.

b) o FGTS deverá ser atualizado pelos mesmos critérios

trabalhistas, nos termos da OJ nº 302 da SDI-1 do TST, no caso de

FGTS a pagar;

b.1) quando o comando sentencial é para depósito em conta

vinculada dos valores do FGTS incidentes sobre as verbas da

condenação, a sua correção deve observar o índice próprio do

órgão gestor do FGTS, a Caixa Econômica Federal, conforme OJ nº

10 do TRT da 4ª Região;

c) sobre as multas deverá incidir a taxa SELIC a partir da data em

que fixadas;

d) as contribuições previdenciárias, excluída do cálculo a parcela

relativa a terceiros, devem ser calculadas mês a mês, regime de

caixa, observado o limite mensal de cada época, descontados os

valores já recolhidos na vigência do pacto laboral, atualizando-se

ainda o valor devido, nos termos da Súmula nº 26 do TRT da 4ª

Região, para os serviços prestados até 04-03-2009. Desta data em

diante, o pleno do C. TST, em decisão ao processo nº 1125-

36.2015.5.06.0171 definiu que a correção monetária e os juros de
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mora, referentes às contribuições previdenciárias resultantes das

sentenças condenatórias, são devidos a partir da prestação de

serviços nos casos em que os serviços foram prestados após a

vigência da MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009.

Dessa forma, o regime de competência se aplica apenas aos casos

cujos serviços foram prestados a partir do dia 05/03/2009, marco

inicial da exigibilidade da Lei 11.941/2009.

Nestas situações, a atualização monetária e os juros de mora

incidentes sobre as contribuições sociais retroagirão à época e, que

deveriam ter sido recolhidas. Ressalto que os juros em questão,

aqueles incidentes também sobre a cota-parte do segurado, serão

suportados pela empresa reclamada, visto que o trabalhador não

deu causa à mora do recolhimento das suas contribuições

previdenciárias.

Todavia, a multa pelo não recolhimento da contribuição

previdenciária à época própria não incidirá de forma retroativa à

prestação dos serviços, pois, sendo uma penalidade, somente

passará a ser exigível após a citação da reclamada para pagar os

créditos previdenciários.

d.1) cada parte deverá arcar com sua cota da contribuição

previdenciária, sendo que a parte do empregado deverá ser

deduzida de seu crédito antes da incidência dos juros de mora, nos

termos da Súmula nº 52 do TRT da 4ª Região. A alíquota RAT

deverá ser observada no Anexo V do Decreto 6.957/2009 em

conformidade com sua atividade preponderante da executada

(Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE);

e) o imposto de renda deverá incidir somente sobre o principal

tributável, nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1998, corrigido

monetariamente, excluindo-se os juros de mora, nos termos da

Súmula nº 53 do TRT da 4ª Região e da OJ nº 400 da SDI-1 do

TST, assim como calculado mês a mês, nos termos da Instrução

Normativa nº 1127 (e alterações) da Receita Federal do Brasil;

f) os honorários de assistência judiciária, quando deferidos, incidirão

sobre o crédito bruto apurado ao reclamante, se diversamente não

houver sido determinado em sentença, e sobre os juros (art. 11 da

Lei 1060/50), devendo ser discriminado em separado o valor destes;

g) os honorários periciais serão reajustados a partir do arbitramento

pelo IGPM (Súmula nº 10 do TRT 4ª região e OJ nº 198 da SDI-1 do

TST);

h) os valores liberados a qualquer título no curso da execução

deverão ser deduzidos do cálculo mediante atualização deste para

a data da liberação;

5. Considerando que o PJe-Calc tem utilização compulsória, os

cálculos deverão ser elaborados por meio do PJe-Calc, nos

termos do § 6º do art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de

24/03/2017: “A partir de 1º de janeiro de 2021, quaisquer cálculos

deverão obrigatoriamente ser juntados em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc” (Redação dada pela Resolução

CSJT n. 274, de 28 de agosto de 2020)

6. Aos peritos e às partes, saliento que, poderão apresentar as

planilhas de cálculo pelos programas habitualmente utilizados, que

deverão ser acompanhadas do “Resumo da atualização do cálculo”

do PJe-Calc, utilizando-se o “Novo Cálculo Externo”, sob pena de

não ser considerado o cálculo apresentado.

7. A conta deverá ser entregue em dois arquivos: arquivo em

‘PDF’, que ficará anexado no processo, e arquivo 'PJC', visto ser,

requisito obrigatório para importação e futura atualização do cálculo

pela Secretaria.

Esclareço que para que tal funcionalidade possa ser habilitada no

sistema PJe, é necessário incluir anexo em PDF com o resumo do

cálculo e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os

campos Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher

Arquivo" deve ser anexado o arquivo "PJC".

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020333-49.2024.5.04.0404
REQUERENTE LUIS RUDINEI RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)

REQUERIDO UNIFERRO INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO SEVERINO ALEXANDRE
BIASOLI(OAB: 49739/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIFERRO INDUSTRIA METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID befda60

proferido nos autos.

ak

DESPACHO

Vistos etc.

1. Defiro a execução provisória do julgado.

2. No prazo de 5 dias, re/ratifique a parte autora os cálculos, ora

apresentados, conforme critérios definidos pelo Juízo.

3. Encerrado o prazo, independentemente de nova notificação, a
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reclamada poderá sobre eles falar, no prazo subsequente de 8 dias,

sob pena e nos termos do art. 879, §2º, das CLT.

4. Observem as partes e o contador nomeado, se for o caso, os

critérios a serem utilizados na elaboração dos cálculos de liquidação

(salvo determinação em sentido contrário contida no título

executivo):

a) no que diz respeito à correção monetária, determino a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação a

Taxa Selic. Na fase pré-judicial utilizar-se-á o IPCA-E da seguinte

forma: IPCA-E acumulado de janeiro a dezembro de 2000 e, a

contar de janeiro de 2001, o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE). Nessa

fase, ainda, incidirão juros pela TRD, com base no artigo 39, caput,

da Lei 8.177/91 (RCL49740, Rel. min Rosa Weber). Já na fase pós

ajuizamento, a Selic será aplicada de forma simples, pela ausência

de norma que permita capitalização fruto de decisão judicial

trabalhista, lembrando que a Selic simples já contempla correção

monetária e juros.

a.1) De acordo com o entendimento da Seção Especializada em

Execução do TRT4, o critério fixado pelo STF se refere

especificamente aos débitos trabalhistas de qualquer natureza e,

por isso, aplica-se inclusive às condenações impostas à Fazenda

Pública (ou equiparados), mesmo quando estes figuram no

processo na condição de empregadores, ficando nesses casos

afastado o benefício disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

a.2) Seguem o mesmo critério as indenizações por danos

patrimoniais/materiais, psíquicos e estéticos, porque não

excepcionadas na decisão proferida naquelas ações

constitucionais.

a.3)Quanto as indenizações por danos morais, não sendo possível

decompor a taxa Selic, individualizando-a em juros e índice de

correção, serão atualizadas pela SELIC a partir do arbitramento,

conforme os entendimentos propostos na Súmula 439 do TST e na

Súmula 50 do TRT da 4ª Região.

a.4) A correção monetária passa a incidir a partir do dia

imediatamente posterior à data do vencimento do débito trabalhista,

salvo se comprovado nos autos que o pagamento dos salários

ocorria dentro do próprio mês da prestação do serviço, situação em

que será observado o primeiro dia útil subsequente, bem como

observadas as datas próprias para pagamento das férias, 13º

salário e parcelas decorrentes da extinção do contrato de

trabalho.(Súmula n. 21 do TRT da 4ª Região e Orientação

Jurisprudencial n° 52 da Seção Especializada em Execução do TRT

da 4ª Região)

a.5) Tratando-se empresa na condição de Massa Falida ou em

Recuperação Judicial,o entendimento da Seção Especializada em

Execução do TRT4 é no sentido de que a Recuperação Judicial não

faz cessar os juros e a correção monetária incidentes sobre os

créditos trabalhistas. Com relação à Massa Falida a limitação aos

juros aplicados ocorrerá a critério do Juízo de Falências, desde que

o ativo apurado não seja suficiente para o pagamento dos credores

subordinados.Assim, os juros após a decretação de falência

deverão ser indicados em rubrica própria para fins de expedição da

Certidão de Habilitação de Créditos.

b) o FGTS deverá ser atualizado pelos mesmos critérios

trabalhistas, nos termos da OJ nº 302 da SDI-1 do TST, no caso de

FGTS a pagar;

b.1) quando o comando sentencial é para depósito em conta

vinculada dos valores do FGTS incidentes sobre as verbas da

condenação, a sua correção deve observar o índice próprio do

órgão gestor do FGTS, a Caixa Econômica Federal, conforme OJ nº

10 do TRT da 4ª Região;

c) sobre as multas deverá incidir a taxa SELIC a partir da data em

que fixadas;

d) as contribuições previdenciárias, excluída do cálculo a parcela

relativa a terceiros, devem ser calculadas mês a mês, regime de

caixa, observado o limite mensal de cada época, descontados os

valores já recolhidos na vigência do pacto laboral, atualizando-se

ainda o valor devido, nos termos da Súmula nº 26 do TRT da 4ª

Região, para os serviços prestados até 04-03-2009. Desta data em

diante, o pleno do C. TST, em decisão ao processo nº 1125-

36.2015.5.06.0171 definiu que a correção monetária e os juros de

mora, referentes às contribuições previdenciárias resultantes das

sentenças condenatórias, são devidos a partir da prestação de

serviços nos casos em que os serviços foram prestados após a

vigência da MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009.

Dessa forma, o regime de competência se aplica apenas aos casos

cujos serviços foram prestados a partir do dia 05/03/2009, marco

inicial da exigibilidade da Lei 11.941/2009.

Nestas situações, a atualização monetária e os juros de mora

incidentes sobre as contribuições sociais retroagirão à época e, que

deveriam ter sido recolhidas. Ressalto que os juros em questão,

aqueles incidentes também sobre a cota-parte do segurado, serão

suportados pela empresa reclamada, visto que o trabalhador não

deu causa à mora do recolhimento das suas contribuições

previdenciárias.

Todavia, a multa pelo não recolhimento da contribuição

previdenciária à época própria não incidirá de forma retroativa à

prestação dos serviços, pois, sendo uma penalidade, somente

passará a ser exigível após a citação da reclamada para pagar os

créditos previdenciários.

d.1) cada parte deverá arcar com sua cota da contribuição

previdenciária, sendo que a parte do empregado deverá ser
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deduzida de seu crédito antes da incidência dos juros de mora, nos

termos da Súmula nº 52 do TRT da 4ª Região. A alíquota RAT

deverá ser observada no Anexo V do Decreto 6.957/2009 em

conformidade com sua atividade preponderante da executada

(Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE);

e) o imposto de renda deverá incidir somente sobre o principal

tributável, nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1998, corrigido

monetariamente, excluindo-se os juros de mora, nos termos da

Súmula nº 53 do TRT da 4ª Região e da OJ nº 400 da SDI-1 do

TST, assim como calculado mês a mês, nos termos da Instrução

Normativa nº 1127 (e alterações) da Receita Federal do Brasil;

f) os honorários de assistência judiciária, quando deferidos, incidirão

sobre o crédito bruto apurado ao reclamante, se diversamente não

houver sido determinado em sentença, e sobre os juros (art. 11 da

Lei 1060/50), devendo ser discriminado em separado o valor destes;

g) os honorários periciais serão reajustados a partir do arbitramento

pelo IGPM (Súmula nº 10 do TRT 4ª região e OJ nº 198 da SDI-1 do

TST);

h) os valores liberados a qualquer título no curso da execução

deverão ser deduzidos do cálculo mediante atualização deste para

a data da liberação;

5. Considerando que o PJe-Calc tem utilização compulsória, os

cálculos deverão ser elaborados por meio do PJe-Calc, nos

termos do § 6º do art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de

24/03/2017: “A partir de 1º de janeiro de 2021, quaisquer cálculos

deverão obrigatoriamente ser juntados em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc” (Redação dada pela Resolução

CSJT n. 274, de 28 de agosto de 2020)

6. Aos peritos e às partes, saliento que, poderão apresentar as

planilhas de cálculo pelos programas habitualmente utilizados, que

deverão ser acompanhadas do “Resumo da atualização do cálculo”

do PJe-Calc, utilizando-se o “Novo Cálculo Externo”, sob pena de

não ser considerado o cálculo apresentado.

7. A conta deverá ser entregue em dois arquivos: arquivo em

‘PDF’, que ficará anexado no processo, e arquivo 'PJC', visto ser,

requisito obrigatório para importação e futura atualização do cálculo

pela Secretaria.

Esclareço que para que tal funcionalidade possa ser habilitada no

sistema PJe, é necessário incluir anexo em PDF com o resumo do

cálculo e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os

campos Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher

Arquivo" deve ser anexado o arquivo "PJC".

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020985-71.2021.5.04.0404
RECLAMANTE MORGANA SEVERO DE BRITO

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECLAMADO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO JONATHAN HECK MUNHOZ(OAB:
101977/RS)

ADVOGADO DEIVI TROMBKA(OAB: 56283/RS)

ADVOGADO SOLANGE DONADIO MUNHOZ(OAB:
11012/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

PERITO ADILO REHBEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORGANA SEVERO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae5601c

proferido nos autos.

th

DESPACHO

Vistos, etc.1.

Recebo os Embargos à Execução MUNICIPIO DE CAXIAS DO

SUL.

2.

Contestem as partes, querendo.3.

Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para julgamento.4.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020121-28.2024.5.04.0404
RECLAMANTE LUIS ENRIQUE FUENMAYOR NUNEZ

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ENRIQUE FUENMAYOR NUNEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddfad79

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Em atenção à manifestação de ID. 4cc7d46, desconsiderem as

partes a intimação do ID. 75926a0.

Fica ciente a reclamada do interior teor do despacho de ID.

f11b313.

Intimem-se e após aguarde-se o perito informar a data para

realização da perícia.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020097-34.2023.5.04.0404
RECLAMANTE DANIELA FELIX MENDES FREDES

ADVOGADO VICTORIA LUBYANKA WELP DE
OLIVEIRA(OAB: 103635/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO SULTEXTIL S/A INDUSTRIA DE
TECIDOS

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE
GERSTNER(OAB: 35194/RS)

PERITO ALCEU ALMEIDA DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA FELIX MENDES FREDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b32f0bf

proferido nos autos.

vep

                DESPACHO

Vistos, etc.

Em atenção à manifestação Id.beb5346, providencie a reclamante o

extrato da sua conta vinculada do FGTS juntamente à CEF, no

prazo de 10 dias.

Registro que a Caixa Econômica Federal é obrigada a fornecer,

administrativamente, independente de ordem judicial o extrato

analítico para qualquer trabalhador que tem vínculo de FGTS,

conforme determinado nos autos da ação civil pública, nº 0024912-

84.403.6100, da 6ª Vara Federal Cível da 1ª Subseção Judiciária de

São Paulo, decisão esta com extensão de efeitos a todo o território

nacional.

Apresentado, venham os autos conclusos para análise.

Não apresentado, aguarde-se o decurso do prazo do contador para

apresentação dos cálculos de liquidação.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020985-71.2021.5.04.0404
RECLAMANTE MORGANA SEVERO DE BRITO

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECLAMADO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO JONATHAN HECK MUNHOZ(OAB:
101977/RS)

ADVOGADO DEIVI TROMBKA(OAB: 56283/RS)

ADVOGADO SOLANGE DONADIO MUNHOZ(OAB:
11012/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

PERITO ADILO REHBEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae5601c

proferido nos autos.

th

DESPACHO

Vistos, etc.1.

Recebo os Embargos à Execução MUNICIPIO DE CAXIAS DO

SUL.

2.

Contestem as partes, querendo.3.

Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para julgamento.4.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020121-28.2024.5.04.0404
RECLAMANTE LUIS ENRIQUE FUENMAYOR NUNEZ

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddfad79

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Em atenção à manifestação de ID. 4cc7d46, desconsiderem as

partes a intimação do ID. 75926a0.

Fica ciente a reclamada do interior teor do despacho de ID.

f11b313.

Intimem-se e após aguarde-se o perito informar a data para

realização da perícia.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0020291-97.2024.5.04.0404
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS
DE HOSPEDAGEM E
GASTRONOMIA E EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE CAXIAS DO
SUL

ADVOGADO DIEGO COSTA DE OLIVEIRA(OAB:
99090/RS)

RÉU ATRIO HOTEIS S.A.

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATRIO HOTEIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7f4171

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar contestação e

documentos diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), sob

pena de revelia e confissão ficta, até a audiência a seguir

designada. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser específica

aos pedidos formulados no processo supra identificado, bem como

objetiva e sucinta.

Designo AUDIÊNCIA UNA, a ser realizada na modalidade

TOTALMENTE PRESENCIAL no dia 15/05/2024 09:00, quando as

partes deverão comparecer na sala de audiências da 4ª VARA DO

TRABALHO DE CAXIAS DO SUL (situada na Avenida da Vindima,

303, Exposição, CAXIAS DO SUL - RS - CEP: 95084-470) para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

de prova. Ressalto que É OBRIGATÓRIA a participação da parte

autora, sob pena de arquivamento do feito e da parte

reclamada, sob pena de revelia e confissão ficta.

Na própria audiência será oportunizada à parte autora a

manifestação sobre os documentos a serem juntados pela

defesa e colhidas as provas cabíveis, a serem apresentadas

pelas partes, sob pena de perda de prova.

Intime-se a parte autora, por seu advogado.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0020291-97.2024.5.04.0404
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS
DE HOSPEDAGEM E
GASTRONOMIA E EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE CAXIAS DO
SUL

ADVOGADO DIEGO COSTA DE OLIVEIRA(OAB:
99090/RS)

RÉU ATRIO HOTEIS S.A.

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA E
EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE CAXIAS DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7f4171

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar contestação e
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documentos diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), sob

pena de revelia e confissão ficta, até a audiência a seguir

designada. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser específica

aos pedidos formulados no processo supra identificado, bem como

objetiva e sucinta.

Designo AUDIÊNCIA UNA, a ser realizada na modalidade

TOTALMENTE PRESENCIAL no dia 15/05/2024 09:00, quando as

partes deverão comparecer na sala de audiências da 4ª VARA DO

TRABALHO DE CAXIAS DO SUL (situada na Avenida da Vindima,

303, Exposição, CAXIAS DO SUL - RS - CEP: 95084-470) para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

de prova. Ressalto que É OBRIGATÓRIA a participação da parte

autora, sob pena de arquivamento do feito e da parte

reclamada, sob pena de revelia e confissão ficta.

Na própria audiência será oportunizada à parte autora a

manifestação sobre os documentos a serem juntados pela

defesa e colhidas as provas cabíveis, a serem apresentadas

pelas partes, sob pena de perda de prova.

Intime-se a parte autora, por seu advogado.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020315-28.2024.5.04.0404
RECLAMANTE DIEGO VALER

ADVOGADO JORDAO MEDEIROS LUCAS(OAB:
121765/RS)

ADVOGADO RENATO MERONI BRETANHA(OAB:
107789/RS)

ADVOGADO EDUARDO MUNIMIS(OAB: 72778/RS)

ADVOGADO BRUNO MUNOZ DA SILVA
CONCEICAO(OAB: 71420/RS)

ADVOGADO Thiago Lannes Lindenmeyer(OAB:
79189/RS)

ADVOGADO HELOISE GONCALVES
CASARA(OAB: 105590/RS)

RECLAMADO QUALY FOODS FABRICACAO E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO VALER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd57291

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar contestação e

documentos diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), sob

pena de revelia e confissão ficta, até a audiência a seguir

designada. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser específica

aos pedidos formulados no processo supra identificado, bem como

objetiva e sucinta.

Designo AUDIÊNCIA UNA, a ser realizada na modalidade

TOTALMENTE PRESENCIAL no dia 13/08/2024 10:10, quando as

partes deverão comparecer na sala de audiências da 4ª VARA DO

TRABALHO DE CAXIAS DO SUL (situada na Avenida da Vindima,

303, Exposição, CAXIAS DO SUL - RS - CEP: 95084-470) para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

de prova. Ressalto que É OBRIGATÓRIA a participação da parte

autora, sob pena de arquivamento do feito e da parte

reclamada, sob pena de revelia e confissão ficta.

Na própria audiência será oportunizada à parte autora a

manifestação sobre os documentos a serem juntados pela

defesa e colhidas as provas cabíveis, a serem apresentadas

pelas partes, sob pena de perda de prova.

A não participação de testemunha convidada pela parte somente

acarretará o adiamento da audiência se houver comprovação do

convite.

Intime-se a parte autora, por seu advogado.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021110-68.2023.5.04.0404
RECLAMANTE PAULO DE ALENCAR TRINDADE

ADVOGADO ANA CAROLINA DA COSTA
BARBOZA(OAB: 124472/RS)

ADVOGADO ALESANDRA DOS SANTOS(OAB:
103982/RS)

RECLAMADO LILIANO TORRES BARBOSA

ADVOGADO MAILCOM EDUARDO IGLESIAS(OAB:
83518/RS)

RECLAMADO ELISANDRO TORRES BARBOSA

ADVOGADO MAILCOM EDUARDO IGLESIAS(OAB:
83518/RS)

RECLAMADO LILIANO SERVICOS DE PINTURAS
EM GERAL LTDA

ADVOGADO MAILCOM EDUARDO IGLESIAS(OAB:
83518/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE ALENCAR TRINDADE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca6aa61

proferido nos autos.

rp

DESPACHO

Vistos etc.

A fim de evitar eventual alegação de nulidade, tendo em vista que a

manifestação do perito ocorreu em prazo posterior ao determinado,

defiro o requerimento do reclamante para designação de nova data

de perícia.

Intime-se o perito para, no prazo de 5 dias, informar nos autos nova

data para inspeção a ser realizada em secretaria.

Ficam cientes as partes da manifestação do perito,

independentemente de nova intimação.

Oportunamente, voltem conclusos para definição de novos prazos

para manifestações das partes.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021260-49.2023.5.04.0404
RECLAMANTE LUCAS ANDRADE CORREA DA

SILVA

ADVOGADO FLAVIO LUIS SANTA
CATHARINA(OAB: 45100/RS)

RECLAMADO JOBEL ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO ADILSON ADELAR
MENEGUZZO(OAB: 56416/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ANDRADE CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 818a22d

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia 21/05/2024

14:30 ,  a  ser  rea l izada na modal idade TOTALMENTE

PRESENCIAL, quando as partes deverão comparecer na sala de

audiências da 4ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL,

situada na Avenida da Vindima, 303, Exposição, CAXIAS DO SUL -

RS - CEP: 95084-470, para prestar depoimento pessoal, sob pena

de confissão e trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda de prova.

A não participação de testemunha convidada pela parte somente

acarretará o adiamento da audiência se houver comprovação do

convite.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020788-48.2023.5.04.0404
REQUERENTE RAQUEL DA SILVA

ADVOGADO ROGER BATISTA DE MATOS(OAB:
119512/RS)

REQUERIDO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

REQUERIDO MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87b7bfd

proferido nos autos.

rp

DESPACHO

Ante o decurso do prazo para pagamento pela reclamada principal,

considerando o quanto determinado na sentença acerca do

redirecionamento à executada subsidiária ("que o direcionamento

da execução aos responsáveis subsidiários fica autorizada

mediante mero inadimplemento da devedora principal após

decorrido o prazo que lhe for assinado para pagamento da dívida,

sendo absolutamente desnecessário o exaurimento das tentativas

de execução contra a empresa e muito menos contra seus sócios."),

bem como que é de conhecimento deste Juízo que a execução em

face de GFG RECURSOS HUMANOS LTDA é infrutífera, determino

o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado do processo
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principal.

Dê-se ciência às partes.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021110-68.2023.5.04.0404
RECLAMANTE PAULO DE ALENCAR TRINDADE

ADVOGADO ANA CAROLINA DA COSTA
BARBOZA(OAB: 124472/RS)

ADVOGADO ALESANDRA DOS SANTOS(OAB:
103982/RS)

RECLAMADO LILIANO TORRES BARBOSA

ADVOGADO MAILCOM EDUARDO IGLESIAS(OAB:
83518/RS)

RECLAMADO ELISANDRO TORRES BARBOSA

ADVOGADO MAILCOM EDUARDO IGLESIAS(OAB:
83518/RS)

RECLAMADO LILIANO SERVICOS DE PINTURAS
EM GERAL LTDA

ADVOGADO MAILCOM EDUARDO IGLESIAS(OAB:
83518/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRO TORRES BARBOSA

  - LILIANO SERVICOS DE PINTURAS EM GERAL LTDA

  - LILIANO TORRES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca6aa61

proferido nos autos.

rp

DESPACHO

Vistos etc.

A fim de evitar eventual alegação de nulidade, tendo em vista que a

manifestação do perito ocorreu em prazo posterior ao determinado,

defiro o requerimento do reclamante para designação de nova data

de perícia.

Intime-se o perito para, no prazo de 5 dias, informar nos autos nova

data para inspeção a ser realizada em secretaria.

Ficam cientes as partes da manifestação do perito,

independentemente de nova intimação.

Oportunamente, voltem conclusos para definição de novos prazos

para manifestações das partes.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020815-31.2023.5.04.0404
RECLAMANTE RODRIGO SALLES FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIO LIBARDI JUNIOR(OAB:
113660/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SALLES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30f590d

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Sem prejuízo dos prazos em curso,designo AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,

pela plataforma Zoom, no dia08/04/2024 15:15, sendo obrigatória

a presença das partes e advogados.

Por ocasião da audiência de conciliação, as partes poderão fazerem

-se representar por advogado com poderes para transigir. O não

comparecimento injustificado à audiência de conciliaçãoserá

considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multade até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União, na forma do art. 334, §8º do CPC.

A audiênciaserá realizada observando-se as condições a seguir

expostas:

1. Advogados e partes previamente à data da audiênciaora

designadadeverão baixar em seus telefones celulares, notebooks

e/ou computadores a plataforma Zoom e acessar a sala de espera

desta Unidade Judiciária pelo link a seguir:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax04js

ID da reunião: 633 786 1081

2.Importante que cada participante preencha seu nome completo

como identificador para o ingresso, com colocação do prefixo ADV

antecedendo o nome dos advogados, bem como ficam orientados a

verificar o funcionamento do microfone e da câmera antes da

audiência.

3.Acessado o link ou código da reunião, partes, advogados e
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membros do Ministério Público automaticamente ingressarão na

sala de espera virtual da 4ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul

edeverão aguardar conectados até a sua efetiva admissão para

ingressar na sala de audiência, o que irá ocorrer somente quando

iniciar a respectiva solenidade.

4.O andamento das audiências e a ocorrência de eventuais atrasos

poderão ser acompanhados nochatda sala de espera ou no site do

TRT, evitando-se, assim, a realização de telefonemas à Secretaria

da Unidade para esta verificação.Solicita-se a todos a paciência

necessária para aguardar os possíveis atrasos, uma vez que as

dificuldades tecnológicas podem acarretar morosidade na

realização das audiências, ainda que marcadas com espaçamento

bastante superior ao habitual.

5.Os advogados das partes devem dar ciência às partes das

informações supra consignadas, bem como informar nos autos,de

forma sigilosa ou não, os endereços eletrônicos e telefones dos

participantes da audiência até 48 horas antes da solenidade, para

que os cadastrados possam ser contatados pelo Secretário de

audiências, se for o caso, inclusive através de vídeo chamada por

WhatsApp.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Por fim, o Juízo recomenda às partes e advogados que envidem

esforços na busca da solução consensual do conflito, ficando

cientes que devem cooperar para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021260-49.2023.5.04.0404
RECLAMANTE LUCAS ANDRADE CORREA DA

SILVA

ADVOGADO FLAVIO LUIS SANTA
CATHARINA(OAB: 45100/RS)

RECLAMADO JOBEL ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO ADILSON ADELAR
MENEGUZZO(OAB: 56416/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOBEL ENGENHARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 818a22d

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia 21/05/2024

14:30 ,  a  ser  rea l izada na modal idade TOTALMENTE

PRESENCIAL, quando as partes deverão comparecer na sala de

audiências da 4ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL,

situada na Avenida da Vindima, 303, Exposição, CAXIAS DO SUL -

RS - CEP: 95084-470, para prestar depoimento pessoal, sob pena

de confissão e trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda de prova.

A não participação de testemunha convidada pela parte somente

acarretará o adiamento da audiência se houver comprovação do

convite.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020815-31.2023.5.04.0404
RECLAMANTE RODRIGO SALLES FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIO LIBARDI JUNIOR(OAB:
113660/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAS-LE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30f590d

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Sem prejuízo dos prazos em curso,designo AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,

pela plataforma Zoom, no dia08/04/2024 15:15, sendo obrigatória

a presença das partes e advogados.

Por ocasião da audiência de conciliação, as partes poderão fazerem

-se representar por advogado com poderes para transigir. O não

comparecimento injustificado à audiência de conciliaçãoserá

considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multade até dois por cento da vantagem
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econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União, na forma do art. 334, §8º do CPC.

A audiênciaserá realizada observando-se as condições a seguir

expostas:

1. Advogados e partes previamente à data da audiênciaora

designadadeverão baixar em seus telefones celulares, notebooks

e/ou computadores a plataforma Zoom e acessar a sala de espera

desta Unidade Judiciária pelo link a seguir:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax04js

ID da reunião: 633 786 1081

2.Importante que cada participante preencha seu nome completo

como identificador para o ingresso, com colocação do prefixo ADV

antecedendo o nome dos advogados, bem como ficam orientados a

verificar o funcionamento do microfone e da câmera antes da

audiência.

3.Acessado o link ou código da reunião, partes, advogados e

membros do Ministério Público automaticamente ingressarão na

sala de espera virtual da 4ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul

edeverão aguardar conectados até a sua efetiva admissão para

ingressar na sala de audiência, o que irá ocorrer somente quando

iniciar a respectiva solenidade.

4.O andamento das audiências e a ocorrência de eventuais atrasos

poderão ser acompanhados nochatda sala de espera ou no site do

TRT, evitando-se, assim, a realização de telefonemas à Secretaria

da Unidade para esta verificação.Solicita-se a todos a paciência

necessária para aguardar os possíveis atrasos, uma vez que as

dificuldades tecnológicas podem acarretar morosidade na

realização das audiências, ainda que marcadas com espaçamento

bastante superior ao habitual.

5.Os advogados das partes devem dar ciência às partes das

informações supra consignadas, bem como informar nos autos,de

forma sigilosa ou não, os endereços eletrônicos e telefones dos

participantes da audiência até 48 horas antes da solenidade, para

que os cadastrados possam ser contatados pelo Secretário de

audiências, se for o caso, inclusive através de vídeo chamada por

WhatsApp.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Por fim, o Juízo recomenda às partes e advogados que envidem

esforços na busca da solução consensual do conflito, ficando

cientes que devem cooperar para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020245-11.2024.5.04.0404
RECLAMANTE GUILHERME COSTA SILVA

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES DE
MELO(OAB: 478590/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES E COMERCIO DE
FRUTAS DOMENICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cae3aaa

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar contestação e

documentos diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), sob

pena de revelia e confissão ficta, até a audiência a seguir

designada. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser específica

aos pedidos formulados no processo supra identificado, bem como

objetiva e sucinta.

Designo AUDIÊNCIA UNA, a ser realizada na modalidade

TOTALMENTE PRESENCIAL no dia 24/07/2024 14:00, quando as

partes deverão comparecer na sala de audiências da 4ª VARA DO

TRABALHO DE CAXIAS DO SUL (situada na Avenida da Vindima,

303, Exposição, CAXIAS DO SUL - RS - CEP: 95084-470) para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

de prova. Ressalto que É OBRIGATÓRIA a participação da parte

autora, sob pena de arquivamento do feito e da parte

reclamada, sob pena de revelia e confissão ficta.

Na própria audiência será oportunizada à parte autora a

manifestação sobre os documentos a serem juntados pela

defesa e colhidas as provas cabíveis, a serem apresentadas

pelas partes, sob pena de perda de prova.

A não participação de testemunha convidada pela parte somente

acarretará o adiamento da audiência se houver comprovação do

convite.

Com a expressiva redução de casos de contágio e mortalidade pelo

vírus da Covid-19, o cenário epidemiológico controlado e o término

da situação de emergência sanitária, cessaram as justificativas para

a manutenção de medidas excepcionais para o enfrentamento da

pandemia, entre elas, a adoção do trabalho remoto.

Neste novo cenário e apesar de haver requerimento de tramitação

do feito pelo Juízo 100% digital, no caso dos autos, o julgador
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entende que é imprescindível a oitiva presencial da prova oral,

haja vista a matéria objeto da lide, a cumulação de pedidos e as

dificuldades técnicas verificadas em audiências anteriores

realizadas de forma mista ou telepresencial.

Veja-se, por oportuno, que a audiência una presencial possibilita a

melhor colheita da prova, porquanto só ela é capaz de assegurar

indubitavelmente a incomunicabilidade de partes e testemunhas.

Intime-se a parte autora, por seu advogado.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020871-98.2022.5.04.0404
RECLAMANTE CLESSI TOLEDO DE ALMEIDA

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

RECLAMADO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

PERITO ALCEU ALMEIDA DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLESSI TOLEDO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7440fe

proferido nos autos.

thl

DESPACHO

Ante o peticionado pelo Município no Id 49ce9c9, intime-se a parte

autora para que junte aos autos o recibo no valor de R$ 1.474,36 /

SINDILIMP, conforme requerido.

Após, cumpra-se o despacho do Id 9a24b5c, com as deduções

pertinentes.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021154-87.2023.5.04.0404
RECLAMANTE EUNICE DA SILVA BORGES

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASQUALI(OAB:
100140/RS)

ADVOGADO ANDRE ITALO DA ROSA(OAB:
71867/RS)

RECLAMADO PIO SODALICIO DAS DAMAS DE
CARIDADE DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO JANETE MARIA MORESCO(OAB:
31061/RS)

ADVOGADO Henry Luciano Maggi(OAB: 22870/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIO SODALICIO DAS DAMAS DE CARIDADE DE CAXIAS DO
SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91ffd6e

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Sem prejuízo dos prazos em curso, designo AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,

pela plataforma Zoom, no dia08/04/2024 14:30, sendo obrigatória

a presença das partes e advogados.

Por ocasião da audiência de conciliação, as partes poderão fazerem

-se representar por advogado com poderes para transigir. O não

comparecimento injustificado à audiência de conciliaçãoserá

considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multade até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União, na forma do art. 334, §8º do CPC.

A audiênciaserá realizada observando-se as condições a seguir

expostas:

1. Advogados e partes previamente à data da audiênciaora

designadadeverão baixar em seus telefones celulares, notebooks

e/ou computadores a plataforma Zoom e acessar a sala de espera

desta Unidade Judiciária pelo link a seguir:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax04js

ID da reunião: 633 786 1081

2.Importante que cada participante preencha seu nome completo

como identificador para o ingresso, com colocação do prefixo ADV

antecedendo o nome dos advogados, bem como ficam orientados a

verificar o funcionamento do microfone e da câmera antes da

audiência.

3.Acessado o link ou código da reunião, partes, advogados e

membros do Ministério Público automaticamente ingressarão na

sala de espera virtual da 4ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul

edeverão aguardar conectados até a sua efetiva admissão para
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ingressar na sala de audiência, o que irá ocorrer somente quando

iniciar a respectiva solenidade.

4.O andamento das audiências e a ocorrência de eventuais atrasos

poderão ser acompanhados nochatda sala de espera ou no site do

TRT, evitando-se, assim, a realização de telefonemas à Secretaria

da Unidade para esta verificação.Solicita-se a todos a paciência

necessária para aguardar os possíveis atrasos, uma vez que as

dificuldades tecnológicas podem acarretar morosidade na

realização das audiências, ainda que marcadas com espaçamento

bastante superior ao habitual.

5.Os advogados das partes devem dar ciência às partes das

informações supra consignadas, bem como informar nos autos,de

forma sigilosa ou não, os endereços eletrônicos e telefones dos

participantes da audiência até 48 horas antes da solenidade, para

que os cadastrados possam ser contatados pelo Secretário de

audiências, se for o caso, inclusive através de vídeo chamada por

WhatsApp.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Por fim, o Juízo recomenda às partes e advogados que envidem

esforços na busca da solução consensual do conflito, ficando

cientes que devem cooperar para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021154-87.2023.5.04.0404
RECLAMANTE EUNICE DA SILVA BORGES

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASQUALI(OAB:
100140/RS)

ADVOGADO ANDRE ITALO DA ROSA(OAB:
71867/RS)

RECLAMADO PIO SODALICIO DAS DAMAS DE
CARIDADE DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO JANETE MARIA MORESCO(OAB:
31061/RS)

ADVOGADO Henry Luciano Maggi(OAB: 22870/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE DA SILVA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91ffd6e

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Sem prejuízo dos prazos em curso, designo AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,

pela plataforma Zoom, no dia08/04/2024 14:30, sendo obrigatória

a presença das partes e advogados.

Por ocasião da audiência de conciliação, as partes poderão fazerem

-se representar por advogado com poderes para transigir. O não

comparecimento injustificado à audiência de conciliaçãoserá

considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multade até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União, na forma do art. 334, §8º do CPC.

A audiênciaserá realizada observando-se as condições a seguir

expostas:

1. Advogados e partes previamente à data da audiênciaora

designadadeverão baixar em seus telefones celulares, notebooks

e/ou computadores a plataforma Zoom e acessar a sala de espera

desta Unidade Judiciária pelo link a seguir:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax04js

ID da reunião: 633 786 1081

2.Importante que cada participante preencha seu nome completo

como identificador para o ingresso, com colocação do prefixo ADV

antecedendo o nome dos advogados, bem como ficam orientados a

verificar o funcionamento do microfone e da câmera antes da

audiência.

3.Acessado o link ou código da reunião, partes, advogados e

membros do Ministério Público automaticamente ingressarão na

sala de espera virtual da 4ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul

edeverão aguardar conectados até a sua efetiva admissão para

ingressar na sala de audiência, o que irá ocorrer somente quando

iniciar a respectiva solenidade.

4.O andamento das audiências e a ocorrência de eventuais atrasos

poderão ser acompanhados nochatda sala de espera ou no site do

TRT, evitando-se, assim, a realização de telefonemas à Secretaria

da Unidade para esta verificação.Solicita-se a todos a paciência

necessária para aguardar os possíveis atrasos, uma vez que as

dificuldades tecnológicas podem acarretar morosidade na

realização das audiências, ainda que marcadas com espaçamento

bastante superior ao habitual.

5.Os advogados das partes devem dar ciência às partes das

informações supra consignadas, bem como informar nos autos,de

forma sigilosa ou não, os endereços eletrônicos e telefones dos

participantes da audiência até 48 horas antes da solenidade, para

que os cadastrados possam ser contatados pelo Secretário de

audiências, se for o caso, inclusive através de vídeo chamada por
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WhatsApp.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Por fim, o Juízo recomenda às partes e advogados que envidem

esforços na busca da solução consensual do conflito, ficando

cientes que devem cooperar para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020867-27.2023.5.04.0404
RECLAMANTE SIDINEI DOS SANTOS DUTRA

ADVOGADO ESTELA REGINA ASSIS(OAB:
82776/RS)

ADVOGADO EDUARDO TOREZZAN(OAB:
67786/RS)

RECLAMADO VENETOSUL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VANESSA VILLANI DOS SANTOS
GABRIEL(OAB: 67716/RS)

ADVOGADO VIRIDYANA REGIS SILVA
CUBA(OAB: 66352/RS)

ADVOGADO NATALIA BORDIN LEITAO(OAB:
120697/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENETOSUL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d06b614

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia 30/07/2024

15:40 ,  a  ser  rea l izada na modal idade TOTALMENTE

PRESENCIAL, quando as partes deverão comparecer na sala de

audiências da 4ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL,

situada na Avenida da Vindima, 303, Exposição, CAXIAS DO SUL -

RS - CEP: 95084-470, para prestar depoimento pessoal, sob pena

de confissão e trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda de prova.

A não participação de testemunha convidada pela parte somente

acarretará o adiamento da audiência se houver comprovação do

convite.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020867-27.2023.5.04.0404
RECLAMANTE SIDINEI DOS SANTOS DUTRA

ADVOGADO ESTELA REGINA ASSIS(OAB:
82776/RS)

ADVOGADO EDUARDO TOREZZAN(OAB:
67786/RS)

RECLAMADO VENETOSUL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VANESSA VILLANI DOS SANTOS
GABRIEL(OAB: 67716/RS)

ADVOGADO VIRIDYANA REGIS SILVA
CUBA(OAB: 66352/RS)

ADVOGADO NATALIA BORDIN LEITAO(OAB:
120697/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEI DOS SANTOS DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d06b614

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia 30/07/2024

15:40 ,  a  ser  rea l izada na modal idade TOTALMENTE

PRESENCIAL, quando as partes deverão comparecer na sala de

audiências da 4ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL,

situada na Avenida da Vindima, 303, Exposição, CAXIAS DO SUL -

RS - CEP: 95084-470, para prestar depoimento pessoal, sob pena

de confissão e trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda de prova.

A não participação de testemunha convidada pela parte somente

acarretará o adiamento da audiência se houver comprovação do

convite.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020807-54.2023.5.04.0404
RECLAMANTE GILBERTO FRAGATA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)
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RECLAMADO SIFRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO ADAMI GHIDINI(OAB:
97068/RS)

RECLAMADO SÉRGIO VALIM DE ANDRADE

ADVOGADO PEDRO ADAMI GHIDINI(OAB:
97068/RS)

RECLAMADO INGRELL CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO PEDRO ADAMI GHIDINI(OAB:
97068/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO FRAGATA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 690c17d

proferido nos autos.

asm

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Indefiro o requerimento de retorno dos autos ao perito. Observo

que o laudo já foi devidamente complementado (ID.a7c2992), sendo

que as questões encontram-se suficientemente esclarecidas pelos

elementos de prova existentes nos autos e os quesitos em seus

aspectos pertinentes foram devidamente respondidos pelos ilustres

peritos.

Ademais, o Juízo não está adstrito ao laudo pericial, podendo

formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados

nos autos, na forma dos arts. 371 e 479 do CPC.

Por fim, enfatizo que os processos precisam ter duração razoável e

não é condizente com o espírito célere das ações trabalhistas uma

delongada sobrevida dos feitos (CRFB/88, art. 5º LXXVIII).

2. Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO a ser realizada na

modalidadeTELEPRESENCIAL, pela plataforma Zoom, no

dia06/05/2024 16:45, sendo obrigatória a presença das partes e

advogados.

Por ocasião da audiência de conciliação, as partes poderão fazerem

-se representar por advogado com poderes para transigir. O não

comparecimento injustificado à audiência de conciliaçãoserá

considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multade até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União, na forma do art. 334, §8º do CPC.

A audiênciaserá realizada observando-se as condições a seguir

expostas:

1. Advogados e partes previamente à data da audiênciaora

designadadeverão baixar em seus telefones celulares, notebooks

e/ou computadores a plataforma Zoom e acessar a sala de espera

desta Unidade Judiciária pelo link a seguir:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax04js

ID da reunião: 633 786 1081

2.Importante que cada participante preencha seu nome completo

como identificador para o ingresso, com colocação do prefixo ADV

antecedendo o nome dos advogados, bem como ficam orientados a

verificar o funcionamento do microfone e da câmera antes da

audiência.

3.Acessado o link ou código da reunião, partes, advogados e

membros do Ministério Público automaticamente ingressarão na

sala de espera virtual da 4ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul

edeverão aguardar conectados até a sua efetiva admissão para

ingressar na sala de audiência, o que irá ocorrer somente quando

iniciar a respectiva solenidade.

4.O andamento das audiências e a ocorrência de eventuais atrasos

poderão ser acompanhados nochatda sala de espera ou no site do

TRT, evitando-se, assim, a realização de telefonemas à Secretaria

da Unidade para esta verificação.Solicita-se a todos a paciência

necessária para aguardar os possíveis atrasos, uma vez que as

dificuldades tecnológicas podem acarretar morosidade na

realização das audiências, ainda que marcadas com espaçamento

bastante superior ao habitual.

5.Os advogados das partes devem dar ciência às partes das

informações supra consignadas, bem como informar nos autos,de

forma sigilosa ou não, os endereços eletrônicos e telefones dos

participantes da audiência até 48 horas antes da solenidade, para

que os cadastrados possam ser contatados pelo Secretário de

audiências, se for o caso, inclusive através de vídeo chamada por

WhatsApp.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Por fim, o Juízo recomenda às partes e advogados que envidem

esforços na busca da solução consensual do conflito, ficando

cientes que devem cooperar para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020807-54.2023.5.04.0404
RECLAMANTE GILBERTO FRAGATA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO SIFRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO ADAMI GHIDINI(OAB:
97068/RS)

RECLAMADO SÉRGIO VALIM DE ANDRADE

ADVOGADO PEDRO ADAMI GHIDINI(OAB:
97068/RS)

RECLAMADO INGRELL CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO PEDRO ADAMI GHIDINI(OAB:
97068/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRELL CONSTRUTORA LTDA.

  - SIFRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

  - SÉRGIO VALIM DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 690c17d

proferido nos autos.

asm

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Indefiro o requerimento de retorno dos autos ao perito. Observo

que o laudo já foi devidamente complementado (ID.a7c2992), sendo

que as questões encontram-se suficientemente esclarecidas pelos

elementos de prova existentes nos autos e os quesitos em seus

aspectos pertinentes foram devidamente respondidos pelos ilustres

peritos.

Ademais, o Juízo não está adstrito ao laudo pericial, podendo

formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados

nos autos, na forma dos arts. 371 e 479 do CPC.

Por fim, enfatizo que os processos precisam ter duração razoável e

não é condizente com o espírito célere das ações trabalhistas uma

delongada sobrevida dos feitos (CRFB/88, art. 5º LXXVIII).

2. Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO a ser realizada na

modalidadeTELEPRESENCIAL, pela plataforma Zoom, no

dia06/05/2024 16:45, sendo obrigatória a presença das partes e

advogados.

Por ocasião da audiência de conciliação, as partes poderão fazerem

-se representar por advogado com poderes para transigir. O não

comparecimento injustificado à audiência de conciliaçãoserá

considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multade até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União, na forma do art. 334, §8º do CPC.

A audiênciaserá realizada observando-se as condições a seguir

expostas:

1. Advogados e partes previamente à data da audiênciaora

designadadeverão baixar em seus telefones celulares, notebooks

e/ou computadores a plataforma Zoom e acessar a sala de espera

desta Unidade Judiciária pelo link a seguir:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax04js

ID da reunião: 633 786 1081

2.Importante que cada participante preencha seu nome completo

como identificador para o ingresso, com colocação do prefixo ADV

antecedendo o nome dos advogados, bem como ficam orientados a

verificar o funcionamento do microfone e da câmera antes da

audiência.

3.Acessado o link ou código da reunião, partes, advogados e

membros do Ministério Público automaticamente ingressarão na

sala de espera virtual da 4ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul

edeverão aguardar conectados até a sua efetiva admissão para

ingressar na sala de audiência, o que irá ocorrer somente quando

iniciar a respectiva solenidade.

4.O andamento das audiências e a ocorrência de eventuais atrasos

poderão ser acompanhados nochatda sala de espera ou no site do

TRT, evitando-se, assim, a realização de telefonemas à Secretaria

da Unidade para esta verificação.Solicita-se a todos a paciência

necessária para aguardar os possíveis atrasos, uma vez que as

dificuldades tecnológicas podem acarretar morosidade na

realização das audiências, ainda que marcadas com espaçamento

bastante superior ao habitual.

5.Os advogados das partes devem dar ciência às partes das

informações supra consignadas, bem como informar nos autos,de

forma sigilosa ou não, os endereços eletrônicos e telefones dos

participantes da audiência até 48 horas antes da solenidade, para

que os cadastrados possam ser contatados pelo Secretário de

audiências, se for o caso, inclusive através de vídeo chamada por

WhatsApp.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Por fim, o Juízo recomenda às partes e advogados que envidem

esforços na busca da solução consensual do conflito, ficando

cientes que devem cooperar para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020973-86.2023.5.04.0404
RECLAMANTE PAULO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO MAISA RAMOS ARAN(OAB:
39316/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)

RECLAMADO CASTERTECH FUNDICAO E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTERTECH FUNDICAO E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5552afa

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Sem prejuízo dos prazos em curso,designo AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,

pela plataforma Zoom, no dia08/04/2024 15:30, sendo obrigatória

a presença das partes e advogados.

Por ocasião da audiência de conciliação, as partes poderão fazerem

-se representar por advogado com poderes para transigir. O não

comparecimento injustificado à audiência de conciliaçãoserá

considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multade até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União, na forma do art. 334, §8º do CPC.

A audiênciaserá realizada observando-se as condições a seguir

expostas:

1. Advogados e partes previamente à data da audiênciaora

designadadeverão baixar em seus telefones celulares, notebooks

e/ou computadores a plataforma Zoom e acessar a sala de espera

desta Unidade Judiciária pelo link a seguir:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax04js

ID da reunião: 633 786 1081

2.Importante que cada participante preencha seu nome completo

como identificador para o ingresso, com colocação do prefixo ADV

antecedendo o nome dos advogados, bem como ficam orientados a

verificar o funcionamento do microfone e da câmera antes da

audiência.

3.Acessado o link ou código da reunião, partes, advogados e

membros do Ministério Público automaticamente ingressarão na

sala de espera virtual da 4ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul

edeverão aguardar conectados até a sua efetiva admissão para

ingressar na sala de audiência, o que irá ocorrer somente quando

iniciar a respectiva solenidade.

4.O andamento das audiências e a ocorrência de eventuais atrasos

poderão ser acompanhados nochatda sala de espera ou no site do

TRT, evitando-se, assim, a realização de telefonemas à Secretaria

da Unidade para esta verificação.Solicita-se a todos a paciência

necessária para aguardar os possíveis atrasos, uma vez que as

dificuldades tecnológicas podem acarretar morosidade na

realização das audiências, ainda que marcadas com espaçamento

bastante superior ao habitual.

5.Os advogados das partes devem dar ciência às partes das

informações supra consignadas, bem como informar nos autos,de

forma sigilosa ou não, os endereços eletrônicos e telefones dos

participantes da audiência até 48 horas antes da solenidade, para

que os cadastrados possam ser contatados pelo Secretário de

audiências, se for o caso, inclusive através de vídeo chamada por

WhatsApp.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Por fim, o Juízo recomenda às partes e advogados que envidem

esforços na busca da solução consensual do conflito, ficando

cientes que devem cooperar para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021055-20.2023.5.04.0404
RECLAMANTE SILVIA REGINA CAPRA

ADVOGADO JAQUELINE RAIMANN(OAB:
98467/RS)

ADVOGADO MICHELLE LOPES IGLESIAS DA
SILVA(OAB: 95007/RS)

RECLAMADO PIO SODALICIO DAS DAMAS DE
CARIDADE DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO JANETE MARIA MORESCO(OAB:
31061/RS)

ADVOGADO Henry Luciano Maggi(OAB: 22870/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA REGINA CAPRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b4c7e5

proferido nos autos.

ar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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DESPACHO

Vistos etc.

Sem prejuízo dos prazos em curso,designo AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,

pela plataforma Zoom, no dia08/04/2024 14:45, sendo obrigatória

a presença das partes e advogados.

Por ocasião da audiência de conciliação, as partes poderão fazerem

-se representar por advogado com poderes para transigir. O não

comparecimento injustificado à audiência de conciliaçãoserá

considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multade até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União, na forma do art. 334, §8º do CPC.

A audiênciaserá realizada observando-se as condições a seguir

expostas:

1. Advogados e partes previamente à data da audiênciaora

designadadeverão baixar em seus telefones celulares, notebooks

e/ou computadores a plataforma Zoom e acessar a sala de espera

desta Unidade Judiciária pelo link a seguir:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax04js

ID da reunião: 633 786 1081

2.Importante que cada participante preencha seu nome completo

como identificador para o ingresso, com colocação do prefixo ADV

antecedendo o nome dos advogados, bem como ficam orientados a

verificar o funcionamento do microfone e da câmera antes da

audiência.

3.Acessado o link ou código da reunião, partes, advogados e

membros do Ministério Público automaticamente ingressarão na

sala de espera virtual da 4ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul

edeverão aguardar conectados até a sua efetiva admissão para

ingressar na sala de audiência, o que irá ocorrer somente quando

iniciar a respectiva solenidade.

4.O andamento das audiências e a ocorrência de eventuais atrasos

poderão ser acompanhados nochatda sala de espera ou no site do

TRT, evitando-se, assim, a realização de telefonemas à Secretaria

da Unidade para esta verificação.Solicita-se a todos a paciência

necessária para aguardar os possíveis atrasos, uma vez que as

dificuldades tecnológicas podem acarretar morosidade na

realização das audiências, ainda que marcadas com espaçamento

bastante superior ao habitual.

5.Os advogados das partes devem dar ciência às partes das

informações supra consignadas, bem como informar nos autos,de

forma sigilosa ou não, os endereços eletrônicos e telefones dos

participantes da audiência até 48 horas antes da solenidade, para

que os cadastrados possam ser contatados pelo Secretário de

audiências, se for o caso, inclusive através de vídeo chamada por

WhatsApp.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Por fim, o Juízo recomenda às partes e advogados que envidem

esforços na busca da solução consensual do conflito, ficando

cientes que devem cooperar para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020973-86.2023.5.04.0404
RECLAMANTE PAULO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO MAISA RAMOS ARAN(OAB:
39316/RS)

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)

RECLAMADO CASTERTECH FUNDICAO E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5552afa

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Sem prejuízo dos prazos em curso,designo AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,

pela plataforma Zoom, no dia08/04/2024 15:30, sendo obrigatória

a presença das partes e advogados.

Por ocasião da audiência de conciliação, as partes poderão fazerem

-se representar por advogado com poderes para transigir. O não

comparecimento injustificado à audiência de conciliaçãoserá

considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multade até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União, na forma do art. 334, §8º do CPC.

A audiênciaserá realizada observando-se as condições a seguir

expostas:

1. Advogados e partes previamente à data da audiênciaora

designadadeverão baixar em seus telefones celulares, notebooks

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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e/ou computadores a plataforma Zoom e acessar a sala de espera

desta Unidade Judiciária pelo link a seguir:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax04js

ID da reunião: 633 786 1081

2.Importante que cada participante preencha seu nome completo

como identificador para o ingresso, com colocação do prefixo ADV

antecedendo o nome dos advogados, bem como ficam orientados a

verificar o funcionamento do microfone e da câmera antes da

audiência.

3.Acessado o link ou código da reunião, partes, advogados e

membros do Ministério Público automaticamente ingressarão na

sala de espera virtual da 4ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul

edeverão aguardar conectados até a sua efetiva admissão para

ingressar na sala de audiência, o que irá ocorrer somente quando

iniciar a respectiva solenidade.

4.O andamento das audiências e a ocorrência de eventuais atrasos

poderão ser acompanhados nochatda sala de espera ou no site do

TRT, evitando-se, assim, a realização de telefonemas à Secretaria

da Unidade para esta verificação.Solicita-se a todos a paciência

necessária para aguardar os possíveis atrasos, uma vez que as

dificuldades tecnológicas podem acarretar morosidade na

realização das audiências, ainda que marcadas com espaçamento

bastante superior ao habitual.

5.Os advogados das partes devem dar ciência às partes das

informações supra consignadas, bem como informar nos autos,de

forma sigilosa ou não, os endereços eletrônicos e telefones dos

participantes da audiência até 48 horas antes da solenidade, para

que os cadastrados possam ser contatados pelo Secretário de

audiências, se for o caso, inclusive através de vídeo chamada por

WhatsApp.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Por fim, o Juízo recomenda às partes e advogados que envidem

esforços na busca da solução consensual do conflito, ficando

cientes que devem cooperar para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021055-20.2023.5.04.0404
RECLAMANTE SILVIA REGINA CAPRA

ADVOGADO JAQUELINE RAIMANN(OAB:
98467/RS)

ADVOGADO MICHELLE LOPES IGLESIAS DA
SILVA(OAB: 95007/RS)

RECLAMADO PIO SODALICIO DAS DAMAS DE
CARIDADE DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO JANETE MARIA MORESCO(OAB:
31061/RS)

ADVOGADO Henry Luciano Maggi(OAB: 22870/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIO SODALICIO DAS DAMAS DE CARIDADE DE CAXIAS DO
SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b4c7e5

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Sem prejuízo dos prazos em curso,designo AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,

pela plataforma Zoom, no dia08/04/2024 14:45, sendo obrigatória

a presença das partes e advogados.

Por ocasião da audiência de conciliação, as partes poderão fazerem

-se representar por advogado com poderes para transigir. O não

comparecimento injustificado à audiência de conciliaçãoserá

considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multade até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União, na forma do art. 334, §8º do CPC.

A audiênciaserá realizada observando-se as condições a seguir

expostas:

1. Advogados e partes previamente à data da audiênciaora

designadadeverão baixar em seus telefones celulares, notebooks

e/ou computadores a plataforma Zoom e acessar a sala de espera

desta Unidade Judiciária pelo link a seguir:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax04js

ID da reunião: 633 786 1081

2.Importante que cada participante preencha seu nome completo

como identificador para o ingresso, com colocação do prefixo ADV

antecedendo o nome dos advogados, bem como ficam orientados a

verificar o funcionamento do microfone e da câmera antes da

audiência.

3.Acessado o link ou código da reunião, partes, advogados e

membros do Ministério Público automaticamente ingressarão na

sala de espera virtual da 4ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul

edeverão aguardar conectados até a sua efetiva admissão para

ingressar na sala de audiência, o que irá ocorrer somente quando

iniciar a respectiva solenidade.

4.O andamento das audiências e a ocorrência de eventuais atrasos
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poderão ser acompanhados nochatda sala de espera ou no site do

TRT, evitando-se, assim, a realização de telefonemas à Secretaria

da Unidade para esta verificação.Solicita-se a todos a paciência

necessária para aguardar os possíveis atrasos, uma vez que as

dificuldades tecnológicas podem acarretar morosidade na

realização das audiências, ainda que marcadas com espaçamento

bastante superior ao habitual.

5.Os advogados das partes devem dar ciência às partes das

informações supra consignadas, bem como informar nos autos,de

forma sigilosa ou não, os endereços eletrônicos e telefones dos

participantes da audiência até 48 horas antes da solenidade, para

que os cadastrados possam ser contatados pelo Secretário de

audiências, se for o caso, inclusive através de vídeo chamada por

WhatsApp.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Por fim, o Juízo recomenda às partes e advogados que envidem

esforços na busca da solução consensual do conflito, ficando

cientes que devem cooperar para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021099-39.2023.5.04.0404
RECLAMANTE ITACIR RAMOS

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITACIR RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a0a197

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Sem prejuízo dos prazos em curso,designo AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,

pela plataforma Zoom, no dia08/04/2024 15:00, sendo obrigatória

a presença das partes e advogados.

Por ocasião da audiência de conciliação, as partes poderão fazerem

-se representar por advogado com poderes para transigir. O não

comparecimento injustificado à audiência de conciliaçãoserá

considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multade até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União, na forma do art. 334, §8º do CPC.

A audiênciaserá realizada observando-se as condições a seguir

expostas:

1. Advogados e partes previamente à data da audiênciaora

designadadeverão baixar em seus telefones celulares, notebooks

e/ou computadores a plataforma Zoom e acessar a sala de espera

desta Unidade Judiciária pelo link a seguir:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax04js

ID da reunião: 633 786 1081

2.Importante que cada participante preencha seu nome completo

como identificador para o ingresso, com colocação do prefixo ADV

antecedendo o nome dos advogados, bem como ficam orientados a

verificar o funcionamento do microfone e da câmera antes da

audiência.

3.Acessado o link ou código da reunião, partes, advogados e

membros do Ministério Público automaticamente ingressarão na

sala de espera virtual da 4ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul

edeverão aguardar conectados até a sua efetiva admissão para

ingressar na sala de audiência, o que irá ocorrer somente quando

iniciar a respectiva solenidade.

4.O andamento das audiências e a ocorrência de eventuais atrasos

poderão ser acompanhados nochatda sala de espera ou no site do

TRT, evitando-se, assim, a realização de telefonemas à Secretaria

da Unidade para esta verificação.Solicita-se a todos a paciência

necessária para aguardar os possíveis atrasos, uma vez que as

dificuldades tecnológicas podem acarretar morosidade na

realização das audiências, ainda que marcadas com espaçamento

bastante superior ao habitual.

5.Os advogados das partes devem dar ciência às partes das

informações supra consignadas, bem como informar nos autos,de

forma sigilosa ou não, os endereços eletrônicos e telefones dos

participantes da audiência até 48 horas antes da solenidade, para

que os cadastrados possam ser contatados pelo Secretário de

audiências, se for o caso, inclusive através de vídeo chamada por

WhatsApp.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Por fim, o Juízo recomenda às partes e advogados que envidem

esforços na busca da solução consensual do conflito, ficando

cientes que devem cooperar para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva.
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CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021099-39.2023.5.04.0404
RECLAMANTE ITACIR RAMOS

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAS-LE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a0a197

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Sem prejuízo dos prazos em curso,designo AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,

pela plataforma Zoom, no dia08/04/2024 15:00, sendo obrigatória

a presença das partes e advogados.

Por ocasião da audiência de conciliação, as partes poderão fazerem

-se representar por advogado com poderes para transigir. O não

comparecimento injustificado à audiência de conciliaçãoserá

considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multade até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União, na forma do art. 334, §8º do CPC.

A audiênciaserá realizada observando-se as condições a seguir

expostas:

1. Advogados e partes previamente à data da audiênciaora

designadadeverão baixar em seus telefones celulares, notebooks

e/ou computadores a plataforma Zoom e acessar a sala de espera

desta Unidade Judiciária pelo link a seguir:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax04js

ID da reunião: 633 786 1081

2.Importante que cada participante preencha seu nome completo

como identificador para o ingresso, com colocação do prefixo ADV

antecedendo o nome dos advogados, bem como ficam orientados a

verificar o funcionamento do microfone e da câmera antes da

audiência.

3.Acessado o link ou código da reunião, partes, advogados e

membros do Ministério Público automaticamente ingressarão na

sala de espera virtual da 4ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul

edeverão aguardar conectados até a sua efetiva admissão para

ingressar na sala de audiência, o que irá ocorrer somente quando

iniciar a respectiva solenidade.

4.O andamento das audiências e a ocorrência de eventuais atrasos

poderão ser acompanhados nochatda sala de espera ou no site do

TRT, evitando-se, assim, a realização de telefonemas à Secretaria

da Unidade para esta verificação.Solicita-se a todos a paciência

necessária para aguardar os possíveis atrasos, uma vez que as

dificuldades tecnológicas podem acarretar morosidade na

realização das audiências, ainda que marcadas com espaçamento

bastante superior ao habitual.

5.Os advogados das partes devem dar ciência às partes das

informações supra consignadas, bem como informar nos autos,de

forma sigilosa ou não, os endereços eletrônicos e telefones dos

participantes da audiência até 48 horas antes da solenidade, para

que os cadastrados possam ser contatados pelo Secretário de

audiências, se for o caso, inclusive através de vídeo chamada por

WhatsApp.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Por fim, o Juízo recomenda às partes e advogados que envidem

esforços na busca da solução consensual do conflito, ficando

cientes que devem cooperar para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PAP-0021371-67.2022.5.04.0404
REQUERENTE SIND DOS TRABS INDS QUIMICAS

FARMACEUTICAS E DE MAT
PLASTICO CX SUL

ADVOGADO ANA PAULA LUCIANO(OAB:
62873/RS)

REQUERIDO METAL COAT INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO SALETE MACETI(OAB: 197180/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO KONRAD KONFLANZ

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METAL COAT INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e3fa68

proferido nos autos.

jdp

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a garantia integral do débito em execução, fica a

executada ciente do bloqueio de valores, nos termos do art. 884 da

CLT.

Não havendo oposição de embargos, expeça(m)-se alvará(s) ao(s)

interessado(s) e façam-se conclusos para extinção da execução.

Ante a manifestação ID bd801d1, registre-se que a procuradora

Salete Maceti que assina a petição ID 9365994, que se habilitou no

ID 9365994 recebeu a notificação do despacho ID 0560099, dando

ciência em 04.07.2023. Logo não há que se falar em nulidade.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PAP-0021371-67.2022.5.04.0404
REQUERENTE SIND DOS TRABS INDS QUIMICAS

FARMACEUTICAS E DE MAT
PLASTICO CX SUL

ADVOGADO ANA PAULA LUCIANO(OAB:
62873/RS)

REQUERIDO METAL COAT INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO SALETE MACETI(OAB: 197180/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO KONRAD KONFLANZ

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRABS INDS QUIMICAS FARMACEUTICAS E DE
MAT PLASTICO CX SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e3fa68

proferido nos autos.

jdp

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a garantia integral do débito em execução, fica a

executada ciente do bloqueio de valores, nos termos do art. 884 da

CLT.

Não havendo oposição de embargos, expeça(m)-se alvará(s) ao(s)

interessado(s) e façam-se conclusos para extinção da execução.

Ante a manifestação ID bd801d1, registre-se que a procuradora

Salete Maceti que assina a petição ID 9365994, que se habilitou no

ID 9365994 recebeu a notificação do despacho ID 0560099, dando

ciência em 04.07.2023. Logo não há que se falar em nulidade.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020322-20.2024.5.04.0404
RECLAMANTE ALAUIR PUBLIO AZEVEDO SCHITZ

FILHO

ADVOGADO Caetano Barrios Nogueira(OAB:
84475/RS)

RECLAMADO ORQUIDEA ALIMENTOS LTDA.

RECLAMADO ZEPPELIN SYSTEMS LATIN
AMERICA EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO CMP MONTAGENS E INSTALACOES
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAUIR PUBLIO AZEVEDO SCHITZ FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 624f872

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Visando não onerar o feito com perícia, postergo para audiência a

análise da necessidade ou não de designação de inspeção técnica

para verificação das condições de trabalho da parte reclamante com

relação ao pedido de insalubridade e periculosidade.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar contestação e

documentos diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), sob

pena de revelia e confissão ficta, até a audiência a seguir

designada. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser específica

aos pedidos formulados no processo supra identificado, bem como
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objetiva e sucinta.

Designo AUDIÊNCIA UNA, a ser realizada na modalidade

TOTALMENTE PRESENCIAL no dia 20/08/2024 10:10, quando as

partes deverão comparecer na sala de audiências da 4ª VARA DO

TRABALHO DE CAXIAS DO SUL (situada na Avenida da Vindima,

303, Exposição, CAXIAS DO SUL - RS - CEP: 95084-470) para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

de prova. Ressalto que É OBRIGATÓRIA a participação da parte

autora, sob pena de arquivamento do feito e da parte

reclamada, sob pena de revelia e confissão ficta.

Na própria audiência será oportunizada à parte autora a

manifestação sobre os documentos a serem juntados pela

defesa e colhidas as provas cabíveis, a serem apresentadas

pelas partes, sob pena de perda de prova.

A não participação de testemunha convidada pela parte somente

acarretará o adiamento da audiência se houver comprovação do

convite.

Intime-se a parte autora, por seu advogado.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020191-45.2024.5.04.0404
RECLAMANTE LAURO GOTARDO VASCONCELOS

ADVOGADO SAMIRA VIRGILI QUINTINO
LOSSO(OAB: 50235/RS)

ADVOGADO MARINA DALLA CORTE
WEBER(OAB: 79980/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED DO ESTADO DE SANTA
CATARINA FEDERACAO ESTADUAL
DAS COOPERATIVAS MEDICAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO GOTARDO VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65c55c8

proferido nos autos.

DESPACHO: Considerando que a reclamada SEARA ALIMENTOS

LTDA sustenta que a responsabilidade pela manutenção do plano

de saúde e de ter em seus registros o tempo de contribuição do

beneficiário é da UNIMED, faculto ao reclamante, no prazo de

quinze dias, alterar a petição inicial para incluir, como litisconsorte

passivo, o sujeito indicado pelo réu (CPC, art. 339, §2º).

Após, voltem.

Cumpra-se com prioridade.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021136-37.2021.5.04.0404
RECLAMANTE ALEX SANDRO CAMELLO PEREIRA

ADVOGADO MAISA RAMOS ARAN(OAB:
39316/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

PERITO DIEGO FERNANDO RAMOS DE
ARAUJO BORGES

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO CAMELLO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEX SANDRO CAMELLO PEREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA KUHN UHLMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021136-37.2021.5.04.0404
RECLAMANTE ALEX SANDRO CAMELLO PEREIRA

ADVOGADO MAISA RAMOS ARAN(OAB:
39316/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

PERITO DIEGO FERNANDO RAMOS DE
ARAUJO BORGES

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO CAMELLO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEX SANDRO CAMELLO PEREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA KUHN UHLMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020237-73.2020.5.04.0404
RECLAMANTE GERSON UILSON DA COSTA

MARTINS

ADVOGADO ANA ELISA VITALE(OAB: 45364/RS)

ADVOGADO JOAO BATISTA WOLFF GONCALVES
DE OLIVEIRA(OAB: 82140/RS)

RECLAMADO OERLIKON BALZERS
REVESTIMENTOS METALICOS
LTDA.

ADVOGADO RICARDO MANSSINI INTATILO(OAB:
185689/SP)

PERITO DIEGO FERNANDO RAMOS DE
ARAUJO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OERLIKON BALZERS REVESTIMENTOS METALICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OERLIKON BALZERS REVESTIMENTOS

METALICOS LTDA.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA KUHN UHLMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020250-67.2023.5.04.0404
RECLAMANTE CLAUDIO CARDOZO

ADVOGADO GABRIEL DUTRA DE SOUZA(OAB:
64618/RS)

ADVOGADO OSVARLEN FRANCISCO OLIVEIRA
DE SOUZA(OAB: 42140/RS)

ADVOGADO ORLEI DE SOUZA MORAIS(OAB:
75163/RS)

RECLAMADO UNESUL DE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSÉ MELLO DE FREITAS(OAB:
6790/RS)

RECLAMADO PLANALTO TRANSPORTES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAIAJA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 64948/RS)

ADVOGADO MOHARA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 81857/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Faculdade Anhanguera

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, as partes são cientificadas da resposta ao Ofício Id

3291114, bem como notificadas para apresentação de razões finais,

no prazo de 5 dias, conforme constou na ata de audiência.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

RUBIA MARIA MALLMANN PETRY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020250-67.2023.5.04.0404
RECLAMANTE CLAUDIO CARDOZO

ADVOGADO GABRIEL DUTRA DE SOUZA(OAB:
64618/RS)

ADVOGADO OSVARLEN FRANCISCO OLIVEIRA
DE SOUZA(OAB: 42140/RS)

ADVOGADO ORLEI DE SOUZA MORAIS(OAB:
75163/RS)

RECLAMADO UNESUL DE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSÉ MELLO DE FREITAS(OAB:
6790/RS)

RECLAMADO PLANALTO TRANSPORTES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAIAJA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 64948/RS)

ADVOGADO MOHARA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 81857/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Faculdade Anhanguera

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANALTO TRANSPORTES LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, as partes são cientificadas da resposta ao Ofício Id

3291114, bem como notificadas para apresentação de razões finais,

no prazo de 5 dias, conforme constou na ata de audiência.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

RUBIA MARIA MALLMANN PETRY
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020250-67.2023.5.04.0404
RECLAMANTE CLAUDIO CARDOZO

ADVOGADO GABRIEL DUTRA DE SOUZA(OAB:
64618/RS)

ADVOGADO OSVARLEN FRANCISCO OLIVEIRA
DE SOUZA(OAB: 42140/RS)

ADVOGADO ORLEI DE SOUZA MORAIS(OAB:
75163/RS)

RECLAMADO UNESUL DE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSÉ MELLO DE FREITAS(OAB:
6790/RS)

RECLAMADO PLANALTO TRANSPORTES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAIAJA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 64948/RS)

ADVOGADO MOHARA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 81857/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Faculdade Anhanguera

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNESUL DE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, as partes são cientificadas da resposta ao Ofício Id

3291114, bem como notificadas para apresentação de razões finais,

no prazo de 5 dias, conforme constou na ata de audiência.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

RUBIA MARIA MALLMANN PETRY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021160-94.2023.5.04.0404
RECLAMANTE ANDRE LEONARDO REINHEIMER

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO ENVIOS SERVICOS DE LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90a77ec

proferido nos autos.

rp

DESPACHO

Vistos etc.

Diante dos comprovantes de residências, anexados aos autos,

relativos às testemunhas das reclamadas RODRIGO GOMES

SILVA e CRISTIANO ACOSTA LEAL, residentes em comarcas

diversas, autorizo que este participem de forma telepresencial na

audiência designada para 20/03/2024.

Observem-se as instruções para acesso à audiência, no despacho

Id 847b67c.

Aguarde-se a audiência.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021160-94.2023.5.04.0404
RECLAMANTE ANDRE LEONARDO REINHEIMER

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LEONARDO REINHEIMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90a77ec

proferido nos autos.

rp

DESPACHO

Vistos etc.

Diante dos comprovantes de residências, anexados aos autos,

relativos às testemunhas das reclamadas RODRIGO GOMES

SILVA e CRISTIANO ACOSTA LEAL, residentes em comarcas

diversas, autorizo que este participem de forma telepresencial na

audiência designada para 20/03/2024.

Observem-se as instruções para acesso à audiência, no despacho

Id 847b67c.

Aguarde-se a audiência.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.
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    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021118-79.2022.5.04.0404
RECLAMANTE EVENAU SAINT JEAN

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVENAU SAINT JEAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EVENAU SAINT JEAN

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA SIMONE ANDRADE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021118-79.2022.5.04.0404
RECLAMANTE EVENAU SAINT JEAN

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVENAU SAINT JEAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EVENAU SAINT JEAN

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA SIMONE ANDRADE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020284-08.2024.5.04.0404
RECLAMANTE MARCELO BORBA OLIVEIRA

ADVOGADO Marcelo Rugeri Grazziotin(OAB:
27486/RS)

ADVOGADO DIOGO BIANO(OAB: 79924/RS)

RECLAMADO E2 NETWORK TELECOM BRASIL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BORBA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a9913e

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar contestação e

documentos diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), sob

pena de revelia e confissão ficta, até a audiência a seguir

designada. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser específica

aos pedidos formulados no processo supra identificado, bem como

objetiva e sucinta.

Designo AUDIÊNCIA UNA, a ser realizada na modalidade

TOTALMENTE PRESENCIAL no dia 07/08/2024 15:40, quando as

partes deverão comparecer na sala de audiências da 4ª VARA DO

TRABALHO DE CAXIAS DO SUL (situada na Avenida da Vindima,

303, Exposição, CAXIAS DO SUL - RS - CEP: 95084-470) para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

de prova. Ressalto que É OBRIGATÓRIA a participação da parte

autora, sob pena de arquivamento do feito e da parte

reclamada, sob pena de revelia e confissão ficta.

Na própria audiência será oportunizada à parte autora a

manifestação sobre os documentos a serem juntados pela

defesa e colhidas as provas cabíveis, a serem apresentadas

pelas partes, sob pena de perda de prova.

A não participação de testemunha convidada pela parte somente

acarretará o adiamento da audiência se houver comprovação do

convite.

Intime-se a parte autora, por seu advogado.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020251-18.2024.5.04.0404
RECLAMANTE GEFERSON ARAUJO DOURADO

ADVOGADO TASSIA LUIZA FABRIS
MAMBRINI(OAB: 84609/RS)

RECLAMADO JATO BOX ESQUADRIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEFERSON ARAUJO DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8984cbd

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Visando não onerar o feito com perícia, postergo para audiência a

análise da necessidade ou não de designação de inspeção técnica

para verificação das condições de trabalho da parte reclamante com

relação ao pedido de insalubridade.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar contestação e

documentos diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), sob

pena de revelia e confissão ficta, até a audiência a seguir

designada. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser específica

aos pedidos formulados no processo supra identificado, bem como

objetiva e sucinta.

Designo AUDIÊNCIA UNA, a ser realizada na modalidade

TOTALMENTE PRESENCIAL no dia 06/08/2024 15:40, quando as

partes deverão comparecer na sala de audiências da 4ª VARA DO

TRABALHO DE CAXIAS DO SUL (situada na Avenida da Vindima,

303, Exposição, CAXIAS DO SUL - RS - CEP: 95084-470) para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

de prova. Ressalto que É OBRIGATÓRIA a participação da parte

autora, sob pena de arquivamento do feito e da parte

reclamada, sob pena de revelia e confissão ficta.

Na própria audiência será oportunizada à parte autora a

manifestação sobre os documentos a serem juntados pela

defesa e colhidas as provas cabíveis, a serem apresentadas

pelas partes, sob pena de perda de prova.

A não participação de testemunha convidada pela parte somente

acarretará o adiamento da audiência se houver comprovação do

convite.

Intime-se a parte autora, por seu advogado.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020285-90.2024.5.04.0404
RECLAMANTE DYLAN ARIEL CARDOZO GARCIA

ADVOGADO EMERSON ROBERTO ZANARDI
DUTRA(OAB: 94953/RS)

ADVOGADO ROBERTO DUTRA(OAB: 15676/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DUTRA(OAB:
90505/RS)

RECLAMADO EMPRETEIRA SANTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYLAN ARIEL CARDOZO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba14628

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar contestação e

documentos diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), sob

pena de revelia e confissão ficta, até a audiência a seguir

designada. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser específica

aos pedidos formulados no processo supra identificado, bem como

objetiva e sucinta.

Designo AUDIÊNCIA UNA, a ser realizada na modalidade

TOTALMENTE PRESENCIAL no dia 14/08/2024 10:10, quando as

partes deverão comparecer na sala de audiências da 4ª VARA DO

TRABALHO DE CAXIAS DO SUL (situada na Avenida da Vindima,

303, Exposição, CAXIAS DO SUL - RS - CEP: 95084-470) para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

de prova. Ressalto que É OBRIGATÓRIA a participação da parte

autora, sob pena de arquivamento do feito e da parte

reclamada, sob pena de revelia e confissão ficta.

Na própria audiência será oportunizada à parte autora a

manifestação sobre os documentos a serem juntados pela

defesa e colhidas as provas cabíveis, a serem apresentadas

pelas partes, sob pena de perda de prova.

A não participação de testemunha convidada pela parte somente
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acarretará o adiamento da audiência se houver comprovação do

convite.

Intime-se a parte autora, por seu advogado.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020275-46.2024.5.04.0404
RECLAMANTE ERINIELE SOARES DO CARMO

ADVOGADO VANDRÉ SESTI MACÊDO(OAB:
84830/RS)

RECLAMADO MK CENTRO DE ANALISES
VETERINARIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINIELE SOARES DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2ea60d

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar contestação e

documentos diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), sob

pena de revelia e confissão ficta, até a audiência a seguir

designada. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser específica

aos pedidos formulados no processo supra identificado, bem como

objetiva e sucinta.

Designo AUDIÊNCIA UNA, a ser realizada na modalidade

TOTALMENTE PRESENCIAL no dia 07/08/2024 10:10, quando as

partes deverão comparecer na sala de audiências da 4ª VARA DO

TRABALHO DE CAXIAS DO SUL (situada na Avenida da Vindima,

303, Exposição, CAXIAS DO SUL - RS - CEP: 95084-470) para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

de prova. Ressalto que É OBRIGATÓRIA a participação da parte

autora, sob pena de arquivamento do feito e da parte

reclamada, sob pena de revelia e confissão ficta.

Na própria audiência será oportunizada à parte autora a

manifestação sobre os documentos a serem juntados pela

defesa e colhidas as provas cabíveis, a serem apresentadas

pelas partes, sob pena de perda de prova.

A não participação de testemunha convidada pela parte somente

acarretará o adiamento da audiência se houver comprovação do

convite.

Intime-se a parte autora, por seu advogado.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020951-33.2020.5.04.0404
RECLAMANTE RAMONE MINCATO

ADVOGADO MARIELE SCHIOCHET(OAB:
87650/RS)

ADVOGADO BARBARA BEDIN(OAB: 37991/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
CAXIAS DO SUL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO MAURICIO SALOMONI
GRAVINA(OAB: 35984/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMONE MINCATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAMONE MINCATO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA SIMONE ANDRADE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020334-34.2024.5.04.0404
RECLAMANTE LEONARDO DE LIMA FEITEN

ADVOGADO SEMARINO ALVES NUNES(OAB:
107337/RS)

ADVOGADO VILMAR RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 106035/RS)

RECLAMADO EATON LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE LIMA FEITEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfd9c69

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Dispenso a realização de audiência inicial.

Determino a realização de perícia técnica — para verificação da

existência ou não de insalubridade — nomeando para o encargo

o ilustre perito João Alfredo Bettoni. O perito deverá observar as

atividades informadas pelas partes, fazendo constar do laudo a

existência de divergência ou não. A ausência injustificada da parte

autora à perícia importará presunção favorável à tese levantada na

defesa e preclusão da prova.

Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, devendo ser

desconsiderado esse prazo caso já o tenha feito.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar contestação e

documentos diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia e confissão ficta,

oportunidade em que poderá(ão) apresentar quesitos e indicar

assistente técnico. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser

específica aos pedidos formulados no processo supra identificado,

bem como objetiva e sucinta. A parte reclamada deverá, ainda, sob

pena de preclusão, anexar todas as FISPQS referente aos produtos

eventualmente utilizados ou entregá-las ao perito quando da

inspeção.

Vindo aos autos a(s) defesa(s), intime-se o perito para agendar data

e horário para realização da inspeção, comunicando o Juízo

oportunamente.

Após, voltem conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020287-60.2024.5.04.0404
RECLAMANTE ROSANE FATIMA CARDOSO

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO UNIMED NORDESTE RS
SOCIEDADE COOP DE SERV
MEDICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE FATIMA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 008d458

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Dispenso a realização de audiência inicial.

Determino a realização de perícia técnica — para verificação da

existência ou não de insalubridade em grau máximo—

nomeando para o encargo o ilustre perito Joel Oliveira da Silva. O

perito deverá observar as atividades informadas pelas partes,

fazendo constar do laudo a existência de divergência ou não. A

ausência injustificada da parte autora à perícia importará presunção

favorável à tese levantada na defesa e preclusão da prova.

Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, devendo ser

desconsiderado esse prazo caso já o tenha feito.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar contestação e

documentos diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia e confissão ficta,

oportunidade em que poderá(ão) apresentar quesitos e indicar

assistente técnico. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser

específica aos pedidos formulados no processo supra identificado,

bem como objetiva e sucinta. A parte reclamada deverá, ainda, sob

pena de preclusão, anexar todas as FISPQS referente aos produtos

eventualmente utilizados ou entregá-las ao perito quando da

inspeção.

Ante o requerimento de tramitação do feito na modalidade 100%

Digital, determino que a parte reclamante e seus advogados

forneçam (caso ainda não o tenham feito), no prazo de cinco dias,

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular (da parte e seu

advogado), para fins de citação, notificação e intimação por

qualquer meio eletrônico, na forma da Resolução nº 345 do CNJ de

09/10/2020. Dê-se vista à parte contrária do requerimento de

tramitação pelo Juízo 100% Digital, podendo a parte reclamada

opor-se até cinco dias úteis contados do recebimento da citação.

Em caso de concordância, a reclamada e seu advogado deverão

fornecer no referido prazo endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular (da parte e seu advogado), para fins de citação,

notificação e intimação por qualquer meio eletrônico, na forma da

Resolução CNJ nº 345 de 09/10/2020. Em caso de oposição,

determino que a Secretaria retifique a autuação do processo, para
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fazer constar a nova situação.

Vindo aos autos a(s) defesa(s), intime-se o perito para agendar data

e horário para realização da inspeção, comunicando o Juízo

oportunamente.

Após, voltem conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020335-19.2024.5.04.0404
RECLAMANTE THIAGO DA SILVA MENEZES

ADVOGADO BERNARDO VETTORAZZI
LACERDA(OAB: 99140/RS)

RECLAMADO MIRANDA COMERCIO VAREJISTA
DE MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DA SILVA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10b5ada

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Dispenso a realização de audiência inicial.

Determino a realização de perícia técnica — para verificação da

existência ou não de insalubridade — nomeando para o encargo

o ilustre perito Joel Oliveira da Silva. O perito deverá observar as

atividades informadas pelas partes, fazendo constar do laudo a

existência de divergência ou não. A ausência injustificada da parte

autora à perícia importará presunção favorável à tese levantada na

defesa e preclusão da prova.

Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, devendo ser

desconsiderado esse prazo caso já o tenha feito.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar contestação e

documentos diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia e confissão ficta,

oportunidade em que poderá(ão) apresentar quesitos e indicar

assistente técnico. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser

específica aos pedidos formulados no processo supra identificado,

bem como objetiva e sucinta. A parte reclamada deverá, ainda, sob

pena de preclusão, anexar todas as FISPQS referente aos produtos

eventualmente utilizados ou entregá-las ao perito quando da

inspeção.

Ante o requerimento de tramitação do feito na modalidade 100%

Digital, determino que a parte reclamante e seus advogados

forneçam (caso ainda não o tenham feito), no prazo de cinco dias,

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular (da parte e seu

advogado), para fins de citação, notificação e intimação por

qualquer meio eletrônico, na forma da Resolução nº 345 do CNJ de

09/10/2020. Dê-se vista à parte contrária do requerimento de

tramitação pelo Juízo 100% Digital, podendo a parte reclamada

opor-se até cinco dias úteis contados do recebimento da citação.

Em caso de concordância, a reclamada e seu advogado deverão

fornecer no referido prazo endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular (da parte e seu advogado), para fins de citação,

notificação e intimação por qualquer meio eletrônico, na forma da

Resolução CNJ nº 345 de 09/10/2020. Em caso de oposição,

determino que a Secretaria retifique a autuação do processo, para

fazer constar a nova situação.

Vindo aos autos a(s) defesa(s), intime-se o perito para agendar data

e horário para realização da inspeção, comunicando o Juízo

oportunamente.

Após, voltem conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020317-95.2024.5.04.0404
RECLAMANTE ROGER DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO CAMILA KRIEGER BENTO DA
SILVA(OAB: 67496/RS)

RECLAMADO METALTECSS REVESTIMENTOS DE
METAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER DOS SANTOS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 998875a

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Dispenso a realização de audiência inicial.

Determino a realização de perícia técnica — para verificação da
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existência ou não de insalubridade e periculosidade —

nomeando para o encargo o ilustre perito João Alfredo Bettoni. O

perito deverá observar as atividades informadas pelas partes,

fazendo constar do laudo a existência de divergência ou não. A

ausência injustificada da parte autora à perícia importará presunção

favorável à tese levantada na defesa e preclusão da prova.

Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, devendo ser

desconsiderado esse prazo caso já o tenha feito.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar contestação e

documentos diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia e confissão ficta,

oportunidade em que poderá(ão) apresentar quesitos e indicar

assistente técnico. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser

específica aos pedidos formulados no processo supra identificado,

bem como objetiva e sucinta. A parte reclamada deverá, ainda, sob

pena de preclusão, anexar todas as FISPQS referente aos produtos

eventualmente utilizados ou entregá-las ao perito quando da

inspeção.

Vindo aos autos a(s) defesa(s), intime-se o perito para agendar data

e horário para realização da inspeção, comunicando o Juízo

oportunamente.

Após, voltem conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020329-12.2024.5.04.0404
RECLAMANTE JOILSE RITA ZANCO BERNARDI

ADVOGADO ROSILENE BONATTO(OAB:
47254/RS)

ADVOGADO Marcelo Rugeri Grazziotin(OAB:
27486/RS)

RECLAMADO ACRILYS DO BRASIL LAMINADOS
PLASTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSE RITA ZANCO BERNARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c51303

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Dispenso a realização de audiência inicial.

Determino a realização de perícia técnica — para verificação da

existência ou não de insalubridade em grau máximo e

periculosidade — nomeando para o encargo o ilustre perito Joel

Oliveira da Silva. O perito deverá observar as atividades

informadas pelas partes, fazendo constar do laudo a existência de

divergência ou não. A ausência injustificada da parte autora à

perícia importará presunção favorável à tese levantada na defesa e

preclusão da prova.

Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, devendo ser

desconsiderado esse prazo caso já o tenha feito.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar contestação e

documentos diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia e confissão ficta,

oportunidade em que poderá(ão) apresentar quesitos e indicar

assistente técnico. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser

específica aos pedidos formulados no processo supra identificado,

bem como objetiva e sucinta. A parte reclamada deverá, ainda, sob

pena de preclusão, anexar todas as FISPQS referente aos produtos

eventualmente utilizados ou entregá-las ao perito quando da

inspeção.

Vindo aos autos a(s) defesa(s), intime-se o perito para agendar data

e horário para realização da inspeção, comunicando o Juízo

oportunamente.

Após, voltem conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020319-65.2024.5.04.0404
RECLAMANTE LUIS ANTONIO COUTO BAPTISTA

ADVOGADO ANTONIO RODOLFO SILVA
FERREIRA(OAB: 81641/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO COUTO BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 016b0ed

proferido nos autos.

ar
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DESPACHO

Vistos etc.

Dispenso a realização de audiência inicial.

Determino a realização de perícia técnica — para verificação da

existência ou não de insalubridade e periculosidade —

nomeando para o encargo o ilustre perito João Alfredo Bettoni. O

perito deverá observar as atividades informadas pelas partes,

fazendo constar do laudo a existência de divergência ou não. A

ausência injustificada da parte autora à perícia importará presunção

favorável à tese levantada na defesa e preclusão da prova.

Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, devendo ser

desconsiderado esse prazo caso já o tenha feito.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar contestação e

documentos diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia e confissão ficta,

oportunidade em que poderá(ão) apresentar quesitos e indicar

assistente técnico. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser

específica aos pedidos formulados no processo supra identificado,

bem como objetiva e sucinta. A parte reclamada deverá, ainda, sob

pena de preclusão, anexar todas as FISPQS referente aos produtos

eventualmente utilizados ou entregá-las ao perito quando da

inspeção.

Vindo aos autos a(s) defesa(s), intime-se o perito para agendar data

e horário para realização da inspeção, comunicando o Juízo

oportunamente.

Após, voltem conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020336-04.2024.5.04.0404
RECLAMANTE TIAGO SILVA DA ROCHA

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO SILVA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa4702d

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Dispenso a realização de audiência inicial.

Determino a realização de perícia técnica — para verificação da

existência ou não de insalubridade e periculosidade —

nomeando para o encargo o ilustre perito João Alfredo Bettoni. O

perito deverá observar as atividades informadas pelas partes,

fazendo constar do laudo a existência de divergência ou não. A

ausência injustificada da parte autora à perícia importará presunção

favorável à tese levantada na defesa e preclusão da prova.

Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, devendo ser

desconsiderado esse prazo caso já o tenha feito.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar contestação e

documentos diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia e confissão ficta,

oportunidade em que poderá(ão) apresentar quesitos e indicar

assistente técnico. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser

específica aos pedidos formulados no processo supra identificado,

bem como objetiva e sucinta. A parte reclamada deverá, ainda, sob

pena de preclusão, anexar todas as FISPQS referente aos produtos

eventualmente utilizados ou entregá-las ao perito quando da

inspeção.

Vindo aos autos a(s) defesa(s), intime-se o perito para agendar data

e horário para realização da inspeção, comunicando o Juízo

oportunamente.

Após, voltem conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020326-57.2024.5.04.0404
RECLAMANTE DIDEROT ESTIME

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIDEROT ESTIME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3781d09

proferido nos autos.

ar
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DESPACHO

Vistos etc.

Dispenso a realização de audiência inicial.

Determino a realização de perícia técnica — para verificação da

existência ou não de insalubridade — nomeando para o encargo

o ilustre perito Joel Oliveira da Silva. O perito deverá observar as

atividades informadas pelas partes, fazendo constar do laudo a

existência de divergência ou não. A ausência injustificada da parte

autora à perícia importará presunção favorável à tese levantada na

defesa e preclusão da prova.

Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, devendo ser

desconsiderado esse prazo caso já o tenha feito.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar contestação e

documentos diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia e confissão ficta,

oportunidade em que poderá(ão) apresentar quesitos e indicar

assistente técnico. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser

específica aos pedidos formulados no processo supra identificado,

bem como objetiva e sucinta. A parte reclamada deverá, ainda, sob

pena de preclusão, anexar todas as FISPQS referente aos produtos

eventualmente utilizados ou entregá-las ao perito quando da

inspeção.

Vindo aos autos a(s) defesa(s), intime-se o perito para agendar data

e horário para realização da inspeção, comunicando o Juízo

oportunamente.

Após, voltem conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020307-51.2024.5.04.0404
RECLAMANTE JOAO DE MORAES SILVA

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE MORAES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2616ab1

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Dispenso a realização de audiência inicial.

Determino a realização de perícia técnica — para verificação da

existência ou não de insalubridade — nomeando para o encargo

o ilustre perito Joel Oliveira da Silva. O perito deverá observar as

atividades informadas pelas partes, fazendo constar do laudo a

existência de divergência ou não. A ausência injustificada da parte

autora à perícia importará presunção favorável à tese levantada na

defesa e preclusão da prova.

Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, devendo ser

desconsiderado esse prazo caso já o tenha feito.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar contestação e

documentos diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia e confissão ficta,

oportunidade em que poderá(ão) apresentar quesitos e indicar

assistente técnico. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser

específica aos pedidos formulados no processo supra identificado,

bem como objetiva e sucinta. A parte reclamada deverá, ainda, sob

pena de preclusão, anexar todas as FISPQS referente aos produtos

eventualmente utilizados ou entregá-las ao perito quando da

inspeção.

Ante o requerimento de tramitação do feito na modalidade 100%

Digital, determino que a parte reclamante e seus advogados

forneçam (caso ainda não o tenham feito), no prazo de cinco dias,

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular (da parte e seu

advogado), para fins de citação, notificação e intimação por

qualquer meio eletrônico, na forma da Resolução nº 345 do CNJ de

09/10/2020. Dê-se vista à parte contrária do requerimento de

tramitação pelo Juízo 100% Digital, podendo a parte reclamada

opor-se até cinco dias úteis contados do recebimento da citação.

Em caso de concordância, a reclamada e seu advogado deverão

fornecer no referido prazo endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular (da parte e seu advogado), para fins de citação,

notificação e intimação por qualquer meio eletrônico, na forma da

Resolução CNJ nº 345 de 09/10/2020. Em caso de oposição,

determino que a Secretaria retifique a autuação do processo, para

fazer constar a nova situação.

Vindo aos autos a(s) defesa(s), intime-se o perito para agendar data

e horário para realização da inspeção, comunicando o Juízo

oportunamente.

Após, voltem conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.
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    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020307-51.2024.5.04.0404
RECLAMANTE JOAO DE MORAES SILVA

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2616ab1

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Dispenso a realização de audiência inicial.

Determino a realização de perícia técnica — para verificação da

existência ou não de insalubridade — nomeando para o encargo

o ilustre perito Joel Oliveira da Silva. O perito deverá observar as

atividades informadas pelas partes, fazendo constar do laudo a

existência de divergência ou não. A ausência injustificada da parte

autora à perícia importará presunção favorável à tese levantada na

defesa e preclusão da prova.

Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, devendo ser

desconsiderado esse prazo caso já o tenha feito.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar contestação e

documentos diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia e confissão ficta,

oportunidade em que poderá(ão) apresentar quesitos e indicar

assistente técnico. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser

específica aos pedidos formulados no processo supra identificado,

bem como objetiva e sucinta. A parte reclamada deverá, ainda, sob

pena de preclusão, anexar todas as FISPQS referente aos produtos

eventualmente utilizados ou entregá-las ao perito quando da

inspeção.

Ante o requerimento de tramitação do feito na modalidade 100%

Digital, determino que a parte reclamante e seus advogados

forneçam (caso ainda não o tenham feito), no prazo de cinco dias,

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular (da parte e seu

advogado), para fins de citação, notificação e intimação por

qualquer meio eletrônico, na forma da Resolução nº 345 do CNJ de

09/10/2020. Dê-se vista à parte contrária do requerimento de

tramitação pelo Juízo 100% Digital, podendo a parte reclamada

opor-se até cinco dias úteis contados do recebimento da citação.

Em caso de concordância, a reclamada e seu advogado deverão

fornecer no referido prazo endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular (da parte e seu advogado), para fins de citação,

notificação e intimação por qualquer meio eletrônico, na forma da

Resolução CNJ nº 345 de 09/10/2020. Em caso de oposição,

determino que a Secretaria retifique a autuação do processo, para

fazer constar a nova situação.

Vindo aos autos a(s) defesa(s), intime-se o perito para agendar data

e horário para realização da inspeção, comunicando o Juízo

oportunamente.

Após, voltem conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020318-80.2024.5.04.0404
RECLAMANTE JOANA SILVA LOPES

ADVOGADO FABIO ROBAINA BOTTI(OAB:
75006/RS)

ADVOGADO Leonardo Damé da Silva(OAB:
78229/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBAINA BOTTI(OAB:
72803/RS)

RECLAMADO PIO SODALICIO DAS DAMAS DE
CARIDADE DE CAXIAS DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b4215b

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Dispenso a realização de audiência inicial.

Determino a realização de perícia técnica — para verificação da

existência ou não de insalubridade em grau máximo —

nomeando para o encargo o ilustre perito Joel Oliveira da Silva. O

perito deverá observar as atividades informadas pelas partes,
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fazendo constar do laudo a existência de divergência ou não. A

ausência injustificada da parte autora à perícia importará presunção

favorável à tese levantada na defesa e preclusão da prova.

Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, devendo ser

desconsiderado esse prazo caso já o tenha feito.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar contestação e

documentos diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia e confissão ficta,

oportunidade em que poderá(ão) apresentar quesitos e indicar

assistente técnico. Destaco, por oportuno, que a defesa deve ser

específica aos pedidos formulados no processo supra identificado,

bem como objetiva e sucinta. A parte reclamada deverá, ainda, sob

pena de preclusão, anexar todas as FISPQS referente aos produtos

eventualmente utilizados ou entregá-las ao perito quando da

inspeção.

Vindo aos autos a(s) defesa(s), intime-se o perito para agendar data

e horário para realização da inspeção, comunicando o Juízo

oportunamente.

Após, voltem conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020538-49.2022.5.04.0404
RECLAMANTE CRISTINA LUCATELLI BORGES

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5daaef0

proferido nos autos.

asm

Vistos, etc,

Considerando o requerimento da parte reclamante, autorizo que a

testemunha indicada no documento juntado no ID 856bf1c seja

ouvida na forma TELEPRESENCIAL.

Para participação da testemunha supra referida será utilizada a

plataforma Zoom, por meio do seguinte link de acesso: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacax04jt ou, ainda, em caso de acesso por

aplicativo de smartphones ou tablets deverá ser informado o ID: 401

902 0230

As demais partes e testemunhas deverão comparecer à 4ª Vara do

Trabalho de Caxias do Sul para part icipação na forma

PRESENCIAL.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020538-49.2022.5.04.0404
RECLAMANTE CRISTINA LUCATELLI BORGES

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA LUCATELLI BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5daaef0

proferido nos autos.

asm

Vistos, etc,

Considerando o requerimento da parte reclamante, autorizo que a

testemunha indicada no documento juntado no ID 856bf1c seja

ouvida na forma TELEPRESENCIAL.

Para participação da testemunha supra referida será utilizada a

plataforma Zoom, por meio do seguinte link de acesso: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacax04jt ou, ainda, em caso de acesso por
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aplicativo de smartphones ou tablets deverá ser informado o ID: 401

902 0230

As demais partes e testemunhas deverão comparecer à 4ª Vara do

Trabalho de Caxias do Sul para part icipação na forma

PRESENCIAL.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021363-56.2023.5.04.0404
RECLAMANTE ANA PAULA ROSSI SALIB

ADVOGADO RICARDO SOUZA ZAIDEN(OAB:
85711/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd74da9

proferido nos autos.

rp

DESPACHO

Vistos etc.

A demandada requer o adiamento por prazo indeterminado da

perícia técnica, aduzindo a existência de risco sanitário no

procedimento.

Com efeito, a ré aponta norma sanitária com algumas restrições e

procedimentos, mas não proibindo a realização de inspeção judicial.

O art. 20 da Instrução Normativa nº 56 do Ministro de Estado da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, datada de 04-12-2007 (ID.

79c3dbc juntado pela reclamada)contém previsão deacesso de

pessoas alheias ao processo produtivo:

"Art. 20. As visitasde pessoas alheias ao processo produtivo nos

estabelecimentos avícolas de reprodução e comercial serão

antecipadas dos procedimentos a que devem ser submetidos o

pessoal interno, tais como banho e troca de roupa e calçado, na

entrada do estabelecimento e em cada núcleo.

Parágrafo único. O visitante e o médico veterinário oficial assinarão

um termo de responsabilidade afirmando não haver tido contato

com qualquer tipo de ave em um período mínimo de 7 dias para

Estabelecimento Produtor de Ovos e Aves SPF e Ovos Controlados

para Produção de Vacinas Inativadas, de 3(três) dias para

Estabelecimento de Linha Pura, Bisavós e Avós e de 1(um) dia para

Estabelecimento de Matr izes,  anter iores à entrada no

estabelecimento ou em cada núcleo."

Fundamentos pelos quais mantenho a períciadesignada.

Ficam cientes as partes, peritos e assistentes técnicos que deverão

seguir os protocolos usuais, como distanciamento compatível,

tempo de permanência reduzido ao mínimo necessário e não haver

o manejo de aves, dentre outras, tudo em conformidade com os

procedimentos de biossegurança.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021363-56.2023.5.04.0404
RECLAMANTE ANA PAULA ROSSI SALIB

ADVOGADO RICARDO SOUZA ZAIDEN(OAB:
85711/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ROSSI SALIB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd74da9

proferido nos autos.

rp

DESPACHO

Vistos etc.

A demandada requer o adiamento por prazo indeterminado da

perícia técnica, aduzindo a existência de risco sanitário no

procedimento.

Com efeito, a ré aponta norma sanitária com algumas restrições e

procedimentos, mas não proibindo a realização de inspeção judicial.

O art. 20 da Instrução Normativa nº 56 do Ministro de Estado da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, datada de 04-12-2007 (ID.

79c3dbc juntado pela reclamada)contém previsão deacesso de

pessoas alheias ao processo produtivo:

"Art. 20. As visitasde pessoas alheias ao processo produtivo nos

estabelecimentos avícolas de reprodução e comercial serão
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antecipadas dos procedimentos a que devem ser submetidos o

pessoal interno, tais como banho e troca de roupa e calçado, na

entrada do estabelecimento e em cada núcleo.

Parágrafo único. O visitante e o médico veterinário oficial assinarão

um termo de responsabilidade afirmando não haver tido contato

com qualquer tipo de ave em um período mínimo de 7 dias para

Estabelecimento Produtor de Ovos e Aves SPF e Ovos Controlados

para Produção de Vacinas Inativadas, de 3(três) dias para

Estabelecimento de Linha Pura, Bisavós e Avós e de 1(um) dia para

Estabelecimento de Matr izes,  anter iores à entrada no

estabelecimento ou em cada núcleo."

Fundamentos pelos quais mantenho a períciadesignada.

Ficam cientes as partes, peritos e assistentes técnicos que deverão

seguir os protocolos usuais, como distanciamento compatível,

tempo de permanência reduzido ao mínimo necessário e não haver

o manejo de aves, dentre outras, tudo em conformidade com os

procedimentos de biossegurança.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021171-31.2020.5.04.0404
RECLAMANTE MAYARA MADEIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TOREZZAN(OAB:
67786/RS)

ADVOGADO ESTELA REGINA ASSIS(OAB:
82776/RS)

RECLAMADO INCORP-CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO Mariana Hoerde Freire Barata(OAB:
31894/RS)

RECLAMADO EMPRESA GAUCHA DE RODOVIAS
S/A

ADVOGADO BARBARA PALADINO
CARDOZO(OAB: 44367/RS)

ADVOGADO SHANA NATASHA OLIVEIRA
SIKORA(OAB: 64577/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA MADEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAYARA MADEIRA DA SILVA

Fica V. Sa. intimado para os fins do art. 884 da CLT, conforme

decisão de Id 88bd564, item 7.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA SIMONE ANDRADE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021171-31.2020.5.04.0404
RECLAMANTE MAYARA MADEIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TOREZZAN(OAB:
67786/RS)

ADVOGADO ESTELA REGINA ASSIS(OAB:
82776/RS)

RECLAMADO INCORP-CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO Mariana Hoerde Freire Barata(OAB:
31894/RS)

RECLAMADO EMPRESA GAUCHA DE RODOVIAS
S/A

ADVOGADO BARBARA PALADINO
CARDOZO(OAB: 44367/RS)

ADVOGADO SHANA NATASHA OLIVEIRA
SIKORA(OAB: 64577/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCORP-CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: INCORP-CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

Fica V. Sa. notificado a fornecer os dados bancários, considerando

o saldo à disposição do Juízo (Id c552cfc).

Na hipótese de a conta bancária pertencer à sociedade advocatícia,

observe a parte os termos do §3º do art. 15 da Lei nº 8.906/94.

Para fins de melhor organização, a parte deverá, ao peticionar,

indicar como “tipo de petição”: Manifestação e na “descrição”:

Dados bancários.

A expedição do(s) alvará(s) eletrônico(s) ocorrerá, após a indicação

de todos os dados solicitados, por intermédio do Sistema de

Interoperabilidade Financeira (SIF), com posterior intimação dos

credores.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA SIMONE ANDRADE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020155-37.2023.5.04.0404
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE ANGELO

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)
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ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE ANGELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 603a6f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020155-37.2023.5.04.0404
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE ANGELO

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 603a6f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021474-40.2023.5.04.0404
RECLAMANTE M.M.

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO B.D.S.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 437a33f.

Processo Nº ATOrd-0021474-40.2023.5.04.0404
RECLAMANTE M.M.

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO B.D.S.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID af0ec68.

Processo Nº ATOrd-0020612-69.2023.5.04.0404
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA LIRO

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECLAMADO D'ZAINER PRODUTOS PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO JANETE MARIA MORESCO(OAB:
31061/RS)

ADVOGADO Henry Luciano Maggi(OAB: 22870/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - D'ZAINER PRODUTOS PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4088fac

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia 21/05/2024

15:00 ,  a  ser  rea l izada na modal idade TOTALMENTE

PRESENCIAL, quando as partes deverão comparecer na sala de

audiências da 4ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL,

situada na Avenida da Vindima, 303, Exposição, CAXIAS DO SUL -

RS - CEP: 95084-470, para prestar depoimento pessoal, sob pena

de confissão e trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda de prova.

A não participação de testemunha convidada pela parte somente

acarretará o adiamento da audiência se houver comprovação do

convite.

Com a expressiva redução de casos de contágio e mortalidade pelo

vírus da Covid-19, o cenário epidemiológico controlado e o término

da situação de emergência sanitária, cessaram as justificativas para

a manutenção de medidas excepcionais para o enfrentamento da

pandemia, entre elas, a adoção do trabalho remoto.
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Neste novo cenário e apesar de haver requerimento de tramitação

do feito pelo Juízo 100% digital, no caso dos autos, o julgador

entende que é imprescindível a oitiva presencial da prova oral,

haja vista a matéria objeto da lide, a cumulação de pedidos e as

dificuldades técnicas verificadas em audiências anteriores

realizadas de forma mista ou telepresencial.

Veja-se, por oportuno, que a audiência de instrução presencial

possibilita a melhor colheita da prova, porquanto só ela é capaz de

assegurar indubitavelmente a incomunicabilidade de partes e

testemunhas.

Intimem-se as partes.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020612-69.2023.5.04.0404
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA LIRO

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECLAMADO D'ZAINER PRODUTOS PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO JANETE MARIA MORESCO(OAB:
31061/RS)

ADVOGADO Henry Luciano Maggi(OAB: 22870/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA LIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4088fac

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia 21/05/2024

15:00 ,  a  ser  rea l izada na modal idade TOTALMENTE

PRESENCIAL, quando as partes deverão comparecer na sala de

audiências da 4ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL,

situada na Avenida da Vindima, 303, Exposição, CAXIAS DO SUL -

RS - CEP: 95084-470, para prestar depoimento pessoal, sob pena

de confissão e trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda de prova.

A não participação de testemunha convidada pela parte somente

acarretará o adiamento da audiência se houver comprovação do

convite.

Com a expressiva redução de casos de contágio e mortalidade pelo

vírus da Covid-19, o cenário epidemiológico controlado e o término

da situação de emergência sanitária, cessaram as justificativas para

a manutenção de medidas excepcionais para o enfrentamento da

pandemia, entre elas, a adoção do trabalho remoto.

Neste novo cenário e apesar de haver requerimento de tramitação

do feito pelo Juízo 100% digital, no caso dos autos, o julgador

entende que é imprescindível a oitiva presencial da prova oral,

haja vista a matéria objeto da lide, a cumulação de pedidos e as

dificuldades técnicas verificadas em audiências anteriores

realizadas de forma mista ou telepresencial.

Veja-se, por oportuno, que a audiência de instrução presencial

possibilita a melhor colheita da prova, porquanto só ela é capaz de

assegurar indubitavelmente a incomunicabilidade de partes e

testemunhas.

Intimem-se as partes.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0020090-08.2024.5.04.0404
AUTOR OZELAME TRANSPORTES E

TURISMO LTDA

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZELAME TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

OZELAME TRANSPORTES E TURISMO LTDA

Fica V. Sa. notificado para se manifestar sobre o conteúdo da

defesa e documentos, oportunidade em quetanto a autora quanto a

UNIÃO (PGFN) deverão se manifestar expressamente quanto à

necessidade ou não de produção de prova oral indicando os fatos

que devem ser objeto da prova oral e justificando o requerimento,

sob pena de preclusão.

Prazo: 10 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.
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JAKSON DUTRA PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020269-39.2024.5.04.0404
RECLAMANTE LEONARDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, V.Sª é notificada da decisão Id 037f722, no prazo de

5 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

RUBIA MARIA MALLMANN PETRY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020211-70.2023.5.04.0404
RECLAMANTE DANUBIA NORA DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
FISTAROL(OAB: 49286/RS)

ADVOGADO CAMILA DORIGAN(OAB: 123194/RS)

RECLAMADO ACA CONSULTORIA IMOBILIARIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO HUTTEN CORREA(OAB:
54731/RS)

RECLAMADO ADICA IMOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANO HUTTEN CORREA(OAB:
54731/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANUBIA NORA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56a120c

proferido nos autos.

ar

DESPACHO

Vistos etc.

Com razão a parte reclamante em sua manifestação de ID. 398f33a,

corrijo erro material constante no despacho de ID. 2a562f3, de

modo que onde se lê:

"Considerando a impossibilidade de comparecimento do único

advogado da parte autora em decorrência de audiência designada

previamente por outro Juízo, EXCLUA-SE o presente feito da pauta

aprazada."

Leia-se:

"Considerando a impossibilidade de comparecimento do único

advogado das reclamadas em decorrência de audiência designada

previamente por outro Juízo, EXCLUA-SE o presente feito da pauta

aprazada."

No mais, reporto-me ao despacho de ID. 2a562f3.

Aguarde-se a audiência.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO MARCOS GUARNIERI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021002-20.2015.5.04.0404
RECLAMANTE GELSON VANDERLEI DE SIQUEIRA

ADVOGADO VITOR ALCEU DOS SANTOS(OAB:
11441/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCOS RIGONY MENEZES
COSTA(OAB: 128986-A/RS)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 991
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR RUSCHEL(OAB:
53348/RS)

RECLAMADO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

ADVOGADO VITORIA FRANCISCA NASCIMENTO
ASSUNCAO(OAB: 425525/SP)

ADVOGADO FABIANA LOPES PINTO(OAB:
158043/SP)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA MERCEDES OLIVEIRA
FERNANDES DE LIMA(OAB:
82402/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BERNARDO BUOSI(OAB: 124323/RS)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

PERITO ALCEU ALMEIDA DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

BANCO BRADESCO S.A.

Fica V. Sa. notificado da certidão anexada no Id 3cdb826, bem

como para apresentar dados bancários para restituição do valor que

lhe pertence.

Prazo: 5.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA KUHN UHLMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020756-43.2023.5.04.0404
RECLAMANTE CLESIO RODRIGUES CAMARGO

ADVOGADO SAMUEL BORGES PEREIRA(OAB:
111926/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLESIO RODRIGUES CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e89b5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020756-43.2023.5.04.0404
RECLAMANTE CLESIO RODRIGUES CAMARGO

ADVOGADO SAMUEL BORGES PEREIRA(OAB:
111926/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e89b5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020902-21.2022.5.04.0404
RECLAMANTE MARIA HELENA REZENDE WOLFF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECLAMADO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

PERITO IRIS MENESES SOARES
RODRIGUES SCULTETUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA REZENDE WOLFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MARIA HELENA REZENDE WOLFF

Fica V. Sa. notificada da manifestação anexada aos autos sob o Id

f224d5f.

Prazo: 5.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA KUHN UHLMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020814-80.2022.5.04.0404
RECLAMANTE SILVIA EVANIA GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

RECLAMADO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA EVANIA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SILVIA EVANIA GONCALVES DA SILVA

Fica V. Sa. notificada da manifestação anexada aos autos sob o Id

86c7fdc.

Prazo: 5.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA KUHN UHLMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021198-82.2018.5.04.0404
RECLAMANTE GILSON PATRICIO DE MACEDO

ADVOGADO ROSEMERI BOZZA DE
OLIVEIRA(OAB: 35224/RS)

RECLAMADO FRANCIELI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VANDRÉ SESTI MACÊDO(OAB:
84830/RS)

RECLAMADO ALCEU ROSSI DA ROSA

ADVOGADO ELISABETE LUISA MATHIAS(OAB:
53987/RS)

RECLAMADO ADIL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VANDRÉ SESTI MACÊDO(OAB:
84830/RS)

RECLAMADO JEFERSON DIRCEU DOS REIS

ADVOGADO ELISABETE LUISA MATHIAS(OAB:
53987/RS)

RECLAMADO FARINA & FERREIRA PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

RECLAMADO RUI FARINA FILHO

ADVOGADO VANDRÉ SESTI MACÊDO(OAB:
84830/RS)

RECLAMADO GUILHERME FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VANDRÉ SESTI MACÊDO(OAB:
84830/RS)

RECLAMADO TAILA PEDROSO E SILVA DOS REIS

ADVOGADO ELISABETE LUISA MATHIAS(OAB:
53987/RS)

PERITO LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON PATRICIO DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILSON PATRICIO DE MACEDO

Fica V. Sa. intimado para fornecer os dados bancários.

Na hipótese de a conta bancária pertencer à sociedade advocatícia,

observe a parte os termos do §3º do art. 15 da Lei nº 8.906/94.

Para fins de melhor organização, a parte deverá, ao peticionar,

indicar como “tipo de petição”: Manifestação e na “descrição”:

Dados bancários.

A expedição do(s) alvará(s) eletrônico(s) ocorrerá, após a indicação

de todos os dados solicitados, por intermédio do Sistema de

Interoperabilidade Financeira (SIF), com posterior intimação da

parte autora.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA SIMONE ANDRADE MACEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020705-66.2022.5.04.0404
RECLAMANTE WILSON RICARDO GUADALUPE

GUIMARAES

ADVOGADO THIAGO PILATTI DE ALMEIDA(OAB:
85509/RS)

ADVOGADO VLADIMIR CAMARGO DE
ALMEIDA(OAB: 45558/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON RICARDO GUADALUPE GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

WILSON RICARDO GUADALUPE GUIMARAES

Fica o destinatário notificado dos cálculos de liquidação anexados

aos autos para que se manifeste, em 8 dias, na forma e sob pena

do art. 879, §2º, da CLT, bem como para apresentar os dados

bancários conforme item 3.1 do despacho Id 22eef89.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA KUHN UHLMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020170-40.2022.5.04.0404
EXEQUENTE JEDER DE ALENCAR MOTA

ADVOGADO ANDRO MARCOS BASSO(OAB:
63040/RS)

EXECUTADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LUANA BRAMBATTI
SIMIONATO(OAB: 125659/RS)

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8729f5c

proferido nos autos.

th

DESPACHO

Vistos, etc.

Comprove a ré o pagamento das parcelas vencidas, relativas ao

parcelamento deferido, sob pena de execução imediata.

No silêncio, nos termos do art. 916, § 5º, I e II, do CPC, atualize-se

a conta, com a inclusão damulta de dez por cento sobre o valor das

prestações não pagas, efetuando-se, ainda, a dedução dos valores

já liberados à parte autora, e prossiga-se a execução com o registro

da executada no SISBAJUD, BNDT, SerasaJud, Renajud e CNIB.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020628-23.2023.5.04.0404
RECLAMANTE ROSANA CORREA MOTTA

ADVOGADO NAIRANA MARASCHIN
GALVAN(OAB: 87350/RS)

RECLAMADO CHA PRENDA DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA CORREA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df24b49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo.

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração

opostos por ROSANA CORREA MOTTA, para sanar a contradição

apontada, conforme supra. Intimem-se as partes. Nada mais.

RAFAEL DA SILVA MARQUES

Juiz do Trabalho

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021256-12.2023.5.04.0404
RECLAMANTE ALFREDO BONHEUR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO DIANE CRISTINA SORDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO BONHEUR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91ac9a2

proferido nos autos.

asm

Defiro prazo até 05/04/2023 para manifestação da empresa,

conforme requerido retro.

Fica a perita ciente de que terá até o dia 19/04/2024 para entrega

do laudo pericial, sobre o qual as partes poderão se manifestar até

06/05/2024 independentemente de nova notificação.

O prazo da parte autora, para manifestação sobre os documentos,

será concomitante com o prazo de vista do laudo pericial. Neste

mesmo prazo, as partes poderão falar, querendo, sobre eventual

laudo apresentado por assistente técnico.

Havendo quesitos complementares, o perito deverá respondê-los

até 21/05/2024, independentemente de nova notificação.

Dada a existência, no PJe, do tipo de petição 'apresentação de

quesitos suplementares', observem as partes esta modalidade, a fim

de agilizar a análise pelos peritos.

As partes terão até 05/06/2024, independentemente de nova

notificação, para tomar ciência da resposta de eventuais quesitos

complementares, falar se há possibilidade de acordo ou se

possuem outras provas a produzir. Nesse caso, os fatos que devem

ser objeto de prova devem ser apontados e justificada a

necessidade de sua produção, sob pena de preclusão.

Encerrado este prazo, voltem os autos conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020628-23.2023.5.04.0404
RECLAMANTE ROSANA CORREA MOTTA

ADVOGADO NAIRANA MARASCHIN
GALVAN(OAB: 87350/RS)

RECLAMADO CHA PRENDA DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHA PRENDA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df24b49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo.

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração

opostos por ROSANA CORREA MOTTA, para sanar a contradição

apontada, conforme supra. Intimem-se as partes. Nada mais.

RAFAEL DA SILVA MARQUES

Juiz do Trabalho

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020177-08.2017.5.04.0404
RECLAMANTE ONEIDE NOVELLO

ADVOGADO ELINTON DE MACEDO
ZUANAZZI(OAB: 87825/RS)

RECLAMADO JOAOSINHO NOVELLO

RECLAMADO JOSIMAR NOVELLO

RECLAMADO OLARIA LN LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONEIDE NOVELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfc2b0e

proferido nos autos.

thl

Ante o trânsito em julgado, observando o que dispõe o art. 40, caput

Lei nº 6.830/80, e considerando que não foram localizados bens do

devedor, determino a suspensão da execução pelo prazo de 1 ano.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 995
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Entretanto, fica notificado o credor, bem como o contador, com

relação a seus créditos para, querendo, trazer aos autos meios de

dar efetividade à execução.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021256-12.2023.5.04.0404
RECLAMANTE ALFREDO BONHEUR

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO DIANE CRISTINA SORDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91ac9a2

proferido nos autos.

asm

Defiro prazo até 05/04/2023 para manifestação da empresa,

conforme requerido retro.

Fica a perita ciente de que terá até o dia 19/04/2024 para entrega

do laudo pericial, sobre o qual as partes poderão se manifestar até

06/05/2024 independentemente de nova notificação.

O prazo da parte autora, para manifestação sobre os documentos,

será concomitante com o prazo de vista do laudo pericial. Neste

mesmo prazo, as partes poderão falar, querendo, sobre eventual

laudo apresentado por assistente técnico.

Havendo quesitos complementares, o perito deverá respondê-los

até 21/05/2024, independentemente de nova notificação.

Dada a existência, no PJe, do tipo de petição 'apresentação de

quesitos suplementares', observem as partes esta modalidade, a fim

de agilizar a análise pelos peritos.

As partes terão até 05/06/2024, independentemente de nova

notificação, para tomar ciência da resposta de eventuais quesitos

complementares, falar se há possibilidade de acordo ou se

possuem outras provas a produzir. Nesse caso, os fatos que devem

ser objeto de prova devem ser apontados e justificada a

necessidade de sua produção, sob pena de preclusão.

Encerrado este prazo, voltem os autos conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020577-12.2023.5.04.0404
RECLAMANTE TELMO JOAQUIM DA SILVA MUNIZ

ADVOGADO DAIANE DA SILVA NUNES(OAB:
88242/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMO JOAQUIM DA SILVA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c89c56

proferido nos autos.

jdp

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam as partes cientes, no prazo de 10 dias, da resposta aos

quesitos complementares da ré constante no ID 7848dd2 e para

falarem se há possibilidade de acordo ou se possuem outras provas

a produzir. Nesse caso, os fatos que devem ser objeto de prova

devem ser apontados e justificada a necessidade de sua

produção, sob pena de preclusão.

Encerrado este prazo, voltem os autos conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021384-08.2018.5.04.0404
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE FREITAS

CARVALHO

ADVOGADO JONAS MOISES DALL AGNOL(OAB:
77695/RS)

ADVOGADO NELCI RAIMUNDO BERGOZZA(OAB:
83374/RS)

RECLAMADO TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELI JOB MARIA(OAB: 97563/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO ORLANDO ANTUNES TOLEDO(OAB:
24261/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE FREITAS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02556f7

proferido nos autos.

th

Defiro ao autor a dilação do prazo, tal como requerido, em mais 10

dias para fins de retificação dos cálculos.

Vindo aos autos, dê-se vista à executada e à União, na forma do

art. 879, §2º, da CLT.

Encerrado esse prazo, venham conclusos para análise dos cálculos

de liquidação.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020577-12.2023.5.04.0404
RECLAMANTE TELMO JOAQUIM DA SILVA MUNIZ

ADVOGADO DAIANE DA SILVA NUNES(OAB:
88242/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c89c56

proferido nos autos.

jdp

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam as partes cientes, no prazo de 10 dias, da resposta aos

quesitos complementares da ré constante no ID 7848dd2 e para

falarem se há possibilidade de acordo ou se possuem outras provas

a produzir. Nesse caso, os fatos que devem ser objeto de prova

devem ser apontados e justificada a necessidade de sua

produção, sob pena de preclusão.

Encerrado este prazo, voltem os autos conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021417-56.2022.5.04.0404
RECLAMANTE BASILICIO ALVEIR SORIA MARQUES

ADVOGADO VANESSA CECHINATO
PESSUTO(OAB: 72498/RS)

ADVOGADO RAQUEL TERESINHA MACEDO(OAB:
101296/RS)

RECLAMADO MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

PERITO JOEL OLIVEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASILICIO ALVEIR SORIA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64a446d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo procedente a ação movida por BASÍLICIO

ALVEIR SORIA MARQUES contra MRV CONSTRUCOES LTDA, e

condeno esta a pagar a aquele, em valores apurados em liquidação

de sentença, acrescidos de juros e correção monetária, na forma

constante da fundamentação supra, o que segue:

a) adicional de insalubridade em grau médio, 20% sobre o salário

mínimo nacional (SV04STF), de abril a setembro de 2020 e de

novembro de 2020 a novembro de 2021, com reflexos em férias

mais 1/3, décimo terceiro salário, FGTS e multa de 40% e aviso-

prévio;

b) horas extras, aquelas excedentes à oitava diária e quadragésima

quarta semanal, com adicional de 50%, conforme registros, sendo

devido apenas o adicional quanto às irregularmente compensadas,

com reflexos em férias com 1/3, décimo terceiro salário, aviso-

prévio, repousos semanais remunerados (inclusive feriados) e
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FGTS e a multa de 40%.

Defiro honorários de 15% sobre o valor bruto da condenação aos

procuradores da parte autora, conforme artigo 791-A da CLT.

Custas de R$300,00, calculadas sobre o valor de R$15.000,00

prov isor iamente  arb i t rado à  condenação e  su je i to  a

complementação, pelo reclamado. Descontos previdenciários e

fiscais conforme supra. Defiro a justiça gratuita à parte autora.

Deverá a ré proceder à retificação da data de saída junto à CTPS

do autor com data de 12-01-2022, no prazo de 10 dias contados da

intimação para tanto. Honorários do perito de R$2.200,00,

atualizáveis, pela ré. Intimem-se as partes e o perito. Cumpra-se

após o trânsito em julgado. Nada mais.

RAFAEL DA SILVA MARQUES

Juiz do Trabalho

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021417-56.2022.5.04.0404
RECLAMANTE BASILICIO ALVEIR SORIA MARQUES

ADVOGADO VANESSA CECHINATO
PESSUTO(OAB: 72498/RS)

ADVOGADO RAQUEL TERESINHA MACEDO(OAB:
101296/RS)

RECLAMADO MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

PERITO JOEL OLIVEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64a446d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo procedente a ação movida por BASÍLICIO

ALVEIR SORIA MARQUES contra MRV CONSTRUCOES LTDA, e

condeno esta a pagar a aquele, em valores apurados em liquidação

de sentença, acrescidos de juros e correção monetária, na forma

constante da fundamentação supra, o que segue:

a) adicional de insalubridade em grau médio, 20% sobre o salário

mínimo nacional (SV04STF), de abril a setembro de 2020 e de

novembro de 2020 a novembro de 2021, com reflexos em férias

mais 1/3, décimo terceiro salário, FGTS e multa de 40% e aviso-

prévio;

b) horas extras, aquelas excedentes à oitava diária e quadragésima

quarta semanal, com adicional de 50%, conforme registros, sendo

devido apenas o adicional quanto às irregularmente compensadas,

com reflexos em férias com 1/3, décimo terceiro salário, aviso-

prévio, repousos semanais remunerados (inclusive feriados) e

FGTS e a multa de 40%.

Defiro honorários de 15% sobre o valor bruto da condenação aos

procuradores da parte autora, conforme artigo 791-A da CLT.

Custas de R$300,00, calculadas sobre o valor de R$15.000,00

prov isor iamente  arb i t rado à  condenação e  su je i to  a

complementação, pelo reclamado. Descontos previdenciários e

fiscais conforme supra. Defiro a justiça gratuita à parte autora.

Deverá a ré proceder à retificação da data de saída junto à CTPS

do autor com data de 12-01-2022, no prazo de 10 dias contados da

intimação para tanto. Honorários do perito de R$2.200,00,

atualizáveis, pela ré. Intimem-se as partes e o perito. Cumpra-se

após o trânsito em julgado. Nada mais.

RAFAEL DA SILVA MARQUES

Juiz do Trabalho

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020485-34.2023.5.04.0404
RECLAMANTE FELIPE MOREIRA DOS PASSOS

ADVOGADO JOEL BERCARIO DOS
PASSOS(OAB: 88306/RS)

RECLAMADO GABILU COMERCIO DE FRUTAS
LTDA

ADVOGADO DILNEI GISLER MOREIRA(OAB:
122158/RS)

RECLAMADO SILVESTRIN FRUTAS LTDA.

ADVOGADO RONALDO VANIN(OAB: 29541/RS)

ADVOGADO JOSANA ROSOLEN RIVOLI(OAB:
57161/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MOREIRA DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e29e27

proferido nos autos.

asm
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o requerimento retro, redesigno a audiência de

instrução para o dia 21/10/2024 15:30, na modalidade

PRESENCIAL, a ser realizada na sala de audiências da 4ª VARA

DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL, situada na Avenida da

Vindima, 303, Exposição, CAXIAS DO SUL - RS - CEP: 95084-

470, devendo as partes comparecerem para depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

Ainda, considerando o requerimento da parte reclamante, autorizo

que a testemunha, Sr. MAICON DA SILVA VARGAS, seja ouvida na

forma TELEPRESENCIAL.

Para participação da testemunha Sr. Maicon será utilizada a

plataforma Zoom, por meio do seguinte link de acesso: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacax04jt ou, ainda, em caso de acesso por

aplicativo de smartphones ou tablets deverá ser informado o ID: 401

902 0230

As demais partes e testemunhas deverão comparecer à 4ª Vara do

Trabalho de Caxias do Sul para part icipação na forma

PRESENCIAL.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, as quais ficam cientes

que arrolando testemunhas a intimação deverá ser providenciada

pela parte requerente, na forma prevista no art. 455, do CPC/15.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020485-34.2023.5.04.0404
RECLAMANTE FELIPE MOREIRA DOS PASSOS

ADVOGADO JOEL BERCARIO DOS
PASSOS(OAB: 88306/RS)

RECLAMADO GABILU COMERCIO DE FRUTAS
LTDA

ADVOGADO DILNEI GISLER MOREIRA(OAB:
122158/RS)

RECLAMADO SILVESTRIN FRUTAS LTDA.

ADVOGADO RONALDO VANIN(OAB: 29541/RS)

ADVOGADO JOSANA ROSOLEN RIVOLI(OAB:
57161/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABILU COMERCIO DE FRUTAS LTDA

  - SILVESTRIN FRUTAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e29e27

proferido nos autos.

asm

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o requerimento retro, redesigno a audiência de

instrução para o dia 21/10/2024 15:30, na modalidade

PRESENCIAL, a ser realizada na sala de audiências da 4ª VARA

DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL, situada na Avenida da

Vindima, 303, Exposição, CAXIAS DO SUL - RS - CEP: 95084-

470, devendo as partes comparecerem para depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

Ainda, considerando o requerimento da parte reclamante, autorizo

que a testemunha, Sr. MAICON DA SILVA VARGAS, seja ouvida na

forma TELEPRESENCIAL.

Para participação da testemunha Sr. Maicon será utilizada a

plataforma Zoom, por meio do seguinte link de acesso: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacax04jt ou, ainda, em caso de acesso por

aplicativo de smartphones ou tablets deverá ser informado o ID: 401

902 0230

As demais partes e testemunhas deverão comparecer à 4ª Vara do

Trabalho de Caxias do Sul para part icipação na forma

PRESENCIAL.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, as quais ficam cientes

que arrolando testemunhas a intimação deverá ser providenciada

pela parte requerente, na forma prevista no art. 455, do CPC/15.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021306-38.2023.5.04.0404
RECLAMANTE MAICON COSTA DA ROCHA

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO
DE MENDONCA(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

RECLAMADO TRAIBER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MAYELLI LAZZARON(OAB:
126405/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON COSTA DA ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO.

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias manifeste-se

acerca dos documentos apresentados, assim como, as partes,

quanto à necessidade de produção de prova oral, indicando os fatos

que devem ser seu objeto e justificando o requerimento, sob pena

de preclusão.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

VERA ESTER PELLENZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021306-38.2023.5.04.0404
RECLAMANTE MAICON COSTA DA ROCHA

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO
DE MENDONCA(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

RECLAMADO TRAIBER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MAYELLI LAZZARON(OAB:
126405/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAIBER TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO.

Manifeste-se a reclamada quanto à necessidade de produção de

prova oral, indicando os fatos que devem ser seu objeto e

justificando o requerimento, no prazo de dez dias, sob pena de

preclusão.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

VERA ESTER PELLENZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020465-43.2023.5.04.0404
RECLAMANTE ANDRIELE MORAIS ALVES

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 27149/MS)

RECLAMADO AGUILA COMERCIO DE MALHAS
LTDA

ADVOGADO ROSANA DULLIUS(OAB: 71277/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível da Comarca de Caxias
do Sul - RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUILA COMERCIO DE MALHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

AGUILA COMERCIO DE MALHAS LTDA

Fica V. Sa. notificado para que cumpra com a obrigação de fazer

(retificar CTPS) determinada no acórdão Id c330840.

Prazo: 5 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JAKSON DUTRA PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020793-17.2016.5.04.0404
RECLAMANTE GENI DA ROSA CAETANO

ADVOGADO LUIZ FABRIS(OAB: 38030/RS)

RECLAMANTE ANA MARIA DE SOUZA MOTA

ADVOGADO LUIZ FABRIS(OAB: 38030/RS)

RECLAMADO EVANDRO MARCELO DA ROSA

ADVOGADO Fabio Henrique Posenatto(OAB:
42398/RS)

RECLAMADO EVANDRO MARCELO DA ROSA

ADVOGADO Fabio Henrique Posenatto(OAB:
42398/RS)

RECLAMADO SILVANA FINATTO - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGO FRANCISCO
BEVILACQUA(OAB: 62137/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DE SOUZA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, a parte exequente é cientificada do despacho Id

711425c.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

RUBIA MARIA MALLMANN PETRY

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0020793-17.2016.5.04.0404
RECLAMANTE GENI DA ROSA CAETANO

ADVOGADO LUIZ FABRIS(OAB: 38030/RS)

RECLAMANTE ANA MARIA DE SOUZA MOTA

ADVOGADO LUIZ FABRIS(OAB: 38030/RS)

RECLAMADO EVANDRO MARCELO DA ROSA

ADVOGADO Fabio Henrique Posenatto(OAB:
42398/RS)

RECLAMADO EVANDRO MARCELO DA ROSA

ADVOGADO Fabio Henrique Posenatto(OAB:
42398/RS)

RECLAMADO SILVANA FINATTO - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGO FRANCISCO
BEVILACQUA(OAB: 62137/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENI DA ROSA CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, a parte exequente é cientificada do despacho Id

711425c.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

RUBIA MARIA MALLMANN PETRY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020417-84.2023.5.04.0404
RECLAMANTE ROSANA BARACHIN MEIRELES

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b6d688

proferido nos autos.

asm

Tendo em vista o decurso do prazo concedido para a parte

reclamada, mantenho a audiência na forma presencial.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021426-18.2022.5.04.0404
RECLAMANTE EVILENE SOUSA DUARTE

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL QUINTO SLOMP

ADVOGADO ANTONIO CEZAR RODRIGUES(OAB:
28524/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL QUINTO SLOMP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaa566b

proferido nos autos.

asm

DESPACHO

Vistos, etc.

Desnecessária a determinação de juntada dos documentos

referidos pelo reclamante na manifestação de Id 51f62ec.

É da reclamada o ônus de comprovar documentalmente fatos

relacionados aos documentos que deve manter por dever legal e

que se relacionem às questões controvertidas do processo.

Assim, sua não juntada gera presunção favorável à versão dos fatos

dada pela parte contrária.

No mais, incluo o presente feito em pauta, para audiência de

instrução, no dia 18/06/2024 10:30, na modalidade PRESENCIAL, a

ser realizada na sala de audiências da 4ª VARA DO TRABALHO

DE CAXIAS DO SUL, situada na Avenida da Vindima, 303,

Exposição, CAXIAS DO SUL - RS - CEP: 95084-470, devendo as

partes comparecerem para depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, as quais ficam cientes

que arrolando testemunhas a intimação deverá ser providenciada

pela parte requerente, na forma prevista no art. 455, do CPC/15.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1001
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021426-18.2022.5.04.0404
RECLAMANTE EVILENE SOUSA DUARTE

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL QUINTO SLOMP

ADVOGADO ANTONIO CEZAR RODRIGUES(OAB:
28524/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVILENE SOUSA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaa566b

proferido nos autos.

asm

DESPACHO

Vistos, etc.

Desnecessária a determinação de juntada dos documentos

referidos pelo reclamante na manifestação de Id 51f62ec.

É da reclamada o ônus de comprovar documentalmente fatos

relacionados aos documentos que deve manter por dever legal e

que se relacionem às questões controvertidas do processo.

Assim, sua não juntada gera presunção favorável à versão dos fatos

dada pela parte contrária.

No mais, incluo o presente feito em pauta, para audiência de

instrução, no dia 18/06/2024 10:30, na modalidade PRESENCIAL, a

ser realizada na sala de audiências da 4ª VARA DO TRABALHO

DE CAXIAS DO SUL, situada na Avenida da Vindima, 303,

Exposição, CAXIAS DO SUL - RS - CEP: 95084-470, devendo as

partes comparecerem para depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, as quais ficam cientes

que arrolando testemunhas a intimação deverá ser providenciada

pela parte requerente, na forma prevista no art. 455, do CPC/15.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020417-84.2023.5.04.0404
RECLAMANTE ROSANA BARACHIN MEIRELES

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA BARACHIN MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b6d688

proferido nos autos.

asm

Tendo em vista o decurso do prazo concedido para a parte

reclamada, mantenho a audiência na forma presencial.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020109-87.2019.5.04.0404
RECLAMANTE RODRIGO TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO MARLOVA JAQUELINE MACEDO
MENDES(OAB: 45151/RS)

ADVOGADO ELAINE PACHECO DE SOUZA(OAB:
103140/RS)

RECLAMADO ALTIVUS ELEVADORES LTDA - EPP

ADVOGADO GIULIANE GIORGI TORRES(OAB:
82731/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTIVUS ELEVADORES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcadac7

proferido nos autos.
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rp

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a notícia de inadimplemento do acordo, intime-se a executada

para que, no prazo de 5 dias, proceda ao pagamento total do débito,

devidamente acrescido da cláusula penal incidente, ou comprove tê-

lo feito nas datas avençadas, sob pena de execução.

Desde já, o reclamante é intimado para manifestação, no prazo

subsequente de 5 dias, independentemente de nova notificação, na

hipótese caso de não comprovação do pagamento, para que

indique meios eficazes ao prosseguimento da execução, com ao

menos algum indício de prova, devendo atentar-se às medidas já

realizadas em outros processos, a exemplo do processo 0020114-

15.2019.5.04.0403, a fim de evitar medidas repetitivas.

Não comprovado, lance a Secretaria a conta, abatendo-se os

pagamentos comprovados nos Id 0a8368a (honorários), Id 2ae9ee2

(principal) e Id d9f1986 (principal e honorários).

Havendo requerimentos, voltem conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020109-87.2019.5.04.0404
RECLAMANTE RODRIGO TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO MARLOVA JAQUELINE MACEDO
MENDES(OAB: 45151/RS)

ADVOGADO ELAINE PACHECO DE SOUZA(OAB:
103140/RS)

RECLAMADO ALTIVUS ELEVADORES LTDA - EPP

ADVOGADO GIULIANE GIORGI TORRES(OAB:
82731/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO TAVARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcadac7

proferido nos autos.

rp

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a notícia de inadimplemento do acordo, intime-se a executada

para que, no prazo de 5 dias, proceda ao pagamento total do débito,

devidamente acrescido da cláusula penal incidente, ou comprove tê-

lo feito nas datas avençadas, sob pena de execução.

Desde já, o reclamante é intimado para manifestação, no prazo

subsequente de 5 dias, independentemente de nova notificação, na

hipótese caso de não comprovação do pagamento, para que

indique meios eficazes ao prosseguimento da execução, com ao

menos algum indício de prova, devendo atentar-se às medidas já

realizadas em outros processos, a exemplo do processo 0020114-

15.2019.5.04.0403, a fim de evitar medidas repetitivas.

Não comprovado, lance a Secretaria a conta, abatendo-se os

pagamentos comprovados nos Id 0a8368a (honorários), Id 2ae9ee2

(principal) e Id d9f1986 (principal e honorários).

Havendo requerimentos, voltem conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0021074-26.2023.5.04.0404
REQUERENTE TERESANGELA AGUIAR BORELLI

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

REQUERIDO GBOEX-GREMIO BENEFICENTE

REQUERIDO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CETELEM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 563e3c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Com razão a reclamada em sua manifestação de Id 2bba04b.

Abatido o valor atualizado do depósito indicado, fica a reclamada

ciente, na pessoa de seu advogado, da conta lançada ID. 1e0b029,

devendo efetuar o pagamento do débito remanescente, no prazo de

15 (quinze) dias úteis, conforme art. 523 do CPC.

Havendo o pagamento integral sem a oposição de embargos,

aguarde-se o trânsito em julgado da reclamatória n. 0000187-
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70.2013.5.04.0404 à qual se vincula esta execução provisória,

momento em que serão analisadas as Impugnações à Sentença de

Liquidação apresentadas pela UNIÃO FEDERAL (PGF) e pela parte

autora (Id 6290c9a e Id 7c0e46c), bem como a liberação de valores

depositados.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0021074-26.2023.5.04.0404
REQUERENTE TERESANGELA AGUIAR BORELLI

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

REQUERIDO GBOEX-GREMIO BENEFICENTE

REQUERIDO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESANGELA AGUIAR BORELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 563e3c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Com razão a reclamada em sua manifestação de Id 2bba04b.

Abatido o valor atualizado do depósito indicado, fica a reclamada

ciente, na pessoa de seu advogado, da conta lançada ID. 1e0b029,

devendo efetuar o pagamento do débito remanescente, no prazo de

15 (quinze) dias úteis, conforme art. 523 do CPC.

Havendo o pagamento integral sem a oposição de embargos,

aguarde-se o trânsito em julgado da reclamatória n. 0000187-

70.2013.5.04.0404 à qual se vincula esta execução provisória,

momento em que serão analisadas as Impugnações à Sentença de

Liquidação apresentadas pela UNIÃO FEDERAL (PGF) e pela parte

autora (Id 6290c9a e Id 7c0e46c), bem como a liberação de valores

depositados.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021201-61.2023.5.04.0404
RECLAMANTE ANGELA ARAUJO

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

RECLAMADO ARSECURITY SERVICOS DE VIGIA E
CONSERVACAO PATRIMONIAL
LTDA

RECLAMADO ELETRONOR - DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO Pedro Magri Guterres(OAB: 72949/RS)

ADVOGADO RAFAEL MAMEDES VARGAS DE
LIMA(OAB: 44684/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETRONOR - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f491955

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

asm

Homologo a desistência da ação, extinguindo o processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC/15.

Custas de R$ 235,02, calculadas sobre R$ 11.751,00, dado à causa

pelo reclamante, dispensadas na forma da lei.

Com relação à perícia realizada, neste feito, a fim de aproveitar o

ato já praticado, em observância ao princípio da economia

processual, considerando ainda que a inspeção ocorreu na sede da

segunda reclamada, local no qual a reclamante desempenhava

suas atividades, intime-se o perito para que anexe o laudo pericial

no novo processo - 0021201-61.2023.5.04.0404. Certifique-se esta

determinação naquele processo.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021201-61.2023.5.04.0404
RECLAMANTE ANGELA ARAUJO

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

RECLAMADO ARSECURITY SERVICOS DE VIGIA E
CONSERVACAO PATRIMONIAL
LTDA

RECLAMADO ELETRONOR - DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO Pedro Magri Guterres(OAB: 72949/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1004
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RAFAEL MAMEDES VARGAS DE
LIMA(OAB: 44684/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f491955

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

asm

Homologo a desistência da ação, extinguindo o processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC/15.

Custas de R$ 235,02, calculadas sobre R$ 11.751,00, dado à causa

pelo reclamante, dispensadas na forma da lei.

Com relação à perícia realizada, neste feito, a fim de aproveitar o

ato já praticado, em observância ao princípio da economia

processual, considerando ainda que a inspeção ocorreu na sede da

segunda reclamada, local no qual a reclamante desempenhava

suas atividades, intime-se o perito para que anexe o laudo pericial

no novo processo - 0021201-61.2023.5.04.0404. Certifique-se esta

determinação naquele processo.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

    RAFAEL DA SILVA MARQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020252-81.2016.5.04.0404
RECLAMANTE CLODOVEU COELHO DA SILVA

ADVOGADO JOSE VILMAR PIRES DA SILVA(OAB:
16540/RS)

ADVOGADO BEATRIZ MARIA CECHIN(OAB:
57518/RS)

RECLAMADO VIACAO SANTA TEREZA DE CAXIAS
DO SUL LTDA

ADVOGADO Claudia Michelon Bossle(OAB:
48453/RS)

ADVOGADO André Augusto dos Santos(OAB:
33035/RS)

PERITO LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOVEU COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLODOVEU COELHO DA SILVA

Fica o destinatário notificado, por seu constituinte, de que o alvará

foi cumprido, conforme certificado no Id 088d6c4.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA SIMONE ANDRADE MACEDO

Diretor de Secretaria

5 VT Caxias

Edital

Processo Nº ATSum-0021367-90.2023.5.04.0405
RECLAMANTE JOSE TADEU SOARES DE MORAES

ADVOGADO IAGO MACHADO DA SILVEIRA(OAB:
106670/RS)

ADVOGADO UILIAN TOIGO GALLIO(OAB:
112124/RS)

RECLAMADO PARQUE RECANTO DOS
PINHEIROS LTDA

RECLAMADO ARENHART & CIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARENHART & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimada a tomar ciência da sentença de ID:5db5886,

proferida nos autos.

DESTINATÁRIO: Arenhart & Cia Ltda - me

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

NELCI MARIA WIECHORIK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021367-90.2023.5.04.0405
RECLAMANTE JOSE TADEU SOARES DE MORAES

ADVOGADO IAGO MACHADO DA SILVEIRA(OAB:
106670/RS)

ADVOGADO UILIAN TOIGO GALLIO(OAB:
112124/RS)

RECLAMADO PARQUE RECANTO DOS
PINHEIROS LTDA

RECLAMADO ARENHART & CIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARQUE RECANTO DOS PINHEIROS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimada a tomar ciência da sentença de ID: 5db5886,

proferida nos autos .

DESTINATÁRIO: Parque Recanto dos Pinheiros Ltda

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

NELCI MARIA WIECHORIK

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020621-62.2022.5.04.0405
RECLAMANTE JAQUELINE CRISTINA LUCIANO

ADVOGADO EVA EDINA BARP(OAB: 78997/RS)

ADVOGADO ERICA PANIZZON BARONI(OAB:
115759/RS)

RECLAMADO ANAJU MODA ESPORTE LTDA - ME

ADVOGADO Cintia Molinari Stedile(OAB: 48064/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAJU MODA ESPORTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 372780f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados pela reclamante, JAQUELINE CRISTINA

LUCIANO, resolvendo o mérito com base no artigo 487, I, do CPC,

para condenar a reclamada ANAJU MODA ESPORTE LTDA - ME

ao pagamento das seguintes parcelas em favor da reclamante:

a) 27 dias de salário, por descontos irregulares de faltas justificadas

entre 28.01.2022 a 17.06.2022;

b) adicional de insalubridade em grau máximo, base de cálculo o

salário mínimo nacional, com reflexos em férias com 1/3, 13º salário

e FGTS.

c) recolhimento de diferenças do FGTS da conrtratualidade.

As diferenças de FGTS deverão ser depositadas na conta vinculada

da parte autora.

Condeno a reclamante ao pagamento de multa por litigância de má-

fé, que arbitro em 5% do valor atribuído à causa, em favor da

reclamada, nos termos dos artigos 80 e 81 do CPC. Autoriza-se o

abatimento do valor do total devido pela reclamada nesta demanda.

Condeno a reclamada no pagamento de honorários advocatícios ao

procurador da parte autora no percentual de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação de sentença; a parte autora deve honorários

sucumbenciais em favor dos patronos da reclamada, no percentual

de 10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes.

A parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante da concessão da gratuidade da Justiça, a exigibilidade das

verbas honorárias decorrentes da sucumbência da parte autora fica

suspensa, conforme disposto na fundamentação, na forma artigo

98, § 3º, do CPC/2015, observada, ainda, a decisão proferida pelo

Pleno do STF na ADI 5.766.

Honorários periciais no valor de R$ 1.800,00, pela reclamada,

complementáveis ao final.

Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais, inclusive quanto a juros,

correção monetária e tributos devidos, bem como aos critérios de

cálculos, abatimentos e reflexos.

Sentença a ser liquidada por cálculos, sem limitação quanto aos

valores postulados, uma vez que meramente estimativos, consoante

entendimento consolidado no âmbito do E. TRT da 4ª Região.

Custas no importe de R$ 200,00, pela reclamada, calculadas sobre

o valor atribuído à condenação, de R$ 10.000,00, sujeito a

complementação.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes e o perito.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020621-62.2022.5.04.0405
RECLAMANTE JAQUELINE CRISTINA LUCIANO

ADVOGADO EVA EDINA BARP(OAB: 78997/RS)

ADVOGADO ERICA PANIZZON BARONI(OAB:
115759/RS)

RECLAMADO ANAJU MODA ESPORTE LTDA - ME

ADVOGADO Cintia Molinari Stedile(OAB: 48064/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE CRISTINA LUCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 372780f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados pela reclamante, JAQUELINE CRISTINA

LUCIANO, resolvendo o mérito com base no artigo 487, I, do CPC,

para condenar a reclamada ANAJU MODA ESPORTE LTDA - ME

ao pagamento das seguintes parcelas em favor da reclamante:

a) 27 dias de salário, por descontos irregulares de faltas justificadas

entre 28.01.2022 a 17.06.2022;

b) adicional de insalubridade em grau máximo, base de cálculo o

salário mínimo nacional, com reflexos em férias com 1/3, 13º salário

e FGTS.

c) recolhimento de diferenças do FGTS da conrtratualidade.

As diferenças de FGTS deverão ser depositadas na conta vinculada

da parte autora.

Condeno a reclamante ao pagamento de multa por litigância de má-

fé, que arbitro em 5% do valor atribuído à causa, em favor da

reclamada, nos termos dos artigos 80 e 81 do CPC. Autoriza-se o

abatimento do valor do total devido pela reclamada nesta demanda.

Condeno a reclamada no pagamento de honorários advocatícios ao

procurador da parte autora no percentual de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação de sentença; a parte autora deve honorários

sucumbenciais em favor dos patronos da reclamada, no percentual

de 10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes.

A parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante da concessão da gratuidade da Justiça, a exigibilidade das

verbas honorárias decorrentes da sucumbência da parte autora fica

suspensa, conforme disposto na fundamentação, na forma artigo

98, § 3º, do CPC/2015, observada, ainda, a decisão proferida pelo

Pleno do STF na ADI 5.766.

Honorários periciais no valor de R$ 1.800,00, pela reclamada,

complementáveis ao final.

Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais, inclusive quanto a juros,

correção monetária e tributos devidos, bem como aos critérios de

cálculos, abatimentos e reflexos.

Sentença a ser liquidada por cálculos, sem limitação quanto aos

valores postulados, uma vez que meramente estimativos, consoante

entendimento consolidado no âmbito do E. TRT da 4ª Região.

Custas no importe de R$ 200,00, pela reclamada, calculadas sobre

o valor atribuído à condenação, de R$ 10.000,00, sujeito a

complementação.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes e o perito.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020823-73.2021.5.04.0405
RECLAMANTE ONESSIMO EDUARDO PAIM

ADVOGADO RICARDO SOUZA ZAIDEN(OAB:
85711/RS)

RECLAMADO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO ADILSON DE CASTRO JUNIOR(OAB:
18435/PR)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONESSIMO EDUARDO PAIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado dos cálculos de liquidação, apresentados

pelo reclamado para eventual impugnação, que deverá ser

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância (art. 879, § 2º, da CLT) mediante cálculo contraposto,

sob pena de preclusão, no prazo de oito dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

JOAO MARCELO MARTINS CALACA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020327-54.2015.5.04.0405
RECLAMANTE BRUNA CAROLINE GERHARDT

ADVOGADO ANELISE BERTI(OAB: 50364/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA DA
COSTA(OAB: 15871/BA)

ADVOGADO Claudio Maciel Bertoldi(OAB:
34512/RS)

RECLAMADO SANDES CONSERVACAO
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE DE BRITO FARIA(OAB:
39865/BA)

TESTEMUNHA Jandira Coelli

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado, na forma preconizada no artigo 513,

parágrafo 2º, I, do CPC, de que a reclamada deverá efetuar o

pagamento do débito, conforme planilha de cálculos lançada no Id

09d64c4, sob pena de execução forçada.

Prazo:15 dias.

 CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

ATENÇÃO:A partir de 1º de outubro de 2023,os valores relativos

às contribuições previdenciárias devidas em decorrência de

decisões proferidas pela Justiça do Trabalho, inclusive acordos

homologados,devem ser recolhidos pela parte viaDARF, por

meio daDCTFWeb, depois de serem informados os dados da

reclamatória trabalhista no eSocial.

DESTINATÁRIO:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

CARLOS MARCELO CHEDID

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020053-12.2023.5.04.0405
RECLAMANTE RENATA MARTINS ZORZELA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05186ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, preliminarmente, rejeito a prefacial de inépcia da

inicial, arguida pela reclamada, e, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pela reclamante, RENATA

MARTINS ZORZELA,  resolvendo o mérito com base no artigo 487,

I, do CPC, para condenar a reclamada VIA S.A., observada a

prescrição pronunciada, ao pagamento das seguintes parcelas em

favor da reclamante:

a) diferenças de repousos semanais remunerados, considerada a

totalidade das comissões pagas, com reflexos em 13º salário, férias

+ 1/3 e FGTS;

b) comissões sobre vendas canceladas, no valor médio mensal de

10% das comissões recebidas, com integração no repousos

semanais remunerados, e reflexos em 13º salário, férias + 1/3 e

FGTS;

c) diferenças de premiação, considerando as diferenças de

comissões ora reconhecidas;

d) horas extras excedentes a oitava diária e 44ª semanal, sem

cumulação, e reflexos em repousos semanais remunerados,

feriados, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS;

e) dobra do repouso trabalhado, quando registrado labor por sete

dias consecutivos ou superior, com reflexos em repousos semanais

remunerados, feriados, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS;

f) período suprimido do intervalo intrajornada, com acréscimo de

50% (cinquenta por cento); e

g) participação nos lucros e resultados proporcional ao ano de 2022;

As diferenças de FGTS deverão ser depositadas na conta vinculada

da parte autora.

Condeno a reclamada no pagamento de honorários advocatícios ao

procurador da parte autora no percentual de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação de sentença; a parte autora deve honorários

sucumbenciais em favor dos patronos da reclamada, no percentual

de 10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes.

A parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante da concessão da gratuidade da Justiça, a exigibilidade das

verbas honorárias decorrentes da sucumbência da parte autora fica

suspensa, conforme disposto na fundamentação, na forma artigo

98, § 3º, do CPC/2015, observada, ainda, a decisão proferida pelo

Pleno do STF na ADI 5.766.

Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais, inclusive quanto a juros,

correção monetária e tributos devidos, bem como aos critérios de

cálculos, jornada judicialmente reconhecida, abatimentos e reflexos.

Sentença a ser liquidada por cálculos, sem limitação quanto aos
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valores postulados, uma vez que meramente estimativos, consoante

entendimento consolidado no âmbito do E. TRT da 4ª Região.

Custas no importe de R$ 1.800,00, pela reclamada, calculadas

sobre o valor atribuído à condenação, de R$ 90.000,00, sujeito a

complementação.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020053-12.2023.5.04.0405
RECLAMANTE RENATA MARTINS ZORZELA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MARTINS ZORZELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05186ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, preliminarmente, rejeito a prefacial de inépcia da

inicial, arguida pela reclamada, e, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pela reclamante, RENATA

MARTINS ZORZELA,  resolvendo o mérito com base no artigo 487,

I, do CPC, para condenar a reclamada VIA S.A., observada a

prescrição pronunciada, ao pagamento das seguintes parcelas em

favor da reclamante:

a) diferenças de repousos semanais remunerados, considerada a

totalidade das comissões pagas, com reflexos em 13º salário, férias

+ 1/3 e FGTS;

b) comissões sobre vendas canceladas, no valor médio mensal de

10% das comissões recebidas, com integração no repousos

semanais remunerados, e reflexos em 13º salário, férias + 1/3 e

FGTS;

c) diferenças de premiação, considerando as diferenças de

comissões ora reconhecidas;

d) horas extras excedentes a oitava diária e 44ª semanal, sem

cumulação, e reflexos em repousos semanais remunerados,

feriados, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS;

e) dobra do repouso trabalhado, quando registrado labor por sete

dias consecutivos ou superior, com reflexos em repousos semanais

remunerados, feriados, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS;

f) período suprimido do intervalo intrajornada, com acréscimo de

50% (cinquenta por cento); e

g) participação nos lucros e resultados proporcional ao ano de 2022;

As diferenças de FGTS deverão ser depositadas na conta vinculada

da parte autora.

Condeno a reclamada no pagamento de honorários advocatícios ao

procurador da parte autora no percentual de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação de sentença; a parte autora deve honorários

sucumbenciais em favor dos patronos da reclamada, no percentual

de 10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes.

A parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante da concessão da gratuidade da Justiça, a exigibilidade das

verbas honorárias decorrentes da sucumbência da parte autora fica

suspensa, conforme disposto na fundamentação, na forma artigo

98, § 3º, do CPC/2015, observada, ainda, a decisão proferida pelo

Pleno do STF na ADI 5.766.

Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais, inclusive quanto a juros,

correção monetária e tributos devidos, bem como aos critérios de

cálculos, jornada judicialmente reconhecida, abatimentos e reflexos.

Sentença a ser liquidada por cálculos, sem limitação quanto aos

valores postulados, uma vez que meramente estimativos, consoante

entendimento consolidado no âmbito do E. TRT da 4ª Região.

Custas no importe de R$ 1.800,00, pela reclamada, calculadas

sobre o valor atribuído à condenação, de R$ 90.000,00, sujeito a

complementação.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020062-37.2024.5.04.0405
RECLAMANTE KIMBERLYN LIANE SUM FERREIRA

FRANCA

ADVOGADO ALINE DAGOSTINI(OAB: 96557/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - KIMBERLYN LIANE SUM FERREIRA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 941d821

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

TAIS VASCONCELOS COIMBRA

Vistos, etc.

Considerando-se a manifestação genérica da parte autora em

relação à produção de outras provas e considerando-se ainda a

manifestação da reclamada, dou por encerrada a instrução.

Razões finais poderão ser apresentadas no prazo de 5 dias, sendo

que no silêncio serão tidas como remissivas.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

As partes ficam automaticamente intimadas com a publicação deste

despacho.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    ADAIR JOAO MAGNAGUAGNO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020062-37.2024.5.04.0405
RECLAMANTE KIMBERLYN LIANE SUM FERREIRA

FRANCA

ADVOGADO ALINE DAGOSTINI(OAB: 96557/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 941d821

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

TAIS VASCONCELOS COIMBRA

Vistos, etc.

Considerando-se a manifestação genérica da parte autora em

relação à produção de outras provas e considerando-se ainda a

manifestação da reclamada, dou por encerrada a instrução.

Razões finais poderão ser apresentadas no prazo de 5 dias, sendo

que no silêncio serão tidas como remissivas.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

As partes ficam automaticamente intimadas com a publicação deste

despacho.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    ADAIR JOAO MAGNAGUAGNO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0022012-28.2017.5.04.0405
RECLAMANTE LENI DO CARMO DA CUNHA DE

CASTILHOS

ADVOGADO VITALINO DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
38835/RS)

RECLAMADO RACHEL NONNENMACHER

ADVOGADO TASSIA LUIZA FABRIS
MAMBRINI(OAB: 84609/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MGI - METODOS E GESTAO DA
INFORMACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RACHEL NONNENMACHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cad9e85

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em 18.03.2024, faço os presentes autos CONCLUSOS

a(o) Exmo(a) Juiz(a) do Trabalho.

Eduardo de Azevedo Colvara, Diretor de Secretaria.
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Vistos, etc.

Faculto o prazo adicional de 5 dias à reclamada, para que comprove

o recolhimento das contribuições previdenciárias, sob pena de

prosseguimento da execução.

A executada fica automaticamente intimada com a ciência da

publicação do presente despacho.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    ADAIR JOAO MAGNAGUAGNO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020827-76.2022.5.04.0405
RECLAMANTE CLAUDIANE DEBIASI

ADVOGADO EDUARDO TOREZZAN(OAB:
67786/RS)

ADVOGADO ESTELA REGINA ASSIS(OAB:
82776/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07d2420

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

DIMITRIUS FIM BERND

Vistos, etc.

Em audiência, as partes ajustaram que a reclamante trará aos autos

as informações relativas à geolocalização do seu telefone celular.

Apesar da redundância, registro que a reclamante concordou com

o procedimento e autorizou a quebra do sigilo de seus dados

telemáticos.

Para tanto, a autora fornecerá a juntada de seu histórico de

localização gravado na sua conta Google, de acordo com o passo-a

-passo abaixo:

1) Acessar https://myaccount.google.com/intro/dashboard;

2) Fazer login na conta Google, inserindo e-mail e senha;

3) Clicar em ‘Fazer download dos seus dados’;

4) Selecionar os dados a serem incluídos, clicando primeiro em

‘Desmarcar tudo’;

5) Rolar a página até ‘Histórico de localização’ e marcar essa

opção;

6) Clicar em ‘Vários formatos’;

7) Clicar sobre a opção ‘JSON’ e, se disponível, selecionar a opção

‘KML’(caso não disponível, deixar na opção ‘JSON’);

8) Clicar em ‘Ok’;

9) Rolar a página até o final e clicar em ‘Próxima etapa’;

10) No campo ‘Escolha do tipo de arquivo, a frequência e o destino’,

eleger os seguintes parâmetros:

10.1) No ‘Método de envio’, eleger ‘Enviar link de download por e-

mail’;

10.2) Na ‘Frequência’, eleger ‘Exportar uma vez’;

10.3) No ‘Tipo e tamanho de arquivo’, eleger ‘.zip’ e ‘2GB’;

11) Clicar em ‘Criar exportação’;

12) Aguardar alguns minutos e abrir a caixa postal do e-mail

vinculado à conta Google;

13) Abrir o e-mail ‘Seus dados do Google estão prontos para

download’;

14) Clicar em ‘Fazer o download dos seus arquivos’;

15) Localizar o arquivo ‘takeout*.zip’ no computador pessoal;

16) Entregar na Secretaria desta Vara do Trabalho pen-drive

contendo o referido arquivo e/ou enviar o arquivo para o e-mail

"varacax_05@trt4.jus.br" até 26/03/2024, data estipulada na ata de

audiência (Id 2480c32).

Uma vez remetido o arquivo, a Secretaria da Vara do Trabalho o

armazenará no Google Drive da unidade judiciária, com acesso

restrito ao juízo, para fins de tratamento de dados através do

programa VERITAS. Por meio dele, serão filtrados para exibição

apenas os elementos necessários à solução do litígio, tais como

locais, períodos, dias e horários em que há controvérsia sobre a

prestação de trabalho.

Devem as partes esclarecer a geolocalização das agências

bancárias nas quais a autora prestou serviços no período

imprescrito, a partir da data em que a autora foi promovida a

supervisora operacional, para fins de limitação do local em que será

procedida a geolocalização da conta da autora. 

O relatório produzido pelo VERITAS com esses dados será juntado

aos autos pela Secretaria da Vara do Trabalho e as partes serão

intimadas para sobre ele se manifestar. Finalmente, por conter

dados pessoais e, eventualmente, dados pessoais sensíveis, tal

relatório deverá ser marcado como sigiloso, com visibilidade

limitada aos advogados das partes, e o seu uso dos seus dados

deverá ser restrito a estes autos, sujeitando-se os responsáveis

pelo seu uso indevido às penas da Lei nº 13.709/18.

Intimem-se as partes.
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CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    ADAIR JOAO MAGNAGUAGNO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020827-76.2022.5.04.0405
RECLAMANTE CLAUDIANE DEBIASI

ADVOGADO EDUARDO TOREZZAN(OAB:
67786/RS)

ADVOGADO ESTELA REGINA ASSIS(OAB:
82776/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANE DEBIASI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07d2420

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

DIMITRIUS FIM BERND

Vistos, etc.

Em audiência, as partes ajustaram que a reclamante trará aos autos

as informações relativas à geolocalização do seu telefone celular.

Apesar da redundância, registro que a reclamante concordou com

o procedimento e autorizou a quebra do sigilo de seus dados

telemáticos.

Para tanto, a autora fornecerá a juntada de seu histórico de

localização gravado na sua conta Google, de acordo com o passo-a

-passo abaixo:

1) Acessar https://myaccount.google.com/intro/dashboard;

2) Fazer login na conta Google, inserindo e-mail e senha;

3) Clicar em ‘Fazer download dos seus dados’;

4) Selecionar os dados a serem incluídos, clicando primeiro em

‘Desmarcar tudo’;

5) Rolar a página até ‘Histórico de localização’ e marcar essa

opção;

6) Clicar em ‘Vários formatos’;

7) Clicar sobre a opção ‘JSON’ e, se disponível, selecionar a opção

‘KML’(caso não disponível, deixar na opção ‘JSON’);

8) Clicar em ‘Ok’;

9) Rolar a página até o final e clicar em ‘Próxima etapa’;

10) No campo ‘Escolha do tipo de arquivo, a frequência e o destino’,

eleger os seguintes parâmetros:

10.1) No ‘Método de envio’, eleger ‘Enviar link de download por e-

mail’;

10.2) Na ‘Frequência’, eleger ‘Exportar uma vez’;

10.3) No ‘Tipo e tamanho de arquivo’, eleger ‘.zip’ e ‘2GB’;

11) Clicar em ‘Criar exportação’;

12) Aguardar alguns minutos e abrir a caixa postal do e-mail

vinculado à conta Google;

13) Abrir o e-mail ‘Seus dados do Google estão prontos para

download’;

14) Clicar em ‘Fazer o download dos seus arquivos’;

15) Localizar o arquivo ‘takeout*.zip’ no computador pessoal;

16) Entregar na Secretaria desta Vara do Trabalho pen-drive

contendo o referido arquivo e/ou enviar o arquivo para o e-mail

"varacax_05@trt4.jus.br" até 26/03/2024, data estipulada na ata de

audiência (Id 2480c32).

Uma vez remetido o arquivo, a Secretaria da Vara do Trabalho o

armazenará no Google Drive da unidade judiciária, com acesso

restrito ao juízo, para fins de tratamento de dados através do

programa VERITAS. Por meio dele, serão filtrados para exibição

apenas os elementos necessários à solução do litígio, tais como

locais, períodos, dias e horários em que há controvérsia sobre a

prestação de trabalho.

Devem as partes esclarecer a geolocalização das agências

bancárias nas quais a autora prestou serviços no período

imprescrito, a partir da data em que a autora foi promovida a

supervisora operacional, para fins de limitação do local em que será

procedida a geolocalização da conta da autora. 

O relatório produzido pelo VERITAS com esses dados será juntado

aos autos pela Secretaria da Vara do Trabalho e as partes serão

intimadas para sobre ele se manifestar. Finalmente, por conter

dados pessoais e, eventualmente, dados pessoais sensíveis, tal

relatório deverá ser marcado como sigiloso, com visibilidade

limitada aos advogados das partes, e o seu uso dos seus dados

deverá ser restrito a estes autos, sujeitando-se os responsáveis

pelo seu uso indevido às penas da Lei nº 13.709/18.

Intimem-se as partes.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    ADAIR JOAO MAGNAGUAGNO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020771-09.2023.5.04.0405
REQUERENTE DIAINE RODRIGUES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1012
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Marcelo Silvestre Fiorese(OAB:
70256/RS)

ADVOGADO KARINA SCOPEL DE SOUZA(OAB:
121532/RS)

REQUERIDO VIACAO SANTA TEREZA DE CAXIAS
DO SUL LTDA

ADVOGADO André Augusto dos Santos(OAB:
33035/RS)

PERITO ADRIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SANTA TEREZA DE CAXIAS DO SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb1a994

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em 18.03.2024, faço os presentes autos CONCLUSOS

a(o) Exmo(a) Juiz(a) do Trabalho.

Eduardo de Azevedo Colvara, Diretor de Secretaria.

Vistos, etc.

Deixo de assinar, por ora, o alvará expedido.

Considerando que foi deferido o parcelamento da dívida, amparado

no artigo 916 do Código de Processo Civil, informe a executada se

o requerimento apresentado na manifestação de Id. 5eead47

implica na desistência dos recursos interpostos no processo

principal. Em caso de silêncio, ter-se-á como desistência.

A executada fica automaticamente intimada com a ciência da

publicação do presente despacho.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    ADAIR JOAO MAGNAGUAGNO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020190-28.2022.5.04.0405
RECLAMANTE ANDREIA TAVARES

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para que providencie a baixa na CTPS da

reclamante, no prazo 5 (cinco) dias, uma vez que houve o depósito

em Secretaria do referido documento, consoante certidão de ID

d5384b9.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

CARLOS MARCELO CHEDID

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020679-65.2022.5.04.0405
RECLAMANTE GIHARD MOREIRA SARRAR

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA(OAB:
91993/RS)

RECLAMADO HOUSE BURGER RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA ANTUNES
ERTHAL(OAB: 116197/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIHARD MOREIRA SARRAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para retirar sua CTPS nesta Secretaria.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

CARLOS MARCELO CHEDID

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020542-83.2022.5.04.0405
RECLAMANTE THERESE JOSEPH

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa Notificado para REMETER E ASSOCIAR, em 05 dias, o

cálculo de l iquidação homologado nos presentes autos,

DIRETAMENTE via SISTEMA PJE CALC (arquivo PJC), conforme

o art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

CARLOS MARCELO CHEDID

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020484-80.2022.5.04.0405
RECLAMANTE HELIANY CAROLINY GUIMARAES

BANDEIRA

ADVOGADO THAIS GARCIA MACHADO(OAB:
110423/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado dos cálculos de liquidação, apresentados

pelo reclamante para eventual impugnação, que deverá ser

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância (art. 879, § 2º, da CLT) mediante cálculo contraposto,

sob pena de preclusão, no prazo de oito dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

JOAO MARCELO MARTINS CALACA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021394-10.2022.5.04.0405
RECLAMANTE PAULA DANUZA DA COSTA DE

SOUZA

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)

RECLAMADO LOJAS VOLPATO LTDA FALIDO

PERITO ADRIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA DANUZA DA COSTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado dos cálculos de liquidação, apresentados

pelo contador para eventual impugnação, que deverá ser

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância (art. 879, § 2º, da CLT) mediante cálculo contraposto,

sob pena de preclusão, no prazo de oito dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

JOAO MARCELO MARTINS CALACA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0020350-19.2023.5.04.0405
RECLAMANTE GERALDO GROLLI

ADVOGADO CASSIO CIBELLI ROSA(OAB:
82995/RS)

RECLAMADO ZENO CAMASSOLA

ADVOGADO GELSON LUIZ TUSSET(OAB:
31345/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENO CAMASSOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 748101b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADAIR JOAO MAGNAGUAGNO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0020350-19.2023.5.04.0405
RECLAMANTE GERALDO GROLLI

ADVOGADO CASSIO CIBELLI ROSA(OAB:
82995/RS)

RECLAMADO ZENO CAMASSOLA

ADVOGADO GELSON LUIZ TUSSET(OAB:
31345/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO GROLLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1014
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 748101b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADAIR JOAO MAGNAGUAGNO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020854-59.2022.5.04.0405
REQUERENTE DEISE FRANCINE ARRUDA

OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

REQUERIDO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Jorge Alberto Costa Marques(OAB:
44988/RS)

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76ce743

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em 18/03/2024, faço o processo concluso ao Exmo.

Juiz para despacho.

João Marcelo Martins Calaça

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Nos termos da sentença de Id 30cad9f, todos os documentos

deverão ser apresentados junto aos autos principais, ante seu

retorno do TRT.

Após, arquivem-se os presentes autos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADAIR JOAO MAGNAGUAGNO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020757-59.2022.5.04.0405
RECLAMANTE CLAUDIR PADILHA DOS ANJOS

ADVOGADO POLIANA LOVATTO(OAB: 98203/RS)

RECLAMADO R&M INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO Lucas Darsie da Motta(OAB:
66715/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - R&M INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0ee8b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, pronuncio a prescrição quinquenal das parcelas

postuladas cuja exigibilidade seja anterior a 26/07/2017 e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo

reclamante, CLAUDIR PADILHA DOS ANJOS, em face da

reclamada, R&M INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , resolvendo o

mérito na forma do artigo 487, I e II, da CPC, para condenar a

reclamada ao pagamento ao reclamante do seguinte:

a) diferenças pelo direito ao adicional deinsalubridade em grau

máximo, com reflexos.

b) adicional de 50% (ou outro mais benéfico previsto nas normas

coletivas anexadas ao processo) sobre as horas indevidamente

compensadas em vista do acordo compensatório, na forma do Item

IV da Súmula 85 do C. TST, limitada a condenação até 31/05/2018,

ou seja, antes da entrada em vigor da CCT 2018/2020, com

reflexos;

Condeno a reclamada a pagar honorários advocatícios ao

procurador da parte autora no percentual de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

Na forma do artigo 790-B da CLT, condeno a reclamada ao

pagamento de honorários periciais no valor de R$ 1.800,00.

Os valores deferidos a título de FGTS e de indenização

compensatória de 40% do FGTS deverão ser depositados na conta

vinculada do reclamante. Autorizo o levantamento da quantia

depositada na conta vinculada do trabalhador mediante alvará

judicial cuja expedição ora se determina.

Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste
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dispositivo para todos os efeitos legais, inclusive quanto a juros,

correção monetária e tributos devidos, bem como aos critérios de

cálculos, abatimentos e reflexos.

Sentença a ser liquidada por cálculos, sem limitação aos valores

descritos na petição inicial,  em razão do entendimento

jurisprudencial dominante no âmbito do E. TRT da 4ª Região.

O reclamante é beneficiário da Justiça Gratuita.

Custas no importe de R$ 400,00, pela reclamada, calculadas sobre

o valor atribuído à condenação de R$ 20.000,00, sujeito a

complementação.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes.

Ciência ao perito.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020757-59.2022.5.04.0405
RECLAMANTE CLAUDIR PADILHA DOS ANJOS

ADVOGADO POLIANA LOVATTO(OAB: 98203/RS)

RECLAMADO R&M INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO Lucas Darsie da Motta(OAB:
66715/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIR PADILHA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0ee8b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, pronuncio a prescrição quinquenal das parcelas

postuladas cuja exigibilidade seja anterior a 26/07/2017 e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo

reclamante, CLAUDIR PADILHA DOS ANJOS, em face da

reclamada, R&M INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , resolvendo o

mérito na forma do artigo 487, I e II, da CPC, para condenar a

reclamada ao pagamento ao reclamante do seguinte:

a) diferenças pelo direito ao adicional deinsalubridade em grau

máximo, com reflexos.

b) adicional de 50% (ou outro mais benéfico previsto nas normas

coletivas anexadas ao processo) sobre as horas indevidamente

compensadas em vista do acordo compensatório, na forma do Item

IV da Súmula 85 do C. TST, limitada a condenação até 31/05/2018,

ou seja, antes da entrada em vigor da CCT 2018/2020, com

reflexos;

Condeno a reclamada a pagar honorários advocatícios ao

procurador da parte autora no percentual de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

Na forma do artigo 790-B da CLT, condeno a reclamada ao

pagamento de honorários periciais no valor de R$ 1.800,00.

Os valores deferidos a título de FGTS e de indenização

compensatória de 40% do FGTS deverão ser depositados na conta

vinculada do reclamante. Autorizo o levantamento da quantia

depositada na conta vinculada do trabalhador mediante alvará

judicial cuja expedição ora se determina.

Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais, inclusive quanto a juros,

correção monetária e tributos devidos, bem como aos critérios de

cálculos, abatimentos e reflexos.

Sentença a ser liquidada por cálculos, sem limitação aos valores

descritos na petição inicial,  em razão do entendimento

jurisprudencial dominante no âmbito do E. TRT da 4ª Região.

O reclamante é beneficiário da Justiça Gratuita.

Custas no importe de R$ 400,00, pela reclamada, calculadas sobre

o valor atribuído à condenação de R$ 20.000,00, sujeito a

complementação.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes.

Ciência ao perito.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020081-43.2024.5.04.0405
RECLAMANTE PAULA DE JESUS ANDRADE

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado a contestar a ação trabalhista acima
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identificada, no prazo de 15 dias bem como apresentar documentos,

com prazo de 15 dias, sob pena de revelia e a contar da data da

ciência da parte reclamada confissão, nos termos do artigo 335 do

CPC.

Deverá Vossa Senhoria apresentar manifestar sua aceitação ou não

sobre o prosseguimento do feito na modalidade 100% digital.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

NELCI MARIA WIECHORIK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020174-84.2016.5.04.0405
RECLAMANTE VILMAR ARNDT

ADVOGADO ROBERTO DUTRA(OAB: 15676/RS)

RECLAMADO RAQUELINE DE LIMA SILVEIRA
RANGEL - ME

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR ARNDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para que, no prazo de dez dias, indique meios

viáveis ao prosseguimento do feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JOAO MARCELO MARTINS CALACA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020254-09.2020.5.04.0405
RECLAMANTE ALAN ALEXANDRE DOS SANTOS

DANIEL

ADVOGADO FABIO CHITOLINA(OAB: 76973/RS)

RECLAMADO LAERCIO JOSE SOARES PACHECO

RECLAMADO JANETE MARIA FRIEDRICH

RECLAMADO PACHECO E FRIEDRICH LANCHES
LTDA

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN ALEXANDRE DOS SANTOS DANIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para que indique meios viáveis ao

prosseguimento da execução, o prazo de dez dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JOAO MARCELO MARTINS CALACA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020877-68.2023.5.04.0405
RECLAMANTE LEONIR DA SILVA ESCOBAR

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO CULTURAL E
CIENTIFICA VIRVI RAMOS

ADVOGADO Marcelo Rugeri Grazziotin(OAB:
27486/RS)

ADVOGADO DIOGO BIANO(OAB: 79924/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA VIRVI RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae24e30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto,julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

pelo reclamante, LEONIR DA SILVA ESCOBAR, em face da

reclamada,ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA VIRVI

RAMOS, resolvendo o mérito com base no artigo 487, I, do CPC.

Condeno a parte autora a pagar honorários sucumbenciais em favor

do patrono da parte reclamada no valor de R$ 4.000,00.

Diante da concessão da gratuidade da Justiça, a exigibilidade das

verbas honorárias decorrentes da sucumbência do reclamante fica

suspensa, conforme disposto na fundamentação, na formaartigo

98, § 3º, do CPC/2015, observada, ainda, a decisão proferida pelo

Pleno do STF na ADI 5.766.

Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

O reclamante é beneficiário da Justiça Gratuita.

Custas no importe de R$ 798,21, pelo reclamante, inexigíveis dada

a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, calculadas sobre o

valor atribuído à causa, de R$39.910,67.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1017
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020877-68.2023.5.04.0405
RECLAMANTE LEONIR DA SILVA ESCOBAR

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO CULTURAL E
CIENTIFICA VIRVI RAMOS

ADVOGADO Marcelo Rugeri Grazziotin(OAB:
27486/RS)

ADVOGADO DIOGO BIANO(OAB: 79924/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIR DA SILVA ESCOBAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae24e30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto,julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

pelo reclamante, LEONIR DA SILVA ESCOBAR, em face da

reclamada,ASSOCIACAO CULTURAL E CIENTIFICA VIRVI

RAMOS, resolvendo o mérito com base no artigo 487, I, do CPC.

Condeno a parte autora a pagar honorários sucumbenciais em favor

do patrono da parte reclamada no valor de R$ 4.000,00.

Diante da concessão da gratuidade da Justiça, a exigibilidade das

verbas honorárias decorrentes da sucumbência do reclamante fica

suspensa, conforme disposto na fundamentação, na formaartigo

98, § 3º, do CPC/2015, observada, ainda, a decisão proferida pelo

Pleno do STF na ADI 5.766.

Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

O reclamante é beneficiário da Justiça Gratuita.

Custas no importe de R$ 798,21, pelo reclamante, inexigíveis dada

a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, calculadas sobre o

valor atribuído à causa, de R$39.910,67.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0022101-51.2017.5.04.0405
RECLAMANTE NAURO BORDINI DE ANDRADE

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)

RECLAMADO TOLSTOI INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO GUERRA S/A IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS

ADVOGADO AIR PAULO LUZ(OAB: 35806/RS)

RECLAMADO BRAZIL CAPITAL PARTNERS I-B, LP

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAXIAS DO SUL

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAURO BORDINI DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 062432a

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Exma. Sra. Juíza

do Trabalho.

Nelci Maria Wiechorik Ass. de Secretaria - Diretor Adjunto.

Vistos, etc.

Saliento ao autor que o valor do FGTS já se encontra lançado na

conta geral de ID af4c906 e também na certidão da habilitação de

crédito de ID 72baf23.

O pagamento, por sua vez, será efetivado conforme disponibilidade

de caixa da empresa, não precisando a data exata em que isso será

realizado, razão pela qual indefiro o requerido no ID 9c1510a.

Aguarde-se o prazo do sobrestamento até 02/06/2025, quando,

então, o processo será retomado para cobrança do débito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020650-54.2018.5.04.0405
RECLAMANTE JULIO CESAR MACHADO DA SILVA

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 107592/RS)
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RECLAMADO GUERRA S/A IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS

ADVOGADO AIR PAULO LUZ(OAB: 35806/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAXIAS DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUERRA S/A IMPLEMENTOS RODOVIARIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e7be8b

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Exma. Sra. Juíza

do Trabalho.

Nelci Maria Wiechorik -Ass. de Secretaria - Diretor Adjunto.

Vistos, etc.

Intime-se a União da Penhora realizada no rosto dos autos da ação

nº 010 /11500155241, em trâmite perante a 4ª Vara Cível da

Comarca de Caxias do Sul.

Após, sobrestem-se os autos por dois, que após decorrido a parte

autora deverá ser intimada para manifestação acerca do

recebimento de seus créditos ou acerca prosseguimento do feito,

requerendo o que entender de direito,no prazo de 30 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020650-54.2018.5.04.0405
RECLAMANTE JULIO CESAR MACHADO DA SILVA

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 107592/RS)

RECLAMADO GUERRA S/A IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS

ADVOGADO AIR PAULO LUZ(OAB: 35806/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAXIAS DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e7be8b

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Exma. Sra. Juíza

do Trabalho.

Nelci Maria Wiechorik -Ass. de Secretaria - Diretor Adjunto.

Vistos, etc.

Intime-se a União da Penhora realizada no rosto dos autos da ação

nº 010 /11500155241, em trâmite perante a 4ª Vara Cível da

Comarca de Caxias do Sul.

Após, sobrestem-se os autos por dois, que após decorrido a parte

autora deverá ser intimada para manifestação acerca do

recebimento de seus créditos ou acerca prosseguimento do feito,

requerendo o que entender de direito,no prazo de 30 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021349-06.2022.5.04.0405
RECLAMANTE VERIDIANA GUEDES DA SILVA

ADVOGADO ESTELA REGINA ASSIS(OAB:
82776/RS)

ADVOGADO EDUARDO TOREZZAN(OAB:
67786/RS)

RECLAMADO UNIMED NORDESTE RS
SOCIEDADE COOP DE SERV
MEDICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS LIMA MARQUES(OAB:
76381/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE SERV
MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª intimada a tomar ciência da decisão de ID:d46ce74

proferida nos autos, devendo ser realizado em 15 (quinze) dias

na forma preconizada do artigo 513, parágrafo 2º, I, do CPC,

sob pena de execução, o pagamento devido no processo acima

identificado do valor total de R$8.683,25 (oito mil, seiscentos e

oitenta e três reais com vinte e cinco centavos) atualizados até

a data de 19.03.2024, conforme planilha de cálculos ID:2b0ad61.

ATENÇÃO: A partir de 1º de outubro de 2023, os valores relativos
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às contribuições previdenciárias devidas em decorrência de

decisões proferidas pela Justiça do Trabalho, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte, depois de serem

informados os dados da via DARF, por meio da DCTFWeb

reclamatória trabalhista no eSocial.

DESTINATÁRIO: UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP

DE SERV MEDICOS LTDA

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

NELCI MARIA WIECHORIK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021349-06.2022.5.04.0405
RECLAMANTE VERIDIANA GUEDES DA SILVA

ADVOGADO ESTELA REGINA ASSIS(OAB:
82776/RS)

ADVOGADO EDUARDO TOREZZAN(OAB:
67786/RS)

RECLAMADO UNIMED NORDESTE RS
SOCIEDADE COOP DE SERV
MEDICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS LIMA MARQUES(OAB:
76381/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERIDIANA GUEDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimada a tomar ciência da planílha de atualização de

cálculo de ID:2b0ad61, proferida nos autos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

NELCI MARIA WIECHORIK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020067-93.2023.5.04.0405
RECLAMANTE FLAVIO GIOVANE VARGAS DA

SILVA

ADVOGADO FABIOLA DALLAGNO(OAB:
36708/RS)

RECLAMADO SULTEXTIL S/A INDUSTRIA DE
TECIDOS

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE
GERSTNER(OAB: 35194/RS)

PERITO ADRIANE DA SILVA

PERITO ALCEU ALMEIDA DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULTEXTIL S/A INDUSTRIA DE TECIDOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dacb76

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

BRUNO RESENDE AZEVEDO GONTIJO

Vistos, etc.

Elaborada conta de liquidação, a reclamada impugnou.

A contadora foi intimada e se manifestou sobre a impugnação da

reclamada.

A reclamada se manifestou sobre os esclarecimentos da contadora.

Os autos vieram conclusos.

Passo a apreciar as impugnações da reclamada.

Salário e dias trabalhados em dezembro de 2022. A reclamada

impugna o cálculo referente ao mês de dezembro de 2022, uma vez

que não foi observado o salário nem os dias trabalhados no referido

mês. Em que pese os esclarecimento da contadora, o valor indicado

como BASE INSS no documento de ID. 6eeac42 está visivelmente

errado, devendo ser considerado o total de vencimentos indicado no

mesmo documento. Assim, acolho a impugnação no aspecto.

Dias trabalhados em janeiro de 2023. Em que pese a impugnação

do reclamante, o título executivo foi expresso em determinar o

pagamento de 26 dias de janeiro, o que não foi objeto de recurso

pela parte interessada. Assim, rejeito a pretensão.

Indenização por danos morais. Não há embasamento para a

pretensão da reclamada de que seja considerado o salário bruto de

R$ 2.131,80 para cálculo da indenização por danos morais, uma

vez que tal valor não inclui o adicional de insalubridade pago com

habitualidade no contrato e que compõe o salário bruto.

Desoneração da folha de pagamento. Nos termos da OJ 67,

mencionada pela reclamada, incumbe à empresa "o ônus de

comprovar documentalmente que vem efetuando o recolhimento

das contribuições previdenciárias nos moldes da referida

legislação.” Assim, ausente comprovação do recolhimento, indefiro

a pretensão.

Base de cálculos das custas. Em que pese a tese da reclamada,

entendo que os honorários advocatício compõe a condenação,

tratando-se de pedido específico, devendo compor a base de

cálculo das custas. Ressalto, outrossim, que no julgamento do
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Agravo de Petição dos autos 021585-06.2014.5.04.0221, citado

pela reclamada, o objeto do recurso foi tão somente a exclusão dos

honorários periciais da base de cálculo das custas, o que sequer foi

incluído no presente caso.

Ademais, existe julgado da SEEx que trata especificamente da

inclusão dos honorários advocatícios na base da cálculo das custas,

com decisão contrária à pretensão da reclamada.

Nesse sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA. CUSTAS. BASE DE

CÁLCULO. Nos termos do art. 789, I, da CLT, a base de cálculo das

custas será o valor da execução. Assim, deve ser incluído o valor

devido à título de honorários advocatícios na base de cálculo das

custas, porquanto referido valor integra o montante devido pela

executada. (TRT da 4ª Região, Seção Especializada em Execução,

0021002-91.2017.5.04.0002 AP, em 15/03/2022, Desembargadora

Lucia Ehrenbrink)

Contribuição previdenciária do empregado. Quanto ao tópico,

acolho a justificativa da contadora, nos seguintes termos (Id.

ed96507):

Como foram elaboradas folhas de pagamento dos meses de

dezembro/2022 e janeiro/2023, as informações já foram enviadas

para o INSS via E-social, assim para evitar recolhimento em

duplicidade utiliza-se o procedimento adotado pela perícia. Nada a

modificar.

Ressalto, outrossim, que como os valores são descontados dos

créditos da parte autora, sequer há interesse da executada no

tópico.

Assim, rejeito.

DELIBERAÇÕES. Intimem-se as partes e a contadora para

retificação dos cálculos, apenas com relação ao salário de

dezembro de 2022.

Após, retornem conclusos para homologação, independente de

nova vista.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020067-93.2023.5.04.0405
RECLAMANTE FLAVIO GIOVANE VARGAS DA

SILVA

ADVOGADO FABIOLA DALLAGNO(OAB:
36708/RS)

RECLAMADO SULTEXTIL S/A INDUSTRIA DE
TECIDOS

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE
GERSTNER(OAB: 35194/RS)

PERITO ADRIANE DA SILVA

PERITO ALCEU ALMEIDA DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO GIOVANE VARGAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dacb76

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

BRUNO RESENDE AZEVEDO GONTIJO

Vistos, etc.

Elaborada conta de liquidação, a reclamada impugnou.

A contadora foi intimada e se manifestou sobre a impugnação da

reclamada.

A reclamada se manifestou sobre os esclarecimentos da contadora.

Os autos vieram conclusos.

Passo a apreciar as impugnações da reclamada.

Salário e dias trabalhados em dezembro de 2022. A reclamada

impugna o cálculo referente ao mês de dezembro de 2022, uma vez

que não foi observado o salário nem os dias trabalhados no referido

mês. Em que pese os esclarecimento da contadora, o valor indicado

como BASE INSS no documento de ID. 6eeac42 está visivelmente

errado, devendo ser considerado o total de vencimentos indicado no

mesmo documento. Assim, acolho a impugnação no aspecto.

Dias trabalhados em janeiro de 2023. Em que pese a impugnação

do reclamante, o título executivo foi expresso em determinar o

pagamento de 26 dias de janeiro, o que não foi objeto de recurso

pela parte interessada. Assim, rejeito a pretensão.

Indenização por danos morais. Não há embasamento para a

pretensão da reclamada de que seja considerado o salário bruto de

R$ 2.131,80 para cálculo da indenização por danos morais, uma

vez que tal valor não inclui o adicional de insalubridade pago com

habitualidade no contrato e que compõe o salário bruto.

Desoneração da folha de pagamento. Nos termos da OJ 67,

mencionada pela reclamada, incumbe à empresa "o ônus de

comprovar documentalmente que vem efetuando o recolhimento

das contribuições previdenciárias nos moldes da referida

legislação.” Assim, ausente comprovação do recolhimento, indefiro

a pretensão.

Base de cálculos das custas. Em que pese a tese da reclamada,

entendo que os honorários advocatício compõe a condenação,

tratando-se de pedido específico, devendo compor a base de
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cálculo das custas. Ressalto, outrossim, que no julgamento do

Agravo de Petição dos autos 021585-06.2014.5.04.0221, citado

pela reclamada, o objeto do recurso foi tão somente a exclusão dos

honorários periciais da base de cálculo das custas, o que sequer foi

incluído no presente caso.

Ademais, existe julgado da SEEx que trata especificamente da

inclusão dos honorários advocatícios na base da cálculo das custas,

com decisão contrária à pretensão da reclamada.

Nesse sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA. CUSTAS. BASE DE

CÁLCULO. Nos termos do art. 789, I, da CLT, a base de cálculo das

custas será o valor da execução. Assim, deve ser incluído o valor

devido à título de honorários advocatícios na base de cálculo das

custas, porquanto referido valor integra o montante devido pela

executada. (TRT da 4ª Região, Seção Especializada em Execução,

0021002-91.2017.5.04.0002 AP, em 15/03/2022, Desembargadora

Lucia Ehrenbrink)

Contribuição previdenciária do empregado. Quanto ao tópico,

acolho a justificativa da contadora, nos seguintes termos (Id.

ed96507):

Como foram elaboradas folhas de pagamento dos meses de

dezembro/2022 e janeiro/2023, as informações já foram enviadas

para o INSS via E-social, assim para evitar recolhimento em

duplicidade utiliza-se o procedimento adotado pela perícia. Nada a

modificar.

Ressalto, outrossim, que como os valores são descontados dos

créditos da parte autora, sequer há interesse da executada no

tópico.

Assim, rejeito.

DELIBERAÇÕES. Intimem-se as partes e a contadora para

retificação dos cálculos, apenas com relação ao salário de

dezembro de 2022.

Após, retornem conclusos para homologação, independente de

nova vista.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021771-25.2015.5.04.0405
RECLAMANTE ADRIANA LAIDE GANZER VIEIRA

ADVOGADO NEIVA ROSELIA SEEFELDT(OAB:
28651/RS)

RECLAMADO PERFILISA INDUSTRIA DE
PLASTICOS DE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS DA SILVA VARGAS(OAB:
91523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LAIDE GANZER VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fe2838

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Exma. Sra. Juíza

do Trabalho.

Nelci Maria Wiechorik - Ass. de Secretaria - Diretor Adjunto.

Vistos, etc.

Vista à autora do certificado no ID 7f07561.

No silêncio, intime-se a reclamada a efetuar o pagamento do débito

remanescente, em cinco dias, sob pena de execução.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021771-25.2015.5.04.0405
RECLAMANTE ADRIANA LAIDE GANZER VIEIRA

ADVOGADO NEIVA ROSELIA SEEFELDT(OAB:
28651/RS)

RECLAMADO PERFILISA INDUSTRIA DE
PLASTICOS DE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS DA SILVA VARGAS(OAB:
91523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERFILISA INDUSTRIA DE PLASTICOS DE ENGENHARIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fe2838

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Exma. Sra. Juíza

do Trabalho.

Nelci Maria Wiechorik - Ass. de Secretaria - Diretor Adjunto.

Vistos, etc.

Vista à autora do certificado no ID 7f07561.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1022
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

No silêncio, intime-se a reclamada a efetuar o pagamento do débito

remanescente, em cinco dias, sob pena de execução.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020144-15.2017.5.04.0405
RECLAMANTE LENIRA ASSUNTA SCARANTTI

BREMM

ADVOGADO MIRSON MANSUR GUEDES(OAB:
27291/RS)

ADVOGADO AIRTON LUIS NESELLO(OAB:
31859/RS)

ADVOGADO VICENTE MALFATTI(OAB: 39320/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUIS CARLOS MAIRESSE REIS
RIBEIRO(OAB: 82423/RS)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

PERITO ADRIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7c26a4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Juíza para

despacho.

João Marcelo Martins Calaça

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Deixo de receber o protesto da executada, pois o momento

processual oportuno para falar sobre a conta de liquidação é aquele

previsto no artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

Intime-se a ré.

Designe-se perícia contábil.

Cumpra-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020991-17.2017.5.04.0405
RECLAMANTE JOSE MARIA RADAELLI

ADVOGADO RAMONE EMER GRASSELLI(OAB:
68990/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO Daniela Cumerlatto(OAB: 43660/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

PERITO HARLEI DAUSACKER BIDONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAS-LE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08f8e95

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Exma. Sra. Juíza

do Trabalho.

Nelci Maria Wiechorik -Ass. de Secretaria - Diretor Adjunto.

Renove-se a notificação de ID 0a3ba74 ao procurador do autor.

Sem atendimento, notifique-se o próprio reclamante para que

compareça nesta secretaria a fim de informar os dados bancários

em que deverão ser depositados os seus créditos:

Nome completo do beneficiário;

                    CPF do beneficiário;

                    Código do Banco;

                    Agência;

                    Número da Conta.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020991-17.2017.5.04.0405
RECLAMANTE JOSE MARIA RADAELLI

ADVOGADO RAMONE EMER GRASSELLI(OAB:
68990/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO Daniela Cumerlatto(OAB: 43660/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

PERITO HARLEI DAUSACKER BIDONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA RADAELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08f8e95
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proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Exma. Sra. Juíza

do Trabalho.

Nelci Maria Wiechorik -Ass. de Secretaria - Diretor Adjunto.

Renove-se a notificação de ID 0a3ba74 ao procurador do autor.

Sem atendimento, notifique-se o próprio reclamante para que

compareça nesta secretaria a fim de informar os dados bancários

em que deverão ser depositados os seus créditos:

Nome completo do beneficiário;

                    CPF do beneficiário;

                    Código do Banco;

                    Agência;

                    Número da Conta.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021928-95.2015.5.04.0405
RECLAMANTE JEREMIAS OLIVEIRA DA ROSA

ADVOGADO JULIANA DA SILVA FERREIRA(OAB:
95559/RS)

RECLAMADO SL COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO EDUARDO HOFMEISTER
KERSTING(OAB: 30968/RS)

RECLAMADO ROSANGELA CHAVES SANTOS
PETEFFI

ADVOGADO EDUARDO HOFMEISTER
KERSTING(OAB: 30968/RS)

RECLAMADO ALCEU PEDRO LORENZONI

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

ADVOGADO EDUARDO HOFMEISTER
KERSTING(OAB: 30968/RS)

RECLAMADO ODIR CARLOS PETEFFI

ADVOGADO EDUARDO HOFMEISTER
KERSTING(OAB: 30968/RS)

TESTEMUNHA VILSON PASSARIN

TESTEMUNHA NEWTON JOSE MANGANELLI ELY

TESTEMUNHA IVAN CLAUDIO SCHIAVENIN

PERITO ADRIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEREMIAS OLIVEIRA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b368923

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 05/02/2024, faço o processo concluso à Exma. Juíza

para despacho.

João Marcelo Martins Calaça

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Intime-se o autor para que no prazo de dez dias indique meios

viáveis ao prosseguimento da execução.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021294-55.2022.5.04.0405
RECLAMANTE VITORIA REGINA DE OLIVEIRA

SALLES

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE PASTA D' ITALIA
LTDA - ME

ADVOGADO JOHVATA SOLDERA(OAB: 76480/RS)

ADVOGADO DANIEL ANTONIO
BERTOLETTI(OAB: 52359/RS)

PERITO MARCELO JOAO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE PASTA D' ITALIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79e2147

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à Exma. Sra. Juíza

João Marcelo Martins Calaça

Vistos, etc.

1. O recurso da autora é tempestivamente interposto.

2. Inexigível o recolhimento das custas, face ao deferimento da

assistência judiciária gratuita.

3. Regular é a representação processual.

4. Os pressupostos intrínsecos deverão ser examinados pela

instância "ad quem".

5. Assim, recebo o recurso.

6. À recorrida para contra-arrazoar.

7. Após, subam os autos.
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Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021001-85.2022.5.04.0405
RECLAMANTE ERIK ANTUNES PEDROSO

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ FETT(OAB: 70751/RS)

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ade1937

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

1. O recurso da parte autora é tempestivamente interposto.

2. Inexigível o recolhimento das custas, face ao deferimento da

assistência judiciária gratuita.

3. Regular é a representação processual.

4. Os pressupostos intrínsecos deverão ser examinados pela

instância "ad quem".

5. Assim, recebo o Recurso Ordinário interposto no Id. b9cd7a7.

6. À recorrida para contra-arrazoar, querendo.

7. Após, encaminhe-se o processo ao TRT para apreciação do

recurso.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021001-85.2022.5.04.0405
RECLAMANTE ERIK ANTUNES PEDROSO

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ FETT(OAB: 70751/RS)

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK ANTUNES PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ade1937

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

1. O recurso da parte autora é tempestivamente interposto.

2. Inexigível o recolhimento das custas, face ao deferimento da

assistência judiciária gratuita.

3. Regular é a representação processual.

4. Os pressupostos intrínsecos deverão ser examinados pela

instância "ad quem".

5. Assim, recebo o Recurso Ordinário interposto no Id. b9cd7a7.

6. À recorrida para contra-arrazoar, querendo.

7. Após, encaminhe-se o processo ao TRT para apreciação do

recurso.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020280-36.2022.5.04.0405
RECLAMANTE ADAILSON DE JESUS DAMASCENO

ADVOGADO BIANCA CORREA WAYDZIK(OAB:
120880/RS)

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO FRIGORIFICO CRISTAL LTDA

ADVOGADO Fabio Henrique Posenatto(OAB:
42398/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FRIGORIFICO CRISTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e31ce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Juíza para

despacho.

João Marcelo Martins Calaça

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem

interesse em elaborar cálculo de liquidação de sentença.

A parte que informar nos autos o seu interesse deverá apresentar

referido cálculo no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias,

independentemente de noti f icação.

Outrossim, visando a celeridade e economia processuais a parte

que desde já fizer a opção pela elaboração do cálculo pelo perito,

fica desde já dispensado de apresentar qualquer manifestação.

No silêncio, a conta será elaborada pela contadora ad hocAdriane

da Silva e deverá ser apresentada nos autos no prazo de 20 (vinte)

dias.

Contadora e partes deverão seguir os critérios abaixo, a não ser

que haja outros diversos na decisão liquidanda. Havendo

discordância da parte interessada com os critérios ora definidos,

deverá ressalvar sua tese em conta anexa à principal.

A parte que adotar na conta principal outros critérios, que não os

definidos pelo juízo, deixando de adotar a sistemática da conta

anexa com as ressalvas, além de ser condenada ao pagamento dos

honorários do contador e custas processuais, ainda estará sujeita

às sanções processuais cabíveis.

a) Quanto à correção monetária, em razão do julgamento da ADC

58, deve ser utilizado o IPCA-E na fase pré-processual, acrescido

dos juros do caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91 (conforme

Reclamaçãonº 50.107/RS, julgada pela Min. Cármen Lúcia, do

STF) e a Taxa Selic a partir do ajuizamento da ação.

b) FGTS deve ser atualizado:

- no caso de ser devido o depósito em conta vinculada, sem que

haja posterior liberação imediata: por índice próprio do órgão gestor

do FGTS, a Caixa Econômica Federal, conforme Orientação

Jurisprudencial da Seção Especializada de Execução no 10 do TRT

desta 4a Região;

- nos demais casos: pelos mesmos índices dos demais créditos

trabalhistas, conforme acima determinado, nos termos da

Orientação Jurisprudencial no 302 da SDI-I do TST.

c) Se a reclamada for a Fazenda Pública, em consonância do

julgamento do ADC 58 e do Tema 810, ambos pelo STF, a

atualização deverá ser procedida integralmente pelo IPCA-E, sendo

que na fase pré-judicial os juros deverão ser os previstos no caput

do art. 39 da Lei nº 8.177/91 (conforme acima indicado) e após o

ajuizamento da ação os da caderneta de poupança.

d) Se a Fazenda Pública for condenada subsidiariamente deverão

ser observados os critérios devidos pela devedora principal.

e) As contribuições previdenciárias serão calculadas mês a mês,

descontados os valores recolhidos na época própria sob o mesmo

título, observado o limite máximo do salário de contribuição (Súmula

no 368, inciso III, do TST).

f) Os juros e a atualização monetária das contribuições sociais

observarão o disposto no item IV e V da Súmula 368 do C.TST.

g) As contribuições previdenciárias para terceiros (destinadas às

entidades privadas de serviço social e de formação profissional) não

serão incluídas na conta, dada a incompetência material da Justiça

do Trabalho. As contribuições previdenciárias para o SAT serão

incluídas (Orientação Jurisprudencial nº 1, item II da SEEX do

TRT4.

h) O imposto de renda será calculado pelo regime de competência,

a teor da Lei n ° 12.350/10 e Instrução Normativa n ° 1.127/11.

i) Os honorários de assistência judiciária, quando deferidos, serão

calculados sobre o valor bruto da condenação, compreendido como

o valor liquidado, resultante da condenação devida ao reclamante,

incluindo-se as contribuições sociais e fiscais deduzidas do crédito e

excluindo-se, por óbvio, custas processuais, honorários periciais e

cota patronal das contribuições sociais, na conformidade da súmula

no 37 do E.TRT da 4a Região.

Apresentada a conta por uma das partes, dê-se vista à parte

contrária, pelo prazo de 8 dias ou, sendo a conta elaborada pela

contadora ad hoc, dê-se vista, pelo mesmo prazo, sendo, neste

caso, comum às partes.

Decorridos todos os prazos, façam-se os autos conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020280-36.2022.5.04.0405
RECLAMANTE ADAILSON DE JESUS DAMASCENO

ADVOGADO BIANCA CORREA WAYDZIK(OAB:
120880/RS)
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ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO FRIGORIFICO CRISTAL LTDA

ADVOGADO Fabio Henrique Posenatto(OAB:
42398/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILSON DE JESUS DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e31ce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Juíza para

despacho.

João Marcelo Martins Calaça

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem

interesse em elaborar cálculo de liquidação de sentença.

A parte que informar nos autos o seu interesse deverá apresentar

referido cálculo no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias,

independentemente de noti f icação.

Outrossim, visando a celeridade e economia processuais a parte

que desde já fizer a opção pela elaboração do cálculo pelo perito,

fica desde já dispensado de apresentar qualquer manifestação.

No silêncio, a conta será elaborada pela contadora ad hocAdriane

da Silva e deverá ser apresentada nos autos no prazo de 20 (vinte)

dias.

Contadora e partes deverão seguir os critérios abaixo, a não ser

que haja outros diversos na decisão liquidanda. Havendo

discordância da parte interessada com os critérios ora definidos,

deverá ressalvar sua tese em conta anexa à principal.

A parte que adotar na conta principal outros critérios, que não os

definidos pelo juízo, deixando de adotar a sistemática da conta

anexa com as ressalvas, além de ser condenada ao pagamento dos

honorários do contador e custas processuais, ainda estará sujeita

às sanções processuais cabíveis.

a) Quanto à correção monetária, em razão do julgamento da ADC

58, deve ser utilizado o IPCA-E na fase pré-processual, acrescido

dos juros do caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91 (conforme

Reclamaçãonº 50.107/RS, julgada pela Min. Cármen Lúcia, do

STF) e a Taxa Selic a partir do ajuizamento da ação.

b) FGTS deve ser atualizado:

- no caso de ser devido o depósito em conta vinculada, sem que

haja posterior liberação imediata: por índice próprio do órgão gestor

do FGTS, a Caixa Econômica Federal, conforme Orientação

Jurisprudencial da Seção Especializada de Execução no 10 do TRT

desta 4a Região;

- nos demais casos: pelos mesmos índices dos demais créditos

trabalhistas, conforme acima determinado, nos termos da

Orientação Jurisprudencial no 302 da SDI-I do TST.

c) Se a reclamada for a Fazenda Pública, em consonância do

julgamento do ADC 58 e do Tema 810, ambos pelo STF, a

atualização deverá ser procedida integralmente pelo IPCA-E, sendo

que na fase pré-judicial os juros deverão ser os previstos no caput

do art. 39 da Lei nº 8.177/91 (conforme acima indicado) e após o

ajuizamento da ação os da caderneta de poupança.

d) Se a Fazenda Pública for condenada subsidiariamente deverão

ser observados os critérios devidos pela devedora principal.

e) As contribuições previdenciárias serão calculadas mês a mês,

descontados os valores recolhidos na época própria sob o mesmo

título, observado o limite máximo do salário de contribuição (Súmula

no 368, inciso III, do TST).

f) Os juros e a atualização monetária das contribuições sociais

observarão o disposto no item IV e V da Súmula 368 do C.TST.

g) As contribuições previdenciárias para terceiros (destinadas às

entidades privadas de serviço social e de formação profissional) não

serão incluídas na conta, dada a incompetência material da Justiça

do Trabalho. As contribuições previdenciárias para o SAT serão

incluídas (Orientação Jurisprudencial nº 1, item II da SEEX do

TRT4.

h) O imposto de renda será calculado pelo regime de competência,

a teor da Lei n ° 12.350/10 e Instrução Normativa n ° 1.127/11.

i) Os honorários de assistência judiciária, quando deferidos, serão

calculados sobre o valor bruto da condenação, compreendido como

o valor liquidado, resultante da condenação devida ao reclamante,

incluindo-se as contribuições sociais e fiscais deduzidas do crédito e

excluindo-se, por óbvio, custas processuais, honorários periciais e

cota patronal das contribuições sociais, na conformidade da súmula

no 37 do E.TRT da 4a Região.

Apresentada a conta por uma das partes, dê-se vista à parte

contrária, pelo prazo de 8 dias ou, sendo a conta elaborada pela

contadora ad hoc, dê-se vista, pelo mesmo prazo, sendo, neste

caso, comum às partes.

Decorridos todos os prazos, façam-se os autos conclusos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.
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    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020987-04.2022.5.04.0405
RECLAMANTE GUERLINE JOASSAINT

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO ZANETTE AGRONEGOCIOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZANETTE AGRONEGOCIOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cdcab2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que se manifeste, até a data audiência,

acerca do pedido de desistência formulado pela parte autora junto

ao ID. 4c915d4.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020987-04.2022.5.04.0405
RECLAMANTE GUERLINE JOASSAINT

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO ZANETTE AGRONEGOCIOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUERLINE JOASSAINT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cdcab2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que se manifeste, até a data audiência,

acerca do pedido de desistência formulado pela parte autora junto

ao ID. 4c915d4.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021024-65.2021.5.04.0405
RECLAMANTE MAURO VANDERLAN KREIN

ADVOGADO SAMUEL PINHEIRO(OAB: 83317/RS)

RECLAMADO VIACAO GIRATUR LTDA

ADVOGADO AIR PAULO LUZ(OAB: 35806/RS)

PERITO ADRIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO GIRATUR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c64f20

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Juíza para decisão.

João Marcelo Martins Calaça

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Defiro o requerido pela ré em Id 08daa9a. Libere-se o depósito

recursal (Id 09370c8) ao autor e à perita e o saldo à executada. Em

face da quitação da dívida, julgo por sentença extinta a execução a

teor do disposto nos artigos 924 e 925 do CPC.

Informem as partes os dados bancários para expedição dos alvarás

eletrônicos, via sistema SIF, quais sejam:

Nome completo do beneficiário;

CPF/CNPJ do beneficiário;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1028
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Código do Banco;

Agência;

Número da Conta.

Vindo aos autos os dados solicitados, expeçam-se os competentes

alvarás.

Lancem-se os pagamentos no PJe, para fins de contabilização no

sistema de controle estatístico e-GESTÃO.

Exclua-se,imediatamente o nome do (s) reclamado(s) do BNDT e

SERASA, se for o caso.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

As partes ficam automaticamente intimadas com a ciência da

publicação da presente decisão.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021024-65.2021.5.04.0405
RECLAMANTE MAURO VANDERLAN KREIN

ADVOGADO SAMUEL PINHEIRO(OAB: 83317/RS)

RECLAMADO VIACAO GIRATUR LTDA

ADVOGADO AIR PAULO LUZ(OAB: 35806/RS)

PERITO ADRIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO VANDERLAN KREIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c64f20

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Juíza para decisão.

João Marcelo Martins Calaça

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Defiro o requerido pela ré em Id 08daa9a. Libere-se o depósito

recursal (Id 09370c8) ao autor e à perita e o saldo à executada. Em

face da quitação da dívida, julgo por sentença extinta a execução a

teor do disposto nos artigos 924 e 925 do CPC.

Informem as partes os dados bancários para expedição dos alvarás

eletrônicos, via sistema SIF, quais sejam:

Nome completo do beneficiário;

CPF/CNPJ do beneficiário;

Código do Banco;

Agência;

Número da Conta.

Vindo aos autos os dados solicitados, expeçam-se os competentes

alvarás.

Lancem-se os pagamentos no PJe, para fins de contabilização no

sistema de controle estatístico e-GESTÃO.

Exclua-se,imediatamente o nome do (s) reclamado(s) do BNDT e

SERASA, se for o caso.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

As partes ficam automaticamente intimadas com a ciência da

publicação da presente decisão.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0021484-81.2023.5.04.0405
REQUERENTE INGRID SUZANA CHAGAS TOLEDO

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID SUZANA CHAGAS TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 640d38c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em 18/03/2024, faço o processo concluso à Exma.

Juíza para despacho.

João Marcelo Martins Calaça

Analista Judiciário

Vistos, etc.
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Int. a parte autora para ciência da manifestação de ID b1899d3 e

para que proceda à elaboração dos cálculos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020982-45.2023.5.04.0405
RECLAMANTE MAYCON SOARES TASSONI

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

RECLAMADO MAZA COMERCIO DE PNEUS LTDA.

ADVOGADO TATIANE PASINATO DOS
SANTOS(OAB: 72251/RS)

ADVOGADO ANDRE RENATO ZUCO(OAB:
39201/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAZA COMERCIO DE PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f98c8d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para realização de AUDIÊNCIA DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO designando-se o

dia 15/08/2024, às 10:00 horas.

A audiência será realizada forma TELEPRESENCIAL, mediante

videoconferência pela plataforma Zoom, instrumento oficial

instituído pelo CSJT para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho.

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do artigo 825 da CLT.

Instruções para a realização da solenidade:

1. No dia e horário marcado para realização da audiência, os

participantes deverão ingressar na videoconferência pelo link abaixo

indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax05js

ID da reunião para ingresso pelo Celular: 404 965 7183

As partes deverão permanecer nesta sala virtual, onde aparecerá o

aviso: Sala de espera para audiências telepresenciais. Deverão

aguardar neste local até serem chamados pela secretaria para

iniciar a audiência.

2. As partes e advogados deverão informar nos autos seus

endereços de e-mail atualizados, em caso de necessidade de

contato, no prazo de cinco dias. Querendo, a petição poderá ser

enviada sob sigilo.

3. As testemunhas poderão ser previamente indicadas pelas partes

até o início da audiência, com disponibilização de endereço de e-

mail e/ou número de contato e Whatsapp, a fim de facilitar o contato

com as mesmas, se necessário.

3.1 As testemunhas deverão, independentemente de notificação

ou contato do Juízo, acessar o link acima disponibilizado antes do

horário agendado e permanecer aguardando orientação.

3.2 Cabe à parte orientar as suas próprias testemunhas sobre os

termos desta decisão.

4. Caso ocorra queda de conexão durante a audiência, a parte ou

testemunha deverá entrar em contato com a secretaria

imediatamente, pelo e-mail varacax_05@trt4.jus.br ou telefone (54)

3203-2350, devendo retornar para a videoconferência, no link acima

indicado, assim que restabelecida a conexão.

5. O ato processual pode ser suspenso em razão de real e

devidamente comprovada impossibilidade técnica de partes,

advogados ou testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

6. A participação de terceiros fica condicionada à solicitação prévia,

cientes de que não poderão se manifestar.

7. As audiências serão gravadas e disponibilizadas no Pje Mídias.

Independentemente de gravação da solenidade, serão registrados

em ata por meio do Sistema AUD4.

Ademais, dê-se vista à parte autora do documento juntado pela ré

Id. 24689b8, pelo prazo de 05 dias.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020982-45.2023.5.04.0405
RECLAMANTE MAYCON SOARES TASSONI

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

RECLAMADO MAZA COMERCIO DE PNEUS LTDA.

ADVOGADO TATIANE PASINATO DOS
SANTOS(OAB: 72251/RS)

ADVOGADO ANDRE RENATO ZUCO(OAB:
39201/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON SOARES TASSONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f98c8d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para realização de AUDIÊNCIA DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO designando-se o

dia 15/08/2024, às 10:00 horas.

A audiência será realizada forma TELEPRESENCIAL, mediante

videoconferência pela plataforma Zoom, instrumento oficial

instituído pelo CSJT para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho.

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do artigo 825 da CLT.

Instruções para a realização da solenidade:

1. No dia e horário marcado para realização da audiência, os

participantes deverão ingressar na videoconferência pelo link abaixo

indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax05js

ID da reunião para ingresso pelo Celular: 404 965 7183

As partes deverão permanecer nesta sala virtual, onde aparecerá o

aviso: Sala de espera para audiências telepresenciais. Deverão

aguardar neste local até serem chamados pela secretaria para

iniciar a audiência.

2. As partes e advogados deverão informar nos autos seus

endereços de e-mail atualizados, em caso de necessidade de

contato, no prazo de cinco dias. Querendo, a petição poderá ser

enviada sob sigilo.

3. As testemunhas poderão ser previamente indicadas pelas partes

até o início da audiência, com disponibilização de endereço de e-

mail e/ou número de contato e Whatsapp, a fim de facilitar o contato

com as mesmas, se necessário.

3.1 As testemunhas deverão, independentemente de notificação

ou contato do Juízo, acessar o link acima disponibilizado antes do

horário agendado e permanecer aguardando orientação.

3.2 Cabe à parte orientar as suas próprias testemunhas sobre os

termos desta decisão.

4. Caso ocorra queda de conexão durante a audiência, a parte ou

testemunha deverá entrar em contato com a secretaria

imediatamente, pelo e-mail varacax_05@trt4.jus.br ou telefone (54)

3203-2350, devendo retornar para a videoconferência, no link acima

indicado, assim que restabelecida a conexão.

5. O ato processual pode ser suspenso em razão de real e

devidamente comprovada impossibilidade técnica de partes,

advogados ou testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

6. A participação de terceiros fica condicionada à solicitação prévia,

cientes de que não poderão se manifestar.

7. As audiências serão gravadas e disponibilizadas no Pje Mídias.

Independentemente de gravação da solenidade, serão registrados

em ata por meio do Sistema AUD4.

Ademais, dê-se vista à parte autora do documento juntado pela ré

Id. 24689b8, pelo prazo de 05 dias.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020972-98.2023.5.04.0405
RECLAMANTE JONATAS ISMAEL CRUZ

ADVOGADO MAISA RAMOS ARAN(OAB:
39316/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a891615

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Inicialmente, retifique-se o tipo de petição indicado pelo autor no

ID. 3491385 para "Recurso Adesivo".

1.

O recurso da parte autora é tempestivamente interposto.2.

Inexigível o recolhimento das custas, face ao deferimento da

assistência judiciária gratuita.

3.

Regular é a representação processual.4.

Os pressupostos intrínsecos deverão ser examinados pela

instância "ad quem".

5.

Assim, recebo o Recurso Ordinário Adesivo interposto no Id.

3491385.

6.

À(s) recorrida(s) para contra-arrazoar, querendo.7.

Após, encaminhe-se o processo ao TRT para apreciação do

recurso.

8.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020972-98.2023.5.04.0405
RECLAMANTE JONATAS ISMAEL CRUZ

ADVOGADO MAISA RAMOS ARAN(OAB:
39316/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS ISMAEL CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a891615

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Inicialmente, retifique-se o tipo de petição indicado pelo autor no

ID. 3491385 para "Recurso Adesivo".

1.

O recurso da parte autora é tempestivamente interposto.2.

Inexigível o recolhimento das custas, face ao deferimento da

assistência judiciária gratuita.

3.

Regular é a representação processual.4.

Os pressupostos intrínsecos deverão ser examinados pela

instância "ad quem".

5.

Assim, recebo o Recurso Ordinário Adesivo interposto no Id.

3491385.

6.

À(s) recorrida(s) para contra-arrazoar, querendo.7.

Após, encaminhe-se o processo ao TRT para apreciação do

recurso.

8.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020761-67.2020.5.04.0405
RECLAMANTE ANGELICA ALVES DUTRA

ADVOGADO Eduardo Mazzotti dos Reis(OAB:
80805/RS)

RECLAMADO PADARIA BELLO PAO LTDA

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA ALVES DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00c7077

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz.

Nelci Maria Wiechorik - Ass. de Secretaria - Diretor Adjunto.

Vistos, etc.

Registrem-se os nome da  reclamada junto ao SERASA.

Intime-se o reclamante das diligências até aqui realizadas, para

que diga o que entender de direito quanto ao prosseguimento do

feito.

Decorrido o prazo, suspenda-se o curso da presente pelo prazo de

um ano na forma preconizada o § 2º do artigo 40 da Lei

6.830/1980.

Após, voltem conclusos para apreciação do preconizado no artigo

11A da CLT.

Alerto, por fim, que eventual requerimento de utilização dos

convênios e/ou ferramentas disponibilizadas e já utilizados por esta

Especializada com o intuito de somente interromper o prazo

prescricional já iniciado, não será aceito, o que somente se dará

com a alteração da condição econômica do devedor,desde que

devidamente comprovada pelo exequente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021645-38.2016.5.04.0405
RECLAMANTE SABRINA GUERRA

ADVOGADO LUCIANA MARIA MONARETTO(OAB:
42396/RS)

RECLAMADO KLEBER LUIS RODRIGUES DOS
SANTOS

RECLAMADO LDB ESCOLA DE IDIOMAS LTDA -
ME

RECLAMADO CRISTIANE SCHMITT DA COSTA

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03f647e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

BRUNO RESENDE AZEVEDO GONTIJO

O a instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, ainda que na modalidade inversa, suspende a execução.

Dessa forma, intime-se a parte autora para que esclareça se

pretende a desconsideração da personal idade jurídica,

apresentando petição específica para tanto, com indicação da

pessoas e empresas contra quem deseja direcionar, bem como o

endereço para citação de cada uma delas, ou se pretende o

prosseguimento por meio das demais medidas elencadas no Id.

6e25f49.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020328-29.2021.5.04.0405
RECLAMANTE EVANDRO MACEDO DE MORAES

ADVOGADO BRENDA LUIZA MEDINA RECH(OAB:
118223/RS)

ADVOGADO FRANCIELE THAIS
MUNDSTOCK(OAB: 118530/RS)

RECLAMADO SIM REDE DE POSTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO KURY CORREA(OAB:
38801/RS)

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO MACEDO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a74ac92

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em 18/03/2024, faço o processo concluso à Exma.

Juíza para despacho.

João Marcelo Martins Calaça

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Esclareça o autor o requerido em Id b88f482 tendo em vista os

alvarás expedidos (Id e78454a).

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021299-43.2023.5.04.0405
RECLAMANTE ANACIR MARTINS DA SILVA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO IGEO - INSTITUTO GAUCHO DE
ESTUDOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA CARVALHO
ALBE(OAB: 59247/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANACIR MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e3d6d7

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Nesta data, em 18 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Inicialmente, retire-se o sigilo sobre os documentos juntados pela

reclamada.

A parte autora poderá se manifestar sobre os documentos em 10

dias.

Incluam-se os autos em pauta para realização de AUDIÊNCIA DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO designando-se o

dia 22/08/2024, às 09:00 horas.

A audiência será realizada forma TELEPRESENCIAL, mediante

videoconferência pela plataforma Zoom, instrumento oficial

instituído pelo CSJT para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho.

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do artigo 825 da CLT.

Instruções para a realização da solenidade:

1. No dia e horário marcado para realização da audiência, os

participantes deverão ingressar na videoconferência pelo link abaixo

indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax05js

ID da reunião para ingresso pelo Celular: 404 965 7183

As partes deverão permanecer nesta sala virtual, onde aparecerá o

aviso: Sala de espera para audiências telepresenciais. Deverão

aguardar neste local até serem chamados pela secretaria para

iniciar a audiência.

2. As partes e advogados deverão informar nos autos seus

endereços de e-mail atualizados, em caso de necessidade de

contato, no prazo de cinco dias. Querendo, a petição poderá ser

enviada sob sigilo.

3. As testemunhas poderão ser previamente indicadas pelas partes

até o início da audiência, com disponibilização de endereço de e-

mail e/ou número de contato e Whatsapp, a fim de facilitar o contato

com as mesmas, se necessário.

3.1 As testemunhas deverão, independentemente de notificação

ou contato do Juízo, acessar o link acima disponibilizado antes do

horário agendado e permanecer aguardando orientação.

3.2 Cabe à parte orientar as suas próprias testemunhas sobre os

termos desta decisão.

4. Caso ocorra queda de conexão durante a audiência, a parte ou

testemunha deverá entrar em contato com a secretaria

imediatamente, pelo e-mail varacax_05@trt4.jus.br ou telefone (54)

3203-2350, devendo retornar para a videoconferência, no link acima

indicado, assim que restabelecida a conexão.

5. O ato processual pode ser suspenso em razão de real e

devidamente comprovada impossibilidade técnica de partes,

advogados ou testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

6. A participação de terceiros fica condicionada à solicitação prévia,

cientes de que não poderão se manifestar.

7. As audiências serão gravadas e disponibilizadas no Pje Mídias.

Independentemente de gravação da solenidade, serão registrados

em ata por meio do Sistema AUD4.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021299-43.2023.5.04.0405
RECLAMANTE ANACIR MARTINS DA SILVA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO IGEO - INSTITUTO GAUCHO DE
ESTUDOS ODONTOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA CARVALHO
ALBE(OAB: 59247/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGEO - INSTITUTO GAUCHO DE ESTUDOS
ODONTOLOGICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e3d6d7

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Inicialmente, retire-se o sigilo sobre os documentos juntados pela

reclamada.

A parte autora poderá se manifestar sobre os documentos em 10

dias.

Incluam-se os autos em pauta para realização de AUDIÊNCIA DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO designando-se o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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dia 22/08/2024, às 09:00 horas.

A audiência será realizada forma TELEPRESENCIAL, mediante

videoconferência pela plataforma Zoom, instrumento oficial

instituído pelo CSJT para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho.

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do artigo 825 da CLT.

Instruções para a realização da solenidade:

1. No dia e horário marcado para realização da audiência, os

participantes deverão ingressar na videoconferência pelo link abaixo

indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax05js

ID da reunião para ingresso pelo Celular: 404 965 7183

As partes deverão permanecer nesta sala virtual, onde aparecerá o

aviso: Sala de espera para audiências telepresenciais. Deverão

aguardar neste local até serem chamados pela secretaria para

iniciar a audiência.

2. As partes e advogados deverão informar nos autos seus

endereços de e-mail atualizados, em caso de necessidade de

contato, no prazo de cinco dias. Querendo, a petição poderá ser

enviada sob sigilo.

3. As testemunhas poderão ser previamente indicadas pelas partes

até o início da audiência, com disponibilização de endereço de e-

mail e/ou número de contato e Whatsapp, a fim de facilitar o contato

com as mesmas, se necessário.

3.1 As testemunhas deverão, independentemente de notificação

ou contato do Juízo, acessar o link acima disponibilizado antes do

horário agendado e permanecer aguardando orientação.

3.2 Cabe à parte orientar as suas próprias testemunhas sobre os

termos desta decisão.

4. Caso ocorra queda de conexão durante a audiência, a parte ou

testemunha deverá entrar em contato com a secretaria

imediatamente, pelo e-mail varacax_05@trt4.jus.br ou telefone (54)

3203-2350, devendo retornar para a videoconferência, no link acima

indicado, assim que restabelecida a conexão.

5. O ato processual pode ser suspenso em razão de real e

devidamente comprovada impossibilidade técnica de partes,

advogados ou testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

6. A participação de terceiros fica condicionada à solicitação prévia,

cientes de que não poderão se manifestar.

7. As audiências serão gravadas e disponibilizadas no Pje Mídias.

Independentemente de gravação da solenidade, serão registrados

em ata por meio do Sistema AUD4.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021056-02.2023.5.04.0405
RECLAMANTE JULIANA MATOS TRICH

ADVOGADO BERNARDO VETTORAZZI
LACERDA(OAB: 99140/RS)

RECLAMADO MARILIA DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE MESQUITA
BOTELHO(OAB: 130542/RS)

ADVOGADO FILIPE SANTANA HAACK(OAB:
45939/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MATOS TRICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c11d4dc

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para realização de AUDIÊNCIA DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO designando-se o

dia 15/08/2024, às 11:00 horas.

A audiência será realizada forma TELEPRESENCIAL, mediante

videoconferência pela plataforma Zoom, instrumento oficial

instituído pelo CSJT para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho.

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do artigo 825 da CLT.

Instruções para a realização da solenidade:

1. No dia e horário marcado para realização da audiência, os

participantes deverão ingressar na videoconferência pelo link abaixo

indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax05js

ID da reunião para ingresso pelo Celular: 404 965 7183

As partes deverão permanecer nesta sala virtual, onde aparecerá o

aviso: Sala de espera para audiências telepresenciais. Deverão

aguardar neste local até serem chamados pela secretaria para

iniciar a audiência.
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2. As partes e advogados deverão informar nos autos seus

endereços de e-mail atualizados, em caso de necessidade de

contato, no prazo de cinco dias. Querendo, a petição poderá ser

enviada sob sigilo.

3. As testemunhas poderão ser previamente indicadas pelas partes

até o início da audiência, com disponibilização de endereço de e-

mail e/ou número de contato e Whatsapp, a fim de facilitar o contato

com as mesmas, se necessário.

3.1 As testemunhas deverão, independentemente de notificação

ou contato do Juízo, acessar o link acima disponibilizado antes do

horário agendado e permanecer aguardando orientação.

3.2 Cabe à parte orientar as suas próprias testemunhas sobre os

termos desta decisão.

4. Caso ocorra queda de conexão durante a audiência, a parte ou

testemunha deverá entrar em contato com a secretaria

imediatamente, pelo e-mail varacax_05@trt4.jus.br ou telefone (54)

3203-2350, devendo retornar para a videoconferência, no link acima

indicado, assim que restabelecida a conexão.

5. O ato processual pode ser suspenso em razão de real e

devidamente comprovada impossibilidade técnica de partes,

advogados ou testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

6. A participação de terceiros fica condicionada à solicitação prévia,

cientes de que não poderão se manifestar.

7. As audiências serão gravadas e disponibilizadas no Pje Mídias.

Independentemente de gravação da solenidade, serão registrados

em ata por meio do Sistema AUD4.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021056-02.2023.5.04.0405
RECLAMANTE JULIANA MATOS TRICH

ADVOGADO BERNARDO VETTORAZZI
LACERDA(OAB: 99140/RS)

RECLAMADO MARILIA DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE MESQUITA
BOTELHO(OAB: 130542/RS)

ADVOGADO FILIPE SANTANA HAACK(OAB:
45939/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c11d4dc

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para realização de AUDIÊNCIA DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO designando-se o

dia 15/08/2024, às 11:00 horas.

A audiência será realizada forma TELEPRESENCIAL, mediante

videoconferência pela plataforma Zoom, instrumento oficial

instituído pelo CSJT para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho.

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do artigo 825 da CLT.

Instruções para a realização da solenidade:

1. No dia e horário marcado para realização da audiência, os

participantes deverão ingressar na videoconferência pelo link abaixo

indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax05js

ID da reunião para ingresso pelo Celular: 404 965 7183

As partes deverão permanecer nesta sala virtual, onde aparecerá o

aviso: Sala de espera para audiências telepresenciais. Deverão

aguardar neste local até serem chamados pela secretaria para

iniciar a audiência.

2. As partes e advogados deverão informar nos autos seus

endereços de e-mail atualizados, em caso de necessidade de

contato, no prazo de cinco dias. Querendo, a petição poderá ser

enviada sob sigilo.

3. As testemunhas poderão ser previamente indicadas pelas partes

até o início da audiência, com disponibilização de endereço de e-

mail e/ou número de contato e Whatsapp, a fim de facilitar o contato

com as mesmas, se necessário.

3.1 As testemunhas deverão, independentemente de notificação

ou contato do Juízo, acessar o link acima disponibilizado antes do

horário agendado e permanecer aguardando orientação.

3.2 Cabe à parte orientar as suas próprias testemunhas sobre os

termos desta decisão.

4. Caso ocorra queda de conexão durante a audiência, a parte ou

testemunha deverá entrar em contato com a secretaria

imediatamente, pelo e-mail varacax_05@trt4.jus.br ou telefone (54)

3203-2350, devendo retornar para a videoconferência, no link acima

indicado, assim que restabelecida a conexão.
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5. O ato processual pode ser suspenso em razão de real e

devidamente comprovada impossibilidade técnica de partes,

advogados ou testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

6. A participação de terceiros fica condicionada à solicitação prévia,

cientes de que não poderão se manifestar.

7. As audiências serão gravadas e disponibilizadas no Pje Mídias.

Independentemente de gravação da solenidade, serão registrados

em ata por meio do Sistema AUD4.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020325-69.2024.5.04.0405
RECLAMANTE MARIANE HELENA GAZDA

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO FARMACIA DO TRABALHADOR
SULAMERICANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE HELENA GAZDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0275ca2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para realização de AUDIÊNCIA

UNA, designando-se o dia 17/04/2024, às 14:50 horas, a ser

realizada de forma TELEPRESENCIAL.

Determino a notificação da reclamada para contestar a

presente ação diretamente nos autos eletrônicos, bem como

apresentar documentos, até a audiência designada, sob pena

de revelia e confissão, conforme artigos 841 e seguintes da

CLT.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do artigo 825 da CLT.

De todo modo, este juízo roga às partes para que considerem a

adoção de solução conciliada neste feito, podendo manifestar o

interesse em eventual acordo nos autos a qualquer tempo e, para

tanto, apresentar sugestão/petição de acordo ou solicitar audiência

com esta finalidade.

Ressalta-se que este juízo, excepcionalmente, analisará eventual

acordo apresentado mesmo sem a presença das partes.

Necessário, contudo, que seja apresentada assinatura do próprio

demandante no corpo do termo de acordo, de modo a demonstrar

que a parte está ciente dos termos do ajuste.

Ademais, observe a Secretaria a escolhida tramitação em juízo

100% digital.

A ré, caso concorde com esta modalidade de tramitação, também

deverá informar o endereço eletrônico e a linha telefônica móvel

celular que servirão como meio de contato, na forma do art. 3º, §2º,

da Resolução Administrativa RA 24 /2021 do TRT da 4ª Região.

A par disso, esclareço que, como regra, as comunicações dos

atos processuais correrão por publicação no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.A modalidade de notificação por meios

telemáticos será adotada de forma excepcional, quando as

circunstâncias e urgência do caso exigirem (artigo 5º, parágrafo 5º,

da Lei nº 11.419/2006).

Registra-se que os atos periciais eventualmente designados serão

praticados presencialmente, podendo, ainda, ser realizadas

diligências presenciais, quando imprescindíveis para o cumprimento

de determinação judicial.

As partes ficam cientes de que até a prolação da sentença poderão

retratar-se, por uma única vez, da escolha pelo “Juízo 100% Digital”,

hipótese em que o processo seguirá o procedimento aplicável às

demandas não inseridas no "Juízo 100% Digital" (RA 24/2021, art.

2º, §2º).

Sendo uma das partes contrária a tramitação na modalidade de

Juízo 100% digital”, retifique a Secretaria a autuação do processo.

Instruções para a realização da solenidade:

1. No dia e horário marcado para realização da audiência, os

participantes deverão ingressar na videoconferência pelo link abaixo

indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax05js

ID da reunião para ingresso pelo Celular: 404 965 7183

As partes deverão permanecer nesta sala virtual, onde aparecerá o

aviso: Sala de espera para audiências telepresenciais. Deverão

aguardar neste local até serem chamados pela secretaria para

iniciar a audiência.

2. As partes e advogados deverão informar nos autos seus

endereços de e-mail atualizados, em caso de necessidade de

contato, no prazo de cinco dias. Querendo, a petição poderá ser

enviada sob sigilo.
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3. As testemunhas poderão ser previamente indicadas pelas partes

até o início da audiência, com disponibilização de endereço de e-

mail e/ou número de contato e Whatsapp, a fim de facilitar o contato

com as mesmas, se necessário.

3.1 As testemunhas deverão, independentemente de notificação

ou contato do Juízo, acessar o link acima disponibilizado antes do

horário agendado e permanecer aguardando orientação.

3.2 Cabe à parte orientar as suas próprias testemunhas sobre os

termos desta decisão.

4. Caso ocorra queda de conexão durante a audiência, a parte ou

testemunha deverá entrar em contato com a secretaria

imediatamente, pelo e-mail varacax_05@trt4.jus.br ou telefone (54)

3203-2350, devendo retornar para a videoconferência, no link acima

indicado, assim que restabelecida a conexão.

5. O ato processual pode ser suspenso em razão de real e

devidamente comprovada impossibilidade técnica de partes,

advogados ou testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

6. A participação de terceiros fica condicionada à solicitação prévia,

cientes de que não poderão se manifestar.

7. As audiências serão gravadas e disponibilizadas no Pje Mídias.

Independentemente de gravação da solenidade, serão registrados

em ata por meio do Sistema AUD4.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020121-25.2024.5.04.0405
RECLAMANTE VITORIA PINTO MONTEIRO

ADVOGADO JONAS MOISES DALL AGNOL(OAB:
77695/RS)

ADVOGADO NELCI RAIMUNDO BERGOZZA(OAB:
83374/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e25ab24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADAIR JOAO MAGNAGUAGNO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020121-25.2024.5.04.0405
RECLAMANTE VITORIA PINTO MONTEIRO

ADVOGADO JONAS MOISES DALL AGNOL(OAB:
77695/RS)

ADVOGADO NELCI RAIMUNDO BERGOZZA(OAB:
83374/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA PINTO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e25ab24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADAIR JOAO MAGNAGUAGNO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020091-58.2022.5.04.0405
RECLAMANTE HYDEKY JOSE ZAMORA JIMENEZ

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYDEKY JOSE ZAMORA JIMENEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 465fd85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADAIR JOAO MAGNAGUAGNO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020091-58.2022.5.04.0405
RECLAMANTE HYDEKY JOSE ZAMORA JIMENEZ

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)
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RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 465fd85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADAIR JOAO MAGNAGUAGNO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020673-24.2023.5.04.0405
RECLAMANTE SUANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAIANE DA SILVA NUNES(OAB:
88242/RS)

RECLAMADO CAMPOS INTERMEDIACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUANE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15cbde3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em 19/03/2024, faço o processo concluso ao Exmo.

Juiz para despacho.

João Marcelo Martins Calaça

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Diante da notificação infrutífera da reclamada, conforme certidão ID.

a0d7a8f, intime-se a parte autora, para que, em dez dias, informe o

atual endereço da reclamada, ou requeira o que entender de direito,

sob pena de arquivamento, nos termos do art. 852-B, § 1º, da CLT.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADAIR JOAO MAGNAGUAGNO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000519-68.2012.5.04.0405
RECLAMANTE VALDECIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

RECLAMADO ETE - ENGENHARIA DE
TELECOMUNICOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO SOLANGE ZANOL(OAB: 127871/RS)

ADVOGADO ANDERSSON VIRGINIO DALL
AGNOL(OAB: 48538/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO ITALO JUAN RODRIGUES
BENEDETTI(OAB: 89699/RS)

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

PERITO ADRIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimada a tomar ciência do agravo de instrumento de ID:

ac85e2a juntado nos autos processo .

Prazo:5 dias

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

NELCI MARIA WIECHORIK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000519-68.2012.5.04.0405
RECLAMANTE VALDECIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

RECLAMADO ETE - ENGENHARIA DE
TELECOMUNICOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO SOLANGE ZANOL(OAB: 127871/RS)

ADVOGADO ANDERSSON VIRGINIO DALL
AGNOL(OAB: 48538/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO ITALO JUAN RODRIGUES
BENEDETTI(OAB: 89699/RS)

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

PERITO ADRIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICOES E
ELETRICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimada a tomar ciência do agravo de instrumento de ID:

ac85e2a juntado nos autos processo .

Prazo:5 dias

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

NELCI MARIA WIECHORIK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000519-68.2012.5.04.0405
RECLAMANTE VALDECIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

RECLAMADO ETE - ENGENHARIA DE
TELECOMUNICOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO SOLANGE ZANOL(OAB: 127871/RS)

ADVOGADO ANDERSSON VIRGINIO DALL
AGNOL(OAB: 48538/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO ITALO JUAN RODRIGUES
BENEDETTI(OAB: 89699/RS)

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

PERITO ADRIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimada a tomar ciência do agravo de instrumento de ID:

ac85e2a juntado nos autos processo .

Prazo:5 dias

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

NELCI MARIA WIECHORIK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021151-03.2021.5.04.0405
RECLAMANTE FLAVIO DIAS

ADVOGADO MARIANA GOELLNER TOVO(OAB:
70443/RS)

ADVOGADO Tanise Gaitkoski Vendruscolo(OAB:
59526/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimada a tomar ciência da impugnação de ID:fbe8039

apresentada pela parte reclamada, no prazo de 5 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

NELCI MARIA WIECHORIK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020598-92.2017.5.04.0405
RECLAMANTE PATRICIA DE FATIMA SOUZA DA

SILVA

ADVOGADO GREICE WINNIE DA SILVA
MELO(OAB: 88102/RS)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

PERITO HARLEI DAUSACKER BIDONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª intimada a tomar ciência da decisão de ID:8b075b3

proferida nos autos, devendo ser realizado em 15 (quinze) dias

na forma preconizada do artigo 513, parágrafo 2º, I, do CPC,

sob pena de execução, o pagamento devido no processo acima

identificado do valor total de R$70.108,43 (setenta mil, cento e

oito reias com quarenta e três centavos) atualizados até a data

de19.03.2024, conforme planilha de cálculos ID:c83e572.

ATENÇÃO: A partir de 1º de outubro de 2023, os valores relativos

às contribuições previdenciárias devidas em decorrência de

decisões proferidas pela Justiça do Trabalho, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte, depois de serem

informados os dados da via DARF, por meio da DCTFWeb

reclamatória trabalhista no eSocial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

NELCI MARIA WIECHORIK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020598-92.2017.5.04.0405
RECLAMANTE PATRICIA DE FATIMA SOUZA DA

SILVA

ADVOGADO GREICE WINNIE DA SILVA
MELO(OAB: 88102/RS)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

PERITO HARLEI DAUSACKER BIDONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE FATIMA SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S[ intimada a tomar ciência da planílha de atualização de

cálculo de ID:c83e572 proferida nos autos, no prazo de 5 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

NELCI MARIA WIECHORIK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020936-27.2021.5.04.0405
RECLAMANTE ADELAR DE ANDRADE AMBROZI

ADVOGADO CAMILA KRIEGER BENTO DA
SILVA(OAB: 67496/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª intimada a tomar ciência da decisão de ID:0ceabbe

proferida nos autos, devendo ser realizado em 15 (quinze) dias

na forma preconizada do artigo 513, parágrafo 2º, I, do CPC,

sob pena de execução, o pagamento devido no processo acima

identificado do valor total de R$242.908,00 (duzentos e

quarenta e dos mil e novecentos e oito reias ) atualizados até a

data de 19.03.2024, conforme planilha de cálculos ID:62c2841.

ATENÇÃO: A partir de 1º de outubro de 2023, os valores relativos

às contribuições previdenciárias devidas em decorrência de

decisões proferidas pela Justiça do Trabalho, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte, depois de serem

informados os dados da via DARF, por meio da DCTFWeb

reclamatória trabalhista no eSocial.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

NELCI MARIA WIECHORIK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020936-27.2021.5.04.0405
RECLAMANTE ADELAR DE ANDRADE AMBROZI

ADVOGADO CAMILA KRIEGER BENTO DA
SILVA(OAB: 67496/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELAR DE ANDRADE AMBROZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimada a tomar ciência da planílha de atualização de

cálculo de ID:62c2841 proferido nos autos, no prazo de 5 dias.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

NELCI MARIA WIECHORIK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020162-89.2024.5.04.0405
RECLAMANTE VALERIA BORTOLOTTO

ADVOGADO FABIO CHITOLINA(OAB: 76973/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83d3a1d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Recebo a(s) defesa(s) apresentada(s) pela(o)(s) reclamada(o)(s).

Intime-se a parte reclamante para manifestação sobre a defesa e

documentos, bem como para apontar, ainda que por amostragem,

eventuais diferenças que entenda cabíveis, sob pena de considerá-

las inexistentes. Prazo de 10 dias.

Após, a(s) reclamada(s) terá(ão) o prazo de 05 dias subsequentes,

independente de nova intimação, para vista sobre as diferenças

eventualmente apontadas.

Nos mesmos prazos, digam as partes sobre o interesse na

produção de outras provas, identificando seu objeto e pertinência,

sob pena de preclusão. Havendo desinteresse ou no silêncio, os

autos serão conclusos para sentença.

Este juízo roga às partes para que considerem a adoção de solução

conciliada neste feito, podendo manifestar o interesse em eventual

acordo nos autos a qualquer tempo e, para tanto, apresentar

sugestão/petição de acordo ou solicitar audiência com esta

finalidade.

Intimem-se as partes.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020162-89.2024.5.04.0405
RECLAMANTE VALERIA BORTOLOTTO

ADVOGADO FABIO CHITOLINA(OAB: 76973/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA BORTOLOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83d3a1d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Recebo a(s) defesa(s) apresentada(s) pela(o)(s) reclamada(o)(s).

Intime-se a parte reclamante para manifestação sobre a defesa e

documentos, bem como para apontar, ainda que por amostragem,

eventuais diferenças que entenda cabíveis, sob pena de considerá-

las inexistentes. Prazo de 10 dias.

Após, a(s) reclamada(s) terá(ão) o prazo de 05 dias subsequentes,

independente de nova intimação, para vista sobre as diferenças

eventualmente apontadas.

Nos mesmos prazos, digam as partes sobre o interesse na

produção de outras provas, identificando seu objeto e pertinência,

sob pena de preclusão. Havendo desinteresse ou no silêncio, os

autos serão conclusos para sentença.

Este juízo roga às partes para que considerem a adoção de solução

conciliada neste feito, podendo manifestar o interesse em eventual

acordo nos autos a qualquer tempo e, para tanto, apresentar

sugestão/petição de acordo ou solicitar audiência com esta

finalidade.

Intimem-se as partes.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021397-28.2023.5.04.0405
RECLAMANTE NICOLLE PAZ RODRIGUES

ADVOGADO FABIOLA DALLAGNO(OAB:
36708/RS)

RECLAMADO ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
MACHADO DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLLE PAZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2de4461

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1042
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONCLUSÃO

Nesta data, em 18.03.2024, faço os presentes autos CONCLUSOS

a(o) Exmo(a) Sr(a) Juiz(a) do Trabalho.

Daniele Alquati- Estagiária

Vistos, etc.

Diante da notificação infrutífera da reclamada, conforme

rastreamento do ID. 126cc27, intime-se a parte autora para que, em

dez dias, informe o atual endereço da reclamada.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020593-31.2021.5.04.0405
RECLAMANTE LEANDRO PURGAZ DE LIMA

ADVOGADO RENAN CRISTIAN PAVI(OAB:
92195/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 148ca10

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 28.03.2023, faço os presentes autos CONCLUSOS

a(o) Exmo(a) Juiz(a) do Trabalho.

Eduardo de Azevedo Colvara, Diretor de Secretaria.

Vistos, etc.

Inicialmente, proceda a Secretaria no lançamento da conta geral,

conforme decisão de Id. 448d067.

Considerando que os cálculos homologados foram apresentados

pela reclamada, determino a liberação do valor depositado.

Informe o procuradoro do exequente os dados bancários para

expedição de alvará eletrônico, via sistema SIF, quais sejam:

Nome completo do beneficiário;

CPF do beneficiário;

Código do Banco;

Agência;

Número da Conta.

Vindo aos autos os dados solicitados, expeçam-se os competentes

alvarás utilizando o depósito de Id. 8844ed6.

Por fim, certifique a Secretaria eventuais pendências.

As partes ficam automaticamente intimadas com a ciência da

publicação do presente despacho.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020593-31.2021.5.04.0405
RECLAMANTE LEANDRO PURGAZ DE LIMA

ADVOGADO RENAN CRISTIAN PAVI(OAB:
92195/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PURGAZ DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 148ca10

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 28.03.2023, faço os presentes autos CONCLUSOS

a(o) Exmo(a) Juiz(a) do Trabalho.

Eduardo de Azevedo Colvara, Diretor de Secretaria.

Vistos, etc.

Inicialmente, proceda a Secretaria no lançamento da conta geral,

conforme decisão de Id. 448d067.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1043
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando que os cálculos homologados foram apresentados

pela reclamada, determino a liberação do valor depositado.

Informe o procuradoro do exequente os dados bancários para

expedição de alvará eletrônico, via sistema SIF, quais sejam:

Nome completo do beneficiário;

CPF do beneficiário;

Código do Banco;

Agência;

Número da Conta.

Vindo aos autos os dados solicitados, expeçam-se os competentes

alvarás utilizando o depósito de Id. 8844ed6.

Por fim, certifique a Secretaria eventuais pendências.

As partes ficam automaticamente intimadas com a ciência da

publicação do presente despacho.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021263-98.2023.5.04.0405
RECLAMANTE KLEBER DA SILVA SA

ADVOGADO MICHELLY SCHON(OAB: 80312/PR)

ADVOGADO ANDRIELE UNFRIED(OAB:
106108/PR)

ADVOGADO EMANUELY LARISSA
REIMANN(OAB: 103890/PR)

RECLAMADO COMERCIO DE MOVEIS PELLIN
LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DONDE DE
ALEXANDRE(OAB: 56734/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MOVEIS PELLIN LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 527f042

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Deixo, por ora, de apreciar o acordo formulado, uma vez que não há

a assinatura do próprio demandante no corpo do termo dando conta

do ajuste, conforme determinado no despacho id. a704497.

No mais, aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021263-98.2023.5.04.0405
RECLAMANTE KLEBER DA SILVA SA

ADVOGADO MICHELLY SCHON(OAB: 80312/PR)

ADVOGADO ANDRIELE UNFRIED(OAB:
106108/PR)

ADVOGADO EMANUELY LARISSA
REIMANN(OAB: 103890/PR)

RECLAMADO COMERCIO DE MOVEIS PELLIN
LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DONDE DE
ALEXANDRE(OAB: 56734/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER DA SILVA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 527f042

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Deixo, por ora, de apreciar o acordo formulado, uma vez que não há

a assinatura do próprio demandante no corpo do termo dando conta

do ajuste, conforme determinado no despacho id. a704497.

No mais, aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020258-41.2023.5.04.0405
RECLAMANTE CLEVERTON EDUARDO SANTOS

OURIQUES

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)

RECLAMADO METALCUBAS INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO João Paulo Boeno Pagno(OAB:
73492/RS)

PERITO ADRIANE DA SILVA

PERITO MARCELO JOAO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERTON EDUARDO SANTOS OURIQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1044
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimada a tomar ciência da planílha de atualização de

cálculo de ID:5b6582f proferida nos autos, tendo como prazo 5 dias

para dizer se tem interesse em promover a execução, na forma do

Art .878 da CLT.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

NELCI MARIA WIECHORIK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020258-41.2023.5.04.0405
RECLAMANTE CLEVERTON EDUARDO SANTOS

OURIQUES

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)

RECLAMADO METALCUBAS INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO João Paulo Boeno Pagno(OAB:
73492/RS)

PERITO ADRIANE DA SILVA

PERITO MARCELO JOAO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALCUBAS INDUSTRIA METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimada a tomar ciência da planílha de atualização de

cálculo de ID:5b6582f proferida nos autos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

NELCI MARIA WIECHORIK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021120-12.2023.5.04.0405
RECLAMANTE LEONARDO TAVARES SCHIEFLER

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO TAVARES SCHIEFLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c05594

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao perito da manifestação da ré de ID. e06d1cd.

No mais, defiro a dilação de prazo de 20 dias, ao perito, para

juntada do laudo.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021120-12.2023.5.04.0405
RECLAMANTE LEONARDO TAVARES SCHIEFLER

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c05594

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao perito da manifestação da ré de ID. e06d1cd.

No mais, defiro a dilação de prazo de 20 dias, ao perito, para

juntada do laudo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021321-04.2023.5.04.0405
RECLAMANTE ELOISA PEREIRA SANTANA

ADVOGADO EMERSON ROBERTO ZANARDI
DUTRA(OAB: 94953/RS)

ADVOGADO ROBERTO DUTRA(OAB: 15676/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DUTRA(OAB:
90505/RS)

RECLAMADO EXPRESS RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESS RESTAURANTES EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5b6eed

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Diante do informado pelas partes, fica a inspeção pericial

redesignada para o dia 03/04/2024, às 16h30min, mantidas as

cominações do despacho de ID. dbd351f, no endereço indicado

pela ré: Rodovia RSC-122, n. 10.668, KM 66, Bairro Forqueta, CEP

95115-550, em Caxias do Sul – RS (sede da empresa Tondo S/A).

O perito deverá entregar o laudo até o dia 03/05/2024.

As partes terão o prazo para manifestação sobre o laudo no prazo

de 06/05/2024 a 17/05/2024, independente de nova notificação.

Intimem-se as partes e perito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021321-04.2023.5.04.0405
RECLAMANTE ELOISA PEREIRA SANTANA

ADVOGADO EMERSON ROBERTO ZANARDI
DUTRA(OAB: 94953/RS)

ADVOGADO ROBERTO DUTRA(OAB: 15676/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DUTRA(OAB:
90505/RS)

RECLAMADO EXPRESS RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOISA PEREIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5b6eed

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Diante do informado pelas partes, fica a inspeção pericial

redesignada para o dia 03/04/2024, às 16h30min, mantidas as

cominações do despacho de ID. dbd351f, no endereço indicado

pela ré: Rodovia RSC-122, n. 10.668, KM 66, Bairro Forqueta, CEP

95115-550, em Caxias do Sul – RS (sede da empresa Tondo S/A).

O perito deverá entregar o laudo até o dia 03/05/2024.

As partes terão o prazo para manifestação sobre o laudo no prazo

de 06/05/2024 a 17/05/2024, independente de nova notificação.

Intimem-se as partes e perito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020242-58.2021.5.04.0405
RECLAMANTE VANDA CRISTINA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO SUPERMERCADO FALAVIGNA LTDA
- EPP

ADVOGADO CARLOS ANTONIO PELLIN(OAB:
24711/RS)

PERITO ADRIANE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA CRISTINA DE SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência do alvará expedido sob ID

eb5489f.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS MARCELO CHEDID

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021196-36.2023.5.04.0405
RECLAMANTE TERESINHA FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

RECLAMADO FACILITY ALIMENTOS E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ARI ANTONIO DALLEGRAVE(OAB:
23968/RS)

RECLAMADO NL INFORMATICA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIRO
RAMBOR(OAB: 70259/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACILITY ALIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME

  - NL INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bd63e9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Ao perito técnico para responder aos quesitos formulados pela parte

reclamada, ID. af015e0. Prazo: 10 dias.

Após, as partes terão o prazo sucessivo de 05 dias para

manifestação, independentemente de nova intimação.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021196-36.2023.5.04.0405

RECLAMANTE TERESINHA FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONIR JOSE TAUFE(OAB:
37575/RS)

RECLAMADO FACILITY ALIMENTOS E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ARI ANTONIO DALLEGRAVE(OAB:
23968/RS)

RECLAMADO NL INFORMATICA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIRO
RAMBOR(OAB: 70259/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA FATIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bd63e9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Ao perito técnico para responder aos quesitos formulados pela parte

reclamada, ID. af015e0. Prazo: 10 dias.

Após, as partes terão o prazo sucessivo de 05 dias para

manifestação, independentemente de nova intimação.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020150-61.2013.5.04.0405
RECLAMANTE ANGELA MULLER

ADVOGADO JULIANO MOURA NUNES(OAB:
64187/RS)

ADVOGADO Andre Luiz dos Santos Silva(OAB:
77322/RS)

ADVOGADO ANDRÉ NASCIMENTO CABRAL(OAB:
46793/RS)

ADVOGADO CARLOS NORBERTO BARBOSA
DOS SANTOS(OAB: 26354/RS)

ADVOGADO CAROLINE HARTMANN(OAB:
49023/RS)

ADVOGADO EMILSON CESAR COLETO
FERNANDES(OAB: 19486/PR)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO FELIPE JOSÉ SCHNITZER(OAB:
85965/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO FILIPE SANTANA HAACK(OAB:
45939/RS)
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ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO MARCOS EVALDO PANDOLFI(OAB:
21000/RS)

ADVOGADO MARIANA SOUZA LINI(OAB:
70000/RS)

ADVOGADO PATRICK SCHRÖDER(OAB:
88697/RS)

ADVOGADO PAULA BARTZ DE ANGELIS(OAB:
65343/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANABARRO DE
CARVALHO(OAB: 17940/RS)

ADVOGADO PEDRO FERNANDO FRIES(OAB:
60703/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO
SICREDI PIONEIRA RS - SICREDI
PIONEIRA RS

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO
SICREDI PIONEIRA RS - SICREDI PIONEIRA RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ab685f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a impugnação à

sentença de liquidação.

Custas de R$ 55,35, pela executada, devendo ser acrescidos à

conta.

Intimem-se.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020150-61.2013.5.04.0405
RECLAMANTE ANGELA MULLER

ADVOGADO JULIANO MOURA NUNES(OAB:
64187/RS)

ADVOGADO Andre Luiz dos Santos Silva(OAB:
77322/RS)

ADVOGADO ANDRÉ NASCIMENTO CABRAL(OAB:
46793/RS)

ADVOGADO CARLOS NORBERTO BARBOSA
DOS SANTOS(OAB: 26354/RS)

ADVOGADO CAROLINE HARTMANN(OAB:
49023/RS)

ADVOGADO EMILSON CESAR COLETO
FERNANDES(OAB: 19486/PR)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO FELIPE JOSÉ SCHNITZER(OAB:
85965/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO FILIPE SANTANA HAACK(OAB:
45939/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO MARCOS EVALDO PANDOLFI(OAB:
21000/RS)

ADVOGADO MARIANA SOUZA LINI(OAB:
70000/RS)

ADVOGADO PATRICK SCHRÖDER(OAB:
88697/RS)

ADVOGADO PAULA BARTZ DE ANGELIS(OAB:
65343/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANABARRO DE
CARVALHO(OAB: 17940/RS)

ADVOGADO PEDRO FERNANDO FRIES(OAB:
60703/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO
SICREDI PIONEIRA RS - SICREDI
PIONEIRA RS

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ab685f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a impugnação à

sentença de liquidação.

Custas de R$ 55,35, pela executada, devendo ser acrescidos à

conta.

Intimem-se.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021087-90.2021.5.04.0405
RECLAMANTE JOELCI KONIG DA SILVA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA VIECIELLI(OAB:
19009/RS)

RECLAMADO EDIE MELLO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE RIBEIRO BABETZKI(OAB:
55956/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

PERITO ADRIANE DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELCI KONIG DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOELCI KONIG DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EDUARDO DE AZEVEDO COLVARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020266-23.2020.5.04.0405
RECLAMANTE VLADIMIR DA ROSA

ADVOGADO MANOELA BACHI STEFFLI(OAB:
79883/RS)

ADVOGADO GERALDINE MELGARE
TONOLLI(OAB: 85303/RS)

ADVOGADO ALISSON NOVELLO FOGACA(OAB:
107637/RS)

RECLAMADO PLANALTO TRANSPORTES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MOHARA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 81857/RS)

ADVOGADO JOSÉ MELLO DE FREITAS(OAB:
6790/RS)

RECLAMADO VIACAO OURO E PRATA SA

ADVOGADO LETICIA SETTE DONIN(OAB:
58319/RS)

RECLAMADO UNESUL DE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MOHARA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 81857/RS)

ADVOGADO JOSÉ MELLO DE FREITAS(OAB:
6790/RS)

PERITO ADRIANE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADIMIR DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VLADIMIR DA ROSA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EDUARDO DE AZEVEDO COLVARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020449-86.2023.5.04.0405
RECLAMANTE KETELYN MANOELA DE SOUZA

ADVOGADO Caetano Barrios Nogueira(OAB:
84475/RS)

RECLAMADO ENGENHARIA DO FUTURO CURSOS
PROFISSIONALIZANTES EIRELI

ADVOGADO TACIANO FERRANTE(OAB:
196373/SP)

PERITO ADRIANE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETELYN MANOELA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KETELYN MANOELA DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EDUARDO DE AZEVEDO COLVARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020449-86.2023.5.04.0405
RECLAMANTE KETELYN MANOELA DE SOUZA

ADVOGADO Caetano Barrios Nogueira(OAB:
84475/RS)

RECLAMADO ENGENHARIA DO FUTURO CURSOS
PROFISSIONALIZANTES EIRELI

ADVOGADO TACIANO FERRANTE(OAB:
196373/SP)

PERITO ADRIANE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETELYN MANOELA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KETELYN MANOELA DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no
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presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EDUARDO DE AZEVEDO COLVARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020494-32.2019.5.04.0405
RECLAMANTE ROBERTO MANIQUE

ADVOGADO CAROLINA SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 118812/RS)

ADVOGADO MARCIO SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 56315/RS)

RECLAMADO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TLSV ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4346350

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, PARCIALAMENTE PROCEDENTES os embargos

à execução e IMPROCEDENTE a impugnação à sentença de

liquidação, para determinar a retificação dos cálculos, a fim de que

o valor atribuído aos pedidos seja atualizado a partir da data da

distribuição da ação, com limitação da condenação aos valores

postulados, nos termos da fundamentação e do título executivo.

Custas de R$ 44,26 e R$ 55,35, pela executada.

I.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020494-32.2019.5.04.0405
RECLAMANTE ROBERTO MANIQUE

ADVOGADO CAROLINA SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 118812/RS)

ADVOGADO MARCIO SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 56315/RS)

RECLAMADO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MANIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4346350

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, PARCIALAMENTE PROCEDENTES os embargos

à execução e IMPROCEDENTE a impugnação à sentença de

liquidação, para determinar a retificação dos cálculos, a fim de que

o valor atribuído aos pedidos seja atualizado a partir da data da

distribuição da ação, com limitação da condenação aos valores

postulados, nos termos da fundamentação e do título executivo.

Custas de R$ 44,26 e R$ 55,35, pela executada.

I.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020126-47.2024.5.04.0405
RECLAMANTE LAURO ANTENOR SPIGOLON

ADVOGADO ALINE VANE BROCHETTO(OAB:
87238/RS)

ADVOGADO ELINTON DE MACEDO
ZUANAZZI(OAB: 87825/RS)

RECLAMADO AUTO RENOVADORA BOFF LTDA

ADVOGADO BRUNO FACHINI(OAB: 60443/RS)

RECLAMADO ITEC INDUSTRIA DE CABINES LTDA
- EPP

ADVOGADO BRUNO FACHINI(OAB: 60443/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO RENOVADORA BOFF LTDA

  - ITEC INDUSTRIA DE CABINES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1693d5b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

CONTESTAÇÃO: recebo a(s) defesa(s) apresentada(s) pela(o)(s)

reclamada(o)(s). Intime-se o(a) reclamante para manifestação sobre

a(s) defesa(s), documentos em anexo, bem como para apontar,

ainda que por amostragem, eventuais diferenças que entenda

cabíveis, sob pena de considerá-las inexistentes. Prazo de 10 dias.

Após, vista à(s) reclamada(s) sobre as diferenças eventualmente

apontadas, no prazo de 05 dias subsequentes, independente de

nova intimação.

PERÍCIA: a fim de verificar a existência de insalubridade (do grau

médio para o máximo) e periculosidade nas atividades do

reclamante, determino a realização de perícia no presente feito,

nomeando o perito RENATO BUSATO.

Conforme agenda disponibilizada, a inspeção será realizada no dia

03/04/2024, às 13 horas, na sede da reclamada.

1 - Fica autorizada a presença e acompanhamento das partes,

procuradores e assistente(s) à inspeção, respeitadas as normas de

distanciamento social e de redução de concentração de pessoas,

devendo ser adotadas as cautelas sanitárias indicadas pelos órgãos

competentes.

2 - No prazo de 05 dias, as partes poderão apresentar quesitos e

indicar assistente técnico, caso ainda não tenham apresentado,

ficando as partes responsáveis por dar-lhe ciência quanto à data da

inspeção, apresentando, ainda, telefone ou e-mail atualizados, caso

seja necessário ao perito entrar em contato. No mesmo prazo,

deverão as partes apresentar toda a documentação técnica

necessária à inspeção pericial e à análise do perito, sob pena de

preclusão.

3 - As partes deverão informar ao perito, durante a inspeção, todas

as circunstâncias fáticas relevantes, presumindo-se, com a

assinatura da ata de inspeção, a concordância com as informações

registradas pelo auxiliar do juízo, não sendo conhecidas pelo

julgador informações ou atividades relatadas após a apresentação

do laudo.

3.1 - O perito deverá destacar eventuais controvérsias nas

informações prestadas pelas partes, destacando, na conclusão do

laudo, se essas controvérsias influem ou não na sua conclusão.

3.2 - A ausência injustificada de alguma das partes à inspeção

não prejudicará o ato, restando incontroversos e insuscetíveis

de produção de prova os fatos não impugnados por ocasião

daquela diligência.

4 - Se no ato da inspeção, o perito verificar impossibilidade de

observar os cuidados requeridos, poderá relatar ao juízo e solicitar o

adiamento da inspeção.

5 - O perito deverá entregar o laudo até o dia 03/05/2024.

6 - As partes terão o prazo para manifestação sobre o laudo no

prazo de 06/05/2024 a 17/05/2024, independente de nova

notificação.

No mesmo prazo para manifestação sobre o laudo, ainda, as

partes deverão informar sobre o interesse na produção de

outras provas, identificando o objeto e pertinência, sob pena de

preclusão.

Intimem-se as partes e perito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020126-47.2024.5.04.0405
RECLAMANTE LAURO ANTENOR SPIGOLON

ADVOGADO ALINE VANE BROCHETTO(OAB:
87238/RS)

ADVOGADO ELINTON DE MACEDO
ZUANAZZI(OAB: 87825/RS)

RECLAMADO AUTO RENOVADORA BOFF LTDA

ADVOGADO BRUNO FACHINI(OAB: 60443/RS)

RECLAMADO ITEC INDUSTRIA DE CABINES LTDA
- EPP

ADVOGADO BRUNO FACHINI(OAB: 60443/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO ANTENOR SPIGOLON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1693d5b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

CONTESTAÇÃO: recebo a(s) defesa(s) apresentada(s) pela(o)(s)
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reclamada(o)(s). Intime-se o(a) reclamante para manifestação sobre

a(s) defesa(s), documentos em anexo, bem como para apontar,

ainda que por amostragem, eventuais diferenças que entenda

cabíveis, sob pena de considerá-las inexistentes. Prazo de 10 dias.

Após, vista à(s) reclamada(s) sobre as diferenças eventualmente

apontadas, no prazo de 05 dias subsequentes, independente de

nova intimação.

PERÍCIA: a fim de verificar a existência de insalubridade (do grau

médio para o máximo) e periculosidade nas atividades do

reclamante, determino a realização de perícia no presente feito,

nomeando o perito RENATO BUSATO.

Conforme agenda disponibilizada, a inspeção será realizada no dia

03/04/2024, às 13 horas, na sede da reclamada.

1 - Fica autorizada a presença e acompanhamento das partes,

procuradores e assistente(s) à inspeção, respeitadas as normas de

distanciamento social e de redução de concentração de pessoas,

devendo ser adotadas as cautelas sanitárias indicadas pelos órgãos

competentes.

2 - No prazo de 05 dias, as partes poderão apresentar quesitos e

indicar assistente técnico, caso ainda não tenham apresentado,

ficando as partes responsáveis por dar-lhe ciência quanto à data da

inspeção, apresentando, ainda, telefone ou e-mail atualizados, caso

seja necessário ao perito entrar em contato. No mesmo prazo,

deverão as partes apresentar toda a documentação técnica

necessária à inspeção pericial e à análise do perito, sob pena de

preclusão.

3 - As partes deverão informar ao perito, durante a inspeção, todas

as circunstâncias fáticas relevantes, presumindo-se, com a

assinatura da ata de inspeção, a concordância com as informações

registradas pelo auxiliar do juízo, não sendo conhecidas pelo

julgador informações ou atividades relatadas após a apresentação

do laudo.

3.1 - O perito deverá destacar eventuais controvérsias nas

informações prestadas pelas partes, destacando, na conclusão do

laudo, se essas controvérsias influem ou não na sua conclusão.

3.2 - A ausência injustificada de alguma das partes à inspeção

não prejudicará o ato, restando incontroversos e insuscetíveis

de produção de prova os fatos não impugnados por ocasião

daquela diligência.

4 - Se no ato da inspeção, o perito verificar impossibilidade de

observar os cuidados requeridos, poderá relatar ao juízo e solicitar o

adiamento da inspeção.

5 - O perito deverá entregar o laudo até o dia 03/05/2024.

6 - As partes terão o prazo para manifestação sobre o laudo no

prazo de 06/05/2024 a 17/05/2024, independente de nova

notificação.

No mesmo prazo para manifestação sobre o laudo, ainda, as

partes deverão informar sobre o interesse na produção de

outras provas, identificando o objeto e pertinência, sob pena de

preclusão.

Intimem-se as partes e perito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021056-70.2021.5.04.0405
RECLAMANTE MARCOS RAMIELDER SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULA COMUNELLO SOARES(OAB:
39192/RS)

RECLAMADO CINEPOLIS OPERADORA DE
CINEMAS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO IDEILSON SANTOS DE
LACERDA(OAB: 108785/RJ)

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RAMIELDER SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOS RAMIELDER SILVA DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EDUARDO DE AZEVEDO COLVARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020045-50.2014.5.04.0405
RECLAMANTE VIVIAN GIACOMELLI CORREA

ADVOGADO VALDECIR SOUZA DE LIMA(OAB:
37332/RS)

RECLAMANTE ELIVALDO PEREIRA CARVALHO

ADVOGADO VALDECIR SOUZA DE LIMA(OAB:
37332/RS)

RECLAMANTE JAIR JOSE ANDREOLLA

ADVOGADO VALDECIR SOUZA DE LIMA(OAB:
37332/RS)

RECLAMANTE FRANCISCO JOSE ANDRIOLO

ADVOGADO VALDECIR SOUZA DE LIMA(OAB:
37332/RS)

RECLAMANTE MAICON GONCALVES

ADVOGADO VALDECIR SOUZA DE LIMA(OAB:
37332/RS)

RECLAMANTE MOISES IZIDRO RECH

ADVOGADO VALDECIR SOUZA DE LIMA(OAB:
37332/RS)
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RECLAMANTE DAVISON LUIS TORAL MOTA

ADVOGADO VALDECIR SOUZA DE LIMA(OAB:
37332/RS)

RECLAMANTE VALMOR JOSE HOFFMANN

ADVOGADO VALDECIR SOUZA DE LIMA(OAB:
37332/RS)

RECLAMADO VALDENOR PAZ

RECLAMADO VILSON ANTONIO TODERO

ADVOGADO VIVIANA TODERO MARTINELLI
CERQUEIRA(OAB: 32664/DF)

RECLAMADO EVERTON RAMOS NUNES

ADVOGADO TATIANA BOSI DE LIMA
NUNES(OAB: 61583/RS)

RECLAMADO Valdenor Paz

RECLAMADO STORCAFER INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - ME

RECLAMADO Everton Ramos Nunes

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON ANTONIO TODERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00b9c1c

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19.03.2024, faço os presentes autos CONCLUSOS

a(o) Exmo(a) Juiz(a) do Trabalho.

Eduardo de Azevedo Colvara, Diretor de Secretaria.

Vistos etc.

1- Inicialmente, determino a retirada do sigilo das petições de Ids.

0daf48e e 8cefcf2, na medida em que este juízo não identifica

matéria que justifique exceção ao princípio da publicidade dos atos

processuais.

2- Instaurado incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, conforme decisão de ID. cda1e47, cabe somente a

apresentação de defesa contra o pedido de desconsideração, não

sendo esta decisão impugnável mediante Agravo de Petição. Em

face dessa situação, deixo de receber o Agravo de Petição

interposto no Id. 0daf48e pelo executado Vilson Antonio Todero.

3- Recebo a resposta ao Incidente apresentada no Id. 8cefcf2.

Venham conclusos para julgamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

O executado executado Vilson Antonio Todero fica

automaticamente intimado com a ciência da publicação da presente

decisão.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021349-50.2015.5.04.0405
RECLAMANTE RONEI ARAUJO OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO Ivandro Roberto Polidoro(OAB:
35155/RS)

RECLAMADO ALLTECH STEEL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIANA MELO DE MAIA(OAB:
26282/SC)

RECLAMADO ALLTECH TOOLS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIANA MELO DE MAIA(OAB:
26282/SC)

RECLAMADO ALLTECH MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA MELO DE MAIA(OAB:
26282/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEI ARAUJO OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RONEI ARAUJO OLIVEIRA SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EDUARDO DE AZEVEDO COLVARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020491-14.2018.5.04.0405
RECLAMANTE VILMAR MARTINS

ADVOGADO CAMILA KRIEGER BENTO DA
SILVA(OAB: 67496/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eedecb9
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proferida nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Exma. Sra. Juíza

do Trabalho

Nelci Maria Wiechorik - Ass. de Secretaria - Diretor Adjunto.

Vistos, etc.

Diante da concordância ao autor à adequação ao cálculo celebrada

pela reclamada, julgo correto o valor apontado de R$ 135.316,20.

Converto em penhora o valor depositado nos autos da execução

provisória nº 0020752-08.2020.5.04.0405, a ser utilizado para

pagamento do débito nesta ação.

Lance a secretaria a conta geral e expeçam-se os respectivos

alvarás.

Previamente, porém, deverá o autor fornecer seus dados bancários

a fim de viabilizar a expedição das ordens de pagamento.

Remanescendo valores, devolva-se a executada. Do contrário,

apure a secretaria o saldo devedor e intime-se a reclamada à sua

satisfação, em 10 dias sob pena de execução.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020491-14.2018.5.04.0405
RECLAMANTE VILMAR MARTINS

ADVOGADO CAMILA KRIEGER BENTO DA
SILVA(OAB: 67496/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eedecb9

proferida nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Exma. Sra. Juíza

do Trabalho

Nelci Maria Wiechorik - Ass. de Secretaria - Diretor Adjunto.

Vistos, etc.

Diante da concordância ao autor à adequação ao cálculo celebrada

pela reclamada, julgo correto o valor apontado de R$ 135.316,20.

Converto em penhora o valor depositado nos autos da execução

provisória nº 0020752-08.2020.5.04.0405, a ser utilizado para

pagamento do débito nesta ação.

Lance a secretaria a conta geral e expeçam-se os respectivos

alvarás.

Previamente, porém, deverá o autor fornecer seus dados bancários

a fim de viabilizar a expedição das ordens de pagamento.

Remanescendo valores, devolva-se a executada. Do contrário,

apure a secretaria o saldo devedor e intime-se a reclamada à sua

satisfação, em 10 dias sob pena de execução.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0020752-08.2020.5.04.0405
EXEQUENTE VILMAR MARTINS

ADVOGADO CAMILA KRIEGER BENTO DA
SILVA(OAB: 67496/RS)

EXECUTADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 379e7c0

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Exma. Sra. Juíza

do Trabalho.

Nelci Maria Wiechorik -Ass. de Secretaria - Diretor Adjunto.

Vistos, etc.

Considerando que o autor concordou com a adequação ao cálculo

apresentada pela reclamada, determino que o valor existente na

aba financeira dos presentes autos seja utilizada para pagamento

do débito nos autos principais nº 0020491-14.2018.5.04.0405.

Declaro extinta a presente execução.

Arquivem-se os presentes autos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ExProvAS-0020752-08.2020.5.04.0405
EXEQUENTE VILMAR MARTINS

ADVOGADO CAMILA KRIEGER BENTO DA
SILVA(OAB: 67496/RS)

EXECUTADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 379e7c0

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Exma. Sra. Juíza

do Trabalho.

Nelci Maria Wiechorik -Ass. de Secretaria - Diretor Adjunto.

Vistos, etc.

Considerando que o autor concordou com a adequação ao cálculo

apresentada pela reclamada, determino que o valor existente na

aba financeira dos presentes autos seja utilizada para pagamento

do débito nos autos principais nº 0020491-14.2018.5.04.0405.

Declaro extinta a presente execução.

Arquivem-se os presentes autos.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020690-31.2021.5.04.0405
RECLAMANTE IRES TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 459ff74

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Exma. Sra. Juíza

do Trabalho.

Nelci Maria Wiechorik -Ass. de Secretaria - Diretor Adjunto.

Vistos, etc.

Diante das insurgências das partes, encaminhem-se os autos ao

contador para elaboração da conta.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020690-31.2021.5.04.0405
RECLAMANTE IRES TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRES TEREZINHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 459ff74

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Exma. Sra. Juíza

do Trabalho.

Nelci Maria Wiechorik -Ass. de Secretaria - Diretor Adjunto.

Vistos, etc.

Diante das insurgências das partes, encaminhem-se os autos ao

contador para elaboração da conta.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020125-33.2022.5.04.0405
RECLAMANTE TATIANE NASCIMENTO FRANCO

ADVOGADO MAISA RAMOS ARAN(OAB:
39316/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA
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ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO NESTOR MOLON

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE NASCIMENTO FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TATIANE NASCIMENTO FRANCO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EDUARDO DE AZEVEDO COLVARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020306-34.2022.5.04.0405
RECLAMANTE BRUNA LETICIA ALVES CAMARGO

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

RECLAMADO TELLERINA COMERCIO DE
PRESENTES E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

TESTEMUNHA Cristiane Mello Pereira

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43768d9

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

1. Os recursos da reclamada e da reclamante são tempestivamente

interpostos e regular são as representações processuais.

2. Correto o recolhimento das custas e a garantia do juízo pela

reclamada, através de Seguro Garantia Judicial previsto na Lei

13.467/2017 e no Ato Conjunto TST.CSJT nº 1, de16 de outubro de

2019. Inexigível o recolhimento das custas à reclamante, face ao

deferimento da assistência judiciária gratuita.

3. Os pressupostos intrínsecos deverão ser examinados pela

instância "ad quem".

4. Assim, recebo os Recursos Ordinários interpostos, IDs. b8b667e

e 246d913.

5. Aos recorridos para contra-arrazoar, querendo.

6. Após, encaminhe-se o processo ao Eg. TRT para apreciação do

recurso.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020306-34.2022.5.04.0405
RECLAMANTE BRUNA LETICIA ALVES CAMARGO

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

RECLAMADO TELLERINA COMERCIO DE
PRESENTES E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

TESTEMUNHA Cristiane Mello Pereira

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA LETICIA ALVES CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43768d9

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

1. Os recursos da reclamada e da reclamante são tempestivamente

interpostos e regular são as representações processuais.

2. Correto o recolhimento das custas e a garantia do juízo pela

reclamada, através de Seguro Garantia Judicial previsto na Lei

13.467/2017 e no Ato Conjunto TST.CSJT nº 1, de16 de outubro de

2019. Inexigível o recolhimento das custas à reclamante, face ao

deferimento da assistência judiciária gratuita.
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3. Os pressupostos intrínsecos deverão ser examinados pela

instância "ad quem".

4. Assim, recebo os Recursos Ordinários interpostos, IDs. b8b667e

e 246d913.

5. Aos recorridos para contra-arrazoar, querendo.

6. Após, encaminhe-se o processo ao Eg. TRT para apreciação do

recurso.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020862-02.2023.5.04.0405
RECLAMANTE WILLIAM GOULART DA SILVA

ADVOGADO Marcos de Boni Finger(OAB:
55567/RS)

RECLAMADO FUTURE INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO EUZEBIO MENEGUZZI(OAB:
14657/RS)

ADVOGADO SIMONE MENEGUZZI(OAB:
87651/RS)

PERITO MARCELO JOAO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUTURE INDUSTRIA METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd1e426

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

PERÍCIA: a fim de verificar a existência de equiparação salarial

nas atividades do reclamante, determino a realização de perícia no

presente feito, nomeando o perito MARCELO JOÃO DE BARROS.

Conforme agenda disponibilizada, a inspeção será realizada no dia

15/04/2024, às 14h30min, na sede da reclamada.

1 - Fica autorizada a presença e acompanhamento das partes,

procuradores e assistente(s) à inspeção, respeitadas as normas de

distanciamento social e de redução de concentração de pessoas,

devendo ser adotadas as cautelas sanitárias indicadas pelos órgãos

competentes.

2 - No prazo de 05 dias, as partes poderão apresentar quesitos e

indicar assistente técnico, caso ainda não tenham apresentado,

ficando as partes responsáveis por dar-lhe ciência quanto à data da

inspeção, apresentando, ainda, telefone ou e-mail atualizados, caso

seja necessário ao perito entrar em contato. No mesmo prazo,

deverão as partes apresentar toda a documentação técnica

necessária à inspeção pericial e à análise do perito, sob pena de

preclusão.

3 - As partes deverão informar ao perito, durante a inspeção, todas

as circunstâncias fáticas relevantes, presumindo-se, com a

assinatura da ata de inspeção, a concordância com as informações

registradas pelo auxiliar do juízo, não sendo conhecidas pelo

julgador informações ou atividades relatadas após a apresentação

do laudo.

3.1 - O perito deverá destacar eventuais controvérsias nas

informações prestadas pelas partes, destacando, na conclusão do

laudo, se essas controvérsias influem ou não na sua conclusão.

3.2 - A ausência injustificada de alguma das partes à inspeção

não prejudicará o ato, restando incontroversos e insuscetíveis

de produção de prova os fatos não impugnados por ocasião

daquela diligência.

4 - Se no ato da inspeção, o perito verificar impossibilidade de

observar os cuidados requeridos, poderá relatar ao juízo e solicitar o

adiamento da inspeção.

5 - O perito deverá entregar o laudo até o dia 15/05/2024.

6 - As partes terão o prazo para manifestação sobre o laudo no

prazo de 16/05/2024 a 29/05/2024, independente de nova

notificação.

Intimem-se as partes e perito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020862-02.2023.5.04.0405
RECLAMANTE WILLIAM GOULART DA SILVA

ADVOGADO Marcos de Boni Finger(OAB:
55567/RS)

RECLAMADO FUTURE INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO EUZEBIO MENEGUZZI(OAB:
14657/RS)

ADVOGADO SIMONE MENEGUZZI(OAB:
87651/RS)

PERITO MARCELO JOAO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM GOULART DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd1e426

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

PERÍCIA: a fim de verificar a existência de equiparação salarial

nas atividades do reclamante, determino a realização de perícia no

presente feito, nomeando o perito MARCELO JOÃO DE BARROS.

Conforme agenda disponibilizada, a inspeção será realizada no dia

15/04/2024, às 14h30min, na sede da reclamada.

1 - Fica autorizada a presença e acompanhamento das partes,

procuradores e assistente(s) à inspeção, respeitadas as normas de

distanciamento social e de redução de concentração de pessoas,

devendo ser adotadas as cautelas sanitárias indicadas pelos órgãos

competentes.

2 - No prazo de 05 dias, as partes poderão apresentar quesitos e

indicar assistente técnico, caso ainda não tenham apresentado,

ficando as partes responsáveis por dar-lhe ciência quanto à data da

inspeção, apresentando, ainda, telefone ou e-mail atualizados, caso

seja necessário ao perito entrar em contato. No mesmo prazo,

deverão as partes apresentar toda a documentação técnica

necessária à inspeção pericial e à análise do perito, sob pena de

preclusão.

3 - As partes deverão informar ao perito, durante a inspeção, todas

as circunstâncias fáticas relevantes, presumindo-se, com a

assinatura da ata de inspeção, a concordância com as informações

registradas pelo auxiliar do juízo, não sendo conhecidas pelo

julgador informações ou atividades relatadas após a apresentação

do laudo.

3.1 - O perito deverá destacar eventuais controvérsias nas

informações prestadas pelas partes, destacando, na conclusão do

laudo, se essas controvérsias influem ou não na sua conclusão.

3.2 - A ausência injustificada de alguma das partes à inspeção

não prejudicará o ato, restando incontroversos e insuscetíveis

de produção de prova os fatos não impugnados por ocasião

daquela diligência.

4 - Se no ato da inspeção, o perito verificar impossibilidade de

observar os cuidados requeridos, poderá relatar ao juízo e solicitar o

adiamento da inspeção.

5 - O perito deverá entregar o laudo até o dia 15/05/2024.

6 - As partes terão o prazo para manifestação sobre o laudo no

prazo de 16/05/2024 a 29/05/2024, independente de nova

notificação.

Intimem-se as partes e perito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021022-27.2023.5.04.0405
RECLAMANTE ROSELAINE TABORDA WEIDMANN

ADVOGADO Paulo Cesar Veiga de Oliveira(OAB:
54339/RS)

RECLAMADO LOGON MADEIRA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FAUSTO MIELE(OAB:
18950/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGON MADEIRA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4be71fd

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para realização de AUDIÊNCIA DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO designando-se o

dia 17/12/2024, às 11:00 horas.

A audiência será realizada forma TELEPRESENCIAL, mediante

videoconferência pela plataforma Zoom, instrumento oficial

instituído pelo CSJT para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho.

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do artigo 825 da CLT.

Instruções para a realização da solenidade:

1. No dia e horário marcado para realização da audiência, os

participantes deverão ingressar na videoconferência pelo link abaixo

indicado:
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https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax05js

ID da reunião para ingresso pelo Celular: 404 965 7183

As partes deverão permanecer nesta sala virtual, onde aparecerá o

aviso: Sala de espera para audiências telepresenciais. Deverão

aguardar neste local até serem chamados pela secretaria para

iniciar a audiência.

2. As partes e advogados deverão informar nos autos seus

endereços de e-mail atualizados, em caso de necessidade de

contato, no prazo de cinco dias. Querendo, a petição poderá ser

enviada sob sigilo.

3. As testemunhas poderão ser previamente indicadas pelas partes

até o início da audiência, com disponibilização de endereço de e-

mail e/ou número de contato e Whatsapp, a fim de facilitar o contato

com as mesmas, se necessário.

3.1 As testemunhas deverão, independentemente de notificação

ou contato do Juízo, acessar o link acima disponibilizado antes do

horário agendado e permanecer aguardando orientação.

3.2 Cabe à parte orientar as suas próprias testemunhas sobre os

termos desta decisão.

4. Caso ocorra queda de conexão durante a audiência, a parte ou

testemunha deverá entrar em contato com a secretaria

imediatamente, pelo e-mail varacax_05@trt4.jus.br ou telefone (54)

3203-2350, devendo retornar para a videoconferência, no link acima

indicado, assim que restabelecida a conexão.

5. O ato processual pode ser suspenso em razão de real e

devidamente comprovada impossibilidade técnica de partes,

advogados ou testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

6. A participação de terceiros fica condicionada à solicitação prévia,

cientes de que não poderão se manifestar.

7. As audiências serão gravadas e disponibilizadas no Pje Mídias.

Independentemente de gravação da solenidade, serão registrados

em ata por meio do Sistema AUD4.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021022-27.2023.5.04.0405
RECLAMANTE ROSELAINE TABORDA WEIDMANN

ADVOGADO Paulo Cesar Veiga de Oliveira(OAB:
54339/RS)

RECLAMADO LOGON MADEIRA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FAUSTO MIELE(OAB:
18950/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELAINE TABORDA WEIDMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4be71fd

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para realização de AUDIÊNCIA DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO designando-se o

dia 17/12/2024, às 11:00 horas.

A audiência será realizada forma TELEPRESENCIAL, mediante

videoconferência pela plataforma Zoom, instrumento oficial

instituído pelo CSJT para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho.

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do artigo 825 da CLT.

Instruções para a realização da solenidade:

1. No dia e horário marcado para realização da audiência, os

participantes deverão ingressar na videoconferência pelo link abaixo

indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax05js

ID da reunião para ingresso pelo Celular: 404 965 7183

As partes deverão permanecer nesta sala virtual, onde aparecerá o

aviso: Sala de espera para audiências telepresenciais. Deverão

aguardar neste local até serem chamados pela secretaria para

iniciar a audiência.

2. As partes e advogados deverão informar nos autos seus

endereços de e-mail atualizados, em caso de necessidade de

contato, no prazo de cinco dias. Querendo, a petição poderá ser

enviada sob sigilo.

3. As testemunhas poderão ser previamente indicadas pelas partes

até o início da audiência, com disponibilização de endereço de e-

mail e/ou número de contato e Whatsapp, a fim de facilitar o contato

com as mesmas, se necessário.

3.1 As testemunhas deverão, independentemente de notificação

ou contato do Juízo, acessar o link acima disponibilizado antes do

horário agendado e permanecer aguardando orientação.

3.2 Cabe à parte orientar as suas próprias testemunhas sobre os

termos desta decisão.
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4. Caso ocorra queda de conexão durante a audiência, a parte ou

testemunha deverá entrar em contato com a secretaria

imediatamente, pelo e-mail varacax_05@trt4.jus.br ou telefone (54)

3203-2350, devendo retornar para a videoconferência, no link acima

indicado, assim que restabelecida a conexão.

5. O ato processual pode ser suspenso em razão de real e

devidamente comprovada impossibilidade técnica de partes,

advogados ou testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

6. A participação de terceiros fica condicionada à solicitação prévia,

cientes de que não poderão se manifestar.

7. As audiências serão gravadas e disponibilizadas no Pje Mídias.

Independentemente de gravação da solenidade, serão registrados

em ata por meio do Sistema AUD4.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020998-43.2016.5.04.0405
RECLAMANTE MARCIO LEANDRO DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO JANCIELE TOLEDO FUENTES(OAB:
93016/RS)

ADVOGADO DAVID DOS SANTOS
NORONHA(OAB: 87585/RS)

ADVOGADO EVERTON LUIS DOS SANTOS
NORONHA(OAB: 95087/RS)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

PERITO NESTOR MOLON

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LEANDRO DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIO LEANDRO DA SILVA DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EDUARDO DE AZEVEDO COLVARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021165-50.2022.5.04.0405
RECLAMANTE MATEUS ALEXANDRE BERTI DE

ALMEIDA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO METAGRA INDUSTRIA
METALURGICA EIRELI

ADVOGADO CARINE DALL'AGNO(OAB: 91945/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS ALEXANDRE BERTI DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f03e4d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para realização de AUDIÊNCIA DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO designando-se o

dia 17/12/2024, às 14:05 horas.

A audiência será realizada forma TELEPRESENCIAL, mediante

videoconferência pela plataforma Zoom, instrumento oficial

instituído pelo CSJT para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho.

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do artigo 825 da CLT.

Instruções para a realização da solenidade:

1. No dia e horário marcado para realização da audiência, os

participantes deverão ingressar na videoconferência pelo link abaixo

indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax05js

ID da reunião para ingresso pelo Celular: 404 965 7183

As partes deverão permanecer nesta sala virtual, onde aparecerá o

aviso: Sala de espera para audiências telepresenciais. Deverão

aguardar neste local até serem chamados pela secretaria para

iniciar a audiência.

2. As partes e advogados deverão informar nos autos seus

endereços de e-mail atualizados, em caso de necessidade de

contato, no prazo de cinco dias. Querendo, a petição poderá ser

enviada sob sigilo.

3. As testemunhas poderão ser previamente indicadas pelas partes

até o início da audiência, com disponibilização de endereço de e-
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mail e/ou número de contato e Whatsapp, a fim de facilitar o contato

com as mesmas, se necessário.

3.1 As testemunhas deverão, independentemente de notificação

ou contato do Juízo, acessar o link acima disponibilizado antes do

horário agendado e permanecer aguardando orientação.

3.2 Cabe à parte orientar as suas próprias testemunhas sobre os

termos desta decisão.

4. Caso ocorra queda de conexão durante a audiência, a parte ou

testemunha deverá entrar em contato com a secretaria

imediatamente, pelo e-mail varacax_05@trt4.jus.br ou telefone (54)

3203-2350, devendo retornar para a videoconferência, no link acima

indicado, assim que restabelecida a conexão.

5. O ato processual pode ser suspenso em razão de real e

devidamente comprovada impossibilidade técnica de partes,

advogados ou testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

6. A participação de terceiros fica condicionada à solicitação prévia,

cientes de que não poderão se manifestar.

7. As audiências serão gravadas e disponibilizadas no Pje Mídias.

Independentemente de gravação da solenidade, serão registrados

em ata por meio do Sistema AUD4.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021165-50.2022.5.04.0405
RECLAMANTE MATEUS ALEXANDRE BERTI DE

ALMEIDA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO METAGRA INDUSTRIA
METALURGICA EIRELI

ADVOGADO CARINE DALL'AGNO(OAB: 91945/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METAGRA INDUSTRIA METALURGICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f03e4d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para realização de AUDIÊNCIA DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO designando-se o

dia 17/12/2024, às 14:05 horas.

A audiência será realizada forma TELEPRESENCIAL, mediante

videoconferência pela plataforma Zoom, instrumento oficial

instituído pelo CSJT para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho.

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do artigo 825 da CLT.

Instruções para a realização da solenidade:

1. No dia e horário marcado para realização da audiência, os

participantes deverão ingressar na videoconferência pelo link abaixo

indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacax05js

ID da reunião para ingresso pelo Celular: 404 965 7183

As partes deverão permanecer nesta sala virtual, onde aparecerá o

aviso: Sala de espera para audiências telepresenciais. Deverão

aguardar neste local até serem chamados pela secretaria para

iniciar a audiência.

2. As partes e advogados deverão informar nos autos seus

endereços de e-mail atualizados, em caso de necessidade de

contato, no prazo de cinco dias. Querendo, a petição poderá ser

enviada sob sigilo.

3. As testemunhas poderão ser previamente indicadas pelas partes

até o início da audiência, com disponibilização de endereço de e-

mail e/ou número de contato e Whatsapp, a fim de facilitar o contato

com as mesmas, se necessário.

3.1 As testemunhas deverão, independentemente de notificação

ou contato do Juízo, acessar o link acima disponibilizado antes do

horário agendado e permanecer aguardando orientação.

3.2 Cabe à parte orientar as suas próprias testemunhas sobre os

termos desta decisão.

4. Caso ocorra queda de conexão durante a audiência, a parte ou

testemunha deverá entrar em contato com a secretaria

imediatamente, pelo e-mail varacax_05@trt4.jus.br ou telefone (54)

3203-2350, devendo retornar para a videoconferência, no link acima

indicado, assim que restabelecida a conexão.

5. O ato processual pode ser suspenso em razão de real e

devidamente comprovada impossibilidade técnica de partes,

advogados ou testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

6. A participação de terceiros fica condicionada à solicitação prévia,

cientes de que não poderão se manifestar.

7. As audiências serão gravadas e disponibilizadas no Pje Mídias.

Independentemente de gravação da solenidade, serão registrados
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em ata por meio do Sistema AUD4.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020782-35.2023.5.04.0018
RECLAMANTE ELIDES TERESINHA RUFFATTO

ADVOGADO FERNANDA GIARDINI
POGORELSKY(OAB: 56533/RS)

ADVOGADO FILIPE DIFFINI SANTA MARIA(OAB:
58605/RS)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RS

ADVOGADO FERNANDO SCHIAFINO
SOUTO(OAB: 34738/RS)

ADVOGADO SUELEN WALTZER TIMM(OAB:
69251/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08482c3

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de realização de perícia, formulado pela ré,

Id. 93cc21e, pois o pedido não se trata de matéria técnica que

demande prova pericial.

Ademais, sem requerimento das partes sobre a produção de outras

provas no prazo deferido, declaro encerrada a instrução processual.

Faculto a apresentação de razões finais escritas no prazo comum

de 5 (cinco) dias, sendo que no silêncio serão tidas por remissivas.

Havendo interesse no acordo, as partes podem peticionar nos autos

requerendo a inclusão do feito em pauta para tal finalidade.

Decorridoo prazo acima sem mais requerimentos, venham

conclusos para sentença.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020782-35.2023.5.04.0018
RECLAMANTE ELIDES TERESINHA RUFFATTO

ADVOGADO FERNANDA GIARDINI
POGORELSKY(OAB: 56533/RS)

ADVOGADO FILIPE DIFFINI SANTA MARIA(OAB:
58605/RS)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RS

ADVOGADO FERNANDO SCHIAFINO
SOUTO(OAB: 34738/RS)

ADVOGADO SUELEN WALTZER TIMM(OAB:
69251/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIDES TERESINHA RUFFATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08482c3

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de realização de perícia, formulado pela ré,

Id. 93cc21e, pois o pedido não se trata de matéria técnica que

demande prova pericial.

Ademais, sem requerimento das partes sobre a produção de outras

provas no prazo deferido, declaro encerrada a instrução processual.

Faculto a apresentação de razões finais escritas no prazo comum

de 5 (cinco) dias, sendo que no silêncio serão tidas por remissivas.

Havendo interesse no acordo, as partes podem peticionar nos autos

requerendo a inclusão do feito em pauta para tal finalidade.

Decorridoo prazo acima sem mais requerimentos, venham

conclusos para sentença.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020131-69.2024.5.04.0405
RECLAMANTE SIRLENE CICONHA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO CIRCULO OPERARIO CAXIENSE

ADVOGADO ADILSON ADELAR
MENEGUZZO(OAB: 56416/RS)

PERITO NESTOR MOLON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRCULO OPERARIO CAXIENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bed16fe

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Diante da insurgência da reclamada, deixo de aplicar ao presente

feito a tramitação pelo Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, §

2º, da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 do CNJ.

CONTESTAÇÃO: recebo a(s) defesa(s) apresentada(s) pela(o)(s)

reclamada(o)(s). Intime-se o(a) reclamante para manifestação sobre

a(s) defesa(s), documentos em anexo, bem como para apontar,

ainda que por amostragem, eventuais diferenças que entenda

cabíveis, sob pena de considerá-las inexistentes. Prazo de 10 dias.

Após, vista à(s) reclamada(s) sobre as diferenças eventualmente

apontadas, no prazo de 05 dias subsequentes, independente de

nova intimação.

PERÍCIA: a fim de verificar a existência de insalubridade e

periculosidade nas atividades do reclamante, determino a

realização de perícia no presente feito, nomeando o perito NESTOR

MOLON.

Conforme agenda disponibilizada, a inspeção será realizada no dia

04/04/2024, às 15h45min, na sede da reclamada.

1 - Fica autorizada a presença e acompanhamento das partes,

procuradores e assistente(s) à inspeção, respeitadas as normas de

distanciamento social e de redução de concentração de pessoas,

devendo ser adotadas as cautelas sanitárias indicadas pelos órgãos

competentes.

2 - No prazo de 05 dias, as partes poderão apresentar quesitos e

indicar assistente técnico, caso ainda não tenham apresentado,

ficando as partes responsáveis por dar-lhe ciência quanto à data da

inspeção, apresentando, ainda, telefone ou e-mail atualizados, caso

seja necessário ao perito entrar em contato. No mesmo prazo,

deverão as partes apresentar toda a documentação técnica

necessária à inspeção pericial e à análise do perito, sob pena de

preclusão.

3 - As partes deverão informar ao perito, durante a inspeção, todas

as circunstâncias fáticas relevantes, presumindo-se, com a

assinatura da ata de inspeção, a concordância com as informações

registradas pelo auxiliar do juízo, não sendo conhecidas pelo

julgador informações ou atividades relatadas após a apresentação

do laudo.

3.1 - O perito deverá destacar eventuais controvérsias nas

informações prestadas pelas partes, destacando, na conclusão do

laudo, se essas controvérsias influem ou não na sua conclusão.

3.2 - A ausência injustificada de alguma das partes à inspeção

não prejudicará o ato, restando incontroversos e insuscetíveis

de produção de prova os fatos não impugnados por ocasião

daquela diligência.

4 - Se no ato da inspeção, o perito verificar impossibilidade de

observar os cuidados requeridos, poderá relatar ao juízo e solicitar o

adiamento da inspeção.

5 - O perito deverá entregar o laudo até o dia 06/05/2024.

6 - As partes terão o prazo para manifestação sobre o laudo no

prazo de 07/05/2024 a 20/05/2024, independente de nova

notificação.

No mesmo prazo para manifestação sobre o laudo, ainda, as

partes deverão informar sobre o interesse na produção de

outras provas, identificando o objeto e pertinência, sob pena de

preclusão.

Intimem-se as partes e perito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020131-69.2024.5.04.0405
RECLAMANTE SIRLENE CICONHA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO CIRCULO OPERARIO CAXIENSE

ADVOGADO ADILSON ADELAR
MENEGUZZO(OAB: 56416/RS)

PERITO NESTOR MOLON

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE CICONHA
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1063
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bed16fe

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

Diante da insurgência da reclamada, deixo de aplicar ao presente

feito a tramitação pelo Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, §

2º, da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 do CNJ.

CONTESTAÇÃO: recebo a(s) defesa(s) apresentada(s) pela(o)(s)

reclamada(o)(s). Intime-se o(a) reclamante para manifestação sobre

a(s) defesa(s), documentos em anexo, bem como para apontar,

ainda que por amostragem, eventuais diferenças que entenda

cabíveis, sob pena de considerá-las inexistentes. Prazo de 10 dias.

Após, vista à(s) reclamada(s) sobre as diferenças eventualmente

apontadas, no prazo de 05 dias subsequentes, independente de

nova intimação.

PERÍCIA: a fim de verificar a existência de insalubridade e

periculosidade nas atividades do reclamante, determino a

realização de perícia no presente feito, nomeando o perito NESTOR

MOLON.

Conforme agenda disponibilizada, a inspeção será realizada no dia

04/04/2024, às 15h45min, na sede da reclamada.

1 - Fica autorizada a presença e acompanhamento das partes,

procuradores e assistente(s) à inspeção, respeitadas as normas de

distanciamento social e de redução de concentração de pessoas,

devendo ser adotadas as cautelas sanitárias indicadas pelos órgãos

competentes.

2 - No prazo de 05 dias, as partes poderão apresentar quesitos e

indicar assistente técnico, caso ainda não tenham apresentado,

ficando as partes responsáveis por dar-lhe ciência quanto à data da

inspeção, apresentando, ainda, telefone ou e-mail atualizados, caso

seja necessário ao perito entrar em contato. No mesmo prazo,

deverão as partes apresentar toda a documentação técnica

necessária à inspeção pericial e à análise do perito, sob pena de

preclusão.

3 - As partes deverão informar ao perito, durante a inspeção, todas

as circunstâncias fáticas relevantes, presumindo-se, com a

assinatura da ata de inspeção, a concordância com as informações

registradas pelo auxiliar do juízo, não sendo conhecidas pelo

julgador informações ou atividades relatadas após a apresentação

do laudo.

3.1 - O perito deverá destacar eventuais controvérsias nas

informações prestadas pelas partes, destacando, na conclusão do

laudo, se essas controvérsias influem ou não na sua conclusão.

3.2 - A ausência injustificada de alguma das partes à inspeção

não prejudicará o ato, restando incontroversos e insuscetíveis

de produção de prova os fatos não impugnados por ocasião

daquela diligência.

4 - Se no ato da inspeção, o perito verificar impossibilidade de

observar os cuidados requeridos, poderá relatar ao juízo e solicitar o

adiamento da inspeção.

5 - O perito deverá entregar o laudo até o dia 06/05/2024.

6 - As partes terão o prazo para manifestação sobre o laudo no

prazo de 07/05/2024 a 20/05/2024, independente de nova

notificação.

No mesmo prazo para manifestação sobre o laudo, ainda, as

partes deverão informar sobre o interesse na produção de

outras provas, identificando o objeto e pertinência, sob pena de

preclusão.

Intimem-se as partes e perito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020419-85.2022.5.04.0405
RECLAMANTE MARCELO ORTIZ DA ROSA

OLIVEIRA

ADVOGADO JONAS MOISES DALL AGNOL(OAB:
77695/RS)

ADVOGADO NELCI RAIMUNDO BERGOZZA(OAB:
83374/RS)

RECLAMADO HYVA DO BRASIL HIDRAULICA LTDA

ADVOGADO ROSELI MARIA SALLA DOS
REIS(OAB: 28539/RS)

RECLAMADO MULTY PESSOAL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA SONDA SCARIOT(OAB:
57615/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYVA DO BRASIL HIDRAULICA LTDA

  - MULTY PESSOAL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad38096

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

1. O recurso da parte autora é tempestivamente interposto.

2. Inexigível o recolhimento das custas, face ao deferimento da

assistência judiciária gratuita.

3. Regular é a representação processual.

4. Os pressupostos intrínsecos deverão ser examinados pela

instância "ad quem".

5. Assim, recebo o Recurso Ordinário interposto no Id. 24a84b2.

6. À recorrida para contra-arrazoar, querendo.

7. Após, encaminhe-se o processo ao TRT para apreciação do

recurso.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020419-85.2022.5.04.0405
RECLAMANTE MARCELO ORTIZ DA ROSA

OLIVEIRA

ADVOGADO JONAS MOISES DALL AGNOL(OAB:
77695/RS)

ADVOGADO NELCI RAIMUNDO BERGOZZA(OAB:
83374/RS)

RECLAMADO HYVA DO BRASIL HIDRAULICA LTDA

ADVOGADO ROSELI MARIA SALLA DOS
REIS(OAB: 28539/RS)

RECLAMADO MULTY PESSOAL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA SONDA SCARIOT(OAB:
57615/RS)

PERITO RENATO BUSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ORTIZ DA ROSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad38096

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19 de março de 2024, faço os presentes autos

CONCLUSOS à (o) Exmº. Sr(a). Juiz(a) do Trabalho.

MARCOS AUGUSTO CARBONERA

Vistos, etc.

1. O recurso da parte autora é tempestivamente interposto.

2. Inexigível o recolhimento das custas, face ao deferimento da

assistência judiciária gratuita.

3. Regular é a representação processual.

4. Os pressupostos intrínsecos deverão ser examinados pela

instância "ad quem".

5. Assim, recebo o Recurso Ordinário interposto no Id. 24a84b2.

6. À recorrida para contra-arrazoar, querendo.

7. Após, encaminhe-se o processo ao TRT para apreciação do

recurso.

Intimem-se.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LEDUR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021776-81.2014.5.04.0405
RECLAMANTE ROSANGELA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA LUCIANO(OAB:
62873/RS)

RECLAMADO DENIZE DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO DE COSTA
ALMEIDA(OAB: 81805/RS)

RECLAMADO SISP - SISTEMA INTEGRADO DE
SEGURANCA PHOENIX LTDA - EPP

RECLAMADO ANDRELISE DA SILVA BORGES

ADVOGADO MAURICIO DE COSTA
ALMEIDA(OAB: 81805/RS)

RECLAMADO DONA SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA
- ME

ADVOGADO MAURICIO DE COSTA
ALMEIDA(OAB: 81805/RS)

PERITO NESTOR MOLON

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSANGELA DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EDUARDO DE AZEVEDO COLVARA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATOrd-0020793-04.2022.5.04.0405
RECLAMANTE MARISETE CLEMENTINA PISSAIA

POLONI

ADVOGADO NEIVA ROSELIA SEEFELDT(OAB:
28651/RS)

RECLAMADO MADEZATTI SA

ADVOGADO VIRIDIANA SGORLA(OAB: 38016/RS)

PERITO ADRIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISETE CLEMENTINA PISSAIA POLONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARISETE CLEMENTINA PISSAIA POLONI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CAXIAS DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

EDUARDO DE AZEVEDO COLVARA

Diretor de Secretaria

1 VT Rio Grande - Cadastro para PJe

Notificação

Processo Nº ATSum-0020744-39.2022.5.04.0121
RECLAMANTE LEANDRO PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO Mauro José da Silva Jaeger(OAB:
14178/RS)

RECLAMADO RUSSEL SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO JOSEMAR DE ALMEIDA MUSSAUER
JUNIOR(OAB: 128597/RJ)

RECLAMADO MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

PERITO FABIO MATEUS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). SIMONE SILVA RUAS,

Juiz(a) do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DO RIO GRANDE,

nos termos da Portaria 01/2013

Cita-se MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA., nos termos

do art. 513, § 2º, I do CPC, para pagar, em 48 horas, a quantia de

R$10.546,46 (dez mil, quinhentos e quarenta e seis reais e

quarenta e seis centavos), atualizada até o dia do efetivo

pagamento, devida no processo acima identificado, ou, no mesmo

prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia

da execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie

bens à penhora, seguir-se-á execução forçada, com penhora de

bens por Oficial de Justiça.

OBSERVAÇÃO: Embora seja possível efetuar o pagamento tanto

na CEF quanto no Banco do Brasil, por questões técnicas e

comunicação do sistemas SIF e PJ-e, SUGERIMOS que a guia seja

emitida junto ao link da CEF, podendo ser paga junto ao banco de

preferência do executado.

O  l i n k  p a r a  e m i s s ã o  d a  g u i a  d a  C E F  é

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

NELISSA GONCALVES DZIEKANIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020324-78.2015.5.04.0121
AUTOR SIND.DOS TRAB.EM TRANSPORTES

RODOV.DE RIO GRANDE

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO Benito Canuso Barros(OAB:
84380/RS)

ADVOGADO João Francisco Rodrigues de Souza
Júnior(OAB: 77597/RS)

RÉU JOSE ROBERTO ALVES FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NILCE CAMARGO PAIXAO(OAB:
122337/SP)

RÉU MARILENE FREITAS CARREIRA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU FATIMA GOMES DE FIGUEIREDO
FREITAS BRANDAO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU NOVA ERA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU JOEL JOSE PAES DE FIGUEIREDO
FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)
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RÉU NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ZELIA DE FIGUEIREDO FREITAS
FUSO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ZAIRA DA CONCEICAO GOMES
FIGUEIREDO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ELIZABETH GOMES DE
FIGUEIREDO FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO
FREITAS CALLEGARO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

PERITO JOAO CARLOS DE MORAES MAIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAIRA DA CONCEICAO GOMES FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). SIMONE SILVA RUAS,

Juiz(a) do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DO RIO GRANDE,

nos termos da Portaria 01/2013

Cita-se ZAIRA DA CONCEICAO GOMES FIGUEIREDO, nos

termos do art. 513, § 2º, I do CPC, para pagar, em 48 horas, a

quantia de R$711.066,04 (setecentos e onze mil, sessenta e seis

reais e quatro centavos), atualizada até o dia do efetivo

pagamento, devida no processo acima identificado, ou, no mesmo

prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia

da execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie

bens à penhora, seguir-se-á execução forçada, com penhora de

bens por Oficial de Justiça.

OBSERVAÇÃO: Embora seja possível efetuar o pagamento tanto

na CEF quanto no Banco do Brasil, por questões técnicas e

comunicação do sistemas SIF e PJ-e, SUGERIMOS que a guia seja

emitida junto ao link da CEF, podendo ser paga junto ao banco de

preferência do executado.

O  l i n k  p a r a  e m i s s ã o  d a  g u i a  d a  C E F  é

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

NELISSA GONCALVES DZIEKANIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020324-78.2015.5.04.0121
AUTOR SIND.DOS TRAB.EM TRANSPORTES

RODOV.DE RIO GRANDE

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO Benito Canuso Barros(OAB:
84380/RS)

ADVOGADO João Francisco Rodrigues de Souza
Júnior(OAB: 77597/RS)

RÉU JOSE ROBERTO ALVES FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NILCE CAMARGO PAIXAO(OAB:
122337/SP)

RÉU MARILENE FREITAS CARREIRA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU FATIMA GOMES DE FIGUEIREDO
FREITAS BRANDAO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU NOVA ERA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU JOEL JOSE PAES DE FIGUEIREDO
FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ZELIA DE FIGUEIREDO FREITAS
FUSO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ZAIRA DA CONCEICAO GOMES
FIGUEIREDO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ELIZABETH GOMES DE
FIGUEIREDO FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO
FREITAS CALLEGARO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

PERITO JOAO CARLOS DE MORAES MAIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH GOMES DE FIGUEIREDO FREITAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). SIMONE SILVA RUAS,

Juiz(a) do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DO RIO GRANDE,

nos termos da Portaria 01/2013

Cita-se ELIZABETH GOMES DE FIGUEIREDO FREITAS, nos

termos do art. 513, § 2º, I do CPC, para pagar, em 48 horas, a

quantia de R$711.066,04 (setecentos e onze mil, sessenta e seis

reais e quatro centavos), atualizada até o dia do efetivo

pagamento, devida no processo acima identificado, ou, no mesmo

prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia

da execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie

bens à penhora, seguir-se-á execução forçada, com penhora de

bens por Oficial de Justiça.

OBSERVAÇÃO: Embora seja possível efetuar o pagamento tanto

na CEF quanto no Banco do Brasil, por questões técnicas e

comunicação do sistemas SIF e PJ-e, SUGERIMOS que a guia seja

emitida junto ao link da CEF, podendo ser paga junto ao banco de

preferência do executado.

O  l i n k  p a r a  e m i s s ã o  d a  g u i a  d a  C E F  é

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

NELISSA GONCALVES DZIEKANIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020324-78.2015.5.04.0121
AUTOR SIND.DOS TRAB.EM TRANSPORTES

RODOV.DE RIO GRANDE

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO Benito Canuso Barros(OAB:
84380/RS)

ADVOGADO João Francisco Rodrigues de Souza
Júnior(OAB: 77597/RS)

RÉU JOSE ROBERTO ALVES FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NILCE CAMARGO PAIXAO(OAB:
122337/SP)

RÉU MARILENE FREITAS CARREIRA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU FATIMA GOMES DE FIGUEIREDO
FREITAS BRANDAO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU NOVA ERA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU JOEL JOSE PAES DE FIGUEIREDO
FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ZELIA DE FIGUEIREDO FREITAS
FUSO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ZAIRA DA CONCEICAO GOMES
FIGUEIREDO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ELIZABETH GOMES DE
FIGUEIREDO FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO
FREITAS CALLEGARO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

PERITO JOAO CARLOS DE MORAES MAIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA GOMES DE FIGUEIREDO FREITAS BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). SIMONE SILVA RUAS,

Juiz(a) do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DO RIO GRANDE,

nos termos da Portaria 01/2013

Cita-se FATIMA GOMES DE FIGUEIREDO FREITAS BRANDAO,

nos termos do art. 513, § 2º, I do CPC, para pagar, em 48 horas, a

quantia de R$711.066,04 (setecentos e onze mil, sessenta e seis

reais e quatro centavos), atualizada até o dia do efetivo

pagamento, devida no processo acima identificado, ou, no mesmo

prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia

da execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie

bens à penhora, seguir-se-á execução forçada, com penhora de

bens por Oficial de Justiça.

OBSERVAÇÃO: Embora seja possível efetuar o pagamento tanto

na CEF quanto no Banco do Brasil, por questões técnicas e

comunicação do sistemas SIF e PJ-e, SUGERIMOS que a guia seja

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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emitida junto ao link da CEF, podendo ser paga junto ao banco de

preferência do executado.

O  l i n k  p a r a  e m i s s ã o  d a  g u i a  d a  C E F  é

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

NELISSA GONCALVES DZIEKANIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020324-78.2015.5.04.0121
AUTOR SIND.DOS TRAB.EM TRANSPORTES

RODOV.DE RIO GRANDE

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO Benito Canuso Barros(OAB:
84380/RS)

ADVOGADO João Francisco Rodrigues de Souza
Júnior(OAB: 77597/RS)

RÉU JOSE ROBERTO ALVES FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NILCE CAMARGO PAIXAO(OAB:
122337/SP)

RÉU MARILENE FREITAS CARREIRA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU FATIMA GOMES DE FIGUEIREDO
FREITAS BRANDAO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU NOVA ERA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU JOEL JOSE PAES DE FIGUEIREDO
FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ZELIA DE FIGUEIREDO FREITAS
FUSO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ZAIRA DA CONCEICAO GOMES
FIGUEIREDO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ELIZABETH GOMES DE
FIGUEIREDO FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO
FREITAS CALLEGARO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

PERITO JOAO CARLOS DE MORAES MAIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE FREITAS CARREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). SIMONE SILVA RUAS,

Juiz(a) do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DO RIO GRANDE,

nos termos da Portaria 01/2013

Cita-se MARILENE FREITAS CARREIRA, nos termos do art. 513,

§ 2º, I do CPC, para pagar, em 48 horas, a quantia de

R$711.066,04 (setecentos e onze mil, sessenta e seis reais e

quatro centavos), atualizada até o dia do efetivo pagamento,

devida no processo acima identificado, ou, no mesmo prazo,

nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia da

execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie bens à

penhora, seguir-se-á execução forçada, com penhora de bens por

Oficial de Justiça.

OBSERVAÇÃO: Embora seja possível efetuar o pagamento tanto

na CEF quanto no Banco do Brasil, por questões técnicas e

comunicação do sistemas SIF e PJ-e, SUGERIMOS que a guia seja

emitida junto ao link da CEF, podendo ser paga junto ao banco de

preferência do executado.

O  l i n k  p a r a  e m i s s ã o  d a  g u i a  d a  C E F  é

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

NELISSA GONCALVES DZIEKANIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020324-78.2015.5.04.0121
AUTOR SIND.DOS TRAB.EM TRANSPORTES

RODOV.DE RIO GRANDE

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO Benito Canuso Barros(OAB:
84380/RS)

ADVOGADO João Francisco Rodrigues de Souza
Júnior(OAB: 77597/RS)

RÉU JOSE ROBERTO ALVES FREITAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NILCE CAMARGO PAIXAO(OAB:
122337/SP)

RÉU MARILENE FREITAS CARREIRA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU FATIMA GOMES DE FIGUEIREDO
FREITAS BRANDAO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU NOVA ERA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU JOEL JOSE PAES DE FIGUEIREDO
FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ZELIA DE FIGUEIREDO FREITAS
FUSO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ZAIRA DA CONCEICAO GOMES
FIGUEIREDO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ELIZABETH GOMES DE
FIGUEIREDO FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO
FREITAS CALLEGARO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

PERITO JOAO CARLOS DE MORAES MAIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO FREITAS CALLEGARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). SIMONE SILVA RUAS,

Juiz(a) do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DO RIO GRANDE,

nos termos da Portaria 01/2013

Cita-se MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO FREITAS CALLEGARO,

nos termos do art. 513, § 2º, I do CPC, para pagar, em 48 horas, a

quantia de R$711.066,04 (setecentos e onze mil, sessenta e seis

reais e quatro centavos), atualizada até o dia do efetivo

pagamento, devida no processo acima identificado, ou, no mesmo

prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia

da execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie

bens à penhora, seguir-se-á execução forçada, com penhora de

bens por Oficial de Justiça.

OBSERVAÇÃO: Embora seja possível efetuar o pagamento tanto

na CEF quanto no Banco do Brasil, por questões técnicas e

comunicação do sistemas SIF e PJ-e, SUGERIMOS que a guia seja

emitida junto ao link da CEF, podendo ser paga junto ao banco de

preferência do executado.

O  l i n k  p a r a  e m i s s ã o  d a  g u i a  d a  C E F  é

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

NELISSA GONCALVES DZIEKANIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020324-78.2015.5.04.0121
AUTOR SIND.DOS TRAB.EM TRANSPORTES

RODOV.DE RIO GRANDE

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO Benito Canuso Barros(OAB:
84380/RS)

ADVOGADO João Francisco Rodrigues de Souza
Júnior(OAB: 77597/RS)

RÉU JOSE ROBERTO ALVES FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NILCE CAMARGO PAIXAO(OAB:
122337/SP)

RÉU MARILENE FREITAS CARREIRA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU FATIMA GOMES DE FIGUEIREDO
FREITAS BRANDAO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU NOVA ERA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU JOEL JOSE PAES DE FIGUEIREDO
FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ZELIA DE FIGUEIREDO FREITAS
FUSO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ZAIRA DA CONCEICAO GOMES
FIGUEIREDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ELIZABETH GOMES DE
FIGUEIREDO FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO
FREITAS CALLEGARO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

PERITO JOAO CARLOS DE MORAES MAIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELIA DE FIGUEIREDO FREITAS FUSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). SIMONE SILVA RUAS,

Juiz(a) do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DO RIO GRANDE,

nos termos da Portaria 01/2013

Cita-se ZELIA DE FIGUEIREDO FREITAS FUSO, nos termos do

art. 513, § 2º, I do CPC, para pagar, em 48 horas, a quantia de

R$711.066,04 (setecentos e onze mil, sessenta e seis reais e

quatro centavos) atualizada até o dia do efetivo pagamento, devida

no processo acima identificado, ou, no mesmo prazo, nomear bens

à penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando

ciente de que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-

se-á execução forçada, com penhora de bens por Oficial de Justiça.

OBSERVAÇÃO: Embora seja possível efetuar o pagamento tanto

na CEF quanto no Banco do Brasil, por questões técnicas e

comunicação do sistemas SIF e PJ-e, SUGERIMOS que a guia seja

emitida junto ao link da CEF, podendo ser paga junto ao banco de

preferência do executado.

O  l i n k  p a r a  e m i s s ã o  d a  g u i a  d a  C E F  é

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

NELISSA GONCALVES DZIEKANIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020324-78.2015.5.04.0121
AUTOR SIND.DOS TRAB.EM TRANSPORTES

RODOV.DE RIO GRANDE

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO Benito Canuso Barros(OAB:
84380/RS)

ADVOGADO João Francisco Rodrigues de Souza
Júnior(OAB: 77597/RS)

RÉU JOSE ROBERTO ALVES FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NILCE CAMARGO PAIXAO(OAB:
122337/SP)

RÉU MARILENE FREITAS CARREIRA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU FATIMA GOMES DE FIGUEIREDO
FREITAS BRANDAO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU NOVA ERA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU JOEL JOSE PAES DE FIGUEIREDO
FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ZELIA DE FIGUEIREDO FREITAS
FUSO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ZAIRA DA CONCEICAO GOMES
FIGUEIREDO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ELIZABETH GOMES DE
FIGUEIREDO FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO
FREITAS CALLEGARO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

PERITO JOAO CARLOS DE MORAES MAIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL JOSE PAES DE FIGUEIREDO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). SIMONE SILVA RUAS,

Juiz(a) do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DO RIO GRANDE,

nos termos da Portaria 01/2013

Cita-se JOEL JOSE PAES DE FIGUEIREDO FREITAS, nos termos

do art. 513, § 2º, I do CPC, para pagar, em 48 horas, a quantia de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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R$711.066,04 (setecentos e onze mil, sessenta e seis reais e

quatro centavos), nos termos do art. 513, § 2º, I do CPC, para

pagar, em 48 horas, a quantia de R$711.066,04 (setecentos e

onze mil, sessenta e seis reais e quatro centavos) atualizada até

o dia do efetivo pagamento, devida no processo acima identificado,

ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos

bastem à garantia da execução, ficando ciente de que, caso não

pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução forçada,

com penhora de bens por Oficial de Justiça.

OBSERVAÇÃO: Embora seja possível efetuar o pagamento tanto

na CEF quanto no Banco do Brasil, por questões técnicas e

comunicação do sistemas SIF e PJ-e, SUGERIMOS que a guia seja

emitida junto ao link da CEF, podendo ser paga junto ao banco de

preferência do executado.

O  l i n k  p a r a  e m i s s ã o  d a  g u i a  d a  C E F  é

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

NELISSA GONCALVES DZIEKANIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020324-78.2015.5.04.0121
AUTOR SIND.DOS TRAB.EM TRANSPORTES

RODOV.DE RIO GRANDE

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO Benito Canuso Barros(OAB:
84380/RS)

ADVOGADO João Francisco Rodrigues de Souza
Júnior(OAB: 77597/RS)

RÉU JOSE ROBERTO ALVES FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NILCE CAMARGO PAIXAO(OAB:
122337/SP)

RÉU MARILENE FREITAS CARREIRA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU FATIMA GOMES DE FIGUEIREDO
FREITAS BRANDAO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU NOVA ERA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU JOEL JOSE PAES DE FIGUEIREDO
FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ZELIA DE FIGUEIREDO FREITAS
FUSO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ZAIRA DA CONCEICAO GOMES
FIGUEIREDO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ELIZABETH GOMES DE
FIGUEIREDO FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO
FREITAS CALLEGARO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

PERITO JOAO CARLOS DE MORAES MAIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). SIMONE SILVA RUAS,

Juiz(a) do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DO RIO GRANDE,

nos termos da Portaria 01/2013

Cita-se TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, para opor embargos, nos termos do

art. 884 da CLT.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

NELISSA GONCALVES DZIEKANIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020324-78.2015.5.04.0121
AUTOR SIND.DOS TRAB.EM TRANSPORTES

RODOV.DE RIO GRANDE

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO Benito Canuso Barros(OAB:
84380/RS)

ADVOGADO João Francisco Rodrigues de Souza
Júnior(OAB: 77597/RS)

RÉU JOSE ROBERTO ALVES FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO NILCE CAMARGO PAIXAO(OAB:
122337/SP)

RÉU MARILENE FREITAS CARREIRA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU FATIMA GOMES DE FIGUEIREDO
FREITAS BRANDAO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU NOVA ERA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU JOEL JOSE PAES DE FIGUEIREDO
FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ZELIA DE FIGUEIREDO FREITAS
FUSO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ZAIRA DA CONCEICAO GOMES
FIGUEIREDO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU ELIZABETH GOMES DE
FIGUEIREDO FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO
FREITAS CALLEGARO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

PERITO JOAO CARLOS DE MORAES MAIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO ALVES FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). SIMONE SILVA RUAS,

Juiz(a) do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DO RIO GRANDE,

nos termos da Portaria 01/2013

Cita-se JOSE ROBERTO ALVES FREITAS, nos termos do art. 513,

§ 2º, I do CPC, para pagar, em 48 horas, a quantia de

R$711.066,04 (setecentos e onze mil, sessenta e seis reais e

quatro centavos) atualizada até o dia do efetivo pagamento, devida

no processo acima identificado, ou, no mesmo prazo, nomear bens

à penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando

ciente de que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-

se-á execução forçada, com penhora de bens por Oficial de Justiça.

OBSERVAÇÃO: Embora seja possível efetuar o pagamento tanto

na CEF quanto no Banco do Brasil, por questões técnicas e

comunicação do sistemas SIF e PJ-e, SUGERIMOS que a guia seja

emitida junto ao link da CEF, podendo ser paga junto ao banco de

preferência do executado.

O  l i n k  p a r a  e m i s s ã o  d a  g u i a  d a  C E F  é

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

NELISSA GONCALVES DZIEKANIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020655-16.2022.5.04.0121
RECLAMANTE VOLMAR SARAIVA GOMES

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO TERMINAL GRANELEIRO S/A

ADVOGADO Thomaz Cesca Nunes(OAB:
76831/RS)

RECLAMADO TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A

ADVOGADO Thomaz Cesca Nunes(OAB:
76831/RS)

RECLAMADO RUMO S.A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

PERITO FABIO MATEUS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO S.A

  - TERMINAL GRANELEIRO S/A

  - TERMINAL MARITIMO LUIZ FOGLIATTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2237aaf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decido CONHECER os embargos de

declaração interpostos porRUMO MALHA SUL S.A.e, no mérito,

ACOLHERo recurso, nos termos da fundamentação.

A presente decisão integra a sentença de ID.dc1574d,para todos
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os fins.

Intimem-se.

Nada mais.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020655-16.2022.5.04.0121
RECLAMANTE VOLMAR SARAIVA GOMES

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO TERMINAL GRANELEIRO S/A

ADVOGADO Thomaz Cesca Nunes(OAB:
76831/RS)

RECLAMADO TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A

ADVOGADO Thomaz Cesca Nunes(OAB:
76831/RS)

RECLAMADO RUMO S.A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

PERITO FABIO MATEUS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLMAR SARAIVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2237aaf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decido CONHECER os embargos de

declaração interpostos porRUMO MALHA SUL S.A.e, no mérito,

ACOLHERo recurso, nos termos da fundamentação.

A presente decisão integra a sentença de ID.dc1574d,para todos

os fins.

Intimem-se.

Nada mais.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020418-45.2023.5.04.0121
RECLAMANTE SILVIO LUIZ SODRE MACEDO

JUNIOR

ADVOGADO THAIS DA SILVA TUGNE(OAB:
95638/RS)

RECLAMADO DUARTE & DUTRA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO LUIZ SODRE MACEDO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d1c2ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgoPARCIALMENTEPROCEDENTESos

pedidos formulados por SILVIO LUIZ SODRE MACEDO JUNIOR

em face deDUARTE & DUTRA LTDA - ME.,para condenar a

reclamadaa pagar àparteautora, observados os critérios

estabelecidos na fundamentação acima, que adere a este

dispositivo, as seguintes verbas:

a) aviso prévio indenizado, na base de 30 dias;

b) multa prevista noartigo477, parágrafo 8º, daCLT;

c)diferenças de horasextras, comadicionalde 50%, com

reflexosem repousos semanais remunerados, e destes em férias

acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário e FGTS com multa de

40% incidente;

d) indenização do intervalo intrajornada, com acréscimo de 50%,

cor responden teashoras t raba lhadas  em desrespe i to

aointervalodeintrajornadade 1hora, a partir de maio de 2022;

e) adicional noturno, a partir de maio de 2022, correspondente

ao trabalho prestado no horário das 22h às 5h, autorizada a

dedução do pagamento realizado durante o pacto;

f) dobro dos domingos e feriados trabalhados, autorizada a

dedução do importe pago a tal título durante o pacto.

Os valores serão acrescidos de juros e correção monetária,

autorizados os descontos previdenciários e fiscais, na forma da lei e

nos termos da fundamentação supra.

O recolhimento das contribuições previdenciárias previstas no artigo

195, I, a, e II, da Constituição Federal, é de responsabilidade das

reclamadas remanescentes, bem como os encargos derivados de

juros de mora. Ressalto que, para fins previdenciários, detêm

caráter indenizatório as seguintes verbas: FGTS e férias

indenizadas acrescidas do terço constitucional, e multa prevista o

art. 477 da CLT.

A reclamada pagará os honorários desucumbênciadevidos ao

procurador da parte reclamante, no importe de 15% do valor bruto

que resultar de liquidação da sentença.
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Custas processuais, calculadas sobre R$ 15.000,00, no montante

de R$ 300,00 complementáveis ao final, pela reclamada.

Transitada em julgado, cumpra-se.Intimem-se aspartes.Nada mais

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020710-30.2023.5.04.0121
RECLAMANTE JEAN MORAES PERAZZO

ADVOGADO BERNARDO BAQUINI DA SILVA
MARTINELLI(OAB: 131890/RS)

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN MORAES PERAZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bc1d36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,rejeito as preliminares arguidas. No mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

JEAN MORAES PERAZZOem face de MANSERV MONTAGEM E

MANUTENCAO S/A,para condenar a parte reclamada a pagar à

parte reclamante, observados os critérios estabelecidos na

fundamentação acima, que adere a este dispositivo, a seguinte

verba:

- diferenças relativas ao reajuste salarial previsto na norma coletiva

referente ao biênio 2023/2024 (3,83%), a contar de 01.05.2023 a

05.5.2023 (final do contrato), com repercussões nem férias

acrescidas de 1/3 e décimo terceiro salário da época.

Os valores serão calculados em liquidação de sentença, com

acréscimo de juros e correção monetária, autorizados os descontos

previdenciários e fiscais, na forma da lei e nos termos da

fundamentação supra.

O recolhimento das contribuições previdenciárias previstas no artigo

195, I, a, e II, da Constituição Federal, é de responsabilidade da

reclamada, bem como os encargos derivados de juros de mora.

Registro que detém natureza indenizatória para efeitos

previdenciários as férias indenizadas com 1/3.

A reclamada pagará os honorários de sucumbência devidos ao

procurador do reclamante, no importe de 15% do valor bruto que

resultar de liquidação da sentença.

Custas processuais, calculadas sobre R$ 100,00, no montante de

R$ 10,64, complementáveis ao final, pela parte ré.

Transitada em julgado, cumpra-se. Intimem-se as partes. Nada

mais.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020710-30.2023.5.04.0121
RECLAMANTE JEAN MORAES PERAZZO

ADVOGADO BERNARDO BAQUINI DA SILVA
MARTINELLI(OAB: 131890/RS)

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bc1d36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,rejeito as preliminares arguidas. No mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

JEAN MORAES PERAZZOem face de MANSERV MONTAGEM E

MANUTENCAO S/A,para condenar a parte reclamada a pagar à

parte reclamante, observados os critérios estabelecidos na

fundamentação acima, que adere a este dispositivo, a seguinte

verba:

- diferenças relativas ao reajuste salarial previsto na norma coletiva

referente ao biênio 2023/2024 (3,83%), a contar de 01.05.2023 a

05.5.2023 (final do contrato), com repercussões nem férias

acrescidas de 1/3 e décimo terceiro salário da época.

Os valores serão calculados em liquidação de sentença, com
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acréscimo de juros e correção monetária, autorizados os descontos

previdenciários e fiscais, na forma da lei e nos termos da

fundamentação supra.

O recolhimento das contribuições previdenciárias previstas no artigo

195, I, a, e II, da Constituição Federal, é de responsabilidade da

reclamada, bem como os encargos derivados de juros de mora.

Registro que detém natureza indenizatória para efeitos

previdenciários as férias indenizadas com 1/3.

A reclamada pagará os honorários de sucumbência devidos ao

procurador do reclamante, no importe de 15% do valor bruto que

resultar de liquidação da sentença.

Custas processuais, calculadas sobre R$ 100,00, no montante de

R$ 10,64, complementáveis ao final, pela parte ré.

Transitada em julgado, cumpra-se. Intimem-se as partes. Nada

mais.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020454-58.2021.5.04.0121
RECLAMANTE LUCIENE TERRA GONZALES

ADVOGADO KAREN CORREA ARAUJO(OAB:
117857/RS)

RECLAMADO MARIANA FERREIRA
VASCONCELOS

ADVOGADO LUCIANA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
94462/RS)

RECLAMADO MARIANA FERREIRA
VASCONCELOS

ADVOGADO RITA DE CASSIA DE BARROS
PACHECO RAMOS(OAB: 67782/RS)

RECLAMADO JAQUELINE FERREIRA DA COSTA
66538165087

RECLAMADO JAQUELINE FERREIRA DA COSTA

PERITO LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE TERRA GONZALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4c79df

proferido nos autos.

Concluso por: AMANDA DUTRA PIRES

Vistos os autos até o documento de id d53f489.

Processo vinculado à magistrada substituta, em férias, apreciado

pela magistrada titular.

Para fins do art. 11-A da CLT, no prazo de 30 dias, diga o

exequente como pretende dar seguimento à execução, sob pena de

dar início ao prazo da prescrição intercorrente.

Quanto às custas processuais, considerando os princípios da

economia, celeridade e eficiência processual, o ínfimo valor objeto

da execução e a possibilidade de aplicação supletiva da Portaria MF

75, de 22.03.2012, alterada MF 130, de 19.04.2012, dispenso a

intimação da PGFN.

Quanto às Contribuições Previdenciárias, cujo valor é inferior a R$

40.000,00, também deixo de determinar a intimação da União, com

fundamento no art. 1º Portaria MF nº 582, de 11.09.2013, e na

Portaria MF 75, de 22.03.2012, alterada MF 130, de 19.04.2012,

considerando também os princípios da economia, celeridade e

eficiência processual. Ainda que o art. 114, inciso VIII, da CF

determine que a execução das contribuições previdenciárias

decorrentes de sentenças trabalhistas seja levada a efeito ex-offício

pela Justiça do Trabalho, a própria Procuradoria Geral Federal, ao

dispensar a sua atuação dentro do limite antes referido, reconhece

que não tem interesse em permanecer litigando em casos como o

dos autos.

N a d a  s e n d o  r e q u e r i d o ,  o s  a u t o s  s e r ã o  m a n t i d o s

SUSPENSOS/SOBRESTADOS até o decurso do prazo previsto no

§1º do dispositivo supracitado.

O deferimento de novas diligências estará condicionado à

demonstração de meios efetivos e diversos dos já realizados nesta

execução, pois não compete ao Juízo adoção de procedimentos

investigatórios ou inquisitórios.

Decorrido o prazo da prescrição intercorrente, façam-se os autos

conclusos para dispensa de custas e contribuição previdenciária,

quando cabível, bem como o arquivamento em definitivo.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020612-94.2013.5.04.0121
RECLAMANTE JEFERSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

RECLAMADO IMEDIATA SOLUCOES INDUSTRIAIS
LTDA

RECLAMADO JENIFFER JARDIM CHAVES

RECLAMADO RUBENS NESTON CHALART PINTO

RECLAMADO DIONATHAN CHARQUEIRO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ef5a3d

proferido nos autos.

Concluso por: CONCEICAO CONDE GUIMARAES em 18 de março

de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id 0e34466.

Processo vinculado à magistrada titular.

Após citação dos executados, restaram inexitosas as diligências

realizadas.

Os devedores encontram-se incluídos no BNDT e SERASA.

O exequente requer o prosseguimento da execução por meio de

convênio SISBAJUD em razão de a última tentativa de bloqueio das

contas ter ocorrido a mais de um ano.

Defiro nova tentativa de penhora via sistema SISBAJUD nas contas

de todos os executados.

Após, restando a diligência executória infrutífera insuficiente,

determino o aprofundamento da pesquisa patrimonial da empresa e

de seus sócios, autorizando a quebra do sigilo fiscal e bancário

quanto aos mesmos, bem como em relação a eventuais pessoas

físicas e jurídicas com quem tenham relacionamento ou sejam

utilizados em eventual desvio ou ocultação patrimonial.

A referida pesquisa patrimonial será realizada pela ferramenta

PEPê - Ferramenta de Pesquisa Automatizada a ser requisitada

junto ao JAE - Juízo Auxiliar da Execução, que realiza como

padrão, diligências junto aos sistemas HOD-DRF, INFOJUD [DOI -

DIRPF], ARISP, BACEN CCS e outros com o subsequente

cruzamento de dados.

Autorizo e determino, ainda, a busca de informações em outros

convênios, mecanismos de pesquisa e consultas públicas não

nominadas nesta decisão, tudo com vista ao melhor conhecimento e

compreensão dos mecanismos de operação,  que são

indispensáveis à correta verificação dos responsáveis patrimoniais

pelo passivo da presente execução e, em última análise, à própria

realização da justiça.

Autorizo a formação ou o acesso a bases de dados, para

levantamento e cruzamento de informações. Não há empecilhos

pela novel LGPD, e neste sentido é a doutrina:

Diante das previsões constitucionais de: inafastabilidade da

apreciação pelo Poder Judiciário (artigo 5º, XXXV, da Constituição

Federal); e ampla defesa e contraditório (artigo 5º, LV, da

Constituição Federal), é trazida expressa possibilidade para o

tratamento de dados pessoais, considerando o exercício de direitos

em processos em geral (judiciais, administrativos ou

arbitrais).Assim, nas situações em que se entender que

determinados dados pessoais poderão servir como elemento para

exercício de direitos em demandas em geral, eles poderão ser

armazenados, desde que para essa única e exclusiva finalidade,

enquanto subsistir tal necessidade.MALDONADO, Viviane Nóbrega

(coord.); BLUM, Renato Opice (coord.). LGPD: Lei Geral de

Proteção de Dados comentada, 2ª ed. São Paulo: RT, 2019 (E-

book)

Mantenha-se este despacho em segredo de justiça até o

cumprimento das ordens constritivas, certificando-se quando da

retirada deste.

Recebida a pesquisa, vista ao exequente por 15 dias para que

requeira o que entender necessário.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020767-63.2014.5.04.0121
RECLAMANTE BRUNA DIAS MEDEIROS

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

ADVOGADO Vilson Antônio Brião Osório(OAB:
30977/RS)

RECLAMADO QUIP SA

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO Claudio Coelho Rego(OAB: 99183/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO FRANCIS MENDES PINTO

RECLAMADO FRANCIS MENDES PINTO

RECLAMADO IMEDIATA CONSTRUTORA LTDA -
ME

PERITO ANTONIO AVILA DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Daize Elias Laspide

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DIAS MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8804795

proferido nos autos.

Concluso por: CONCEICAO CONDE GUIMARAES em 18 de março

de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id cb16692.

Processo vinculado à magistrada titular.

Após citação dos executados, restaram inexitosas as diligências
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SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, PENHORA realizadas.

Os devedores encontram-se incluídos no BNDT e SERASA.

O exequente requer o prosseguimento da execução por meio do

convênio BACEN-CCS.

Defiro em relação aos executados FRANCIS MENDES PINTO -

CNPJ: 08.532.444/0001-80, FRANCIS MENDES PINTO - CPF:

009.154.820-96 e IMEDIATA CONSTRUTORA LTDA/ME - CNPJ:

05.530.923/0001-79, realização de consulta ao sistema BACEN-

CCS, para a qual autorizo a quebra do sigilo fiscal das pessoas

físicas.

Havendo informações, junte-se aos autos em sigilo, liberando a

visualização ao exequente.

Após, ciência ao exequente das diligências realizadas.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0084800-72.2008.5.04.0121
RECLAMANTE Guilherme Estima Giacobbo

ADVOGADO SALES VITOR GARCIA DA
ROSA(OAB: 45331/RS)

RECLAMANTE Marcelo Coutinho Ramos

ADVOGADO SALES VITOR GARCIA DA
ROSA(OAB: 45331/RS)

RECLAMANTE Alison Rosado Pinheiro

ADVOGADO SALES VITOR GARCIA DA
ROSA(OAB: 45331/RS)

RECLAMADO CRISPIM ANTONIO MONTANHA
ETHES

RECLAMADO WAGNER DA PIEVE

RECLAMADO LUIS FELIPE DA PIEVE

RECLAMADO EVOLUTION ADMINISTRADORA DE
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO JANAINA DORNELES GUARDA(OAB:
61099/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CARLOS DE MORAES MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Alison Rosado Pinheiro

  - Guilherme Estima Giacobbo

  - Marcelo Coutinho Ramos

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 351015d

proferido nos autos.

Concluso por: PAULO ROGERIO RODRIGUES GAGO em 18 de

março de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id 11abdfb.

Processo vinculado à magistrada titular.

Os cálculos na presente execução reunida foram homologados no

despacho da fl. 126v, tendo sido lançados na fl. 127-8. Citada e não

tendo efetuado o pagamento, determinou BACENJUD - fl. 136, o

qual restou negativo - fl. 138v-139v. A diligência para penhora de

créditos junto à ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE CODO - fl.

140v, também foi inexitosa. Redirecionada a execução na pessoa

dos sócios - fl. 170, sendo expedido o edital da fl. 245. Exarado o

despacho da fl. 246, realizada diligência BACENJUD - fl. 248-250 e

RENAJUD - fl. 250v- 251v, ambas negativas. A parte exequente foi

provocada a dar prosseguimento ao feito, não tendo apresentado

manifestação - fl. 252. Exarado o despacho das fls. 295-6, realizado

o protesto confirmado na fl. 269. Na fl. 272 foi, mais uma vez,

provocado os exequentes para darem prosseguimento à execução.

Diante do silêncio certificado na fl. 273, o processo foi arquivado

provisoriamente desde 19.08.2019.

Determino a digitalização e juntada dos documentos acima

referidos.

Em 07.11.2019 - id 11abdfb, os exequentes promovem petição

genérica requerendo a atualização da dívida e prosseguimento da

execução. Por equívoco no controle do protocolo, a referida petição

não foi analisada na oportunidade, tendo sido os autos feitos

conclusos apenas na data de hoje.

Determino a atualização da dívida e a realização de execução

forçada, fazendo-se uso do SISBAJUD e, especificamente, da

ferramenta "teimosinha".

Não havendo sucesso na diligência, intimem-se os exequentes para

que indiquem, de forma expressa, meios passíveis de dar

continuidade a presente execução.

.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020354-35.2023.5.04.0121
RECLAMANTE RENAN DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO WILLYAM DA CUNHA NESSY(OAB:
122706/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAS NEVES GOMES(OAB:
101865/RS)

RECLAMADO SETUP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL MAY PELEGRIM(OAB:
15369/SC)

ADVOGADO GIOVANI DUARTE OLIVEIRA(OAB:
16353/SC)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D
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ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - SETUP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2488e26

proferida nos autos.

Concluso por: AMANDA DUTRA PIRES em 18 de março de 2024

Vistos os autos até o documento de id aafb320.

Processo vinculado à magistrada substituta, em férias, apreciado

pela magistrada titular.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Recurso

Ordinário interposto pelo RECLAMANTE: RENAN DA SILVA

FERREIRA.

Contra-arrazoe a parte contrária, querendo, pelo prazo de 8 dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Eg. TRT da 4ª Região.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020275-90.2022.5.04.0121
RECLAMANTE BRAYAN LUIZ PEDRA NUNES

ADVOGADO Vilson Antônio Brião Osório(OAB:
30977/RS)

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

RECLAMADO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECLAMADO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECLAMADO NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAYAN LUIZ PEDRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecc95ce

proferido nos autos.

Concluso por: AMANDA DUTRA PIRES em 18 de março de 2024

Vistos os autos até o documento de id 6d5c86b.

Processo vinculado à magistrada titular.

Registro que a presente execução tem seu início nos novos moldes

definidos pela lei 13.467/17.

Baixados os autos do TRT. Não conhecidos os recursos da

primeira e da segunda reclamadas, quanto ao tópico

indenização por danos morais, por ausência de interesse

recursal. Dado parcial provimento ao Recurso do reclamante

para acrescer à condenação o pagamento em dobro a título de

repouso semanal remunerado, sempre que se verificar o labor

em mais de seis dias consecutivos, sem a correspondente

folga compensatória, com reflexos em aviso-prévio, férias com

1/3, 13ºs salários e depósitos ao FGTS com multa de 40%.

Negado provimento aos recursos da primeira reclamada e da

segunda reclamada.

As reclamadas foram condenadas solidariamente.

Apresentem as partes, no prazo comum de 15 dias, seus cálculos

de liquidação, considerando as diretrizes que seguem, salvo no

caso de expressa determinação contrária em decisão transitada em

julgado:

1 - Oscálculos deverão, preferencialmente, ser elaborados por meio

do sistemaPJE-CALC. Na hipótese de utilização de outros

sistemas habitualmente utilizados, as partes e contadores

nomeados deverão apresentar as planilhas decálculo

acompanhadas do Resumo da atualização docálculo pelo

doPJE-CALC, utilizando-se o NovoCálculo Externo, com o

envio do arquivoPJCatravés do sistemaPJe, para futura

importação. Para que tal funcionalidade fique habilitada é

necessário incluir anexo em PDF com o resumo docálculo e

selecionar o tipo de documento Planilha deCálculo ou Planilha de

Atualização deCálculo. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor ,  Devedor  e  Esco lhe rArqu i vo .  Nessa  opção ,

escolherarquivo, deve ser anexado oarquivoPJC referente ao

processo. Caso não seja possível a juntada do arquivoPJCaos

autos, este deverá ser encaminhado via correio eletrônico para o

endereçovarariogrande_01@trt4.jus.br, a fim de possibilitar sua

importação e atualização pela Secretaria da Vara.

2 - Atualização Monetária: Considerando o trânsito em julgado da

decisão proferida na ADC nº 58, os cálculos da correção

monetária e juros deverão observar na fase pré-judicial

a"incidência do IPCA-E como indexador, acrescido dos juros

legais previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91, desde o
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vencimento da obrigação até a data do ajuizamento da ação e,

após, apenas pela a SELIC (artigo 406 do CC), sem cumulação

com outros índices, até que sobrevenha solução legislativa.

Ressalto que o entendimento do E. STF é que a SELIC se trata

de índice composto e contempla tanto a correção monetária

como juros moratórios, estes últimos de que trata o art. 883 da

CLT, conforme decisão exarada na Reclamação Constitucional RCL

46023 / MG em 01/03/2021. Assim, vedada a acumulação da SELIC

com juros moratórios.

Deve ser respeitada a coisa julgada eventualmente formada

quanto aos critérios de juros e correção monetária.

•

3 - Dívida da Fazenda Pública: Nas ações contra a Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, considerando que a própria

decisão da ADC nº 58 afasta a sua aplicação para os casos de

dívidas da Fazenda Pública, quanto a estas deverão ser

observadas, além da Súmula nº 21 do TRT, as decisões proferidas

nas ADI's nºs 4.357/DF e 4.425/DF e no RE nº 870.940 (Tema nº

810) pelo STF, com efeito vinculante e eficácia erga omnes, com a

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-e) para correção do débito, e a Orientação Jurisprudencial nº

07 do Tribunal Pleno/Órgão Especial do TST para a apuração dos

juros de mora, ou seja, deve ser adotada a TR até 25/03/2015 e

IPCA-E a partir de 26/03/2015, além de dos juros de mora de

0,5% ao mês desde o ajuizamento da ação (art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997).  

Em se tratando de condenação subsidiária da Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, deve-se adotar o mesmo

critério aplicável ao devedor principal, conforme ADC 58, por

analogia ao entendimento versado nas Or ientações

Jurisprudenciais nº 8, da SEEx, do E. TRT da 4ª Região, e 382,

da SDI-1, do TST.

•

4 - Atualização do FGTS: Os índices a serem utilizados deverão

ser corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos

trabalhistas, nos termos da Orientação Jurisprudencial 302 do SDI-1

do TST, salvo se NÃO AUTORIZADO O LEVANTAMENTO DO

FGTS, hipótese em que devem ser utilizados os índices de Juros e

Atualização Monetária (JAM) divulgados pela Caixa Econômica

Federal.

5 - Massa Falida e Recuperação Judicial: Em caso de Falência

ou de Recuperação Judicial, os cálculos dos juros posteriores à

data da decretação da falência ou do ajuizamento da recuperação

judicial deverá ser apresentado em separado.

6 - Descontos Previdenciários: Calcular os valores das

contribuições devidas pelo empregado (observando o teto máximo

de incidência e as alíquotas vigentes à época do pagamento, mês a

mês) e pelo empregador, conforme art. 195, I, "a" e II da

Constituição, observada a Legislação Previdenciária. Também deve

ser calculada e indicada especificamente o valor da contribuição

patronal. O fato gerador das contribuições sociais deverá observar

o entendimento consubstanciado na Súmula 368, IV e V, do TST:  

quanto ao trabalho prestado até 04/03/2009, o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial é o

efetivo pagamento das verbas trabalhistas deferidas (regime de

caixa). Assim, a atualização das contribuições previdenciárias

incidentes sobre labor prestado até 04/03/2009 deve ser feita

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o

trânsito em julgado da sentença de liquidação, e somente a partir

da data final do prazo para recolhimento do tributo, definida no

artigo 276 do Decreto nº. 3.048/99, ou seja, a partir do dia 02 do

mês seguinte ao da liquidação, há incidência de juros de mora,

mediante aplicação da taxa SELIC.

•

quanto ao trabalho prestado a partir de 05/03/2009, o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de decisão

judicial, para fins de apuração de juros mediante aplicação da

taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço (regime de

competência). As contribuições incidentes sobre trabalho

prestado a partir de 05/03/2009, portanto, devem ser apuradas

pelo regime de competência, vale dizer, com acréscimos legais

moratórios vigentes relativamente a cada uma das competências

abrangidas.

•

7 - Descontos Fiscais: Calcular, indicar e abater do crédito do

empregado, incidindo sobre o valor total tributável, atualizado

monetariamente, excluídos os de juros de mora (Súmula 53 do TRT

4ªR e OJ nº 400 do TST), observado o limite de isenção cabível,

bem como as disposições contidas no no art. 44 e seus parágrafos,

da Lei 12.350/10, e, para fins de incidência do tributo, as

disposições ínclitas na Lei 8.541/92, artigo 46, §1º e incisos II e III; a

Lei 9.430/96, artigo 70 e o Decreto nº 3.000 de 26.03.99, artigo 39,

inciso XX

No mesmo prazo acima deferido, deverá o exequente

manifestar-se sobre o interesse em dar início à execução, em

atenção ao disposto no artigo 878 da CLT, com a redação que

lhe foi atribuída pela Lei n. 13.467/2017, ficando ciente que,

silenciando, será presumido que pretende promover a

execução, como consequência lógica do próprio ajuizamento

da ação e pela aplicação do princípio da razoabilidade.

Providencie a Secretaria o extrato de FGTS conforme determinado.

No silêncio, intime-se o contador "ad hoc" DANIEL TELLES

ARAÚJO SILVA para que apresente os cálculos em 20 (vinte) dias,

observando as considerações supra.

Apresentada a conta por uma das partes, dê-se vista à parte

adversa para exame, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT, sob
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pena de preclusão. Em sendo apresentada a conta pelo perito, vista

às partes, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei n.

13.467/2017, pelo prazo de 8 (oito) dias.

Saliento que é imprescindível a utilização do PJe-Calc para

apresentação de cálculos no processo, seja a juntada feita

pelas partes ou contador(a). Da mesma forma é necessário

anexar o arquivo .pjc no PJe quando da entrega dos cálculos,

sob pena deste ser desconsiderado dos autos.

Sendo o valor das contribuições previdenciárias devidas no

presente feito igual ou superior a R$ 40.000,00 (vinte mil reais), dê-

se vista dos cálculos à União, sob pena de preclusão (art. 879, § 3º,

da CLT). Do contrário, resta dispensada a intimação da

Procuradoria-Geral Federal, nos termos da Portaria nº 582, de

11/12/2013, do Ministério da Fazenda e do Provimento Conjunto nº

12/2013 do TRT 4ª/R.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020275-90.2022.5.04.0121
RECLAMANTE BRAYAN LUIZ PEDRA NUNES

ADVOGADO Vilson Antônio Brião Osório(OAB:
30977/RS)

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

RECLAMADO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECLAMADO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECLAMADO NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - NOIVA DO MAR SERVICOS DE MOBILIDADE LTDA

  - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecc95ce

proferido nos autos.

Concluso por: AMANDA DUTRA PIRES em 18 de março de 2024

Vistos os autos até o documento de id 6d5c86b.

Processo vinculado à magistrada titular.

Registro que a presente execução tem seu início nos novos moldes

definidos pela lei 13.467/17.

Baixados os autos do TRT. Não conhecidos os recursos da

primeira e da segunda reclamadas, quanto ao tópico

indenização por danos morais, por ausência de interesse

recursal. Dado parcial provimento ao Recurso do reclamante

para acrescer à condenação o pagamento em dobro a título de

repouso semanal remunerado, sempre que se verificar o labor

em mais de seis dias consecutivos, sem a correspondente

folga compensatória, com reflexos em aviso-prévio, férias com

1/3, 13ºs salários e depósitos ao FGTS com multa de 40%.

Negado provimento aos recursos da primeira reclamada e da

segunda reclamada.

As reclamadas foram condenadas solidariamente.

Apresentem as partes, no prazo comum de 15 dias, seus cálculos

de liquidação, considerando as diretrizes que seguem, salvo no

caso de expressa determinação contrária em decisão transitada em

julgado:

1 - Oscálculos deverão, preferencialmente, ser elaborados por meio

do sistemaPJE-CALC. Na hipótese de utilização de outros

sistemas habitualmente utilizados, as partes e contadores

nomeados deverão apresentar as planilhas decálculo

acompanhadas do Resumo da atualização docálculo pelo

doPJE-CALC, utilizando-se o NovoCálculo Externo, com o

envio do arquivoPJCatravés do sistemaPJe, para futura

importação. Para que tal funcionalidade fique habilitada é

necessário incluir anexo em PDF com o resumo docálculo e

selecionar o tipo de documento Planilha deCálculo ou Planilha de

Atualização deCálculo. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor ,  Devedor  e  Esco lhe rArqu i vo .  Nessa  opção ,

escolherarquivo, deve ser anexado oarquivoPJC referente ao

processo. Caso não seja possível a juntada do arquivoPJCaos

autos, este deverá ser encaminhado via correio eletrônico para o

endereçovarariogrande_01@trt4.jus.br, a fim de possibilitar sua

importação e atualização pela Secretaria da Vara.

2 - Atualização Monetária: Considerando o trânsito em julgado da

decisão proferida na ADC nº 58, os cálculos da correção

monetária e juros deverão observar na fase pré-judicial

a"incidência do IPCA-E como indexador, acrescido dos juros

legais previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91, desde o

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento da ação e,

após, apenas pela a SELIC (artigo 406 do CC), sem cumulação

com outros índices, até que sobrevenha solução legislativa.

Ressalto que o entendimento do E. STF é que a SELIC se trata
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de índice composto e contempla tanto a correção monetária

como juros moratórios, estes últimos de que trata o art. 883 da

CLT, conforme decisão exarada na Reclamação Constitucional RCL

46023 / MG em 01/03/2021. Assim, vedada a acumulação da SELIC

com juros moratórios.

Deve ser respeitada a coisa julgada eventualmente formada

quanto aos critérios de juros e correção monetária.

•

3 - Dívida da Fazenda Pública: Nas ações contra a Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, considerando que a própria

decisão da ADC nº 58 afasta a sua aplicação para os casos de

dívidas da Fazenda Pública, quanto a estas deverão ser

observadas, além da Súmula nº 21 do TRT, as decisões proferidas

nas ADI's nºs 4.357/DF e 4.425/DF e no RE nº 870.940 (Tema nº

810) pelo STF, com efeito vinculante e eficácia erga omnes, com a

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-e) para correção do débito, e a Orientação Jurisprudencial nº

07 do Tribunal Pleno/Órgão Especial do TST para a apuração dos

juros de mora, ou seja, deve ser adotada a TR até 25/03/2015 e

IPCA-E a partir de 26/03/2015, além de dos juros de mora de

0,5% ao mês desde o ajuizamento da ação (art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997).  

Em se tratando de condenação subsidiária da Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, deve-se adotar o mesmo

critério aplicável ao devedor principal, conforme ADC 58, por

analogia ao entendimento versado nas Or ientações

Jurisprudenciais nº 8, da SEEx, do E. TRT da 4ª Região, e 382,

da SDI-1, do TST.

•

4 - Atualização do FGTS: Os índices a serem utilizados deverão

ser corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos

trabalhistas, nos termos da Orientação Jurisprudencial 302 do SDI-1

do TST, salvo se NÃO AUTORIZADO O LEVANTAMENTO DO

FGTS, hipótese em que devem ser utilizados os índices de Juros e

Atualização Monetária (JAM) divulgados pela Caixa Econômica

Federal.

5 - Massa Falida e Recuperação Judicial: Em caso de Falência

ou de Recuperação Judicial, os cálculos dos juros posteriores à

data da decretação da falência ou do ajuizamento da recuperação

judicial deverá ser apresentado em separado.

6 - Descontos Previdenciários: Calcular os valores das

contribuições devidas pelo empregado (observando o teto máximo

de incidência e as alíquotas vigentes à época do pagamento, mês a

mês) e pelo empregador, conforme art. 195, I, "a" e II da

Constituição, observada a Legislação Previdenciária. Também deve

ser calculada e indicada especificamente o valor da contribuição

patronal. O fato gerador das contribuições sociais deverá observar

o entendimento consubstanciado na Súmula 368, IV e V, do TST:  

quanto ao trabalho prestado até 04/03/2009, o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial é o

efetivo pagamento das verbas trabalhistas deferidas (regime de

caixa). Assim, a atualização das contribuições previdenciárias

incidentes sobre labor prestado até 04/03/2009 deve ser feita

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o

trânsito em julgado da sentença de liquidação, e somente a partir

da data final do prazo para recolhimento do tributo, definida no

artigo 276 do Decreto nº. 3.048/99, ou seja, a partir do dia 02 do

mês seguinte ao da liquidação, há incidência de juros de mora,

mediante aplicação da taxa SELIC.

•

quanto ao trabalho prestado a partir de 05/03/2009, o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de decisão

judicial, para fins de apuração de juros mediante aplicação da

taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço (regime de

competência). As contribuições incidentes sobre trabalho

prestado a partir de 05/03/2009, portanto, devem ser apuradas

pelo regime de competência, vale dizer, com acréscimos legais

moratórios vigentes relativamente a cada uma das competências

abrangidas.

•

7 - Descontos Fiscais: Calcular, indicar e abater do crédito do

empregado, incidindo sobre o valor total tributável, atualizado

monetariamente, excluídos os de juros de mora (Súmula 53 do TRT

4ªR e OJ nº 400 do TST), observado o limite de isenção cabível,

bem como as disposições contidas no no art. 44 e seus parágrafos,

da Lei 12.350/10, e, para fins de incidência do tributo, as

disposições ínclitas na Lei 8.541/92, artigo 46, §1º e incisos II e III; a

Lei 9.430/96, artigo 70 e o Decreto nº 3.000 de 26.03.99, artigo 39,

inciso XX

No mesmo prazo acima deferido, deverá o exequente

manifestar-se sobre o interesse em dar início à execução, em

atenção ao disposto no artigo 878 da CLT, com a redação que

lhe foi atribuída pela Lei n. 13.467/2017, ficando ciente que,

silenciando, será presumido que pretende promover a

execução, como consequência lógica do próprio ajuizamento

da ação e pela aplicação do princípio da razoabilidade.

Providencie a Secretaria o extrato de FGTS conforme determinado.

No silêncio, intime-se o contador "ad hoc" DANIEL TELLES

ARAÚJO SILVA para que apresente os cálculos em 20 (vinte) dias,

observando as considerações supra.

Apresentada a conta por uma das partes, dê-se vista à parte

adversa para exame, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT, sob

pena de preclusão. Em sendo apresentada a conta pelo perito, vista

às partes, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei n.

13.467/2017, pelo prazo de 8 (oito) dias.
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Saliento que é imprescindível a utilização do PJe-Calc para

apresentação de cálculos no processo, seja a juntada feita

pelas partes ou contador(a). Da mesma forma é necessário

anexar o arquivo .pjc no PJe quando da entrega dos cálculos,

sob pena deste ser desconsiderado dos autos.

Sendo o valor das contribuições previdenciárias devidas no

presente feito igual ou superior a R$ 40.000,00 (vinte mil reais), dê-

se vista dos cálculos à União, sob pena de preclusão (art. 879, § 3º,

da CLT). Do contrário, resta dispensada a intimação da

Procuradoria-Geral Federal, nos termos da Portaria nº 582, de

11/12/2013, do Ministério da Fazenda e do Provimento Conjunto nº

12/2013 do TRT 4ª/R.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0084300-60.1995.5.04.0121
RECLAMANTE L.E.R.T.

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

RECLAMADO E.G.D.R.V.

ADVOGADO AFFONSO CELSO PUPE DA
SILVEIRA NETO(OAB: 92346/RS)

RECLAMADO E.G.D.R.V.

DEPOSITÁRIO R.M.F.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.G.D.R.V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dcbd441.

Processo Nº ATOrd-0084300-60.1995.5.04.0121
RECLAMANTE L.E.R.T.

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

RECLAMADO E.G.D.R.V.

ADVOGADO AFFONSO CELSO PUPE DA
SILVEIRA NETO(OAB: 92346/RS)

RECLAMADO E.G.D.R.V.

DEPOSITÁRIO R.M.F.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.E.R.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dcbd441.

Processo Nº ATSum-0020085-27.2022.5.04.0122
RECLAMANTE MARCO AURELIO SIMOES DA

COSTA

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

RECLAMADO DUARTE & DUTRA LTDA - ME

PERITO SERGIO RIOS CALCAGNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO SIMOES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4260f57

proferido nos autos.

Concluso por: AMANDA DUTRA PIRES

Vistos os autos até o documento de id 5f03d4c.

Processo vinculado à magistrada substituta, em férias, apreciado

pela magistrada titular.

Para fins do art. 11-A da CLT, no prazo de 30 dias, diga o

exequente e demais credores (perito) como pretende(m) dar

seguimento à execução, sob pena de dar início ao prazo da

prescrição intercorrente.

Quanto às custas processuais, considerando os princípios da

economia, celeridade e eficiência processual, o ínfimo valor objeto

da execução e a possibilidade de aplicação supletiva da Portaria MF

75, de 22.03.2012, alterada MF 130, de 19.04.2012, dispenso a

intimação da PGFN.

Quanto às Contribuições Previdenciárias, cujo valor é inferior a R$

40.000,00, também deixo de determinar a intimação da União, com

fundamento no art. 1º Portaria MF nº 582, de 11.09.2013, e na

Portaria MF 75, de 22.03.2012, alterada MF 130, de 19.04.2012,

considerando também os princípios da economia, celeridade e

eficiência processual. Ainda que o art. 114, inciso VIII, da CF

determine que a execução das contribuições previdenciárias

decorrentes de sentenças trabalhistas seja levada a efeito ex-offício

pela Justiça do Trabalho, a própria Procuradoria Geral Federal, ao

dispensar a sua atuação dentro do limite antes referido, reconhece

que não tem interesse em permanecer litigando em casos como o

dos autos.

N a d a  s e n d o  r e q u e r i d o ,  o s  a u t o s  s e r ã o  m a n t i d o s

SUSPENSOS/SOBRESTADOS até o decurso do prazo previsto no

§1º do dispositivo supracitado.

O deferimento de novas diligências estará condicionado à

demonstração de meios efetivos e diversos dos já realizados nesta

execução, pois não compete ao Juízo adoção de procedimentos

investigatórios ou inquisitórios.

Decorrido o prazo da prescrição intercorrente, façam-se os autos

conclusos para dispensa de custas e contribuição previdenciária,

quando cabível, bem como o arquivamento em definitivo.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.
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    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001700-98.2003.5.04.0121
RECLAMANTE NERI DA SILVA VICTORIA

ADVOGADO Lucerema Leal Gaya Assumpção
Pereira(OAB: 21165/RS)

RECLAMADO Maria Ecy Coelho Peres

RECLAMADO Renato Gabriel de Ávila

RECLAMADO MARCO ANTONIO DA SILVA ROCHA

ADVOGADO Mauro José da Silva Jaeger(OAB:
14178/RS)

RECLAMADO GLEWECI GAUTERIO COELHO

RECLAMADO NACIONAL PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ADONIS SCHUCH VENZKE

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA TOSHIE MORITA OKAMURA

LEILOEIRO PIERRE NOVO PINEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO AUGUSTO FRANCO DE
AZAMBUJA

ARREMATANTE Gilnei Neves das Neves

ADVOGADO Gilnei Neves das Neves(OAB:
78851/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE PROTESTO DE
TITULOS

PERITO SERGIO ADONIS SCHUCH VENZKE

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

Sergio Adonis Schuch Venzke

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERI DA SILVA VICTORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc5f469

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Concluso por: CONCEICAO CONDE GUIMARAES em 18 de março

de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id f16c406.

Processo vinculado à magistrada titular .

Tendo em vista o pagamento integral do débito e já efetuados os

registros na aba apropriada para do cômputo do e-Gestão,

considero extinta a execução.

Ciências às partes pelo prazo de 8 dias.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020252-04.2023.5.04.0124
RECLAMANTE ALEX SANDER VITORIA CORREA

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

RECLAMADO MONTCALM MONTAGENS
INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO MARINA GRAZIELA BRUM
POLIDORO(OAB: 363004/SP)

ADVOGADO RAIZA PICCOLLI(OAB: 308097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a454b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Concluso por: CONCEICAO CONDE GUIMARAES em 18 de março

de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id 07583e3.

Processo vinculado à magistrada titular.

Tendo em vista o pagamento integral do débito e já efetuados os

registros na aba apropriada para do cômputo do e-Gestão,

considero extinta a execução.

Ciências às partes pelo prazo de 8 dias.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001700-98.2003.5.04.0121
RECLAMANTE NERI DA SILVA VICTORIA

ADVOGADO Lucerema Leal Gaya Assumpção
Pereira(OAB: 21165/RS)

RECLAMADO Maria Ecy Coelho Peres

RECLAMADO Renato Gabriel de Ávila

RECLAMADO MARCO ANTONIO DA SILVA ROCHA

ADVOGADO Mauro José da Silva Jaeger(OAB:
14178/RS)

RECLAMADO GLEWECI GAUTERIO COELHO

RECLAMADO NACIONAL PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ADONIS SCHUCH VENZKE
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TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA TOSHIE MORITA OKAMURA

LEILOEIRO PIERRE NOVO PINEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO AUGUSTO FRANCO DE
AZAMBUJA

ARREMATANTE Gilnei Neves das Neves

ADVOGADO Gilnei Neves das Neves(OAB:
78851/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE PROTESTO DE
TITULOS

PERITO SERGIO ADONIS SCHUCH VENZKE

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

Sergio Adonis Schuch Venzke

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc5f469

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Concluso por: CONCEICAO CONDE GUIMARAES em 18 de março

de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id f16c406.

Processo vinculado à magistrada titular .

Tendo em vista o pagamento integral do débito e já efetuados os

registros na aba apropriada para do cômputo do e-Gestão,

considero extinta a execução.

Ciências às partes pelo prazo de 8 dias.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020252-04.2023.5.04.0124
RECLAMANTE ALEX SANDER VITORIA CORREA

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

RECLAMADO MONTCALM MONTAGENS
INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO MARINA GRAZIELA BRUM
POLIDORO(OAB: 363004/SP)

ADVOGADO RAIZA PICCOLLI(OAB: 308097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDER VITORIA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a454b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Concluso por: CONCEICAO CONDE GUIMARAES em 18 de março

de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id 07583e3.

Processo vinculado à magistrada titular.

Tendo em vista o pagamento integral do débito e já efetuados os

registros na aba apropriada para do cômputo do e-Gestão,

considero extinta a execução.

Ciências às partes pelo prazo de 8 dias.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020056-77.2022.5.04.0121
RECLAMANTE RODRIGO CARVALHO PINHO

ADVOGADO Vanessa Enderle Bohns(OAB:
73510/RS)

RECLAMADO ESTALEIROS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ARTHUR ROCHA BAPTISTA(OAB:
53888/RS)

ADVOGADO PRISCILA JULIANO MINO(OAB:
112159/RS)

PERITO LIANA GUEDES DA SILVA PALMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIROS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c27a316

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Concluso por: CONCEICAO CONDE GUIMARAES em 18 de março

de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id 33b0c81.
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Processo vinculado à magistrada titular .

Tendo em vista o pagamento integral do débito e já efetuados os

registros na aba apropriada para do cômputo do e-Gestão,

considero extinta a execução.

Ciências às partes pelo prazo de 8 dias.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020056-77.2022.5.04.0121
RECLAMANTE RODRIGO CARVALHO PINHO

ADVOGADO Vanessa Enderle Bohns(OAB:
73510/RS)

RECLAMADO ESTALEIROS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ARTHUR ROCHA BAPTISTA(OAB:
53888/RS)

ADVOGADO PRISCILA JULIANO MINO(OAB:
112159/RS)

PERITO LIANA GUEDES DA SILVA PALMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CARVALHO PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c27a316

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Concluso por: CONCEICAO CONDE GUIMARAES em 18 de março

de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id 33b0c81.

Processo vinculado à magistrada titular .

Tendo em vista o pagamento integral do débito e já efetuados os

registros na aba apropriada para do cômputo do e-Gestão,

considero extinta a execução.

Ciências às partes pelo prazo de 8 dias.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020484-35.2017.5.04.0121
RECLAMANTE ANTONIO ELIAS DA SILVA

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

RECLAMADO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A.

ADVOGADO Rodrigo Beschizza(OAB: 162030/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 260487/SP)

ADVOGADO ANA CATHARINA CRAHIM DE
MELLO(OAB: 167659/RJ)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECLAMADO ENGEVIX ENGENHARIA E
PROJETOS S/A

ADVOGADO Renato Oliveira Martins Bogner(OAB:
286734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ELIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

ANTONIO ELIAS DA SILVA

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de 8 dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelas

reclamadas, sob pena de preclusão, na forma do artigo 879,

parágrafo 2º, da CLT.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

AMANDA DUTRA PIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020484-35.2017.5.04.0121
RECLAMANTE ANTONIO ELIAS DA SILVA

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

RECLAMADO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A.

ADVOGADO Rodrigo Beschizza(OAB: 162030/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 260487/SP)

ADVOGADO ANA CATHARINA CRAHIM DE
MELLO(OAB: 167659/RJ)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECLAMADO ENGEVIX ENGENHARIA E
PROJETOS S/A

ADVOGADO Renato Oliveira Martins Bogner(OAB:
286734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOVIX CONSTRUCOES OCEANICAS S/A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1086
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

ECOVIX CONSTRUCOES OCEANICAS S/A.

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de 8 dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelas

reclamadas, sob pena de preclusão, na forma do artigo 879,

parágrafo 2º, da CLT.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

AMANDA DUTRA PIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020484-35.2017.5.04.0121
RECLAMANTE ANTONIO ELIAS DA SILVA

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

RECLAMADO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A.

ADVOGADO Rodrigo Beschizza(OAB: 162030/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 260487/SP)

ADVOGADO ANA CATHARINA CRAHIM DE
MELLO(OAB: 167659/RJ)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECLAMADO ENGEVIX ENGENHARIA E
PROJETOS S/A

ADVOGADO Renato Oliveira Martins Bogner(OAB:
286734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S/A

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de 8 dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelas

reclamadas, sob pena de preclusão, na forma do artigo 879,

parágrafo 2º, da CLT.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

AMANDA DUTRA PIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020699-35.2022.5.04.0121
RECLAMANTE ROBERTO SILVEIRA MEDEIROS

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA
LLOPART(OAB: 113881/RS)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA
TRAB PORT AVUL PORTO RGDE

ADVOGADO Jose Victor Soares Borges(OAB:
82541/RS)

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO Maxweel Sulívan Durigon
Meneghini(OAB: 81264/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERRA MORENA CORRETORA
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

AGM OPERADORA PORTUARIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAGRES AGENCIAMENTOS
MARITIMOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SILVEIRA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

ROBERTO SILVEIRA MEDEIROS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado dos documentos juntados aos autos Ids

b443f62, 5c4946b, 507d3e2, pelo prazo de 5 dias.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

MARCELO CABRAL JODAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020532-81.2023.5.04.0121
RECLAMANTE EVERSON TERRA DA COSTA

ADVOGADO BRUNO DE LATORRE RITTER(OAB:
94531/RS)

RECLAMADO ACTEMSA SA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LEAL
SANTOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ACTEMSA SA

  - INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LEAL SANTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce94ca8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação movida

por Everson Terra da Costaem face de Indústrias Alimentícias

Leal Santos Ltda e ACTEMSA SA, nos termos da fundamentação

retro, para condenar as reclamadas, solidariamente, a lhe pagarem

as seguintes parcelas:

- décimo terceiro salário proporcional de 2023;

- férias vencidas e proporcionais com 1/3;

- FGTS de todo o contrato de trabalho e sobre as verbas

remuneratórias deferidas em sentença, autorizado o abatimento dos

valores recolhidos, ainda que comprovados em liquidação;

- indenização por dano moral (R$ 1.600,00).

Os valores deverão ser apurados em liquidação de sentença,

exceto o da indenização por dano moral, que é líquido e está

atualizado até esta data, todos atualizados monetariamente e

acrescidos de juros na forma da lei vigente à época da liquidação.

Os valores correspondentes ao FGTS deverão ser depositados na

conta vinculada pois não configurada hipótese de saque.

As reclamadas pagarão custas de R$ 300,00, calculadas sobre o

valor de R$ 15.000,00, complementáveis, e os honorários de

sucumbência de 10% sobre o montante da condenação.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários, na forma da

fundamentação, determinando às reclamadas que procedam aos

recolhimentos, no prazo legal. Concedo ao reclamante o benefício

da justiça gratuita. Ciência às partes. Transitada em julgado,

cumpra-se.

    CAROLINA TOALDO DUARTE DA SILVA FIRPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020532-81.2023.5.04.0121
RECLAMANTE EVERSON TERRA DA COSTA

ADVOGADO BRUNO DE LATORRE RITTER(OAB:
94531/RS)

RECLAMADO ACTEMSA SA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LEAL
SANTOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON TERRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce94ca8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação movida

por Everson Terra da Costaem face de Indústrias Alimentícias

Leal Santos Ltda e ACTEMSA SA, nos termos da fundamentação

retro, para condenar as reclamadas, solidariamente, a lhe pagarem

as seguintes parcelas:

- décimo terceiro salário proporcional de 2023;

- férias vencidas e proporcionais com 1/3;

- FGTS de todo o contrato de trabalho e sobre as verbas

remuneratórias deferidas em sentença, autorizado o abatimento dos

valores recolhidos, ainda que comprovados em liquidação;

- indenização por dano moral (R$ 1.600,00).

Os valores deverão ser apurados em liquidação de sentença,

exceto o da indenização por dano moral, que é líquido e está

atualizado até esta data, todos atualizados monetariamente e

acrescidos de juros na forma da lei vigente à época da liquidação.

Os valores correspondentes ao FGTS deverão ser depositados na

conta vinculada pois não configurada hipótese de saque.

As reclamadas pagarão custas de R$ 300,00, calculadas sobre o

valor de R$ 15.000,00, complementáveis, e os honorários de

sucumbência de 10% sobre o montante da condenação.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários, na forma da

fundamentação, determinando às reclamadas que procedam aos

recolhimentos, no prazo legal. Concedo ao reclamante o benefício

da justiça gratuita. Ciência às partes. Transitada em julgado,

cumpra-se.

    CAROLINA TOALDO DUARTE DA SILVA FIRPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020607-23.2023.5.04.0121
RECLAMANTE JULIO CESAR MARTINS OLIVEIRA

ADVOGADO WILLYAM DA CUNHA NESSY(OAB:
122706/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAS NEVES GOMES(OAB:
101865/RS)
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RECLAMADO THEMMA TRANSPORTES E
LOGISTICA INTERNACIONAL DE
CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DALLA RIVA BELMONT
FONDAIK(OAB: 121964/RS)

ADVOGADO Sergio Lipinski Brandão Júnior(OAB:
78868/RS)

RECLAMADO HOSPITAL MONPORTO

ADVOGADO VINICIUS DINIZ RODRIGUES(OAB:
92357/RS)

ADVOGADO RAQUEL LESSA HORTA(OAB:
49702/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR MARTINS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

JULIO CESAR MARTINS OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para, conforme

determinado no despacho de id a28f930, especificar a prova que

pretende produzir, sua pertinência e finalidade, facultando-se, ainda,

nova apresentação de proposta de acordo ou requerimento para a

realização de audiência de conciliação por videoconferência.

Prazo = 10 dias.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

CONCEICAO CONDE GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020607-23.2023.5.04.0121
RECLAMANTE JULIO CESAR MARTINS OLIVEIRA

ADVOGADO WILLYAM DA CUNHA NESSY(OAB:
122706/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAS NEVES GOMES(OAB:
101865/RS)

RECLAMADO THEMMA TRANSPORTES E
LOGISTICA INTERNACIONAL DE
CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DALLA RIVA BELMONT
FONDAIK(OAB: 121964/RS)

ADVOGADO Sergio Lipinski Brandão Júnior(OAB:
78868/RS)

RECLAMADO HOSPITAL MONPORTO

ADVOGADO VINICIUS DINIZ RODRIGUES(OAB:
92357/RS)

ADVOGADO RAQUEL LESSA HORTA(OAB:
49702/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THEMMA TRANSPORTES E LOGISTICA INTERNACIONAL DE
CARGAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

THEMMA TRANSPORTES E LOGISTICA INTERNACIONAL DE

CARGAS LTDA - ME

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para, conforme

determinado no despacho de id a28f930, especificar a prova que

pretende produzir, sua pertinência e finalidade, facultando-se, ainda,

nova apresentação de proposta de acordo ou requerimento para a

realização de audiência de conciliação por videoconferência.

Prazo = 10 dias.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

CONCEICAO CONDE GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020607-23.2023.5.04.0121
RECLAMANTE JULIO CESAR MARTINS OLIVEIRA

ADVOGADO WILLYAM DA CUNHA NESSY(OAB:
122706/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAS NEVES GOMES(OAB:
101865/RS)

RECLAMADO THEMMA TRANSPORTES E
LOGISTICA INTERNACIONAL DE
CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DALLA RIVA BELMONT
FONDAIK(OAB: 121964/RS)

ADVOGADO Sergio Lipinski Brandão Júnior(OAB:
78868/RS)

RECLAMADO HOSPITAL MONPORTO

ADVOGADO VINICIUS DINIZ RODRIGUES(OAB:
92357/RS)

ADVOGADO RAQUEL LESSA HORTA(OAB:
49702/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MONPORTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

HOSPITAL MONPORTO

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para, conforme

determinado no despacho de id a28f930, especificar a prova que

pretende produzir, sua pertinência e finalidade, facultando-se, ainda,

nova apresentação de proposta de acordo ou requerimento para a

realização de audiência de conciliação por videoconferência.

Prazo = 10 dias.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

CONCEICAO CONDE GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020539-73.2023.5.04.0121
RECLAMANTE ALEXSANDRO SILVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO Vilson Antônio Brião Osório(OAB:
30977/RS)

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

RECLAMADO FERREIRAS CONSTRUTORA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO SILVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 952b2fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo extinto sem julgamento do mérito o pedido de

pagamento do adicional de insalubridade e, no mérito, julgo

PROCEDENTE EM PARTEa ação movida porAlexsandro

Silveira Rodriguesem face de Ferreiras Construtora e Comércio

Ltda.,nos termos da fundamentação retro, para condenar a

reclamada a satisfazer ao reclamante as seguintes parcelas:

- aviso-prévio;

- décimo terceiro salário proporcional;

- férias proporcionais com 1/3;

- multa por atraso no pagamento de rescisórias;

- FGTS com 40%.

Os valores deverão ser apurados em liquidação de sentença,

atualizados monetariamente e acrescidos de juros na forma da lei

vigente à época da liquidação. Os valores correspondentes ao

FGTS com 40% deverão ser depositados na conta vinculada e

posteriormente liberados ao reclamante por alvará.

A reclamada pagará custas de R$ 120,00, calculadas sobre o valor

de R$ 6.000,00, complementáveis, e os honorários de sucumbência

de 10% sobre o montante da condenação.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários, na forma da

fundamentação, determinando à reclamada que proceda aos

recolhimentos, no prazo legal.

Concedo à reclamante o benefício da justiça gratuita. Ciência às

partes. Transitada em julgado, cumpra-se.

    CAROLINA TOALDO DUARTE DA SILVA FIRPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0021154-73.2017.5.04.0121
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EST BANCARIOS DE RIO GRANDE

ADVOGADO Joscelia Bernhardt Carvalho(OAB:
18400/RS)

ADVOGADO PEDRO DILNEI DA ROSA
CARVALHO(OAB: 28585/RS)

ADVOGADO CAROLINE BERNHARDT
CARVALHO(OAB: 74220/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO DIEGO MATTIELLO(OAB: 111767/RS)

ADVOGADO VANESSA GOULART DE LARA(OAB:
79823/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST BANCARIOS DE
RIO GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST BANCARIOS DE RIO

GRANDE

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de 10 dias para

manifestação acerca da petição Id d988fd8, apresentada pelo
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rreclamado.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

AMANDA DUTRA PIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020855-96.2017.5.04.0121
RECLAMANTE MARCELO ROVERE DE FREITAS

ADVOGADO CAROLINE BERNHARDT
CARVALHO(OAB: 74220/RS)

ADVOGADO Joscelia Bernhardt Carvalho(OAB:
18400/RS)

ADVOGADO PEDRO DILNEI DA ROSA
CARVALHO(OAB: 28585/RS)

RECLAMADO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A.

ADVOGADO Rodrigo Beschizza(OAB: 162030/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 260487/SP)

ADVOGADO ANA CATHARINA CRAHIM DE
MELLO(OAB: 167659/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ROVERE DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

MARCELO ROVERE DE FREITAS

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de 10 dias para

manifestação acerca da petição Id 687a9df, apresentada pela

reclamada.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

AMANDA DUTRA PIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020691-63.2019.5.04.0121
RECLAMANTE ELUZA OLIVEIRA LOUZADA

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA
CASA DE RIO GRANDE

ADVOGADO THAIS DA SILVA TUGNE(OAB:
95638/RS)

PERITO CARLOS RENATO DA SILVA SAADI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA CASA DE RIO GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69391d3

proferido nos autos.

Concluso por: PAULO ROGERIO RODRIGUES GAGO em 19 de

março de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id 84d50bc.

Processo vinculado à magistrada substituta, em férias, apreciado

pela juíza titular.

A executada encontra-se em recuperação judicial, tendo sido

expedida(s) cert idão(ões) para habil i tação de crédito(s)

alimentar(es) referentes ao principal, honorários advocatícios e

honorários do contador. O(s) credor(es) foi(ram) intimado(s) para a

tomada de providências junto ao juízo cível em 30.01.2024.

Nos termos do despacho de id 26.01.2024, a execução prosseguiu

quanto às contribuições previdenciárias e custas.

Recebido(s) o(s) resultado(s) da diligência integral SISBAJUD

(contribuições previdenciárias e custas).

Intime-se o executado para os fins do art. 884 da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Não havendo manifestação em sentido contrário por parte do

executado, do(s) aviso(s) de crédito/comprovante(s) de depósito(s)

Id 84d50bc, expeçam-se os competentes alvarás e/ou ordens de

pagamento.

Após a expedição dos alvarás e/ou ordens de pagamento, para

correto cômputo no e-Gestão, proceda a Secretaria o registro dos

pagamentos parciais efetuados na aba apropriada junto ao PJe.

Por fim, determino a suspensão do feito pelo prazo de 2 anos ou até

que seja recebida informação do recebimento dos créditos

porventura habilitados. Não recebida informações a respeito no

prazo referido, determino que a Secretaria diligencie a respeito junto

aos credores ou junto ao juízo da recuperação.

.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020352-30.2021.5.04.0123
EXEQUENTE MARCOS SANTANA DE JESUS
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ADVOGADO DOUGLAS SOUZA DA SILVA(OAB:
107301/RS)

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO Benito Canuso Barros(OAB:
84380/RS)

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

ADVOGADO João Francisco Rodrigues de Souza
Júnior(OAB: 77597/RS)

EXECUTADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS
HORTA(OAB: 130923/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SANTANA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75a0804

proferido nos autos.

Concluso por: CONCEICAO CONDE GUIMARAES em 19 de março

de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id 9dd807b.

Processo vinculado à magistrada titular.

Registro que a presente execução tem seu início nos novos moldes

definidos pela lei 13.467/17.

Requerida execução individual referente ao processo 0020513-

21.2013.5.04.0123, que tramita na 3ª Vara do Trabalho de Rio

Grande.

Baixados os autos do TRT/TST. AGRAVO DE PETIÇÃO

PROVIDO para determinar o processamento da execução.

Recurso de Revista do réu obteve seguimento negado. Agravo

de Instrumento não conhecido.

Apresentem as partes, no prazo comum de 15 dias seus cálculos de

liquidação, considerando as diretrizes que seguem, salvo no caso

de expressa determinação contrária em decisão transitada em

julgado:

1 - Oscálculos deverão, preferencialmente, ser elaborados por meio

do sistemaPJE-CALC. Na hipótese de utilização de outros

sistemas habitualmente utilizados, as partes e contadores

nomeados deverão apresentar as planilhas decálculo

acompanhadas do Resumo da atualização docálculo pelo

doPJE-CALC, utilizando-se o NovoCálculo Externo, com o

envio do arquivoPJCatravés do sistemaPJe, para futura

importação. Para que tal funcionalidade fique habilitada é

necessário incluir anexo em PDF com o resumo docálculo e

selecionar o tipo de documento Planilha deCálculo ou Planilha de

Atualização deCálculo. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor ,  Devedor  e  Esco lhe rArqu i vo .  Nessa  opção ,

escolherarquivo, deve ser anexado oarquivoPJC referente ao

processo. Caso não seja possível a juntada do arquivoPJCaos

autos, este deverá ser encaminhado via correio eletrônico para o

endereçovarariogrande_01@trt4.jus.br, a fim de possibilitar sua

importação e atualização pela Secretaria da Vara.

2 - Atualização Monetária: Considerando o trânsito em julgado da

decisão proferida na ADC nº 58, os cálculos da correção

monetária e juros deverão observar na fase pré-judicial

a"incidência do IPCA-E como indexador, acrescido dos juros

legais previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91, desde o

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento da ação e,

após, apenas pela a SELIC (artigo 406 do CC), sem cumulação

com outros índices, até que sobrevenha solução legislativa.

Ressalto que o entendimento do E. STF é que a SELIC se trata

de índice composto e contempla tanto a correção monetária

como juros moratórios, estes últimos de que trata o art. 883 da

CLT, conforme decisão exarada na Reclamação Constitucional RCL

46023 / MG em 01/03/2021. Assim, vedada a acumulação da SELIC

com juros moratórios.

Deve ser respeitada a coisa julgada eventualmente formada

quanto aos critérios de juros e correção monetária.

•

3 - Dívida da Fazenda Pública: Nas ações contra a Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, considerando que a própria

decisão da ADC nº 58 afasta a sua aplicação para os casos de

dívidas da Fazenda Pública, quanto a estas deverão ser

observadas, além da Súmula nº 21 do TRT, as decisões proferidas

nas ADI's nºs 4.357/DF e 4.425/DF e no RE nº 870.940 (Tema nº

810) pelo STF, com efeito vinculante e eficácia erga omnes, com a

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-e) para correção do débito, e a Orientação Jurisprudencial nº

07 do Tribunal Pleno/Órgão Especial do TST para a apuração dos

juros de mora, ou seja, deve ser adotada a TR até 25/03/2015 e

IPCA-E a partir de 26/03/2015, além de dos juros de mora de

0,5% ao mês desde o ajuizamento da ação (art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997).  

Em se tratando de condenação subsidiária da Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, deve-se adotar o mesmo

critério aplicável ao devedor principal, conforme ADC 58, por

analogia ao entendimento versado nas Or ientações

Jurisprudenciais nº 8, da SEEx, do E. TRT da 4ª Região, e 382,

da SDI-1, do TST.

•

4 - Atualização do FGTS: Os índices a serem utilizados deverão

ser corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos
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trabalhistas, nos termos da Orientação Jurisprudencial 302 do SDI-1

do TST, salvo se NÃO AUTORIZADO O LEVANTAMENTO DO

FGTS, hipótese em que devem ser utilizados os índices de Juros e

Atualização Monetária (JAM) divulgados pela Caixa Econômica

Federal.

5 - Massa Falida e Recuperação Judicial: Em caso de Falência

ou de Recuperação Judicial, os cálculos dos juros posteriores à

data da decretação da falência ou do ajuizamento da recuperação

judicial deverá ser apresentado em separado.

6 - Descontos Previdenciários: Calcular os valores das

contribuições devidas pelo empregado (observando o teto máximo

de incidência e as alíquotas vigentes à época do pagamento, mês a

mês) e pelo empregador, conforme art. 195, I, "a" e II da

Constituição, observada a Legislação Previdenciária. Também deve

ser calculada e indicada especificamente o valor da contribuição

patronal. O fato gerador das contribuições sociais deverá observar

o entendimento consubstanciado na Súmula 368, IV e V, do TST:  

quanto ao trabalho prestado até 04/03/2009, o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial é o

efetivo pagamento das verbas trabalhistas deferidas (regime de

caixa). Assim, a atualização das contribuições previdenciárias

incidentes sobre labor prestado até 04/03/2009 deve ser feita

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o

trânsito em julgado da sentença de liquidação, e somente a partir

da data final do prazo para recolhimento do tributo, definida no

artigo 276 do Decreto nº. 3.048/99, ou seja, a partir do dia 02 do

mês seguinte ao da liquidação, há incidência de juros de mora,

mediante aplicação da taxa SELIC.

•

quanto ao trabalho prestado a partir de 05/03/2009, o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de decisão

judicial, para fins de apuração de juros mediante aplicação da

taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço (regime de

competência). As contribuições incidentes sobre trabalho

prestado a partir de 05/03/2009, portanto, devem ser apuradas

pelo regime de competência, vale dizer, com acréscimos legais

moratórios vigentes relativamente a cada uma das competências

abrangidas.

•

7 - Descontos Fiscais: Calcular, indicar e abater do crédito do

empregado, incidindo sobre o valor total tributável, atualizado

monetariamente, excluídos os de juros de mora (Súmula 53 do TRT

4ªR e OJ nº 400 do TST), observado o limite de isenção cabível,

bem como as disposições contidas no no art. 44 e seus parágrafos,

da Lei 12.350/10, e, para fins de incidência do tributo, as

disposições ínclitas na Lei 8.541/92, artigo 46, §1º e incisos II e III; a

Lei 9.430/96, artigo 70 e o Decreto nº 3.000 de 26.03.99, artigo 39,

inciso XX

No mesmo prazo acima deferido, deverá o exequente

manifestar-se sobre o interesse em dar início à execução, em

atenção ao disposto no artigo 878 da CLT, com a redação que

lhe foi atribuída pela Lei n. 13.467/2017, ficando ciente que,

silenciando, será presumido que pretende promover a

execução, como consequência lógica do próprio ajuizamento

da ação e pela aplicação do princípio da razoabilidade.

No silêncio, intime-se o contador "ad hoc" já nomeado no despacho

de id 9c3aab5, ROZANE SANT ANNA DE FARIAS, para que

apresente os cálculos em 20 (vinte) dias, observando as

considerações supra.

Apresentada a conta por uma das partes, dê-se vista à parte

adversa para exame, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT, sob

pena de preclusão. Em sendo apresentada a conta pelo perito, vista

às partes, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei n.

13.467/2017, pelo prazo de 8 (oito) dias.

Saliento que é imprescindível a utilização do PJe-Calc para

apresentação de cálculos no processo, seja a juntada feita

pelas partes ou contador(a). Da mesma forma é necessário

anexar o arquivo .pjc no PJe quando da entrega dos cálculos,

sob pena deste ser desconsiderado dos autos.

Sendo o valor das contribuições previdenciárias devidas no

presente feito igual ou superior a R$ 40.000,00 (vinte mil reais), dê-

se vista dos cálculos à União, sob pena de preclusão (art. 879, § 3º,

da CLT). Do contrário, resta dispensada a intimação da

Procuradoria-Geral Federal, nos termos da Portaria nº 582, de

11/12/2013, do Ministério da Fazenda e do Provimento Conjunto nº

12/2013 do TRT 4ª/R.

.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020352-30.2021.5.04.0123
EXEQUENTE MARCOS SANTANA DE JESUS

ADVOGADO DOUGLAS SOUZA DA SILVA(OAB:
107301/RS)

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO Benito Canuso Barros(OAB:
84380/RS)

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

ADVOGADO João Francisco Rodrigues de Souza
Júnior(OAB: 77597/RS)

EXECUTADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS
HORTA(OAB: 130923/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75a0804

proferido nos autos.

Concluso por: CONCEICAO CONDE GUIMARAES em 19 de março

de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id 9dd807b.

Processo vinculado à magistrada titular.

Registro que a presente execução tem seu início nos novos moldes

definidos pela lei 13.467/17.

Requerida execução individual referente ao processo 0020513-

21.2013.5.04.0123, que tramita na 3ª Vara do Trabalho de Rio

Grande.

Baixados os autos do TRT/TST. AGRAVO DE PETIÇÃO

PROVIDO para determinar o processamento da execução.

Recurso de Revista do réu obteve seguimento negado. Agravo

de Instrumento não conhecido.

Apresentem as partes, no prazo comum de 15 dias seus cálculos de

liquidação, considerando as diretrizes que seguem, salvo no caso

de expressa determinação contrária em decisão transitada em

julgado:

1 - Oscálculos deverão, preferencialmente, ser elaborados por meio

do sistemaPJE-CALC. Na hipótese de utilização de outros

sistemas habitualmente utilizados, as partes e contadores

nomeados deverão apresentar as planilhas decálculo

acompanhadas do Resumo da atualização docálculo pelo

doPJE-CALC, utilizando-se o NovoCálculo Externo, com o

envio do arquivoPJCatravés do sistemaPJe, para futura

importação. Para que tal funcionalidade fique habilitada é

necessário incluir anexo em PDF com o resumo docálculo e

selecionar o tipo de documento Planilha deCálculo ou Planilha de

Atualização deCálculo. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor ,  Devedor  e  Esco lhe rArqu i vo .  Nessa  opção ,

escolherarquivo, deve ser anexado oarquivoPJC referente ao

processo. Caso não seja possível a juntada do arquivoPJCaos

autos, este deverá ser encaminhado via correio eletrônico para o

endereçovarariogrande_01@trt4.jus.br, a fim de possibilitar sua

importação e atualização pela Secretaria da Vara.

2 - Atualização Monetária: Considerando o trânsito em julgado da

decisão proferida na ADC nº 58, os cálculos da correção

monetária e juros deverão observar na fase pré-judicial

a"incidência do IPCA-E como indexador, acrescido dos juros

legais previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91, desde o

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento da ação e,

após, apenas pela a SELIC (artigo 406 do CC), sem cumulação

com outros índices, até que sobrevenha solução legislativa.

Ressalto que o entendimento do E. STF é que a SELIC se trata

de índice composto e contempla tanto a correção monetária

como juros moratórios, estes últimos de que trata o art. 883 da

CLT, conforme decisão exarada na Reclamação Constitucional RCL

46023 / MG em 01/03/2021. Assim, vedada a acumulação da SELIC

com juros moratórios.

Deve ser respeitada a coisa julgada eventualmente formada

quanto aos critérios de juros e correção monetária.

•

3 - Dívida da Fazenda Pública: Nas ações contra a Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, considerando que a própria

decisão da ADC nº 58 afasta a sua aplicação para os casos de

dívidas da Fazenda Pública, quanto a estas deverão ser

observadas, além da Súmula nº 21 do TRT, as decisões proferidas

nas ADI's nºs 4.357/DF e 4.425/DF e no RE nº 870.940 (Tema nº

810) pelo STF, com efeito vinculante e eficácia erga omnes, com a

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-e) para correção do débito, e a Orientação Jurisprudencial nº

07 do Tribunal Pleno/Órgão Especial do TST para a apuração dos

juros de mora, ou seja, deve ser adotada a TR até 25/03/2015 e

IPCA-E a partir de 26/03/2015, além de dos juros de mora de

0,5% ao mês desde o ajuizamento da ação (art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997).  

Em se tratando de condenação subsidiária da Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, deve-se adotar o mesmo

critério aplicável ao devedor principal, conforme ADC 58, por

analogia ao entendimento versado nas Or ientações

Jurisprudenciais nº 8, da SEEx, do E. TRT da 4ª Região, e 382,

da SDI-1, do TST.

•

4 - Atualização do FGTS: Os índices a serem utilizados deverão

ser corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos

trabalhistas, nos termos da Orientação Jurisprudencial 302 do SDI-1

do TST, salvo se NÃO AUTORIZADO O LEVANTAMENTO DO

FGTS, hipótese em que devem ser utilizados os índices de Juros e

Atualização Monetária (JAM) divulgados pela Caixa Econômica

Federal.

5 - Massa Falida e Recuperação Judicial: Em caso de Falência

ou de Recuperação Judicial, os cálculos dos juros posteriores à

data da decretação da falência ou do ajuizamento da recuperação

judicial deverá ser apresentado em separado.

6 - Descontos Previdenciários: Calcular os valores das

contribuições devidas pelo empregado (observando o teto máximo
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de incidência e as alíquotas vigentes à época do pagamento, mês a

mês) e pelo empregador, conforme art. 195, I, "a" e II da

Constituição, observada a Legislação Previdenciária. Também deve

ser calculada e indicada especificamente o valor da contribuição

patronal. O fato gerador das contribuições sociais deverá observar

o entendimento consubstanciado na Súmula 368, IV e V, do TST:  

quanto ao trabalho prestado até 04/03/2009, o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial é o

efetivo pagamento das verbas trabalhistas deferidas (regime de

caixa). Assim, a atualização das contribuições previdenciárias

incidentes sobre labor prestado até 04/03/2009 deve ser feita

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o

trânsito em julgado da sentença de liquidação, e somente a partir

da data final do prazo para recolhimento do tributo, definida no

artigo 276 do Decreto nº. 3.048/99, ou seja, a partir do dia 02 do

mês seguinte ao da liquidação, há incidência de juros de mora,

mediante aplicação da taxa SELIC.

•

quanto ao trabalho prestado a partir de 05/03/2009, o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de decisão

judicial, para fins de apuração de juros mediante aplicação da

taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço (regime de

competência). As contribuições incidentes sobre trabalho

prestado a partir de 05/03/2009, portanto, devem ser apuradas

pelo regime de competência, vale dizer, com acréscimos legais

moratórios vigentes relativamente a cada uma das competências

abrangidas.

•

7 - Descontos Fiscais: Calcular, indicar e abater do crédito do

empregado, incidindo sobre o valor total tributável, atualizado

monetariamente, excluídos os de juros de mora (Súmula 53 do TRT

4ªR e OJ nº 400 do TST), observado o limite de isenção cabível,

bem como as disposições contidas no no art. 44 e seus parágrafos,

da Lei 12.350/10, e, para fins de incidência do tributo, as

disposições ínclitas na Lei 8.541/92, artigo 46, §1º e incisos II e III; a

Lei 9.430/96, artigo 70 e o Decreto nº 3.000 de 26.03.99, artigo 39,

inciso XX

No mesmo prazo acima deferido, deverá o exequente

manifestar-se sobre o interesse em dar início à execução, em

atenção ao disposto no artigo 878 da CLT, com a redação que

lhe foi atribuída pela Lei n. 13.467/2017, ficando ciente que,

silenciando, será presumido que pretende promover a

execução, como consequência lógica do próprio ajuizamento

da ação e pela aplicação do princípio da razoabilidade.

No silêncio, intime-se o contador "ad hoc" já nomeado no despacho

de id 9c3aab5, ROZANE SANT ANNA DE FARIAS, para que

apresente os cálculos em 20 (vinte) dias, observando as

considerações supra.

Apresentada a conta por uma das partes, dê-se vista à parte

adversa para exame, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT, sob

pena de preclusão. Em sendo apresentada a conta pelo perito, vista

às partes, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei n.

13.467/2017, pelo prazo de 8 (oito) dias.

Saliento que é imprescindível a utilização do PJe-Calc para

apresentação de cálculos no processo, seja a juntada feita

pelas partes ou contador(a). Da mesma forma é necessário

anexar o arquivo .pjc no PJe quando da entrega dos cálculos,

sob pena deste ser desconsiderado dos autos.

Sendo o valor das contribuições previdenciárias devidas no

presente feito igual ou superior a R$ 40.000,00 (vinte mil reais), dê-

se vista dos cálculos à União, sob pena de preclusão (art. 879, § 3º,

da CLT). Do contrário, resta dispensada a intimação da

Procuradoria-Geral Federal, nos termos da Portaria nº 582, de

11/12/2013, do Ministério da Fazenda e do Provimento Conjunto nº

12/2013 do TRT 4ª/R.

.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020545-17.2022.5.04.0121
RECLAMANTE ANA PAULA LUIZ DE FREITAS

ADVOGADO Roberta Boeira Campelo(OAB:
72444/RS)

ADVOGADO NADINE SPACIL RADDATZ(OAB:
116302/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA
CASA DE RIO GRANDE

ADVOGADO THAIS DA SILVA TUGNE(OAB:
95638/RS)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA CASA DE RIO GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6277a5b

proferida nos autos.

Concluso por: AMANDA DUTRA PIRES em 19 de março de 2024

Vistos os autos até o documento de id c16a8b0.

Processo vinculado à magistrada titular.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

Recursos Ordinários interpostos pela RECLAMANTE: ANA PAULA
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LUIZ DE FREITAS e pela RECLAMADA: ASSOCIACAO DE

CARIDADE SANTA CASA DE RIO GRANDE.

Contra-arrazoe a parte contrária, querendo, pelo prazo de 8 dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Eg. TRT da 4ª Região.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020545-17.2022.5.04.0121
RECLAMANTE ANA PAULA LUIZ DE FREITAS

ADVOGADO Roberta Boeira Campelo(OAB:
72444/RS)

ADVOGADO NADINE SPACIL RADDATZ(OAB:
116302/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA
CASA DE RIO GRANDE

ADVOGADO THAIS DA SILVA TUGNE(OAB:
95638/RS)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA LUIZ DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6277a5b

proferida nos autos.

Concluso por: AMANDA DUTRA PIRES em 19 de março de 2024

Vistos os autos até o documento de id c16a8b0.

Processo vinculado à magistrada titular.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

Recursos Ordinários interpostos pela RECLAMANTE: ANA PAULA

LUIZ DE FREITAS e pela RECLAMADA: ASSOCIACAO DE

CARIDADE SANTA CASA DE RIO GRANDE.

Contra-arrazoe a parte contrária, querendo, pelo prazo de 8 dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Eg. TRT da 4ª Região.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020011-44.2020.5.04.0121
RECLAMANTE JANES SPECHT MARCHAND DA

SILVA

ADVOGADO Arnaldo Ubatuba de Faria Luiz(OAB:
76499/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA
CASA DE RIO GRANDE

ADVOGADO THAIS DA SILVA TUGNE(OAB:
95638/RS)

PERITO ANTONIO AVILA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA CASA DE RIO GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c2d0b0

proferido nos autos.

Concluso por: PAULO ROGERIO RODRIGUES GAGO em 19 de

março de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id e0e3887.

Processo vinculado à magistrada substituta, em férias, apreciado

pela juíza substituta.

A executada encontra-se em recuperação judicial, tendo sido

expedida(s) cert idão(ões) para habil i tação de crédito(s)

alimentar(es) referentes ao autor, honorários advocatícios e

honorários do contador. O(s) credor(es) foi(ram) intimado(s) para a

tomada de providências junto ao juízo cível em 30.01.2024.

Nos termos do despacho de id c9f0894, a execução prosseguiu

quanto às contribuições previdenciárias e custas.

Recebido(s) o(s) resultado(s) da diligência integral SISBAJUD

(contribuições previdenciárias e custas).

Intime-se o executado para os fins do art. 884 da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Não havendo manifestação em sentido contrário por parte do

executado, do(s) aviso(s) de crédito/comprovante(s) de depósito(s)

Id e0e3887, expeçam-se os competentes alvarás e/ou ordens de

pagamento, observando as retenções legais.

Após a expedição dos alvarás e/ou ordens de pagamento, para

correto cômputo no e-Gestão, proceda a Secretaria o registro dos

pagamentos parciais efetuados na aba apropriada junto ao PJe.

Por fim, determino a suspensão do feito pelo prazo de 2 anos ou até

que seja recebida informação do recebimento dos créditos

porventura habilitados. Não recebida informações a respeito no

prazo referido, determino que a Secretaria diligencie a respeito junto

aos credores ou junto ao juízo da recuperação.

.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0090400-21.2001.5.04.0121
RECLAMANTE ALEXANDRE MONTEIRO SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO Vilson Antônio Brião Osório(OAB:
30977/RS)

RECLAMADO LUCIA HELENA FAGUNDES SOARES

RECLAMADO JADER GOMES SOARES

RECLAMADO ERICPEL COMERCIO E SERVICO DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO Eduardo Cozzani Rodrigues(OAB:
28250/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICPEL COMERCIO E SERVICO DE TELECOMUNICACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24d6c18

proferida nos autos.

Concluso por: AMANDA DUTRA PIRES em 19 de março de 2024

Vistos os autos até o documento de id 68debe0.

Processo vinculado à magistrada titular.

Determino a digitalização e juntada aos presentes autos, dos

documentos mencionados na certidão Id 08b9e0a e ainda, das

decisões e intimações referidas na sentença de id f90de67, quanto

ao arquivamento provisório do feito.

Recebo o Agravo de Petição, apresentado pelo RECLAMANTE.

Contraminute a parte contrária, querendo.

Após, encaminhem-se os autos ao Eg. TRT da 4ª Região.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020260-63.2018.5.04.0121
RECLAMANTE CLAUDIA BATURINE NEVES

ADVOGADO Vilson Antônio Brião Osório(OAB:
30977/RS)

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA
CASA DE RIO GRANDE

ADVOGADO THAIS DA SILVA TUGNE(OAB:
95638/RS)

PERITO RICARDO MOLINA SUSINI

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNERARIA NOIVA DO MAR LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA CASA DE RIO GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b016e91

proferido nos autos.

Concluso por: PAULO ROGERIO RODRIGUES GAGO em 19 de

março de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id 428e1aa.

Processo vinculado à magistrada titular.

A executada encontra-se em recuperação judicial, tendo sido

expedida(s) cert idão(ões) para habil i tação de crédito(s)

alimentar(es) referentes aos honorários do contador. O(s) credor(es)

foi(ram) intimado(s) para a tomada de providências junto ao juízo

cível em 30.01.2024.

Nos termos do despacho de id 2036a35, a execução prosseguiu

quanto às contribuições previdenciárias e custas.

Recebido(s) o(s) resultado(s) da diligência integral SISBAJUD

(contribuições previdenciárias e custas).

Intime-se o executado para os fins do art. 884 da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Não havendo manifestação em sentido contrário por parte do

executado, do(s) aviso(s) de crédito/comprovante(s) de depósito(s)

Id 428e1aa, expeçam-se os competentes alvarás e/ou ordens de

pagamento, observando as retenções legais.

Após a expedição dos alvarás e/ou ordens de pagamento, para

correto cômputo no e-Gestão, proceda a Secretaria o registro dos

pagamentos parciais efetuados na aba apropriada junto ao PJe.

Por fim, determino a suspensão do feito pelo prazo de 2 anos ou até

que seja recebida informação do recebimento dos créditos

porventura habilitados. Não recebida informações a respeito no

prazo referido, determino que a Secretaria diligencie a respeito junto

aos credores ou junto ao juízo da recuperação.

.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020260-63.2018.5.04.0121
RECLAMANTE CLAUDIA BATURINE NEVES

ADVOGADO Vilson Antônio Brião Osório(OAB:
30977/RS)

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA
CASA DE RIO GRANDE

ADVOGADO THAIS DA SILVA TUGNE(OAB:
95638/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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PERITO RICARDO MOLINA SUSINI

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNERARIA NOIVA DO MAR LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA BATURINE NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b016e91

proferido nos autos.

Concluso por: PAULO ROGERIO RODRIGUES GAGO em 19 de

março de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id 428e1aa.

Processo vinculado à magistrada titular.

A executada encontra-se em recuperação judicial, tendo sido

expedida(s) cert idão(ões) para habil i tação de crédito(s)

alimentar(es) referentes aos honorários do contador. O(s) credor(es)

foi(ram) intimado(s) para a tomada de providências junto ao juízo

cível em 30.01.2024.

Nos termos do despacho de id 2036a35, a execução prosseguiu

quanto às contribuições previdenciárias e custas.

Recebido(s) o(s) resultado(s) da diligência integral SISBAJUD

(contribuições previdenciárias e custas).

Intime-se o executado para os fins do art. 884 da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Não havendo manifestação em sentido contrário por parte do

executado, do(s) aviso(s) de crédito/comprovante(s) de depósito(s)

Id 428e1aa, expeçam-se os competentes alvarás e/ou ordens de

pagamento, observando as retenções legais.

Após a expedição dos alvarás e/ou ordens de pagamento, para

correto cômputo no e-Gestão, proceda a Secretaria o registro dos

pagamentos parciais efetuados na aba apropriada junto ao PJe.

Por fim, determino a suspensão do feito pelo prazo de 2 anos ou até

que seja recebida informação do recebimento dos créditos

porventura habilitados. Não recebida informações a respeito no

prazo referido, determino que a Secretaria diligencie a respeito junto

aos credores ou junto ao juízo da recuperação.

.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020484-59.2022.5.04.0121

RECLAMANTE DANIELA LIMA SILVEIRA

ADVOGADO FABIO RICARDO TRINDADE
PORCYUNCULA(OAB: 98948/RS)

RECLAMADO PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ
FARIA E FAGUNDES LTDA - ME

ADVOGADO LUIZA DE ARMAS SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 112857/RS)

ADVOGADO Fabricio Cagol(OAB: 65111/RS)

ADVOGADO ANDRES ULIANA POSSER(OAB:
93850/RS)

ADVOGADO Sergio Lipinski Brandão Júnior(OAB:
78868/RS)

ADVOGADO Guilherme Acosta Moncks(OAB:
65405/RS)

ADVOGADO SERGIO VASCONCELOS
GUTERRES(OAB: 31657/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA LIMA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddc2b20

proferido nos autos.

Concluso por: PAULO ROGERIO RODRIGUES GAGO em 19 de

março de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id e47d0e0.

Processo vinculado à magistrada titular.

Homologado o acordo, o executado comprova o pagamento de

custas em guia própria e honorários do contador por meio de

depósito judicial.

Diante dos termos da manifestação do executado de id a9d3fc9,

do(s) aviso(s) de crédito/comprovante(s) de depósito(s) Id e47d0e0,

expeçam-se os competentes alvarás e/ou ordens de pagamento,

observando as retenções legais.

Não há depósito(s) recursal(ais) e/ou outro(s) depósito(s) a ser(em)

liberado(s).

Após a expedição dos alvarás e/ou ordens de pagamento, para

correto cômputo no e-Gestão, proceda a Secretaria o registro dos

pagamentos efetuados na aba apropriada junto ao PJe.

Não há partes incluídas no BNDT para este processo.

Dispensada a ciência a Procuradoria Geral Federal, considerando a

edição da Portaria n. 176, de 19/02/2010, do Ministério da Fazenda,

encaminhada at ravés da Procurador ia  Gera l  Federa l ,

regulamentado pelo Provimento Conjunto 12/2013, de 19/12/2013,

da Presidência e Corregedoria Regional do Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Decorrido o prazo previsto na decisão de id a054102 sem

impugnações, em vista do pagamento integral do débito, voltem os

autos conclusos para efetiva extinção da execução por meio de

sentença, correto cômputo do e-Gestão, LEVANTAMENTO DA

PENHORA DE id 5938435, RETIRADA DA RESTRIÇÃO RENAJUD

incluída nos termos da certidão de idb10d4e9 e arquivamento

definitivo.

.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020484-59.2022.5.04.0121
RECLAMANTE DANIELA LIMA SILVEIRA

ADVOGADO FABIO RICARDO TRINDADE
PORCYUNCULA(OAB: 98948/RS)

RECLAMADO PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ
FARIA E FAGUNDES LTDA - ME

ADVOGADO LUIZA DE ARMAS SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 112857/RS)

ADVOGADO Fabricio Cagol(OAB: 65111/RS)

ADVOGADO ANDRES ULIANA POSSER(OAB:
93850/RS)

ADVOGADO Sergio Lipinski Brandão Júnior(OAB:
78868/RS)

ADVOGADO Guilherme Acosta Moncks(OAB:
65405/RS)

ADVOGADO SERGIO VASCONCELOS
GUTERRES(OAB: 31657/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ FARIA E FAGUNDES
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddc2b20

proferido nos autos.

Concluso por: PAULO ROGERIO RODRIGUES GAGO em 19 de

março de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id e47d0e0.

Processo vinculado à magistrada titular.

Homologado o acordo, o executado comprova o pagamento de

custas em guia própria e honorários do contador por meio de

depósito judicial.

Diante dos termos da manifestação do executado de id a9d3fc9,

do(s) aviso(s) de crédito/comprovante(s) de depósito(s) Id e47d0e0,

expeçam-se os competentes alvarás e/ou ordens de pagamento,

observando as retenções legais.

Não há depósito(s) recursal(ais) e/ou outro(s) depósito(s) a ser(em)

liberado(s).

Após a expedição dos alvarás e/ou ordens de pagamento, para

correto cômputo no e-Gestão, proceda a Secretaria o registro dos

pagamentos efetuados na aba apropriada junto ao PJe.

Não há partes incluídas no BNDT para este processo.

Dispensada a ciência a Procuradoria Geral Federal, considerando a

edição da Portaria n. 176, de 19/02/2010, do Ministério da Fazenda,

encaminhada at ravés da Procurador ia  Gera l  Federa l ,

regulamentado pelo Provimento Conjunto 12/2013, de 19/12/2013,

da Presidência e Corregedoria Regional do Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região.

Decorrido o prazo previsto na decisão de id a054102 sem

impugnações, em vista do pagamento integral do débito, voltem os

autos conclusos para efetiva extinção da execução por meio de

sentença, correto cômputo do e-Gestão, LEVANTAMENTO DA

PENHORA DE id 5938435, RETIRADA DA RESTRIÇÃO RENAJUD

incluída nos termos da certidão de idb10d4e9 e arquivamento

definitivo.

.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020102-37.2020.5.04.0121
RECLAMANTE E.L.M.

ADVOGADO BERNARDO MADEIRA TRIACA(OAB:
97365/RS)

ADVOGADO GABRIELA ESCALANTE
CAVALHEIRO COSTA(OAB:
108355/RS)

ADVOGADO CAMILA LEMOS SILVEIRA(OAB:
109366/RS)

RECLAMADO R.R.T.P.E.L.S.

ADVOGADO Maxweel Sulívan Durigon
Meneghini(OAB: 81264/RS)

ADVOGADO Frank Pereira Peluffo(OAB: 34077/RS)

ADVOGADO Gabriellen Meiquel da Silva de
Farias(OAB: 82777/RS)

RECLAMADO O.D.G.M.D.O.T.P.A.P.R.

ADVOGADO Andrea Bardou Yunes Cardoso(OAB:
42311/RS)

ADVOGADO Frank Pereira Peluffo(OAB: 34077/RS)

ADVOGADO Gabriellen Meiquel da Silva de
Farias(OAB: 82777/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO APARECIDO DE
LIMA(OAB: 11820/RS)

ADVOGADO Maxweel Sulívan Durigon
Meneghini(OAB: 81264/RS)

RECLAMADO T.M.L.F.S.

ADVOGADO Thomaz Cesca Nunes(OAB:
76831/RS)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA ALFARO(OAB:
83416/RS)

RECLAMADO T.G.S.

ADVOGADO Thomaz Cesca Nunes(OAB:
76831/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO BRUNO DA SILVA ALFARO(OAB:
83416/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 921e429.

Processo Nº ATOrd-0020102-37.2020.5.04.0121
RECLAMANTE E.L.M.

ADVOGADO BERNARDO MADEIRA TRIACA(OAB:
97365/RS)

ADVOGADO GABRIELA ESCALANTE
CAVALHEIRO COSTA(OAB:
108355/RS)

ADVOGADO CAMILA LEMOS SILVEIRA(OAB:
109366/RS)

RECLAMADO R.R.T.P.E.L.S.

ADVOGADO Maxweel Sulívan Durigon
Meneghini(OAB: 81264/RS)

ADVOGADO Frank Pereira Peluffo(OAB: 34077/RS)

ADVOGADO Gabriellen Meiquel da Silva de
Farias(OAB: 82777/RS)

RECLAMADO O.D.G.M.D.O.T.P.A.P.R.

ADVOGADO Andrea Bardou Yunes Cardoso(OAB:
42311/RS)

ADVOGADO Frank Pereira Peluffo(OAB: 34077/RS)

ADVOGADO Gabriellen Meiquel da Silva de
Farias(OAB: 82777/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO APARECIDO DE
LIMA(OAB: 11820/RS)

ADVOGADO Maxweel Sulívan Durigon
Meneghini(OAB: 81264/RS)

RECLAMADO T.M.L.F.S.

ADVOGADO Thomaz Cesca Nunes(OAB:
76831/RS)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA ALFARO(OAB:
83416/RS)

RECLAMADO T.G.S.

ADVOGADO Thomaz Cesca Nunes(OAB:
76831/RS)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA ALFARO(OAB:
83416/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O.D.G.M.D.O.T.P.A.P.R.

  - R.R.T.P.E.L.S.

  - T.G.S.

  - T.M.L.F.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 921e429.

Processo Nº ATOrd-0020318-66.2018.5.04.0121
RECLAMANTE JOAO FABIO PADILHA NUNES

ADVOGADO CAMILA LEMOS SILVEIRA(OAB:
109366/RS)

ADVOGADO BERNARDO MADEIRA TRIACA(OAB:
97365/RS)

ADVOGADO GABRIELA ESCALANTE
CAVALHEIRO COSTA(OAB:
108355/RS)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA
TRAB PORT AVUL PORTO RGDE

ADVOGADO Maxweel Sulívan Durigon
Meneghini(OAB: 81264/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA TRAB PORT AVUL
PORTO RGDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fffe3ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Concluso por: MARCELO CABRAL JODAR em 19 de março de

2024

.

Vistos os autos até o documento de id a7dafe9.

Processo vinculado à magistrada titular.

Tendo em vista o pagamento integral do débito e já efetuados os

registros na aba apropriada para do cômputo do e-Gestão,

considero extinta a execução.

Ciências às partes pelo prazo de 8 dias.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020318-66.2018.5.04.0121
RECLAMANTE JOAO FABIO PADILHA NUNES

ADVOGADO CAMILA LEMOS SILVEIRA(OAB:
109366/RS)

ADVOGADO BERNARDO MADEIRA TRIACA(OAB:
97365/RS)

ADVOGADO GABRIELA ESCALANTE
CAVALHEIRO COSTA(OAB:
108355/RS)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA
TRAB PORT AVUL PORTO RGDE

ADVOGADO Maxweel Sulívan Durigon
Meneghini(OAB: 81264/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FABIO PADILHA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fffe3ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Concluso por: MARCELO CABRAL JODAR em 19 de março de
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2024

.

Vistos os autos até o documento de id a7dafe9.

Processo vinculado à magistrada titular.

Tendo em vista o pagamento integral do débito e já efetuados os

registros na aba apropriada para do cômputo do e-Gestão,

considero extinta a execução.

Ciências às partes pelo prazo de 8 dias.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020334-78.2022.5.04.0121
RECLAMANTE ALESSANDRA OLIVAN SILVEIRA

ADVOGADO Vilson Antônio Brião Osório(OAB:
30977/RS)

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

RECLAMADO LUCAS RAFAEL DOS SANTOS DA
SILVA 02174268086

ADVOGADO Daniel Botelho de Meirelles Leite(OAB:
84159/RS)

RECLAMADO LUCAS RAFAEL DOS SANTOS DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RAFAEL DOS SANTOS DA SILVA 02174268086

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da4f0b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Concluso por: AMANDA DUTRA PIRES em 19 de março de 2024

Vistos os autos até o documento de id e21542d.

Processo vinculado à magistrada titular.

Considerando que inexitosa a tentativa de bloqueio de valores,

quanto às Contribuições Previdenciárias, cujo valor é inferior a R$

40.000,00, deixo de determinar o prosseguimento da execução dos

valores devidos à União, com fundamento no art. 1º Portaria MF nº

582, de 11.09.2013, e na Portaria MF 75, de 22.03.2012, alterada

MF 130, de 19.04.2012, bem como da Portaria Normativa PGF nº

47, de 2023, considerando também os princípios da economia,

celeridade e eficiência processual. Ainda que o art. 114, inciso VIII,

da CF determine que a execução das contribuições previdenciárias

decorrentes de sentenças trabalhistas seja levada a efeito ex-offício

pela Justiça do Trabalho, a própria Procuradoria Geral Federal, ao

dispensar a sua atuação dentro do limite antes referido, reconhece

que não tem interesse em permanecer litigando em casos como o

dos autos.

A Justiça do Trabalho tem reconhecida carência de servidores e

quadro restrito de magistrados, se comparado ao volume

processual que lhe é destinado. Sua competência primordial diz

respeito às lides envolvendo trabalhadores e empregadores, ou

seja, distribuição de justiça social. Quando o crédito do empregado

está satisfeito, determinar exclusivamente a execução de

contribuições previdenciárias incidentes sobre valor igual ou inferior

a R$ 40.000,00 significa perseguir pretensão que já se sabe não ser

de interesse da União (Portaria Normativa PGF nº 47, de 2023).

In t ime-se a União (PGF),  re ferente às contr ibu ições

prev idenciár ias,  da presente dec isão.

Ciências às partes pelo prazo de 8 dias.

Após, considerando que cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020334-78.2022.5.04.0121
RECLAMANTE ALESSANDRA OLIVAN SILVEIRA

ADVOGADO Vilson Antônio Brião Osório(OAB:
30977/RS)

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

RECLAMADO LUCAS RAFAEL DOS SANTOS DA
SILVA 02174268086

ADVOGADO Daniel Botelho de Meirelles Leite(OAB:
84159/RS)

RECLAMADO LUCAS RAFAEL DOS SANTOS DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA OLIVAN SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da4f0b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Concluso por: AMANDA DUTRA PIRES em 19 de março de 2024

Vistos os autos até o documento de id e21542d.

Processo vinculado à magistrada titular.

Considerando que inexitosa a tentativa de bloqueio de valores,

quanto às Contribuições Previdenciárias, cujo valor é inferior a R$

40.000,00, deixo de determinar o prosseguimento da execução dos

valores devidos à União, com fundamento no art. 1º Portaria MF nº

582, de 11.09.2013, e na Portaria MF 75, de 22.03.2012, alterada

MF 130, de 19.04.2012, bem como da Portaria Normativa PGF nº
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47, de 2023, considerando também os princípios da economia,

celeridade e eficiência processual. Ainda que o art. 114, inciso VIII,

da CF determine que a execução das contribuições previdenciárias

decorrentes de sentenças trabalhistas seja levada a efeito ex-offício

pela Justiça do Trabalho, a própria Procuradoria Geral Federal, ao

dispensar a sua atuação dentro do limite antes referido, reconhece

que não tem interesse em permanecer litigando em casos como o

dos autos.

A Justiça do Trabalho tem reconhecida carência de servidores e

quadro restrito de magistrados, se comparado ao volume

processual que lhe é destinado. Sua competência primordial diz

respeito às lides envolvendo trabalhadores e empregadores, ou

seja, distribuição de justiça social. Quando o crédito do empregado

está satisfeito, determinar exclusivamente a execução de

contribuições previdenciárias incidentes sobre valor igual ou inferior

a R$ 40.000,00 significa perseguir pretensão que já se sabe não ser

de interesse da União (Portaria Normativa PGF nº 47, de 2023).

In t ime-se a União (PGF),  re ferente às contr ibu ições

prev idenciár ias,  da presente dec isão.

Ciências às partes pelo prazo de 8 dias.

Após, considerando que cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0097900-07.2002.5.04.0121
RECLAMANTE OTAVIO BOEIRA LACERDA

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

RECLAMADO JOAO HAAS PETERSEN

RECLAMADO NILVA LUCIA DAL ROSS PETERSEN

ADVOGADO BRUNO MEDEIROS
BERTONCINI(OAB: 42501/SC)

RECLAMADO VICENTE HENRIQUE DAL ROSS

RECLAMADO DAL ROSS & PETERSEN LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO STONE

TERCEIRO
INTERESSADO

Câmara Interbancária de Pagamentos
CIP

TERCEIRO
INTERESSADO

Central de Recebíveis ( CERC )

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA HELENA DA SILVA BUENO

TERCEIRO
INTERESSADO

TAG

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO BOEIRA LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f87552

proferido nos autos.

Concluso por: MARCELO CABRAL JODAR em 19 de março de

2024

.

Vistos os autos até o documento de id 6ff2c80.

Processo vinculado à magistrada titular.

Intime-se o autor do resultado da diligência conforme certidão id

6ff2c80 e para que informe um endereço válido onde o sócio possa

ser citado ou requerer o que entender de direito.

.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0030900-19.2004.5.04.0121
RECLAMANTE ALINE CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

RECLAMADO EFFICIENT-SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

RECLAMADO SANAL TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

RECLAMADO NEUSA MARIA ALVES

RECLAMADO CARLOS VALDIR MARTINS DOS
SANTOS JUNIOR

RECLAMADO SANTOS & ALVES-SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO ROGERIOS
SCHNEIDER(OAB: 31233/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae42a1c

proferido nos autos.

Concluso por: MARCELO CABRAL JODAR em 19 de março de

2024

.

Vistos os autos até o documento de id 78d43ea.

Processo vinculado à magistrada titular.

Intime-se o autor do resultado das diligências conforme certidão id

78d43ea e para que informe endereços válidos ou requerer o que

entender de direito.

.
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RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020150-54.2024.5.04.0121
REQUERENTE RODRIGO FERNANDES ORNEL

ADVOGADO SIBELI LOPES DE LIMA(OAB:
70892/RS)

REQUERIDO BH SERVICOS DE LIMPEZA URBANA
LTDA

REQUERIDO MUNICIPIO DO RIO GRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERNANDES ORNEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

RODRIGO FERNANDES ORNEL

Fica V. Sa. notificado de que foi expedida ordem de transferência

bancária para o cumprimento da determinação de expedição de

alvará.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

NELISSA GONCALVES DZIEKANIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020122-57.2022.5.04.0121
EXEQUENTE BRUNO DE PINHO FAUSTINO

ADVOGADO FABIO RICARDO TRINDADE
PORCYUNCULA(OAB: 98948/RS)

EXECUTADO BH SERVICOS DE LIMPEZA URBANA
LTDA

EXECUTADO MUNICIPIO DO RIO GRANDE

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE PINHO FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ffa532

proferido nos autos.

Concluso por: AMANDA DUTRA PIRES em 19 de março de 2024

Vistos os autos até o documento de id 09a2c02.

Processo vinculado à magistrada titular.

Considerando os documentos juntados aos autos com a certidão de

id 09a2c02, bem como em consulta aos autos principais, verifico

que houve o pagamento total do débito em execução.

Informe-se ao JAE.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020234-60.2021.5.04.0121
RECLAMANTE BRUNO DE PINHO FAUSTINO

ADVOGADO FABIO RICARDO TRINDADE
PORCYUNCULA(OAB: 98948/RS)

RECLAMADO BH SERVICOS DE LIMPEZA URBANA
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DO RIO GRANDE

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO EDMUNDO BOLL

PERITO THIAGO DOS SANTOS CARRASCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE PINHO FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39cd9dc

proferido nos autos.

Concluso por: AMANDA DUTRA PIRES em 19 de março de 2024

Vistos os autos até o documento de id aab9bdf.

Processo vinculado à magistrada titular.

Analisando os autos, verifico que ainda existem valores no presente

processo. Sendo assim, determino a transferência do saldo ao

processo n.º 0020389-97.2020.5.04.0121, em trâmite nesta

Unidade.

Após, cumpra-se na forma do despacho de id bf61966.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020322-64.2022.5.04.0121
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RECLAMANTE ANDERSON BOTELHO TELLES

ADVOGADO Rafael Moreira de Lima(OAB:
98057/RS)

ADVOGADO Alvaro Oliverio Martins de
Martins(OAB: 27745/RS)

RECLAMADO DELPINO SOLUCOES AMBIENTAIS
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA ANDREA DE ASSIS
RIBEIRO(OAB: 52217/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BOTELHO TELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5406dd6

proferido nos autos.

Concluso por: CONCEICAO CONDE GUIMARAES em 19 de março

de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id d4d5573.

Processo vinculado à magistrada titular.

Registro que a presente execução tem seu início nos novos moldes

definidos pela lei 13.467/17.

Baixados os autos do TRT/TST. Acórdão proferido no sentido

de negar provimento ao Recurso Ordinário da reclamada.

Recurso de Revista da reclamada obteve seguimento negado.

Agravo de Instrumento conhecido, negando-lhe provimento.

Apresentem as partes, no prazo comum de 15 dias seus cálculos de

liquidação, considerando as diretrizes que seguem, salvo no caso

de expressa determinação contrária em decisão transitada em

julgado:

1 - Oscálculos deverão, preferencialmente, ser elaborados por meio

do sistemaPJE-CALC. Na hipótese de utilização de outros

sistemas habitualmente utilizados, as partes e contadores

nomeados deverão apresentar as planilhas decálculo

acompanhadas do Resumo da atualização docálculo pelo

doPJE-CALC, utilizando-se o NovoCálculo Externo, com o

envio do arquivoPJCatravés do sistemaPJe, para futura

importação. Para que tal funcionalidade fique habilitada é

necessário incluir anexo em PDF com o resumo docálculo e

selecionar o tipo de documento Planilha deCálculo ou Planilha de

Atualização deCálculo. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor ,  Devedor  e  Esco lhe rArqu i vo .  Nessa  opção ,

escolherarquivo, deve ser anexado oarquivoPJC referente ao

processo. Caso não seja possível a juntada do arquivoPJCaos

autos, este deverá ser encaminhado via correio eletrônico para o

endereçovarariogrande_01@trt4.jus.br, a fim de possibilitar sua

importação e atualização pela Secretaria da Vara.

2 - Atualização Monetária: Considerando o trânsito em julgado da

decisão proferida na ADC nº 58, os cálculos da correção

monetária e juros deverão observar na fase pré-judicial

a"incidência do IPCA-E como indexador, acrescido dos juros

legais previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91, desde o

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento da ação e,

após, apenas pela a SELIC (artigo 406 do CC), sem cumulação

com outros índices, até que sobrevenha solução legislativa.

Ressalto que o entendimento do E. STF é que a SELIC se trata

de índice composto e contempla tanto a correção monetária

como juros moratórios, estes últimos de que trata o art. 883 da

CLT, conforme decisão exarada na Reclamação Constitucional RCL

46023 / MG em 01/03/2021. Assim, vedada a acumulação da SELIC

com juros moratórios.

Deve ser respeitada a coisa julgada eventualmente formada

quanto aos critérios de juros e correção monetária.

•

3 - Dívida da Fazenda Pública: Nas ações contra a Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, considerando que a própria

decisão da ADC nº 58 afasta a sua aplicação para os casos de

dívidas da Fazenda Pública, quanto a estas deverão ser

observadas, além da Súmula nº 21 do TRT, as decisões proferidas

nas ADI's nºs 4.357/DF e 4.425/DF e no RE nº 870.940 (Tema nº

810) pelo STF, com efeito vinculante e eficácia erga omnes, com a

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-e) para correção do débito, e a Orientação Jurisprudencial nº

07 do Tribunal Pleno/Órgão Especial do TST para a apuração dos

juros de mora, ou seja, deve ser adotada a TR até 25/03/2015 e

IPCA-E a partir de 26/03/2015, além de dos juros de mora de

0,5% ao mês desde o ajuizamento da ação (art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997).  

Em se tratando de condenação subsidiária da Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, deve-se adotar o mesmo

critério aplicável ao devedor principal, conforme ADC 58, por

analogia ao entendimento versado nas Or ientações

Jurisprudenciais nº 8, da SEEx, do E. TRT da 4ª Região, e 382,

da SDI-1, do TST.

•

4 - Atualização do FGTS: Os índices a serem utilizados deverão

ser corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos

trabalhistas, nos termos da Orientação Jurisprudencial 302 do SDI-1

do TST, salvo se NÃO AUTORIZADO O LEVANTAMENTO DO

FGTS, hipótese em que devem ser utilizados os índices de Juros e

Atualização Monetária (JAM) divulgados pela Caixa Econômica

Federal.

5 - Massa Falida e Recuperação Judicial: Em caso de Falência
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ou de Recuperação Judicial, os cálculos dos juros posteriores à

data da decretação da falência ou do ajuizamento da recuperação

judicial deverá ser apresentado em separado.

6 - Descontos Previdenciários: Calcular os valores das

contribuições devidas pelo empregado (observando o teto máximo

de incidência e as alíquotas vigentes à época do pagamento, mês a

mês) e pelo empregador, conforme art. 195, I, "a" e II da

Constituição, observada a Legislação Previdenciária. Também deve

ser calculada e indicada especificamente o valor da contribuição

patronal. O fato gerador das contribuições sociais deverá observar

o entendimento consubstanciado na Súmula 368, IV e V, do TST:  

quanto ao trabalho prestado até 04/03/2009, o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial é o

efetivo pagamento das verbas trabalhistas deferidas (regime de

caixa). Assim, a atualização das contribuições previdenciárias

incidentes sobre labor prestado até 04/03/2009 deve ser feita

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o

trânsito em julgado da sentença de liquidação, e somente a partir

da data final do prazo para recolhimento do tributo, definida no

artigo 276 do Decreto nº. 3.048/99, ou seja, a partir do dia 02 do

mês seguinte ao da liquidação, há incidência de juros de mora,

mediante aplicação da taxa SELIC.

•

quanto ao trabalho prestado a partir de 05/03/2009, o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de decisão

judicial, para fins de apuração de juros mediante aplicação da

taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço (regime de

competência). As contribuições incidentes sobre trabalho

prestado a partir de 05/03/2009, portanto, devem ser apuradas

pelo regime de competência, vale dizer, com acréscimos legais

moratórios vigentes relativamente a cada uma das competências

abrangidas.

•

7 - Descontos Fiscais: Calcular, indicar e abater do crédito do

empregado, incidindo sobre o valor total tributável, atualizado

monetariamente, excluídos os de juros de mora (Súmula 53 do TRT

4ªR e OJ nº 400 do TST), observado o limite de isenção cabível,

bem como as disposições contidas no no art. 44 e seus parágrafos,

da Lei 12.350/10, e, para fins de incidência do tributo, as

disposições ínclitas na Lei 8.541/92, artigo 46, §1º e incisos II e III; a

Lei 9.430/96, artigo 70 e o Decreto nº 3.000 de 26.03.99, artigo 39,

inciso XX

No mesmo prazo acima deferido, deverá o exequente

manifestar-se sobre o interesse em dar início à execução, em

atenção ao disposto no artigo 878 da CLT, com a redação que

lhe foi atribuída pela Lei n. 13.467/2017, ficando ciente que,

silenciando, será presumido que pretende promover a

execução, como consequência lógica do próprio ajuizamento

da ação e pela aplicação do princípio da razoabilidade.

Quanto a obrigação de fazer imposta à ré, referente ao registro a

ser efetuado na CTPS do(a) autor(a), as partes deverão ajustar

data, local e horário para que o(a) obreiro(a) entregue seu

documento à parte ré. Não sendo realizada a retificação no ato, a

entrega e a devolução do documento deverão ser feitas mediante

recibo. Defiro o prazo de 15 dias para tanto. O seu não

cumprimento deverá ser noticiado nos autos pelo(a) autor(a). No

silêncio, presumir-se-á satisfeita.

No silêncio, intime-se o contador "ad hoc" DIRCEU GRANADO DE

SOUZA para que apresente os cálculos em 20 (vinte) dias,

observando as considerações supra.

Apresentada a conta por uma das partes, dê-se vista à parte

adversa para exame, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT, sob

pena de preclusão. Em sendo apresentada a conta pelo perito, vista

às partes, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei n.

13.467/2017, pelo prazo de 8 (oito) dias.

Saliento que é imprescindível a utilização do PJe-Calc para

apresentação de cálculos no processo, seja a juntada feita

pelas partes ou contador(a). Da mesma forma é necessário

anexar o arquivo .pjc no PJe quando da entrega dos cálculos,

sob pena deste ser desconsiderado dos autos.

Sendo o valor das contribuições previdenciárias devidas no

presente feito igual ou superior a R$ 40.000,00 (vinte mil reais), dê-

se vista dos cálculos à União, sob pena de preclusão (art. 879, § 3º,

da CLT). Do contrário, resta dispensada a intimação da

Procuradoria-Geral Federal, nos termos da Portaria nº 582, de

11/12/2013, do Ministério da Fazenda e do Provimento Conjunto nº

12/2013 do TRT 4ª/R.

Por fim, no que se refere ao alvará para fins de percepção de

seguro desemprego, por razões de sustentabilidade, economia e

celeridade processual, registro que a presente decisão tem força de

alvará judicial.

ALVARÁ SEGURO DESEMPREGO

CNPJ: 33.253.531/0001-45•

CTPS nº: 7426798 001/RS•

PIS: 124.99662.59-1•

Admissão: 13/06/2021•

Término do contrato: 03/04/2022•

Pelo presente alvará, autorizo o RECLAMANTE: ANDERSON

BOTELHO TELLES a encaminhar o requerimento para percepção,

condicionada ao preenchimento dos demais pressupostos legais, do

benefício Seguro-desemprego, conforme cópia da decisão anexa.

Para fim de liberação do seguro-desemprego, registro que o
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presente alvará supre eventual ausência de registro da extinção do

contrato pelo empregador, incumbindo ao empregado, no momento

do encaminhamento do seguro-desemprego, a comprovação dos

salários percebidos para fins de cálculo do benefício da forma como

entender pertinente, cabendo ao órgão responsável a respectiva

avaliação dos documentos.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020322-64.2022.5.04.0121
RECLAMANTE ANDERSON BOTELHO TELLES

ADVOGADO Rafael Moreira de Lima(OAB:
98057/RS)

ADVOGADO Alvaro Oliverio Martins de
Martins(OAB: 27745/RS)

RECLAMADO DELPINO SOLUCOES AMBIENTAIS
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA ANDREA DE ASSIS
RIBEIRO(OAB: 52217/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELPINO SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5406dd6

proferido nos autos.

Concluso por: CONCEICAO CONDE GUIMARAES em 19 de março

de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id d4d5573.

Processo vinculado à magistrada titular.

Registro que a presente execução tem seu início nos novos moldes

definidos pela lei 13.467/17.

Baixados os autos do TRT/TST. Acórdão proferido no sentido

de negar provimento ao Recurso Ordinário da reclamada.

Recurso de Revista da reclamada obteve seguimento negado.

Agravo de Instrumento conhecido, negando-lhe provimento.

Apresentem as partes, no prazo comum de 15 dias seus cálculos de

liquidação, considerando as diretrizes que seguem, salvo no caso

de expressa determinação contrária em decisão transitada em

julgado:

1 - Oscálculos deverão, preferencialmente, ser elaborados por meio

do sistemaPJE-CALC. Na hipótese de utilização de outros

sistemas habitualmente utilizados, as partes e contadores

nomeados deverão apresentar as planilhas decálculo

acompanhadas do Resumo da atualização docálculo pelo

doPJE-CALC, utilizando-se o NovoCálculo Externo, com o

envio do arquivoPJCatravés do sistemaPJe, para futura

importação. Para que tal funcionalidade fique habilitada é

necessário incluir anexo em PDF com o resumo docálculo e

selecionar o tipo de documento Planilha deCálculo ou Planilha de

Atualização deCálculo. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor ,  Devedor  e  Esco lhe rArqu i vo .  Nessa  opção ,

escolherarquivo, deve ser anexado oarquivoPJC referente ao

processo. Caso não seja possível a juntada do arquivoPJCaos

autos, este deverá ser encaminhado via correio eletrônico para o

endereçovarariogrande_01@trt4.jus.br, a fim de possibilitar sua

importação e atualização pela Secretaria da Vara.

2 - Atualização Monetária: Considerando o trânsito em julgado da

decisão proferida na ADC nº 58, os cálculos da correção

monetária e juros deverão observar na fase pré-judicial

a"incidência do IPCA-E como indexador, acrescido dos juros

legais previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91, desde o

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento da ação e,

após, apenas pela a SELIC (artigo 406 do CC), sem cumulação

com outros índices, até que sobrevenha solução legislativa.

Ressalto que o entendimento do E. STF é que a SELIC se trata

de índice composto e contempla tanto a correção monetária

como juros moratórios, estes últimos de que trata o art. 883 da

CLT, conforme decisão exarada na Reclamação Constitucional RCL

46023 / MG em 01/03/2021. Assim, vedada a acumulação da SELIC

com juros moratórios.

Deve ser respeitada a coisa julgada eventualmente formada

quanto aos critérios de juros e correção monetária.

•

3 - Dívida da Fazenda Pública: Nas ações contra a Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, considerando que a própria

decisão da ADC nº 58 afasta a sua aplicação para os casos de

dívidas da Fazenda Pública, quanto a estas deverão ser

observadas, além da Súmula nº 21 do TRT, as decisões proferidas

nas ADI's nºs 4.357/DF e 4.425/DF e no RE nº 870.940 (Tema nº

810) pelo STF, com efeito vinculante e eficácia erga omnes, com a

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-e) para correção do débito, e a Orientação Jurisprudencial nº

07 do Tribunal Pleno/Órgão Especial do TST para a apuração dos

juros de mora, ou seja, deve ser adotada a TR até 25/03/2015 e

IPCA-E a partir de 26/03/2015, além de dos juros de mora de

0,5% ao mês desde o ajuizamento da ação (art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997).  

Em se tratando de condenação subsidiária da Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, deve-se adotar o mesmo

critério aplicável ao devedor principal, conforme ADC 58, por

•
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analogia ao entendimento versado nas Or ientações

Jurisprudenciais nº 8, da SEEx, do E. TRT da 4ª Região, e 382,

da SDI-1, do TST.

4 - Atualização do FGTS: Os índices a serem utilizados deverão

ser corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos

trabalhistas, nos termos da Orientação Jurisprudencial 302 do SDI-1

do TST, salvo se NÃO AUTORIZADO O LEVANTAMENTO DO

FGTS, hipótese em que devem ser utilizados os índices de Juros e

Atualização Monetária (JAM) divulgados pela Caixa Econômica

Federal.

5 - Massa Falida e Recuperação Judicial: Em caso de Falência

ou de Recuperação Judicial, os cálculos dos juros posteriores à

data da decretação da falência ou do ajuizamento da recuperação

judicial deverá ser apresentado em separado.

6 - Descontos Previdenciários: Calcular os valores das

contribuições devidas pelo empregado (observando o teto máximo

de incidência e as alíquotas vigentes à época do pagamento, mês a

mês) e pelo empregador, conforme art. 195, I, "a" e II da

Constituição, observada a Legislação Previdenciária. Também deve

ser calculada e indicada especificamente o valor da contribuição

patronal. O fato gerador das contribuições sociais deverá observar

o entendimento consubstanciado na Súmula 368, IV e V, do TST:  

quanto ao trabalho prestado até 04/03/2009, o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial é o

efetivo pagamento das verbas trabalhistas deferidas (regime de

caixa). Assim, a atualização das contribuições previdenciárias

incidentes sobre labor prestado até 04/03/2009 deve ser feita

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o

trânsito em julgado da sentença de liquidação, e somente a partir

da data final do prazo para recolhimento do tributo, definida no

artigo 276 do Decreto nº. 3.048/99, ou seja, a partir do dia 02 do

mês seguinte ao da liquidação, há incidência de juros de mora,

mediante aplicação da taxa SELIC.

•

quanto ao trabalho prestado a partir de 05/03/2009, o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de decisão

judicial, para fins de apuração de juros mediante aplicação da

taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço (regime de

competência). As contribuições incidentes sobre trabalho

prestado a partir de 05/03/2009, portanto, devem ser apuradas

pelo regime de competência, vale dizer, com acréscimos legais

moratórios vigentes relativamente a cada uma das competências

abrangidas.

•

7 - Descontos Fiscais: Calcular, indicar e abater do crédito do

empregado, incidindo sobre o valor total tributável, atualizado

monetariamente, excluídos os de juros de mora (Súmula 53 do TRT

4ªR e OJ nº 400 do TST), observado o limite de isenção cabível,

bem como as disposições contidas no no art. 44 e seus parágrafos,

da Lei 12.350/10, e, para fins de incidência do tributo, as

disposições ínclitas na Lei 8.541/92, artigo 46, §1º e incisos II e III; a

Lei 9.430/96, artigo 70 e o Decreto nº 3.000 de 26.03.99, artigo 39,

inciso XX

No mesmo prazo acima deferido, deverá o exequente

manifestar-se sobre o interesse em dar início à execução, em

atenção ao disposto no artigo 878 da CLT, com a redação que

lhe foi atribuída pela Lei n. 13.467/2017, ficando ciente que,

silenciando, será presumido que pretende promover a

execução, como consequência lógica do próprio ajuizamento

da ação e pela aplicação do princípio da razoabilidade.

Quanto a obrigação de fazer imposta à ré, referente ao registro a

ser efetuado na CTPS do(a) autor(a), as partes deverão ajustar

data, local e horário para que o(a) obreiro(a) entregue seu

documento à parte ré. Não sendo realizada a retificação no ato, a

entrega e a devolução do documento deverão ser feitas mediante

recibo. Defiro o prazo de 15 dias para tanto. O seu não

cumprimento deverá ser noticiado nos autos pelo(a) autor(a). No

silêncio, presumir-se-á satisfeita.

No silêncio, intime-se o contador "ad hoc" DIRCEU GRANADO DE

SOUZA para que apresente os cálculos em 20 (vinte) dias,

observando as considerações supra.

Apresentada a conta por uma das partes, dê-se vista à parte

adversa para exame, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT, sob

pena de preclusão. Em sendo apresentada a conta pelo perito, vista

às partes, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei n.

13.467/2017, pelo prazo de 8 (oito) dias.

Saliento que é imprescindível a utilização do PJe-Calc para

apresentação de cálculos no processo, seja a juntada feita

pelas partes ou contador(a). Da mesma forma é necessário

anexar o arquivo .pjc no PJe quando da entrega dos cálculos,

sob pena deste ser desconsiderado dos autos.

Sendo o valor das contribuições previdenciárias devidas no

presente feito igual ou superior a R$ 40.000,00 (vinte mil reais), dê-

se vista dos cálculos à União, sob pena de preclusão (art. 879, § 3º,

da CLT). Do contrário, resta dispensada a intimação da

Procuradoria-Geral Federal, nos termos da Portaria nº 582, de

11/12/2013, do Ministério da Fazenda e do Provimento Conjunto nº

12/2013 do TRT 4ª/R.

Por fim, no que se refere ao alvará para fins de percepção de

seguro desemprego, por razões de sustentabilidade, economia e

celeridade processual, registro que a presente decisão tem força de

alvará judicial.

ALVARÁ SEGURO DESEMPREGO
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CNPJ: 33.253.531/0001-45•

CTPS nº: 7426798 001/RS•

PIS: 124.99662.59-1•

Admissão: 13/06/2021•

Término do contrato: 03/04/2022•

Pelo presente alvará, autorizo o RECLAMANTE: ANDERSON

BOTELHO TELLES a encaminhar o requerimento para percepção,

condicionada ao preenchimento dos demais pressupostos legais, do

benefício Seguro-desemprego, conforme cópia da decisão anexa.

Para fim de liberação do seguro-desemprego, registro que o

presente alvará supre eventual ausência de registro da extinção do

contrato pelo empregador, incumbindo ao empregado, no momento

do encaminhamento do seguro-desemprego, a comprovação dos

salários percebidos para fins de cálculo do benefício da forma como

entender pertinente, cabendo ao órgão responsável a respectiva

avaliação dos documentos.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020089-96.2024.5.04.0121
RECLAMANTE GABRIEL MORAES DA SILVA

ADVOGADO LAURA FRANCO FRENZEL(OAB:
85713/RS)

ADVOGADO CAROLINA CARNEIRO MARIN(OAB:
82459/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL MORAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f66cd8

proferido nos autos.

Concluso por: JULIANA MEDEIROS LOVATO em 19 de março de

2024

.

Vistos os autos até o documento de id fa94cdb.

Processo vinculado à magistrada titular.

Indefiro o requerimento do Estado do Rio Grande do Sul (id d7f5cfc)

de dispensa de comparecimento à audiência, registrando que deve

estar presente o procurador ou o preposto. Observe-se que a

audiência designada não é simplesmente de conciliação, mas sim

audiência inicial, conforme é possívelcompreender no trecho a

seguir reproduzido do despacho de designação da

audiência:“Incluo o feito na pauta do dia 26/03/2024 10:30, a ser

realizada na sala de audiências da , situada na 1ª VARA DO

TRABALHO DE RIO GRANDE [...] Areclamada, antes da data e

hora designadas para a audiência, deverá apresentar suadefesa e

documentos que a instruem no Sistema PJ-e, sob pena de revelia e

confissãoficta com relação à matéria Em se tratando de audiência

inicial, não sendo viável aconciliação, será de fato recebida a

defesa, designada perícia, se for o caso, eapreciados eventuais

requerimentos das partes em relação às provas que

pretendemproduzir”

Dessa forma, a audiência é a oportunidade que as partes têm, não

apenas para formular propostas de acordo, como também para

prestar informações e fazer os requerimentos que entender

pertinentes em relação às provas que pretendem produzir.

Tendo em vista o requerimento do Estado do Rio Grande do Sul (id

05135a1), excluo o documento do id 57ee9e0.

Ciência as partes.

Aguarde-se a audiência.

.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020566-90.2022.5.04.0121
RECLAMANTE FELIPE PINHO LOBO

ADVOGADO FABIO RICARDO TRINDADE
PORCYUNCULA(OAB: 98948/RS)

RECLAMADO SULCLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO LIEGE CHAVES LINHARES(OAB:
112708/RS)

ADVOGADO LUZIANE ILHA DA LUZ(OAB:
83986/RS)

RECLAMADO REFINARIA DE PETROLEO
RIOGRANDENSE S/A

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA CASA DE RIO GRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFINARIA DE PETROLEO RIOGRANDENSE S/A

  - SULCLEAN SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8bc1ae

proferido nos autos.

Concluso por: CONCEICAO CONDE GUIMARAES em 19 de março

de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id 92c3a5b.

Processo vinculado à magistrada titular.

Registro que a presente execução tem seu início nos novos moldes

definidos pela lei 13.467/17.

Baixados os autos do TRT. Acórdão proferido no sentido de

negar provimento ao Recurso Ordinário da reclamada

REFINARIA DE PETROLEO RIOGRANDENSE S/A. O Recurso de

Revista obteve seguimento negado.

A  s e g u n d a  r e c l a m a d a  R E F I N A R I A  D E  P E T R Ó L E O

RIOGRANDENSE S/A foi condenada de forma subsidiária.

Diante dos termos da sentença transitada em julgado, é dispensada

a fase de liquidação nestes autos.

Ciência às partes da baixa dos autos pelo prazo de 5 dias.

No mesmo prazo acima deferido, deverá o exequente

manifestar-se sobre o interesse em dar início à execução, em

atenção ao disposto no artigo 878 da CLT, com a redação que

lhe foi atribuída pela Lei n. 13.467/2017, ficando ciente que,

silenciando, será presumido que pretende promover a

execução, como consequência lógica do próprio ajuizamento

da ação e pela aplicação do princípio da razoabilidade.

Lance a Secretaria a conta geral, observando-se a letra g da

Instrução Normativa n. 3 do TST, alterada pela Resolução n. 180

de 05/03/2012, e cite-se.

Determino que a citação da executada seja realizada na forma

prevista no art. 513, § 2º, I do CPC.

.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020566-90.2022.5.04.0121
RECLAMANTE FELIPE PINHO LOBO

ADVOGADO FABIO RICARDO TRINDADE
PORCYUNCULA(OAB: 98948/RS)

RECLAMADO SULCLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO LIEGE CHAVES LINHARES(OAB:
112708/RS)

ADVOGADO LUZIANE ILHA DA LUZ(OAB:
83986/RS)

RECLAMADO REFINARIA DE PETROLEO
RIOGRANDENSE S/A

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA CASA DE RIO GRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE PINHO LOBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8bc1ae

proferido nos autos.

Concluso por: CONCEICAO CONDE GUIMARAES em 19 de março

de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id 92c3a5b.

Processo vinculado à magistrada titular.

Registro que a presente execução tem seu início nos novos moldes

definidos pela lei 13.467/17.

Baixados os autos do TRT. Acórdão proferido no sentido de

negar provimento ao Recurso Ordinário da reclamada

REFINARIA DE PETROLEO RIOGRANDENSE S/A. O Recurso de

Revista obteve seguimento negado.

A  s e g u n d a  r e c l a m a d a  R E F I N A R I A  D E  P E T R Ó L E O

RIOGRANDENSE S/A foi condenada de forma subsidiária.

Diante dos termos da sentença transitada em julgado, é dispensada

a fase de liquidação nestes autos.

Ciência às partes da baixa dos autos pelo prazo de 5 dias.

No mesmo prazo acima deferido, deverá o exequente

manifestar-se sobre o interesse em dar início à execução, em

atenção ao disposto no artigo 878 da CLT, com a redação que

lhe foi atribuída pela Lei n. 13.467/2017, ficando ciente que,

silenciando, será presumido que pretende promover a

execução, como consequência lógica do próprio ajuizamento

da ação e pela aplicação do princípio da razoabilidade.

Lance a Secretaria a conta geral, observando-se a letra g da

Instrução Normativa n. 3 do TST, alterada pela Resolução n. 180

de 05/03/2012, e cite-se.

Determino que a citação da executada seja realizada na forma

prevista no art. 513, § 2º, I do CPC.

.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020615-78.2015.5.04.0121
RECLAMANTE DOUGLAS PERES SILVEIRA
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ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

RECLAMADO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A.

ADVOGADO LETICIA ALMEIDA GRISOLI(OAB:
116514/RJ)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 73359/RS)

ADVOGADO MARIA DE LURDES RONDINA
MANDALITI(OAB: 134450/SP)

PERITO ANTONIO AVILA DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURENCE BICA MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS PERES SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

DOUGLAS PERES SILVEIRA

Fica V. Sa. notificado acerca da certidão do id f7b5bfd.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

NELISSA GONCALVES DZIEKANIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020181-79.2021.5.04.0121
RECLAMANTE ANGELICA DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO THAIS DA SILVA TUGNE(OAB:
95638/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO CHIM
FIGUEIREDO

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 118612/RS)

ADVOGADO MARCIA LOPES DINIZ(OAB:
106444/RS)

PERITO CESAR AUGUSTO SOSTIZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO CHIM FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e785bcc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020181-79.2021.5.04.0121
RECLAMANTE ANGELICA DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO THAIS DA SILVA TUGNE(OAB:
95638/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO CHIM
FIGUEIREDO

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 118612/RS)

ADVOGADO MARCIA LOPES DINIZ(OAB:
106444/RS)

PERITO CESAR AUGUSTO SOSTIZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA DOS SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e785bcc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020220-08.2023.5.04.0121
RECLAMANTE OTAVIO AUGUSTO SILVA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO RAMIRES
ALMEIDA(OAB: 104081/RS)

ADVOGADO CRISTIAN RAMIRES ALMEIDA(OAB:
115991/RS)

RECLAMADO ATLANTIS REPAROS DE
CONTAINERS LTDA

ADVOGADO Jessiel Pelayo Hirsch(OAB: 31265/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO AUGUSTO SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75fcbbf

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1110
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

Concluso por: MARILISA WEEGE BUBOLZ

Vistos os autos até o documento de id a61d173.

Processo vinculado à magistrada titular.

Dê-se ciência ao exequente das diligências efetuadas nos autos,

inclusive nos autos da carta precatória (id a61d173).

Para fins do art. 11-A da CLT, no prazo de 30 dias, diga o

exequente como pretende dar seguimento à execução, sob pena de

dar início ao prazo da prescrição intercorrente.

Quanto às custas processuais, considerando os princípios da

economia, celeridade e eficiência processual, o ínfimo valor objeto

da execução e a possibilidade de aplicação supletiva da Portaria MF

75, de 22.03.2012, alterada MF 130, de 19.04.2012, dispenso a

intimação da PGFN.

N a d a  s e n d o  r e q u e r i d o ,  o s  a u t o s  s e r ã o  m a n t i d o s

SUSPENSOS/SOBRESTADOS até o decurso do prazo previsto no

§1º do dispositivo supracitado.

O deferimento de novas diligências estará condicionado à

demonstração de meios efetivos e diversos dos já realizados nesta

execução, pois não compete ao Juízo adoção de procedimentos

investigatórios ou inquisitórios.

Decorrido o prazo da prescrição intercorrente, façam-se os autos

conclusos para dispensa das custas, quando cabível, bem como o

arquivamento em definitivo.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020015-57.2015.5.04.0121
RECLAMANTE DIOMAR ANTONIO BALDEZ PINHO

ADVOGADO BERNARDO MADEIRA TRIACA(OAB:
97365/RS)

ADVOGADO MARLENE HERNANDES
LEIVAS(OAB: 12814/RS)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA
TRAB PORT AVUL PORTO RGDE

ADVOGADO Maxweel Sulívan Durigon
Meneghini(OAB: 81264/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOMAR ANTONIO BALDEZ PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f444a2e

proferido nos autos.

Concluso por: AMANDA DUTRA PIRES em 19 de março de 2024

Vistos os autos até o documento de id d19c80b.

Processo vinculado à magistrada titular.

Registro que a presente execução tem seu início nos novos moldes

definidos pela lei 13.467/17.

Baixados os autos do TRT. Não conhecido o segundo recurso

ordinári interposto pelo reclamado. Negado provimento ao

Recurso Ordinário do reclamado. Dado parcial provimento ao

Recurso do reclamante para condenar o reclamado ao

pagamento de diferenças de adicional noturno e prorrogação

da hora reduzida noturna, conforme os critérios estabelecidos

na OJ nº 60 da 1ª SDI do TST e na Lei 4.680/65, com os

percentuais mais benéficos e observada a prescrição

pronunciada e a vigência das normas coletivas juntadas aos

autos, com reflexos na remuneração dos repousos semanais,

férias com 1/3, 13º salários e FGTS, e com integração na base

de cálculo das horas extras. Valor da condenação acrescido em

R$ 4.000,00 e custas em R$ 80,00. Negado seguimento ao

Recurso de Revista. Negado provimento ao Agravo de

Instrumento. Dado provimento ao Agravo de Instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista apenas

quanto ao tema “adicional noturno”, por possível violação do

art. 7º, XXVI, da CF. Conhecido o Recurso de Revista quanto ao

tema “adicional noturno”, por violação do art. 7º, XXVI, da CF,

e, no mérito, dado provimento para excluir da condenação o

pagamento de diferenças de adicional noturno e reflexos,

restabelecendo a sentença no aspecto.

Cadastrem-se os novos procuradores do reclamado OGMO,

conforme petição de id b6ad17c (MARCO ANTÔNIO APARECIDO

DE LIMA - OAB/RS 11.820 e SANDRA APARECIDA LÓSS

STOROZ OAB/PR 32.050).

Apresentem as partes, no prazo comum de 15 dias, seus cálculos

de liquidação, considerando as diretrizes que seguem, salvo no

caso de expressa determinação contrária em decisão transitada em

julgado:

1 - Oscálculos deverão, preferencialmente, ser elaborados por meio

do sistemaPJE-CALC. Na hipótese de utilização de outros

sistemas habitualmente utilizados, as partes e contadores

nomeados deverão apresentar as planilhas decálculo

acompanhadas do Resumo da atualização docálculo pelo

doPJE-CALC, utilizando-se o NovoCálculo Externo, com o

envio do arquivoPJCatravés do sistemaPJe, para futura

importação. Para que tal funcionalidade fique habilitada é

necessário incluir anexo em PDF com o resumo docálculo e

selecionar o tipo de documento Planilha deCálculo ou Planilha de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1111
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Atualização deCálculo. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor ,  Devedor  e  Esco lhe rArqu i vo .  Nessa  opção ,

escolherarquivo, deve ser anexado oarquivoPJC referente ao

processo. Caso não seja possível a juntada do arquivoPJCaos

autos, este deverá ser encaminhado via correio eletrônico para o

endereçovarariogrande_01@trt4.jus.br, a fim de possibilitar sua

importação e atualização pela Secretaria da Vara.

2 - Atualização Monetária: Considerando o trânsito em julgado da

decisão proferida na ADC nº 58, os cálculos da correção

monetária e juros deverão observar na fase pré-judicial

a"incidência do IPCA-E como indexador, acrescido dos juros

legais previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91, desde o

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento da ação e,

após, apenas pela a SELIC (artigo 406 do CC), sem cumulação

com outros índices, até que sobrevenha solução legislativa.

Ressalto que o entendimento do E. STF é que a SELIC se trata

de índice composto e contempla tanto a correção monetária

como juros moratórios, estes últimos de que trata o art. 883 da

CLT, conforme decisão exarada na Reclamação Constitucional RCL

46023 / MG em 01/03/2021. Assim, vedada a acumulação da SELIC

com juros moratórios.

Deve ser respeitada a coisa julgada eventualmente formada

quanto aos critérios de juros e correção monetária.

•

3 - Dívida da Fazenda Pública: Nas ações contra a Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, considerando que a própria

decisão da ADC nº 58 afasta a sua aplicação para os casos de

dívidas da Fazenda Pública, quanto a estas deverão ser

observadas, além da Súmula nº 21 do TRT, as decisões proferidas

nas ADI's nºs 4.357/DF e 4.425/DF e no RE nº 870.940 (Tema nº

810) pelo STF, com efeito vinculante e eficácia erga omnes, com a

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-e) para correção do débito, e a Orientação Jurisprudencial nº

07 do Tribunal Pleno/Órgão Especial do TST para a apuração dos

juros de mora, ou seja, deve ser adotada a TR até 25/03/2015 e

IPCA-E a partir de 26/03/2015, além de dos juros de mora de

0,5% ao mês desde o ajuizamento da ação (art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997).  

Em se tratando de condenação subsidiária da Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, deve-se adotar o mesmo

critério aplicável ao devedor principal, conforme ADC 58, por

analogia ao entendimento versado nas Or ientações

Jurisprudenciais nº 8, da SEEx, do E. TRT da 4ª Região, e 382,

da SDI-1, do TST.

•

4 - Atualização do FGTS: Os índices a serem utilizados deverão

ser corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos

trabalhistas, nos termos da Orientação Jurisprudencial 302 do SDI-1

do TST, salvo se NÃO AUTORIZADO O LEVANTAMENTO DO

FGTS, hipótese em que devem ser utilizados os índices de Juros e

Atualização Monetária (JAM) divulgados pela Caixa Econômica

Federal.

5 - Massa Falida e Recuperação Judicial: Em caso de Falência

ou de Recuperação Judicial, os cálculos dos juros posteriores à

data da decretação da falência ou do ajuizamento da recuperação

judicial deverá ser apresentado em separado.

6 - Descontos Previdenciários: Calcular os valores das

contribuições devidas pelo empregado (observando o teto máximo

de incidência e as alíquotas vigentes à época do pagamento, mês a

mês) e pelo empregador, conforme art. 195, I, "a" e II da

Constituição, observada a Legislação Previdenciária. Também deve

ser calculada e indicada especificamente o valor da contribuição

patronal. O fato gerador das contribuições sociais deverá observar

o entendimento consubstanciado na Súmula 368, IV e V, do TST:  

quanto ao trabalho prestado até 04/03/2009, o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial é o

efetivo pagamento das verbas trabalhistas deferidas (regime de

caixa). Assim, a atualização das contribuições previdenciárias

incidentes sobre labor prestado até 04/03/2009 deve ser feita

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o

trânsito em julgado da sentença de liquidação, e somente a partir

da data final do prazo para recolhimento do tributo, definida no

artigo 276 do Decreto nº. 3.048/99, ou seja, a partir do dia 02 do

mês seguinte ao da liquidação, há incidência de juros de mora,

mediante aplicação da taxa SELIC.

•

quanto ao trabalho prestado a partir de 05/03/2009, o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de decisão

judicial, para fins de apuração de juros mediante aplicação da

taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço (regime de

competência). As contribuições incidentes sobre trabalho

prestado a partir de 05/03/2009, portanto, devem ser apuradas

pelo regime de competência, vale dizer, com acréscimos legais

moratórios vigentes relativamente a cada uma das competências

abrangidas.

•

7 - Descontos Fiscais: Calcular, indicar e abater do crédito do

empregado, incidindo sobre o valor total tributável, atualizado

monetariamente, excluídos os de juros de mora (Súmula 53 do TRT

4ªR e OJ nº 400 do TST), observado o limite de isenção cabível,

bem como as disposições contidas no no art. 44 e seus parágrafos,

da Lei 12.350/10, e, para fins de incidência do tributo, as

disposições ínclitas na Lei 8.541/92, artigo 46, §1º e incisos II e III; a

Lei 9.430/96, artigo 70 e o Decreto nº 3.000 de 26.03.99, artigo 39,

inciso XX

No mesmo prazo acima deferido, deverá o exequente
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manifestar-se sobre o interesse em dar início à execução, em

atenção ao disposto no artigo 878 da CLT, com a redação que

lhe foi atribuída pela Lei n. 13.467/2017, ficando ciente que,

silenciando, será presumido que pretende promover a

execução, como consequência lógica do próprio ajuizamento

da ação e pela aplicação do princípio da razoabilidade.

No silêncio, intime-se o contador "ad hoc" GREICE LUIZA

STORMOWSKI para que apresente os cálculos em 20 (vinte) dias,

observando as considerações supra.

Apresentada a conta por uma das partes, dê-se vista à parte

adversa para exame, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT, sob

pena de preclusão. Em sendo apresentada a conta pelo perito, vista

às partes, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei n.

13.467/2017, pelo prazo de 8 (oito) dias.

Saliento que é imprescindível a utilização do PJe-Calc para

apresentação de cálculos no processo, seja a juntada feita

pelas partes ou contador(a). Da mesma forma é necessário

anexar o arquivo .pjc no PJe quando da entrega dos cálculos,

sob pena deste ser desconsiderado dos autos.

Sendo o valor das contribuições previdenciárias devidas no

presente feito igual ou superior a R$ 40.000,00 (vinte mil reais), dê-

se vista dos cálculos à União, sob pena de preclusão (art. 879, § 3º,

da CLT). Do contrário, resta dispensada a intimação da

Procuradoria-Geral Federal, nos termos da Portaria nº 582, de

11/12/2013, do Ministério da Fazenda e do Provimento Conjunto nº

12/2013 do TRT 4ª/R.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020846-68.2016.5.04.0122
RECLAMANTE MARIO LUIS NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO BERNARDO MADEIRA TRIACA(OAB:
97365/RS)

ADVOGADO ANDREIA LEIVAS DA SILVA(OAB:
80975/RS)

ADVOGADO MARLENE HERNANDES
LEIVAS(OAB: 12814/RS)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA
TRAB PORT AVUL PORTO RGDE

ADVOGADO Maxweel Sulívan Durigon
Meneghini(OAB: 81264/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LUIS NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 955b13f

proferido nos autos.

Concluso por: CONCEICAO CONDE GUIMARAES em 19 de março

de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id 1958891.

Processo vinculado à magistrada substituta, em férias, apreciado

pela magistrada titular.

Registro que a presente execução tem seu início nos novos moldes

definidos pela lei 13.467/17.

Baixados os autos do TRT/TST. Acórdão proferido no sentido

de DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

RECLAMADO, para excluir da condenação o pagamento de

honorários assistenciais, bem como para restringir a multa por

litigância de má-fé imposta na sentença a 1% sobre o valor

atribuído à causa e DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO

RECLAMANTE, para acrescer à condenação o pagamento de

indenização por danos materiais, a ser apurada em liquidação

de sentença. Custas processuais majoradas em R$ 160,00,

calculadas sobre o valor de R$ 8.000,00 acrescido à

condenação. Embargos de Declaração do reclamado rejeitados.

Recurso de Revista do reclamado obteve seguimento negado.

Agravo de Instrumento com seguimento negado por decisão

monocrática. Agravo Interno recebido para conhecer o Agravo

de Instrumento e negar-lhe provimento.

Apresentem as partes, no prazo comum de 15 dias seus cálculos de

liquidação, considerando as diretrizes que seguem, salvo no caso

de expressa determinação contrária em decisão transitada em

julgado:

1 - Oscálculos deverão, preferencialmente, ser elaborados por meio

do sistemaPJE-CALC. Na hipótese de utilização de outros

sistemas habitualmente utilizados, as partes e contadores

nomeados deverão apresentar as planilhas decálculo

acompanhadas do Resumo da atualização docálculo pelo

doPJE-CALC, utilizando-se o NovoCálculo Externo, com o

envio do arquivoPJCatravés do sistemaPJe, para futura

importação. Para que tal funcionalidade fique habilitada é

necessário incluir anexo em PDF com o resumo docálculo e

selecionar o tipo de documento Planilha deCálculo ou Planilha de

Atualização deCálculo. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor ,  Devedor  e  Esco lhe rArqu i vo .  Nessa  opção ,
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escolherarquivo, deve ser anexado oarquivoPJC referente ao

processo. Caso não seja possível a juntada do arquivoPJCaos

autos, este deverá ser encaminhado via correio eletrônico para o

endereçovarariogrande_01@trt4.jus.br, a fim de possibilitar sua

importação e atualização pela Secretaria da Vara.

2 - Atualização Monetária: Considerando o trânsito em julgado da

decisão proferida na ADC nº 58, os cálculos da correção

monetária e juros deverão observar na fase pré-judicial

a"incidência do IPCA-E como indexador, acrescido dos juros

legais previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91, desde o

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento da ação e,

após, apenas pela a SELIC (artigo 406 do CC), sem cumulação

com outros índices, até que sobrevenha solução legislativa.

Ressalto que o entendimento do E. STF é que a SELIC se trata

de índice composto e contempla tanto a correção monetária

como juros moratórios, estes últimos de que trata o art. 883 da

CLT, conforme decisão exarada na Reclamação Constitucional RCL

46023 / MG em 01/03/2021. Assim, vedada a acumulação da SELIC

com juros moratórios.

Deve ser respeitada a coisa julgada eventualmente formada

quanto aos critérios de juros e correção monetária.

•

3 - Dívida da Fazenda Pública: Nas ações contra a Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, considerando que a própria

decisão da ADC nº 58 afasta a sua aplicação para os casos de

dívidas da Fazenda Pública, quanto a estas deverão ser

observadas, além da Súmula nº 21 do TRT, as decisões proferidas

nas ADI's nºs 4.357/DF e 4.425/DF e no RE nº 870.940 (Tema nº

810) pelo STF, com efeito vinculante e eficácia erga omnes, com a

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-e) para correção do débito, e a Orientação Jurisprudencial nº

07 do Tribunal Pleno/Órgão Especial do TST para a apuração dos

juros de mora, ou seja, deve ser adotada a TR até 25/03/2015 e

IPCA-E a partir de 26/03/2015, além de dos juros de mora de

0,5% ao mês desde o ajuizamento da ação (art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997).  

Em se tratando de condenação subsidiária da Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, deve-se adotar o mesmo

critério aplicável ao devedor principal, conforme ADC 58, por

analogia ao entendimento versado nas Or ientações

Jurisprudenciais nº 8, da SEEx, do E. TRT da 4ª Região, e 382,

da SDI-1, do TST.

•

4 - Atualização do FGTS: Os índices a serem utilizados deverão

ser corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos

trabalhistas, nos termos da Orientação Jurisprudencial 302 do SDI-1

do TST, salvo se NÃO AUTORIZADO O LEVANTAMENTO DO

FGTS, hipótese em que devem ser utilizados os índices de Juros e

Atualização Monetária (JAM) divulgados pela Caixa Econômica

Federal.

5 - Massa Falida e Recuperação Judicial: Em caso de Falência

ou de Recuperação Judicial, os cálculos dos juros posteriores à

data da decretação da falência ou do ajuizamento da recuperação

judicial deverá ser apresentado em separado.

6 - Descontos Previdenciários: Calcular os valores das

contribuições devidas pelo empregado (observando o teto máximo

de incidência e as alíquotas vigentes à época do pagamento, mês a

mês) e pelo empregador, conforme art. 195, I, "a" e II da

Constituição, observada a Legislação Previdenciária. Também deve

ser calculada e indicada especificamente o valor da contribuição

patronal. O fato gerador das contribuições sociais deverá observar

o entendimento consubstanciado na Súmula 368, IV e V, do TST:  

quanto ao trabalho prestado até 04/03/2009, o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial é o

efetivo pagamento das verbas trabalhistas deferidas (regime de

caixa). Assim, a atualização das contribuições previdenciárias

incidentes sobre labor prestado até 04/03/2009 deve ser feita

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o

trânsito em julgado da sentença de liquidação, e somente a partir

da data final do prazo para recolhimento do tributo, definida no

artigo 276 do Decreto nº. 3.048/99, ou seja, a partir do dia 02 do

mês seguinte ao da liquidação, há incidência de juros de mora,

mediante aplicação da taxa SELIC.

•

quanto ao trabalho prestado a partir de 05/03/2009, o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de decisão

judicial, para fins de apuração de juros mediante aplicação da

taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço (regime de

competência). As contribuições incidentes sobre trabalho

prestado a partir de 05/03/2009, portanto, devem ser apuradas

pelo regime de competência, vale dizer, com acréscimos legais

moratórios vigentes relativamente a cada uma das competências

abrangidas.

•

7 - Descontos Fiscais: Calcular, indicar e abater do crédito do

empregado, incidindo sobre o valor total tributável, atualizado

monetariamente, excluídos os de juros de mora (Súmula 53 do TRT

4ªR e OJ nº 400 do TST), observado o limite de isenção cabível,

bem como as disposições contidas no no art. 44 e seus parágrafos,

da Lei 12.350/10, e, para fins de incidência do tributo, as

disposições ínclitas na Lei 8.541/92, artigo 46, §1º e incisos II e III; a

Lei 9.430/96, artigo 70 e o Decreto nº 3.000 de 26.03.99, artigo 39,

inciso XX

No mesmo prazo acima deferido, deverá o exequente

manifestar-se sobre o interesse em dar início à execução, em

atenção ao disposto no artigo 878 da CLT, com a redação que
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lhe foi atribuída pela Lei n. 13.467/2017, ficando ciente que,

silenciando, será presumido que pretende promover a

execução, como consequência lógica do próprio ajuizamento

da ação e pela aplicação do princípio da razoabilidade.

Quanto a obrigação de fazer imposta à ré, referente a permitir a

habilitação do reclamante para participar das escalas

suplementares para as quais possui capacitação, mediante o

sistema de rodízio eletrônico, defiro o prazo de 15 dias para

efetivação. O seu não cumprimento deverá ser noticiado nos

autos pelo(a) autor(a). No silêncio, presumir-se-á satisfeita.

No silêncio, intime-se o contador "ad hoc" ICARO MARQUES

RUELA para que apresente os cálculos em 20 (vinte) dias,

observando as considerações supra.

Apresentada a conta por uma das partes, dê-se vista à parte

adversa para exame, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT, sob

pena de preclusão. Em sendo apresentada a conta pelo perito, vista

às partes, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei n.

13.467/2017, pelo prazo de 8 (oito) dias.

Saliento que é imprescindível a utilização do PJe-Calc para

apresentação de cálculos no processo, seja a juntada feita

pelas partes ou contador(a). Da mesma forma é necessário

anexar o arquivo .pjc no PJe quando da entrega dos cálculos,

sob pena deste ser desconsiderado dos autos.

Sendo o valor das contribuições previdenciárias devidas no

presente feito igual ou superior a R$ 40.000,00 (vinte mil reais), dê-

se vista dos cálculos à União, sob pena de preclusão (art. 879, § 3º,

da CLT). Do contrário, resta dispensada a intimação da

Procuradoria-Geral Federal, nos termos da Portaria nº 582, de

11/12/2013, do Ministério da Fazenda e do Provimento Conjunto nº

12/2013 do TRT 4ª/R.

.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020846-68.2016.5.04.0122
RECLAMANTE MARIO LUIS NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO BERNARDO MADEIRA TRIACA(OAB:
97365/RS)

ADVOGADO ANDREIA LEIVAS DA SILVA(OAB:
80975/RS)

ADVOGADO MARLENE HERNANDES
LEIVAS(OAB: 12814/RS)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA
TRAB PORT AVUL PORTO RGDE

ADVOGADO Maxweel Sulívan Durigon
Meneghini(OAB: 81264/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA TRAB PORT AVUL
PORTO RGDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 955b13f

proferido nos autos.

Concluso por: CONCEICAO CONDE GUIMARAES em 19 de março

de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id 1958891.

Processo vinculado à magistrada substituta, em férias, apreciado

pela magistrada titular.

Registro que a presente execução tem seu início nos novos moldes

definidos pela lei 13.467/17.

Baixados os autos do TRT/TST. Acórdão proferido no sentido

de DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

RECLAMADO, para excluir da condenação o pagamento de

honorários assistenciais, bem como para restringir a multa por

litigância de má-fé imposta na sentença a 1% sobre o valor

atribuído à causa e DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO

RECLAMANTE, para acrescer à condenação o pagamento de

indenização por danos materiais, a ser apurada em liquidação

de sentença. Custas processuais majoradas em R$ 160,00,

calculadas sobre o valor de R$ 8.000,00 acrescido à

condenação. Embargos de Declaração do reclamado rejeitados.

Recurso de Revista do reclamado obteve seguimento negado.

Agravo de Instrumento com seguimento negado por decisão

monocrática. Agravo Interno recebido para conhecer o Agravo

de Instrumento e negar-lhe provimento.

Apresentem as partes, no prazo comum de 15 dias seus cálculos de

liquidação, considerando as diretrizes que seguem, salvo no caso

de expressa determinação contrária em decisão transitada em

julgado:

1 - Oscálculos deverão, preferencialmente, ser elaborados por meio

do sistemaPJE-CALC. Na hipótese de utilização de outros

sistemas habitualmente utilizados, as partes e contadores

nomeados deverão apresentar as planilhas decálculo

acompanhadas do Resumo da atualização docálculo pelo

doPJE-CALC, utilizando-se o NovoCálculo Externo, com o

envio do arquivoPJCatravés do sistemaPJe, para futura
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importação. Para que tal funcionalidade fique habilitada é

necessário incluir anexo em PDF com o resumo docálculo e

selecionar o tipo de documento Planilha deCálculo ou Planilha de

Atualização deCálculo. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor ,  Devedor  e  Esco lhe rArqu i vo .  Nessa  opção ,

escolherarquivo, deve ser anexado oarquivoPJC referente ao

processo. Caso não seja possível a juntada do arquivoPJCaos

autos, este deverá ser encaminhado via correio eletrônico para o

endereçovarariogrande_01@trt4.jus.br, a fim de possibilitar sua

importação e atualização pela Secretaria da Vara.

2 - Atualização Monetária: Considerando o trânsito em julgado da

decisão proferida na ADC nº 58, os cálculos da correção

monetária e juros deverão observar na fase pré-judicial

a"incidência do IPCA-E como indexador, acrescido dos juros

legais previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91, desde o

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento da ação e,

após, apenas pela a SELIC (artigo 406 do CC), sem cumulação

com outros índices, até que sobrevenha solução legislativa.

Ressalto que o entendimento do E. STF é que a SELIC se trata

de índice composto e contempla tanto a correção monetária

como juros moratórios, estes últimos de que trata o art. 883 da

CLT, conforme decisão exarada na Reclamação Constitucional RCL

46023 / MG em 01/03/2021. Assim, vedada a acumulação da SELIC

com juros moratórios.

Deve ser respeitada a coisa julgada eventualmente formada

quanto aos critérios de juros e correção monetária.

•

3 - Dívida da Fazenda Pública: Nas ações contra a Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, considerando que a própria

decisão da ADC nº 58 afasta a sua aplicação para os casos de

dívidas da Fazenda Pública, quanto a estas deverão ser

observadas, além da Súmula nº 21 do TRT, as decisões proferidas

nas ADI's nºs 4.357/DF e 4.425/DF e no RE nº 870.940 (Tema nº

810) pelo STF, com efeito vinculante e eficácia erga omnes, com a

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-e) para correção do débito, e a Orientação Jurisprudencial nº

07 do Tribunal Pleno/Órgão Especial do TST para a apuração dos

juros de mora, ou seja, deve ser adotada a TR até 25/03/2015 e

IPCA-E a partir de 26/03/2015, além de dos juros de mora de

0,5% ao mês desde o ajuizamento da ação (art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997).  

Em se tratando de condenação subsidiária da Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, deve-se adotar o mesmo

critério aplicável ao devedor principal, conforme ADC 58, por

analogia ao entendimento versado nas Or ientações

Jurisprudenciais nº 8, da SEEx, do E. TRT da 4ª Região, e 382,

da SDI-1, do TST.

•

4 - Atualização do FGTS: Os índices a serem utilizados deverão

ser corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos

trabalhistas, nos termos da Orientação Jurisprudencial 302 do SDI-1

do TST, salvo se NÃO AUTORIZADO O LEVANTAMENTO DO

FGTS, hipótese em que devem ser utilizados os índices de Juros e

Atualização Monetária (JAM) divulgados pela Caixa Econômica

Federal.

5 - Massa Falida e Recuperação Judicial: Em caso de Falência

ou de Recuperação Judicial, os cálculos dos juros posteriores à

data da decretação da falência ou do ajuizamento da recuperação

judicial deverá ser apresentado em separado.

6 - Descontos Previdenciários: Calcular os valores das

contribuições devidas pelo empregado (observando o teto máximo

de incidência e as alíquotas vigentes à época do pagamento, mês a

mês) e pelo empregador, conforme art. 195, I, "a" e II da

Constituição, observada a Legislação Previdenciária. Também deve

ser calculada e indicada especificamente o valor da contribuição

patronal. O fato gerador das contribuições sociais deverá observar

o entendimento consubstanciado na Súmula 368, IV e V, do TST:  

quanto ao trabalho prestado até 04/03/2009, o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial é o

efetivo pagamento das verbas trabalhistas deferidas (regime de

caixa). Assim, a atualização das contribuições previdenciárias

incidentes sobre labor prestado até 04/03/2009 deve ser feita

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o

trânsito em julgado da sentença de liquidação, e somente a partir

da data final do prazo para recolhimento do tributo, definida no

artigo 276 do Decreto nº. 3.048/99, ou seja, a partir do dia 02 do

mês seguinte ao da liquidação, há incidência de juros de mora,

mediante aplicação da taxa SELIC.

•

quanto ao trabalho prestado a partir de 05/03/2009, o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de decisão

judicial, para fins de apuração de juros mediante aplicação da

taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço (regime de

competência). As contribuições incidentes sobre trabalho

prestado a partir de 05/03/2009, portanto, devem ser apuradas

pelo regime de competência, vale dizer, com acréscimos legais

moratórios vigentes relativamente a cada uma das competências

abrangidas.

•

7 - Descontos Fiscais: Calcular, indicar e abater do crédito do

empregado, incidindo sobre o valor total tributável, atualizado

monetariamente, excluídos os de juros de mora (Súmula 53 do TRT

4ªR e OJ nº 400 do TST), observado o limite de isenção cabível,

bem como as disposições contidas no no art. 44 e seus parágrafos,

da Lei 12.350/10, e, para fins de incidência do tributo, as

disposições ínclitas na Lei 8.541/92, artigo 46, §1º e incisos II e III; a
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Lei 9.430/96, artigo 70 e o Decreto nº 3.000 de 26.03.99, artigo 39,

inciso XX

No mesmo prazo acima deferido, deverá o exequente

manifestar-se sobre o interesse em dar início à execução, em

atenção ao disposto no artigo 878 da CLT, com a redação que

lhe foi atribuída pela Lei n. 13.467/2017, ficando ciente que,

silenciando, será presumido que pretende promover a

execução, como consequência lógica do próprio ajuizamento

da ação e pela aplicação do princípio da razoabilidade.

Quanto a obrigação de fazer imposta à ré, referente a permitir a

habilitação do reclamante para participar das escalas

suplementares para as quais possui capacitação, mediante o

sistema de rodízio eletrônico, defiro o prazo de 15 dias para

efetivação. O seu não cumprimento deverá ser noticiado nos

autos pelo(a) autor(a). No silêncio, presumir-se-á satisfeita.

No silêncio, intime-se o contador "ad hoc" ICARO MARQUES

RUELA para que apresente os cálculos em 20 (vinte) dias,

observando as considerações supra.

Apresentada a conta por uma das partes, dê-se vista à parte

adversa para exame, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT, sob

pena de preclusão. Em sendo apresentada a conta pelo perito, vista

às partes, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei n.

13.467/2017, pelo prazo de 8 (oito) dias.

Saliento que é imprescindível a utilização do PJe-Calc para

apresentação de cálculos no processo, seja a juntada feita

pelas partes ou contador(a). Da mesma forma é necessário

anexar o arquivo .pjc no PJe quando da entrega dos cálculos,

sob pena deste ser desconsiderado dos autos.

Sendo o valor das contribuições previdenciárias devidas no

presente feito igual ou superior a R$ 40.000,00 (vinte mil reais), dê-

se vista dos cálculos à União, sob pena de preclusão (art. 879, § 3º,

da CLT). Do contrário, resta dispensada a intimação da

Procuradoria-Geral Federal, nos termos da Portaria nº 582, de

11/12/2013, do Ministério da Fazenda e do Provimento Conjunto nº

12/2013 do TRT 4ª/R.

.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020217-53.2023.5.04.0121
RECLAMANTE ADEMIR LAVOURA DE MATTOS

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

RECLAMADO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR LAVOURA DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 979a6de

proferido nos autos.

Concluso por: CONCEICAO CONDE GUIMARAES em 19 de março

de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id cbf71d0.

Processo vinculado à magistrada substituta, em férias, apreciado

pela magistrada titular.

Registro que a presente execução tem seu início nos novos moldes

definidos pela lei 13.467/17.

Baixados os autos do TRT. Acórdão proferido no sentido de

DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO

RECLAMANTE, para condenar a reclamada ao pagamento da

multa prevista pelo parágrafo 8º do artigo 477 da CLT, bem

como de honorários advocatícios de 15% sobre o valor

liquidado da condenação. Os valores serão apurados em

liquidação, observado o limite imposto pelo pedido, com o

acréscimo de juros e correção monetária na forma da lei.

Custas de R$ 28,00, calculadas sobre o valor de R$ 1.400,00

provisoriamente arbitrado à condenação, pela reclamada.

Apresentem as partes, no prazo comum de 15 dias seus cálculos de

liquidação, considerando as diretrizes que seguem, salvo no caso

de expressa determinação contrária em decisão transitada em

julgado:

1 - Oscálculos deverão, preferencialmente, ser elaborados por meio

do sistemaPJE-CALC. Na hipótese de utilização de outros

sistemas habitualmente utilizados, as partes e contadores

nomeados deverão apresentar as planilhas decálculo

acompanhadas do Resumo da atualização docálculo pelo

doPJE-CALC, utilizando-se o NovoCálculo Externo, com o

envio do arquivoPJCatravés do sistemaPJe, para futura

importação. Para que tal funcionalidade fique habilitada é

necessário incluir anexo em PDF com o resumo docálculo e

selecionar o tipo de documento Planilha deCálculo ou Planilha de

Atualização deCálculo. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor ,  Devedor  e  Esco lhe rArqu i vo .  Nessa  opção ,
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escolherarquivo, deve ser anexado oarquivoPJC referente ao

processo. Caso não seja possível a juntada do arquivoPJCaos

autos, este deverá ser encaminhado via correio eletrônico para o

endereçovarariogrande_01@trt4.jus.br, a fim de possibilitar sua

importação e atualização pela Secretaria da Vara.

2 - Atualização Monetária: Considerando o trânsito em julgado da

decisão proferida na ADC nº 58, os cálculos da correção

monetária e juros deverão observar na fase pré-judicial

a"incidência do IPCA-E como indexador, acrescido dos juros

legais previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91, desde o

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento da ação e,

após, apenas pela a SELIC (artigo 406 do CC), sem cumulação

com outros índices, até que sobrevenha solução legislativa.

Ressalto que o entendimento do E. STF é que a SELIC se trata

de índice composto e contempla tanto a correção monetária

como juros moratórios, estes últimos de que trata o art. 883 da

CLT, conforme decisão exarada na Reclamação Constitucional RCL

46023 / MG em 01/03/2021. Assim, vedada a acumulação da SELIC

com juros moratórios.

Deve ser respeitada a coisa julgada eventualmente formada

quanto aos critérios de juros e correção monetária.

•

3 - Dívida da Fazenda Pública: Nas ações contra a Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, considerando que a própria

decisão da ADC nº 58 afasta a sua aplicação para os casos de

dívidas da Fazenda Pública, quanto a estas deverão ser

observadas, além da Súmula nº 21 do TRT, as decisões proferidas

nas ADI's nºs 4.357/DF e 4.425/DF e no RE nº 870.940 (Tema nº

810) pelo STF, com efeito vinculante e eficácia erga omnes, com a

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-e) para correção do débito, e a Orientação Jurisprudencial nº

07 do Tribunal Pleno/Órgão Especial do TST para a apuração dos

juros de mora, ou seja, deve ser adotada a TR até 25/03/2015 e

IPCA-E a partir de 26/03/2015, além de dos juros de mora de

0,5% ao mês desde o ajuizamento da ação (art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997).  

Em se tratando de condenação subsidiária da Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, deve-se adotar o mesmo

critério aplicável ao devedor principal, conforme ADC 58, por

analogia ao entendimento versado nas Or ientações

Jurisprudenciais nº 8, da SEEx, do E. TRT da 4ª Região, e 382,

da SDI-1, do TST.

•

4 - Atualização do FGTS: Os índices a serem utilizados deverão

ser corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos

trabalhistas, nos termos da Orientação Jurisprudencial 302 do SDI-1

do TST, salvo se NÃO AUTORIZADO O LEVANTAMENTO DO

FGTS, hipótese em que devem ser utilizados os índices de Juros e

Atualização Monetária (JAM) divulgados pela Caixa Econômica

Federal.

5 - Massa Falida e Recuperação Judicial: Em caso de Falência

ou de Recuperação Judicial, os cálculos dos juros posteriores à

data da decretação da falência ou do ajuizamento da recuperação

judicial deverá ser apresentado em separado.

6 - Descontos Previdenciários: Calcular os valores das

contribuições devidas pelo empregado (observando o teto máximo

de incidência e as alíquotas vigentes à época do pagamento, mês a

mês) e pelo empregador, conforme art. 195, I, "a" e II da

Constituição, observada a Legislação Previdenciária. Também deve

ser calculada e indicada especificamente o valor da contribuição

patronal. O fato gerador das contribuições sociais deverá observar

o entendimento consubstanciado na Súmula 368, IV e V, do TST:  

quanto ao trabalho prestado até 04/03/2009, o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial é o

efetivo pagamento das verbas trabalhistas deferidas (regime de

caixa). Assim, a atualização das contribuições previdenciárias

incidentes sobre labor prestado até 04/03/2009 deve ser feita

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o

trânsito em julgado da sentença de liquidação, e somente a partir

da data final do prazo para recolhimento do tributo, definida no

artigo 276 do Decreto nº. 3.048/99, ou seja, a partir do dia 02 do

mês seguinte ao da liquidação, há incidência de juros de mora,

mediante aplicação da taxa SELIC.

•

quanto ao trabalho prestado a partir de 05/03/2009, o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de decisão

judicial, para fins de apuração de juros mediante aplicação da

taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço (regime de

competência). As contribuições incidentes sobre trabalho

prestado a partir de 05/03/2009, portanto, devem ser apuradas

pelo regime de competência, vale dizer, com acréscimos legais

moratórios vigentes relativamente a cada uma das competências

abrangidas.

•

7 - Descontos Fiscais: Calcular, indicar e abater do crédito do

empregado, incidindo sobre o valor total tributável, atualizado

monetariamente, excluídos os de juros de mora (Súmula 53 do TRT

4ªR e OJ nº 400 do TST), observado o limite de isenção cabível,

bem como as disposições contidas no no art. 44 e seus parágrafos,

da Lei 12.350/10, e, para fins de incidência do tributo, as

disposições ínclitas na Lei 8.541/92, artigo 46, §1º e incisos II e III; a

Lei 9.430/96, artigo 70 e o Decreto nº 3.000 de 26.03.99, artigo 39,

inciso XX

No mesmo prazo acima deferido, deverá o exequente

manifestar-se sobre o interesse em dar início à execução, em

atenção ao disposto no artigo 878 da CLT, com a redação que
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lhe foi atribuída pela Lei n. 13.467/2017, ficando ciente que,

silenciando, será presumido que pretende promover a

execução, como consequência lógica do próprio ajuizamento

da ação e pela aplicação do princípio da razoabilidade.

No silêncio, intime-se o contador "ad hoc" JORGE JÚNIOR COSTA

DORNELES para que apresente os cálculos em 20 (vinte) dias,

observando as considerações supra.

Apresentada a conta por uma das partes, dê-se vista à parte

adversa para exame, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT, sob

pena de preclusão. Em sendo apresentada a conta pelo perito, vista

às partes, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei n.

13.467/2017, pelo prazo de 8 (oito) dias.

Saliento que é imprescindível a utilização do PJe-Calc para

apresentação de cálculos no processo, seja a juntada feita

pelas partes ou contador(a). Da mesma forma é necessário

anexar o arquivo .pjc no PJe quando da entrega dos cálculos,

sob pena deste ser desconsiderado dos autos.

Sendo o valor das contribuições previdenciárias devidas no

presente feito igual ou superior a R$ 40.000,00 (vinte mil reais), dê-

se vista dos cálculos à União, sob pena de preclusão (art. 879, § 3º,

da CLT). Do contrário, resta dispensada a intimação da

Procuradoria-Geral Federal, nos termos da Portaria nº 582, de

11/12/2013, do Ministério da Fazenda e do Provimento Conjunto nº

12/2013 do TRT 4ª/R.

.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020217-53.2023.5.04.0121
RECLAMANTE ADEMIR LAVOURA DE MATTOS

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

RECLAMADO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 979a6de

proferido nos autos.

Concluso por: CONCEICAO CONDE GUIMARAES em 19 de março

de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id cbf71d0.

Processo vinculado à magistrada substituta, em férias, apreciado

pela magistrada titular.

Registro que a presente execução tem seu início nos novos moldes

definidos pela lei 13.467/17.

Baixados os autos do TRT. Acórdão proferido no sentido de

DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO

RECLAMANTE, para condenar a reclamada ao pagamento da

multa prevista pelo parágrafo 8º do artigo 477 da CLT, bem

como de honorários advocatícios de 15% sobre o valor

liquidado da condenação. Os valores serão apurados em

liquidação, observado o limite imposto pelo pedido, com o

acréscimo de juros e correção monetária na forma da lei.

Custas de R$ 28,00, calculadas sobre o valor de R$ 1.400,00

provisoriamente arbitrado à condenação, pela reclamada.

Apresentem as partes, no prazo comum de 15 dias seus cálculos de

liquidação, considerando as diretrizes que seguem, salvo no caso

de expressa determinação contrária em decisão transitada em

julgado:

1 - Oscálculos deverão, preferencialmente, ser elaborados por meio

do sistemaPJE-CALC. Na hipótese de utilização de outros

sistemas habitualmente utilizados, as partes e contadores

nomeados deverão apresentar as planilhas decálculo

acompanhadas do Resumo da atualização docálculo pelo

doPJE-CALC, utilizando-se o NovoCálculo Externo, com o

envio do arquivoPJCatravés do sistemaPJe, para futura

importação. Para que tal funcionalidade fique habilitada é

necessário incluir anexo em PDF com o resumo docálculo e

selecionar o tipo de documento Planilha deCálculo ou Planilha de

Atualização deCálculo. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor ,  Devedor  e  Esco lhe rArqu i vo .  Nessa  opção ,

escolherarquivo, deve ser anexado oarquivoPJC referente ao

processo. Caso não seja possível a juntada do arquivoPJCaos

autos, este deverá ser encaminhado via correio eletrônico para o

endereçovarariogrande_01@trt4.jus.br, a fim de possibilitar sua

importação e atualização pela Secretaria da Vara.

2 - Atualização Monetária: Considerando o trânsito em julgado da

decisão proferida na ADC nº 58, os cálculos da correção

monetária e juros deverão observar na fase pré-judicial

a"incidência do IPCA-E como indexador, acrescido dos juros

legais previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91, desde o

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento da ação e,
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após, apenas pela a SELIC (artigo 406 do CC), sem cumulação

com outros índices, até que sobrevenha solução legislativa.

Ressalto que o entendimento do E. STF é que a SELIC se trata

de índice composto e contempla tanto a correção monetária

como juros moratórios, estes últimos de que trata o art. 883 da

CLT, conforme decisão exarada na Reclamação Constitucional RCL

46023 / MG em 01/03/2021. Assim, vedada a acumulação da SELIC

com juros moratórios.

Deve ser respeitada a coisa julgada eventualmente formada

quanto aos critérios de juros e correção monetária.

•

3 - Dívida da Fazenda Pública: Nas ações contra a Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, considerando que a própria

decisão da ADC nº 58 afasta a sua aplicação para os casos de

dívidas da Fazenda Pública, quanto a estas deverão ser

observadas, além da Súmula nº 21 do TRT, as decisões proferidas

nas ADI's nºs 4.357/DF e 4.425/DF e no RE nº 870.940 (Tema nº

810) pelo STF, com efeito vinculante e eficácia erga omnes, com a

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-e) para correção do débito, e a Orientação Jurisprudencial nº

07 do Tribunal Pleno/Órgão Especial do TST para a apuração dos

juros de mora, ou seja, deve ser adotada a TR até 25/03/2015 e

IPCA-E a partir de 26/03/2015, além de dos juros de mora de

0,5% ao mês desde o ajuizamento da ação (art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997).  

Em se tratando de condenação subsidiária da Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, deve-se adotar o mesmo

critério aplicável ao devedor principal, conforme ADC 58, por

analogia ao entendimento versado nas Or ientações

Jurisprudenciais nº 8, da SEEx, do E. TRT da 4ª Região, e 382,

da SDI-1, do TST.

•

4 - Atualização do FGTS: Os índices a serem utilizados deverão

ser corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos

trabalhistas, nos termos da Orientação Jurisprudencial 302 do SDI-1

do TST, salvo se NÃO AUTORIZADO O LEVANTAMENTO DO

FGTS, hipótese em que devem ser utilizados os índices de Juros e

Atualização Monetária (JAM) divulgados pela Caixa Econômica

Federal.

5 - Massa Falida e Recuperação Judicial: Em caso de Falência

ou de Recuperação Judicial, os cálculos dos juros posteriores à

data da decretação da falência ou do ajuizamento da recuperação

judicial deverá ser apresentado em separado.

6 - Descontos Previdenciários: Calcular os valores das

contribuições devidas pelo empregado (observando o teto máximo

de incidência e as alíquotas vigentes à época do pagamento, mês a

mês) e pelo empregador, conforme art. 195, I, "a" e II da

Constituição, observada a Legislação Previdenciária. Também deve

ser calculada e indicada especificamente o valor da contribuição

patronal. O fato gerador das contribuições sociais deverá observar

o entendimento consubstanciado na Súmula 368, IV e V, do TST:  

quanto ao trabalho prestado até 04/03/2009, o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial é o

efetivo pagamento das verbas trabalhistas deferidas (regime de

caixa). Assim, a atualização das contribuições previdenciárias

incidentes sobre labor prestado até 04/03/2009 deve ser feita

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o

trânsito em julgado da sentença de liquidação, e somente a partir

da data final do prazo para recolhimento do tributo, definida no

artigo 276 do Decreto nº. 3.048/99, ou seja, a partir do dia 02 do

mês seguinte ao da liquidação, há incidência de juros de mora,

mediante aplicação da taxa SELIC.

•

quanto ao trabalho prestado a partir de 05/03/2009, o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de decisão

judicial, para fins de apuração de juros mediante aplicação da

taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço (regime de

competência). As contribuições incidentes sobre trabalho

prestado a partir de 05/03/2009, portanto, devem ser apuradas

pelo regime de competência, vale dizer, com acréscimos legais

moratórios vigentes relativamente a cada uma das competências

abrangidas.

•

7 - Descontos Fiscais: Calcular, indicar e abater do crédito do

empregado, incidindo sobre o valor total tributável, atualizado

monetariamente, excluídos os de juros de mora (Súmula 53 do TRT

4ªR e OJ nº 400 do TST), observado o limite de isenção cabível,

bem como as disposições contidas no no art. 44 e seus parágrafos,

da Lei 12.350/10, e, para fins de incidência do tributo, as

disposições ínclitas na Lei 8.541/92, artigo 46, §1º e incisos II e III; a

Lei 9.430/96, artigo 70 e o Decreto nº 3.000 de 26.03.99, artigo 39,

inciso XX

No mesmo prazo acima deferido, deverá o exequente

manifestar-se sobre o interesse em dar início à execução, em

atenção ao disposto no artigo 878 da CLT, com a redação que

lhe foi atribuída pela Lei n. 13.467/2017, ficando ciente que,

silenciando, será presumido que pretende promover a

execução, como consequência lógica do próprio ajuizamento

da ação e pela aplicação do princípio da razoabilidade.

No silêncio, intime-se o contador "ad hoc" JORGE JÚNIOR COSTA

DORNELES para que apresente os cálculos em 20 (vinte) dias,

observando as considerações supra.

Apresentada a conta por uma das partes, dê-se vista à parte

adversa para exame, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT, sob

pena de preclusão. Em sendo apresentada a conta pelo perito, vista

às partes, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da
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CLT, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei n.

13.467/2017, pelo prazo de 8 (oito) dias.

Saliento que é imprescindível a utilização do PJe-Calc para

apresentação de cálculos no processo, seja a juntada feita

pelas partes ou contador(a). Da mesma forma é necessário

anexar o arquivo .pjc no PJe quando da entrega dos cálculos,

sob pena deste ser desconsiderado dos autos.

Sendo o valor das contribuições previdenciárias devidas no

presente feito igual ou superior a R$ 40.000,00 (vinte mil reais), dê-

se vista dos cálculos à União, sob pena de preclusão (art. 879, § 3º,

da CLT). Do contrário, resta dispensada a intimação da

Procuradoria-Geral Federal, nos termos da Portaria nº 582, de

11/12/2013, do Ministério da Fazenda e do Provimento Conjunto nº

12/2013 do TRT 4ª/R.

.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020237-69.2022.5.04.0124
RECLAMANTE JULIO CESAR DUTRA ROSCA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8586d31

proferido nos autos.

Concluso por: CONCEICAO CONDE GUIMARAES em 19 de março

de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id ba1c07a.

Processo vinculado à magistrada titular.

Registro que a presente execução tem seu início nos novos moldes

definidos pela lei 13.467/17.

Baixados os autos do TRT. Homologado o pedido de

desistência do Recurso Ordinário do Reclamante. Prejudicado

o Recurso Adesivo apresentado pela Reclamada.

Apresentem as partes, no prazo comum de 15 dias seus cálculos de

liquidação, considerando as diretrizes que seguem, salvo no caso

de expressa determinação contrária em decisão transitada em

julgado:

1 - Oscálculos deverão, preferencialmente, ser elaborados por meio

do sistemaPJE-CALC. Na hipótese de utilização de outros

sistemas habitualmente utilizados, as partes e contadores

nomeados deverão apresentar as planilhas decálculo

acompanhadas do Resumo da atualização docálculo pelo

doPJE-CALC, utilizando-se o NovoCálculo Externo, com o

envio do arquivoPJCatravés do sistemaPJe, para futura

importação. Para que tal funcionalidade fique habilitada é

necessário incluir anexo em PDF com o resumo docálculo e

selecionar o tipo de documento Planilha deCálculo ou Planilha de

Atualização deCálculo. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor ,  Devedor  e  Esco lhe rArqu i vo .  Nessa  opção ,

escolherarquivo, deve ser anexado oarquivoPJC referente ao

processo. Caso não seja possível a juntada do arquivoPJCaos

autos, este deverá ser encaminhado via correio eletrônico para o

endereçovarariogrande_01@trt4.jus.br, a fim de possibilitar sua

importação e atualização pela Secretaria da Vara.

2 - Atualização Monetária: Considerando o trânsito em julgado da

decisão proferida na ADC nº 58, os cálculos da correção

monetária e juros deverão observar na fase pré-judicial

a"incidência do IPCA-E como indexador, acrescido dos juros

legais previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91, desde o

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento da ação e,

após, apenas pela a SELIC (artigo 406 do CC), sem cumulação

com outros índices, até que sobrevenha solução legislativa.

Ressalto que o entendimento do E. STF é que a SELIC se trata

de índice composto e contempla tanto a correção monetária

como juros moratórios, estes últimos de que trata o art. 883 da

CLT, conforme decisão exarada na Reclamação Constitucional RCL

46023 / MG em 01/03/2021. Assim, vedada a acumulação da SELIC

com juros moratórios.

Deve ser respeitada a coisa julgada eventualmente formada

quanto aos critérios de juros e correção monetária.

•

3 - Dívida da Fazenda Pública: Nas ações contra a Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, considerando que a própria

decisão da ADC nº 58 afasta a sua aplicação para os casos de

dívidas da Fazenda Pública, quanto a estas deverão ser
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observadas, além da Súmula nº 21 do TRT, as decisões proferidas

nas ADI's nºs 4.357/DF e 4.425/DF e no RE nº 870.940 (Tema nº

810) pelo STF, com efeito vinculante e eficácia erga omnes, com a

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-e) para correção do débito, e a Orientação Jurisprudencial nº

07 do Tribunal Pleno/Órgão Especial do TST para a apuração dos

juros de mora, ou seja, deve ser adotada a TR até 25/03/2015 e

IPCA-E a partir de 26/03/2015, além de dos juros de mora de

0,5% ao mês desde o ajuizamento da ação (art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997).  

Em se tratando de condenação subsidiária da Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, deve-se adotar o mesmo

critério aplicável ao devedor principal, conforme ADC 58, por

analogia ao entendimento versado nas Or ientações

Jurisprudenciais nº 8, da SEEx, do E. TRT da 4ª Região, e 382,

da SDI-1, do TST.

•

4 - Atualização do FGTS: Os índices a serem utilizados deverão

ser corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos

trabalhistas, nos termos da Orientação Jurisprudencial 302 do SDI-1

do TST, salvo se NÃO AUTORIZADO O LEVANTAMENTO DO

FGTS, hipótese em que devem ser utilizados os índices de Juros e

Atualização Monetária (JAM) divulgados pela Caixa Econômica

Federal.

5 - Massa Falida e Recuperação Judicial: Em caso de Falência

ou de Recuperação Judicial, os cálculos dos juros posteriores à

data da decretação da falência ou do ajuizamento da recuperação

judicial deverá ser apresentado em separado.

6 - Descontos Previdenciários: Calcular os valores das

contribuições devidas pelo empregado (observando o teto máximo

de incidência e as alíquotas vigentes à época do pagamento, mês a

mês) e pelo empregador, conforme art. 195, I, "a" e II da

Constituição, observada a Legislação Previdenciária. Também deve

ser calculada e indicada especificamente o valor da contribuição

patronal. O fato gerador das contribuições sociais deverá observar

o entendimento consubstanciado na Súmula 368, IV e V, do TST:  

quanto ao trabalho prestado até 04/03/2009, o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial é o

efetivo pagamento das verbas trabalhistas deferidas (regime de

caixa). Assim, a atualização das contribuições previdenciárias

incidentes sobre labor prestado até 04/03/2009 deve ser feita

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o

trânsito em julgado da sentença de liquidação, e somente a partir

da data final do prazo para recolhimento do tributo, definida no

artigo 276 do Decreto nº. 3.048/99, ou seja, a partir do dia 02 do

mês seguinte ao da liquidação, há incidência de juros de mora,

mediante aplicação da taxa SELIC.

•

quanto ao trabalho prestado a partir de 05/03/2009, o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de decisão

judicial, para fins de apuração de juros mediante aplicação da

taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço (regime de

competência). As contribuições incidentes sobre trabalho

prestado a partir de 05/03/2009, portanto, devem ser apuradas

pelo regime de competência, vale dizer, com acréscimos legais

moratórios vigentes relativamente a cada uma das competências

abrangidas.

•

7 - Descontos Fiscais: Calcular, indicar e abater do crédito do

empregado, incidindo sobre o valor total tributável, atualizado

monetariamente, excluídos os de juros de mora (Súmula 53 do TRT

4ªR e OJ nº 400 do TST), observado o limite de isenção cabível,

bem como as disposições contidas no no art. 44 e seus parágrafos,

da Lei 12.350/10, e, para fins de incidência do tributo, as

disposições ínclitas na Lei 8.541/92, artigo 46, §1º e incisos II e III; a

Lei 9.430/96, artigo 70 e o Decreto nº 3.000 de 26.03.99, artigo 39,

inciso XX

No mesmo prazo acima deferido, deverá o exequente

manifestar-se sobre o interesse em dar início à execução, em

atenção ao disposto no artigo 878 da CLT, com a redação que

lhe foi atribuída pela Lei n. 13.467/2017, ficando ciente que,

silenciando, será presumido que pretende promover a

execução, como consequência lógica do próprio ajuizamento

da ação e pela aplicação do princípio da razoabilidade.

No silêncio, intime-se o contador "ad hoc" JAQUELINE O.

CAMACHO para que apresente os cálculos em 20 (vinte) dias,

observando as considerações supra.

Apresentada a conta por uma das partes, dê-se vista à parte

adversa para exame, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT, sob

pena de preclusão. Em sendo apresentada a conta pelo perito, vista

às partes, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei n.

13.467/2017, pelo prazo de 8 (oito) dias.

Saliento que é imprescindível a utilização do PJe-Calc para

apresentação de cálculos no processo, seja a juntada feita

pelas partes ou contador(a). Da mesma forma é necessário

anexar o arquivo .pjc no PJe quando da entrega dos cálculos,

sob pena deste ser desconsiderado dos autos.

Sendo o valor das contribuições previdenciárias devidas no

presente feito igual ou superior a R$ 40.000,00 (vinte mil reais), dê-

se vista dos cálculos à União, sob pena de preclusão (art. 879, § 3º,

da CLT). Do contrário, resta dispensada a intimação da

Procuradoria-Geral Federal, nos termos da Portaria nº 582, de

11/12/2013, do Ministério da Fazenda e do Provimento Conjunto nº

12/2013 do TRT 4ª/R.
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RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020237-69.2022.5.04.0124
RECLAMANTE JULIO CESAR DUTRA ROSCA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DUTRA ROSCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8586d31

proferido nos autos.

Concluso por: CONCEICAO CONDE GUIMARAES em 19 de março

de 2024

.

Vistos os autos até o documento de id ba1c07a.

Processo vinculado à magistrada titular.

Registro que a presente execução tem seu início nos novos moldes

definidos pela lei 13.467/17.

Baixados os autos do TRT. Homologado o pedido de

desistência do Recurso Ordinário do Reclamante. Prejudicado

o Recurso Adesivo apresentado pela Reclamada.

Apresentem as partes, no prazo comum de 15 dias seus cálculos de

liquidação, considerando as diretrizes que seguem, salvo no caso

de expressa determinação contrária em decisão transitada em

julgado:

1 - Oscálculos deverão, preferencialmente, ser elaborados por meio

do sistemaPJE-CALC. Na hipótese de utilização de outros

sistemas habitualmente utilizados, as partes e contadores

nomeados deverão apresentar as planilhas decálculo

acompanhadas do Resumo da atualização docálculo pelo

doPJE-CALC, utilizando-se o NovoCálculo Externo, com o

envio do arquivoPJCatravés do sistemaPJe, para futura

importação. Para que tal funcionalidade fique habilitada é

necessário incluir anexo em PDF com o resumo docálculo e

selecionar o tipo de documento Planilha deCálculo ou Planilha de

Atualização deCálculo. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor ,  Devedor  e  Esco lhe rArqu i vo .  Nessa  opção ,

escolherarquivo, deve ser anexado oarquivoPJC referente ao

processo. Caso não seja possível a juntada do arquivoPJCaos

autos, este deverá ser encaminhado via correio eletrônico para o

endereçovarariogrande_01@trt4.jus.br, a fim de possibilitar sua

importação e atualização pela Secretaria da Vara.

2 - Atualização Monetária: Considerando o trânsito em julgado da

decisão proferida na ADC nº 58, os cálculos da correção

monetária e juros deverão observar na fase pré-judicial

a"incidência do IPCA-E como indexador, acrescido dos juros

legais previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91, desde o

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento da ação e,

após, apenas pela a SELIC (artigo 406 do CC), sem cumulação

com outros índices, até que sobrevenha solução legislativa.

Ressalto que o entendimento do E. STF é que a SELIC se trata

de índice composto e contempla tanto a correção monetária

como juros moratórios, estes últimos de que trata o art. 883 da

CLT, conforme decisão exarada na Reclamação Constitucional RCL

46023 / MG em 01/03/2021. Assim, vedada a acumulação da SELIC

com juros moratórios.

Deve ser respeitada a coisa julgada eventualmente formada

quanto aos critérios de juros e correção monetária.

•

3 - Dívida da Fazenda Pública: Nas ações contra a Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, considerando que a própria

decisão da ADC nº 58 afasta a sua aplicação para os casos de

dívidas da Fazenda Pública, quanto a estas deverão ser

observadas, além da Súmula nº 21 do TRT, as decisões proferidas

nas ADI's nºs 4.357/DF e 4.425/DF e no RE nº 870.940 (Tema nº

810) pelo STF, com efeito vinculante e eficácia erga omnes, com a

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-e) para correção do débito, e a Orientação Jurisprudencial nº

07 do Tribunal Pleno/Órgão Especial do TST para a apuração dos

juros de mora, ou seja, deve ser adotada a TR até 25/03/2015 e

IPCA-E a partir de 26/03/2015, além de dos juros de mora de

0,5% ao mês desde o ajuizamento da ação (art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997).  

Em se tratando de condenação subsidiária da Fazenda

Pública e entes a ela equiparados, deve-se adotar o mesmo

critério aplicável ao devedor principal, conforme ADC 58, por

analogia ao entendimento versado nas Or ientações

Jurisprudenciais nº 8, da SEEx, do E. TRT da 4ª Região, e 382,

•
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da SDI-1, do TST.

4 - Atualização do FGTS: Os índices a serem utilizados deverão

ser corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos

trabalhistas, nos termos da Orientação Jurisprudencial 302 do SDI-1

do TST, salvo se NÃO AUTORIZADO O LEVANTAMENTO DO

FGTS, hipótese em que devem ser utilizados os índices de Juros e

Atualização Monetária (JAM) divulgados pela Caixa Econômica

Federal.

5 - Massa Falida e Recuperação Judicial: Em caso de Falência

ou de Recuperação Judicial, os cálculos dos juros posteriores à

data da decretação da falência ou do ajuizamento da recuperação

judicial deverá ser apresentado em separado.

6 - Descontos Previdenciários: Calcular os valores das

contribuições devidas pelo empregado (observando o teto máximo

de incidência e as alíquotas vigentes à época do pagamento, mês a

mês) e pelo empregador, conforme art. 195, I, "a" e II da

Constituição, observada a Legislação Previdenciária. Também deve

ser calculada e indicada especificamente o valor da contribuição

patronal. O fato gerador das contribuições sociais deverá observar

o entendimento consubstanciado na Súmula 368, IV e V, do TST:  

quanto ao trabalho prestado até 04/03/2009, o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial é o

efetivo pagamento das verbas trabalhistas deferidas (regime de

caixa). Assim, a atualização das contribuições previdenciárias

incidentes sobre labor prestado até 04/03/2009 deve ser feita

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o

trânsito em julgado da sentença de liquidação, e somente a partir

da data final do prazo para recolhimento do tributo, definida no

artigo 276 do Decreto nº. 3.048/99, ou seja, a partir do dia 02 do

mês seguinte ao da liquidação, há incidência de juros de mora,

mediante aplicação da taxa SELIC.

•

quanto ao trabalho prestado a partir de 05/03/2009, o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de decisão

judicial, para fins de apuração de juros mediante aplicação da

taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço (regime de

competência). As contribuições incidentes sobre trabalho

prestado a partir de 05/03/2009, portanto, devem ser apuradas

pelo regime de competência, vale dizer, com acréscimos legais

moratórios vigentes relativamente a cada uma das competências

abrangidas.

•

7 - Descontos Fiscais: Calcular, indicar e abater do crédito do

empregado, incidindo sobre o valor total tributável, atualizado

monetariamente, excluídos os de juros de mora (Súmula 53 do TRT

4ªR e OJ nº 400 do TST), observado o limite de isenção cabível,

bem como as disposições contidas no no art. 44 e seus parágrafos,

da Lei 12.350/10, e, para fins de incidência do tributo, as

disposições ínclitas na Lei 8.541/92, artigo 46, §1º e incisos II e III; a

Lei 9.430/96, artigo 70 e o Decreto nº 3.000 de 26.03.99, artigo 39,

inciso XX

No mesmo prazo acima deferido, deverá o exequente

manifestar-se sobre o interesse em dar início à execução, em

atenção ao disposto no artigo 878 da CLT, com a redação que

lhe foi atribuída pela Lei n. 13.467/2017, ficando ciente que,

silenciando, será presumido que pretende promover a

execução, como consequência lógica do próprio ajuizamento

da ação e pela aplicação do princípio da razoabilidade.

No silêncio, intime-se o contador "ad hoc" JAQUELINE O.

CAMACHO para que apresente os cálculos em 20 (vinte) dias,

observando as considerações supra.

Apresentada a conta por uma das partes, dê-se vista à parte

adversa para exame, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT, sob

pena de preclusão. Em sendo apresentada a conta pelo perito, vista

às partes, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei n.

13.467/2017, pelo prazo de 8 (oito) dias.

Saliento que é imprescindível a utilização do PJe-Calc para

apresentação de cálculos no processo, seja a juntada feita

pelas partes ou contador(a). Da mesma forma é necessário

anexar o arquivo .pjc no PJe quando da entrega dos cálculos,

sob pena deste ser desconsiderado dos autos.

Sendo o valor das contribuições previdenciárias devidas no

presente feito igual ou superior a R$ 40.000,00 (vinte mil reais), dê-

se vista dos cálculos à União, sob pena de preclusão (art. 879, § 3º,

da CLT). Do contrário, resta dispensada a intimação da

Procuradoria-Geral Federal, nos termos da Portaria nº 582, de

11/12/2013, do Ministério da Fazenda e do Provimento Conjunto nº

12/2013 do TRT 4ª/R.

.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE SILVA RUAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020389-92.2023.5.04.0121
RECLAMANTE LUIS FERNANDO FERREIRA

FAGUNDES

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

RECLAMADO MONTCALM MONTAGENS
INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO MARINA GRAZIELA BRUM
POLIDORO(OAB: 363004/SP)

ADVOGADO RAIZA PICCOLLI(OAB: 308097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). CAROLINA TOALDO

DUARTE DA SILVA FIRPO, Juiz(a) do Trabalho da 1ª VARA DO

TRABALHO DO RIO GRANDE, nos termos da Portaria 01/2013

Cita-se MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A, nos termos

do art. 513, § 2º, I do CPC, para pagar, em 48 horas, a quantia de

R$4.044,85 (quatro mil, quarenta e quatro reais e oitenta e

cinco centavos), atualizada até o dia do efetivo pagamento, devida

no processo acima identificado, ou, no mesmo prazo, nomear bens

à penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando

ciente de que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-

se-á execução forçada, com penhora de bens por Oficial de Justiça.

OBSERVAÇÃO: Embora seja possível efetuar o pagamento tanto

na CEF quanto no Banco do Brasil, por questões técnicas e

comunicação do sistemas SIF e PJ-e, SUGERIMOS que a guia seja

emitida junto ao link da CEF, podendo ser paga junto ao banco de

preferência do executado.

O  l i n k  p a r a  e m i s s ã o  d a  g u i a  d a  C E F  é

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

NELISSA GONCALVES DZIEKANIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020414-08.2023.5.04.0121
RECLAMANTE IVONETE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BERENICE RIBEIRO DIAS(OAB:
90059/RS)

ADVOGADO ATAUAN LOPES KRUGER(OAB:
106727/RS)

RECLAMADO JANE DA ROCHA ARRUDA

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA
LLOPART(OAB: 113881/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE DA ROCHA ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). CAROLINA TOALDO

DUARTE DA SILVA FIRPO, Juiz(a) do Trabalho da 1ª VARA DO

TRABALHO DO RIO GRANDE, nos termos da Portaria 01/2013

Cita-se JANE DA ROCHA ARRUDA, nos termos do art. 513, § 2º, I

do CPC, para pagar, em 48 horas, a quantia de R$184,79 (cento e

oitenta e quatro reais e setenta e nove centavos), atualizada até

o dia do efetivo pagamento, devida no processo acima identificado,

ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos

bastem à garantia da execução, ficando ciente de que, caso não

pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução forçada,

com penhora de bens por Oficial de Justiça.

OBSERVAÇÃO: Embora seja possível efetuar o pagamento tanto

na CEF quanto no Banco do Brasil, por questões técnicas e

comunicação do sistemas SIF e PJ-e, SUGERIMOS que a guia seja

emitida junto ao link da CEF, podendo ser paga junto ao banco de

preferência do executado.

O  l i n k  p a r a  e m i s s ã o  d a  g u i a  d a  C E F  é

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

NELISSA GONCALVES DZIEKANIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020486-92.2023.5.04.0121
RECLAMANTE ALEX NEVES GAMA

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

RECLAMADO TIMAC AGRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERTILIZANTES
LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO TROFELLI & BARROS SANCHES
CONSTRUCOES, MONTAGENS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO EMERSON NEUMANN
SIQUEIRA(OAB: 289313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROFELLI & BARROS SANCHES CONSTRUCOES,
MONTAGENS E MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1125
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). CAROLINA TOALDO

DUARTE DA SILVA FIRPO, Juiz(a) do Trabalho da 1ª VARA DO

TRABALHO DO RIO GRANDE, nos termos da Portaria 01/2013

Cita-se TROFELLI & BARROS SANCHES CONSTRUCOES, nos

termos do art. 513, § 2º, I do CPC, para pagar, em 48 horas, a

quantia de R$4.280,36 (quatro mil, duzentos e oitenta reais),

atualizada até o dia do efetivo pagamento, devida no processo

acima identificado, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora,

tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando ciente de

que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á

execução forçada, com penhora de bens por Oficial de Justiça.

OBSERVAÇÃO: Embora seja possível efetuar o pagamento tanto

na CEF quanto no Banco do Brasil, por questões técnicas e

comunicação do sistemas SIF e PJ-e, SUGERIMOS que a guia seja

emitida junto ao link da CEF, podendo ser paga junto ao banco de

preferência do executado.

O  l i n k  p a r a  e m i s s ã o  d a  g u i a  d a  C E F  é

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

NELISSA GONCALVES DZIEKANIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020087-94.2022.5.04.0122
RECLAMANTE LUIS EVERTON AFFONSO DA

SILVEIRA

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

RECLAMADO PSV SERVICOS E SOLUCOES
AUTOMATIZADAS LTDA

ADVOGADO JORDANA SANTOS ARAUJO(OAB:
92877/RS)

ADVOGADO VANESSA DA ROCHA MACHADO
SOUTO(OAB: 82892/RS)

ADVOGADO OSVALDO JOSE CATENA
JUNIOR(OAB: 67882/RS)

PERITO THIAGO DOS SANTOS CARRASCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EVERTON AFFONSO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

LUIS EVERTON AFFONSO DA SILVEIRA

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de 8 dias para

manifestação acerca dos esclarecimentos/impugnações aos

cálculos de liquidação apresentados pelo(a) reclamado, sob pena

de preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

CONCEICAO CONDE GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020022-39.2021.5.04.0121
RECLAMANTE MIKAEL PEREIRA ERAZABA

ADVOGADO Airton Carre Chagas(OAB: 32173/RS)

ADVOGADO VIVIAN KUTTER MULLER(OAB:
60839/RS)

RECLAMADO BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

PERITO SILVIO LUIZ DONINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKAEL PEREIRA ERAZABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

À

MIKAEL PEREIRA ERAZABA

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de 8 dias para

manifestação acerca dos esclarecimentos/impugnações aos

cálculos de liquidação apresentados pelo(a) reclamado, sob pena

de preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

CONCEICAO CONDE GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0020135-56.2022.5.04.0121
RECLAMANTE JUREMA CRISTINA MACIEL

ADVOGADO Caetano Barrios Nogueira(OAB:
84475/RS)
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ADVOGADO BRUNO DE LATORRE RITTER(OAB:
94531/RS)

RECLAMADO JAINE GUIMARAES GOMES

ADVOGADO SARA DE FATIMA MARTINS DA
SILVA(OAB: 8004/AM)

RECLAMADO SAMIR MASCARENHAS DOS
SANTOS

ADVOGADO SARA DE FATIMA MARTINS DA
SILVA(OAB: 8004/AM)

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAINE GUIMARAES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). SIMONE SILVA RUAS,

Juiz(a) do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DO RIO GRANDE,

nos termos da Portaria 01/2013

Cita-se JAINE GUIMARAES GOMES, nos termos do art. 513, § 2º,

I do CPC, para pagar, em 48 horas, a quantia de R$793,11

(setecentos e noventa e três reais e onze centavos), atualizada

até o dia do efetivo pagamento, devida no processo acima

identificado, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos

quantos bastem à garantia da execução, ficando ciente de que,

caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução

forçada, com penhora de bens por Oficial de Justiça.

OBSERVAÇÃO: Embora seja possível efetuar o pagamento tanto

na CEF quanto no Banco do Brasil, por questões técnicas e

comunicação do sistemas SIF e PJ-e, SUGERIMOS que a guia seja

emitida junto ao link da CEF, podendo ser paga junto ao banco de

preferência do executado.

O  l i n k  p a r a  e m i s s ã o  d a  g u i a  d a  C E F  é

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

NELISSA GONCALVES DZIEKANIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0020135-56.2022.5.04.0121
RECLAMANTE JUREMA CRISTINA MACIEL

ADVOGADO Caetano Barrios Nogueira(OAB:
84475/RS)

ADVOGADO BRUNO DE LATORRE RITTER(OAB:
94531/RS)

RECLAMADO JAINE GUIMARAES GOMES

ADVOGADO SARA DE FATIMA MARTINS DA
SILVA(OAB: 8004/AM)

RECLAMADO SAMIR MASCARENHAS DOS
SANTOS

ADVOGADO SARA DE FATIMA MARTINS DA
SILVA(OAB: 8004/AM)

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIR MASCARENHAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). SIMONE SILVA RUAS,

Juiz(a) do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DO RIO GRANDE,

nos termos da Portaria 01/2013

Cita-se SAMIR MASCARENHAS DOS SANTOS, nos termos do art.

513, § 2º, I do CPC, para pagar, em 48 horas, a quantia de

R$793,11 (setecentos e noventa e três reais e onze centavos),

atualizada até o dia do efetivo pagamento, devida no processo

acima identificado, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora,

tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando ciente de

que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á

execução forçada, com penhora de bens por Oficial de Justiça.

OBSERVAÇÃO: Embora seja possível efetuar o pagamento tanto

na CEF quanto no Banco do Brasil, por questões técnicas e

comunicação do sistemas SIF e PJ-e, SUGERIMOS que a guia seja

emitida junto ao link da CEF, podendo ser paga junto ao banco de

preferência do executado.

O  l i n k  p a r a  e m i s s ã o  d a  g u i a  d a  C E F  é

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

NELISSA GONCALVES DZIEKANIAK

Diretor de Secretaria

1 VT Canoas

Edital

Processo Nº ATOrd-0020201-44.2023.5.04.0204
RECLAMANTE IARA GELCI MENDES PETTER

ADVOGADO TATIANA MARTIRENA
BARROS(OAB: 100856-B/RS)

ADVOGADO Leonardo Hayashi(OAB: 88804/RS)
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ADVOGADO Alexandre Acosta Vinholes(OAB:
87282/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YC SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL AUDIÊNCIA INICIAL (reclamada)

DESTINATÁRIO:

YC SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido

1)Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência Inicial por videoconferência para 05/07/2024 10:30, que

será realizada de forma TELEPRESENCIAL (em ambiente virtual)

por intermédio da plataforma Zoommediante acesso por

navegador web pelo link: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo aplicativo

Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221 ou pelo

nome da reunião varacanoas01jt.

2) FICA CIENTE DE QUE A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DO

DESTINATÁRIO IMPLICARÁ NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA

REVELIA, ALÉM DA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO

QUANTO A MATÉRIA DE FATO, NA FORMA DA LEI.

3) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na

primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

4) A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a seguinte chave de

acesso: 24031509581253200000144358445. Caso V. Sa. não

consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à unidade

judiciária (endereço acima indicado) para receber orientações no

horário das 10h às 16h. Caso mude de endereço, comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

SERGIO FELIPE MARQUES SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020204-96.2023.5.04.0204

RECLAMANTE JANICE MACHADO DA SILVA

ADVOGADO TATIANA MARTIRENA
BARROS(OAB: 100856-B/RS)

ADVOGADO Leonardo Hayashi(OAB: 88804/RS)

ADVOGADO Alexandre Acosta Vinholes(OAB:
87282/RS)

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - YC SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL AUDIÊNCIA INICIAL (reclamada)

DESTINATÁRIO:

YC SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido

1)Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência Inicial por videoconferência para 05/07/2024 10:35, que

será realizada de forma TELEPRESENCIAL (em ambiente virtual)

por intermédio da plataforma Zoommediante acesso por

navegador web pelo link: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo aplicativo

Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221 ou pelo

nome da reunião varacanoas01jt.

2) FICA CIENTE DE QUE A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DO

DESTINATÁRIO IMPLICARÁ NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA

REVELIA, ALÉM DA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO

QUANTO A MATÉRIA DE FATO, NA FORMA DA LEI.

3) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na

primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

4) A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a seguinte chave de

acesso: 24031509101774400000144354377. Caso V. Sa. não

consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à unidade

judiciária (endereço acima indicado) para receber orientações no

horário das 10h às 16h. Caso mude de endereço, comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

SERGIO FELIPE MARQUES SOARES
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020214-43.2023.5.04.0204
RECLAMANTE CLARISSA BEDNAREK

ADVOGADO Leonardo Hayashi(OAB: 88804/RS)

ADVOGADO Alexandre Acosta Vinholes(OAB:
87282/RS)

ADVOGADO TATIANA MARTIRENA
BARROS(OAB: 100856-B/RS)

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - YC SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL AUDIÊNCIA INICIAL (reclamada)

DESTINATÁRIO:

YC SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido

1)Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência Inicial por videoconferência para 05/07/2024 10:40, que

será realizada de forma TELEPRESENCIAL (em ambiente virtual)

por intermédio da plataforma Zoommediante acesso por

navegador web pelo link: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo aplicativo

Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221 ou pelo

nome da reunião varacanoas01jt.

2) FICA CIENTE DE QUE A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DO

DESTINATÁRIO IMPLICARÁ NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA

REVELIA, ALÉM DA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO

QUANTO A MATÉRIA DE FATO, NA FORMA DA LEI.

3) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na

primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

4) A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a seguinte chave de

acesso: 24031509584884800000144358515. Caso V. Sa. não

consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à unidade

judiciária (endereço acima indicado) para receber orientações no

horário das 10h às 16h. Caso mude de endereço, comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

SERGIO FELIPE MARQUES SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020819-08.2017.5.04.0201
RECLAMANTE Gilmar Ramos - Sucessão de

ADVOGADO MARCIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
67581/RS)

RECLAMADO ADRIANO DOS REIS TEDESCO

RECLAMADO NOLAR ENGROFF

ADVOGADO ANDERSON MARCIO BITTENCOURT
DOS SANTOS(OAB: 80618/RS)

ADVOGADO ANDREIA DORNELLES DA
ROSA(OAB: 59978/RS)

ADVOGADO FÁBIO DORNELLES DA ROSA(OAB:
43525/RS)

RECLAMADO RESGROFF MATERIAL DE
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA -
ME

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESGROFF MATERIAL DE CONSTRUCAO E SERVICOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS

Destinatário:

RESGROFF MATERIAL DE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA -

ME

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho, Dr VOLNEI DE OLIVEIRA

MAYER, notifica o destinatário acima identificado para ciência da

sentença #id:6f83952 . Prazo legal.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

MARCELO VENTURA DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020819-08.2017.5.04.0201
RECLAMANTE Gilmar Ramos - Sucessão de

ADVOGADO MARCIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
67581/RS)

RECLAMADO ADRIANO DOS REIS TEDESCO

RECLAMADO NOLAR ENGROFF

ADVOGADO ANDERSON MARCIO BITTENCOURT
DOS SANTOS(OAB: 80618/RS)

ADVOGADO ANDREIA DORNELLES DA
ROSA(OAB: 59978/RS)

ADVOGADO FÁBIO DORNELLES DA ROSA(OAB:
43525/RS)

RECLAMADO RESGROFF MATERIAL DE
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA -
ME
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PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DOS REIS TEDESCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS

Destinatário:

ADRIANO DOS REIS TEDESCO

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho, Dr VOLNEI DE OLIVEIRA

MAYER, notifica o destinatário acima identificado para ciência da

sentença #id:6f83952 . Prazo legal.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

MARCELO VENTURA DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020123-06.2016.5.04.0201
RECLAMANTE SERGIO JOAO CAROLLO

ADVOGADO KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146/RS)

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES LISOT LTDA

ADVOGADO DILSON PAULO OLIVEIRA PERES
JUNIOR(OAB: 62485/RS)

ADVOGADO JOAO CARLOS SILVEIRA(OAB:
52052/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES RODOVAL LTDA

ADVOGADO DILSON PAULO OLIVEIRA PERES
JUNIOR(OAB: 62485/RS)

ADVOGADO JOAO CARLOS SILVEIRA(OAB:
52052/SP)

RECLAMADO DELTA GUIA MÉTODOS DE GESTÃO
E LOGÍSTICA LTDA.

ADVOGADO DILSON PAULO OLIVEIRA PERES
JUNIOR(OAB: 62485/RS)

ADVOGADO JOAO CARLOS SILVEIRA(OAB:
52052/SP)

RECLAMADO BASILIA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO VILMAR LIZOT

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO CERVA
JUNIOR(OAB: 68578/RS)

RECLAMADO BASILIA CHIARENTIN LISOT

RECLAMADO TRANSPORTES PANAZZOLO LTDA
FALIDO

ADVOGADO JOAO CARLOS SILVEIRA(OAB:
52052/SP)

RECLAMADO ILDO LIZOT

ADVOGADO DILSON PAULO OLIVEIRA PERES
JUNIOR(OAB: 62485/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO JOAO CAROLLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado dos agravos de petição interpostos.

Prazo legal.

DESTINATÁRIO(S):

SERGIO JOAO CAROLLO

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

MARCELO VENTURA DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020990-91.2019.5.04.0201
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO WALLAUER

ADVOGADO LUCIANA ROCHA MINGHELLI(OAB:
54345/RS)

ADVOGADO REGINA TRAMONTINI(OAB:
21491/RS)

RECLAMADO DOLVITSCH TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCIDREIA DUARTE GONCALVES
DIAS(OAB: 46650/RS)

RECLAMADO ROMEU TRANSPORTES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

John Deere Brasil

PERITO RICHARD CLASER CARPES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO WALLAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado das diligências cumpridas nos autos.

DESTINATÁRIO(S):

CARLOS ANTONIO WALLAUER

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

MARCELO VENTURA DA CUNHA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0020862-42.2017.5.04.0201
RECLAMANTE MARCIO CRISTIANO RODRIGUES

DA SILVA

ADVOGADO MARCOS SIDINEI DA SILVA
SOARES(OAB: 119517/RS)

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 83933/RS)

RECLAMADO ANDRE FERREIRA GAZZO

ADVOGADO JOAO MATHEUS BORGES DA
SILVA(OAB: 127322/RS)

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado do prazo de 30 dias para indicar

meios efetivos para prosseguimento dos atos executórios, de forma

concreta e diferentes daqueles que até aqui já foram diligenciados

sem êxito, fornecendo mínimos elementos a fim de que a diligência

reverta em proveito do processo e atentando-se a todas as buscas

já efetuadas e às particularidades do processo.

DESTINATÁRIO(S):

MARCIO CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

MARCELO VENTURA DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021070-60.2016.5.04.0201
RECLAMANTE RODRIGO KRETZMANN

RODRIGUES

ADVOGADO BAIAR DE MORAES SOARES
FILHO(OAB: 77481/RS)

RECLAMADO DOC SERVICOS DE RADIOLOGIA E
DOCUMENTACAO ORTODONTICA
LTDA - ME

RECLAMADO ODONTO MAIS FACIL CLINICA DE
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO VINICIUS DONCATO BRASIL(OAB:
68952/RS)

RECLAMADO ODONTO CANOAS CLINICA
ODONTOLOGICA E ORTODONTICA
LTDA - ME

ADVOGADO GEORGIA PONTES LEAO(OAB:
52773/RS)

RECLAMADO ODONTOFACIL ADMINISTRADORA
DE PLANOS E CLINICAS DE
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA - EPP

RECLAMADO ODONTO MED BRASIL CLINICA DE
SAUDE LTDA.

RECLAMADO MIRACI DO CARMO FIORI

RECLAMADO SHIMOMUKAY E ROGLIO
CONSULTORIA E MARKETING DE
CLINICAS NA AREA DA SAUDE LTDA
- ME

RECLAMADO SO ORTO PLANOS E CLINICAS DE
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO KRETZMANN RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado do prazo de 30 dias para indicar

meios efetivos para prosseguimento dos atos executórios, de forma

concreta e diferentes daqueles que até aqui já foram diligenciados

sem êxito, fornecendo mínimos elementos a fim de que a diligência

reverta em proveito do processo e atentando-se a todas as buscas

já efetuadas e às particularidades do processo.

DESTINATÁRIO(S):

RODRIGO KRETZMANN RODRIGUES

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

MARCELO VENTURA DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021595-13.2014.5.04.0201
RECLAMANTE DALVA ERENI ROCHA DA SILVA

ADVOGADO SONIA MARA KILPPE VIEGAS DA
SILVA(OAB: 76751/RS)

RECLAMADO FABIANA ECKERT DO NASCIMENTO

ADVOGADO DAVID ALCALAY DORNELLES(OAB:
79835/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA ERENI ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado do prazo de 30 dias para indicar

meios efetivos para prosseguimento dos atos executórios, de forma
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concreta e diferentes daqueles que até aqui já foram diligenciados

sem êxito, fornecendo mínimos elementos a fim de que a diligência

reverta em proveito do processo e atentando-se a todas as buscas

já efetuadas e às particularidades do processo.

DESTINATÁRIO(S):

DALVA ERENI ROCHA DA SILVA

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

MARCELO VENTURA DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020880-24.2021.5.04.0201
RECLAMANTE ANDRESSA DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO NAIANA STELZER(OAB: 72080/RS)

ADVOGADO EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

RECLAMADO M.C.R. COMERCIO DE VESTUARIO
EIRELI

RECLAMADO VITRINE DE ROUPAS EIRELI

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado dos cálculos

apresentados no ID. 70aaa03, podendo se manifestar, no prazo de

8 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da

CLT.

Fica ciente, ainda, que eventual impugnação deve ser

fundamentada com a indicação dos itens e valores objetos da

discordância e acompanhada do resumo total dos valores que

entenda devidos, sob pena de reputar corretos os cálculos

apresentados.

DESTINATÁRIO: ANDRESSA DOS SANTOS FERREIRA

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

MARCELO VENTURA DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021104-88.2023.5.04.0201
RECLAMANTE MONIQUE SIMOES RAUPP

ADVOGADO PEDRO GUILHERME FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 107388/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
FIGUEIRAS RESIDENCIAL

ADVOGADO KARINA CENTENO
FERNANDES(OAB: 81238/RS)

ADVOGADO MARIA FATIMA CHITOLINA DA
SILVA(OAB: 23041/RS)

RECLAMADO GBJ SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA

ADVOGADO JORGE ALBERTO ZIEBELL DE
OLIVEIRA(OAB: 45197/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL SAO NICOLAU

ADVOGADO KARINA CENTENO
FERNANDES(OAB: 81238/RS)

ADVOGADO MARIA FATIMA CHITOLINA DA
SILVA(OAB: 23041/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE SIMOES RAUPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO REDESIGNADA AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:

MONIQUE SIMOES RAUPP

Pela presente, fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência

de Instrução (rito sumaríssimo) QUE FOI REDESIGNADA para

07/08/2024 10:30, nos termos da certidão #id:e9d382f , que será

realizada de forma PRESENCIAL na sala de audiências da 1ª

VARA DO TRABALHO DE CANOAS, situada na Avenida Victor

Barreto, 3530, Centro, CANOAS/RS - CEP: 92010-000, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo

suas testemunhas, independente de notificação.

Nos termos do art. 5º da Lei 11.419/2006 e art. 17 da Resolução n.º

185/2017 do CSJT, o procurador cadastrado nos autos deverá dar

ciência ao seu constituinte da designação da audiência.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

EDSON DOS SANTOS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021104-88.2023.5.04.0201
RECLAMANTE MONIQUE SIMOES RAUPP

ADVOGADO PEDRO GUILHERME FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 107388/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
FIGUEIRAS RESIDENCIAL

ADVOGADO KARINA CENTENO
FERNANDES(OAB: 81238/RS)

ADVOGADO MARIA FATIMA CHITOLINA DA
SILVA(OAB: 23041/RS)

RECLAMADO GBJ SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA

ADVOGADO JORGE ALBERTO ZIEBELL DE
OLIVEIRA(OAB: 45197/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL SAO NICOLAU
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ADVOGADO KARINA CENTENO
FERNANDES(OAB: 81238/RS)

ADVOGADO MARIA FATIMA CHITOLINA DA
SILVA(OAB: 23041/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GBJ SERVICOS DE LIMPEZA E PORTARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO REDESIGNADA AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:

GBJ SERVICOS DE LIMPEZA E PORTARIA LTDA

Pela presente, fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência

de Instrução (rito sumaríssimo) QUE FOI REDESIGNADA para

07/08/2024 10:30, nos termos da certidão #id:e9d382f , que será

realizada de forma PRESENCIAL na sala de audiências da 1ª

VARA DO TRABALHO DE CANOAS, situada na Avenida Victor

Barreto, 3530, Centro, CANOAS/RS - CEP: 92010-000, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo

suas testemunhas, independente de notificação.

Nos termos do art. 5º da Lei 11.419/2006 e art. 17 da Resolução n.º

185/2017 do CSJT, o procurador cadastrado nos autos deverá dar

ciência ao seu constituinte da designação da audiência.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

EDSON DOS SANTOS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021104-88.2023.5.04.0201
RECLAMANTE MONIQUE SIMOES RAUPP

ADVOGADO PEDRO GUILHERME FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 107388/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
FIGUEIRAS RESIDENCIAL

ADVOGADO KARINA CENTENO
FERNANDES(OAB: 81238/RS)

ADVOGADO MARIA FATIMA CHITOLINA DA
SILVA(OAB: 23041/RS)

RECLAMADO GBJ SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA

ADVOGADO JORGE ALBERTO ZIEBELL DE
OLIVEIRA(OAB: 45197/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL SAO NICOLAU

ADVOGADO KARINA CENTENO
FERNANDES(OAB: 81238/RS)

ADVOGADO MARIA FATIMA CHITOLINA DA
SILVA(OAB: 23041/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO FIGUEIRAS RESIDENCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO REDESIGNADA AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:

CONDOMINIO DO EDIFICIO FIGUEIRAS RESIDENCIAL

Pela presente, fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência

de Instrução (rito sumaríssimo) QUE FOI REDESIGNADA para

07/08/2024 10:30, nos termos da certidão #id:e9d382f , que será

realizada de forma PRESENCIAL na sala de audiências da 1ª

VARA DO TRABALHO DE CANOAS, situada na Avenida Victor

Barreto, 3530, Centro, CANOAS/RS - CEP: 92010-000, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo

suas testemunhas, independente de notificação.

Nos termos do art. 5º da Lei 11.419/2006 e art. 17 da Resolução n.º

185/2017 do CSJT, o procurador cadastrado nos autos deverá dar

ciência ao seu constituinte da designação da audiência.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

EDSON DOS SANTOS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021104-88.2023.5.04.0201
RECLAMANTE MONIQUE SIMOES RAUPP

ADVOGADO PEDRO GUILHERME FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 107388/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
FIGUEIRAS RESIDENCIAL

ADVOGADO KARINA CENTENO
FERNANDES(OAB: 81238/RS)

ADVOGADO MARIA FATIMA CHITOLINA DA
SILVA(OAB: 23041/RS)

RECLAMADO GBJ SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA

ADVOGADO JORGE ALBERTO ZIEBELL DE
OLIVEIRA(OAB: 45197/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL SAO NICOLAU

ADVOGADO KARINA CENTENO
FERNANDES(OAB: 81238/RS)

ADVOGADO MARIA FATIMA CHITOLINA DA
SILVA(OAB: 23041/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL SAO NICOLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO REDESIGNADA AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:

RESIDENCIAL SAO NICOLAU
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Pela presente, fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência

de Instrução (rito sumaríssimo) QUE FOI REDESIGNADA para

07/08/2024 10:30, nos termos da certidão #id:e9d382f , que será

realizada de forma PRESENCIAL na sala de audiências da 1ª

VARA DO TRABALHO DE CANOAS, situada na Avenida Victor

Barreto, 3530, Centro, CANOAS/RS - CEP: 92010-000, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo

suas testemunhas, independente de notificação.

Nos termos do art. 5º da Lei 11.419/2006 e art. 17 da Resolução n.º

185/2017 do CSJT, o procurador cadastrado nos autos deverá dar

ciência ao seu constituinte da designação da audiência.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

EDSON DOS SANTOS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020286-05.2024.5.04.0201
RECLAMANTE BIANCA CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d19124

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, em face da complexidade do feito, indefiro o

procedimento 100 por cento digital. Retificoaautuação

1) Fica designada audiência Inicial por videoconferência para

12/07/2024 09:20, que será realizada de forma TELEPRESENCIAL

(em ambiente vir tual)  por in termédio da  plataforma

Zoommediante acesso por navegador web pelo link: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo

aplicativo Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221

ou pelo nome da reunião varacanoas01jt.

2) Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

3) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na

primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

4) O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar a seu

constituinte da designação da audiência e do LINK ora informado,

nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

5) Considerando a disponibilização automática do presente

despacho para publicação no DEJT, fica(m) notificado(s) o(s)

patrono(s) do(a) reclamante e reclamada(s), para ciência.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020852-56.2021.5.04.0201
RECLAMANTE GLAUCIA CANABARRO RENNER

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO BRAS MAIS SERVICOS DE
INSTALACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA CANABARRO RENNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf757ed

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Nomeio o(a) contador(a) Cristina Moreira Brauch, para elaborar os

cálculos de liquidação de sentença, que terá o prazo de 30 dias

para a apresentação da respectiva conta, devendo utilizar-se dos

critérios abaixo, se de forma diversa não tiverem sido fixados na

decisão transitada em julgado.

Notifique-se.

1. Tendo em vista o julgamento conjunto das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a correção

monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais no

âmbito da Justiça do Trabalho, até que o Poder Legislativo delibere

sobre a questão, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço
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ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e juros legais (caput do

artigo 39 da Lei nº 8.177/91) até o ajuizamento da ação e, a partir

de então, a taxa Selic, índice de correção monetária vigente para

as condenações cíveis em geral;

1.a) atualização do FGTS deve seguir os mesmos critérios dos

créditos trabalhistas quando autorizado o pagamento direto ao

reclamante. Quando determinado em sentença o depósito na conta

vinculada a atualização dar-se-á pelo mesmo índice aplicado pelo

órgão gestor do FGTS (JAM), a Caixa Econômica Federal. Fica

autorizada a perita obter extrato analítico do FGTS, quando

necessário para elaboração da conta.

2. São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando não

vedados expressamente na decisão transitada em julgado

(Enunciado nº 25 do E. TRT da 4ª Região) e aplicado o disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10.

3. Os descontos previdenciários do empregado deverão incidir

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, respeitado o teto-limite,

segundo tabela própria publicada pelo INSS, e as alíquotas

previstas em lei. A contribuição previdenciária do empregador

compreende o percentual de 20%, acrescida da parcela SAT.

4. Os valores da contribuição previdenciária quotas-parte

empregado e empregador, apurados mês a mês, e devidamente

discriminados na conta de liquidação, consoante previsão do art.

879, § 1º-A da CLT, deverão ser corrigidos pelo mesmo índice

aplicado aos créditos trabalhistas, incluindo-se os juros de mora, até

o trânsito em julgado da sentença de liquidação, adotando-se a taxa

SELIC e multa moratória somente a partir de decorrido o prazo final

para o recolhimento do tributo, sendo a comprovação de

responsabilidade exclusiva da reclamada.

5. O perito deverá observar se o empregador é optante do

SIMPLES, aplicando, neste caso, as regras que lhes são

pertinentes na elaboração dos cálculos.

6. A incidência de juros sobre o principal deve ser aplicada após a

dedução do valor histórico da contribuição previdenciária quota-

parte do empregado.

7. A base de cálculo das horas extras deve ser composta da mesma

verba considerada ao longo do contrato, se outra não foi fixada na

decisão exequenda.

8. A compensação de parcelas pagas somente pode ser procedida

quando expressamente autorizada, sendo que eventuais

pagamentos a maior não poderão ser compensados em meses

posteriores.

9. Falência ou Recuperação Judicial. O cálculo deverá apresentar

valores corrigidos monetariamente e com juros moratórios, ambos

apurados até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial (Inciso II, do art. 9º da Lei 11.101/05).

10. Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é

devida a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração

do valor. Os juros incidem desde o ajuizamento da ação (Súmulas

nº 50 e 54 do TRT da 4ª Região e Súmula nº 439 do TST).

11. Os honorários advocatícios/assistência judiciária deverão ser

calculados conforme Súmula nº 37 do TRT da 4ª Região e OJ nº

348 da SDI-I do TST, ou seja, sobre o valor bruto devido ao autor,

exclusa as contribuições previdenciárias cota patronal e demais

despesas processuais.

12. As custas judiciais devem ser apuradas sobre o bruto devido ao

reclamante, devendo, ainda, haver o registro das custas já

recolhidas, para o correto abatimento destes valores.

13. Resumo da Conta de Liquidação. Os cálculos deverão ser

apresentados individualizando as parcelas relativas ao principal

tributável, juros sobre as parcelas tributáveis, principal não

tributável, juros sobre as parcelas não tributáveis e FGTS, bem

como para identificar os descontos previdenciários e fiscais.

14. Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para que se

manifestem, no prazo comum de 08 dias, com caráter preclusivo,

nos termos do artigo 879, §2°, da CLT, devendo, em caso de

impugnação, indicar itens e valores objeto da discordância.

15. Verifique a Secretaria a necessidade de remessa dos autos ao

INSS, observando-se o previsto na Recomendação nº 03/2023, que

dispensa a intimação dos Procuradores Federais na cobrança das

contribuições previdenciárias sempre que seu valor atualizadofor

inferior ou igual a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020214-43.2023.5.04.0204
RECLAMANTE CLARISSA BEDNAREK

ADVOGADO Leonardo Hayashi(OAB: 88804/RS)

ADVOGADO Alexandre Acosta Vinholes(OAB:
87282/RS)

ADVOGADO TATIANA MARTIRENA
BARROS(OAB: 100856-B/RS)

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARISSA BEDNAREK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c98fbf4
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

1) Fica designada audiência Inicial por videoconferência para

05/07/2024 10:40, que será realizada de forma TELEPRESENCIAL

(em ambiente vir tual)  por in termédio da  plataforma

Zoommediante acesso por navegador web pelo link: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo

aplicativo Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221

ou pelo nome da reunião varacanoas01jt.

2) Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

3) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na

primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

4) O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar a seu

constituinte da designação da audiência e do LINK ora informado,

nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

5) Considerando a disponibilização automática do presente

despacho para publicação no DEJT, fica(m) notificado(s) o(s)

patrono(s) do(a) reclamante e reclamada(s), para ciência.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020685-39.2021.5.04.0201
RECLAMANTE NATALIA MELLO DE MORAES

ADVOGADO ROSALIA DOS SANTOS SILVA(OAB:
96616/RS)

RECLAMADO SUPERMERCADO ROCHA (NOME
FANTASIA), SUPERMERCADOS
MENDES & SOUZA COMÉRCIO DE
GENEROS ALIMENTÍCIOS

ADVOGADO CARLOS VINICIUS
BEVILACQUA(OAB: 112475/RS)

ADVOGADO MARCOS ARJONA HACK(OAB:
123407/RS)

RECLAMADO SUPERMERCADO MENDES &
SOUZA - COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS VINICIUS
BEVILACQUA(OAB: 112475/RS)

ADVOGADO MARCOS ARJONA HACK(OAB:
123407/RS)

RECLAMADO VANCONSTY COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA MELLO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc45b67

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Para fins de evitar qualquer alegação de nulidade, tenho as

reclamadas SUPERMERCADO MENDES & SOUZA - COMERCIO

DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e SUPERMERCADO ROCHA

cientes da sentença após o decurso dos prazos dos editais

expedidos, e também pela habilitação do procurador peticionante

sob ID.42c0837.

Intime-se a parte autora para que entregue a sua CTPS na Vara do

Trabalho, para fins de anotação.

Depositado o documento, intime-se a terceira reclamada para

proceder às anotações determinadas em sentença.

Para a anotação, assino o prazo de cinco dias.

O documento deverá ser devolvido tão logo cumpridas as

determinações acima.

Nomeio o(a) contador(a) Cristina Moreira Brauch, para elaborar os

cálculos de liquidação de sentença, que terá o prazo de 30 dias

para a apresentação da respectiva conta, devendo utilizar-se dos

critérios abaixo, se de forma diversa não tiverem sido fixados na

decisão transitada em julgado.

Notifique-se.

1. Tendo em vista o julgamento conjunto das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a correção

monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais no

âmbito da Justiça do Trabalho, até que o Poder Legislativo delibere

sobre a questão, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e juros legais (caput do

artigo 39 da Lei nº 8.177/91) até o ajuizamento da ação e, a partir

de então, a taxa Selic, índice de correção monetária vigente para

as condenações cíveis em geral;

1.a) atualização do FGTS deve seguir os mesmos critérios dos

créditos trabalhistas quando autorizado o pagamento direto ao

reclamante. Quando determinado em sentença o depósito na conta

vinculada a atualização dar-se-á pelo mesmo índice aplicado pelo

órgão gestor do FGTS (JAM), a Caixa Econômica Federal. Fica

autorizada a perita obter extrato analítico do FGTS, quando

necessário para elaboração da conta.
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2. São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando não

vedados expressamente na decisão transitada em julgado

(Enunciado nº 25 do E. TRT da 4ª Região) e aplicado o disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10.

3. Os descontos previdenciários do empregado deverão incidir

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, respeitado o teto-limite,

segundo tabela própria publicada pelo INSS, e as alíquotas

previstas em lei. A contribuição previdenciária do empregador

compreende o percentual de 20%, acrescida da parcela SAT.

4. Os valores da contribuição previdenciária quotas-parte

empregado e empregador, apurados mês a mês, e devidamente

discriminados na conta de liquidação, consoante previsão do art.

879, § 1º-A da CLT, deverão ser corrigidos pelo mesmo índice

aplicado aos créditos trabalhistas, incluindo-se os juros de mora, até

o trânsito em julgado da sentença de liquidação, adotando-se a taxa

SELIC e multa moratória somente a partir de decorrido o prazo final

para o recolhimento do tributo, sendo a comprovação de

responsabilidade exclusiva da reclamada.

5. O perito deverá observar se o empregador é optante do

SIMPLES, aplicando, neste caso, as regras que lhes são

pertinentes na elaboração dos cálculos.

6. A incidência de juros sobre o principal deve ser aplicada após a

dedução do valor histórico da contribuição previdenciária quota-

parte do empregado.

7. A base de cálculo das horas extras deve ser composta da mesma

verba considerada ao longo do contrato, se outra não foi fixada na

decisão exequenda.

8. A compensação de parcelas pagas somente pode ser procedida

quando expressamente autorizada, sendo que eventuais

pagamentos a maior não poderão ser compensados em meses

posteriores.

9. Falência ou Recuperação Judicial. O cálculo deverá apresentar

valores corrigidos monetariamente e com juros moratórios, ambos

apurados até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial (Inciso II, do art. 9º da Lei 11.101/05).

10. Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é

devida a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração

do valor. Os juros incidem desde o ajuizamento da ação (Súmulas

nº 50 e 54 do TRT da 4ª Região e Súmula nº 439 do TST).

11. Os honorários advocatícios/assistência judiciária deverão ser

calculados conforme Súmula nº 37 do TRT da 4ª Região e OJ nº

348 da SDI-I do TST, ou seja, sobre o valor bruto devido ao autor,

exclusa as contribuições previdenciárias cota patronal e demais

despesas processuais.

12. As custas judiciais devem ser apuradas sobre o bruto devido ao

reclamante, devendo, ainda, haver o registro das custas já

recolhidas, para o correto abatimento destes valores.

13. Resumo da Conta de Liquidação. Os cálculos deverão ser

apresentados individualizando as parcelas relativas ao principal

tributável, juros sobre as parcelas tributáveis, principal não

tributável, juros sobre as parcelas não tributáveis e FGTS, bem

como para identificar os descontos previdenciários e fiscais.

14. Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para que se

manifestem, no prazo comum de 08 dias, com caráter preclusivo,

nos termos do artigo 879, §2°, da CLT, devendo, em caso de

impugnação, indicar itens e valores objeto da discordância.

15. Verifique a Secretaria a necessidade de remessa dos autos ao

INSS, observando-se o previsto na Recomendação nº 03/2023, que

dispensa a intimação dos Procuradores Federais na cobrança das

contribuições previdenciárias sempre que seu valor atualizadofor

inferior ou igual a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020214-18.2024.5.04.0201
EXEQUENTE PRISCILA MARTINS DE NEGREIROS

ADVOGADO JAIR JOSE TATSCH(OAB: 14080/RS)

ADVOGADO Diego Leopoldino de Souza(OAB:
73284/RS)

EXECUTADO ASUN COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO LEILA DOMINGUES SEELIG(OAB:
26898/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA MARTINS DE NEGREIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aaa04f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca das

impugnações apresentadas pela reclamada, item a item, de forma a

esclarecer ao Juízo, retificando o cálculo, se for o caso, o qual

deverá ser acompanhado de demonstrativo dos valores objetos da

discordância. Prazo: 8 dias.

Retificada a conta, intime-se a reclamada nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

Mantida a conta, remetam-se os autos ao perito já nomeado no ID.

63a38b6.
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CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020201-44.2023.5.04.0204
RECLAMANTE IARA GELCI MENDES PETTER

ADVOGADO TATIANA MARTIRENA
BARROS(OAB: 100856-B/RS)

ADVOGADO Leonardo Hayashi(OAB: 88804/RS)

ADVOGADO Alexandre Acosta Vinholes(OAB:
87282/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA GELCI MENDES PETTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd67ef9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1) Fica designada audiência Inicial por videoconferência para

05/07/2024 10:30, que será realizada de forma TELEPRESENCIAL

(em ambiente vir tual)  por in termédio da  plataforma

Zoommediante acesso por navegador web pelo link: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo

aplicativo Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221

ou pelo nome da reunião varacanoas01jt.

2) Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

3) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na

primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

4) O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar a seu

constituinte da designação da audiência e do LINK ora informado,

nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

5) Considerando a disponibilização automática do presente

despacho para publicação no DEJT, fica(m) notificado(s) o(s)

patrono(s) do(a) reclamante e reclamada(s), para ciência.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020336-07.2019.5.04.0201
RECLAMANTE YURI RISTOW SILVEIRA

ADVOGADO MARCIO LAZZAROTTO MONTANHA
DA FONSECA(OAB: 57986/RS)

RECLAMADO ADIENT DO BRASIL BANCOS
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

RECLAMADO JANAINA LOPES DE OLIVEIRA

RECLAMADO JANAINA LOPES DE OLIVEIRA - ME

ADVOGADO ANA MARIA MATTIELO(OAB:
42483/RS)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
61510/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI RISTOW SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85efe59

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Pela análise detalhada dos autos, e considerando a manifestação

da parte autora sob ID. ccd5d5b, verifico que inexiste procuração

com a concessão de poderes para receber valores e dar quitação

a autorizar a liberação de valores ao procurador Bel. MARCIO

LAZZAROTTO MONTANHA DA FONSECA (CPF/CNPJ

895.461.480-91), haja vista que a procuração de ID. ae93312 não

faz menção aos referidos poderes.

Assino à parte autora o prazo de 05 dias para providenciar a juntada

da procuração com poderes para receber e dar quitação para a

transferência de valores.

Int-se.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021156-84.2023.5.04.0201
RECLAMANTE RODRIGO BENZ ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1138
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FEIJO
FERRARO(OAB: 99443/RS)

RECLAMADO VASCOCIVITAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO PATRICIA ROSA DA SILVA(OAB:
49007/RS)

RECLAMADO GOULART CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FRANCINE HELOISE E SILVA
SIMONI(OAB: 430647/SP)

RECLAMADO MRG CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FRANCINE HELOISE E SILVA
SIMONI(OAB: 430647/SP)

RECLAMADO MAIQUEL PRESTES GOULART

ADVOGADO FRANCINE HELOISE E SILVA
SIMONI(OAB: 430647/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOULART CONSTRUTORA LTDA

  - MAIQUEL PRESTES GOULART

  - MRG CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 007d700

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho, por ora, a perícia aprazada.

Considerando que já contestado o feito, intime-se a reclamada para

que se manifeste sobre o requerimento de desistência do pedido de

insalubridade, bem como da perícia designada, formulado na

petição de ID. a5f1aea, em 5 dias.

Esclareça a procuradora peticionante sob ID. ed1bc48, haja vista

que o Sr. RAFAEL PRESTES DOS SANTOS não figura no polo

passivo da demanda.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos,

Intimem-se.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021156-84.2023.5.04.0201
RECLAMANTE RODRIGO BENZ ANDRADE

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FEIJO
FERRARO(OAB: 99443/RS)

RECLAMADO VASCOCIVITAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO PATRICIA ROSA DA SILVA(OAB:
49007/RS)

RECLAMADO GOULART CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FRANCINE HELOISE E SILVA
SIMONI(OAB: 430647/SP)

RECLAMADO MRG CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FRANCINE HELOISE E SILVA
SIMONI(OAB: 430647/SP)

RECLAMADO MAIQUEL PRESTES GOULART

ADVOGADO FRANCINE HELOISE E SILVA
SIMONI(OAB: 430647/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BENZ ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 007d700

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho, por ora, a perícia aprazada.

Considerando que já contestado o feito, intime-se a reclamada para

que se manifeste sobre o requerimento de desistência do pedido de

insalubridade, bem como da perícia designada, formulado na

petição de ID. a5f1aea, em 5 dias.

Esclareça a procuradora peticionante sob ID. ed1bc48, haja vista

que o Sr. RAFAEL PRESTES DOS SANTOS não figura no polo

passivo da demanda.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos,

Intimem-se.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020940-26.2023.5.04.0201
RECLAMANTE ROMILDO PADILHA

ADVOGADO ROSE ANGELA VIEGAS DA
SILVA(OAB: 45353/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO CONSTRUTORA TECNIRAMA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53698a4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, em face da complexidade do feito, indefiro o
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procedimento 100 por cento digital. Retificoaautuação

1) Fica designada audiência Inicial por videoconferência para

05/07/2024 10:45, que será realizada de forma TELEPRESENCIAL

(em ambiente vir tual)  por in termédio da  plataforma

Zoommediante acesso por navegador web pelo link: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo

aplicativo Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221

ou pelo nome da reunião varacanoas01jt.

2) Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

3) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na

primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

4) O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar a seu

constituinte da designação da audiência e do LINK ora informado,

nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

5) Considerando a disponibilização automática do presente

despacho para publicação no DEJT, fica(m) notificado(s) o(s)

patrono(s) do(a) reclamante e reclamada(s), para ciência.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020001-51.2020.5.04.0201
RECLAMANTE GUILHERME DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RODRIGO POLIDORI CABRAL(OAB:
111192/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9c749f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo adicional de 20 dias nos termos em que requerido no

ID. 4bb6dc6.

Intime-se.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020853-70.2023.5.04.0201
RECLAMANTE ADRIANA FREITAS DA SILVEIRA

ADVOGADO CRISTIAN GRANELLA DE
PIZZOL(OAB: 97508/RS)

RECLAMADO ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

PERITO LAERCIO MENDES OURIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FREITAS DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51fac42

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o pedido de realização de nova perícia, por desnecessário

ao deslinde do feito.

Aguarde-se a audiência aprazada.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020444-94.2023.5.04.0201
REQUERENTE MARTA VALVASSORI LACERDA

ADVOGADO GREGORIO MAXIMILIANO CEREJA
HENRICH(OAB: 83355/RS)

REQUERENTE ELIENAI VALVASSORI LACERDA DA
SILVA

ADVOGADO GREGORIO MAXIMILIANO CEREJA
HENRICH(OAB: 83355/RS)

REQUERIDO LESIEG TRANSPORTES - EIRELI

ADVOGADO JHONATANN RESTELLI
RODRIGUES(OAB: 90098/RS)

REQUERIDO EUCLIDES RENATO GARBUIO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CAMILA RAFACHO MARQUES
CARVALHO(OAB: 302837/SP)

ADVOGADO MARIANA EMILIA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 253699/SP)

REQUERIDO EDER GEISEL

ADVOGADO JHONATANN RESTELLI
RODRIGUES(OAB: 90098/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES RENATO GARBUIO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f28c5f4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a manifestação de ID. 1fb6b30, determino a expedição de

ofício ao DETRAN/SP para que o referido órgão autorize a alteração

de placa do veículo FCS2991.

Ressalto que a restrição de transferência recaída sobre o veículo

deve permanecer, cabendo à reclamada, quando oportuno, juntar

aos autos a identificação da nova placa.

Tendo em conta os princípios da celeridade e da economia

processual, este despacho possui força de ofício para o fim acima

determinado.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020294-79.2024.5.04.0201
RECLAMANTE JULIANO DA SILVA DIAS

ADVOGADO CRISTIAN GRANELLA DE
PIZZOL(OAB: 97508/RS)

RECLAMADO SERVTECKMA SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA.

RECLAMADO PARK CENTRO DE BELEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO DA SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a12e3d2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, em face da complexidade do feito, indefiro o

procedimento 100 por cento digital. Retificoaautuação.

Recebo a emenda à petição inicial de ID. d627dc8.

Prossiga-se:

1) designo audiência Inicial por videoconferência para 12/07/2024

09:30, que será realizada de forma TELEPRESENCIAL (em

ambiente virtual) por intermédio da plataforma Zoommediante

acesso por navegador web pelo l ink:  https:/ /trt4-jus-

br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo aplicativo

Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221 ou pelo

nome da reunião varacanoas01jt.

2) Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

3) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na

primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

4) O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar a seu

constituinte da designação da audiência e do LINK ora informado,

nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

5) Considerando a disponibilização automática do presente

despacho para publicação no DEJT, fica(m) notificado(s) o(s)

patrono(s) do(a) reclamante e reclamada(s), para ciência.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020156-15.2024.5.04.0201
RECLAMANTE ADRIANA FERRAZ DA SILVA

ADVOGADO SUELEN SANTOS DE VARGAS(OAB:
88511/RS)

RECLAMADO NEWPORT COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FERRAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 103dd78

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, em face da complexidade do feito, indefiro o

procedimento 100 por cento digital. Retificoaautuação
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1) Fica designada audiência Inicial (rito sumaríssimo) para

12/04/2024 08:36, que será realizada de forma TELEPRESENCIAL

(em ambiente vir tual)  por in termédio da  plataforma

Zoommediante acesso por navegador web pelo link: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo

aplicativo Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221

ou pelo nome da reunião varacanoas01jt.

2) Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

3) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na

primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

4) O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar a seu

constituinte da designação da audiência e do LINK ora informado,

nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

5) Considerando a disponibilização automática do presente

despacho para publicação no DEJT, fica(m) notificado(s) o(s)

patrono(s) do(a) reclamante e reclamada(s), para ciência.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0163800-12.2007.5.04.0201
RECLAMANTE JOSE SELMAR BIEDRZYCKI

ADVOGADO ABRAO MOREIRA BLUMBERG(OAB:
35778/RS)

ADVOGADO LUISA CIDADE DIAS DE
CASTRO(OAB: 116438/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ee390b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo adicional de 8 dias nos termos em que requerido no

ID. f94d450.

Intime-se.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020351-68.2022.5.04.0201
RECLAMANTE ROBSON WILLIAM DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DOS SANTOS(OAB:
90101/RS)

RECLAMADO R & F SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

RECLAMADO Condominio Olaria

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON WILLIAM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1a161c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a parte autora para que entregue a sua CTPS diretamente

na Secretaria desta Unidade Judiciária, para que sejam retificadas

as anotações determinadas em Sentença.

Anotado o documento, devolva-se.

Nomeio o(a) contador(a) Cristina Moreira Brauch, para elaborar os

cálculos de liquidação de sentença, que terá o prazo de 30 dias

para a apresentação da respectiva conta, devendo utilizar-se dos

critérios abaixo, se de forma diversa não tiverem sido fixados na

decisão transitada em julgado.

Notifique-se.

1. Tendo em vista o julgamento conjunto das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a correção

monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais no

âmbito da Justiça do Trabalho, até que o Poder Legislativo delibere

sobre a questão, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e juros legais (caput do

artigo 39 da Lei nº 8.177/91) até o ajuizamento da ação e, a partir
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de então, a taxa Selic, índice de correção monetária vigente para

as condenações cíveis em geral;

1.a) atualização do FGTS deve seguir os mesmos critérios dos

créditos trabalhistas quando autorizado o pagamento direto ao

reclamante. Quando determinado em sentença o depósito na conta

vinculada a atualização dar-se-á pelo mesmo índice aplicado pelo

órgão gestor do FGTS (JAM), a Caixa Econômica Federal. Fica

autorizada a perita obter extrato analítico do FGTS, quando

necessário para elaboração da conta.

2. São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando não

vedados expressamente na decisão transitada em julgado

(Enunciado nº 25 do E. TRT da 4ª Região) e aplicado o disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10.

3. Os descontos previdenciários do empregado deverão incidir

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, respeitado o teto-limite,

segundo tabela própria publicada pelo INSS, e as alíquotas

previstas em lei. A contribuição previdenciária do empregador

compreende o percentual de 20%, acrescida da parcela SAT.

4. Os valores da contribuição previdenciária quotas-parte

empregado e empregador, apurados mês a mês, e devidamente

discriminados na conta de liquidação, consoante previsão do art.

879, § 1º-A da CLT, deverão ser corrigidos pelo mesmo índice

aplicado aos créditos trabalhistas, incluindo-se os juros de mora, até

o trânsito em julgado da sentença de liquidação, adotando-se a taxa

SELIC e multa moratória somente a partir de decorrido o prazo final

para o recolhimento do tributo, sendo a comprovação de

responsabilidade exclusiva da reclamada.

5. O perito deverá observar se o empregador é optante do

SIMPLES, aplicando, neste caso, as regras que lhes são

pertinentes na elaboração dos cálculos.

6. A incidência de juros sobre o principal deve ser aplicada após a

dedução do valor histórico da contribuição previdenciária quota-

parte do empregado.

7. A base de cálculo das horas extras deve ser composta da mesma

verba considerada ao longo do contrato, se outra não foi fixada na

decisão exequenda.

8. A compensação de parcelas pagas somente pode ser procedida

quando expressamente autorizada, sendo que eventuais

pagamentos a maior não poderão ser compensados em meses

posteriores.

9. Falência ou Recuperação Judicial. O cálculo deverá apresentar

valores corrigidos monetariamente e com juros moratórios, ambos

apurados até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial (Inciso II, do art. 9º da Lei 11.101/05).

10. Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é

devida a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração

do valor. Os juros incidem desde o ajuizamento da ação (Súmulas

nº 50 e 54 do TRT da 4ª Região e Súmula nº 439 do TST).

11. Os honorários advocatícios/assistência judiciária deverão ser

calculados conforme Súmula nº 37 do TRT da 4ª Região e OJ nº

348 da SDI-I do TST, ou seja, sobre o valor bruto devido ao autor,

exclusa as contribuições previdenciárias cota patronal e demais

despesas processuais.

12. As custas judiciais devem ser apuradas sobre o bruto devido ao

reclamante, devendo, ainda, haver o registro das custas já

recolhidas, para o correto abatimento destes valores.

13. Resumo da Conta de Liquidação. Os cálculos deverão ser

apresentados individualizando as parcelas relativas ao principal

tributável, juros sobre as parcelas tributáveis, principal não

tributável, juros sobre as parcelas não tributáveis e FGTS, bem

como para identificar os descontos previdenciários e fiscais.

14. Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para que se

manifestem, no prazo comum de 08 dias, com caráter preclusivo,

nos termos do artigo 879, §2°, da CLT, devendo, em caso de

impugnação, indicar itens e valores objeto da discordância.

15. Verifique a Secretaria a necessidade de remessa dos autos ao

INSS, observando-se o previsto na Recomendação nº 03/2023, que

dispensa a intimação dos Procuradores Federais na cobrança das

contribuições previdenciárias sempre que seu valor atualizadofo

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020869-12.2023.5.04.0205
RECLAMANTE TATIANA DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO ELIANE FERREIRA DA SILVA(OAB:
122161/RS)

ADVOGADO LUANA GERALDINO PINTO(OAB:
67398/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2c1be7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1) Fica designada audiência Inicial por videoconferência para
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05/07/2024 09:40, que será realizada de forma TELEPRESENCIAL

(em ambiente vir tual)  por in termédio da  plataforma

Zoommediante acesso por navegador web pelo link: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo

aplicativo Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221

ou pelo nome da reunião varacanoas01jt.

2) Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

3) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na

primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

4) O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar a seu

constituinte da designação da audiência e do LINK ora informado,

nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

5) Considerando a disponibilização automática do presente

despacho para publicação no DEJT, fica(m) notificado(s) o(s)

patrono(s) do(a) reclamante e reclamada(s), para ciência.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020293-94.2024.5.04.0201
RECLAMANTE JOSIANE DE OLIVEIRA RODRIGUES

PAZ

ADVOGADO LUCAS ANDREY RESENDE DE
SOUZA(OAB: 110688/RS)

ADVOGADO RAQUEL INES HILBIG
REZENDE(OAB: 31235/RS)

ADVOGADO FLAVIO MACHADO REZENDE(OAB:
28942/RS)

RECLAMADO FACE DOCTOR CLINICA DE
HARMONIZACAO FACIAL CANOAS
LTDA

RECLAMADO FACE DOCTOR CLINICA DE
HARMONIZACAO FACIAL - PORTO
ALEGRE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DE OLIVEIRA RODRIGUES PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ccb3a7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, em face da complexidade do feito, indefiro o

procedimento 100 por cento digital. Retificoaautuação

1) Fica designada audiência Inicial por videoconferência para

28/06/2024 09:10, que será realizada de forma TELEPRESENCIAL

(em ambiente vir tual)  por in termédio da  plataforma

Zoommediante acesso por navegador web pelo link: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo

aplicativo Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221

ou pelo nome da reunião varacanoas01jt.

2) Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

3) A Tutela de urgência, consagrada no artigo 300 do estatuto

processual civil, demanda a existência de elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo. A fim de assegurar a ampla defesa e o

contraditório, afigura-se prudente prévia oitiva da parte contrária.

Intime-se a reclamada, para que se manifeste a propósito, no prazo

de 05 (cinco) dias.

4) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na

primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

5) O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar a seu

constituinte da designação da audiência e do LINK ora informado,

nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

6) Considerando a disponibilização automática do presente

despacho para publicação no DEJT, fica(m) notificado(s) o(s)

patrono(s) do(a) reclamante e reclamada(s), para ciência.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020924-72.2023.5.04.0201
RECLAMANTE GRAZIELA MACHADO OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO BARRICHELLO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 119780/RS)

ADVOGADO DHEINIFER DA SILVA(OAB:
115798/RS)

RECLAMADO TRABISERV GESTAO EMPRESARIAL
EIRELI
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ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

PERITO JESSICA LANA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA MACHADO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4abf51e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo adicional de 5 dias nos termos em que requerido no

ID. 6b1c9d9.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021668-14.2016.5.04.0201
RECLAMANTE JEFFERSON DA COSTA SOARES

ADVOGADO FABIANO GARCIA
SEVERGNINI(OAB: 53636/RS)

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO TELTEX TECNOLOGIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

ADVOGADO TIAGO SILVEIRA DE ALMEIDA(OAB:
37910/RS)

ADVOGADO TIAGO LUNARDI ALVES(OAB:
47543/RS)

ADVOGADO LEANDRO JOSE CAON(OAB:
52820/RS)

ADVOGADO Luis Gustavo Casarin Pinto(OAB:
48594/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

PERITO RICHARD CLASER CARPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELTEX TECNOLOGIA S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fd8d08

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1) Recebo a impugnação à sentença de liquidação.

2) Intime-se o(a) executado(a) para impugnar a medida, querendo,

no prazo legal.

3) Decorrido o prazo que resultar da determinação anterior, façam-

se os autos conclusos para julgamento.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020990-52.2023.5.04.0201
RECLAMANTE LINDSI LUZIA SCHLATTER

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

RECLAMADO SETE LAGOAS EDUCACIONAL SA

RECLAMADO INSTITUTO DE NOVA EDUCACAO
LTDA

RECLAMADO EDITORA DIGITAL MINAS GERAIS
LTDA

RECLAMADO RADIO ALVORADA FM DE SALINAS
LTDA

RECLAMADO MP & C CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

ADVOGADO ALEXANDRE MAYER CESAR(OAB:
66781/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDSI LUZIA SCHLATTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce32277

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, em face da complexidade do feito, indefiro o

procedimento 100 por cento digital. Retificoaautuação

1) Fica designada audiência Inicial por videoconferência para

05/07/2024 09:35, que será realizada de forma TELEPRESENCIAL

(em ambiente vir tual)  por in termédio da  plataforma

Zoommediante acesso por navegador web pelo link: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo

aplicativo Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221

ou pelo nome da reunião varacanoas01jt.

2) Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.
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3) A Tutela de urgência, consagrada no artigo 300 do estatuto

processual civil, demanda a existência de elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo. A fim de assegurar a ampla defesa e o

contraditório, afigura-se prudente prévia oitiva da parte contrária.

Intime-se a reclamada, para que se manifeste a propósito, no prazo

de 05 (cinco) dias.

4) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na

primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

5) O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar a seu

constituinte da designação da audiência e do LINK ora informado,

nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

6) Considerando a disponibilização automática do presente

despacho para publicação no DEJT, fica(m) notificado(s) o(s)

patrono(s) do(a) reclamante e reclamada(s), para ciência.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020990-52.2023.5.04.0201
RECLAMANTE LINDSI LUZIA SCHLATTER

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

RECLAMADO SETE LAGOAS EDUCACIONAL SA

RECLAMADO INSTITUTO DE NOVA EDUCACAO
LTDA

RECLAMADO EDITORA DIGITAL MINAS GERAIS
LTDA

RECLAMADO RADIO ALVORADA FM DE SALINAS
LTDA

RECLAMADO MP & C CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

ADVOGADO ALEXANDRE MAYER CESAR(OAB:
66781/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO MEDIO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce32277

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, em face da complexidade do feito, indefiro o

procedimento 100 por cento digital. Retificoaautuação

1) Fica designada audiência Inicial por videoconferência para

05/07/2024 09:35, que será realizada de forma TELEPRESENCIAL

(em ambiente vir tual)  por in termédio da  plataforma

Zoommediante acesso por navegador web pelo link: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo

aplicativo Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221

ou pelo nome da reunião varacanoas01jt.

2) Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

3) A Tutela de urgência, consagrada no artigo 300 do estatuto

processual civil, demanda a existência de elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo. A fim de assegurar a ampla defesa e o

contraditório, afigura-se prudente prévia oitiva da parte contrária.

Intime-se a reclamada, para que se manifeste a propósito, no prazo

de 05 (cinco) dias.

4) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na

primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

5) O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar a seu

constituinte da designação da audiência e do LINK ora informado,

nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

6) Considerando a disponibilização automática do presente

despacho para publicação no DEJT, fica(m) notificado(s) o(s)

patrono(s) do(a) reclamante e reclamada(s), para ciência.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020841-27.2021.5.04.0201
RECLAMANTE VICTORIA PEREIRA FAGUNDES

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)
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ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

RECLAMADO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECLAMADO ACENI - INSTITUTO DE ATENCAO A
SAUDE E EDUCACAO

ADVOGADO CHRISTIAN CORREIA
SALGADO(OAB: 364444/SP)

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DOS
SANTOS(OAB: 114508/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA DINIZ(OAB:
427819/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

ADVOGADO ALEXANDRE MAYER CESAR(OAB:
66781/RS)

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA DA SILVA(OAB:
396026/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
MACHADO(OAB: 73567/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA PEREIRA FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01d918c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a 1ª reclamada no endereço que segue, porquanto é de

conhecimento deste juízo que a reclamada tem recebido as

notificações nesse local: Rua Adalgiso Batoni, 21, na pessoa da

Presidente Michele Aparecida da Camara Rosin (CPF nº

269.916.708-80), fone (19) 9751-3667, Jardim Silvestre IV,

Amparo/SP - CEP 13905-513.

Recebo o recurso ordinário interposto por MUNICÍPIO DE

CANOAS, pois é tempestivo, a parte é legítima e desnecessário o

preparo.

Contra-arrazoe a parte contrária, querendo.

Apresentadas contrarrazões ou decorrido o prazo legal para tanto,

remetam-se os autos ao E. TRT 4ª Região.

Intime-se.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020268-81.2024.5.04.0201
RECLAMANTE LEONIDAS MEIRELLES

CANABARRO

ADVOGADO DEUSA CRISTINA MELO
GUEDES(OAB: 92735/RS)

RECLAMADO TRAMONTINA SUL S/A

RECLAMADO FORJASUL CANOAS SA INDUSTRIA
METALURGICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIDAS MEIRELLES CANABARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44f679f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1) Fica designada audiência Inicial por videoconferência para

12/07/2024 09:10, que será realizada de forma TELEPRESENCIAL

(em ambiente vir tual)  por in termédio da  plataforma

Zoommediante acesso por navegador web pelo link: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo

aplicativo Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221

ou pelo nome da reunião varacanoas01jt.

2) Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

3) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na

primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

4) O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar a seu

constituinte da designação da audiência e do LINK ora informado,

nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

5) Considerando a disponibilização automática do presente

despacho para publicação no DEJT, fica(m) notificado(s) o(s)

patrono(s) do(a) reclamante e reclamada(s), para ciência.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020072-48.2023.5.04.0201
REQUERENTE PEDRO JACIR SANTA HELENA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

ADVOGADO CLAUDIA GRASIELLE VIEIRA
WERLE(OAB: 96081/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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REQUERIDO R B F CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO ALEX WILLIAN MASSARI DE
SOUZA(OAB: 58076/RS)

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO JACIR SANTA HELENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 513a7a1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Designo audiência de Conciliação em Execução por

videoconferência no dia 03/04/2024 10:15, para tratativas de

conciliação e apreciação de outros requerimentos das partes,

os quais poderão ser formulados na audiência ora designada.

2- A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL (em

ambiente virtual) por intermédio da plataforma Zoommediante

acesso por navegador web pelo link: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo aplicativo

Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221 ou pelo

nome da reunião varacanoas01jt.

3- A eventual impossibilidade de a parte ou o procurador participar

da audiência telepresencial (em ambiente virtual) deverá ser

imediatamente comunicada ao Juízo, mediante peticionamento nos

autos com a devida justificativa e, se for o caso, a prova do fato.

4- O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar a seu

constituinte da designação da audiência e do LINK ora informado,

nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

5- Considerando a disponibilização automática do presente

Despacho para publicação no DEJT, fica(m) notificado(s) o(s)

patrono(s) do(a) reclamante e reclamada(s), para ciência.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021125-64.2023.5.04.0201
RECLAMANTE VOLNEI AMARAL DOS SANTOS

ADVOGADO SIMBARD JONES FERREIRA
LIMA(OAB: 63344/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLNEI AMARAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c09e03

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1) Fica designada audiência Inicial por videoconferência para

05/07/2024 09:50, que será realizada de forma TELEPRESENCIAL

(em ambiente vir tual)  por in termédio da  plataforma

Zoommediante acesso por navegador web pelo link: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo

aplicativo Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221

ou pelo nome da reunião varacanoas01jt.

2) Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

3) A Tutela de urgência, consagrada no artigo 300 do estatuto

processual civil, demanda a existência de elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo. A fim de assegurar a ampla defesa e o

contraditório, afigura-se prudente prévia oitiva da parte contrária.

Intime-se a reclamada, para que se manifeste a propósito, no prazo

de 05 (cinco) dias.

4) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na

primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

5) O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar a seu

constituinte da designação da audiência e do LINK ora informado,

nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

7) Considerando a disponibilização automática do presente

despacho para publicação no DEJT, fica(m) notificado(s) o(s)

patrono(s) do(a) reclamante e reclamada(s), para ciência.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020072-48.2023.5.04.0201

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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REQUERENTE PEDRO JACIR SANTA HELENA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

ADVOGADO CLAUDIA GRASIELLE VIEIRA
WERLE(OAB: 96081/RS)

REQUERIDO R B F CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO ALEX WILLIAN MASSARI DE
SOUZA(OAB: 58076/RS)

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R B F CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 513a7a1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Designo audiência de Conciliação em Execução por

videoconferência no dia 03/04/2024 10:15, para tratativas de

conciliação e apreciação de outros requerimentos das partes,

os quais poderão ser formulados na audiência ora designada.

2- A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL (em

ambiente virtual) por intermédio da plataforma Zoommediante

acesso por navegador web pelo link: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo aplicativo

Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221 ou pelo

nome da reunião varacanoas01jt.

3- A eventual impossibilidade de a parte ou o procurador participar

da audiência telepresencial (em ambiente virtual) deverá ser

imediatamente comunicada ao Juízo, mediante peticionamento nos

autos com a devida justificativa e, se for o caso, a prova do fato.

4- O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar a seu

constituinte da designação da audiência e do LINK ora informado,

nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

5- Considerando a disponibilização automática do presente

Despacho para publicação no DEJT, fica(m) notificado(s) o(s)

patrono(s) do(a) reclamante e reclamada(s), para ciência.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020204-96.2023.5.04.0204
RECLAMANTE JANICE MACHADO DA SILVA

ADVOGADO TATIANA MARTIRENA
BARROS(OAB: 100856-B/RS)

ADVOGADO Leonardo Hayashi(OAB: 88804/RS)

ADVOGADO Alexandre Acosta Vinholes(OAB:
87282/RS)

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICE MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a38f56d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1) Fica designada audiência Inicial por videoconferência para

05/07/2024 10:35, que será realizada de forma TELEPRESENCIAL

(em ambiente vir tual)  por in termédio da  plataforma

Zoommediante acesso por navegador web pelo link: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo

aplicativo Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221

ou pelo nome da reunião varacanoas01jt.

2) Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

3) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na

primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

4) O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar a seu

constituinte da designação da audiência e do LINK ora informado,

nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

5) Considerando a disponibilização automática do presente

despacho para publicação no DEJT, fica(m) notificado(s) o(s)

patrono(s) do(a) reclamante e reclamada(s), para ciência.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020257-52.2024.5.04.0201
RECLAMANTE ROGERIO FAGUNDES KISZEWSKI

ADVOGADO LUIZ MAURICIO DE MORAIS
RIBEIRO(OAB: 53381/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FAGUNDES KISZEWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5ec864

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, em face da complexidade do feito, indefiro o

procedimento 100 por cento digital. Retificoaautuação

1) Fica designada audiência Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo) para 10/05/2024 09:00, que será realizada de forma

TELEPRESENCIAL (em ambiente virtual) por intermédio da

plataforma Zoommediante acesso por navegador web pelo link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante

acesso pelo aplicativo Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião

937 740 8221 ou pelo nome da reunião varacanoas01jt.

2) Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

3) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na

primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

4) O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar a seu

constituinte da designação da audiência e do LINK ora informado,

nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

5) Considerando a disponibilização automática do presente

despacho para publicação no DEJT, fica(m) notificado(s) o(s)

patrono(s) do(a) reclamante e reclamada(s), para ciência.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020819-08.2017.5.04.0201
RECLAMANTE Gilmar Ramos - Sucessão de

ADVOGADO MARCIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
67581/RS)

RECLAMADO ADRIANO DOS REIS TEDESCO

RECLAMADO NOLAR ENGROFF

ADVOGADO ANDERSON MARCIO BITTENCOURT
DOS SANTOS(OAB: 80618/RS)

ADVOGADO ANDREIA DORNELLES DA
ROSA(OAB: 59978/RS)

ADVOGADO FÁBIO DORNELLES DA ROSA(OAB:
43525/RS)

RECLAMADO RESGROFF MATERIAL DE
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA -
ME

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOLAR ENGROFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f83952

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO julgo PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica para redirecionar a

execução em face dos sócios ADRIANO DOS REIS TEDESCO e

NOLAR ENGROFF.

Transitada em julgado, prossiga-se a execução.

Intimem-se.

Nada mais.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020819-08.2017.5.04.0201
RECLAMANTE Gilmar Ramos - Sucessão de

ADVOGADO MARCIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
67581/RS)

RECLAMADO ADRIANO DOS REIS TEDESCO

RECLAMADO NOLAR ENGROFF

ADVOGADO ANDERSON MARCIO BITTENCOURT
DOS SANTOS(OAB: 80618/RS)

ADVOGADO ANDREIA DORNELLES DA
ROSA(OAB: 59978/RS)

ADVOGADO FÁBIO DORNELLES DA ROSA(OAB:
43525/RS)

RECLAMADO RESGROFF MATERIAL DE
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA -
ME

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Gilmar Ramos - Sucessão de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f83952

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO julgo PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica para redirecionar a

execução em face dos sócios ADRIANO DOS REIS TEDESCO e

NOLAR ENGROFF.

Transitada em julgado, prossiga-se a execução.

Intimem-se.

Nada mais.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020383-73.2022.5.04.0201
RECLAMANTE ALEX FABIANO ALVES SANTANA

ADVOGADO JOÃO LÉU DAMASCENO
FILHO(OAB: 31196/RS)

RECLAMADO CONSIGAZ-DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA

ADVOGADO JOILSON BATISTA VAZ(OAB:
460724/SP)

ADVOGADO FELIPE SOARES OLIVEIRA(OAB:
344214/SP)

RECLAMADO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSIGAZ-DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

  - LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07d4ab3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decido, nos termos da fundamentação supra: I

– PRELIMINARMENTE, afastar as prefaciais de inépcia da inicial e

limitação aos valores da inicial e, II – NO MÉRITO, julgar

IMPROCEDENTE a ação movida pelo reclamante ALEX FABIANO

ALVES SANTANA contra LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA e CONSIGAZ-DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA.

Custas de R$ 560,27, calculadas sobre o valor da causa de R$

28.013,46, pela parte autora e dispensadas.

Arquivem-se, em 48 horas, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes. Sentença proferida pelo Exmo. Juiz do

Trabalho Volnei de Oliveira Mayer. Nada mais.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020383-73.2022.5.04.0201
RECLAMANTE ALEX FABIANO ALVES SANTANA

ADVOGADO JOÃO LÉU DAMASCENO
FILHO(OAB: 31196/RS)

RECLAMADO CONSIGAZ-DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA

ADVOGADO JOILSON BATISTA VAZ(OAB:
460724/SP)

ADVOGADO FELIPE SOARES OLIVEIRA(OAB:
344214/SP)

RECLAMADO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FABIANO ALVES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07d4ab3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decido, nos termos da fundamentação supra: I

– PRELIMINARMENTE, afastar as prefaciais de inépcia da inicial e

limitação aos valores da inicial e, II – NO MÉRITO, julgar

IMPROCEDENTE a ação movida pelo reclamante ALEX FABIANO

ALVES SANTANA contra LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA e CONSIGAZ-DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA.

Custas de R$ 560,27, calculadas sobre o valor da causa de R$

28.013,46, pela parte autora e dispensadas.

Arquivem-se, em 48 horas, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes. Sentença proferida pelo Exmo. Juiz do

Trabalho Volnei de Oliveira Mayer. Nada mais.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020268-52.2022.5.04.0201
RECLAMANTE EDUARDO GEOVANI DA ROSA

DISCONCI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO Alexandre Acosta Vinholes(OAB:
87282/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE GARCIA
BALAGUER(OAB: 91942/RS)

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RECLAMADO REY DO VIDRO LTDA

ADVOGADO ALBERI DE LIMA SILVEIRA(OAB:
21985/RS)

PERITO JESSICA LANA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REY DO VIDRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8dc542

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, nos termos da fundamentação supra: I -

NO MÉRITO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação para

condenar a reclamada REY DO VIDRO LTDA a pagar ao

reclamante EDUARDO GEOVANI DA ROSA DISCONCI as

seguintes parcelas, observada a prescrição pronunciada:

a) indenização substitutiva ao vale-transporte, referente a dois vales

-transportes por dia, a ser apurada em liquidação de sentença,

autorizada a dedução de 6% nos termos da lei;

b) adicional de insalubridade em grau máximo, no período de

03.01.2017 até o final do contrato, a incidir sobre o salário mínimo,

com reflexos em RSR, feriados, horas-extras, férias com 1/3, 13º

salários, FGTS com 40% e aviso prévio. Autorizada a dedução dos

valores pagos sob a mesma rubrica no mesmo mês;

c) horas extras excedentes ao regime compensatório, bem como

diferenças de intervalo intrajornada, observada a validade dos

cartões-ponto, com adicional legal ou convencional, o que for mais

benéfico, e divisor de 220, observada a súmula 264 do TST. As

horas suplementares devem refletir pela média física em repousos

semanais remunerados e feriados e, com estes, pelo aumento da

média remuneratória, em férias com 1/3, gratificações natalinas,

aviso prévio e FGTS com 40%. Autorizada a dedução dos valores

pagos sob a mesma rubrica no mesmo mês.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença acrescidos

IPCA-E até o ajuizamento da ação (sem juros) e após o ajuizamento

da ação: Selic e 1% ao mês de perdas e danos até o pagamento do

débito, a contar do ajuizamento da ação. Autorizados os descontos

previdenciários e fiscais devendo a reclamada comprovar o

recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social e à

Fazenda Nacional.

Autorizada a dedução de valores pagos sob a mesma rubrica no

mesmo mês.

A reclamada pagará, ainda, custas de R$ 200,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente estimado à condenação de R$ 10.000,00,

honorários periciais no valor de R$ 2.500,00 e honorários

advocatícios de 15% sobre o valor líquido da condenação.

Cumpra-se, em 48 horas, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes e ciência ao perito.

Sentença proferida pelo Exmo. Juiz do Trabalho Volnei de Oliveira

Mayer. Nada mais.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020268-52.2022.5.04.0201
RECLAMANTE EDUARDO GEOVANI DA ROSA

DISCONCI

ADVOGADO Alexandre Acosta Vinholes(OAB:
87282/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE GARCIA
BALAGUER(OAB: 91942/RS)

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RECLAMADO REY DO VIDRO LTDA

ADVOGADO ALBERI DE LIMA SILVEIRA(OAB:
21985/RS)

PERITO JESSICA LANA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GEOVANI DA ROSA DISCONCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8dc542

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, nos termos da fundamentação supra: I -

NO MÉRITO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação para

condenar a reclamada REY DO VIDRO LTDA a pagar ao

reclamante EDUARDO GEOVANI DA ROSA DISCONCI as

seguintes parcelas, observada a prescrição pronunciada:

a) indenização substitutiva ao vale-transporte, referente a dois vales

-transportes por dia, a ser apurada em liquidação de sentença,

autorizada a dedução de 6% nos termos da lei;

b) adicional de insalubridade em grau máximo, no período de

03.01.2017 até o final do contrato, a incidir sobre o salário mínimo,

com reflexos em RSR, feriados, horas-extras, férias com 1/3, 13º
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salários, FGTS com 40% e aviso prévio. Autorizada a dedução dos

valores pagos sob a mesma rubrica no mesmo mês;

c) horas extras excedentes ao regime compensatório, bem como

diferenças de intervalo intrajornada, observada a validade dos

cartões-ponto, com adicional legal ou convencional, o que for mais

benéfico, e divisor de 220, observada a súmula 264 do TST. As

horas suplementares devem refletir pela média física em repousos

semanais remunerados e feriados e, com estes, pelo aumento da

média remuneratória, em férias com 1/3, gratificações natalinas,

aviso prévio e FGTS com 40%. Autorizada a dedução dos valores

pagos sob a mesma rubrica no mesmo mês.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença acrescidos

IPCA-E até o ajuizamento da ação (sem juros) e após o ajuizamento

da ação: Selic e 1% ao mês de perdas e danos até o pagamento do

débito, a contar do ajuizamento da ação. Autorizados os descontos

previdenciários e fiscais devendo a reclamada comprovar o

recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social e à

Fazenda Nacional.

Autorizada a dedução de valores pagos sob a mesma rubrica no

mesmo mês.

A reclamada pagará, ainda, custas de R$ 200,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente estimado à condenação de R$ 10.000,00,

honorários periciais no valor de R$ 2.500,00 e honorários

advocatícios de 15% sobre o valor líquido da condenação.

Cumpra-se, em 48 horas, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes e ciência ao perito.

Sentença proferida pelo Exmo. Juiz do Trabalho Volnei de Oliveira

Mayer. Nada mais.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020763-04.2019.5.04.0201
RECLAMANTE ERNANI DA SILVA

ADVOGADO MARCELINO HAUSCHILD(OAB:
37094/RS)

RECLAMADO GRID SOLUTIONS TRANSMISSAO
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO Jessica Somorovsky Nunes(OAB:
63435/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO APARECIDO DE
LIMA(OAB: 11820/RS)

ADVOGADO Leonardo Santini Echenique(OAB:
249651/SP)

ADVOGADO JULIANA BARALDI DOS
SANTOS(OAB: 297275/SP)

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

RECLAMADO PROLEC GE BRASIL TRANSMISSAO
DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO RAFAEL MONTANO ROSSI(OAB:
88851/RS)

ADVOGADO Flavio Rossignolo Londero(OAB:
55221/RS)

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

ADVOGADO Jessica Somorovsky Nunes(OAB:
63435/RS)

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO Leonardo Santini Echenique(OAB:
249651/SP)

ADVOGADO JULIANA BARALDI DOS
SANTOS(OAB: 297275/SP)

PERITO LEONARDO RADUNZ VIEIRA

PERITO EDUARDO KACZYNSKI

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRID SOLUTIONS TRANSMISSAO DE ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

De ordem, fica Vossa Senhoria intimado da planilha de cálculos

#id:aacad04 referente à citação do #id:64ad708.

DESTINATÁRIO(S):

GRID SOLUTIONS TRANSMISSAO DE ENERGIA LTDA

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

MARCELO MESQUITA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021694-80.2014.5.04.0201
RECLAMANTE MARCOS THIAGO GUIMARAES DE

CERQUEIRA

ADVOGADO CAROLINE MORAIS DOS
SANTOS(OAB: 66498/PR)

RECLAMADO AFENAX SERVICOS DE PORTARIA
LTDA - ME

RECLAMADO CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
110529/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO SANDRA ROAD COSENTINO(OAB:
28455/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Bradesco S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência da dívida remanescente

#id:72b1e98, a qual deverá ser quitada na próxima parcela.

DESTINATÁRIO(S):

CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

MARCELO MESQUITA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020972-07.2018.5.04.0201
RECLAMANTE GABRIEL DOS SANTOS DE FREITAS

ADVOGADO CARLA ADRIANA CAMARGO
ROSSI(OAB: 70503/RS)

ADVOGADO Esio Bianchi Marchisio Junior(OAB:
76525/RS)

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

RECLAMADO PETROBRAS LOGISTICA DE
EXPLORACAO E PRODUCAO S A

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DOS SANTOS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado do retorno da carta precatória .

Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO(S):

GABRIEL DOS SANTOS DE FREITAS

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DENISE GUIMARAES DA SIQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0021108-67.2019.5.04.0201

RECLAMANTE SIND TRAB IND QUIM POA CAN EST
SAPSUL SLEO CACH ALV GBA

ADVOGADO PATRICIA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
73323/RS)

RECLAMADO POLI TAPE INDUSTRIA E
COMERCIO DE FITAS ADESIVAS
LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLI TAPE INDUSTRIA E COMERCIO DE FITAS ADESIVAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bd6e5c

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento dos honorários

periciais no prazo de 5 dias.

Comprovado o pagamento, expeça-se alvará à perita com a

posterior remessa dos autos ao arquivo.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020996-69.2017.5.04.0201
RECLAMANTE JANICE DA ROCHA OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO REZENDE REAL(OAB:
101294/RS)

RECLAMADO DEBORA DOS SANTOS OLIVEIRA

RECLAMADO MARLI DOS SANTOS OLIVEIRA

RECLAMADO BOULEVARD GOURMET LTDA

ADVOGADO ROSANE FEHSE(OAB: 51603/RS)

RECLAMADO PEDRO CHIES

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICE DA ROCHA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f9a096

proferido nos autos.

Vistos,etc.
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Inicialmente, ciência à parte autora da contestação ao IDPJ

apresentada no ID 9e15a81, no prazo de 15 dias.

Após, venham conclusos para julgamento do Incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021055-81.2022.5.04.0201
RECLAMANTE VINICIUS MOREIRA DOMICIANO

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

RECLAMADO ON ICE - PISTA DE PATINACAO -
EIRELI

ADVOGADO ROSANA CALIFANI(OAB: 92905/PR)

ADVOGADO JAIR ANCIOTO(OAB: 11789/PR)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ON ICE - PISTA DE PATINACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8cff684

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo, por sentença, os cálculos de liquidação #id:b2ed068

para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, uma vez que de

acordo com a sentença liquidanda.

Arbitro em R$ 1.500,00 os honorários da contadora que elaborou a

conta ora homologada, a cargo da Executada, valor que deverá ser

atualizado pelo INPC.

Abatam-se os valores quitados pela reclamada subsidiária através

da conciliação do #id:1b22ee6.

O FGTS deverá ser depositado na conta vinculada da parte autora,

com posterior liberação por alvará.

Lance-se a conta atualizada.

Fica a reclamada ON ICE - PISTA DE PATINACAO - EIRELI,

CNPJ: 29.564.595/0001-90 citada para pagar, em 48 horas, a

quantia de R$ 49.131,09, atualizada até o dia 20/03/2024, devida

no processo acima identificado, ou, no mesmo prazo, nomear

bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia da

execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie

bens à penhora, seguir-se-á execução forçada, com penhora de

bens por Oficial de Justiça.

1) Atualizar a dívida até o dia do efetivo pagamento (valores

atualizados poderão ser obtidos por solicitação presencial à Vara do

Trabalho). As guias de depósito deverão ser geradas pela parte no

site do Banco do Brasil ou da Caixa Econômica Federal, conforme

orientações contidas no site do TRT da 4ª região (www.trt4.jus.br,

aba serviços);

2) Efetuar o pagamento dos tributos em guias específicas

devidamente preenchidas com os dados do processo, conforme

orientações contidas no site do TRT da 4ª região (www.trt4.jus.br,

aba serviços):

2.1) Custas em GRU;

2.2) Contribuições previdenciárias em DARF;

2.3) Imposto de renda em DIRF;

2.4) FGTS conta vinculada em GFIP.

A não observância injustificada dos procedimentos acima (itens 1 e

2) será considerado descumprimento de obrigação de fazer e ato

protelatório, contrário à dignidade da Justiça, sujeito à cominação

da multa correspondente (art. 774, II e IV, e § único, do CPC), ao

prosseguimento da execução e à inclusão no BNDT.

Seguem códigos indicados para recolhimentos em guias

específicas:

IRRF, via DARF, códigos: 1889 (RRA: quando já considerado o

nº de meses/competências no cálculo da retenção, a maioria

atualmente); ou 5936 (renda em que ainda não considerado o nº

de meses/competências no cálculo da retenção). Nº de

referência = nº da ação trabalhista, no que couber;

•

"INSS - patronal" e "INSS a recolher - reclamante", ambos

devidos pela Ré, devem ser recolhidos pela parte viaDARF, por

meio daDCTFWeb, depois de serem informados os dados da

reclamatória trabalhista no eSocial;

•

Custas (cognição/execução): via GRU código 18740-2; Unidade

Gestora é 080014, conforme disponível no site trt4.jus.br >aba

Serviços> Custas e Emolumentos - GRU judicial;

•

FGTS: via SEFIP / GFIP regular ou com código 660, ou via

GRFGTS - preenchido com os dados do reclamante (data de

admissão, número da CTPS e do PIS) e o CNPJ do

empregador.

•

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021506-19.2016.5.04.0201
RECLAMANTE FERNANDA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MAGDA SCHWERZ(OAB: 50214/RS)

RECLAMADO NELCI TERESINHA ODY

RECLAMADO NEWTON ROGERIO CASTANHO
LOPES
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ADVOGADO HERCULES MARCIO IDALINO(OAB:
52296/PR)

ADVOGADO Cristiano Gilberto Loth da Silva(OAB:
78288/RS)

RECLAMADO POPULAR FARMA MEDICAMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO Cristiano Gilberto Loth da Silva(OAB:
78288/RS)

ADVOGADO PEDRO DOS ANJOS ANDRADE
JUNIOR(OAB: 97301/RS)

RECLAMADO LEANDRO DE SOUZA CARVALHO

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWTON ROGERIO CASTANHO LOPES

  - POPULAR FARMA MEDICAMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d401a42

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Acolho os cálculos complementares da perita no ID d1f4852 quanto

à responsabilidade do sócio NEWTON ROGERIO CASTANHO

LOPES .

Atualize a secretaria a conta em face do executado NEWTON

ROGERIO CASTANHO LOPES e expeçam-se os respectivos

alvarás até o limite de cada crédito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021506-19.2016.5.04.0201
RECLAMANTE FERNANDA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MAGDA SCHWERZ(OAB: 50214/RS)

RECLAMADO NELCI TERESINHA ODY

RECLAMADO NEWTON ROGERIO CASTANHO
LOPES

ADVOGADO HERCULES MARCIO IDALINO(OAB:
52296/PR)

ADVOGADO Cristiano Gilberto Loth da Silva(OAB:
78288/RS)

RECLAMADO POPULAR FARMA MEDICAMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO Cristiano Gilberto Loth da Silva(OAB:
78288/RS)

ADVOGADO PEDRO DOS ANJOS ANDRADE
JUNIOR(OAB: 97301/RS)

RECLAMADO LEANDRO DE SOUZA CARVALHO

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d401a42

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Acolho os cálculos complementares da perita no ID d1f4852 quanto

à responsabilidade do sócio NEWTON ROGERIO CASTANHO

LOPES .

Atualize a secretaria a conta em face do executado NEWTON

ROGERIO CASTANHO LOPES e expeçam-se os respectivos

alvarás até o limite de cada crédito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0211700-54.2008.5.04.0201
RECLAMANTE DURVAL IDALGO

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMANTE José Carlos Silveira de Amorim

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMANTE CELSO LUIZ FRAINER

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMANTE José Luiz de Almeida Lemes

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMANTE Mauro Ubirajara Chaves da Costa
(Sucessão de)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 92135/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 282da83

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Inicialmente, esclareço que determinou-se a remessa dos autos à

perita,em face das diversas impugnações, remessas ao segundo

grau, inclusive ao TST, o que ocasiona a demora excessiva como

bem se observa no caso concreto, tratando-se de processo ajuizado

em 2008, em que implementado as diferenças em folha ainda em

2014, e requerendo a parte autora a apresentação das fichas

financeiras "..desde janeiro de 2014 até a presente data para ser

averiguada a correção da inclusão em folha...", ou seja, discutindo

desde 2014 até a presente data se está correta a implementação

em folha, o que diga-se de passagem já foi objeto do acórdão do

ID. aaea767, como segue:

[...]

Ademais, como bem ressaltado na decisão agravada, consta nos

autos cópia da sentença de execução proferida na ação nº 0046400

-37.2008.5.04.0202, na qual se lê:

"Ademais, o nível salarial nº 250 foi reconhecido no processo nº.

02611.271/95-0 como direito advindo do enquadramento do

exequente em outro cargo, no que decorre o direito às diferenças

salariais e de suplementação de aposentadoria no referido processo

(fl. 29).

Diante disso, é correta a aplicação do nível salarial nº 250, ao invés

do nível salarial originário de nº 239 (fl. 367), referido pela

executada Petros."

(fls. 1922-3 do pdf; grifei).

O nível 250 foi exatamente o observado nos cálculos homologados

(fl. 1295 do pdf), não cabendo

retificação.

[...]

Ora, cabe ao poder judiciário garantir a observância dos princípios

da efetividade, da celeridade processual e da razoável duração do

processo. As diligências adotadas ao contrário do alegado pelo

autor não causam prejuízo às partes, ao contrário, considerando

que a executada faz parte da administração indireta, razão pela qual

protelar o processo traria prejuízos aos cofres públicos, cabendo ao

poder judiciário zelar pela razoável duração do processo e os meios

que garantam a celeridade de sua tramitação, principalmente

quando envolve dinheiro público.

Neste contexto, retornem os autos à perita nos termos do Despacho

do ID ddd87b9 .

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0211700-54.2008.5.04.0201
RECLAMANTE DURVAL IDALGO

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMANTE José Carlos Silveira de Amorim

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMANTE CELSO LUIZ FRAINER

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMANTE José Luiz de Almeida Lemes

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMANTE Mauro Ubirajara Chaves da Costa
(Sucessão de)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 92135/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO LUIZ FRAINER

  - DURVAL IDALGO

  - José Carlos Silveira de Amorim

  - José Luiz de Almeida Lemes

  - Mauro Ubirajara Chaves da Costa (Sucessão de)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 282da83

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Inicialmente, esclareço que determinou-se a remessa dos autos à

perita,em face das diversas impugnações, remessas ao segundo

grau, inclusive ao TST, o que ocasiona a demora excessiva como

bem se observa no caso concreto, tratando-se de processo ajuizado

em 2008, em que implementado as diferenças em folha ainda em
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2014, e requerendo a parte autora a apresentação das fichas

financeiras "..desde janeiro de 2014 até a presente data para ser

averiguada a correção da inclusão em folha...", ou seja, discutindo

desde 2014 até a presente data se está correta a implementação

em folha, o que diga-se de passagem já foi objeto do acórdão do

ID. aaea767, como segue:

[...]

Ademais, como bem ressaltado na decisão agravada, consta nos

autos cópia da sentença de execução proferida na ação nº 0046400

-37.2008.5.04.0202, na qual se lê:

"Ademais, o nível salarial nº 250 foi reconhecido no processo nº.

02611.271/95-0 como direito advindo do enquadramento do

exequente em outro cargo, no que decorre o direito às diferenças

salariais e de suplementação de aposentadoria no referido processo

(fl. 29).

Diante disso, é correta a aplicação do nível salarial nº 250, ao invés

do nível salarial originário de nº 239 (fl. 367), referido pela

executada Petros."

(fls. 1922-3 do pdf; grifei).

O nível 250 foi exatamente o observado nos cálculos homologados

(fl. 1295 do pdf), não cabendo

retificação.

[...]

Ora, cabe ao poder judiciário garantir a observância dos princípios

da efetividade, da celeridade processual e da razoável duração do

processo. As diligências adotadas ao contrário do alegado pelo

autor não causam prejuízo às partes, ao contrário, considerando

que a executada faz parte da administração indireta, razão pela qual

protelar o processo traria prejuízos aos cofres públicos, cabendo ao

poder judiciário zelar pela razoável duração do processo e os meios

que garantam a celeridade de sua tramitação, principalmente

quando envolve dinheiro público.

Neste contexto, retornem os autos à perita nos termos do Despacho

do ID ddd87b9 .

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0087500-09.2007.5.04.0201
RECLAMANTE ROBSON DIAS FLORES

ADVOGADO CRISTIANO ZANON DOS
SANTOS(OAB: 69697/RS)

RECLAMADO ANA PAULA GIORDANI FAGUNDES
DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISTIANE ENGELMANN
BALADAO(OAB: 65269/RS)

RECLAMADO A.L.FAGUNDES ENGENHARIA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE BALADAO
FAGUNDES(OAB: 84346/RS)

ADVOGADO CHRISTIANE ENGELMANN
BALADAO(OAB: 65269/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSIANE GIORDANI FAGUNDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA FAGUNDES GOSZCZYNSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

RUDINEI GIORDANI FAGUNDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO GIORDANI FAGUNDES

PERITO FERNANDA TERRES DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

REJANE GIORDANI FAGUNDES
ZILIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LOECI GIORDANI FAGUNDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.FAGUNDES ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA

  - ANA PAULA GIORDANI FAGUNDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d96d0f

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Sem razão a executada, a publicação do edital ocorreu em

05/01/2024, contudo a contratação se dá antes da publicação.

De qualquer sorte, há determinação nos autos para realização do

leilão, há nomeação da leiloeira e designação do leilão. Ora, se a

executada tivesse realizado o pagamento no momento processual

adequado não haveria despesas, uma vez que na Justiça do

Trabalho, o ônus de ressarcimento ao leiloeiro das despesas e

diligências voltadas à alienação dos bens constritos, recai sobre a

parte que deu causa ao leilão.

Gizo que foi a inércia da executada, que não pagou o débito e deu

causa à designação do leilão e consequentemente às despesas ora

cobradas, considerando que o processo foi ajuizado em 2007, e

somente após anos de procrastinação e recursos indeferidos,

firmou o acordo deixando claro que detinha condições de fazê-lo,

do contrário não disporia de valores para tanto, tendo realizado o

acordo somente em vias de efetivação do leilão . 

Neste contexto deverá a reclamada efetuar o pagamento das

despesas em 15 dias, conforme já determinado nos autos.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0087500-09.2007.5.04.0201
RECLAMANTE ROBSON DIAS FLORES
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ADVOGADO CRISTIANO ZANON DOS
SANTOS(OAB: 69697/RS)

RECLAMADO ANA PAULA GIORDANI FAGUNDES
DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISTIANE ENGELMANN
BALADAO(OAB: 65269/RS)

RECLAMADO A.L.FAGUNDES ENGENHARIA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE BALADAO
FAGUNDES(OAB: 84346/RS)

ADVOGADO CHRISTIANE ENGELMANN
BALADAO(OAB: 65269/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSIANE GIORDANI FAGUNDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA FAGUNDES GOSZCZYNSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

RUDINEI GIORDANI FAGUNDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO GIORDANI FAGUNDES

PERITO FERNANDA TERRES DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

REJANE GIORDANI FAGUNDES
ZILIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LOECI GIORDANI FAGUNDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DIAS FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d96d0f

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Sem razão a executada, a publicação do edital ocorreu em

05/01/2024, contudo a contratação se dá antes da publicação.

De qualquer sorte, há determinação nos autos para realização do

leilão, há nomeação da leiloeira e designação do leilão. Ora, se a

executada tivesse realizado o pagamento no momento processual

adequado não haveria despesas, uma vez que na Justiça do

Trabalho, o ônus de ressarcimento ao leiloeiro das despesas e

diligências voltadas à alienação dos bens constritos, recai sobre a

parte que deu causa ao leilão.

Gizo que foi a inércia da executada, que não pagou o débito e deu

causa à designação do leilão e consequentemente às despesas ora

cobradas, considerando que o processo foi ajuizado em 2007, e

somente após anos de procrastinação e recursos indeferidos,

firmou o acordo deixando claro que detinha condições de fazê-lo,

do contrário não disporia de valores para tanto, tendo realizado o

acordo somente em vias de efetivação do leilão . 

Neste contexto deverá a reclamada efetuar o pagamento das

despesas em 15 dias, conforme já determinado nos autos.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020747-36.2022.5.04.0204
RECLAMANTE ADRIANO DA ROCHA BARTH

ADVOGADO JOAO LUCAS MACHADO DE
MATTOS(OAB: 64349/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO ITM S/A - INDUSTRIA DE
TECNOLOGIAS MEDICAS

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

PERITO LEONARDO RADUNZ VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITM S/A - INDUSTRIA DE TECNOLOGIAS MEDICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ec9a28

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os presentes autos, verifico que o perito médico, no

laudo pericial de ID 7eca734, atestou que não houve nexo causal

entre a patologia do autor no joelho esquerdo e as atividades

laborais, mas houve nexo entre a lesão na coluna e as atividades

laborais realizadas na reclamada. Atestou ainda que o reclamante

estava totalmente apto sem qualquer redução da capacidade

laboral.

No entanto, verifico que o autor noticiou afastamento para fruição de

benefício previdenciário acidentário (espécie B91), no período de

11/09/2023 a 31/10/2023, conforme petição de ID 94a0643, não

sendo possível aferir a qual patologia se refere.

Diante desse contexto, converto o feito em diligência e determino:

a) expedição de ofício ao INSS para que apresente a documentação

completa referente aos afastamentos previdenciário do autor

durante o contrato de trabalho com a reclamada, sobretudo os

documentos referentes ao benefício de ID 8667964;

b) juntados os documentos pelo INSS, intime-se o perito médico

para que se manifeste, esclarecendo se mantém a conclusão

pericial acerca da ausência de redução da capacidade laboral do

autor, no prazo de 10 dias.

Após, voltem conclusos para sentença.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL FLACH
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020747-36.2022.5.04.0204
RECLAMANTE ADRIANO DA ROCHA BARTH

ADVOGADO JOAO LUCAS MACHADO DE
MATTOS(OAB: 64349/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO ITM S/A - INDUSTRIA DE
TECNOLOGIAS MEDICAS

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

PERITO LEONARDO RADUNZ VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA ROCHA BARTH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ec9a28

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os presentes autos, verifico que o perito médico, no

laudo pericial de ID 7eca734, atestou que não houve nexo causal

entre a patologia do autor no joelho esquerdo e as atividades

laborais, mas houve nexo entre a lesão na coluna e as atividades

laborais realizadas na reclamada. Atestou ainda que o reclamante

estava totalmente apto sem qualquer redução da capacidade

laboral.

No entanto, verifico que o autor noticiou afastamento para fruição de

benefício previdenciário acidentário (espécie B91), no período de

11/09/2023 a 31/10/2023, conforme petição de ID 94a0643, não

sendo possível aferir a qual patologia se refere.

Diante desse contexto, converto o feito em diligência e determino:

a) expedição de ofício ao INSS para que apresente a documentação

completa referente aos afastamentos previdenciário do autor

durante o contrato de trabalho com a reclamada, sobretudo os

documentos referentes ao benefício de ID 8667964;

b) juntados os documentos pelo INSS, intime-se o perito médico

para que se manifeste, esclarecendo se mantém a conclusão

pericial acerca da ausência de redução da capacidade laboral do

autor, no prazo de 10 dias.

Após, voltem conclusos para sentença.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL FLACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020573-02.2023.5.04.0201
RECLAMANTE MAIKON DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO FM LOGISTIC DO BRASIL
OPERACOES DE LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

PERITO THAIS STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKON DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8079658

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registro o protesto antipreclusivo do ID. 417b513.

Aguarde-se a audiência aprazada.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL FLACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020671-84.2023.5.04.0201
RECLAMANTE CAROLINE WESTPHAL

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO JESSICA LANA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20a7fde

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Dê-se ciência às reclamadas dos documentos juntados pela parte

autora no ID. 2783272 e ID. fe88be6, podendo se manifestar no

prazo de 5 dias.

Após, nada mais sendo requerido, aguarde-se a audiência

aprazada.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL FLACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020644-38.2022.5.04.0201
RECLAMANTE QUELITA MAIELE DA SILVA

MACHADO

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 84339/RS)

ADVOGADO RENE JOSE KELLER(OAB:
81295/RS)

RECLAMADO GABRIELA LUGOCH - ME

ADVOGADO MARCEL DAVIDMAN
PAPADOPOL(OAB: 56726/RS)

RECLAMADO WJB REFEICOES COLETIVAS LTDA -
ME

ADVOGADO MARCEL DAVIDMAN
PAPADOPOL(OAB: 56726/RS)

RECLAMADO HENRIQUE BRENTANO - ME

ADVOGADO MARCEL DAVIDMAN
PAPADOPOL(OAB: 56726/RS)

RECLAMADO SINARA MARIA BRENTANO

ADVOGADO MARCEL DAVIDMAN
PAPADOPOL(OAB: 56726/RS)

RECLAMADO PRATO FEITO - ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCEL DAVIDMAN
PAPADOPOL(OAB: 56726/RS)

RECLAMADO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUELITA MAIELE DA SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6066d51

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que se trata de faculdade da parte, homologo a

desistência do recurso ordinário interposto pela parte autora,

conforme manifestação de ID 63bbccd.

Registre-se o trânsito em Julgado.

Nomeio o(a) contador(a) Cristina Moreira Brauch, para elaborar os

cálculos de liquidação de sentença, que terá o prazo de 30 dias

para a apresentação da respectiva conta, devendo utilizar-se dos

critérios abaixo, se de forma diversa não tiverem sido fixados na

decisão transitada em julgado.

Notifique-se.

1. Tendo em vista o julgamento conjunto das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a correção

monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais no

âmbito da Justiça do Trabalho, até que o Poder Legislativo delibere

sobre a questão, devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e juros legais (caput do

artigo 39 da Lei nº 8.177/91) até o ajuizamento da ação e, a partir

de então, a taxa Selic, índice de correção monetária vigente para

as condenações cíveis em geral;

1.a) atualização do FGTS deve seguir os mesmos critérios dos

créditos trabalhistas quando autorizado o pagamento direto ao

reclamante. Quando determinado em sentença o depósito na conta

vinculada a atualização dar-se-á pelo mesmo índice aplicado pelo

órgão gestor do FGTS (JAM), a Caixa Econômica Federal. Fica

autorizada a perita obter extrato analítico do FGTS, quando

necessário para elaboração da conta.

2. São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando não

vedados expressamente na decisão transitada em julgado

(Enunciado nº 25 do E. TRT da 4ª Região) e aplicado o disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10.

3. Os descontos previdenciários do empregado deverão incidir

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, respeitado o teto-limite,

segundo tabela própria publicada pelo INSS, e as alíquotas

previstas em lei. A contribuição previdenciária do empregador

compreende o percentual de 20%, acrescida da parcela SAT.

4. Os valores da contribuição previdenciária quotas-parte

empregado e empregador, apurados mês a mês, e devidamente

discriminados na conta de liquidação, consoante previsão do art.

879, § 1º-A da CLT, deverão ser corrigidos pelo mesmo índice

aplicado aos créditos trabalhistas, incluindo-se os juros de mora, até

o trânsito em julgado da sentença de liquidação, adotando-se a taxa

SELIC e multa moratória somente a partir de decorrido o prazo final

para o recolhimento do tributo, sendo a comprovação de

responsabilidade exclusiva da reclamada.

5. O perito deverá observar se o empregador é optante do

SIMPLES, aplicando, neste caso, as regras que lhes são

pertinentes na elaboração dos cálculos.

6. A incidência de juros sobre o principal deve ser aplicada após a

dedução do valor histórico da contribuição previdenciária quota-

parte do empregado.

7. A base de cálculo das horas extras deve ser composta da mesma

verba considerada ao longo do contrato, se outra não foi fixada na

decisão exequenda.
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8. A compensação de parcelas pagas somente pode ser procedida

quando expressamente autorizada, sendo que eventuais

pagamentos a maior não poderão ser compensados em meses

posteriores.

9. Falência ou Recuperação Judicial. O cálculo deverá apresentar

valores corrigidos monetariamente e com juros moratórios, ambos

apurados até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial (Inciso II, do art. 9º da Lei 11.101/05).

10. Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é

devida a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração

do valor. Os juros incidem desde o ajuizamento da ação (Súmulas

nº 50 e 54 do TRT da 4ª Região e Súmula nº 439 do TST).

11. Os honorários advocatícios/assistência judiciária deverão ser

calculados conforme Súmula nº 37 do TRT da 4ª Região e OJ nº

348 da SDI-I do TST, ou seja, sobre o valor bruto devido ao autor,

exclusa as contribuições previdenciárias cota patronal e demais

despesas processuais.

12. As custas judiciais devem ser apuradas sobre o bruto devido ao

reclamante, devendo, ainda, haver o registro das custas já

recolhidas, para o correto abatimento destes valores.

13. Resumo da Conta de Liquidação. Os cálculos deverão ser

apresentados individualizando as parcelas relativas ao principal

tributável, juros sobre as parcelas tributáveis, principal não

tributável, juros sobre as parcelas não tributáveis e FGTS, bem

como para identificar os descontos previdenciários e fiscais.

14. Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para que se

manifestem, no prazo comum de 08 dias, com caráter preclusivo,

nos termos do artigo 879, §2°, da CLT, devendo, em caso de

impugnação, indicar itens e valores objeto da discordância.

15. Verifique a Secretaria a necessidade de remessa dos autos ao

INSS, observando-se o previsto na Recomendação nº 03/2023, que

dispensa a intimação dos Procuradores Federais na cobrança das

contribuições previdenciárias sempre que seu valor atualizadofor

inferior ou igual a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL FLACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020655-09.2018.5.04.0201
RECLAMANTE REJANE BEATRIZ SILVA BARRETO

ADVOGADO LISIA RODRIGUES FLORES(OAB:
121259/RS)

ADVOGADO ROSE ANGELA VIEGAS DA
SILVA(OAB: 45353/RS)

RECLAMADO MOISES RODRIGUES

RECLAMADO Condomínio República

RECLAMADO GARRA SEGURANCA E
MONITORAMENTO LTDA - ME

RECLAMADO ELVIRA XAVIER CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

HORTIFRUTIGRANJEIRO KASPARY
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Condomínio República

TERCEIRO
INTERESSADO

Paulo Ricardo Arbilio Rodrigues

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO ALVES MORAES

PERITO RICHARD CLASER CARPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE BEATRIZ SILVA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado da restrição junto ao RENAJUD

#id:72e9572.

DESTINATÁRIO(S):

REJANE BEATRIZ SILVA BARRETO

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

MARCELO VENTURA DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020114-73.2018.5.04.0201
RECLAMANTE ROBERTA BRITES MACHADO

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

RECLAMADO EURICO TATSCH NUNES

ADVOGADO DANIEL BURCHARDT PICCOLI(OAB:
66364/RS)

RECLAMADO JORGE STRASSBURGER

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

RECLAMADO PRATICARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA BRITES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db126ee

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Ciência à parte autora das contestações ao Incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, no prazo de 15 dias.

Após, venham conclusos para julgamento do IDPJ.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020431-13.2014.5.04.0201
RECLAMANTE LEONILDA MARIA GALLE DOS

ANJOS

ADVOGADO KATIA CRISTINA DA SILVA
FANTI(OAB: 75313/RS)

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIRA DA SILVA(OAB:
68689/RS)

RECLAMADO BOEIRA COMERCIO E INSTALACAO
DE AR CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO TEREZA ELOA RODRIGUES
FILHA(OAB: 105809/RS)

ADVOGADO GUILHERME DOS ANJOS
AGUIAR(OAB: 93857/RS)

RECLAMADO VANDRE CARDOSO BOEIRA

ADVOGADO TEREZA ELOA RODRIGUES
FILHA(OAB: 105809/RS)

ADVOGADO GUILHERME DOS ANJOS
AGUIAR(OAB: 93857/RS)

RECLAMADO VANDRE CARDOSO BOEIRA - ME

ADVOGADO TEREZA ELOA RODRIGUES
FILHA(OAB: 105809/RS)

ADVOGADO GUILHERME DOS ANJOS
AGUIAR(OAB: 93857/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Cível da Comarca de Canoas

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILDA MARIA GALLE DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32cf008

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciente da manifestação de #id:228c548.

Mantenho, no entanto, o despacho de #id:02510b1 por seus

próprios fundamentos.

Quanto ao pedido supletivo constante da manifestação acima

referida, intime-se a parte autora para que indique o número da

matrícula do imóvel que a parte pretende seja penhorado. Prazo: 10

dias.

Informado, voltem os autos conclusos.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0039300-97.2009.5.04.0201
RECLAMANTE Ivone Garcia Flores

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE Cláudio Moraes dos Santos

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE Generoso Pereira

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE JULIO CESAR ALBECHE MACHADO

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE JOSE DARLAN RODRIGUES

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE LUIZ SÉRGIO LIMA BARBOSA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE NINA SCHOSTKIJ

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE ROSANGELA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE Ana Maria Novelli de Macedo

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE ELAINE GUERREIRO DULAC

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE GABRIEL DE OLIVEIRA CABRAL

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE Januário Donadio

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE CLEMENTE EDWINO OSTJEN

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE JOSE CARLOS GUERREIRO DULAC

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE RUTH LILLY PFEIFER

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE Pedro Silveira

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE LARISSA DE OLIVEIRA CABRAL

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)
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RECLAMANTE Avelino Rodrigues da Silveira

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE DERLY DE OLIVEIRA BITTENCOURT

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE EGON GARCIA CARDOSO

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE PERCY RAUL CORNELIUS

ADVOGADO RODRIGO VIDOR DE ASSIS(OAB:
45596/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE MARINO BAUR

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE MARTA LANDERDAHL LACAV

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE ROBERTO PASZKIEWICZ DUTRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE Ivan Nerci Zuchetto Sonza

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE Ana Maria Zini de Franceschi

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE WAGNER CORNELIUS

ADVOGADO RODRIGO VIDOR DE ASSIS(OAB:
45596/RS)

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - Ana Maria Novelli de Macedo

  - Ana Maria Zini de Franceschi

  - Avelino Rodrigues da Silveira

  - CLEMENTE EDWINO OSTJEN

  - Cláudio Moraes dos Santos

  - DERLY DE OLIVEIRA BITTENCOURT

  - EGON GARCIA CARDOSO

  - ELAINE GUERREIRO DULAC

  - GABRIEL DE OLIVEIRA CABRAL

  - Generoso Pereira

  - Ivan Nerci Zuchetto Sonza

  - Ivone Garcia Flores

  - JOAO CARLOS DA SILVA

  - JOSE CARLOS GUERREIRO DULAC

  - JOSE DARLAN RODRIGUES

  - JULIO CESAR ALBECHE MACHADO

  - Januário Donadio

  - LARISSA DE OLIVEIRA CABRAL

  - LUIZ SÉRGIO LIMA BARBOSA

  - MARINO BAUR

  - MARTA LANDERDAHL LACAV

  - NINA SCHOSTKIJ

  - PERCY RAUL CORNELIUS

  - Pedro Silveira

  - ROBERTO PASZKIEWICZ DUTRA

  - ROSANGELA MARIA GOMES DE OLIVEIRA

  - RUTH LILLY PFEIFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 436ead0

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Ciência ás partes dos esclarecimentos do perito no ID 97b9830, no

prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, expeçam-se alvarás quanto à complementação

dos valores correspondentes a cada sucessora, até o limite do

crédito de cada uma .

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0039300-97.2009.5.04.0201
RECLAMANTE Ivone Garcia Flores

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE Cláudio Moraes dos Santos

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE Generoso Pereira

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE JULIO CESAR ALBECHE MACHADO

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE JOSE DARLAN RODRIGUES

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE LUIZ SÉRGIO LIMA BARBOSA
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ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE NINA SCHOSTKIJ

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE ROSANGELA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE Ana Maria Novelli de Macedo

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE ELAINE GUERREIRO DULAC

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE GABRIEL DE OLIVEIRA CABRAL

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE Januário Donadio

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE CLEMENTE EDWINO OSTJEN

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE JOSE CARLOS GUERREIRO DULAC

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE RUTH LILLY PFEIFER

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE Pedro Silveira

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE LARISSA DE OLIVEIRA CABRAL

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE Avelino Rodrigues da Silveira

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE DERLY DE OLIVEIRA BITTENCOURT

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE EGON GARCIA CARDOSO

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE PERCY RAUL CORNELIUS

ADVOGADO RODRIGO VIDOR DE ASSIS(OAB:
45596/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE MARINO BAUR

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE MARTA LANDERDAHL LACAV

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE ROBERTO PASZKIEWICZ DUTRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE Ivan Nerci Zuchetto Sonza

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE Ana Maria Zini de Franceschi

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE WAGNER CORNELIUS

ADVOGADO RODRIGO VIDOR DE ASSIS(OAB:
45596/RS)

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 436ead0

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Ciência ás partes dos esclarecimentos do perito no ID 97b9830, no

prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, expeçam-se alvarás quanto à complementação

dos valores correspondentes a cada sucessora, até o limite do

crédito de cada uma .

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021359-44.2017.5.04.0205
RECLAMANTE GILNEI NICHE MACHADO

ADVOGADO NORMELIO WILSON BITELLO(OAB:
75426/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILNEI NICHE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32afa15

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Quanto ao requerimento constante da petição de ID.3456f72,

esc lareço que o va lor  de R$ 24.609,89,  denominado

“PREVIDENCIA PRIVADA" É devido para FUNDAÇÃO PETROS

SEGURIDADE SOCIAL, haja vista que se trata de contrato de

trabalho ainda em vigor.

Uma vez que efetuados os demais pagamentos, o referido valor a

título de previdência privada deverá ser restituindo à reclamada

PETROBRAS, cujo recolhimento ao operador do regime de

previdência complementar deverá ser comprovado nos autos por

ela, no prazo de 10 dias.

Dito isto, expeça-se alvará à PETROBRAS.

Considerando que os valores depositados nos autos devem ser

liberados por intermédio dos sistemas SIF (CEF) e SISCONDJ

(Banco do Brasil), intime-se o beneficiário para que informe os

dados bancários (código do banco, agência, conta corrente,

operação, nome e CPF/CNPJ do titular) ou se cadastre no Sistema

de cadastro de dados bancários no site do TRT04, no menu

lateral PJe, para a efetivação da ordem. Prazo: 05 dias.

Após, aguarde-se o prazo de comprovação de repasse.

Comprovado, dê-se vista à parte autora.

Tudo cumprido, voltem os autos conclusos para diligências de

arquivamento.

Intimem-se.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021359-44.2017.5.04.0205
RECLAMANTE GILNEI NICHE MACHADO

ADVOGADO NORMELIO WILSON BITELLO(OAB:
75426/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32afa15

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Quanto ao requerimento constante da petição de ID.3456f72,

esc lareço que o va lor  de R$ 24.609,89,  denominado

“PREVIDENCIA PRIVADA" É devido para FUNDAÇÃO PETROS

SEGURIDADE SOCIAL, haja vista que se trata de contrato de

trabalho ainda em vigor.

Uma vez que efetuados os demais pagamentos, o referido valor a

título de previdência privada deverá ser restituindo à reclamada

PETROBRAS, cujo recolhimento ao operador do regime de

previdência complementar deverá ser comprovado nos autos por

ela, no prazo de 10 dias.

Dito isto, expeça-se alvará à PETROBRAS.

Considerando que os valores depositados nos autos devem ser

liberados por intermédio dos sistemas SIF (CEF) e SISCONDJ

(Banco do Brasil), intime-se o beneficiário para que informe os

dados bancários (código do banco, agência, conta corrente,

operação, nome e CPF/CNPJ do titular) ou se cadastre no Sistema

de cadastro de dados bancários no site do TRT04, no menu

lateral PJe, para a efetivação da ordem. Prazo: 05 dias.

Após, aguarde-se o prazo de comprovação de repasse.

Comprovado, dê-se vista à parte autora.

Tudo cumprido, voltem os autos conclusos para diligências de

arquivamento.

Intimem-se.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021388-09.2017.5.04.0201
RECLAMANTE MIRLEI TERESINHA REBELLO

ADVOGADO ALEXANDRE FAGUNDES
MARTINS(OAB: 35651/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)
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ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SCHMIDT DE
ALMEIDA(OAB: 74635/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3693e8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, expeçam-se os alvarás para quitação dos créditos da

União até o limite do depósito de #id:7368d28.

Concomitantemente, intime-se a executada para que proceda no

complemento do valor devido, devendo esta observar o valor da

certidão de cálculos de #id:b1024c7, no prazo de 5 dias, sob as

penas do despacho de #id:619f52a. 

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020566-10.2023.5.04.0201
RECLAMANTE LARISSA AMARAL DA GOTTA

ADVOGADO ARNO JUNIOR PINTO
QUEVEDO(OAB: 87709/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO MARISTELA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 44492/RS)

ADVOGADO SILVIA MONTENEGRO
MACHADO(OAB: 60450/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e57876

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, em face da complexidade do feito, indefiro o

procedimento 100 por cento digital. Retificoaautuação

1) Fica designada audiência Inicial por videoconferência para

09/08/2024 10:20, que será realizada de forma TELEPRESENCIAL

(em ambiente vir tual)  por in termédio da  plataforma

Zoommediante acesso por navegador web pelo link: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo

aplicativo Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221

ou pelo nome da reunião varacanoas01jt.

2) Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

3) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na
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primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

4) O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar a seu

constituinte da designação da audiência e do LINK ora informado,

nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

5) Considerando a disponibilização automática do presente

despacho para publicação no DEJT, fica(m) notificado(s) o(s)

patrono(s) do(a) reclamante e reclamada(s), para ciência.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020566-10.2023.5.04.0201
RECLAMANTE LARISSA AMARAL DA GOTTA

ADVOGADO ARNO JUNIOR PINTO
QUEVEDO(OAB: 87709/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO MARISTELA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 44492/RS)

ADVOGADO SILVIA MONTENEGRO
MACHADO(OAB: 60450/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA AMARAL DA GOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e57876

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, em face da complexidade do feito, indefiro o

procedimento 100 por cento digital. Retificoaautuação

1) Fica designada audiência Inicial por videoconferência para

09/08/2024 10:20, que será realizada de forma TELEPRESENCIAL

(em ambiente vir tual)  por in termédio da  plataforma

Zoommediante acesso por navegador web pelo link: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo

aplicativo Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221

ou pelo nome da reunião varacanoas01jt.

2) Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

3) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na

primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

4) O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar a seu

constituinte da designação da audiência e do LINK ora informado,

nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

5) Considerando a disponibilização automática do presente

despacho para publicação no DEJT, fica(m) notificado(s) o(s)

patrono(s) do(a) reclamante e reclamada(s), para ciência.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020944-63.2023.5.04.0201
RECLAMANTE GABRIELA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO ARNO JUNIOR PINTO
QUEVEDO(OAB: 87709/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7db085e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, em face da complexidade do feito, indefiro o

procedimento 100 por cento digital. Retificoaautuação

1) Fica designada audiência Inicial por videoconferência para

09/08/2024 10:00, que será realizada de forma TELEPRESENCIAL

(em ambiente vir tual)  por in termédio da  plataforma

Zoommediante acesso por navegador web pelo link: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo

aplicativo Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221

ou pelo nome da reunião varacanoas01jt.
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2) Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

3) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na

primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

4) O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar a seu

constituinte da designação da audiência e do LINK ora informado,

nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

5) Considerando a disponibilização automática do presente

despacho para publicação no DEJT, fica(m) notificado(s) o(s)

patrono(s) do(a) reclamante e reclamada(s), para ciência.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020944-63.2023.5.04.0201
RECLAMANTE GABRIELA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO ARNO JUNIOR PINTO
QUEVEDO(OAB: 87709/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7db085e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, em face da complexidade do feito, indefiro o

procedimento 100 por cento digital. Retificoaautuação

1) Fica designada audiência Inicial por videoconferência para

09/08/2024 10:00, que será realizada de forma TELEPRESENCIAL

(em ambiente vir tual)  por in termédio da  plataforma

Zoommediante acesso por navegador web pelo link: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacanoas01jt oumediante acesso pelo

aplicativo Zoom para celular/tablet pelo ID da reunião 937 740 8221

ou pelo nome da reunião varacanoas01jt.

2) Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

3) Considerando que a audiência ora designada será para tratativas

de conciliação, marcação de perícia e apreciação de outros

requerimentos das partes, os quais deverão ser formulados na

primeira audiência, faculta-se a apresentação de defesa e

documentos nos processos do Rito Sumaríssimo em até 48h e nos

do Rito Ordinário em até 10 dias, após a audiência inicial, ora

designada.

4) O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar a seu

constituinte da designação da audiência e do LINK ora informado,

nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

5) Considerando a disponibilização automática do presente

despacho para publicação no DEJT, fica(m) notificado(s) o(s)

patrono(s) do(a) reclamante e reclamada(s), para ciência.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020662-93.2021.5.04.0201
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO VALADA DA
SILVEIRA(OAB: 127655/RS)

ADVOGADO FATIMA MAGALI TAVARES
VALADA(OAB: 83605/RS)

RECLAMADO G. MOTOS COMERCIO DE PECAS
LTDA

ADVOGADO TATIANE LEMOS NASCENTE(OAB:
110933/RS)

RECLAMADO GUILHERME RECH PEIXOTO

ADVOGADO FERNANDA NUNES MORAES
CAIAMBA(OAB: 114824/RS)

PERITO JOAO NELSON RUBIO FILHO

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME RECH PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado a anotar a CTPS, conforme
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determinado, no prazo de 05 dias. A CTPS encontra-se depositada

em secretaria.

DESTINATÁRIO(S):

GUILHERME RECH PEIXOTO

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

MARCELO VENTURA DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0134500-34.2009.5.04.0201
RECLAMANTE JAYME THADEU RODRIGUES

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYME THADEU RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado do #id:da86f1b e #id:1222f9e .

Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO(S):

JAYME THADEU RODRIGUES

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

FERNANDA MRAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0134500-34.2009.5.04.0201
RECLAMANTE JAYME THADEU RODRIGUES

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado do #id:da86f1b e #id:1222f9e .

Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO(S):

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

FERNANDA MRAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0134500-34.2009.5.04.0201
RECLAMANTE JAYME THADEU RODRIGUES

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado do #id:da86f1b e #id:1222f9e .

Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO(S):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

FERNANDA MRAZ

Diretor de Secretaria
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Processo Nº CumPrSe-0021149-92.2023.5.04.0201
REQUERENTE DANGELO PEREIRA DO AMARAL

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

REQUERIDO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9662cd4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida na manifestação de

#id:23524c4.

Int-se.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020960-56.2019.5.04.0201
RECLAMANTE WILLIAN OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
ABREU(OAB: 54632/RS)

ADVOGADO IVANIO REUS DE CAMPOS(OAB:
55360/RS)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO JOAO NELSON RUBIO FILHO

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN OLIVEIRA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 393e190

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sem razão a reclamada em sua impugnação, conforme se

depreende dos esclarecimentos prestados pela Contadora do Juízo

no ID 888126e, os quais acolho, estando em consonância com o

título executivo.

Atualize a secretaria a conta e expeçam-se alvarás para quitação do

débito pendente.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000141-11.2013.5.04.0201
RECLAMANTE CATIA CIBELE SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO SONIA MARA KILPPE VIEGAS DA
SILVA(OAB: 76751/RS)

RECLAMADO KIT SPA - INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA -
ME

RECLAMADO JOSEANE SILVA DE LIMA

RECLAMADO ODETTE DA SILVA LEITE

RECLAMADO FELIPE DA SILVA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA CIBELE SILVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fff62df

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, considerando que já há penhora do imóvel de

matrícula 117.747 nos autos do processo 0000030-

27.2013.5.04.0201, com a determinação de prosseguimento da

execução em face do respectivo imóvel cujo valor excede a

execução naqueles autos, por medidas de economia, praticidade,

celeridade e aproveitamento, a fim de evitar a repetição de atos

processuais, considerando que naqueles autos já foi redirecionada

a execução em face dos sócios, bem como, utilizadas as

ferramentas à disposição desta especializada, determino que o

presente feito aguarde os atos executórios efetuados naqueles

autos.

Dessarte a secretaria deverá certificar naqueles autos acerca da

presente execução.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020960-56.2019.5.04.0201
RECLAMANTE WILLIAN OLIVEIRA MORAES
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ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
ABREU(OAB: 54632/RS)

ADVOGADO IVANIO REUS DE CAMPOS(OAB:
55360/RS)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO JOAO NELSON RUBIO FILHO

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 393e190

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sem razão a reclamada em sua impugnação, conforme se

depreende dos esclarecimentos prestados pela Contadora do Juízo

no ID 888126e, os quais acolho, estando em consonância com o

título executivo.

Atualize a secretaria a conta e expeçam-se alvarás para quitação do

débito pendente.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020564-79.2019.5.04.0201
REQUERENTE ANGELA CRISTINA MOREIRA

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANOAS

REQUERIDO CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA
DAS GRACAS S C

REQUERIDO HEALTH SOLUTIONS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIO ELOY DA COSTA
FILHO(OAB: 37271/CE)

REQUERIDO GSH GESTAO E TECNOLOGIA EM
SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO ABRAAO CIFUENTES FRANKLIN
LUCAS JUNIOR(OAB: 31224/CE)

ADVOGADO ANDRE LUIS KRENTZ(OAB:
71188/RS)

ADVOGADO MOZART GOMES DE LIMA
NETO(OAB: 16445/CE)

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CRISTINA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 562d4c6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciente da manifestação de #id:362870f.

No entanto, as medidas executivas que serão cumpridas pela

Secretaria, por ora, são aquelas determinadas no despacho de

#id:a7634d8, o qual a parte autora tem acesso quanto à visibilidade.

Eventuais novos requerimentos deverão ser renovados

posteriormente.

Intime-se.

Após, deverá a parte autora aguardar a certidão da Secretaria

quanto ao cumprimento das medidas executivas já determinadas.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0021157-84.2014.5.04.0201
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO
E TELEVISAO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
RADIODIFUSAO E TELEVISAO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 043460b

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Inicialmente, verifico que a reclamada foi intimada para que

efetuasse a juntada dos documentos requeridos pela perita, a fim de

elaboração da conta complementar, o que não o fez alegando não
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deter mais a posse destes.

Neste contexto, considerando que a reclamada deixou de juntar a

totalidade da documentação solicitada pelo perito, para a exata

apuração dos valores devidos, defiro o prazo derradeiro de 10 dias,

independentemente da situação em que se encontra cada

empregado, para que a reclamada efetue a juntada das “Folhas de

Pagamento – Relatório de Eventos Individuais” solicitadas pela

perita no ID 1fe9740, sob pena de ser apurado o valor pela média

dos valores apurados em face dos demais substituídos em que

apresentados os documentos pela reclamada.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021723-62.2016.5.04.0201
RECLAMANTE AUGUSTO LUIZ VOLKART TORRE

ADVOGADO JIVAGO AUGUSTO ELY TEMES(OAB:
55144/RS)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE CANOAS

ADVOGADO DAIANA FAGUNDES DOS SANTOS
CARBONI(OAB: 58737/RS)

ADVOGADO ALEXSANDER TOGNI DINIZ(OAB:
109720/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO LUIZ VOLKART TORRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d046601

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Acolho a conta apresentada pela parte autora no ID feb1560, com

a concordância da reclamada, que está em consonância com o

título executivo e entendimento deste Juízo.

Faculto à parte exequente exercer o direito de renúncia previsto no

parágrafo único do art. 87 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, renunciando expressamente ao crédito excedente a 10

salários mínimos (Lei Municipal nº 5.995/2016, do Município de

Canoas) e optando pelo pagamento do saldo pelo sistema de

requisição de pequeno valor (RPV), observando as OJs 44 e 58 da

SEEx deste TRT da 4ª Região, no prazo de 5 dias.

2. Não havendo renúncia, no mesmo prazo, deverá indicar e, se for

o caso, comprovar se está amparada pelo benefício de preferência

instituído pelo § 2º do artigo 100 da Constituição Federal.

Havendo pedido de preferência, notifique-se a parte executada para

se manifestar, no prazo de 5 dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão.

3. Também no prazo de 5 dias, os procuradores da parte exequente

poderão manifestar o interesse na dedução dos honorários

contratuais da quantia a ser paga ao beneficiário principal da

requisição. Havendo interesse, deverão demonstrar o percentual a

ser deduzido e informar em nome de quem deverá ser feito o

pagamento dos honorários contratuais.

4. Feito isso, lance-se a conta no PJe-Calc e junte-se ao PJe o

arquivo .PJC. Observe-se a OJ 58 da SEEx deste TRT da 4ª

Região, no caso de renúncia do valor superior à RPV.

5. Observe a Secretaria que a elaboração dos Precatórios deverá

se dar individualmente, por beneficiário, com exceção dos casos de

penhora, honorários contratuais ou cessão parcial de crédito,

hipóteses em que os correspondentes valores deverão ser somados

ao do beneficiário originário. Havendo pluralidade de exequentes, a

definição da modalidade de requisição (Precatório ou requisição de

pequeno valor) considerará o valor devido a cada litisconsorte.

Sendo o exequente titular de créditos de naturezas distintas

(alimentar ou comum), deverá ser expedida uma requisição para

cada tipo de crédito (art. 7º, § 1º, 2º e 3º da Resolução 303 do CNJ).

As parcelas acessórias, como contribuições previdenciárias e

depósitos de FGTS, devem ser incluídas na requisição do

Precatório do reclamante (art. 6º, XIII, da Resolução 303 do CNJ).

6. No caso de expedição de Precatórios:

Efetue-se o pré-cadastro no sistema GPREC, expeçam-se os

ofícios Precatórios e dê-se ciência às partes, com prazo de 5 dias

(art. 7º, § 5º, da Resolução 303 do CNJ).

No silêncio, providencie-se a validação do protocolo dos Precatórios

no sistema GPREC e a remessa dos autos ao Juízo Auxiliar de

Precatórios (JAP).

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021723-62.2016.5.04.0201
RECLAMANTE AUGUSTO LUIZ VOLKART TORRE

ADVOGADO JIVAGO AUGUSTO ELY TEMES(OAB:
55144/RS)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE CANOAS

ADVOGADO DAIANA FAGUNDES DOS SANTOS
CARBONI(OAB: 58737/RS)

ADVOGADO ALEXSANDER TOGNI DINIZ(OAB:
109720/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d046601

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Acolho a conta apresentada pela parte autora no ID feb1560, com

a concordância da reclamada, que está em consonância com o

título executivo e entendimento deste Juízo.

Faculto à parte exequente exercer o direito de renúncia previsto no

parágrafo único do art. 87 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, renunciando expressamente ao crédito excedente a 10

salários mínimos (Lei Municipal nº 5.995/2016, do Município de

Canoas) e optando pelo pagamento do saldo pelo sistema de

requisição de pequeno valor (RPV), observando as OJs 44 e 58 da

SEEx deste TRT da 4ª Região, no prazo de 5 dias.

2. Não havendo renúncia, no mesmo prazo, deverá indicar e, se for

o caso, comprovar se está amparada pelo benefício de preferência

instituído pelo § 2º do artigo 100 da Constituição Federal.

Havendo pedido de preferência, notifique-se a parte executada para

se manifestar, no prazo de 5 dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão.

3. Também no prazo de 5 dias, os procuradores da parte exequente

poderão manifestar o interesse na dedução dos honorários

contratuais da quantia a ser paga ao beneficiário principal da

requisição. Havendo interesse, deverão demonstrar o percentual a

ser deduzido e informar em nome de quem deverá ser feito o

pagamento dos honorários contratuais.

4. Feito isso, lance-se a conta no PJe-Calc e junte-se ao PJe o

arquivo .PJC. Observe-se a OJ 58 da SEEx deste TRT da 4ª

Região, no caso de renúncia do valor superior à RPV.

5. Observe a Secretaria que a elaboração dos Precatórios deverá

se dar individualmente, por beneficiário, com exceção dos casos de

penhora, honorários contratuais ou cessão parcial de crédito,

hipóteses em que os correspondentes valores deverão ser somados

ao do beneficiário originário. Havendo pluralidade de exequentes, a

definição da modalidade de requisição (Precatório ou requisição de

pequeno valor) considerará o valor devido a cada litisconsorte.

Sendo o exequente titular de créditos de naturezas distintas

(alimentar ou comum), deverá ser expedida uma requisição para

cada tipo de crédito (art. 7º, § 1º, 2º e 3º da Resolução 303 do CNJ).

As parcelas acessórias, como contribuições previdenciárias e

depósitos de FGTS, devem ser incluídas na requisição do

Precatório do reclamante (art. 6º, XIII, da Resolução 303 do CNJ).

6. No caso de expedição de Precatórios:

Efetue-se o pré-cadastro no sistema GPREC, expeçam-se os

ofícios Precatórios e dê-se ciência às partes, com prazo de 5 dias

(art. 7º, § 5º, da Resolução 303 do CNJ).

No silêncio, providencie-se a validação do protocolo dos Precatórios

no sistema GPREC e a remessa dos autos ao Juízo Auxiliar de

Precatórios (JAP).

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0021157-84.2014.5.04.0201
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO
E TELEVISAO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELBRA EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS-
GRADUACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 043460b

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Inicialmente, verifico que a reclamada foi intimada para que

efetuasse a juntada dos documentos requeridos pela perita, a fim de

elaboração da conta complementar, o que não o fez alegando não

deter mais a posse destes.

Neste contexto, considerando que a reclamada deixou de juntar a

totalidade da documentação solicitada pelo perito, para a exata

apuração dos valores devidos, defiro o prazo derradeiro de 10 dias,

independentemente da situação em que se encontra cada

empregado, para que a reclamada efetue a juntada das “Folhas de

Pagamento – Relatório de Eventos Individuais” solicitadas pela

perita no ID 1fe9740, sob pena de ser apurado o valor pela média

dos valores apurados em face dos demais substituídos em que

apresentados os documentos pela reclamada.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.
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    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020761-29.2022.5.04.0201
RECLAMANTE ROSINETE MACHADO DE MORAES

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECLAMADO LANCHES RAPIDOS GEID LTDA

ADVOGADO BARBARA TISCHLER PEREIRA(OAB:
89339/RS)

ADVOGADO MARCIO GUSTAVO ASSMANN(OAB:
57506/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINETE MACHADO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47bb584

proferido nos autos.

Vistos etc.

1) Tendo em vista a manifestação da executada, expeçam-se os

alvarás dos depósitos à disposição do Juízo.

2) Considerando que os valores depositados nos autos devem ser

liberados por intermédio dos sistemas SIF (CEF) e SISCONDJ

(Banco do Brasil), intime-se o beneficiário para que informe os

dados bancários (código do banco, agência, conta corrente,

operação, nome e CPF/CNPJ do titular) ou se cadastre no Sistema

de cadastro de dados bancários no site do TRT04, no menu

lateral PJe, para a efetivação da ordem. Prazo: 05 dias.

3) No silêncio, a ordem de pagamento será feita com a

funcionalidade de “comparecimento ao Banco”, quando, então, o(a)

beneficiário(a) poderá comparecer com documento de identidade

em qualquer agência do Estado do Rio Grande do Sul para saque

dos valores.

4) Registro, ainda, que, após finalizada a ordem de pagamento, não

será possível revisar ou alterar o comando, bem como que, tratando

-se de apenas 01 beneficiário, o Juízo não fará ordem de

transferência para mais de uma conta.

Intimem-se.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020296-49.2024.5.04.0201
RECLAMANTE BERTOLDO SASSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SOLANGE ROSSI(OAB: 51821/RS)

RECLAMADO ANDRE FERREIRA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTOLDO SASSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2ae985

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, este Juízo resolve determinar a extinção do

processo sem resolução do mérito. Custas de 2%, calculadas sobre

o valor atribuído à causa com a inicial, de R$ R$ 192.704,07, pela

parte-autora, que fica dispensada em face ao benefício da Justiça

Gratuita ora concedido.

Arquivem-se.

Intime-se.

Nada mais.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020876-50.2022.5.04.0201
RECLAMANTE ALEXSANDRO DE ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE TEIGA(OAB: 66148/RS)

ADVOGADO GUSTAVO TEIGA(OAB: 68034/RS)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 866e71c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, nos termos da fundamentação supra: I -

NO MÉRITO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação para
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condenar a reclamada GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL a pagar ao

reclamante ALEXSANDRO DE ARAUJO as seguintes parcelas:

a) diferenças salariais em decorrência da não observância do piso

normativo, com reflexos em adicional de periculosidade, adicional

noturno, hora reduzida noturna, repouso semanal remunerado e

feriados, férias com 1/3, 13º salário, horas extras e FGTS;

b) horas extras excedentes ao regime compensatório, observada a

validade dos cartões-ponto, com adicional legal ou convencional, o

que for mais benéfico, e divisor de 220, observada a súmula 264 do

TST. As horas suplementares devem refletir pela média física em

repouso semanal remunerado e feriados e, com estes, em 13º

salário, férias com 1/3 e FGTS. Indevidos reflexos em aviso prévio e

multa de 40% sobre o FGTS diante da modalidade de rescisão.

Autorizada a dedução dos valores pagos sob a mesma rubrica no

mesmo mês;

c) diferenças de adicional noturno, com adicional legal ou

convencional, o que for mais benéfico, observadas a hora noturna

reduzida, a súmula 264 do TST e o período compreendido entre as

22h e às 5h, e com reflexos em repouso semanal remunerado e

feriados, férias com 1/3, 13º salário e FGTS;

d) devolução dos valores descontados a título de “cota

solidariedade sindical” e “contribuição social”;

e) indenização substitutiva ao vale-transporte, referente a quatro

vales-transportes por dia, a ser apurada em liquidação de sentença,

autorizada a dedução de 6% nos termos da lei;

Os valores serão apurados em liquidação de sentença acrescidos

IPCA-E até o ajuizamento da ação (sem juros) e após o ajuizamento

da ação: Selic e 1% ao mês de perdas e danos até o pagamento do

débito, a contar do ajuizamento da ação. Autorizados os descontos

previdenciários e fiscais devendo a reclamada comprovar o

recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social e à

Fazenda Nacional.

Autorizada a dedução de valores pagos sob a mesma rubrica no

mesmo mês.

A reclamada pagará, ainda, custas de R$ 100,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente estimado à condenação de R$ 5.000,00 e

honorários advocatícios de 15% sobre o valor líquido da

condenação.

Cumpra-se, em 48 horas, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Sentença proferida pelo Exmo. Juiz do Trabalho Volnei de Oliveira

Mayer. Nada mais

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020876-50.2022.5.04.0201
RECLAMANTE ALEXSANDRO DE ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE TEIGA(OAB: 66148/RS)

ADVOGADO GUSTAVO TEIGA(OAB: 68034/RS)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 866e71c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, nos termos da fundamentação supra: I -

NO MÉRITO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação para

condenar a reclamada GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL a pagar ao

reclamante ALEXSANDRO DE ARAUJO as seguintes parcelas:

a) diferenças salariais em decorrência da não observância do piso

normativo, com reflexos em adicional de periculosidade, adicional

noturno, hora reduzida noturna, repouso semanal remunerado e

feriados, férias com 1/3, 13º salário, horas extras e FGTS;

b) horas extras excedentes ao regime compensatório, observada a

validade dos cartões-ponto, com adicional legal ou convencional, o

que for mais benéfico, e divisor de 220, observada a súmula 264 do

TST. As horas suplementares devem refletir pela média física em

repouso semanal remunerado e feriados e, com estes, em 13º

salário, férias com 1/3 e FGTS. Indevidos reflexos em aviso prévio e

multa de 40% sobre o FGTS diante da modalidade de rescisão.

Autorizada a dedução dos valores pagos sob a mesma rubrica no

mesmo mês;

c) diferenças de adicional noturno, com adicional legal ou

convencional, o que for mais benéfico, observadas a hora noturna

reduzida, a súmula 264 do TST e o período compreendido entre as

22h e às 5h, e com reflexos em repouso semanal remunerado e

feriados, férias com 1/3, 13º salário e FGTS;

d) devolução dos valores descontados a título de “cota

solidariedade sindical” e “contribuição social”;

e) indenização substitutiva ao vale-transporte, referente a quatro
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vales-transportes por dia, a ser apurada em liquidação de sentença,

autorizada a dedução de 6% nos termos da lei;

Os valores serão apurados em liquidação de sentença acrescidos

IPCA-E até o ajuizamento da ação (sem juros) e após o ajuizamento

da ação: Selic e 1% ao mês de perdas e danos até o pagamento do

débito, a contar do ajuizamento da ação. Autorizados os descontos

previdenciários e fiscais devendo a reclamada comprovar o

recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social e à

Fazenda Nacional.

Autorizada a dedução de valores pagos sob a mesma rubrica no

mesmo mês.

A reclamada pagará, ainda, custas de R$ 100,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente estimado à condenação de R$ 5.000,00 e

honorários advocatícios de 15% sobre o valor líquido da

condenação.

Cumpra-se, em 48 horas, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Sentença proferida pelo Exmo. Juiz do Trabalho Volnei de Oliveira

Mayer. Nada mais

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020787-90.2023.5.04.0201
EXEQUENTE JOSIMARA DE OLIVEIRA FLORES

ADVOGADO FELIPE DAS CHAGAS RIBEIRO(OAB:
107383/RS)

EXECUTADO ANGELA MARIA MAZOCCO EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO CAMMARANO
COIMBRA(OAB: 47895/RS)

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA MAZOCCO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8e7027

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020698-04.2022.5.04.0201
RECLAMANTE TALITA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECLAMADO GIOVANA R. D. DA SILVA

ADVOGADO ALAN RAIMAR DOS SANTOS(OAB:
61565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b10487d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do requerimento, defiro a participação exclusivamente da

reclamante, na audiência, por meio de videoconferência pela

plataforma Zoom.

Para tanto, o procurador da parte autora deverá repassar à sua

constituinte o link de acesso à sala de audiências virtual: https://trt4-

jus-br.zoom.us/mylink/varacanoas01js (ou pelo código 782 941

2152).

Intime-se.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL FLACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020568-14.2022.5.04.0201
RECLAMANTE BRUNA DANIELA DOS SANTOS

VALLE

ADVOGADO DANIEL CORAL(OAB: 78176/RS)

RECLAMADO PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO ANA PAULA CRISPIM
CAVALHEIRO(OAB: 172662/SP)

ADVOGADO ADRIANA LAGNADO DE
ALENCAR(OAB: 182093/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO HENGLES(OAB:
136748/SP)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DANIELA DOS SANTOS VALLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9396917

proferida nos autos.
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Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto por BRUNA DANIELA DOS

SANTOS VALLE, pois é tempestivo, a parte é legítima e o preparo

é desnecessário.

Recebo o recurso ordinário interposto por PET CENTER

COMERCIO E PARTICIPACOES S.A., pois é tempestivo, a parte é

legítima e comprovado o pagamento do depósito recursal e das

custas.

Contra-arrazoe a parte contrária, querendo.

Apresentadas contrarrazões ou decorrido o prazo legal para tanto,

remetam-se os autos ao E. TRT 4ª Região.

Intime-se.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL FLACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020568-14.2022.5.04.0201
RECLAMANTE BRUNA DANIELA DOS SANTOS

VALLE

ADVOGADO DANIEL CORAL(OAB: 78176/RS)

RECLAMADO PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO ANA PAULA CRISPIM
CAVALHEIRO(OAB: 172662/SP)

ADVOGADO ADRIANA LAGNADO DE
ALENCAR(OAB: 182093/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO HENGLES(OAB:
136748/SP)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9396917

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto por BRUNA DANIELA DOS

SANTOS VALLE, pois é tempestivo, a parte é legítima e o preparo

é desnecessário.

Recebo o recurso ordinário interposto por PET CENTER

COMERCIO E PARTICIPACOES S.A., pois é tempestivo, a parte é

legítima e comprovado o pagamento do depósito recursal e das

custas.

Contra-arrazoe a parte contrária, querendo.

Apresentadas contrarrazões ou decorrido o prazo legal para tanto,

remetam-se os autos ao E. TRT 4ª Região.

Intime-se.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    RAFAEL FLACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020346-12.2023.5.04.0201
RECLAMANTE PIO HENRIQUE SILVA PINTO

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

RECLAMADO FROZILOG SERVICOS DE
ARMAZENAGEM EIRELI

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FROZILOG SERVICOS DE ARMAZENAGEM EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6dec29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decido:

I – rejeitar a preliminar suscitada;

II – julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

PIO HENRIQUE SILVA PINTO em face de FROZILOG SERVICOS

DE ARMAZENAGEM EIRELI, nos termos da fundamentação, para

condenar a reclamada a pagar ao reclamante, em valores a serem

apurados em liquidação de sentença, respeitado o valor máximo

atribuído a cada pretensão (artigos 141 e 492 do CPC), acrescidos

da atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo

pagamento, na forma da lei, e autorizados os descontos

previdenciários e fiscais cabíveis, bem como a dedução dos valores

pagos sob o mesmo título da condenação, as seguintes parcelas:

a) adicional de insalubridade em grau médio, limitado ao período de

12/04/2021 a 31/03/2022, com base no salário mínimo, com reflexos

em férias com 1/3, 13ºs salários e FGTS;

b) horas extras que ultrapassam à 44ª semanal, com o adicional de

50% para os dias úteis e de 100% para os feriados, e apenas do

adicional de 50% para as horas destinadas à irregular compensação

semanal, apurados de forma não cumulativa, observados os cartões

-ponto, com reflexos em repousos semanais remunerados

(domingos e feriados), férias com 1/3, 13ºs salários e FGTS,
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deduzidos os valores pagos sob o mesmo título da condenação;

c) tempo faltante para o implemento do intervalo previsto no art. 71

da CLT, como extra, com adicional de 50%, devendo ser

observados os cartões-ponto;

d) diferenças de adicional noturno, a ser calculado na forma do art.

73, § 1º, da CLT, pelo trabalho realizado entre 22h de um dia e 05h

do dia seguinte, à razão de 20% sobre a hora diurna normal,

observados os cartões-ponto, com reflexos em férias com 1/3, 13ºs

salários, horas extras pagas e FGTS.

O FGTS deverá ser depositado na conta vinculada do autor.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos fiscais e

previdenciários (inclusive sua quota-parte), no prazo legal, sob pena

de execução específica pelo valor equivalente na forma do art. 114,

VIII, da CF, bem como retificar as informações em relação ao

correto salário de contribuição da parte autora por meio de GFIP,

nos moldes do artigo 32, inciso IV, da Lei 8.212/91.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita. Custas de

R$ 200,00, pela reclamada, complementáveis ao final, calculadas

sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$

10.000,00. Condeno o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

improcedentes, conforme atribuído na petição inicial, devidamente

atualizados, e a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, suspensa a exigibilidade das obrigações

decorrentes da sucumbência da parte autora, na forma do art.

98, § 1º, VI, 2º e 3º, do CPC. Fixo o valor dos honorários periciais

em R$ 2.000,00 pela reclamada, atualizáveis até o pagamento.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se. Intimem-se as partes. Nada

mais.

    RAFAEL FLACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020346-12.2023.5.04.0201
RECLAMANTE PIO HENRIQUE SILVA PINTO

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

RECLAMADO FROZILOG SERVICOS DE
ARMAZENAGEM EIRELI

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIO HENRIQUE SILVA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6dec29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decido:

I – rejeitar a preliminar suscitada;

II – julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

PIO HENRIQUE SILVA PINTO em face de FROZILOG SERVICOS

DE ARMAZENAGEM EIRELI, nos termos da fundamentação, para

condenar a reclamada a pagar ao reclamante, em valores a serem

apurados em liquidação de sentença, respeitado o valor máximo

atribuído a cada pretensão (artigos 141 e 492 do CPC), acrescidos

da atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo

pagamento, na forma da lei, e autorizados os descontos

previdenciários e fiscais cabíveis, bem como a dedução dos valores

pagos sob o mesmo título da condenação, as seguintes parcelas:

a) adicional de insalubridade em grau médio, limitado ao período de

12/04/2021 a 31/03/2022, com base no salário mínimo, com reflexos

em férias com 1/3, 13ºs salários e FGTS;

b) horas extras que ultrapassam à 44ª semanal, com o adicional de

50% para os dias úteis e de 100% para os feriados, e apenas do

adicional de 50% para as horas destinadas à irregular compensação

semanal, apurados de forma não cumulativa, observados os cartões

-ponto, com reflexos em repousos semanais remunerados

(domingos e feriados), férias com 1/3, 13ºs salários e FGTS,

deduzidos os valores pagos sob o mesmo título da condenação;

c) tempo faltante para o implemento do intervalo previsto no art. 71

da CLT, como extra, com adicional de 50%, devendo ser

observados os cartões-ponto;

d) diferenças de adicional noturno, a ser calculado na forma do art.

73, § 1º, da CLT, pelo trabalho realizado entre 22h de um dia e 05h

do dia seguinte, à razão de 20% sobre a hora diurna normal,

observados os cartões-ponto, com reflexos em férias com 1/3, 13ºs

salários, horas extras pagas e FGTS.

O FGTS deverá ser depositado na conta vinculada do autor.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos fiscais e

previdenciários (inclusive sua quota-parte), no prazo legal, sob pena

de execução específica pelo valor equivalente na forma do art. 114,

VIII, da CF, bem como retificar as informações em relação ao

correto salário de contribuição da parte autora por meio de GFIP,

nos moldes do artigo 32, inciso IV, da Lei 8.212/91.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1179
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita. Custas de

R$ 200,00, pela reclamada, complementáveis ao final, calculadas

sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$

10.000,00. Condeno o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

improcedentes, conforme atribuído na petição inicial, devidamente

atualizados, e a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, suspensa a exigibilidade das obrigações

decorrentes da sucumbência da parte autora, na forma do art.

98, § 1º, VI, 2º e 3º, do CPC. Fixo o valor dos honorários periciais

em R$ 2.000,00 pela reclamada, atualizáveis até o pagamento.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se. Intimem-se as partes. Nada

mais.

    RAFAEL FLACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020260-80.2019.5.04.0201
RECLAMANTE LUCIANA MARIA DE SILVEIRA

ROLLO

ADVOGADO PRISCILLA ZACCA MOYSES(OAB:
78255/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE CANOAS

ADVOGADO DAIANA FAGUNDES DOS SANTOS
CARBONI(OAB: 58737/RS)

ADVOGADO ALEXSANDER TOGNI DINIZ(OAB:
109720/RS)

ADVOGADO MARIA AMELIA MORAES SANT
ANNA(OAB: 59215/RS)

ADVOGADO VIVIANE WAIHRICH MATTER
BACIN(OAB: 75213/RS)

ADVOGADO CRISTINA GRACIA DE
BARRETO(OAB: 69040/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO LEAL(OAB:
95898/RS)

ADVOGADO ANDRE NETTO COSTA(OAB:
98022/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MARIA DE SILVEIRA ROLLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado dos cálculos

apresentados no id 6c5f862, podendo se manifestar, no prazo de 8

(oito) dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da CLT. 

Fica ciente, ainda, que eventual impugnação deve ser

fundamentada com a indicação dos itens e valores objetos da

discordância e acompanhada do resumo total dos valores que

entenda devidos, sob pena de reputar corretos os cálculos

apresentados.

DESTINATÁRIO: LUCIANA MARIA DE SILVEIRA ROLLO

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DENISE GUIMARAES DA SIQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020260-80.2019.5.04.0201
RECLAMANTE LUCIANA MARIA DE SILVEIRA

ROLLO

ADVOGADO PRISCILLA ZACCA MOYSES(OAB:
78255/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE CANOAS

ADVOGADO DAIANA FAGUNDES DOS SANTOS
CARBONI(OAB: 58737/RS)

ADVOGADO ALEXSANDER TOGNI DINIZ(OAB:
109720/RS)

ADVOGADO MARIA AMELIA MORAES SANT
ANNA(OAB: 59215/RS)

ADVOGADO VIVIANE WAIHRICH MATTER
BACIN(OAB: 75213/RS)

ADVOGADO CRISTINA GRACIA DE
BARRETO(OAB: 69040/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO LEAL(OAB:
95898/RS)

ADVOGADO ANDRE NETTO COSTA(OAB:
98022/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado dos cálculos

apresentados no id 6c5f862, podendo se manifestar, no prazo de 8

(oito) dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da CLT. 

Fica ciente, ainda, que eventual impugnação deve ser

fundamentada com a indicação dos itens e valores objetos da

discordância e acompanhada do resumo total dos valores que

entenda devidos, sob pena de reputar corretos os cálculos

apresentados.

DESTINATÁRIO: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE

CANOAS
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CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DENISE GUIMARAES DA SIQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020119-27.2020.5.04.0201
RECLAMANTE LUIS CARLOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LISIA RODRIGUES FLORES(OAB:
121259/RS)

ADVOGADO ROSE ANGELA VIEGAS DA
SILVA(OAB: 45353/RS)

RECLAMADO PANIFICADORA BELA VISTA LTDA -
EPP

ADVOGADO Suzana Trelles Brum(OAB: 21514/RS)

RECLAMADO CAROLINE VIDAL DOS SANTOS -
EPP

ADVOGADO Suzana Trelles Brum(OAB: 21514/RS)

RECLAMADO MARCIO VIDAL DOS SANTOS

RECLAMADO CAROLINE VIDAL DOS SANTOS

RECLAMADO OCIMAR FRAGA DOS SANTOS

RECLAMADO MARCIA CRISTINA VIDAL DOS
SANTOS

RECLAMADO MARCIO VIDAL DOS SANTOS - EPP

ADVOGADO Suzana Trelles Brum(OAB: 21514/RS)

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 940823c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vistas ao exequente da manifestação da executada no ID.

e06610d, podendo se manifestar no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020306-69.2019.5.04.0201
RECLAMANTE LUAN SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO GERHARDT
MARTINS(OAB: 54435/RS)

ADVOGADO ENIO CESAR DIAS MARTINS(OAB:
43231/RS)

RECLAMADO OPEN FIRE CURSOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA SODRE DAVILA(OAB:
29526/SC)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPEN FIRE CURSOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2aeb2af

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo, por sentença, os cálculos de liquidação #id:e5ab30d

para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, uma vez que de

acordo com a sentença liquidanda.

Arbitro em R$ 1.600,00 os honorários da contadora que elaborou a

conta ora homologada, a cargo da Executada, valor que deverá ser

atualizado pelo INPC.

Observe a Secretaria, no lançamento dos cálculos, os honorários

advocatícios e periciais.

O FGTS deverá ser depositado na conta vinculada da parte autora,

com posterior liberação por alvará.

Lance-se a conta atualizada.

Fica a reclamada OPEN FIRE CURSOS E SERVICOS LTDA,

CNPJ: 20.617.128/0001-06 citada para pagar, em 48 horas, a

quantia de R$ 169.571,77, atualizada até o dia 20/03/2024,

devida no processo acima identificado, ou, no mesmo prazo,

nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia da

execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie

bens à penhora, seguir-se-á execução forçada, com penhora de

bens por Oficial de Justiça.

1) Atualizar a dívida até o dia do efetivo pagamento (valores

atualizados poderão ser obtidos por solicitação presencial à Vara do

Trabalho). As guias de depósito deverão ser geradas pela parte no

site do Banco do Brasil ou da Caixa Econômica Federal, conforme

orientações contidas no site do TRT da 4ª região (www.trt4.jus.br,

aba serviços);

2) Efetuar o pagamento dos tributos em guias específicas

devidamente preenchidas com os dados do processo, conforme

orientações contidas no site do TRT da 4ª região (www.trt4.jus.br,

aba serviços):

2.1) Custas em GRU;

2.2) Contribuições previdenciárias em DARF;

2.3) Imposto de renda em DIRF;

2.4) FGTS conta vinculada em GFIP.

A não observância injustificada dos procedimentos acima (itens 1 e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1181
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

2) será considerado descumprimento de obrigação de fazer e ato

protelatório, contrário à dignidade da Justiça, sujeito à cominação

da multa correspondente (art. 774, II e IV, e § único, do CPC), ao

prosseguimento da execução e à inclusão no BNDT.

Seguem códigos indicados para recolhimentos em guias

específicas:

IRRF, via DARF, códigos: 1889 (RRA: quando já considerado o

nº de meses/competências no cálculo da retenção, a maioria

atualmente); ou 5936 (renda em que ainda não considerado o nº

de meses/competências no cálculo da retenção). Nº de

referência = nº da ação trabalhista, no que couber;

•

"INSS - patronal" e "INSS a recolher - reclamante", ambos

devidos pela Ré, devem ser recolhidos pela parte viaDARF, por

meio daDCTFWeb, depois de serem informados os dados da

reclamatória trabalhista no eSocial;

•

Custas (cognição/execução): via GRU código 18740-2; Unidade

Gestora é 080014, conforme disponível no site trt4.jus.br >aba

Serviços> Custas e Emolumentos - GRU judicial;

•

FGTS: via SEFIP / GFIP regular ou com código 660, ou via

GRFGTS - preenchido com os dados do reclamante (data de

admissão, número da CTPS e do PIS) e o CNPJ do

empregador.

•

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020337-26.2018.5.04.0201
RECLAMANTE JOSIEL DUTRA

ADVOGADO DÉCIO CONSUL MISSEL(OAB:
23250/RS)

RECLAMADO LEOMAR G DOS SANTOS - ME

RECLAMADO LEOMAR GONCALVES DOS
SANTOS

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 446abd0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Do depósito à disposição do Juízo no SIF, intime-se o sócio

LEOMAR GONCALVES DOS SANTOS (CPF/CNPJ 826.886.800-

72), no prazo de 5 dias, por edital.

Decorrido o prazo editalício, no silêncio, expeça-se alvará.

Considerando que os valores depositados nos autos devem ser

liberados por intermédio dos sistemas SIF (CEF) e SISCONDJ

(Banco do Brasil), intime-se o beneficiário para que informe os

dados bancários (código do banco, agência, conta corrente,

operação, nome e CPF/CNPJ do titular) ou se cadastre no Sistema

de cadastro de dados bancários no site do TRT04, no menu

lateral PJe, para a efetivação da ordem. Prazo: 05 dias.

No silêncio, a ordem de pagamento será feita com a funcionalidade

de “comparecimento ao Banco”, quando, então, o(a) beneficiário(a)

poderá comparecer com documento de identidade em qualquer

agência do Estado do Rio Grande do Sul para saque dos valores.

Registro, ainda, que, após finalizada a ordem de pagamento, não

será possível revisar ou alterar o comando, bem como que, tratando

-se de apenas 01 beneficiário, o Juízo não fará ordem de

transferência para mais de uma conta.

Intimem-se.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021395-26.2016.5.04.0204
RECLAMANTE LUCIANO UMPIERRE

ADVOGADO JOAO EDUARDO VIEGAS DA
SILVA(OAB: 19532/RS)

RECLAMADO RONALDO MILKE VARGAS

ADVOGADO PAMELA MESSIAS REIGADA(OAB:
111745/RS)

RECLAMADO NIVO FERNANDO SCHMIDT

RECLAMADO UNIAO GAUCHA DE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO AFONSO PRACA BAPTISTA(OAB:
72871/RS)

RECLAMADO RODRIGO DE OLIVEIRA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS MACIEL

PERITO EDUARDO KACZYNSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO UMPIERRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5944e7

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

1) Recebo os embargos à execução do ID. 97e2477.

2) Intime-se o(a) exequente para responder, querendo.

3) Decorrido o prazo que resultar da determinação anterior, façam-

se os autos conclusos para julgamento.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0021161-77.2021.5.04.0201
REQUERENTES RAFAEL DOS SANTOS KONRAD

ADVOGADO FABIO ROBAINA BOTTI(OAB:
75006/RS)

ADVOGADO Leonardo Damé da Silva(OAB:
78229/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBAINA BOTTI(OAB:
72803/RS)

REQUERENTES SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS
GAUCHA LTDA

ADVOGADO ITAMAR PASQUALON(OAB:
115721/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DOS SANTOS KONRAD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdaf992

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Desarquivem-se os autos.

Intime-se a parte autora acerca da certidão de ID. 0d6ceaa, a qual

dá conta de que os alvarás de ID's 469a8b1 e 4400a7c ainda não

foram sacados pelo beneficiário, Sr. RAFAEL DOS SANTOS

KONRAD.

Assim, deverá a parte comparecer à CEF para efetivar o devido

saque dos alvarás acima referidos, no prazo de 10 dias.

Comprovado o saque devolvam-se os autos ao arquivo.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020638-02.2020.5.04.0201
RECLAMANTE ADAO SILVA LEAL

ADVOGADO JARDEL TRINDADE
MARTINHO(OAB: 71239/RS)

RECLAMADO TICEL EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA CHRISTINA ARGENTI
KONRATH(OAB: 31222/RS)

RECLAMADO YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO METALURGICA FRANCAPI LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCOS SUSLIK SVIRSKI(OAB:
19388/RS)

RECLAMADO BOMAG MARINI EQUIPAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

ADVOGADO Mariana Hoerde Freire Barata(OAB:
31894/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO SILVA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e70f0e2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao reclamante acerca dos depósitos de FGTS

comprovados com a manifestação de ID. 1825abb, pelo prazo de 5

dias.

Decorrido o prazo, no silêncio, arquivem-se definitivamente, sem

pendências.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020539-32.2020.5.04.0201
RECLAMANTE ELMINDO MOREIRA

ADVOGADO Camila Backes(OAB: 66792/RS)

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

RECLAMADO SCAPINI TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JEFERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 56709/RS)

ADVOGADO André Luís Braga Rodrigues(OAB:
69103/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCAPINI TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6682dc2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Conforme se depreende dos esclarecimentos prestados pela

Contadora do Juízo no #id:1bc9a3d, os quais acolho como razões

de decidir, a conta apresentada pela expert está em consonância

com o título executivo e entendimento deste Juízo, merecendo

homologação.

Homologo, por sentença, os cálculos de liquidação #id:1bc9a3d

para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, uma vez que de

acordo com a sentença liquidanda.

Arbitro em R$ 2.300,00 os honorários da contadora que elaborou a

conta ora homologada, a cargo da Executada, valor que deverá ser

atualizado pelo INPC.

Observe a Secretaria, no lançamento dos cálculos, os honorários

advocatícios e periciais.

O FGTS deverá ser depositado na conta vinculada da parte autora,

com posterior liberação por alvará.

Lance-se a conta atualizada.

Fica a reclamada SCAPINI TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA,

CNPJ: 88.078.209/0001-19 citada para pagar, em 48 horas, a

quantia de R$ 136.437,61, atualizada até o dia 20/03/2024,

devida no processo acima identificado, ou, no mesmo prazo,

nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia da

execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie

bens à penhora, seguir-se-á execução forçada, com penhora de

bens por Oficial de Justiça.

1) Atualizar a dívida até o dia do efetivo pagamento (valores

atualizados poderão ser obtidos por solicitação presencial à Vara do

Trabalho). As guias de depósito deverão ser geradas pela parte no

site do Banco do Brasil ou da Caixa Econômica Federal, conforme

orientações contidas no site do TRT da 4ª região (www.trt4.jus.br,

aba serviços);

2) Efetuar o pagamento dos tributos em guias específicas

devidamente preenchidas com os dados do processo, conforme

orientações contidas no site do TRT da 4ª região (www.trt4.jus.br,

aba serviços):

2.1) Custas em GRU;

2.2) Contribuições previdenciárias em DARF;

2.3) Imposto de renda em DIRF;

2.4) FGTS conta vinculada em GFIP.

A não observância injustificada dos procedimentos acima (itens 1 e

2) será considerado descumprimento de obrigação de fazer e ato

protelatório, contrário à dignidade da Justiça, sujeito à cominação

da multa correspondente (art. 774, II e IV, e § único, do CPC), ao

prosseguimento da execução e à inclusão no BNDT.

Seguem códigos indicados para recolhimentos em guias

específicas:

IRRF, via DARF, códigos: 1889 (RRA: quando já considerado o

nº de meses/competências no cálculo da retenção, a maioria

atualmente); ou 5936 (renda em que ainda não considerado o nº

de meses/competências no cálculo da retenção). Nº de

referência = nº da ação trabalhista, no que couber;

•

"INSS - patronal" e "INSS a recolher - reclamante", ambos

devidos pela Ré, devem ser recolhidos pela parte viaDARF, por

meio daDCTFWeb, depois de serem informados os dados da

reclamatória trabalhista no eSocial;

•

Custas (cognição/execução): via GRU código 18740-2; Unidade

Gestora é 080014, conforme disponível no site trt4.jus.br >aba

Serviços> Custas e Emolumentos - GRU judicial;

•

FGTS: via SEFIP / GFIP regular ou com código 660, ou via

GRFGTS - preenchido com os dados do reclamante (data de

admissão, número da CTPS e do PIS) e o CNPJ do

empregador.

•

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0128700-50.1994.5.04.0201
RECLAMANTE NERI PONCIANO

ADVOGADO LIDIA LONI JESSE WOIDA(OAB:
9391/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO JOSE LUIZ DO LAGO

ADVOGADO ROMARIO SILVA DE MELO(OAB:
30491/RJ)

RECLAMADO LUIS OLAVO DANTAS

RECLAMADO SERTEP S/A ENGENHARIA E
MONTAGEM

ADVOGADO ROMARIO SILVA DE MELO(OAB:
30491/RJ)

RECLAMADO GILSON CARVALHO JUNQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERI PONCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4065872

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da certidão #fdfdcf0 que informa falecimento da parte autora,

intime seu procurador constituído para regularizar o polo no prazo

de 60 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020525-53.2017.5.04.0201
RECLAMANTE ARLETH DIAS ANDREAZZA

ADVOGADO FRANCIELE DE OLIVEIRA
JARDIM(OAB: 84322/RS)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO GABRIELA BALKANSKI
BAGGIO(OAB: 81678/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddf131a

proferido nos autos.

Vistos etc.

A) Decorrido o prazo sem interposição de Embargos à Execução,

concedido prazo para oposição da medida pelo despacho de ID.

eafcb84, expeçam-se os alvarás dos depósitos à disposição do

Juízo.

B) Considerando que os valores depositados nos autos devem ser

liberados por intermédio dos sistemas SIF (CEF) e SISCONDJ

(Banco do Brasil), intime-se o beneficiário para que informe os

dados bancários (código do banco, agência, conta corrente,

operação, nome e CPF/CNPJ do titular) ou se cadastre no Sistema

de cadastro de dados bancários no site do TRT04, no menu

lateral PJe, para a efetivação da ordem. Prazo: 05 dias.

C) No mesmo prazo, fica o exequente ciente para os efeitos do

artigo 884 da CLT.

D) No silêncio, a ordem de pagamento será feita com a

funcionalidade de “comparecimento ao Banco”, quando, então, o(a)

beneficiário(a) poderá comparecer com documento de identidade

em qualquer agência do Estado do Rio Grande do Sul para saque

dos valores.

E) Registro, ainda, que, após finalizada a ordem de pagamento, não

será possível revisar ou alterar o comando, bem como que, tratando

-se de apenas 01 beneficiário, o Juízo não fará ordem de

transferência para mais de uma conta.

F) Intimem-se, sendo a executada para quitar, em 5 dias, as

despesas processuais ainda pendentes, sob pena de

prosseguimento da execução, conforme segue:

1) Na forma do art. 883 da CLT. Para tanto, e em atenção ao art. 11

da Lei nº 6.830/1980 (aplicável subsidiariamente), proceda-se à

penhora de dinheiro, por meio eletrônico(Sistema SISBAJUD),

utilizando-se, também, da funcionalidade reiterações.

RUMO MALHA SUL S.A, CNPJ: 01.258.944/0001-26

2) Exitoso o bloqueio, dê-se ciência ao executado - na pessoa de

seu procurador, se houver -, para os fins do art. 884 da CLT e,

transcorrido o prazo previsto no art. 884 da CLT, expeça(m)

alvará(s) em favor dos respectivos credores, observando-se o limite

de seus créditos.

3) Inexitosa, total - assim entendendo-se, também, a situação em

que a penhora incidir sobre valor ínfimo - ou parcialmente, a

diligência determinada no item 1, prossiga-se conforme segue:

3.a) verifique-se, por meio eletrônico(Sistema Renajud), a

existência de veículos de propriedade do executado. Existindo

veículo com valor comercial e sem restrições:

3.a.I) registre-se, também por meio eletrônico (Sistema Renajud), a

restrição de transferência da propriedade;

3.a.II) expeça-se mandado para penhora dos veículos de

propriedade do executado;

5) Por fim, decorrido o prazo de 45 dias da citação, bem como sem

êxito a pesquisa de bens para a garantia do juízo, inclua(m)-se o(s)

executado(s) no SERASA e no BNDT na condição de

inadimplente(s), ressalvando-se, se for o caso, a ocorrência das

hipóteses previstas nos incisos IV e V do art. 3º da RA 1470/2011

do TST.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020090-69.2023.5.04.0201
RECLAMANTE SIMONE KREMER

ADVOGADO Joana Ferreira(OAB: 78159/RS)

ADVOGADO Rodolfo Assis Bordinhão(OAB:
85811/RS)

RECLAMADO CEREALISTA OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO ZELAINE REGINA DE MELLO(OAB:
15504/RS)
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PERITO LAERCIO MENDES OURIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREALISTA OLIVEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 255fbbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decido, nos termos da fundamentação supra: I

– NO MÉRITO, julgar IMPROCEDENTE a ação movida pela

reclamante SIMONE KREMER contra CEREALISTA OLIVEIRA

LTDA.

Custas de R$ 3.200,00, calculadas sobre o valor da causa de R$

160.000,00, pela parte autora e dispensadas.

Expeça-se RPH ao perito médico.

Arquivem-se, em 48 horas, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes. Sentença proferida pelo Exmo. Juiz do

Trabalho Volnei de Oliveira Mayer. Nada mais.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020090-69.2023.5.04.0201
RECLAMANTE SIMONE KREMER

ADVOGADO Joana Ferreira(OAB: 78159/RS)

ADVOGADO Rodolfo Assis Bordinhão(OAB:
85811/RS)

RECLAMADO CEREALISTA OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO ZELAINE REGINA DE MELLO(OAB:
15504/RS)

PERITO LAERCIO MENDES OURIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE KREMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 255fbbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decido, nos termos da fundamentação supra: I

– NO MÉRITO, julgar IMPROCEDENTE a ação movida pela

reclamante SIMONE KREMER contra CEREALISTA OLIVEIRA

LTDA.

Custas de R$ 3.200,00, calculadas sobre o valor da causa de R$

160.000,00, pela parte autora e dispensadas.

Expeça-se RPH ao perito médico.

Arquivem-se, em 48 horas, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes. Sentença proferida pelo Exmo. Juiz do

Trabalho Volnei de Oliveira Mayer. Nada mais.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020112-30.2023.5.04.0201
RECLAMANTE SERGIO AUGUSTO FORTES

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES(OAB:
116131/RS)

ADVOGADO Osvino Lima Rodrigues(OAB:
79655/RS)

RECLAMADO ALICERCE CONSTRUCAO E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO AUGUSTO FORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a7cf4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, nos termos da fundamentação supra: I -

NO MÉRITO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação para

condenar a reclamada ALICERCE CONSTRUCAO E PRESTACAO

DE SERVICOS LTDA - EPP a pagar ao reclamante SERGIO

AUGUSTO FORTES diferenças de FGTS da contratualidade com a

multa de 40%.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença acrescidos

IPCA-E até o ajuizamento da ação (sem juros) e após o ajuizamento

da ação: Selic e 1% ao mês de perdas e danos até o pagamento do

débito, a contar do ajuizamento da ação. Autorizados os descontos

previdenciários e fiscais devendo a reclamada comprovar o

recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social e à

Fazenda Nacional.

Autorizada a dedução de valores pagos sob a mesma rubrica no

mesmo mês.

A reclamada deverá recolher o FGTS com a multa de 40% na conta
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vinculada da parte autora, sendo posteriormente expedido alvará

para saque.

A reclamada pagará, ainda, custas de R$ 100,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente estimado à condenação de R$ 5.000,00 e

honorários advocatícios de 15% sobre o valor líquido da

condenação.

Cumpra-se, em 48 horas, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Sentença proferida pelo Exmo. Juiz do Trabalho Volnei de Oliveira

Mayer. Nada mais.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020807-18.2022.5.04.0201
RECLAMANTE LEANDRO SCHEFFEL

ADVOGADO Carmela Grune(OAB: 76190/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SCHEFFEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa4dc6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, nos termos da fundamentação supra: I

– PRELIMINARMENTE, afastar a prefacial de inépcia da inicial e, II

- NO MÉRITO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação para

condenar a reclamada PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS a pagar ao reclamante LEANDRO SCHEFFEL as

seguintes parcelas, observada a prescrição pronunciada:

a) diferenças de verbas rescisórias, inclusive o complemento do

PDV nos termos do item “7.4.2” do documento de ID. Ce484a2;

b) FGTS incidente sobre as parcelas deferidas na presente

reclamatória.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença acrescidos

IPCA-E até o ajuizamento da ação (sem juros) e após o ajuizamento

da ação: Selic e 1% ao mês de perdas e danos até o pagamento do

débito, a contar do ajuizamento da ação. Autorizados os descontos

previdenciários e fiscais devendo a reclamada comprovar o

recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social e à

Fazenda Nacional.

Autorizada a dedução de valores pagos sob a mesma rubrica no

mesmo mês.

A reclamada pagará, ainda, custas de R$ 300,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente estimado à condenação de R$ 15.000,00,

honorários periciais no valor de R$ 7.000,00 e honorários

advocatícios de 15% sobre o valor líquido da condenação.

Cumpra-se, em 48 horas, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes e ciência ao perito.

Sentença proferida pelo Exmo. Juiz do Trabalho Volnei de Oliveira

Mayer. Nada mais.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020807-18.2022.5.04.0201
RECLAMANTE LEANDRO SCHEFFEL

ADVOGADO Carmela Grune(OAB: 76190/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa4dc6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, nos termos da fundamentação supra: I

– PRELIMINARMENTE, afastar a prefacial de inépcia da inicial e, II

- NO MÉRITO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação para

condenar a reclamada PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS a pagar ao reclamante LEANDRO SCHEFFEL as

seguintes parcelas, observada a prescrição pronunciada:

a) diferenças de verbas rescisórias, inclusive o complemento do

PDV nos termos do item “7.4.2” do documento de ID. Ce484a2;

b) FGTS incidente sobre as parcelas deferidas na presente

reclamatória.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença acrescidos

IPCA-E até o ajuizamento da ação (sem juros) e após o ajuizamento

da ação: Selic e 1% ao mês de perdas e danos até o pagamento do
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débito, a contar do ajuizamento da ação. Autorizados os descontos

previdenciários e fiscais devendo a reclamada comprovar o

recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social e à

Fazenda Nacional.

Autorizada a dedução de valores pagos sob a mesma rubrica no

mesmo mês.

A reclamada pagará, ainda, custas de R$ 300,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente estimado à condenação de R$ 15.000,00,

honorários periciais no valor de R$ 7.000,00 e honorários

advocatícios de 15% sobre o valor líquido da condenação.

Cumpra-se, em 48 horas, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes e ciência ao perito.

Sentença proferida pelo Exmo. Juiz do Trabalho Volnei de Oliveira

Mayer. Nada mais.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021403-34.2015.5.04.0205
RECLAMANTE LUCIANE FRANCISCA BUENO

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO CAROLINE HEGELE(OAB: 82933/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6b45c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio do exequente e não havendo obrigação pendente

de cumprimento, bem como que cumpridos os alvarás expedidos

pelo Juízo em 07/03/2024, conforme extrato de ID. 873c718, tenho

por quitada a dívida. julgo extinta a execução.

Considerando que é de conhecimento deste Juízo que a ré quita as

dívidas trabalhistas, desnecessária a expedição do ofício em

cumprimento ao Provimento nº 283/2022 da Corregedoria Regional

do TRT4.

Libere-se o saldo do depósito judicial à disposição do juízo à

executada. Para tanto, deverá a executada informar os dados

bancários para transferência eletrônica do valor (banco, agência,

operação, conta, nome completo do titular da conta e número do

documento CPF ou CNPJ).

Cumprido, arquive-se.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020927-42.2014.5.04.0201
RECLAMANTE JOANA MARONA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL BERGER DUARTE(OAB:
61087/RS)

RECLAMADO EQUIPE - COOPERATIVA DE
SERVICOS LTDA.

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA MARONA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57bb499

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos verifico que intimadas as partes para

apresentação de cálculos, somente a parte autora apresenta

cálculos (ID. 3eb98f0) , que são impugnados pelo Município ( ID.

1e4a9d2 ).

A parte autora retifica os cálculos (ID. cab7f23), os quais são

homologados (ID. 33a9abd ).

O Município apresenta embargos à execução (ID. 112c9e1), que

são julgados parcialmente procedentes para excluir as custas.

Interposto Agravo de Petição (ID. 3606a01), é dado parcial

procedência para observação da ADC 58 quanto aos juros e
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correção monetária.

A parte autora apresenta cálculos retificados (ID. 027ab57). A União

apresenta impugnação (ID. 8ff10b4). O Município concorda com os

cálculos retificados (ID. 3721757 ).

É designada perita para dirimir a controvérsia, sendo que o ponto

controvertido se resume somente quanto à contribuição

previdenciária, em face da concordância do Município.

Como se vê os cálculos apresentados pelo perito tratam-se apenas

de atualização dos cálculos quanto às decisões já proferidas na

fase executória, inclusive correção monetária, e transitadas em

julgado em todas as instâncias, e portanto não passíveis de

discussão .

Nestes termos acolho os cálculos complementares do ID7b40772.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    VOLNEI DE OLIVEIRA MAYER

    Juiz do Trabalho Titular

2 VT Rio Grande - Cadastro para PJe

Edital

Processo Nº ATOrd-0020461-52.2018.5.04.0122
RECLAMANTE QUELEN HELENARA FAGUNDES

ROLDAN

ADVOGADO Guilherme Alvariza Zogbi(OAB:
93695/RS)

RECLAMADO CRV SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DO RIO GRANDE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO LENINE SOARES CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

(Prazo 20 dias)

DESTINATÁRIO(S):

CRV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). RACHEL DE SOUZA CARNEIRO,

Juiz(a) do Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO GRANDE,

CITA o destinatário acima identificado para pagar, em 48 horas, ou

garantir a execução, sob pena de penhora de bens com

prosseguimento da execução até seu final, a quantia de R$

22.786,55 (vinte e dois mil e setecentos e oitenta e seis reais e

cinquenta e cinco centavos), atualizados até o dia 22/03/2024,

sujeita a atualização monetária até final pagamento.

RIO GRANDE, 13 de março de 2024.

SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

(De ordem, nos termos Portaria 01/14)

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0120600-27.2009.5.04.0122
RECLAMANTE RUDIMAR UBIRATAN DA ROSA

LISBOA

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

RECLAMADO TERRA NORTE CONSTRUTORA
LTDA

ADVOGADO ROSA BEATRIZ LEAL BOEIRA(OAB:
17744/RS)

RECLAMADO JOSE VOLTAIR PEDROSO ROSO

RECLAMADO JOSE CARLOS DE CARVALHO LEITE

PERITO ANTONIO AVILA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE CARVALHO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

(Prazo 20 dias)

DESTINATÁRIO(S):

JOSE CARLOS DE CARVALHO LEITE

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). CAROLINA TOALDO DUARTE DA

SILVA FIRPO, Juiz(a) do Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE

RIO GRANDE, CITA o destinatário acima identificado para pagar,

em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens

com prosseguimento da execução até seu final, a quantia de R$

24.512,12 (vinte e quatro mil e quinhentos e doze reais e doze

centavos), atualizado até o dia 22/03/2024, sujeita a atualização

monetária até final pagamento.

RIO GRANDE, 14 de março de 2024.
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SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

(De ordem, nos termos Portaria 01/14)

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020095-03.2024.5.04.0122
RECLAMANTE EDSON LUCAS JANES MAIA

ADVOGADO MARIANE HELENA LEVES
CZARNABAY(OAB: 111530/RS)

RECLAMADO E. MIGUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PEDRO DOS SANTOS
SCHILD(OAB: 50206/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUCAS JANES MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

EDSON LUCAS JANES MAIA

Fica o destinatário notificado da defesa apresentada pela parte ré,

para manifestação, no prazo de 15 dias, sobre eventuais

documentos juntados, podendo apresentar, por amostragem, as

diferenças que entender devidas, nos termos do despacho de ID

b904b46.

Na hipótese de conciliação, as partes deverão apresentar petição

conjunta de acordo, para análise do Juízo.

No caso de requerimento de expedição de ofícios, as partes

deverão indicar os endereços eletrônicos dos destinatários.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020096-85.2024.5.04.0122
RECLAMANTE ADRIANO GILBERTO CORREA

MARTINS

ADVOGADO MARIANE HELENA LEVES
CZARNABAY(OAB: 111530/RS)

RECLAMADO E. MIGUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PEDRO DOS SANTOS
SCHILD(OAB: 50206/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO GILBERTO CORREA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ADRIANO GILBERTO CORREA MARTINS

Fica o destinatário notificado da defesa apresentada pela parte ré,

para manifestação, no prazo de 15 dias, sobre eventuais

documentos juntados, podendo apresentar, por amostragem, as

diferenças que entender devidas, nos termos do despacho de ID

f1781cc.

Na hipótese de conciliação, as partes deverão apresentar petição

conjunta de acordo, para análise do Juízo.

No caso de requerimento de expedição de ofícios, as partes

deverão indicar os endereços eletrônicos dos destinatários.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0020906-41.2016.5.04.0122
RECLAMANTE SIND.DOS TRAB.EM TRANSPORTES

RODOV.DE RIO GRANDE

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO João Francisco Rodrigues de Souza
Júnior(OAB: 77597/RS)

ADVOGADO Benito Canuso Barros(OAB:
84380/RS)

RECLAMADO NEOSODETE SCHILLING DE AVILA

RECLAMADO SOCIEDADE DE TRANSPORTES
UNIAO DOS COTISTAS LTDA

ADVOGADO ENOC BRAGA GUIMARAES(OAB:
49671/RS)

RECLAMADO ALTEMIR NUNES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DA SILVA(OAB:
57812/RS)

ADVOGADO LISARA LUISA DA SILVA
REINHARDT(OAB: 75165/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSELI DOMINGOS DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEOSODETE SCHILLING DE ÁVILA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO AVILA DE CASTRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND.DOS TRAB.EM TRANSPORTES RODOV.DE RIO
GRANDE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

SIND.DOS TRAB.EM TRANSPORTES RODOV.DE RIO GRANDE

Fica o destinatário notificado da documentação juntada com a

contestaçãode ID 5483454, para manifestação, no prazo de 15

dias, devendo especificar as provas que pretende produzir, nos

termos do despacho de ID cf868f0.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020084-71.2024.5.04.0122
RECLAMANTE ELIEZER PEDONE RODRIGUES

ADVOGADO CLOVIS GOTUZZO
RUSSOMANO(OAB: 1514/RS)

ADVOGADO ALVARO RUSSOMANO GONI(OAB:
93362/RS)

RECLAMADO NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECLAMADO VIAÇÃO NOIVA DO MAR LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER PEDONE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ELIEZER PEDONE RODRIGUES

Fica o destinatário notificado da defesa apresentada pela parte ré,

para manifestação, no prazo de 15 dias, sobre eventuais

documentos juntados, podendo apresentar, por amostragem, as

diferenças que entender devidas, nos termos do despacho de ID

1ad6d03.

Na hipótese de conciliação, as partes deverão apresentar petição

conjunta de acordo, para análise do Juízo.

No caso de requerimento de expedição de ofícios, as partes

deverão indicar os endereços eletrônicos dos destinatários.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020051-81.2024.5.04.0122
RECLAMANTE RAFAEL PASCKIEVICZ DA SILVEIRA

ADVOGADO BERNARDO BAQUINI DA SILVA
MARTINELLI(OAB: 131890/RS)

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PASCKIEVICZ DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

RAFAEL PASCKIEVICZ DA SILVEIRA

Fica o destinatário notificado da defesa apresentada pela parte ré,

para manifestação, no prazo de 15 dias, sobre eventuais

documentos juntados, podendo apresentar, por amostragem, as

diferenças que entender devidas, nos termos do despacho de ID

3fa15aa.

Na hipótese de conciliação, as partes deverão apresentar petição

conjunta de acordo, para análise do Juízo.

No caso de requerimento de expedição de ofícios, as partes

deverão indicar os endereços eletrônicos dos destinatários.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020059-58.2024.5.04.0122
RECLAMANTE VIVIANE DA SILVA ACOSTA

ADVOGADO CRISTIANO RAMIRES
ALMEIDA(OAB: 104081/RS)

ADVOGADO CRISTIAN RAMIRES ALMEIDA(OAB:
115991/RS)

RECLAMADO MACRO ATACADO KROLOW LTDA

ADVOGADO Ive Sanguine de Sousa(OAB:
87319/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DA SILVA ACOSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

VIVIANE DA SILVA ACOSTA

Fica o destinatário notificado da defesa apresentada pela parte ré,

para manifestação, no prazo de 15 dias, sobre eventuais

documentos juntados, podendo apresentar, por amostragem, as

diferenças que entender devidas, nos termos do despacho de ID

584e641.

Na hipótese de conciliação, as partes deverão apresentar petição

conjunta de acordo, para análise do Juízo.

No caso de requerimento de expedição de ofícios, as partes

deverão indicar os endereços eletrônicos dos destinatários.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020057-88.2024.5.04.0122
RECLAMANTE KEFLEN DO CARMO ACOSTA

ADVOGADO WILLYAM DA CUNHA NESSY(OAB:
122706/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAS NEVES GOMES(OAB:
101865/RS)

RECLAMADO RAFAEL ANDREIA ROSA

ADVOGADO ATILA EMIGDIO ANCA
EVARISTO(OAB: 75715/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEFLEN DO CARMO ACOSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

KEFLEN DO CARMO ACOSTA

Fica o destinatário notificado da defesa apresentada pela parte ré,

para manifestação, no prazo de 15 dias, sobre eventuais

documentos juntados, podendo apresentar, por amostragem, as

diferenças que entender devidas, nos termos do despacho de ID

d4484c7.

Na hipótese de conciliação, as partes deverão apresentar petição

conjunta de acordo, para análise do Juízo.

No caso de requerimento de expedição de ofícios, as partes

deverão indicar os endereços eletrônicos dos destinatários.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020029-23.2024.5.04.0122
AUTOR SINDICATO PROFISSIONAL DOS

TRABALHADORES EM SEGURANCA
PRIVADA, SIMILARES E SEUS
ANEXOS E AFINS DE RIO GRANDE,
SAO JOSE DO NORTE SANTA
VITORIA E CHUI

ADVOGADO Vanessa Enderle Bohns(OAB:
73510/RS)

RÉU GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

RÉU BBM LOGISTICA S.A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RÉU TECON RIO GRANDE S/A

ADVOGADO Jose Victor Soares Borges(OAB:
82541/RS)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES EM
SEGURANCA PRIVADA, SIMILARES E SEUS ANEXOS E AFINS
DE RIO GRANDE, SAO JOSE DO NORTE SANTA VITORIA E
CHUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

SINDICATO PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES EM

SEGURANCA PRIVADA, SIMILARES E SEUS ANEXOS E AFINS

DE RIO GRANDE, SAO JOSE DO NORTE SANTA VITORIA E

CHUI

Fica o destinatário notificado da defesa apresentada pela parte ré,

para manifestação, no prazo de 15 dias, sobre eventuais

documentos juntados, podendo apresentar, por amostragem, as

diferenças que entender devidas, nos termos do despacho de ID

95d93c1.
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Na hipótese de conciliação, as partes deverão apresentar petição

conjunta de acordo, para análise do Juízo.

No caso de requerimento de expedição de ofícios, as partes

deverão indicar os endereços eletrônicos dos destinatários.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020023-13.2024.5.04.0123
RECLAMANTE JUAREZ COSTA BRASIL

ADVOGADO Benito Canuso Barros(OAB:
84380/RS)

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO João Francisco Rodrigues de Souza
Júnior(OAB: 77597/RS)

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO DOUGLAS SOUZA DA SILVA(OAB:
107301/RS)

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO PORTOS RS - AUTORIDADE
PORTUARIA DOS PORTOS DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DE
MOURA(OAB: 59755/RS)

ADVOGADO LUCAS DAL PAZ(OAB: 116441/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ COSTA BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JUAREZ COSTA BRASIL

Fica o destinatário notificado da defesa apresentada pela parte ré,

para manifestação, no prazo de 15 dias, sobre eventuais

documentos juntados, podendo apresentar, por amostragem, as

diferenças que entender devidas, nos termos do despacho de ID

b0a89f7.

Na hipótese de conciliação, as partes deverão apresentar petição

conjunta de acordo, para análise do Juízo.

No caso de requerimento de expedição de ofícios, as partes

deverão indicar os endereços eletrônicos dos destinatários.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020865-30.2023.5.04.0122
RECLAMANTE LEONARDO BONFADA

ADVOGADO NADINE SPACIL RADDATZ(OAB:
116302/RS)

ADVOGADO Roberta Boeira Campelo(OAB:
72444/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

RECLAMADO EQUATORIAL ENERGIA S/A

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BONFADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

LEONARDO BONFADA

Fica o destinatário notificado da defesa apresentada pela parte ré,

para manifestação, no prazo de 15 dias, sobre eventuais

documentos juntados, podendo apresentar, por amostragem, as

diferenças que entender devidas, nos termos do despacho de ID

3eb3e41.

Na hipótese de conciliação, as partes deverão apresentar petição

conjunta de acordo, para análise do Juízo.

No caso de requerimento de expedição de ofícios, as partes

deverão indicar os endereços eletrônicos dos destinatários.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020455-11.2019.5.04.0122
RECLAMANTE DANIELA FATIMA PERA

ADVOGADO Daniel Tolentino Mota e Silva(OAB:
55142/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA
CASA DE RIO GRANDE

ADVOGADO THAIS DA SILVA TUGNE(OAB:
95638/RS)

PERITO FABIO MATEUS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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PERITO JAQUELINE OSTERBERG CAMACHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA FATIMA PERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

DANIELA FATIMA PERA

Fica V. Sa. intimado para manifestação acerca dos cálculos de

liquidação, na forma e no prazo previsto no artigo 879, parágrafo 2º,

da CLT, sob pena de preclusão.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020455-11.2019.5.04.0122
RECLAMANTE DANIELA FATIMA PERA

ADVOGADO Daniel Tolentino Mota e Silva(OAB:
55142/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA
CASA DE RIO GRANDE

ADVOGADO THAIS DA SILVA TUGNE(OAB:
95638/RS)

PERITO FABIO MATEUS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JAQUELINE OSTERBERG CAMACHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA CASA DE RIO GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA CASA DE RIO GRANDE

Fica V. Sa. intimado para manifestação acerca dos cálculos de

liquidação, na forma e no prazo previsto no artigo 879, parágrafo 2º,

da CLT, sob pena de preclusão.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020365-61.2023.5.04.0122
RECLAMANTE MILENE MENDONCA ORTIZ

ADVOGADO CRISTIANO RAMIRES
ALMEIDA(OAB: 104081/RS)

ADVOGADO CRISTIAN RAMIRES ALMEIDA(OAB:
115991/RS)

RECLAMADO VFS REFEICOES E RESTAURANTE
LTDA

PERITO THIAGO DOS SANTOS CARRASCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENE MENDONCA ORTIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01f4346

proferido nos autos.

Concluso por: KAREN CHRISTIE LOURO MANO, em 18/03/2024

Vistos, etc.

Infrutíferas as tentativas de intimação da reclamada nos endereços

que constam nos autos. Assim sendo, intime-se a reclamante para

que informe endereço atualizado da reclamada, no prazo de 10

dias.

Informado novo endereço, reexpeça-se a intimação à reclamada

para regularizar a sua representação processual, constituindo novo

procurador nos autos, no prazo de 10 dias.

Após, voltem conclusos para deliberação quanto à inclusão do feito

em pauta para audiência de instrução.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA TOALDO DUARTE DA SILVA FIRPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0020474-75.2023.5.04.0122
EMBARGANTE ELTON DOS REIS

ADVOGADO ISHMAEL VIEIRA DA SILVA(OAB:
109472/RS)

EMBARGADO ENGSERVICE EMPREENDIMENTOS
DE ENGENHARIA LTDA. - ME

EMBARGADO TIAGO DA SILVA MACIEL

ADVOGADO Nayane das Neves(OAB: 74644/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04dfcb

proferido nos autos.

Concluso por: KAREN CHRISTIE LOURO MANO, em 18/03/2024

Vistos, etc.

Requer a parte embargante, a liberação da restrição de circulação

sobre o veículo NISSAN/FRONTIER XE 4X4, placa ITF 6195 para

fins de expedição de documento de circulação do referido bem.

Verificando os documentos nos autos principais, constata-se que

houve a inclusão da restrição de licenciamento do veículo.

Defiro o requerido apenas para fins de circulação do veículo e

determino o levantamento da restrição judicial quanto ao

licenciamento do bem objeto dos presentes embargos. Proceda a

Secretaria no levantamento da restrição de licenciamento e à

inserção da restrição de transferência do veículo placa ITF 6195, via

sistema RENAJUD.

A efetivação desta alteração, não permitirá, por ora, o registro de

propriedade do veículo, permanecendo o bem em nome da

executada, ENGSERVICE EMPREENDIMENTOS DE

ENGENHARIA, no processo principal (0020272-

40.2019.5.04.0122).

Após, aguarde-se o prazo da embargada ENGSERVICE

EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA LTDA, consoante

certidão em ID ae939ce.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA TOALDO DUARTE DA SILVA FIRPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020049-19.2021.5.04.0122
RECLAMANTE MARIANA MESQUITA CESAR

ADVOGADO ADRIANO DO NASCIMENTO
VERISSIMO(OAB: 42800/RS)

ADVOGADO Luciana Alves Dombkowitsch(OAB:
46219/RS)

RECLAMADO ANA PAULA ROCHA PEREIRA

ADVOGADO PAULO CESAR CORREA DE
MORAES(OAB: 101671/RS)

ADVOGADO WAGNER CAVALHEIRO SILVA(OAB:
109149/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

PERITO SIMONE BORBA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA MESQUITA CESAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIANA MESQUITA CESAR

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020490-05.2018.5.04.0122
RECLAMANTE MICHELE MARQUES CARRIR

ADVOGADO DOUGLAS SOUZA DA SILVA(OAB:
107301/RS)

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE MARQUES CARRIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MICHELE MARQUES CARRIR

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020316-25.2020.5.04.0122
RECLAMANTE ALINE DA SILVEIRA FARIAS

ADVOGADO CRISTIANO RAMIRES
ALMEIDA(OAB: 104081/RS)

ADVOGADO CRISTIAN RAMIRES ALMEIDA(OAB:
115991/RS)

RECLAMADO AMERICA DE ANTONI COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA.

ADVOGADO André Augusto dos Santos(OAB:
33035/RS)

ADVOGADO Claudia Michelon Bossle(OAB:
48453/RS)

PERITO ANTONIO AVILA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA SILVEIRA FARIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALINE DA SILVEIRA FARIAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020726-78.2023.5.04.0122
RECLAMANTE REGINALDO DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO DOUGLAS SOUZA DA SILVA(OAB:
107301/RS)

ADVOGADO João Francisco Rodrigues de Souza
Júnior(OAB: 77597/RS)

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

ADVOGADO Benito Canuso Barros(OAB:
84380/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO PORTOS RS - AUTORIDADE
PORTUARIA DOS PORTOS DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DE
MOURA(OAB: 59755/RS)

ADVOGADO LUCAS DAL PAZ(OAB: 116441/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

REGINALDO DOS SANTOS FERREIRA

Fica o destinatário notificado de que as reclamadas juntaram os

documentos requeridos. Fica ciente de que possui o prazo de 15

dias para se manifestar acerca dos documentos.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

GUILHERME DA COSTA HEIDERICH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020886-84.2015.5.04.0122
RECLAMANTE JOSE CARLOS LEMOS FIGUEIREDO

ADVOGADO MARCELLA DE LIMA MAZZEI(OAB:
96785/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

RECLAMADO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A.

ADVOGADO CAMILA SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 481048/SP)

ADVOGADO ANA CATHARINA CRAHIM DE
MELLO(OAB: 167659/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ ROSALVO COSTA SO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS LEMOS FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JOSE CARLOS LEMOS FIGUEIREDO

Fica V. Sa. intimado que está a sua disposição a Certidão de ID

ee3ddab para habilitação de créditos perante o Juízo da

Recuperação Judicial.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

2 VT Canoas

Edital

Processo Nº ATOrd-0021175-97.2017.5.04.0202
RECLAMANTE FABIO VICTORIA DA SILVA

ADVOGADO MERIDIANE MACHADO
GONZALES(OAB: 77083/RS)

RECLAMADO EQUIPESUL SERVICOS E MAO DE
OBRA LTDA - ME

RECLAMADO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIPESUL SERVICOS E MAO DE OBRA LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

DESTINATÁRIO:

EQUIPESUL SERVICOS E MAO DE OBRA LTDA - ME

Pelo presente, fica o destinatário acima identificado citado para

pagar, no prazo de 30 dias, ou garantir a execução, sob pena de

penhora de bens com prosseguimento da execução até seu final, a

quantia de R$ 36.067,36 (trinta e seis mil e sessenta e sete reais

e trinta e seis centavos), atualizada até o dia 19/03/2024, sujeita a

atualização monetária até final pagamento.

FABIO AMARAL FERREIRA

Diretor de Secretaria

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

FABIO AMARAL FERREIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0021107-84.2016.5.04.0202
RECLAMANTE SERGIO MORAES GOMES

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
GUARNIERI LTDA - EPP

RECLAMADO CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
110529/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO SANDRA ROAD COSENTINO(OAB:
28455/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

TESTEMUNHA SERGIO OSNI KWIATKOWSKI

TESTEMUNHA Adelio José Junckes

TESTEMUNHA MARIO FRANCISCO SILVA
RODRIGUES

TESTEMUNHA DEJAIR DORCILIO RIBEIRO BRAGA

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

PERITO MARCELO JOAO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MORAES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SERGIO MORAES GOMES

Fica V. Sa. notificado para ciência da Planilha de Cálculos ID

85cb3b4, pelo prazo de 05 dias.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

LEVI HUMBERTO ESPINDULA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021107-84.2016.5.04.0202
RECLAMANTE SERGIO MORAES GOMES

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
GUARNIERI LTDA - EPP

RECLAMADO CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
110529/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO SANDRA ROAD COSENTINO(OAB:
28455/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

TESTEMUNHA SERGIO OSNI KWIATKOWSKI

TESTEMUNHA Adelio José Junckes

TESTEMUNHA MARIO FRANCISCO SILVA
RODRIGUES

TESTEMUNHA DEJAIR DORCILIO RIBEIRO BRAGA

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

PERITO MARCELO JOAO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA
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Fica V. Sa. notificado para pagamento do débito remanescente

demonstrado na Planilha de Cálculos ID 85cb3b4, pelo prazo de 05

dias, sob pena de execução.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

LEVI HUMBERTO ESPINDULA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0188100-35.2007.5.04.0202
RECLAMANTE CLAUDIO DA SILVA MORAIS

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DA SILVA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CLAUDIO DA SILVA MORAIS

Fica V. Sa. notificado para ciência da Planilha de Cálculos ID

436ed46, pelo prazo de 05 dias.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

LEVI HUMBERTO ESPINDULA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0188100-35.2007.5.04.0202
RECLAMANTE CLAUDIO DA SILVA MORAIS

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica V. Sa. notificado para ciência da Planilha de Cálculos ID

436ed46, pelo prazo de 05 dias, momento em que deverá efetuar o

pagamento do débito remanescente, sob pena de execução.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

LEVI HUMBERTO ESPINDULA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0188100-35.2007.5.04.0202
RECLAMANTE CLAUDIO DA SILVA MORAIS

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Fica V. Sa. notificado para ciência da Planilha de Cálculos ID

436ed46, pelo prazo de 05 dias, momento em que deverá efetuar o

pagamento do débito remanescente, sob pena de execução.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

LEVI HUMBERTO ESPINDULA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020790-42.2023.5.04.0202
RECLAMANTE ANDRESSA DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO ROGERIO DOS SANTOS
QUARESMA(OAB: 93986/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). ELIANE COVOLO

MELGAREJO, Juiz(a) do Trabalho, conforme Portaria 001/2019 da

2ª Vara do Trabalho de Canoas, fica CITADO o destinatário

descrito abaixo, para opor embargos à execução, no prazo legal.

A quantia discriminada e atualizada no ID b8c7f1f, devida no

processo acima identificado, está sujeita a atualização monetária

pelos índices aplicados por este Tribunal, até final pagamento.  

DESTINATÁRIO:

PAQUETA CALCADOS LTDA

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

LEVI HUMBERTO ESPINDULA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020519-67.2022.5.04.0202
RECLAMANTE MATEUS SILVA QUADROS

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO WK OLEOS E FILTROS LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR DOVIZINSKI(OAB:
57067/RS)

RECLAMADO L. A. V. DRESSLER & CIA LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR DOVIZINSKI(OAB:
57067/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. A. V. DRESSLER & CIA LTDA

  - WK OLEOS E FILTROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1cfdad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, DECIDO rejeitar

preliminares e, no mérito, julgar procedente, em parte, a reclamação

para condenar a reclamada, WK OLEOS E FILTROS LTDA., a

pagar ao reclamante, MATEUS SILVA QUADROS, as seguintes

parcelas, acrescidas de juros e correção monetária, na forma da

fundamentação acima:

- diferenças de adicional de insalubridade, de grau médio para

máximo, apuradas sobre o salário mínimo, com reflexos em horas

extras, férias com 1/3, 13º salário e aviso-prévio indenizado;

-integração dos valores não contabilizados a título de comissões,

até o mês de maio de 2020, com reflexos em adicional de horas

extras, exegese da Súmula 340 do TST, férias com 1/3, 13º

salários, repousos semanais remunerados e feriados e aviso-

prévio.

-horas extras, assim consideradas as excedentes à oitava diária e a

quadragésima quarta semanal, com adicional de 50%, para as duas

primeiras horas e de 100% para as demais, conforme praticado

durante o contrato de trabalho, e reflexos em repousos semanais

remunerados e feriados, férias com 1/3, nos 13º salários e no aviso-

prévio.

- FGTS com indenização de 40%

Julgo, outrossim, IMPROCEDENTE a ação contraL. A. V.
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DRESSLER & CIA LTDA

Pagarão as partes honorários de sucumbência recíproca, nos

termos da fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos a mesmo título.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Arbitro honorários periciais em R$ 1.000,00 pela parte reclamada,

sucumbente no objeto da perícia.

Determino que a Reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto emreflexos em aviso-prévio e

FGTS com indenização de 40%. Autorizo os descontos

previdenciários e f iscais na forma da lei.

Deverá a reclamada proceder a retificação do Perfil Profissiográfico

Previdenciário do reclamante no prazo de cinco dias, mediante

intimação específica, sob pena de multa diária de R$ 500,00,

limitada a 60 dias.

Após o recolhimento do FGTS à conta vinculada do reclamante, que

deverá ser feito no prazo de 15 dias do trânsito em julgado e da

liquidação, expeça-se alvará para saque dos valores.

Custas de R$600,00 sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 30.000,00, pela reclamada, complementáveis.

Publique-se. CUMPRA-SEapós o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes e o perito.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020519-67.2022.5.04.0202
RECLAMANTE MATEUS SILVA QUADROS

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO WK OLEOS E FILTROS LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR DOVIZINSKI(OAB:
57067/RS)

RECLAMADO L. A. V. DRESSLER & CIA LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR DOVIZINSKI(OAB:
57067/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SILVA QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1cfdad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, DECIDO rejeitar

preliminares e, no mérito, julgar procedente, em parte, a reclamação

para condenar a reclamada, WK OLEOS E FILTROS LTDA., a

pagar ao reclamante, MATEUS SILVA QUADROS, as seguintes

parcelas, acrescidas de juros e correção monetária, na forma da

fundamentação acima:

- diferenças de adicional de insalubridade, de grau médio para

máximo, apuradas sobre o salário mínimo, com reflexos em horas

extras, férias com 1/3, 13º salário e aviso-prévio indenizado;

-integração dos valores não contabilizados a título de comissões,

até o mês de maio de 2020, com reflexos em adicional de horas

extras, exegese da Súmula 340 do TST, férias com 1/3, 13º

salários, repousos semanais remunerados e feriados e aviso-

prévio.

-horas extras, assim consideradas as excedentes à oitava diária e a

quadragésima quarta semanal, com adicional de 50%, para as duas

primeiras horas e de 100% para as demais, conforme praticado

durante o contrato de trabalho, e reflexos em repousos semanais

remunerados e feriados, férias com 1/3, nos 13º salários e no aviso-

prévio.

- FGTS com indenização de 40%

Julgo, outrossim, IMPROCEDENTE a ação contraL. A. V.

DRESSLER & CIA LTDA

Pagarão as partes honorários de sucumbência recíproca, nos

termos da fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos a mesmo título.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Arbitro honorários periciais em R$ 1.000,00 pela parte reclamada,

sucumbente no objeto da perícia.

Determino que a Reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto emreflexos em aviso-prévio e

FGTS com indenização de 40%. Autorizo os descontos

previdenciários e f iscais na forma da lei.

Deverá a reclamada proceder a retificação do Perfil Profissiográfico

Previdenciário do reclamante no prazo de cinco dias, mediante

intimação específica, sob pena de multa diária de R$ 500,00,

limitada a 60 dias.

Após o recolhimento do FGTS à conta vinculada do reclamante, que

deverá ser feito no prazo de 15 dias do trânsito em julgado e da

liquidação, expeça-se alvará para saque dos valores.

Custas de R$600,00 sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 30.000,00, pela reclamada, complementáveis.

Publique-se. CUMPRA-SEapós o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes e o perito.

NADA MAIS.
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    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020070-85.2017.5.04.0202
RECLAMANTE IRACI DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO MARCELINO HAUSCHILD(OAB:
37094/RS)

RECLAMADO INTERNATIONAL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA DA AMERICA DO SUL
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO LEICHTWEIS(OAB:
22071/RS)

PERITO SAMUEL KREISNER

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERNATIONAL INDUSTRIA AUTOMOTIVA DA AMERICA
DO SUL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66c0fcd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da quitação integral do débito, julgo extinta a execução,

nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

Notifiquem-se.

Após, arquivem-se os autos, sem dívida.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020070-85.2017.5.04.0202
RECLAMANTE IRACI DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO MARCELINO HAUSCHILD(OAB:
37094/RS)

RECLAMADO INTERNATIONAL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA DA AMERICA DO SUL
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO LEICHTWEIS(OAB:
22071/RS)

PERITO SAMUEL KREISNER

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI DE LIMA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66c0fcd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da quitação integral do débito, julgo extinta a execução,

nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

Notifiquem-se.

Após, arquivem-se os autos, sem dívida.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0047300-93.2003.5.04.0202
RECLAMANTE GILBERTO DALACIO FERREIRA

ADVOGADO PAULO DE ARAUJO COSTA(OAB:
15940/RS)

ADVOGADO CRISTIANE NOSCHANG
VIEIRA(OAB: 34163/RS)

ADVOGADO LUCIANA SANTOS DO COUTO(OAB:
48527/RS)

ADVOGADO ANNITA MOSER DE SOUZA
DURGANTE(OAB: 53170/RS)

ADVOGADO VALKIRIA SARTURI(OAB: 53686/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d44c73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0047300-93.2003.5.04.0202
RECLAMANTE GILBERTO DALACIO FERREIRA

ADVOGADO PAULO DE ARAUJO COSTA(OAB:
15940/RS)

ADVOGADO CRISTIANE NOSCHANG
VIEIRA(OAB: 34163/RS)

ADVOGADO LUCIANA SANTOS DO COUTO(OAB:
48527/RS)

ADVOGADO ANNITA MOSER DE SOUZA
DURGANTE(OAB: 53170/RS)

ADVOGADO VALKIRIA SARTURI(OAB: 53686/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DALACIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d44c73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020197-81.2021.5.04.0202
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA CRUZ

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1827c3

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor SUZETE VIEIRA

SOARES.

Vistos, etc.

Assiste razão ao autor na manifestação de Id 9a34a22. Intime-se a

reclamada para anexar os cálculos de liquidação, no prazo de 05

dias.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021061-85.2022.5.04.0202
RECLAMANTE ANA PAULA CORREA DE QUADROS

ADVOGADO ALBERTO MENDES(OAB: 43306/RS)

RECLAMADO SHEILA CRISTIANE PINTO
SOKOLOSKI 90246373091

ADVOGADO PATRICIA ALINE DA CUNHA(OAB:
78310/RS)

ADVOGADO VITOR ROGERIO SILVA
FREITAS(OAB: 31105/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NO RIO
GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CORREA DE QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 442ec8f

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor GRAZIELA JASS

VENZKE.

Vistos, etc.

A reclamada, intimada dos cálculos de liquidação apresentados no

laudo pericial, nos termos do § 2º do art. 879 da CLT, requer a

dilação de prazo para manifestação. Tratando-se, porém, de prazo

preclusivo, inviável a dilação requerida.

Julgo líquida a sentença, por refletir corretamente as parcelas da

condenação, fixando-a no montante apurado no resumo de ID
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a0f7526.

Arbitro os honorários do(a) contador(a) em R$ 1.400,00, pela

reclamada, atualizáveis pelos critérios estipulados pela Súmula

nº 10, deste TRT.

Intime-se a parte autora, para que no prazo de 5 (cinco) dias, diga

se pretende a execução do julgado.

Requerida a execução, atualize-se a dívida e intime-se a reclamada,

na pessoa de seu(s) procurador(es), com fundamento nos artigos

15 e 513, § 2º, inciso I do CPC, para efetuar o pagamento do débito

remanescente, devidamente atualizado, noprazo de 48

horasprevisto no artigo 880 da CLT, ou, no mesmo prazo, nomear

bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução,

observada a ordem do artigo 835 do CPC, ficando cientes de que,

caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á a execução

forçada.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000450-34.2010.5.04.0202
RECLAMANTE DALMIRO PACHACO

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8176bb3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento da 2ª reclamada, tratando-se de dever de

indenizar, o pagamento dos valores já homologados deverá ser

comprovado nos autos imediatamente, independentemente do

pagamento prévio da reserva matemática.

Intime-se.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020950-67.2023.5.04.0202
RECLAMANTE UNGARETE APARECIDA SILVA

PRADO

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

RECLAMADO UMANA BRASIL - ASSESSORIA E
CONSULTORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO ALVES DA MOTA(OAB:
255303/SP)

RECLAMADO MODULAR TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UMANA BRASIL - ASSESSORIA E CONSULTORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 958e5c7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para melhor adequação da pauta redesigno a audiência para o dia

11.04.2024 às 09h05, mantidas as demais cominações.

Intimem-se.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020212-39.2024.5.04.0204
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA ROSA

ADVOGADO MICHAEL SURTICA DE
FREITAS(OAB: 88351/RS)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO SETE LAGOAS EDUCACIONAL SA

RECLAMADO RADIO ALVORADA FM DE SALINAS
LTDA

RECLAMADO INSTITUTO DE NOVA EDUCACAO
LTDA

RECLAMADO MP & C CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO EDITORA DIGITAL MINAS GERAIS
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3982764

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte autora ajuizou a ação na modalidade “Juízo 100% digital”,

contudo, considerando que o polo passivo é composto por número

grande de demandadas, o que notoriamente compromete a

agilidade e a segurança na realização da audiência por

videoconferência, transformo o presente feito para modalidade

normal. Retifique-se a autuação.

Após, inclua-se o feito em pauta na modalidade presencial.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020950-67.2023.5.04.0202
RECLAMANTE UNGARETE APARECIDA SILVA

PRADO

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

RECLAMADO UMANA BRASIL - ASSESSORIA E
CONSULTORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO ALVES DA MOTA(OAB:
255303/SP)

RECLAMADO MODULAR TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNGARETE APARECIDA SILVA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 958e5c7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para melhor adequação da pauta redesigno a audiência para o dia

11.04.2024 às 09h05, mantidas as demais cominações.

Intimem-se.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021120-39.2023.5.04.0202
RECLAMANTE ROGERIO LIPSOM BORBA

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PENHA

ADVOGADO KATIA LUCIANE DOS SANTOS
DUARTE(OAB: 13732/SC)

RECLAMADO SETT SINALIZACAO E
EQUIPAMENTOS DE TRANSITO E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fb1751

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para melhor adequação da pauta redesigno a audiência para o dia

04.04.2024 às 09h, mantidas as demais cominações.

Intimem-se.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020977-84.2022.5.04.0202
RECLAMANTE LUIS CARLOS ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA BONATO LEONARDI(OAB:
106324/RS)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO FERNANDO GOBBO DEGANI(OAB:
57909/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd180ea

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para melhor adequação da pauta redesigno a audiência para o dia

25.04.2024 às 09h50, mantidas as demais cominações.

Intimem-se.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021120-39.2023.5.04.0202
RECLAMANTE ROGERIO LIPSOM BORBA

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PENHA

ADVOGADO KATIA LUCIANE DOS SANTOS
DUARTE(OAB: 13732/SC)

RECLAMADO SETT SINALIZACAO E
EQUIPAMENTOS DE TRANSITO E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LIPSOM BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fb1751

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para melhor adequação da pauta redesigno a audiência para o dia

04.04.2024 às 09h, mantidas as demais cominações.

Intimem-se.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020977-84.2022.5.04.0202
RECLAMANTE LUIS CARLOS ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA BONATO LEONARDI(OAB:
106324/RS)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO FERNANDO GOBBO DEGANI(OAB:
57909/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS ROSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd180ea

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para melhor adequação da pauta redesigno a audiência para o dia

25.04.2024 às 09h50, mantidas as demais cominações.

Intimem-se.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0020978-35.2023.5.04.0202
CONSIGNANTE FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO

MEDIO SAO FRANCISCO

ADVOGADO ALEXANDRE MAYER CESAR(OAB:
66781/RS)

CONSIGNATÁRIO MARCELO DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO BRUNA CARDOSO FREITAS(OAB:
118490/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA REAL SILVEIRA DE
FREITAS

ADVOGADO BRUNA CARDOSO FREITAS(OAB:
118490/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SHEILA GANZER PORTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 018f54d

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Reitere-se a intimação de ID 47e3b87 para que a declarante da

certidão de óbito, Sra. JÉSSICA REAL SILVEIRA DE FREITAS,

informe nos autos o nome completo de Maia (uma das filhas

declaradas na certidão de óbito) e/ou o nome da genitora da

referida dependente, sendo desejável que apresente, ainda, alguma

outra informação que viabilize a sua localização.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0020978-35.2023.5.04.0202
CONSIGNANTE FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO

MEDIO SAO FRANCISCO

ADVOGADO ALEXANDRE MAYER CESAR(OAB:
66781/RS)

CONSIGNATÁRIO MARCELO DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO BRUNA CARDOSO FREITAS(OAB:
118490/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA REAL SILVEIRA DE
FREITAS

ADVOGADO BRUNA CARDOSO FREITAS(OAB:
118490/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SHEILA GANZER PORTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA REAL SILVEIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 018f54d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reitere-se a intimação de ID 47e3b87 para que a declarante da

certidão de óbito, Sra. JÉSSICA REAL SILVEIRA DE FREITAS,

informe nos autos o nome completo de Maia (uma das filhas

declaradas na certidão de óbito) e/ou o nome da genitora da

referida dependente, sendo desejável que apresente, ainda, alguma

outra informação que viabilize a sua localização.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021261-58.2023.5.04.0202
RECLAMANTE KATIA JACQUELINE MACHADO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIO FERNANDO LOPES DO
COUTO(OAB: 117378/RS)

ADVOGADO JESSICA DE ARRUDA RIBEIRO(OAB:
128237/RS)

RECLAMADO PAULO RICARDO DE
ALBUQUERQUE MACHADO

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA JACQUELINE MACHADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5e9fad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reitere-se a intimação de Id f205fa0 para que a parte autora

justifique sua ausência na audiência ou comprove o pagamento das

custas, sob pena de execução.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021339-52.2023.5.04.0202
RECLAMANTE JOAO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO EDINA REGINA DA SILVA(OAB:
52987/RS)

RECLAMADO CELTA SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e1cc48

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação do prazo requerida pela parte autora de 5 dias para

diligenciar na pesquisa de novo endereço da primeira reclamada.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020207-23.2024.5.04.0202
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RECLAMANTE PAMELA HOFFMANN PEREIRA

ADVOGADO GIBRAN LUIS CABRAL
UEQUED(OAB: 113558/RS)

RECLAMADO SUPERMERCADO FLORIPA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA HOFFMANN PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45eed93

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a reclamante afirma que o contrato de trabalho

foi rescindido, intime-se-lhe para esclarecer o pedido feito em

caráter liminar, para que "Seja proferida decisão autorizando que a

reclamante se mantenha afastada do trabalho até a conclusão deste

processo".

Ainda, esclareça a reclamante a divergência entre o CNPJ

informado na inicial e cadastrado no processo e aqueles que

constam nos documentos anexados aos autos.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020648-09.2021.5.04.0202
RECLAMANTE JOSE LUIS LIMA SEVERO

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

RECLAMADO CONSORCIO
PARKSHOPPINGCANOAS

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

ADVOGADO CRISTIANE DE SOUZA RODRIGUES
BORTOLOTTO(OAB: 64068/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS LIMA SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9c0f94

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor SUZETE VIEIRA

SOARES.

Vistos, etc.

Intime-se a parte Reclamante para se manifestar acerca da

impugnação e cálculos apresentados pela Reclamada, nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021213-02.2023.5.04.0202
RECLAMANTE GERSON LUIS PORTO DO CARMO

ADVOGADO CINTIA BRANDAO FREITAS(OAB:
87205/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR JARDOSIM DA ROSA
FILHO(OAB: 99722/RS)

RECLAMADO ESTEFANIA FONSECA GODINHO

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

ADVOGADO CAROLINA FAVERO FELINI(OAB:
124712/RS)

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

RECLAMADO MOISES PAULO VIEIRA FARIA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON LUIS PORTO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1b5cfb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em complemento ao despacho de ID 609f00d, retire-se o feito de

pauta e redesigne-se a audiência inicial para o dia 23.05.2024 às

13h20, a fim de respeitar o prazo legal para notificação por meio de

edital.

As demais cominações ficam mantidas.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021213-02.2023.5.04.0202
RECLAMANTE GERSON LUIS PORTO DO CARMO

ADVOGADO CINTIA BRANDAO FREITAS(OAB:
87205/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR JARDOSIM DA ROSA
FILHO(OAB: 99722/RS)

RECLAMADO ESTEFANIA FONSECA GODINHO

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA
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ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

ADVOGADO CAROLINA FAVERO FELINI(OAB:
124712/RS)

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

RECLAMADO MOISES PAULO VIEIRA FARIA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZAFFARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1b5cfb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em complemento ao despacho de ID 609f00d, retire-se o feito de

pauta e redesigne-se a audiência inicial para o dia 23.05.2024 às

13h20, a fim de respeitar o prazo legal para notificação por meio de

edital.

As demais cominações ficam mantidas.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020499-21.2018.5.04.0201
RECLAMANTE JORGE CAETANO VIEIRA

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7149cd0

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor SUZETE VIEIRA

SOARES.

Vistos, etc.

Expeça-se o ofício determinado em sentença.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar cálculo de

liquidação, preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, no prazo de

dez dias, ciente de que, no silêncio, os cálculos serão elaborados

por perito de confiança do Juízo às expensas da reclamada.

Cálculos parciais, que não englobem todas as partes, serão

desconsiderados.

Ressalto que, além das verbas deferidas à parte autora, também

deverão constar no cálculo:

a) os honorários periciais técnicos ou médicos fixados em

sentença ou acórdão;

b) os honorários de sucumbência ou outros débitos do(a)

reclamante, abatidos ou não do seu crédito, conforme

determinado na sentença ou no acórdão;

c) o abatimento das custas pagas por ocasião da interposição

de recursos.

Para a elaboração dos cálculos, deverão ser observados os critérios

abaixo, além das instruções supra, se de forma diversa não

tiverem sido fixados na sentença.

1. Quanto à correção monetária e juros moratórios, tendo em vista o

julgamento pelo STF das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021,

com efeito vinculante, para atualização monetária dos débitos

trabalhistasdeve serutilizado o índice IPCA-E desde a data do

vencimento da obrigaçãoaté a data do ajuizamento da ação,

acrescidos de juros pela TRD e, após, deve incidir como índice de

correção a taxa SELIC, sema incidência de juros de mora, salvo se

o título executivo transitado em julgado adotar expressamente na

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de

mora de 1% ao mês.

2. São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando não

vedados expressamente na decisão transitada em julgado (Súmula

25 do E. TRT da 4ª Região) e aplicado o disposto no art. 12-A da

Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10.

3. A atualização dos valores das contribuições sociais (INSS) será

feita nos termos da Súmula 368, itens IV e V, do TST, sendo que a

atualização das contribuições previdenciárias incidentes sobre os

serviços prestados até 04.03.2009 deve ser efetuada pelos mesmos

índices aplicáveis aos débitos trabalhistas; com relação às parcelas

devidas a partir de 05.03.2009, considera-se que o fato gerador das

contribuições previdenciárias é a efetiva prestação de serviço,

atualizando-se os valores com base na SELIC, a partir da prestação
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laboral. A multa prevista no art. 61, § 1º, da Lei 9.430/96 é devida a

partir do exaurimento do prazo de citação para o pagamento, após

apurados os créditos previdenciários, observado o limite de 20%

fixado no § 2º do mesmo dispositivo legal, conforme Súmula 368 do

TST.

4. o FGTS deverá ser corrigido pelos mesmos índices de

atualização dos créditos trabalhistas (OJ 302 da SDI-1 do TST),

salvo quando o título executivo determina o depósito em conta

vinculada, hipótese em que sua correção deve observar o índice

próprio do órgão gestor do FGTS, a Caixa Econômica Federal (OJ

10 da SEEX do TRT da 4ª Região).

5. Os descontos previdenciários do empregado devem ser

procedidos mês a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à

contribuição, respeitado o teto-limite, segundo tabela própria

publicada pelo INSS, e as alíquotas previstas em lei, considerando

inclusive o valor da remuneração mensal satisfeita à época e a

contribuição previdenciária relativa ao empregado já procedida na

vigência do pacto. A contribuição previdenciária do empregador

compreende o percentual de 20% acrescida da parcela SAT.

6. No cálculo de cada parcela deverá ser informado o critério

utilizado. Deverá ser apresentado, ainda, além das planilhas

discriminando os valores calculados, resumo onde constem, em

separado, os totais de principal (01), juros tributáveis (02) para fins

de cálculo automático do imposto de renda; de principal (101) e de

juros não tributáveis (102), de FGTS (111) e de valores históricos de

INSS de cada parte (empregado e empregador).

Apresentada a conta, dê-se vista nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020209-90.2024.5.04.0202
RECLAMANTE CRISTIANO CRESPO DA SILVA

ADVOGADO JESSICA KLOCK KIST(OAB:
99242/RS)

ADVOGADO SUELEN SANTOS DE VARGAS(OAB:
88511/RS)

RECLAMADO VULCANIZADORA DE PNEUS PABLO
RENAN LTDA - ME

ADVOGADO DAIANE MARIA RIGOTTI(OAB:
101667/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VULCANIZADORA DE PNEUS PABLO RENAN LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7dd3578

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor GRAZIELA JASS

VENZKE.

Vistos, etc.

Requer a reclamante, em sede de tutela de urgência, "a

indisponibilidade dos bens, a fim de assegurar a eficácia da

execução dos valores a serem recebidos pelo Reclamante, eis que

incontroverso que o obreiro laborou em favor da reclamada e

necessita ter seus direitos trabalhistas assegurados, ressalvadas as

diferenças existentes."

Instada a se manifestar, a reclamada alega que efetuou o

pagamento das verbas rescisórias em espécie, diretamente ao

reclamante, o que afirma estar comprovado pelo TRCT,

devidamente assinado, anexado aos autos.

Em resposta, o reclamante afirma não ter recebido os valores.

Analiso.

Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso dos autos, ainda que haja controvérsia acerca do

pagamento das verbas rescisórias, a tutela de urgência pretendida

diz respeito ao bloqueio de valores da reclamada. Todavia, o autor

não traz aos autos nenhum documento que comprove eventual

insolvência da reclamada.

Diante do exposto, indefiro, por ora, a tutela de urgência postulada.

Intimem-se as partes.

Após, inclua-se em pauta.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020209-90.2024.5.04.0202
RECLAMANTE CRISTIANO CRESPO DA SILVA

ADVOGADO JESSICA KLOCK KIST(OAB:
99242/RS)

ADVOGADO SUELEN SANTOS DE VARGAS(OAB:
88511/RS)

RECLAMADO VULCANIZADORA DE PNEUS PABLO
RENAN LTDA - ME

ADVOGADO DAIANE MARIA RIGOTTI(OAB:
101667/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO CRESPO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7dd3578

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor GRAZIELA JASS

VENZKE.

Vistos, etc.

Requer a reclamante, em sede de tutela de urgência, "a

indisponibilidade dos bens, a fim de assegurar a eficácia da

execução dos valores a serem recebidos pelo Reclamante, eis que

incontroverso que o obreiro laborou em favor da reclamada e

necessita ter seus direitos trabalhistas assegurados, ressalvadas as

diferenças existentes."

Instada a se manifestar, a reclamada alega que efetuou o

pagamento das verbas rescisórias em espécie, diretamente ao

reclamante, o que afirma estar comprovado pelo TRCT,

devidamente assinado, anexado aos autos.

Em resposta, o reclamante afirma não ter recebido os valores.

Analiso.

Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso dos autos, ainda que haja controvérsia acerca do

pagamento das verbas rescisórias, a tutela de urgência pretendida

diz respeito ao bloqueio de valores da reclamada. Todavia, o autor

não traz aos autos nenhum documento que comprove eventual

insolvência da reclamada.

Diante do exposto, indefiro, por ora, a tutela de urgência postulada.

Intimem-se as partes.

Após, inclua-se em pauta.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020239-28.2024.5.04.0202
RECLAMANTE CLAUDIOMAR FELIZARDO

ADVOGADO Leonardo Damé da Silva(OAB:
78229/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBAINA BOTTI(OAB:
72803/RS)

ADVOGADO FABIO ROBAINA BOTTI(OAB:
75006/RS)

RECLAMADO TRANSCAL - SUL TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

RECLAMADO CIA VALE DOS SINOS IND COM
AGRIC E ADM

RECLAMADO SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS
GAUCHA LTDA

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES
NOVA SANTA RITA

RECLAMADO VIA NOVA TRANSPORTES LTDA.

RECLAMADO VIACAO CANOENSE S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIOMAR FELIZARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4438da

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte autora ajuizou a ação na modalidade “Juízo 100% digital”,

contudo, considerando que o polo passivo é composto por número

grande de demandadas, o que notoriamente compromete a

agilidade e a segurança na realização da audiência por

videoconferência, transformo o presente feito para modalidade

normal. Retifique-se a autuação.

Após, inclua-se o feito em pauta na modalidade presencial.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021273-19.2016.5.04.0202
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO GALVES

MAHLMANN

ADVOGADO RICARDO ALESSANDRO
RODRIGUES PRETTO(OAB:
75370/RS)

ADVOGADO PAULA NOCCHI MARTINS(OAB:
102507/RS)

ADVOGADO HELOISA DE ABREU E SILVA
LOUREIRO(OAB: 60325/RS)

ADVOGADO DAIANE FRAGA DE MATTOS(OAB:
65321/RS)

ADVOGADO AMANDA DE ABREU E SILVA
LOUREIRO(OAB: 87439/RS)

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

ADVOGADO LIDIANE DE OLIVEIRA
GASPARINO(OAB: 97813/RS)

ADVOGADO JOSE ARGEMIRO ROSSI DE
AMORIM(OAB: 11401/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO GALVES MAHLMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7123e7

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor GRAZIELA JASS

VENZKE.

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução opostos pela reclamada, de ID

711830c.

À parte contrária, para respondê-los, no prazo legal.

Após, venham conclusos para julgamento.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020254-94.2024.5.04.0202
RECLAMANTE LEANDRO RIBEIRO BRAMBILA

ADVOGADO Leonardo Damé da Silva(OAB:
78229/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBAINA BOTTI(OAB:
72803/RS)

ADVOGADO FABIO ROBAINA BOTTI(OAB:
75006/RS)

RECLAMADO CIA VALE DOS SINOS IND COM
AGRIC E ADM

RECLAMADO VIACAO CANOENSE S A

RECLAMADO SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS
GAUCHA LTDA

RECLAMADO TRANSCAL - SUL TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

RECLAMADO VIA NOVA TRANSPORTES LTDA.

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES
NOVA SANTA RITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO RIBEIRO BRAMBILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 649ae14

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte autora ajuizou a ação na modalidade “Juízo 100% digital”,

contudo, considerando que o polo passivo é composto por número

grande de demandadas, o que notoriamente compromete a

agilidade e a segurança na realização da audiência por

videoconferência, transformo o presente feito para modalidade

normal. Retifique-se a autuação.

Após, inclua-se o feito em pauta na modalidade presencial.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020250-57.2024.5.04.0202
RECLAMANTE CLAIRTON MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO ROBAINA BOTTI(OAB:
75006/RS)

ADVOGADO Leonardo Damé da Silva(OAB:
78229/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBAINA BOTTI(OAB:
72803/RS)

RECLAMADO VIACAO CANOENSE S A

RECLAMADO TRANSCAL - SUL TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

RECLAMADO SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS
GAUCHA LTDA

RECLAMADO CIA VALE DOS SINOS IND COM
AGRIC E ADM

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES
NOVA SANTA RITA

RECLAMADO VIA NOVA TRANSPORTES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIRTON MACHADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61ec1c6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte autora ajuizou a ação na modalidade “Juízo 100% digital”,

contudo, considerando que o polo passivo é composto por número

grande de demandadas, o que notoriamente compromete a

agilidade e a segurança na realização da audiência por

videoconferência, transformo o presente feito para modalidade

normal. Retifique-se a autuação.

Após, inclua-se o feito em pauta na modalidade presencial.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020514-26.2014.5.04.0202
RECLAMANTE CRISTINA LEMOS ABITANTE

ADVOGADO WILLIAM ROGER VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 73244/RS)

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

RECLAMADO MCSM COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS EIRELI - ME

ADVOGADO ANA PAULA CASAGRANDE(OAB:
53743/RS)

ADVOGADO OTAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
BURLE CARDOZO(OAB: 44974/RS)

ADVOGADO Carlos Cesar Araujo Filho(OAB:
26624/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MÁRCIO SILVA DE FRANCESCHI

LEILOEIRO MARCELO CEMIN
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PERITO ALFEU LUIZ MEZZALIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO SILVA DE FRANCHESCHI

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS CEZAR DE ARAÚJO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCSM COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65bbdd4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o requerimento da reclamada.

Libere-se o depósito de ID d049308 ao leiloeiro.

Fica desde já autorizada a liberação ao leiloeiro dos demais

depósitos relativos ao parcelamento ora deferido.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020251-42.2024.5.04.0202
RECLAMANTE PAULO RICARDO OLIVEIRA DE

JESUS

ADVOGADO Leonardo Damé da Silva(OAB:
78229/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBAINA BOTTI(OAB:
72803/RS)

ADVOGADO FABIO ROBAINA BOTTI(OAB:
75006/RS)

RECLAMADO TRANSCAL - SUL TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

RECLAMADO VIA NOVA TRANSPORTES LTDA.

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES
NOVA SANTA RITA

RECLAMADO SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS
GAUCHA LTDA

RECLAMADO VIACAO CANOENSE S A

RECLAMADO CIA VALE DOS SINOS IND COM
AGRIC E ADM

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b8388a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte autora ajuizou a ação na modalidade “Juízo 100% digital”,

contudo, considerando que o polo passivo é composto por número

grande de demandadas, o que notoriamente compromete a

agilidade e a segurança na realização da audiência por

videoconferência, transformo o presente feito para modalidade

normal. Retifique-se a autuação.

Após, inclua-se o feito em pauta na modalidade presencial.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020249-72.2024.5.04.0202
RECLAMANTE RICARDO ANTONIO SANTOS

GOMES

ADVOGADO Leonardo Damé da Silva(OAB:
78229/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBAINA BOTTI(OAB:
72803/RS)

ADVOGADO FABIO ROBAINA BOTTI(OAB:
75006/RS)

RECLAMADO SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS
GAUCHA LTDA

RECLAMADO CIA VALE DOS SINOS IND COM
AGRIC E ADM

RECLAMADO VIACAO CANOENSE S A

RECLAMADO TRANSCAL - SUL TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

RECLAMADO VIA NOVA TRANSPORTES LTDA.

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES
NOVA SANTA RITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ANTONIO SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af091a6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte autora ajuizou a ação na modalidade “Juízo 100% digital”,

contudo, considerando que o polo passivo é composto por número

grande de demandadas, o que notoriamente compromete a

agilidade e a segurança na realização da audiência por

videoconferência, transformo o presente feito para modalidade

normal. Retifique-se a autuação.

Após, inclua-se o feito em pauta na modalidade presencial.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020247-05.2024.5.04.0202
RECLAMANTE RODRIGO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO Leonardo Damé da Silva(OAB:
78229/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBAINA BOTTI(OAB:
72803/RS)

ADVOGADO FABIO ROBAINA BOTTI(OAB:
75006/RS)

RECLAMADO VIA NOVA TRANSPORTES LTDA.

RECLAMADO VIACAO CANOENSE S A

RECLAMADO SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS
GAUCHA LTDA

RECLAMADO CIA VALE DOS SINOS IND COM
AGRIC E ADM

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES
NOVA SANTA RITA

RECLAMADO TRANSCAL - SUL TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5050c11

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte autora ajuizou a ação na modalidade “Juízo 100% digital”,

contudo, considerando que o polo passivo é composto por número

grande de demandadas, o que notoriamente compromete a

agilidade e a segurança na realização da audiência por

videoconferência, transformo o presente feito para modalidade

normal. Retifique-se a autuação.

Após, inclua-se o feito em pauta na modalidade presencial.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020242-80.2024.5.04.0202
RECLAMANTE ATAUALPA RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO ANDRE ROBAINA BOTTI(OAB:
72803/RS)

ADVOGADO Leonardo Damé da Silva(OAB:
78229/RS)

ADVOGADO FABIO ROBAINA BOTTI(OAB:
75006/RS)

RECLAMADO VIA NOVA TRANSPORTES LTDA.

RECLAMADO VIACAO CANOENSE S A

RECLAMADO CIA VALE DOS SINOS IND COM
AGRIC E ADM

RECLAMADO SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS
GAUCHA LTDA

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES
NOVA SANTA RITA

RECLAMADO TRANSCAL - SUL TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAUALPA RODRIGUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e324a76

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte autora ajuizou a ação na modalidade “Juízo 100% digital”,

contudo, considerando que o polo passivo é composto por número

grande de demandadas, o que notoriamente compromete a

agilidade e a segurança na realização da audiência por

videoconferência, transformo o presente feito para modalidade

normal. Retifique-se a autuação.

Após, inclua-se o feito em pauta na modalidade presencial.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020983-54.2023.5.04.0203
RECLAMANTE ERIVELTON ARLISON DA SILVA

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO PRE - INFRA PREMOLDADOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO EVANDRO BORGES DA SILVA(OAB:
59359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRE - INFRA PREMOLDADOS E INFRAESTRUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e10a6d2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência as partes acerca da certidão de ID 51d4488.

A perícia médica deve ser realizada de modo presencial, a fim de
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que o(a) Perito(a) tenha condições de melhor avaliar a situação da

saúde do(a) Reclamante.

Assim, diante da informação de que o reclamante está residindo na

cidade Barreiros/PE e impossibilitado de comparecer neste Foro,

determino a expedição de carta precatória para o Juízo trabalhista

daquela Cidade, para realização da perícia médica.

Portanto, expeça-se Carta Precatória para a realização de perícia

médica. A Carta deverá se fazer acompanhar das seguintes peças:

petição inicial, contestação, procurações e quesitos das partes.

Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, indiquem ou

substituam os assistentes técnicos, os quais deverão ser

cientificados pelas próprias partes acerca da data e horário da

perícia a ser designada pelo Juízo Deprecado.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020983-54.2023.5.04.0203
RECLAMANTE ERIVELTON ARLISON DA SILVA

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO PRE - INFRA PREMOLDADOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO EVANDRO BORGES DA SILVA(OAB:
59359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVELTON ARLISON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e10a6d2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência as partes acerca da certidão de ID 51d4488.

A perícia médica deve ser realizada de modo presencial, a fim de

que o(a) Perito(a) tenha condições de melhor avaliar a situação da

saúde do(a) Reclamante.

Assim, diante da informação de que o reclamante está residindo na

cidade Barreiros/PE e impossibilitado de comparecer neste Foro,

determino a expedição de carta precatória para o Juízo trabalhista

daquela Cidade, para realização da perícia médica.

Portanto, expeça-se Carta Precatória para a realização de perícia

médica. A Carta deverá se fazer acompanhar das seguintes peças:

petição inicial, contestação, procurações e quesitos das partes.

Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, indiquem ou

substituam os assistentes técnicos, os quais deverão ser

cientificados pelas próprias partes acerca da data e horário da

perícia a ser designada pelo Juízo Deprecado.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020245-84.2014.5.04.0202
RECLAMANTE KATIA VERISSIMO

ADVOGADO VILMAR LOURENÇO(OAB: 33559/RS)

RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LIDIANE DE OLIVEIRA
GASPARINO(OAB: 97813/RS)

ADVOGADO JOSE ARGEMIRO ROSSI DE
AMORIM(OAB: 11401/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA VERISSIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

KATIA VERISSIMO

Fica V. Sa. notificado da expedição do alvará. Prazo: 5 dias.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

FERNANDO REICHENBACH

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0021742-02.2015.5.04.0202
RECLAMANTE JOSUE EVANIO PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CRISTIANO LAITANO
LIONELLO(OAB: 65680/RS)

ADVOGADO CLARISSA BARCELOS GARCIA(OAB:
93983/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

Fica V. Sa. notificado da expedição do alvará. Prazo: 5 dias.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

FERNANDO REICHENBACH

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020724-67.2020.5.04.0202
RECLAMANTE FLADEMIR DA ROSA

ADVOGADO MARCELINO HAUSCHILD(OAB:
37094/RS)

RECLAMADO AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO PAULO RODRIGO FIEIRA
SANTOS(OAB: 70122/RS)

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLADEMIR DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

FLADEMIR DA ROSA

Fica V. Sa. notificado da expedição do alvará. Prazo: 5 dias.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

FERNANDO REICHENBACH

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020349-32.2021.5.04.0202
RECLAMANTE DAVI SALVIO MULLER

ADVOGADO NORMELIO WILSON BITELLO(OAB:
75426/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI SALVIO MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

DAVI SALVIO MULLER

Fica V. Sa. notificado da expedição do alvará. Prazo: 5 dias.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

FERNANDO REICHENBACH

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020255-13.2023.5.04.0203
RECLAMANTE LEONARDO TROM CARVALHO

ADVOGADO ELIANE FERREIRA DA SILVA(OAB:
122161/RS)

ADVOGADO LUANA GERALDINO PINTO(OAB:
67398/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO TROM CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

LEONARDO TROM CARVALHO
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Fica V. Sa. notificado da expedição do alvará. Prazo: 5 dias.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

FERNANDO REICHENBACH

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020988-89.2017.5.04.0202
RECLAMANTE DOUGLAS DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO EVERTON FARIAS DE
MORAES(OAB: 93375/RS)

RECLAMADO GENERAL ELECTRIC DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CARLA ABDUCH(OAB: 307893/SP)

ADVOGADO Leonardo Santini Echenique(OAB:
249651/SP)

ADVOGADO JULIANA BARALDI DOS
SANTOS(OAB: 297275/SP)

RECLAMADO GE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA.

ADVOGADO CARLA ABDUCH(OAB: 307893/SP)

ADVOGADO Leonardo Santini Echenique(OAB:
249651/SP)

ADVOGADO JULIANA BARALDI DOS
SANTOS(OAB: 297275/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DE OLIVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

DOUGLAS DE OLIVEIRA RIBEIRO

Fica V. Sa. notificado paraciênciadoscálculosde liquidação,

podendo impugná-los no prazo comum de 8 dias, sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

FABIO AMARAL FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020169-89.2016.5.04.0202
RECLAMANTE ROSANGELA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO LUIZA PUTTON CANDIOTTO(OAB:
115239/RS)

ADVOGADO ADRIANA PUTTON(OAB: 43117/RS)

RECLAMADO ROMEU SCHAEFFER DA SILVA

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECLAMADO RENAN SCHAEFFER DA SILVA

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECLAMADO CONTERRA CONSTRUCOES E
TERRAPLENAGENS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

RECLAMADO RENATO SCHAEFFER DA SILVA

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECLAMADO R. SCHAEFFER CONSTRUCOES
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

RECLAMADO RAUL SCHAEFFER DA SILVA

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECLAMADO RENEU SCHAEFFER ROLIM DA
SILVA

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

PERITO JOAO DECIO MOSSMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTERRA CONSTRUCOES E TERRAPLENAGENS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - R. SCHAEFFER CONSTRUCOES LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - RAUL SCHAEFFER DA SILVA

  - RENAN SCHAEFFER DA SILVA

  - RENATO SCHAEFFER DA SILVA

  - RENEU SCHAEFFER ROLIM DA SILVA

  - ROMEU SCHAEFFER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fb6dae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da quitação integral do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, inciso II, do CPC..

Notifiquem-se.

Após, arquivem-se os autos, sem dívida.
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    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020169-89.2016.5.04.0202
RECLAMANTE ROSANGELA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO LUIZA PUTTON CANDIOTTO(OAB:
115239/RS)

ADVOGADO ADRIANA PUTTON(OAB: 43117/RS)

RECLAMADO ROMEU SCHAEFFER DA SILVA

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECLAMADO RENAN SCHAEFFER DA SILVA

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECLAMADO CONTERRA CONSTRUCOES E
TERRAPLENAGENS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

RECLAMADO RENATO SCHAEFFER DA SILVA

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECLAMADO R. SCHAEFFER CONSTRUCOES
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

RECLAMADO RAUL SCHAEFFER DA SILVA

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECLAMADO RENEU SCHAEFFER ROLIM DA
SILVA

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

PERITO JOAO DECIO MOSSMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fb6dae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da quitação integral do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, inciso II, do CPC..

Notifiquem-se.

Após, arquivem-se os autos, sem dívida.

    FERNANDO REICHENBACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0021252-96.2023.5.04.0202
EXEQUENTE RAQUEL DALAGNA

ADVOGADO MARCELO LUIZ SCARIOT(OAB:
78874/RS)

ADVOGADO RENAN WESP(OAB: 79673/RS)

ADVOGADO MELISSA SCARIOT(OAB: 89208/RS)

EXECUTADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELBRA EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS-
GRADUACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f6368c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Converto em penhora os valores bloqueados em contas bancárias

da executada.

Intime-se a ré para ciência, nos termos do art. 884 da CLT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020122-23.2013.5.04.0202
RECLAMANTE JULIO SILVA DE MELO

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO Jorge Luiz Koch Filho(OAB: 85820/RS)

RECLAMADO ACIAL SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO ALBENEIR TRINDADE GONCALVES

ADVOGADO PAULO ROBERTO CURTINAZ(OAB:
71305/RS)

ADVOGADO JEFERSON LAURINDO SOUZA DO
NASCIMENTO(OAB: 89926/RS)

RECLAMADO ACILINO GONCALVES

ADVOGADO JEFERSON LAURINDO SOUZA DO
NASCIMENTO(OAB: 89926/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARROIO
DO SAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO SILVA DE MELO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9036333

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor GRAZIELA JASS

VENZKE.

Vistos, etc.

A parte exequente requer a inclusão do nome dos executados nos

órgãos de proteção ao crédito por meio do SERASAJUD. Requer

também a utilização do Convênio SNIPER, a fim de identificar

possíveis bens ou créditos para indicação a penhora.

Para fins de esclarecimento acerca do uso da ferramenta SNIPER,

transcreve-se abaixo informação extraída da página deste Regional,

acessando a Seção de Pesquisa Patrimonial do TRT4

(https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/secao-de-pesquisa-patrimonial), a

saber:

SNIPER: IDENTIFICAÇÃO de vínculos entre empresas e pessoas.

É um sistema incipiente que, por ora, opera em apenas poucas

fontes (empresas e sócios, processos judiciais, consultas públicas

da ANAC e Tribunal Marítimo). É interativo (exatamente como o

https://www.redecnpj.com.br/rede/) e ainda não tem algumas

informações existentes na Rede CNPJ. O seu acesso ainda está

muito limitado. RESPOSTA IMEDIATA. UTILIZAÇÃO FÁCIL mas de

pouca aplicação prática.

Isto é, a ferramenta não é abrangente, devendo a parte especificar

quais as medidas executórias que pretende a fim de verificar se é

viável a utilização do SNIPER.

Indefiro, por isso, a consulta ao SNIPER.

Defiro a inscrição dos executados no convênio SERASAJUD.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020481-89.2021.5.04.0202
RECLAMANTE MARIA JOHANIN BORNIA FROS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e9a838

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar cálculo de

liquidação, preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, no prazo de

dez dias, ciente de que, no silêncio, os cálculos serão elaborados

por perito de confiança do Juízo às expensas da reclamada.

Cálculos parciais, que não englobem todas as partes, serão

desconsiderados.

Ressalto que, além das verbas deferidas à parte autora, também

deverão constar no cálculo:

a) os honorários periciais técnicos ou médicos fixados em

sentença ou acórdão;

b) os honorários de sucumbência ou outros débitos do(a)

reclamante, abatidos ou não do seu crédito, conforme

determinado na sentença ou no acórdão;

c) o abatimento das custas pagas por ocasião da interposição

de recursos.

Para a elaboração dos cálculos, deverão ser observados os critérios

abaixo, além das instruções supra, se de forma diversa não

tiverem sido fixados na sentença.

1. Quanto à correção monetária e juros moratórios, tendo em vista o

julgamento pelo STF das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021,

com efeito vinculante, para atualização monetária dos débitos

trabalhistasdeve serutilizado o índice IPCA-E desde a data do

vencimento da obrigaçãoaté a data do ajuizamento da ação,

acrescidos de juros pela TRD e, após, deve incidir como índice de

correção a taxa SELIC, sema incidência de juros de mora, salvo se

o título executivo transitado em julgado adotar expressamente na

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de

mora de 1% ao mês.

2. São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando não

vedados expressamente na decisão transitada em julgado (Súmula

25 do E. TRT da 4ª Região) e aplicado o disposto no art. 12-A da

Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10.

3. A atualização dos valores das contribuições sociais (INSS) será

feita nos termos da Súmula 368, itens IV e V, do TST, sendo que a

atualização das contribuições previdenciárias incidentes sobre os

serviços prestados até 04.03.2009 deve ser efetuada pelos mesmos
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índices aplicáveis aos débitos trabalhistas; com relação às parcelas

devidas a partir de 05.03.2009, considera-se que o fato gerador das

contribuições previdenciárias é a efetiva prestação de serviço,

atualizando-se os valores com base na SELIC, a partir da prestação

laboral. A multa prevista no art. 61, § 1º, da Lei 9.430/96 é devida a

partir do exaurimento do prazo de citação para o pagamento, após

apurados os créditos previdenciários, observado o limite de 20%

fixado no § 2º do mesmo dispositivo legal, conforme Súmula 368 do

TST.

4. o FGTS deverá ser corrigido pelos mesmos índices de

atualização dos créditos trabalhistas (OJ 302 da SDI-1 do TST),

salvo quando o título executivo determina o depósito em conta

vinculada, hipótese em que sua correção deve observar o índice

próprio do órgão gestor do FGTS, a Caixa Econômica Federal (OJ

10 da SEEX do TRT da 4ª Região).

5. Os descontos previdenciários do empregado devem ser

procedidos mês a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à

contribuição, respeitado o teto-limite, segundo tabela própria

publicada pelo INSS, e as alíquotas previstas em lei, considerando

inclusive o valor da remuneração mensal satisfeita à época e a

contribuição previdenciária relativa ao empregado já procedida na

vigência do pacto. A contribuição previdenciária do empregador

compreende o percentual de 20% acrescida da parcela SAT.

6. No cálculo de cada parcela deverá ser informado o critério

utilizado. Deverá ser apresentado, ainda, além das planilhas

discriminando os valores calculados, resumo onde constem, em

separado, os totais de principal (01), juros tributáveis (02) para fins

de cálculo automático do imposto de renda; de principal (101) e de

juros não tributáveis (102), de FGTS (111) e de valores históricos de

INSS de cada parte (empregado e empregador).

Apresentada a conta, dê-se vista nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020493-35.2023.5.04.0202
RECLAMANTE ALTEMAR ALEXANDRE SILVA DA

CRUZ

ADVOGADO CARINE SIMPLICIO BOCK
SACIURA(OAB: 98840/RS)

RECLAMADO S. HORBACH ROANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTEMAR ALEXANDRE SILVA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 128112b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se o alvará para saque do FGTS conforme determinado em

sentença.

O reclamante deverá depositar sua CTPS em Secretaria para

viabilizar o cumprimento da retificação determinada em sentença,

sob pena de se entender cumprida a obrigação de fazer.

Apresentada a CTPS, intime-se a reclamada para que efetue as

devidas anotações, no prazo determinado em sentença.

Notifique-se a parte reclamante para apresentar cálculo de

liquidação, preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, no prazo de

dez dias, ciente de que, no silêncio, os cálculos serão elaborados

por perito de confiança do Juízo às expensas da reclamada.

Cálculos parciais, que não englobem todas as partes, serão

desconsiderados.

Ressalto que, além das verbas deferidas à parte autora, também

deverão constar no cálculo:

a) os honorários periciais técnicos ou médicos fixados em

sentença ou acórdão;

b) os honorários de sucumbência ou outros débitos do(a)

reclamante, abatidos ou não do seu crédito, conforme

determinado na sentença ou no acórdão;

c) o abatimento das custas pagas por ocasião da interposição

de recursos.

Para a elaboração dos cálculos, deverão ser observados os critérios

abaixo, além das instruções supra, se de forma diversa não

tiverem sido fixados na sentença.

1. Quanto à correção monetária e juros moratórios, tendo em vista o

julgamento pelo STF das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021,

com efeito vinculante, para atualização monetária dos débitos

trabalhistasdeve serutilizado o índice IPCA-E desde a data do

vencimento da obrigaçãoaté a data do ajuizamento da ação,

acrescidos de juros pela TRD e, após, deve incidir como índice de

correção a taxa SELIC, sema incidência de juros de mora, salvo se

o título executivo transitado em julgado adotar expressamente na

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de

mora de 1% ao mês.

2. São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando não

vedados expressamente na decisão transitada em julgado (Súmula

25 do E. TRT da 4ª Região) e aplicado o disposto no art. 12-A da
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Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10.

3. A atualização dos valores das contribuições sociais (INSS) será

feita nos termos da Súmula 368, itens IV e V, do TST, sendo que a

atualização das contribuições previdenciárias incidentes sobre os

serviços prestados até 04.03.2009 deve ser efetuada pelos mesmos

índices aplicáveis aos débitos trabalhistas; com relação às parcelas

devidas a partir de 05.03.2009, considera-se que o fato gerador das

contribuições previdenciárias é a efetiva prestação de serviço,

atualizando-se os valores com base na SELIC, a partir da prestação

laboral. A multa prevista no art. 61, § 1º, da Lei 9.430/96 é devida a

partir do exaurimento do prazo de citação para o pagamento, após

apurados os créditos previdenciários, observado o limite de 20%

fixado no § 2º do mesmo dispositivo legal, conforme Súmula 368 do

TST.

4. o FGTS deverá ser corrigido pelos mesmos índices de

atualização dos créditos trabalhistas (OJ 302 da SDI-1 do TST),

salvo quando o título executivo determina o depósito em conta

vinculada, hipótese em que sua correção deve observar o índice

próprio do órgão gestor do FGTS, a Caixa Econômica Federal (OJ

10 da SEEX do TRT da 4ª Região).

5. Os descontos previdenciários do empregado devem ser

procedidos mês a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à

contribuição, respeitado o teto-limite, segundo tabela própria

publicada pelo INSS, e as alíquotas previstas em lei, considerando

inclusive o valor da remuneração mensal satisfeita à época e a

contribuição previdenciária relativa ao empregado já procedida na

vigência do pacto. A contribuição previdenciária do empregador

compreende o percentual de 20% acrescida da parcela SAT.

6. No cálculo de cada parcela deverá ser informado o critério

utilizado. Deverá ser apresentado, ainda, além das planilhas

discriminando os valores calculados, resumo onde constem, em

separado, os totais de principal (01), juros tributáveis (02) para fins

de cálculo automático do imposto de renda; de principal (101) e de

juros não tributáveis (102), de FGTS (111) e de valores históricos de

INSS de cada parte (empregado e empregador).

Apresentada a conta, dê-se vista nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021665-53.2016.5.04.0009
RECLAMANTE ALBIO PAULA SILBERSHLACH

ADVOGADO SANDRA QUADROS DE
BARROS(OAB: 70413/RS)

ADVOGADO LUIS ALEXANDRE COELHO DE
BARROS(OAB: 40828/RS)

RECLAMADO LUCIANO LUCANI DA SILVA

RECLAMADO SEG CONSTRUTORA LTDA - EPP

RECLAMADO VILMA GEYER FUKES

ADVOGADO PAULO ROGERIO FUKES(OAB:
124874/RS)

ADVOGADO CARLOS HERON PEDROLO DOS
SANTOS(OAB: 58686/RS)

RECLAMADO VILMA GEYER FUKES

ADVOGADO PAULO ROGERIO FUKES(OAB:
124874/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA GEYER LTDA. - ME

RECLAMADO VANIA CARLA GEYER LISBOA

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBIO PAULA SILBERSHLACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c48e1a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o(a) exequente para que manifeste-se quanto ao

interesse no prosseguimento da execução, no prazo de 20 (vinte)

dias, indicando meios viáveis e eficazes à garantia do Juízo, sob

pena de arquivamento com dívida, alertando que com esta decisão

tem início a fluência do prazo prescricional intercorrente, na forma

do caput e parágrafos 1º e 2º do artigo 11-A da CLT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020943-75.2023.5.04.0202
REQUERENTE OLDAIR RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

REQUERIDO FM LOGISTIC DO BRASIL
OPERACOES DE LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FM LOGISTIC DO BRASIL OPERACOES DE LOGISTICA
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a519908
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proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor GRAZIELA JASS

VENZKE.

Vistos, etc.

Por atendidos os requisitos elencados no art. 916 do CPC, defiro o

parcelamento da dívida proposto pela executada, em 06 parcelas

mensais.

Considerando que a execução é provisória, deixo de determinar a

liberação de valores.

INTIMEM-SE as partes da presente decisão.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020943-75.2023.5.04.0202
REQUERENTE OLDAIR RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

REQUERIDO FM LOGISTIC DO BRASIL
OPERACOES DE LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLDAIR RODRIGUES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a519908

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor GRAZIELA JASS

VENZKE.

Vistos, etc.

Por atendidos os requisitos elencados no art. 916 do CPC, defiro o

parcelamento da dívida proposto pela executada, em 06 parcelas

mensais.

Considerando que a execução é provisória, deixo de determinar a

liberação de valores.

INTIMEM-SE as partes da presente decisão.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020438-78.2023.5.04.0204
RECLAMANTE JONATAS BORGES LANG

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO ARTUR KOCH

PERITO ROBERTA SCHLOSSMACHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 686a69b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020438-78.2023.5.04.0204
RECLAMANTE JONATAS BORGES LANG

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO ARTUR KOCH

PERITO ROBERTA SCHLOSSMACHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS BORGES LANG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 686a69b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0021260-88.2014.5.04.0202
RECLAMANTE CARLOS VALDIR SILVA SARDINHA

ADVOGADO João Henrique Filereno(OAB:
77148/RS)

RECLAMANTE LAURO ADRIANO RIBEIRO
BERNARDES

ADVOGADO João Henrique Filereno(OAB:
77148/RS)

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DUCA

ADVOGADO MARIA ANGELICA CORREA DA
SILVA(OAB: 57186/RS)

RECLAMANTE JOSE ELOIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO João Henrique Filereno(OAB:
77148/RS)

RECLAMANTE ONEI OTAVIO DOS SANTOS

ADVOGADO VILSON TAYLOR FERRAZ
MACHADO(OAB: 56293/RS)

RECLAMANTE ADEMIR MALHEIROS DOS SANTOS

ADVOGADO NOE SCHMITT(OAB: 27953/RS)

RECLAMADO JORGE GILMAR GONCALVES
FONSECA

RECLAMADO EMERSON DE PAULA

ADVOGADO ANDERSON VARGAS DE
SOUZA(OAB: 54826/RS)

RECLAMADO EDISON HENNING 78780411991

RECLAMADO EDISON HENNING

ADVOGADO ANDERSON VARGAS DE
SOUZA(OAB: 54826/RS)

RECLAMADO TOP STANDS LOCACOES E
LOGISTICA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE CANOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

GL EVENTS EXHIBITIONS LTDA

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DUCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3142bcf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reporto-me ao despacho de ID 6208167.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0148600-88.2009.5.04.0202
RECLAMANTE PEDRO VOLPE ADORNES

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RECLAMADO PETROBRAS LOGISTICA DE
EXPLORACAO E PRODUCAO S A

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO GILDA RUSSOMANO GONCALVES
DOS SANTOS(OAB: 65395/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Fica V. Sa. notificado para que comprove a implementação das

diferenças deferidas em folha de pagamento, no prazo de 20 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

FABIO AMARAL FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020213-30.2024.5.04.0202
RECLAMANTE JADHE CABRAL

ADVOGADO ALINE GUIMARAES DOS
SANTOS(OAB: 82333/RS)

RECLAMADO AMANDA BRAZEIRO CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADHE CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

JADHE CABRAL

Fica V. Sa. notificado da notificação negativa da reclamada,

devendo informar novo endereço para notificação ou requerer o que
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entender de direito para o prosseguimento do feito.

Prazo: 5 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS BETTONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021014-14.2022.5.04.0202
RECLAMANTE CLARISSE ARAUJO DE PAULA

ADVOGADO NATHALIA HOUWES DE
ANDRADE(OAB: 99284/RS)

ADVOGADO CLARISSA MAUER MORAIS(OAB:
103855/RS)

RECLAMADO PETIM DISTRIBUIDORA DE AUTO
PECAS LTDA.

ADVOGADO MARIA CAROLINA BATISTA(OAB:
95094/RS)

PERITO JANETE FLACH STEFFENS
CHAMORRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARISSE ARAUJO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

CLARISSE ARAUJO DE PAULA

Fica V. Sa. notificado paraciênciadoscálculosde liquidação,

podendo impugná-los no prazo comum de 8 dias, sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

FABIO AMARAL FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021014-14.2022.5.04.0202
RECLAMANTE CLARISSE ARAUJO DE PAULA

ADVOGADO NATHALIA HOUWES DE
ANDRADE(OAB: 99284/RS)

ADVOGADO CLARISSA MAUER MORAIS(OAB:
103855/RS)

RECLAMADO PETIM DISTRIBUIDORA DE AUTO
PECAS LTDA.

ADVOGADO MARIA CAROLINA BATISTA(OAB:
95094/RS)

PERITO JANETE FLACH STEFFENS
CHAMORRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETIM DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

PETIM DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA.

Fica V. Sa. notificado paraciênciadoscálculosde liquidação,

podendo impugná-los no prazo comum de 8 dias, sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

FABIO AMARAL FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020117-83.2022.5.04.0202
RECLAMANTE RUDINEI LOURENCO

ADVOGADO CAROLINE CASANOVA
RITTER(OAB: 97988/RS)

RECLAMADO ABASTECEDORA FARROUPILHA
LTDA

ADVOGADO LUCIDREIA DUARTE GONCALVES
DIAS(OAB: 46650/RS)

RECLAMADO BONI COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO LUCIDREIA DUARTE GONCALVES
DIAS(OAB: 46650/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

BONI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Fica V. Sa. notificado paraciênciadoscálculosde liquidação,

podendo impugná-los no prazo comum de 8 dias, sob pena de
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preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

FABIO AMARAL FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020117-83.2022.5.04.0202
RECLAMANTE RUDINEI LOURENCO

ADVOGADO CAROLINE CASANOVA
RITTER(OAB: 97988/RS)

RECLAMADO ABASTECEDORA FARROUPILHA
LTDA

ADVOGADO LUCIDREIA DUARTE GONCALVES
DIAS(OAB: 46650/RS)

RECLAMADO BONI COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO LUCIDREIA DUARTE GONCALVES
DIAS(OAB: 46650/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABASTECEDORA FARROUPILHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ABASTECEDORA FARROUPILHA LTDA

Fica V. Sa. notificado paraciênciadoscálculosde liquidação,

podendo impugná-los no prazo comum de 8 dias, sob pena de

preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

FABIO AMARAL FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0021207-92.2023.5.04.0202
REQUERENTE PAULO ROBERTO CANABARRO DE

CARVALHO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 98996/RS)

REQUERENTE Luiz Valdir Neves Junior

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 98996/RS)

REQUERIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Luiz Valdir Neves Junior

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

Luiz Valdir Neves Junior

Fica V. Sa. notificado da documentação juntada.

Prazo: 10 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS BETTONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0021207-92.2023.5.04.0202
REQUERENTE PAULO ROBERTO CANABARRO DE

CARVALHO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 98996/RS)

REQUERENTE Luiz Valdir Neves Junior

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 98996/RS)

REQUERIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

Fica V. Sa. notificado da documentação juntada.

Prazo: 10 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS BETTONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020709-64.2021.5.04.0202
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RECLAMANTE ELIAS BELL NETO

ADVOGADO KETERLIN MARTINS DE
SOUZA(OAB: 112234/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS BELL NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ELIAS BELL NETO

Fica V. Sa. notificado da expedição do alvará. Prazo: 5 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

FABIO AMARAL FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021090-04.2023.5.04.0202
RECLAMANTE BIANCA PEREIRA CARVALHO

ADVOGADO DIOGO JOSE ANTUNES(OAB:
64180/RS)

RECLAMADO CANOAS FOOD COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO GELVANI DEUSCHLE(OAB:
70258/RS)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA PEREIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

BIANCA PEREIRA CARVALHO

Fica V. Sa. notificado do laudo pericial juntado aos autos.

Prazo: 10 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS BETTONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021090-04.2023.5.04.0202
RECLAMANTE BIANCA PEREIRA CARVALHO

ADVOGADO DIOGO JOSE ANTUNES(OAB:
64180/RS)

RECLAMADO CANOAS FOOD COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO GELVANI DEUSCHLE(OAB:
70258/RS)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANOAS FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CANOAS FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Fica V. Sa. notificado do laudo pericial juntado aos autos.

Prazo: 10 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS BETTONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021351-13.2016.5.04.0202
RECLAMANTE VILMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO CANOAS TRUCK SERVICE LTDA -
ME

ADVOGADO GREGORY KNUTH RIBEIRO(OAB:
82917/RS)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LUCAS
RODRIGUES(OAB: 93918/RS)

RECLAMADO JCMA TRANSPORTES E SERVICOS
EIRELI - EPP

RECLAMADO MARCELO KRUSE DOS SANTOS

RECLAMADO CANOAS TRUCK CAMINHOES E
ONIBUS EIRELI - EPP

ADVOGADO GREGORY KNUTH RIBEIRO(OAB:
82917/RS)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LUCAS
RODRIGUES(OAB: 93918/RS)

RECLAMADO RICARDO VIAU DOS SANTOS

RECLAMADO NEUSA APARECIDA VIAU DOS
SANTOS
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PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

VILMAR FERREIRA DA SILVA

Fica V. Sa. notificado da expedição dos documentos de ID 2ff7e85.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

FABIO AMARAL FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020698-55.2023.5.04.0205
RECLAMANTE FABRICIA LEMOS AZEVEDO

ADVOGADO JULIANA HERRMANN MIRANDA DA
SILVA(OAB: 81376/RS)

ADVOGADO KATIA CRISTINA DA SILVA
FANTI(OAB: 75313/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO INSTITUTO ADMINISTRACAO
HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO LEO ANTONIO ANDOGNINI GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA LEMOS AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

FABRICIA LEMOS AZEVEDO

Fica V. Sa. notificado do laudo pericial juntado aos autos.

Prazo: 10 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS BETTONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020698-55.2023.5.04.0205
RECLAMANTE FABRICIA LEMOS AZEVEDO

ADVOGADO JULIANA HERRMANN MIRANDA DA
SILVA(OAB: 81376/RS)

ADVOGADO KATIA CRISTINA DA SILVA
FANTI(OAB: 75313/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO INSTITUTO ADMINISTRACAO
HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO LEO ANTONIO ANDOGNINI GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ADMINISTRACAO HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

INSTITUTO ADMINISTRACAO HOSPITALAR E CIENCIAS DA

SAUDE

Fica V. Sa. notificado do laudo pericial juntado aos autos.

Prazo: 10 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS BETTONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020762-74.2023.5.04.0202
REQUERENTE MARCOS ALBERTO ARRUDA

COIMBRA

ADVOGADO MAURICIO POLONI(OAB: 65568/RS)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALBERTO ARRUDA COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b22083

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor GRAZIELA JASS

VENZKE.

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução opostos pela reclamada, de ID

e436f6a.

Intime-se o reclamante para responder os embargos, no prazo legal.

Após, venham conclusos para julgamento.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021159-12.2018.5.04.0202
RECLAMANTE SOLEIMAR MARTINS PINTO

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO RABBIT COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EPP

RECLAMADO MARLETE JESUS DE MATOS
COELHO

RECLAMADO MARLETE JESUS DE MATOS
COELHO - ME

RECLAMADO MARCO ANTONIO VIGNOLO
COELHO

RECLAMADO RAFAEL JESUS DE MATOS COELHO

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLEIMAR MARTINS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcec387

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor GRAZIELA JASS

VENZKE.

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto pelo reclamante.

Por tratar-se de recurso contra decisão que indefere a utilização de

convênio, dispenso a intimação da parte contrária.

Encaminhem-se os autos ao Eg. TRT da 4ª Região.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020949-19.2022.5.04.0202
RECLAMANTE GRACIELI POLIDORIO

ADVOGADO JOAO CARLOS SILVA DOS
ANJOS(OAB: 21979/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELI POLIDORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee11b55

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro, por ora, a alteração da forma de realização de audiência,

tendo em vista que o ultimo endereço informado nos autos pela

parte autora é nesta Comarca, e não há comprovação de sua

alteração.

Intime-se a parte autora para que comprove suas alegações na

petição de ID a4c8e05.

Após, venham conclusos para reanalise do pedido.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020093-55.2022.5.04.0202
RECLAMANTE AGHATA DA ROSA PORTO

ALMANSA

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO NEO CLOSETS LTDA

ADVOGADO ALAN RAIMAR DOS SANTOS(OAB:
61565/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEO CLOSETS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 025d498

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a manifestação do reclamante, intime-se a executada

para pagar os valores devidos, sob pena de execução.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020819-29.2022.5.04.0202
RECLAMANTE EDUARDO CORREA GONCALVES

ADVOGADO ELIDIANA MAROSTICA(OAB:
101071/RS)

ADVOGADO DANIELA BITENCOURT
BALDASSO(OAB: 107088/RS)

RECLAMADO JOANA MARGARETH DORNELLES

ADVOGADO MATEUS MANTOVANI
SORGATTO(OAB: 84825/RS)

RECLAMADO LABORATORIO CRISTHAL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI

RECLAMADO ROBSON DOS SANTOS CARVALHO
BERNARDO

RECLAMADO RUBENS PINHEIRO GANDOLFI

ADVOGADO MAYARA PACHECO
BITENCOURT(OAB: 88289/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA MARGARETH DORNELLES

  - RUBENS PINHEIRO GANDOLFI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1fbaf8c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o recurso ordinário das partes, à parte contrária para

apresentar contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Após, enviem-se os autos ao Egrégio TRT4.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020819-29.2022.5.04.0202
RECLAMANTE EDUARDO CORREA GONCALVES

ADVOGADO ELIDIANA MAROSTICA(OAB:
101071/RS)

ADVOGADO DANIELA BITENCOURT
BALDASSO(OAB: 107088/RS)

RECLAMADO JOANA MARGARETH DORNELLES

ADVOGADO MATEUS MANTOVANI
SORGATTO(OAB: 84825/RS)

RECLAMADO LABORATORIO CRISTHAL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI

RECLAMADO ROBSON DOS SANTOS CARVALHO
BERNARDO

RECLAMADO RUBENS PINHEIRO GANDOLFI

ADVOGADO MAYARA PACHECO
BITENCOURT(OAB: 88289/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CORREA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1fbaf8c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o recurso ordinário das partes, à parte contrária para

apresentar contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Após, enviem-se os autos ao Egrégio TRT4.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021255-85.2022.5.04.0202
RECLAMANTE MICHEL AGUSTINI NUNES

ALBANEZE

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO GUILHERME STAROSTA

PERITO GABRIELA VIANA SALDANHA

PERITO LEONARDO RADUNZ VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL AGUSTINI NUNES ALBANEZE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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DESTINATÁRIO:

MICHEL AGUSTINI NUNES ALBANEZE

Fica V. Sa. notificado do laudo pericial juntado aos autos.

Prazo: 10 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS BETTONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021255-85.2022.5.04.0202
RECLAMANTE MICHEL AGUSTINI NUNES

ALBANEZE

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO GUILHERME STAROSTA

PERITO GABRIELA VIANA SALDANHA

PERITO LEONARDO RADUNZ VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

Fica V. Sa. notificado do laudo pericial juntado aos autos.

Prazo: 10 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS BETTONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020318-47.2023.5.04.0006
RECLAMANTE ROXANE DA ROSA NUNES

ADVOGADO ROGERIO CALAFATI MOYSES(OAB:
31295/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE CANOAS

ADVOGADO ALEXSANDER TOGNI DINIZ(OAB:
109720/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4760765

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020318-47.2023.5.04.0006
RECLAMANTE ROXANE DA ROSA NUNES

ADVOGADO ROGERIO CALAFATI MOYSES(OAB:
31295/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE CANOAS

ADVOGADO ALEXSANDER TOGNI DINIZ(OAB:
109720/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROXANE DA ROSA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4760765

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020662-22.2023.5.04.0202
RECLAMANTE LUECI TERESINHA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO RODRIGO VALLILLO(OAB:
123709/RS)

ADVOGADO CARINA SOUZA DA
CONCEICAO(OAB: 98411/RS)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO Mariana Linhares Waterkemper(OAB:
56844/PR)
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RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA

PERITO ARTUR KOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUECI TERESINHA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

LUECI TERESINHA DA SILVA SOUZA

Fica V. Sa. notificado do laudo pericial juntado aos autos.

Prazo: 10 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS BETTONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020662-22.2023.5.04.0202
RECLAMANTE LUECI TERESINHA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO RODRIGO VALLILLO(OAB:
123709/RS)

ADVOGADO CARINA SOUZA DA
CONCEICAO(OAB: 98411/RS)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO Mariana Linhares Waterkemper(OAB:
56844/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA

PERITO ARTUR KOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

Fica V. Sa. notificado do laudo pericial juntado aos autos.

Prazo: 10 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS BETTONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020827-69.2023.5.04.0202
RECLAMANTE JOSIANE BRASIL DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE SOUZA
CASTAGNA(OAB: 103822/RS)

RECLAMADO INTEGRA SOLUCOES
EMPRESARIAIS EIRELI

ADVOGADO VIVIANE AZEVEDO DA SILVA(OAB:
100423/RS)

RECLAMADO IMPULSOS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO MIGUEL DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 54471/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPULSOS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME

  - INTEGRA SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eafb214

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020827-69.2023.5.04.0202
RECLAMANTE JOSIANE BRASIL DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE SOUZA
CASTAGNA(OAB: 103822/RS)

RECLAMADO INTEGRA SOLUCOES
EMPRESARIAIS EIRELI

ADVOGADO VIVIANE AZEVEDO DA SILVA(OAB:
100423/RS)

RECLAMADO IMPULSOS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO MIGUEL DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 54471/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE BRASIL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eafb214

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE COVOLO MELGAREJO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020367-82.2023.5.04.0202
RECLAMANTE SAMARA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO POLONI(OAB: 65568/RS)

RECLAMADO STORE TGG LTDA

ADVOGADO SERGIO PAVIN ARAUJO(OAB:
23677/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1b9bc9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020367-82.2023.5.04.0202
RECLAMANTE SAMARA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO POLONI(OAB: 65568/RS)

RECLAMADO STORE TGG LTDA

ADVOGADO SERGIO PAVIN ARAUJO(OAB:
23677/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STORE TGG LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1b9bc9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE COVOLO MELGAREJO

    Juíza do Trabalho Titular

3 VT Rio Grande - Cadastro para PJe

Edital

Processo Nº CumPrSe-0020670-42.2023.5.04.0123
REQUERENTE MARA FRANCISCA VELEDA

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DO RIO GRANDE

REQUERIDO COSTA PINHO - CONSULTORIA EM
SERVICOS LTDA.

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG

PERITO ANTONIO AVILA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA PINHO - CONSULTORIA EM SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

COSTA PINHO - CONSULTORIA EM SERVICOS LTDA.

Pelo presente, fica o(a) destinatário(a) acima identificado(a)

citado(a) para pagar, em 48 horas, a quantia de R$ 39.917,48

(trinta e nove mil novecentos e dezessete reais e quarenta e

oito centavos), sujeita à atualização, devida no processo acima

identificado, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos

quantos bastem à garantia da execução, observada a ordem do art.

835 do CPC.

O não cumprimento da obrigação fixada no título executivo no

prazo, pelo modo e sob as cominações ali estabelecidas, implicará

na inclusão do devedor inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), com todas as consequências

instituídas pela Lei nº 12.440/2011 e RA 1470/2011 do TST, bem

como no cadastro da SERASA S. A., via sistema Serasajud,

conforme Termo de Cooperação firmado entre o Serasa Experian e

o CNJ.

Fica o(a) destinatário(a) ciente de que pode apresentar proposta de

pagamento do débito em até 6 (seis) parcelas, mediante

requerimento escrito a ser examinado pelo Juízo, desde que

comprove, em 48 horas, o depósito de 30% do valor em execução,

devidamente atualizado, acrescido de custas e honorários, bem

como demais despesas do processo, nos moldes do artigo 916 do

CPC.

Caso possua interesse em conciliar, deve encaminhar proposta por

escrito ao Juízo, acompanhada do comprovante de depósito da

primeira parcela, para exame quanto à viabilidade da inclusão do

feito em pauta.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1231
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

FELIPE LOPES SOARES

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATSum-0020085-87.2023.5.04.0123
RECLAMANTE ADRIANA NUNES DA CONCEICAO

ADVOGADO Vanessa Enderle Bohns(OAB:
73510/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA
CASA DE RIO GRANDE

ADVOGADO THAIS DA SILVA TUGNE(OAB:
95638/RS)

PERITO ANA PAULA SOARES MACHADO

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA NUNES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ADRIANA NUNES DA CONCEICAO

Pela presente, fica V. Sa. intimado para tomar conhecimento do

documento juntado no id 16919b8, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

EULHER SARAIVA RODRIGUES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020085-87.2023.5.04.0123
RECLAMANTE ADRIANA NUNES DA CONCEICAO

ADVOGADO Vanessa Enderle Bohns(OAB:
73510/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA
CASA DE RIO GRANDE

ADVOGADO THAIS DA SILVA TUGNE(OAB:
95638/RS)

PERITO ANA PAULA SOARES MACHADO

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA CASA DE RIO GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA CASA DE RIO GRANDE

Pela presente, fica V. Sa. intimado para tomar conhecimento do

documento juntado no id 16919b8, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

EULHER SARAIVA RODRIGUES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020790-85.2023.5.04.0123
RECLAMANTE JOSE RICARDO SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO DOUGLAS SOUZA DA SILVA(OAB:
107301/RS)

ADVOGADO João Francisco Rodrigues de Souza
Júnior(OAB: 77597/RS)

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO Benito Canuso Barros(OAB:
84380/RS)

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

RECLAMADO TERMINAL GRANELEIRO S/A

ADVOGADO Thomaz Cesca Nunes(OAB:
76831/RS)

RECLAMADO TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A

ADVOGADO Thomaz Cesca Nunes(OAB:
76831/RS)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA
TRAB PORT AVUL PORTO RGDE

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO Andrea Bardou Yunes Cardoso(OAB:
42311/RS)

ADVOGADO Flavio Rossignolo Londero(OAB:
55221/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO APARECIDO DE
LIMA(OAB: 11820/RS)

RECLAMADO PORTOS RS - AUTORIDADE
PORTUARIA DOS PORTOS DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DE
MOURA(OAB: 59755/RS)

ADVOGADO LUCAS DAL PAZ(OAB: 116441/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERMINAL GRANELEIRO S/A

  - TERMINAL MARITIMO LUIZ FOGLIATTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbb79de
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação de 30 dias requerida na petição de ID c31984a.

Aguarde-se a apresentação da documentação. Após, cumpra-se a

parte final do despacho de ID 89f6df5.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020705-41.2019.5.04.0123
RECLAMANTE RODRIGO BORGES DOMINGUES

ADVOGADO Carlos Eduardo Muna Concli(OAB:
42550/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA
CASA DE RIO GRANDE

ADVOGADO THAIS DA SILVA TUGNE(OAB:
95638/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA CASA DE RIO GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b8ecd9

proferida nos autos.

Concluso por: IGS

Vistos, etc.

Mantenham-se os presentes autos sobrestados, até que

sobrevenha a notícia do pagamento ao credor, nos autos da

recuperação judicial.

Após, voltem conclusos.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020705-41.2019.5.04.0123
RECLAMANTE RODRIGO BORGES DOMINGUES

ADVOGADO Carlos Eduardo Muna Concli(OAB:
42550/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA
CASA DE RIO GRANDE

ADVOGADO THAIS DA SILVA TUGNE(OAB:
95638/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BORGES DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b8ecd9

proferida nos autos.

Concluso por: IGS

Vistos, etc.

Mantenham-se os presentes autos sobrestados, até que

sobrevenha a notícia do pagamento ao credor, nos autos da

recuperação judicial.

Após, voltem conclusos.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020651-41.2020.5.04.0123
RECLAMANTE IVONETE NUNES REIS DE MATTOS

ADVOGADO Charles Abrão Wyse(OAB: 40058/RS)

RECLAMADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE NUNES REIS DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3c36ec

proferida nos autos.

Concluso por: ESRJ

Vistos, etc.

Julgo líquida a decisão exequenda nos termos da conta de

liquidação (ID c130503) – lançada pela Secretaria sob o ID

d9755c3, já contemplando o abatimento do(s) depósito(s)

recursal(is) e eventuais custas pagas, bem como, os honorários

periciais do perito engenheiro, fixados em sentença (ID 66961b1) –

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dispensada a intimação da Procuradoria-Geral Federal dos cálculos

de liquidação, nos termos da Recomendação n. 3/2023, da

Corregedoria do TRT da 4ª Região, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas no presente feito é inferior ao
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limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) estabelecido pela

Portaria PGF/AGU n. 47, de 07/072023.

O autor deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar a conta

bancária (banco, agência e número) para transferência do seu

crédito, mediante expedição de alvará eletrônico.

Fica, desde já, a reclamada intimada para efetuar o pagamento

da dívida, por intermédio de seu procurador, na forma do art. 513, §

2º c/c o art. 523, ambos do Código de Processo Civil.

O não pagamento no prazo legal implicará em execução, com a

inclusão de registro no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT) e no cadastro da SERASA S. A., além da penhora de bens

– observada a ordem do art. 835 do CPC – e demais atos

executórios oportunos.

Fica a reclamada ciente, ainda, de que pode apresentar proposta de

pagamento do débito em até 6 (seis) parcelas, desde que comprove

o depósito de 30% do valor em execução, devidamente atualizado,

acrescido de custas e honorários, bem como demais despesas do

processo, nos moldes do artigo 916 do CPC.

Cumpra-se.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020251-37.2014.5.04.0123
RECLAMANTE MARCIO MACHADO CAMPELO

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

ADVOGADO Vilson Antônio Brião Osório(OAB:
30977/RS)

RECLAMADO VIVA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

RECLAMADO INCORPORADORA ONGARATTO
LTDA

ADVOGADO Carlos Alberto Muniz Gaubert(OAB:
19338/RS)

RECLAMADO ROSANE MARIA BRAUN

ADVOGADO JULIO CARLOS BLOIS VAZ(OAB:
44150/RS)

RECLAMADO RBCG CONSTRUTORA LTDA - EPP

RECLAMADO CARLOS ALBERT GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MACHADO CAMPELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8afc05

proferida nos autos.

EBMG, 15/03/2024

Vistos, etc.

Proceda-se à pesquisa no convênio Bacen CCS, para cumprimento

da diligência requerida pela parte exequente (ID 28fb64d).

Após, dê-se vista do resultado da busca para o exequente requerer,

no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito, ao efeitos do

art. 11-A da CLT, conforme termos do depacho de ID aaf3195.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020651-41.2020.5.04.0123
RECLAMANTE IVONETE NUNES REIS DE MATTOS

ADVOGADO Charles Abrão Wyse(OAB: 40058/RS)

RECLAMADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS QUERO-QUERO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3c36ec

proferida nos autos.

Concluso por: ESRJ

Vistos, etc.

Julgo líquida a decisão exequenda nos termos da conta de

liquidação (ID c130503) – lançada pela Secretaria sob o ID

d9755c3, já contemplando o abatimento do(s) depósito(s)

recursal(is) e eventuais custas pagas, bem como, os honorários

periciais do perito engenheiro, fixados em sentença (ID 66961b1) –

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dispensada a intimação da Procuradoria-Geral Federal dos cálculos

de liquidação, nos termos da Recomendação n. 3/2023, da

Corregedoria do TRT da 4ª Região, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas no presente feito é inferior ao

limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) estabelecido pela

Portaria PGF/AGU n. 47, de 07/072023.

O autor deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar a conta

bancária (banco, agência e número) para transferência do seu

crédito, mediante expedição de alvará eletrônico.

Fica, desde já, a reclamada intimada para efetuar o pagamento

da dívida, por intermédio de seu procurador, na forma do art. 513, §
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2º c/c o art. 523, ambos do Código de Processo Civil.

O não pagamento no prazo legal implicará em execução, com a

inclusão de registro no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT) e no cadastro da SERASA S. A., além da penhora de bens

– observada a ordem do art. 835 do CPC – e demais atos

executórios oportunos.

Fica a reclamada ciente, ainda, de que pode apresentar proposta de

pagamento do débito em até 6 (seis) parcelas, desde que comprove

o depósito de 30% do valor em execução, devidamente atualizado,

acrescido de custas e honorários, bem como demais despesas do

processo, nos moldes do artigo 916 do CPC.

Cumpra-se.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020140-49.2020.5.04.0121
RECLAMANTE LUANDER MACEDO VARGAS

ADVOGADO Arnaldo Ubatuba de Faria Luiz(OAB:
76499/RS)

RECLAMADO RODRIGO FONSECA COSTA

TESTEMUNHA Welton Moura

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANDER MACEDO VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20ccf42

proferido nos autos.

Concluso por: EBMG

Vistos, etc.

Em atenção aos termos do art. 878 da CLT, intime-se o autor para

dizer, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende dar início à execução,

sendo que o silêncio será entendido como concordância.

Manifestando-se o autor pelo início da execução ou permanecendo

silente, e sendo líquida a decisão transitada em julgado, lance a

secretaria a conta e intime-se a reclamada para pagamento, na

forma do art. 513, § 2º c/c art. 523, ambos do CPC.

Cite-se a reclamada para pagamento, na forma do art. 880 da

CLT, por meio de edital.

Manifestando-se o autor pelo não prosseguimento da fase

executória, voltem conclusos.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020527-87.2022.5.04.0123
RECLAMANTE JOSE CARLOS DOMINGUES DO

AMARAL

ADVOGADO ESTELA MARIS BORGES
FRANCO(OAB: 45522/RS)

ADVOGADO MARCIA PALERMO MARQUES(OAB:
80644/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5936db

proferida nos autos.

Concluso por: EBMG

O demandante interpõe Recurso Ordinário (ID e688d57 e688d57).

O demandado interpõe Recurso Ordinário (ID 533657a).

A decisão é recorrível.

Os recorrentes possuem legitimidade e interesse.

Os recursos apresentados são adequados e tempestivos.

Regular a representação processual (ID 893b246 e 8acd958 ).

Custas comprovadas e depósito recursal por seguro garantia.

Destarte, por atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo

os recursos ordinários interpostos.

À parte contrária para contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Oportunamente, remetam-se os autos ao TRT.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020527-87.2022.5.04.0123
RECLAMANTE JOSE CARLOS DOMINGUES DO

AMARAL

ADVOGADO ESTELA MARIS BORGES
FRANCO(OAB: 45522/RS)

ADVOGADO MARCIA PALERMO MARQUES(OAB:
80644/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DOMINGUES DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5936db

proferida nos autos.

Concluso por: EBMG

O demandante interpõe Recurso Ordinário (ID e688d57 e688d57).

O demandado interpõe Recurso Ordinário (ID 533657a).

A decisão é recorrível.

Os recorrentes possuem legitimidade e interesse.

Os recursos apresentados são adequados e tempestivos.

Regular a representação processual (ID 893b246 e 8acd958 ).

Custas comprovadas e depósito recursal por seguro garantia.

Destarte, por atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo

os recursos ordinários interpostos.

À parte contrária para contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Oportunamente, remetam-se os autos ao TRT.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020442-67.2023.5.04.0123
REQUERENTE ELOISA SAN MARTIN RODRIGUES

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2726f9

proferida nos autos.

Concluso por: ESRJ

Vistos, etc.

Trata-se de cumprimento provisório de sentença.

Julgo líquida a decisão exequenda nos termos da conta de

liquidação (ID aa47782) – lançada pela Secretaria sob o ID

1a8a4ea, já contemplando o abatimento de eventuais custas pagas

– para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dispensada a intimação da Procuradoria-Geral Federal dos cálculos

de liquidação, nos termos da Recomendação n. 3/2023, da

Corregedoria do TRT da 4ª Região, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas no presente feito é inferior ao

limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) estabelecido pela

Portaria PGF/AGU n. 47, de 07/072023.

O autor deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar a conta

bancária (banco, agência e número) para transferência do seu

crédito, mediante expedição de alvará eletrônico.

Fica, desde já, a reclamada intimada para efetuar o pagamento

da dívida, por intermédio de seu procurador, na forma do art. 513, §

2º c/c o art. 523, ambos do Código de Processo Civil.

O não pagamento no prazo legal implicará em execução, com a

inclusão de registro no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT) e no cadastro da SERASA S. A., além da penhora de bens

– observada a ordem do art. 835 do CPC – e demais atos

executórios oportunos.

Fica a reclamada ciente, ainda, de que pode apresentar proposta de

pagamento do débito em até 6 (seis) parcelas, desde que comprove

o depósito de 30% do valor em execução, devidamente atualizado,

acrescido de custas e honorários, bem como demais despesas do

processo, nos moldes do artigo 916 do CPC.

Cumpra-se.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020442-67.2023.5.04.0123
REQUERENTE ELOISA SAN MARTIN RODRIGUES

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOISA SAN MARTIN RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2726f9

proferida nos autos.

Concluso por: ESRJ

Vistos, etc.

Trata-se de cumprimento provisório de sentença.

Julgo líquida a decisão exequenda nos termos da conta de

liquidação (ID aa47782) – lançada pela Secretaria sob o ID

1a8a4ea, já contemplando o abatimento de eventuais custas pagas

– para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dispensada a intimação da Procuradoria-Geral Federal dos cálculos

de liquidação, nos termos da Recomendação n. 3/2023, da

Corregedoria do TRT da 4ª Região, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas no presente feito é inferior ao

limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) estabelecido pela

Portaria PGF/AGU n. 47, de 07/072023.

O autor deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar a conta

bancária (banco, agência e número) para transferência do seu

crédito, mediante expedição de alvará eletrônico.

Fica, desde já, a reclamada intimada para efetuar o pagamento

da dívida, por intermédio de seu procurador, na forma do art. 513, §

2º c/c o art. 523, ambos do Código de Processo Civil.

O não pagamento no prazo legal implicará em execução, com a

inclusão de registro no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT) e no cadastro da SERASA S. A., além da penhora de bens

– observada a ordem do art. 835 do CPC – e demais atos

executórios oportunos.

Fica a reclamada ciente, ainda, de que pode apresentar proposta de

pagamento do débito em até 6 (seis) parcelas, desde que comprove

o depósito de 30% do valor em execução, devidamente atualizado,

acrescido de custas e honorários, bem como demais despesas do

processo, nos moldes do artigo 916 do CPC.

Cumpra-se.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020316-90.2018.5.04.0123
RECLAMANTE JULIO CESAR SILVA LAMAS

ADVOGADO Gilberto dos Santos Guilherme(OAB:
7132/RS)

RECLAMADO YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

PERITO DANIELA RIBEIRO BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SILVA LAMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1abeb64

proferida nos autos.

Concluso por: ESRJ

Vistos, etc.

Julgo líquida a decisão exequenda nos termos da conta de

liquidação (ID ebb4471) – lançada pela Secretaria sob o ID

b32b299, já contemplando o abatimento do(s) depósito(s)

recursal(is) e eventuais custas pagas, bem como, os honorários

periciais do perito contador, ora fixados em R$ 3.000,00 (três mil

reais) – para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

O autor deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar a conta

bancária (banco, agência e número) para transferência do seu

crédito, mediante expedição de alvará eletrônico.

Fica, desde já, a reclamada intimada para efetuar o pagamento

da dívida, por intermédio de seu procurador, na forma do art. 513, §

2º c/c o art. 523, ambos do Código de Processo Civil.

O não pagamento no prazo legal implicará em execução, com a

inclusão de registro no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT) e no cadastro da SERASA S. A., além da penhora de bens

– observada a ordem do art. 835 do CPC – e demais atos

executórios oportunos.

Fica a reclamada ciente, ainda, de que pode apresentar proposta de

pagamento do débito em até 6 (seis) parcelas, desde que comprove

o depósito de 30% do valor em execução, devidamente atualizado,

acrescido de custas e honorários, bem como demais despesas do

processo, nos moldes do artigo 916 do CPC.

Libere(m)-se o(s) depósito(s) recursal(is) em favor do autor, por

meio de alvará, nos termos do art. 108, I, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e,

havendo saldo, em favor dos demais credores.

Cumpra-se.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020316-90.2018.5.04.0123
RECLAMANTE JULIO CESAR SILVA LAMAS
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ADVOGADO Gilberto dos Santos Guilherme(OAB:
7132/RS)

RECLAMADO YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

PERITO DANIELA RIBEIRO BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1abeb64

proferida nos autos.

Concluso por: ESRJ

Vistos, etc.

Julgo líquida a decisão exequenda nos termos da conta de

liquidação (ID ebb4471) – lançada pela Secretaria sob o ID

b32b299, já contemplando o abatimento do(s) depósito(s)

recursal(is) e eventuais custas pagas, bem como, os honorários

periciais do perito contador, ora fixados em R$ 3.000,00 (três mil

reais) – para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

O autor deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar a conta

bancária (banco, agência e número) para transferência do seu

crédito, mediante expedição de alvará eletrônico.

Fica, desde já, a reclamada intimada para efetuar o pagamento

da dívida, por intermédio de seu procurador, na forma do art. 513, §

2º c/c o art. 523, ambos do Código de Processo Civil.

O não pagamento no prazo legal implicará em execução, com a

inclusão de registro no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT) e no cadastro da SERASA S. A., além da penhora de bens

– observada a ordem do art. 835 do CPC – e demais atos

executórios oportunos.

Fica a reclamada ciente, ainda, de que pode apresentar proposta de

pagamento do débito em até 6 (seis) parcelas, desde que comprove

o depósito de 30% do valor em execução, devidamente atualizado,

acrescido de custas e honorários, bem como demais despesas do

processo, nos moldes do artigo 916 do CPC.

Libere(m)-se o(s) depósito(s) recursal(is) em favor do autor, por

meio de alvará, nos termos do art. 108, I, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e,

havendo saldo, em favor dos demais credores.

Cumpra-se.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020432-23.2023.5.04.0123
RECLAMANTE BRENO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

RECLAMADO METALICA 3D CONSTRUCOES
LTDA.

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

RECLAMADO MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO SERRA MORENA CORRETORA
EIRELI

ADVOGADO Maxweel Sulívan Durigon
Meneghini(OAB: 81264/RS)

RECLAMADO T. A. SOLUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72f30ac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do comprovante de pagamento (ID 276dc06), excluam - se

as reclamadas Serra Morena Corretora EIRELI e Mosaic

Fertilizantes do Brasil LTDA do polo passivo desta demanda.

Aguarde-se a audiência.

Intimem - se. 

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020432-23.2023.5.04.0123
RECLAMANTE BRENO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

RECLAMADO METALICA 3D CONSTRUCOES
LTDA.

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

RECLAMADO MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL
LTDA.
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ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO SERRA MORENA CORRETORA
EIRELI

ADVOGADO Maxweel Sulívan Durigon
Meneghini(OAB: 81264/RS)

RECLAMADO T. A. SOLUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALICA 3D CONSTRUCOES LTDA.

  - MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA.

  - SERRA MORENA CORRETORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72f30ac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do comprovante de pagamento (ID 276dc06), excluam - se

as reclamadas Serra Morena Corretora EIRELI e Mosaic

Fertilizantes do Brasil LTDA do polo passivo desta demanda.

Aguarde-se a audiência.

Intimem - se. 

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020756-81.2021.5.04.0123
RECLAMANTE Orlando Paladino Costa

ADVOGADO Mauro José da Silva Jaeger(OAB:
14178/RS)

ADVOGADO EDUARDO SOUZA SOARES(OAB:
101668/RS)

RECLAMADO AMBAR FLORESTAL LTDA.

ADVOGADO TIAGO SUNE COELHO SILVA(OAB:
78478/RS)

ADVOGADO FABIO LOUREIRO DE CARVALHO
FREITAS(OAB: 85084/RS)

RECLAMADO FLOPAL FLORESTADORA
PALMARES LTDA

ADVOGADO FABIO LOUREIRO DE CARVALHO
FREITAS(OAB: 85084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MInistério Público Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Municipal de São José do
Norte

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBAR FLORESTAL LTDA.

  - FLOPAL FLORESTADORA PALMARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98596e9

proferida nos autos.

Concluso por: LMOC

As demandadas interpõem Recurso Ordinário na modalidade

adesiva (ID 11f44c5).

A decisão é recorrível.

Os recorrentes possuem legitimidade e interesse.

O recurso apresentado é adequado e tempestivo.

Regular a representação processual (ID a7d3ea9 e ID 8a73451).

Desnecessário o preparo recursal.

Destarte, por atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo

o Recurso Ordinário Adesivo interposto.

À parte contrária para contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Oportunamente, remetam-se os autos ao TRT.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020756-81.2021.5.04.0123
RECLAMANTE Orlando Paladino Costa

ADVOGADO Mauro José da Silva Jaeger(OAB:
14178/RS)

ADVOGADO EDUARDO SOUZA SOARES(OAB:
101668/RS)

RECLAMADO AMBAR FLORESTAL LTDA.

ADVOGADO TIAGO SUNE COELHO SILVA(OAB:
78478/RS)

ADVOGADO FABIO LOUREIRO DE CARVALHO
FREITAS(OAB: 85084/RS)

RECLAMADO FLOPAL FLORESTADORA
PALMARES LTDA

ADVOGADO FABIO LOUREIRO DE CARVALHO
FREITAS(OAB: 85084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MInistério Público Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Municipal de São José do
Norte

Intimado(s)/Citado(s):

  - Orlando Paladino Costa

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98596e9

proferida nos autos.
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Concluso por: LMOC

As demandadas interpõem Recurso Ordinário na modalidade

adesiva (ID 11f44c5).

A decisão é recorrível.

Os recorrentes possuem legitimidade e interesse.

O recurso apresentado é adequado e tempestivo.

Regular a representação processual (ID a7d3ea9 e ID 8a73451).

Desnecessário o preparo recursal.

Destarte, por atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo

o Recurso Ordinário Adesivo interposto.

À parte contrária para contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Oportunamente, remetam-se os autos ao TRT.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020342-49.2022.5.04.0123
RECLAMANTE BRUNA SANTOS CENTENO

ADVOGADO Daniel Tolentino Mota e Silva(OAB:
55142/RS)

RECLAMADO VERGAS E INSAURRIAGA
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO ANDRETI DA SILVA CRUZ(OAB:
70130/RS)

ADVOGADO Gabriela da Costa Salum(OAB:
91376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERGAS E INSAURRIAGA RESTAURANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2af6e28

proferido nos autos.

EBMG, 16/03/2024

Vistos, etc,

Na audiência do dia 07/11/2023 (ID c218cce), foi homologado

acordo entre as partes. O acordo estabeleceu que os pagamentos

dos valores serão realizados mediante depósito na conta corrente

do procurador do autor, do banco PIX - CNPJ: 27173630000114 -

DANIEL TOLENTINO SOCIEDADE DE ADVOCACIA.

Na manifestação de ID 5325090, a parte autora requer que os

depósitos do valor principal sejam efetivados junto a conta da

reclamante do Banco NUBANK - PIX CPF 02744245097 –

NUBANK, e pagamento de sucumbência na conta corrente do

procurador, do banco PIX CNPJ: 27173630000114 - DANIEL

TOLENTINO SOCIEDADE DE ADVOCACIA.

Necessária, a intimação da parte ré para, no prazo de 05 (cinco)

dias, manifestar-se do pedido do autor, eis que se trata de alteração

na forma de pagamento na transação ajustada pelas partes.

Após, voltem os autos conclusos.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020342-49.2022.5.04.0123
RECLAMANTE BRUNA SANTOS CENTENO

ADVOGADO Daniel Tolentino Mota e Silva(OAB:
55142/RS)

RECLAMADO VERGAS E INSAURRIAGA
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO ANDRETI DA SILVA CRUZ(OAB:
70130/RS)

ADVOGADO Gabriela da Costa Salum(OAB:
91376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SANTOS CENTENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2af6e28

proferido nos autos.

EBMG, 16/03/2024

Vistos, etc,

Na audiência do dia 07/11/2023 (ID c218cce), foi homologado

acordo entre as partes. O acordo estabeleceu que os pagamentos

dos valores serão realizados mediante depósito na conta corrente

do procurador do autor, do banco PIX - CNPJ: 27173630000114 -

DANIEL TOLENTINO SOCIEDADE DE ADVOCACIA.

Na manifestação de ID 5325090, a parte autora requer que os

depósitos do valor principal sejam efetivados junto a conta da

reclamante do Banco NUBANK - PIX CPF 02744245097 –

NUBANK, e pagamento de sucumbência na conta corrente do

procurador, do banco PIX CNPJ: 27173630000114 - DANIEL

TOLENTINO SOCIEDADE DE ADVOCACIA.

Necessária, a intimação da parte ré para, no prazo de 05 (cinco)

dias, manifestar-se do pedido do autor, eis que se trata de alteração

na forma de pagamento na transação ajustada pelas partes.
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Após, voltem os autos conclusos.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020354-29.2023.5.04.0123
RECLAMANTE KETLEN JUSTAMANT CORREA

ADVOGADO CRISTIANO RAMIRES
ALMEIDA(OAB: 104081/RS)

ADVOGADO CRISTIAN RAMIRES ALMEIDA(OAB:
115991/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE RECANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETLEN JUSTAMANT CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caa2172

proferido nos autos.

Concluso por: ESRJ

Vistos, etc.

Observo que o reclamado ainda não foi notificado e que entre a

presente data e a data da audiência (dia 25/03/2024), não haverá

tempo hábil para que seja respeitado o quinquídio mínimo previsto

legalmente.

Por este motivo, redesigno a AUDIÊNCIA anteriormente marcada

para o dia 30/04/2024 14:37, ficando mantidas as cominações

anteriores.

Intime-se as partes por seus constituintes.

Notifique-se a parte reclamada por meio de Oficial de Justiça.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020168-40.2022.5.04.0123
RECLAMANTE ELISANGELA BORGES DE LEMOS

ADVOGADO Vilson Antônio Brião Osório(OAB:
30977/RS)

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA
CASA DE RIO GRANDE

ADVOGADO THAIS DA SILVA TUGNE(OAB:
95638/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

PERITO DANIELA RIBEIRO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA CASA DE RIO GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb1d8fc

proferida nos autos.

Concluso por: ESRJ

1. Julgo líquida a decisão exequenda nos termos da conta de

liquidação (ID cd696e7) – lançada pela Secretaria sob o ID

9c10dbc, já contemplando os honorários periciais do perito

contador, ora fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) – para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

2. Deixo de intimar a Procuradoria-Geral Federal dos cálculos de

liquidação, nos termos da Recomendação n. 3/2023, da

Corregedoria do TRT da 4ª Região, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas no presente feito é inferior ao

limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) estabelecido pela

Portaria PGF/AGU n. 47, de 07/072023.

3. Trata-se de processo em que a executada se encontra em

recuperação judicial.

4. A competência para a execução, conforme a jurisprudência atual

e predominante, é do juízo da recuperação judicial. Nesse sentido,

decidiu a Seção Especializada em Execução do nosso Tribunal:

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DO

CRÉDITO PERANTE O JUÍZO EM QUE SE PROCESSA A

RECUPERAÇÃO. Hipótese em que esta Justiça Especializada é

incompetente para processar e julgar a presente execução, mesmo

quando ultrapassado o prazo de suspensão de 180 dias

estabelecido na Lei nº 11.101/2005. Tornada líquida a decisão

proferida pela Justiça do Trabalho, deve o exequente proceder à

habilitação do seu crédito junto ao juízo onde se processa a

recuperação judicial. (Acórdão do processo 0064500-

18.2009.5.04.0004. Redator: LUCIA EHRENBRINK. Data:

05/02/2013. Origem: 4ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. Órgão

Julgador: Seção Especializada em Execução.)

5. Compete à Justiça do Trabalho, contudo, liquidar a sentença, e
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só depois de transitada em julgado a sentença de liquidação é que

poderá ser habilitado o crédito do reclamante no juízo em que se

processa a recuperação.

6. A norma do art. 884 da CLT deve ser interpretada em

consonânc ia  com os  p r inc íp ios  da  e fe t i v idade e  da

instrumentalidade, não se justificando exigir a garantia do juízo tão

somente para o processamento de eventual incidente processual

que vise atacar a sentença de liquidação.

7. Nesse contexto, resulta prejudicado o requisito atinente à prévia

garantia da execução para a oposição e conhecimento de embargos

à execução por parte da devedora que se encontra em recuperação

judicial (CLT, artigo 884, caput e § 3º), o mesmo direito se aplicando

ao credor para fins de apresentação de impugnação à sentença de

liquidação.

8. Em razão disso, assino prazo de 5 (cinco) dias às partes para

que, dispensada a garantia do juízo, impugnem, querendo, a

sentença de liquidação. Havendo interesse da executada em pagar

o débito diretamente neste juízo, deverá ser manifestado no mesmo

prazo.

9. No silêncio, expeçam-se as certidões para habilitação dos

créditos dos exequentes no Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de

R i o  G r a n d e / R S ,  n o s  a u t o s  d o  p r o c e s s o  5 0 1 2 3 0 6 -

1 6 . 2 0 2 2 . 8 . 2 1 . 0 0 2 3 .  I n t i m e m - s e  p a r a  c i ê n c i a .

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020168-40.2022.5.04.0123
RECLAMANTE ELISANGELA BORGES DE LEMOS

ADVOGADO Vilson Antônio Brião Osório(OAB:
30977/RS)

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA
CASA DE RIO GRANDE

ADVOGADO THAIS DA SILVA TUGNE(OAB:
95638/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

PERITO DANIELA RIBEIRO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA BORGES DE LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb1d8fc

proferida nos autos.

Concluso por: ESRJ

1. Julgo líquida a decisão exequenda nos termos da conta de

liquidação (ID cd696e7) – lançada pela Secretaria sob o ID

9c10dbc, já contemplando os honorários periciais do perito

contador, ora fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) – para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

2. Deixo de intimar a Procuradoria-Geral Federal dos cálculos de

liquidação, nos termos da Recomendação n. 3/2023, da

Corregedoria do TRT da 4ª Região, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas no presente feito é inferior ao

limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) estabelecido pela

Portaria PGF/AGU n. 47, de 07/072023.

3. Trata-se de processo em que a executada se encontra em

recuperação judicial.

4. A competência para a execução, conforme a jurisprudência atual

e predominante, é do juízo da recuperação judicial. Nesse sentido,

decidiu a Seção Especializada em Execução do nosso Tribunal:

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DO

CRÉDITO PERANTE O JUÍZO EM QUE SE PROCESSA A

RECUPERAÇÃO. Hipótese em que esta Justiça Especializada é

incompetente para processar e julgar a presente execução, mesmo

quando ultrapassado o prazo de suspensão de 180 dias

estabelecido na Lei nº 11.101/2005. Tornada líquida a decisão

proferida pela Justiça do Trabalho, deve o exequente proceder à

habilitação do seu crédito junto ao juízo onde se processa a

recuperação judicial. (Acórdão do processo 0064500-

18.2009.5.04.0004. Redator: LUCIA EHRENBRINK. Data:

05/02/2013. Origem: 4ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. Órgão

Julgador: Seção Especializada em Execução.)

5. Compete à Justiça do Trabalho, contudo, liquidar a sentença, e

só depois de transitada em julgado a sentença de liquidação é que

poderá ser habilitado o crédito do reclamante no juízo em que se

processa a recuperação.

6. A norma do art. 884 da CLT deve ser interpretada em

consonânc ia  com os  p r inc íp ios  da  e fe t i v idade e  da

instrumentalidade, não se justificando exigir a garantia do juízo tão

somente para o processamento de eventual incidente processual

que vise atacar a sentença de liquidação.

7. Nesse contexto, resulta prejudicado o requisito atinente à prévia

garantia da execução para a oposição e conhecimento de embargos

à execução por parte da devedora que se encontra em recuperação

judicial (CLT, artigo 884, caput e § 3º), o mesmo direito se aplicando

ao credor para fins de apresentação de impugnação à sentença de

liquidação.

8. Em razão disso, assino prazo de 5 (cinco) dias às partes para
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que, dispensada a garantia do juízo, impugnem, querendo, a

sentença de liquidação. Havendo interesse da executada em pagar

o débito diretamente neste juízo, deverá ser manifestado no mesmo

prazo.

9. No silêncio, expeçam-se as certidões para habilitação dos

créditos dos exequentes no Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de

R i o  G r a n d e / R S ,  n o s  a u t o s  d o  p r o c e s s o  5 0 1 2 3 0 6 -

1 6 . 2 0 2 2 . 8 . 2 1 . 0 0 2 3 .  I n t i m e m - s e  p a r a  c i ê n c i a .

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020427-77.2018.5.04.0122
RECLAMANTE CRISTIANO SERGIO DE SOUZA

ADVOGADO CAMILA LEMOS SILVEIRA(OAB:
109366/RS)

ADVOGADO BERNARDO MADEIRA TRIACA(OAB:
97365/RS)

ADVOGADO GABRIELA ESCALANTE
CAVALHEIRO COSTA(OAB:
108355/RS)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA
TRAB PORT AVUL PORTO RGDE

ADVOGADO Andrea Bardou Yunes Cardoso(OAB:
42311/RS)

ADVOGADO Sandra Aparecida Loss Storoz(OAB:
32050/PR)

ADVOGADO Frank Pereira Peluffo(OAB: 34077/RS)

ADVOGADO Maxweel Sulívan Durigon
Meneghini(OAB: 81264/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SERGIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 765d66b

proferida nos autos.

Concluso por: ESRJ

Vistos, etc.

Julgo líquida a decisão exequenda nos termos da conta de

liquidação (ID 79fd388) – lançada pela Secretaria sob o ID a6e6a6e,

já contemplando o abatimento do(s) depósito(s) recursal(is) e

eventuais custas pagas – para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Dispensada a intimação da Procuradoria-Geral Federal dos cálculos

de liquidação, nos termos da Recomendação n. 3/2023, da

Corregedoria do TRT da 4ª Região, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas no presente feito é inferior ao

limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) estabelecido pela

Portaria PGF/AGU n. 47, de 07/072023.

O autor deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar a conta

bancária (banco, agência e número) para transferência do seu

crédito, mediante expedição de alvará eletrônico.

Fica, desde já, a reclamada intimada para efetuar o pagamento

da dívida, por intermédio de seu procurador, na forma do art. 513, §

2º c/c o art. 523, ambos do Código de Processo Civil.

O não pagamento no prazo legal implicará em execução, com a

inclusão de registro no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT) e no cadastro da SERASA S. A., além da penhora de bens

– observada a ordem do art. 835 do CPC – e demais atos

executórios oportunos.

Fica a reclamada ciente, ainda, de que pode apresentar proposta de

pagamento do débito em até 6 (seis) parcelas, desde que comprove

o depósito de 30% do valor em execução, devidamente atualizado,

acrescido de custas e honorários, bem como demais despesas do

processo, nos moldes do artigo 916 do CPC.

Cumpra-se.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020427-77.2018.5.04.0122
RECLAMANTE CRISTIANO SERGIO DE SOUZA

ADVOGADO CAMILA LEMOS SILVEIRA(OAB:
109366/RS)

ADVOGADO BERNARDO MADEIRA TRIACA(OAB:
97365/RS)

ADVOGADO GABRIELA ESCALANTE
CAVALHEIRO COSTA(OAB:
108355/RS)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA
TRAB PORT AVUL PORTO RGDE

ADVOGADO Andrea Bardou Yunes Cardoso(OAB:
42311/RS)

ADVOGADO Sandra Aparecida Loss Storoz(OAB:
32050/PR)

ADVOGADO Frank Pereira Peluffo(OAB: 34077/RS)

ADVOGADO Maxweel Sulívan Durigon
Meneghini(OAB: 81264/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA TRAB PORT AVUL
PORTO RGDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 765d66b

proferida nos autos.
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Concluso por: ESRJ

Vistos, etc.

Julgo líquida a decisão exequenda nos termos da conta de

liquidação (ID 79fd388) – lançada pela Secretaria sob o ID a6e6a6e,

já contemplando o abatimento do(s) depósito(s) recursal(is) e

eventuais custas pagas – para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Dispensada a intimação da Procuradoria-Geral Federal dos cálculos

de liquidação, nos termos da Recomendação n. 3/2023, da

Corregedoria do TRT da 4ª Região, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas no presente feito é inferior ao

limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) estabelecido pela

Portaria PGF/AGU n. 47, de 07/072023.

O autor deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar a conta

bancária (banco, agência e número) para transferência do seu

crédito, mediante expedição de alvará eletrônico.

Fica, desde já, a reclamada intimada para efetuar o pagamento

da dívida, por intermédio de seu procurador, na forma do art. 513, §

2º c/c o art. 523, ambos do Código de Processo Civil.

O não pagamento no prazo legal implicará em execução, com a

inclusão de registro no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT) e no cadastro da SERASA S. A., além da penhora de bens

– observada a ordem do art. 835 do CPC – e demais atos

executórios oportunos.

Fica a reclamada ciente, ainda, de que pode apresentar proposta de

pagamento do débito em até 6 (seis) parcelas, desde que comprove

o depósito de 30% do valor em execução, devidamente atualizado,

acrescido de custas e honorários, bem como demais despesas do

processo, nos moldes do artigo 916 do CPC.

Cumpra-se.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0089100-63.1997.5.04.0121
RECLAMANTE RUDNEY SOARES DE ARAUJO

RECLAMANTE DORVAN BUENO BAUER

RECLAMANTE PAULOIR SILVEIRA

RECLAMANTE JORGE DAMIANI PEREIRA

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

RECLAMANTE ADY RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO Andre Duarte Gandra(OAB: 38131/RS)

RECLAMANTE ROQUE OSCAR DE AVILA DA
SILVEIRA

RECLAMANTE JOSE RENATO SILVEIRA

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA DO PORTO
DO RIO GRANDE

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA DE PORTOS E
HIDROVIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO LUIZ SCHEUNEMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADY RODRIGUES DOS SANTOS

  - JORGE DAMIANI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14d64de

proferida nos autos.

Concluso por: EBMG

Recebo o Agravo de Petição de ID 065b852 .

Contraminute a parte contrária, querendo. Intime-se.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020364-10.2022.5.04.0123
RECLAMANTE MARCOS CESAR BARROS

ADVOGADO Lucerema Leal Gaya Assumpção
Pereira(OAB: 21165/RS)

RECLAMADO SINDICATO DOS ARRUMADORES
TRABALHADORES PORTUARIOS
AVULSOS EM CAPATAZIA DO RIO
GRANDE E SAO JOSE DO NORTE

ADVOGADO RONNER DA SILVA SAAD(OAB:
87492/RS)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA
TRAB PORT AVUL PORTO RGDE

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO Maxweel Sulívan Durigon
Meneghini(OAB: 81264/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA TRAB PORT AVUL
PORTO RGDE

  - SINDICATO DOS ARRUMADORES TRABALHADORES
PORTUARIOS AVULSOS EM CAPATAZIA DO RIO GRANDE E
SAO JOSE DO NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d70cd6

proferida nos autos.

Concluso por: EBMG

O demandante interpõe Recurso Ordinário (ID e80390e).

A decisão é recorrível.

O recorrente possui legitimidade e interesse.

O recurso apresentado é adequado e tempestivo.

Regular a representação processual (ID 2f18be3).

Custas dispensadas e depósito recursal não exigível.

Destarte, por atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo

o recurso ordinário interposto.

À parte contrária para contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Oportunamente, remetam-se os autos ao TRT.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020364-10.2022.5.04.0123
RECLAMANTE MARCOS CESAR BARROS

ADVOGADO Lucerema Leal Gaya Assumpção
Pereira(OAB: 21165/RS)

RECLAMADO SINDICATO DOS ARRUMADORES
TRABALHADORES PORTUARIOS
AVULSOS EM CAPATAZIA DO RIO
GRANDE E SAO JOSE DO NORTE

ADVOGADO RONNER DA SILVA SAAD(OAB:
87492/RS)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA
TRAB PORT AVUL PORTO RGDE

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO Maxweel Sulívan Durigon
Meneghini(OAB: 81264/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CESAR BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d70cd6

proferida nos autos.

Concluso por: EBMG

O demandante interpõe Recurso Ordinário (ID e80390e).

A decisão é recorrível.

O recorrente possui legitimidade e interesse.

O recurso apresentado é adequado e tempestivo.

Regular a representação processual (ID 2f18be3).

Custas dispensadas e depósito recursal não exigível.

Destarte, por atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo

o recurso ordinário interposto.

À parte contrária para contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Oportunamente, remetam-se os autos ao TRT.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020274-65.2023.5.04.0123
RECLAMANTE MARCIO SAMUEL DA CONCEICAO

MACIEL

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

RECLAMADO MONTCALM MONTAGENS
INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO MARINA GRAZIELA BRUM
POLIDORO(OAB: 363004/SP)

ADVOGADO RAIZA PICCOLLI(OAB: 308097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SAMUEL DA CONCEICAO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MARCIO SAMUEL DA CONCEICAO MACIEL

Pela presente, fica V. S.ª intimado para indicar a conta bancária

(banco, agência e número) para transferência do seu crédito,

mediante expedição de alvará eletrônico.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS MAGALHAES DE OLIVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020813-41.2017.5.04.0123
RECLAMANTE LUIZ PETERSON ROLDON

CARDOSO

ADVOGADO Arnaldo Ubatuba de Faria Luiz(OAB:
76499/RS)

RECLAMADO YAN ALVES DE CASTRO GOMES

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG

RECLAMADO ALT ENGENHARIA LTDA - EPP

PERITO RICARDO MOLINA SUSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PETERSON ROLDON CARDOSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

N O T I F I C A Ç Ã O

DESTINATÁRIO:

LUIZ PETERSON ROLDON CARDOSO

Fica o destinatário notificado para tomar ciência das diligências

realizadas, bem como, no prazo de 10 (dez) dias, indicar meios de

prosseguir a execução, sob pena do arquivamento provisório, aos

efeitos do art. 11-A da CLT.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA CARVALHO MARCHAND

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0020053-48.2024.5.04.0123
EMBARGANTE METALURGICA METALSANTOS

LTDA

ADVOGADO EMERSON HAENDCHEN
VIDAL(OAB: 24697/SC)

EMBARGADO ADAO MAGNO FERREIRA DE
FERREIRA

ADVOGADO Gilberto dos Santos Guilherme(OAB:
7132/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA METALSANTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

METALURGICA METALSANTOS LTDA

Pela presente, fica a destinatária intimada para, no prazo de 05

(cinco) dias, justificar as provas que pretende produzir, sob pena de

preclusão. 

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS MAGALHAES DE OLIVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020796-29.2022.5.04.0123

RECLAMANTE AILTO DE OLIVEIRA TAVARES

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

RECLAMADO PSV SERVICOS E SOLUCOES
AUTOMATIZADAS LTDA

ADVOGADO OSVALDO JOSE CATENA
JUNIOR(OAB: 67882/RS)

ADVOGADO JORDANA SANTOS ARAUJO(OAB:
92877/RS)

ADVOGADO VANESSA DA ROCHA MACHADO
SOUTO(OAB: 82892/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTO DE OLIVEIRA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

AILTO DE OLIVEIRA TAVARES

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência dos cálculos de liquidação,

pelo prazo preclusivo de 8 (oito) dias, nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS MAGALHAES DE OLIVEIRA CARVALHO

Diretor de Secretaria

4 VT Rio Grande - Cadastro para PJe

Edital

Processo Nº ATOrd-0020134-77.2013.5.04.0124
RECLAMANTE MARIE JANE MARQUES DE SOUZA

FORTES

ADVOGADO Vilson Antônio Brião Osório(OAB:
30977/RS)

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

RECLAMADO ADRIANA COSTA PINHO

RECLAMADO BET 4 INVEST SERVICOS LTDA

RECLAMADO RONDOMINAS DE HOLDING
FINANCEIRA LTDA

RECLAMADO SANTA FE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO RONDOMINAS ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO MILENA GOMES GALVAO

RECLAMADO CATARINA COSTA PINHO

RECLAMADO LEANDRO DOS SANTOS GALVAO

RECLAMADO COSTA PINHO - CONSULTORIA EM
SERVICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BET 4 INVEST SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

DESTINATÁRIO: BET 4 INVEST SERVICOS LTDA

CNPJ: 29.758.913/0001-53

PRAZO DO EDITAL: 20

Pelo presente, fica o destinatário acima identificado citado para que,

no prazo de 15 dias, na qualidade de sócia da executada, apresente

defesa, querendo, ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica. No mesmo ato deverá indicar quais provas

pretende produzir, especificando o objeto.

Por se tratar de processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos

autos estará disponível através do site http://pje.trt4.jus.br, mediante

prévio credenciamento.

Nivaldo de Souza Júnior

Juiz do Trabalho

Documento assinado nos termos da Portaria nº 02/2020 da 4ª Vara

do Trabalho do Rio Grande.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORBECK COELHO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020232-86.2018.5.04.0124
RECLAMANTE ADAO MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO Vanessa Enderle Bohns(OAB:
73510/RS)

RECLAMADO ADAO LUIZ CARLOS MUNIZ
VARGAS

RECLAMADO RENATO GUERREIRO DO AMARAL

RECLAMADO LUIZ OMAR DUARTE DO AMARAL

RECLAMADO COMANDER VIGILANCIA &
SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

PERITO ANTONIO AVILA DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ OMAR DUARTE DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ OMAR DUARTE DO AMARAL

CPF: 252.293.700-68

PRAZO DO EDITAL - 20 DIAS

Pelo presente, fica o destinatário acima identificado citado para

pagar em 48h, ou garantir a execução, sob pena de penhora de

bens com prosseguimento da execução até seu final, na quantia de

R$ 19.499,79, sujeita a atualização monetária até final pagamento.

NIVALDODE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho

Documento assinado nos termos da Portaria nº 02/2018 da 4ª Vara

do Trabalho do Rio Grande.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORBECK COELHO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0020668-06.2022.5.04.0124
RECLAMANTE DELVAIR ACOSTA FONSECA

ADVOGADO JARBAS JORGE FERNANDES
LUCAS JUNIOR(OAB: 86004/RS)

RECLAMADO PLANALTO TRANSPORTES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAIAJA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 64948/RS)

ADVOGADO MOHARA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 81857/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELVAIR ACOSTA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b33e1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos

embargos à execução opostos por PLANALTO TRANSPORTES

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL para que a conta

homologada seja atualizada até a data da recuperação judicial, qual

seja 11.08.2021, exclusivamente para fins de habilitação no

processo de recuperação;
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Custas de R$ 44,26, pela executada, a ser adicionado à execução

nos termos do artigo 789-A, V, CLT.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020668-06.2022.5.04.0124
RECLAMANTE DELVAIR ACOSTA FONSECA

ADVOGADO JARBAS JORGE FERNANDES
LUCAS JUNIOR(OAB: 86004/RS)

RECLAMADO PLANALTO TRANSPORTES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAIAJA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 64948/RS)

ADVOGADO MOHARA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 81857/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANALTO TRANSPORTES LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b33e1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos

embargos à execução opostos por PLANALTO TRANSPORTES

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL para que a conta

homologada seja atualizada até a data da recuperação judicial, qual

seja 11.08.2021, exclusivamente para fins de habilitação no

processo de recuperação;

Custas de R$ 44,26, pela executada, a ser adicionado à execução

nos termos do artigo 789-A, V, CLT.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020840-55.2016.5.04.0124
RECLAMANTE MIGUEL ANGELO DA SILVEIRA

JARDIM

ADVOGADO Vanessa Enderle Bohns(OAB:
73510/RS)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d79661d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não vindo aos autos qualquer insurgência, arquivem-se em

definitivo.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020840-55.2016.5.04.0124
RECLAMANTE MIGUEL ANGELO DA SILVEIRA

JARDIM

ADVOGADO Vanessa Enderle Bohns(OAB:
73510/RS)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL ANGELO DA SILVEIRA JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d79661d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não vindo aos autos qualquer insurgência, arquivem-se em

definitivo.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020065-64.2021.5.04.0124
RECLAMANTE CARLA BIATRIZ TEIXEIRA PARABOA

ADVOGADO LEO MARTINS BARROCO(OAB:
95323/RS)

RECLAMADO CAMILA RODRIGUES ALVES
RESTAURANTE

ADVOGADO JANICE JULIANA HAUSCHILDT
DIAS(OAB: 60747/RS)

PERITO PAULO ROBERTO AMARAL PERES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CAMILA RODRIGUES ALVES RESTAURANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8a4205

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 10 dias, forneça os

documentos requeridos pelo perito no Id 68bb070.

No silêncio da reclamada, serão adotados os critérios sugeridos

pelo contador na manifestação Id 68bb070.

Apresentados os documentos, retornem os autos ao perito contábil

para a apresentação dos cálculos de liquidação, no prazo de 30

dias.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021080-44.2016.5.04.0124
RECLAMANTE DAVID BORGES GOULART

ADVOGADO Carolina Coelho Terra(OAB:
54744/RS)

RECLAMADO KUEHNE+NAGEL SERVICOS
LOGISTICOS LTDA.

ADVOGADO Claudia Orsi Abdul Ahad(OAB:
217477/SP)

RECLAMADO TRANSEICH ASSESSORIA E
TRANSPORTES S/A

ADVOGADO Claudia Orsi Abdul Ahad(OAB:
217477/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TECON RIO GRANDE S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA ALEX CALDEIRÃO CARVALHO

TESTEMUNHA MICHELE SOARES DA ROSA

TESTEMUNHA ELCIO CIRRA PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSEICH ASSESSORIA E TRANSPORTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52c0ed0

proferida nos autos.

Os cálculos são reapresentados pela primeira reclamada no Id

419032c, com a retificação dos critérios de correção e juros das

contribuições previdenciárias.

Intimados, o exequente e a União (PGF) silenciam.

Aprecio, de ofício, questão relativa à taxa SELIC.

Taxa Selic. Analisando os cálculos apresentados, verifico que os

valores relativos à atualização pela taxa SELIC são considerados no

campo “correção monetária”. Essa metodologia, no sistema PJe

Calc, acarreta a inclusão desses valores na base de cálculo do

imposto de renda.

Não se olvida que a decisão da ADC 58 refere que a taxa SELIC

engloba juros e correção monetária. Contudo, a sua aplicação

segue o regramento dos juros moratórios para fins de apuração do

imposto de renda, uma vez que, na própria decisão da ADC 58, a

Suprema Corte faz menção à sua incidência como juros moratórios,

conforme disposto no item 7 da ementa:

"7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem."

Nesse sentido, deve ser adotado o entendimento fixado na OJ 400

da SDI-I do C. TST, que segue transcrita:

OJ-SDI1-400 IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS

DE MORA. NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL

BRASILEIRO. (DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010)

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora.

Na mesma linha, a jurisprudência da Seção Especializada em

Execução deste Egr. TRT, consoante ementas abaixo colacionadas:

BANCO DO BRASIL SA. BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE

RENDA. TAXA SELIC. JUROS DE MORA. A questão relativa à

incidência de imposto de renda sobre os valores decorrentes da

aplicação da taxa SELIC restou dirimida no julgamento proferido

pelo STF no RE 1063187 (Tema 962), datado de 27-09-2021, em

vista do qual restou fixada a seguinte tese: "É inconstitucional a

incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores atinentes à taxa

Selic recebidos em razão de repetição de indébito tributário".

Aplicação do entendimento consubstanciado na OJ 400 da SDI-1 do

TST. Hipótese em que, portanto, restou acertada a decisão

recorrida ao determinar a exclusão dos valores obtidos com a
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incidência da taxa SELIC na correção dos créditos exequendos da

base de cálculo do imposto de renda. Agravo de petição não

provido. (Processo nº 0000865-19.2014.5.04.0641, AP, Rel. Des.

Janney Camargo Bina, j. em 19/05/2022)

AGRAVO DE PETIÇÃO. Considerando que no contexto da ADC 58

houve expressa equiparação da SELIC aos juros moratórios dos

arts. 404 e 406 do CC, seus valores não integram a base de cálculo

do imposto de renda. (Processo nº 0020390-87.2017.5.04.0024, AP,

Rel. Des. Rosiul de Freitas Azambuja, j. em 21/06/2022)

Merece reparo a conta.

Por razões de economia, celeridade e eficiência, intime-se a

reclamada para que retifique a conta conforme determinação

acima e junte aos autos, no prazo de 05 dias, além dos cálculos

em formato .pdf, os arquivos em extensão .PJC, gerados pelo

sistema PJe-Calc Cidadão,referente aoscálculosde liquidação,

para fins de importação ao PJe-Calc Corporativo, o qual é

necessário para futura atualização e citação para pagamento.

Para a correta juntada do arquivo com extensão .PJC, é necessário

incluir anexo em .PDF com o resumo do cálculo e selecionar o tipo

de documento Planilha de Cálculo ou Planilha de Atualização de

Cálculo. Com isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e

Escolher Arquivo. No campo Escolher Arquivo deve ser anexado o

arquivo .PJC. É possível verificar todos os passos para inclusão do

a r q u i v o  . P J C a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o

"https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/como-instalar" – MANUAL PARA

ADVOGADOS

Juntados, voltem para homologação.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020823-72.2023.5.04.0124
RECLAMANTE GUILHERME DOS ANJOS LOUZADA

ADVOGADO Vanessa Enderle Bohns(OAB:
73510/RS)

RECLAMADO PORTOS RS - AUTORIDADE
PORTUARIA DOS PORTOS DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DE
MOURA(OAB: 59755/RS)

ADVOGADO LUCAS DAL PAZ(OAB: 116441/RS)

RECLAMADO BANKFORT VIGILANCIA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO MARIANA BOHRER MEDEIROS(OAB:
86515/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DOS ANJOS LOUZADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15f65d4

proferido nos autos.

A primeira reclamada, na petição Id 3dc2f1a, requer a transferência

da audiência designada para o dia 03/04/2024. Afirma que sua

procuradora, única advogada habilitada, está impedida de

comparecer à solenidade, visto que participará de audiência de

instrução na 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Cachoeirinha/RS

na mesma data e horário. O documento juntado em Id f44dd81

comprova as alegações.

Diante da justificativa apresentada, cancelo a audiência agendada

para o dia 03/04/2024.

Inclua-se o feito em nova pauta de audiência una.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020696-42.2020.5.04.0124
RECLAMANTE NEUSA MARIA FONSECA PEREZ

ADVOGADO Rafael Moreira de Lima(OAB:
98057/RS)

ADVOGADO Alvaro Oliverio Martins de
Martins(OAB: 27745/RS)

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA
LLOPART(OAB: 113881/RS)

RECLAMADO MOBICARD GESTAO DE CREDITOS
INTELIGENTES LTDA FALIDO

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

ADVOGADO SUELEN DA SILVA SANTOS(OAB:
93957/RS)

ADVOGADO Sergio Lipinski Brandão Júnior(OAB:
78868/RS)

RECLAMADO NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO SUELEN DA SILVA SANTOS(OAB:
93957/RS)

ADVOGADO Sergio Lipinski Brandão Júnior(OAB:
78868/RS)

PERITO ANDERSON ABRANTES ALCIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBICARD GESTAO DE CREDITOS INTELIGENTES LTDA
FALIDO

  - NOIVA DO MAR SERVICOS DE MOBILIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1250
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f61704

proferido nos autos.

Diante do requerimento de Id ace829c, proceda-se conforme

determinado abaixo com relação a parcela ilíquida (adicional de

insalubridade):

1. Faculta-se às partes a elaboração do cálculo de liquidação,

inclusive da contribuição previdenciária incidente (art. 879, §1º-B, da

CLT), pelo prazo de 10 dias. A memória de cálculo e o resumo geral

da conta devem ser apresentados nos moldes da Recomendação

01/2015 da Corregedoria Regional do TRT 4ª Região.

Elaborados os cálculos pelo sistema PJe-Calc, a juntada do arquivo

.PJC é requisito para futura atualização e intimação para

pagamento. Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no

sistema PJe, é necessário incluir anexo em PDF (em vez de

“Editor”) com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de Cálculo”.

Assim, o sistema habilita os campos “Credor”, “Devedor” e

“Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado

o arquivo ".PJC", exportado do PJe-Calc.

2.Silenteotítuloexecutivo, observe-se, no que cabível, os

seguintes critérios:

a) atualização monetária: determino a aplicação dos critérios de

atualização estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, quais

sejam: incidência do IPCA-E na fase pré-judicial, cumulado com os

juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, e,

a partir da data do ajuizamento, inclusive, da taxa SELIC,

salientando-se que esta última já abrange juros e correção

monetária.

Registro que os valores relativos à atualização pela taxa SELIC

devem ser lançados no campo “Juros”.

Ressalva-se a hipótese em que a Fazenda Pública figure como

devedora principal, haja vista o disposto no item 5 da ementa do

acórdão da ADC 58, que segue transcrito:

“5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalhoos mesmos índices de correção

monetária e de jurosvigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil),à exceção das dívidas da

Fazenda Públicaque possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).”

Portanto, os critérios aplicáveis à Fazenda Pública são definidos de

acordo com as regras que seguem abaixo.

No julgamento do RE 870.947 (Tema 810), o STF definiu a plena

aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela

Lei 11.960/09, estabelecendo, assim, que “índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”

incidirão uma única vez até o efetivo pagamento nas condenações

não tributárias impostas à Fazenda Pública a título de “atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora”. No

mesmo julgamento, considerando inconstitucional a adoção da

remuneração oficial da caderneta de poupança (TR) como índice de

atualização monetária nas condenações impostas à Fazenda

Pública, firmou entendimento de que o índice aplicável para a

espécie seria o mesmo utilizado na atualização dos precatórios,

qual seja, o IPCA-E, na forma decidida nas ADIs nº 4.357 e 4.425.

A Emenda Constitucional 113/2021, que entrou em vigor em

09/12/2021, expressamente tratou da matéria, fixando o “índice da

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

(Selic), acumulado mensalmente”, aplicado uma única vez até o

efetivo pagamento, “para fins de atualização monetária, de

remuneração do capital e de compensação da mora”.

Desse modo, determino, para os casos de condenação da Fazenda

Pública como devedora principal, que, para fins de atualização

monetária e de incidência de juros, seja aplicado o IPCA-E e juros

aplicados à caderneta de poupança até 08/12/2021 e o índice da

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

(Selic) acumulado mensalmente a contar de 09/12/2021.

b) os valores objeto de condenação em FGTS são atualizados pelos

mesmos índices dos créditos trabalhistas, nos termos da OJ-SDI-I,

nº 302 do TST, no caso de FGTS a pagar. Quando o comando

sentencial é depósito em conta vinculada dos valores do FGTS

incidentes sobre as verbas da condenação, a sua correção deve

observar o índice próprio do órgão gestor do FGTS, a Caixa

Econômica Federal, conforme OJ 10, TRT4R;

c) os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitando o limite máximo mensal do salário de

contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e os valores

já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido (Súm. de

Jurisprudência nº 26 do E. TRT da 4ª Região);

d) No cálculo das contribuições previdenciárias deverá ser

observado o seguinte entendimento:

I - ATUALIZAÇÃO, MULTA E JUROS MORATÓRIOS. A atualização

monetária do crédito devido à Previdência Social deve observar os

critérios estabelecidos na Legislação Previdenciária (Taxa SELIC),

por força do disposto no artigo 879, § 4º, da CLT, considerando

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1251
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

como fato gerador da contribuição a prestação do trabalho.

II - CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. COMPETÊNCIA. A

Justiça do Trabalho não tem competência para determinar o

recolhimento das contribuições sociais destinadas a terceiros.

III - CONTRIBUIÇÕES PARA O SAT. COMPETÊNCIA. A Justiça do

Trabalho é competente para executar as contribuições para o

custeio do benefício de aposentadoria especial e daqueles

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT).

e) os descontos fiscais incidem, quando do pagamento, observada

a quantidade de meses a que se referem de acordo com tabela

progressiva elaborada pela Secretaria da Receita Federal, nos

precisos termos da Instrução Normativa nº 1.127/11;

f) Na atualização monetária incidente sobre os danos morais e

estéticos, deve ser incidir a atualização a partir da data do

arbitramento, ou seja, aquele em que publicada a sentença, nos

termos do contido na Súmula nº 362 do E.STJ e 50 do E.TRT4R,

exclusivamente pela taxa SELIC;

g) Em caso de danos materiais decorrentes de acidente de trabalho,

a correção monetária deve ser computada a partir da data do

evento danoso;

h) Tratando-se de Massa Falida, os juros e atualização monetária

são calculadas até a data da decretação da falência, com expressa

e destacada informação dessa circunstância na certidão de créditos

expedida para habilitação no Juízo Falimentar, possibilitando a esse

dar tratamento isonômico a todos os trabalhadores credores da

Massa. Contudo, esta regra não se aplica aos devedores

subsidiários nas ações em que a Massa figure como devedora

principal.

3. Apresentado o cálculo por uma das partes, abra-se vista à parte

contrária para eventual impugnação que deverá ser fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância (art. 879,

§2º, da CLT) mediante cálculo contraposto, sob pena de preclusão,

no prazo de oito dias.

4. No caso de inexistência de interesse das partes na elaboração do

cálculo no prazo de dez dias, ou de impugnação específica de uma

das partes ao cálculo da parte contrária, os autos serão remetidos

ao contador nomeado ad hoc. SERGIO RIOS CALCAGNO, com

prazo de 30 dias para entrega do cálculo.

5. Apresentado o cálculo pelo contador ou por uma das partes sem

impugnação específica pela parte contrária, abra-se vista à União

no prazo de dez dias para manifestação sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 3º, da CLT, observada a exceção prevista no

art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de

2023, em vigor a partir de 1º de setembro de 2023 (valor da

contribuição previdenciária igual ou inferior a R$ 40.000,00).

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020823-72.2023.5.04.0124
RECLAMANTE GUILHERME DOS ANJOS LOUZADA

ADVOGADO Vanessa Enderle Bohns(OAB:
73510/RS)

RECLAMADO PORTOS RS - AUTORIDADE
PORTUARIA DOS PORTOS DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DE
MOURA(OAB: 59755/RS)

ADVOGADO LUCAS DAL PAZ(OAB: 116441/RS)

RECLAMADO BANKFORT VIGILANCIA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO MARIANA BOHRER MEDEIROS(OAB:
86515/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANKFORT VIGILANCIA PRIVADA EIRELI

  - PORTOS RS - AUTORIDADE PORTUARIA DOS PORTOS DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15f65d4

proferido nos autos.

A primeira reclamada, na petição Id 3dc2f1a, requer a transferência

da audiência designada para o dia 03/04/2024. Afirma que sua

procuradora, única advogada habilitada, está impedida de

comparecer à solenidade, visto que participará de audiência de

instrução na 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Cachoeirinha/RS

na mesma data e horário. O documento juntado em Id f44dd81

comprova as alegações.

Diante da justificativa apresentada, cancelo a audiência agendada

para o dia 03/04/2024.

Inclua-se o feito em nova pauta de audiência una.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020696-42.2020.5.04.0124
RECLAMANTE NEUSA MARIA FONSECA PEREZ

ADVOGADO Rafael Moreira de Lima(OAB:
98057/RS)

ADVOGADO Alvaro Oliverio Martins de
Martins(OAB: 27745/RS)

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA
LLOPART(OAB: 113881/RS)

RECLAMADO MOBICARD GESTAO DE CREDITOS
INTELIGENTES LTDA FALIDO
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ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

ADVOGADO SUELEN DA SILVA SANTOS(OAB:
93957/RS)

ADVOGADO Sergio Lipinski Brandão Júnior(OAB:
78868/RS)

RECLAMADO NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO SUELEN DA SILVA SANTOS(OAB:
93957/RS)

ADVOGADO Sergio Lipinski Brandão Júnior(OAB:
78868/RS)

PERITO ANDERSON ABRANTES ALCIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA MARIA FONSECA PEREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f61704

proferido nos autos.

Diante do requerimento de Id ace829c, proceda-se conforme

determinado abaixo com relação a parcela ilíquida (adicional de

insalubridade):

1. Faculta-se às partes a elaboração do cálculo de liquidação,

inclusive da contribuição previdenciária incidente (art. 879, §1º-B, da

CLT), pelo prazo de 10 dias. A memória de cálculo e o resumo geral

da conta devem ser apresentados nos moldes da Recomendação

01/2015 da Corregedoria Regional do TRT 4ª Região.

Elaborados os cálculos pelo sistema PJe-Calc, a juntada do arquivo

.PJC é requisito para futura atualização e intimação para

pagamento. Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no

sistema PJe, é necessário incluir anexo em PDF (em vez de

“Editor”) com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de Cálculo”.

Assim, o sistema habilita os campos “Credor”, “Devedor” e

“Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado

o arquivo ".PJC", exportado do PJe-Calc.

2.Silenteotítuloexecutivo, observe-se, no que cabível, os

seguintes critérios:

a) atualização monetária: determino a aplicação dos critérios de

atualização estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal, quais

sejam: incidência do IPCA-E na fase pré-judicial, cumulado com os

juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, e,

a partir da data do ajuizamento, inclusive, da taxa SELIC,

salientando-se que esta última já abrange juros e correção

monetária.

Registro que os valores relativos à atualização pela taxa SELIC

devem ser lançados no campo “Juros”.

Ressalva-se a hipótese em que a Fazenda Pública figure como

devedora principal, haja vista o disposto no item 5 da ementa do

acórdão da ADC 58, que segue transcrito:

“5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalhoos mesmos índices de correção

monetária e de jurosvigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil),à exceção das dívidas da

Fazenda Públicaque possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).”

Portanto, os critérios aplicáveis à Fazenda Pública são definidos de

acordo com as regras que seguem abaixo.

No julgamento do RE 870.947 (Tema 810), o STF definiu a plena

aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela

Lei 11.960/09, estabelecendo, assim, que “índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”

incidirão uma única vez até o efetivo pagamento nas condenações

não tributárias impostas à Fazenda Pública a título de “atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora”. No

mesmo julgamento, considerando inconstitucional a adoção da

remuneração oficial da caderneta de poupança (TR) como índice de

atualização monetária nas condenações impostas à Fazenda

Pública, firmou entendimento de que o índice aplicável para a

espécie seria o mesmo utilizado na atualização dos precatórios,

qual seja, o IPCA-E, na forma decidida nas ADIs nº 4.357 e 4.425.

A Emenda Constitucional 113/2021, que entrou em vigor em

09/12/2021, expressamente tratou da matéria, fixando o “índice da

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

(Selic), acumulado mensalmente”, aplicado uma única vez até o

efetivo pagamento, “para fins de atualização monetária, de

remuneração do capital e de compensação da mora”.

Desse modo, determino, para os casos de condenação da Fazenda

Pública como devedora principal, que, para fins de atualização

monetária e de incidência de juros, seja aplicado o IPCA-E e juros

aplicados à caderneta de poupança até 08/12/2021 e o índice da

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

(Selic) acumulado mensalmente a contar de 09/12/2021.

b) os valores objeto de condenação em FGTS são atualizados pelos

mesmos índices dos créditos trabalhistas, nos termos da OJ-SDI-I,
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nº 302 do TST, no caso de FGTS a pagar. Quando o comando

sentencial é depósito em conta vinculada dos valores do FGTS

incidentes sobre as verbas da condenação, a sua correção deve

observar o índice próprio do órgão gestor do FGTS, a Caixa

Econômica Federal, conforme OJ 10, TRT4R;

c) os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitando o limite máximo mensal do salário de

contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e os valores

já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido (Súm. de

Jurisprudência nº 26 do E. TRT da 4ª Região);

d) No cálculo das contribuições previdenciárias deverá ser

observado o seguinte entendimento:

I - ATUALIZAÇÃO, MULTA E JUROS MORATÓRIOS. A atualização

monetária do crédito devido à Previdência Social deve observar os

critérios estabelecidos na Legislação Previdenciária (Taxa SELIC),

por força do disposto no artigo 879, § 4º, da CLT, considerando

como fato gerador da contribuição a prestação do trabalho.

II - CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. COMPETÊNCIA. A

Justiça do Trabalho não tem competência para determinar o

recolhimento das contribuições sociais destinadas a terceiros.

III - CONTRIBUIÇÕES PARA O SAT. COMPETÊNCIA. A Justiça do

Trabalho é competente para executar as contribuições para o

custeio do benefício de aposentadoria especial e daqueles

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT).

e) os descontos fiscais incidem, quando do pagamento, observada

a quantidade de meses a que se referem de acordo com tabela

progressiva elaborada pela Secretaria da Receita Federal, nos

precisos termos da Instrução Normativa nº 1.127/11;

f) Na atualização monetária incidente sobre os danos morais e

estéticos, deve ser incidir a atualização a partir da data do

arbitramento, ou seja, aquele em que publicada a sentença, nos

termos do contido na Súmula nº 362 do E.STJ e 50 do E.TRT4R,

exclusivamente pela taxa SELIC;

g) Em caso de danos materiais decorrentes de acidente de trabalho,

a correção monetária deve ser computada a partir da data do

evento danoso;

h) Tratando-se de Massa Falida, os juros e atualização monetária

são calculadas até a data da decretação da falência, com expressa

e destacada informação dessa circunstância na certidão de créditos

expedida para habilitação no Juízo Falimentar, possibilitando a esse

dar tratamento isonômico a todos os trabalhadores credores da

Massa. Contudo, esta regra não se aplica aos devedores

subsidiários nas ações em que a Massa figure como devedora

principal.

3. Apresentado o cálculo por uma das partes, abra-se vista à parte

contrária para eventual impugnação que deverá ser fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância (art. 879,

§2º, da CLT) mediante cálculo contraposto, sob pena de preclusão,

no prazo de oito dias.

4. No caso de inexistência de interesse das partes na elaboração do

cálculo no prazo de dez dias, ou de impugnação específica de uma

das partes ao cálculo da parte contrária, os autos serão remetidos

ao contador nomeado ad hoc. SERGIO RIOS CALCAGNO, com

prazo de 30 dias para entrega do cálculo.

5. Apresentado o cálculo pelo contador ou por uma das partes sem

impugnação específica pela parte contrária, abra-se vista à União

no prazo de dez dias para manifestação sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 3º, da CLT, observada a exceção prevista no

art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de

2023, em vigor a partir de 1º de setembro de 2023 (valor da

contribuição previdenciária igual ou inferior a R$ 40.000,00).

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020733-11.2016.5.04.0124
RECLAMANTE LEANDRO BRUM RIBEIRO

ADVOGADO Franklin Abreu Silveira(OAB:
83732/RS)

RECLAMADO RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

RECLAMADO RVT CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RICARDO CARVALHO
ANTUNES(OAB: 137644/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPE DA SILVA DE
FREITAS(OAB: 197004/RJ)

RECLAMADO MARCELO DE AZEVEDO

ADVOGADO RICARDO CARVALHO
ANTUNES(OAB: 137644/RJ)

RECLAMADO JORGE MARCELO MARQUES
DAFLON

RECLAMADO JORGE ESPINDOLA DAFLON

RECLAMADO LUCAS ANDRADE DE AZEVEDO

ADVOGADO RICARDO CARVALHO
ANTUNES(OAB: 137644/RJ)

PERITO DANIEL LAZOWNIK DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BRUM RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ae4857

proferido nos autos.

Recebo a manifestação formulada pelos executados no Id 744e474
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como impugnação à arrematação.

Cadastre-se a arrematante como terceira interessada, habilitando-

se seu procurador, que deverá juntar procuração no prazo de 05

dias.

Intimem-se o exequente e a arrematante para responder à

impugnação, querendo, no prazo de 05 dias.

Após, façam-se conclusos para julgamento.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020604-59.2023.5.04.0124
RECLAMANTE PEDRO PERES PEGAS

ADVOGADO CRISTIANO RAMIRES
ALMEIDA(OAB: 104081/RS)

ADVOGADO CRISTIAN RAMIRES ALMEIDA(OAB:
115991/RS)

RECLAMADO TERMINAL GRANELEIRO S/A

ADVOGADO Thomaz Cesca Nunes(OAB:
76831/RS)

RECLAMADO BUREAU VERITAS DO BRASIL
INSPECOES LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO MAURO MARANINCHI PAVESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUREAU VERITAS DO BRASIL INSPECOES LTDA.

  - TERMINAL GRANELEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaa5e1e

proferido nos autos.

Considerando a inércia do perito médico, o destituo do encargo e

nomeio em substituição o perito CÉZAR MAURÍCIO PRETTO.

O perito terá o prazo de 30 dias para apresentar o laudo.

Após, as partes terão o prazo comum de 10 dias para apresentarem

suas impugnações.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020604-59.2023.5.04.0124
RECLAMANTE PEDRO PERES PEGAS

ADVOGADO CRISTIANO RAMIRES
ALMEIDA(OAB: 104081/RS)

ADVOGADO CRISTIAN RAMIRES ALMEIDA(OAB:
115991/RS)

RECLAMADO TERMINAL GRANELEIRO S/A

ADVOGADO Thomaz Cesca Nunes(OAB:
76831/RS)

RECLAMADO BUREAU VERITAS DO BRASIL
INSPECOES LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO MAURO MARANINCHI PAVESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PERES PEGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaa5e1e

proferido nos autos.

Considerando a inércia do perito médico, o destituo do encargo e

nomeio em substituição o perito CÉZAR MAURÍCIO PRETTO.

O perito terá o prazo de 30 dias para apresentar o laudo.

Após, as partes terão o prazo comum de 10 dias para apresentarem

suas impugnações.

RIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    FELIPE LOPES SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020817-02.2022.5.04.0124
RECLAMANTE ANDERSON ANTONIO DE ARAUJO

CONCEICAO

ADVOGADO FABIO RICARDO TRINDADE
PORCYUNCULA(OAB: 98948/RS)

RECLAMADO PAULO DA CUNHA CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO TADEU RUARO(OAB:
56961/RS)

ADVOGADO RICARDO PEIXOTO SAN
PEDRO(OAB: 66011/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ANTONIO DE ARAUJO CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V.Sa. intimada para ter vista da certidão de Id d6b4ef9, no

prazo de 10 dias.

DESTINATÁRIO:

ANDERSON ANTONIO DE ARAUJO CONCEICAO

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.
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RAFAEL MORBECK COELHO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020817-75.2017.5.04.0124
REQUERENTE LUIZ FERNANDO DA SILVA

TERROSO

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

REQUERIDO SAAM SMIT TOWAGE BRASIL S.A

ADVOGADO Marco Antonio Estima Antonacci(OAB:
15318/RS)

ADVOGADO Vicente Touguinha Antonacci(OAB:
84045/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DA SILVA TERROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 449b9be

proferido nos autos.

Em atenção ao requerimento de Id 0147009, proceda a secretaria

na vinculação da conta judicial do presente feito ao processo nº

0020523-13.2023.5.04.0124, através do sistema SISCONDJ, com

certificação nos autos.

Ciência às partes.

Após, arquivem-se os autos.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    NIVALDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020829-26.2016.5.04.0124
RECLAMANTE JOAO BATISTA MACHADO DE LIMA

ADVOGADO BERNARDO MADEIRA TRIACA(OAB:
97365/RS)

ADVOGADO MARLENE HERNANDES
LEIVAS(OAB: 12814/RS)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA
TRAB PORT AVUL PORTO RGDE

ADVOGADO Andrea Bardou Yunes Cardoso(OAB:
42311/RS)

ADVOGADO Sandra Aparecida Loss Storoz(OAB:
32050/PR)

ADVOGADO MARCO ANTONIO APARECIDO DE
LIMA(OAB: 11820/RS)

ADVOGADO Maxweel Sulívan Durigon
Meneghini(OAB: 81264/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA MACHADO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67973c0

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para que diga acerca da manifestação de Id

7557154, no prazo de 10 dias.

Com a resposta, voltem os autos conclusos para deliberações

acerca da obrigação de fazer.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    NIVALDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0122400-03.2003.5.04.0122
RECLAMANTE Silvio André Cabral Calixto

ADVOGADO ANDRE SOUZA RAVARA(OAB:
42882/RS)

RECLAMADO ITSA INDUSTRIAS S/A

ADVOGADO RENATA STRAPASSON(OAB:
31370/PR)

RECLAMADO MARIO ANTONIO TODESCHINI

ADVOGADO WILSON CARVALHO FRANCA
JUNIOR(OAB: 63497/PR)

RECLAMADO NATIONAL PROPAGANDA LTDA -
EPP

RECLAMADO PEDRO ACHILES TODESCHINI

RECLAMADO SERGIO TODESCHINI

ADVOGADO WILSON CARVALHO FRANCA
JUNIOR(OAB: 63497/PR)

RECLAMADO JOAO TODESCHINI NETO

RECLAMADO PAULO HILARIO BONAMETTI
(Sucessão de)

RECLAMADO ROBERTO ELOI TODESCHINI

RECLAMADO PLINIO AUGUSTO TODESCHINI

RECLAMADO JOSE EDUARDO TODESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ANTONIO TODESCHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b119795

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao executado Mario Antonio do ofício do 6º Serviço de

Registro de Imóveis de Curitiba, juntado no Id 3d49599, para que,
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caso pretenda seja cancelada a averbação de indisponibilidade do

imóvel, promova o pagamento dos emolumentos, com informação

nos autos, observado o procedimento informado por aquela

Serventia.

A seguir, aguarde-se o decurso do prazo concedido ao exequente

no despacho Id c9521c6.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    NIVALDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020817-75.2017.5.04.0124
REQUERENTE LUIZ FERNANDO DA SILVA

TERROSO

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

REQUERIDO SAAM SMIT TOWAGE BRASIL S.A

ADVOGADO Marco Antonio Estima Antonacci(OAB:
15318/RS)

ADVOGADO Vicente Touguinha Antonacci(OAB:
84045/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAAM SMIT TOWAGE BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 449b9be

proferido nos autos.

Em atenção ao requerimento de Id 0147009, proceda a secretaria

na vinculação da conta judicial do presente feito ao processo nº

0020523-13.2023.5.04.0124, através do sistema SISCONDJ, com

certificação nos autos.

Ciência às partes.

Após, arquivem-se os autos.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    NIVALDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020978-85.2017.5.04.0124
RECLAMANTE MATHEUS HENRIQUE FREITAG DOS

SANTOS

ADVOGADO Daniel Tolentino Mota e Silva(OAB:
55142/RS)

RECLAMADO PROFAB ENGENHARIA
FABRICACAO E MONTAGEM
INDUSTRIAL LTDA EM

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECLAMADO ROGER MULLER MARTINS

ADVOGADO JEAN LUCCA DE OLIVEIRA
BECKER(OAB: 108362/RS)

ADVOGADO JOAO MANOEL CORREA
ANDRE(OAB: 29518/RS)

RECLAMADO FELIPE KOMMLING MARTINS

ADVOGADO JEAN LUCCA DE OLIVEIRA
BECKER(OAB: 108362/RS)

RECLAMADO CENTRAL COMERCIO E SERVICOS
ELETRICOS E DE INFORMATICA
LTDA - ME

RECLAMADO MULLER E MARTINS SISTEMAS DE
MONITORACAO DE ALARMES LTDA
- ME

ADVOGADO JOAO MANOEL CORREA
ANDRE(OAB: 29518/RS)

LEILOEIRO CLECI AMABILE LEVY ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE KOMMLING MARTINS

  - ROGER MULLER MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7efacec

proferido nos autos.

Intime-se o advogado que se habilitou em nome dos executados

Roger e Felipe e que subscreve o acordo protocolado no Id

5d63a14 para que, no prazo de 05 dias, regularize a representação

processual de seus constituintes pessoas física e jurídica, juntado

procuração.

Cumprido, voltem conclusos para homologação do acordo.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    NIVALDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020486-83.2023.5.04.0124
RECLAMANTE TIFFANY ANGEL SANTOS DA HORA

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

RECLAMADO TROFELLI & BARROS SANCHES
CONSTRUCOES, MONTAGENS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO EMERSON NEUMANN
SIQUEIRA(OAB: 289313/SP)

RECLAMADO TIMAC AGRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERTILIZANTES
LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIFFANY ANGEL SANTOS DA HORA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a0bb94

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tem razão o procurador da reclamante quando invoca a

regularidade de sua representação, dado o comparecimento

pessoal da reclamante em audiência em conjunto com seu

procurador. Tenho regular o mandato tácito.

Expeçam-se alvarás de transferência dos créditos - principal e

honorários -, observados os dados bancários informados pela

reclamante na petição de Id. 38ec32f.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    NIVALDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020675-61.2023.5.04.0124
RECLAMANTE ALEXSANDRO GONCALVES

MARTINS

ADVOGADO Vanessa Enderle Bohns(OAB:
73510/RS)

RECLAMADO ROMA - AGENCIA DE TURISMO
LTDA - EPP

ADVOGADO Cláudio Henrique Sória Garcia(OAB:
38129/RS)

PERITO THIAGO DOS SANTOS CARRASCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO GONCALVES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V.Sa. intimada a tomar ciência do laudo pericial complementar

de Id b300724, para manifestação no prazo de 05 dias.

Ainda, a parte reclamante poderá se manifestar sobre o documento

de Id 8f94610 e a reclamada poderá se manifestar sobre a

amostragem e sobre o pedido de desistência do pedido referente ao

desconto indevido, ambos constantes em petição de Id 6cba5be.

Salienta-se que o silêncio quanto ao pedido de desistência será tido

como anuência.

DESTINATÁRIO:

ALEXSANDRO GONCALVES MARTINS

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

KATIA LUANA MENDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020675-61.2023.5.04.0124
RECLAMANTE ALEXSANDRO GONCALVES

MARTINS

ADVOGADO Vanessa Enderle Bohns(OAB:
73510/RS)

RECLAMADO ROMA - AGENCIA DE TURISMO
LTDA - EPP

ADVOGADO Cláudio Henrique Sória Garcia(OAB:
38129/RS)

PERITO THIAGO DOS SANTOS CARRASCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMA - AGENCIA DE TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V.Sa. intimada a tomar ciência do laudo pericial complementar

de Id b300724, para manifestação no prazo de 05 dias.

Ainda, a parte reclamante poderá se manifestar sobre o documento

de Id 8f94610 e a reclamada poderá se manifestar sobre a

amostragem e sobre o pedido de desistência do pedido referente ao

desconto indevido, ambos constantes em petição de Id 6cba5be.

Salienta-se que o silêncio quanto ao pedido de desistência será tido

como anuência.

DESTINATÁRIO:

ROMA - AGENCIA DE TURISMO LTDA - EPP

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

KATIA LUANA MENDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020730-12.2023.5.04.0124
RECLAMANTE EVERTON LUIZ GUTIERRES

MONTEIRO

ADVOGADO Daniele Bonfada de Pinho(OAB:
63976/RS)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

RECLAMADO ECOPORT SUL SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO GUERIOS NARDI(OAB:
53738/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ECOPORT SUL SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado a ter vista dos documentos apresentados com

a petição de Id a179baa, para manifestação no prazo de 10 dias.

DESTINATÁRIO:

ECOPORT SUL SERVICOS LOGISTICOS LTDA

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

KATIA LUANA MENDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020730-12.2023.5.04.0124
RECLAMANTE EVERTON LUIZ GUTIERRES

MONTEIRO

ADVOGADO Daniele Bonfada de Pinho(OAB:
63976/RS)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

RECLAMADO ECOPORT SUL SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO GUERIOS NARDI(OAB:
53738/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado a ter vista dos documentos apresentados com

a petição de Id a179baa, para manifestação no prazo de 10 dias.

DESTINATÁRIO:

RUMO MALHA SUL S.A

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

KATIA LUANA MENDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020513-42.2018.5.04.0124
RECLAMANTE JOSUE MOREIRA DA CUNHA

ADVOGADO Rodrigo Crippa Brandão(OAB:
47577/RS)

ADVOGADO ANDRE SOUZA RAVARA(OAB:
42882/RS)

RECLAMADO ECIX PROCESSAMENTO DE ACOS
S.A.

RECLAMADO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A.

ADVOGADO Rodrigo Beschizza(OAB: 162030/RJ)

ADVOGADO ANA CATHARINA CRAHIM DE
MELLO(OAB: 167659/RJ)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 73359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOVIX CONSTRUCOES OCEANICAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Destinatário: ECOVIX CONSTRUCOES OCEANICAS S/A.

Procurador(es): Rodrigo Beschizza (OAB/RJ162030), Ana Catharina

Crahim De Mello (OAB/RJ167659), Reinaldo Luis Tadeu Rondina

Mandaliti (OAB/RS73359)

Fica V.Sa. citado para, querendo, opor embargos, no prazo de 05

dias, à execução no valor de R$ 40.505,99, excetuadas custas e

contribuições previdenciárias, atualizada até o dia 22/03/2024, nos

termos do art. 884 da CLT.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

CICERO DA SILVA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020513-42.2018.5.04.0124
RECLAMANTE JOSUE MOREIRA DA CUNHA

ADVOGADO Rodrigo Crippa Brandão(OAB:
47577/RS)

ADVOGADO ANDRE SOUZA RAVARA(OAB:
42882/RS)

RECLAMADO ECIX PROCESSAMENTO DE ACOS
S.A.

RECLAMADO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A.

ADVOGADO Rodrigo Beschizza(OAB: 162030/RJ)

ADVOGADO ANA CATHARINA CRAHIM DE
MELLO(OAB: 167659/RJ)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 73359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOVIX CONSTRUCOES OCEANICAS S/A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Destinatário: ECOVIX CONSTRUCOES OCEANICAS S/A.

Procurador(es): Rodrigo Beschizza (OAB/RJ162030), Ana Catharina

Crahim De Mello (OAB/RJ167659), Reinaldo Luis Tadeu Rondina

Mandaliti (OAB/RS73359)

Fica V.S.ª citado para pagar, em 48 horas, as quantias de

R$17.062,66, referente a contribuições sociais, e de R$ 822,49,

referente a custas judiciais e já abatido o depósito recursal,

atualizada até o dia 22/03/2024, por força da Decisão Id 936edc4 ,

no processo acima identificado, ou, no mesmo prazo, garantir a

execução, sob pena de penhora de bens, tantos quantos bastem ao

pagamento da importância da condenação.

*Documento assinado nos termos da Portaria nº 02/2020 da 4ª Vara

do Trabalho do Rio Grande.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

CICERO DA SILVA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020316-53.2019.5.04.0124
RECLAMANTE CAMILA MADRUGA OLIVEIRA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 24449/MS)

ADVOGADO BRUNO WURMBAUER JUNIOR(OAB:
13488/DF)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO LARISSA LOBO RAMOS(OAB:
38384/BA)

ADVOGADO BRUNA LUISA SOARES ALVES
MENEZES(OAB: 37094/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO NACIONAL DOS
ADVOGADOS DA EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVICOS
HOSPITALARES ANADEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MADRUGA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado a manifestar-se sobre os cálculos de

liquidação Id a9ea44b , no prazo de 08 dias, na forma e pena do art.

879, §2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

CAMILA MADRUGA OLIVEIRA

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORBECK COELHO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020096-21.2020.5.04.0124
RECLAMANTE DORACILDO MONTIEL QUADRADO

ADVOGADO ADRIANO DO NASCIMENTO
VERISSIMO(OAB: 42800/RS)

ADVOGADO Luciana Alves Dombkowitsch(OAB:
46219/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO HOSPITAL
ENSINO RIO GRANDE

ADVOGADO Carlos Alberto da Silveira
Fontoura(OAB: 88568/RS)

PERITO SERGIO RIOS CALCAGNO

PERITO THIAGO DOS SANTOS CARRASCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO HOSPITAL ENSINO RIO GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Destinatário: FUNDACAO DE APOIO HOSPITAL ENSINO RIO

GRANDE

Procurador(es): Carlos Alberto da Silveira Fontoura (OAB/RS88568)

Fica V.S.ª citado para pagar, em 48 horas, a quantia de R$

63.955,81, atualizada até o dia 22/03/2024, por força da Decisão Id

21d2f78 , no processo acima identificado, ou, no mesmo prazo,

garantir a execução, sob pena de penhora de bens, tantos quantos

bastem ao pagamento da importância da condenação.
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*Documento assinado nos termos da Portaria nº 02/2020 da 4ª Vara

do Trabalho do Rio Grande.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

CICERO DA SILVA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020699-37.2019.5.04.0122
RECLAMANTE JUCARA ROSSALES COSTA

ADVOGADO Roberta Boeira Campelo(OAB:
72444/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

PERITO ANTONIO AVILA DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

PRONTO FISIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Fica V. Sª. citado para comprovar o pagamento das custas

processuais, no importe de R$ 863,54, atualizado até o dia

19/03/2024, devido no processo acima identificado. Prazo de 5 dias,

sob pena de execução.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS CARVALHO PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0020787-98.2021.5.04.0124
RECLAMANTE DOUGLAS TEIXEIRA PINHEIRO

ADVOGADO Vilson Antônio Brião Osório(OAB:
30977/RS)

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

RECLAMADO ADMA PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO VERIDIANA PASQUALOTTO(OAB:
119891/RS)

PERITO ICARO MARQUES RUELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Destinatário: ADMA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - EPP

Procurador(es): Veridiana Pasqualotto (OAB/RS119891)

Fica V.S.ª citado para pagar, em 48 horas, a quantia de R$ 857,04,

atualizada até o dia 22/03/2024 e já abatido o depósito judicial, por

força do despacho Id cbc4b4f, no processo acima identificado, ou,

no mesmo prazo, garantir a execução, sob pena de penhora de

bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da

condenação.

*Documento assinado nos termos da Portaria nº 02/2020 da 4ª Vara

do Trabalho do Rio Grande.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

CICERO DA SILVA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020506-74.2023.5.04.0124
REQUERENTE Eunice Maria Pires de lima

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO DOUGLAS SOUZA DA SILVA(OAB:
107301/RS)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO FRANCCESCO POSSEBON DE
SOUZA(OAB: 96243/RS)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Eunice Maria Pires de lima

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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Fica V. Sa. notificado a manifestar-se sobre os cálculos de

liquidação Id fed74b7, no prazo de 08 dias, na forma e pena do art.

879, §2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

Eunice Maria Pires de lima

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORBECK COELHO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020143-96.2023.5.04.0121
EXEQUENTE EMANUEL AMARAL MARQUES

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

EXECUTADO MONTCALM MONTAGENS
INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO MARINA GRAZIELA BRUM
POLIDORO(OAB: 363004/SP)

ADVOGADO RAIZA PICCOLLI(OAB: 308097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª. notificado a manifestar-se acerca da penhora de valores

realizada via sistema SISBAJUD, conforme documento de Id

8fb1eb1 e comprovante de depósito de Id 1efb8df, para efeitos do

que dispõe o art. 884 da CLT, com prazo de cinco dias, sendo que,

no silêncio, os valores serão liberados aos credores.

DESTINATÁRIO:

MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS CARVALHO PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020314-44.2023.5.04.0124
EXEQUENTE WELISON DA SILVA LISBOA

ADVOGADO Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439/RS)

ADVOGADO Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215/RS)

EXECUTADO MONTCALM MONTAGENS
INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO MARINA GRAZIELA BRUM
POLIDORO(OAB: 363004/SP)

ADVOGADO RAIZA PICCOLLI(OAB: 308097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª. notificado a manifestar-se acerca da penhora de valores

realizada via sistema SISBAJUD, conforme documento de Id

fd56559 e comprovante de depósito de Id aea82bc, para efeitos do

que dispõe o art. 884 da CLT, com prazo de cinco dias, sendo que,

no silêncio, os valores serão liberados aos credores.

DESTINATÁRIO:

MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS CARVALHO PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020475-59.2020.5.04.0124
RECLAMANTE SUELEN DUTRA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE ZOGBI
FIALHO(OAB: 116085/RS)

RECLAMADO ALESSANDRO CARLOS GOMES -
ME

ADVOGADO DANIELLE BENTO PIRES LOPA(OAB:
127881/RS)

ADVOGADO ANDERSON COUTO TIMM(OAB:
102097/RS)

ADVOGADO YAGO LEITUNE PACHECO(OAB:
114542/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN DUTRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f8085f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1262
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

embargos à penhora, opostos pela ALESSANDRO CARLOS

GOMES – ME, para liberar a penhora dos refrigeradores de marca

IMBERA constantes dos contratos de comodato – id 28f1c2b,

exclusivamente.

Custas de R$ 44,26, pela executada, a ser adicionado à execução

nos termos do artigo 789-A, V e VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se a execução.

    NIVALDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020475-59.2020.5.04.0124
RECLAMANTE SUELEN DUTRA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE ZOGBI
FIALHO(OAB: 116085/RS)

RECLAMADO ALESSANDRO CARLOS GOMES -
ME

ADVOGADO DANIELLE BENTO PIRES LOPA(OAB:
127881/RS)

ADVOGADO ANDERSON COUTO TIMM(OAB:
102097/RS)

ADVOGADO YAGO LEITUNE PACHECO(OAB:
114542/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO CARLOS GOMES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f8085f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos

embargos à penhora, opostos pela ALESSANDRO CARLOS

GOMES – ME, para liberar a penhora dos refrigeradores de marca

IMBERA constantes dos contratos de comodato – id 28f1c2b,

exclusivamente.

Custas de R$ 44,26, pela executada, a ser adicionado à execução

nos termos do artigo 789-A, V e VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se a execução.

    NIVALDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020184-54.2023.5.04.0124

REQUERENTE EDUARDO ANDRE FERMINO
HERMES

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO Benito Canuso Barros(OAB:
84380/RS)

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO João Francisco Rodrigues de Souza
Júnior(OAB: 77597/RS)

ADVOGADO DOUGLAS SOUZA DA SILVA(OAB:
107301/RS)

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

REQUERIDO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A.

ADVOGADO Rodrigo Beschizza(OAB: 162030/RJ)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 73359/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOVIX CONSTRUCOES OCEANICAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60fffd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

execução, opostos pela ECOVIX CONSTRUCOES OCEANICAS

S/A, bem como julgo PROCEDENTEa impugnação à Sentença de

liquidação oposta por EDUARDO ANDRE FERMINO HERMES, nos

termos da fundamentação.

Custas de R$ 99,61, pela executada, a ser adicionado à execução

nos termos do artigo 789-A, V e VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se a execução.

    NIVALDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020569-12.2017.5.04.0124
RECLAMANTE JOSE TARQUINO BEIRA MONTE

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

RECLAMADO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A.

ADVOGADO CAMILA SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 481048/SP)

ADVOGADO Rodrigo Beschizza(OAB: 162030/RJ)
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ADVOGADO ANA CATHARINA CRAHIM DE
MELLO(OAB: 167659/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOVIX CONSTRUCOES OCEANICAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df964a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

execução, opostos pela ECOVIX CONSTRUCOES OCEANICAS

S/A, bem como julgo PROCEDENTEa impugnação à Sentença de

liquidação oposta por JOSE TARQUINO BEIRA MONTE, nos

termos da fundamentação.

Custas de R$ 99,61, pela executada, a ser adicionado à execução

nos termos do artigo 789-A, V e VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se a execução.

    NIVALDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020569-12.2017.5.04.0124
RECLAMANTE JOSE TARQUINO BEIRA MONTE

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

RECLAMADO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A.

ADVOGADO CAMILA SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 481048/SP)

ADVOGADO Rodrigo Beschizza(OAB: 162030/RJ)

ADVOGADO ANA CATHARINA CRAHIM DE
MELLO(OAB: 167659/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TARQUINO BEIRA MONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df964a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

execução, opostos pela ECOVIX CONSTRUCOES OCEANICAS

S/A, bem como julgo PROCEDENTEa impugnação à Sentença de

liquidação oposta por JOSE TARQUINO BEIRA MONTE, nos

termos da fundamentação.

Custas de R$ 99,61, pela executada, a ser adicionado à execução

nos termos do artigo 789-A, V e VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se a execução.

    NIVALDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020184-54.2023.5.04.0124
REQUERENTE EDUARDO ANDRE FERMINO

HERMES

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO Benito Canuso Barros(OAB:
84380/RS)

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO João Francisco Rodrigues de Souza
Júnior(OAB: 77597/RS)

ADVOGADO DOUGLAS SOUZA DA SILVA(OAB:
107301/RS)

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

REQUERIDO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A.

ADVOGADO Rodrigo Beschizza(OAB: 162030/RJ)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 73359/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ANDRE FERMINO HERMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60fffd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

execução, opostos pela ECOVIX CONSTRUCOES OCEANICAS

S/A, bem como julgo PROCEDENTEa impugnação à Sentença de

liquidação oposta por EDUARDO ANDRE FERMINO HERMES, nos

termos da fundamentação.

Custas de R$ 99,61, pela executada, a ser adicionado à execução

nos termos do artigo 789-A, V e VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se a execução.

    NIVALDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020926-21.2019.5.04.0124
RECLAMANTE IZAIR MENDES BORGES

ADVOGADO Roberta Boeira Campelo(OAB:
72444/RS)

ADVOGADO NADINE SPACIL RADDATZ(OAB:
116302/RS)

RECLAMADO CAMIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMIL ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 427abb8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

execução, opostos pela CAMIL ALIMENTOS SA.

Custas de R$ 44,26, pela executada, a ser adicionado à execução

nos termos do artigo 789-A, V e VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se a execução.

    NIVALDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020926-21.2019.5.04.0124
RECLAMANTE IZAIR MENDES BORGES

ADVOGADO Roberta Boeira Campelo(OAB:
72444/RS)

ADVOGADO NADINE SPACIL RADDATZ(OAB:
116302/RS)

RECLAMADO CAMIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIR MENDES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 427abb8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

execução, opostos pela CAMIL ALIMENTOS SA.

Custas de R$ 44,26, pela executada, a ser adicionado à execução

nos termos do artigo 789-A, V e VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se a execução.

    NIVALDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020118-84.2017.5.04.0124
RECLAMANTE ADRIANO DE SOUZA TEJADAS

ADVOGADO Saulo Pontes Lamenza(OAB:
76230/RS)

ADVOGADO Franklin Abreu Silveira(OAB:
83732/RS)

RECLAMADO EUROMARINE SERVICOS
ANTICORROSIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON COUTO TIMM(OAB:
102097/RS)

RECLAMADO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A.

ADVOGADO Rodrigo Beschizza(OAB: 162030/RJ)

ADVOGADO ANA CATHARINA CRAHIM DE
MELLO(OAB: 167659/RJ)

PERITO SILVIO LUIZ DONINELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE
JANEIRO

PERITO ANA PAULA SOARES MACHADO

PERITO CESAR AUGUSTO SOSTIZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE SOUZA TEJADAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65481f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos

embargos à execução, opostos pela ECOVIX CONSTRUCOES

OCEANICAS S/A,para que a conta homologada seja atualizada até

a data da recuperação judic ia l ,  qual  seja 16/12/2016,

exclusivamente para f ins de habil i tação no processo de

recuperação, sem prejuízo de futura eventual apuração de

atualização após a data da recuperação.

Custas de R$ 44.26, pela executada, a ser adicionado à execução

nos termos do artigo 789-A, V e VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se a execução.

    NIVALDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020118-84.2017.5.04.0124
RECLAMANTE ADRIANO DE SOUZA TEJADAS

ADVOGADO Saulo Pontes Lamenza(OAB:
76230/RS)

ADVOGADO Franklin Abreu Silveira(OAB:
83732/RS)

RECLAMADO EUROMARINE SERVICOS
ANTICORROSIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON COUTO TIMM(OAB:
102097/RS)

RECLAMADO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A.

ADVOGADO Rodrigo Beschizza(OAB: 162030/RJ)

ADVOGADO ANA CATHARINA CRAHIM DE
MELLO(OAB: 167659/RJ)

PERITO SILVIO LUIZ DONINELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE
JANEIRO

PERITO ANA PAULA SOARES MACHADO

PERITO CESAR AUGUSTO SOSTIZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOVIX CONSTRUCOES OCEANICAS S/A.

  - EUROMARINE SERVICOS ANTICORROSIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65481f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos

embargos à execução, opostos pela ECOVIX CONSTRUCOES

OCEANICAS S/A,para que a conta homologada seja atualizada até

a data da recuperação judic ia l ,  qual  seja 16/12/2016,

exclusivamente para f ins de habil i tação no processo de

recuperação, sem prejuízo de futura eventual apuração de

atualização após a data da recuperação.

Custas de R$ 44.26, pela executada, a ser adicionado à execução

nos termos do artigo 789-A, V e VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se a execução.

    NIVALDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020238-20.2023.5.04.0124
RECLAMANTE FRANCINNE TEODOSIO CALIXTO

ADVOGADO Ana Claudia Borges Mendes de
Miranda(OAB: 70817/RS)

ADVOGADO Afonso Henrique Valego Lopez de
Miranda Junior(OAB: 62477/RS)

RECLAMADO ORTIZ & GONDRAN LTDA.

ADVOGADO LUCIANE GARCIA
VASCONCELOS(OAB: 113522/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DO RIO GRANDE

ADVOGADO LUCIANE GARCIA
VASCONCELOS(OAB: 113522/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINNE TEODOSIO CALIXTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado a retirar sua CTPS física nesta Unidade

Judiciária, localizada à Rua Val Porto nº 485, Rio Grande/RS, no

prazo de 05 dias.

DESTINATÁRIO:

FRANCINNE TEODOSIO CALIXTO

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

CICERO DA SILVA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020459-74.2021.5.04.0123
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EXEQUENTE JOSE EVANDRO DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO Benito Canuso Barros(OAB:
84380/RS)

ADVOGADO João Francisco Rodrigues de Souza
Júnior(OAB: 77597/RS)

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

ADVOGADO DOUGLAS SOUZA DA SILVA(OAB:
107301/RS)

EXECUTADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS
HORTA(OAB: 130923/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado a manifestar-se sobre os cálculos de

liquidação Id 6db554c, no prazo de 08 dias, na forma e pena do art.

879, §2º, da CLT.

RIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

KATIA LUANA MENDES

Diretor de Secretaria

3 VT Canoas

Notificação

Processo Nº ATSum-0020138-85.2024.5.04.0203
RECLAMANTE GISELE MONTEIRO

ADVOGADO LIDOMAR GIULIANI
CANTARELLI(OAB: 37205/RS)

RECLAMADO MARTINS & ANDRADE - EDUCACAO
INFANTIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA (reclamante)

GISELE MONTEIRO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 15/04/2024 09:00, a ser realizada

na sala de audiências da 3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS,

situada na Avenida Victor Barreto, 3530, Centro, CANOAS/RS -

CEP: 92010-000 a fim de responder aos termos da ação. O NÃO

COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA AÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO 844 DA

CLT.

Fica, ainda, V.Sa. ciente de que, na audiência, serão colhidas as

provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob pena de

preclusão. As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT. Se necessária prova pericial, os quesitos e a

indicação de assistente técnico deverão ser apresentados com a

inicial, a defesa ou na audiência.

Deverá comparecer portando a sua CTPS.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020177-82.2024.5.04.0203
RECLAMANTE CLAUDIA GIOVANA BITENCOURT

NEVES

ADVOGADO DANIELA SILVA TEDESCHI(OAB:
42440/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE ALECRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA GIOVANA BITENCOURT NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA (reclamante)

DESTINATÁRIO: CLAUDIA GIOVANA BITENCOURT NEVES

Pela presente, fica o destinatário notificado a participar da audiência

Nenhuma audiência designada, relativa ao processo supra

identificado, no dia Nenhuma audiência designada, que será

realizada por videoconferência por meio da ferramenta Zoom.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas03js

ID 629 279 3229

Para maiores orientações sobre o acesso à sua audiência, assista

a o  v í d e o  d e  o r i e n t a ç ã o  n o  s i t e  d o  T R T 4 :

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato conosco: varacanoas_03@trt4.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1267
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Eventual impossibilidade técnica de participação no ato deverá ser

comunicada ao Juízo em até 48 horas antes da audiência.

Solicita-se que partes, procuradores e testemunhas

identifiquem o horário da audiência ao ingressar na plataforma

zoom.

A AUSÊNCIA DO DESTINATÁRIO IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844 DA

CLT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020177-82.2024.5.04.0203
RECLAMANTE CLAUDIA GIOVANA BITENCOURT

NEVES

ADVOGADO DANIELA SILVA TEDESCHI(OAB:
42440/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE ALECRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA GIOVANA BITENCOURT NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA (reclamante)

DESTINATÁRIO: CLAUDIA GIOVANA BITENCOURT NEVES

Pela presente, fica o destinatário notificado a participar da audiência

Una por videoconferência, relativa ao processo supra identificado,

no dia 18/04/2024 09:00, que será realizada por videoconferência

por meio da ferramenta Zoom.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas03js

ID 629 279 3229

Para maiores orientações sobre o acesso à sua audiência, assista

a o  v í d e o  d e  o r i e n t a ç ã o  n o  s i t e  d o  T R T 4 :

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato conosco: varacanoas_03@trt4.jus.br

Eventual impossibilidade técnica de participação no ato deverá ser

comunicada ao Juízo em até 48 horas antes da audiência.

Solicita-se que partes, procuradores e testemunhas

identifiquem o horário da audiência ao ingressar na plataforma

zoom.

A AUSÊNCIA DO DESTINATÁRIO IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844 DA

CLT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020214-12.2024.5.04.0203
RECLAMANTE DIEGO DE BRITTO FURINI

ADVOGADO CLAUDIO ALBERTO RICK(OAB:
67261/RS)

RECLAMADO CLINICA VETERINARIA BICHO FELIZ
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE BRITTO FURINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA (reclamante)

DESTINATÁRIO: DIEGO DE BRITTO FURINI

Pela presente, fica o destinatário notificado a participar da audiência

Una por videoconferência, relativa ao processo supra identificado,

no dia 16/04/2024 09:00, que será realizada por videoconferência

por meio da ferramenta Zoom.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas03js

ID 629 279 3229

Para maiores orientações sobre o acesso à sua audiência, assista

a o  v í d e o  d e  o r i e n t a ç ã o  n o  s i t e  d o  T R T 4 :

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato conosco: varacanoas_03@trt4.jus.br

Eventual impossibilidade técnica de participação no ato deverá ser

comunicada ao Juízo em até 48 horas antes da audiência.

Solicita-se que partes, procuradores e testemunhas

identifiquem o horário da audiência ao ingressar na plataforma

zoom.

A AUSÊNCIA DO DESTINATÁRIO IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844 DA

CLT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020232-33.2024.5.04.0203
RECLAMANTE RONI MARTINS DE LIMA
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ADVOGADO CRISTIANO ASSIS GOULART(OAB:
97430/RS)

RECLAMADO FRAGOPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAIS
PLASTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI MARTINS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA (reclamante)

RONI MARTINS DE LIMA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 17/04/2024 09:00, a ser realizada

na sala de audiências da 3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS,

situada na Avenida Victor Barreto, 3530, Centro, CANOAS/RS -

CEP: 92010-000 a fim de responder aos termos da ação. O NÃO

COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA AÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO 844 DA

CLT.

Fica, ainda, V.Sa. ciente de que, na audiência, serão colhidas as

provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob pena de

preclusão. As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT. Se necessária prova pericial, os quesitos e a

indicação de assistente técnico deverão ser apresentados com a

inicial, a defesa ou na audiência.

Deverá comparecer portando a sua CTPS.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020257-46.2024.5.04.0203
RECLAMANTE ZENITH FABIANA PEDROSO

ADVOGADO TAMARA PORTO RODRIGUES(OAB:
111423/RS)

ADVOGADO LARISSA PAGLIARINI
OLIVEIRA(OAB: 119958/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENITH FABIANA PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA (reclamante)

DESTINATÁRIO: ZENITH FABIANA PEDROSO 

Pela presente, fica o destinatário notificado a participar da audiência

Una por videoconferência, relativa ao processo supra identificado,

no dia 25/04/2024 09:00, que será realizada por videoconferência

por meio da ferramenta Zoom.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas03js

ID 629 279 3229

Para maiores orientações sobre o acesso à sua audiência, assista

a o  v í d e o  d e  o r i e n t a ç ã o  n o  s i t e  d o  T R T 4 :

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato conosco: varacanoas_03@trt4.jus.br

Eventual impossibilidade técnica de participação no ato deverá ser

comunicada ao Juízo em até 48 horas antes da audiência.

Solicita-se que partes, procuradores e testemunhas

identifiquem o horário da audiência ao ingressar na plataforma

zoom.

A AUSÊNCIA DO DESTINATÁRIO IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844 DA

CLT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020706-48.2017.5.04.0203
RECLAMANTE ADAIR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO LIDOMAR GIULIANI
CANTARELLI(OAB: 37205/RS)

RECLAMADO ALEXANDRO CECON & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO GREICK DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 103418/RS)

ADVOGADO CLAUDIA DOS ANJOS ROSA(OAB:
104772/RS)

RECLAMADO ALEXANDRO CECON

ADVOGADO CLAUDIA DOS ANJOS ROSA(OAB:
104772/RS)

ADVOGADO GREICK DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 103418/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Yasmin Santos dos Santos

ADVOGADO LIDOMAR GIULIANI
CANTARELLI(OAB: 37205/RS)
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TERCEIRO
INTERESSADO

Aldair Santos dos Santos

ADVOGADO LIDOMAR GIULIANI
CANTARELLI(OAB: 37205/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Débora Santos dos Santos

ADVOGADO LIDOMAR GIULIANI
CANTARELLI(OAB: 37205/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ediane Santos dos Santos

ADVOGADO LIDOMAR GIULIANI
CANTARELLI(OAB: 37205/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Pietro Emanuel Carvalho dos Santos

ADVOGADO LIDOMAR GIULIANI
CANTARELLI(OAB: 37205/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Paola Santos dos Santos

ADVOGADO LIDOMAR GIULIANI
CANTARELLI(OAB: 37205/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO CECON

  - ALEXANDRO CECON & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d850940

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rogério Krauspenhar

Analista Judiciário

Vistos etc.

Vista ao Ministério Público do Trabalho. Prazo de 5 dias.

Após, dia a sucessão sobre o prosseguimento da demanda em 10

dias sob pena de suspensão do feito, ciente dos efeitos do artigo 11

-A da CLT, caso mantenha-se inerte por mais de dois anos.

No silêncio, proceda-se ao sobrestamento do presente processo,

fazendo os autos conclusos após o decurso de dois anos.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021612-72.2016.5.04.0203
RECLAMANTE JOSE ANTONIO BARBOZA JUNIOR

ADVOGADO DANIELA CIGERZA VARGAS(OAB:
69134/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO ARIEL ROCHA ZVOZIAK(OAB:
80097/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO BARBOZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3353ee

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Considerando a exclusão das reclamadas MUNICÍPIO DE CANOAS

e GAMP, ficam as demais partes intimadas para que digam, em 8

dias, sob pena de preclusão, se concordam com a utilização dos

cálculos apresentados pelo Município de Canoas, id. 9947418.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020706-48.2017.5.04.0203
RECLAMANTE ADAIR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO LIDOMAR GIULIANI
CANTARELLI(OAB: 37205/RS)

RECLAMADO ALEXANDRO CECON & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO GREICK DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 103418/RS)

ADVOGADO CLAUDIA DOS ANJOS ROSA(OAB:
104772/RS)

RECLAMADO ALEXANDRO CECON

ADVOGADO CLAUDIA DOS ANJOS ROSA(OAB:
104772/RS)

ADVOGADO GREICK DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 103418/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Yasmin Santos dos Santos

ADVOGADO LIDOMAR GIULIANI
CANTARELLI(OAB: 37205/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Aldair Santos dos Santos

ADVOGADO LIDOMAR GIULIANI
CANTARELLI(OAB: 37205/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Débora Santos dos Santos

ADVOGADO LIDOMAR GIULIANI
CANTARELLI(OAB: 37205/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ediane Santos dos Santos
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ADVOGADO LIDOMAR GIULIANI
CANTARELLI(OAB: 37205/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Pietro Emanuel Carvalho dos Santos

ADVOGADO LIDOMAR GIULIANI
CANTARELLI(OAB: 37205/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Paola Santos dos Santos

ADVOGADO LIDOMAR GIULIANI
CANTARELLI(OAB: 37205/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIR RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d850940

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rogério Krauspenhar

Analista Judiciário

Vistos etc.

Vista ao Ministério Público do Trabalho. Prazo de 5 dias.

Após, dia a sucessão sobre o prosseguimento da demanda em 10

dias sob pena de suspensão do feito, ciente dos efeitos do artigo 11

-A da CLT, caso mantenha-se inerte por mais de dois anos.

No silêncio, proceda-se ao sobrestamento do presente processo,

fazendo os autos conclusos após o decurso de dois anos.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021612-72.2016.5.04.0203
RECLAMANTE JOSE ANTONIO BARBOZA JUNIOR

ADVOGADO DANIELA CIGERZA VARGAS(OAB:
69134/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO ARIEL ROCHA ZVOZIAK(OAB:
80097/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3353ee

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Considerando a exclusão das reclamadas MUNICÍPIO DE CANOAS

e GAMP, ficam as demais partes intimadas para que digam, em 8

dias, sob pena de preclusão, se concordam com a utilização dos

cálculos apresentados pelo Município de Canoas, id. 9947418.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021046-16.2022.5.04.0203
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO OSCAR JOSE PLENTZ NETO(OAB:
18061/RS)

RECLAMADO PAVIOLI S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVIOLI S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 589e770

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Vistos etc...

Haja vista o trânsito em julgado,apresentem as partes os cálculos

de liquidação, querendo, no prazo de 10 dias, pelo sistema PJE-

CALC, findo os quais, e independentemente de novas intimações,
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poderão ter vistas recíprocas dos cálculos porventura apresentados

pelo prazo comum de 8 dias, devendo observar para fins de

impugnação os termos do artigo 879, § 2 º da CLT, sob pena de

preclusão.

Não sendo apresentados cálculos pelas partes, ou havendo

divergência entre aqueles apresentados, fica desde já nomeado o

perito PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR, que terá prazo de 20

dias para elaborá-los, devendo fazê-lo pelo PJE-CALC, dos quais

se dará vista às partes no prazo comum de 08 (oito) dias, para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do artigo

879, § 2 º da CLT. O contador judicial fica expressamente

autorizado a solicitar perante a Caixa Econômica Federal os

extratos da conta vinculada do FGTS do reclamante, se necessário.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021198-69.2019.5.04.0203
RECLAMANTE RONALDO FERNANDES DOS

SANTOS JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA DE QUADROS
GOULART(OAB: 99417/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE E PIZZARIA
GIACOMINI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4ca272

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

PATRÍCIA MARIA DIÓGENES DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Concedo ao autor o prazo adicional de 10 dias para que diga sobre

o prosseguimento, sob pena de suspensão do feito, ciente dos

efeitos do artigo 11-A da CLT, caso mantenha-se inerte por mais de

dois anos.

No silêncio, proceda-se ao sobrestamento do presente processo,

fazendo os autos conclusos após o decurso de dois anos.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0021136-24.2022.5.04.0203
CONSIGNANTE FLUSS COMERCIO DE ALIMENTOS

E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO HEINEN(OAB: 51178/RS)

CONSIGNANTE BRUDER COMERCIO DE
ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PAULO TSCHEIKA(OAB: 18989/RS)

ADVOGADO GUSTAVO HEINEN(OAB: 51178/RS)

CONSIGNANTE ABASTESUL DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO GUSTAVO HEINEN(OAB: 51178/RS)

CONSIGNATÁRIO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE CANOAS

ADVOGADO EDUARDO MATIAS DA ROCHA(OAB:
23204/RS)

ADVOGADO BRIGIDA HOMEM DE MELLO(OAB:
57080/RS)

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

16ª VARA FEDERAL DE PORTO
ALEGRE-RS

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CANOAS-RS

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN-RS SEDE ADMINISTRATIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA RECEITA
ESTADUAL EM CANOAS - 2ª DRE

TERCEIRO
INTERESSADO

VITORIA RODRIGUES FERRAZ

ADVOGADO NATHANAEL VARRIALE DE
OLIVEIRA(OAB: 111618/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CINTIA DA SILVA FLORES

ADVOGADO MARCELO SCHNEIDER
RODRIGUES(OAB: 62441/RS)

DEPOSITÁRIO REGIS HENRIQUE DRIEMEYER

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN RS - CRVA CANOAS-RS

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GRAVATAÍ-RS

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CANOAS-RS

TERCEIRO
INTERESSADO

PABLO DOS SANTOS FORTES

ADVOGADO TATIANA CASSOL SPAGNOLO(OAB:
33368/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABASTESUL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI - ME

  - BRUDER COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI

  - FLUSS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c8a993

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho.

Aline TeixeiraAssistente de Secretaria - Diretora Adjunta

Vistos etc.

Vários adquirentes apresentam certidões expedidas na data de

11/03/2024 pelo Detran-RS, aonde constam, para veículos em que

já expedidas as competentes cartas de alienação e respectivos

ofícios de baixa de restrições, várias restrições judiciais e de

alienação fiduciária, a exemplo dos veículos de placas ISM8I91, IXY

9016, IYM 7299, IWZ8C94, IXY 9051 e etc.

Em razão disso, determino a expedição dos ofícios abaixo:

1) OFÍCIO À 16ª VARA FEDERAL DE PORTO ALEGRE-RS

(TRF4)

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(íza) Federal Titular da 16ª Vara Federal

de Porto Alegre-RS

Referente ao processo n. 5071175-54.2023.4.04.7100

Pelo presente, solicito a V. Exa. que proceda ao imediato

CANCELAMENTO/BAIXA das restrições judiciais de transferência

inseridas via sistema RenaJud sobre os veículos abaixo listados

(restrição de transferência inserida em 30/01/2024 através da

Central de Convênios e Consultas – CECON), relativamente à

Execução Fiscal n. 5071175-54.2023.4.04.7100 (Processo

Eletrônico - E-Proc V2 - RS), tendo em vista a alienação ocorrida

neste Juízo (3ª Vara do Trabalho de Canoas-RS, TRT4), desde já

informando a inexistência de créditos remanescentes:

1) placa IXY 9026, Fiat Mobi Easy, 2017/2018

2) placa IYM 7308, Renault Kwid Life 2018/2018

3) Placa IXB4D88, VW/10.160 DRC 4x2, 2015/2016

4) placa IXH 9929, Fiat Palio Fire 2016/2016

5) placa AWE4B80, Renault Kangoo Express16, 2012/2013

6) placa IXI 0321, Fiat Palio Fire 2016/2016

7) placa IXY 9059, Fiat Mobi Easy 2017/2018

8) placa IVQ7G05, Fiat Uno Vivace 1.0, 2014/2014

9) placa IWS 1147, Fiat Uno Vivace, 2015/2016,

10) placa MLD8H59, Chevrolet Celta 1.0 LS, 2011/2012

11) placa IXI 0218, Fiat Palio Fire 2016/2016

12) placa IWS 1092, Fiat/Uno Vivace 1.0 2015/2016

13) placa IWS 1022, Fiat/Uno Vivace 1.0 2015/2016

14) placa IYM 7306, Renault/Kwid Life 2018/2018

Considerando os princípios da celeridade processual e economia

dos atos processuais, serve o presente despacho, que é assinado

digitalmente, como Ofício, a ser encaminhado para o endereço

eletrônico rspoa16@jfrs.jus.br.

Ao responder, favor mencionar o número do nosso processo

(0021136-24.2022.5.04.0203), esclarecendo que a resposta

DEVERÁ ser encaminhada ao endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária (varacanoas_03@trt4.jus.br).

2) OFÍCIO À 4ª VARA CÍVEL DE ITAJAÍ-SC

Exma. Sra. Dra. Ana Vera Sganzerla Truccolo

Juíza de Direito Titular da 4ª Vara Cível de Itajaí-SC

Referente ao processo n. 5022539-58.2022.8.24.0033

Pelo presente, solicito a V. Exa. que proceda ao imediato

CANCELAMENTO/BAIXA das restrições judiciais que recaíram

sobre os veículos abaixo listados, relativamente ao processo n.

5022539-58.2022.8.24.0033, tendo em vista a alienação ocorrida

neste Juízo (3ª Vara do Trabalho de Canoas-RS, TRT4), desde já

informando a inexistência de créditos remanescentes:

1) Placa IWZ8C94, VW/10.160 DRC 4x2, 2015/2016

2) placa IYM 7299, Renault Kwid Life, 2018/2018

3) placa IXY 9051, Fiat Mobi Easy 2017/2018

4) placa ISM8I91, VW/Gol 1.0 GIV 2011/2012

5) placa IUO 9411, Honda CG 125 Fan KS 2013/2013

Considerando os princípios da celeridade processual e economia

dos atos processuais, serve o presente despacho, que é assinado

digitalmente, como Ofício, a ser encaminhado para o endereço

eletrônico itajai.civel4@tjsc.jus.br. fone (47) 3261-9388

Ao responder, favor mencionar o número do nosso processo

(0021136-24.2022.5.04.0203), esclarecendo que a resposta

DEVERÁ ser encaminhada ao endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária (varacanoas_03@trt4.jus.br).

3) OFÍCIO AO DETRAN-RS - SEDE ADMINISTRATIVA EM

PORTO ALEGRE-RS

A venda judicial dos veículos penhorados se dá sem ônus ao

adquirente. O crédito trabalhista conta com privilégio em detrimento

do crédito fiscal. As dívidas fiscais que recaem sobre os veículos

alienados devem ser desvinculadas dos prontuários dos veículos,

passando a figurar como divida ativa do antigo proprietário,

não se transferindo ao arrematante, tal como consta das Carta de

Alienação Judicial:
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“A venda judicial equivale a modo originário de aquisição da

propriedade, e por isso não transfere ônus ao adquirente,

extinguindo débitos fiscais, cíveis, hipotecas e penhoras incidentes

sobre o referido patrimônio, sub-rogando-se todos os credores no

preço da alienação. Nesse sentido já decidido pelo C. Superior

Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 807.455 - RS

(2006/0002382-4), Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em

28/10/2008. No mesmo sentido a determinação contida na

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho nos termos do Ato nº 10/GCGJT/2016 que dá nova

redação aos artigos 78 e 79 da CPCGJT, ao definir que a aquisição

por venda judicial equivale a aquisição originária da propriedade,

não respondendo o adquirente por dívidas vencidas até a data da

compra que recaem sobre o bem, adquirindo-o livre de quaisquer

ônus (art. 769 e 889 da CLT, art. 130, parágrafo único e 186 do

CTN e art. 908 do CPC”.

Desta feita, oficie-se ao DETRAN-RS - SEDE ADMINISTRATIVA

EM PORTO ALEGRE-RS (Rua Washington Luiz, 904, Centro

Histórico, Porto Alegre-RS, CEP 90010-460, drv-

gabinete@detran.rs.gov.br), determinando a imediata

baixa/cancelamento das restrições de 'ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA' relativas aos veículos abaixo listados:

1) placa IXY 9026, Fiat Mobi Easy, 2017/2018

2) placa IXY 9016, Fiat Mobi 2017/2018

3) placa IYM 7308, Renault Kwid Life 2018/2018

4) Placa ITW2H29, Ford/Cargo 1319, 2012/2013

5) placa IYM 7299, Renault Kwid Life, 2018/2018

6) placa IXY 9051, Fiat Mobi Easy 2017/2018

7) placa IXH 9929, Fiat Palio Fire 2016/2016

8) placa IXI 0321, Fiat Palio Fire 2016/2016

9) placa IXY 9059, Fiat Mobi Easy 2017/2018

10) placa IWS 1147, Fiat Uno Vivace, 2015/2016

11) placa IXI 0218, Fiat Palio Fire 2016/2016

12) placa IWS 1092, Fiat/Uno Vivace 1.0 2015/2016

13) placa IWS 1022, Fiat/Uno Vivace 1.0 2015/2016

14) placa IYM 7306, Renault/Kwid Life 2018/2018

Considerando os princípios da celeridade processual e economia

dos atos processuais, serve o presente despacho, que é assinado

digitalmente, como Ofício, a ser encaminhado por Oficial de Justiça

em regime de urgência.

Ao responder, favor mencionar o número do nosso processo

(0021136-24.2022.5.04.0203), esclarecendo que a resposta

DEVERÁ ser encaminhada ao endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária (varacanoas_03@trt4.jus.br).

4) PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DAS CARTAS DE

ALIENAÇÃO EXPEDIDAS

Ficam prorrogadas, pelo prazo de 01 (um) ano a contar da data

da respectiva expedição, as seguintes CARTAS DE

ALIENAÇÃO expedidas:

1) Adquirente: Fly Comunicações Ltda., CNPJ 43.036.456/0001-14,

de 23/05/2023, ID 9584047

2) Adquirente: Caciano Graziolli, CPF 812.724.720-00, de

23/05/2023, ID 841bedb

3) Adquirente: Caciano Graziolli, CPF 812.724.70-00, de

13/12/2023, ID a732612

4) Adquirente: Douglas Nascimento Pereira, CPF 024.832.920-03,

de 13/07/2023, ID 428e2e4

5) Adquirente: Valéria Iris Wharth, CPF 560.593.450-34, de

13/07/2023, ID 55b9ff2

6) Adquirente: Cássio Soares Moraes, CPF 769.225.020-00, de

04/08/2023, ID 8b628da

7) Adquirente: Agrogallus Comércio de Máquinas e Equipamentos

Ltda., CNPJ 36.930.722/0001-92, de 25/10/2023, ID 598005c

8) Adquirente: Eltom de Almeida, CPF 511.665.340-49, de

25/10/2023, ID 787e1c7

9) Adquirente: Cláudia Beatriz Vargas de Medeiros, CPF

464.966.020-34, de 25/10/2023, ID 54448b4

10) Adquirente: Diego Hahn do Nascimento, CPF 948.484.910-53,

de 25/10/2023, ID 7bf2f55

11) Adquirente: Luiz Gastão Weimer, CPF 555.082.270-91, de

25/10/2023, ID e3afc59

12) Adquirente: Kathrein Garcia Ramos, CPF 018.650.500-08, de

29/11/2023, ID da5874e

13) Adquirente: Caciano Graziolli, CPF 812.724.720-00, de

29/11/2023, ID 3d4cee0

14) Adquirente: Carlos Roberto Weimer, CPF 594.741.220-91, de

29/11/2023, ID 0d4bcf8

15) Adquirente: Fabiana Regina Alchieri, CPF 005.598.930-60, de

29/11/2023, ID 23a4f3d

16) Adquirente: Ivete Haag Farias, CPF 360.201.250-68, de

29/11/2023, ID 9cb5323

Ficam as partes intimadas do presente despacho.

Expedidos os ofícios acima, voltem imediatamente conclusos para

análise dos demais pedidos pendentes.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021046-16.2022.5.04.0203
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
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ADVOGADO OSCAR JOSE PLENTZ NETO(OAB:
18061/RS)

RECLAMADO PAVIOLI S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 589e770

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Vistos etc...

Haja vista o trânsito em julgado,apresentem as partes os cálculos

de liquidação, querendo, no prazo de 10 dias, pelo sistema PJE-

CALC, findo os quais, e independentemente de novas intimações,

poderão ter vistas recíprocas dos cálculos porventura apresentados

pelo prazo comum de 8 dias, devendo observar para fins de

impugnação os termos do artigo 879, § 2 º da CLT, sob pena de

preclusão.

Não sendo apresentados cálculos pelas partes, ou havendo

divergência entre aqueles apresentados, fica desde já nomeado o

perito PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR, que terá prazo de 20

dias para elaborá-los, devendo fazê-lo pelo PJE-CALC, dos quais

se dará vista às partes no prazo comum de 08 (oito) dias, para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do artigo

879, § 2 º da CLT. O contador judicial fica expressamente

autorizado a solicitar perante a Caixa Econômica Federal os

extratos da conta vinculada do FGTS do reclamante, se necessário.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0021136-24.2022.5.04.0203
CONSIGNANTE FLUSS COMERCIO DE ALIMENTOS

E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO HEINEN(OAB: 51178/RS)

CONSIGNANTE BRUDER COMERCIO DE
ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PAULO TSCHEIKA(OAB: 18989/RS)

ADVOGADO GUSTAVO HEINEN(OAB: 51178/RS)

CONSIGNANTE ABASTESUL DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO GUSTAVO HEINEN(OAB: 51178/RS)

CONSIGNATÁRIO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE CANOAS

ADVOGADO EDUARDO MATIAS DA ROCHA(OAB:
23204/RS)

ADVOGADO BRIGIDA HOMEM DE MELLO(OAB:
57080/RS)

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

16ª VARA FEDERAL DE PORTO
ALEGRE-RS

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CANOAS-RS

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN-RS SEDE ADMINISTRATIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA RECEITA
ESTADUAL EM CANOAS - 2ª DRE

TERCEIRO
INTERESSADO

VITORIA RODRIGUES FERRAZ

ADVOGADO NATHANAEL VARRIALE DE
OLIVEIRA(OAB: 111618/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CINTIA DA SILVA FLORES

ADVOGADO MARCELO SCHNEIDER
RODRIGUES(OAB: 62441/RS)

DEPOSITÁRIO REGIS HENRIQUE DRIEMEYER

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN RS - CRVA CANOAS-RS

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GRAVATAÍ-RS

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CANOAS-RS

TERCEIRO
INTERESSADO

PABLO DOS SANTOS FORTES

ADVOGADO TATIANA CASSOL SPAGNOLO(OAB:
33368/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CANOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c8a993

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho.

Aline TeixeiraAssistente de Secretaria - Diretora Adjunta
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Vistos etc.

Vários adquirentes apresentam certidões expedidas na data de

11/03/2024 pelo Detran-RS, aonde constam, para veículos em que

já expedidas as competentes cartas de alienação e respectivos

ofícios de baixa de restrições, várias restrições judiciais e de

alienação fiduciária, a exemplo dos veículos de placas ISM8I91, IXY

9016, IYM 7299, IWZ8C94, IXY 9051 e etc.

Em razão disso, determino a expedição dos ofícios abaixo:

1) OFÍCIO À 16ª VARA FEDERAL DE PORTO ALEGRE-RS

(TRF4)

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(íza) Federal Titular da 16ª Vara Federal

de Porto Alegre-RS

Referente ao processo n. 5071175-54.2023.4.04.7100

Pelo presente, solicito a V. Exa. que proceda ao imediato

CANCELAMENTO/BAIXA das restrições judiciais de transferência

inseridas via sistema RenaJud sobre os veículos abaixo listados

(restrição de transferência inserida em 30/01/2024 através da

Central de Convênios e Consultas – CECON), relativamente à

Execução Fiscal n. 5071175-54.2023.4.04.7100 (Processo

Eletrônico - E-Proc V2 - RS), tendo em vista a alienação ocorrida

neste Juízo (3ª Vara do Trabalho de Canoas-RS, TRT4), desde já

informando a inexistência de créditos remanescentes:

1) placa IXY 9026, Fiat Mobi Easy, 2017/2018

2) placa IYM 7308, Renault Kwid Life 2018/2018

3) Placa IXB4D88, VW/10.160 DRC 4x2, 2015/2016

4) placa IXH 9929, Fiat Palio Fire 2016/2016

5) placa AWE4B80, Renault Kangoo Express16, 2012/2013

6) placa IXI 0321, Fiat Palio Fire 2016/2016

7) placa IXY 9059, Fiat Mobi Easy 2017/2018

8) placa IVQ7G05, Fiat Uno Vivace 1.0, 2014/2014

9) placa IWS 1147, Fiat Uno Vivace, 2015/2016,

10) placa MLD8H59, Chevrolet Celta 1.0 LS, 2011/2012

11) placa IXI 0218, Fiat Palio Fire 2016/2016

12) placa IWS 1092, Fiat/Uno Vivace 1.0 2015/2016

13) placa IWS 1022, Fiat/Uno Vivace 1.0 2015/2016

14) placa IYM 7306, Renault/Kwid Life 2018/2018

Considerando os princípios da celeridade processual e economia

dos atos processuais, serve o presente despacho, que é assinado

digitalmente, como Ofício, a ser encaminhado para o endereço

eletrônico rspoa16@jfrs.jus.br.

Ao responder, favor mencionar o número do nosso processo

(0021136-24.2022.5.04.0203), esclarecendo que a resposta

DEVERÁ ser encaminhada ao endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária (varacanoas_03@trt4.jus.br).

2) OFÍCIO À 4ª VARA CÍVEL DE ITAJAÍ-SC

Exma. Sra. Dra. Ana Vera Sganzerla Truccolo

Juíza de Direito Titular da 4ª Vara Cível de Itajaí-SC

Referente ao processo n. 5022539-58.2022.8.24.0033

Pelo presente, solicito a V. Exa. que proceda ao imediato

CANCELAMENTO/BAIXA das restrições judiciais que recaíram

sobre os veículos abaixo listados, relativamente ao processo n.

5022539-58.2022.8.24.0033, tendo em vista a alienação ocorrida

neste Juízo (3ª Vara do Trabalho de Canoas-RS, TRT4), desde já

informando a inexistência de créditos remanescentes:

1) Placa IWZ8C94, VW/10.160 DRC 4x2, 2015/2016

2) placa IYM 7299, Renault Kwid Life, 2018/2018

3) placa IXY 9051, Fiat Mobi Easy 2017/2018

4) placa ISM8I91, VW/Gol 1.0 GIV 2011/2012

5) placa IUO 9411, Honda CG 125 Fan KS 2013/2013

Considerando os princípios da celeridade processual e economia

dos atos processuais, serve o presente despacho, que é assinado

digitalmente, como Ofício, a ser encaminhado para o endereço

eletrônico itajai.civel4@tjsc.jus.br. fone (47) 3261-9388

Ao responder, favor mencionar o número do nosso processo

(0021136-24.2022.5.04.0203), esclarecendo que a resposta

DEVERÁ ser encaminhada ao endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária (varacanoas_03@trt4.jus.br).

3) OFÍCIO AO DETRAN-RS - SEDE ADMINISTRATIVA EM

PORTO ALEGRE-RS

A venda judicial dos veículos penhorados se dá sem ônus ao

adquirente. O crédito trabalhista conta com privilégio em detrimento

do crédito fiscal. As dívidas fiscais que recaem sobre os veículos

alienados devem ser desvinculadas dos prontuários dos veículos,

passando a figurar como divida ativa do antigo proprietário,

não se transferindo ao arrematante, tal como consta das Carta de

Alienação Judicial:

“A venda judicial equivale a modo originário de aquisição da

propriedade, e por isso não transfere ônus ao adquirente,

extinguindo débitos fiscais, cíveis, hipotecas e penhoras incidentes

sobre o referido patrimônio, sub-rogando-se todos os credores no

preço da alienação. Nesse sentido já decidido pelo C. Superior

Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 807.455 - RS

(2006/0002382-4), Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em

28/10/2008. No mesmo sentido a determinação contida na

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do
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Trabalho nos termos do Ato nº 10/GCGJT/2016 que dá nova

redação aos artigos 78 e 79 da CPCGJT, ao definir que a aquisição

por venda judicial equivale a aquisição originária da propriedade,

não respondendo o adquirente por dívidas vencidas até a data da

compra que recaem sobre o bem, adquirindo-o livre de quaisquer

ônus (art. 769 e 889 da CLT, art. 130, parágrafo único e 186 do

CTN e art. 908 do CPC”.

Desta feita, oficie-se ao DETRAN-RS - SEDE ADMINISTRATIVA

EM PORTO ALEGRE-RS (Rua Washington Luiz, 904, Centro

Histórico, Porto Alegre-RS, CEP 90010-460, drv-

gabinete@detran.rs.gov.br), determinando a imediata

baixa/cancelamento das restrições de 'ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA' relativas aos veículos abaixo listados:

1) placa IXY 9026, Fiat Mobi Easy, 2017/2018

2) placa IXY 9016, Fiat Mobi 2017/2018

3) placa IYM 7308, Renault Kwid Life 2018/2018

4) Placa ITW2H29, Ford/Cargo 1319, 2012/2013

5) placa IYM 7299, Renault Kwid Life, 2018/2018

6) placa IXY 9051, Fiat Mobi Easy 2017/2018

7) placa IXH 9929, Fiat Palio Fire 2016/2016

8) placa IXI 0321, Fiat Palio Fire 2016/2016

9) placa IXY 9059, Fiat Mobi Easy 2017/2018

10) placa IWS 1147, Fiat Uno Vivace, 2015/2016

11) placa IXI 0218, Fiat Palio Fire 2016/2016

12) placa IWS 1092, Fiat/Uno Vivace 1.0 2015/2016

13) placa IWS 1022, Fiat/Uno Vivace 1.0 2015/2016

14) placa IYM 7306, Renault/Kwid Life 2018/2018

Considerando os princípios da celeridade processual e economia

dos atos processuais, serve o presente despacho, que é assinado

digitalmente, como Ofício, a ser encaminhado por Oficial de Justiça

em regime de urgência.

Ao responder, favor mencionar o número do nosso processo

(0021136-24.2022.5.04.0203), esclarecendo que a resposta

DEVERÁ ser encaminhada ao endereço eletrônico desta Unidade

Judiciária (varacanoas_03@trt4.jus.br).

4) PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DAS CARTAS DE

ALIENAÇÃO EXPEDIDAS

Ficam prorrogadas, pelo prazo de 01 (um) ano a contar da data

da respectiva expedição, as seguintes CARTAS DE

ALIENAÇÃO expedidas:

1) Adquirente: Fly Comunicações Ltda., CNPJ 43.036.456/0001-14,

de 23/05/2023, ID 9584047

2) Adquirente: Caciano Graziolli, CPF 812.724.720-00, de

23/05/2023, ID 841bedb

3) Adquirente: Caciano Graziolli, CPF 812.724.70-00, de

13/12/2023, ID a732612

4) Adquirente: Douglas Nascimento Pereira, CPF 024.832.920-03,

de 13/07/2023, ID 428e2e4

5) Adquirente: Valéria Iris Wharth, CPF 560.593.450-34, de

13/07/2023, ID 55b9ff2

6) Adquirente: Cássio Soares Moraes, CPF 769.225.020-00, de

04/08/2023, ID 8b628da

7) Adquirente: Agrogallus Comércio de Máquinas e Equipamentos

Ltda., CNPJ 36.930.722/0001-92, de 25/10/2023, ID 598005c

8) Adquirente: Eltom de Almeida, CPF 511.665.340-49, de

25/10/2023, ID 787e1c7

9) Adquirente: Cláudia Beatriz Vargas de Medeiros, CPF

464.966.020-34, de 25/10/2023, ID 54448b4

10) Adquirente: Diego Hahn do Nascimento, CPF 948.484.910-53,

de 25/10/2023, ID 7bf2f55

11) Adquirente: Luiz Gastão Weimer, CPF 555.082.270-91, de

25/10/2023, ID e3afc59

12) Adquirente: Kathrein Garcia Ramos, CPF 018.650.500-08, de

29/11/2023, ID da5874e

13) Adquirente: Caciano Graziolli, CPF 812.724.720-00, de

29/11/2023, ID 3d4cee0

14) Adquirente: Carlos Roberto Weimer, CPF 594.741.220-91, de

29/11/2023, ID 0d4bcf8

15) Adquirente: Fabiana Regina Alchieri, CPF 005.598.930-60, de

29/11/2023, ID 23a4f3d

16) Adquirente: Ivete Haag Farias, CPF 360.201.250-68, de

29/11/2023, ID 9cb5323

Ficam as partes intimadas do presente despacho.

Expedidos os ofícios acima, voltem imediatamente conclusos para

análise dos demais pedidos pendentes.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020843-20.2023.5.04.0203
RECLAMANTE ANA PAULA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO KATIA CRISTINA DA SILVA
FANTI(OAB: 75313/RS)

ADVOGADO ELISANGELA JAQUELINE FREITAS
SALARI(OAB: 118606/RS)

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIRA DA SILVA(OAB:
68689/RS)

RECLAMADO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb7fdf6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho.

Cláudio Santos da SilvaAssistente de Secretaria

Vistos etc.

Considerando os termos da certidão ID d9c7822, regular notificação

da reclamada GAMP - Grupo de Apoio a Medicina Preventiva e a

Saúde Publica, não tendo a mesma contestado a presente ação no

prazo que lhe foi deferido, declaro sua revelia e confissão nos

termos do art. 844 da CLT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021644-77.2016.5.04.0203
RECLAMANTE CRISTIANO BELLEBONI

ADVOGADO MARCELINO HAUSCHILD(OAB:
37094/RS)

RECLAMADO MAXIFORJA COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIFORJA COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ab7a6c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rogério Krauspenhar

Analista Judiciário

Vistos etc.

A apólice de seguro garantia judicial é apta para garantia da dívida

com a finalidade de recebimento e apreciação de embargos à

execução opostos. No entanto, tratando-se de execução definitiva, a

exequente tem direito a quitação imediata do valor incontroverso,

uma vez que contra a devedora a sentença de id bddb566 transitou

em julgado.

Portanto, deverá a executada complementar a garantia do juízo com

o depósito em dinheiro dos valores incontroversos (Planilha de

Atualização de Cálculos de Id 68022cc), no prazo adicional de (05)

dias, a qual deverá ser atualizada, sob pena de utilização das

ferramentas à disposição da Justiça do Trabalho com vista à

satisfação do crédito incontroverso.

Efetuado o depósito, libere-se de imediato aos credores, devendo

após os autos ser remetidos ao Egrégio TRT da 4ª Região.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021644-77.2016.5.04.0203
RECLAMANTE CRISTIANO BELLEBONI

ADVOGADO MARCELINO HAUSCHILD(OAB:
37094/RS)

RECLAMADO MAXIFORJA COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO BELLEBONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ab7a6c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rogério Krauspenhar

Analista Judiciário

Vistos etc.

A apólice de seguro garantia judicial é apta para garantia da dívida

com a finalidade de recebimento e apreciação de embargos à
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execução opostos. No entanto, tratando-se de execução definitiva, a

exequente tem direito a quitação imediata do valor incontroverso,

uma vez que contra a devedora a sentença de id bddb566 transitou

em julgado.

Portanto, deverá a executada complementar a garantia do juízo com

o depósito em dinheiro dos valores incontroversos (Planilha de

Atualização de Cálculos de Id 68022cc), no prazo adicional de (05)

dias, a qual deverá ser atualizada, sob pena de utilização das

ferramentas à disposição da Justiça do Trabalho com vista à

satisfação do crédito incontroverso.

Efetuado o depósito, libere-se de imediato aos credores, devendo

após os autos ser remetidos ao Egrégio TRT da 4ª Região.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021227-22.2019.5.04.0203
RECLAMANTE ALICE ROBERTA VARGAS RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE DOS REIS(OAB:
42617/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO MARISTELA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 44492/RS)

ADVOGADO SILVIA MONTENEGRO
MACHADO(OAB: 60450/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3532d7a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

PATRÍCIA MARIA DIÓGENES DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Defiro o prazo adicional de 15 dias requerido pela reclamada

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS no Id e0a22f9.

No silêncio, intime-se o autor para que diga sobre o prosseguimento

no prazo de 10 dias.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0117400-60.2009.5.04.0203
RECLAMANTE NELSON NUNES TOLEDO

ADVOGADO FELIPE PASTRO KLEIN(OAB:
53996/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FERNANDO GOBBO DEGANI(OAB:
57909/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON NUNES TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6716e50

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho.

Aline TeixeiraAssistente de Secretaria - Diretora Adjunta

Vistos etc.

Fica o exequente intimado para anexar aos autos certidão de

dependentes do de cujus fornecida pelo órgão previdenciário

(mesmo negativa), no prazo de 30 (trinta) dias.

Anexado o documento, voltem conclusos.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020270-45.2024.5.04.0203
RECLAMANTE FELIPE RODRIGUES

ADVOGADO ENRICO DAL FIUME ROTTER(OAB:
97520/RS)

RECLAMADO FORMINTON CHEMICALS QUIMICA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FELIPE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA (reclamante)

FELIPE RODRIGUES

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 22/04/2024 09:00, a ser realizada

na sala de audiências da 3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS,

situada na Avenida Victor Barreto, 3530, Centro, CANOAS/RS -

CEP: 92010-000 a fim de responder aos termos da ação. O NÃO

COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA AÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO 844 DA

CLT.

Fica, ainda, V.Sa. ciente de que, na audiência, serão colhidas as

provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob pena de

preclusão. As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT. Se necessária prova pericial, os quesitos e a

indicação de assistente técnico deverão ser apresentados com a

inicial, a defesa ou na audiência.

Deverá comparecer portando a sua CTPS.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021019-33.2022.5.04.0203
RECLAMANTE LUANA FRANCO DE PAULA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

PERITO LEO ANTONIO ANDOGNINI GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5789d18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, DECIDO rejeitar

preliminares e julgar procedente, em parte, a reclamação para

condenar a reclamada, WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL

LTDA., a pagar a reclamante, LUANA FRANCO DE PAULA, as

seguintes parcelas, acrescidas de juros e correção monetária, na

forma da fundamentação acima, observada a prescrição

pronunciada:

- diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial com os

paradigmas Guilherme Fernandes, Cristiano Martins, Jean Soares e

Alessandro Chaves, devendo, para fins de cálculo, ser utilizado o

maior salário pago em cada mês, com reflexos em horas extras,

férias com 1/3, 13º salários, adicional noturno e aviso-prévio

indenizado;

- diferenças de horas extras, assim consideradas as excedentes a

sete horas e vinte minutos diários, conforme praticado durante a

contratualidade, com adicional legal ou normativo mais benéfico,

observada a redução da hora noturna, com reflexos em repouso

semanal remunerado e feriados e após, pelo aumento da média

remuneratória, em férias com 1/3 e gratificações natalinas;

- diferenças de adicional noturno, assim considerada a jornada

trabalhada das 22h às 05h, bem como em sua prorrogação, com

adicional de 20% ou normativo mais benéfico, com reflexos em

horas extras noturnas, repouso semanal remunerado e feriados, e

após, pelo aumento da média remuneratória, em férias com 1/3,

gratificação natalina e aviso-prévio;

- período suprimido do intervalo intrajornada, acrescido do adicional

de 50%;

-intervaloprevisto no art.384daCLT, com adicional de 50% e

reflexos em aviso-prévio indenizado, descanso semanal

remunerado, férias com 1/3 e gratificação natalina, limitada a

natureza salarial a 10 de novembro de 2017;

- indenização por danos morais de R$ 2.000,00;

- FGTS e indenização de 40%.

Para fins de liquidação de sentença, determino que a reclamada

anexe aos autos os recibos de pagamento dos paradigmas, em até

cinco dias do trânsito em julgado, mediante intimação específica,

sob pena de multa diária de R$ 100,00, a ser revertida em favor da

reclamante, limitada a 60 dias-multa.

Transcorrido o prazo de sessenta dias sem apresentação da

documentação, expeça-se mandado de busca e apreensão da

documentação.

Pagará a reclamada honorários de sucumbência, nos termos da
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fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos a mesmo título.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Arbitro honorários periciais em R$ 1.000,00, pela parte reclamante,

sucumbente no objeto da perícia.

Determino que a Reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto emreflexos em aviso-prévio,

indenização das horas intervalares e do intervalo do artigo 384 da

CLT e FGTS com indenização de 40%. Autorizo os descontos

previdenciários e fiscais na forma da lei.

Após o recolhimento do FGTS à conta vinculada do reclamante, que

deverá ser feito no prazo de 15 dias do trânsito em julgado e da

liquidação, expeça-se alvará para saque dos valores.

Custas de R$400,00 sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 20.000,00, pela reclamada, complementáveis. 

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes e o perito.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021019-33.2022.5.04.0203
RECLAMANTE LUANA FRANCO DE PAULA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

PERITO LEO ANTONIO ANDOGNINI GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA FRANCO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5789d18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, DECIDO rejeitar

preliminares e julgar procedente, em parte, a reclamação para

condenar a reclamada, WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL

LTDA., a pagar a reclamante, LUANA FRANCO DE PAULA, as

seguintes parcelas, acrescidas de juros e correção monetária, na

forma da fundamentação acima, observada a prescrição

pronunciada:

- diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial com os

paradigmas Guilherme Fernandes, Cristiano Martins, Jean Soares e

Alessandro Chaves, devendo, para fins de cálculo, ser utilizado o

maior salário pago em cada mês, com reflexos em horas extras,

férias com 1/3, 13º salários, adicional noturno e aviso-prévio

indenizado;

- diferenças de horas extras, assim consideradas as excedentes a

sete horas e vinte minutos diários, conforme praticado durante a

contratualidade, com adicional legal ou normativo mais benéfico,

observada a redução da hora noturna, com reflexos em repouso

semanal remunerado e feriados e após, pelo aumento da média

remuneratória, em férias com 1/3 e gratificações natalinas;

- diferenças de adicional noturno, assim considerada a jornada

trabalhada das 22h às 05h, bem como em sua prorrogação, com

adicional de 20% ou normativo mais benéfico, com reflexos em

horas extras noturnas, repouso semanal remunerado e feriados, e

após, pelo aumento da média remuneratória, em férias com 1/3,

gratificação natalina e aviso-prévio;

- período suprimido do intervalo intrajornada, acrescido do adicional

de 50%;

-intervaloprevisto no art.384daCLT, com adicional de 50% e

reflexos em aviso-prévio indenizado, descanso semanal

remunerado, férias com 1/3 e gratificação natalina, limitada a

natureza salarial a 10 de novembro de 2017;

- indenização por danos morais de R$ 2.000,00;

- FGTS e indenização de 40%.

Para fins de liquidação de sentença, determino que a reclamada

anexe aos autos os recibos de pagamento dos paradigmas, em até

cinco dias do trânsito em julgado, mediante intimação específica,

sob pena de multa diária de R$ 100,00, a ser revertida em favor da

reclamante, limitada a 60 dias-multa.

Transcorrido o prazo de sessenta dias sem apresentação da

documentação, expeça-se mandado de busca e apreensão da

documentação.

Pagará a reclamada honorários de sucumbência, nos termos da

fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos a mesmo título.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Arbitro honorários periciais em R$ 1.000,00, pela parte reclamante,

sucumbente no objeto da perícia.

Determino que a Reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto emreflexos em aviso-prévio,

indenização das horas intervalares e do intervalo do artigo 384 da

CLT e FGTS com indenização de 40%. Autorizo os descontos

previdenciários e fiscais na forma da lei.
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Após o recolhimento do FGTS à conta vinculada do reclamante, que

deverá ser feito no prazo de 15 dias do trânsito em julgado e da

liquidação, expeça-se alvará para saque dos valores.

Custas de R$400,00 sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 20.000,00, pela reclamada, complementáveis. 

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes e o perito.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020227-79.2022.5.04.0203
RECLAMANTE VAGNER SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO MAXIFORJA COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

TESTEMUNHA Eduardo Bondan Antunes

TESTEMUNHA Thiarles da Silva Severo

PERITO ALFEU LUIZ MEZZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIFORJA COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f941eb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, DECIDO julgar

procedente, em parte, a reclamação para condenar a reclamada,

MAXIFORJA COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA, a pagar a

reclamante, VAGNER SILVA DE ALMEIDA, as seguintes parcelas,

acrescidas de juros e correção monetária, na forma da

fundamentação acima:

- diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial, desde a

admissão do reclamante até 31 de maio de 2021, com reflexos em

descanso semanal remunerado e feriados, horas extras, férias com

1/3, 13º salário e FGTS;

-diferenças de horas extras, em razão da não observância do limite

de tolerância previsto no artigo 58, §1º da CLT, com adicional de

50% e reflexos em descanso semanal remunerado e feriados, férias

com 1/3, 13º salário e FGTS.

Pagarão as partes honorários de sucumbência, nos termos da

fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos a mesmo título.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Arbitro honorários periciais em R$ 1.000,00, pela parte reclamante,

sucumbente no objeto da perícia. Requisitem-se.

Determino que a Reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto em reflexos em FGTS. Autorizo os

descontos previdenciários e fiscais na forma da lei.

Os valores relativos ao FGTS deverão ser depositados na conta

vinculada do reclamante.

Custas de R$200,00 sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 10.000,00, pela reclamada, complementáveis. 

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes e o perito.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020227-79.2022.5.04.0203
RECLAMANTE VAGNER SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO MAXIFORJA COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

TESTEMUNHA Eduardo Bondan Antunes

TESTEMUNHA Thiarles da Silva Severo

PERITO ALFEU LUIZ MEZZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f941eb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, DECIDO julgar

procedente, em parte, a reclamação para condenar a reclamada,
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MAXIFORJA COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA, a pagar a

reclamante, VAGNER SILVA DE ALMEIDA, as seguintes parcelas,

acrescidas de juros e correção monetária, na forma da

fundamentação acima:

- diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial, desde a

admissão do reclamante até 31 de maio de 2021, com reflexos em

descanso semanal remunerado e feriados, horas extras, férias com

1/3, 13º salário e FGTS;

-diferenças de horas extras, em razão da não observância do limite

de tolerância previsto no artigo 58, §1º da CLT, com adicional de

50% e reflexos em descanso semanal remunerado e feriados, férias

com 1/3, 13º salário e FGTS.

Pagarão as partes honorários de sucumbência, nos termos da

fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos a mesmo título.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Arbitro honorários periciais em R$ 1.000,00, pela parte reclamante,

sucumbente no objeto da perícia. Requisitem-se.

Determino que a Reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto em reflexos em FGTS. Autorizo os

descontos previdenciários e fiscais na forma da lei.

Os valores relativos ao FGTS deverão ser depositados na conta

vinculada do reclamante.

Custas de R$200,00 sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 10.000,00, pela reclamada, complementáveis. 

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes e o perito.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020007-47.2023.5.04.0203
RECLAMANTE ADALBERTO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO VANUZA VEPPO VOMERO(OAB:
36602/RS)

ADVOGADO TANIA SILVIA KUHN(OAB: 57820/RS)

RECLAMADO VIACAO CANOENSE S A

ADVOGADO ITACIR DOS SANTOS
SCHILLING(OAB: 59193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CANOENSE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cad6e87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020007-47.2023.5.04.0203
RECLAMANTE ADALBERTO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO VANUZA VEPPO VOMERO(OAB:
36602/RS)

ADVOGADO TANIA SILVIA KUHN(OAB: 57820/RS)

RECLAMADO VIACAO CANOENSE S A

ADVOGADO ITACIR DOS SANTOS
SCHILLING(OAB: 59193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cad6e87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020687-37.2020.5.04.0203
RECLAMANTE IRAI MONTEIRO

ADVOGADO MAUREN HOFFMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 88287/RS)

ADVOGADO VANESSA HARRAS
SALDANHA(OAB: 104000/RS)

RECLAMADO SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS
GAUCHA LTDA

ADVOGADO ITAMAR PASQUALON(OAB:
115721/RS)

ADVOGADO ITACIR DOS SANTOS
SCHILLING(OAB: 59193/RS)

RECLAMADO VIACAO CANOENSE S A

ADVOGADO ITAMAR PASQUALON(OAB:
115721/RS)

ADVOGADO ITACIR DOS SANTOS
SCHILLING(OAB: 59193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAI MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2a8e9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020687-37.2020.5.04.0203
RECLAMANTE IRAI MONTEIRO

ADVOGADO MAUREN HOFFMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 88287/RS)

ADVOGADO VANESSA HARRAS
SALDANHA(OAB: 104000/RS)

RECLAMADO SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS
GAUCHA LTDA

ADVOGADO ITAMAR PASQUALON(OAB:
115721/RS)

ADVOGADO ITACIR DOS SANTOS
SCHILLING(OAB: 59193/RS)

RECLAMADO VIACAO CANOENSE S A

ADVOGADO ITAMAR PASQUALON(OAB:
115721/RS)

ADVOGADO ITACIR DOS SANTOS
SCHILLING(OAB: 59193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS GAUCHA LTDA

  - VIACAO CANOENSE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2a8e9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020990-80.2022.5.04.0203
RECLAMANTE JULIANA MEIRELES ATAIDES

ADVOGADO ANDRESSA FOGACA DE
OLIVEIRA(OAB: 122662/RS)

ADVOGADO PAULA MOURA RAUBER DA
CUNHA(OAB: 125714/RS)

RECLAMADO SULAVE REPARACAO DE
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

PERITO LUCIANO AUAD DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULAVE REPARACAO DE VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2631842

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, DECIDO julgar

procedente, em parte, a reclamação para condenar a reclamada,

SULAVE REPARAÇÃO DE VESTUÁRIO LTDA, a pagar a

reclamante, JULIANA MEIRELES ATAIDES, as seguintes parcelas,

acrescidas de juros e correção monetária, na forma da

fundamentação acima:

- diferenças salariais, com reflexos em décimo terceiro salário, férias

com 1/3 e adicional de insalubridade;

- FGTS com indenização de 40%;

- multa do artigo 477, §8º da CLT.

Pagará a reclamada honorários de sucumbência, nos termos da

fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos a mesmo título.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Arbitro honorários periciais em R$ 1.000,00 pela parte reclamante,

sucumbente no objeto da perícia. Requisitem-se.

Determino que a Reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto em FGTS com indenização de 40%

e multa do artigo 477, §8º da CLT. Autorizo os descontos

previdenciários e fiscais na forma da lei.

Após o recolhimento do FGTS à conta vinculada do reclamante, que

deverá ser feito no prazo de 15 dias do trânsito em julgado e da

liquidação, expeça-se alvará para saque dos valores.

Custas de R$200,00 sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 10.000,00, pela reclamada, complementáveis. 

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes e o perito.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020990-80.2022.5.04.0203
RECLAMANTE JULIANA MEIRELES ATAIDES

ADVOGADO ANDRESSA FOGACA DE
OLIVEIRA(OAB: 122662/RS)

ADVOGADO PAULA MOURA RAUBER DA
CUNHA(OAB: 125714/RS)

RECLAMADO SULAVE REPARACAO DE
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)
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ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

PERITO LUCIANO AUAD DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MEIRELES ATAIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2631842

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, DECIDO julgar

procedente, em parte, a reclamação para condenar a reclamada,

SULAVE REPARAÇÃO DE VESTUÁRIO LTDA, a pagar a

reclamante, JULIANA MEIRELES ATAIDES, as seguintes parcelas,

acrescidas de juros e correção monetária, na forma da

fundamentação acima:

- diferenças salariais, com reflexos em décimo terceiro salário, férias

com 1/3 e adicional de insalubridade;

- FGTS com indenização de 40%;

- multa do artigo 477, §8º da CLT.

Pagará a reclamada honorários de sucumbência, nos termos da

fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos a mesmo título.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Arbitro honorários periciais em R$ 1.000,00 pela parte reclamante,

sucumbente no objeto da perícia. Requisitem-se.

Determino que a Reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto em FGTS com indenização de 40%

e multa do artigo 477, §8º da CLT. Autorizo os descontos

previdenciários e fiscais na forma da lei.

Após o recolhimento do FGTS à conta vinculada do reclamante, que

deverá ser feito no prazo de 15 dias do trânsito em julgado e da

liquidação, expeça-se alvará para saque dos valores.

Custas de R$200,00 sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 10.000,00, pela reclamada, complementáveis. 

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes e o perito.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020170-90.2024.5.04.0203

RECLAMANTE DENILSON MOREIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO ENGEVALE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON MOREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA (reclamante)

DESTINATÁRIO: DENILSON MOREIRA JUNIOR

Pela presente, fica o destinatário notificado a participar da audiência

Una por videoconferência, relativa ao processo supra identificado,

no dia 24/06/2024 09:20, que será realizada por videoconferência

por meio da ferramenta Zoom.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas03js

ID 629 279 3229

Para maiores orientações sobre o acesso à sua audiência, assista

a o  v í d e o  d e  o r i e n t a ç ã o  n o  s i t e  d o  T R T 4 :

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato conosco: varacanoas_03@trt4.jus.br

Eventual impossibilidade técnica de participação no ato deverá ser

comunicada ao Juízo em até 48 horas antes da audiência.

Solicita-se que partes, procuradores e testemunhas

identifiquem o horário da audiência ao ingressar na plataforma

zoom.

A AUSÊNCIA DO DESTINATÁRIO IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844 DA

CLT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020204-02.2023.5.04.0203
RECLAMANTE LUCIANO GOMES LUCAS

ADVOGADO Diego Pohlmann Garcia(OAB:
80061/RS)

ADVOGADO VIVIANE CHAVES INTINI(OAB:
37899/RS)

ADVOGADO HELENA AMISANI SCHUELER(OAB:
30679/RS)
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ADVOGADO Anna Luiza Santos Marimon(OAB:
89930/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO GOMES LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ab501b

proferido nos autos.

Vistos etc. . .

Defiro a dilação de prazo para manifestação acerca do laudo

pericial por 05 dias. Fica cancelada a audiência designada para

19/03/2024 às 15:30min. Designo para audiência de instrução dia

23/10/2024, às 15h30min, a qual será realizada por

videoconferência, pelo Sistema ZOOM,/2024, às 15h30min (acesso

pelo link https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas03jt , ID da

reunião 918 241 3172), devendo as partes comparecer para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão, e as testemunhas

independentemente de notificação.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020185-59.2024.5.04.0203
RECLAMANTE LUIS FERNANDO MARQUES

PEREIRA

ADVOGADO AVA STOFFELS(OAB: 37043/RS)

ADVOGADO VAGNER STOFFELS
CLAUDINO(OAB: 81332/RS)

RECLAMADO PMP DROGARIA E COMERCIO DE
ELETRONICOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO MARQUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA (reclamante)

LUIS FERNANDO MARQUES PEREIRA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 25/06/2024 09:20, a ser realizada

na sala de audiências da 3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS,

situada na Avenida Victor Barreto, 3530, Centro, CANOAS/RS -

CEP: 92010-000 a fim de responder aos termos da ação. O NÃO

COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA AÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO 844 DA

CLT.

Fica, ainda, V.Sa. ciente de que, na audiência, serão colhidas as

provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob pena de

preclusão. As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT. Se necessária prova pericial, os quesitos e a

indicação de assistente técnico deverão ser apresentados com a

inicial, a defesa ou na audiência.

Deverá comparecer portando a sua CTPS.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020249-69.2024.5.04.0203
RECLAMANTE MEGGY SILVA GARCIA

ADVOGADO MARTA DE FATIMA
CRISTOFOLI(OAB: 82244/RS)

RECLAMADO MATO GRANDE LOTERIAS LTDA -
ME

RECLAMADO PCD ENTRETENIMENTOS LTDA -
ME

RECLAMADO ADEMIR LEMOS DE FIGUEIREDO
AGENCIAS LOTERICAS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGGY SILVA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos termos da certidão ID 4afbe89 para

prestar esclarecimento. Prazo:5 dias.

DESTINATÁRIO:

MEGGY SILVA GARCIA
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CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

CLAUDIO SANTOS DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0020194-21.2024.5.04.0203
RECLAMANTE IARA DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO ERNANI NICOLAU KORBES(OAB:
80039/RS)

RECLAMADO NADIA MARIA RIBEIRO
RODEGHIERO & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA (reclamante)

IARA DA SILVA RIBEIRO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 26/06/2024 09:20, a ser realizada

na sala de audiências da 3ª VARA DO TRABALHO DE CANOAS,

situada na Avenida Victor Barreto, 3530, Centro, CANOAS/RS -

CEP: 92010-000 a fim de responder aos termos da ação. O NÃO

COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA AÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO 844 DA

CLT.

Fica, ainda, V.Sa. ciente de que, na audiência, serão colhidas as

provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob pena de

preclusão. As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT. Se necessária prova pericial, os quesitos e a

indicação de assistente técnico deverão ser apresentados com a

inicial, a defesa ou na audiência.

Deverá comparecer portando a sua CTPS.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020201-13.2024.5.04.0203
RECLAMANTE GERALDO ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO Anna Luiza Santos Marimon(OAB:
89930/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PORTO
JUNIOR(OAB: 23096/RS)

ADVOGADO HELENA AMISANI SCHUELER(OAB:
30679/RS)

RECLAMADO NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ANTONIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA (reclamante)

DESTINATÁRIO: GERALDO ANTONIO PEREIRA

Pela presente, fica o destinatário notificado a participar da audiência

Una por videoconferência, relativa ao processo supra identificado,

no dia 15/07/2024 09:20, que será realizada por videoconferência

por meio da ferramenta Zoom.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas03js

ID 629 279 3229

Para maiores orientações sobre o acesso à sua audiência, assista

a o  v í d e o  d e  o r i e n t a ç ã o  n o  s i t e  d o  T R T 4 :

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato conosco: varacanoas_03@trt4.jus.br

Eventual impossibilidade técnica de participação no ato deverá ser

comunicada ao Juízo em até 48 horas antes da audiência.

Solicita-se que partes, procuradores e testemunhas

identifiquem o horário da audiência ao ingressar na plataforma

zoom.

A AUSÊNCIA DO DESTINATÁRIO IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844 DA

CLT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020961-06.2017.5.04.0203
RECLAMANTE VALDECIR ROQUE DA SILVA

ADVOGADO JOAO EDUARDO VIEGAS DA
SILVA(OAB: 19532/RS)

RECLAMADO AUGUSTO GRANDO - EIRELI

RECLAMADO ATHENA LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JANAINA LAURINDO DA SILVA(OAB:
49130/RS)

RECLAMADO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.
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ADVOGADO PRISCILA SOARES DORNELES(OAB:
78670/RS)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PRISCILA SOARES DORNELES(OAB:
78670/RS)

RECLAMADO SUPRIRT PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PRISCILA SOARES DORNELES(OAB:
78670/RS)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO PRISCILA SOARES DORNELES(OAB:
78670/RS)

RECLAMADO TRANSPAULO LOGISTICA LTDA -
ME

ADVOGADO PRISCILA SOARES DORNELES(OAB:
78670/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR ROQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: VALDECIR ROQUE DA SILVA

Fica V. Sa. intimado da certidão ID 5cde801. Prazo: 05 (cinco) dias.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

ALINE TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020208-05.2024.5.04.0203
RECLAMANTE LUANA SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

RECLAMADO VANESSA DE SOUZA BASTOS
PORTALE

RECLAMADO LARISSA DE SOUZA BASTOS DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA SILVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA (reclamante)

DESTINATÁRIO: LUANA SILVEIRA DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado a participar da audiência

Una por videoconferência, relativa ao processo supra identificado,

no dia 16/07/2024 09:20, que será realizada por videoconferência

por meio da ferramenta Zoom.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas03js

ID 629 279 3229

Para maiores orientações sobre o acesso à sua audiência, assista

a o  v í d e o  d e  o r i e n t a ç ã o  n o  s i t e  d o  T R T 4 :

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato conosco: varacanoas_03@trt4.jus.br

Eventual impossibilidade técnica de participação no ato deverá ser

comunicada ao Juízo em até 48 horas antes da audiência.

Solicita-se que partes, procuradores e testemunhas

identifiquem o horário da audiência ao ingressar na plataforma

zoom.

A AUSÊNCIA DO DESTINATÁRIO IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844 DA

CLT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020218-43.2024.5.04.0205
RECLAMANTE NATALICIO DUTRA DA SILVA

ADVOGADO RAISSA DOS REIS TAVARES(OAB:
119180/RS)

RECLAMADO R N J SERVICE - INSTALACAO
FABRICACAO E MANUTENCAO
INDUSTRIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALICIO DUTRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA (reclamante)

DESTINATÁRIO: NATALICIO DUTRA DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado a participar da audiência

Una por videoconferência, relativa ao processo supra identificado,

no dia 12/08/2024 09:20, que será realizada por videoconferência

por meio da ferramenta Zoom.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas03js

ID 629 279 3229

Para maiores orientações sobre o acesso à sua audiência, assista

a o  v í d e o  d e  o r i e n t a ç ã o  n o  s i t e  d o  T R T 4 :

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1288
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato conosco: varacanoas_03@trt4.jus.br

Eventual impossibilidade técnica de participação no ato deverá ser

comunicada ao Juízo em até 48 horas antes da audiência.

Solicita-se que partes, procuradores e testemunhas

identifiquem o horário da audiência ao ingressar na plataforma

zoom.

A AUSÊNCIA DO DESTINATÁRIO IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844 DA

CLT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020237-55.2024.5.04.0203
RECLAMANTE CLEBER LUIZ NUNES SILVEIRA

ADVOGADO FABIO ROBAINA BOTTI(OAB:
75006/RS)

ADVOGADO Leonardo Damé da Silva(OAB:
78229/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBAINA BOTTI(OAB:
72803/RS)

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES
NOVA SANTA RITA

RECLAMADO SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS
GAUCHA LTDA

RECLAMADO CIA VALE DOS SINOS IND COM
AGRIC E ADM

RECLAMADO TRANSCAL - SUL TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

RECLAMADO VIA NOVA TRANSPORTES LTDA.

RECLAMADO VIACAO CANOENSE S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER LUIZ NUNES SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA (reclamante)

DESTINATÁRIO: CLEBER LUIZ NUNES SILVEIRA - Endereço

desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado a participar da audiência

Una por videoconferência, relativa ao processo supra identificado,

no dia 13/08/2024 09:20, que será realizada por videoconferência

por meio da ferramenta Zoom.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas03js

ID 629 279 3229

Para maiores orientações sobre o acesso à sua audiência, assista

a o  v í d e o  d e  o r i e n t a ç ã o  n o  s i t e  d o  T R T 4 :

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato conosco: varacanoas_03@trt4.jus.br

Eventual impossibilidade técnica de participação no ato deverá ser

comunicada ao Juízo em até 48 horas antes da audiência.

Solicita-se que partes, procuradores e testemunhas

identifiquem o horário da audiência ao ingressar na plataforma

zoom.

A AUSÊNCIA DO DESTINATÁRIO IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844 DA

CLT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020241-92.2024.5.04.0203
RECLAMANTE DIOMARQUES MACHADO

RODRIGUES

ADVOGADO KARINE CAMPOS DA SILVA(OAB:
133092/RS)

ADVOGADO ELISANGELA DELAZZARI
GOMES(OAB: 105400/RS)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO RUDDER SEGURANCA LTDA

RECLAMADO SUBCONDOMINIO PARKSHOPPING
CANOAS

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO ENGESEG EMPRESA DE
VIGILANCIA COMPUTADORIZADA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOMARQUES MACHADO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA (reclamante)

DESTINATÁRIO: DIOMARQUES MACHADO RODRIGUES

Pela presente, fica o destinatário notificado a participar da audiência

Una por videoconferência, relativa ao processo supra identificado,

no dia 22/08/2024 09:20, que será realizada por videoconferência

por meio da ferramenta Zoom.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas03js

ID 629 279 3229
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Para maiores orientações sobre o acesso à sua audiência, assista

a o  v í d e o  d e  o r i e n t a ç ã o  n o  s i t e  d o  T R T 4 :

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato conosco: varacanoas_03@trt4.jus.br

Eventual impossibilidade técnica de participação no ato deverá ser

comunicada ao Juízo em até 48 horas antes da audiência.

Solicita-se que partes, procuradores e testemunhas

identifiquem o horário da audiência ao ingressar na plataforma

zoom.

A AUSÊNCIA DO DESTINATÁRIO IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844 DA

CLT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020254-91.2024.5.04.0203
RECLAMANTE HYAGO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VOLMIR RUBIN(OAB: 13078-O/MT)

ADVOGADO RUI CARLOS DIOLINDO DE
FARIAS(OAB: 4932/MT)

ADVOGADO WILSON ISAC RIBEIRO(OAB: 5871-
B/MT)

RECLAMADO E-GRAPHIC DESIGN ELETRONICO
LIMITADA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYAGO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA (reclamante)

DESTINATÁRIO: HYAGO SILVA DE OLIVEIRA

Pela presente, fica o destinatário notificado a participar da audiência

Una por videoconferência, relativa ao processo supra identificado,

no dia 26/08/2024 09:20, que será realizada por videoconferência

por meio da ferramenta Zoom.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas03js

ID 629 279 3229

Para maiores orientações sobre o acesso à sua audiência, assista

a o  v í d e o  d e  o r i e n t a ç ã o  n o  s i t e  d o  T R T 4 :

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato conosco: varacanoas_03@trt4.jus.br

Eventual impossibilidade técnica de participação no ato deverá ser

comunicada ao Juízo em até 48 horas antes da audiência.

Solicita-se que partes, procuradores e testemunhas

identifiquem o horário da audiência ao ingressar na plataforma

zoom.

A AUSÊNCIA DO DESTINATÁRIO IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844 DA

CLT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0021349-98.2020.5.04.0203
REQUERENTES ALTEMAR VILIAM FANCK

ADVOGADO Leonardo Damé da Silva(OAB:
78229/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBAINA BOTTI(OAB:
72803/RS)

ADVOGADO FABIO ROBAINA BOTTI(OAB:
75006/RS)

REQUERENTES SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS
GAUCHA LTDA

ADVOGADO ITACIR DOS SANTOS
SCHILLING(OAB: 59193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTEMAR VILIAM FANCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALTEMAR VILIAM FANCK

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

ALINE TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021662-98.2016.5.04.0203
RECLAMANTE GABRIEL WOLF FLORES

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

ADVOGADO PATRICIA FERNANDEZ
SELISTRE(OAB: 57169/RS)

PERITO THIAGO AUGUSTO ZANELLATO
DOS SANTOS

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL WOLF FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GABRIEL WOLF FLORES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

ALINE TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021662-98.2016.5.04.0203
RECLAMANTE GABRIEL WOLF FLORES

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

ADVOGADO PATRICIA FERNANDEZ
SELISTRE(OAB: 57169/RS)

PERITO THIAGO AUGUSTO ZANELLATO
DOS SANTOS

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL WOLF FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GABRIEL WOLF FLORES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

ALINE TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021188-88.2020.5.04.0203
RECLAMANTE ISAIAS NUNES DE SOUZA

ADVOGADO JOAO LUCAS MACHADO DE
MATTOS(OAB: 64349/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO LIESS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL MONTANO ROSSI(OAB:
88851/RS)

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

ADVOGADO Flavio Rossignolo Londero(OAB:
55221/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
SAMPAIO(OAB: 110815/RS)

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO Jessica Somorovsky Nunes(OAB:
63435/RS)

PERITO JOAO ALBERTO MAESO MONTES

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS NUNES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ISAIAS NUNES DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

ALINE TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020962-54.2018.5.04.0203
EXEQUENTE DIEGO RIBEIRO ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FIALHO
GARSELAZ(OAB: 80686/RS)

EXECUTADO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RIBEIRO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIEGO RIBEIRO ALMEIDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.
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ALINE TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021265-92.2023.5.04.0203
RECLAMANTE ELISABETE SANTANA GODOY

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO FULL GAUGE-ELETRO-CONTROLES
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO VIEIRA
FERRACINI(OAB: 33777/RS)

PERITO PAULO RICARDO FABRIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE SANTANA GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos termos da certidão ID b110256,

redesignação da audiência.

DESTINATÁRIO:

ELISABETE SANTANA GODOY

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

CLAUDIO SANTOS DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0021265-92.2023.5.04.0203
RECLAMANTE ELISABETE SANTANA GODOY

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO FULL GAUGE-ELETRO-CONTROLES
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO VIEIRA
FERRACINI(OAB: 33777/RS)

PERITO PAULO RICARDO FABRIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FULL GAUGE-ELETRO-CONTROLES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos termos da certidão ID b110256,

redesignação da audiência.

DESTINATÁRIO:

FULL GAUGE-ELETRO-CONTROLES LTDA.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

CLAUDIO SANTOS DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0021357-75.2020.5.04.0203
REQUERENTES NEI CARLOS RODRIGUES

MONTEIRO

ADVOGADO GREICE DA SILVA(OAB: 107913/RS)

REQUERENTES CONSORCIO DE TRANSPORTES
NOVA SANTA RITA

ADVOGADO ITAMAR PASQUALON(OAB:
115721/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON GONCALVES DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO WILSON GONCALVES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 58398/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE TRANSPORTES NOVA SANTA RITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b4a6f6

proferido nos autos.

Vistos etc. . .

Registro que destinado por rateio o valor de R$ 5.500,00 para a

presente execução. Observo, outrossim, que ocorreu a alteração
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dos procuradores do reclamante. Desta feita, transfira-se aos

presentes autos somente o valor de R$ 5.000,00 referente ao

principal, expedindo alvará em prol do reclamante. Restitua-se ao

processo de origem o depósito de R$ 5.500,00 eis que incluiu os

honorários advocatícios devidos ao antigo procurador, cujos alvarás

são expedidos diretamente no processo de execução reunida.

Fica o reclamante ciente da expedição do alvará de R$ 5.000,00

mais rendimentos, para créditos em sua conta bancária.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0021357-75.2020.5.04.0203
REQUERENTES NEI CARLOS RODRIGUES

MONTEIRO

ADVOGADO GREICE DA SILVA(OAB: 107913/RS)

REQUERENTES CONSORCIO DE TRANSPORTES
NOVA SANTA RITA

ADVOGADO ITAMAR PASQUALON(OAB:
115721/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON GONCALVES DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO WILSON GONCALVES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 58398/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEI CARLOS RODRIGUES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b4a6f6

proferido nos autos.

Vistos etc. . .

Registro que destinado por rateio o valor de R$ 5.500,00 para a

presente execução. Observo, outrossim, que ocorreu a alteração

dos procuradores do reclamante. Desta feita, transfira-se aos

presentes autos somente o valor de R$ 5.000,00 referente ao

principal, expedindo alvará em prol do reclamante. Restitua-se ao

processo de origem o depósito de R$ 5.500,00 eis que incluiu os

honorários advocatícios devidos ao antigo procurador, cujos alvarás

são expedidos diretamente no processo de execução reunida.

Fica o reclamante ciente da expedição do alvará de R$ 5.000,00

mais rendimentos, para créditos em sua conta bancária.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021597-69.2017.5.04.0203

RECLAMANTE MARCELO GONZAGA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDREA DA COSTA CAMPOS(OAB:
60158/RS)

RECLAMADO AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO FABRICIO MOREIRA VIDAL(OAB:
75438/RS)

ADVOGADO JULIANO DE OSTI GAMA E
SILVA(OAB: 71428/RS)

ADVOGADO ANELISE TABAJARA MOURA(OAB:
50574/RS)

PERITO DIEGO FERNANDO RAMOS DE
ARAUJO BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GONZAGA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac5efc3

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

PATRÍCIA MARIA DIÓGENES DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

- Recebo os Embargos à Execução de Id f160111 interposto pela

reclamada e a Impugnação à Sentença de Liquidação de Id

64557dd, pelo autor.

- Conteste(m), querendo, as partes e a UNIÃO.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021597-69.2017.5.04.0203
RECLAMANTE MARCELO GONZAGA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDREA DA COSTA CAMPOS(OAB:
60158/RS)

RECLAMADO AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO FABRICIO MOREIRA VIDAL(OAB:
75438/RS)

ADVOGADO JULIANO DE OSTI GAMA E
SILVA(OAB: 71428/RS)

ADVOGADO ANELISE TABAJARA MOURA(OAB:
50574/RS)

PERITO DIEGO FERNANDO RAMOS DE
ARAUJO BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGCO DO BRASIL SOLUCOES AGRICOLAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac5efc3

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

PATRÍCIA MARIA DIÓGENES DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

- Recebo os Embargos à Execução de Id f160111 interposto pela

reclamada e a Impugnação à Sentença de Liquidação de Id

64557dd, pelo autor.

- Conteste(m), querendo, as partes e a UNIÃO.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020229-78.2024.5.04.0203
RECLAMANTE ALLAN JONES LONGARA TEIXEIRA

ADVOGADO Leonardo Damé da Silva(OAB:
78229/RS)

ADVOGADO FABIO ROBAINA BOTTI(OAB:
75006/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBAINA BOTTI(OAB:
72803/RS)

RECLAMADO TRANSCAL - SUL TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

RECLAMADO CIA VALE DOS SINOS IND COM
AGRIC E ADM

RECLAMADO VIA NOVA TRANSPORTES LTDA.

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES
NOVA SANTA RITA

RECLAMADO VIACAO CANOENSE S A

RECLAMADO SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS
GAUCHA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN JONES LONGARA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL (reclamante)

DESTINATÁRIO: ALLAN JONES LONGARA TEIXEIRA

Pela presente, fica o destinatário notificado a participar da audiência

Inicial por videoconferência, relativa ao processo supra

identificado, no dia 20/05/2024 08:50, que será realizada por

videoconferência por meio da ferramenta Zoom, link de acesso

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas03js

ID 629 279 3229

Para maiores orientações sobre o acesso à sua audiência, assista

a o  v í d e o  d e  o r i e n t a ç ã o  n o  s i t e  d o  T R T 4 :

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato conosco: varacanoas_03@trt4.jus.br

Eventual impossibilidade técnica de participação no ato deverá ser

comunicada ao Juízo em até 48 horas antes da audiência.

Solicita-se que partes, procuradores e testemunhas

identifiquem o horário da audiência ao ingressar na plataforma

zoom.

A AUSÊNCIA DO DESTINATÁRIO IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844 DA

CLT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020231-48.2024.5.04.0203
RECLAMANTE NATALIA PERES LAFAYETE PINTO

ADVOGADO FILIPE CARVALHO DA ROSA(OAB:
115270/RS)

RECLAMADO FFX GESTAO EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO FTX COMERCIO DE UTILIDADES
LTDA

RECLAMADO FAX - CENTRO DE SAUDE E BEM
ESTAR LTDA

RECLAMADO FRX CLINICA MEDICA E BEM ESTAR
LTDA

RECLAMADO FCX CENTRO DE SAUDE E BEM
ESTAR EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA PERES LAFAYETE PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL (reclamante)

DESTINATÁRIO: NATALIA PERES LAFAYETE PINTO

Pela presente, fica o destinatário notificado a participar da audiência

Inicial por videoconferência, relativa ao processo supra
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identificado, no dia 21/05/2024 08:30, que será realizada por

videoconferência por meio da ferramenta Zoom, link de acesso

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas03js

ID 629 279 3229

Para maiores orientações sobre o acesso à sua audiência, assista

a o  v í d e o  d e  o r i e n t a ç ã o  n o  s i t e  d o  T R T 4 :

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato conosco: varacanoas_03@trt4.jus.br

Eventual impossibilidade técnica de participação no ato deverá ser

comunicada ao Juízo em até 48 horas antes da audiência.

Solicita-se que partes, procuradores e testemunhas

identifiquem o horário da audiência ao ingressar na plataforma

zoom.

A AUSÊNCIA DO DESTINATÁRIO IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844 DA

CLT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020229-72.2024.5.04.0205
RECLAMANTE SANDOVAL SANTANA ALVES

MALTEZ

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDOVAL SANTANA ALVES MALTEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL (reclamante)

DESTINATÁRIO: SANDOVAL SANTANA ALVES MALTEZ

Pela presente, fica o destinatário notificado a participar da audiência

Inicial por videoconferência, relativa ao processo supra

identificado, no dia 21/05/2024 08:40, que será realizada por

videoconferência por meio da ferramenta Zoom, link de acesso

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas03js

ID 629 279 3229

Para maiores orientações sobre o acesso à sua audiência, assista

a o  v í d e o  d e  o r i e n t a ç ã o  n o  s i t e  d o  T R T 4 :

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato conosco: varacanoas_03@trt4.jus.br

Eventual impossibilidade técnica de participação no ato deverá ser

comunicada ao Juízo em até 48 horas antes da audiência.

Solicita-se que partes, procuradores e testemunhas

identifiquem o horário da audiência ao ingressar na plataforma

zoom.

A AUSÊNCIA DO DESTINATÁRIO IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844 DA

CLT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020244-47.2024.5.04.0203
RECLAMANTE ALESSANDRO FRANCISCO

MARTINS

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO FM LOGISTIC DO BRASIL
OPERACOES DE LOGISTICA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO FRANCISCO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL (reclamante)

DESTINATÁRIO: ALESSANDRO FRANCISCO MARTINS -

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado a participar da audiência

Inicial por videoconferência, relativa ao processo supra

identificado, no dia 21/05/2024 08:50, que será realizada por

videoconferência por meio da ferramenta Zoom, link de acesso

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas03js

ID 629 279 3229

Para maiores orientações sobre o acesso à sua audiência, assista
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a o  v í d e o  d e  o r i e n t a ç ã o  n o  s i t e  d o  T R T 4 :

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato conosco: varacanoas_03@trt4.jus.br

Eventual impossibilidade técnica de participação no ato deverá ser

comunicada ao Juízo em até 48 horas antes da audiência.

Solicita-se que partes, procuradores e testemunhas

identifiquem o horário da audiência ao ingressar na plataforma

zoom.

A AUSÊNCIA DO DESTINATÁRIO IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844 DA

CLT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020398-02.2023.5.04.0203
RECLAMANTE KAUANA GUIMARAES BICO

ADVOGADO ROGERIO CALAFATI MOYSES(OAB:
31295/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE CANOAS

ADVOGADO ALEXSANDER TOGNI DINIZ(OAB:
109720/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

PERITO EDUARDO KACZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUANA GUIMARAES BICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vsa intimado da manifestação do perito técnico , quanto ao

local e data da perícia, conforme ID 83710aa.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020398-02.2023.5.04.0203
RECLAMANTE KAUANA GUIMARAES BICO

ADVOGADO ROGERIO CALAFATI MOYSES(OAB:
31295/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE CANOAS

ADVOGADO ALEXSANDER TOGNI DINIZ(OAB:
109720/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

PERITO EDUARDO KACZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vsa intimado da manifestação do perito técnico , quanto ao

local e data da perícia, conforme ID 83710aa.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021137-15.2022.5.04.0201
RECLAMANTE TERESINHA DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIS FROES(OAB: 70106/RS)

RECLAMADO MESASUL COMERCIO E INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO MESAPART PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO PANFACIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO MOINHO ESTRELA LTDA

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

PERITO ALBERTO ALENCAR NUDELMANN

PERITO FABIO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vsa intimado para ciência do laudo médico, conforme ID

84ddc8a. Prazo: 10 dias.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021137-15.2022.5.04.0201
RECLAMANTE TERESINHA DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIS FROES(OAB: 70106/RS)

RECLAMADO MESASUL COMERCIO E INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO MESAPART PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO PANFACIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO MOINHO ESTRELA LTDA

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

PERITO ALBERTO ALENCAR NUDELMANN

PERITO FABIO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANFACIL ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vsa intimado para ciência do laudo médico, conforme ID

84ddc8a. Prazo: 10 dias.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021137-15.2022.5.04.0201
RECLAMANTE TERESINHA DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIS FROES(OAB: 70106/RS)

RECLAMADO MESASUL COMERCIO E INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO MESAPART PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO PANFACIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO MOINHO ESTRELA LTDA

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

PERITO ALBERTO ALENCAR NUDELMANN

PERITO FABIO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOINHO ESTRELA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vsa intimado para ciência do laudo médico, conforme ID

84ddc8a. Prazo: 10 dias.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021137-15.2022.5.04.0201
RECLAMANTE TERESINHA DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIS FROES(OAB: 70106/RS)

RECLAMADO MESASUL COMERCIO E INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO MESAPART PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO PANFACIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO MOINHO ESTRELA LTDA

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

PERITO ALBERTO ALENCAR NUDELMANN

PERITO FABIO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESAPART PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vsa intimado para ciência do laudo médico, conforme ID
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84ddc8a. Prazo: 10 dias.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021137-15.2022.5.04.0201
RECLAMANTE TERESINHA DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIS FROES(OAB: 70106/RS)

RECLAMADO MESASUL COMERCIO E INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO MESAPART PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO PANFACIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO MOINHO ESTRELA LTDA

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

PERITO ALBERTO ALENCAR NUDELMANN

PERITO FABIO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESASUL COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vsa intimado para ciência do laudo médico, conforme ID

84ddc8a. Prazo: 10 dias.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

VALDOMIRO NOGA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0020953-19.2023.5.04.0203
EMBARGANTE PEDRO GIRARDI

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 13151/RS)

EMBARGADO CELSO JOSE FANTIN

ADVOGADO PATRICIA MARIA ZANELLA
FABBRIS(OAB: 84842/RS)

ADVOGADO JOSENE BERTI(OAB: 85073/RS)

EMBARGADO JOAO LEONIR DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO Paulo Valmir Lopes de Oliveira(OAB:
32034/RS)

ADVOGADO MARIA LUIZA DA SILVEIRA
BELLO(OAB: 111705/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GIRARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5acea05

proferido nos autos.

Vistos etc . . .

Ficam os embargados cientes, para se manifestar, querendo, pelo

prazo de 10 dias, das razões e documentos apresentados pelo

embargante no id 4ccd4b1 e id a0cbfbe , bem como sobre o pedido

de prova pericial.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0020953-19.2023.5.04.0203
EMBARGANTE PEDRO GIRARDI

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 13151/RS)

EMBARGADO CELSO JOSE FANTIN

ADVOGADO PATRICIA MARIA ZANELLA
FABBRIS(OAB: 84842/RS)

ADVOGADO JOSENE BERTI(OAB: 85073/RS)

EMBARGADO JOAO LEONIR DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO Paulo Valmir Lopes de Oliveira(OAB:
32034/RS)

ADVOGADO MARIA LUIZA DA SILVEIRA
BELLO(OAB: 111705/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO JOSE FANTIN

  - JOAO LEONIR DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5acea05

proferido nos autos.

Vistos etc . . .

Ficam os embargados cientes, para se manifestar, querendo, pelo

prazo de 10 dias, das razões e documentos apresentados pelo

embargante no id 4ccd4b1 e id a0cbfbe , bem como sobre o pedido

de prova pericial.
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CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020665-47.2018.5.04.0203
RECLAMANTE DAIANA CITTADIN

ADVOGADO ROBERTA HOHER DORNELES(OAB:
65942/RS)

RECLAMADO SUPREMA ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

RECLAMADO REFEICOES NATURAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA CITTADIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d51357b

proferido nos autos.

Vistos etc . . .

A partir da penhora de faturamento da reclamada levada a efeito

nos presentes autos, decidiu o Juízo reunir as execuções em

trâmite na 3ª VT de Canoas. A partir de então outros Juízos

requereram a habilitação de seus créditos para execução conjunta,

o que restou deferido.

Os créditos habilitados nos presente autos já ultrapassa o montante

de cinco milhões de reais, o que gera acréscimos mensais

aproximados de cinquenta mil reais. Conforme decidido no id

7801a33, a penhora de faturamento restou limitada as

possibilidades econômicas da executada, com previsão de

depósitos mensais que totalizarão R$ 650.000,00 até abril de 2024,

o que equivale a média mensal de R$ 65.000,00.

Os rateios estão sendo realizados em partes iguais entre os

credores habilitados, eis que inviável o critério da proporcionalidade

com o crédito, sob pena de aviltar aqueles de menor valor, inclusive

inviabilizando a quitação dos processos que tramitam perante a 3ª

VT de Canoas, pois de grande monta alguns processos com origem

em outras varas. Considerando que são 20 processos habilitados,

ter-se-á em tese para cada qual o rateio médio mensal de R$

3.250,00.

Dentre as execuções de maior valor, destaco:

A credora Katia Fernando Nascimento de Carli, credora do processo

0020053-88.2013.5.04.0202, peticiona nos autos conforme id

8972e53, esclarecendo da inutilidade da referida penhora no que

concerne as execuções de maior valor, já que o quanto arrecadado

e destinado a tais processos mediante rateio, sequer atende a

atualização mensal das dívidas.

A toda evidência, portanto, as execuções de grande porte acima

relacionadas, ante a impossibilidade comprovada pela reclamada de

depositar valores superiores aos penhorados, serão indevidamente

eternizadas no presente procedimento.

Determino, portanto, que os processos acima relacionados sejam

excluídos do presente procedimento, eis que não há como se impor

a tais credores que permaneçam com as execuções suspensas haja

vista o evidente prejuízo com a manutenção de tais execuções

suspensas por conta da presente execução reunida. Cumpra-se de

imediato e remeta-se cópia da presente decisão aos Juízos de

origem, de modo que tais credores prossigam com a execução por

seus próprios meios.

A partir dos valores ainda disponíveis nos autos, proceda-se a

quitação das execuções que tramitam perante a 3ª VT de Canoas,

habilitadas nos presentes autos. Do saldo remanescente proceda-

se a divisão em partes iguais aos demais habilitados, até o limite da

conta em cada qual, excluído aqueles de grande monta antes

referidos.

Finalmente, certifique-se o valor atualizado das parcelas pendentes

de pagamento pela reclamada e o valor total dos créditos que

permanecem habilitados, voltando conclusos.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020665-47.2018.5.04.0203
RECLAMANTE DAIANA CITTADIN

ADVOGADO ROBERTA HOHER DORNELES(OAB:
65942/RS)

RECLAMADO SUPREMA ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

RECLAMADO REFEICOES NATURAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFEICOES NATURAS LTDA

  - SUPREMA ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d51357b

proferido nos autos.

Vistos etc . . .

A partir da penhora de faturamento da reclamada levada a efeito

nos presentes autos, decidiu o Juízo reunir as execuções em

trâmite na 3ª VT de Canoas. A partir de então outros Juízos

requereram a habilitação de seus créditos para execução conjunta,

o que restou deferido.

Os créditos habilitados nos presente autos já ultrapassa o montante

de cinco milhões de reais, o que gera acréscimos mensais

aproximados de cinquenta mil reais. Conforme decidido no id

7801a33, a penhora de faturamento restou limitada as

possibilidades econômicas da executada, com previsão de

depósitos mensais que totalizarão R$ 650.000,00 até abril de 2024,

o que equivale a média mensal de R$ 65.000,00.

Os rateios estão sendo realizados em partes iguais entre os

credores habilitados, eis que inviável o critério da proporcionalidade

com o crédito, sob pena de aviltar aqueles de menor valor, inclusive

inviabilizando a quitação dos processos que tramitam perante a 3ª

VT de Canoas, pois de grande monta alguns processos com origem

em outras varas. Considerando que são 20 processos habilitados,

ter-se-á em tese para cada qual o rateio médio mensal de R$

3.250,00.

Dentre as execuções de maior valor, destaco:

A credora Katia Fernando Nascimento de Carli, credora do processo

0020053-88.2013.5.04.0202, peticiona nos autos conforme id

8972e53, esclarecendo da inutilidade da referida penhora no que

concerne as execuções de maior valor, já que o quanto arrecadado

e destinado a tais processos mediante rateio, sequer atende a

atualização mensal das dívidas.

A toda evidência, portanto, as execuções de grande porte acima

relacionadas, ante a impossibilidade comprovada pela reclamada de

depositar valores superiores aos penhorados, serão indevidamente

eternizadas no presente procedimento.

Determino, portanto, que os processos acima relacionados sejam

excluídos do presente procedimento, eis que não há como se impor

a tais credores que permaneçam com as execuções suspensas haja

vista o evidente prejuízo com a manutenção de tais execuções

suspensas por conta da presente execução reunida. Cumpra-se de

imediato e remeta-se cópia da presente decisão aos Juízos de

origem, de modo que tais credores prossigam com a execução por

seus próprios meios.

A partir dos valores ainda disponíveis nos autos, proceda-se a

quitação das execuções que tramitam perante a 3ª VT de Canoas,

habilitadas nos presentes autos. Do saldo remanescente proceda-

se a divisão em partes iguais aos demais habilitados, até o limite da

conta em cada qual, excluído aqueles de grande monta antes

referidos.

Finalmente, certifique-se o valor atualizado das parcelas pendentes

de pagamento pela reclamada e o valor total dos créditos que

permanecem habilitados, voltando conclusos.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020545-96.2021.5.04.0203
RECLAMANTE FRANCIELE GEORG DOS REIS

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO NUNES
MEIRA(OAB: 105868/RS)

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YC SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e70a95

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rogério Krauspenhar

Analista Judiciário

Vistos etc.

1 - Vista ao Município de canoas da manifestação de credor de Id

5fbf46f.

2 - Consta na petição inicial que o reclamante foi admitido em

06/10/2020.

No documento de Id 0135e43, o sócio MARCIO ADRIANO CEZAR

se retirou da sociedade em 03/08/2020. Assim, não se beneficiou da

força de trabalho do reclamante.

Indefiro o IDPJ contra MARCIO ADRIANO CEZAR.

3- Suspendo a execução e defiro a formação do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, nos termos do artigo

855-A da CLT.

Inclua-se como terceiro interessado YURI FERREIRA DA SILVA

044.520.520-29, RUA SANTOS DUMONT, 121, BAIRRO
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GUARUJA. CEP: 95630-000 PAROBE/RS e notifique-se com

chaves de acesso, para responder ao pedido no prazo de 15 dias,

indicando as provas que pretende produzir.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020545-96.2021.5.04.0203
RECLAMANTE FRANCIELE GEORG DOS REIS

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO NUNES
MEIRA(OAB: 105868/RS)

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE GEORG DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e70a95

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rogério Krauspenhar

Analista Judiciário

Vistos etc.

1 - Vista ao Município de canoas da manifestação de credor de Id

5fbf46f.

2 - Consta na petição inicial que o reclamante foi admitido em

06/10/2020.

No documento de Id 0135e43, o sócio MARCIO ADRIANO CEZAR

se retirou da sociedade em 03/08/2020. Assim, não se beneficiou da

força de trabalho do reclamante.

Indefiro o IDPJ contra MARCIO ADRIANO CEZAR.

3- Suspendo a execução e defiro a formação do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, nos termos do artigo

855-A da CLT.

Inclua-se como terceiro interessado YURI FERREIRA DA SILVA

044.520.520-29, RUA SANTOS DUMONT, 121, BAIRRO

GUARUJA. CEP: 95630-000 PAROBE/RS e notifique-se com

chaves de acesso, para responder ao pedido no prazo de 15 dias,

indicando as provas que pretende produzir.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021119-66.2014.5.04.0203
RECLAMANTE ADALBERTO CASSE WESTERMANN

ADVOGADO JOYCE MUNIZ COUTO(OAB:
30751/RS)

ADVOGADO MARIA LUCIA MUNIZ COUTO(OAB:
7013/RS)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIDSON JUSTINO DA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO CASSE WESTERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd6ab69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021119-66.2014.5.04.0203
RECLAMANTE ADALBERTO CASSE WESTERMANN

ADVOGADO JOYCE MUNIZ COUTO(OAB:
30751/RS)

ADVOGADO MARIA LUCIA MUNIZ COUTO(OAB:
7013/RS)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIDSON JUSTINO DA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd6ab69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020678-81.2020.5.04.0201
RECLAMANTE LUCIO VASQUES DA SILVA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO AGCO DO BRASIL COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

PERITO CARLOS RIPPA MALTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGCO DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ee9d4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020678-81.2020.5.04.0201
RECLAMANTE LUCIO VASQUES DA SILVA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO AGCO DO BRASIL COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

PERITO CARLOS RIPPA MALTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO VASQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ee9d4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020304-64.2017.5.04.0203
RECLAMANTE JEFFERSON ROBERTO GARCIA DE

CASTRO

ADVOGADO MARCIO RODRIGO PEREIRA(OAB:
96175/RS)

RECLAMADO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

RECLAMADO FEDEX

ADVOGADO PEDRO IVO ZAMBO(OAB:
259350/SP)

RECLAMADO PHILIP MORRIS

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 105914/RS)

RECLAMADO TNT

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO DIEGO FERNANDO RAMOS DE
ARAUJO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE

SEGURANCA LTDA

Fica V. Sa. intimado para efetuar o pagamento do débito

remanescente, observado o disposto no despacho ID. bb92aa5.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

MARA BEATRIZ SCHMIDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020185-59.2024.5.04.0203
RECLAMANTE LUIS FERNANDO MARQUES

PEREIRA

ADVOGADO AVA STOFFELS(OAB: 37043/RS)

ADVOGADO VAGNER STOFFELS
CLAUDINO(OAB: 81332/RS)

RECLAMADO PMP DROGARIA E COMERCIO DE
ELETRONICOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO MARQUES PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d8e03b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Pretende o reclamante, em sede de antecipação de tutela de

urgência, inaudita altera pars, a declaração da rescisão indireta,

com fundamentos na manifestação do ID 0978d8a.

Analiso.

Nos termos do art. 300 do CPC, na tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

Nestes autos o pedido de tutela antecipada se confunde com o

mérito desta ação, fazendo-se necessária a dilação probatória e a

instrução do feito para dirimir as questões controvertidas, razão pela

qual indefiro a tutela de urgência pleiteada.

Aguarde-se a pauta designada

Intime-se o autor para ciência

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE REBELLO DUARTE SCHUCK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000443-39.2010.5.04.0203
RECLAMANTE MARCIA DE MESQUITA

GONCALVES

ADVOGADO KELLY COMIN(OAB: 95456/RS)

ADVOGADO MELISSA SCARIOT(OAB: 89208/RS)

ADVOGADO RENAN WESP(OAB: 79673/RS)

RECLAMADO VALERIA DA ROSA - ME

ADVOGADO JOAO EDUARDO VIEGAS DA
SILVA(OAB: 19532/RS)

RECLAMADO VALERIA DA ROSA VAZ

ADVOGADO JOAO EDUARDO VIEGAS DA
SILVA(OAB: 19532/RS)

RECLAMADO JORGE LUIS RICARDO VAZ

ADVOGADO JOAO EDUARDO VIEGAS DA
SILVA(OAB: 19532/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS RICARDO VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2892c1b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho.

Aline TeixeiraAssistente de Secretaria - Diretora Adjunta

Vistos etc.

Fica o executado JORGE LUIS RICARDO VAZ (CPF 537.762.830-

68) intimado para dizer expressamente se concorda com a

liberação dos valores bloqueados via sistema SISBAJUD

(certificados no ID da3f612 e anexos em pdf), no prazo de 48 horas,

ante as alegações pretéritas da manifestação ID 2289605.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE REBELLO DUARTE SCHUCK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020202-66.2022.5.04.0203
RECLAMANTE FELIPE LOURENZON SCHIAVO

ADVOGADO AIRTON DE OLIVEIRA
PINHEIRO(OAB: 41871/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE LOURENZON SCHIAVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8c04a1

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho.

Aline TeixeiraAssistente de Secretaria - Diretora Adjunta

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário ID 6f6ab1b, pelo reclamado Município

de Canoas, hábil e tempestivamente interposto.

À parte contrária para contrarrazões.

Inclua-se na Carta Precatória n. 15/2024, expedida sob o ID

c99953a, a determinação de intimação da reclamada GAMP,

também, para apresentar contrarrazões ao Recurso Ordinário ID

6f6ab1b.
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Serve a presente decisão como adendo à Carta Precatória n.

15/2024, ID c99953a.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE REBELLO DUARTE SCHUCK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020112-58.2022.5.04.0203
RECLAMANTE FABIO DE CASTRO CORREA

ADVOGADO Rodrigo José Zambiasi(OAB:
70312/RS)

RECLAMADO CORTEL-IMPLANTACAO E
ADMINISTRACAO DE CEMITERIOS E
CREMATORIOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

RECLAMADO NEO TEMPUS TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO THIAGO RAFAEL VIEIRA(OAB:
58257/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEO TEMPUS TRABALHO TEMPORARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff05af0

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho.

Aline TeixeiraAssistente de Secretaria - Diretora Adjunta

Vistos etc.

Ante o teor da certidão ID 28ed5ab, reconsidero, em parte, a

sentença ID 5ba7b1c para determinar a devolução do saldo

remanescente existente nos autos à executada NEO TEMPUS

TRABALHO TEMPORARIO LTDA (CNPJ 30.974.886/0001-35).

Fica a executada NEO TEMPUS TRABALHO TEMPORARIO LTDA

intimada para que informe os dados bancários de destino para fins

de transferência dos valores, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena

de expedição de alvará sem a realização de transferência

eletrônica, cabendo ao interessado adotar as providencias

necessárias para saque dos valores.

Com a(s) conta(s) zerada(s), arquivem-se os autos em definitivo.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE REBELLO DUARTE SCHUCK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020219-39.2021.5.04.0203
RECLAMANTE TOANA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO MARISTELA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 44492/RS)

ADVOGADO SILVIA MONTENEGRO
MACHADO(OAB: 60450/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55195d7

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

PATRÍCIA MARIA DIÓGENES DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição de ID dc9cafb e anexos em PDF pela

parte autora, hábil e tempestivamente interposto.

À parte contrária para contraminuta, devendo após os autos ser

remetidos ao Egrégio TRT da 4ª Região.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE REBELLO DUARTE SCHUCK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020076-16.2022.5.04.0203
RECLAMANTE TALITA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO NEO CLOSETS LTDA

ADVOGADO ALAN RAIMAR DOS SANTOS(OAB:
61565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEO CLOSETS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b3522a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Fica reclamada intimada para que comprove o recolhimento das

custas, no valor determinado no acordo homologado 48 horas, sob

pena de execução.

Descumprido, voltem conclusos.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE REBELLO DUARTE SCHUCK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000591-50.2010.5.04.0203
RECLAMANTE ANDERSON MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DIAS(OAB: 60820/RS)

RECLAMADO RUTE DUARTE ALVES -
AUTOMOVEIS - ME

ADVOGADO ANSELMO FRAMARIN(OAB:
61242/RS)

RECLAMADO RUTE DUARTE ALVES

ADVOGADO RAFAEL MOLINA LOPES(OAB:
120371/RS)

ADVOGADO ANSELMO FRAMARIN(OAB:
61242/RS)

RECLAMADO ALEXANDRO DOS SANTOS ALVES -
ME

ADVOGADO ANSELMO FRAMARIN(OAB:
61242/RS)

RECLAMADO ALEXANDRO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO ANSELMO FRAMARIN(OAB:
61242/RS)

RECLAMADO ALEXANDRO DOS SANTOS ALVES &
CIA LTDA - ME

ADVOGADO ANSELMO FRAMARIN(OAB:
61242/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN - RS

TERCEIRO
INTERESSADO

CANOAS 1 TABELIONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO DOS SANTOS ALVES

  - ALEXANDRO DOS SANTOS ALVES & CIA LTDA - ME

  - ALEXANDRO DOS SANTOS ALVES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c8072e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho.

Aline TeixeiraAssistente de Secretaria - Diretora Adjunta

Vistos etc.

Ficam as executadas ALEXANDRO DOS SANTOS ALVES - ME

(CNPJ 14.004.934/0001-06), ALEXANDRO DOS SANTOS ALVES

(CPF 714.646.030-49) e ALEXANDRO DOS SANTOS ALVES &

CIA LTDA - ME (CNPJ 09.467.899/0001-21) intimadas para

comprovarem nos autos o pagamento das despesas remanescentes

(conforme decisão ID b13c2be, rubricas abaixo listadas), conforme

certidão de cálculo ID f2f0c16 atualizada até a data de 25/02/2024,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de execução:

contribuição previdenciária no valor de R$4.056,38

custas judiciais no valor de R$132,74

despesas do leiloeiro no valor de R$19.780,67

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE REBELLO DUARTE SCHUCK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0053500-40.2008.5.04.0203
RECLAMANTE VALDIR LUIZ JUNGES

ADVOGADO ABRAO MOREIRA BLUMBERG(OAB:
35778/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 92135/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR LUIZ JUNGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência dos

documentos juntados.

Fica, ainda, de ordem, o exequente intimado para, querendo,

manifestar-se acerca do prosseguimento da demanda em 10 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

ROGERIO KRAUSPENHAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020234-08.2021.5.04.0203
RECLAMANTE CAROLINE DE SOUZA LEAL

NOGUEIRA

ADVOGADO PAULA ADRIANA DOS
SANTOS(OAB: 73350/RS)

RECLAMADO TBL ALIMENTOS SAUDAVEIS EIRELI

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DE SOUZA LEAL NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAROLINE DE SOUZA LEAL NOGUEIRA

Fica V. Sa. intimado da quitação dos créditos devidos nos presentes

autos.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

MARA BEATRIZ SCHMIDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020234-08.2021.5.04.0203
RECLAMANTE CAROLINE DE SOUZA LEAL

NOGUEIRA

ADVOGADO PAULA ADRIANA DOS
SANTOS(OAB: 73350/RS)

RECLAMADO TBL ALIMENTOS SAUDAVEIS EIRELI

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBL ALIMENTOS SAUDAVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TBL ALIMENTOS SAUDAVEIS EIRELI

Fica V. Sa. intimado da quitação dos créditos devidos nos presentes

autos.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

MARA BEATRIZ SCHMIDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0171700-06.2008.5.04.0203
RECLAMANTE LEANDRO JACOBOWSKI DA SILVA

ADVOGADO MAGDA SCHWERZ(OAB: 50214/RS)

RECLAMADO DELTA - GUIA, METODOS E
GESTAO LOGISTICA LTDA

RECLAMADO SPRINGER CARRIER LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEO ANTONIO GUEDES.

TERCEIRO
INTERESSADO

G

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JACOBOWSKI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para ciência da conta. A reclamada deverá

no mesmo prazo comprovar o pagamento dos valores

remanescentes. Prazo:5 dias.

 CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

LEANDRO JACOBOWSKI DA SILVA

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.
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GIOVANI PEREIRA AVILA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0171700-06.2008.5.04.0203
RECLAMANTE LEANDRO JACOBOWSKI DA SILVA

ADVOGADO MAGDA SCHWERZ(OAB: 50214/RS)

RECLAMADO DELTA - GUIA, METODOS E
GESTAO LOGISTICA LTDA

RECLAMADO SPRINGER CARRIER LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEO ANTONIO GUEDES.

TERCEIRO
INTERESSADO

G

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINGER CARRIER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para ciência da conta. A reclamada deverá

no mesmo prazo comprovar o pagamento dos valores

remanescentes. Prazo:5 dias.

 CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

SPRINGER CARRIER LTDA

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

GIOVANI PEREIRA AVILA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020355-07.2019.5.04.0203
RECLAMANTE MARCIO ANTUNES FERNANDES

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
SESI

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

ADVOGADO Maria Cristina Damico(OAB:
57705/RS)

RECLAMADO CODIGO SEGURANCA E VIGILANCIA
PRIVADA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

ALINE TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001696-85.2012.5.04.0205
RECLAMANTE ERLON EDUARDO SOUZA FIGUEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO FLORES
BATTAGLIA(OAB: 7808/RS)

RECLAMADO VERALLIA BRASIL S.A.

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEO ANTONIO GUEDES

TERCEIRO
INTERESSADO

LEO ANTONIO ANDOGNINI GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERALLIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VERALLIA BRASIL S.A.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

ALINE TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020294-49.2019.5.04.0203
RECLAMANTE ANDERSON DA CONCEICAO

TEALDO
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ADVOGADO ROBERTA PINTO AMADOR(OAB:
80563/RS)

RECLAMADO SERVTECKMA SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO JOEL FREITAS DA SILVA(OAB:
96215/SP)

RECLAMADO CONSORCIO
PARKSHOPPINGCANOAS

ADVOGADO BIBIANA CANDIDO FOLETTO(OAB:
91692/RS)

ADVOGADO CRISTIANE DE SOUZA RODRIGUES
BORTOLOTTO(OAB: 64068/RS)

ADVOGADO NELSON MAGNO RODRIGUES
ALVES(OAB: 67181/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA CONCEICAO TEALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDERSON DA CONCEICAO TEALDO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

ALINE TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020294-49.2019.5.04.0203
RECLAMANTE ANDERSON DA CONCEICAO

TEALDO

ADVOGADO ROBERTA PINTO AMADOR(OAB:
80563/RS)

RECLAMADO SERVTECKMA SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO JOEL FREITAS DA SILVA(OAB:
96215/SP)

RECLAMADO CONSORCIO
PARKSHOPPINGCANOAS

ADVOGADO BIBIANA CANDIDO FOLETTO(OAB:
91692/RS)

ADVOGADO CRISTIANE DE SOUZA RODRIGUES
BORTOLOTTO(OAB: 64068/RS)

ADVOGADO NELSON MAGNO RODRIGUES
ALVES(OAB: 67181/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA CONCEICAO TEALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDERSON DA CONCEICAO TEALDO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

ALINE TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021579-25.2015.5.04.0201
RECLAMANTE SILVIA SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA SCHMITT(OAB: 58975/RS)

ADVOGADO CLEBER MARTINS MESQUITA(OAB:
54074/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO ARIEL ROCHA ZVOZIAK(OAB:
80097/RS)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA SILVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILVIA SILVEIRA DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

ALINE TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021579-25.2015.5.04.0201
RECLAMANTE SILVIA SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA SCHMITT(OAB: 58975/RS)

ADVOGADO CLEBER MARTINS MESQUITA(OAB:
54074/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO ARIEL ROCHA ZVOZIAK(OAB:
80097/RS)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA SILVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILVIA SILVEIRA DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

ALINE TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020582-94.2019.5.04.0203
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DOS SANTOS

PIRES

ADVOGADO LEANDRO COMARU JACHETTI(OAB:
118161/RS)

ADVOGADO LEONARDO TORRES
FERREIRA(OAB: 103125/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO LUCIANO AUAD DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DOS SANTOS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS PIRES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

ALINE TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020744-89.2019.5.04.0203
RECLAMANTE FABIO LUIZ SOUZA PADILHA

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECLAMADO ELETRICA MF LTDA - ME

ADVOGADO MARIA VIRGINIA SOARES
NUHUES(OAB: 17022/RS)

ADVOGADO MARCIA LUNA KOBE(OAB:
67318/RS)

PERITO DANIEL BACH BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETRICA MF LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELETRICA MF LTDA  - ME

Fica V. Sa. intimado, do teor da certidão ID. a41408d, e para

comprovar o pagamento do restante do débito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

MARA BEATRIZ SCHMIDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020392-63.2021.5.04.0203
RECLAMANTE MARIA NATALIA ANTUNES LOPES

ADVOGADO VANESSA IGLESIAS(OAB:
114324/RS)

RECLAMADO LABOR SERVICOS DE ASSEIO E
CONSERVACAO LTDA

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para efetuar o pagamento da dívida em 48

horas ou exercer benefício de ordem, indicando bens do devedor

principal, sendo indispensável nesse caso, apontar a descrição do

bem e sua localização para penhora, sob pena de ineficácia da

nomeação. Prazo:2 dias.

 CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN
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CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

GIOVANI PEREIRA AVILA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020101-97.2020.5.04.0203
EXEQUENTE MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA

BARCELOS

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

EXECUTADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO JORGE JUNIOR COSTA DORNELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para comprovar a complementação do

pagamento no prazo de 48 horas. Prazo:2 dias.

 CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

P R O F A R M A  D I S T R I B U I D O R A  D E  P R O D U T O S

F A R M A C E U T I C O S  S A

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

GIOVANI PEREIRA AVILA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020214-95.2013.5.04.0203
RECLAMANTE CEZAR REYES GONCALVES

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO MD ADMINISTRACAO E SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO Marjorye Antunes Tobias
Bezerra(OAB: 64259/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

P.H.G.R.G.

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR REYES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência do parecer

do Ministério Público do Trabalho. Prazo de 5 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

ROGERIO KRAUSPENHAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020214-95.2013.5.04.0203
RECLAMANTE CEZAR REYES GONCALVES

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO MD ADMINISTRACAO E SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO Marjorye Antunes Tobias
Bezerra(OAB: 64259/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

P.H.G.R.G.

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MD ADMINISTRACAO E SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência do parecer

do Ministério Público do Trabalho. Prazo de 5 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

ROGERIO KRAUSPENHAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020265-96.2019.5.04.0203
RECLAMANTE CAMILA DE OLIVEIRA DE ASSIS

ADVOGADO LUCIANO DE PELLEGRIN
BARZOTTO(OAB: 66181/RS)

ADVOGADO GUILHERME VEBER RATTAY(OAB:
124808/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO CRITERIO CONTABILIDADE
ESPECIALIZADA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

TESTEMUNHA Rodrigo Alves Mengue

TESTEMUNHA Aline Guimarães dos Santos

TESTEMUNHA Débora de Mello

TESTEMUNHA Aline Teixeira Santiago Portela de
Souza

TESTEMUNHA Carolina Pereira Barcelos

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRITERIO CONTABILIDADE ESPECIALIZADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 298dc09

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rogério Krauspenhar

Analista Judiciário

Vistos, etc.

1- Na forma do art. 916 do novo CPC, estando comprovado o

depósito de trinta por cento do valor em execução, fica desde já

deferido o parcelamento e suspensos os atos de constrição,

devendo o executado (reclamante) depositar o restante em até 6

(seis) parcelas mensais, sendo as 5 primeiras em valores fixos,

comprovando o pagamento parcela a parcela por petição nos

autos, devendo a última parcela (6ª) ser atualizada desde a data

do último cálculo, já autorizada a expedição dos respectivos

alvarás.

2 - Esta opção pelo parcelamento importa em reconhecimento do

crédito do exequente (reclamado) e renúncia ao direito de opor

embargos (art. 916, §6º).

3 - O não pagamento de qualquer das prestações acarretará

cumulativamente o vencimento das prestações subsequentes e

multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas (art. 916,

§5º, II, do CPC).

4 - Expeçam-se alvarás do depósito judicial comprovado.

5 - Deixa-se de intimar a União, nos termos da Portaria MF 582 de

11/12/2013, ofício nº 18/2009,CSJT.GP.SE.

6 - Cumprido o parcelamento e liberados os respectivos alvarás,

intime-se o credor (reclamado) para ciência.

7 - Nada mais requerido, a execução deverá ser extinta e o

processo será arquivado definitivamente.

8 - As partes ficam cientes da presente decisão pela sua publicação

no DEJT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021031-86.2018.5.04.0203
RECLAMANTE LETICIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA Caroline Spader

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d6239c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Haja vista o trânsito em julgado, ficam as partes intimadas para

apresentar a apuração do valor devido a título de contribuições

previdenciárias com a incidência de juros (Taxa SELIC) pelo regime

de competência (mês a mês), em 10 dias, nos termos do Acórdão

id. 88152a6, e comprovar o recolhimento em 20 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020265-96.2019.5.04.0203
RECLAMANTE CAMILA DE OLIVEIRA DE ASSIS

ADVOGADO LUCIANO DE PELLEGRIN
BARZOTTO(OAB: 66181/RS)

ADVOGADO GUILHERME VEBER RATTAY(OAB:
124808/RS)

RECLAMADO CRITERIO CONTABILIDADE
ESPECIALIZADA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

TESTEMUNHA Rodrigo Alves Mengue

TESTEMUNHA Aline Guimarães dos Santos

TESTEMUNHA Débora de Mello

TESTEMUNHA Aline Teixeira Santiago Portela de
Souza

TESTEMUNHA Carolina Pereira Barcelos

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE OLIVEIRA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 298dc09

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rogério Krauspenhar

Analista Judiciário

Vistos, etc.

1- Na forma do art. 916 do novo CPC, estando comprovado o

depósito de trinta por cento do valor em execução, fica desde já

deferido o parcelamento e suspensos os atos de constrição,

devendo o executado (reclamante) depositar o restante em até 6

(seis) parcelas mensais, sendo as 5 primeiras em valores fixos,

comprovando o pagamento parcela a parcela por petição nos

autos, devendo a última parcela (6ª) ser atualizada desde a data

do último cálculo, já autorizada a expedição dos respectivos

alvarás.

2 - Esta opção pelo parcelamento importa em reconhecimento do

crédito do exequente (reclamado) e renúncia ao direito de opor

embargos (art. 916, §6º).

3 - O não pagamento de qualquer das prestações acarretará

cumulativamente o vencimento das prestações subsequentes e

multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas (art. 916,

§5º, II, do CPC).

4 - Expeçam-se alvarás do depósito judicial comprovado.

5 - Deixa-se de intimar a União, nos termos da Portaria MF 582 de

11/12/2013, ofício nº 18/2009,CSJT.GP.SE.

6 - Cumprido o parcelamento e liberados os respectivos alvarás,

intime-se o credor (reclamado) para ciência.

7 - Nada mais requerido, a execução deverá ser extinta e o

processo será arquivado definitivamente.

8 - As partes ficam cientes da presente decisão pela sua publicação

no DEJT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021031-86.2018.5.04.0203
RECLAMANTE LETICIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA Caroline Spader

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d6239c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Haja vista o trânsito em julgado, ficam as partes intimadas para

apresentar a apuração do valor devido a título de contribuições

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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previdenciárias com a incidência de juros (Taxa SELIC) pelo regime

de competência (mês a mês), em 10 dias, nos termos do Acórdão

id. 88152a6, e comprovar o recolhimento em 20 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001907-98.2010.5.04.0203
RECLAMANTE Lauro Schuch

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ALBERTO DAL MOLIN

ADVOGADO CARLA LUCIANA DOS SANTOS
MAGNUS PINTO(OAB: 48290/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Lauro Schuch

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 202e0d9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Haja vista o trânsito em julgado, fica o autor intimado para que

retifique os cálculos nos termos das decisões, em 10 dias.

Cumprido, ciência às partes.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020388-36.2015.5.04.0203
RECLAMANTE MARCOS CESAR VIENEL

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

ADVOGADO Aline Luciano(OAB: 67861/RS)

RECLAMADO JOHNSON CONTROLS BE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

TESTEMUNHA MARINA FARIA THOMAZ

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CESAR VIENEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb82654

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Haja vista o trânsito em julgado, lance a secretaria a dívida.

Anexado o resumo aos autos, intimando-se as partes para ciência.

Constatando-se que os valores são insuficientes à quitação da

dívida, a reclamada deverá no mesmo prazo comprovar o

respectivo pagamento.

Nada mais requerido, expeçam-se os respectivos alvarás e venham

conclusos para encerramento.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001907-98.2010.5.04.0203
RECLAMANTE Lauro Schuch

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ALBERTO DAL MOLIN

ADVOGADO CARLA LUCIANA DOS SANTOS
MAGNUS PINTO(OAB: 48290/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 202e0d9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Haja vista o trânsito em julgado, fica o autor intimado para que

retifique os cálculos nos termos das decisões, em 10 dias.

Cumprido, ciência às partes.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021306-40.2015.5.04.0203
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS PADILHA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DOS SANTOS PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcb955c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Vistos etc...

Haja vista o trânsito em julgado,apresentem as partes os cálculos

de liquidação, querendo, no prazo de 10 dias, pelo sistema PJE-

CALC, findo os quais, e independentemente de novas intimações,

poderão ter vistas recíprocas dos cálculos porventura apresentados

pelo prazo comum de 8 dias, devendo observar para fins de

impugnação os termos do artigo 879, § 2 º da CLT, sob pena de

preclusão.

Não sendo apresentados cálculos pelas partes, ou havendo

divergência entre aqueles apresentados, fica desde já nomeado o

perito CARLOS FELISBERTO GARCIA MARTINS, que terá prazo

de 20 dias para elaborá-los, devendo fazê-lo pelo PJE-CALC, dos

quais se dará vista às partes no prazo comum de 08 (oito) dias,

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do

artigo 879, § 2 º da CLT. O contador judicial fica expressamente

autorizado a solicitar perante a Caixa Econômica Federal os

extratos da conta vinculada do FGTS do reclamante, se necessário.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021306-40.2015.5.04.0203
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS PADILHA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

  - TLSV ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcb955c

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Vistos etc...

Haja vista o trânsito em julgado,apresentem as partes os cálculos

de liquidação, querendo, no prazo de 10 dias, pelo sistema PJE-

CALC, findo os quais, e independentemente de novas intimações,

poderão ter vistas recíprocas dos cálculos porventura apresentados

pelo prazo comum de 8 dias, devendo observar para fins de

impugnação os termos do artigo 879, § 2 º da CLT, sob pena de

preclusão.

Não sendo apresentados cálculos pelas partes, ou havendo

divergência entre aqueles apresentados, fica desde já nomeado o

perito CARLOS FELISBERTO GARCIA MARTINS, que terá prazo

de 20 dias para elaborá-los, devendo fazê-lo pelo PJE-CALC, dos

quais se dará vista às partes no prazo comum de 08 (oito) dias,

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do

artigo 879, § 2 º da CLT. O contador judicial fica expressamente

autorizado a solicitar perante a Caixa Econômica Federal os

extratos da conta vinculada do FGTS do reclamante, se necessário.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020388-36.2015.5.04.0203
RECLAMANTE MARCOS CESAR VIENEL

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

ADVOGADO Aline Luciano(OAB: 67861/RS)

RECLAMADO JOHNSON CONTROLS BE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

TESTEMUNHA MARINA FARIA THOMAZ

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb82654

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Haja vista o trânsito em julgado, lance a secretaria a dívida.

Anexado o resumo aos autos, intimando-se as partes para ciência.

Constatando-se que os valores são insuficientes à quitação da

dívida, a reclamada deverá no mesmo prazo comprovar o

respectivo pagamento.

Nada mais requerido, expeçam-se os respectivos alvarás e venham

conclusos para encerramento.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020457-34.2016.5.04.0203
RECLAMANTE RAFAEL LAUTERT DA SILVA

ADVOGADO ROSICLEIA DE FATIMA
BORDIM(OAB: 52945/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

PERITO ANTONIO GUILHERME SANTOS
RUPERTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LAUTERT DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d476ac

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Vistos, etc.

Haja vista o trânsito em julgado, providencie a secretaria o valor

atualizado dos depósitos havidos nos autos.

Anexado o resumo aos autos, intimando-se as partes para ciência.

Constatando-se que os valores são insuficientes à quitação da

dívida, a reclamada deverá no mesmo prazo comprovar o

respectivo pagamento.

Nada mais requerido, expeçam-se os respectivos alvarás e venham

conclusos para encerramento.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020320-42.2022.5.04.0203
RECLAMANTE CAROLINA SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO Juliana Vargas Fernandes Dias(OAB:
53208/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO SILVIA MONTENEGRO
MACHADO(OAB: 60450/RS)

ADVOGADO MARISTELA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 44492/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA SOUZA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71f9c5c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Vistos etc...

Haja vista o trânsito em julgado,registro a exclusão da reclamada

MUNICÍPIO DE CANOAS.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação, querendo, no prazo

de 10 dias, pelo sistema PJE-CALC, f indo os quais, e

independentemente de novas intimações, poderão ter vistas

recíprocas dos cálculos porventura apresentados pelo prazo comum

de 8 dias, devendo observar para fins de impugnação os termos do

artigo 879, § 2 º da CLT, sob pena de preclusão.

Não sendo apresentados cálculos pelas partes, ou havendo

divergência entre aqueles apresentados, fica desde já nomeado o

perito CARLOS FELISBERTO GARCIA MARTINS, que terá prazo

de 20 dias para elaborá-los, devendo fazê-lo pelo PJE-CALC, dos

quais se dará vista às partes no prazo comum de 08 (oito) dias,

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do

artigo 879, § 2 º da CLT. O contador judicial fica expressamente

autorizado a solicitar perante a Caixa Econômica Federal os

extratos da conta vinculada do FGTS do reclamante, se necessário.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020320-42.2022.5.04.0203
RECLAMANTE CAROLINA SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO Juliana Vargas Fernandes Dias(OAB:
53208/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO SILVIA MONTENEGRO
MACHADO(OAB: 60450/RS)

ADVOGADO MARISTELA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 44492/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71f9c5c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Vistos etc...

Haja vista o trânsito em julgado,registro a exclusão da reclamada

MUNICÍPIO DE CANOAS.
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Apresentem as partes os cálculos de liquidação, querendo, no prazo

de 10 dias, pelo sistema PJE-CALC, f indo os quais, e

independentemente de novas intimações, poderão ter vistas

recíprocas dos cálculos porventura apresentados pelo prazo comum

de 8 dias, devendo observar para fins de impugnação os termos do

artigo 879, § 2 º da CLT, sob pena de preclusão.

Não sendo apresentados cálculos pelas partes, ou havendo

divergência entre aqueles apresentados, fica desde já nomeado o

perito CARLOS FELISBERTO GARCIA MARTINS, que terá prazo

de 20 dias para elaborá-los, devendo fazê-lo pelo PJE-CALC, dos

quais se dará vista às partes no prazo comum de 08 (oito) dias,

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do

artigo 879, § 2 º da CLT. O contador judicial fica expressamente

autorizado a solicitar perante a Caixa Econômica Federal os

extratos da conta vinculada do FGTS do reclamante, se necessário.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020299-47.2014.5.04.0203
RECLAMANTE GLEISON DOS SANTOS FLORIANO

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

RECLAMADO 24 HORAS SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISON DOS SANTOS FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5f5944

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Haja vista o trânsito em julgado, diligencie a secretaria na retificação

da autuação com a exclusão da reclamada FUNDACAO DE

ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL.

Ficam as partes intimadas para que apresentem as partes os

cálculos de liquidação, querendo, no prazo de 10 dias, pelo sistema

PJE-CALC.

Não sendo apresentados cálculos pelas partes, ou havendo

divergência entre aqueles apresentados, fica desde já nomeado o

perito CARLOS FELISBERTO GARCIA MARTINS que terá prazo de

20 dias para elaborá-los, devendo fazê-lo pelo PJE-CALC, dos

quais se dará vista às partes no prazo comum de 08 (oito) dias,

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do

artigo 879, § 2 º da CLT. O contador judicial fica expressamente

autorizado a solicitar perante a Caixa Econômica Federal os

extratos da conta vinculada do FGTS do reclamante, se necessário.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020457-34.2016.5.04.0203
RECLAMANTE RAFAEL LAUTERT DA SILVA

ADVOGADO ROSICLEIA DE FATIMA
BORDIM(OAB: 52945/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

PERITO ANTONIO GUILHERME SANTOS
RUPERTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d476ac

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho
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Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Haja vista o trânsito em julgado, providencie a secretaria o valor

atualizado dos depósitos havidos nos autos.

Anexado o resumo aos autos, intimando-se as partes para ciência.

Constatando-se que os valores são insuficientes à quitação da

dívida, a reclamada deverá no mesmo prazo comprovar o

respectivo pagamento.

Nada mais requerido, expeçam-se os respectivos alvarás e venham

conclusos para encerramento.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020336-04.2019.5.04.0202
RECLAMANTE JONAS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AURÉLIO MOREIRA
BORTOWSKI(OAB: 15819/RS)

RECLAMADO HPLOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCIANO ROGERIO
MAZZARDO(OAB: 75200/RS)

RECLAMADO GMLOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCIANO ROGERIO
MAZZARDO(OAB: 75200/RS)

TESTEMUNHA RICARDO DA COSTA E SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f74944d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Haja vista o trânsito em julgado e que os autos do CumPrSe

0020638-25.2022.5.04.0203 aguardam a baixa da instância

superior, ficam as partes cientes por 5 dias.

No silêncio, arquivem-se os presentes autos e providencie a

Secretaria naqueles autos à certificação do trânsito em julgado e

juntada das peças inéditas aqui produzidas, na forma do art. 162 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, quando ocorrer a baixa dos referidos autos:

Art. 162. Havendo trânsito em julgado da decisão exequenda, a

Secretaria da Vara do Trabalho anexará, aos autos do processo

autuado na classe Cumprimento Provisório de Sentença (CumPrSe)

ou nos remanescentes de Execução Provisória em Autos

Suplementares (ExProvAS), os arquivos eletrônicos relativos às

peças inéditas dos autos principais para o processamento da

execução definitiva, retificando-se a autuação para classe

processual Cumprimento de Sentença "CumSen" (156) e

registrando-se o movimento "50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva". (Redação dada pelo Provimento n.

2/CGJT, de 28 de julho de 2021)

Parágrafo único. Na hipótese do caput, deve haver arquivamento

definitivo do processo "principal". (Incluído pelo Provimento n.

2/CGJT, de 28 de julho de 2021)

Cumprido, na forma do mesmo dispositivo legal, arquive-se

definitivamente o presente processo.

As partes ficam automaticamente intimadas com a publicação da

presente decisão.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020336-04.2019.5.04.0202
RECLAMANTE JONAS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AURÉLIO MOREIRA
BORTOWSKI(OAB: 15819/RS)

RECLAMADO HPLOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCIANO ROGERIO
MAZZARDO(OAB: 75200/RS)

RECLAMADO GMLOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCIANO ROGERIO
MAZZARDO(OAB: 75200/RS)

TESTEMUNHA RICARDO DA COSTA E SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMLOG TRANSPORTES LTDA

  - HPLOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f74944d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO
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Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Haja vista o trânsito em julgado e que os autos do CumPrSe

0020638-25.2022.5.04.0203 aguardam a baixa da instância

superior, ficam as partes cientes por 5 dias.

No silêncio, arquivem-se os presentes autos e providencie a

Secretaria naqueles autos à certificação do trânsito em julgado e

juntada das peças inéditas aqui produzidas, na forma do art. 162 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, quando ocorrer a baixa dos referidos autos:

Art. 162. Havendo trânsito em julgado da decisão exequenda, a

Secretaria da Vara do Trabalho anexará, aos autos do processo

autuado na classe Cumprimento Provisório de Sentença (CumPrSe)

ou nos remanescentes de Execução Provisória em Autos

Suplementares (ExProvAS), os arquivos eletrônicos relativos às

peças inéditas dos autos principais para o processamento da

execução definitiva, retificando-se a autuação para classe

processual Cumprimento de Sentença "CumSen" (156) e

registrando-se o movimento "50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva". (Redação dada pelo Provimento n.

2/CGJT, de 28 de julho de 2021)

Parágrafo único. Na hipótese do caput, deve haver arquivamento

definitivo do processo "principal". (Incluído pelo Provimento n.

2/CGJT, de 28 de julho de 2021)

Cumprido, na forma do mesmo dispositivo legal, arquive-se

definitivamente o presente processo.

As partes ficam automaticamente intimadas com a publicação da

presente decisão.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020248-26.2020.5.04.0203
RECLAMANTE ELUI DA SILVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA
VICENTE(OAB: 87221/RS)

ADVOGADO FERNANDA BRAGA SILVEIRA
VICENTE(OAB: 90965/RS)

RECLAMADO SPRINGER CARRIER LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINGER CARRIER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c03e10

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Vistos etc...

Haja vista o trânsito em julgado,apresentem as partes os cálculos

de liquidação, querendo, no prazo de 10 dias, pelo sistema PJE-

CALC, findo os quais, e independentemente de novas intimações,

poderão ter vistas recíprocas dos cálculos porventura apresentados

pelo prazo comum de 8 dias, devendo observar para fins de

impugnação os termos do artigo 879, § 2 º da CLT, sob pena de

preclusão.

Não sendo apresentados cálculos pelas partes, ou havendo

divergência entre aqueles apresentados, fica desde já nomeado o

perito CARLOS FELISBERTO GARCIA MARTINS, que terá prazo

de 20 dias para elaborá-los, devendo fazê-lo pelo PJE-CALC, dos

quais se dará vista às partes no prazo comum de 08 (oito) dias,

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do

artigo 879, § 2 º da CLT. O contador judicial fica expressamente

autorizado a solicitar perante a Caixa Econômica Federal os

extratos da conta vinculada do FGTS do reclamante, se necessário.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020248-26.2020.5.04.0203
RECLAMANTE ELUI DA SILVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA
VICENTE(OAB: 87221/RS)

ADVOGADO FERNANDA BRAGA SILVEIRA
VICENTE(OAB: 90965/RS)
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RECLAMADO SPRINGER CARRIER LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELUI DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c03e10

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Vistos etc...

Haja vista o trânsito em julgado,apresentem as partes os cálculos

de liquidação, querendo, no prazo de 10 dias, pelo sistema PJE-

CALC, findo os quais, e independentemente de novas intimações,

poderão ter vistas recíprocas dos cálculos porventura apresentados

pelo prazo comum de 8 dias, devendo observar para fins de

impugnação os termos do artigo 879, § 2 º da CLT, sob pena de

preclusão.

Não sendo apresentados cálculos pelas partes, ou havendo

divergência entre aqueles apresentados, fica desde já nomeado o

perito CARLOS FELISBERTO GARCIA MARTINS, que terá prazo

de 20 dias para elaborá-los, devendo fazê-lo pelo PJE-CALC, dos

quais se dará vista às partes no prazo comum de 08 (oito) dias,

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do

artigo 879, § 2 º da CLT. O contador judicial fica expressamente

autorizado a solicitar perante a Caixa Econômica Federal os

extratos da conta vinculada do FGTS do reclamante, se necessário.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020205-89.2020.5.04.0203
RECLAMANTE ROGERIO COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO DONGWON BRASIL FABRICACAO
DE AUTO PECAS LTDA.

ADVOGADO JOSE ADEMIR CRIVELARI(OAB:
115653/SP)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA ZOCCOLI(OAB:
131015/SP)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO COSTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeb3041

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Vistos etc...

Haja vista o trânsito em julgado,apresentem as partes os cálculos

de liquidação, querendo, no prazo de 10 dias, pelo sistema PJE-

CALC, findo os quais, e independentemente de novas intimações,

poderão ter vistas recíprocas dos cálculos porventura apresentados

pelo prazo comum de 8 dias, devendo observar para fins de

impugnação os termos do artigo 879, § 2 º da CLT, sob pena de

preclusão.

Não sendo apresentados cálculos pelas partes, ou havendo

divergência entre aqueles apresentados, fica desde já nomeado o

perito CARLOS FELISBERTO GARCIA MARTINS, que terá prazo

de 20 dias para elaborá-los, devendo fazê-lo pelo PJE-CALC, dos

quais se dará vista às partes no prazo comum de 08 (oito) dias,

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do

artigo 879, § 2 º da CLT. O contador judicial fica expressamente

autorizado a solicitar perante a Caixa Econômica Federal os
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extratos da conta vinculada do FGTS do reclamante, se necessário.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020205-89.2020.5.04.0203
RECLAMANTE ROGERIO COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO DONGWON BRASIL FABRICACAO
DE AUTO PECAS LTDA.

ADVOGADO JOSE ADEMIR CRIVELARI(OAB:
115653/SP)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA ZOCCOLI(OAB:
131015/SP)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONGWON BRASIL FABRICACAO DE AUTO PECAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeb3041

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho

Paula Alves Leitão

Técnico Judiciário

Vistos etc...

Haja vista o trânsito em julgado,apresentem as partes os cálculos

de liquidação, querendo, no prazo de 10 dias, pelo sistema PJE-

CALC, findo os quais, e independentemente de novas intimações,

poderão ter vistas recíprocas dos cálculos porventura apresentados

pelo prazo comum de 8 dias, devendo observar para fins de

impugnação os termos do artigo 879, § 2 º da CLT, sob pena de

preclusão.

Não sendo apresentados cálculos pelas partes, ou havendo

divergência entre aqueles apresentados, fica desde já nomeado o

perito CARLOS FELISBERTO GARCIA MARTINS, que terá prazo

de 20 dias para elaborá-los, devendo fazê-lo pelo PJE-CALC, dos

quais se dará vista às partes no prazo comum de 08 (oito) dias,

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do

artigo 879, § 2 º da CLT. O contador judicial fica expressamente

autorizado a solicitar perante a Caixa Econômica Federal os

extratos da conta vinculada do FGTS do reclamante, se necessário.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ FERNANDO BONN HENZEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020596-54.2014.5.04.0203
RECLAMANTE YURI WITT DE VARGAS

ADVOGADO JOYCE MUNIZ COUTO(OAB:
30751/RS)

RECLAMADO LIGNOVA TELECOM EIRELI

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

ADVOGADO STÉFANO RODRIGUES VIANA(OAB:
86885/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92ee8ff

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rogério Krauspenhar

Analista Judiciário

Vistos etc.

Conforme decisão exarada no processo 0045300-

18.2006.5.04.0202, todo o saldo remanescente foi transferido para

processos da mesma unidade judiciária, ou seja, processos da 2.ª
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Vara do Trabalho de Canoas.

Assim, indefiro a penhora requerida.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE REBELLO DUARTE SCHUCK

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020596-54.2014.5.04.0203
RECLAMANTE YURI WITT DE VARGAS

ADVOGADO JOYCE MUNIZ COUTO(OAB:
30751/RS)

RECLAMADO LIGNOVA TELECOM EIRELI

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

ADVOGADO STÉFANO RODRIGUES VIANA(OAB:
86885/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI WITT DE VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92ee8ff

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rogério Krauspenhar

Analista Judiciário

Vistos etc.

Conforme decisão exarada no processo 0045300-

18.2006.5.04.0202, todo o saldo remanescente foi transferido para

processos da mesma unidade judiciária, ou seja, processos da 2.ª

Vara do Trabalho de Canoas.

Assim, indefiro a penhora requerida.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE REBELLO DUARTE SCHUCK

    Juíza do Trabalho Substituta

4 VT Canoas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020311-77.2022.5.04.0204
RECLAMANTE GILBERTO PADOIM MOTTA

ADVOGADO LUIZA JUSTINA TEBALDI(OAB:
52570/RS)

RECLAMADO LIESS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO MARINA BORGES TEIXEIRA(OAB:
95916/RS)

PERITO MARCELO JOAO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIESS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebab2ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, DECIDO julgar

procedente, em parte, a reclamação para condenar a reclamada,

LIESS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., a pagar a

reclamante, GILBERTO PADOIM MOTTA, as seguintes parcelas,

acrescidas de juros e correção monetária, na forma da

fundamentação acima, observada a prescrição pronunciada:

- diferenças de adicional de insalubridade, de grau médio para

máximo, com o salário-mínimo como base de cálculo, com reflexos

em aviso-prévio, férias com 1/3, 13º salário, horas extras e FGTS;

- indenização do período de garantia de emprego pré-

aposentadoria.

Pagarão as partes honorários de sucumbência, nos termos da

fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos a mesmo título.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Arbitro honorários periciais em R$ 1.000,00, pela parte reclamada,

sucumbente no objeto da perícia.

Determino que a Reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto emindenização do período de

garantia de emprego e FGTS. Autorizo os descontos previdenciários

e fiscais na forma da lei.

Após o recolhimento do FGTS à conta vinculada do reclamante, que

deverá ser feito no prazo de 15 dias do trânsito em julgado e da

liquidação, expeça-se alvará para saque dos valores.

Custas de R$600,00 sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 30.000,00, pela reclamada, complementáveis. 

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se
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as partes e o perito.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020311-77.2022.5.04.0204
RECLAMANTE GILBERTO PADOIM MOTTA

ADVOGADO LUIZA JUSTINA TEBALDI(OAB:
52570/RS)

RECLAMADO LIESS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO MARINA BORGES TEIXEIRA(OAB:
95916/RS)

PERITO MARCELO JOAO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO PADOIM MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebab2ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, DECIDO julgar

procedente, em parte, a reclamação para condenar a reclamada,

LIESS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., a pagar a

reclamante, GILBERTO PADOIM MOTTA, as seguintes parcelas,

acrescidas de juros e correção monetária, na forma da

fundamentação acima, observada a prescrição pronunciada:

- diferenças de adicional de insalubridade, de grau médio para

máximo, com o salário-mínimo como base de cálculo, com reflexos

em aviso-prévio, férias com 1/3, 13º salário, horas extras e FGTS;

- indenização do período de garantia de emprego pré-

aposentadoria.

Pagarão as partes honorários de sucumbência, nos termos da

fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos a mesmo título.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Arbitro honorários periciais em R$ 1.000,00, pela parte reclamada,

sucumbente no objeto da perícia.

Determino que a Reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto emindenização do período de

garantia de emprego e FGTS. Autorizo os descontos previdenciários

e fiscais na forma da lei.

Após o recolhimento do FGTS à conta vinculada do reclamante, que

deverá ser feito no prazo de 15 dias do trânsito em julgado e da

liquidação, expeça-se alvará para saque dos valores.

Custas de R$600,00 sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 30.000,00, pela reclamada, complementáveis. 

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes e o perito.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020722-62.2018.5.04.0204
RECLAMANTE SILVIO DA ROSA SOUTO

ADVOGADO GILMAR SOUTO PINHEIRO(OAB:
95378/RS)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

PERITO LEONARDO RADUNZ VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - U T C ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0286d42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo

IMPROCEDENTES os EMBARGOS À EXECUÇÃO apresentados

por U T C ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL.

Custas, no valor de R$ 44,26, pela executada.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, considerando que já houve a expedição

de Certidão de Habilitação de Créditos (ID. 593ca59), voltem os

autos conclusos para prosseguimento da execução das custas

processuais.

NADA MAIS.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020722-62.2018.5.04.0204
RECLAMANTE SILVIO DA ROSA SOUTO

ADVOGADO GILMAR SOUTO PINHEIRO(OAB:
95378/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1323
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

PERITO LEONARDO RADUNZ VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO DA ROSA SOUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0286d42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo

IMPROCEDENTES os EMBARGOS À EXECUÇÃO apresentados

por U T C ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL.

Custas, no valor de R$ 44,26, pela executada.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, considerando que já houve a expedição

de Certidão de Habilitação de Créditos (ID. 593ca59), voltem os

autos conclusos para prosseguimento da execução das custas

processuais.

NADA MAIS.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021115-79.2021.5.04.0204
RECLAMANTE ELISA CRISTINA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO JESSICA SPANEMBERG VIEIRA
PADOIN(OAB: 107235/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA CRISTINA DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1799e16

proferido nos autos.

1) Baixam os autos do TST.

2) Proferida a decisão que negou provimento a Agravo de

Instrumento sem interposição de recurso pelas partes, sobreveio o

trânsito em julgado.

3) Verifico que não há liquidação provisória em tramitação em autos

apartados.

4) DECISÕES PROFERIDAS

Transcrevo o dispositivo da sentença transitado em julgado:

“ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo

parcialmente procedente a ação movida por ELISA CRISTINA DA

SILVA ARAUJO contra GAMP - GRUPO DE APOIO E MEDICINA

PREVENTIVA E À SAÚDE PÚBLICA e MUNICÍPIO DE CANOAS

para, em tudo observada a fundamentação retro, condenar a ré

GAMP e, subsidiariamente, o MUNICÍPIO DE CANOAS, a pagar à

reclamante o seguinte: a) FGTS relativo a todo o período contratual,

inclusive no tocante à rescisão, autorizada a dedução de valores

recolhidos sob o mesmo título na conta vinculada da parte autora,

ainda que posteriormente ao ajuizamento da ação, inclusive o valor

de R$ 3.519,57; b) diferenças salariais decorrentes do reajuste

previsto em noma coletiva referente aos meses de abril a junho de

2019, com reflexos em horas extras e FGTS com o acréscimo de

40% do período; c) diferenças salariais por equiparação a Mônica

Vani do Carmo a contar de julho de 2019, inclusive; d) multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT. Concedo à reclamante o benefício

da justiça gratuita. Autorizados os descontos previdenciários e

fiscais, na forma da fundamentação. Juros e correção monetária na

forma da Lei. Montante a ser apurado em liquidação de sentença.

Custas de R$ 640,00 calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação, R$ 32.000,00, pela reclamada GAMP.

Intimem-se as partes. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

Determino a expedição de alvará para liberação do FGTS

depositado em conta vinculada, de imediato. Decisão não

submetida a reexame necessário, nos termos da Súmula 303 do

TST. NADA MAIS.”

Transcrevo, ainda, o acórdão do E. TRT:

“Vistos, relatados e discutidos os autos. ACORDAM os Magistrados

integrantes da 1ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região: por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DA RECLAMANTE ELISA CRISTINA DA SILVA

ARAUJO. Por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO MUNICÍPIO DE

CANOAS. Intime-se.”

O C. TST proferiu a decisão que segue:

“Pelo exposto, com arrimo no art. 932, IIIe IV, do CPC/2015 (art.

557, caput, do CPC/1973), NEGO PROVIMENTO ao agravo de

instrumento. Publique-se.”

5) ARTIGO 878 DA CLT

Diante do trânsito em julgado, intimem-se as partes para ciência
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acerca do início do cumprimento da sentença, no prazo de 2 dias,

com registro de que o silêncio será interpretado como anuência, nos

termos do art. 878 da CLT.

6) APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELAS PARTES

6.1) Deixo de notificar a reclamada GAMP - GRUPO DE APOIO A

MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA do presente

despacho, bem como dos atos de liquidação, tendo em vista que

não possui advogado constituído nos autos.

6.2) Considerando que a reclamada GAMP - GRUPO DE APOIO A

MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA não tenha

advogado constituído nos autos, intime-se o reclamado MUNICIPIO

DE CANOAS para apresentar a conta no prazo de 10 dias.

6.3) Não apresentada a conta pela(s) reclamada(s), intime-se a

parte autora para fazê-lo no prazo de 10 dias.

6.4) Apresentados os cálculos, intime-se a parte contrária para

ciência e, se for o caso, a União, no prazo comum e preclusivo, nos

termos do art. 879, §§ 2º e 3º, da CLT.

6.5) Havendo impugnação aos cálculos, em especial quanto ao

índice, dê-se vista à parte que os apresentou, para eventual

reapresentação da conta e/ou reapresentação dos cálculos

conforme resumo adotado pelo TRT, conforme índice adotado pelo

juízo, no prazo de 5 dias.

6.6) Após, voltem conclusos para exame.

7) APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELO(A) CONTADOR(A)

7.1) Na hipótese de não haver apresentação de cálculos pelas

partes ou ampla divergência entre as contas apresentadas, nomeio

o(a) CONTADOR(A) Cláudia Regina Tropea que terá prazo de 10

dias para apresentação da conta.

Autorizo o(a) Contador(a) nomeado a solicitar à CEF extrato de

conta vinculada e depósito(s) recursal(is) da parte autora relativo ao

presente contrato de trabalho.

7.2) Comunique-se o(a) Contador(a).

7.3) Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para ciência e,

se for o caso, a União, no prazo comum e preclusivo, nos termos do

art. 879, §§ 2º e 3º, da CLT.

7.4) Havendo impugnação aos cálculos do(a) Contador(a), expeça-

se comunicação eletrônica para que responda às impugnações no

prazo de 05 dias.

7.5) Retificada a conta, notifiquem-se as partes e, se for o caso, a

União, no prazo comum e preclusivo, nos termos do art. 879, §§ 2º

e 3º, da CLT.

7.6) Ratificada a conta, voltem conclusos para exame.

8) CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO:

Fixo desde já os seguintes critérios de cálculos de liquidação:

Ressalvada a hipótese de coisa julgada, observem-se os critérios

que seguem, as Súmulas e as Orientações Jurisprudenciais da

Seção Especializada em Execução do TRT da 4ª Região.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

Em obediência ao decidido pelo STF no ADC 58 (consoante itens 6

e 7 da Ementa do Acórdão publicado em 7-4-2021), a atualização

do crédito na fase pré-processual deve observar IPCA-E + TR,

sendo a TR entendida como juros legais desta fase, a teor do art.

39, caput, da Lei 8.177/91. Na fase processual (a contar do

ajuizamento da ação), deve ser observado o índice SELIC, neste

abrangidos tanto a correção monetária quanto os juros de mora.

PJE CALC. Os cálculos deverão ser apresentados pelo sistema

PJe-Calc em conformidade com a Resolução CSJT nº 185 de 24 de

março de 2017, e deverão ser obrigatoriamente juntados nos autos

na plataforma do PJe em arquivo PJC, vedado o uso de PDF ou

HTML para essa finalidade, conforme tutorial disponível no site do

TRT4 (https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/como-instalar).

Observações importantes na inserção do arquivo PJC no PJE:

A) Campo Petição:

Tipo de petição: Apresentação de Cálculos

Descrição: Apresentação de Cálculos

Corpo: Juntada de Petição (não é possível anexar o arquivo PJC

nesse campo; apenas inserir a petição de abertura). Salvar. Apenas

após salvar que ficará disponível o botão de “anexar”.

B) Campo Incluir Anexos:

Anexar AQUI o arquivo PJC

Tipo de Documento: Planilha de Cálculos (É OBRIGATÓRIO que

seja selecionado o tipo de documento denominado PLANILHA DE

CÁLCULOS para o regular prosseguimento do feito)

Descrição: Planilha de cálculos. Índice SELIC (ESCREVER O

NOME DO ÍNDICE)

Selecionar: Selecionar Arquivo PJC

ENVIO DE CÁLCULOS DO PJECALC NO PJE PARA

ADVOGADOS

https://docs.google.com/document/d/1RAcSz0V9vpZ2o0v17PXpkva

zwgT2TpbUV2DG1KOOTPo/edit#heading=h.vmrmthn6izk8

ENVIO DE CÁLCULOS DO PJECALC NO PJE PARA PERITOS

h t t p s : / / d o c s . g o o g l e . c o m / d o c u m e n t / d / 1 e 8 -

7HlTFJ3ND2OxV6kO2g0giXabfXa83XPDfRpra0D8/edit#heading=h.

vmrmthn6izk8

Observações:

Cálculos parciais, que não englobem todas as partes e/ou que

estejam em arquivos diferentes do formato PJC, serão

desconsiderados.
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Ressalto que, além das verbas deferidas à parte autora, também

deverão constar no cálculo:

a) os honorários periciais técnicos ou médicos fixados em sentença

ou acórdão;

b) os honorários de sucumbência ou outros débitos do(a)

reclamante, abatidos ou não do seu crédito, conforme determinado

na sentença ou no acórdão;

c) o abatimento das custas pagas por ocasião da interposição de

recursos.

d) o abatimento de depósito(s) recursal(is), pago(s) pela condenada

principal (não abater depósito recursal de condenada subsidiária).

RESUMO DOS CÁLCULOS. O resumo dos cálculos deverá

reproduzir o modelo de certidão de cálculos utilizado pela Justiça do

Trabalho, conforme Recomendação nº 01/2015 da Corregedoria

deste Tribunal, que pode ser encontrado no site do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região (www.trt4.jus.br – consultas –

atos normativos – recomendações – recomendações da

Corregedoria Regional). HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA PARA

O(S) PROCURADOR(ES): a conta deve ser apurada e lançada

igualmente em resumo de cálculo, conforme deferido em sentença.

CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA POR PERÍODOS DIFERENTES:

Deve ser apresentada a conta principal e cada conta individualizada

de  cada  per íodo  da(s )  condenada(s )  subs id iá r ia (s ) .

RECUPERAÇÃO JUDICIAL/ FALÊNCIA - DO LIMITE DA

ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO: Conforme a redação presente no

inciso II, do artigo 9º, da Lei nº11.101/2005, a certidão de

habilitação de créditos do Reclamante deverá conter os juros e

correção monetária apenas até a data de ajuizamento da

Recuperação Judicial ou data da decretação da falência,

respectivamente, in verbis: Art. 9º: A habilitação de crédito realizada

pelo credor nos termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: II -

o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da falência

ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. “Os débitos trabalhistas sofrem

atualização monetária pro rata die a partir do dia imediatamente

posterior à data de seu vencimento, considerando-se esta a prevista

em norma legal ou, quando mais benéfica ao empregado, a fixada

em cláusula contratual, ainda que tácita, ou norma coletiva” (S. 21).

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. “São cabíveis,

independentemente de sua previsão no título judicial, resguardada a

coisa julgada” (S.25). Deverão ser calculadas as contribuições

previdenciárias previstas no art. 95, I, “a” e II, da Constituição

Federal, excluídas as contribuições sociais devidas a terceiros.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. BASE DE

CÁLCULO. “Os descontos previdenciários apuram-se mês a mês,

incidindo sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os

juros de mora, respeitado o limite máximo mensal do salário-de-

contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e os valores

já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido” (S.26). “Os juros

de mora incidem sobre o valor da condenação, corrigido

monetariamente, após a dedução da contribuição previdenciária a

cargo do exequente” (S.52). “Os juros de mora sobre o rito

trabalhista não integram a base de cálculo dos descontos fiscais”

(S.53).  DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. FORMA DE

CÁLCULO. Deve ser adotada na íntegra a Súmula 368 do TST.

Para a atualização monetária das contribuições previdenciárias

deve ser aplicada a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), a qual abrange os acréscimos

legais moratórios previstos no §3º do art. 43 da Lei nº, 8.212/91.

Nesse sentido, cito decisão do TRT da 4a Região: AGRAVO DE

PETIÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SELIC. JUROS

E MULTA. Caso em que se deve utilizar a SELIC para a correção

monetária das contribuições previdenciárias, aplicando-se juros de

mora sobre as contribuições sociais devidas por força de decisão

judicial, relativamente ao período contratual anterior a 05-03-2009,

que incidem somente após o dia dois do mês seguinte ao da

liquidação da sentença, nos termos do artigo 276, caput, do Decreto

nº 3.048/1999. No que concerne à contribuição social originada do

trabalho prestado a partir de 05-03-2009, os juros de mora têm por

fato gerador a data da prestação do serviço, sob pena de violação

ao artigo 43, parágrafo 2º, da Lei nº 8.212/1991 (com a redação

dada pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº

11.941/2009); e, quanto à aplicação de multa, a incidência se dá a

partir do esgotamento do prazo de citação para o pagamento, nos

termos do artigo 61, parágrafo 1º, da Lei nº 9.430/1996. Agravo de

petição interposto pela União a que se dá provimento parcial.

Processo nº 0000250-61.2013.5.04.0771 (AP); Agravante: SILVANE

FIEGENBAUM MALLMANN, UNIÃO PRU; Agravado: SILVANE

F I E G E N B A U M  M A L L M A N N ,  C A I X A  E C O N O M I C A

FEDERAL,UNIÃO PRU; Relator: JOAO ALFREDO BORGES

ANTUNES DE MIRANDA. Desse modo, para o período posterior a

05/03/2009, o fato gerador é a data da prestação de serviços, data a

partir da qual a atualização deve ser realizada pelos critérios

previstos na legislação previdenciária, que corresponde à taxa

SELIC. Para as parcelas anteriores a 05/03/2009, o fato gerador

das contribuições previdenciárias é o efetivo pagamento das verbas

trabalhistas deferidas, devendo a atualização monetária ser

realizada pelos mesmos critérios aplicáveis aos débitos trabalhistas

até o trânsito em julgado da sentença de liquidação. A multa

prevista no art. 61, §1º, da Lei nº 9.430/96 é devida a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, observado o

limite de 20% estabelecido no §2º do mesmo dispositivo.
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CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020195-71.2022.5.04.0204
RECLAMANTE TIAGO SILVESTRE DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO PATRO DE
OLIVEIRA(OAB: 107836/RS)

ADVOGADO LUIZ RONAN BERVIG DE
OLIVEIRA(OAB: 52073/RS)

RECLAMADO GARBINATO CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO RAQUEL GAZZONI TONDO(OAB:
49229/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARBINATO CONSTRUCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1151bbe

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em que pese a alegação de acordo homologado na manifestação

da parte ré de ID. 74777b7, verifico que não houve qualquer

homologação de acordo no presente feito.

Dessa forma, prorrogo a competência para o Centro Judiciário de

Método Consensual de Solução e Disputa (CEJUSC-JT - 1º Grau).

Remetam-se os presentes autos ao CEJUSC - 1º Grau, para

apreciação do acordo e/ou tratativas de conciliação.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020195-71.2022.5.04.0204
RECLAMANTE TIAGO SILVESTRE DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO PATRO DE
OLIVEIRA(OAB: 107836/RS)

ADVOGADO LUIZ RONAN BERVIG DE
OLIVEIRA(OAB: 52073/RS)

RECLAMADO GARBINATO CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO RAQUEL GAZZONI TONDO(OAB:
49229/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO SILVESTRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1151bbe

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em que pese a alegação de acordo homologado na manifestação

da parte ré de ID. 74777b7, verifico que não houve qualquer

homologação de acordo no presente feito.

Dessa forma, prorrogo a competência para o Centro Judiciário de

Método Consensual de Solução e Disputa (CEJUSC-JT - 1º Grau).

Remetam-se os presentes autos ao CEJUSC - 1º Grau, para

apreciação do acordo e/ou tratativas de conciliação.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020120-61.2024.5.04.0204
RECLAMANTE FERNANDA COSTA DE CAMPOS

ADVOGADO CRISTIANO ASSIS GOULART(OAB:
97430/RS)

RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA COSTA DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfbff04

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta,

REDESIGNO a audiência inicial PRESENCIAL para o dia

08/04/2024 08:45.

Intimem-se as partes, cientes de que devem comparecer, nos

termos do art. 844 da CLT. Intime-se o(a) autor(a) na pessoa de

seu procurador, que fica responsável pela ciência de seu

constituinte.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020909-41.2016.5.04.0204
RECLAMANTE DEBORA HANSEN LAUXEN

ADVOGADO NORMELIO WILSON BITELLO(OAB:
75426/RS)
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc1dca1

proferido nos autos.

I) PARCELAS VENCIDAS ATÉ JUNHO/2016

A conta das parcelas vencidas até JUNHO/2016 foi inteiramente

quitada e os correspondentes alvarás expedidos aos respectivos

credores.

II) IMPLEMENTAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO

O autor manifesta concordância com os valores comprovados em

SETEMBRO/2023 (ID. b2ec23f).

III) PARCELAS VINCENDAS

1) Intime-se a PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS para

apresentar a conta das parcelas vincendas, referente as diferenças

devidas desde a competência da última conta homologada

(junho/2016) até a efetiva implementação em folha de pagamento

(setembro/2023), no prazo de 10 dias.

2) Apresentada a conta, dê-se vista do cálculo à parte reclamante e,

se for o caso, à União, no prazo preclusivo e comum de 08 dias, nos

termos do art. 879, §§ 2º e 3º, da CLT.

3) Sobrevindo impugnação, retornem os autos a quem apresentou a

conta pelo prazo de 10 dias.

4) APÓS, VOLTEM CONCLUSOS PARA EXAME.

rdotto

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020676-73.2018.5.04.0204
RECLAMANTE ANDREIA RAMIRES

ADVOGADO VICTOR ROCHA ZORTEA(OAB:
83703/RS)

RECLAMADO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível da Comarca de Canoas

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA RAMIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 358fa81

proferido nos autos.

1) Trata-se de pedido de reconhecimento de grupo econômico da

executada com a ASSOCIAÇÃO NOVA ESPERANÇA SÃO

FRANCISCO (A.N.E.S.F), conforme manifestação ID. 69090a1.

2) O Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a existência de

repercussão geral sobre a "possibilidade de inclusão no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento" (Tema 1232).

Em 25/05/2023, o Min. Dias Toffoli determinou a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções trabalhistas que

versem sobre a questão controvertida no Tema 1232 de

Repercussão Geral até o julgamento definitivo.

3) Desse modo, indefiro o requerimento.

4) Notifique-se a parte exequente para que, no prazo de 20 dias,

tome ciência do resultado das diligências realizadas e indique, nos

termos do art. 11-A da CLT, meios viáveis para o prosseguimento

da execução.

5) Após, suspendo o curso do processo por 30 (trinta) dias, devendo

o processo aguardar esse prazo e o prazo de 02 anos previsto no

art. 11-A da CLT no fluxo próprio do sistema PJe de Sobrestamento

por execução frustrada, consoante previsão contida no art. 116,

parágrafo único, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

-Geral da Justiça do Trabalho de 19/12/2019 e teor da Consulta

Administrativa Número 0000139-62.2022.2.00.0500.

pg

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020484-43.2018.5.04.0204
RECLAMANTE FABIANA DE SOUZA ABRAO

ELLWANGER

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)
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ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO SCHNEIDER

ADVOGADO SILVIA BEATRIZ SCHNEIDER
WOLF(OAB: 23354/RS)

RECLAMADO TECNOGIRO INSTRUMENTOS E
ACESSORIOS LTDA - ME

ADVOGADO SILVIA BEATRIZ SCHNEIDER
WOLF(OAB: 23354/RS)

RECLAMADO INOVAR INSTRUMENTOS E
ACESSORIOS LTDA - ME

ADVOGADO SILVIA BEATRIZ SCHNEIDER
WOLF(OAB: 23354/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIO DE VELOCIMETROS REI
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVAR INSTRUMENTOS E ACESSORIOS LTDA - ME

  - PAULO ROBERTO SCHNEIDER

  - TECNOGIRO INSTRUMENTOS E ACESSORIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bc5f4d

proferida nos autos.

I) HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EM EXECUÇÃO

1) Homologo o acordo apresentado sob ID. eb3fb43, nos termos em

que celebrado, considerando que as partes estão regularmente

representadas com poderes para tanto (parte autora, conforme

procuração ID. f7b8d4b; executado PAULO ROBERTO

SCHNEIDER, conforme procuração ID. 994c97d; executada

INOVAR INSTRUMENTOS E ACESSORIOS LTDA - ME, conforme

procuração ID. de72faf; executada TECNOGIRO INSTRUMENTOS

E ACESSORIOS LTDA - ME, conforme procuração ID. 8ac8728).

PRINCIPAL a ser pago na forma do acordo: R$ 40.000,00, sendo

R$ 10.000,00 em até 05 dias úteis após a homologação do acordo e

R$ 30.000,00 30 parcelas de R$ 1.000,00, iniciando-se em

20/04/2024 e após no dia 20 de cada mês, por meio de depósito na

conta bancária da própria parte autora, conforme dados bancários

informados na petição de acordo sob ID. eb3fb43.

HONORÁRIOS DE AJ E CONTRATUAIS a ser pago na forma do

acordo:R$ 7.894,07 (honorários de de AJ, conforme certidão de

certidão de cálculo ID. dd0512f) e R$ 4.000,00 de honorários

contratuais, totalizando R$ 11.894,07 em parcela única em até 05

dias úteis após a homologação do acordo por meio de depósito na

conta bancária do(a) procurador(a) da parte autora, conforme dados

bancários

CUSTAS nos termos da certidão de cálculo, devidamente

atualizados, com pagamento até 20/09/2026 (30 dias após o

pagamento da última parcela do ajuste).

INSS, nos termos da certidão de cálculo, devidamente atualizados,

com pagamento até 20/10/2026 (60 dias após o pagamento da

última parcela do ajuste).

Custas e INSS devem ser recolhidos em guias próprias.

2) Dispensada a intimação da União, pois as contribuições

previdenciárias não atingem R$ 40.000,00, teto previsto na Portaria

Normativa PGF nº 47, de 2023 e Recomendação nº 03, de

17/08/2023, da Corregedoria-Regional do TRT4 e as reiteradas

manifestações da Procuradoria Seccional Federal de Canoas.

3) Mantenho retido nos autos o depósito judicial de R$ 364,64 em

02/03/2020 de INOVAR INSTRUMENTOS E ACESSORIOS LTDA

sob ID. 60930e3 até o integral cumprimento do acordo. Registro que

tal depósito é oriundo de BACEN e não foi abatido da conta.

4) Mantenho a penhora do bem "simulador de pista para

cronotacógrafo, marca Moss do Brasil, modelo SP TR01 WD,

número de equipamento nº 309, fabricado no ano de 2018",

penhorado em 24/01/2024, conforme auto de penhora sob ID.

d58d493 e certidão do oficial de justiça sob ID. d5890bc, AVALIADO

em R$ 90.000,00 até o integral cumprimento do acordo.

5) Eventual inadimplemento deverá ser informado nos autos no

prazo de 05 dias após o vencimento da parcela, sob pena de ser

considerada quitada.

II) CUMPRIMENTOS PELA SECRETARIA

1) Quite-se na conta o valor do principal e honorários de AJ, que

deverão ser pagos nos termos do acordo, mantidas as demais

rubricas nos respectivos valores.

2) Alterem-se o lançamento das executadas solidárias junto ao

BNDT para “exigibilidade de crédito suspensa”.

3) Intimem-se as partes para ciência da presente decisão.

4) Cumprido o acordo e as determinações acima, voltem conclusos

para extinção da execução, exclusão do BNDT, deliberação sobre o

depósito judicial retido e liberação das penhoras havidas.

rdotto

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020484-43.2018.5.04.0204
RECLAMANTE FABIANA DE SOUZA ABRAO

ELLWANGER

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO SCHNEIDER

ADVOGADO SILVIA BEATRIZ SCHNEIDER
WOLF(OAB: 23354/RS)
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RECLAMADO TECNOGIRO INSTRUMENTOS E
ACESSORIOS LTDA - ME

ADVOGADO SILVIA BEATRIZ SCHNEIDER
WOLF(OAB: 23354/RS)

RECLAMADO INOVAR INSTRUMENTOS E
ACESSORIOS LTDA - ME

ADVOGADO SILVIA BEATRIZ SCHNEIDER
WOLF(OAB: 23354/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIO DE VELOCIMETROS REI
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DE SOUZA ABRAO ELLWANGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bc5f4d

proferida nos autos.

I) HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EM EXECUÇÃO

1) Homologo o acordo apresentado sob ID. eb3fb43, nos termos em

que celebrado, considerando que as partes estão regularmente

representadas com poderes para tanto (parte autora, conforme

procuração ID. f7b8d4b; executado PAULO ROBERTO

SCHNEIDER, conforme procuração ID. 994c97d; executada

INOVAR INSTRUMENTOS E ACESSORIOS LTDA - ME, conforme

procuração ID. de72faf; executada TECNOGIRO INSTRUMENTOS

E ACESSORIOS LTDA - ME, conforme procuração ID. 8ac8728).

PRINCIPAL a ser pago na forma do acordo: R$ 40.000,00, sendo

R$ 10.000,00 em até 05 dias úteis após a homologação do acordo e

R$ 30.000,00 30 parcelas de R$ 1.000,00, iniciando-se em

20/04/2024 e após no dia 20 de cada mês, por meio de depósito na

conta bancária da própria parte autora, conforme dados bancários

informados na petição de acordo sob ID. eb3fb43.

HONORÁRIOS DE AJ E CONTRATUAIS a ser pago na forma do

acordo:R$ 7.894,07 (honorários de de AJ, conforme certidão de

certidão de cálculo ID. dd0512f) e R$ 4.000,00 de honorários

contratuais, totalizando R$ 11.894,07 em parcela única em até 05

dias úteis após a homologação do acordo por meio de depósito na

conta bancária do(a) procurador(a) da parte autora, conforme dados

bancários

CUSTAS nos termos da certidão de cálculo, devidamente

atualizados, com pagamento até 20/09/2026 (30 dias após o

pagamento da última parcela do ajuste).

INSS, nos termos da certidão de cálculo, devidamente atualizados,

com pagamento até 20/10/2026 (60 dias após o pagamento da

última parcela do ajuste).

Custas e INSS devem ser recolhidos em guias próprias.

2) Dispensada a intimação da União, pois as contribuições

previdenciárias não atingem R$ 40.000,00, teto previsto na Portaria

Normativa PGF nº 47, de 2023 e Recomendação nº 03, de

17/08/2023, da Corregedoria-Regional do TRT4 e as reiteradas

manifestações da Procuradoria Seccional Federal de Canoas.

3) Mantenho retido nos autos o depósito judicial de R$ 364,64 em

02/03/2020 de INOVAR INSTRUMENTOS E ACESSORIOS LTDA

sob ID. 60930e3 até o integral cumprimento do acordo. Registro que

tal depósito é oriundo de BACEN e não foi abatido da conta.

4) Mantenho a penhora do bem "simulador de pista para

cronotacógrafo, marca Moss do Brasil, modelo SP TR01 WD,

número de equipamento nº 309, fabricado no ano de 2018",

penhorado em 24/01/2024, conforme auto de penhora sob ID.

d58d493 e certidão do oficial de justiça sob ID. d5890bc, AVALIADO

em R$ 90.000,00 até o integral cumprimento do acordo.

5) Eventual inadimplemento deverá ser informado nos autos no

prazo de 05 dias após o vencimento da parcela, sob pena de ser

considerada quitada.

II) CUMPRIMENTOS PELA SECRETARIA

1) Quite-se na conta o valor do principal e honorários de AJ, que

deverão ser pagos nos termos do acordo, mantidas as demais

rubricas nos respectivos valores.

2) Alterem-se o lançamento das executadas solidárias junto ao

BNDT para “exigibilidade de crédito suspensa”.

3) Intimem-se as partes para ciência da presente decisão.

4) Cumprido o acordo e as determinações acima, voltem conclusos

para extinção da execução, exclusão do BNDT, deliberação sobre o

depósito judicial retido e liberação das penhoras havidas.

rdotto

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020504-29.2021.5.04.0204
RECLAMANTE ISRAEL PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO TOMMATTIS RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA - ME

ADVOGADO CAIRA BONET BURATTI(OAB:
71971/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOMMATTIS RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9354c54

proferido nos autos.

Verifico que até o presente momento a ré não comprovou o

pagamento dos recolhimentos previdenciários relativos ao acordo

homologado.

Comprove a ré o recolhimento previdenciário em guia própria

(GPS) no prazo de 10 dias, sob pena de execução, ciente que, no

silêncio, iniciar-se-á a execução, com possibilidade de sua inclusão

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) e no

Cadastro de Inadimplentes do SERASA.

A p r e s e n t a d o s  d o c u m e n t o s ,  p o d e r á  a  p a r t e  a u t o r a ,

independentemente de nova intimação, manifestar-se nos 5 dias

subsequentes ao prazo fixado à ré.

No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos definitivamente.

No silêncio da ré, voltem para utilização dos convênios existentes.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020504-29.2021.5.04.0204
RECLAMANTE ISRAEL PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO TOMMATTIS RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA - ME

ADVOGADO CAIRA BONET BURATTI(OAB:
71971/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL PINTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9354c54

proferido nos autos.

Verifico que até o presente momento a ré não comprovou o

pagamento dos recolhimentos previdenciários relativos ao acordo

homologado.

Comprove a ré o recolhimento previdenciário em guia própria

(GPS) no prazo de 10 dias, sob pena de execução, ciente que, no

silêncio, iniciar-se-á a execução, com possibilidade de sua inclusão

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) e no

Cadastro de Inadimplentes do SERASA.

A p r e s e n t a d o s  d o c u m e n t o s ,  p o d e r á  a  p a r t e  a u t o r a ,

independentemente de nova intimação, manifestar-se nos 5 dias

subsequentes ao prazo fixado à ré.

No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos definitivamente.

No silêncio da ré, voltem para utilização dos convênios existentes.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021214-15.2022.5.04.0204
RECLAMANTE VILMAR FRAGOSO DA ROSA

ADVOGADO MARCELINO HAUSCHILD(OAB:
37094/RS)

RECLAMADO MAXIFORJA COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO VITOR DE MATTOS CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIFORJA COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 125d582

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamante sob ID. 642f88a.

Apresente contrarrazões a parte reclamada, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021214-15.2022.5.04.0204
RECLAMANTE VILMAR FRAGOSO DA ROSA

ADVOGADO MARCELINO HAUSCHILD(OAB:
37094/RS)

RECLAMADO MAXIFORJA COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO VITOR DE MATTOS CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR FRAGOSO DA ROSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 125d582

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamante sob ID. 642f88a.

Apresente contrarrazões a parte reclamada, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020634-82.2022.5.04.0204
RECLAMANTE MATHEUS SILVA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS KRENTZ(OAB:
71188/RS)

RECLAMADO AUTO POSTO BR 116 LTDA

ADVOGADO CLEITON FRAGA KEENAN(OAB:
50054/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO BR 116 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1253611

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamada sob ID - 6722e94.

Apresente contrarrazões a parte reclamante, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020634-82.2022.5.04.0204
RECLAMANTE MATHEUS SILVA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS KRENTZ(OAB:
71188/RS)

RECLAMADO AUTO POSTO BR 116 LTDA

ADVOGADO CLEITON FRAGA KEENAN(OAB:
50054/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1253611

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamada sob ID - 6722e94.

Apresente contrarrazões a parte reclamante, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020727-45.2022.5.04.0204
RECLAMANTE JONATAS DE LIMA RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL DINIZ DA COSTA(OAB:
63407/RS)

RECLAMADO PLANTARVET COMERCIO DE
INSUMOS LTDA

ADVOGADO Ricardo Martins Limongi(OAB:
33608/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTARVET COMERCIO DE INSUMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2b689f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da juntada do laudo contábil, vista às partes para

manifestação pelo prazo de 20 dias.

Após, nada mais requerido, aguarde-se instrução aprazada.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020727-45.2022.5.04.0204
RECLAMANTE JONATAS DE LIMA RODRIGUES
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ADVOGADO GABRIEL DINIZ DA COSTA(OAB:
63407/RS)

RECLAMADO PLANTARVET COMERCIO DE
INSUMOS LTDA

ADVOGADO Ricardo Martins Limongi(OAB:
33608/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS DE LIMA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2b689f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da juntada do laudo contábil, vista às partes para

manifestação pelo prazo de 20 dias.

Após, nada mais requerido, aguarde-se instrução aprazada.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020556-88.2022.5.04.0204
RECLAMANTE ROSANGELA CARNEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS CHUVAS(OAB:
6978/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA CARNEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8dce67

proferido nos autos.

1) Baixam os autos do TST.

2) Proferida a decisão que negou provimento a Agravo de

Instrumento sem interposição de recurso pelas partes, sobreveio o

trânsito em julgado.

3) Verifico que não há liquidação provisória em tramitação em autos

apartados.

4) DECISÕES PROFERIDAS

Transcrevo o dispositivo da sentença transitado em julgado:

“ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, rejeito as

preliminares suscitadas e, no mérito, julgo parcialmente procedente

a ação movida por ROSANGELA CARNEIRO DOS SANTOS contra

GAMP - GRUPO DE APOIO E MEDICINA PREVENTIVA E À

SAÚDE PÚBLICA e MUNICÍPIO DE CANOAS para, em tudo

observada a fundamentação retro, inclusive quanto à prescrição

pronunciada, condenar a ré GAMP e, subsidiariamente, o

MUNICÍPIO DE CANOAS, a pagar à reclamante o seguinte: a) aviso

-prévio proporcional de 63 dias (abatido o valor de R$ 1.348,00); b)

gratificação natalina proporcional de 2022, à razão de 3/12; c) um

período de férias simples, com acréscimo de 1/3; d) férias

proporcionais com acréscimo de 1/3, à razão de 7/12; e) acréscimo

de 40% sobre o FGTS; f) multa do art. 477, §8º, da CLT; g) pena do

art. 467 da CLT; h) diferenças de FGTS, com acréscimo de 40%; i)

adicional noturno em relação às horas trabalhadas das 5h às 8h da

manhã, com reflexos em repousos semanais remunerados,

feriados, gratificações natalinas, férias, com acréscimo de 1/3, aviso

-prévio e multa do art. 477, §8º, da CLT; j) até 10-11-2017, uma

hora extra por jornada, com reflexos em repousos semanais

remunerados, feriados, férias com acréscimo de 1/3, gratificações

natalinas e FGTS, com acréscimo de 40%; k) a partir de 11-11-

2017, inclusive, indenização correspondente a uma hora pelo

intervalo suprimido, com adicional de 50%. Concedo à reclamante o

benefício da justiça gratuita. Fixo os honorários de sucumbência,

devidos aos(às) procuradores(as) do reclamante, à razão de 10%, a

incidir sobre o valor do seu crédito bruto apurado ao final.

Descontos previdenciár ios autor izados, nos termos da

fundamentação. Juros e correção monetária na forma da Lei.

Montante a ser apurado em liquidação de sentença. Custas de R$

500,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, R$ 25.000,00, pela reclamada GAMP. Intimem-se as

partes. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Decisão não

submetida a reexame necessário, nos termos da Súmula 303 do

TST. NADA MAIS.”

Transcrevo, ainda, o acórdão do E. TRT:

“Vistos, relatados e discutidos os autos. ACORDAM os Magistrados

integrantes da 4ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região: por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO

RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO, Município

de Canoas, para afastar a determinação de comprovação dos

recolhimentos fiscais, e determinar que ele comprove apenas a

individualização e o lançamento contábil referente ao imposto de

renda devido. Valor da condenação e das custas que permanecem

inalterados para os fins legais. Intime-se.”
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O C. TST proferiu a decisão que segue:

“Ante o exposto, com fundamento no art. 118, X, do Regimento

Interno do TST, CONHEÇO do agravo de instrumento e, no mérito,

NEGO-LHE PROVIMENTO. Publique-se.”

5) ARTIGO 878 DA CLT

Diante do trânsito em julgado, intimem-se as partes para ciência

acerca do início do cumprimento da sentença, no prazo de 2 dias,

com registro de que o silêncio será interpretado como anuência, nos

termos do art. 878 da CLT.

6) APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELAS PARTES

6.1) Deixo de notificar a reclamada GAMP - GRUPO DE APOIO A

MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA do presente

despacho, bem como dos atos de liquidação, tendo em vista que

não possui advogado constituído nos autos.

6.2) Considerando que a reclamada GAMP - GRUPO DE APOIO A

MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA não tenha

advogado constituído nos autos, intime-se o reclamado MUNICIPIO

DE CANOAS para apresentar a conta no prazo de 10 dias.

6.3) Não apresentada a conta pela(s) reclamada(s), intime-se a

parte autora para fazê-lo no prazo de 10 dias.

6.4) Apresentados os cálculos, intime-se a parte contrária para

ciência e, se for o caso, a União, no prazo comum e preclusivo, nos

termos do art. 879, §§ 2º e 3º, da CLT.

6.5) Havendo impugnação aos cálculos, em especial quanto ao

índice, dê-se vista à parte que os apresentou, para eventual

reapresentação da conta e/ou reapresentação dos cálculos

conforme resumo adotado pelo TRT, conforme índice adotado pelo

juízo, no prazo de 5 dias.

6.6) Após, voltem conclusos para exame.

7) APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELO(A) CONTADOR(A)

7.1) Na hipótese de não haver apresentação de cálculos pelas

partes ou ampla divergência entre as contas apresentadas, nomeio

o(a) CONTADOR(A) José Antônio Araújo da Silva que terá prazo

de 10 dias para apresentação da conta.

Autorizo o(a) Contador(a) nomeado a solicitar à CEF extrato de

conta vinculada e depósito(s) recursal(is) da parte autora relativo ao

presente contrato de trabalho.

7.2) Comunique-se o(a) Contador(a).

7.3) Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para ciência e,

se for o caso, a União, no prazo comum e preclusivo, nos termos do

art. 879, §§ 2º e 3º, da CLT.

7.4) Havendo impugnação aos cálculos do(a) Contador(a), expeça-

se comunicação eletrônica para que responda às impugnações no

prazo de 05 dias.

7.5) Retificada a conta, notifiquem-se as partes e, se for o caso, a

União, no prazo comum e preclusivo, nos termos do art. 879, §§ 2º

e 3º, da CLT.

7.6) Ratificada a conta, voltem conclusos para exame.

8) CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO:

Fixo desde já os seguintes critérios de cálculos de liquidação:

Ressalvada a hipótese de coisa julgada, observem-se os critérios

que seguem, as Súmulas e as Orientações Jurisprudenciais da

Seção Especializada em Execução do TRT da 4ª Região.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

Em obediência ao decidido pelo STF no ADC 58 (consoante itens 6

e 7 da Ementa do Acórdão publicado em 7-4-2021), a atualização

do crédito na fase pré-processual deve observar IPCA-E + TR,

sendo a TR entendida como juros legais desta fase, a teor do art.

39, caput, da Lei 8.177/91. Na fase processual (a contar do

ajuizamento da ação), deve ser observado o índice SELIC, neste

abrangidos tanto a correção monetária quanto os juros de mora.

PJE CALC. Os cálculos deverão ser apresentados pelo sistema

PJe-Calc em conformidade com a Resolução CSJT nº 185 de 24 de

março de 2017, e deverão ser obrigatoriamente juntados nos autos

na plataforma do PJe em arquivo PJC, vedado o uso de PDF ou

HTML para essa finalidade, conforme tutorial disponível no site do

TRT4 (https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/como-instalar).

Observações importantes na inserção do arquivo PJC no PJE:

A) Campo Petição:

Tipo de petição: Apresentação de Cálculos

Descrição: Apresentação de Cálculos

Corpo: Juntada de Petição (não é possível anexar o arquivo PJC

nesse campo; apenas inserir a petição de abertura). Salvar. Apenas

após salvar que ficará disponível o botão de “anexar”.

B) Campo Incluir Anexos:

Anexar AQUI o arquivo PJC

Tipo de Documento: Planilha de Cálculos (É OBRIGATÓRIO que

seja selecionado o tipo de documento denominado PLANILHA DE

CÁLCULOS para o regular prosseguimento do feito)

Descrição: Planilha de cálculos. Índice SELIC (ESCREVER O

NOME DO ÍNDICE)

Selecionar: Selecionar Arquivo PJC

ENVIO DE CÁLCULOS DO PJECALC NO PJE PARA

ADVOGADOS

https://docs.google.com/document/d/1RAcSz0V9vpZ2o0v17PXpkva

zwgT2TpbUV2DG1KOOTPo/edit#heading=h.vmrmthn6izk8

ENVIO DE CÁLCULOS DO PJECALC NO PJE PARA PERITOS

h t t p s : / / d o c s . g o o g l e . c o m / d o c u m e n t / d / 1 e 8 -

7HlTFJ3ND2OxV6kO2g0giXabfXa83XPDfRpra0D8/edit#heading=h.
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vmrmthn6izk8

Observações:

Cálculos parciais, que não englobem todas as partes e/ou que

estejam em arquivos diferentes do formato PJC, serão

desconsiderados.

Ressalto que, além das verbas deferidas à parte autora, também

deverão constar no cálculo:

a) os honorários periciais técnicos ou médicos fixados em sentença

ou acórdão;

b) os honorários de sucumbência ou outros débitos do(a)

reclamante, abatidos ou não do seu crédito, conforme determinado

na sentença ou no acórdão;

c) o abatimento das custas pagas por ocasião da interposição de

recursos.

d) o abatimento de depósito(s) recursal(is), pago(s) pela condenada

principal (não abater depósito recursal de condenada subsidiária).

RESUMO DOS CÁLCULOS. O resumo dos cálculos deverá

reproduzir o modelo de certidão de cálculos utilizado pela Justiça do

Trabalho, conforme Recomendação nº 01/2015 da Corregedoria

deste Tribunal, que pode ser encontrado no site do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região (www.trt4.jus.br – consultas –

atos normativos – recomendações – recomendações da

Corregedoria Regional). HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA PARA

O(S) PROCURADOR(ES): a conta deve ser apurada e lançada

igualmente em resumo de cálculo, conforme deferido em sentença.

CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA POR PERÍODOS DIFERENTES:

Deve ser apresentada a conta principal e cada conta individualizada

de  cada  per íodo  da(s )  condenada(s )  subs id iá r ia (s ) .

RECUPERAÇÃO JUDICIAL/ FALÊNCIA - DO LIMITE DA

ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO: Conforme a redação presente no

inciso II, do artigo 9º, da Lei nº11.101/2005, a certidão de

habilitação de créditos do Reclamante deverá conter os juros e

correção monetária apenas até a data de ajuizamento da

Recuperação Judicial ou data da decretação da falência,

respectivamente, in verbis: Art. 9º: A habilitação de crédito realizada

pelo credor nos termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: II -

o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da falência

ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. “Os débitos trabalhistas sofrem

atualização monetária pro rata die a partir do dia imediatamente

posterior à data de seu vencimento, considerando-se esta a prevista

em norma legal ou, quando mais benéfica ao empregado, a fixada

em cláusula contratual, ainda que tácita, ou norma coletiva” (S. 21).

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. “São cabíveis,

independentemente de sua previsão no título judicial, resguardada a

coisa julgada” (S.25). Deverão ser calculadas as contribuições

previdenciárias previstas no art. 95, I, “a” e II, da Constituição

Federal, excluídas as contribuições sociais devidas a terceiros.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. BASE DE

CÁLCULO. “Os descontos previdenciários apuram-se mês a mês,

incidindo sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os

juros de mora, respeitado o limite máximo mensal do salário-de-

contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e os valores

já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido” (S.26). “Os juros

de mora incidem sobre o valor da condenação, corrigido

monetariamente, após a dedução da contribuição previdenciária a

cargo do exequente” (S.52). “Os juros de mora sobre o rito

trabalhista não integram a base de cálculo dos descontos fiscais”

(S.53).  DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. FORMA DE

CÁLCULO. Deve ser adotada na íntegra a Súmula 368 do TST.

Para a atualização monetária das contribuições previdenciárias

deve ser aplicada a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), a qual abrange os acréscimos

legais moratórios previstos no §3º do art. 43 da Lei nº, 8.212/91.

Nesse sentido, cito decisão do TRT da 4a Região: AGRAVO DE

PETIÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SELIC. JUROS

E MULTA. Caso em que se deve utilizar a SELIC para a correção

monetária das contribuições previdenciárias, aplicando-se juros de

mora sobre as contribuições sociais devidas por força de decisão

judicial, relativamente ao período contratual anterior a 05-03-2009,

que incidem somente após o dia dois do mês seguinte ao da

liquidação da sentença, nos termos do artigo 276, caput, do Decreto

nº 3.048/1999. No que concerne à contribuição social originada do

trabalho prestado a partir de 05-03-2009, os juros de mora têm por

fato gerador a data da prestação do serviço, sob pena de violação

ao artigo 43, parágrafo 2º, da Lei nº 8.212/1991 (com a redação

dada pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº

11.941/2009); e, quanto à aplicação de multa, a incidência se dá a

partir do esgotamento do prazo de citação para o pagamento, nos

termos do artigo 61, parágrafo 1º, da Lei nº 9.430/1996. Agravo de

petição interposto pela União a que se dá provimento parcial.

Processo nº 0000250-61.2013.5.04.0771 (AP); Agravante: SILVANE

FIEGENBAUM MALLMANN, UNIÃO PRU; Agravado: SILVANE

F I E G E N B A U M  M A L L M A N N ,  C A I X A  E C O N O M I C A

FEDERAL,UNIÃO PRU; Relator: JOAO ALFREDO BORGES

ANTUNES DE MIRANDA. Desse modo, para o período posterior a

05/03/2009, o fato gerador é a data da prestação de serviços, data a

partir da qual a atualização deve ser realizada pelos critérios

previstos na legislação previdenciária, que corresponde à taxa

SELIC. Para as parcelas anteriores a 05/03/2009, o fato gerador

das contribuições previdenciárias é o efetivo pagamento das verbas

trabalhistas deferidas, devendo a atualização monetária ser
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realizada pelos mesmos critérios aplicáveis aos débitos trabalhistas

até o trânsito em julgado da sentença de liquidação. A multa

prevista no art. 61, §1º, da Lei nº 9.430/96 é devida a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, observado o

limite de 20% estabelecido no §2º do mesmo dispositivo.

sm

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020858-20.2022.5.04.0204
RECLAMANTE SINVAL TEIXEIRA LEMOS

ADVOGADO RODRIGO VALLILLO(OAB:
123709/RS)

ADVOGADO CARINA SOUZA DA
CONCEICAO(OAB: 98411/RS)

RECLAMADO VIACAO CANOENSE S A

ADVOGADO ITACIR DOS SANTOS
SCHILLING(OAB: 59193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CANOENSE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21ca3ee

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o requerimento da parte autora de Id 5ca5683,

DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada de forma

PRESENCIAL, na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de

Canoas para o dia 25/03/2024 13:00.

Considerando que se trata de audiência apenas para tentativa de

conciliação, fica dispensada a participação das partes, bastando

que os procuradores tenham poderes para acordar.

Intimem-se.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020858-20.2022.5.04.0204
RECLAMANTE SINVAL TEIXEIRA LEMOS

ADVOGADO RODRIGO VALLILLO(OAB:
123709/RS)

ADVOGADO CARINA SOUZA DA
CONCEICAO(OAB: 98411/RS)

RECLAMADO VIACAO CANOENSE S A

ADVOGADO ITACIR DOS SANTOS
SCHILLING(OAB: 59193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINVAL TEIXEIRA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21ca3ee

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o requerimento da parte autora de Id 5ca5683,

DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada de forma

PRESENCIAL, na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de

Canoas para o dia 25/03/2024 13:00.

Considerando que se trata de audiência apenas para tentativa de

conciliação, fica dispensada a participação das partes, bastando

que os procuradores tenham poderes para acordar.

Intimem-se.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020952-02.2021.5.04.0204
RECLAMANTE QUELEN GRAZIANE MACHADO

DOTTE

ADVOGADO JOAO EDUARDO VIEGAS DA
SILVA(OAB: 19532/RS)

RECLAMADO TREVISOL & PEREIRA COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL SILVEIRA DE SOUZA(OAB:
95446/RS)

PERITO ALFEU LUIZ MEZZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TREVISOL & PEREIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94b0bd0

proferido nos autos.

Verifico que até o presente momento a ré não comprovou o

pagamento dos honorários periciais relativos ao acordo

homologado.

Comprove a ré o pagamento do dos honorários periciais

técnicos, conforme determinado no acordo no importe de R$
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800,00, diretamente na conta do perito, no prazo de 10 dias, sob

pena de execução.

ALFEU LUIZ MEZZALIRA - CPF: 223.116.530-91

Caixa Econômica Federal - CEF

Agência 2716 - Conta 6271-5

Banco do Brasil

Agência 5972-2 - Conta 15869-0

Comprovado o pagamento, arquivem-se os autos definitivamente.

No silêncio da ré, voltem.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020702-66.2021.5.04.0204
RECLAMANTE TAIS HAUBERT DA SILVA

ADVOGADO ARNO JUNIOR PINTO
QUEVEDO(OAB: 87709/RS)

RECLAMADO CLINICA DR. VINICIUS FRANCHINI
LTDA

ADVOGADO RODRIGO DAVILA LOPES(OAB:
75397/RS)

RECLAMADO FRARE E TORRES LTDA

ADVOGADO RODRIGO DAVILA LOPES(OAB:
75397/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRARE E TORRES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ca8e10

proferido nos autos.

Verifico que até o presente momento a ré acordante FRARE E

TORRES LTDA não comprovou o pagamento dos recolhimentos

previdenciários relativos ao acordo homologado.

Comprove a ré o recolhimento previdenciário em guia própria

(GPS) no prazo de 10 dias, sob pena de execução, ciente que, no

silêncio, iniciar-se-á a execução, com possibilidade de sua inclusão

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) e no

Cadastro de Inadimplentes do SERASA.

A p r e s e n t a d o s  d o c u m e n t o s ,  p o d e r á  a  p a r t e  a u t o r a ,

independentemente de nova intimação, manifestar-se nos 5 dias

subsequentes ao prazo fixado à ré.

No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos definitivamente.

No silêncio da ré, voltem para utilização dos convênios existentes.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020702-66.2021.5.04.0204
RECLAMANTE TAIS HAUBERT DA SILVA

ADVOGADO ARNO JUNIOR PINTO
QUEVEDO(OAB: 87709/RS)

RECLAMADO CLINICA DR. VINICIUS FRANCHINI
LTDA

ADVOGADO RODRIGO DAVILA LOPES(OAB:
75397/RS)

RECLAMADO FRARE E TORRES LTDA

ADVOGADO RODRIGO DAVILA LOPES(OAB:
75397/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS HAUBERT DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ca8e10

proferido nos autos.

Verifico que até o presente momento a ré acordante FRARE E

TORRES LTDA não comprovou o pagamento dos recolhimentos

previdenciários relativos ao acordo homologado.

Comprove a ré o recolhimento previdenciário em guia própria

(GPS) no prazo de 10 dias, sob pena de execução, ciente que, no

silêncio, iniciar-se-á a execução, com possibilidade de sua inclusão

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) e no

Cadastro de Inadimplentes do SERASA.

A p r e s e n t a d o s  d o c u m e n t o s ,  p o d e r á  a  p a r t e  a u t o r a ,

independentemente de nova intimação, manifestar-se nos 5 dias

subsequentes ao prazo fixado à ré.

No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos definitivamente.

No silêncio da ré, voltem para utilização dos convênios existentes.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020415-40.2020.5.04.0204
RECLAMANTE ANDERSON KUNZ

ADVOGADO CAREN FINKLER(OAB: 87514/RS)

RECLAMADO F&C INDUSTRIALIZACAO E
INSTALACAO ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO PAULO RICARDO BOHRER(OAB:
70131/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F&C INDUSTRIALIZACAO E INSTALACAO ELETRICA LTDA -
ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d1ebbc

proferido nos autos.

Verifico que até o presente momento a ré não comprovou o

pagamento dos recolhimentos previdenciários relativos ao acordo

homologado.

Comprove a ré o recolhimento previdenciário em guia própria

(GPS) no prazo de 10 dias, sob pena de execução, ciente que, no

silêncio, iniciar-se-á a execução, com possibilidade de sua inclusão

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) e no

Cadastro de Inadimplentes do SERASA.

A p r e s e n t a d o s  d o c u m e n t o s ,  p o d e r á  a  p a r t e  a u t o r a ,

independentemente de nova intimação, manifestar-se nos 5 dias

subsequentes ao prazo fixado à ré.

No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos definitivamente.

No silêncio da ré, voltem para utilização dos convênios existentes.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020415-40.2020.5.04.0204
RECLAMANTE ANDERSON KUNZ

ADVOGADO CAREN FINKLER(OAB: 87514/RS)

RECLAMADO F&C INDUSTRIALIZACAO E
INSTALACAO ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO PAULO RICARDO BOHRER(OAB:
70131/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON KUNZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d1ebbc

proferido nos autos.

Verifico que até o presente momento a ré não comprovou o

pagamento dos recolhimentos previdenciários relativos ao acordo

homologado.

Comprove a ré o recolhimento previdenciário em guia própria

(GPS) no prazo de 10 dias, sob pena de execução, ciente que, no

silêncio, iniciar-se-á a execução, com possibilidade de sua inclusão

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) e no

Cadastro de Inadimplentes do SERASA.

A p r e s e n t a d o s  d o c u m e n t o s ,  p o d e r á  a  p a r t e  a u t o r a ,

independentemente de nova intimação, manifestar-se nos 5 dias

subsequentes ao prazo fixado à ré.

No silêncio da parte autora, arquivem-se os autos definitivamente.

No silêncio da ré, voltem para utilização dos convênios existentes.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021348-08.2023.5.04.0204
RECLAMANTE FABIANE FATIMA DE FREITAS

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA(OAB: 53761/RS)

ADVOGADO ANELISE AHRENS HAAG(OAB:
53131/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
MACHADO(OAB: 73567/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO MEDIO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 429f329

proferido nos autos.

Em atenção à manifestação da reclamada FUNDACAO

EDUCACIONAL ALTO MEDIO SAO FRANCISCO, indefiro o

requerimento de participação virtual do procurador, tendo em

vista que a referida reclamada possui atividades na presente

Comarca.

Observo, ainda, que para que o processo tramite pelo Juízo 100%

Digital e a consequente designação de audiência telepresencial, é

necessária a autuação do processo pela parte autora com tal opção,

o que não foi o caso. 

Ademais, o procurador da reclamada pode substabelecer a outro

advogado poderes para representar seu constituinte em audiência.

Intime-se.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021059-46.2021.5.04.0204
RECLAMANTE MANOEL LEANDRO PEREIRA

ADVOGADO EDSON LUIS DA ROSA(OAB:
80918/RS)
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RECLAMADO DJ TECH ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO CLAUDIO LOPES GUEDES FRASCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJ TECH ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db9891f

proferido nos autos.

Renovo a intimação da reclamada para comprovar o os

recolhimentos previdenciários, em guia própria(GPS), conforme

decisão ide6867b4.

Prazo de 10 dias.

No silêncio, voltem para utilização dos convênios existentes.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020177-50.2022.5.04.0204
RECLAMANTE CRISTIANO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146/RS)

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

RECLAMADO IC TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3d74ba

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamada sob ID e5493a4.

Apresente contrarrazões a parte reclamante, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020177-50.2022.5.04.0204
RECLAMANTE CRISTIANO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146/RS)

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

RECLAMADO IC TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IC TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3d74ba

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamada sob ID e5493a4.

Apresente contrarrazões a parte reclamante, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020285-11.2024.5.04.0204
RECLAMANTE LUCIANO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO CRISTIAN GRANELLA DE
PIZZOL(OAB: 97508/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd38b56

proferido nos autos.

Recebo a inicial, cadastrada para a tramitação pelo “Juízo 100%

Digital”, nos termos da Resolução Administrativa nº 24/2021 do

TRT da 4ª Região.

Admito o processamento pelo rito sumaríssimo.

Designo audiência UNA POR VIDEOCONFERÊNCIA para o dia

21/08/2024 15:00.

As partes e procuradores, para participar da audiência, deverão

acessar o seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas04jt

Caso os participantes tenham instalado o aplicativo Zoom para

desktop, basta acessar o link. Alternativamente, se tiverem o

aplicativo Zoom no celular, basta entrar no aplicativo, clicar em

ingressar numa reunião e digitar o código ID - 216 326 5683

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência, nos termos

do artigos 852-A a 852-I, combinado com o art. 844, todos da CLT,

sendo o(a) autor(a) na pessoa de seu procurador, que fica ciente

por seu constituinte.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020720-53.2022.5.04.0204
RECLAMANTE LUCIANE CASTILHO DA SILVA

ADVOGADO ROSANGELA LOPES
GONCALVES(OAB: 71449/RS)

ADVOGADO GILMAR JOSE PAIEL DE
ALMEIDA(OAB: 25870/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
GERACAO VIDA

ADVOGADO RAYSSA FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 119691/RS)

ADVOGADO LUCIANA PERETTI(OAB: 76278/RS)

ADVOGADO ISMAEL JOSE PERPETUO
DECOL(OAB: 76952/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL GERACAO VIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa3634a

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamada ASSOCIACAO EDUCACIONAL

GERACAO VIDA sob Id4f7d952 e reclamada MUNICIPIO DE

CANOAS sob ID 9e07bbf.

Apresente contrarrazões a parte reclamante, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020720-53.2022.5.04.0204
RECLAMANTE LUCIANE CASTILHO DA SILVA

ADVOGADO ROSANGELA LOPES
GONCALVES(OAB: 71449/RS)

ADVOGADO GILMAR JOSE PAIEL DE
ALMEIDA(OAB: 25870/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
GERACAO VIDA

ADVOGADO RAYSSA FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 119691/RS)

ADVOGADO LUCIANA PERETTI(OAB: 76278/RS)

ADVOGADO ISMAEL JOSE PERPETUO
DECOL(OAB: 76952/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE CASTILHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa3634a

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamada ASSOCIACAO EDUCACIONAL

GERACAO VIDA sob Id4f7d952 e reclamada MUNICIPIO DE

CANOAS sob ID 9e07bbf.

Apresente contrarrazões a parte reclamante, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020572-42.2022.5.04.0204
RECLAMANTE ALEXANDRO RIBAS DA COSTA

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS
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ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO ANELISE PEIXOTO DE
OLIVEIRA(OAB: 74252/RS)

ADVOGADO SILVIA MONTENEGRO
MACHADO(OAB: 60450/RS)

ADVOGADO MARISTELA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 44492/RS)

RECLAMADO APG SERVICOS DE PORTARIA E
ZELADORIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO ZARPELAO DE
MATOS(OAB: 100013/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APG SERVICOS DE PORTARIA E ZELADORIA LTDA

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76130ab

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamada APG SERVICOS DE PORTARIA E

ZELADORIA LTDA sob Id 7f44bdd e reclamada ASSOCIACAO

BENEFICENTE DE CANOAS sob Id78a22b0.

Apresente contrarrazões a parte reclamante, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020572-42.2022.5.04.0204
RECLAMANTE ALEXANDRO RIBAS DA COSTA

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO ANELISE PEIXOTO DE
OLIVEIRA(OAB: 74252/RS)

ADVOGADO SILVIA MONTENEGRO
MACHADO(OAB: 60450/RS)

ADVOGADO MARISTELA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 44492/RS)

RECLAMADO APG SERVICOS DE PORTARIA E
ZELADORIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO ZARPELAO DE
MATOS(OAB: 100013/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO RIBAS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76130ab

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamada APG SERVICOS DE PORTARIA E

ZELADORIA LTDA sob Id 7f44bdd e reclamada ASSOCIACAO

BENEFICENTE DE CANOAS sob Id78a22b0.

Apresente contrarrazões a parte reclamante, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0021038-02.2023.5.04.0204
CONSIGNANTE AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -

GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

CONSIGNATÁRIO ALEXANDRE DA CRUZ RIBEIRO

ADVOGADO LARISSA GOULART DA CRUZ(OAB:
104012/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELBRA EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS-
GRADUACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b090ce

proferido nos autos.

Em atenção à manifestação Id c608bf7, defiro o adiamento da

audiência.

Redesigno a audiência inicial PRESENCIAL para o dia 02/04/2024

11:30.

Ainda, concedo o prazo de 5 dias para juntada de procuração

conforme requerido na manifestação IDc608bf7

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores que deverão

dar ciências aos seus constituintes.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.
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    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020848-73.2022.5.04.0204
RECLAMANTE JULIA RABELO SOUZA

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

RECLAMADO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECLAMADO SERANE SERVICOS DE
ANESTESIOLOGIA LIMITADA

RECLAMADO ENCONTRE CLÍNICAS

ADVOGADO JULIO CESAR PERES ACEDO(OAB:
258756/SP)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

ADVOGADO ALEXANDRE MAYER CESAR(OAB:
66781/RS)

ADVOGADO SIBELE PEREIRA QUINTAO(OAB:
118843/MG)

RECLAMADO CALLMED SERVICOS DE
ANESTESIOLOGIA S/S LTDA

ADVOGADO LUCIANE KELLY AGUILAR
MARIN(OAB: 155320/SP)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA DRAGHI(OAB:
396433/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MANOEL ROLLEMBERG
HERCULANO(OAB: 257389/SP)

RECLAMADO ANESTESIO MEDICAL LTDA

ADVOGADO ISRAEL FAIOTE BITTAR(OAB:
153040/SP)

RECLAMADO FLY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

RECLAMADO SETE LAGOAS EDUCACIONAL SA

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

RECLAMADO MEDPARTNER SERVICOS MEDICOS

RECLAMADO EDITORA DIGITAL MINAS GERAIS
LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
MACHADO(OAB: 73567/DF)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO R. E. SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO THIAGO SANCHEZ GALLART
CHICONE(OAB: 325313/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA RABELO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b82216

proferido nos autos.

Defiro o requerimento Id9059395 e redefino os prazos das partes

para manifestação.

A parte autora terá prazo até dia 05/04/2024 para se manifestar

sobre os documentos anexados com a(s) defesa(s), assim como

apontar as diferenças que entender devidas, independentemente de

nova notificação, sob pena de preclusão.

As reclamada poderá se manifestar no prazo de 08/04/2024 a

20/04/2024 sobre eventuais documentos ou amostragem que

venham a ser apresentados pela parte autora, independentemente

de nova notificação, sob pena de preclusão.

Após, nada mais requerido, aguarde-se audiência.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0021038-02.2023.5.04.0204
CONSIGNANTE AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -

GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

CONSIGNATÁRIO ALEXANDRE DA CRUZ RIBEIRO

ADVOGADO LARISSA GOULART DA CRUZ(OAB:
104012/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA CRUZ RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b090ce

proferido nos autos.

Em atenção à manifestação Id c608bf7, defiro o adiamento da

audiência.

Redesigno a audiência inicial PRESENCIAL para o dia 02/04/2024

11:30.

Ainda, concedo o prazo de 5 dias para juntada de procuração

conforme requerido na manifestação IDc608bf7

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores que deverão

dar ciências aos seus constituintes.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020848-73.2022.5.04.0204
RECLAMANTE JULIA RABELO SOUZA

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)
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ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

RECLAMADO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECLAMADO SERANE SERVICOS DE
ANESTESIOLOGIA LIMITADA

RECLAMADO ENCONTRE CLÍNICAS

ADVOGADO JULIO CESAR PERES ACEDO(OAB:
258756/SP)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

ADVOGADO ALEXANDRE MAYER CESAR(OAB:
66781/RS)

ADVOGADO SIBELE PEREIRA QUINTAO(OAB:
118843/MG)

RECLAMADO CALLMED SERVICOS DE
ANESTESIOLOGIA S/S LTDA

ADVOGADO LUCIANE KELLY AGUILAR
MARIN(OAB: 155320/SP)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA DRAGHI(OAB:
396433/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MANOEL ROLLEMBERG
HERCULANO(OAB: 257389/SP)

RECLAMADO ANESTESIO MEDICAL LTDA

ADVOGADO ISRAEL FAIOTE BITTAR(OAB:
153040/SP)

RECLAMADO FLY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

RECLAMADO SETE LAGOAS EDUCACIONAL SA

ADVOGADO MARCIA JUNIA COELHO(OAB:
153056/MG)

RECLAMADO MEDPARTNER SERVICOS MEDICOS

RECLAMADO EDITORA DIGITAL MINAS GERAIS
LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
MACHADO(OAB: 73567/DF)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO R. E. SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO THIAGO SANCHEZ GALLART
CHICONE(OAB: 325313/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANESTESIO MEDICAL LTDA

  - CALLMED SERVICOS DE ANESTESIOLOGIA S/S LTDA

  - EDITORA DIGITAL MINAS GERAIS LTDA

  - ENCONTRE CLÍNICAS

  - FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO MEDIO SAO FRANCISCO

  - R. E. SERVICOS MEDICOS LTDA

  - SETE LAGOAS EDUCACIONAL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b82216

proferido nos autos.

Defiro o requerimento Id9059395 e redefino os prazos das partes

para manifestação.

A parte autora terá prazo até dia 05/04/2024 para se manifestar

sobre os documentos anexados com a(s) defesa(s), assim como

apontar as diferenças que entender devidas, independentemente de

nova notificação, sob pena de preclusão.

As reclamada poderá se manifestar no prazo de 08/04/2024 a

20/04/2024 sobre eventuais documentos ou amostragem que

venham a ser apresentados pela parte autora, independentemente

de nova notificação, sob pena de preclusão.

Após, nada mais requerido, aguarde-se audiência.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020235-19.2023.5.04.0204
RECLAMANTE ELIZETE VEIGA CASTINEIRA

ADVOGADO ANILDO IVO DA SILVA(OAB:
37971/RS)

ADVOGADO ANA PAULA KAUER(OAB: 99523/RS)

RECLAMADO UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO GP TEMPORARY PLACEMENT LTDA
- EPP

ADVOGADO GIUSEPPE CLAUDIO FAGOTTI(OAB:
149070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZETE VEIGA CASTINEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b763e6e

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo os recursos ordinários

interpostos pelas partes reclamante, sob ID 272a54d, e reclamada

UNIMED PORTO ALEGRE, sob ID 3b120a0.

Apresente contrarrazões a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020235-19.2023.5.04.0204
RECLAMANTE ELIZETE VEIGA CASTINEIRA

ADVOGADO ANILDO IVO DA SILVA(OAB:
37971/RS)

ADVOGADO ANA PAULA KAUER(OAB: 99523/RS)

RECLAMADO UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)
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RECLAMADO GP TEMPORARY PLACEMENT LTDA
- EPP

ADVOGADO GIUSEPPE CLAUDIO FAGOTTI(OAB:
149070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP TEMPORARY PLACEMENT LTDA - EPP

  - UNIMED PORTO ALEGRE - COOPERATIVA MEDICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b763e6e

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo os recursos ordinários

interpostos pelas partes reclamante, sob ID 272a54d, e reclamada

UNIMED PORTO ALEGRE, sob ID 3b120a0.

Apresente contrarrazões a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021113-17.2018.5.04.0204
RECLAMANTE CASSIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA
STOCKINGER(OAB: 32236/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARCAN LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCIO GUSTAVO ASSMANN(OAB:
57506/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5dd8b0

proferida nos autos.

1) Trata-se de processo quitado, com exceção dos honorários de

sucumbência devidos pela parte autora ao(s) procurador(es) da(s)

reclamada(s), razão pela qual o processo foi arquivado

provisoriamente com inversão dos polos processuais.

2) Em revisão dos autos, verifico que o título executivo transitado

em julgado condenou a parte autora ao pagamento de honorários

de sucumbência, bem como deferiu à parte autora o benefício da

justiça gratuita, ID.aae5c78.

3) Posteriomente, foi determinada a suspensão da exigibilidade dos

honorários de sucumbência, conforme regra contida no § 4º do

artigo 791-A da CLT, ID.b6fc47b.

4) Sobreveio a decisão proferida pelo STF na ADI 5766, em que,

por maioria, foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado

na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput

e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT.

Outrossim, nos termos do art. 884, §5º, da CLT, considera-se

inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em

aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a

Constituição Federal.

Assim, a condenação de qualquer das partes beneficiárias da

justiça gratuita ao pagamento dos honorários de sucumbência,

mesmo que por decisão transitada em julgado, é considerada

inexigível, devendo ser desconsiderada ou excluída da conta.

5) Ainda, registro que já decorreram 2 (dois) anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão sem que o credor tenha

demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade à parte autora.

6) Desse modo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

7) Intimem-se as partes.

8) No silêncio, arquivem-se os autos definitivamente.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021113-17.2018.5.04.0204
RECLAMANTE CASSIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA
STOCKINGER(OAB: 32236/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARCAN LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCIO GUSTAVO ASSMANN(OAB:
57506/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MARCAN LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5dd8b0

proferida nos autos.

1) Trata-se de processo quitado, com exceção dos honorários de

sucumbência devidos pela parte autora ao(s) procurador(es) da(s)
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reclamada(s), razão pela qual o processo foi arquivado

provisoriamente com inversão dos polos processuais.

2) Em revisão dos autos, verifico que o título executivo transitado

em julgado condenou a parte autora ao pagamento de honorários

de sucumbência, bem como deferiu à parte autora o benefício da

justiça gratuita, ID.aae5c78.

3) Posteriomente, foi determinada a suspensão da exigibilidade dos

honorários de sucumbência, conforme regra contida no § 4º do

artigo 791-A da CLT, ID.b6fc47b.

4) Sobreveio a decisão proferida pelo STF na ADI 5766, em que,

por maioria, foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado

na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput

e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT.

Outrossim, nos termos do art. 884, §5º, da CLT, considera-se

inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em

aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a

Constituição Federal.

Assim, a condenação de qualquer das partes beneficiárias da

justiça gratuita ao pagamento dos honorários de sucumbência,

mesmo que por decisão transitada em julgado, é considerada

inexigível, devendo ser desconsiderada ou excluída da conta.

5) Ainda, registro que já decorreram 2 (dois) anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão sem que o credor tenha

demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade à parte autora.

6) Desse modo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

7) Intimem-se as partes.

8) No silêncio, arquivem-se os autos definitivamente.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020520-46.2022.5.04.0204
RECLAMANTE CRISTIANA PRESTES

ADVOGADO CAROLINA KASPERBAUER DE
CAMARGO(OAB: 63406/RS)

ADVOGADO DANTE ALENCAR MARQUES(OAB:
49101/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO CAVALHEIRO
TRENTIN(OAB: 52667/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO ANELISE PEIXOTO DE
OLIVEIRA(OAB: 74252/RS)

ADVOGADO SILVIA MONTENEGRO
MACHADO(OAB: 60450/RS)

ADVOGADO MARISTELA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 44492/RS)

PERITO LAERCIO MENDES OURIQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO CLAUDIO LOPES GUEDES FRASCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ca02a4

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamante sob ID 66a9e0b.

Apresente contrarrazões a parte reclamada, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020520-46.2022.5.04.0204
RECLAMANTE CRISTIANA PRESTES

ADVOGADO CAROLINA KASPERBAUER DE
CAMARGO(OAB: 63406/RS)

ADVOGADO DANTE ALENCAR MARQUES(OAB:
49101/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO CAVALHEIRO
TRENTIN(OAB: 52667/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO ANELISE PEIXOTO DE
OLIVEIRA(OAB: 74252/RS)

ADVOGADO SILVIA MONTENEGRO
MACHADO(OAB: 60450/RS)

ADVOGADO MARISTELA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 44492/RS)

PERITO LAERCIO MENDES OURIQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO CLAUDIO LOPES GUEDES FRASCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ca02a4

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamante sob ID 66a9e0b.

Apresente contrarrazões a parte reclamada, querendo, no prazo
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legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020712-76.2022.5.04.0204
RECLAMANTE NESTOR TEOTONIO DA SILVA

FILHO

ADVOGADO GABRIELI MORANDINI OLIZ(OAB:
128300/RS)

ADVOGADO SUSELE PRATES DE PRATES(OAB:
78771/RS)

RECLAMADO FRIOZEM ARMAZENS
FRIGORIFICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

RECLAMADO AMIM VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI - ME

ADVOGADO MIGUEL DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 54471/RS)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO MARCOS VINICIUS BARBOZA

ADVOGADO MIGUEL DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 54471/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIM VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI - ME

  - CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

  - FRIOZEM ARMAZENS FRIGORIFICOS LTDA

  - MARCOS VINICIUS BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4599999

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo os recursos ordinários

interpostos pelas partes reclamante, sob ID a99ac4f, e reclamada

AMIM VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI - ME, sob ID - 3c7a931.

Apresente contrarrazões a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020712-76.2022.5.04.0204
RECLAMANTE NESTOR TEOTONIO DA SILVA

FILHO

ADVOGADO GABRIELI MORANDINI OLIZ(OAB:
128300/RS)

ADVOGADO SUSELE PRATES DE PRATES(OAB:
78771/RS)

RECLAMADO FRIOZEM ARMAZENS
FRIGORIFICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

RECLAMADO AMIM VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI - ME

ADVOGADO MIGUEL DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 54471/RS)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO MARCOS VINICIUS BARBOZA

ADVOGADO MIGUEL DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 54471/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTOR TEOTONIO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4599999

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo os recursos ordinários

interpostos pelas partes reclamante, sob ID a99ac4f, e reclamada

AMIM VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI - ME, sob ID - 3c7a931.

Apresente contrarrazões a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021071-23.2022.5.04.0205
RECLAMANTE MERCEDES DOMINGUES

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA CHEIRAN(OAB:
86010/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO VITOR DE MATTOS CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c5a1ef

proferido nos autos.
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Renovo a intimação da reclamada para comprovar o pagamento

dos honorários periciais conforme decisão ide6867b4.

Prazo de 10 dias.

No silêncio, execute-se.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020512-69.2022.5.04.0204
REQUERENTES LUIZ ANTUNES PATRICIO

ADVOGADO LISANDRA UEQUED
TOMAZZINI(OAB: 81050/RS)

REQUERENTES NETO & STEYER LTDA - ME

ADVOGADO DIOGO BOLOGNESI BURIGO(OAB:
70291/RS)

ADVOGADO JEFERSON VOGES DOS
SANTOS(OAB: 51725/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NETO & STEYER LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df6aecb

proferido nos autos.

Renovo a intimação da requerente NETO & STEYER LTDA - ME

para comprovar o os recolhimentos previdenciários, em guia

própria(GPS), conforme decisão id5d60c83.

Prazo de 10 dias.

No silêncio, voltem para utilização dos convênios existentes.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021189-36.2021.5.04.0204
RECLAMANTE ANTONIO FLAVIO DA SILVA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FLAVIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d990b0

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamante sob ID 9b7f841.

Apresente contrarrazões a parte reclamada, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020385-05.2020.5.04.0204
RECLAMANTE ALVARO LUIS OSORIO VIEGAS

ADVOGADO MARCELINO HAUSCHILD(OAB:
37094/RS)

RECLAMADO AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO JULIANO DE OSTI GAMA E
SILVA(OAB: 71428/RS)

ADVOGADO FABRICIO MOREIRA VIDAL(OAB:
75438/RS)

PERITO VITOR DE MATTOS CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGCO DO BRASIL SOLUCOES AGRICOLAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1fcc32

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamada sob ID 74a852b.

Apresente contrarrazões a parte reclamante, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021189-36.2021.5.04.0204
RECLAMANTE ANTONIO FLAVIO DA SILVA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)
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ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d990b0

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamante sob ID 9b7f841.

Apresente contrarrazões a parte reclamada, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020407-92.2022.5.04.0204
RECLAMANTE JENILSON DE BARROS

ADVOGADO MARCELO NUNES MACHADO(OAB:
66887/RS)

ADVOGADO JULIANO DALCIN BONACINA(OAB:
88083/RS)

RECLAMADO TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE
BALANCAS LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO CLAUDIO LOPES GUEDES FRASCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENILSON DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 883ba78

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo os recursos ordinários

interpostos pelas partes reclamante, sob ID 70e4daf e reclamada,

sob ID- 951e9a9.

Apresente contrarrazões a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020385-05.2020.5.04.0204
RECLAMANTE ALVARO LUIS OSORIO VIEGAS

ADVOGADO MARCELINO HAUSCHILD(OAB:
37094/RS)

RECLAMADO AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO JULIANO DE OSTI GAMA E
SILVA(OAB: 71428/RS)

ADVOGADO FABRICIO MOREIRA VIDAL(OAB:
75438/RS)

PERITO VITOR DE MATTOS CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO LUIS OSORIO VIEGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1fcc32

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamada sob ID 74a852b.

Apresente contrarrazões a parte reclamante, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020407-92.2022.5.04.0204
RECLAMANTE JENILSON DE BARROS

ADVOGADO MARCELO NUNES MACHADO(OAB:
66887/RS)

ADVOGADO JULIANO DALCIN BONACINA(OAB:
88083/RS)

RECLAMADO TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE
BALANCAS LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO CLAUDIO LOPES GUEDES FRASCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE BALANCAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 883ba78

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo os recursos ordinários

interpostos pelas partes reclamante, sob ID 70e4daf e reclamada,

sob ID- 951e9a9.

Apresente contrarrazões a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021147-16.2023.5.04.0204
RECLAMANTE ERICO LOMBARDI FERRUGEM

ADVOGADO DENISE INACIO BORGES(OAB:
67950/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICO LOMBARDI FERRUGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19ce6ab

proferido nos autos.

Em cumprimento à decisão ide0bd378, expeçam-se os alvarás para

saque do FGTS e encaminhamento do seguro desemprego.

Para tanto, informe a parte autora, no prazo de 2 dias, a data da

baixa do contrato de trabalho constante na CTPS.

Após, voltem para expedição dos alvarás.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020953-16.2023.5.04.0204
RECLAMANTE RITA DE CASSIA JOBIM LEMOS

BRASIL

ADVOGADO THEMIS MORAES CAUDURO
GUEDES(OAB: 77147/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO SILVIA MONTENEGRO
MACHADO(OAB: 60450/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA JOBIM LEMOS BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25ab548

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamada sob ID 2053eae.

Apresente contrarrazões a parte reclamante, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020953-16.2023.5.04.0204
RECLAMANTE RITA DE CASSIA JOBIM LEMOS

BRASIL

ADVOGADO THEMIS MORAES CAUDURO
GUEDES(OAB: 77147/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO SILVIA MONTENEGRO
MACHADO(OAB: 60450/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25ab548

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamada sob ID 2053eae.

Apresente contrarrazões a parte reclamante, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020299-92.2024.5.04.0204
RECLAMANTE GLADIMIR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADIMIR SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ba54bd

proferido nos autos.

Recebo a inicial, cadastrada para a tramitação pelo “Juízo 100%

Digital”, nos termos da Resolução Administrativa nº 24/2021 do

TRT da 4ª Região.

Designo a audiência INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA para o

dia 24/06/2024 09:25.

As partes e procuradores, para participar da audiência, deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v a r a c a n o a s 0 4 j t

Caso os participantes tenham instalado o aplicativo Zoom para

desktop, basta acessar o link. Alternativamente, se tiverem o

aplicativo Zoom no celular, basta entrar no aplicativo, clicar em

ingressar numa reunião e digitar o código ID - 216 326 5683

Intimem-se as partes, cientes de que devem comparecer, nos

termos do art. 844 da CLT. Intime-se o(a) autor(a) na pessoa de

seu procurador, que fica responsável pela ciência de seu

constituinte.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020294-70.2024.5.04.0204
RECLAMANTE CLAUDIOMIRO MARQUES DE

BORBA

ADVOGADO ISANA PRATES SALGADO(OAB:
52101/RS)

RECLAMADO TELEFONICA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIOMIRO MARQUES DE BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 442429f

proferido nos autos.

Recebo a inicial, cadastrada para a tramitação pelo “Juízo 100%

Digital”, nos termos da Resolução Administrativa nº 24/2021 do

TRT da 4ª Região.

Admito o processamento pelo rito sumaríssimo.

Designo audiência UNA POR VIDEOCONFERÊNCIA para o dia

09/07/2024 15:00.

As partes e procuradores, para participar da audiência, deverão

acessar o seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas04jt

Caso os participantes tenham instalado o aplicativo Zoom para

desktop, basta acessar o link. Alternativamente, se tiverem o

aplicativo Zoom no celular, basta entrar no aplicativo, clicar em

ingressar numa reunião e digitar o código ID - 216 326 5683

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência, nos termos

do artigos 852-A a 852-I, combinado com o art. 844, todos da CLT,

sendo o(a) autor(a) na pessoa de seu procurador, que fica ciente

por seu constituinte.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020260-95.2024.5.04.0204
REQUERENTES ANDRE ANTONIO ROCHA

ADVOGADO WILSON GONCALVES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 58398/RS)

REQUERENTES VIACAO CANOENSE S A

ADVOGADO ITACIR DOS SANTOS
SCHILLING(OAB: 59193/RS)

REQUERENTES SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS
GAUCHA LTDA

ADVOGADO ITACIR DOS SANTOS
SCHILLING(OAB: 59193/RS)

REQUERENTES CONSORCIO DE TRANSPORTES
NOVA SANTA RITA

ADVOGADO GABRIELA GARIBALDI
SCHILLING(OAB: 111789/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE TRANSPORTES NOVA SANTA RITA

  - SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS GAUCHA LTDA

  - VIACAO CANOENSE S A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef0506a

proferido nos autos.

Incluo o feito em pauta de CONCILIAÇÃO, a ser realizada de

forma TELEPRESENCIAL, no dia 09/04/2024 08:15, para

apreciação do acordo, sendo indispensável a presença do

trabalhador.

As partes e procuradores, para participar da audiência, deverão

acessar o seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas04jt

Caso os participantes não tenham o aplicativo zoom, basta digitar o

link acima na aba do navegador e depois clicar em abrir zoom

meetings na caixa de diálogo mostrada em seu navegador.

Caso não veja uma caixa de diálogo, clique em iniciar a reunião.

Caso os participantes tenham instalado o aplicativo Zoom para

desktop, basta acessar o link. Alternativamente, se tiverem o

aplicativo Zoom no celular, basta entrar no aplicativo, clicar em

ingressar numa reunião e digitar o código ID - 216 326 5683.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo como identificador para ingresso, bem como

ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intime-se as partes, na pessoa de seus procuradores, que ficam

responsáveis pela ciência de seus constituintes.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020696-88.2023.5.04.0204
RECLAMANTE SHOHONNE DIAS DOS REIS

ADVOGADO FABRICIO ANGELO VIEIRA(OAB:
92901/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO SILVIA MONTENEGRO
MACHADO(OAB: 60450/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2536bea

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo os recursos ordinários

interpostos pelas partes reclamante, sob IDd33c60e, e reclamada,

sob ID c421937.

Apresente contrarrazões a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020260-95.2024.5.04.0204
REQUERENTES ANDRE ANTONIO ROCHA

ADVOGADO WILSON GONCALVES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 58398/RS)

REQUERENTES VIACAO CANOENSE S A

ADVOGADO ITACIR DOS SANTOS
SCHILLING(OAB: 59193/RS)

REQUERENTES SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS
GAUCHA LTDA

ADVOGADO ITACIR DOS SANTOS
SCHILLING(OAB: 59193/RS)

REQUERENTES CONSORCIO DE TRANSPORTES
NOVA SANTA RITA

ADVOGADO GABRIELA GARIBALDI
SCHILLING(OAB: 111789/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ANTONIO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef0506a

proferido nos autos.

Incluo o feito em pauta de CONCILIAÇÃO, a ser realizada de

forma TELEPRESENCIAL, no dia 09/04/2024 08:15, para

apreciação do acordo, sendo indispensável a presença do

trabalhador.

As partes e procuradores, para participar da audiência, deverão

acessar o seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas04jt

Caso os participantes não tenham o aplicativo zoom, basta digitar o

link acima na aba do navegador e depois clicar em abrir zoom

meetings na caixa de diálogo mostrada em seu navegador.

Caso não veja uma caixa de diálogo, clique em iniciar a reunião.

Caso os participantes tenham instalado o aplicativo Zoom para

desktop, basta acessar o link. Alternativamente, se tiverem o

aplicativo Zoom no celular, basta entrar no aplicativo, clicar em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ingressar numa reunião e digitar o código ID - 216 326 5683.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo como identificador para ingresso, bem como

ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intime-se as partes, na pessoa de seus procuradores, que ficam

responsáveis pela ciência de seus constituintes.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020696-88.2023.5.04.0204
RECLAMANTE SHOHONNE DIAS DOS REIS

ADVOGADO FABRICIO ANGELO VIEIRA(OAB:
92901/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO SILVIA MONTENEGRO
MACHADO(OAB: 60450/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHOHONNE DIAS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2536bea

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo os recursos ordinários

interpostos pelas partes reclamante, sob IDd33c60e, e reclamada,

sob ID c421937.

Apresente contrarrazões a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020824-11.2023.5.04.0204
RECLAMANTE JOAO FRANCISCO FINAMOR PINTO

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO FINAMOR PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e10436

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário adesivo

interposto pela parte reclamada sob ID 7d5f63d.

Apresente contrarrazões a parte reclamante, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020824-11.2023.5.04.0204
RECLAMANTE JOAO FRANCISCO FINAMOR PINTO

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e10436

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário adesivo

interposto pela parte reclamada sob ID 7d5f63d.

Apresente contrarrazões a parte reclamante, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.
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    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021407-93.2023.5.04.0204
RECLAMANTE EMERSON SALDANHA ALVES

ADVOGADO ROSE ANGELA VIEGAS DA
SILVA(OAB: 45353/RS)

RECLAMADO TOP DEDETIZADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON SALDANHA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0058429

proferido nos autos.

Considerando o retorno negativo da notificação da reclamada com o

motivo "ausente" Id- 45f6c35, renove-se a intimação por oficial de

justiça.

Para tanto, expeça-se carta precatória notificatória para a Comarca

de Balneário Camboriú/SC.

Diante da proximidade da audiência e considerando que não há

tempo hábil para a expedição da carta, necessário o adiamento da

audiência.

Redesigno a audiência INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA para

o dia 08/07/2024 10:05.

As partes e procuradores, para participar da audiência, deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v a r a c a n o a s 0 4 j t

Caso os participantes tenham instalado o aplicativo Zoom para

desktop, basta acessar o link. Alternativamente, se tiverem o

aplicativo Zoom no celular, basta entrar no aplicativo, clicar em

ingressar numa reunião e digitar o código ID - 216 326 5683

Intimem-se as partes, cientes de que devem comparecer, nos

termos do art. 844 da CLT. Intime-se o(a) autor(a) na pessoa de

seu procurador, que fica responsável pela ciência de seu

constituinte.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0020745-32.2023.5.04.0204
CONSIGNANTE STARFOODS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 48623/RS)

CONSIGNATÁRIO IONE MARIA MILITAO

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARFOODS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49a5719

proferido nos autos.

Renovo a intimação para que a consignante STARFOODS LTDA

comprove as custas processuais no importe de R$ 41,55, em guia

própria (GRU), pelo prazo de 10 dias, sob pena de execução.

Comprovadas as custas, arquivem-se os autos definitivamente.

No silêncio, execute-se.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020829-33.2023.5.04.0204
RECLAMANTE LUCIANE SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb50650

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamante sob ID 5231cd9.

Apresente contrarrazões a parte reclamada, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020829-33.2023.5.04.0204
RECLAMANTE LUCIANE SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb50650

proferida nos autos.

Preenchidos os requisitos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamante sob ID 5231cd9.

Apresente contrarrazões a parte reclamada, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020286-93.2024.5.04.0204
RECLAMANTE ARLEI CAETANO

ADVOGADO ROBERVAL ALVES DA SILVA(OAB:
8860/SC)

RECLAMADO DINON - JCC TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLEI CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a143678

proferido nos autos.

Recebo a inicial, cadastrada para a tramitação pelo “Juízo 100%

Digital”, nos termos da Resolução Administrativa nº 24/2021 do

TRT da 4ª Região.

Designo a audiência INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA para o

dia 24/06/2024 09:15.

As partes e procuradores, para participar da audiência, deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v a r a c a n o a s 0 4 j t

Caso os participantes tenham instalado o aplicativo Zoom para

desktop, basta acessar o link. Alternativamente, se tiverem o

aplicativo Zoom no celular, basta entrar no aplicativo, clicar em

ingressar numa reunião e digitar o código ID - 216 326 5683

Intimem-se as partes, cientes de que devem comparecer, nos

termos do art. 844 da CLT. Intime-se o(a) autor(a) na pessoa de

seu procurador, que fica responsável pela ciência de seu

constituinte.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020273-94.2024.5.04.0204
REQUERENTES LUCIANO VIEGAS

ADVOGADO WILSON GONCALVES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 58398/RS)

REQUERENTES SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS
GAUCHA LTDA

ADVOGADO ITACIR DOS SANTOS
SCHILLING(OAB: 59193/RS)

REQUERENTES CONSORCIO DE TRANSPORTES
NOVA SANTA RITA

ADVOGADO GABRIELA GARIBALDI
SCHILLING(OAB: 111789/RS)

REQUERENTES VIACAO CANOENSE S A

ADVOGADO ITACIR DOS SANTOS
SCHILLING(OAB: 59193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE TRANSPORTES NOVA SANTA RITA

  - SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS GAUCHA LTDA

  - VIACAO CANOENSE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d5d73f

proferido nos autos.

Incluo o feito em pauta de CONCILIAÇÃO, a ser realizada de

forma TELEPRESENCIAL, no dia 09/04/2024 08:20., para

apreciação do acordo, sendo indispensável a presença do

trabalhador.

As partes e procuradores, para participar da audiência, deverão

acessar o seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas04jt
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Caso os participantes não tenham o aplicativo zoom, basta digitar o

link acima na aba do navegador e depois clicar em abrir zoom

meetings na caixa de diálogo mostrada em seu navegador.

Caso não veja uma caixa de diálogo, clique em iniciar a reunião.

Caso os participantes tenham instalado o aplicativo Zoom para

desktop, basta acessar o link. Alternativamente, se tiverem o

aplicativo Zoom no celular, basta entrar no aplicativo, clicar em

ingressar numa reunião e digitar o código ID - 216 326 5683.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo como identificador para ingresso, bem como

ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intime-se as partes, na pessoa de seus procuradores, que ficam

responsáveis pela ciência de seus constituintes.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020273-94.2024.5.04.0204
REQUERENTES LUCIANO VIEGAS

ADVOGADO WILSON GONCALVES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 58398/RS)

REQUERENTES SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS
GAUCHA LTDA

ADVOGADO ITACIR DOS SANTOS
SCHILLING(OAB: 59193/RS)

REQUERENTES CONSORCIO DE TRANSPORTES
NOVA SANTA RITA

ADVOGADO GABRIELA GARIBALDI
SCHILLING(OAB: 111789/RS)

REQUERENTES VIACAO CANOENSE S A

ADVOGADO ITACIR DOS SANTOS
SCHILLING(OAB: 59193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO VIEGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d5d73f

proferido nos autos.

Incluo o feito em pauta de CONCILIAÇÃO, a ser realizada de

forma TELEPRESENCIAL, no dia 09/04/2024 08:20., para

apreciação do acordo, sendo indispensável a presença do

trabalhador.

As partes e procuradores, para participar da audiência, deverão

acessar o seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacanoas04jt

Caso os participantes não tenham o aplicativo zoom, basta digitar o

link acima na aba do navegador e depois clicar em abrir zoom

meetings na caixa de diálogo mostrada em seu navegador.

Caso não veja uma caixa de diálogo, clique em iniciar a reunião.

Caso os participantes tenham instalado o aplicativo Zoom para

desktop, basta acessar o link. Alternativamente, se tiverem o

aplicativo Zoom no celular, basta entrar no aplicativo, clicar em

ingressar numa reunião e digitar o código ID - 216 326 5683.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo como identificador para ingresso, bem como

ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intime-se as partes, na pessoa de seus procuradores, que ficam

responsáveis pela ciência de seus constituintes.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020301-62.2024.5.04.0204
RECLAMANTE MARCO AURELIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON RUSSO DE
VASCONCELOS(OAB: 73168/RS)

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES
NOVA SANTA RITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6611848

proferido nos autos.

Recebo a inicial, cadastrada para a tramitação pelo “Juízo 100%

Digital”, nos termos da Resolução Administrativa nº 24/2021 do

TRT da 4ª Região.

Designo a audiência INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA para o

dia 24/06/2024 09:30.

As partes e procuradores, para participar da audiência, deverão

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v a r a c a n o a s 0 4 j t

Caso os participantes tenham instalado o aplicativo Zoom para

desktop, basta acessar o link. Alternativamente, se tiverem o

aplicativo Zoom no celular, basta entrar no aplicativo, clicar em

ingressar numa reunião e digitar o código ID - 216 326 5683

Intimem-se as partes, cientes de que devem comparecer, nos

termos do art. 844 da CLT. Intime-se o(a) autor(a) na pessoa de
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seu procurador, que fica responsável pela ciência de seu

constituinte.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020766-08.2023.5.04.0204
RECLAMANTE KETHLEN ESTEICY MAZZEI DOS

SANTOS

ADVOGADO MONIA APARECIDA DE CASTRO
ASCOLI(OAB: 76066/RS)

ADVOGADO NADIR JOSE ASCOLI(OAB:
11987/RS)

RECLAMADO PORTO PIRATINI

RECLAMADO PRIME SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 42461/SC)

ADVOGADO CARLA RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
42524/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETHLEN ESTEICY MAZZEI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bcdb62

proferido nos autos.

Em atenção à manifestação Id- 3405648, vista à parte autora por 5

dias, mesmo prazo em que deverá anexar aos autos cópia de sua

CTPS ou contrato de trabalho a fim de que o Juízo verifique a

correta denominação da reclamada e CNPJ.

Após, voltem.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020213-92.2022.5.04.0204
EXEQUENTE ELIARA ANTQUEVIEZC RIBEIRO

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

EXECUTADO VIVESUL RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

EXECUTADO OPERSUL RESTAURANTE LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR DE MATTOS CARNEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIARA ANTQUEVIEZC RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para ciência do PPP ID. c1ff073.

 CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

ELIARA ANTQUEVIEZC RIBEIRO

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

PAULA MIGOWSKI GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExProvAS-0020499-07.2021.5.04.0204
EXEQUENTE CAROLINE DA SILVA FREITAS

ADVOGADO JOSIANE BERGONCI(OAB:
74676/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CANOAS

EXECUTADO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DA SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado dos cálculos apresentados, no prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

CAROLINE DA SILVA FREITAS

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

PAULA MIGOWSKI GONCALVES
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020992-47.2022.5.04.0204
RECLAMANTE MARCIA JOSIANE ROBALO

ADVOGADO EVERTON MARCELO LIMA DE
MATTOS(OAB: 111103/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO ANELISE PEIXOTO DE
OLIVEIRA(OAB: 74252/RS)

ADVOGADO SILVIA MONTENEGRO
MACHADO(OAB: 60450/RS)

ADVOGADO MARISTELA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 44492/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para apresentar, querendo, os cálculos de

liquidação, observando os critérios do despacho que abre a

liquidação. Prazo:10 dias.

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA DE ABREU PORT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020526-24.2020.5.04.0204
RECLAMANTE MARIANGELA RAMIRES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE SCHILLER IVANKIO(OAB:
62736/RS)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO VITOR DE MATTOS CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANGELA RAMIRES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos cálculos apresentados, no prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Destinatário: MARIANGELA RAMIRES DE OLIVEIRA

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA DE ABREU PORT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021314-33.2023.5.04.0204
RECLAMANTE LARISSA CARMONA RODRIGUES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b4b93e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021314-33.2023.5.04.0204
RECLAMANTE LARISSA CARMONA RODRIGUES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA CARMONA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b4b93e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020178-69.2021.5.04.0204
RECLAMANTE ANA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO JESSICA MARTINS CRESPO(OAB:
98534/RS)

ADVOGADO BRUNA GONCALVES
MONTENEGRO(OAB: 100993/RS)

RECLAMADO TIAGO DOS SANTOS SEVERO

ADVOGADO ANDREIA DORNELLES DA
ROSA(OAB: 59978/RS)

ADVOGADO FÁBIO DORNELLES DA ROSA(OAB:
43525/RS)

PERITO CLAUDIO LOPES GUEDES FRASCA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DOS SANTOS SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Fica V. Sa. citado(a), em nome do(a) executado(a), nos termos do

art. 513, §2º, I, do NCPC, para pagar, em 48 horas, a quantia de R$

6.548,92 (seis mil e quinhentos e quarenta e oito reais e noventa e

dois centavos), atualizada até o dia 31/03/2024, devida no processo

acima identificado, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora,

tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando ciente de

que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á

execução forçada, com penhora de bens por Oficial de Justiça.

Fica advertido de que, no silêncio, o(a) executado(a) será

incluído(a) no BNDT (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas) e

no Cadastro de Inadimplentes do SERASA.

Fica ciente de que, uma vez decorrido o prazo da citação sem que

tenha sido feito o pagamento ou prestada a garantia de juízo,

o(s)depósito(s) recursal(is) será(ão) liberado(s) ao(à) exequente.

Fica ciente da possibilidade de pagamento parcelado nos termos do

art 916 do CPC, devendo o pedido ser acompanhado de depósito

judicial de 30% do valor do débito, autorizado o parcelamento do

restante em até 6 (seis) vezes.

Executado:  TIAGO DOS SANTOS SEVERO

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

JOSUE ANTENOGENES MATOS RIBEIRO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020888-21.2023.5.04.0204
RECLAMANTE ERICK GONCALVES DUTRA

ADVOGADO PABLO RUBENS HERLINGER DOS
SANTOS(OAB: 100315/RS)

RECLAMADO sequoia soluções logisticas

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECLAMADO RUDDER SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDDER SEGURANCA LTDA

  - sequoia soluções logisticas

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37a96ff

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por lapso, na ata de audiência de Id 9d277f3 não foram expedidos

os alvarás para o reclamante para saque de FGTS e

encaminhamento de seguro-desemprego, uma vez que como parte

do acordo foi ajustada a reversão da justa causa para a dispensa

sem justa causa.

Dessa forma, a reclamada reconhece ter sido sua a iniciativa

resilitória, sem justa causa. As partes requerem a liberação dos

depósitos do FGTS existentes na conta vinculada do autor e o

encaminhamento ao benefício do seguro-desemprego. Defere-se.

Para tanto, a presente ata vale como alvará para liberação do FGTS

existente na conta vinculada do(a) autor(a) e para encaminhamento

do seguro-desemprego com base nos seguintes dados:

CNPJ: 87.060.331/0001-03

CTPS: 5281405  Série: 0030 RS

PIS: 160.28877.03-5

Admissão: 29/01/2019

Despedida: 08/09/2022

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0020888-21.2023.5.04.0204
RECLAMANTE ERICK GONCALVES DUTRA

ADVOGADO PABLO RUBENS HERLINGER DOS
SANTOS(OAB: 100315/RS)

RECLAMADO sequoia soluções logisticas

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECLAMADO RUDDER SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK GONCALVES DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37a96ff

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por lapso, na ata de audiência de Id 9d277f3 não foram expedidos

os alvarás para o reclamante para saque de FGTS e

encaminhamento de seguro-desemprego, uma vez que como parte

do acordo foi ajustada a reversão da justa causa para a dispensa

sem justa causa.

Dessa forma, a reclamada reconhece ter sido sua a iniciativa

resilitória, sem justa causa. As partes requerem a liberação dos

depósitos do FGTS existentes na conta vinculada do autor e o

encaminhamento ao benefício do seguro-desemprego. Defere-se.

Para tanto, a presente ata vale como alvará para liberação do FGTS

existente na conta vinculada do(a) autor(a) e para encaminhamento

do seguro-desemprego com base nos seguintes dados:

CNPJ: 87.060.331/0001-03

CTPS: 5281405  Série: 0030 RS

PIS: 160.28877.03-5

Admissão: 29/01/2019

Despedida: 08/09/2022

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020730-72.2023.5.04.0201
RECLAMANTE MARCELO LOURENCO DOS

SANTOS

ADVOGADO DHEINIFER DA SILVA(OAB:
115798/RS)

ADVOGADO FABIO BARRICHELLO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 119780/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES SILVEIRA GOMES
LTDA

ADVOGADO FERNANDO MARSON SCHUCH
SANTOS(OAB: 92926/RS)

PERITO INGRID BRACHT LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SILVEIRA GOMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a52939c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o requerimento do autor de Id 5ebf243, e documento

juntado no Id cabd5bf, REDESIGNO A DATA para a realização de

PERÍCIA TÉCNICA PRESENCIAL para verificação de

PERICULOSIDADE, conforme dados abaixo:

Perito: INGRID BRACHT LINO

Telefone: (51) 99985-2070

Local: Sede da reclamada, com ponto de encontro na portaria.

Data: 20/05/2024 às 15h30

As partes deverão prestar ao perito todas as informações sobre as

atividades realizadas e os EPIs utilizados. A parte que não

comparecer à inspeção injustificadamente se sujeitará às

declarações da parte que se fizer presente.

Determino ao perito a realização de ata registrando ocorrências da

inspeção, a ser assinada pelas partes, bem como lhe faculto tirar

fotos do local, se entender necessário.

O perito poderá solicitar a apresentação dos documentos que

entenda necessários para subsidiar o seu trabalho, a serem

anexados pelas partes nos autos, no prazo fixado pelo Expert.

Os quesitos das partes já foram juntados nos autos.

ENTREGA DO LAUDO PERICIAL e de EVENTUAL LAUDO DO

ASSISTENTE TÉCNICO até o dia 18/06/2024.

Com a redesignação da data da perícia e, consequentemente,

nova data para entrega do laudo pericial, REDEFINO os prazos

para manifestação:

MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA: sobre A(S) DEFESAS E O

LAUDO PERICIAL e eventual laudo do assistente técnico no prazo

de 19/06/2024 até 16/07/2024, devendo indicar as diferenças que

entende devidas, ainda que por amostragem.

MANIFESTAÇÃO DA PARTE RÉ: A(s) reclamada(s) terá(ão) o

prazo de 17/07/2024 até 30/07/2024 para se manifestar SOBRE O
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LAUDO, inclusive do assistente técnico, bem como sobre eventual

AMOSTRAGEM do(a) reclamante, independentemente de nova

intimação.

Intime-se as partes e a perita.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020730-72.2023.5.04.0201
RECLAMANTE MARCELO LOURENCO DOS

SANTOS

ADVOGADO DHEINIFER DA SILVA(OAB:
115798/RS)

ADVOGADO FABIO BARRICHELLO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 119780/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES SILVEIRA GOMES
LTDA

ADVOGADO FERNANDO MARSON SCHUCH
SANTOS(OAB: 92926/RS)

PERITO INGRID BRACHT LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LOURENCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a52939c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o requerimento do autor de Id 5ebf243, e documento

juntado no Id cabd5bf, REDESIGNO A DATA para a realização de

PERÍCIA TÉCNICA PRESENCIAL para verificação de

PERICULOSIDADE, conforme dados abaixo:

Perito: INGRID BRACHT LINO

Telefone: (51) 99985-2070

Local: Sede da reclamada, com ponto de encontro na portaria.

Data: 20/05/2024 às 15h30

As partes deverão prestar ao perito todas as informações sobre as

atividades realizadas e os EPIs utilizados. A parte que não

comparecer à inspeção injustificadamente se sujeitará às

declarações da parte que se fizer presente.

Determino ao perito a realização de ata registrando ocorrências da

inspeção, a ser assinada pelas partes, bem como lhe faculto tirar

fotos do local, se entender necessário.

O perito poderá solicitar a apresentação dos documentos que

entenda necessários para subsidiar o seu trabalho, a serem

anexados pelas partes nos autos, no prazo fixado pelo Expert.

Os quesitos das partes já foram juntados nos autos.

ENTREGA DO LAUDO PERICIAL e de EVENTUAL LAUDO DO

ASSISTENTE TÉCNICO até o dia 18/06/2024.

Com a redesignação da data da perícia e, consequentemente,

nova data para entrega do laudo pericial, REDEFINO os prazos

para manifestação:

MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA: sobre A(S) DEFESAS E O

LAUDO PERICIAL e eventual laudo do assistente técnico no prazo

de 19/06/2024 até 16/07/2024, devendo indicar as diferenças que

entende devidas, ainda que por amostragem.

MANIFESTAÇÃO DA PARTE RÉ: A(s) reclamada(s) terá(ão) o

prazo de 17/07/2024 até 30/07/2024 para se manifestar SOBRE O

LAUDO, inclusive do assistente técnico, bem como sobre eventual

AMOSTRAGEM do(a) reclamante, independentemente de nova

intimação.

Intime-se as partes e a perita.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020915-38.2022.5.04.0204
RECLAMANTE DANIEL TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARINA KORBES(OAB: 64428/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL TEIXEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fec7de7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em análise dos autos, verifico hipótese de declaração de suspeição

desta magistrada, por motivos de foro íntimo, nos termos do art.

145, §1º, do CPC.

Exclua-se o feito da pauta.

Notifiquem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, pelo

meio mais ágil.

Registre-se no sistema PJE a referida suspeição, a fim de evitar que

os autos venham a mim conclusos na hipótese de afastamento legal

da Magistrada Titular.

Redistribua-se o feito à Magistrada Titular vinculada à unidade,

mediante compensação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1360
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020915-38.2022.5.04.0204
RECLAMANTE DANIEL TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARINA KORBES(OAB: 64428/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fec7de7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em análise dos autos, verifico hipótese de declaração de suspeição

desta magistrada, por motivos de foro íntimo, nos termos do art.

145, §1º, do CPC.

Exclua-se o feito da pauta.

Notifiquem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, pelo

meio mais ágil.

Registre-se no sistema PJE a referida suspeição, a fim de evitar que

os autos venham a mim conclusos na hipótese de afastamento legal

da Magistrada Titular.

Redistribua-se o feito à Magistrada Titular vinculada à unidade,

mediante compensação.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    MARINES DENKIEVICZ TEDESCO FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0020795-43.2018.5.04.0201
AUTOR REITER TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JONAS ROBERTO WENTZ(OAB:
49387/RS)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego do Rio Grande do
Sul

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINE Porto Alegre

Intimado(s)/Citado(s):

  - REITER TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Fica V. Sa. citado(a), em nome do(a) executado(a), nos termos do

art. 513, §2º, I, do NCPC, para pagar, em 48 horas, a quantia de R$

11.449,22 (onze mil e quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte

e dois centavos), atualizada até o dia 31/03/2024, devida no

processo acima identificado, ou, no mesmo prazo, nomear bens à

penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando

ciente de que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-

se-á execução forçada, com penhora de bens por Oficial de Justiça.

Fica advertido de que, no silêncio, o(a) executado(a) será

incluído(a) no BNDT (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas) e

no Cadastro de Inadimplentes do SERASA.

Fica ciente de que, uma vez decorrido o prazo da citação sem que

tenha sido feito o pagamento ou prestada a garantia de juízo,

o(s)depósito(s) recursal(is) será(ão) liberado(s) ao(à) exequente.

Fica ciente da possibilidade de pagamento parcelado nos termos do

art 916 do CPC, devendo o pedido ser acompanhado de depósito

judicial de 30% do valor do débito, autorizado o parcelamento do

restante em até 6 (seis) vezes.

Executado:  REITER TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

JOSUE ANTENOGENES MATOS RIBEIRO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020338-60.2022.5.04.0204
RECLAMANTE ROSANGELA BEATRIZ BOA NOVA

DA SILVA

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

RECLAMADO AUTOVALLE SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

RECLAMADO SIM PNEUS LTDA

ADVOGADO ALAN ROSA DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 177932/SP)

RECLAMADO VALLE CAR LTDA - EPP

ADVOGADO ALAN ROSA DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 177932/SP)

PERITO CLAUDIO LOPES GUEDES FRASCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIM PNEUS LTDA

  - VALLE CAR LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dfacf5

proferido nos autos.

Previamente à análise da petição ide8d93ec, junte a reclamada

AUTOVALLE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA procuração e

contrato social, tendo em vista que o nome da reclamada

AUTOVALLE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA consta na minuta

de acordo.

Após, voltem.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020338-60.2022.5.04.0204
RECLAMANTE ROSANGELA BEATRIZ BOA NOVA

DA SILVA

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

RECLAMADO AUTOVALLE SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

RECLAMADO SIM PNEUS LTDA

ADVOGADO ALAN ROSA DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 177932/SP)

RECLAMADO VALLE CAR LTDA - EPP

ADVOGADO ALAN ROSA DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 177932/SP)

PERITO CLAUDIO LOPES GUEDES FRASCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA BEATRIZ BOA NOVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dfacf5

proferido nos autos.

Previamente à análise da petição ide8d93ec, junte a reclamada

AUTOVALLE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA procuração e

contrato social, tendo em vista que o nome da reclamada

AUTOVALLE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA consta na minuta

de acordo.

Após, voltem.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021572-87.2016.5.04.0204
RECLAMANTE VIRLEI ANGOLERI

ADVOGADO ENIO PEREIRA DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 51846/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 27346/RS)

ADVOGADO JOANA TERESINHA DA SILVA
NOBRE(OAB: 33323/RS)

PERITO GABRIEL INACIO TUMELERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Fica V. Sa. citado(a), em nome do(a) executado(a), nos termos do

art. 513, §2º, I, do NCPC, para pagar, em 48 horas, a quantia de R$

27.396,81 (vinte e sete mil e trezentos e noventa e seis reais e

oitenta e um centavos), atualizada até o dia 31/03/2024, devida no

processo acima identificado, ou, no mesmo prazo, nomear bens à

penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando

ciente de que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-

se-á execução forçada, com penhora de bens por Oficial de Justiça.

Fica advertido de que, no silêncio, o(a) executado(a) será

incluído(a) no BNDT (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas) e

no Cadastro de Inadimplentes do SERASA.

Fica ciente de que, uma vez decorrido o prazo da citação sem que

tenha sido feito o pagamento ou prestada a garantia de juízo,

o(s)depósito(s) recursal(is) será(ão) liberado(s) ao(à) exequente.

Fica ciente da possibilidade de pagamento parcelado nos termos do

art 916 do CPC, devendo o pedido ser acompanhado de depósito

judicial de 30% do valor do débito, autorizado o parcelamento do

restante em até 6 (seis) vezes.

Executado:  COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

JOSUE ANTENOGENES MATOS RIBEIRO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATOrd-0021319-55.2023.5.04.0204
RECLAMANTE JONATHAN ANTUNES ANGELO

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO CENTRAL DE COOPERATIVAS DE
ECONOMIA E CREDITO MUTUO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
LTDA

RECLAMADO COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS MEDICOS
DOS VALES DO TAQUARI E RIO
PARDO E REGIAO DA PRODUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN ANTUNES ANGELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fa3283

proferido nos autos.

Em atenção à petição Iddfc39b1 da parte autora, defiro o

requerimento.

Redesigno a audiência inicial PRESENCIAL para o dia 14/05/2024

13:25.

Intimem-se as partes, cientes de que devem comparecer, nos

termos do art. 844 da CLT. Intime-se o(a) autor(a) na pessoa de

seu procurador, que fica responsável pela ciência de seu

constituinte.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    INGRID LOUREIRO IRION

    Juíza do Trabalho Titular

Posto de São Sebastião do Caí

Notificação

Processo Nº ATSum-0020225-42.2024.5.04.0332
RECLAMANTE I.D.S.L.

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

RECLAMADO MATEUS GERLACH LTDA

RECLAMADO Doce Vida Restaurante Padaria e
Lancheria

PERITO CESAR VERGANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.D.S.L.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ISADORA DA SILVA LUNARDON

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V.Sa. notificado(a) a tomar ciência acerca do

inteiro teor do despacho de Id. e76389e, inclusive da designação da

perícia técnica, que ocorrerá nos termos definidos no aludido

despacho.

DA AUDIÊNCIA

A audiência de INSTRUÇÃO ocorrerá no dia 13/08/2024 10:20, a

ser realizada de forma telepresencial, por meio da plataforma Zoom,

com acesso através do link https://trt4-jus-br.zoom.us/j/6942623873

ou pelo Id da reunião zoom 694 262 3873, nos moldes do

despacho acima referido.

SAO SEBASTIAO DO CAI/RS, 18 de março de 2024.

NELSON DA SILVA FLORAO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020225-42.2024.5.04.0332
RECLAMANTE I.D.S.L.

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

RECLAMADO MATEUS GERLACH LTDA

RECLAMADO Doce Vida Restaurante Padaria e
Lancheria

PERITO CESAR VERGANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.D.S.L.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente notificação Vossa Senhoria fica ciente do teor da

certidão de Id ce716df:

"CERTIDÃO

Certifico que, o horário da realização da perícia de insalubridade

será às 16h, do dia 16/05/2024, em complementação ao despacho

de Id e76389e.

SAO SEBASTIAO DO CAI/RS, 18 de março de 2024.

NELSON DA SILVA FLORAO JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020162-45.2023.5.04.0334
RECLAMANTE ELEON ELSTINS

ADVOGADO Camila Backes(OAB: 66792/RS)

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

RECLAMADO HIDRO JET EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

PERITO DIEGO STEFFEN

PERITO SUZY MARIA POSSAPP ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEON ELSTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aeff3b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, com base na fundamentação anteriormente

exposta, que integra o presente dispositivo, decido:

1. determinar a retificação da atuaçãopara fazer constar a

condição da reclamada de empresa em Recuperação Judicial;

2. no mérito, julgar IMPROCEDENTE a ação referente ao processo

0020198-87.2023.5.04.0334, movida por ELEON ELSTINS contra

HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA  e

PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação referente ao processo

0020162-45.2023.5.04.0334, movida por ELEON ELSTINS contra

HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA ,

condenandoarec lamada,  nas  segu in tes  obr igações:

a)pagamento de indenização por danos materiais em parcela única,

a contar de 09-03-2023, multiplicada por 27,0 anos,no valor

mensalde R$ 87,95, sendo que sobre o total devido ao autor deve

ser aplicado o redutor de 10%;

b)pagamento de R$ 15.000,00 a título de indenização por danos

morais; e,

c)pagamento de R$ 10.000,00 a título de indenização por dano

estético.

Concedoao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno as partes ao pagamento de honorários sucumbenciais

recíprocos, ficando o reclamante dispensado do pagamento.

Os valores correspondentes às parcelas da condenação serão

devidamente apurados em liquidação de sentença, com a

correspondente atualização monetária, conforme critérios fixados na

citada fase processual.

Custas de R$ 2.540,00 em relação ao processo 0020198-

87.2023.5.04.0334, calculadas sobre o valor dado à causa de R$

127.000,00, pelo reclamante, dispensado do pagamento em face da

concessão do benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 1.000,00 em relação ao processo 0020162-

45.2023.5.04.0334, calculadas sobre o valor de R$ 50.000,00, ora

arbitrado à condenação, sujeitas à complementação, pela

reclamada.

Expeçam-se os Ofícios indicados no item 12 da fundamentação.

INTIMEM-SE as partes.

CUMPRA-SE. NADA MAIS.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020162-45.2023.5.04.0334
RECLAMANTE ELEON ELSTINS

ADVOGADO Camila Backes(OAB: 66792/RS)

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

RECLAMADO HIDRO JET EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

PERITO DIEGO STEFFEN

PERITO SUZY MARIA POSSAPP ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aeff3b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, com base na fundamentação anteriormente

exposta, que integra o presente dispositivo, decido:

1. determinar a retificação da atuaçãopara fazer constar a

condição da reclamada de empresa em Recuperação Judicial;

2. no mérito, julgar IMPROCEDENTE a ação referente ao processo

0020198-87.2023.5.04.0334, movida por ELEON ELSTINS contra

HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA  e

PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação referente ao processo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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0020162-45.2023.5.04.0334, movida por ELEON ELSTINS contra

HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA ,

condenandoarec lamada,  nas  segu in tes  obr igações:

a)pagamento de indenização por danos materiais em parcela única,

a contar de 09-03-2023, multiplicada por 27,0 anos,no valor

mensalde R$ 87,95, sendo que sobre o total devido ao autor deve

ser aplicado o redutor de 10%;

b)pagamento de R$ 15.000,00 a título de indenização por danos

morais; e,

c)pagamento de R$ 10.000,00 a título de indenização por dano

estético.

Concedoao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno as partes ao pagamento de honorários sucumbenciais

recíprocos, ficando o reclamante dispensado do pagamento.

Os valores correspondentes às parcelas da condenação serão

devidamente apurados em liquidação de sentença, com a

correspondente atualização monetária, conforme critérios fixados na

citada fase processual.

Custas de R$ 2.540,00 em relação ao processo 0020198-

87.2023.5.04.0334, calculadas sobre o valor dado à causa de R$

127.000,00, pelo reclamante, dispensado do pagamento em face da

concessão do benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 1.000,00 em relação ao processo 0020162-

45.2023.5.04.0334, calculadas sobre o valor de R$ 50.000,00, ora

arbitrado à condenação, sujeitas à complementação, pela

reclamada.

Expeçam-se os Ofícios indicados no item 12 da fundamentação.

INTIMEM-SE as partes.

CUMPRA-SE. NADA MAIS.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020198-87.2023.5.04.0334
RECLAMANTE ELEON ELSTINS

ADVOGADO Camila Backes(OAB: 66792/RS)

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

RECLAMADO HIDRO JET EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

PERITO DIEGO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fae47d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, com base na fundamentação anteriormente

exposta, que integra o presente dispositivo, decido:

1. determinar a retificação da atuaçãopara fazer constar a

condição da reclamada de empresa em Recuperação Judicial;

2. no mérito, julgar IMPROCEDENTE a ação referente ao processo

0020198-87.2023.5.04.0334, movida por ELEON ELSTINS contra

HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA  e

PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação referente ao processo

0020162-45.2023.5.04.0334, movida por ELEON ELSTINS contra

HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA ,

condenandoarec lamada,  nas  segu in tes  obr igações:

a)pagamento de indenização por danos materiais em parcela única,

a contar de 09-03-2023, multiplicada por 27,0 anos,no valor

mensalde R$ 87,95, sendo que sobre o total devido ao autor deve

ser aplicado o redutor de 10%;

b)pagamento de R$ 15.000,00 a título de indenização por danos

morais; e,

c)pagamento de R$ 10.000,00 a título de indenização por dano

estético.

Concedoao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno as partes ao pagamento de honorários sucumbenciais

recíprocos, ficando o reclamante dispensado do pagamento.

Os valores correspondentes às parcelas da condenação serão

devidamente apurados em liquidação de sentença, com a

correspondente atualização monetária, conforme critérios fixados na

citada fase processual.

Custas de R$ 2.540,00 em relação ao processo 0020198-

87.2023.5.04.0334, calculadas sobre o valor dado à causa de R$

127.000,00, pelo reclamante, dispensado do pagamento em face da

concessão do benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 1.000,00 em relação ao processo 0020162-

45.2023.5.04.0334, calculadas sobre o valor de R$ 50.000,00, ora

arbitrado à condenação, sujeitas à complementação, pela

reclamada.

Expeçam-se os Ofícios indicados no item 12 da fundamentação.

INTIMEM-SE as partes.

CUMPRA-SE. NADA MAIS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020198-87.2023.5.04.0334
RECLAMANTE ELEON ELSTINS

ADVOGADO Camila Backes(OAB: 66792/RS)

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

RECLAMADO HIDRO JET EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

PERITO DIEGO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEON ELSTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fae47d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, com base na fundamentação anteriormente

exposta, que integra o presente dispositivo, decido:

1. determinar a retificação da atuaçãopara fazer constar a

condição da reclamada de empresa em Recuperação Judicial;

2. no mérito, julgar IMPROCEDENTE a ação referente ao processo

0020198-87.2023.5.04.0334, movida por ELEON ELSTINS contra

HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA  e

PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação referente ao processo

0020162-45.2023.5.04.0334, movida por ELEON ELSTINS contra

HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA ,

condenandoarec lamada,  nas  segu in tes  obr igações:

a)pagamento de indenização por danos materiais em parcela única,

a contar de 09-03-2023, multiplicada por 27,0 anos,no valor

mensalde R$ 87,95, sendo que sobre o total devido ao autor deve

ser aplicado o redutor de 10%;

b)pagamento de R$ 15.000,00 a título de indenização por danos

morais; e,

c)pagamento de R$ 10.000,00 a título de indenização por dano

estético.

Concedoao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno as partes ao pagamento de honorários sucumbenciais

recíprocos, ficando o reclamante dispensado do pagamento.

Os valores correspondentes às parcelas da condenação serão

devidamente apurados em liquidação de sentença, com a

correspondente atualização monetária, conforme critérios fixados na

citada fase processual.

Custas de R$ 2.540,00 em relação ao processo 0020198-

87.2023.5.04.0334, calculadas sobre o valor dado à causa de R$

127.000,00, pelo reclamante, dispensado do pagamento em face da

concessão do benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 1.000,00 em relação ao processo 0020162-

45.2023.5.04.0334, calculadas sobre o valor de R$ 50.000,00, ora

arbitrado à condenação, sujeitas à complementação, pela

reclamada.

Expeçam-se os Ofícios indicados no item 12 da fundamentação.

INTIMEM-SE as partes.

CUMPRA-SE. NADA MAIS.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020142-28.2021.5.04.0333
RECLAMANTE DERLI TEREZINHA PAULI

ADVOGADO CLEMENTE MOISES DE
OSORIO(OAB: 45650/RS)

RECLAMADO SIMETALL INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO PATRICIA BADIA VEIDE
GERMANN(OAB: 99849/RS)

ADVOGADO TATIANE GERMANN MARTINS(OAB:
43338/RS)

PERITO DIEGO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMETALL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado a comprovar o recolhimentos das custas,

contribuições previdenciárias e honorários periciais.

SAO SEBASTIAO DO CAI/RS, 19 de março de 2024.

IVAN JOSE ZIMMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020624-73.2021.5.04.0333
RECLAMANTE LARISSA DE OLIVEIRA QUADRO

ADVOGADO JURANDIR JOSE MENDEL(OAB:
32832/RS)

ADVOGADO FERNANDA BRESOLIN(OAB:
72836/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO CALCADOS MALU LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE OLIVEIRA QUADRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado acerca do cálculo de liquidação apresentado

pela parte demandada sob Id. 3504184 e anexo, para manifestação

fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º,

da CLT.

Prazo: 8 dias

DESTINATÁRIO:

LARISSA DE OLIVEIRA QUADRO

SAO SEBASTIAO DO CAI/RS, 19 de março de 2024.

IVAN JOSE ZIMMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020226-27.2024.5.04.0332
RECLAMANTE GERALDO ZIMMER

ADVOGADO RICARDO FERNANDES
BOLSSON(OAB: 73059/RS)

RECLAMADO AGROSUL AGROAVICOLA
INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO LARISSA PERSCH(OAB: 122039/RS)

ADVOGADO PAULINE METZ(OAB: 67602/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ZIMMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GERALDO ZIMMER

NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA

Pela presente, fica V.Sa. notificado(a) a comparecer na audiência

designada para o dia 23/07/2024 11:00, a ser realizada de forma

telepresencial, por meio da plataforma Zoom, com acesso através

do link https://trt4-jus-br.zoom.us/j/6942623873 ou pelo Id da

reunião zoom 694 262 3873. O NÃO COMPARECIMENTO DO

DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DO

PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT. Fica, ainda, V.Sa.

ciente de que, considerando que a AUDIÊNCIA SERÁ UNA, serão

colhidas todas as provas cabíveis a serem trazidas pelas partes,

nos termos do Art. 852-C e 852-H, da CLT, sob pena de preclusão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, nos termos do artigo 852-H, § 3º, da CLT.

Poderão as partes participar da audiência uti l izando os

equipamentos existentes no Posto Avançado e a assistência dos

servidores ali lotados.

Guia  de in íc io  ráp ido para  novos usuár ios  -  ZOOM:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/360034967471-Guia-de-

in%C3%ADcio-r%C3%A1pido-para-novos-usu%C3%A1rios.

SAO SEBASTIAO DO CAI/RS, 19 de março de 2024.

NELSON DA SILVA FLORAO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020226-27.2024.5.04.0332
RECLAMANTE GERALDO ZIMMER

ADVOGADO RICARDO FERNANDES
BOLSSON(OAB: 73059/RS)

RECLAMADO AGROSUL AGROAVICOLA
INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO LARISSA PERSCH(OAB: 122039/RS)

ADVOGADO PAULINE METZ(OAB: 67602/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROSUL AGROAVICOLA INDUSTRIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AGROSUL AGROAVICOLA INDUSTRIAL S.A. -

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA

Pela presente, fica V.Sa. notificado(a) a comparecer na audiência

designada para o dia 23/07/2024 11:00, a ser realizada de forma

telepresencial, por meio da plataforma Zoom, com acesso através

do link https://trt4-jus-br.zoom.us/j/6942623873 ou pelo Id da

reunião zoom 694 262 3873. O não comparecimento importará em

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato, nos termos do

Art. 844, CLT. Fica, ainda, V.Sa. ciente de que, considerando que a

AUDIÊNCIA SERÁ UNA, serão colhidas todas as provas cabíveis a

serem trazidas pelas partes, nos termos do Art. 852-C e 852-H, da

CLT, sob pena de preclusão. As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 3º,

da CLT.

Poderão as partes participar da audiência uti l izando os

equipamentos existentes no Posto Avançado e a assistência dos
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servidores ali lotados. Por ter sido sido ajuizada a ação no

formato “Juízo 100% Digital”, a reclamada poderá, até data da

audiência, manifestar oposição. No silêncio será mantida a

referida característica.

SAO SEBASTIAO DO CAI/RS, 19 de março de 2024.

NELSON DA SILVA FLORAO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020231-52.2024.5.04.0331
RECLAMANTE MARISA PEREIRA DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO MARCELO STORCH OLIVEIRA(OAB:
64524/RS)

RECLAMADO AGROSUL AGROAVICOLA
INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO LARISSA PERSCH(OAB: 122039/RS)

ADVOGADO PAULINE METZ(OAB: 67602/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA PEREIRA DOS SANTOS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARISA PEREIRA DOS SANTOS MACHADO

NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA

Pela presente, fica V.Sa. notificado(a) a comparecer na audiência

designada para o dia 23/07/2024 11:30, a ser realizada de forma

telepresencial, por meio da plataforma Zoom, com acesso através

do link https://trt4-jus-br.zoom.us/j/6942623873 ou pelo Id da

reunião zoom 694 262 3873. O NÃO COMPARECIMENTO DO

DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DO

PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT. Fica, ainda, V.Sa.

ciente de que, considerando que a AUDIÊNCIA SERÁ UNA, serão

colhidas todas as provas cabíveis a serem trazidas pelas partes,

nos termos do Art. 852-C e 852-H, da CLT, sob pena de preclusão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, nos termos do artigo 852-H, § 3º, da CLT.

Poderão as partes participar da audiência uti l izando os

equipamentos existentes no Posto Avançado e a assistência dos

servidores ali lotados.

Guia  de in íc io  ráp ido para  novos usuár ios  -  ZOOM:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/360034967471-Guia-de-

in%C3%ADcio-r%C3%A1pido-para-novos-usu%C3%A1rios.

SAO SEBASTIAO DO CAI/RS, 19 de março de 2024.

NELSON DA SILVA FLORAO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020231-52.2024.5.04.0331
RECLAMANTE MARISA PEREIRA DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO MARCELO STORCH OLIVEIRA(OAB:
64524/RS)

RECLAMADO AGROSUL AGROAVICOLA
INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO LARISSA PERSCH(OAB: 122039/RS)

ADVOGADO PAULINE METZ(OAB: 67602/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROSUL AGROAVICOLA INDUSTRIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AGROSUL AGROAVICOLA INDUSTRIAL S.A. -

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA

Pela presente, fica V.Sa. notificado(a) a comparecer na audiência

designada para o dia 23/07/2024 11:30, a ser realizada de forma

telepresencial, por meio da plataforma Zoom, com acesso através

do link https://trt4-jus-br.zoom.us/j/6942623873 ou pelo Id da

reunião zoom 694 262 3873. O não comparecimento importará em

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato, nos termos do

Art. 844, CLT. Fica, ainda, V.Sa. ciente de que, considerando que a

AUDIÊNCIA SERÁ UNA, serão colhidas todas as provas cabíveis a

serem trazidas pelas partes, nos termos do Art. 852-C e 852-H, da

CLT, sob pena de preclusão. As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 3º,

da CLT.

Poderão as partes participar da audiência uti l izando os

equipamentos existentes no Posto Avançado e a assistência dos

servidores ali lotados. Por ter sido sido ajuizada a ação no

formato “Juízo 100% Digital”, a reclamada poderá, até data da

audiência, manifestar oposição. No silêncio será mantida a

referida característica.

SAO SEBASTIAO DO CAI/RS, 19 de março de 2024.

NELSON DA SILVA FLORAO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020345-21.2020.5.04.0334
RECLAMANTE GILMAR KREWER

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)
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RECLAMADO OTO COMPONENTES EM MADEIRA
LTDA. - EPP

ADVOGADO ANISIO FARIAS(OAB: 73751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTO COMPONENTES EM MADEIRA LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado do cálculo de liquidação, podendo impugná-lo,

sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT), com prazo

de 8 dias.

SAO SEBASTIAO DO CAI/RS, 19 de março de 2024.

IVAN JOSE ZIMMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020227-12.2024.5.04.0332
RECLAMANTE ELIEZER RODRIGUES

ADVOGADO CAROLINE SEIDL(OAB: 72067/RS)

RECLAMADO BLINSTAR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO SAVIPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ELIEZER RODRIGUES

NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA

Pela presente, fica V.Sa. notificado(a) a comparecer na audiência

designada para o dia 24/07/2024 11:30, a ser realizada na sala de

audiências da POSTO DA JT DE SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ,

situada no AVENIDA DR. BRUNO CASSEL, 211, CENTRO, SAO

SEBASTIAO DO CAI /RS -  CEP:  95760-000 .  O NÃO

COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844 DA

CLT. Fica, ainda, V.Sa. ciente de que, considerando que a

AUDIÊNCIA SERÁ UNA, serão colhidas todas as provas cabíveis a

serem trazidas pelas partes, nos termos do Art. 852-C e 852-H, da

CLT, sob pena de preclusão. As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 3º,

da CLT.

SAO SEBASTIAO DO CAI/RS, 19 de março de 2024.

NELSON DA SILVA FLORAO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020791-22.2023.5.04.0333
RECLAMANTE ELISETE NEDEL

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA(OAB:
66389/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO ECOTOTTAL SISTEMAS DE GESTAO
LTDA - ME

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

PERITO DIEGO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOTOTTAL SISTEMAS DE GESTAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020791-22.2023.5.04.0333

Fica V. Sa. intimado para ciência da certidão Id. ddae058.

DESTINATÁRIO

ECOTOTTAL SISTEMAS DE GESTAO LTDA - ME

SAO SEBASTIAO DO CAI/RS, 19 de março de 2024.

MARILISE SCHUH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020791-22.2023.5.04.0333
RECLAMANTE ELISETE NEDEL

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA(OAB:
66389/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO ECOTOTTAL SISTEMAS DE GESTAO
LTDA - ME

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

PERITO DIEGO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISETE NEDEL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020791-22.2023.5.04.0333

Fica V. Sa. intimado para ciência da certidão Id. ddae058.

DESTINATÁRIO

ELISETE NEDEL

SAO SEBASTIAO DO CAI/RS, 19 de março de 2024.

MARILISE SCHUH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020273-63.2022.5.04.0334
RECLAMANTE DIEGO VIEIRA CASSANEGO

ADVOGADO EDUARDO FISCHER
CARVALHO(OAB: 86355/RS)

ADVOGADO MICAEL ARIEL DA ROSA(OAB:
95314/RS)

RECLAMADO MERCOAVES CRIACAO DE AVES DE
POSTURA LTDA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO VIEIRA CASSANEGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para apresentar, querendo, os cálculos de

liquidação, observando os critérios do despacho de Id. 591a8a0.

Prazo:8 dias.

DESTINATÁRIO:

DIEGO VIEIRA CASSANEGO

SAO SEBASTIAO DO CAI/RS, 19 de março de 2024.

IVAN JOSE ZIMMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020528-24.2022.5.04.0333
AUTOR SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA

CONST E DO MOB DE S S CAI

ADVOGADO PAULO SERGIO ALVES DE
SOUZA(OAB: 115389/RS)

ADVOGADO FRANCISCO ZIMMERMANN DE
ALMEIDA(OAB: 87797/RS)

RÉU MOVEIS HOFEN LTDA - ME

ADVOGADO NELCY KRIEGER DA SILVA(OAB:
115618/RS)

ADVOGADO JAIRTON LEANDRO CARDOSO(OAB:
53541/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVEIS HOFEN LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. notificado acerca da manifestação Id.

51ad0fc, no prazo de 5 dias.

DESTINATÁRIO:

MOVEIS HOFEN LTDA - ME

SAO SEBASTIAO DO CAI/RS, 19 de março de 2024.

GABRIELA RIEFFEL CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020888-40.2014.5.04.0332
RECLAMANTE LIANARA BAMBERG

ADVOGADO Jose Lucio Costa da Silveira(OAB:
48102/RS)

RECLAMADO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO AIRTOM PACHECO PAIM
JUNIOR(OAB: 33107/RS)

ADVOGADO MARIA AMELIA DE BRITO
BERGMANN(OAB: 55980/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BOTTERO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. notificado acerca do alvará expedido sob

Id. 61902b2.
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DESTINATÁRIO:

CALCADOS BOTTERO LTDA

SAO SEBASTIAO DO CAI/RS, 19 de março de 2024.

GABRIELA RIEFFEL CARDOSO

Diretor de Secretaria

5 VT Canoas

Notificação

Processo Nº CumSen-0020330-80.2022.5.04.0205
EXEQUENTE CRISTIANE COSTA PIROLA

CARVALHO

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

EXECUTADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PEDRO FRANCISCO BRANDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE COSTA PIROLA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdc029c

proferido nos autos.

Certifico que incluí a reclamada no BNDT.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 18/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

Intime-se o autor, com prazo de 30 dias, para que informe meios

eficientes e eficazes de prosseguimento da execução, sendo que,

eventual requerimento deverá estar fundamentado em fato

novo, que efetivamente viabilize o fim da presente execução.

Fica ciente de que o silêncio importará a suspensão da execução

pelo prazo de um ano, conforme art. 40, § 2.º, da Lei 6.830/80, findo

qual passará a constar o prazo para prescrição intercorrente,

previsto no art. 11-A, CLT, que passa a correr a partir da ciência

deste despacho.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0021145-43.2023.5.04.0205
RECLAMANTE CAROLINE HENKER

ADVOGADO FABRICIO ANGELO VIEIRA(OAB:
92901/RS)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS IND.METALURGICAS,
MECANICAS E DE MATERIAL
ELETRICO DE CANOAS E NOVA
SANTA RITA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
IND.METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO
DE CANOAS E NOVA SANTA RITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9bb700

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que CAROLINE

HENKER propôs em face do SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE

MATERIAL ELÉTRICO DE CANOAS E NOVA SANTA RITA,

decido, nos termos da fundamentação, julgarPROCEDENTESos

pedidos formulados para declarar irregulares os descontos

realizados sob a rubrica “3577 Taxa Negocial”, efetuados no ano de

2023, e condenaro reclamado ao pagamento das seguintes

verbas:

a) devolução dos valores descontados sob a rubrica “3577 Taxa

Negocial”, efetuados no ano de 2023. Os valores devidos serão

calculados em liquidação de sentença, competindo à reclamante

trazer aos autos os contracheques de todos os meses em que

houve desconto, para comprovação dos montantes efetivamente

descontados. No silêncio, determino que sejam observados os

valores constantes nos contracheques juntados aos autos no Id.

7097e90.

Concedo o benefício da Justiça Gratuita à autora.

Condeno o reclamado ao pagamento de honorários advocatícios de

15% na forma da Súmula nº 37 do TRT da 4ª Região.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

cálculos. As definições acerca dos critérios de correção monetária e

juros são atinentes à liquidação da sentença.
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Determino que o reclamado, no prazo de 05 dias da publicação da

presente decisão, informe à empregadora, AGCO DO BRASIL

SOLUÇÕES AGRÍCOLAS LTDA, a oposição manifestada pela

reclamante, por meio do ajuizamento da presente ação, para que a

empresa se abstenha de efetuar os descontos relativos à “Taxa

Negocial”, previstos na CCT 2023/2025 (Id. e40417c) para os

meses de agosto a dezembro/2024, sob pena de devolução dos

valores descontados.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 25,16, equivalente a 2%

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 1.257,92,

complementáveis ao final.

Intimem-se as partes.

Observem-se as disposições legais pertinentes, para fins

recursais, já que se trata de ação judicial tramitando sob o rito

de alçada.

Com o trânsito em julgado, CUMPRA-SE.

Nada mais.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0021145-43.2023.5.04.0205
RECLAMANTE CAROLINE HENKER

ADVOGADO FABRICIO ANGELO VIEIRA(OAB:
92901/RS)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS IND.METALURGICAS,
MECANICAS E DE MATERIAL
ELETRICO DE CANOAS E NOVA
SANTA RITA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE HENKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9bb700

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que CAROLINE

HENKER propôs em face do SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE

MATERIAL ELÉTRICO DE CANOAS E NOVA SANTA RITA,

decido, nos termos da fundamentação, julgarPROCEDENTESos

pedidos formulados para declarar irregulares os descontos

realizados sob a rubrica “3577 Taxa Negocial”, efetuados no ano de

2023, e condenaro reclamado ao pagamento das seguintes

verbas:

a) devolução dos valores descontados sob a rubrica “3577 Taxa

Negocial”, efetuados no ano de 2023. Os valores devidos serão

calculados em liquidação de sentença, competindo à reclamante

trazer aos autos os contracheques de todos os meses em que

houve desconto, para comprovação dos montantes efetivamente

descontados. No silêncio, determino que sejam observados os

valores constantes nos contracheques juntados aos autos no Id.

7097e90.

Concedo o benefício da Justiça Gratuita à autora.

Condeno o reclamado ao pagamento de honorários advocatícios de

15% na forma da Súmula nº 37 do TRT da 4ª Região.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

cálculos. As definições acerca dos critérios de correção monetária e

juros são atinentes à liquidação da sentença.

Determino que o reclamado, no prazo de 05 dias da publicação da

presente decisão, informe à empregadora, AGCO DO BRASIL

SOLUÇÕES AGRÍCOLAS LTDA, a oposição manifestada pela

reclamante, por meio do ajuizamento da presente ação, para que a

empresa se abstenha de efetuar os descontos relativos à “Taxa

Negocial”, previstos na CCT 2023/2025 (Id. e40417c) para os

meses de agosto a dezembro/2024, sob pena de devolução dos

valores descontados.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 25,16, equivalente a 2%

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 1.257,92,

complementáveis ao final.

Intimem-se as partes.

Observem-se as disposições legais pertinentes, para fins

recursais, já que se trata de ação judicial tramitando sob o rito

de alçada.

Com o trânsito em julgado, CUMPRA-SE.

Nada mais.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021207-93.2017.5.04.0205
RECLAMANTE SERGIO FREITAS DA ROSA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PATRICIA DE MORAES
BUCHRIESER(OAB: 50361/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2b45bb

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 18/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Inicialmente, intime-se a parte autora para proceder no depósito da

CTPS, conforme sentença.

Depositado o documento, intime-se a reclamada para que anote as

promoções reconhecidas como devidas na CTPS do reclamante, no

prazo de 10 dias, sob pena de multa de R$500,00 diários, até o

limite de R$5.000,00.

Intimem-se as partes para manifestarem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse em apresentar os cálculos de liquidação.

Havendo manifestação de interesse na apresentação do cálculo de

liquidação, concedo ao primeiro requerente o prazo de dez (10) dias

para tanto, mediante notificação.

Caso haja interesse mútuo das partes, o prazo do segundo

requerente e demais, se for o caso, será concomitante com prazo

oportunamente deferido para manifestação acerca do cálculo de

liquidação apresentado pelo primeiro requerente.

No silêncio, será nomeado perito auxiliar do Juízo.

Conforme ato nº 89/2020 do CSJT, a partir de 01 de janeiro de

2021, será obrigatória e compulsória a utilização do sistema Pje

Calc para elaboração dos cálculos de liquidação nos processos

trabalhistas. Desta sorte, determino desde já seja utilizado o Pje

Calcem todos os novos cálculos de liquidação.

Os cálculos elaborados deverão atender aos critérios estabelecidos

pelo juízo, além das seguintes premissas:

- honorários periciais arbitrados em sentença de conhecimento

deverão ser observados pelos contadores/partes, devendo constar

o valor atualizado no cálculo apresentado;

- as custas processuais eventualmente pagas na interposição de

recurso deverão ser atualizadas e deduzidas;

- o contador (ou parte) deverá gerar o cálculo no formato “.PJC”, e

caso não consiga anexá-lo ao processo, deverá gerar o mesmo

cálculo no formato “.PDF”. Nesse caso, o cálculo no formato “.PJC”

d e v e r á  s e r  e n v i a d o  a o  e m a i l  d a  u n i d a d e

(varacanoas_05@trt4.jus.br), com a descrição “Cálculo de

liquidação e nº do Processo a que se refere” no campo assunto.

Também deverá ser apresentado pelo contador/parte além do

resumo de cálculo, o detalhamento integral da conta.

Havendo dúvidas ou dificuldades na utilização do sistema PjeCalc,

recomenda-se às partes e aos contadores o acesso ao seguinte

endereço eletrônico https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje-calc

A) Correção Monetária:

A matéria relativa à correção monetária nas ações trabalhistas foi

pacificada com julgamento das ADCs 58 e 59, pelo STF, em 18-12-

2020, nos seguintes termos:

“O Tribunal, por maioria,julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão,, ao entendimento de que (i)são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxaSelic(juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento doSTF(art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e
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taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais),vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)”.

Registro, por pertinente, que nos critérios definidos pelo Excelso

STF, ou seja, SELIC, já estão incluídos os juros moratórios e

atualização monetária.

Assim, considerando os precedentes do STF, no sentido de que a

decisão proferida em plenário em sede de ADC e ADIn vincula os

julgamentos futuros desde a conclusão do julgamento em que

proferida a decisão, o que, na espécie, ocorreu em 18-12-

2020,determino a observância dos critérios definidos na ADC 58, e

acima transcritos: a) IPCA-e para Correção dos créditos, com

acréscimo dos juros TRD, na fase pré-processual; b) SELIC a

contar do ajuizamento da ação, sem inclusão de juros

(observado o item 6 da ementa do acórdão).

No caso de empresas em Recuperação Judicial e Massa Falida, os

cálculos, além da atualização usual, deverão estar atualizados nos

termos do inciso II, Art. 9º, da lei 11.101/2005.

B) FGTS:

Deve ser atualizado pelos mesmos índices utilizados para os

créditos trabalhistas, conforme Orientação Jurisprudencial nº 302 da

Seção de Dissídios Individuais I do Egrégio TST, salvo se

determinado o recolhimento à conta vinculada no título executivo,

vedada a liberação (pedido de demissão ou contrato de trabalho em

vigor), hipótese em que devem ser utilizados os índices de Juros e

Atualização Monetária (JAM) divulgados pela Caixa Econômica

Federal.

C) Descontos Previdenciários e Fiscais:

São cabíveis, independentemente de sua previsão no título judicial,

exceto se houver coisa julgada em sentido contrário (Súmula 25

TRT da 4ª Região).

D) Base de cálculo dos descontos previdenciários:

Apuram-se mês a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à

contribuição, excluídos os juros de mora, respeitado o limite máximo

mensal do salário-de-contribuição, observadas as alíquotas

previstas em lei e os valores já recolhidos, atualizando-se o valor

ainda devido (Súmula 26 do TRT da 4ª Região).

D.1) Regimes de liquidação dos recolhimentos previdenciários:

A MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009, promoveu alteração

na Lei 8.212/91, fazendo inserir o parágrafo 2º no artigo 43, com a

seguinte redação: "§ 2º Considera-se ocorrido o fato gerador das

contribuições sociais na data da prestação do serviço."

Portanto, o tratamento da matéria delimita-se a dois períodos

distintos, a saber, o período que antecedeu a alteração legislativa e

o que a ele se seguiu, sendo o marco temporal a data de 05-03-

2009, quando passou a ser exigível a alteração, conforme

entendimento consubstanciado na Súmula 368 do TST, com nova

redação dada em 26-06-2017. Nessa perspectiva existem dois

regimes de liquidação dos recolhimentos previdenciários:

a) para o labor prestado até 04-03-2009, o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial é o

efetivo pagamento das verbas trabalhistas deferidas (regime de

caixa), caso em que a atualização das contribuições previdenciárias

deve ser efetuada pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos

trabalhistas até o trânsito em julgado da sentença de liquidação.

Neste caso, há incidência de juros de mora, mediante aplicação da

taxa SELIC a partir da data final do prazo para recolhimento do

tributo, ou seja, a partir do dia 02 do mês seguinte ao da liquidação.

b) para o labor prestado a partir de 05-03-2009 (data da

exigibilidade da alteração do art. 43 da Lei nº. 8.212/91), o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de decisão

judicial, para fins de apuração de juros mediante aplicação da taxa

SELIC, é a efetiva prestação de serviço, caso em que as

contribuições incidentes, devem ser apuradas pelo regime de

competência, ou seja, com acréscimos legais moratórios vigentes

relativamente a cada uma das competências abrangidas. Assim

sendo, a partir de 05-03-2009, aplica-se a SELIC como se a parcela

do mês estivesse em atraso desde o mês de prestação do serviço.

A multa prevista no artigo 61, §1º, da Lei nº. 9.430/96 (art. 35 da Lei

nº 8.212/91) é devida a partir do exaurimento do prazo legal de

ci tação para o pagamento, após apurados os crédi tos

previdenciários, observado o limite de 20% fixado no § 2º do mesmo

dispositivo legal. Portanto, eventual incidência da multa independe

da data em que prestados os serviços.

E) Imposto de Renda:

Não integrarão a base de cálculo o FGTS, indenizações por danos

materiais ou morais, contribuições previdenciárias e juros

moratórios.

Poderão ser deduzidas do montante tributável as importâncias

pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia (do Direito de

Família), quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo

homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual

realizado por escritura pública, devendo o credor apresentar a

respectiva comprovação caso venha a impugnar o cálculo em

relação a esse aspecto.

Poderão ser deduzidas as despesas com ação judicial, inclusive de

advogados (honorários contratuais), proporcionalmente ao montante

dos rendimentos tributáveis, também mediante comprovação.

Caso existentes créditos relativos a competências correspondentes
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ao próprio ano-calendário do recebimento, aplicar-se-á o art. 12 da

Lei nº 7.713/88.

Para os créditos relativos a competências anteriores ao ano-

calendário do pagamento, aplicar-se-á o art. 12-A da Lei nº

7.713/88, devendo ser utilizada tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses (incluindo a competência do

13º salário) a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, incidindo tal tabela sobre o montante

apurado segundo os critérios acima.

Os cálculos apresentados deverão estar acompanhados de

demonstrativos e seu resumo deverá obedecer o modelo

recomendado pela Corregedoria deste E. TRT, que consta no link

http://www.trt4.jus.br/portal/portal/trt4/consultas/atosNormativos/reco

mendacoes/recomendacoesCorregedoria.

Apresentado o cálculo, intimem-se as partes, nos termos do artigo

879 e parágrafos da CLT, para que se manifestem sobre o cálculo,

sob pena de preclusão. Prazo: 08 dias, comum.

Parte I - Identificação e Resumo de Cálculo

IDENTIFICAÇÃO

PROCESSO:

VARA:

1 - Dados do Cálculo:

RECLAMANTE (s):

RECLAMADA (s):

Data atualização:

Ìndice atualização:

RESUMO DE CÁLCULO

2 - Parcelas Tributadas pelo imposto de renda:

Parcelas de principal tributadas pelo IRRF..................... R$

Principal (já deduzida contribuição previdenciária).... R$

Juros de Mora......................................................................R$

TOTAL...................................................................................R$

3 - Parcelas isentas ou não tributadas pelo IRRF:

Parcelas de principal não tributadas pelo IRRF............. R$

Principal não tributado (já deduzida contrib. previd.¹ )... R$

Juros de Mora................................................................. R$

TOTAL.............................................................................. R$

4 - FGTS(indicar índice utilizado para atualização, se diferente do

principal, e se é para pagamento ou recolhimento à conta vinculada)

FGTS............................................................................... R$

Juros de Mora do FGTS................................................ R$

TOTAL............................................................................. R$

5 - TOTAL DEVIDO AO RECLAMANTE(deduzida contrib. Prev.¹) R$

6 - Imposto de Renda

Número de meses (IN 1127/11)......................................

Valor do imposto de renda calculado......................... R$

7 - TOTAL LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE...... R$

8 - Honorários AJ / Advocatícios(indicar %)

Honorários de AJ Principal.......................................... R$

9 - INSS e Contribuição Previdenciária Complementar a Recolher

INSS reclamante............................................................ R$

INSS reclamada............................................................. R$

Contrib. Prev. Complementar........................................ R$

10 - TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA

1 Deduzir contribuição previdenciária oficial (INSS) e complementar,

se houver.

Parte II - Considerações Preliminares

1 - Indicação de Súmulas e Orientações Jurisprudenciais adotadas.

2 - Demonstrativo da base de cálculo das parcelas.

3 - Itens deferidos nas decisões, com respectivas fórmulas para

apuração e justificativa, compreendendo as especificidades do

cálculo, se houver (ex: aplicação de juros de mora sobre

contribuição previdenciária, atualização do FGTS pelo JAM, etc.).

Parte III - Memória de Cálculo

Memória de cálculo, composta pelas planilhas com os cálculos

propriamente ditos. Para essa parte será respeitado o formato de

apresentação usual do perito, desde que as informações estejam

claras.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021207-93.2017.5.04.0205
RECLAMANTE SERGIO FREITAS DA ROSA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PATRICIA DE MORAES
BUCHRIESER(OAB: 50361/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FREITAS DA ROSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2b45bb

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 18/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Inicialmente, intime-se a parte autora para proceder no depósito da

CTPS, conforme sentença.

Depositado o documento, intime-se a reclamada para que anote as

promoções reconhecidas como devidas na CTPS do reclamante, no

prazo de 10 dias, sob pena de multa de R$500,00 diários, até o

limite de R$5.000,00.

Intimem-se as partes para manifestarem, no prazo de 05 dias, se

possuem interesse em apresentar os cálculos de liquidação.

Havendo manifestação de interesse na apresentação do cálculo de

liquidação, concedo ao primeiro requerente o prazo de dez (10) dias

para tanto, mediante notificação.

Caso haja interesse mútuo das partes, o prazo do segundo

requerente e demais, se for o caso, será concomitante com prazo

oportunamente deferido para manifestação acerca do cálculo de

liquidação apresentado pelo primeiro requerente.

No silêncio, será nomeado perito auxiliar do Juízo.

Conforme ato nº 89/2020 do CSJT, a partir de 01 de janeiro de

2021, será obrigatória e compulsória a utilização do sistema Pje

Calc para elaboração dos cálculos de liquidação nos processos

trabalhistas. Desta sorte, determino desde já seja utilizado o Pje

Calcem todos os novos cálculos de liquidação.

Os cálculos elaborados deverão atender aos critérios estabelecidos

pelo juízo, além das seguintes premissas:

- honorários periciais arbitrados em sentença de conhecimento

deverão ser observados pelos contadores/partes, devendo constar

o valor atualizado no cálculo apresentado;

- as custas processuais eventualmente pagas na interposição de

recurso deverão ser atualizadas e deduzidas;

- o contador (ou parte) deverá gerar o cálculo no formato “.PJC”, e

caso não consiga anexá-lo ao processo, deverá gerar o mesmo

cálculo no formato “.PDF”. Nesse caso, o cálculo no formato “.PJC”

d e v e r á  s e r  e n v i a d o  a o  e m a i l  d a  u n i d a d e

(varacanoas_05@trt4.jus.br), com a descrição “Cálculo de

liquidação e nº do Processo a que se refere” no campo assunto.

Também deverá ser apresentado pelo contador/parte além do

resumo de cálculo, o detalhamento integral da conta.

Havendo dúvidas ou dificuldades na utilização do sistema PjeCalc,

recomenda-se às partes e aos contadores o acesso ao seguinte

endereço eletrônico https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje-calc

A) Correção Monetária:

A matéria relativa à correção monetária nas ações trabalhistas foi

pacificada com julgamento das ADCs 58 e 59, pelo STF, em 18-12-

2020, nos seguintes termos:

“O Tribunal, por maioria,julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão,, ao entendimento de que (i)são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxaSelic(juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento doSTF(art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais),vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e
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Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)”.

Registro, por pertinente, que nos critérios definidos pelo Excelso

STF, ou seja, SELIC, já estão incluídos os juros moratórios e

atualização monetária.

Assim, considerando os precedentes do STF, no sentido de que a

decisão proferida em plenário em sede de ADC e ADIn vincula os

julgamentos futuros desde a conclusão do julgamento em que

proferida a decisão, o que, na espécie, ocorreu em 18-12-

2020,determino a observância dos critérios definidos na ADC 58, e

acima transcritos: a) IPCA-e para Correção dos créditos, com

acréscimo dos juros TRD, na fase pré-processual; b) SELIC a

contar do ajuizamento da ação, sem inclusão de juros

(observado o item 6 da ementa do acórdão).

No caso de empresas em Recuperação Judicial e Massa Falida, os

cálculos, além da atualização usual, deverão estar atualizados nos

termos do inciso II, Art. 9º, da lei 11.101/2005.

B) FGTS:

Deve ser atualizado pelos mesmos índices utilizados para os

créditos trabalhistas, conforme Orientação Jurisprudencial nº 302 da

Seção de Dissídios Individuais I do Egrégio TST, salvo se

determinado o recolhimento à conta vinculada no título executivo,

vedada a liberação (pedido de demissão ou contrato de trabalho em

vigor), hipótese em que devem ser utilizados os índices de Juros e

Atualização Monetária (JAM) divulgados pela Caixa Econômica

Federal.

C) Descontos Previdenciários e Fiscais:

São cabíveis, independentemente de sua previsão no título judicial,

exceto se houver coisa julgada em sentido contrário (Súmula 25

TRT da 4ª Região).

D) Base de cálculo dos descontos previdenciários:

Apuram-se mês a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à

contribuição, excluídos os juros de mora, respeitado o limite máximo

mensal do salário-de-contribuição, observadas as alíquotas

previstas em lei e os valores já recolhidos, atualizando-se o valor

ainda devido (Súmula 26 do TRT da 4ª Região).

D.1) Regimes de liquidação dos recolhimentos previdenciários:

A MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009, promoveu alteração

na Lei 8.212/91, fazendo inserir o parágrafo 2º no artigo 43, com a

seguinte redação: "§ 2º Considera-se ocorrido o fato gerador das

contribuições sociais na data da prestação do serviço."

Portanto, o tratamento da matéria delimita-se a dois períodos

distintos, a saber, o período que antecedeu a alteração legislativa e

o que a ele se seguiu, sendo o marco temporal a data de 05-03-

2009, quando passou a ser exigível a alteração, conforme

entendimento consubstanciado na Súmula 368 do TST, com nova

redação dada em 26-06-2017. Nessa perspectiva existem dois

regimes de liquidação dos recolhimentos previdenciários:

a) para o labor prestado até 04-03-2009, o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial é o

efetivo pagamento das verbas trabalhistas deferidas (regime de

caixa), caso em que a atualização das contribuições previdenciárias

deve ser efetuada pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos

trabalhistas até o trânsito em julgado da sentença de liquidação.

Neste caso, há incidência de juros de mora, mediante aplicação da

taxa SELIC a partir da data final do prazo para recolhimento do

tributo, ou seja, a partir do dia 02 do mês seguinte ao da liquidação.

b) para o labor prestado a partir de 05-03-2009 (data da

exigibilidade da alteração do art. 43 da Lei nº. 8.212/91), o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de decisão

judicial, para fins de apuração de juros mediante aplicação da taxa

SELIC, é a efetiva prestação de serviço, caso em que as

contribuições incidentes, devem ser apuradas pelo regime de

competência, ou seja, com acréscimos legais moratórios vigentes

relativamente a cada uma das competências abrangidas. Assim

sendo, a partir de 05-03-2009, aplica-se a SELIC como se a parcela

do mês estivesse em atraso desde o mês de prestação do serviço.

A multa prevista no artigo 61, §1º, da Lei nº. 9.430/96 (art. 35 da Lei

nº 8.212/91) é devida a partir do exaurimento do prazo legal de

ci tação para o pagamento, após apurados os crédi tos

previdenciários, observado o limite de 20% fixado no § 2º do mesmo

dispositivo legal. Portanto, eventual incidência da multa independe

da data em que prestados os serviços.

E) Imposto de Renda:

Não integrarão a base de cálculo o FGTS, indenizações por danos

materiais ou morais, contribuições previdenciárias e juros

moratórios.

Poderão ser deduzidas do montante tributável as importâncias

pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia (do Direito de

Família), quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo

homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual

realizado por escritura pública, devendo o credor apresentar a

respectiva comprovação caso venha a impugnar o cálculo em

relação a esse aspecto.

Poderão ser deduzidas as despesas com ação judicial, inclusive de

advogados (honorários contratuais), proporcionalmente ao montante

dos rendimentos tributáveis, também mediante comprovação.

Caso existentes créditos relativos a competências correspondentes

ao próprio ano-calendário do recebimento, aplicar-se-á o art. 12 da

Lei nº 7.713/88.
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Para os créditos relativos a competências anteriores ao ano-

calendário do pagamento, aplicar-se-á o art. 12-A da Lei nº

7.713/88, devendo ser utilizada tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses (incluindo a competência do

13º salário) a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, incidindo tal tabela sobre o montante

apurado segundo os critérios acima.

Os cálculos apresentados deverão estar acompanhados de

demonstrativos e seu resumo deverá obedecer o modelo

recomendado pela Corregedoria deste E. TRT, que consta no link

http://www.trt4.jus.br/portal/portal/trt4/consultas/atosNormativos/reco

mendacoes/recomendacoesCorregedoria.

Apresentado o cálculo, intimem-se as partes, nos termos do artigo

879 e parágrafos da CLT, para que se manifestem sobre o cálculo,

sob pena de preclusão. Prazo: 08 dias, comum.

Parte I - Identificação e Resumo de Cálculo

IDENTIFICAÇÃO

PROCESSO:

VARA:

1 - Dados do Cálculo:

RECLAMANTE (s):

RECLAMADA (s):

Data atualização:

Ìndice atualização:

RESUMO DE CÁLCULO

2 - Parcelas Tributadas pelo imposto de renda:

Parcelas de principal tributadas pelo IRRF..................... R$

Principal (já deduzida contribuição previdenciária).... R$

Juros de Mora......................................................................R$

TOTAL...................................................................................R$

3 - Parcelas isentas ou não tributadas pelo IRRF:

Parcelas de principal não tributadas pelo IRRF............. R$

Principal não tributado (já deduzida contrib. previd.¹ )... R$

Juros de Mora................................................................. R$

TOTAL.............................................................................. R$

4 - FGTS(indicar índice utilizado para atualização, se diferente do

principal, e se é para pagamento ou recolhimento à conta vinculada)

FGTS............................................................................... R$

Juros de Mora do FGTS................................................ R$

TOTAL............................................................................. R$

5 - TOTAL DEVIDO AO RECLAMANTE(deduzida contrib. Prev.¹) R$

6 - Imposto de Renda

Número de meses (IN 1127/11)......................................

Valor do imposto de renda calculado......................... R$

7 - TOTAL LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE...... R$

8 - Honorários AJ / Advocatícios(indicar %)

Honorários de AJ Principal.......................................... R$

9 - INSS e Contribuição Previdenciária Complementar a Recolher

INSS reclamante............................................................ R$

INSS reclamada............................................................. R$

Contrib. Prev. Complementar........................................ R$

10 - TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA

1 Deduzir contribuição previdenciária oficial (INSS) e complementar,

se houver.

Parte II - Considerações Preliminares

1 - Indicação de Súmulas e Orientações Jurisprudenciais adotadas.

2 - Demonstrativo da base de cálculo das parcelas.

3 - Itens deferidos nas decisões, com respectivas fórmulas para

apuração e justificativa, compreendendo as especificidades do

cálculo, se houver (ex: aplicação de juros de mora sobre

contribuição previdenciária, atualização do FGTS pelo JAM, etc.).

Parte III - Memória de Cálculo

Memória de cálculo, composta pelas planilhas com os cálculos

propriamente ditos. Para essa parte será respeitado o formato de

apresentação usual do perito, desde que as informações estejam

claras.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020002-24.2020.5.04.0205
RECLAMANTE EVANDRO MIGUEL SOARES DE

OLIVEIRA REZENDE

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

RECLAMADO MAKROMED DROGARIAS LTDA. -
ME

ADVOGADO ALBERI DE LIMA SILVEIRA(OAB:
21985/RS)

RECLAMADO MARCO AURELIO ALVES

RECLAMADO VINICIUS BOEIRA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO MIGUEL SOARES DE OLIVEIRA REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1378
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b464e4

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 18/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

Intime-se o autor para ciência da certidão de Id fb8bb08 e para que

apresente o endereço atualizado dos reclamados MARCO

AURELIO ALVES e VINICIUS BOEIRA ALVES ou requeira o que

entender de direito, no prazo de 15 dias.

Com a informação, renove-se a intimação.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020795-26.2021.5.04.0205
RECLAMANTE NELI DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO NUNES
MEIRA(OAB: 105868/RS)

RECLAMADO AR RESTAURANTE LTDA

PERITO DANILO DE BORBA FOSSA

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELI DE OLIVEIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01fda1e

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 18/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

Intime-se o autor, com prazo de 30 dias, para que informe meios

eficientes e eficazes de prosseguimento da execução, sendo que,

eventual requerimento deverá estar fundamentado em fato

novo, que efetivamente viabilize o fim da presente execução.

Fica ciente de que o silêncio importará a suspensão da execução

pelo prazo de um ano, conforme art. 40, § 2.º, da Lei 6.830/80, findo

qual passará a constar o prazo para prescrição intercorrente,

previsto no art. 11-A, CLT, que passa a correr a partir da ciência

deste despacho.

CANOAS/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020868-71.2016.5.04.0205
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA FRANCISCO

ADVOGADO VANESSA ZINN FERREIRA(OAB:
58256/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO VINICIUS ANDRE COGNATO(OAB:
53964/RS)

ADVOGADO ANELISE TABAJARA MOURA(OAB:
50574/RS)

ADVOGADO NELSON MAGNO RODRIGUES
ALVES(OAB: 67181/RS)

TESTEMUNHA Maurino Ligabue Dadda de Barros

TESTEMUNHA Suzana Silva Salva

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48e81fa

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 18/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestarem, no prazo de 48 horas, se

possuem interesse em apresentar os cálculos de liquidação.

Havendo manifestação de interesse na apresentação do cálculo de

liquidação, concedo ao primeiro requerente o prazo de dez (10) dias

para tanto, mediante notificação.

Caso haja interesse mútuo das partes, o prazo do segundo

requerente e demais, se for o caso, será concomitante com prazo

oportunamente deferido para manifestação acerca do cálculo de

liquidação apresentado pelo primeiro requerente.

No silêncio, será nomeado perito auxiliar do Juízo.

Conforme ato nº 89/2020 do CSJT, a partir de 01 de janeiro de
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2021, será obrigatória e compulsória a utilização do sistema Pje

Calc para elaboração dos cálculos de liquidação nos processos

trabalhistas. Desta sorte, determino desde já seja utilizado o Pje

Calcem todos os novos cálculos de liquidação.

Os cálculos elaborados deverão atender aos critérios estabelecidos

pelo juízo, além das seguintes premissas:

- honorários periciais arbitrados em sentença de conhecimento

deverão ser observados pelos contadores/partes, devendo constar

o valor atualizado no cálculo apresentado;

- as custas processuais eventualmente pagas na interposição de

recurso deverão ser atualizadas e deduzidas;

- o contador (ou parte) deverá gerar o cálculo no formato “.PJC”, e

caso não consiga anexá-lo ao processo, deverá gerar o mesmo

cálculo no formato “.PDF”. Nesse caso, o cálculo no formato “.PJC”

d e v e r á  s e r  e n v i a d o  a o  e m a i l  d a  u n i d a d e

(varacanoas_05@trt4.jus.br), com a descrição “Cálculo de

liquidação e nº do Processo a que se refere” no campo assunto.

Também deverá ser apresentado pelo contador/parte além do

resumo de cálculo, o detalhamento integral da conta.

Havendo dúvidas ou dificuldades na utilização do sistema PjeCalc,

recomenda-se às partes e aos contadores o acesso ao seguinte

endereço eletrônico https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje-calc

A) Correção Monetária:

A matéria relativa à correção monetária nas ações trabalhistas foi

pacificada com julgamento das ADCs 58 e 59, pelo STF, em 18-12-

2020, nos seguintes termos:

“O Tribunal, por maioria,julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão,, ao entendimento de que (i)são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxaSelic(juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento doSTF(art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais),vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)”.

Registro, por pertinente, que nos critérios definidos pelo Excelso

STF, ou seja, SELIC, já estão incluídos os juros moratórios e

atualização monetária.

Assim, considerando os precedentes do STF, no sentido de que a

decisão proferida em plenário em sede de ADC e ADIn vincula os

julgamentos futuros desde a conclusão do julgamento em que

proferida a decisão, o que, na espécie, ocorreu em 18-12-

2020,determino a observância dos critérios definidos na ADC 58, e

acima transcritos: a) IPCA-e para Correção dos créditos, com

acréscimo dos juros TRD, na fase pré-processual; b) SELIC a

contar do ajuizamento da ação, sem inclusão de juros

(observado o item 6 da ementa do acórdão).

No caso de empresas em Recuperação Judicial e Massa Falida, os

cálculos, além da atualização usual, deverão estar atualizados nos

termos do inciso II, Art. 9º, da lei 11.101/2005.

B) FGTS:

Deve ser atualizado pelos mesmos índices utilizados para os

créditos trabalhistas, conforme Orientação Jurisprudencial nº 302 da

Seção de Dissídios Individuais I do Egrégio TST, salvo se

determinado o recolhimento à conta vinculada no título executivo,

vedada a liberação (pedido de demissão ou contrato de trabalho em

vigor), hipótese em que devem ser utilizados os índices de Juros e

Atualização Monetária (JAM) divulgados pela Caixa Econômica

Federal.

C) Descontos Previdenciários e Fiscais:

São cabíveis, independentemente de sua previsão no título judicial,

exceto se houver coisa julgada em sentido contrário (Súmula 25
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TRT da 4ª Região).

D) Base de cálculo dos descontos previdenciários:

Apuram-se mês a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à

contribuição, excluídos os juros de mora, respeitado o limite máximo

mensal do salário-de-contribuição, observadas as alíquotas

previstas em lei e os valores já recolhidos, atualizando-se o valor

ainda devido (Súmula 26 do TRT da 4ª Região).

D.1) Regimes de liquidação dos recolhimentos previdenciários:

A MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009, promoveu alteração

na Lei 8.212/91, fazendo inserir o parágrafo 2º no artigo 43, com a

seguinte redação: "§ 2º Considera-se ocorrido o fato gerador das

contribuições sociais na data da prestação do serviço."

Portanto, o tratamento da matéria delimita-se a dois períodos

distintos, a saber, o período que antecedeu a alteração legislativa e

o que a ele se seguiu, sendo o marco temporal a data de 05-03-

2009, quando passou a ser exigível a alteração, conforme

entendimento consubstanciado na Súmula 368 do TST, com nova

redação dada em 26-06-2017. Nessa perspectiva existem dois

regimes de liquidação dos recolhimentos previdenciários:

a) para o labor prestado até 04-03-2009, o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial é o

efetivo pagamento das verbas trabalhistas deferidas (regime de

caixa), caso em que a atualização das contribuições previdenciárias

deve ser efetuada pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos

trabalhistas até o trânsito em julgado da sentença de liquidação.

Neste caso, há incidência de juros de mora, mediante aplicação da

taxa SELIC a partir da data final do prazo para recolhimento do

tributo, ou seja, a partir do dia 02 do mês seguinte ao da liquidação.

b) para o labor prestado a partir de 05-03-2009 (data da

exigibilidade da alteração do art. 43 da Lei nº. 8.212/91), o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de decisão

judicial, para fins de apuração de juros mediante aplicação da taxa

SELIC, é a efetiva prestação de serviço, caso em que as

contribuições incidentes, devem ser apuradas pelo regime de

competência, ou seja, com acréscimos legais moratórios vigentes

relativamente a cada uma das competências abrangidas. Assim

sendo, a partir de 05-03-2009, aplica-se a SELIC como se a parcela

do mês estivesse em atraso desde o mês de prestação do serviço.

A multa prevista no artigo 61, §1º, da Lei nº. 9.430/96 (art. 35 da Lei

nº 8.212/91) é devida a partir do exaurimento do prazo legal de

ci tação para o pagamento, após apurados os crédi tos

previdenciários, observado o limite de 20% fixado no § 2º do mesmo

dispositivo legal. Portanto, eventual incidência da multa independe

da data em que prestados os serviços.

E) Imposto de Renda:

Não integrarão a base de cálculo o FGTS, indenizações por danos

materiais ou morais, contribuições previdenciárias e juros

moratórios.

Poderão ser deduzidas do montante tributável as importâncias

pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia (do Direito de

Família), quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo

homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual

realizado por escritura pública, devendo o credor apresentar a

respectiva comprovação caso venha a impugnar o cálculo em

relação a esse aspecto.

Poderão ser deduzidas as despesas com ação judicial, inclusive de

advogados (honorários contratuais), proporcionalmente ao montante

dos rendimentos tributáveis, também mediante comprovação.

Caso existentes créditos relativos a competências correspondentes

ao próprio ano-calendário do recebimento, aplicar-se-á o art. 12 da

Lei nº 7.713/88.

Para os créditos relativos a competências anteriores ao ano-

calendário do pagamento, aplicar-se-á o art. 12-A da Lei nº

7.713/88, devendo ser utilizada tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses (incluindo a competência do

13º salário) a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, incidindo tal tabela sobre o montante

apurado segundo os critérios acima.

Os cálculos apresentados deverão estar acompanhados de

demonstrativos e seu resumo deverá obedecer o modelo

recomendado pela Corregedoria deste E. TRT, que consta no link

http://www.trt4.jus.br/portal/portal/trt4/consultas/atosNormativos/reco

mendacoes/recomendacoesCorregedoria.

Apresentado o cálculo, intimem-se as partes, nos termos do artigo

879 e parágrafos da CLT, para que se manifestem sobre o cálculo,

sob pena de preclusão. Prazo: 08 dias, comum.

Parte I - Identificação e Resumo de Cálculo

IDENTIFICAÇÃO

PROCESSO:

VARA:

1 - Dados do Cálculo:

RECLAMANTE (s):

RECLAMADA (s):

Data atualização:

Ìndice atualização:

RESUMO DE CÁLCULO
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2 - Parcelas Tributadas pelo imposto de renda:

Parcelas de principal tributadas pelo IRRF..................... R$

Principal (já deduzida contribuição previdenciária).... R$

Juros de Mora......................................................................R$

TOTAL...................................................................................R$

3 - Parcelas isentas ou não tributadas pelo IRRF:

Parcelas de principal não tributadas pelo IRRF............. R$

Principal não tributado (já deduzida contrib. previd.¹ )... R$

Juros de Mora................................................................. R$

TOTAL.............................................................................. R$

4 - FGTS(indicar índice utilizado para atualização, se diferente do

principal, e se é para pagamento ou recolhimento à conta vinculada)

FGTS............................................................................... R$

Juros de Mora do FGTS................................................ R$

TOTAL............................................................................. R$

5 - TOTAL DEVIDO AO RECLAMANTE(deduzida contrib. Prev.¹) R$

6 - Imposto de Renda

Número de meses (IN 1127/11)......................................

Valor do imposto de renda calculado......................... R$

7 - TOTAL LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE...... R$

8 - Honorários AJ / Advocatícios(indicar %)

Honorários de AJ Principal.......................................... R$

9 - INSS e Contribuição Previdenciária Complementar a Recolher

INSS reclamante............................................................ R$

INSS reclamada............................................................. R$

Contrib. Prev. Complementar........................................ R$

10 - TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA

1 Deduzir contribuição previdenciária oficial (INSS) e complementar,

se houver.

Parte II - Considerações Preliminares

1 - Indicação de Súmulas e Orientações Jurisprudenciais adotadas.

2 - Demonstrativo da base de cálculo das parcelas.

3 - Itens deferidos nas decisões, com respectivas fórmulas para

apuração e justificativa, compreendendo as especificidades do

cálculo, se houver (ex: aplicação de juros de mora sobre

contribuição previdenciária, atualização do FGTS pelo JAM, etc.).

Parte III - Memória de Cálculo

Memória de cálculo, composta pelas planilhas com os cálculos

propriamente ditos. Para essa parte será respeitado o formato de

apresentação usual do perito, desde que as informações estejam

claras.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020868-71.2016.5.04.0205
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA FRANCISCO

ADVOGADO VANESSA ZINN FERREIRA(OAB:
58256/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO VINICIUS ANDRE COGNATO(OAB:
53964/RS)

ADVOGADO ANELISE TABAJARA MOURA(OAB:
50574/RS)

ADVOGADO NELSON MAGNO RODRIGUES
ALVES(OAB: 67181/RS)

TESTEMUNHA Maurino Ligabue Dadda de Barros

TESTEMUNHA Suzana Silva Salva

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48e81fa

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 18/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestarem, no prazo de 48 horas, se

possuem interesse em apresentar os cálculos de liquidação.

Havendo manifestação de interesse na apresentação do cálculo de

liquidação, concedo ao primeiro requerente o prazo de dez (10) dias

para tanto, mediante notificação.

Caso haja interesse mútuo das partes, o prazo do segundo

requerente e demais, se for o caso, será concomitante com prazo

oportunamente deferido para manifestação acerca do cálculo de

liquidação apresentado pelo primeiro requerente.

No silêncio, será nomeado perito auxiliar do Juízo.

Conforme ato nº 89/2020 do CSJT, a partir de 01 de janeiro de

2021, será obrigatória e compulsória a utilização do sistema Pje

Calc para elaboração dos cálculos de liquidação nos processos

trabalhistas. Desta sorte, determino desde já seja utilizado o Pje

Calcem todos os novos cálculos de liquidação.

Os cálculos elaborados deverão atender aos critérios estabelecidos

pelo juízo, além das seguintes premissas:

- honorários periciais arbitrados em sentença de conhecimento

deverão ser observados pelos contadores/partes, devendo constar

o valor atualizado no cálculo apresentado;
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- as custas processuais eventualmente pagas na interposição de

recurso deverão ser atualizadas e deduzidas;

- o contador (ou parte) deverá gerar o cálculo no formato “.PJC”, e

caso não consiga anexá-lo ao processo, deverá gerar o mesmo

cálculo no formato “.PDF”. Nesse caso, o cálculo no formato “.PJC”

d e v e r á  s e r  e n v i a d o  a o  e m a i l  d a  u n i d a d e

(varacanoas_05@trt4.jus.br), com a descrição “Cálculo de

liquidação e nº do Processo a que se refere” no campo assunto.

Também deverá ser apresentado pelo contador/parte além do

resumo de cálculo, o detalhamento integral da conta.

Havendo dúvidas ou dificuldades na utilização do sistema PjeCalc,

recomenda-se às partes e aos contadores o acesso ao seguinte

endereço eletrônico https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje-calc

A) Correção Monetária:

A matéria relativa à correção monetária nas ações trabalhistas foi

pacificada com julgamento das ADCs 58 e 59, pelo STF, em 18-12-

2020, nos seguintes termos:

“O Tribunal, por maioria,julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão,, ao entendimento de que (i)são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxaSelic(juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento doSTF(art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais),vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)”.

Registro, por pertinente, que nos critérios definidos pelo Excelso

STF, ou seja, SELIC, já estão incluídos os juros moratórios e

atualização monetária.

Assim, considerando os precedentes do STF, no sentido de que a

decisão proferida em plenário em sede de ADC e ADIn vincula os

julgamentos futuros desde a conclusão do julgamento em que

proferida a decisão, o que, na espécie, ocorreu em 18-12-

2020,determino a observância dos critérios definidos na ADC 58, e

acima transcritos: a) IPCA-e para Correção dos créditos, com

acréscimo dos juros TRD, na fase pré-processual; b) SELIC a

contar do ajuizamento da ação, sem inclusão de juros

(observado o item 6 da ementa do acórdão).

No caso de empresas em Recuperação Judicial e Massa Falida, os

cálculos, além da atualização usual, deverão estar atualizados nos

termos do inciso II, Art. 9º, da lei 11.101/2005.

B) FGTS:

Deve ser atualizado pelos mesmos índices utilizados para os

créditos trabalhistas, conforme Orientação Jurisprudencial nº 302 da

Seção de Dissídios Individuais I do Egrégio TST, salvo se

determinado o recolhimento à conta vinculada no título executivo,

vedada a liberação (pedido de demissão ou contrato de trabalho em

vigor), hipótese em que devem ser utilizados os índices de Juros e

Atualização Monetária (JAM) divulgados pela Caixa Econômica

Federal.

C) Descontos Previdenciários e Fiscais:

São cabíveis, independentemente de sua previsão no título judicial,

exceto se houver coisa julgada em sentido contrário (Súmula 25

TRT da 4ª Região).

D) Base de cálculo dos descontos previdenciários:

Apuram-se mês a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à

contribuição, excluídos os juros de mora, respeitado o limite máximo

mensal do salário-de-contribuição, observadas as alíquotas

previstas em lei e os valores já recolhidos, atualizando-se o valor

ainda devido (Súmula 26 do TRT da 4ª Região).

D.1) Regimes de liquidação dos recolhimentos previdenciários:

A MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009, promoveu alteração
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na Lei 8.212/91, fazendo inserir o parágrafo 2º no artigo 43, com a

seguinte redação: "§ 2º Considera-se ocorrido o fato gerador das

contribuições sociais na data da prestação do serviço."

Portanto, o tratamento da matéria delimita-se a dois períodos

distintos, a saber, o período que antecedeu a alteração legislativa e

o que a ele se seguiu, sendo o marco temporal a data de 05-03-

2009, quando passou a ser exigível a alteração, conforme

entendimento consubstanciado na Súmula 368 do TST, com nova

redação dada em 26-06-2017. Nessa perspectiva existem dois

regimes de liquidação dos recolhimentos previdenciários:

a) para o labor prestado até 04-03-2009, o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial é o

efetivo pagamento das verbas trabalhistas deferidas (regime de

caixa), caso em que a atualização das contribuições previdenciárias

deve ser efetuada pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos

trabalhistas até o trânsito em julgado da sentença de liquidação.

Neste caso, há incidência de juros de mora, mediante aplicação da

taxa SELIC a partir da data final do prazo para recolhimento do

tributo, ou seja, a partir do dia 02 do mês seguinte ao da liquidação.

b) para o labor prestado a partir de 05-03-2009 (data da

exigibilidade da alteração do art. 43 da Lei nº. 8.212/91), o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de decisão

judicial, para fins de apuração de juros mediante aplicação da taxa

SELIC, é a efetiva prestação de serviço, caso em que as

contribuições incidentes, devem ser apuradas pelo regime de

competência, ou seja, com acréscimos legais moratórios vigentes

relativamente a cada uma das competências abrangidas. Assim

sendo, a partir de 05-03-2009, aplica-se a SELIC como se a parcela

do mês estivesse em atraso desde o mês de prestação do serviço.

A multa prevista no artigo 61, §1º, da Lei nº. 9.430/96 (art. 35 da Lei

nº 8.212/91) é devida a partir do exaurimento do prazo legal de

ci tação para o pagamento, após apurados os crédi tos

previdenciários, observado o limite de 20% fixado no § 2º do mesmo

dispositivo legal. Portanto, eventual incidência da multa independe

da data em que prestados os serviços.

E) Imposto de Renda:

Não integrarão a base de cálculo o FGTS, indenizações por danos

materiais ou morais, contribuições previdenciárias e juros

moratórios.

Poderão ser deduzidas do montante tributável as importâncias

pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia (do Direito de

Família), quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo

homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual

realizado por escritura pública, devendo o credor apresentar a

respectiva comprovação caso venha a impugnar o cálculo em

relação a esse aspecto.

Poderão ser deduzidas as despesas com ação judicial, inclusive de

advogados (honorários contratuais), proporcionalmente ao montante

dos rendimentos tributáveis, também mediante comprovação.

Caso existentes créditos relativos a competências correspondentes

ao próprio ano-calendário do recebimento, aplicar-se-á o art. 12 da

Lei nº 7.713/88.

Para os créditos relativos a competências anteriores ao ano-

calendário do pagamento, aplicar-se-á o art. 12-A da Lei nº

7.713/88, devendo ser utilizada tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses (incluindo a competência do

13º salário) a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, incidindo tal tabela sobre o montante

apurado segundo os critérios acima.

Os cálculos apresentados deverão estar acompanhados de

demonstrativos e seu resumo deverá obedecer o modelo

recomendado pela Corregedoria deste E. TRT, que consta no link

http://www.trt4.jus.br/portal/portal/trt4/consultas/atosNormativos/reco

mendacoes/recomendacoesCorregedoria.

Apresentado o cálculo, intimem-se as partes, nos termos do artigo

879 e parágrafos da CLT, para que se manifestem sobre o cálculo,

sob pena de preclusão. Prazo: 08 dias, comum.

Parte I - Identificação e Resumo de Cálculo

IDENTIFICAÇÃO

PROCESSO:

VARA:

1 - Dados do Cálculo:

RECLAMANTE (s):

RECLAMADA (s):

Data atualização:

Ìndice atualização:

RESUMO DE CÁLCULO

2 - Parcelas Tributadas pelo imposto de renda:

Parcelas de principal tributadas pelo IRRF..................... R$

Principal (já deduzida contribuição previdenciária).... R$

Juros de Mora......................................................................R$

TOTAL...................................................................................R$

3 - Parcelas isentas ou não tributadas pelo IRRF:

Parcelas de principal não tributadas pelo IRRF............. R$

Principal não tributado (já deduzida contrib. previd.¹ )... R$

Juros de Mora................................................................. R$
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TOTAL.............................................................................. R$

4 - FGTS(indicar índice utilizado para atualização, se diferente do

principal, e se é para pagamento ou recolhimento à conta vinculada)

FGTS............................................................................... R$

Juros de Mora do FGTS................................................ R$

TOTAL............................................................................. R$

5 - TOTAL DEVIDO AO RECLAMANTE(deduzida contrib. Prev.¹) R$

6 - Imposto de Renda

Número de meses (IN 1127/11)......................................

Valor do imposto de renda calculado......................... R$

7 - TOTAL LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE...... R$

8 - Honorários AJ / Advocatícios(indicar %)

Honorários de AJ Principal.......................................... R$

9 - INSS e Contribuição Previdenciária Complementar a Recolher

INSS reclamante............................................................ R$

INSS reclamada............................................................. R$

Contrib. Prev. Complementar........................................ R$

10 - TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA

1 Deduzir contribuição previdenciária oficial (INSS) e complementar,

se houver.

Parte II - Considerações Preliminares

1 - Indicação de Súmulas e Orientações Jurisprudenciais adotadas.

2 - Demonstrativo da base de cálculo das parcelas.

3 - Itens deferidos nas decisões, com respectivas fórmulas para

apuração e justificativa, compreendendo as especificidades do

cálculo, se houver (ex: aplicação de juros de mora sobre

contribuição previdenciária, atualização do FGTS pelo JAM, etc.).

Parte III - Memória de Cálculo

Memória de cálculo, composta pelas planilhas com os cálculos

propriamente ditos. Para essa parte será respeitado o formato de

apresentação usual do perito, desde que as informações estejam

claras.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020115-70.2023.5.04.0205
RECLAMANTE EDUARDO MACHADO GARCIA

ADVOGADO DEBORA FOCHESATTO(OAB:
111764/RS)

ADVOGADO EDUARDO FOCHESATTO(OAB:
89242/RS)

RECLAMADO ABASTESUL DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO GUSTAVO HEINEN(OAB: 51178/RS)

RECLAMADO FLUSS COMERCIO DE ALIMENTOS
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO HEINEN(OAB: 51178/RS)

RECLAMADO BRUDER COMERCIO DE
ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO HEINEN(OAB: 51178/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLUSS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

FLUSS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI

Fica V. Sa. citada para pagamento, na pessoa do seu procurador,

na forma do artigo 513, §2º, I do CPC, observada a orientação do

artigo 17 da Resolução nº185/2017 do CSJT, nos termos do art. 174

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional do

TRT da 4ª Região.

Valor: R$ 84.485,23

Atualização: 19/03/2024

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

TIAGO AUGUSTO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020115-70.2023.5.04.0205
RECLAMANTE EDUARDO MACHADO GARCIA

ADVOGADO DEBORA FOCHESATTO(OAB:
111764/RS)

ADVOGADO EDUARDO FOCHESATTO(OAB:
89242/RS)

RECLAMADO ABASTESUL DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO GUSTAVO HEINEN(OAB: 51178/RS)

RECLAMADO FLUSS COMERCIO DE ALIMENTOS
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO HEINEN(OAB: 51178/RS)

RECLAMADO BRUDER COMERCIO DE
ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO HEINEN(OAB: 51178/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABASTESUL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ABASTESUL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI  - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Fica V. Sa. citada para pagamento, na pessoa do seu procurador,

na forma do artigo 513, §2º, I do CPC, observada a orientação do

artigo 17 da Resolução nº185/2017 do CSJT, nos termos do art. 174

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional do

TRT da 4ª Região.

Valor: R$ 84.485,23

Atualização: 19/03/2024

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

TIAGO AUGUSTO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020115-70.2023.5.04.0205
RECLAMANTE EDUARDO MACHADO GARCIA

ADVOGADO DEBORA FOCHESATTO(OAB:
111764/RS)

ADVOGADO EDUARDO FOCHESATTO(OAB:
89242/RS)

RECLAMADO ABASTESUL DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO GUSTAVO HEINEN(OAB: 51178/RS)

RECLAMADO FLUSS COMERCIO DE ALIMENTOS
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO HEINEN(OAB: 51178/RS)

RECLAMADO BRUDER COMERCIO DE
ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO HEINEN(OAB: 51178/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUDER COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

BRUDER COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI

Fica V. Sa. citada para pagamento, na pessoa do seu procurador,

na forma do artigo 513, §2º, I do CPC, observada a orientação do

artigo 17 da Resolução nº185/2017 do CSJT, nos termos do art. 174

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional do

TRT da 4ª Região.

Valor: R$ 84.485,23

Atualização: 19/03/2024

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

TIAGO AUGUSTO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020155-52.2023.5.04.0205
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO MORES

ADVOGADO ROGERIO DOS SANTOS
QUARESMA(OAB: 93986/RS)

RECLAMADO HARIBO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO VANESSA MARCONDES DE SOUZA
FREITAS(OAB: 253775/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MAIA(OAB:
67217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARIBO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e53c835

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Juiz do

Trabalho.

Rafael Hommerding

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Considerando os termos a manifestação da reclamada de id

bb5aee1, defiro a sua participação, de seu procurador e suas

testemunhas na audiência de instrução por videoconferência,

devendo a reclamada assumir o ônus por eventual problema de

conexão, salientando, quanto aos demais participantes, que a

audiência segue sendo presencial.

A reclamada poderá participar através da ferramenta digital Zoom.

Para acessar a sala virtual permanente pelo desktop é

recomendável que seja instalado o aplicativo Zoom. O acesso à

sala de audiência, via desktop, se dá pelo link: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varacanoas05js. Para acessar a sala de audiência

pelo celular é imprescindível a instalação do aplicativo Zoom, sendo

que o acesso à sala se dá pelo código 467 895 8233, no horário da

audiência.

Intime-se a reclamada.

Cumpra-se.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020293-82.2024.5.04.0205
RECLAMANTE CINTIA SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO CLARISSA MAUER MORAIS(OAB:
103855/RS)

RECLAMADO SE SERVICOS ESPECIALIZADOS EM
TRATAMENTO DE PISOS E
ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA SILVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5152d5e

proferida nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

MICHELLE BARRIONUEVO MACCHI

Assistente de Gabinete de 1º Grau

Vistos, etc.

A reclamante postula o deferimento da tutela antecipada de

urgência para que seja reconhecida a rescisão indireta do contrato

de trabalho, ao fundamento de que a empregadora não vem

depositando o FGTS do contrato, além de não repassar o valor das

contribuições previdenciárias devidas.

Com efeito, conforme artigo 483 da CLT, a rescisão contratual é

uma faculdade do trabalhador que, entendendo haver a ocorrência

de qualquer das hipóteses legais nele elencadas, terá por

rescindido seu contrato. Configurada a hipótese constante na alínea

"d" do referido dispositivo, pode o empregado manter ou não a

prestação de serviços (§ 3º do mesmo artigo) e pleitear a devida

indenização. Não configurada, porém, a justa causa do empregador,

a cessação dos serviços pelo empregado é considerada como

pedido de demissão.

In casu, quanto ao argumento fundado em atrasos no recolhimento

do FGTS, é necessária a cautela do Juízo no reconhecimento da

rescisão indireta postulada por tal motivo, em sede liminar, já que o

valor pode ser parcelado pelo empregador junto à própria CEF e

que a autora não instrui a inicial com qualquer documento que

indique a necessidade de utilização imediata do FGTS.

Ademais, necessário que seja oportunizado à empregadora o

exercício do contraditório e da ampla defesa, sobretudo em se

considerando que, na data de ajuizamento da ação, estariam em

aberto apenas 03 competências do FGTS (dezembro/2023, janeiro

e fevereiro/2024).

Quanto às contribuições previdenciárias, não há prova da ausência

de repasse.

Diante disso, deixo de deferir o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional.

Determino, contudo, que a empregadora proceda à anotação da

data de saída na CTPS Digital da trabalhadora, fazendo constar o

dia 18/03/2024, uma vez que a reclamante informa que não

permanecerá trabalhando.

Pelo valor atribuído à causa, o processo está sujeito ao

procedimento sumaríssimo previsto pelos artigos 852-A/852-I da

Consolidação das Leis do Trabalho.

A petição inicial atende aos requisitos legais.

Determino a intimação da(s) reclamada(s) para apresentar(em)

defesa e documentos, a serem anexados no PJe no prazo de 15

(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, na forma

do artigo 335, caput, do CPC c/c art. 769 da CLT, sobretudo

levando em consideração o quanto informa o princípio constitucional

da celeridade e efetividade processual (art. 5º, LXXVIII, da

CRFB/88).

A empregadora deverá, ainda, no prazo de 05 dias, procedar à

anotação da data de saída na CTPS Digital da trabalhadora,

fazendo constar o dia 18/03/2024, ressalvadas as teses das partes

quanto aos motivos da ruptura, assim como eventual prazo de aviso

-prévio.

Decorrido o prazo acima deferido, venham os autos conclusos para

ulteriores deliberações acerca do regular prosseguimento do feito.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), que deverá(ão) ser intimada(s)

inclusive do inteiro teor da presente decisão.

Saliento às partes que, havendo interesse na conciliação do

feito, deverão peticionar nos autos, ficando mantidas as

demais determinações.

Cumpra-se.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020291-15.2024.5.04.0205
RECLAMANTE LEANDRO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO Leonardo Damé da Silva(OAB:
78229/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBAINA BOTTI(OAB:
72803/RS)

ADVOGADO FABIO ROBAINA BOTTI(OAB:
75006/RS)

RECLAMADO VIACAO CANOENSE S A

RECLAMADO SOGAL SOCIEDADE DE ONIBUS
GAUCHA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1387
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RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES
NOVA SANTA RITA

RECLAMADO TRANSCAL - SUL TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

RECLAMADO CIA VALE DOS SINOS IND COM
AGRIC E ADM

RECLAMADO VIA NOVA TRANSPORTES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SEVERINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21ad2d6

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

GISELE ARNECKE ROESCH

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Determino a intimação da(s) reclamada(s) para apresentar(em)

defesa e documentos, a serem anexados no PJe no prazo de 15

(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, na forma

do artigo 335, caput, do CPC c/c art. 769 da CLT, sobretudo

levando em consideração o quanto informa o princípio constitucional

da celeridade e efetividade processual (art. 5º, LXXVIII, da

CRFB/88).

No mesmo prazo, deverá apresentar/confirmar,

preferencialmente em petição em separado, seus dados

eletrônicos para a tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital. A

oposição à sua adoção deve ser manifestada nos autos em até

05 dias úteis após recebida a notificação.

Decorrido o prazo acima deferido, venham os autos conclusos para

ulteriores deliberações acerca do regular prosseguimento do feito.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), que deverá(ão) ser intimada(s)

inclusive do inteiro teor da presente decisão.

Saliento às partes que, havendo interesse na conciliação do

feito, deverão peticionar nos autos, ficando mantidas as

demais determinações.

Cumpra-se.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001249-77.2010.5.04.0202
RECLAMANTE ADEMAR WALDIR BLUM

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO GABRIELLE ROCHA MACIEL(OAB:
80572/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ALBERTO DAL MOLIN

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Fica V. Sa. intimada para, querendo, opor embargos, no prazo legal.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

TIAGO AUGUSTO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001249-77.2010.5.04.0202
RECLAMANTE ADEMAR WALDIR BLUM

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO GABRIELLE ROCHA MACIEL(OAB:
80572/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ALBERTO DAL MOLIN

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica V. Sa. intimada para, querendo, opor embargos, no prazo legal.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

TIAGO AUGUSTO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001561-56.2010.5.04.0201
RECLAMANTE DIEGO CONSENSA SCHULTZ

ADVOGADO CLEONICE MOREIRA
BITENCOURT(OAB: 74691/RS)

RECLAMADO MICHELE SILVA DE CORDOVA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO CONSENSA SCHULTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIEGO CONSENSA SCHULTZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020360-86.2020.5.04.0205
RECLAMANTE GEORGE ANDERSON RAMOS DOS

SANTOS

ADVOGADO JOÃO LÉU DAMASCENO
FILHO(OAB: 31196/RS)

RECLAMADO LIESS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL MONTANO ROSSI(OAB:
88851/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO APARECIDO DE
LIMA(OAB: 11820/RS)

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE ANDERSON RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GEORGE ANDERSON RAMOS DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020360-86.2020.5.04.0205
RECLAMANTE GEORGE ANDERSON RAMOS DOS

SANTOS

ADVOGADO JOÃO LÉU DAMASCENO
FILHO(OAB: 31196/RS)

RECLAMADO LIESS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL MONTANO ROSSI(OAB:
88851/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO APARECIDO DE
LIMA(OAB: 11820/RS)

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE ANDERSON RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GEORGE ANDERSON RAMOS DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021192-61.2016.5.04.0205
RECLAMANTE KELY RIBEIRO CASTRO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
ABREU(OAB: 54632/RS)

ADVOGADO IVANIO REUS DE CAMPOS(OAB:
55360/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO ARIEL ROCHA ZVOZIAK(OAB:
80097/RS)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO FABIO LOZANO PINHEIRO(OAB:
40476/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELY RIBEIRO CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KELY RIBEIRO CASTRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020627-58.2020.5.04.0205
RECLAMANTE ALDECIR VAZ FURTADO

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO IVAN GARCIA DINIZ

ADVOGADO ADRIANA TAVARES PEREIRA(OAB:
122100/RJ)

RECLAMADO ATENA ENGENHARIA CONSULTIVA
E PROCUREMENT LTDA

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN GARCIA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IVAN GARCIA DINIZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025700-03.2009.5.04.0203
RECLAMANTE JOAO CARLOS SOARES LOPES

ADVOGADO JOAO EDUARDO VIEGAS DA
SILVA(OAB: 19532/RS)

RECLAMADO CLAUDIO PALHANO BARBOSA

ADVOGADO JAIRO COSTA RIBEIRO(OAB:
56603/RS)

RECLAMADO JOAO ROBERTO DOS SANTOS
ALVES

ADVOGADO JULIANA FERNANDES
FINATTO(OAB: 128090/RS)

RECLAMADO PRO TANQUE COMERCIO E
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO JULIANA FERNANDES
FINATTO(OAB: 128090/RS)

RECLAMADO VINICIUS WINCK CARDOSO - ME

RECLAMADO RONALD DEIVIS DE OLIVEIRA

RECLAMADO TATIANI VALENSOLA WINCK
CARDOSO

ADVOGADO JOSE ANTONIO GUTERRES
DIAS(OAB: 32222/RS)

RECLAMADO MAURICIO ANDRE SCHIRMER
(sucessão de)

RECLAMADO TCI COMERCIO DE TANQUES E
CALDEIRAS INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO ALVINO MARCOS MARONEZE DA
COSTA(OAB: 26669/RS)

RECLAMADO TANQUE SUL COMERCIO E
SUCATEAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANA FERNANDES
FINATTO(OAB: 128090/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAUANI VALENSOLA SCHIRMER

ADVOGADO JOSE ANTONIO GUTERRES
DIAS(OAB: 32222/RS)

ARREMATANTE WILLIAN GULARTE ESMERIO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO PALHANO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIO PALHANO BARBOSA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020063-57.2021.5.04.0201
RECLAMANTE JULIANA MENDES BONIFACIO

ADVOGADO MIRELLE LETICIA GOULART DA
SILVA(OAB: 124917/RS)

RECLAMADO ANDRA MONT SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO MARTINS ROESE(OAB:
62237/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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  - JULIANA MENDES BONIFACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIANA MENDES BONIFACIO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020467-28.2023.5.04.0205
REQUERENTE JAIRSON DOS SANTOS DA ROSA

ADVOGADO RODRIGO VALLILLO(OAB:
123709/RS)

ADVOGADO CARINA SOUZA DA
CONCEICAO(OAB: 98411/RS)

REQUERIDO ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO Luis Gustavo Casarin Pinto(OAB:
48594/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRSON DOS SANTOS DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JAIRSON DOS SANTOS DA ROSA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado da homologação dos cálculos de liquidação,

bem como para manifestar-se expressamente, no prazo de 48

horas, caso não deseje o prosseguimento da presente execução. O

silêncio será interpretado como requerimento de imediata execução

do título.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

BARBARA BARROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020467-28.2023.5.04.0205
REQUERENTE JAIRSON DOS SANTOS DA ROSA

ADVOGADO RODRIGO VALLILLO(OAB:
123709/RS)

ADVOGADO CARINA SOUZA DA
CONCEICAO(OAB: 98411/RS)

REQUERIDO ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO Luis Gustavo Casarin Pinto(OAB:
48594/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYA CONSTRUTORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado da presente homologação dos cálculos de

liquidação, devendo observar que os prazos e momentos

processuais para apresentação de Embargos à Execução e

Impugnação à Sentença de Liquidação não foram alterados pela

CLT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

BARBARA BARROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020516-06.2022.5.04.0205
RECLAMANTE EDUARDO PEDERSETTI JOSE

ADVOGADO ALINE SINHORELLI MULLER
RODRIGUES(OAB: 69197/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0021124-43.2018.5.04.0205
RECLAMANTE RENATO MACHADO DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO GERALDO BORGES AZEVEDO(OAB:
22406/RS)

ADVOGADO KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146/RS)

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

RECLAMADO CARGOLOG - SOLUCOES
LOGISTICAS LTDA

ADVOGADO THOMAS STEPPE(OAB: 36601/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DANILO DE BORBA FOSSA

PERITO MARCUS AURELIO CRAMER MEYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO MACHADO DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RENATO MACHADO DE OLIVEIRA JUNIOR

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021032-60.2021.5.04.0205
RECLAMANTE LUCIANA JACINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO BRANDAO DA ROCHA(OAB:
103394/RS)

ADVOGADO LUIS VEIGA GRIVOT(OAB: 62490/RS)

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA BUARQUE(OAB:
42162/RS)

ADVOGADO PAULO ALVES BUARQUE(OAB:
28246/RS)

RECLAMADO GABARDO E LAITANO LTDA

ADVOGADO Paulo Ricardo Soares Farias(OAB:
40090/RS)

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA JACINTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIANA JACINTO DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020847-90.2019.5.04.0205
RECLAMANTE JOSE MARCELO BECK

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO PATRICIA DE MORAES
BUCHRIESER(OAB: 50361/RS)

ADVOGADO DENISE MARIA DE MATOS DA
SILVA(OAB: 83203/RS)

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCELO BECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE MARCELO BECK

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020847-90.2019.5.04.0205
RECLAMANTE JOSE MARCELO BECK

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO PATRICIA DE MORAES
BUCHRIESER(OAB: 50361/RS)

ADVOGADO DENISE MARIA DE MATOS DA
SILVA(OAB: 83203/RS)

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE MARCELO BECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE MARCELO BECK

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020684-42.2021.5.04.0205
RECLAMANTE ENDRIELE ISZCZENKO DA SILVA

CORREA

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDRIELE ISZCZENKO DA SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ENDRIELE ISZCZENKO DA SILVA CORREA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020684-42.2021.5.04.0205
RECLAMANTE ENDRIELE ISZCZENKO DA SILVA

CORREA

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDRIELE ISZCZENKO DA SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ENDRIELE ISZCZENKO DA SILVA CORREA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0020911-61.2023.5.04.0205
REQUERENTES ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS DE CANOAS

ADVOGADO Michel Soares(OAB: 85574/RS)

REQUERENTES MARCOS BATISTA DA SILVA

ADVOGADO MILTON LUIS LONGONI(OAB:
86049/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CANOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE CANOAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020683-86.2023.5.04.0205
RECLAMANTE ORESTES NORONHA DUTRA

ADVOGADO PHILIPE DOS SANTOS
PIZZOTTI(OAB: 120001/RS)

RECLAMADO ADRIANO DORNELES AZAMBUJA
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ADVOGADO MARISTELA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 44492/RS)

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORESTES NORONHA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ORESTES NORONHA DUTRA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado da homologação dos cálculos de liquidação,

bem como para manifestar-se expressamente, no prazo de 48

horas, caso não deseje o prosseguimento da presente execução. O

silêncio será interpretado como requerimento de imediata execução

do título.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

BARBARA BARROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020683-86.2023.5.04.0205
RECLAMANTE ORESTES NORONHA DUTRA

ADVOGADO PHILIPE DOS SANTOS
PIZZOTTI(OAB: 120001/RS)

RECLAMADO ADRIANO DORNELES AZAMBUJA

ADVOGADO MARISTELA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 44492/RS)

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DORNELES AZAMBUJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado da presente homologação dos cálculos de

liquidação, devendo observar que os prazos e momentos

processuais para apresentação de Embargos à Execução e

Impugnação à Sentença de Liquidação não foram alterados pela

CLT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

BARBARA BARROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000330-74.2013.5.04.0205
RECLAMANTE FABIANO ROSA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS VARGAS DE
ALMEIDA(OAB: 56949/RS)

RECLAMADO LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

PERITO PEDRO FRANCISCO BRANDT

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e3081d

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

Renove-se a intimação à reclamada LIQUIGAS DISTRIBUIDORA

S.A. para que apresente os dados bancários a fim de que seja

procedida a transferência do saldo remanescente para conta de sua

titularidade, com prazo de 05 dias, sob pena de expedição de alvará

para saque.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001080-90.2010.5.04.0202
RECLAMANTE RODOLFO GUILHERME KLAFKE

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c68d5e

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

A reclamada, intimada em Id 2d7d183, não apresenta o valor

incontroverso para fins de liberação ao reclamante. Assim,

reconsidero a decisão de Id a963f35 quanto ao recebimento do

Agravo de Petição da parte. Altere-se o tipo de petição para fins

estatísticos.

Intime-se.

Após, encaminhe-se ao E. TRT para fins de julgamento do Agravo

de Petição do autor.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0214900-68.2005.5.04.0203
RECLAMANTE JOSE KRAS FREITAS

ADVOGADO CESAR AUGUSTO ZORTEA(OAB:
36512/RS)

ADVOGADO SABRINA CONSTANT
GOULART(OAB: 60937/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOC.DE ADVOGADOS
TRAB.MARCOS JULIANO BORGES
DE AZEVEDO

ADVOGADO VALKIRIA SARTURI(OAB: 53686/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ALBERTO DAL MOLIN

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica V. Sa. notificado para pagamento, no prazo de cinco dias, dos

honorários periciais complementares arbitrados no despacho de Id

4f8e0ae, conforme certificado no Id 15474e5. 

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

TIAGO AUGUSTO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0214900-68.2005.5.04.0203
RECLAMANTE JOSE KRAS FREITAS

ADVOGADO CESAR AUGUSTO ZORTEA(OAB:
36512/RS)

ADVOGADO SABRINA CONSTANT
GOULART(OAB: 60937/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOC.DE ADVOGADOS
TRAB.MARCOS JULIANO BORGES
DE AZEVEDO

ADVOGADO VALKIRIA SARTURI(OAB: 53686/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ALBERTO DAL MOLIN

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Fica V. Sa. notificado para pagamento, no prazo de cinco dias, dos

honorários periciais complementares arbitrados no despacho de Id

4f8e0ae, conforme certificado no Id 15474e5. 

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.
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TIAGO AUGUSTO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020472-84.2022.5.04.0205
RECLAMANTE SANDRO COSTA MACHADO

ADVOGADO LEONARDO VALADA DA
SILVEIRA(OAB: 127655/RS)

ADVOGADO FATIMA MAGALI TAVARES
VALADA(OAB: 83605/RS)

RECLAMADO AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO PAULO RODRIGO FIEIRA
SANTOS(OAB: 70122/RS)

ADVOGADO FABRICIO MOREIRA VIDAL(OAB:
75438/RS)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

PERITO ARTUR KOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO COSTA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1da1530

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

Intime-se o autor para que regularize a representação do procurador

que junta a ratificação do acordo em Id ce5f5e8 - LEONARDO

VALADA DA SILVEIRA - no prazo de 48 horas.

Após, com a juntada do documento, voltem conclusos.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020038-66.2020.5.04.0205
RECLAMANTE THIAGO EMERIM

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

RECLAMADO COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

ADVOGADO CLAUDIO ARAUJO SANTOS DOS
SANTOS(OAB: 24149/RS)

ADVOGADO MARCELO TAVARES
CERDEIRA(OAB: 154488/SP)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO EMERIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99f63a9

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Recebo os embargos à execução de Id c102e08.

Intime-se o reclamante para responder, querendo, no prazo legal.

Após, façam-se conclusos.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020014-96.2024.5.04.0205
RECLAMANTE MAIRA CRISTINA VELHO

ADVOGADO AIRTON DE OLIVEIRA
PINHEIRO(OAB: 41871/RS)

RECLAMADO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA CRISTINA VELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15e2a3b

proferido nos autos.

Certifico que as notificações enviadas à reclamada GAMP no

endereço Rua Morro das Pedras, nº. 206, Bairro Jardim São

F r a n c i s c o ,  S ã o  P a u l o / S P  n o s  p r o c e s s o s  0 0 2 0 4 3 7 -

90.2023.05.04.0205, 0020630-08.2023.5.04.0205 e 0020560-

88.2023.5.04.0205, bem como no endereço Rua Professora
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Marlilande de Britto Catanese, 199, N/P de Michele Aparecida da

Camara Rosin, SILVESTRE III, AMPARO/SP - CEP: 13905-420, no

processo 0020081-61.2024.5.04.0205, retornaram negativas, com o

motivo “mudou-se.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

ISABELA AZEVEDO DE OLIVEIRA VINAS

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

A segunda reclamada informou, em sua contestação, para fins de

notificação, os mesmos endereços apontados na certidão acima.

Logo, indefiro o requerimento da segunda reclamada, uma vez que

se trata de diligência infrutífera.

Recebo a contestação de ID 0da7592 da segunda reclamada

Município de Canoas, bem como seus anexos.

Objetivando maior celeridade processual, dê-se vista ao reclamante

da contestação e documentos juntados pela ré, no prazo de 10 dias.

Imediatamente após o prazo da parte autora, independentemente

de intimação, terá a reclamada o mesmo prazo para vista da

manifestação apresentada.

No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras

provas, indicando sua finalidade e pertinência. O silêncio das partes

será interpretado como desinteresse na produção de provas.

Após, retornem os autos conclusos.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0021038-96.2023.5.04.0205
REQUERENTE CARLOS ANTONIO FOPPA RAUPP

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANOAS

REQUERIDO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

REQUERIDO FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
MACHADO(OAB: 73567/DF)

ADVOGADO SIBELE PEREIRA QUINTAO(OAB:
118843/MG)

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO FOPPA RAUPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CARLOS ANTONIO FOPPA RAUPP

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado da homologação dos cálculos de liquidação,

bem como para manifestar-se expressamente, no prazo de 48

horas, caso não deseje o prosseguimento da presente execução. O

silêncio será interpretado como requerimento de imediata execução

do título.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

BARBARA BARROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0021038-96.2023.5.04.0205
REQUERENTE CARLOS ANTONIO FOPPA RAUPP

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANOAS

REQUERIDO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

REQUERIDO FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
MACHADO(OAB: 73567/DF)

ADVOGADO SIBELE PEREIRA QUINTAO(OAB:
118843/MG)

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO MEDIO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado da presente homologação dos cálculos de

liquidação, devendo observar que os prazos e momentos

processuais para apresentação de Embargos à Execução e

Impugnação à Sentença de Liquidação não foram alterados pela

CLT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.
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BARBARA BARROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0021146-28.2023.5.04.0205
RECLAMANTE ADRIANO MODEL BOCK

ADVOGADO FABRICIO ANGELO VIEIRA(OAB:
92901/RS)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS IND.METALURGICAS,
MECANICAS E DE MATERIAL
ELETRICO DE CANOAS E NOVA
SANTA RITA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
IND.METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO
DE CANOAS E NOVA SANTA RITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e189b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que ADRIANO

MODEL BOCK propôs em face do SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CANOAS E NOVA

SANTA RITA, decido, nos termos da fundamentação, declarar

prescritos os efeitos pecuniários dos pedidos de natureza

condenatória vencidos e exigíveis no período anterior a 06/12/2018,

nos termos do art. 7º, XXIX, da CF/88, e extinguir o processo, com

resolução de mérito, em relação a tais pretensões, com base no art.

487, II, do CPC c/c art. 769 da CLT. No mérito, quanto ao

remanescente, julgarPROCEDENTESos pedidos formulados para

declarar irregulares os descontos realizados sob a rubrica “3577

Taxa Negocial”, efetuados nos anos de 2018 a 2023, e condenaro

reclamado ao pagamento das seguintes verbas:

a) devolução dos valores descontados sob a rubrica “3577 Taxa

Negocial”, efetuados nos anos de 2018 a 2023. Os valores devidos

serão calculados em liquidação de sentença, competindo ao

reclamante trazer aos autos os contracheques dos anos de 2018 a

2023 de todos os meses em que houve desconto, para

comprovação dos montantes efetivamente descontados. No

silêncio, determino que sejam observados os valores constantes

nos contracheques juntados aos autos no Id. 7bd279c.

Concedo o benefício da justiça gratuita ao reclamante.

Condeno o reclamado ao pagamento de honorários advocatícios de

15% na forma da Súmula nº 37 do TRT da 4ª Região.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

cálculos. As definições acerca dos critérios de correção monetária e

juros são atinentes à liquidação da sentença.

Determino que o reclamado, no prazo de 05 dias da publicação da

presente decisão, informe à empregadora, AGCO DO BRASIL

SOLUÇÕES AGRÍCOLAS LTDA, a oposição manifestada pela

reclamante, por meio do ajuizamento da presente ação, para que a

empresa se abstenha de efetuar os descontos relativos à “Taxa

Negocial”, previstos na CCT 2023/2025 para os meses de agosto

a dezembro/2024, sob pena de devolução dos valores

descontados.

Custas pelo reclamado, no importe de R$ 52,51, equivalente a 2%

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 2.625,76,

complementáveis ao final.

Intimem-se as partes.

Observem-se as disposições legais pertinentes, para fins

recursais, já que se trata de ação judicial tramitando sob o rito

de alçada.

Com o trânsito em julgado, CUMPRA-SE.

Nada mais.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0021146-28.2023.5.04.0205
RECLAMANTE ADRIANO MODEL BOCK

ADVOGADO FABRICIO ANGELO VIEIRA(OAB:
92901/RS)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS IND.METALURGICAS,
MECANICAS E DE MATERIAL
ELETRICO DE CANOAS E NOVA
SANTA RITA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MODEL BOCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e189b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que ADRIANO

MODEL BOCK propôs em face do SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
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MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CANOAS E NOVA

SANTA RITA, decido, nos termos da fundamentação, declarar

prescritos os efeitos pecuniários dos pedidos de natureza

condenatória vencidos e exigíveis no período anterior a 06/12/2018,

nos termos do art. 7º, XXIX, da CF/88, e extinguir o processo, com

resolução de mérito, em relação a tais pretensões, com base no art.

487, II, do CPC c/c art. 769 da CLT. No mérito, quanto ao

remanescente, julgarPROCEDENTESos pedidos formulados para

declarar irregulares os descontos realizados sob a rubrica “3577

Taxa Negocial”, efetuados nos anos de 2018 a 2023, e condenaro

reclamado ao pagamento das seguintes verbas:

a) devolução dos valores descontados sob a rubrica “3577 Taxa

Negocial”, efetuados nos anos de 2018 a 2023. Os valores devidos

serão calculados em liquidação de sentença, competindo ao

reclamante trazer aos autos os contracheques dos anos de 2018 a

2023 de todos os meses em que houve desconto, para

comprovação dos montantes efetivamente descontados. No

silêncio, determino que sejam observados os valores constantes

nos contracheques juntados aos autos no Id. 7bd279c.

Concedo o benefício da justiça gratuita ao reclamante.

Condeno o reclamado ao pagamento de honorários advocatícios de

15% na forma da Súmula nº 37 do TRT da 4ª Região.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

cálculos. As definições acerca dos critérios de correção monetária e

juros são atinentes à liquidação da sentença.

Determino que o reclamado, no prazo de 05 dias da publicação da

presente decisão, informe à empregadora, AGCO DO BRASIL

SOLUÇÕES AGRÍCOLAS LTDA, a oposição manifestada pela

reclamante, por meio do ajuizamento da presente ação, para que a

empresa se abstenha de efetuar os descontos relativos à “Taxa

Negocial”, previstos na CCT 2023/2025 para os meses de agosto

a dezembro/2024, sob pena de devolução dos valores

descontados.

Custas pelo reclamado, no importe de R$ 52,51, equivalente a 2%

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 2.625,76,

complementáveis ao final.

Intimem-se as partes.

Observem-se as disposições legais pertinentes, para fins

recursais, já que se trata de ação judicial tramitando sob o rito

de alçada.

Com o trânsito em julgado, CUMPRA-SE.

Nada mais.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021127-90.2021.5.04.0205
RECLAMANTE ERICKSON DA ROSA SOARES

ADVOGADO JOAO CLAIR PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 62304/RS)

RECLAMADO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

ADVOGADO ADRIANA RECH(OAB: 96537/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

PERITO MARCUS AURELIO CRAMER MEYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICKSON DA ROSA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ERICKSON DA ROSA SOARES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado da homologação dos cálculos de liquidação,

bem como para manifestar-se expressamente, no prazo de 48

horas, caso não deseje o prosseguimento da presente execução. O

silêncio será interpretado como requerimento de imediata execução

do título.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

BARBARA BARROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021127-90.2021.5.04.0205
RECLAMANTE ERICKSON DA ROSA SOARES

ADVOGADO JOAO CLAIR PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 62304/RS)

RECLAMADO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

ADVOGADO ADRIANA RECH(OAB: 96537/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

PERITO MARCUS AURELIO CRAMER MEYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTECNIAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado da presente homologação dos cálculos de

liquidação, devendo observar que os prazos e momentos
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processuais para apresentação de Embargos à Execução e

Impugnação à Sentença de Liquidação não foram alterados pela

CLT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

BARBARA BARROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021329-09.2017.5.04.0205
RECLAMANTE ROMULO ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID edbd562

proferida nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

A perita contábil apresenta no Id e6dede6 o cálculo retificado, com

abatimento de todos os valores pagos no feito.

Como demonstra a referida planilha, a atualização da dívida

executada abatidos pagamentos realizados leva a um saldo

negativo, representado pelos valores “entre parênteses” nas

planilhas de cálculo.

O pagamento do valor foi realizado com o conhecimento da

reclamada, a partir do cálculo apontado por ela como incontroverso,

reconhecendo as importâncias que entendia devidas e não

apresentando qualquer objeção ao pagamento dos credores,

ocorrendo a preclusão.

Ademais, além da ocorrência da preclusão, tem-se, ainda, que o

reclamante recebeu os valores de boa-fé e em decorrência de atos

judiciais juridicamente existentes, válidos e eficazes.

Logo, por todas estas razões, não há falar em dever do reclamante

de devolução de eventuais valores recebidos a maior em razão de

pagamentos realizados pela executada e que a própria devedora

informou reconhecer como devidos.

Ante o silêncio das partes, tenho por corretos os cálculos retificados

pelo perito em Id e6dede6, nos termos da ADC 58.

Arbitro os honorários periciais de R$1.300,00, atualizáveis conforme

Súmula nº 10 do TRT da 4ª Região, a expensas da reclamada.

Dispensada a intimação da UNIÃO, nos termos do Provimento

Conjunto nº 12, de 19 de dezembro de 2013, da Presidência e da

Corregedoria-Regional do E. Tribunal Regional da 4ª Região.

Intimem-se, sendo a reclamada, para pagamento dos honorários

periciais.

Comprovado, libere-se por meio de alvará e intime-se.

Por fim, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, diante da

sentença de Id 8fd73b8.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021329-09.2017.5.04.0205
RECLAMANTE ROMULO ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO ADRIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID edbd562

proferida nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do
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Trabalho.

Em 19/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

A perita contábil apresenta no Id e6dede6 o cálculo retificado, com

abatimento de todos os valores pagos no feito.

Como demonstra a referida planilha, a atualização da dívida

executada abatidos pagamentos realizados leva a um saldo

negativo, representado pelos valores “entre parênteses” nas

planilhas de cálculo.

O pagamento do valor foi realizado com o conhecimento da

reclamada, a partir do cálculo apontado por ela como incontroverso,

reconhecendo as importâncias que entendia devidas e não

apresentando qualquer objeção ao pagamento dos credores,

ocorrendo a preclusão.

Ademais, além da ocorrência da preclusão, tem-se, ainda, que o

reclamante recebeu os valores de boa-fé e em decorrência de atos

judiciais juridicamente existentes, válidos e eficazes.

Logo, por todas estas razões, não há falar em dever do reclamante

de devolução de eventuais valores recebidos a maior em razão de

pagamentos realizados pela executada e que a própria devedora

informou reconhecer como devidos.

Ante o silêncio das partes, tenho por corretos os cálculos retificados

pelo perito em Id e6dede6, nos termos da ADC 58.

Arbitro os honorários periciais de R$1.300,00, atualizáveis conforme

Súmula nº 10 do TRT da 4ª Região, a expensas da reclamada.

Dispensada a intimação da UNIÃO, nos termos do Provimento

Conjunto nº 12, de 19 de dezembro de 2013, da Presidência e da

Corregedoria-Regional do E. Tribunal Regional da 4ª Região.

Intimem-se, sendo a reclamada, para pagamento dos honorários

periciais.

Comprovado, libere-se por meio de alvará e intime-se.

Por fim, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, diante da

sentença de Id 8fd73b8.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020001-97.2024.5.04.0205
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA WIENER

STENSMANN

ADVOGADO CARINE GARSKE LENZ(OAB:
67900/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA WIENER STENSMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e887fad

proferido nos autos.

Certifico que as notificações enviadas à reclamada GAMP no

endereço Rua Morro das Pedras, nº. 206, Bairro Jardim São

F r a n c i s c o ,  S ã o  P a u l o / S P  n o s  p r o c e s s o s  0 0 2 0 4 3 7 -

90.2023.05.04.0205, 0020630-08.2023.5.04.0205 e 0020560-

88.2023.5.04.0205, bem como no endereço Rua Professora

Marlilande de Britto Catanese, 199, N/P de Michele Aparecida da

Camara Rosin, SILVESTRE III, AMPARO/SP - CEP: 13905-420 no

processo 0020081-61.2024.5.04.0205, retornaram negativas, com o

motivo “mudou-se.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

ISABELA AZEVEDO DE OLIVEIRA VINAS

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

1. A segunda reclamada informou, em sua contestação, para fins de

notificação, os mesmos endereços apontados na certidão acima.

Logo, indefiro o requerimento da segunda reclamada, uma vez que

se trata de diligência infrutífera.

2. Recebo a defesa com documentos juntados pela segunda

reclamada.

3. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para se manifestar

sobre os documentos que acompanham a defesa, bem como para

apontar eventuais diferenças que entender devidas, sob pena de

preclusão.

4. Após, a reclamada poderá se manifestar, no prazo de 10 dias,

sobre eventuais demonstrativos apresentados pelo autor, sob pena

de acolhimento dos demonstrativos.

5. No mesmo prazo, as partes deverão manifestar se possuem

interesse na conciliação, e, ainda, se pretendem a produção de

outras provas, indicando a sua finalidade e pertinência. No silêncio,

considerar-se-á o desinteresse na produção de outras provas,

inclusive oral, voltando os autos conclusos, por despacho, para

julgamento.

6. Decorridos os prazos acima deferidos, venham os autos
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conclusos para ulteriores deliberações acerca do regular

prosseguimento do feito.

7. Intimem-se as partes.

Saliento que, havendo interesse na conciliação do feito, deverá

peticionar nos autos, ficando mantidas as demais determinações.

Cumpra-se.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021223-37.2023.5.04.0205
RECLAMANTE ALEXANDRE MACHADO DE

ALMEIDA

ADVOGADO LUCIANO MOSSMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 49275/RS)

RECLAMADO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MACHADO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6582ed

proferido nos autos.

Certifico que as notificações enviadas à reclamada GAMP no

endereço Rua Morro das Pedras, nº. 206, Bairro Jardim São

F r a n c i s c o ,  S ã o  P a u l o / S P  n o s  p r o c e s s o s  0 0 2 0 4 3 7 -

90.2023.05.04.0205, 0020630-08.2023.5.04.0205 e 0020560-

88.2023.5.04.0205, bem como no endereço Rua Professora

Marlilande de Britto Catanese, 199, N/P de Michele Aparecida da

Camara Rosin, SILVESTRE III, AMPARO/SP - CEP: 13905-420 no

processo 0020081-61.2024.5.04.0205, retornaram negativas, com o

motivo “mudou-se.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

ISABELA AZEVEDO DE OLIVEIRA VINAS

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

1. A segunda reclamada informou, em sua contestação, para fins de

notificação, os mesmos endereços apontados na certidão acima.

Logo, indefiro o requerimento da segunda reclamada, uma vez que

se trata de diligência infrutífera.

2. Recebo a defesa com documentos juntados pela segunda

reclamada.

3. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para se manifestar

sobre os documentos que acompanham a defesa, bem como para

apontar eventuais diferenças que entender devidas, sob pena de

preclusão.

4. Após, a reclamada poderá se manifestar, no prazo de 10 dias,

sobre eventuais demonstrativos apresentados pelo autor, sob pena

de acolhimento dos demonstrativos.

5. No mesmo prazo, as partes deverão manifestar se possuem

interesse na conciliação, e, ainda, se pretendem a produção de

outras provas, indicando a sua finalidade e pertinência. No silêncio,

considerar-se-á o desinteresse na produção de outras provas,

inclusive oral, voltando os autos conclusos, por despacho, para

julgamento.

6. Decorridos os prazos acima deferidos, venham os autos

conclusos para ulteriores deliberações acerca do regular

prosseguimento do feito.

7. Intimem-se as partes.

Saliento que, havendo interesse na conciliação do feito, deverá

peticionar nos autos, ficando mantidas as demais determinações.

Cumpra-se.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020016-66.2024.5.04.0205
RECLAMANTE FLAVIANE BIGOLIN WOBIDO

ADVOGADO AIRTON DE OLIVEIRA
PINHEIRO(OAB: 41871/RS)

RECLAMADO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANE BIGOLIN WOBIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ad8d14

proferido nos autos.

Certifico que as notificações enviadas à reclamada GAMP no

endereço Rua Morro das Pedras, nº. 206, Bairro Jardim São

F r a n c i s c o ,  S ã o  P a u l o / S P  n o s  p r o c e s s o s  0 0 2 0 4 3 7 -

90.2023.05.04.0205, 0020630-08.2023.5.04.0205 e 0020560-
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88.2023.5.04.0205, bem como no endereço Rua Professora

Marlilande de Britto Catanese, 199, N/P de Michele Aparecida da

Camara Rosin, SILVESTRE III, AMPARO/SP - CEP: 13905-420 no

processo 0020081-61.2024.5.04.0205, retornaram negativas, com o

motivo “mudou-se.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

ISABELA AZEVEDO DE OLIVEIRA VINAS

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

1. A segunda reclamada informou, em sua contestação, para fins de

notificação, os mesmos endereços apontados na certidão acima.

Logo, indefiro o requerimento da segunda reclamada, uma vez que

se trata de diligência infrutífera.

2. Recebo a defesa com documentos juntados pela segunda

reclamada.

3. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para se manifestar

sobre os documentos que acompanham a defesa, bem como para

apontar eventuais diferenças que entender devidas, sob pena de

preclusão.

4. Após, a reclamada poderá se manifestar, no prazo de 10 dias,

sobre eventuais demonstrativos apresentados pelo autor, sob pena

de acolhimento dos demonstrativos.

5. No mesmo prazo, as partes deverão manifestar se possuem

interesse na conciliação, e, ainda, se pretendem a produção de

outras provas, indicando a sua finalidade e pertinência. No silêncio,

considerar-se-á o desinteresse na produção de outras provas,

inclusive oral, voltando os autos conclusos, por despacho, para

julgamento.

6. Decorridos os prazos acima deferidos, venham os autos

conclusos para ulteriores deliberações acerca do regular

prosseguimento do feito.

7. Intimem-se as partes.

Saliento que, havendo interesse na conciliação do feito, deverá

peticionar nos autos, ficando mantidas as demais determinações.

Cumpra-se.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020013-14.2024.5.04.0205
RECLAMANTE JULIANO BOEMO BLATTES

ADVOGADO AIRTON DE OLIVEIRA
PINHEIRO(OAB: 41871/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO BOEMO BLATTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d2fd8a

proferido nos autos.

Certifico que as notificações enviadas à reclamada GAMP no

endereço Rua Morro das Pedras, nº. 206, Bairro Jardim São

F r a n c i s c o ,  S ã o  P a u l o / S P  n o s  p r o c e s s o s  0 0 2 0 4 3 7 -

90.2023.05.04.0205, 0020630-08.2023.5.04.0205 e 0020560-

88.2023.5.04.0205, bem como no endereço Rua Professora

Marlilande de Britto Catanese, 199, N/P de Michele Aparecida da

Camara Rosin, SILVESTRE III, AMPARO/SP - CEP: 13905-420 no

processo 0020081-61.2024.5.04.0205, retornaram negativas, com o

motivo “mudou-se.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

ISABELA AZEVEDO DE OLIVEIRA VINAS

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

1. A segunda reclamada informou, em sua contestação, para fins de

notificação, os mesmos endereços apontados na certidão acima.

Logo, indefiro o requerimento da segunda reclamada, uma vez que

se trata de diligência infrutífera.

2. Recebo a defesa com documentos juntados pela segunda

reclamada.

3. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para se manifestar

sobre os documentos que acompanham a defesa, bem como para

apontar eventuais diferenças que entender devidas, sob pena de

preclusão.

4. Após, a reclamada poderá se manifestar, no prazo de 10 dias,

sobre eventuais demonstrativos apresentados pelo autor, sob pena

de acolhimento dos demonstrativos.

5. No mesmo prazo, as partes deverão manifestar se possuem

interesse na conciliação, e, ainda, se pretendem a produção de

outras provas, indicando a sua finalidade e pertinência. No silêncio,

considerar-se-á o desinteresse na produção de outras provas,

inclusive oral, voltando os autos conclusos, por despacho, para
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julgamento.

6. Decorridos os prazos acima deferidos, venham os autos

conclusos para ulteriores deliberações acerca do regular

prosseguimento do feito.

7. Intimem-se as partes.

Saliento que, havendo interesse na conciliação do feito, deverá

peticionar nos autos, ficando mantidas as demais determinações.

Cumpra-se.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020340-95.2020.5.04.0205
RECLAMANTE WAGNER GUADAGNIN

ADVOGADO JESSICA BECKER VIEIRA
FLORES(OAB: 96389/RS)

RECLAMADO ADRIANO DAMASIO

ADVOGADO VITOR ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA(OAB: 128626/RS)

ADVOGADO JULIO SILVA DA SILVA(OAB:
132387/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 33360/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DAMASIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3adeb96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, PRELIMINARMENTE, rejeito a prefacial de

preclusão arguida, bem como rejeito a preliminar de efeito

suspensivo e, NO MÉRITO, julgo IMPROCEDENTESos

EMBARGOS À EXECUÇÃO ajuizados por ADRIANO DAMASIO e,

julgo IMPROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO ajuizada por WAGNER GUADAGNIN.

Custas de R$44,26 e R$55,35, pela executada, na forma do

disposto nos incisos V e VII do artigo 789-A da CLT, acrescentado

pela Lei nº 10.537/02.

Intimem-se as partes. Após, prossiga-se.

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020340-95.2020.5.04.0205
RECLAMANTE WAGNER GUADAGNIN

ADVOGADO JESSICA BECKER VIEIRA
FLORES(OAB: 96389/RS)

RECLAMADO ADRIANO DAMASIO

ADVOGADO VITOR ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA(OAB: 128626/RS)

ADVOGADO JULIO SILVA DA SILVA(OAB:
132387/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 33360/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER GUADAGNIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3adeb96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, PRELIMINARMENTE, rejeito a prefacial de

preclusão arguida, bem como rejeito a preliminar de efeito

suspensivo e, NO MÉRITO, julgo IMPROCEDENTESos

EMBARGOS À EXECUÇÃO ajuizados por ADRIANO DAMASIO e,

julgo IMPROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO ajuizada por WAGNER GUADAGNIN.

Custas de R$44,26 e R$55,35, pela executada, na forma do

disposto nos incisos V e VII do artigo 789-A da CLT, acrescentado

pela Lei nº 10.537/02.

Intimem-se as partes. Após, prossiga-se.

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020007-80.2019.5.04.0205
RECLAMANTE EDUARDO DE OLIVEIRA ANSELMO

ADVOGADO ARLEI JOAS PINTO QUEVEDO(OAB:
79782/RS)

RECLAMADO LACTICINIOS TIROL LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

ADVOGADO JAIME LUIS BATISTA DE
MATTOS(OAB: 73072/RS)

ADVOGADO ISABEL CALVI BUFFET(OAB:
131719/RS)

ADVOGADO RENATA DE MAGALHAES
DREHER(OAB: 113183/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

RECLAMADO MR PROMOCOES E EVENTOS LTDA
FALIDO
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ADVOGADO CRISTIANA SOUTO JARDIM
BARBOSA(OAB: 40491/RS)

ADVOGADO RICARDO SARTURI SIQUEIRA(OAB:
53390/RS)

ADVOGADO GABRIELLE MAURENTE(OAB:
99273/RS)

RECLAMADO ALIMENTOS WILSON LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO MARCOS CORDEIRO
PEREIRA(OAB: 139913/SP)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
ORSOLINI(OAB: 241194/SP)

TESTEMUNHA MATEUS SOTOCORNO

TESTEMUNHA CLAUDEMIR MAGGI FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE OLIVEIRA ANSELMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ab175d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020007-80.2019.5.04.0205
RECLAMANTE EDUARDO DE OLIVEIRA ANSELMO

ADVOGADO ARLEI JOAS PINTO QUEVEDO(OAB:
79782/RS)

RECLAMADO LACTICINIOS TIROL LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

ADVOGADO JAIME LUIS BATISTA DE
MATTOS(OAB: 73072/RS)

ADVOGADO ISABEL CALVI BUFFET(OAB:
131719/RS)

ADVOGADO RENATA DE MAGALHAES
DREHER(OAB: 113183/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

RECLAMADO MR PROMOCOES E EVENTOS LTDA
FALIDO

ADVOGADO CRISTIANA SOUTO JARDIM
BARBOSA(OAB: 40491/RS)

ADVOGADO RICARDO SARTURI SIQUEIRA(OAB:
53390/RS)

ADVOGADO GABRIELLE MAURENTE(OAB:
99273/RS)

RECLAMADO ALIMENTOS WILSON LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO MARCOS CORDEIRO
PEREIRA(OAB: 139913/SP)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES
ORSOLINI(OAB: 241194/SP)

TESTEMUNHA MATEUS SOTOCORNO

TESTEMUNHA CLAUDEMIR MAGGI FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMENTOS WILSON LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

  - LACTICINIOS TIROL LTDA

  - MR PROMOCOES E EVENTOS LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ab175d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020112-81.2024.5.04.0205
RECLAMANTE WELLINGTON ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL FRANZOI(OAB: 97598/RS)

RECLAMADO ESTRUTURAL SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS BONET(OAB:
65640/RS)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRUTURAL SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d20ad2

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

ISABELA AZEVEDO DE OLIVEIRA VINAS

Técnica Judiciária

Recebo a contestação de ID dd24a3e da primeira reclamada

ESTRUTURAL SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., a contestação de

ID 0d35e8d da segunda reclamada GERDAU AÇOS LONGOS S/A,

bem como seus anexos.

Objetivando maior celeridade processual, dê-se vista ao reclamante
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da contestação e documentos juntados pelas rés, no prazo de 10

dias.

Imediatamente após o prazo da parte autora, independentemente

de intimação, terão as reclamadas o mesmo prazo para vista da

manifestação apresentada.

No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras

provas, indicando sua finalidade e pertinência. O silêncio das partes

será interpretado como desinteresse na produção de provas.

Após, retornem os autos conclusos.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020112-81.2024.5.04.0205
RECLAMANTE WELLINGTON ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL FRANZOI(OAB: 97598/RS)

RECLAMADO ESTRUTURAL SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS BONET(OAB:
65640/RS)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ALMEIDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d20ad2

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

ISABELA AZEVEDO DE OLIVEIRA VINAS

Técnica Judiciária

Recebo a contestação de ID dd24a3e da primeira reclamada

ESTRUTURAL SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., a contestação de

ID 0d35e8d da segunda reclamada GERDAU AÇOS LONGOS S/A,

bem como seus anexos.

Objetivando maior celeridade processual, dê-se vista ao reclamante

da contestação e documentos juntados pelas rés, no prazo de 10

dias.

Imediatamente após o prazo da parte autora, independentemente

de intimação, terão as reclamadas o mesmo prazo para vista da

manifestação apresentada.

No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras

provas, indicando sua finalidade e pertinência. O silêncio das partes

será interpretado como desinteresse na produção de provas.

Após, retornem os autos conclusos.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020340-32.2019.5.04.0205
RECLAMANTE CAMILLE GRWEICY DAMAS

SENHORINHO

ADVOGADO Juliana Vargas Fernandes Dias(OAB:
53208/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO SILVIA MONTENEGRO
MACHADO(OAB: 60450/RS)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLE GRWEICY DAMAS SENHORINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ciência do alvará.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020052-45.2023.5.04.0205
RECLAMANTE LAURINEI AFONSO BACK

ADVOGADO Mauren Saile(OAB: 48152/RS)

RECLAMADO FORJASUL CANOAS SA INDUSTRIA
METALURGICA

ADVOGADO FRANCIELLY VILIANO
DEPARIS(OAB: 89176/RS)

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS LOPES(OAB:
103195/RS)

PERITO LEO ANTONIO ANDOGNINI GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORJASUL CANOAS SA INDUSTRIA METALURGICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47a895a

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

Para processos trabalhistas cujas decisões (sentenças de

conhecimento ou homologatórias de liquidação) transitarem

em julgado antes de 1º de outubro de 2023 ou com acordos

homologados antes dessa mesma data, os valores relativos às

contribuições previdenciárias devidas em decorrência de decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados,

devem ser recolhidos por meio do documentoGuia da Previdência

Social - GPS, conforme sítio do TRT4 -

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/contribuicoesPrevidenciarias.

A partir de 1º de Novembro de 2023 a parte deve gerar o DARF

por meio da DCTFWeb, após informar os dados da reclamatória

trabalhista no eSocial. Nestes casos, o número da reclamatória

trabalhista constará do DARF gerado pela DCTFWeb.

Intime-se a reclamada para ciência.

Aguarde-se, ainda, a comprovação do recolhimento pela parte

reclamante e dos honorários periciais arbitrados.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020962-16.2021.5.04.0020
RECLAMANTE LEANDRO GALVAO DA SILVEIRA

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO BIANCHINI SA INDUSTRIA
COMERCIO E AGRICULTURA

ADVOGADO MARIA EDUARDA BIANCHINI
CONSOLI(OAB: 125631/RS)

ADVOGADO EGIDIO ILARIO PIEROSAN(OAB:
12111/RS)

ADVOGADO LUCIANO BIANCHINI(OAB:
74692/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCHINI SA INDUSTRIA COMERCIO E AGRICULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85e8ef3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020962-16.2021.5.04.0020
RECLAMANTE LEANDRO GALVAO DA SILVEIRA

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO BIANCHINI SA INDUSTRIA
COMERCIO E AGRICULTURA

ADVOGADO MARIA EDUARDA BIANCHINI
CONSOLI(OAB: 125631/RS)

ADVOGADO EGIDIO ILARIO PIEROSAN(OAB:
12111/RS)

ADVOGADO LUCIANO BIANCHINI(OAB:
74692/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO GALVAO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85e8ef3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020554-18.2022.5.04.0205
RECLAMANTE LIZIANE RAMOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE LUIS HARTMANN FILHO(OAB:
102264/RS)

RECLAMADO MARISA DE OLIVEIRA ANDRADE
CORREA

ADVOGADO MAGALI HAUBERT DE OLIVEIRA
DOS SANTOS(OAB: 128159/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA DE OLIVEIRA ANDRADE CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e834fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020554-18.2022.5.04.0205
RECLAMANTE LIZIANE RAMOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE LUIS HARTMANN FILHO(OAB:
102264/RS)

RECLAMADO MARISA DE OLIVEIRA ANDRADE
CORREA

ADVOGADO MAGALI HAUBERT DE OLIVEIRA
DOS SANTOS(OAB: 128159/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZIANE RAMOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e834fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020929-53.2021.5.04.0205
RECLAMANTE MARION MACHADO DE QUADROS

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMADO TAMAVI AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DANIEL DE SOUZA(OAB:
105110/RS)

ADVOGADO WAGNER CASAGRANDE(OAB:
103777/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARION MACHADO DE QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f93f4c3

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Dê-se vista ao reclamante das impugnações apresentadas no Id

d114eb4, bem como para que tenha ciência dos cálculos ali

apresentados, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021057-39.2022.5.04.0205
RECLAMANTE ELIANE MARLI DA SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO NESTOR TREMEA(OAB:
90568/RS)

ADVOGADO ALINE DE CARVALHO BARBOZA
TREMEA(OAB: 92230-B/RS)

RECLAMADO COBASI COMERCIO DE PRODUTOS
BASICOS E INDUSTRIALIZADOS S.A.

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBASI COMERCIO DE PRODUTOS BASICOS E
INDUSTRIALIZADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8c3174

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que apresente os cálculos em arquivo

no formato “.PJC”, e caso não consiga anexá-lo ao processo,

deverá gerar o mesmo cálculo no formato “.PDF”. Nesse caso, o

cálculo no formato “.PJC” deverá ser enviado ao email da unidade

(varacanoas_05@trt4.jus.br),com a descrição “Cálculo de liquidação

e nº do Processo a que se refere” no campo assunto.

Prazo de 05 dias.

Após, liberado o valor existente no feito à reclamante, renove-se a

citação da reclamada, com prazo de 05 dias para pagamento.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.
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    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020218-53.2018.5.04.0205
RECLAMANTE NAI REGINA DA SILVA BITENCOURT

ADVOGADO SOLANGE ROSSI(OAB: 51821/RS)

ADVOGADO BRUNO MESKO DIAS(OAB:
72493/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
PRIMEIRA INFANCIA MELHOR

TERCEIRO
INTERESSADO

SOS-CASAS DE ACOLHIDA

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAI REGINA DA SILVA BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab3840f

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

A reclamante vem requerer diversas diligências para fins de

prosseguimento da execução, contudo não observa que se trata de

pessoa jurídica, que se encontra em local incerto e não sabido e

possui apenas uma conta corrente de sua titularidade, sendo

inviável as consultas ao registro civil, Censec e Susep, por exemplo.

Quanto aos requerimentos de extratos, contratos de abertura de

conta, câmbio, cópia de cheques, considero infrutíferas pelo perfil

da reclamada e, mesmo se assim não fosse, não são obtidos pelo

sistema Sisbajud, como apresentado.

Por fim, inclua-se a reclamada ASSOCIACAO EDUCACIONAL

PRIMEIRA INFANCIA MELHOR no CNIB, cuja pesquisa abrange

imóveis registrados em qualquer Cartório Imobiliário do Brasil.

Desnecessária a busca de imóveis junto ao sistema Infojud -DOI,

considerando a inclusão de restrição junto ao CNIB, o qual é mais

amplo e efetivo.

Em havendo reclamada subsidiária, a fim de evitar múltiplas

diligências infrutíferas, renove-se a intimação à reclamante para que

diga o que entender de direito, no prazo de 10 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020032-54.2023.5.04.0205
REQUERENTE DELCIO BENHUR SERRANO

GONCALVES

ADVOGADO Carmela Grune(OAB: 76190/RS)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARINA KORBES(OAB: 64428/RS)

ADVOGADO RODRIGO DE ALMEIDA AMOY(OAB:
112264/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELCIO BENHUR SERRANO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b58ab37

proferida nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

Mantenha-se o feito sobrestado aguardando o trânsito em julgado

do feito principal 0020434-77.2019.5.04.0205.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020032-54.2023.5.04.0205
REQUERENTE DELCIO BENHUR SERRANO

GONCALVES

ADVOGADO Carmela Grune(OAB: 76190/RS)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARINA KORBES(OAB: 64428/RS)

ADVOGADO RODRIGO DE ALMEIDA AMOY(OAB:
112264/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b58ab37

proferida nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

Mantenha-se o feito sobrestado aguardando o trânsito em julgado

do feito principal 0020434-77.2019.5.04.0205.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020048-13.2020.5.04.0205
RECLAMANTE SOLEN ESPIRITO SANTO DE SOUZA

ADVOGADO SONIA MARA KILPPE VIEGAS DA
SILVA(OAB: 76751/RS)

RECLAMADO DARWIN REINHARDT KERSTNER

ADVOGADO TATIANA BARBOSA NASCIMENTO
KERSTNER(OAB: 97288/RS)

RECLAMADO K R INDUSTRIA E COMERCIO DE
TERMOPLASTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO TATIANA BARBOSA NASCIMENTO
KERSTNER(OAB: 97288/RS)

RECLAMADO ROSA HELENA REINHARDT
KERSTNER

RECLAMADO K S INDUSTRIA E COMERCIO DE
SUCATAS TERMOPLASTICAS LTDA
- EPP

ADVOGADO TATIANA BARBOSA NASCIMENTO
KERSTNER(OAB: 97288/RS)

RECLAMADO ELIZEU KERSTNER

RECLAMADO IRWIN REINHARDT KERSTNER

ADVOGADO TATIANA BARBOSA NASCIMENTO
KERSTNER(OAB: 97288/RS)

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARWIN REINHARDT KERSTNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d36aaf

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

Intime-se o reclamado DARWIN REINHARDT KERSTNER para

proceda na regularização da representação processual e junte ao

feito contracheques dos recebimentos nos últimos 03 (três) meses.

Após, voltem.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021224-22.2023.5.04.0205
RECLAMANTE MAXIMILIANO DA CUNHA

VASCONCELOS

ADVOGADO FERNANDA MARQUES
MILTERSTEINER(OAB: 130383/RS)

ADVOGADO FERNANDA PAZUTTI DA SILVA(OAB:
105818/RS)

ADVOGADO CHRISTOPHER FALCAO(OAB:
54205/RS)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL GELADOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN(OAB:
240809/SP)

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

RECLAMADO TRANSPORTADORA R.N DE
MARILIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE EUGENIO TOFFOLI
FILHO(OAB: 265670/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA CAPPUTTI(OAB:
168921/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA R.N DE MARILIA LTDA - EPP

  - UNILEVER BRASIL GELADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef819a

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

GISELE ARNECKE ROESCH

Técnico Judiciário
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Vistos, etc.

Designo perícia técnica para o dia 10/04/2024, às 09h, para a

verificação de INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO nas

atividades do autor. Nomeio para o encargo o perito Engº João

Alfredo Bettoni (e-mail: jabettoni@hotmail.com), que terá até o dia

10/05/2024 para entrega do laudo. A perícia será realizada na sede

da reclamada, no endereço do sistema (RUA BERTO CIRIO , 2370,

SÃO LUIS - CANOAS - RS), com encontro das partes com o perito

na recepção. As partes deverão informar ao perito sobre todas as

atividades desenvolvidas pela parte autora e eventuais alterações

físicas no local de trabalho ou equipamentos, bem como apresentar

suas impugnações às teses da parte contrária, sob pena de

preclusão.

Os quesitos, em uma via, devem ser juntados aos autos no

prazo de 5 dias, facultada a indicação de perito assistente, que tem

autorização do Juízo, desde logo, para ingressar no local da

inspeção, valendo os mesmos prazos do perito oficial para o perito

assistente. As partes deverão enviar uma via dos quesitos ao e-mail

do perito técnico, devendo juntar aos autos cópia do e-mail enviado

na mesma oportunidade da juntada dos quesitos.

No prazo de 05 dias, a contar do recebimento desta notificação,

deverá o reclamante ratificar ou retificar o local para realização

da inspeção pericial. A reclamada fica, desde já, intimada a

tomar ciência da ratificação ou retificação acerca do local da

perícia, no prazo de 5 dias, imediatamente após o término do

prazo concedido à parte autora.

Do laudo, as partes poderão se manifestar no prazo comum de 10

dias, a contar de 13/05/2024.

Intimem-se as partes e o perito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021224-22.2023.5.04.0205
RECLAMANTE MAXIMILIANO DA CUNHA

VASCONCELOS

ADVOGADO FERNANDA MARQUES
MILTERSTEINER(OAB: 130383/RS)

ADVOGADO FERNANDA PAZUTTI DA SILVA(OAB:
105818/RS)

ADVOGADO CHRISTOPHER FALCAO(OAB:
54205/RS)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL GELADOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN(OAB:
240809/SP)

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

RECLAMADO TRANSPORTADORA R.N DE
MARILIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE EUGENIO TOFFOLI
FILHO(OAB: 265670/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA CAPPUTTI(OAB:
168921/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMILIANO DA CUNHA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef819a

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

GISELE ARNECKE ROESCH

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Designo perícia técnica para o dia 10/04/2024, às 09h, para a

verificação de INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO nas

atividades do autor. Nomeio para o encargo o perito Engº João

Alfredo Bettoni (e-mail: jabettoni@hotmail.com), que terá até o dia

10/05/2024 para entrega do laudo. A perícia será realizada na sede

da reclamada, no endereço do sistema (RUA BERTO CIRIO , 2370,

SÃO LUIS - CANOAS - RS), com encontro das partes com o perito

na recepção. As partes deverão informar ao perito sobre todas as

atividades desenvolvidas pela parte autora e eventuais alterações

físicas no local de trabalho ou equipamentos, bem como apresentar

suas impugnações às teses da parte contrária, sob pena de

preclusão.

Os quesitos, em uma via, devem ser juntados aos autos no

prazo de 5 dias, facultada a indicação de perito assistente, que tem

autorização do Juízo, desde logo, para ingressar no local da

inspeção, valendo os mesmos prazos do perito oficial para o perito

assistente. As partes deverão enviar uma via dos quesitos ao e-mail

do perito técnico, devendo juntar aos autos cópia do e-mail enviado

na mesma oportunidade da juntada dos quesitos.

No prazo de 05 dias, a contar do recebimento desta notificação,

deverá o reclamante ratificar ou retificar o local para realização

da inspeção pericial. A reclamada fica, desde já, intimada a

tomar ciência da ratificação ou retificação acerca do local da

perícia, no prazo de 5 dias, imediatamente após o término do

prazo concedido à parte autora.

Do laudo, as partes poderão se manifestar no prazo comum de 10
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dias, a contar de 13/05/2024.

Intimem-se as partes e o perito.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020296-08.2022.5.04.0205
RECLAMANTE DANIEL WINCK KLAFKE

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECLAMADO A R S SERVICOS LOGISTICOS LTDA

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e9659c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO julgoIMPROCEDENTESosEMBARGOS DE

DECLARAÇÃOopostos por DANIEL WINCK KLAFKE

Intimem-se as partes. Nada mais.

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020296-08.2022.5.04.0205
RECLAMANTE DANIEL WINCK KLAFKE

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECLAMADO A R S SERVICOS LOGISTICOS LTDA

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL WINCK KLAFKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e9659c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO julgoIMPROCEDENTESosEMBARGOS DE

DECLARAÇÃOopostos por DANIEL WINCK KLAFKE

Intimem-se as partes. Nada mais.

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020465-29.2021.5.04.0205
RECLAMANTE JENIFER LINHARES FERREIRA

ADVOGADO ROBERTA HOHER DORNELES(OAB:
65942/RS)

RECLAMADO REFEICOES NUTRIBRAS LTDA -
EPP

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

RECLAMADO REFEICOES NATURAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFEICOES NATURAS LTDA

  - REFEICOES NUTRIBRAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc7de11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO julgoIMPROCEDENTESosEMBARGOS DE

DECLARAÇÃOopostos por REFEICOES NATURAS LTDA.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020465-29.2021.5.04.0205
RECLAMANTE JENIFER LINHARES FERREIRA

ADVOGADO ROBERTA HOHER DORNELES(OAB:
65942/RS)

RECLAMADO REFEICOES NUTRIBRAS LTDA -
EPP

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

RECLAMADO REFEICOES NATURAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER LINHARES FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc7de11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO julgoIMPROCEDENTESosEMBARGOS DE

DECLARAÇÃOopostos por REFEICOES NATURAS LTDA.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020004-23.2022.5.04.0205
RECLAMANTE ADRIANA NERY BRAGA

ADVOGADO ANA MARIA LOCH(OAB: 31864/RS)

RECLAMADO LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

TESTEMUNHA Leila Duarte Ali

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e853a60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO julgoIMPROCEDENTESosEMBARGOS DE

DECLARAÇÃOopostos por ADRIANA NERY BRAGA

Intimem-se as partes. Nada mais.

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020004-23.2022.5.04.0205
RECLAMANTE ADRIANA NERY BRAGA

ADVOGADO ANA MARIA LOCH(OAB: 31864/RS)

RECLAMADO LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

TESTEMUNHA Leila Duarte Ali

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA NERY BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e853a60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO julgoIMPROCEDENTESosEMBARGOS DE

DECLARAÇÃOopostos por ADRIANA NERY BRAGA

Intimem-se as partes. Nada mais.

    JOSE CARLOS DAL RI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021832-42.2017.5.04.0201
RECLAMANTE JOSE HAMILTON NEGRINI DINIZ

ADVOGADO ANDRE COMPANHONI(OAB:
107771/RS)

ADVOGADO RENATO DE OLIVEIRA GRUNE(OAB:
62234/RS)

ADVOGADO GILTON COMPANHONI(OAB:
48684/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HAMILTON NEGRINI DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para contraminutar o Agravo de Petição de Id

9b06035, querendo.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

BARBARA BARROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020260-92.2024.5.04.0205
RECLAMANTE L.D.M.C.

ADVOGADO ROBERTO SIQUEIRA GUEDES(OAB:
74963/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO ALEXSANDRA SILVA DE
SOUZA(OAB: 107556/RS)

RECLAMADO T.B.S.

RECLAMADO T.T.E.L.L.

RECLAMADO A.T.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.D.M.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7c4da83.

Processo Nº ATOrd-0179700-61.2009.5.04.0202
RECLAMANTE GELCI TEREZINHA ALVES DA SILVA

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO ANA LELIA DE LACERDA GIMENES
TEJEDA(OAB: 285159/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado do Id 153725e .

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0021047-58.2023.5.04.0205
REQUERENTE LEONARDO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO CAROLINA NASI DE AZEVEDO(OAB:
58421/RS)

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE BROCHADO DE
MELLO(OAB: 55492/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE NASI DE
AZEVEDO(OAB: 54811/RS)

REQUERIDO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TLSV ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d48675

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo o acordo constante de Id 3739307, cuja concordância da

parte autora tenho por expressa na manifestação de Id dc3c22c,

com ressalvas, pois superada a fase de conhecimento, em que não

existe mais controvérsia a respeito do que seja devido, não cabe a

quitação ampla e genérica nos termos postos na cláusula “II”.

Os recolhimentos previdenciários, as custas processuais e os

honorários periciais deverão ser comprovados até 30 dias após a

intimação da presente decisão. Com a comprovação dos

honorários, expeça-se alvará ao perito e intime-se.

Indefiro a aplicação de proporcionalidade quanto aos valores

devidos a título de INSS e custas, por se tratarem de verbas de

terceiros, não transacionáveis pelas partes.

Relativamente ao recolhimento previdenciário, ainda, não há que

falar em exclusão da cota-patronal da reclamada a medida que não

houve comprovação da alegação da desoneração da folha de

pagamento.

Dispensada a intimação da UNIÃO, nos termos do Provimento

Conjunto nº 12, de 19 de dezembro de 2013, da Presidência e da

Corregedoria-Regional do E. Tribunal Regional da 4ª Região.

Intimem-se as partes.

A parte reclamante deverá informar eventual inadimplemento no

prazo de 10 dias a contar do vencimento da última parcela do

acordo. No silêncio, o acordo considerar-se-á devidamente

cumprido.

Com a desistência do Recurso de Revista do processo principal -

0020920-91.2021.5.04.0205 - oficie-se ao E. TRT da 4ª Região

informando sobre a presente homologação do acordo e requerendo

a baixa dos autos.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0021047-58.2023.5.04.0205
REQUERENTE LEONARDO DE FIGUEIREDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO CAROLINA NASI DE AZEVEDO(OAB:
58421/RS)

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE BROCHADO DE
MELLO(OAB: 55492/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE NASI DE
AZEVEDO(OAB: 54811/RS)

REQUERIDO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d48675

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo o acordo constante de Id 3739307, cuja concordância da

parte autora tenho por expressa na manifestação de Id dc3c22c,

com ressalvas, pois superada a fase de conhecimento, em que não

existe mais controvérsia a respeito do que seja devido, não cabe a

quitação ampla e genérica nos termos postos na cláusula “II”.

Os recolhimentos previdenciários, as custas processuais e os

honorários periciais deverão ser comprovados até 30 dias após a

intimação da presente decisão. Com a comprovação dos

honorários, expeça-se alvará ao perito e intime-se.

Indefiro a aplicação de proporcionalidade quanto aos valores

devidos a título de INSS e custas, por se tratarem de verbas de

terceiros, não transacionáveis pelas partes.

Relativamente ao recolhimento previdenciário, ainda, não há que

falar em exclusão da cota-patronal da reclamada a medida que não

houve comprovação da alegação da desoneração da folha de

pagamento.

Dispensada a intimação da UNIÃO, nos termos do Provimento

Conjunto nº 12, de 19 de dezembro de 2013, da Presidência e da

Corregedoria-Regional do E. Tribunal Regional da 4ª Região.

Intimem-se as partes.

A parte reclamante deverá informar eventual inadimplemento no

prazo de 10 dias a contar do vencimento da última parcela do

acordo. No silêncio, o acordo considerar-se-á devidamente

cumprido.

Com a desistência do Recurso de Revista do processo principal -

0020920-91.2021.5.04.0205 - oficie-se ao E. TRT da 4ª Região

informando sobre a presente homologação do acordo e requerendo

a baixa dos autos.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0149400-94.2001.5.04.0203
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS GRAFICAS DE
SAO LEOPOLDO

ADVOGADO DANIEL VON HOHENDORFF(OAB:
32150/RS)

RECLAMADO HILGERT GRAFICA LTDA

ADVOGADO Suzana Trelles Brum(OAB: 21514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
GRAFICAS DE SAO LEOPOLDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 565e238

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

Indefiro a juntada de cópia dos processos contra o executado

Hilgert Gráfica Ltda por desnecessário ao prosseguimento da

presente execução.

O reclamante foi intimado para apresentar meios eficientes e

eficazes para quitação da dívida, sob pena de suspensão da

execução pelo prazo de um ano, conforme art. 40, § 2.º, da Lei

6.830/80, findo qual passará a constar o prazo para prescrição

intercorrente, previsto no art. 11-A, CLT. Como silenciou, determino

a referida suspensão.

Intime-se.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021099-88.2022.5.04.0205
RECLAMANTE HALISSON ROBERTO BOTELHO

DOS SANTOS

RECLAMANTE ELISANGELA DE SOUZA BOTELHO

ADVOGADO ELIAMARA VIEIRA DE
MACEDO(OAB: 33146/RS)
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RECLAMANTE DEIWERSON BOTELHO DOS
SANTOS

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO SILVIA MONTENEGRO
MACHADO(OAB: 60450/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DE SOUZA BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e50f518

proferida nos autos.

Certifico que o recurso da reclamada é tempestivo, a representação

processual é regular (Id 6fd0114) e o preparo é dispensado.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

ISABELA AZEVEDO DE OLIVEIRA VINAS

Técnica Judiciária

Vistos etc.

Recebo o recurso da petição Id d4dfdda (reclamada).

Contra-arrazoe a parte contrária, querendo.

Intime-se.

Intimem-se, ainda, o segundo e o terceiro reclamantes para ciência

da sentença de Id 741c3e2 e, querendo, para contrarrazoar.

Após, encaminhe-se o feito ao E. TRT da 4ª Região para

julgamento.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020309-70.2023.5.04.0205
RECLAMANTE RODRIGO VIEGAS MORAES

ADVOGADO JAQUELINE PORTO
SALDANHA(OAB: 98150/RS)

ADVOGADO LARISSA PAGLIARINI
OLIVEIRA(OAB: 119958/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO SBR SOLUCOES EM
BENEFICIAMENTO DE RESIDUOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RAQUEL GOMES VALLI
HONIGMANN(OAB: 253436/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBR SOLUCOES EM BENEFICIAMENTO DE RESIDUOS E
COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7f723e

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Considerando que consta apenas a assinatura eletrônica da

reclamada na petição de acordo (id bf6d64d), intime-se o autor para

ratificar os termos do acordo, no prazo de 5 dias, por meio de

petição.

As partes deverão ter ciência, também, de que não será aceita a

discriminação das parcelas como indenizatórias, diante da sentença

que deferiu tão somente verba salarial - adicional de periculosidade

e seus reflexos. Assim, o recolhimento previdenciário deverá ser

efetuado sobre o valor integral acordado.

Após, voltem conclusos para análise.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020309-70.2023.5.04.0205
RECLAMANTE RODRIGO VIEGAS MORAES

ADVOGADO JAQUELINE PORTO
SALDANHA(OAB: 98150/RS)

ADVOGADO LARISSA PAGLIARINI
OLIVEIRA(OAB: 119958/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO SBR SOLUCOES EM
BENEFICIAMENTO DE RESIDUOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RAQUEL GOMES VALLI
HONIGMANN(OAB: 253436/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO VIEGAS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7f723e

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Considerando que consta apenas a assinatura eletrônica da

reclamada na petição de acordo (id bf6d64d), intime-se o autor para

ratificar os termos do acordo, no prazo de 5 dias, por meio de

petição.

As partes deverão ter ciência, também, de que não será aceita a

discriminação das parcelas como indenizatórias, diante da sentença

que deferiu tão somente verba salarial - adicional de periculosidade

e seus reflexos. Assim, o recolhimento previdenciário deverá ser

efetuado sobre o valor integral acordado.

Após, voltem conclusos para análise.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021216-16.2021.5.04.0205
RECLAMANTE CARLOS RAFAEL DA SILVA TOBIAS

ADVOGADO CAROLINA NASI DE AZEVEDO(OAB:
58421/RS)

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE BROCHADO DE
MELLO(OAB: 55492/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE NASI DE
AZEVEDO(OAB: 54811/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c96bbf3

proferida nos autos.

Certifico que o recurso do reclamante é tempestivo e a

representação processual é regular (Id cf3b3ac).

Certifico que o recurso da segunda reclamada é tempestivo, a

representação processual é regular (Id 8a144b5) e o preparo está

satisfeito (Id 17ad430).

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

ISABELA AZEVEDO DE OLIVEIRA VINAS

Técnica Judiciária

Vistos etc.

Recebo o recurso da petição Id 9de4310 (reclamante) e recebo o

recurso da petição Id 6437758 (segunda reclamada).

Contra-arrazoe a parte contrária, querendo.

Intimem-se.

Após, encaminhe-se o feito ao E. TRT da 4ª Região para

julgamento.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021216-16.2021.5.04.0205
RECLAMANTE CARLOS RAFAEL DA SILVA TOBIAS

ADVOGADO CAROLINA NASI DE AZEVEDO(OAB:
58421/RS)

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE BROCHADO DE
MELLO(OAB: 55492/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE NASI DE
AZEVEDO(OAB: 54811/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RAFAEL DA SILVA TOBIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c96bbf3

proferida nos autos.

Certifico que o recurso do reclamante é tempestivo e a

representação processual é regular (Id cf3b3ac).

Certifico que o recurso da segunda reclamada é tempestivo, a

representação processual é regular (Id 8a144b5) e o preparo está

satisfeito (Id 17ad430).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

ISABELA AZEVEDO DE OLIVEIRA VINAS

Técnica Judiciária

Vistos etc.

Recebo o recurso da petição Id 9de4310 (reclamante) e recebo o

recurso da petição Id 6437758 (segunda reclamada).

Contra-arrazoe a parte contrária, querendo.

Intimem-se.

Após, encaminhe-se o feito ao E. TRT da 4ª Região para

julgamento.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020067-82.2021.5.04.0205
RECLAMANTE CAMILLE DAME ABREU

ADVOGADO CAMILLE DAME ABREU(OAB:
85380/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLE DAME ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8a53bb

proferida nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição de Id f27b26e (reclamada).

Contraminute a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Intime-se.

Deixo de determinar liberação de valores incontroversos diante da

matéria agravada.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021741-42.2014.5.04.0205
RECLAMANTE CLAUDIO EDUARDO CANTO BERED

ADVOGADO GABRIELLE FLORES(OAB:
89035/RS)

RECLAMADO CAROLINE PEREIRA - ME

ADVOGADO ADELAIDE VIEIRA FRANCA(OAB:
105165/RS)

ADVOGADO WAGNER CASAGRANDE(OAB:
103777/RS)

RECLAMADO CAROLINE PEREIRA

ADVOGADO WAGNER CASAGRANDE(OAB:
103777/RS)

RECLAMADO PAULO EDUARDO DE SOUZA - ME

RECLAMADO PAULO EDUARDO DE SOUZA

RECLAMADO LEONARDO PEREIRA DE SOUZA

RECLAMADO LEONARDO PEREIRA DE SOUZA
03619585016

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE PEREIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1915f6d

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmº. Juiz do

Trabalho.

Em 19/03/2024

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

Estando o cumprimento do acordo em andamento, determino a

alteração da restrição BNDT para "positiva com suspensão da

exigibilidade". Quando do cumprimento integral, ocorrerá a exclusão

definitiva.

Intime-se para ciência.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

    ELISEU CARDOZO BARCELLOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020418-55.2021.5.04.0205
RECLAMANTE LUIZ ADRIANO LAUTERT PIRES

ADVOGADO NORMELIO WILSON BITELLO(OAB:
75426/RS)
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para pagamento do saldo remanescente (id

2655d63), no prazo de 05 dias.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

BARBARA BARROS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020747-96.2023.5.04.0205
RECLAMANTE RODRIGO BARBOZA FIGUEIREDO

ADVOGADO ANDRE LUIS KRENTZ(OAB:
71188/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BARBOZA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência do id b503564, bem como da

Certidão para habilitação de créditos expedida.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020747-96.2023.5.04.0205
RECLAMANTE RODRIGO BARBOZA FIGUEIREDO

ADVOGADO ANDRE LUIS KRENTZ(OAB:
71188/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência do id b503564.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

DAIANA SACCOL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021534-38.2017.5.04.0205
RECLAMANTE REJANE LOPES DA SILVA

ADVOGADO ELISABETE MARIA STADULNE
AQUINO(OAB: 32227/RS)

ADVOGADO VLADIMIR SOARES AQUINO(OAB:
86886/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANOAS

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
PRIMEIRA INFANCIA MELHOR

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

REJANE LOPES DA SILVA

Fica V. Sa. notificado da presente homologação dos cálculos de

liquidação, devendo observar que os prazos e momentos

processuais para apresentação de Embargos à Execução e

Impugnação à Sentença de Liquidação não foram alterados pela

CLT.

Considerando que o ordinário é que a parte autora, que detém título

líquido, certo e exigível, pretenda a execução deste, o silêncio será

interpretado como informação ao Juízo no sentido de que a parte

autora quer a imediata execução do título, de modo que, se não

desejar a execução, a parte autora deverá, no prazo de 48h,

expressamente assim se manifestar.

CANOAS/RS, 19 de março de 2024.

TIAGO AUGUSTO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

1 VT Porto Alegre

Notificação
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Processo Nº ATOrd-0020327-73.2013.5.04.0001
RECLAMANTE UBIRAJARA DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 56315/RS)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 57262/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

ADVOGADO ELISA MASCARENHAS
MENDONCA(OAB: 51431/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO EGERT
BARBOZA(OAB: 4692/RS)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO FELIPE BUFREM FERNANDES(OAB:
79820/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRAJARA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07d0e65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação:

1 – conheço e julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução

opostos por CLARO S.A.;

2 – conheço e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE  a

impugnação à sentença de liquidação oposta por UBIRAJARA DE

SOUZA para determinar a retificação do cálculo homologado pela

decisão de ID. 4eb1776, a fim de que:

a) a apuração das diferenças de remuneração variável objeto da

condenação não observe o critério global de dedução dos valores

pagos sob o mesmo título;

b) a totalidade das parcelas remuneratórias deferidas (ainda que na

forma de reflexos da parcela principal) integre a base de cálculo do

FGTS com 40%, observados os entendimentos sedimentados nas

OJ 42 (item II) e 195 da SDI-I do C. TST;

c) a dedução dos valores pagos pela parte executada a título de

horas extras no curso da contratualidade (na forma da OJ 415 da

SDI-I do C. TST) restrinja-se à rubrica principal, desprezando-se os

valores negativos nas repercussões deferidas.

Concedo à executada Claro S.A. o prazo de 5 dias para

comprovar nos autos a garantia integral do juízo, nos termos

do item “1” da fundamentação.

Custas pela parte executada (art. 789-A, V e VII, CLT).

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

Daniela Meister Pereira

Juíza do Trabalho Substituta

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020327-73.2013.5.04.0001
RECLAMANTE UBIRAJARA DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 56315/RS)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 57262/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

ADVOGADO ELISA MASCARENHAS
MENDONCA(OAB: 51431/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO EGERT
BARBOZA(OAB: 4692/RS)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO FELIPE BUFREM FERNANDES(OAB:
79820/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07d0e65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação:

1 – conheço e julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução

opostos por CLARO S.A.;

2 – conheço e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE  a

impugnação à sentença de liquidação oposta por UBIRAJARA DE

SOUZA para determinar a retificação do cálculo homologado pela
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decisão de ID. 4eb1776, a fim de que:

a) a apuração das diferenças de remuneração variável objeto da

condenação não observe o critério global de dedução dos valores

pagos sob o mesmo título;

b) a totalidade das parcelas remuneratórias deferidas (ainda que na

forma de reflexos da parcela principal) integre a base de cálculo do

FGTS com 40%, observados os entendimentos sedimentados nas

OJ 42 (item II) e 195 da SDI-I do C. TST;

c) a dedução dos valores pagos pela parte executada a título de

horas extras no curso da contratualidade (na forma da OJ 415 da

SDI-I do C. TST) restrinja-se à rubrica principal, desprezando-se os

valores negativos nas repercussões deferidas.

Concedo à executada Claro S.A. o prazo de 5 dias para

comprovar nos autos a garantia integral do juízo, nos termos

do item “1” da fundamentação.

Custas pela parte executada (art. 789-A, V e VII, CLT).

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

Daniela Meister Pereira

Juíza do Trabalho Substituta

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020588-86.2023.5.04.0001
RECLAMANTE RICARDO MELNIK

ADVOGADO FABIANA MAGALHAES SOUZA(OAB:
36561/RS)

ADVOGADO RODRIGO RONSONI(OAB: 54258/RS)

ADVOGADO VAGNER VON DIEMEN(OAB:
88146/RS)

ADVOGADO THALES LEAL LENCINA(OAB:
122924/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc285a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, preliminarmente,

rejeito as prefaciais de incompetência da Justiça do Trabalho,

inépcia da inicial, carência de ação por quitação e ausência de

interesse processual. No mérito, julgo IMPROCEDENTEa ação

movida porRICARDO MELNIK contraCAIXA ECONOMICA

FEDERAL.

O reclamante pagará honorários advocatícios ao procurador da

reclamada, no importe de 5% sobre o valor da causa.

Custas de R$ 2.860,00, calculadas sobre o valor da causa de R$

143.000,00, pelo reclamante.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Sentença publicada em

Secretaria. NADA MAIS.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020588-86.2023.5.04.0001
RECLAMANTE RICARDO MELNIK

ADVOGADO FABIANA MAGALHAES SOUZA(OAB:
36561/RS)

ADVOGADO RODRIGO RONSONI(OAB: 54258/RS)

ADVOGADO VAGNER VON DIEMEN(OAB:
88146/RS)

ADVOGADO THALES LEAL LENCINA(OAB:
122924/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MELNIK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc285a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, preliminarmente,

rejeito as prefaciais de incompetência da Justiça do Trabalho,

inépcia da inicial, carência de ação por quitação e ausência de

interesse processual. No mérito, julgo IMPROCEDENTEa ação

movida porRICARDO MELNIK contraCAIXA ECONOMICA

FEDERAL.

O reclamante pagará honorários advocatícios ao procurador da

reclamada, no importe de 5% sobre o valor da causa.
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Custas de R$ 2.860,00, calculadas sobre o valor da causa de R$

143.000,00, pelo reclamante.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Sentença publicada em

Secretaria. NADA MAIS.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020208-63.2023.5.04.0001
RECLAMANTE FLAVIO OLIVEIRA FEIJO

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO DOBRABEM CORTE DOBRA
COMERCIO BENEFICIAMENTO DE
ACO LTDA

ADVOGADO LUANA RAFAELA FRANK(OAB:
80792/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO OLIVEIRA FEIJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para que se manifeste a respeito da

contestação e dos documentos, no prazo de 10 dias, ocasião em

que deverá especificar as provas que ainda pretende produzir,

demonstrando sua pertinência e finalidade e indicar valor para

eventual acordo.

DESTINATÁRIO(A):

FLAVIO OLIVEIRA FEIJO

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SABRINA SPILIMBERGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020688-12.2021.5.04.0001
EXEQUENTE ELISETE MARIA BRUSCHI

COMERLATO

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

EXECUTADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO JOSE CARLOS CARLES DE
SOUZA(OAB: 15587/RS)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ROSA DE
SOUZA(OAB: 75729/RS)

PERITO DENISE REGINA WAGNER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISETE MARIA BRUSCHI COMERLATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sª. notificado(a) para ciência dos cálculos de liquidação

#9551da2, com prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do Art. 879,

§ 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO(A):

ELISETE MARIA BRUSCHI COMERLATO

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

GESILANE FATIMA AGUIAR VARGAS KARSEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020688-12.2021.5.04.0001
EXEQUENTE ELISETE MARIA BRUSCHI

COMERLATO

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

EXECUTADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO JOSE CARLOS CARLES DE
SOUZA(OAB: 15587/RS)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ROSA DE
SOUZA(OAB: 75729/RS)

PERITO DENISE REGINA WAGNER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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Fica V. Sª. notificado(a) para ciência dos cálculos de liquidação

#9551da2, com prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do Art. 879,

§ 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO(A):

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

GESILANE FATIMA AGUIAR VARGAS KARSEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0021068-98.2022.5.04.0001
EMBARGANTE LUIZ FERNANDO DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO HERNANI BARCELLOS(OAB:
27271/RS)

ADVOGADO JULIANO ROCHA IZABEL(OAB:
74659/RS)

EMBARGADO FLAVIO MACHADO GONCALVES

ADVOGADO JOANA MARLI GULARTE
MORAES(OAB: 10423/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b95748

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o requerimento de expedição de Ofício à Caixa Econômica

Federal para que seja juntado aos autos o termo de entrega de

imóvel ao embargante, tendo em vista a existência de outros

documentos suficientes para o julgamento da lide.

Assim, declaro encerrada a instrução.

Intimem-se as partes para eventuais razões finais, no prazo de 10

dias.

Após, voltem conclusos para prolação da sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020936-12.2020.5.04.0001
RECLAMANTE GASPAR DA SILVA OCHOA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVEIRA
DUARTE(OAB: 119238/RS)

RECLAMADO ALVES CORREA CONSTRUTORA
EIRELI - EPP

RECLAMADO A DE SOUZA ESTEVES
EMPREITEIRA - EPP

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASPAR DA SILVA OCHOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cde30ef

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.ALEXANDRA CARDOSO BORGESTécnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para ciência do resultado das diligências

efetuadas, devendo indicar meios objetivos e concretos para

execução, no prazo de 10 dias, sob as penas e efeitos do art. 11-

A da CLT.

No silêncio, encaminhe-se estes autos ao sobrestamento por

execução frustrada, com início do prazo prescricional.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0021068-98.2022.5.04.0001
EMBARGANTE LUIZ FERNANDO DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO HERNANI BARCELLOS(OAB:
27271/RS)

ADVOGADO JULIANO ROCHA IZABEL(OAB:
74659/RS)

EMBARGADO FLAVIO MACHADO GONCALVES

ADVOGADO JOANA MARLI GULARTE
MORAES(OAB: 10423/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MACHADO GONCALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b95748

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o requerimento de expedição de Ofício à Caixa Econômica

Federal para que seja juntado aos autos o termo de entrega de

imóvel ao embargante, tendo em vista a existência de outros

documentos suficientes para o julgamento da lide.

Assim, declaro encerrada a instrução.

Intimem-se as partes para eventuais razões finais, no prazo de 10

dias.

Após, voltem conclusos para prolação da sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020624-31.2023.5.04.0001
RECLAMANTE EVERTON VIEIRA FANFA

ADVOGADO SUSELE PRATES DE PRATES(OAB:
78771/RS)

RECLAMADO TOPOTERRA SERVICOS DE
TOPOGRAFIA LTDA

ADVOGADO SONIA MARA KILPPE VIEGAS DA
SILVA(OAB: 76751/RS)

RECLAMADO RGS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CATIA REGINA CERATTI(OAB:
91295/RS)

ADVOGADO MICHEL DA SILVA
ESCOSTEGUY(OAB: 90893/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGS ENGENHARIA S.A.

  - TOPOTERRA SERVICOS DE TOPOGRAFIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6447cda

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do novo atraso noticiado, atualize-se a dívida, com incidência

de cláusula penal sobre a parcela paga em atraso e vencimento

antecipado das parcelas vincendas e execute-se, ficando, desde já,

autorizada diligência ao sisbajud.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020931-24.2019.5.04.0001
RECLAMANTE JOSE MARCOS PEREIRA PALMA

ADVOGADO BAIAR DE MORAES SOARES
FILHO(OAB: 77481/RS)

RECLAMADO IC - SEGURANCA PRIVADA DO RIO
GRANDE DO SUL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
JUNIOR(OAB: 363414/SP)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

ADVOGADO RAQUEL TADEU LOPES FEIJO(OAB:
49869/RS)

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

RECLAMADO POLLUS FACILITIES SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
JUNIOR(OAB: 363414/SP)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

ADVOGADO RAQUEL TADEU LOPES FEIJO(OAB:
49869/RS)

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

RECLAMADO GUARDA PATRIMONIAL VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA PRIVADA GAÚCHA
LTDA.

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO RAQUEL TADEU LOPES FEIJO(OAB:
49869/RS)

RECLAMADO BRAZUL TRANSPORTE DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

RECLAMADO GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

ADVOGADO SABRINA DA COSTA PEREIRA(OAB:
46734/PR)

ADVOGADO GIANNE MARAVALHAS(OAB:
14024/PR)
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ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO CARINA HONORATO DE
SOUZA(OAB: 379853/SP)

RECLAMADO TRANSAUTO TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS DE AUTOMOVEIS
S A

ADVOGADO ANDERSON NUNES CARDOSO(OAB:
208194/SP)

PERITO PAULO BERNARDO AVERBECK

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA

  - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA.

  - GUARDA PATRIMONIAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PRIVADA GAÚCHA LTDA.

  - IC - SEGURANCA PRIVADA DO RIO GRANDE DO SUL LTDA.

  - POLLUS FACILITIES SERVICOS LTDA

  - TRANSAUTO TRANSPORTES ESPECIALIZADOS DE
AUTOMOVEIS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d0ac61

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SIMONE RAQUEL VILLETTI XIMENESTécnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o requerimento da executada GP - GUARDA PATRIMONIAL

DE SAO PAULO LTDA., ID df9ea6f, encaminhem-se os autos ao

CEJUSC para tratativas de conciliação.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020931-24.2019.5.04.0001
RECLAMANTE JOSE MARCOS PEREIRA PALMA

ADVOGADO BAIAR DE MORAES SOARES
FILHO(OAB: 77481/RS)

RECLAMADO IC - SEGURANCA PRIVADA DO RIO
GRANDE DO SUL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
JUNIOR(OAB: 363414/SP)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

ADVOGADO RAQUEL TADEU LOPES FEIJO(OAB:
49869/RS)

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

RECLAMADO POLLUS FACILITIES SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
JUNIOR(OAB: 363414/SP)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

ADVOGADO RAQUEL TADEU LOPES FEIJO(OAB:
49869/RS)

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

RECLAMADO GUARDA PATRIMONIAL VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA PRIVADA GAÚCHA
LTDA.

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO RAQUEL TADEU LOPES FEIJO(OAB:
49869/RS)

RECLAMADO BRAZUL TRANSPORTE DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

RECLAMADO GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

ADVOGADO SABRINA DA COSTA PEREIRA(OAB:
46734/PR)

ADVOGADO GIANNE MARAVALHAS(OAB:
14024/PR)

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO CARINA HONORATO DE
SOUZA(OAB: 379853/SP)

RECLAMADO TRANSAUTO TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS DE AUTOMOVEIS
S A

ADVOGADO ANDERSON NUNES CARDOSO(OAB:
208194/SP)

PERITO PAULO BERNARDO AVERBECK

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS PEREIRA PALMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d0ac61

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SIMONE RAQUEL VILLETTI XIMENESTécnico Judiciário

DESPACHO
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Vistos, etc.

Ante o requerimento da executada GP - GUARDA PATRIMONIAL

DE SAO PAULO LTDA., ID df9ea6f, encaminhem-se os autos ao

CEJUSC para tratativas de conciliação.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020624-31.2023.5.04.0001
RECLAMANTE EVERTON VIEIRA FANFA

ADVOGADO SUSELE PRATES DE PRATES(OAB:
78771/RS)

RECLAMADO TOPOTERRA SERVICOS DE
TOPOGRAFIA LTDA

ADVOGADO SONIA MARA KILPPE VIEGAS DA
SILVA(OAB: 76751/RS)

RECLAMADO RGS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CATIA REGINA CERATTI(OAB:
91295/RS)

ADVOGADO MICHEL DA SILVA
ESCOSTEGUY(OAB: 90893/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON VIEIRA FANFA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6447cda

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do novo atraso noticiado, atualize-se a dívida, com incidência

de cláusula penal sobre a parcela paga em atraso e vencimento

antecipado das parcelas vincendas e execute-se, ficando, desde já,

autorizada diligência ao sisbajud.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020982-64.2021.5.04.0001
RECLAMANTE JOAO ANTONIO IESBEL

ADVOGADO MARCELINO HAUSCHILD(OAB:
37094/RS)

RECLAMADO TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TMSA - TECNOLOGIA EM MOVIMENTACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c24039

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.MUNIK FRANCIELLE DOS SANTOS CARVALHOEstagiária

DESPACHO

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) por:

RECLAMADO: TMSA - TECNOLOGIA EM MOVIMENTACAO

S/A

•

Intime(m)-se para apresentar contrarrazões, no prazo legal,

querendo.

A União será intimada oportunamente (CLT, art. 832, § 5º), quando

definidos os cálculos das parcelas que têm incidência das

contribuições previdenciárias.

Após remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0127200-93.1996.5.04.0001
RECLAMANTE ROSANE MACHADO

ADVOGADO ANGELA MARIA SUDIKUM
RUAS(OAB: 17891/RS)

ADVOGADO JULIANA SUDIKUM WINK
BASTOS(OAB: 65691/RS)

RECLAMADO ALEXANDRE SUPERTI MENNA
BARRETO

ADVOGADO REJANE DE SOUZA(OAB: 18684/RS)

RECLAMADO EVOLUCAO RECURSOS HUMANOS
E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA - ME

RECLAMADO JOAO ZI MENNA BARRETO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SUPERTI MENNA BARRETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1426
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e096a1a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.DOUGLAS DICKELTécnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as informações e inferências possíveis a partir dos

documentos juntados com o #id:a8e4638, intimem-se as

procuradoras da reclamante para, no prazo de 10 dias, confirmar se

a Rosane Machado com CPF nº 537.515.310-68, residente na Rua

CAPITAO ARISOLY VARGAS, 55/610, bairro GLORIA, trata-se de

sua cliente.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020982-64.2021.5.04.0001
RECLAMANTE JOAO ANTONIO IESBEL

ADVOGADO MARCELINO HAUSCHILD(OAB:
37094/RS)

RECLAMADO TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ANTONIO IESBEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c24039

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.MUNIK FRANCIELLE DOS SANTOS CARVALHOEstagiária

DESPACHO

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) por:

RECLAMADO: TMSA - TECNOLOGIA EM MOVIMENTACAO

S/A

•

Intime(m)-se para apresentar contrarrazões, no prazo legal,

querendo.

A União será intimada oportunamente (CLT, art. 832, § 5º), quando

definidos os cálculos das parcelas que têm incidência das

contribuições previdenciárias.

Após remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0127200-93.1996.5.04.0001
RECLAMANTE ROSANE MACHADO

ADVOGADO ANGELA MARIA SUDIKUM
RUAS(OAB: 17891/RS)

ADVOGADO JULIANA SUDIKUM WINK
BASTOS(OAB: 65691/RS)

RECLAMADO ALEXANDRE SUPERTI MENNA
BARRETO

ADVOGADO REJANE DE SOUZA(OAB: 18684/RS)

RECLAMADO EVOLUCAO RECURSOS HUMANOS
E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA - ME

RECLAMADO JOAO ZI MENNA BARRETO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e096a1a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.DOUGLAS DICKELTécnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as informações e inferências possíveis a partir dos

documentos juntados com o #id:a8e4638, intimem-se as

procuradoras da reclamante para, no prazo de 10 dias, confirmar se

a Rosane Machado com CPF nº 537.515.310-68, residente na Rua

CAPITAO ARISOLY VARGAS, 55/610, bairro GLORIA, trata-se de

sua cliente.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020742-07.2023.5.04.0001
RECLAMANTE ALLAN GABRIEL VIEIRA RIBAS

ADVOGADO ANDRE LUIS KRENTZ(OAB:
71188/RS)

RECLAMADO EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA - EPP

ADVOGADO Denise Cristina Sordi(OAB: 61507/RS)

RECLAMADO EXCELL ADMINISTRACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA - ME

ADVOGADO Denise Cristina Sordi(OAB: 61507/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

e Tribunal de Contas do Estado do Rio
Grande do Sul

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO DO RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN GABRIEL VIEIRA RIBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd6695b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos etc.

1 - O Tribunal de Contas informou que não há créditos da ré (Id

0a27325 e Id 904e300), tendo em vista que os contratos foram

rescindidos ou estão vencidos.

2 - Diante da impossibilidade de cumprimento dos termos do

acordo, DEIXO DE HOMOLOGAR os termos estabelecidos no Id

6d53279 e recebo a defesa das rés no Id 509e6cf.

3 - Intime-se a parte autora para se manifestar da defesa e

documentos, no prazo de 10 dias, e apresente, querendo, o

demonstrativo das diferenças que entender devidas.

4 - Decorridos os prazos acima, intimem-se as rés para, no prazo de

10 dias, apresentarem eventuais manifestações.

5 - Tendo em vista que o processo está tramitando sob o Juízo

100% Digital, designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL

para o dia 12/12/2024, às 9h30, devendo as partes comparecerem

sob pena de aplicação dos efeitos da confissão.

Ficam as partes cientes, desde já, de que a audiência será gravada,

conforme determinação contida na Portaria Conjunta nº 2.186 deste

Regional, de 21/05/20.

INSTRUÇÕES PARA ACESSO E REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA:

Na data e na hora marcadas, os participantes deverão utilizar a

plataforma Zoom (Ato Conjunto n.º 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020) para acessar a sala virtual permanente

denominada Sala Pessoal da 01ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre.

As partes e testemunhas deverão fazer a PRÉVIA instalação do

aplicativo ZOOM.

No computador, o download é disponível no endereço:

https://zoom.us/download (utilizar a opção: “cliente zoom para

reuniões”).

No celular, instalar aplicativo pesquisando por “zoom Cloud

Meetings” no Google Play (para Android) ou na App Store (para

IOS).

G u i a  r á p i d o  d e  i n s t a l a ç ã o :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = p L y 7 C d R B L c 8

Instalado, abrir o aplicativo e clicar em “ingressar em uma

reunião”; após, digitar o ID da reunião: 277 792 3853 ou utilizar o

seguinte link: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa01js

As testemunhas deverão aguardar conectadas no ID da reunião, até

sua efetiva admissão para ingressar na sala de audiência, no

momento de sua oitiva.

As partes e os advogados deverão informar nos autos seus

atuais endereços de e-mail e telefone, caso necessários no

momento da audiência.

As partes deverão convidar suas testemunhas a depor,

independentemente de intimação, na forma do art. 825 da CLT e do

art. 455 do CPC, aplicado supletivamente ao processo do trabalho

por força do disposto no art. 769 da CLT e no art. 15 do CPC.

Ficam os procuradores alertados, portanto, que o adiamento da

audiência em virtude da ausência de testemunha comprovadamente

convidada pela parte apenas será deferido se tiver sido juntado aos

autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias úteis da data

da audiência, cópia do convite à testemunha e do comprovante de

recebimento, nos termos do art. 455, parágrafos 1º, 2º e 3º, do

CPC.

A participação de terceiros ficará condicionada à solicitação prévia,

cientes de que não poderão se manifestar, nos termos do artigo 7º,

§ 3º, da Portaria Conjunta nº 1.770, de 28 de abril de 2020.

As partes e procuradores devem se responsabilizar pela qualidade
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técnica dos equipamentos e internet, de modo que a solenidade não

será adiada por eventual problemas nesse sentido.

Nos processos em que as partes escolhem a tramitação na

modalidade 100% digital, na forma da Resolução n. 345/2020, do

Conselho Nacional de Justiça, incumbe a estas a adequada

condição técnica de acesso e permanência no ambiente virtual,

sendo que eventual queda de conexão será interpretada como

ausência à audiência. Exceção são os casos de força maior que

impliquem queda geral de acesso à internet e/ou aos sistemas do

TRT.

Da mesma forma, incumbe às partes, procuradores e testemunhas

estarem em ambiente adequado e com vestimentas condizentes ao

ato solene, não sendo admitido quem estiver em trânsito ou em

ambiente inadequado, o que dificulta, senão impede, a colheita de

depoimento.

Eventual impossibilidade técnica permanente de participação no ato

por alguma das partes ou advogados deverá ser comunicada ao

Juízo em até 48 horas antes da audiência.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020955-81.2021.5.04.0001
RECLAMANTE VANDERLEI GENUIR MESNEROVICZ

ADVOGADO ANDERSON DA CUNHA(OAB:
73521/RS)

ADVOGADO PAULA DE AGUIAR RIBEIRO(OAB:
62543/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO SOFIA
MARIA

ADVOGADO ANDERSON ROPKE PORTO(OAB:
76328/RS)

ADVOGADO ANDRE DOLCE SILVA(OAB:
58426/RS)

PERITO CARLOS VICENTE JOHN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI GENUIR MESNEROVICZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02579e7

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.MUNIK FRANCIELLE DOS SANTOS CARVALHOEstagiária

DESPACHO

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) por:

RECLAMANTE: VANDERLEI GENUIR MESNEROVICZ•

Intime(m)-se para apresentar contrarrazões, no prazo legal,

querendo.

A União será intimada oportunamente (CLT, art. 832, § 5º), quando

definidos os cálculos das parcelas que têm incidência das

contribuições previdenciárias.

Após remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020742-07.2023.5.04.0001
RECLAMANTE ALLAN GABRIEL VIEIRA RIBAS

ADVOGADO ANDRE LUIS KRENTZ(OAB:
71188/RS)

RECLAMADO EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA - EPP

ADVOGADO Denise Cristina Sordi(OAB: 61507/RS)

RECLAMADO EXCELL ADMINISTRACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA - ME

ADVOGADO Denise Cristina Sordi(OAB: 61507/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

e Tribunal de Contas do Estado do Rio
Grande do Sul

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO DO RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA
E PORTARIA LTDA - EPP

  - EXCELL ADMINISTRACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd6695b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos etc.

1 - O Tribunal de Contas informou que não há créditos da ré (Id
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0a27325 e Id 904e300), tendo em vista que os contratos foram

rescindidos ou estão vencidos.

2 - Diante da impossibilidade de cumprimento dos termos do

acordo, DEIXO DE HOMOLOGAR os termos estabelecidos no Id

6d53279 e recebo a defesa das rés no Id 509e6cf.

3 - Intime-se a parte autora para se manifestar da defesa e

documentos, no prazo de 10 dias, e apresente, querendo, o

demonstrativo das diferenças que entender devidas.

4 - Decorridos os prazos acima, intimem-se as rés para, no prazo de

10 dias, apresentarem eventuais manifestações.

5 - Tendo em vista que o processo está tramitando sob o Juízo

100% Digital, designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL

para o dia 12/12/2024, às 9h30, devendo as partes comparecerem

sob pena de aplicação dos efeitos da confissão.

Ficam as partes cientes, desde já, de que a audiência será gravada,

conforme determinação contida na Portaria Conjunta nº 2.186 deste

Regional, de 21/05/20.

INSTRUÇÕES PARA ACESSO E REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA:

Na data e na hora marcadas, os participantes deverão utilizar a

plataforma Zoom (Ato Conjunto n.º 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020) para acessar a sala virtual permanente

denominada Sala Pessoal da 01ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre.

As partes e testemunhas deverão fazer a PRÉVIA instalação do

aplicativo ZOOM.

No computador, o download é disponível no endereço:

https://zoom.us/download (utilizar a opção: “cliente zoom para

reuniões”).

No celular, instalar aplicativo pesquisando por “zoom Cloud

Meetings” no Google Play (para Android) ou na App Store (para

IOS).

G u i a  r á p i d o  d e  i n s t a l a ç ã o :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = p L y 7 C d R B L c 8

Instalado, abrir o aplicativo e clicar em “ingressar em uma

reunião”; após, digitar o ID da reunião: 277 792 3853 ou utilizar o

seguinte link: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa01js

As testemunhas deverão aguardar conectadas no ID da reunião, até

sua efetiva admissão para ingressar na sala de audiência, no

momento de sua oitiva.

As partes e os advogados deverão informar nos autos seus

atuais endereços de e-mail e telefone, caso necessários no

momento da audiência.

As partes deverão convidar suas testemunhas a depor,

independentemente de intimação, na forma do art. 825 da CLT e do

art. 455 do CPC, aplicado supletivamente ao processo do trabalho

por força do disposto no art. 769 da CLT e no art. 15 do CPC.

Ficam os procuradores alertados, portanto, que o adiamento da

audiência em virtude da ausência de testemunha comprovadamente

convidada pela parte apenas será deferido se tiver sido juntado aos

autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias úteis da data

da audiência, cópia do convite à testemunha e do comprovante de

recebimento, nos termos do art. 455, parágrafos 1º, 2º e 3º, do

CPC.

A participação de terceiros ficará condicionada à solicitação prévia,

cientes de que não poderão se manifestar, nos termos do artigo 7º,

§ 3º, da Portaria Conjunta nº 1.770, de 28 de abril de 2020.

As partes e procuradores devem se responsabilizar pela qualidade

técnica dos equipamentos e internet, de modo que a solenidade não

será adiada por eventual problemas nesse sentido.

Nos processos em que as partes escolhem a tramitação na

modalidade 100% digital, na forma da Resolução n. 345/2020, do

Conselho Nacional de Justiça, incumbe a estas a adequada

condição técnica de acesso e permanência no ambiente virtual,

sendo que eventual queda de conexão será interpretada como

ausência à audiência. Exceção são os casos de força maior que

impliquem queda geral de acesso à internet e/ou aos sistemas do

TRT.

Da mesma forma, incumbe às partes, procuradores e testemunhas

estarem em ambiente adequado e com vestimentas condizentes ao

ato solene, não sendo admitido quem estiver em trânsito ou em

ambiente inadequado, o que dificulta, senão impede, a colheita de

depoimento.

Eventual impossibilidade técnica permanente de participação no ato

por alguma das partes ou advogados deverá ser comunicada ao

Juízo em até 48 horas antes da audiência.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020955-81.2021.5.04.0001
RECLAMANTE VANDERLEI GENUIR MESNEROVICZ

ADVOGADO ANDERSON DA CUNHA(OAB:
73521/RS)

ADVOGADO PAULA DE AGUIAR RIBEIRO(OAB:
62543/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO SOFIA
MARIA

ADVOGADO ANDERSON ROPKE PORTO(OAB:
76328/RS)

ADVOGADO ANDRE DOLCE SILVA(OAB:
58426/RS)
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PERITO CARLOS VICENTE JOHN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO SOFIA MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02579e7

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.MUNIK FRANCIELLE DOS SANTOS CARVALHOEstagiária

DESPACHO

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) por:

RECLAMANTE: VANDERLEI GENUIR MESNEROVICZ•

Intime(m)-se para apresentar contrarrazões, no prazo legal,

querendo.

A União será intimada oportunamente (CLT, art. 832, § 5º), quando

definidos os cálculos das parcelas que têm incidência das

contribuições previdenciárias.

Após remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020343-46.2021.5.04.0001
RECLAMANTE FRANCIELA RITA SARTORI

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO UNIVERSAL AUTOMOTIVE
SYSTEMS S/A

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

TESTEMUNHA ANDERSON SIEGLE DE SOUZA

TESTEMUNHA Marilza Aparecida Lemos

TESTEMUNHA ALEXANDRE NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVERSAL AUTOMOTIVE SYSTEMS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 233207d

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.MUNIK FRANCIELLE DOS SANTOS CARVALHOEstagiário

DESPACHO

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) por:

RECLAMANTE: FRANCIELA RITA SARTORI•

RECLAMADO: UNIVERSAL AUTOMOTIVE SYSTEMS S/A•

Intime(m)-se para apresentar contrarrazões, no prazo legal,

querendo.

A União será intimada oportunamente (CLT, art. 832, § 5º), quando

definidos os cálculos das parcelas que têm incidência das

contribuições previdenciárias.

Após remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020343-46.2021.5.04.0001
RECLAMANTE FRANCIELA RITA SARTORI

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO UNIVERSAL AUTOMOTIVE
SYSTEMS S/A

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

TESTEMUNHA ANDERSON SIEGLE DE SOUZA

TESTEMUNHA Marilza Aparecida Lemos

TESTEMUNHA ALEXANDRE NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELA RITA SARTORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 233207d

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.MUNIK FRANCIELLE DOS SANTOS CARVALHOEstagiário

DESPACHO
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Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) por:

RECLAMANTE: FRANCIELA RITA SARTORI•

RECLAMADO: UNIVERSAL AUTOMOTIVE SYSTEMS S/A•

Intime(m)-se para apresentar contrarrazões, no prazo legal,

querendo.

A União será intimada oportunamente (CLT, art. 832, § 5º), quando

definidos os cálculos das parcelas que têm incidência das

contribuições previdenciárias.

Após remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020170-85.2022.5.04.0001
RECLAMANTE DENISE KELEN AIRES DA ROSA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 81290/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO LIANA MAYAR MEDEIROS
OLIVEIRA(OAB: 109960/RS)

ADVOGADO MARIA FLAVIA REFFATTI
MOUSSALLE BRAGAGLIA(OAB:
57301/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c38b830

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.MUNIK FRANCIELLE DOS SANTOS CARVALHOEstagiária

DESPACHO

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) por:

RECLAMANTE: DENISE KELEN AIRES DA ROSA•

RECLAMADO:  IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA  DE PORTO ALEGRE

•

Intime(m)-se para apresentar contrarrazões, no prazo legal,

querendo.

A União será intimada oportunamente (CLT, art. 832, § 5º), quando

definidos os cálculos das parcelas que têm incidência das

contribuições previdenciárias.

Após remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020765-21.2021.5.04.0001
RECLAMANTE NADJA SOUZA DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO DARIANE FERRARI
SANTHIAGO(OAB: 60249/RS)

RECLAMADO TELLERINA COMERCIO DE
PRESENTES E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 567253c

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.MUNIK FRANCIELLE DOS SANTOS CARVALHOEstagiária

DESPACHO

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) por:

RECLAMANTE: NADJA SOUZA DE SOUZA RIBEIRO•

RECLAMADO: TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E

ARTIGOS PARA DECORACAO S.A.

•

Intime(m)-se para apresentar contrarrazões, no prazo legal,

querendo.

A União será intimada oportunamente (CLT, art. 832, § 5º), quando

definidos os cálculos das parcelas que têm incidência das

contribuições previdenciárias.

Após remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020352-71.2022.5.04.0001
RECLAMANTE IVANETE MASSIGNAM

ADVOGADO ADRIANA PACHECO DE
ABREU(OAB: 74880/RS)

ADVOGADO MARCIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
67581/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

PERITO CARLOS VICENTE JOHN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE MASSIGNAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 528c9d9

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.MUNIK FRANCIELLE DOS SANTOS CARVALHOEstagiária

DESPACHO

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) por:

RECLAMADO: HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE•

Intime(m)-se para apresentar contrarrazões, no prazo legal,

querendo.

A União será intimada oportunamente (CLT, art. 832, § 5º), quando

definidos os cálculos das parcelas que têm incidência das

contribuições previdenciárias.

Após remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020170-85.2022.5.04.0001
RECLAMANTE DENISE KELEN AIRES DA ROSA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 81290/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO LIANA MAYAR MEDEIROS
OLIVEIRA(OAB: 109960/RS)

ADVOGADO MARIA FLAVIA REFFATTI
MOUSSALLE BRAGAGLIA(OAB:
57301/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE KELEN AIRES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c38b830

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.MUNIK FRANCIELLE DOS SANTOS CARVALHOEstagiária

DESPACHO

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) por:

RECLAMANTE: DENISE KELEN AIRES DA ROSA•

RECLAMADO:  IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA  DE PORTO ALEGRE

•

Intime(m)-se para apresentar contrarrazões, no prazo legal,

querendo.

A União será intimada oportunamente (CLT, art. 832, § 5º), quando

definidos os cálculos das parcelas que têm incidência das

contribuições previdenciárias.

Após remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020154-97.2023.5.04.0001
RECLAMANTE GUILHERME BARBOSA BRASIL

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL ERICO
VERISSIMO LTDA

ADVOGADO VINICIUS DORNELLES
BATISTA(OAB: 68862/RS)

RECLAMADO ATTIVA ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Carlos Cesar Araujo Filho(OAB:
26624/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME BARBOSA BRASIL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc943c2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos etc.

O requerimento da parte autora para aplicação de multa por

litigância de má fé disposta no Id a15f7f2 será analisado em

sentença.

Recebo o protesto antipreclusivo apresentado pela ré SOCIEDADE

EDUCACIONAL ÉRICO VERÍSSIMO LTDA no Id 116c681.

Aguarde-se a audiência de instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020765-21.2021.5.04.0001
RECLAMANTE NADJA SOUZA DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO DARIANE FERRARI
SANTHIAGO(OAB: 60249/RS)

RECLAMADO TELLERINA COMERCIO DE
PRESENTES E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADJA SOUZA DE SOUZA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 567253c

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.MUNIK FRANCIELLE DOS SANTOS CARVALHOEstagiária

DESPACHO

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) por:

RECLAMANTE: NADJA SOUZA DE SOUZA RIBEIRO•

RECLAMADO: TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E

ARTIGOS PARA DECORACAO S.A.

•

Intime(m)-se para apresentar contrarrazões, no prazo legal,

querendo.

A União será intimada oportunamente (CLT, art. 832, § 5º), quando

definidos os cálculos das parcelas que têm incidência das

contribuições previdenciárias.

Após remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020154-97.2023.5.04.0001
RECLAMANTE GUILHERME BARBOSA BRASIL

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL ERICO
VERISSIMO LTDA

ADVOGADO VINICIUS DORNELLES
BATISTA(OAB: 68862/RS)

RECLAMADO ATTIVA ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Carlos Cesar Araujo Filho(OAB:
26624/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATTIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL ERICO VERISSIMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc943c2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos etc.

O requerimento da parte autora para aplicação de multa por

litigância de má fé disposta no Id a15f7f2 será analisado em

sentença.

Recebo o protesto antipreclusivo apresentado pela ré SOCIEDADE

EDUCACIONAL ÉRICO VERÍSSIMO LTDA no Id 116c681.
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Aguarde-se a audiência de instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021030-52.2023.5.04.0001
RECLAMANTE ANNA CAROLINA ALVES LEAL

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO PRIMEIN COBY LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA CAROLINA ALVES LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f781ffb

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão negativa do Oficial de Justiça no Id

53351ce, redesigno a audiência inicial telepresencial para o dia

09/07/2024 às 13:20, cujos dados de acesso encontram-se

dispostos no Id 21e6e17.

Cite-se a ré, por Mandado, na pessoa de seu sócio, Sr. Elvis, no

endereço disposto na certidão de Id 94b46aa, fl. 2 (na Rua Vicente

da Fontoura, 2110, devendo constar no mandado os meios de

contato remotos do sócio da ré).

Expeça-se mandado.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0070600-57.1993.5.04.0001
RECLAMANTE NELTOR FREDERICO PRAUCHNER

ADVOGADO CLAUDIA ROBERTA
ZUCHINALI(OAB: 44109/RS)

RECLAMADO JOSE FRANCISCO KOBOLT

RECLAMADO MOBILEX SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PEDROLLO

ADVOGADO MATHEUS DE SOUZA DE
MOURA(OAB: 88963/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PEDROLLO

  - MOBILEX SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 681b0d7

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Em complemento ao despacho id 93cc8db, diante do trânsito em

julgado da ação nº 0020748-82.2020.5.04.0271, que, afastando a

existência de fraude à execução, declarou a nulidade da

arrematação do imóvel inscrito no Registro de Imóveis de Cidreira

sob nº 24.900, solicite-se a devolução da CP 0023067-

28.2017.5.04.0271, bem como o levantamento de eventual

indisponibilidade ou penhora que recaia sobre o referido imóvel.

Atribuo natureza de ofício ao presente despacho, o qual deverá ser

remetido de forma eletrônica para o POSTO DA JT de TRAMANDAÍ

(e-mail: postotramandaí@trt4.jus.br) .

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0070600-57.1993.5.04.0001
RECLAMANTE NELTOR FREDERICO PRAUCHNER

ADVOGADO CLAUDIA ROBERTA
ZUCHINALI(OAB: 44109/RS)

RECLAMADO JOSE FRANCISCO KOBOLT

RECLAMADO MOBILEX SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PEDROLLO

ADVOGADO MATHEUS DE SOUZA DE
MOURA(OAB: 88963/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELTOR FREDERICO PRAUCHNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 681b0d7

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Em complemento ao despacho id 93cc8db, diante do trânsito em

julgado da ação nº 0020748-82.2020.5.04.0271, que, afastando a

existência de fraude à execução, declarou a nulidade da

arrematação do imóvel inscrito no Registro de Imóveis de Cidreira

sob nº 24.900, solicite-se a devolução da CP 0023067-

28.2017.5.04.0271, bem como o levantamento de eventual

indisponibilidade ou penhora que recaia sobre o referido imóvel.

Atribuo natureza de ofício ao presente despacho, o qual deverá ser

remetido de forma eletrônica para o POSTO DA JT de TRAMANDAÍ

(e-mail: postotramandaí@trt4.jus.br) .

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020874-64.2023.5.04.0001
RECLAMANTE MONICA ELAINE DE SOUZA

LACERDA

ADVOGADO THOMAZ FRANCK BERGMAN(OAB:
102426/RS)

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA ELAINE DE SOUZA LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7fb2ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, preliminarmente,

rejeito a prefacial de inépcia da inicial e, no mérito, julgo

PROCEDENTE a ação movida por MONICA ELAINE DE SOUZA

LACERDA contra CAIXA ECONOMICA FEDERAL para confirmar a

decisão proferida em sede de tutela de urgência, tornado-a

definitiva, determinando que a reclamada cesse os descontos

realizados no contracheque da reclamante, e restabeleça o

pagamento integral dos salários e demais vantagens devidas no

caso de licença remunerada, enquanto permanecer a inaptidão para

o trabalho ou até a concessão de benefício previdenciário por

incapacidade. Condeno a reclamada CAIXA ECONOMICA

FEDERAL a pagar à reclamante MONICA ELAINE DE SOUZA

LACERDA, nos termos e critérios da fundamentação, em valores a

serem apurados em liquidação de sentença, acrescidos de juros e

correção monetária na forma da lei e autorizados os descontos

previdenciários e fiscais incidentes:

- devolução dos valores descontados sob os títulos “4300” -

FALTAS e “33386” - REP DEVOLUCAO INSUFICIENCIA DE

SALDO”;

- indenização por dano moral no valor de R$ 8.000,00.

Defiro à reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

A reclamada pagará honorários advocatícios ao procurador da

reclamante no importe de 10% sobre o valor que resultar a

liquidação.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes sobre as parcelas objeto da

condenação, no prazo legal.

Custas de R$ 320,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 16.000,00, pela reclamada, complementáveis ao

final.

Intimem-se as partes.

Intime-se, oportunamente, a União, para os fins do art. 832, § 5º, da

CLT.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Sentença publicada em

Secretaria. NADA MAIS.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020874-64.2023.5.04.0001
RECLAMANTE MONICA ELAINE DE SOUZA

LACERDA

ADVOGADO THOMAZ FRANCK BERGMAN(OAB:
102426/RS)

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7fb2ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, preliminarmente,

rejeito a prefacial de inépcia da inicial e, no mérito, julgo

PROCEDENTE a ação movida por MONICA ELAINE DE SOUZA

LACERDA contra CAIXA ECONOMICA FEDERAL para confirmar a

decisão proferida em sede de tutela de urgência, tornado-a

definitiva, determinando que a reclamada cesse os descontos

realizados no contracheque da reclamante, e restabeleça o

pagamento integral dos salários e demais vantagens devidas no

caso de licença remunerada, enquanto permanecer a inaptidão para

o trabalho ou até a concessão de benefício previdenciário por

incapacidade. Condeno a reclamada CAIXA ECONOMICA

FEDERAL a pagar à reclamante MONICA ELAINE DE SOUZA

LACERDA, nos termos e critérios da fundamentação, em valores a

serem apurados em liquidação de sentença, acrescidos de juros e

correção monetária na forma da lei e autorizados os descontos

previdenciários e fiscais incidentes:

- devolução dos valores descontados sob os títulos “4300” -

FALTAS e “33386” - REP DEVOLUCAO INSUFICIENCIA DE

SALDO”;

- indenização por dano moral no valor de R$ 8.000,00.

Defiro à reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

A reclamada pagará honorários advocatícios ao procurador da

reclamante no importe de 10% sobre o valor que resultar a

liquidação.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes sobre as parcelas objeto da

condenação, no prazo legal.

Custas de R$ 320,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 16.000,00, pela reclamada, complementáveis ao

final.

Intimem-se as partes.

Intime-se, oportunamente, a União, para os fins do art. 832, § 5º, da

CLT.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Sentença publicada em

Secretaria. NADA MAIS.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020643-47.2017.5.04.0001

RECLAMANTE LUIZ MARCOS CASTRO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

PERITO EUGENIO DELLA PACE

TESTEMUNHA ELIANE FORTUNA BRIGONI

TESTEMUNHA ANA MARIA SPARADI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MARCOS CASTRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ba5339

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, não acolho os

embargos à execução e acolho em parte a impugnação à sentença

de liquidação, determinando o retorno dos autos ao perito para

retificação dos cálculoscom a inclusão do bônus alimentação na

base de cálculo da remuneração do exequente para fins de

apuração das vantagens deferidas em dobro, bem como a apuração

das repercussões das vantagens deferidas em FGTS.

Custas pela executada na forma do art. 879-A da CLT.

Intimem-se.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020643-47.2017.5.04.0001
RECLAMANTE LUIZ MARCOS CASTRO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)
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ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

PERITO EUGENIO DELLA PACE

TESTEMUNHA ELIANE FORTUNA BRIGONI

TESTEMUNHA ANA MARIA SPARADI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ba5339

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, não acolho os

embargos à execução e acolho em parte a impugnação à sentença

de liquidação, determinando o retorno dos autos ao perito para

retificação dos cálculoscom a inclusão do bônus alimentação na

base de cálculo da remuneração do exequente para fins de

apuração das vantagens deferidas em dobro, bem como a apuração

das repercussões das vantagens deferidas em FGTS.

Custas pela executada na forma do art. 879-A da CLT.

Intimem-se.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020143-68.2023.5.04.0001
RECLAMANTE LEONARDO SALDANHA

CASSEMIRO

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
MACHADO(OAB: 60293/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e15008

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto ,  nos termos da fundamentação, ju lgo

IMPROCEDENTE a açãoem relação ao ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL. No remanescente julgo PROCEDENTE EM

PARTE a ação para confirmar a antecipação de tutela deferida,

tornando-a definitiva e reconhecer a rescisão indireta do contrato de

trabalho a contar de 20/06/2023. Condeno a reclamada MOBRA

SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA, a pagar ao

reclamante LEONARDO SALDANHA CASSEMIRO, nos termos e

critérios da fundamentação, em valores a serem apurados em

liquidação de sentença, limitado o deferimento aos valores

postulados ao mesmo título, acrescidos de juros e correção

monetária na forma da lei, observada a prescrição pronunciada e

autorizados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis:

aviso prévio indenizado;•

salários de fevereiro, março, abril e maio de 2023, autorizada

a dedução dos valores comprovadamente pagos ao mesmo

mesmo título;

•

saldo de salário de junho de 2023 (20 dias);•

13° salário proporcional;•

férias vencidas e proporcionais com 1/3;•

recolhimento, para posterior liberação, das diferenças

doFGTSdo período contratual, e do acréscimo de 40%

sobre o FGTS depositado e sobre as diferenças deferidas na

presente ação;

•

multa prevista em norma coletiva pelo atraso no pagamento

dos salários, limitada ao valor do respectivo salário e a

vigência das normas coletivas juntadas;

•

diferenças de auxílio alimentação, a partir de fevereiro de

2023, pela aplicação do valor diário previsto nas normas

coletivas juntadas com petição inicial;

•

indenização equivalente ao vale-transporte, a partir de

dezembro de 2022, correspondente a quatro passagens

municipais por dia de trabalho, autorizado o desconto legal

•
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(art. 9° do Decreto n° 95.247/87), autorizada a dedução dos

valores comprovadamente pagos ao mesmo título;

devolução dos valores descontados a título de faltas

justificadas.

•

Confirmo a tutela deferida no que concerne a determinação de

exped ição  de  a lvarás  para  l iberação  do  FGTS e

encaminhamento  do  seguro-desemprego .

Defiro ao reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

O reclamante pagará honorários advocatícios aos procuradores dos

reclamados (pró-rata), no importe de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, ficando as obrigações decorrentes de sua

sucumbência sob condição suspensiva de exigibilidade enquanto

beneficiário da justiça gratuita.

A reclamada Mobra Serviços de Vigilância Ltda - Massa Falida

pagará honorários advocatícios ao procurador do reclamante no

importe de 10% sobre o valor que resultar a liquidação.

A reclamada Mobra Serviços de Vigilância Ltda - Massa Falida

deverá comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias

e fiscais incidentes sobre as parcelas objeto da condenação, no

prazo legal.

Custas de R$ 400,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 20.000,00, pela reclamada Mobra Serviços de

Vigilância Ltda - Massa Falida, complementáveis ao final.

Intimem-se as partes.

Intime-se, oportunamente, a União, para os fins do art. 832, § 5º, da

CLT.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Sentença publicada em

Secretaria. NADA MAIS.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020143-68.2023.5.04.0001
RECLAMANTE LEONARDO SALDANHA

CASSEMIRO

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
MACHADO(OAB: 60293/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SALDANHA CASSEMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e15008

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto ,  nos termos da fundamentação, ju lgo

IMPROCEDENTE a açãoem relação ao ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL. No remanescente julgo PROCEDENTE EM

PARTE a ação para confirmar a antecipação de tutela deferida,

tornando-a definitiva e reconhecer a rescisão indireta do contrato de

trabalho a contar de 20/06/2023. Condeno a reclamada MOBRA

SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA, a pagar ao

reclamante LEONARDO SALDANHA CASSEMIRO, nos termos e

critérios da fundamentação, em valores a serem apurados em

liquidação de sentença, limitado o deferimento aos valores

postulados ao mesmo título, acrescidos de juros e correção

monetária na forma da lei, observada a prescrição pronunciada e

autorizados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis:

aviso prévio indenizado;•

salários de fevereiro, março, abril e maio de 2023, autorizada

a dedução dos valores comprovadamente pagos ao mesmo

mesmo título;

•

saldo de salário de junho de 2023 (20 dias);•

13° salário proporcional;•

férias vencidas e proporcionais com 1/3;•

recolhimento, para posterior liberação, das diferenças

doFGTSdo período contratual, e do acréscimo de 40%

sobre o FGTS depositado e sobre as diferenças deferidas na

presente ação;

•

multa prevista em norma coletiva pelo atraso no pagamento

dos salários, limitada ao valor do respectivo salário e a

vigência das normas coletivas juntadas;

•

diferenças de auxílio alimentação, a partir de fevereiro de

2023, pela aplicação do valor diário previsto nas normas

coletivas juntadas com petição inicial;

•

indenização equivalente ao vale-transporte, a partir de

dezembro de 2022, correspondente a quatro passagens

municipais por dia de trabalho, autorizado o desconto legal

(art. 9° do Decreto n° 95.247/87), autorizada a dedução dos

valores comprovadamente pagos ao mesmo título;

•

devolução dos valores descontados a título de faltas

justificadas.

•

Confirmo a tutela deferida no que concerne a determinação de

exped ição  de  a lvarás  para  l iberação  do  FGTS e
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encaminhamento do seguro-desemprego.

Defiro ao reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

O reclamante pagará honorários advocatícios aos procuradores dos

reclamados (pró-rata), no importe de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, ficando as obrigações decorrentes de sua

sucumbência sob condição suspensiva de exigibilidade enquanto

beneficiário da justiça gratuita.

A reclamada Mobra Serviços de Vigilância Ltda - Massa Falida

pagará honorários advocatícios ao procurador do reclamante no

importe de 10% sobre o valor que resultar a liquidação.

A reclamada Mobra Serviços de Vigilância Ltda - Massa Falida

deverá comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias

e fiscais incidentes sobre as parcelas objeto da condenação, no

prazo legal.

Custas de R$ 400,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 20.000,00, pela reclamada Mobra Serviços de

Vigilância Ltda - Massa Falida, complementáveis ao final.

Intimem-se as partes.

Intime-se, oportunamente, a União, para os fins do art. 832, § 5º, da

CLT.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Sentença publicada em

Secretaria. NADA MAIS.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020072-03.2022.5.04.0001
RECLAMANTE LUIS FELIPE MOISYN FERRAZ

ADVOGADO LUIS FILIPE FREITAS RAEL DA
ROSA(OAB: 93285/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO LABORATORIO DE ANALISES
JEFFMAN LTDA

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE MOISYN FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbd3487

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto ,  nos termos da fundamentação, ju lgo

PROCEDENTE EM PARTE a ação para condenar a reclamada

LABORATORIO DE ANALISES JEFFMAN LTDA a pagar ao

reclamante LUIS FELIPE MOISYN FERRAZ, nos termos e critérios

da fundamentação, em valores a serem apurados em liquidação de

sentença, limitado o deferimento aos valores postulados ao mesmo

título, acrescidos de juros e correção monetária na forma da lei, e

autorizados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis:

aviso prévio indenizado de 33 dias;•

13ª salário proporcional;•

férias vencidas e proporcionais com 1/3;•

saldo de salário de 29 dias;•

multa prevista no § 8º do art.477da CLT;•

horas extras, assim consideradas as excedentes a 6ª diária e

36ª semanal, de forma não cumulativa, com adicional de 50%

e repercussões em repousos semanais remunerados

(domingos e feriados), férias com 1/3, 13º salários e aviso

prévio, autorizada a dedução dos valores pagos ao mesmo

título, relativos ao mesmo período de apuração;

•

vales-alimentação dos meses de junho a setembro de 2020 e

de junho de 2021, no valor de R$ 220,00 por mês;

•

recolhimento, para posterior liberação, das diferenças do

FGTS do período contratual e incidentes sobre as parcelas

remuneratórias deferidas na presente ação;

•

recolhimento, para posterior liberação, do acréscimo de 40%

sobre o FGTS.

•

Confirmo atutelade urgência deferida, no tocante ao bloqueio

de valores e liberação mediante alvará judicial.

Autorizo a dedução do valor liberado ao reclamante, mediante

alvará.

Defiro ao reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

A reclamada pagará honorários advocatícios ao procurador do

reclamante no importe de 10% sobre o valor que resultar a

liquidação.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes sobre as parcelas objeto da

condenação, no prazo legal.

Custas de R$ 300,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 15.000,00, pela reclamada, complementáveis ao

final.

Intimem-se as partes.

Intime-se, oportunamente, a União, para os fins do art. 832, § 5º, da

CLT.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Sentença publicada em

Secretaria. NADA MAIS.

    LENARA AITA BOZZETTO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020072-03.2022.5.04.0001
RECLAMANTE LUIS FELIPE MOISYN FERRAZ

ADVOGADO LUIS FILIPE FREITAS RAEL DA
ROSA(OAB: 93285/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO LABORATORIO DE ANALISES
JEFFMAN LTDA

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO DE ANALISES JEFFMAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbd3487

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto ,  nos termos da fundamentação, ju lgo

PROCEDENTE EM PARTE a ação para condenar a reclamada

LABORATORIO DE ANALISES JEFFMAN LTDA a pagar ao

reclamante LUIS FELIPE MOISYN FERRAZ, nos termos e critérios

da fundamentação, em valores a serem apurados em liquidação de

sentença, limitado o deferimento aos valores postulados ao mesmo

título, acrescidos de juros e correção monetária na forma da lei, e

autorizados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis:

aviso prévio indenizado de 33 dias;•

13ª salário proporcional;•

férias vencidas e proporcionais com 1/3;•

saldo de salário de 29 dias;•

multa prevista no § 8º do art.477da CLT;•

horas extras, assim consideradas as excedentes a 6ª diária e

36ª semanal, de forma não cumulativa, com adicional de 50%

e repercussões em repousos semanais remunerados

(domingos e feriados), férias com 1/3, 13º salários e aviso

prévio, autorizada a dedução dos valores pagos ao mesmo

título, relativos ao mesmo período de apuração;

•

vales-alimentação dos meses de junho a setembro de 2020 e

de junho de 2021, no valor de R$ 220,00 por mês;

•

recolhimento, para posterior liberação, das diferenças do

FGTS do período contratual e incidentes sobre as parcelas

remuneratórias deferidas na presente ação;

•

recolhimento, para posterior liberação, do acréscimo de 40%

sobre o FGTS.

•

Confirmo atutelade urgência deferida, no tocante ao bloqueio

de valores e liberação mediante alvará judicial.

Autorizo a dedução do valor liberado ao reclamante, mediante

alvará.

Defiro ao reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

A reclamada pagará honorários advocatícios ao procurador do

reclamante no importe de 10% sobre o valor que resultar a

liquidação.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes sobre as parcelas objeto da

condenação, no prazo legal.

Custas de R$ 300,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 15.000,00, pela reclamada, complementáveis ao

final.

Intimem-se as partes.

Intime-se, oportunamente, a União, para os fins do art. 832, § 5º, da

CLT.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Sentença publicada em

Secretaria. NADA MAIS.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº AlvJud-0021065-12.2023.5.04.0001
REQUERENTE JORGE MAURO LACERDA PEREIRA

ADVOGADO LUIS ALVES DA SILVA NETO(OAB:
132338/RS)

INTERESSADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

INTERESSADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e45f9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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ANTE AO EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo

PROCEDENTE a ação ajuizada por JORGE MAURO LACERDA

PEREIRA contra MOBRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA

(MASSA FALIDA) e M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

(MASSA FALIDA) para, ante a despedida sem justa causa, por

iniciativa da empregadora, tornar definitiva a antecipação dos

efeitos da tutela deferida, para autorizar a liberação do FGTS

depositado mediante alvará, o qual já foi expedido.

Defiro ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$ 80,50 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 4.025,00 pelas reclamadas.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado e pagas as custas, arquive-se.

Nada mais

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº AlvJud-0021065-12.2023.5.04.0001
REQUERENTE JORGE MAURO LACERDA PEREIRA

ADVOGADO LUIS ALVES DA SILVA NETO(OAB:
132338/RS)

INTERESSADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

INTERESSADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MAURO LACERDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e45f9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE AO EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo

PROCEDENTE a ação ajuizada por JORGE MAURO LACERDA

PEREIRA contra MOBRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA

(MASSA FALIDA) e M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

(MASSA FALIDA) para, ante a despedida sem justa causa, por

iniciativa da empregadora, tornar definitiva a antecipação dos

efeitos da tutela deferida, para autorizar a liberação do FGTS

depositado mediante alvará, o qual já foi expedido.

Defiro ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$ 80,50 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 4.025,00 pelas reclamadas.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado e pagas as custas, arquive-se.

Nada mais

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000590-89.2010.5.04.0001
RECLAMANTE SILVIO MONTEIRO CHUNDO

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO BANCO BOCOM BBM S.A.

ADVOGADO CAMILLA RIBEIRO CUNHA(OAB:
167958/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 215090/RJ)

ADVOGADO CIRO FERRANDO DE ALMEIDA(OAB:
144708/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE TENORIO DA
VEIGA(OAB: 85143/RJ)

PERITO ROQUE MALLMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

ROQUE MALLMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

ROQUE MALLMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BOCOM BBM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 040df67

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

No id 5bc6135 o executado informa que o contador anexou a

planilha de cálculos de ID aa2877c, elaborada através do sistema

PJE-Calc, porém, deixou de juntar o arquivo em formato PJC,

exportado pelo PJe Calc. Requer, em razão disso, a juntada do

arquivo PJC e, após, a reabertura do prazo para manifestação

sobre o cálculo de liquidação. Invoca o art. 22, § 6ª, da Resolução

CSJT nº 185/2017, alterado pelo ATO CSJT.GP.SG nº 146/2020.
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Examino.

Dispõe o art. 22, § 6ª, da Resolução CSJT nº 185/2017:

Art. 22 [...]

[...]

§ 6o Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1o

de janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e peritos

designados pelo juiz, deverão ser juntados obrigatoriamente em

PDF e com o arquivo "pjc" exportado pelo PJe-Calc. (NR) [sublinhei]

No caso dos autos, conforme consulta que ora promovo junto ao

sistema INFOR, verifico que os cálculos de liquidação foram

iniciados em 26/08/2016, tendo o contador sido nomeado em

27/06/2017 e apresentado o primeiro cálculo em 14/08/2017.

Registro, ainda, que o cálculo id 10597b8 trata-se de mera

adequação às decisões posteriores que foram proferidas. Além

disso, o executado não demonstra qualquer prejuízo na forma de

lançamento dos cálculos de liquidação ou na ausência do arquivo

PJC,

Nesse contexto, entendo que os cálculos de liquidação juntados no

id 10597b8 não estão abarcados pela obrigação prevista no art. 22,

§ 6ª, da Resolução CSJT nº 185/2017, aplicável apenas aos

cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1o de janeiro

de 2021, pelo que indefiro o requerimento de reabertura de prazo

formulado pela reclamada.

Quanto à atualização dos saldos depósitos judiciais, tal providência

será tomada quando do lançamento da conta e posterior intimação

para pagamento.

Intime-se o executado sobre o presente despacho, sem prejuízo do

prazo preclusivo em curso (intimação id 0457cf1).

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000590-89.2010.5.04.0001
RECLAMANTE SILVIO MONTEIRO CHUNDO

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO BANCO BOCOM BBM S.A.

ADVOGADO CAMILLA RIBEIRO CUNHA(OAB:
167958/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 215090/RJ)

ADVOGADO CIRO FERRANDO DE ALMEIDA(OAB:
144708/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE TENORIO DA
VEIGA(OAB: 85143/RJ)

PERITO ROQUE MALLMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

ROQUE MALLMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

ROQUE MALLMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO MONTEIRO CHUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 040df67

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

No id 5bc6135 o executado informa que o contador anexou a

planilha de cálculos de ID aa2877c, elaborada através do sistema

PJE-Calc, porém, deixou de juntar o arquivo em formato PJC,

exportado pelo PJe Calc. Requer, em razão disso, a juntada do

arquivo PJC e, após, a reabertura do prazo para manifestação

sobre o cálculo de liquidação. Invoca o art. 22, § 6ª, da Resolução

CSJT nº 185/2017, alterado pelo ATO CSJT.GP.SG nº 146/2020.

Examino.

Dispõe o art. 22, § 6ª, da Resolução CSJT nº 185/2017:

Art. 22 [...]

[...]

§ 6o Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1o

de janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e peritos

designados pelo juiz, deverão ser juntados obrigatoriamente em

PDF e com o arquivo "pjc" exportado pelo PJe-Calc. (NR) [sublinhei]

No caso dos autos, conforme consulta que ora promovo junto ao

sistema INFOR, verifico que os cálculos de liquidação foram

iniciados em 26/08/2016, tendo o contador sido nomeado em

27/06/2017 e apresentado o primeiro cálculo em 14/08/2017.

Registro, ainda, que o cálculo id 10597b8 trata-se de mera

adequação às decisões posteriores que foram proferidas. Além

disso, o executado não demonstra qualquer prejuízo na forma de

lançamento dos cálculos de liquidação ou na ausência do arquivo

PJC,

Nesse contexto, entendo que os cálculos de liquidação juntados no

id 10597b8 não estão abarcados pela obrigação prevista no art. 22,

§ 6ª, da Resolução CSJT nº 185/2017, aplicável apenas aos

cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1o de janeiro

de 2021, pelo que indefiro o requerimento de reabertura de prazo

formulado pela reclamada.

Quanto à atualização dos saldos depósitos judiciais, tal providência

será tomada quando do lançamento da conta e posterior intimação
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para pagamento.

Intime-se o executado sobre o presente despacho, sem prejuízo do

prazo preclusivo em curso (intimação id 0457cf1).

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001596-97.2011.5.04.0001
RECLAMANTE Diógenes Antônio Wesner

ADVOGADO MARIA JOSE MOTA VIEIRA(OAB:
102993/RS)

ADVOGADO MARCIA PIRES DA CUNHA(OAB:
27746/RS)

RECLAMADO REDEMAQ REAL DISTRIBUIDORA
DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO REDEPECAS REDEPARTS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

PERITO CLAUDIA SAFAR LARANJA
MARRANGHELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Diógenes Antônio Wesner

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c63e87

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.ALEXANDRA CARDOSO BORGESTécnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Acolho os esclarecimentos da perita.

Tenho por bons os cálculos complementares ID 3094527 porque

atende ao título executivo.

Mantenho os honorários do(a) contador(a) "ad hoc" já fixados.

Lançada a conta no #id:e76de5d e considerando que a dívida

encontra-se garantida no id 2a88e9b, intimem-se as reclamadas

solidárias para, querendo, opor embargos à execução, no prazo de

5 dias, nos termos do Art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo sem embargos, ou no caso de indicação das

executadas de que não irão opor embargos, autorizo desde já a

liberação do depósito judicial aos credores, por alvarás.

Após a intimação dos credores para ciência dos alvarás e decorrido

o prazo do art. 884 da CLT, voltem conclusos para extinção da

execução.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001596-97.2011.5.04.0001
RECLAMANTE Diógenes Antônio Wesner

ADVOGADO MARIA JOSE MOTA VIEIRA(OAB:
102993/RS)

ADVOGADO MARCIA PIRES DA CUNHA(OAB:
27746/RS)

RECLAMADO REDEMAQ REAL DISTRIBUIDORA
DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO REDEPECAS REDEPARTS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

PERITO CLAUDIA SAFAR LARANJA
MARRANGHELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDEMAQ REAL DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA

  - REDEPECAS REDEPARTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c63e87

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.ALEXANDRA CARDOSO BORGESTécnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Acolho os esclarecimentos da perita.

Tenho por bons os cálculos complementares ID 3094527 porque

atende ao título executivo.

Mantenho os honorários do(a) contador(a) "ad hoc" já fixados.

Lançada a conta no #id:e76de5d e considerando que a dívida

encontra-se garantida no id 2a88e9b, intimem-se as reclamadas

solidárias para, querendo, opor embargos à execução, no prazo de

5 dias, nos termos do Art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo sem embargos, ou no caso de indicação das

executadas de que não irão opor embargos, autorizo desde já a

liberação do depósito judicial aos credores, por alvarás.

Após a intimação dos credores para ciência dos alvarás e decorrido
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o prazo do art. 884 da CLT, voltem conclusos para extinção da

execução.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020723-69.2021.5.04.0001
REQUERENTE CHEILA MUNITOR AMADOR

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MATHEUS GONCALVES
MOREIRA(OAB: 64520/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DENISE REGINA WAGNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEILA MUNITOR AMADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sª. notificado(a) para ciência dos cálculos de liquidação

#e0f3c7c, com prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do Art. 879, §

2º, da CLT.

DESTINATÁRIO(A):

CHEILA MUNITOR AMADOR

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GESILANE FATIMA AGUIAR VARGAS KARSEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020723-69.2021.5.04.0001
REQUERENTE CHEILA MUNITOR AMADOR

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MATHEUS GONCALVES
MOREIRA(OAB: 64520/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DENISE REGINA WAGNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sª. notificado(a) para ciência dos cálculos de liquidação

#e0f3c7c, com prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do Art. 879, §

2º, da CLT.

DESTINATÁRIO(A):

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GESILANE FATIMA AGUIAR VARGAS KARSEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020531-68.2023.5.04.0001
REQUERENTE CAMILA PAOLA FERNANDES

POLONIA

ADVOGADO ANGELA DE FATIMA DIAS DA
SILVA(OAB: 87160/RS)

REQUERIDO JANAE SIMOES PIRES MULLER

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

PERITO DENISE REGINA WAGNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA PAOLA FERNANDES POLONIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sª. notificado(a) para ciência dos cálculos de liquidação

#27e7274, com prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do Art. 879,

§ 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO(A):

CAMILA PAOLA FERNANDES POLONIA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GESILANE FATIMA AGUIAR VARGAS KARSEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020531-68.2023.5.04.0001
REQUERENTE CAMILA PAOLA FERNANDES

POLONIA

ADVOGADO ANGELA DE FATIMA DIAS DA
SILVA(OAB: 87160/RS)

REQUERIDO JANAE SIMOES PIRES MULLER

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

PERITO DENISE REGINA WAGNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAE SIMOES PIRES MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sª. notificado(a) para ciência dos cálculos de liquidação

#27e7274, com prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do Art. 879,

§ 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO(A):

JANAE SIMOES PIRES MULLER

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GESILANE FATIMA AGUIAR VARGAS KARSEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020264-33.2022.5.04.0001

EXEQUENTE MARCELO MARCIONILIO BORGES
RIBEIRO

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

EXECUTADO DAIANA ORTIZ DE OLIVEIRA

EXECUTADO TOP SOUVENIR EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

EXECUTADO ROSANGELA DA SILVA

EXECUTADO BRASIL SOUVENIR COMERCIO,
IMPORTACAO E PRODUCAO DE
PRESENTES LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MARCIONILIO BORGES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para que, no prazo de 5 dias, forneça o

correto endereço da parte ré ou requeira o que entender de direito.

DESTINATÁRIO(A):

MARCELO MARCIONILIO BORGES RIBEIRO

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GESILANE FATIMA AGUIAR VARGAS KARSEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020270-21.2014.5.04.0001
RECLAMANTE CARLOS CESAR ROCHA DOS

SANTOS

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO VIACAO BELEM NOVO LTDA

ADVOGADO BORIS CHECHI DE ASSIS(OAB:
97086/RS)

ADVOGADO ANA CRISTINA DINI
GUIMARAES(OAB: 12656/RS)

PERITO PAULO BERNARDO AVERBECK

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR ROCHA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 357d407

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, não acolho a

impugnação à sentença de liquidação.

Custas pela executada na forma do art. 879-A da CLT.

Intimem-se.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020270-21.2014.5.04.0001
RECLAMANTE CARLOS CESAR ROCHA DOS

SANTOS

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO VIACAO BELEM NOVO LTDA

ADVOGADO BORIS CHECHI DE ASSIS(OAB:
97086/RS)

ADVOGADO ANA CRISTINA DINI
GUIMARAES(OAB: 12656/RS)

PERITO PAULO BERNARDO AVERBECK

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO BELEM NOVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 357d407

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, não acolho a

impugnação à sentença de liquidação.

Custas pela executada na forma do art. 879-A da CLT.

Intimem-se.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021244-24.2015.5.04.0001
RECLAMANTE FRANK DA CUNHA ARAUJO

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE BROCHADO DE
MELLO(OAB: 55492/RS)

ADVOGADO CAROLINA NASI DE AZEVEDO(OAB:
58421/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE NASI DE
AZEVEDO(OAB: 54811/RS)

RECLAMADO TIAGO CRUZ BRUSSMANN

RECLAMADO OLIVA EMPREITEIRA - EIRELI - EPP

RECLAMADO LEONARDO AUGUSTO OLIVA GIL

RECLAMADO GIL E MORAIS EMPREITEIRA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANK DA CUNHA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para que, no prazo de 5 dias, forneça o

correto endereço da parte ré ou requeira o que entender de direito.

DESTINATÁRIO(A):

FRANK DA CUNHA ARAUJO

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GESILANE FATIMA AGUIAR VARGAS KARSEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020270-74.2021.5.04.0001
EXEQUENTE SILVIO CESAR DA SILVA LUCAS

ADVOGADO LUCAS DA CUNHA SANTOS(OAB:
61852/RS)

EXECUTADO SOLUCOES EM ACO USIMINAS S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART
LANES(OAB: 41977/BA)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO CESAR DA SILVA LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b667129

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.SIMONE RAQUEL VILLETTI XIMENESTécnico Judiciário
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DESPACHO

Ante o certificado no ID be2c04d, intime-se a parte autora para

levantamento do alvará de ID 6b2ffc3, conforme já determinado

anteriormente.

Após, arquive-se definitivamente.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020810-98.2016.5.04.0001
RECLAMANTE MARINDIA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO RICARDO TAFRA
SOARES(OAB: 19383/RS)

RECLAMADO ERALDO DA SILVA DAITX

RECLAMADO MASSA FALIDA CONSTRUTORA B &
D LTDA

ADVOGADO SUZANA GARCIA MACHADO(OAB:
50671/RS)

RECLAMADO MARCELO LIMA PARAHIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINDIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f4fb43

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLOTécnico Judiciário / Analista

Judiciário / Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para indicar meios objetivos e concretos

para execução, no prazo de 10 dias, sob as penas e efeitos do

art. 11-A da CLT.

No silêncio, encaminhe-se o processo ao sobrestamento por

execução frustrada, com início do prazo prescricional.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020622-61.2023.5.04.0001
RECLAMANTE JAMES BANDEIRA DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO JAQUELINE ROSADO
COUTINHO(OAB: 67438/RS)

ADVOGADO ELAINE TERESINHA VIEIRA(OAB:
15109/RS)

ADVOGADO JOSUE DE SOUZA MENEZES(OAB:
29003/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA CARRION VIDAL
DE OLIVEIRA(OAB: 15822/RS)

RECLAMADO AUTO VIACAO PRESIDENTE
VARGAS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
MAINARDI(OAB: 48640/RS)

ADVOGADO MARCELO ASSIS SCHNEIDER(OAB:
36660/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PRESIDENTE VARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 097a29c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.SIMONE RAQUEL VILLETTI XIMENESTécnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 5 dias, comprovar o

recolhimento previdenciário cota empregador, sob pena de

prosseguimento da execução.

Comprovado, retornem para extinção do presente feito.

No silêncio, inclua-se a reclamada no BNDT e SERASA, lance-se a

conta e execute-se via Sisbajud.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020446-82.2023.5.04.0001
RECLAMANTE LUIZ ROBERTO ESPINDOLA DE

MORAES

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECLAMADO GP TEMPORARY PLACEMENT LTDA
- EPP

ADVOGADO GIUSEPPE CLAUDIO FAGOTTI(OAB:
149070/SP)

ADVOGADO FILIPE BAUMGRATZ DELGADO
MOTA(OAB: 334099/SP)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROBERTO ESPINDOLA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b21de2a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da pena de revelia e confissão aplicada à RGE SUL

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., conforme ata de audiência do

id ecddeff, não conheço da contestação id 1a31564,

desacompanhada de documentos. Exclua-se a contestação id

1a31564.

Por colorário, indefiro a denunciação à lide de NARI BRASIL

HOLDING LTDA.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020446-82.2023.5.04.0001
RECLAMANTE LUIZ ROBERTO ESPINDOLA DE

MORAES

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECLAMADO GP TEMPORARY PLACEMENT LTDA
- EPP

ADVOGADO GIUSEPPE CLAUDIO FAGOTTI(OAB:
149070/SP)

ADVOGADO FILIPE BAUMGRATZ DELGADO
MOTA(OAB: 334099/SP)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP TEMPORARY PLACEMENT LTDA - EPP

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b21de2a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da pena de revelia e confissão aplicada à RGE SUL

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., conforme ata de audiência do

id ecddeff, não conheço da contestação id 1a31564,

desacompanhada de documentos. Exclua-se a contestação id

1a31564.

Por colorário, indefiro a denunciação à lide de NARI BRASIL

HOLDING LTDA.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020860-85.2020.5.04.0001
RECLAMANTE DANIEL CAUE ANTUNES SILVEIRA

ADVOGADO ANDERSON DA CUNHA(OAB:
73521/RS)

ADVOGADO PAULA DE AGUIAR RIBEIRO(OAB:
62543/RS)

RECLAMADO MARCOL ZELADORIA LTDA - ME

ADVOGADO ILDEMAR LIMA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 73379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CAUE ANTUNES SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2e3c52

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃOCertifico que, em análise

ao sistema Siscondj, verifiquei que todos os alvarás expedidos

nesta demanda constam como pagos. Nesta data, faço os

presentes autos conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de
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março de 2024.SIMONE RAQUEL VILLETTI XIMENESTécnico

Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se os procuradores da parte autora para, no prazo de 5

dias, comprovar suas alegações, manifestação de ID 555732c,

tendo em vista o acima certificado, bem como de que os depósitos

se encontram zerados, conforme certidão de ID d666d48, e

considerando, ainda, que os comprovantes dos alvarás relativo a

seus honorários (Nome do beneficiário: PAULA DE AGUIAR

RIBEIRO), de ID e8f61bd (R$ 385,05) e ID fbe6eb6 (R$ 243,61),

totalizam o valor de R$ 628,66.

No silêncio, arquive-se definitivamente, conforme já determinado.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021740-53.2015.5.04.0001
RECLAMANTE EVERTON GOMEZ DUARTE

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO ELOISA SARAIVA GOMES(OAB:
26008/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO LEONARDO DIENSTMANN DUTRA
VILA(OAB: 45787/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON GOMEZ DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5c8861

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.SIMONE RAQUEL VILLETTI XIMENESTécnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Oficie-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 5 dias,

apresentar o comprovante da transferência dos valores à conta

vinculada do FGTS, alvará de ID 410f612.

Atente a CEF, a fim de evitar movimentar a máquina pública

desnecessariamente e prolongar o trâmite processual, de que o

requerimento do comprovante já consta no próprio alvará.

Em face dos princípios da economia e celeridade do processo,

atribuo ao presente despacho, assinado digitalmente, a natureza de

ofício, e determino que seja enviado ao banco por e-mail,

acompanhado do respectivo alvará e do e-mail de encaminhamento

ao banco de ID a3da65a.

Anexado o documento, intime-se a parte autora para ciência.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020923-76.2021.5.04.0001
RECLAMANTE DIORNES ALBERTO QUOOS

ADVOGADO CRISTIANO HAAS(OAB: 64231/RS)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIORNES ALBERTO QUOOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14db098

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.MUNIK FRANCIELLE DOS SANTOS CARVALHOEstagiária

DESPACHO

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) por:

RECLAMADO: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.•

Intime(m)-se para apresentar contrarrazões, no prazo legal,

querendo.

A União será intimada oportunamente (CLT, art. 832, § 5º), quando

definidos os cálculos das parcelas que têm incidência das

contribuições previdenciárias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1450
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Após remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020923-76.2021.5.04.0001
RECLAMANTE DIORNES ALBERTO QUOOS

ADVOGADO CRISTIANO HAAS(OAB: 64231/RS)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14db098

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.MUNIK FRANCIELLE DOS SANTOS CARVALHOEstagiária

DESPACHO

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) por:

RECLAMADO: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.•

Intime(m)-se para apresentar contrarrazões, no prazo legal,

querendo.

A União será intimada oportunamente (CLT, art. 832, § 5º), quando

definidos os cálculos das parcelas que têm incidência das

contribuições previdenciárias.

Após remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020060-86.2022.5.04.0001
RECLAMANTE BRUNO HENRIQUE LOPES

RODRIGUES

ADVOGADO NILTON BECK MURADAS
JUNIOR(OAB: 74439/RS)

RECLAMADO UNIVIG - VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI

RECLAMADO J WALTER THOMPSON
PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO FEDERACAO DO COMERCIO DE
BENS E DE SERVICOS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO EDUARDO GRIGUC(OAB: 92741/RS)

RECLAMADO JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS
S/A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS E DE SERVICOS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - J WALTER THOMPSON PUBLICIDADE LTDA

  - JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4646682

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as informações trazidas no Id edf01e4, expeça-se

edital para intimação da ré UNIVIG dando ciência da sentença.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020060-86.2022.5.04.0001
RECLAMANTE BRUNO HENRIQUE LOPES

RODRIGUES

ADVOGADO NILTON BECK MURADAS
JUNIOR(OAB: 74439/RS)

RECLAMADO UNIVIG - VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI

RECLAMADO J WALTER THOMPSON
PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO FEDERACAO DO COMERCIO DE
BENS E DE SERVICOS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO EDUARDO GRIGUC(OAB: 92741/RS)

RECLAMADO JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS
S/A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE LOPES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4646682

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as informações trazidas no Id edf01e4, expeça-se

edital para intimação da ré UNIVIG dando ciência da sentença.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020586-19.2023.5.04.0001
RECLAMANTE MAYARA DANIELLE FRANCO DOS

SANTOS

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO GOOD WINDS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL SURITA STEIGLEDER(OAB:
52649/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA DANIELLE FRANCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b4ee22

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Homologo o acordo constante da petição Id b941d5d, ratificado no

Id 1b4b6cf, inclusive quanto à discriminação e à natureza das

parcelas nele compreendidas.

Custas de R$ 60,00, sobre R$ 3.000,00, pela reclamada, cujo

recolhimento deverá ser comprovado no prazo de 30 dias após o

pagamento da única parcela.

A ré deverá informar nos autos o pagamento do acordo, conforme

requerido no Id 0701791, para fins de identificação do pagamento.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, conforme Portaria Normativa

PGF nº 47, de 7 de julho de 2023 e Recomendação nº 3, de 17 de

Agosto de 2023, da Corregedoria do TRT4.

Transcorridos 10 dias do prazo previsto para pagamento da única

parcela sem notícia de eventual inadimplemento, presumir-se-á

integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os valores dos pagamentos efetuados.

Após, arquive-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020586-19.2023.5.04.0001
RECLAMANTE MAYARA DANIELLE FRANCO DOS

SANTOS

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO GOOD WINDS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL SURITA STEIGLEDER(OAB:
52649/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOOD WINDS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b4ee22

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO
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Vistos, etc.

Homologo o acordo constante da petição Id b941d5d, ratificado no

Id 1b4b6cf, inclusive quanto à discriminação e à natureza das

parcelas nele compreendidas.

Custas de R$ 60,00, sobre R$ 3.000,00, pela reclamada, cujo

recolhimento deverá ser comprovado no prazo de 30 dias após o

pagamento da única parcela.

A ré deverá informar nos autos o pagamento do acordo, conforme

requerido no Id 0701791, para fins de identificação do pagamento.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, conforme Portaria Normativa

PGF nº 47, de 7 de julho de 2023 e Recomendação nº 3, de 17 de

Agosto de 2023, da Corregedoria do TRT4.

Transcorridos 10 dias do prazo previsto para pagamento da única

parcela sem notícia de eventual inadimplemento, presumir-se-á

integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os valores dos pagamentos efetuados.

Após, arquive-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020505-70.2023.5.04.0001
RECLAMANTE SILVIO CESAR MACHADO DUTRA

ADVOGADO PAULO ANDRE PUREZA
CORDEIRO(OAB: 79834/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72426b0

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

A parte autora informou os dados da sua CTPS e PIS no Id

52de48d, conforme determinado na decisão de Id 58056d9.

Autorizo o autor a efetuar exclusivamente o saque dos depósitos

havidos a título de FGTS, com os acréscimos legais, na conta

vinculada, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, depositados por

MOBRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA - MASSA FALIDA,

servindo o presente despacho com força de alvará.

Autorizo, ainda, o Reclamante a encaminhar o requerimento para

percepção, condicionada ao preenchimento dos demais

pressupostos legais, do benefício Seguro-desemprego, servindo o

presente despacho como alvará, observados os seguintes dados:

Reclamante: SILVIO CESAR MACHADO DUTRA, CPF:

580.375.430-72

•

PIS: 123.85772.94.0•

CTPS: 08035, série 0022 - RS•

Reclamada: MOBRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA -

MASSA FALIDA, CNPJ: 87.134.086/0001-23;

•

Admissão: 06/03/2000•

Dispensa: 23/05/2023•

Intime-se o autor, por seu advogado.

Aguarde-se a audiência de instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020505-70.2023.5.04.0001
RECLAMANTE SILVIO CESAR MACHADO DUTRA

ADVOGADO PAULO ANDRE PUREZA
CORDEIRO(OAB: 79834/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO CESAR MACHADO DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72426b0

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária
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DESPACHO

Vistos, etc.

A parte autora informou os dados da sua CTPS e PIS no Id

52de48d, conforme determinado na decisão de Id 58056d9.

Autorizo o autor a efetuar exclusivamente o saque dos depósitos

havidos a título de FGTS, com os acréscimos legais, na conta

vinculada, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, depositados por

MOBRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA - MASSA FALIDA,

servindo o presente despacho com força de alvará.

Autorizo, ainda, o Reclamante a encaminhar o requerimento para

percepção, condicionada ao preenchimento dos demais

pressupostos legais, do benefício Seguro-desemprego, servindo o

presente despacho como alvará, observados os seguintes dados:

Reclamante: SILVIO CESAR MACHADO DUTRA, CPF:

580.375.430-72

•

PIS: 123.85772.94.0•

CTPS: 08035, série 0022 - RS•

Reclamada: MOBRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA -

MASSA FALIDA, CNPJ: 87.134.086/0001-23;

•

Admissão: 06/03/2000•

Dispensa: 23/05/2023•

Intime-se o autor, por seu advogado.

Aguarde-se a audiência de instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020951-73.2023.5.04.0001
RECLAMANTE DIEGO AGRIPINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA PETTER DE VARGAS(OAB:
60186/RS)

RECLAMADO REJANE E. FRITZEN DIAS
ALIMENTACAO - ME

ADVOGADO ANDRE PEDROSO LOUZADA(OAB:
95958/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE E. FRITZEN DIAS ALIMENTACAO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea2499e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos etc.

A parte autora informou que a ré Rejane descumpriu o acordo, no Id

99627c6.

Intime-se a ré Rejane para comprovar o pagamento tempestivo do

acordo, no prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimento do feito,

nos termos da ata de Id 423f9d7.

No caso de comprovação tempestiva do cumprimento do acordo,

venham os autos conclusos para homologação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020951-73.2023.5.04.0001
RECLAMANTE DIEGO AGRIPINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA PETTER DE VARGAS(OAB:
60186/RS)

RECLAMADO REJANE E. FRITZEN DIAS
ALIMENTACAO - ME

ADVOGADO ANDRE PEDROSO LOUZADA(OAB:
95958/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO AGRIPINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea2499e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos etc.

A parte autora informou que a ré Rejane descumpriu o acordo, no Id

99627c6.

Intime-se a ré Rejane para comprovar o pagamento tempestivo do

acordo, no prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimento do feito,

nos termos da ata de Id 423f9d7.

No caso de comprovação tempestiva do cumprimento do acordo,

venham os autos conclusos para homologação.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0020207-44.2024.5.04.0001
RECLAMANTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DO

COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
DO ESTADO DO RGSUL-SULPETRO

ADVOGADO Amauri Celuppi(OAB: 29936/RS)

ADVOGADO ANDRINNY BASTOS DE
ALMEIDA(OAB: 103590/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO INTERMUNICIPAL DO COMERCIO VAREJISTA
DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES DO ESTADO DO
RGSUL-SULPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fd56c7

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que se trata de ação de cumprimento, dispenso a

realização de audiência inicial pelo princípio da celeridade e

determino a notificação da reclamada para que apresente defesa e

documentos, no prazo do art. 335 do CPC, sob pena de revelia e

confissão.

O prazo para contestação será contado da juntada do aviso e/ou

comprovante de recebimento ou do comparecimento espontâneo do

réu no processo (art. 239, § 1º, do CPC), o que ocorrer primeiro.

Após, se for o caso, retire-se o sigilo atribuído à defesa a ser

apresentada e intime-se a parte autora para que se manifeste a

respeito, no prazo de 10 dias, ocasião em que deverá especificar as

provas que ainda pretende produzir, sua pertinência e finalidade.

Transcorrido o prazo da parte autora, intime-se a reclamada com a

mesma finalidade (especificar as provas que ainda pretende

produzir, sua pertinência e finalidade.

Após, em caso de inexistência de outras provas a produzir, no

silêncio, ou em processos que versem sobre matéria unicamente de

direito e/ou cuja prova dos fatos seja exclusivamente documental,

voltem para despacho de encerramento da instrução, intimando-se

as partes novamente para eventuais razões finais, devendo os

autos virem conclusos para prolação da sentença.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021204-61.2023.5.04.0001
RECLAMANTE CARLOS ASSIS DE AZEVEDO FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MELO CZEKSTER(OAB:
49876/RS)

RECLAMADO BECA SOLUCOES PARA MEDICINA
EIRELI

ADVOGADO Adriano Nery Kuster(OAB: 30243/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BECA SOLUCOES PARA MEDICINA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 282217c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação conjunta disposta no Id 8d93d66 no

sentido de negociação de acordo envolvendo todas as ações entre

o autor e a ré, retiro o processo da pauta de audiência inicial e

concedo o prazo de 30 dias para que as partes apresentem petição

conjunta de acordo.

Retire-se o processo de pauta.

Decorrido o prazo acima e inexistindo acordo, reinclua-se o feito em

pauta de audiência iniciais.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021204-61.2023.5.04.0001
RECLAMANTE CARLOS ASSIS DE AZEVEDO FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MELO CZEKSTER(OAB:
49876/RS)

RECLAMADO BECA SOLUCOES PARA MEDICINA
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO Adriano Nery Kuster(OAB: 30243/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ASSIS DE AZEVEDO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 282217c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação conjunta disposta no Id 8d93d66 no

sentido de negociação de acordo envolvendo todas as ações entre

o autor e a ré, retiro o processo da pauta de audiência inicial e

concedo o prazo de 30 dias para que as partes apresentem petição

conjunta de acordo.

Retire-se o processo de pauta.

Decorrido o prazo acima e inexistindo acordo, reinclua-se o feito em

pauta de audiência iniciais.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020842-40.2015.5.04.0001
RECLAMANTE ROGERIO MOURA DIAS

ADVOGADO DARTAGNAN PAULSEN VIEIRA(OAB:
66929/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO LIANA MAYAR MEDEIROS
OLIVEIRA(OAB: 109960/RS)

ADVOGADO MARIA FLAVIA REFFATTI
MOUSSALLE BRAGAGLIA(OAB:
57301/RS)

ADVOGADO THAIANA MARTINS DOS SANTOS
CARDOSO ISOPPO(OAB: 100262/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sª. notificado(a) para ciência dos cálculos de liquidação

#id:7cf5088, com prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do Art.

879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO(A):

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PORTO

ALEGRE

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

WILLIAN BARCELOS DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020919-68.2023.5.04.0001
RECLAMANTE CRISTIANE FERNANDA GESSINGER

ADVOGADO RAFAEL MARIATH BASSUINO(OAB:
76305/RS)

RECLAMADO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

  - COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS
EDUCACIONAIS - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2ce961

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o requerimento de bloqueio de valores postulado pela

autora no Id 7e9312c, pois, além de a ré encontrar-se em

recuperação judicial, os valores indicados no TRCT juntados em

defesa não são incontroversos, já que a ré contestou o pedido de

rescisão indireta.

Aguarde-se a audiência de instrução.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020919-68.2023.5.04.0001
RECLAMANTE CRISTIANE FERNANDA GESSINGER

ADVOGADO RAFAEL MARIATH BASSUINO(OAB:
76305/RS)

RECLAMADO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE FERNANDA GESSINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2ce961

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o requerimento de bloqueio de valores postulado pela

autora no Id 7e9312c, pois, além de a ré encontrar-se em

recuperação judicial, os valores indicados no TRCT juntados em

defesa não são incontroversos, já que a ré contestou o pedido de

rescisão indireta.

Aguarde-se a audiência de instrução.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021032-32.2017.5.04.0001
RECLAMANTE JOAO CANDIDO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO HIDRO JET EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

ADVOGADO CRISTIANA SOUTO JARDIM
BARBOSA(OAB: 40491/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CANDIDO DE OLIVEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para manifestação quanto à petição id

d6d0a75. Prazo:5 dias.

DESTINATÁRIO(A):

JOAO CANDIDO DE OLIVEIRA NETO

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

WILLIAN BARCELOS DE MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020339-82.2016.5.04.0001
RECLAMANTE PAULA KAROLINE DA SILVA

VISCARDI

ADVOGADO Luis Alberto Bauer(OAB: 65756/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA
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ADVOGADO DALIANE MAYELLEN TOIGO(OAB:
130195/RS)

ADVOGADO LEANDRO BELLOC NUNES(OAB:
55975/RS)

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ PANISSON(OAB:
88018/RS)

ADVOGADO FREDERICO MOLINA
MONTALBAN(OAB: 69289/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para ciência dos documentos dos

#id:b9ef1c1 e #id:daaafb4.

DESTINATÁRIO(A):

BANCO DO BRASIL SA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DOUGLAS DICKEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020966-95.2021.5.04.0006
RECLAMANTE KAIANY MEIRELES ABATI

ADVOGADO WELLINGTON DA SILVA(OAB:
86163/RS)

RECLAMADO TEIXEIRA SERVICOS DE LIMPEZA
PREDIAL EIRELI - ME

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

PERITO PAULO BERNARDO AVERBECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEIXEIRA SERVICOS DE LIMPEZA PREDIAL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0132eab

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Tendo o(a) executado(a) comprovado o depósito de 30% do

valor da execução (ID db7e792), defiro o parcelamento judicial, uma

vez que preenchidos os pressupostos do art. 916 do CPC. O saldo

devedor deverá ser quitado em 6 parcelas de R$ 824,88, sobre as

quais incidirão correção monetária e juros simples de 1% ao

mês.

Os depósitos judiciais deverão ser efetuados no dia 12 de cada mês

ou primeiro dia útil subsequente, caso recaia em finais de semana

ou feriados, a partir de abril/2024.

Expeça-se alvará ao(à) exequente do valor depositado no ID

5d8578f e 90a52b5. Desde já, fica autorizada a expedição dos

alvarás das próximas parcelas aos credores da demanda.

O inadimplemento de quaisquer das parcelas acarretará o

vencimento antecipado daquelas subsequentes, com o

prosseguimento da execução e a imposição de multa de 10% sobre

o valor das parcelas não pagas, ficando, desde já, autorizada

diligência ao Sisbajud em relação ao montante da dívida a qualquer

tempo.

Havendo saldo devedor após o pagamento da 6ª parcela, certifique-

se no processo e intime-se a reclamada para quitação, no prazo de

5 dias. No silêncio, execute-se via Sisbajud.

Intimem-se.

Quando da quitação da dívida, intime-se a parte exequente para os

efeitos do art. 884 da CLT.

2 - Diante do deferimento do parcelamento judicial, determino seja

encerrada a diligência ao sisbajud, devendo eventuais valores

bloqueados serem devolvidos à executada.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020936-46.2019.5.04.0001
RECLAMANTE ANDRESSA EDUARDA PAVAO DIAS

ADVOGADO LUIS FRANCISCO MORAES
DEIRO(OAB: 57718/RS)

RECLAMADO GRUPO CONECTIVA & VIA
SOLUCOES LTDA - ME

RECLAMADO CONECTIVA SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LTDA - ME

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7758239

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da certidão id 92560ae, defiro o requerimento da exequente

e determino o imediato redirecionamento da execução ao(à)

responsável subsidiário SKY SERVICOS DE BANDA LARGA

LTDA., CNPJ: 00.497.373/0001-10. Adoto, no aspecto, a OJ 6 da

SEEx:

Orientação Jurisprudencial nº 6 - REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. É cabível o

redirecionamento da execução contra o devedor subsidiário,

inclusive ente público, quando insuficientes os bens do devedor

principal, não sendo exigível a prévia desconsideração da

personalidade jurídica, com o consequente redirecionamento da

execução contra os sócios.

Intime-se o(a) SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA., CNPJ:

00.497.373/0001-10 para pagamento da dívida remanescente

certificada no #e77b7e1, no prazo de 15 dias, na pessoa de

seu(sua) procurador(a) (art. 523 do CPC).

Em caso de eventuais impugnações versando sobre excesso de

execução, deverão ser apontados, de imediato os valores que a

parte entende corretos com relação a cada um dos tópicos

impugnados (principal, juros, contribuições previdenciárias e

fiscais), delimitando, justificadamente, matérias e valores

devidamente atualizados até a data do depósito, nos termos do

disposto no art. 525, §4º do CPC, compatível com o processo do

trabalho (Orientação Jurisprudencial 41, da SEEx do E. TRT da 4ª

Região), devendo, ainda, abater do incontroverso eventuais

depósitos recursais.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020867-53.2015.5.04.0001
RECLAMANTE CATIA IONE MACIEL JACOBSEN

ADVOGADO MELINA VELHO DE AGUIAR(OAB:
78844/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO
RIOGRANDENSE LTDA

PERITO DOSVAL ANTONIO SCALCO

PERITO NELSON LAPCHIK BORENSTEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA IONE MACIEL JACOBSEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ee0c55

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

A parte autora requer o reconhecimento da condição de preferência

em razão de doença (CID F25.2 - Transtorno esquizoafetivo do tipo

misto).

À vista do atestado médico juntado no id 5c2622a, acolho o pedido

de reconhecimento da condição de preferência.

Intimem-se.

Encaminhe-se email ao JAP para as providências cabíveis em

relação ao pedido de preferência, remetendo-se em anexo o

presente despacho.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020966-95.2021.5.04.0006
RECLAMANTE KAIANY MEIRELES ABATI

ADVOGADO WELLINGTON DA SILVA(OAB:
86163/RS)

RECLAMADO TEIXEIRA SERVICOS DE LIMPEZA
PREDIAL EIRELI - ME

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

PERITO PAULO BERNARDO AVERBECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIANY MEIRELES ABATI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0132eab

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Tendo o(a) executado(a) comprovado o depósito de 30% do

valor da execução (ID db7e792), defiro o parcelamento judicial, uma

vez que preenchidos os pressupostos do art. 916 do CPC. O saldo

devedor deverá ser quitado em 6 parcelas de R$ 824,88, sobre as

quais incidirão correção monetária e juros simples de 1% ao

mês.

Os depósitos judiciais deverão ser efetuados no dia 12 de cada mês

ou primeiro dia útil subsequente, caso recaia em finais de semana

ou feriados, a partir de abril/2024.

Expeça-se alvará ao(à) exequente do valor depositado no ID

5d8578f e 90a52b5. Desde já, fica autorizada a expedição dos

alvarás das próximas parcelas aos credores da demanda.

O inadimplemento de quaisquer das parcelas acarretará o

vencimento antecipado daquelas subsequentes, com o

prosseguimento da execução e a imposição de multa de 10% sobre

o valor das parcelas não pagas, ficando, desde já, autorizada

diligência ao Sisbajud em relação ao montante da dívida a qualquer

tempo.

Havendo saldo devedor após o pagamento da 6ª parcela, certifique-

se no processo e intime-se a reclamada para quitação, no prazo de

5 dias. No silêncio, execute-se via Sisbajud.

Intimem-se.

Quando da quitação da dívida, intime-se a parte exequente para os

efeitos do art. 884 da CLT.

2 - Diante do deferimento do parcelamento judicial, determino seja

encerrada a diligência ao sisbajud, devendo eventuais valores

bloqueados serem devolvidos à executada.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020936-46.2019.5.04.0001
RECLAMANTE ANDRESSA EDUARDA PAVAO DIAS

ADVOGADO LUIS FRANCISCO MORAES
DEIRO(OAB: 57718/RS)

RECLAMADO GRUPO CONECTIVA & VIA
SOLUCOES LTDA - ME

RECLAMADO CONECTIVA SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LTDA - ME

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA EDUARDA PAVAO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7758239

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da certidão id 92560ae, defiro o requerimento da exequente

e determino o imediato redirecionamento da execução ao(à)

responsável subsidiário SKY SERVICOS DE BANDA LARGA

LTDA., CNPJ: 00.497.373/0001-10. Adoto, no aspecto, a OJ 6 da

SEEx:

Orientação Jurisprudencial nº 6 - REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. É cabível o

redirecionamento da execução contra o devedor subsidiário,

inclusive ente público, quando insuficientes os bens do devedor

principal, não sendo exigível a prévia desconsideração da

personalidade jurídica, com o consequente redirecionamento da

execução contra os sócios.

Intime-se o(a) SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA., CNPJ:

00.497.373/0001-10 para pagamento da dívida remanescente

certificada no #e77b7e1, no prazo de 15 dias, na pessoa de

seu(sua) procurador(a) (art. 523 do CPC).

Em caso de eventuais impugnações versando sobre excesso de

execução, deverão ser apontados, de imediato os valores que a

parte entende corretos com relação a cada um dos tópicos

impugnados (principal, juros, contribuições previdenciárias e

fiscais), delimitando, justificadamente, matérias e valores

devidamente atualizados até a data do depósito, nos termos do

disposto no art. 525, §4º do CPC, compatível com o processo do
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trabalho (Orientação Jurisprudencial 41, da SEEx do E. TRT da 4ª

Região), devendo, ainda, abater do incontroverso eventuais

depósitos recursais.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020459-18.2022.5.04.0001
EXEQUENTE RICARDO MENEZES PINHO

ADVOGADO DIOGO TEIXEIRA(OAB: 95295/RS)

EXECUTADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO NILSON NEVES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 27550/RS)

PERITO CLAUDIA SAFAR LARANJA
MARRANGHELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 028f347

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 14 de março de

2024.DOUGLAS DICKELTécnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Tem parcial razão o reclamante no #id:94a020d. Transfira-se o valor

de "R$ 26.847,51 e seus rendimentos gerados"ao Processo nº

5227242-94.2023.8.21.0001, da 16ª Vara Cível do Foro Central da

Comarca de Porto Alegre, em cumprimento ao ofício do

#id:700a55e e à decisão integral reproduzida no #id:d898ce7. Os

valores restantes destinem-se conforme determinado no

#id:41106cf.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020459-18.2022.5.04.0001
EXEQUENTE RICARDO MENEZES PINHO

ADVOGADO DIOGO TEIXEIRA(OAB: 95295/RS)

EXECUTADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO NILSON NEVES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 27550/RS)

PERITO CLAUDIA SAFAR LARANJA
MARRANGHELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MENEZES PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 028f347

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 14 de março de

2024.DOUGLAS DICKELTécnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Tem parcial razão o reclamante no #id:94a020d. Transfira-se o valor

de "R$ 26.847,51 e seus rendimentos gerados"ao Processo nº

5227242-94.2023.8.21.0001, da 16ª Vara Cível do Foro Central da

Comarca de Porto Alegre, em cumprimento ao ofício do

#id:700a55e e à decisão integral reproduzida no #id:d898ce7. Os

valores restantes destinem-se conforme determinado no

#id:41106cf.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020320-32.2023.5.04.0001
RECLAMANTE JAQUELINE DOS SANTOS BOEIRA

ADVOGADO MARCOS DA COSTA
RODRIGUES(OAB: 105863/RS)

ADVOGADO DILO DANIEL ZANOTTA
RODRIGUES(OAB: 55713/RS)

ADVOGADO DANIEL DAS NEVES GOMES(OAB:
94005/RS)

RECLAMADO EPAVI SERVICOS AUXILIARES DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO Lais Reis Silva Pires(OAB: 81415/RS)

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPAVI SERVICOS AUXILIARES DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1461
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 641affd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do pedido de suspensão do processo até o trânsito em

julgado do processo nº. 5013353-10.2023.4.04.7100, requerido pela

reclamada em sua contestação, bem como da certidão #id:224a6b2

informando que houve o trânsito em julgado daqueles autos, indefiro

o pedido por perda do objeto.

Venham os autos conclusos para sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020320-32.2023.5.04.0001
RECLAMANTE JAQUELINE DOS SANTOS BOEIRA

ADVOGADO MARCOS DA COSTA
RODRIGUES(OAB: 105863/RS)

ADVOGADO DILO DANIEL ZANOTTA
RODRIGUES(OAB: 55713/RS)

ADVOGADO DANIEL DAS NEVES GOMES(OAB:
94005/RS)

RECLAMADO EPAVI SERVICOS AUXILIARES DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO Lais Reis Silva Pires(OAB: 81415/RS)

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DOS SANTOS BOEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 641affd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do pedido de suspensão do processo até o trânsito em

julgado do processo nº. 5013353-10.2023.4.04.7100, requerido pela

reclamada em sua contestação, bem como da certidão #id:224a6b2

informando que houve o trânsito em julgado daqueles autos, indefiro

o pedido por perda do objeto.

Venham os autos conclusos para sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021859-43.2017.5.04.0001
RECLAMANTE PECILIA JUREMA CORREIA GOMES

ADVOGADO LUCIENE DOS SANTOS(OAB:
75095/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO COMUNITARIA
JARDIM DOS COQUEIROS

ADVOGADO VANESSA SILVA DA ROSA(OAB:
83806/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

PERITO LEONEL ANTONIO PANDOLFO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PECILIA JUREMA CORREIA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65a619d

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.DOUGLAS DICKELTécnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Homologo, por sentença, o cálculo de liquidação juntado pelo

contador LEONEL ANTONIO PANDOLFO sob o #id:c3ad94f,por

estar em consonância com o título executivo judicial, a fim de que

faça surtir seus jurídicos e legais efeitos. O cálculo do valor devido a

título de imposto de renda deverá observar o disposto no artigo 12-

A da Lei nº 7.713/88, incluído pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010.

Fixo em R$ 2.118,00 os honorários de liquidação, a encargo do(a)

reclamado(a), atualizáveis até o efetivo pagamento.

Considerando o lançamento da conta geral no #id:2689e53, fica

intimada a reclamada ASSOCIACAO COMUNITARIA JARDIM

DOS COQUEIROS para pagamento da dívida, no prazo de 15 dias,

na pessoa de sua procuradora (art. 523 do CPC). Em caso de

eventuais impugnações versando sobre excesso de execução,

deverão ser apontados, de imediato os valores que a parte entende

corretos com relação a cada um dos tópicos impugnados (principal,

juros, contribuições previdenciárias e fiscais), delimitando,

justificadamente, matérias e valores devidamente atualizados até a

data do depósito, nos termos do disposto no art. 525, §4º do CPC,

compatível com o processo do trabalho (Orientação Jurisprudencial

41, da SEEx do E. TRT da 4ª Região). Além disso, deverá ser

indicado o valor incontroverso atualizado até a data do depósito

da garantia da dívida.
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Intime-se o(a) reclamante para que informe dados bancários com a

finalidade de transferência dos valores, no prazo de 5 dias, inclusive

com o número da OAB do advogado ou do escritório, se a conta for

de um destes; o código do banco; e o código da operação, se for o

caso. Registro que está disponível aos advogados e associações

sistema para cadastramento prévio de dados bancários em

https://siscondj.trt4.jus.br/adv-dados-bancarios-cadastro.

Como há determinação para depósito de FGTS em conta vinculada

e autorização em sentença para posterior levantamento pelo(a)

reclamante, fica este, desde já, intimado a informar dados

bancários de sua própria titularidade, considerando tratar-se o

FGTS de direito personalíssimo do(a) trabalhador(a), não sendo

autorizada a expedição de alvará em nome do procurador para este

fim, à exceção de o(a) autor(a) estar acometido(a) por moléstia

grave (art. 20, § 18, da Lei 8.036/90).

Considerando que o valor da contribuição não alcança o mínimo de

R$ 40.000,00, conforme Portaria Normativa PGF nº 47, de 7 de

julho de 2023 e Recomendação nº 3, de 17 de Agosto de 2023, da

Corregedoria do TRT4, deixo de determinar a notificação da União

para ciência do cálculo de liquidação.

Efetuado o pagamento e decorrido o prazo sem embargos, ou no

caso de indicação da executada de que não irá opor embargos,

autorizo desde já a liberação do depósito judicial aos credores, por

alvarás.

Após a intimação dos credores para ciência dos alvarás e decorrido

o prazo do art. 884 da CLT, voltem conclusos para extinção da

execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021859-43.2017.5.04.0001
RECLAMANTE PECILIA JUREMA CORREIA GOMES

ADVOGADO LUCIENE DOS SANTOS(OAB:
75095/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO COMUNITARIA
JARDIM DOS COQUEIROS

ADVOGADO VANESSA SILVA DA ROSA(OAB:
83806/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

PERITO LEONEL ANTONIO PANDOLFO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO COMUNITARIA JARDIM DOS COQUEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65a619d

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.DOUGLAS DICKELTécnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Homologo, por sentença, o cálculo de liquidação juntado pelo

contador LEONEL ANTONIO PANDOLFO sob o #id:c3ad94f,por

estar em consonância com o título executivo judicial, a fim de que

faça surtir seus jurídicos e legais efeitos. O cálculo do valor devido a

título de imposto de renda deverá observar o disposto no artigo 12-

A da Lei nº 7.713/88, incluído pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010.

Fixo em R$ 2.118,00 os honorários de liquidação, a encargo do(a)

reclamado(a), atualizáveis até o efetivo pagamento.

Considerando o lançamento da conta geral no #id:2689e53, fica

intimada a reclamada ASSOCIACAO COMUNITARIA JARDIM

DOS COQUEIROS para pagamento da dívida, no prazo de 15 dias,

na pessoa de sua procuradora (art. 523 do CPC). Em caso de

eventuais impugnações versando sobre excesso de execução,

deverão ser apontados, de imediato os valores que a parte entende

corretos com relação a cada um dos tópicos impugnados (principal,

juros, contribuições previdenciárias e fiscais), delimitando,

justificadamente, matérias e valores devidamente atualizados até a

data do depósito, nos termos do disposto no art. 525, §4º do CPC,

compatível com o processo do trabalho (Orientação Jurisprudencial

41, da SEEx do E. TRT da 4ª Região). Além disso, deverá ser

indicado o valor incontroverso atualizado até a data do depósito

da garantia da dívida.

Intime-se o(a) reclamante para que informe dados bancários com a

finalidade de transferência dos valores, no prazo de 5 dias, inclusive

com o número da OAB do advogado ou do escritório, se a conta for

de um destes; o código do banco; e o código da operação, se for o

caso. Registro que está disponível aos advogados e associações

sistema para cadastramento prévio de dados bancários em

https://siscondj.trt4.jus.br/adv-dados-bancarios-cadastro.

Como há determinação para depósito de FGTS em conta vinculada

e autorização em sentença para posterior levantamento pelo(a)

reclamante, fica este, desde já, intimado a informar dados

bancários de sua própria titularidade, considerando tratar-se o

FGTS de direito personalíssimo do(a) trabalhador(a), não sendo

autorizada a expedição de alvará em nome do procurador para este

fim, à exceção de o(a) autor(a) estar acometido(a) por moléstia

grave (art. 20, § 18, da Lei 8.036/90).

Considerando que o valor da contribuição não alcança o mínimo de
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R$ 40.000,00, conforme Portaria Normativa PGF nº 47, de 7 de

julho de 2023 e Recomendação nº 3, de 17 de Agosto de 2023, da

Corregedoria do TRT4, deixo de determinar a notificação da União

para ciência do cálculo de liquidação.

Efetuado o pagamento e decorrido o prazo sem embargos, ou no

caso de indicação da executada de que não irá opor embargos,

autorizo desde já a liberação do depósito judicial aos credores, por

alvarás.

Após a intimação dos credores para ciência dos alvarás e decorrido

o prazo do art. 884 da CLT, voltem conclusos para extinção da

execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000413-91.2011.5.04.0001
RECLAMANTE CELSO ORLANDO MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO HOMERO BELLINI JUNIOR(OAB:
24304/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO HOMERO BELLINI JUNIOR(OAB:
24304/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO HOMERO BELLINI JUNIOR(OAB:
24304/RS)

RECLAMADO FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL ELETROCEEE

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

  - FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL ELETROCEEE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49ff9c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, acolho em parte os embargos à execução,

determinando a retificação da certidão de cálculo dedeID.

da8ecb8para:

constar no demonstrativo de atualização o valor histórico de

R$ 25.444,81 a título de principal corrigido;

•

considerar a taxa SELIC comojuros (Fazenda Nacional) a

partir de 14/04/2011, bem como determinar a inclusão da

rubrica de imposto de renda, de acordo como o cálculo

homologado.

•

Custas pela executada na forma do art. 789-A da CLT.

Intimem-se.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000413-91.2011.5.04.0001
RECLAMANTE CELSO ORLANDO MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO HOMERO BELLINI JUNIOR(OAB:
24304/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO HOMERO BELLINI JUNIOR(OAB:
24304/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)
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ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO HOMERO BELLINI JUNIOR(OAB:
24304/RS)

RECLAMADO FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL ELETROCEEE

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO ORLANDO MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49ff9c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, acolho em parte os embargos à execução,

determinando a retificação da certidão de cálculo dedeID.

da8ecb8para:

constar no demonstrativo de atualização o valor histórico de

R$ 25.444,81 a título de principal corrigido;

•

considerar a taxa SELIC comojuros (Fazenda Nacional) a

partir de 14/04/2011, bem como determinar a inclusão da

rubrica de imposto de renda, de acordo como o cálculo

homologado.

•

Custas pela executada na forma do art. 789-A da CLT.

Intimem-se.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020297-45.2022.5.04.0026
RECLAMANTE ROSANE BEATRIZ CUNHA

MAYSONNAVE

ADVOGADO CRISTINA PREISSLER DE
ALMEIDA(OAB: 54567/RS)

ADVOGADO FELIPE FERRAZ MERINO(OAB:
82181/RS)

RECLAMADO SERGIO AFONSO MANICA

ADVOGADO RAFAEL LAZZARI SOUZA(OAB:
58596/RS)

ADVOGADO GUILHERME CASULO VELHO(OAB:
45952/RS)

RECLAMADO CLEDEMAR DORNELLES DE
MENEZES

ADVOGADO GUSTAVO LORENZON(OAB:
112315/RS)

ADVOGADO HELLIN THAIS STEFFLER(OAB:
107925/RS)

RECLAMADO RUBENS REMO FARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDEMAR DORNELLES DE MENEZES

  - SERGIO AFONSO MANICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3fa055

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo a desistência manifestada no ID f65b599, com extinção

do processo, sem resolução do mérito em relação ao reclamado

CLEDEMAR DORNELLES DE MENEZES, nos termos do art. 485,

VIII, do CPC.

Retifique-se a autuação para inativação do reclamado CLEDEMAR

DORNELLES DE MENEZES.

Custas de R$ 1.545,44, sobre R$ 77.272,00, atribuídas ao autor e

dispensadas.

Intimem-se.

Por fim, aguarde-se a audiência.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020297-45.2022.5.04.0026
RECLAMANTE ROSANE BEATRIZ CUNHA

MAYSONNAVE

ADVOGADO CRISTINA PREISSLER DE
ALMEIDA(OAB: 54567/RS)

ADVOGADO FELIPE FERRAZ MERINO(OAB:
82181/RS)

RECLAMADO SERGIO AFONSO MANICA

ADVOGADO RAFAEL LAZZARI SOUZA(OAB:
58596/RS)

ADVOGADO GUILHERME CASULO VELHO(OAB:
45952/RS)

RECLAMADO CLEDEMAR DORNELLES DE
MENEZES

ADVOGADO GUSTAVO LORENZON(OAB:
112315/RS)

ADVOGADO HELLIN THAIS STEFFLER(OAB:
107925/RS)

RECLAMADO RUBENS REMO FARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE BEATRIZ CUNHA MAYSONNAVE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3fa055

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo a desistência manifestada no ID f65b599, com extinção

do processo, sem resolução do mérito em relação ao reclamado

CLEDEMAR DORNELLES DE MENEZES, nos termos do art. 485,

VIII, do CPC.

Retifique-se a autuação para inativação do reclamado CLEDEMAR

DORNELLES DE MENEZES.

Custas de R$ 1.545,44, sobre R$ 77.272,00, atribuídas ao autor e

dispensadas.

Intimem-se.

Por fim, aguarde-se a audiência.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020049-96.2018.5.04.0001
EXEQUENTE JEFERSON CAMARGO DE

FERNANDES

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

EXECUTADO MOGIANA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ELIANE CRISTINA MENCHINELLI
CAPONE(OAB: 351112/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOGIANA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78d6160

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.DOUGLAS DICKELTécnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado das sentenças de conhecimento

e liquidação, com exclusão dos honorários advocatícios por decisão

do TST; o relançamento da conta geral no #id:746029c; e que a

dívida encontra-se garantida pelos depósitos atualizados nos

#id:442fcc2 e #id:62e2aa3, fica intimado(a) o(a) reclamado(a)

para, querendo, opor embargos à execução, no prazo de 5 dias, nos

termos do Art. 884 da CLT.

Em caso de eventuais impugnações versando sobre excesso de

execução, deverão ser apontados, de imediato os valores que a

parte entende corretos com relação a cada um dos tópicos

impugnados (principal, juros, contribuições previdenciárias e

fiscais), delimitando, justificadamente, matérias e valores, nos

termos do disposto no art. 525, §4º do CPC, compatível com o

processo do trabalho (Orientação Jurisprudencial 41, da SEEx do E.

TRT da 4ª Região).

Intime-se também o reclamante para os fins do art. 884 da CLT.

Considerando que o valor da contribuição não alcança o mínimo de

R$ 40.000,00, conforme Portaria Normativa PGF nº 47, de 7 de

julho de 2023 e Recomendação nº 3, de 17 de Agosto de 2023, da

Corregedoria do TRT4, deixo de determinar a notificação da União

para ciência do cálculo de liquidação.

Decorrido o prazo sem embargos, ou no caso de indicação da

executada de que não irá opor embargos, autorizo desde já a

liberação dos depósitos aos credores, por alvarás.

Após a intimação dos credores para ciência dos alvarás e decorrido

o prazo do art. 884 da CLT, voltem conclusos para extinção da

execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020893-59.2022.5.04.0016
RECLAMANTE DANIELLE DA CUNHA TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 102142/RS)

ADVOGADO THALES DA FONSECA
BOHRER(OAB: 85962/RS)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDEZ DA
SILVA(OAB: 92812/RS)

RECLAMADO ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE
COBRANCA LTDA

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

RECLAMADO SAX S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 11454/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1466
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE DA CUNHA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e1d273

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista à reclamante da petição id 022b976 e anexo.

Nada sendo requerido, aguarde-se a audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020049-96.2018.5.04.0001
EXEQUENTE JEFERSON CAMARGO DE

FERNANDES

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

EXECUTADO MOGIANA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ELIANE CRISTINA MENCHINELLI
CAPONE(OAB: 351112/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON CAMARGO DE FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78d6160

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.DOUGLAS DICKELTécnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado das sentenças de conhecimento

e liquidação, com exclusão dos honorários advocatícios por decisão

do TST; o relançamento da conta geral no #id:746029c; e que a

dívida encontra-se garantida pelos depósitos atualizados nos

#id:442fcc2 e #id:62e2aa3, fica intimado(a) o(a) reclamado(a)

para, querendo, opor embargos à execução, no prazo de 5 dias, nos

termos do Art. 884 da CLT.

Em caso de eventuais impugnações versando sobre excesso de

execução, deverão ser apontados, de imediato os valores que a

parte entende corretos com relação a cada um dos tópicos

impugnados (principal, juros, contribuições previdenciárias e

fiscais), delimitando, justificadamente, matérias e valores, nos

termos do disposto no art. 525, §4º do CPC, compatível com o

processo do trabalho (Orientação Jurisprudencial 41, da SEEx do E.

TRT da 4ª Região).

Intime-se também o reclamante para os fins do art. 884 da CLT.

Considerando que o valor da contribuição não alcança o mínimo de

R$ 40.000,00, conforme Portaria Normativa PGF nº 47, de 7 de

julho de 2023 e Recomendação nº 3, de 17 de Agosto de 2023, da

Corregedoria do TRT4, deixo de determinar a notificação da União

para ciência do cálculo de liquidação.

Decorrido o prazo sem embargos, ou no caso de indicação da

executada de que não irá opor embargos, autorizo desde já a

liberação dos depósitos aos credores, por alvarás.

Após a intimação dos credores para ciência dos alvarás e decorrido

o prazo do art. 884 da CLT, voltem conclusos para extinção da

execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020728-57.2022.5.04.0001
RECLAMANTE FERNANDO GUENO DE PAOLI

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO GUENO DE PAOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec618e
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proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as partes informaram que não possuem outras

provas a serem produzidas, declaro encerrada a instrução.

Exclua-se da pauta.

Intimem-se as partes para eventuais razões finais, no prazo de 10

dias.

Após, voltem conclusos para prolação da sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020728-57.2022.5.04.0001
RECLAMANTE FERNANDO GUENO DE PAOLI

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec618e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as partes informaram que não possuem outras

provas a serem produzidas, declaro encerrada a instrução.

Exclua-se da pauta.

Intimem-se as partes para eventuais razões finais, no prazo de 10

dias.

Após, voltem conclusos para prolação da sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020949-06.2023.5.04.0001
RECLAMANTE FELES FERNANDO OLIVEIRA DOS

REIS

ADVOGADO JAIRO FERREIRA MACHADO(OAB:
80069/RS)

RECLAMADO CONORTE-CONSORCIO
OPERACIONAL ZONA NORTE

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
MAINARDI(OAB: 48640/RS)

ADVOGADO MARCELO ASSIS SCHNEIDER(OAB:
36660/RS)

RECLAMADO AUTO VIACAO NAVEGANTES LTDA

ADVOGADO MARCELO ASSIS SCHNEIDER(OAB:
36660/RS)

RECLAMADO MOB - MOBILIDADE EM
TRANSPORTES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
MAINARDI(OAB: 48640/RS)

ADVOGADO MARCELO ASSIS SCHNEIDER(OAB:
36660/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELES FERNANDO OLIVEIRA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 929a72f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o prazo adicional de 20 dias requerido pela reclamada para

juntada da documentação requerida pelo reclamante.

Juntada a documentação, dê-se vista ao reclamante por igual

período.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020949-06.2023.5.04.0001
RECLAMANTE FELES FERNANDO OLIVEIRA DOS

REIS

ADVOGADO JAIRO FERREIRA MACHADO(OAB:
80069/RS)

RECLAMADO CONORTE-CONSORCIO
OPERACIONAL ZONA NORTE
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
MAINARDI(OAB: 48640/RS)

ADVOGADO MARCELO ASSIS SCHNEIDER(OAB:
36660/RS)

RECLAMADO AUTO VIACAO NAVEGANTES LTDA

ADVOGADO MARCELO ASSIS SCHNEIDER(OAB:
36660/RS)

RECLAMADO MOB - MOBILIDADE EM
TRANSPORTES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
MAINARDI(OAB: 48640/RS)

ADVOGADO MARCELO ASSIS SCHNEIDER(OAB:
36660/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO NAVEGANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 929a72f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o prazo adicional de 20 dias requerido pela reclamada para

juntada da documentação requerida pelo reclamante.

Juntada a documentação, dê-se vista ao reclamante por igual

período.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LENARA AITA BOZZETTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0020414-14.2022.5.04.0001
EMBARGANTE MAGDA AREND PESCE

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

EMBARGANTE PEDRO ANTONIO PEREIRA PESCE

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

EMBARGADO BRUNO SANTOS COELHO DA CRUZ

ADVOGADO EDUARDO MARIANO DE
SOUZA(OAB: 65129/RS)

EMBARGADO ELIZABETH AREND CANDIOTA

EMBARGADO ESTACIONAMENTO MONTANHA
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ THOME DE
OLIVEIRA(OAB: 7794/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ANTONIO PEREIRA PESCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9304978

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo como mera petição a manifestação do id 3324e8c. Altere-se

para o tipo de petição correspondente.

Indefiro, por ora, os requerimentos formulados no id 3324e8c.

Aguarde-se o julgamento destes embargos de terceiro.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020896-25.2023.5.04.0001
RECLAMANTE ELEMAR JOSE HECK

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO MARCELA CAMINHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132431/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO KELVIN FLORES DE VARGAS(OAB:
130785/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEMAR JOSE HECK
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fe7ca0

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o prazo adicional de 30 dias requerido pela reclamante para

juntada de documentos complementares.

Juntados os documentos, dê-se vista à reclamada por 10 dias.

Após, voltem conclusos para sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020896-25.2023.5.04.0001
RECLAMANTE ELEMAR JOSE HECK

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO MARCELA CAMINHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132431/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO KELVIN FLORES DE VARGAS(OAB:
130785/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fe7ca0

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o prazo adicional de 30 dias requerido pela reclamante para

juntada de documentos complementares.

Juntados os documentos, dê-se vista à reclamada por 10 dias.

Após, voltem conclusos para sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020368-35.2016.5.04.0001
RECLAMANTE BRUNO SANTOS COELHO DA CRUZ

ADVOGADO EDUARDO MARIANO DE
SOUZA(OAB: 65129/RS)

RECLAMADO ELIZABETH AREND CANDIOTA

RECLAMADO ESTACIONAMENTO MONTANHA
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ THOME DE
OLIVEIRA(OAB: 7794/RS)

PERITO DARCY JOSE CARRARD

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DE SUCESSÕES DE
PORTO ALEGRE

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO ANTONIO PEREIRA PESCE

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAGDA AREND PESCE

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SANTOS COELHO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eeea97

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria
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DESPACHO

Vistos etc.

Recebo como mera petição a manifestação do id 185b44f. Altere-se

para o tipo de petição correspondente.

Indefiro, por ora, os requerimentos formulados no id 185b44f.

Aguarde-se o julgamento dos embargos de terceiro 0020414-

14.2022.5.04.0001.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020908-39.2023.5.04.0001
RECLAMANTE JOSE ANTONIO MORAES

ADVOGADO MARCIA PALERMO MARQUES(OAB:
80644/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO MARCELA CAMINHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132431/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO KELVIN FLORES DE VARGAS(OAB:
130785/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE G

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41b2629

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos etc.

A parte autora requer reabertura de prazo para manifestação da

defesa, tendo em vista a existência de documentos em sigilo.

Compulsando os autos, verifico que os documentos de Id 5bb13ca

ao a530c45, juntados pela ré CEEE-D, de fato, ainda encontram-se

em sigilo.

Desta forma, retiro o sigilo dos referidos documentos e reabro o

prazo para manifestação das defesas e documentos até o dia

29/04/2024. Após, defiro prazo de 06/05/2024 a 27/05/2024 para as

rés, querendo, apresentarem eventual manifestação.

Por fim, aguarde-se a audiência de instrução.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020948-21.2023.5.04.0001
RECLAMANTE ANDRE DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO VANESSA SARGENHESKI
PEREIRA(OAB: 93993/RS)

ADVOGADO VITOR AFONSO LOPES
ALENCASTRO(OAB: 105499/RS)

RECLAMADO CONJUNTO RESIDENCIAL CRISTAL

ADVOGADO OLIVAR SCHNEIDER(OAB:
23562/RS)

RECLAMADO O.N.X SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONJUNTO RESIDENCIAL CRISTAL

  - O.N.X SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e47fd5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro prazo adicional requerido pelo reclamante, que deverá

manifestar-se sobre os documentos juntados pela(s) reclamada(s) e
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apresentar, querendo, demonstrativo das diferenças que entender

devidas até o dia 05/04/2024. A(s) reclamada(s),

independentemente de nova notificação, terá(ão) prazo de

08/04/2024 a 19/04/2024 para eventual manifestação.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020908-39.2023.5.04.0001
RECLAMANTE JOSE ANTONIO MORAES

ADVOGADO MARCIA PALERMO MARQUES(OAB:
80644/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO MARCELA CAMINHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132431/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO KELVIN FLORES DE VARGAS(OAB:
130785/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41b2629

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos etc.

A parte autora requer reabertura de prazo para manifestação da

defesa, tendo em vista a existência de documentos em sigilo.

Compulsando os autos, verifico que os documentos de Id 5bb13ca

ao a530c45, juntados pela ré CEEE-D, de fato, ainda encontram-se

em sigilo.

Desta forma, retiro o sigilo dos referidos documentos e reabro o

prazo para manifestação das defesas e documentos até o dia

29/04/2024. Após, defiro prazo de 06/05/2024 a 27/05/2024 para as

rés, querendo, apresentarem eventual manifestação.

Por fim, aguarde-se a audiência de instrução.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020948-21.2023.5.04.0001
RECLAMANTE ANDRE DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO VANESSA SARGENHESKI
PEREIRA(OAB: 93993/RS)

ADVOGADO VITOR AFONSO LOPES
ALENCASTRO(OAB: 105499/RS)

RECLAMADO CONJUNTO RESIDENCIAL CRISTAL

ADVOGADO OLIVAR SCHNEIDER(OAB:
23562/RS)

RECLAMADO O.N.X SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DOMINGOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e47fd5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro prazo adicional requerido pelo reclamante, que deverá

manifestar-se sobre os documentos juntados pela(s) reclamada(s) e

apresentar, querendo, demonstrativo das diferenças que entender

devidas até o dia 05/04/2024. A(s) reclamada(s),

independentemente de nova notificação, terá(ão) prazo de

08/04/2024 a 19/04/2024 para eventual manifestação.

Intimem-se.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020617-39.2023.5.04.0001
RECLAMANTE IVA MENEZES DUTRA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVA MENEZES DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f701bb

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Exclua-se a petição id 83860f9, estranha ao feito.

Concedo ao reclamante prazo até 05/04/2024 para manifestação

sobre os documentos juntados pela(s) reclamada(s) e para

apresentação, querendo, de demonstrativo das diferenças que

entender devidas. A(s) reclamada(s), independentemente de

notificação, terá(ão) prazo de 08/04/2024 até 19/04/2024 para

eventual manifestação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020617-39.2023.5.04.0001
RECLAMANTE IVA MENEZES DUTRA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f701bb

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 19 de março de

2024.WILLIAN BARCELOS DE MELLODiretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Exclua-se a petição id 83860f9, estranha ao feito.

Concedo ao reclamante prazo até 05/04/2024 para manifestação

sobre os documentos juntados pela(s) reclamada(s) e para

apresentação, querendo, de demonstrativo das diferenças que

entender devidas. A(s) reclamada(s), independentemente de

notificação, terá(ão) prazo de 08/04/2024 até 19/04/2024 para

eventual manifestação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020613-36.2022.5.04.0001
RECLAMANTE DIEGO BENITES DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO JACQUES
ESTRELLA(OAB: 88713/RS)

RECLAMADO INOVA LOGISTICA INTELIGENTE
LTDA

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA
PEREIRA(OAB: 64284/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA MELLO
PICCOLI(OAB: 108184/RS)

RECLAMADO GATO SUSHI RESTAURANTE E PUB
LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA THALLES S.M. TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BENITES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f66344

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que em audiência a parte ré informou que tinha

comprovante do convite prévio da testemunha e no prazo deferido

juntou o documento devidamente assinado pela mesma

demonstrando o convite prévio (16/01/2024), autorizo a

redesignação da audiência de instrução, sob pena de cerceamento

de defesa.

Quanto à manifestação da parte autora, embora aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, não foi determinada a

aplicação prévia do art. 455 do CPC, de modo que o Juízo entende

que, no presente caso, a parte tem o direito de comprovar o convite

prévio da testemunha, conforme constou em ata. O documento do

convite prévio está assinado devidamente, sendo que o documento

de identificação da testemunha poderá ser apresentado em

audiência. Desnecessária a parte ré comprovar o motivo de

impossibilidade de comparecimento da testemunha, pois a

obrigação da parte é de comprovar o convite prévio, não possuindo

a própria parte poder de condução coercitiva da testemunha.

Além disso, considerando que a ré requereu a notificação da

testemunha e que a mesma reside em Porto Alegre, a fim de evitar

eventuais novos adiamentos, inclusive por conta de eventuais

dificuldades de conexão e acesso à sala de audiência virtual,

converto a audiência em presencial e determino a notificação da

testemunha por oficial de justiça.

Desta forma, redesigno a audiência de instrução na modalidade

PRESENCIAL para todos os participantes, no dia 02/07/2024 às

16:30, devendo as partes, procuradores e suas testemunhas

comparecerem à sala de audiência da 1ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre (localizada na Av. Praia de Belas, 1.432, no 5º andar, prédio

1).

A ausência injustificada de qualquer das partes implicará a

declaração de sua confissão ficta (Súmula 74 do C. TST).

Notifique-se a testemunha Thalles por Oficial de Justiça para

comparecer à audiência presencial.

intimem-se as partes por seus procuradores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020613-36.2022.5.04.0001
RECLAMANTE DIEGO BENITES DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO JACQUES
ESTRELLA(OAB: 88713/RS)

RECLAMADO INOVA LOGISTICA INTELIGENTE
LTDA

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA
PEREIRA(OAB: 64284/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA MELLO
PICCOLI(OAB: 108184/RS)

RECLAMADO GATO SUSHI RESTAURANTE E PUB
LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA THALLES S.M. TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVA LOGISTICA INTELIGENTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f66344

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos

conclusos à Exmª. Juíza do Trabalho. Em 18 de março de

2024.SABRINA SPILIMBERGOTécnica Judiciária

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que em audiência a parte ré informou que tinha

comprovante do convite prévio da testemunha e no prazo deferido

juntou o documento devidamente assinado pela mesma

demonstrando o convite prévio (16/01/2024), autorizo a

redesignação da audiência de instrução, sob pena de cerceamento

de defesa.

Quanto à manifestação da parte autora, embora aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, não foi determinada a

aplicação prévia do art. 455 do CPC, de modo que o Juízo entende

que, no presente caso, a parte tem o direito de comprovar o convite

prévio da testemunha, conforme constou em ata. O documento do

convite prévio está assinado devidamente, sendo que o documento

de identificação da testemunha poderá ser apresentado em

audiência. Desnecessária a parte ré comprovar o motivo de

impossibilidade de comparecimento da testemunha, pois a

obrigação da parte é de comprovar o convite prévio, não possuindo

a própria parte poder de condução coercitiva da testemunha.

Além disso, considerando que a ré requereu a notificação da
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testemunha e que a mesma reside em Porto Alegre, a fim de evitar

eventuais novos adiamentos, inclusive por conta de eventuais

dificuldades de conexão e acesso à sala de audiência virtual,

converto a audiência em presencial e determino a notificação da

testemunha por oficial de justiça.

Desta forma, redesigno a audiência de instrução na modalidade

PRESENCIAL para todos os participantes, no dia 02/07/2024 às

16:30, devendo as partes, procuradores e suas testemunhas

comparecerem à sala de audiência da 1ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre (localizada na Av. Praia de Belas, 1.432, no 5º andar, prédio

1).

A ausência injustificada de qualquer das partes implicará a

declaração de sua confissão ficta (Súmula 74 do C. TST).

Notifique-se a testemunha Thalles por Oficial de Justiça para

comparecer à audiência presencial.

intimem-se as partes por seus procuradores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    DANIELA MEISTER PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020556-81.2023.5.04.0001
RECLAMANTE ALEANDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECLAMADO MERCADO MOINHOS LTDA

ADVOGADO ELIZANDRA MARIA SCHMITT(OAB:
62892/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEANDRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado(a) do teor do laudo

pericial constante no IId 8353fd9, no prazo de 10 dias.

No mesmo prazo, a parte autora poderá ainda se manifestar acerca

dos documentos e da defesa trazidos aos autos pela parte

reclamada, devendo apresentar demonstrativo das diferenças que

entender cabíveis, no mesmo prazo concedido para manifestação

sobre o laudo pericial. As reclamada(s) poderá(ão) ter ciência da

manifestação do reclamante, e da apresentação de eventual

demonstrativo, no prazo de dez dias subsequentes ao prazo para

manifestação sobre o laudo pericial.

DESTINATÁRIO(A):

ALEANDRO DE OLIVEIRA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SABRINA SPILIMBERGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020556-81.2023.5.04.0001
RECLAMANTE ALEANDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECLAMADO MERCADO MOINHOS LTDA

ADVOGADO ELIZANDRA MARIA SCHMITT(OAB:
62892/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO MOINHOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado(a) do teor do laudo

pericial constante no IId 8353fd9, no prazo de 10 dias.

No mesmo prazo, a parte autora poderá ainda se manifestar acerca

dos documentos e da defesa trazidos aos autos pela parte

reclamada, devendo apresentar demonstrativo das diferenças que

entender cabíveis, no mesmo prazo concedido para manifestação

sobre o laudo pericial. As reclamada(s) poderá(ão) ter ciência da

manifestação do reclamante, e da apresentação de eventual

demonstrativo, no prazo de dez dias subsequentes ao prazo para

manifestação sobre o laudo pericial.

DESTINATÁRIO(A):

MERCADO MOINHOS LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SABRINA SPILIMBERGO

Diretor de Secretaria

2 VT Porto Alegre

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020654-05.2019.5.04.0002
RECLAMANTE FABIANO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 83933/RS)
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RECLAMADO COMERCIO DE TECIDOS IPIRANGA
EIRELI

ADVOGADO MATHEUS DE SOUZA BOEIRA(OAB:
115276/RS)

ADVOGADO VINICIUS MARQUES BOEIRA(OAB:
65504/RS)

RECLAMADO ESTOFARIA E ACESSORIOS BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO MATHEUS DE SOUZA BOEIRA(OAB:
115276/RS)

ADVOGADO VINICIUS MARQUES BOEIRA(OAB:
65504/RS)

PERITO ALEXANDRE LUIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

FABIANO ARAUJO DA SILVA

Fica V. Sa., DE ORDEM, intimada para fornecer dados bancários

para transferência do crédito, ciente de que, no silêncio, será

expedido alvará para saque na agência sem possibilidade de

reversão. Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ELIAS MORAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020966-39.2023.5.04.0002
RECLAMANTE LUCAS SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIA LETICIA TORMES
PRINA(OAB: 48231/RS)

RECLAMADO FB ENXOVAIS PERSONALIZADOS
LTDA

ADVOGADO FRANCO MESSIAS GIUDICE(OAB:
39059/RS)

PERITO DANILO DIAMANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SANTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:cLUCAS SANTOS DOS SANTOS

Pela presente, fica o destinatário notificado para vista e

manifestação sobre o laudo pericial juntado aos autos. Prazo 10

dias.

Nesse oportunidade, a autora poderá se manifestar sobre os

documentos que acompanham a defesa.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

KLAUS MULLER LISTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020966-39.2023.5.04.0002
RECLAMANTE LUCAS SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIA LETICIA TORMES
PRINA(OAB: 48231/RS)

RECLAMADO FB ENXOVAIS PERSONALIZADOS
LTDA

ADVOGADO FRANCO MESSIAS GIUDICE(OAB:
39059/RS)

PERITO DANILO DIAMANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FB ENXOVAIS PERSONALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:cFB ENXOVAIS PERSONALIZADOS LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para vista e

manifestação sobre o laudo pericial juntado aos autos. Prazo 10

dias.

Nesse oportunidade, a autora poderá se manifestar sobre os

documentos que acompanham a defesa.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

KLAUS MULLER LISTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021084-15.2023.5.04.0002
RECLAMANTE SHAYENE DIAS GULARTE

ADVOGADO GLAUCO GRIBOSKI
RODRIGUES(OAB: 96139/RS)

ADVOGADO DIEGO SANTOS FRANCELINO(OAB:
77019/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO Anselmo Zaniol(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)
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PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SUL SERVICE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d66d96b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

PERÍCIA TÉCNICA: redesigno a perícia para investigação de

condições INSALUBRES no trabalho da parte autora, ao encargo do

perito já nomeado, Julio Cesar Sanches Moreno, para o dia

18/04/2024, às 15h50min, a ser realizada no endereço indicado no

Id 88cc2ef (Av. Eduardo Prado, n.º 1954, Loja 1874, Porto Alegre,

RS). Prazo para o laudo até o dia 10/05/2024.

As partes poderão se manifestar sobre o laudo pericial no prazo

comum de 05 dias, a contar de 13/05/2024, sendo que a parte

autora, no mesmo prazo, poderá se manifestar sobre os

documentos que acompanham a defesa.

Após, venham conclusos para determinações de diligências

eventualmente ainda necessárias, bem como para oportuna

inclusão em pauta, com intimação dos procuradores e das partes, a

fim de que compareçam à audiência de instrução para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. As testemunhas

deverão comparecer independentemente de notificação, na forma

do artigo 825 da CLT. Ficam os procuradores alertados, portanto,

que o adiamento de audiência em virtude da ausência de

testemunha comprovadamente convidada pela parte apenas será

deferido se tiver sido juntado aos autos, com antecedência de pelo

menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia do convite à

testemunha e do comprovante de recebimento, nos termos do art.

455, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

8

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021084-15.2023.5.04.0002
RECLAMANTE SHAYENE DIAS GULARTE

ADVOGADO GLAUCO GRIBOSKI
RODRIGUES(OAB: 96139/RS)

ADVOGADO DIEGO SANTOS FRANCELINO(OAB:
77019/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO Anselmo Zaniol(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHAYENE DIAS GULARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d66d96b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

PERÍCIA TÉCNICA: redesigno a perícia para investigação de

condições INSALUBRES no trabalho da parte autora, ao encargo do

perito já nomeado, Julio Cesar Sanches Moreno, para o dia

18/04/2024, às 15h50min, a ser realizada no endereço indicado no

Id 88cc2ef (Av. Eduardo Prado, n.º 1954, Loja 1874, Porto Alegre,

RS). Prazo para o laudo até o dia 10/05/2024.

As partes poderão se manifestar sobre o laudo pericial no prazo

comum de 05 dias, a contar de 13/05/2024, sendo que a parte

autora, no mesmo prazo, poderá se manifestar sobre os

documentos que acompanham a defesa.

Após, venham conclusos para determinações de diligências

eventualmente ainda necessárias, bem como para oportuna

inclusão em pauta, com intimação dos procuradores e das partes, a

fim de que compareçam à audiência de instrução para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. As testemunhas

deverão comparecer independentemente de notificação, na forma

do artigo 825 da CLT. Ficam os procuradores alertados, portanto,

que o adiamento de audiência em virtude da ausência de

testemunha comprovadamente convidada pela parte apenas será

deferido se tiver sido juntado aos autos, com antecedência de pelo

menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia do convite à

testemunha e do comprovante de recebimento, nos termos do art.

455, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

8

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020577-54.2023.5.04.0002
RECLAMANTE GABRIEL DA ROSA GONCALVES

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO MIBIELLI
SANTOS SOUZA(OAB: 50530/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO EPACOM TELECOMUNICACOES
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO LUIZ MAURICIO DE MORAIS
RIBEIRO(OAB: 53381/RS)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - EPACOM TELECOMUNICACOES LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccc29cc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação das partes, tenho por concluída a fase

pericial.

Inclua-se o presente feito em pauta de Instrução, modalidade

presencial, designando-se o dia 05/09/2024, às 15h30min. As

partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal sob

pena de confissão, trazendo suas testemunhas independentemente

de notificação, na forma do artigo 825 da CLT. Ficam os

procuradores alertados, portanto, que o adiamento de audiência em

virtude da ausência de testemunha comprovadamente convidada

pela parte apenas será deferido se tiver sido juntado aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia do convite à testemunha e do comprovante de recebimento,

nos termos do art. 455, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes.

Após, aguarde-se a audiência.
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020577-54.2023.5.04.0002
RECLAMANTE GABRIEL DA ROSA GONCALVES

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO MIBIELLI
SANTOS SOUZA(OAB: 50530/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO EPACOM TELECOMUNICACOES
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO LUIZ MAURICIO DE MORAIS
RIBEIRO(OAB: 53381/RS)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA ROSA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccc29cc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação das partes, tenho por concluída a fase

pericial.

Inclua-se o presente feito em pauta de Instrução, modalidade

presencial, designando-se o dia 05/09/2024, às 15h30min. As

partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal sob

pena de confissão, trazendo suas testemunhas independentemente

de notificação, na forma do artigo 825 da CLT. Ficam os

procuradores alertados, portanto, que o adiamento de audiência em

virtude da ausência de testemunha comprovadamente convidada

pela parte apenas será deferido se tiver sido juntado aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia do convite à testemunha e do comprovante de recebimento,

nos termos do art. 455, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes.

Após, aguarde-se a audiência.

8

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020688-72.2022.5.04.0002
RECLAMANTE BAHIRA CRUZ MACHADO

ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

RECLAMADO ME POUPE! CONTEUDO E
SERVICOS FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO MAURO CESAR NASCIMENTO
VASQUEZ DE CARVALHO(OAB:
130622/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ME POUPE! CONTEUDO E SERVICOS FINANCEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b651757

proferido nos autos.

Restitua-se à reclamada o valor a maior estornado pela reclamante

(Id 98524da), mediante alvará, observada a conta bancária indicada

pela empresa para o recebimento do seu crédito (Id 54a79a5).

Após, cumprido e nada sendo requerido, façam-se conclusos os

autos para extinção e arquivamento do feito.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020688-72.2022.5.04.0002
RECLAMANTE BAHIRA CRUZ MACHADO

ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

RECLAMADO ME POUPE! CONTEUDO E
SERVICOS FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO MAURO CESAR NASCIMENTO
VASQUEZ DE CARVALHO(OAB:
130622/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIRA CRUZ MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b651757

proferido nos autos.

Restitua-se à reclamada o valor a maior estornado pela reclamante

(Id 98524da), mediante alvará, observada a conta bancária indicada

pela empresa para o recebimento do seu crédito (Id 54a79a5).

Após, cumprido e nada sendo requerido, façam-se conclusos os

autos para extinção e arquivamento do feito.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020401-46.2021.5.04.0002
EXEQUENTE TATIANE MEIRELES RIBEIRO

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

EXECUTADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

EXECUTADO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

EXECUTADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL DE AMORIM ULRICH(OAB:
29344/SC)

EXECUTADO AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREO LTDA

ADVOGADO JULIANA OIDE PESTANA(OAB:
284581/SP)

ADVOGADO LILIAN DAL SECCHI BENTO
LOTTI(OAB: 152138/SP)

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a9f29e

proferido nos autos.

Pelo melhor exame dos autos, verifica-se que o único depósito

disponível se refere ao do bloqueio de numerário havido pelo

Sisbajud.

O comprovante de depósito acostado aos autos pela executada

AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., documento do id.

9ee1995, demonstra que a parte, por equívoco no preenchimento

da guia, dirigiu o pagamento a TRT diverso ("TRT 3A. REGIAO.

MG"), não se encontrando a importância disponível, quer nestes

autos, quer nos da ação conexa - 0021325-96.2017.5.04.0002. 

Assim, cumpra-se o despacho anterior contra os valores

bloqueados.

Compete à parte localizar o paradeiro do depósito efetuado de

modo incorreto.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021046-13.2017.5.04.0002
RECLAMANTE ISAC GOULART DA SILVA
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ADVOGADO ALEXANDRE TEIGA(OAB: 66148/RS)

ADVOGADO GUSTAVO TEIGA(OAB: 68034/RS)

RECLAMADO JOHNNY WILSON ALVES CORREA

RECLAMADO PAULO OSVALDO CARDOSO

ADVOGADO RAFAEL CARISSIMI(OAB: 77857/RS)

RECLAMADO ALVES CORREA CONSTRUTORA
EIRELI - EPP

ADVOGADO MANOEL TEIXEIRA CARDOSO(OAB:
50741/RS)

RECLAMADO J. W. ALVES CORREA & CIA LTDA -
EPP

ADVOGADO MANOEL TEIXEIRA CARDOSO(OAB:
50741/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANE CONCEICAO VARGAS DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LISIANE TERESINHA TRUCCOLO
MOTTIN

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS FERNANDO VARGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAC GOULART DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9591f3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro à parte autora o prazo de 10 dias para que informe o

atual/correto endereço do reclamado JOHNNY WILSON ALVES

CORREA ou requeira o que entender de direito.

Intime-se.

8

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020234-68.2017.5.04.0002
RECLAMANTE VINICIUS BORBA BITENCOURT

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO DENILSO SEGOBIA CACABUENA

RECLAMADO MOTA & CACABUENA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIELE MOURA DA SILVA(OAB:
83808/RS)

ADVOGADO ROBERTO VILLA VERDE
FAHRION(OAB: 28380/RS)

PERITO LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTA & CACABUENA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54a8a8a

proferido nos autos.

Intime-se o autor para dizer sobre a possibilidade de ser retomado o

pagamento das parcelas do acordo, requerida pela ré no id.

02bede2.

Caso manifeste sua discordância, retifique-se a conta para deduzir

a importância mencionada no id. e968abd, bem como para fazer

incidir a cláusula penal sobre os honorários advocatícios previstos

no acordo, se já não computada na planilha de cálculo do id

e968abd.

Se silente, aguarde-se o pagamento das demais parcelas. 

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020234-68.2017.5.04.0002
RECLAMANTE VINICIUS BORBA BITENCOURT

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO DENILSO SEGOBIA CACABUENA

RECLAMADO MOTA & CACABUENA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIELE MOURA DA SILVA(OAB:
83808/RS)

ADVOGADO ROBERTO VILLA VERDE
FAHRION(OAB: 28380/RS)

PERITO LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS BORBA BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54a8a8a

proferido nos autos.

Intime-se o autor para dizer sobre a possibilidade de ser retomado o

pagamento das parcelas do acordo, requerida pela ré no id.

02bede2.

Caso manifeste sua discordância, retifique-se a conta para deduzir

a importância mencionada no id. e968abd, bem como para fazer

incidir a cláusula penal sobre os honorários advocatícios previstos

no acordo, se já não computada na planilha de cálculo do id
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e968abd.

Se silente, aguarde-se o pagamento das demais parcelas. 

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020158-97.2024.5.04.0002
RECLAMANTE CASSIANO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO THAMIRIS FENALTI DELGADO(OAB:
127680/RS)

ADVOGADO PATRICIA MACHADO DA SILVA(OAB:
90754/RS)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ FENALTI
DELGADO(OAB: 13215/RS)

RECLAMADO IRMAOS TOMAZELLI & CIA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCIA PIRES DA CUNHA(OAB:
27746/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS TOMAZELLI & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista que o acordo celebrado no CEJUSC no processo nº

0020820-95.2023.5.04.0002 contempla também este processo,

arquivem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LIGIA THOBER DOS REIS MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020934-68.2022.5.04.0002
RECLAMANTE ADEMIR DE MELLO BITTENCOURT

JUNIOR

ADVOGADO TIAGO MACIEL DE OLIVEIRA DA
TRINDADE(OAB: 59533/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09b7982

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Tendo em vista o integral cumprimento do acordo, arquivem-se os

autos.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020934-68.2022.5.04.0002
RECLAMANTE ADEMIR DE MELLO BITTENCOURT

JUNIOR

ADVOGADO TIAGO MACIEL DE OLIVEIRA DA
TRINDADE(OAB: 59533/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DE MELLO BITTENCOURT JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09b7982

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Tendo em vista o integral cumprimento do acordo, arquivem-se os

autos.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020362-88.2017.5.04.0002
RECLAMANTE MELRYEN SCHULTZ

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

RECLAMADO FORTUNE SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DIEGO PALHANO
STRASSBURGER(OAB: 62645/RS)
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RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO RAFAEL BUBLITZ DE
OLIVEIRA(OAB: 124225/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DADALT(OAB: 79517/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTUNE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

FORTUNE SERVICOS EIRELI

Fica Vossa Senhoria intimada a anotar a CTPS digital da autora,

conforme determinado no despacho do id e226b4a. Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

KLAUS MULLER LISTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020054-08.2024.5.04.0002
RECLAMANTE THAINA SILVEIRA COLOMBO

ADVOGADO GIOVANA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 128040/RS)

RECLAMADO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINA SILVEIRA COLOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a parte autora para que, em 15 dias, manifeste-se sobre

documentos e apresente demonstrativo das diferenças que alega,

bem como se manifeste sobre eventual proposta conciliatória

formulada.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LIGIA THOBER DOS REIS MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0021181-59.2016.5.04.0002

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM PROCESSAMENTO DE DADOS
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO LUIS FERNANDO CASSOU
BARBOSA(OAB: 48303/RS)

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO ELIAS STEVENSON BARBER
JÚNIOR(OAB: 67832/RS)

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

RÉU GLOBALWEB OUTSOURCING DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO WALESKA NEIVA MOREIRA
AVIDOS(OAB: 17855/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALWEB OUTSOURCING DO BRASIL LTDA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8b2ea8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O sindicato-autor, por meio da manifestação ID 82fd2d8, visa a

ressalvar eventual direito à complementação do rol de substituídos

da presente ação "na hipótese de existirem outros substituídos, que

não constaram na listagem elaborada pela primeira executada à fl.

12655 do PJE, e nos documentos fornecidos e elaborados pela

primeira reclamada".

Inviável é a pretensão, sob pena de perpetuação da lide e

insegurança jurídica. Todo o processo é preconizado para ter início

(fase postulatória/cognitiva), meio (fase instrumental) e fim (fase

satisfatória).

Ainda que se trate de ação coletiva, impõe-se a limitação do objeto

da condenação. Eventuais lesões futuras a direitos reconhecidos na

presente ação coletiva deverão ser objeto de demandas autônomas

no tempo oportuno, para que haja cognição própria, caso assim

pretendam os eventuais ofendidos.

Raciocínio diverso é capaz de gerar tumulto processual, com o

processamento de incidentes cognitivos em meio à fase de

liquidação e quitação.

Nos termos da decisão ID 0693303, proferida há mais de 1 ano, o

sindicato-autor teve deferido o prazo de 60 para diligenciar no

âmbito de sua representatividade acerca de eventuais substituídos
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que não tivessem sido incluídos pelas reclamadas no rol

apresentado. O prazo foi assegurado no expediente ID 66fde14.

Decorreu o prazo sem que a parte autora comprovasse

documentalmente a existência de outros substituídos. Resta

preclusa a oportunidade para ampliação da lista de trabalhadores.

O sindicato-autor poderia ter afixado editais em suas sedes para

identificação de outros substituídos ou poderia, ainda, ter mantido

contato virtual com estes. Enfim, poderia ter adotado medidas a dar

publicidade do conteúdo do título executivo a seus representados.

Era ônus do sindicato-autor, do qual não se desincumbiu,

comprovar a existência de substituídos não arrolados pelas

reclamadas. Assim, mantenho a decisão ID fbec3c9 por seus

próprios fundamentos. Reproduzo-a apenas naquilo em que

interessa ao prosseguimento processual.

Esgotando a matéria na instância, acolho o rol de substituídos

apresentados por Globalweb Outsourcing do Brasil Ltda. no ID

e89336e, com a inclusão de Luiz Gustavo Jablonski, fixando, para

fins de liquidação e execução, serem, estes os profissionais

representados pelo Sindicato dos Trabalhadores em

Processamento de Dados no Estado do Rio Grande do Sul na

presente Ação Coletiva.

No que se refere ao pagamento de parcelas vincendas, por

pertinente, registro que se cuida dos efeitos futuros do título

executivo. O efeito ora mencionado, todavia, não tem o condão de

ampliar infinita e ilimitadamenteo rol de representados pelo

sindicato-autor. Como expressamente consta no título executivo, os

substituídos devem ser identificados na liquidação.

Uma vez estabilizado o rol de substituídos, prossigo na deliberação

acerca do cumprimento da obrigação.

Do pagamento das parcelas vincendas.

Analisado o rol de substituídos, verifico que a grande maioria dos

trabalhadores teve seu contrato de trabalho extinto. Os documentos

anexados no ID e89336e e ID 4c3efd9 denotam que se mantêm

ativos os seguintes contratos de trabalho:

1. Caua Durante Lopes Oliveira;

2. Fabiano da Silva Valenti;

3. Fernando Luis Andrade Feiden;

4. Igor Harras Lini;

5. Marcelo Silveira da Silva;

6. Maurício Dorneles da Silva; e

7. Wesley Alexandre Ramos Camargo.

Intime-se a empregadora, a ser fiscalizada pela tomadora de

serviços, para que efetive o pagamento em folha do adicional legal,

ou normativo mais benéfico, em relação às horas destinadas a

compensação (infração ao regime compensatório declarado nulo).

Os pagamentos deverão ocorrer a partir da próxima competência de

pagamentos, sob pena de multa, inicialmente fixada em R$

2.000,00, por substituído, a incidir por competência de pagamentos,

limitada, inicialmente, a 5 meses.

Em caso de encerramento dos vínculos trabalhistas dos

trabalhadores identificados, deverá a parte anexar os respectivos

TRCTs, com a devida indexação (nome do trabalhador - TRCT).

Concedo o prazo de 15 dias para manifestação das reclamadas.

Decorrido o prazo concedido às rés, intime-se o sindicato-autor para

manifestação, no prazo de 10 dias.

Dos cálculos de liquidação.

Esgotados os prazos acima concedidos, na ausência de

divergências, encaminhem-se os autos à contadora Miriádi

Fontana Costa, nomeada em substituição ao contador designado

no ID 801d442, para apresentação dos cálculos de liquidação.

Prazo: 60 dias.

Deverá a contadora, caso necessário, arrolar os documentos

necessários à liquidação, os quais deverão ser fornecidos pelas

reclamadas.

Os documentos deverão ser perfeitamente indexados (nome do

substituído, nome do documento e competência a que se

refere).

CUMPRA-SE.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0021181-59.2016.5.04.0002
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM PROCESSAMENTO DE DADOS
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO LUIS FERNANDO CASSOU
BARBOSA(OAB: 48303/RS)

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO ELIAS STEVENSON BARBER
JÚNIOR(OAB: 67832/RS)

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

RÉU GLOBALWEB OUTSOURCING DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO WALESKA NEIVA MOREIRA
AVIDOS(OAB: 17855/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO
DE DADOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8b2ea8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O sindicato-autor, por meio da manifestação ID 82fd2d8, visa a

ressalvar eventual direito à complementação do rol de substituídos

da presente ação "na hipótese de existirem outros substituídos, que

não constaram na listagem elaborada pela primeira executada à fl.

12655 do PJE, e nos documentos fornecidos e elaborados pela

primeira reclamada".

Inviável é a pretensão, sob pena de perpetuação da lide e

insegurança jurídica. Todo o processo é preconizado para ter início

(fase postulatória/cognitiva), meio (fase instrumental) e fim (fase

satisfatória).

Ainda que se trate de ação coletiva, impõe-se a limitação do objeto

da condenação. Eventuais lesões futuras a direitos reconhecidos na

presente ação coletiva deverão ser objeto de demandas autônomas

no tempo oportuno, para que haja cognição própria, caso assim

pretendam os eventuais ofendidos.

Raciocínio diverso é capaz de gerar tumulto processual, com o

processamento de incidentes cognitivos em meio à fase de

liquidação e quitação.

Nos termos da decisão ID 0693303, proferida há mais de 1 ano, o

sindicato-autor teve deferido o prazo de 60 para diligenciar no

âmbito de sua representatividade acerca de eventuais substituídos

que não tivessem sido incluídos pelas reclamadas no rol

apresentado. O prazo foi assegurado no expediente ID 66fde14.

Decorreu o prazo sem que a parte autora comprovasse

documentalmente a existência de outros substituídos. Resta

preclusa a oportunidade para ampliação da lista de trabalhadores.

O sindicato-autor poderia ter afixado editais em suas sedes para

identificação de outros substituídos ou poderia, ainda, ter mantido

contato virtual com estes. Enfim, poderia ter adotado medidas a dar

publicidade do conteúdo do título executivo a seus representados.

Era ônus do sindicato-autor, do qual não se desincumbiu,

comprovar a existência de substituídos não arrolados pelas

reclamadas. Assim, mantenho a decisão ID fbec3c9 por seus

próprios fundamentos. Reproduzo-a apenas naquilo em que

interessa ao prosseguimento processual.

Esgotando a matéria na instância, acolho o rol de substituídos

apresentados por Globalweb Outsourcing do Brasil Ltda. no ID

e89336e, com a inclusão de Luiz Gustavo Jablonski, fixando, para

fins de liquidação e execução, serem, estes os profissionais

representados pelo Sindicato dos Trabalhadores em

Processamento de Dados no Estado do Rio Grande do Sul na

presente Ação Coletiva.

No que se refere ao pagamento de parcelas vincendas, por

pertinente, registro que se cuida dos efeitos futuros do título

executivo. O efeito ora mencionado, todavia, não tem o condão de

ampliar infinita e ilimitadamenteo rol de representados pelo

sindicato-autor. Como expressamente consta no título executivo, os

substituídos devem ser identificados na liquidação.

Uma vez estabilizado o rol de substituídos, prossigo na deliberação

acerca do cumprimento da obrigação.

Do pagamento das parcelas vincendas.

Analisado o rol de substituídos, verifico que a grande maioria dos

trabalhadores teve seu contrato de trabalho extinto. Os documentos

anexados no ID e89336e e ID 4c3efd9 denotam que se mantêm

ativos os seguintes contratos de trabalho:

1. Caua Durante Lopes Oliveira;

2. Fabiano da Silva Valenti;

3. Fernando Luis Andrade Feiden;

4. Igor Harras Lini;

5. Marcelo Silveira da Silva;

6. Maurício Dorneles da Silva; e

7. Wesley Alexandre Ramos Camargo.

Intime-se a empregadora, a ser fiscalizada pela tomadora de

serviços, para que efetive o pagamento em folha do adicional legal,

ou normativo mais benéfico, em relação às horas destinadas a

compensação (infração ao regime compensatório declarado nulo).

Os pagamentos deverão ocorrer a partir da próxima competência de

pagamentos, sob pena de multa, inicialmente fixada em R$

2.000,00, por substituído, a incidir por competência de pagamentos,

limitada, inicialmente, a 5 meses.

Em caso de encerramento dos vínculos trabalhistas dos

trabalhadores identificados, deverá a parte anexar os respectivos

TRCTs, com a devida indexação (nome do trabalhador - TRCT).

Concedo o prazo de 15 dias para manifestação das reclamadas.

Decorrido o prazo concedido às rés, intime-se o sindicato-autor para

manifestação, no prazo de 10 dias.

Dos cálculos de liquidação.

Esgotados os prazos acima concedidos, na ausência de

divergências, encaminhem-se os autos à contadora Miriádi

Fontana Costa, nomeada em substituição ao contador designado

no ID 801d442, para apresentação dos cálculos de liquidação.

Prazo: 60 dias.
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Deverá a contadora, caso necessário, arrolar os documentos

necessários à liquidação, os quais deverão ser fornecidos pelas

reclamadas.

Os documentos deverão ser perfeitamente indexados (nome do

substituído, nome do documento e competência a que se

refere).

CUMPRA-SE.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020212-63.2024.5.04.0002
RECLAMANTE KARINA SANTOS MACHADO

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECLAMADO LEANDRO DE SA GOMES

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO REVERDE ENERGIA S.A.

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A

RECLAMADO BANCO BMG S.A

RECLAMADO FPX NEGOCIOS EMPRESARIAIS
LTDA

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

RECLAMADO SABEMI INTERMEDIADORA DE
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

RECLAMADO BEVICRED INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

RECLAMADO LEWE INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CETELEM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (reclamada - correio)

DESTINATÁRIO: BANCO CETELEM S.A.

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário citado para que apresente defesa

diretamente no PJe, acompanhada dos documentos que a instruem,

sob pena de revelia e confissão em relação à matéria de fato, no

prazo de 15 dias, a contar da data do recebimento. 

No mesmo prazo, deverá se manifestar quanto à tramitação

pelo Juízo 100% Digital, nos termos da RESOLUÇÃO CNJ nº

345, de 09/10/2020.

Ressalto, também, que as notificações aos advogados serão

mantidas pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Fica ciente, também, que houve a dispensa da realização da

audiência inicial. Na mesma oportunidade, deverá a ré informar se

tem interesse na conciliação, formulando sua proposta. 

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao digitando  a  chave  de 

acesso:

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2403181744470630000014451

8055?instancia=1

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

CABE EXCLUSIVAMENTE À RECLAMADA CADASTRAR NO

SISTEMA ELETRÔNICO (PJE) OS ADVOGADOS HABILITADOS

A ATUAR NO FEITO.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LIGIA THOBER DOS REIS MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020809-13.2016.5.04.0002
RECLAMANTE CLAUDIO SEVERINO CORDEIRO

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

ADVOGADO CAROLINE SANTOS DA
MOTTA(OAB: 97579/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SEVERINO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S)

CLAUDIO SEVERINO CORDEIRO

Fica V.Sa. intimado (a) dos cálculos de liquidação no prazo de 08

dias, sob pena de preclusão (§ 2º do artigo 879 da CLT).

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

KLAUS MULLER LISTO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020809-13.2016.5.04.0002
RECLAMANTE CLAUDIO SEVERINO CORDEIRO

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

ADVOGADO CAROLINE SANTOS DA
MOTTA(OAB: 97579/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S)

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica V.Sa. intimado (a) dos cálculos de liquidação no prazo de 08

dias, sob pena de preclusão (§ 2º do artigo 879 da CLT).

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

KLAUS MULLER LISTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0066700-04.2009.5.04.0002
RECLAMANTE PAULO FORTES CAZAO

ADVOGADO GISELE PRZIBILSKI BARRETO
CAMPOS(OAB: 18034/RS)

RECLAMADO ALUMINIO ROYAL SA

ADVOGADO ANA LUIZA PANYAGUA
ETCHALUS(OAB: 18468/RS)

RECLAMADO TAHON VITOR MAIRESSE

ADVOGADO REJANE DE SOUZA(OAB: 18684/RS)

RECLAMADO EDUARDO STEIN

RECLAMADO BERNARDO STEIN

ADVOGADO MARCELO AHRENDS
MARANINCHI(OAB: 54045/RS)

RECLAMADO DANIEL STEIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAHON VITOR MAIRESSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

TAHON VITOR MAIRESSE

Fica V. Sa., DE ORDEM, intimada para fornecer dados bancários

para transferência do crédito, ciente de que, no silêncio, será

expedido alvará para saque na agência sem possibilidade de

reversão. Prazo: 48 horas.

No mesmo prazo, informamos que está disponível no site do TRT4,

no link PJE, o Sistema de Cadastro de Dados Bancários para

Advogados, ferramenta criada para trazer mais celeridade aos

pagamentos, e que, após os Advogados informem seus dados no

Sistema, não será mais necessário fornecer essas informações em

cada processo.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

CRISTINA BACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020307-06.2018.5.04.0002
RECLAMANTE PAULA CAMILA SILVA DE BRAZ

ADVOGADO JEFERSON DA SILVA ALVES(OAB:
100982/RS)

RECLAMADO MARIANA DE AZEVEDO
MAGALHAES CHANG

RECLAMADO GRACIOSA MODAS LTDA - EPP

RECLAMADO ALEXANDRE CHANG

TERCEIRO
INTERESSADO

10ª Vara Cível de Porto Alegre

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA CAMILA SILVA DE BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S)

PAULA CAMILA SILVA DE BRAZ

Fica V.Sa. intimado (a) para informar nos autos, meios para

prosseguimento da execução. No silêncio, os autos serão

suspensos por 01 ano e, após, terá início a contagem do prazo

prescricional conforme artigo 11-A da CLT.

Prazo: 20 dias.
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

CRISTINA BACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020170-58.2017.5.04.0002
RECLAMANTE RENATA MEDEIROS RAMOS

NASCIMENTO

ADVOGADO ANDERSON FURTADO
PEREIRA(OAB: 52035/RS)

RECLAMADO HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO RENAN FILIPE GEMERASCA DA
ROSA(OAB: 102552/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d500762

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Fica autorizada a liberação das apólices de seguro garantia

relacionadas a esta ação, conforme requerido pela executada.

Int.-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020714-06.2019.5.04.0025
RECLAMANTE ASSOCIACAO NACIONAL DOS

BENEFICIARIOS DOS PLANOS DE
REGULAMENTO BASICO E
REGULAMENTO DOS PLANOS DE
BENEFICIOS

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CLARISSA CIGANA(OAB: 57191/RS)

ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO DE ALENCAR STORI

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ba99bd

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Diga a parte autora, no prazo de 15 dias, quanto aos

esclarecimentos prestados pela executada acerca da

implementação das verbas deferidas nesta ação em folha de

pagamento.

O juízo consigna que somente após dirimida a controvérsia sobre a

correta inclusão em folha se prosseguirá com a apuração de débito

remanescente, a fim de se evitar sucessivos recálculos.

Int.-se.
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021083-06.2018.5.04.0002
RECLAMANTE IEDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO DHB GLOBAL SISTEMAS
AUTOMOTIVOS S/A.

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

ADVOGADO Marcelo Aquini Fernandes(OAB:
51925/RS)

ADVOGADO SUELIM CRISTIANE JACQUES
TEIXEIRA(OAB: 102796/RS)

RECLAMADO LUIZ CARLOS MANDELLI

ADVOGADO THOMAS STEPPE(OAB: 36601/RS)

RECLAMADO GIANCARLO MANDELLI

RECLAMADO NISHIT BEHERA

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DE DIREITO EMPRESARIAL,
RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E
FALÊNCIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHB GLOBAL SISTEMAS AUTOMOTIVOS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c148e30

proferido nos autos.

Em razão da manifestação de MASSA FALIDA de DHB GLOBAL

SISTEMAS AUTOMOTIVOS S/A, dê-se ciência a ela de que não

houve houve qualquer determinação concernente à penhora de

seus bens.

Int.-se e aguarde-se o prazo em curso.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0020237-76.2024.5.04.0002
REQUERENTES RUY CARLOS OSTERMANN

ADVOGADO THIAGO ROCHA DE LIMA(OAB:
96320/RS)

REQUERENTES CARMEN LUISA MACHADO DE
MOURA

ADVOGADO JULIO CESAR GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 107543/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN LUISA MACHADO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1456ccd

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para apreciação da

Homologação da Transação Extrajudicial.

Intimem-se.

5

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020714-06.2019.5.04.0025
RECLAMANTE ASSOCIACAO NACIONAL DOS

BENEFICIARIOS DOS PLANOS DE
REGULAMENTO BASICO E
REGULAMENTO DOS PLANOS DE
BENEFICIOS

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)
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ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CLARISSA CIGANA(OAB: 57191/RS)

ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO DE ALENCAR STORI

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO NACIONAL DOS BENEFICIARIOS DOS
PLANOS DE REGULAMENTO BASICO E REGULAMENTO DOS
PLANOS DE BENEFICIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ba99bd

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Diga a parte autora, no prazo de 15 dias, quanto aos

esclarecimentos prestados pela executada acerca da

implementação das verbas deferidas nesta ação em folha de

pagamento.

O juízo consigna que somente após dirimida a controvérsia sobre a

correta inclusão em folha se prosseguirá com a apuração de débito

remanescente, a fim de se evitar sucessivos recálculos.

Int.-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020033-32.2024.5.04.0002
RECLAMANTE VIVIANE CAMILA DEPORTE

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO MARCELO NICOLAIEWSKI SANT
ANNA(OAB: 28313/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE CAMILA DEPORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a99a0b5

proferido nos autos.

Vistos e examinados os autos.

Digam as partes sobre a necessidade da produção de prova oral,

especificando seu objeto, sob pena de preclusão, no prazo de

10 dias. Nesse prazo, ainda, deverão dizer sobre propostas

conciliatórias, ficando as rés cientes, inclusive, das diferenças

apresentadas na manifestação do id. d4aa9ca.

Se silentes, ou se informado o desinteresse na realização de prova

em audiência ou de conciliação, voltem conclusos para

encerramento.

Requerida a prova oral, inclua-se o feito na pauta de instrução,

oportunamente.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020760-25.2023.5.04.0002
RECLAMANTE TIAGO LEAL SOARES

ADVOGADO MARIANA DUTRA E SILVA(OAB:
79593/RS)

RECLAMADO CLEDIANE MARIA MANICA
MAGAGNIN - ME

ADVOGADO RAFAEL DE ARAUJO GUERRA(OAB:
77899/RS)

ADVOGADO FERNANDO DE MELLO(OAB:
19297/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDIANE MARIA MANICA MAGAGNIN - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b8f267

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Pretende a parte autora a concessão de tutela de urgência para

que sejam expedidos alvarás para encaminhamento do seguro-

desemprego e saque do FGTS.
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Tendo em vista que a própria reclamada reconhece, em

contestação (Id 6cffa3d), a rescisão do contrato e não se opõe à

expedição dos alvarás, defiro o pedido. A reclamada deverá

proceder a baixa na CTPS no prazo de 05 dias.

Intime-se a parte autora para que, em 15 dias, manifeste-se sobre

documentos e apresente demonstrativo das diferenças que alega,

bem como se manifeste sobre eventual proposta conciliatória

formulada.

Após, venham conclusos para determinações de diligências

eventualmente ainda necessárias, bem como para oportuna

inclusão em pauta, com intimação dos procuradores e das partes, a

fim de que compareçam à audiência de instrução para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e tragam suas

testemunhas, na forma do artigo 825 da CLT.

Int.

5

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020033-32.2024.5.04.0002
RECLAMANTE VIVIANE CAMILA DEPORTE

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO MARCELO NICOLAIEWSKI SANT
ANNA(OAB: 28313/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - ZDAT TELEATENDIMENTO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a99a0b5

proferido nos autos.

Vistos e examinados os autos.

Digam as partes sobre a necessidade da produção de prova oral,

especificando seu objeto, sob pena de preclusão, no prazo de

10 dias. Nesse prazo, ainda, deverão dizer sobre propostas

conciliatórias, ficando as rés cientes, inclusive, das diferenças

apresentadas na manifestação do id. d4aa9ca.

Se silentes, ou se informado o desinteresse na realização de prova

em audiência ou de conciliação, voltem conclusos para

encerramento.

Requerida a prova oral, inclua-se o feito na pauta de instrução,

oportunamente.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0020237-76.2024.5.04.0002
REQUERENTES RUY CARLOS OSTERMANN

ADVOGADO THIAGO ROCHA DE LIMA(OAB:
96320/RS)

REQUERENTES CARMEN LUISA MACHADO DE
MOURA

ADVOGADO JULIO CESAR GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 107543/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUY CARLOS OSTERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1456ccd

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para apreciação da

Homologação da Transação Extrajudicial.

Intimem-se.

5

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020760-25.2023.5.04.0002
RECLAMANTE TIAGO LEAL SOARES

ADVOGADO MARIANA DUTRA E SILVA(OAB:
79593/RS)

RECLAMADO CLEDIANE MARIA MANICA
MAGAGNIN - ME

ADVOGADO RAFAEL DE ARAUJO GUERRA(OAB:
77899/RS)

ADVOGADO FERNANDO DE MELLO(OAB:
19297/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO LEAL SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1490
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b8f267

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Pretende a parte autora a concessão de tutela de urgência para

que sejam expedidos alvarás para encaminhamento do seguro-

desemprego e saque do FGTS.

Tendo em vista que a própria reclamada reconhece, em

contestação (Id 6cffa3d), a rescisão do contrato e não se opõe à

expedição dos alvarás, defiro o pedido. A reclamada deverá

proceder a baixa na CTPS no prazo de 05 dias.

Intime-se a parte autora para que, em 15 dias, manifeste-se sobre

documentos e apresente demonstrativo das diferenças que alega,

bem como se manifeste sobre eventual proposta conciliatória

formulada.

Após, venham conclusos para determinações de diligências

eventualmente ainda necessárias, bem como para oportuna

inclusão em pauta, com intimação dos procuradores e das partes, a

fim de que compareçam à audiência de instrução para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e tragam suas

testemunhas, na forma do artigo 825 da CLT.

Int.

5

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020289-77.2021.5.04.0002
RECLAMANTE SANDRA MAGALI GROS AMESTOY

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA(OAB:
66389/RS)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO Maria Cristina Damico(OAB:
57705/RS)

ADVOGADO EDUARDO GRIGUC(OAB: 92741/RS)

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fa509b

proferida nos autos.

Recebo o recurso de agravo de petição interposto pelo executado,

por tempestivo.

Notifique-se a parte adversa para apresentar contraminuta,

querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020289-77.2021.5.04.0002
RECLAMANTE SANDRA MAGALI GROS AMESTOY

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA(OAB:
66389/RS)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO Maria Cristina Damico(OAB:
57705/RS)

ADVOGADO EDUARDO GRIGUC(OAB: 92741/RS)

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MAGALI GROS AMESTOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fa509b

proferida nos autos.

Recebo o recurso de agravo de petição interposto pelo executado,

por tempestivo.

Notifique-se a parte adversa para apresentar contraminuta,

querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000976-48.2012.5.04.0002
RECLAMANTE JUCIANE DE PAOLI

ADVOGADO CAROLINE CASANOVA
RITTER(OAB: 97988/RS)

RECLAMADO ROSSANA VALLE CIDADE

RECLAMADO DICOMA DISTRIBUICAO E
IMPORTACAO LTDA - ME

ADVOGADO SAMIR SQUEFF NETO(OAB:
62245/RS)

RECLAMADO HILDA AZUCENA FOURCADE
MANAS

RECLAMADO VALLE INVESTIMENTOS E
COBRANCAS LTDA. S/C

RECLAMADO CERVEJARIA LP TOTAL LTDA - EPP

ADVOGADO SAMIR SQUEFF NETO(OAB:
62245/RS)

RECLAMADO JULIO CESAR FERNANDEZ PEREZ

RECLAMADO NOVO TEMPO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO MARCELO GUALBERTO DANTEN
FOURCADE

RECLAMADO ALBERTO LINCOLN MARTINEZ
GAMBIN

PERITO LUCI TERESINHA BRAGE SCHMIDT

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCI TERESINHA BRAGE SCHMIDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIANE DE PAOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab59072

proferido nos autos.

Pelas razões já declinadas no despacho do id. cc1e73b, é inviável

acolher o requerido pela autora na petição retro quanto á constrição

de ativos dos executados, já que a sentença do Id. cebf742

determina a prévia citação deles.

Ciência à autora das certidões do id 91ca9a1 e id 6ffbd7c, para

informar os endereços dos respectivos executados, ou requerer o

que entender de direito visando o prosseguimento da execução, em

10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020538-04.2016.5.04.0002
RECLAMANTE DILMAR DINIZ HEDLUND

ADVOGADO EUGENIO ORLANDO CAMPOS(OAB:
37065/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ ROTH(OAB: 15655/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMAR DINIZ HEDLUND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 726e3a1

proferido nos autos.

Expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001415-30.2010.5.04.0002
RECLAMANTE Cristiane Beatriz Rodrigues de

Rodrigues

ADVOGADO FERNANDA HOLST(OAB: 37926/RS)

RECLAMADO START SERVICE LTDA

RECLAMADO MARCELO BARBOSA LAUERMANN

RECLAMADO PATRICIA GONCALVES MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA HELENA CAPRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Cristiane Beatriz Rodrigues de Rodrigues

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80323bc

proferido nos autos.

Dê-se vista ao reclamante do retorno negativo da diligência de

intimação dos sócios-executados PATRICIA GONCALVES

MOREIRA e MARCELO BARBOSA LAUERMANN pelo serviço

postal, devendo informar o atual endereço e/ou paradeiro onde

possam ser intimados para contraminutar o recurso interposto, ou

requerer o que entender de direito, para regularizar a intimação, no

prazo de 8 dias.

Int-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0021158-69.2023.5.04.0002
REQUERENTE SILVIO ALVES LEOTTE
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ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

REQUERIDO ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS
S/A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVEIRA
SARDI(OAB: 48011/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c00e522

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o silêncio do reclamante, homologo, por sentença,

os cálculos de liquidação apresentados pela reclamada na planilha

do Id 74a9d8c, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos,

uma vez que de acordo com a sentença liquidanda.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF nº 47, de 7 de julho de 2023 e Recomendação da

Corregedoria nº 03/2023.

Requerida a execução (Id 0490c22 ), prossiga-se.

O FGTS deverá ser depositado na conta vinculada da parte autora,

desautorizada a liberação por alvará.

Lance-se a conta atualizada, abatido o valor de depósito recursal,

por ora, sem liberação.

Cite-se o(a) devedor(a), por intermédio do advogado, nos termos do

artigo 513, §2º, inciso I, do CPC.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0021158-69.2023.5.04.0002
REQUERENTE SILVIO ALVES LEOTTE

ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

REQUERIDO ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS
S/A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVEIRA
SARDI(OAB: 48011/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ALVES LEOTTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c00e522

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o silêncio do reclamante, homologo, por sentença,

os cálculos de liquidação apresentados pela reclamada na planilha

do Id 74a9d8c, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos,

uma vez que de acordo com a sentença liquidanda.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF nº 47, de 7 de julho de 2023 e Recomendação da

Corregedoria nº 03/2023.

Requerida a execução (Id 0490c22 ), prossiga-se.

O FGTS deverá ser depositado na conta vinculada da parte autora,

desautorizada a liberação por alvará.

Lance-se a conta atualizada, abatido o valor de depósito recursal,

por ora, sem liberação.

Cite-se o(a) devedor(a), por intermédio do advogado, nos termos do

artigo 513, §2º, inciso I, do CPC.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020753-04.2021.5.04.0002
RECLAMANTE FABIO RENATO BECKEL

ADVOGADO LEILA DOMINGUES SEELIG(OAB:
26898/RS)

RECLAMADO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO DIGEX AIRCRAFT MAINTENANCE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EVERET DE SOUZA SCHECHTEL
SKRABE(OAB: 68767/SP)

ADVOGADO IGOR MOURA FORTE(OAB:
317332/SP)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO SPSYN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RENATO BECKEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f5d81a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a solicitação do reclamante quanto à solicitação de dilação de

prazo, por mais 10 dias, para prestar as informações requeridas por

maio do despacho de ID. 55e2e92.

Após, voltem conclusos.

11

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020153-85.2018.5.04.0002
RECLAMANTE RENATA CORDEIRO SANTANA

ADVOGADO DENISE PIRES BERR CERVO(OAB:
45948/RS)

RECLAMADO GIOVANE LEANDRO SPERB

RECLAMADO CENASA-CENTRO ASSISTENCIAL
SARANDI

ADVOGADO DANIEL RAMON MACHADO
JACOBY(OAB: 62288/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENASA-CENTRO ASSISTENCIAL SARANDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a468f7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamada que tome ciência da solicitação do

reclamante (ID. 36b95df) quanto aos depósitos subsequentes.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

11

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021134-41.2023.5.04.0002
RECLAMANTE MARIA EDUARDA CARDOSO

ADVOGADO TAIS DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 81126/RS)

RECLAMADO MARKT BARBECUE LTDA

ADVOGADO MICHELE VARGAS BRASIL(OAB:
100371/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARKT BARBECUE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2eb0ae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes sobre a necessidade da produção de prova oral,

especificando seu objeto, sob pena de preclusão, no prazo de

10 dias. Neste prazo ainda, deverão dizer sobre propostas

conciliatórias.

No silêncio ou informado o desinteresse na realização de prova em

audiência ou de conciliação, voltem conclusos para encerramento.

Requerida a prova oral, inclua-se o feito na pauta de instrução,

oportunamente.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021134-41.2023.5.04.0002
RECLAMANTE MARIA EDUARDA CARDOSO

ADVOGADO TAIS DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 81126/RS)

RECLAMADO MARKT BARBECUE LTDA

ADVOGADO MICHELE VARGAS BRASIL(OAB:
100371/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2eb0ae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes sobre a necessidade da produção de prova oral,

especificando seu objeto, sob pena de preclusão, no prazo de

10 dias. Neste prazo ainda, deverão dizer sobre propostas

conciliatórias.

No silêncio ou informado o desinteresse na realização de prova em

audiência ou de conciliação, voltem conclusos para encerramento.

Requerida a prova oral, inclua-se o feito na pauta de instrução,
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oportunamente.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020189-93.2019.5.04.0002
RECLAMANTE ANA PAULA WEBER ZACARIAS

ADVOGADO ILDEMAR LIMA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 73379/RS)

RECLAMADO S.B.DE FREITAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO CAMA PEREIRA
LIMA(OAB: 37891/RS)

RECLAMADO HRT LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO CAMA PEREIRA
LIMA(OAB: 37891/RS)

RECLAMADO SANDRA BRUCK DE FREITAS

ADVOGADO RODRIGO CAMA PEREIRA
LIMA(OAB: 37891/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA WEBER ZACARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 481a0ce

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para prestar esclarecimentos sobre o

pedido de suspensão do feito, formulado em 12/03/2024 (Id

49fa9a0), tendo em vista que não foi localizada informação de ação

de usucapião nos presentes autos. Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021040-66.2023.5.04.0011
RECLAMANTE SIMONE DA SILVA SCHUCH

ADVOGADO RENATO KLIX PEREIRA(OAB:
53144/RS)

RECLAMANTE CLANIR TERESINHA WEIS
POSTIGLIONI

ADVOGADO RENATO KLIX PEREIRA(OAB:
53144/RS)

RECLAMADO LUMINARE SERVICOS DE
PODOLOGIA EIRELI

ADVOGADO RARIANA MARINE RODRIGUES
CASTANHO(OAB: 61078/PR)

RECLAMADO LEONARDO CRISTOVAM

ADVOGADO RARIANA MARINE RODRIGUES
CASTANHO(OAB: 61078/PR)

RECLAMADO RIMAPAR LTDA - EPP

ADVOGADO LEONIDAS SANTOS LEAL(OAB:
60043/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLANIR TERESINHA WEIS POSTIGLIONI

  - SIMONE DA SILVA SCHUCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d212319

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes sobre a necessidade da produção de prova oral,

especificando seu objeto, sob pena de preclusão, no prazo de

10 dias. Neste prazo ainda, deverão dizer sobre propostas

conciliatórias.

No silêncio ou informado o desinteresse na realização de prova em

audiência ou de conciliação, voltem conclusos para encerramento.

Requerida a prova oral, inclua-se o feito na pauta de instrução,

oportunamente.

11

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021040-66.2023.5.04.0011
RECLAMANTE SIMONE DA SILVA SCHUCH

ADVOGADO RENATO KLIX PEREIRA(OAB:
53144/RS)

RECLAMANTE CLANIR TERESINHA WEIS
POSTIGLIONI

ADVOGADO RENATO KLIX PEREIRA(OAB:
53144/RS)

RECLAMADO LUMINARE SERVICOS DE
PODOLOGIA EIRELI

ADVOGADO RARIANA MARINE RODRIGUES
CASTANHO(OAB: 61078/PR)

RECLAMADO LEONARDO CRISTOVAM

ADVOGADO RARIANA MARINE RODRIGUES
CASTANHO(OAB: 61078/PR)

RECLAMADO RIMAPAR LTDA - EPP

ADVOGADO LEONIDAS SANTOS LEAL(OAB:
60043/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CRISTOVAM

  - LUMINARE SERVICOS DE PODOLOGIA EIRELI

  - RIMAPAR LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d212319

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes sobre a necessidade da produção de prova oral,

especificando seu objeto, sob pena de preclusão, no prazo de

10 dias. Neste prazo ainda, deverão dizer sobre propostas

conciliatórias.

No silêncio ou informado o desinteresse na realização de prova em

audiência ou de conciliação, voltem conclusos para encerramento.

Requerida a prova oral, inclua-se o feito na pauta de instrução,

oportunamente.

11

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020080-06.2024.5.04.0002
RECLAMANTE CICERO AUGUSTO BRITES SENA

ADVOGADO VANESSA ZINN FERREIRA(OAB:
58256/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aded33e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a solicitação da reclamada quanto à prorrogação de prazo,

por mais 10 dias, para apresentação de documentos

complementares.

Decorrido o prazo, prossiga-se com as determinações do despacho

de ID. e7d41f0.

11

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020235-09.2024.5.04.0002
RECLAMANTE GEDSON RAFFAEL BARREIROS

DIOGO

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

RECLAMADO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

RECLAMADO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDSON RAFFAEL BARREIROS DIOGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5118a9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verifico que a parte autora ajuizou a ação pretendendo a tramitação

do processo pelo “Juízo 100% Digital”, nos termos da

RESOLUÇÃO CNJ nº 345, de 09/10/2020.

Nos termos da resolução, no ato do ajuizamento, a parte e seu

advogado deverão fornecer seus respectivos endereços

eletrônicos e linhas telefônicas móveis (artigo 2º, parágrafo

único).

Assim, por não fornecidos os dados, intime-se a parte autora para

adequar a petição inicial ou requerer o que entender de direito, no

prazo de quinze dias.

Registro que, considerando que a ação foi ajuizada pelo Juízo

100% Digital, todos os atos processuais serão praticados

exclusivamente por meio eletrônico e remoto, sendo as audiências

exclusivamente por videoconferência.

5

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020240-31.2024.5.04.0002
RECLAMANTE CLAUDIO LUIZ DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO JORGE ALBERTO BARBOSA
VARGAS(OAB: 17918/RS)

RECLAMADO QUIMISA S.A.

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LUIZ DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a3860

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com vistas à celeridade e efetividade processual, dispenso a

realização de audiência inicial.

Cite(m)-se a(s) ré(s) para que apresente(m) defesa diretamente no

PJe, acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena de

revelia e confissão em relação à matéria de fato, no prazo de 15

dias, a contar da data de recebimento da citatória. Observadas

as prerrogativas da Fazenda Pública, quando for o caso. Na mesma

oportunidade, deverá(ão) a(s) ré(s) informar se há interesse na

conciliação, formulando sua proposta.

Apresentada a defesa, intime-se a parte autora para que, em 15

dias, manifeste-se sobre documentos e apresente demonstrativo

das diferenças que alega, bem como se manifeste sobre eventual

proposta conciliatória formulada.

Após, venham conclusos para determinações de diligências

eventualmente ainda necessárias, bem como para oportuna

inclusão em pauta, com intimação dos procuradores e das partes, a

fim de que compareçam à audiência de instrução para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

5

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020211-78.2024.5.04.0002
RECLAMANTE MILENA SCHULTZ DE ANDRADE

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO BEVICRED INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

RECLAMADO SABEMI INTERMEDIADORA DE
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

RECLAMADO BANCO BMG S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 105914/RS)

RECLAMADO BANCO INBURSA S.A.

RECLAMADO BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A

RECLAMADO REVERDE ENERGIA S.A.

RECLAMADO LEWE INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS EIRELI

RECLAMADO IT'S SOLUCOES LTDA

RECLAMADO JOAO JOSE FERREIRA NETO - ME

RECLAMADO VANCOM SERVICOS DE TELEFONIA
EIRELI

RECLAMADO FPX NEGOCIOS EMPRESARIAIS
LTDA

RECLAMADO LEANDRO DE SA GOMES

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CETELEM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f33322

proferido nos autos.

Vistos, etc..

O BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A vem aos autos noticiar a

incorporação por ele do réu BANCO CETELEM S.A., juntando

documentos para demonstrar o alegado.

Em exame da documentação em comento, tenho por comprovada a

incorporação, pelo que ora se retifica a autuação para excluir do

polo passivo o BANCO CETELEM S.A., passando a figurar em seu

lugar, como co-réu, o BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A..

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020211-78.2024.5.04.0002
RECLAMANTE MILENA SCHULTZ DE ANDRADE

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECLAMADO BEVICRED INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

RECLAMADO SABEMI INTERMEDIADORA DE
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

RECLAMADO BANCO BMG S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 105914/RS)

RECLAMADO BANCO INBURSA S.A.

RECLAMADO BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A

RECLAMADO REVERDE ENERGIA S.A.

RECLAMADO LEWE INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS EIRELI

RECLAMADO IT'S SOLUCOES LTDA
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RECLAMADO JOAO JOSE FERREIRA NETO - ME

RECLAMADO VANCOM SERVICOS DE TELEFONIA
EIRELI

RECLAMADO FPX NEGOCIOS EMPRESARIAIS
LTDA

RECLAMADO LEANDRO DE SA GOMES

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA SCHULTZ DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f33322

proferido nos autos.

Vistos, etc..

O BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A vem aos autos noticiar a

incorporação por ele do réu BANCO CETELEM S.A., juntando

documentos para demonstrar o alegado.

Em exame da documentação em comento, tenho por comprovada a

incorporação, pelo que ora se retifica a autuação para excluir do

polo passivo o BANCO CETELEM S.A., passando a figurar em seu

lugar, como co-réu, o BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A..

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020108-76.2021.5.04.0002
RECLAMANTE LUANA FONSECA DA CUNHA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff0b2e2

proferido nos autos.

Assino o prazo de 5 dias, impreterível, para a reclamada comprovar

o recolhimento previdenciário em guia específica (Id 4fa65c2), sob

pena de multa e prosseguimento da execução com a expropriação

de bens.

Int-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020609-93.2022.5.04.0002
RECLAMANTE EMANUELA FAGUNDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO RECKZIEGEL DE
CASTRO(OAB: 105377/RS)

ADVOGADO Raian Geyger Chedid(OAB: 88677/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO Júnior Eduardo Arnecke(OAB:
67941/RS)

ADVOGADO VICENTE EGGERS(OAB: 91455/RS)

RECLAMADO VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES
LTDA.

ADVOGADO KETLEN JULIANE DA SILVA E
CALDAS(OAB: 118509/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

TESTEMUNHA DEIDSON FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

  - VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4ef820

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para que se manifeste em 24 horas acerca

das certidões de Id b4a846e e Id 4f9bc59 juntadas ao processo.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020609-93.2022.5.04.0002
RECLAMANTE EMANUELA FAGUNDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO RECKZIEGEL DE
CASTRO(OAB: 105377/RS)

ADVOGADO Raian Geyger Chedid(OAB: 88677/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO Júnior Eduardo Arnecke(OAB:
67941/RS)
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ADVOGADO VICENTE EGGERS(OAB: 91455/RS)

RECLAMADO VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES
LTDA.

ADVOGADO KETLEN JULIANE DA SILVA E
CALDAS(OAB: 118509/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

TESTEMUNHA DEIDSON FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELA FAGUNDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4ef820

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para que se manifeste em 24 horas acerca

das certidões de Id b4a846e e Id 4f9bc59 juntadas ao processo.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020397-38.2023.5.04.0002
RECLAMANTE RUBEM DE MELO RAMOS

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO PETISKEIRA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE MOTOQUEIROS
AUTONOMOS BUSCAR EXPRESS
LTDA - COOMABEL

ADVOGADO ROBERTO WALLIG BRUSIUS
LUDWIG(OAB: 47797/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE MOTOQUEIROS AUTONOMOS BUSCAR
EXPRESS LTDA - COOMABEL

  - PETISKEIRA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e70c09

proferido nos autos.

Intime-se a parte reclamante para que esclareça por que ajuizou

ação idêntica sob o nº 0020397-38.2023.5.04.0002, no prazo de 05

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020989-82.2023.5.04.0002
RECLAMANTE DOUGLAS MICHEL DE AVILA

ARAUJO

ADVOGADO ADRIANA STAUB(OAB: 60841/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MICHEL DE AVILA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2194fc8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ante a manifestação da reclamada de Id 601ec16, inviável a

concessão de tutela de urgência.

Intime-se a parte autora para que, em 15 dias, manifeste-se sobre

documentos e apresente demonstrativo das diferenças que alega,

bem como se manifeste sobre eventual proposta conciliatória

formulada.

Após, venham conclusos para determinações de diligências

eventualmente ainda necessárias, bem como para oportuna

inclusão em pauta, com intimação dos procuradores e das partes, a

fim de que compareçam à audiência de instrução para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e tragam suas

testemunhas, na forma do artigo 825 da CLT.

Int.

5

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020012-56.2024.5.04.0002
RECLAMANTE IARA DA SILVA LUCIANO

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
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ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA DA SILVA LUCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbde809

proferido nos autos.

Vistos, etc.

PERÍCIA TÉCNICA: determino a realização de perícia para

verificação da existência de INSALUBRIDADE nas condições de

trabalho da parte autora, nomeando-se para o encargo o perito

Danilo Diamante.

QUESITOS: pelo Juízo 1) Quais as atividades desempenhadas pela

parte autora; 2) No momento da inspeção foi apurada alguma

divergência entre as partes no que se refere às atividades

desempenhadas pela parte autora; 3) A empresa ré fornecia EPIs à

parte autora; 4) As atividades desempenhadas pela parte autora

geram o direito ao recebimento do adicional de insalubridade; Em

caso positivo, qual o grau apurado; 5) Em caso de resposta positiva

ao quesito nº 2, especifique o perito quais fatos devem ser provados

para que reste caracterizado o trabalho em contato com agentes

insalubres.

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente técnico

no prazo de 05 dias.

Fica autorizado o acompanhamento dos procuradores das partes na

inspeção técnica, vedada a interferência. Desde já, fica autorizado

o(a) perito(a) a encerrar a inspeção, caso assim entenda

necessário.

LOTAL E DATA DA PERÍCIA: no local de trabalho do reclamante,

junto à Reclamada, devendo o perito entregar o laudo em até 30

dias após a inspeção.

MANIFESTAÇÕES: as partes poderão se manifestar sobre o laudo

pericial no prazo comum de 05 dias, sendo que a parte autora, no

mesmo prazo, poderá se manifestar sobre os documentos que

acompanham a defesa.

Após, venham conclusos para determinações de diligências

eventualmente ainda necessárias, bem como para oportuna

inclusão em pauta, com intimação dos procuradores e das partes, a

fim de que compareçam à audiência de instrução para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e tragam suas

testemunhas, na forma do artigo 825 da CLT.
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020972-17.2021.5.04.0002
RECLAMANTE MAYA LETICIA BATISTA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
BENTO(OAB: 76926/RS)

RECLAMADO ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO EGOMAR CORBELLINI(OAB:
45407/RS)

ADVOGADO FERNANDO LEICHTWEIS(OAB:
22071/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERT BPO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 728f399

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Defiro o prazo requerido na petição retro, ciente a parte de que, na

hipótese de descumprimento, será tida a conduta como inserta no

art. 774, II, do CPC, e aplicada a multa prevista no parágrafo único

do mesmo diploma legal.

Int.-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020579-58.2022.5.04.0002
RECLAMANTE JUSCELINO MELLO SOARES

JUNIOR

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO SPORT CLUB INTERNACIONAL

ADVOGADO FERNANDO SCARPELLINI
MATTOS(OAB: 12680/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCELINO MELLO SOARES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2059e11

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em que pese a informação juntada, oriunda do Sistema E-Carta,

inviável identificar se a pessoa que assinou o A.R conhece o

reclamante pois possui nome e sobrenome diverso.

Assim, para evitar futura alegação de cerceamento de defesa ou

nulidade de citação, renove-se a intimação do reclamante, via

Oficial de Justiça.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020989-82.2023.5.04.0002
RECLAMANTE DOUGLAS MICHEL DE AVILA

ARAUJO

ADVOGADO ADRIANA STAUB(OAB: 60841/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2194fc8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ante a manifestação da reclamada de Id 601ec16, inviável a

concessão de tutela de urgência.

Intime-se a parte autora para que, em 15 dias, manifeste-se sobre

documentos e apresente demonstrativo das diferenças que alega,

bem como se manifeste sobre eventual proposta conciliatória

formulada.

Após, venham conclusos para determinações de diligências

eventualmente ainda necessárias, bem como para oportuna

inclusão em pauta, com intimação dos procuradores e das partes, a

fim de que compareçam à audiência de instrução para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e tragam suas

testemunhas, na forma do artigo 825 da CLT.

Int.
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020397-38.2023.5.04.0002
RECLAMANTE RUBEM DE MELO RAMOS

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO PETISKEIRA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE MOTOQUEIROS
AUTONOMOS BUSCAR EXPRESS
LTDA - COOMABEL

ADVOGADO ROBERTO WALLIG BRUSIUS
LUDWIG(OAB: 47797/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBEM DE MELO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e70c09

proferido nos autos.

Intime-se a parte reclamante para que esclareça por que ajuizou

ação idêntica sob o nº 0020397-38.2023.5.04.0002, no prazo de 05

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020012-56.2024.5.04.0002
RECLAMANTE IARA DA SILVA LUCIANO

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbde809

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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PERÍCIA TÉCNICA: determino a realização de perícia para

verificação da existência de INSALUBRIDADE nas condições de

trabalho da parte autora, nomeando-se para o encargo o perito

Danilo Diamante.

QUESITOS: pelo Juízo 1) Quais as atividades desempenhadas pela

parte autora; 2) No momento da inspeção foi apurada alguma

divergência entre as partes no que se refere às atividades

desempenhadas pela parte autora; 3) A empresa ré fornecia EPIs à

parte autora; 4) As atividades desempenhadas pela parte autora

geram o direito ao recebimento do adicional de insalubridade; Em

caso positivo, qual o grau apurado; 5) Em caso de resposta positiva

ao quesito nº 2, especifique o perito quais fatos devem ser provados

para que reste caracterizado o trabalho em contato com agentes

insalubres.

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente técnico

no prazo de 05 dias.

Fica autorizado o acompanhamento dos procuradores das partes na

inspeção técnica, vedada a interferência. Desde já, fica autorizado

o(a) perito(a) a encerrar a inspeção, caso assim entenda

necessário.

LOTAL E DATA DA PERÍCIA: no local de trabalho do reclamante,

junto à Reclamada, devendo o perito entregar o laudo em até 30

dias após a inspeção.

MANIFESTAÇÕES: as partes poderão se manifestar sobre o laudo

pericial no prazo comum de 05 dias, sendo que a parte autora, no

mesmo prazo, poderá se manifestar sobre os documentos que

acompanham a defesa.

Após, venham conclusos para determinações de diligências

eventualmente ainda necessárias, bem como para oportuna

inclusão em pauta, com intimação dos procuradores e das partes, a

fim de que compareçam à audiência de instrução para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e tragam suas

testemunhas, na forma do artigo 825 da CLT.

5

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020999-97.2021.5.04.0002
RECLAMANTE AMAURI FRANCA DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI FRANCA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11f1da8

proferido nos autos.

Expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020579-58.2022.5.04.0002
RECLAMANTE JUSCELINO MELLO SOARES

JUNIOR

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO SPORT CLUB INTERNACIONAL

ADVOGADO FERNANDO SCARPELLINI
MATTOS(OAB: 12680/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPORT CLUB INTERNACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2059e11

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em que pese a informação juntada, oriunda do Sistema E-Carta,

inviável identificar se a pessoa que assinou o A.R conhece o

reclamante pois possui nome e sobrenome diverso.

Assim, para evitar futura alegação de cerceamento de defesa ou

nulidade de citação, renove-se a intimação do reclamante, via

Oficial de Justiça.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020559-67.2022.5.04.0002
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RECLAMANTE FRANCIS MARY LOPES

ADVOGADO MARIA EDUARDA TORRES
VARGAS(OAB: 118338/RS)

ADVOGADO LETIELLE GOMES DA SILVA(OAB:
95572/RS)

ADVOGADO ELISA GOMES TORRES(OAB:
30942/RS)

ADVOGADO LEO CARLOS VARGAS(OAB:
14883/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIS MARY LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dfef08

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada acerca do pedido de desistência formulado

pela parte reclamante no Id 520e0c4 no prazo de 48 horas tendo

em vista a solenidade aprazada.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020559-67.2022.5.04.0002
RECLAMANTE FRANCIS MARY LOPES

ADVOGADO MARIA EDUARDA TORRES
VARGAS(OAB: 118338/RS)

ADVOGADO LETIELLE GOMES DA SILVA(OAB:
95572/RS)

ADVOGADO ELISA GOMES TORRES(OAB:
30942/RS)

ADVOGADO LEO CARLOS VARGAS(OAB:
14883/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dfef08

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada acerca do pedido de desistência formulado

pela parte reclamante no Id 520e0c4 no prazo de 48 horas tendo

em vista a solenidade aprazada.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020817-77.2022.5.04.0002
RECLAMANTE BERNARDINA DE FATIMA

RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO THAISA MARTINS BRITZ(OAB:
107528/RS)

RECLAMADO CARLOS CHAGAS MEDICINA E
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA

ADVOGADO MARA RUBIA DOS REIS
MERCANTI(OAB: 18723/RS)

RECLAMADO CENTRAL MEDICA DE PREVENCAO
LTDA

ADVOGADO MARA RUBIA DOS REIS
MERCANTI(OAB: 18723/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDINA DE FATIMA RODRIGUES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fcc184

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação das partes quanto ao interesse em conciliar

(IDs. 257a1b4 e 5cdd8dc), determino a remessa do feito ao Cejusc,

ao qual prorroga-se a competência.

Infrutífera a conciliação, aguarde-se o remanejamento da pauta

para designação

da data da audiência.

11

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020817-77.2022.5.04.0002
RECLAMANTE BERNARDINA DE FATIMA

RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO THAISA MARTINS BRITZ(OAB:
107528/RS)

RECLAMADO CARLOS CHAGAS MEDICINA E
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA

ADVOGADO MARA RUBIA DOS REIS
MERCANTI(OAB: 18723/RS)
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RECLAMADO CENTRAL MEDICA DE PREVENCAO
LTDA

ADVOGADO MARA RUBIA DOS REIS
MERCANTI(OAB: 18723/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CHAGAS MEDICINA E SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

  - CENTRAL MEDICA DE PREVENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fcc184

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação das partes quanto ao interesse em conciliar

(IDs. 257a1b4 e 5cdd8dc), determino a remessa do feito ao Cejusc,

ao qual prorroga-se a competência.

Infrutífera a conciliação, aguarde-se o remanejamento da pauta

para designação

da data da audiência.

11

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020703-07.2023.5.04.0002
RECLAMANTE GEOVANA MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

ADVOGADO NATALIA MENDES CONTI(OAB:
96092/RS)

RECLAMADO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Rosangela Ernestina Baldasso(OAB:
27372/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - ZDAT TELEATENDIMENTO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3724e17

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto por GEOVANA MENEZES

DOS SANTOS , pois é tempestivo, a parte é legítima e o preparo é

desnecessário.

A parte contrária pode para apresentar contrarrazões, querendo, no

prazo legal.

Apresentadas contrarrazões ou decorrido o prazo legal para tanto,

remetam-se os autos ao E. TRT 4ª Região.

Intime-se.

15

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020678-91.2023.5.04.0002
RECLAMANTE JOCEMAR OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO PEDRO IVO ZAMBO(OAB:
259350/SP)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04bc7d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes sobre a necessidade da produção de prova oral,

especificando seu objeto, sob pena de preclusão, no prazo de

10 dias. Neste prazo ainda, deverão dizer sobre propostas

conciliatórias.

No silêncio ou informado o desinteresse na realização de prova em

audiência ou de conciliação, voltem conclusos para encerramento.

Requerida a prova oral, inclua-se o feito na pauta de instrução,

oportunamente.

11

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021203-73.2023.5.04.0002
RECLAMANTE PATRICIA DA SILVA LOPES

ADVOGADO DAIANE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 82221/RS)

RECLAMADO METROPOLITANA SERVICOS
TEICEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

  - METROPOLITANA SERVICOS TEICEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a99e92

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes sobre a necessidade da produção de prova oral,

especificando seu objeto, sob pena de preclusão, no prazo de

10 dias. Neste prazo ainda, deverão dizer sobre propostas

conciliatórias.

No silêncio ou informado o desinteresse na realização de prova em

audiência ou de conciliação, voltem conclusos para encerramento.

Requerida a prova oral, inclua-se o feito na pauta de instrução,

oportunamente.

11

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020678-91.2023.5.04.0002
RECLAMANTE JOCEMAR OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO PEDRO IVO ZAMBO(OAB:
259350/SP)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCEMAR OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04bc7d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes sobre a necessidade da produção de prova oral,

especificando seu objeto, sob pena de preclusão, no prazo de

10 dias. Neste prazo ainda, deverão dizer sobre propostas

conciliatórias.

No silêncio ou informado o desinteresse na realização de prova em

audiência ou de conciliação, voltem conclusos para encerramento.

Requerida a prova oral, inclua-se o feito na pauta de instrução,

oportunamente.

11

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021203-73.2023.5.04.0002
RECLAMANTE PATRICIA DA SILVA LOPES

ADVOGADO DAIANE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 82221/RS)

RECLAMADO METROPOLITANA SERVICOS
TEICEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a99e92

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes sobre a necessidade da produção de prova oral,

especificando seu objeto, sob pena de preclusão, no prazo de

10 dias. Neste prazo ainda, deverão dizer sobre propostas
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conciliatórias.

No silêncio ou informado o desinteresse na realização de prova em

audiência ou de conciliação, voltem conclusos para encerramento.

Requerida a prova oral, inclua-se o feito na pauta de instrução,

oportunamente.

11

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020426-59.2021.5.04.0002
RECLAMANTE RODRIGO EDSON DOS SANTOS

COELHO

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 81290/RS)

RECLAMADO LS CONSTRUTORA E MONTAGEM
INDUSTRIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO EDSON DOS SANTOS COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f25acb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Quanto ao requerimento de ID. b149bb7, ratifico a decisão exarada

no despacho de ID. 0addf75.

Prossiga-se consoante determinado no despacho de ID. 0addf75.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021109-28.2023.5.04.0002
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO COUTINHO CRIXEL

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA DUPONT(OAB:
77774/RS)

ADVOGADO ANDRE JULIO HAHN(OAB: 67470/RS)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 138337/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE MENDONCA(OAB:
63205/RS)

RECLAMADO LAMB CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO COUTINHO CRIXEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b22949

proferido nos autos.

Vistos, etc.

PERÍCIA TÉCNICA: determino a realização de perícia para

verificação da existência de INSALUBRIDADE nas condições de

trabalho da parte autora, nomeando-se para o encargo o perito

José Palm.

QUESITOS: pelo Juízo 1) Quais as atividades desempenhadas pela

parte autora; 2) No momento da inspeção foi apurada alguma

divergência entre as partes no que se refere às atividades

desempenhadas pela parte autora; 3) A empresa ré fornecia EPIs à

parte autora; 4) As atividades desempenhadas pela parte autora

geram o direito ao recebimento do adicional de insalubridade; Em

caso positivo, qual o grau apurado; 5) Em caso de resposta positiva

ao quesito nº 2, especifique o perito quais fatos devem ser provados

para que reste caracterizado o trabalho em contato com agentes

insalubres.

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente técnico

no prazo de 05 dias.

Fica autorizado o acompanhamento dos procuradores das partes na

inspeção técnica, vedada a interferência. Desde já, fica autorizado

o(a) perito(a) a encerrar a inspeção, caso assim entenda

necessário.

LOTAL E DATA DA PERÍCIA: no local de trabalho do reclamante,

junto à Reclamada, devendo o perito entregar o laudo em até 30

dias após a inspeção.

MANIFESTAÇÕES: as partes poderão se manifestar sobre o laudo

pericial no prazo comum de 05 dias, sendo que a parte autora, no

mesmo prazo, poderá se manifestar sobre os documentos que

acompanham a defesa.

Após, venham conclusos para determinações de diligências

eventualmente ainda necessárias, bem como para oportuna

inclusão em pauta, com intimação dos procuradores e das partes, a

fim de que compareçam à audiência de instrução para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e tragam suas

testemunhas, na forma do artigo 825 da CLT.

5

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021109-28.2023.5.04.0002
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO COUTINHO CRIXEL

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA DUPONT(OAB:
77774/RS)

ADVOGADO ANDRE JULIO HAHN(OAB: 67470/RS)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 138337/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE MENDONCA(OAB:
63205/RS)

RECLAMADO LAMB CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA

  - LAMB CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b22949

proferido nos autos.

Vistos, etc.

PERÍCIA TÉCNICA: determino a realização de perícia para

verificação da existência de INSALUBRIDADE nas condições de

trabalho da parte autora, nomeando-se para o encargo o perito

José Palm.

QUESITOS: pelo Juízo 1) Quais as atividades desempenhadas pela

parte autora; 2) No momento da inspeção foi apurada alguma

divergência entre as partes no que se refere às atividades

desempenhadas pela parte autora; 3) A empresa ré fornecia EPIs à

parte autora; 4) As atividades desempenhadas pela parte autora

geram o direito ao recebimento do adicional de insalubridade; Em

caso positivo, qual o grau apurado; 5) Em caso de resposta positiva

ao quesito nº 2, especifique o perito quais fatos devem ser provados

para que reste caracterizado o trabalho em contato com agentes

insalubres.

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente técnico

no prazo de 05 dias.

Fica autorizado o acompanhamento dos procuradores das partes na

inspeção técnica, vedada a interferência. Desde já, fica autorizado

o(a) perito(a) a encerrar a inspeção, caso assim entenda

necessário.

LOTAL E DATA DA PERÍCIA: no local de trabalho do reclamante,

junto à Reclamada, devendo o perito entregar o laudo em até 30

dias após a inspeção.

MANIFESTAÇÕES: as partes poderão se manifestar sobre o laudo

pericial no prazo comum de 05 dias, sendo que a parte autora, no

mesmo prazo, poderá se manifestar sobre os documentos que

acompanham a defesa.

Após, venham conclusos para determinações de diligências

eventualmente ainda necessárias, bem como para oportuna

inclusão em pauta, com intimação dos procuradores e das partes, a

fim de que compareçam à audiência de instrução para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e tragam suas

testemunhas, na forma do artigo 825 da CLT.

5

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020772-39.2023.5.04.0002
RECLAMANTE FABIANO DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO SILVIA BORGES(OAB: 92761/RS)

RECLAMADO SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO Maria Cristina Damico(OAB:
57705/RS)

ADVOGADO EDUARDO GRIGUC(OAB: 92741/RS)

RECLAMADO GP TEMPORARY PLACEMENT LTDA
- EPP

ADVOGADO GIUSEPPE CLAUDIO FAGOTTI(OAB:
149070/SP)

PERITO JOSE PALM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP TEMPORARY PLACEMENT LTDA - EPP

  - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1c864f

proferido nos autos.

Pelo atos processuais praticados após o despacho do id. 48a22ab,

renovo o prazo às partes para dizerem se pretendem a produção de

outras provas, inclusive oral, em até 10 dias, bem como para

formular eventual proposta conciliatória.

No silêncio ou informado o desinteresse na realização de prova em

audiência ou de conciliação, voltem conclusos para encerramento.

Requerida a prova oral, inclua-se o feito na pauta de instrução,

oportunamente.
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020772-39.2023.5.04.0002
RECLAMANTE FABIANO DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO SILVIA BORGES(OAB: 92761/RS)

RECLAMADO SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO Maria Cristina Damico(OAB:
57705/RS)

ADVOGADO EDUARDO GRIGUC(OAB: 92741/RS)

RECLAMADO GP TEMPORARY PLACEMENT LTDA
- EPP

ADVOGADO GIUSEPPE CLAUDIO FAGOTTI(OAB:
149070/SP)

PERITO JOSE PALM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1c864f

proferido nos autos.

Pelo atos processuais praticados após o despacho do id. 48a22ab,

renovo o prazo às partes para dizerem se pretendem a produção de

outras provas, inclusive oral, em até 10 dias, bem como para

formular eventual proposta conciliatória.

No silêncio ou informado o desinteresse na realização de prova em

audiência ou de conciliação, voltem conclusos para encerramento.

Requerida a prova oral, inclua-se o feito na pauta de instrução,

oportunamente.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021042-34.2021.5.04.0002
RECLAMANTE MARIBEL DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO RENATA CASAGRANDA(OAB:
91252/RS)

ADVOGADO FERNANDA MARCHAND
VINHAS(OAB: 80262/RS)

RECLAMADO SIRIUS SERVICOS DE PORTARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIBEL DOS SANTOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd0afd4

proferido nos autos.

Dê-se vista à exequente da certidão do oficial de justiça (Id

42c4dc3), referente à pesquisa patrimonial negativa em relação à

pessoa jurídica da reclamada, ficando intimada para que informe

nos autos, em 10 dias, os meios hábeis para o regular

prosseguimento da execução, fundamentando sua aplicação e

eficácia em relação à execução em curso, indicando expressamente

a prova que acredita poderá derivar da pesquisa em proveito da

execução em curso, e observando ainda as diligências que já foram

realizadas pelo Juízo.

No silêncio, suspenda-se a execução pelo prazo de 12 meses.

Decorrido o prazo de um ano, sem manifestação, a credora fica

ciente desde logo do início da contagem do prazo prescricional de 2

anos previsto no art. 11-A da CLT, devendo o feito permanecer na

tarefa de sobrestamento até seu término.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0020767-17.2023.5.04.0002
REQUERENTE GUACIRA FERRAZ DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA TOPAL(OAB: 99931/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SOUZA
BONORINO(OAB: 87435/RS)

ADVOGADO ANDREZA DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 120728/RS)

REQUERIDO UNIAO SUL BRASILEIRA DE
EDUCACAO E ENSINO

ADVOGADO BARBARA CARVALHO
BITTENCOURT(OAB: 91015/RS)

PERITO LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO SUL BRASILEIRA DE EDUCACAO E ENSINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c31c30

proferida nos autos.

1) Diante do silêncio do executado, prossiga-se, na forma do art.

883 da CLT. Para tanto, e em atenção ao art. 11 da Lei nº
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6.830/1980 (aplicável subsidiariamente), proceda-se à penhora de

dinheiro, por meio eletrônico(Sistema SISBAJUD), utilizando-se,

também, da funcionalidade reiterações. Registro que não serão

penhorados eventuais valores irrisórios, assim considerados

menos de 2% da dívida.

UNIAO SUL BRASILEIRA DE EDUCACAO E ENSINO, CNPJ:

92.706.308/0001-75.

2) Exitoso o bloqueio, dê-se ciência ao executado - na pessoa de

seu procurador, se houver -, para os fins do art. 884 da CLT e,

transcorrido o prazo previsto no art. 884 da CLT, expeça(m)

alvará(s) em favor dos respectivos credores, observando-se o limite

de seus créditos.

3 ) Decorrido o prazo de 45 dias da citação, bem como sem êxito a

odem de bloqueio, total ou parcial, inclua(m)-se o(s) executado(s)

no SERASA e no BNDT na condição de inadimplente(s),

ressalvando-se, se for o caso, a ocorrência das hipóteses previstas

nos incisos IV e V do art. 3º da RA 1470/2011 do TST.

Cumprido, voltem conclusos para análise quanto à expedição de

mandado de penhora e pesquisa.

Int-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0020767-17.2023.5.04.0002
REQUERENTE GUACIRA FERRAZ DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA TOPAL(OAB: 99931/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SOUZA
BONORINO(OAB: 87435/RS)

ADVOGADO ANDREZA DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 120728/RS)

REQUERIDO UNIAO SUL BRASILEIRA DE
EDUCACAO E ENSINO

ADVOGADO BARBARA CARVALHO
BITTENCOURT(OAB: 91015/RS)

PERITO LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUACIRA FERRAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c31c30

proferida nos autos.

1) Diante do silêncio do executado, prossiga-se, na forma do art.

883 da CLT. Para tanto, e em atenção ao art. 11 da Lei nº

6.830/1980 (aplicável subsidiariamente), proceda-se à penhora de

dinheiro, por meio eletrônico(Sistema SISBAJUD), utilizando-se,

também, da funcionalidade reiterações. Registro que não serão

penhorados eventuais valores irrisórios, assim considerados

menos de 2% da dívida.

UNIAO SUL BRASILEIRA DE EDUCACAO E ENSINO, CNPJ:

92.706.308/0001-75.

2) Exitoso o bloqueio, dê-se ciência ao executado - na pessoa de

seu procurador, se houver -, para os fins do art. 884 da CLT e,

transcorrido o prazo previsto no art. 884 da CLT, expeça(m)

alvará(s) em favor dos respectivos credores, observando-se o limite

de seus créditos.

3 ) Decorrido o prazo de 45 dias da citação, bem como sem êxito a

odem de bloqueio, total ou parcial, inclua(m)-se o(s) executado(s)

no SERASA e no BNDT na condição de inadimplente(s),

ressalvando-se, se for o caso, a ocorrência das hipóteses previstas

nos incisos IV e V do art. 3º da RA 1470/2011 do TST.

Cumprido, voltem conclusos para análise quanto à expedição de

mandado de penhora e pesquisa.

Int-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020163-90.2022.5.04.0002
RECLAMANTE RAFAEL BENTO AQUINO

ADVOGADO LETICIA NUNES(OAB: 85626/RS)

ADVOGADO JACQUES VIANNA XAVIER(OAB:
36145/RS)

ADVOGADO TATIANI CALDERARO DALCIN
BAGATINI(OAB: 92547/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO PORTO ALEGRE DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74a04e2

proferida nos autos.
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Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto por RAFAEL BENTO

AQUINO , pois é tempestivo, a parte é legítima e o preparo é

desnecessário.

Recebo o recurso ordinário interposto por ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL, pois é tempestivo, a parte é legítima e

desnecessário o preparo.

A parte contrária pode para apresentar contrarrazões, querendo, no

prazo legal.

Apresentadas contrarrazões ou decorrido o prazo legal para tanto,

remetam-se os autos ao E. TRT 4ª Região.

Intime-se.

15

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020244-83.2015.5.04.0002
RECLAMANTE GEOVAINE ORNELLES DA SILVA

ADVOGADO Tanise Gaitkoski Vendruscolo(OAB:
59526/RS)

ADVOGADO MARIANA GOELLNER TOVO(OAB:
70443/RS)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

PERITO LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1599d80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio do exequente e não havendo obrigação pendente

de cumprimento, julgo extinta a execução.

Exclua(m)-se o(s) executado(s) do BNDT (TST, RA 1470/2011, art.

1º, caput) e do SERASA.

Cumprido, arquive-se.

Intimem-se.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021223-54.2016.5.04.0020
RECLAMANTE SINDICATO DOS BANCARIOS DE

PORTO ALEGRE E REGIAO

ADVOGADO PAULA NOCCHI MARTINS(OAB:
102507/RS)

ADVOGADO RICARDO ALESSANDRO
RODRIGUES PRETTO(OAB:
75370/RS)

ADVOGADO HELOISA DE ABREU E SILVA
LOUREIRO(OAB: 60325/RS)

ADVOGADO DAIANE FRAGA DE MATTOS(OAB:
65321/RS)

ADVOGADO AMANDA DE ABREU E SILVA
LOUREIRO(OAB: 87439/RS)

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DE PORTO ALEGRE E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc17741

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante dos pagamentos efetuados, do decurso do prazo das partes,

e não havendo obrigação pendente de cumprimento, julgo extinta a

execução com apoio no art. 924, inciso II, do CPC.

Arquivem-se os autos definitivamente

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021223-54.2016.5.04.0020
RECLAMANTE SINDICATO DOS BANCARIOS DE

PORTO ALEGRE E REGIAO

ADVOGADO PAULA NOCCHI MARTINS(OAB:
102507/RS)

ADVOGADO RICARDO ALESSANDRO
RODRIGUES PRETTO(OAB:
75370/RS)

ADVOGADO HELOISA DE ABREU E SILVA
LOUREIRO(OAB: 60325/RS)

ADVOGADO DAIANE FRAGA DE MATTOS(OAB:
65321/RS)
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ADVOGADO AMANDA DE ABREU E SILVA
LOUREIRO(OAB: 87439/RS)

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc17741

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante dos pagamentos efetuados, do decurso do prazo das partes,

e não havendo obrigação pendente de cumprimento, julgo extinta a

execução com apoio no art. 924, inciso II, do CPC.

Arquivem-se os autos definitivamente

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020244-83.2015.5.04.0002
RECLAMANTE GEOVAINE ORNELLES DA SILVA

ADVOGADO Tanise Gaitkoski Vendruscolo(OAB:
59526/RS)

ADVOGADO MARIANA GOELLNER TOVO(OAB:
70443/RS)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

PERITO LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVAINE ORNELLES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1599d80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio do exequente e não havendo obrigação pendente

de cumprimento, julgo extinta a execução.

Exclua(m)-se o(s) executado(s) do BNDT (TST, RA 1470/2011, art.

1º, caput) e do SERASA.

Cumprido, arquive-se.

Intimem-se.

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020442-13.2021.5.04.0002
RECLAMANTE RAFAEL BENTO NUNES

ADVOGADO DENISE PIRES BERR CERVO(OAB:
45948/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO SOLAR
BELVEDERE

ADVOGADO RODRIGO CHAVES PISCITELLI(OAB:
57475/RS)

RECLAMADO EDIQUE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

ADVOGADO VALTER FARINHA MACHADO
CARRION(OAB: 13129/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO SOLAR BELVEDERE

  - EDIQUE CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d25f45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020442-13.2021.5.04.0002
RECLAMANTE RAFAEL BENTO NUNES

ADVOGADO DENISE PIRES BERR CERVO(OAB:
45948/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO SOLAR
BELVEDERE

ADVOGADO RODRIGO CHAVES PISCITELLI(OAB:
57475/RS)

RECLAMADO EDIQUE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

ADVOGADO VALTER FARINHA MACHADO
CARRION(OAB: 13129/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BENTO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d25f45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020537-77.2020.5.04.0002
RECLAMANTE FABRICIO MURIA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO TRIUNFANTE RIO GRANDE DO SUL
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIUNFANTE RIO GRANDE DO SUL ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b33b219

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido, para condenar TRIUNFANTE RIO GRANDE DO SUL

ALIMENTOS LTDA. a pagar em favor de FABRÍCIO MURIA DA

SILVA, em valores que, quando não fixados nos fundamentos

supra, devem ser apurados em liquidação, com juros e atualização

monetária na forma da lei, respeitados os critérios e limites

estabelecidos na fundamentação supra:

- diferenças de horas extras, consideradas as excedentes à 8ª diária

e 44ª semanal, com reflexos em férias com 1/3, gratificações

natalinas, repousos semanais remunerados (Súmula 172, do TST),

feriados e aviso prévio, m relação à situação ocorrida antes da lei nº

13.467/2017.

As diferenças do FGTS do período do contrato e aquele incidente

sobre as parcelas objeto de condenação, tudo acrescido da

indenização compensatória de 40%, serão depositados na conta

vinculada do trabalhador, na forma do art. 26 da lei nº 8.036/90.

Após o depósito, os valores serão liberados ao trabalhador

mediante expedição de alvará.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita e condeno a

parte reclamada a pagar honorários de sucumbência ao patrono do

reclamante no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença. Autorizo, ainda, os descontos previdenciários

incidentes de responsabilidade do reclamante sobre as parcelas

objeto de condenação e a retenção do imposto de renda incidente

sobre o crédito do reclamante, devendo a reclamada proceder aos

recolhimentos mediante GFIP, inclusive relativos à sua quota-parte

em relação às contribuições previdenciárias, e comprovar nos

autos, no prazo legal.

Custas de R$160,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação, de R$8.000,00, pela reclamada.

Publique-se. Intimem-se as partes e o perito.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais. 

Carolina Cauduro Dias de Paiva

 Juíza do Trabalho Substituta

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020537-77.2020.5.04.0002
RECLAMANTE FABRICIO MURIA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO TRIUNFANTE RIO GRANDE DO SUL
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO MURIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b33b219

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido, para condenar TRIUNFANTE RIO GRANDE DO SUL

ALIMENTOS LTDA. a pagar em favor de FABRÍCIO MURIA DA

SILVA, em valores que, quando não fixados nos fundamentos

supra, devem ser apurados em liquidação, com juros e atualização

monetária na forma da lei, respeitados os critérios e limites

estabelecidos na fundamentação supra:

- diferenças de horas extras, consideradas as excedentes à 8ª diária

e 44ª semanal, com reflexos em férias com 1/3, gratificações

natalinas, repousos semanais remunerados (Súmula 172, do TST),

feriados e aviso prévio, m relação à situação ocorrida antes da lei nº

13.467/2017.

As diferenças do FGTS do período do contrato e aquele incidente

sobre as parcelas objeto de condenação, tudo acrescido da

indenização compensatória de 40%, serão depositados na conta

vinculada do trabalhador, na forma do art. 26 da lei nº 8.036/90.

Após o depósito, os valores serão liberados ao trabalhador

mediante expedição de alvará.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita e condeno a

parte reclamada a pagar honorários de sucumbência ao patrono do

reclamante no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença. Autorizo, ainda, os descontos previdenciários

incidentes de responsabilidade do reclamante sobre as parcelas

objeto de condenação e a retenção do imposto de renda incidente

sobre o crédito do reclamante, devendo a reclamada proceder aos

recolhimentos mediante GFIP, inclusive relativos à sua quota-parte

em relação às contribuições previdenciárias, e comprovar nos

autos, no prazo legal.

Custas de R$160,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação, de R$8.000,00, pela reclamada.

Publique-se. Intimem-se as partes e o perito.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais. 

Carolina Cauduro Dias de Paiva

 Juíza do Trabalho Substituta

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020174-22.2022.5.04.0002
RECLAMANTE JORGE CELSO LATTARO

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4269daa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, rejeito a preliminar e, no mérito, pronuncio a

prescrição das pretensões vencidas e exigíveis antes de

15/03/2017, extinguindo-as com resolução de mérito, nos termos do

art. 487, II, do CPC e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido, para condenar SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA LTDA. a pagar em favor de JORGE CELSO

LATTARO, em valores que, quando não fixados nos fundamentos

supra, devem ser apurados em liquidação, com juros e atualização

monetária na forma da lei, respeitados os critérios e limites

estabelecidos na fundamentação supra:

a) horas extras com adicional de 50% ou normativo, o que foi mais

benéfico, consideradas as excedentes à 8ª diária e 40ª semanal e

com reflexos em repousos semanais remunerados e feriados, aviso-

prévio, férias acrescidas do terço, gratificações natalinas e FGTS

acrescido da indenização compensatória de 40%;

b) 1h, com acréscimo de 50% por dia trabalhado, em razão da

fruição parcial do intervalo, com reflexos em repousos semanais

remunerados e feriados, aviso-prévio, férias acrescidas do terço,

gratificações natalinas e FGTS acrescido da indenização

compensatória de 40%, limitado a 10/11/2017 (inclusive); a partir de

11/11/2017, com a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, a

condenação se restringe ao tempo restante – 20 minutos – com

adicional lega e sem reflexos, diante da natureza indenizatória da

parcela.

c) reajustes salariais coletivamente pactuados, autorizada a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1513
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

dedução das parcelas pagas a mesmo título, e adicional por tempo

de serviço (cláusula 8ª, fl. 124, reproduzida nas normas coletivas

subsequentes), com reflexos em aviso-prévio, gratificações

natalinas, férias acrescidas do terço e FGTS acrescido da

indenização compensatória de 40%;

d) multa prevista na cláusula 38 da CCT 2017/2018, à razão de 20%

do salário base do empregado, limitado a um salário.

O FGTS incidente sobre as parcelas salariais da condenação,

acrescido da indenização compensatória de 40%, será depositado

na conta vinculada do trabalhador, na forma do art. 26 da lei

8036/90. Após, o montante será liberado mediante de alvará.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita e condeno a

parte reclamada a pagar honorários de sucumbência aos patronos

do reclamante no importe de 10% do valor que resultar da

liquidação da sentença. Autorizo, ainda, os descontos

previdenciários incidentes de responsabilidade do reclamante sobre

as parcelas objeto de condenação e a retenção do imposto de

renda incidente sobre o crédito do reclamante, devendo a

reclamada proceder aos recolhimentos mediante GFIP, inclusive

relativos à sua quota-parte em relação às contribuições

previdenciárias, e comprovar nos autos, no prazo legal.

Custas de R$2.000,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação, de R$100.000,00, pela reclamada.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

Carolina Cauduro Dias de Paiva

Juíza do Trabalho Substituta

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020174-22.2022.5.04.0002
RECLAMANTE JORGE CELSO LATTARO

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CELSO LATTARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4269daa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, rejeito a preliminar e, no mérito, pronuncio a

prescrição das pretensões vencidas e exigíveis antes de

15/03/2017, extinguindo-as com resolução de mérito, nos termos do

art. 487, II, do CPC e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido, para condenar SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA LTDA. a pagar em favor de JORGE CELSO

LATTARO, em valores que, quando não fixados nos fundamentos

supra, devem ser apurados em liquidação, com juros e atualização

monetária na forma da lei, respeitados os critérios e limites

estabelecidos na fundamentação supra:

a) horas extras com adicional de 50% ou normativo, o que foi mais

benéfico, consideradas as excedentes à 8ª diária e 40ª semanal e

com reflexos em repousos semanais remunerados e feriados, aviso-

prévio, férias acrescidas do terço, gratificações natalinas e FGTS

acrescido da indenização compensatória de 40%;

b) 1h, com acréscimo de 50% por dia trabalhado, em razão da

fruição parcial do intervalo, com reflexos em repousos semanais

remunerados e feriados, aviso-prévio, férias acrescidas do terço,

gratificações natalinas e FGTS acrescido da indenização

compensatória de 40%, limitado a 10/11/2017 (inclusive); a partir de

11/11/2017, com a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, a

condenação se restringe ao tempo restante – 20 minutos – com

adicional lega e sem reflexos, diante da natureza indenizatória da

parcela.

c) reajustes salariais coletivamente pactuados, autorizada a

dedução das parcelas pagas a mesmo título, e adicional por tempo

de serviço (cláusula 8ª, fl. 124, reproduzida nas normas coletivas

subsequentes), com reflexos em aviso-prévio, gratificações

natalinas, férias acrescidas do terço e FGTS acrescido da

indenização compensatória de 40%;

d) multa prevista na cláusula 38 da CCT 2017/2018, à razão de 20%

do salário base do empregado, limitado a um salário.

O FGTS incidente sobre as parcelas salariais da condenação,

acrescido da indenização compensatória de 40%, será depositado

na conta vinculada do trabalhador, na forma do art. 26 da lei

8036/90. Após, o montante será liberado mediante de alvará.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita e condeno a
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parte reclamada a pagar honorários de sucumbência aos patronos

do reclamante no importe de 10% do valor que resultar da

liquidação da sentença. Autorizo, ainda, os descontos

previdenciários incidentes de responsabilidade do reclamante sobre

as parcelas objeto de condenação e a retenção do imposto de

renda incidente sobre o crédito do reclamante, devendo a

reclamada proceder aos recolhimentos mediante GFIP, inclusive

relativos à sua quota-parte em relação às contribuições

previdenciárias, e comprovar nos autos, no prazo legal.

Custas de R$2.000,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação, de R$100.000,00, pela reclamada.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

Carolina Cauduro Dias de Paiva

Juíza do Trabalho Substituta

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020260-90.2022.5.04.0002
RECLAMANTE ADRIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Angelo Cesar Diel(OAB: 28677/RS)

RECLAMADO SETA PROCESSAMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO TIAGO CANSI MATTE(OAB:
68708/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETA PROCESSAMENTO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4027dd6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido, para condenar SETA PROCESSAMENTO E SERVIÇOS

LTDA., a pagar em favor de ADRIANA OLIVEIRA DOS SANTOS,

em valores que, quando não fixados nos fundamentos supra, devem

ser apurados em liquidação, com juros e atualização monetária na

forma da lei, respeitados os critérios e limites estabelecidos na

fundamentação supra:

a) saldo de salário de 14 dias; férias vencidas (2020/2021) e

proporcionais a 7/12, ambas acrescidas do terço; gratificação

natalina proporcional a 2/12;

b) multa de que trata o art. 477 da CLT.

A reclamada deverá anotar a data da extinção do contrato na CTPS

da parte autora, no prazo que lhe for assinado após o trânsito em

julgado, sob pena de multa diária a ser oportunamente arbitrada.

O FGTS incidente sobre todas as parcelas salariais objeto da

condenação, será depositado na conta vinculada da autora, na

forma do art. 26 da lei 8.036/90.

Concedo à reclamante o benefício da justiça gratuita e condeno a

parte reclamada a pagar honorários de sucumbência ao patrono da

reclamante no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença. Autorizo, ainda, os descontos previdenciários

incidentes de responsabilidade da reclamante sobre as parcelas

objeto de condenação e a retenção do imposto de renda incidente

sobre o crédito da reclamante, devendo o reclamado proceder aos

recolhimentos mediante GFIP, inclusive relativos à sua quota-parte

em relação às contribuições previdenciárias, e comprovar nos

autos, no prazo legal.

Custas de R$160,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação, de R$8.000,00, pela reclamada.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

Carolina Cauduro Dias de Paiva

 Juíza do Trabalho Substituta

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020260-90.2022.5.04.0002
RECLAMANTE ADRIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Angelo Cesar Diel(OAB: 28677/RS)

RECLAMADO SETA PROCESSAMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO TIAGO CANSI MATTE(OAB:
68708/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA OLIVEIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4027dd6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido, para condenar SETA PROCESSAMENTO E SERVIÇOS

LTDA., a pagar em favor de ADRIANA OLIVEIRA DOS SANTOS,

em valores que, quando não fixados nos fundamentos supra, devem

ser apurados em liquidação, com juros e atualização monetária na

forma da lei, respeitados os critérios e limites estabelecidos na

fundamentação supra:

a) saldo de salário de 14 dias; férias vencidas (2020/2021) e

proporcionais a 7/12, ambas acrescidas do terço; gratificação

natalina proporcional a 2/12;

b) multa de que trata o art. 477 da CLT.

A reclamada deverá anotar a data da extinção do contrato na CTPS

da parte autora, no prazo que lhe for assinado após o trânsito em

julgado, sob pena de multa diária a ser oportunamente arbitrada.

O FGTS incidente sobre todas as parcelas salariais objeto da

condenação, será depositado na conta vinculada da autora, na

forma do art. 26 da lei 8.036/90.

Concedo à reclamante o benefício da justiça gratuita e condeno a

parte reclamada a pagar honorários de sucumbência ao patrono da

reclamante no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença. Autorizo, ainda, os descontos previdenciários

incidentes de responsabilidade da reclamante sobre as parcelas

objeto de condenação e a retenção do imposto de renda incidente

sobre o crédito da reclamante, devendo o reclamado proceder aos

recolhimentos mediante GFIP, inclusive relativos à sua quota-parte

em relação às contribuições previdenciárias, e comprovar nos

autos, no prazo legal.

Custas de R$160,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação, de R$8.000,00, pela reclamada.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

Carolina Cauduro Dias de Paiva

 Juíza do Trabalho Substituta

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020346-61.2022.5.04.0002
RECLAMANTE VAGNER BORBA

ADVOGADO KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146/RS)

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

RECLAMADO BUZIN TRANSPORTES E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MILTON CEZAR LUCCA(OAB:
42509/RS)

RECLAMADO NOVA TREINAMENTO E
QUALIFICACAO DE MOTORISTAS
LTDA - EPP

ADVOGADO MILTON CEZAR LUCCA(OAB:
42509/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUZIN TRANSPORTES E COMERCIO LTDA

  - NOVA TREINAMENTO E QUALIFICACAO DE MOTORISTAS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d71470

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, rejeito a preliminar, reconheço o vínculo de

emprego diretamente com a tomadora e julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, para condenar BUZIN TRANSPORTES E

COMÉRCIO LTDA. e NOVA TREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO

DE MOTORISTAS LTDA. - EPP, solidariamente, a pagar em favor

de VAGNER BORBA, em valores que, quando não fixados nos

fundamentos supra, devem ser apurados em liquidação, com juros e

atualização monetária na forma da lei, respeitadas a prescrição

pronunciada e os critérios e limites estabelecidos na fundamentação

supra:

a) diferenças oriundas da integração do salário extraoficial fixado

em R$2.500,00 em horas extras e adicional noturno pagos,

repousos semanais remunerados e feriados, férias acrescidas do

terço, gratificações natalinas e FGTS;

b) horas extras com adicional legal ou normativo, o que foi mais

benéfico, e de 100% para aquelas prestadas em domingos e
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feriados não compensados, consideradas as excedentes à 8ª diária

e 44ª semanal, critérios que devem ser utilizados de forma não

cumulativa, e com reflexos em repousos semanais remunerados e

feriados, férias acrescidas do terço, gratificações natalinas e FGTS;

c) tempo faltante para completar o intervalo de 11h, acrescido do

adicional de 50% e sem reflexos, diante da natureza indenizatória

conferida à parcela;

d) 30 minutos a cada 5h30 de direção, acrescidos do adicional de

50% e sem reflexos, diante da natureza indenizatória da parcela.

A empregadora ora reconhecida deverá realizar a retificação dos

dados na CTPS da parte autora, no prazo que lhe for assinado após

o trânsito em julgado, sob pena de multa diária a ser fixada

oportunamente.

O FGTS incidente sobre as parcelas componentes da condenação

será depositado na conta vinculada do trabalhador, na forma do art.

26 da lei 8.036/90.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita e condeno a

parte reclamada a pagar honorários de sucumbência aos patronos

do reclamante no importe de 10% do valor que resultar da

liquidação da sentença. Autorizo, ainda, os descontos

previdenciários incidentes de responsabilidade do reclamante sobre

as parcelas objeto de condenação e a retenção do imposto de

renda incidente sobre o crédito do reclamante, devendo a

reclamada proceder aos recolhimentos mediante GFIP, inclusive

relativos à sua quota-parte em relação às contribuições

previdenciárias, e comprovar nos autos, no prazo legal.

Custas de R$2.000,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação, de R$100.000,00, pelas reclamadas.

Honorários periciais na forma da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se as partes e o perito.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

Carolina Cauduro Dias de Paiva

 Juíza do Trabalho Substituta

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020346-61.2022.5.04.0002
RECLAMANTE VAGNER BORBA

ADVOGADO KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146/RS)

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

RECLAMADO BUZIN TRANSPORTES E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MILTON CEZAR LUCCA(OAB:
42509/RS)

RECLAMADO NOVA TREINAMENTO E
QUALIFICACAO DE MOTORISTAS
LTDA - EPP

ADVOGADO MILTON CEZAR LUCCA(OAB:
42509/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d71470

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, rejeito a preliminar, reconheço o vínculo de

emprego diretamente com a tomadora e julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, para condenar BUZIN TRANSPORTES E

COMÉRCIO LTDA. e NOVA TREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO

DE MOTORISTAS LTDA. - EPP, solidariamente, a pagar em favor

de VAGNER BORBA, em valores que, quando não fixados nos

fundamentos supra, devem ser apurados em liquidação, com juros e

atualização monetária na forma da lei, respeitadas a prescrição

pronunciada e os critérios e limites estabelecidos na fundamentação

supra:

a) diferenças oriundas da integração do salário extraoficial fixado

em R$2.500,00 em horas extras e adicional noturno pagos,

repousos semanais remunerados e feriados, férias acrescidas do

terço, gratificações natalinas e FGTS;

b) horas extras com adicional legal ou normativo, o que foi mais

benéfico, e de 100% para aquelas prestadas em domingos e

feriados não compensados, consideradas as excedentes à 8ª diária

e 44ª semanal, critérios que devem ser utilizados de forma não

cumulativa, e com reflexos em repousos semanais remunerados e

feriados, férias acrescidas do terço, gratificações natalinas e FGTS;

c) tempo faltante para completar o intervalo de 11h, acrescido do

adicional de 50% e sem reflexos, diante da natureza indenizatória

conferida à parcela;

d) 30 minutos a cada 5h30 de direção, acrescidos do adicional de

50% e sem reflexos, diante da natureza indenizatória da parcela.
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A empregadora ora reconhecida deverá realizar a retificação dos

dados na CTPS da parte autora, no prazo que lhe for assinado após

o trânsito em julgado, sob pena de multa diária a ser fixada

oportunamente.

O FGTS incidente sobre as parcelas componentes da condenação

será depositado na conta vinculada do trabalhador, na forma do art.

26 da lei 8.036/90.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita e condeno a

parte reclamada a pagar honorários de sucumbência aos patronos

do reclamante no importe de 10% do valor que resultar da

liquidação da sentença. Autorizo, ainda, os descontos

previdenciários incidentes de responsabilidade do reclamante sobre

as parcelas objeto de condenação e a retenção do imposto de

renda incidente sobre o crédito do reclamante, devendo a

reclamada proceder aos recolhimentos mediante GFIP, inclusive

relativos à sua quota-parte em relação às contribuições

previdenciárias, e comprovar nos autos, no prazo legal.

Custas de R$2.000,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação, de R$100.000,00, pelas reclamadas.

Honorários periciais na forma da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se as partes e o perito.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

Carolina Cauduro Dias de Paiva

 Juíza do Trabalho Substituta

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020387-28.2022.5.04.0002
RECLAMANTE RAFAEL SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO Mateus Bender(OAB: 84474/RS)

ADVOGADO RODRIGO LUIS BRUM EBERT(OAB:
103218/RS)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 92135/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c49b8d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, rejeito a preliminar e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar TIM

S/A. a pagar em favor de RAFAEL DA SILVA TEIXEIRA, em

valores que, quando não fixados nos fundamentos supra, devem ser

apurados em liquidação, com juros e atualização monetária na

forma da lei, respeitados os critérios e limites estabelecidos na

fundamentação supra:

a) horas extras com adicional legal, consideradas as excedentes à

8ª diária e 44ª semanal e com reflexos em repousos semanais

remunerados e feriados e após, pelo aumento da média

remuneratória, em aviso-prévio, férias acrescidas do terço,

gratificações natalinas e FGTS acrescido da indenização

compensatória de 40%;

b) tempo restante do intervalo não fruído – 30 minutos – com

adicional lega e sem reflexos, diante da natureza indenizatória da

parcela.

O FGTS incidente sobre as parcelas salariais da condenação,

acrescido da indenização compensatória de 40%, será depositado

na conta vinculada do trabalhador, na forma do art. 26 da lei

8036/90. Após, o montante será liberado mediante de alvará.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita e condeno a

parte reclamada a pagar honorários de sucumbência aos patronos

do reclamante no importe de 10% do valor que resultar da

liquidação da sentença. Autorizo, ainda, os descontos

previdenciários incidentes de responsabilidade do reclamante sobre

as parcelas objeto de condenação e a retenção do imposto de

renda incidente sobre o crédito do reclamante, devendo a

reclamada proceder aos recolhimentos mediante GFIP, inclusive

relativos à sua quota-parte em relação às contribuições

previdenciárias, e comprovar nos autos, no prazo legal.

Custas de R$3.000,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação, de R$150.000,00, pela reclamada.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

Carolina Cauduro Dias de Paiva
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 Juíza do Trabalho Substituta

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020387-28.2022.5.04.0002
RECLAMANTE RAFAEL SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO Mateus Bender(OAB: 84474/RS)

ADVOGADO RODRIGO LUIS BRUM EBERT(OAB:
103218/RS)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 92135/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c49b8d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, rejeito a preliminar e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar TIM

S/A. a pagar em favor de RAFAEL DA SILVA TEIXEIRA, em

valores que, quando não fixados nos fundamentos supra, devem ser

apurados em liquidação, com juros e atualização monetária na

forma da lei, respeitados os critérios e limites estabelecidos na

fundamentação supra:

a) horas extras com adicional legal, consideradas as excedentes à

8ª diária e 44ª semanal e com reflexos em repousos semanais

remunerados e feriados e após, pelo aumento da média

remuneratória, em aviso-prévio, férias acrescidas do terço,

gratificações natalinas e FGTS acrescido da indenização

compensatória de 40%;

b) tempo restante do intervalo não fruído – 30 minutos – com

adicional lega e sem reflexos, diante da natureza indenizatória da

parcela.

O FGTS incidente sobre as parcelas salariais da condenação,

acrescido da indenização compensatória de 40%, será depositado

na conta vinculada do trabalhador, na forma do art. 26 da lei

8036/90. Após, o montante será liberado mediante de alvará.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita e condeno a

parte reclamada a pagar honorários de sucumbência aos patronos

do reclamante no importe de 10% do valor que resultar da

liquidação da sentença. Autorizo, ainda, os descontos

previdenciários incidentes de responsabilidade do reclamante sobre

as parcelas objeto de condenação e a retenção do imposto de

renda incidente sobre o crédito do reclamante, devendo a

reclamada proceder aos recolhimentos mediante GFIP, inclusive

relativos à sua quota-parte em relação às contribuições

previdenciárias, e comprovar nos autos, no prazo legal.

Custas de R$3.000,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação, de R$150.000,00, pela reclamada.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

Carolina Cauduro Dias de Paiva

 Juíza do Trabalho Substituta

    CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021173-38.2023.5.04.0002
RECLAMANTE EVANDRO REIS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO AGUAS MINERAIS SARANDI LTDA

ADVOGADO LILIANE POMPERMAIER(OAB:
54587/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S)

EVANDRO REIS DA SILVA
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Fica V.Sa intimado para ciência dos documentos juntados com a

defesa, apresentar demonstrativo das diferenças que alegar, bem

como se manifestar sobre eventual proposta conciliatória formulada.

Prazo de 15 dias

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ERALDO MOTTOLA DE FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020006-49.2024.5.04.0002
RECLAMANTE JULIANO DUTRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

RECLAMADO SAFE SECURITY BRASIL LTDA.

ADVOGADO CINTIA MENDONCA GOTTLIEB(OAB:
51059/RS)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS VOGTH(OAB:
31436/RS)

RECLAMADO CYRELA SUL 009
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO DUTRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S)

JULIANO DUTRA DOS SANTOS

Fica V.Sa intimado para ciência dos documentos juntados com a

defesa (ID. 7c8429b), apresentar demonstrativo das diferenças que

alegar, bem como se manifestar sobre eventual proposta

conciliatória formulada. Prazo de 15 dias

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ERALDO MOTTOLA DE FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021518-19.2014.5.04.0002
RECLAMANTE EDISON BARBOSA RIBEIRO

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ONIBUS PORTO
ALEGRENSE LTDA

ADVOGADO MARCELO ASSIS SCHNEIDER(OAB:
36660/RS)

ADVOGADO EDUARDO BRITO TRAVI(OAB:
26862/RS)

ADVOGADO ALCEU DE MELLO MACHADO(OAB:
18920/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ONIBUS PORTO ALEGRENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47894f9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, dê-se ciência à ré da manifestação do id. e5860c7,

para juntar os documentos ali mencionados, no prazo de 5 dias, ou

justificar a impossibilidade de fazê-lo.

Coligida a documentação aos autos, intime-se o autor do cálculo de

liquidação apresentado, nos termos e sob os efeitos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020276-83.2018.5.04.0002
RECLAMANTE JOAO LUIZ LUZ DE MEDEIROS

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO ADT SERVICOS DE
MONITORAMENTO LTDA.

ADVOGADO JULIANA PETRELLA HANSEN(OAB:
256981/SP)

ADVOGADO PAULO AFFONSO CIARI DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 130053/SP)

ADVOGADO PAULO MARCOS RODRIGUES
BRANCHER(OAB: 146221/SP)

RECLAMADO JPS SERVICE COMERCIO E
MANUTENCAO DE ALARMES LTDA -
ME

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES POLI(OAB:
262704/SP)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADT SERVICOS DE MONITORAMENTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 441c745

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a solicitação da reclamada quanto à dilação do prazo, por

mais 10 dias, para apresentação da guia GFIP.

Após a apresentação, notifiquem-se, no prazo de 5 dias, o

reclamante e a União para ciência.

11

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020201-05.2022.5.04.0002
RECLAMANTE JHESSICA SILVA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS KRENTZ(OAB:
71188/RS)

RECLAMADO SILVANA LUCIA CASAGRANDA
CLEZAR

ADVOGADO MARCELO DELLA GIUSTINA(OAB:
32527/RS)

ADVOGADO MICHELE SILVA DA COSTA(OAB:
78770/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHESSICA SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad844fc

proferido nos autos.

O cálculo homologado na decisão do id. 5c91dd2 foi apresentado

pela parte autora, pelo que a retificação determinada na sentença

do id. e930a37, conforme ali consta, deve ser por ela efetuada.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020084-43.2024.5.04.0002
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA ANDRADE

ADVOGADO ALEXSANDRO DREWS PERES(OAB:
130692/RS)

ADVOGADO GILCEU RIBAS DE CAMPOS(OAB:
49295/RS)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S)

MARIA DE FATIMA ANDRADE

Fica V.Sa. intimado a se manifestar sobre a manifestação de ID.

dbf701f, em 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ERALDO MOTTOLA DE FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020853-56.2021.5.04.0002
RECLAMANTE LUCIMARA INES DOMINGOS

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA BASTOS(OAB:
119285/RS)

RECLAMADO VBT PRESTADORA DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ALICAR IBRAHIM(OAB: 19630/RS)

PERITO LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VBT PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

DESTINATÁRIO: VBT PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

Fica V.Sa., de ordem, citado para pagar em 48 horas o valor devido

no presente processo, ou, no mesmo prazo, nomear bens à

penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando

ciente de que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-

se-á execução forçada, com penhora de bens por Oficial de Justiça.

Para o pagamento OU PARCELAMENTO deverão ser observados

os seguintes procedimentos:

1) Atualizar a dívida até o dia do efetivo pagamento. As guias de

depósito deverão ser geradas pela parte no site do Banco do Brasil
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ou da Caixa Econômica Federal, conforme orientações contidas no

site do TRT da 4ª região (www.trt4.jus.br, aba serviços);

2) Efetuar o pagamento dos tributos, em até 10 dias, em guias

específicas devidamente preenchidas com os dados do processo,

conforme orientações contidas no site do TRT da 4ª região

(www.trt4.jus.br, aba serviços):

2.1) Custas em GRU;

2.2) Contribuições previdenciárias em GPS (a partir de 1º de

Novembro de 2023 a parte deve gerar o DARF por meio da

DCTFWeb, após informar os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial. Nestes casos, o número da reclamatória trabalhista

constará do DARF gerado pela DCTFWeb.;

2.3) Imposto de renda em DIRF;

2.4) FGTS conta vinculada em GFIP (código 660) e preenchido

com os dados do reclamante (data de admissão, número da

CTPS e do PIS) e o CNPJ do empregador. 

A não observância injustificada dos procedimentos acima (itens 1 e

2) será considerado descumprimento de obrigação de fazer e ato

protelatório, contrário à dignidade da Justiça, sujeito à cominação

da multa correspondente (art. 774, II e IV, e § único, do CPC), ao

prosseguimento da execução e à inclusão no BNDT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELIAS MORAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020850-33.2023.5.04.0002
RECLAMANTE DIEGO PAGLIARINI

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 80093/RS)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PAGLIARINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIEGO PAGLIARINI

Fica Vossa Senhoria, DE ORDEM, intimada a tomar ciência dos

documentos juntados aos autos pela parte contrária, em 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FERNANDO PONDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020984-94.2022.5.04.0002
EXEQUENTE FRANCISCO JUAREZ VIEIRA

CHAGAS

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

EXECUTADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JUAREZ VIEIRA CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCISCO JUAREZ VIEIRA CHAGAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA BACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020984-94.2022.5.04.0002
EXEQUENTE FRANCISCO JUAREZ VIEIRA

CHAGAS

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

EXECUTADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAM LINHAS AEREAS S/A.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA BACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020690-18.2017.5.04.0002
RECLAMANTE FRANK PIMENTEL MACHADO
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ADVOGADO KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146/RS)

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES SILVEIRA GOMES
LTDA

ADVOGADO FERNANDO MARSON SCHUCH
SANTOS(OAB: 92926/RS)

ADVOGADO THALES PONTES LEAO(OAB:
60208/RS)

ADVOGADO VALCIRIA LOURDES MARSON(OAB:
21803/RS)

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

PERITO ELIZABETH SANTER BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SILVEIRA GOMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTES SILVEIRA GOMES LTDA

Fica V.Sa., de ordem, citado para pagar em 48 horas o valor devido

no presente processo, ou, no mesmo prazo, nomear bens à

penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando

ciente de que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-

se-á execução forçada, com penhora de bens por Oficial de Justiça.

Para o pagamento OU PARCELAMENTO deverão ser observados

os seguintes procedimentos:

1) Atualizar a dívida até o dia do efetivo pagamento. As guias de

depósito deverão ser geradas pela parte no site do Banco do Brasil

ou da Caixa Econômica Federal, conforme orientações contidas no

site do TRT da 4ª região (www.trt4.jus.br, aba serviços);

2) Efetuar o pagamento dos tributos, em até 10 dias, em guias

específicas devidamente preenchidas com os dados do processo,

conforme orientações contidas no site do TRT da 4ª região

(www.trt4.jus.br, aba serviços):

2.1) Custas em GRU;

2.2) Contribuições previdenciárias em GPS (a partir de 1º de

Novembro de 2023 a parte deve gerar o DARF por meio da

DCTFWeb, após informar os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial. Nestes casos, o número da reclamatória trabalhista

constará do DARF gerado pela DCTFWeb.;

2.3) Imposto de renda em DIRF;

2.4) FGTS conta vinculada em GFIP (código 660) e preenchido

com os dados do reclamante (data de admissão, número da

CTPS e do PIS) e o CNPJ do empregador. 

A não observância injustificada dos procedimentos acima (itens 1 e

2) será considerado descumprimento de obrigação de fazer e ato

protelatório, contrário à dignidade da Justiça, sujeito à cominação

da multa correspondente (art. 774, II e IV, e § único, do CPC), ao

prosseguimento da execução e à inclusão no BNDT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELIAS MORAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020759-40.2023.5.04.0002
RECLAMANTE GABRIEL KIRSCHNER

ADVOGADO ODIR BERLATTO(OAB: 99687/RS)

RECLAMADO VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA

ADVOGADO MILENNA AGNY DOMANESCHI DE
QUADROS(OAB: 102844/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECLAMADO EUCATUR-EMPRESA UNIAO
CASCAVEL DE TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

ADVOGADO MILENNA AGNY DOMANESCHI DE
QUADROS(OAB: 102844/PR)

RECLAMADO SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E CARGAS LTDA.

ADVOGADO MILENNA AGNY DOMANESCHI DE
QUADROS(OAB: 102844/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES
E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S)

EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E

TURISMO LTDA

Fica V.Sa. intimado a manifestar-se sobre a petição de ID. 6cdf3b9,

em 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ERALDO MOTTOLA DE FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0021188-46.2019.5.04.0002
EXEQUENTE PAULO ROBERTO DA SILVA ALVES

ADVOGADO JADERSON NEVES DOS
SANTOS(OAB: 105758/RS)
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ADVOGADO MARIANA MATTOS DA SILVA(OAB:
95827/RS)

ADVOGADO JACQUES VIANNA XAVIER(OAB:
36145/RS)

EXECUTADO EPAVI SERVICOS AUXILIARES DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO Lais Reis Silva Pires(OAB: 81415/RS)

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

EXECUTADO VIVER INCORPORADORA E
CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO MARCELO CASSIO
ALEXANDRE(OAB: 175464/SP)

EXECUTADO ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS
DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPAVI SERVICOS AUXILIARES DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

EPAVI SERVICOS AUXILIARES DE SEGURANCA LTDA

Fica V.Sa. intimado da certidão Id d72e5ae e para informar conta

bancária para transferência de honorários advocatícios e valores

para a Reclamada. Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELIAS MORAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021349-27.2017.5.04.0002
RECLAMANTE GIOVANNA PATRICIA PEREIRA

KROTH

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA(OAB:
66389/RS)

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES E
ONCOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO Fabricio Zipperer(OAB: 26381/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA RAFAEL CAMATA MARTINELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA PATRICIA PEREIRA KROTH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

GIOVANNA PATRICIA PEREIRA KROTH

Fica V.Sa. intimado do ofício(s) juntado(s) aos autos. Prazo de 5

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA BACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021349-27.2017.5.04.0002
RECLAMANTE GIOVANNA PATRICIA PEREIRA

KROTH

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA(OAB:
66389/RS)

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES E
ONCOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO Fabricio Zipperer(OAB: 26381/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA RAFAEL CAMATA MARTINELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES

E ONCOLOGICOS LTDA.

Fica V.Sa. intimado do ofício(s) juntado(s) aos autos. Prazo de 5

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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CRISTINA BACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020402-60.2023.5.04.0002
RECLAMANTE ELISANDRA NUNES ROSA PAIXAO

ADVOGADO JOAO VICENTE SILVA ARAUJO(OAB:
42402/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRA NUNES ROSA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

ELISANDRA NUNES ROSA PAIXAO

Fica V.Sa. intimado do laudo pericial juntado(s) aos autos. Prazo de

10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA BACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020402-60.2023.5.04.0002
RECLAMANTE ELISANDRA NUNES ROSA PAIXAO

ADVOGADO JOAO VICENTE SILVA ARAUJO(OAB:
42402/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

Fica V.Sa. intimado do laudo pericial juntado(s) aos autos. Prazo de

10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA BACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020402-60.2023.5.04.0002
RECLAMANTE ELISANDRA NUNES ROSA PAIXAO

ADVOGADO JOAO VICENTE SILVA ARAUJO(OAB:
42402/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

Fica V.Sa. intimado do laudo pericial juntado(s) aos autos. Prazo de

10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA BACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020181-77.2023.5.04.0002
RECLAMANTE LUCIANO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO JOAO VICENTE SILVA ARAUJO(OAB:
42402/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUCIANO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

LUCIANO MARTINS DA SILVA

Fica V.Sa. intimado do laudo juntado(s) aos autos. Prazo de 10

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA BACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020181-77.2023.5.04.0002
RECLAMANTE LUCIANO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO JOAO VICENTE SILVA ARAUJO(OAB:
42402/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

Fica V.Sa. intimado do laudo juntado(s) aos autos. Prazo de 10

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA BACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020181-77.2023.5.04.0002
RECLAMANTE LUCIANO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO JOAO VICENTE SILVA ARAUJO(OAB:
42402/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

Fica V.Sa. intimado do laudo juntado(s) aos autos. Prazo de 10

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA BACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020819-28.2014.5.04.0002
RECLAMANTE WAGNER CAMARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Marcelo Aquini Fernandes(OAB:
51925/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LEO GRANDO DIAS(OAB: 77093/RS)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

PERITO JAIME LUIZ TRANQUILO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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CRISTINA BACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021014-37.2019.5.04.0002
RECLAMANTE GRAZIELA COELLI DA CRUZ

ADVOGADO THALES DA FONSECA
BOHRER(OAB: 85962/RS)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDEZ DA
SILVA(OAB: 92812/RS)

RECLAMADO MIRNA MARISA HEINRICH

RECLAMADO STANDER COBRANCAS LTDA - ME

ADVOGADO ALVARO HUGO ACOSTA
SANGUINETTI JUNIOR(OAB:
40025/SC)

RECLAMADO PAULO HIDEO MATSUI JUNIOR

RECLAMADO SIND DAS IND DA CONSTRUCAO
CIVIL NO ESTADO DO R G S

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

RECLAMADO MARCELA MARISA HEINRICH
MAROCCHI

RECLAMADO M & F ASSESSORIA E COBRANCA
LTDA - ME

ADVOGADO ALVARO HUGO ACOSTA
SANGUINETTI JUNIOR(OAB:
40025/SC)

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara do Trabalho de Florianópolis

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DAS IND DA CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO DO R G
S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIND DAS IND DA CONSTRUCAO CIVIL NO

ESTADO DO R G S

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA BACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0073400-35.2005.5.04.0002
RECLAMANTE PAULO AFONSO CARPES MUNHOZ

ADVOGADO RUBESVAL FELIX TREVISAN(OAB:
32027/RS)

ADVOGADO LEONARDO ERNESTO NARDIN
STEFANI(OAB: 34038/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARISSA CIGANA(OAB: 57191/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SCHMIDT DE
ALMEIDA(OAB: 74635/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA GRALHA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ALBERTO DAL MOLIN

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica Vossa Senhoria intimado de que foi expedido o alvará. Prazo:

5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA BACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020723-08.2017.5.04.0002
RECLAMANTE DEBORA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO ANDRE
KELLERMANN(OAB: 51993/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

PERITO ALEXANDRE LUIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEBORA DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA BACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0021093-74.2023.5.04.0002
REQUERENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

REQUERIDO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZDAT TELEATENDIMENTO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac724ab

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a solicitação realizada pelo MPT para que a requerida

forneça, em 15 dias, os documentos e informações requeridas na

petição de ID. 5125091.

Após, notifique-se a parte requerente para ciência, em 10 dias.

11

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020254-49.2023.5.04.0002
RECLAMANTE JULIENE TORRES SOARES

ADVOGADO LEANDRO JOSE TORRES
SOARES(OAB: 24067/MS)

RECLAMADO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECLAMADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIENE TORRES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 047b7c4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro a pretensão da procuradora da autora de Id d448004,

considerado que a solenidade será realizada deforma presencial.

Intime-se.

Após, aguarde-se a audiência designada.

8

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021186-37.2023.5.04.0002
RECLAMANTE IGNACIO STEFFENS

ADVOGADO PAULA OLIVEIRA PAESE(OAB:
132101/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 830a309

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro ao reclamado o prazo de 10 dias para vista do demonstrativo

apresentado pelo reclamante com a manifestação de Id 66de55b.

Ainda, no mesmo prazo, considerando que o autor informa que não

possui outras provas a ser produzidas, digam o reclamado sobre a

necessidade da produção de prova oral, especificando seu

objeto, sob pena de preclusão.
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No silêncio ou informado o desinteresse na realização de prova em

audiência ou de conciliação, voltem conclusos para encerramento.

Requerida a prova oral, inclua-se o feito na pauta de instrução,

oportunamente.

8

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0020187-50.2024.5.04.0002
REQUERENTES IRENE DOS SANTOS GODOY

ADVOGADO MARCIA LUNA KOBE(OAB:
67318/RS)

REQUERENTES SPEC DO BRASIL AUTOMACAO E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO LANZIMARI DE CAMARGO
DOLABELA(OAB: 73316/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE DOS SANTOS GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5c30f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0020187-50.2024.5.04.0002
REQUERENTES IRENE DOS SANTOS GODOY

ADVOGADO MARCIA LUNA KOBE(OAB:
67318/RS)

REQUERENTES SPEC DO BRASIL AUTOMACAO E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO LANZIMARI DE CAMARGO
DOLABELA(OAB: 73316/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPEC DO BRASIL AUTOMACAO E SEGURANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5c30f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020728-59.2019.5.04.0002
RECLAMANTE DIONATA DA SILVA PINTO

ADVOGADO ISANA PRATES SALGADO(OAB:
52101/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

RECLAMADO ADMCS COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO RITA DE CASSIA OLIVEIRA DA
COSTA VARGENS(OAB: 56275/BA)

ADVOGADO SIDNEI ALEX DA SILVA COSTA(OAB:
36655/BA)

TESTEMUNHA NELZENIR SANTOS SOUZA

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica Vossa Senhoria intimado de que foi expedido o alvará. Prazo:

5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAURICIO JOEL ZANOTELLI

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000573-79.2012.5.04.0002
RECLAMANTE BEN HUR ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO DAISY TERESINHA SPALDING
DUARTE(OAB: 15163/RS)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO ARILO BARROSO ALCANTARA
FILHO(OAB: 58424/RS)
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ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

RECLAMADO CLARO S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEN HUR ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

BEN HUR ANTONIO DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado de que foi expedido o alvará. Prazo:

5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAURICIO JOEL ZANOTELLI

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020960-13.2015.5.04.0002
RECLAMANTE JOSUE DA SILVA

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO FERNANDA PALOMBINI
MORALLES(OAB: 36321/RS)

ADVOGADO CAMILA SCHWAMBACH
AZEVEDO(OAB: 76110/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO LUCIA COELHO DA COSTA
NOBRE(OAB: 20023/RS)

PERITO LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S)

JOSUE DA SILVA

Fica V.Sa. intimado para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ERALDO MOTTOLA DE FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020072-29.2024.5.04.0002
RECLAMANTE JEISIBEL DOMINGUES DE

CARVALHO

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO A P LUCENA E CIA LTDA - ME

ADVOGADO HELENA STEFFEN BORGES(OAB:
82964/RS)

ADVOGADO JURANDIR DA GAMA COSTA(OAB:
87215/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEISIBEL DOMINGUES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c965f4b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação do reclamante (ID. eb54ea1), notifique-se a

reclamada para se manifestar quanto à necessidade da produção

de prova oral, especificando seu objeto, sob pena de

preclusão, no prazo de 10 dias. Neste prazo ainda, as partes

deverão dizer sobre propostas conciliatórias.

Após, inclua-se o feito na pauta de instrução, oportunamente.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020072-29.2024.5.04.0002
RECLAMANTE JEISIBEL DOMINGUES DE

CARVALHO

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO A P LUCENA E CIA LTDA - ME

ADVOGADO HELENA STEFFEN BORGES(OAB:
82964/RS)

ADVOGADO JURANDIR DA GAMA COSTA(OAB:
87215/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A P LUCENA E CIA LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c965f4b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação do reclamante (ID. eb54ea1), notifique-se a

reclamada para se manifestar quanto à necessidade da produção

de prova oral, especificando seu objeto, sob pena de

preclusão, no prazo de 10 dias. Neste prazo ainda, as partes

deverão dizer sobre propostas conciliatórias.

Após, inclua-se o feito na pauta de instrução, oportunamente.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020135-35.2016.5.04.0002
RECLAMANTE LEONARDO LEAO FERRANDO

ADVOGADO LISIANE BEATRIZ WOLF
PIMENTEL(OAB: 53162/RS)

RECLAMADO KEY@ INFORMATICA LTDA

RECLAMADO MULTI-SERVICE COMERCIO DE
PRODUTOS DE INFORMATICA,
ELETRONICA E TELEFONIA LTDA -
ME

RECLAMADO EDCARLOS MACHADO

RECLAMADO ADRIANA RODRIGUES LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LEAO FERRANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID babde6e

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para que informe nos autos, em 10 dias,

os meios hábeis para o regular prosseguimento da execução,

fundamentando sua aplicação e eficácia em relação à execução em

curso, indicando expressamente a prova que acredita poderá

derivar da pesquisa em proveito da execução em curso, e

observando ainda as diligências que já foram realizadas pelo Juízo.

No silêncio, suspenda-se a execução por 12 meses.

Decorrido o prazo de um ano, sem manifestação, o credor fica

ciente desde logo do início da contagem do prazo prescricional de 2

anos previsto no art. 11-A da CLT, devendo o feito permanecer na

tarefa de sobrestamento até seu término.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020810-51.2023.5.04.0002
RECLAMANTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO E
SERVICOS TERCEIRIZADOS EM
ASSEIO E CONSERVACAO NO RGS-
SEEAC/RS

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO ANACLAU SERVICOS DE
CONSERVACAO EIRELI - EPP

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO E SERVICOS
TERCEIRIZADOS EM ASSEIO E CONSERVACAO NO RGS-
SEEAC/RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fa8f58

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Citada a primeira demandada - ANACLAU SERVICOS DE

CONSERVACAO EIRELI - EPP, conforme certificado pelo oficial de

justiça no id. 7f44dcd, e tendo decorrido o prazo legal sem

apresentação de defesa, declara-se a referida reclamada revel e

confessa quanto à matéria de fato.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os documentos

que acompanham a contestação da segunda ré e apresentar

demonstrativo das diferenças que alega, bem como dizer sobre

eventual proposta conciliatória formulada, no prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020301-96.2018.5.04.0002
RECLAMANTE REINALDO ROMERO BORBA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)
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RECLAMADO JORGE FRANCISCO BRASIL DE
SOUZA

RECLAMADO SHAMROCK IRISH PUB LTDA - ME

ADVOGADO JULIO CEZAR COITINHO
JUNIOR(OAB: 58835/RS)

RECLAMADO ROGERIO GERMANI

RECLAMADO SIMON NESBITT

RECLAMADO GUSTAVO JAQUES ROCHA

ADVOGADO JAIRO RAMALHO MONTEIRO(OAB:
44583/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL DE MATRÍCULA 77.281, livro
2 , Reg. Geral da 2ª ZONA de Porto
Alegre (id a9dc2d1 )

ADVOGADO ELIAS JOSE MATTAR(OAB:
23846/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCIDES GERMANI JUNIOR

ADVOGADO PEDRO MARCELO FELIX
GOMES(OAB: 14270/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES GERMANI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 719231d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Alcides Germano Junior, coproprietário do bem penhorado e que

não detém a qualidade de devedor, requer por meio da

manifestação do id. dc5b37a que, na hipótese de venda do imóvel

descrito na matrícula 77.281 - id a9dc2d1- se observe o quanto

dispõe o § 2º do artigo 843 do CPC.

Considerando que o executado ROGÉRIO GERMANI detém

apenas fração do imóvel, que corresponderia a R$ 33.000,00, tendo

como base de cálculo o valor da avaliação, assino o prazo de 5 dias

para Alcides Germano Junior e os demais proprietários do imóvel

dizerem se têm interesse em efetuar o pagamento desse valor ao

exequente, para evitar que o bem seja levado a hasta pública.

Ora se retifica a autuação para fazer dela constar como terceiro

interessado Alcides Germano Junior.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0013000-21.2006.5.04.0002
RECLAMANTE Argeu Freitas de Andrade

ADVOGADO TATIANE PORTES DA SILVA(OAB:
56953/RS)

RECLAMADO NIVIA MARIA SARTOR

RECLAMADO JUSSI DANIEL DUARTE SARTOR

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS RJS
LTDA - ME

ADVOGADO Eugenio vergani(OAB: 36101/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Argeu Freitas de Andrade

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S)

Argeu Freitas de Andrade

Fica V.Sa. intimado (a) para informar o número de inscrição do

autor no CPF, bem como seu atual endereço.

Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA BACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021130-14.2017.5.04.0002
RECLAMANTE WILLIAN DE OLIVEIRA SALDANHA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE PASSO FUNDO

ADVOGADO EDUARDO MENEGAZ AMARAL(OAB:
14528/RS)

ADVOGADO EDUARDO GUIMARAES
AMARAL(OAB: 75152/RS)

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE PASSO FUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee55b24

proferido nos autos.

Considerando o decurso do prazo, sem oposição de embargos de

devedor, libere-se o capital disponível nos autos para pagamento

das contribuições previdenciárias, imposto de renda, perita contábil

e custas, mediante alvará. Havendo saldo remanescente de
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depósito, pague-se o exequente, em cumprimento do despacho do

Id 766f4ea, com atualização da conta geral.

Após, façam-se conclusos os autos para apreciação do aditamento

do acordo formulado pelas partes.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021130-14.2017.5.04.0002
RECLAMANTE WILLIAN DE OLIVEIRA SALDANHA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE PASSO FUNDO

ADVOGADO EDUARDO MENEGAZ AMARAL(OAB:
14528/RS)

ADVOGADO EDUARDO GUIMARAES
AMARAL(OAB: 75152/RS)

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DE OLIVEIRA SALDANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee55b24

proferido nos autos.

Considerando o decurso do prazo, sem oposição de embargos de

devedor, libere-se o capital disponível nos autos para pagamento

das contribuições previdenciárias, imposto de renda, perita contábil

e custas, mediante alvará. Havendo saldo remanescente de

depósito, pague-se o exequente, em cumprimento do despacho do

Id 766f4ea, com atualização da conta geral.

Após, façam-se conclusos os autos para apreciação do aditamento

do acordo formulado pelas partes.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021003-66.2023.5.04.0002
RECLAMANTE ANGELA ROCKENBACH SOARES

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO VIACAO OURO E PRATA SA

ADVOGADO LETICIA SETTE DONIN(OAB:
58319/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA ROCKENBACH SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 593c2c9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o presente feito em pauta de Instrução, modalidade

presencial, designando-se o dia 26/11/2024, às 09h45min. As

partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal sob

pena de confissão, trazendo suas testemunhas independentemente

de notificação, na forma do artigo 825 da CLT. Ficam os

procuradores alertados, portanto, que o adiamento de audiência em

virtude da ausência de testemunha comprovadamente convidada

pela parte apenas será deferido se tiver sido juntado aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia do convite à testemunha e do comprovante de recebimento,

nos termos do art. 455, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes.

Após, aguarde-se a audiência.

8

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021003-66.2023.5.04.0002
RECLAMANTE ANGELA ROCKENBACH SOARES

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO VIACAO OURO E PRATA SA

ADVOGADO LETICIA SETTE DONIN(OAB:
58319/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO OURO E PRATA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 593c2c9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o presente feito em pauta de Instrução, modalidade
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presencial, designando-se o dia 26/11/2024, às 09h45min. As

partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal sob

pena de confissão, trazendo suas testemunhas independentemente

de notificação, na forma do artigo 825 da CLT. Ficam os

procuradores alertados, portanto, que o adiamento de audiência em

virtude da ausência de testemunha comprovadamente convidada

pela parte apenas será deferido se tiver sido juntado aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia do convite à testemunha e do comprovante de recebimento,

nos termos do art. 455, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes.

Após, aguarde-se a audiência.

8

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021012-28.2023.5.04.0002
RECLAMANTE THAYSE SAMARA ROSA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO ZARPELAO DE
MATOS(OAB: 100013/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7815504

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o presente feito em pauta de Instrução, modalidade

presencial, designando-se o dia 19/11/2024, às 09h05min. As

partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal sob

pena de confissão, trazendo suas testemunhas independentemente

de notificação, na forma do artigo 825 da CLT. Ficam os

procuradores alertados, portanto, que o adiamento de audiência em

virtude da ausência de testemunha comprovadamente convidada

pela parte apenas será deferido se tiver sido juntado aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia do convite à testemunha e do comprovante de recebimento,

nos termos do art. 455, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes.

Após, aguarde-se a audiência.

8

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021012-28.2023.5.04.0002
RECLAMANTE THAYSE SAMARA ROSA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO ZARPELAO DE
MATOS(OAB: 100013/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYSE SAMARA ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7815504

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o presente feito em pauta de Instrução, modalidade

presencial, designando-se o dia 19/11/2024, às 09h05min. As

partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal sob

pena de confissão, trazendo suas testemunhas independentemente

de notificação, na forma do artigo 825 da CLT. Ficam os

procuradores alertados, portanto, que o adiamento de audiência em

virtude da ausência de testemunha comprovadamente convidada

pela parte apenas será deferido se tiver sido juntado aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia do convite à testemunha e do comprovante de recebimento,

nos termos do art. 455, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes.

Após, aguarde-se a audiência.

8

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0020894-52.2023.5.04.0002
RECLAMANTE PRISCILA LAMPE DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME PACHECO
MONTEIRO(OAB: 66153/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

ADVOGADO MARIA FLAVIA REFFATTI
MOUSSALLE BRAGAGLIA(OAB:
57301/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

ADVOGADO THAIANA MARTINS DOS SANTOS
CARDOSO ISOPPO(OAB: 100262/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd3bd10

proferido nos autos.

,,Vistos, etc.

Inclua-se o presente feito em pauta de Instrução, modalidade

presencial, designando-se o dia 19/11/2024, às 13h30min. As

partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal sob

pena de confissão, trazendo suas testemunhas independentemente

de notificação, na forma do artigo 825 da CLT. Ficam os

procuradores alertados, portanto, que o adiamento de audiência em

virtude da ausência de testemunha comprovadamente convidada

pela parte apenas será deferido se tiver sido juntado aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia do convite à testemunha e do comprovante de recebimento,

nos termos do art. 455, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes.

Após, aguarde-se a audiência.

8

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020894-52.2023.5.04.0002
RECLAMANTE PRISCILA LAMPE DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME PACHECO
MONTEIRO(OAB: 66153/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

ADVOGADO MARIA FLAVIA REFFATTI
MOUSSALLE BRAGAGLIA(OAB:
57301/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

ADVOGADO THAIANA MARTINS DOS SANTOS
CARDOSO ISOPPO(OAB: 100262/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA LAMPE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd3bd10

proferido nos autos.

,,Vistos, etc.

Inclua-se o presente feito em pauta de Instrução, modalidade

presencial, designando-se o dia 19/11/2024, às 13h30min. As

partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal sob

pena de confissão, trazendo suas testemunhas independentemente

de notificação, na forma do artigo 825 da CLT. Ficam os

procuradores alertados, portanto, que o adiamento de audiência em

virtude da ausência de testemunha comprovadamente convidada

pela parte apenas será deferido se tiver sido juntado aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia do convite à testemunha e do comprovante de recebimento,

nos termos do art. 455, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes.

Após, aguarde-se a audiência.

8

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020758-55.2023.5.04.0002
RECLAMANTE THAYSE SAMARA ROSA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO ZARPELAO DE
MATOS(OAB: 100013/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO Felipe Mosmann Cunha(OAB:
70841/RS)

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1535
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYSE SAMARA ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 787c8e8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o presente feito em pauta de Instrução, modalidade

presencial, designando-se o dia 19/11/2024, às 09h. As partes

deverão comparecer para prestar depoimento pessoal sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, na forma do artigo 825 da CLT. Ficam os procuradores

alertados, portanto, que o adiamento de audiência em virtude da

ausência de testemunha comprovadamente convidada pela parte

apenas será deferido se tiver sido juntado aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia do convite à testemunha e do comprovante de recebimento,

nos termos do art. 455, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes.

Após, aguarde-se a audiência.

8

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020758-55.2023.5.04.0002
RECLAMANTE THAYSE SAMARA ROSA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO ZARPELAO DE
MATOS(OAB: 100013/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO Felipe Mosmann Cunha(OAB:
70841/RS)

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 787c8e8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o presente feito em pauta de Instrução, modalidade

presencial, designando-se o dia 19/11/2024, às 09h. As partes

deverão comparecer para prestar depoimento pessoal sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, na forma do artigo 825 da CLT. Ficam os procuradores

alertados, portanto, que o adiamento de audiência em virtude da

ausência de testemunha comprovadamente convidada pela parte

apenas será deferido se tiver sido juntado aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia do convite à testemunha e do comprovante de recebimento,

nos termos do art. 455, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes.

Após, aguarde-se a audiência.

8

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0115100-20.2007.5.04.0002
RECLAMANTE Olavo Adão Kowaleski

ADVOGADO RITA BEATRIZ POSSER
DESCOVI(OAB: 47825/RS)

RECLAMADO RENATO PAZDZIORA

ADVOGADO BRENDA LIZ DE MELO
FOLLADOR(OAB: 98155/PR)

RECLAMADO DIOMIRO PAZDZIORA

RECLAMADO P A H COMUNICACAO VISUAL LTDA
- EPP

RECLAMADO ANDRE BATISTA PAZDZIORA

RECLAMADO SB COMUNICACAO VISUAL LTDA -
ME

RECLAMADO D R P COMUNICACAO VISUAL LTDA
- ME

RECLAMADO SERGIO BUENO

RECLAMADO VEICULADORA PAINEIS LTDA - ME

RECLAMADO HILDA PAZDZIORA

RECLAMADO ISAURO PEREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO LUIZ CHAMBERG

RECLAMADO MARCELO FERNANDES BUENO

ADVOGADO LUIZ SERGIO GUBERT(OAB:
13411/PR)

RECLAMADO ADRIANE APARECIDA PAZDZIORA

RECLAMADO NATALIA DE JESUS PAZDZIORA

RECLAMADO P.A.Z. CARTAZES LTDA - ME

DEPOSITÁRIO VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR (DEPRECADA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Olavo Adão Kowaleski

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1536
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 207b80c

proferido nos autos.

Assino ao exequente o prazo de 5 dias para informar nos autos seu

número de inscrição no CPF.

Cumprido, prossiga-se com a diligência determinada no id.

076a599.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020901-78.2022.5.04.0002
EXEQUENTE MARCOS AURELIO PINHEIRO DA

SILVA

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

EXECUTADO ORBITAL SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO RENATO PRICOLI MARQUES
DOURADO(OAB: 222046/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBITAL SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d150ce1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em análise do feito, verifica-se que os créditos existentes no ID.

716a942 foram abatidos na conta e não liberados (ID. 716a942) ao

reclamante.

Diante disso, expeça-se alvará ao reclamante.

Posteriormente, caso persista saldo, cumpra-se a determinação do

despacho de ID. e85093e.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

11

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020901-78.2022.5.04.0002
EXEQUENTE MARCOS AURELIO PINHEIRO DA

SILVA

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

EXECUTADO ORBITAL SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO RENATO PRICOLI MARQUES
DOURADO(OAB: 222046/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d150ce1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em análise do feito, verifica-se que os créditos existentes no ID.

716a942 foram abatidos na conta e não liberados (ID. 716a942) ao

reclamante.

Diante disso, expeça-se alvará ao reclamante.

Posteriormente, caso persista saldo, cumpra-se a determinação do

despacho de ID. e85093e.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

11

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000425-68.2012.5.04.0002
RECLAMANTE ROGERIO ANTONIO SOZINHO

MAZURANA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO EDMUNDO BOLL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ANTONIO SOZINHO MAZURANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1537
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 553fc91

proferido nos autos.

1 - Em que pese a decisão de 22/09/2023 (Id 8a17f29) tenha

determinado a liberação do FGTS por alvará, reconsidero e

mantenho a anterior decisão de não liberação do FGTS (Id

9d76afe), nos termos da sentença (Id dda2745).

2 - Dê-se vista à União Federal (PGF) do recolhimento

previdenciário, no prazo de 10 dias.

3 - Após, façam-se conclusos os autos para apreciação dos demais

requerimentos da parte autora.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020246-38.2024.5.04.0002
RECLAMANTE ROSANE CARDOZO FERNANDES

ADVOGADO ANDERSON TOMAZ MARTINS(OAB:
98021/RS)

RECLAMADO ANA PAULA BOMFIM FAGUNDES
MOLKENTHIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE CARDOZO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d80349a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verifico que a parte autora ajuizou a ação pretendendo a tramitação

do processo pelo “Juízo 100% Digital”, nos termos da

RESOLUÇÃO CNJ nº 345, de 09/10/2020.

Nos termos da resolução, no ato do ajuizamento, a parte e seu

advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha

telefônica móvel celular (artigo 2º, parágrafo único).

Assim, por não fornecidos os dados da reclamante, intime-se a

parte autora para adequar a petição inicial ou requerer o que

entender de direito, no prazo de quinze dias.

8

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO JOEL ZANOTELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020950-03.2014.5.04.0002
RECLAMANTE LUIZ AFONSO CORREA RIBEIRO

ADVOGADO JOÃO MALTZ(OAB: 56390/RS)

ADVOGADO ROGERIO CALAFATI MOYSES(OAB:
31295/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AFONSO CORREA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S)

LUIZ AFONSO CORREA RIBEIRO

Fica V.Sa., de ordem, notificado para ciência da certidão Id

ab6b3d8. Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELIAS MORAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020950-03.2014.5.04.0002
RECLAMANTE LUIZ AFONSO CORREA RIBEIRO

ADVOGADO JOÃO MALTZ(OAB: 56390/RS)

ADVOGADO ROGERIO CALAFATI MOYSES(OAB:
31295/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1538
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SA

Fica V.Sa., de ordem, citado para pagar em 48 horas o valor devido

no presente processo, ou, no mesmo prazo, nomear bens à

penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando

ciente de que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-

se-á execução forçada, com penhora de bens por Oficial de Justiça.

Para o pagamento OU PARCELAMENTO deverão ser observados

os seguintes procedimentos:

1) Atualizar a dívida até o dia do efetivo pagamento. As guias de

depósito deverão ser geradas pela parte no site do Banco do Brasil

ou da Caixa Econômica Federal, conforme orientações contidas no

site do TRT da 4ª região (www.trt4.jus.br, aba serviços);

2) Efetuar o pagamento dos tributos, em até 10 dias, em guias

específicas devidamente preenchidas com os dados do processo,

conforme orientações contidas no site do TRT da 4ª região

(www.trt4.jus.br, aba serviços):

2.1) Custas em GRU;

2.2) Contribuições previdenciárias em GPS (a partir de 1º de

Novembro de 2023 a parte deve gerar o DARF por meio da

DCTFWeb, após informar os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial. Nestes casos, o número da reclamatória trabalhista

constará do DARF gerado pela DCTFWeb.;

2.3) Imposto de renda em DIRF;

2.4) FGTS conta vinculada em GFIP (código 660) e preenchido

com os dados do reclamante (data de admissão, número da

CTPS e do PIS) e o CNPJ do empregador. 

A não observância injustificada dos procedimentos acima (itens 1 e

2) será considerado descumprimento de obrigação de fazer e ato

protelatório, contrário à dignidade da Justiça, sujeito à cominação

da multa correspondente (art. 774, II e IV, e § único, do CPC), ao

prosseguimento da execução e à inclusão no BNDT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELIAS MORAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021050-40.2023.5.04.0002
RECLAMANTE EVERTON LUIZ FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO SERPO-SERVICOS DE PORTARIA
LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
MAINARDI(OAB: 48640/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL ATLANTA PARK

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
MAINARDI(OAB: 48640/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON LUIZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

EVERTON LUIZ FERREIRA

Fica V.Sa. intimado para comparecer na Secretaria desta 2ª Vara

do Trabalho de Porto Alegre a fim de se colher amostras de sua

grafia. Prazo: 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELIAS MORAS

Diretor de Secretaria

3 VT Porto Alegre

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001900-95.2008.5.04.0003
RECLAMANTE Wagner Svoboda (Sucessão de)

ADVOGADO LIANE RITTER LIBERALI(OAB:
30635/RS)

RECLAMADO Antonio Valnei da Silva Santana

RECLAMADO PRIMATA SERVICOS DE
TELEMARKETING LTDA - ME

RECLAMADO Fábio Alves da Costa

RECLAMADO Gustavo Ganem Achtschin

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA MONTENEGRO
VILARINHOS(OAB: 95990/MG)

RECLAMADO GGA TREINAMENTO E
DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL
LTDA - ME

RECLAMADO Kelli Cristina de Moraes Amaral

ADVOGADO ADRIANA NASCIMENTO MORAES
MENDES(OAB: 79627/MG)

RECLAMADO Tatiana Costa Câmara

RECLAMADO LTB PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO ANTONIO VALNEI DA SILVA
SANTANA - ME

RECLAMADO ORGANIACOES VS LTDA

ADVOGADO FERNANDO SCHUMACHER(OAB:
36656/RS)

RECLAMADO QUALITY RECURSOS HUMANOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FADANELLI RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1539
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

OSCAR AUGUSTO DIEBOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - Wagner Svoboda (Sucessão de)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para ciência das certidões juntadas aos autos

pelo Oficiais de Justiça, com prazo de 10 dias para manifestação.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARINA VILLAR MELLO GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000233-69.2011.5.04.0003
RECLAMANTE FABIO CUNHA INCHAUSTE

ADVOGADO CLAUDIA DOS SANTOS
CUSTODIO(OAB: 31646/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

RECLAMADO ETE - ENGENHARIA DE
TELECOMUNICOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO SOLANGE ZANOL(OAB: 127871/RS)

ADVOGADO ANDERSSON VIRGINIO DALL
AGNOL(OAB: 48538/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICOES E
ELETRICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada dos cálculos de liquidação apresentados,

podendo impugnar, querendo, no prazo legal, sob pena de

preclusão, na forma do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARINA VILLAR MELLO GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000233-69.2011.5.04.0003
RECLAMANTE FABIO CUNHA INCHAUSTE

ADVOGADO CLAUDIA DOS SANTOS
CUSTODIO(OAB: 31646/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

RECLAMADO ETE - ENGENHARIA DE
TELECOMUNICOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO SOLANGE ZANOL(OAB: 127871/RS)

ADVOGADO ANDERSSON VIRGINIO DALL
AGNOL(OAB: 48538/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada dos cálculos de liquidação apresentados,

podendo impugnar, querendo, no prazo legal, sob pena de

preclusão, na forma do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARINA VILLAR MELLO GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020878-95.2023.5.04.0003
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO TELES

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd029f5

proferido nos autos.

Diante da possibilidade de atribuição de efeito modificativo ao

julgado, nos termos do art. 897-A, § 2º da CLT, inicialmente

notifique-se a reclamada para que se manifeste sobre os embargos

declaratórios opostos, no prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020878-95.2023.5.04.0003
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO TELES

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd029f5

proferido nos autos.

Diante da possibilidade de atribuição de efeito modificativo ao

julgado, nos termos do art. 897-A, § 2º da CLT, inicialmente

notifique-se a reclamada para que se manifeste sobre os embargos

declaratórios opostos, no prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020368-97.2014.5.04.0003
RECLAMANTE MARCIA TERESINHA MACIEL DA

ROSA

ADVOGADO GIOVANI DA ROCHA FEIJO(OAB:
75501/RS)

RECLAMADO CLINSUL MAO DE OBRA E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO LISIANE SERVO(OAB: 51452/RS)

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO Dante Rossi(OAB: 3161/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 645e749

proferida nos autos.

Acolho os cálculos apresentados pela reclamada, de id 0e6d64a,

por adequados ao julgado, os quais homologo.

Expeçam-se as RPVs.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020368-97.2014.5.04.0003
RECLAMANTE MARCIA TERESINHA MACIEL DA

ROSA

ADVOGADO GIOVANI DA ROCHA FEIJO(OAB:
75501/RS)

RECLAMADO CLINSUL MAO DE OBRA E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO LISIANE SERVO(OAB: 51452/RS)

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO Dante Rossi(OAB: 3161/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA TERESINHA MACIEL DA ROSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 645e749

proferida nos autos.

Acolho os cálculos apresentados pela reclamada, de id 0e6d64a,

por adequados ao julgado, os quais homologo.

Expeçam-se as RPVs.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020880-12.2016.5.04.0003
RECLAMANTE GERSON LUIS RIBEIRO DA ROSA

ADVOGADO ALEXANDRE TEIGA(OAB: 66148/RS)

ADVOGADO GUSTAVO TEIGA(OAB: 68034/RS)

RECLAMADO PETISKEIRA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

PERITO Felix Daciano Duarte Damilano

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETISKEIRA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aea5693

proferido nos autos.

Recebo os embargos à penhora opostos pela reclamada, de id

b81f192.

Notifique-se a parte contrária para responder, querendo, no prazo

legal.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020880-12.2016.5.04.0003
RECLAMANTE GERSON LUIS RIBEIRO DA ROSA

ADVOGADO ALEXANDRE TEIGA(OAB: 66148/RS)

ADVOGADO GUSTAVO TEIGA(OAB: 68034/RS)

RECLAMADO PETISKEIRA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

ADVOGADO IGOR GARCIA TRAUER(OAB:
83777/RS)

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

PERITO Felix Daciano Duarte Damilano

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON LUIS RIBEIRO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aea5693

proferido nos autos.

Recebo os embargos à penhora opostos pela reclamada, de id

b81f192.

Notifique-se a parte contrária para responder, querendo, no prazo

legal.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020151-44.2020.5.04.0003
RECLAMANTE KARINE PAZ

ADVOGADO JORGE ALBERTO BARBOSA
VARGAS(OAB: 17918/RS)

RECLAMADO OBRA SOCIAL IMACULADO
CORACAO DE MARIA

ADVOGADO FRANCISCO COLLES AGUIAR(OAB:
67405/RS)

ADVOGADO JACIMAR LUCIANO VALAR(OAB:
57721/RS)

ADVOGADO FABIO ADRIANO STURMER
KINSEL(OAB: 37925/RS)

PERITO VICENTE OSCAR ESPINOZA
CAMINO

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRA SOCIAL IMACULADO CORACAO DE MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b56adda

proferido nos autos.

Recebo os embargos à execução opostos pela reclamada.
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Notifique-se a parte contrária para responder, querendo, no prazo

legal.

Após, venham os autos conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020151-44.2020.5.04.0003
RECLAMANTE KARINE PAZ

ADVOGADO JORGE ALBERTO BARBOSA
VARGAS(OAB: 17918/RS)

RECLAMADO OBRA SOCIAL IMACULADO
CORACAO DE MARIA

ADVOGADO FRANCISCO COLLES AGUIAR(OAB:
67405/RS)

ADVOGADO JACIMAR LUCIANO VALAR(OAB:
57721/RS)

ADVOGADO FABIO ADRIANO STURMER
KINSEL(OAB: 37925/RS)

PERITO VICENTE OSCAR ESPINOZA
CAMINO

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b56adda

proferido nos autos.

Recebo os embargos à execução opostos pela reclamada.

Notifique-se a parte contrária para responder, querendo, no prazo

legal.

Após, venham os autos conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0008200-39.2009.5.04.0003
RECLAMANTE MARILUCIA CASTRO BERNICKER

ADVOGADO TAMIRES DE SOUZA PAIXAO(OAB:
119564/RS)

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ROSSI DE
ROSSI(OAB: 47990/RS)

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

PERITO ANA PAULA GRALHA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDGAR DE MAGALHÃES
VALMORBIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILUCIA CASTRO BERNICKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 577cd7b

proferido nos autos.

Considerando que a RPV já foi encaminhada para pagamento,

aguarde-se o recebimento dos valores requisitados, devendo ser

observado quando do pagamento que o beneficiário dos honorários

assistenciais é o o Sindicato dos Empregados em Empresas de

Assessoramento, Perícias, Informações, e Pesquisas e de

Fundações Estaduais do Rio Grande do Sul - SEMAPI (CNPJ

91.345.231/0001-92).

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020704-91.2020.5.04.0003
RECLAMANTE GILDO MANOEL CORREA

ADVOGADO ISANA PRATES SALGADO(OAB:
52101/RS)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b16172c

proferido nos autos.

Expeçam-se as certidões para habilitação dos créditos junto ao

Juízo da Recuperação/ da Falência.

Intimem-se para ciência.

O crédito tributário não se sujeita a nenhum tipo de concurso de
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credores, na recuperação judicial, conforme previsão legal, portanto,

intime-se a reclamada para pagamento das custas e contribuições

previdenciárias devidas.

Oficie-se o Administrador Judicial, para os fins do art. 7º–A da Lei

no 11.101/2005 (incidente de classificação de crédito), informando

os valores atualizados das custas e contribuições previdenciárias

devidas.

Mantenham-se os autos sobrestados por 180 dias, prazo em que

as partes deverão se manifestar quanto a habilitação.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020704-91.2020.5.04.0003
RECLAMANTE GILDO MANOEL CORREA

ADVOGADO ISANA PRATES SALGADO(OAB:
52101/RS)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDO MANOEL CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b16172c

proferido nos autos.

Expeçam-se as certidões para habilitação dos créditos junto ao

Juízo da Recuperação/ da Falência.

Intimem-se para ciência.

O crédito tributário não se sujeita a nenhum tipo de concurso de

credores, na recuperação judicial, conforme previsão legal, portanto,

intime-se a reclamada para pagamento das custas e contribuições

previdenciárias devidas.

Oficie-se o Administrador Judicial, para os fins do art. 7º–A da Lei

no 11.101/2005 (incidente de classificação de crédito), informando

os valores atualizados das custas e contribuições previdenciárias

devidas.

Mantenham-se os autos sobrestados por 180 dias, prazo em que

as partes deverão se manifestar quanto a habilitação.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020400-92.2020.5.04.0003
RECLAMANTE SILMAR DOS SANTOS ASSUNCAO

ADVOGADO DIRCEU JOSE SEBBEN(OAB:
4139/RS)

ADVOGADO DIRCEU ANDRE SEBBEN(OAB:
32966/RS)

ADVOGADO AGOSTINHO FRANCISCO
ZUCCHI(OAB: 37517/RS)

ADVOGADO FABIO LUIS NICHNIG DOS
SANTOS(OAB: 44442/RS)

RECLAMADO 2G COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA BENETTI
ALMEIDA(OAB: 34992/RS)

PERITO VICENTE OSCAR ESPINOZA
CAMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2G COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4306f7a

proferido nos autos.

1. Requerido o parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC,

proposto na manifestação de ID 4585e96, expeça-se alvará ao

reclamante do depósito efetuado pela reclamada, abatendo-se na

conta os valores liberados.

2. Intimem-se as partes, podendo o reclamante opor o que entender

de direito, no prazo de cinco dias, devendo a reclamada comprovar

mensalmente o pagamento das demais parcelas, que vencerão no

dia 05 de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente, a iniciar no

mês de ABRIL/2024, sob pena de vencimento antecipado do

montante inadimplido e aplicação de multa, com imediato

prosseguimento da execução, na forma do parágrafo 5º do referido

dispositivo.

3. No silêncio do exequente, defiro o parcelamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020400-92.2020.5.04.0003
RECLAMANTE SILMAR DOS SANTOS ASSUNCAO

ADVOGADO DIRCEU JOSE SEBBEN(OAB:
4139/RS)

ADVOGADO DIRCEU ANDRE SEBBEN(OAB:
32966/RS)

ADVOGADO AGOSTINHO FRANCISCO
ZUCCHI(OAB: 37517/RS)

ADVOGADO FABIO LUIS NICHNIG DOS
SANTOS(OAB: 44442/RS)
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RECLAMADO 2G COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA BENETTI
ALMEIDA(OAB: 34992/RS)

PERITO VICENTE OSCAR ESPINOZA
CAMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMAR DOS SANTOS ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4306f7a

proferido nos autos.

1. Requerido o parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC,

proposto na manifestação de ID 4585e96, expeça-se alvará ao

reclamante do depósito efetuado pela reclamada, abatendo-se na

conta os valores liberados.

2. Intimem-se as partes, podendo o reclamante opor o que entender

de direito, no prazo de cinco dias, devendo a reclamada comprovar

mensalmente o pagamento das demais parcelas, que vencerão no

dia 05 de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente, a iniciar no

mês de ABRIL/2024, sob pena de vencimento antecipado do

montante inadimplido e aplicação de multa, com imediato

prosseguimento da execução, na forma do parágrafo 5º do referido

dispositivo.

3. No silêncio do exequente, defiro o parcelamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020875-43.2023.5.04.0003
RECLAMANTE KELLEN BEATRIZ ARAUJO MORAES

ADVOGADO MARCOS VALTER EGGLER
DOCKHORN(OAB: 41873/RS)

RECLAMADO IMOBILIARIA MENINO DEUS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLEN BEATRIZ ARAUJO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0c7ddf

proferido nos autos.

Informe a reclamante o atual paradeiro da ré, pois a certidão retro

aponta que a parte mudou-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020997-95.2019.5.04.0003
RECLAMANTE JANE GABRIELA MELZ

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

RECLAMADO PASSAREDO GESTAO
AERONAUTICA LIMITADA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO SIQUEIRA
JOSE(OAB: 345906/SP)

RECLAMADO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO SERABENS ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA.

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE GABRIELA MELZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ca6945

proferido nos autos.

Os artigos 882 da CLT e 655 do CPC estabelecem seja dada

preferência à penhora de dinheiro sobre qualquer outro bem. Cabe,

então, ao devedor observar essa regra, quando for nomear bens à

penhora. Isso porque a execução é realizada tendo em vista,

primeiro, o interesse do autor.

Portanto, indefiro a penhora dos bens indicados e concedo à

reclamada o prazo de 5 dias para pagamento.

No silêncio, determino a penhora de valores, via Sisbajud.

Ocorrendo o bloqueio, total ou parcial, transfira-se o valor para a

Caixa Econômica Federal - Varas, observando-se o montante da

dívida.

1.

Confirmada a transferência, intime-se o titular da conta, por

intermédio de seu(s) procurador(es), para tomar ciência do

bloqueio efetuado em sua conta bancária e, querendo,

apresentar impugnação ou recurso no prazo legal, salientando

2.
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que, no silêncio, os valores bloqueados serão liberados aos

credores.

Infrutífero o bloqueio de valores, proceda a Secretaria na

penhora dos bens, conforme manifestação de id 33fe930.

3.

Atualize-se no BNDT a situação da dívida em relação aos

devedores do presente processo.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020997-95.2019.5.04.0003
RECLAMANTE JANE GABRIELA MELZ

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

RECLAMADO PASSAREDO GESTAO
AERONAUTICA LIMITADA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO SIQUEIRA
JOSE(OAB: 345906/SP)

RECLAMADO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO SERABENS ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA.

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSAREDO GESTAO AERONAUTICA LIMITADA

  - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

  - SERABENS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

  - VIACAO PASSAREDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ca6945

proferido nos autos.

Os artigos 882 da CLT e 655 do CPC estabelecem seja dada

preferência à penhora de dinheiro sobre qualquer outro bem. Cabe,

então, ao devedor observar essa regra, quando for nomear bens à

penhora. Isso porque a execução é realizada tendo em vista,

primeiro, o interesse do autor.

Portanto, indefiro a penhora dos bens indicados e concedo à

reclamada o prazo de 5 dias para pagamento.

No silêncio, determino a penhora de valores, via Sisbajud.

Ocorrendo o bloqueio, total ou parcial, transfira-se o valor para a

Caixa Econômica Federal - Varas, observando-se o montante da

1.

dívida.

Confirmada a transferência, intime-se o titular da conta, por

intermédio de seu(s) procurador(es), para tomar ciência do

bloqueio efetuado em sua conta bancária e, querendo,

apresentar impugnação ou recurso no prazo legal, salientando

que, no silêncio, os valores bloqueados serão liberados aos

credores.

2.

Infrutífero o bloqueio de valores, proceda a Secretaria na

penhora dos bens, conforme manifestação de id 33fe930.

3.

Atualize-se no BNDT a situação da dívida em relação aos

devedores do presente processo.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020871-79.2018.5.04.0003
RECLAMANTE LISANDRO KRESSIN DA SILVA

ADVOGADO TALES MOREIRA PACHECO(OAB:
101435/RS)

ADVOGADO TAIRONE MOREIRA PACHECO(OAB:
70942/RS)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

RECLAMADO LYNX PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO SUSSENBACH(OAB:
50347/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO CAROLINE CERESER MUNHOZ
EIPELDAUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISANDRO KRESSIN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8106d2

proferido nos autos.

Liberem-se os valores mediante alvarás aos credores.

Recebo a manifestação da União, como impugnação à sentença de

liquidação.

Notifique-se a parte contrária para responder, querendo, no prazo

legal.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020871-79.2018.5.04.0003
RECLAMANTE LISANDRO KRESSIN DA SILVA

ADVOGADO TALES MOREIRA PACHECO(OAB:
101435/RS)

ADVOGADO TAIRONE MOREIRA PACHECO(OAB:
70942/RS)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

RECLAMADO LYNX PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO SUSSENBACH(OAB:
50347/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO CAROLINE CERESER MUNHOZ
EIPELDAUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO SEGUROS S/A

  - LYNX PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8106d2

proferido nos autos.

Liberem-se os valores mediante alvarás aos credores.

Recebo a manifestação da União, como impugnação à sentença de

liquidação.

Notifique-se a parte contrária para responder, querendo, no prazo

legal.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021018-32.2023.5.04.0003
RECLAMANTE SILVERIO BISSONI

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO DRT TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVERIO BISSONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2b2f83

proferido nos autos.

O registro do contrato de trabalho está comprovado mediante a

cópia da CTPS acostada sob o id.3551c7e, em que é possível se

visualizar o período do contrato e a função exercida.

Todavia, não há, de fato, o número da CTPS nos autos, tampouco

do PIS.

Forneça o reclamante os dados solicitados pela reclamada, exceto

os já expressos no doc. de id. 3551c7e, acima mencionados.

Após, intime-se a reclamada para fornecer o PPP, conforme termos

da sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020161-20.2022.5.04.0003
RECLAMANTE HECTOR DAVID RONDON URABACA

ADVOGADO ANGELA DE FATIMA DIAS DA
SILVA(OAB: 87160/RS)

RECLAMADO CB PORTO ALEGRE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO RENATA LUISI(OAB: 76172/RS)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO OSCAR AUGUSTO DIEBOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - HECTOR DAVID RONDON URABACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecfbdd5

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada, porquanto

tempestiva a interposição, ato realizado por intermédio de

procurador regularmente constituído, e realizado o devido preparo.

Notifique-se a parte contrária para contrarrazoar, querendo, no

prazo legal.

Decorrido, encaminhem-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020289-40.2022.5.04.0003
RECLAMANTE DANIEL MARQUES BARBIAN

ADVOGADO MATHEUS VAN DER SAND DOS
SANTOS(OAB: 113765/RS)

ADVOGADO GEORG KASPERBAUER(OAB:
91897/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MARQUES BARBIAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e98191c

proferido nos autos.

Diante da possibilidade de atribuição de efeito modificativo ao

julgado, nos termos do art. 897-A, § 2º da CLT, inicialmente

notifiquem-se as partes para que se manifestem sobre os embargos

declaratórios opostos, no prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020810-82.2022.5.04.0003
RECLAMANTE SILVANA MOTTOLA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DAS CHAGAS RIBEIRO(OAB:
107383/RS)

RECLAMADO BELSHOP - PERFUMARIA E
COSMETICA LTDA

ADVOGADO MARCIA SUSSENBACH DE
ALMEIDA(OAB: 32380/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELSHOP - PERFUMARIA E COSMETICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d595fc2

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamante, porquanto

tempestiva a interposição, ato realizado por intermédio de

procurador regularmente constituído.

Notifique-se a parte contrária para contrarrazoar, querendo, no

prazo legal.

Decorrido, encaminhem-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020289-40.2022.5.04.0003
RECLAMANTE DANIEL MARQUES BARBIAN

ADVOGADO MATHEUS VAN DER SAND DOS
SANTOS(OAB: 113765/RS)

ADVOGADO GEORG KASPERBAUER(OAB:
91897/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e98191c

proferido nos autos.

Diante da possibilidade de atribuição de efeito modificativo ao

julgado, nos termos do art. 897-A, § 2º da CLT, inicialmente

notifiquem-se as partes para que se manifestem sobre os embargos

declaratórios opostos, no prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020602-98.2022.5.04.0003
RECLAMANTE TICIANO REGINATTO

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

RECLAMADO FRONERI BRASIL DISTRIBUIDORA
DE SORVETES E CONGELADOS
LTDA.

ADVOGADO NILSON NEVES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 27550/RS)

TESTEMUNHA JOAO BATISTA RAUPP DOS
SANTOS

TESTEMUNHA EVANDRO RODRIGUES NEGRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TICIANO REGINATTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3688ff2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que é do interesse exclusivo da parte a intimação da

testemunha, este deveria diligenciar adequadamente na sua

localização. Dessa forma, considerando que foram várias as

diligências visando a localização da testemunha, Evandro

Rodrigues Negretto, sem êxito, considero suprida a diligência e

saliento que a testemunha será ouvida apenas se comparecer

espontaneamente.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020632-36.2022.5.04.0003
RECLAMANTE SIDINEY KUHN

ADVOGADO HUMBERTO LUIZ VECCHIO(OAB:
54280/RS)

ADVOGADO LEONARDO ALCANTARA DIAS(OAB:
119866/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO ANDRE SARAIVA ADAMS(OAB:
28994/RS)

ADVOGADO Felipe Mosmann Cunha(OAB:
70841/RS)

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3469fd6

proferido nos autos.

Exclua-se dos autos a petição de id 09d71d0, porquanto em

duplicidade.

Recebo os embargos à execução opostos pela reclamada.

Notifique-se a parte contrária para responder, querendo, no prazo

legal.

Intimem-se as partes, inclusive, para apresentação de eventual

impugnação ou recurso no prazo legal, salientando que, no silêncio,

os valores incontroversos depositados serão liberados aos

credores.

No silêncio, liberem-se os valores incontroversos apontados pela(o)

reclamada(o) no cálculo de ID bb52500, bem como proceda-se ao

recolhimento das contribuições fiscais incidentes.

Após, venham os autos conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021058-14.2023.5.04.0003
RECLAMANTE SILVIO DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO LEONARDO JUCHEM(OAB:
115099/RS)

ADVOGADO MARLON FELIPE
DETTENBORN(OAB: 126773/RS)

RECLAMADO AUTO VIACAO PRESIDENTE
VARGAS LTDA

ADVOGADO MARCELO ASSIS SCHNEIDER(OAB:
36660/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PRESIDENTE VARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c19acd

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, porquanto

tempestivo, bem como o ato é realizado por intermédio de

procurador regularmente constituído.

Notifique-se à parte contrária para contrarrazões, querendo, no

prazo legal.

Decorrido, encaminhem-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020632-36.2022.5.04.0003
RECLAMANTE SIDINEY KUHN

ADVOGADO HUMBERTO LUIZ VECCHIO(OAB:
54280/RS)

ADVOGADO LEONARDO ALCANTARA DIAS(OAB:
119866/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A
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ADVOGADO ANDRE SARAIVA ADAMS(OAB:
28994/RS)

ADVOGADO Felipe Mosmann Cunha(OAB:
70841/RS)

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEY KUHN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3469fd6

proferido nos autos.

Exclua-se dos autos a petição de id 09d71d0, porquanto em

duplicidade.

Recebo os embargos à execução opostos pela reclamada.

Notifique-se a parte contrária para responder, querendo, no prazo

legal.

Intimem-se as partes, inclusive, para apresentação de eventual

impugnação ou recurso no prazo legal, salientando que, no silêncio,

os valores incontroversos depositados serão liberados aos

credores.

No silêncio, liberem-se os valores incontroversos apontados pela(o)

reclamada(o) no cálculo de ID bb52500, bem como proceda-se ao

recolhimento das contribuições fiscais incidentes.

Após, venham os autos conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021141-30.2023.5.04.0003
RECLAMANTE NADEGE ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO MASTER CLEAN LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VOGEL JUNIOR(OAB:
25134/SC)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADEGE ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d58d68

proferido nos autos.

Defiro o pedido formulado pelo ente público de dispensa de

comparecimento na audiência inicial designada, na forma da

Recomendação Conjunta nº 02/2013 do Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021141-30.2023.5.04.0003
RECLAMANTE NADEGE ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO MASTER CLEAN LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VOGEL JUNIOR(OAB:
25134/SC)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d58d68

proferido nos autos.

Defiro o pedido formulado pelo ente público de dispensa de

comparecimento na audiência inicial designada, na forma da

Recomendação Conjunta nº 02/2013 do Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020520-33.2023.5.04.0003
RECLAMANTE ALINE DIAS TAVARES

ADVOGADO ADRIANA HEIDA MACEDO(OAB:
128787/RS)

RECLAMADO SETUP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GIOVANI DUARTE OLIVEIRA(OAB:
16353/SC)
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RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DIAS TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 941fc35

proferido nos autos.

O documento de ID 0431deb comprova que a Sra. Aline Dias

Tavares e o filho Yuri Dias Tavares Menoti são dependentes

previdenciários do Sr. Eder dos Santos Menoti, motivo pelo qual

reputo como regularizado o polo ativo da presente ação.

Aguarde-se a audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021688-81.2016.5.04.0014
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO GERSON VISSOKY(OAB: 26771/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO GERSON VISSOKY(OAB: 26771/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO GERSON VISSOKY(OAB: 26771/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d82d2f

proferido nos autos.

O perito manifesta-se nos autos requerendo, em resumo: intimação

das partes para que se manifestem quanto à lista de substituídos;

intimação da ré para que anexe os documentos faltantes e

comprove a implementação em folha dos empregados, conforme

limite temporal da decisão, pré-fixação dos honorários periciais m

R$ 850,00 por substituídos ante ao trabalho envolvido, fixação de

prazo de 100 dias para elaboração da conta, face à quantidade de

substituídos.

O provimento contido no acórdão de id.c4a9bf5 é no seguinte

sentido:

"(...) Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário para

deferir aos substituídos admitidos até 31/12/2014 (ou seja,

anteriormente à alteração contratual objeto da lide) o pagamento de

diferenças de 13º salários, pela consideração, em sua base de

cálculo, da Gratificação de Após Férias, em parcelas vencidas e

vincendas, com integrações em FGTS (acrescida de 40%, para os

empregados dispensados sem justo motivo). (...)"

Ainda, o acórdão de id.32be1cc, ainda, que atribuiu efeito

modificativo aos embargos, determinou o que segue:

"(...)Ante o exposto, acolho os embargos, com efeito modificativo

(art. 897-A da CLT), para acrescer à condenação o pagamento da

indenização compensatória de 40% sobre o FGTS objeto da

condenação, em relação aos substituídos que aderiram ou que

venham a aderir ao Programa de Desligamento Incentivado.(...)"

Considerando os termos do julgado e a condenação em parcelas

vincendas, inicialmente, notifique-se a reclamada para comprovar

nos autos a implementação em folha de pagamento da integração

deferida, em 20 dias.

Quanto ao rol de substituídos, por ora, entendo que o perito deve

levar em consideração aquele apresentado pelo reclamante em sua

petição de id.1685997 (302 substituídos), contra os quais a

reclamada não se insurgiu.

Finalmente, considerando o trabalho a ser desenvolvido e a

quantidade de substituídos, por ora existentes, arbitro previamente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1551
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

os honorários periciais no montante de R$ 650,00 por substituído

analisado, independentemente do valor devido a cada um

deles.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020520-33.2023.5.04.0003
RECLAMANTE ALINE DIAS TAVARES

ADVOGADO ADRIANA HEIDA MACEDO(OAB:
128787/RS)

RECLAMADO SETUP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GIOVANI DUARTE OLIVEIRA(OAB:
16353/SC)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - SETUP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 941fc35

proferido nos autos.

O documento de ID 0431deb comprova que a Sra. Aline Dias

Tavares e o filho Yuri Dias Tavares Menoti são dependentes

previdenciários do Sr. Eder dos Santos Menoti, motivo pelo qual

reputo como regularizado o polo ativo da presente ação.

Aguarde-se a audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021688-81.2016.5.04.0014
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO GERSON VISSOKY(OAB: 26771/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO GERSON VISSOKY(OAB: 26771/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO GERSON VISSOKY(OAB: 26771/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d82d2f

proferido nos autos.

O perito manifesta-se nos autos requerendo, em resumo: intimação

das partes para que se manifestem quanto à lista de substituídos;

intimação da ré para que anexe os documentos faltantes e

comprove a implementação em folha dos empregados, conforme

limite temporal da decisão, pré-fixação dos honorários periciais m

R$ 850,00 por substituídos ante ao trabalho envolvido, fixação de

prazo de 100 dias para elaboração da conta, face à quantidade de

substituídos.

O provimento contido no acórdão de id.c4a9bf5 é no seguinte

sentido:

"(...) Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário para

deferir aos substituídos admitidos até 31/12/2014 (ou seja,

anteriormente à alteração contratual objeto da lide) o pagamento de

diferenças de 13º salários, pela consideração, em sua base de
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cálculo, da Gratificação de Após Férias, em parcelas vencidas e

vincendas, com integrações em FGTS (acrescida de 40%, para os

empregados dispensados sem justo motivo). (...)"

Ainda, o acórdão de id.32be1cc, ainda, que atribuiu efeito

modificativo aos embargos, determinou o que segue:

"(...)Ante o exposto, acolho os embargos, com efeito modificativo

(art. 897-A da CLT), para acrescer à condenação o pagamento da

indenização compensatória de 40% sobre o FGTS objeto da

condenação, em relação aos substituídos que aderiram ou que

venham a aderir ao Programa de Desligamento Incentivado.(...)"

Considerando os termos do julgado e a condenação em parcelas

vincendas, inicialmente, notifique-se a reclamada para comprovar

nos autos a implementação em folha de pagamento da integração

deferida, em 20 dias.

Quanto ao rol de substituídos, por ora, entendo que o perito deve

levar em consideração aquele apresentado pelo reclamante em sua

petição de id.1685997 (302 substituídos), contra os quais a

reclamada não se insurgiu.

Finalmente, considerando o trabalho a ser desenvolvido e a

quantidade de substituídos, por ora existentes, arbitro previamente

os honorários periciais no montante de R$ 650,00 por substituído

analisado, independentemente do valor devido a cada um

deles.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0021125-76.2023.5.04.0003
REQUERENTE KARINE CORREA AGLIARDI

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada dos cálculos de liquidação apresentados,

podendo impugnar, querendo, no prazo legal, sob pena de

preclusão, na forma do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JULIANA KALIL DA ROSA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº PetCiv-0000020-53.2017.5.04.0003
AUTOR MARIA CAMILA DA SILVA DE BRITO

ADVOGADO RAQUEL INES HILBIG
REZENDE(OAB: 31235/RS)

ADVOGADO FLAVIO MACHADO REZENDE(OAB:
28942/RS)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CAMILA DA SILVA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ca3fbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Libere-se o valor ainda devido à reclamante, bem como se proceda

os recolhimentos das contribuições previdenciárias e fiscais e das

custas processuais, tudo mediante a expedição dos competentes

alvarás.

Declaro extinta a execução, na forma do inciso II do artigo 924 do

CPC. Efetue, a Secretaria, os devidos registros, inclusive dando-se

baixa da dívida da/o reclamada/o junto ao BNDT e liberando-se

eventuais restrições junto ao RENAJUD, CNIB e SERASAJUD.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos, remetendo-se o feito físico

ao Arquivo Geral.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0000020-53.2017.5.04.0003
AUTOR MARIA CAMILA DA SILVA DE BRITO

ADVOGADO RAQUEL INES HILBIG
REZENDE(OAB: 31235/RS)

ADVOGADO FLAVIO MACHADO REZENDE(OAB:
28942/RS)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ca3fbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Libere-se o valor ainda devido à reclamante, bem como se proceda

os recolhimentos das contribuições previdenciárias e fiscais e das

custas processuais, tudo mediante a expedição dos competentes

alvarás.

Declaro extinta a execução, na forma do inciso II do artigo 924 do

CPC. Efetue, a Secretaria, os devidos registros, inclusive dando-se

baixa da dívida da/o reclamada/o junto ao BNDT e liberando-se

eventuais restrições junto ao RENAJUD, CNIB e SERASAJUD.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos, remetendo-se o feito físico

ao Arquivo Geral.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020351-46.2023.5.04.0003
EXEQUENTE JAQUELINE OTTO ENES

ADVOGADO JOAO BATISTA GULLES(OAB:
84806/RS)

EXECUTADO FLEURY S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEURY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73bb6e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por quitada a dívida, declaro extinta a execução, na forma do inciso

II do artigo 924 do CPC. Efetue, a Secretaria, os devidos registros.

Restitua-se o saldo do depósito à reclamada, devendo informar os

dados para transferência.

cumpridas as diligências e nada mais requerido, arquivem-se os

autos.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020351-46.2023.5.04.0003
EXEQUENTE JAQUELINE OTTO ENES

ADVOGADO JOAO BATISTA GULLES(OAB:
84806/RS)

EXECUTADO FLEURY S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE OTTO ENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73bb6e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por quitada a dívida, declaro extinta a execução, na forma do inciso

II do artigo 924 do CPC. Efetue, a Secretaria, os devidos registros.

Restitua-se o saldo do depósito à reclamada, devendo informar os

dados para transferência.

cumpridas as diligências e nada mais requerido, arquivem-se os

autos.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020270-34.2022.5.04.0003
RECLAMANTE MARCOS PAULO MORAES DE

ARRUDA

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

RECLAMADO PLANSERVICE TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO PADILHA(OAB:
27060/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSERVICE TERCEIRIZACAO DE SERVICOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a029e5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Libere-se o valor devido ao reclamante e para pagamento das

custas processuais.

Nada mais requerido, declaro extinta a execução.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020270-34.2022.5.04.0003
RECLAMANTE MARCOS PAULO MORAES DE

ARRUDA

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

RECLAMADO PLANSERVICE TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO PADILHA(OAB:
27060/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO MORAES DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a029e5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Libere-se o valor devido ao reclamante e para pagamento das

custas processuais.

Nada mais requerido, declaro extinta a execução.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0020073-45.2023.5.04.0003
REQUERENTE TATIANA FLORES DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ DA FONTE CAMPOS(OAB:
47645/RS)

REQUERIDO NELSON WILIANS & ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f79d7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que a ação principal foi julgada totalmente

improcedente (ID b6e147c), extingo a presente execução sem

resolução de mérito, por perda superveniente de objeto, nos termos

do art. 485, IV do CPC.

Honorários periciais fixados em R$ 1.000,00, a serem satisfeitos na

forma que trata o Provimento 15, de 14 de novembro de 2016, da

Presidência do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

Intime-se.

Tudo cumprido, arquive-se.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0020073-45.2023.5.04.0003
REQUERENTE TATIANA FLORES DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ DA FONTE CAMPOS(OAB:
47645/RS)

REQUERIDO NELSON WILIANS & ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA FLORES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f79d7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que a ação principal foi julgada totalmente

improcedente (ID b6e147c), extingo a presente execução sem

resolução de mérito, por perda superveniente de objeto, nos termos

do art. 485, IV do CPC.

Honorários periciais fixados em R$ 1.000,00, a serem satisfeitos na

forma que trata o Provimento 15, de 14 de novembro de 2016, da

Presidência do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

Intime-se.

Tudo cumprido, arquive-se.
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    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020312-98.2013.5.04.0003
RECLAMANTE RENATO POY DA COSTA

ADVOGADO BRUNA GOMES BORGES(OAB:
114189/RS)

ADVOGADO RAFAEL PITREZ FONTANA(OAB:
75649/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO ODIJAN PAULO GONCALVES
ORTIZ(OAB: 77923/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SCHMIDT DE
ALMEIDA(OAB: 74635/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO Marcos de Borba Kafruni(OAB:
16758/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO POY DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 206aa24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE os Embargos à Execução

opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Custas no valor de

R$44,26, em virtude do disposto no inciso VII e V do artigo 789-A da

CLT, pela executada. Registre-se. Publique-se.

Intime-se, inclusive o reclamante para manifestar-se dos cálculos

apresentados, sob id 037de0e, no prazo preclusivo de que trata o

artigo 879, segundo parágrafo, da CLT.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020312-98.2013.5.04.0003
RECLAMANTE RENATO POY DA COSTA

ADVOGADO BRUNA GOMES BORGES(OAB:
114189/RS)

ADVOGADO RAFAEL PITREZ FONTANA(OAB:
75649/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO ODIJAN PAULO GONCALVES
ORTIZ(OAB: 77923/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SCHMIDT DE
ALMEIDA(OAB: 74635/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)
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ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO Marcos de Borba Kafruni(OAB:
16758/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 206aa24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE os Embargos à Execução

opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Custas no valor de

R$44,26, em virtude do disposto no inciso VII e V do artigo 789-A da

CLT, pela executada. Registre-se. Publique-se.

Intime-se, inclusive o reclamante para manifestar-se dos cálculos

apresentados, sob id 037de0e, no prazo preclusivo de que trata o

artigo 879, segundo parágrafo, da CLT.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0020624-98.2018.5.04.0003
EMBARGANTE DIOELAVIA PARTICIPACOES

EMPRESARIAIS LTDA - ME

ADVOGADO CYNTHIA DA SILVA PESSOA(OAB:
69848/RS)

EMBARGADO ROSIMERI MACHADO DE
VASCONCELOS

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

EMBARGADO RUBENS ACOSTA MACHADO

ADVOGADO BERNARDO DALL OLMO DE
AMORIM(OAB: 72926/RS)

ADVOGADO NORMELIO FERREIRA DE
AMORIM(OAB: 68673/RS)

ADVOGADO MAURICIO DALL OLMO DE
AMORIM(OAB: 77428/RS)

EMBARGADO SILVIA REGINA LEMES GOYER

ADVOGADO MARISA INES BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 30045/RS)

EMBARGADO MARINA NUNES

ADVOGADO FABRICIO NUNES(OAB: 33380/SC)

EMBARGADO SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO S

ADVOGADO ALINE GASPAR DE QUADROS(OAB:
105368/RS)

ADVOGADO HENRIQUE STEFANELLO
TEIXEIRA(OAB: 66132/RS)

EMBARGADO ANTONIO FERREIRA BOEIRA

ADVOGADO DAIANE FRAGA DE MATTOS(OAB:
65321/RS)

ADVOGADO RICARDO ALESSANDRO
RODRIGUES PRETTO(OAB:
75370/RS)

ADVOGADO HELOISA DE ABREU E SILVA
LOUREIRO(OAB: 60325/RS)

ADVOGADO ANDRE HEINECK KRUSE(OAB:
73243/RS)

ADVOGADO AMANDA DE ABREU E SILVA
LOUREIRO(OAB: 87439/RS)

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

EMBARGADO FILIPE DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO JEFFERSON GREGOIRE
GULARTE(OAB: 75028/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA(OAB:
75215/RS)

EMBARGADO JOAO CARLOS SILVA ABREU

ADVOGADO JEFFERSON GREGOIRE
GULARTE(OAB: 75028/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA(OAB:
75215/RS)

EMBARGADO SINDICATO DOS TRABALH EM
ADMINISTRACAO ESCOLAR NO RS

ADVOGADO ROMULO JOSE ESCOUTO(OAB:
21561/RS)

EMBARGADO KETI SILVEIRA MEDEIROS

ADVOGADO VLADIMIR DA COSTA PORTO(OAB:
71206/RS)

ADVOGADO MANOELA DE CASSIA AZAMBUJA
KERN(OAB: 57650/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERREIRA BOEIRA

  - FILIPE DOS SANTOS SOARES

  - JOAO CARLOS SILVA ABREU

  - KETI SILVEIRA MEDEIROS

  - MARINA NUNES

  - ROSIMERI MACHADO DE VASCONCELOS

  - RUBENS ACOSTA MACHADO

  - SILVIA REGINA LEMES GOYER

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO S

  - SINDICATO DOS TRABALH EM ADMINISTRACAO ESCOLAR
NO RS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3048c54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

1. Expeça-se alvará para transferência dos valores depositados pela

embargante em quotas iguais para cada uma das embargadas.

2. Para tanto, intime-se as embargadas para que, no prazo de 10

(dez) dias, informem os dados bancários necessários à expedição

do alvará.

Caso alguma das embargadas deixe de informar os referidos dados,

a sua respectiva quota será transferida ao processo 0000503-

25.2013.5.04.0003, em trâmite perante o Juízo Auxiliar da

Execução.

3. Tudo cumprido, arquive-se.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0020624-98.2018.5.04.0003
EMBARGANTE DIOELAVIA PARTICIPACOES

EMPRESARIAIS LTDA - ME

ADVOGADO CYNTHIA DA SILVA PESSOA(OAB:
69848/RS)

EMBARGADO ROSIMERI MACHADO DE
VASCONCELOS

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

EMBARGADO RUBENS ACOSTA MACHADO

ADVOGADO BERNARDO DALL OLMO DE
AMORIM(OAB: 72926/RS)

ADVOGADO NORMELIO FERREIRA DE
AMORIM(OAB: 68673/RS)

ADVOGADO MAURICIO DALL OLMO DE
AMORIM(OAB: 77428/RS)

EMBARGADO SILVIA REGINA LEMES GOYER

ADVOGADO MARISA INES BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 30045/RS)

EMBARGADO MARINA NUNES

ADVOGADO FABRICIO NUNES(OAB: 33380/SC)

EMBARGADO SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO S

ADVOGADO ALINE GASPAR DE QUADROS(OAB:
105368/RS)

ADVOGADO HENRIQUE STEFANELLO
TEIXEIRA(OAB: 66132/RS)

EMBARGADO ANTONIO FERREIRA BOEIRA

ADVOGADO DAIANE FRAGA DE MATTOS(OAB:
65321/RS)

ADVOGADO RICARDO ALESSANDRO
RODRIGUES PRETTO(OAB:
75370/RS)

ADVOGADO HELOISA DE ABREU E SILVA
LOUREIRO(OAB: 60325/RS)

ADVOGADO ANDRE HEINECK KRUSE(OAB:
73243/RS)

ADVOGADO AMANDA DE ABREU E SILVA
LOUREIRO(OAB: 87439/RS)

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

EMBARGADO FILIPE DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO JEFFERSON GREGOIRE
GULARTE(OAB: 75028/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA(OAB:
75215/RS)

EMBARGADO JOAO CARLOS SILVA ABREU

ADVOGADO JEFFERSON GREGOIRE
GULARTE(OAB: 75028/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA(OAB:
75215/RS)

EMBARGADO SINDICATO DOS TRABALH EM
ADMINISTRACAO ESCOLAR NO RS

ADVOGADO ROMULO JOSE ESCOUTO(OAB:
21561/RS)

EMBARGADO KETI SILVEIRA MEDEIROS

ADVOGADO VLADIMIR DA COSTA PORTO(OAB:
71206/RS)

ADVOGADO MANOELA DE CASSIA AZAMBUJA
KERN(OAB: 57650/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOELAVIA PARTICIPACOES EMPRESARIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3048c54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

1. Expeça-se alvará para transferência dos valores depositados pela

embargante em quotas iguais para cada uma das embargadas.

2. Para tanto, intime-se as embargadas para que, no prazo de 10

(dez) dias, informem os dados bancários necessários à expedição

do alvará.

Caso alguma das embargadas deixe de informar os referidos dados,

a sua respectiva quota será transferida ao processo 0000503-

25.2013.5.04.0003, em trâmite perante o Juízo Auxiliar da

Execução.

3. Tudo cumprido, arquive-se.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020506-54.2020.5.04.0003
EXEQUENTE ANDRE LUIS NUNES ROCA

ADVOGADO EDUARDO ROBAINA DIAS(OAB:
45300/RS)

ADVOGADO DANIEL SARAIVA HAIGERT(OAB:
60474/RS)

EXECUTADO TERRA NETWORKS BRASIL S/A
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ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS NUNES ROCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para ciência da manifestação e dos cálculos de

liquidação apresentados pela reclamada, podendo impugnar,

querendo, no prazo legal, sob pena de preclusão, na forma do

parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARINA VILLAR MELLO GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020389-39.2015.5.04.0003
RECLAMANTE GUACIRA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

ADVOGADO Jorge Alberto Costa Marques(OAB:
44988/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUACIRA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para ciência dos documentos juntados,

podendo se manifestar, querendo, no prazo de cinco dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARINA VILLAR MELLO GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021515-56.2017.5.04.0003
RECLAMANTE JOACIR ERANI DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO BARBOSA DA SILVA(OAB:
63806/RS)

RECLAMADO RUDDER SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

RECLAMADO FM LOGISTIC DO BRASIL
OPERACOES DE LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

ADVOGADO RENATA GABRIELA FRUTUOSO DE
JESUS(OAB: 337870/SP)

ADVOGADO SAUL BALISTA JUNIOR(OAB:
225111/SP)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDDER SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c74b26

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para comprovar o pagamento das

contribuições previdenciárias, no pro de 5 dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021503-42.2017.5.04.0003
RECLAMANTE VANESSA BERNARDI BRUN

MARCON

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

RECLAMADO MBM SEGURADORA SA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

RECLAMADO MBM PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

ADVOGADO MARCELO BARRETO LEAL(OAB:
53815/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MBM PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

  - MBM SEGURADORA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f86e58b

proferido nos autos.

Recebo a impugnação à sentença de liquidação oposta pelo

reclamante.

Notifique-se a parte contrária para responder, querendo, no prazo

legal.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021503-42.2017.5.04.0003
RECLAMANTE VANESSA BERNARDI BRUN

MARCON

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

RECLAMADO MBM SEGURADORA SA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

RECLAMADO MBM PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

ADVOGADO MARCELO BARRETO LEAL(OAB:
53815/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA BERNARDI BRUN MARCON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f86e58b

proferido nos autos.

Recebo a impugnação à sentença de liquidação oposta pelo

reclamante.

Notifique-se a parte contrária para responder, querendo, no prazo

legal.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020075-93.2015.5.04.0003
RECLAMANTE GETULIO SILVA DE MORAIS

ADVOGADO LEONARDO STOCKER PEREIRA DA
CUNHA(OAB: 71522/RS)

RECLAMADO CONFIANCA COMPANHIA DE
SEGUROS EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO Mariana Hoerde Freire Barata(OAB:
31894/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELTAMAR SALVADORI

ADVOGADO GREICE FONSECA STOCKER(OAB:
67887/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cais Fratelli Construção e
Incorporação SPE LTDA (arrematante)

TERCEIRO
INTERESSADO

Anselmini Administracao de Bens
LTDA (arrematante)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFIANCA COMPANHIA DE SEGUROS EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a2be5f

proferido nos autos.

Recebo os embargos à execução opostos pela reclamada, de id

66b2603.

Notifique-se a parte contrária a responder, querendo, no prazo legal.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020075-93.2015.5.04.0003
RECLAMANTE GETULIO SILVA DE MORAIS

ADVOGADO LEONARDO STOCKER PEREIRA DA
CUNHA(OAB: 71522/RS)

RECLAMADO CONFIANCA COMPANHIA DE
SEGUROS EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO Mariana Hoerde Freire Barata(OAB:
31894/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELTAMAR SALVADORI

ADVOGADO GREICE FONSECA STOCKER(OAB:
67887/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cais Fratelli Construção e
Incorporação SPE LTDA (arrematante)

TERCEIRO
INTERESSADO

Anselmini Administracao de Bens
LTDA (arrematante)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTAMAR SALVADORI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a2be5f

proferido nos autos.

Recebo os embargos à execução opostos pela reclamada, de id

66b2603.

Notifique-se a parte contrária a responder, querendo, no prazo legal.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020075-93.2015.5.04.0003
RECLAMANTE GETULIO SILVA DE MORAIS

ADVOGADO LEONARDO STOCKER PEREIRA DA
CUNHA(OAB: 71522/RS)

RECLAMADO CONFIANCA COMPANHIA DE
SEGUROS EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO Mariana Hoerde Freire Barata(OAB:
31894/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELTAMAR SALVADORI

ADVOGADO GREICE FONSECA STOCKER(OAB:
67887/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cais Fratelli Construção e
Incorporação SPE LTDA (arrematante)

TERCEIRO
INTERESSADO

Anselmini Administracao de Bens
LTDA (arrematante)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO SILVA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a2be5f

proferido nos autos.

Recebo os embargos à execução opostos pela reclamada, de id

66b2603.

Notifique-se a parte contrária a responder, querendo, no prazo legal.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020675-41.2020.5.04.0003
RECLAMANTE GABRIELE DONICHT

ADVOGADO JULIA LIED PASQUALINI(OAB:
104664/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PASQUALINI
MACHADO(OAB: 69935/RS)

RECLAMADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO LAURA MARTINS PINHO(OAB:
142640/MG)

ADVOGADO DANIEL PRANDO BRITO(OAB:
108150/MG)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

PERITO RENATA ALVES AMANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE DONICHT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 565efee

proferido nos autos.

Acolho os cálculos de id 16bbddf, apresentados pela contadora do

Juízo.

Atualize, a Secretaria, até 29/04/2021, data informada pela

reclamada na manifestação de id b45a51c

Expeçam-se as certidões para habilitação dos créditos junto ao

Juízo da Recuperação.

Intimem-se para ciência.

O crédito tributário não se sujeita a nenhum tipo de concurso de

credores, na recuperação judicial, conforme previsão legal, portanto,

intime-se a reclamada para pagamento das custas e contribuições

previdenciárias devidas.

Oficie-se o Administrador Judicial, para os fins do art. 7º–A da Lei

no 11.101/2005 (incidente de classificação de crédito), informando

os valores atualizados das custas e contribuições previdenciárias

devidas.

Mantenham-se os autos sobrestados por 180 dias, prazo em que

as partes deverão se manifestar quanto a habilitação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATOrd-0020800-14.2017.5.04.0003
RECLAMANTE DAVI DAHSE DREWIESKI

ADVOGADO LUCIANO LEFFA DE PINHO(OAB:
51161/RS)

RECLAMADO CRISTIANO LINDNER RIBAS

ADVOGADO ROBERTO MAIA SANTIAGO(OAB:
106889/RS)

RECLAMADO RIBAS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ROBERTO MAIA SANTIAGO(OAB:
106889/RS)

ADVOGADO PAULO SERGIO CANDIOTA
CHRISOSTOMO(OAB: 58548/RS)

RECLAMADO PMR TAXI AEREO E MANUTENCAO
AERONAUTICA S.A.

ADVOGADO ROBERTO MAIA SANTIAGO(OAB:
106889/RS)

ADVOGADO PAULO SERGIO CANDIOTA
CHRISOSTOMO(OAB: 58548/RS)

RECLAMADO JOAO PAULO KRAEMER DE
ARAUJO

ADVOGADO ROBERTO MAIA SANTIAGO(OAB:
106889/RS)

RECLAMADO RAUL ALVES DE ANDRADE

RECLAMADO C.C. PAVIMENTADORA LTDA

ADVOGADO ROBERTO MAIA SANTIAGO(OAB:
106889/RS)

ADVOGADO FERNANDO BERNARDES
GUERREIRO(OAB: 78705/RS)

ADVOGADO PAULO SERGIO CANDIOTA
CHRISOSTOMO(OAB: 58548/RS)

RECLAMADO JANDIR DOS SANTOS RIBAS

ADVOGADO ROBERTO MAIA SANTIAGO(OAB:
106889/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI DAHSE DREWIESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0468699

proferido nos autos.

Mantenham-se os autos sobrestados pelo período de seis meses ou

até a transferência dos valores, o ocorrer primeiro.

Decorrido o prazo sem manifestação alguma, oficie-se o juízo cível

solicitando informações quanto a transferência dos valores

penhorados.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020675-41.2020.5.04.0003
RECLAMANTE GABRIELE DONICHT

ADVOGADO JULIA LIED PASQUALINI(OAB:
104664/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PASQUALINI
MACHADO(OAB: 69935/RS)

RECLAMADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO LAURA MARTINS PINHO(OAB:
142640/MG)

ADVOGADO DANIEL PRANDO BRITO(OAB:
108150/MG)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

PERITO RENATA ALVES AMANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 565efee

proferido nos autos.

Acolho os cálculos de id 16bbddf, apresentados pela contadora do

Juízo.

Atualize, a Secretaria, até 29/04/2021, data informada pela

reclamada na manifestação de id b45a51c

Expeçam-se as certidões para habilitação dos créditos junto ao

Juízo da Recuperação.

Intimem-se para ciência.

O crédito tributário não se sujeita a nenhum tipo de concurso de

credores, na recuperação judicial, conforme previsão legal, portanto,

intime-se a reclamada para pagamento das custas e contribuições

previdenciárias devidas.

Oficie-se o Administrador Judicial, para os fins do art. 7º–A da Lei

no 11.101/2005 (incidente de classificação de crédito), informando

os valores atualizados das custas e contribuições previdenciárias

devidas.

Mantenham-se os autos sobrestados por 180 dias, prazo em que

as partes deverão se manifestar quanto a habilitação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020800-14.2017.5.04.0003
RECLAMANTE DAVI DAHSE DREWIESKI

ADVOGADO LUCIANO LEFFA DE PINHO(OAB:
51161/RS)

RECLAMADO CRISTIANO LINDNER RIBAS

ADVOGADO ROBERTO MAIA SANTIAGO(OAB:
106889/RS)

RECLAMADO RIBAS CONSTRUTORA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO ROBERTO MAIA SANTIAGO(OAB:
106889/RS)

ADVOGADO PAULO SERGIO CANDIOTA
CHRISOSTOMO(OAB: 58548/RS)

RECLAMADO PMR TAXI AEREO E MANUTENCAO
AERONAUTICA S.A.

ADVOGADO ROBERTO MAIA SANTIAGO(OAB:
106889/RS)

ADVOGADO PAULO SERGIO CANDIOTA
CHRISOSTOMO(OAB: 58548/RS)

RECLAMADO JOAO PAULO KRAEMER DE
ARAUJO

ADVOGADO ROBERTO MAIA SANTIAGO(OAB:
106889/RS)

RECLAMADO RAUL ALVES DE ANDRADE

RECLAMADO C.C. PAVIMENTADORA LTDA

ADVOGADO ROBERTO MAIA SANTIAGO(OAB:
106889/RS)

ADVOGADO FERNANDO BERNARDES
GUERREIRO(OAB: 78705/RS)

ADVOGADO PAULO SERGIO CANDIOTA
CHRISOSTOMO(OAB: 58548/RS)

RECLAMADO JANDIR DOS SANTOS RIBAS

ADVOGADO ROBERTO MAIA SANTIAGO(OAB:
106889/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C. PAVIMENTADORA LTDA

  - CRISTIANO LINDNER RIBAS

  - JANDIR DOS SANTOS RIBAS

  - JOAO PAULO KRAEMER DE ARAUJO

  - PMR TAXI AEREO E MANUTENCAO AERONAUTICA S.A.

  - RIBAS CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0468699

proferido nos autos.

Mantenham-se os autos sobrestados pelo período de seis meses ou

até a transferência dos valores, o ocorrer primeiro.

Decorrido o prazo sem manifestação alguma, oficie-se o juízo cível

solicitando informações quanto a transferência dos valores

penhorados.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0117100-58.2005.5.04.0003
RECLAMANTE DERLI JOSE WITT

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO FUNDACAO CORSAN DOS
FUNCIONARIOS DA COMPANHIA
RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO
CORSAN

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO MARLA PACHECO
BITTENCOURT(OAB: 79485/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO MARTA DA SILVA SOUZA(OAB:
89970/RS)

ADVOGADO ANA RAQUEL OLIVEIRA
QUEVEDO(OAB: 79702/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREI JOSÉ LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO CORSAN DOS FUNCIONARIOS DA COMPANHIA
RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aad9ee9

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada FUNCORSAN para comprovar o pagamento

devido, no prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimento da

execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000002-61.2019.5.04.0003
EXEQUENTE CRISTIANO NIEWIEROWSKI

ADVOGADO ALVARO VIERA CARVALHO(OAB:
34623/RS)

ADVOGADO CLARICE DE MATOS(OAB:
44289/RS)

EXECUTADO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

EXECUTADO UNISYS BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 33156/GO)

EXECUTADO UNIWAY - COOPERATIVA DE
PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDUARDO GLASENAPP MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1563
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1b836b

proferido nos autos.

Em complemento à sentença da id 2b55fc9, que extinguiu o feito,

determino a liberação da apólice de seguro garantia n° 04-0775-

0247946 , juntada no ID 0ad77a0 - Pág. 51.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000497-18.2013.5.04.0003
RECLAMANTE CRISTIANE DIAS DA ROCHA

ADVOGADO VANESSA ZINN FERREIRA(OAB:
58256/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSCAR AUGUSTO DIEBOLD

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DIAS DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 199776a

proferido nos autos.

Recebo a impugnação à sentença de liquidação oposta pela

reclamante.

Notifique-se a parte contrária para responder, querendo, no prazo

legal.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000497-18.2013.5.04.0003
RECLAMANTE CRISTIANE DIAS DA ROCHA

ADVOGADO VANESSA ZINN FERREIRA(OAB:
58256/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSCAR AUGUSTO DIEBOLD

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 199776a

proferido nos autos.

Recebo a impugnação à sentença de liquidação oposta pela

reclamante.

Notifique-se a parte contrária para responder, querendo, no prazo

legal.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020738-71.2017.5.04.0003
RECLAMANTE REGINA HELENA SASSI IWAI

ADVOGADO ROSIMAR SULZBACH(OAB:
43361/RS)

RECLAMADO DMTOP COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA PAZUTTI DA SILVA(OAB:
105818/RS)

ADVOGADO FERNANDA MARQUES
MILTERSTEINER(OAB: 130383/RS)

ADVOGADO CHRISTOPHER FALCAO(OAB:
54205/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34ba6fa

proferido nos autos.

Retornem os autos ao contador, para manifestação no prazo de 10

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020738-71.2017.5.04.0003
RECLAMANTE REGINA HELENA SASSI IWAI

ADVOGADO ROSIMAR SULZBACH(OAB:
43361/RS)

RECLAMADO DMTOP COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA PAZUTTI DA SILVA(OAB:
105818/RS)

ADVOGADO FERNANDA MARQUES
MILTERSTEINER(OAB: 130383/RS)

ADVOGADO CHRISTOPHER FALCAO(OAB:
54205/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA HELENA SASSI IWAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34ba6fa

proferido nos autos.

Retornem os autos ao contador, para manifestação no prazo de 10

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020220-37.2024.5.04.0003
RECLAMANTE DIOCELIA GOULARTE DE SOUZA

ADVOGADO PAULO DOS SANTOS MARIA(OAB:
23627/RS)

RECLAMADO ANALIA VALLADAO THIESEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOCELIA GOULARTE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 074a12b

proferido nos autos.

Recebo a petição inicial.

Designo audiência UNA, na forma estabelecida no artigo 852-C da

CLT, a ser realizada no dia 14/05/2024 às 13:25, de forma

exclusivamente presencial, na Sala de audiência da 3ª Vara do

Trabalho de Porto Alegre, na Av. Praia de Belas, 1432, Prédio I, 5º

Andar.

As partes deverão se fazer presentes, sob as penas do art. 844 da

CLT, bem como deverão apresentar suas testemunhas, na forma do

art. 852-H, § 2º, da CLT.

A defesa e os documentos que a instruem deverão estar juntados

aos autos eletrônicos até o momento da realização da audiência, de

forma impreterível, facultando-se a aposição de sigilo, que será

retirado em audiência. Poderá a reclamada optar por formular a

defesa oralmente, na forma estabelecida no artigo 847 da CLT.

Testemunhas comprovadamente residentes em outras comarcas

serão ouvidas na audiência por meio de videoconferência. No prazo

de até 10 dias anteriores à audiência, deverão as partes juntar os

comprovantes de endereços das testemunhas que não residem em

Porto Alegre, bem como informar os endereços eletrônicos e

números de telefones celulares para que recebam o link para

acesso virtual à audiência, que será enviado por email em tempo

hábil. Testemunhas que não comprovem residência em outra

comarca não serão ouvidas por videoconferência.

Notifique-se a reclamada.

Intime-se a parte autora por meio de seus procuradores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020364-55.2017.5.04.0003
RECLAMANTE DANIELA BECKER

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

PERITO EDUARDO KACZYNSKI

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 629058d

proferido nos autos.

Recebo os embargos à execução opostos.

Notifique-se a parte contrária para responder, querendo, no prazo

legal.

Intimem-se as partes, inclusive, para apresentação de eventual

impugnação ou recurso no prazo legal, salientando que, no silêncio,

os valores incontroversos depositados serão liberados aos

credores.

No silêncio, liberem-se os valores incontroversos apontados pela(o)

reclamada(o) no cálculo de ID ed4fc9c, bem como proceda-se ao

recolhimento das contribuições fiscais incidentes.

Após, venham os autos conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020364-55.2017.5.04.0003
RECLAMANTE DANIELA BECKER

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

PERITO EDUARDO KACZYNSKI

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 629058d

proferido nos autos.

Recebo os embargos à execução opostos.

Notifique-se a parte contrária para responder, querendo, no prazo

legal.

Intimem-se as partes, inclusive, para apresentação de eventual

impugnação ou recurso no prazo legal, salientando que, no silêncio,

os valores incontroversos depositados serão liberados aos

credores.

No silêncio, liberem-se os valores incontroversos apontados pela(o)

reclamada(o) no cálculo de ID ed4fc9c, bem como proceda-se ao

recolhimento das contribuições fiscais incidentes.

Após, venham os autos conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020158-65.2022.5.04.0003
RECLAMANTE IAGO GOMES COSTA

ADVOGADO TATIANE BLAZINA POLONIO(OAB:
74123/RS)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7e5c05

proferido nos autos.

Defiro o prazo de 10 dias para a reclamada comprovar o

recolhimento das custas e do INSS.

Manifeste-se o reclamante quanto ao efetivo registro de sua CTPS,

já que a petição da reclamada não permite aferir efetivamente o

cumprimento da obrigação de fazer imposta.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020158-65.2022.5.04.0003
RECLAMANTE IAGO GOMES COSTA

ADVOGADO TATIANE BLAZINA POLONIO(OAB:
74123/RS)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO GOMES COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7e5c05

proferido nos autos.

Defiro o prazo de 10 dias para a reclamada comprovar o

recolhimento das custas e do INSS.

Manifeste-se o reclamante quanto ao efetivo registro de sua CTPS,

já que a petição da reclamada não permite aferir efetivamente o

cumprimento da obrigação de fazer imposta.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020051-89.2020.5.04.0003
RECLAMANTE TATIANA MINHO FERREIRA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO FRANCIELE BELMONTE DOS
SANTOS - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f03f001

proferido nos autos.

Nos termos do Acórdão de ID 83bce4e, designo audiência para

oitiva de testemunhas, a ser realizada no dia 05/11/2024 às 09:00,

de forma exclusivamente presencial, na Sala de audiência da 3ª

Vara do Trabalho de Porto Alegre, na Av. Praia de Belas, 1432,

Prédio I, 5º Andar.

A parte autora deverá fornecer, em DEZ dias, os endereços das

testemunhas Márcia Cristina de Lima Lacerda e Juliana

Romero Rodrigues, para fins de notificação.

As demais testemunhas comparecerão independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova.

As testemunhas comprovadamente residentes em outras comarcas

serão ouvidas na audiência por meio de videoconferência. Neste

caso, desde já, a parte interessada deverá fornecer à testemunha o

link para participação na audiência:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa03jt  ou   ID 573 310

2904

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020051-89.2020.5.04.0003
RECLAMANTE TATIANA MINHO FERREIRA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO FRANCIELE BELMONTE DOS
SANTOS - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA MINHO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f03f001

proferido nos autos.

Nos termos do Acórdão de ID 83bce4e, designo audiência para

oitiva de testemunhas, a ser realizada no dia 05/11/2024 às 09:00,

de forma exclusivamente presencial, na Sala de audiência da 3ª

Vara do Trabalho de Porto Alegre, na Av. Praia de Belas, 1432,

Prédio I, 5º Andar.

A parte autora deverá fornecer, em DEZ dias, os endereços das

testemunhas Márcia Cristina de Lima Lacerda e Juliana

Romero Rodrigues, para fins de notificação.

As demais testemunhas comparecerão independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova.

As testemunhas comprovadamente residentes em outras comarcas

serão ouvidas na audiência por meio de videoconferência. Neste

caso, desde já, a parte interessada deverá fornecer à testemunha o

link para participação na audiência:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa03jt  ou   ID 573 310

2904

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001015-76.2011.5.04.0003
RECLAMANTE EVELISE MAZONI LANDI
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ADVOGADO RENAN OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 7784/RS)

ADVOGADO FABIANA MAGALHAES SOUZA(OAB:
36561/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO DIEGO TORRES SILVEIRA(OAB:
55184/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe8b928

proferido nos autos.

Recebo os embargos à execução opostos pela reclamada.

Notifique-se a parte contrária para responder, querendo, no prazo

legal.

Intimem-se as partes, inclusive, para apresentação de eventual

impugnação ou recurso no prazo legal, salientando que, no silêncio,

os valores incontroversos depositados serão liberados aos

credores.

No silêncio, liberem-se os valores incontroversos apontados pela(o)

reclamada(o) no cálculo de ID d3bc945, bem como proceda-se ao

recolhimento das contribuições fiscais incidentes.

Após, venham os autos conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001015-76.2011.5.04.0003
RECLAMANTE EVELISE MAZONI LANDI

ADVOGADO RENAN OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 7784/RS)

ADVOGADO FABIANA MAGALHAES SOUZA(OAB:
36561/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO DIEGO TORRES SILVEIRA(OAB:
55184/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELISE MAZONI LANDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe8b928

proferido nos autos.

Recebo os embargos à execução opostos pela reclamada.

Notifique-se a parte contrária para responder, querendo, no prazo

legal.

Intimem-se as partes, inclusive, para apresentação de eventual

impugnação ou recurso no prazo legal, salientando que, no silêncio,

os valores incontroversos depositados serão liberados aos

credores.

No silêncio, liberem-se os valores incontroversos apontados pela(o)

reclamada(o) no cálculo de ID d3bc945, bem como proceda-se ao

recolhimento das contribuições fiscais incidentes.

Após, venham os autos conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020389-63.2020.5.04.0003
EXEQUENTE LEONALDO FRAGA DA SILVA

ADVOGADO JESSICA AGUIRRE DA SILVA
MONGELO(OAB: 116905/RS)

ADVOGADO PAULO FRANCISCO FONTES(OAB:
97338/RS)

EXECUTADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EXECUTADO LABORAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO JOAO MARIO BERGESCH(OAB:
51475/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONALDO FRAGA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1de7a27
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proferido nos autos.

Defiro a tramitação preferencial requerida pelo reclamante.

Recebo os embargos à execução opostos pela reclamada

subsidiária.

Notifique-se a parte contrária para responder, querendo, no prazo

legal.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020389-63.2020.5.04.0003
EXEQUENTE LEONALDO FRAGA DA SILVA

ADVOGADO JESSICA AGUIRRE DA SILVA
MONGELO(OAB: 116905/RS)

ADVOGADO PAULO FRANCISCO FONTES(OAB:
97338/RS)

EXECUTADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EXECUTADO LABORAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO JOAO MARIO BERGESCH(OAB:
51475/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1de7a27

proferido nos autos.

Defiro a tramitação preferencial requerida pelo reclamante.

Recebo os embargos à execução opostos pela reclamada

subsidiária.

Notifique-se a parte contrária para responder, querendo, no prazo

legal.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020618-52.2022.5.04.0003
RECLAMANTE JONATHAN CAMARGO PEREIRA

ADVOGADO NILTON BECK MURADAS
JUNIOR(OAB: 74439/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO MONICA BUTZKE MARCON(OAB:
111534/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

PERITO INGRID BRACHT LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN CAMARGO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22ea7b0

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada dos cálculos de liquidação apresentados,

podendo impugnar, querendo, no prazo legal, sob pena de

preclusão, na forma do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Destaco que às partes que devem inserir os cálculos ao processo

via PJE-calc, bem como observar os seguintes critérios, desde que

a sentença não disponha de forma diversa:

- O Supremo Tribunal Federal, na decisão das ADCs 58 e 59 e das

ADIs 5.857 e 6.021, decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação

da TR para a correção monetária dos créditos trabalhistas, definindo

que, enquanto o Poder Legislativo não deliberar sobre a questão,

devem ser aplicados os mesmos índices para as condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil).

Portanto:

a) Na correção dos valores devidos, deverá ser utilizado Índice

de Preços ao Consumidor Amplo Especial -IPCA-e, do

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento da ação e,

a partir daí, pelaSELIC, com exclusão de qualquer outro

critério de correção monetária e dos juros de mora. Nos

processos que envolvam débitos com data de vencimento anterior a

1993, na fase pre-judicial, deverá incidir a TRD cumulativamente.

b) Quanto aos descontos fiscais e previdenciários, só não serão

realizados se a sentença contiver expressa vedação neste sentido,

e deverão ser observados para o cálculo os itens abaixo.

b.1) O IRRF para os créditos relat ivos a competências

correspondentes ao próprio ano-calendário do recebimento deverá

ser calculado observando-se o disposto no artigo 12 da Lei 7.713,

de 1988, com a exclusão dos juros da base de cálculo.

b.2) O IRRF para os créditos relativos a competências anteriores ao

ano-calendário do pagamento deverá ser calculado observando-se

o disposto no artigo 12-A da Lei 7.713, de 1988, incluído pela Lei

12.350, de 2010, devendo ser utilizada tabela progressiva resultante

da multiplicação da quantidade de meses (incluindo a competência

do décimo terceiro salário) a que se refiram os rendimentos pelos

valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao

mês do recebimento ou crédito, incidindo tal tabela sobre o
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montante apurado, com a exclusão dos juros da base de cálculo.

b.3) Quanto ao INSS, deve ser calculado conforme a Súmula 26 do

TRT da 4ª Região, observando-se que a cota-parte do reclamante

deve ser deduzida antes do cálculo dos juros, e que na cota-parte

da reclamada não deverá ser incluída a parcela de terceiros, já que

não se inclui na esfera de competência desta Especializada.

b.4) A atualização da contribuição previdenciária se faz pelos

mesmos índices aplicáveis ao débito trabalhista. Os juros e multa

são devidos a partir do não cumprimento da citação (art. 276 do

Decreto nº 3.048/99 e art. 61 da Lei 9.430/96). Já a multa prevista

no art. 61, §1º, da Lei nº 9.430/1996, é devida a partir do

exaurimento do prazo da citação para o pagamento da dívida

trabalhista, após serem apurados os créditos previdenciários,

observado o limite de 20%, fixado no § 2º do mesmo dispositivo

legal. A eventual incidência da multa, portanto, independe da data

em que foi prestado o serviço. Em relação ao trabalho prestado até

04-3-2009, o fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de decisão judicial é o efetivo pagamento das verbas

trabalhistas deferidas (regime de caixa). Logo, a atualização das

contribuições previdenciárias incidentes sobre labor prestado até 04

-3-2009 deve ser feita pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos

trabalhistas até o trânsito em julgado da sentença de liquidação e,

somente a partir do termo final do prazo para o recolhimento do

tributo, definida no art. 276 do Decreto nº 3.048/1999, ou seja, a

partir do dia 02 do mês seguinte ao da liquidação, há incidência de

juros, mediante a aplicação da taxa Selic. Em relação ao trabalho

prestado a partir de 05-3-2009 (data da exigibilidade da alteração do

art. 43 da Lei nº 8.212/1991), o fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de decisão judicial, para fins de

apuração de juros, mediante aplicação da taxa Selic, é a efetiva

prestação do serviço (regime de competência). Logo, as

contribuições previdenciárias incidentes sobre o trabalho prestado a

partir de 05-3-2009 devem ser apuradas pelo regime de

competência, ou seja, com os acréscimos legais moratórios

vigentes relativamente a cada uma das competências abrangidas.

c) Quando o comando sentencial é de depósito em conta vinculada

dos valores do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a

sua correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, a Caixa Econômica Federal.

d) Os débitos trabalhistas das entidades submetidas aos regimes de

intervenção ou liquidação extrajudicial estão sujeitos a correção

monetária desde o respectivo vencimento até seu efetivo

pagamento, sem interrupção ou suspensão, não incidindo,

entretanto, sobre tais débitos, juros de mora, conforme Súmula 304

do TST.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020618-52.2022.5.04.0003
RECLAMANTE JONATHAN CAMARGO PEREIRA

ADVOGADO NILTON BECK MURADAS
JUNIOR(OAB: 74439/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO MONICA BUTZKE MARCON(OAB:
111534/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

PERITO INGRID BRACHT LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22ea7b0

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada dos cálculos de liquidação apresentados,

podendo impugnar, querendo, no prazo legal, sob pena de

preclusão, na forma do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Destaco que às partes que devem inserir os cálculos ao processo

via PJE-calc, bem como observar os seguintes critérios, desde que

a sentença não disponha de forma diversa:

- O Supremo Tribunal Federal, na decisão das ADCs 58 e 59 e das

ADIs 5.857 e 6.021, decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação

da TR para a correção monetária dos créditos trabalhistas, definindo

que, enquanto o Poder Legislativo não deliberar sobre a questão,

devem ser aplicados os mesmos índices para as condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil).

Portanto:

a) Na correção dos valores devidos, deverá ser utilizado Índice

de Preços ao Consumidor Amplo Especial -IPCA-e, do

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento da ação e,

a partir daí, pelaSELIC, com exclusão de qualquer outro

critério de correção monetária e dos juros de mora. Nos

processos que envolvam débitos com data de vencimento anterior a

1993, na fase pre-judicial, deverá incidir a TRD cumulativamente.

b) Quanto aos descontos fiscais e previdenciários, só não serão

realizados se a sentença contiver expressa vedação neste sentido,

e deverão ser observados para o cálculo os itens abaixo.

b.1) O IRRF para os créditos relat ivos a competências
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correspondentes ao próprio ano-calendário do recebimento deverá

ser calculado observando-se o disposto no artigo 12 da Lei 7.713,

de 1988, com a exclusão dos juros da base de cálculo.

b.2) O IRRF para os créditos relativos a competências anteriores ao

ano-calendário do pagamento deverá ser calculado observando-se

o disposto no artigo 12-A da Lei 7.713, de 1988, incluído pela Lei

12.350, de 2010, devendo ser utilizada tabela progressiva resultante

da multiplicação da quantidade de meses (incluindo a competência

do décimo terceiro salário) a que se refiram os rendimentos pelos

valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao

mês do recebimento ou crédito, incidindo tal tabela sobre o

montante apurado, com a exclusão dos juros da base de cálculo.

b.3) Quanto ao INSS, deve ser calculado conforme a Súmula 26 do

TRT da 4ª Região, observando-se que a cota-parte do reclamante

deve ser deduzida antes do cálculo dos juros, e que na cota-parte

da reclamada não deverá ser incluída a parcela de terceiros, já que

não se inclui na esfera de competência desta Especializada.

b.4) A atualização da contribuição previdenciária se faz pelos

mesmos índices aplicáveis ao débito trabalhista. Os juros e multa

são devidos a partir do não cumprimento da citação (art. 276 do

Decreto nº 3.048/99 e art. 61 da Lei 9.430/96). Já a multa prevista

no art. 61, §1º, da Lei nº 9.430/1996, é devida a partir do

exaurimento do prazo da citação para o pagamento da dívida

trabalhista, após serem apurados os créditos previdenciários,

observado o limite de 20%, fixado no § 2º do mesmo dispositivo

legal. A eventual incidência da multa, portanto, independe da data

em que foi prestado o serviço. Em relação ao trabalho prestado até

04-3-2009, o fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de decisão judicial é o efetivo pagamento das verbas

trabalhistas deferidas (regime de caixa). Logo, a atualização das

contribuições previdenciárias incidentes sobre labor prestado até 04

-3-2009 deve ser feita pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos

trabalhistas até o trânsito em julgado da sentença de liquidação e,

somente a partir do termo final do prazo para o recolhimento do

tributo, definida no art. 276 do Decreto nº 3.048/1999, ou seja, a

partir do dia 02 do mês seguinte ao da liquidação, há incidência de

juros, mediante a aplicação da taxa Selic. Em relação ao trabalho

prestado a partir de 05-3-2009 (data da exigibilidade da alteração do

art. 43 da Lei nº 8.212/1991), o fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de decisão judicial, para fins de

apuração de juros, mediante aplicação da taxa Selic, é a efetiva

prestação do serviço (regime de competência). Logo, as

contribuições previdenciárias incidentes sobre o trabalho prestado a

partir de 05-3-2009 devem ser apuradas pelo regime de

competência, ou seja, com os acréscimos legais moratórios

vigentes relativamente a cada uma das competências abrangidas.

c) Quando o comando sentencial é de depósito em conta vinculada

dos valores do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a

sua correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, a Caixa Econômica Federal.

d) Os débitos trabalhistas das entidades submetidas aos regimes de

intervenção ou liquidação extrajudicial estão sujeitos a correção

monetária desde o respectivo vencimento até seu efetivo

pagamento, sem interrupção ou suspensão, não incidindo,

entretanto, sobre tais débitos, juros de mora, conforme Súmula 304

do TST.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021190-13.2019.5.04.0003
RECLAMANTE CHRISTIANE DA COSTA FONSECA

ADVOGADO KARIN ALINE FAVERO PERIUS(OAB:
107224/RS)

ADVOGADO ALMIR NICOLAU PERIUS(OAB:
86265/RS)

RECLAMADO A.C.DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANE DA COSTA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2bcd58

proferido nos autos.

1. Julgo boa e subsistente a penhora realizada, bem como a sua

avaliação.

2. Atualize-se no sistema informatizado a situação da dívida em

relação ao(s) devedor(es) do presente processo.

3. Falem as partes sobre a venda judicial dos bens penhorados. Em

caso de silêncio, a venda será procedida mediante leilão público,

ficando desde já nomeado o leiloeiro oficial Naio de Freitas Raupp,

devendo a Secretaria expedir autorização judicial.

4. O leiloeiro deverá designar, desde logo, duas datas para o leilão.

Restando negativo o primeiro leilão, deverão os bens retornar à

oferta, em segundo leilão, independentemente de nova ordem neste

sentido. Outrossim, deverá o Leiloeiro publicar edital, contendo os

requisitos do artigo 886 do CPC, assim como, em se tratando de
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bem imóvel, de que haverá isenção do arrematante/alienante dos

créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a

propriedade, o domínio útil ou a posse, e bem assim os relativos a

taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a

contribuições de melhoria da União, Estados, Municípios e Distrito

Federal, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, seja

em hasta pública ou em alienação particular, estejam ou não

inscritos na dívida ativa, no permissivo do parágrafo único do artigo

130 do CTN e na forma determinada no artigo 78 da CPCG-JT.

5. Os bens serão vendidos pelo maior lance, tendo o exequente

preferência para a adjudicação, na forma do parágrafo 1º do artigo

888 da CLT.

6. Em caso do pagamento do débito, remição ou acordo entre as

partes, antes de realizado o leilão, fixo a comissão do leiloeiro em

2,5%, calculadas sobre o valor da avaliação, a serem satisfeitas

pelo executado.

7. O leiloeiro fará jus às despesas de armazenagem de bens

móveis, arbitradas desde já em 0,1% do valor da avaliação, por dia,

por analogia aos termos do inciso VIII do artigo 789-A da CLT, a

serem satisfeitas pelo executado. O leiloeiro deverá informar na

previsão de despesas a data do recolhimento do bem.

8. O pedido de suspensão do leilão pelo pagamento ou acordo,

deverá ser instruído com o prévio depósito das despesas

processuais lançadas na conta atualizada, assim como da previsão

de despesas apresentadas pelo leiloeiro, observados, no que diz

respeito à comissão e armazenagem, os percentuais acima

arbitrados, cujo cálculo deverá ser lançado pela Secretaria a pedido

da parte interessada.

9. O leilão somente deverá ser designado após recolhido o bem, ou

na impossibilidade de fazê-lo, o fato deverá ser comunicado ao

Juízo para efeitos de autorização de realização de leilão à distância.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021190-13.2019.5.04.0003
RECLAMANTE CHRISTIANE DA COSTA FONSECA

ADVOGADO KARIN ALINE FAVERO PERIUS(OAB:
107224/RS)

ADVOGADO ALMIR NICOLAU PERIUS(OAB:
86265/RS)

RECLAMADO A.C.DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2bcd58

proferido nos autos.

1. Julgo boa e subsistente a penhora realizada, bem como a sua

avaliação.

2. Atualize-se no sistema informatizado a situação da dívida em

relação ao(s) devedor(es) do presente processo.

3. Falem as partes sobre a venda judicial dos bens penhorados. Em

caso de silêncio, a venda será procedida mediante leilão público,

ficando desde já nomeado o leiloeiro oficial Naio de Freitas Raupp,

devendo a Secretaria expedir autorização judicial.

4. O leiloeiro deverá designar, desde logo, duas datas para o leilão.

Restando negativo o primeiro leilão, deverão os bens retornar à

oferta, em segundo leilão, independentemente de nova ordem neste

sentido. Outrossim, deverá o Leiloeiro publicar edital, contendo os

requisitos do artigo 886 do CPC, assim como, em se tratando de

bem imóvel, de que haverá isenção do arrematante/alienante dos

créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a

propriedade, o domínio útil ou a posse, e bem assim os relativos a

taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a

contribuições de melhoria da União, Estados, Municípios e Distrito

Federal, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, seja

em hasta pública ou em alienação particular, estejam ou não

inscritos na dívida ativa, no permissivo do parágrafo único do artigo

130 do CTN e na forma determinada no artigo 78 da CPCG-JT.

5. Os bens serão vendidos pelo maior lance, tendo o exequente

preferência para a adjudicação, na forma do parágrafo 1º do artigo

888 da CLT.

6. Em caso do pagamento do débito, remição ou acordo entre as

partes, antes de realizado o leilão, fixo a comissão do leiloeiro em

2,5%, calculadas sobre o valor da avaliação, a serem satisfeitas

pelo executado.

7. O leiloeiro fará jus às despesas de armazenagem de bens

móveis, arbitradas desde já em 0,1% do valor da avaliação, por dia,

por analogia aos termos do inciso VIII do artigo 789-A da CLT, a

serem satisfeitas pelo executado. O leiloeiro deverá informar na

previsão de despesas a data do recolhimento do bem.

8. O pedido de suspensão do leilão pelo pagamento ou acordo,

deverá ser instruído com o prévio depósito das despesas

processuais lançadas na conta atualizada, assim como da previsão

de despesas apresentadas pelo leiloeiro, observados, no que diz
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respeito à comissão e armazenagem, os percentuais acima

arbitrados, cujo cálculo deverá ser lançado pela Secretaria a pedido

da parte interessada.

9. O leilão somente deverá ser designado após recolhido o bem, ou

na impossibilidade de fazê-lo, o fato deverá ser comunicado ao

Juízo para efeitos de autorização de realização de leilão à distância.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020836-51.2020.5.04.0003
RECLAMANTE DOUGLAS TEIXEIRA DA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VIVIANE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 109591/RS)

RECLAMADO INSTALADORA BASE LTDA - EPP

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS TEIXEIRA DA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8b97f8

proferida nos autos.

Determino a suspensão do curso do processo pelo prazo de 1 (um)

ano, nos termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo supra sem indicação de bens dos devedores,

remetam-se os autos ao arquivo provisório, dando-se início à

contagem do prazo bienal da prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A, da CLT, do qual fica a parte autora ciente, desde já.

Alerta o Juízo que, para a efetiva interrupção do prazo

prescricional, é indispensável a demonstração da alteração da

condição econômico-financeira do executado, devidamente

comprovada pelo exequente, não bastando para tanto o mero

requerimento de uso dos convênios institucionais.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020157-80.2022.5.04.0003
RECLAMANTE ANA LUCIA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 84339/RS)

ADVOGADO MATHEUS SANTOS KAFRUNI(OAB:
81397/RS)

ADVOGADO RENE JOSE KELLER(OAB:
81295/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ac3b27

proferida nos autos.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, porquanto

tempestivos, mediante ato realizado por intermédio de procuradores

regularmente constituídos.

Notifiquem-se às partes para contrarrazões, querendo, no prazo

legal.

Decorrido, encaminhem-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020667-30.2021.5.04.0003
RECLAMANTE JORGE ALEXSANDRO ROSA

NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCO TIMMERS
COLOMBO(OAB: 103061/RS)

ADVOGADO MARIA DO CARMO TIMMERS
COLOMBO(OAB: 21910/RS)

RECLAMADO ANKARA SERVICOS
TERCEIRIZAVEIS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ALEXSANDRO ROSA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff3a94f

proferida nos autos.

Considerando haver junto ao Juízo Auxiliar de Execução - JAE,

deste Tribunal, instaurado um REEF - Regime Especial de

Execução Forçada, processo nº 0020468-13.2018.5.04.0003, em

nome da reclamada e empresas do seu grupo econômico,

determino que seja habilitada, naquele processo, a dívida atualizada

deste.
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Mantenham-se os autos sobrestados até notícia de repasse de

valores ou encerramento do REEF.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020772-70.2022.5.04.0003
REQUERENTE FERNANDO ZALEWSKI

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6928108

proferido nos autos.

Expeça-se alvará para pagamento do valor incontroverso, apontado

pela reclamada no id 00c99c7. Deverá o reclamante informar os

dados bancários para transferência dos valores.

Tratando-se de cumprimento provisório de sentença, e garantida as

verbas controversas pela apólice de seguro garantia juntada pela

reclamada, mantenham -se os autos sobrestados até o trânsito em

julgado da ação principal.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021016-67.2020.5.04.0003
RECLAMANTE CLARISSE ARAUJO DE PAULA

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO SOCCOL, BARBIERI & CIA LTDA

ADVOGADO GIOVANNI GIUSEPPE
BERALDIN(OAB: 11167/RS)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO SOCCOL(OAB:
82908/RS)

PERITO EDUARDO BARBOSA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCCOL, BARBIERI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fb7208

proferido nos autos.

1. Requerido o parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC,

proposto na manifestação de ID 6ebdfdd, expeça-se alvará ao

reclamante do depósito efetuado pela reclamada, abatendo-se na

conta os valores liberados.

Deverá, o reclamante, informar nos autos os dados bancários para

transferência dos valores.

2. Intimem-se as partes, podendo o reclamante opor o que entender

de direito, no prazo de cinco dias, devendo a reclamada comprovar

mensalmente o pagamento das demais parcelas, que vencerão no

dia 15 de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente, a iniciar no

mês de ABRIL/2024, sob pena de vencimento antecipado do

montante inadimplido e aplicação de multa, com imediato

prosseguimento da execução, na forma do parágrafo 5º do referido

dispositivo.

3. No silêncio do exequente, defiro o parcelamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020772-70.2022.5.04.0003
REQUERENTE FERNANDO ZALEWSKI

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ZALEWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6928108

proferido nos autos.
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Expeça-se alvará para pagamento do valor incontroverso, apontado

pela reclamada no id 00c99c7. Deverá o reclamante informar os

dados bancários para transferência dos valores.

Tratando-se de cumprimento provisório de sentença, e garantida as

verbas controversas pela apólice de seguro garantia juntada pela

reclamada, mantenham -se os autos sobrestados até o trânsito em

julgado da ação principal.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021016-67.2020.5.04.0003
RECLAMANTE CLARISSE ARAUJO DE PAULA

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO SOCCOL, BARBIERI & CIA LTDA

ADVOGADO GIOVANNI GIUSEPPE
BERALDIN(OAB: 11167/RS)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO SOCCOL(OAB:
82908/RS)

PERITO EDUARDO BARBOSA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARISSE ARAUJO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fb7208

proferido nos autos.

1. Requerido o parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC,

proposto na manifestação de ID 6ebdfdd, expeça-se alvará ao

reclamante do depósito efetuado pela reclamada, abatendo-se na

conta os valores liberados.

Deverá, o reclamante, informar nos autos os dados bancários para

transferência dos valores.

2. Intimem-se as partes, podendo o reclamante opor o que entender

de direito, no prazo de cinco dias, devendo a reclamada comprovar

mensalmente o pagamento das demais parcelas, que vencerão no

dia 15 de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente, a iniciar no

mês de ABRIL/2024, sob pena de vencimento antecipado do

montante inadimplido e aplicação de multa, com imediato

prosseguimento da execução, na forma do parágrafo 5º do referido

dispositivo.

3. No silêncio do exequente, defiro o parcelamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020561-34.2022.5.04.0003
RECLAMANTE STEVO MOREIRA MEIRELES

ADVOGADO ANA KELLY CECHINATTO(OAB:
68720/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO OCEANIC CONSULTORIA E GESTAO
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO CINTIA SCHAFER SILVEIRA(OAB:
74496/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCEANIC CONSULTORIA E GESTAO COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d850367

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, porquanto

tempestiva a interposição, ato realizado por intermédio de

procurador regularmente constituído.

Notifique-se a parte contrária para contrarrazoar, querendo, no

prazo legal.

Decorrido, encaminhem-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020143-96.2022.5.04.0003
RECLAMANTE ALAIDES MARTINS TAVARES

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO UNIVIG - VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIDES MARTINS TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41fb930
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proferido nos autos.

Designo audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada no dia

29/10/2024 às 08:45, de forma exclusivamente presencial, na

Sala de audiência da 3ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, na Av.

Praia de Belas, 1432, Prédio I, 5º Andar.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal

sob pena de confissão.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova. As testemunhas comprovadamente

residentes em outras comarcas serão ouvidas na audiência por

meio de videoconferência. Neste caso, no prazo de até 10 dias

anteriores à audiência, deverão as partes juntar os comprovantes

de endereços das testemunhas que não residem em Porto Alegre,

bem como informar os endereços eletrônicos e números de

telefones celulares para que recebam o link para acesso virtual à

audiência, que será enviado por email em tempo hábil .

Testemunhas que não comprovem residência em outra

comarca não serão ouvidas por videoconferência.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020297-17.2022.5.04.0003
RECLAMANTE ERICK GOMES FERNANDES

ADVOGADO ANDRE MACIEL LINS PASTL(OAB:
82261/RS)

ADVOGADO LENON POSTAL(OAB: 88663/RS)

RECLAMADO SUDESTE TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO ALCEU DE MELLO MACHADO(OAB:
18920/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUDESTE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e9246a

proferido nos autos.

1. Requerido o parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC,

proposto na manifestação de ID 8c1b629, expeça-se alvará ao

reclamante do depósito efetuado pela reclamada, bem como do

depósito recursal, abatendo-se na conta os valores liberados.

Deverá o reclamante, no prazo deste despacho, informar nos autos

os dados bancários para transferência.

2. Intimem-se as partes, podendo o reclamante opor o que entender

de direito, no prazo de cinco dias, devendo a reclamada comprovar

mensalmente o pagamento das demais parcelas, que vencerão no

dia 15 de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente, a iniciar no

mês de ABRIL/2024, sob pena de vencimento antecipado do

montante inadimplido e aplicação de multa, com imediato

prosseguimento da execução, na forma do parágrafo 5º do referido

dispositivo.

3. No silêncio do exequente, defiro o parcelamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020297-17.2022.5.04.0003
RECLAMANTE ERICK GOMES FERNANDES

ADVOGADO ANDRE MACIEL LINS PASTL(OAB:
82261/RS)

ADVOGADO LENON POSTAL(OAB: 88663/RS)

RECLAMADO SUDESTE TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO ALCEU DE MELLO MACHADO(OAB:
18920/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK GOMES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e9246a

proferido nos autos.

1. Requerido o parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC,

proposto na manifestação de ID 8c1b629, expeça-se alvará ao

reclamante do depósito efetuado pela reclamada, bem como do

depósito recursal, abatendo-se na conta os valores liberados.

Deverá o reclamante, no prazo deste despacho, informar nos autos

os dados bancários para transferência.

2. Intimem-se as partes, podendo o reclamante opor o que entender

de direito, no prazo de cinco dias, devendo a reclamada comprovar

mensalmente o pagamento das demais parcelas, que vencerão no

dia 15 de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente, a iniciar no

mês de ABRIL/2024, sob pena de vencimento antecipado do

montante inadimplido e aplicação de multa, com imediato

prosseguimento da execução, na forma do parágrafo 5º do referido

dispositivo.

3. No silêncio do exequente, defiro o parcelamento.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020236-93.2021.5.04.0003
RECLAMANTE ADRIANA DE ALBUQUERQUE

RODRIGUES

ADVOGADO EGIDIO HEIM PROCASKO(OAB:
36822/RS)

RECLAMADO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

PERITO ALFEU LUIZ MEZZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 389071d

proferido nos autos.

1. Requerido o parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC,

proposto na manifestação de ID 860268f, expeça-se alvará ao

reclamante do depósito efetuado pela reclamada, abatendo-se na

conta os valores liberados.

Deverá, o reclamante, informar nos autos os dados bancários para

transferência dos valores.

2. Intimem-se as partes, podendo o reclamante opor o que entender

de direito, no prazo de cinco dias, devendo a reclamada comprovar

mensalmente o pagamento das demais parcelas, que vencerão no

dia 15 de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente, a iniciar no

mês de ABRIL/2024, sob pena de vencimento antecipado do

montante inadimplido e aplicação de multa, com imediato

prosseguimento da execução, na forma do parágrafo 5º do referido

dispositivo.

3. No silêncio do exequente, defiro o parcelamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021032-50.2022.5.04.0003
RECLAMANTE Sucessão de ALEX MOHR DA COSTA

ADVOGADO LUÍS GUSTAVO LONGO(OAB:
57398/RS)

RECLAMADO MARCOPECAS - SERVICOS E
PECAS LTDA.

ADVOGADO Renato Noal Dorfmann(OAB:
21045/RS)

ADVOGADO JAIRO NOAL DORFMANN(OAB:
34567/RS)

RECLAMADO MARCOPECAS COMERCIO E
REPRESENTACOES LIMITADA

ADVOGADO Renato Noal Dorfmann(OAB:
21045/RS)

ADVOGADO JAIRO NOAL DORFMANN(OAB:
34567/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPECAS - SERVICOS E PECAS LTDA.

  - MARCOPECAS COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 719cea3

proferido nos autos.

Notifique-se as herdeiras indicadas na manifestação retro, por

Oficial de Justiça, a fim de que regularizem o polo ativo, habilitando-

se na presente ação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020236-93.2021.5.04.0003
RECLAMANTE ADRIANA DE ALBUQUERQUE

RODRIGUES

ADVOGADO EGIDIO HEIM PROCASKO(OAB:
36822/RS)

RECLAMADO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

PERITO ALFEU LUIZ MEZZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE ALBUQUERQUE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 389071d

proferido nos autos.

1. Requerido o parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC,

proposto na manifestação de ID 860268f, expeça-se alvará ao

reclamante do depósito efetuado pela reclamada, abatendo-se na

conta os valores liberados.
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Deverá, o reclamante, informar nos autos os dados bancários para

transferência dos valores.

2. Intimem-se as partes, podendo o reclamante opor o que entender

de direito, no prazo de cinco dias, devendo a reclamada comprovar

mensalmente o pagamento das demais parcelas, que vencerão no

dia 15 de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente, a iniciar no

mês de ABRIL/2024, sob pena de vencimento antecipado do

montante inadimplido e aplicação de multa, com imediato

prosseguimento da execução, na forma do parágrafo 5º do referido

dispositivo.

3. No silêncio do exequente, defiro o parcelamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021032-50.2022.5.04.0003
RECLAMANTE Sucessão de ALEX MOHR DA COSTA

ADVOGADO LUÍS GUSTAVO LONGO(OAB:
57398/RS)

RECLAMADO MARCOPECAS - SERVICOS E
PECAS LTDA.

ADVOGADO Renato Noal Dorfmann(OAB:
21045/RS)

ADVOGADO JAIRO NOAL DORFMANN(OAB:
34567/RS)

RECLAMADO MARCOPECAS COMERCIO E
REPRESENTACOES LIMITADA

ADVOGADO Renato Noal Dorfmann(OAB:
21045/RS)

ADVOGADO JAIRO NOAL DORFMANN(OAB:
34567/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Sucessão de ALEX MOHR DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 719cea3

proferido nos autos.

Notifique-se as herdeiras indicadas na manifestação retro, por

Oficial de Justiça, a fim de que regularizem o polo ativo, habilitando-

se na presente ação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020158-94.2024.5.04.0003
RECLAMANTE MAURO DOS REIS SILVA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO GRX CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO Júnior Eduardo Arnecke(OAB:
67941/RS)

ADVOGADO VICENTE EGGERS(OAB: 91455/RS)

RECLAMADO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

RECLAMADO GENTE INCORPORADORA E
CONSTRUTORA SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DOS REIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b2aa37

proferido nos autos.

Considerando a certidão de id.7a1e31a, forneça o reclamante o

atual endereço da reclamada GRX CONSTRUTORA LTDA.

Quanto ao requerimento de id.a3c68ee, aguarde-se a audiência.

Eventual necessidade de perícia será avaliado na solenidade.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020228-14.2024.5.04.0003
RECLAMANTE EDNAIRA DE ANDRADE CHAVES

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
MACHADO(OAB: 60293/RS)

RECLAMADO DIEGO ELLWANGER RAJBENBACH -
SPORT BAR EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNAIRA DE ANDRADE CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c5a640

proferido nos autos.

Recebo a petição inicial.

Designo audiência UNA, na forma estabelecida no artigo 852-C da

CLT, a ser realizada no dia 29/10/2024 às 09:30, de forma

exclusivamente presencial, na Sala de audiência da 3ª Vara do
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Trabalho de Porto Alegre, na Av. Praia de Belas, 1432, Prédio I, 5º

Andar.

As partes deverão se fazer presentes, sob as penas do art. 844 da

CLT, bem como deverão apresentar suas testemunhas, na forma do

art. 852-H, § 2º, da CLT.

A defesa e os documentos que a instruem deverão estar juntados

aos autos eletrônicos até o momento da realização da audiência, de

forma impreterível, facultando-se a aposição de sigilo, que será

retirado em audiência. Poderá a reclamada optar por formular a

defesa oralmente, na forma estabelecida no artigo 847 da CLT.

Testemunhas comprovadamente residentes em outras comarcas

serão ouvidas na audiência por meio de videoconferência. No prazo

de até 10 dias anteriores à audiência, deverão as partes juntar os

comprovantes de endereços das testemunhas que não residem em

Porto Alegre, bem como informar os endereços eletrônicos e

números de telefones celulares para que recebam o link para

acesso virtual à audiência, que será enviado por email em tempo

hábil. Testemunhas que não comprovem residência em outra

comarca não serão ouvidas por videoconferência.

Notifique-se a reclamada.

Intime-se a parte autora por meio de seus procuradores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020218-67.2024.5.04.0003
RECLAMANTE EMELY PACHECO DE LIMA

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMELY PACHECO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52cde8e

proferido nos autos.

Recebo a petição inicial.

Designo audiência UNA, na forma estabelecida na Seção II do

Capítulo III da CLT (arts. 843 a 852), a ser realizada no dia

04/02/2025 às 13:45, de forma telepresencial, com a utilização da

ferramenta Zoom.

As partes deverão se fazer presentes, sob as penas do art. 844 da

CLT, bem como deverão apresentar suas testemunhas, na forma do

art. 845 da CLT.

A defesa e os documentos que a instruem deverão estar anexados

aos autos eletrônicos até o momento da realização da audiência, de

forma impreterível. A fim de evitar a revelia, recomenda-se a juntada

da defesa com antecedência, facultando-se a aposição de sigilo,

que será retirado em audiência.

Antes da audiência ou quando da apresentação da defesa, diante

do requerimento da parte autora, deverá a reclamada informar se

concorda com a tramitação do feito na modalidade “Juízo 100%

Digital”, nos termos Resolução Administrativa nº 33/2020 do TRT4

e da Resolução CNJ nº 345/2020, sendo que, o silêncio, neste

aspecto, será considerado anuência ao requerimento.

No prazo de até 10 dias anteriores à audiência, deverão os

procuradores fornecer seus endereços eletrônicos e números de

telefones celulares, bem como das partes e testemunhas que irão

participar da audiência. Tais informações serão imprescindíveis

para que todos recebam o link para acesso virtual à audiência, que

será enviado por email em tempo hábil.

Notifique-se a reclamada.

Intime-se a parte autora por meio de seus procuradores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020133-03.2024.5.04.0029
RECLAMANTE VINICIUS DORNELES MORIALDO

ADVOGADO MOISES NUNES(OAB: 77981/RS)

RECLAMADO ELETRICA LCR - SERVICOS
ELETRICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DORNELES MORIALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ffbb22

proferido nos autos.

Recebo a petição inicial.

Designo audiência UNA, na forma estabelecida no artigo 852-C da

CLT, a ser realizada no dia 22/10/2024 às 09:00, de forma

exclusivamente presencial, na Sala de audiência da 3ª Vara do

Trabalho de Porto Alegre, na Av. Praia de Belas, 1432, Prédio I, 5º

Andar.

As partes deverão se fazer presentes, sob as penas do art. 844 da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1579
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CLT, bem como deverão apresentar suas testemunhas, na forma do

art. 852-H, § 2º, da CLT.

A defesa e os documentos que a instruem deverão estar juntados

aos autos eletrônicos até o momento da realização da audiência, de

forma impreterível, facultando-se a aposição de sigilo, que será

retirado em audiência. Poderá a reclamada optar por formular a

defesa oralmente, na forma estabelecida no artigo 847 da CLT.

Testemunhas comprovadamente residentes em outras comarcas

serão ouvidas na audiência por meio de videoconferência. No prazo

de até 10 dias anteriores à audiência, deverão as partes juntar os

comprovantes de endereços das testemunhas que não residem em

Porto Alegre, bem como informar os endereços eletrônicos e

números de telefones celulares para que recebam o link para

acesso virtual à audiência, que será enviado por email em tempo

hábil. Testemunhas que não comprovem residência em outra

comarca não serão ouvidas por videoconferência.

Notifique-se a reclamada.

Intime-se a parte autora por meio de seus procuradores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020233-36.2024.5.04.0003
RECLAMANTE MATHEUS TORRES CARRICONDE

ADVOGADO JACQUES VIANNA XAVIER(OAB:
36145/RS)

ADVOGADO TATIANI CALDERARO DALCIN
BAGATINI(OAB: 92547/RS)

RECLAMADO IS LOG & SERVICES LTDA

RECLAMADO GLOBAL SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS TORRES CARRICONDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 457813b

proferido nos autos.

Recebo a petição inicial.

Designo audiência UNA, na forma estabelecida na Seção II do

Capítulo III da CLT (arts. 843 a 852), a ser realizada no dia

18/02/2025 às 14:00, de forma exclusivamente presencial, na

Sala de audiência da 3ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, na Av.

Praia de Belas, 1432, Prédio I, 5º Andar.

As partes deverão se fazer presentes, sob as penas do art. 844 da

CLT, bem como deverão apresentar suas testemunhas, na forma do

art. 845 da CLT.

As defesas e os documentos que as instruem deverão estar

anexados aos autos eletrônicos até o momento da realização da

audiência, de forma impreterível, facultando-se a aposição de sigilo,

que será retirado em audiência. Poderá a reclamada optar por

formular a defesa oralmente, na forma estabelecida no artigo 847 da

CLT.

Testemunhas comprovadamente residentes em outras comarcas

serão ouvidas na audiência por meio de videoconferência. No prazo

de até 10 dias anteriores à audiência, deverão as partes juntar os

comprovantes de endereços das testemunhas que não residem em

Porto Alegre, bem como informar os endereços eletrônicos e

números de telefones celulares para que recebam o link para

acesso virtual à audiência, que será enviado por email em tempo

hábil. Testemunhas que não comprovem residência em outra

comarca não serão ouvidas por videoconferência.

Notifiquem-se as reclamadas.

Intime-se a parte autora por meio de seus procuradores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº Protes-0021139-60.2023.5.04.0003
REQUERENTE PAULO RICARDO DUARTE DE

FARIAS

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

REQUERIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO MARCELA CAMINHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132431/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO KELVIN FLORES DE VARGAS(OAB:
130785/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO DUARTE DE FARIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db16d58

proferida nos autos.

Analisando os pressupostos de admissibilidade, deixo de receber o

presente recurso, por incabível.

O protesto interruptivo da prescrição é procedimento de jurisdição

voluntár ia,  que prescinde de prolação de sentença, e,

consequentemente, não admite recurso, pois ausente interesse

recursal.

Nesse sentido em que a jurisprudência do E. TRT-4, como já

referido no despacho de id.c3216af, ao qual me reporto.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº Protes-0021139-60.2023.5.04.0003
REQUERENTE PAULO RICARDO DUARTE DE

FARIAS

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

REQUERIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO MARCELA CAMINHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132431/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO KELVIN FLORES DE VARGAS(OAB:
130785/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db16d58

proferida nos autos.

Analisando os pressupostos de admissibilidade, deixo de receber o

presente recurso, por incabível.

O protesto interruptivo da prescrição é procedimento de jurisdição

voluntár ia,  que prescinde de prolação de sentença, e,

consequentemente, não admite recurso, pois ausente interesse

recursal.

Nesse sentido em que a jurisprudência do E. TRT-4, como já

referido no despacho de id.c3216af, ao qual me reporto.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020279-98.2024.5.04.0011
RECLAMANTE KARINA BICCA DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS BICCA DE SOUZA(OAB:
5055/AP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA BICCA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b781ee

proferido nos autos.

Recebo a petição inicial.

Designo audiência UNA, na forma estabelecida na Seção II do

Capítulo III da CLT (arts. 843 a 852), a ser realizada no dia

11/02/2025 às 15:00, de forma telepresencial, com a utilização da

ferramenta Zoom.

As partes deverão se fazer presentes, sob as penas do art. 844 da

CLT, bem como deverão apresentar suas testemunhas, na forma do

art. 845 da CLT.

A defesa e os documentos que a instruem deverão estar anexados

aos autos eletrônicos até o momento da realização da audiência, de

forma impreterível. A fim de evitar a revelia, recomenda-se a juntada

da defesa com antecedência, facultando-se a aposição de sigilo,

que será retirado em audiência.

Antes da audiência ou quando da apresentação da defesa, diante

do requerimento da parte autora, deverá a reclamada informar se

concorda com a tramitação do feito na modalidade “Juízo 100%

Digital”, nos termos Resolução Administrativa nº 33/2020 do TRT4
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e da Resolução CNJ nº 345/2020, sendo que, o silêncio, neste

aspecto, será considerado anuência ao requerimento.

No prazo de até 10 dias anteriores à audiência, deverão os

procuradores fornecer seus endereços eletrônicos e números de

telefones celulares, bem como das partes e testemunhas que irão

participar da audiência. Tais informações serão imprescindíveis

para que todos recebam o link para acesso virtual à audiência, que

será enviado por email em tempo hábil.

Notifique-se a reclamada.

Intime-se a parte autora por meio de seus procuradores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020230-81.2024.5.04.0003
RECLAMANTE MARIA LACI LOPES SILVA

ADVOGADO MICHELLE SIEGA DE LEAO(OAB:
60891/RS)

RECLAMADO ADROALDO PEREIRA PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LACI LOPES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64661f5

proferido nos autos.

Recebo a petição inicial.

Designo audiência UNA, na forma estabelecida na Seção II do

Capítulo III da CLT (arts. 843 a 852), a ser realizada no dia

11/02/2025 às 14:00, de forma telepresencial, com a utilização da

ferramenta Zoom.

As partes deverão se fazer presentes, sob as penas do art. 844 da

CLT, bem como deverão apresentar suas testemunhas, na forma do

art. 845 da CLT.

A defesa e os documentos que a instruem deverão estar anexados

aos autos eletrônicos até o momento da realização da audiência, de

forma impreterível. A fim de evitar a revelia, recomenda-se a juntada

da defesa com antecedência, facultando-se a aposição de sigilo,

que será retirado em audiência.

Antes da audiência ou quando da apresentação da defesa, diante

do requerimento da parte autora, deverá a reclamada informar se

concorda com a tramitação do feito na modalidade “Juízo 100%

Digital”, nos termos Resolução Administrativa nº 33/2020 do TRT4

e da Resolução CNJ nº 345/2020, sendo que, o silêncio, neste

aspecto, será considerado anuência ao requerimento.

No prazo de até 10 dias anteriores à audiência, deverão os

procuradores fornecer seus endereços eletrônicos e números de

telefones celulares, bem como das partes e testemunhas que irão

participar da audiência. Tais informações serão imprescindíveis

para que todos recebam o link para acesso virtual à audiência, que

será enviado por email em tempo hábil.

Notifique-se a reclamada.

Intime-se a parte autora por meio de seus procuradores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020521-91.2018.5.04.0003
RECLAMANTE EMERSON CARVALHO WITCHAK

ADVOGADO ANDRE FERNANDO PRETTO
PAIM(OAB: 39405/RS)

ADVOGADO KATHIA RAQUEL
RUPPENTHAL(OAB: 46514/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO ROGERIO OLIVEIRA
ANDERSON(OAB: 28290/DF)

ADVOGADO IVAN REIS SANTOS(OAB:
190226/SP)

ADVOGADO FRANKLIN HIDEAKI KINASHI(OAB:
323021/SP)

RECLAMADO AIR SPECIAL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

PERITO INGRID BRACHT LINO

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0df7ca7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por quitada integralmente a dívida, declaro extinta a execução.

Expeçam-se os alvarás e registrem-se os pagamentos. Intiemem-

se.

Nada mais requerido, arquivem-se os autos.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020083-31.2019.5.04.0003
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RECLAMANTE JOSIANE FERNANDA MACHADO
PEREIRA

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO DIGA DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
TELEFONICOS S.A.

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

ADVOGADO BENETE MARIA VEIGA CARVALHO
LAUTERT(OAB: 39138/RS)

PERITO RENATA ALVES AMANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIGA DISTRIBUICAO DE PRODUTOS TELEFONICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bfaa99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Libere-se o valor líquido homologado à reclamante, os honorários

assistenciais, bem como se proceda os recolhimentos das

contribuições previdenciárias e custas processuais, tudo mediante a

expedição dos competentes alvarás.

Arbitro os honorários da contadora 'ad hoc' que atuou no feito em

R$ 1.400,00, atualizáveis de acordo com a Súmula 10 do TRT da 4a

Região, a cargo da executada.

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento dos valores

ainda devidos, no prazo de 10 dias, sob pena de execução.

Efetuado o pagamento, expeçam-se os respectivos alvarás.

Não se verificando apuradas contribuições previdenciárias em

montante superior a R$ 20.000,00, deixo de determinar a ciência da

Procuradoria Regional Federal, na forma do artigo 1º do Provimento

Conjunto 12, de 19 de dezembro de 2013.

Tudo cumprido, declaro extinta a execução, na forma do inciso II do

artigo 924 do CPC. Efetue, a Secretaria, os devidos registros,

inclusive dando-se baixa da dívida da/o reclamada/o junto ao BNDT

e liberando-se eventuais restrições junto ao RENAJUD, CNIB e

SERASAJUD.

Após, arquivem-se os autos.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020304-14.2019.5.04.0003
RECLAMANTE ADRIANA DE SOUZA ISEK

ADVOGADO MARISTELA SANT ANNA DE
SOUZA(OAB: 21050/RS)

RECLAMADO PLATAMON PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CATIA SILENE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 87146/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ea475d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, na forma do inciso II do artigo 924 do

CPC.

Devolva-se o saldo do depósito à reclamada, devendo esta

informar, nos autos, os dados bancários para transferência.

Registrem-se os pagamentos, nada mais requerido, arquivem-se os

autos.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020521-91.2018.5.04.0003
RECLAMANTE EMERSON CARVALHO WITCHAK

ADVOGADO ANDRE FERNANDO PRETTO
PAIM(OAB: 39405/RS)

ADVOGADO KATHIA RAQUEL
RUPPENTHAL(OAB: 46514/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO ROGERIO OLIVEIRA
ANDERSON(OAB: 28290/DF)

ADVOGADO IVAN REIS SANTOS(OAB:
190226/SP)

ADVOGADO FRANKLIN HIDEAKI KINASHI(OAB:
323021/SP)

RECLAMADO AIR SPECIAL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

PERITO INGRID BRACHT LINO

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON CARVALHO WITCHAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0df7ca7
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por quitada integralmente a dívida, declaro extinta a execução.

Expeçam-se os alvarás e registrem-se os pagamentos. Intiemem-

se.

Nada mais requerido, arquivem-se os autos.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020083-31.2019.5.04.0003
RECLAMANTE JOSIANE FERNANDA MACHADO

PEREIRA

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO DIGA DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
TELEFONICOS S.A.

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

ADVOGADO BENETE MARIA VEIGA CARVALHO
LAUTERT(OAB: 39138/RS)

PERITO RENATA ALVES AMANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE FERNANDA MACHADO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bfaa99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Libere-se o valor líquido homologado à reclamante, os honorários

assistenciais, bem como se proceda os recolhimentos das

contribuições previdenciárias e custas processuais, tudo mediante a

expedição dos competentes alvarás.

Arbitro os honorários da contadora 'ad hoc' que atuou no feito em

R$ 1.400,00, atualizáveis de acordo com a Súmula 10 do TRT da 4a

Região, a cargo da executada.

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento dos valores

ainda devidos, no prazo de 10 dias, sob pena de execução.

Efetuado o pagamento, expeçam-se os respectivos alvarás.

Não se verificando apuradas contribuições previdenciárias em

montante superior a R$ 20.000,00, deixo de determinar a ciência da

Procuradoria Regional Federal, na forma do artigo 1º do Provimento

Conjunto 12, de 19 de dezembro de 2013.

Tudo cumprido, declaro extinta a execução, na forma do inciso II do

artigo 924 do CPC. Efetue, a Secretaria, os devidos registros,

inclusive dando-se baixa da dívida da/o reclamada/o junto ao BNDT

e liberando-se eventuais restrições junto ao RENAJUD, CNIB e

SERASAJUD.

Após, arquivem-se os autos.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020304-14.2019.5.04.0003
RECLAMANTE ADRIANA DE SOUZA ISEK

ADVOGADO MARISTELA SANT ANNA DE
SOUZA(OAB: 21050/RS)

RECLAMADO PLATAMON PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CATIA SILENE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 87146/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE SOUZA ISEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ea475d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, na forma do inciso II do artigo 924 do

CPC.

Devolva-se o saldo do depósito à reclamada, devendo esta

informar, nos autos, os dados bancários para transferência.

Registrem-se os pagamentos, nada mais requerido, arquivem-se os

autos.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000795-78.2011.5.04.0003
RECLAMANTE ALDEMARINA DE MORAES

NASCIMENTO DUTRA

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARISSA CIGANA(OAB: 57191/RS)

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA BRAUCH STORCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMARINA DE MORAES NASCIMENTO DUTRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bad398d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tenho por cumprido o ajuste.

Liberem-se os depósitos recursais às reclamadas.

Notifiquem-se as partes para retirar os documentos juntados aos

autos físicos (reclamante - fls.13-198 e 201-240; FUNCEF - fls.269-

379; CEF das fls.391-569), no prazo de 5 dias. Os documentos que

se tratarem de cópias e não retirados dentro do prazo, serão

desentranhados e descartados, conforme regulado pelo artigo 130

da Consolidação de Provimentos da Corregedoria Regional do TRT

da 4ª Região.

Após, tudo cumprido, arquivem-se autos.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000795-78.2011.5.04.0003
RECLAMANTE ALDEMARINA DE MORAES

NASCIMENTO DUTRA

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARISSA CIGANA(OAB: 57191/RS)

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA BRAUCH STORCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bad398d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tenho por cumprido o ajuste.

Liberem-se os depósitos recursais às reclamadas.

Notifiquem-se as partes para retirar os documentos juntados aos

autos físicos (reclamante - fls.13-198 e 201-240; FUNCEF - fls.269-

379; CEF das fls.391-569), no prazo de 5 dias. Os documentos que

se tratarem de cópias e não retirados dentro do prazo, serão

desentranhados e descartados, conforme regulado pelo artigo 130

da Consolidação de Provimentos da Corregedoria Regional do TRT

da 4ª Região.

Após, tudo cumprido, arquivem-se autos.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020705-42.2021.5.04.0003
RECLAMANTE SINDICATO DOS ATLETAS

PROFISSIONAL NO ESTADO DO RS

ADVOGADO JOAO BATISTA WOLFF GONCALVES
DE OLIVEIRA(OAB: 82140/RS)

RECLAMANTE GABRIEL SCHACHT

ADVOGADO JOAO BATISTA WOLFF GONCALVES
DE OLIVEIRA(OAB: 82140/RS)

RECLAMANTE THIAGO SILVA NOVAES MATOS

ADVOGADO JOAO BATISTA WOLFF GONCALVES
DE OLIVEIRA(OAB: 82140/RS)

RECLAMADO LUIZ EDUARDO QUADROS LIMA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 93998/RS)

RECLAMADO ITAMAR STRAPASSON

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 93998/RS)

RECLAMADO HENRIQUE VALMIR DA CONCEICAO

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 93998/RS)

RECLAMADO JORGE LEANDRO MARTINS FRAGA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 93998/RS)

RECLAMADO PAULO CESAR DA SILVA DINIZ

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 93998/RS)

RECLAMADO HELIO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 93998/RS)

RECLAMADO GERALDO PEREIRA DE MATOS
FILHO

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 93998/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO PEREIRA DE MATOS FILHO

  - HELIO ROBERTO DOS SANTOS

  - HENRIQUE VALMIR DA CONCEICAO

  - ITAMAR STRAPASSON

  - JORGE LEANDRO MARTINS FRAGA

  - LUIZ EDUARDO QUADROS LIMA

  - PAULO CESAR DA SILVA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb51729

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, na forma do inciso II do artigo 924 do

CPC. Efetue, a Secretaria, os devidos registros.

Expeça-se alvará para pagamento ao reclamante, dos honorários

assistenciais e custas processuais, devendo o Sindicato autor,

informar os dados bancários para transferência.

Cumprida a diligência, nada mais requerido, arquivem-se os autos.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020705-42.2021.5.04.0003
RECLAMANTE SINDICATO DOS ATLETAS

PROFISSIONAL NO ESTADO DO RS

ADVOGADO JOAO BATISTA WOLFF GONCALVES
DE OLIVEIRA(OAB: 82140/RS)

RECLAMANTE GABRIEL SCHACHT

ADVOGADO JOAO BATISTA WOLFF GONCALVES
DE OLIVEIRA(OAB: 82140/RS)

RECLAMANTE THIAGO SILVA NOVAES MATOS

ADVOGADO JOAO BATISTA WOLFF GONCALVES
DE OLIVEIRA(OAB: 82140/RS)

RECLAMADO LUIZ EDUARDO QUADROS LIMA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 93998/RS)

RECLAMADO ITAMAR STRAPASSON

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 93998/RS)

RECLAMADO HENRIQUE VALMIR DA CONCEICAO

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 93998/RS)

RECLAMADO JORGE LEANDRO MARTINS FRAGA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 93998/RS)

RECLAMADO PAULO CESAR DA SILVA DINIZ

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 93998/RS)

RECLAMADO HELIO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 93998/RS)

RECLAMADO GERALDO PEREIRA DE MATOS
FILHO

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 93998/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SCHACHT

  - SINDICATO DOS ATLETAS PROFISSIONAL NO ESTADO DO
RS

  - THIAGO SILVA NOVAES MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb51729

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, na forma do inciso II do artigo 924 do

CPC. Efetue, a Secretaria, os devidos registros.

Expeça-se alvará para pagamento ao reclamante, dos honorários

assistenciais e custas processuais, devendo o Sindicato autor,

informar os dados bancários para transferência.

Cumprida a diligência, nada mais requerido, arquivem-se os autos.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020671-88.2022.5.04.0017
RECLAMANTE THIAGO SILVA NOVAES MATOS

ADVOGADO JOAO BATISTA WOLFF GONCALVES
DE OLIVEIRA(OAB: 82140/RS)

RECLAMANTE FABIO NUNES FERNANDES

ADVOGADO JOAO BATISTA WOLFF GONCALVES
DE OLIVEIRA(OAB: 82140/RS)

RECLAMANTE SINDICATO DOS ATLETAS
PROFISSIONAL NO ESTADO DO RS

ADVOGADO JOAO BATISTA WOLFF GONCALVES
DE OLIVEIRA(OAB: 82140/RS)

RECLAMANTE GABRIEL SCHACHT

ADVOGADO JOAO BATISTA WOLFF GONCALVES
DE OLIVEIRA(OAB: 82140/RS)

RECLAMADO ROBINSON JAIRO FERNANDES

ADVOGADO ROBERTO TEIXEIRA
SIEGMANN(OAB: 15541/RS)

RECLAMADO MARCIO JOEL ORCY TELLES

ADVOGADO ROBERTO TEIXEIRA
SIEGMANN(OAB: 15541/RS)

RECLAMADO ROGERIO PIRES FERREIRA

ADVOGADO ROBERTO TEIXEIRA
SIEGMANN(OAB: 15541/RS)

RECLAMADO MARCIO RICARDO MORAES
SANTANA

ADVOGADO ROBERTO TEIXEIRA
SIEGMANN(OAB: 15541/RS)

RECLAMADO HELIO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO TEIXEIRA
SIEGMANN(OAB: 15541/RS)

RECLAMADO LEANDRO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO TEIXEIRA
SIEGMANN(OAB: 15541/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO NUNES FERNANDES

  - GABRIEL SCHACHT

  - SINDICATO DOS ATLETAS PROFISSIONAL NO ESTADO DO
RS

  - THIAGO SILVA NOVAES MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 403c406
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, na forma do inciso II do artigo 924 do

CPC. Efetue, a Secretaria, os devidos registros.

Expeça-se alvará para pagamento dos honorários assistenciais,

devendo o Sindicato autor, informar os dados bancários para

transferência.

Cumprida a diligência, nada mais requerido, arquivem-se os autos.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020671-88.2022.5.04.0017
RECLAMANTE THIAGO SILVA NOVAES MATOS

ADVOGADO JOAO BATISTA WOLFF GONCALVES
DE OLIVEIRA(OAB: 82140/RS)

RECLAMANTE FABIO NUNES FERNANDES

ADVOGADO JOAO BATISTA WOLFF GONCALVES
DE OLIVEIRA(OAB: 82140/RS)

RECLAMANTE SINDICATO DOS ATLETAS
PROFISSIONAL NO ESTADO DO RS

ADVOGADO JOAO BATISTA WOLFF GONCALVES
DE OLIVEIRA(OAB: 82140/RS)

RECLAMANTE GABRIEL SCHACHT

ADVOGADO JOAO BATISTA WOLFF GONCALVES
DE OLIVEIRA(OAB: 82140/RS)

RECLAMADO ROBINSON JAIRO FERNANDES

ADVOGADO ROBERTO TEIXEIRA
SIEGMANN(OAB: 15541/RS)

RECLAMADO MARCIO JOEL ORCY TELLES

ADVOGADO ROBERTO TEIXEIRA
SIEGMANN(OAB: 15541/RS)

RECLAMADO ROGERIO PIRES FERREIRA

ADVOGADO ROBERTO TEIXEIRA
SIEGMANN(OAB: 15541/RS)

RECLAMADO MARCIO RICARDO MORAES
SANTANA

ADVOGADO ROBERTO TEIXEIRA
SIEGMANN(OAB: 15541/RS)

RECLAMADO HELIO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO TEIXEIRA
SIEGMANN(OAB: 15541/RS)

RECLAMADO LEANDRO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO TEIXEIRA
SIEGMANN(OAB: 15541/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO ROBERTO DOS SANTOS

  - LEANDRO OLIVEIRA DE SOUZA

  - MARCIO JOEL ORCY TELLES

  - MARCIO RICARDO MORAES SANTANA

  - ROBINSON JAIRO FERNANDES

  - ROGERIO PIRES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 403c406

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, na forma do inciso II do artigo 924 do

CPC. Efetue, a Secretaria, os devidos registros.

Expeça-se alvará para pagamento dos honorários assistenciais,

devendo o Sindicato autor, informar os dados bancários para

transferência.

Cumprida a diligência, nada mais requerido, arquivem-se os autos.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020080-03.2024.5.04.0003
RECLAMANTE TRANSPORTES COLETIVOS TREVO

S/A

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO SAMERSON MACHADO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES COLETIVOS TREVO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9eca9b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020217-82.2024.5.04.0003
REQUERENTES MARIA LUISA LINCK JARDIM

ADVOGADO ANDRE SARAIVA ADAMS(OAB:
28994/RS)

REQUERENTES MARCIA BASTOS DE AVILA

ADVOGADO KAROLINA FERREIRA
MARINHO(OAB: 126391/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA BASTOS DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07ad58f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020217-82.2024.5.04.0003
REQUERENTES MARIA LUISA LINCK JARDIM

ADVOGADO ANDRE SARAIVA ADAMS(OAB:
28994/RS)

REQUERENTES MARCIA BASTOS DE AVILA

ADVOGADO KAROLINA FERREIRA
MARINHO(OAB: 126391/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUISA LINCK JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07ad58f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020000-73.2023.5.04.0003
RECLAMANTE SUZANE DA SILVA MONTIM

ADVOGADO JESSICA LIMA PIEGAS(OAB:
112300/RS)

RECLAMADO ROBERTO CARLOS FERRES

ADVOGADO GERSON SOUZA DO
NASCIMENTO(OAB: 257383/SP)

ADVOGADO DIEGO MOUTA SAMARTINO(OAB:
314588/SP)

RECLAMADO ANTONIO APARECIDO BRABO

ADVOGADO GERSON SOUZA DO
NASCIMENTO(OAB: 257383/SP)

ADVOGADO DIEGO MOUTA SAMARTINO(OAB:
314588/SP)

RECLAMADO BALASKA EQUIPE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GERSON SOUZA DO
NASCIMENTO(OAB: 257383/SP)

ADVOGADO DIEGO MOUTA SAMARTINO(OAB:
314588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANE DA SILVA MONTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cfe6cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação acima, a qual

passa a integrar o presente dispositivo, julgam-se

IMPROCEDENTESos pedidos formulados por SUCESSÃO DE

SUZANE DA SILVA MONTIM em face de BALASKA EQUIPE

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, ANTONIO APARECIDO BRABO

e ROBERTO CARLOS FERRES.

Concede-se à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 323,18 a serem suportadas pela parte reclamante,

fixadas sobre o valor de R$16.159,00 atribuído à causa,

dispensada do respectivo recolhimento.

Condena-se a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

decorrentes da sucumbência recíproca em favor dos reclamados,

no importe de R$ 2.423,85, porém sendo desde já determinada

suspensão da exigibilidade da obrigação, na forma do parágrafo 4º

do artigo 791-A da CLT.

ARQUIVEM-SEapós o trânsito em julgado.

Registre-se. Publique-se em Secretaria.

Intimem-se as partes da publicação desta sentença.

NADA MAIS.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020000-73.2023.5.04.0003
RECLAMANTE SUZANE DA SILVA MONTIM

ADVOGADO JESSICA LIMA PIEGAS(OAB:
112300/RS)

RECLAMADO ROBERTO CARLOS FERRES

ADVOGADO GERSON SOUZA DO
NASCIMENTO(OAB: 257383/SP)

ADVOGADO DIEGO MOUTA SAMARTINO(OAB:
314588/SP)

RECLAMADO ANTONIO APARECIDO BRABO

ADVOGADO GERSON SOUZA DO
NASCIMENTO(OAB: 257383/SP)

ADVOGADO DIEGO MOUTA SAMARTINO(OAB:
314588/SP)

RECLAMADO BALASKA EQUIPE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GERSON SOUZA DO
NASCIMENTO(OAB: 257383/SP)

ADVOGADO DIEGO MOUTA SAMARTINO(OAB:
314588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO APARECIDO BRABO

  - BALASKA EQUIPE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - ROBERTO CARLOS FERRES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cfe6cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação acima, a qual

passa a integrar o presente dispositivo, julgam-se

IMPROCEDENTESos pedidos formulados por SUCESSÃO DE

SUZANE DA SILVA MONTIM em face de BALASKA EQUIPE

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, ANTONIO APARECIDO BRABO

e ROBERTO CARLOS FERRES.

Concede-se à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 323,18 a serem suportadas pela parte reclamante,

fixadas sobre o valor de R$16.159,00 atribuído à causa,

dispensada do respectivo recolhimento.

Condena-se a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

decorrentes da sucumbência recíproca em favor dos reclamados,

no importe de R$ 2.423,85, porém sendo desde já determinada

suspensão da exigibilidade da obrigação, na forma do parágrafo 4º

do artigo 791-A da CLT.

ARQUIVEM-SEapós o trânsito em julgado.

Registre-se. Publique-se em Secretaria.

Intimem-se as partes da publicação desta sentença.

NADA MAIS.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020406-94.2023.5.04.0003
RECLAMANTE ROBSON CACHAPUZ

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO GENERAL MILLS BRASIL
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
61510/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CACHAPUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37bb9de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação acima, a qual

passa a integrar o presente dispositivo, julgam-se

PROCEDENTESos pedidos formulados por ROBSON

CACHAPUZparacondenar GENERAL MILLS BRASIL ALIMENTOS

LTDA. ao pagamento das seguintes parcelas:

horas extras, essas consideradas as excedentes a oitava diária e

quadragésima quarta semanal, com reflexos em repousos

semanais remunerados, feriados, férias acrescidas em um terço,

décimos terceiros salários, aviso-prévio e FGTS acrescido em

40%;

1.

indenização decorrente da supressão intervalar, equivalente ao

valor-hora acrescido em 50% do tempo suprimido, ao longo de

toda a contratualidade;

2.

honorários de sucumbência ao procurador do reclamante no

importe de 15% sobre o valor bruto apurado em liquidação de

sentença.

3.

Custas complementáveis de R$ 600,00, a serem suportadas pela

parte reclamada, fixadas sobre o valor de R$ 30.000,00,

provisoriamente atribuído à condenação.

Concede-se à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Autoriza-se a retenção das contribuições fiscais, observado o

entendimento expresso nas Súmulas 53 deste TRT e 368 do TST.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas reconhecidas

como devidas no dispositivo desta sentença, exceto sobre aviso-

prévio, férias indenizadas, FGTS acrescido em 40% e indenização

por dano material; cada parte arcará com sua cota nos termos da

legislação previdenciária, autorizando-se a retenção, pela

reclamada, dos valores devidos pela parte reclamante, devendo

comprovar nos autos o respectivo recolhimento em trinta dias,

observando o prazo legal. Outrossim, registra-se que caberá à parte

comprovar eventual benefício tributário no momento do respectivo

fato gerador do tributo.

Liquidação por cálculos.

Atualização monetária e juros de mora na forma de Lei e conforme

critérios a serem especificados quando da liquidação da sentença.

CUMPRA-SEapós o trânsito em julgado.

Registre-se. Publique-se em Secretaria.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1589
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se as partes da publicação desta sentença.

NADA MAIS.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020406-94.2023.5.04.0003
RECLAMANTE ROBSON CACHAPUZ

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO GENERAL MILLS BRASIL
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
61510/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MILLS BRASIL ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37bb9de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação acima, a qual

passa a integrar o presente dispositivo, julgam-se

PROCEDENTESos pedidos formulados por ROBSON

CACHAPUZparacondenar GENERAL MILLS BRASIL ALIMENTOS

LTDA. ao pagamento das seguintes parcelas:

horas extras, essas consideradas as excedentes a oitava diária e

quadragésima quarta semanal, com reflexos em repousos

semanais remunerados, feriados, férias acrescidas em um terço,

décimos terceiros salários, aviso-prévio e FGTS acrescido em

40%;

1.

indenização decorrente da supressão intervalar, equivalente ao

valor-hora acrescido em 50% do tempo suprimido, ao longo de

toda a contratualidade;

2.

honorários de sucumbência ao procurador do reclamante no

importe de 15% sobre o valor bruto apurado em liquidação de

sentença.

3.

Custas complementáveis de R$ 600,00, a serem suportadas pela

parte reclamada, fixadas sobre o valor de R$ 30.000,00,

provisoriamente atribuído à condenação.

Concede-se à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Autoriza-se a retenção das contribuições fiscais, observado o

entendimento expresso nas Súmulas 53 deste TRT e 368 do TST.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas reconhecidas

como devidas no dispositivo desta sentença, exceto sobre aviso-

prévio, férias indenizadas, FGTS acrescido em 40% e indenização

por dano material; cada parte arcará com sua cota nos termos da

legislação previdenciária, autorizando-se a retenção, pela

reclamada, dos valores devidos pela parte reclamante, devendo

comprovar nos autos o respectivo recolhimento em trinta dias,

observando o prazo legal. Outrossim, registra-se que caberá à parte

comprovar eventual benefício tributário no momento do respectivo

fato gerador do tributo.

Liquidação por cálculos.

Atualização monetária e juros de mora na forma de Lei e conforme

critérios a serem especificados quando da liquidação da sentença.

CUMPRA-SEapós o trânsito em julgado.

Registre-se. Publique-se em Secretaria.

Intimem-se as partes da publicação desta sentença.

NADA MAIS.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020100-62.2022.5.04.0003
RECLAMANTE LUCIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECLAMADO ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL
JOAO E MARIA LTDA - ME

ADVOGADO ALINE HAUSER(OAB: 41744/RS)

PERITO CAROLINE CERESER MUNHOZ
EIPELDAUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL JOAO E MARIA LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cab4027

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação acima, a qual

passa a integrar o presente dispositivo, julgam-se PROCEDENTES
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EM PARTE os pedidos formulados por LUCIANA DE OLIVEIRA

RODRIGUESpara condenar ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JOÃO E MARIA LTDA - ME ao pagamento das seguintes parcelas:

diferenças em horas extras, essas consideradas as excedentes a

oitava diária e quadragésima quarta semanal, sendo devido

apenas o respectivo adicional sobre o trabalho irregularmente

compensado, com reflexos em repousos semanais remunerados,

férias acrescidas em um terço, décimos terceiros salários, aviso-

prévio e FGTS acrescido em 40%;

1.

indenização por dano material pela supressão de uma hora do

intervalo intrajornada por dia trabalhado, equivalente ao valor-

hora acrescido em 50%;

2.

honorários de sucumbência ao procurador da reclamante no

importe de 15% sobre o valor bruto apurado em liquidação de

sentença.

3.

Custas complementáveis de R$ 800,00, a serem suportadas pela

parte reclamada, fixadas sobre o valor de R$ 40.000,00,

provisoriamente atribuído à condenação.

Concede-se à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Condena-se a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

decorrentes da sucumbência recíproca em favor da reclamada, no

importe de R$1.620,62, porém sendo desde já determinada

suspensão da exigibilidade da obrigação, na forma do parágrafo 4º

do artigo 791-A da CLT.

Autoriza-se a retenção das contribuições fiscais, observado o

entendimento expresso nas Súmulas 53 deste TRT e 368 do TST.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas reconhecidas

como devidas no dispositivo desta sentença, exceto sobre aviso-

prévio, férias indenizadas, FGTS acrescido em 40% e indenização

por dano material; cada parte arcará com sua cota nos termos da

legislação previdenciária, autorizando-se a retenção, pela

reclamada, dos valores devidos pela parte reclamante, devendo

comprovar nos autos o respectivo recolhimento em trinta dias,

observando o prazo legal. Outrossim, registra-se que caberá à parte

comprovar eventual benefício tributário no momento do respectivo

fato gerador do tributo.

Liquidação por cálculos.

Atualização monetária e juros de mora na forma de Lei e conforme

critérios a serem especificados quando da liquidação da sentença.

Honorários periciais na forma que trata o Provimento Conjunto

05/2020, da Presidência e da Corregedoria Regional deste TRT da

4ª Região.

CUMPRA-SEapós o trânsito em julgado.

Registre-se. Publique-se em Secretaria.

Intimem-se as partes e a perita da publicação desta sentença.

NADA MAIS.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020100-62.2022.5.04.0003
RECLAMANTE LUCIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECLAMADO ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL
JOAO E MARIA LTDA - ME

ADVOGADO ALINE HAUSER(OAB: 41744/RS)

PERITO CAROLINE CERESER MUNHOZ
EIPELDAUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cab4027

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação acima, a qual

passa a integrar o presente dispositivo, julgam-se PROCEDENTES

EM PARTE os pedidos formulados por LUCIANA DE OLIVEIRA

RODRIGUESpara condenar ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

JOÃO E MARIA LTDA - ME ao pagamento das seguintes parcelas:

diferenças em horas extras, essas consideradas as excedentes a

oitava diária e quadragésima quarta semanal, sendo devido

apenas o respectivo adicional sobre o trabalho irregularmente

compensado, com reflexos em repousos semanais remunerados,

férias acrescidas em um terço, décimos terceiros salários, aviso-

prévio e FGTS acrescido em 40%;

1.

indenização por dano material pela supressão de uma hora do

intervalo intrajornada por dia trabalhado, equivalente ao valor-

hora acrescido em 50%;

2.

honorários de sucumbência ao procurador da reclamante no

importe de 15% sobre o valor bruto apurado em liquidação de

sentença.

3.

Custas complementáveis de R$ 800,00, a serem suportadas pela
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parte reclamada, fixadas sobre o valor de R$ 40.000,00,

provisoriamente atribuído à condenação.

Concede-se à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Condena-se a reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

decorrentes da sucumbência recíproca em favor da reclamada, no

importe de R$1.620,62, porém sendo desde já determinada

suspensão da exigibilidade da obrigação, na forma do parágrafo 4º

do artigo 791-A da CLT.

Autoriza-se a retenção das contribuições fiscais, observado o

entendimento expresso nas Súmulas 53 deste TRT e 368 do TST.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas reconhecidas

como devidas no dispositivo desta sentença, exceto sobre aviso-

prévio, férias indenizadas, FGTS acrescido em 40% e indenização

por dano material; cada parte arcará com sua cota nos termos da

legislação previdenciária, autorizando-se a retenção, pela

reclamada, dos valores devidos pela parte reclamante, devendo

comprovar nos autos o respectivo recolhimento em trinta dias,

observando o prazo legal. Outrossim, registra-se que caberá à parte

comprovar eventual benefício tributário no momento do respectivo

fato gerador do tributo.

Liquidação por cálculos.

Atualização monetária e juros de mora na forma de Lei e conforme

critérios a serem especificados quando da liquidação da sentença.

Honorários periciais na forma que trata o Provimento Conjunto

05/2020, da Presidência e da Corregedoria Regional deste TRT da

4ª Região.

CUMPRA-SEapós o trânsito em julgado.

Registre-se. Publique-se em Secretaria.

Intimem-se as partes e a perita da publicação desta sentença.

NADA MAIS.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0043500-62.2009.5.04.0003
RECLAMANTE ANGELA MARIA DOS SANTOS

AREVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO CENDIPAR CENTRO DE
DIAGNOSTICO DO PARANA S/C
LTDA - ME

RECLAMADO RENATO KNIJNIK

ADVOGADO RENATO JOSE BESTETTI(OAB:
14934/RS)

RECLAMADO RENATO KNIJNIK

ADVOGADO RENATO JOSE BESTETTI(OAB:
14934/RS)

RECLAMADO LUIZ PEREIRA TERRA

ADVOGADO RENATO JOSE BESTETTI(OAB:
14934/RS)

RECLAMADO RZK PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO LABORATORIOS KNIJNIK CD -
CENTRO DIAGNOSTICO LTDA.

ADVOGADO RENATO JOSE BESTETTI(OAB:
14934/RS)

ADVOGADO GERALDO TSCHOEPKE
MILLER(OAB: 7571/RS)

RECLAMADO CENTRO DE DIAGNOSTICOS
KNIJNIK LTDA - ME

RECLAMADO AJL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RENATO JOSE BESTETTI(OAB:
14934/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ ANTÔNIO ARAÚJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PEREIRA TERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ PEREIRA TERRA

Fica V. Sa. intimado para ciência de que foi instaurado o incidente

de desconsideração inversa da personalidade jurídica de que trata o

artigo 855-A da CLT (petição de ID 7222e03 e despacho de ID

983bc8f) e citado para apresentar defesa em relação às empresas

no qual é sócio (CENDIPAR CENTRO DE DIAGNOSTICO DO

PARANA S/C LTDA), querendo, no prazo legal, cabendo-lhe(s)

requerer as provas que pretende produzir, especificando meio e

objeto.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CESAR HENRIQUE DE BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0043500-62.2009.5.04.0003
RECLAMANTE ANGELA MARIA DOS SANTOS

AREVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO CENDIPAR CENTRO DE
DIAGNOSTICO DO PARANA S/C
LTDA - ME

RECLAMADO RENATO KNIJNIK

ADVOGADO RENATO JOSE BESTETTI(OAB:
14934/RS)

RECLAMADO RENATO KNIJNIK

ADVOGADO RENATO JOSE BESTETTI(OAB:
14934/RS)

RECLAMADO LUIZ PEREIRA TERRA

ADVOGADO RENATO JOSE BESTETTI(OAB:
14934/RS)

RECLAMADO RZK PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO LABORATORIOS KNIJNIK CD -
CENTRO DIAGNOSTICO LTDA.
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ADVOGADO RENATO JOSE BESTETTI(OAB:
14934/RS)

ADVOGADO GERALDO TSCHOEPKE
MILLER(OAB: 7571/RS)

RECLAMADO CENTRO DE DIAGNOSTICOS
KNIJNIK LTDA - ME

RECLAMADO AJL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RENATO JOSE BESTETTI(OAB:
14934/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ ANTÔNIO ARAÚJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO KNIJNIK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RENATO KNIJNIK

Fica V. Sa. intimado para ciência de que foi instaurado o incidente

de desconsideração inversa da personalidade jurídica de que trata o

artigo 855-A da CLT (petição de ID 7222e03 e despacho de ID

983bc8f) e citado para apresentar defesa em relação às empresas

no qual é sócio (RZK PARTICIPACOES LTDA, CENTRO DE

DIAGNOSTICOS KNIJNIK LTDA e RENATO KNIJNIK), querendo,

no prazo legal, cabendo-lhe(s) requerer as provas que pretende

produzir, especificando meio e objeto.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CESAR HENRIQUE DE BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020397-06.2021.5.04.0003
RECLAMANTE PAULO TADEU FEIJO DA CUNHA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO ALPHA QUIMICA LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b0cc5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, DECIDO: EM PREJUDICIAL DE MÉRITO,

pronunciar a prescrição quinquenal suscitada, que encobre de

eficácia toda e qualquer pretensão relativa às parcelas vencidas e

exigíveis antes de 11-05-2016, nos termos do art. 7º, inciso XXIX,

da Constituição da República; NO MÉRITO, julgar parcialmente

procedentes os pedidos para condenar Alpha Química Ltda. a

pagar a Paulo Tadeu Feijó da Cunha, o que for apurado em

liquidação, segundo critérios e limites definidos na fundamentação,

acrescidos de juros e atualização monetária na forma da lei,

abatidas as contribuições previdenciárias e fiscais a cargo da parte

autora relativo a:

- horas extras excedentes da 8ª hora diária e da 44ª semanal, com

repercussões em repousos semanais remunerados e feriados e,

com estes (redação atual da OJ 394 da SDI-1 do TST, tornando

inaplicável a S. 64 deste TRT4), em décimos terceiros salários,

férias com adicional de 1/3, aviso-prévio e, com estes, em FGTS

acrescido da indenização compensatória de 40%.

Deverá a reclamada recolher as custas processuais, ora fixadas em

R$ 1.200,00, calculadas sobre o valor arbitrado à condenação, de

R$ 60.000,00, complementáveis ao final e comprovar os

recolhimentos previdenciários (parte empregado e empregador) e

fiscais. Defiro o benefício da Justiça Gratuita ao reclamante. Os

valores relativos ao FGTS deverão ser depositados na conta

vinculada do reclamante e comprovados nos autos, autorizada a

liberação. Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios

aos procuradores do autor, no percentual de 10% calculados sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença (conforme aplicação

analógica da OJ 348, SDI-1 do TST). Condeno o autor ao

pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 5% sobre

o valor da causa, suspensa a exigibilidade do pagamento dos

honorários de sucumbência, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º, do

CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769

da CLT), sendo vedada a dedução dos créditos a que faz jus nesta

ou em outra ação, tendo em vista a inconstitucionalidade do art. 791

-A, § 4º, da CLT, declarada pelo Pleno do Excelso Supremo

Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº. 5766 no dia 20.10.2021. Sentença

publicada em Secretaria. Intimem-se as partes. Transitada em

julgado, cumpra-se. Nada mais.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0020397-06.2021.5.04.0003
RECLAMANTE PAULO TADEU FEIJO DA CUNHA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO ALPHA QUIMICA LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO TADEU FEIJO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b0cc5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, DECIDO: EM PREJUDICIAL DE MÉRITO,

pronunciar a prescrição quinquenal suscitada, que encobre de

eficácia toda e qualquer pretensão relativa às parcelas vencidas e

exigíveis antes de 11-05-2016, nos termos do art. 7º, inciso XXIX,

da Constituição da República; NO MÉRITO, julgar parcialmente

procedentes os pedidos para condenar Alpha Química Ltda. a

pagar a Paulo Tadeu Feijó da Cunha, o que for apurado em

liquidação, segundo critérios e limites definidos na fundamentação,

acrescidos de juros e atualização monetária na forma da lei,

abatidas as contribuições previdenciárias e fiscais a cargo da parte

autora relativo a:

- horas extras excedentes da 8ª hora diária e da 44ª semanal, com

repercussões em repousos semanais remunerados e feriados e,

com estes (redação atual da OJ 394 da SDI-1 do TST, tornando

inaplicável a S. 64 deste TRT4), em décimos terceiros salários,

férias com adicional de 1/3, aviso-prévio e, com estes, em FGTS

acrescido da indenização compensatória de 40%.

Deverá a reclamada recolher as custas processuais, ora fixadas em

R$ 1.200,00, calculadas sobre o valor arbitrado à condenação, de

R$ 60.000,00, complementáveis ao final e comprovar os

recolhimentos previdenciários (parte empregado e empregador) e

fiscais. Defiro o benefício da Justiça Gratuita ao reclamante. Os

valores relativos ao FGTS deverão ser depositados na conta

vinculada do reclamante e comprovados nos autos, autorizada a

liberação. Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios

aos procuradores do autor, no percentual de 10% calculados sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença (conforme aplicação

analógica da OJ 348, SDI-1 do TST). Condeno o autor ao

pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 5% sobre

o valor da causa, suspensa a exigibilidade do pagamento dos

honorários de sucumbência, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º, do

CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769

da CLT), sendo vedada a dedução dos créditos a que faz jus nesta

ou em outra ação, tendo em vista a inconstitucionalidade do art. 791

-A, § 4º, da CLT, declarada pelo Pleno do Excelso Supremo

Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº. 5766 no dia 20.10.2021. Sentença

publicada em Secretaria. Intimem-se as partes. Transitada em

julgado, cumpra-se. Nada mais.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020520-67.2022.5.04.0003
RECLAMANTE ISABEL OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VERONICA BRASIL DE
FREITAS(OAB: 82208/RS)

ADVOGADO FERNANDA ISAHBELA DA ROCHA
SCHELP(OAB: 121312/RS)

RECLAMADO SAX S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 11454/RS)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 11454/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA LOJAS S.A.

  - SAX S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9a07f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, DECIDO: PRELIMINARMENTE, rejeitar a arguição

de limitação da condenação aos valores dos pedidos; EM

PREJUDICIAL DE MÉRITO, pronunciar a prescrição quinquenal

suscitada, que encobre de eficácia toda e qualquer pretensão

relativa às parcelas vencidas e exigíveis antes de 27-06-2017, nos

termos do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição da República; NO

MÉRITO, julgar improcedentes os pedidos formulados por Isabel

Oliveira dos Santos em face de Marisa Lojas S.A. e de Sax S/A -

Credito, Financiamento e Investimento. Defiro o benefício da

Justiça Gratuita à autora. Custas no valor de R$ 4.724,78, sobre o

valor atribuído à causa de R$ 236.239,08, pela autora, dispensadas.
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Não há contribuições previdenciárias e fiscais a serem recolhidas.

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, no

percentual de 5% sobre o valor da causa, suspensa a exigibilidade

do pagamento dos honorários de sucumbência, nos termos do art.

98, §§ 2º e 3º, do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do

trabalho (art. 769 da CLT), sendo vedada a dedução dos créditos a

que faz jus nesta ou em outra ação, tendo em vista a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, declarada pelo

Pleno do Excelso Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº. 5766 no dia 20.10.2021.

Sentença publicada em Secretaria. Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, arquive-se. Nada mais.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020520-67.2022.5.04.0003
RECLAMANTE ISABEL OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VERONICA BRASIL DE
FREITAS(OAB: 82208/RS)

ADVOGADO FERNANDA ISAHBELA DA ROCHA
SCHELP(OAB: 121312/RS)

RECLAMADO SAX S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 11454/RS)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 11454/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9a07f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, DECIDO: PRELIMINARMENTE, rejeitar a arguição

de limitação da condenação aos valores dos pedidos; EM

PREJUDICIAL DE MÉRITO, pronunciar a prescrição quinquenal

suscitada, que encobre de eficácia toda e qualquer pretensão

relativa às parcelas vencidas e exigíveis antes de 27-06-2017, nos

termos do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição da República; NO

MÉRITO, julgar improcedentes os pedidos formulados por Isabel

Oliveira dos Santos em face de Marisa Lojas S.A. e de Sax S/A -

Credito, Financiamento e Investimento. Defiro o benefício da

Justiça Gratuita à autora. Custas no valor de R$ 4.724,78, sobre o

valor atribuído à causa de R$ 236.239,08, pela autora, dispensadas.

Não há contribuições previdenciárias e fiscais a serem recolhidas.

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, no

percentual de 5% sobre o valor da causa, suspensa a exigibilidade

do pagamento dos honorários de sucumbência, nos termos do art.

98, §§ 2º e 3º, do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do

trabalho (art. 769 da CLT), sendo vedada a dedução dos créditos a

que faz jus nesta ou em outra ação, tendo em vista a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, declarada pelo

Pleno do Excelso Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº. 5766 no dia 20.10.2021.

Sentença publicada em Secretaria. Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, arquive-se. Nada mais.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0020013-72.2023.5.04.0003
RECLAMANTE SINDICATO DOS CORRETORES DE

IMOVEIS DO ESTADO DO R G S

ADVOGADO ERNESTO HENRIQUES DA SILVA
TAVARES NETO(OAB: 19559/RS)

RECLAMADO LUANA SOUZA CHAGAS PINTO
CHIES

ADVOGADO FERNANDA BORTOLAS(OAB:
86147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA SOUZA CHAGAS PINTO CHIES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d10d3cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, DECIDO: EM PREJUDICIAL DE MÉRITO: rejeitar a

alegação de prescrição; NO MÉRITO, julgar improcedentes os

pedidos na ação movida por Sindicato dos Corretores de Imóveis

do Estado do R G S em face de Luana Souza Chagas Pinto

Chies. O autor deverá recolher as custas processuais, ora fixadas

em R$ 30,27, sobre o valor da causa de R$ 1.513,60, bem como

pagar honorários advocatícios aos procuradores da ré, no valor

equivalente a 15% do valor da causa. Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, cumpra-se. Nada mais.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATAlc-0020013-72.2023.5.04.0003
RECLAMANTE SINDICATO DOS CORRETORES DE

IMOVEIS DO ESTADO DO R G S

ADVOGADO ERNESTO HENRIQUES DA SILVA
TAVARES NETO(OAB: 19559/RS)

RECLAMADO LUANA SOUZA CHAGAS PINTO
CHIES

ADVOGADO FERNANDA BORTOLAS(OAB:
86147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS CORRETORES DE IMOVEIS DO ESTADO
DO R G S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d10d3cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, DECIDO: EM PREJUDICIAL DE MÉRITO: rejeitar a

alegação de prescrição; NO MÉRITO, julgar improcedentes os

pedidos na ação movida por Sindicato dos Corretores de Imóveis

do Estado do R G S em face de Luana Souza Chagas Pinto

Chies. O autor deverá recolher as custas processuais, ora fixadas

em R$ 30,27, sobre o valor da causa de R$ 1.513,60, bem como

pagar honorários advocatícios aos procuradores da ré, no valor

equivalente a 15% do valor da causa. Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, cumpra-se. Nada mais.

    CLAUDIA ELISANDRA DE FREITAS CARPENEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0081800-93.2009.5.04.0003
RECLAMANTE Ana Paula de Oliveira Ledesma

ADVOGADO EVARISTO LUIZ HEIS(OAB:
28154/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ELOISA SARAIVA GOMES(OAB:
26008/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada dos cálculos de liquidação apresentados,

podendo impugnar, querendo, no prazo legal, sob pena de

preclusão, na forma do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARINA VILLAR MELLO GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0081800-93.2009.5.04.0003
RECLAMANTE Ana Paula de Oliveira Ledesma

ADVOGADO EVARISTO LUIZ HEIS(OAB:
28154/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ELOISA SARAIVA GOMES(OAB:
26008/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada dos cálculos de liquidação apresentados,

podendo impugnar, querendo, no prazo legal, sob pena de

preclusão, na forma do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARINA VILLAR MELLO GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020301-59.2019.5.04.0003
EXEQUENTE NATALIA COELHO DE SOUZA MAIA

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE VIVIANE MARTINS CORREA
BONIATTI

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE RODRIGO LIPPERT

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE GUILHERME DE MORAES MAIA

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE SAMANTA PEZZI GOMES

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXECUTADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)
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PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE MORAES MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GUILHERME DE MORAES MAIA

Tendo em vista o previsto no artigo 7º, § 5º da Resolução do CNJ nº

303/2019, ficam as partes intimadas para, querendo, manifestarem-

se sobre o Ofício Precatório expedido.

Prazo: 5 dias

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MABEL THAIS LIMBERGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020301-59.2019.5.04.0003
EXEQUENTE NATALIA COELHO DE SOUZA MAIA

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE VIVIANE MARTINS CORREA
BONIATTI

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE RODRIGO LIPPERT

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE GUILHERME DE MORAES MAIA

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE SAMANTA PEZZI GOMES

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXECUTADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA COELHO DE SOUZA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NATALIA COELHO DE SOUZA MAIA

Tendo em vista o previsto no artigo 7º, § 5º da Resolução do CNJ nº

303/2019, ficam as partes intimadas para, querendo, manifestarem-

se sobre o Ofício Precatório expedido.

Prazo: 5 dias

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MABEL THAIS LIMBERGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020301-59.2019.5.04.0003
EXEQUENTE NATALIA COELHO DE SOUZA MAIA

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE VIVIANE MARTINS CORREA
BONIATTI

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE RODRIGO LIPPERT

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE GUILHERME DE MORAES MAIA

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE SAMANTA PEZZI GOMES

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXECUTADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTA PEZZI GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SAMANTA PEZZI GOMES

Tendo em vista o previsto no artigo 7º, § 5º da Resolução do CNJ nº

303/2019, ficam as partes intimadas para, querendo, manifestarem-

se sobre o Ofício Precatório expedido.

Prazo: 5 dias

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MABEL THAIS LIMBERGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020301-59.2019.5.04.0003
EXEQUENTE NATALIA COELHO DE SOUZA MAIA

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE VIVIANE MARTINS CORREA
BONIATTI

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE RODRIGO LIPPERT
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ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE GUILHERME DE MORAES MAIA

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE SAMANTA PEZZI GOMES

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXECUTADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE MARTINS CORREA BONIATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VIVIANE MARTINS CORREA BONIATTI

Tendo em vista o previsto no artigo 7º, § 5º da Resolução do CNJ nº

303/2019, ficam as partes intimadas para, querendo, manifestarem-

se sobre o Ofício Precatório expedido.

Prazo: 5 dias

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MABEL THAIS LIMBERGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020301-59.2019.5.04.0003
EXEQUENTE NATALIA COELHO DE SOUZA MAIA

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE VIVIANE MARTINS CORREA
BONIATTI

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE RODRIGO LIPPERT

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE GUILHERME DE MORAES MAIA

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE SAMANTA PEZZI GOMES

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXECUTADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LIPPERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RODRIGO LIPPERT

Tendo em vista o previsto no artigo 7º, § 5º da Resolução do CNJ nº

303/2019, ficam as partes intimadas para, querendo, manifestarem-

se sobre o Ofício Precatório expedido.

Prazo: 5 dias

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MABEL THAIS LIMBERGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020301-59.2019.5.04.0003
EXEQUENTE NATALIA COELHO DE SOUZA MAIA

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE VIVIANE MARTINS CORREA
BONIATTI

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE RODRIGO LIPPERT

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE GUILHERME DE MORAES MAIA

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXEQUENTE SAMANTA PEZZI GOMES

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

EXECUTADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO

S.A.

Tendo em vista o previsto no artigo 7º, § 5º da Resolução do CNJ nº

303/2019, ficam as partes intimadas para, querendo, manifestarem-

se sobre o Ofício Precatório expedido.

Prazo: 5 dias

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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MABEL THAIS LIMBERGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021412-49.2017.5.04.0003
RECLAMANTE LEANDRO RODRIGUES MENEZES

ADVOGADO ANELISE AHRENS HAAG(OAB:
53131/RS)

ADVOGADO LILIANE RODRIGUES
MENEZES(OAB: 75333/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ASSISTENCIA
SOCIAL E CIDADANIA

RECLAMADO LABOR SERVICOS DE ASSEIO E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO GIOVANA SCAPINI THOMAS(OAB:
97911/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO RODRIGUES MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LEANDRO RODRIGUES MENEZES

Tendo em vista o previsto no artigo 7º, § 5º da Resolução do CNJ nº

303/2019, ficam as partes intimadas para, querendo, manifestarem-

se sobre o Ofício Precatório expedido.

Fica ainda a reclamada intimada para pagamento das RPVs

expedidas, pelo prazo legal.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MABEL THAIS LIMBERGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020593-78.2018.5.04.0003
RECLAMANTE KLAUBER MACHADO CARNEIRO

ADVOGADO REJANE TERESINHA SEVERGNINI
FERREIRA(OAB: 25710/RS)

ADVOGADO ALEXANDRA KLEIN(OAB: 39577/RS)

RECLAMADO LUIZ LOUBERTY MARTINS DOS
SANTOS

ADVOGADO ABEL VINICIUS JUNG
FILICIANI(OAB: 56403/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE SOUZA DE
BRITO(OAB: 40942/RS)

RECLAMADO LUIZ BAYARD MARTINS DOS
SANTOS

ADVOGADO ABEL VINICIUS JUNG
FILICIANI(OAB: 56403/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE SOUZA DE
BRITO(OAB: 40942/RS)

RECLAMADO GENECI MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO ABEL VINICIUS JUNG
FILICIANI(OAB: 56403/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE SOUZA DE
BRITO(OAB: 40942/RS)

RECLAMADO BAYARD SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA - ME

ADVOGADO ABEL VINICIUS JUNG
FILICIANI(OAB: 56403/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE SOUZA DE
BRITO(OAB: 40942/RS)

RECLAMADO LUIZ BAYARD SOARES DOS
SANTOS

ADVOGADO ABEL VINICIUS JUNG
FILICIANI(OAB: 56403/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE SOUZA DE
BRITO(OAB: 40942/RS)

RECLAMADO SAMANTA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO ABEL VINICIUS JUNG
FILICIANI(OAB: 56403/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE SOUZA DE
BRITO(OAB: 40942/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLAUBER MACHADO CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f30cb1c

proferido nos autos.

Diante da solicitação de ID 3629da1, notifique-se o reclamante, por

intermédio de seus procuradores, para se manifestar acerca da

proposta de acordo, no prazo de 10 dias. O silêncio, neste aspecto,

será considerado anuência ao requerimento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020489-81.2021.5.04.0003
RECLAMANTE CAMILA DUARTE RODRIGUES

ADVOGADO MARCO IWERS MEIRA(OAB:
119635/RS)

RECLAMANTE FERNANDO DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO MARCO IWERS MEIRA(OAB:
119635/RS)

RECLAMADO LUD COMERCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DUARTE RODRIGUES

  - FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7719ec1

proferida nos autos.

Determino a suspensão do curso do processo pelo prazo de 1 (um)

ano, nos termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo supra sem indicação de bens dos devedores,

remetam-se os autos ao arquivo provisório, dando-se início à

contagem do prazo bienal da prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A, da CLT, do qual fica a parte autora ciente, desde já.

Alerta o Juízo que, para a efetiva interrupção do prazo

prescricional, é indispensável a demonstração da alteração da

condição econômico-financeira do executado, devidamente

comprovada pelo exequente, não bastando para tanto o mero

requerimento de uso dos convênios institucionais.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000363-88.2013.5.04.0003
RECLAMANTE REINALDO PEIXOTO RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE THUM
KREUTZ(OAB: 101975/RS)

ADVOGADO GUSTAVO THOME KREUTZ(OAB:
44124/RS)

RECLAMADO BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO Dante Rossi(OAB: 3161/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO PEIXOTO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 095c408

proferido nos autos.

Recebo os embargos à execução opostos pelo reclamado.

Notifique-se a parte contrária para responder, querendo, no prazo

legal.

Após, venham os autos conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0056700-39.2009.5.04.0003
RECLAMANTE Thais Mercedes Petiz

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO TELEFONICA DATA S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - TELEFONICA DATA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81d68f3

proferida nos autos.

Recebo o agravo de petição interposto pela reclamante, porquanto

tempestiva a interposição, ato realizado por intermédio de

procurador regularmente constituído.

Notifique-se a parte contrária para contraminutar, querendo, no

prazo legal.

Decorrido, encaminhem-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020312-83.2022.5.04.0003
RECLAMANTE JULIA CATARINA TRINDADE

PACHECO

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES PORTO
ALEGRE(OAB: 71552/RS)

RECLAMADO JORGE CLEMENTE GHENO

ADVOGADO SABRINA ARTICO DE
BRAGANTE(OAB: 124325/RS)

ADVOGADO KAROLINE CARLSON COSTA(OAB:
116442/RS)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA KALESKI(OAB:
87827/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JULIA CATARINA TRINDADE PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13180f2

proferido nos autos.

Diante da possibilidade de atribuição de efeito modificativo ao

julgado, nos termos do art. 897-A, § 2º da CLT, inicialmente

notifiquem-se as partes para que se manifestem sobre os embargos

declaratórios opostos, no prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0056700-39.2009.5.04.0003
RECLAMANTE Thais Mercedes Petiz

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO TELEFONICA DATA S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Thais Mercedes Petiz

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81d68f3

proferida nos autos.

Recebo o agravo de petição interposto pela reclamante, porquanto

tempestiva a interposição, ato realizado por intermédio de

procurador regularmente constituído.

Notifique-se a parte contrária para contraminutar, querendo, no

prazo legal.

Decorrido, encaminhem-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0053300-17.2009.5.04.0003
RECLAMANTE Carla Solange da Silva Worm

ADVOGADO CAMILA SCHWAMBACH
AZEVEDO(OAB: 76110/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO JAIRO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 12226/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Carla Solange da Silva Worm

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3807df6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acolho os cálculos apresentados pela reclamada, de id 26c47ef e

id 9d3d3a4, este em relação ao saldo remanescente da dívida,

após a dedução dos valores pagos pelo precatório do valor

incontroverso.

Lance, a Secretaria, a conta ora homologada.

Expeçam-se o Ofício Precatório complementar à reclamante, bem

como as RPVs aos demais credores.

Intime-se.

Intime-se, ainda, a reclamada para informar os dados bancários

para transferência dos valores referentes ao depósito certificado no

id 931a765. Libere-se à reclamada, mediante alvará.

Após, mantenham-se os autos sobrestados, aguardando

pagamento.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0053300-17.2009.5.04.0003
RECLAMANTE Carla Solange da Silva Worm

ADVOGADO CAMILA SCHWAMBACH
AZEVEDO(OAB: 76110/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO JAIRO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 12226/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3807df6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acolho os cálculos apresentados pela reclamada, de id 26c47ef e

id 9d3d3a4, este em relação ao saldo remanescente da dívida,

após a dedução dos valores pagos pelo precatório do valor

incontroverso.

Lance, a Secretaria, a conta ora homologada.

Expeçam-se o Ofício Precatório complementar à reclamante, bem

como as RPVs aos demais credores.

Intime-se.

Intime-se, ainda, a reclamada para informar os dados bancários

para transferência dos valores referentes ao depósito certificado no

id 931a765. Libere-se à reclamada, mediante alvará.

Após, mantenham-se os autos sobrestados, aguardando

pagamento.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021530-59.2016.5.04.0003
RECLAMANTE JOAO DE PAULA E SOUZA NETO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDUARDO GLASENAPP MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f421d0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Libere-se o valor líquido homologado ao reclamante, os honorários

assistenciais, bem como se proceda os recolhimentos das

contribuições previdenciárias e custas processuais, tudo mediante a

expedição dos competentes alvarás.

Remanescendo saldo, devolva-se à reclamada.

Não se verificando apuradas contribuições previdenciárias em

montante superior a R$ 40.000,00, deixo de determinar a ciência da

Procuradoria Regional Federal, na forma do artigo 1º do Provimento

Conjunto 12, de 19 de dezembro de 2013.

No silêncio, declaro extinta a execução, na forma do inciso II do

artigo 924 do CPC. Efetue, a Secretaria, os devidos registros

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000350-26.2012.5.04.0003
RECLAMANTE Luiz Henrique Posch

ADVOGADO PEDRO SOARES SEEGER(OAB:
69840/RS)

ADVOGADO FELIPE LUCCA(OAB: 85863/RS)

ADVOGADO EGIDIO LUCCA(OAB: 18703/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93764e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Libere-se o valor líquido homologado ao reclamante, os honorários

periciais /à contadora ad hoc, bem como se proceda os

recolhimentos das contribuições previdenciárias e custas

processuais, tudo mediante a expedição dos competentes alvarás.

Remanescendo saldo, devolva-se à reclamada.

Não se verificando apuradas contribuições previdenciárias em

montante superior a R$ 40.000,00, deixo de determinar a ciência da

Procuradoria Regional Federal, na forma do artigo 1º do Provimento

Conjunto 12, de 19 de dezembro de 2013.

No silêncio, declaro extinta a execução, na forma do inciso II do

artigo 924 do CPC. Efetue, a Secretaria, os devidos registros

Devolvam-se os documentos juntados aos autos físicos, conforme

regulado pelo artigo 130 da Consolidação de Provimentos da

Corregedoria Regional do TRT da 4ª Região.

Intimem-se as partes para que, no prazo dessa sentença, retirem os
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documentos em Secretaria. Os documentos que se tratarem de

cópias e não retirados dentro do prazo, serão desentranhados e

descartados.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos, remetendo-se o feito físico

ao Arquivo Geral.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021530-59.2016.5.04.0003
RECLAMANTE JOAO DE PAULA E SOUZA NETO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDUARDO GLASENAPP MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE PAULA E SOUZA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f421d0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Libere-se o valor líquido homologado ao reclamante, os honorários

assistenciais, bem como se proceda os recolhimentos das

contribuições previdenciárias e custas processuais, tudo mediante a

expedição dos competentes alvarás.

Remanescendo saldo, devolva-se à reclamada.

Não se verificando apuradas contribuições previdenciárias em

montante superior a R$ 40.000,00, deixo de determinar a ciência da

Procuradoria Regional Federal, na forma do artigo 1º do Provimento

Conjunto 12, de 19 de dezembro de 2013.

No silêncio, declaro extinta a execução, na forma do inciso II do

artigo 924 do CPC. Efetue, a Secretaria, os devidos registros

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000350-26.2012.5.04.0003
RECLAMANTE Luiz Henrique Posch

ADVOGADO PEDRO SOARES SEEGER(OAB:
69840/RS)

ADVOGADO FELIPE LUCCA(OAB: 85863/RS)

ADVOGADO EGIDIO LUCCA(OAB: 18703/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - Luiz Henrique Posch

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93764e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Libere-se o valor líquido homologado ao reclamante, os honorários

periciais /à contadora ad hoc, bem como se proceda os

recolhimentos das contribuições previdenciárias e custas

processuais, tudo mediante a expedição dos competentes alvarás.

Remanescendo saldo, devolva-se à reclamada.

Não se verificando apuradas contribuições previdenciárias em

montante superior a R$ 40.000,00, deixo de determinar a ciência da

Procuradoria Regional Federal, na forma do artigo 1º do Provimento

Conjunto 12, de 19 de dezembro de 2013.

No silêncio, declaro extinta a execução, na forma do inciso II do

artigo 924 do CPC. Efetue, a Secretaria, os devidos registros

Devolvam-se os documentos juntados aos autos físicos, conforme

regulado pelo artigo 130 da Consolidação de Provimentos da

Corregedoria Regional do TRT da 4ª Região.

Intimem-se as partes para que, no prazo dessa sentença, retirem os

documentos em Secretaria. Os documentos que se tratarem de

cópias e não retirados dentro do prazo, serão desentranhados e

descartados.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos, remetendo-se o feito físico

ao Arquivo Geral.

    ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020312-54.2020.5.04.0003
RECLAMANTE SILVANA DE SOUZA CARVALHO DA

SILVA

ADVOGADO JARDEL TRINDADE
MARTINHO(OAB: 71239/RS)

RECLAMADO EDUCREDITO GESTAO E
RECUPERACAO DE ATIVOS
EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO RUTH D AGOSTINI(OAB: 22192/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GARIM DA
SILVA(OAB: 68465/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DE SOUZA CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para ciência da certidão juntada sob id

e1060cc.

Tendo em vista a atual redação do art. 878 da CLT e para fins do

art. 11-A do mesmo diploma legal, V. Sa. deverá requerer medida

pertinente à promoção da execução, no prazo de 10 dias, sob pena

de arquivamento provisório do feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARINA VILLAR MELLO GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0021064-89.2021.5.04.0003
REQUERENTE MARLUSA MACHADO VIANNA

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

REQUERIDO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUSA MACHADO VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada dos cálculos de liquidação apresentados,

podendo impugnar, querendo, no prazo legal, sob pena de

preclusão, na forma do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARINA VILLAR MELLO GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0021064-89.2021.5.04.0003

REQUERENTE MARLUSA MACHADO VIANNA

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

REQUERIDO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada dos cálculos de liquidação apresentados,

podendo impugnar, querendo, no prazo legal, sob pena de

preclusão, na forma do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARINA VILLAR MELLO GUIMARAES

Diretor de Secretaria

4 VT Porto Alegre

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0020034-11.2024.5.04.0004
REQUERENTE ZELIA PIETA

ADVOGADO ROGERIO CALAFATI MOYSES(OAB:
31295/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. ciente dos esclarecimentos apresentados pela parte

autora (#id:ada9420 e anexos), nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ISABELA KALIKOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021774-48.2017.5.04.0004
RECLAMANTE JOCASTA DILLMANN MOREIRA

ADVOGADO VANESSA ZINN FERREIRA(OAB:
58256/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO MARTINS OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 18554/DF)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO CAMILA CALETTI BAVARESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCASTA DILLMANN MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. ciente dos cálculos de liquidação apresentados pela

perita (#id:aabd4a5 e anexo), nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

JOCASTA DILLMANN MOREIRA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ISABELA KALIKOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021774-48.2017.5.04.0004
RECLAMANTE JOCASTA DILLMANN MOREIRA

ADVOGADO VANESSA ZINN FERREIRA(OAB:
58256/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO MARTINS OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 18554/DF)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO CAMILA CALETTI BAVARESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. ciente dos cálculos de liquidação apresentados pela

perita (#id:aabd4a5 e anexo), nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

CLARO S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ISABELA KALIKOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021043-13.2021.5.04.0004
RECLAMANTE ANA PAULA VARGAS MACIEL

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO EGOMAR CORBELLINI(OAB:
45407/RS)

ADVOGADO FERNANDO LEICHTWEIS(OAB:
22071/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERT BPO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. ciente dos cálculos de liquidação apresentados pela

parte autora (#id:164723b e anexo), nos termos do art. 879, §2º, da

CLT.

DESTINATÁRIO:

ALERT BPO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ISABELA KALIKOSKI
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021043-13.2021.5.04.0004
RECLAMANTE ANA PAULA VARGAS MACIEL

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO EGOMAR CORBELLINI(OAB:
45407/RS)

ADVOGADO FERNANDO LEICHTWEIS(OAB:
22071/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. ciente dos cálculos de liquidação apresentados pela

parte autora (#id:164723b e anexo), nos termos do art. 879, §2º, da

CLT.

DESTINATÁRIO:

CLARO S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ISABELA KALIKOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020834-73.2023.5.04.0004
REQUERENTE MARCO AURELIO DOS SANTOS

MELO

ADVOGADO ADRIEL GUSTAVO KUPHAL(OAB:
119081/RS)

REQUERIDO IBCM MEDICAMENTOS LTDA.

ADVOGADO DJEISON FALAVIGNA
SILVEIRA(OAB: 79611/RS)

ADVOGADO JESSICA DAMASCENO
MULLER(OAB: 108818/RS)

REQUERIDO INSTITUICAO BENEFICENTE
CORONEL MASSOT

ADVOGADO JESSICA DAMASCENO
MULLER(OAB: 108818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO DOS SANTOS MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MARCO AURELIO DOS SANTOS MELO

Fica V. Sa. notificado do documento apresentado pela reclamada no

#id:b0ff414 (e anexo).

Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ISABELA KALIKOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020098-97.2024.5.04.0011
EXEQUENTE RICARDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

EXECUTADO SOLUCOES EM ACO USIMINAS S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART
LANES(OAB: 41977/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES EM ACO USIMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. ciente dos esclarecimentos apresentados pela parte

autora (#id:1d98937 e anexos), nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

SOLUCOES EM ACO USIMINAS S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ISABELA KALIKOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020937-27.2016.5.04.0004
RECLAMANTE SELOMAR DA SILVA

ADVOGADO BRUNA MARCHIORETTO
RODRIGUES(OAB: 91314/RS)
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ADVOGADO LETICIA FONTANA STEINMETZ(OAB:
100240/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

ADVOGADO PATRICIA FERNANDEZ
SELISTRE(OAB: 57169/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELOMAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SELOMAR DA SILVA

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência da sentença de Id

7e2e80d.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

CAROLINE HENIG DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020937-27.2016.5.04.0004
RECLAMANTE SELOMAR DA SILVA

ADVOGADO BRUNA MARCHIORETTO
RODRIGUES(OAB: 91314/RS)

ADVOGADO LETICIA FONTANA STEINMETZ(OAB:
100240/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

ADVOGADO PATRICIA FERNANDEZ
SELISTRE(OAB: 57169/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência da sentença de Id

7e2e80d.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

CAROLINE HENIG DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020289-37.2022.5.04.0004
RECLAMANTE DIOGENES FERREIRA DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO ESTEVO
NUNES(OAB: 103753/RS)

ADVOGADO NADIA MARIA BERNARDES DA
SILVA(OAB: 39106/RS)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA PEREIRA(OAB:
37707/RS)

RECLAMADO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO DA COSTA
CARVALHO(OAB: 324167/SP)

RECLAMADO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTELLI(OAB:
49097/PR)

RECLAMADO CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA
SUL II LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

PERITO MARCIO JORGE DE CASTRO
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A

Fica V. Sa. notificado da petição do reclamante de #id:176f16a.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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ISABELA KALIKOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020289-37.2022.5.04.0004
RECLAMANTE DIOGENES FERREIRA DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO ESTEVO
NUNES(OAB: 103753/RS)

ADVOGADO NADIA MARIA BERNARDES DA
SILVA(OAB: 39106/RS)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA PEREIRA(OAB:
37707/RS)

RECLAMADO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO DA COSTA
CARVALHO(OAB: 324167/SP)

RECLAMADO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTELLI(OAB:
49097/PR)

RECLAMADO CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA
SUL II LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

PERITO MARCIO JORGE DE CASTRO
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

Fica V. Sa. notificado da petição do reclamante de #id:176f16a.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ISABELA KALIKOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020289-37.2022.5.04.0004
RECLAMANTE DIOGENES FERREIRA DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO ESTEVO
NUNES(OAB: 103753/RS)

ADVOGADO NADIA MARIA BERNARDES DA
SILVA(OAB: 39106/RS)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA PEREIRA(OAB:
37707/RS)

RECLAMADO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO DA COSTA
CARVALHO(OAB: 324167/SP)

RECLAMADO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTELLI(OAB:
49097/PR)

RECLAMADO CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA
SUL II LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

PERITO MARCIO JORGE DE CASTRO
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA SUL II LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA SUL II LTDA.

Fica V. Sa. notificado da petição do reclamante de #id:176f16a.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ISABELA KALIKOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020507-70.2019.5.04.0004
RECLAMANTE LUIS FERNANDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO EMILIA ROBERTA BECKER

RECLAMADO SANDRO BERNARDO

ADVOGADO CAMILA FERNANDES
GOUVEIA(OAB: 87436/RS)

ADVOGADO EVANI LANIUS SACHETT(OAB:
85785/RS)

RECLAMADO E.ROBERTA BECKER EIRELI

ADVOGADO CAMILA FERNANDES
GOUVEIA(OAB: 87436/RS)

ADVOGADO EVANI LANIUS SACHETT(OAB:
85785/RS)

ADVOGADO EDUARDO ECHEVENGUA
TOSCANI(OAB: 66655/RS)

ADVOGADO DEBORA DE MARTINI
CALLEGARO(OAB: 69900/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS SCHARNOVSKI
FILHO

TESTEMUNHA Paulo Peres Palmeira

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SANDRO BERNARDO

Fica V. Sa. notificado a apresentar seus dados bancários, para

possibilitar a expedição de alvarás eletrônicos, oriundos dos valores

excedentes à sua dívida.

Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

CARLE BATISTA DAUZACHER MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020312-46.2023.5.04.0004
RECLAMANTE JULIO CESAR FAGUNDES DE

MELLO

ADVOGADO LEONARDO RECKZIEGEL DE
CASTRO(OAB: 105377/RS)

ADVOGADO Raian Geyger Chedid(OAB: 88677/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO EUGENIO SOUZA PORTES
DE OLIVEIRA(OAB: 14607/MS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

Fica V. Sa. notificado da Ata de Audiência, ID 4c6272a.

Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA KURTZ FONSECA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0020677-03.2023.5.04.0004
RECLAMANTE DIENIFER VITORIA SANTOS DOS

SANTOS

ADVOGADO CHARLES NUNES DE LIMA(OAB:
103021/RS)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO Anselmo Zaniol(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO MARCIO JORGE DE CASTRO
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIENIFER VITORIA SANTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

DIENIFER VITORIA SANTOS DOS SANTOS

Fica V. Sa. notificado para manifestação acerca do laudo pericial

complementar juntado pelo perito no ID e1eb09e e anexos.

Prazo: 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO DUTRA BOEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020677-03.2023.5.04.0004
RECLAMANTE DIENIFER VITORIA SANTOS DOS

SANTOS

ADVOGADO CHARLES NUNES DE LIMA(OAB:
103021/RS)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO Anselmo Zaniol(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO MARCIO JORGE DE CASTRO
SILVEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL SERVICE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SUL SERVICE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Fica V. Sa. notificado para manifestação acerca do laudo pericial

complementar juntado pelo perito no ID e1eb09e e anexos.

Prazo: 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO DUTRA BOEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020677-03.2023.5.04.0004
RECLAMANTE DIENIFER VITORIA SANTOS DOS

SANTOS

ADVOGADO CHARLES NUNES DE LIMA(OAB:
103021/RS)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO Anselmo Zaniol(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO MARCIO JORGE DE CASTRO
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

LOJAS RENNER S.A.

Fica V. Sa. notificado para manifestação acerca do laudo pericial

complementar juntado pelo perito no ID e1eb09e e anexos.

Prazo: 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO DUTRA BOEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0147100-96.2009.5.04.0004
RECLAMANTE FERNANDO LUIZ MACHADO DE

SOUZA

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO ATLANTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

PERITO DARCY JOSE CARRARD

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCY JOSÉ CARRARD

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUIZ MACHADO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffb598a

proferida nos autos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, Id

1cd24da.

Recebo o agravo de instrumento em recurso ordinário interposto

pela reclamada OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, Id

6a17b06.

Dê-se vista à parte contrária para contraminutar os agravos, no

prazo legal.

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020714-30.2023.5.04.0004
RECLAMANTE CASSIA IANDARA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO VANESSA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 101029/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO GABRIELA BRAUN DE MACEDO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6e8acb

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento dos

honorários periciais, conforme determinado na sentença de

#id:8bcf49f em 48 horas, sob pena de penhora.

Cumprido, dê-se vista à perita e registre-se o pagamento no

sistema. Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

Não cumprido, penhore-se os honorários periciais.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020884-41.2019.5.04.0004
RECLAMANTE ERLI FANFA PIRES

ADVOGADO RONALDO GOIS ALMEIDA(OAB:
56646/RS)

ADVOGADO EDINA REGINA DA SILVA(OAB:
52987/RS)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO MARCIO JORGE DE CASTRO
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 494c515

proferido nos autos.

Manifeste-se a parte reclamada sobre as impugnações aos

cálculos de liquidação juntadas pela parte reclamante sob o

#id:3163eba (e anexos), no prazo de 8 dias.

Após, vista à parte contrária, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

Caso persistirem as divergências, a conta final será elaborada pelo

contador do Juízo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020290-56.2021.5.04.0004
RECLAMANTE CRISTIAN DE CARVALHO CASTELO

BRANCO

ADVOGADO GUILHERME LUIZ THOFEHRN
OSORIO(OAB: 66332/RS)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 108494-B/RS)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO CAINELLI(OAB:
40715/RS)

ADVOGADO HENRIQUE STEFANELLO
TEIXEIRA(OAB: 66132/RS)

ADVOGADO PAULO GIOVANI CENDRON(OAB:
73979/RS)

RECLAMADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

RECLAMADO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA DE
EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA
CENTENARIO - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN DE CARVALHO CASTELO BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9d3eb7

proferida nos autos.

Recebo o Agravo de Petição hábil e tempestivamente interposto

pelas partes executadas, ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA
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- 2 REGIÃO ECLESIÁSTICA e ASSOCIAÇÃO DA IGREJA

METODISTA, Id 0335bd7.

À parte contrária para contraminutar, querendo, no prazo legal.

Cumprido, subam os autos ao E. Tribunal Regional do Trabalho da

4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021056-08.2023.5.04.0015
RECLAMANTE RENAN JOSE OLIVEIRA RAYMUNDO

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANABARRO DE
CARVALHO(OAB: 17940/RS)

ADVOGADO MARCOS FERNANDEZ
HEXSEL(OAB: 94280/RS)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 98996/RS)

RECLAMADO EQUATORIAL ENERGIA S/A

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO EQUATORIAL PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN JOSE OLIVEIRA RAYMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 572764b

proferida nos autos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, Id

15a30b8.

Recebo o agravo de instrumento em recurso ordinário interposto

pela reclamada COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-D, Id 75f0eba.

Dê-se vista à parte contrária para contraminutar, bem como para

contrarrazoar o recurso ordinário de Id 756f865, no prazo legal.

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000024-58.2015.5.04.0004

EXEQUENTE MARCELO WENDLIN AGUIRRE

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO LIBBS FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO WENDLIN AGUIRRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41f6316

proferido nos autos.

Sem razão a reclamada em sua impugnação. O critério utilizado nos

cálculos do autor está correto, uma vez que, no julgamento da ADC-

58, restou determinado que os pagamentos realizados nos autos

são válidos e não ensejarão devolução. Assim, a fim de adequar o

cálculo ao determinado na ADC-58, foram atualizados os cálculos

homologados pelos critérios dos cálculos do incontroverso até as

datas dos pagamentos efetuados e, após as deduções, a

atualização pelos critérios fixados na ADC 58.

Tem razão a União em sua impugnação, de ID 5e39b49. Em

consulta ao site da Receita Federal, verifiquei pelo CNPJ da

executada que o CNAE da sua atividade principal é "2121-1/01 -

Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano",

cujaalíquotaSAT corresponde a 3%, nos termos do anexo V do

Decreto 3.048/99.

Retifique a conta o autor, no prazo de 10 dias.

Após, venham conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021136-44.2019.5.04.0004
RECLAMANTE MIDIAN GOMES CAMARGO

ADVOGADO JACI PINTO(OAB: 86168/RS)

RECLAMADO SUBCONDOMINIO PRAIA DE BELAS
SHOPPING CENTER

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)
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ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

RECLAMADO SUB-CONDOMINIO SHOPPING
CENTER BARRASHOPPINGSUL

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

ADVOGADO BIBIANA CANDIDO FOLETTO(OAB:
91692/RS)

ADVOGADO CRISTIANE DE SOUZA RODRIGUES
BORTOLOTTO(OAB: 64068/RS)

ADVOGADO NELSON MAGNO RODRIGUES
ALVES(OAB: 67181/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f4bb96

proferido nos autos.

Expeçam-se alvarás à parte autora, seus patronos e ao perito

contra os depósitos de #id:b04d583, #id:ba9b567 e #id:cd4c48b,

respectivamente.

A reclamada tem o prazo de 5 dias para comprovar o recolhimento

das contribuições previdenciárias e de custas em guias próprias

(DARF e GRU), sob pena de penhora.

Cumprido, registre-se o pagamento das parcelas pendentes no

sistema e retornem conclusos para revisão e extinção.

Não cumprido, penhore-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020240-93.2022.5.04.0004
RECLAMANTE JANAINA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ PES DE SOUZA
FILHO(OAB: 111144/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL PARA IDOSOS LTDA

ADVOGADO LISIANE SILVEIRA ROSA(OAB:
40977/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL PARA IDOSOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10f5a67

proferido nos autos.

Diante da manifestação do reclamante, #id:d053a59, de

descumprimento de pagamentos dos valores acordados, dado o

caráter alimentar dos créditos e sua irrenunciabilidade reconhecida,

inclusive, pelo texto constitucional (art. 100), resta à reclamada

cumprir seu dever de pagamento, comprovando-o nos autos em

48h, sob pena de astreintes no valor de R$ 1.000,00 por dia, até o

limite de 30 dias. Deverá provar, inclusive, o pagamento da

cláusula penal já prevista, pois já descumpriu os prazos que

livremente ajustou.

Perpassado o prazo legal sem manifestação, iniciem-se os atos de

execução com a aplicação dos convênios institucionais.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020253-37.2023.5.04.0011
RECLAMANTE EDUARDO DE ARAUJO MARQUES

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

RECLAMADO UNESUL DE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSÉ MELLO DE FREITAS(OAB:
6790/RS)

RECLAMADO PLANALTO TRANSPORTES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAIAJA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 64948/RS)

ADVOGADO MOHARA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 81857/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANALTO TRANSPORTES LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - UNESUL DE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 997b045

proferida nos autos.

Recebo o recurso adesivo hábil e tempestivamente interposto pelo

reclamante EDUARDO DE ARAUJO MARQUES, Id f77fd0c.

Preparo dispensado.

À parte contrária para contrarrazoar, querendo, no prazo legal.

Após, cumpra-se a determinação final de Id 2f3c528 .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0020150-51.2023.5.04.0004
RECLAMANTE MARCIO MARENCO

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

RECLAMADO SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
85658/RS)

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
85658/RS)

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
85658/RS)

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO CEZAR GILNEI PACHECO

ADVOGADO FABIANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
85658/RS)

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO PAULO RENATO PACHECO

ADVOGADO LUCAS LUIZ RAMOS(OAB: 93042/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR GILNEI PACHECO

  - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

  - PAULO RENATO PACHECO

  - SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8811af8

proferida nos autos.

Recebo o recurso adesivo hábil e tempestivamente interposto pelo

reclamante MARCIO MARENCO, Id d454158.

Preparo dispensado.

À parte contrária para contrarrazoar, querendo, no prazo legal.

Após, cumpra-se a determinação final de Id 00db335.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020073-76.2022.5.04.0004
REQUERENTE RAMAO PAZ DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO RAPHAEL MOREIRA OLIVEIRA(OAB:
129592/RS)

ADVOGADO PAULO GIOVANI CENDRON(OAB:
73979/RS)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO CAINELLI(OAB:
40715/RS)

ADVOGADO HENRIQUE STEFANELLO
TEIXEIRA(OAB: 66132/RS)

ADVOGADO GUILHERME LUIZ THOFEHRN
OSORIO(OAB: 66332/RS)

REQUERIDO INSTITUTO METODISTA DE
EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

REQUERIDO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

REQUERIDO INSTITUTO METODISTA
CENTENARIO - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

REQUERIDO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

REQUERIDO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

REQUERIDO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO ALEGRE CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS 1 ZONA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Carlos Augusto Tortoro Junior(OAB:
247319/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO S

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALH EM
ADMINISTRACAO ESCOLAR NO RS

TERCEIRO
INTERESSADO

8ª VARA CÍVEL DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

  - COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS
EDUCACIONAIS - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - INSTITUTO METODISTA CENTENARIO - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - INSTITUTO METODISTA DE EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28ea8ad

proferido nos autos.

A parte executada manifesta-se nos autos, Id 72b61a9, contra as

penhoras de valores efetuadas nas contas ASSOCIAÇÃO DA

IGREJA METODISTA -  2  REGIÃO ECLESIÁSTICA e

ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA alegando que estas estão

abrangidas pelo processo de recuperação judicial que abrange

todos os bens da executada. Para tanto efetiva juntada de decisão

proferida no bojo da recuperação judicial, Id. f26d675, datada de

19.09.2023, e decisão proferida em sede de confl i to de

competência, Id 81926ff, onde foi concedido parcialmente e em

caráter liminar pedido da executada para determinar "a suspensão

da execução em evidência, no tocante à adoção de atos constritivos

de bens e direitos da suscitante, ficando vedado o levantamento de

quaisquer valores, bem como a execução de bens de propriedade

da Igreja Metodista do Brasil".

Analiso.

Recebo a manifestação das executadas, ASSOCIAÇÃO DA

IGREJA METODISTA -  2  REGIÃO ECLESIÁSTICA e

ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA,como Embargos à

Penhora. Para fins estatísticos, regularize a secretaria a

movimentação processual.

Conforme decisão proferida em sede de Embargos de Declaração -

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 199359 - RS (2023/0301753-0),

Id cdcac5e, o SJT, em caráter definitivo, não reconheceu o conflito

de competência contra as associações pertencente mesmo grupo

econômico da executada principal. Destaca-se:

“Assim, ipsis literis, a suscitante não foi abarcada no procedimento

recuperacional em evidência. Como visto, a decisão definitiva,

homologando o plano de recuperação judicial, não faz referência à

embargante, assim como não fizeram a decisão cautelar e a

decisão de deferimento do processamento do pedido de

recuperação judicial.”

Logo, a decisão do juízo que determina a continuidade dos atos de

execução e liberação de valores não é ilegal. Assim, mantenho a

penhora de valores efetuada e tenho as executadas intimadas nos

termos do art. 884 da CLT acerca da penhora de valores efetuada

via SISBAJUD (Ids 649a4c0, d1f7b47, 3c61444, 3ce752f, 36c6591,

be6cd25, 91ab464, 077c09e, 3f52fa2 e 906f24d), bem como da

averbação de penhora no Imóvel Matrícula nº 14781, no Cartório de

Registro de Imóveis da cidade de gramado, Id ff4fc70.

Intimem-se as embargantes da presente decisão. Perpassado o

prazo legal, liberem-se os valores penhorados ao reclamante.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020073-76.2022.5.04.0004
REQUERENTE RAMAO PAZ DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO RAPHAEL MOREIRA OLIVEIRA(OAB:
129592/RS)

ADVOGADO PAULO GIOVANI CENDRON(OAB:
73979/RS)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO CAINELLI(OAB:
40715/RS)

ADVOGADO HENRIQUE STEFANELLO
TEIXEIRA(OAB: 66132/RS)

ADVOGADO GUILHERME LUIZ THOFEHRN
OSORIO(OAB: 66332/RS)

REQUERIDO INSTITUTO METODISTA DE
EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

REQUERIDO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

REQUERIDO INSTITUTO METODISTA
CENTENARIO - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

REQUERIDO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

REQUERIDO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

REQUERIDO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO ALEGRE CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS 1 ZONA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Carlos Augusto Tortoro Junior(OAB:
247319/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO S

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALH EM
ADMINISTRACAO ESCOLAR NO RS

TERCEIRO
INTERESSADO

8ª VARA CÍVEL DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMAO PAZ DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28ea8ad

proferido nos autos.

A parte executada manifesta-se nos autos, Id 72b61a9, contra as

penhoras de valores efetuadas nas contas ASSOCIAÇÃO DA

IGREJA METODISTA -  2  REGIÃO ECLESIÁSTICA e

ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA alegando que estas estão

abrangidas pelo processo de recuperação judicial que abrange

todos os bens da executada. Para tanto efetiva juntada de decisão

proferida no bojo da recuperação judicial, Id. f26d675, datada de

19.09.2023, e decisão proferida em sede de confl i to de

competência, Id 81926ff, onde foi concedido parcialmente e em

caráter liminar pedido da executada para determinar "a suspensão

da execução em evidência, no tocante à adoção de atos constritivos

de bens e direitos da suscitante, ficando vedado o levantamento de

quaisquer valores, bem como a execução de bens de propriedade

da Igreja Metodista do Brasil".

Analiso.

Recebo a manifestação das executadas, ASSOCIAÇÃO DA

IGREJA METODISTA -  2  REGIÃO ECLESIÁSTICA e

ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA,como Embargos à

Penhora. Para fins estatísticos, regularize a secretaria a

movimentação processual.

Conforme decisão proferida em sede de Embargos de Declaração -

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 199359 - RS (2023/0301753-0),

Id cdcac5e, o SJT, em caráter definitivo, não reconheceu o conflito

de competência contra as associações pertencente mesmo grupo

econômico da executada principal. Destaca-se:

“Assim, ipsis literis, a suscitante não foi abarcada no procedimento

recuperacional em evidência. Como visto, a decisão definitiva,

homologando o plano de recuperação judicial, não faz referência à

embargante, assim como não fizeram a decisão cautelar e a

decisão de deferimento do processamento do pedido de

recuperação judicial.”

Logo, a decisão do juízo que determina a continuidade dos atos de

execução e liberação de valores não é ilegal. Assim, mantenho a

penhora de valores efetuada e tenho as executadas intimadas nos

termos do art. 884 da CLT acerca da penhora de valores efetuada

via SISBAJUD (Ids 649a4c0, d1f7b47, 3c61444, 3ce752f, 36c6591,

be6cd25, 91ab464, 077c09e, 3f52fa2 e 906f24d), bem como da

averbação de penhora no Imóvel Matrícula nº 14781, no Cartório de

Registro de Imóveis da cidade de gramado, Id ff4fc70.

Intimem-se as embargantes da presente decisão. Perpassado o

prazo legal, liberem-se os valores penhorados ao reclamante.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020237-07.2023.5.04.0004
RECLAMANTE MARISA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO PAMELA MESSIAS REIGADA(OAB:
111745/RS)

ADVOGADO MARIANNA FRAGA DA SILVA(OAB:
115779/RS)

RECLAMADO SIMONE SPEROTTO FAGUNDES

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

RECLAMADO SPEROTTO E ARGOLO ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

RECLAMADO EDUARDO DOMINGUES ARGOLO
FERRAO

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DOMINGUES ARGOLO FERRAO

  - SIMONE SPEROTTO FAGUNDES

  - SPEROTTO E ARGOLO ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 703a5a0

proferido nos autos.

Diante da manifestação do reclamante, #id:783a5c1 (e anexo), de

descumprimento de pagamentos dos valores acordados, dado o

caráter alimentar dos créditos e sua irrenunciabilidade reconhecida,

inclusive, pelo texto constitucional (art. 100), resta às reclamadas

cumprirem seu dever de pagamento, comprovando-o nos autos em

48h, sob pena de astreintes no valor de R$ 1.000,00 por dia, até o

limite de 30 dias. Deverão provar, inclusive, o pagamento da

cláusula penal já prevista, pois já descumpriu os prazos que

livremente ajustou.
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Perpassado o prazo legal sem manifestação, iniciem-se os atos de

execução com a aplicação dos convênios institucionais.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020440-03.2022.5.04.0004
RECLAMANTE GUILHERME MENA BARRETO DE

LIMA

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO FABIO MIQUEIAS BOTH(OAB:
80442/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MENA BARRETO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8202a09

proferida nos autos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, Id

7af11b1.

Recebo o agravo de instrumento em recurso ordinário interposto

pela reclamada LINCE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, Id

6823549.

Dê-se vista à parte contrária para contraminutar, bem como para

contrarrazoar o recurso ordinário de Id 0dc5559, no prazo legal.

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020103-77.2023.5.04.0004
RECLAMANTE PAULO CEZAR DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO AMARILDO DE SOUZA(OAB:
116897/RS)

RECLAMADO GRUPO GMS ENGENHARIA -
EXECUCAO DE PROJETOS E
COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

PERITO MARCIO JORGE DE CASTRO
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO GMS ENGENHARIA - EXECUCAO DE PROJETOS E
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f416041

proferido nos autos.

Considerando a manifestação do autor, ID 03d6e2c, intime-se o

reclamante para ratificar o acordo de ID ae6c729, no prazo de 48h,

via Balcão Virtual desta Unidade, durante o horário de atendimento

ao público, das 10h00 às 16h00, com acesso pelo l ink:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/contatos-primeiro-grau.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020103-77.2023.5.04.0004
RECLAMANTE PAULO CEZAR DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO AMARILDO DE SOUZA(OAB:
116897/RS)

RECLAMADO GRUPO GMS ENGENHARIA -
EXECUCAO DE PROJETOS E
COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

PERITO MARCIO JORGE DE CASTRO
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f416041

proferido nos autos.

Considerando a manifestação do autor, ID 03d6e2c, intime-se o
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reclamante para ratificar o acordo de ID ae6c729, no prazo de 48h,

via Balcão Virtual desta Unidade, durante o horário de atendimento

ao público, das 10h00 às 16h00, com acesso pelo l ink:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/contatos-primeiro-grau.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020020-27.2024.5.04.0004
EXEQUENTE NARA REJANE SILVEIRA NERY

ADVOGADO JAQUELINE MATIAZZO DE
CARVALHO LEDUR(OAB: 78700/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARA REJANE SILVEIRA NERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c9e242

proferido nos autos.

Manifeste-se a parte autora sobre as impugnações aos cálculos de

liquidação juntadas pela parte ré sob o #id:b7fd919 (e anexos), no

prazo de 8 dias.

Após, vista à parte contrária, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

Caso persistirem as divergências, a conta final será elaborada pelo

contador do Juízo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020122-88.2020.5.04.0004
RECLAMANTE ALEX VALERIO SILVEIRA

ADVOGADO GREGORIO ROMANOVSKI DE
OLIVEIRA(OAB: 128615/RS)

ADVOGADO GUILHERME LUIZ THOFEHRN
OSORIO(OAB: 66332/RS)

ADVOGADO RENATA DA SILVA ORTIZ(OAB:
107552/RS)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO CAINELLI(OAB:
40715/RS)

ADVOGADO HENRIQUE STEFANELLO
TEIXEIRA(OAB: 66132/RS)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA
CENTENARIO - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

RECLAMADO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

RECLAMADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA DE
EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX VALERIO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21a8673

proferida nos autos.

Recebo Agravo de Petição hábil e tempestivamente interposto

pelas partes executadas ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA e

ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA – 2ª  REGIÃO

ECLESIÁSTICA,  Id  63d7742.

À parte contrária para contraminutar, querendo, no prazo legal.

Cumprido, subam os autos ao E. Tribunal Regional do Trabalho da

4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020069-68.2024.5.04.0004
REQUERENTE PATRICIA NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO RITA DE CASSIA DE BARROS
PACHECO RAMOS(OAB: 67782/RS)
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REQUERIDO BL INDUSTRIA OTICA LTDA

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES DE
CASTRO(OAB: 358605/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BL INDUSTRIA OTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ac12a2

proferido nos autos.

Concedo o prazo adicional de 5 dias à reclamada para cumprimento

da ordem proferida no #id:40be3e8.

Intime-se.

Cumprido, prossiga-se com a parte final do referido despacho.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020466-98.2022.5.04.0004
RECLAMANTE JOAO LUIS FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

PERITO MARCIO JORGE DE CASTRO
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIS FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45619b6

proferida nos autos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, Id.

61dae7b.

Recebo o agravo de instrumento em recurso ordinário interposto

pela reclamada, Id 6f7868b.

Preparo efetivado, Id e8f476e. 

Dê-se vista à parte contrária para contraminutar, no prazo legal.

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020460-28.2021.5.04.0004
RECLAMANTE JULIANO ANDRADES DOS SANTOS

ADVOGADO RICHARD MACIEL GOMES(OAB:
97467/RS)

RECLAMADO FELIPE DOS SANTOS MACHADO -
ME

ADVOGADO VINICIUS DONCATO BRASIL(OAB:
68952/RS)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO ANDRADES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 164541a

proferido nos autos.

Manifeste-se a parte autora sobre as impugnações aos cálculos de

liquidação juntadas pela reclamada iFood, #id:5de650e (e anexo),

no prazo de 8 dias.

Após, vista à parte contrária, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

Caso persistirem as divergências, a conta final será elaborada pelo

contador do Juízo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020395-62.2023.5.04.0004
RECLAMANTE AMANDA CHRIS DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO AILTON SILVEIRA CARDOSO
FILHO(OAB: 79609/RS)

RECLAMADO REACH BRASIL SERVICOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO EM
MARKETING LTDA

ADVOGADO ANTONIO FELISBERTO
MARTINHO(OAB: 77844/SP)

ADVOGADO FABRICIO RYOITI BARROS
OSAKI(OAB: 196785/SP)

RECLAMADO FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TRICIA MARIA SA PACHECO DE
OLIVEIRA(OAB: 88752/RJ)

RECLAMADO GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA.

  - GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.

  - REACH BRASIL SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO EM MARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83f59a8

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário adesivo hábil e tempestivamente

interposto pela reclamante, Id 4a7edc9.

Preparo dispensado.

À parte contrária para contrarrazoar, querendo, no prazo legal.

Após, subam os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    GIOVANE DA SILVA GONCALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020107-85.2021.5.04.0004
EXEQUENTE KELI OLIVEIRA FORTES

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA
MATOS(OAB: 81438/RS)

EXECUTADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELI OLIVEIRA FORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

KELI OLIVEIRA FORTES

Fica V. Sa. notificado dos documentos de ID. 1849593, 05155fd,

e3c59de e 93fae6e, no prazo de 48 horas.

Neste prazo, deverá informar os dados bancários para expedição de

alvará.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ISABELA KALIKOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020107-85.2021.5.04.0004
EXEQUENTE KELI OLIVEIRA FORTES

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA
MATOS(OAB: 81438/RS)

EXECUTADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

LOJAS RENNER S.A.

Fica V. Sa. notificado dos documentos de ID. 1849593, 05155fd,

e3c59de e 93fae6e, no prazo de 48 horas.

Neste prazo, deverá comprovar o pagamento da dívida atualizada

(ID. fd9f3ba), sob pena de penhora, na forma do art. 880 das CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ISABELA KALIKOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020324-94.2022.5.04.0004
RECLAMANTE BRUNO LUCCHESI RODRIGUES

ADVOGADO Jaqueline Magenis da Silva(OAB:
76341/RS)

RECLAMADO MERCEARIA BM LTDA

ADVOGADO MARCIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
67581/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA BM LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MERCEARIA BM LTDA

Fica V. Sª intimado para informar os dados bancários para fins de

expedição de alvará eletrônico.

Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA LUIZA VON SCHWARZ DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020651-05.2023.5.04.0004
EXEQUENTE SILVANA MARTINS PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

EXECUTADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA MARTINS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SILVANA MARTINS PEREIRA

Fica V. Sa. notificado da baixa dos autos principais, com

prosseguimento deste Cumprimento de Sentença, bem como dos

documentos de IDs. c3f44e2, 594c9a4 e 40bdee4.

Neste prazo, deverá informar os dados bancários para expedição de

alvará.

Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ISABELA KALIKOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020651-05.2023.5.04.0004
EXEQUENTE SILVANA MARTINS PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

EXECUTADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

Fica V. Sa. notificado da baixa dos autos principais, com

prosseguimento deste Cumprimento de Sentença, bem como dos

documentos de IDs. c3f44e2, 594c9a4 e 40bdee4.

Neste prazo, deverá informar os dados bancários para expedição de

alvará.

Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ISABELA KALIKOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021275-88.2022.5.04.0004
RECLAMANTE VANESSA JESSICA DE ALMEIDA

FAGUNDES

ADVOGADO ANGELA MAGALI DA SILVA(OAB:
40955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO SUANE DA CUNHA CONTREIRA
FERNANDES(OAB: 71722/RS)

RECLAMADO BH SERVICOS DE LIMPEZA URBANA
LTDA

RECLAMADO HAMILTON CESAR DA SILVA
MATHIAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para efetuar pagamento ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas, conforme certidão de cálculos ID.

da57f24, sob pena de penhora (art. 880 da CLT), e astreintes

como autoriza o art. 652, d, da CLT, ficando ciente do teor do

despacho de #id:d4f8c1d e documentos de #id:6ddcdd0 e

#id:935f828.

No seu prazo, poderá indicar bens da reclamada principal de

forma específica, nos termos do art. 4º da Lei de Execuções

Fiscais, observando-se, ainda, a ordem descrita no art. 835 do

CPC.

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ISABELA KALIKOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021275-88.2022.5.04.0004
RECLAMANTE VANESSA JESSICA DE ALMEIDA

FAGUNDES

ADVOGADO ANGELA MAGALI DA SILVA(OAB:
40955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO SUANE DA CUNHA CONTREIRA
FERNANDES(OAB: 71722/RS)

RECLAMADO BH SERVICOS DE LIMPEZA URBANA
LTDA

RECLAMADO HAMILTON CESAR DA SILVA
MATHIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA JESSICA DE ALMEIDA FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

VANESSA JESSICA DE ALMEIDA FAGUNDES

Fica V. Sa. notificado dos documentos de #id:f77dd58 e #id:fdba304

(e anexo), devendo retirar sua CTPS física depositada em

Secretaria.

Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ISABELA KALIKOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0015700-61.2006.5.04.0004
RECLAMANTE CARLA TEIXEIRA JARDIM

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FANTE
JACOBI(OAB: 117989/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO PAULA DA SILVA FLORES(OAB:
110209/RS)

ADVOGADO GABRIELA PINTO ALVARES(OAB:
96866/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO CAROLINE HEGELE(OAB: 82933/RS)

ADVOGADO RAQUEL PAESE(OAB: 15663/RS)

RECLAMADO ETELVINO ALVES CAVALHEIRO

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO FONTANELLA

RECLAMADO ANA MARIA TERRA LUDWIG

ADVOGADO LUIS IOSHIO TAKIMI(OAB: 53309/RS)

RECLAMADO ANTONIO RAFAEL PEREIRA PINTOS

ADVOGADO VALERIA PINHEIRO
RODRIGUES(OAB: 48457/RS)

RECLAMADO ANTONIO EDUARDO LUDWIG

ADVOGADO LUIS IOSHIO TAKIMI(OAB: 53309/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE AGRO-PASTORIL
CANELOES LTDA - ME

RECLAMADO SERVICO DE TRANSFUSAO DE
SANGUE REUNIDOS SA

ADVOGADO LUIS IOSHIO TAKIMI(OAB: 53309/RS)

RECLAMADO EDUARDO TERRA LUDWIG

RECLAMADO JULIÃO TERRA LUDWIG

ADVOGADO LUIS IOSHIO TAKIMI(OAB: 53309/RS)

RECLAMADO HEMOLAB-LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA - ME

RECLAMADO HEMOBANCO SERVICOS
HEMOTERAPICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA TEIXEIRA JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CARLA TEIXEIRA JARDIM

Fica V. Sª intimado para informar os dados bancários para fins de

expedição de alvará eletrônico.

Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA LUIZA VON SCHWARZ DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020204-61.2016.5.04.0004
RECLAMANTE JOSUE MATIAS BENETTI MACHADO

ADVOGADO EUGENIO ORLANDO CAMPOS(OAB:
37065/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ ROTH(OAB: 15655/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE MATIAS BENETTI MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. ciente dos cálculos de liquidação apresentados pela

perita (ID. 50d5ec0 e anexos), nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

JOSUE MATIAS BENETTI MACHADO

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO DUTRA BOEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020574-64.2021.5.04.0004
RECLAMANTE JAMIL FELIPE REDEL TOLEDO

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO PAMELLA MARIA FERNANDES
IGLESIAS SILVA ABREU(OAB:
309883/SP)

RECLAMADO DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO PAMELLA MARIA FERNANDES
IGLESIAS SILVA ABREU(OAB:
309883/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS SCHARNOVSKI
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMIL FELIPE REDEL TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. ciente dos cálculos de liquidação apresentados pelo

perito (ID. 92ae170 e anexos), nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

JAMIL FELIPE REDEL TOLEDO

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO DUTRA BOEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020574-64.2021.5.04.0004
RECLAMANTE JAMIL FELIPE REDEL TOLEDO

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO PAMELLA MARIA FERNANDES
IGLESIAS SILVA ABREU(OAB:
309883/SP)

RECLAMADO DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO PAMELLA MARIA FERNANDES
IGLESIAS SILVA ABREU(OAB:
309883/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS SCHARNOVSKI
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. ciente dos cálculos de liquidação apresentados pelo

perito (ID. 92ae170 e anexos), nos termos do art. 879, §2º, da CLT.
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DESTINATÁRIO:

NESTLE BRASIL LTDA.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO DUTRA BOEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020574-64.2021.5.04.0004
RECLAMANTE JAMIL FELIPE REDEL TOLEDO

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO PAMELLA MARIA FERNANDES
IGLESIAS SILVA ABREU(OAB:
309883/SP)

RECLAMADO DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO PAMELLA MARIA FERNANDES
IGLESIAS SILVA ABREU(OAB:
309883/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS SCHARNOVSKI
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. ciente dos cálculos de liquidação apresentados pelo

perito (ID. 92ae170 e anexos), nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO DUTRA BOEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0251500-65.1989.5.04.0004
RECLAMANTE MILTON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO LUIS BRAUN(OAB:
38357/RS)

ADVOGADO CICERO HARTMANN(OAB:
25840/RS)

RECLAMADO LUIZ CARLOS GUIMARAES
BENEVENUTO

ADVOGADO LOURENCO BIANCON(OAB:
65458/RS)

RECLAMADO REGIS ZEPKA DE FREITAS

ADVOGADO JOAO ALEXANDRE PANOSSO(OAB:
22132/RS)

RECLAMADO FLAVIO ALMEIDA FERRAZZI

RECLAMADO MARCO AURELIO SILVEIRA
BARROS

ADVOGADO PEDRO GABRIEL AIQUEL
CAMPANA(OAB: 77519/RS)

RECLAMADO RICARDO MARTINI MOESCH

RECLAMADO RODRIGO SILVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO CELSO ALVES DE JESUS(OAB:
15011/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEOMAR ANTONIO PEREIRA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO DE BARROS PINTÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSEFINA ROSSETTO
BITTENCOURT

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO HENRIQUE MEIRA

ADVOGADO FERNANDO MANUEL URBANO
DINIZ(OAB: 20061/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIP GESTAO E LOGISTICA S.A

ADVOGADO GERALDO CESAR PRASERES DE
SOUZA(OAB: 11709/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIP GESTAO E LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

VIP GESTAO E LOGISTICA S.A

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de Id f29d822.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINE HENIG DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020596-54.2023.5.04.0004
REQUERENTE DANIEL PRASS

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

REQUERIDO EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)
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PERITO ANTONIO CARLOS SCHARNOVSKI
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PRASS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. ciente dos cálculos de liquidação apresentados pelo

perito (ID. d57ec2f e anexos), nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

DANIEL PRASS

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO DUTRA BOEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020596-54.2023.5.04.0004
REQUERENTE DANIEL PRASS

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

REQUERIDO EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS SCHARNOVSKI
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. ciente dos cálculos de liquidação apresentados pelo

perito (ID. d57ec2f e anexos), nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

EMS S/A

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO DUTRA BOEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0251500-65.1989.5.04.0004
RECLAMANTE MILTON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO LUIS BRAUN(OAB:
38357/RS)

ADVOGADO CICERO HARTMANN(OAB:
25840/RS)

RECLAMADO LUIZ CARLOS GUIMARAES
BENEVENUTO

ADVOGADO LOURENCO BIANCON(OAB:
65458/RS)

RECLAMADO REGIS ZEPKA DE FREITAS

ADVOGADO JOAO ALEXANDRE PANOSSO(OAB:
22132/RS)

RECLAMADO FLAVIO ALMEIDA FERRAZZI

RECLAMADO MARCO AURELIO SILVEIRA
BARROS

ADVOGADO PEDRO GABRIEL AIQUEL
CAMPANA(OAB: 77519/RS)

RECLAMADO RICARDO MARTINI MOESCH

RECLAMADO RODRIGO SILVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO CELSO ALVES DE JESUS(OAB:
15011/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEOMAR ANTONIO PEREIRA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO DE BARROS PINTÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSEFINA ROSSETTO
BITTENCOURT

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO HENRIQUE MEIRA

ADVOGADO FERNANDO MANUEL URBANO
DINIZ(OAB: 20061/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIP GESTAO E LOGISTICA S.A

ADVOGADO GERALDO CESAR PRASERES DE
SOUZA(OAB: 11709/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SILVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

RODRIGO SILVEIRA RIBEIRO

Fica V. Sa. notificado do bloqueio de valores efetivado (Id. c37233b)

para fins do art. 884 da CLT.
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Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ISABELA KALIKOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020774-08.2020.5.04.0004
REQUERENTE JORGE ANTONIO MARQUES

PEREIRA

ADVOGADO Bernardo Estrella Brandi(OAB:
47197/RS)

ADVOGADO GUILHERME CORBETTA
TONIN(OAB: 57695/RS)

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

PERITO ANTONIO CARLOS SCHARNOVSKI
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ANTONIO MARQUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

JORGE ANTONIO MARQUES PEREIRA

Fica V. Sa. notificado para vista da certidão atualizada pelo prazo

de CINCO dias.

Intime-se, ainda, a União nos termos da RECOMENDAÇÃO nº 03,

DE 17 DE AGOSTO DE 2023 deste Eg. . TRT da 4ª Região, pelo

prazo legal preclusivo, conforme artigo 879, §3º da CLT.

Prazo: 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLE BATISTA DAUZACHER MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020774-08.2020.5.04.0004

REQUERENTE JORGE ANTONIO MARQUES
PEREIRA

ADVOGADO Bernardo Estrella Brandi(OAB:
47197/RS)

ADVOGADO GUILHERME CORBETTA
TONIN(OAB: 57695/RS)

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

PERITO ANTONIO CARLOS SCHARNOVSKI
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Fica V. Sa. notificado para vista da certidão atualizada pelo prazo

de CINCO dias.

Intime-se, ainda, a União nos termos da RECOMENDAÇÃO nº 03,

DE 17 DE AGOSTO DE 2023 deste Eg. . TRT da 4ª Região, pelo

prazo legal preclusivo, conforme artigo 879, §3º da CLT.

Prazo: 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLE BATISTA DAUZACHER MARTINS

Diretor de Secretaria

5 VT Porto Alegre

Edital

Processo Nº ATOrd-0020533-31.2020.5.04.0005
RECLAMANTE JOEL ANHANHA RIBEIRO

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

RECLAMADO MARCOS ROBERTO PINHEIRO DIAS
EIRELI - ME

ADVOGADO SHIRLEI BASCHIROTTO FELISBINO
ANDREGHETTO(OAB: 14263/SC)

RECLAMADO TATIANA ALVES MACHADO
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RECLAMADO VANICE DE FATIMA ALVES
MACHADO

RECLAMADO TATIANA ALVES MACHADO & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO SHIRLEI BASCHIROTTO FELISBINO
ANDREGHETTO(OAB: 14263/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANICE DE FATIMA ALVES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO DO EDITAL: 20 dias

DESTINATÁRIO: VANICE DE FATIMA ALVES MACHADO

Pela presente, fica o destinatário notificado, no prazo de05 dias, da

penhora on-line realizada nos autos, nos termos do art. 884 d CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE ALBERTO ARAUJO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020533-31.2020.5.04.0005
RECLAMANTE JOEL ANHANHA RIBEIRO

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

RECLAMADO MARCOS ROBERTO PINHEIRO DIAS
EIRELI - ME

ADVOGADO SHIRLEI BASCHIROTTO FELISBINO
ANDREGHETTO(OAB: 14263/SC)

RECLAMADO TATIANA ALVES MACHADO

RECLAMADO VANICE DE FATIMA ALVES
MACHADO

RECLAMADO TATIANA ALVES MACHADO & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO SHIRLEI BASCHIROTTO FELISBINO
ANDREGHETTO(OAB: 14263/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA ALVES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO DO EDITAL: 20 dias

DESTINATÁRIO: TATIANA ALVES MACHADO

Pela presente, fica o destinatário notificado, no prazo de05 dias, da

penhora on-line realizada nos autos, nos termos do art. 884 d CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE ALBERTO ARAUJO

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0021071-07.2023.5.04.0005
RECLAMANTE GISELE MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 81290/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE

VENTO

Fica V. Sa. notificado da amostragem e de eventual contraproposta,

por igual prazo. Nesse prazo, deverá informar quais provas

pretende produzir, especificando o objeto. Prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LILIAN ALVES MONTEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021447-20.2015.5.04.0022
RECLAMANTE JANICE PAIVA

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVEIRA
MACHADO(OAB: 87111/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO
RIOGRANDENSE LTDA

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: JANICE PAIVA
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Fica V. Sa. notificado para ciência da habilitação do crédito. Prazo

de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LILIAN ALVES MONTEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020089-56.2024.5.04.0005
RECLAMANTE PATRICIA GIOVANA BENNEMANN

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO LUCIELI BREDA(OAB: 83970/RS)

ADVOGADO MARCELO MAC DONALD REIS(OAB:
31743/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA GIOVANA BENNEMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: PATRICIA GIOVANA BENNEMANN

Fica V. Sa. notificado da(s) defesa(s) e documento(s), devendo

apresentar amostragens das verbas que entende devidas, sob pena

de preclusão, e manifestar-se sobre eventual proposta de

conciliação. Prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JULIA SEOLINO MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020205-62.2024.5.04.0005
RECLAMANTE VANDERSON SILVA DA ROCHA

ADVOGADO MAURICIO POLONI(OAB: 65568/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON SILVA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANDERSON SILVA DA ROCHA

Fica V. Sa. notificado da(s) defesa(s) e documento(s), devendo

apresentar amostragens das verbas que entende devidas, sob pena

de preclusão, e manifestar-se sobre eventual proposta de

conciliação. Prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA SARAIVA PAIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020114-69.2024.5.04.0005
RECLAMANTE KAILANE TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAILANE TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: KAILANE TEIXEIRA DA SILVA

Fica V. Sa. notificado da(s) defesa(s) e documento(s), devendo

apresentar amostragens das verbas que entende devidas, sob pena

de preclusão, e manifestar-se sobre eventual proposta de

conciliação. Prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA SARAIVA PAIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020105-10.2024.5.04.0005
RECLAMANTE RENATO CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO ALMEIDA
MARQUEZAN(OAB: 65757/RS)

RECLAMADO AUTOMATECH SISTEMAS DE
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO CARVALHO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: RENATO CARVALHO DOS SANTOS

Fica V. Sa. notificado da(s) defesa(s) e documento(s), devendo

apresentar amostragens das verbas que entende devidas, sob pena

de preclusão, e manifestar-se sobre eventual proposta de

conciliação. Prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA SARAIVA PAIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020083-49.2024.5.04.0005
RECLAMANTE GABRIEL FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES OURO NEGRO
LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

RECLAMADO JIMO QUIMICA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO SCARPELLINI
MATTOS(OAB: 12680/RS)

RECLAMADO ADA QUIMICA COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARINA WOITEXEM DE
CAMARGO(OAB: 26020/SC)

ADVOGADO WILLIAN CESAR GUIMARAES(OAB:
57241/SC)

ADVOGADO ANTONIA ERICA MOTA(OAB:
58406/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL FERREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: GABRIEL FERREIRA DO NASCIMENTO

Fica V. Sa. notificado da(s) defesa(s) e documento(s), devendo

apresentar amostragens das verbas que entende devidas, sob pena

de preclusão, e manifestar-se sobre eventual proposta de

conciliação. Prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA SARAIVA PAIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020084-34.2024.5.04.0005

RECLAMANTE CLARISSA SANTANA COSTA
MARCELINO

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO STV SEGURANCA, TECNOLOGIA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
MAINARDI(OAB: 48640/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARISSA SANTANA COSTA MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLARISSA SANTANA COSTA MARCELINO

Fica V. Sa. notificado da(s) defesa(s) e documento(s), devendo

apresentar amostragens das verbas que entende devidas, sob pena

de preclusão, e manifestar-se sobre eventual proposta de

conciliação. Prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA SARAIVA PAIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020054-96.2024.5.04.0005
RECLAMANTE FRANCIELE ROSELAINE MACHADO

ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE HAMESTER
GUERREIRO(OAB: 78265/RS)

ADVOGADO DARIANE FERRARI
SANTHIAGO(OAB: 60249/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO BORRACHAS VIPAL S A

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE ROSELAINE MACHADO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCIELE ROSELAINE MACHADO ALVES
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Fica V. Sa. notificado da(s) defesa(s) e documento(s), devendo

apresentar amostragens das verbas que entende devidas, sob pena

de preclusão, e manifestar-se sobre eventual proposta de

conciliação. Prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA SARAIVA PAIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020043-67.2024.5.04.0005
RECLAMANTE ANDREI DE SOUZA PACHECO

ADVOGADO EDSON PORTO BRAZ DA
SILVA(OAB: 128937/RS)

RECLAMADO EVERTON OLIVEIRA BOECK

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES PIRES
MACHADO(OAB: 69702/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO PAULO EDUARDO FORSTER(OAB:
44332/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO JUPIA

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO CRISTO
REDENTOR

ADVOGADO RENATA BESCKOW(OAB: 57125/RS)

ADVOGADO GABRIELI MORANDINI OLIZ(OAB:
128300/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREI DE SOUZA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDREI DE SOUZA PACHECO

Fica V. Sa. notificado da(s) defesa(s) e documento(s), devendo

apresentar amostragens das verbas que entende devidas, sob pena

de preclusão, e manifestar-se sobre eventual proposta de

conciliação. Prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA SARAIVA PAIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0021173-29.2023.5.04.0005
RECLAMANTE FED TRABAL EMPR ASSEIO

CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV
TERCEIRIZADOS NO RGS

ADVOGADO ZILDA DE LIMA(OAB: 101682/RS)

ADVOGADO JAQUELINE RAIMANN(OAB:
98467/RS)

RECLAMADO ANDRAMONT MULTI SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARCIO MARTINS ROESE(OAB:
62237/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS NO RGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP

URBA AMBIEN A VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS

NO RGS

Fica V. Sa. notificado da(s) defesa(s) e documento(s), devendo

apresentar amostragens das verbas que entende devidas, sob pena

de preclusão, e manifestar-se sobre eventual proposta de

conciliação. Prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA SARAIVA PAIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0021014-86.2023.5.04.0005
REQUERENTE RODRIGO VEIGA MACCHI

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO VEIGA MACCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: RODRIGO VEIGA MACCHI

Fica V.Sa. notificado a tomar ciência dos cálculos da contadora, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA SARAIVA PAIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0021014-86.2023.5.04.0005
REQUERENTE RODRIGO VEIGA MACCHI

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica V.Sa. notificado a tomar ciência dos cálculos da contadora, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA SARAIVA PAIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020659-52.2018.5.04.0005
RECLAMANTE SUELLEN FORTES DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

RECLAMADO LIVRARIA CULTURA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

RECLAMADO SERGIO HERZ

RECLAMADO PEDRO HERZ

TESTEMUNHA Cibele Dutra Pinto

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVRARIA CULTURA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af4b941

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. Dispositivo

Isso posto, acolhoo incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para determinar o prosseguimento da

execução em face de Sergio Herz e Pedro Herz, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

Nada mais.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020659-52.2018.5.04.0005
RECLAMANTE SUELLEN FORTES DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

RECLAMADO LIVRARIA CULTURA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

RECLAMADO SERGIO HERZ

RECLAMADO PEDRO HERZ

TESTEMUNHA Cibele Dutra Pinto

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN FORTES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af4b941

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. Dispositivo

Isso posto, acolhoo incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para determinar o prosseguimento da

execução em face de Sergio Herz e Pedro Herz, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

Nada mais.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020009-73.2016.5.04.0005
RECLAMANTE SANDRO AUGUSTO DOS PASSOS

BRUST

ADVOGADO GABRIELLA GUIMARAES
MOITA(OAB: 125235/RS)

RECLAMADO LUIS HENRIQUE BENTO LEAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

RECLAMADO EBRAX CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

RECLAMADO PAVPAR HOLDING LTDA

RECLAMADO JULIANA VAUCHER BENTO LEAL
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO AUGUSTO DOS PASSOS BRUST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36ad509

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020009-73.2016.5.04.0005
RECLAMANTE SANDRO AUGUSTO DOS PASSOS

BRUST

ADVOGADO GABRIELLA GUIMARAES
MOITA(OAB: 125235/RS)

RECLAMADO LUIS HENRIQUE BENTO LEAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

RECLAMADO EBRAX CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

RECLAMADO PAVPAR HOLDING LTDA

RECLAMADO JULIANA VAUCHER BENTO LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBRAX CONSTRUTORA LTDA

  - LUIS HENRIQUE BENTO LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36ad509

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020375-05.2022.5.04.0005
RECLAMANTE JENIFER MARIA GONCALVES DE

QUADROS

ADVOGADO LIZANDRA AVILA DA
FONSECA(OAB: 105908/RS)

ADVOGADO ROSARIA DE FATIMA NEVES DA
SILVA(OAB: 40459/RS)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

PERITO MARGARETH HAUBRICH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER MARIA GONCALVES DE QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5b76cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020375-05.2022.5.04.0005
RECLAMANTE JENIFER MARIA GONCALVES DE

QUADROS

ADVOGADO LIZANDRA AVILA DA
FONSECA(OAB: 105908/RS)

ADVOGADO ROSARIA DE FATIMA NEVES DA
SILVA(OAB: 40459/RS)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

PERITO MARGARETH HAUBRICH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5b76cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020856-36.2020.5.04.0005
EXEQUENTE ELIANA SEVERO MATOS

ADVOGADO GUSTAVO TEIGA(OAB: 68034/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE TEIGA(OAB: 66148/RS)
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EXECUTADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO ARILO BARROSO ALCANTARA
FILHO(OAB: 58424/RS)

EXECUTADO NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO EGERT
BARBOZA(OAB: 4692/RS)

ADVOGADO ELISA MASCARENHAS
MENDONCA(OAB: 51431/RS)

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccea945

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020856-36.2020.5.04.0005
EXEQUENTE ELIANA SEVERO MATOS

ADVOGADO GUSTAVO TEIGA(OAB: 68034/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE TEIGA(OAB: 66148/RS)

EXECUTADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO ARILO BARROSO ALCANTARA
FILHO(OAB: 58424/RS)

EXECUTADO NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO EGERT
BARBOZA(OAB: 4692/RS)

ADVOGADO ELISA MASCARENHAS
MENDONCA(OAB: 51431/RS)

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA SEVERO MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccea945

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021151-44.2018.5.04.0005
RECLAMANTE JULHARDO FIGUEIREDO

ADVOGADO ANDREA OLICHESKI MORAIS(OAB:
69088/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE ZIEBERT
SCHARDONG(OAB: 57914/RS)

ADVOGADO LUIS FILIPE FREITAS RAEL DA
ROSA(OAB: 93285/RS)

ADVOGADO RODRIGO RONSONI(OAB: 54258/RS)

ADVOGADO CAROLINNE CUSTODIO DE
ABREU(OAB: 96780/RS)

ADVOGADO ROBSON RODRIGUES GOMES(OAB:
54146/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49cd7a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. Dispositivo

Isso posto, rejeitoa impugnação à sentença de liquidação.

Custas pela executada, no valor de R$55,35, art. 789-A, VII, da

CLT.
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Intimem-se.

Nada mais.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021151-44.2018.5.04.0005
RECLAMANTE JULHARDO FIGUEIREDO

ADVOGADO ANDREA OLICHESKI MORAIS(OAB:
69088/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE ZIEBERT
SCHARDONG(OAB: 57914/RS)

ADVOGADO LUIS FILIPE FREITAS RAEL DA
ROSA(OAB: 93285/RS)

ADVOGADO RODRIGO RONSONI(OAB: 54258/RS)

ADVOGADO CAROLINNE CUSTODIO DE
ABREU(OAB: 96780/RS)

ADVOGADO ROBSON RODRIGUES GOMES(OAB:
54146/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULHARDO FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49cd7a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. Dispositivo

Isso posto, rejeitoa impugnação à sentença de liquidação.

Custas pela executada, no valor de R$55,35, art. 789-A, VII, da

CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000609-15.2012.5.04.0005
RECLAMANTE ANGELA MARIA ZUCCHETTI

AZEVEDO

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO Dante Rossi(OAB: 3161/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

OFÍCIO PRECATÓRIO

O Excelentíssimo Juiz da 5ª VARA DO TRABALHO DE PORTO

ALEGRE, intima V. S.ª de que foi requisitado para o pagamento em

favor do(s) credor(es) abaixo relacionados, conforme valor(es)

individualizado(s), com vistas à liquidação do feito, os seguintes

valores, nos termos do artigo 7º, § 5º, da Resolução CNJ nº

303/2019.

DADOS PROCESSUAIS

Nº do Processo: 0000609-15.2012.5.04.0005

Nº do Processo Originário Anterior (se houver): não se aplica

Natureza do Crédito: Alimentar

Exequente(s): ANGELA MARIA ZUCCHETTI AZEVEDO

Advogado(s): RENATO KLIEMANN PAESE, MARINA ZANCHY

DAL FORNO

Entidade Devedora: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. -

92.787.118/0001-20

Ente Devedor: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. -
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92.787.118/0001-20

Pré-Cadastro no GPrec: 71737

Natureza da Obrigação (de acordo com a Tabela Única de Assuntos

- TUA do CNJ): 13877 - adicional de periculosidade

DATAS DE REFERÊNCIA

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 17/05/2012

Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento:

25/11/2016

Data do trânsito em julgado dos embargos à execução e/ou

impugnação dos cálculos: 03/10/2022

Data-base: 31/03/2024

INDIVIDUALIZAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

Nome Completo: ANGELA MARIA ZUCCHETTI AZEVEDO

CPF/CNPJ: 356.705.090-72

Data de Nascimento: 27/01/1957

Prioridade: Idoso

RNE (Registro Nacional de Estrangeiro): não se aplica

Nome do Procurador (se houver): não se aplica

CPF/CNPJ do Procurador (se houver): não se aplica

Órgão do empregado/servidor público (a que estiver vinculado, se

Administração Direta. Indicar condição de ativo, inativo ou

pensionista): Ativa, exerce atividades no Hospital Cristo Redentor,

conforme inicial.

DADOS BANCÁRIOS

Nome e número do Banco: Banco do Brasil (001) titularidade de

PAESE, FERREIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ

02.817.762/0001-00

Nº da Agência: 5972

Nº da Conta: 5848-3

VALORES (R$)

Número de meses (a que se refere à conta de liquidação): 105

Índice de juros ou taxa SELIC: 66,63%

Valor do Juros: 159.470,03

Valor do Principal Corrigido: 239.314,58

Valor das deduções da base de cálculo (caso o valor tenha sido

submetido à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente RRA): R$ 229,90

Valor Pago da Parcela Superpreferencial (na hipótese de liquidação

perante o juízo da execução): não se aplica

Valor de Outras contribuições (quando couber): não se aplica

Exeq. Líquido: 369.004,16

INSS Beneficiário: 229,90

INSS Executado: 0,00

IR: 0,00

FGTS: 29.550,55

Custas Judiciais: 0,00

Subtotal 1: 398.784,61

OUTROS (HONORÁRIOS PERICIAIS/HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS)

VALOR TOTAL REQUISITADO ( Subtotal 1) = 398.784,61

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ADVOGADOS

Nome: RENATO KLIEMANN PAESE

CPF: 613.369.710-53

OAB: RS0029134

Beneficiários Representados: ANGELA MARIA ZUCCHETTI

AZEVEDO

Nome: MARINA ZANCHY DAL FORNO

CPF: 004.128.440-28

OAB: RS0076299

Beneficiários Representados: ANGELA MARIA ZUCCHETTI

AZEVEDO

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000609-15.2012.5.04.0005

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMANTE ANGELA MARIA ZUCCHETTI
AZEVEDO

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO Dante Rossi(OAB: 3161/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. S.ª intimado a juntar procuração assinada pela Exequente a

fim de possibilitar, futuramente, o envio do Precatório para

validação.

INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz da 5ª VARA DO TRABALHO DE PORTO

ALEGRE, intima V. S.ª de que foi requisitado para o pagamento em

favor do(s) credor(es) abaixo relacionados, conforme valor(es)

individualizado(s), com vistas à liquidação do feito, os seguintes

valores, nos termos do artigo 7º, § 5º, da Resolução CNJ nº

303/2019.

DADOS PROCESSUAIS

Nº do Processo: 0000609-15.2012.5.04.0005

Nº do Processo Originário Anterior (se houver):

Natureza do Crédito: Alimentar

Exequente(s): ANGELA MARIA ZUCCHETTI AZEVEDO

Advogado(s): RENATO KLIEMANN PAESE, MARINA ZANCHY

DAL FORNO

Entidade Devedora: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. -

92.787.118/0001-20

Ente Devedor: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. -

92.787.118/0001-20

Pré-Cadastro no GPrec: 71737

Natureza da Obrigação (de acordo com a Tabela Única de Assuntos

- TUA do CNJ):

DATAS DE REFERÊNCIA

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 17/05/2012

Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento:

25/11/2016

Data do trânsito em julgado dos embargos à execução e/ou

impugnação dos cálculos: 03/10/2022

Data-base: 31/03/2024

INDIVIDUALIZAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

Nome Completo: ANGELA MARIA ZUCCHETTI AZEVEDO

CPF/CNPJ: 356.705.090-72

Data de Nascimento: 27/01/1957

Prioridade: Idoso

RNE (Registro Nacional de Estrangeiro):

Nome do Procurador (se houver):

CPF/CNPJ do Procurador (se houver):

Órgão do empregado/servidor público (a que estiver vinculado, se

Administração Direta. Indicar condição de ativo, inativo ou

pensionista):

DADOS BANCÁRIOS

Nome e número do Banco:

Nº da Agência:

Nº da Conta:

VALORES (R$)

Número de meses (a que se refere à conta de liquidação):

Índice de juros ou taxa SELIC:

Valor do Juros: 159.470,03

Valor do Principal Corrigido: 239.314,58

Valor das deduções da base de cálculo (caso o valor tenha sido

submetido à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente RRA):

Valor Pago da Parcela Superpreferencial (na hipótese de liquidação

perante o juízo da execução):

Valor de Outras contribuições (quando couber):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Exeq. Líquido: 369.004,16

INSS Beneficiário: 229,90

INSS Executado: 0,00

IR: 0,00

FGTS: 29.550,55

Custas Judiciais: 0,00

Subtotal 1: 398.784,61

OUTROS (HONORÁRIOS PERICIAIS/HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS)

VALOR TOTAL REQUISITADO ( Subtotal 1) = 398.784,61

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ADVOGADOS

Nome: RENATO KLIEMANN PAESE

CPF: 613.369.710-53

OAB: RS0029134

Beneficiários Representados: ANGELA MARIA ZUCCHETTI

AZEVEDO

Nome: MARINA ZANCHY DAL FORNO

CPF: 004.128.440-28

OAB: RS0076299

Beneficiários Representados: ANGELA MARIA ZUCCHETTI

AZEVEDO

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000609-15.2012.5.04.0005
RECLAMANTE ANGELA MARIA ZUCCHETTI

AZEVEDO

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO Dante Rossi(OAB: 3161/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV)

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 5ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE requisita ao (à) ente devedor / entidade devedora

Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - 92.787.118/0001-20 o

valor de R$ 59.817,69 (cinquenta e nove mil, oitocentos e dezessete

reais e sessenta e nove centavos), para pagamento ao (à)

credor(a), como abaixo discriminado:

DADOS PROCESSUAIS

Nº do Processo: 0000609-15.2012.5.04.0005

Nº do Processo Originário Anterior (se houver):

Natureza do Crédito: Alimentar

Exequente(s): SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL

Advogado(s):

Executado: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. -

92.787.118/0001-20

Ente Devedor / Entidade Devedora: Hospital Nossa Senhora da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Conceição S.A. - 92.787.118/0001-20

Pré-Cadastro no GPrec: 71739

Natureza da Obrigação (de acordo com a Tabela Única de Assuntos

- TUA do CNJ):

DATAS DE REFERÊNCIA

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 17/05/2012

Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento:

25/11/2016

Data do trânsito em julgado dos embargos à execução e/ou

impugnação dos cálculos: 03/10/2022

Data-base: 31/03/2024

INDIVIDUALIZAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

Nome Completo: SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL

CPF/CNPJ: 88.917.166/0001-18

Prioridade: Não

RNE (Registro Nacional de Estrangeiro):

Nome do Procurador (se houver):

CPF/CNPJ do Procurador (se houver):

Órgão do empregado/servidor público (a que estiver vinculado, se

Administração Direta. Indicar condição de ativo, inativo ou

pensionista):

VALORES (R$)

Número de meses (a que se refere à conta de liquidação):

Índice de juros ou taxa SELIC:

Valor do Juros: 0,00

Valor do Principal Corrigido: 59.817,69

Valor das deduções da base de cálculo (caso o valor tenha sido

submetido à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente RRA):

Valor Pago da Parcela Superpreferencial (na hipótese de liquidação

perante o juízo da execução):

Valor de Outras contribuições (quando couber):

Exeq. Líquido: 59.817,69

INSS Beneficiário: 0,00

INSS Executado: 0,00

IR: 0,00

FGTS: 0,00

Custas Judiciais: 0,00

Subtotal 1: 59.817,69

OUTROS (HONORÁRIOS PERICIAIS/HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS)

VALOR TOTAL REQUISITADO ( Subtotal 1) = 59.817,69

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ADVOGADOS

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000609-15.2012.5.04.0005
RECLAMANTE ANGELA MARIA ZUCCHETTI

AZEVEDO

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO Dante Rossi(OAB: 3161/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz da 5ª VARA DO TRABALHO DE PORTO

ALEGRE, intima V. S.ª de que foi requisitado para o pagamento em

favor do(s) credor(es) abaixo relacionados, conforme valor(es)

individualizado(s), com vistas à liquidação do feito, os seguintes

valores, nos termos do artigo 7º, § 5º, da Resolução CNJ nº

303/2019.

DADOS PROCESSUAIS

Nº do Processo: 0000609-15.2012.5.04.0005

Nº do Processo Originário Anterior (se houver):

Natureza do Crédito: Alimentar

Exequente(s): SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL

Advogado(s):

Executado: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. -

92.787.118/0001-20

Ente Devedor / Entidade Devedora: Hospital Nossa Senhora da

Conceição S.A. - 92.787.118/0001-20

Pré-Cadastro no GPrec: 71739

Natureza da Obrigação (de acordo com a Tabela Única de Assuntos

- TUA do CNJ):

DATAS DE REFERÊNCIA

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 17/05/2012

Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento:

25/11/2016

Data do trânsito em julgado dos embargos à execução e/ou

impugnação dos cálculos: 03/10/2022

Data-base: 31/03/2024

INDIVIDUALIZAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

Nome Completo: SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL

CPF/CNPJ: 88.917.166/0001-18

Prioridade: Não

RNE (Registro Nacional de Estrangeiro):

Nome do Procurador (se houver):

CPF/CNPJ do Procurador (se houver):

Órgão do empregado/servidor público (a que estiver vinculado, se

Administração Direta. Indicar condição de ativo, inativo ou

pensionista):

VALORES (R$)

Número de meses (a que se refere à conta de liquidação):

Índice de juros ou taxa SELIC:

Valor do Juros: 0,00

Valor do Principal Corrigido: 59.817,69

Valor das deduções da base de cálculo (caso o valor tenha sido

submetido à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente RRA):

Valor Pago da Parcela Superpreferencial (na hipótese de liquidação

perante o juízo da execução):

Valor de Outras contribuições (quando couber):

Exeq. Líquido: 59.817,69

INSS Beneficiário: 0,00

INSS Executado: 0,00

IR: 0,00

FGTS: 0,00

Custas Judiciais: 0,00

Subtotal 1: 59.817,69

OUTROS (HONORÁRIOS PERICIAIS/HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS)

VALOR TOTAL REQUISITADO ( Subtotal 1) = 59.817,69

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ADVOGADOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000609-15.2012.5.04.0005
RECLAMANTE ANGELA MARIA ZUCCHETTI

AZEVEDO

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO Dante Rossi(OAB: 3161/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV)

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 5ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE requisita ao (à) ente devedor / entidade devedora

Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - 92.787.118/0001-20 o

valor de R$ 1.472,89 (um mil, quatrocentos e setenta e dois reais e

oitenta e nove centavos), para pagamento ao (à) credor(a), como

abaixo discriminado:

DADOS PROCESSUAIS

Nº do Processo: 0000609-15.2012.5.04.0005

Nº do Processo Originário Anterior (se houver):

Natureza do Crédito: Alimentar

Exequente(s): JOÃO ALFREDO BETTONI

Advogado(s):

Executado: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. -

92.787.118/0001-20

Ente Devedor / Entidade Devedora: Hospital Nossa Senhora da

Conceição S.A. - 92.787.118/0001-20

Pré-Cadastro no GPrec: 71741

Natureza da Obrigação (de acordo com a Tabela Única de Assuntos

- TUA do CNJ):

DATAS DE REFERÊNCIA

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 17/05/2012

Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento:

25/11/2016

Data do trânsito em julgado dos embargos à execução e/ou

impugnação dos cálculos: 03/10/2022

Data-base: 31/03/2024

INDIVIDUALIZAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

Nome Completo: JOÃO ALFREDO BETTONI

CPF/CNPJ: 675.422.800-82

Data de Nascimento: 13/07/1972

Prioridade: Não

RNE (Registro Nacional de Estrangeiro):

Nome do Procurador (se houver):

CPF/CNPJ do Procurador (se houver):

Órgão do empregado/servidor público (a que estiver vinculado, se

Administração Direta. Indicar condição de ativo, inativo ou

pensionista):

VALORES (R$)

Número de meses (a que se refere à conta de liquidação):

Índice de juros ou taxa SELIC:

Valor do Juros: 0,00

Valor do Principal Corrigido: 1.472,89

Valor das deduções da base de cálculo (caso o valor tenha sido

submetido à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente RRA):

Valor Pago da Parcela Superpreferencial (na hipótese de liquidação

perante o juízo da execução):

Valor de Outras contribuições (quando couber):

Exeq. Líquido: 1.472,89

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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INSS Beneficiário: 0,00

INSS Executado: 0,00

IR: 0,00

FGTS: 0,00

Custas Judiciais: 0,00

Subtotal 1: 1.472,89

OUTROS (HONORÁRIOS PERICIAIS/HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS)

VALOR TOTAL REQUISITADO ( Subtotal 1) = 1.472,89

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ADVOGADOS

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000609-15.2012.5.04.0005
RECLAMANTE ANGELA MARIA ZUCCHETTI

AZEVEDO

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO Dante Rossi(OAB: 3161/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV)

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 5ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE requisita ao (à) ente devedor / entidade devedora

Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - 92.787.118/0001-20 o

valor de R$ 298,19 (duzentos e noventa e oito reais e dezenove

centavos), para pagamento ao (à) credor(a), como abaixo

discriminado:

DADOS PROCESSUAIS

Nº do Processo: 0000609-15.2012.5.04.0005

Nº do Processo Originário Anterior (se houver):

Natureza do Crédito: Comum

Exequente(s): União Federal (PGF)

Advogado(s):

Executado: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. -

92.787.118/0001-20

Ente Devedor / Entidade Devedora: Hospital Nossa Senhora da

Conceição S.A. - 92.787.118/0001-20

Pré-Cadastro no GPrec: 71743

Natureza da Obrigação (de acordo com a Tabela Única de Assuntos

- TUA do CNJ):

DATAS DE REFERÊNCIA

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 17/05/2012

Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento:

25/11/2016

Data do trânsito em julgado dos embargos à execução e/ou

impugnação dos cálculos: 03/10/2022

Data-base: 31/03/2024

INDIVIDUALIZAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

Nome Completo: União Federal (PGF)

CPF/CNPJ: 05.489.410/0001-61

Prioridade: Não

RNE (Registro Nacional de Estrangeiro):

Nome do Procurador (se houver):
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CPF/CNPJ do Procurador (se houver):

Órgão do empregado/servidor público (a que estiver vinculado, se

Administração Direta. Indicar condição de ativo, inativo ou

pensionista):

VALORES (R$)

Número de meses (a que se refere à conta de liquidação):

Índice de juros ou taxa SELIC:

Valor do Juros: 0,00

Valor do Principal Corrigido: 298,19

Valor das deduções da base de cálculo (caso o valor tenha sido

submetido à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente RRA):

Valor Pago da Parcela Superpreferencial (na hipótese de liquidação

perante o juízo da execução):

Valor de Outras contribuições (quando couber):

Exeq. Líquido: 298,19

INSS Beneficiário: 0,00

INSS Executado: 0,00

IR: 0,00

FGTS: 0,00

Custas Judiciais: 0,00

Subtotal 1: 298,19

OUTROS (HONORÁRIOS PERICIAIS/HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS)

VALOR TOTAL REQUISITADO ( Subtotal 1) = 298,19

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ADVOGADOS

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0021384-46.2015.5.04.0005
RECLAMANTE MAICHE GONCALVES JOBIM

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

ADVOGADO IVANICE MARTINS DA SILVA
CAON(OAB: 69755/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

TESTEMUNHA WILLIAM SABIO CORREA
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91d198a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a Executada para que, no prazo de 5 dias, apresente o

resumo da conta dos valores que entende incontroversos,

atualizado e sem o abatimento de quaisquer valores que não

tenham sido liberados nos autos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021552-77.2017.5.04.0005
RECLAMANTE SERGIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO VANESSA LOPES CODONHO(OAB:
63994/RS)

RECLAMADO MARIO YURI ZATAR

RECLAMADO MAURO XAVIER PAREDI

RECLAMADO ESTILO SERVICOS DE PORTARIA
LTDA - ME

RECLAMADO MATHEUS ORTOLAN DIAS

RECLAMADO JOAO BATISTA DIAS

RECLAMADO MARIA CRISTINA DIAS PAREDI

ADVOGADO MARCELO PAREDI FONSECA(OAB:
117899/RS)

PERITO CLEOMAR ANTONIO PEREIRA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6a21b9

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de alargamento do polo passivo da

execução porque, caso acolhido, implicaria em extensão dos efeitos

da coisa julgada para pessoas que não participaram da formação do

título.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021552-77.2017.5.04.0005
RECLAMANTE SERGIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO VANESSA LOPES CODONHO(OAB:
63994/RS)

RECLAMADO MARIO YURI ZATAR

RECLAMADO MAURO XAVIER PAREDI

RECLAMADO ESTILO SERVICOS DE PORTARIA
LTDA - ME

RECLAMADO MATHEUS ORTOLAN DIAS

RECLAMADO JOAO BATISTA DIAS

RECLAMADO MARIA CRISTINA DIAS PAREDI

ADVOGADO MARCELO PAREDI FONSECA(OAB:
117899/RS)

PERITO CLEOMAR ANTONIO PEREIRA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA DIAS PAREDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6a21b9

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de alargamento do polo passivo da

execução porque, caso acolhido, implicaria em extensão dos efeitos

da coisa julgada para pessoas que não participaram da formação do

título.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020829-82.2022.5.04.0005
RECLAMANTE MAIARA PREICHARDT

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PSENDZIUK
RODRIGUEZ(OAB: 100692/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA PREICHARDT
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a99d6ea

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por observados os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto por EMPRESA DE TRENS URBANOS

DE PORTO ALEGRE S A

Intime-se para contrarrazões.

Após, encaminhe-se ao E.TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020586-75.2021.5.04.0005
RECLAMANTE EDISON ARTUR DA SILVA FEIJO

ADVOGADO GLAUCO GRIBOSKI
RODRIGUES(OAB: 96139/RS)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABAL EM EDIF E
COND RESID, COM E MISTOS,
SHOPPING CENTERS E FLATS, E
DE TRAB EMPRES INTERPOS EM
EDIF E COND DO ESTADO DO RGS

ADVOGADO MARISTELA SANT ANNA DE
SOUZA(OAB: 21050/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON ARTUR DA SILVA FEIJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28cba33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino o início da fase de liquidação de sentença.

Intime-se o reclamante para, querendo, apresentar cálculos de

liquidação, conforme art. 879, § 1º-B da CLT, devendo observar os

critérios abaixo fixados. Prazo de 10 dias.

Não apresentados cálculos pelo autor, intime-se a reclamada para

apresentar cálculos de liquidação, pelo mesmo prazo.

No silêncio de ambas as partes, venham conclusos para liquidação

por arbitramento.

Apresentados os cálculos, intimem-se na forma do § 2º do artigo

879 da CLT.

1. Atualização monetária: os débitos deverão ser atualizados

através da incidência do IPCA-E na fase pré-judicial, acrescidos

de juros legais equivalentes a variação da TR, e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC, observada, porém, a

preservação das situações jurídicas consolidadas resultantes dos

pagamentos efetuados nos processos judiciais, em andamento ou

extintos, em virtude dos quais foi adimplida e extinta a obrigação,

ainda que parcialmente, sobretudo em decorrência da proteção ao

ato jurídico perfeito.

2. A atualização do FGTS deve seguir os mesmos critérios dos

créditos trabalhistas, ressalva a exceção prevista na OJ nº 10 da

SEEx.

3. São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando não

vedados expressamente na decisão transitada em julgado

(Enunciado nº 25 do E. TRT da 4ª Região) e aplicado o disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10.

4. Os descontos previdenciários do empregado devem ser

procedidos mês a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à

contribuição, respeitado o teto-limite, segundo tabela própria

publicada pelo INSS, e as alíquotas previstas em lei, considerando

inclusive o valor da remuneração mensal satisfeita à época e a

contribuição previdenciária, relativa ao empregado, já procedida na

vigência do pacto. A contribuição previdenciária do empregador

compreende o percentual de 20%, acrescida da parcela SAT e

excluída a contribuição a terceiros.

5. A atualização dos valores devidos a título de contribuição

previdenciária deverá observar o disposto na Súmula 368 do

Egrégio TST, itens IV e V, da seguinte forma:

- em relação ao trabalho prestado até 04.03.2009, a atualização

das contribuições previdenciárias incidentes deve ser efetuada

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o

trânsito em julgado da sentença de liquidação, e somente a partir da

data final do prazo para recolhimento do tributo, definida no artigo

276 do Decreto nº. 3.048/99, ou seja, a partir do dia 02 do mês

seguinte ao da liquidação, há incidência de juros de mora, mediante

aplicação da taxa SELIC;

- em relação ao trabalho prestado no período a partir de

05.03.2009, a atualização das contribuições previdenciárias

incidentes deve ser efetuada a contar da prestação dos serviços,

mediante aplicação da taxa SELIC.

6. A incidência de juros sobre o principal deve ser aplicada após a

dedução do valor histórico da contribuição previdenciária cota parte

do empregado, nos moldes previstos na Súmula 26 do TRT da 4ª

Região.
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7. Os valores da contribuição previdenciária cotas parte empregado

e empregador, apurados mês a mês, deverão ser devidamente

discriminados na conta de liquidação, consoante previsão do art.

879, §1-A da CLT. A dedução deve ocorrer no valor histórico, e a

correção dos valores devidos à Previdência Social, tanto da cota do

empregado quanto da cota devida pelo empregador, é de

responsabilidade exclusiva da empresa.

8. A base de cálculo das horas extras deve ser composta das

mesmas verbas consideradas ao longo do contrato, se outra não foi

fixada na decisão exequenda.

9. A compensação de parcelas pagas somente pode ser procedida

quando expressamente autorizada.

10. Da forma dos cálculos: No cálculo de cada parcela deverá ser

informado o critério utilizado. Deverá ser apresentado, ainda, além

das planilhas discriminando os valores calculados, resumo onde

constem, em separado, os totais de principal(01), juros

tributáveis(02) para fins de cálculo automático do imposto de renda;

de principal(101) e de juros não tributáveis(102), de FGTS(111), de

valores históricos de INSS de cada parte(empregado e empregador)

e do valor da correção do INSS.

11. Tratando-se da Fazenda Pública, quando condenada

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas devidas pela

empregadora principal, aplica-se a orientação prevista na OJ 382 da

SDI-1 do TST.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021712-73.2015.5.04.0005
RECLAMANTE SINDICATO DOS BANCARIOS DE

PORTO ALEGRE E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Rosangela Ernestina Baldasso(OAB:
27372/RS)

ADVOGADO José Sebastião Pereira Júnior(OAB:
85402/RS)

ADVOGADO Griselda Gregianin Rocha(OAB:
36955/RS)

ADVOGADO Liene Avila dos Santos(OAB:
68766/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf2c9d

proferido nos autos.

Intime-se o Sindicato autor para que responda à impugnação dos

cálculos apresentada pela União sob ID 5fb24cc, devendo ratificar

ou retificar a conta apresentada. Prazo: dez dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021050-10.2023.5.04.0012
RECLAMANTE BRUNNA SCHEFFER

MARANGHELLO

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fcca88

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Digam as partes se têm outras provas a produzir. Prazo de 5 dias.

Não havendo requerimento de produção de provas, será encerrada

a instrução.

Sendo necessária a oitiva das partes ou de testemunhas, inclua-se

em pauta.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021050-10.2023.5.04.0012
RECLAMANTE BRUNNA SCHEFFER

MARANGHELLO

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNNA SCHEFFER MARANGHELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fcca88

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Digam as partes se têm outras provas a produzir. Prazo de 5 dias.

Não havendo requerimento de produção de provas, será encerrada

a instrução.

Sendo necessária a oitiva das partes ou de testemunhas, inclua-se

em pauta.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020876-22.2023.5.04.0005
RECLAMANTE CARLA ITATIANA BASTOS DE BRITO

ADVOGADO RAFAEL MARIATH BASSUINO(OAB:
76305/RS)

RECLAMADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

  - COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS
EDUCACIONAIS - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ffc7c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Digam as partes se têm outras provas a produzir. Prazo de 5 dias.

Não havendo requerimento de produção de provas, será encerrada

a instrução.

Sendo necessária a oitiva das partes ou de testemunhas, inclua-se

em pauta.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020876-22.2023.5.04.0005
RECLAMANTE CARLA ITATIANA BASTOS DE BRITO

ADVOGADO RAFAEL MARIATH BASSUINO(OAB:
76305/RS)

RECLAMADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA ITATIANA BASTOS DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ffc7c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Digam as partes se têm outras provas a produzir. Prazo de 5 dias.

Não havendo requerimento de produção de provas, será encerrada

a instrução.
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Sendo necessária a oitiva das partes ou de testemunhas, inclua-se

em pauta.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001062-78.2010.5.04.0005
RECLAMANTE ANA GABRIELA MELO SILVA

ADVOGADO DANIEL MELO SILVA(OAB:
72764/RS)

RECLAMADO MARTINS & RIBEIRO COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA - ME

ADVOGADO PAULO RICARDO RODRIGUES
SANTI(OAB: 35994/RS)

RECLAMADO JOCELANI MARTINS DA SILVA

RECLAMADO LUIZ FERNANDO ABREU RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS & RIBEIRO COMERCIO DE COSMETICOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d9352a

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento da exequente vez que a pesquisa acerca de

eventuais bens imóveis já foi realizado, tendo restado negativa a

consulta, conforme certidão de ID 3c47c3f.

Cumpra-se a parte final do despacho de ID 574bf78.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001062-78.2010.5.04.0005
RECLAMANTE ANA GABRIELA MELO SILVA

ADVOGADO DANIEL MELO SILVA(OAB:
72764/RS)

RECLAMADO MARTINS & RIBEIRO COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA - ME

ADVOGADO PAULO RICARDO RODRIGUES
SANTI(OAB: 35994/RS)

RECLAMADO JOCELANI MARTINS DA SILVA

RECLAMADO LUIZ FERNANDO ABREU RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA GABRIELA MELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d9352a

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento da exequente vez que a pesquisa acerca de

eventuais bens imóveis já foi realizado, tendo restado negativa a

consulta, conforme certidão de ID 3c47c3f.

Cumpra-se a parte final do despacho de ID 574bf78.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020790-85.2022.5.04.0005
RECLAMANTE ROMARIO DAMIAO DOS SANTOS

QUIROGA

ADVOGADO Raian Geyger Chedid(OAB: 88677/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO DAMIAO DOS SANTOS QUIROGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8642fd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por observados os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto por ROMARIO DAMIAO DOS SANTOS

QUIROGA e MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA

FALIDA

Intime-se para contrarrazões.

Após, encaminhe-se ao E.TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020790-85.2022.5.04.0005
RECLAMANTE ROMARIO DAMIAO DOS SANTOS

QUIROGA

ADVOGADO Raian Geyger Chedid(OAB: 88677/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8642fd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por observados os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto por ROMARIO DAMIAO DOS SANTOS

QUIROGA e MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA

FALIDA

Intime-se para contrarrazões.

Após, encaminhe-se ao E.TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0131400-58.2001.5.04.0005
RECLAMANTE VINICIUS DE LIMA LEITE

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

TOMAZ DA SILVA LARANJA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DE LIMA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: VINICIUS DE LIMA LEITE

De ordem do Exmo. Sr. Juiz, comunico a V. S.ª que, tendo em vista

a nova modalidade de emissão de alvarás, V. S.ª deverá informar

TODOS os dados abaixo elencados, inclusive o número do banco,

na seguinte ordem:

Titularidade•

CPF/CNPJ do titular da conta•

Banco (nome e número do Banco - INDISPENSÁVEL)•

Agência SEM o dígito verificador•

Conta corrente/poupança (com dígito verificador separado)•

A titularidade da conta informada deverá ser obrigatoriamente

da parte autora ou advogado/a com procuração nos autos e com

poderes específicos para receber valores (informar o id.).

•

Observações:

*em caso de contas poupança da CEF observar se houve alteração

na numeração: 013 OU 1288.

*em caso de poupança do BB informar o tipo de poupança (ouro,

poupex, postal, etc.).

Prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROSANE TERESINHA AMADO MARANGHELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0021521-28.2015.5.04.0005
RECLAMANTE SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO S

ADVOGADO TCHAMACO POTYGUARA
FERREIRA STEIGER(OAB: 89771/RS)

ADVOGADO HENRIQUE STEFANELLO
TEIXEIRA(OAB: 66132/RS)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA OTT(OAB:
87508/RS)

RECLAMADO O PAO DOS POBRES DE SANTO
ANTONIO

ADVOGADO SOFIA DE ANDRADE CUNHA(OAB:
91013/RS)

ADVOGADO KAREN MULITERNO DE
ANDRADE(OAB: 44773/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO S

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001250-71.2010.5.04.0005
RECLAMANTE PAULO DO AMARAL

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECLAMADO FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL ELETROCEEE

ADVOGADO ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO DO AMARAL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021009-74.2017.5.04.0005
RECLAMANTE THAIS GARCIA RODRIGUES

ADVOGADO JARDEL TRINDADE
MARTINHO(OAB: 71239/RS)

RECLAMADO ALEXANDRE SILVEIRA DA COSTA

RECLAMADO JOSE VALMIR REIS

RECLAMADO GIORDAN PRUINELLI NICHETTI

ADVOGADO JULIO CEZAR COITINHO
JUNIOR(OAB: 58835/RS)

ADVOGADO RICARDO MORALES BRUM(OAB:
34534/RS)

RECLAMADO GIBBERISH PESQUISA,
EXPERIMENTACAO, INOVACAO E
DESENVOLVIMENTO EM ARTES
VISUAIS, PERFORMATIVAS E
SONORAS LTDA - ME

ADVOGADO GIOVANE MORENO SANTIAGO(OAB:
68660/RS)

RECLAMADO LOVANI MARIA PRUINELLI

ADVOGADO JULIO CEZAR COITINHO
JUNIOR(OAB: 58835/RS)

ADVOGADO RICARDO MORALES BRUM(OAB:
34534/RS)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS GARCIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THAIS GARCIA RODRIGUES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020579-83.2021.5.04.0005
RECLAMANTE PABLO TERRY GONCALVES

ADVOGADO JAIR DE MATTOS(OAB: 18584/RS)

ADVOGADO EDUARDO AMORIM DE
MATTOS(OAB: 68647/RS)

ADVOGADO THAIS AMORIM DE MATTOS(OAB:
95903/RS)

ADVOGADO TANIA REGINA AMORIM DE
MATTOS(OAB: 18015/RS)

RECLAMADO ESCOLA MATERNAL E JARDIM DE
INFANCIA CASTELINHO S/S LTDA.

ADVOGADO ANNA PAULA ROMANI(OAB:
76091/RS)

ADVOGADO Luis Gustavo Casarin Pinto(OAB:
48594/RS)

ADVOGADO ANDRE ELERT MAIA(OAB: 67483/RS)

PERITO LUIS CLAUDIO SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO TERRY GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PABLO TERRY GONCALVES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0020584-42.2020.5.04.0005
RECLAMANTE RODRIGO APPE MOTA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA
MATOS(OAB: 81438/RS)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO APPE MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RODRIGO APPE MOTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020584-42.2020.5.04.0005
RECLAMANTE RODRIGO APPE MOTA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA
MATOS(OAB: 81438/RS)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO APPE MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RODRIGO APPE MOTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020864-13.2020.5.04.0005
EXEQUENTE LETICIA AMARAL CARLAN

ADVOGADO JOAO CARLOS OLIVEIRA
AZEVEDO(OAB: 67445/RS)

EXECUTADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA AMARAL CARLAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LETICIA AMARAL CARLAN

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020155-46.2018.5.04.0005
RECLAMANTE PAOLA LIPKI GARCIA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE BUFREM FERNANDES(OAB:
79820/RS)

ADVOGADO Marina de Castro Carvalho Cury(OAB:
237625/SP)

ADVOGADO Fernando Nazareth Durão(OAB:
211922/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 73359/RS)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO ARILO BARROSO ALCANTARA
FILHO(OAB: 58424/RS)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PAOLA LIPKI GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAOLA LIPKI GARCIA

Fica V.Sa. notificado a tomar ciência dos cálculos da contadora, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA SARAIVA PAIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020155-46.2018.5.04.0005
RECLAMANTE PAOLA LIPKI GARCIA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE BUFREM FERNANDES(OAB:
79820/RS)

ADVOGADO Marina de Castro Carvalho Cury(OAB:
237625/SP)

ADVOGADO Fernando Nazareth Durão(OAB:
211922/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 73359/RS)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO ARILO BARROSO ALCANTARA
FILHO(OAB: 58424/RS)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOUZA CRUZ LTDA

Fica V.Sa. notificado a tomar ciência dos cálculos da contadora, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA SARAIVA PAIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020155-46.2018.5.04.0005
RECLAMANTE PAOLA LIPKI GARCIA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE BUFREM FERNANDES(OAB:
79820/RS)

ADVOGADO Marina de Castro Carvalho Cury(OAB:
237625/SP)

ADVOGADO Fernando Nazareth Durão(OAB:
211922/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 73359/RS)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO ARILO BARROSO ALCANTARA
FILHO(OAB: 58424/RS)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica V.Sa. notificado a tomar ciência dos cálculos da contadora, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA SARAIVA PAIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020815-98.2022.5.04.0005
RECLAMANTE FLAVIO MOACIR DOS SANTOS

CAMINHA

ADVOGADO MARCEL GHISLENI(OAB: 89654/RS)

RECLAMADO CONSIGLIATO TECNOLOGIA EM
SISTEMAS ELETROELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO BRUNA VARIANI CHIKOSKI(OAB:
97925/RS)

ADVOGADO MARCOS EDUARDO NONDILO(OAB:
33021/RS)

ADVOGADO BARBARA VARIANI CHIKOSKI(OAB:
97939/RS)

ADVOGADO LAERCIO DE LIMA LEIVAS(OAB:
60272/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CONSIGLIATO TECNOLOGIA EM SISTEMAS
ELETROELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbdcb31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

A reclamada opôs embargos de declaração em face da sentença.

A reclamada alegou que há contradição na sentença, que

reconheceu o sobreaviso laborado em atividades de manutenção no

Rio Grande do Sul, mas não excluiu o período de 30 dias em que o

autor atuou em atividades de manutenção, em Gravataí.

Não há vícios na sentença.

As demais cidades em que o reclamante atuou em manutenção

foram excluídas do sobreaviso não em decorrência das atividades

realizadas, mas, sim, da localidade de cada uma delas. Afinal, o

reclamante, atuando no Estado de Goiás, não poderia fazer parte

do sobreaviso nesta Capital.

Todavia, a cidade de Gravataí está localizada na Grande Porto

Alegre.

Assim mesmo realizado atividades de manutenção naquele local,

havia possibilidade de o reclamante participar do sobreaviso.

Quanto ao dispositivo da sentença, desnecessária a reprodução de

todos os termos da fundamentação, uma vez que constou

expressamente que as parcelas devidas observariam os parâmetros

anteriormente fixados pela sentença.

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020815-98.2022.5.04.0005
RECLAMANTE FLAVIO MOACIR DOS SANTOS

CAMINHA

ADVOGADO MARCEL GHISLENI(OAB: 89654/RS)

RECLAMADO CONSIGLIATO TECNOLOGIA EM
SISTEMAS ELETROELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO BRUNA VARIANI CHIKOSKI(OAB:
97925/RS)

ADVOGADO MARCOS EDUARDO NONDILO(OAB:
33021/RS)

ADVOGADO BARBARA VARIANI CHIKOSKI(OAB:
97939/RS)

ADVOGADO LAERCIO DE LIMA LEIVAS(OAB:
60272/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MOACIR DOS SANTOS CAMINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbdcb31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

A reclamada opôs embargos de declaração em face da sentença.

A reclamada alegou que há contradição na sentença, que

reconheceu o sobreaviso laborado em atividades de manutenção no

Rio Grande do Sul, mas não excluiu o período de 30 dias em que o

autor atuou em atividades de manutenção, em Gravataí.

Não há vícios na sentença.

As demais cidades em que o reclamante atuou em manutenção

foram excluídas do sobreaviso não em decorrência das atividades

realizadas, mas, sim, da localidade de cada uma delas. Afinal, o

reclamante, atuando no Estado de Goiás, não poderia fazer parte

do sobreaviso nesta Capital.

Todavia, a cidade de Gravataí está localizada na Grande Porto

Alegre.

Assim mesmo realizado atividades de manutenção naquele local,

havia possibilidade de o reclamante participar do sobreaviso.

Quanto ao dispositivo da sentença, desnecessária a reprodução de

todos os termos da fundamentação, uma vez que constou

expressamente que as parcelas devidas observariam os parâmetros

anteriormente fixados pela sentença.

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021489-23.2015.5.04.0005
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA HERNANDEZ

PACHECO

ADVOGADO WILLIAM FIGUEIREDO
CABREIRA(OAB: 88955/RS)

ADVOGADO JOSE ELIAS DOS SANTOS
CABREIRA(OAB: 86973/RS)

RECLAMADO EDGAR RICARDO NIEDERMEIER

ADVOGADO MARCOS ANDREI CHMIEL DOS
SANTOS(OAB: 78880/RS)

RECLAMADO EDGAR RICARDO NIEDERMEIER -
ME

ADVOGADO MARCOS ANDREI CHMIEL DOS
SANTOS(OAB: 78880/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA HERNANDEZ PACHECO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ISABEL CRISTINA HERNANDEZ PACHECO

Fica V. Sa. notificado do resultado da pesquisa patrimonial

realizada. Prazo de 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JULIA SEOLINO MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0021039-70.2021.5.04.0005
EXEQUENTE JOSE CARLOS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO Rogerio Moreira Lins Pastl(OAB:
34739/RS)

EXECUTADO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE CARLOS OLIVEIRA DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020285-07.2016.5.04.0005
RECLAMANTE JAIR CORTES

ADVOGADO FRANCELI PEDOTT DIAS(OAB:
82836/RS)

ADVOGADO ITACIR FORLIN(OAB: 30000/RS)

RECLAMADO MCM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECLAMADO CAPA ENGENHARIA S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

ADVOGADO Thiago Matheus de Medeiros
Borges(OAB: 78426/RS)

ADVOGADO NATHALIE DE MELLO HAUQUE(OAB:
95932/RS)

RECLAMADO MADRINER CONSTRUCOES LTDA -
EPP

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

ADVOGADO Aline Luciano(OAB: 67861/RS)

RECLAMADO FORMAINC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR ROBERTO BONA
JUNIOR(OAB: 27561/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR CORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAIR CORTES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020696-45.2019.5.04.0005
RECLAMANTE MARIA IZABEL EUZEBIO D AVILA DA

ROSA

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IZABEL EUZEBIO D AVILA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA IZABEL EUZEBIO D AVILA DA ROSA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATOrd-0021191-60.2017.5.04.0005
RECLAMANTE NATHALIA GABRIELA MEDEIROS

COSTA

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECLAMADO ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE
COBRANCA LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020798-33.2020.5.04.0005
EXEQUENTE ALVARO LUIS CANABARRO DE

AZAMBUJA

ADVOGADO DIRCEU ROCHA JUNIOR(OAB:
55401/RS)

EXECUTADO HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCIA HELENA SOMENSI(OAB:
47343/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARI FERREIRA DE ABREU

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO LUIS CANABARRO DE AZAMBUJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALVARO LUIS CANABARRO DE AZAMBUJA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020798-33.2020.5.04.0005
EXEQUENTE ALVARO LUIS CANABARRO DE

AZAMBUJA

ADVOGADO DIRCEU ROCHA JUNIOR(OAB:
55401/RS)

EXECUTADO HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCIA HELENA SOMENSI(OAB:
47343/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARI FERREIRA DE ABREU

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO LUIS CANABARRO DE AZAMBUJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALVARO LUIS CANABARRO DE AZAMBUJA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020570-24.2021.5.04.0005
RECLAMANTE CARLOS ELIZANDRO CRUZ

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO EPAVI VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

RECLAMADO ARENA PORTO-ALEGRENSE S.A.
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ADVOGADO Lais Reis Silva Pires(OAB: 81415/RS)

RECLAMADO SPORT CLUB INTERNACIONAL

ADVOGADO FERNANDO SCARPELLINI
MATTOS(OAB: 12680/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ELIZANDRO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS ELIZANDRO CRUZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021547-89.2016.5.04.0005
RECLAMANTE RAFAEL HEITOR CEZAR DE

FREITAS

ADVOGADO JOAO VILCEU VIEIRA SOARES
JR(OAB: 67545/RS)

RECLAMADO LARRI DOS SANTOS FEULA

RECLAMADO FEULA E ADVOGADO ASSOCIADO

ADVOGADO GEOVANA BET(OAB: 49147/RS)

ADVOGADO LARRI DOS SANTOS FEULA(OAB:
42573/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SULCOBRANCA SERVICOS DE
COBRANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HEITOR CEZAR DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAFAEL HEITOR CEZAR DE FREITAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021006-17.2020.5.04.0005

RECLAMANTE MARCELO JEZIORSKI

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO PEDRACCON MINERACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

RECLAMADO ANCHIETA SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELLIPE GUEDES DA
SILVEIRA(OAB: 78473/RS)

ADVOGADO Andre Fraga Della Mea(OAB:
81454/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JEZIORSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELO JEZIORSKI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021006-17.2020.5.04.0005
RECLAMANTE MARCELO JEZIORSKI

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO PEDRACCON MINERACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

RECLAMADO ANCHIETA SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELLIPE GUEDES DA
SILVEIRA(OAB: 78473/RS)

ADVOGADO Andre Fraga Della Mea(OAB:
81454/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JEZIORSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELO JEZIORSKI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021048-66.2020.5.04.0005
RECLAMANTE NEILA RODRIGUERO DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIANE DE FATIMA DOS SANTOS
ZANATTA(OAB: 37944/RS)

RECLAMADO APLUB INFORMATICA-SISTEMAS E
SERV DE PROC DE DADOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE RODRIGUES
MACHADO(OAB: 56640/RS)

RECLAMADO ASSOC DOS PROFISSIONAIS
LIB.UNIV.DO BRASIL-APLUB

ADVOGADO DANI LEONARDO GIACOMINI(OAB:
53956/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - APLUB INFORMATICA-SISTEMAS E SERV DE PROC DE
DADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário: APLUB INFORMATICA-SISTEMAS E SERV DE

PROC DE DADOS LTDA

Fica V. S.ª intimada, por seu constituinte, nos termos do art. 513, §

2º, Inciso I do CPC, da homologação dos cálculos, devendo efetuar

o pagamento dos valores devidos no prazo de 15 dias, observando

que, em caso de execução definitiva, os valores relativos ao

IRRF e custas devem ser recolhidos, preferencialmente, em

GUIAS PRÓPRIAS (DARF e GRU).

Fica, também, ciente de que em caso de não pagamento serão

utilizados todos os meios à disposição do Juízo para o cumprimento

da sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROSANE TERESINHA AMADO MARANGHELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020391-27.2020.5.04.0005
RECLAMANTE CASSIANE DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO SHINE RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO GOMES(OAB: 20051/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
BOULEVARD DAS PALMEIRAS

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES
MARIANO(OAB: 57362/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO CANTO DOS
PASSAROS

ADVOGADO RODRIGO CHAVES PISCITELLI(OAB:
57475/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANE DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CASSIANE DE OLIVEIRA LIMA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021389-97.2017.5.04.0005
RECLAMANTE JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA MUNIZ

ADVOGADO MERIDIANE MACHADO
GONZALES(OAB: 77083/RS)

ADVOGADO KARINE DA SILVA FRAGA
CARNEIRO(OAB: 79939/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA MUNIZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0015300-64.1994.5.04.0005
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RECLAMANTE MARIA MARTA DUTRA GOMES

ADVOGADO DARCY ROSSI PENALVO(OAB:
27962/RS)

RECLAMADO Virgínia Heliete Zanchi dos Santos

RECLAMADO ANDRE SANTOS & CIA LTDA

ADVOGADO Ivan Lazzarotto(OAB: 24874/RS)

RECLAMADO PAULO ZANCHI ANDRE DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

18 VARA CIVEL DE PORTO ALEGRE

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO ALEGRE CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS 1 ZONA

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA JUDICIAL DE CANELA/RS

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª VARA CIVEL DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARTA DUTRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA MARTA DUTRA GOMES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0015300-64.1994.5.04.0005
RECLAMANTE MARIA MARTA DUTRA GOMES

ADVOGADO DARCY ROSSI PENALVO(OAB:
27962/RS)

RECLAMADO Virgínia Heliete Zanchi dos Santos

RECLAMADO ANDRE SANTOS & CIA LTDA

ADVOGADO Ivan Lazzarotto(OAB: 24874/RS)

RECLAMADO PAULO ZANCHI ANDRE DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

18 VARA CIVEL DE PORTO ALEGRE

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO ALEGRE CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS 1 ZONA

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA JUDICIAL DE CANELA/RS

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª VARA CIVEL DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARTA DUTRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA MARTA DUTRA GOMES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020347-71.2021.5.04.0005
RECLAMANTE ADILSON LUIZ ALVES ASSIS

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
61510/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

RECLAMADO AM MONTAGEM DE ESTRUTURAS
DE FERRO LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO NASPOLINI DA
SILVA(OAB: 23345/SC)

ADVOGADO ALDIR NELSO SONAGLIO
JUNIOR(OAB: 18612/SC)

PERITO LUIS CLAUDIO SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON LUIZ ALVES ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADILSON LUIZ ALVES ASSIS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020735-71.2021.5.04.0005
RECLAMANTE ELISANGELA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO JOSE OTAVIO RIBEIRO
CRESPO(OAB: 50225/RS)

RECLAMADO LIFE WORK SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO FELIPE ALVES MOREIRA(OAB:
154227/SP)
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ADVOGADO VIVIANA SOUZA DE SA(OAB:
320216/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELISANGELA DA SILVA SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020735-71.2021.5.04.0005
RECLAMANTE ELISANGELA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO JOSE OTAVIO RIBEIRO
CRESPO(OAB: 50225/RS)

RECLAMADO LIFE WORK SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO FELIPE ALVES MOREIRA(OAB:
154227/SP)

ADVOGADO VIVIANA SOUZA DE SA(OAB:
320216/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELISANGELA DA SILVA SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020324-33.2018.5.04.0005
RECLAMANTE JORGE DE OLIVEIRA BRONZONI

JUNIOR

ADVOGADO SUELEI VAZ DE SIQUEIRA(OAB:
57051/RS)

RECLAMADO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DE OLIVEIRA BRONZONI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JORGE DE OLIVEIRA BRONZONI JUNIOR

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020324-33.2018.5.04.0005
RECLAMANTE JORGE DE OLIVEIRA BRONZONI

JUNIOR

ADVOGADO SUELEI VAZ DE SIQUEIRA(OAB:
57051/RS)

RECLAMADO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DE OLIVEIRA BRONZONI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JORGE DE OLIVEIRA BRONZONI JUNIOR

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020154-51.2024.5.04.0005
RECLAMANTE IRINEU BARP

ADVOGADO FRANCISCO GLAYDSON
PEREIRA(OAB: 49569/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO BRADESCO S.A.

Fica V. Sa. notificado para ciência do Despacho do ID 48febeb.

DESPACHO

Vistos.

Notifique-se a reclamada para que apresente, em 15 dias, sob pena

de revelia, defesa e documentos, bem como eventual proposta

conciliatória.

Apresentada a defesa com documentos, notifique-se o reclamante

para manifestação, no prazo de 15 dias. Nesse prazo deverá juntar

amostragem das verbas que entende devidas, sob pena de

preclusão, manifestar-se sobre eventual proposta de conciliação e,

ainda, informar quais provas pretende produzir, especificando o

objeto.

Após, dê-se vista à reclamada da amostragem e de eventual

contraproposta, por igual prazo. Nesse prazo, deverá informar quais

provas pretende produzir, especificando o objeto.

Registra-se que a delimitação da prova deverá ser feita de modo

objetivo, invocando-se o dever de colaboração que das partes e

demais atores processuais para a rápida solução do litígio (arts. 5º e

6º do Código de Processo Civil), podendo o silêncio ou a sua

apresentação de forma demasiadamente genérica serem

interpretados como a inexistência de provas específicas a serem

produzidas.

Ficam as partes cientes que, cuidando-se de mera manifestação

sobre documentos, não poderão, sob pena de ser configurada

lit igância de má-fé, acostar documentos que não sejam

considerados novos para os efeitos legais.

Em qualquer hipótese a apresentação de documentos que não

sejam verdadeiramente novos no sentido jurídico em prazo inferior a

30 dias da data aprazada para o encerramento da instrução

importará na sua imediata exclusão, sem prejuízo de outras

sanções de natureza processual se não constituírem ato ilícito mais

grave.

Sendo cabível a apresentação de diferenças por amostragem a sua

omissão será considerada como prova da sua inexistência.

PORTO ALEGRE/RS, 29 de fevereiro de 2024.

JORGE ALBERTO ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KARINE XIMENES SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021035-96.2022.5.04.0005
RECLAMANTE MARITON MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO VILMAR LOURENÇO(OAB: 33559/RS)

RECLAMADO METALURGICA SABIA LTDA MASSA
FALIDA

ADVOGADO CLAUDIO LIBARDI JUNIOR(OAB:
113660/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAINELLI DE ALMEIDA ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARITON MIRANDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª ciente da planilha de cálculos, na forma do art. 884 da

CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROSANE TERESINHA AMADO MARANGHELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021035-96.2022.5.04.0005
RECLAMANTE MARITON MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO VILMAR LOURENÇO(OAB: 33559/RS)

RECLAMADO METALURGICA SABIA LTDA MASSA
FALIDA

ADVOGADO CLAUDIO LIBARDI JUNIOR(OAB:
113660/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAINELLI DE ALMEIDA ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA SABIA LTDA MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª ciente da planilha de cálculos, na forma do art. 884 da

CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROSANE TERESINHA AMADO MARANGHELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020790-51.2023.5.04.0005
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RECLAMANTE MARCIO JOSUE DE ARAUJO
SILVEIRA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO ISABEL RAMOS VARELA - ME

ADVOGADO ERNANI JOSE PENZ JUNIOR(OAB:
82974/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSUE DE ARAUJO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIO JOSUE DE ARAUJO SILVEIRA

Fica V. Sa. notificado dos comprovantes juntados. Prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JULIA SEOLINO MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020743-77.2023.5.04.0005
RECLAMANTE MARCELA FERREIRA PADILHA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO LBC SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO DANIEL FERNANDO PEDROSO DE
ALMEIDA(OAB: 39512/RS)

RECLAMADO LABORATORIO NOBEL S.A.

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA FERREIRA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELA FERREIRA PADILHA

Fica V.Sa. notificado a tomar ciência dos cálculos da reclamada,

nos termos do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

NICOLAS GUARDIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020879-16.2019.5.04.0005
RECLAMANTE RAQUEL DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO VERA MARA SOUZA LOPES(OAB:
30016/RS)

RECLAMADO MICHELLE BRANCO DE SOUZA

RECLAMADO MICHELLE BRANCO DE SOUZA
EVENTOS

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAQUEL DA SILVA RODRIGUES

Fica V. Sa. notificado das diligências realizadas. Prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0021048-03.2019.5.04.0005
EXEQUENTE ATILA CAMARGO DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

EXECUTADO HYPERA S.A.

ADVOGADO MARIA FERNANDA DIAS DA
SILVA(OAB: 382232/SP)

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYPERA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário: HYPERA S.A.

Fica V. S.ª intimada, por seu constituinte, nos termos do art. 513, §

2º, Inciso I do CPC, da homologação dos cálculos, devendo efetuar

o pagamento dos valores devidos no prazo de 15 dias, observando

que, em caso de execução definitiva, os valores relativos ao

IRRF e custas devem ser recolhidos, preferencialmente, em

GUIAS PRÓPRIAS (DARF e GRU).

Fica, também, ciente de que em caso de não pagamento serão

utilizados todos os meios à disposição do Juízo para o cumprimento

da sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROSANE TERESINHA AMADO MARANGHELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020668-72.2022.5.04.0005
RECLAMANTE LUCIANO PURPER CAPPONI

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO PURPER CAPPONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIANO PURPER CAPPONI

Fica V. Sa. notificado das declarações juntadas ao processo. Prazo

de 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020668-72.2022.5.04.0005
RECLAMANTE LUCIANO PURPER CAPPONI

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

Fica V. Sa. notificado das declarações juntadas ao processo. Prazo

de 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO BRANDAO BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021147-41.2017.5.04.0005
RECLAMANTE ARLETE CONCEICAO FONSECA

COLLA

ADVOGADO JOSEANE AMARAL MACHADO(OAB:
76688/RS)

ADVOGADO SIMONE DE AMARAL
MACHADO(OAB: 69989/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

CORSAN

Fica V. S.ª intimada, por seu constituinte, nos termos do art. 513, §

2º, Inciso I do CPC, da homologação dos cálculos, devendo efetuar

o pagamento dos valores devidos no prazo de 15 dias, observando

que, em caso de execução definitiva, os valores relativos ao

IRRF e custas devem ser recolhidos, preferencialmente, em

GUIAS PRÓPRIAS (DARF e GRU).

Fica, também, ciente de que em caso de não pagamento serão
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utilizados todos os meios à disposição do Juízo para o cumprimento

da sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROSANE TERESINHA AMADO MARANGHELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020003-85.2024.5.04.0005
RECLAMANTE MARIA ANGELICA SILVEIRA

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO

ALEGRE S A

Fica V. Sa. notificado da amostragem e de eventual contraproposta.

Prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

NICOLAS GUARDIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020099-03.2024.5.04.0005
RECLAMANTE EDUARDO GOULART MARTINS

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GOULART MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80b59c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020099-03.2024.5.04.0005
RECLAMANTE EDUARDO GOULART MARTINS

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80b59c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021105-79.2023.5.04.0005
RECLAMANTE SUSANA RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO LETICIA FORTES DARTORA(OAB:
128436/RS)

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 84339/RS)

ADVOGADO RENE JOSE KELLER(OAB:
81295/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8155ae6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo
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Posto isso, pronuncio a prescrição parcial das verbas cuja

exigibilidade seja anterior a 06/12/2018 e julgo IMPROCEDENTES

os pedidos formulados por Susana Rodrigues Ferreira em face do

Hospital de Clínicas de Porto Alegre.

Tendo em vista a declaração de hipossuficiência anexada pela

reclamante, concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita.

Diante da inconstitucionalidade do §4º do artigo 791-A da CLT,

pronunciada pelo STF na ADI 5766, aplica-se ao caso o disposto no

inciso VI e nos §§2º e 3º do artigo 98 do CPC, ou seja, são devidos

os honorários de sucumbência, no percentual de 15% incidentes

sobre as pretensões não acolhidas, que ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se,

nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da

sentença, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Transcorrido o prazo, extinguir-se-á a obrigação. No mesmo sentido

a Reclamação Constitucional 60.142.

Custas pela reclamante, calculadas sobre o valor da causa

(R$339.250,00), no importe de R$6.785,00, de cujo recolhimento

fica dispensada.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020870-93.2015.5.04.0005
RECLAMANTE MARCIA ELIZA QUEIROZ DOS

SANTOS

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ELIZA QUEIROZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0957ab7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020870-93.2015.5.04.0005
RECLAMANTE MARCIA ELIZA QUEIROZ DOS

SANTOS

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0957ab7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021041-45.2018.5.04.0005
RECLAMANTE LUCIANA CARVALHO AZEVEDO

ADVOGADO FELIPE ORTIZ SALDANHA(OAB:
74431/RS)

RECLAMADO TEX BARREDS MODA LTDA.

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECLAMADO HELENA GARCIA PAGE
MANGABEIRA

RECLAMADO ROMANOFF TEXTIL LTDA

RECLAMADO JOSE VALBERTO DE SIQUEIRA
MANGABEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTA ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA CARVALHO AZEVEDO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87e5df3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. Dispositivo

Isso posto, acolhoo incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica, para determinar o prosseguimento da

execução em face de Romanoff  Text i l  Ltda.,  conforme

fundamentação.

Intimem-se.

Nada mais.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021041-45.2018.5.04.0005
RECLAMANTE LUCIANA CARVALHO AZEVEDO

ADVOGADO FELIPE ORTIZ SALDANHA(OAB:
74431/RS)

RECLAMADO TEX BARREDS MODA LTDA.

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECLAMADO HELENA GARCIA PAGE
MANGABEIRA

RECLAMADO ROMANOFF TEXTIL LTDA

RECLAMADO JOSE VALBERTO DE SIQUEIRA
MANGABEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTA ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEX BARREDS MODA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87e5df3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. Dispositivo

Isso posto, acolhoo incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica, para determinar o prosseguimento da

execução em face de Romanoff  Text i l  Ltda.,  conforme

fundamentação.

Intimem-se.

Nada mais.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020457-07.2020.5.04.0005
RECLAMANTE ELISSANDRA DE CASSIA DA SILVA

E SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIS DE MENDONCA(OAB:
63205/RS)

RECLAMADO SV APOIO LOGISTICO EIRELI - EPP

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

PERITO LUIS CLAUDIO SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SV APOIO LOGISTICO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e58516a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino o início da fase de liquidação de sentença.

Intime-se a reclamada para reapresentar cálculos de liquidação,

conforme art. 879, § 1º-B da CLT, devendo observar os critérios

abaixo fixados. Prazo de 10 dias.

Apresentados os cálculos, intime-se a reclamante na forma do § 2º

do artigo 879 da CLT.

1. Atualização monetária: os débitos deverão ser atualizados

através da incidência do IPCA-E na fase pré-judicial, acrescidos

de juros legais equivalentes a variação da TR, e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC, observada, porém, a

preservação das situações jurídicas consolidadas resultantes dos

pagamentos efetuados nos processos judiciais, em andamento ou

extintos, em virtude dos quais foi adimplida e extinta a obrigação,

ainda que parcialmente, sobretudo em decorrência da proteção ao

ato jurídico perfeito.

2. A atualização do FGTS deve seguir os mesmos critérios dos

créditos trabalhistas, ressalva a exceção prevista na OJ nº 10 da

SEEx.

3. São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando não
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vedados expressamente na decisão transitada em julgado

(Enunciado nº 25 do E. TRT da 4ª Região) e aplicado o disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10.

4. Os descontos previdenciários do empregado devem ser

procedidos mês a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à

contribuição, respeitado o teto-limite, segundo tabela própria

publicada pelo INSS, e as alíquotas previstas em lei, considerando

inclusive o valor da remuneração mensal satisfeita à época e a

contribuição previdenciária, relativa ao empregado, já procedida na

vigência do pacto. A contribuição previdenciária do empregador

compreende o percentual de 20%, acrescida da parcela SAT e

excluída a contribuição a terceiros.

5. A atualização dos valores devidos a título de contribuição

previdenciária deverá observar o disposto na Súmula 368 do

Egrégio TST, itens IV e V, da seguinte forma:

- em relação ao trabalho prestado até 04.03.2009, a atualização

das contribuições previdenciárias incidentes deve ser efetuada

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o

trânsito em julgado da sentença de liquidação, e somente a partir da

data final do prazo para recolhimento do tributo, definida no artigo

276 do Decreto nº. 3.048/99, ou seja, a partir do dia 02 do mês

seguinte ao da liquidação, há incidência de juros de mora, mediante

aplicação da taxa SELIC;

- em relação ao trabalho prestado no período a partir de

05.03.2009, a atualização das contribuições previdenciárias

incidentes deve ser efetuada a contar da prestação dos serviços,

mediante aplicação da taxa SELIC.

6. A incidência de juros sobre o principal deve ser aplicada após a

dedução do valor histórico da contribuição previdenciária cota parte

do empregado, nos moldes previstos na Súmula 26 do TRT da 4ª

Região.

7. Os valores da contribuição previdenciária cotas parte empregado

e empregador, apurados mês a mês, deverão ser devidamente

discriminados na conta de liquidação, consoante previsão do art.

879, §1-A da CLT. A dedução deve ocorrer no valor histórico, e a

correção dos valores devidos à Previdência Social, tanto da cota do

empregado quanto da cota devida pelo empregador, é de

responsabilidade exclusiva da empresa.

8. A base de cálculo das horas extras deve ser composta das

mesmas verbas consideradas ao longo do contrato, se outra não foi

fixada na decisão exequenda.

9. A compensação de parcelas pagas somente pode ser procedida

quando expressamente autorizada.

10. Da forma dos cálculos: No cálculo de cada parcela deverá ser

informado o critério utilizado. Deverá ser apresentado, ainda, além

das planilhas discriminando os valores calculados, resumo onde

constem, em separado, os totais de principal(01), juros

tributáveis(02) para fins de cálculo automático do imposto de renda;

de principal(101) e de juros não tributáveis(102), de FGTS(111), de

valores históricos de INSS de cada parte(empregado e empregador)

e do valor da correção do INSS.

11. Tratando-se da Fazenda Pública, quando condenada

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas devidas pela

empregadora principal, aplica-se a orientação prevista na OJ 382 da

SDI-1 do TST.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020248-72.2019.5.04.0005
RECLAMANTE LUCILENE BARBOSA CORREA

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO D-HOSP - DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO THIAGO ADLEY LISBOA DE
LIMA(OAB: 8939/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D-HOSP - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1f1d2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Haja vista o resultado negativo do SISBAJUD, inclua-se a ré no

BNDT e SERASAJUD.

Após, voltem para utilização dos demais convênios executórios.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020321-78.2018.5.04.0005
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RECLAMANTE LETICIA BRIGNOL RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

RECLAMADO ALERT BRASIL TELEATENDIMENTO
- EIRELI

ADVOGADO EGOMAR CORBELLINI(OAB:
45407/RS)

ADVOGADO FERNANDO LEICHTWEIS(OAB:
22071/RS)

ADVOGADO EVANDRO PIROPO COSTA
ANDRETTA(OAB: 287835/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE MENDONCA(OAB:
63205/RS)

ADVOGADO ROGERIO ARTUR SILVESTRE
PAREDES(OAB: 142608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERT BRASIL TELEATENDIMENTO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a005bb3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a 1ª Executada para que, em 5 dias, remeta aos autos o

arquivo PJC, a fim de possibilitar a importação dos cálculos,

uma vez que optou por apresentar a conta no sistema PJ-e-Calc.

Intime-se, também, que, em caso de dificuldades na remessa do

arquivo aos autos, o arquivo poderá ser enviado para o e-mail da

Vara, qual seja: varapoa_05@trt4.jus.br, com o número do

processo no campo assunto.

Ainda, caso a parte não queira remeter o referido arquivo, deverá

apresentar o resumo dos cálculos no modelo que consta na

Recomendação da Corregedoria nº 01 de 03 de março de 2015, nos

moldes fixados nos critérios de liquidação

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020657-43.2022.5.04.0005
RECLAMANTE RITA LISANDRA SILVA DE

MESQUITA

ADVOGADO DENISE PIRES BERR CERVO(OAB:
45948/RS)

RECLAMADO ZANC SERVICOS DE COBRANCA
LTDA.

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - ZANC SERVICOS DE COBRANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84a1881

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por observados os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto por RITA LISANDRA SILVA DE

MESQUITA

Intimem-se para contrarrazões.

Após, encaminhe-se ao E.TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020340-55.2016.5.04.0005
RECLAMANTE JACIRA DA ROCHA GUTERRES

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIRA DA ROCHA GUTERRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2454f0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado dos autos principais e nos termos dos

artigos 161 e 162 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, juntem-se os arquivos

eletrônicos relativos às peças inéditas dos presentes autos para o
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processamento da execução definitiva, retificando-se a autuação

do Processo nº CumPrSe 0020518-62.2020.5.04.0005, para classe

processual Cumprimento de Sentença (“CumSen”).

Certifique-se e arquivem-se os autos principais

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020340-55.2016.5.04.0005
RECLAMANTE JACIRA DA ROCHA GUTERRES

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2454f0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado dos autos principais e nos termos dos

artigos 161 e 162 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, juntem-se os arquivos

eletrônicos relativos às peças inéditas dos presentes autos para o

processamento da execução definitiva, retificando-se a autuação

do Processo nº CumPrSe 0020518-62.2020.5.04.0005, para classe

processual Cumprimento de Sentença (“CumSen”).

Certifique-se e arquivem-se os autos principais

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021286-22.2019.5.04.0005
RECLAMANTE EMERSON RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECLAMADO V J LERMEN ZELADORIA EIRELI -
ME

ADVOGADO ADRIANO SILVA MENEZES(OAB:
64006/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V J LERMEN ZELADORIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13cd0bb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo do acordo sem notícia de inadimplemento, intime-

se a Ré para comprovar em guias próprias, GRU, o pagamento das

custas processuais, conforme determinado na Ata que homologou o

acordo, id. 2903532.

No silêncio, lance-se a conta e façam-se os autos conclusos para

providências de execução.

Comprovado o pagamento, libere-se a restrição constante sob o id.

38f3044, referentes as placas placas IXC1265, AZP9A79 e

IUB6868.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021286-22.2019.5.04.0005
RECLAMANTE EMERSON RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECLAMADO V J LERMEN ZELADORIA EIRELI -
ME

ADVOGADO ADRIANO SILVA MENEZES(OAB:
64006/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON RODRIGUES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13cd0bb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo do acordo sem notícia de inadimplemento, intime-

se a Ré para comprovar em guias próprias, GRU, o pagamento das

custas processuais, conforme determinado na Ata que homologou o

acordo, id. 2903532.

No silêncio, lance-se a conta e façam-se os autos conclusos para

providências de execução.

Comprovado o pagamento, libere-se a restrição constante sob o id.
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38f3044, referentes as placas placas IXC1265, AZP9A79 e

IUB6868.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020305-90.2019.5.04.0005
RECLAMANTE IRIS PRINZO BORGES

ADVOGADO NAIANA STELZER(OAB: 72080/RS)

ADVOGADO EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

RECLAMADO FALCOM SERVICOS DE PORTARIA
LTDA - ME

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO PRAIA DO
SITIO

ADVOGADO ALINE CEZAR BECKER(OAB:
56219/RS)

RECLAMADO MERIDIONAL CARGAS LTDA

ADVOGADO EDUARDO MELLO DE
ANDRADE(OAB: 129172/RJ)

RECLAMADO METALURGICA RIGITEC LTDA

ADVOGADO GILBERTO JAIR ADAMATTI(OAB:
49099/RS)

RECLAMADO CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
RESIDENCIAL DON MANUEL

ADVOGADO VINICIUS BORGES DE
MORAES(OAB: 65627/RS)

ADVOGADO HEITOR FERNANDES VIEGAS(OAB:
67822/RS)

PERITO LUIS CLAUDIO SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO PRAIA DO SITIO

  - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL DON MANUEL

  - MERIDIONAL CARGAS LTDA

  - METALURGICA RIGITEC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a27f1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em complemento ao despacho do ID 0554905, considerando que

as reclamadas responsáveis subsidiárias não comprovaram,

durante a liquidação, o período de seus respectivos contratos de

prestação de serviços, conforme determinado pela sentença de ID

0f136d3, concedo prazo de 15 dias para juntada de documentos

para esse fim, sendo que, no silêncio, serão consideradas

responsáveis pela totalidade do período.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021151-49.2015.5.04.0005
RECLAMANTE ANTONIO HENRIQUE CASELLA

LOPES

ADVOGADO IRMA SORAIA LIMA DE SOUZA(OAB:
90773/RS)

ADVOGADO SILVANA FATIMA DE MOURA(OAB:
23097/RS)

ADVOGADO MIRIAN LIANE MEALHO(OAB:
25415/RS)

RECLAMADO MANZOLI SA COMERCIO E
INDUSTRIA -

ADVOGADO LUIS HENRIQUE GUARDA(OAB:
49914/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO ATILIO MANZOLI

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

RECLAMADO ALFASERV PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO MALLMANN
COUTO(OAB: 54303/RS)

RECLAMADO AGRO PECUARIA DA VARZEA
BONITA LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

ADVOGADO LEONARDO MALLMANN
COUTO(OAB: 54303/RS)

RECLAMADO ERICA DE SOUZA MANZOLI

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS E DE IMOVEIS
SAO LOURENCO DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO HENRIQUE CASELLA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 377f277

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto por AGRO PECUÁRIA DA

VÁRZEA BONITA.

Intimem-se para contraminuta

Após, encaminhe-se ao E.TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021151-49.2015.5.04.0005
RECLAMANTE ANTONIO HENRIQUE CASELLA

LOPES

ADVOGADO IRMA SORAIA LIMA DE SOUZA(OAB:
90773/RS)

ADVOGADO SILVANA FATIMA DE MOURA(OAB:
23097/RS)

ADVOGADO MIRIAN LIANE MEALHO(OAB:
25415/RS)

RECLAMADO MANZOLI SA COMERCIO E
INDUSTRIA -

ADVOGADO LUIS HENRIQUE GUARDA(OAB:
49914/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO ATILIO MANZOLI

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

RECLAMADO ALFASERV PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO MALLMANN
COUTO(OAB: 54303/RS)

RECLAMADO AGRO PECUARIA DA VARZEA
BONITA LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

ADVOGADO LEONARDO MALLMANN
COUTO(OAB: 54303/RS)

RECLAMADO ERICA DE SOUZA MANZOLI

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS E DE IMOVEIS
SAO LOURENCO DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFASERV PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME

  - ATILIO MANZOLI

  - ERICA DE SOUZA MANZOLI

  - MANZOLI SA COMERCIO E INDUSTRIA -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 377f277

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto por AGRO PECUÁRIA DA

VÁRZEA BONITA.

Intimem-se para contraminuta

Após, encaminhe-se ao E.TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020821-08.2022.5.04.0005
RECLAMANTE RITA LISANDRA SILVA DE

MESQUITA

ADVOGADO DENISE PIRES BERR CERVO(OAB:
45948/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

RECLAMADO ZANC SERVICOS DE COBRANCA
LTDA.

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - ZANC SERVICOS DE COBRANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1ad16b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por observados os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto por RITA LISANDRA SILVA DE

MESQUITA.

Intimem-se para contrarrazões.

Após, encaminhe-se ao E.TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1669
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020245-44.2024.5.04.0005
RECLAMANTE CLARICE REJANE GARCIA DOS

SANTOS

ADVOGADO MERIDIANE MACHADO
GONZALES(OAB: 77083/RS)

RECLAMADO ELETRONOR - DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA

RECLAMADO SEGER COMERCIAL & SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE REJANE GARCIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7b2ea4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Recebo a petição inicial.

Intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de

cinco dias, o comprovante do benefício previdenciário recebido

quando da ocorrência do acidente de trabalho bem como do

pedido de prorrogação que alega ter sido negado pelo INSS.

Nos termos do art. 2º, § 4º, da Resolução Administrativa nº 24/2021

do TRT da 4ª Região, deverão as partes na primeira manifestação

nos autos falar acerca do interesse na adoção do “Juízo 100%

Digital” neste processo.

Determino a citação das reclamadas para:

1) Indicarem em 5 dias se opta pelo rito da CLT para nesse caso ser

designada audiência inicial;

2) Apresentarem defesa em 15 dias, sob pena de revelia, bem como

eventual proposta conciliatória.

Optando as reclamadas pelo item 1, deverá a Secretaria designar

audiência e intimar as partes na pessoa dos procuradores.

Decorrido o prazo do item 1 sem manifestação, presumir-se-á a

escolha pelo item 2.

Apresentadas as defesas com documentos, voltem os autos

conclusos para análise do pedido de tutela formulado pela

parte autora.

Também após a apresentação da defesa e documentos, notifique-

se o reclamante para manifestação, no prazo de 15 dias. Nesse

prazo deverá juntar amostragem das verbas que entende devidas,

sob pena de preclusão, e manifestar-se sobre eventual proposta de

conciliação.

Após, dê-se vista às reclamadas da amostragem e de eventual

contraproposta, por igual prazo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020286-84.2019.5.04.0005
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA PAIM FRANZEN

ADVOGADO PAULO TSCHEIKA(OAB: 18989/RS)

ADVOGADO DEIVID BALDWIN DA
CONCEICAO(OAB: 103006/RS)

RECLAMADO B3S PROCESSAMENTO DE DADOS
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO ALVES BUARQUE(OAB:
28246/RS)

RECLAMADO F.A . VASCONCELOS JUNIOR - ME

ADVOGADO PAULO ALVES BUARQUE(OAB:
28246/RS)

TESTEMUNHA Ronaldo da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - B3S PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b04661

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Renove-se a intimação à reclamada B3S para que efetue o registro

do encerramento do contrato de trabalho na CTPS digital da autora.

A baixa e comprovação nos autos deverão ocorrer no prazo de 20

dias, sob pena de multa de R$ 1.000,00, em benefício da autora.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020885-81.2023.5.04.0005
RECLAMANTE ODIL FIORES DA FONSECA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL
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RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e635cc6

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de instrução para o dia 26/11/2024 09:30, na

qual as partes deverão comparecer, sob pena de confissão. As

testemunhas comparecerão independentemente de intimação (art.

825 da CLT).

A audiência será telepresencial e será realizada pela plataforma

ZOOM, devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa05js

Os advogados deverão disponibilizar aos seus constituintes e às

testemunhas por eles convidadas o link para acesso à audiência.

As partes e seus procuradores deverão ingressar nesse link, onde

ficarão aguardando em uma sala de espera virtual, até que sejam

encaminhadas à sala de audiências.

Em caso de acesso por smartphones ou tablets, as partes, os

procuradores e as testemunhas deverão baixar o aplicativo ZOOM

em seus equipamentos antes da audiência. Nesses casos, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, que é:

988 871 5511

Os advogados, caso ainda não tenham feito, deverão completar o

cadastro do PJe, fazendo constar o endereço de e-mail e o número

de telefone, para que possam ser contatados no caso de não

conseguirem acessar o ambiente virtual. Pelo mesmo motivo,

recomenda-se que os advogados obtenham previamente o número

de telefone (preferencialmente com acesso ao WhatsApp) das

partes e testemunhas.

Eventuais dúvidas, inclusive quanto ao acesso ao sistema ou ao

cumprimento das determinações acima, podem ser encaminhadas à

unidade pelo e-mail <varapoa_05@trt4.jus.br> ou pelo telefone (51)

3255.2005.

Está disponível no canal do TRT4RS, no Youtube, o vídeo

"ZOOM: Guia rápido para participação em audiências e sessões

d e  j u l g a m e n t o  p o r  v i d e o c o n f e r ê n c i a " ,  l i n k

<ht tps : / /www.youtube .com/watch?v=54ozd4ntcvQ>.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020885-81.2023.5.04.0005
RECLAMANTE ODIL FIORES DA FONSECA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODIL FIORES DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e635cc6

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de instrução para o dia 26/11/2024 09:30, na

qual as partes deverão comparecer, sob pena de confissão. As

testemunhas comparecerão independentemente de intimação (art.

825 da CLT).

A audiência será telepresencial e será realizada pela plataforma

ZOOM, devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa05js

Os advogados deverão disponibilizar aos seus constituintes e às

testemunhas por eles convidadas o link para acesso à audiência.

As partes e seus procuradores deverão ingressar nesse link, onde

ficarão aguardando em uma sala de espera virtual, até que sejam

encaminhadas à sala de audiências.

Em caso de acesso por smartphones ou tablets, as partes, os

procuradores e as testemunhas deverão baixar o aplicativo ZOOM

em seus equipamentos antes da audiência. Nesses casos, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, que é:

988 871 5511

Os advogados, caso ainda não tenham feito, deverão completar o

cadastro do PJe, fazendo constar o endereço de e-mail e o número
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de telefone, para que possam ser contatados no caso de não

conseguirem acessar o ambiente virtual. Pelo mesmo motivo,

recomenda-se que os advogados obtenham previamente o número

de telefone (preferencialmente com acesso ao WhatsApp) das

partes e testemunhas.

Eventuais dúvidas, inclusive quanto ao acesso ao sistema ou ao

cumprimento das determinações acima, podem ser encaminhadas à

unidade pelo e-mail <varapoa_05@trt4.jus.br> ou pelo telefone (51)

3255.2005.

Está disponível no canal do TRT4RS, no Youtube, o vídeo

"ZOOM: Guia rápido para participação em audiências e sessões

d e  j u l g a m e n t o  p o r  v i d e o c o n f e r ê n c i a " ,  l i n k

<ht tps : / /www.youtube .com/watch?v=54ozd4ntcvQ>.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020955-40.2019.5.04.0005
RECLAMANTE BEATRIZ PARRACHO SANTIAGO

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e70130b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as reclamadas para comprovarem o recolhimento das

custas judiciais.

Após, voltem para extinção da execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021106-64.2023.5.04.0005
RECLAMANTE MATHEUS DIEGUES DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL DA SILVA SUTELO(OAB:
92966/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DIEGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b254c4d

proferido nos autos.
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Vistos.

Designo audiência de instrução para o dia27/11/2024 10:30, a ser

realizada na sala de audiências da 5ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE, situada na Avenida Praia de Belas, 1432,

Prédio 1 - 4° andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE/RS - CEP:

90110-904.

As partes deverão comparecer, sob pena de confissão. As

testemunhas comparecerão independentemente de intimação (art.

825 da CLT).

Para os procuradores, partes ou testemunhas que optarem por

participar telepresencialmente e que tenham condição fazê-lo, o link

de acesso da plataforma ZOOM é:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa05js

Em caso de acesso por smartphones ou tablets, as partes, os

procuradores e as testemunhas deverão baixar o aplicativo ZOOM

em seus equipamentos antes da audiência. Nesses casos, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, que é:

988 871 5511

Intimem-se as partes por seus procuradores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021106-64.2023.5.04.0005
RECLAMANTE MATHEUS DIEGUES DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL DA SILVA SUTELO(OAB:
92966/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b254c4d

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de instrução para o dia27/11/2024 10:30, a ser

realizada na sala de audiências da 5ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE, situada na Avenida Praia de Belas, 1432,

Prédio 1 - 4° andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE/RS - CEP:

90110-904.

As partes deverão comparecer, sob pena de confissão. As

testemunhas comparecerão independentemente de intimação (art.

825 da CLT).

Para os procuradores, partes ou testemunhas que optarem por

participar telepresencialmente e que tenham condição fazê-lo, o link

de acesso da plataforma ZOOM é:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa05js

Em caso de acesso por smartphones ou tablets, as partes, os

procuradores e as testemunhas deverão baixar o aplicativo ZOOM

em seus equipamentos antes da audiência. Nesses casos, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, que é:

988 871 5511

Intimem-se as partes por seus procuradores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020669-57.2022.5.04.0005
RECLAMANTE CAMILA ISABEL DE SOUSA

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECLAMADO GOL TRANSPORTES AEREOS S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL TRANSPORTES AEREOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c44c812

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por observados os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto por CAMILA ISABEL DE SOUSA e GOL

TRANSPORTES AEREOS S.A.

Intime-se para contrarrazões.

Após, encaminhe-se ao E.TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021868-90.2017.5.04.0005
RECLAMANTE CLAITON DE OLIVEIRA MACHADO
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ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

RECLAMADO PREVERSEG SEGURANCA PRIVADA
- EIRELI - ME

ADVOGADO LISIANE APARECIDA MOSQUER
SANTANA SCHIRMER(OAB:
122765/RS)

ADVOGADO GIORDANE SCHERER(OAB:
99326/RS)

ADVOGADO LISANDRA MACHIDONSCHI(OAB:
109567-B/RS)

RECLAMADO LAURA JANAINA ARBO DA SILVA

ADVOGADO LISIANE APARECIDA MOSQUER
SANTANA SCHIRMER(OAB:
122765/RS)

ADVOGADO GIORDANE SCHERER(OAB:
99326/RS)

ADVOGADO LISANDRA MACHIDONSCHI(OAB:
109567-B/RS)

RECLAMADO PAULO BATISTA DE ALMEIDA
MARIA

ADVOGADO LISIANE APARECIDA MOSQUER
SANTANA SCHIRMER(OAB:
122765/RS)

ADVOGADO GIORDANE SCHERER(OAB:
99326/RS)

ADVOGADO LISANDRA MACHIDONSCHI(OAB:
109567-B/RS)

PERITO CARMEN GOMES PIETOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA JANAINA ARBO DA SILVA

  - PAULO BATISTA DE ALMEIDA MARIA

  - PREVERSEG SEGURANCA PRIVADA - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2b2b57

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se o pagamento parcelado das despesas da leiloeira,

conforme acordado no ID. cb70140 e ID. b0c01df, após voltem para

análise da extinção da execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020669-57.2022.5.04.0005
RECLAMANTE CAMILA ISABEL DE SOUSA

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECLAMADO GOL TRANSPORTES AEREOS S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA ISABEL DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c44c812

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por observados os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto por CAMILA ISABEL DE SOUSA e GOL

TRANSPORTES AEREOS S.A.

Intime-se para contrarrazões.

Após, encaminhe-se ao E.TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020983-66.2023.5.04.0005
RECLAMANTE ALEXSANDER FELIPETTO DA

CONCEICAO

ADVOGADO JOSE EDUARDO BRITO
RODRIGUES(OAB: 80030/RS)

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VINICIUS MARQUES BOEIRA(OAB:
65504/RS)

ADVOGADO MATHEUS DE SOUZA BOEIRA(OAB:
115276/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDER FELIPETTO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEXSANDER FELIPETTO DA CONCEICAO
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Fica V. Sa. notificado das defesas e documentos, devendo

apresentar amostragens das verbas que entende devidas, sob pena

de preclusão, manifestar-se sobre eventual proposta de conciliação,

e informar quais provas pretende produzir, especificando o objeto.

Prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

NICOLAS GUARDIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020837-93.2021.5.04.0005
RECLAMANTE ALEXSEY AMORIM MARTINS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO SPAR BRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA.

ADVOGADO KARLA DAGUES MARTINS(OAB:
213440/SP)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAR BRASIL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário: SPAR BRASIL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA.

Fica V. S.ª intimada, por seu constituinte, nos termos do art. 513, §

2º, Inciso I do CPC, da homologação dos cálculos, devendo efetuar

o pagamento dos valores devidos no prazo de 15 dias, observando

que, em caso de execução definitiva, os valores relativos ao

IRRF e custas devem ser recolhidos, preferencialmente, em

GUIAS PRÓPRIAS (DARF e GRU).

Fica, também, ciente de que em caso de não pagamento serão

utilizados todos os meios à disposição do Juízo para o cumprimento

da sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROSANE TERESINHA AMADO MARANGHELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0047600-06.1999.5.04.0005
RECLAMANTE DEBORA SILVEIRA VARGAS

ADVOGADO CLAUDIO GHIRALDO HAASE(OAB:
29006/RS)

ADVOGADO JOAO VICENTE SILVA ARAUJO(OAB:
42402/RS)

RECLAMADO RENATO JOSE DAS NEVES
CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA SILVEIRA VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b3a39d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme se verifica pelo documento juntado, bem como pela

consulta realizada através das ferramentas de pesquisa, a

executada já encerrou suas atividades, logo as diligências

solicitadas pela exequente em nada contribuem para a efetividade

da execução.

Assim, determino a suspensão do processo pelo prazo de dois

anos, com a contagem do prazo prescricional previsto no Art. 11-A

da CLT.

Sendo apresentados meios viáveis de prosseguimento da

execução, prossiga-se.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020499-22.2021.5.04.0005
RECLAMANTE JANAINA PEREIRA DE AGUIAR

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

RECLAMADO BLACK SUSHI LTDA

ADVOGADO FERNANDO CABRAL DA SILVA(OAB:
49507/RS)

RECLAMADO BAMBOO SUSHI E TEMAKERIA
EIRELI

ADVOGADO ANDRE VITORIO ZANINI(OAB:
62201/RS)

ADVOGADO FERNANDO CABRAL DA SILVA(OAB:
49507/RS)

RECLAMADO LUCIANO BOLZONI PRETE

ADVOGADO ANDRE VITORIO ZANINI(OAB:
62201/RS)

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA PEREIRA DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efb04a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inviável o requerimento formulado pela exequente no ID. a77dd7d

haja vista que o sócio Luciano já foi inserido no polo passivo da

demanda, conforme sentença de ID. 09eda9a, e a Liliana Severo da

Costa não pertence ao quadro de nenhuma das reclamadas.

Intime-se.

No silêncio, cumpra-se conforme determinado no id. e1896a9.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115600-77.2007.5.04.0005
RECLAMANTE ANTENOR FORLIN

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ATLANTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA HELENA CASTRO FORLIN

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

INELVA FÁTIMA LODI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ATLANTICO DE SEGURIDADE SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e619f43

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Exclua-se do cadastro da 1ª Executada o advogado Benoni

Canellas Rossi.

Altere-se o polo passivo para a sucessão de Antenor Forlin.

Intime-se a Fundação para que, no prazo de 15 dias, comprove nos

autos a implementação em folha da complementação da

aposentadoria.

Comprovada a inclusão da parcela, intime-se o Exequente para

manifestação, pelo mesmo prazo.

Por último, encaminhem-se os autos à Contadora para que

apresente os cálculos até a inclusão em folha, observando a multa

de que trata o Acórdão ID. 94e07ff - Pág. 1.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020742-63.2021.5.04.0005
RECLAMANTE ALESSANDRO DE OLIVEIRA

CARVALHO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO SPONCHIADO JARDINE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO Paulo de Tarso Rotta Tedesco(OAB:
24686/RS)

PERITO LUIS CLAUDIO SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d342ee

proferido nos autos.

Dê-se ciência à reclamada da Impugnação à sentença de liquidação

apresentada pela parte autora para que, querendo, responda.

Prazo: cinco dias.

Após, conclusos para julgamento do incidente.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020742-63.2021.5.04.0005
RECLAMANTE ALESSANDRO DE OLIVEIRA

CARVALHO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO SPONCHIADO JARDINE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO Paulo de Tarso Rotta Tedesco(OAB:
24686/RS)

PERITO LUIS CLAUDIO SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPONCHIADO JARDINE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d342ee

proferido nos autos.

Dê-se ciência à reclamada da Impugnação à sentença de liquidação

apresentada pela parte autora para que, querendo, responda.

Prazo: cinco dias.

Após, conclusos para julgamento do incidente.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020690-67.2021.5.04.0005
RECLAMANTE RAFAEL GONCALVES CASTILHO

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GONCALVES CASTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e55b190

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino o início da fase de liquidação de sentença.

Intime-se o reclamante para, querendo, apresentar cálculos de

liquidação, conforme art. 879, § 1º-B da CLT, devendo observar os

critérios abaixo fixados. Prazo de 10 dias.

Não apresentados cálculos pelo autor, intime-se a reclamada para

apresentar cálculos de liquidação, pelo mesmo prazo.

No silêncio de ambas as partes, venham conclusos para liquidação

por arbitramento.

Apresentados os cálculos, intimem-se na forma do § 2º do artigo

879 da CLT.

1. Atualização monetária: os débitos deverão ser atualizados

através da incidência do IPCA-E na fase pré-judicial, acrescidos

de juros legais equivalentes a variação da TR, e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC, observada, porém, a

preservação das situações jurídicas consolidadas resultantes dos

pagamentos efetuados nos processos judiciais, em andamento ou

extintos, em virtude dos quais foi adimplida e extinta a obrigação,

ainda que parcialmente, sobretudo em decorrência da proteção ao

ato jurídico perfeito.

2. A atualização do FGTS deve seguir os mesmos critérios dos

créditos trabalhistas, ressalva a exceção prevista na OJ nº 10 da

SEEx.

3. São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando não

vedados expressamente na decisão transitada em julgado

(Enunciado nº 25 do E. TRT da 4ª Região) e aplicado o disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10.

4. Os descontos previdenciários do empregado devem ser

procedidos mês a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à

contribuição, respeitado o teto-limite, segundo tabela própria

publicada pelo INSS, e as alíquotas previstas em lei, considerando

inclusive o valor da remuneração mensal satisfeita à época e a

contribuição previdenciária, relativa ao empregado, já procedida na

vigência do pacto. A contribuição previdenciária do empregador

compreende o percentual de 20%, acrescida da parcela SAT e

excluída a contribuição a terceiros.

5. A atualização dos valores devidos a título de contribuição

previdenciária deverá observar o disposto na Súmula 368 do

Egrégio TST, itens IV e V, da seguinte forma:

- em relação ao trabalho prestado até 04.03.2009, a atualização

das contribuições previdenciárias incidentes deve ser efetuada

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o

trânsito em julgado da sentença de liquidação, e somente a partir da

data final do prazo para recolhimento do tributo, definida no artigo

276 do Decreto nº. 3.048/99, ou seja, a partir do dia 02 do mês

seguinte ao da liquidação, há incidência de juros de mora, mediante

aplicação da taxa SELIC;

- em relação ao trabalho prestado no período a partir de

05.03.2009, a atualização das contribuições previdenciárias

incidentes deve ser efetuada a contar da prestação dos serviços,

mediante aplicação da taxa SELIC.

6. A incidência de juros sobre o principal deve ser aplicada após a

dedução do valor histórico da contribuição previdenciária cota parte

do empregado, nos moldes previstos na Súmula 26 do TRT da 4ª

Região.

7. Os valores da contribuição previdenciária cotas parte empregado

e empregador, apurados mês a mês, deverão ser devidamente

discriminados na conta de liquidação, consoante previsão do art.

879, §1-A da CLT. A dedução deve ocorrer no valor histórico, e a

correção dos valores devidos à Previdência Social, tanto da cota do

empregado quanto da cota devida pelo empregador, é de
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responsabilidade exclusiva da empresa.

8. A base de cálculo das horas extras deve ser composta das

mesmas verbas consideradas ao longo do contrato, se outra não foi

fixada na decisão exequenda.

9. A compensação de parcelas pagas somente pode ser procedida

quando expressamente autorizada.

10. Da forma dos cálculos: No cálculo de cada parcela deverá ser

informado o critério utilizado. Deverá ser apresentado, ainda, além

das planilhas discriminando os valores calculados, resumo onde

constem, em separado, os totais de principal(01), juros

tributáveis(02) para fins de cálculo automático do imposto de renda;

de principal(101) e de juros não tributáveis(102), de FGTS(111), de

valores históricos de INSS de cada parte(empregado e empregador)

e do valor da correção do INSS.

11. Tratando-se da Fazenda Pública, quando condenada

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas devidas pela

empregadora principal, aplica-se a orientação prevista na OJ 382 da

SDI-1 do TST.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020690-67.2021.5.04.0005
RECLAMANTE RAFAEL GONCALVES CASTILHO

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - BANCO AGIBANK S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e55b190

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino o início da fase de liquidação de sentença.

Intime-se o reclamante para, querendo, apresentar cálculos de

liquidação, conforme art. 879, § 1º-B da CLT, devendo observar os

critérios abaixo fixados. Prazo de 10 dias.

Não apresentados cálculos pelo autor, intime-se a reclamada para

apresentar cálculos de liquidação, pelo mesmo prazo.

No silêncio de ambas as partes, venham conclusos para liquidação

por arbitramento.

Apresentados os cálculos, intimem-se na forma do § 2º do artigo

879 da CLT.

1. Atualização monetária: os débitos deverão ser atualizados

através da incidência do IPCA-E na fase pré-judicial, acrescidos

de juros legais equivalentes a variação da TR, e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC, observada, porém, a

preservação das situações jurídicas consolidadas resultantes dos

pagamentos efetuados nos processos judiciais, em andamento ou

extintos, em virtude dos quais foi adimplida e extinta a obrigação,

ainda que parcialmente, sobretudo em decorrência da proteção ao

ato jurídico perfeito.

2. A atualização do FGTS deve seguir os mesmos critérios dos

créditos trabalhistas, ressalva a exceção prevista na OJ nº 10 da

SEEx.

3. São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando não

vedados expressamente na decisão transitada em julgado

(Enunciado nº 25 do E. TRT da 4ª Região) e aplicado o disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10.

4. Os descontos previdenciários do empregado devem ser

procedidos mês a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à

contribuição, respeitado o teto-limite, segundo tabela própria

publicada pelo INSS, e as alíquotas previstas em lei, considerando

inclusive o valor da remuneração mensal satisfeita à época e a

contribuição previdenciária, relativa ao empregado, já procedida na

vigência do pacto. A contribuição previdenciária do empregador

compreende o percentual de 20%, acrescida da parcela SAT e

excluída a contribuição a terceiros.

5. A atualização dos valores devidos a título de contribuição

previdenciária deverá observar o disposto na Súmula 368 do

Egrégio TST, itens IV e V, da seguinte forma:

- em relação ao trabalho prestado até 04.03.2009, a atualização

das contribuições previdenciárias incidentes deve ser efetuada

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o

trânsito em julgado da sentença de liquidação, e somente a partir da

data final do prazo para recolhimento do tributo, definida no artigo

276 do Decreto nº. 3.048/99, ou seja, a partir do dia 02 do mês

seguinte ao da liquidação, há incidência de juros de mora, mediante

aplicação da taxa SELIC;

- em relação ao trabalho prestado no período a partir de
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05.03.2009, a atualização das contribuições previdenciárias

incidentes deve ser efetuada a contar da prestação dos serviços,

mediante aplicação da taxa SELIC.

6. A incidência de juros sobre o principal deve ser aplicada após a

dedução do valor histórico da contribuição previdenciária cota parte

do empregado, nos moldes previstos na Súmula 26 do TRT da 4ª

Região.

7. Os valores da contribuição previdenciária cotas parte empregado

e empregador, apurados mês a mês, deverão ser devidamente

discriminados na conta de liquidação, consoante previsão do art.

879, §1-A da CLT. A dedução deve ocorrer no valor histórico, e a

correção dos valores devidos à Previdência Social, tanto da cota do

empregado quanto da cota devida pelo empregador, é de

responsabilidade exclusiva da empresa.

8. A base de cálculo das horas extras deve ser composta das

mesmas verbas consideradas ao longo do contrato, se outra não foi

fixada na decisão exequenda.

9. A compensação de parcelas pagas somente pode ser procedida

quando expressamente autorizada.

10. Da forma dos cálculos: No cálculo de cada parcela deverá ser

informado o critério utilizado. Deverá ser apresentado, ainda, além

das planilhas discriminando os valores calculados, resumo onde

constem, em separado, os totais de principal(01), juros

tributáveis(02) para fins de cálculo automático do imposto de renda;

de principal(101) e de juros não tributáveis(102), de FGTS(111), de

valores históricos de INSS de cada parte(empregado e empregador)

e do valor da correção do INSS.

11. Tratando-se da Fazenda Pública, quando condenada

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas devidas pela

empregadora principal, aplica-se a orientação prevista na OJ 382 da

SDI-1 do TST.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021554-18.2015.5.04.0005
RECLAMANTE ANDRE RICHARD BENSIMON

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES GARCIA(OAB:
51016/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ PANISSON(OAB:
88018/RS)

ADVOGADO LUIS CARLOS MAIRESSE REIS
RIBEIRO(OAB: 82423/RS)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

ADVOGADO CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592/RS)

ADVOGADO LEONARDO HOLZ PRESTES(OAB:
65551/RS)

ADVOGADO CASSIUS ARAUJO GONZALES(OAB:
59747/RS)

ADVOGADO Ercio Weimer Klein(OAB: 26919/RS)

ADVOGADO ELOIR JOSE DALL AGNOL(OAB:
42138/RS)

PERITO DARCY JOSE CARRARD

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 267b4ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo BANCO DO BRASIL

SA.

Intime-se para contraminuta.

Após, encaminhe-se ao E.TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020779-56.2022.5.04.0005
RECLAMANTE ELIZABETH CARVALHO CORDEIRO

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH CARVALHO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9607c7d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por observados os pressupostos de admissibilidade, recebo o
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recurso ordinário interposto por ELIZABETH CARVALHO

CORDEIRO e BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intime-se para contrarrazões.

Após, encaminhe-se ao E.TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020779-56.2022.5.04.0005
RECLAMANTE ELIZABETH CARVALHO CORDEIRO

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9607c7d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por observados os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto por ELIZABETH CARVALHO

CORDEIRO e BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intime-se para contrarrazões.

Após, encaminhe-se ao E.TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020759-70.2019.5.04.0005
RECLAMANTE ARIANE PEREIRA HILGERT

ADVOGADO JOSUE MELO DA SILVA SALES(OAB:
113961/RS)

ADVOGADO RODRIGO FEIJO MELLO(OAB:
116209/RS)

RECLAMADO LABOR SERVICOS DE ASSEIO E
CONSERVACAO LTDA

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE PEREIRA HILGERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9563b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Baixados os autos do TRT, negado provimento ao agravo do

Estado, atualize-se a conta de ID. 37e6521 e expeça-se a

respectiva RPV.

Comprovado o pagamento, desde já, fica determinada a expedição

dos alvarás aos respectivos credores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021293-53.2015.5.04.0005
RECLAMANTE BRUNA DOS SANTOS JARDIM

ADVOGADO CELSO GIOVANI MASUTTI(OAB:
31576/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA VILA
SAO FRANCISCO E LOMBA DO
PINHEIRO

ADVOGADO ANA PAULA DE SOUZA VALIM(OAB:
96080/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DOS SANTOS JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46f8eab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021293-53.2015.5.04.0005
RECLAMANTE BRUNA DOS SANTOS JARDIM

ADVOGADO CELSO GIOVANI MASUTTI(OAB:
31576/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA VILA
SAO FRANCISCO E LOMBA DO
PINHEIRO

ADVOGADO ANA PAULA DE SOUZA VALIM(OAB:
96080/RS)
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RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA VILA SAO FRANCISCO E
LOMBA DO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46f8eab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020003-66.2016.5.04.0005
RECLAMANTE MALGAR ALBUQUERQUE DE

SOUZA

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 36893/RS)

ADVOGADO SANDRO ANDRE OLIVEIRA
CARIBONI(OAB: 48298/RS)

RECLAMADO ELIZABETH QUEIROLO SUSIN

RECLAMADO PARASOLDA COMERCIO DE
MAQUINAS DE SOLDAS EIRELI - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LUCAS
RODRIGUES(OAB: 93918/RS)

RECLAMADO MULTISOLDAS LOCACAO E
MANUTENCAO DE MAQUINAS DE
SOLDA LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LUCAS
RODRIGUES(OAB: 93918/RS)

RECLAMADO SUMITIG INDUSTRIA E COMERCIO
DE SOLDAS LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LUCAS
RODRIGUES(OAB: 93918/RS)

RECLAMADO DILSON ISIDORO SUSIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

LEILOEIRO CARMEN GOMES PIETOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

EQUATORIAL ENERGIA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALGAR ALBUQUERQUE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29eb0ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro novo leilão, haja vista todas as tentativas frustradas e

entraves relacionados ao imóvel já devidamente analisadas e

certificadas nestes autos.

Considerando que a reclamante não apresenta meios viáveis, uma

vez reitera medida manifestamente inócua, deixo de renovar o

prazo da intimação de ID 94f02f2.

Intime-se.

Após, sobrestem-se os autos nos termos do despacho de ID

1d67b77.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020571-77.2019.5.04.0005
RECLAMANTE YURI MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO PERES PEREIRA(OAB:
75330/RS)

RECLAMADO NILIANA VARELLA ANDREOLI
SQUEFF

ADVOGADO KETHLIN SIQUEIRA
NOGUEIRA(OAB: 112407/RS)

ADVOGADO PAMELA ANDREOLI SILVA(OAB:
68042/RS)

RECLAMADO NILIANA VARELLA ANDREOLI
SQUEFF

TERCEIRO
INTERESSADO

51.778.268 JOSCELI FELIX DE
SOUZA

ADVOGADO TATIANA CECILIA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 67439/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO
78472067068

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILIANA VARELLA ANDREOLI SQUEFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c23260

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto por JOSCELI FELIZ DE

SOUZA - PIZZARIA JFELIX -MEI

Intimem-se para contraminuta

Após, encaminhe-se ao E.TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020571-77.2019.5.04.0005
RECLAMANTE YURI MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO PERES PEREIRA(OAB:
75330/RS)

RECLAMADO NILIANA VARELLA ANDREOLI
SQUEFF

ADVOGADO KETHLIN SIQUEIRA
NOGUEIRA(OAB: 112407/RS)

ADVOGADO PAMELA ANDREOLI SILVA(OAB:
68042/RS)

RECLAMADO NILIANA VARELLA ANDREOLI
SQUEFF

TERCEIRO
INTERESSADO

51.778.268 JOSCELI FELIX DE
SOUZA

ADVOGADO TATIANA CECILIA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 67439/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO
78472067068

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI MACHADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c23260

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto por JOSCELI FELIZ DE

SOUZA - PIZZARIA JFELIX -MEI

Intimem-se para contraminuta

Após, encaminhe-se ao E.TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020536-15.2022.5.04.0005
RECLAMANTE HEBERTON JUNIOR DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO MACHADO DE
QUADROS(OAB: 84133/RS)

RECLAMADO ECOPLAN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALFREDO FERNANDO ZART(OAB:
61846/RS)

ADVOGADO MARIANA CUNHA ROSA DA
SILVA(OAB: 102086/RS)

RECLAMADO SKILL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE LEMOS
MACHADO(OAB: 31005/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBERTON JUNIOR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe29199

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020536-15.2022.5.04.0005
RECLAMANTE HEBERTON JUNIOR DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO MACHADO DE
QUADROS(OAB: 84133/RS)

RECLAMADO ECOPLAN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALFREDO FERNANDO ZART(OAB:
61846/RS)

ADVOGADO MARIANA CUNHA ROSA DA
SILVA(OAB: 102086/RS)

RECLAMADO SKILL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE LEMOS
MACHADO(OAB: 31005/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOPLAN ENGENHARIA LTDA

  - SKILL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe29199

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021230-23.2018.5.04.0005
RECLAMANTE EDERSON SILVA DA SILVA

ADVOGADO EDISON FERNANDO DE
CASTRO(OAB: 14738/RS)

ADVOGADO DANIEL CARVALHO LEITE DE
CASTRO(OAB: 71429/RS)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO ZAMBO(OAB:
259350/SP)

RECLAMADO MARCELINO & FERREIRA
TRANSPORTES E INFORMATICA
LTDA - ME

RECLAMADO MVSM TRANSPORTES LTDA - ME

RECLAMADO CIELO S.A.
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ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO DECIO SEBASTIAO DAIDONE
JUNIOR(OAB: 166211/SP)

RECLAMADO REDECARD S/A

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

  - REDECARD S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4676577

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando os termos da decisão proferida na ADI 5766 pelo

STF, que declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da

CLT, com eficácia contra todos e efeito vinculante, nos termos do

parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, os honorários

advocatícios objeto da condenação do autor tornam-se inexigíveis,

haja vista que a decisão possui efeitos retroativos, apta a tornar

insubsistente a coisa julgada nos presentes autos.

Intime-se.

Após, expeça-se alvará do valor retido ao reclamante.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021230-23.2018.5.04.0005
RECLAMANTE EDERSON SILVA DA SILVA

ADVOGADO EDISON FERNANDO DE
CASTRO(OAB: 14738/RS)

ADVOGADO DANIEL CARVALHO LEITE DE
CASTRO(OAB: 71429/RS)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO ZAMBO(OAB:
259350/SP)

RECLAMADO MARCELINO & FERREIRA
TRANSPORTES E INFORMATICA
LTDA - ME

RECLAMADO MVSM TRANSPORTES LTDA - ME

RECLAMADO CIELO S.A.

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO DECIO SEBASTIAO DAIDONE
JUNIOR(OAB: 166211/SP)

RECLAMADO REDECARD S/A

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4676577

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando os termos da decisão proferida na ADI 5766 pelo

STF, que declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da

CLT, com eficácia contra todos e efeito vinculante, nos termos do

parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99, os honorários

advocatícios objeto da condenação do autor tornam-se inexigíveis,

haja vista que a decisão possui efeitos retroativos, apta a tornar

insubsistente a coisa julgada nos presentes autos.

Intime-se.

Após, expeça-se alvará do valor retido ao reclamante.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020002-71.2022.5.04.0005
RECLAMANTE GUILHERME ABILIO CARVALHO

CARNEIRO

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECLAMADO JOAO JOSE FERREIRA NETO - ME

ADVOGADO SCHEROON CRISTINA DE
MEDEIROS SANTOS(OAB: 13356/SC)

RECLAMADO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO VIVO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1683
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECLAMADO GNLO MARKETING LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

RECLAMADO VANCOM SERVICOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO BANCO C6 CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO Priscila Mathias de Morais
Fichtner(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO AVIS PROMOCAO DE VENDAS
EIRELI

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ABILIO CARVALHO CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e349e81

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada AVIS Promoção de vendas EIRELI para

comprovar o pagamento da primeira parcela do acordo, no prazo de

cinco dias, sob pena de execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020002-71.2022.5.04.0005
RECLAMANTE GUILHERME ABILIO CARVALHO

CARNEIRO

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECLAMADO JOAO JOSE FERREIRA NETO - ME

ADVOGADO SCHEROON CRISTINA DE
MEDEIROS SANTOS(OAB: 13356/SC)

RECLAMADO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECLAMADO GNLO MARKETING LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

RECLAMADO VANCOM SERVICOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO BANCO C6 CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO Priscila Mathias de Morais
Fichtner(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO AVIS PROMOCAO DE VENDAS
EIRELI

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIS PROMOCAO DE VENDAS EIRELI

  - BANCO C6 CONSIGNADO S.A.

  - BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

  - BANCO SAFRA S A

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CLARO S.A.

  - FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - GNLO MARKETING LTDA - ME

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - JOAO JOSE FERREIRA NETO - ME

  - VANCOM SERVICOS DE TELEFONIA EIRELI

  - VIVO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e349e81

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada AVIS Promoção de vendas EIRELI para

comprovar o pagamento da primeira parcela do acordo, no prazo de

cinco dias, sob pena de execução.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020893-58.2023.5.04.0005
REQUERENTE FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO TARTA(OAB: 41731/RS)

ADVOGADO RODRIGO STERZI RIBAS(OAB:
54259/RS)

REQUERIDO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO LUCIANE ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 27338/RS)

ADVOGADO EMERSON BITTENCOURT
LOVATTO(OAB: 47986/RS)

REQUERIDO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

ADVOGADO VANESSA ROBLEDO SIMOES(OAB:
64198/RS)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS DE PORTO
ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimada, por seu constituinte, nos termos do art. 513, §

2º, Inciso I do CPC, da homologação dos cálculos, devendo efetuar

o pagamento dos valores devidos no prazo de 15 dias. Com a

garantia do Juízo e diante dos termos do caput do artigo 899 da

CLT o processo ficará suspenso. O prazo para embargos será

concedido oportunamente.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROSANE TERESINHA AMADO MARANGHELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020893-58.2023.5.04.0005
REQUERENTE FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO TARTA(OAB: 41731/RS)

ADVOGADO RODRIGO STERZI RIBAS(OAB:
54259/RS)

REQUERIDO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO LUCIANE ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 27338/RS)

ADVOGADO EMERSON BITTENCOURT
LOVATTO(OAB: 47986/RS)

REQUERIDO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

ADVOGADO VANESSA ROBLEDO SIMOES(OAB:
64198/RS)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimada, por seu constituinte, nos termos do art. 513, §

2º, Inciso I do CPC, da homologação dos cálculos, devendo efetuar

o pagamento dos valores devidos no prazo de 15 dias. Com a

garantia do Juízo e diante dos termos do caput do artigo 899 da

CLT o processo ficará suspenso. O prazo para embargos será

concedido oportunamente.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROSANE TERESINHA AMADO MARANGHELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021034-48.2021.5.04.0005
RECLAMANTE FERNANDA ALONSO GANTES

ADVOGADO CRISTIANE DE FREITA MELLO(OAB:
58752/RS)

RECLAMADO CARLA FERRAZ BENITES

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ALONSO GANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: FERNANDA ALONSO GANTES

Fica V. Sa. notificada da Certidão de Oficial de Justiça e seus

anexos. Prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

NICOLAS GUARDIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021179-36.2023.5.04.0005
RECLAMANTE VITORIA DE OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO ELISIANE SZERADZKI(OAB:
125492/RS)

ADVOGADO KARIN ALINE FAVERO PERIUS(OAB:
107224/RS)
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ADVOGADO ALMIR NICOLAU PERIUS(OAB:
86265/RS)

RECLAMADO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO MARIA CAROLINA ROSA DE
SOUZA(OAB: 75729/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA DE OLIVEIRA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d6b44e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Haja vista da decisão juntada no id. 45f1140, devolva-se à primeira

reclamada o valor depositado no Id. e959a81, conforme dados

bancários informados no ID. 66d4177.

Intime-se a ZDAT TELEATENDIMENTO E SERVICOS LTDA para

que apresente, em 15 dias, sob pena de revelia, defesa e

documentos, bem como eventual proposta conciliatória.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0021048-61.2023.5.04.0005
CONSIGNANTE N LACERDA MENDES ZELADORIA

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

CONSIGNATÁRIO LENNON HENRIQUE FRANKEN DE
AVILA

ADVOGADO VINICIUS AFONSO PADILHA
ORTIZ(OAB: 67604/RS)

ADVOGADO BAIAR DE MORAES SOARES
FILHO(OAB: 77481/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENNON HENRIQUE FRANKEN DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c263c22

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Haja vista os dependentes menores, bem como a certidão de ID.

0bf7f1a em que não consta a filha recém nascida, dê-se ciência ao

MPT para parecer.

Após, venham conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020360-02.2023.5.04.0005
RECLAMANTE ELISANGELA FOGACA RODRIGUES

ADVOGADO MONIA APARECIDA DE CASTRO
ASCOLI(OAB: 76066/RS)

ADVOGADO NADIR JOSE ASCOLI(OAB:
11987/RS)

RECLAMADO ISLA SEMENTES LTDA.

ADVOGADO JAMIL ANDRAUS HANNA
BANNURA(OAB: 21036/RS)

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA FOGACA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd01f6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Com razão a parte reclamada. Determino a realização de perícia

para avaliação das condições de insalubridade nas atividades da

reclamante. Nomeio para o encargo o perito Rafael Allebrand

Becker, que deverá agendar a perícia, mediante prévio ajuste com

as partes, e entregar o laudo em até 60 (sessenta) dias.

Defiro às partes o prazo de cinco dias para apresentação de

quesitos, facultada a indicação de assistente técnico. Na petição

deverá constar o endereço de e-mail e o número de telefone dos

advogados, para que possam ser contatados pelo perito.

O perito pode ser contatado pelo telefone / WhatsApp: (51)

998.186.455.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias.

A audiência fica adiada para a pauta do dia 28/08/2024 10:30,
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quando serão tomados os depoimentos das partes e das

testemunhas convidadas.

A audiência ocorrerá por meio de videoconferência, sendo realizada

pela plataforma ZOOM. O link de acesso à audiência designada é o

seguinte:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa05jt

As partes e seus procuradores deverão ingressar nesse link, onde

ficarão aguardando em uma sala de espera virtual, até que sejam

encaminhadas à sala de audiências.

Em caso de acesso por smartphones ou tablets, as partes, os

procuradores e as testemunhas deverão baixar o aplicativo ZOOM

em seus equipamentos antes da audiência. Nesses casos, o

sistema solicitará ID para ingresso na sala, que é: 387 702 7465.

As partes deverão comparecer sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, na forma do artigo 825 da CLT.

Recomenda-se testar os equipamentos próprios e de terceiros que

irão participar. Isso pode ser feito, inclusive, através do ingresso na

sala de audiência em datas anteriores à audiência, para o que o

Juízo disponibiliza, antes ou após a realização da pauta, a fazer a

testagem dos equipamentos.

Com o intuito de facilitar o acesso à ata de audiência e promover a

transparência do processo, este Juízo adotou uma ferramenta do

Google Docs que permite o acompanhamento da ata em tempo

real.

Para que possamos conceder a autorização prévia de acesso ao

documento, solicitamos que nos encaminhem seus respectivos

endereços de e-mail. Ressaltamos que, se o e-mail for do Google

(Gmail), o acesso ao documento será mais rápido e eficiente.

Agradecemos a compreensão e colaboração de todos para que

possamos continuar aprimorando nossos serviços e facilitando o

acesso à informação.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021179-36.2023.5.04.0005
RECLAMANTE VITORIA DE OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO ELISIANE SZERADZKI(OAB:
125492/RS)

ADVOGADO KARIN ALINE FAVERO PERIUS(OAB:
107224/RS)

ADVOGADO ALMIR NICOLAU PERIUS(OAB:
86265/RS)

RECLAMADO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO MARIA CAROLINA ROSA DE
SOUZA(OAB: 75729/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - ZDAT TELEATENDIMENTO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d6b44e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Haja vista da decisão juntada no id. 45f1140, devolva-se à primeira

reclamada o valor depositado no Id. e959a81, conforme dados

bancários informados no ID. 66d4177.

Intime-se a ZDAT TELEATENDIMENTO E SERVICOS LTDA para

que apresente, em 15 dias, sob pena de revelia, defesa e

documentos, bem como eventual proposta conciliatória.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0021048-61.2023.5.04.0005
CONSIGNANTE N LACERDA MENDES ZELADORIA

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

CONSIGNATÁRIO LENNON HENRIQUE FRANKEN DE
AVILA

ADVOGADO VINICIUS AFONSO PADILHA
ORTIZ(OAB: 67604/RS)

ADVOGADO BAIAR DE MORAES SOARES
FILHO(OAB: 77481/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - N LACERDA MENDES ZELADORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c263c22

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Haja vista os dependentes menores, bem como a certidão de ID.

0bf7f1a em que não consta a filha recém nascida, dê-se ciência ao

MPT para parecer.

Após, venham conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020360-02.2023.5.04.0005
RECLAMANTE ELISANGELA FOGACA RODRIGUES

ADVOGADO MONIA APARECIDA DE CASTRO
ASCOLI(OAB: 76066/RS)

ADVOGADO NADIR JOSE ASCOLI(OAB:
11987/RS)

RECLAMADO ISLA SEMENTES LTDA.

ADVOGADO JAMIL ANDRAUS HANNA
BANNURA(OAB: 21036/RS)

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISLA SEMENTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd01f6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Com razão a parte reclamada. Determino a realização de perícia

para avaliação das condições de insalubridade nas atividades da

reclamante. Nomeio para o encargo o perito Rafael Allebrand

Becker, que deverá agendar a perícia, mediante prévio ajuste com

as partes, e entregar o laudo em até 60 (sessenta) dias.

Defiro às partes o prazo de cinco dias para apresentação de

quesitos, facultada a indicação de assistente técnico. Na petição

deverá constar o endereço de e-mail e o número de telefone dos

advogados, para que possam ser contatados pelo perito.

O perito pode ser contatado pelo telefone / WhatsApp: (51)

998.186.455.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias.

A audiência fica adiada para a pauta do dia 28/08/2024 10:30,

quando serão tomados os depoimentos das partes e das

testemunhas convidadas.

A audiência ocorrerá por meio de videoconferência, sendo realizada

pela plataforma ZOOM. O link de acesso à audiência designada é o

seguinte:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa05jt

As partes e seus procuradores deverão ingressar nesse link, onde

ficarão aguardando em uma sala de espera virtual, até que sejam

encaminhadas à sala de audiências.

Em caso de acesso por smartphones ou tablets, as partes, os

procuradores e as testemunhas deverão baixar o aplicativo ZOOM

em seus equipamentos antes da audiência. Nesses casos, o

sistema solicitará ID para ingresso na sala, que é: 387 702 7465.

As partes deverão comparecer sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, na forma do artigo 825 da CLT.

Recomenda-se testar os equipamentos próprios e de terceiros que

irão participar. Isso pode ser feito, inclusive, através do ingresso na

sala de audiência em datas anteriores à audiência, para o que o

Juízo disponibiliza, antes ou após a realização da pauta, a fazer a

testagem dos equipamentos.

Com o intuito de facilitar o acesso à ata de audiência e promover a

transparência do processo, este Juízo adotou uma ferramenta do

Google Docs que permite o acompanhamento da ata em tempo

real.

Para que possamos conceder a autorização prévia de acesso ao

documento, solicitamos que nos encaminhem seus respectivos

endereços de e-mail. Ressaltamos que, se o e-mail for do Google

(Gmail), o acesso ao documento será mais rápido e eficiente.

Agradecemos a compreensão e colaboração de todos para que

possamos continuar aprimorando nossos serviços e facilitando o

acesso à informação.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021131-77.2023.5.04.0005
RECLAMANTE IVO LUIS PINHEIRO

ADVOGADO JACI PINTO(OAB: 86168/RS)

ADVOGADO TALVANI POERSCHKE(OAB:
75936/RS)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE
TRANSPORTE E CIRCULACAO S/A

ADVOGADO ANA MARIA FRANCO SILVEIRA
SCHERER(OAB: 36540/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PUBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50fd35a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Digam as partes se têm outras provas a produzir. Prazo de 5 dias.

Não havendo requerimento de produção de provas, será encerrada

a instrução.

Sendo necessária a oitiva das partes ou de testemunhas, inclua-se

em pauta.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021131-77.2023.5.04.0005
RECLAMANTE IVO LUIS PINHEIRO

ADVOGADO JACI PINTO(OAB: 86168/RS)

ADVOGADO TALVANI POERSCHKE(OAB:
75936/RS)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE
TRANSPORTE E CIRCULACAO S/A

ADVOGADO ANA MARIA FRANCO SILVEIRA
SCHERER(OAB: 36540/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO LUIS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50fd35a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Digam as partes se têm outras provas a produzir. Prazo de 5 dias.

Não havendo requerimento de produção de provas, será encerrada

a instrução.

Sendo necessária a oitiva das partes ou de testemunhas, inclua-se

em pauta.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020225-53.2024.5.04.0005
RECLAMANTE LIZETE DE BITENCOURT DIAS

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO FERNANDA PALOMBINI
MORALLES(OAB: 36321/RS)

ADVOGADO CAMILA SCHWAMBACH
AZEVEDO(OAB: 76110/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6121342

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Notifique-se a reclamada para que apresente, em 15 dias, sob pena

de revelia, defesa e documentos, bem como eventual proposta

conciliatória.

Apresentada a defesa com documentos, notifique-se o reclamante

para manifestação, no prazo de 15 dias. Nesse prazo deverá juntar

amostragem das verbas que entende devidas, sob pena de

preclusão, manifestar-se sobre eventual proposta de conciliação e,

ainda, informar quais provas pretende produzir, especificando o

objeto.

Após, dê-se vista à reclamada da amostragem e de eventual

contraproposta, por igual prazo. Nesse prazo, deverá informar quais

provas pretende produzir, especificando o objeto.

Registra-se que a delimitação da prova deverá ser feita de modo

objetivo, invocando-se o dever de colaboração que das partes e

demais atores processuais para a rápida solução do litígio (arts. 5º e

6º do Código de Processo Civil), podendo o silêncio ou a sua

apresentação de forma demasiadamente genérica serem

interpretados como a inexistência de provas específicas a serem

produzidas.

Ficam as partes cientes que, cuidando-se de mera manifestação

sobre documentos, não poderão, sob pena de ser configurada

lit igância de má-fé, acostar documentos que não sejam

considerados novos para os efeitos legais.

Em qualquer hipótese a apresentação de documentos que não

sejam verdadeiramente novos no sentido jurídico em prazo inferior a

30 dias da data aprazada para o encerramento da instrução

importará na sua imediata exclusão, sem prejuízo de outras
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sanções de natureza processual se não constituírem ato ilícito mais

grave.

Sendo cabível a apresentação de diferenças por amostragem a sua

omissão será considerada como prova da sua inexistência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020225-53.2024.5.04.0005
RECLAMANTE LIZETE DE BITENCOURT DIAS

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO FERNANDA PALOMBINI
MORALLES(OAB: 36321/RS)

ADVOGADO CAMILA SCHWAMBACH
AZEVEDO(OAB: 76110/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZETE DE BITENCOURT DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6121342

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Notifique-se a reclamada para que apresente, em 15 dias, sob pena

de revelia, defesa e documentos, bem como eventual proposta

conciliatória.

Apresentada a defesa com documentos, notifique-se o reclamante

para manifestação, no prazo de 15 dias. Nesse prazo deverá juntar

amostragem das verbas que entende devidas, sob pena de

preclusão, manifestar-se sobre eventual proposta de conciliação e,

ainda, informar quais provas pretende produzir, especificando o

objeto.

Após, dê-se vista à reclamada da amostragem e de eventual

contraproposta, por igual prazo. Nesse prazo, deverá informar quais

provas pretende produzir, especificando o objeto.

Registra-se que a delimitação da prova deverá ser feita de modo

objetivo, invocando-se o dever de colaboração que das partes e

demais atores processuais para a rápida solução do litígio (arts. 5º e

6º do Código de Processo Civil), podendo o silêncio ou a sua

apresentação de forma demasiadamente genérica serem

interpretados como a inexistência de provas específicas a serem

produzidas.

Ficam as partes cientes que, cuidando-se de mera manifestação

sobre documentos, não poderão, sob pena de ser configurada

lit igância de má-fé, acostar documentos que não sejam

considerados novos para os efeitos legais.

Em qualquer hipótese a apresentação de documentos que não

sejam verdadeiramente novos no sentido jurídico em prazo inferior a

30 dias da data aprazada para o encerramento da instrução

importará na sua imediata exclusão, sem prejuízo de outras

sanções de natureza processual se não constituírem ato ilícito mais

grave.

Sendo cabível a apresentação de diferenças por amostragem a sua

omissão será considerada como prova da sua inexistência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021258-25.2017.5.04.0005
RECLAMANTE BRUNO SALES DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO PFIZER BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO Fabiano Brackmann(OAB: 34620/PR)

ADVOGADO Fabricio Zipperer(OAB: 26381/PR)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SALES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5930f2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado dos autos principais e nos termos dos

artigos 161 e 162 da Consolidação dos Provimentos da
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Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, juntem-se os arquivos

eletrônicos relativos às peças inéditas dos presentes autos para o

processamento da execução definitiva, retificando-se a autuação

do Processo nº CumPrSe 0020826-93.2023.5.04.0005, para classe

processual Cumprimento de Sentença (“CumSen”).

Certifique-se e arquivem-se os autos principais

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021258-25.2017.5.04.0005
RECLAMANTE BRUNO SALES DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO PFIZER BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO Fabiano Brackmann(OAB: 34620/PR)

ADVOGADO Fabricio Zipperer(OAB: 26381/PR)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - PFIZER BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5930f2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado dos autos principais e nos termos dos

artigos 161 e 162 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, juntem-se os arquivos

eletrônicos relativos às peças inéditas dos presentes autos para o

processamento da execução definitiva, retificando-se a autuação

do Processo nº CumPrSe 0020826-93.2023.5.04.0005, para classe

processual Cumprimento de Sentença (“CumSen”).

Certifique-se e arquivem-se os autos principais

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE ALBERTO ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020713-42.2023.5.04.0005
EXEQUENTE IVONE ADLER

ADVOGADO ANA VALERIA PINTO
CASTIGLIONE(OAB: 83867/RS)

EXECUTADO MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO
DE OBRA EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AZEVEDO
OLSON(OAB: 46721/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário: MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO DE OBRA

EIRELI

Fica V. S.ª intimada, por seu constituinte, nos termos do art. 513, §

2º, Inciso I do CPC, da homologação dos cálculos, devendo efetuar

o pagamento dos valores devidos no prazo de 15 dias, observando

que, em caso de execução definitiva, os valores relativos ao

IRRF e custas devem ser recolhidos, preferencialmente, em

GUIAS PRÓPRIAS (DARF e GRU).

Fica, também, ciente de que em caso de não pagamento serão

utilizados todos os meios à disposição do Juízo para o cumprimento

da sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROSANE TERESINHA AMADO MARANGHELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0060200-10.2009.5.04.0005
RECLAMANTE MOISES MICHELS

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO JOTA AMARAL DE SOUZA

RECLAMADO SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES PANAMBI LTDA - ME

RECLAMADO SERGIO GONZALEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES MICHELS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOISES MICHELS

Ante a devolução negativa do mandado, fica V. Sa., de ordem,

notificado para informar o atual endereço do executado ou requerer

o que entender de direito. Prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MISCHELLI NUNEZ FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021332-11.2019.5.04.0005
RECLAMANTE ANTONIO FILIPE MULLER

ADVOGADO FELIPE JOSÉ SCHNITZER(OAB:
85965/RS)

RECLAMADO ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A.
-

ADVOGADO MARIA VIRGINIA SOARES
NUHUES(OAB: 17022/RS)

RECLAMADO ARI JOSE HILGERT

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

ADVOGADO LUCIANO ROGERIO
MAZZARDO(OAB: 75200/RS)

RECLAMADO MARCELO MIZIARA ASSEF

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA
APOLINARIO(OAB: 187629/SP)

RECLAMADO ALEXANDRE KROEFF ZIM

RECLAMADO ANGELO SANTOS COELHO

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

ADVOGADO LUCIANO ROGERIO
MAZZARDO(OAB: 75200/RS)

RECLAMADO LUIS PAULO ELUSTONDO

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FILIPE MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO FILIPE MULLER

Ante a devolução negativa do mandado, fica V. Sa., de ordem,

notificado para informar o atual endereço de Alexanre Kroeff Zim ou

requerer o que entender de direito. Prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MISCHELLI NUNEZ FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020118-09.2024.5.04.0005

REQUERENTE CLOVES DA ROCHA MACHRY

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

REQUERIDO CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVES DA ROCHA MACHRY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLOVES DA ROCHA MACHRY

Fica V.Sa. noti f icado a tomar ciência das impugnações

apresentadas, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JULIA SEOLINO MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020049-74.2024.5.04.0005
RECLAMANTE TANIA REGINA SANTOS CARVALHO

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO COMUNITARIA DE
MULHERES-COMULHER
LIBERDADE

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA REGINA SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: TANIA REGINA SANTOS CARVALHO

Fica V. Sa. notificado de que foi expedido alvará em seu favor.

Prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JULIA SEOLINO MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020048-89.2024.5.04.0005

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1692
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE ANGELA ROBERTA SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO COMUNITARIA DE
MULHERES-COMULHER
LIBERDADE

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA ROBERTA SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANGELA ROBERTA SANTOS RODRIGUES

Fica V. Sa. notificado de que foi expedido alvará em seu favor.

Prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JULIA SEOLINO MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020772-64.2022.5.04.0005
RECLAMANTE GLAUCE CRISTINA DA CUNHA

MOREIRA

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FANTE
JACOBI(OAB: 117989/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94eec24

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por observados os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto por IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE.

Intime-se para contrarrazões.

Após, encaminhe-se ao E.TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020772-64.2022.5.04.0005
RECLAMANTE GLAUCE CRISTINA DA CUNHA

MOREIRA

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FANTE
JACOBI(OAB: 117989/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCE CRISTINA DA CUNHA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94eec24

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por observados os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto por IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE.

Intime-se para contrarrazões.

Após, encaminhe-se ao E.TRT da 4ª Região.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020083-30.2021.5.04.0013
RECLAMANTE CARLA MACHADO GARCIA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 81290/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

ADVOGADO THAIS FERNANDES MENDES(OAB:
119714/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3a9d5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA para que,

em 5 dias, remeta aos autos o arquivo PJC, a fim de

possibilitar a importação dos cálculos, uma vez que optou por

apresentar a conta no sistema PJ-e-Calc.

Intime-se, também, que, em caso de dificuldades na remessa do

arquivo aos autos, o arquivo poderá ser enviado para o e-mail da

Vara, qual seja: varapoa_05@trt4.jus.br, com o número do

processo no campo assunto.

Ainda, caso a parte não queira remeter o referido arquivo, deverá

apresentar o resumo dos cálculos no modelo que consta na

Recomendação da Corregedoria nº 01 de 03 de março de 2015, nos

moldes fixados nos critérios deliquidação

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020022-91.2024.5.04.0005
RECLAMANTE BRENDA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE OLIVEIRA DE
MORAIS(OAB: 112673/RS)

RECLAMADO PARA O ALTO E AVANTE
MARKETING LTDA

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

ADVOGADO JULIA OLLE BRUNDO(OAB:
90854/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARA O ALTO E AVANTE MARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db79bb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Digam as partes se têm outras provas a produzir. Prazo de 5 dias.

Não havendo requerimento de produção de provas, será encerrada

a instrução.

Sendo necessária a oitiva das partes ou de testemunhas, inclua-se

em pauta.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020722-38.2022.5.04.0005
RECLAMANTE GEORGE HENRIQUE SCHAEFFER

ADVOGADO MAIANE DA ROSA JACOMELLI(OAB:
77433/RS)

RECLAMADO RCI-TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA FALIDO

ADVOGADO HUMBERTO TORTORELLI
NETO(OAB: 79713/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - RCI-TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbee5b5

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos, etc.

Por observados os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ord inár io in terposto por  GEORGE HENRIQUE

SCHAEFFER / BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S/A E CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.

Intime-se para contrarrazões.

Após, encaminhe-se ao E.TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020022-91.2024.5.04.0005
RECLAMANTE BRENDA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE OLIVEIRA DE
MORAIS(OAB: 112673/RS)

RECLAMADO PARA O ALTO E AVANTE
MARKETING LTDA

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

ADVOGADO JULIA OLLE BRUNDO(OAB:
90854/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db79bb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Digam as partes se têm outras provas a produzir. Prazo de 5 dias.

Não havendo requerimento de produção de provas, será encerrada

a instrução.

Sendo necessária a oitiva das partes ou de testemunhas, inclua-se

em pauta.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020722-38.2022.5.04.0005
RECLAMANTE GEORGE HENRIQUE SCHAEFFER

ADVOGADO MAIANE DA ROSA JACOMELLI(OAB:
77433/RS)

RECLAMADO RCI-TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA FALIDO

ADVOGADO HUMBERTO TORTORELLI
NETO(OAB: 79713/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE HENRIQUE SCHAEFFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbee5b5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por observados os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ord inár io in terposto por  GEORGE HENRIQUE

SCHAEFFER / BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S/A E CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.

Intime-se para contrarrazões.

Após, encaminhe-se ao E.TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020382-94.2022.5.04.0005
RECLAMANTE MARCOS TASHIRO

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA(OAB:
66389/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 097c980

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos, etc.

Por observados os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto por MARCOS TASHIRO.

Intime-se para contrarrazões.

Após, encaminhe-se ao E.TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020382-94.2022.5.04.0005
RECLAMANTE MARCOS TASHIRO

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA(OAB:
66389/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS TASHIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 097c980

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por observados os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto por MARCOS TASHIRO.

Intime-se para contrarrazões.

Após, encaminhe-se ao E.TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020508-13.2023.5.04.0005
RECLAMANTE ANA LUCIA LIMA DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE HAMESTER
GUERREIRO(OAB: 78265/RS)

ADVOGADO DARIANE FERRARI
SANTHIAGO(OAB: 60249/RS)

RECLAMADO EXCELL ADMINISTRACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA - ME

ADVOGADO Denise Cristina Sordi(OAB: 61507/RS)

RECLAMADO EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA - EPP

ADVOGADO Denise Cristina Sordi(OAB: 61507/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA LUCIA LIMA DE SOUZA

Fica V. Sa. notificado de que foi expedido alvará em seu favor.

Prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JULIA SEOLINO MACHADO

Diretor de Secretaria

6 VT Porto Alegre

Edital

Processo Nº ATOrd-0020821-68.2023.5.04.0006
RECLAMANTE GUILHERME DEMENGHI ROBALO

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

RECLAMADO LEDCOMERCIO LTDA

RECLAMADO COMERCIAL ILUMINIM LTDA FALIDO

RECLAMADO VIRTUAL SHOP RP LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRTUAL SHOP RP LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO INICIAL

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL - reclamada

DESTINATÁRIO: VIRTUAL SHOP RP LTDA - ME

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência inicialdesignada para o dia 10/07/2024 14:30, a ser

realizada na sala virtual de audiências da 6ª Vara do Trabalho de

Porto Alegre, por meio da plataforma Zoom.

As partes e seus procuradores deverão aguardar em sala de

espera virtual (https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa06jt), até que

sejam encaminhadas à sala de audiências. Em caso de acesso
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por aplicativo de smartphones ou tablets, o sistema poderá

solicitar a inserção do ID 280 003 2216 para ingresso na sala.

Todos os participantes deverão utilizar seu nome completo

como identificador para ingresso.

O não comparecimento do(a) destinatário(a) importará no

julgamento da ação a sua revelia, além da aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe, devendo ser identificados corretamente e anexados de

forma ordenada. A petição inicial e documentos poderão ser

acessados com o navegador mozilla f irefox  pelo si te

http://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/ l i s t V i e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e :

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2403181823452220000014452

1530?instancia=1

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SALLY CAROLINE PEREIRA ABE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020821-68.2023.5.04.0006
RECLAMANTE GUILHERME DEMENGHI ROBALO

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

RECLAMADO LEDCOMERCIO LTDA

RECLAMADO COMERCIAL ILUMINIM LTDA FALIDO

RECLAMADO VIRTUAL SHOP RP LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDCOMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO INICIAL

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL - reclamada

DESTINATÁRIO: LEDCOMERCIO LTDA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência inicialdesignada para o dia 10/07/2024 14:30, a ser

realizada na sala virtual de audiências da 6ª Vara do Trabalho de

Porto Alegre, por meio da plataforma Zoom.

As partes e seus procuradores deverão aguardar em sala de

espera virtual (https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa06jt), até que

sejam encaminhadas à sala de audiências. Em caso de acesso

por aplicativo de smartphones ou tablets, o sistema poderá

solicitar a inserção do ID 280 003 2216 para ingresso na sala.

Todos os participantes deverão utilizar seu nome completo

como identificador para ingresso.

O não comparecimento do(a) destinatário(a) importará no

julgamento da ação a sua revelia, além da aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe, devendo ser identificados corretamente e anexados de

forma ordenada. A petição inicial e documentos poderão ser

acessados com o navegador mozilla f irefox  pelo si te

http://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/ l i s t V i e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e :

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2403181823452220000014452

1530?instancia=1

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SALLY CAROLINE PEREIRA ABE

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº CumSen-0020410-56.2023.5.04.0028
EXEQUENTE ANTONIO GONSARIO ALVES

VALENTE

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

EXECUTADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO GUILHERME CHAGAS DE
CHAGAS(OAB: 80528/RS)

PERITO FABRICIO FERRONATO MATEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cd5064

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, conheço dos Embargos à Execução e da

Impugnação à Sentença de Liquidação opostos na execução dos

c réd i tos  dev idos  po r  COMPANHIA DE GERAÇÃO E

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL-

ELETROBRÁS CGT ELETROSULa ANTÔNIO GONSARIO ALVES

VALENTE, para:

a) julgar os embargos à execução IMPROCEDENTES,nos termos

da fundamentação.

b) julgar a impugnação à sentença de liquidação PROCEDENTE

EM PARTE, nos termos da fundamentação.

Custas da execução de R$ 44,26 e de R$ 55,35, pela parte

executada (art. 789-A, V e VII, da CLT).

As partes ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios infundados poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC ou de outras penalidades

previstas em lei.

Após o trânsito em julgado, considerando que os cálculos já foram

retificados pelo perito nasfls. 1204 e seguintes (Doc. 89 do PDF),

intimem-se as partes para se manifestarem, nos termos do art. 879,

§ 2º, da CLT.

Sentença publicada e registrada neste ato.

Intime-se.

Nada mais.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020410-56.2023.5.04.0028
EXEQUENTE ANTONIO GONSARIO ALVES

VALENTE

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

EXECUTADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO GUILHERME CHAGAS DE
CHAGAS(OAB: 80528/RS)

PERITO FABRICIO FERRONATO MATEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GONSARIO ALVES VALENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cd5064

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, conheço dos Embargos à Execução e da

Impugnação à Sentença de Liquidação opostos na execução dos

c réd i tos  dev idos  po r  COMPANHIA DE GERAÇÃO E

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL-

ELETROBRÁS CGT ELETROSULa ANTÔNIO GONSARIO ALVES

VALENTE, para:

a) julgar os embargos à execução IMPROCEDENTES,nos termos

da fundamentação.

b) julgar a impugnação à sentença de liquidação PROCEDENTE

EM PARTE, nos termos da fundamentação.

Custas da execução de R$ 44,26 e de R$ 55,35, pela parte

executada (art. 789-A, V e VII, da CLT).

As partes ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios infundados poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC ou de outras penalidades

previstas em lei.

Após o trânsito em julgado, considerando que os cálculos já foram

retificados pelo perito nasfls. 1204 e seguintes (Doc. 89 do PDF),

intimem-se as partes para se manifestarem, nos termos do art. 879,

§ 2º, da CLT.

Sentença publicada e registrada neste ato.

Intime-se.

Nada mais.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000970-29.2012.5.04.0006
RECLAMANTE MIRIAM CAMPOS MARQUES

WIERZBICKI

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO FABRICIO FERRONATO MATEI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM CAMPOS MARQUES WIERZBICKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08bbabe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, conheço da Impugnação à Sentença de

Liquidação oposta na execução dos créditos devidos por BANCO

BRADESCO S.A. aMIRIAM CAMPOS MARQUES WIERZBICKI,

para julgar PROCEDENTES EM PARTE, a fim de determinar a

retificação dos cálculos para que, nos termos da fundamentação,

seincluam os reflexos nas parcelas de natureza salarial deferidas

no título executivo, inclusive nos repousos semanais remunerados e

feriados (e sábados), na base de cálculo do FGTS.

Custas da execução de R$ 55,35, pela parte executada (art. 789-A,

VII, da CLT).

As partes ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios infundados poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC ou de outras penalidades

previstas em lei.

Expeça-se alvará de transferência eletrônica para liberação dos

valores incontroversos, observados os dados bancários informados

nos autos.

Após o trânsito em julgado,intime-se o contador para retificação

dos cálculos de liquidação, devendo atualizá-los até a mesma data

daqueles anteriormente apresentados, abstendo-se de efetuar

abatimentos de eventuais valores pagos, os quais serão efetuados

oportunamente pela Secretaria.

Sentença publicada e registrada neste ato.

Intime-se.

Nada mais.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000970-29.2012.5.04.0006
RECLAMANTE MIRIAM CAMPOS MARQUES

WIERZBICKI

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO FABRICIO FERRONATO MATEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08bbabe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, conheço da Impugnação à Sentença de

Liquidação oposta na execução dos créditos devidos por BANCO

BRADESCO S.A. aMIRIAM CAMPOS MARQUES WIERZBICKI,

para julgar PROCEDENTES EM PARTE, a fim de determinar a

retificação dos cálculos para que, nos termos da fundamentação,

seincluam os reflexos nas parcelas de natureza salarial deferidas

no título executivo, inclusive nos repousos semanais remunerados e

feriados (e sábados), na base de cálculo do FGTS.

Custas da execução de R$ 55,35, pela parte executada (art. 789-A,

VII, da CLT).

As partes ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios infundados poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC ou de outras penalidades

previstas em lei.

Expeça-se alvará de transferência eletrônica para liberação dos

valores incontroversos, observados os dados bancários informados

nos autos.

Após o trânsito em julgado,intime-se o contador para retificação

dos cálculos de liquidação, devendo atualizá-los até a mesma data

daqueles anteriormente apresentados, abstendo-se de efetuar

abatimentos de eventuais valores pagos, os quais serão efetuados

oportunamente pela Secretaria.

Sentença publicada e registrada neste ato.

Intime-se.

Nada mais.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020127-02.2023.5.04.0006
RECLAMANTE RODRIGO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LAURA BITENCOURT PIVA(OAB:
93495/RS)

ADVOGADO ADRIANA SIMONE PIVA(OAB:
45263/RS)

ADVOGADO ELIO ATILIO PIVA(OAB: 17458/RS)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA
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ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

ADVOGADO JESSICA SANCHES DOS
SANTOS(OAB: 113956/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DIEGO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cfeaaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, conheço dos Embargos à Execução opostos

porUNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIAna

execução dos créditos devidosaRODRIGO PEREIRA DA SILVA,

para julgá-los IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação.

Custas da execução de R$ 44,26, pela parte executada (art. 789-A,

V, da CLT).

As partes ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios infundados poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC ou de outras penalidades

previstas em lei.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se na execução, expedindo-se

alvará para a liberação dos valores ao autor.

Sentença publicada e registrada neste ato.

Intime-se.

Nada mais.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020127-02.2023.5.04.0006
RECLAMANTE RODRIGO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LAURA BITENCOURT PIVA(OAB:
93495/RS)

ADVOGADO ADRIANA SIMONE PIVA(OAB:
45263/RS)

ADVOGADO ELIO ATILIO PIVA(OAB: 17458/RS)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

ADVOGADO JESSICA SANCHES DOS
SANTOS(OAB: 113956/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DIEGO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cfeaaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, conheço dos Embargos à Execução opostos

porUNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIAna

execução dos créditos devidosaRODRIGO PEREIRA DA SILVA,

para julgá-los IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação.

Custas da execução de R$ 44,26, pela parte executada (art. 789-A,

V, da CLT).

As partes ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios infundados poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC ou de outras penalidades

previstas em lei.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se na execução, expedindo-se

alvará para a liberação dos valores ao autor.

Sentença publicada e registrada neste ato.

Intime-se.

Nada mais.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0297100-06.1989.5.04.0006
RECLAMANTE VERA CANDIDA CAMACHO

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA CANDIDA CAMACHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1318ebd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A par da manifestação do Ministério Público do Trabalho datada de

18/03/2024, bem como das documentações trazidas pelo polo ativo

em suas petições de 29/02/2024 e de 11/03/2024, tenho por

regularizada a representação processual da sucessão da

reclamante falecida nas pessoas dos seus herdeiros universais

nomeados pela via testamentária, quais sejam, GABRIEL DOS

SANTOS CALDEIRA - CPF 039.591.190-70, maior de idade, e

BERNARDO DOS SANTOS CALDEIRA - CPF 040.762.910-69,

menor de idade, emancipado e, portanto, capaz.

Em razão  das  p rocurações  anexadas  nos  pe t i tó r ios

supramencionados, resta sem efeito aquela de ID. b17f191, assim

como o cadastro de BERNARDO DOS SANTOS CALDEIRA neste

PJe como terceiro interessado, frente ao suprareconhecido.

Cientifiquem-se e, após os prazos, noticie-se ao MM. Juízo

Auxiliar de Precatórios, com cópia desta decisão, assim como das

petições mencionadas no primeiro parágrafo ora exarado, com seus

anexos.

Após, ressobrestem-se os autos, aguardando-se pelo pagamento

do Precatório expedido.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020821-68.2023.5.04.0006
RECLAMANTE GUILHERME DEMENGHI ROBALO

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

RECLAMADO LEDCOMERCIO LTDA

RECLAMADO COMERCIAL ILUMINIM LTDA FALIDO

RECLAMADO VIRTUAL SHOP RP LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DEMENGHI ROBALO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL - reclamante

DESTINATÁRIO: GUILHERME DEMENGHI ROBALO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência inicial designada para o dia 10/07/2024 14:30, a ser

realizada na sala virtual de audiências da 6ª Vara do Trabalho de

Porto Alegre, por meio da plataforma Zoom.

As partes e seus procuradores deverão aguardar em sala de

espera virtual (https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa06jt), até que

sejam encaminhadas à sala de audiências. Em caso de acesso

por aplicativo de smartphones ou tablets, o sistema poderá

solicitar a inserção do ID 280 003 2216 para ingresso na sala.

Todos os participantes deverão utilizar seu nome completo

como identificador para ingresso.

Nos termos do art. 23 da Resolução nº 136/2014, do CSJT, V. Sa.

deverá dar ciência ao seu constituinte da data designada para a

audiência inicial, na qual deverá comparecer portando sua CTPS,

sob as penas do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SALLY CAROLINE PEREIRA ABE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0021507-70.2017.5.04.0006
EXEQUENTE NERLAN CONCEICAO SANTIAGO

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

EXECUTADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO ROQUE MALLMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERLAN CONCEICAO SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NERLAN CONCEICAO SANTIAGO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

CLAUDETE ZANFELICE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020631-47.2019.5.04.0006
RECLAMANTE ANDREA LOPES DA SILVA
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ADVOGADO EDUARDO BOCHI DE SALES(OAB:
42202/RS)

RECLAMADO HOSPITAL VETERINARIO
LORENZONI LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO WEBER LUDWIG(OAB:
128693/RS)

PERITO FABRICIO FERRONATO MATEI

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDREA LOPES DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

CLAUDETE ZANFELICE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020612-02.2023.5.04.0006
RECLAMANTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO E
SERVICOS TERCEIRIZADOS EM
ASSEIO E CONSERVACAO NO RGS-
SEEAC/RS

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO Anselmo Zaniol(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. ciente da petição anexada pela parte adversa, para os

fins determinados na ata de ID. 57df959, pelo prazo deste

expediente.

DESTINATÁRIO:

OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LUIZ FERNANDO FARINA KELLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021113-87.2022.5.04.0006
RECLAMANTE REJANE DURLI TORRES

ADVOGADO SANDRA GORETE
KOCHENBORGER(OAB: 29405/RS)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO JESSICA SANCHES DOS
SANTOS(OAB: 113956/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE DURLI TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado da expedição de alvará em seu favor, em

conta bancária indicada nos autos, para fins de acompanhamento

da transferência.

DESTINATÁRIO:

REJANE DURLI TORRES

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CLAUDETE ZANFELICE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020855-82.2019.5.04.0006
EXEQUENTE VINICIUS LEIRIA

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA DE MOURA(OAB:
76406/RS)

EXECUTADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

ADVOGADO CARLOS SCHWAMBACH
FAZZIONI(OAB: 64100/RS)

ADVOGADO MONIKE NOBRE SAVI(OAB:
93623/RS)

ADVOGADO Jaqueline Zanchin(OAB: 51584/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL
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TERCEIRO
INTERESSADO

Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado da expedição de alvará em seu favor, em

conta bancária indicada nos autos, para fins de acompanhamento

da transferência.

DESTINATÁRIO:

SOUZA CRUZ LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CLAUDETE ZANFELICE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021280-17.2016.5.04.0006
RECLAMANTE TATIANE DA SILVA AMADOR

ADVOGADO LISIANE LISBOA BARROS(OAB:
113805/RS)

RECLAMADO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
MANUTENCAO, REPAROS E
SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA.

RECLAMADO IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

RECLAMADO BERNARDO REIS BESTEIRO CLARO
DA FONSECA

ADVOGADO JULIANA OIDE PESTANA(OAB:
284581/SP)

RECLAMADO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GOL LINHAS AEREAS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TAM LINHAS AEREAS S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

QUIPEIO HOLDINGS LLC

TERCEIRO
INTERESSADO

AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

PERITO ALBERTO RODRIGUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DA SILVA AMADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado da expedição de alvará em seu favor, em

conta bancária indicada nos autos, para fins de acompanhamento

da transferência.

DESTINATÁRIO:

TATIANE DA SILVA AMADOR

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CLAUDETE ZANFELICE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020746-34.2020.5.04.0006
RECLAMANTE JADE DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO CARLOS AZAMBUJA
REIS(OAB: 74741/RS)

RECLAMADO NATALIA RODRIGUES JULIANI - ME

ADVOGADO MARCIO ALBERTO MERTZ(OAB:
58505/RS)

PERITO FABRICIO FERRONATO MATEI

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA RODRIGUES JULIANI

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE MARCELO DE
OLIVEIRA VELHO

ADVOGADO MARCIO ALBERTO MERTZ(OAB:
58505/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MARCELO DE OLIVEIRA VELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado da expedição de alvará em seu favor, em

conta bancária indicada nos autos, para fins de acompanhamento

da transferência.

DESTINATÁRIO:

ALEXANDRE MARCELO DE OLIVEIRA VELHO

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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CLAUDETE ZANFELICE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020851-40.2022.5.04.0006
RECLAMANTE CLENI DA SILVA LEITE

ADVOGADO MARCELO MARTINS DA SILVA(OAB:
77099/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c9d66d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário adesivamente interposto pela parte

autora em 18/03/2023, por atendidos os pressupostos de

admissibilidade.

Notifique-se para contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020072-17.2024.5.04.0006
RECLAMANTE EDUARDO JOSE DA FONSECA

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO SCHERING-PLOUGH INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JOSE DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c423ef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro, em caráter excepcional, a participação remota do

reclamante na audiência inicial aprazada.

Saliento que todos os demais participantes deverão

comparecer presencialmente.

No dia marcado para a realização da audiência, o reclamante, sob

as penas do art. 844, da CLT, deverá utilizar a plataforma Zoom

para acessar a sala virtual denominada Sala de espera para

audiências telepresenciais da 6ª Vara do Trabalho de Porto Alegre -

JT.

É necessário que previamente seja instalado o aplicativo Zoom para

acesso ao link da audiência: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa06jt, ou, alternativamente, utilizar o

aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código 280 003 2216.

No acesso ao aplicativo padrão, o reclamante deverá utilizar seu

nome completo como identificador para ingresso, bem como fica

orientado a verificar o funcionamento do microfone, da câmera de

seus equipamentos antes da audiência. No horário indicado para

realização do ato, a Secretaria entrará em contato com o

reclamante na sala de espera para audiências telepresenciais,

efetuando o pregão para identificação e permitindo o acesso à sala

de audiências.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-1257700-65.1989.5.04.0006
RECLAMANTE MARIA DE LIMA

ADVOGADO JAIME PESENTI(OAB: 18925/RS)

RECLAMANTE PATRICIA CORTEZ DE SOUZA

ADVOGADO JAIME PESENTI(OAB: 18925/RS)

RECLAMANTE LEILA CATARINA RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO JAIME PESENTI(OAB: 18925/RS)

RECLAMANTE NOE BERNARDO

ADVOGADO JAIME PESENTI(OAB: 18925/RS)

RECLAMANTE MARIA FAUSTINA RIBEIRO
DAMASCENO

ADVOGADO JAIME PESENTI(OAB: 18925/RS)

RECLAMANTE MARILENE JERONIMA GUTERRES
PEREIRA

ADVOGADO JAIME PESENTI(OAB: 18925/RS)

RECLAMANTE MARIA DA GRACA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JAIME PESENTI(OAB: 18925/RS)

RECLAMANTE DELMAR ANTONIO JUZVIACK

ADVOGADO JAIME PESENTI(OAB: 18925/RS)

RECLAMANTE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO JAIME PESENTI(OAB: 18925/RS)

RECLAMANTE DILVA MARIA OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO JAIME PESENTI(OAB: 18925/RS)
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RECLAMANTE MARIA ELOCY ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JAIME PESENTI(OAB: 18925/RS)

RECLAMANTE JORGE LUIS DA SILVA LOPES

ADVOGADO JAIME PESENTI(OAB: 18925/RS)

RECLAMANTE JOSE COMPERTINO BATISTA

ADVOGADO JAIME PESENTI(OAB: 18925/RS)

RECLAMANTE JAIRO LUIS VIANNA DA ROCHA

ADVOGADO JAIME PESENTI(OAB: 18925/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALVORADA

ADVOGADO BERNADETE LAU KURTZ(OAB:
6937/RS)

PERITO PAULO CORREA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CORREA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELMAR ANTONIO JUZVIACK

  - DILVA MARIA OLIVEIRA DE MELO

  - JAIRO LUIS VIANNA DA ROCHA

  - JORGE LUIS DA SILVA LOPES

  - JOSE COMPERTINO BATISTA

  - LEILA CATARINA RODRIGUES DA SILVA

  - LOURDES DA SILVA

  - MARIA DA GRACA SILVA DE SOUZA

  - MARIA DE LIMA

  - MARIA ELOCY ALVES DOS SANTOS

  - MARIA FAUSTINA RIBEIRO DAMASCENO

  - MARILENE JERONIMA GUTERRES PEREIRA

  - NOE BERNARDO

  - PATRICIA CORTEZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bcdc145

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo, por sentença, os cálculos, nos montantes apurados

nos resumos de ids. 50cea6f, 444bfa9, 065b89b, d612e06,

f65e276, b1ebbf5, f65e276, b1ebbf5, a838c1c, a35ac3b,

8add978, fa05ddf, 332976d, b1b3962, 6bc520e e c8b8914,

retificados quanto à data de atualização para 24/09/2002,

conforme planilhas de cálculos a seguir anexadas, por refletir

corretamente as parcelas da condenação, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Atente que as reclamadas foram condenadas de forma solidária.

Honorários do contador fixados quando da decisão de fl. 2277 dos

autos físicos (pág. 4650 do pdf), os quais mantenho, já incluídos no

Precatório nº 26/2003 (fl. 2313 dos autos físicos - pág. 4722 do pdf).

Assim, lançadas as contas, consoante planilhas de atualização

a seguir anexadas, considerando que as rés se tratam de ente

público, ficam CITADAS na forma da Lei, acerca da

responsabilização patrimonial no importe de R$ 24.509,62

(vinte e quatro mil, quinhentos e nove reais e sessenta e dois

centavos), atualizada até 31/03/2024, para oposição de

embargos, no prazo legal.

Cientifique-se a parte autora para os fins do art. 884 da CLT.

Ressalto que já foi abatido o Ofício Precatório Incontroverso nº

26/2003 (atualizado até 24/09/2002, conforme Requisição de

Pagamento nº 00049/2003 - autuado no Sistema GPREC - id.

cdd8e65).

A execução é definitiva, conforme o certificado pela fl. 396 dos

autos físicos (pág. 854 do pdf).

Nada sendo requerido, expeçam-se os competentes requisitórios

complementares, com subsequente sobrestamento dos autos até

seu adimplemento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021384-04.2019.5.04.0006
RECLAMANTE PAULO IRCEU DA SILVA FILHO

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f92e00c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado da decisão exequenda, conforme

certidão de Id b8dbbbc, e dos termos dos arts. 161 e 162 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, determino o arquivamento deste processo principal,
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devendo a execução prosseguir nos autos da Execução Provisória

vinculada a este (0021115-23.2023.5.04.0006).

Retifique-se a autuação da Execução Provisória para Cumprimento

de Sentença (156), registrando-se o movimento “50072 - Convertida

a execução provisória em definitiva”.

Trasladem-se àqueles autos cópias dos documentos de Id 4aa35ee

e Id b8dbbbc, bem como deste despacho.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020380-92.2020.5.04.0006
RECLAMANTE ALESSANDRO DO PRADO

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

PERITO FABRICIO FERRONATO MATEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cd8972

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que a petição de acordo (id.eb0d3b4) foi apresentada por

advogado não habilitado nestes autos.

Intime-se a reclamada para que regularize a representação

processual, no prazo de 10 dias.

Após, voltem.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021384-04.2019.5.04.0006

RECLAMANTE PAULO IRCEU DA SILVA FILHO

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO IRCEU DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f92e00c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado da decisão exequenda, conforme

certidão de Id b8dbbbc, e dos termos dos arts. 161 e 162 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, determino o arquivamento deste processo principal,

devendo a execução prosseguir nos autos da Execução Provisória

vinculada a este (0021115-23.2023.5.04.0006).

Retifique-se a autuação da Execução Provisória para Cumprimento

de Sentença (156), registrando-se o movimento “50072 - Convertida

a execução provisória em definitiva”.

Trasladem-se àqueles autos cópias dos documentos de Id 4aa35ee

e Id b8dbbbc, bem como deste despacho.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0137600-68.2007.5.04.0006
RECLAMANTE ALEXANDRE LEAL MARQUES

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALEXANDRE LEAL MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e50305b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo, por sentença, os cálculos complementares do

período de 11/2007 até 10/2014, no montante apurado no

resumo de id. 94e4dd9, por refletir corretamente as parcelas da

condenação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Honorários da contadora fixados quando da decisão de fl. 1369 dos

autos físicos, os quais mantenho.

Destaco que os honorários do perito contábil nomeado nos autos na

fase de conhecimento já foram quitados (alvará fl. 694).

Assim, lançada a conta, consoante planilha de atualização a

seguir anexada, considerando que a ré se trata de ente público,

fica CITADA na forma da Lei, acerca de sua responsabilização

patrimonial no importe de R$ 121.978,05 (cento e vinte e um

mil, novecentos e setenta e oito reais e cinco centavos),

atualizada até 31/03/2024, para oposição de embargos, no prazo

legal.

Cientifique-se a parte autora para os fins do art. 884 da CLT.

Ressalto que já foram quitados os cálculos do período até 10/2007.

A execução é definitiva, conforme à fl. 372v dos autos físicos.

Nada sendo requerido, expeçam-se os competentes requisitórios,

com subsequente sobrestamento dos autos até seu adimplemento.o

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020704-14.2022.5.04.0006
RECLAMANTE LUIS FABIANO DE OLIVEIRA

PRATES

ADVOGADO SONIA MARA KILPPE VIEGAS DA
SILVA(OAB: 76751/RS)

RECLAMADO LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO EZIO CASTILHO PAIVA(OAB:
270965/SP)

RECLAMADO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 130bc7e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho a audiência aprazada na modalidade totalmente

presencial.

Intime-se a 1ª reclamada.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020603-40.2023.5.04.0006
RECLAMANTE JEFERSON DOS SANTOS MELO

ADVOGADO Marcos André Nunes Boeira(OAB:
74665/RS)

RECLAMADO EASY - OPERACOES LOGISTICAS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DOS SANTOS MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b497b0a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para que, no prazo de oito dias,

apresentem seus cálculos de liquidação, observados os critérios

abaixo indicados.

Apresentados os cálculos por qualquer uma das partes, dê-se vista

à parte adversa, observando-se o prazo preclusivo e as condições

dispostas no art. 879, § 2o da CLT.

Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados por

meio do PJE-CALC; as partes poderão apresentar as planilhas

de cálculo pelos programas habitualmente ut i l izados,

acompanhadas do “Resumo da atualização do cálculo” do PJE-

CALC, utilizando-se o “Novo Cálculo Externo”; deverão, na

petição de sua apresentação, em modo “.pdf”, anexar o arquivo

de sistema gerado no PJE-CALC (.pjc), para importação e

inclusão nos autos, sob pena de não ser considerado o cálculo

•
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apresentado;

No prazo para impugnação dos cálculos, as partes poderão

também manifestar o interesse em conciliar o feito,

requerimento que será objeto de apreciação oportuna.

Sob pena de não homologação, na apresentação do cálculo

deverão ser adotados os parâmetros usuais deste TRT, inclusive,

no tocante à discriminação detalhada das parcelas e deverão ser

observados, de imediato, os seguintes critérios (adotados por este

Juízo), salvo se outros não tiverem sido fixados pela decisão

transitada em julgado:

1. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

Considerando a publicação da ata de julgamento da ADC 58 no dia

12/02/2021 e a certidão de julgamento dos Embargos Declaratórios

em 20.10.2021, cujas decisões têm efeito vinculante, determino seja

observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Em relação à fase pré-judicial, além da indexação do IPCA-E,

serão aplicados os juros legais equivalentes ao índice

acumulado da TR, nos termos do caput do art. 39 da Lei

8.177/91.

Em relação à fase judicial, deve ser observado o índice SELIC,

neste já abrangidos tanto a correção monetária quanto os juros

de mora.

Desde logo, fixo que a incidência da atualização monetária,

oportunamente, observará o primeiro dia útil do mês subsequente

ao da prestação do trabalho, na forma da Lei 8.177/91, salvo se

comprovado nos autos que o pagamento dos salários ocorria dentro

do próprio mês da prestação do serviço, bem como observadas as

datas próprias para pagamento das férias, 13º salário e parcelas

decorrentes da extinção do contrato de trabalho.

Tratando-se de execução movida em face da Fazenda Pública

ou de ente equiparado à Fazenda Pública, deve ser observada a

incidência da Taxa SELIC (a qual já engloba juros e correção

monetária), nos termos do disposto no art. 3º da EC nº 113/2021, de

09/12/2021, que “Altera a Constituição Federal e o Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias para estabelecer o novo

regime de pagamentos de precatórios, modificar normas relativas

ao Novo Regime Fiscal e autorizar o parcelamento de débitos

previdenciários dos Municípios”, abaixo transcrito:

Art. 3º “Nas discussões e nas condenações que envolvam

aFazendaPública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualizaçãomonetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial deLiquidaçãoe de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente"

2. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

2.1 DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. BASE DE CÁLCULO.

Aplica-se o disposto nas Súmulas nºs 25 e 26 do Eg. TRT 4ª

Região.

Súmula nº 25 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

São cabíveis, independentemente de sua previsão no título judicial,

resguardada a coisa julgada.

Súmula nº 26 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. BASE DE

CÁLCULO.

Os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observados as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido.

2.2 ATUALIZAÇÃO, MULTA E JUROS MORATÓRIOS. Aplica-se o

disposto na Súmula nº 368, incisos IV e V, SBDI I, do TST.

Súmula nº 368, itens IV e V, do TST

IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, "caput", do

Decreto nº 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96).

2.3 DEDUÇÃO DOS VALORES COMPROVADAMENTE

RECOLHIDOS. Os valores já recolhidos à Previdência Social, ao

longo do contrato deverão ser considerados quando do cálculo das

contribuições previdenciárias devidas.

2.4 RECOLHIMENTO. O recolh imento da contr ibuição

previdenciária deve ser feito em guia consolidada, com identificação

do autor e discriminação do salário-de-contribuição, mês a mês, de

forma que fique apropriado no NIT do empregado e seja este

beneficiário dos valores recolhidos para fins previdenciários

(Súmulas nº 26 do TRT da 4ª Região e nº 368, inciso III, SBDI I, do

TST).
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Súmula nº 368, inciso III - Os descontos previdenciários relativos à

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, devem

ser calculados mês a mês, de conformidade com o art. 276, § 4º, do

Decreto n º 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991,

aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite

máximo do salário de contribuição (ex-OJs nºs 32 e 228 da SBDI-1 -

inseridas, respectivamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001).

2.5 CONTRIBUIÇÃO TERCEIROS E SAT. Aplica-se o disposto na

OJ nº 1, da Seção Especializada em Execução (SEEx) do Eg. TRT

4ª Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 1 - EXECUÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA JUSTIÇA DO

TRABALHO.

I - CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. COMPETÊNCIA. A

Justiça do Trabalho não tem competência para determinar o

recolhimento das contribuições sociais destinadas a terceiros.

II - CONTRIBUIÇÕES PARA O SAT. COMPETÊNCIA. A Justiça do

Trabalho é competente para executar as contribuições para o

custeio do benefício de aposentadoria especial e daqueles

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT).

A parte/perito(a) que apresentar a conta deverá apontar e

comprovar o CNAE e liquidar a alíquota SAT incidente.

2.6 COTA RECLAMANTE. Salvo disposição em contrário na

sentença, para apuração do líquido ao reclamante, deverão ser

deduzidos os valores da contribuição previdenciária do empregado.

2.7 ACORDO APÓS CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO.

Aplica-se a OJ nº 19 da SEEx do Eg. TRT 4ª Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 19 - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO HOMOLOGADO APÓS O

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA.

Homologado acordo após o trânsito em julgado da sentença

condenatória, as contribuições previdenciárias devem ser

calculadas com base no valor do acordo, observada a

proporcionalidade entre as parcelas de natureza salarial e

indenizatória contidas na sentença.

3. CONTRIBUIÇÃO FISCAL.

3.1 BASE DE CÁLCULO. Aplica-se a OJ nº 14 da SEEx do Eg. TRT

da 4ª Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 14 - IMPOSTO DE RENDA.

A apuração do imposto de renda, a ser retido pela fonte pagadora,

deve observar a legislação vigente na data do pagamento, ainda

que critério distinto tenha sido fixado no título executivo.

4. FAZENDA PÚBLICA.

4.1. FAZENDA PÚBLICA. CONDENADA SUBSIDIARIAMENTE.

INAPLICABILIDADE DO ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494 DE 10.09.1997.

Aplicam-se a Súmula 331, item VI, do TST.

Súmula nº 331 do TSTVI - A responsabilidade subsidiária do

tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral.

5. FGTS.

Para a atualização do FGTS aplica-se a OJ nº 10 da SEEx do Eg.

TRT 4ª Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 10 - FGTS. CRITÉRIO DE

ATUALIZAÇÃO.

Quando o comando sentencial é de depósito em conta vinculada

dos valores do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a

sua correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, a Caixa Econômica Federal.

6. MASSA FALIDA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Em caso de Falência ou de Recuperação Judicial, para fins de

emissão da Certidão de Habilitação de Créditos, a correção

monetária e os juros deverão ser calculados até a data da

decretação da falência ou do pedido da recuperação judicial,

atendendo aos requisitos do art. 9º, inciso II, da Lei. 11.101/05.

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter:

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;

Caso tenha havido liberação de valores em favor dos exequentes

em data posterior, deverá haver indicação dos valores sacados e da

respectiva data de atualização em apartado, informações que

deverão ser apostas na Certidão de Habilitação de Créditos do

respectivo credor, a ser oportunamente expedida, a fim de

possibilitar o abatimento pelo MM. Juízo Cível.

7. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS.

Aplica-se a OJ nº 18 da SEEx do Eg. TRT 4ª Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 18 - HONORÁRIOS

ASSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL.

A base de cálculo dos honorários de assistência judiciária gratuita é

o valor bruto da condenação devido ao exequente, conforme

Súmula 37 deste Tribunal, não se computando o valor da

contribuição previdenciária patronal.

8. HORAS EXTRAS.

8.1 BASE DE CÁLCULO. Para a apuração da base de cálculo das

horas extras, aplica-se a Súmula 264 do TST.

Súmula nº 264, do TST

A remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora

normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do

adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou
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sentença normativa.

8.2 FERIADOS. Aplica-se a OJ nº 20 da SEEx do TRT4.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 20 - HORAS EXTRAS.

REFLEXOS EM REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS.

Os reflexos de horas extras em repousos semanais remunerados

abrangem também os feriados, salvo comando contrário do título

executivo.

9. INDENIZAÇÃO DO PERÍODO ESTABILITÁRIO. Aplica-se a OJ

nº 39 da SEEx do Eg. TRT 4ª Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 39 - INDENIZAÇÃO DO

PERÍODO DA GARANTIA DE EMPREGO. SALÁRIOS E DEMAIS

VANTAGENS.

A indenização correspondente ao período da garantia de emprego,

salvo especificação diversa no título executivo, compreende todas

as parcelas devidas ao trabalhador como se trabalhando estivesse.

10. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.

A equiparação perdura, inclusive quanto aos reajustes futuros,

aplicando-se o entendimento da OJ nº 38 da SEEx do Eg. TRT 4ª

Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 38 - EQUIPARAÇÃO

SALARIAL. EFEITOS DA DECISÃO.

Os efeitos da equiparação salarial reconhecida no título executivo

perduram no salário do exequente, ainda que desapareça o estado

de fato e de direito que ensejou a condenação, assegurando-se a

irredutibilidade salarial e, se for o caso, o direito aos reajustes

salariais futuros sobre o salário que decorreu da isonomia

reconhecida.

Nas hipóteses de silêncio das partes, de existência de erro(s)

evidente(s) no único cálculo apresentado ou, ainda, de controvérsia

que envolva aspectos técnicos (contábeis) e que importe em

expressiva divergência entre os valores, será nomeado contador da

confiança do Juízo.

CUMPRA-SE.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020770-91.2022.5.04.0006
RECLAMANTE MATHEUS DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO MAIANE DA ROSA JACOMELLI(OAB:
77433/RS)

RECLAMADO ROBERTO KRUG

ADVOGADO OTAVIO BORSA ANTONELLO(OAB:
55420/RS)

ADVOGADO PEDRO IVO LOEBLEIN
ARDENGHI(OAB: 115422/RS)

PERITO INGRID BRACHT LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE OLIVEIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 132edff

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada, conforme

petição ID.95710c1, atendidos os pressupostos de admissibilidade.

Notifique(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar contrarrazões, no

prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020814-13.2022.5.04.0006
RECLAMANTE JANAINA VIEIRA GALVAO

ADVOGADO LUCIANA BLATTNER MARTHA(OAB:
96768/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMADO CAMARGO SEGURANCA PRIVADA
LTDA FALIDO

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMARGO SEGURANCA PRIVADA LTDA FALIDO

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e4661

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que a execução é definitiva, conforme registrado no id.
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219e1b7.

Certifico que os valores a serem liberados aos credores, encontram-

se na certidão de cálculos de id. 802d944.

Certifico que o pagamento do débito encontra-se na guia de id.

2884f36.

Certifico que decorreu o prazo do art. 884 da CLT, sem que a

segunda executada opusesse embargos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS à Exma. Juíza

do Trabalho.

TANIA BITTENCOURT DE SOUZA

Vistos, etc.

Inicialmente, ciência ao autor da garantia do Juízo, para os fins do

art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, do depósito de Id. 2884f36,

expeçam-se alvarás aos credores (parte autora, procurador, perito

contábil, INSS e custas), e, ato contínuo, registre-se o

encerramento da execução, excluindo-se o(s) executado(s) do

BNDT, mediante a quitação da dívida.

1.1) Ainda, considerando que a condenação determina o depósito

de FGTS na conta vinculada da parte autora com posterior liberação

(ID. 90444ca) e observando os imbróglios inerentes a tais atos

decorrentes dos efeitos pandêmicos sobre as atividades

presenciais, notifique-se a autora para informar seus dados

bancários pessoais, considerando que se trata de rubrica de

caráter personalíssimo, devendo ser liberadaem favor da obreira

exclusivamente. Para tanto, os dados bancários deverão ser da

própriaautora, e não de seu procurador, forte no art. 20, §18, da

Lei nº 8.036/90. Ressalto que o saque dos depósitos de FGTS fica

condicionado à vigência da opção pelo saque-rescisão na data da

dispensa, já que as situações de movimentação obedecem à

sistemática a que o titular estiver sujeito no momento dos eventos

que as ensejarem (arts. 20-A e 20-C, § 2º, da Lei 8.036/90).

2) Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023 e da

RECOMENDAÇÃO Nº 03, DE 17 DE AGOSTO DE 2023, do TRT4,

a intimação da União fica dispensada, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais).

3) Entregues os alvarás e nada sendo requerido, voltem para as

deliberações de encerramento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020814-13.2022.5.04.0006
RECLAMANTE JANAINA VIEIRA GALVAO

ADVOGADO LUCIANA BLATTNER MARTHA(OAB:
96768/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMADO CAMARGO SEGURANCA PRIVADA
LTDA FALIDO

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA VIEIRA GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e4661

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que a execução é definitiva, conforme registrado no id.

219e1b7.

Certifico que os valores a serem liberados aos credores, encontram-

se na certidão de cálculos de id. 802d944.

Certifico que o pagamento do débito encontra-se na guia de id.

2884f36.

Certifico que decorreu o prazo do art. 884 da CLT, sem que a

segunda executada opusesse embargos.

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS à Exma. Juíza

do Trabalho.

TANIA BITTENCOURT DE SOUZA

Vistos, etc.

Inicialmente, ciência ao autor da garantia do Juízo, para os fins do

art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, do depósito de Id. 2884f36,

expeçam-se alvarás aos credores (parte autora, procurador, perito

contábil, INSS e custas), e, ato contínuo, registre-se o
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encerramento da execução, excluindo-se o(s) executado(s) do

BNDT, mediante a quitação da dívida.

1.1) Ainda, considerando que a condenação determina o depósito

de FGTS na conta vinculada da parte autora com posterior liberação

(ID. 90444ca) e observando os imbróglios inerentes a tais atos

decorrentes dos efeitos pandêmicos sobre as atividades

presenciais, notifique-se a autora para informar seus dados

bancários pessoais, considerando que se trata de rubrica de

caráter personalíssimo, devendo ser liberadaem favor da obreira

exclusivamente. Para tanto, os dados bancários deverão ser da

própriaautora, e não de seu procurador, forte no art. 20, §18, da

Lei nº 8.036/90. Ressalto que o saque dos depósitos de FGTS fica

condicionado à vigência da opção pelo saque-rescisão na data da

dispensa, já que as situações de movimentação obedecem à

sistemática a que o titular estiver sujeito no momento dos eventos

que as ensejarem (arts. 20-A e 20-C, § 2º, da Lei 8.036/90).

2) Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023 e da

RECOMENDAÇÃO Nº 03, DE 17 DE AGOSTO DE 2023, do TRT4,

a intimação da União fica dispensada, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais).

3) Entregues os alvarás e nada sendo requerido, voltem para as

deliberações de encerramento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020496-98.2020.5.04.0006
RECLAMANTE NELI OLIVEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE FONTOURA CARLOSSO
NEIBERT(OAB: 62203/RS)

ADVOGADO DEBORA DA SILVEIRA
ATARAO(OAB: 70202/RS)

ADVOGADO RAFAEL COVOLO(OAB: 83704/RS)

ADVOGADO ANDRE MAGNUS ANDRE(OAB:
78522/RS)

RECLAMADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA

ADVOGADO ESTEVAM ROCHA DA ROSA(OAB:
59059/RS)

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
53205/RS)

PERITO FABRICIO FERRONATO MATEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE SOCIEDADE
SIMPLES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29f4daa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021045-74.2021.5.04.0006
RECLAMANTE ANDRESSA COSTA WILTGEN

ADVOGADO KLEBER PEREIRA DA SILVA(OAB:
93949/RS)

ADVOGADO ANGELO AUGUSTO CHEUQUEL
MOTA(OAB: 93924/RS)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA DE ENSINO
SUPERIOR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA DE
EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA

  - INSTITUTO METODISTA DE EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47ec20b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

Embargos à Execução, para determinar aretificação dos cálculos,

para exclusão da contribuição previdenciária -cota patronal e

aexpedição de cert idão de habi l i tação de crédi tos no

processo5035686-71.2021.8.21.0001, que tramita perante a Vara

de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências da

Comarca  dePor to  A legre ,  re la t i vamente  a  todas  as

executadas,observada a data do pedido de recuperação judicial,

em conformidade com o enunciado pelo art. 9º, II, da Lei nº

10.101/05.

Custas ao final, na forma da lei, pelas executadas, dispensadas.
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Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021045-74.2021.5.04.0006
RECLAMANTE ANDRESSA COSTA WILTGEN

ADVOGADO KLEBER PEREIRA DA SILVA(OAB:
93949/RS)

ADVOGADO ANGELO AUGUSTO CHEUQUEL
MOTA(OAB: 93924/RS)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA DE ENSINO
SUPERIOR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA DE
EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA COSTA WILTGEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47ec20b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

Embargos à Execução, para determinar aretificação dos cálculos,

para exclusão da contribuição previdenciária -cota patronal e

aexpedição de cert idão de habi l i tação de crédi tos no

processo5035686-71.2021.8.21.0001, que tramita perante a Vara

de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências da

Comarca  dePor to  A legre ,  re la t i vamente  a  todas  as

executadas,observada a data do pedido de recuperação judicial,

em conformidade com o enunciado pelo art. 9º, II, da Lei nº

10.101/05.

Custas ao final, na forma da lei, pelas executadas, dispensadas.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020110-97.2022.5.04.0006
RECLAMANTE TAINARA RAMOS

ADVOGADO GERSON ISERHARD NAGEL(OAB:
71064/RS)

ADVOGADO JIVAGO AUGUSTO ELY TEMES(OAB:
55144/RS)

RECLAMADO OBRA SOCIAL IMACULADO
CORACAO DE MARIA

ADVOGADO PAULA ROBERTA LISBOA(OAB:
74240/RS)

ADVOGADO RAFAEL ARRUDA BROLL(OAB:
66922/RS)

ADVOGADO FABIO ADRIANO STURMER
KINSEL(OAB: 37925/RS)

ADVOGADO FRANCISCO COLLES AGUIAR(OAB:
67405/RS)

ADVOGADO JACIMAR LUCIANO VALAR(OAB:
57721/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRA SOCIAL IMACULADO CORACAO DE MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ed6411

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, ju lgo

PROCEDENTE EM PARTE a ação movida por TAINARA

RAMOScontra OBRA SOCIAL IMACULADO CORAÇÃO DE

MARIA e MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, reconhecendo a

responsabilidade subsidiária da ré y em relação aos débitos da ré w,

para condenar a reclamada w no que segue, observando-se a

prescrição quinquenal quanto às parcelas cuja exigibilidade se

tenha verificado antes de 03/10/2016:

a) pagamento de um acréscimo salarial à razão de 20% do valor

do salário da autora durante o período de 1º/01/2019 a 30/09/2019;

b) pagamento das horas extras, assim consideradas as

excedentes de oito horas diárias e 44 semanais, com o adicional

previsto nas normas coletivas da categoria, quando mais benéfico

que o legal, com reflexos em férias com 1/3, 13ºs salários, aviso-

prévio e FGTS acrescido de 40%, abatidos os valores pagos pela

reclamada a título de horas extras e reflexos, mês a mês; e

c) pagamento, como extra, dos minutos que medeiam entre o

intervalo efetivamente gozado e ma hora, com adicional de 50%,

com reflexos em repousos, 13os salários, férias com 1/3, aviso-

prévio, FGTS e indenização compensatória de 40%.
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As quantias deferidas a título de FGTS com acréscimo de 40%

devem ser depositadas na conta vinculada da autora e

posteriormente l iberadas pelo código 01.

Os valores serão calculados em liquidação de sentença, acrescidos

de juros e correção monetária na forma da lei. Restam autorizados

os descontos fiscais e previdenciários (observadas as parcelas

definidas anteriormente), sendo que sobre estes deverá a

reclamada comprovar nos autos o recolhimento em guias próprias,

em razão das disposições legais dos artigos 43 e 44 da Lei nº

8.212/91, com as modificações determinadas Lei nº 8.620/93 e na

conformidade com o Provimento nº 01/96 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, em 30 dias, sob pena de execução, nos termos

do inciso VIII do art. 114 da Constituição Federal e do art. 876,

parágrafo único, da CLT, com a redação dada pela Lei nº

10.035/00.

Custas de R$ 400,00, complementáveis ao final, calculadas sobre o

valor provisório arbitrado à condenação de R$ 20.000,00, pela

demandada, que arcará, ainda, com os honorários advocatícios

sucumbenciais em favor do advogado da parte-autora, ora fixados

em 7% do valor da condenação apurado em liquidação de

sentença. O Município de Porto Alegre fica dispensado do

recolhimento de custas.

Defiro o benefício da justiça gratuita à reclamante. Honorários

advocatícios de sucumbência devidos pela parte-autora, ora fixados

em 7% do valor correspondente aos pedidos em que foi

sucumbente, tendo em conta os valores que lhes foram atribuídos à

inicial, suspensos em razão da concessão do benefício da justiça

gratuita.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020110-97.2022.5.04.0006
RECLAMANTE TAINARA RAMOS

ADVOGADO GERSON ISERHARD NAGEL(OAB:
71064/RS)

ADVOGADO JIVAGO AUGUSTO ELY TEMES(OAB:
55144/RS)

RECLAMADO OBRA SOCIAL IMACULADO
CORACAO DE MARIA

ADVOGADO PAULA ROBERTA LISBOA(OAB:
74240/RS)

ADVOGADO RAFAEL ARRUDA BROLL(OAB:
66922/RS)

ADVOGADO FABIO ADRIANO STURMER
KINSEL(OAB: 37925/RS)

ADVOGADO FRANCISCO COLLES AGUIAR(OAB:
67405/RS)

ADVOGADO JACIMAR LUCIANO VALAR(OAB:
57721/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ed6411

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, ju lgo

PROCEDENTE EM PARTE a ação movida por TAINARA

RAMOScontra OBRA SOCIAL IMACULADO CORAÇÃO DE

MARIA e MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, reconhecendo a

responsabilidade subsidiária da ré y em relação aos débitos da ré w,

para condenar a reclamada w no que segue, observando-se a

prescrição quinquenal quanto às parcelas cuja exigibilidade se

tenha verificado antes de 03/10/2016:

a) pagamento de um acréscimo salarial à razão de 20% do valor

do salário da autora durante o período de 1º/01/2019 a 30/09/2019;

b) pagamento das horas extras, assim consideradas as

excedentes de oito horas diárias e 44 semanais, com o adicional

previsto nas normas coletivas da categoria, quando mais benéfico

que o legal, com reflexos em férias com 1/3, 13ºs salários, aviso-

prévio e FGTS acrescido de 40%, abatidos os valores pagos pela

reclamada a título de horas extras e reflexos, mês a mês; e

c) pagamento, como extra, dos minutos que medeiam entre o

intervalo efetivamente gozado e ma hora, com adicional de 50%,

com reflexos em repousos, 13os salários, férias com 1/3, aviso-

prévio, FGTS e indenização compensatória de 40%.

As quantias deferidas a título de FGTS com acréscimo de 40%

devem ser depositadas na conta vinculada da autora e

posteriormente l iberadas pelo código 01.

Os valores serão calculados em liquidação de sentença, acrescidos

de juros e correção monetária na forma da lei. Restam autorizados

os descontos fiscais e previdenciários (observadas as parcelas

definidas anteriormente), sendo que sobre estes deverá a

reclamada comprovar nos autos o recolhimento em guias próprias,

em razão das disposições legais dos artigos 43 e 44 da Lei nº

8.212/91, com as modificações determinadas Lei nº 8.620/93 e na

conformidade com o Provimento nº 01/96 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, em 30 dias, sob pena de execução, nos termos

do inciso VIII do art. 114 da Constituição Federal e do art. 876,

parágrafo único, da CLT, com a redação dada pela Lei nº

10.035/00.
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Custas de R$ 400,00, complementáveis ao final, calculadas sobre o

valor provisório arbitrado à condenação de R$ 20.000,00, pela

demandada, que arcará, ainda, com os honorários advocatícios

sucumbenciais em favor do advogado da parte-autora, ora fixados

em 7% do valor da condenação apurado em liquidação de

sentença. O Município de Porto Alegre fica dispensado do

recolhimento de custas.

Defiro o benefício da justiça gratuita à reclamante. Honorários

advocatícios de sucumbência devidos pela parte-autora, ora fixados

em 7% do valor correspondente aos pedidos em que foi

sucumbente, tendo em conta os valores que lhes foram atribuídos à

inicial, suspensos em razão da concessão do benefício da justiça

gratuita.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020201-22.2024.5.04.0006
RECLAMANTE JOAO PEDRO CORREA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO OLINTO PANITZ LOPES(OAB:
102441/RS)

ADVOGADO MANOEL OLINTO VIEIRA
LOPES(OAB: 25643/RS)

RECLAMADO EXPRESSO LEOMAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO CORREA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3279f3f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os requisitos do art. 852-A e do inciso I do art. 852-B da

CLT, o feito deverá tramitar pelo rito sumaríssimo.

Designo audiência inicial presencial para o dia18/06/2024 13:40.

Notifiquem-se as partes para comparecimento, nos termos da lei.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021008-47.2021.5.04.0006
RECLAMANTE Sucessão de Luciana Pinto Fernandes

ADVOGADO FERNANDO CABRAL DA SILVA(OAB:
49507/RS)

ADVOGADO EDUARDO ALVARES
DURGANTE(OAB: 50038/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE DE HOTEIS VILA RICA
LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE RIBAS SERGIO(OAB:
88212/RS)

PERITO FABRICIO FERRONATO MATEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - Sucessão de Luciana Pinto Fernandes

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

FICA V.Sa ciente dos cálculos apresentados pelo perito, para os

efeitos do art. 879, §2º, da CLT. Prazo: 8 dias.

DESTINATÁRIO:

Sucessão de Luciana Pinto Fernandes

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FERNANDO FARINA KELLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021008-47.2021.5.04.0006
RECLAMANTE Sucessão de Luciana Pinto Fernandes

ADVOGADO FERNANDO CABRAL DA SILVA(OAB:
49507/RS)

ADVOGADO EDUARDO ALVARES
DURGANTE(OAB: 50038/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE DE HOTEIS VILA RICA
LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE RIBAS SERGIO(OAB:
88212/RS)

PERITO FABRICIO FERRONATO MATEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE HOTEIS VILA RICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

FICA V.Sa ciente dos cálculos apresentados pelo perito, para os

efeitos do art. 879, §2º, da CLT. Prazo: 8 dias.

DESTINATÁRIO:
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SOCIEDADE DE HOTEIS VILA RICA LTDA - ME

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FERNANDO FARINA KELLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020859-85.2020.5.04.0006
RECLAMANTE CATIA SIMONE DE OLIVEIRA

AGUIAR

ADVOGADO MAURO SERGIO MURUSSI(OAB:
29578/RS)

ADVOGADO MARTIN DANIEL MURUSSI(OAB:
93376/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO PATRICK BUENO NAVARRO

PERITO GABRIELA BRAUN DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5365245

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, conheço dos Embargos à Execução opostos

porASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTOna

execução dos créditos devidosa CATIA SIMONE DE OLIVEIRA

AGUIAR,para julgá-los PROCEDENTES EM PARTE a fim de

determinar a retificação dos cálculos para que se aplique a todas as

horas intervalares o mesmo adicional legal de 50%, tanto aquelas

devidas pelo prejuízo no gozo do art. 71, quanto do art. 384 da CLT.

Custas da execução de R$ 44,26, pela parte executada (art. 789-A,

V, da CLT).

As partes ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios infundados poderá ensejar a aplicação da multa

prevista na art. 1.026, § 2º, do NCPC ou de outras penalidades

previstas em lei.

Após o trânsito em julgado, intime-se o contador para retificação

dos cálculos de liquidação, devendo atualizá-los até a mesma data

daqueles anteriormente apresentados, abstendo-se de efetuar

abatimentos de eventuais valores pagos, os quais serão efetuados

oportunamente pela Secretaria.

Sentença publicada e registrada neste ato.

Intime-se.

Nada mais.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020859-85.2020.5.04.0006
RECLAMANTE CATIA SIMONE DE OLIVEIRA

AGUIAR

ADVOGADO MAURO SERGIO MURUSSI(OAB:
29578/RS)

ADVOGADO MARTIN DANIEL MURUSSI(OAB:
93376/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO PATRICK BUENO NAVARRO

PERITO GABRIELA BRAUN DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA SIMONE DE OLIVEIRA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5365245

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, conheço dos Embargos à Execução opostos

porASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTOna

execução dos créditos devidosa CATIA SIMONE DE OLIVEIRA

AGUIAR,para julgá-los PROCEDENTES EM PARTE a fim de

determinar a retificação dos cálculos para que se aplique a todas as

horas intervalares o mesmo adicional legal de 50%, tanto aquelas

devidas pelo prejuízo no gozo do art. 71, quanto do art. 384 da CLT.

Custas da execução de R$ 44,26, pela parte executada (art. 789-A,

V, da CLT).

As partes ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios infundados poderá ensejar a aplicação da multa

prevista na art. 1.026, § 2º, do NCPC ou de outras penalidades

previstas em lei.

Após o trânsito em julgado, intime-se o contador para retificação

dos cálculos de liquidação, devendo atualizá-los até a mesma data

daqueles anteriormente apresentados, abstendo-se de efetuar

abatimentos de eventuais valores pagos, os quais serão efetuados

oportunamente pela Secretaria.

Sentença publicada e registrada neste ato.

Intime-se.

Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1716
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021002-50.2015.5.04.0006
RECLAMANTE PAULO ROBERTO FREITAS DOS

SANTOS

ADVOGADO RAQUEL DA LUZ BORTOLUZZI(OAB:
60313/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR RUSCHEL(OAB:
53348/RS)

RECLAMADO METRO OFFICE CORPORATE
REPRESENTACOES EIRELI - ME

ADVOGADO DIEGO RIBEIRO PESSIN(OAB:
116601/RS)

ADVOGADO Karinie Gall Baptista(OAB: 71940/RS)

ADVOGADO Ricardo José Pessin(OAB: 29688/RS)

RECLAMADO MARIA LURDES BERNARDETTE
SOMENZI - EPP

ADVOGADO DIEGO RIBEIRO PESSIN(OAB:
116601/RS)

ADVOGADO Ricardo José Pessin(OAB: 29688/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABRICIO FERRONATO MATEI

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DE ORDEM, REITERO a intimação de V.Sa. para que informe os

dados bancários para transferência de valores à sua conta,

salientando-se que eventuais tarifas serão descontadas de seu

crédito, bem como que eventual demora no cumprimento da

transferência não será objeto de cobrança pelo Juízo, cabendo ao

credor ou parte interessada a diligência, mediante contato direto

com a instituição bancária.

DESTINATÁRIO:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO DOS SANTOS RAELE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020359-82.2021.5.04.0006
RECLAMANTE BRUNA MACHADO DA SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO WILLIAM LEMOS BARBOSA

ADVOGADO TATIANA CECILIA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 67439/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA ANDREJESKI
MOREIRA(OAB: 62184/RS)

PERITO DIEGO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MACHADO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimamos para ciência dos comprovantes anexados pela
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reclamada, pelo prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA HELENA CELARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020225-50.2024.5.04.0006
RECLAMANTE KAROLEN DA SILVA DA ROSA

ADVOGADO SILVIA BORGES(OAB: 92761/RS)

RECLAMADO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLEN DA SILVA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL - reclamante

DESTINATÁRIO: KAROLEN DA SILVA DA ROSA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência inicial designada para o dia 18/06/2024 13:50, a ser

realizada na sala de audiências 1 - J1 - da 6ª VARA DO

TRABALHO DE PORTO ALEGRE, situada na Avenida Praia de

Belas, 1432, Prédio 1 - 4° andar, Praia de Belas, PORTO

ALEGRE/RS - CEP: 90110-904 .

Nos termos do art. 23 da Resolução nº 136/2014, do CSJT, V. Sa.

deverá dar ciência ao seu constituinte da data designada para a

audiência inicial, na qual deverá comparecer portando sua CTPS,

sob as penas do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SALLY CAROLINE PEREIRA ABE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020865-29.2019.5.04.0006
RECLAMANTE JORGE LUIS SILVINO OLIVEIRA

ADVOGADO CINTIA MADEIRA(OAB: 37516/RS)

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DA
SILVA(OAB: 92979/RS)

RECLAMADO JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

ADVOGADO Luciana Arduin Fonseca(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO SIMONE RAMALHO(OAB: 324813/SP)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

FICA V.Sa ciente dos cálculos apresentados pela parte adversa,

para os efeitos do art. 879, §2º, da CLT. Prazo: 8 dias.

DESTINATÁRIO:

JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CAMILLA MELLO BONILHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020708-51.2022.5.04.0006
RECLAMANTE PAULO SERGIO FERNANDES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO GKN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO CARLOS VICENTE JOHN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GKN DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd96f37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, com resolução de mérito,

em relação às parcelas cuja seja exigibilidade seja anterior

a05.01.2017. Quanto ao restante,julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados por PAULO SERGIO FERNANDES

em face de GKN DO BRASIL LTDA. para, nos termos e critérios da

fundamentação:

I – Declarar nulo o sistema compensatório adotado (regime de

compensação semanal) até 15.01.2020;

II - Condenar a reclamada a pagar à parte reclamante, em valores a

serem apurados em liquidação de sentença, por cálculos,

acrescidos de correção monetária e de juros de mora, observada a

prescrição pronunciada, excluídos eventuais períodos de suspensão

do contrato de trabalho, autorizadas deduções que tenham sido
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deferidas na fundamentação e os descontos previdenciários e

fiscais, o que segue:

a) diferenças entre o adicional de insalubridade em grau máximo

devido e o adicional de insalubridade em grau médio pago, com

repercussões em horas extras em sentido amplo, adicional noturno,

férias com o terço, natalinas e aviso prévio;

b) adicional de horas extras sobre as horas laboradas além da 8ª

diária e das horas extras, acrescida do respectivo adicional, em

relação às horas laboradas além 44ª semanal, não computadas no

módulo semanal aquelas já computadas no diário, em relação às

horas extras prestadas até 15.01.2020, com reflexos em repousos

semanais e feriados remunerados, gratificações natalinas, férias

com o terço e aviso prévio;

c) proporcionalidade da Participação nos Lucros e Resultados

devida pelo ano de 2022, no valor de R$ 1.642,00;

d) FGTS, acrescido da indenização compensatória de 20%, sobre

todas as parcelas de natureza remuneratória ora deferidas, inclusive

a título de reflexos;

III – Condenar a reclamada a fornecer o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) retificado em razão do reconhecimento do

labor em condições insalubres em grau máximo, no prazo de 10

dias após o trânsito em julgado da presente ação, sob pena de

multa diária de R$ 100,00, limitada a R$ 1.000,00 (art. 297 c/c art.

497, ambos do NCPC).

Os valores devidos a título de FGTS acrescido da indenização

compensatória de 20% devem ser depositados na conta vinculada

da parte reclamante, ficando autorizada a expedição de alvará

judicial para saque de 80% dos valores depositados na conta

vinculada, observada a legislação no que tange às sistemáticas de

saque.

Condeno a parte reclamada, por fim, ao recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, as primeiras mediante

entrega da DCTFWeb; ao pagamento de honorários sucumbenciais

no importe de 15% sobre o valor da condenação e de honorários

periciais de R$ 2.000,00; e ao recolhimento de custas de R$ 600,00,

calculadas sobre o valor de R$ 30.000,00 arbitrado à condenação.

Concedo à parte reclamante o benefício da gratuidade da justiça.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários de

sucumbência ao (s) patrono (s) da parte contrária, no importe de

15% sobre o valor arbitrado na petição inicial aos pedidos julgados

improcedentes, ficando suspensa a exigibilidade em razão do

benefício da justiça gratuita concedido.

As partes ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios infundados poderá ensejar a aplicação da multa

prevista na art. 1.026, § 2º, do NCPC ou de outras penalidades

previstas em lei.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Sentença publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes e o perito.

Dispensada a intimação da União, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias é igual ou inferior a R$ 40.000,00, nos

termos do art. 879, § 5º, da CLT, da Portaria Normativa PGF/AGU

Nº 47/2023 e da Recomendação nº. 3/2023 do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região.

Nada mais.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020708-51.2022.5.04.0006
RECLAMANTE PAULO SERGIO FERNANDES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO GKN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO CARLOS VICENTE JOHN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd96f37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, com resolução de mérito,

em relação às parcelas cuja seja exigibilidade seja anterior

a05.01.2017. Quanto ao restante,julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados por PAULO SERGIO FERNANDES

em face de GKN DO BRASIL LTDA. para, nos termos e critérios da

fundamentação:

I – Declarar nulo o sistema compensatório adotado (regime de

compensação semanal) até 15.01.2020;

II - Condenar a reclamada a pagar à parte reclamante, em valores a

serem apurados em liquidação de sentença, por cálculos,

acrescidos de correção monetária e de juros de mora, observada a

prescrição pronunciada, excluídos eventuais períodos de suspensão

do contrato de trabalho, autorizadas deduções que tenham sido

deferidas na fundamentação e os descontos previdenciários e

fiscais, o que segue:

a) diferenças entre o adicional de insalubridade em grau máximo
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devido e o adicional de insalubridade em grau médio pago, com

repercussões em horas extras em sentido amplo, adicional noturno,

férias com o terço, natalinas e aviso prévio;

b) adicional de horas extras sobre as horas laboradas além da 8ª

diária e das horas extras, acrescida do respectivo adicional, em

relação às horas laboradas além 44ª semanal, não computadas no

módulo semanal aquelas já computadas no diário, em relação às

horas extras prestadas até 15.01.2020, com reflexos em repousos

semanais e feriados remunerados, gratificações natalinas, férias

com o terço e aviso prévio;

c) proporcionalidade da Participação nos Lucros e Resultados

devida pelo ano de 2022, no valor de R$ 1.642,00;

d) FGTS, acrescido da indenização compensatória de 20%, sobre

todas as parcelas de natureza remuneratória ora deferidas, inclusive

a título de reflexos;

III – Condenar a reclamada a fornecer o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) retificado em razão do reconhecimento do

labor em condições insalubres em grau máximo, no prazo de 10

dias após o trânsito em julgado da presente ação, sob pena de

multa diária de R$ 100,00, limitada a R$ 1.000,00 (art. 297 c/c art.

497, ambos do NCPC).

Os valores devidos a título de FGTS acrescido da indenização

compensatória de 20% devem ser depositados na conta vinculada

da parte reclamante, ficando autorizada a expedição de alvará

judicial para saque de 80% dos valores depositados na conta

vinculada, observada a legislação no que tange às sistemáticas de

saque.

Condeno a parte reclamada, por fim, ao recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, as primeiras mediante

entrega da DCTFWeb; ao pagamento de honorários sucumbenciais

no importe de 15% sobre o valor da condenação e de honorários

periciais de R$ 2.000,00; e ao recolhimento de custas de R$ 600,00,

calculadas sobre o valor de R$ 30.000,00 arbitrado à condenação.

Concedo à parte reclamante o benefício da gratuidade da justiça.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários de

sucumbência ao (s) patrono (s) da parte contrária, no importe de

15% sobre o valor arbitrado na petição inicial aos pedidos julgados

improcedentes, ficando suspensa a exigibilidade em razão do

benefício da justiça gratuita concedido.

As partes ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios infundados poderá ensejar a aplicação da multa

prevista na art. 1.026, § 2º, do NCPC ou de outras penalidades

previstas em lei.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Sentença publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes e o perito.

Dispensada a intimação da União, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias é igual ou inferior a R$ 40.000,00, nos

termos do art. 879, § 5º, da CLT, da Portaria Normativa PGF/AGU

Nº 47/2023 e da Recomendação nº. 3/2023 do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região.

Nada mais.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020437-08.2023.5.04.0006
RECLAMANTE ANDREY DE CASTRO PEREIRA

ADVOGADO CAROLINE DAMASCENO
MACHADO(OAB: 98819/RS)

ADVOGADO JOÃO LÉU DAMASCENO
FILHO(OAB: 31196/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO OCEANIC CONSULTORIA E GESTAO
COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREY DE CASTRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 678e816

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo:

(I) IMPROCEDENTESos pedidos formulados por ANDREY DE

CASTRO PEREIRA em face de ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL.

Determino a exclusão deste reclamado do polo passivo da ação.

Concedo à parte reclamante o benefício da gratuidade da justiça.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários de

sucumbência ao (s) patrono (s) deste reclamado, no importe de 5%

sobre o valor atualizado da causa, ficando suspensa a exigibilidade

em razão do benefício da justiça gratuita concedido.

(II) PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

ANDREY DE CASTRO PEREIRA em face de OCEANIC

CONSULTORIA E GESTÃO COMERCIAL LTDA. para, nos termos

e critérios da fundamentação, condenar a reclamada a pagar à

parte reclamante, em valores a serem apurados em liquidação de

sentença, por cálculos, acrescidos de correção monetária e de juros

de mora, excluídos eventuais períodos de suspensão do contrato de

trabalho, autorizadas deduções que tenham sido deferidas na

fundamentação e os descontos previdenciários e fiscais, o que
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segue:

a) saldo de salário (22 dias); aviso-prévio indenizado (30 dias);

férias proporcionais (8/12), acrescidas do terço constitucional;

gratificação natalina proporcional de 2022 (7/12); gratificação

natalina proporcional de 2023 (1/12); e indenização compensatória

de 40% sobre os depósitos de FGTS;

b) multa prevista no art. 477, § 8º, CLT;

c) acréscimo de 50% sobre as verbas da extinção do contrato de

trabalho, nos termos do art. 467 da CLT;

d) indenização por dano moral no valor de R$ 1.000,00;

e) FGTS devido a partir de 01.12.2022, abrangendo o aviso-prévio

indenizado.

Os valores devidos a título de FGTS, acrescido da indenização

compensatória de 40%, devem ser depositados na conta vinculada

da parte reclamante, ficando autorizada a expedição de alvará

judicial para saque dos valores depositados na conta vinculada,

observada a legislação no que tange às sistemáticas de saque.

Confirmo os efeitos da tutela provisória deferida para saque do

FGTS.

Condeno a parte reclamada, por fim, ao recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, as primeiras mediante

entrega da DCTFWeb; ao pagamento de honorários sucumbenciais

no importe de 15% sobre o valor da condenação; e ao recolhimento

de custas de R$ 230,67, calculadas sobre o valor de R$ 11.533,35

atribuído à condenação.

As partes ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios infundados poderá ensejar a aplicação da multa

prevista na art. 1.026, § 2º, do NCPC ou de outras penalidades

previstas em lei.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Sentença publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes, inclusive a reclamada revel.

Dispensada a intimação da União, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias é igual ou inferior a R$ 40.000,00, nos

termos do art. 879, § 5º, da CLT, da Portaria Normativa PGF/AGU

Nº 47/2023 e da Recomendação nº. 3/2023 do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região.

Nada mais.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0020325-44.2020.5.04.0006
AUTOR ROBERTO MOZZAQUATRO ZAGO

AUTOR BRUNA PISCHING MARCHESAN

AUTOR GUSTAVO LEAL AGUNE

AUTOR VANESSA SINNOTT ESTEVES

AUTOR SINDICATO MEDICO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO JULIA OLLE BRUNDO(OAB:
90854/RS)

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

AUTOR PABLO BASTOS RODRIGUES

AUTOR ANA PAULA LAZARETTI

AUTOR BRUNA PAVAN SALVARO

AUTOR THIAGO FERREIRA SERAFINI

AUTOR MAICO ALEXANDRE NICODEM

AUTOR LUIS IVAN RODRIGUEZ PIMIENTA

AUTOR SANDER FILIPE MILANI

AUTOR ERIKA BIEGELMEYER

AUTOR LAURA BERTON EIDT

AUTOR JADE PILAR RIBEIRO DANTAS

AUTOR EDUARDO CORREA GOMES

RÉU SOCIEDADE SULINA DIVINA
PROVIDENCIA

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

ADVOGADO TAIMA CHEMALE DA SILVA
DALLEGRAVE(OAB: 54850/RS)

PERITO GABRIELA BRAUN DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE SULINA DIVINA PROVIDENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d080132

proferido nos autos.

Vistos.

A fim de que seja possível a expedição dos alvarás, intimem-se as

partes para que tragam aos autos o CPF de cada um dos

substituídos listados ao ID. b201ecb.

Após, prossiga-se, conforme determinado ao ID. 84a06ae.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0020325-44.2020.5.04.0006
AUTOR ROBERTO MOZZAQUATRO ZAGO

AUTOR BRUNA PISCHING MARCHESAN

AUTOR GUSTAVO LEAL AGUNE

AUTOR VANESSA SINNOTT ESTEVES

AUTOR SINDICATO MEDICO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO JULIA OLLE BRUNDO(OAB:
90854/RS)

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)
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AUTOR PABLO BASTOS RODRIGUES

AUTOR ANA PAULA LAZARETTI

AUTOR BRUNA PAVAN SALVARO

AUTOR THIAGO FERREIRA SERAFINI

AUTOR MAICO ALEXANDRE NICODEM

AUTOR LUIS IVAN RODRIGUEZ PIMIENTA

AUTOR SANDER FILIPE MILANI

AUTOR ERIKA BIEGELMEYER

AUTOR LAURA BERTON EIDT

AUTOR JADE PILAR RIBEIRO DANTAS

AUTOR EDUARDO CORREA GOMES

RÉU SOCIEDADE SULINA DIVINA
PROVIDENCIA

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

ADVOGADO TAIMA CHEMALE DA SILVA
DALLEGRAVE(OAB: 54850/RS)

PERITO GABRIELA BRAUN DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO MEDICO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d080132

proferido nos autos.

Vistos.

A fim de que seja possível a expedição dos alvarás, intimem-se as

partes para que tragam aos autos o CPF de cada um dos

substituídos listados ao ID. b201ecb.

Após, prossiga-se, conforme determinado ao ID. 84a06ae.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0129000-44.1996.5.04.0006
RECLAMANTE MARILENE DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO EGIDIO LUCCA(OAB: 18703/RS)

RECLAMADO Gol Incorporações e Planejamento
Ltda.

RECLAMADO Construções Jaguarense LTDA - ME

RECLAMADO Barrilete Instaladora Hidráulica e
Elétrica Ltda.

RECLAMADO Octacilio Souza Burch

RECLAMADO ZELINA BARBOSA GALARRAGA
BURCH

ADVOGADO DANIEL ROBERTO GOBBI(OAB:
66336/RS)

ADVOGADO ROBERTO GAZZOLLA(OAB:
10318/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4 REGIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECOF - Seção de Pagamento de
Servidores das Varas do TRT4

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE DA SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0997891

proferido nos autos.

Vistos.

Operou-se o trânsito em julgado da decisão que determinou reduzir

a penhora dos vencimentos líquidosde Zelina Barbosa Galarraga

Burch para 10%, até a satisfação integral do débito.

Considerando-se que os valores excedentes já foram liberados à

executada, conforme decisão do id.f219962 e alvarás do

id.345dd26, bem como que já retificado o percentual a ser

penhorado (ofício de id.39273e2), intime-se a autora para

apresentar seus dados bancários atualizados.

Após, expeçam-se alvarás dos depósitos contidos na aba SIF -

Sistema de Interoperabilidade Financeira, com posterior abatimento

da dívida.

No mais, aguardem-se os depósitos subsequentes até a quitação

da dívida.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020556-08.2019.5.04.0006
RECLAMANTE ANDRE ROBERTO PINTO

ADVOGADO RAFAEL BECKER RODRIGUES(OAB:
53746/RS)

RECLAMADO CONCRESERV CONCRETO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CINTIA DE CASTRO CLIMENI
ROMEU(OAB: 332846/SP)

ADVOGADO AMANDA THAIS GONZALES
SILVA(OAB: 303397/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ROBERTO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eb198c

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento da parte autora, uma vez que não traz aos

autos comprovação do encerramento do processo de recuperação

judicial, sem o qual permanece fora da competência desta

Especializada o prosseguimento da execução.

Intime-se.

No silêncio, devolva-se ao sobrestamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021093-33.2021.5.04.0006
RECLAMANTE PATRICIA MARTINS

ADVOGADO ELISIANE ALVES DE CASTRO(OAB:
69098/RS)

RECLAMADO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

PERITO CARLOS VICENTE JOHN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fadf929

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o deferimento da recuperação judicial, conforme

noticiado através da manifestação de id. 4642694, expeça-se

Certidão de Habilitação de Crédito.

Para tanto, intimem-se as partes para que informem os dados

necessários para a expedição da referida certidão, tais como:

CNPJ/CPF do beneficiário•

DATA DE ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS (data do pedido de

recuperação judicial)

•

VARA DO PROCESSO FALIMENTAR•

NÚMERO DO PROCESSO FALIMENTAR•

ADMINISTRADOR JUDICIAL•

ENDEREÇO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL•

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA•

TRÂNSITO EM JULGADO DOS CÁLCULOS•

Em relação às custas, com amparo no art. 6º, §§ 7º-B e 11º, da Lei

11.101/05, com a redação dada pela Lei 14.112/20, deve haver o

prosseguimento da execução perante esta Justiça Especializada.

Intime-se a reclamada para que efetue o pagamento em 5 dias,

sob pena de execução.

Por fim, a reclamante requer a expedição de alvará judicial para

habilitação do seguro desemprego.

Em que pese tenha sido deferido tal requerimento na audiência

realizada em 29/09/2023 (id. 8c57136), na medida em que a

referida ata serviu como alvará, para tal fim,deve ter expirado o

prazo para o seu encaminhamento em virtude do tempo já

decorrido.

Assim, defiro o requerido pela reclamante, devendo a mesma

observar estritamente o prazo para o seu encaminhamento, ficando

o benefício condicionado ao preenchimento dos demais requisitos

para a sua concessão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021093-33.2021.5.04.0006
RECLAMANTE PATRICIA MARTINS

ADVOGADO ELISIANE ALVES DE CASTRO(OAB:
69098/RS)

RECLAMADO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

PERITO CARLOS VICENTE JOHN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZDAT TELEATENDIMENTO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fadf929

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o deferimento da recuperação judicial, conforme

noticiado através da manifestação de id. 4642694, expeça-se

Certidão de Habilitação de Crédito.
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Para tanto, intimem-se as partes para que informem os dados

necessários para a expedição da referida certidão, tais como:

CNPJ/CPF do beneficiário•

DATA DE ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS (data do pedido de

recuperação judicial)

•

VARA DO PROCESSO FALIMENTAR•

NÚMERO DO PROCESSO FALIMENTAR•

ADMINISTRADOR JUDICIAL•

ENDEREÇO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL•

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA•

TRÂNSITO EM JULGADO DOS CÁLCULOS•

Em relação às custas, com amparo no art. 6º, §§ 7º-B e 11º, da Lei

11.101/05, com a redação dada pela Lei 14.112/20, deve haver o

prosseguimento da execução perante esta Justiça Especializada.

Intime-se a reclamada para que efetue o pagamento em 5 dias,

sob pena de execução.

Por fim, a reclamante requer a expedição de alvará judicial para

habilitação do seguro desemprego.

Em que pese tenha sido deferido tal requerimento na audiência

realizada em 29/09/2023 (id. 8c57136), na medida em que a

referida ata serviu como alvará, para tal fim,deve ter expirado o

prazo para o seu encaminhamento em virtude do tempo já

decorrido.

Assim, defiro o requerido pela reclamante, devendo a mesma

observar estritamente o prazo para o seu encaminhamento, ficando

o benefício condicionado ao preenchimento dos demais requisitos

para a sua concessão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020340-42.2022.5.04.0006
RECLAMANTE TAYLLOR DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA SILVEIRA DE CARVALHO
MOCELIN(OAB: 55190/RS)

RECLAMADO MOINHOS GALOPOLIS SA

ADVOGADO CATIA REGINA CERATTI(OAB:
91295/RS)

ADVOGADO MICHEL DA SILVA
ESCOSTEGUY(OAB: 90893/RS)

PERITO DIEGO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOINHOS GALOPOLIS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f60d89b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se requisição para pagamento de honorários periciais, nos

termos da Sentença proferida.

Sem prejuízo, notifiquem-se as partes para que, no prazo de oito

dias, apresentem seus cálculos de liquidação, observados os

critérios abaixo indicados.

Apresentados os cálculos por qualquer uma das partes, dê-se vista

à parte adversa, observando-se o prazo preclusivo e as condições

dispostas no art. 879, § 2o da CLT.

Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados por

meio do PJE-CALC; as partes poderão apresentar as planilhas

de cálculo pelos programas habitualmente ut i l izados,

acompanhadas do “Resumo da atualização do cálculo” do PJE-

CALC, utilizando-se o “Novo Cálculo Externo”; deverão, na

petição de sua apresentação, em modo “.pdf”, anexar o arquivo

de sistema gerado no PJE-CALC (.pjc), para importação e

inclusão nos autos, sob pena de não ser considerado o cálculo

apresentado;

•

No prazo para impugnação dos cálculos, as partes poderão

também manifestar o interesse em conciliar o feito,

requerimento que será objeto de apreciação oportuna.

Sob pena de não homologação, na apresentação do cálculo

deverão ser adotados os parâmetros usuais deste TRT, inclusive,

no tocante à discriminação detalhada das parcelas e deverão ser

observados, de imediato, os seguintes critérios (adotados por este

Juízo), salvo se outros não tiverem sido fixados pela decisão

transitada em julgado:

1. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

Considerando a publicação da ata de julgamento da ADC 58 no dia

12/02/2021 e a certidão de julgamento dos Embargos Declaratórios

em 20.10.2021, cujas decisões têm efeito vinculante, determino seja

observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Em relação à fase pré-judicial, além da indexação do IPCA-E,

serão aplicados os juros legais equivalentes ao índice

acumulado da TR, nos termos do caput do art. 39 da Lei

8.177/91.

Em relação à fase judicial, deve ser observado o índice SELIC,

neste já abrangidos tanto a correção monetária quanto os juros

de mora.

Desde logo, fixo que a incidência da atualização monetária,

oportunamente, observará o primeiro dia útil do mês subsequente

ao da prestação do trabalho, na forma da Lei 8.177/91, salvo se
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comprovado nos autos que o pagamento dos salários ocorria dentro

do próprio mês da prestação do serviço, bem como observadas as

datas próprias para pagamento das férias, 13º salário e parcelas

decorrentes da extinção do contrato de trabalho.

Tratando-se de execução movida em face da Fazenda Pública

ou de ente equiparado à Fazenda Pública, deve ser observada a

incidência da Taxa SELIC (a qual já engloba juros e correção

monetária), nos termos do disposto no art. 3º da EC nº 113/2021, de

09/12/2021, que “Altera a Constituição Federal e o Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias para estabelecer o novo

regime de pagamentos de precatórios, modificar normas relativas

ao Novo Regime Fiscal e autorizar o parcelamento de débitos

previdenciários dos Municípios”, abaixo transcrito:

Art. 3º “Nas discussões e nas condenações que envolvam

aFazendaPública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualizaçãomonetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial deLiquidaçãoe de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente"

2. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

2.1 DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. BASE DE CÁLCULO.

Aplica-se o disposto nas Súmulas nºs 25 e 26 do Eg. TRT 4ª

Região.

Súmula nº 25 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

São cabíveis, independentemente de sua previsão no título judicial,

resguardada a coisa julgada.

Súmula nº 26 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. BASE DE

CÁLCULO.

Os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observados as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido.

2.2 ATUALIZAÇÃO, MULTA E JUROS MORATÓRIOS. Aplica-se o

disposto na Súmula nº 368, incisos IV e V, SBDI I, do TST.

Súmula nº 368, itens IV e V, do TST

IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, "caput", do

Decreto nº 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96).

2.3 DEDUÇÃO DOS VALORES COMPROVADAMENTE

RECOLHIDOS. Os valores já recolhidos à Previdência Social, ao

longo do contrato deverão ser considerados quando do cálculo das

contribuições previdenciárias devidas.

2.4 RECOLHIMENTO. O recolh imento da contr ibuição

previdenciária deve ser feito em guia consolidada, com identificação

do autor e discriminação do salário-de-contribuição, mês a mês, de

forma que fique apropriado no NIT do empregado e seja este

beneficiário dos valores recolhidos para fins previdenciários

(Súmulas nº 26 do TRT da 4ª Região e nº 368, inciso III, SBDI I, do

TST).

Súmula nº 368, inciso III - Os descontos previdenciários relativos à

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, devem

ser calculados mês a mês, de conformidade com o art. 276, § 4º, do

Decreto n º 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991,

aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite

máximo do salário de contribuição (ex-OJs nºs 32 e 228 da SBDI-1 -

inseridas, respectivamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001).

2.5 CONTRIBUIÇÃO TERCEIROS E SAT. Aplica-se o disposto na

OJ nº 1, da Seção Especializada em Execução (SEEx) do Eg. TRT

4ª Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 1 - EXECUÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA JUSTIÇA DO

TRABALHO.

I - CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. COMPETÊNCIA. A

Justiça do Trabalho não tem competência para determinar o

recolhimento das contribuições sociais destinadas a terceiros.

II - CONTRIBUIÇÕES PARA O SAT. COMPETÊNCIA. A Justiça do

Trabalho é competente para executar as contribuições para o

custeio do benefício de aposentadoria especial e daqueles

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT).

A parte/perito(a) que apresentar a conta deverá apontar e

comprovar o CNAE e liquidar a alíquota SAT incidente.

2.6 COTA RECLAMANTE. Salvo disposição em contrário na

sentença, para apuração do líquido ao reclamante, deverão ser

deduzidos os valores da contribuição previdenciária do empregado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1725
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

2.7 ACORDO APÓS CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO.

Aplica-se a OJ nº 19 da SEEx do Eg. TRT 4ª Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 19 - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO HOMOLOGADO APÓS O

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA.

Homologado acordo após o trânsito em julgado da sentença

condenatória, as contribuições previdenciárias devem ser

calculadas com base no valor do acordo, observada a

proporcionalidade entre as parcelas de natureza salarial e

indenizatória contidas na sentença.

3. CONTRIBUIÇÃO FISCAL.

3.1 BASE DE CÁLCULO. Aplica-se a OJ nº 14 da SEEx do Eg. TRT

da 4ª Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 14 - IMPOSTO DE RENDA.

A apuração do imposto de renda, a ser retido pela fonte pagadora,

deve observar a legislação vigente na data do pagamento, ainda

que critério distinto tenha sido fixado no título executivo.

4. FAZENDA PÚBLICA.

4.1. FAZENDA PÚBLICA. CONDENADA SUBSIDIARIAMENTE.

INAPLICABILIDADE DO ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494 DE 10.09.1997.

Aplicam-se a Súmula 331, item VI, do TST.

Súmula nº 331 do TSTVI - A responsabilidade subsidiária do

tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral.

5. FGTS.

Para a atualização do FGTS aplica-se a OJ nº 10 da SEEx do Eg.

TRT 4ª Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 10 - FGTS. CRITÉRIO DE

ATUALIZAÇÃO.

Quando o comando sentencial é de depósito em conta vinculada

dos valores do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a

sua correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, a Caixa Econômica Federal.

6. MASSA FALIDA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Em caso de Falência ou de Recuperação Judicial, para fins de

emissão da Certidão de Habilitação de Créditos, a correção

monetária e os juros deverão ser calculados até a data da

decretação da falência ou do pedido da recuperação judicial,

atendendo aos requisitos do art. 9º, inciso II, da Lei. 11.101/05.

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter:

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;

Caso tenha havido liberação de valores em favor dos exequentes

em data posterior, deverá haver indicação dos valores sacados e da

respectiva data de atualização em apartado, informações que

deverão ser apostas na Certidão de Habilitação de Créditos do

respectivo credor, a ser oportunamente expedida, a fim de

possibilitar o abatimento pelo MM. Juízo Cível.

7. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS.

Aplica-se a OJ nº 18 da SEEx do Eg. TRT 4ª Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 18 - HONORÁRIOS

ASSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL.

A base de cálculo dos honorários de assistência judiciária gratuita é

o valor bruto da condenação devido ao exequente, conforme

Súmula 37 deste Tribunal, não se computando o valor da

contribuição previdenciária patronal.

8. HORAS EXTRAS.

8.1 BASE DE CÁLCULO. Para a apuração da base de cálculo das

horas extras, aplica-se a Súmula 264 do TST.

Súmula nº 264, do TST

A remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora

normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do

adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou

sentença normativa.

8.2 FERIADOS. Aplica-se a OJ nº 20 da SEEx do TRT4.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 20 - HORAS EXTRAS.

REFLEXOS EM REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS.

Os reflexos de horas extras em repousos semanais remunerados

abrangem também os feriados, salvo comando contrário do título

executivo.

9. INDENIZAÇÃO DO PERÍODO ESTABILITÁRIO. Aplica-se a OJ

nº 39 da SEEx do Eg. TRT 4ª Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 39 - INDENIZAÇÃO DO

PERÍODO DA GARANTIA DE EMPREGO. SALÁRIOS E DEMAIS

VANTAGENS.

A indenização correspondente ao período da garantia de emprego,

salvo especificação diversa no título executivo, compreende todas

as parcelas devidas ao trabalhador como se trabalhando estivesse.

10. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.

A equiparação perdura, inclusive quanto aos reajustes futuros,

aplicando-se o entendimento da OJ nº 38 da SEEx do Eg. TRT 4ª

Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 38 - EQUIPARAÇÃO

SALARIAL. EFEITOS DA DECISÃO.

Os efeitos da equiparação salarial reconhecida no título executivo

perduram no salário do exequente, ainda que desapareça o estado

de fato e de direito que ensejou a condenação, assegurando-se a

irredutibilidade salarial e, se for o caso, o direito aos reajustes

salariais futuros sobre o salário que decorreu da isonomia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1726
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

reconhecida.

Nas hipóteses de silêncio das partes, de existência de erro(s)

evidente(s) no único cálculo apresentado ou, ainda, de controvérsia

que envolva aspectos técnicos (contábeis) e que importe em

expressiva divergência entre os valores, será nomeado contador da

confiança do Juízo.

CUMPRA-SE.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020340-42.2022.5.04.0006
RECLAMANTE TAYLLOR DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA SILVEIRA DE CARVALHO
MOCELIN(OAB: 55190/RS)

RECLAMADO MOINHOS GALOPOLIS SA

ADVOGADO CATIA REGINA CERATTI(OAB:
91295/RS)

ADVOGADO MICHEL DA SILVA
ESCOSTEGUY(OAB: 90893/RS)

PERITO DIEGO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYLLOR DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f60d89b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se requisição para pagamento de honorários periciais, nos

termos da Sentença proferida.

Sem prejuízo, notifiquem-se as partes para que, no prazo de oito

dias, apresentem seus cálculos de liquidação, observados os

critérios abaixo indicados.

Apresentados os cálculos por qualquer uma das partes, dê-se vista

à parte adversa, observando-se o prazo preclusivo e as condições

dispostas no art. 879, § 2o da CLT.

Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados por

meio do PJE-CALC; as partes poderão apresentar as planilhas

de cálculo pelos programas habitualmente ut i l izados,

acompanhadas do “Resumo da atualização do cálculo” do PJE-

CALC, utilizando-se o “Novo Cálculo Externo”; deverão, na

petição de sua apresentação, em modo “.pdf”, anexar o arquivo

de sistema gerado no PJE-CALC (.pjc), para importação e

•

inclusão nos autos, sob pena de não ser considerado o cálculo

apresentado;

No prazo para impugnação dos cálculos, as partes poderão

também manifestar o interesse em conciliar o feito,

requerimento que será objeto de apreciação oportuna.

Sob pena de não homologação, na apresentação do cálculo

deverão ser adotados os parâmetros usuais deste TRT, inclusive,

no tocante à discriminação detalhada das parcelas e deverão ser

observados, de imediato, os seguintes critérios (adotados por este

Juízo), salvo se outros não tiverem sido fixados pela decisão

transitada em julgado:

1. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

Considerando a publicação da ata de julgamento da ADC 58 no dia

12/02/2021 e a certidão de julgamento dos Embargos Declaratórios

em 20.10.2021, cujas decisões têm efeito vinculante, determino seja

observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Em relação à fase pré-judicial, além da indexação do IPCA-E,

serão aplicados os juros legais equivalentes ao índice

acumulado da TR, nos termos do caput do art. 39 da Lei

8.177/91.

Em relação à fase judicial, deve ser observado o índice SELIC,

neste já abrangidos tanto a correção monetária quanto os juros

de mora.

Desde logo, fixo que a incidência da atualização monetária,

oportunamente, observará o primeiro dia útil do mês subsequente

ao da prestação do trabalho, na forma da Lei 8.177/91, salvo se

comprovado nos autos que o pagamento dos salários ocorria dentro

do próprio mês da prestação do serviço, bem como observadas as

datas próprias para pagamento das férias, 13º salário e parcelas

decorrentes da extinção do contrato de trabalho.

Tratando-se de execução movida em face da Fazenda Pública

ou de ente equiparado à Fazenda Pública, deve ser observada a

incidência da Taxa SELIC (a qual já engloba juros e correção

monetária), nos termos do disposto no art. 3º da EC nº 113/2021, de

09/12/2021, que “Altera a Constituição Federal e o Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias para estabelecer o novo

regime de pagamentos de precatórios, modificar normas relativas

ao Novo Regime Fiscal e autorizar o parcelamento de débitos

previdenciários dos Municípios”, abaixo transcrito:

Art. 3º “Nas discussões e nas condenações que envolvam

aFazendaPública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualizaçãomonetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial deLiquidaçãoe de Custódia (Selic),
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acumulado mensalmente"

2. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

2.1 DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. BASE DE CÁLCULO.

Aplica-se o disposto nas Súmulas nºs 25 e 26 do Eg. TRT 4ª

Região.

Súmula nº 25 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

São cabíveis, independentemente de sua previsão no título judicial,

resguardada a coisa julgada.

Súmula nº 26 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. BASE DE

CÁLCULO.

Os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observados as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido.

2.2 ATUALIZAÇÃO, MULTA E JUROS MORATÓRIOS. Aplica-se o

disposto na Súmula nº 368, incisos IV e V, SBDI I, do TST.

Súmula nº 368, itens IV e V, do TST

IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, "caput", do

Decreto nº 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96).

2.3 DEDUÇÃO DOS VALORES COMPROVADAMENTE

RECOLHIDOS. Os valores já recolhidos à Previdência Social, ao

longo do contrato deverão ser considerados quando do cálculo das

contribuições previdenciárias devidas.

2.4 RECOLHIMENTO. O recolh imento da contr ibuição

previdenciária deve ser feito em guia consolidada, com identificação

do autor e discriminação do salário-de-contribuição, mês a mês, de

forma que fique apropriado no NIT do empregado e seja este

beneficiário dos valores recolhidos para fins previdenciários

(Súmulas nº 26 do TRT da 4ª Região e nº 368, inciso III, SBDI I, do

TST).

Súmula nº 368, inciso III - Os descontos previdenciários relativos à

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, devem

ser calculados mês a mês, de conformidade com o art. 276, § 4º, do

Decreto n º 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991,

aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite

máximo do salário de contribuição (ex-OJs nºs 32 e 228 da SBDI-1 -

inseridas, respectivamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001).

2.5 CONTRIBUIÇÃO TERCEIROS E SAT. Aplica-se o disposto na

OJ nº 1, da Seção Especializada em Execução (SEEx) do Eg. TRT

4ª Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 1 - EXECUÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA JUSTIÇA DO

TRABALHO.

I - CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. COMPETÊNCIA. A

Justiça do Trabalho não tem competência para determinar o

recolhimento das contribuições sociais destinadas a terceiros.

II - CONTRIBUIÇÕES PARA O SAT. COMPETÊNCIA. A Justiça do

Trabalho é competente para executar as contribuições para o

custeio do benefício de aposentadoria especial e daqueles

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT).

A parte/perito(a) que apresentar a conta deverá apontar e

comprovar o CNAE e liquidar a alíquota SAT incidente.

2.6 COTA RECLAMANTE. Salvo disposição em contrário na

sentença, para apuração do líquido ao reclamante, deverão ser

deduzidos os valores da contribuição previdenciária do empregado.

2.7 ACORDO APÓS CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO.

Aplica-se a OJ nº 19 da SEEx do Eg. TRT 4ª Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 19 - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO HOMOLOGADO APÓS O

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA.

Homologado acordo após o trânsito em julgado da sentença

condenatória, as contribuições previdenciárias devem ser

calculadas com base no valor do acordo, observada a

proporcionalidade entre as parcelas de natureza salarial e

indenizatória contidas na sentença.

3. CONTRIBUIÇÃO FISCAL.

3.1 BASE DE CÁLCULO. Aplica-se a OJ nº 14 da SEEx do Eg. TRT

da 4ª Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 14 - IMPOSTO DE RENDA.

A apuração do imposto de renda, a ser retido pela fonte pagadora,

deve observar a legislação vigente na data do pagamento, ainda

que critério distinto tenha sido fixado no título executivo.

4. FAZENDA PÚBLICA.

4.1. FAZENDA PÚBLICA. CONDENADA SUBSIDIARIAMENTE.
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INAPLICABILIDADE DO ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494 DE 10.09.1997.

Aplicam-se a Súmula 331, item VI, do TST.

Súmula nº 331 do TSTVI - A responsabilidade subsidiária do

tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral.

5. FGTS.

Para a atualização do FGTS aplica-se a OJ nº 10 da SEEx do Eg.

TRT 4ª Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 10 - FGTS. CRITÉRIO DE

ATUALIZAÇÃO.

Quando o comando sentencial é de depósito em conta vinculada

dos valores do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a

sua correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, a Caixa Econômica Federal.

6. MASSA FALIDA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Em caso de Falência ou de Recuperação Judicial, para fins de

emissão da Certidão de Habilitação de Créditos, a correção

monetária e os juros deverão ser calculados até a data da

decretação da falência ou do pedido da recuperação judicial,

atendendo aos requisitos do art. 9º, inciso II, da Lei. 11.101/05.

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter:

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;

Caso tenha havido liberação de valores em favor dos exequentes

em data posterior, deverá haver indicação dos valores sacados e da

respectiva data de atualização em apartado, informações que

deverão ser apostas na Certidão de Habilitação de Créditos do

respectivo credor, a ser oportunamente expedida, a fim de

possibilitar o abatimento pelo MM. Juízo Cível.

7. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS.

Aplica-se a OJ nº 18 da SEEx do Eg. TRT 4ª Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 18 - HONORÁRIOS

ASSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL.

A base de cálculo dos honorários de assistência judiciária gratuita é

o valor bruto da condenação devido ao exequente, conforme

Súmula 37 deste Tribunal, não se computando o valor da

contribuição previdenciária patronal.

8. HORAS EXTRAS.

8.1 BASE DE CÁLCULO. Para a apuração da base de cálculo das

horas extras, aplica-se a Súmula 264 do TST.

Súmula nº 264, do TST

A remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora

normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do

adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou

sentença normativa.

8.2 FERIADOS. Aplica-se a OJ nº 20 da SEEx do TRT4.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 20 - HORAS EXTRAS.

REFLEXOS EM REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS.

Os reflexos de horas extras em repousos semanais remunerados

abrangem também os feriados, salvo comando contrário do título

executivo.

9. INDENIZAÇÃO DO PERÍODO ESTABILITÁRIO. Aplica-se a OJ

nº 39 da SEEx do Eg. TRT 4ª Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 39 - INDENIZAÇÃO DO

PERÍODO DA GARANTIA DE EMPREGO. SALÁRIOS E DEMAIS

VANTAGENS.

A indenização correspondente ao período da garantia de emprego,

salvo especificação diversa no título executivo, compreende todas

as parcelas devidas ao trabalhador como se trabalhando estivesse.

10. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.

A equiparação perdura, inclusive quanto aos reajustes futuros,

aplicando-se o entendimento da OJ nº 38 da SEEx do Eg. TRT 4ª

Região.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 38 - EQUIPARAÇÃO

SALARIAL. EFEITOS DA DECISÃO.

Os efeitos da equiparação salarial reconhecida no título executivo

perduram no salário do exequente, ainda que desapareça o estado

de fato e de direito que ensejou a condenação, assegurando-se a

irredutibilidade salarial e, se for o caso, o direito aos reajustes

salariais futuros sobre o salário que decorreu da isonomia

reconhecida.

Nas hipóteses de silêncio das partes, de existência de erro(s)

evidente(s) no único cálculo apresentado ou, ainda, de controvérsia

que envolva aspectos técnicos (contábeis) e que importe em

expressiva divergência entre os valores, será nomeado contador da

confiança do Juízo.

CUMPRA-SE.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020215-06.2024.5.04.0006
RECLAMANTE WHANBERG DOS SANTOS

HEBERLE

ADVOGADO RICARDO JOSE DALL AGNOL(OAB:
31421/RS)

ADVOGADO MARCELO ANDRADE LEZAMA(OAB:
56500/RS)

ADVOGADO THIAGO EL HAWAT DALL
AGNOL(OAB: 123978/RS)

RECLAMADO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA
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RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO,
PRODUCAO E COMERCIALIZACAO
DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DAS VILAS DE PORTO
ALEGRE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHANBERG DOS SANTOS HEBERLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL - reclamante

DESTINATÁRIO: WHANBERG DOS SANTOS HEBERLE

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência inicial designada para o dia 18/06/2024 13:55, a ser

realizada na sala de audiências 1 - J1 - da 6ª VARA DO

TRABALHO DE PORTO ALEGRE, situada na Avenida Praia de

Belas, 1432, Prédio 1 - 4° andar, Praia de Belas, PORTO

ALEGRE/RS - CEP: 90110-904 .

Nos termos do art. 23 da Resolução nº 136/2014, do CSJT, V. Sa.

deverá dar ciência ao seu constituinte da data designada para a

audiência inicial, na qual deverá comparecer portando sua CTPS,

sob as penas do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SALLY CAROLINE PEREIRA ABE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020295-38.2022.5.04.0006
RECLAMANTE MARIA MARGARETH MUNIZ

ADVOGADO ALINE FERREIRA DA ROSA(OAB:
80418/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

PERITO DIEGO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARGARETH MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

FICA V.Sa ciente dos cálculos apresentados pela parte adversa,

para os efeitos do art. 879, §2º, da CLT. Prazo: 8 dias.

DESTINATÁRIO:

MARIA MARGARETH MUNIZ

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CAMILLA MELLO BONILHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020571-69.2022.5.04.0006
RECLAMANTE LUIS ANDRE MARQUES FURTADO

ADVOGADO WELLINGTON DA SILVA(OAB:
86163/RS)

RECLAMADO CUIDARE LAR TERAPEUTICO LTDA

ADVOGADO MARCELO ZEN PETERSEN(OAB:
56557/RS)

PERITO OSCAR AUGUSTO DIEBOLD

PERITO FABRICIO FERRONATO MATEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANDRE MARQUES FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 5 dias, manifestar-se quanto

ao prosseguimento da execução, indicando meios viáveis e eficazes

à garantia do Juízo, sendo que seu silêncio será interpretado como

requer imento  apenas dos proced imentos  padrões de

prosseguimento da execução e que, inexitosas as medidas, os

autos serão sobrestados por três anos, nos termos do art. 40, da Lei

nº 6.830/80, e do art. 11-A da, CLT.

DESTINATÁRIO:

LUIS ANDRE MARQUES FURTADO

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO DOS SANTOS RAELE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020597-04.2021.5.04.0006
RECLAMANTE EDEMAR MELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO PLATAMON PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CATIA SILENE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 87146/RS)

PERITO DAISY LANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMAR MELO DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. ciente da petição anexada pela parte adversa, pelo

prazo deste expediente.

DESTINATÁRIO:

EDEMAR MELO DE OLIVEIRA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ FERNANDO FARINA KELLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020381-72.2023.5.04.0006
RECLAMANTE OSVALDO MAURICIO DA SILVA

SOBRINHO

ADVOGADO SALETE STEFFENS(OAB: 68570/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO MAURICIO DA SILVA SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7a93ab

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada em

19/03/2024, por atendidos os pressupostos de admissibilidade.

Notifique-se para contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021280-17.2016.5.04.0006
RECLAMANTE TATIANE DA SILVA AMADOR

ADVOGADO LISIANE LISBOA BARROS(OAB:
113805/RS)

RECLAMADO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
MANUTENCAO, REPAROS E
SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA.

RECLAMADO IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

RECLAMADO BERNARDO REIS BESTEIRO CLARO
DA FONSECA

ADVOGADO JULIANA OIDE PESTANA(OAB:
284581/SP)

RECLAMADO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GOL LINHAS AEREAS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TAM LINHAS AEREAS S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

QUIPEIO HOLDINGS LLC

TERCEIRO
INTERESSADO

AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

PERITO ALBERTO RODRIGUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO REIS BESTEIRO CLARO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a626d4

proferido nos autos.

Vistos.

Com razão a reclamante.

De fato, o Sr. Bernardo Reis é sócio da reclamada IN FLIGHT

SOLUTIONS BRASIL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE

AÉREO LTDA. Logo, considerando que a 1ª e 2ª reclamada são

responsáveis por períodos distintos, o valor correto da dívida de

responsabilidade do sócio Bernardo é o apontado na certidão de

cálculos do id.id.ddbff5b (devidamente atualizada no id.36825f3).

Intime-se Bernardo para complementar o valor correspondente a

30% do valor devido, que totaliza o montante de R$ 15.384,28

observando a certidão de cálculos atualizada em anexo no

id.36825f3.

Cumprido, expeça-se alvará complementar à parte autora, com

posterior abatimento da dívida.

Mantidas as demais determinações da decisão anterior.

Aguarde-se o parcelamento.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021874-94.2017.5.04.0006
RECLAMANTE MARIA ELISA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO ALEXANDRE CHANG

RECLAMADO MARIANA DE AZEVEDO
MAGALHAES CHANG

ADVOGADO JORGE ALBERTO ZIEBELL DE
OLIVEIRA(OAB: 45197/RS)

RECLAMADO KYUNG SOOK CHANG

RECLAMADO GRACIOSA MODAS LTDA - EPP

ADVOGADO JORGE LEITE(OAB: 14718/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

08ª Vara do Trabalho de Porto Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara do Trabalho de Porto Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

01ª Vara do Trabalho Bento Gonçalves

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO ALEGRE CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS 1 ZONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELISA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b51d7f7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a exequente para que se manifeste sobre a petição de id.

a8c64d4, no prazo de 5 dias.

Após, voltem.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020384-03.2018.5.04.0006
RECLAMANTE BRUNA DANIELEE CARDOSO

ZIBETTI

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO FAMA MODAS LTDA - EPP

RECLAMADO ALEXANDRE CHANG

RECLAMADO GRACIOSA MODAS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO PEDRO DE SOUZA DA
MOTTA(OAB: 48828/RS)

RECLAMADO MARIANA DE AZEVEDO
MAGALHAES CHANG

ADVOGADO JORGE ALBERTO ZIEBELL DE
OLIVEIRA(OAB: 45197/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO LISIANE EWERLING DOS
SANTOS(OAB: 89415/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DANIELEE CARDOSO ZIBETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75a1d12

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a exequente para que se manifeste sobre a petição de id.

410f12f, no prazo de 5 dias.

Após, voltem.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021060-48.2018.5.04.0006
RECLAMANTE Richard Rodrigues

ADVOGADO ROBERTO DOMINGOS SPADAO
MARCATO(OAB: 65152/RS)

ADVOGADO DAVID RICARDO
SCHLICKMANN(OAB: 69119/RS)

ADVOGADO PEDRO DE AGUIAR SPADAO
MARCATO(OAB: 85977/RS)

ADVOGADO RENATO DE AGUIAR
SIQUEIRA(OAB: 102955/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Richard Rodrigues

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1271fc

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para, em atendimento à Sentença transitada

em julgado, efetuar o pagamento de honorários advocatícios à

reclamada, fixados em 5% do valor atribuído à causa, no prazo de 5

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0052300-12.2005.5.04.0006
RECLAMANTE SERGIO UGOSKI AROCHA

ADVOGADO AGOSTINHO FRANCISCO
ZUCCHI(OAB: 37517/RS)

ADVOGADO DIRCEU ANDRE SEBBEN(OAB:
32966/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROQUE MALLMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 609b0a8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução do id. d7ed395, uma vez que

tempestiva a sua oposição, regular a representação processual e

plenamente garantido o Juízo.

Recebo, ainda, a Impugnação à Sentença de Liquidação, uma vez

que tempestiva a sua oposição, regular a representação processual

e plenamente garantido o Juízo.

Incluam-se as custas, referentes ao art. 789-A, inciso V, da CLT, ao

final.

Notifiquem-se as partes contrárias para contrarrazoarem no prazo

legal.

Após, venham conclusos para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0052300-12.2005.5.04.0006
RECLAMANTE SERGIO UGOSKI AROCHA

ADVOGADO AGOSTINHO FRANCISCO
ZUCCHI(OAB: 37517/RS)

ADVOGADO DIRCEU ANDRE SEBBEN(OAB:
32966/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROQUE MALLMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO UGOSKI AROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 609b0a8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução do id. d7ed395, uma vez que

tempestiva a sua oposição, regular a representação processual e

plenamente garantido o Juízo.

Recebo, ainda, a Impugnação à Sentença de Liquidação, uma vez

que tempestiva a sua oposição, regular a representação processual

e plenamente garantido o Juízo.

Incluam-se as custas, referentes ao art. 789-A, inciso V, da CLT, ao

final.

Notifiquem-se as partes contrárias para contrarrazoarem no prazo

legal.

Após, venham conclusos para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020057-19.2022.5.04.0006
RECLAMANTE ENOIR FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 339ca80

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes em

06/03/2024 e em 19/03/2024, por atendidos os pressupostos de

admissibilidade.

Notifiquem-se para contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020057-19.2022.5.04.0006
RECLAMANTE ENOIR FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOIR FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 339ca80

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes em

06/03/2024 e em 19/03/2024, por atendidos os pressupostos de

admissibilidade.

Notifiquem-se para contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020854-92.2022.5.04.0006
RECLAMANTE KELLY CRISTINA MOURA MACIEL

ADVOGADO FILIPE CORTELLETTI(OAB:
120657/RS)

ADVOGADO DANIEL ZALEWSKI
CAVALCANTI(OAB: 120120/RS)

RECLAMADO GOLD SERVICE SISTEMAS DE
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO GIOVANNI SOUZA BORGES(OAB:
51241/RS)

PERITO OSCAR AUGUSTO DIEBOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA MOURA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 232832d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que o procurador indicado para receber os valores

acordados (id. 66946c0) consta no cadastro do PJE como

assistente, e não advogado, não constando também sua OAB, tal

fato impossibilita a confecção de alvará de transferência

diretamente no seu nome.

Assim, intime-se a reclamante para que seja regularizada tal

situação ou para que seja indicado outro procurador, no prazo de 5

dias.

Ainda, foram informadas duas contas bancárias no item 1 da

petição de id. 66946c0, devendo também a reclamante esclarecer

tal fato e indicar qual a correta, no caso de ser regularizada a

situação do procurador indicado.

Em caso contrário, deverá informar outra conta bancária.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020110-97.2022.5.04.0006
RECLAMANTE TAINARA RAMOS

ADVOGADO GERSON ISERHARD NAGEL(OAB:
71064/RS)

ADVOGADO JIVAGO AUGUSTO ELY TEMES(OAB:
55144/RS)

RECLAMADO OBRA SOCIAL IMACULADO
CORACAO DE MARIA

ADVOGADO PAULA ROBERTA LISBOA(OAB:
74240/RS)

ADVOGADO RAFAEL ARRUDA BROLL(OAB:
66922/RS)

ADVOGADO FABIO ADRIANO STURMER
KINSEL(OAB: 37925/RS)

ADVOGADO FRANCISCO COLLES AGUIAR(OAB:
67405/RS)
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ADVOGADO JACIMAR LUCIANO VALAR(OAB:
57721/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73858f4

proferido nos autos.

VISTOS, ETC..

Revendo a sentença do ID. 1ed6411, observo a ocorrência de erros

materiais na fundamentação e no dispositivo da decisão. Sendo

assim, de ofício, retifico o texto da sentença para determinar que, no

item 12 da fundamentação e no dispositivo, onde se lê “a ré y” e “o

réu y”, leia-se “o Município de Porto Alegre”; e onde se lê “a ré w”

e “a demandada w”, leia-se “a ré OSICOM”.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020110-97.2022.5.04.0006
RECLAMANTE TAINARA RAMOS

ADVOGADO GERSON ISERHARD NAGEL(OAB:
71064/RS)

ADVOGADO JIVAGO AUGUSTO ELY TEMES(OAB:
55144/RS)

RECLAMADO OBRA SOCIAL IMACULADO
CORACAO DE MARIA

ADVOGADO PAULA ROBERTA LISBOA(OAB:
74240/RS)

ADVOGADO RAFAEL ARRUDA BROLL(OAB:
66922/RS)

ADVOGADO FABIO ADRIANO STURMER
KINSEL(OAB: 37925/RS)

ADVOGADO FRANCISCO COLLES AGUIAR(OAB:
67405/RS)

ADVOGADO JACIMAR LUCIANO VALAR(OAB:
57721/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRA SOCIAL IMACULADO CORACAO DE MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73858f4

proferido nos autos.

VISTOS, ETC..

Revendo a sentença do ID. 1ed6411, observo a ocorrência de erros

materiais na fundamentação e no dispositivo da decisão. Sendo

assim, de ofício, retifico o texto da sentença para determinar que, no

item 12 da fundamentação e no dispositivo, onde se lê “a ré y” e “o

réu y”, leia-se “o Município de Porto Alegre”; e onde se lê “a ré w”

e “a demandada w”, leia-se “a ré OSICOM”.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020131-88.2013.5.04.0006
RECLAMANTE LUIS FERNANDO FISCHER

ADVOGADO FABRICIO FERNANDO CLAMER DOS
SANTOS(OAB: 46622/RS)

RECLAMADO MULTINACIONAL - DISTRIBUIDORA
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO DANIEL ESCALONA GONCALVES
GARCIA(OAB: 71234/RS)

ADVOGADO RAFAEL ZIPPIN KNIJNIK(OAB:
54696/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

TESTEMUNHA EDSON OLIVEIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO FISCHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 5 dias, manifestar-se quanto

ao prosseguimento da execução, indicando meios viáveis e eficazes

à garantia do Juízo, sendo que seu silêncio será interpretado como

requer imento  apenas dos proced imentos  padrões de

prosseguimento da execução e que, inexitosas as medidas, os

autos serão sobrestados por três anos, nos termos do art. 40, da Lei

nº 6.830/80, e do art. 11-A da, CLT.

DESTINATÁRIO:

LUIS FERNANDO FISCHER

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO DOS SANTOS RAELE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020238-49.2024.5.04.0006
RECLAMANTE DENIS TELLES DA ROSA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO TRIGOLEVE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS TELLES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 355cb99

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os requisitos do art. 852-A e do inciso I do art. 852-B da

CLT, o feito deverá tramitar pelo rito sumaríssimo.

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia27/06/2024 13:30.

Notifiquem-se as partes para comparecimento, nos termos da lei.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0020219-43.2024.5.04.0006
RECLAMANTE FED TRABAL EMPR ASSEIO

CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV
TERCEIRIZADOS NO RGS

ADVOGADO ZILDA DE LIMA(OAB: 101682/RS)

ADVOGADO MICHELLE LOPES IGLESIAS DA
SILVA(OAB: 95007/RS)

RECLAMADO J P LIMAS - LIMPEZA E
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS NO RGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5261277

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intime(m)-se a(s) reclamada(s), via eCarta, para, no prazo

improrrogável de 15 dias (observadas as prerrogativas da

Fazenda Pública, quando for o caso), sob pena de revelia, anexar

aos autos a defesa, documentos e eventual proposta conciliatória.

1.1 No prazo de 5 dias, diante da opção pela modalidade do “Juízo

100% Digital”, deverão a parte autora e seu procurador informar

nos autos os meios eletrônicos para realização de todos atos

processuais (celular, whatsapp, correio eletrônico). No mesmo

prazo, deverá(ão) a(s) reclamada(s) informar se concorda(m) com a

tramitação do feito na modalidade "Juízo 100% Digital", informando

seu dados eletrônicos em petição autônoma e devidamente

identificada, nos termos Resolução Administrativa nº 33/2020 do

TRT4 e da Resolução CNJ nº 345/2020.

Não informados os dados por qualquer uma das partes ou havendo

expressa discordância da parte ré, a ser informada por meio de

petição apartada e identificada, retifique-se a autuação do feito,

excluindo-se a modalidade “Juízo 100% Digital”.

2. Decorrido o prazo acima, no silêncio, será decretada a revelia e

aplicada a pena de confissão ficta quanto aos fatos alegados na

inicial.

3. Apresentada(s) a(s) defesa(s), intime-se a parte autora para que,

no prazo de 10 dias, se manifeste sobre os documentos juntados

pela(s) reclamada(s) e apresente, querendo, demonstrativo das

diferenças que entender devidas, bem como para que apresente

proposta de acordo. Após o prazo concedido à parte reclamante,

a(s) reclamada(s), por sua vez, terá(ão) o prazo de 10 dias, a contar

do dia imediatamente posterior ao término do prazo do(a)

reclamante, para eventual manifestação. Deverão as partes, nos

seus respectivos prazos, dizer se possuem interesse na proposta de

conciliação eventualmente apresentada pela parte contrária. Em

caso negativo, deverão esclarecer, em petição apartada, se

pretendem produzir mais alguma prova, especificando o objeto, a

pertinência e finalidade. Poderão, ainda, arrolar eventuais

testemunhas a serem notificadas, se for o caso. No silêncio, as

testemunhas comparecerão independentemente de intimação.

4. Havendo outras provas a produzir, oportunamente, venham

conclusos para designação de audiência de prosseguimento.

5. Caso contrário, a instrução estará encerrada, entendendo-se

como inexitosa a segunda proposta conciliatória e remissivas as

razões finais, devendo os autos vir conclusos para julgamento.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020191-75.2024.5.04.0006
RECLAMANTE RAFAELA MASSON MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1736
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21c218a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por atendidos os requisitos do art. 852-A e do inciso I do art. 852-B

da CLT, o feito deverá tramitar pelo rito sumaríssimo. Retifiquem-

se, pois, os registros, eis que o advogado cadastrou a presente

reclamatória como sendo do rito ordinário.

Designo audiência inicial telepresencial para o dia06/06/2024 às

08:40.

Notifiquem-se as partes para comparecimento, nos termos da lei.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020191-75.2024.5.04.0006
RECLAMANTE RAFAELA MASSON MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA MASSON MARQUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21c218a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por atendidos os requisitos do art. 852-A e do inciso I do art. 852-B

da CLT, o feito deverá tramitar pelo rito sumaríssimo. Retifiquem-

se, pois, os registros, eis que o advogado cadastrou a presente

reclamatória como sendo do rito ordinário.

Designo audiência inicial telepresencial para o dia06/06/2024 às

08:40.

Notifiquem-se as partes para comparecimento, nos termos da lei.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020218-58.2024.5.04.0006
RECLAMANTE ISMAEL NASCIMENTO ESPINDOLA

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECLAMADO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS
ESSEN LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL NASCIMENTO ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc4f44c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os requisitos do art. 852-A e do inciso I do art. 852-B da

CLT, o feito deverá tramitar pelo rito sumaríssimo.

Designo audiência inicial presencial para o dia18/06/2024 13:45.

Notifiquem-se as partes para comparecimento, nos termos da lei.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021208-83.2023.5.04.0006
RECLAMANTE PAULO ROBERTO PELEGRINI

ADVOGADO CINTIA MADEIRA(OAB: 37516/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

RECLAMADO OAS EMPREENDIMENTOS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO PELEGRINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1737
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09163fc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intime(m)-se a(s) reclamada(s), para, no prazo improrrogável

de 15 dias (observadas as prerrogativas da Fazenda Pública,

quando for o caso), sob pena de revelia, anexar aos autos a

defesa, documentos e eventual proposta conciliatória.

2. Decorrido o prazo acima, no silêncio, será decretada a revelia e

aplicada a pena de confissão ficta quanto aos fatos alegados na

inicial.

3. Apresentada(s) a(s) defesa(s), intime-se a parte autora para que,

no prazo de 10 dias, se manifeste sobre os documentos juntados

pela(s) reclamada(s) e apresente, querendo, demonstrativo das

diferenças que entender devidas, bem como para que apresente

proposta de acordo. Após o prazo concedido à parte reclamante,

a(s) reclamada(s), por sua vez, terá(ão) o prazo de 10 dias, a contar

do dia imediatamente posterior ao término do prazo do(a)

reclamante, para eventual manifestação. Deverão as partes, nos

seus respectivos prazos, dizer se possuem interesse na proposta de

conciliação eventualmente apresentada pela parte contrária. Em

caso negativo, deverão esclarecer, em petição apartada, se

pretendem produzir mais alguma prova, especificando o objeto, a

pertinência e finalidade. Poderão, ainda, arrolar eventuais

testemunhas a serem notificadas ou ouvidas por Carta Precatória,

se for o caso. No silêncio, as testemunhas comparecerão

independentemente de intimação.

4. Havendo outras provas a produzir, oportunamente, venham

conclusos para designação de audiência de prosseguimento.

5. Caso contrário, a instrução estará encerrada, entendendo-se

como inexitosa a segunda proposta conciliatória e remissivas as

razões finais, devendo os autos vir conclusos para julgamento.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021208-83.2023.5.04.0006
RECLAMANTE PAULO ROBERTO PELEGRINI

ADVOGADO CINTIA MADEIRA(OAB: 37516/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

RECLAMADO OAS EMPREENDIMENTOS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09163fc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intime(m)-se a(s) reclamada(s), para, no prazo improrrogável

de 15 dias (observadas as prerrogativas da Fazenda Pública,

quando for o caso), sob pena de revelia, anexar aos autos a

defesa, documentos e eventual proposta conciliatória.

2. Decorrido o prazo acima, no silêncio, será decretada a revelia e

aplicada a pena de confissão ficta quanto aos fatos alegados na

inicial.

3. Apresentada(s) a(s) defesa(s), intime-se a parte autora para que,

no prazo de 10 dias, se manifeste sobre os documentos juntados

pela(s) reclamada(s) e apresente, querendo, demonstrativo das

diferenças que entender devidas, bem como para que apresente

proposta de acordo. Após o prazo concedido à parte reclamante,

a(s) reclamada(s), por sua vez, terá(ão) o prazo de 10 dias, a contar

do dia imediatamente posterior ao término do prazo do(a)

reclamante, para eventual manifestação. Deverão as partes, nos

seus respectivos prazos, dizer se possuem interesse na proposta de

conciliação eventualmente apresentada pela parte contrária. Em

caso negativo, deverão esclarecer, em petição apartada, se

pretendem produzir mais alguma prova, especificando o objeto, a

pertinência e finalidade. Poderão, ainda, arrolar eventuais

testemunhas a serem notificadas ou ouvidas por Carta Precatória,

se for o caso. No silêncio, as testemunhas comparecerão

independentemente de intimação.

4. Havendo outras provas a produzir, oportunamente, venham

conclusos para designação de audiência de prosseguimento.

5. Caso contrário, a instrução estará encerrada, entendendo-se

como inexitosa a segunda proposta conciliatória e remissivas as

razões finais, devendo os autos vir conclusos para julgamento.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020739-37.2023.5.04.0006
RECLAMANTE EDUARDO LEVANDOSKI RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1738
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

RECLAMADO VOGEL SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 56710/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

RECLAMADO ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 56710/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

TESTEMUNHA Diego Motta

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TELECOM S/A

  - VOGEL SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59cfa85

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que não constou na ata de

audiência de id. 453af76 qual das partes arrolou a testemunha

Diego Motta.

Assim, considerando que o oficial de justiça não logrou êxito em

notificar a referida testemunha, porquanto o endereço está

desatualizado, conforme certidão anexada aos autos sob o id.

08f9927, intimem-se as partes para informarem ao Juízo, no prazo

de 5 dias, quem arrolou a testemunha, devendo o responsável

informar, ainda, o atual endereço, sob pena da oitiva ocorrer

somente mediante comparecimento presencial e espontâneo

perante este Juízo.

Apresentado o endereço, comunique-se o Juízo Deprecado,

solicitando a reativação da Carta Precatória 0021410-

33.2023.5.04.0403 (em tramitação na 3ª VT de Caxias do Sul -

TRT4).

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020739-37.2023.5.04.0006

RECLAMANTE EDUARDO LEVANDOSKI RIBEIRO

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

RECLAMADO VOGEL SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 56710/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

RECLAMADO ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 56710/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

TESTEMUNHA Diego Motta

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LEVANDOSKI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59cfa85

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que não constou na ata de

audiência de id. 453af76 qual das partes arrolou a testemunha

Diego Motta.

Assim, considerando que o oficial de justiça não logrou êxito em

notificar a referida testemunha, porquanto o endereço está

desatualizado, conforme certidão anexada aos autos sob o id.

08f9927, intimem-se as partes para informarem ao Juízo, no prazo

de 5 dias, quem arrolou a testemunha, devendo o responsável

informar, ainda, o atual endereço, sob pena da oitiva ocorrer

somente mediante comparecimento presencial e espontâneo

perante este Juízo.

Apresentado o endereço, comunique-se o Juízo Deprecado,

solicitando a reativação da Carta Precatória 0021410-

33.2023.5.04.0403 (em tramitação na 3ª VT de Caxias do Sul -

TRT4).

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020823-72.2022.5.04.0006

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMANTE ALANA PADILHA BENEVENUTO

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d48c0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020823-72.2022.5.04.0006
RECLAMANTE ALANA PADILHA BENEVENUTO

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA PADILHA BENEVENUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d48c0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CANDICE VON REISSWITZ

    Juíza do Trabalho Titular

7 VT Porto Alegre

Edital

Processo Nº ATOrd-0021190-59.2023.5.04.0007
RECLAMANTE GUILHERME ALVES BRAGA

ADVOGADO BRUNA CORDEIRO DOS
SANTOS(OAB: 103587/RS)

ADVOGADO FERNANDA FRANCA(OAB:
110399/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO YBY GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YBY GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL

PRAZO: 20 DIAS

DESTINATÁRIO

YBY GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

Endereço desconhecido - por edital

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiênciadesignada para o dia15/05/2024 14:00, a serrealizada

na sala de audiências da7ª Vara do Trabalho, a fim de responder

aos termos da ação.

Acontestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

As chaves de acesso aos documentos do processo poderão ser

consultadas na Certidão de triagem inicial - chave de acesso:

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2403191229379410000014456

1667?instancia=1

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para

receber orientações. Por se tratar de processo eletrônico o acesso

ao inteiro teor dos autos estará disponível através do site

http://pje.trt4.jus.br, mediante prévio credenciamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

VITOR SCHLEDER DE BORBA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020013-26.2024.5.04.0007
RECLAMANTE WINICIUS BERGMULER SOARES

ADVOGADO WELLINGTON DA SILVA(OAB:
86163/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

PERITO ANTONIO DANIEL DE SOUZA
NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINICIUS BERGMULER SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para tomar ciência da data, horário e local da

perícia (Id 9dc1cdc).

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANTONIO AUGUSTO KRUMENAUER LORSCHEITER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020013-26.2024.5.04.0007
RECLAMANTE WINICIUS BERGMULER SOARES

ADVOGADO WELLINGTON DA SILVA(OAB:
86163/RS)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

PERITO ANTONIO DANIEL DE SOUZA
NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para tomar ciência da data, horário e local da

perícia (Id 9dc1cdc).

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANTONIO AUGUSTO KRUMENAUER LORSCHEITER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020191-14.2020.5.04.0007
RECLAMANTE DIEGO DA SILVA RIBAS

ADVOGADO ANDERSON DA CUNHA(OAB:
73521/RS)

ADVOGADO PAULA DE AGUIAR RIBEIRO(OAB:
62543/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA SILVA RIBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f3cc3d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução do Id 62b4efc.

Conteste o exequente, querendo, no prazo legal.

Após, venham conclusos para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARINA DOS SANTOS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020767-57.2023.5.04.0021
RECLAMANTE DARGILAN DA SILVA ALVES

ADVOGADO MARIANNA FRAGA DA SILVA(OAB:
115779/RS)

RECLAMADO AMBIENTAL METROSUL
CONCESSIONARIA DE
SANEAMENTO SPE S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENTAL METROSUL CONCESSIONARIA DE
SANEAMENTO SPE S.A.

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f07b557

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal extrínsecos

e intrínsecos, recebo o recurso ordinário do autor.

Contra-arrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Intime-se.
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Decorrido o prazo supra, encaminhem-se os autos ao TRT, para

processamento do recurso.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARINA DOS SANTOS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0020754-08.2020.5.04.0007
RECLAMANTE ROMARIO BIZERRA FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE BATISTA DA
SILVA(OAB: 120429/RS)

ADVOGADO RAUL SILVEIRA WEISS(OAB:
114112/RS)

ADVOGADO MAYARA LEAL SENA(OAB:
117821/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DOIS DE JULHO

ADVOGADO GIOVANA MARIA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 62650/BA)

PERITO Paulo Sérgio Iurtchenko

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOIS DE JULHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5928922

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Converto em penhora os valores depositados judicialmente. Intime-

se a ré.

Decorrido o prazo legal, expeça-se alvará a quem de direito,

observando-se os dados bancários indicados no id bd01eac.

Após, suspenda-se o trâmite do processo para início da fluência do

prazo de prescrição intercorrente, nos termos do despacho id

1b4b0ff.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARINA DOS SANTOS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0020754-08.2020.5.04.0007
RECLAMANTE ROMARIO BIZERRA FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE BATISTA DA
SILVA(OAB: 120429/RS)

ADVOGADO RAUL SILVEIRA WEISS(OAB:
114112/RS)

ADVOGADO MAYARA LEAL SENA(OAB:
117821/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DOIS DE JULHO

ADVOGADO GIOVANA MARIA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 62650/BA)

PERITO Paulo Sérgio Iurtchenko

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO BIZERRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5928922

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Converto em penhora os valores depositados judicialmente. Intime-

se a ré.

Decorrido o prazo legal, expeça-se alvará a quem de direito,

observando-se os dados bancários indicados no id bd01eac.

Após, suspenda-se o trâmite do processo para início da fluência do

prazo de prescrição intercorrente, nos termos do despacho id

1b4b0ff.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARINA DOS SANTOS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020352-24.2020.5.04.0007
RECLAMANTE C.R.L.R.

ADVOGADO ANA CRISTINA PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 71630/RS)

RECLAMADO A.H.C.D.S.D.V.S.S.L.

ADVOGADO GABRIEL PACZEK SOUZA(OAB:
107776/RS)

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

RECLAMADO P.C.O.S.S.L.

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

RECLAMADO A.C.E.G.E.S.S.S.L.

ADVOGADO GABRIEL PACZEK SOUZA(OAB:
107776/RS)

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

RECLAMADO S.C.E.G.E.S.S.S.L.

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

PERITO R.D.A.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.L.S.

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

L.N.D.Q.

TERCEIRO
INTERESSADO

G.L.S.
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ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

A.L.P.

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.E.G.E.S.S.S.L.

  - A.H.C.D.S.D.V.S.S.L.

  - P.C.O.S.S.L.

  - S.C.E.G.E.S.S.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4867005.

Processo Nº ATSum-0020352-24.2020.5.04.0007
RECLAMANTE C.R.L.R.

ADVOGADO ANA CRISTINA PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 71630/RS)

RECLAMADO A.H.C.D.S.D.V.S.S.L.

ADVOGADO GABRIEL PACZEK SOUZA(OAB:
107776/RS)

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

RECLAMADO P.C.O.S.S.L.

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

RECLAMADO A.C.E.G.E.S.S.S.L.

ADVOGADO GABRIEL PACZEK SOUZA(OAB:
107776/RS)

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

RECLAMADO S.C.E.G.E.S.S.S.L.

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

PERITO R.D.A.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.L.S.

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

L.N.D.Q.

TERCEIRO
INTERESSADO

G.L.S.

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

A.L.P.

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.R.L.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4867005.

Processo Nº ATOrd-0020057-45.2024.5.04.0007
RECLAMANTE SILVANA SOARES

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO JESSICA SANCHES DOS
SANTOS(OAB: 113956/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

PERITO FLAVIA CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para tomar ciência da data, horário e local da

perícia (Id 18e84e5)

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANTONIO AUGUSTO KRUMENAUER LORSCHEITER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020057-45.2024.5.04.0007
RECLAMANTE SILVANA SOARES

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO JESSICA SANCHES DOS
SANTOS(OAB: 113956/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

PERITO FLAVIA CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para tomar ciência da data, horário e local da

perícia (Id 18e84e5)

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANTONIO AUGUSTO KRUMENAUER LORSCHEITER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020358-02.2018.5.04.0007
RECLAMANTE MARIA CELINA BENITES CAMARGO

ADVOGADO AMANDA NATALIA FERREIRA
MORAES(OAB: 119892/RS)

ADVOGADO GIOVANNI MICHEL DE
ALMEIDA(OAB: 96618/RS)

ADVOGADO ADRIANO LOPES WEINMANN(OAB:
105352/RS)
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ADVOGADO DIOGO ZINGANO DA CUNHA
LIMA(OAB: 101998/RS)

ADVOGADO PRISCILLA ZACCA MOYSES(OAB:
78255/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO ANTONIO DANIEL DE SOUZA
NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELINA BENITES CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) do laudo pericial no prazo de 10 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

MARIA CELINA BENITES CAMARGO

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA PEREIRA DA CUNHA ILGENFRITZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020358-02.2018.5.04.0007
RECLAMANTE MARIA CELINA BENITES CAMARGO

ADVOGADO AMANDA NATALIA FERREIRA
MORAES(OAB: 119892/RS)

ADVOGADO GIOVANNI MICHEL DE
ALMEIDA(OAB: 96618/RS)

ADVOGADO ADRIANO LOPES WEINMANN(OAB:
105352/RS)

ADVOGADO DIOGO ZINGANO DA CUNHA
LIMA(OAB: 101998/RS)

ADVOGADO PRISCILLA ZACCA MOYSES(OAB:
78255/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO ANTONIO DANIEL DE SOUZA
NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) do laudo pericial no prazo de 10 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA PEREIRA DA CUNHA ILGENFRITZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0021009-92.2022.5.04.0007
EXEQUENTE JERRI DA SILVA PINTO JUNIOR

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

EXECUTADO ADMCS COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEI ALEX DA SILVA COSTA(OAB:
36655/BA)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMCS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65f44a3

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Tendo em vista que o depósito recursal já está abatido da conta,

restando devido o saldo de R$62.935,59, conforme planilha do id

33f98ac, de modo que para possibilitar o pedido de parcelamento

cabe à executada o pagamento de R$18.880,68, defiro-lhe o prazo

de 05 dias para complementação do depósito do id 7e2e8ab, sob

pena de não ser homologado o parcelamento.

No silêncio, proceda-se ao bloqueio de valores pelo sistema

SISBAJUD.

Não sendo garantido o juízo mediante o bloqueio de valores pelo

sistema SISBAJUD, incluam-se os executados no BNDT e no

SERASA.

Após, expeça-se o mandado de pesquisa, penhora e avaliação de

bens, nos termos da Portaria Conjunta nº 3.438/2022 do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARINA DOS SANTOS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0048100-61.2002.5.04.0007
RECLAMANTE NILZA MARIA CERENTINI TEZA

ADVOGADO WILLIAM ROSSATO
BERNARDO(OAB: 103339/RS)

ADVOGADO MARI ROSA AGAZZI(OAB: 41955/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO LUCIA COELHO DA COSTA
NOBRE(OAB: 20023/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBEM KRAUSE LEDUR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZA MARIA CERENTINI TEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3121ea

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo sido juntadas as peças do id 8391512 ao cumprimento de

sentença nº 0000002-49.2019.5.04.0007, onde deve prosseguir a

execução de forma definitiva, arquivem-se os presentes autos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARINA DOS SANTOS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020682-89.2018.5.04.0007
RECLAMANTE JEZABEL MACHADO COSTA

ADVOGADO ISMAEL SANTOS SCHMITT(OAB:
99982/RS)

ADVOGADO PRISCILLA ZACCA MOYSES(OAB:
78255/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO SALLES & SALLES ADM -
ADMINISTRACAO E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO CESAR ALEXANDRE PAIATTO(OAB:
186530/SP)

RECLAMADO BECA SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA - ME

ADVOGADO CESAR ALEXANDRE PAIATTO(OAB:
186530/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEZABEL MACHADO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53e3b94

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a exequente acerca da pesquisa patrimonial realizada,

para indicar os meios necessários à efetividade da execução, em 10

dias, sob pena de início da fruição do prazo bienal de prescrição

intercorrente, na forma do caput e parágrafos 1º e 2º do art. 11-A da

CLT.

No silêncio, suspenda-se a tramitação do presente processo para

início da fluência do prazo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARINA DOS SANTOS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020010-71.2024.5.04.0007
RECLAMANTE ZELAIR DE CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO SANDRO MARCELO KLEIN(OAB:
66062/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS MORADORES
DO JARDIM NOSSA SENHORA DE
LOURDES

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELAIR DE CARVALHO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5afd443

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência à parte autora da certidão do id 55fee1c, devendo requerer

o que entender de direito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARINA DOS SANTOS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0048100-61.2002.5.04.0007
RECLAMANTE NILZA MARIA CERENTINI TEZA

ADVOGADO WILLIAM ROSSATO
BERNARDO(OAB: 103339/RS)

ADVOGADO MARI ROSA AGAZZI(OAB: 41955/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO LUCIA COELHO DA COSTA
NOBRE(OAB: 20023/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBEM KRAUSE LEDUR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3121ea

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo sido juntadas as peças do id 8391512 ao cumprimento de

sentença nº 0000002-49.2019.5.04.0007, onde deve prosseguir a

execução de forma definitiva, arquivem-se os presentes autos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARINA DOS SANTOS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001218-55.2013.5.04.0007
RECLAMANTE MIGUEL ALEXANDER KRAMER DE

ARRUDA

ADVOGADO CRISTIANO ZANON DOS
SANTOS(OAB: 69697/RS)

RECLAMADO MATHEUS HOFMANN JAEGER

ADVOGADO SIDNEI ULYSSEA PALADINI(OAB:
30673/RS)

ADVOGADO PAULO GILBERTO SCHERER(OAB:
38533/RS)

RECLAMADO JUAREZ JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO GILBERTO SCHERER(OAB:
38533/RS)

RECLAMADO SCALA CLUB LTDA - ME

ADVOGADO PAULO GILBERTO SCHERER(OAB:
38533/RS)

ADVOGADO SATRUNINO MARTINS JUNIOR(OAB:
35724/RS)

RECLAMADO DEKABRAS COMERCIO E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO PAULO GILBERTO SCHERER(OAB:
38533/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEKABRAS COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

  - MATHEUS HOFMANN JAEGER

  - SCALA CLUB LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff87146

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes da garantia da execução e aos executados

MATHEUS HOFMANN JAEGER e JUAREZ JOSE DE OLIVEIRA da

conversão em penhora dos valores depositados, pelo prazo legal.

No mesmo prazo, devem ser informados os dados bancários a fim

de possibilitar a expedição dos lavarás.

Após, voltem para que se decida sobre a liberação dos valores

depositados e arquivamento dos autos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARINA DOS SANTOS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001218-55.2013.5.04.0007
RECLAMANTE MIGUEL ALEXANDER KRAMER DE

ARRUDA

ADVOGADO CRISTIANO ZANON DOS
SANTOS(OAB: 69697/RS)

RECLAMADO MATHEUS HOFMANN JAEGER

ADVOGADO SIDNEI ULYSSEA PALADINI(OAB:
30673/RS)

ADVOGADO PAULO GILBERTO SCHERER(OAB:
38533/RS)

RECLAMADO JUAREZ JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO GILBERTO SCHERER(OAB:
38533/RS)

RECLAMADO SCALA CLUB LTDA - ME

ADVOGADO PAULO GILBERTO SCHERER(OAB:
38533/RS)

ADVOGADO SATRUNINO MARTINS JUNIOR(OAB:
35724/RS)

RECLAMADO DEKABRAS COMERCIO E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO PAULO GILBERTO SCHERER(OAB:
38533/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL ALEXANDER KRAMER DE ARRUDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff87146

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes da garantia da execução e aos executados

MATHEUS HOFMANN JAEGER e JUAREZ JOSE DE OLIVEIRA da

conversão em penhora dos valores depositados, pelo prazo legal.

No mesmo prazo, devem ser informados os dados bancários a fim

de possibilitar a expedição dos lavarás.

Após, voltem para que se decida sobre a liberação dos valores

depositados e arquivamento dos autos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARINA DOS SANTOS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020263-98.2020.5.04.0007
EXEQUENTE RICARDO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO KEROLEN THAINARA DE
ALMEIDA(OAB: 119626/RS)

ADVOGADO JACQUES VIANNA XAVIER(OAB:
36145/RS)

ADVOGADO MARIANA MATTOS DA SILVA(OAB:
95827/RS)

EXECUTADO HOME ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIANE KLIEMANN FUCHS
FELIPPE(OAB: 64745/RS)

ADVOGADO FELIPPE MARTINS BRASILIENSE DE
SOUZA CURIA(OAB: 83831/RS)

ADVOGADO NICOLA STRELIAEV CENTENO(OAB:
51115/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS COELHO SILVA
KRUEL(OAB: 62020/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA MARTINS DOS
SANTOS BOHRER(OAB: 106127/RS)

EXECUTADO GSM EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 53122/RS)

EXECUTADO PORTONOVO EMPREENDIMENTOS
& CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANE KLIEMANN FUCHS
FELIPPE(OAB: 64745/RS)

ADVOGADO SUELIM CRISTIANE JACQUES
TEIXEIRA(OAB: 102796/RS)

ADVOGADO FELIPPE MARTINS BRASILIENSE DE
SOUZA CURIA(OAB: 83831/RS)

ADVOGADO NICOLA STRELIAEV CENTENO(OAB:
51115/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA MARTINS DOS
SANTOS BOHRER(OAB: 106127/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTONOVO EMPREENDIMENTOS & CONSTRUCOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA OPOR EMBARGOS

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Marina dos Santos Ribeiro, Juiz(a) do

Trabalho da 7ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, Cita

PORTONOVO EMPREENDIMENTOS & CONSTRUCOES LTDA,

para OPOR EMBARGOS, NO PRAZO LEGAL, relativamente à

dívida de R$ 18.427,47 (dezoito mil e quatrocentos e vinte e sete

reais e quarenta e sete centavos), atualizada até o dia 18/01/2024,

devida no processo acima identificado.

19 de março de 2024

Nilton Cesar Mozzaquatro

Diretor de Secretaria

De ordem do Exmo.Sr. Juiz do Trabalho

Portaria 03/2014

DESTINATÁRIO:

PORTONOVO EMPREENDIMENTOS & CONSTRUCOES LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EDSON ARILTON MARTINS MARINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021190-59.2023.5.04.0007
RECLAMANTE GUILHERME ALVES BRAGA

ADVOGADO BRUNA CORDEIRO DOS
SANTOS(OAB: 103587/RS)

ADVOGADO FERNANDA FRANCA(OAB:
110399/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO YBY GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ALVES BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

GUILHERME ALVES BRAGA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência inicial designada para o dia 15/05/2024 14:00, a ser

realizada na sala de audiências da 7ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE, situada na Avenida Praia de Belas, 1432,

Prédio 1 - 3° andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE/RS - CEP:

90110-904. O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A)

IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA

DO ART. 844 DA CLT.

->Adiamento da data anteriormente marcada em virtude da citação

por edital da 1ª ré.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

VITOR SCHLEDER DE BORBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020030-62.2024.5.04.0007
RECLAMANTE ELTON OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ALICIA PORCIUNCULA
RODRIGUEZ(OAB: 85873/RS)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ELTON OLIVEIRA SANTOS

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência inicial designada para o dia 15/05/2024 14:20, a ser

realizada na sala de audiências da 7ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE, situada na Avenida Praia de Belas, 1432,

Prédio 1 - 3° andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE/RS - CEP:

90110-904. O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A)

IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA

DO ART. 844 DA CLT.

Adiamento a pedido da data anteriormente designada.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

VITOR SCHLEDER DE BORBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020030-62.2024.5.04.0007
RECLAMANTE ELTON OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ALICIA PORCIUNCULA
RODRIGUEZ(OAB: 85873/RS)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO

MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

na pessoa do advogado credenciado

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiênciadesignada para o dia15/05/2024 14:20, a serrealizada

na sala de audiências da7ª Vara do Trabalho, a fim de responder

aos termos da ação.

Acontestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Houve adiamento da data anteriormente designada.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

VITOR SCHLEDER DE BORBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021167-16.2023.5.04.0007
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE PAULA TEIXEIRA
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ADVOGADO JOYCE MUNIZ COUTO(OAB:
30751/RS)

RECLAMADO LYNX FUNDO DE INVESTIMENTO
EM PARTICIPACOES
INFRAESTRUTURA

RECLAMADO CONSORCIO PORTO ALEGRE
LIMPA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RECLAMADO TECHSAM TECNOLOGIA EM
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RECLAMADO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA

RECLAMADO BETA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RECLAMADO TRIOCONSULT SERVICOS DE
CONSULTORIA E ENGENHARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE PAULA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

LUIZ HENRIQUE PAULA TEIXEIRA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência inicial designada para o dia 15/05/2024 14:10, a ser

realizada na sala de audiências da 7ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE, situada na Avenida Praia de Belas, 1432,

Prédio 1 - 3° andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE/RS - CEP:

90110-904. O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A)

IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA

DO ART. 844 DA CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

VITOR SCHLEDER DE BORBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021167-16.2023.5.04.0007
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE PAULA TEIXEIRA

ADVOGADO JOYCE MUNIZ COUTO(OAB:
30751/RS)

RECLAMADO LYNX FUNDO DE INVESTIMENTO
EM PARTICIPACOES
INFRAESTRUTURA

RECLAMADO CONSORCIO PORTO ALEGRE
LIMPA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RECLAMADO TECHSAM TECNOLOGIA EM
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RECLAMADO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA

RECLAMADO BETA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RECLAMADO TRIOCONSULT SERVICOS DE
CONSULTORIA E ENGENHARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PORTO ALEGRE LIMPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO

CONSORCIO PORTO ALEGRE LIMPA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiênciadesignada para o dia15/05/2024 14:10, a serrealizada

na sala de audiências da7ª Vara do Trabalho, a fim de responder

aos termos da ação.

Acontestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

As chaves de acesso aos documentos do processo poderão ser

consultadas na Certidão de triagem inicial - chave de acesso:

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2403191301002880000014456

4181?instancia=1

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para

receber orientações. Por se tratar de processo eletrônico o acesso

ao inteiro teor dos autos estará disponível através do site

http://pje.trt4.jus.br, mediante prévio credenciamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

VITOR SCHLEDER DE BORBA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0021167-16.2023.5.04.0007
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE PAULA TEIXEIRA

ADVOGADO JOYCE MUNIZ COUTO(OAB:
30751/RS)

RECLAMADO LYNX FUNDO DE INVESTIMENTO
EM PARTICIPACOES
INFRAESTRUTURA

RECLAMADO CONSORCIO PORTO ALEGRE
LIMPA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RECLAMADO TECHSAM TECNOLOGIA EM
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RECLAMADO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA

RECLAMADO BETA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RECLAMADO TRIOCONSULT SERVICOS DE
CONSULTORIA E ENGENHARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHSAM TECNOLOGIA EM SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO

TECHSAM TECNOLOGIA EM SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiênciadesignada para o dia15/05/2024 14:10, a serrealizada

na sala de audiências da7ª Vara do Trabalho, a fim de responder

aos termos da ação.

Acontestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

As chaves de acesso aos documentos do processo poderão ser

consultadas na Certidão de triagem inicial - chave de acesso:

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2403191301002880000014456

4181?instancia=1

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para

receber orientações. Por se tratar de processo eletrônico o acesso

ao inteiro teor dos autos estará disponível através do site

http://pje.trt4.jus.br, mediante prévio credenciamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

VITOR SCHLEDER DE BORBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021167-16.2023.5.04.0007
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE PAULA TEIXEIRA

ADVOGADO JOYCE MUNIZ COUTO(OAB:
30751/RS)

RECLAMADO LYNX FUNDO DE INVESTIMENTO
EM PARTICIPACOES
INFRAESTRUTURA

RECLAMADO CONSORCIO PORTO ALEGRE
LIMPA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RECLAMADO TECHSAM TECNOLOGIA EM
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RECLAMADO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA

RECLAMADO BETA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RECLAMADO TRIOCONSULT SERVICOS DE
CONSULTORIA E ENGENHARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETA AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO

BETA AMBIENTAL LTDA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiênciadesignada para o dia15/05/2024 14:10, a serrealizada

na sala de audiências da7ª Vara do Trabalho, a fim de responder

aos termos da ação.

Acontestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.
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As chaves de acesso aos documentos do processo poderão ser

consultadas na Certidão de triagem inicial - chave de acesso:

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2403191301002880000014456

4181?instancia=1

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para

receber orientações. Por se tratar de processo eletrônico o acesso

ao inteiro teor dos autos estará disponível através do site

http://pje.trt4.jus.br, mediante prévio credenciamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

VITOR SCHLEDER DE BORBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0148200-77.2009.5.04.0007
RECLAMANTE EDGAR MARTINS BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL PITREZ FONTANA(OAB:
75649/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SCHMIDT DE
ALMEIDA(OAB: 74635/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO RAFAEL TOSTES MOTTIN(OAB:
38325/RS)

PERITO ARMINDO ANTONIO PALUDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Marina dos Santos Ribeiro, Juiz(a) do

Trabalho da 7ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, Cita

CAIXA ECONOMICA FEDERAL , para pagar, em 48 horas, a

quantia de R$ 307.768,65 (trezentos e sete mil e setecentos e

sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), atualizada até o

dia 28/03/2024, devida no processo acima identificado, ou, no

mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem

à garantia da execução, ficando ciente de que, caso não pague

ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução forçada.

19 de março de 2024

Nilton Cesar Mozzaquatro

Diretor de Secretaria

De ordem do Exmo.Sr. Juiz do Trabalho

Portaria 03/2014

DESTINATÁRIO:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EDSON ARILTON MARTINS MARINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021144-51.2015.5.04.0007
RECLAMANTE ELIANE TERESA CASTRO MENEZES

DE BORBA

ADVOGADO ISADORA COSTA MORAES(OAB:
43166/RS)

ADVOGADO VITOR HUGO LORETO
SAYDELLES(OAB: 299357/SP)

ADVOGADO ABRAO MOREIRA BLUMBERG(OAB:
35778/RS)

ADVOGADO HELENA AMISANI SCHUELER(OAB:
30679/RS)

ADVOGADO Diego Pohlmann Garcia(OAB:
80061/RS)

ADVOGADO Anna Luiza Santos Marimon(OAB:
89930/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PORTO
JUNIOR(OAB: 23096/RS)

ADVOGADO Caroline Ferreira Anversa(OAB:
66338/RS)

ADVOGADO FERNANDO RUBIN(OAB: 61907/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1751
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA OPOR EMBARGOS

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Marina dos Santos Ribeiro, Juiz(a) do

Trabalho da 7ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, Cita

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A., para OPOR

EMBARGOS, NO PRAZO LEGAL, relativamente à dívida de R$

1.221,87 (um mil e duzentos e vinte e um reais e oitenta e sete

centavos) atualizada até o dia *** 19/03/2024, devida no processo

acima identificado.

19 de março de 2024

Nilton Cesar Mozzaquatro

Diretor de Secretaria

De ordem do Exmo.Sr. Juiz do Trabalho

Portaria 03/2014

DESTINATÁRIO:

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EDSON ARILTON MARTINS MARINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020926-42.2023.5.04.0007
REQUERENTE DEISE ALVES NUNES

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

REQUERIDO TUMELERO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUMELERO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). André Ibanos Pereira, Juiz(a) do

Trabalho da 7ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, Cita

TUMELERO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , para pagar,

em 48 horas, a quantia de R$ 47.870,89 (quarenta e sete mil e

oitocentos e setenta reais e oitenta e nove centavos), atualizada até

o dia 28/03/2024, devida no processo acima identificado, ou, no

mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem

à garantia da execução, ficando ciente de que, caso não pague

ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução forçada.

19 de março de 2024

Nilton Cesar Mozzaquatro

Diretor de Secretaria

De ordem do Exmo.Sr. Juiz do Trabalho

Portaria 03/2014

DESTINATÁRIO:

TUMELERO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EDSON ARILTON MARTINS MARINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020102-83.2023.5.04.0007
REQUERENTE VILMAR DA SILVA TRINDADE

ADVOGADO FERNANDO ARANCHIPE(OAB:
60262/RS)

ADVOGADO HERO ARANCHIPE JUNIOR(OAB:
29387/RS)

REQUERIDO DENILSON GAMALHO

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

REQUERIDO ANA LUIZA GAMALHO DA SILVEIRA

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

REQUERIDO KARINA DA SILVA GAMALHO

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON GAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1752
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CITAÇÃO

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). André Ibanos Pereira, Juiz(a) do

Trabalho da 7ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, Cita

DENILSON GAMALHO, para pagar, em 48 horas, a quantia de R$

804.201,54 (oitocentos e quatro mil e duzentos e um reais e

cinquenta e quatro centavos), atualizada até o dia 28/03/2024,

devida no processo acima identificado, ou, no mesmo prazo,

nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia da

execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie

bens à penhora, seguir-se-á execução forçada.

19 de março de 2024

Nilton Cesar Mozzaquatro

Diretor de Secretaria

De ordem do Exmo.Sr. Juiz do Trabalho

Portaria 03/2014

DESTINATÁRIO:

DENILSON GAMALHO

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EDSON ARILTON MARTINS MARINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020102-83.2023.5.04.0007
REQUERENTE VILMAR DA SILVA TRINDADE

ADVOGADO FERNANDO ARANCHIPE(OAB:
60262/RS)

ADVOGADO HERO ARANCHIPE JUNIOR(OAB:
29387/RS)

REQUERIDO DENILSON GAMALHO

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

REQUERIDO ANA LUIZA GAMALHO DA SILVEIRA

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

REQUERIDO KARINA DA SILVA GAMALHO

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA GAMALHO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). André Ibanos Pereira, Juiz(a) do

Trabalho da 7ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, Cita

ANA LUIZA GAMALHO DA SILVEIRA, para pagar, em 48 horas, a

quantia de R$ 804.201,54 (oitocentos e quatro mil e duzentos e um

reais e cinquenta e quatro centavos), atualizada até o dia

28/03/2024, devida no processo acima identificado, ou, no mesmo

prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à

garantia da execução, ficando ciente de que, caso não pague

ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução forçada.

19 de março de 2024

Nilton Cesar Mozzaquatro

Diretor de Secretaria

De ordem do Exmo.Sr. Juiz do Trabalho

Portaria 03/2014

DESTINATÁRIO:

ANA LUIZA GAMALHO DA SILVEIRA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EDSON ARILTON MARTINS MARINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020102-83.2023.5.04.0007
REQUERENTE VILMAR DA SILVA TRINDADE

ADVOGADO FERNANDO ARANCHIPE(OAB:
60262/RS)

ADVOGADO HERO ARANCHIPE JUNIOR(OAB:
29387/RS)

REQUERIDO DENILSON GAMALHO

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

REQUERIDO ANA LUIZA GAMALHO DA SILVEIRA

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

REQUERIDO KARINA DA SILVA GAMALHO

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DA SILVA GAMALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1753
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). André Ibanos Pereira, Juiz(a) do

Trabalho da 7ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, Cita

KARINA DA SILVA GAMALHO, para pagar, em 48 horas, a quantia

de R$ 804.201,54 (oitocentos e quatro mil e duzentos e um reais e

cinquenta e quatro centavos), atualizada até o dia 28/03/2024,

devida no processo acima identificado, ou, no mesmo prazo,

nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia da

execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie

bens à penhora, seguir-se-á execução forçada.

19 de março de 2024

Nilton Cesar Mozzaquatro

Diretor de Secretaria

De ordem do Exmo.Sr. Juiz do Trabalho

Portaria 03/2014

DESTINATÁRIO:

KARINA DA SILVA GAMALHO

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EDSON ARILTON MARTINS MARINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020709-96.2023.5.04.0007
REQUERENTE PAULO RENATO ROMERO BORBA

ADVOGADO JACQUES VIANNA XAVIER(OAB:
36145/RS)

ADVOGADO LETICIA NUNES(OAB: 85626/RS)

REQUERIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

PERITO LUCIANA BRAUCH STORCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RENATO ROMERO BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PAULO RENATO ROMERO BORBA

Via DEJT

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência dos

cálculos apresentados pela contadora, nos termos do art. 879, §2º

da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

VIVIANE SILVEIRA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020709-96.2023.5.04.0007
REQUERENTE PAULO RENATO ROMERO BORBA

ADVOGADO JACQUES VIANNA XAVIER(OAB:
36145/RS)

ADVOGADO LETICIA NUNES(OAB: 85626/RS)

REQUERIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

PERITO LUCIANA BRAUCH STORCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Via DEJT

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência dos

cálculos apresentados pela contadora, nos termos do art. 879, §2º

da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

VIVIANE SILVEIRA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020682-26.2017.5.04.0007
RECLAMANTE ALVINO RODRIGUES DE FRAGA

ADVOGADO FRANCELI PEDOTT DIAS(OAB:
82836/RS)

ADVOGADO ITACIR FORLIN(OAB: 30000/RS)

RECLAMADO CONSORCIO PORTONOVO
CULTURAL

ADVOGADO MARIANE KLIEMANN FUCHS
FELIPPE(OAB: 64745/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA MARTINS DOS
SANTOS BOHRER(OAB: 106127/RS)

PERITO LUCIANA BRAUCH STORCHI

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1754
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - CONSORCIO PORTONOVO CULTURAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Marina dos Santos Ribeiro, Juiz(a) do

Trabalho da 7ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, Cita

CONSORCIO PORTONOVO CULTURAL, para pagar, em 48 horas,

a quantia de R$ 39.583,48 (trinta e nove mil e quinhentos e oitenta

e três reais e quarenta e oito centavos), atualizada até o dia

24/01/2024, devida no processo acima identificado, ou, no mesmo

prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à

garantia da execução, ficando ciente de que, caso não pague

ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução forçada.

19 de março de 2024

Nilton Cesar Mozzaquatro

Diretor de Secretaria

De ordem do Exmo.Sr. Juiz do Trabalho

Portaria 03/2014

DESTINATÁRIO:

CONSORCIO PORTONOVO CULTURAL

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EDSON ARILTON MARTINS MARINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020662-69.2016.5.04.0007
RECLAMANTE FELIPE PINHEIRO DE ASSUNCAO

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO GLEICIANE GOMES DE ASSIS(OAB:
36884/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

TESTEMUNHA WEYLA GREYSLENE DOS SANTOS

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1c2cf7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento retro, uma vez que o depósito recursal não

está vinculado aos presentes autos, mas ao processo nº 0021545-

50.2015.5.04.0007.

Arquive-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARINA DOS SANTOS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020096-42.2024.5.04.0007
EXEQUENTE DEBORA TAIS FROZI BATISTA

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS REIS LOPES(OAB:
106994/RS)

ADVOGADO ALVARO KLEIN(OAB: 68531/RS)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95c138f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes dos cálculos apresentados pela parte contrária,

nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1755
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARINA DOS SANTOS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020096-42.2024.5.04.0007
EXEQUENTE DEBORA TAIS FROZI BATISTA

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS REIS LOPES(OAB:
106994/RS)

ADVOGADO ALVARO KLEIN(OAB: 68531/RS)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA TAIS FROZI BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95c138f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes dos cálculos apresentados pela parte contrária,

nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARINA DOS SANTOS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001325-02.2013.5.04.0007
RECLAMANTE FLORINDA AVALLONE DE AZEVEDO

ADVOGADO PEDRO BASTOS LUND(OAB:
74953/RS)

ADVOGADO RODRIGO KAEFER(OAB: 74999/RS)

RECLAMADO EDITORA EBGE LTDA - EPP

ADVOGADO Tomás Escosteguy Petter(OAB:
63931/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO SILVA MONTEIRO

ADVOGADO CASSIANO RICARDO REGIS(OAB:
29067/PR)

RECLAMADO RUBENS ANDRADE JARDIM

ADVOGADO GUSTAVO SCAGLIARINI
JARDIM(OAB: 14799/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO
DE JANEIRO/RJ

PERITO Paulo Sérgio Iurtchenko

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA SERRANO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO
DE JANEIRO/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO SILVA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6579a7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo o acordo formalizado pelas partes, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 924, III do CPC.

Registro que FERNANDA SERRANO LOPES não é parte neste

processo (cadastrada como terceira interessada por ser cônjuge de

MARCO ANTONIO SILVA MONTEIRO), não tendo juntado, nestes

autos, procuração outorgada ao advogado que firma o acordo em

seu nome. Todavia, sendo o mesmo procurador constituído nos

autos dos Embargos de Terceiro nº 0020876-16.2023.5.04.0007 (e

sendo o acordo referente a ambos os processos), tenho por suprida

a ausência e reputo regularizada a representação processual.

Haja vista a natureza indenizatória das parcelas que integram o

presente acordo, não há recolhimentos previdenciários a serem

efetuados.

Em relação ao valor do Imposto de Renda, não se encontra

abrangido pelo acordo celebrado, visto que o processo prosseguirá

em relação aos demais executados pelas verbas ainda devidas

(certidão de cálculos id f98cef).

Com o cumprimento do acordo, retifique-se a certidão de cálculos,

abatendo-se os valores pagos.

Retifique-se, igualmente, a certidão de cálculos quanto aos valores

pagos em cumprimento ao acordo homologado no id 0cf8545, cujos

réus inclusive já foram excluídos do polo passivo.

Manifeste-se o autor quanto ao adimplemento do acordo, no prazo

de 10 dias posteriores ao vencimento da última parcela do principal,

ciente que no silêncio a pactuação será considerada quitada.

Liberem-se os valores depositados nos autos, de titularidade de

MARCO ANTONIO SILVA MONTEIRO, ao autor, nos termos em

que pactuado.

Junte-se ao processo 0020876-16.2023.5.04.0007 cópia desta

decisão, visto que o acordo abrange os dois processos.

Decorridos os prazos, excluam-se as restrições patrimoniais e de

crédito havidas em nome de MARCO ANTONIO SILVA MONTEIRO

e FERNANDA SERRANO LOPES, excluindo-os do polo passivo.

A execução prosseguirá contra os demais executados.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARINA DOS SANTOS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1756
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0001325-02.2013.5.04.0007
RECLAMANTE FLORINDA AVALLONE DE AZEVEDO

ADVOGADO PEDRO BASTOS LUND(OAB:
74953/RS)

ADVOGADO RODRIGO KAEFER(OAB: 74999/RS)

RECLAMADO EDITORA EBGE LTDA - EPP

ADVOGADO Tomás Escosteguy Petter(OAB:
63931/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO SILVA MONTEIRO

ADVOGADO CASSIANO RICARDO REGIS(OAB:
29067/PR)

RECLAMADO RUBENS ANDRADE JARDIM

ADVOGADO GUSTAVO SCAGLIARINI
JARDIM(OAB: 14799/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO
DE JANEIRO/RJ

PERITO Paulo Sérgio Iurtchenko

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA SERRANO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO
DE JANEIRO/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORINDA AVALLONE DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6579a7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo o acordo formalizado pelas partes, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 924, III do CPC.

Registro que FERNANDA SERRANO LOPES não é parte neste

processo (cadastrada como terceira interessada por ser cônjuge de

MARCO ANTONIO SILVA MONTEIRO), não tendo juntado, nestes

autos, procuração outorgada ao advogado que firma o acordo em

seu nome. Todavia, sendo o mesmo procurador constituído nos

autos dos Embargos de Terceiro nº 0020876-16.2023.5.04.0007 (e

sendo o acordo referente a ambos os processos), tenho por suprida

a ausência e reputo regularizada a representação processual.

Haja vista a natureza indenizatória das parcelas que integram o

presente acordo, não há recolhimentos previdenciários a serem

efetuados.

Em relação ao valor do Imposto de Renda, não se encontra

abrangido pelo acordo celebrado, visto que o processo prosseguirá

em relação aos demais executados pelas verbas ainda devidas

(certidão de cálculos id f98cef).

Com o cumprimento do acordo, retifique-se a certidão de cálculos,

abatendo-se os valores pagos.

Retifique-se, igualmente, a certidão de cálculos quanto aos valores

pagos em cumprimento ao acordo homologado no id 0cf8545, cujos

réus inclusive já foram excluídos do polo passivo.

Manifeste-se o autor quanto ao adimplemento do acordo, no prazo

de 10 dias posteriores ao vencimento da última parcela do principal,

ciente que no silêncio a pactuação será considerada quitada.

Liberem-se os valores depositados nos autos, de titularidade de

MARCO ANTONIO SILVA MONTEIRO, ao autor, nos termos em

que pactuado.

Junte-se ao processo 0020876-16.2023.5.04.0007 cópia desta

decisão, visto que o acordo abrange os dois processos.

Decorridos os prazos, excluam-se as restrições patrimoniais e de

crédito havidas em nome de MARCO ANTONIO SILVA MONTEIRO

e FERNANDA SERRANO LOPES, excluindo-os do polo passivo.

A execução prosseguirá contra os demais executados.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARINA DOS SANTOS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020405-26.2016.5.04.0013
RECLAMANTE MARCIO ANDERSON CORREA

MOTTA

ADVOGADO PRISCILA SOARES DORNELES(OAB:
78670/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO PROSERVI SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO LISIANE SERVO(OAB: 51452/RS)

ADVOGADO Marcelo Aquini Fernandes(OAB:
51925/RS)

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO JOSE GUILHERME HEY
CHEROBIM(OAB: 59555/PR)

ADVOGADO ROGERIO OLIVEIRA
ANDERSON(OAB: 28290/DF)

ADVOGADO IVAN REIS SANTOS(OAB:
190226/SP)

ADVOGADO JANAINA MARIA MARIM(OAB:
10551/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60ca59c

proferida nos autos.
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Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução do Id aaae3a1.

Conteste o exequente, querendo, no prazo legal.

Após, venham conclusos para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARINA DOS SANTOS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020405-26.2016.5.04.0013
RECLAMANTE MARCIO ANDERSON CORREA

MOTTA

ADVOGADO PRISCILA SOARES DORNELES(OAB:
78670/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO PROSERVI SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO LISIANE SERVO(OAB: 51452/RS)

ADVOGADO Marcelo Aquini Fernandes(OAB:
51925/RS)

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO JOSE GUILHERME HEY
CHEROBIM(OAB: 59555/PR)

ADVOGADO ROGERIO OLIVEIRA
ANDERSON(OAB: 28290/DF)

ADVOGADO IVAN REIS SANTOS(OAB:
190226/SP)

ADVOGADO JANAINA MARIA MARIM(OAB:
10551/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANDERSON CORREA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60ca59c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução do Id aaae3a1.

Conteste o exequente, querendo, no prazo legal.

Após, venham conclusos para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARINA DOS SANTOS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021550-72.2015.5.04.0007
RECLAMANTE VALTER GEOVANE ASSUMPCAO

ADVOGADO MICHELE MARTINS STUART(OAB:
69003/RS)

ADVOGADO GEONICE APARECIDA PEREIRA
ALVES BORNHAUSEN(OAB:
66553/RS)

RECLAMADO J.DA S.TEIXEIRA & CIA LTDA - ME

RECLAMADO STAFE INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO MARCIO DE FREITAS
MALDONADO(OAB: 62440/RS)

RECLAMADO MELNICK EVEN BERILO
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELNICK EVEN BERILO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303aabc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a ré Melnick Even Berilo Empreendimento Imobiliario Ltda

da planilha de cálculos retificada no idc8d6314 , bem como para

pagamento do saldo remanescente em 05 dias.

Quanto à ré Stafe Incorporacoes Ltda proceda-se ao bloqueio de

valores pelo sistema SISBAJUD.

Não sendo garantido o juízo mediante o bloqueio de valores pelo

sistema SISBAJUD, incluam-se os executados no BNDT e no

SERASA.

Após, expeça-se o mandado de pesquisa, penhora e avaliação de

bens, nos termos da Portaria Conjunta nº 3.438/2022 do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARINA DOS SANTOS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020136-92.2022.5.04.0007
RECLAMANTE SAMSY CERIAL

ADVOGADO MARCIO PERES BOLZANI(OAB:
95303/RS)

RECLAMADO SUL LOCACOES MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO Pedro Magri Guterres(OAB: 72949/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMSY CERIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f26cf3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se a Requisição para Pagamento de Honorários Periciais

determinada no id 4933a39.

Intime-se a parte autora para tomar ciência da comprovação retro,

pelo prazo de 05 dias.

No silêncio, e após a expedição da requisição antes determinada,

arquive-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE IBANOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001045-02.2011.5.04.0007
RECLAMANTE Luciane Maria Selbach Franco

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO PATRICIA DE AZEVEDO BACH
RADIN(OAB: 58484/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Luciane Maria Selbach Franco

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5daf51e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes da certidão de cálculos e da garantia da

execução, pelo prazo legal.

No mesmo prazo, devem ser informados os dados bancários a fim

de possibilitar a expedição dos alvarás.

Após, voltem para que se decida sobre a liberação dos valores

depositados e arquivamento dos autos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE IBANOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001045-02.2011.5.04.0007
RECLAMANTE Luciane Maria Selbach Franco

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO PATRICIA DE AZEVEDO BACH
RADIN(OAB: 58484/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5daf51e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes da certidão de cálculos e da garantia da

execução, pelo prazo legal.

No mesmo prazo, devem ser informados os dados bancários a fim

de possibilitar a expedição dos alvarás.

Após, voltem para que se decida sobre a liberação dos valores

depositados e arquivamento dos autos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE IBANOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020231-54.2024.5.04.0007
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RECLAMANTE LUANA NARVAZ DOS SANTOS

ADVOGADO VERONICA BRASIL DE
FREITAS(OAB: 82208/RS)

ADVOGADO FERNANDA ISAHBELA DA ROCHA
SCHELP(OAB: 121312/RS)

RECLAMADO PADRAO SERVICO DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO QUATRO
ESTACOES

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO THE POINT
RESIDENCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA NARVAZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c85003c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A autora alega que, muito embora a empregadora a tenha

dispensado sem justa causa, não recebeu as verbas rescisórias

nem a documentação para a liberação do FGTS e encaminhamento

do seguro-desemprego.

Em sede detuteladeurgência, pede o pagamento das verbas

rescisórias.

Com amparo no art.300, § 2º, doCPC, determino a intimação da

primeira ré para que, no prazo improrrogável de cinco dias,

apresentejustificaçãopréviaquando aos fatos narrados que

envolvem o pedido de tutela deurgência.

Intime-se a primeira ré.

Após, voltem conclusos para decisão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE IBANOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020890-34.2022.5.04.0007
RECLAMANTE KELLY TATIANE GLASORESTER

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY TATIANE GLASORESTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e439aa0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de se conferir efeito modificativo ao julgado,

por conta da oposição de embargos de declaração pelo réu,

determino, na forma do art. 897-A, § 2º, da CLT, a intimação da

autora para que, querendo, se manifeste no prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos para julgamento dos embargos

declaratórios.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE IBANOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020565-35.2017.5.04.0007
RECLAMANTE SAMSUNG ELETRONICA DA

AMAZONIA LTDA

ADVOGADO Otavio Pinto e Silva(OAB: 93542/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO Luciana Arduin Fonseca(OAB:
143634/SP)

RECLAMANTE SPARK TECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

RECLAMADO TATIANA DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO Jorge Alberto Costa Marques(OAB:
44988/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPARK TECNOLOGIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 962020a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para tomar ciência da pesquisa patrimonial

juntada aos autos e indicar os meios necessários à efetividade da

execução, no prazo de 10 dias, sob pena de início da fruição do

prazo bienal de prescrição intercorrente, na forma do caput e

parágrafos 1º e 2º do art. 11-A da CLT.

No silêncio, suspenda-se a tramitação do presente processo para
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início da fluência do prazo de prescrição intercorrente.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE IBANOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020941-45.2022.5.04.0007
RECLAMANTE L.C.S.

ADVOGADO FRANCA ALINE CORREA(OAB:
109709/RS)

RECLAMADO C.R.D.A.D.R.G.D.S.(.

ADVOGADO ALEXANDRE SCHMITT DA SILVA
MELLO(OAB: 43038/RS)

RECLAMADO S.G.E.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.R.D.A.D.R.G.D.S.(.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e580415.

Processo Nº ATOrd-0020941-45.2022.5.04.0007
RECLAMANTE L.C.S.

ADVOGADO FRANCA ALINE CORREA(OAB:
109709/RS)

RECLAMADO C.R.D.A.D.R.G.D.S.(.

ADVOGADO ALEXANDRE SCHMITT DA SILVA
MELLO(OAB: 43038/RS)

RECLAMADO S.G.E.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e580415.

Processo Nº ATOrd-0021122-12.2023.5.04.0007
RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f2842d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às rés e ao perito Rubem Antonio da Cunha da

manifestação do autor.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE IBANOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021122-12.2023.5.04.0007
RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f2842d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às rés e ao perito Rubem Antonio da Cunha da

manifestação do autor.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE IBANOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020255-53.2022.5.04.0007
RECLAMANTE EMILLY DELFINO CAVALHEIRO

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 92135/RS)

RECLAMADO BLUECABLE INC LTDA - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILLY DELFINO CAVALHEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afe2b58

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal extrínsecos

e intrínsecos, recebo o recurso ordinário da autora e da ré TIM S A.

Contra-arrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Intime-se.

Decorrido o prazo supra, encaminhem-se os autos ao TRT, para

processamento do recurso.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE IBANOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020255-53.2022.5.04.0007
RECLAMANTE EMILLY DELFINO CAVALHEIRO

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 92135/RS)

RECLAMADO BLUECABLE INC LTDA - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afe2b58

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal extrínsecos

e intrínsecos, recebo o recurso ordinário da autora e da ré TIM S A.

Contra-arrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Intime-se.

Decorrido o prazo supra, encaminhem-se os autos ao TRT, para

processamento do recurso.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE IBANOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020955-29.2022.5.04.0007
RECLAMANTE CARLOS VERGOTIM MARCOS

ADVOGADO MILENE MATTANA DE FRAGA(OAB:
97395/RS)

ADVOGADO MARIANNE BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 84640/RS)

ADVOGADO TATIANE PORTES DA SILVA(OAB:
56953/RS)

ADVOGADO RAQUEL SIMONE BERNARDI
CAOVILLA(OAB: 50925/RS)

ADVOGADO MARISA INES BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 30045/RS)

RECLAMADO LCA ESCOLA DE EDUCACAO
INFANTIL LTDA - ME

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VERGOTIM MARCOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1f8fee

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência ao autor dos cálculos apresentados pelo contador, nos

termos do art. 879, §2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE IBANOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020070-25.2016.5.04.0007
RECLAMANTE MIZAEL DA ROSA GONCALVES

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES COLETIVOS TREVO
S/A

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

TESTEMUNHA LUCIANO PLEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIZAEL DA ROSA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cb925f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência ao exequente da garantia da execução, pelo prazo legal.

No silêncio, expeçam-se os alvarás aos credores, observando-se os

dados bancários informados no id bf3e574.

Ao final, arquive-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE IBANOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020995-45.2021.5.04.0007
RECLAMANTE ANDRESSA DE FIGUEIREDO

TEIXEIRA

ADVOGADO TATIANE RIETH DIAS(OAB:
79342/RS)

ADVOGADO VINICIUS SECCO FOGACA(OAB:
76474/RS)

ADVOGADO GUILHERME BLANCO(OAB:
81041/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

TESTEMUNHA MAGNUM REZE LOMBAS (A)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e065d06

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes do trânsito em julgado da decisão proferida nos

autos do processo, com prazo de 10 dias para requererem o que

entenderem de direito, sob pena de início da fruição do prazo bienal

de prescrição intercorrente, na forma do caput e parágrafos 1º e 2º

do art. 11-A da CLT.

No silêncio, suspenda-se a tramitação do presente processo, até o

decurso do prazo antes referido.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE IBANOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020995-45.2021.5.04.0007

RECLAMANTE ANDRESSA DE FIGUEIREDO
TEIXEIRA

ADVOGADO TATIANE RIETH DIAS(OAB:
79342/RS)

ADVOGADO VINICIUS SECCO FOGACA(OAB:
76474/RS)

ADVOGADO GUILHERME BLANCO(OAB:
81041/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

TESTEMUNHA MAGNUM REZE LOMBAS (A)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DE FIGUEIREDO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e065d06

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes do trânsito em julgado da decisão proferida nos

autos do processo, com prazo de 10 dias para requererem o que

entenderem de direito, sob pena de início da fruição do prazo bienal

de prescrição intercorrente, na forma do caput e parágrafos 1º e 2º

do art. 11-A da CLT.

No silêncio, suspenda-se a tramitação do presente processo, até o

decurso do prazo antes referido.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE IBANOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021735-13.2015.5.04.0007
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS BERNARDI DA

CUNHA

RECLAMANTE JOSIANI IRIGOYEN DE FREITAS

RECLAMANTE DANIEL BAUER

RECLAMANTE MICHELE MORAES CABRAL

RECLAMANTE ADRIANNE LORI POULTON CORREA

RECLAMANTE ROSANA KATHIA SIVIERO CARON

RECLAMANTE SINDICATO DOS BANCARIOS DE
PORTO ALEGRE E REGIAO

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SCHMIDT DE
ALMEIDA(OAB: 74635/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)
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ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

PERITO MARTHA BARTH DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DE PORTO ALEGRE E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SINDICATO DOS BANCARIOS DE PORTO ALEGRE E REGIAO

Via DEJT

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do cálculo

retificado pela contadora, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

VIVIANE SILVEIRA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021735-13.2015.5.04.0007
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS BERNARDI DA

CUNHA

RECLAMANTE JOSIANI IRIGOYEN DE FREITAS

RECLAMANTE DANIEL BAUER

RECLAMANTE MICHELE MORAES CABRAL

RECLAMANTE ADRIANNE LORI POULTON CORREA

RECLAMANTE ROSANA KATHIA SIVIERO CARON

RECLAMANTE SINDICATO DOS BANCARIOS DE
PORTO ALEGRE E REGIAO

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SCHMIDT DE
ALMEIDA(OAB: 74635/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

PERITO MARTHA BARTH DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Via DEJT

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do cálculo

retificado pela contadora, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

VIVIANE SILVEIRA LEMOS

Diretor de Secretaria

8 VT Porto Alegre

Edital

Processo Nº ATOrd-0021028-71.2017.5.04.0008
RECLAMANTE JOCELI PAULO CORREA DIAS

ADVOGADO PEDRO PENNA DE MORAES
BRUFATTO(OAB: 78657/RS)

ADVOGADO MARCELO PENNA DE
MORAES(OAB: 25698/RS)

RECLAMADO JOAO PAULO SILVA PEREIRA

RECLAMADO SUSYANE CARLOS DE SOUZA
PEREIRA

RECLAMADO CJ ELETRICA LTDA - EPP

ADVOGADO DEJALMO DE SOUZA JARDIM(OAB:
71099/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 dias

PROCESSO Nº: 0021028-71.2017.5.04.0008

DESTINATÁRIO

JOAO PAULO SILVA PEREIRA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado do que segue: ciência

da penhora no rosto dos autos efetuada pelo oficial de justiça, auto

de penhora id 0cfeabf.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ALINE TIBONI

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020780-76.2015.5.04.0008
RECLAMANTE SULIANA LIVIA PEDRON

COSTAMILAN

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE JOAO PEDRO VOLFF

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE VITOR HUGO GRANZOTTO

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE LUCIANA GREFF DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE MARCIA MARGARETH CAVASOTO
DOS SANTOS

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS CIVARDI

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1765
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE JOEL GOULARTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO VOLFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo

apresentado pela contadora ad hoc, em 08 dias, na forma e pena

do art. 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

JOAO PEDRO VOLFF

Endereço desconhecido

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA ALVES RITEZEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020780-76.2015.5.04.0008
RECLAMANTE SULIANA LIVIA PEDRON

COSTAMILAN

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE JOAO PEDRO VOLFF

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE VITOR HUGO GRANZOTTO

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE LUCIANA GREFF DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE MARCIA MARGARETH CAVASOTO
DOS SANTOS

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS CIVARDI

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE JOEL GOULARTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOEL GOULARTE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo

apresentado pela contadora ad hoc, em 08 dias, na forma e pena

do art. 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

JOEL GOULARTE DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA ALVES RITEZEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020780-76.2015.5.04.0008
RECLAMANTE SULIANA LIVIA PEDRON

COSTAMILAN

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE JOAO PEDRO VOLFF

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE VITOR HUGO GRANZOTTO

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE LUCIANA GREFF DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE MARCIA MARGARETH CAVASOTO
DOS SANTOS

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS CIVARDI

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE JOEL GOULARTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA GREFF DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo

apresentado pela contadora ad hoc, em 08 dias, na forma e pena

do art. 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

LUCIANA GREFF DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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SANDRA ALVES RITEZEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020780-76.2015.5.04.0008
RECLAMANTE SULIANA LIVIA PEDRON

COSTAMILAN

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE JOAO PEDRO VOLFF

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE VITOR HUGO GRANZOTTO

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE LUCIANA GREFF DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE MARCIA MARGARETH CAVASOTO
DOS SANTOS

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS CIVARDI

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE JOEL GOULARTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS CIVARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo

apresentado pela contadora ad hoc, em 08 dias, na forma e pena

do art. 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

LUIZ CARLOS CIVARDI

Endereço desconhecido

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA ALVES RITEZEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020780-76.2015.5.04.0008
RECLAMANTE SULIANA LIVIA PEDRON

COSTAMILAN

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE JOAO PEDRO VOLFF

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE VITOR HUGO GRANZOTTO

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE LUCIANA GREFF DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE MARCIA MARGARETH CAVASOTO
DOS SANTOS

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS CIVARDI

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE JOEL GOULARTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MARGARETH CAVASOTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo

apresentado pela contadora ad hoc, em 08 dias, na forma e pena

do art. 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

MARCIA MARGARETH CAVASOTO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA ALVES RITEZEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020780-76.2015.5.04.0008
RECLAMANTE SULIANA LIVIA PEDRON

COSTAMILAN

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE JOAO PEDRO VOLFF

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE VITOR HUGO GRANZOTTO

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE LUCIANA GREFF DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)
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ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE MARCIA MARGARETH CAVASOTO
DOS SANTOS

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS CIVARDI

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE JOEL GOULARTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULIANA LIVIA PEDRON COSTAMILAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo

apresentado pela contadora ad hoc, em 08 dias, na forma e pena

do art. 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

SULIANA LIVIA PEDRON COSTAMILAN

Endereço desconhecido

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA ALVES RITEZEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020780-76.2015.5.04.0008
RECLAMANTE SULIANA LIVIA PEDRON

COSTAMILAN

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE JOAO PEDRO VOLFF

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE VITOR HUGO GRANZOTTO

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE LUCIANA GREFF DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE MARCIA MARGARETH CAVASOTO
DOS SANTOS

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS CIVARDI

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMANTE JOEL GOULARTE DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1770
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO GRANZOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo

apresentado pela contadora ad hoc, em 08 dias, na forma e pena

do art. 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

VITOR HUGO GRANZOTTO

Endereço desconhecido

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SANDRA ALVES RITEZEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020779-81.2021.5.04.0008
RECLAMANTE ROSANGELA MARIA CICHOCKI

ADVOGADO ROBERTO AUGUSTO KLIPPEL(OAB:
76497/RS)

ADVOGADO EDUARDO ALVES KONRATH(OAB:
76505/RS)

RECLAMADO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

ADVOGADO LIZANI DE SOUZA SANTOS(OAB:
423173/SP)

ADVOGADO CLODOMIRO VERGUEIRO PORTO
FILHO(OAB: 68197/SP)

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA MARCOS
BONACORDI(OAB: 141207/SP)

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

PERITO CARLOS VICENTE JOHN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8d19d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por quitada a dívida, julgo extinta a execução.

Registrem-se os pagamentos.

Após, arquivem-se.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020779-81.2021.5.04.0008
RECLAMANTE ROSANGELA MARIA CICHOCKI

ADVOGADO ROBERTO AUGUSTO KLIPPEL(OAB:
76497/RS)

ADVOGADO EDUARDO ALVES KONRATH(OAB:
76505/RS)

RECLAMADO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

ADVOGADO LIZANI DE SOUZA SANTOS(OAB:
423173/SP)

ADVOGADO CLODOMIRO VERGUEIRO PORTO
FILHO(OAB: 68197/SP)

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA MARCOS
BONACORDI(OAB: 141207/SP)

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

PERITO CARLOS VICENTE JOHN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARIA CICHOCKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8d19d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por quitada a dívida, julgo extinta a execução.

Registrem-se os pagamentos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Após, arquivem-se.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020894-34.2023.5.04.0008
RECLAMANTE MATHEUS ROSSETTI DA SILVA

ADVOGADO VITOR SILVEIRA DA SILVA(OAB:
132426/RS)

RECLAMADO CTZ CONSULTORIA E
INFORMATICA LTDA

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ROSSETTI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo

apresentado pelo contador ad hoc, ID a8c63a7, em 08 dias, na

forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

MATHEUS ROSSETTI DA SILVA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LEANDRO DE MATTOS ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020633-50.2015.5.04.0008
RECLAMANTE CLOVIS EDEVAL ALVES DA CRUZ

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

RECLAMADO APTA POWER SISTEMAS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

ADVOGADO SAMURE RESENDE PINTO(OAB:
102560/RS)

ADVOGADO CARLOS JERONIMO ULRICH
TEIXEIRA(OAB: 22666/RS)

ADVOGADO LEILA DUARTE ALI(OAB: 48863/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO ISOLUX PROJETOS E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECLAMADO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

RECLAMADO TOSHIBA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIZ APARECIDO FERREIRA(OAB:
95654/SP)

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

ADVOGADO Gilson Garcia Junior(OAB: 111699/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO APTA SISTEMA ELETRICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

ADVOGADO RAFAEL BRIZOLA MARQUES(OAB:
76787/RS)

RECLAMADO ISOLUX CORSAN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS EDEVAL ALVES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo retificado

e apresentado pelo contador ad hoc, em 08 dias, na forma e pena

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020633-50.2015.5.04.0008
RECLAMANTE CLOVIS EDEVAL ALVES DA CRUZ

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

RECLAMADO APTA POWER SISTEMAS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

ADVOGADO SAMURE RESENDE PINTO(OAB:
102560/RS)

ADVOGADO CARLOS JERONIMO ULRICH
TEIXEIRA(OAB: 22666/RS)

ADVOGADO LEILA DUARTE ALI(OAB: 48863/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO ISOLUX PROJETOS E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECLAMADO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

RECLAMADO TOSHIBA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIZ APARECIDO FERREIRA(OAB:
95654/SP)

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

ADVOGADO Gilson Garcia Junior(OAB: 111699/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO APTA SISTEMA ELETRICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

ADVOGADO RAFAEL BRIZOLA MARQUES(OAB:
76787/RS)

RECLAMADO ISOLUX CORSAN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - APTA SISTEMA ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo retificado

e apresentado pelo contador ad hoc, em 08 dias, na forma e pena

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020633-50.2015.5.04.0008
RECLAMANTE CLOVIS EDEVAL ALVES DA CRUZ

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

RECLAMADO APTA POWER SISTEMAS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

ADVOGADO SAMURE RESENDE PINTO(OAB:
102560/RS)

ADVOGADO CARLOS JERONIMO ULRICH
TEIXEIRA(OAB: 22666/RS)

ADVOGADO LEILA DUARTE ALI(OAB: 48863/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO ISOLUX PROJETOS E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECLAMADO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO TOSHIBA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIZ APARECIDO FERREIRA(OAB:
95654/SP)

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

ADVOGADO Gilson Garcia Junior(OAB: 111699/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO APTA SISTEMA ELETRICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

ADVOGADO RAFAEL BRIZOLA MARQUES(OAB:
76787/RS)

RECLAMADO ISOLUX CORSAN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo retificado

e apresentado pelo contador ad hoc, em 08 dias, na forma e pena

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020633-50.2015.5.04.0008
RECLAMANTE CLOVIS EDEVAL ALVES DA CRUZ

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

RECLAMADO APTA POWER SISTEMAS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

ADVOGADO SAMURE RESENDE PINTO(OAB:
102560/RS)

ADVOGADO CARLOS JERONIMO ULRICH
TEIXEIRA(OAB: 22666/RS)

ADVOGADO LEILA DUARTE ALI(OAB: 48863/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO ISOLUX PROJETOS E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECLAMADO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

RECLAMADO TOSHIBA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIZ APARECIDO FERREIRA(OAB:
95654/SP)

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

ADVOGADO Gilson Garcia Junior(OAB: 111699/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO APTA SISTEMA ELETRICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

ADVOGADO RAFAEL BRIZOLA MARQUES(OAB:
76787/RS)

RECLAMADO ISOLUX CORSAN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo retificado

e apresentado pelo contador ad hoc, em 08 dias, na forma e pena

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020633-50.2015.5.04.0008
RECLAMANTE CLOVIS EDEVAL ALVES DA CRUZ

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

RECLAMADO APTA POWER SISTEMAS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

ADVOGADO SAMURE RESENDE PINTO(OAB:
102560/RS)

ADVOGADO CARLOS JERONIMO ULRICH
TEIXEIRA(OAB: 22666/RS)

ADVOGADO LEILA DUARTE ALI(OAB: 48863/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO ISOLUX PROJETOS E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECLAMADO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

RECLAMADO TOSHIBA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIZ APARECIDO FERREIRA(OAB:
95654/SP)

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

ADVOGADO Gilson Garcia Junior(OAB: 111699/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO APTA SISTEMA ELETRICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

ADVOGADO RAFAEL BRIZOLA MARQUES(OAB:
76787/RS)

RECLAMADO ISOLUX CORSAN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo retificado

e apresentado pelo contador ad hoc, em 08 dias, na forma e pena

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020633-50.2015.5.04.0008
RECLAMANTE CLOVIS EDEVAL ALVES DA CRUZ

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

RECLAMADO APTA POWER SISTEMAS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

ADVOGADO SAMURE RESENDE PINTO(OAB:
102560/RS)

ADVOGADO CARLOS JERONIMO ULRICH
TEIXEIRA(OAB: 22666/RS)

ADVOGADO LEILA DUARTE ALI(OAB: 48863/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)
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ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO ISOLUX PROJETOS E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECLAMADO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

RECLAMADO TOSHIBA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIZ APARECIDO FERREIRA(OAB:
95654/SP)

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

ADVOGADO Gilson Garcia Junior(OAB: 111699/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO APTA SISTEMA ELETRICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

ADVOGADO RAFAEL BRIZOLA MARQUES(OAB:
76787/RS)

RECLAMADO ISOLUX CORSAN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo retificado

e apresentado pelo contador ad hoc, em 08 dias, na forma e pena

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020633-50.2015.5.04.0008
RECLAMANTE CLOVIS EDEVAL ALVES DA CRUZ

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

RECLAMADO APTA POWER SISTEMAS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

ADVOGADO SAMURE RESENDE PINTO(OAB:
102560/RS)

ADVOGADO CARLOS JERONIMO ULRICH
TEIXEIRA(OAB: 22666/RS)

ADVOGADO LEILA DUARTE ALI(OAB: 48863/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO ISOLUX PROJETOS E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECLAMADO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

RECLAMADO TOSHIBA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIZ APARECIDO FERREIRA(OAB:
95654/SP)

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

ADVOGADO Gilson Garcia Junior(OAB: 111699/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO APTA SISTEMA ELETRICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

ADVOGADO RAFAEL BRIZOLA MARQUES(OAB:
76787/RS)

RECLAMADO ISOLUX CORSAN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)
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ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo retificado

e apresentado pelo contador ad hoc, em 08 dias, na forma e pena

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020633-50.2015.5.04.0008
RECLAMANTE CLOVIS EDEVAL ALVES DA CRUZ

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

RECLAMADO APTA POWER SISTEMAS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

ADVOGADO SAMURE RESENDE PINTO(OAB:
102560/RS)

ADVOGADO CARLOS JERONIMO ULRICH
TEIXEIRA(OAB: 22666/RS)

ADVOGADO LEILA DUARTE ALI(OAB: 48863/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO ISOLUX PROJETOS E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECLAMADO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

RECLAMADO TOSHIBA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIZ APARECIDO FERREIRA(OAB:
95654/SP)

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

ADVOGADO Gilson Garcia Junior(OAB: 111699/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO APTA SISTEMA ELETRICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

ADVOGADO RAFAEL BRIZOLA MARQUES(OAB:
76787/RS)

RECLAMADO ISOLUX CORSAN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISOLUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo retificado

e apresentado pelo contador ad hoc, em 08 dias, na forma e pena

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020633-50.2015.5.04.0008
RECLAMANTE CLOVIS EDEVAL ALVES DA CRUZ

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

RECLAMADO APTA POWER SISTEMAS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

ADVOGADO SAMURE RESENDE PINTO(OAB:
102560/RS)
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ADVOGADO CARLOS JERONIMO ULRICH
TEIXEIRA(OAB: 22666/RS)

ADVOGADO LEILA DUARTE ALI(OAB: 48863/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO ISOLUX PROJETOS E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECLAMADO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

RECLAMADO TOSHIBA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIZ APARECIDO FERREIRA(OAB:
95654/SP)

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

ADVOGADO Gilson Garcia Junior(OAB: 111699/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO APTA SISTEMA ELETRICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

ADVOGADO RAFAEL BRIZOLA MARQUES(OAB:
76787/RS)

RECLAMADO ISOLUX CORSAN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISOLUX CORSAN DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo retificado

e apresentado pelo contador ad hoc, em 08 dias, na forma e pena

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020633-50.2015.5.04.0008
RECLAMANTE CLOVIS EDEVAL ALVES DA CRUZ

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

RECLAMADO APTA POWER SISTEMAS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

ADVOGADO SAMURE RESENDE PINTO(OAB:
102560/RS)

ADVOGADO CARLOS JERONIMO ULRICH
TEIXEIRA(OAB: 22666/RS)

ADVOGADO LEILA DUARTE ALI(OAB: 48863/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO ISOLUX PROJETOS E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECLAMADO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

RECLAMADO TOSHIBA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIZ APARECIDO FERREIRA(OAB:
95654/SP)

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

ADVOGADO Gilson Garcia Junior(OAB: 111699/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)
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ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO APTA SISTEMA ELETRICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

ADVOGADO RAFAEL BRIZOLA MARQUES(OAB:
76787/RS)

RECLAMADO ISOLUX CORSAN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOSHIBA DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo retificado

e apresentado pelo contador ad hoc, em 08 dias, na forma e pena

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000944-88.2013.5.04.0008
RECLAMANTE OLAIR IMHOFF

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ALBINO GIARDINO FILOMENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLAIR IMHOFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo

apresentado pelo reclamado, em 08 dias, na forma e pena do art.

879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020304-62.2020.5.04.0008
RECLAMANTE NEI ROBERTO NUNES MENDES

ADVOGADO DANIELA DALBERTO(OAB:
75083/RS)

RECLAMADO RAPIDO JUSTO LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE CAMPANELLA
ROCHA(OAB: 86228/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEI ROBERTO NUNES MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado do laudo técnico .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020304-62.2020.5.04.0008
RECLAMANTE NEI ROBERTO NUNES MENDES

ADVOGADO DANIELA DALBERTO(OAB:
75083/RS)

RECLAMADO RAPIDO JUSTO LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE CAMPANELLA
ROCHA(OAB: 86228/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO JUSTO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado do laudo técnico .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020287-89.2021.5.04.0008
RECLAMANTE ALINE MACIEL LEAL

ADVOGADO NEIDA TEREZINHA LEAL
FLORIANO(OAB: 47652/RS)
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RECLAMADO VITORIA DAHMER

ADVOGADO LEONI GALARCA MORAES(OAB:
24564/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MACIEL LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d60cdce

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Ocorrido o trânsito em julgado, determino:

1. Notifique-se a parte reclamante para que apresente cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 dias,o qual deverá

obedecer aos critérios a seguir mencionados, salvo se outros

critérios tiverem sido fixados em sentença ou acórdão.

No mesmo prazo deverá a parte autora, por meio do seu

procurador, dizer se pretende a execução do título judicial, nos

termos do artigo 878 da CLT, ciente de que o silêncio será

interpretado como interesse na imediata execução do título,

inclusive com eventual desconsideração da personalidade jurídica

em caso de fraude ou abuso da personalidade jurídica e na

utilização dos convênios disponíveis nesse Regional.

2. Decorrido in albis o prazo do reclamante, intime-se a reclamada

para que apresente cálculo de liquidação de sentença, por igual

prazo.

No silêncio, os cálculos serão elaborados por perito do Juízo.

3. Apresentado o cálculo por uma das partes ou pelo contador

nomeado, dê-se ciência para manifestação, querendo, no prazo

preclusivo de 08 dias, na forma do artigo 879, parágrafo 2º da CLT;

Sendo a contribuição previdenciária apurada superior ao limite

estabelecido na portaria nº 582, de 11.12.2013, do Ministério da

Fazenda (R$20.000,00), intime-se também a União, pelo prazo de

10 dias, conforme art. 879, § 3º, da CLT.

4. Os cálculos deverão atender aos seguintes critérios:

À vista dos efeitos vinculantes da decisão do STF na ADC 58

(Rel. Min. GILMAR MENDES), cuja ata de julgamento foi publicada

em 12.02.2021 e acordão em 07.04.2021, ficou definindo que, até

que sobrevenha solução legislativa, na atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e na correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

observados oscritérios definidos nos itens 6 e 7 da Ementa do

acórdão:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representariabis in idem.

Ou seja:

Na fase extrajudicial, que tem o termo nadata do ajuizamento da

ação, o indexador é o IPCA-E.Além da indexação, serão aplicados

os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, TR).

Na fase judicial, a atualização dos débitos judiciais será feita

exclusivamente pela SELIC, que incide como juros moratórios.

Ante o definido acima, o uso do IPCA-E e da SELIC observará os

seguintes parâmetros:

a) aplica-se o IPCA-E desde o dia 1º do mês subsequente ao da

prestação do serviço (Súmula 381 do TST), ou data anterior

adotada pela empregadora, até o dia do ingresso da ação e a taxa

SELIC a partir da data do ingresso da ação;

b) Nas condenações impostas à Fazenda Pública:

b.1) como devedora principal: Para atualização dos débitos

trabalhistas da Fazenda Pública como devedora principal aplica-se

o IPCA-E como critério de atualização monetária, desde o

vencimento da obrigação acrescidos de juros de mora equivalentes

à remuneração oficial da caderneta de poupança, até 08.12.2021 e

a partir de 09.12.2021 unicamente a Taxa SELIC ( englobando juros

e correção monetária de forma cumulada ou seja, incidindo mês a

mês) na forma da EC 113/2021.

b.2) Como devedora subsidiária: Aplicam-se a Fazenda Pública os

critérios definidos na ADI 58. Neste caso, o fundamento é o

entendimento jurisprudencial dominante contido a OJ 382 da SbDI-1

do TST.

c)indenizações de dano moral, estético, existencial serão

atualizadas pela taxa SELIC a partir da data do arbitramento do

valor da indenização.

d)os honorários de sucumbência, honorários advocatícios e demais

despesas processuais serão atualizadas na forma definida
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naADC58.

e)os honorários periciais serão atualizados de acordo com a

Súmula 10 do TRT da 4a Região.

f)os juros de mora equivalentes à taxa SELIC não integram a base

de cálculo do imposto de renda (OJ n. 400 da SDI-1 do TST).

g) relativamente aos depósitos do FGTS, devem sofrer atualização

pelos mesmos índices aplicáveis aos créditos trabalhistas, SALVO

na hipótese de determinação para depósito dos valores em conta

vinculada, quando deverá ser observado o índice próprio do órgão

gestor do FGTS - JAM - conforme OJ 10 da SEEX do E. TRT4

("Quando o comando sentencial é de depósito em conta vinculada

dos valores do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a

sua correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, a Caixa Econômica Federal.").

h) deve ser apurado o montante tributável da condenação (soma de

principal tributável, férias e 13º salário, menos o INSS cota

reclamante) e o montante não-tributável, ambos com o respectivo

cálculo dos juros de mora, que não devem incidir sobre a

contribuição previdenciária - cota reclamante;

i) em item apartado, deve ser apurado o imposto de renda,

calculado sobre o montante tributável, com a exclusão dos juros de

mora, tendo em vista a interpretação dada no Ato Declaratório do

Procurador-Geral da Fazenda Nacional nº 01, de 27.03.2009, e

mediante a utilização de tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade do número de meses objeto do cálculo

de liquidação pelos valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente ao mês do recebimento do crédito,

conforme artigo 12-A, parágrafo 1º, da lei 7.713/88, acrescentado

pela Lei 12.350/10artigo 12-A, parágrafo 1º, da lei 7.713/88,

acrescentado pela Lei 12.350/1, Instrução Normativa da Receita

Federal do Brasil nº 1.500/2014 e OJ 400 da SDI1 do TST, que

tratam da tributação de rendimentos recebidos acumuladamente,

que  t ra tam da  t r ibu tação  de  rend imentos  receb idos

acumuladamente ;

j) as contribuições previdenciárias devem ser calculadas mês a

mês, observadas as tabelas e l imites vigentes à época,

considerados os valores históricos e descontados os valores já

pagos pelo obreiro, observando, ainda, o teto máximo para

recolhimento. As partes deverão lançar no resumo dos cálculos o

valor bruto devido ao autor, bem como o valor total dos descontos

previdenciários e fiscais a serem efetuados. Ainda, determino a

aplicação da taxa SELICpara atualização monetária do crédito

previdenciário, considerando como fato gerador da obrigação

previdenciária o efetivo pagamento das verbas para período anterior

a 05/03/2009 e a prestação de serviços para 05/03/2009 em diante,

sendo devido juros monetár ios sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas no prazo; a multa moratória, será

devida após o esgotamento do prazo de citação para pagamento,

se descumprida a obrigação;

k) esta Justiça Especializada não detém competência para executar

as contribuições sociais para terceiros, razão pela qual as partes

deverão abster-se de incluí-las em seus cálculos.

l) devem constar dos cálculos, também, o montante relativo ao valor

das contribuições previdenciárias pertinentes à quota patronal.

O resumo geral deverá ser apresentado, preferencialmente, no PJe-

Calc, conforme § 6º do art. 22 da Resolução CSJT n. 185, de

24/03/2017.

Elaborados os cálculos pelo sistema PJe-Calc, a juntada do arquivo

.PJC é requisito para futura atualização e intimação para

pagamento. Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no

sistema PJe, é necessário incluir anexo em PDF (ao invés de

Editor) com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher

Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo

".PJC", exportado do PJe-Calc.

Modulação: conforme a modulação dos efeitos fixada pelo STF, os

novos índices fixados devem ser aplicados de forma retroativa aos

processos em curso, havendo apenas duas exceções: o trânsito em

julgado e o pagamento.

A primeira exceção verifica-se nas ações em que haja decisão, já

transitada em julgado, que tenha expressamente adotado, em sua

fundamentação ou dispositivo, a TR (IPCA-E ou qualquer outro

índice) e os juros de mora. Nesse caso prevalece a coisa julgada.

A segunda exceção está relacionada aos pagamentos já realizados

em tempo e modo oportunos, independentemente do índice

aplicado, que deverão ser reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão.

Vale lembrar que o caráter obrigatório das decisões proferidas pelo

STF em sede de controle concentrado de constitucionalidade

demanda a aplicação do “novo direito” estabelecido nos

julgamentos a todos os casos pendentes, mesmo que em sistema

de extrapetição.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020137-40.2023.5.04.0008
RECLAMANTE ANA PAULA LONGONI BRANDAO

ADVOGADO WILLIAM ALEXSANDER DOS
SANTOS CLARO(OAB: 107375/RS)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO SILVEIRA
ALVES(OAB: 17855/RS)

RECLAMADO GREMIO NAUTICO UNIAO

ADVOGADO PATRICIA PIPPI(OAB: 83269/RS)
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ADVOGADO ARTUR CARVALHO PÍPPI(OAB:
35028/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA LONGONI BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 954eb1f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS à(ao) Exma(o).

Juíza(iz) do Trabalho.

GABRIELE GOTTLIEB - Técnico Judiciário.

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, intime-se

as partes sobre a alteração da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO já aprazada, a qual será realizada

em nova data e horário: 10/12/2024 10:40, mantidas todas as

cominações anteriores.

As partes deverão participar da audiência a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. E as testemunhas

deverão participar da mencionada solenidade independentemente

de notificação pelo juízo, sob pena de perda da prova.

Os procuradores deverão cientificar seus constituintes e respectivas

testemunhas acerca dos termos do presente despacho.

O encaminhamento do convite às testemunhas para participarem da

audiência presencial incumbe às próprias partes, na forma do artigo

825 da CLT.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020137-40.2023.5.04.0008
RECLAMANTE ANA PAULA LONGONI BRANDAO

ADVOGADO WILLIAM ALEXSANDER DOS
SANTOS CLARO(OAB: 107375/RS)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO SILVEIRA
ALVES(OAB: 17855/RS)

RECLAMADO GREMIO NAUTICO UNIAO

ADVOGADO PATRICIA PIPPI(OAB: 83269/RS)

ADVOGADO ARTUR CARVALHO PÍPPI(OAB:
35028/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREMIO NAUTICO UNIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 954eb1f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS à(ao) Exma(o).

Juíza(iz) do Trabalho.

GABRIELE GOTTLIEB - Técnico Judiciário.

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, intime-se

as partes sobre a alteração da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO já aprazada, a qual será realizada

em nova data e horário: 10/12/2024 10:40, mantidas todas as

cominações anteriores.

As partes deverão participar da audiência a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. E as testemunhas

deverão participar da mencionada solenidade independentemente

de notificação pelo juízo, sob pena de perda da prova.

Os procuradores deverão cientificar seus constituintes e respectivas

testemunhas acerca dos termos do presente despacho.

O encaminhamento do convite às testemunhas para participarem da

audiência presencial incumbe às próprias partes, na forma do artigo

825 da CLT.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020048-80.2024.5.04.0008
RECLAMANTE TAIS LAINE FERNANDES SEVERO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO STEFANO MARTH COLETTO(OAB:
84735/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a15bed8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando tratar-se de processo que não foi proposto na

modalidade Juízo 100% digital, e que a tramitação na modalidade

depende da concordância das partes, indefiro o requerido no

documento ID 300178a . Assim, está mantida a tramitação

regular com audiência presencial.

Intime-se o requerente.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020836-31.2023.5.04.0008
RECLAMANTE MARIANA CRAVO SOARES

ADVOGADO KETRIN FRANCINI VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 93038/RS)

RECLAMADO CELLULAR HOUSE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FAUSTO MIELE(OAB:
18950/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELLULAR HOUSE TELECOMUNICACOES LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5076974

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de instrução, que

ocorrerá observando a ordem cronológica de distribuição dos

processos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020836-31.2023.5.04.0008
RECLAMANTE MARIANA CRAVO SOARES

ADVOGADO KETRIN FRANCINI VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 93038/RS)

RECLAMADO CELLULAR HOUSE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FAUSTO MIELE(OAB:
18950/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA CRAVO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5076974

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de instrução, que

ocorrerá observando a ordem cronológica de distribuição dos

processos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020581-73.2023.5.04.0008
RECLAMANTE GILBERTO MAGALHAES TELLES

ADVOGADO LAURA SFAIR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 35481/RS)

RECLAMADO PROCERGS - CENTRO DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCERGS - CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO
E COMUNICACAO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0cde91

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada, ID.82c172c,
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por tempestivo, firmado por advogado credenciado nos autos, e por

comprovado o devido preparo (depósito recursal e custas

processuais).

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, ID. 502e011,

por tempestivo e pela regularidade da representação processual.

Intimem-se o reclamante e a(s) reclamada(s), para que, querendo,

apresentem contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido in albis o prazo legal ou apresentadas as contrarrazões,

remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020581-73.2023.5.04.0008
RECLAMANTE GILBERTO MAGALHAES TELLES

ADVOGADO LAURA SFAIR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 35481/RS)

RECLAMADO PROCERGS - CENTRO DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO MAGALHAES TELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0cde91

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada, ID.82c172c,

por tempestivo, firmado por advogado credenciado nos autos, e por

comprovado o devido preparo (depósito recursal e custas

processuais).

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, ID. 502e011,

por tempestivo e pela regularidade da representação processual.

Intimem-se o reclamante e a(s) reclamada(s), para que, querendo,

apresentem contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido in albis o prazo legal ou apresentadas as contrarrazões,

remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020341-84.2023.5.04.0008
RECLAMANTE GISELE PRATES FRANCISCO

ADVOGADO MARCELO SCHOELER(OAB:
33409/RS)

RECLAMADO ROTTASEG SERVICOS DE
PORTARIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE PRATES FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e88de1

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Ocorrido o trânsito em julgado, determino:

Considerando a condição de revel da reclamada ROTTASEG

SERVIÇOS DE PORTARIA LTDA, e a ausência de procurador que

a represente nos autos, é desnecessária sua intimação, na medida

em que os prazos fluirão da data de publicação do ato decisório no

órgão oficial, a teor do disposto no artigo 346 do CPC.

Notifique-se a parte autora paratrazer, em seu prazo abaixo

deferido, sua CTPS à Secretaria desta Vara do Trabalho. No

silêncio, entender-se-á que foi cumprida essa obrigação de fazer.

Juntada a CTPS, após, considerando-se a revelia da reclamada,

proceda a secretaria, à anotação da CTPS da reclamada.

Ato contínuo, determino:

1. Notifique-se a parte reclamante para que apresente cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 dias,o qual deverá

obedecer aos critérios a seguir mencionados, salvo se outros

critérios tiverem sido fixados em sentença ou acórdão.

No mesmo prazo deverá a parte autora, por meio do seu

procurador, dizer se pretende a execução do título judicial, nos

termos do artigo 878 da CLT, ciente de que o silêncio será

interpretado como interesse na imediata execução do título,

inclusive com eventual desconsideração da personalidade jurídica

em caso de fraude ou abuso da personalidade jurídica e na

utilização dos convênios disponíveis nesse Regional.

2. Decorrido in albis o prazo do reclamante, intime-se a reclamada

para que apresente cálculo de liquidação de sentença, por igual

prazo.

No silêncio, os cálculos serão elaborados por perito do Juízo.

3. Apresentado o cálculo por uma das partes ou pelo contador

nomeado, dê-se ciência para manifestação, querendo, no prazo

preclusivo de 08 dias, na forma do artigo 879, parágrafo 2º da CLT;

Sendo a contribuição previdenciária apurada superior ao limite

estabelecido na portaria nº 582, de 11.12.2013, do Ministério da
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Fazenda (R$20.000,00), intime-se também a União, pelo prazo de

10 dias, conforme art. 879, § 3º, da CLT.

4. Os cálculos deverão atender aos seguintes critérios:

À vista dos efeitos vinculantes da decisão do STF na ADC 58

(Rel. Min. GILMAR MENDES), cuja ata de julgamento foi publicada

em 12.02.2021 e acordão em 07.04.2021, ficou definindo que, até

que sobrevenha solução legislativa, na atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e na correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

observados oscritérios definidos nos itens 6 e 7 da Ementa do

acórdão:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representariabis in idem.

Ou seja:

Na fase extrajudicial, que tem o termo nadata do ajuizamento da

ação, o indexador é o IPCA-E.Além da indexação, serão aplicados

os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, TR).

Na fase judicial, a atualização dos débitos judiciais será feita

exclusivamente pela SELIC, que incide como juros moratórios.

Ante o definido acima, o uso do IPCA-E e da SELIC observará os

seguintes parâmetros:

a) aplica-se o IPCA-E desde o dia 1º do mês subsequente ao da

prestação do serviço (Súmula 381 do TST), ou data anterior

adotada pela empregadora, até o dia do ingresso da ação e a taxa

SELIC a partir da data do ingresso da ação;

b) Nas condenações impostas à Fazenda Pública:

b.1) como devedora principal: Para atualização dos débitos

trabalhistas da Fazenda Pública como devedora principal aplica-se

o IPCA-E como critério de atualização monetária, desde o

vencimento da obrigação acrescidos de juros de mora equivalentes

à remuneração oficial da caderneta de poupança, até 08.12.2021 e

a partir de 09.12.2021 unicamente a Taxa SELIC ( englobando juros

e correção monetária de forma cumulada ou seja, incidindo mês a

mês) na forma da EC 113/2021.

b.2) Como devedora subsidiária: Aplicam-se a Fazenda Pública os

critérios definidos na ADI 58. Neste caso, o fundamento é o

entendimento jurisprudencial dominante contido a OJ 382 da SbDI-1

do TST.

c)indenizações de dano moral, estético, existencial serão

atualizadas pela taxa SELIC a partir da data do arbitramento do

valor da indenização.

d)os honorários de sucumbência, honorários advocatícios e demais

despesas processuais serão atualizadas na forma definida

naADC58.

e)os honorários periciais serão atualizados de acordo com a

Súmula 10 do TRT da 4a Região.

f)os juros de mora equivalentes à taxa SELIC não integram a base

de cálculo do imposto de renda (OJ n. 400 da SDI-1 do TST).

g) relativamente aos depósitos do FGTS, devem sofrer atualização

pelos mesmos índices aplicáveis aos créditos trabalhistas, SALVO

na hipótese de determinação para depósito dos valores em conta

vinculada, quando deverá ser observado o índice próprio do órgão

gestor do FGTS - JAM - conforme OJ 10 da SEEX do E. TRT4

("Quando o comando sentencial é de depósito em conta vinculada

dos valores do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a

sua correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, a Caixa Econômica Federal.").

h) deve ser apurado o montante tributável da condenação (soma de

principal tributável, férias e 13º salário, menos o INSS cota

reclamante) e o montante não-tributável, ambos com o respectivo

cálculo dos juros de mora, que não devem incidir sobre a

contribuição previdenciária - cota reclamante;

i) em item apartado, deve ser apurado o imposto de renda,

calculado sobre o montante tributável, com a exclusão dos juros de

mora, tendo em vista a interpretação dada no Ato Declaratório do

Procurador-Geral da Fazenda Nacional nº 01, de 27.03.2009, e

mediante a utilização de tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade do número de meses objeto do cálculo

de liquidação pelos valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente ao mês do recebimento do crédito,

conforme artigo 12-A, parágrafo 1º, da lei 7.713/88, acrescentado

pela Lei 12.350/10artigo 12-A, parágrafo 1º, da lei 7.713/88,

acrescentado pela Lei 12.350/1, Instrução Normativa da Receita

Federal do Brasil nº 1.500/2014 e OJ 400 da SDI1 do TST, que

tratam da tributação de rendimentos recebidos acumuladamente,

que  t ra tam da  t r ibu tação  de  rend imentos  receb idos

acumuladamente ;

j) as contribuições previdenciárias devem ser calculadas mês a

mês, observadas as tabelas e l imites vigentes à época,
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considerados os valores históricos e descontados os valores já

pagos pelo obreiro, observando, ainda, o teto máximo para

recolhimento. As partes deverão lançar no resumo dos cálculos o

valor bruto devido ao autor, bem como o valor total dos descontos

previdenciários e fiscais a serem efetuados. Ainda, determino a

aplicação da taxa SELICpara atualização monetária do crédito

previdenciário, considerando como fato gerador da obrigação

previdenciária o efetivo pagamento das verbas para período anterior

a 05/03/2009 e a prestação de serviços para 05/03/2009 em diante,

sendo devido juros monetár ios sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas no prazo; a multa moratória, será

devida após o esgotamento do prazo de citação para pagamento,

se descumprida a obrigação;

k) esta Justiça Especializada não detém competência para executar

as contribuições sociais para terceiros, razão pela qual as partes

deverão abster-se de incluí-las em seus cálculos.

l) devem constar dos cálculos, também, o montante relativo ao valor

das contribuições previdenciárias pertinentes à quota patronal.

O resumo geral deverá ser apresentado, preferencialmente, no PJe-

Calc, conforme § 6º do art. 22 da Resolução CSJT n. 185, de

24/03/2017.

Elaborados os cálculos pelo sistema PJe-Calc, a juntada do arquivo

.PJC é requisito para futura atualização e intimação para

pagamento. Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no

sistema PJe, é necessário incluir anexo em PDF (ao invés de

Editor) com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher

Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo

".PJC", exportado do PJe-Calc.

Modulação: conforme a modulação dos efeitos fixada pelo STF, os

novos índices fixados devem ser aplicados de forma retroativa aos

processos em curso, havendo apenas duas exceções: o trânsito em

julgado e o pagamento.

A primeira exceção verifica-se nas ações em que haja decisão, já

transitada em julgado, que tenha expressamente adotado, em sua

fundamentação ou dispositivo, a TR (IPCA-E ou qualquer outro

índice) e os juros de mora. Nesse caso prevalece a coisa julgada.

A segunda exceção está relacionada aos pagamentos já realizados

em tempo e modo oportunos, independentemente do índice

aplicado, que deverão ser reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão.

Vale lembrar que o caráter obrigatório das decisões proferidas pelo

STF em sede de controle concentrado de constitucionalidade

demanda a aplicação do “novo direito” estabelecido nos

julgamentos a todos os casos pendentes, mesmo que em sistema

de extrapetição.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020363-16.2021.5.04.0008
RECLAMANTE DIEILER DIENSEL FERREIRA

SILVEIRA

ADVOGADO LUCAS SCHARDONG SIQUEIRA
MARTINAZZO(OAB: 69736/RS)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO JANUARIO
PEREIRA(OAB: 131860/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

RECLAMADO WICKBOLD & NOSSO PAO
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
9570/RS)

ADVOGADO PAULO DE TARSO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 91511/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MPE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
POLÍCIA FEDERAL NO RIO GRANDE
DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA CIVIL DO RIO GRANDE DO
SUL - PALÁCIO DA POLÍCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MPF - PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO
SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEILER DIENSEL FERREIRA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c312c4

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Ocorrido o trânsito em julgado, determino:

1. Notifique-se a parte reclamante para que apresente cálculo de

liquidação de sentença, no prazo de 10 dias,o qual deverá

obedecer aos critérios a seguir mencionados, salvo se outros

critérios tiverem sido fixados em sentença ou acórdão.

No mesmo prazo deverá a parte autora, por meio do seu

procurador, dizer se pretende a execução do título judicial, nos

termos do artigo 878 da CLT, ciente de que o silêncio será

interpretado como interesse na imediata execução do título,
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inclusive com eventual desconsideração da personalidade jurídica

em caso de fraude ou abuso da personalidade jurídica e na

utilização dos convênios disponíveis nesse Regional.

2. Decorrido in albis o prazo do reclamante, intime-se a reclamada

para que apresente cálculo de liquidação de sentença, por igual

prazo.

No silêncio, os cálculos serão elaborados por perito do Juízo.

3. Apresentado o cálculo por uma das partes ou pelo contador

nomeado, dê-se ciência para manifestação, querendo, no prazo

preclusivo de 08 dias, na forma do artigo 879, parágrafo 2º da CLT;

Sendo a contribuição previdenciária apurada superior ao limite

estabelecido na portaria nº 582, de 11.12.2013, do Ministério da

Fazenda (R$20.000,00), intime-se também a União, pelo prazo de

10 dias, conforme art. 879, § 3º, da CLT.

4. Os cálculos deverão atender aos seguintes critérios:

À vista dos efeitos vinculantes da decisão do STF na ADC 58

(Rel. Min. GILMAR MENDES), cuja ata de julgamento foi publicada

em 12.02.2021 e acordão em 07.04.2021, ficou definindo que, até

que sobrevenha solução legislativa, na atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e na correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

observados oscritérios definidos nos itens 6 e 7 da Ementa do

acórdão:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representariabis in idem.

Ou seja:

Na fase extrajudicial, que tem o termo nadata do ajuizamento da

ação, o indexador é o IPCA-E.Além da indexação, serão aplicados

os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, TR).

Na fase judicial, a atualização dos débitos judiciais será feita

exclusivamente pela SELIC, que incide como juros moratórios.

Ante o definido acima, o uso do IPCA-E e da SELIC observará os

seguintes parâmetros:

a) aplica-se o IPCA-E desde o dia 1º do mês subsequente ao da

prestação do serviço (Súmula 381 do TST), ou data anterior

adotada pela empregadora, até o dia do ingresso da ação e a taxa

SELIC a partir da data do ingresso da ação;

b) Nas condenações impostas à Fazenda Pública:

b.1) como devedora principal: Para atualização dos débitos

trabalhistas da Fazenda Pública como devedora principal aplica-se

o IPCA-E como critério de atualização monetária, desde o

vencimento da obrigação acrescidos de juros de mora equivalentes

à remuneração oficial da caderneta de poupança, até 08.12.2021 e

a partir de 09.12.2021 unicamente a Taxa SELIC ( englobando juros

e correção monetária de forma cumulada ou seja, incidindo mês a

mês) na forma da EC 113/2021.

b.2) Como devedora subsidiária: Aplicam-se a Fazenda Pública os

critérios definidos na ADI 58. Neste caso, o fundamento é o

entendimento jurisprudencial dominante contido a OJ 382 da SbDI-1

do TST.

c)indenizações de dano moral, estético, existencial serão

atualizadas pela taxa SELIC a partir da data do arbitramento do

valor da indenização.

d)os honorários de sucumbência, honorários advocatícios e demais

despesas processuais serão atualizadas na forma definida

naADC58.

e)os honorários periciais serão atualizados de acordo com a

Súmula 10 do TRT da 4a Região.

f)os juros de mora equivalentes à taxa SELIC não integram a base

de cálculo do imposto de renda (OJ n. 400 da SDI-1 do TST).

g) relativamente aos depósitos do FGTS, devem sofrer atualização

pelos mesmos índices aplicáveis aos créditos trabalhistas, SALVO

na hipótese de determinação para depósito dos valores em conta

vinculada, quando deverá ser observado o índice próprio do órgão

gestor do FGTS - JAM - conforme OJ 10 da SEEX do E. TRT4

("Quando o comando sentencial é de depósito em conta vinculada

dos valores do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a

sua correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, a Caixa Econômica Federal.").

h) deve ser apurado o montante tributável da condenação (soma de

principal tributável, férias e 13º salário, menos o INSS cota

reclamante) e o montante não-tributável, ambos com o respectivo

cálculo dos juros de mora, que não devem incidir sobre a

contribuição previdenciária - cota reclamante;

i) em item apartado, deve ser apurado o imposto de renda,

calculado sobre o montante tributável, com a exclusão dos juros de

mora, tendo em vista a interpretação dada no Ato Declaratório do

Procurador-Geral da Fazenda Nacional nº 01, de 27.03.2009, e

mediante a utilização de tabela progressiva resultante da
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multiplicação da quantidade do número de meses objeto do cálculo

de liquidação pelos valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente ao mês do recebimento do crédito,

conforme artigo 12-A, parágrafo 1º, da lei 7.713/88, acrescentado

pela Lei 12.350/10artigo 12-A, parágrafo 1º, da lei 7.713/88,

acrescentado pela Lei 12.350/1, Instrução Normativa da Receita

Federal do Brasil nº 1.500/2014 e OJ 400 da SDI1 do TST, que

tratam da tributação de rendimentos recebidos acumuladamente,

que  t ra tam da  t r ibu tação  de  rend imentos  receb idos

acumuladamente ;

j) as contribuições previdenciárias devem ser calculadas mês a

mês, observadas as tabelas e l imites vigentes à época,

considerados os valores históricos e descontados os valores já

pagos pelo obreiro, observando, ainda, o teto máximo para

recolhimento. As partes deverão lançar no resumo dos cálculos o

valor bruto devido ao autor, bem como o valor total dos descontos

previdenciários e fiscais a serem efetuados. Ainda, determino a

aplicação da taxa SELICpara atualização monetária do crédito

previdenciário, considerando como fato gerador da obrigação

previdenciária o efetivo pagamento das verbas para período anterior

a 05/03/2009 e a prestação de serviços para 05/03/2009 em diante,

sendo devido juros monetár ios sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas no prazo; a multa moratória, será

devida após o esgotamento do prazo de citação para pagamento,

se descumprida a obrigação;

k) esta Justiça Especializada não detém competência para executar

as contribuições sociais para terceiros, razão pela qual as partes

deverão abster-se de incluí-las em seus cálculos.

l) devem constar dos cálculos, também, o montante relativo ao valor

das contribuições previdenciárias pertinentes à quota patronal.

O resumo geral deverá ser apresentado, preferencialmente, no PJe-

Calc, conforme § 6º do art. 22 da Resolução CSJT n. 185, de

24/03/2017.

Elaborados os cálculos pelo sistema PJe-Calc, a juntada do arquivo

.PJC é requisito para futura atualização e intimação para

pagamento. Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no

sistema PJe, é necessário incluir anexo em PDF (ao invés de

Editor) com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher

Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo

".PJC", exportado do PJe-Calc.

Modulação: conforme a modulação dos efeitos fixada pelo STF, os

novos índices fixados devem ser aplicados de forma retroativa aos

processos em curso, havendo apenas duas exceções: o trânsito em

julgado e o pagamento.

A primeira exceção verifica-se nas ações em que haja decisão, já

transitada em julgado, que tenha expressamente adotado, em sua

fundamentação ou dispositivo, a TR (IPCA-E ou qualquer outro

índice) e os juros de mora. Nesse caso prevalece a coisa julgada.

A segunda exceção está relacionada aos pagamentos já realizados

em tempo e modo oportunos, independentemente do índice

aplicado, que deverão ser reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão.

Vale lembrar que o caráter obrigatório das decisões proferidas pelo

STF em sede de controle concentrado de constitucionalidade

demanda a aplicação do “novo direito” estabelecido nos

julgamentos a todos os casos pendentes, mesmo que em sistema

de extrapetição.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021183-40.2018.5.04.0008
RECLAMANTE ROSI MERI COVI ESCOUTO

ADVOGADO MARIA EDUARDA TORRES
VARGAS(OAB: 118338/RS)

ADVOGADO ELISA GOMES TORRES(OAB:
30942/RS)

ADVOGADO LEO CARLOS VARGAS(OAB:
14883/RS)

ADVOGADO LETIELLE GOMES DA SILVA(OAB:
95572/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSI MERI COVI ESCOUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d4f39a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho a decisão agravada.

Por atendidos os pressupostos legais, recebo o(s) recurso(s) de

agravo de petição interposto(s) pela(s) parte(s) executada.

Ao(s) recorrido(s), para, querendo, apresentar(em) contraminuta(s).

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020798-53.2022.5.04.0008
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO LEITE DE CASTRO

ADVOGADO MONIA APARECIDA DE CASTRO
ASCOLI(OAB: 76066/RS)

ADVOGADO NADIR JOSE ASCOLI(OAB:
11987/RS)

RECLAMADO MARCOS TOLDO E COBERTURA

ADVOGADO MATHEUS INACIO SOUZA(OAB:
109471/RS)

RECLAMADO BOX LION ATIVIDADES E
CONDICIONAMENTO FISICO LTDA

PERITO MARCIO MEDEIROS DE
MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO LEITE DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ae3624

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para ciência da petição do id 3e3957e e

anexo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020490-95.2014.5.04.0008
RECLAMANTE DIEGO MACCHI

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO MARLENE FRANZMANN - EPP

RECLAMADO ALEXANDRE SOUZA OGLIARI

RECLAMADO MARLENE FRANZMANN

RECLAMADO SULPARTS REFRIGERACAO,
INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS
E COMPONENTES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BCASH INTERMEDIAÇÃO DE
NEGÓCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGAR.ME PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY SERVIÇOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

WIRECARD BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENCIANET PAGAMENTOS DO
BRASIL LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYBRASIL SOLUCOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BEPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYU BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MACCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60a0b1f

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

O exequente requer seja realizada a pesquisa JUCIS RS para

verificação dos sócios durante o período do contrato de trabalho.

Resta prejudicado o requerimento do exequente no ID b6d98f3, pois

a pesquisa JUSCIS RS encontra-se juntada nos ID b4c89e1 e ID

a9e92e3.

Intime-se o exequente para ciência, em 15 dias, devendo requerer

meios efetivos para o prosseguimento da execução, sob pena de

arquivamento provisório, com início do prazo da prescrição

intercorrente (art.11-A, da CLT).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020187-32.2024.5.04.0008
RECLAMANTE ALEXSANDER ADRIANO DOS

SANTOS BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO HAMILTON JESUS VIERA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 57612/RS)

ADVOGADO BRUNO RAPHAELLI NARDIN(OAB:
93475/RS)

RECLAMADO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

RECLAMADO ICS - INVENTARIOS LTDA - ME

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDER ADRIANO DOS SANTOS BARBOSA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ce218e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a Emenda à Inicial de I D 443ce42 .

Retifique-se autuação no tocante ao valor da causa, conforme

emenda à inicial acima recebida.

Notifique-se a reclamada para que tenha ciência sobre a emenda à

inicial e aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020462-15.2023.5.04.0008
RECLAMANTE CRISTIANO MORAIS DURE

ADVOGADO MICHELE MARTINS STUART(OAB:
69003/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE AREA LEAO(OAB:
32438/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO METROPOLITANA SERVICOS
TEICEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLITANA SERVICOS TEICEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0477f25

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante de declaração de impedimento do perito CARLOS VICENTE

JOHN DOS SANTOS ID 38a38e7 , determino o cancelamento no

painel da perícia designada.

Em face do impedimento, nomeio a perita BRUNA KILPPE

(bruna.kilppe@apejust.com.br), para realização de perícia técnica

para verificação de condições de trabalho insalubres, observados os

termos do despacho de ID 2613d14.

Intime-se a perita.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020462-15.2023.5.04.0008
RECLAMANTE CRISTIANO MORAIS DURE

ADVOGADO MICHELE MARTINS STUART(OAB:
69003/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE AREA LEAO(OAB:
32438/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO METROPOLITANA SERVICOS
TEICEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MORAIS DURE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0477f25

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante de declaração de impedimento do perito CARLOS VICENTE

JOHN DOS SANTOS ID 38a38e7 , determino o cancelamento no

painel da perícia designada.

Em face do impedimento, nomeio a perita BRUNA KILPPE

(bruna.kilppe@apejust.com.br), para realização de perícia técnica

para verificação de condições de trabalho insalubres, observados os

termos do despacho de ID 2613d14.

Intime-se a perita.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020448-46.2014.5.04.0008
RECLAMANTE KATHIANA NUNES VIEIRA

ADVOGADO MAXIMILIAN OLIVEIRA MACIEL(OAB:
55517/RS)

RECLAMADO SAFARI PRODUTORA DE MIDIA
LTDA - ME

ADVOGADO VITOR PEREIRA DA ROSA(OAB:
59930/RS)

RECLAMADO MATHEUS MARTAU MALAFAIA

RECLAMADO DANIEL SANTOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHIANA NUNES VIEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd8e5d5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o provimento ao agravo de petição da exequente,

que afastou a decisão que reconheceu a prescrição intercorrente e

extinguiu a execução, determinando o retorno dos autos à origem

para prosseguimento regular da execução, intime-se o exequente a

indicar, no prazo de 15 dias, meios hábeis para o prosseguimento

da execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020098-09.2024.5.04.0008
RECLAMANTE RITA HELENA LEAL CANTOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA MINOSSO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA HELENA LEAL CANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 260fa83

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da certidão ID 5184696, intime-se a reclamante para

informar o atual endereço da reclamada no prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001514-45.2011.5.04.0008
RECLAMANTE EMANUEL DOS SANTOS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMADO VALDEZ DE SIQUEIRA CAPRA

RECLAMADO CRISTALINA ATLETICO CLUBE

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GOIANA DE FUTEBOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c8e021

proferido nos autos.

Vistos etc.

O reclamante requer a consulta CCS em face de CRISTALINA

ATLETICO CLUBE. O uso do BACEN-CCS foi regulamentado por

acordo de cooperação entre Banco Central do Brasil e CSJT.

Pois bem, desde a celebração dos acordos de cooperação técnica e

da regulamentação da utilização da ferramenta Bacen-CCS, houve

significativa evolução em outras práticas e nas ferramentas

utilizadas na persecução patrimonial, com resultados mais céleres e

efetivos, de modo que a utilização do BACEN CCS atualmente é

indicada para a investigação de suspeita de fraude com a fuga de

capitais ou evasão de divisas envolvendo grupos econômicos e

demandas de ações reclamatórias em série, o que não é o caso da

presente demanda.

Portanto, é impossível conceber que a utilização da ferramenta

pretendida, que sequer serve para investigação de bens em nome

dos executados, possa trazer algum resultado útil ao presente caso.

Indefiro, portanto, a utilização do referido convênio.

Intime-se o reclamante para prosseguimento, no prazo de 15 dias,

sob pena de aplicação do art. 11-A da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020396-69.2022.5.04.0008
RECLAMANTE FRANCIELE PINTO VIEIRA CIDADE

ADVOGADO MARIANGELA ANTUNES PADILHA
CAPELLA(OAB: 103261/RS)

RECLAMADO SOLLUS ADMINISTRADORA DE
CARTOES E CONVENIOS LTDA

RECLAMADO AMIL INVEST - INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE PINTO VIEIRA CIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b5bc16

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o disposto no art. 878 da CLT, com a redação que lhe

foi dada pela Lei nº 13.467/17, a execução, que antes era

impulsionada de ofício pelo juiz, passa a ser promovida pela parte

interessada. Assim, determino a renovação da intimação ao

reclamante-exequente, para requerer o que entender de direito, no

prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento do feito e início do

prazo estabelecido no artigo 11-A da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020358-91.2021.5.04.0008
RECLAMANTE VANDRIELEN SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS IRAN RODRIGUES(OAB:
56405/RS)

RECLAMADO RBS - ZERO HORA EDITORA
JORNALISTICA S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECLAMADO ONDREPSB RS LIMPEZA E
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO Norma Beatriz de Oliveira Brito(OAB:
35492/RS)

PERITO CARLOS VICENTE JOHN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3a92d7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamada RBS das impugnações apresentadas

pelas partes reclamante id 330e27a e reclamada ONDREPSB id

1fcbfd6, devendo retificar ou ratificar a conta, no prazo de 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0027600-20.1992.5.04.0008
RECLAMANTE NORACI BERNARDO

ADVOGADO MARELI BERNARDO(OAB: 75025/RS)

RECLAMADO ALEXANDRE GINGIACOMO
LENHARDT

RECLAMADO P B LANCHES LTDA

RECLAMADO DREHMER & LENHARDT LTDA

RECLAMADO CHURRASQUINHO DO GAUCHO
LTDA - ME

ADVOGADO EVELINE BEZERRA PAIVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 11507/PB)

ADVOGADO MARCIA PALERMO MARQUES(OAB:
80644/RS)

PERITO ROBERTO PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORACI BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 582ce85

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o disposto no art. 878 da CLT, com a redação que lhe

foi dada pela Lei nº 13.467/17, a execução, que antes era

impulsionada de ofício pelo juiz, passa a ser promovida pela parte

interessada. Assim, determino a renovação da intimação ao

reclamante-exequente, para requerer o que entender de direito, no

prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento do feito e início do

prazo estabelecido no artigo 11-A da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020213-30.2024.5.04.0008
RECLAMANTE QUEREN DA SILVA CADERNAL

ADVOGADO RAFAEL SCHMIDT(OAB: 105825/RS)

ADVOGADO JEFERSON DA SILVA ALVES(OAB:
100982/RS)

RECLAMADO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEREN DA SILVA CADERNAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7607931

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO
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Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS à(ao) Exma(o).

Juíza(iz) do Trabalho.

GABRIELE GOTTLIEB - Técnica Judiciária.

Vistos, etc.

Recebo a ação pelo rito sumaríssimo.

Intimem-se as partes,nos termos dos artigos 852-A a 852-I

combinados com o artigo 844 da CLT, para comparecimento

àaudiência una no dia 07/05/2024 13:30, a qual será realizada

de forma telepresencial, mediante videoconferência pela

plataforma Zoom.

No dia marcado para a realização da audiência, as partes, as

testemunhas e os advogados deverão acessar a sala de audiências

pelo link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa08js

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, qual seja: 208 295

0167. Nesses casos, o participante deverá baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência. Cada participante deverá

utilizar seu nome completo como identificador para ingresso,

bem como ficam orientados a verificar o funcionamento do

microfone e câmera antes da audiência.

Os advogados cadastrados deverão repassar aos seus

constituintes o referidolink.

No horário indicado para realização do ato, a Secretaria entrará em

contato com os participantes na sala de espera, efetuando o pregão

para identificação e facultando o acesso à sala de audiências.

Cada participante deverá utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como fica orientado a verificar o

funcionamento do microfone, da câmera de seus equipamentos

antes da audiência.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação. Só será deferida

intimação de testemunha que, comprovadamente convidada, deixar

de comparecer, nos termos do art. 852-H, §3º da CLT.

Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

O procurador cadastrado nos autos deverá dar ciência ao seu

constituinte.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020218-52.2024.5.04.0008
RECLAMANTE RAFAEL ALVES PILLAR

ADVOGADO HAMILTON JESUS VIERA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 57612/RS)

ADVOGADO BRUNO RAPHAELLI NARDIN(OAB:
93475/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

RECLAMADO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS (CASAS
PERNAMBUCANAS)

RECLAMADO ICS - INVENTARIOS LTDA - ME

RECLAMADO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ALVES PILLAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91bb32e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS à(ao) Exma(o).

Juíza(iz) do Trabalho.

GABRIELE GOTTLIEB - Técnica Judiciária.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes,sob as penas do art. 844 da CLT, para

comparecimento àaudiência inicial, no dia 02/07/2024 09:10.

No dia marcado para a realização da audiência, partes e

advogados deverão comparecer presencialmente ao Foro

Trabalhista - sala de audiências da 8ª Vara do Trabalho de

Porto Alegre.

O procurador cadastrado nos autos deverá dar ciência ao seu

constituinte.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020208-08.2024.5.04.0008
RECLAMANTE RITIELLE PAOLA PERES DO

NASCIMENTO
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ADVOGADO EDUARDO ANTONIO SEGALIN(OAB:
97055/RS)

ADVOGADO NILTON FLAVIO BORGES FURTADO
JUNIOR(OAB: 111678/RS)

RECLAMADO CENTRAL UNICA DAS FAVELAS DO
RIO GRANDE DO SUL - CUFA-RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITIELLE PAOLA PERES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4671bdf

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS à(ao) Exma(o).

Juíza(iz) do Trabalho.

GABRIELE GOTTLIEB - Técnica Judiciária.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes,sob as penas do art. 844 da CLT, para

comparecimento àaudiência inicial por videoconferência, no dia

02/07/2024 09:00.

Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

No dia marcado para a realização da audiência, as partes e os

advogados deverão acessar a sala de audiências pelo link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa08js

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, qual seja: 208 295

0167. Nesses casos, o participante deverá baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência. Cada participante deverá

utilizar seu nome completo como identificador para ingresso,

bem como ficam orientados a verificar o funcionamento do

microfone e câmera antes da audiência.

Os advogados cadastrados deverão repassar aos seus

constituintes o referidolink.

No horário indicado para realização do ato, a Secretaria entrará em

contato com os participantes na sala de espera, efetuando o pregão

para identificação e facultando o acesso à sala de audiências.

Cada participante deverá utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como fica orientado a verificar o

funcionamento do microfone, da câmera de seus equipamentos

antes da audiência.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021127-70.2019.5.04.0008
RECLAMANTE MAURICIO CHAVES RODRIGUES

ADVOGADO REJANE OLIVEIRA DA SILVA
CORNEAU(OAB: 96187/RS)

RECLAMADO ANKARA SERVICOS
TERCEIRIZAVEIS EIRELI - ME

ADVOGADO FABIANA ZYSKO(OAB: 67542/RS)

RECLAMADO JOELSI MARBRI MENNA CABRAL

RECLAMADO MICHELLE AMORIM COSTA DA
SILVEIRA

ADVOGADO RIDAN COLOGNESE(OAB: 57358/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANKARA SERVICOS TERCEIRIZAVEIS EIRELI - ME

  - MICHELLE AMORIM COSTA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5235028

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho a decisão agravada.

Por atendidos os pressupostos legais, recebo o(s) recurso(s) de

agravo de petição interposto(s) pela(s) parte(s) autora.

Ao(s) recorrido(s), para, querendo, apresentar(em) contraminuta(s).

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020219-37.2024.5.04.0008
RECLAMANTE MAYCON CRISTIANO DE MOURA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
FRANCISCO(OAB: 86977/RS)

RECLAMADO SETIMO ZAMBIAZI - EPP

RECLAMADO DPO DELIVERY COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON CRISTIANO DE MOURA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fce00c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS à(ao) Exma(o).

Juíza(iz) do Trabalho.

GABRIELE GOTTLIEB - Técnica Judiciária.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes,sob as penas do art. 844 da CLT, para

comparecimento àaudiência inicial, no dia 02/07/2024 09:30.

No dia marcado para a realização da audiência, partes e

advogados deverão comparecer presencialmente ao Foro

Trabalhista - sala de audiências da 8ª Vara do Trabalho de

Porto Alegre.

O procurador cadastrado nos autos deverá dar ciência ao seu

constituinte.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020208-23.2015.5.04.0008
RECLAMANTE EZEQUIEL EVILASIO BUENO

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

RECLAMADO MONTECASTELO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL EVILASIO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13aa3b1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o provimento ao agravo de petição do exequente,

que determinou o afastamento da decisão que reconheceu a

prescrição intercorrente e extinguiu a execução, determinando-se o

retorno dos autos à origem para prosseguimento regular da

execução, cumpra-se o determinado em acórdão de id 245e4e7,

que observou que, no caso, repelida judicialmente a penhora sobre

determinado bem do devedor (id ab9e8b2), importa a noção de

inexistência de bens passíveis de responder pelo débito, devendo a

execução ser suspensa pelo período de um ano, para somente

após iniciar o prazo da prescrição (art. 40 da Lei nº 6.830/80, de

aplicação supletiva art. 889 da CLT e art. 15 do CPC).

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020276-31.2019.5.04.0008
RECLAMANTE EWELIN FABIANA LOPES ALVES

ADVOGADO WILLIAM ROGER VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 73244/RS)

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

TESTEMUNHA Verônica Borges Caradoso

TESTEMUNHA ADILSON DOS SANTOS BARBOSA

PERITO JOSE CARLOS DE CASTRO
NORONHA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWELIN FABIANA LOPES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9cf459

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O PROVIMENTO CGJT Nº 02, DE 28 DE JULHO DE 2021, alterou

a redação do artigo 162 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, o qual passou a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 162. Havendo trânsito em julgado da decisão exequenda, a

Secretaria da Vara do Trabalho anexará, aos autos do processo

autuado na classe Cumprimento Provisório de Sentença (CumPrSe)

ou nos remanescentes de Execução Provisória em Autos

Suplementares (ExProvAS), os arquivos eletrônicos relativos às

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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peças inéditas dos autos principais para o processamento da

execução definitiva, retificando-se a autuação para classe

processual Cumprimento de Sentença “CumSen” (156) e

registrando-se o movimento “50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva”. (Redação dada pelo Provimento n.

2/CGJT, de 28 de julho de 2021).

Parágrafo único. Na hipótese do caput, deve haver arquivamento

definitivo do processo “principal”. (Incluído pelo Provimento n.

2/CGJT, de 28 de julho de 2021)"

Desta forma, providencie a Secretaria a juntada das peças inéditas

aqui produzidas nos autos da execução provisória n. 0020416-

60.2022.5.04.0008, que deverá ter retificada a autuação para classe

processual Cumprimento de Sentença (“CumSen”) e registrado o

movimento “50072 - Convertida a execução provisória em

definitiva".

Cumprido, arquive-se definitivamente o presente processo.

Notifiquem-se as partes, ficando cientes que as futuras petições

deverão ser realizadas nos autos do Cumprimento de Sentença

(“CumSen”).

Perito técnico: Cadastre-se nos autos do processo do do

Cumprimento de Sentença o perito técnico Jose Noronha.

Após, remeta-se o presente processo ao arquivo definitivo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020276-31.2019.5.04.0008
RECLAMANTE EWELIN FABIANA LOPES ALVES

ADVOGADO WILLIAM ROGER VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 73244/RS)

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

TESTEMUNHA Verônica Borges Caradoso

TESTEMUNHA ADILSON DOS SANTOS BARBOSA

PERITO JOSE CARLOS DE CASTRO
NORONHA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9cf459

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O PROVIMENTO CGJT Nº 02, DE 28 DE JULHO DE 2021, alterou

a redação do artigo 162 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, o qual passou a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 162. Havendo trânsito em julgado da decisão exequenda, a

Secretaria da Vara do Trabalho anexará, aos autos do processo

autuado na classe Cumprimento Provisório de Sentença (CumPrSe)

ou nos remanescentes de Execução Provisória em Autos

Suplementares (ExProvAS), os arquivos eletrônicos relativos às

peças inéditas dos autos principais para o processamento da

execução definitiva, retificando-se a autuação para classe

processual Cumprimento de Sentença “CumSen” (156) e

registrando-se o movimento “50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva”. (Redação dada pelo Provimento n.

2/CGJT, de 28 de julho de 2021).

Parágrafo único. Na hipótese do caput, deve haver arquivamento

definitivo do processo “principal”. (Incluído pelo Provimento n.

2/CGJT, de 28 de julho de 2021)"

Desta forma, providencie a Secretaria a juntada das peças inéditas

aqui produzidas nos autos da execução provisória n. 0020416-

60.2022.5.04.0008, que deverá ter retificada a autuação para classe

processual Cumprimento de Sentença (“CumSen”) e registrado o

movimento “50072 - Convertida a execução provisória em

definitiva".

Cumprido, arquive-se definitivamente o presente processo.

Notifiquem-se as partes, ficando cientes que as futuras petições

deverão ser realizadas nos autos do Cumprimento de Sentença

(“CumSen”).

Perito técnico: Cadastre-se nos autos do processo do do

Cumprimento de Sentença o perito técnico Jose Noronha.

Após, remeta-se o presente processo ao arquivo definitivo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020209-90.2024.5.04.0008
RECLAMANTE JOSIANE GRAEFF DO NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
GARCES(OAB: 53491/RS)

ADVOGADO JULIANA TEIXEIRA VIANA(OAB:
129504/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE GRAEFF DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6da4eef

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS à(ao) Exma(o).

Juíza(iz) do Trabalho.

GABRIELE GOTTLIEB - Técnica Judiciária.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes,sob as penas do art. 844 da CLT, para

comparecimento àaudiência inicial por videoconferência, no dia

02/07/2024 09:20.

Fica, ainda, ciente de que a ausência injustificada do autor

importará no arquivamento e da reclamada no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

No dia marcado para a realização da audiência, as partes e os

advogados deverão acessar a sala de audiências pelo link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa08js

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, qual seja: 208 295

0167. Nesses casos, o participante deverá baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência. Cada participante deverá

utilizar seu nome completo como identificador para ingresso,

bem como ficam orientados a verificar o funcionamento do

microfone e câmera antes da audiência.

Os advogados cadastrados deverão repassar aos seus

constituintes o referidolink.

No horário indicado para realização do ato, a Secretaria entrará em

contato com os participantes na sala de espera, efetuando o pregão

para identificação e facultando o acesso à sala de audiências.

Cada participante deverá utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como fica orientado a verificar o

funcionamento do microfone, da câmera de seus equipamentos

antes da audiência.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020686-89.2019.5.04.0008
EXEQUENTE ANDERSON FABRICIO FERREIRA

NUNES

ADVOGADO GUSTAVO TEIGA(OAB: 68034/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE TEIGA(OAB: 66148/RS)

EXECUTADO EMI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO José Nicolau Salzano Menezes(OAB:
25761/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL FIGUEIRO
SALZANO(OAB: 72906/RS)

EXECUTADO GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

ADVOGADO CARLOS LIED SESSEGOLO(OAB:
6620/RS)

EXECUTADO GOLDSZTEIN ADMINISTRACAO E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS LIED SESSEGOLO(OAB:
6620/RS)

EXECUTADO GOLDSZTEIN EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS LIED SESSEGOLO(OAB:
6620/RS)

EXECUTADO MELNICK EVEN CORAL
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

EXECUTADO CYRELA SUL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

ADVOGADO CARLOS LIED SESSEGOLO(OAB:
6620/RS)

EXECUTADO MAIOJAMA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

EXECUTADO MELNICK CONSTRUCOES E
INCORPORACOES S/A

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

EXECUTADO MELNICK EVEN
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

EXECUTADO BUCOVINA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

EXECUTADO COBERTURA ACABAMENTOS LTDA
- ME

ADVOGADO EDER VIEIRA FLORES(OAB:
39693/RS)

ADVOGADO FERNANDA VIANA DE
ALMEIDA(OAB: 93248/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FABRICIO FERREIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdb4b2d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o disposto no art. 878 da CLT, com a redação que lhe

foi dada pela Lei nº 13.467/17, a execução, que antes era

impulsionada de ofício pelo juiz, passa a ser promovida pela parte

interessada. Assim, determino a renovação da intimação ao

reclamante-exequente, para requerer o que entender de direito, no

prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento do feito e início do

prazo estabelecido no artigo 11-A da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020194-05.2016.5.04.0008
RECLAMANTE ANGELO LUIS CABREIRA AMARAL

ADVOGADO ANDRE MAGNUS ANDRE(OAB:
78522/RS)

ADVOGADO LUIS FILIPE FREITAS RAEL DA
ROSA(OAB: 93285/RS)

ADVOGADO LUISA FREITAS RAEL DA
ROSA(OAB: 97073/RS)

ADVOGADO CARLOS FRANKLIN PAIXAO
ARAUJO(OAB: 3328/RS)

ADVOGADO RAFAEL COVOLO(OAB: 83704/RS)

ADVOGADO ROBERTA PINTO AMADOR(OAB:
80563/RS)

ADVOGADO DEBORA DA SILVEIRA
ATARAO(OAB: 70202/RS)

ADVOGADO JOAO VICENTE SILVA ARAUJO(OAB:
42402/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE E
EDUCACIONAL DE 1858

ADVOGADO ANNA PAULA ROMANI(OAB:
76091/RS)

ADVOGADO Luis Gustavo Casarin Pinto(OAB:
48594/RS)

ADVOGADO MATTEUZ NUNES PEREIRA
DUTRA(OAB: 106743/RS)

ADVOGADO PATRICIA ROSA DA SILVA(OAB:
49007/RS)

ADVOGADO MARCELO FELIX ORONOZ(OAB:
56308/RS)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO RAFAEL MASTROGIACOMO
KARAN(OAB: 64486/RS)

ADVOGADO FLAVIA ALEJANDRA FERNANDEZ
PEREIRA(OAB: 83172/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO ARIEL ROCHA ZVOZIAK(OAB:
80097/RS)

ADVOGADO FABIO LOZANO PINHEIRO(OAB:
40476/RS)

RECLAMADO EQUIPESUL SERVICOS E MAO DE
OBRA LTDA - ME

RECLAMADO CTTE SEGURANCA PRIVADA LTDA -
EPP

PERITO VERONICA TELLES ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO LUIS CABREIRA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 674821c

proferido nos autos.

Vistosa etc.

Quitada a dívida das 3ª e 4ª executadas, reclamadas subsidiárias,

excluam-se do polo passivo.

Considerando a certidão de ID c489f14 e anexos, assim como o

disposto no art. 878 da CLT, com a redação que lhe foi dada pela

Lei nº 13.467/17, a execução, que antes era impulsionada de ofício

pelo juiz, passa a ser promovida pela parte interessada. Assim,

determino a intimação do exequente para, no prazo de 15 dias,

impulsionar o andamento da execução, indicando especificamente

as medidas que entender pertinentes para o prosseguimento do

feito, sob pena de arquivamento com débito e início do prazo de

prescrição intercorrente, na forma do Caput e §§1º e 2º do art. 11-A

da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021178-81.2019.5.04.0008
RECLAMANTE NICOLE DESIREE RIECK LOPES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECLAMADO AUXILIADORA PREDIAL LTDA.
GRUPO AUXILIADORA PREDIAL

ADVOGADO Renato Noal Dorfmann(OAB:
21045/RS)

RECLAMADO VITAL HELP BENEFICIOS LTDA

ADVOGADO THIAGO RAFAEL VIEIRA(OAB:
58257/RS)

RECLAMADO EXPLORER CALL CENTER LTDA

ADVOGADO LEOPOLDO JUSTINO GIRARDI
JUNIOR(OAB: 63933/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE SEGUROS
PREVIDENCIA DO SUL

ADVOGADO CHARLLES MATHEUS SILVA
MACHADO(OAB: 123731/RS)

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO NC COMUNICACOES SA

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 40569/RS)

PERITO ADEMAR TITTON

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPLORER CALL CENTER LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

EXPLORER CALL CENTER LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para apresentar cálculo

de liquidação de sentença, no prazo de 10 dias, o qual deverá

obedecer aos critérios mencionados no despacho ID 16d7b3d, salvo

se outros critérios tiverem sido fixados em sentença ou acórdão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RHODEN MARTINS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021005-18.2023.5.04.0008
RECLAMANTE JULIO CESAR OTERO BOEHL

ADVOGADO EGIDIO HEIM PROCASKO(OAB:
36822/RS)

RECLAMADO VOLTZ SHOWROOM LTDA

RECLAMADO VOLTZ MOTORS DO BRASIL
COMERCIO DE MOTOCICLETAS
LTDA

RECLAMADO VOLTZ HOLDING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR OTERO BOEHL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8815e17

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da impossibilidade de citar as reclamadas VOLTZ

SHOWROOM LTDA e VOLTZ HOLDING LTDA pelos meios

convencionais, determino o cancelamento da audiência inicial

aprazada e a citação das referidas reclamadas por edital.

Cite-se a parte reclamada para que,em até vinte dias da

publicação do edital, apresente defesa,sem sigilo, no ambiente

virtual vinculado ao processo eletrônico em epígrafe, acompanhada

de todos os documentos que a instruem, sob pena de revelia e

confissão em matéria de fato.

Após, notifique-se o reclamante para que se manifeste sobre a

defesa e documentos apresentados, no prazo de quinze dias, sob

pena de preclusão, devendo apresentar demonstrativo de

diferenças por amostragem.

Apresentada amostragem pelo reclamante, intime-se a reclamada

para ciência, em 10 dias.

Nos prazos deferidos, as partes podem apresentar proposta de

acordo e devem indicar se têm outras provas a produzir e caso

tenham a intenção de produção de prova oral devem indicar a

matéria ainda controvertida.

Decorridos os prazos acima, venham os autos conclusos para

determinações de diligências eventualmente necessárias e inclusão

em pauta, com intimação dos procuradores e das partes, a fim de

que compareçam à audiência de instrução para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, e para que tragam suas

testemunhas, independentemente de intimação, sob pena de perda

da prova.

Não havendo necessidade de produção da prova oral, voltem

conclusos para designação de prazo para apresentação das razões

finais e encerramento da instrução.Caso não haja necessidade de

prova oral, as partes devem desde logo informar para agilizar o

andamento do feito.

Ressalto que as partes poderão requerer, a qualquer momento, a

inclusão do feito em pauta para tentativa de conciliação ou,

alternativamente, apresentarem petição conjunta de acordo.

Também, na forma dos arts. 5º (boa-fé) e 334, § 5º (obrigatoriedade

de manifestação - “deverá”) e § 8º (ato atentatório à dignidade da

justiça), do CPC, as partes deverão se manifestar sobre a

possibilidade de autocomposição, mencionando na petição a

proposição ou a inexistência de interesse.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020189-36.2023.5.04.0008
RECLAMANTE MARIA SELOI MACHADO SALGADO

ADVOGADO LEONARDO RECKZIEGEL DE
CASTRO(OAB: 105377/RS)

ADVOGADO Raian Geyger Chedid(OAB: 88677/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SELOI MACHADO SALGADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA SELOI MACHADO SALGADO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020561-87.2020.5.04.0008
RECLAMANTE EDINILSON LACERDA FERREIRA

ADVOGADO CATARINA GUIMARAES
CORSO(OAB: 93221/RS)

RECLAMADO SAO JOAO TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO BRUNO BORCHHARDT
MULLER(OAB: 77762/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PASQUALINI
MACHADO(OAB: 69935/RS)

PERITO VERONICA TELLES ARAUJO SILVA

PERITO LEANDRO LUIS SILVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINILSON LACERDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDINILSON LACERDA FERREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000436-45.2013.5.04.0008
RECLAMANTE ARI ANTONIO RIPPE

ADVOGADO MARIA SONIA KAPPAUN(OAB:
12999/RS)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI ANTONIO RIPPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARI ANTONIO RIPPE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0020618-71.2021.5.04.0008
RECLAMANTE FED TRABAL EMPR ASSEIO

CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV
TERCEIRIZADOS NO RGS

ADVOGADO ZILDA DE LIMA(OAB: 101682/RS)

ADVOGADO WANESSA SOUZA DA ROSA(OAB:
108763/RS)

RECLAMADO A S ZELADORIA LTDA - ME

RECLAMADO AMAURI DA SILVA

RECLAMADO ANILDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS NO RGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP

URBA AMBIEN A VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS

NO RGS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0020618-71.2021.5.04.0008
RECLAMANTE FED TRABAL EMPR ASSEIO

CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV
TERCEIRIZADOS NO RGS

ADVOGADO ZILDA DE LIMA(OAB: 101682/RS)

ADVOGADO WANESSA SOUZA DA ROSA(OAB:
108763/RS)

RECLAMADO A S ZELADORIA LTDA - ME
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RECLAMADO AMAURI DA SILVA

RECLAMADO ANILDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS NO RGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP

URBA AMBIEN A VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS

NO RGS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0089900-32.2003.5.04.0008
RECLAMANTE UBIRAJARA SILVEIRA VIDAL

ADVOGADO TADEU JOSE ZEMBRZUSKI(OAB:
24296/RS)

RECLAMADO GUSTAVO GARCIA CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRAJARA SILVEIRA VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UBIRAJARA SILVEIRA VIDAL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021423-68.2014.5.04.0008
RECLAMANTE ALESSANDRE BALDEZ FERREIRA

ADVOGADO MARCELINO HAUSCHILD(OAB:
37094/RS)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

PERITO ANDRE LUIS BUDKE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRE BALDEZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALESSANDRE BALDEZ FERREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021423-68.2014.5.04.0008
RECLAMANTE ALESSANDRE BALDEZ FERREIRA

ADVOGADO MARCELINO HAUSCHILD(OAB:
37094/RS)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

PERITO ANDRE LUIS BUDKE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRE BALDEZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALESSANDRE BALDEZ FERREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020335-77.2023.5.04.0008
RECLAMANTE DALVAN SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO WARTHA MACHADO(OAB:
95478/RS)
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RECLAMADO CIBER EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO Felipe Mosmann Cunha(OAB:
70841/RS)

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

PERITO LEANDRO LUIS SILVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVAN SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificado do que segue: ciência laudo pericial id

d5d1108 e contestação id 84e544c.

Prazo:10 dias.

DESTINATÁRIO:

DALVAN SANTOS RODRIGUES

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ALINE TIBONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020335-77.2023.5.04.0008
RECLAMANTE DALVAN SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO WARTHA MACHADO(OAB:
95478/RS)

RECLAMADO CIBER EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO Felipe Mosmann Cunha(OAB:
70841/RS)

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

PERITO LEANDRO LUIS SILVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBER EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificado do que segue: ciência laudo pericial id

d5d1108.

Prazo:10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ALINE TIBONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020738-17.2021.5.04.0008
RECLAMANTE IGOR ALMEIDA GONCALVES

ADVOGADO ANDERSON DA CUNHA(OAB:
73521/RS)

ADVOGADO PAULA DE AGUIAR RIBEIRO(OAB:
62543/RS)

RECLAMADO T. T. S. SERVICOS LTDA

ADVOGADO AMANDA VIEIRA OLIVEIRA(OAB:
81109/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO SOLLO

ADVOGADO ANA CRISTINA OLIVEIRA
FASSINA(OAB: 94428/RS)

ADVOGADO MARA ANALIA URRUTIA
NOBREGA(OAB: 37169/RS)

RECLAMADO DEISE MIRIAN DA SILVA
SCHNEIDER - ME

ADVOGADO AMANDA VIEIRA OLIVEIRA(OAB:
81109/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR ALMEIDA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificado do que segue: ciência documento juntado em

id 471a8ac.

Prazo:5 .

DESTINATÁRIO:

IGOR ALMEIDA GONCALVES

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ALINE TIBONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020445-52.2018.5.04.0008
RECLAMANTE LARISSA FAUSTINO SCHWERDT

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS - FALIDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.
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ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para informar os dados da conta bancária

para devolução de valores/ expedição de alvará eletrônico do saldo

de execução. Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO:

TELEFONICA BRASIL S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RENATA BUSNELLO DE MARCHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020619-64.2023.5.04.0015
RECLAMANTE GILMAR CAZUZA FRANCO

ADVOGADO PAULO ANTONIO DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 121803/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ORTACIO(OAB:
84915/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DEPIZZOL
ANDRADE(OAB: 72438/RS)

RECLAMADO KEPPLER SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO ANDRIA COLARES PIMENTEL(OAB:
84050/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEPPLER SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f938d7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de instrução para o dia 14/08/2024 13:31, a ser

realizada de forma presencial, ou seja, com o comparecimento

presencial das partes, advogados e testemunhas no Foro

Trabalhista - sala de audiências da 8ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre.

As partes deverão participar da audiência a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. As testemunhas

deverão participar da mencionada solenidade independentemente

de notificação pelo juízo, sob pena de perda da prova.

Os procuradores deverão cientificar seus constituintes e respectivas

testemunhas acerca dos termos do presente despacho.

O encaminhamento do convite às testemunhas para participarem da

audiência presencial incumbe às próprias partes, na forma do artigo

825 da CLT.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020518-82.2022.5.04.0008
RECLAMANTE GILMAR CAZUZA FRANCO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DEPIZZOL
ANDRADE(OAB: 72438/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ORTACIO(OAB:
84915/RS)

ADVOGADO DENIS VINICIUS GONCALVES DA
SILVA(OAB: 120088/RS)

ADVOGADO PAULO ANTONIO DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 121803/RS)

RECLAMADO KEPPLER SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO ANDRIA COLARES PIMENTEL(OAB:
84050/RS)

PERITO ROBERTO GRUNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR CAZUZA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 440a5b7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de instrução para o dia 14/08/2024 13:30, a ser

realizada de forma presencial, ou seja, com o comparecimento

presencial das partes, advogados e testemunhas no Foro

Trabalhista - sala de audiências da 8ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre.

As partes deverão participar da audiência a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. As testemunhas

deverão participar da mencionada solenidade independentemente
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de notificação pelo juízo, sob pena de perda da prova.

Os procuradores deverão cientificar seus constituintes e respectivas

testemunhas acerca dos termos do presente despacho.

O encaminhamento do convite às testemunhas para participarem da

audiência presencial incumbe às próprias partes, na forma do artigo

825 da CLT.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021096-11.2023.5.04.0008
RECLAMANTE HELVIO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
NUNES(OAB: 62755/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3afc33a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de instrução, que

ocorrerá observando a ordem cronológica de distribuição dos

processos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020518-82.2022.5.04.0008
RECLAMANTE GILMAR CAZUZA FRANCO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DEPIZZOL
ANDRADE(OAB: 72438/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ORTACIO(OAB:
84915/RS)

ADVOGADO DENIS VINICIUS GONCALVES DA
SILVA(OAB: 120088/RS)

ADVOGADO PAULO ANTONIO DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 121803/RS)

RECLAMADO KEPPLER SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO ANDRIA COLARES PIMENTEL(OAB:
84050/RS)

PERITO ROBERTO GRUNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEPPLER SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 440a5b7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de instrução para o dia 14/08/2024 13:30, a ser

realizada de forma presencial, ou seja, com o comparecimento

presencial das partes, advogados e testemunhas no Foro

Trabalhista - sala de audiências da 8ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre.

As partes deverão participar da audiência a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. As testemunhas

deverão participar da mencionada solenidade independentemente

de notificação pelo juízo, sob pena de perda da prova.

Os procuradores deverão cientificar seus constituintes e respectivas

testemunhas acerca dos termos do presente despacho.

O encaminhamento do convite às testemunhas para participarem da

audiência presencial incumbe às próprias partes, na forma do artigo

825 da CLT.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021096-11.2023.5.04.0008
RECLAMANTE HELVIO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
NUNES(OAB: 62755/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELVIO DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3afc33a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de instrução, que

ocorrerá observando a ordem cronológica de distribuição dos

processos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020619-64.2023.5.04.0015
RECLAMANTE GILMAR CAZUZA FRANCO

ADVOGADO PAULO ANTONIO DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 121803/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ORTACIO(OAB:
84915/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DEPIZZOL
ANDRADE(OAB: 72438/RS)

RECLAMADO KEPPLER SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO ANDRIA COLARES PIMENTEL(OAB:
84050/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR CAZUZA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f938d7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de instrução para o dia 14/08/2024 13:31, a ser

realizada de forma presencial, ou seja, com o comparecimento

presencial das partes, advogados e testemunhas no Foro

Trabalhista - sala de audiências da 8ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre.

As partes deverão participar da audiência a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. As testemunhas

deverão participar da mencionada solenidade independentemente

de notificação pelo juízo, sob pena de perda da prova.

Os procuradores deverão cientificar seus constituintes e respectivas

testemunhas acerca dos termos do presente despacho.

O encaminhamento do convite às testemunhas para participarem da

audiência presencial incumbe às próprias partes, na forma do artigo

825 da CLT.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021088-34.2023.5.04.0008
RECLAMANTE LAURA JAMILE SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO Amauri Celuppi(OAB: 29936/RS)

ADVOGADO ANDRINNY BASTOS DE
ALMEIDA(OAB: 103590/RS)

RECLAMADO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba0a717

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de instrução. As

partes serão intimadas sobre a data, horário e modalidade da

audiência por seus procuradores cadastrados.

Sinalo que a inclusão em pauta é feita pela ordem cronológica dos

processos.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021152-44.2023.5.04.0008
RECLAMANTE JUAN LEONARDO PASINI PEDRON

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

RECLAMADO TUMELERO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1805
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TUMELERO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00a2cde

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de instrução. As

partes serão intimadas sobre a data, horário e modalidade da

audiência por seus procuradores cadastrados.

Sinalo que a inclusão em pauta é feita pela ordem cronológica dos

processos.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021088-34.2023.5.04.0008
RECLAMANTE LAURA JAMILE SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO Amauri Celuppi(OAB: 29936/RS)

ADVOGADO ANDRINNY BASTOS DE
ALMEIDA(OAB: 103590/RS)

RECLAMADO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA JAMILE SANTOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba0a717

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de instrução. As

partes serão intimadas sobre a data, horário e modalidade da

audiência por seus procuradores cadastrados.

Sinalo que a inclusão em pauta é feita pela ordem cronológica dos

processos.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021152-44.2023.5.04.0008
RECLAMANTE JUAN LEONARDO PASINI PEDRON

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

RECLAMADO TUMELERO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN LEONARDO PASINI PEDRON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00a2cde

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de instrução. As

partes serão intimadas sobre a data, horário e modalidade da

audiência por seus procuradores cadastrados.

Sinalo que a inclusão em pauta é feita pela ordem cronológica dos

processos.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020210-75.2024.5.04.0008
RECLAMANTE MARIA LUIZA LISBOA SCHARDOSIM

ADVOGADO CAROLINE AUZANI MOHR(OAB:
118787/RS)

ADVOGADO CAREN BATAGLIN DA
SILVEIRA(OAB: 122503/RS)

RECLAMADO O PASTA TRATTORIA
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA LISBOA SCHARDOSIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20c3864

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Postula a reclamante, em antecipação aos efeitos da tutela, a

declaração de rescisão indireta do contrato de trabalho mantido com

a reclamada O PASTA TRATTORIA RESTAURANTE LTDA. O

referido contrato teve início em 11/08/2021, tendo sido a reclamante

contratada para a função de copeira, com posterior alteração para o

cargo de gerente de restaurante, conforme cópia da CTPS juntada.

Aduz a reclamante que a reclamada descumpriu com as obrigações

contratuais, tendo deixado de depositar o FGTS em sua conta

vinculada e o pagamento do adicional de gratificação pelo cargo de

gerente, além da excessiva cobrança imposta, tudo autorizando a

rescisão indireta com base no artigo 483 da CLT.

Nos termos do artigo 300 do novo CPC, "A tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo".

A rescisão indireta é modalidade de extinção do contrato para casos

graves em que,  por  culpa do empregador,  se rompe,

definitivamente, a fidúcia que deve existir entre as partes

contratantes da relação de emprego. No caso dos autos, não há

comprovação da ocorrência de fatos ensejadores da rescisão

indireta. Cabe referir que, com relação ao FGTS, considero que o

atraso no recolhimento de parcelas, por si só, não é suficiente a

ensejar decisão em sede liminar da rescisão indireta. É essencial

que o atraso represente um efetivo prejuízo, que torne insustentável

a relação de trabalho, o que não ocorre no caso em tela quanto ao

FGTS. Além disso, carecem de provas as alegações de pressão

sofrida pela autora e falta de pagamento do adicional de

gratificação, controvérsias que não podem, neste momento

processual, ser dirimidas.

Assim, por ausentes os requisitos para atendimento do artigo 300

do CPC, indefiro a antecipação da tutela requerida.

Intime-se o reclamante da presente decisão.

Considerando a indisponibilidade de pauta para audiência inicial

que atenda às metas e prazos exigidos pela Corregedoria Regional

do Trabalho da 4ª Região e considerando, ainda, que o processo

tramita em meio eletrônico, o que faz com que a defesa seja

anexada aos autos e não mais entregue ao juízo na audiência, com

fundamento nos princípios da economia, celeridade e razoável

duração do processo,dispenso a realização da audiência inicial.

Cite-se a parte reclamada para que,em até quinze dias do

recebimento da intimação, em aplicação analógica do Art. 355

do CPC, apresente defesa,sem sigilo, no ambiente virtual

vinculado ao processo eletrônico em epígrafe, acompanhada de

todos os documentos que a instruem, sob pena de revelia e

confissão em matéria de fato.

Após, notifique-se o reclamante para que se manifeste sobre a

defesa e documentos apresentados, no prazo de quinze dias, sob

pena de preclusão, devendo apresentar demonstrativo de

diferenças por amostragem.

Apresentada amostragem pelo reclamante, intime-se a reclamada

para ciência, em 10 dias.

Nos prazos deferidos, as partes podem apresentar proposta de

acordo e devem indicar se têm outras provas a produzir e caso

tenham a intenção de produção de prova oral devem indicar a

matéria ainda controvertida.

Decorridos os prazos acima, venham os autos conclusos para

determinações de diligências eventualmente necessárias e inclusão

em pauta, com intimação dos procuradores e das partes, a fim de

que compareçam à audiência de instrução para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, e para que tragam suas

testemunhas, independentemente de intimação, sob pena de perda

da prova.

Não havendo necessidade de produção da prova oral, voltem

conclusos para designação de prazo para apresentação das razões

finais e encerramento da instrução.Caso não haja necessidade de

prova oral, as partes devem desde logo informar para agilizar o

andamento do feito.

Ressalto que as partes poderão requerer, a qualquer momento, a

inclusão do feito em pauta para tentativa de conciliação ou,

alternativamente, apresentarem petição conjunta de acordo.

Também, na forma dos arts. 5º (boa-fé) e 334, § 5º (obrigatoriedade

de manifestação - “deverá”) e § 8º (ato atentatório à dignidade da

justiça), do CPC, as partes deverão se manifestar sobre a

possibilidade de autocomposição, mencionando na petição a

proposição ou a inexistência de interesse.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020835-80.2022.5.04.0008
RECLAMANTE KENNY LIZ ORTIZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLA CRISTINA FRACALOSSI DE
OLIVEIRA RIGIGO(OAB: 408979/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECLAMADO FPX NEGOCIOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO SUELEN CABREIRA
RODRIGUES(OAB: 111661/RS)

RECLAMADO GNLO MARKETING LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

RECLAMADO BLUECABLE INC LTDA - ME

RECLAMADO DINCOM SERVICOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO PAULA QUEVEDO BRAGE(OAB:
119418/RS)

RECLAMADO AVIS PROMOCAO DE VENDAS
EIRELI

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

RECLAMADO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO JOAO JOSE FERREIRA NETO - ME

ADVOGADO SCHEROON CRISTINA DE
MEDEIROS SANTOS(OAB: 13356/SC)

RECLAMADO BEVICRED INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

ADVOGADO LILIAN ALVES MARQUES(OAB:
364762/SP)

RECLAMADO CREFAZ SOCIEDADE DE CREDITO
AO MICROEMPREENDEDOR E A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
LTDA

ADVOGADO FELIPE ANDRE DE CARVALHO
LIMA(OAB: 131602/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIS PROMOCAO DE VENDAS EIRELI

  - BANCO AGIBANK S.A

  - BANCO SAFRA S A

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - BEVICRED INFORMACOES CADASTRAIS LTDA - ME

  - CLARO S.A.

  - CREFAZ SOCIEDADE DE CREDITO AO
MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE
LTDA

  - DINCOM SERVICOS DE TELEFONIA EIRELI

  - FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - FPX NEGOCIOS EMPRESARIAIS LTDA

  - GNLO MARKETING LTDA - ME

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - JOAO JOSE FERREIRA NETO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76a8255

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço os presentes autos CONCLUSOS à Exmª. Juíza do trabalho.

Clarissa Dias

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

A reclamante requer, em sede de tutela de urgência, que a

reclamada apresente comprovante de pagamento das verbas

rescisórias.

Nos termos do artigo 300 do novo CPC, "A tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo".

Intimada para se manifestar acerca do pedido de tutela, a

reclamada junta TRCT e comprovante de depósito das verbas

rescisórias sob ID 01acac0.

Assim, por ausência de requisitos, indefiro a tutela de urgência

requerida.

Intime-se a reclamante da presente decisão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020835-80.2022.5.04.0008
RECLAMANTE KENNY LIZ ORTIZ

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLA CRISTINA FRACALOSSI DE
OLIVEIRA RIGIGO(OAB: 408979/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECLAMADO FPX NEGOCIOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO SUELEN CABREIRA
RODRIGUES(OAB: 111661/RS)

RECLAMADO GNLO MARKETING LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO BLUECABLE INC LTDA - ME

RECLAMADO DINCOM SERVICOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO PAULA QUEVEDO BRAGE(OAB:
119418/RS)

RECLAMADO AVIS PROMOCAO DE VENDAS
EIRELI

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

RECLAMADO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO JOAO JOSE FERREIRA NETO - ME

ADVOGADO SCHEROON CRISTINA DE
MEDEIROS SANTOS(OAB: 13356/SC)

RECLAMADO BEVICRED INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

ADVOGADO LILIAN ALVES MARQUES(OAB:
364762/SP)

RECLAMADO CREFAZ SOCIEDADE DE CREDITO
AO MICROEMPREENDEDOR E A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
LTDA

ADVOGADO FELIPE ANDRE DE CARVALHO
LIMA(OAB: 131602/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENNY LIZ ORTIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76a8255

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço os presentes autos CONCLUSOS à Exmª. Juíza do trabalho.

Clarissa Dias

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

A reclamante requer, em sede de tutela de urgência, que a

reclamada apresente comprovante de pagamento das verbas

rescisórias.

Nos termos do artigo 300 do novo CPC, "A tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo".

Intimada para se manifestar acerca do pedido de tutela, a

reclamada junta TRCT e comprovante de depósito das verbas

rescisórias sob ID 01acac0.

Assim, por ausência de requisitos, indefiro a tutela de urgência

requerida.

Intime-se a reclamante da presente decisão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020210-12.2023.5.04.0008
RECLAMANTE CAROLINE VICENTI RODRIGUES

ADVOGADO PATRICIA CAROLINA
AZAMBUJA(OAB: 89604/RS)

ADVOGADO DANIELA JUSTO NEUTZLING(OAB:
65433/RS)

RECLAMADO CENTER SHOP COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO JONATHAN ROSA SILVA(OAB:
102574/RS)

ADVOGADO JAIRO RAMALHO MONTEIRO(OAB:
44583/RS)

PERITO LEANDRO LUIS SILVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTER SHOP COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 969836e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, ID 15b8308,

por tempestivo e pela regularidade da representação processual.

Intime-se a parte reclamada, para que, querendo, apresente

contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido in albis o prazo legal ou apresentadas as contrarrazões,

remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATSum-0020103-02.2022.5.04.0008
RECLAMANTE ANDRE LOURENCO DE FREITAS

ADVOGADO LUÍS GUSTAVO LONGO(OAB:
57398/RS)

ADVOGADO MARCELO NUNES PILAR(OAB:
119604/RS)

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LOURENCO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 410213e

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada, por

tempestivo, firmado por advogado credenciado nos autos.

Intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente

contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido in albis o prazo legal ou apresentadas as contrarrazões,

remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020017-60.2024.5.04.0008
RECLAMANTE DAVID ALMEIDA MARTINS

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO IRMAOS RECH DE MOURA LTDA

ADVOGADO JOAOMAR MACHADO FARIAS(OAB:
53760/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO PORTO
MEDITERRANEO

ADVOGADO JOAOMAR MACHADO FARIAS(OAB:
53760/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO PORTO MEDITERRANEO

  - IRMAOS RECH DE MOURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e7aeab

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de instrução, que

ocorrerá observando a ordem cronológica de distribuição dos

processos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020017-60.2024.5.04.0008
RECLAMANTE DAVID ALMEIDA MARTINS

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO IRMAOS RECH DE MOURA LTDA

ADVOGADO JOAOMAR MACHADO FARIAS(OAB:
53760/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO PORTO
MEDITERRANEO

ADVOGADO JOAOMAR MACHADO FARIAS(OAB:
53760/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ALMEIDA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e7aeab

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de instrução, que

ocorrerá observando a ordem cronológica de distribuição dos

processos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020367-24.2019.5.04.0008
RECLAMANTE ANA MARIA RANGEL DA LUZ

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA RANGEL DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo

apresentado pelo contador ad hoc, em 08 dias, na forma e pena do

art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020367-24.2019.5.04.0008
RECLAMANTE ANA MARIA RANGEL DA LUZ

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo

apresentado pelo contador ad hoc, em 08 dias, na forma e pena do

art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020367-24.2019.5.04.0008
RECLAMANTE ANA MARIA RANGEL DA LUZ

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)
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ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo

apresentado pelo contador ad hoc, em 08 dias, na forma e pena do

art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020367-24.2019.5.04.0008
RECLAMANTE ANA MARIA RANGEL DA LUZ

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, falar sobre o cálculo

apresentado pelo contador ad hoc, em 08 dias, na forma e pena do

art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JORGE EDUARDO RUCKER ESTEVES GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020856-22.2023.5.04.0008
RECLAMANTE PAULO TRAVESSAS CABREIRA

ADVOGADO ANA PAULA TELLES
FERREIRA(OAB: 34363/RS)

RECLAMADO MAX CENTER CENTRO DE
COMPRAS LTDA

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DA
SILVA(OAB: 30245/RS)

ADVOGADO LUIS OTAVIO SANTOS RAMOS(OAB:
102503/RS)

PERITO MARCIO MEDEIROS DE
MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX CENTER CENTRO DE COMPRAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44006ec

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registro a impugnação da reclamada, ID 05f8fc8.

Considerando que não foram apresentados novos quesitos

complementares, declaro encerrada a prova técnica.

A analise probatória será apreciada quando da prolação da

sentença.

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de instrução. As

partes serão intimadas sobre a data, horário e modalidade da

audiência por seus procuradores cadastrados.

Sinalo que a inclusão em pauta é feita pela ordem cronológica dos

processos.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020513-60.2022.5.04.0008
RECLAMANTE ANDRESSA MENDES DA SILVA

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIM(OAB:
22463/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18bffff

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação ID 93bc05d, defiro a participação dos

procuradores da reclamante, na audiência, de forma

telepresencial, ressalvando que a participação na modalidade

telepresencial será de inteira responsabilidade da parte, razão pela

qual não serão admitidas alegações de dificuldade de acesso ou

conexão, sendo aplicadas as penalidades e consequências

processuais, caso o participante não se faça presente ou tenha

problemas de conexão no momento da sua participação na

audiência.

Link para a realização do ato:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa08jt

ID para ingresso na sala: 952 621 8166

A parte interessada deverá aguardar em sala de espera virtual, a

ser acessada pelo endereço https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa08jt , pelo menos 10 minutos antes do

horário agendado para a audiência, até que sejam encaminhadas à

sala de audiências. Em caso de acesso por aplicativo de

smartphones ou tablets, o sistema poderá solicitar ID para ingresso

na sala, qual seja: 952 621 8166. Nesses casos, as partes e os

procuradores deverão baixar o aplicativo em seus equipamentos

antes da audiência. Cada participante deverá utilizar seu nome

completo como identificador para ingresso, bem como ficam

orientados a verificar o funcionamento do microfone e câmera

antes da audiência.

Intime-se o requerente.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020856-22.2023.5.04.0008
RECLAMANTE PAULO TRAVESSAS CABREIRA

ADVOGADO ANA PAULA TELLES
FERREIRA(OAB: 34363/RS)

RECLAMADO MAX CENTER CENTRO DE
COMPRAS LTDA

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DA
SILVA(OAB: 30245/RS)

ADVOGADO LUIS OTAVIO SANTOS RAMOS(OAB:
102503/RS)

PERITO MARCIO MEDEIROS DE
MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO TRAVESSAS CABREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44006ec

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registro a impugnação da reclamada, ID 05f8fc8.

Considerando que não foram apresentados novos quesitos

complementares, declaro encerrada a prova técnica.
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A analise probatória será apreciada quando da prolação da

sentença.

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de instrução. As

partes serão intimadas sobre a data, horário e modalidade da

audiência por seus procuradores cadastrados.

Sinalo que a inclusão em pauta é feita pela ordem cronológica dos

processos.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020558-64.2022.5.04.0008
RECLAMANTE EMERSON TEIXEIRA MACHADO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO LOCAMERICA RENT A CAR S.A.

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON TEIXEIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2de8b0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro a realização da perícia contábil requerida pelo reclamante

neste momento processual, uma vez que a matéria atinente à

existência de diferenças de prêmios e comissões pode ser

verificada por outro meio de prova.

Designo audiência de instrução para o dia 12/08/2024 13:30, a ser

realizada de forma presencial, ou seja, com o comparecimento

presencial das partes, advogados e testemunhas no Foro

Trabalhista - sala de audiências da 8ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre.

As partes deverão participar da audiência a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. As testemunhas

deverão participar da mencionada solenidade independentemente

de notificação pelo juízo, sob pena de perda da prova.

Os procuradores deverão cientificar seus constituintes e respectivas

testemunhas acerca dos termos do presente despacho.

O encaminhamento do convite às testemunhas para participarem da

audiência presencial incumbe às próprias partes, na forma do artigo

825 da CLT.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020537-88.2022.5.04.0008
RECLAMANTE ANTONIO CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO NICHOLAS SOARES
ZUCCHETTI(OAB: 96033/RS)

RECLAMADO MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

PERITO LEANDRO LUIS SILVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d23836b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de instrução para o dia 24/07/2024 10:20, a ser

realizada de forma presencial, ou seja, com o comparecimento

presencial das partes, advogados e testemunhas no Foro

Trabalhista - sala de audiências da 8ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre.

As partes deverão participar da audiência a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. As testemunhas

deverão participar da mencionada solenidade independentemente

de notificação pelo juízo, sob pena de perda da prova.

Os procuradores deverão cientificar seus constituintes e respectivas

testemunhas acerca dos termos do presente despacho.

O encaminhamento do convite às testemunhas para participarem da

audiência presencial incumbe às próprias partes, na forma do artigo

825 da CLT.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020528-29.2022.5.04.0008
RECLAMANTE SERGIO ROHMANN SILVEIRA

ADVOGADO VINICIUS STAROSTA BUENO DE
CAMARGO(OAB: 71195/RS)
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ADVOGADO MARCIO ANDRADE
SCHNEIDER(OAB: 61266/RS)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

PERITO ROBERTO GRUNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ROHMANN SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd34253

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de instrução para o dia 05/08/2024 13:30, a ser

realizada de forma presencial, ou seja, com o comparecimento

presencial das partes, advogados e testemunhas no Foro

Trabalhista - sala de audiências da 8ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre.

As partes deverão participar da audiência a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. As testemunhas

deverão participar da mencionada solenidade independentemente

de notificação pelo juízo, sob pena de perda da prova.

Os procuradores deverão cientificar seus constituintes e respectivas

testemunhas acerca dos termos do presente despacho.

O encaminhamento do convite às testemunhas para participarem da

audiência presencial incumbe às próprias partes, na forma do artigo

825 da CLT.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020558-64.2022.5.04.0008
RECLAMANTE EMERSON TEIXEIRA MACHADO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO LOCAMERICA RENT A CAR S.A.

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAMERICA RENT A CAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2de8b0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro a realização da perícia contábil requerida pelo reclamante

neste momento processual, uma vez que a matéria atinente à

existência de diferenças de prêmios e comissões pode ser

verificada por outro meio de prova.

Designo audiência de instrução para o dia 12/08/2024 13:30, a ser

realizada de forma presencial, ou seja, com o comparecimento

presencial das partes, advogados e testemunhas no Foro

Trabalhista - sala de audiências da 8ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre.

As partes deverão participar da audiência a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. As testemunhas

deverão participar da mencionada solenidade independentemente

de notificação pelo juízo, sob pena de perda da prova.

Os procuradores deverão cientificar seus constituintes e respectivas

testemunhas acerca dos termos do presente despacho.

O encaminhamento do convite às testemunhas para participarem da

audiência presencial incumbe às próprias partes, na forma do artigo

825 da CLT.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020537-88.2022.5.04.0008
RECLAMANTE ANTONIO CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO NICHOLAS SOARES
ZUCCHETTI(OAB: 96033/RS)

RECLAMADO MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

PERITO LEANDRO LUIS SILVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARVALHO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d23836b
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de instrução para o dia 24/07/2024 10:20, a ser

realizada de forma presencial, ou seja, com o comparecimento

presencial das partes, advogados e testemunhas no Foro

Trabalhista - sala de audiências da 8ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre.

As partes deverão participar da audiência a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. As testemunhas

deverão participar da mencionada solenidade independentemente

de notificação pelo juízo, sob pena de perda da prova.

Os procuradores deverão cientificar seus constituintes e respectivas

testemunhas acerca dos termos do presente despacho.

O encaminhamento do convite às testemunhas para participarem da

audiência presencial incumbe às próprias partes, na forma do artigo

825 da CLT.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020528-29.2022.5.04.0008
RECLAMANTE SERGIO ROHMANN SILVEIRA

ADVOGADO VINICIUS STAROSTA BUENO DE
CAMARGO(OAB: 71195/RS)

ADVOGADO MARCIO ANDRADE
SCHNEIDER(OAB: 61266/RS)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

PERITO ROBERTO GRUNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd34253

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de instrução para o dia 05/08/2024 13:30, a ser

realizada de forma presencial, ou seja, com o comparecimento

presencial das partes, advogados e testemunhas no Foro

Trabalhista - sala de audiências da 8ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre.

As partes deverão participar da audiência a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. As testemunhas

deverão participar da mencionada solenidade independentemente

de notificação pelo juízo, sob pena de perda da prova.

Os procuradores deverão cientificar seus constituintes e respectivas

testemunhas acerca dos termos do presente despacho.

O encaminhamento do convite às testemunhas para participarem da

audiência presencial incumbe às próprias partes, na forma do artigo

825 da CLT.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0020964-51.2023.5.04.0008
EMBARGANTE MF-VA ACADEMIA DE GINASTICA

LTDA

ADVOGADO SUELEN RECK FRANCA(OAB:
75752/RS)

EMBARGADO BRUNA GOULART BAPTISTA

ADVOGADO BAIAR DE MORAES SOARES
FILHO(OAB: 77481/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MF-VA ACADEMIA DE GINASTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e357d43

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho a decisão agravada.

Por atendidos os pressupostos legais, recebo o(s) recurso(s) de

agravo de petição interposto(s) pela(s) parte(s) embargada.

Ao(s) recorrido(s), para, querendo, apresentar(em) contraminuta(s).

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região..

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021035-53.2023.5.04.0008
RECLAMANTE ALVARO LIMA CORREA

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO VERO S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f3f4ce

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação das partes, requerendo a produção

de prova oral, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de

instrução.

As partes serão intimadas sobre a data, horário e modalidade da

audiência por seus procuradores cadastrados.

Sinalo que a inclusão em pauta é feita pela ordem cronológica dos

processos.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021035-53.2023.5.04.0008
RECLAMANTE ALVARO LIMA CORREA

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO VERO S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO LIMA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f3f4ce

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação das partes, requerendo a produção

de prova oral, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de

instrução.

As partes serão intimadas sobre a data, horário e modalidade da

audiência por seus procuradores cadastrados.

Sinalo que a inclusão em pauta é feita pela ordem cronológica dos

processos.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021111-77.2023.5.04.0008
RECLAMANTE GILSON JOEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA TELLES
FERREIRA(OAB: 34363/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON JOEL DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60c538e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes, no prazo de 5 dias, se têm outras provas a

produzir. Caso tenham a intenção de produção de prova oral,

devem indicar a matéria ainda controvertida. Ficam cientes que a

elas incumbirá dar ciência às testemunhas da data e hora da

audiência a ser designada oportunamente.

No silêncio, presumirei que as partes não têm outras provas a

produzir, que as razões finais são remissivas e que é impossível a

conciliação, devendo os autos virem conclusos para prolação da

sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021111-77.2023.5.04.0008
RECLAMANTE GILSON JOEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA TELLES
FERREIRA(OAB: 34363/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60c538e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes, no prazo de 5 dias, se têm outras provas a

produzir. Caso tenham a intenção de produção de prova oral,

devem indicar a matéria ainda controvertida. Ficam cientes que a

elas incumbirá dar ciência às testemunhas da data e hora da

audiência a ser designada oportunamente.

No silêncio, presumirei que as partes não têm outras provas a

produzir, que as razões finais são remissivas e que é impossível a

conciliação, devendo os autos virem conclusos para prolação da

sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020508-04.2023.5.04.0008
RECLAMANTE DOUGLAS DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

RECLAMADO SPORT CLUB INTERNACIONAL

ADVOGADO FERNANDO SCARPELLINI
MATTOS(OAB: 12680/RS)

PERITO LEANDRO LUIS SILVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DE OLIVEIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3371c77

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para que informem se mantém o interesse

na produção de outras provas, especificando-as. Prazo: 10 dias.

No silêncio, tendo em vista a manifestação das partes, requerendo

a produção de prova oral, aguarde-se a oportuna inclusão do feito

em pauta de instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020508-04.2023.5.04.0008
RECLAMANTE DOUGLAS DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

RECLAMADO SPORT CLUB INTERNACIONAL

ADVOGADO FERNANDO SCARPELLINI
MATTOS(OAB: 12680/RS)

PERITO LEANDRO LUIS SILVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

  - SPORT CLUB INTERNACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3371c77

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para que informem se mantém o interesse

na produção de outras provas, especificando-as. Prazo: 10 dias.

No silêncio, tendo em vista a manifestação das partes, requerendo

a produção de prova oral, aguarde-se a oportuna inclusão do feito

em pauta de instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020455-23.2023.5.04.0008
RECLAMANTE GUSTAVO NERIS DA ROSA

ADVOGADO PAULA BOLICO LAMPERT(OAB:
91265/RS)

ADVOGADO SUELEN FREITAS FRAGA(OAB:
84597/RS)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

RECLAMADO JULIO CESAR DE LIMA SCHEFFER -
ME

ADVOGADO MARIO DE FREITAS MACEDO
FILHO(OAB: 14630/RS)

PERITO MARCIO MEDEIROS DE
MAGALHAES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE LIMA SCHEFFER - ME

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beaf509

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação das partes, requerendo a produção

de prova oral, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de

instrução.

As partes serão intimadas sobre a data, horário e modalidade da

audiência por seus procuradores cadastrados.

Sinalo que a inclusão em pauta é feita pela ordem cronológica dos

processos.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020455-23.2023.5.04.0008
RECLAMANTE GUSTAVO NERIS DA ROSA

ADVOGADO PAULA BOLICO LAMPERT(OAB:
91265/RS)

ADVOGADO SUELEN FREITAS FRAGA(OAB:
84597/RS)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

RECLAMADO JULIO CESAR DE LIMA SCHEFFER -
ME

ADVOGADO MARIO DE FREITAS MACEDO
FILHO(OAB: 14630/RS)

PERITO MARCIO MEDEIROS DE
MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO NERIS DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beaf509

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação das partes, requerendo a produção

de prova oral, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de

instrução.

As partes serão intimadas sobre a data, horário e modalidade da

audiência por seus procuradores cadastrados.

Sinalo que a inclusão em pauta é feita pela ordem cronológica dos

processos.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020826-84.2023.5.04.0008
RECLAMANTE AMILTON GEOVANE GIL

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO VINICIUS ANDRE COGNATO(OAB:
53964/RS)

PERITO CARLOS VICENTE JOHN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON GEOVANE GIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9d097c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registro a impugnação das partes.

Considerando que não foram apresentados novos quesitos

complementares, declaro encerrada a prova técnica.

A analise probatória será apreciada quando da prolação da

sentença.

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de instrução. As

partes serão intimadas sobre a data, horário e modalidade da

audiência por seus procuradores cadastrados.

Sinalo que a inclusão em pauta é feita pela ordem cronológica dos

processos.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0020679-92.2022.5.04.0008
RECLAMANTE EDNIR OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA
MACHADO(OAB: 55250/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO CARLOS VICENTE JOHN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2a233b

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Haja vista o pagamento espontâneo e sem oposição de embargos,

expeçam-se alvarás.

Após, em face da alegação de erro material, por parte do autor no

ID ee47bfa, intime-se o autor para apresentar a planilha da

diferença apenas, pois houve o depósito do valor da certidão de

cálculo ID 26c0d1d, no prazo de 5 dias.

Apresentada a planilha, venham conclusos para despacho.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020679-92.2022.5.04.0008
RECLAMANTE EDNIR OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA
MACHADO(OAB: 55250/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO CARLOS VICENTE JOHN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNIR OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2a233b

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Haja vista o pagamento espontâneo e sem oposição de embargos,

expeçam-se alvarás.

Após, em face da alegação de erro material, por parte do autor no

ID ee47bfa, intime-se o autor para apresentar a planilha da

diferença apenas, pois houve o depósito do valor da certidão de

cálculo ID 26c0d1d, no prazo de 5 dias.

Apresentada a planilha, venham conclusos para despacho.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020826-84.2023.5.04.0008
RECLAMANTE AMILTON GEOVANE GIL

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO VINICIUS ANDRE COGNATO(OAB:
53964/RS)

PERITO CARLOS VICENTE JOHN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9d097c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registro a impugnação das partes.

Considerando que não foram apresentados novos quesitos

complementares, declaro encerrada a prova técnica.

A analise probatória será apreciada quando da prolação da

sentença.

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de instrução. As

partes serão intimadas sobre a data, horário e modalidade da
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audiência por seus procuradores cadastrados.

Sinalo que a inclusão em pauta é feita pela ordem cronológica dos

processos.

Intimem-se as partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021145-67.2014.5.04.0008
RECLAMANTE MARCIA MENDES DE ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO ECHEVENGUA
TOSCANI(OAB: 66655/RS)

ADVOGADO DEBORA DE MARTINI
CALLEGARO(OAB: 69900/RS)

RECLAMADO Rosalia Schulmann

RECLAMADO ALESSANDRO SANTOS DE
OLIVEIRA

RECLAMADO 24 HORAS SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO ALESSANDRO OLIVEIRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO ALEGRE QUARTO
TABELIONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MENDES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f85023

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamante da diligência do oficial de justiça id 18a7c0f,

bem como para que, no prazo de quinze dias, indique meios hábeis

e eficazes para o prosseguimento da execução.

O silêncio implicará no arquivamento do feito em caráter provisório

e o início da contagem do prazo referido no Art. 11-A da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020036-66.2024.5.04.0008
RECLAMANTE JESSICA SUSANE PRESTES AMARO

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 81290/RS)

RECLAMADO TBRH RECURSOS HUMANOS LTDA

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34b6392

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS à(ao) Exma(o).

Juíza(iz) do Trabalho.

GABRIELE GOTTLIEB - Técnica Judiciária.

Vistos, etc.

Recebo a petição de acordo de ID 6029d37, ratificada na

manifestação ID 6029d37. 

Intimem-se a reclamante e a segunda reclamada para

comparecimento àaudiência de conciliação por

videoconferência, no dia 26/03/2024 13:25.

No dia marcado para a realização da audiência, as partes e os

advogados deverão acessar a sala de audiências pelo link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa08js

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, qual seja: 208 295

0167. Nesses casos, o participante deverá baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência. Cada participante deverá

utilizar seu nome completo como identificador para ingresso,

bem como ficam orientados a verificar o funcionamento do

microfone e câmera antes da audiência.

Os advogados cadastrados deverão repassar aos seus

constituintes o referidolink.

No horário indicado para realização do ato, a Secretaria entrará em

contato com os participantes na sala de espera, efetuando o pregão

para identificação e facultando o acesso à sala de audiências.

Cada participante deverá utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como fica orientado a verificar o

funcionamento do microfone, da câmera de seus equipamentos

antes da audiência.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020036-66.2024.5.04.0008
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RECLAMANTE JESSICA SUSANE PRESTES AMARO

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 81290/RS)

RECLAMADO TBRH RECURSOS HUMANOS LTDA

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA SUSANE PRESTES AMARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34b6392

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS à(ao) Exma(o).

Juíza(iz) do Trabalho.

GABRIELE GOTTLIEB - Técnica Judiciária.

Vistos, etc.

Recebo a petição de acordo de ID 6029d37, ratificada na

manifestação ID 6029d37. 

Intimem-se a reclamante e a segunda reclamada para

comparecimento àaudiência de conciliação por

videoconferência, no dia 26/03/2024 13:25.

No dia marcado para a realização da audiência, as partes e os

advogados deverão acessar a sala de audiências pelo link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa08js

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, qual seja: 208 295

0167. Nesses casos, o participante deverá baixar o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência. Cada participante deverá

utilizar seu nome completo como identificador para ingresso,

bem como ficam orientados a verificar o funcionamento do

microfone e câmera antes da audiência.

Os advogados cadastrados deverão repassar aos seus

constituintes o referidolink.

No horário indicado para realização do ato, a Secretaria entrará em

contato com os participantes na sala de espera, efetuando o pregão

para identificação e facultando o acesso à sala de audiências.

Cada participante deverá utilizar seu nome completo como

identificador para ingresso, bem como fica orientado a verificar o

funcionamento do microfone, da câmera de seus equipamentos

antes da audiência.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020986-12.2023.5.04.0008
RECLAMANTE MARCELO EDUARDO DA CUNHA

ADVOGADO LUCIANO LEFFA DE PINHO(OAB:
51161/RS)

RECLAMADO NBH ESCOLTA DE VEICULOS LTDA.

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO EDUARDO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ee07b6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em manifestação do id ba08b80, as reclamadas requerem a

declaração de incompetência absoluta da Justiça do Trabalho e

extinção do processo sem resolução do mérito.

Diante da controvérsia estabelecida, a arguição será apreciada

quando da prolação da sentença, momento para o qual também

remeto a análise acerca do requerimento de expedição de ofício à

Receita Federal.

Intimem-se as partes, sendo o reclamante inclusive para que se

manifeste sobre a referida petição, no prazo de 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada. 

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020986-12.2023.5.04.0008
RECLAMANTE MARCELO EDUARDO DA CUNHA

ADVOGADO LUCIANO LEFFA DE PINHO(OAB:
51161/RS)

RECLAMADO NBH ESCOLTA DE VEICULOS LTDA.

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NBH ESCOLTA DE VEICULOS LTDA.

  - TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ee07b6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em manifestação do id ba08b80, as reclamadas requerem a

declaração de incompetência absoluta da Justiça do Trabalho e

extinção do processo sem resolução do mérito.

Diante da controvérsia estabelecida, a arguição será apreciada

quando da prolação da sentença, momento para o qual também

remeto a análise acerca do requerimento de expedição de ofício à

Receita Federal.

Intimem-se as partes, sendo o reclamante inclusive para que se

manifeste sobre a referida petição, no prazo de 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada. 

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020681-96.2021.5.04.0008
RECLAMANTE LIGIA BEATRIZ SILVA DUARTE

ADVOGADO ANA VALERIA PINTO
CASTIGLIONE(OAB: 83867/RS)

RECLAMADO BH SERVICOS DE LIMPEZA URBANA
LTDA

ADVOGADO Marcos Leandro Moreira
Trindade(OAB: 76835/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA BEATRIZ SILVA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada da certidão id. 90e7125.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

TAUFF GANEM DE ABREU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021029-80.2022.5.04.0008
RECLAMANTE ADRIANA ROSANE ALVES

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO ANDRE PUREZA
CORDEIRO(OAB: 79834/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PERITO FLAVIA CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENETTON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 286127c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Os procuradores do primeiro reclamado apresentam renúncia aos

poderes outorgados por mandato judicial (ID. 2bbef54). Juntam

termo de renúncia enviado por E-mail e confirmação de recebimento

pela reclamada ao ID. f6aea58 .

2. Nos termos do caput do art. 112 do CPC “o advogado poderá

renunciar ao mandato a qualquer tempo, provando, na forma

prevista neste Código, que comunicou a renúncia ao mandante, a

fim de que este nomeie sucessor”. O §1º do mesmo artigo, no

entanto, ressalva que "durante os 10 (dez) dias seguintes, o

advogado continuará a representar o mandante, desde que

necessário para lhe evitar prejuízo".

3. Diante do exposto, defiro a renúncia apresentada pelo advogado

da reclamada.

4. Diante da renúncia dos procuradores, intime-se a primeira

reclamada, por oficial de justiça, por E-MAIL, para, no prazo legal,

constituir novo procurador nos autos ou se habilitar por intermédio

de representante legal com acesso ao PJe (jus postulandi).

5. Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias ou habilitado novo

procurador, determino a exclusão dos dados do renunciante do

presente processo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021029-80.2022.5.04.0008
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RECLAMANTE ADRIANA ROSANE ALVES

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO ANDRE PUREZA
CORDEIRO(OAB: 79834/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PERITO FLAVIA CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ROSANE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 286127c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Os procuradores do primeiro reclamado apresentam renúncia aos

poderes outorgados por mandato judicial (ID. 2bbef54). Juntam

termo de renúncia enviado por E-mail e confirmação de recebimento

pela reclamada ao ID. f6aea58 .

2. Nos termos do caput do art. 112 do CPC “o advogado poderá

renunciar ao mandato a qualquer tempo, provando, na forma

prevista neste Código, que comunicou a renúncia ao mandante, a

fim de que este nomeie sucessor”. O §1º do mesmo artigo, no

entanto, ressalva que "durante os 10 (dez) dias seguintes, o

advogado continuará a representar o mandante, desde que

necessário para lhe evitar prejuízo".

3. Diante do exposto, defiro a renúncia apresentada pelo advogado

da reclamada.

4. Diante da renúncia dos procuradores, intime-se a primeira

reclamada, por oficial de justiça, por E-MAIL, para, no prazo legal,

constituir novo procurador nos autos ou se habilitar por intermédio

de representante legal com acesso ao PJe (jus postulandi).

5. Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias ou habilitado novo

procurador, determino a exclusão dos dados do renunciante do

presente processo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA VIEIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020071-75.2014.5.04.0008
RECLAMANTE MAURO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada a retirar CTPS no prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

TAUFF GANEM DE ABREU

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0020030-59.2024.5.04.0008
REQUERENTE JOAO PEDRO DE OLIVEIRA CECILIO

ADVOGADO GUILHERME CORBETTA
TONIN(OAB: 57695/RS)

ADVOGADO Bernardo Estrella Brandi(OAB:
47197/RS)

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe829c5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação de produção antecipada de provas proposta por

JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA CECÍLIO contra WMS

SUPERMERCADOS DO BRASIL, em 22.01.2024.

A reclamada apresenta Exceção de Incompetência em razão do

lugar (ID 5ab6492), alegando que a competência para o julgamento

do processo é da Comarca de Balneário Camboriú - SC, uma vez

quea prestação do serviço eu encerramento do contrato ocorreu
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naquela localidade.

Intimado, o reclamante apresenta contestação no ID 8d047ef.

É o relatório. Decido.

DA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.

Com base no princípio protetivo e no postulado do amplo acesso do

hipossuficiente à justiça, a jurisprudência vem admitindo a

propositura da reclamação trabalhista no foro de domicílio do

empregado.

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. TRT da 4ª Região:

“EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. A

competência em razão do lugar é regida pelo artigo 651 da CLT,

regramento que visa a facilitar o acesso do trabalhador à Justiça.

Em atenção aos princípios da proteção do trabalhador e do acesso

à justiça, entende-se que é competente o foro do domicílio do

empregado, quando não lhe for mais favorável a regra do art. 651

da CLT, relativizando, assim, a regra de competência prevista no

caput deste artigo.” (TRT4, 2ª Turma, 0020641-68.2019.5.04.0531,

em 14.08.2020, Desembargador Clovis Fernando Schuch Santos)

Dessa forma, ainda que o contrato havido entre as partes tenha sido

firmado no estado de Santa Catarina, tenho que razoável o autor

ajuize a presente demanda nesta Comarca haja vista tratar-se de

ação de produção antecipada de provas e que o autor já possui

reclamatória em face da mesma reclamada, a qual tramita na 28º

VT desta Comarca.

Diante do exposto, julgo improcedente a exceção de

incompetência em razão do lugar.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0020030-59.2024.5.04.0008
REQUERENTE JOAO PEDRO DE OLIVEIRA CECILIO

ADVOGADO GUILHERME CORBETTA
TONIN(OAB: 57695/RS)

ADVOGADO Bernardo Estrella Brandi(OAB:
47197/RS)

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO DE OLIVEIRA CECILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe829c5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação de produção antecipada de provas proposta por

JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA CECÍLIO contra WMS

SUPERMERCADOS DO BRASIL, em 22.01.2024.

A reclamada apresenta Exceção de Incompetência em razão do

lugar (ID 5ab6492), alegando que a competência para o julgamento

do processo é da Comarca de Balneário Camboriú - SC, uma vez

quea prestação do serviço eu encerramento do contrato ocorreu

naquela localidade.

Intimado, o reclamante apresenta contestação no ID 8d047ef.

É o relatório. Decido.

DA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.

Com base no princípio protetivo e no postulado do amplo acesso do

hipossuficiente à justiça, a jurisprudência vem admitindo a

propositura da reclamação trabalhista no foro de domicílio do

empregado.

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. TRT da 4ª Região:

“EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. A

competência em razão do lugar é regida pelo artigo 651 da CLT,

regramento que visa a facilitar o acesso do trabalhador à Justiça.

Em atenção aos princípios da proteção do trabalhador e do acesso

à justiça, entende-se que é competente o foro do domicílio do

empregado, quando não lhe for mais favorável a regra do art. 651

da CLT, relativizando, assim, a regra de competência prevista no

caput deste artigo.” (TRT4, 2ª Turma, 0020641-68.2019.5.04.0531,

em 14.08.2020, Desembargador Clovis Fernando Schuch Santos)

Dessa forma, ainda que o contrato havido entre as partes tenha sido

firmado no estado de Santa Catarina, tenho que razoável o autor

ajuize a presente demanda nesta Comarca haja vista tratar-se de

ação de produção antecipada de provas e que o autor já possui

reclamatória em face da mesma reclamada, a qual tramita na 28º

VT desta Comarca.

Diante do exposto, julgo improcedente a exceção de

incompetência em razão do lugar.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ENY ONDINA COSTA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021168-88.2015.5.04.0004
RECLAMANTE ZENIR FOGACA

ADVOGADO EDUARDO LUNKES
PELIZZARO(OAB: 81827/RS)

RECLAMADO SIMAO RONALDO PRETTO
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RECLAMADO SIMAO RONALDO PRETTO

ADVOGADO JOAO MARCELO MEDEIROS DA
CRUZ(OAB: 61772/RS)

RECLAMADO IVANIR SILVA DE SOUZA - ME

ADVOGADO ELI JOSÉ DE CONTO(OAB:
78774/RS)

RECLAMADO IVANIR SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ELI JOSÉ DE CONTO(OAB:
78774/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIR SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Número de processo: 0021168-88.2015.5.04.0004 - Ação

Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ZENIR FOGACA

RECLAMADO: SIMAO RONALDO PRETTO e outros (3)

Fica V. Sª notificada para tomar ciência da penhora via SISBAJUD

no valor de R$ 25,10, com prazo de cinco dias para os efeitos do

artigo 884 da CLT, ficando ciente de que, no silêncio, os valores

serão liberados em favor dos credores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ALINE TIBONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000400-03.2013.5.04.0008
RECLAMANTE VALMIR LOURUZ JUNIOR

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO NUNES
MEIRA(OAB: 105868/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO

Fica V. Sa. notificado(a) para tomar ciência da Certidão de Cálculos

e para efetuar o recolhimento, em guia GRU, das custas

remanescentes apuradas, sob pena de execução forçada. Prazo: 5

dias.

DESTINATÁRIO:

ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ENY ONDINA COSTA DA SILVA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0021186-63.2016.5.04.0008
RECLAMANTE WALTER ZAPALOWSKI

ADVOGADO TAMIRES DE SOUZA PAIXAO(OAB:
119564/RS)

ADVOGADO MANOELA CABRERA RAMOS(OAB:
24766/RS)

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RECLAMADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DOS
SANTOS(OAB: 51093/RS)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
ANDRADE(OAB: 238224/SP)

ADVOGADO RENATA BERENICE VEIGA DO
AMARAL(OAB: 46578/RS)

ADVOGADO FABIANA SORIO ROSSI(OAB:
61515/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO

Fica V. Sa. notificado(a) para tomar ciência da Certidão de Cálculos

e para comporvar o recolhimento das custas remanescentes

apuradas, sob pena de execução forçada. Prazo: 5 dias.

Para o pagamento deverão ser observados os seguintes
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procedimentos:

Efetuar o pagamento dos tributos em guias específicas devidamente

preenchidas com os dados do processo, conforme orientações

contidas no site do TRT da 4ª região (www.trt4.jus.br, aba serviços):

2.1) Custas em GRU;

2.2) Contribuições previdenciárias em GPS;

2.3) Imposto de renda em DIRF;

DESTINATÁRIO:

SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

(SERPRO)

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ENY ONDINA COSTA DA SILVA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0021629-82.2014.5.04.0008
RECLAMANTE SERGIO CERQUEIRA GUIDA

ADVOGADO ADRIANA STAUB(OAB: 60841/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Pela presente, fica o destinatário notificado para, querendo, se

manifestar acerca dos cálculos apresentados pelo(a) reclamante, no

prazo preclusivo de 8 dias, na forma do artigo 879, parágrafo 2º da

CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RHODEN MARTINS COSTA

Diretor de Secretaria

9 VT Porto Alegre

Notificação

Processo Nº CumSen-0020981-55.2021.5.04.0009
EXEQUENTE MARCIO DA VEIGA MULLER

ADVOGADO DENISE PIRES BERR CERVO(OAB:
45948/RS)

EXECUTADO DIGIMER COMERCIO DE
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
FALIDO

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

EXECUTADO CCX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

EXECUTADO AGROPECUARIA NOVOTETO EIRELI
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MONEY PLUS SOCIEDADE DE
CREDITO AO
MICROEMPREENDEDOR E A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA VEIGA MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

MARCIO DA VEIGA MULLER

Fica V. Sa. notificado para se manifestar, em 10 dias, acerca da

impugnação aos cálculos, apresentada pela(s) parte(s) adversa no

ID 60d1ccb.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

KAREN DA SILVA ALVES MONTARDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0021035-50.2023.5.04.0009
REQUERENTE JUAREZ DA ROCHA LEITES

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)
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ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ DA ROCHA LEITES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

JUAREZ DA ROCHA LEITES

Fica V. Sa. notificado para se manifestar, em 10 dias, acerca da

impugnação aos cálculos, apresentada pela(s) parte(s) adversa no

ID ac84302.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

KAREN DA SILVA ALVES MONTARDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020359-39.2022.5.04.0009
RECLAMANTE JOAO EMILIO DA SILVA NETO

ADVOGADO THAIS ALVES DOS SANTOS
BRAGANCA(OAB: 130851/RS)

ADVOGADO MILTON ALVES DOS SANTOS
BRAGANCA(OAB: 19488/RS)

RECLAMADO PROTESE DENTARIA
MARANGHELLO LTDA

ADVOGADO VANESSA CAROLINE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 105056/RS)

PERITO VERONICA MOTTA DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EMILIO DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0f9866

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020359-39.2022.5.04.0009
RECLAMANTE JOAO EMILIO DA SILVA NETO

ADVOGADO THAIS ALVES DOS SANTOS
BRAGANCA(OAB: 130851/RS)

ADVOGADO MILTON ALVES DOS SANTOS
BRAGANCA(OAB: 19488/RS)

RECLAMADO PROTESE DENTARIA
MARANGHELLO LTDA

ADVOGADO VANESSA CAROLINE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 105056/RS)

PERITO VERONICA MOTTA DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTESE DENTARIA MARANGHELLO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0f9866

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020948-94.2023.5.04.0009
RECLAMANTE SANDRA MARIA BARBOSA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO MARIA FLAVIA REFFATTI
MOUSSALLE BRAGAGLIA(OAB:
57301/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

ADVOGADO THAIANA MARTINS DOS SANTOS
CARDOSO ISOPPO(OAB: 100262/RS)
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PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec58039

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

GISELLE AMARAL SIQUEIRA

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a oitiva de testemunhas por videoconferência é

prevista no CPC (§1º do art. 453 do CPC/15), designa-se audiência

telepresencial  de instrução para o presente processo,

independentemente da concordância das partes quanto à realização

da solenidade no mencionado formato.

Rememora-se que a oposição à realização de audiência

telepresencial deve ser fundamentada, submetendo-se ao controle

judicial, conforme art. 3º, parágrafo único. Deve-se informar, no ato

da audiência, acerca de eventual impossibilidade da parte, do

procurador ou testemunhas em part ic ipar da audiência

telepresencial, com a devida justificativa fundamentada, sob pena

de a ausência acarretar pena de confissão e perda da oportunidade

probatória.

As audiências telepresenciais serão feitas com o uso da ferramenta

eleita pelo TRT-RS, o Zoom.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E DE

INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL: 02/9/2024 , às 10h .

No horário marcado, as partes, seus advogados e eventuais

testemunhas deverão acessar a videoconferência agendada através

do linkhttps://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa09js . Caso

esteja(m) utilizando celular(es) ou tablet(s), o acesso é feito pelo

aplicativo Zoom, que deve ser baixado pelo usuário. Após, será

necessário inserir o ID da reunião 576 051 3761. Preferencialmente,

acesse a sala de audiência virtual pelo ID. É responsabilidade do

usuário verificar se o link de acesso que utiliza está completo. Para

o acesso correto da sala de audiência virtual do Juiz Substituto, o

link, ao final, deve conter as letras “js”. A cópia equivocada do link

pode conduzi-lo a outra sala virtual, o que implica ausência à

solenidade com consequências jurídicas.

A orientação de acesso ao guia rápido para participação em

audiências e sessões, publicado no site do TRT4 - PJe, pode ser

acessada no linkhttps://trt4.jus.br/portais/trt4/pje .

As partes e testemunhas terão acesso à sala de audiência, aberta

no dia da solenidade, pelo menos 5 minutos antes do horário

agendado. Após, as testemunhas devem sair e retornar apenas no

momento de prestar depoimento.

As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência ou

localidade análoga, sozinhas no cômodo. Não há óbice que a parte

ou testemunha esteja no escritório do procurador da parte, desde

que não haja prestação de informações sobre o feito no período de

espera.

Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

O ato processual pode ser suspenso a partir de real, e devidamente

comprovada, impossibilidade técnica de partes, advogados ou

testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

Em caso de perda de sinal ou qualquer outro evento que dificulte ou

inviabilize a tomada de depoimento, desde que não maliciosamente

provocado, o Juízo avaliará, ouvidas as partes, a suspensão do ato

e redesignação. Caso a impossibilidade técnica for de qualquer uma

das testemunhas, ouvidos os procuradores, será avaliado o

prosseguimento com o interrogatório das partes.

Encerradas a tentativas de conciliação, caso haja interesse, será

colhido o depoimento pessoal das partes, iniciando-se pelo(a)

reclamante, quando se retirará o preposto/sócio da reclamada da

sala física e/ou virtual, que retornará ao ser chamado para prestar

depoimento. Posteriormente, as testemunhas poderão adentrar a

sala física onde estão os procuradores ou serem autorizadas a

acessar o link, caso estejam distantes. Primeiro serão ouvidas as

testemunhas do(a) reclamante e, após, as da reclamada, sem

possibilidade de alteração dessa ordem. Encerrado o depoimento, a

testemunha será dispensada. A entrada da testemunha em

momento anterior implicará indeferimento de sua oitiva. Os

depoentes são advertidos a falarem de forma clara e pausada para

que os depoimentos sejam reduzidos a termo do modo mais
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fidedigno possível, ainda que a produção de prova oral seja

gravada.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020948-94.2023.5.04.0009
RECLAMANTE SANDRA MARIA BARBOSA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO MARIA FLAVIA REFFATTI
MOUSSALLE BRAGAGLIA(OAB:
57301/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

ADVOGADO THAIANA MARTINS DOS SANTOS
CARDOSO ISOPPO(OAB: 100262/RS)

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec58039

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

GISELLE AMARAL SIQUEIRA

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a oitiva de testemunhas por videoconferência é

prevista no CPC (§1º do art. 453 do CPC/15), designa-se audiência

telepresencial  de instrução para o presente processo,

independentemente da concordância das partes quanto à realização

da solenidade no mencionado formato.

Rememora-se que a oposição à realização de audiência

telepresencial deve ser fundamentada, submetendo-se ao controle

judicial, conforme art. 3º, parágrafo único. Deve-se informar, no ato

da audiência, acerca de eventual impossibilidade da parte, do

procurador ou testemunhas em part ic ipar da audiência

telepresencial, com a devida justificativa fundamentada, sob pena

de a ausência acarretar pena de confissão e perda da oportunidade

probatória.

As audiências telepresenciais serão feitas com o uso da ferramenta

eleita pelo TRT-RS, o Zoom.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E DE

INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL: 02/9/2024 , às 10h .

No horário marcado, as partes, seus advogados e eventuais

testemunhas deverão acessar a videoconferência agendada através

do linkhttps://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa09js . Caso

esteja(m) utilizando celular(es) ou tablet(s), o acesso é feito pelo

aplicativo Zoom, que deve ser baixado pelo usuário. Após, será

necessário inserir o ID da reunião 576 051 3761. Preferencialmente,

acesse a sala de audiência virtual pelo ID. É responsabilidade do

usuário verificar se o link de acesso que utiliza está completo. Para

o acesso correto da sala de audiência virtual do Juiz Substituto, o

link, ao final, deve conter as letras “js”. A cópia equivocada do link

pode conduzi-lo a outra sala virtual, o que implica ausência à

solenidade com consequências jurídicas.

A orientação de acesso ao guia rápido para participação em

audiências e sessões, publicado no site do TRT4 - PJe, pode ser

acessada no linkhttps://trt4.jus.br/portais/trt4/pje .

As partes e testemunhas terão acesso à sala de audiência, aberta

no dia da solenidade, pelo menos 5 minutos antes do horário

agendado. Após, as testemunhas devem sair e retornar apenas no

momento de prestar depoimento.

As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência ou

localidade análoga, sozinhas no cômodo. Não há óbice que a parte

ou testemunha esteja no escritório do procurador da parte, desde

que não haja prestação de informações sobre o feito no período de

espera.

Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

O ato processual pode ser suspenso a partir de real, e devidamente

comprovada, impossibilidade técnica de partes, advogados ou

testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

Em caso de perda de sinal ou qualquer outro evento que dificulte ou

inviabilize a tomada de depoimento, desde que não maliciosamente

provocado, o Juízo avaliará, ouvidas as partes, a suspensão do ato
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e redesignação. Caso a impossibilidade técnica for de qualquer uma

das testemunhas, ouvidos os procuradores, será avaliado o

prosseguimento com o interrogatório das partes.

Encerradas a tentativas de conciliação, caso haja interesse, será

colhido o depoimento pessoal das partes, iniciando-se pelo(a)

reclamante, quando se retirará o preposto/sócio da reclamada da

sala física e/ou virtual, que retornará ao ser chamado para prestar

depoimento. Posteriormente, as testemunhas poderão adentrar a

sala física onde estão os procuradores ou serem autorizadas a

acessar o link, caso estejam distantes. Primeiro serão ouvidas as

testemunhas do(a) reclamante e, após, as da reclamada, sem

possibilidade de alteração dessa ordem. Encerrado o depoimento, a

testemunha será dispensada. A entrada da testemunha em

momento anterior implicará indeferimento de sua oitiva. Os

depoentes são advertidos a falarem de forma clara e pausada para

que os depoimentos sejam reduzidos a termo do modo mais

fidedigno possível, ainda que a produção de prova oral seja

gravada.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020994-20.2023.5.04.0030
RECLAMANTE SUZANA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO SUELEN MONTIEL DA ROSA(OAB:
120106/RS)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 71240/RS)

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE
CENTRO CLINICO LTDA - EPP

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a56d1f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

GISELLE AMARAL SIQUEIRA

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a oitiva de testemunhas por videoconferência é

prevista no CPC (§1º do art. 453 do CPC/15), designa-se audiência

telepresencial  de instrução para o presente processo,

independentemente da concordância das partes quanto à realização

da solenidade no mencionado formato.

Rememora-se que a oposição à realização de audiência

telepresencial deve ser fundamentada, submetendo-se ao controle

judicial, conforme art. 3º, parágrafo único. Deve-se informar, no ato

da audiência, acerca de eventual impossibilidade da parte, do

procurador ou testemunhas em part ic ipar da audiência

telepresencial, com a devida justificativa fundamentada, sob pena

de a ausência acarretar pena de confissão e perda da oportunidade

probatória.

As audiências telepresenciais serão feitas com o uso da ferramenta

eleita pelo TRT-RS, o Zoom.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E DE

INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL:  02/9/2024, às 14:10h .

No horário marcado, as partes, seus advogados e eventuais

testemunhas deverão acessar a videoconferência agendada através

do linkhttps://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa09js . Caso

esteja(m) utilizando celular(es) ou tablet(s), o acesso é feito pelo

aplicativo Zoom, que deve ser baixado pelo usuário. Após, será

necessário inserir o ID da reunião 576 051 3761. Preferencialmente,

acesse a sala de audiência virtual pelo ID. É responsabilidade do

usuário verificar se o link de acesso que utiliza está completo. Para

o acesso correto da sala de audiência virtual do Juiz Substituto, o

link, ao final, deve conter as letras “js”. A cópia equivocada do link

pode conduzi-lo a outra sala virtual, o que implica ausência à

solenidade com consequências jurídicas.

A orientação de acesso ao guia rápido para participação em

audiências e sessões, publicado no site do TRT4 - PJe, pode ser

acessada no linkhttps://trt4.jus.br/portais/trt4/pje .

As partes e testemunhas terão acesso à sala de audiência, aberta

no dia da solenidade, pelo menos 5 minutos antes do horário

agendado. Após, as testemunhas devem sair e retornar apenas no

momento de prestar depoimento.

As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência ou
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localidade análoga, sozinhas no cômodo. Não há óbice que a parte

ou testemunha esteja no escritório do procurador da parte, desde

que não haja prestação de informações sobre o feito no período de

espera.

Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

O ato processual pode ser suspenso a partir de real, e devidamente

comprovada, impossibilidade técnica de partes, advogados ou

testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

Em caso de perda de sinal ou qualquer outro evento que dificulte ou

inviabilize a tomada de depoimento, desde que não maliciosamente

provocado, o Juízo avaliará, ouvidas as partes, a suspensão do ato

e redesignação. Caso a impossibilidade técnica for de qualquer uma

das testemunhas, ouvidos os procuradores, será avaliado o

prosseguimento com o interrogatório das partes.

Encerradas a tentativas de conciliação, caso haja interesse, será

colhido o depoimento pessoal das partes, iniciando-se pelo(a)

reclamante, quando se retirará o preposto/sócio da reclamada da

sala física e/ou virtual, que retornará ao ser chamado para prestar

depoimento. Posteriormente, as testemunhas poderão adentrar a

sala física onde estão os procuradores ou serem autorizadas a

acessar o link, caso estejam distantes. Primeiro serão ouvidas as

testemunhas do(a) reclamante e, após, as da reclamada, sem

possibilidade de alteração dessa ordem. Encerrado o depoimento, a

testemunha será dispensada. A entrada da testemunha em

momento anterior implicará indeferimento de sua oitiva. Os

depoentes são advertidos a falarem de forma clara e pausada para

que os depoimentos sejam reduzidos a termo do modo mais

fidedigno possível, ainda que a produção de prova oral seja

gravada.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020994-20.2023.5.04.0030
RECLAMANTE SUZANA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO SUELEN MONTIEL DA ROSA(OAB:
120106/RS)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 71240/RS)

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE
CENTRO CLINICO LTDA - EPP

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL E MATERNIDADE CENTRO CLINICO LTDA - EPP

  - VERZANI & SANDRINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a56d1f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

GISELLE AMARAL SIQUEIRA

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a oitiva de testemunhas por videoconferência é

prevista no CPC (§1º do art. 453 do CPC/15), designa-se audiência

telepresencial  de instrução para o presente processo,

independentemente da concordância das partes quanto à realização

da solenidade no mencionado formato.

Rememora-se que a oposição à realização de audiência

telepresencial deve ser fundamentada, submetendo-se ao controle

judicial, conforme art. 3º, parágrafo único. Deve-se informar, no ato

da audiência, acerca de eventual impossibilidade da parte, do

procurador ou testemunhas em part ic ipar da audiência

telepresencial, com a devida justificativa fundamentada, sob pena

de a ausência acarretar pena de confissão e perda da oportunidade

probatória.

As audiências telepresenciais serão feitas com o uso da ferramenta

eleita pelo TRT-RS, o Zoom.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E DE

INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL:  02/9/2024, às 14:10h .

No horário marcado, as partes, seus advogados e eventuais

testemunhas deverão acessar a videoconferência agendada através

do linkhttps://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa09js . Caso

esteja(m) utilizando celular(es) ou tablet(s), o acesso é feito pelo

aplicativo Zoom, que deve ser baixado pelo usuário. Após, será

necessário inserir o ID da reunião 576 051 3761. Preferencialmente,

acesse a sala de audiência virtual pelo ID. É responsabilidade do

usuário verificar se o link de acesso que utiliza está completo. Para

o acesso correto da sala de audiência virtual do Juiz Substituto, o

link, ao final, deve conter as letras “js”. A cópia equivocada do link
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pode conduzi-lo a outra sala virtual, o que implica ausência à

solenidade com consequências jurídicas.

A orientação de acesso ao guia rápido para participação em

audiências e sessões, publicado no site do TRT4 - PJe, pode ser

acessada no linkhttps://trt4.jus.br/portais/trt4/pje .

As partes e testemunhas terão acesso à sala de audiência, aberta

no dia da solenidade, pelo menos 5 minutos antes do horário

agendado. Após, as testemunhas devem sair e retornar apenas no

momento de prestar depoimento.

As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência ou

localidade análoga, sozinhas no cômodo. Não há óbice que a parte

ou testemunha esteja no escritório do procurador da parte, desde

que não haja prestação de informações sobre o feito no período de

espera.

Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

O ato processual pode ser suspenso a partir de real, e devidamente

comprovada, impossibilidade técnica de partes, advogados ou

testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

Em caso de perda de sinal ou qualquer outro evento que dificulte ou

inviabilize a tomada de depoimento, desde que não maliciosamente

provocado, o Juízo avaliará, ouvidas as partes, a suspensão do ato

e redesignação. Caso a impossibilidade técnica for de qualquer uma

das testemunhas, ouvidos os procuradores, será avaliado o

prosseguimento com o interrogatório das partes.

Encerradas a tentativas de conciliação, caso haja interesse, será

colhido o depoimento pessoal das partes, iniciando-se pelo(a)

reclamante, quando se retirará o preposto/sócio da reclamada da

sala física e/ou virtual, que retornará ao ser chamado para prestar

depoimento. Posteriormente, as testemunhas poderão adentrar a

sala física onde estão os procuradores ou serem autorizadas a

acessar o link, caso estejam distantes. Primeiro serão ouvidas as

testemunhas do(a) reclamante e, após, as da reclamada, sem

possibilidade de alteração dessa ordem. Encerrado o depoimento, a

testemunha será dispensada. A entrada da testemunha em

momento anterior implicará indeferimento de sua oitiva. Os

depoentes são advertidos a falarem de forma clara e pausada para

que os depoimentos sejam reduzidos a termo do modo mais

fidedigno possível, ainda que a produção de prova oral seja

gravada.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020371-19.2023.5.04.0009
RECLAMANTE RUI JOSE DA COSTA

ADVOGADO ROSANE MARIA BURATTO(OAB:
16891/RS)

RECLAMADO SUELI SANTOS DA ROCHA

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTO
CRUZEIRO

ADVOGADO RODRIGO MARQUES CESAR(OAB:
67622/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO JARDIM
MEDITERRANEO

ADVOGADO RAMON PEREZ LUIZ(OAB:
69905/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO JARDIM MEDITERRANEO

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTO CRUZEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc9c3f8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

GISELLE AMARAL SIQUEIRA

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a oitiva de testemunhas por videoconferência é

prevista no CPC (§1º do art. 453 do CPC/15), designa-se audiência

telepresencial  de instrução para o presente processo,

independentemente da concordância das partes quanto à realização

da solenidade no mencionado formato.

Rememora-se que a oposição à realização de audiência

telepresencial deve ser fundamentada, submetendo-se ao controle

judicial, conforme art. 3º, parágrafo único. Deve-se informar, no ato

da audiência, acerca de eventual impossibilidade da parte, do

procurador ou testemunhas em part ic ipar da audiência

telepresencial, com a devida justificativa fundamentada, sob pena

de a ausência acarretar pena de confissão e perda da oportunidade

probatória.
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As audiências telepresenciais serão feitas com o uso da ferramenta

eleita pelo TRT-RS, o Zoom.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E DE

INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL:  27/8/2024, às 9H  .

No horário marcado, as partes, seus advogados e eventuais

testemunhas deverão acessar a videoconferência agendada através

do linkhttps://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa09js . Caso

esteja(m) utilizando celular(es) ou tablet(s), o acesso é feito pelo

aplicativo Zoom, que deve ser baixado pelo usuário. Após, será

necessário inserir o ID da reunião 576 051 3761. Preferencialmente,

acesse a sala de audiência virtual pelo ID. É responsabilidade do

usuário verificar se o link de acesso que utiliza está completo. Para

o acesso correto da sala de audiência virtual do Juiz Substituto, o

link, ao final, deve conter as letras “js”. A cópia equivocada do link

pode conduzi-lo a outra sala virtual, o que implica ausência à

solenidade com consequências jurídicas.

A orientação de acesso ao guia rápido para participação em

audiências e sessões, publicado no site do TRT4 - PJe, pode ser

acessada no linkhttps://trt4.jus.br/portais/trt4/pje .

As partes e testemunhas terão acesso à sala de audiência, aberta

no dia da solenidade, pelo menos 5 minutos antes do horário

agendado. Após, as testemunhas devem sair e retornar apenas no

momento de prestar depoimento.

As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência ou

localidade análoga, sozinhas no cômodo. Não há óbice que a parte

ou testemunha esteja no escritório do procurador da parte, desde

que não haja prestação de informações sobre o feito no período de

espera.

Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

O ato processual pode ser suspenso a partir de real, e devidamente

comprovada, impossibilidade técnica de partes, advogados ou

testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

Em caso de perda de sinal ou qualquer outro evento que dificulte ou

inviabilize a tomada de depoimento, desde que não maliciosamente

provocado, o Juízo avaliará, ouvidas as partes, a suspensão do ato

e redesignação. Caso a impossibilidade técnica for de qualquer uma

das testemunhas, ouvidos os procuradores, será avaliado o

prosseguimento com o interrogatório das partes.

Encerradas a tentativas de conciliação, caso haja interesse, será

colhido o depoimento pessoal das partes, iniciando-se pelo(a)

reclamante, quando se retirará o preposto/sócio da reclamada da

sala física e/ou virtual, que retornará ao ser chamado para prestar

depoimento. Posteriormente, as testemunhas poderão adentrar a

sala física onde estão os procuradores ou serem autorizadas a

acessar o link, caso estejam distantes. Primeiro serão ouvidas as

testemunhas do(a) reclamante e, após, as da reclamada, sem

possibilidade de alteração dessa ordem. Encerrado o depoimento, a

testemunha será dispensada. A entrada da testemunha em

momento anterior implicará indeferimento de sua oitiva. Os

depoentes são advertidos a falarem de forma clara e pausada para

que os depoimentos sejam reduzidos a termo do modo mais

fidedigno possível, ainda que a produção de prova oral seja

gravada.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020371-19.2023.5.04.0009
RECLAMANTE RUI JOSE DA COSTA

ADVOGADO ROSANE MARIA BURATTO(OAB:
16891/RS)

RECLAMADO SUELI SANTOS DA ROCHA

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTO
CRUZEIRO

ADVOGADO RODRIGO MARQUES CESAR(OAB:
67622/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO JARDIM
MEDITERRANEO

ADVOGADO RAMON PEREZ LUIZ(OAB:
69905/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI JOSE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc9c3f8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

GISELLE AMARAL SIQUEIRA

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos etc.
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Considerando que a oitiva de testemunhas por videoconferência é

prevista no CPC (§1º do art. 453 do CPC/15), designa-se audiência

telepresencial  de instrução para o presente processo,

independentemente da concordância das partes quanto à realização

da solenidade no mencionado formato.

Rememora-se que a oposição à realização de audiência

telepresencial deve ser fundamentada, submetendo-se ao controle

judicial, conforme art. 3º, parágrafo único. Deve-se informar, no ato

da audiência, acerca de eventual impossibilidade da parte, do

procurador ou testemunhas em part ic ipar da audiência

telepresencial, com a devida justificativa fundamentada, sob pena

de a ausência acarretar pena de confissão e perda da oportunidade

probatória.

As audiências telepresenciais serão feitas com o uso da ferramenta

eleita pelo TRT-RS, o Zoom.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E DE

INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL:  27/8/2024, às 9H  .

No horário marcado, as partes, seus advogados e eventuais

testemunhas deverão acessar a videoconferência agendada através

do linkhttps://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa09js . Caso

esteja(m) utilizando celular(es) ou tablet(s), o acesso é feito pelo

aplicativo Zoom, que deve ser baixado pelo usuário. Após, será

necessário inserir o ID da reunião 576 051 3761. Preferencialmente,

acesse a sala de audiência virtual pelo ID. É responsabilidade do

usuário verificar se o link de acesso que utiliza está completo. Para

o acesso correto da sala de audiência virtual do Juiz Substituto, o

link, ao final, deve conter as letras “js”. A cópia equivocada do link

pode conduzi-lo a outra sala virtual, o que implica ausência à

solenidade com consequências jurídicas.

A orientação de acesso ao guia rápido para participação em

audiências e sessões, publicado no site do TRT4 - PJe, pode ser

acessada no linkhttps://trt4.jus.br/portais/trt4/pje .

As partes e testemunhas terão acesso à sala de audiência, aberta

no dia da solenidade, pelo menos 5 minutos antes do horário

agendado. Após, as testemunhas devem sair e retornar apenas no

momento de prestar depoimento.

As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência ou

localidade análoga, sozinhas no cômodo. Não há óbice que a parte

ou testemunha esteja no escritório do procurador da parte, desde

que não haja prestação de informações sobre o feito no período de

espera.

Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

O ato processual pode ser suspenso a partir de real, e devidamente

comprovada, impossibilidade técnica de partes, advogados ou

testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

Em caso de perda de sinal ou qualquer outro evento que dificulte ou

inviabilize a tomada de depoimento, desde que não maliciosamente

provocado, o Juízo avaliará, ouvidas as partes, a suspensão do ato

e redesignação. Caso a impossibilidade técnica for de qualquer uma

das testemunhas, ouvidos os procuradores, será avaliado o

prosseguimento com o interrogatório das partes.

Encerradas a tentativas de conciliação, caso haja interesse, será

colhido o depoimento pessoal das partes, iniciando-se pelo(a)

reclamante, quando se retirará o preposto/sócio da reclamada da

sala física e/ou virtual, que retornará ao ser chamado para prestar

depoimento. Posteriormente, as testemunhas poderão adentrar a

sala física onde estão os procuradores ou serem autorizadas a

acessar o link, caso estejam distantes. Primeiro serão ouvidas as

testemunhas do(a) reclamante e, após, as da reclamada, sem

possibilidade de alteração dessa ordem. Encerrado o depoimento, a

testemunha será dispensada. A entrada da testemunha em

momento anterior implicará indeferimento de sua oitiva. Os

depoentes são advertidos a falarem de forma clara e pausada para

que os depoimentos sejam reduzidos a termo do modo mais

fidedigno possível, ainda que a produção de prova oral seja

gravada.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020861-41.2023.5.04.0009
RECLAMANTE JAQUELINE NUNES FAGUNDES

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO VERONICA MOTTA DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE NUNES FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79fc3e7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 12 de março de 2024.

GISELLE AMARAL SIQUEIRA

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a oitiva de testemunhas por videoconferência é

prevista no CPC (§1º do art. 453 do CPC/15), designa-se audiência

telepresencial  de instrução para o presente processo,

independentemente da concordância das partes quanto à realização

da solenidade no mencionado formato.

Rememora-se que a oposição à realização de audiência

telepresencial deve ser fundamentada, submetendo-se ao controle

judicial, conforme art. 3º, parágrafo único. Deve-se informar, no ato

da audiência, acerca de eventual impossibilidade da parte, do

procurador ou testemunhas em part ic ipar da audiência

telepresencial, com a devida justificativa fundamentada, sob pena

de a ausência acarretar pena de confissão e perda da oportunidade

probatória.

As audiências telepresenciais serão feitas com o uso da ferramenta

eleita pelo TRT-RS, o Zoom.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E DE

INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL: 07/10/2024 , às 15H  .

No horário marcado, as partes, seus advogados e eventuais

testemunhas deverão acessar a videoconferência agendada através

do linkhttps://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa09js . Caso

esteja(m) utilizando celular(es) ou tablet(s), o acesso é feito pelo

aplicativo Zoom, que deve ser baixado pelo usuário. Após, será

necessário inserir o ID da reunião 576 051 3761. Preferencialmente,

acesse a sala de audiência virtual pelo ID. É responsabilidade do

usuário verificar se o link de acesso que utiliza está completo. Para

o acesso correto da sala de audiência virtual do Juiz Substituto, o

link, ao final, deve conter as letras “js”. A cópia equivocada do link

pode conduzi-lo a outra sala virtual, o que implica ausência à

solenidade com consequências jurídicas.

A orientação de acesso ao guia rápido para participação em

audiências e sessões, publicado no site do TRT4 - PJe, pode ser

acessada no linkhttps://trt4.jus.br/portais/trt4/pje .

As partes e testemunhas terão acesso à sala de audiência, aberta

no dia da solenidade, pelo menos 5 minutos antes do horário

agendado. Após, as testemunhas devem sair e retornar apenas no

momento de prestar depoimento.

As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência ou

localidade análoga, sozinhas no cômodo. Não há óbice que a parte

ou testemunha esteja no escritório do procurador da parte, desde

que não haja prestação de informações sobre o feito no período de

espera.

Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

O ato processual pode ser suspenso a partir de real, e devidamente

comprovada, impossibilidade técnica de partes, advogados ou

testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

Em caso de perda de sinal ou qualquer outro evento que dificulte ou

inviabilize a tomada de depoimento, desde que não maliciosamente

provocado, o Juízo avaliará, ouvidas as partes, a suspensão do ato

e redesignação. Caso a impossibilidade técnica for de qualquer uma

das testemunhas, ouvidos os procuradores, será avaliado o

prosseguimento com o interrogatório das partes.

Encerradas a tentativas de conciliação, caso haja interesse, será

colhido o depoimento pessoal das partes, iniciando-se pelo(a)

reclamante, quando se retirará o preposto/sócio da reclamada da

sala física e/ou virtual, que retornará ao ser chamado para prestar

depoimento. Posteriormente, as testemunhas poderão adentrar a

sala física onde estão os procuradores ou serem autorizadas a

acessar o link, caso estejam distantes. Primeiro serão ouvidas as

testemunhas do(a) reclamante e, após, as da reclamada, sem

possibilidade de alteração dessa ordem. Encerrado o depoimento, a

testemunha será dispensada. A entrada da testemunha em

momento anterior implicará indeferimento de sua oitiva. Os

depoentes são advertidos a falarem de forma clara e pausada para

que os depoimentos sejam reduzidos a termo do modo mais

fidedigno possível, ainda que a produção de prova oral seja

gravada.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020861-41.2023.5.04.0009
RECLAMANTE JAQUELINE NUNES FAGUNDES
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ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO VERONICA MOTTA DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

  - MANSERV FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79fc3e7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 12 de março de 2024.

GISELLE AMARAL SIQUEIRA

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a oitiva de testemunhas por videoconferência é

prevista no CPC (§1º do art. 453 do CPC/15), designa-se audiência

telepresencial  de instrução para o presente processo,

independentemente da concordância das partes quanto à realização

da solenidade no mencionado formato.

Rememora-se que a oposição à realização de audiência

telepresencial deve ser fundamentada, submetendo-se ao controle

judicial, conforme art. 3º, parágrafo único. Deve-se informar, no ato

da audiência, acerca de eventual impossibilidade da parte, do

procurador ou testemunhas em part ic ipar da audiência

telepresencial, com a devida justificativa fundamentada, sob pena

de a ausência acarretar pena de confissão e perda da oportunidade

probatória.

As audiências telepresenciais serão feitas com o uso da ferramenta

eleita pelo TRT-RS, o Zoom.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E DE

INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL: 07/10/2024 , às 15H  .

No horário marcado, as partes, seus advogados e eventuais

testemunhas deverão acessar a videoconferência agendada através

do linkhttps://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa09js . Caso

esteja(m) utilizando celular(es) ou tablet(s), o acesso é feito pelo

aplicativo Zoom, que deve ser baixado pelo usuário. Após, será

necessário inserir o ID da reunião 576 051 3761. Preferencialmente,

acesse a sala de audiência virtual pelo ID. É responsabilidade do

usuário verificar se o link de acesso que utiliza está completo. Para

o acesso correto da sala de audiência virtual do Juiz Substituto, o

link, ao final, deve conter as letras “js”. A cópia equivocada do link

pode conduzi-lo a outra sala virtual, o que implica ausência à

solenidade com consequências jurídicas.

A orientação de acesso ao guia rápido para participação em

audiências e sessões, publicado no site do TRT4 - PJe, pode ser

acessada no linkhttps://trt4.jus.br/portais/trt4/pje .

As partes e testemunhas terão acesso à sala de audiência, aberta

no dia da solenidade, pelo menos 5 minutos antes do horário

agendado. Após, as testemunhas devem sair e retornar apenas no

momento de prestar depoimento.

As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência ou

localidade análoga, sozinhas no cômodo. Não há óbice que a parte

ou testemunha esteja no escritório do procurador da parte, desde

que não haja prestação de informações sobre o feito no período de

espera.

Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

O ato processual pode ser suspenso a partir de real, e devidamente

comprovada, impossibilidade técnica de partes, advogados ou

testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

Em caso de perda de sinal ou qualquer outro evento que dificulte ou

inviabilize a tomada de depoimento, desde que não maliciosamente

provocado, o Juízo avaliará, ouvidas as partes, a suspensão do ato

e redesignação. Caso a impossibilidade técnica for de qualquer uma

das testemunhas, ouvidos os procuradores, será avaliado o

prosseguimento com o interrogatório das partes.

Encerradas a tentativas de conciliação, caso haja interesse, será

colhido o depoimento pessoal das partes, iniciando-se pelo(a)

reclamante, quando se retirará o preposto/sócio da reclamada da

sala física e/ou virtual, que retornará ao ser chamado para prestar

depoimento. Posteriormente, as testemunhas poderão adentrar a

sala física onde estão os procuradores ou serem autorizadas a
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acessar o link, caso estejam distantes. Primeiro serão ouvidas as

testemunhas do(a) reclamante e, após, as da reclamada, sem

possibilidade de alteração dessa ordem. Encerrado o depoimento, a

testemunha será dispensada. A entrada da testemunha em

momento anterior implicará indeferimento de sua oitiva. Os

depoentes são advertidos a falarem de forma clara e pausada para

que os depoimentos sejam reduzidos a termo do modo mais

fidedigno possível, ainda que a produção de prova oral seja

gravada.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020065-16.2024.5.04.0009
RECLAMANTE STEPHANI DO ROSARIO VIDAL

ADVOGADO ARNO JUNIOR PINTO
QUEVEDO(OAB: 87709/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 27346/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANI DO ROSARIO VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92d515a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso à Exma. Sra. Juíza do Trabalho.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

GISELLE AMARAL SIQUEIRA

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a exceção de incompetência em razão do lugar

Determino a suspensão do processo até o julgamento da exceção.

Intime-se o(a) excepto(a) para manifestação, em cinco dias,

conforme § 2.º do art. 800 da CLT, e ambas as partes para

especificar as provas que pretende produzir quanto à exceção, no

mesmo prazo.

Após, dê-se vista à parte excipiente, por cinco dias, acerca dos

documentos juntados pelo(a) excepto(a).

Por fim, não havendo requerimento de prova oral, venham

conclusos para julgamento da exceção ou, havendo requerimento

de produção de prova oral, venham conclusos para análise desse

pedido.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020065-16.2024.5.04.0009
RECLAMANTE STEPHANI DO ROSARIO VIDAL

ADVOGADO ARNO JUNIOR PINTO
QUEVEDO(OAB: 87709/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 27346/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92d515a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso à Exma. Sra. Juíza do Trabalho.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

GISELLE AMARAL SIQUEIRA

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a exceção de incompetência em razão do lugar

Determino a suspensão do processo até o julgamento da exceção.

Intime-se o(a) excepto(a) para manifestação, em cinco dias,

conforme § 2.º do art. 800 da CLT, e ambas as partes para

especificar as provas que pretende produzir quanto à exceção, no

mesmo prazo.

Após, dê-se vista à parte excipiente, por cinco dias, acerca dos

documentos juntados pelo(a) excepto(a).

Por fim, não havendo requerimento de prova oral, venham

conclusos para julgamento da exceção ou, havendo requerimento

de produção de prova oral, venham conclusos para análise desse

pedido.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0020124-72.2022.5.04.0009
RECLAMANTE DANIEL MOREIRA RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIA VANACOR(OAB: 77855/RS)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA DE
EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO METODISTA DE EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96dc017

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à reclamada acerca da manifestação e documentos

juntados pela exequente, para que se manifeste, no prazo de 10

dias.

Após, voltem.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021061-48.2023.5.04.0009
RECLAMANTE ANDRESSA BARACY BARBOSA

ADVOGADO PEDRO DOS ANJOS ANDRADE
JUNIOR(OAB: 97301/RS)

RECLAMADO DIAS & KRIEGER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAS & KRIEGER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59c3301

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

GISELLE AMARAL SIQUEIRA

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a oitiva de testemunhas por videoconferência é

prevista no CPC (§1º do art. 453 do CPC/15), designa-se audiência

telepresencial  de instrução para o presente processo,

independentemente da concordância das partes quanto à realização

da solenidade no mencionado formato.

Rememora-se que a oposição à realização de audiência

telepresencial deve ser fundamentada, submetendo-se ao controle

judicial, conforme art. 3º, parágrafo único. Deve-se informar, no ato

da audiência, acerca de eventual impossibilidade da parte, do

procurador ou testemunhas em part ic ipar da audiência

telepresencial, com a devida justificativa fundamentada, sob pena

de a ausência acarretar pena de confissão e perda da oportunidade

probatória.

As audiências telepresenciais serão feitas com o uso da ferramenta

eleita pelo TRT-RS, o Zoom.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E DE

INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL: 10/9/2024 , às 9h  .

No horário marcado, as partes, seus advogados e eventuais

testemunhas deverão acessar a videoconferência agendada através

do linkhttps://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa09js . Caso

esteja(m) utilizando celular(es) ou tablet(s), o acesso é feito pelo

aplicativo Zoom, que deve ser baixado pelo usuário. Após, será

necessário inserir o ID da reunião 576 051 3761. Preferencialmente,

acesse a sala de audiência virtual pelo ID. É responsabilidade do

usuário verificar se o link de acesso que utiliza está completo. Para

o acesso correto da sala de audiência virtual do Juiz Substituto, o

link, ao final, deve conter as letras “js”. A cópia equivocada do link

pode conduzi-lo a outra sala virtual, o que implica ausência à

solenidade com consequências jurídicas.

A orientação de acesso ao guia rápido para participação em

audiências e sessões, publicado no site do TRT4 - PJe, pode ser

acessada no linkhttps://trt4.jus.br/portais/trt4/pje .

As partes e testemunhas terão acesso à sala de audiência, aberta

no dia da solenidade, pelo menos 5 minutos antes do horário

agendado. Após, as testemunhas devem sair e retornar apenas no

momento de prestar depoimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1839
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência ou

localidade análoga, sozinhas no cômodo. Não há óbice que a parte

ou testemunha esteja no escritório do procurador da parte, desde

que não haja prestação de informações sobre o feito no período de

espera.

Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

O ato processual pode ser suspenso a partir de real, e devidamente

comprovada, impossibilidade técnica de partes, advogados ou

testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

Em caso de perda de sinal ou qualquer outro evento que dificulte ou

inviabilize a tomada de depoimento, desde que não maliciosamente

provocado, o Juízo avaliará, ouvidas as partes, a suspensão do ato

e redesignação. Caso a impossibilidade técnica for de qualquer uma

das testemunhas, ouvidos os procuradores, será avaliado o

prosseguimento com o interrogatório das partes.

Encerradas a tentativas de conciliação, caso haja interesse, será

colhido o depoimento pessoal das partes, iniciando-se pelo(a)

reclamante, quando se retirará o preposto/sócio da reclamada da

sala física e/ou virtual, que retornará ao ser chamado para prestar

depoimento. Posteriormente, as testemunhas poderão adentrar a

sala física onde estão os procuradores ou serem autorizadas a

acessar o link, caso estejam distantes. Primeiro serão ouvidas as

testemunhas do(a) reclamante e, após, as da reclamada, sem

possibilidade de alteração dessa ordem. Encerrado o depoimento, a

testemunha será dispensada. A entrada da testemunha em

momento anterior implicará indeferimento de sua oitiva. Os

depoentes são advertidos a falarem de forma clara e pausada para

que os depoimentos sejam reduzidos a termo do modo mais

fidedigno possível, ainda que a produção de prova oral seja

gravada.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020124-72.2022.5.04.0009
RECLAMANTE DANIEL MOREIRA RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIA VANACOR(OAB: 77855/RS)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA DE
EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MOREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96dc017

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à reclamada acerca da manifestação e documentos

juntados pela exequente, para que se manifeste, no prazo de 10

dias.

Após, voltem.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021061-48.2023.5.04.0009
RECLAMANTE ANDRESSA BARACY BARBOSA

ADVOGADO PEDRO DOS ANJOS ANDRADE
JUNIOR(OAB: 97301/RS)

RECLAMADO DIAS & KRIEGER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA BARACY BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59c3301

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

GISELLE AMARAL SIQUEIRA

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO
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Vistos etc.

Considerando que a oitiva de testemunhas por videoconferência é

prevista no CPC (§1º do art. 453 do CPC/15), designa-se audiência

telepresencial  de instrução para o presente processo,

independentemente da concordância das partes quanto à realização

da solenidade no mencionado formato.

Rememora-se que a oposição à realização de audiência

telepresencial deve ser fundamentada, submetendo-se ao controle

judicial, conforme art. 3º, parágrafo único. Deve-se informar, no ato

da audiência, acerca de eventual impossibilidade da parte, do

procurador ou testemunhas em part ic ipar da audiência

telepresencial, com a devida justificativa fundamentada, sob pena

de a ausência acarretar pena de confissão e perda da oportunidade

probatória.

As audiências telepresenciais serão feitas com o uso da ferramenta

eleita pelo TRT-RS, o Zoom.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E DE

INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL: 10/9/2024 , às 9h  .

No horário marcado, as partes, seus advogados e eventuais

testemunhas deverão acessar a videoconferência agendada através

do linkhttps://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa09js . Caso

esteja(m) utilizando celular(es) ou tablet(s), o acesso é feito pelo

aplicativo Zoom, que deve ser baixado pelo usuário. Após, será

necessário inserir o ID da reunião 576 051 3761. Preferencialmente,

acesse a sala de audiência virtual pelo ID. É responsabilidade do

usuário verificar se o link de acesso que utiliza está completo. Para

o acesso correto da sala de audiência virtual do Juiz Substituto, o

link, ao final, deve conter as letras “js”. A cópia equivocada do link

pode conduzi-lo a outra sala virtual, o que implica ausência à

solenidade com consequências jurídicas.

A orientação de acesso ao guia rápido para participação em

audiências e sessões, publicado no site do TRT4 - PJe, pode ser

acessada no linkhttps://trt4.jus.br/portais/trt4/pje .

As partes e testemunhas terão acesso à sala de audiência, aberta

no dia da solenidade, pelo menos 5 minutos antes do horário

agendado. Após, as testemunhas devem sair e retornar apenas no

momento de prestar depoimento.

As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência ou

localidade análoga, sozinhas no cômodo. Não há óbice que a parte

ou testemunha esteja no escritório do procurador da parte, desde

que não haja prestação de informações sobre o feito no período de

espera.

Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

O ato processual pode ser suspenso a partir de real, e devidamente

comprovada, impossibilidade técnica de partes, advogados ou

testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

Em caso de perda de sinal ou qualquer outro evento que dificulte ou

inviabilize a tomada de depoimento, desde que não maliciosamente

provocado, o Juízo avaliará, ouvidas as partes, a suspensão do ato

e redesignação. Caso a impossibilidade técnica for de qualquer uma

das testemunhas, ouvidos os procuradores, será avaliado o

prosseguimento com o interrogatório das partes.

Encerradas a tentativas de conciliação, caso haja interesse, será

colhido o depoimento pessoal das partes, iniciando-se pelo(a)

reclamante, quando se retirará o preposto/sócio da reclamada da

sala física e/ou virtual, que retornará ao ser chamado para prestar

depoimento. Posteriormente, as testemunhas poderão adentrar a

sala física onde estão os procuradores ou serem autorizadas a

acessar o link, caso estejam distantes. Primeiro serão ouvidas as

testemunhas do(a) reclamante e, após, as da reclamada, sem

possibilidade de alteração dessa ordem. Encerrado o depoimento, a

testemunha será dispensada. A entrada da testemunha em

momento anterior implicará indeferimento de sua oitiva. Os

depoentes são advertidos a falarem de forma clara e pausada para

que os depoimentos sejam reduzidos a termo do modo mais

fidedigno possível, ainda que a produção de prova oral seja

gravada.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020509-20.2022.5.04.0009
RECLAMANTE OSMAR ANTUNES FLORES

ADVOGADO Eduardo Zippin Knijnik(OAB:
71366/RS)

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

RECLAMADO CARGO EXPRESS TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO HEITOR FERNANDES VIEGAS(OAB:
67822/RS)

ADVOGADO VINICIUS BORGES DE
MORAES(OAB: 65627/RS)

RECLAMADO CARGO MAIS TRANSPORTES E
DEPOSITOS DE CARGAS LTDA -
EPP

ADVOGADO HEITOR FERNANDES VIEGAS(OAB:
67822/RS)

ADVOGADO VINICIUS BORGES DE
MORAES(OAB: 65627/RS)

PERITO LEO ANTONIO ANDOGNINI GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - OSMAR ANTUNES FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc270bf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

GISELLE AMARAL SIQUEIRA

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a oitiva de testemunhas por videoconferência é

prevista no CPC (§1º do art. 453 do CPC/15), designa-se audiência

telepresencial  de instrução para o presente processo,

independentemente da concordância das partes quanto à realização

da solenidade no mencionado formato.

Rememora-se que a oposição à realização de audiência

telepresencial deve ser fundamentada, submetendo-se ao controle

judicial, conforme art. 3º, parágrafo único. Deve-se informar, no ato

da audiência, acerca de eventual impossibilidade da parte, do

procurador ou testemunhas em part ic ipar da audiência

telepresencial, com a devida justificativa fundamentada, sob pena

de a ausência acarretar pena de confissão e perda da oportunidade

probatória.

As audiências telepresenciais serão feitas com o uso da ferramenta

eleita pelo TRT-RS, o Zoom.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E DE

INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL: 01/10/2024 , às15h  .

No horário marcado, as partes, seus advogados e eventuais

testemunhas deverão acessar a videoconferência agendada através

do linkhttps://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa09js . Caso

esteja(m) utilizando celular(es) ou tablet(s), o acesso é feito pelo

aplicativo Zoom, que deve ser baixado pelo usuário. Após, será

necessário inserir o ID da reunião 576 051 3761. Preferencialmente,

acesse a sala de audiência virtual pelo ID. É responsabilidade do

usuário verificar se o link de acesso que utiliza está completo. Para

o acesso correto da sala de audiência virtual do Juiz Substituto, o

link, ao final, deve conter as letras “js”. A cópia equivocada do link

pode conduzi-lo a outra sala virtual, o que implica ausência à

solenidade com consequências jurídicas.

A orientação de acesso ao guia rápido para participação em

audiências e sessões, publicado no site do TRT4 - PJe, pode ser

acessada no linkhttps://trt4.jus.br/portais/trt4/pje .

As partes e testemunhas terão acesso à sala de audiência, aberta

no dia da solenidade, pelo menos 5 minutos antes do horário

agendado. Após, as testemunhas devem sair e retornar apenas no

momento de prestar depoimento.

As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência ou

localidade análoga, sozinhas no cômodo. Não há óbice que a parte

ou testemunha esteja no escritório do procurador da parte, desde

que não haja prestação de informações sobre o feito no período de

espera.

Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

O ato processual pode ser suspenso a partir de real, e devidamente

comprovada, impossibilidade técnica de partes, advogados ou

testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

Em caso de perda de sinal ou qualquer outro evento que dificulte ou

inviabilize a tomada de depoimento, desde que não maliciosamente

provocado, o Juízo avaliará, ouvidas as partes, a suspensão do ato

e redesignação. Caso a impossibilidade técnica for de qualquer uma

das testemunhas, ouvidos os procuradores, será avaliado o

prosseguimento com o interrogatório das partes.

Encerradas a tentativas de conciliação, caso haja interesse, será

colhido o depoimento pessoal das partes, iniciando-se pelo(a)

reclamante, quando se retirará o preposto/sócio da reclamada da

sala física e/ou virtual, que retornará ao ser chamado para prestar

depoimento. Posteriormente, as testemunhas poderão adentrar a

sala física onde estão os procuradores ou serem autorizadas a

acessar o link, caso estejam distantes. Primeiro serão ouvidas as

testemunhas do(a) reclamante e, após, as da reclamada, sem

possibilidade de alteração dessa ordem. Encerrado o depoimento, a

testemunha será dispensada. A entrada da testemunha em

momento anterior implicará indeferimento de sua oitiva. Os

depoentes são advertidos a falarem de forma clara e pausada para

que os depoimentos sejam reduzidos a termo do modo mais

fidedigno possível, ainda que a produção de prova oral seja

gravada.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020509-20.2022.5.04.0009
RECLAMANTE OSMAR ANTUNES FLORES

ADVOGADO Eduardo Zippin Knijnik(OAB:
71366/RS)

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

RECLAMADO CARGO EXPRESS TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO HEITOR FERNANDES VIEGAS(OAB:
67822/RS)

ADVOGADO VINICIUS BORGES DE
MORAES(OAB: 65627/RS)

RECLAMADO CARGO MAIS TRANSPORTES E
DEPOSITOS DE CARGAS LTDA -
EPP

ADVOGADO HEITOR FERNANDES VIEGAS(OAB:
67822/RS)

ADVOGADO VINICIUS BORGES DE
MORAES(OAB: 65627/RS)

PERITO LEO ANTONIO ANDOGNINI GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGO EXPRESS TRANSPORTES LTDA - ME

  - CARGO MAIS TRANSPORTES E DEPOSITOS DE CARGAS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc270bf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

GISELLE AMARAL SIQUEIRA

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a oitiva de testemunhas por videoconferência é

prevista no CPC (§1º do art. 453 do CPC/15), designa-se audiência

telepresencial  de instrução para o presente processo,

independentemente da concordância das partes quanto à realização

da solenidade no mencionado formato.

Rememora-se que a oposição à realização de audiência

telepresencial deve ser fundamentada, submetendo-se ao controle

judicial, conforme art. 3º, parágrafo único. Deve-se informar, no ato

da audiência, acerca de eventual impossibilidade da parte, do

procurador ou testemunhas em part ic ipar da audiência

telepresencial, com a devida justificativa fundamentada, sob pena

de a ausência acarretar pena de confissão e perda da oportunidade

probatória.

As audiências telepresenciais serão feitas com o uso da ferramenta

eleita pelo TRT-RS, o Zoom.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E DE

INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL: 01/10/2024 , às15h  .

No horário marcado, as partes, seus advogados e eventuais

testemunhas deverão acessar a videoconferência agendada através

do linkhttps://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa09js . Caso

esteja(m) utilizando celular(es) ou tablet(s), o acesso é feito pelo

aplicativo Zoom, que deve ser baixado pelo usuário. Após, será

necessário inserir o ID da reunião 576 051 3761. Preferencialmente,

acesse a sala de audiência virtual pelo ID. É responsabilidade do

usuário verificar se o link de acesso que utiliza está completo. Para

o acesso correto da sala de audiência virtual do Juiz Substituto, o

link, ao final, deve conter as letras “js”. A cópia equivocada do link

pode conduzi-lo a outra sala virtual, o que implica ausência à

solenidade com consequências jurídicas.

A orientação de acesso ao guia rápido para participação em

audiências e sessões, publicado no site do TRT4 - PJe, pode ser

acessada no linkhttps://trt4.jus.br/portais/trt4/pje .

As partes e testemunhas terão acesso à sala de audiência, aberta

no dia da solenidade, pelo menos 5 minutos antes do horário

agendado. Após, as testemunhas devem sair e retornar apenas no

momento de prestar depoimento.

As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência ou

localidade análoga, sozinhas no cômodo. Não há óbice que a parte

ou testemunha esteja no escritório do procurador da parte, desde

que não haja prestação de informações sobre o feito no período de

espera.

Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

O ato processual pode ser suspenso a partir de real, e devidamente

comprovada, impossibilidade técnica de partes, advogados ou

testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

Em caso de perda de sinal ou qualquer outro evento que dificulte ou

inviabilize a tomada de depoimento, desde que não maliciosamente

provocado, o Juízo avaliará, ouvidas as partes, a suspensão do ato
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e redesignação. Caso a impossibilidade técnica for de qualquer uma

das testemunhas, ouvidos os procuradores, será avaliado o

prosseguimento com o interrogatório das partes.

Encerradas a tentativas de conciliação, caso haja interesse, será

colhido o depoimento pessoal das partes, iniciando-se pelo(a)

reclamante, quando se retirará o preposto/sócio da reclamada da

sala física e/ou virtual, que retornará ao ser chamado para prestar

depoimento. Posteriormente, as testemunhas poderão adentrar a

sala física onde estão os procuradores ou serem autorizadas a

acessar o link, caso estejam distantes. Primeiro serão ouvidas as

testemunhas do(a) reclamante e, após, as da reclamada, sem

possibilidade de alteração dessa ordem. Encerrado o depoimento, a

testemunha será dispensada. A entrada da testemunha em

momento anterior implicará indeferimento de sua oitiva. Os

depoentes são advertidos a falarem de forma clara e pausada para

que os depoimentos sejam reduzidos a termo do modo mais

fidedigno possível, ainda que a produção de prova oral seja

gravada.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020015-24.2023.5.04.0009
RECLAMANTE DOUGLAS MACHADO

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECLAMADO PASTEIS DO PORTO LTDA

ADVOGADO SERGIO CADENA DE
ASSUNPCAO(OAB: 54675/RS)

PERITO PAULO ARMANDO SPERB

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASTEIS DO PORTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75c2ec1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020015-24.2023.5.04.0009
RECLAMANTE DOUGLAS MACHADO

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECLAMADO PASTEIS DO PORTO LTDA

ADVOGADO SERGIO CADENA DE
ASSUNPCAO(OAB: 54675/RS)

PERITO PAULO ARMANDO SPERB

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75c2ec1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0126200-77.2009.5.04.0009
RECLAMANTE MARCELO FABRA DA ROCHA

ADVOGADO SIMONE SERRANO ELIAS(OAB:
88299/RS)

ADVOGADO MARIA LUCIA SERRANO ELIAS(OAB:
30812/RS)

RECLAMADO BARBARA PRZEWODOWSKA
BUSTAMANTE

RECLAMADO WALTER ANIBAL BORSANI

RECLAMADO MAXIMILIANO RICARDO VIDELA

RECLAMADO M A E MEDICINA ASSISTENCIAL DE
EMERGENCIA LTDA

ADVOGADO EDISON GOMES MACHADO
JUNIOR(OAB: 43521/RS)

RECLAMADO JORGE JOSE LUIS IRACI

ADVOGADO GUSTAVO PICON DORNELES(OAB:
57707/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONICA FUNES PALACIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FABRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MARCELO FABRA DA ROCHA

Fica V. Sa. notificado para indicar meios viáveis e efetivos para o

prosseguimento da execução, fundamentando sua aplicação e

eficácia em relação à execução em curso, e observando ainda as
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diligências que já foram realizadas pelo Juízo, no prazo de 30 dias.

No silêncio, a execução ficará suspensa pelo prazo de 1 (um) ano,

nos termos do art. 921, §1º, do CPC, findos os quais terá início a

contagem do prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

CAROLINE GROHS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000083-36.2012.5.04.0009
RECLAMANTE BEATRIZ TEREZINHA MENEZES DE

LIMA

ADVOGADO HELENA KUGEL LAZZARIN(OAB:
93327/RS)

ADVOGADO JOEL FELIPE LAZZARIN(OAB:
34887/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ TEREZINHA MENEZES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

BEATRIZ TEREZINHA MENEZES DE LIMA

Pela presente, fica o destinatário ciente dos cálculos de liquidação

RETIFICADOS apresentados, no prazo preclusivo de 8 dias, nos

termos do artigo 879, §2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN DA SILVA ALVES MONTARDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000083-36.2012.5.04.0009
RECLAMANTE BEATRIZ TEREZINHA MENEZES DE

LIMA

ADVOGADO HELENA KUGEL LAZZARIN(OAB:
93327/RS)

ADVOGADO JOEL FELIPE LAZZARIN(OAB:
34887/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE

Pela presente, fica o destinatário ciente dos cálculos de liquidação

RETIFICADOS apresentados, no prazo preclusivo de 8 dias, nos

termos do artigo 879, §2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN DA SILVA ALVES MONTARDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0147600-50.2009.5.04.0009
RECLAMANTE R.S.

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

RECLAMADO O.S.E.R.J.

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

RECLAMADO F.A.D.S.S.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

ADVOGADO EMIR FRANCISCO ZIR
BOTHOME(OAB: 28622/RS)

PERITO C.R.T.

PERITO A.A.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 02592b5.

Processo Nº ATOrd-0147600-50.2009.5.04.0009
RECLAMANTE R.S.

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

RECLAMADO O.S.E.R.J.

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

RECLAMADO F.A.D.S.S.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

ADVOGADO EMIR FRANCISCO ZIR
BOTHOME(OAB: 28622/RS)

PERITO C.R.T.

PERITO A.A.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - O.S.E.R.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b8745de.
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Processo Nº ATOrd-0147600-50.2009.5.04.0009
RECLAMANTE R.S.

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

RECLAMADO O.S.E.R.J.

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

RECLAMADO F.A.D.S.S.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

ADVOGADO EMIR FRANCISCO ZIR
BOTHOME(OAB: 28622/RS)

PERITO C.R.T.

PERITO A.A.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.A.D.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a508cb6.

Processo Nº CumPrSe-0020963-97.2022.5.04.0009
REQUERENTE LEIA JOELMA DA ROSA GUTERRES

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIA JOELMA DA ROSA GUTERRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

LEIA JOELMA DA ROSA GUTERRES

Pela presente, fica o destinatário ciente dos cálculos de liquidação

RETIFICADOS apresentados, no prazo preclusivo de 8 dias, nos

termos do artigo 879, §2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN DA SILVA ALVES MONTARDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020520-25.2017.5.04.0009
RECLAMANTE LUIS GUILHERME DOS SANTOS

ADVOGADO RAQUEL INES HILBIG
REZENDE(OAB: 31235/RS)

ADVOGADO FLAVIO MACHADO REZENDE(OAB:
28942/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

ADVOGADO CAROLINE SANTOS DA
MOTTA(OAB: 97579/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO BRUNNA PRISCILLA LUDVIG
TRACZ(OAB: 83791/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

BANCO BRADESCO S.A.

Fica V. Sa. notificado para se manifestar, em 10 dias, acerca da

impugnação aos cálculos, apresentada pela(s) parte(s) adversa no

ID a5b6ab0.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN DA SILVA ALVES MONTARDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0086800-61.2006.5.04.0009
RECLAMANTE LIA MARA REBECHI

ADVOGADO LUIS DAGOBERTO
PAGANELLA(OAB: 34673/RS)

RECLAMADO FUNDACAO BRTPREV

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIA MARA REBECHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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DESTINATÁRIO(S):

LIA MARA REBECHI

Pela presente, fica o destinatário ciente dos cálculos de liquidação

RETIFICADOS apresentados, no prazo preclusivo de 8 dias, nos

termos do artigo 879, §2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN DA SILVA ALVES MONTARDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0086800-61.2006.5.04.0009
RECLAMANTE LIA MARA REBECHI

ADVOGADO LUIS DAGOBERTO
PAGANELLA(OAB: 34673/RS)

RECLAMADO FUNDACAO BRTPREV

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BRTPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

FUNDACAO BRTPREV

Pela presente, fica o destinatário ciente dos cálculos de liquidação

RETIFICADOS apresentados, no prazo preclusivo de 8 dias, nos

termos do artigo 879, §2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN DA SILVA ALVES MONTARDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020057-39.2024.5.04.0009
RECLAMANTE SANDRA DE CAMPOS CARVALHO

ADVOGADO ANDRE MACIEL LINS PASTL(OAB:
82261/RS)

ADVOGADO LENON POSTAL(OAB: 88663/RS)

RECLAMADO SV APOIO LOGISTICO EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA DE CAMPOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d8a91c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

PAOLO VITTORIO MARRAMARCO

Técnico(a)/Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face dos termos do Provimento Conjunto nº 01, de 26 de janeiro

de 2023, do TRT da 4ª Região, determino que a audiência ocorrerá

na data já designada nos autos, dia 03/04/2024 09:00 , de forma

PRESENCIAL, a ser realizada na sala de audiências da 9ª VARA

DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, situada na Avenida Praia

de Belas, 1432, Prédio 1 - 3° andar, Praia de Belas, PORTO

ALEGRE/RS - CEP: 90110-904.

Ficam as partes cientes de que deverão dar ciência da data aos

seus constituintes e às suas testemunhas.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020436-48.2022.5.04.0009
EXEQUENTE JOSE PAULO SEMNES

ADVOGADO ZARA LÚCIA FERREIRA
PEREIRA(OAB: 30756/RS)

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA
PEREIRA(OAB: 64284/RS)

EXECUTADO LYNX SUL VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

EXECUTADO RODRIGO ANTONIO DA SILVA
GUIDIO

EXECUTADO MARCUS ANTONIO DA SILVA
GUIDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO SEMNES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2f9094

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o comprovante de correio negativo juntado aos autos no ID.

a19f001, intime-se o exequente para que forme o correto endereço

do sócio MARCUS ANTÔNIO, no prazo de 5 dias.

Vindo aos autos o endereço correto, renove-se a notificação.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020090-97.2022.5.04.0009
RECLAMANTE LARA GIOCONDA ROHR

ADVOGADO JAIR SILVEIRA CORDEIRO(OAB:
86507/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA GIOCONDA ROHR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b13316

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do

Trabalho.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

PATRICIA DE FREITAS

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Adesivo interposto pela parte reclamada no ID

90c7651, visto que tempestivo, dispensado o preparo, e firmado por

advogado(a) regularmente constituído(a) nos autos (ID d5863e8).

Saliento às partes que as disposições contidas no Capítulo "Da

Padronização do Uso", da Resolução n. 185/2017, do CSJT,

deverão ser observadas, sob pena de serem excluídos e

considerados inexistentes as petições e os documentos

juntados aos autos em desacordo com as normas lá contidas,

em especial quanto à correta utilização do "tipo de documento"

e sua respectiva descrição.

Intime-se a parte contrária para contra-arrazoar, querendo, no prazo

legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal para

tanto, subam os autos ao TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020549-65.2023.5.04.0009
EXEQUENTE GERALDO FONSECA

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

EXECUTADO TOTVS S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c336388

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Sem razão o exequente na manifestação de ID. 3bcf07f.

Em que pese haja os depósitos recursais certificados nos ID

0863d7f e ID. 865f11f , do processo principal nº 0021320-

82.2019.5.040009, não há valores incontroversos a serem liberados

previamente à citação da reclamada, tendo em vista que a

reclamada afirma que não há valores a serem pagos ao exequente.

Cumpra-se a decisão de ID. b86ab97.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021556-73.2015.5.04.0009
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RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA LOPES

ADVOGADO JOAO ALBERTO DOS SANTOS
MORAES(OAB: 80595/RS)

RECLAMADO MZ SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FIALHO ROMAN(OAB:
87754/RS)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE CIENCIAS DA SAUDE
DE PORTO ALEGRE

PERITO ARTHUR FREDERICO NEDEL
SPERB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22943ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Intime(m)-se o(s) credor(es) para que informe(m) nos autos, em 48

horas, sob pena de preclusão, os dados bancários para

transferência dos valores, observando que, no caso de

representante do beneficiário, deverá ter procuração nos autos, com

poderes para receber valores e dar a respectiva quitação. Não

informados os dados, será emitida ordem de pagamento, cabendo

ao credor se dirigir a uma agência bancária da Caixa Econômica

Federal ou Banco do Brasil (conforme ordem emitida nos autos),

para saque da importância.

Julgo líquida a condenação, na forma da conta de ID e3f667c, cujos

valores devem ser atualizados conforme critérios fixados nos autos.

Honorários do perito já fixados na decisão de ID. f08a762.

Dispenso a int imação da União (PGF), nos termos da

RECOMENDAÇÃO nº 03, de 17/08/2023, do TRT da 4ª Região.

Diante do interesse do(s) credor(es) na execução, lance-se a conta

atualizada, incluindo as parcelas acessórias.

APÓS O LANÇAMENTO DA CONTA pela Secretaria, em face do

que facultam os artigos 513, §2º, I, e 523, caput, do CPC, intime-se

a reclamada, na pessoa do procurador constituído, para que efetue

o pagamento ou indique bens à garantia da execução, no prazo de

15 dias. A garantia do Juízo deverá observar obrigatoriamente a

ordem de preferência estabelecida no art. 835 do CPC e o disposto

no art. 882 da CLT, sob pena de imediato prosseguimento da

execução, na forma estabelecida no art. 95 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Deverá a reclamada ficar ciente, ainda, de que, efetuado o

pagamento, ter-se-á por garantida a execução, com a consequente

abertura de prazo para oposição de embargos, independentemente

de intimação, nos termos do art. 884 da CLT.

Caso a(o) reclamada(o) não tenha procurador(a) constituído(a),

deverá ser citado(a) via postal ou oficial de justiça, pelo prazo do

artigo 880, caput, da CLT, ou, encontrando-se em lugar incerto e

não sabido, via edital.

Consigno, desde já, em face da decisão proferida no IRR 1786-

24.2015.5.04.0000, do TST, ser inaplicável a multa coercitiva

prevista no art. 523, §1º, do CPC, por não ser compatível com as

normas vigentes na CLT.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia do Juízo, ante a

ordem estabelecida pelo artigo 835 do CPC e o disposto no art. 95

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho do C. TST, e tendo em vista que se trata de ato

privativo do Juízo, determino a penhora de ativos financeiros da

executada, por meio do convênio BacenJud e sistemas de apoio

dessa ferramenta.

A inclusão da executada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), determinada desde já, deverá observar os

critérios estabelecidos no Provimento Conjunto nº 11/2011 da

Corregedoria e Presidência do E. TRT da 4ª Região, o contido na

Resolução Administrativa 1470/2011 do C. TST e o disposto no art.

883-A da CLT.

Por fim, a parte executada deve ficar ciente ainda de que, em caso

de oposição de embargos, deverá observar o disposto no art. 525,

§§ 4º, 5º e 8º, do NCPC, de aplicação subsidiária do Processo do

Trabalho, conforme OJ nº 41, da Seção Especializada em Execução

deste Tribunal, declarando expressa e discriminadamente o valor

que entende correto, deduzidos os valores de depósitos recursais já

liberados aos credores, sob pena de rejeição liminar dessa

impugnação, conforme posicionamento dominante da Seção

Especializada em Execução deste E. TRT da 4ª Região. Gize-se

ainda que o valor incontroverso deverá ter a mesma data de

atualização do depósito que garantir a execução, possibilitando a

imediata liberação aos credores.

Ressalto, por oportuno, ser incabível qualquer medida

contrária a presente decisão até a efetiva garantia do juízo. Por

segurança das partes, informo, inclusive, ser desnecessária

apresentação de protesto.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº CumSen-0020549-65.2023.5.04.0009
EXEQUENTE GERALDO FONSECA

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

EXECUTADO TOTVS S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOTVS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c336388

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Sem razão o exequente na manifestação de ID. 3bcf07f.

Em que pese haja os depósitos recursais certificados nos ID

0863d7f e ID. 865f11f , do processo principal nº 0021320-

82.2019.5.040009, não há valores incontroversos a serem liberados

previamente à citação da reclamada, tendo em vista que a

reclamada afirma que não há valores a serem pagos ao exequente.

Cumpra-se a decisão de ID. b86ab97.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020014-05.2024.5.04.0009
REQUERENTE PAULO DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO DANIEL DAS NEVES GOMES(OAB:
94005/RS)

REQUERIDO FAIR CORRETORA DE CAMBIO S/A

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
BUENO(OAB: 238502/SP)

ADVOGADO JOSE LUIS CECILIO(OAB:
224230/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE OLIVEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 702c87c

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

HOMOLOGO, por sentença, o acordo alcançado pelas partes, para

que surta seus jurídicos e legais efeitos

A reclamada deverá comprovar nos autos o recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre o acordo, em até 30

dias após a data prevista para o pagamento da última parcela.

Custas de R$ 1.400,00 calculadas sobre o valor do acordo, pela

reclamada, cujo recolhimento deve ser comprovado nos autos em

30 dias, autorizado o abatimento das custas já recolhidas no

processo principal.

Dispenso a intimação da União, em razão da Recomendação nº

03/2023, da Corregedoria do TRT da 4ª Região.

Expeçam-se alvarás ao reclamante dos depósitos recursais

efetuados nos autos principais.

No silêncio do(a) reclamante no prazo de 05 dias contados do

vencimento de cada parcela será presumida a sua quitação.

Intimem-se as partes.

Cumprido, arquivem-se os autos.

CG

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020014-05.2024.5.04.0009
REQUERENTE PAULO DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO DANIEL DAS NEVES GOMES(OAB:
94005/RS)

REQUERIDO FAIR CORRETORA DE CAMBIO S/A

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
BUENO(OAB: 238502/SP)

ADVOGADO JOSE LUIS CECILIO(OAB:
224230/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAIR CORRETORA DE CAMBIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 702c87c

proferida nos autos.

SENTENÇA
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Vistos, etc.

HOMOLOGO, por sentença, o acordo alcançado pelas partes, para

que surta seus jurídicos e legais efeitos

A reclamada deverá comprovar nos autos o recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre o acordo, em até 30

dias após a data prevista para o pagamento da última parcela.

Custas de R$ 1.400,00 calculadas sobre o valor do acordo, pela

reclamada, cujo recolhimento deve ser comprovado nos autos em

30 dias, autorizado o abatimento das custas já recolhidas no

processo principal.

Dispenso a intimação da União, em razão da Recomendação nº

03/2023, da Corregedoria do TRT da 4ª Região.

Expeçam-se alvarás ao reclamante dos depósitos recursais

efetuados nos autos principais.

No silêncio do(a) reclamante no prazo de 05 dias contados do

vencimento de cada parcela será presumida a sua quitação.

Intimem-se as partes.

Cumprido, arquivem-se os autos.

CG

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0020164-83.2024.5.04.0009
EMBARGANTE WAGNER SANTIAGO SARAIVA

ADVOGADO GUSTAVO ZANELLA DA
SILVEIRA(OAB: 105382/RS)

ADVOGADO GILMAR MARTINS MOREIRA(OAB:
105354/RS)

EMBARGANTE WAGNER JOSE TEIXEIRA SARAIVA

ADVOGADO GUSTAVO ZANELLA DA
SILVEIRA(OAB: 105382/RS)

ADVOGADO GILMAR MARTINS MOREIRA(OAB:
105354/RS)

EMBARGANTE ROGER TEIXEIRA SARAIVA

ADVOGADO GUSTAVO ZANELLA DA
SILVEIRA(OAB: 105382/RS)

ADVOGADO GILMAR MARTINS MOREIRA(OAB:
105354/RS)

EMBARGANTE MARIA CLEMENTINA TEIXEIRA
SARAIVA

ADVOGADO GUSTAVO ZANELLA DA
SILVEIRA(OAB: 105382/RS)

ADVOGADO GILMAR MARTINS MOREIRA(OAB:
105354/RS)

EMBARGADO ANDREIA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ANNE FERREIRA E SILVA
FARACO(OAB: 54386/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLEMENTINA TEIXEIRA SARAIVA

  - ROGER TEIXEIRA SARAIVA

  - WAGNER JOSE TEIXEIRA SARAIVA

  - WAGNER SANTIAGO SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7192550

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo os presentes Embargos de Terceiro.

Certifique-se nos autos principais.

O pedido de tutela de urgência se confunde com o mérito da

presente ação. Além disso, a indisponibilidade do bem registrada na

matrícula não interfere no direito de moradia ou utilização do imóvel,

de modo que não verifico o perigo de dano.

Indefiro a tutela de urgência.

Suste-se a execução com relação ao imóvel de matrícula nº

129.192, do Livro nº 2, do Registro de Imóveis da 4ª Zona de Porto

Alegre.

Cite-se o(a) embargado(a) para contestar a presente ação, na

pessoa de seu procurador constituído nos autos da ação principal,

consoante facultado pelo §3º, do art. 677, do CPC, no prazo de 15

dias.

Após, diga o embargante, em 5 dias, se possui outras provas a

produzir, especificando seu objeto, sob pena de perda da prova.

Não havendo outras provas, façam-se os autos conclusos para

julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0020164-83.2024.5.04.0009
EMBARGANTE WAGNER SANTIAGO SARAIVA

ADVOGADO GUSTAVO ZANELLA DA
SILVEIRA(OAB: 105382/RS)

ADVOGADO GILMAR MARTINS MOREIRA(OAB:
105354/RS)

EMBARGANTE WAGNER JOSE TEIXEIRA SARAIVA

ADVOGADO GUSTAVO ZANELLA DA
SILVEIRA(OAB: 105382/RS)

ADVOGADO GILMAR MARTINS MOREIRA(OAB:
105354/RS)

EMBARGANTE ROGER TEIXEIRA SARAIVA

ADVOGADO GUSTAVO ZANELLA DA
SILVEIRA(OAB: 105382/RS)

ADVOGADO GILMAR MARTINS MOREIRA(OAB:
105354/RS)

EMBARGANTE MARIA CLEMENTINA TEIXEIRA
SARAIVA

ADVOGADO GUSTAVO ZANELLA DA
SILVEIRA(OAB: 105382/RS)

ADVOGADO GILMAR MARTINS MOREIRA(OAB:
105354/RS)
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EMBARGADO ANDREIA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ANNE FERREIRA E SILVA
FARACO(OAB: 54386/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7192550

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo os presentes Embargos de Terceiro.

Certifique-se nos autos principais.

O pedido de tutela de urgência se confunde com o mérito da

presente ação. Além disso, a indisponibilidade do bem registrada na

matrícula não interfere no direito de moradia ou utilização do imóvel,

de modo que não verifico o perigo de dano.

Indefiro a tutela de urgência.

Suste-se a execução com relação ao imóvel de matrícula nº

129.192, do Livro nº 2, do Registro de Imóveis da 4ª Zona de Porto

Alegre.

Cite-se o(a) embargado(a) para contestar a presente ação, na

pessoa de seu procurador constituído nos autos da ação principal,

consoante facultado pelo §3º, do art. 677, do CPC, no prazo de 15

dias.

Após, diga o embargante, em 5 dias, se possui outras provas a

produzir, especificando seu objeto, sob pena de perda da prova.

Não havendo outras provas, façam-se os autos conclusos para

julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020238-34.2024.5.04.0011
EXEQUENTE DAISY CRISTINA ONYSZKO

COLARES

ADVOGADO JAQUELINE MATIAZZO DE
CARVALHO LEDUR(OAB: 78700/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAISY CRISTINA ONYSZKO COLARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eff848a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

É cabível o prosseguimento da presente execução individual do

título executivo formado em ação coletiva, na qual a exequente

figura como substituída processual, a fim de garantir a observância

dos princípios da efetividade, da celeridade processual e da

razoável duração do processo.

1. Notifiquem-se as partes para que, no prazo de 20 dias,

apresentem seus cálculos de liquidação, observados os critérios

abaixo indicados, ressalvada determinação diversa contida no título

executivo.

Considerando que se trata de execução definitiva e que a

condenação desta reclamatória abrangeu parcelas vencidas e

vincendas, determino que, em sua conta, a parte indique

expressamente os valores a serem implementados na folha de

pagamento da parte autora.

Não havendo interesse das partes na liquidação do título, remetam-

se os autos a(o) contador(a)CLÁUDIA REGINA TROPEA,que fica

desde já nomeado(a) para tanto, com o prazo de vinte dias.

Os cálculos de liquidação deverão, preferencialmente, ser

apresentados por meio do PJE-CALC, nos termos do art. 22, §

7º, da Resolução CSJT nº 185/2017. As partes poderão também

apresentar os cálculos pelos programas habitualmente

uti l izados, em formato “.pdf” e,  na petição de sua

apresentação, deverão apresentar o resumo da atualização do

cálculo em formato “.PJC”, gerado pelo sistema PJE-CALC no

módulo “Novo Cálculo Externo”, sob pena de não ser

considerado o cálculo apresentado.

Outras informações sobre procedimentos para envio de cálculos ao

PJE podem ser encontradas no site do TRT da 4ª Região, pelo link:

https://docs.google.com/document/d/1RAcSz0V9vpZ2o0v17PXpkva

zwgT2TpbUV2DG1KOOTPo/edit?pli=1

1.1.Atualização monetária: aplicação do IPCA-E e dos juros de

mora previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91 na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC Receita

Federal (que comporta juros e correção monetária), com base na

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 18/12/2020, na

ADC n. 58. Os pagamentos já realizados nos autos com utilização
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de quaisquer outros índices são considerados válidos e irrepetíveis.

1.2. Condenação de Ente Público:

1.2.1: Condenação solidária/principal: a correção monetária e os

juros de mora da Fazenda Pública devem estar de acordo com o

entendimento expresso na Súmula nº 21 do TRT, observadas as

decisões proferidas nas ADI's nºs 4.357/DF e 4.425/DF e no RE nº

870.940 (Tema nº 810) pelo STF, com efeito vinculante e eficácia

erga omnes, observando a aplicação do Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) para correção do débito e a

Orientação Jurisprudencial nº 07 do Tribunal Pleno/Órgão Especial

do TST para a apuração dos juros de mora.

1.2.2. Condenação subsidiária: mesmo critério do item 1.1, supra.

1.3. As parcelas do FGTS deverão ser corrigidas pelos mesmos

índices dos créditos trabalhistas, salvo se houver comando

condenatório de depósito em conta vinculada, hipótese em que a

correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do FGTS

(JAM), conforme a OJ 10 da SEEx do TRT da 4ª Região;

1.4. Deverão ser apresentadas em separado, no resumo do cálculo,

as parcelas tributáveis e não tributáveis, bem como a quantidade de

meses a que se refere o cálculo, a fim de possibilitar a conta, pela

Secretaria, dos recolhimentos fiscais, observada a legislação

vigente quando do efetivo pagamento ao autor;

1.5. A atualização dos valores das contribuições previdenciárias

deve ser feita pela taxa SELIC, considerando como fato gerador a

efetiva prestação de serviços para o labor prestado a partir de

05/03/2009. Para o período anterior, a atualização deve observar os

mesmos critérios adotados para o crédito trabalhista, tudo conforme

a Súmula 368, IV e V, do TST. Se for o caso, o cálculo deve apurar

também a parcela relativa ao RAT, observado o percentual de

enquadramento do empregador.

2. Apresentados os cálculos por qualquer uma das partes, dê-se

vista à parte adversa, observando-se o prazo preclusivo e as

condições dispostas no art. 879, §2º da CLT.

3. Havendo impugnação, determino desde já o retorno dos autos à

parte que apresentou a conta, para manifestação em dez dias,

mediante notificação.

4. Se necessário, intime-se a Procuradoria-Geral Federal (INSS),

observando-se os termos da Recomendação nº 03/2023, da

Corregedoria do TRT da 4ª Região, no prazo de 10 dias, para os

efeitos do art. 879, §3º, da CLT.

CG

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0097000-06.2001.5.04.0009
RECLAMANTE ELPIDIO MIGUEL MONTEIRO BAUER

ADVOGADO JOAO EDUARDO VIEGAS DA
SILVA(OAB: 19532/RS)

RECLAMANTE LUIZ ANTONIO VERNE

ADVOGADO JOAO EDUARDO VIEGAS DA
SILVA(OAB: 19532/RS)

RECLAMANTE ANTONIO ISMAEL SABIO

ADVOGADO JOAO EDUARDO VIEGAS DA
SILVA(OAB: 19532/RS)

RECLAMANTE HER GUTIERRES DIAS

ADVOGADO JOAO EDUARDO VIEGAS DA
SILVA(OAB: 19532/RS)

RECLAMANTE José Osmani Melos da Silva

ADVOGADO JOAO EDUARDO VIEGAS DA
SILVA(OAB: 19532/RS)

RECLAMANTE RITA DE CASSIA MARTINS

ADVOGADO JOAO EDUARDO VIEGAS DA
SILVA(OAB: 19532/RS)

RECLAMANTE MARCIO MONTEIRO DE MELLO

ADVOGADO JOAO EDUARDO VIEGAS DA
SILVA(OAB: 19532/RS)

RECLAMADO Ina Meri Carneiro do Prado

ADVOGADO TARCISIO RODOLPHI
CARNEIRO(OAB: 48796/RS)

RECLAMADO Célio Roberto Medina Biondo

ADVOGADO TARCISIO RODOLPHI
CARNEIRO(OAB: 48796/RS)

RECLAMADO LUIS MANOEL CARNEIRO DO
PRADO

ADVOGADO MARIA DE LOURDES
CARNEIRO(OAB: 55823/RS)

RECLAMADO BETTER ELETRICA E HIDRAULICA
LTDA - ME

RECLAMADO LUIS MANOEL CARNEIRO DO
PRADO

ADVOGADO MARIA DE LOURDES
CARNEIRO(OAB: 55823/RS)

ADVOGADO MARIA HELENA CARNEIRO DO
PRADO(OAB: 18461/RS)

PERITO ROQUE MALLMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ISMAEL SABIO

  - ELPIDIO MIGUEL MONTEIRO BAUER

  - HER GUTIERRES DIAS

  - José Osmani Melos da Silva

  - LUIZ ANTONIO VERNE

  - MARCIO MONTEIRO DE MELLO

  - RITA DE CASSIA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 581a524

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de ID. a7bff17, considerando que esta
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justiça especializada não possui o convênio CNBCF, e o convênio

CESDI (modalidade do convênio CENSEC), não se presta para

obter informações sobre casamentos, mas apenas Escrituras de

Separações, Divórcios e Inventários.

Intime-se o(a) exequente para indicar meios viáveis e efetivos para

o prosseguimento da execução, fundamentando sua aplicação e

eficácia em relação à execução em curso, e observando ainda as

diligências que já foram realizadas pelo Juízo, no prazo de 15

(quinze) dias.

No silêncio, suspenda-se a execução pelo prazo de 1 (um) ano, nos

termos do art. 921, §1º, do CPC, findos os quais deverá o feito

permanecer suspenso pelo prazo de 2 (dois) anos, iniciando-se a

contagem do prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021145-49.2023.5.04.0009
RECLAMANTE TAIANE TERRA CORREIA

ADVOGADO LISIANE DAVILA(OAB: 80652/RS)

RECLAMADO MJM SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE TERRA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baf07ee

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

PAOLO VITTORIO MARRAMARCO

Técnico(a)/Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do retorno negativo da notificação à reclamada, redesigno

a audiência para o dia  05/06/2024 08:50  ,  de forma

PRESENCIAL, a ser realizada na sala de audiências da 9ª VARA

DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, situada na Avenida Praia

de Belas, 1432, Prédio 1 - 3° andar, Praia de Belas, PORTO

ALEGRE/RS - CEP: 90110-904.

Ficam as partes cientes de que deverão dar ciência da data aos

seus constituintes e às suas testemunhas.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020119-79.2024.5.04.0009
RECLAMANTE KAMILA NOGUEIRA PEDROSO

ADVOGADO ERICA DE LOURDES NERIS DA
SILVA(OAB: 129229/RS)

ADVOGADO RICHARD EDUARDO PEREIRA
DEHRING(OAB: 128432/RS)

RECLAMADO CORTEL ADMINISTRADORA DE
PLANOS FUNERARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA NOGUEIRA PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05f5b58

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

PAOLO VITTORIO MARRAMARCO

Técnico(a)/Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que não se encontram nos autos as hipóteses

previstas no art. 189 do CPC, retire-se o segredo de justiça.

Em face dos termos do Provimento Conjunto nº 01, de 26 de janeiro

de 2023, do TRT da 4ª Região, determino que a audiência ocorrerá

na data já designada nos autos, dia 03/04/2024 10:00 , de forma

PRESENCIAL, a ser realizada na sala de audiências da 9ª VARA

DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, situada na Avenida Praia

de Belas, 1432, Prédio 1 - 3° andar, Praia de Belas, PORTO
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ALEGRE/RS - CEP: 90110-904.

Ficam as partes cientes de que deverão dar ciência da data aos

seus constituintes e às suas testemunhas.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021505-28.2016.5.04.0009
RECLAMANTE SANDRELEIA MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO STEMAC SA GRUPOS GERADORES

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO ARTHUR FREDERICO NEDEL
SPERB

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRELEIA MOREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66436a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A exequente informa o deferimento da recuperação judicial da

executada - Id d355236.

Na esteira do entendimento prevalecente da SEEx e precedentes

do STF e STJ sobre a matéria, entendo que a competência para a

execução, em se tratando de recuperação judicial, é do respectivo

Juízo Falimentar, mesmo após decorrido o prazo de suspensão de

que trata o art. 6º §4º da Lei11.101/05. Assim, determino:

1. A inclusão da devedora no Banco Nacional dos Devedores

Trabalhistas - BNDT, tendo em vista a existência de dívida fiscal,

conforme item 5, abaixo.

2. A apuração do saldo devedor e a expedição da Certidões de

Habilitação de Créditos aos respectivos beneficiários para fins de

habilitação junto ao Juízo da Recuperação Judicial/falência;

3. Intimação das partes para retirada das certidões;

4. Observe a Secretaria que a data de atualização do débito deverá

coincidir com a data do ajuizamento da recuperação judicial, nos

termos do artigo 9º da Lei 11.101/2006.

5. No tocante ao crédito previdenciário e custas a serem habilitados,

considerando que, após o advento da Lei n.º 14.112/2020, não mais

é possível a habilitação dos créditos fiscais no processo de

recuperação judicial, ainda que se tratem de créditos acessórios aos

alimentares deferidos nas demandas trabalhistas, que também

contam com privilégio, desta forma, intime-se a executada para

que comprove os recolhimentos das contribuições

previdenciárias e custas, no prazo de 5 dias, sob pena de

execução nestes autos.

6. As partes ficam obrigadas a informar nestes autos, tão logo

ocorra, a quitação das parcelas deste processo no Juízo Cível.

7. Após, suspenda-se o feito até a solução da ação que tramita no

Juízo Empresarial.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020024-49.2024.5.04.0009
RECLAMANTE BRUNA DA SILVA MENDES

ADVOGADO PEDRO GUILHERME FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 107388/RS)

RECLAMADO MERCANTIL REGIONAL DE
TRATORES LTDA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS BERNARDES
DIAS(OAB: 89136/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DA SILVA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99c4487

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a exceção de incompetência em razão do lugar.

Determino a suspensão do processo até o julgamento da exceção.

Exclua-se o feito da pauta.

Intime-se o(a) excepto(a) para manifestação, em cinco dias,

conforme § 2.º do art. 800 da CLT, e ambas as partes para

especificar as provas que pretende produzir quanto à exceção, no

mesmo prazo.

Após, dê-se vista à parte excipiente, por cinco dias, acerca dos

documentos juntados pelo(a) excepto(a).
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Por fim, não havendo requerimento de prova oral, venham

conclusos para julgamento da exceção ou, havendo requerimento

de produção de prova oral, venham conclusos para análise desse

pedido.

CG

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020024-49.2024.5.04.0009
RECLAMANTE BRUNA DA SILVA MENDES

ADVOGADO PEDRO GUILHERME FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 107388/RS)

RECLAMADO MERCANTIL REGIONAL DE
TRATORES LTDA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS BERNARDES
DIAS(OAB: 89136/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCANTIL REGIONAL DE TRATORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99c4487

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a exceção de incompetência em razão do lugar.

Determino a suspensão do processo até o julgamento da exceção.

Exclua-se o feito da pauta.

Intime-se o(a) excepto(a) para manifestação, em cinco dias,

conforme § 2.º do art. 800 da CLT, e ambas as partes para

especificar as provas que pretende produzir quanto à exceção, no

mesmo prazo.

Após, dê-se vista à parte excipiente, por cinco dias, acerca dos

documentos juntados pelo(a) excepto(a).

Por fim, não havendo requerimento de prova oral, venham

conclusos para julgamento da exceção ou, havendo requerimento

de produção de prova oral, venham conclusos para análise desse

pedido.

CG

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021505-28.2016.5.04.0009
RECLAMANTE SANDRELEIA MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO STEMAC SA GRUPOS GERADORES

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO ARTHUR FREDERICO NEDEL
SPERB

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEMAC SA GRUPOS GERADORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66436a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A exequente informa o deferimento da recuperação judicial da

executada - Id d355236.

Na esteira do entendimento prevalecente da SEEx e precedentes

do STF e STJ sobre a matéria, entendo que a competência para a

execução, em se tratando de recuperação judicial, é do respectivo

Juízo Falimentar, mesmo após decorrido o prazo de suspensão de

que trata o art. 6º §4º da Lei11.101/05. Assim, determino:

1. A inclusão da devedora no Banco Nacional dos Devedores

Trabalhistas - BNDT, tendo em vista a existência de dívida fiscal,

conforme item 5, abaixo.

2. A apuração do saldo devedor e a expedição da Certidões de

Habilitação de Créditos aos respectivos beneficiários para fins de

habilitação junto ao Juízo da Recuperação Judicial/falência;

3. Intimação das partes para retirada das certidões;

4. Observe a Secretaria que a data de atualização do débito deverá

coincidir com a data do ajuizamento da recuperação judicial, nos

termos do artigo 9º da Lei 11.101/2006.

5. No tocante ao crédito previdenciário e custas a serem habilitados,

considerando que, após o advento da Lei n.º 14.112/2020, não mais

é possível a habilitação dos créditos fiscais no processo de

recuperação judicial, ainda que se tratem de créditos acessórios aos

alimentares deferidos nas demandas trabalhistas, que também

contam com privilégio, desta forma, intime-se a executada para
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que comprove os recolhimentos das contribuições

previdenciárias e custas, no prazo de 5 dias, sob pena de

execução nestes autos.

6. As partes ficam obrigadas a informar nestes autos, tão logo

ocorra, a quitação das parcelas deste processo no Juízo Cível.

7. Após, suspenda-se o feito até a solução da ação que tramita no

Juízo Empresarial.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021057-11.2023.5.04.0009
RECLAMANTE EDIVAN MARTINS SOUZA

ADVOGADO LEONARDO RECKZIEGEL DE
CASTRO(OAB: 105377/RS)

ADVOGADO Raian Geyger Chedid(OAB: 88677/RS)

RECLAMADO GRUPO BIG BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN MARTINS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 489b7d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Façam-se os autos conclusos à magistrada vinculada ao feito.

CG

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021057-11.2023.5.04.0009
RECLAMANTE EDIVAN MARTINS SOUZA

ADVOGADO LEONARDO RECKZIEGEL DE
CASTRO(OAB: 105377/RS)

ADVOGADO Raian Geyger Chedid(OAB: 88677/RS)

RECLAMADO GRUPO BIG BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - GRUPO BIG BRASIL S.A.

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 489b7d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Façam-se os autos conclusos à magistrada vinculada ao feito.

CG

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020738-58.2014.5.04.0009
RECLAMANTE SAYONARA RIBEIRO

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)
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ADVOGADO FELIPE BUFREM FERNANDES(OAB:
79820/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO EGERT
BARBOZA(OAB: 4692/RS)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f84d34

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Admito o Agravo de Petição interposto pelo(a) exequente no ID

0a48afd, visto que tempestivo, delimitado o valor/matéria

incontroverso(s) e firmado por advogado(a) regularmente

habilitado(a) nos autos (ID d759d6d).

Admito o Agravo de Petição interposto pelo(a) executada Claro S.

A. no ID f983c08, visto que tempestivo, delimitado o valor/matéria

incontroverso(s) e firmado por advogado(a) regularmente

habilitado(a) nos autos (ID a67961d e ID 6a3dcdd).

Vista à parte contrária para contraminutar, querendo, no prazo legal.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo legal para tanto,

encaminhem-se os autos ao TRT.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020738-58.2014.5.04.0009
RECLAMANTE SAYONARA RIBEIRO

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

ADVOGADO FELIPE BUFREM FERNANDES(OAB:
79820/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO EGERT
BARBOZA(OAB: 4692/RS)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAYONARA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f84d34

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Admito o Agravo de Petição interposto pelo(a) exequente no ID

0a48afd, visto que tempestivo, delimitado o valor/matéria

incontroverso(s) e firmado por advogado(a) regularmente

habilitado(a) nos autos (ID d759d6d).

Admito o Agravo de Petição interposto pelo(a) executada Claro S.

A. no ID f983c08, visto que tempestivo, delimitado o valor/matéria

incontroverso(s) e firmado por advogado(a) regularmente

habilitado(a) nos autos (ID a67961d e ID 6a3dcdd).

Vista à parte contrária para contraminutar, querendo, no prazo legal.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo legal para tanto,

encaminhem-se os autos ao TRT.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020254-85.2024.5.04.0011
EXEQUENTE ITALO DELVINIO DUARTE GOMES

ADVOGADO JAQUELINE MATIAZZO DE
CARVALHO LEDUR(OAB: 78700/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO DELVINIO DUARTE GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70221eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

É cabível o prosseguimento da presente execução individual do

título executivo formado em ação coletiva, na qual a exequente

figura como substituída processual, a fim de garantir a observância

dos princípios da efetividade, da celeridade processual e da

razoável duração do processo.

1. Notifiquem-se as partes para que, no prazo de 20 dias,

apresentem seus cálculos de liquidação, observados os critérios

abaixo indicados, ressalvada determinação diversa contida no título

executivo.

Considerando que se trata de execução definitiva e que a

condenação desta reclamatória abrangeu parcelas vencidas e

vincendas, determino que, em sua conta, a parte indique

expressamente os valores a serem implementados na folha de

pagamento da parte autora.

Não havendo interesse das partes na liquidação do título, remetam-

se os autos a(o) contador(a)CLÁUDIA REGINA TROPEA,que fica

desde já nomeado(a) para tanto, com o prazo de vinte dias.

Os cálculos de liquidação deverão, preferencialmente, ser

apresentados por meio do PJE-CALC, nos termos do art. 22, §

7º, da Resolução CSJT nº 185/2017. As partes poderão também

apresentar os cálculos pelos programas habitualmente

uti l izados, em formato “.pdf” e,  na petição de sua

apresentação, deverão apresentar o resumo da atualização do

cálculo em formato “.PJC”, gerado pelo sistema PJE-CALC no

módulo “Novo Cálculo Externo”, sob pena de não ser

considerado o cálculo apresentado.

Outras informações sobre procedimentos para envio de cálculos ao

PJE podem ser encontradas no site do TRT da 4ª Região, pelo link:

https://docs.google.com/document/d/1RAcSz0V9vpZ2o0v17PXpkva

zwgT2TpbUV2DG1KOOTPo/edit?pli=1

1.1.Atualização monetária: aplicação do IPCA-E e dos juros de

mora previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91 na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC Receita

Federal (que comporta juros e correção monetária), com base na

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 18/12/2020, na

ADC n. 58. Os pagamentos já realizados nos autos com utilização

de quaisquer outros índices são considerados válidos e irrepetíveis.

1.2. Condenação de Ente Público:

1.2.1: Condenação solidária/principal: a correção monetária e os

juros de mora da Fazenda Pública devem estar de acordo com o

entendimento expresso na Súmula nº 21 do TRT, observadas as

decisões proferidas nas ADI's nºs 4.357/DF e 4.425/DF e no RE nº

870.940 (Tema nº 810) pelo STF, com efeito vinculante e eficácia

erga omnes, observando a aplicação do Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) para correção do débito e a

Orientação Jurisprudencial nº 07 do Tribunal Pleno/Órgão Especial

do TST para a apuração dos juros de mora.

1.2.2. Condenação subsidiária: mesmo critério do item 1.1, supra.

1.3. As parcelas do FGTS deverão ser corrigidas pelos mesmos

índices dos créditos trabalhistas, salvo se houver comando

condenatório de depósito em conta vinculada, hipótese em que a

correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do FGTS

(JAM), conforme a OJ 10 da SEEx do TRT da 4ª Região;

1.4. Deverão ser apresentadas em separado, no resumo do cálculo,

as parcelas tributáveis e não tributáveis, bem como a quantidade de

meses a que se refere o cálculo, a fim de possibilitar a conta, pela

Secretaria, dos recolhimentos fiscais, observada a legislação

vigente quando do efetivo pagamento ao autor;

1.5. A atualização dos valores das contribuições previdenciárias

deve ser feita pela taxa SELIC, considerando como fato gerador a

efetiva prestação de serviços para o labor prestado a partir de

05/03/2009. Para o período anterior, a atualização deve observar os

mesmos critérios adotados para o crédito trabalhista, tudo conforme

a Súmula 368, IV e V, do TST. Se for o caso, o cálculo deve apurar

também a parcela relativa ao RAT, observado o percentual de

enquadramento do empregador.

2. Apresentados os cálculos por qualquer uma das partes, dê-se

vista à parte adversa, observando-se o prazo preclusivo e as

condições dispostas no art. 879, §2º da CLT.

3. Havendo impugnação, determino desde já o retorno dos autos à

parte que apresentou a conta, para manifestação em dez dias,

mediante notificação.

4. Se necessário, intime-se a Procuradoria-Geral Federal (INSS),

observando-se os termos da Recomendação nº 03/2023, da

Corregedoria do TRT da 4ª Região, no prazo de 10 dias, para os

efeitos do art. 879, §3º, da CLT.

CG

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020897-63.2021.5.04.0006
RECLAMANTE TAINI MEDEIROS HOLZ
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ADVOGADO JOSE EDUARDO ARNOSO(OAB:
105500/RS)

ADVOGADO CASSIA FABIANA CALDAS
ASSIS(OAB: 72991/RS)

RECLAMADO BEAT COMPANY - EVENTOS
MUSICAIS LTDA.

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE TOKYO SP
110 LTDA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO PASSINI JUNIOR

RECLAMADO PRPJ PRODUCAO E PROMOCAO DE
EVENTOS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE TOKYO SP 110 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c43c48a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020897-63.2021.5.04.0006
RECLAMANTE TAINI MEDEIROS HOLZ

ADVOGADO JOSE EDUARDO ARNOSO(OAB:
105500/RS)

ADVOGADO CASSIA FABIANA CALDAS
ASSIS(OAB: 72991/RS)

RECLAMADO BEAT COMPANY - EVENTOS
MUSICAIS LTDA.

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE TOKYO SP
110 LTDA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO PASSINI JUNIOR

RECLAMADO PRPJ PRODUCAO E PROMOCAO DE
EVENTOS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINI MEDEIROS HOLZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c43c48a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020802-53.2023.5.04.0009
RECLAMANTE JANE APARECIDA PEREIRA

AZEVEDO

ADVOGADO MARCO LORETO TEIXEIRA DE
PINHO(OAB: 88125/RS)

ADVOGADO CLAUDIO GAMBARRA MARQUES
JUNIOR(OAB: 77537/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO OSTON CREATIVE MEDIA S.A.

ADVOGADO JANES TERESINHA ORSI(OAB:
41072/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - OSTON CREATIVE MEDIA S.A.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e5031b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020802-53.2023.5.04.0009
RECLAMANTE JANE APARECIDA PEREIRA

AZEVEDO

ADVOGADO MARCO LORETO TEIXEIRA DE
PINHO(OAB: 88125/RS)

ADVOGADO CLAUDIO GAMBARRA MARQUES
JUNIOR(OAB: 77537/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO OSTON CREATIVE MEDIA S.A.

ADVOGADO JANES TERESINHA ORSI(OAB:
41072/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE APARECIDA PEREIRA AZEVEDO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e5031b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020110-35.2015.5.04.0009
RECLAMANTE MAURICIO PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA ROSA
AZEREDO(OAB: 94159/RS)

RECLAMADO TAURUS ARMAS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

ADVOGADO CARLA HENRIQUES FRAGA(OAB:
86879/RS)

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAURUS ARMAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

TAURUS ARMAS S.A.

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência de que está a sua

disposição alvará para saque diretamente na agência bancária.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS JOSE MORAES CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020549-65.2023.5.04.0009
EXEQUENTE GERALDO FONSECA

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

EXECUTADO TOTVS S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOTVS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de queo(a) destinatário(a) abaixodeverá

efetuar o pagamento do débito, lançado na certidão de cálculos de

Id d45a30d,devidamente atualizado até a data do efetivo

depósito, ou indicar bens para garantia da execução, no prazo de

15 dias, ciente de que já deduzidos e liberados os depósitos

recursais efetuados nos autos à parte reclamante. A garantia do

Juízo deverá observarobrigatoriamentea ordem de preferência

estabelecida no art. 835 do CPC e o disposto no art. 882 da CLT,

sob pena de imediato prosseguimento da execução, na forma

estabelecida no art. 95 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Deverá o(a) destinatário(a) ficar ciente também de que,

efetuado o pagamento, ter-se-á por garantida a execução, com

a consequente abertura de prazo para oposição de embargos,

independentemente de notificação, nos termos do art. 884 da

CLT, f indos os quais serão os valores depositados

imediatamente l iberados aos credores, via alvarás.

Em caso de oposição de embargos, deverá ser observado o

disposto no art. 525, §§ 4º e 5º, do NCPC, de aplicação subsidiária

do Processo do Trabalho, conforme OJ nº 41, da Seção

Especial izada em Execução deste Tribunal,declarando

expressamente o valor que entende correto, deduzidos os

valores de depósitos recursais já liberados aos credores, sob

pena de rejeição liminar dessa impugnação, conforme

posicionamento dominante da Seção Especializada em Execução

deste E. TRT da 4ª Região. Gize-se ainda que o valor incontroverso

deverá ter a mesma data de atualização do depósito que garantir a

execução.

DESTINATÁRIO(A):

TOTVS S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA BORTOLI MARIANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020662-63.2016.5.04.0009
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RECLAMANTE SERGIO ADRIANO GUEDES
RODRIGUES

ADVOGADO SARUZI MAGANHA(OAB: 77854/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO HERLINDE ROSA BOLTEN

ADVOGADO ALEXANDRA NOSS PACHECO(OAB:
46802/RS)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO SCHMITT
CUMERLATO(OAB: 18112/RS)

RECLAMADO GERT BOLTEN JUNIOR

RECLAMADO EMEI ELETRO MONTAGEM
INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO Fernando de Morais Garcez(OAB:
69356/RS)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO SCHMITT
CUMERLATO(OAB: 18112/RS)

ADVOGADO ALEXANDRA NOSS PACHECO(OAB:
46802/RS)

RECLAMADO REPRESENTACOES E
PRESTACOES DE SERVICOS EMEI
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TJRS - 1ª Vara Criminal do Foro
Central de Porto Alegre

PERITO LUCIANE SIFUENTES BARRETOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ADRIANO GUEDES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SERGIO ADRIANO GUEDES RODRIGUES

Fica V. Sa. notificado para indicar meios viáveis e efetivos para o

prosseguimento da execução, fundamentando sua aplicação e

eficácia em relação à execução em curso, e observando ainda as

diligências que já foram realizadas pelo Juízo, no prazo de 15 dias.

No silêncio, a execução ficará suspensa pelo prazo de 1 (um) ano,

nos termos do art. 921, §1º, do CPC, findos os quais terá início a

contagem do prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINE GROHS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020501-14.2020.5.04.0009
RECLAMANTE ARIANE COELHO RAMOS

ADVOGADO RODRIGO CAMA PEREIRA
LIMA(OAB: 37891/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO AMERICA BUSINESS
SQUARE

ADVOGADO KAROLINE CARLSON COSTA(OAB:
116442/RS)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA KALESKI(OAB:
87827/RS)

RECLAMADO SULCLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUZIANE ILHA DA LUZ(OAB:
83986/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULCLEAN SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de queo(a) destinatário(a) abaixodeverá

efetuar o pagamento do débito, lançado na certidão de cálculos de

Id 23e667b,devidamente atualizado até a data do efetivo

depósito, ou indicar bens para garantia da execução, no prazo de

15 dias, ciente de que já deduzidos e liberados os depósitos

recursais efetuados nos autos à parte reclamante. A garantia do

Juízo deverá observarobrigatoriamentea ordem de preferência

estabelecida no art. 835 do CPC e o disposto no art. 882 da CLT,

sob pena de imediato prosseguimento da execução, na forma

estabelecida no art. 95 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Deverá o(a) destinatário(a) ficar ciente também de que,

efetuado o pagamento, ter-se-á por garantida a execução, com

a consequente abertura de prazo para oposição de embargos,

independentemente de notificação, nos termos do art. 884 da

CLT, f indos os quais serão os valores depositados

imediatamente l iberados aos credores, via alvarás.

Em caso de oposição de embargos, deverá ser observado o

disposto no art. 525, §§ 4º e 5º, do NCPC, de aplicação subsidiária

do Processo do Trabalho, conforme OJ nº 41, da Seção

Especial izada em Execução deste Tribunal,declarando

expressamente o valor que entende correto, deduzidos os

valores de depósitos recursais já liberados aos credores, sob

pena de rejeição liminar dessa impugnação, conforme

posicionamento dominante da Seção Especializada em Execução

deste E. TRT da 4ª Região. Gize-se ainda que o valor incontroverso

deverá ter a mesma data de atualização do depósito que garantir a

execução.

DESTINATÁRIO(A):

SULCLEAN SERVICOS LTDA
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS JOSE MORAES CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000110-87.2010.5.04.0009
RECLAMANTE CARMEN LUCIA MACCHI RANGEL

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO SIMONE CRUXEN
GONCALVES(OAB: 30248/RS)

PERITO Paulo Sérgio Iurtchenko

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN LUCIA MACCHI RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARMEN LUCIA MACCHI RANGEL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINE GROHS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020846-48.2018.5.04.0009
RECLAMANTE LUCIANE VIEGAS VIEIRA

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE SULINA DIVINA
PROVIDENCIA

ADVOGADO EVELIN MARTINS DE MOURA
FONTES(OAB: 99317/RS)

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

ADVOGADO ADRIANA CORREA SILVEIRA(OAB:
57430/RS)

ADVOGADO TAIMA CHEMALE DA SILVA
DALLEGRAVE(OAB: 54850/RS)

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE VIEGAS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIANE VIEGAS VIEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINE GROHS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020438-96.2014.5.04.0009
RECLAMANTE HELIO DEPORTE FILHO

ADVOGADO CELSO SIMOES DA CUNHA(OAB:
62300/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA Marcelo Segobia de Lima

TESTEMUNHA Alexandro Duarte Medeiros

TESTEMUNHA Afonso Pires Junior

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DEPORTE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HELIO DEPORTE FILHO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINE GROHS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020501-14.2020.5.04.0009
RECLAMANTE ARIANE COELHO RAMOS

ADVOGADO RODRIGO CAMA PEREIRA
LIMA(OAB: 37891/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO AMERICA BUSINESS
SQUARE

ADVOGADO KAROLINE CARLSON COSTA(OAB:
116442/RS)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA KALESKI(OAB:
87827/RS)

RECLAMADO SULCLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUZIANE ILHA DA LUZ(OAB:
83986/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE COELHO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ARIANE COELHO RAMOS

Fica V. Sa. notificado para que informe nos autos, em 48 horas, sob

pena de preclusão, os dados bancários para transferência dos

valores, observando que, no caso de representante do beneficiário,

deverá ter procuração nos autos, com poderes para receber valores

e dar a respectiva quitação. Não informados os dados, será emitida

ordem de pagamento, cabendo ao credor se dirigir a uma agência

bancária da Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil (conforme

ordem emitida nos autos), para saque da importância.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS JOSE MORAES CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020347-59.2021.5.04.0009
RECLAMANTE SANDRA MARA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO OLIVIERO BELLO(OAB:
28897/RS)

RECLAMADO VAGNER DE OLIVEIRA GLANZEL

ADVOGADO VANESSA LOPES CODONHO(OAB:
63994/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DE OLIVEIRA GLANZEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

VAGNER DE OLIVEIRA GLANZEL

Fica V. Sa. notificado para que efetue a retificação da anotação do

contrato de trabalho na CTPS da reclamante, com data de início em

02.12.2020, e efetue a baixa com data de 13.03.2021, bem como

retifique o cargo ocupado para Cuidadora. As obrigações de fazer

devem ser cumpridas, cada uma no prazo de 5 dias, sob pena de

multa diária de R$ 100,00, limitada a R$ 1.000,00, de forma

individualizada para cada uma das obrigações.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA BORTOLI MARIANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021456-84.2016.5.04.0009
RECLAMANTE ADMAR SANTINI FILHO

ADVOGADO Denise Cristina Sordi(OAB: 61507/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMAR SANTINI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S):

ADMAR SANTINI FILHO

Fica V. Sa. ciente da expedição do ofício precatório, para os fins do

art. 7º, § 6º,da Resolução do CNJ nº 303/2019.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO COLUSSI

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0072100-12.2008.5.04.0009
RECLAMANTE JOAO ALBERTO FAGUNDES

FLORES

ADVOGADO LIANE RITTER LIBERALI(OAB:
30635/RS)

RECLAMADO MGJR COMERCIO DE PRODUTOS
OPTICOS LTDA - ME

RECLAMADO CARMEN LUCIA SILVA 00606418008

RECLAMADO VILMA VARGAS

RECLAMADO CARMEN LUCIA SILVA

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA FALKEMBACH LEONARDI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CARMEN LUCIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e916ae2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a utilização da ferramenta SNIPER para investigação das

pessoas citadas na manifestação de ID. c2ef86c, com os

reclamados.

Defiro ainda a pesquisa acerca do veículo indicado na manifestação

indicada acima, via sistema RENAJUD.

Vindo aos autos as pesquisas, dê-se vista ao exequente.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0072100-12.2008.5.04.0009
RECLAMANTE JOAO ALBERTO FAGUNDES

FLORES

ADVOGADO LIANE RITTER LIBERALI(OAB:
30635/RS)

RECLAMADO MGJR COMERCIO DE PRODUTOS
OPTICOS LTDA - ME

RECLAMADO CARMEN LUCIA SILVA 00606418008

RECLAMADO VILMA VARGAS

RECLAMADO CARMEN LUCIA SILVA

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA FALKEMBACH LEONARDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALBERTO FAGUNDES FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e916ae2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a utilização da ferramenta SNIPER para investigação das

pessoas citadas na manifestação de ID. c2ef86c, com os

reclamados.

Defiro ainda a pesquisa acerca do veículo indicado na manifestação

indicada acima, via sistema RENAJUD.

Vindo aos autos as pesquisas, dê-se vista ao exequente.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020549-41.2018.5.04.0009
EXEQUENTE DEBORA DE CARVALHO ROSA

ADVOGADO LEONARDO MATTOS SILVA(OAB:
54163/RS)

ADVOGADO CESAR PEREIRA(OAB: 53790/RS)

EXECUTADO PRESTASERV PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEVES PIRES(OAB:
63216/RS)

EXECUTADO BANCO BMG S.A

ADVOGADO THYALA JANKOWSKI(OAB:
30450/GO)

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 105914/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG S.A

  - PRESTASERV PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b66175b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 19 de março de 2024.

CAMILA BORTOLI MARIANO

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a impugnação à sentença de liquidação oposta no Id

63f783b.
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Intime-se a parte contrária para resposta, querendo, no prazo legal.

Após, venham conclusos para julgamento.

CBM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020549-41.2018.5.04.0009
EXEQUENTE DEBORA DE CARVALHO ROSA

ADVOGADO LEONARDO MATTOS SILVA(OAB:
54163/RS)

ADVOGADO CESAR PEREIRA(OAB: 53790/RS)

EXECUTADO PRESTASERV PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEVES PIRES(OAB:
63216/RS)

EXECUTADO BANCO BMG S.A

ADVOGADO THYALA JANKOWSKI(OAB:
30450/GO)

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 105914/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DE CARVALHO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b66175b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 19 de março de 2024.

CAMILA BORTOLI MARIANO

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a impugnação à sentença de liquidação oposta no Id

63f783b.

Intime-se a parte contrária para resposta, querendo, no prazo legal.

Após, venham conclusos para julgamento.

CBM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020729-40.2017.5.04.0026
RECLAMANTE ACIRON BRASIL DA ROSA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA ANA MARIA SPADARI

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

TESTEMUNHA ELIANE FORTUNATO BRIGONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACIRON BRASIL DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa9a6a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido:

CONHECER dos embargos de declaração opostos; e, no mérito,

ACOLHER, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se e prossiga-se a execução.

Sentença registrada e publicada.

Intimem-se.

Nada mais.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020729-40.2017.5.04.0026
RECLAMANTE ACIRON BRASIL DA ROSA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA ANA MARIA SPADARI

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

TESTEMUNHA ELIANE FORTUNATO BRIGONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa9a6a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido:

CONHECER dos embargos de declaração opostos; e, no mérito,

ACOLHER, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se e prossiga-se a execução.

Sentença registrada e publicada.

Intimem-se.

Nada mais.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000622-65.2013.5.04.0009

RECLAMANTE SINDICATO DOS BANCARIOS DE
PORTO ALEGRE E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
CHARAO(OAB: 320381/SP)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

ADVOGADO ELOIR JOSE DALL AGNOL(OAB:
42138/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DE OLIVEIRA
ORDAHI(OAB: 42151/RS)

PERITO ARTHUR FREDERICO NEDEL
SPERB

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DE PORTO ALEGRE E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b36e053

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido:

CONHECER dos embargos à execução opostos; e, no mérito,

ACOLHER EM PARTE, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se e prossiga-se a execução.

Sentença registrada.

As partes serão intimadas quando da publicação.

Nada mais.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000622-65.2013.5.04.0009
RECLAMANTE SINDICATO DOS BANCARIOS DE

PORTO ALEGRE E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
CHARAO(OAB: 320381/SP)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

ADVOGADO ELOIR JOSE DALL AGNOL(OAB:
42138/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DE OLIVEIRA
ORDAHI(OAB: 42151/RS)
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PERITO ARTHUR FREDERICO NEDEL
SPERB

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b36e053

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido:

CONHECER dos embargos à execução opostos; e, no mérito,

ACOLHER EM PARTE, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se e prossiga-se a execução.

Sentença registrada.

As partes serão intimadas quando da publicação.

Nada mais.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021580-67.2016.5.04.0009
RECLAMANTE PAOLA DE MELLO

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO ACESSUS TELEFONIA LTDA - ME

ADVOGADO GABRIELE MOURA DA SILVA(OAB:
83808/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

TESTEMUNHA CLARISSA DA SILVA BENITRES

TESTEMUNHA RENATA OLIVEIRA COSTA

PERITO MARTHA BARTH DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 342e3a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido:

CONHECER dos embargos de declaração opostos; e, no mérito,

NÃO OS ACOLHER, conforme fundamentação.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se e prossiga-se a execução.

Sentença registrada e publicada.

Intimem-se.

Nada mais.

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021580-67.2016.5.04.0009
RECLAMANTE PAOLA DE MELLO

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO ACESSUS TELEFONIA LTDA - ME

ADVOGADO GABRIELE MOURA DA SILVA(OAB:
83808/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

TESTEMUNHA CLARISSA DA SILVA BENITRES

TESTEMUNHA RENATA OLIVEIRA COSTA

PERITO MARTHA BARTH DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACESSUS TELEFONIA LTDA - ME

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 342e3a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido:

CONHECER dos embargos de declaração opostos; e, no mérito,

NÃO OS ACOLHER, conforme fundamentação.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se e prossiga-se a execução.

Sentença registrada e publicada.

Intimem-se.

Nada mais.
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    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021738-59.2015.5.04.0009
RECLAMANTE ANTONIO AUGUSTO VALLE FORTES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO COSTA
SCHMIDT(OAB: 34501/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a94e4bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021738-59.2015.5.04.0009
RECLAMANTE ANTONIO AUGUSTO VALLE FORTES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO COSTA
SCHMIDT(OAB: 34501/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO VALLE FORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a94e4bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ ANTONIO COLUSSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020431-26.2022.5.04.0009
REQUERENTE ROSA MARIA BRESSAN NUNES

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO FERNANDO SILVA
RODRIGUES(OAB: 22512/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c366862

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Admito o Agravo de Petição interposto pelo(a) executada no ID

6e692a6, visto que tempestivo, delimitado o valor/matéria

incontroverso(s) e firmado por advogado(a) regularmente

habilitado(a) nos autos (ID c657ad6).

Admito o Agravo de Petição interposto pelo(a) exequente no ID

57fb4ea, visto que tempestivo, delimitado o valor/matéria

incontroverso(s) e firmado por advogado(a) regularmente

habilitado(a) nos autos (ID d64bb55 e ID. 3ff0baf ) (ID c657ad6).

Vista à parte contrária para contraminutar, querendo, no prazo legal.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo legal para tanto,

encaminhem-se os autos ao TRT.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0020431-26.2022.5.04.0009
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REQUERENTE ROSA MARIA BRESSAN NUNES

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO FERNANDO SILVA
RODRIGUES(OAB: 22512/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA BRESSAN NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c366862

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Admito o Agravo de Petição interposto pelo(a) executada no ID

6e692a6, visto que tempestivo, delimitado o valor/matéria

incontroverso(s) e firmado por advogado(a) regularmente

habilitado(a) nos autos (ID c657ad6).

Admito o Agravo de Petição interposto pelo(a) exequente no ID

57fb4ea, visto que tempestivo, delimitado o valor/matéria

incontroverso(s) e firmado por advogado(a) regularmente

habilitado(a) nos autos (ID d64bb55 e ID. 3ff0baf ) (ID c657ad6).

Vista à parte contrária para contraminutar, querendo, no prazo legal.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo legal para tanto,

encaminhem-se os autos ao TRT.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020359-49.2016.5.04.0009
RECLAMANTE PAULO ROBERTO STEINMETZ

ADVOGADO MANOELA CABRERA RAMOS(OAB:
24766/RS)

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RECLAMADO PROCERGS - CENTRO DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO GRAZIELA MENDES MICHELIN(OAB:
115302/RS)

ADVOGADO ISADORA CHIAPPETTA DE SOUZA
BARBOZA(OAB: 113007/RS)

ADVOGADO MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS
SANTOS(OAB: 27239/RS)

ADVOGADO LUCAS MEDEIROS DA SILVA(OAB:
97607/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCERGS - CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO
E COMUNICACAO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f4bb90

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 19 de março de 2024.

CAMILA BORTOLI MARIANO

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a existência de quantia incontroversa a ser

repassada à previdência privada (cálculo do Id 7922c36), determino

que a reclamada informe seus dados bancários nos autos, no prazo

de 5 (cinco) dias, para fins de transferência do valor, uma vez que

está depositado em Juízo (Id 43d8098).

Após informados os dados, expeça-se alvará à reclamada que

deverá efetuar o recolhimento vinculado ao reclamante,

comprovando nos autos em 20 (vinte) dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020345-70.2013.5.04.0009
RECLAMANTE LUIS FABIANO ALMEIDA DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL COVOLO(OAB: 83704/RS)

ADVOGADO JOAO VICENTE SILVA ARAUJO(OAB:
42402/RS)
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ADVOGADO ROBERTA PINTO AMADOR(OAB:
80563/RS)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 34293/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

PERITO PAULO ARMANDO SPERB

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FABIANO ALMEIDA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33db6a0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Intime(m)-se o(s) credor(es) para que informe(m) nos autos, em 48

horas, sob pena de preclusão, os dados bancários para

transferência dos valores, observando que, no caso de

representante do beneficiário, deverá ter procuração nos autos, com

poderes para receber valores e dar a respectiva quitação. Não

informados os dados, será emitida ordem de pagamento, cabendo

ao credor se dirigir a uma agência bancária da Caixa Econômica

Federal ou Banco do Brasil (conforme ordem emitida nos autos),

para saque da importância.

Julgo líquida a condenação, na forma da conta de ID 812b4d0 ,

cujos valores devem ser atualizados conforme critérios fixados nos

autos.

Dispenso a int imação da União (PGF), nos termos da

RECOMENDAÇÃO nº 03, de 17/08/2023, do TRT da 4ª Região. 

Diante do interesse do(s) credor(es) na execução, lance-se a conta

atualizada, incluindo as parcelas acessórias, e cite-se a reclamada

para oposição de embargos, na forma do art. 535 do CPC, via

sistema.

Ainda, intime-se o(a) exequente, pelo prazo legal, nos termos do art.

884, CLT.

Por fim, a parte executada deve ficar ciente ainda de que, em caso

de oposição de embargos, deverá observar o disposto no art. 525,

§§ 4º e 5º, do NCPC, de aplicação subsidiária do Processo do

Trabalho, conforme OJ nº 41, da Seção Especializada em Execução

deste Tribunal, declarando expressa e discriminadamente o valor

que entende correto, sob pena de rejeição liminar dessa

impugnação, conforme posicionamento dominante da Seção

Especializada em Execução deste E. TRT da 4ª Região.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020104-91.2016.5.04.0009
RECLAMANTE AGUIAR MACHADO DE MATOS

ADVOGADO LETICIA NUNES(OAB: 85626/RS)

ADVOGADO MARCOS LONGARAY(OAB:
58458/RS)

ADVOGADO JACQUES VIANNA XAVIER(OAB:
36145/RS)

RECLAMADO JONAS AUGUSTO PETRY

RECLAMADO IONE MARIA PETRY

RECLAMADO IONE MARIA PETRY

RECLAMADO AUTO POSTO PARCAO LTDA

RECLAMADO JONAS AUGUSTO PETRY

ADVOGADO MARCIO THIAGO SALLON
FERREIRA(OAB: 79821/RS)

RECLAMADO GARAGEM CARUMBE LTDA

ADVOGADO MARCIO THIAGO SALLON
FERREIRA(OAB: 79821/RS)

RECLAMADO CASSIO ALBERTO PETRY

TESTEMUNHA Vanessa Cardoso Gomes

TESTEMUNHA João Dirlei Bueno de Aguiar

PERITO VERONICA MOTTA DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIAR MACHADO DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e440b19

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se o cumprimento do mandado de ID. 7a7f80c.

Após, voltem para prosseguimento da execução a venda judicial

dos bens.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021199-88.2018.5.04.0009
RECLAMANTE CRISTINA DA SILVA MARTINS
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ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO ONDREPSB RS LIMPEZA E
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO Norma Beatriz de Oliveira Brito(OAB:
35492/RS)

PERITO VERONICA MOTTA DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59c88dc

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certificoque, verificando os autos, constatei NÃO existir pendência

dejulgamento de agravo de instrumento ou recurso de revista no

c.TST e que não há pendência de julgamento embargos à

execuçãoe/ou agravo de petição nestes autos ouem autos

apartados(ExProvAS/CumPrSen ou CumSen).

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 19 de março de 2024.

CAMILA BORTOLI MARIANO

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos etc.

1) Não tendo havido oposição de embargos pela executada,

expeçam-se alvarás dos depósitos de id dd4eb2a aos respectivos

credores, observado o limite de cada crédito, bem como do depósito

do Id 17212f4 à perita.

2) Registre-se o pagamento das custas e da contribuição social.

3) Digam as partes, em 5 dias, se possuem algo mais a requerer,

sob pena de preclusão.

4) Verifique a Secretaria a existência de saldo nos depósitos

judiciais vinculados aos autos.

5) Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação acerca da

extinção da execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020173-45.2024.5.04.0009
RECLAMANTE JULIO CESAR DA LUZ MARQUES

ADVOGADO EVERTON MARCELO LIMA DE
MATTOS(OAB: 111103/RS)

RECLAMADO SIM REDE DE POSTOS LTDA

RECLAMADO MAFRAS & SERVICOS
PATRIMONIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA LUZ MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1702d4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 19 de março de 2024.

GISELLE AMARAL SIQUEIRA

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se os princípios da celeridade processual e da

economia, determina-se o que segue:

a) Seja(m) notificada(s) a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar

sua(s) defesa(s) no prazo de 15 dias, a ser contado na forma do art.

774 da CLT, sob pena de revelia e confissão. No mesmo prazo,

mas em petição autônoma, deverá 1) informar se a conciliação é

possível, apresentando sua proposta conciliatória; 2) informar, sob

pena de preclusão, se tem provas a produzir em audiência e, caso

tenha, sua pertinência e finalidade; 3) informar, se pertinente, o

endereço do local onde o empregado trabalhava para a designação

de perícia técnica, assim como o ponto de encontro; 4) manifestar

oposição à tramitação do Feito pelo Juízo 100% Digital, na forma do

§ 1º do art. 2º da Resolução Administrativa 24/2021 do TRT. 

b) Após o decurso do(s) prazo(s) da(s) reclamada(s), a parte autora

terá o prazo de 15 dias, mediante notificação, para falar sobre a(s)

defesa(s) e os documentos que a(s) acompanham. Deverá,

também, em petição autônoma, 1) informar se aceita a proposta

formulada pela parte adversa ou formular sua proposta conciliatória;

2) informar, sob pena de preclusão, se tem provas a produzir em

audiência e, caso tenha, sua pertinência e finalidade; 3) informar, se

pertinente, o endereço do local onde o empregado trabalhava para
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a designação de perícia técnica, assim como o ponto de encontro.

c) caso a parte autora faça amostragens ou aponte diferenças das

verbas que postula, a(s) parte (s) reclamada(s) poderá(ão) se

manifestar, independentemente de nova intimação, no prazo

sucessivo de 15 dias.

d) Caso a conciliação se apresente viável, as partes poderão

apresentar petição de acordo, para apreciação do Juízo. Se

necessário, poderão requerer a designação de audiência

telepresencial, para este especial fim, o que será realizado por meio

da plataforma de videoconferência Zoom.

e) Encerrados, conforme o caso, os prazos dos itens b e c, e não

havendo provas a serem produzidas em audiência, o feito deverá

voltar concluso para determinações prévias ao encerramento da

instrução e designação de julgamento. Do contrário, o feito restará

suspenso sine die para futura designação de audiência de

INSTRUÇÃO.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0140600-96.2009.5.04.0009
RECLAMANTE MARA REJANE SISCATE BOHRER

ADVOGADO AIRTON DE OLIVEIRA
PINHEIRO(OAB: 41871/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

ADVOGADO CAMILA TREVISAN VAZ DA
SILVA(OAB: 58595/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA REJANE SISCATE BOHRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ed85c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A reclamada foi citada para o pagamento ou garantida da execução,

porém se manifesta alegando erro nos abatimento realizados sem

no entanto garantir a execução.

Considerando que a manifestação de ID. 9e29bfe, traz matéria de

embargos, deixo de apreciá-la por ausência de garantia da presente

execução.

Tendo decorrido o prazo da citação, prossiga-se com a execução da

reclamada.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021199-88.2018.5.04.0009
RECLAMANTE CRISTINA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO ONDREPSB RS LIMPEZA E
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO Norma Beatriz de Oliveira Brito(OAB:
35492/RS)

PERITO VERONICA MOTTA DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDREPSB RS LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59c88dc

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certificoque, verificando os autos, constatei NÃO existir pendência

dejulgamento de agravo de instrumento ou recurso de revista no

c.TST e que não há pendência de julgamento embargos à

execuçãoe/ou agravo de petição nestes autos ouem autos

apartados(ExProvAS/CumPrSen ou CumSen).

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 19 de março de 2024.

CAMILA BORTOLI MARIANO

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos etc.

1) Não tendo havido oposição de embargos pela executada,

expeçam-se alvarás dos depósitos de id dd4eb2a aos respectivos

credores, observado o limite de cada crédito, bem como do depósito

do Id 17212f4 à perita.

2) Registre-se o pagamento das custas e da contribuição social.

3) Digam as partes, em 5 dias, se possuem algo mais a requerer,

sob pena de preclusão.

4) Verifique a Secretaria a existência de saldo nos depósitos
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judiciais vinculados aos autos.

5) Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação acerca da

extinção da execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0140600-96.2009.5.04.0009
RECLAMANTE MARA REJANE SISCATE BOHRER

ADVOGADO AIRTON DE OLIVEIRA
PINHEIRO(OAB: 41871/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

ADVOGADO CAMILA TREVISAN VAZ DA
SILVA(OAB: 58595/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ed85c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A reclamada foi citada para o pagamento ou garantida da execução,

porém se manifesta alegando erro nos abatimento realizados sem

no entanto garantir a execução.

Considerando que a manifestação de ID. 9e29bfe, traz matéria de

embargos, deixo de apreciá-la por ausência de garantia da presente

execução.

Tendo decorrido o prazo da citação, prossiga-se com a execução da

reclamada.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021751-58.2015.5.04.0009
RECLAMANTE EZEQUIEL DA ROSA FEIJO

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO JULIANE PIRES DE OLIVEIRA(OAB:
80763/RS)

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECLAMADO CENTRO SUL LTDA. - ME

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

ADVOGADO JULIANE PIRES DE OLIVEIRA(OAB:
80763/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL DA ROSA FEIJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 330baf5

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certificoque, por equívoco, foi devolvido às reclamadas todo o

saldo registrado no id 356518e, não sendo observado que ainda

faltava pagar ao INSS o valor de R$ 60,36.

Certifico, ainda, que o alvará de id 77b9e68 foi devolvido por não

ter saldo suficiente (id ea26275).

Certifico, também, que após cumprimento/saque dos alvarás, restou

saldo de R$ 7,46 (id 768d710).

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 19 de março de 2024.

CARLOS JOSE MORAES CHAGAS

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o teor da certidão supra, fica a reclamada Centro Sul LTDA

intimada a pagar o valor de R$ 52,90 a título de diferenças de INSS,

no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

Efetuado o pagamento, expeça-se alvará para quitação das

contribuições previdenciárias.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021751-58.2015.5.04.0009
RECLAMANTE EZEQUIEL DA ROSA FEIJO

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA
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ADVOGADO JULIANE PIRES DE OLIVEIRA(OAB:
80763/RS)

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECLAMADO CENTRO SUL LTDA. - ME

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

ADVOGADO JULIANE PIRES DE OLIVEIRA(OAB:
80763/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO SUL LTDA. - ME

  - FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 330baf5

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certificoque, por equívoco, foi devolvido às reclamadas todo o

saldo registrado no id 356518e, não sendo observado que ainda

faltava pagar ao INSS o valor de R$ 60,36.

Certifico, ainda, que o alvará de id 77b9e68 foi devolvido por não

ter saldo suficiente (id ea26275).

Certifico, também, que após cumprimento/saque dos alvarás, restou

saldo de R$ 7,46 (id 768d710).

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 19 de março de 2024.

CARLOS JOSE MORAES CHAGAS

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o teor da certidão supra, fica a reclamada Centro Sul LTDA

intimada a pagar o valor de R$ 52,90 a título de diferenças de INSS,

no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

Efetuado o pagamento, expeça-se alvará para quitação das

contribuições previdenciárias.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021619-64.2016.5.04.0009
RECLAMANTE DEBORA BEATRIZ PEREIRA

LONGARAI

ADVOGADO EUGENIO DA SILVA LEITE(OAB:
71912/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO CCS MINERACAO, RECUPERACAO
AMBIENTAL E TERRAPLANAGEM
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho - Secretaria
Especial de Previdência e Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA BEATRIZ PEREIRA LONGARAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69874d1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 19 de março de 2024.

CAMILA BORTOLI MARIANO

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos etc.

1) Considerando o trânsito em julgado da sentença, Id a9f65bb, já

excluídas as custas (Id 9da7f80), expeça-se RPV.

2) Com o pagamento, expeçam-se alvarás aos beneficiários, dando-

lhes ciência.

3) Previamente à expedição do(s) alvará(s), faculto ao(s) credor(es)

para que informe(m) nos autos, em 48 horas, sob pena de

preclusão, os dados bancários para transferência dos valores,

observando que, no caso de representante do beneficiário, deverá

ter procuração nos autos, com poderes para receber valores e dar a

respectiva quitação. Não informados os dados, será emitida ordem

de pagamento, cabendo ao credor se dirigir a uma agência bancária

da Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil (conforme ordem

emitida nos autos), para saque da importância.

4) Decorrido o prazo, cumpra-se o determinado no item 1, acima, na

forma dos Provimentos Conjuntos 07/20 e 02/21, do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000372-32.2013.5.04.0009
RECLAMANTE MARCIA VALERIA ROSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO ARTHUR FREDERICO NEDEL
SPERB

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA VALERIA ROSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d728ca8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a manifestação do exequente de ID. d84749a, expeça-se

precatório do valor incontroverso apontado pela reclamada na

manifestação de ID. fc4723f.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, conforme já determinado na

manifestação de ID. 9d0d790.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000372-32.2013.5.04.0009
RECLAMANTE MARCIA VALERIA ROSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO ARTHUR FREDERICO NEDEL
SPERB

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d728ca8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a manifestação do exequente de ID. d84749a, expeça-se

precatório do valor incontroverso apontado pela reclamada na

manifestação de ID. fc4723f.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, conforme já determinado na

manifestação de ID. 9d0d790.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020425-58.2018.5.04.0009
RECLAMANTE BIANCA LUCRECIO VOGT

ADVOGADO LUIZ FELIPE OLIVEIRA
GARCIA(OAB: 44053/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e975299

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Com razão o reclamante em sua manifestação de ID. ccf6f90,

expeça-se o alvará requerido, dando ciência ao credor.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020425-58.2018.5.04.0009
RECLAMANTE BIANCA LUCRECIO VOGT

ADVOGADO LUIZ FELIPE OLIVEIRA
GARCIA(OAB: 44053/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA LUCRECIO VOGT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e975299

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Com razão o reclamante em sua manifestação de ID. ccf6f90,

expeça-se o alvará requerido, dando ciência ao credor.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000283-09.2013.5.04.0009
RECLAMANTE LUCIANO BRESOLIN

ADVOGADO CLEITON ROGER FELIX(OAB:
87178/RS)

ADVOGADO BENETE MARIA VEIGA CARVALHO
LAUTERT(OAB: 39138/RS)

RECLAMADO UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO Julio Cesar Goulart Lanes(OAB:
46648/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBEM ANTONIO DA CUNHA

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO BRESOLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73cc553

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Intime(m)-se o(s) credor(es) para que informe(m) nos autos, em 48

horas, sob pena de preclusão, os dados bancários para

transferência dos valores, observando que, no caso de

representante do beneficiário, deverá ter procuração nos autos, com

poderes para receber valores e dar a respectiva quitação. Não

informados os dados, será emitida ordem de pagamento, cabendo

ao credor se dirigir a uma agência bancária da Caixa Econômica

Federal ou Banco do Brasil (conforme ordem emitida nos autos),

para saque da importância.

Julgo líquida a condenação, na forma da conta de ID 954822a,

cujos valores devem ser atualizados conforme critérios fixados nos

autos.

Honorários do perito contador já fixados no ID. db48da5.

Dispenso a int imação da União (PGF), nos termos da

RECOMENDAÇÃO nº 03, de 17/08/2023, do TRT da 4ª Região.

Diante do interesse do(s) credor(es) na execução, lance-se a conta

atualizada, incluindo as parcelas acessórias.

APÓS O LANÇAMENTO DA CONTA pela Secretaria, em face do

que facultam os artigos 513, §2º, I, e 523, caput, do CPC, intime-se

a reclamada, na pessoa do procurador constituído, para que efetue

o pagamento ou indique bens à garantia da execução, no prazo de

15 dias. A garantia do Juízo deverá observar obrigatoriamente a

ordem de preferência estabelecida no art. 835 do CPC e o disposto

no art. 882 da CLT, sob pena de imediato prosseguimento da

execução, na forma estabelecida no art. 95 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Deverá a reclamada ficar ciente, ainda, de que, efetuado o

pagamento, ter-se-á por garantida a execução, com a consequente

abertura de prazo para oposição de embargos, independentemente
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de intimação, nos termos do art. 884 da CLT.

Caso a(o) reclamada(o) não tenha procurador(a) constituído(a),

deverá ser citado(a) via postal ou oficial de justiça, pelo prazo do

artigo 880, caput, da CLT, ou, encontrando-se em lugar incerto e

não sabido, via edital.

Consigno, desde já, em face da decisão proferida no IRR 1786-

24.2015.5.04.0000, do TST, ser inaplicável a multa coercitiva

prevista no art. 523, §1º, do CPC, por não ser compatível com as

normas vigentes na CLT.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia do Juízo, ante a

ordem estabelecida pelo artigo 835 do CPC e o disposto no art. 95

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho do C. TST, e tendo em vista que se trata de ato

privativo do Juízo, determino a penhora de ativos financeiros da

executada, por meio do convênio BacenJud e sistemas de apoio

dessa ferramenta.

A inclusão da executada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), determinada desde já, deverá observar os

critérios estabelecidos no Provimento Conjunto nº 11/2011 da

Corregedoria e Presidência do E. TRT da 4ª Região, o contido na

Resolução Administrativa 1470/2011 do C. TST e o disposto no art.

883-A da CLT.

Por fim, a parte executada deve ficar ciente ainda de que, em caso

de oposição de embargos, deverá observar o disposto no art. 525,

§§ 4º, 5º e 8º, do NCPC, de aplicação subsidiária do Processo do

Trabalho, conforme OJ nº 41, da Seção Especializada em Execução

deste Tribunal, declarando expressa e discriminadamente o valor

que entende correto, deduzidos os valores de depósitos recursais já

liberados aos credores, sob pena de rejeição liminar dessa

impugnação, conforme posicionamento dominante da Seção

Especializada em Execução deste E. TRT da 4ª Região. Gize-se

ainda que o valor incontroverso deverá ter a mesma data de

atualização do depósito que garantir a execução, possibilitando a

imediata liberação aos credores.

Ressalto, por oportuno, ser incabível qualquer medida

contrária a presente decisão até a efetiva garantia do juízo. Por

segurança das partes, informo, inclusive, ser desnecessária

apresentação de protesto.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021063-28.2017.5.04.0009
RECLAMANTE FELIPE DE ARAUJO FALEIRO

ADVOGADO ANA EMILIA DA ROSA
ENGRACIO(OAB: 106017/RS)

RECLAMADO AIR SPECIAL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO LEONARDO MARQUES GUEDES DA
SILVA(OAB: 53270/PR)

ADVOGADO ROGERIO OLIVEIRA
ANDERSON(OAB: 28290/DF)

ADVOGADO IVAN REIS SANTOS(OAB:
190226/SP)

ADVOGADO PAULO CIDADE DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 39307/DF)

ADVOGADO FELIPE QUADROS DE SOUZA(OAB:
232620/SP)

ADVOGADO JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
11277/CE)

ADVOGADO VERONICA ALVES DE SAO
JOSE(OAB: 12588/PE)

PERITO LUCIANE SIFUENTES BARRETOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CELSO JOSE COSTA TULIO DA
SILVA ESTEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e86dcab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento feito pela reclamada, considerando que a

INFRAERO quedou-se silente ao comando de id 6a66cf, bem como

que os alvarás já foram expedidos (Id bfa7c0a) e não contêm vícios

que justificariam a reexpedição pelo Juízo. O documento está a sua

disposição, devendo o credor efetuar o respectivo saque junto à

agência bancária.

CJMC

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021063-28.2017.5.04.0009
RECLAMANTE FELIPE DE ARAUJO FALEIRO

ADVOGADO ANA EMILIA DA ROSA
ENGRACIO(OAB: 106017/RS)
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RECLAMADO AIR SPECIAL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO LEONARDO MARQUES GUEDES DA
SILVA(OAB: 53270/PR)

ADVOGADO ROGERIO OLIVEIRA
ANDERSON(OAB: 28290/DF)

ADVOGADO IVAN REIS SANTOS(OAB:
190226/SP)

ADVOGADO PAULO CIDADE DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 39307/DF)

ADVOGADO FELIPE QUADROS DE SOUZA(OAB:
232620/SP)

ADVOGADO JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
11277/CE)

ADVOGADO VERONICA ALVES DE SAO
JOSE(OAB: 12588/PE)

PERITO LUCIANE SIFUENTES BARRETOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CELSO JOSE COSTA TULIO DA
SILVA ESTEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE ARAUJO FALEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e86dcab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento feito pela reclamada, considerando que a

INFRAERO quedou-se silente ao comando de id 6a66cf, bem como

que os alvarás já foram expedidos (Id bfa7c0a) e não contêm vícios

que justificariam a reexpedição pelo Juízo. O documento está a sua

disposição, devendo o credor efetuar o respectivo saque junto à

agência bancária.

CJMC

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020866-05.2019.5.04.0009
RECLAMANTE GEFERSON FABIANO MACIEL DE

ARAUJO

ADVOGADO CARLOS ANDRE MACHADO
MOLINA(OAB: 40976/RS)

RECLAMADO COMUNIDADE EVANGELICA
LUTERANA DA PAZ

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES MUNIZ(OAB:
88122/RS)

RECLAMADO CENASA-CENTRO ASSISTENCIAL
SARANDI

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES MUNIZ(OAB:
88122/RS)

ADVOGADO DANIEL RAMON MACHADO
JACOBY(OAB: 62288/RS)

PERITO ARTHUR FREDERICO NEDEL
SPERB

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEFERSON FABIANO MACIEL DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65aad8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da proposta de acordo apresentada na

manifestação de ID. 1b5ebee.

Sem prejuízo e de acordo com o artigo 6º da PORTARIA

CONJUNTA No 1.770, DE 28 DE ABRIL DE 2020, designo

audiência para tentativa de conciliação, de forma telepresencial (via

Zoom), para o dia 22/04/2024, às 14h05min.

As partes e seus procuradores deverão utilizar o link abaixo para

acesso à audiência designada:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa09js e ID 576 051 3761

OBS: A audiência para tentativa de conciliação se dará na

modalidade telepresencial, o que será realizado por meio da

plataforma de videoconferência Zoom. Para ter acesso à audiência,

o procurador e/ou a parte deverá(ão) clicar no link acima (ou colar

na barra de navegação do chrome). Caso esteja(m) utilizando

celular(es) ou tablet(s), o acesso é feito pelo aplicativo Zoom, que

deve ser baixado pelo usuário. Após, será necessário inserir o ID da

reunião.

A orientação de acesso ao Guia rápido para participação em

audiências e sessões, publicado no site do TRT4 - PJe, pode ser

acessada no linkhttps://trt4.jus.br/portais/trt4/pje .

Preferencialmente, acesse a sala de audiência virtual pelo ID. É

responsabilidade do usuário verificar se o link de acesso que utiliza

está completo. Para o acesso correto da sala de audiência virtual do

Juiz Substituto, o link, ao final, deve conter as letras “js”. A cópia

equivocada do link pode conduzi-lo a outra sala virtual.

OBS 2: Para que não haja um número excessivo de procuradores e
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partes dentro das salas virtuais, causando assim lentidão e até

transtornos às audiências em andamento, é necessário atentar-se

ao horário referente à sua audiência, adentrando à videoconferência

apenas no horário designado.

Intimem-se os procuradores, que deverão dar ciência aos seus

constituintes.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020866-05.2019.5.04.0009
RECLAMANTE GEFERSON FABIANO MACIEL DE

ARAUJO

ADVOGADO CARLOS ANDRE MACHADO
MOLINA(OAB: 40976/RS)

RECLAMADO COMUNIDADE EVANGELICA
LUTERANA DA PAZ

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES MUNIZ(OAB:
88122/RS)

RECLAMADO CENASA-CENTRO ASSISTENCIAL
SARANDI

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES MUNIZ(OAB:
88122/RS)

ADVOGADO DANIEL RAMON MACHADO
JACOBY(OAB: 62288/RS)

PERITO ARTHUR FREDERICO NEDEL
SPERB

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENASA-CENTRO ASSISTENCIAL SARANDI

  - COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65aad8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da proposta de acordo apresentada na

manifestação de ID. 1b5ebee.

Sem prejuízo e de acordo com o artigo 6º da PORTARIA

CONJUNTA No 1.770, DE 28 DE ABRIL DE 2020, designo

audiência para tentativa de conciliação, de forma telepresencial (via

Zoom), para o dia 22/04/2024, às 14h05min.

As partes e seus procuradores deverão utilizar o link abaixo para

acesso à audiência designada:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa09js e ID 576 051 3761

OBS: A audiência para tentativa de conciliação se dará na

modalidade telepresencial, o que será realizado por meio da

plataforma de videoconferência Zoom. Para ter acesso à audiência,

o procurador e/ou a parte deverá(ão) clicar no link acima (ou colar

na barra de navegação do chrome). Caso esteja(m) utilizando

celular(es) ou tablet(s), o acesso é feito pelo aplicativo Zoom, que

deve ser baixado pelo usuário. Após, será necessário inserir o ID da

reunião.

A orientação de acesso ao Guia rápido para participação em

audiências e sessões, publicado no site do TRT4 - PJe, pode ser

acessada no linkhttps://trt4.jus.br/portais/trt4/pje .

Preferencialmente, acesse a sala de audiência virtual pelo ID. É

responsabilidade do usuário verificar se o link de acesso que utiliza

está completo. Para o acesso correto da sala de audiência virtual do

Juiz Substituto, o link, ao final, deve conter as letras “js”. A cópia

equivocada do link pode conduzi-lo a outra sala virtual.

OBS 2: Para que não haja um número excessivo de procuradores e

partes dentro das salas virtuais, causando assim lentidão e até

transtornos às audiências em andamento, é necessário atentar-se

ao horário referente à sua audiência, adentrando à videoconferência

apenas no horário designado.

Intimem-se os procuradores, que deverão dar ciência aos seus

constituintes.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000975-13.2010.5.04.0009
RECLAMANTE MARCIO LEANDRO TAVARES

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO ROBERTA MANDELLI

RECLAMADO DHB-COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S/A

ADVOGADO EDSON MORAIS GARCEZ(OAB:
6331/RS)

RECLAMADO PAULO GILBERTO FERNANDES
TIGRE

RECLAMADO LUIZ CARLOS MANDELLI

RECLAMADO JULIO CESAR AZEVEDO
MAGALHAES

RECLAMADO SIMONE LUCAS MARTINS

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO DE
CARVALHO(OAB: 19970/SC)

RECLAMADO CARLOS FRANCISCO ZANETTI

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)
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RECLAMADO ALEXANDRE DA SILVA CONDOTTA

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ARMANDO SPERB

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LEANDRO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1ea7b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante os comprovantes de correio negativos juntados aos autos,

intime-se o exequente para que informe o correto endereço dos

sócios Paulo Gilberto Fernandes Tigre e Roberta Mandelli, no

prazo de 5 dias.

Vindo aos autos o endereço, renove-se a notificação.

Renove-se por oficial de justiça as notificações dos sócio Luiz

Carlos Mandeli e Júlio Cesar Azevedo Magalhães.

Ainda, recebo a Exceção de Pré-executividade oposta no Id

319049a.

Intime-se a parte contrária para resposta, querendo, no prazo legal.

Após, venham conclusos para julgamento.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000975-13.2010.5.04.0009
RECLAMANTE MARCIO LEANDRO TAVARES

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO ROBERTA MANDELLI

RECLAMADO DHB-COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S/A

ADVOGADO EDSON MORAIS GARCEZ(OAB:
6331/RS)

RECLAMADO PAULO GILBERTO FERNANDES
TIGRE

RECLAMADO LUIZ CARLOS MANDELLI

RECLAMADO JULIO CESAR AZEVEDO
MAGALHAES

RECLAMADO SIMONE LUCAS MARTINS

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO DE
CARVALHO(OAB: 19970/SC)

RECLAMADO CARLOS FRANCISCO ZANETTI

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)

RECLAMADO ALEXANDRE DA SILVA CONDOTTA

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ARMANDO SPERB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA CONDOTTA

  - CARLOS FRANCISCO ZANETTI

  - DHB-COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A

  - SIMONE LUCAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1ea7b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante os comprovantes de correio negativos juntados aos autos,

intime-se o exequente para que informe o correto endereço dos

sócios Paulo Gilberto Fernandes Tigre e Roberta Mandelli, no

prazo de 5 dias.

Vindo aos autos o endereço, renove-se a notificação.

Renove-se por oficial de justiça as notificações dos sócio Luiz

Carlos Mandeli e Júlio Cesar Azevedo Magalhães.

Ainda, recebo a Exceção de Pré-executividade oposta no Id

319049a.

Intime-se a parte contrária para resposta, querendo, no prazo legal.

Após, venham conclusos para julgamento.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020184-74.2024.5.04.0009
RECLAMANTE LIANI DE QUADROS MUNIZ

ADVOGADO DANIEL DA SILVA SUTELO(OAB:
92966/RS)

ADVOGADO TIAGO CAPELLI VARGAS(OAB:
110122/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30c6b05

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 19 de março de 2024.

GISELLE AMARAL SIQUEIRA

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se os princípios da celeridade processual e da

economia, determina-se o que segue:

a) Seja(m) notificada(s) a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar

sua(s) defesa(s) no prazo de 15 dias, a ser contado na forma do art.

774 da CLT, sob pena de revelia e confissão. No mesmo prazo,

mas em petição autônoma, deverá 1) informar se a conciliação é

possível, apresentando sua proposta conciliatória; 2) informar, sob

pena de preclusão, se tem provas a produzir em audiência e, caso

tenha, sua pertinência e finalidade; 3) informar, se pertinente, o

endereço do local onde o empregado trabalhava para a designação

de perícia técnica, assim como o ponto de encontro;

b) Após o decurso do(s) prazo(s) da(s) reclamada(s), a parte autora

terá o prazo de 15 dias, independentemente notificação, para falar

sobre a(s) defesa(s) e os documentos que a(s) acompanham.

Deverá, também, em petição autônoma, 1) informar se aceita a

proposta formulada pela parte adversa ou formular sua proposta

conciliatória; 2) informar, sob pena de preclusão, se tem provas a

produzir em audiência e, caso tenha, sua pertinência e finalidade; 3)

informar, se pertinente, o endereço do local onde o empregado

trabalhava para a designação de perícia técnica, assim como o

ponto de encontro.

c) caso a parte autora faça amostragens ou aponte diferenças das

verbas que postula, a(s) parte (s) reclamada(s) poderá(ão) se

manifestar, independentemente de nova intimação, no prazo

sucessivo de 15 dias.

d) Caso a conciliação se apresente viável, as partes poderão

apresentar petição de acordo, para apreciação do Juízo. Se

necessário, poderão requerer a designação de audiência

telepresencial, para este especial fim, o que será realizado por meio

da plataforma de videoconferência Zoom.

e) Encerrados, conforme o caso, os prazos dos itens b e c, e não

havendo provas a serem produzidas em audiência, o feito deverá

voltar concluso para determinações prévias ao encerramento da

instrução e designação de julgamento. Do contrário, o feito restará

suspenso sine die para futura designação de audiência de

INSTRUÇÃO.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020184-74.2024.5.04.0009
RECLAMANTE LIANI DE QUADROS MUNIZ

ADVOGADO DANIEL DA SILVA SUTELO(OAB:
92966/RS)

ADVOGADO TIAGO CAPELLI VARGAS(OAB:
110122/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIANI DE QUADROS MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30c6b05

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 19 de março de 2024.

GISELLE AMARAL SIQUEIRA

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se os princípios da celeridade processual e da

economia, determina-se o que segue:

a) Seja(m) notificada(s) a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar

sua(s) defesa(s) no prazo de 15 dias, a ser contado na forma do art.

774 da CLT, sob pena de revelia e confissão. No mesmo prazo,

mas em petição autônoma, deverá 1) informar se a conciliação é
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possível, apresentando sua proposta conciliatória; 2) informar, sob

pena de preclusão, se tem provas a produzir em audiência e, caso

tenha, sua pertinência e finalidade; 3) informar, se pertinente, o

endereço do local onde o empregado trabalhava para a designação

de perícia técnica, assim como o ponto de encontro;

b) Após o decurso do(s) prazo(s) da(s) reclamada(s), a parte autora

terá o prazo de 15 dias, independentemente notificação, para falar

sobre a(s) defesa(s) e os documentos que a(s) acompanham.

Deverá, também, em petição autônoma, 1) informar se aceita a

proposta formulada pela parte adversa ou formular sua proposta

conciliatória; 2) informar, sob pena de preclusão, se tem provas a

produzir em audiência e, caso tenha, sua pertinência e finalidade; 3)

informar, se pertinente, o endereço do local onde o empregado

trabalhava para a designação de perícia técnica, assim como o

ponto de encontro.

c) caso a parte autora faça amostragens ou aponte diferenças das

verbas que postula, a(s) parte (s) reclamada(s) poderá(ão) se

manifestar, independentemente de nova intimação, no prazo

sucessivo de 15 dias.

d) Caso a conciliação se apresente viável, as partes poderão

apresentar petição de acordo, para apreciação do Juízo. Se

necessário, poderão requerer a designação de audiência

telepresencial, para este especial fim, o que será realizado por meio

da plataforma de videoconferência Zoom.

e) Encerrados, conforme o caso, os prazos dos itens b e c, e não

havendo provas a serem produzidas em audiência, o feito deverá

voltar concluso para determinações prévias ao encerramento da

instrução e designação de julgamento. Do contrário, o feito restará

suspenso sine die para futura designação de audiência de

INSTRUÇÃO.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020210-72.2024.5.04.0009
RECLAMANTE FLAVIA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELA FERNANDES
DORNELLES(OAB: 70852/RS)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27e2dde

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 19 de março de 2024.

GISELLE AMARAL SIQUEIRA

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se os princípios da celeridade processual e da

economia, determina-se o que segue:

a) Seja(m) notificada(s) a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar

sua(s) defesa(s) no prazo de 15 dias, a ser contado na forma do art.

774 da CLT, sob pena de revelia e confissão. No mesmo prazo,

mas em petição autônoma, deverá 1) informar se a conciliação é

possível, apresentando sua proposta conciliatória; 2) informar, sob

pena de preclusão, se tem provas a produzir em audiência e, caso

tenha, sua pertinência e finalidade; 3) informar, se pertinente, o

endereço do local onde o empregado trabalhava para a designação

de perícia técnica, assim como o ponto de encontro; 4) manifestar

oposição à tramitação do Feito pelo Juízo 100% Digital, na forma do

§ 1º do art. 2º da Resolução Administrativa 24/2021 do TRT. 

b) Após o decurso do(s) prazo(s) da(s) reclamada(s), a parte autora

terá o prazo de 15 dias, independentemente de notificação, para

falar sobre a(s) defesa(s) e os documentos que a(s) acompanham.

Deverá, também, em petição autônoma, 1) informar se aceita a

proposta formulada pela parte adversa ou formular sua proposta

conciliatória; 2) informar, sob pena de preclusão, se tem provas a

produzir em audiência e, caso tenha, sua pertinência e finalidade; 3)

informar, se pertinente, o endereço do local onde o empregado

trabalhava para a designação de perícia técnica, assim como o

ponto de encontro.

c) caso a parte autora faça amostragens ou aponte diferenças das

verbas que postula, a(s) parte (s) reclamada(s) poderá(ão) se

manifestar, independentemente de nova intimação, no prazo

sucessivo de 15 dias.

d) Caso a conciliação se apresente viável, as partes poderão

apresentar petição de acordo, para apreciação do Juízo. Se

necessário, poderão requerer a designação de audiência
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telepresencial, para este especial fim, o que será realizado por meio

da plataforma de videoconferência Zoom.

e) Encerrados, conforme o caso, os prazos dos itens b e c, e não

havendo provas a serem produzidas em audiência, o feito deverá

voltar concluso para determinações prévias ao encerramento da

instrução e designação de julgamento. Do contrário, o feito restará

suspenso sine die para futura designação de audiência de

INSTRUÇÃO.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020210-72.2024.5.04.0009
RECLAMANTE FLAVIA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELA FERNANDES
DORNELLES(OAB: 70852/RS)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27e2dde

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 19 de março de 2024.

GISELLE AMARAL SIQUEIRA

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se os princípios da celeridade processual e da

economia, determina-se o que segue:

a) Seja(m) notificada(s) a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar

sua(s) defesa(s) no prazo de 15 dias, a ser contado na forma do art.

774 da CLT, sob pena de revelia e confissão. No mesmo prazo,

mas em petição autônoma, deverá 1) informar se a conciliação é

possível, apresentando sua proposta conciliatória; 2) informar, sob

pena de preclusão, se tem provas a produzir em audiência e, caso

tenha, sua pertinência e finalidade; 3) informar, se pertinente, o

endereço do local onde o empregado trabalhava para a designação

de perícia técnica, assim como o ponto de encontro; 4) manifestar

oposição à tramitação do Feito pelo Juízo 100% Digital, na forma do

§ 1º do art. 2º da Resolução Administrativa 24/2021 do TRT. 

b) Após o decurso do(s) prazo(s) da(s) reclamada(s), a parte autora

terá o prazo de 15 dias, independentemente de notificação, para

falar sobre a(s) defesa(s) e os documentos que a(s) acompanham.

Deverá, também, em petição autônoma, 1) informar se aceita a

proposta formulada pela parte adversa ou formular sua proposta

conciliatória; 2) informar, sob pena de preclusão, se tem provas a

produzir em audiência e, caso tenha, sua pertinência e finalidade; 3)

informar, se pertinente, o endereço do local onde o empregado

trabalhava para a designação de perícia técnica, assim como o

ponto de encontro.

c) caso a parte autora faça amostragens ou aponte diferenças das

verbas que postula, a(s) parte (s) reclamada(s) poderá(ão) se

manifestar, independentemente de nova intimação, no prazo

sucessivo de 15 dias.

d) Caso a conciliação se apresente viável, as partes poderão

apresentar petição de acordo, para apreciação do Juízo. Se

necessário, poderão requerer a designação de audiência

telepresencial, para este especial fim, o que será realizado por meio

da plataforma de videoconferência Zoom.

e) Encerrados, conforme o caso, os prazos dos itens b e c, e não

havendo provas a serem produzidas em audiência, o feito deverá

voltar concluso para determinações prévias ao encerramento da

instrução e designação de julgamento. Do contrário, o feito restará

suspenso sine die para futura designação de audiência de

INSTRUÇÃO.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0020185-59.2024.5.04.0009
REQUERENTES GANTUS CHAGAS & DE ROSE

ADVOCACIA

ADVOGADO BRUNO ROMBALDI DE ROSE(OAB:
124154/RS)

REQUERENTES JULIANA PIAMOLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GANTUS CHAGAS & DE ROSE ADVOCACIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1884
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd08ed0

proferido nos autos.

 DESPACHO

Vistos etc.

É entendimento deste Juízo que a quitação relativa ao acordo

extrajudicial deve limitar-se às parcelas e valores constantes do

respectivo termo.

Assim, intimem-se as partes para que digam se concordam com a

homologação do acordo nestes termos.

Além disso, os procuradores de ambas as partes devem juntar aos

autos procurações com poderes para transigir em nome dos

acordantes.

Prazo de 10 dias, sob pena de não homologação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020215-94.2024.5.04.0009
RECLAMANTE NICOLLI MACHADO NACENTE

ADVOGADO ELISIANE SZERADZKI(OAB:
125492/RS)

ADVOGADO KARIN ALINE FAVERO PERIUS(OAB:
107224/RS)

ADVOGADO ALMIR NICOLAU PERIUS(OAB:
86265/RS)

RECLAMADO TOP CHARME BAZAR COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLLI MACHADO NACENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76e920a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se os princípios da celeridade processual e da

economia, determina-se o que segue:

a) Seja(m) notificada(s) a(s) parte(s) reclamada(s) para apresentar

sua(s) defesa(s) no prazo de 15 dias, a ser contado na forma do art.

774 da CLT, sob pena de revelia e confissão. No mesmo prazo,

mas em petição autônoma, deverá 1) informar se a conciliação é

possível, apresentando sua proposta conciliatória; 2) informar, sob

pena de preclusão, se tem provas a produzir em audiência e, caso

tenha, sua pertinência e finalidade; 3) informar, se pertinente, o

endereço do local onde o empregado trabalhava para a designação

de perícia técnica, assim como o ponto de encontro;

a.1) Tendo em vista a existência de pedido de tutela de

urgência, a ré deverá ser notificada, por Oficial de Justiça, para

falar especificamente a esse respeito, querendo, no prazo de 5

dias.

b) Após o decurso do(s) prazo(s) da(s) reclamada(s), a parte autora

terá o prazo de 15 dias, mediante notificação, para falar sobre a(s)

defesa(s) e os documentos que a(s) acompanham. Deverá,

também, em petição autônoma, 1) informar se aceita a proposta

formulada pela parte adversa ou formular sua proposta conciliatória;

2) informar, sob pena de preclusão, se tem provas a produzir em

audiência e, caso tenha, sua pertinência e finalidade; 3) informar, se

pertinente, o endereço do local onde o empregado trabalhava para

a designação de perícia técnica, assim como o ponto de encontro.

c) caso a parte autora faça amostragens ou aponte diferenças das

verbas que postula, a(s) parte (s) reclamada(s) poderá(ão) se

manifestar, independentemente de nova intimação, no prazo

sucessivo de 15 dias.

d) Caso a conciliação se apresente viável, as partes poderão

apresentar petição de acordo, para apreciação do Juízo. Se

necessário, poderão requerer a designação de audiência

telepresencial, para este especial fim, o que será realizado por meio

da plataforma de videoconferência Zoom.

e) Encerrados, conforme o caso, os prazos dos itens b e c, e não

havendo provas a serem produzidas em audiência, o feito deverá

voltar concluso para determinações prévias ao encerramento da

instrução e designação de julgamento. Do contrário, o feito restará

suspenso sine die para futura designação de audiência de

INSTRUÇÃO.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020930-44.2021.5.04.0009
EXEQUENTE RICARDO NOWACZYK VINCENSI

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

EXECUTADO HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO ITALO JUAN RODRIGUES
BENEDETTI(OAB: 89699/RS)

EXECUTADO NOKIA SIEMENS NETWORKS
TELECOMUNICACOES DO BRASIL
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1885
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

EXECUTADO AC DC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO KARINA LOMBARDI(OAB: 44018/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO NOWACZYK VINCENSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5f078f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente acerca da manifestação e requerimento

de ID. 3702d25, pelo prazo de 8 dias.

Admito o Agravo de Petição interposto pelo(a) executada Nokia

Solutions anda Networks do Brasil Telecomunicações Ltda. no ID

39f2038, visto que tempestivo, delimitado o valor/matéria

incontroverso(s) e firmado por advogado(a) regularmente

habilitado(a) nos autos (ID 3545c50).

Admito o Agravo de Petição interposto pelo(a) executada OI S/A -

em recuperação judicial no ID eea22e6, visto que tempestivo,

delimitado o valor/matéria incontroverso(s) e firmado por

advogado(a) regularmente habilitado(a) nos autos (ID b1db271).

Admito o Agravo de Petição interposto pelo(a) executada HUAWEI

no ID cbc9e22, visto que tempestivo, delimitado o valor/matéria

incontroverso(s) e firmado por advogado(a) regularmente

habilitado(a) nos autos (ID 53f9394 ).

Vista à parte contrária para contraminutar, querendo, no prazo legal.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo legal para tanto,

encaminhem-se os autos ao TRT.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020930-44.2021.5.04.0009
EXEQUENTE RICARDO NOWACZYK VINCENSI

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

EXECUTADO HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO ITALO JUAN RODRIGUES
BENEDETTI(OAB: 89699/RS)

EXECUTADO NOKIA SIEMENS NETWORKS
TELECOMUNICACOES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

EXECUTADO AC DC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO KARINA LOMBARDI(OAB: 44018/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AC DC ENGENHARIA LTDA

  - HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA.

  - NOKIA SIEMENS NETWORKS TELECOMUNICACOES DO
BRASIL LTDA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5f078f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente acerca da manifestação e requerimento

de ID. 3702d25, pelo prazo de 8 dias.

Admito o Agravo de Petição interposto pelo(a) executada Nokia

Solutions anda Networks do Brasil Telecomunicações Ltda. no ID

39f2038, visto que tempestivo, delimitado o valor/matéria

incontroverso(s) e firmado por advogado(a) regularmente

habilitado(a) nos autos (ID 3545c50).

Admito o Agravo de Petição interposto pelo(a) executada OI S/A -

em recuperação judicial no ID eea22e6, visto que tempestivo,

delimitado o valor/matéria incontroverso(s) e firmado por

advogado(a) regularmente habilitado(a) nos autos (ID b1db271).

Admito o Agravo de Petição interposto pelo(a) executada HUAWEI

no ID cbc9e22, visto que tempestivo, delimitado o valor/matéria

incontroverso(s) e firmado por advogado(a) regularmente

habilitado(a) nos autos (ID 53f9394 ).

Vista à parte contrária para contraminutar, querendo, no prazo legal.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo legal para tanto,

encaminhem-se os autos ao TRT.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0069800-14.2007.5.04.0009

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1886
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE MARIA REGINA DOS SANTOS

ADVOGADO MANOELA CABRERA RAMOS(OAB:
24766/RS)

ADVOGADO LUIS FERNANDO CASSOU
BARBOSA(OAB: 48303/RS)

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA REGINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 687ed5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Com razão a exequente em sua manifestação de ID. 43becb4,

verifico que a sentença de fls. 60/62 dos autos físicos, confirmada

pelo acórdão de fls. 103/106, também dos autos físicos, transitada

em julgado deferiu ao procurador do reclamante honorários

assistenciais a serem calculados à razão de 15% (Quinze por cento)

sobre o valor líquido da condenação.

Verifico ainda, que os cálculos homologados, bem como a certidão

de cálculos de ID. 09258e0, não incluíram os referidos honorários.

Desta forma, considerando a decisão transitada em julgado,

proceda a secretaria a inclusão dos honorários assistenciais na

certidão de cálculos e cite-se novamente a reclamada e intime-se

novamente o reclamante para fins do do art. 884 da CLT.

KSAM

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0020053-02.2024.5.04.0009
RECLAMANTE FED TRABAL EMPR ASSEIO

CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV
TERCEIRIZADOS NO RGS

ADVOGADO ZILDA DE LIMA(OAB: 101682/RS)

ADVOGADO JAQUELINE RAIMANN(OAB:
98467/RS)

RECLAMADO WAMBASS TRANSPORTES LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS NO RGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6f1a58

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz/Juíza do

Trabalho.

Porto Alegre, 19 de março de 2024.

GISELLE AMARAL SIQUEIRA

Técnico(a) / Analista Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o documento juntado no ID cc7e5d8, intime-se o autor para

informar nos autos, em 15 dias, o atual e correto endereço

(inclusive CEP) da reclamada ou de seu representante legal, ou

requerer o que entender de direito, sob pena de extinção do feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Substituta

10 VT Porto Alegre

Edital

Processo Nº ATOrd-0021542-18.2017.5.04.0010
RECLAMANTE ROSARIA DE FATIMA DAMASIO

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO TALUA GANZER

RECLAMADO RESTAURANTE SAO RAFAEL LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIBETE CARVALHO FARIAS(OAB:
28140/RS)

RECLAMADO OLIMPIO DALMAGRO

ADVOGADO CELSO ALVES DE JESUS(OAB:
15011/RS)

RECLAMADO ROGERIO LUIZ GANZER

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LUIZ GANZER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1887
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PROCESSO Nº: 0021542-18.2017.5.04.0010

DESTINATÁRIO

ROGERIO LUIZ GANZER

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado, no prazo de 30 dias do

que segue: para, querendo, contraminutar o agravo de petição

interposto pela autora.

Juiza do Trabalho

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARLUS ANTONIO FELIX RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021542-18.2017.5.04.0010
RECLAMANTE ROSARIA DE FATIMA DAMASIO

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO TALUA GANZER

RECLAMADO RESTAURANTE SAO RAFAEL LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIBETE CARVALHO FARIAS(OAB:
28140/RS)

RECLAMADO OLIMPIO DALMAGRO

ADVOGADO CELSO ALVES DE JESUS(OAB:
15011/RS)

RECLAMADO ROGERIO LUIZ GANZER

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALUA GANZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PROCESSO Nº: 0021542-18.2017.5.04.0010

DESTINATÁRIO

TALUA GANZER

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado, no prazo de 30 dias do

que segue: para, querendo, contraminutar o agravo de petição

interposto pela autora.

Juiza do Trabalho

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARLUS ANTONIO FELIX RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020833-12.2019.5.04.0010
RECLAMANTE CARLA ADRIANA SILVA DA COSTA

ADVOGADO LOUANA NASCIMENTO(OAB:
24967/RS)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO GILMAR VILI BRINGMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO SEGUROS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020833-12.2019.5.04.0010 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

RECLAMANTE: CARLA ADRIANA SILVA DA COSTA

RECLAMADO: BRADESCO SEGUROS S/A

DESTINATARIO:

BRADESCO SEGUROS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1888
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Pela presente, fica o destinatário citado na pessoa do advogado

para opor embargos no prazo de 05 dias dos valores contidos na

certidão de ID. c7ee43d, devendo ser observado que há depósito

recursal nos autos, o qual cobre a integralidade da dívida e será

utilizado para satisfação do valor devido, se não opostos embargos.

Considerando o art. 174 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Regional, que assim prevê:

Art. 174. O devedor domiciliado no Brasil será citado

preferencialmente na pessoa do seu procurador, na forma do artigo

513, § 2o, I do CPC, observando a orientação do artigo 17 da

Resolução no 185/2017 do CSJT, para os processos eletrônicos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARLUS ANTONIO FELIX RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020252-02.2016.5.04.0010
RECLAMANTE ANDREA SCHARDOSIN DA CUNHA

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020252-02.2016.5.04.0010 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

RECLAMANTE: ANDREA SCHARDOSIN DA CUNHA

RECLAMADO: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO

S.A.

DESTINATARIO:

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

Pela presente, fica o destinatário citado na pessoa do advogado

para opor embargos no prazo de 30 dias dos valores contidos na

certidão de ID. 0363c70.

Considerando o art. 174 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Regional, que assim prevê:

Art. 174. O devedor domiciliado no Brasil será citado

preferencialmente na pessoa do seu procurador, na forma do artigo

513, § 2o, I do CPC, observando a orientação do artigo 17 da

Resolução no 185/2017 do CSJT, para os processos eletrônicos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARLUS ANTONIO FELIX RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020582-91.2019.5.04.0010
RECLAMANTE CRISTIANE MOROSO LARROQUE

ADVOGADO ARIEL ROCHA ZVOZIAK(OAB:
80097/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO GABRIELA LUCAS DE OLIVERA
GUATTINI(OAB: 88079/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1889
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020582-91.2019.5.04.0010 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: CRISTIANE MOROSO LARROQUE

RECLAMADO: COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

DESTINATARIO:

COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA

ELETRICA - CEEE-D

Pela presente, fica o destinatário citado na pessoa do advogado

para opor embargos no prazo de 05 dos valores contidos na

certidão de ID.bb9f5c0, devendo ser observado que há depósito

recursal nos autos, o qual cobre a integralidade da dívida e será

utilizado para satisfação do valor devido, se não opostos embargos.

Considerando o art. 174 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Regional, que assim prevê:

Art. 174. O devedor domiciliado no Brasil será citado

preferencialmente na pessoa do seu procurador, na forma do artigo

513, § 2o, I do CPC, observando a orientação do artigo 17 da

Resolução no 185/2017 do CSJT, para os processos eletrônicos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARLUS ANTONIO FELIX RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020176-94.2024.5.04.0010
RECLAMANTE CARLA ALEXANDRA LEITE DE

ASSIS

ADVOGADO CLAITON BUJES SCHWALBE(OAB:
107475/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA ALEXANDRA LEITE DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº: 0020176-94.2024.5.04.0010 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: CARLA ALEXANDRA LEITE DE ASSIS

RECLAMADO: MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASSA FALIDA

DESTINATARIO:

CARLA ALEXANDRA LEITE DE ASSIS

Fica V. Sa. notificada do teor da decisão de Id 60592e1. Prazo: 15

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANA MARIA RIBEIRO LOBATO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020525-78.2016.5.04.0010
RECLAMANTE ELISEU EUGENIO BOTTEGA

ADVOGADO ANA LISIANE DA SILVA ROOS(OAB:
99134/RS)

ADVOGADO JANE DE SOUZA DA SILVA(OAB:
87367/RS)

RECLAMADO CONSOLIDACAO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

RECLAMADO KARIN KREMER

RECLAMADO GUILHERME HENRIQUE ALMADA
LERMEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISEU EUGENIO BOTTEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATARIO:

ELISEU EUGENIO BOTTEGA
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Fica V. Sa. notificado(a) nos termos da decisão de Id 579f7e8, com

o prazo de 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

CINTIA RIBEIRO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020881-05.2018.5.04.0010
RECLAMANTE RENATHA CAROLINY GRANDO DOS

REIS

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO W MASO RESTAURANTE

RECLAMADO IL GIARDINETTO PIZZARIA E CAFE
LTDA - ME

RECLAMADO WANDERLEI MASO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATHA CAROLINY GRANDO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATARIO:

RENATHA CAROLINY GRANDO DOS REIS

Fica V. Sa. notificado(a) nos termos da decisão de Id 46874bf, com

o prazo de 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

CINTIA RIBEIRO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020177-79.2024.5.04.0010
RECLAMANTE ISAURA IVETE DA SILVA LEAO

ADVOGADO ALEXANDRE HAMESTER
GUERREIRO(OAB: 78265/RS)

RECLAMADO DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DAER-RS

RECLAMADO EXCELL ADMINISTRACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA - ME

RECLAMADO EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAURA IVETE DA SILVA LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº: 0020177-79.2024.5.04.0010 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

RECLAMANTE: ISAURA IVETE DA SILVA LEAO

RECLAMADO: EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE SERVICOS

DE LIMPEZA E PORTARIA LTDA - EPP e outros (2)

DESTINATARIO:

ISAURA IVETE DA SILVA LEAO

Fica V. Sa. notificada do teor da decisão de Id defc718. Prazo: 15

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANA MARIA RIBEIRO LOBATO

Secretário de Audiência

Processo Nº ExProvAS-0021261-91.2019.5.04.0010
EXEQUENTE EVA MELO MAYER

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

EXECUTADO PROMATRIZ MULTISERVICOS -
EIRELI

ADVOGADO FATIMA HELENA PACHECO DA
SILVA PALMEIRO(OAB: 34871/RS)

EXECUTADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EXECUTADO ALINE GRAZIELI DOS SANTOS
MACHADO

PERITO SILVIO BERNARDON

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA MELO MAYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATARIO:

EVA MELO MAYER

Fica V. Sa. notificado(a) nos termos da decisão de Id 27d8b83, com

o prazo de 05 dias.
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

CINTIA RIBEIRO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020005-74.2023.5.04.0010
RECLAMANTE LUCAS MARTINS PEDROSO

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MARTINS PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATARIO:

LUCAS MARTINS PEDROSO

Fica V. Sa. notificado(a) para ciência dos documentos juntados pela

reclamada. Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

CINTIA RIBEIRO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020417-73.2021.5.04.0010
RECLAMANTE ALINE NAIBERT GOMES

ADVOGADO DELMAR DA LUZ(OAB: 104250/RS)

RECLAMADO CRISTIANE MAIZONETTI
GUIMARAES NASCIMENTO
75880539091

ADVOGADO ROSIMERI FLORES(OAB: 69631/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE MAIZONETTI GUIMARAES NASCIMENTO
75880539091

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffe9392

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO:

JulgoIMPROCEDENTES os embargos declaratórios opostos

porCRISTIANE MAIZONETTI GUIMARÃES NASCIMENTO.

JulgoPROCEDENTESos embargos declaratórios opostos por

ALINE NAIBERT GOMESpara, a fim de sanar a omissão havida,

determinar que passe a integrar a sentença:

a) o deferimento do décimo terceiro de 2020 e da multa do art. 477,

§ 8º, da CLT;

b) o indeferimento da aplicação do art. 467 da CLT.

Intimem-se.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020417-73.2021.5.04.0010
RECLAMANTE ALINE NAIBERT GOMES

ADVOGADO DELMAR DA LUZ(OAB: 104250/RS)

RECLAMADO CRISTIANE MAIZONETTI
GUIMARAES NASCIMENTO
75880539091

ADVOGADO ROSIMERI FLORES(OAB: 69631/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE NAIBERT GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffe9392

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO:

JulgoIMPROCEDENTES os embargos declaratórios opostos

porCRISTIANE MAIZONETTI GUIMARÃES NASCIMENTO.

JulgoPROCEDENTESos embargos declaratórios opostos por

ALINE NAIBERT GOMESpara, a fim de sanar a omissão havida,

determinar que passe a integrar a sentença:

a) o deferimento do décimo terceiro de 2020 e da multa do art. 477,

§ 8º, da CLT;

b) o indeferimento da aplicação do art. 467 da CLT.

Intimem-se.

    LUCIANA BOHM STAHNKE
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020621-20.2021.5.04.0010
RECLAMANTE LUCIANE FERREIRA CANABARRO

LUCAS

ADVOGADO MARCO AURELIO GARCIA
VIOLA(OAB: 44098/RS)

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECLAMADO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO VANESSA ROBLEDO SIMOES(OAB:
64198/RS)

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d381650

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO:

JulgoPROCEDENTESEM PARTEos embargos declaratórios

opostos porLUCIANE FERREIRA CANABARRO LUCAS, para o fim

de:

a) determinar que passe a constar nos fundamentos da sentença

que é indevido o reflexo das horas intervalares no aviso prévio,

tendo em vista a limitação temporal da parcela e a extinção do

contrato somente em 2021;

b) atribuir efeito modificativo ao julgado, determinando que seja

observado como base de cálculo das diferenças do adicional de

insalubridade, o salário contratual.

Intimem-se.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020621-20.2021.5.04.0010
RECLAMANTE LUCIANE FERREIRA CANABARRO

LUCAS

ADVOGADO MARCO AURELIO GARCIA
VIOLA(OAB: 44098/RS)

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECLAMADO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO VANESSA ROBLEDO SIMOES(OAB:
64198/RS)

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE FERREIRA CANABARRO LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d381650

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO:

JulgoPROCEDENTESEM PARTEos embargos declaratórios

opostos porLUCIANE FERREIRA CANABARRO LUCAS, para o fim

de:

a) determinar que passe a constar nos fundamentos da sentença

que é indevido o reflexo das horas intervalares no aviso prévio,

tendo em vista a limitação temporal da parcela e a extinção do

contrato somente em 2021;

b) atribuir efeito modificativo ao julgado, determinando que seja

observado como base de cálculo das diferenças do adicional de

insalubridade, o salário contratual.

Intimem-se.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020536-34.2021.5.04.0010
RECLAMANTE FABIANO MACHADO SEVERO

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA
PEREIRA(OAB: 64284/RS)

ADVOGADO ZARA LÚCIA FERREIRA
PEREIRA(OAB: 30756/RS)

RECLAMADO SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL
LTDA

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

ADVOGADO FABRIZIO HENRIQUE MARINI(OAB:
321626/SP)

RECLAMADO CP ELETRONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

ADVOGADO FABRIZIO HENRIQUE MARINI(OAB:
321626/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO MACHADO SEVERO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1893
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f75fe1b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO:

JulgoPROCEDENTES EM PARTEos embargos declaratórios

opostos porCP ELETRÔNICA LTDA. e SCHNEIDER ELECTRIC

BRASIL LTDA para,atribuindo efeito modificativo ao julgado, excluir

da condenação o deferimento do pagamento de férias com 1/3.

Intimem-se.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020536-34.2021.5.04.0010
RECLAMANTE FABIANO MACHADO SEVERO

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA
PEREIRA(OAB: 64284/RS)

ADVOGADO ZARA LÚCIA FERREIRA
PEREIRA(OAB: 30756/RS)

RECLAMADO SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL
LTDA

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

ADVOGADO FABRIZIO HENRIQUE MARINI(OAB:
321626/SP)

RECLAMADO CP ELETRONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

ADVOGADO FABRIZIO HENRIQUE MARINI(OAB:
321626/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CP ELETRONICA LTDA

  - SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f75fe1b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO:

JulgoPROCEDENTES EM PARTEos embargos declaratórios

opostos porCP ELETRÔNICA LTDA. e SCHNEIDER ELECTRIC

BRASIL LTDA para,atribuindo efeito modificativo ao julgado, excluir

da condenação o deferimento do pagamento de férias com 1/3.

Intimem-se.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020162-91.2016.5.04.0010
RECLAMANTE RICARDO CARBONELL DE LIMA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

TESTEMUNHA MAX JULIANO DOS SANTOS

PERITO SILVIO BERNARDON

TESTEMUNHA MARCELO NIEDERAUER
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CARBONELL DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cab46e8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intime-se o autor para prestar os esclarecimentos e as

retificações porventura necessárias em sua conta de liquidação, em

face da impugnação apresentada pela ré no Id. deb409f, no prazo

de 10 dias.

2. Após, dê-se vista à re pelo prazo preclusivo de 08 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020181-95.2024.5.04.0017
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALH EM

ADMINISTRACAO ESCOLAR NO RS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
66335/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PEDROSO
FILHO(OAB: 27809/RS)

ADVOGADO ROMULO JOSE ESCOUTO(OAB:
21561/RS)

ADVOGADO MARILENE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 115588/RS)

EXECUTADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)
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ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec91c05

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Na forma da decisão proferida nos autos do processo 0021103-

70.2018.5.04.0010, recebo a presente como Cumprimento de

Sentença, para o fim específico de liquidação e execução definitiva

da(s) parcela(s) transitada(s) em julgado da sentença, em face dos

substituídos habilitados individualmente nos presentes autos.

Pela celeridade processual e garantia da prestação jurisdicional,

efetuo a habilitação, neste processo, dos advogados vinculados ao

reclamado INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METODISTA

- EM RECUPERACAO JUDICIAL nos autos do processo principal

0021103-70.2018.5.04.0010.

1) Intime-se o reclamado para que apresente os cálculos de

liquidação de cada um dos substituídos indicados na petição inicial,

com prazo de 10 dias, obedecidos os critérios abaixo destacados,

quando não definidos outros, a respeito das mesmas matérias, na

decisão liquidanda, sob pena de nomeação de Contador às suas

expensas.

Na ocasião, ainda, o reclamado deverá regularizar sua

representação processual e juntar eventuais peças que entender

necessárias ao prosseguimento, assim como eventual oposição à

habilitação individual do(s) substituído(s) elencado(s) no(s) auto(s).

CRITÉRIOS PARA O CÁLCULO:

O cálculo deve ser apresentado no sistema PJe-Calc.•

1.1) Atualização monetária: nos termos da decisão proferida no

âmbito da ADC 58, que tramita perante o STF, com aplicação

imediata aos processos em andamento, adota-se o adota-se o

IPCA-E, além dos juros de mora equivalentes à TRD (art. 39,

Caput, da Lei 8.177/91), na fase extrajudicial, ou seja, até o

ajuizamento e, a partir deste, da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), sem cumulação com outros índices, até que sobrevenha

solução legislativa. Ressalto que o entendimento do E. STF é

de que a SELIC se trata de índice composto e contempla tanto

a correção monetária como juros moratórios, estes últimos de

que trata o art. 883 da CLT, conforme decisão exarada na

Reclamação Constitucional RCL 46023 / MG em 01/03/2021.

Assim, vedada a acumulação da SELIC com juros moratórios.

Ainda, seguindo o entendimento da SEEx do nosso Tribunal

Regional, na forma da disposição prevista no art. 406 do

Código Civil, e para a devida adequação à decisão da ADC 58, a

taxa SELIC a ser adotada no sistema Pje-Calc é a SELIC

(Receita Federal), que incide como juros moratórios dos

tributos federais.

1.2) Atualização do FGTS: Os créditos referentes ao FGTS,

decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicáveis aos débitos trabalhistas.

1.3) Contribuições previdenciárias, com base na Súmula 26 do E.

TRT, assim como a orientação jurisprudencial nº 1, da Seção

Especial izada em Execução, do E.TRT: Os descontos

previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo sobre o valor

histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de mora,

respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observadas as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido. A atualização das contribuições

previdenciárias deve ser efetuada observadas as disposições da

Súmula 368 do TST. A Justiça do Trabalho não tem competência

para determinar o recolhimento das contribuições sociais destinadas

a terceiros. A Justiça do Trabalho é competente para executar as

contribuições para o custeio do benefício de aposentadoria especial

e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do

trabalho (SAT).

1.4) Imposto de renda, com base na Súmula 51 do E. TRT: Os

descontos fiscais incidem, quando do pagamento, sobre o valor total

tributável, monetariamente atualizado, excluídos os juros de mora.

Para apuração do total tributável, deve ser observado o artigo 44 da

Lei 12.350/10, que alterou o artigo 12-A da Lei 7.713/88, bem assim

observada a IN/RFB 1.127/11, esta quanto à tabela progressiva

mensal.

1.5) Honorários de assistência judiciária, com base na Súmula 37

do E. TRT: Os honorários de assistência judiciária são calculados

sobre o valor bruto da condenação.

1.6) Considerando a declaração, pelo STF (ADI 5.766), no

julgamento ocorrido em 20/10/2021, de inconstitucionalidade do §4º

do art. 791-A da CLT, resta inviável a cobrança de honorários

sucumbenciais de parte beneficiária da gratuidade da justiça, razão

pela qual não há que se abater a referida verba dos créditos da

parte autora, caso tenha obtido o benefício da gratuidade da justiça.

1.7) Limitação do cálculo até 29/04/2021 (data do pedido da

recuperação judicial) para fins de habilitação do crédito, sem

prejuízo de posterior atualização, no caso de eventual modificação
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da situação do executado.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020130-54.2024.5.04.0027
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALH EM

ADMINISTRACAO ESCOLAR NO RS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
66335/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PEDROSO
FILHO(OAB: 27809/RS)

ADVOGADO ROMULO JOSE ESCOUTO(OAB:
21561/RS)

ADVOGADO MARILENE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 115588/RS)

EXECUTADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06cc14b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Na forma da decisão proferida nos autos do processo 0021103-

70.2018.5.04.0010, recebo a presente como Cumprimento de

Sentença, para o fim específico de liquidação e execução definitiva

da(s) parcela(s) transitada(s) em julgado da sentença, em face dos

substituídos habilitados individualmente nos presentes autos.

Pela celeridade processual e garantia da prestação jurisdicional,

efetuo a habilitação, neste processo, dos advogados vinculados ao

reclamado INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METODISTA

- EM RECUPERACAO JUDICIAL nos autos do processo principal

0021103-70.2018.5.04.0010.

1) Intime-se o reclamado para que apresente os cálculos de

liquidação de cada um dos substituídos indicados na petição inicial,

com prazo de 10 dias, obedecidos os critérios abaixo destacados,

quando não definidos outros, a respeito das mesmas matérias, na

decisão liquidanda, sob pena de nomeação de Contador às suas

expensas.

Na ocasião, ainda, o reclamado deverá regularizar sua

representação processual e juntar eventuais peças que entender

necessárias ao prosseguimento, assim como eventual oposição à

habilitação individual do(s) substituído(s) elencado(s) no(s) auto(s).

CRITÉRIOS PARA O CÁLCULO:

O cálculo deve ser apresentado no sistema PJe-Calc.•

1.1) Atualização monetária: nos termos da decisão proferida no

âmbito da ADC 58, que tramita perante o STF, com aplicação

imediata aos processos em andamento, adota-se o adota-se o

IPCA-E, além dos juros de mora equivalentes à TRD (art. 39,

Caput, da Lei 8.177/91), na fase extrajudicial, ou seja, até o

ajuizamento e, a partir deste, da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), sem cumulação com outros índices, até que sobrevenha

solução legislativa. Ressalto que o entendimento do E. STF é

de que a SELIC se trata de índice composto e contempla tanto

a correção monetária como juros moratórios, estes últimos de

que trata o art. 883 da CLT, conforme decisão exarada na

Reclamação Constitucional RCL 46023 / MG em 01/03/2021.

Assim, vedada a acumulação da SELIC com juros moratórios.

Ainda, seguindo o entendimento da SEEx do nosso Tribunal

Regional, na forma da disposição prevista no art. 406 do

Código Civil, e para a devida adequação à decisão da ADC 58, a

taxa SELIC a ser adotada no sistema Pje-Calc é a SELIC

(Receita Federal), que incide como juros moratórios dos

tributos federais.

1.2) Atualização do FGTS: Os créditos referentes ao FGTS,

decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicáveis aos débitos trabalhistas.

1.3) Contribuições previdenciárias, com base na Súmula 26 do E.

TRT, assim como a orientação jurisprudencial nº 1, da Seção

Especial izada em Execução, do E.TRT: Os descontos

previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo sobre o valor

histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de mora,

respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observadas as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido. A atualização das contribuições

previdenciárias deve ser efetuada observadas as disposições da

Súmula 368 do TST. A Justiça do Trabalho não tem competência

para determinar o recolhimento das contribuições sociais destinadas

a terceiros. A Justiça do Trabalho é competente para executar as

contribuições para o custeio do benefício de aposentadoria especial

e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do

trabalho (SAT).

1.4) Imposto de renda, com base na Súmula 51 do E. TRT: Os

descontos fiscais incidem, quando do pagamento, sobre o valor total

tributável, monetariamente atualizado, excluídos os juros de mora.

Para apuração do total tributável, deve ser observado o artigo 44 da

Lei 12.350/10, que alterou o artigo 12-A da Lei 7.713/88, bem assim
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observada a IN/RFB 1.127/11, esta quanto à tabela progressiva

mensal.

1.5) Honorários de assistência judiciária, com base na Súmula 37

do E. TRT: Os honorários de assistência judiciária são calculados

sobre o valor bruto da condenação.

1.6) Considerando a declaração, pelo STF (ADI 5.766), no

julgamento ocorrido em 20/10/2021, de inconstitucionalidade do §4º

do art. 791-A da CLT, resta inviável a cobrança de honorários

sucumbenciais de parte beneficiária da gratuidade da justiça, razão

pela qual não há que se abater a referida verba dos créditos da

parte autora, caso tenha obtido o benefício da gratuidade da justiça.

1.7) Limitação do cálculo até 29/04/2021 (data do pedido da

recuperação judicial) para fins de habilitação do crédito, sem

prejuízo de posterior atualização, no caso de eventual modificação

da situação do executado.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020302-33.2013.5.04.0010
RECLAMANTE GISLEMARA COSTA GONCALVES

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

RECLAMADO JOAO CELSO DE LORENA - ME

RECLAMADO SIRLEI APARECIDA DE LORENA

RECLAMADO GUSTAVO JACIR VIEIRA BARBOSA

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLEMARA COSTA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0429f73

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência à exequente e o perito para indicar forma efetiva de

prosseguimento da execução, no prazo de 5 dias, sob pena de

sobrestamento com débito, o que fica desde logo determinado, caso

flua em silêncio o prazo.

Ainda, no caso de sobrestamento com dívida, iniciará a contagem

do prazo prescricional previsto no art. 11-A da Lei 13.467/2017.

A exequente poderá solicitar o prosseguimento da execução

mediante a indicação de bens livres e desonerados, observado o

prazo prescricional intercorrente.

Sal iento,  contudo,  que eventual  requer imento para o

prosseguimento deverá estar fundamentado em fato novo que

efetivamente viabilize o fim da execução e que, manifestando-se a

parte apenas para postular a realização de atos já executados por

este Juízo ou de uso de eventuais ferramentas/convênios não

operacionais ou disponíveis, os autos permanecerão sobrestados,

independentemente de novo despacho.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020860-68.2014.5.04.0010
RECLAMANTE MARIELI CHAGAS DUARTE

ADVOGADO DILCEU ANTONIO ZATT(OAB:
48265/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO HED ANDERSON FREITAS DE
VARGAS(OAB: 60509/RS)

ADVOGADO RONIVON SILVA DA ROCHA(OAB:
46486/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa5b165

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro à reclamada o prazo adicional requerido no Id. 945a23b, por

mais 10 dias, devendo o valor ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020984-80.2016.5.04.0010
RECLAMANTE EVERTON FRANCA

ADVOGADO ALVARO LUIZ DE QUEIROZ(OAB:
58977/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO PRISCILA SCHERER SOUZA(OAB:
109359/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)
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TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO OBINO MARTINS

ADVOGADO FERNANDO OBINO MARTINS(OAB:
22016/RS)

TESTEMUNHA Tiago Sofia Aresi (Test Rte)

TESTEMUNHA Rafael Trilha Garcia (Test Rte)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

PERITO TAYLOR FAVERO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 616ccd0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Primeiramente, esclareço que não é possível atender ao ofício de Id

9a2e5e9, uma vez que não há procuração nos presentes autos,

envolvendo o advogado Fernando Obino Martins, OAB/RS 22.016.

1. Intime-se o perito contador para retificação da conta de liquidação

nos termos do acórdão de Id 9c3bad8, devendo já deduzir os

valores incontroversos l iberados (Id 3327bb5), devendo

especificar o débito remanescente .  Prazo de 15 dias.

2. Apresentada a nova conta, dê-se vista às partes pelo prazo

preclusivo de 08 dias, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

3. Observo que o valor incontroverso já foi pago e liberado a quem

de direito (I3327bb5).

4. Registro a existência de um pequeno saldo em depósito judicial

(R$136,19).

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020984-80.2016.5.04.0010
RECLAMANTE EVERTON FRANCA

ADVOGADO ALVARO LUIZ DE QUEIROZ(OAB:
58977/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO PRISCILA SCHERER SOUZA(OAB:
109359/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO OBINO MARTINS

ADVOGADO FERNANDO OBINO MARTINS(OAB:
22016/RS)

TESTEMUNHA Tiago Sofia Aresi (Test Rte)

TESTEMUNHA Rafael Trilha Garcia (Test Rte)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

PERITO TAYLOR FAVERO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO OBINO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 616ccd0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Primeiramente, esclareço que não é possível atender ao ofício de Id

9a2e5e9, uma vez que não há procuração nos presentes autos,

envolvendo o advogado Fernando Obino Martins, OAB/RS 22.016.

1. Intime-se o perito contador para retificação da conta de liquidação

nos termos do acórdão de Id 9c3bad8, devendo já deduzir os

valores incontroversos l iberados (Id 3327bb5), devendo

especificar o débito remanescente .  Prazo de 15 dias.

2. Apresentada a nova conta, dê-se vista às partes pelo prazo

preclusivo de 08 dias, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

3. Observo que o valor incontroverso já foi pago e liberado a quem

de direito (I3327bb5).

4. Registro a existência de um pequeno saldo em depósito judicial

(R$136,19).

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020984-80.2016.5.04.0010
RECLAMANTE EVERTON FRANCA

ADVOGADO ALVARO LUIZ DE QUEIROZ(OAB:
58977/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO PRISCILA SCHERER SOUZA(OAB:
109359/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO OBINO MARTINS

ADVOGADO FERNANDO OBINO MARTINS(OAB:
22016/RS)

TESTEMUNHA Tiago Sofia Aresi (Test Rte)
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TESTEMUNHA Rafael Trilha Garcia (Test Rte)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

PERITO TAYLOR FAVERO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 616ccd0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Primeiramente, esclareço que não é possível atender ao ofício de Id

9a2e5e9, uma vez que não há procuração nos presentes autos,

envolvendo o advogado Fernando Obino Martins, OAB/RS 22.016.

1. Intime-se o perito contador para retificação da conta de liquidação

nos termos do acórdão de Id 9c3bad8, devendo já deduzir os

valores incontroversos l iberados (Id 3327bb5), devendo

especificar o débito remanescente .  Prazo de 15 dias.

2. Apresentada a nova conta, dê-se vista às partes pelo prazo

preclusivo de 08 dias, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

3. Observo que o valor incontroverso já foi pago e liberado a quem

de direito (I3327bb5).

4. Registro a existência de um pequeno saldo em depósito judicial

(R$136,19).

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0035100-87.1999.5.04.0010
RECLAMANTE ADEMIR OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VERIDIANA TAVARES
MARTINS(OAB: 68362/RS)

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS SAGINI(OAB:
52284/RS)

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BARBOSA(OAB:
51705/RS)

RECLAMADO MAQUENG-MAQUINAS PECAS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FATIMA HELENA PACHECO DA
SILVA PALMEIRO(OAB: 34871/RS)

RECLAMADO VOLCIR TAPARELLO

ADVOGADO FATIMA HELENA PACHECO DA
SILVA PALMEIRO(OAB: 34871/RS)

RECLAMADO AGENOR ANTONIO BUSSACRO

ADVOGADO ULISSES RODRIGUES SOUZA
FILHO(OAB: 35167/RS)

RECLAMADO ROMEU SIEBESIAN

TERCEIRO
INTERESSADO

IRES LUNARDELLI BUSSACRO

TERCEIRO
INTERESSADO

LINEU VASCO BRANDÃO FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENOR ANTONIO BUSSACRO

  - MAQUENG-MAQUINAS PECAS E SERVICOS LTDA - ME

  - VOLCIR TAPARELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2584f04

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O sócio executado AGENOR ANTONIO BUSSACRO apresentou

impugnação penhora, consoantes razões de ID. 8bae527,

argumentando que foi surpreendido com o bloqueio judicial de

valores disponíveis em sua conta bancária. Refere que o saldo

existente decorre em razão do crédito que auferiu do recebimento

de seu benefício previdenciário do INSS. Diz que é pessoa idosa,

aposentado e cuja renda é exclusivamente dos rendimentos

provenientes dos benefícios alcançados pelo INSS. Aduz que face

o bloqueio do numerário vem passando por dificuldades para

manter seu sustento. Requer a liberação dos valores constritos, por

imprescindíveis para sua mantença, uma vez que provenientes de

verba alimentar. Juntou extrato de ID.d188eef.

Analiso.

Conforme certidão de ID.9296602, foram bloqueados no sistema

Sisbajud, em nome do executado, os valores de R$ 3.461,90, em

28/04/2023 e mais o valor de R$ 158,61, em 09/05/2023.

O extrato bancário juntado pelo executado é do período de

20/03/2023 até 28/04/2023 (ID. d188eef).

No entanto, o executado foi intimado para juntar os extratos da

conta vinculada dos três meses imediatamente anteriores aos

bloqueios judicial (ID. 2e76ce9), permaneceu silente.

Assim, em que pese extrair-se do extrato bancário de ID. d188eef

que no período de 20/03/2023 até 28/04/2023 o único crédito

recebido pelo executado foi de R$ 2.574,00 do INSS, deixou o

executado de juntar os extratos bancários do período anterior a fim

de viabilizar a análise pelo juízo da origem dos valores constritos.

Desta forma, sem que haja a juntada de extratos bancários aos

autos, não há como saber de forma inequívoca se os valores

atingidos pela indisponibilidade teriam se originado de verba de

natureza alimentar.

Assim, entendo que inexistem elementos que corroborem a

alegação de que os montantes atingidos pelas constrições estariam
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abrangidos pelo instituto da impenhorabilidade.

Diante do exposto, indefiro o pedido de desbloqueio/ restituição dos

valores constritos ao executado.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0035100-87.1999.5.04.0010
RECLAMANTE ADEMIR OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VERIDIANA TAVARES
MARTINS(OAB: 68362/RS)

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS SAGINI(OAB:
52284/RS)

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BARBOSA(OAB:
51705/RS)

RECLAMADO MAQUENG-MAQUINAS PECAS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FATIMA HELENA PACHECO DA
SILVA PALMEIRO(OAB: 34871/RS)

RECLAMADO VOLCIR TAPARELLO

ADVOGADO FATIMA HELENA PACHECO DA
SILVA PALMEIRO(OAB: 34871/RS)

RECLAMADO AGENOR ANTONIO BUSSACRO

ADVOGADO ULISSES RODRIGUES SOUZA
FILHO(OAB: 35167/RS)

RECLAMADO ROMEU SIEBESIAN

TERCEIRO
INTERESSADO

IRES LUNARDELLI BUSSACRO

TERCEIRO
INTERESSADO

LINEU VASCO BRANDÃO FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2584f04

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O sócio executado AGENOR ANTONIO BUSSACRO apresentou

impugnação penhora, consoantes razões de ID. 8bae527,

argumentando que foi surpreendido com o bloqueio judicial de

valores disponíveis em sua conta bancária. Refere que o saldo

existente decorre em razão do crédito que auferiu do recebimento

de seu benefício previdenciário do INSS. Diz que é pessoa idosa,

aposentado e cuja renda é exclusivamente dos rendimentos

provenientes dos benefícios alcançados pelo INSS. Aduz que face

o bloqueio do numerário vem passando por dificuldades para

manter seu sustento. Requer a liberação dos valores constritos, por

imprescindíveis para sua mantença, uma vez que provenientes de

verba alimentar. Juntou extrato de ID.d188eef.

Analiso.

Conforme certidão de ID.9296602, foram bloqueados no sistema

Sisbajud, em nome do executado, os valores de R$ 3.461,90, em

28/04/2023 e mais o valor de R$ 158,61, em 09/05/2023.

O extrato bancário juntado pelo executado é do período de

20/03/2023 até 28/04/2023 (ID. d188eef).

No entanto, o executado foi intimado para juntar os extratos da

conta vinculada dos três meses imediatamente anteriores aos

bloqueios judicial (ID. 2e76ce9), permaneceu silente.

Assim, em que pese extrair-se do extrato bancário de ID. d188eef

que no período de 20/03/2023 até 28/04/2023 o único crédito

recebido pelo executado foi de R$ 2.574,00 do INSS, deixou o

executado de juntar os extratos bancários do período anterior a fim

de viabilizar a análise pelo juízo da origem dos valores constritos.

Desta forma, sem que haja a juntada de extratos bancários aos

autos, não há como saber de forma inequívoca se os valores

atingidos pela indisponibilidade teriam se originado de verba de

natureza alimentar.

Assim, entendo que inexistem elementos que corroborem a

alegação de que os montantes atingidos pelas constrições estariam

abrangidos pelo instituto da impenhorabilidade.

Diante do exposto, indefiro o pedido de desbloqueio/ restituição dos

valores constritos ao executado.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020875-32.2017.5.04.0010
RECLAMANTE MARIA FRANCISCA CABRAL JORGE

ADVOGADO JADERSON NEVES DOS
SANTOS(OAB: 105758/RS)

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE PALADAR ASSIS
BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO JACQUES VIANNA XAVIER(OAB:
36145/RS)

ADVOGADO LETICIA NUNES(OAB: 85626/RS)

RECLAMADO BAR CHOPP BOSQUE DA
PROTASIO LTDA - EPP

ADVOGADO JACQUES VIANNA XAVIER(OAB:
36145/RS)

ADVOGADO LETICIA NUNES(OAB: 85626/RS)

PERITO ALEXANDRE LUIS DE MELLO

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR CHOPP BOSQUE DA PROTASIO LTDA - EPP

  - RESTAURANTE PALADAR ASSIS BRASIL LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71c0c87

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inexitosa a tentativa de conciliação, falem as partes sobre o

prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. Fica a reclamada

ciente de que poderá apresentar proposta de pagamento do débito

em até 6 (seis) parcelas, mediante requerimento escrito a ser

examinado pelo Juízo, desde que comprove em 48h o depósito de

30% do valor em execução, devidamente atualizado, acrescido de

custas e honorários, bem como demais despesas do processo, nos

moldes do artigo 916 do CPC.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020875-32.2017.5.04.0010
RECLAMANTE MARIA FRANCISCA CABRAL JORGE

ADVOGADO JADERSON NEVES DOS
SANTOS(OAB: 105758/RS)

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE PALADAR ASSIS
BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO JACQUES VIANNA XAVIER(OAB:
36145/RS)

ADVOGADO LETICIA NUNES(OAB: 85626/RS)

RECLAMADO BAR CHOPP BOSQUE DA
PROTASIO LTDA - EPP

ADVOGADO JACQUES VIANNA XAVIER(OAB:
36145/RS)

ADVOGADO LETICIA NUNES(OAB: 85626/RS)

PERITO ALEXANDRE LUIS DE MELLO

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FRANCISCA CABRAL JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71c0c87

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inexitosa a tentativa de conciliação, falem as partes sobre o

prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. Fica a reclamada

ciente de que poderá apresentar proposta de pagamento do débito

em até 6 (seis) parcelas, mediante requerimento escrito a ser

examinado pelo Juízo, desde que comprove em 48h o depósito de

30% do valor em execução, devidamente atualizado, acrescido de

custas e honorários, bem como demais despesas do processo, nos

moldes do artigo 916 do CPC.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020442-86.2021.5.04.0010
RECLAMANTE JAIME DIEL

ADVOGADO JOAO VICENTE SILVA ARAUJO(OAB:
42402/RS)

RECLAMADO FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO ALEXANDRE LUIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95b208c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso adesivo interposto pelo reclamante no Id.

262b6b5, hábil e tempestivo.

À parte adversa para contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se ao TRT para julgamento do recurso.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0039500-86.1995.5.04.0010
RECLAMANTE ANA MARIA CARVALHO DE

ANDRADE

ADVOGADO EVARISTO LUIZ HEIS(OAB:
28154/RS)

RECLAMADO SERVICE SUL REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANA MARIA CARVALHO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad67543

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Deverá a exequente indicar forma efetiva de prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, sob pena de sobrestamento com

débito, o que fica desde logo determinado, caso flua em silêncio o

prazo. No caso de sobrestamento com dívida, iniciará a contagem

do prazo prescricional previsto no art. 11-A da Lei 13.467/2017.

O exequente poderá solicitar o prosseguimento da execução

mediante a indicação de bens livres e desonerados, observado o

prazo prescricional intercorrente.

Sal iento,  contudo,  que eventual  requer imento para o

prosseguimento deverá estar fundamentado em fato novo que

efetivamente viabilize o fim da execução e que, manifestando-se a

parte apenas para postular a realização de atos já executados por

este Juízo ou de uso de eventuais ferramentas/convênios não

operacionais ou disponíveis, os autos permanecerão sobrestados,

independentemente de novo despacho.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020291-86.2022.5.04.0010
RECLAMANTE PEDRO AUGUSTO DA SILVA

FONSECA

ADVOGADO RAFAELA OLIVEIRA DE
NEGREIROS(OAB: 121816/RS)

ADVOGADO MATHEUS COLBEICH DA
SILVA(OAB: 103734/RS)

RECLAMADO CLOVIS ALBERTO GONCALVES
DOS SANTOS - ME

ADVOGADO Regis Tibiriça Vasques Linhares(OAB:
113117/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara de Sucessões do Foro Central
de Porto Alegre

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS ALBERTO GONCALVES DOS SANTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf23c60

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor da manifestação do ID. 346f293, prazo de 05

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020291-86.2022.5.04.0010
RECLAMANTE PEDRO AUGUSTO DA SILVA

FONSECA

ADVOGADO RAFAELA OLIVEIRA DE
NEGREIROS(OAB: 121816/RS)

ADVOGADO MATHEUS COLBEICH DA
SILVA(OAB: 103734/RS)

RECLAMADO CLOVIS ALBERTO GONCALVES
DOS SANTOS - ME

ADVOGADO Regis Tibiriça Vasques Linhares(OAB:
113117/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara de Sucessões do Foro Central
de Porto Alegre

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO AUGUSTO DA SILVA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf23c60

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor da manifestação do ID. 346f293, prazo de 05

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020974-94.2020.5.04.0010
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS PINTO DE

CASTRO

ADVOGADO LUCAS DA CUNHA SANTOS(OAB:
61852/RS)

RECLAMADO CENTRO SANEAMENTO E
SERVICOS AVANCADOS S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO FRAPORT BRASIL S.A AEROPORTO
DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO TAYLOR FAVERO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANTONIO MARCOS PINTO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 321972c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em análise à ação de cumprimento provisório de sentença nº

0020003-07.2023.5.04.0010 (decisão juntada no Id 26ecb06),

determino:

-aguarde-se a juntada, nos presentes autos, do cálculo de

liquidação retificado pelo perito contador;

-aguarde-se a transferência a estes autos dos valores depositados

pela ré na referida execução provisória.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020974-94.2020.5.04.0010
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS PINTO DE

CASTRO

ADVOGADO LUCAS DA CUNHA SANTOS(OAB:
61852/RS)

RECLAMADO CENTRO SANEAMENTO E
SERVICOS AVANCADOS S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO FRAPORT BRASIL S.A AEROPORTO
DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO TAYLOR FAVERO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS AVANCADOS S.A.

  - FRAPORT BRASIL S.A AEROPORTO DE PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 321972c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em análise à ação de cumprimento provisório de sentença nº

0020003-07.2023.5.04.0010 (decisão juntada no Id 26ecb06),

determino:

-aguarde-se a juntada, nos presentes autos, do cálculo de

liquidação retificado pelo perito contador;

-aguarde-se a transferência a estes autos dos valores depositados

pela ré na referida execução provisória.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020181-02.2022.5.04.0006
RECLAMANTE SHAIANE DARJANA ANTUNES DA

ROCHA

ADVOGADO PAULO ANSELMO CORREA
COELHO(OAB: 103833/RS)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHAIANE DARJANA ANTUNES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f42c044

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta de instrução no dia 28/05/2024 às

15:20.

A audiência será realizada (de forma presencial) na sala de

audiências da 10ª Vara do Trabalho do Foro de Porto Alegre (

Av. Praia de Belas, 1432, Bairro: Praia de Belas, Prédio I, Porto

Alegre). As partes deverão comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, informando desde logo que as

testemunhas comparecerão independentemente de intimação na

forma do art. 825 da CLT, comprometendo-se as partes a

comprovar o convite caso a testemunha não compareça à audiência

designada, sob pena de perda da prova

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência

das testemunhas e de seus constituintes.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020181-02.2022.5.04.0006
RECLAMANTE SHAIANE DARJANA ANTUNES DA

ROCHA

ADVOGADO PAULO ANSELMO CORREA
COELHO(OAB: 103833/RS)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f42c044

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta de instrução no dia 28/05/2024 às

15:20.

A audiência será realizada (de forma presencial) na sala de

audiências da 10ª Vara do Trabalho do Foro de Porto Alegre (

Av. Praia de Belas, 1432, Bairro: Praia de Belas, Prédio I, Porto

Alegre). As partes deverão comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, informando desde logo que as

testemunhas comparecerão independentemente de intimação na

forma do art. 825 da CLT, comprometendo-se as partes a

comprovar o convite caso a testemunha não compareça à audiência

designada, sob pena de perda da prova

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência

das testemunhas e de seus constituintes.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020420-33.2023.5.04.0018
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALH EM

ADMINISTRACAO ESCOLAR NO RS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
66335/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PEDROSO
FILHO(OAB: 27809/RS)

ADVOGADO ROMULO JOSE ESCOUTO(OAB:
21561/RS)

ADVOGADO MARILENE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 115588/RS)

EXECUTADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO PAMELA KATIUCIA CONTI(OAB:
118018/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9521fac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o pedido de dilação de prazo, por mais 05 dias, formulado

pela ré no Id. e45c9ba.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0129100-79.1999.5.04.0010
RECLAMANTE PAULO RICARDO MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO NEWTON RIBAS MARTINS(OAB:
21923/RS)

RECLAMADO FABIANA LUZ DOMINGUEZ

ADVOGADO ROBERTO FERREIRA DE ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 22460/CE)

RECLAMADO OLIVIER DOMINGUEZ

ADVOGADO ROBERTO FERREIRA DE ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 22460/CE)

RECLAMADO L ASSIETTE BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO FERREIRA DE ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 22460/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

LINEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96c471f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro a suspensão e apreensão da CNH e passaporte dos

executados por entender que as medidas restritivas de direitos,

inclusive de ir e vir, não se prestam à finalidade de garantia de

crédito do exequente. Nesse sentido, ainda, as ementas a seguir

transcritas, explicitando o entendimento da Seção Especializada em

Execução do TRT da 4ª Região:

MEDIDAS COERCITIVAS. SUSPENSÃO DA CNH, APREENSÃO

DE PASSAPORTE E CANCELAMENTO DE CARTÃO DE

CRÉDITO DOS DEVEDORES. IMPOSSIBILIDADE. As medidas

coercitivas requeridas pela exequente se mostram

desproporcionais, na medida em que atentam contra a liberdade

dos executados e não garantem o pagamento da dívida. Agravo de

petição a que se nega provimento. (TRT da 4a Região, Seção

Especializada em Execução, 0000634-89.2012.5.04.0405 AP, em

07/06/201-8, Juiz Convocado Roberto Antônio Carvalho Zonta);

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE. OFÍCIOS. Pedido de

expedição de ofício para suspensão da carteira nacional de

habilitação, restrição do passaporte e cancelamento dos cartões de

crédito do executado extrapola os limites da razoabilidade e da

proporcionalidade, além de violar o direito fundamental à, liberdade

de locomoção e ofender ao princípio da menor onerosidade.

Negado provimento. (TRT da 4a Região, Seção Especializada em

Execução, 0021498-51.2015.5.04 0662 AP, em 21/05/2018,

Desembargador João Batista de Matos Danda).

O exequente requer, também, o bloqueio dos cartões de créditos

dos devedores. É de conhecimento deste Juízo, pois já ocorrido em

diversos processos, que para penhora de valores dos

"intermediadores de pagamento" é necessário o número da

máquina existente no estabelecimento para viabilizar a identificação

dos créditos. Considerando que sequer indicada qual a empresa

intermediadora, indefiro o requerimento.

Assim sendo, deverá o exequente indicar forma efetiva de

prosseguimento da execução, no prazo de 5 dias. Observo que

iniciará a contagem do prazo prescricional previsto no art. 11-A da

Lei 13.467/2017.

O exequente poderá sol ic i tar  o desarquivamento para

prosseguimento da execução mediante a indicação de bens livres e

desonerados, observado o prazo prescricional intercorrente.

Sal iento,  contudo,  que eventual  requer imento para o

prosseguimento deverá estar fundamentado em fato novo que

efetivamente viabilize o fim da execução e que, manifestando-se a

parte apenas para postular a realização de atos já executados por

este Juízo ou de uso de eventuais ferramentas/convênios não

operacionais ou disponíveis, os autos permanecerão arquivados,

independentemente de novo despacho.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020424-70.2023.5.04.0018
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALH EM

ADMINISTRACAO ESCOLAR NO RS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PEDROSO
FILHO(OAB: 27809/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
66335/RS)

ADVOGADO ROMULO JOSE ESCOUTO(OAB:
21561/RS)

ADVOGADO MARILENE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 115588/RS)

EXECUTADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdbd2db

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência à reclamada da manifestação da parte autora de Id

a5a2019, com o prazo de 10 dias para reapresentação do cálculo.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0112400-13.2008.5.04.0010
RECLAMANTE Carla da Silva Custódio

ADVOGADO MICHELE MARTINS STUART(OAB:
69003/RS)

ADVOGADO GEONICE APARECIDA PEREIRA
ALVES BORNHAUSEN(OAB:
66553/RS)

ADVOGADO MARCOS OSVALDO RAMOS
RODRIGUES(OAB: 60633/RS)

RECLAMADO JANAINA RODRIGUES GUILHAO
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ADVOGADO DIMITRI OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
33389/RS)

RECLAMADO JANAINA GUILHAO KUSKOSKI - ME

ADVOGADO CIRO RICARDO FERNANDES(OAB:
36241/RS)

RECLAMADO GUILHAO & SCHMITT LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - Carla da Silva Custódio

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b57927e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência ao exequente das pesquisas juntada aos autos, devendo

indicar forma efetiva de prosseguimento da execução, no prazo de 5

dias, sob pena de sobrestamento com débito, o que fica desde logo

determinado, caso flua em silêncio o prazo.

Ainda, no caso de sobrestamento com dívida, iniciará a contagem

do prazo prescricional previsto no art. 11-A da Lei 13.467/2017.

O exequente poderá solicitar o prosseguimento da execução

mediante a indicação de bens livres e desonerados, observado o

prazo prescricional intercorrente.

Sal iento,  contudo,  que eventual  requer imento para o

prosseguimento deverá estar fundamentado em fato novo que

efetivamente viabilize o fim da execução e que, manifestando-se a

parte apenas para postular a realização de atos já executados por

este Juízo ou de uso de eventuais ferramentas/convênios não

operacionais ou disponíveis, os autos permanecerão sobrestados,

independentemente de novo despacho.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020883-96.2023.5.04.0010
EXEQUENTE DIEGO DE BRAGANCA GONZALEZ

ADVOGADO ANDREIA GUERIN(OAB: 88653/RS)

EXECUTADO CENTRO NACIONAL DE
TECNOLOGIA ELETRONICA
AVANCADA S.A

ADVOGADO MANUELA ALEGRIA MARTINS
ILHA(OAB: 77796/RS)

ADVOGADO RAFAEL SURITA STEIGLEDER(OAB:
52649/RS)

ADVOGADO JOAO PAULO ZAMPIERI
SALOMAO(OAB: 16820/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE BRAGANCA GONZALEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96837f6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao autor dos cálculos apresentados pela ré no ID.

037159c, pelo prazo preclusivo de 08 dias, nos termos do art. 879,

§2º da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020852-76.2023.5.04.0010
RECLAMANTE ANTONIO COPPI

ADVOGADO ENRICO DAL FIUME ROTTER(OAB:
97520/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO COPPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe6fe9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que digam, em 05 dias, se têm interesse

na designação de audiência para tentativa conciliatória.

Em caso de manifestação positiva, a fim de buscar o ajuste entre as

partes, remetam-se os autos para inclusão em pauta.

As partes poderão, a qualquer tempo, apresentar petição conjunta

de acordo, ou requerer a designação de audiência para tentativa

conciliatória.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020850-09.2023.5.04.0010
RECLAMANTE RIANE LOPES GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1906
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRO CHIAPIN(OAB:
44075/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIANE LOPES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70c8d81

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da existência de pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, digam as partes, em cinco dias, sobre a possibilidade

de conciliar em relação ao pedido objeto de perícia técnica, ou se

pretendem a realização de perícia no formato presencial (com

encontro na sede da reclamada/local da prestação do serviço) ou se

acordam pela inspeção no formato telepresencial  (por

videoconferência) com peri to técnico a ser designado.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020852-76.2023.5.04.0010
RECLAMANTE ANTONIO COPPI

ADVOGADO ENRICO DAL FIUME ROTTER(OAB:
97520/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe6fe9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que digam, em 05 dias, se têm interesse

na designação de audiência para tentativa conciliatória.

Em caso de manifestação positiva, a fim de buscar o ajuste entre as

partes, remetam-se os autos para inclusão em pauta.

As partes poderão, a qualquer tempo, apresentar petição conjunta

de acordo, ou requerer a designação de audiência para tentativa

conciliatória.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020850-09.2023.5.04.0010
RECLAMANTE RIANE LOPES GONCALVES

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRO CHIAPIN(OAB:
44075/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSITARIA DE CARDIOLOGIA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70c8d81

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da existência de pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, digam as partes, em cinco dias, sobre a possibilidade

de conciliar em relação ao pedido objeto de perícia técnica, ou se

pretendem a realização de perícia no formato presencial (com

encontro na sede da reclamada/local da prestação do serviço) ou se

acordam pela inspeção no formato telepresencial  (por

videoconferência) com peri to técnico a ser designado.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020463-67.2023.5.04.0018
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALH EM

ADMINISTRACAO ESCOLAR NO RS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1907
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
66335/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PEDROSO
FILHO(OAB: 27809/RS)

ADVOGADO ROMULO JOSE ESCOUTO(OAB:
21561/RS)

ADVOGADO MARILENE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 115588/RS)

EXECUTADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO PAMELA KATIUCIA CONTI(OAB:
118018/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5470e6e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o pedido de dilação de prazo, por mais 05 dias, formulado

pela ré no Id. 08e6230.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020492-44.2023.5.04.0010
RECLAMANTE SADI JUNIOR SILVA DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA DE LIMA(OAB:
113231/RS)

ADVOGADO LUIZ PAULO DA CONCEICAO(OAB:
94185/RS)

RECLAMADO PROLINE SEGURANCA PRIVADA 24
HORAS EIRELI

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

RECLAMADO INSTITUTO RIO GRANDENSE DO
ARROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADI JUNIOR SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b7715c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o transcurso do prazo sem a apresentação de contestação

pela 1ª reclamada (Proline Segurança Privada), devidamente citado,

conforme Id 2621dcf, considero-a(o) revel e confesso quanto à

matéria de fato, na forma do art. 844 da CLT.

Intime-se a parte reclamante para que, no prazo de 15 dias, junte

aos autos sua manifestação acerca dos documentos que

acompanharam as defesas, assim como apresente demonstrativo

de diferenças.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020888-21.2023.5.04.0010
RECLAMANTE YASMIN VIEIRA BERNARDES

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO SULCLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO LIEGE CHAVES LINHARES(OAB:
112708/RS)

ADVOGADO LUZIANE ILHA DA LUZ(OAB:
83986/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULCLEAN SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc228b2

proferido nos autos.

Vistos, etc. 

Fica V.Sa. notificada da petição da parte autora de Id. (d554833),

podendo manifestar-se no prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020943-69.2023.5.04.0010
RECLAMANTE PATRICIA MELO FIGUEIRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1908
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO MONICA BUTZKE MARCON(OAB:
111534/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MELO FIGUEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c573604

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que, em 05 dias, digam se pretendem

produzir outras provas, justificando sua pertinência e finalidade.

No silêncio, façam-se os autos conclusos para designação das

diligências de encerramento da instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020943-69.2023.5.04.0010
RECLAMANTE PATRICIA MELO FIGUEIRAS

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO MONICA BUTZKE MARCON(OAB:
111534/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c573604

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que, em 05 dias, digam se pretendem

produzir outras provas, justificando sua pertinência e finalidade.

No silêncio, façam-se os autos conclusos para designação das

diligências de encerramento da instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020720-19.2023.5.04.0010
RECLAMANTE JOSEMAR GARCIAS DE MATOS

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
PROVINCIA DE BELLUNO

ADVOGADO GABRIELI MORANDINI OLIZ(OAB:
128300/RS)

ADVOGADO RENATA BESCKOW(OAB: 57125/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL MONTE
PASCOAL

ADVOGADO RODRIGO MARQUES CESAR(OAB:
67622/RS)

RECLAMADO NICOLINI & CIA LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MARQUES CESAR(OAB:
67622/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO ALAMEDA
DAS TULIPAS

ADVOGADO RODRIGO MARQUES CESAR(OAB:
67622/RS)

ADVOGADO MARTA PAULA PESSOTA
SARAIVA(OAB: 85771/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
VILLAGGIO BRASIL

ADVOGADO RODRIGO MARQUES CESAR(OAB:
67622/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO CANOAS
HAPPINESS

ADVOGADO LEONARDO PARAISO SEQUITO
FERREIRA(OAB: 62267/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL DON MANUEL

ADVOGADO KARINA CENTENO
FERNANDES(OAB: 81238/RS)

ADVOGADO MARIA FATIMA CHITOLINA DA
SILVA(OAB: 23041/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR GARCIAS DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b06290b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que, em 05 dias, digam se pretendem

produzir outras provas, justificando sua pertinência e finalidade.

No silêncio, façam-se os autos conclusos para designação das

diligências de encerramento da instrução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1909
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020720-19.2023.5.04.0010
RECLAMANTE JOSEMAR GARCIAS DE MATOS

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
PROVINCIA DE BELLUNO

ADVOGADO GABRIELI MORANDINI OLIZ(OAB:
128300/RS)

ADVOGADO RENATA BESCKOW(OAB: 57125/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL MONTE
PASCOAL

ADVOGADO RODRIGO MARQUES CESAR(OAB:
67622/RS)

RECLAMADO NICOLINI & CIA LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MARQUES CESAR(OAB:
67622/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO ALAMEDA
DAS TULIPAS

ADVOGADO RODRIGO MARQUES CESAR(OAB:
67622/RS)

ADVOGADO MARTA PAULA PESSOTA
SARAIVA(OAB: 85771/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
VILLAGGIO BRASIL

ADVOGADO RODRIGO MARQUES CESAR(OAB:
67622/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO CANOAS
HAPPINESS

ADVOGADO LEONARDO PARAISO SEQUITO
FERREIRA(OAB: 62267/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL DON MANUEL

ADVOGADO KARINA CENTENO
FERNANDES(OAB: 81238/RS)

ADVOGADO MARIA FATIMA CHITOLINA DA
SILVA(OAB: 23041/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO PROVINCIA DE BELLUNO

  - CONDOMINIO EDIFICIO ALAMEDA DAS TULIPAS

  - CONDOMINIO EDIFICIO CANOAS HAPPINESS

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL MONTE PASCOAL

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGGIO BRASIL

  - NICOLINI & CIA LTDA - ME

  - RESIDENCIAL DON MANUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b06290b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que, em 05 dias, digam se pretendem

produzir outras provas, justificando sua pertinência e finalidade.

No silêncio, façam-se os autos conclusos para designação das

diligências de encerramento da instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020063-43.2024.5.04.0010
RECLAMANTE CAUE TERRACIANO DE FARIAS

ADVOGADO RAQUEL LUCIANE
TOMACHESKI(OAB: 128435/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO DOMANI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO DOS SANTOS
ROSA(OAB: 58431/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL VINTE E SEIS DE
MARCO

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO DOS SANTOS
ROSA(OAB: 58431/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO ALPES

ADVOGADO NILZA MARIA ARNHOLD DA
ROSA(OAB: 24185/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO
CORCOVADO

ADVOGADO OSCAR FRANCISCO ALVES DA
SILVA NETO(OAB: 9958/RS)

RECLAMADO SISTEPORT TERCEIRIZACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO KATHIA RAQUEL
RUPPENTHAL(OAB: 46514/RS)

ADVOGADO ANDRE FERNANDO PRETTO
PAIM(OAB: 39405/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO CENTRO
EMPRESARIAL 24 DE OUTUBRO-
TIME TOWER

ADVOGADO WILSON ROSSI FILHO(OAB:
71706/RS)

RECLAMADO GTL SERVICOS DE LIMPEZA,
PROTECAO E FACILITIES LTDA

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO FRANCISCO
LAMBERT

ADVOGADO ALEXSANDRO SANTOS DA
ROSA(OAB: 55762/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO GERALDO
SANTANA

ADVOGADO KATHIA RAQUEL
RUPPENTHAL(OAB: 46514/RS)

ADVOGADO ANDRE FERNANDO PRETTO
PAIM(OAB: 39405/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO LOVELY
SANTANA

ADVOGADO JIVAGO AUGUSTO ELY TEMES(OAB:
55144/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAUE TERRACIANO DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº: 0020063-43.2024.5.04.0010 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1910
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE: CAUE TERRACIANO DE FARIAS

RECLAMADO: SISTEPORT TERCEIRIZACAO LTDA - EPP e

outros (9)

DESTINATARIO:

CAUE TERRACIANO DE FARIAS

Intime-se a parte reclamante para que, no prazo de 15 dias, junte

aos autos sua manifestação acerca dos documentos que

acompanharam as defesas, assim como apresente demonstrativo

de diferenças.

Desconsiderar a intimação Id. 069e21a, porquanto foi apresentada

a contestação pela ré (Condomínio Edifício Corcovado).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARLUS ANTONIO FELIX RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020813-79.2023.5.04.0010
RECLAMANTE GEOVANDRA MACIEL FLORIANO

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO CLINICA E CIRURGIA DA
OBESIDADE E SINDROME
METABOLICA LTDA

ADVOGADO ANDRE BASSANI SQUEFF(OAB:
68589/RS)

PERITO RICHARD CLASER CARPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANDRA MACIEL FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº: 0020813-79.2023.5.04.0010 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

RECLAMANTE: GEOVANDRA MACIEL FLORIANO

RECLAMADO: CLINICA E CIRURGIA DA OBESIDADE E

SINDROME METABOLICA LTDA

DESTINATARIO:

GEOVANDRA MACIEL FLORIANO

Fica V. Sa. notificadopara ciência do laudo pericial no prazo de 20

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARLUS ANTONIO FELIX RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020813-79.2023.5.04.0010
RECLAMANTE GEOVANDRA MACIEL FLORIANO

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO CLINICA E CIRURGIA DA
OBESIDADE E SINDROME
METABOLICA LTDA

ADVOGADO ANDRE BASSANI SQUEFF(OAB:
68589/RS)

PERITO RICHARD CLASER CARPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA E CIRURGIA DA OBESIDADE E SINDROME
METABOLICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº: 0020813-79.2023.5.04.0010 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

RECLAMANTE: GEOVANDRA MACIEL FLORIANO

RECLAMADO: CLINICA E CIRURGIA DA OBESIDADE E

SINDROME METABOLICA LTDA

DESTINATARIO:

CLINICA E CIRURGIA DA OBESIDADE E SINDROME

METABOLICA LTDA

Fica V. Sa. notificadopara ciência do laudo pericial no prazo de 20

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARLUS ANTONIO FELIX RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020663-40.2019.5.04.0010
RECLAMANTE ALEXANDRE GENZ DA SILVA

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)
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ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO TAYLOR FAVERO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GENZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020663-40.2019.5.04.0010 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

RECLAMANTE: ALEXANDRE GENZ DA SILVA

RECLAMADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

DESTINATARIO:

ALEXANDRE GENZ DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado para ciência dos cálculos apresentados, com

prazo preclusivo de 08 dias, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARLUS ANTONIO FELIX RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020887-70.2022.5.04.0010
RECLAMANTE RAFAELLA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO SERGIO LUIS RODRIGUES
COUTO(OAB: 71410/RS)

ADVOGADO DANIEL DA SILVA SUTELO(OAB:
92966/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d65a70

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Seguindo orientação da Corregedoria Regional, fica antecipada a

audiência de instrução para o dia 15/05/2024 11:00, mantida a

modalidade telepresencial, assim como as cominações e

orientações do despacho de Id. 2ee58a1, bem como o link de

acesso.

Link para computador (sala de espera virtual): https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa10js

Para acesso via celular ou tablet, o sistema poderá solicitar o ID

para ingresso na sala, qual seja 250 791 2174.

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência

das testemunhas e de seus constituintes e envio do link de

acesso à videoconferência.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020572-08.2023.5.04.0010
RECLAMANTE LUIS ALBERTO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO SILVIO LUIZ AVILA DA SILVA(OAB:
23592/RS)

RECLAMADO FORMAS E EFEITO PROJETOS
ARQUITETONICOS LTDA

ADVOGADO LUIZ VALDOIR ALVES(OAB:
28757/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SCHERER(OAB:
31929/RS)

ADVOGADO MARIAH GYRAO GOES(OAB:
87753/RS)

PERITO JAIME LUIZ TRANQUILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ALBERTO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd602b5

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Incluam-se os autos em pauta de instrução no dia 01/07/2024

10:20, na modalidade telepresencial, sendo que as partes

deverão participar, sob pena de confissão, informando desde logo

que as testemunhas comparecerão independentemente de

intimação na forma do art. 825 da CLT, comprometendo-se as

partes a comprovar o convite caso a testemunha não compareça à

audiência designada, sob pena de perda da prova.

A audiência será real izada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom. No horário marcado, as partes, seus

advogados e eventuais testemunhas deverão acessar a

videoconferência agendada e aguardar na sala de espera virtual até

que seja autorizado o seu ingresso.

Link para computador (sala de espera virtual): https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa10js

Para acesso via celular ou tablet, o sistema poderá solicitar o ID

para ingresso na sala, qual seja 250 791 2174. Nesse caso,

primeiramente deve-se instalar o aplicativo em seus equipamentos.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone e

da câmera de seus equipamentos antes da audiência. No horário

indicado para realização do ato, a secretária de audiências entrará

em contato com os participantes na sala de espera para

audiências telepresenciais, efetuando o pregão para identificação

e facultando o acesso à sala de audiências.

Quando do acesso à sala de espera virtual, cada parte deverá

informar na aba chat da ferramenta ZOOM seu nome e

acrescentar a qualificação - reclamante, preposto, reclamado,

advogado ou testemunha, conforme o caso.

•

Eventuais testemunhas que acessarem a sala de espera virtual

deverão permanecer no aguardo de chamado para a prestação

de depoimento em ambiente físico de incomunicabilidade com a

parte que a arrolou ou com outras testemunhas.

•

Não haverá notificações judiciais prévias de testemunhas.•

Antes, durante e após os depoimentos pessoais e testemunhais,

o Juiz poderá instar os depoentes a apresentarem seus

documentos de identificação e a exibirem o ambiente físico em

que se encontram, com movimentação de webcam e/ou telefone

celular.

•

Mais orientações podem ser obtidas no “ZOOM - Guia rápido

para participação em audiências e sessões de julgamento por

videoconferência”, disponível no site do TRT4 ou diretamente no

link https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ

•

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência das

testemunhas e de seus constituintes e envio do link de acesso à

videoconferência.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000182-03.2012.5.04.0010
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO SCHNEIDER

ADVOGADO PAULO LUIZ PEREIRA(OAB:
51771/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LEONARDO HOLZ PRESTES(OAB:
65551/RS)

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ PANISSON(OAB:
88018/RS)

ADVOGADO DENIS ROBERTO BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 126727/RS)

ADVOGADO DANIELA ENGELMANN(OAB:
60413/RS)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

PERITO ANTONIO CARLOS SCHARNOVSKI
FILHO

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 537d084

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registro que foi bloqueado valor a maior da 2ª ré junto ao Sisbajud

no valor de R$ 102.924,97 no Id. dcdaeff, quando o correto seria R$

53.024,99.

Registro, ainda, que os valores bloqueados a maior serão liberados

posteriormente à 2ª ré após o cumprimento do despacho Id.

1bccfa0.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020162-23.2018.5.04.0010
RECLAMANTE HILDA ROSELAINE PACHECO

WEBBER
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ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO COMATIC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO TALITHA ZUPPO SORRENTINO(OAB:
298997/SP)

ADVOGADO ERIKA CRISTINA TOMIHERO(OAB:
283350/SP)

ADVOGADO GUTEMBERG TEIXEIRA DE
ARAUJO(OAB: 314345/SP)

ADVOGADO ERIKA DOMINGOS KANO(OAB:
252825/SP)

RECLAMADO SITAMO PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO PEDRO JOSE VIEIRA PINTO

PERITO ANDREI JOSE LEAL

PERITO JAIME LUIZ TRANQUILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDA ROSELAINE PACHECO WEBBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61b7fdc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro a expedição de ofício no Id. fab8748.

Intime-se a parte autora para informar os endereços atuais dos 2º e

3º réus no prazo de 10 dias, tendo em vista que novamente

retornaram negativas as intimações e já utilizado o convênio Injojud

para tentativa de localização dos réus.

No silêncio, intimem-se os 2º e 3º réus por edital.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020936-48.2021.5.04.0010
RECLAMANTE LUCIANO DO NASCIMENTO

OLIVEIRA

ADVOGADO SISARA CRISTINA BECKER(OAB:
53293/RS)

ADVOGADO VERIDIANA STRACK(OAB: 46168/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO JARDIM
INDEPENDENCIA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO DOS SANTOS
ROSA(OAB: 58431/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DO NASCIMENTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36bb93c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, intimem-se as partes para manifestação

sobre o prosseguimento do feito, com prazo de 10 dias, na forma da

disposição prevista no art. 878 da CLT, cientes de que, no silêncio,

considerar-se-á iniciada a fluência do prazo prescricional

intercorrente previsto no art. 11-A da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020488-07.2023.5.04.0010
RECLAMANTE ANDERSON ECHEVARRIA ORGO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ALEX GIRU FAGUNDES(OAB:
33411/RS)

RECLAMADO ELIANE RODRIGUES CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ECHEVARRIA ORGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f43e630

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Exclua-se o feito de pauta.

Por medida de celeridade processual, observando a ausência no

interesse na produção de outras provas, tenho por encerrada a

instrução.

Faculto à partes a apresentação de razões finais escritas, no prazo

de cinco dias.

Transcorrido o prazo concedido, façam-se os autos conclusos, para

prolação da sentença.

Int-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020887-70.2022.5.04.0010
RECLAMANTE RAFAELLA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO SERGIO LUIS RODRIGUES
COUTO(OAB: 71410/RS)

ADVOGADO DANIEL DA SILVA SUTELO(OAB:
92966/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d65a70

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Seguindo orientação da Corregedoria Regional, fica antecipada a

audiência de instrução para o dia 15/05/2024 11:00, mantida a

modalidade telepresencial, assim como as cominações e

orientações do despacho de Id. 2ee58a1, bem como o link de

acesso.

Link para computador (sala de espera virtual): https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa10js

Para acesso via celular ou tablet, o sistema poderá solicitar o ID

para ingresso na sala, qual seja 250 791 2174.

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência

das testemunhas e de seus constituintes e envio do link de

acesso à videoconferência.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020936-48.2021.5.04.0010
RECLAMANTE LUCIANO DO NASCIMENTO

OLIVEIRA

ADVOGADO SISARA CRISTINA BECKER(OAB:
53293/RS)

ADVOGADO VERIDIANA STRACK(OAB: 46168/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO JARDIM
INDEPENDENCIA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO DOS SANTOS
ROSA(OAB: 58431/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO JARDIM INDEPENDENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36bb93c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, intimem-se as partes para manifestação

sobre o prosseguimento do feito, com prazo de 10 dias, na forma da

disposição prevista no art. 878 da CLT, cientes de que, no silêncio,

considerar-se-á iniciada a fluência do prazo prescricional

intercorrente previsto no art. 11-A da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020572-08.2023.5.04.0010
RECLAMANTE LUIS ALBERTO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO SILVIO LUIZ AVILA DA SILVA(OAB:
23592/RS)

RECLAMADO FORMAS E EFEITO PROJETOS
ARQUITETONICOS LTDA

ADVOGADO LUIZ VALDOIR ALVES(OAB:
28757/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SCHERER(OAB:
31929/RS)

ADVOGADO MARIAH GYRAO GOES(OAB:
87753/RS)

PERITO JAIME LUIZ TRANQUILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMAS E EFEITO PROJETOS ARQUITETONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd602b5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta de instrução no dia 01/07/2024

10:20, na modalidade telepresencial, sendo que as partes

deverão participar, sob pena de confissão, informando desde logo

que as testemunhas comparecerão independentemente de
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intimação na forma do art. 825 da CLT, comprometendo-se as

partes a comprovar o convite caso a testemunha não compareça à

audiência designada, sob pena de perda da prova.

A audiência será real izada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom. No horário marcado, as partes, seus

advogados e eventuais testemunhas deverão acessar a

videoconferência agendada e aguardar na sala de espera virtual até

que seja autorizado o seu ingresso.

Link para computador (sala de espera virtual): https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa10js

Para acesso via celular ou tablet, o sistema poderá solicitar o ID

para ingresso na sala, qual seja 250 791 2174. Nesse caso,

primeiramente deve-se instalar o aplicativo em seus equipamentos.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone e

da câmera de seus equipamentos antes da audiência. No horário

indicado para realização do ato, a secretária de audiências entrará

em contato com os participantes na sala de espera para

audiências telepresenciais, efetuando o pregão para identificação

e facultando o acesso à sala de audiências.

Quando do acesso à sala de espera virtual, cada parte deverá

informar na aba chat da ferramenta ZOOM seu nome e

acrescentar a qualificação - reclamante, preposto, reclamado,

advogado ou testemunha, conforme o caso.

•

Eventuais testemunhas que acessarem a sala de espera virtual

deverão permanecer no aguardo de chamado para a prestação

de depoimento em ambiente físico de incomunicabilidade com a

parte que a arrolou ou com outras testemunhas.

•

Não haverá notificações judiciais prévias de testemunhas.•

Antes, durante e após os depoimentos pessoais e testemunhais,

o Juiz poderá instar os depoentes a apresentarem seus

documentos de identificação e a exibirem o ambiente físico em

que se encontram, com movimentação de webcam e/ou telefone

celular.

•

Mais orientações podem ser obtidas no “ZOOM - Guia rápido

para participação em audiências e sessões de julgamento por

videoconferência”, disponível no site do TRT4 ou diretamente no

link https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ

•

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência das

testemunhas e de seus constituintes e envio do link de acesso à

videoconferência.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020761-59.2018.5.04.0010
RECLAMANTE MARCELO DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO EDSON LOPES ZIMMER(OAB:
92106/RS)

ADVOGADO ADRIANO ALVES LESSA(OAB:
95372/RS)

ADVOGADO MARCIO CAMARGO DOS
SANTOS(OAB: 95098/RS)

RECLAMADO MARIA LEIDE DE SANTANA SILVA

RECLAMADO LEONE BELL'ARTE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE SOUZA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7042327

proferido nos autos.

Vistos, etc.

-No que diz respeito à pesquisa através do Sistema de Investigação

de Movimentação Bancárias (SIMBA), entendo ser restrita aos

casos de suspeita de fraude, o que não se pode constatar nos

presente autos.

-Port outro lado, a busca pela ferramenta PEPE refere-se a dados

dos convênios institucionais, como SISBAJUD, RENAJUD, CNIB,

ARISP; pesquisa essa que, por abarcar todos os convênios

conjuntamente, tem demora na obtenção da resposta e gera

arquivos bastante extensos, que dificultam a inclusão no sistema

PJe. No entanto, considerando que se trata de processo de difícil

execução, determino a pesquisa em relação a ambos os

executados.

Diante do extenso volume de documentos resultantes da pesquisa

PEPE, armazenados no googledrive, intime-se o procurador do

exequente para indicar nos autos e-mail, preferencialmente de

extensão gmail, no prazo de 05 dias. Recebida a informação,

proceda-se na solicitação de pesquisa PEPE (formulário),

autorizando o compartilhamento do referido endereço

eletrônico com os arquivos obtidos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020394-59.2023.5.04.0010
RECLAMANTE ALLAM SILVEIRA VARELA
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ADVOGADO FABRICIO ANGELO VIEIRA(OAB:
92901/RS)

RECLAMADO GV COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MICHELE SILVA DA COSTA(OAB:
78770/RS)

ADVOGADO MARCELO DELLA GIUSTINA(OAB:
32527/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAM SILVEIRA VARELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c1c856

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta de instrução no dia 09/07/2024

10:30, na modalidade telepresencial, sendo que as partes

deverão participar, sob pena de confissão, informando desde logo

que as testemunhas comparecerão independentemente de

intimação na forma do art. 825 da CLT, comprometendo-se as

partes a comprovar o convite caso a testemunha não compareça à

audiência designada, sob pena de perda da prova.

A audiência será real izada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom. No horário marcado, as partes, seus

advogados e eventuais testemunhas deverão acessar a

videoconferência agendada e aguardar na sala de espera virtual até

que seja autorizado o seu ingresso.

Link para computador (sala de espera virtual): https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa10js

Para acesso via celular ou tablet, o sistema poderá solicitar o ID

para ingresso na sala, qual seja 250 791 2174. Nesse caso,

primeiramente deve-se instalar o aplicativo em seus equipamentos.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone e

da câmera de seus equipamentos antes da audiência. No horário

indicado para realização do ato, a secretária de audiências entrará

em contato com os participantes na sala de espera para

audiências telepresenciais, efetuando o pregão para identificação

e facultando o acesso à sala de audiências.

Quando do acesso à sala de espera virtual, cada parte deverá

informar na aba chat da ferramenta ZOOM seu nome e

acrescentar a qualificação - reclamante, preposto, reclamado,

•

advogado ou testemunha, conforme o caso.

Eventuais testemunhas que acessarem a sala de espera virtual

deverão permanecer no aguardo de chamado para a prestação

de depoimento em ambiente físico de incomunicabilidade com a

parte que a arrolou ou com outras testemunhas.

•

Não haverá notificações judiciais prévias de testemunhas.•

Antes, durante e após os depoimentos pessoais e testemunhais,

o Juiz poderá instar os depoentes a apresentarem seus

documentos de identificação e a exibirem o ambiente físico em

que se encontram, com movimentação de webcam e/ou telefone

celular.

•

Mais orientações podem ser obtidas no “ZOOM - Guia rápido

para participação em audiências e sessões de julgamento por

videoconferência”, disponível no site do TRT4 ou diretamente no

link https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ

•

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência das

testemunhas e de seus constituintes e envio do link de acesso à

videoconferência.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020141-13.2019.5.04.0010
RECLAMANTE JULIANA MENDES GOULART

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO WINTER NEGOCIOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
84959/RS)

RECLAMADO MKJ IMPORTACAO & COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
84959/RS)

RECLAMADO MARIO KENJI IRIE

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
84959/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MENDES GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17bb9ec

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Os três imóveis localizados em nome do sócio executado MARIO

KENJI IRIE já possuem ônus reais e diversos registros de ordem de

indisponibilidade.

Ciência à exequente das pesquisas realizadas, devendo indicar

forma efetiva de prosseguimento da execução, no prazo de 5 dias,

sob pena de sobrestamento com débito, o que fica desde logo

determinado, caso flua em silêncio o prazo.

Ainda, no caso de sobrestamento com dívida, iniciará a contagem

do prazo prescricional previsto no art. 11-A da Lei 13.467/2017.

O exequente poderá solicitar o prosseguimento da execução

mediante a indicação de bens livres e desonerados, observado o

prazo prescricional intercorrente.

Sal iento,  contudo,  que eventual  requer imento para o

prosseguimento deverá estar fundamentado em fato novo que

efetivamente viabilize o fim da execução e que, manifestando-se a

parte apenas para postular a realização de atos já executados por

este Juízo ou de uso de eventuais ferramentas/convênios não

operacionais ou disponíveis, os autos permanecerão sobrestados,

independentemente de novo despacho.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020394-59.2023.5.04.0010
RECLAMANTE ALLAM SILVEIRA VARELA

ADVOGADO FABRICIO ANGELO VIEIRA(OAB:
92901/RS)

RECLAMADO GV COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MICHELE SILVA DA COSTA(OAB:
78770/RS)

ADVOGADO MARCELO DELLA GIUSTINA(OAB:
32527/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GV COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c1c856

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta de instrução no dia 09/07/2024

10:30, na modalidade telepresencial, sendo que as partes

deverão participar, sob pena de confissão, informando desde logo

que as testemunhas comparecerão independentemente de

intimação na forma do art. 825 da CLT, comprometendo-se as

partes a comprovar o convite caso a testemunha não compareça à

audiência designada, sob pena de perda da prova.

A audiência será real izada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom. No horário marcado, as partes, seus

advogados e eventuais testemunhas deverão acessar a

videoconferência agendada e aguardar na sala de espera virtual até

que seja autorizado o seu ingresso.

Link para computador (sala de espera virtual): https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa10js

Para acesso via celular ou tablet, o sistema poderá solicitar o ID

para ingresso na sala, qual seja 250 791 2174. Nesse caso,

primeiramente deve-se instalar o aplicativo em seus equipamentos.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone e

da câmera de seus equipamentos antes da audiência. No horário

indicado para realização do ato, a secretária de audiências entrará

em contato com os participantes na sala de espera para

audiências telepresenciais, efetuando o pregão para identificação

e facultando o acesso à sala de audiências.

Quando do acesso à sala de espera virtual, cada parte deverá

informar na aba chat da ferramenta ZOOM seu nome e

acrescentar a qualificação - reclamante, preposto, reclamado,

advogado ou testemunha, conforme o caso.

•

Eventuais testemunhas que acessarem a sala de espera virtual

deverão permanecer no aguardo de chamado para a prestação

de depoimento em ambiente físico de incomunicabilidade com a

parte que a arrolou ou com outras testemunhas.

•

Não haverá notificações judiciais prévias de testemunhas.•

Antes, durante e após os depoimentos pessoais e testemunhais,

o Juiz poderá instar os depoentes a apresentarem seus

documentos de identificação e a exibirem o ambiente físico em

que se encontram, com movimentação de webcam e/ou telefone

celular.

•

Mais orientações podem ser obtidas no “ZOOM - Guia rápido

para participação em audiências e sessões de julgamento por

videoconferência”, disponível no site do TRT4 ou diretamente no

link https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ

•

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência das

testemunhas e de seus constituintes e envio do link de acesso à

videoconferência.

Intimem-se.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020771-30.2023.5.04.0010
EXEQUENTE MAIKON LANDO

ADVOGADO VLADIMIR ANTUNEZ BERTIZ(OAB:
58453/RS)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE
TRANSPORTE E CIRCULACAO S/A

ADVOGADO ANA MARIA FRANCO SILVEIRA
SCHERER(OAB: 36540/RS)

ADVOGADO GUILHERME LEONARDO SANGOI
LIMA(OAB: 63251/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKON LANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52bb62f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o processo eletrônico permite somente uma

assinatura digital por documento, intime-se a reclamada para que

ratifique o acordo assinado digitalmente pelo procurador do autor,

no prazo de cinco dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020771-30.2023.5.04.0010
EXEQUENTE MAIKON LANDO

ADVOGADO VLADIMIR ANTUNEZ BERTIZ(OAB:
58453/RS)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE
TRANSPORTE E CIRCULACAO S/A

ADVOGADO ANA MARIA FRANCO SILVEIRA
SCHERER(OAB: 36540/RS)

ADVOGADO GUILHERME LEONARDO SANGOI
LIMA(OAB: 63251/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PUBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52bb62f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o processo eletrônico permite somente uma

assinatura digital por documento, intime-se a reclamada para que

ratifique o acordo assinado digitalmente pelo procurador do autor,

no prazo de cinco dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020706-35.2023.5.04.0010
RECLAMANTE LAURA DA ROSA CARNEVALE

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

RECLAMADO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

RECLAMADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA DA ROSA CARNEVALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b22cb6a

proferido nos autos.

Vistos, etc. 

Inclua-se em pauta, no dia 25/03/2024 08:00, para apreciação do

acordo entabulado entre as partes no Id a574c36. Fica dispensado

o comparecimento das partes e procuradores que, todavia, deverão

acompanhar o resultado da audiência mediante consulta à ata

publicada para ficarem cientes das determinações lá efetuadas,
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independentemente de notificação.

A audiência será real izada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom.

Link para computador (sala de espera virtual): https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa10js

Para acesso via celular ou tablet, o sistema poderá solicitar o ID

para ingresso na sala, qual seja 250 791 2174. Nesse caso,

primeiramente deve-se instalar o aplicativo em seus equipamentos.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone e

da câmera de seus equipamentos antes da audiência. No horário

indicado para realização do ato, a secretária de audiências entrará

em contato com os participantes na sala de espera para

audiências telepresenciais, efetuando o pregão para identificação

e facultando o acesso à sala de audiências.

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência de

seus constituintes e envio do link de acesso à videoconferência,

caso desejarem participar da solenidade.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020706-35.2023.5.04.0010
RECLAMANTE LAURA DA ROSA CARNEVALE

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

RECLAMADO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

RECLAMADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

  - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b22cb6a

proferido nos autos.

Vistos, etc. 

Inclua-se em pauta, no dia 25/03/2024 08:00, para apreciação do

acordo entabulado entre as partes no Id a574c36. Fica dispensado

o comparecimento das partes e procuradores que, todavia, deverão

acompanhar o resultado da audiência mediante consulta à ata

publicada para ficarem cientes das determinações lá efetuadas,

independentemente de notificação.

A audiência será real izada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom.

Link para computador (sala de espera virtual): https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa10js

Para acesso via celular ou tablet, o sistema poderá solicitar o ID

para ingresso na sala, qual seja 250 791 2174. Nesse caso,

primeiramente deve-se instalar o aplicativo em seus equipamentos.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone e

da câmera de seus equipamentos antes da audiência. No horário

indicado para realização do ato, a secretária de audiências entrará

em contato com os participantes na sala de espera para

audiências telepresenciais, efetuando o pregão para identificação

e facultando o acesso à sala de audiências.

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência de

seus constituintes e envio do link de acesso à videoconferência,

caso desejarem participar da solenidade.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020375-53.2023.5.04.0010
RECLAMANTE JONAS KAIOG DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO ANGELO VIEIRA(OAB:
92901/RS)

RECLAMADO RICARDO FERREIRA CORNELY

ADVOGADO JOSE LEANDRO MOREL
TRINDADE(OAB: 109714/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FERREIRA CORNELY
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f10534

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A requerimento da reclamada (Id e1608f8), fica redesignada a

audiência de instrução para o dia 23/09/2024 09:20, na

modalidade PRESENCIAL.

A audiência será realizada na sala de audiências da 10ª Vara do

Trabalho do Foro de Porto Alegre (Av. Praia de Belas, 1432,

Bairro: Praia de Belas, Prédio I, Porto Alegre). As partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

conf issão, informando desde logo que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação na forma do art.

825 da CLT, comprometendo-se as partes a comprovar o convite

caso a testemunha não compareça à audiência designada, sob

pena de perda da prova.

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência das

testemunhas e de seus constituintes.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020375-53.2023.5.04.0010
RECLAMANTE JONAS KAIOG DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO ANGELO VIEIRA(OAB:
92901/RS)

RECLAMADO RICARDO FERREIRA CORNELY

ADVOGADO JOSE LEANDRO MOREL
TRINDADE(OAB: 109714/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS KAIOG DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f10534

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A requerimento da reclamada (Id e1608f8), fica redesignada a

audiência de instrução para o dia 23/09/2024 09:20, na

modalidade PRESENCIAL.

A audiência será realizada na sala de audiências da 10ª Vara do

Trabalho do Foro de Porto Alegre (Av. Praia de Belas, 1432,

Bairro: Praia de Belas, Prédio I, Porto Alegre). As partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

conf issão, informando desde logo que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação na forma do art.

825 da CLT, comprometendo-se as partes a comprovar o convite

caso a testemunha não compareça à audiência designada, sob

pena de perda da prova.

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência das

testemunhas e de seus constituintes.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020513-25.2020.5.04.0010
RECLAMANTE CARLOS JULIANO SALDANHA

LACERDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA
MATOS(OAB: 81438/RS)

RECLAMADO ELO ELETRONICA AMAZONIA LTDA.

RECLAMADO ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A.
-

RECLAMADO CENTAURO COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
ELETRONICOS EIRELI

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTAURO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
ELETRONICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0b6bb5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registro que já esgotada a tentativa de execução em relação à 1ª

ré.

Intime-se a 3ª ré pela derradeira vez para efetuar o pagamento do

debito no prazo de 05 dias, devendo ser observada a ordem do art.

835 do CPC.

Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem:

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição
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financeira;

II - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do Distrito

Federal com cotação em mercado;

III - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

IV - veículos de via terrestre;

V - bens imóveis;

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020317-84.2022.5.04.0010
RECLAMANTE CARLA ELISIANE NASCIMENTO

MARTINS

ADVOGADO DEBORA MACHADO DA
PAIXAO(OAB: 68116/RS)

RECLAMADO OPUS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA ELISIANE NASCIMENTO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81f87db

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência ao exequente das pesquisas realizadas, devendo indicar

forma efetiva de prosseguimento da execução, no prazo de 5 dias,

sob pena de sobrestamento com débito, o que fica desde logo

determinado, caso flua em silêncio o prazo.

Ainda, no caso de sobrestamento com dívida, iniciará a contagem

do prazo prescricional previsto no art. 11-A da Lei 13.467/2017.

O exequente poderá solicitar o prosseguimento da execução

mediante a indicação de bens livres e desonerados, observado o

prazo prescricional intercorrente.

Sal iento,  contudo,  que eventual  requer imento para o

prosseguimento deverá estar fundamentado em fato novo que

efetivamente viabilize o fim da execução e que, manifestando-se a

parte apenas para postular a realização de atos já executados por

este Juízo ou de uso de eventuais ferramentas/convênios não

operacionais ou disponíveis, os autos permanecerão sobrestados,

independentemente de novo despacho.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020057-07.2022.5.04.0010
RECLAMANTE LISANDRA PEREIRA NOVAIS

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a16d33d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Seguindo orientação da Corregedoria Regional, fica antecipada a

audiência de instrução para o dia 10/06/2024 11:00, mantida a

modalidade telepresencial, assim como as cominações e

orientações do despacho de Id. 5769f61, bem como o link de

acesso.

Link para computador (sala de espera virtual): https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa10js

Para acesso via celular ou tablet, o sistema poderá solicitar o ID

para ingresso na sala, qual seja 250 791 2174.

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência

das testemunhas e de seus constituintes e envio do link de

acesso à videoconferência.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020057-07.2022.5.04.0010
RECLAMANTE LISANDRA PEREIRA NOVAIS

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISANDRA PEREIRA NOVAIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a16d33d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Seguindo orientação da Corregedoria Regional, fica antecipada a

audiência de instrução para o dia 10/06/2024 11:00, mantida a

modalidade telepresencial, assim como as cominações e

orientações do despacho de Id. 5769f61, bem como o link de

acesso.

Link para computador (sala de espera virtual): https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa10js

Para acesso via celular ou tablet, o sistema poderá solicitar o ID

para ingresso na sala, qual seja 250 791 2174.

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência

das testemunhas e de seus constituintes e envio do link de

acesso à videoconferência.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0067500-13.2006.5.04.0010
RECLAMANTE MARCO AURELIO SILVEIRA

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO BRTPREV

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SULEICA AMARAL SILVEIRA

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR PEDROSA WANNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3c9c71

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intime-se a parte autora para retificação da conta de liquidação

nos termos das decisões proferidas, devendo já deduzir os

depósitos recursais liberados à parte autora (Id 05eef35), assim

como o valor incontroverso já recebido (Id 328b9f0), devendo

especificar o débito remanescente. Prazo de 10 dias.

2. Apresentada a nova conta, dê-se vista às executadas pelo prazo

preclusivo de 08 dias, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

3. Observo que o valor incontroverso já foi pago e liberado a quem

de direito (Id 328b9f0).

4. Registro a existência de saldo em depósitos judiciais

(SISCONDJ).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020866-07.2016.5.04.0010
RECLAMANTE DANIEL RADDE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANOEL TARRIO GANDARA(OAB:
32951/RS)

RECLAMADO AUDREI PRADO MACHADO

RECLAMADO FARDIER LOGISTICA
ESPECIALIZADA EM CARGAS
ESPECIAIS LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINA PAAZ(OAB: 77262/RS)

RECLAMADO E-LOC LOCADORA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO CAROLINA PAAZ(OAB: 77262/RS)

RECLAMADO VINICIUS SENA CUNHA

RECLAMADO PABLO ROBERTO TRINDADE DE
LOS SANTOS

RECLAMADO GREEN TANK TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CAROLINA PAAZ(OAB: 77262/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES CUELLO LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO NUNES
MEIRA(OAB: 105868/RS)

ADVOGADO CAROLINA PAAZ(OAB: 77262/RS)

RECLAMADO RIO GRANDE ESCOLTA DE CARGAS
EXCEDENTES LTDA. - ME

ADVOGADO EDUARDO VIEIRA(OAB: 11534/SC)

RECLAMADO GUINCHOS MUKSINOS LTDA - EPP

ADVOGADO CAROLINA PAAZ(OAB: 77262/RS)

RECLAMADO M31 PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CAROLINA PAAZ(OAB: 77262/RS)

RECLAMADO M31 SERVICOS DE CONSULTORIA
LTDA

ADVOGADO CAROLINA PAAZ(OAB: 77262/RS)

RECLAMADO PRINCESA SOPHIA
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CAROLINA PAAZ(OAB: 77262/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUK - C TRANSPORTE DE CARGAS
EXCEDENTES E INDIVIDUAIS LTDA

ADVOGADO VINICIUS BROCHE DOS
SANTOS(OAB: 116778/RS)

PERITO SILVIO BERNARDON

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MUK - C TRANSPORTE DE CARGAS EXCEDENTES E
INDIVIDUAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a53bf7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação do autor no Id. c90131c, intime-se a ré pela

derradeira vez para efetuar o pagamento das parcelas do acordo,

com acréscimo da cláusula penal, no prazo de 05 dias, sob pena de

execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020708-05.2023.5.04.0010
RECLAMANTE PATRICIA DA LUZ ROSA

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA GUEDES(OAB:
96477/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE GARCIA FORTE(OAB:
90882/RS)

RECLAMADO LE GARAGE BISTRO & CAFE LTDA

ADVOGADO JULIANA HERRMANN MIRANDA DA
SILVA(OAB: 81376/RS)

RECLAMADO SEG PARK ESTACIONAMENTO E
LAVAGEM AUTOMOTIVA EIRELI

ADVOGADO JULIANA HERRMANN MIRANDA DA
SILVA(OAB: 81376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DA LUZ ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50927bd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta de instrução no dia 14/10/2024

10:30, na modalidade PRESENCIAL.

A audiência será realizada na sala de audiências da 10ª Vara do

Trabalho do Foro de Porto Alegre (Av. Praia de Belas, 1432,

Bairro: Praia de Belas, Prédio I, Porto Alegre). As partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

conf issão, informando desde logo que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação na forma do art.

825 da CLT, comprometendo-se as partes a comprovar o convite

caso a testemunha não compareça à audiência designada, sob

pena de perda da prova.

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência das

testemunhas e de seus constituintes.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000001-65.2013.5.04.0010
RECLAMANTE ERBERTI SORIA GONCALVES

ADVOGADO ANDRE ELERT MAIA(OAB: 67483/RS)

RECLAMADO OLGA ELENA CRISMATT DUQUE

RECLAMADO MARIA CONSUELO VEGA VEGA

RECLAMADO LUIS ERNESTO RAMIREZ MOLINA

RECLAMADO PILBRA - PROGRAMA INTEGRAL DE
LEITURA PARA O BRASIL LTDA -
EPP

ADVOGADO CLAUDIO ZANATTA(OAB: 51975/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERBERTI SORIA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a87c0d8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O exequente requer seja "reconhecida aqui nos autos a fraude a

execução quanto ao imóvel de matrícula nº 210.726, do 9º RI de

São Paulo, que a reclamada OLGA ELENA CRISMATT DUQUE

vendeu em fraude à execução, conforme decretado em despacho

no processo 0001446-95.2011.5.04.0008" Requer, ainda:

"encaminhe-se o futuro despacho a ser proferido aqui nestes autos

como força de mandado de penhora de remanescentes, às varas 8ª

e 21ª, para reserva de créditos da reclamada OLGA nos processos

0001446-95.2011.5.04.0008 e 0001240-42.2011.5.04.0021".

Em análise dos presentes autos verifica-se que já há reserva de

créditos realizada nos processos 0001446-95.2011.5.04.0008 e

0001240- 42.2011.5.04.0021 nos Juízos das 8ª e 21ª Varas do

Trabalho de Porto Alegre. Desnecessária a busca de elementos

para declaração de fraude à execução em relação a imóvel já

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1924
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

penhorado no processo nº processo 0001446-95.2011.5.04.0008,

onde se efetuou reserva de crédito. Indefiro.

Aguardem-se informações sobre as reservas de créditos realizadas

nos processos 0001446-95.2011.5.04.0008 e 0001240-

42.2011.5.04.0021.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000001-65.2013.5.04.0010
RECLAMANTE ERBERTI SORIA GONCALVES

ADVOGADO ANDRE ELERT MAIA(OAB: 67483/RS)

RECLAMADO OLGA ELENA CRISMATT DUQUE

RECLAMADO MARIA CONSUELO VEGA VEGA

RECLAMADO LUIS ERNESTO RAMIREZ MOLINA

RECLAMADO PILBRA - PROGRAMA INTEGRAL DE
LEITURA PARA O BRASIL LTDA -
EPP

ADVOGADO CLAUDIO ZANATTA(OAB: 51975/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PILBRA - PROGRAMA INTEGRAL DE LEITURA PARA O
BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a87c0d8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O exequente requer seja "reconhecida aqui nos autos a fraude a

execução quanto ao imóvel de matrícula nº 210.726, do 9º RI de

São Paulo, que a reclamada OLGA ELENA CRISMATT DUQUE

vendeu em fraude à execução, conforme decretado em despacho

no processo 0001446-95.2011.5.04.0008" Requer, ainda:

"encaminhe-se o futuro despacho a ser proferido aqui nestes autos

como força de mandado de penhora de remanescentes, às varas 8ª

e 21ª, para reserva de créditos da reclamada OLGA nos processos

0001446-95.2011.5.04.0008 e 0001240-42.2011.5.04.0021".

Em análise dos presentes autos verifica-se que já há reserva de

créditos realizada nos processos 0001446-95.2011.5.04.0008 e

0001240- 42.2011.5.04.0021 nos Juízos das 8ª e 21ª Varas do

Trabalho de Porto Alegre. Desnecessária a busca de elementos

para declaração de fraude à execução em relação a imóvel já

penhorado no processo nº processo 0001446-95.2011.5.04.0008,

onde se efetuou reserva de crédito. Indefiro.

Aguardem-se informações sobre as reservas de créditos realizadas

nos processos 0001446-95.2011.5.04.0008 e 0001240-

42.2011.5.04.0021.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020708-05.2023.5.04.0010
RECLAMANTE PATRICIA DA LUZ ROSA

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA GUEDES(OAB:
96477/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE GARCIA FORTE(OAB:
90882/RS)

RECLAMADO LE GARAGE BISTRO & CAFE LTDA

ADVOGADO JULIANA HERRMANN MIRANDA DA
SILVA(OAB: 81376/RS)

RECLAMADO SEG PARK ESTACIONAMENTO E
LAVAGEM AUTOMOTIVA EIRELI

ADVOGADO JULIANA HERRMANN MIRANDA DA
SILVA(OAB: 81376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LE GARAGE BISTRO & CAFE LTDA

  - SEG PARK ESTACIONAMENTO E LAVAGEM AUTOMOTIVA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50927bd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta de instrução no dia 14/10/2024

10:30, na modalidade PRESENCIAL.

A audiência será realizada na sala de audiências da 10ª Vara do

Trabalho do Foro de Porto Alegre (Av. Praia de Belas, 1432,

Bairro: Praia de Belas, Prédio I, Porto Alegre). As partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

conf issão, informando desde logo que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação na forma do art.

825 da CLT, comprometendo-se as partes a comprovar o convite

caso a testemunha não compareça à audiência designada, sob

pena de perda da prova.

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência das

testemunhas e de seus constituintes.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021542-18.2017.5.04.0010

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1925
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE ROSARIA DE FATIMA DAMASIO

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO TALUA GANZER

RECLAMADO RESTAURANTE SAO RAFAEL LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIBETE CARVALHO FARIAS(OAB:
28140/RS)

RECLAMADO OLIMPIO DALMAGRO

ADVOGADO CELSO ALVES DE JESUS(OAB:
15011/RS)

RECLAMADO ROGERIO LUIZ GANZER

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE SAO RAFAEL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8637ca9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo 2º réu no Id. 5190858,

hábil e tempestivo.

Às partes adversas para contraminutarem, querendo, no prazo

legal.

Após, remetam-se ao TRT para julgamento do agravo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021542-18.2017.5.04.0010
RECLAMANTE ROSARIA DE FATIMA DAMASIO

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO TALUA GANZER

RECLAMADO RESTAURANTE SAO RAFAEL LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIBETE CARVALHO FARIAS(OAB:
28140/RS)

RECLAMADO OLIMPIO DALMAGRO

ADVOGADO CELSO ALVES DE JESUS(OAB:
15011/RS)

RECLAMADO ROGERIO LUIZ GANZER

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSARIA DE FATIMA DAMASIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8637ca9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo 2º réu no Id. 5190858,

hábil e tempestivo.

Às partes adversas para contraminutarem, querendo, no prazo

legal.

Após, remetam-se ao TRT para julgamento do agravo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020261-17.2023.5.04.0010
RECLAMANTE HOLGER ELAYPHES ARCHIROTS

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO IDEAL.COM SOLUCOES EM
TELEFONIA LTDA

ADVOGADO ELEMAR DE SOUZA(OAB: 93050/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDEAL.COM SOLUCOES EM TELEFONIA LTDA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b98e752

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Acolho o pedido de adiamento da audiência, ante o requerimento da

parte reclamante de Id. (f23e4bb).

Redesigno a data da audiência de instrução para o dia 15/10/2024

às 14 horas, na modalidade telepresencial, mantidas as

cominações e orientações d a ata de audiência de Id. (e498e57),
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assim como o link de acesso.

Link para computador (sala de espera virtual): https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa10jt

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência

das testemunhas e de seus constituintes e envio do link de

acesso à videoconferência.

Intimem-se

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020261-17.2023.5.04.0010
RECLAMANTE HOLGER ELAYPHES ARCHIROTS

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO IDEAL.COM SOLUCOES EM
TELEFONIA LTDA

ADVOGADO ELEMAR DE SOUZA(OAB: 93050/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOLGER ELAYPHES ARCHIROTS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b98e752

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Acolho o pedido de adiamento da audiência, ante o requerimento da

parte reclamante de Id. (f23e4bb).

Redesigno a data da audiência de instrução para o dia 15/10/2024

às 14 horas, na modalidade telepresencial, mantidas as

cominações e orientações d a ata de audiência de Id. (e498e57),

assim como o link de acesso.

Link para computador (sala de espera virtual): https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa10jt

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência

das testemunhas e de seus constituintes e envio do link de

acesso à videoconferência.

Intimem-se

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000371-78.2012.5.04.0010
RECLAMANTE LEOMAR LOPES CABRAL

ADVOGADO MANOELA CABRERA RAMOS(OAB:
24766/RS)

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO FLAVIA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 72715/RS)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23d4525

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a

IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO oposta pela

UNIÃO, para determinar a retificação do cálculo quanto a

atualização monetária das contribuições previdenciárias apuradas

para incidir a taxa SELIC sobre o trabalho prestado no período a

partir de 05.03.2009.

Com o trânsito em julgado, retornem à Contadora ad hoc, no prazo

de 10 dias. Após, ciência às partes e União. Custas na forma da lei,

pela executada.

Intimem-se.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000371-78.2012.5.04.0010
RECLAMANTE LEOMAR LOPES CABRAL

ADVOGADO MANOELA CABRERA RAMOS(OAB:
24766/RS)

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO FLAVIA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 72715/RS)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)
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PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOMAR LOPES CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23d4525

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a

IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO oposta pela

UNIÃO, para determinar a retificação do cálculo quanto a

atualização monetária das contribuições previdenciárias apuradas

para incidir a taxa SELIC sobre o trabalho prestado no período a

partir de 05.03.2009.

Com o trânsito em julgado, retornem à Contadora ad hoc, no prazo

de 10 dias. Após, ciência às partes e União. Custas na forma da lei,

pela executada.

Intimem-se.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020239-37.2015.5.04.0010
RECLAMANTE GILBERTO MILESKI (SUCESSÃO DE)

ADVOGADO VINICIUS SCHAURICH DA
SILVA(OAB: 69742/RS)

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO DHB GLOBAL SISTEMAS
AUTOMOTIVOS S/A.

ADVOGADO ALEXANDRA NOSS PACHECO(OAB:
46802/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSILENE MARIA DE BAIRROS
GROSS MILESKI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

ADVOGADO VINICIUS SCHAURICH DA
SILVA(OAB: 69742/RS)

PERITO SILVIO BERNARDON

TESTEMUNHA JEFERSON VERDUM

TESTEMUNHA TIAGO TÉSSOLANO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO BRUNO LUIZ MEZZALIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO MILESKI (SUCESSÃO DE)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e8ad82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a

IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO oposta pela

UNIÃO, para determinar a retificação do cálculo a fim de que:

a) as contribuições previdenciárias sejam atualizadas pela taxa

SELIC desde a prestação dos serviços;

b) o SAT/RAT seja apurado considerando a alíquota de 3%.

Com o trânsito em julgado, retornem ao Contador ad hoc, no prazo

de 10 dias. Após, ciência às partes e União. Custas na forma da lei,

pela executada.

Intimem-se.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020239-37.2015.5.04.0010
RECLAMANTE GILBERTO MILESKI (SUCESSÃO DE)

ADVOGADO VINICIUS SCHAURICH DA
SILVA(OAB: 69742/RS)

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO DHB GLOBAL SISTEMAS
AUTOMOTIVOS S/A.

ADVOGADO ALEXANDRA NOSS PACHECO(OAB:
46802/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSILENE MARIA DE BAIRROS
GROSS MILESKI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

ADVOGADO VINICIUS SCHAURICH DA
SILVA(OAB: 69742/RS)

PERITO SILVIO BERNARDON

TESTEMUNHA JEFERSON VERDUM

TESTEMUNHA TIAGO TÉSSOLANO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO BRUNO LUIZ MEZZALIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHB GLOBAL SISTEMAS AUTOMOTIVOS S/A.

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e8ad82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a

IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO oposta pela

UNIÃO, para determinar a retificação do cálculo a fim de que:

a) as contribuições previdenciárias sejam atualizadas pela taxa

SELIC desde a prestação dos serviços;

b) o SAT/RAT seja apurado considerando a alíquota de 3%.

Com o trânsito em julgado, retornem ao Contador ad hoc, no prazo

de 10 dias. Após, ciência às partes e União. Custas na forma da lei,

pela executada.

Intimem-se.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021102-12.2023.5.04.0010
RECLAMANTE JOSE GUILHERME FERRARI ALVES

ADVOGADO MAURICIO POLONI(OAB: 65568/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GUILHERME FERRARI ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº: 0021102-12.2023.5.04.0010 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: JOSE GUILHERME FERRARI ALVES

RECLAMADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

DESTINATARIO:

JOSE GUILHERME FERRARI ALVES

Intime-se a parte reclamante para que, no prazo de 15 dias, junte

aos autos sua manifestação acerca dos documentos que

acompanharam a defesa, assim como apresente demonstrativo de

diferenças.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARLUS ANTONIO FELIX RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020890-88.2023.5.04.0010
RECLAMANTE JORGE AUGUSTO RAMOS GOMES

ADVOGADO MARCELO GOULART JOBIM(OAB:
47878/RS)

RECLAMADO JPAR EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO VITOR KAISER JAHN(OAB:
109361/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE AUGUSTO RAMOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº: 0020890-88.2023.5.04.0010 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

RECLAMANTE: JORGE AUGUSTO RAMOS GOMES

RECLAMADO: JPAR EMPREENDIMENTOS LTDA

DESTINATARIO:

JORGE AUGUSTO RAMOS GOMES

Intime-se a parte reclamante para que, no prazo de 15 dias, junte

aos autos sua manifestação acerca dos documentos que

acompanharam a defesa, assim como apresente demonstrativo de

diferenças.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARLUS ANTONIO FELIX RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020081-64.2024.5.04.0010
RECLAMANTE FRANCISCO PEREIRA LARGHER

ADVOGADO ALEXANDRE SCHWARTZHUPT
RODRIGUES(OAB: 123491/RS)

RECLAMADO VIACAO TERESOPOLIS CAVALHADA
LTDA

ADVOGADO ALCEU DE MELLO MACHADO(OAB:
18920/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FRANCISCO PEREIRA LARGHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATARIO:

FRANCISCO PEREIRA LARGHER

Fica V. Sa. notificado(a) para que, no prazo de 15 dias, junte aos

autos sua manifestação acerca dos documentos que

acompanharam a defesa, assim como apresente demonstrativo de

diferenças.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CINTIA RIBEIRO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000182-03.2012.5.04.0010
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO SCHNEIDER

ADVOGADO PAULO LUIZ PEREIRA(OAB:
51771/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LEONARDO HOLZ PRESTES(OAB:
65551/RS)

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ PANISSON(OAB:
88018/RS)

ADVOGADO DENIS ROBERTO BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 126727/RS)

ADVOGADO DANIELA ENGELMANN(OAB:
60413/RS)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

PERITO ANTONIO CARLOS SCHARNOVSKI
FILHO

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº: 0000182-03.2012.5.04.0010 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

RECLAMANTE: LUIZ FERNANDO SCHNEIDER

RECLAMADO: BANCO DO BRASIL SA e outros (1)

DESTINATARIO:

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL

De ordem, fica V. Sa. notificado(a) para que informe a conta

bancária para fins de expedição de alvará de transferência dos

créditos da rubrica de PREVIDÊNCIA PRIVADA conforme certidão

ID 5917563.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARCEL STOCK REGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020484-09.2019.5.04.0010
RECLAMANTE EDUARDO DE ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO NILZA PIETROSKI DA SILVA(OAB:
97560/RS)

RECLAMADO ANGULO DRYWALL AND STEEL
FRAME CONSTRUCOES EM GESSO
ACARTONADO LTDA - ME

RECLAMADO A.A.RICHTER DISTRIBUIDORA LTDA
- ME

RECLAMADO JULIO CEZAR DOS SANTOS
LORETO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE ALMEIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94559b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, esta 10ª Vara do Trabalho de Porto Alegre

EXTINGUE o feito com resolução do mérito em relação às

pretensões anteriores a 08/05/2014, com base no art. 487, inc. II do

CPC c/c art. 769 da CLT; julga PROCEDENTE EM PARTE o pedido

para declarara a existência de vínculo de emprego entre o autor e a

primeira reclamada (ÂNGULO DRYWALL AND STEEL FRAME

CONSTRUÇÕES EM GESSO ACARTONADO LTDA – ME) de

25/06/2012 a 03/02/2019 (já considerada a projeção do aviso prévio

indenizado), e condenar solidariamente as reclamadas ÂNGULO

DRYWALL AND STEEL FRAME CONSTRUÇÕES EM GESSO

ACARTONADO LTDA – ME, A.A.RICHTER DISTRIBUIDORA
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LTDA – ME e JULIO CEZAR DOS SANTOS LORETO – ME a

pagar à parte autora, no prazo legal, e como se apurar em regular

liquidação, observados os parâmetros fixados na fundamentação

que a este decisum integra, as seguintes parcelas:

A –verbas rescisórias: saldo de salário (17 dias), aviso prévio

proporcional indenizado (48 dias), 13º salário de 2018, 13º salário

proporcional de 2019 (01/12 avos), férias vencidas do período

aquisitivo 2017/2018 com 1/3, férias proporcionais com 1/3 (07/12

avos) e FGTS com 40%;

B –multa do art. 477 da CLT;

C – comissões do período de 01/01/2018 a 17/12/2018;

D –diferenças derepousos semanais remunerados, férias com 1/3,

13ºs salários e FGTS com 40% pela integração ao salário das

comissões, pagas e deferidas;

E – FGTS do pacto laboral;

Honorários de sucumbência devidos ao procurador da parte

autora.

A Secretaria deverá preceder à anotação do contrato de trabalho na

CTPS do reclamante e expedir alvará para encaminhamento do

benefício do seguro-desemprego. Em caso de não gozo do

benefício do seguro-desemprego por culpa das reclamadas, é

devida indenização equivalente ao benefício a ser suportado pelas

rés.

Para fins da Lei 10.035/00, são de natureza salarial as parcelas

deferidas nas alíneas “A”, “C” e “D”, salvo os valores de aviso prévio

indenizado, férias indenizadas e abono, FGTS e indenização

compensatória.

Em liquidação, as reclamadas deverão comprovar o recolhimento

das cotas previdenciária e fiscal, nos termos da Súmula 368 do C.

TST, sob pena de execução.

Deverão ser deduzidos os valores pagos a idêntico título, com vistas

a se evitar o enriquecimento ilícito.

Custas de R$ 2.000,00, calculadas sobre o importe de R$

100.000,00, valor ora arbitrado à condenação para esse efeito

específico, pelas reclamadas.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

Juíza do Trabalho Substituta

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020764-38.2023.5.04.0010
RECLAMANTE JENIFER GABRIELE DA COSTA

CARDOSO

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO AGILIZA SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER GABRIELE DA COSTA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4cd203

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020408-43.2023.5.04.0010
RECLAMANTE GIAN NORBERTO SILVA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO TORRES
FERREIRA(OAB: 103125/RS)

ADVOGADO TIAGO HERENCIO FERREIRA(OAB:
127146/RS)

RECLAMADO SOLUCAO GESTAO EM SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIAN NORBERTO SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c97615

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, esta 10ª Vara do Trabalho de Porto Alegre julga

IMPROCEDENTEo pedido em face do segundo réu (Estado do Rio

Grande do Sul) e julga PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a reclamada SOLUÇÃO GESTÃO EM SERVIÇOS

LTDAa pagar à parte autora, no prazo legal, e como se apurar em

regular l iquidação, observados os parâmetros fixados na

fundamentação que a este decisum integra, as seguintes parcelas:
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A –FGTS rescisório e indenização compensatória de 40% do

FGTS;

B – multa do art. 477 da CLT;

C – multa do art. 467 da CLT.

Honorários de sucumbência devidos ao procurador do

reclamante.

Para fins da Lei 10.035/00, as parcelas deferidas possuem natureza

indenizatória.

Em liquidação, a reclamada deverá comprovar o recolhimento das

cotas previdenciária e fiscal, nos termos da Súmula 368 do C. TST,

sob pena de execução.

Deverão ser deduzidos os valores pagos a idêntico título, com vistas

a se evitar o enriquecimento ilícito.

Custas de R$ 120,00, calculadas sobre o importe de R$ 6.000,00,

valor ora arbitrado à condenação para esse efeito específico, pela

reclamada.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

Juíza do Trabalho Substituta

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020408-43.2023.5.04.0010
RECLAMANTE GIAN NORBERTO SILVA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO TORRES
FERREIRA(OAB: 103125/RS)

ADVOGADO TIAGO HERENCIO FERREIRA(OAB:
127146/RS)

RECLAMADO SOLUCAO GESTAO EM SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCAO GESTAO EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c97615

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, esta 10ª Vara do Trabalho de Porto Alegre julga

IMPROCEDENTEo pedido em face do segundo réu (Estado do Rio

Grande do Sul) e julga PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a reclamada SOLUÇÃO GESTÃO EM SERVIÇOS

LTDAa pagar à parte autora, no prazo legal, e como se apurar em

regular l iquidação, observados os parâmetros fixados na

fundamentação que a este decisum integra, as seguintes parcelas:

A –FGTS rescisório e indenização compensatória de 40% do

FGTS;

B – multa do art. 477 da CLT;

C – multa do art. 467 da CLT.

Honorários de sucumbência devidos ao procurador do

reclamante.

Para fins da Lei 10.035/00, as parcelas deferidas possuem natureza

indenizatória.

Em liquidação, a reclamada deverá comprovar o recolhimento das

cotas previdenciária e fiscal, nos termos da Súmula 368 do C. TST,

sob pena de execução.

Deverão ser deduzidos os valores pagos a idêntico título, com vistas

a se evitar o enriquecimento ilícito.

Custas de R$ 120,00, calculadas sobre o importe de R$ 6.000,00,

valor ora arbitrado à condenação para esse efeito específico, pela

reclamada.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

Juíza do Trabalho Substituta

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020641-74.2022.5.04.0010
RECLAMANTE MAIARA PETTER AYRES

ADVOGADO WAGNER ALESSANDERSON
GONCALVES DE OLIVEIRA(OAB:
108798/RS)

ADVOGADO JOAO VILCEU VIEIRA SOARES
JR(OAB: 67545/RS)

RECLAMADO ZANC SERVICOS DE COBRANCA
LTDA.

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA PETTER AYRES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79b259e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,esta 10ª Vara do Trabalho de Porto Alegre rejeita

a preliminar de ilegitimidade passiva e julga IMPROCEDENTE o

feito em face deBANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SAe PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para condenar a

reclamadaZANC SERVICOS DE COBRANCA LTDA.a pagar à

autora, no prazo legal, e como se apurar em regular liquidação,

observados os parâmetros fixados na fundamentação que a este

decisum integra, as seguintes parcelas:

A –saldo de salário (16/28), aviso prévio (36 dias - 26/03/2023),

férias com terço (1 período simples e proporcionais - 3/12), 13º

salário (3/12) e FGTS com multa;

B – dobra legal pelos dias de repouso não concedidos até o sétimo

dia consecutivo de trabalho e reflexos;

C - FGTS.

Determino que a reclamada forneça as guias para saque do FGTS e

encaminhamento do seguro-desemprego, sob pena de pagamento

de indenização equivalente ao benefício a ser suportado pela ré, no

caso de não gozo do benefício por culpa desta.

Honorários sucumbenciais devidos pela 1ª ré.

Para fins da Lei 10.035/00, são de natureza salarial as parcelas

deferidas nos itens A e B, salvo aviso prévio, férias com terço e

FGTS com multa. 

Deverão ser deduzidos os valores pagos a idêntico título, com

vistas a se evitar o enriquecimento ilícito.

Em liquidação, a reclamada deverá comprovar o recolhimento das

cotas previdenciária e fiscal, nos termos da Súmula 368 do C.TST,

sob pena de execução.

Custas de R$ 160,00 calculadas sobre o importe de R$ 8.000,00,

valor arbitrado à condenação para esse efeito específico, pela 1ª

reclamada.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

Juíza do Trabalho Substituta

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020641-74.2022.5.04.0010
RECLAMANTE MAIARA PETTER AYRES

ADVOGADO WAGNER ALESSANDERSON
GONCALVES DE OLIVEIRA(OAB:
108798/RS)

ADVOGADO JOAO VILCEU VIEIRA SOARES
JR(OAB: 67545/RS)

RECLAMADO ZANC SERVICOS DE COBRANCA
LTDA.

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - ZANC SERVICOS DE COBRANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79b259e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,esta 10ª Vara do Trabalho de Porto Alegre rejeita

a preliminar de ilegitimidade passiva e julga IMPROCEDENTE o

feito em face deBANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SAe PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para condenar a

reclamadaZANC SERVICOS DE COBRANCA LTDA.a pagar à

autora, no prazo legal, e como se apurar em regular liquidação,

observados os parâmetros fixados na fundamentação que a este

decisum integra, as seguintes parcelas:

A –saldo de salário (16/28), aviso prévio (36 dias - 26/03/2023),
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férias com terço (1 período simples e proporcionais - 3/12), 13º

salário (3/12) e FGTS com multa;

B – dobra legal pelos dias de repouso não concedidos até o sétimo

dia consecutivo de trabalho e reflexos;

C - FGTS.

Determino que a reclamada forneça as guias para saque do FGTS e

encaminhamento do seguro-desemprego, sob pena de pagamento

de indenização equivalente ao benefício a ser suportado pela ré, no

caso de não gozo do benefício por culpa desta.

Honorários sucumbenciais devidos pela 1ª ré.

Para fins da Lei 10.035/00, são de natureza salarial as parcelas

deferidas nos itens A e B, salvo aviso prévio, férias com terço e

FGTS com multa. 

Deverão ser deduzidos os valores pagos a idêntico título, com

vistas a se evitar o enriquecimento ilícito.

Em liquidação, a reclamada deverá comprovar o recolhimento das

cotas previdenciária e fiscal, nos termos da Súmula 368 do C.TST,

sob pena de execução.

Custas de R$ 160,00 calculadas sobre o importe de R$ 8.000,00,

valor arbitrado à condenação para esse efeito específico, pela 1ª

reclamada.

Juros e correção monetária ex vi legis.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

Juíza do Trabalho Substituta

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020011-47.2024.5.04.0010
RECLAMANTE PRISCILA DOS SANTOS TRINDADE

ADVOGADO ANDRESSA PIMENTEL
MARCUS(OAB: 113157/RS)

ADVOGADO ALEXSANDER TOGNI DINIZ(OAB:
109720/RS)

RECLAMADO ATITUS EDUCACAO S.A

ADVOGADO LUCAS CARINI(OAB: 101653/RS)

RECLAMADO FUNDACAO MERIDIONAL / IMED

ADVOGADO LUCAS CARINI(OAB: 101653/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATITUS EDUCACAO S.A

  - FUNDACAO MERIDIONAL / IMED

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0cc418

proferido nos autos.

Vistos, etc. 

A fim de buscar um ajuste entre as partes, inclua-se em pauta, no

dia 24/04/2024 08:00, exclusivamente para fins de conciliação.

Inexitosa a conciliação, será dado prosseguimento ao processo com

a designação dos atos processuais cabíveis, na forma da lei.

A audiência será real izada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom. No horário marcado, as partes e seus

advogados deverão acessar a videoconferência agendada e

aguardar na sala de espera virtual até que seja autorizado o seu

ingresso.

Link para computador (sala de espera virtual): https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa10js

Para acesso via celular ou tablet, o sistema poderá solicitar o ID

para ingresso na sala, qual seja 250 791 2174. Nesse caso,

primeiramente deve-se instalar o aplicativo em seus equipamentos.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone e

da câmera de seus equipamentos antes da audiência. No horário

indicado para realização do ato, a secretária de audiências entrará

em contato com os participantes na sala de espera para

audiências telepresenciais, efetuando o pregão para identificação

e facultando o acesso à sala de audiências.

Quando do acesso à sala de espera virtual, cada parte deverá

informar na aba chat da ferramenta ZOOM seu nome e

acrescentar a qualificação - reclamante, preposto, reclamado ou

advogado, conforme o caso.

•
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Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência de

seus constituintes e envio do link de acesso à videoconferência.

•

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020202-92.2024.5.04.0010
RECLAMANTE MARCELO JULIO DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO Carlos Alberto Stemmer(OAB:
31069/RS)

RECLAMADO BETO & PORTELA CENTRO
AUTOMOTIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JULIO DA COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43d6f9f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da opção consignada pela parte autora, e por medida de

celeridade e efetividade processual (art. 5º, LXXVIII, da CRFB/88),

observada a aplicação analógica da disposição prevista no art. 335

do CPC, determino:

1. A intimação da parte reclamada para que junte aos autos defesa

e documentos no prazo de 15 dias, contados de sua intimação, sob

pena de ser considerada revel e confessa na forma do art. 844 da

CLT.

Tendo a parte autora optado pela tramitação do feito na

modalidade “Juízo 100% Digital”, a parte demandada poderá

manifestar a sua oposição, na forma das disposições previstas

na RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 24/2021.

2. No mesmo prazo, as partes devem se manifestar se há interesse

em conciliar o feito, formulando propostas ou apresentando petição

conjunta com a minuta do acordo, hipótese em que os autos

deverão vir imediatamente conclusos para análise e homologação.

3. Transcorrido o prazo acima estabelecido sem apresentação nos

autos de minuta de acordo, deverá a Secretaria retirar eventual

sigilo da defesa e documentos que a acompanham, bem como

intimar a parte reclamante para que, no prazo de 15 dias, junte aos

autos sua mani fes tação acerca dos documentos que

acompanharam a defesa, assim como apresente demonstrativo de

diferenças.

4. Vindo a manifestação da parte autora aos autos, em face da

ex is tênc ia  de ped ido de pagamento  de ad ic iona l  de

insalubridade/periculosidade, digam as partes sobre a possibilidade

de conciliar em relação ao pedido objeto de perícia técnica ou,

ainda, pela utilização de prova emprestada. No caso de optarem

pela realização de perícia, façam-se os autos conclusos para

designação.

5. Após, intimem-se as partes para que, em 05 dias, digam se

pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e

finalidade. Caso a parte autora tenha indicado diferenças, neste

mesmo prazo, a reclamada poderá se manifestar sobre tais

apontamentos.

6. Não havendo anúncio de acordo ou manifestação quanto ao

interesse na produção de outras provas no prazo acima deferido,

façam-se os autos conclusos para designação das diligências de

encerramento da instrução.

7. Havendo interesse justificado na produção de prova oral, os

autos serão incluídos em pauta para instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020011-47.2024.5.04.0010
RECLAMANTE PRISCILA DOS SANTOS TRINDADE

ADVOGADO ANDRESSA PIMENTEL
MARCUS(OAB: 113157/RS)

ADVOGADO ALEXSANDER TOGNI DINIZ(OAB:
109720/RS)

RECLAMADO ATITUS EDUCACAO S.A

ADVOGADO LUCAS CARINI(OAB: 101653/RS)

RECLAMADO FUNDACAO MERIDIONAL / IMED

ADVOGADO LUCAS CARINI(OAB: 101653/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DOS SANTOS TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0cc418

proferido nos autos.

Vistos, etc. 

A fim de buscar um ajuste entre as partes, inclua-se em pauta, no

dia 24/04/2024 08:00, exclusivamente para fins de conciliação.

Inexitosa a conciliação, será dado prosseguimento ao processo com

a designação dos atos processuais cabíveis, na forma da lei.
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A audiência será real izada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom. No horário marcado, as partes e seus

advogados deverão acessar a videoconferência agendada e

aguardar na sala de espera virtual até que seja autorizado o seu

ingresso.

Link para computador (sala de espera virtual): https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa10js

Para acesso via celular ou tablet, o sistema poderá solicitar o ID

para ingresso na sala, qual seja 250 791 2174. Nesse caso,

primeiramente deve-se instalar o aplicativo em seus equipamentos.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone e

da câmera de seus equipamentos antes da audiência. No horário

indicado para realização do ato, a secretária de audiências entrará

em contato com os participantes na sala de espera para

audiências telepresenciais, efetuando o pregão para identificação

e facultando o acesso à sala de audiências.

Quando do acesso à sala de espera virtual, cada parte deverá

informar na aba chat da ferramenta ZOOM seu nome e

acrescentar a qualificação - reclamante, preposto, reclamado ou

advogado, conforme o caso.

•

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência de

seus constituintes e envio do link de acesso à videoconferência.

•

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020924-63.2023.5.04.0010
RECLAMANTE SILVIO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO CALAFATI MOYSES(OAB:
31295/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRO CHIAPIN(OAB:
44075/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ROGERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ee8688

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que, em 05 dias, digam se pretendem

produzir outras provas, justificando sua pertinência e finalidade.

No silêncio, façam-se os autos conclusos para designação das

diligências de encerramento da instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020960-08.2023.5.04.0010
RECLAMANTE LUIS FERNANDO MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3ea275

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que digam, em 05 dias, se têm interesse

na designação de audiência para tentativa conciliatória.

Em caso de manifestação positiva, a fim de buscar o ajuste entre as

partes, remetam-se os autos para inclusão em pauta.

Não havendo interesse ou não havendo êxito na conciliação, façam-

se os autos conclusos para nomeação de perito técnico.

As partes poderão, a qualquer tempo, apresentar petição conjunta

de acordo, ou requerer a designação de audiência para tentativa

conciliatória.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020924-63.2023.5.04.0010
RECLAMANTE SILVIO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO CALAFATI MOYSES(OAB:
31295/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)
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RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRO CHIAPIN(OAB:
44075/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSITARIA DE CARDIOLOGIA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ee8688

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que, em 05 dias, digam se pretendem

produzir outras provas, justificando sua pertinência e finalidade.

No silêncio, façam-se os autos conclusos para designação das

diligências de encerramento da instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020960-08.2023.5.04.0010
RECLAMANTE LUIS FERNANDO MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3ea275

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que digam, em 05 dias, se têm interesse

na designação de audiência para tentativa conciliatória.

Em caso de manifestação positiva, a fim de buscar o ajuste entre as

partes, remetam-se os autos para inclusão em pauta.

Não havendo interesse ou não havendo êxito na conciliação, façam-

se os autos conclusos para nomeação de perito técnico.

As partes poderão, a qualquer tempo, apresentar petição conjunta

de acordo, ou requerer a designação de audiência para tentativa

conciliatória.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020653-93.2019.5.04.0010
RECLAMANTE ADILSON ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO PALOMA FRANCESCATTO(OAB:
97677/RS)

ADVOGADO LETICIA LONGHI CHIES(OAB:
101283/RS)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO JAIME LUIZ TRANQUILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e50a11

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, intime-se a parte autora para efetuar o depósito da sua

CTPS em Secretaria, no prazo de 05 dias.

Depositado o documento, intime-se a ré para anotação da CTPS,

assim como entregar em Secretaria cópia autêntica do PPP, no

prazo de 05 dias.

Após, intime-se a parte autora para retirar a CTPS e a cópia do

PPP.

Ato contínuo, intime-se a autora para ciência dos cálculos

apresentados pela ré no prazo preclusivo de 08 dias, nos termos do

art. 879, §2º da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020135-35.2021.5.04.0010
RECLAMANTE DIEISON JUSTIN BRUM

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D
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ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO CHRISTIAN LOPES SANTANNA(OAB:
68649/RS)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7df6a3

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pela parte autora, pela

reclamada CEEE-D e pela reclamada CEEE-PAR, hábeis e

tempestivos.

Às partes adversas para contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se ao TRT para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020135-35.2021.5.04.0010
RECLAMANTE DIEISON JUSTIN BRUM

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO CHRISTIAN LOPES SANTANNA(OAB:
68649/RS)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEISON JUSTIN BRUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7df6a3

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pela parte autora, pela

reclamada CEEE-D e pela reclamada CEEE-PAR, hábeis e

tempestivos.

Às partes adversas para contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se ao TRT para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020201-10.2024.5.04.0010
RECLAMANTE BEATRYZ MARCELA RODRIGUES

FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA BASTOS(OAB:
119285/RS)

RECLAMADO SPERINDE GESTAO IMOBILIARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRYZ MARCELA RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaad4e0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da opção consignada pela parte autora, e por medida de

celeridade e efetividade processual (art. 5º, LXXVIII, da CRFB/88),
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observada a aplicação analógica da disposição prevista no art. 335

do CPC, determino:

1. A intimação da parte reclamada para que junte aos autos defesa

e documentos no prazo de 15 dias, contados de sua intimação, sob

pena de ser considerada revel e confessa na forma do art. 844 da

CLT.

Tendo a parte autora optado pela tramitação do feito na

modalidade “Juízo 100% Digital”, a parte demandada poderá

manifestar a sua oposição, na forma das disposições previstas

na RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 24/2021.

2. No mesmo prazo, as partes devem se manifestar se há interesse

em conciliar o feito, formulando propostas ou apresentando petição

conjunta com a minuta do acordo, hipótese em que os autos

deverão vir imediatamente conclusos para análise e homologação.

3. Transcorrido o prazo acima estabelecido sem apresentação nos

autos de minuta de acordo, deverá a Secretaria retirar eventual

sigilo da defesa e documentos que a acompanham, bem como

intimar a parte reclamante para que, no prazo de 15 dias, junte aos

autos sua mani fes tação acerca dos documentos que

acompanharam a defesa, assim como apresente demonstrativo de

diferenças.

4. Vindo a manifestação da parte autora aos autos, em face da

ex is tênc ia  de ped ido de pagamento  de ad ic iona l  de

insalubridade/periculosidade, digam as partes sobre a possibilidade

de conciliar em relação ao pedido objeto de perícia técnica ou,

ainda, pela utilização de prova emprestada. No caso de optarem

pela realização de perícia, façam-se os autos conclusos para

designação.

5. Após, intimem-se as partes para que, em 05 dias, digam se

pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e

finalidade. Caso a parte autora tenha indicado diferenças, neste

mesmo prazo, a reclamada poderá se manifestar sobre tais

apontamentos.

6. Não havendo anúncio de acordo ou manifestação quanto ao

interesse na produção de outras provas no prazo acima deferido,

façam-se os autos conclusos para designação das diligências de

encerramento da instrução.

7. Havendo interesse justificado na produção de prova oral, os

autos serão incluídos em pauta para instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000182-03.2012.5.04.0010
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO SCHNEIDER

ADVOGADO PAULO LUIZ PEREIRA(OAB:
51771/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LEONARDO HOLZ PRESTES(OAB:
65551/RS)

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ PANISSON(OAB:
88018/RS)

ADVOGADO DENIS ROBERTO BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 126727/RS)

ADVOGADO DANIELA ENGELMANN(OAB:
60413/RS)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

PERITO ANTONIO CARLOS SCHARNOVSKI
FILHO

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº: 0000182-03.2012.5.04.0010 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

RECLAMANTE: LUIZ FERNANDO SCHNEIDER

RECLAMADO: BANCO DO BRASIL SA e outros (1)

DESTINATARIO:

BANCO DO BRASIL SA

De ordem, fica V. Sa. notificado(a) para que informe a conta

bancária para fins de expedição de alvará de transferência dos

créditos das rubricas de "PREVIDÊNCIA PRIVADA" e

"Multa/Indeniz. devidas p/ Caixa de Prev. dos Funcs. do Banco

do Brasil - PREVI" conforme cálculo consolidado ID 4f4f1e7.

(Obs.: a 2ª ré também foi notificada no ID 19ef961 para informar

dados bancários para recolhim. de Previdência Privada de seu

cálculo respectivo).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARCEL STOCK REGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001041-87.2010.5.04.0010
RECLAMANTE CLAUDINEI KRAIESKI

ADVOGADO ROBERTO CAPELLA
SPRINGER(OAB: 56224/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI KRAIESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba9c4fa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Da atualização monetária e juros de mora.

Assiste razão ao reclamado.

Nos termos do acórdão de ID. d31dfab, restou determinada a

incidência do IPCA-E além dos juros legais equivalentes à variação

da TR (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial,

com aplicação da taxa SELIC, sem incidência de juros, a partir do

ajuizamento da demanda, respeitados os pagamentos já realizados

no tempo e modo oportunos.

Portanto, o critério de atualização monetária a ser aplicado por todo

o período do cálculo é o determinado no referido acordão, e

deduzidos os pagamentos já realizados.

Retornem ao autor para que retifique o cálculo, no prazo de 10 dias.

Após, o reclamado terá o prazo preclusivo de 08 dias, nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT, para manifestação, independentemente

de nova intimação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001041-87.2010.5.04.0010
RECLAMANTE CLAUDINEI KRAIESKI

ADVOGADO ROBERTO CAPELLA
SPRINGER(OAB: 56224/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba9c4fa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Da atualização monetária e juros de mora.

Assiste razão ao reclamado.

Nos termos do acórdão de ID. d31dfab, restou determinada a

incidência do IPCA-E além dos juros legais equivalentes à variação

da TR (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial,

com aplicação da taxa SELIC, sem incidência de juros, a partir do

ajuizamento da demanda, respeitados os pagamentos já realizados

no tempo e modo oportunos.

Portanto, o critério de atualização monetária a ser aplicado por todo

o período do cálculo é o determinado no referido acordão, e

deduzidos os pagamentos já realizados.

Retornem ao autor para que retifique o cálculo, no prazo de 10 dias.

Após, o reclamado terá o prazo preclusivo de 08 dias, nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT, para manifestação, independentemente

de nova intimação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA BOHM STAHNKE

    Juíza do Trabalho Titular

11 VT Porto Alegre

Edital

Processo Nº ATOrd-0092900-31.2003.5.04.0011
RECLAMANTE MARISA ESTHER ANTONIAZZI

ADVOGADO VERIDIANA TAVARES
MARTINS(OAB: 68362/RS)

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BARBOSA(OAB:
51705/RS)

RECLAMADO João Luiz Dieckmann Turcato

RECLAMADO O.P.A. Óticas Ltda.

ADVOGADO FERNANDO FREDERICO DE
CAMARGO LONGO(OAB: 42419/RS)

RECLAMADO OTICA PORTO ALEGRE EIRELI

RECLAMADO Jair Dineck Fernandes

Intimado(s)/Citado(s):

  - Jair Dineck Fernandes

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO:

Jair Dineck Fernandes

Endereço desconhecido
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Fica V. Sa. notificado do bloqueio efetuado via Sisbajud, para os

fins do artigo 884 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIA ILDA DOS SANTOS CEZAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020187-96.2019.5.04.0011
RECLAMANTE SUELEN ROSA SOARES

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

RECLAMANTE MARCIA DENISE DIAS SOARES

ADVOGADO FELIPE DAS CHAGAS RIBEIRO(OAB:
107383/RS)

RECLAMADO RENOVAR - PINTURAS
HIDRAULICOS E ELETRICA LTDA

RECLAMADO ELISANDRO MORAES DE LIMA

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHERIA DA
AZENHA LTDA - ME

ADVOGADO ROSA BEATRIZ LEAL BOEIRA(OAB:
17744/RS)

RECLAMADO NEIDE TERESINHA OLIVEIRA DE
MORAES

RECLAMADO SERGIO SOARES DE MORAIS

ADVOGADO JANAINA VEDOY DE FRAGA(OAB:
123817/RS)

RECLAMADO GISLAINE MORAIS DE LIMA

ADVOGADO ROSA BEATRIZ LEAL BOEIRA(OAB:
17744/RS)

RECLAMADO OLIVEIRA E LIMA RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA

RECLAMADO SERGIO SOARES DE MORAIS

RECLAMADO QPIZZA COMERCIO DE PIZZAS
LTDA

RECLAMADO MARCOS MORAES DE LIMA

RECLAMADO E. M. DE LIMA COMERCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE TERESINHA OLIVEIRA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO:

NEIDE TERESINHA OLIVEIRA DE MORAES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica

instaurado conforme Id 2210a12, com prazo de 15 dias para

contestação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIA ILDA DOS SANTOS CEZAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020187-96.2019.5.04.0011
RECLAMANTE SUELEN ROSA SOARES

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

RECLAMANTE MARCIA DENISE DIAS SOARES

ADVOGADO FELIPE DAS CHAGAS RIBEIRO(OAB:
107383/RS)

RECLAMADO RENOVAR - PINTURAS
HIDRAULICOS E ELETRICA LTDA

RECLAMADO ELISANDRO MORAES DE LIMA

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHERIA DA
AZENHA LTDA - ME

ADVOGADO ROSA BEATRIZ LEAL BOEIRA(OAB:
17744/RS)

RECLAMADO NEIDE TERESINHA OLIVEIRA DE
MORAES

RECLAMADO SERGIO SOARES DE MORAIS

ADVOGADO JANAINA VEDOY DE FRAGA(OAB:
123817/RS)

RECLAMADO GISLAINE MORAIS DE LIMA

ADVOGADO ROSA BEATRIZ LEAL BOEIRA(OAB:
17744/RS)

RECLAMADO OLIVEIRA E LIMA RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA

RECLAMADO SERGIO SOARES DE MORAIS

RECLAMADO QPIZZA COMERCIO DE PIZZAS
LTDA

RECLAMADO MARCOS MORAES DE LIMA

RECLAMADO E. M. DE LIMA COMERCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRO MORAES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO:

ELISANDRO MORAES DE LIMA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica

instaurado conforme Id 2210a12, com prazo de 15 dias para

contestação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIA ILDA DOS SANTOS CEZAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020187-96.2019.5.04.0011
RECLAMANTE SUELEN ROSA SOARES
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ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

RECLAMANTE MARCIA DENISE DIAS SOARES

ADVOGADO FELIPE DAS CHAGAS RIBEIRO(OAB:
107383/RS)

RECLAMADO RENOVAR - PINTURAS
HIDRAULICOS E ELETRICA LTDA

RECLAMADO ELISANDRO MORAES DE LIMA

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHERIA DA
AZENHA LTDA - ME

ADVOGADO ROSA BEATRIZ LEAL BOEIRA(OAB:
17744/RS)

RECLAMADO NEIDE TERESINHA OLIVEIRA DE
MORAES

RECLAMADO SERGIO SOARES DE MORAIS

ADVOGADO JANAINA VEDOY DE FRAGA(OAB:
123817/RS)

RECLAMADO GISLAINE MORAIS DE LIMA

ADVOGADO ROSA BEATRIZ LEAL BOEIRA(OAB:
17744/RS)

RECLAMADO OLIVEIRA E LIMA RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA

RECLAMADO SERGIO SOARES DE MORAIS

RECLAMADO QPIZZA COMERCIO DE PIZZAS
LTDA

RECLAMADO MARCOS MORAES DE LIMA

RECLAMADO E. M. DE LIMA COMERCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. M. DE LIMA COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO:

E. M. DE LIMA COMERCIO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica

instaurado conforme Id 2210a12, com prazo de 15 dias para

contestação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIA ILDA DOS SANTOS CEZAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020187-96.2019.5.04.0011
RECLAMANTE SUELEN ROSA SOARES

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

RECLAMANTE MARCIA DENISE DIAS SOARES

ADVOGADO FELIPE DAS CHAGAS RIBEIRO(OAB:
107383/RS)

RECLAMADO RENOVAR - PINTURAS
HIDRAULICOS E ELETRICA LTDA

RECLAMADO ELISANDRO MORAES DE LIMA

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHERIA DA
AZENHA LTDA - ME

ADVOGADO ROSA BEATRIZ LEAL BOEIRA(OAB:
17744/RS)

RECLAMADO NEIDE TERESINHA OLIVEIRA DE
MORAES

RECLAMADO SERGIO SOARES DE MORAIS

ADVOGADO JANAINA VEDOY DE FRAGA(OAB:
123817/RS)

RECLAMADO GISLAINE MORAIS DE LIMA

ADVOGADO ROSA BEATRIZ LEAL BOEIRA(OAB:
17744/RS)

RECLAMADO OLIVEIRA E LIMA RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA

RECLAMADO SERGIO SOARES DE MORAIS

RECLAMADO QPIZZA COMERCIO DE PIZZAS
LTDA

RECLAMADO MARCOS MORAES DE LIMA

RECLAMADO E. M. DE LIMA COMERCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVAR - PINTURAS HIDRAULICOS E ELETRICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO:

RENOVAR - PINTURAS HIDRAULICOS E ELETRICA LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica

instaurado conforme Id 2210a12, com prazo de 15 dias para

contestação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIA ILDA DOS SANTOS CEZAR

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0020090-23.2024.5.04.0011
RECLAMANTE CLAUDIA HOPPE FARIAS

ADVOGADO JACI PINTO(OAB: 86168/RS)

RECLAMADO DAIANE PEREIRA GAMBETA - ME

ADVOGADO GIZELE AVILA SANGER(OAB:
95281/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA HOPPE FARIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CLAUDIA HOPPE FARIAS

Fica V.Sa. intimado da(s) contestação(ões) apresentada(s) nos

autos, para manifestação em 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021662-29.2015.5.04.0011
RECLAMANTE TUANI KIMBERLYM MADRID GARCIA

ADVOGADO JORGE ADROALDO MONTEIRO
PEIXOTO(OAB: 23621/RS)

RECLAMADO GREMIO FOOTBALL PORTO
ALEGRENSE

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO JORGE SANT ANNA BOPP(OAB:
8761/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUANI KIMBERLYM MADRID GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

TUANI KIMBERLYM MADRID GARCIA

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, no prazo preclusivo e nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ADRIANA KIRSCH TROJAHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020050-41.2024.5.04.0011
RECLAMANTE MARIA LUISA PAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO Amauri Celuppi(OAB: 29936/RS)

ADVOGADO ANDRINNY BASTOS DE
ALMEIDA(OAB: 103590/RS)

RECLAMADO CARVALHO & PAVLOVSKY
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO DEBORA MACHADO DA
PAIXAO(OAB: 68116/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARVALHO & PAVLOVSKY COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª notificada a se manifestar acerca da amostragem

apresentada, em dez dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021060-57.2023.5.04.0011
RECLAMANTE RENATA KOVALSCKI PINTO

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA DUPONT(OAB:
77774/RS)

ADVOGADO ANDRE JULIO HAHN(OAB: 67470/RS)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 138337/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE MENDONCA(OAB:
63205/RS)

RECLAMADO PET SUPPORT - ASSISTENCIA
VETERINARIA LTDA.

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

RECLAMADO LABORATORIO WEINMANN S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

  - LABORATORIO WEINMANN S/A

  - PET SUPPORT - ASSISTENCIA VETERINARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c181efe

proferido nos autos.

Defiro a realização de perícia técnica para verificação de

INSALUBRIDADE nas atividades desenvolvidas pelo Autor, a cargo

da perita ANA PAULA DULINSKI, na sede da primeira reclamada.

Quesitos pelas partes, no prazo de 05 dias.

Após, intime-se o expert para que indique dia e horário para

realização da prova. Da data informada deverão os procuradores

das partes serem devidamente intimados pela Secretaria da Vara,

ficando cientes inclusive por seus constituintes.

Para apresentação do laudo terá a(o) perita(o) o prazo de 30 dias

contados da realização da perícia. Apresentado o laudo, as partes

terão o prazo de 10 dias para manifestação, mediante notificação.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021060-57.2023.5.04.0011
RECLAMANTE RENATA KOVALSCKI PINTO

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA DUPONT(OAB:
77774/RS)

ADVOGADO ANDRE JULIO HAHN(OAB: 67470/RS)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 138337/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE MENDONCA(OAB:
63205/RS)

RECLAMADO PET SUPPORT - ASSISTENCIA
VETERINARIA LTDA.

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

RECLAMADO LABORATORIO WEINMANN S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA KOVALSCKI PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c181efe

proferido nos autos.

Defiro a realização de perícia técnica para verificação de

INSALUBRIDADE nas atividades desenvolvidas pelo Autor, a cargo

da perita ANA PAULA DULINSKI, na sede da primeira reclamada.

Quesitos pelas partes, no prazo de 05 dias.

Após, intime-se o expert para que indique dia e horário para

realização da prova. Da data informada deverão os procuradores

das partes serem devidamente intimados pela Secretaria da Vara,

ficando cientes inclusive por seus constituintes.

Para apresentação do laudo terá a(o) perita(o) o prazo de 30 dias

contados da realização da perícia. Apresentado o laudo, as partes

terão o prazo de 10 dias para manifestação, mediante notificação.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020149-50.2020.5.04.0011
RECLAMANTE KLEITON FRANCA DA SILVA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TLSV ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e47c9ba

proferido nos autos.

Faculto às Reclamadas o prazo de 10 dias para apresentação dos

cálculos de liquidação, sob pena de nomeação de perito, às suas

expensas.

Quanto à forma de apresentação, deverão ser observadas as

alterações impostas pelo Ato CSJT.GP.SG 146/2020, que altera a

Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017 e que dispõe

sobre a padronização do uso, governança, infraestrutura e gestão

do Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe-calc).

Quanto ao índice de atualização monetária, devem ser adotados os

critérios estabelecidos pela decisão proferida pelo STF na ADC nr.

58: no tocante à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o
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ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E, acrescido dos juros legais previstos no art. 39,

caput, da Lei nº 8.177/91; já em relação à fase judicial, a atualização

dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (correção

monetária e juros). Para lançamento do cálculo, deve ser observada

a SELIC Receita Federal (art. 406 do Código Civil), na modalidade

juros do PJe-Calc.

No silêncio, concedo igual prazo à parte contrária.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020049-56.2024.5.04.0011
RECLAMANTE FERNANDO DA SILVA INACIO

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO BRFIBRA TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRFIBRA TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 483762a

proferido nos autos.

Vistos.

Digam as partes se têm interesse em conciliar o feito, apresentando

proposta, em 05 dias.

No mesmo prazo, esclareçam as partes se possuem outras provas

a produzir, especificando o meio de prova e seu objeto, sendo que o

silêncio implicará no encerramento da instrução.

Registro, desde já, que eventual inclusão em pauta de instrução

ocorrerá oportunamente, respeitando-se a ordem cronológica em

relação à data do ajuizamento e a complexidade da prova.

Intimem-se as partes.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020049-56.2024.5.04.0011
RECLAMANTE FERNANDO DA SILVA INACIO

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO BRFIBRA TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DA SILVA INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 483762a

proferido nos autos.

Vistos.

Digam as partes se têm interesse em conciliar o feito, apresentando

proposta, em 05 dias.

No mesmo prazo, esclareçam as partes se possuem outras provas

a produzir, especificando o meio de prova e seu objeto, sendo que o

silêncio implicará no encerramento da instrução.

Registro, desde já, que eventual inclusão em pauta de instrução

ocorrerá oportunamente, respeitando-se a ordem cronológica em

relação à data do ajuizamento e a complexidade da prova.

Intimem-se as partes.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020435-23.2023.5.04.0011
RECLAMANTE JAURA FONTOURA VIDAL

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3d069e

proferido nos autos.

Vistos.

Digam as partes se têm interesse em conciliar o feito, apresentando

proposta, em 05 dias.

No mesmo prazo, esclareçam as partes se possuem outras provas

a produzir, especificando o meio de prova e seu objeto, sendo que o

silêncio implicará no encerramento da instrução.

Registro, desde já, que eventual inclusão em pauta de instrução

ocorrerá oportunamente, respeitando-se a ordem cronológica em

relação à data do ajuizamento e a complexidade da prova.

Intimem-se as partes.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020435-23.2023.5.04.0011
RECLAMANTE JAURA FONTOURA VIDAL

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAURA FONTOURA VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3d069e

proferido nos autos.

Vistos.

Digam as partes se têm interesse em conciliar o feito, apresentando

proposta, em 05 dias.

No mesmo prazo, esclareçam as partes se possuem outras provas

a produzir, especificando o meio de prova e seu objeto, sendo que o

silêncio implicará no encerramento da instrução.

Registro, desde já, que eventual inclusão em pauta de instrução

ocorrerá oportunamente, respeitando-se a ordem cronológica em

relação à data do ajuizamento e a complexidade da prova.

Intimem-se as partes.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020779-14.2017.5.04.0011
RECLAMANTE THAISSA CORREA MELLER

ADVOGADO ROBERTO ERNANI PORCHER
JUNIOR(OAB: 69231/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO GABRIELLA SANTOS PAINES(OAB:
107762/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

ADVOGADO NADINE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 57213/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

ADVOGADO TATIANI PEREIRA COSTA(OAB:
47542/RS)

PERITO FLAVIA CAVALLI

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6976f0

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fica dispensada a intimação da União acerca dos cálculos de

l i q u i d a ç ã o ,  e m  f a c e  d o  c o n t i d o  n o  O f í c i o  n º

00174/2023/GAB/PRF4R/PGF/AGU, da Procuradoria Regional

Federal da 4ª Região e atendendo ao Provimento Conjunto nº 04,

de 16/10/2023, do TRT4.

HOMOLOGO os cálculos retificativos elaborados pelo contador,

conforme Id 7a29bd6, de 04/03/2024, os quais contaram com a

expressa concordância das partes, para que surtam seus jurídicos e

legais efeitos.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários deverão ser realizados

na forma da legislação vigente e oportunamente comprovados nos

autos.

Horários periciais conforme arbitrados nos autos.

Lance a Secretaria a conta atualizada, dando ciências às partes,

para manifestação em 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1946
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020779-14.2017.5.04.0011
RECLAMANTE THAISSA CORREA MELLER

ADVOGADO ROBERTO ERNANI PORCHER
JUNIOR(OAB: 69231/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO GABRIELLA SANTOS PAINES(OAB:
107762/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

ADVOGADO NADINE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 57213/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

ADVOGADO TATIANI PEREIRA COSTA(OAB:
47542/RS)

PERITO FLAVIA CAVALLI

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISSA CORREA MELLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6976f0

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fica dispensada a intimação da União acerca dos cálculos de

l i q u i d a ç ã o ,  e m  f a c e  d o  c o n t i d o  n o  O f í c i o  n º

00174/2023/GAB/PRF4R/PGF/AGU, da Procuradoria Regional

Federal da 4ª Região e atendendo ao Provimento Conjunto nº 04,

de 16/10/2023, do TRT4.

HOMOLOGO os cálculos retificativos elaborados pelo contador,

conforme Id 7a29bd6, de 04/03/2024, os quais contaram com a

expressa concordância das partes, para que surtam seus jurídicos e

legais efeitos.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários deverão ser realizados

na forma da legislação vigente e oportunamente comprovados nos

autos.

Horários periciais conforme arbitrados nos autos.

Lance a Secretaria a conta atualizada, dando ciências às partes,

para manifestação em 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021045-59.2021.5.04.0011

RECLAMANTE PEDRO ROGERIO PACIELO
MENDES

ADVOGADO Celso Holz Cardoso(OAB: 49197/RS)

RECLAMADO CENTRO DE REABILITACAO DE
PORTO ALEGRE

ADVOGADO FRANTYELLE DORNELES
GAMBIN(OAB: 123374/RS)

ADVOGADO LUCIANO BASTOS CARRASCO(OAB:
104757/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE REABILITACAO DE PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e7ad12

proferido nos autos.

Concedo à reclamada o prazo de 05 dias para comprovação do

pagamento das parcelas vencidas do acordo, inclusive com

eventual cláusula penal incidente.

No silêncio, determino a imediata execução da dívida

remanescente, nos termos da petição do autor de Id 1c916aa.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021045-59.2021.5.04.0011
RECLAMANTE PEDRO ROGERIO PACIELO

MENDES

ADVOGADO Celso Holz Cardoso(OAB: 49197/RS)

RECLAMADO CENTRO DE REABILITACAO DE
PORTO ALEGRE

ADVOGADO FRANTYELLE DORNELES
GAMBIN(OAB: 123374/RS)

ADVOGADO LUCIANO BASTOS CARRASCO(OAB:
104757/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ROGERIO PACIELO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e7ad12

proferido nos autos.

Concedo à reclamada o prazo de 05 dias para comprovação do

pagamento das parcelas vencidas do acordo, inclusive com

eventual cláusula penal incidente.
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No silêncio, determino a imediata execução da dívida

remanescente, nos termos da petição do autor de Id 1c916aa.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020675-22.2017.5.04.0011
RECLAMANTE SILMAR DE MELO MILITZ

ADVOGADO GIOVANA GUBERT DALFOLLO(OAB:
53238/RS)

RECLAMADO GREMIO FOOTBALL PORTO
ALEGRENSE

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO FLAVIA CAVALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREMIO FOOTBALL PORTO ALEGRENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46f5fbe

proferido nos autos.

Expeça-se a requisição para pagamento dos honorários do perito

técnico, nos termos da sentença.

Faculto à Reclamada o prazo de 10 dias para apresentação dos

cálculos de liquidação, sob pena de nomeação de perito, às suas

expensas.

Quanto à forma de apresentação, deverão ser observadas as

alterações impostas pelo Ato CSJT.GP.SG 146/2020, que altera a

Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017 e que dispõe

sobre a padronização do uso, governança, infraestrutura e gestão

do Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe-calc).

Quanto ao índice de atualização monetária, devem ser adotados os

critérios estabelecidos pela decisão proferida pelo STF na ADC nr.

58: no tocante à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E, acrescido dos juros legais previstos no art. 39,

caput, da Lei nº 8.177/91; já em relação à fase judicial, a atualização

dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (correção

monetária e juros). Para lançamento do cálculo, deve ser observada

a SELIC Receita Federal (art. 406 do Código Civil), na modalidade

juros do PJe-Calc.

No silêncio, concedo igual prazo à parte contrária.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020025-28.2024.5.04.0011
RECLAMANTE NATHAN GABRIEL DIAS

ADVOGADO JOSE RICARDO WOLINSKI(OAB:
113121/RS)

ADVOGADO ANA PATRICIA PERDOMO(OAB:
85970/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b237887

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista à parte autora dos documentos juntados pela

reclamada, para manifestação em dez dias.

Ainda, digam as partes se têm interesse em conciliar o feito,

apresentando proposta, em 05 dias.

No mesmo prazo, esclareçam as partes se possuem outras provas

a produzir, especificando o meio de prova e seu objeto, sendo que o

silêncio implicará no encerramento da instrução.

Registro, desde já, que eventual inclusão em pauta de instrução

ocorrerá oportunamente, respeitando-se a ordem cronológica em

relação à data do ajuizamento e a complexidade da prova.

Intimem-se as partes.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020025-28.2024.5.04.0011
RECLAMANTE NATHAN GABRIEL DIAS

ADVOGADO JOSE RICARDO WOLINSKI(OAB:
113121/RS)
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ADVOGADO ANA PATRICIA PERDOMO(OAB:
85970/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHAN GABRIEL DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b237887

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista à parte autora dos documentos juntados pela

reclamada, para manifestação em dez dias.

Ainda, digam as partes se têm interesse em conciliar o feito,

apresentando proposta, em 05 dias.

No mesmo prazo, esclareçam as partes se possuem outras provas

a produzir, especificando o meio de prova e seu objeto, sendo que o

silêncio implicará no encerramento da instrução.

Registro, desde já, que eventual inclusão em pauta de instrução

ocorrerá oportunamente, respeitando-se a ordem cronológica em

relação à data do ajuizamento e a complexidade da prova.

Intimem-se as partes.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0020163-92.2024.5.04.0011
REQUERENTE ADEMIR RIBEIRO DE MOURA

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

REQUERIDO R M SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL VIEIRA DA
SILVA(OAB: 22192/PE)

REQUERIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR RIBEIRO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ADEMIR RIBEIRO DE MOURA

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, no prazo preclusivo e nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ADRIANA KIRSCH TROJAHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020163-92.2024.5.04.0011
REQUERENTE ADEMIR RIBEIRO DE MOURA

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

REQUERIDO R M SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL VIEIRA DA
SILVA(OAB: 22192/PE)

REQUERIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R M SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

R M SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, no prazo preclusivo e nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ADRIANA KIRSCH TROJAHN
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Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020099-82.2024.5.04.0011
REQUERENTE GABRIELA BIANCHI FURLIN

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

REQUERIDO NOVO NORDISK FARMACEUTICA
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO CARLOS PEREIRA DA SILVA(OAB:
192403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO NORDISK FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

NOVO NORDISK FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, no prazo preclusivo e nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ADRIANA KIRSCH TROJAHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020830-15.2023.5.04.0011
RECLAMANTE VIVIANE CRISTINA PEREIRA

SILVEIRA

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECLAMADO WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

PERITO INGRID BRACHT LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE CRISTINA PEREIRA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

VIVIANE CRISTINA PEREIRA SILVEIRA

Fica V. Sa. notificado para ciência do laudo pericial juntado, no

prazo de dez dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020830-15.2023.5.04.0011
RECLAMANTE VIVIANE CRISTINA PEREIRA

SILVEIRA

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECLAMADO WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

PERITO INGRID BRACHT LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WE CAN BR - TRABALHO TEMPORARIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

WE CAN BR - TRABALHO TEMPORARIO LTDA.

Fica V. Sa. notificado para ciência do laudo pericial juntado, no

prazo de dez dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020830-15.2023.5.04.0011
RECLAMANTE VIVIANE CRISTINA PEREIRA

SILVEIRA
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ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECLAMADO WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

PERITO INGRID BRACHT LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPORE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SAPORE S.A.

Fica V. Sa. notificado para ciência do laudo pericial juntado, no

prazo de dez dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021761-28.2017.5.04.0011
RECLAMANTE IARA MARIA MACHADO

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

TESTEMUNHA Guilherme Quadros Bragé - Test RTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA MARIA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

IARA MARIA MACHADO

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, no prazo preclusivo e nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020815-56.2017.5.04.0011
RECLAMANTE FERNANDA DA SILVA WOLMANN

ADVOGADO ANDRE CARLO FORTUNA
RIGON(OAB: 61805/RS)

ADVOGADO IURE CASAGRANDE DE
LISBOA(OAB: 63207/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO FLAVIA CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DA SILVA WOLMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

FERNANDA DA SILVA WOLMANN

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, no prazo preclusivo e nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020835-08.2021.5.04.0011
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RECLAMANTE NANA SHARA DOS SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO LUIS IRAN RODRIGUES(OAB:
56405/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO CENTRAL DE CONSULTAS
SERVICOS DE SAUDE LTDA

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

ADVOGADO VANESSA ROBLEDO SIMOES(OAB:
64198/RS)

PERITO VITOR DE MATTOS CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DE CONSULTAS SERVICOS DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CENTRAL DE CONSULTAS SERVICOS DE SAUDE LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, no prazo preclusivo e nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021195-50.2015.5.04.0011
RECLAMANTE FERNANDO HEFNER GIMENES

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

RECLAMADO BEBIDAS FRUKI S/A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO LAURA BENIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HEFNER GIMENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

FERNANDO HEFNER GIMENES

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, no prazo preclusivo e nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020820-73.2020.5.04.0011
RECLAMANTE SIMONE PACHECO PUPE

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE PACHECO PUPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SIMONE PACHECO PUPE

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, no prazo preclusivo e nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020364-89.2021.5.04.0011
RECLAMANTE ANDRIELI GABRIELE RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO MACHADO GARCIA(OAB:
113116/RS)
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ADVOGADO LUIZA IANKOSKI MARTINS(OAB:
103496/RS)

ADVOGADO PATRICIA HARTSTEIN SALIM(OAB:
108026/RS)

RECLAMADO HAMILTON GONCALVES SILVEIRA

ADVOGADO HAMILTON GONCALVES
SILVEIRA(OAB: 76185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELI GABRIELE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ANDRIELI GABRIELE RODRIGUES

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, no prazo preclusivo e nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020744-78.2022.5.04.0011
RECLAMANTE ERMI FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
TOPANOTTI(OAB: 93736/RS)

ADVOGADO ERICO CANDIA DE NADAL(OAB:
99071/RS)

RECLAMADO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERMI FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ERMI FERREIRA DOS SANTOS

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, no prazo preclusivo e nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020103-22.2024.5.04.0011
RECLAMANTE ANDRE DE ARRUDA NOVO

ADVOGADO JAIRO FERREIRA MACHADO(OAB:
80069/RS)

RECLAMADO CONSORCIO MAIS CONSORCIO DE
MOBILIDADE DA AREA INTEGRADA
SUDESTE

ADVOGADO ALCEU DE MELLO MACHADO(OAB:
18920/RS)

RECLAMADO CONSORCIO UNIAO DA BACIA
URBANA SUDESTE LESTE UNIBUS

ADVOGADO ALCEU DE MELLO MACHADO(OAB:
18920/RS)

RECLAMADO VIACAO ALTO PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO ALCEU DE MELLO MACHADO(OAB:
18920/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE ARRUDA NOVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ANDRE DE ARRUDA NOVO

Fica V.Sa. intimado da(s) contestação(ões) apresentada(s) nos

autos, para manifestação em 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021502-04.2015.5.04.0011
RECLAMANTE MARIA CRISTINA SATURNO

CAETANO

ADVOGADO REJANE OLIVEIRA DA SILVA
CORNEAU(OAB: 96187/RS)

RECLAMADO ROSANE BARROS DA SILVA

RECLAMADO ERLI JOSE LEAL DE OLIVEIRA

RECLAMADO ERLI JOSE LEAL DE OLIVEIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA SATURNO CAETANO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d7c0d4

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenha-se o feito sobrestado, com início do prazo de um ano de

suspensão do curso da execução (art. 40, caput, da Lei 6.830/80),

ciente o exequente de que, findo esse prazo sem manifestação, terá

início o prazo prescricional de dois anos previsto no art. 11-A da

CLT. 

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020545-56.2022.5.04.0011
RECLAMANTE THAILA LOPES CORTABITART

ADVOGADO LEOPOLDO HICKENBICK
SILVA(OAB: 57783/RS)

ADVOGADO MARTINA CHAVES HICKENBICK
SILVA(OAB: 91089/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ILUMINIM LTDA FALIDO

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE GUARDA(OAB:
49914/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAILA LOPES CORTABITART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef4c015

proferido nos autos.

1. Expeçam-se as certidões para habilitação dos créditos dos

beneficiários junto ao juízo falimentar.

2. Nos termos da Portaria nº 75/2012, do Ministério da Fazenda,

resta dispensada a habilitação das custas processuais no processo

falimentar.

3. Nos termos dos §§ 7º-B e 11 do art. 6º da Lei nº 11.101/2005,

prossiga-se em face da dívida previdenciária.

Para tanto, intime-se a ré para comprovação da quitação da

parcela, em 10 dias. No silêncio, expeça-se mandado para penhora

no rosto dos autos do processo falimentar da ré.

3. Cumpridas as diligências supra, sobreste-se o feito até a quitação

da dívida.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020545-56.2022.5.04.0011
RECLAMANTE THAILA LOPES CORTABITART

ADVOGADO LEOPOLDO HICKENBICK
SILVA(OAB: 57783/RS)

ADVOGADO MARTINA CHAVES HICKENBICK
SILVA(OAB: 91089/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ILUMINIM LTDA FALIDO

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE GUARDA(OAB:
49914/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ILUMINIM LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef4c015

proferido nos autos.

1. Expeçam-se as certidões para habilitação dos créditos dos

beneficiários junto ao juízo falimentar.

2. Nos termos da Portaria nº 75/2012, do Ministério da Fazenda,

resta dispensada a habilitação das custas processuais no processo

falimentar.

3. Nos termos dos §§ 7º-B e 11 do art. 6º da Lei nº 11.101/2005,

prossiga-se em face da dívida previdenciária.

Para tanto, intime-se a ré para comprovação da quitação da

parcela, em 10 dias. No silêncio, expeça-se mandado para penhora

no rosto dos autos do processo falimentar da ré.

3. Cumpridas as diligências supra, sobreste-se o feito até a quitação

da dívida.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0020016-03.2023.5.04.0011
RECLAMANTE VIVIANE VEIGA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA HOLST(OAB: 37926/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO ADELIO TOMIELO EIRELI - ME

ADVOGADO Ari Tomielo(OAB: 32670/RS)

ADVOGADO CAROLINE RICHTER
FERREIRA(OAB: 86075/RS)

RECLAMADO OBSTAR SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASS FALIDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE VEIGA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de1b1ba

proferido nos autos.

Diante do requerimento do reclamado ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL e da concordância da parte autora, defiro o pedido de

inclusão do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL - IPE Prev no polo passivo da ação que,

inclusive, já apresentou contestação no id 0248b23, junto com o

terceiro reclamado.

Retifique-se a autuação.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020016-03.2023.5.04.0011
RECLAMANTE VIVIANE VEIGA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA HOLST(OAB: 37926/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO ADELIO TOMIELO EIRELI - ME

ADVOGADO Ari Tomielo(OAB: 32670/RS)

ADVOGADO CAROLINE RICHTER
FERREIRA(OAB: 86075/RS)

RECLAMADO OBSTAR SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASS FALIDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIO TOMIELO EIRELI - ME

  - OBSTAR SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASS FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de1b1ba

proferido nos autos.

Diante do requerimento do reclamado ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL e da concordância da parte autora, defiro o pedido de

inclusão do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL - IPE Prev no polo passivo da ação que,

inclusive, já apresentou contestação no id 0248b23, junto com o

terceiro reclamado.

Retifique-se a autuação.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020379-92.2020.5.04.0011
RECLAMANTE FERNANDA WAGNER

ADVOGADO JULIA OLLE BRUNDO(OAB:
90854/RS)

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

RECLAMADO JULIANA LOTTERMANN BRAGA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO AMX ARTES GRAFICAS EIRELI - EPP

ADVOGADO GUSTAVO MASCARELLO
SILVA(OAB: 108291/RS)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA WAGNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 823fb20

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para que, ciente de todos os atos já

realizados no presente feito, indique meios efetivos para o

prosseguimento da execução, no prazo de trinta dias.

Mantenha-se o feito sobrestado, com início do prazo de um ano de

suspensão do curso da execução (art. 40, caput, da Lei 6.830/80),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1955
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ciente o exequente de que, findo esse prazo sem manifestação, terá

início o prazo prescricional de dois anos previsto no art. 11-A da

CLT. 

Destaco que eventual pedido de reiteração de medidas já

efetuadas, sem que haja demonstração que houve alteração na

situação fática patrimonial da executada não interrompe a fluência

do prazo prescricional.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020264-66.2023.5.04.0011
RECLAMANTE CAROLINE SANTOS BELARDINELLI

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

ADVOGADO Paulo de Tarso Rotta Tedesco(OAB:
24686/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES
DOMESTICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e276af4

proferido nos autos.

Faculto à Reclamada o prazo de 10 dias para apresentação dos

cálculos de liquidação, sob pena de nomeação de perito, às suas

expensas.

Quanto à forma de apresentação, deverão ser observadas as

alterações impostas pelo Ato CSJT.GP.SG 146/2020, que altera a

Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017 e que dispõe

sobre a padronização do uso, governança, infraestrutura e gestão

do Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe-calc).

Quanto ao índice de atualização monetária, devem ser adotados os

critérios estabelecidos pela decisão proferida pelo STF na ADC nr.

58: no tocante à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E, acrescido dos juros legais previstos no art. 39,

caput, da Lei nº 8.177/91; já em relação à fase judicial, a atualização

dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (correção

monetária e juros). Para lançamento do cálculo, deve ser observada

a SELIC Receita Federal (art. 406 do Código Civil), na modalidade

juros do PJe-Calc.

No silêncio, concedo igual prazo à parte contrária.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020517-25.2021.5.04.0011
RECLAMANTE RICARDO MONTEIRO ANTUNES

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
NUNES(OAB: 62755/RS)

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45459c9

proferido nos autos.

Faculto à Reclamada o prazo de 10 dias para apresentação dos

cálculos de liquidação, sob pena de nomeação de perito, às suas

expensas.

Quanto à forma de apresentação, deverão ser observadas as

alterações impostas pelo Ato CSJT.GP.SG 146/2020, que altera a

Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017 e que dispõe

sobre a padronização do uso, governança, infraestrutura e gestão

do Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe-calc).

Quanto ao índice de atualização monetária, devem ser adotados os

critérios estabelecidos pela decisão proferida pelo STF na ADC nr.

58: no tocante à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E, acrescido dos juros legais previstos no art. 39,

caput, da Lei nº 8.177/91; já em relação à fase judicial, a atualização
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dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (correção

monetária e juros). Para lançamento do cálculo, deve ser observada

a SELIC Receita Federal (art. 406 do Código Civil), na modalidade

juros do PJe-Calc.

No silêncio, concedo igual prazo à parte contrária.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020344-93.2024.5.04.0011
RECLAMANTE Y.C.P.

ADVOGADO TIAGO DA SILVEIRA CABRAL(OAB:
124698/RS)

RECLAMADO SPA TERAPEUTICO MAIS VIDA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Y.C.P.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0378973

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que regularize a sucessão,

apresentando a Certidão Geral de Dependentes do de cujus

expedida pelo INSS, para viabilizar a identificação de TODOS os

dependentes habilitados, nos moldes do art. 1º da Lei nº 6858/80.

Em não havendo dependentes cadastrados junto ao INSS, torna-se

necessária a habilitação dos sucessores nos moldes da lei civil, não

sendo óbice a ausência de bens a serem inventariados.

Ainda, deverá ser juntada procuração aos autos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020041-79.2024.5.04.0011
RECLAMANTE JESSICA SILVANA SOARES

MEIRELES

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO METROPOLITANA SERVICOS
TEICEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLITANA SERVICOS TEICEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf37f5f

proferido nos autos.

Vistos.

Digam as partes se têm interesse em conciliar o feito, apresentando

proposta, em 05 dias.

Registro, desde já, que eventual inclusão em pauta de instrução

ocorrerá oportunamente, respeitando-se a ordem cronológica em

relação à data do ajuizamento e a complexidade da prova.

Intimem-se as partes.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020041-79.2024.5.04.0011
RECLAMANTE JESSICA SILVANA SOARES

MEIRELES

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO METROPOLITANA SERVICOS
TEICEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA SILVANA SOARES MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf37f5f

proferido nos autos.

Vistos.

Digam as partes se têm interesse em conciliar o feito, apresentando

proposta, em 05 dias.

Registro, desde já, que eventual inclusão em pauta de instrução

ocorrerá oportunamente, respeitando-se a ordem cronológica em

relação à data do ajuizamento e a complexidade da prova.

Intimem-se as partes.
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Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020351-71.2022.5.04.0006
RECLAMANTE EVERSON OLIVEIRA DE MOURA

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO PORTO ALEGRE DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0838b1e

proferido nos autos.

Diante da noticia de desistência da ação pela autora no id 9ceb47e,

intimem-se as reclamadas para manifestar concordância, nos

termos do art. 485, § 4º do CPC, devendo ficar ciente de que o seu

silêncio será presumido como anuência, em cinco dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0015800-34.2002.5.04.0011
RECLAMANTE CLAUDIO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO VALDEMAR ALCIBIADES LEMOS DA
SILVA(OAB: 12422/RS)

RECLAMADO GASTAO WINKELMANN

RECLAMADO HAMILTON SCALZILLI PANTOJA

RECLAMADO WINKELMANN E CIA LTDA

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14a0fcf

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para que indique meios efetivos para o

prosseguimento da execução, no prazo de trinta dias.

Mantenha-se o feito sobrestado, com início do prazo de um ano de

suspensão do curso da execução (art. 40, caput, da Lei 6.830/80),

ciente o exequente de que, findo esse prazo sem manifestação, terá

início o prazo prescricional de dois anos previsto no art. 11-A da

CLT. 

Destaco que eventual pedido de reiteração de medidas já

efetuadas, sem que haja demonstração que houve alteração na

situação fática patrimonial da executada não interrompe a fluência

do prazo prescricional.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0128800-07.2005.5.04.0011
RECLAMANTE MONICA MARIELE SILVEIRA

ADVOGADO FLAVIA FRIEDRICH
TRIERWEILER(OAB: 64253/RS)

RECLAMADO ETHICOMPANY PROMOCOES E
EVENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO JULIO CESAR FERREIRA

RECLAMADO ETHIGROUP LTDA - EPP

RECLAMADO Priscila Codagnone Ferreira

RECLAMADO BIANCA CARINA LOBO FERREIRA

RECLAMADO Bruna Carolina Lobo Ferreira

RECLAMADO LEONORA KRELLING FERREIRA

RECLAMADO Luciane Eleomar Ferreira dos Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA MARIELE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1def302

proferido nos autos.

Indefiro a penhora dos proventos do executado, requerida nos itens

4, 5 e 6 da manifestação do exequente, ID. e1bdb4c, forte no que

dispõe o o art. 833, inciso IV e §2º, do CPC, in verbis:

Art. 833. São impenhoráveis:

(...)IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de
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profissional liberal, ressalvado o § 2º;(...)§ 2º O disposto nos incisos

IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora para

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua

origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais, devendo a constrição observar o

disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

Defiro o requerido no item 3 da mencionada petição, e determino

seja expedida Carta Precatória para penhora da cota parte do

executado Julio Cesar Ferreira, sobre o imóvel matrícula 221 do

Registro de Imóveis de Estrela do Sul - MG.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021620-09.2017.5.04.0011
RECLAMANTE SODINEI DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
MACHADO(OAB: 60293/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODINEI DOS SANTOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 698aaae

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Examinando a conta elaborada pelo Contador ad hoc, conforme Id

804feec, de 1902-/2024, considero que está adequada ao comando

sentencial, razão pela qual HOMOLOGO os respectivos cálculos de

liquidação, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários deverão ser realizados

na forma da legislação vigente e oportunamente comprovados nos

autos.

Arbitro os honorários do contador em R$ 5.500,00, pela reclamada.

Custas atualizadas.

Converto em penhora o(s) depósito(s) recursal(s) existente(s) nos

autos, que deverá(ão) ser abatido(s) da dívida.

Lance a Secretaria a conta.

Nos termos do artigo 878 da CLT, intime-se a parte autora para que

diga, no prazo de 10 dias, se tem interesse na execução do título

judicial, devendo, no mesmo prazo e em peça única, informar todos

os meios executórios que pretende sejam realizados contra a

devedora principal, sob as penas do artigo 11-A da CLT e, não

havendo dívida previdenciária, de remessa dos autos ao arquivo

provisório.

Requerida a execução, intime-se a executada, por seu procurador,

para cumprimento espontâneo da obrigação, em quinze dias, na

forma do artigo 513, parágrafo 2º, I, do CPC.

Oportunamente, intime-se a União acerca dos cálculos de

liquidação, em face do contido no parágrafo 3º do artigo 879 da

CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020020-06.2024.5.04.0011
RECLAMANTE POLLIANA MACHADO DE ANDRADE

ADVOGADO CAROLINA PRUVINELLI
LEDESBA(OAB: 111303/RS)

RECLAMADO LABORATORIO DE ANALISES
JEFFMAN LTDA

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLIANA MACHADO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01341f0

proferido nos autos.

Vistos.

Digam as partes se têm interesse em conciliar o feito, apresentando

proposta, em 05 dias.

No mesmo prazo, esclareçam as partes se possuem outras provas

a produzir, especificando o meio de prova e seu objeto, sendo que o

silêncio implicará no encerramento da instrução.

Registro, desde já, que eventual inclusão em pauta de instrução

ocorrerá oportunamente, respeitando-se a ordem cronológica em

relação à data do ajuizamento e a complexidade da prova.

Intimem-se as partes.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0020020-06.2024.5.04.0011
RECLAMANTE POLLIANA MACHADO DE ANDRADE

ADVOGADO CAROLINA PRUVINELLI
LEDESBA(OAB: 111303/RS)

RECLAMADO LABORATORIO DE ANALISES
JEFFMAN LTDA

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO DE ANALISES JEFFMAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01341f0

proferido nos autos.

Vistos.

Digam as partes se têm interesse em conciliar o feito, apresentando

proposta, em 05 dias.

No mesmo prazo, esclareçam as partes se possuem outras provas

a produzir, especificando o meio de prova e seu objeto, sendo que o

silêncio implicará no encerramento da instrução.

Registro, desde já, que eventual inclusão em pauta de instrução

ocorrerá oportunamente, respeitando-se a ordem cronológica em

relação à data do ajuizamento e a complexidade da prova.

Intimem-se as partes.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0072900-35.1988.5.04.0011
RECLAMANTE LUIZ CARLOS OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO LAINE TEREZINHA LATTIK(OAB:
13089/RS)

RECLAMADO MARGARITA CAPLAN SCHVARTZ

RECLAMADO Nuno Caplan Galaburda (na pessoa do
inventariante Marcos Caplan)

RECLAMADO SONORA COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 755597b

proferida nos autos.

Considero habilitada a sucessão do reclamante exclusivamente na

pessoa de ADRIANE DUTRA RODRIGUES, CPF nº 399.277.840-

15, porquanto se encontra habilitada na Previdência Social,

consoante documento de Id ce10d60, nos termos do art. 1º da Lei

nº 6858/80. 

Retifique-se a autuação.

Renove-se a tentativa de bloqueio de valores, pelo convênio

SISBAJUD, e a pesquisa e restrição de eventuais veículos em nome

da reclamada, pelo convênio RENAJUD.

Restando infrutíferas as diligências, voltem conclusos para exame

dos demais requerimentos do autor.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021111-68.2023.5.04.0011
RECLAMANTE GABRIELA ESPLUGUES SANCHES

MARCO

ADVOGADO LUCAS MELERO IGNACIO(OAB:
93303/RS)

ADVOGADO AUGHUSTO CASTRO DUARTE(OAB:
95180/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0796797

proferido nos autos.

Considerando a manifestação da parte autora no id 2b764a6 e o

requerimento de realização de perícia presencial, reconsidero o

despacho de id 88bf966 e defiro que a prova seja realizada na

farmácia São João da Av. Oswaldo Aranha, nº 1.300, Bairro

Bom Fim, Porto Alegre/RS, CEP 90035-191.

Intimem-se as partes e o perito.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATOrd-0021111-68.2023.5.04.0011
RECLAMANTE GABRIELA ESPLUGUES SANCHES

MARCO

ADVOGADO LUCAS MELERO IGNACIO(OAB:
93303/RS)

ADVOGADO AUGHUSTO CASTRO DUARTE(OAB:
95180/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA ESPLUGUES SANCHES MARCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0796797

proferido nos autos.

Considerando a manifestação da parte autora no id 2b764a6 e o

requerimento de realização de perícia presencial, reconsidero o

despacho de id 88bf966 e defiro que a prova seja realizada na

farmácia São João da Av. Oswaldo Aranha, nº 1.300, Bairro

Bom Fim, Porto Alegre/RS, CEP 90035-191.

Intimem-se as partes e o perito.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020228-24.2023.5.04.0011
RECLAMANTE JULIANO PIAS DA COSTA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

ADVOGADO Luciana Arduin Fonseca(OAB:
143634/SP)

PERITO VITOR DE MATTOS CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO PIAS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c413203

proferido nos autos.

Em razão dos termos da ata de audiência de Id 7abad4d, fica

deferida a oitiva da testemunha Roberto Romeiro por

videoconferência.

Quanto ao pedido de participação telepresencial da testemunha

Rodrigo da Silva Rodrigues, notifique-se o reclamante para que,

no prazo de 10 dias, comprove, documentalmente, que este reside

em Guaíba, sob pena de indeferimento do pedido.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CAROLINA QUADRADO ILHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021028-23.2021.5.04.0011
RECLAMANTE PATRICIA REGINA ROSA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO JOSE DE ANDRE(OAB:
66776/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO VITOR DE MATTOS CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49ba3bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Rejeito os embargos de declaração da autora. INTIMEM-SE.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021028-23.2021.5.04.0011
RECLAMANTE PATRICIA REGINA ROSA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO JOSE DE ANDRE(OAB:
66776/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO VITOR DE MATTOS CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA REGINA ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1961
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49ba3bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Rejeito os embargos de declaração da autora. INTIMEM-SE.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020029-70.2021.5.04.0011
RECLAMANTE CLAUDIA BASTOS DIAS

ADVOGADO JORGE RICARDO DA SILVA(OAB:
26239/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aca7bc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Rejeito os embargos de declaração. INTIMEM-SE.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020029-70.2021.5.04.0011
RECLAMANTE CLAUDIA BASTOS DIAS

ADVOGADO JORGE RICARDO DA SILVA(OAB:
26239/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA BASTOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aca7bc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Rejeito os embargos de declaração. INTIMEM-SE.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020218-48.2021.5.04.0011
RECLAMANTE MARI VANESSA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

RECLAMADO FUNDACAO RIOGRANDENSE
UNIVERSITARIA DE
GASTROENTEROLOGIA

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO RIOGRANDENSE UNIVERSITARIA DE
GASTROENTEROLOGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2bfdd16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não conheço dos embargos de declaração de fls. 323 e ss.,

porquanto não dizem respeito ao presente feito.

INTIMEM-SE.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020218-48.2021.5.04.0011
RECLAMANTE MARI VANESSA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

RECLAMADO FUNDACAO RIOGRANDENSE
UNIVERSITARIA DE
GASTROENTEROLOGIA

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARI VANESSA PEREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2bfdd16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não conheço dos embargos de declaração de fls. 323 e ss.,

porquanto não dizem respeito ao presente feito.

INTIMEM-SE.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020540-68.2021.5.04.0011
RECLAMANTE JESSICA MELLO DA ROSA

ADVOGADO RODOLFO SOUZA DA SILVA(OAB:
82842-A/RS)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DIENSTMANN
FERRAZ(OAB: 88205/RS)

RECLAMADO BRAZIL DESIGN COMUNICACAO
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO SHEILLA DE ALMEIDA
FELDMAN(OAB: 39567/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZIL DESIGN COMUNICACAO INTEGRADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a94055f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, acolho em parte os embargos de declaração, nos

termos da fundamentação. INTIMEM-SE.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020540-68.2021.5.04.0011
RECLAMANTE JESSICA MELLO DA ROSA

ADVOGADO RODOLFO SOUZA DA SILVA(OAB:
82842-A/RS)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DIENSTMANN
FERRAZ(OAB: 88205/RS)

RECLAMADO BRAZIL DESIGN COMUNICACAO
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO SHEILLA DE ALMEIDA
FELDMAN(OAB: 39567/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MELLO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a94055f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, acolho em parte os embargos de declaração, nos

termos da fundamentação. INTIMEM-SE.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020715-62.2021.5.04.0011
RECLAMANTE BIBIANA CLEOMAR BRUNETTO

RIBAS

ADVOGADO JEFERSON LUIZ ODPPES(OAB:
58487/PR)

ADVOGADO PETERSON ZANCANELLA(OAB:
37026/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIBIANA CLEOMAR BRUNETTO RIBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3fd805

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos de declaração acolhidos em parte, para acréscimo de

fundamentos. INTIMEM-SE.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020715-62.2021.5.04.0011
RECLAMANTE BIBIANA CLEOMAR BRUNETTO

RIBAS

ADVOGADO JEFERSON LUIZ ODPPES(OAB:
58487/PR)

ADVOGADO PETERSON ZANCANELLA(OAB:
37026/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3fd805

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos de declaração acolhidos em parte, para acréscimo de

fundamentos. INTIMEM-SE.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020541-87.2020.5.04.0011
EXEQUENTE DANI MULLING ABERTOL

ADVOGADO JOAO BATISTA GULLES(OAB:
84806/RS)

EXECUTADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANI MULLING ABERTOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

DANI MULLING ABERTOL

Fica V. Sa. notificado para ciência dos documentos juntados com a

petição ID. 5684619.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIA ILDA DOS SANTOS CEZAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021667-17.2016.5.04.0011
RECLAMANTE EBER AMARAL PRADO

ADVOGADO PAULA OLIVEIRA PAESE(OAB:
132101/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBER AMARAL PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EBER AMARAL PRADO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA KIRSCH TROJAHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020636-49.2022.5.04.0011
RECLAMANTE DANIEL SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO DAKI - COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VITOR HUGO PEREZ
MACHADO(OAB: 26428/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIEL SILVA DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA KIRSCH TROJAHN

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATOrd-0020714-82.2018.5.04.0011
RECLAMANTE JONATAS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS STAROSTA BUENO DE
CAMARGO(OAB: 71195/RS)

ADVOGADO MARCIO ANDRADE
SCHNEIDER(OAB: 61266/RS)

RECLAMADO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JONATAS RODRIGUES DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA KIRSCH TROJAHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020714-82.2018.5.04.0011
RECLAMANTE JONATAS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS STAROSTA BUENO DE
CAMARGO(OAB: 71195/RS)

ADVOGADO MARCIO ANDRADE
SCHNEIDER(OAB: 61266/RS)

RECLAMADO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JONATAS RODRIGUES DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA KIRSCH TROJAHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020003-38.2022.5.04.0011
RECLAMANTE RAFAEL LUCAS DA SILVA

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO WEUDER MARTINS CAMARA(OAB:
16016/RN)

ADVOGADO Claudio Maciel Bertoldi(OAB:
34512/RS)

RECLAMADO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LUCAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAFAEL LUCAS DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA KIRSCH TROJAHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020003-38.2022.5.04.0011
RECLAMANTE RAFAEL LUCAS DA SILVA

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO WEUDER MARTINS CAMARA(OAB:
16016/RN)

ADVOGADO Claudio Maciel Bertoldi(OAB:
34512/RS)

RECLAMADO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LUCAS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAFAEL LUCAS DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA KIRSCH TROJAHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021238-79.2018.5.04.0011
RECLAMANTE LILIANE DA SILVA CORREA

ADVOGADO THALES DA FONSECA
BOHRER(OAB: 85962/RS)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDEZ DA
SILVA(OAB: 92812/RS)

RECLAMADO RAPPORT CLINICA MEDICA LTDA

RECLAMADO M & F ASSESSORIA E COBRANCA
LTDA - ME

ADVOGADO JAMILE BECKER PIRES(OAB:
82069/RS)

RECLAMADO STANDER ASSESSORIA E
COBRANCA EIRELI

RECLAMADO STANDER COBRANCAS LTDA - ME

ADVOGADO JAMILE BECKER PIRES(OAB:
82069/RS)

RECLAMADO PAULO HIDEO MATSUI JUNIOR

RECLAMADO CARMELITA LAUREANA CAMILO

ADVOGADO ALVARO HUGO ACOSTA
SANGUINETTI JUNIOR(OAB:
40025/SC)

RECLAMADO MIRNA MARISA HEINRICH

RECLAMADO OTILIA CAMILLO

RECLAMADO MARCELA MARISA HEINRICH
MAROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE DA SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LILIANE DA SILVA CORREA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA KIRSCH TROJAHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020876-09.2020.5.04.0011
RECLAMANTE CRISTIANO SILVA D OLIVEIRA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO RBS PARTICIPACOES S A

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBS PARTICIPACOES S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4bafb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. INTIMEM-

SE.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020876-09.2020.5.04.0011
RECLAMANTE CRISTIANO SILVA D OLIVEIRA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO RBS PARTICIPACOES S A

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SILVA D OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4bafb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. INTIMEM-

SE.
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    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020325-29.2020.5.04.0011
RECLAMANTE SILMAR JOAO RITTER

ADVOGADO ELSO JOARES PIRES DA
SILVEIRA(OAB: 90960/RS)

RECLAMADO FABIANA ELOI

RECLAMADO LMB ALVESTEGUI EIRELI

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE SALES
CORREIA(OAB: 265790/SP)

ADVOGADO HELIO JUSTINO VIEIRA
JUNIOR(OAB: 222892/SP)

RECLAMADO NAIR ALDERIO ELOI

ADVOGADO BRUNA CADIJA VIANA RAYA(OAB:
402251/SP)

RECLAMADO TELEQUALITY SERVICOS DE
TELEMARKETING EIRELI

ADVOGADO BRUNA CADIJA VIANA RAYA(OAB:
402251/SP)

RECLAMADO VESUVIO INDUSTRIA DE
COLCHOES TECNOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO BRUNA CADIJA VIANA RAYA(OAB:
402251/SP)

RECLAMADO MAURILIO ALVES DOS SANTOS

RECLAMADO N. A. ELOI - COLCHOES
TERAPEUTICOS - EPP

RECLAMADO RICARDO ELOI

ADVOGADO BRUNA CADIJA VIANA RAYA(OAB:
402251/SP)

RECLAMADO EIGHT SET SERVICOS DE
TELEMARKETING LTDA.

RECLAMADO LUCIANO MOURA BRASIL
ALVESTEGUI

RECLAMADO G8 COLCHOES EIRELI

ADVOGADO HELIO JUSTINO VIEIRA
JUNIOR(OAB: 222892/SP)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE SALES
CORREIA(OAB: 265790/SP)

RECLAMADO TELEQUALITY SERVICOS DE
TELEMARKETING EIRELI

ADVOGADO HELIO JUSTINO VIEIRA
JUNIOR(OAB: 222892/SP)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE SALES
CORREIA(OAB: 265790/SP)

ADVOGADO BRUNA CADIJA VIANA RAYA(OAB:
402251/SP)

RECLAMADO HYPNOS COMERCIO DE
COLCHOES LTDA

ADVOGADO BRUNA CADIJA VIANA RAYA(OAB:
402251/SP)

RECLAMADO GABRIELLE ELOI BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMAR JOAO RITTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILMAR JOAO RITTER

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA KIRSCH TROJAHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020196-87.2021.5.04.0011
RECLAMANTE EDISON MEDEIROS POESTER

ADVOGADO GEOVANA DA SILVA FREITAS(OAB:
59771/RS)

ADVOGADO ELEANDRO SOARES(OAB:
70936/RS)

ADVOGADO IVANDRO NORONHA DE
FREITAS(OAB: 97120/RS)

ADVOGADO MARILIA CHEMELLO FAVIERO
WILLMSEN(OAB: 52535/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 578f3fd

proferido nos autos.

Faculto à Reclamada o prazo de 10 dias para apresentação dos

cálculos de liquidação, sob pena de nomeação de perito, às suas

expensas.

Quanto à forma de apresentação, deverão ser observadas as

alterações impostas pelo Ato CSJT.GP.SG 146/2020, que altera a

Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017 e que dispõe

sobre a padronização do uso, governança, infraestrutura e gestão

do Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe-calc).

Quanto ao índice de atualização monetária, devem ser adotados os

critérios estabelecidos pela decisão proferida pelo STF na ADC nr.

58: no tocante à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E, acrescido dos juros legais previstos no art. 39,

caput, da Lei nº 8.177/91; já em relação à fase judicial, a atualização

dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (correção

monetária e juros). Para lançamento do cálculo, deve ser observada

a SELIC Receita Federal (art. 406 do Código Civil), na modalidade

juros do PJe-Calc.

No silêncio, concedo igual prazo à parte contrária.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020818-40.2019.5.04.0011
RECLAMANTE VIVIANE SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO JOAO VICENTE SILVA ARAUJO(OAB:
42402/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA COESA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Felipe Chamorro Robleski(OAB:
82473/RS)

RECLAMADO AGIL LIMPEZA E SERVICOS EIRELI -
ME

RECLAMADO ALBIZIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

ADVOGADO Felipe Chamorro Robleski(OAB:
82473/RS)

PERITO VITOR DE MATTOS CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f11067

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fica dispensada a intimação da União acerca dos cálculos de

l i q u i d a ç ã o ,  e m  f a c e  d o  c o n t i d o  n o  O f í c i o  n º

00174/2023/GAB/PRF4R/PGF/AGU, da Procuradoria Regional

Federal da 4ª Região e atendendo ao Provimento Conjunto nº 04,

de 16/10/2023, do TRT4.

Examinando a conta elaborada pelo reclamante, conforme Id

e9e7c50, de 01/03/2024, considero que está adequada ao comando

sentencial, razão pela qual HOMOLOGO os respectivos cálculos de

liquidação, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários deverão ser realizados

na forma da legislação vigente e oportunamente comprovados nos

autos.

Custas atualizadas.

Lance a Secretaria a conta.

Nos termos do artigo 878 da CLT, intime-se a parte autora para que

diga, no prazo de 10 dias, se tem interesse na execução do título

judicial, devendo, no mesmo prazo e em peça única, informar todos

os meios executórios que pretende sejam realizados contra a

devedora principal, sob as penas do artigo 11-A da CLT e, não

havendo dívida previdenciária, de remessa dos autos ao arquivo

provisório.

Requerida a execução, intime-se a primeira reclamada, por edital.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020847-85.2022.5.04.0011
RECLAMANTE BRENDA CRISTIEN VIEIRA DE

BITENCOURT

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO SIM REDE DE POSTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO KURY CORREA(OAB:
38801/RS)

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA CRISTIEN VIEIRA DE BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7112409

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Fica dispensada a intimação da União acerca dos cálculos de

l i q u i d a ç ã o ,  e m  f a c e  d o  c o n t i d o  n o  O f í c i o  n º

00174/2023/GAB/PRF4R/PGF/AGU, da Procuradoria Regional

Federal da 4ª Região e atendendo ao Provimento Conjunto nº 04,

de 16/10/2023, do TRT4.

Examinando a conta elaborada pelo reclamado, conforme Id

62fe023, de 07/03/2024, considero que está adequada ao comando

sentencial, razão pela qual HOMOLOGO os respectivos cálculos de

liquidação, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Os recolhimentos previdenciários deverão ser realizados na forma

da legislação vigente e oportunamente comprovados nos autos.

Custas atualizadas.

Converto em penhora o(s) depósito(s) recursal(s) existente(s) nos

autos, que deverá(ão) ser abatido(s) da dívida.

Lance a Secretaria a conta.

Nos termos do artigo 878 da CLT, intime-se a parte autora para que

diga, no prazo de 10 dias, se tem interesse na execução do título

judicial, devendo, no mesmo prazo e em peça única, informar todos
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os meios executórios que pretende sejam realizados contra a

devedora principal, sob as penas do artigo 11-A da CLT e, não

havendo dívida previdenciária, de remessa dos autos ao arquivo

provisório.

Requerida a execução, intime-se a executada, por seu procurador,

para cumprimento espontâneo da obrigação, em quinze dias, na

forma do artigo 513, parágrafo 2º, I, do CPC.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020279-79.2016.5.04.0011
RECLAMANTE LINDOMAR DE ALMEIDA DA ROSA

ADVOGADO ALEXANDRE TEIGA(OAB: 66148/RS)

ADVOGADO GUSTAVO TEIGA(OAB: 68034/RS)

RECLAMADO MADRINER CONSTRUCOES LTDA -
EPP

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

ADVOGADO Aline Luciano(OAB: 67861/RS)

RECLAMADO VOLMI DEMOLINER

RECLAMADO LIDIANE GONCALVES DE SOUZA

RECLAMADO BRUNO DEMOLINER

PERITO FLAVIA CAVALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADRINER CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c15855e

proferida nos autos.

Entendo presentes os pressupostos de admissibilidade recursal,

razão pela qual recebo o(s) Agravo(s) de Petição interposto(s).

Ao(s) agravado(s) para contraminutar, querendo, no prazo legal.

Após, encaminhem-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020500-96.2015.5.04.0011
RECLAMANTE LUIS FELIPE BERTOTTO PIERUCCI

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DADALT(OAB: 79517/RS)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO Priscila Mathias de Morais
Fichtner(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO ORGANIZACOES ALIANCA
ASSESSORIA E NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO DARIANE FERRARI
SANTHIAGO(OAB: 60249/RS)

RECLAMADO BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

TESTEMUNHA MARCELO SILVA DOS SANTOS -
TEST. DO RTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fa0c34

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para depósito em Secretaria de sua CTPS,

para as devidas anotações pela reclamada.

Faculto à Reclamada o prazo de 10 dias para apresentação dos

cálculos de liquidação, sob pena de nomeação de perito, às suas

expensas.

Quanto à forma de apresentação, deverão ser observadas as

alterações impostas pelo Ato CSJT.GP.SG 146/2020, que altera a

Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017 e que dispõe

sobre a padronização do uso, governança, infraestrutura e gestão

do Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe-calc).

Quanto ao índice de atualização monetária, devem ser adotados os

critérios estabelecidos pela decisão proferida pelo STF na ADC nr.

58: no tocante à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E, acrescido dos juros legais previstos no art. 39,

caput, da Lei nº 8.177/91; já em relação à fase judicial, a atualização

dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (correção

monetária e juros). Para lançamento do cálculo, deve ser observada

a SELIC Receita Federal (art. 406 do Código Civil), na modalidade

juros do PJe-Calc.

No silêncio, concedo igual prazo à parte contrária.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020500-96.2015.5.04.0011
RECLAMANTE LUIS FELIPE BERTOTTO PIERUCCI

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DADALT(OAB: 79517/RS)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO Priscila Mathias de Morais
Fichtner(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO ORGANIZACOES ALIANCA
ASSESSORIA E NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO DARIANE FERRARI
SANTHIAGO(OAB: 60249/RS)

RECLAMADO BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

TESTEMUNHA MARCELO SILVA DOS SANTOS -
TEST. DO RTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE BERTOTTO PIERUCCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fa0c34

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para depósito em Secretaria de sua CTPS,

para as devidas anotações pela reclamada.

Faculto à Reclamada o prazo de 10 dias para apresentação dos

cálculos de liquidação, sob pena de nomeação de perito, às suas

expensas.

Quanto à forma de apresentação, deverão ser observadas as

alterações impostas pelo Ato CSJT.GP.SG 146/2020, que altera a

Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017 e que dispõe

sobre a padronização do uso, governança, infraestrutura e gestão

do Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe-calc).

Quanto ao índice de atualização monetária, devem ser adotados os

critérios estabelecidos pela decisão proferida pelo STF na ADC nr.

58: no tocante à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E, acrescido dos juros legais previstos no art. 39,

caput, da Lei nº 8.177/91; já em relação à fase judicial, a atualização

dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (correção

monetária e juros). Para lançamento do cálculo, deve ser observada

a SELIC Receita Federal (art. 406 do Código Civil), na modalidade

juros do PJe-Calc.

No silêncio, concedo igual prazo à parte contrária.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020609-32.2023.5.04.0011
EXEQUENTE WILLIAN CARLOS FLORES

CARDOSO PINTO

ADVOGADO JONATHAS VINICIUS DE CARLOS
PINTO(OAB: 82178/RS)

EXECUTADO CONSORCIO ACA BRASIL
/ANGOLACA/ ACA/ RGS/ DOLPHIN

ADVOGADO MICHEL DA SILVA
ESCOSTEGUY(OAB: 90893/RS)

ADVOGADO CATIA REGINA CERATTI(OAB:
91295/RS)

ADVOGADO CAROLINE REICHELT DE
QUADROS(OAB: 95171/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN CARLOS FLORES CARDOSO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 917e83a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante da quitação integral do feito e do trânsito em julgado da

sentença de liquidação, julgo, por sentença, EXTINTA a execução.

Liberem-se os créditos aos beneficiários.

Intime-se o reclamante.

Arquivem-se os autos, após.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021122-97.2023.5.04.0011
RECLAMANTE CASSIANO IRANI DA ROSA DE

ORNELAS

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A
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RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO JOAO JOSE FERREIRA NETO - ME

RECLAMADO SABEMI INTERMEDIADORA DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO Juliano Martins Mansur(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO BEVICRED INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

RECLAMADO IT'S SOLUCOES LTDA

ADVOGADO MATEUS FERREIRA LOPES(OAB:
115178/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO BANCO BMG S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 105914/RS)

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO ELOISA RAMON DE
CARVALHO(OAB: 451032/SP)

RECLAMADO FPX NEGOCIOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO SUELEN CABREIRA
RODRIGUES(OAB: 111661/RS)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO BANCO INBURSA S.A.

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24da028

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021122-97.2023.5.04.0011
RECLAMANTE CASSIANO IRANI DA ROSA DE

ORNELAS

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO JOAO JOSE FERREIRA NETO - ME

RECLAMADO SABEMI INTERMEDIADORA DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO Juliano Martins Mansur(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO BEVICRED INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

RECLAMADO IT'S SOLUCOES LTDA

ADVOGADO MATEUS FERREIRA LOPES(OAB:
115178/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO BANCO BMG S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 105914/RS)

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO ELOISA RAMON DE
CARVALHO(OAB: 451032/SP)

RECLAMADO FPX NEGOCIOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO SUELEN CABREIRA
RODRIGUES(OAB: 111661/RS)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO BANCO INBURSA S.A.

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO IRANI DA ROSA DE ORNELAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24da028

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020758-67.2019.5.04.0011
EXEQUENTE PAULO FILIPE ALVES DA CRUZ

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

EXECUTADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO NILSON NEVES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 27550/RS)

EXECUTADO EIXOSUL - IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO LUIZ ARMANDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 14749/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIXOSUL - IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA.

  - NESTLE BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6745dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, julgo PROCEDENTES os embargos de declaração, para o

fim de revogar a sentença de Id 4365c97 e determinar a intimação

da reclamada para retificação dos cálculos de liquidação em relação

ao item supra, em 10 dias.

Intimem-se.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020758-67.2019.5.04.0011
EXEQUENTE PAULO FILIPE ALVES DA CRUZ

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

EXECUTADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO NILSON NEVES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 27550/RS)

EXECUTADO EIXOSUL - IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO LUIZ ARMANDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 14749/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FILIPE ALVES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6745dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, julgo PROCEDENTES os embargos de declaração, para o

fim de revogar a sentença de Id 4365c97 e determinar a intimação

da reclamada para retificação dos cálculos de liquidação em relação

ao item supra, em 10 dias.

Intimem-se.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020332-50.2022.5.04.0011
EXEQUENTE PAULO RENI LEAL CARVALHO

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

EXECUTADO VICELLE STORE COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI - ME

ADVOGADO CESAR AUGUSTO SILVA(OAB:
17643/RS)

ADVOGADO ARIANE MISSIAGGIA BECKER(OAB:
23234/RS)

EXECUTADO MILTON ISMAEL PETRY

ADVOGADO CESAR AUGUSTO SILVA(OAB:
17643/RS)

ADVOGADO ARIANE MISSIAGGIA BECKER(OAB:
23234/RS)

EXECUTADO CLARA E EVA COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ROMULO CESAR SILVA(OAB:
96516/RS)

ADVOGADO Orlando Sidney Selbach
Gressler(OAB: 56420/RS)

EXECUTADO ENZO MILANO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO ARIANE MISSIAGGIA BECKER(OAB:
23234/RS)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO SILVA(OAB:
17643/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
- SICOOB ECOCREDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON ISMAEL PETRY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MILTON ISMAEL PETRY

Pela presente, fica o destinatário notificado para informar dados

bancários, sob pena de expedição de alvará para saque, em 05

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SABRINA DANIELA DA SILVA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021033-45.2021.5.04.0011
RECLAMANTE CAROLINE DIAS MARTINS

ADVOGADO RODRIGO STERZI RIBAS(OAB:
54259/RS)

ADVOGADO MARCIO TARTA(OAB: 41731/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO EMERSON BITTENCOURT
LOVATTO(OAB: 47986/RS)
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ADVOGADO LUCIANE ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 27338/RS)

RECLAMADO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO VANESSA ROBLEDO SIMOES(OAB:
64198/RS)

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS DE PORTO
ALEGRE

  - CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93f169e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DE TODO O EXPOSTO, acolho ambos embargos de

declaração, nos termos da fundamentação acima, acrescentando

fundamentos à sentença bem como acrescentando à condenação:

multa normativa por atraso no pagamento dos salários de janeiro a

março/2021, conforme se apurar em liquidação, nos termos das

normas coletivas e no limite da obrigação principal. Valores da

condenação e das custas majorados para R$ 3.000,00 e e para R$

60,00, respectivamente. INTIMEM-SE.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021033-45.2021.5.04.0011
RECLAMANTE CAROLINE DIAS MARTINS

ADVOGADO RODRIGO STERZI RIBAS(OAB:
54259/RS)

ADVOGADO MARCIO TARTA(OAB: 41731/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO EMERSON BITTENCOURT
LOVATTO(OAB: 47986/RS)

ADVOGADO LUCIANE ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 27338/RS)

RECLAMADO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO VANESSA ROBLEDO SIMOES(OAB:
64198/RS)

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DIAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93f169e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DE TODO O EXPOSTO, acolho ambos embargos de

declaração, nos termos da fundamentação acima, acrescentando

fundamentos à sentença bem como acrescentando à condenação:

multa normativa por atraso no pagamento dos salários de janeiro a

março/2021, conforme se apurar em liquidação, nos termos das

normas coletivas e no limite da obrigação principal. Valores da

condenação e das custas majorados para R$ 3.000,00 e e para R$

60,00, respectivamente. INTIMEM-SE.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020482-07.2017.5.04.0011
RECLAMANTE ARIOVALDO MACHADO DE FREITAS

NETO

ADVOGADO FRANCISCO SCHERER(OAB:
45376/RS)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
BERTONCELLO(OAB: 42208/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DENIS ROBERTO BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 126727/RS)

ADVOGADO LUIS CARLOS MAIRESSE REIS
RIBEIRO(OAB: 82423/RS)

ADVOGADO FREDERICO MOLINA
MONTALBAN(OAB: 69289/RS)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

ADVOGADO VICENTE CARDOSO DE
FIGUEIREDO(OAB: 73417/RS)

ADVOGADO RAFAEL MISSIO DOS SANTOS(OAB:
61749/RS)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA HEINAS(OAB:
70396/RS)

ADVOGADO AMANDA APARECIDA ZANCHETTA
GOMEZ(OAB: 309084/SP)

ADVOGADO ELOIR JOSE DALL AGNOL(OAB:
42138/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56dd117

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DO EXPOSTO, acolho os embargos de declaração, para

acréscimo de fundamentos, sem efeito modificativo. INTIMEM-SE.
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    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020482-07.2017.5.04.0011
RECLAMANTE ARIOVALDO MACHADO DE FREITAS

NETO

ADVOGADO FRANCISCO SCHERER(OAB:
45376/RS)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
BERTONCELLO(OAB: 42208/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DENIS ROBERTO BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 126727/RS)

ADVOGADO LUIS CARLOS MAIRESSE REIS
RIBEIRO(OAB: 82423/RS)

ADVOGADO FREDERICO MOLINA
MONTALBAN(OAB: 69289/RS)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

ADVOGADO VICENTE CARDOSO DE
FIGUEIREDO(OAB: 73417/RS)

ADVOGADO RAFAEL MISSIO DOS SANTOS(OAB:
61749/RS)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA HEINAS(OAB:
70396/RS)

ADVOGADO AMANDA APARECIDA ZANCHETTA
GOMEZ(OAB: 309084/SP)

ADVOGADO ELOIR JOSE DALL AGNOL(OAB:
42138/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIOVALDO MACHADO DE FREITAS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56dd117

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DO EXPOSTO, acolho os embargos de declaração, para

acréscimo de fundamentos, sem efeito modificativo. INTIMEM-SE.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PAP-0020694-61.2023.5.04.0029
REQUERENTE PAULO ROBERTO ANDRADE

EINHARDT

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 98996/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANABARRO DE
CARVALHO(OAB: 17940/RS)

ADVOGADO MARCOS FERNANDEZ
HEXSEL(OAB: 94280/RS)

REQUERIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO ANDRADE EINHARDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª ciente da petição de id f3a3811, para manifestação em

cinco dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020289-84.2020.5.04.0011
EXEQUENTE ADRIANA DE LIMA SILVEIRA

ADVOGADO RODRIGO STERZI RIBAS(OAB:
54259/RS)

ADVOGADO MARCIO TARTA(OAB: 41731/RS)

EXECUTADO INSTITUTO DE SAUDE E
EDUCACAO VIDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

EXECUTADO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO LUCIANE ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 27338/RS)

ADVOGADO EMERSON BITTENCOURT
LOVATTO(OAB: 47986/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS DE PORTO
ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS DE PORTO

ALEGRE

Fica V. Sa. noti f icado da reserva de eventuais valores

remanescentes do processo nº 0020484-28.2018.5.04.0015, 15ª

VT, para os fins do artigo 884 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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MARIA ILDA DOS SANTOS CEZAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021646-41.2016.5.04.0011
RECLAMANTE FLAVIO UNGO CORRALES

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

ADVOGADO MARCIO ANDRADE
SCHNEIDER(OAB: 61266/RS)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO UNGO CORRALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

FLAVIO UNGO CORRALES

Pela presente, fica o destinatário notificado para informar os dados

necessários à expedição do alvará de FGTS (número da CTPS e

PIS), em 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SABRINA DANIELA DA SILVA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020734-97.2023.5.04.0011
RECLAMANTE VARLETE TERESINHA RODRIGUES

CAMARGO

ADVOGADO FLAVIA FRIEDRICH
TRIERWEILER(OAB: 64253/RS)

RECLAMADO PROCERGS - CENTRO DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCERGS - CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO
E COMUNICACAO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73a1366

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, DECIDO acolher a

prejudicial de mérito e pronunciar a prescrição das parcelas

anteriores a 18-08-2018, declarando-as extintas, com resolução do

mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC; e, no mérito, julgar

IMPROCEDENTES os pedidos da ação movida por VARLETE

TERESINHA RODRIGUES CAMARGO em face de PROCERGS -

CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$ 1.100,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa

de R$ 55.000,00, pela reclamante, dispensadas.

Publique-se.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020734-97.2023.5.04.0011
RECLAMANTE VARLETE TERESINHA RODRIGUES

CAMARGO

ADVOGADO FLAVIA FRIEDRICH
TRIERWEILER(OAB: 64253/RS)

RECLAMADO PROCERGS - CENTRO DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VARLETE TERESINHA RODRIGUES CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73a1366

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, DECIDO acolher a

prejudicial de mérito e pronunciar a prescrição das parcelas

anteriores a 18-08-2018, declarando-as extintas, com resolução do

mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC; e, no mérito, julgar
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IMPROCEDENTES os pedidos da ação movida por VARLETE

TERESINHA RODRIGUES CAMARGO em face de PROCERGS -

CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$ 1.100,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa

de R$ 55.000,00, pela reclamante, dispensadas.

Publique-se.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0064800-61.2006.5.04.0011
RECLAMANTE ASSAD AYUB

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, no prazo preclusivo e nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020141-73.2020.5.04.0011
RECLAMANTE DIONAS RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

ADVOGADO KETRIN FRANCINI VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 93038/RS)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

TIM S A

Fica V. Sa. notificado do bloqueio efetuado via Sisbajud, para os

fins do artigo 884 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SABRINA DANIELA DA SILVA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000612-15.2013.5.04.0011
RECLAMANTE ROSELIE RUVIARO DALPASQUALE

ADVOGADO ALEXANDRE ZIEBERT
SCHARDONG(OAB: 57914/RS)

ADVOGADO FABIANA MAGALHAES SOUZA(OAB:
36561/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELIE RUVIARO DALPASQUALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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DESTINATÁRIO:

ROSELIE RUVIARO DALPASQUALE

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, no prazo preclusivo e nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000612-15.2013.5.04.0011
RECLAMANTE ROSELIE RUVIARO DALPASQUALE

ADVOGADO ALEXANDRE ZIEBERT
SCHARDONG(OAB: 57914/RS)

ADVOGADO FABIANA MAGALHAES SOUZA(OAB:
36561/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ITAU UNIBANCO S.A.

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, no prazo preclusivo e nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020091-23.2015.5.04.0011
RECLAMANTE SIND PROF ENF TEC DUCH MAS

EMP HOSP CASAS SAUDE RS

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO CAROLINE HEGELE(OAB: 82933/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRO CHIAPIN(OAB:
44075/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSITARIA DE CARDIOLOGIA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª novamente notificada a apresentar os documentos

solicitados pelo Sindicato autor, para a elaboração dos cálculos de

liquidação, no prazo de cinco dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021164-49.2023.5.04.0011
RECLAMANTE LUCILA DA ROSA MARTINS

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 11454/RS)

RECLAMADO C. F. DOBGINSKI - PRESTADORA DE
SERVICOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILA DA ROSA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª ciente da certidão de id afccae4, bem como notificada a

informar o endereço atual da 1ª Reclamada, em dez dias, ou

requerer o que entender de direito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020946-26.2020.5.04.0011
EXEQUENTE TIAGO LUIS CARDOSO MADRUGA

ADVOGADO IRMA SORAIA LIMA DE SOUZA(OAB:
90773/RS)

ADVOGADO MIRIAN LIANE MEALHO(OAB:
25415/RS)

ADVOGADO SILVANA FATIMA DE MOURA(OAB:
23097/RS)

EXECUTADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 789575a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Outrossim, diante da quitação integral do feito e do trânsito em

julgado da sentença de liquidação, julgo, por sentença, EXTINTA a

execução.

Liberem-se os créditos aos beneficiários.

Fica liberada a apólice de seguro garantia oferecida pela ré (Id

2dccdd6).

Intimem-se as partes.

Arquivem-se os autos, após.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020946-26.2020.5.04.0011
EXEQUENTE TIAGO LUIS CARDOSO MADRUGA

ADVOGADO IRMA SORAIA LIMA DE SOUZA(OAB:
90773/RS)

ADVOGADO MIRIAN LIANE MEALHO(OAB:
25415/RS)

ADVOGADO SILVANA FATIMA DE MOURA(OAB:
23097/RS)

EXECUTADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO LUIS CARDOSO MADRUGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 789575a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Outrossim, diante da quitação integral do feito e do trânsito em

julgado da sentença de liquidação, julgo, por sentença, EXTINTA a

execução.

Liberem-se os créditos aos beneficiários.

Fica liberada a apólice de seguro garantia oferecida pela ré (Id

2dccdd6).

Intimem-se as partes.

Arquivem-se os autos, após.

    SHEILA DOS REIS MONDIN ENGEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020846-71.2020.5.04.0011
RECLAMANTE GUSTAVO KLEIN MACHADO

ADVOGADO KARINA LUIZA HOLLAND(OAB:
111072/RS)

RECLAMADO HOTISA HOTEIS DE TURISMO SA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA BELMONTE
DA SILVEIRA(OAB: 99970/RS)

RECLAMADO HENRIQUE COSTA CHAVES
BARCELLOS

ADVOGADO ALEXANDRE CIBILS BUCHAIN(OAB:
126266/RS)

RECLAMADO DANIEL COSTA CHAVES
BARCELLOS

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO KLEIN MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

GUSTAVO KLEIN MACHADO

Fica V. Sa. notificado para ciência dos atos executórios realizados,

com prazo de 30 dias para indicação dos meios efetivos para o

prosseguimento da execução, nos termos do Id 752e8f5.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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SABRINA DANIELA DA SILVA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020697-80.2017.5.04.0011
RECLAMANTE LUIS REGIS DE VASCONCELLOS

ADVOGADO Maria Catarina Schmitt(OAB:
22046/RS)

RECLAMADO CLAUDINEA SILVA DE AZEVEDO

RECLAMADO DENISE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOS REIS
SCHEIDT(OAB: 66007/RS)

RECLAMADO POWERTECH CENTRO
AUTOMOTIVO LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOS REIS
SCHEIDT(OAB: 66007/RS)

RECLAMADO BORJAO CENTRO AUTOMOTIVO
LTDA

RECLAMADO PAULO BORGES TCHONEF

RECLAMADO SULMOTORS CENTRO
AUTOMOTIVO LTDA

RECLAMADO TCHONEF & DE SOUZA LTDA.

RECLAMADO LUIZ EDUARDO SARMENTO DE
AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

VAGNA ADRIANA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARMEN LUCIA DREISSIG
TCHONEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS REGIS DE VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

LUIS REGIS DE VASCONCELLOS

Fica V. Sa. notificado que foi designado leilão do bem penhorado na

CartPrecCiv 0000545-45.2020.5.12.0023, iniciando o Leilão

Eletrônico no dia 18/04/2024, às 14 horas, e encerrando em

24/04/2024, às 14 horas, no local: sítio www.damianileiloes.com.br.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIA ILDA DOS SANTOS CEZAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020697-80.2017.5.04.0011
RECLAMANTE LUIS REGIS DE VASCONCELLOS

ADVOGADO Maria Catarina Schmitt(OAB:
22046/RS)

RECLAMADO CLAUDINEA SILVA DE AZEVEDO

RECLAMADO DENISE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOS REIS
SCHEIDT(OAB: 66007/RS)

RECLAMADO POWERTECH CENTRO
AUTOMOTIVO LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOS REIS
SCHEIDT(OAB: 66007/RS)

RECLAMADO BORJAO CENTRO AUTOMOTIVO
LTDA

RECLAMADO PAULO BORGES TCHONEF

RECLAMADO SULMOTORS CENTRO
AUTOMOTIVO LTDA

RECLAMADO TCHONEF & DE SOUZA LTDA.

RECLAMADO LUIZ EDUARDO SARMENTO DE
AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

VAGNA ADRIANA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARMEN LUCIA DREISSIG
TCHONEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - POWERTECH CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

POWERTECH CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME

Fica V. Sa. notificado que foi designado leilão do bem penhorado na

CartPrecCiv 0000545-45.2020.5.12.0023, iniciando o Leilão

Eletrônico no dia 18/04/2024, às 14 horas, e encerrando em

24/04/2024, às 14 horas, no local: sítio www.damianileiloes.com.br.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIA ILDA DOS SANTOS CEZAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020054-78.2024.5.04.0011
RECLAMANTE GABRIEL BASTOS DE PAULA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECLAMADO FAVIEIRO COMERCIO E SERVICOS
GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL BASTOS DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª ciente da certidão de id aae18be, devendo informar o

endereço atual da reclamada, ou requerer o que entender de direito,
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em dez dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExProvAS-0020870-02.2020.5.04.0011
EXEQUENTE JANAINA FERREIRA GARCIA

ADVOGADO PAULO COSTA EBBESEN
JUNIOR(OAB: 58870/RS)

EXECUTADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULA POHLMANN DEBONI(OAB:
117960/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO MARCIO SCHIMITT DIAS(OAB:
100908/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, no prazo preclusivo e nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

HILARA EMILIA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Diretor de Secretaria

12 VT Porto Alegre

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020799-89.2023.5.04.0012
RECLAMANTE ROSEMERI GUILHERME MACEDO

ADVOGADO JONATHAS VINICIUS DE CARLOS
PINTO(OAB: 82178/RS)

RECLAMADO SANDRA HELENA SALVADOR
MENEGOLA

ADVOGADO MARIA VIRGINIA SOARES
NUHUES(OAB: 17022/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMERI GUILHERME MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e05cad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação acima, a qual

passa a integrar o presente dispositivo, decido: pronunciar a

prescrição bienal do direito de ação da Reclamante e extingo o feito,

quanto ao contrato de trabalho mantido de 01-10-2012 a 30-07-

2017; pronunciar a prescrição quinquenal, quanto os créditos

trabalhistas anteriormente a 31-08-2018, extinguindo o processo

quanto a estes, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487,

II, do CPC; no que pertine ao período de trabalho posterior a esta

data, julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

ROSEMERI GUILHERME MACEDOem face de SANDRA

HELENA SALVADOR MENEGOLA.

Custas processuais no valor de R$ 1.676,70, sobre o valor atribuído

à causa de R$ 83.835,00, pela Reclamante, dispensadas, face à

concessão do benefício da Justiça Gratuita deferido.

Arquive-se após o trânsito em julgado.

Registre-se.

Publique-se em Secretaria.

Intimem-se as partes da publicação da presente sentença.

Nada mais.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020799-89.2023.5.04.0012
RECLAMANTE ROSEMERI GUILHERME MACEDO

ADVOGADO JONATHAS VINICIUS DE CARLOS
PINTO(OAB: 82178/RS)

RECLAMADO SANDRA HELENA SALVADOR
MENEGOLA

ADVOGADO MARIA VIRGINIA SOARES
NUHUES(OAB: 17022/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA HELENA SALVADOR MENEGOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e05cad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação acima, a qual

passa a integrar o presente dispositivo, decido: pronunciar a

prescrição bienal do direito de ação da Reclamante e extingo o feito,

quanto ao contrato de trabalho mantido de 01-10-2012 a 30-07-

2017; pronunciar a prescrição quinquenal, quanto os créditos

trabalhistas anteriormente a 31-08-2018, extinguindo o processo

quanto a estes, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487,

II, do CPC; no que pertine ao período de trabalho posterior a esta

data, julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

ROSEMERI GUILHERME MACEDOem face de SANDRA

HELENA SALVADOR MENEGOLA.

Custas processuais no valor de R$ 1.676,70, sobre o valor atribuído

à causa de R$ 83.835,00, pela Reclamante, dispensadas, face à

concessão do benefício da Justiça Gratuita deferido.

Arquive-se após o trânsito em julgado.

Registre-se.

Publique-se em Secretaria.

Intimem-se as partes da publicação da presente sentença.

Nada mais.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020846-97.2022.5.04.0012
RECLAMANTE RAFAEL MATOUK NASSAR

ADVOGADO Paulo Roberto Rech(OAB: 23078/RS)

ADVOGADO JOSE ANTONIO STEFANI(OAB:
24079/RS)

RECLAMADO NAVEGACAO ALIANCA LTDA.

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVEGACAO ALIANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a40975

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação acima, a qual

passa a integrar o presente dispositivo, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos formulados por RAFAEL MATOUK NASSAR em face de

NAVEGAÇÃO ALIANÇA LTDA.

Custas processuais no valor de R$ 12.369,97, pelo Reclamante,

calculadas sobre o valor atribuído à causa.

Condeno o Reclamante ao pagamento de honorários advocatícios à

razão de 10% do valor atribuído à causa.

Os honorários periciais ficam a cargo do Reclamante, nos termos da

fundamentação.

Registre-se.

Publique-se em Secretaria.

Intimem-se as partes e o perito da presente sentença.

Cite-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020846-97.2022.5.04.0012
RECLAMANTE RAFAEL MATOUK NASSAR

ADVOGADO Paulo Roberto Rech(OAB: 23078/RS)

ADVOGADO JOSE ANTONIO STEFANI(OAB:
24079/RS)

RECLAMADO NAVEGACAO ALIANCA LTDA.

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MATOUK NASSAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a40975

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação acima, a qual

passa a integrar o presente dispositivo, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos formulados por RAFAEL MATOUK NASSAR em face de

NAVEGAÇÃO ALIANÇA LTDA.

Custas processuais no valor de R$ 12.369,97, pelo Reclamante,

calculadas sobre o valor atribuído à causa.

Condeno o Reclamante ao pagamento de honorários advocatícios à

razão de 10% do valor atribuído à causa.

Os honorários periciais ficam a cargo do Reclamante, nos termos da
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fundamentação.

Registre-se.

Publique-se em Secretaria.

Intimem-se as partes e o perito da presente sentença.

Cite-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020312-22.2023.5.04.0012
RECLAMANTE TANIA MARA FERMINO HERMELINO

ADVOGADO JOSE EDSON RODRIGUES
ALVES(OAB: 18253/RS)

RECLAMADO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TK ELEVADORES BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bb01bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação acima, a qual

passa a integrar o presente dispositivo, pronuncio a prescrição das

parcelas exigíveis antes de 12.04.2018 e julgo IMPROCEDENTES

os pedidos formulados por TANIA MARA FERMINO HERMELINO

em face de TK ELEVADORES BRASIL LTDA.

Concedo à Reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas processuais no valor de R$ 2.114,84 pela Reclamante,

calculadas sobre o valor atribuído à causa e dispensadas em face

da gratuidade da justiça.

Registre-se.

Publique-se em Secretaria.

Intimem-se as partes da publicação da presente sentença.

Arquive-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020312-22.2023.5.04.0012
RECLAMANTE TANIA MARA FERMINO HERMELINO

ADVOGADO JOSE EDSON RODRIGUES
ALVES(OAB: 18253/RS)

RECLAMADO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARA FERMINO HERMELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bb01bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação acima, a qual

passa a integrar o presente dispositivo, pronuncio a prescrição das

parcelas exigíveis antes de 12.04.2018 e julgo IMPROCEDENTES

os pedidos formulados por TANIA MARA FERMINO HERMELINO

em face de TK ELEVADORES BRASIL LTDA.

Concedo à Reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas processuais no valor de R$ 2.114,84 pela Reclamante,

calculadas sobre o valor atribuído à causa e dispensadas em face

da gratuidade da justiça.

Registre-se.

Publique-se em Secretaria.

Intimem-se as partes da publicação da presente sentença.

Arquive-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0021040-63.2023.5.04.0012
RECLAMANTE IVONIR AVILA BARBOSA

ADVOGADO VLADIMIR ANTUNEZ BERTIZ(OAB:
58453/RS)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE
TRANSPORTE E CIRCULACAO S/A

ADVOGADO ANA MARIA FRANCO SILVEIRA
SCHERER(OAB: 36540/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PUBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3be3a16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0021040-63.2023.5.04.0012
RECLAMANTE IVONIR AVILA BARBOSA

ADVOGADO VLADIMIR ANTUNEZ BERTIZ(OAB:
58453/RS)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE
TRANSPORTE E CIRCULACAO S/A

ADVOGADO ANA MARIA FRANCO SILVEIRA
SCHERER(OAB: 36540/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONIR AVILA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3be3a16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020241-20.2023.5.04.0012
RECLAMANTE WAGNER ROSA RODRIGUES

ADVOGADO ANA LAURA GONZALEZ
POITTEVIN(OAB: 56175/RS)

RECLAMADO TERMOLAR SA

ADVOGADO FELIPE SOUZA GALVAO(OAB:
73825/RS)

ADVOGADO Tomás Escosteguy Petter(OAB:
63931/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ROSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 779f2c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação acima, a qual

passa a integrar o presente dispositivo, pronuncio a prescrição das

parcelas exigíveis antes de 23.03.2018 e julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por WAGNER ROSA

RODRIGUES em face de TERMOLAR SA para condená-la, com

juros e correção monetária, nas seguintes obrigações de:

pagar:

a) indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais);

b) honorários advocatícios à razão de 8% do valor bruto atualizado

da condenação.

Custas processuais no valor de R$ 216,00, pela Reclamada,

observado o valor de R$ 10.800,00, provisoriamente arbitrado à

condenação e complementáveis ao final.

Concedo ao Reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Registre-se.

Publique-se em Secretaria.

Intimem-se as partes da publicação da presente sentença.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020241-20.2023.5.04.0012
RECLAMANTE WAGNER ROSA RODRIGUES

ADVOGADO ANA LAURA GONZALEZ
POITTEVIN(OAB: 56175/RS)

RECLAMADO TERMOLAR SA

ADVOGADO FELIPE SOUZA GALVAO(OAB:
73825/RS)

ADVOGADO Tomás Escosteguy Petter(OAB:
63931/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERMOLAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 779f2c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação acima, a qual

passa a integrar o presente dispositivo, pronuncio a prescrição das

parcelas exigíveis antes de 23.03.2018 e julgo PARCIALMENTE
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PROCEDENTES os pedidos formulados por WAGNER ROSA

RODRIGUES em face de TERMOLAR SA para condená-la, com

juros e correção monetária, nas seguintes obrigações de:

pagar:

a) indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais);

b) honorários advocatícios à razão de 8% do valor bruto atualizado

da condenação.

Custas processuais no valor de R$ 216,00, pela Reclamada,

observado o valor de R$ 10.800,00, provisoriamente arbitrado à

condenação e complementáveis ao final.

Concedo ao Reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Registre-se.

Publique-se em Secretaria.

Intimem-se as partes da publicação da presente sentença.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0021189-35.2018.5.04.0012
AUTOR SINDICATO DOS BANCARIOS DE

PORTO ALEGRE E REGIAO

ADVOGADO HENRIQUE SCHNEIDER(OAB:
26398/RS)

ADVOGADO JULIO GUILHERME KOHLER(OAB:
56605/RS)

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

RÉU BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Rosangela Ernestina Baldasso(OAB:
27372/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43993c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo

IMPROCEDENTE a Impugnação à Sentença de liquidação oposta

por SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE PORTO ALEGRE – RS e

PROCEDENTES EM PARTE os Embargos à Execução opostos por

BANRISUL e, para determinar a exclusão da execução do presente

feito dos valores calculados em favor do substituído Fidelcino

Antonio Paim Oliveira, que aderiu ao Programa de Desligamento

Voluntário - PDV.

Custas pelo executado, nos valores de R$ 44,26 e R$55,35, nos

termos do art. 789-A, incisos V e VII, da CLT.

Após o trânsito em julgado, retifique-se o cálculo, no prazo de 10

dias.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0021189-35.2018.5.04.0012
AUTOR SINDICATO DOS BANCARIOS DE

PORTO ALEGRE E REGIAO

ADVOGADO HENRIQUE SCHNEIDER(OAB:
26398/RS)

ADVOGADO JULIO GUILHERME KOHLER(OAB:
56605/RS)

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

RÉU BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Rosangela Ernestina Baldasso(OAB:
27372/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DE PORTO ALEGRE E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43993c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo

IMPROCEDENTE a Impugnação à Sentença de liquidação oposta

por SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE PORTO ALEGRE – RS e

PROCEDENTES EM PARTE os Embargos à Execução opostos por

BANRISUL e, para determinar a exclusão da execução do presente

feito dos valores calculados em favor do substituído Fidelcino

Antonio Paim Oliveira, que aderiu ao Programa de Desligamento

Voluntário - PDV.

Custas pelo executado, nos valores de R$ 44,26 e R$55,35, nos
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termos do art. 789-A, incisos V e VII, da CLT.

Após o trânsito em julgado, retifique-se o cálculo, no prazo de 10

dias.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020122-59.2023.5.04.0012
RECLAMANTE LAIZE PRISCILA DA COSTA MORAIS

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECLAMADO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1be2af3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima, resolvo

REJEITAR os Embargos de Declaração opostos por DIMED S/A -

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS.

Registre-se.

Publique-se em Secretaria.

Intimem-se as partes da publicação desta sentença.

Nada mais.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020122-59.2023.5.04.0012
RECLAMANTE LAIZE PRISCILA DA COSTA MORAIS

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECLAMADO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIZE PRISCILA DA COSTA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1be2af3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima, resolvo

REJEITAR os Embargos de Declaração opostos por DIMED S/A -

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS.

Registre-se.

Publique-se em Secretaria.

Intimem-se as partes da publicação desta sentença.

Nada mais.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020141-65.2023.5.04.0012
RECLAMANTE PAULO ROBERTO JARDIM

DOLORES

ADVOGADO DIOGO UNCHALO MACHADO(OAB:
39565/RS)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID befb720

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima, resolvo

REJEITAR os Embargos de Declaração opostos por PAULO

ROBERTO JARDIM DOLORES

Registre-se.

Publique-se em Secretaria.

Intimem-se as partes da publicação desta sentença.

Nada mais.
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    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020141-65.2023.5.04.0012
RECLAMANTE PAULO ROBERTO JARDIM

DOLORES

ADVOGADO DIOGO UNCHALO MACHADO(OAB:
39565/RS)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO JARDIM DOLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID befb720

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima, resolvo

REJEITAR os Embargos de Declaração opostos por PAULO

ROBERTO JARDIM DOLORES

Registre-se.

Publique-se em Secretaria.

Intimem-se as partes da publicação desta sentença.

Nada mais.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020711-51.2023.5.04.0012
RECLAMANTE ALIONSO DE PAULA ALVES

ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c43cfb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima, resolvo

ACOLHER os Embargos de Declaração opostos por COMPANHIA

RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN para pronunciar a

prescrição das parcelas exigíveis antes de 08.08.2018, prazo

quinquenal que antecedeu o ajuizamento da ação, extinguindo o

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC,

aplicável subsidiariamente, segundo disposição do art. 769, da CLT.

Registre-se.

Publique-se em Secretaria.

Intimem-se as partes da publicação desta sentença.

Nada mais.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020711-51.2023.5.04.0012
RECLAMANTE ALIONSO DE PAULA ALVES

ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIONSO DE PAULA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c43cfb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima, resolvo

ACOLHER os Embargos de Declaração opostos por COMPANHIA

RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN para pronunciar a

prescrição das parcelas exigíveis antes de 08.08.2018, prazo

quinquenal que antecedeu o ajuizamento da ação, extinguindo o

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC,

aplicável subsidiariamente, segundo disposição do art. 769, da CLT.

Registre-se.

Publique-se em Secretaria.

Intimem-se as partes da publicação desta sentença.

Nada mais.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0021180-39.2019.5.04.0012
RECLAMANTE THALIANE BEHENCK GOULART

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO CONECTIVA SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LTDA - ME

RECLAMADO SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO BARBARA SILVEIRA BARBOSA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO GILMARA LOCKS TRINDADE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALIANE BEHENCK GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7580d7b

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para ciência das diligências realizadas e para

que, no prazo de quinze dias, indique meios hábeis e eficazes para

o prosseguimento da execução.

Observe a parte autora que as indisponibilidades lançadas na

matrícula foram tornadas sem efeito, ex officio, pelo registro de

imóveis, considerando que os imóveis não são mais de propriedade

da executada.

No silêncio, os autos serão sobrestados, na forma estabelecida no

Ofício Circular TST.CSJT nº 09/2023, e terá início a contagem do

prazo para os fins do disposto no Art. 11-A, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0089700-42.2005.5.04.0012
RECLAMANTE JOSE ODESTO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO MARCO AURELIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 18460/RS)

ADVOGADO VIRGINIA RAMONA PEIXOTO
MARTINEZ NUNES(OAB: 37730/RS)

RECLAMADO HANS JURGEN GUNTHER BRUHN

ADVOGADO EVERTON FARIAS DE
MORAES(OAB: 93375/RS)

RECLAMADO HANS BRUHN ENGENHARIA LTDA -
EPP

RECLAMADO RUBENS FERREIRA BRUHN

PERITO NELSON LAPCHIK BORENSTEIN

PERITO LUCI TERESINHA BRAGE SCHMIDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ODESTO DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 372203d

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência dos dados que retornaram

com a pesquisa patrimonial dos executados, id 1014946, para

requerer o que entender de direito, no prazo de 15 dias.

Desde já, solicite-se ao 11º Tabelionato de Porto Alegre a escritura

constante no livro 80, fl. 53, de 22/03/2018, em que RUBENS

FERREIRA BRUHN consta como outorgante e JOICE FERREIRA

BRUHN consta como outorgada.

Pelos princípios da economia e da celeridade processual, dou ao

presente despacho caráter de ofício, nº 69/2024, a ser remetido por

via eletrônica.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020177-20.2017.5.04.0012
RECLAMANTE RONADLO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUIS CARLOS MAIRESSE REIS
RIBEIRO(OAB: 82423/RS)

ADVOGADO CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592/RS)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

ADVOGADO ELOIR JOSE DALL AGNOL(OAB:
42138/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONADLO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ace2584

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que junte aos autos os documentos

requeridos pelo autor mediante ID. bdfef5f, ou justifique eventual

impossibilidade, no prazo de 10 dias.
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Após, intime-se o autor para que apresente cálculos de liquidação,

no prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0031800-43.2001.5.04.0012
RECLAMANTE Juvelino Da Silva Sanhudo

ADVOGADO RIDAN COLOGNESE(OAB: 57358/RS)

RECLAMADO ELETRO MECANICA IPANEMA LTDA

RECLAMADO MARIO LUIZ GRIEBELER

ADVOGADO PEDRO FRANCISCO
WIERZYNSKI(OAB: 28182/RS)

RECLAMADO NEMIAS DA ROSA

RECLAMADO FREDE ANTONIO TIVERON
RODRIGUES

RECLAMADO ROLF ARTHUR KAUL

RECLAMADO ISAIAS DA ROSA

RECLAMADO GRAVINO JOSE GRUNHAUSER

RECLAMADO IRNO PEDRO LENZ

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO PONS (ESPÓLIO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juvelino Da Silva Sanhudo

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 800fb65

proferido nos autos.

Utilize-se dos convênios na busca dos endereços atualizados de

ISAIAS DA ROSA, NEMIAS DA ROSA, GRAVINO JOSE

GRUNHAUSER e ROLF ARTHUR KAUL. Após, havendo endereço

diverso dos já diligenciados, citem-nos.

Ao par, ciência ao autor da certidão id 4d70705.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020177-20.2017.5.04.0012
RECLAMANTE RONADLO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUIS CARLOS MAIRESSE REIS
RIBEIRO(OAB: 82423/RS)

ADVOGADO CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592/RS)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

ADVOGADO ELOIR JOSE DALL AGNOL(OAB:
42138/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ace2584

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que junte aos autos os documentos

requeridos pelo autor mediante ID. bdfef5f, ou justifique eventual

impossibilidade, no prazo de 10 dias.

Após, intime-se o autor para que apresente cálculos de liquidação,

no prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020215-22.2023.5.04.0012
RECLAMANTE DIOGO GABRIEL MARTINS DOS

SANTOS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO MONICA BUTZKE MARCON(OAB:
111534/RS)

ADVOGADO STEFANO MARTH COLETTO(OAB:
84735/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO GABRIEL MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96fde0b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os embargos de declaração de ID. e87a265 apresentado

pela reclamada.

Notifique-se a parte contrária, nos termos do art. 897-A, § 2º, CLT.

Prazo 05 dias.

Decorrido o prazo, faça-se o processo concluso para decisão.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020215-22.2023.5.04.0012
RECLAMANTE DIOGO GABRIEL MARTINS DOS

SANTOS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO MONICA BUTZKE MARCON(OAB:
111534/RS)

ADVOGADO STEFANO MARTH COLETTO(OAB:
84735/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96fde0b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os embargos de declaração de ID. e87a265 apresentado

pela reclamada.

Notifique-se a parte contrária, nos termos do art. 897-A, § 2º, CLT.

Prazo 05 dias.

Decorrido o prazo, faça-se o processo concluso para decisão.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020383-05.2015.5.04.0012
RECLAMANTE JOSELAINE SEVERO PUREZA

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BARBOSA(OAB:
51705/RS)

ADVOGADO LUANA APARECIDA RODRIGUES
BISPO(OAB: 72486/RS)

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
STOCCO(OAB: 70802/RS)

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS SAGINI(OAB:
52284/RS)

ADVOGADO VERIDIANA TAVARES
MARTINS(OAB: 68362/RS)

RECLAMADO SABRINA CORREA SILVEIRA

RECLAMADO AQUILLA PORTARIA E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO IMPACTO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO AQUILLA TERCEIRIZACAO DE
ASSEIO E PORTARIA LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO NEGREIROS
LAGRANHA(OAB: 39052/RS)

RECLAMADO RICHARD SCHAUN DA SILVA

RECLAMADO RAFAEL PINTO HERNANDES

RECLAMADO CARLA BRUSCHI SILVA

RECLAMADO CAREM ROSANE CORREA

RECLAMADO JOSE CARLOS GLORIA
HERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELAINE SEVERO PUREZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d8e3eb

proferido nos autos.

Dê-se ciência à autora da certidão do oficial de justiça, id eb5ed9b,

e para que informe o endereço atualizado da ré SABRINA CORREA

SILVEIRA, no prazo de 10 dias.

Já decorrido o prazo deferido sem que o executado tenha efetuado

o pagamento ou oferecido bens à penhora para garantir a

execução, determino a expedição de ordem de bloqueio de valores

em ativos financeiros do(s) executado(s) abaixo identificado(s),

através do SISBAJUD, com reiteração automática, até o limite

máximo permitido pelo referido sistema.

CARLA BRUSCHI SILVA - CPF: 631.227.150-15

RAFAEL PINTO HERNANDES - CPF: 995.311.600-82

JOSE CARLOS GLORIA HERNANDES - CPF: 202.967.380-34

Obtidos valores, ainda que parciais, fica desde já determinada a sua

penhora e transferência para conta judicial vinculada ao presente

processo, devendo o titular do respectivo ativo financeiro ser

intimado para ciência.

Se integralmente garantida a execução, intimem-se as partes nos

termos do art. 884 da CLT.

Excedido o prazo para a reiteração automática, sem a garantia do

juízo, inclua(m)-se o(s) executado(s) na CNIB e renove-se a ordem

de bloqueio de valores, por mais trinta dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021637-13.2015.5.04.0012
RECLAMANTE BRUNA DOS SANTOS BRUSHOSH

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

ADVOGADO CAROLINE HARTMANN(OAB:
49023/RS)

ADVOGADO Marcelo Eduardo Menezes Arcos(OAB:
57573/RS)
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RECLAMADO COLAR & MACIEL SOLUCOES EM
INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA
- EPP

ADVOGADO GILBERTO GONCALVES
MOLINA(OAB: 26679/RS)

PERITO MARCELLO PEREIRA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLAR & MACIEL SOLUCOES EM INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 634f11f

proferido nos autos.

A reclamada vem efetuando depósitos mensais desde setembro de

2023 referentes ao parcelamento do art. 916 do CPC, no entanto

não consta nos autos o comprovante do depósito da 5ª parcela

(fevereiro de 2024).

Em sua petição no Id 519a108 junta os comprovantes de dois

depósitos, no valor de R$419,73 cada, e solicita a devolução do

segundo alegando duplicidade de pagamento.

Defiro o prazo de quarenta e oito horas para juntar o comprovante

de depósito da parcela de fevereiro. No silêncio, abata-se o

depósito da CEF informado no Id 519a108 e intime-se a reclamada

para pagamento da dívida remanescente.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020248-75.2024.5.04.0012
RECLAMANTE JULIA DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME LUIZ THOFEHRN
OSORIO(OAB: 66332/RS)

ADVOGADO HENRIQUE STEFANELLO
TEIXEIRA(OAB: 66132/RS)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO CAINELLI(OAB:
40715/RS)

ADVOGADO RAPHAEL MOREIRA OLIVEIRA(OAB:
129592/RS)

RECLAMADO L.D.V. EDUCACAO INFANTIL LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc73511

proferida nos autos.

A autora requer que seja deferida a TUTELA, em caráter de

urgência, para saque do FGTS, e na sequência, seja a reclamada

seja notificada a apresentar o TRCT e a comprovar os pagamentos

em aberto, tais como saldo de salários, férias, aviso prévio, dentre

outros.

Para tanto, alega que diante do descaso da reclamada em cumprir

suas obrigações trabalhistas, tais como atrasos no pagamento de

salários e ausência de recolhimento de FGTS, não viu outra

alternativa que não o pedido de demissão.

Analisando as alegações e os documentos trazidos, não há como

deferir integralmente a tutela requerida, como o saque do FGTS,

que não se enquadra na modalidade da demissão informada pela

parte autora.

A pretensão da parte autora de conversão do seu pedido de

demissão em rescisão indireta do contrato de trabalho depende de

maior dilação probatória na medida em que o deferimento do

requerimento implicaria antecipação de análise de mérito, o que

reivindica um juízo de cognição ampla e exauriente, com a

observância da ampla defesa e do contraditório.

Dessa maneira, não se pode dizer que há direito líquido e certo à

conversão do pedido de demissão para rescisão indireta.

Quanto à ausência de pagamento das verbas rescisórias, da

mesma forma não há qualquer evidência dessas alegações, sequer

se encontra nos autos o TRCT em que os valores devem estar

discriminados.

Assim, não estando demonstrados os pressupostos estabelecidos

no art. 300 do CPC, DEFIRO parcialmente a tutela requerida, por

ora, determinando que a reclamada seja intimada a apresentar o

TRCT, no prazo de 10 dias.

Considerando que o processo tramita em meio eletrônico, o que faz

com que a defesa seja anexada aos autos e não mais entregue ao

juízo na audiência, com fundamento nos princípios da economia,

celeridade e razoável duração do processo, dispenso a realização

da audiência inicial.

Cite-se a parte reclamada, para que, em até 15 (quinze) dias do

recebimento da intimação, apresente defesa, sem sigilo, no

ambiente virtual vinculado ao processo eletrônico em epígrafe,

acompanhada de todos os documentos que a instruem, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato. Tal é por

economia e celeridade processual.

Apresentada a defesa, intime-se a parte autora para se manifestar

sobre os respectivos documentos no prazo preclusivo de dez dias,
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bem como apresentar amostragem das diferenças que entende

devidas.

Decorridos os prazos acima, venham os autos conclusos para

determinações de diligências eventualmente necessárias e inclusão

em pauta - para audiência una, com intimação dos procuradores e

das partes, a fim de que compareçam à audiência de instrução para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e para que

tragam suas testemunhas, independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Não havendo necessidade de produção da prova oral, voltem

conclusos para designação de prazo para apresentação das razões

finais e encerramento da instrução.

Ressalto que as partes poderão requerer, a qualquer momento, a

inclusão do feito em pauta para tentativa de conciliação ou,

alternativamente, apresentarem petição conjunta de acordo.

Também, na forma dos arts. 5º (boa-fé) e 334, § 5º (obrigatoriedade

de manifestação - “deverá”) e § 8º (ato atentatório à dignidade da

justiça), do CPC, as partes deverão se manifestar sobre a

possibilidade de autocomposição, mencionando na petição a

proposição ou a inexistência de interesse.

 Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021189-59.2023.5.04.0012
RECLAMANTE MATEUS DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 81290/RS)

RECLAMADO MALIBU CLUB LTDA

ADVOGADO ANDRE GUSMAO ALVES
BRANCO(OAB: 103659/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALIBU CLUB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4db73c3

proferida nos autos.

VISTOS, ETC.

MALIBU CLUB LTDA, já qualificada, opõe exceção de

incompetência em razão do lugar em face de MATEUS DA SILVA

RODRIGUES, também qualificado.

O Reclamante/Excepto, após a concessão do prazo legal, não se

manifesta.

Os autos vêm conclusos para julgamento da exceção de

incompetência.

DA INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL.

A excipiente, sob o argumento de que o excepto prestou serviços na

cidade de Gravataí/RS, argui a incompetência territorial deste Juízo

e requer que os autos sejam encaminhados para o Foro Trabalhista

de Gravataí/RS.

Analiso.

A CLT disciplina a matéria nos seguintes termos:

“Art. 651 – A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento

é determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro.”

É incontroverso nos autos que o excepto trabalhou para a

excipiente na cidade de Gravataí/RS. Tal fato não foi contestado,

enquanto, na exordial, o Reclamante indica que a Reclamada está

localizada na cidade indicada pela excipiente.

O caput do artigo 651 da CLT é claro ao preconizar que a

competência para processar e julgar a lide será do local da

prestação de serviços ao empregador, mesmo que o obreiro tenha

sido contratado em outro lugar. No caso dos autos, a tese de que o

Reclamante prestou seus serviços em Gravataí/RS é incontroversa.

Além disso, não há, nos autos, qualquer prova ou indício de que o

excepto terá seu acesso à Justiça negado ou dificultado com a

remessa dos autos para o Foro Trabalhista de Gravataí/RS.

Quanto ao aspecto, vale observar a jurisprudência do E.TRT4:

“EMENTA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR. Não demonstrada inviabilidade de acesso à Justiça pela

parte hipossuficiente, deve ser observada a regra de competência

territorial fixada no art. 651 da CLT, a qual determina seja a

reclamação trabalhista proposta no local da prestação dos

serviços.” (Acórdão do Processo nº 0021381-30.2019.5.04.0271

(ROT). Redator: Joe Ernando Deszuta. Órgão Julgador: 7ª Turma.

Data: 23.02.2021).

Por fim, ressalto que a remessa dos autos ao Juízo competente,

além de não inviabilizar o acesso à Justiça do Reclamante,

possibilitará um melhor deslinde da demanda, pois a instrução

probatória ocorrerá no local onde se deram os fatos, permitindo que

se chegue o mais perto possível da verdade acerca dos

acontecimentos.

Destarte, antes os motivos expostos, acolho a exceção de
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incompetência arguida pela Reclamada e determino a remessa dos

autos para o Foro Trabalhista de Gravataí/RS.

Pelo exposto, decido, nos termos da fundamentação, julgar

PROCEDENTE a EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO

DO LUGAR movida por MALIBU CLUB LTDA em face de MATEUS

DA SILVA RODRIGUES RODRIGUES para determinar a remessa

dos autos ao Foro Trabalhista de Gravataí/RS, nos termos do artigo

64, §3º, do CPC, aplicado subsidiariamente ao Processo do

Trabalho, conforme artigo 769 da CLT.

Observe-se o disposto no artigo 799, §2º, da CLT.

Sentença publicada em Secretaria.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021189-59.2023.5.04.0012
RECLAMANTE MATEUS DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 81290/RS)

RECLAMADO MALIBU CLUB LTDA

ADVOGADO ANDRE GUSMAO ALVES
BRANCO(OAB: 103659/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4db73c3

proferida nos autos.

VISTOS, ETC.

MALIBU CLUB LTDA, já qualificada, opõe exceção de

incompetência em razão do lugar em face de MATEUS DA SILVA

RODRIGUES, também qualificado.

O Reclamante/Excepto, após a concessão do prazo legal, não se

manifesta.

Os autos vêm conclusos para julgamento da exceção de

incompetência.

DA INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL.

A excipiente, sob o argumento de que o excepto prestou serviços na

cidade de Gravataí/RS, argui a incompetência territorial deste Juízo

e requer que os autos sejam encaminhados para o Foro Trabalhista

de Gravataí/RS.

Analiso.

A CLT disciplina a matéria nos seguintes termos:

“Art. 651 – A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento

é determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro.”

É incontroverso nos autos que o excepto trabalhou para a

excipiente na cidade de Gravataí/RS. Tal fato não foi contestado,

enquanto, na exordial, o Reclamante indica que a Reclamada está

localizada na cidade indicada pela excipiente.

O caput do artigo 651 da CLT é claro ao preconizar que a

competência para processar e julgar a lide será do local da

prestação de serviços ao empregador, mesmo que o obreiro tenha

sido contratado em outro lugar. No caso dos autos, a tese de que o

Reclamante prestou seus serviços em Gravataí/RS é incontroversa.

Além disso, não há, nos autos, qualquer prova ou indício de que o

excepto terá seu acesso à Justiça negado ou dificultado com a

remessa dos autos para o Foro Trabalhista de Gravataí/RS.

Quanto ao aspecto, vale observar a jurisprudência do E.TRT4:

“EMENTA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR. Não demonstrada inviabilidade de acesso à Justiça pela

parte hipossuficiente, deve ser observada a regra de competência

territorial fixada no art. 651 da CLT, a qual determina seja a

reclamação trabalhista proposta no local da prestação dos

serviços.” (Acórdão do Processo nº 0021381-30.2019.5.04.0271

(ROT). Redator: Joe Ernando Deszuta. Órgão Julgador: 7ª Turma.

Data: 23.02.2021).

Por fim, ressalto que a remessa dos autos ao Juízo competente,

além de não inviabilizar o acesso à Justiça do Reclamante,

possibilitará um melhor deslinde da demanda, pois a instrução

probatória ocorrerá no local onde se deram os fatos, permitindo que

se chegue o mais perto possível da verdade acerca dos

acontecimentos.

Destarte, antes os motivos expostos, acolho a exceção de

incompetência arguida pela Reclamada e determino a remessa dos

autos para o Foro Trabalhista de Gravataí/RS.

Pelo exposto, decido, nos termos da fundamentação, julgar

PROCEDENTE a EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO

DO LUGAR movida por MALIBU CLUB LTDA em face de MATEUS

DA SILVA RODRIGUES RODRIGUES para determinar a remessa
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dos autos ao Foro Trabalhista de Gravataí/RS, nos termos do artigo

64, §3º, do CPC, aplicado subsidiariamente ao Processo do

Trabalho, conforme artigo 769 da CLT.

Observe-se o disposto no artigo 799, §2º, da CLT.

Sentença publicada em Secretaria.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0020232-24.2024.5.04.0012
REQUERENTES JENNY ROXANA LOPEZ ESCOBEDO

ADVOGADO PLINIO BRASIL MEDEIROS
SILVA(OAB: 106532/RS)

REQUERENTES VITA SANA - ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA.

ADVOGADO PLINIO BRASIL MEDEIROS
SILVA(OAB: 106532/RS)

REQUERENTES VITALI - ASSISTENCIA DOMICILIAR
LTDA

ADVOGADO PLINIO BRASIL MEDEIROS
SILVA(OAB: 106532/RS)

REQUERENTES MARIA FERNANDA CORREA DA
SILVEIRA

ADVOGADO MARCUS DIMYTRIUS CORREA
AMODEO(OAB: 117560/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERNANDA CORREA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8334e90

proferido nos autos.

Deixo de homologar o acordo com a emenda à inicial requerida.

Primeiramente, as partes peticionam em relação à incidência das

contribuições previdenciárias somente sobre a parcela que indicam

como sendo remuneratória. Contudo, conforme já esclarecido no

despacho ID dbfe6e8, as contribuições previdenciárias devem

incidir sobre o valor total do acordo, de acordo com a OJ nº 398 da

SDI-1 do TST, sendo irrelevante a discriminação das verbas.

Ainda, a parte alega ser optante do Simples Nacional, o que

comprova no documento anexado ID 364fb0a. Verifica-se pelo

documento que a opção pelo Simples se deu a partir de 01/01/2024,

ao passo que a prestação de serviços ocorreu em março/2021,

agosto/2022 e de setembro/2022 a fevereiro/2024, ou seja, a

isenção de recolhimentos das contribuições previdenciárias - quota

patronal, deve ocorrer somente para os meses de janeiro e

fevereiro/2024.

Intimem-se novamente as partes para que, no prazo de quarenta e

oito horas, se manifestem sobre o recolhimento previdenciário.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0020232-24.2024.5.04.0012
REQUERENTES JENNY ROXANA LOPEZ ESCOBEDO

ADVOGADO PLINIO BRASIL MEDEIROS
SILVA(OAB: 106532/RS)

REQUERENTES VITA SANA - ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA.

ADVOGADO PLINIO BRASIL MEDEIROS
SILVA(OAB: 106532/RS)

REQUERENTES VITALI - ASSISTENCIA DOMICILIAR
LTDA

ADVOGADO PLINIO BRASIL MEDEIROS
SILVA(OAB: 106532/RS)

REQUERENTES MARIA FERNANDA CORREA DA
SILVEIRA

ADVOGADO MARCUS DIMYTRIUS CORREA
AMODEO(OAB: 117560/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNY ROXANA LOPEZ ESCOBEDO

  - VITA SANA - ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA.

  - VITALI - ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8334e90

proferido nos autos.

Deixo de homologar o acordo com a emenda à inicial requerida.

Primeiramente, as partes peticionam em relação à incidência das

contribuições previdenciárias somente sobre a parcela que indicam

como sendo remuneratória. Contudo, conforme já esclarecido no

despacho ID dbfe6e8, as contribuições previdenciárias devem

incidir sobre o valor total do acordo, de acordo com a OJ nº 398 da

SDI-1 do TST, sendo irrelevante a discriminação das verbas.

Ainda, a parte alega ser optante do Simples Nacional, o que

comprova no documento anexado ID 364fb0a. Verifica-se pelo

documento que a opção pelo Simples se deu a partir de 01/01/2024,

ao passo que a prestação de serviços ocorreu em março/2021,

agosto/2022 e de setembro/2022 a fevereiro/2024, ou seja, a

isenção de recolhimentos das contribuições previdenciárias - quota

patronal, deve ocorrer somente para os meses de janeiro e

fevereiro/2024.

Intimem-se novamente as partes para que, no prazo de quarenta e

oito horas, se manifestem sobre o recolhimento previdenciário.
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021147-10.2023.5.04.0012
RECLAMANTE BRUNA SANTOS SCARELLO

ADVOGADO DANIEL DA SILVA SUTELO(OAB:
92966/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3de3c6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Remeto a autora à decisão interlocutória da id 15ea8f9 onde resta

esclarecido que somente testemunhas têm a prerrogativa de serem

ouvidas de forma remota, fins de evitar a expedição de CPI.

Não estando o feito tramitando pelo rito 100% digital, as partes -

TODAS, residentes ou não na comarca - e testemunhas que

residem na comarca devem comparecer de forma presencial.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021147-10.2023.5.04.0012
RECLAMANTE BRUNA SANTOS SCARELLO

ADVOGADO DANIEL DA SILVA SUTELO(OAB:
92966/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SANTOS SCARELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3de3c6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Remeto a autora à decisão interlocutória da id 15ea8f9 onde resta

esclarecido que somente testemunhas têm a prerrogativa de serem

ouvidas de forma remota, fins de evitar a expedição de CPI.

Não estando o feito tramitando pelo rito 100% digital, as partes -

TODAS, residentes ou não na comarca - e testemunhas que

residem na comarca devem comparecer de forma presencial.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020083-33.2021.5.04.0012
RECLAMANTE JORGE LEANDRO DEVITIS

BARCELLOS

ADVOGADO GELVANI DEUSCHLE(OAB:
70258/RS)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE SOUZA(OAB:
394531/SP)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECLAMADO E. S. LOPES TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO FABIO ROBAINA BOTTI(OAB:
75006/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBAINA BOTTI(OAB:
72803/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LEANDRO DEVITIS BARCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JORGE LEANDRO DEVITIS BARCELLOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN GIOVANNA SPOTORNO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0020840-90.2022.5.04.0012
RECLAMANTE LUIS FERNANDO DE MORAES

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO TRAPP ICHE RESTAURANTE E
LANCHERIA LTDA - ME

ADVOGADO SAMIR SARQUIS MUNOZ
GABECH(OAB: 69773/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS FERNANDO DE MORAES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN GIOVANNA SPOTORNO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020341-14.2019.5.04.0012
RECLAMANTE GUILHERME DE SOUZA

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

RECLAMADO HDI SEGUROS S.A.

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

RECLAMADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

RECLAMADO AUTO ASSISTENCIA URGECAR
LTDA - ME

ADVOGADO DIOVANE ABADI DA SILVA(OAB:
89503/RS)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GUILHERME DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN GIOVANNA SPOTORNO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020850-13.2017.5.04.0012
RECLAMANTE PRISCILLA DE OLIVEIRA PADILHA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO TARGET IT - SERVICOS EM
TECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO PRISCILLA SCHERER RIET(OAB:
110208/RS)

ADVOGADO CARLA HENRIQUES FRAGA(OAB:
86879/RS)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

TESTEMUNHA LEONARDO MORANDI

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA DE OLIVEIRA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PRISCILLA DE OLIVEIRA PADILHA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN GIOVANNA SPOTORNO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020093-14.2020.5.04.0012
RECLAMANTE FERNANDO PAIXAO DA SILVA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CREN
CHIMINAZZO(OAB: 222762/SP)

RECLAMADO SPORT CLUB INTERNACIONAL

ADVOGADO Rogerio Moreira Lins Pastl(OAB:
34739/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FERNANDO PAIXAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FERNANDO PAIXAO DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN GIOVANNA SPOTORNO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020047-54.2022.5.04.0012
RECLAMANTE LUANA CAROLINE MOTA

RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO SOCIAL
PROFISSIONALIZANTE

ADVOGADO ANDRE GOMES COSTA(OAB:
353465/SP)

ADVOGADO CIBELI DE PAULI MACEDO(OAB:
141388/SP)

ADVOGADO JAIR FRANCISCO DE
AZEVEDO(OAB: 158783/SP)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA CAROLINE MOTA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUANA CAROLINE MOTA RODRIGUES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN GIOVANNA SPOTORNO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020009-76.2021.5.04.0012
EXEQUENTE MARCO ANTONIO DOS SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO LUIS DAGOBERTO
PAGANELLA(OAB: 34673/RS)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

EXECUTADO FUNDACAO ATLANTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCO ANTONIO DOS SANTOS RIBEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN GIOVANNA SPOTORNO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020264-68.2020.5.04.0012
EXEQUENTE FIDELIS DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO FEIJO MELLO(OAB:
116209/RS)

ADVOGADO JOSUE MELO DA SILVA SALES(OAB:
113961/RS)

EXECUTADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO CINTHIA SEVERINO COSTA
PEREIRA(OAB: 314304/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIDELIS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FIDELIS DO NASCIMENTO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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KAREN GIOVANNA SPOTORNO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020893-71.2022.5.04.0012
RECLAMANTE BRUNA RIBEIRO BOGADO

ADVOGADO KAREN CRISTIANE PEREIRA DE
MELO(OAB: 72841/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO SULINA DE CREDITO
E ASSISTENCIA RURAL

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE SOUZA
BUENO(OAB: 43313/RS)

RECLAMADO ROGER DE JESUS LOPES

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

RECLAMADO TEIXEIRA SERVICOS DE LIMPEZA
PREDIAL EIRELI - ME

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA RIBEIRO BOGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUNA RIBEIRO BOGADO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN GIOVANNA SPOTORNO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020945-04.2021.5.04.0012
RECLAMANTE VERONICE FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO MINDLAB DO BRASIL COMERCIO DE
LIVROS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

TESTEMUNHA Karina Machado Campello

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICE FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

VERONICE FERNANDES DE SOUZA

Fica o destinatário notificado paraindicar os dados necessários

para confecção do alvará para recolhimento do FGTS à conta

vinculada: número do PIS e número e série da CTPS, no prazo de

quarenta e oito horas.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN GIOVANNA SPOTORNO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020052-08.2024.5.04.0012
RECLAMANTE NAIARA ALESSANDRA ANDRADES

BARROS DAMASCENO

ADVOGADO Andre Fraga Della Mea(OAB:
81454/RS)

ADVOGADO FELLIPE GUEDES DA
SILVEIRA(OAB: 78473/RS)

RECLAMADO JOAO FERNANDES SEVERO

ADVOGADO EUZEBIA KRUSSER FERRARI(OAB:
46813/RS)

ADVOGADO KAMILLA QUADROS BARBOSA
PAZ(OAB: 105359/RS)

RECLAMADO EVA MARLENE FOUCHARD SEVERO

ADVOGADO EUZEBIA KRUSSER FERRARI(OAB:
46813/RS)

ADVOGADO KAMILLA QUADROS BARBOSA
PAZ(OAB: 105359/RS)

RECLAMADO Daniela Fouchard Severo

ADVOGADO EUZEBIA KRUSSER FERRARI(OAB:
46813/RS)

ADVOGADO KAMILLA QUADROS BARBOSA
PAZ(OAB: 105359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Daniela Fouchard Severo

  - EVA MARLENE FOUCHARD SEVERO

  - JOAO FERNANDES SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7ef396

proferido nos autos.

TRATA-SE DE PROCESSO QUE TRAMITA PELO JUÍZO 100%

DIGITAL.

Vistos.

Deixo de homologar o acordo apresentado por vários motivos:

1 - A petição inicial é o balizador de toda a ação. Logo, qualquer

transação entre as partes deve respeitar tanto as verbas requeridas

quanto os valores apurados pela reclamante.

2 - O pedido de indenização por dano moral é decorrente da não
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anotação da CTPS, não pagamento das verbas contratuais e

resilitórias.

Logo, se não há reconhecimento de vínculo, não há falar em

pagamento de dano moral.

3 - Observo, ainda, que a parte reclamada não está devidamente

representada por advogado com poderes para transigir.

4 - Alerto ainda que este Juízo não dispensa o recolhimento das

custas processuais, que serão atribuídas à reclamada.

5 - Por fim, registre-se que o labor na condição de empregado

doméstico exige a formalização de contrato de trabalho, ainda mais

que a reclamante se encontrava grávida e o ajuste vem em prejuízo

à parte.

Sem prejuízo do prazo em curso para apresentação de defesa

pelos réus, intimem-se as partes para, querendo, apresentar nova

proposta de acordo que observe os pedidos da inicial, devendo

ainda a reclamada apresentar outorgando poderes para transigir.

Desde já alerto às partes que, apesar da alegada livre pactuação de

vontades, a homologação de um acordo é uma faculdade do juiz.

Considerando a notificação dos reclamados em 01/03/2024, o

prazo para defesa encerra-se em 22/03/2024.

Após, caso não haja formalização de conciliação homologada,

prazo à autora para se manifestar sobre defesas e documentos, até

05/04/2024.

Intimem-se as partes para AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO, a ser realizada no dia 15/04/2024,

às 9h15.

Antes do horário marcado, as partes, seus advogados e eventuais

testemunhas deverão acessar a teleconferência agendada através

do link.

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa12jt

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 804 070

2263 

A parte que, eventualmente, não comparecer, será declarada

confessa quanto à matéria de fato na forma da súmula n. 74, I do

TST.

As partes deverão informar,no prazo de quarenta e oito horas,

acerca de eventual impossibilidade de participar da audiência

telepresencial, inclusive de sua testemunha,com a devida

justificativa fundamentada, sob pena de a ausência acarretar

pena de confissão e perda da oportunidade probatória. A mera

discordância da parte em participar de audiência telepresencial não

será aceita como justificativa, em face do Princípio da Duração

Razoável do Processo.

Na opção por audiência de forma telepresencial, quanto à

presença, presume-se que a parte tenha equipamentos e

infraestrutura suficiente para nela participar de forma remota.

Se não há a certeza de que as condições técnicas atendem a

necessidade, a parte ou testemunha deverá comparecer para

depor presencialmente, pois a audiência não será adiada por

dificuldade em se conectar e participar.

O juízo estará na unidade judiciária, caso houver dúvidas,

oportunidade em que a testemunha e as partes poderão se

fazer presentes pessoalmente na audiência.

OGuia rápido para participação em audiências e sessões,

publicado no site do TRT4 - PJe, pode ser acessado no

linkhttps://trt4.jus.br/portais/trt4/pje.

O ato processual observará as seguintes condições:

1. A audiência será realizada na plataforma Zoom.

2.É responsabilidade dos procuradores o encaminhamento às

partes e testemunhas do link para participação na audiência.

3. As testemunhas, como regra, comparecem de forma

independente de notificação e não são intimadas pelo Juízo,a

menos que comprovados os requisitos do §4º do artigo 455 do

CPC. Aplica-se a regra geral do art. 825 da CLT, devendo as

testemunhas comparecerem independentemente de notificação e

somente de forma fundamentadae no prazo anteriormente

referido, o ato será feito pela Secretaria, com pedido de, no mínimo

de 3 dias úteis de antecedência.

4. As partes e testemunhas terão acesso à sala de espera do

aplicativo zoom, aberta no dia da solenidade, com 30 minutos antes

do horário agendado. As testemunhas podem aguardar na sala de

espera do aplicativo ou compareceram quando devidamente

chamadas pela parte que a convidou, apenas no momento de

prestar depoimento (via aplicativo de mensagem ou ligação pela

parte interessada).

5. As testemunhas poderão,independentemente de notificação

do Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado

e permanecer aguardando orientação.

6. As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência

ou localidade análoga, sozinhas no cômodo.Não há óbice que a

parte ou testemunha esteja no escritório do procurador da

parte, desde que não haja prestação de informações sobre o

feito no período de espera.

7. Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

8. Em aplicação ao art. 190 do CPC, autoriza-se que as partes

proponham, sob a avaliação do Juízo, adaptações de procedimento.

9. Será facultado a terceiros acessarem as audiências, sem

possibilidade de manifestação durante a solenidade.
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10. As audiências serão gravadas por meio da plataforma

compatível com o PJe Mídias, ressalvados os processos que

tramitam em segredo de justiça, os interessados poderão solicitar

acesso à gravação da solenidade por meio de requerimento à

respectiva Secretaria da unidade judiciária.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020052-08.2024.5.04.0012
RECLAMANTE NAIARA ALESSANDRA ANDRADES

BARROS DAMASCENO

ADVOGADO Andre Fraga Della Mea(OAB:
81454/RS)

ADVOGADO FELLIPE GUEDES DA
SILVEIRA(OAB: 78473/RS)

RECLAMADO JOAO FERNANDES SEVERO

ADVOGADO EUZEBIA KRUSSER FERRARI(OAB:
46813/RS)

ADVOGADO KAMILLA QUADROS BARBOSA
PAZ(OAB: 105359/RS)

RECLAMADO EVA MARLENE FOUCHARD SEVERO

ADVOGADO EUZEBIA KRUSSER FERRARI(OAB:
46813/RS)

ADVOGADO KAMILLA QUADROS BARBOSA
PAZ(OAB: 105359/RS)

RECLAMADO Daniela Fouchard Severo

ADVOGADO EUZEBIA KRUSSER FERRARI(OAB:
46813/RS)

ADVOGADO KAMILLA QUADROS BARBOSA
PAZ(OAB: 105359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA ALESSANDRA ANDRADES BARROS DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7ef396

proferido nos autos.

TRATA-SE DE PROCESSO QUE TRAMITA PELO JUÍZO 100%

DIGITAL.

Vistos.

Deixo de homologar o acordo apresentado por vários motivos:

1 - A petição inicial é o balizador de toda a ação. Logo, qualquer

transação entre as partes deve respeitar tanto as verbas requeridas

quanto os valores apurados pela reclamante.

2 - O pedido de indenização por dano moral é decorrente da não

anotação da CTPS, não pagamento das verbas contratuais e

resilitórias.

Logo, se não há reconhecimento de vínculo, não há falar em

pagamento de dano moral.

3 - Observo, ainda, que a parte reclamada não está devidamente

representada por advogado com poderes para transigir.

4 - Alerto ainda que este Juízo não dispensa o recolhimento das

custas processuais, que serão atribuídas à reclamada.

5 - Por fim, registre-se que o labor na condição de empregado

doméstico exige a formalização de contrato de trabalho, ainda mais

que a reclamante se encontrava grávida e o ajuste vem em prejuízo

à parte.

Sem prejuízo do prazo em curso para apresentação de defesa

pelos réus, intimem-se as partes para, querendo, apresentar nova

proposta de acordo que observe os pedidos da inicial, devendo

ainda a reclamada apresentar outorgando poderes para transigir.

Desde já alerto às partes que, apesar da alegada livre pactuação de

vontades, a homologação de um acordo é uma faculdade do juiz.

Considerando a notificação dos reclamados em 01/03/2024, o

prazo para defesa encerra-se em 22/03/2024.

Após, caso não haja formalização de conciliação homologada,

prazo à autora para se manifestar sobre defesas e documentos, até

05/04/2024.

Intimem-se as partes para AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO, a ser realizada no dia 15/04/2024,

às 9h15.

Antes do horário marcado, as partes, seus advogados e eventuais

testemunhas deverão acessar a teleconferência agendada através

do link.

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa12jt

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 804 070

2263 

A parte que, eventualmente, não comparecer, será declarada

confessa quanto à matéria de fato na forma da súmula n. 74, I do

TST.

As partes deverão informar,no prazo de quarenta e oito horas,

acerca de eventual impossibilidade de participar da audiência

telepresencial, inclusive de sua testemunha,com a devida

justificativa fundamentada, sob pena de a ausência acarretar

pena de confissão e perda da oportunidade probatória. A mera

discordância da parte em participar de audiência telepresencial não

será aceita como justificativa, em face do Princípio da Duração

Razoável do Processo.

Na opção por audiência de forma telepresencial, quanto à

presença, presume-se que a parte tenha equipamentos e

infraestrutura suficiente para nela participar de forma remota.

Se não há a certeza de que as condições técnicas atendem a

necessidade, a parte ou testemunha deverá comparecer para

depor presencialmente, pois a audiência não será adiada por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1999
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

dificuldade em se conectar e participar.

O juízo estará na unidade judiciária, caso houver dúvidas,

oportunidade em que a testemunha e as partes poderão se

fazer presentes pessoalmente na audiência.

OGuia rápido para participação em audiências e sessões,

publicado no site do TRT4 - PJe, pode ser acessado no

linkhttps://trt4.jus.br/portais/trt4/pje.

O ato processual observará as seguintes condições:

1. A audiência será realizada na plataforma Zoom.

2.É responsabilidade dos procuradores o encaminhamento às

partes e testemunhas do link para participação na audiência.

3. As testemunhas, como regra, comparecem de forma

independente de notificação e não são intimadas pelo Juízo,a

menos que comprovados os requisitos do §4º do artigo 455 do

CPC. Aplica-se a regra geral do art. 825 da CLT, devendo as

testemunhas comparecerem independentemente de notificação e

somente de forma fundamentadae no prazo anteriormente

referido, o ato será feito pela Secretaria, com pedido de, no mínimo

de 3 dias úteis de antecedência.

4. As partes e testemunhas terão acesso à sala de espera do

aplicativo zoom, aberta no dia da solenidade, com 30 minutos antes

do horário agendado. As testemunhas podem aguardar na sala de

espera do aplicativo ou compareceram quando devidamente

chamadas pela parte que a convidou, apenas no momento de

prestar depoimento (via aplicativo de mensagem ou ligação pela

parte interessada).

5. As testemunhas poderão,independentemente de notificação

do Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado

e permanecer aguardando orientação.

6. As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência

ou localidade análoga, sozinhas no cômodo.Não há óbice que a

parte ou testemunha esteja no escritório do procurador da

parte, desde que não haja prestação de informações sobre o

feito no período de espera.

7. Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

8. Em aplicação ao art. 190 do CPC, autoriza-se que as partes

proponham, sob a avaliação do Juízo, adaptações de procedimento.

9. Será facultado a terceiros acessarem as audiências, sem

possibilidade de manifestação durante a solenidade.

10. As audiências serão gravadas por meio da plataforma

compatível com o PJe Mídias, ressalvados os processos que

tramitam em segredo de justiça, os interessados poderão solicitar

acesso à gravação da solenidade por meio de requerimento à

respectiva Secretaria da unidade judiciária.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020577-92.2021.5.04.0012
RECLAMANTE PRISCILA SANDER

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA SANDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 168510b

proferida nos autos.

Recebo o agravo de petição interposto pelo exequente, id 7a83bfa,

e pelo executado, id 52a61ae, uma vez que atendidos os

pressupostos subjetivos e os objetivos para sua admissibilidade.

Notifiquem-se os agravados para apresentação da contraminuta, no

prazo legal.

Após,ao egrégio TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020719-33.2020.5.04.0012
REQUERENTE ALECSANDRA PERES MEDEIROS

ADVOGADO DILCEU ANTONIO ZATT(OAB:
48265/RS)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RUDEGER FEIDEN(OAB: 39825/RS)

ADVOGADO Marilene Manfro Kvitko(OAB:
28999/RS)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALECSANDRA PERES MEDEIROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ccd7b4

proferido nos autos.

Garantido o juízo pela apólice de seguro, a executada manifesta-se

dentro do prazo legal.

Recebo os Embargos à Execução ID ba9d716.

Intime-se o embargado para contestar, no prazo de lei.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020577-92.2021.5.04.0012
RECLAMANTE PRISCILA SANDER

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 168510b

proferida nos autos.

Recebo o agravo de petição interposto pelo exequente, id 7a83bfa,

e pelo executado, id 52a61ae, uma vez que atendidos os

pressupostos subjetivos e os objetivos para sua admissibilidade.

Notifiquem-se os agravados para apresentação da contraminuta, no

prazo legal.

Após,ao egrégio TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021036-26.2023.5.04.0012
RECLAMANTE ALINE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0b4c71

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, ID. b3a2f4f,

pelo reclamante, e ID. f236f07, pela reclamada, uma vez que

atendidos os pressupostos subjetivos e os objetivos para suas

admissibilidades.

Notifique(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões,

no prazo legal.

Decorridos os prazos, remetam-se os autos ao egrégio TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021036-26.2023.5.04.0012
RECLAMANTE ALINE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0b4c71

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, ID. b3a2f4f,

pelo reclamante, e ID. f236f07, pela reclamada, uma vez que
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atendidos os pressupostos subjetivos e os objetivos para suas

admissibilidades.

Notifique(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões,

no prazo legal.

Decorridos os prazos, remetam-se os autos ao egrégio TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020271-55.2023.5.04.0012
RECLAMANTE SIMONE SANTANA MACHADO

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

RECLAMADO LIWA COMERCIAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE SANTANA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9832fe4

proferido nos autos.

Intime-se a exequente para ciência da manifestação da executada e

para que, no prazo de quinze dias, indique meios hábeis e eficazes

para o prosseguimento da execução.

No silêncio, os autos serão sobrestados, na forma estabelecida no

Ofício Circular TST.CSJT nº 09/2023, e terá início a contagem do

prazo para os fins do disposto no Art. 11-A, da CLT.

Registro que as partes podem também apresentar petição conjunta

para a conciliação do feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0021182-67.2023.5.04.0012

CONSIGNANTE KANTRO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO Rui Meier(OAB: 65637/RJ)

CONSIGNATÁRIO PETERSON DOS SANTOS GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - KANTRO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ecf6719

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos

do art. 485, IV do CPC.

Custas no valor de R$ 14,13, pela parte autora, a serem recolhidas

a partir do depósito vinculado ao feito.

Intime-se.

Certificado o saldo remanescente na conta, efetue-se a consulta

determinada no Provimento nº 283 da Corregedoria Regional,

através do e-Garimpo.

Requerido o valor, efetue-se a transferência. Caso contrário,

decorrido o prazo estipulado no referido regramento, restitua-se o

valor à reclamada, devendo desde já ser informada conta bancária

para a transferência.

Esgotado o saldo, arquive-se.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020128-32.2024.5.04.0012
RECLAMANTE ADRIANA LEIRIA BACK

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
NUNES(OAB: 62755/RS)

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0de9d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020128-32.2024.5.04.0012
RECLAMANTE ADRIANA LEIRIA BACK

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
NUNES(OAB: 62755/RS)

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LEIRIA BACK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0de9d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020987-58.2018.5.04.0012
RECLAMANTE DELFER ODIR PEREIRA MARQUES

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS - FALIDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELFER ODIR PEREIRA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 051780e

proferido nos autos.

Intime-se pela derradeira vez a parte exequente para que, no prazo

de quarenta e oito horas,faça a juntada no PJe do correspondente

arquivo “pjc”do cálculo de fls. XX (ID. XX), conforme o § 7º do art.

22 da Resolução CSJT nº 185/2017.Para gerar tal arquivo, basta

à parte acessar o menu Operações/Exportar, no PjeCalc.Não

confundir o arquivo “pjc” com o arquivo pdf correspondente às

tabelas demonstrativas do cálculo,tal como juntado no ID. 7c3e752

(que inclusive sequer se trata deste processo).

Maiores orientações para juntada do arquivo .pjc no processo

podem ser obtidas neste link:

https://docs.google.com/document/d/1RAcSz0V9vpZ2o0v17PXp

kvazwgT2TpbUV2DG1KOOTPo

O número do processo informado no cálculo deve ser aquele em

que está ocorrendo a liquidação. Assim, caso se trate de

cumprimento de sentença (provisório ou definitivo), deverá ser

informado o númerodesteprocesso, e não do principal.

O silêncio da parte exequente ou o descumprimento do ora

determinado configurará a hipótese prevista no § 1º do art. 11-A da

CLT. Dessa forma, os autos serão sobrestados, na forma

estabelecida no Ofício Circular TST.CSJT nº 09/2023, e terá início a

contagem do prazo para os fins do disposto no caputdo artigo

mencionado.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020908-62.2021.5.04.0016
RECLAMANTE EDUARDO PALAORO ROHSIG

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

Pela presente, fica o destinatário intimado para ciência do cálculo

de liquidação apresentado pela parte autora, id 4e96885, nos

termos do art. 879, §2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAURICIO CORTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021691-08.2017.5.04.0012
RECLAMANTE MARCIA BECK DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA PALERMO MARQUES(OAB:
80644/RS)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO GABRIEL DOS REIS PENA(OAB:
94345/RS)

ADVOGADO LEONARDO MONTEIRO
SILVEIRA(OAB: 115467/RS)

ADVOGADO PAULA ANDREIA NORONHA(OAB:
57279/RS)

ADVOGADO CINARA CAVALHEIRO(OAB:
105388/RS)

PERITO ROBERTO PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO

SUL

Pela presente, fica o destinatário intimado para ciência do cálculo

de liquidação apresentado pelo(a) contador(a) ad hoc, id be938ef,

nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

BRUNA FIGUEIREDO RIEDIGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020639-06.2019.5.04.0012
RECLAMANTE LUISANDRO ARIJU DOS SANTOS

ADVOGADO GERSON ISERHARD NAGEL(OAB:
71064/RS)

ADVOGADO JIVAGO AUGUSTO ELY TEMES(OAB:
55144/RS)

RECLAMADO T. C. PARQUEAMENTOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
NETO(OAB: 76596/RS)

ADVOGADO DIOGO MORADOR BRASIL(OAB:
63428/RS)

RECLAMADO MARTIN ANDRADE WEBER CHAGAS
CARVALHO

ADVOGADO DIOGO MORADOR BRASIL(OAB:
63428/RS)

RECLAMADO M.C. PARQUEAMENTOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
NETO(OAB: 76596/RS)

ADVOGADO DIOGO MORADOR BRASIL(OAB:
63428/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISANDRO ARIJU DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9cecb3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Integralmente satisfeitos os créditos liquidados, julgo extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Intime-se a reclamada para que retire os cartões-ponto depositados

em Secretaria, no prazo de 5 dias.

Considerando o saldo certificado no id fdfbadb, efetue-se a consulta

determinada no Provimento nº 283 da Corregedoria Regional,

através do e-Garimpo.

Requerido o valor, efetue-se a transferência. Caso contrário,

decorrido o prazo estipulado no referido regramento, restitua-se o

valor à reclamada, devendo desde já ser informada conta bancária

para a transferência.

Intimem-se.

Cumpridas as diligências supra, arquive-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020639-06.2019.5.04.0012
RECLAMANTE LUISANDRO ARIJU DOS SANTOS

ADVOGADO GERSON ISERHARD NAGEL(OAB:
71064/RS)

ADVOGADO JIVAGO AUGUSTO ELY TEMES(OAB:
55144/RS)

RECLAMADO T. C. PARQUEAMENTOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
NETO(OAB: 76596/RS)

ADVOGADO DIOGO MORADOR BRASIL(OAB:
63428/RS)

RECLAMADO MARTIN ANDRADE WEBER CHAGAS
CARVALHO

ADVOGADO DIOGO MORADOR BRASIL(OAB:
63428/RS)

RECLAMADO M.C. PARQUEAMENTOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
NETO(OAB: 76596/RS)

ADVOGADO DIOGO MORADOR BRASIL(OAB:
63428/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C. PARQUEAMENTOS EIRELI

  - MARTIN ANDRADE WEBER CHAGAS CARVALHO

  - T. C. PARQUEAMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9cecb3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Integralmente satisfeitos os créditos liquidados, julgo extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Intime-se a reclamada para que retire os cartões-ponto depositados

em Secretaria, no prazo de 5 dias.

Considerando o saldo certificado no id fdfbadb, efetue-se a consulta

determinada no Provimento nº 283 da Corregedoria Regional,

através do e-Garimpo.

Requerido o valor, efetue-se a transferência. Caso contrário,

decorrido o prazo estipulado no referido regramento, restitua-se o

valor à reclamada, devendo desde já ser informada conta bancária

para a transferência.

Intimem-se.

Cumpridas as diligências supra, arquive-se.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020997-39.2017.5.04.0012
RECLAMANTE JORGE MOZARINO PERES XAVIER

ADVOGADO MARCIA MURATORE(OAB:
19658/RS)

ADVOGADO IGOR MURATORE GURVITZ(OAB:
46809/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

ADVOGADO PATRICIA FERNANDEZ
SELISTRE(OAB: 57169/RS)

TESTEMUNHA Jose Plesnik Junior

TESTEMUNHA Jair Nunes

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c06246

proferido nos autos.

Garantido o juízo, as partes não se manifestam no prazo legal.

Expeçam-se alvarás aos beneficiários, observados os abatimentos

fiscais e previdenciários devidos e autorizados. Após, dê-se ciência

aos credores.

Desnecessário dar ciência à União, já intimada conforme id

b7a23da.

Defiro o prazo de 15 dias para que a executada junte aos autos a

guia GFIP-650, conforme requerido pela União em sua

manifestação id 93fc4ec. Após, vistas ao exequente e à União.

Comprovados os recolhimentos pelo agente bancário e silentes os

credores, voltem conclusos para a revisão do processo e extinção

da execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020927-80.2021.5.04.0012
RECLAMANTE RENY LUCAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LINDA ELEM UFLACKER LUTZ(OAB:
36690/RS)

ADVOGADO MARCIA LIZ UFLACKER LUTZ(OAB:
23555/RS)

ADVOGADO MARCOS AURELIO DA SILVA
FARIAS JUNIOR(OAB: 111770/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO NATALIA CORREIA DE
ANDRADE(OAB: 125298/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LOCALIZA RENT A CAR SA

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para efetuar o

pagamento da dívida registrada no processo, no prazo de quinze

dias, sob pena de execução forçada.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

REINALDO RIGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020939-94.2021.5.04.0012
REQUERENTE EZEQUIEL MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

REQUERIDO CONDOMINIO CIVIL DO SHOPPING
CENTER PRAIA DE BELAS POA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO CIVIL DO SHOPPING CENTER PRAIA DE
BELAS POA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1562930

proferido nos autos.

Indefiro o prazo de 5 dias requerido pela executada.

A executada tem ciência desde a data de 09/02/2024 que o

parcelamento requerido foi indeferido e que deveria garantir a

totalidade da dívida. Não haveria porque depositar uma nova

parcela, considerando o indeferimento do parcelamento.

Intime-se.

Não depositado o valor remanescente no prazo de 48h, prossiga-se

com o bloqueio de valores em contas da executada, pelo

SISBAJUD, até a totalidade da dívida.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020094-96.2020.5.04.0012
RECLAMANTE JOCIMAR DE ASSUNCAO PIMENTEL

ADVOGADO PAULO CESAR CANABARRO
UMPIERRE(OAB: 8716/RS)

RECLAMADO MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO NACIONAL INSPECOES E
VISTORIAS LTDA - ME

ADVOGADO KATIA RIBEIRO COUTO(OAB:
103252/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

  - NACIONAL INSPECOES E VISTORIAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd92a4e

proferida nos autos.

Como o título executivo é líquido, desnecessária a concessão de

prazo ao credor para apresentação dos cálculos, já lançados pela

Secretaria conforme os critérios adotados por este Juízo.

Fica desde já o reclamante/executado ciente da dívida atualizada,

devendo efetuar o pagamento no prazo de quinze dias, sob pena de

execução forçada.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020094-96.2020.5.04.0012
RECLAMANTE JOCIMAR DE ASSUNCAO PIMENTEL

ADVOGADO PAULO CESAR CANABARRO
UMPIERRE(OAB: 8716/RS)

RECLAMADO MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO NACIONAL INSPECOES E
VISTORIAS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO KATIA RIBEIRO COUTO(OAB:
103252/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIMAR DE ASSUNCAO PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd92a4e

proferida nos autos.

Como o título executivo é líquido, desnecessária a concessão de

prazo ao credor para apresentação dos cálculos, já lançados pela

Secretaria conforme os critérios adotados por este Juízo.

Fica desde já o reclamante/executado ciente da dívida atualizada,

devendo efetuar o pagamento no prazo de quinze dias, sob pena de

execução forçada.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021250-61.2016.5.04.0012
RECLAMANTE JANAINA DOS SANTOS ABREU

ADVOGADO GERSON ISERHARD NAGEL(OAB:
71064/RS)

ADVOGADO JIVAGO AUGUSTO ELY TEMES(OAB:
55144/RS)

RECLAMADO BARBARA KREMER CAUDURO

ADVOGADO GABRIELE MOURA DA SILVA(OAB:
83808/RS)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS CAUDURO

ADVOGADO GABRIELE MOURA DA SILVA(OAB:
83808/RS)

RECLAMADO CLINICA DE RADIOLOGIA
ODONTOLOGICA LTDA - ME

ADVOGADO GABRIELE MOURA DA SILVA(OAB:
83808/RS)

RECLAMADO HC ADMINISTRACAO
PARTICIPACOES E COMERCIO
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Uniodonto Planos Odontológicos

TERCEIRO
INTERESSADO

CABERGS SAÚDE

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CAUDURO

  - BARBARA KREMER CAUDURO

  - CLINICA DE RADIOLOGIA ODONTOLOGICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41b7471

proferida nos autos.

Mantenho o despacho id 873c1d1.

Recebo o agravo de petição interposto pelo exequente ID 7dbc73d,

uma vez que atendidos os pressupostos subjetivos e os objetivos

para sua admissibilidade.

Noti f ique(m)-se o(s) agravado(s) para apresentação da

contraminuta, no prazo legal.

Após,ao egrégio TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020859-33.2021.5.04.0012
RECLAMANTE KEMILYN SILVA DOS ANJOS

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO ALCINDO LUIS BONATTO(OAB:
45217/RS)

ADVOGADO STEFANO MARTH COLETTO(OAB:
84735/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEMILYN SILVA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7960204

proferido nos autos.

Intime-se a reclamante para efetuar o pagamento da parcela de

fevereiro de 2024, conforme parcelamento deferido, no prazo de

cinco dias, sob pena de execução forçada.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021058-31.2016.5.04.0012

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMANTE CARLOS EDUARDO BOBSIN

ADVOGADO PAULA NOCCHI MARTINS(OAB:
102507/RS)

ADVOGADO RICARDO ALESSANDRO
RODRIGUES PRETTO(OAB:
75370/RS)

ADVOGADO HELOISA DE ABREU E SILVA
LOUREIRO(OAB: 60325/RS)

ADVOGADO DAIANE FRAGA DE MATTOS(OAB:
65321/RS)

ADVOGADO AMANDA DE ABREU E SILVA
LOUREIRO(OAB: 87439/RS)

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO JOSE LUIS ZANCANARO(OAB:
22543/RS)

ADVOGADO Rosangela Ernestina Baldasso(OAB:
27372/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO BOBSIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 089260b

proferida nos autos.

Recebo o agravo de petição interposto pelo executado, ID 8039625,

uma vez que atendidos os pressupostos subjetivos e os objetivos

para sua admissibilidade.

Noti f ique(m)-se o(s) agravado(s) para apresentação da

contraminuta, no prazo legal.

Após,ao egrégio TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021129-67.2015.5.04.0012
RECLAMANTE LUCIMARA SILVA DOS PASSOS

ADVOGADO MARIANA GLORIA DE ASSIS(OAB:
79079/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE HAMESTER
GUERREIRO(OAB: 78265/RS)

RECLAMADO BR4 CONSULTORIA LTDA - ME

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO MARILIA VIEIRA BUENO(OAB:
50775/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA SILVA DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16115c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Integralmente satisfeitos os créditos liquidados, julgo extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Arquive-se.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021123-79.2023.5.04.0012
RECLAMANTE MARINA KIRSCH GUSMAO

ADVOGADO YANES POPOVICHE POMPEU(OAB:
43006/RS)

RECLAMADO ZARA BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA KIRSCH GUSMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

MARINA KIRSCH GUSMAO

Pela presente fica o destinatário notificado para se manifestar sobre

os documentos juntados pela parte ré, até o momento da audiência,

bem como apresentar amostragem das diferenças que entende

devidas.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ITALO ROQUE MADRUGA SABADIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0020236-61.2024.5.04.0012
REQUERENTES ADAPTAR ESCOLA DE EDUCACAO

INFANTIL LTDA

ADVOGADO LEONARDO MERLUGO
CRISTOFARI(OAB: 114160/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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REQUERENTES ELISIANE MARIA DE ALMEIDA
POMPEU

ADVOGADO LEONARDO RECKZIEGEL DE
CASTRO(OAB: 105377/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISIANE MARIA DE ALMEIDA POMPEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b02d4c

proferido nos autos.

DEIXO DE HOMOLOGAR o acordo firmado entre as partes (ID

6a119dc).

Em que pese as partes indiquem a existência de documentos

anexos como extrato do FGTS e Termo de Rescisão, verifico que

tais documentos não se encontram anexados.

Aparentemente o que a empregadora busca é o parcelamento das

verbas rescisórias.

As partes informam que o contrato de trabalho mantido entre as

partes iniciou em 05/02/2022 e foi encerrado 08/02/2024. Informam

ainda que a carteira foi anotada em 14/09/2023 como data de

admissão, sem ter sido anotada a rescisão, e que o empregador irá

retificar a CTPS, acertando todos os valores com o presente acordo.

A requerida informa que abre mão do INSS, não possuindo

interesse em receber do período anterior a 14/09/2023 e que

recolherá por conta própria. Contudo, as partes podem dispor sobre

parcelas e valores conciliados, desde que não prejudique direito de

terceiro, no caso, o INSS.

Saliento que este Juízo não quita contrato (como pretendido no

ajuste) pelo pagamento exclusivo de verbas que seriam devidas de

qualquer forma pela mera extinção contratual.

Ressalto que a não homologação não afasta o dever legal da ré de

pagar as verbas rescisórias devidas ao trabalhador, no prazo legal.

O Juízo homologará o ajuste se for para quitação exclusiva das

verbas rescisórias, querendo as partes, não desobrigando a

empresa de efetuar as devidas comunicações da extinção

contratual da requerida aos órgãos competentes.

As partes deverão juntar aos autos o extrato de FGTS e o

competente TRCT e a Requerente ADAPTAR ESCOLA DE

EDUCACAO INFANTIL LTDA deverá ainda juntar a cópia do

contrato social.

Informem as partes, NO PRAZO DE 48 HORAS, se mantêm ou não

o ajuste. O silêncio ou não manutenção implicará em extinção do

feito sem resolução do mérito.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0020236-61.2024.5.04.0012
REQUERENTES ADAPTAR ESCOLA DE EDUCACAO

INFANTIL LTDA

ADVOGADO LEONARDO MERLUGO
CRISTOFARI(OAB: 114160/RS)

REQUERENTES ELISIANE MARIA DE ALMEIDA
POMPEU

ADVOGADO LEONARDO RECKZIEGEL DE
CASTRO(OAB: 105377/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAPTAR ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b02d4c

proferido nos autos.

DEIXO DE HOMOLOGAR o acordo firmado entre as partes (ID

6a119dc).

Em que pese as partes indiquem a existência de documentos

anexos como extrato do FGTS e Termo de Rescisão, verifico que

tais documentos não se encontram anexados.

Aparentemente o que a empregadora busca é o parcelamento das

verbas rescisórias.

As partes informam que o contrato de trabalho mantido entre as

partes iniciou em 05/02/2022 e foi encerrado 08/02/2024. Informam

ainda que a carteira foi anotada em 14/09/2023 como data de

admissão, sem ter sido anotada a rescisão, e que o empregador irá

retificar a CTPS, acertando todos os valores com o presente acordo.

A requerida informa que abre mão do INSS, não possuindo

interesse em receber do período anterior a 14/09/2023 e que

recolherá por conta própria. Contudo, as partes podem dispor sobre

parcelas e valores conciliados, desde que não prejudique direito de

terceiro, no caso, o INSS.

Saliento que este Juízo não quita contrato (como pretendido no

ajuste) pelo pagamento exclusivo de verbas que seriam devidas de

qualquer forma pela mera extinção contratual.

Ressalto que a não homologação não afasta o dever legal da ré de

pagar as verbas rescisórias devidas ao trabalhador, no prazo legal.

O Juízo homologará o ajuste se for para quitação exclusiva das

verbas rescisórias, querendo as partes, não desobrigando a

empresa de efetuar as devidas comunicações da extinção
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contratual da requerida aos órgãos competentes.

As partes deverão juntar aos autos o extrato de FGTS e o

competente TRCT e a Requerente ADAPTAR ESCOLA DE

EDUCACAO INFANTIL LTDA deverá ainda juntar a cópia do

contrato social.

Informem as partes, NO PRAZO DE 48 HORAS, se mantêm ou não

o ajuste. O silêncio ou não manutenção implicará em extinção do

feito sem resolução do mérito.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020046-69.2022.5.04.0012
RECLAMANTE LUANA GONCALVES SECHOUS

ADVOGADO JAIRO RAMALHO MONTEIRO(OAB:
44583/RS)

ADVOGADO LEILA LIMA DE SOUZA
HARTHMANN(OAB: 45723/RS)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
61510/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

Fica o destinatário notificado para o pagamento da dívida registrada

no processo em epígrafe, no prazo legal de quinze dias, sob pena

de execução forçada, conforme art. 523, § 3º do CPC, observada a

ordem estabelecida no art. 835 do mesmo diploma legal.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MAURICIO CORTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021740-49.2017.5.04.0012
RECLAMANTE CLAUDIO QUADROS MACHADO

ADVOGADO ALEXANDRE BILO MACHADO(OAB:
52004/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a0be8f

proferido nos autos.

Em complementação à decisão de ID. 6f2fe67, e estando certificada

a dívida, ID. bbb5042, intime-se a reclamada, na pessoa do seu

procurador (art. 513, § 2º, I, do CPC), para pagamento no prazo

legal de 15 dias, sob pena de execução forçada, conforme art. 523,

§ 3º do CPC, observada a ordem estabelecida no art. 835 do

mesmo diploma legal.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101500-33.2006.5.04.0012
RECLAMANTE ALVORIM AIRES BUENO

ADVOGADO JOAO VICENTE SILVA ARAUJO(OAB:
42402/RS)

RECLAMADO GISLER & CIA LTDA

RECLAMADO GEOVANI HENRIQUE BAMBERG
GISLER

ADVOGADO CASSIA RONISE SOMAVILLA
GUASSO(OAB: 38740/RS)

RECLAMADO EDUARDO GISLER

RECLAMADO ELIANE DE FATIMA GISLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI HENRIQUE BAMBERG GISLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ae1980

proferido nos autos.

Converto em penhora os valores bloqueados junto aos ativos

financeiros do executado GEOVANI HENRIQUE BAMBERG
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GISLER, ID. cce3850 , através do SISBAJUD.

Intime-se a parte, no prazo legal.

No silêncio, considerando que o montante bloqueado é

significativamente inferior ao montante em execução, libere-se o

valor ao credor, mediante alvará.

Aguarde-se a resposta a consulta à CNIB, ID. e145c2e.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020937-61.2020.5.04.0012
RECLAMANTE ANDRE INACIO SILVEIRA MOURA

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA RAU(OAB:
59941/SC)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE INACIO SILVEIRA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 132ae74

proferido nos autos.

Uma vez que já em trâmite o processo de cumprimento provisório

de sentença 0020380-06.2022.5.04.0012, nos termos do art. 179 da

Consolidação de Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, efetue-se a juntada das peças aqui produzidas naqueles

autos.

Intimem-se as partes para ciência e para que, doravante,

direcionem todas as intimações para o processo acima referido.

Após, arquive-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020080-73.2024.5.04.0012
RECLAMANTE VITORIA MACEDO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LA MODA LTDA

ADVOGADO EDEMAR SORATTO(OAB: 19227/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LA MODA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8fe4e3

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os documentos

juntados pela parte ré, no prazo preclusivo de dez dias, bem como

apresentar amostragem das diferenças que entende devidas.

Intimem-se as partes para AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO, a ser realizada no dia 15/04/2024,

às 10h15, NA MODALIDADE PRESENCIAL, na sala de

audiências da 12ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE,

situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 1 - 2° andar,

Praia de Belas, PORTO ALEGRE/RS - CEP: 90110-904.

A parte que, eventualmente, não comparecer, será declarada

confessa quanto à matéria de fato na forma da súmula n. 74, I do

TST.

Na forma do art. 825 da CLT e 455 do CPC, as testemunhas

deverão comparecer independentemente de notificação e não são

intimadas pelo Juízo, salvo se comprovados os requisitos do §4º

do artigo 455 do CPC, dentro do prazo legal estipulado no

referido artigo.

Ressalto que o CNJ na decisão no PP 0003504-72.2022.2.00.0000,

determina a retomada das audiências e sessões presenciais,

admitindo-se o modelo telepresencial apenas por exceção. No

mesmo sentido, o atual texto do art. 9º da Portaria Conjunta

GP.GCR.TRT4 nº 3.857, de 15/10/2020. Da mesma forma, o CNJ

no PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 0002260-

11.2022.2.00.0000 julgado em 10/11/2022 assim fixou: ...6. Como

regra, as audiências devem ser realizadas de forma presencial, com

a presença do juiz e das partes na unidade jurisdicional. Já as

audiências telepresenciais ocorrem com a presença do magistrado

na unidade judicial, embora algum dos participantes não esteja, ou

mesmo algum ato deva ser realizado virtualmente. Por outro lado, o

trabalho remoto faculta ao magistrado, desde que atendidas

condições fixadas nesta decisão, a realização de suas atividades a

partir de outro ambiente – fora da unidade jurisdicional -, inclusive

realizar audiências virtuais, desde que vinculadas ao Juízo 100%

digital ou aos Núcleos de Justiça 4.0.

A participação de testemunha de forma telepresencial deverá ser

requerida em até cinco dias úteis antes da data da audiência, com

pedido fundamentado, e somente será deferida após a expressa
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manifestação do Juízo, desde que comprovado que resida fora da

comarca

As partes e procuradores devem comparecer presencialmente por

não ser feito que tramita pelo Juízo 100% digital.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020080-73.2024.5.04.0012
RECLAMANTE VITORIA MACEDO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LA MODA LTDA

ADVOGADO EDEMAR SORATTO(OAB: 19227/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA MACEDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8fe4e3

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os documentos

juntados pela parte ré, no prazo preclusivo de dez dias, bem como

apresentar amostragem das diferenças que entende devidas.

Intimem-se as partes para AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO, a ser realizada no dia 15/04/2024,

às 10h15, NA MODALIDADE PRESENCIAL, na sala de

audiências da 12ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE,

situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 1 - 2° andar,

Praia de Belas, PORTO ALEGRE/RS - CEP: 90110-904.

A parte que, eventualmente, não comparecer, será declarada

confessa quanto à matéria de fato na forma da súmula n. 74, I do

TST.

Na forma do art. 825 da CLT e 455 do CPC, as testemunhas

deverão comparecer independentemente de notificação e não são

intimadas pelo Juízo, salvo se comprovados os requisitos do §4º

do artigo 455 do CPC, dentro do prazo legal estipulado no

referido artigo.

Ressalto que o CNJ na decisão no PP 0003504-72.2022.2.00.0000,

determina a retomada das audiências e sessões presenciais,

admitindo-se o modelo telepresencial apenas por exceção. No

mesmo sentido, o atual texto do art. 9º da Portaria Conjunta

GP.GCR.TRT4 nº 3.857, de 15/10/2020. Da mesma forma, o CNJ

no PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 0002260-

11.2022.2.00.0000 julgado em 10/11/2022 assim fixou: ...6. Como

regra, as audiências devem ser realizadas de forma presencial, com

a presença do juiz e das partes na unidade jurisdicional. Já as

audiências telepresenciais ocorrem com a presença do magistrado

na unidade judicial, embora algum dos participantes não esteja, ou

mesmo algum ato deva ser realizado virtualmente. Por outro lado, o

trabalho remoto faculta ao magistrado, desde que atendidas

condições fixadas nesta decisão, a realização de suas atividades a

partir de outro ambiente – fora da unidade jurisdicional -, inclusive

realizar audiências virtuais, desde que vinculadas ao Juízo 100%

digital ou aos Núcleos de Justiça 4.0.

A participação de testemunha de forma telepresencial deverá ser

requerida em até cinco dias úteis antes da data da audiência, com

pedido fundamentado, e somente será deferida após a expressa

manifestação do Juízo, desde que comprovado que resida fora da

comarca

As partes e procuradores devem comparecer presencialmente por

não ser feito que tramita pelo Juízo 100% digital.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020937-61.2020.5.04.0012
RECLAMANTE ANDRE INACIO SILVEIRA MOURA

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA RAU(OAB:
59941/SC)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 132ae74

proferido nos autos.

Uma vez que já em trâmite o processo de cumprimento provisório

de sentença 0020380-06.2022.5.04.0012, nos termos do art. 179 da

Consolidação de Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, efetue-se a juntada das peças aqui produzidas naqueles

autos.

Intimem-se as partes para ciência e para que, doravante,

direcionem todas as intimações para o processo acima referido.
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Após, arquive-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020647-41.2023.5.04.0012
RECLAMANTE VINICIUS MARCHIS RUAS

ADVOGADO DEBORA TIANE DE SOUZA E
SILVA(OAB: 71251/RS)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO OSTON CREATIVE MEDIA S.A.

ADVOGADO JANES TERESINHA ORSI(OAB:
41072/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSTON CREATIVE MEDIA S.A.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 883e664

proferida nos autos.

Vistos etc.

Inviável a inclusão do advogado DIOGO LOPES VILELA BERBEL -

OAB/PR 41.766, requerido à fl. 836 (ID. ec2a943), eis que aludido

causídico não está devidamente credenciado no sistema Pj-e da 4ª

Região.

Outrossim, recebo os recursos ordinários interpostos pelo autor, fl.

817 (ID. 6f58863), pela 1ª reclamada, fl. 948 (ID. c6a41ac) e pela 2ª

reclamada, fl. 963 (ID. e67a5f6), uma vez que atendidos os

pressupostos subjetivos e os objetivos para sua admissibilidade.

Notifique(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões,

no prazo legal.

Após o prazo da União, remetam-se os autos ao egrégio TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0040700-25.1995.5.04.0012
RECLAMANTE MARIA TERESA NARDIN SAUER

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BARBOSA(OAB:
51705/RS)

RECLAMADO THIERRY JOSE ANTONIO SOUZA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO AMPAR ASSISTENCIA MEDICA
PORTO ALEGRENSE LTDA

RECLAMADO MILTON SWIRSKI ZUCKERMANN

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECLAMADO Luiz Felippe Rosa Moreira

RECLAMADO SISTEMA GEBEMED DE SAUDE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TERESA NARDIN SAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 379b435

proferido nos autos.

Revisando os autos, verifico a existência de saldo no processo.

Dos valores de Milton Zuckermann, expeça-se alvará ao exequente.

Considerando a exclusão de Thierry Jose Antonio de Souza Oliveira

do polo passivo, restitua-se o saldo bloqueado remanescente,

devendo para isso ser indicada conta bancária para transferência,

no prazo de 5 dias.

Ao par, intimem-se as partes para que retirem os documentos que

instruíram o feito, fls. 11-13, pelo reclamante, e fls. 30-36, pela

reclamada. Não retirados no prazo de 5 dias, os documentos, por

consistirem em meras cópias, serão destruídos mediante

certificação nos autos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020647-41.2023.5.04.0012
RECLAMANTE VINICIUS MARCHIS RUAS

ADVOGADO DEBORA TIANE DE SOUZA E
SILVA(OAB: 71251/RS)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO OSTON CREATIVE MEDIA S.A.

ADVOGADO JANES TERESINHA ORSI(OAB:
41072/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS MARCHIS RUAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 883e664

proferida nos autos.

Vistos etc.

Inviável a inclusão do advogado DIOGO LOPES VILELA BERBEL -

OAB/PR 41.766, requerido à fl. 836 (ID. ec2a943), eis que aludido

causídico não está devidamente credenciado no sistema Pj-e da 4ª

Região.

Outrossim, recebo os recursos ordinários interpostos pelo autor, fl.

817 (ID. 6f58863), pela 1ª reclamada, fl. 948 (ID. c6a41ac) e pela 2ª

reclamada, fl. 963 (ID. e67a5f6), uma vez que atendidos os

pressupostos subjetivos e os objetivos para sua admissibilidade.

Notifique(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões,

no prazo legal.

Após o prazo da União, remetam-se os autos ao egrégio TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0040700-25.1995.5.04.0012
RECLAMANTE MARIA TERESA NARDIN SAUER

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BARBOSA(OAB:
51705/RS)

RECLAMADO THIERRY JOSE ANTONIO SOUZA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO AMPAR ASSISTENCIA MEDICA
PORTO ALEGRENSE LTDA

RECLAMADO MILTON SWIRSKI ZUCKERMANN

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECLAMADO Luiz Felippe Rosa Moreira

RECLAMADO SISTEMA GEBEMED DE SAUDE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON SWIRSKI ZUCKERMANN

  - THIERRY JOSE ANTONIO SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 379b435

proferido nos autos.

Revisando os autos, verifico a existência de saldo no processo.

Dos valores de Milton Zuckermann, expeça-se alvará ao exequente.

Considerando a exclusão de Thierry Jose Antonio de Souza Oliveira

do polo passivo, restitua-se o saldo bloqueado remanescente,

devendo para isso ser indicada conta bancária para transferência,

no prazo de 5 dias.

Ao par, intimem-se as partes para que retirem os documentos que

instruíram o feito, fls. 11-13, pelo reclamante, e fls. 30-36, pela

reclamada. Não retirados no prazo de 5 dias, os documentos, por

consistirem em meras cópias, serão destruídos mediante

certificação nos autos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020226-17.2024.5.04.0012
REQUERENTE DAIANA JARDIM DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

REQUERIDO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

REQUERIDO AMIL SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIL SERVICOS LTDA - ME

  - DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96bd3f1

proferido nos autos.

Considerando que os recursos no processo do trabalho não

possuem efeito suspensivo e considerando o estabelecido no art.

899 da CLT, cabível o processamento do cumprimento provisório da

sentença.

Respeitado o título executivo, os critérios de cálculo adotados

pelo Juízo são os seguintes:

a) Correção monetária e juros: em virtude da decisão plenária na

ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. Gilmar Mendes)

do STF, determino que a atualização dos créditos deve observar os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam:

a.1) na fase pré-judicial, incidência do IPCA-E e juros pela TR (esta

considerada pelo STF como juros legais),
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a.2) a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), que deve ser lançada no PJeCalc como

Correção Monetária - SELIC Composta;

b) Juros: além dos juros estabelecidos na fase pré-judicial

(correspondentes à TR) não deverão ser computados outros, pois a

SELIC se trata de índice composto e contempla tanto a correção

monetária como juros moratórios (estes últimos, os tratados no art.

883 da CLT, conforme decisão exarada na Reclamação

Constitucional RCL 46023/MG em 01/03/2021).

c)FGTS:os índices a serem utilizados deverão ser corrigidos pelos

mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 302 do SDI-1 do TST, se findo o

contrato. Senão os mesmos índices da CEF se o contrato estiver

íntegro;

d)Descontos Previdenciários e fiscais:devem observar os

termos daSúmula nº 25deste Regional e Súmula nº 368 do TST;

e)Os honorários de Assistência Judiciária deverão ser calculados

sobre o valor bruto devido ao exequente,não se computando o

valor da contribuição previdenciária patronal, nos termos da OJ

nº 18 da Seção Especializada em Execução;

Além dos demonstrativos de cálculos, deverá ser apresentado

relatório com resumo detalhado da conta, especificando as rubricas

de natureza remuneratória e indenizatória, além do FGTS, e os

juros incidentes sobre cada uma delas, bem como os recolhimentos

previdenciários (ambas as quotas) e fiscais, bem como a

quantidade de meses a considerar para cálculo do Imposto de

Renda, sendo obrigatório observar a Recomendação 01/2015 da

Corregedoria deste Egrégio TRT4

(http://www.trt4.jus.br/ItemPortlet/download/52787/modelo_laudo_co

ntAabil.pdf), com especificação dos critérios utilizados.

Buscando a agilidade e a confiabilidade da certificação dos

valores, recomenda-se a utilização do PJe-Calc, ferramenta

padrão de elaboração de cálculos trabalhistas, com a juntada

do respectivo arquivo no formato .pjc nos autos.

Maiores orientações para juntada do arquivo .pjc no processo

podem ser obtidas neste link:

https://docs.google.com/document/d/1RAcSz0V9vpZ2o0v17PXp

kvazwgT2TpbUV2DG1KOOTPo

O número do processo informado no cálculo deve ser ser aquele em

que está ocorrendo a liquidação. Assim, caso se trate de

cumprimento de sentença (provisório ou definitivo), deverá ser

informado o número deste processo, e não do principal.

Considerando que o exequente declina da apresentação dos

cálculos de liquidação, intime(m)-se a(s) executada(s) para que se

manifestem no prazo de quarenta e oito horas sobre o interesse na

apresentação da conta. Em caso positivo, fica desde já deferido o

prazo de quinze dias para apresentação dos cálculos. No silêncio,

será nomeado(a) contador(a) ad hoc, cujos honorários serão

atribuídos à parte reclamada.

Fica assegurada à União e às partes, pelos seus procuradores

cadastrados nos autos principais, a vista do cálculo no prazo e nos

termos dos §§ 2º e 3º do art. 879 da CLT, salvo, no caso da União,

se o valor da contribuição previdenciária for inferior ao limite

estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho

de 2023 (R$ 40.000,00).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021156-69.2023.5.04.0012
RECLAMANTE ALICIA JANINE DE PAULA

RODRIGUES

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

ADVOGADO NAILYL DA SILVA BARBOSA(OAB:
91294/RS)

RECLAMADO MULTIPLA TELEATENDIMENTO E
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO PEDRO ARAUJO DE ANDRADE
ALMEIDA(OAB: 30682/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIPLA TELEATENDIMENTO E MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 714b031

proferido nos autos.

TRATA-SE DE PROCESSO QUE TRAMITA PELO JUÍZO 100%

DIGITAL.

Vistos.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os documentos

juntados pela parte ré, no prazo preclusivo de dez dias, bem como

apresentar amostragem das diferenças que entende devidas.

Intimem-se as partes para AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO, a ser realizada no dia 08/04/2024,

às 15h.

Antes do horário marcado, as partes, seus advogados e eventuais

testemunhas deverão acessar a teleconferência agendada através

do link.

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa12jt

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 804 070
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A parte que, eventualmente, não comparecer, será declarada

confessa quanto à matéria de fato na forma da súmula n. 74, I do

TST.

As partes deverão informar,no prazo de quarenta e oito horas,

acerca de eventual impossibilidade de participar da audiência

telepresencial, inclusive de sua testemunha,com a devida

justificativa fundamentada, sob pena de a ausência acarretar

pena de confissão e perda da oportunidade probatória. A mera

discordância da parte em participar de audiência telepresencial não

será aceita como justificativa, em face do Princípio da Duração

Razoável do Processo.

Na opção por audiência de forma telepresencial, quanto à

presença, presume-se que a parte tenha equipamentos e

infraestrutura suficiente para nela participar de forma remota.

Se não há a certeza de que as condições técnicas atendem a

necessidade, a parte ou testemunha deverá comparecer para

depor presencialmente, pois a audiência não será adiada por

dificuldade em se conectar e participar.

O juízo estará na unidade judiciária, caso houver dúvidas,

oportunidade em que a testemunha e as partes poderão se

fazer presentes pessoalmente na audiência.

OGuia rápido para participação em audiências e sessões,

publicado no site do TRT4 - PJe, pode ser acessado no

linkhttps://trt4.jus.br/portais/trt4/pje.

O ato processual observará as seguintes condições:

1. A audiência será realizada na plataforma Zoom.

2.É responsabilidade dos procuradores o encaminhamento às

partes e testemunhas do link para participação na audiência.

3. As testemunhas, como regra, comparecem de forma

independente de notificação e não são intimadas pelo Juízo,a

menos que comprovados os requisitos do §4º do artigo 455 do

CPC. Aplica-se a regra geral do art. 825 da CLT, devendo as

testemunhas comparecerem independentemente de notificação e

somente de forma fundamentadae no prazo anteriormente

referido, o ato será feito pela Secretaria, com pedido de, no mínimo

de 3 dias úteis de antecedência.

4. As partes e testemunhas terão acesso à sala de espera do

aplicativo zoom, aberta no dia da solenidade, com 30 minutos antes

do horário agendado. As testemunhas podem aguardar na sala de

espera do aplicativo ou compareceram quando devidamente

chamadas pela parte que a convidou, apenas no momento de

prestar depoimento (via aplicativo de mensagem ou ligação pela

parte interessada).

5. As testemunhas poderão,independentemente de notificação

do Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado

e permanecer aguardando orientação.

6. As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência

ou localidade análoga, sozinhas no cômodo.Não há óbice que a

parte ou testemunha esteja no escritório do procurador da

parte, desde que não haja prestação de informações sobre o

feito no período de espera.

7. Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

8. Em aplicação ao art. 190 do CPC, autoriza-se que as partes

proponham, sob a avaliação do Juízo, adaptações de procedimento.

9. Será facultado a terceiros acessarem as audiências, sem

possibilidade de manifestação durante a solenidade.

10. As audiências serão gravadas por meio da plataforma

compatível com o PJe Mídias, ressalvados os processos que

tramitam em segredo de justiça, os interessados poderão solicitar

acesso à gravação da solenidade por meio de requerimento à

respectiva Secretaria da unidade judiciária.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020226-17.2024.5.04.0012
REQUERENTE DAIANA JARDIM DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

REQUERIDO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

REQUERIDO AMIL SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA JARDIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96bd3f1

proferido nos autos.

Considerando que os recursos no processo do trabalho não

possuem efeito suspensivo e considerando o estabelecido no art.

899 da CLT, cabível o processamento do cumprimento provisório da

sentença.

Respeitado o título executivo, os critérios de cálculo adotados
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pelo Juízo são os seguintes:

a) Correção monetária e juros: em virtude da decisão plenária na

ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. Gilmar Mendes)

do STF, determino que a atualização dos créditos deve observar os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam:

a.1) na fase pré-judicial, incidência do IPCA-E e juros pela TR (esta

considerada pelo STF como juros legais),

a.2) a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), que deve ser lançada no PJeCalc como

Correção Monetária - SELIC Composta;

b) Juros: além dos juros estabelecidos na fase pré-judicial

(correspondentes à TR) não deverão ser computados outros, pois a

SELIC se trata de índice composto e contempla tanto a correção

monetária como juros moratórios (estes últimos, os tratados no art.

883 da CLT, conforme decisão exarada na Reclamação

Constitucional RCL 46023/MG em 01/03/2021).

c)FGTS:os índices a serem utilizados deverão ser corrigidos pelos

mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 302 do SDI-1 do TST, se findo o

contrato. Senão os mesmos índices da CEF se o contrato estiver

íntegro;

d)Descontos Previdenciários e fiscais:devem observar os

termos daSúmula nº 25deste Regional e Súmula nº 368 do TST;

e)Os honorários de Assistência Judiciária deverão ser calculados

sobre o valor bruto devido ao exequente,não se computando o

valor da contribuição previdenciária patronal, nos termos da OJ

nº 18 da Seção Especializada em Execução;

Além dos demonstrativos de cálculos, deverá ser apresentado

relatório com resumo detalhado da conta, especificando as rubricas

de natureza remuneratória e indenizatória, além do FGTS, e os

juros incidentes sobre cada uma delas, bem como os recolhimentos

previdenciários (ambas as quotas) e fiscais, bem como a

quantidade de meses a considerar para cálculo do Imposto de

Renda, sendo obrigatório observar a Recomendação 01/2015 da

Corregedoria deste Egrégio TRT4

(http://www.trt4.jus.br/ItemPortlet/download/52787/modelo_laudo_co

ntAabil.pdf), com especificação dos critérios utilizados.

Buscando a agilidade e a confiabilidade da certificação dos

valores, recomenda-se a utilização do PJe-Calc, ferramenta

padrão de elaboração de cálculos trabalhistas, com a juntada

do respectivo arquivo no formato .pjc nos autos.

Maiores orientações para juntada do arquivo .pjc no processo

podem ser obtidas neste link:

https://docs.google.com/document/d/1RAcSz0V9vpZ2o0v17PXp

kvazwgT2TpbUV2DG1KOOTPo

O número do processo informado no cálculo deve ser ser aquele em

que está ocorrendo a liquidação. Assim, caso se trate de

cumprimento de sentença (provisório ou definitivo), deverá ser

informado o número deste processo, e não do principal.

Considerando que o exequente declina da apresentação dos

cálculos de liquidação, intime(m)-se a(s) executada(s) para que se

manifestem no prazo de quarenta e oito horas sobre o interesse na

apresentação da conta. Em caso positivo, fica desde já deferido o

prazo de quinze dias para apresentação dos cálculos. No silêncio,

será nomeado(a) contador(a) ad hoc, cujos honorários serão

atribuídos à parte reclamada.

Fica assegurada à União e às partes, pelos seus procuradores

cadastrados nos autos principais, a vista do cálculo no prazo e nos

termos dos §§ 2º e 3º do art. 879 da CLT, salvo, no caso da União,

se o valor da contribuição previdenciária for inferior ao limite

estabelecido na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho

de 2023 (R$ 40.000,00).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021156-69.2023.5.04.0012
RECLAMANTE ALICIA JANINE DE PAULA

RODRIGUES

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

ADVOGADO NAILYL DA SILVA BARBOSA(OAB:
91294/RS)

RECLAMADO MULTIPLA TELEATENDIMENTO E
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO PEDRO ARAUJO DE ANDRADE
ALMEIDA(OAB: 30682/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICIA JANINE DE PAULA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 714b031

proferido nos autos.

TRATA-SE DE PROCESSO QUE TRAMITA PELO JUÍZO 100%

DIGITAL.

Vistos.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os documentos

juntados pela parte ré, no prazo preclusivo de dez dias, bem como

apresentar amostragem das diferenças que entende devidas.

Intimem-se as partes para AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE
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CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO, a ser realizada no dia 08/04/2024,

às 15h.

Antes do horário marcado, as partes, seus advogados e eventuais

testemunhas deverão acessar a teleconferência agendada através

do link.

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa12jt

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 804 070

2263 

A parte que, eventualmente, não comparecer, será declarada

confessa quanto à matéria de fato na forma da súmula n. 74, I do

TST.

As partes deverão informar,no prazo de quarenta e oito horas,

acerca de eventual impossibilidade de participar da audiência

telepresencial, inclusive de sua testemunha,com a devida

justificativa fundamentada, sob pena de a ausência acarretar

pena de confissão e perda da oportunidade probatória. A mera

discordância da parte em participar de audiência telepresencial não

será aceita como justificativa, em face do Princípio da Duração

Razoável do Processo.

Na opção por audiência de forma telepresencial, quanto à

presença, presume-se que a parte tenha equipamentos e

infraestrutura suficiente para nela participar de forma remota.

Se não há a certeza de que as condições técnicas atendem a

necessidade, a parte ou testemunha deverá comparecer para

depor presencialmente, pois a audiência não será adiada por

dificuldade em se conectar e participar.

O juízo estará na unidade judiciária, caso houver dúvidas,

oportunidade em que a testemunha e as partes poderão se

fazer presentes pessoalmente na audiência.

OGuia rápido para participação em audiências e sessões,

publicado no site do TRT4 - PJe, pode ser acessado no

linkhttps://trt4.jus.br/portais/trt4/pje.

O ato processual observará as seguintes condições:

1. A audiência será realizada na plataforma Zoom.

2.É responsabilidade dos procuradores o encaminhamento às

partes e testemunhas do link para participação na audiência.

3. As testemunhas, como regra, comparecem de forma

independente de notificação e não são intimadas pelo Juízo,a

menos que comprovados os requisitos do §4º do artigo 455 do

CPC. Aplica-se a regra geral do art. 825 da CLT, devendo as

testemunhas comparecerem independentemente de notificação e

somente de forma fundamentadae no prazo anteriormente

referido, o ato será feito pela Secretaria, com pedido de, no mínimo

de 3 dias úteis de antecedência.

4. As partes e testemunhas terão acesso à sala de espera do

aplicativo zoom, aberta no dia da solenidade, com 30 minutos antes

do horário agendado. As testemunhas podem aguardar na sala de

espera do aplicativo ou compareceram quando devidamente

chamadas pela parte que a convidou, apenas no momento de

prestar depoimento (via aplicativo de mensagem ou ligação pela

parte interessada).

5. As testemunhas poderão,independentemente de notificação

do Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado

e permanecer aguardando orientação.

6. As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência

ou localidade análoga, sozinhas no cômodo.Não há óbice que a

parte ou testemunha esteja no escritório do procurador da

parte, desde que não haja prestação de informações sobre o

feito no período de espera.

7. Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

8. Em aplicação ao art. 190 do CPC, autoriza-se que as partes

proponham, sob a avaliação do Juízo, adaptações de procedimento.

9. Será facultado a terceiros acessarem as audiências, sem

possibilidade de manifestação durante a solenidade.

10. As audiências serão gravadas por meio da plataforma

compatível com o PJe Mídias, ressalvados os processos que

tramitam em segredo de justiça, os interessados poderão solicitar

acesso à gravação da solenidade por meio de requerimento à

respectiva Secretaria da unidade judiciária.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020034-93.2024.5.04.0009
RECLAMANTE BERNARDO BECKER DA SILVA

ADVOGADO TATIANE RIETH DIAS(OAB:
79342/RS)

ADVOGADO VINICIUS SECCO FOGACA(OAB:
76474/RS)

ADVOGADO GUILHERME BLANCO(OAB:
81041/RS)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 345cba6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Custas no valor de R$ 520,81, pelo autor, dispensado em virtude do

benefício da justiça gratuita ora deferido, com fulcro no art. 790, §

3º, da CLT, tendo em vista que o salário da parte autora era inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, conforme ID 501f55d.

Intimem-se. Após, arquive-se.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020034-93.2024.5.04.0009
RECLAMANTE BERNARDO BECKER DA SILVA

ADVOGADO TATIANE RIETH DIAS(OAB:
79342/RS)

ADVOGADO VINICIUS SECCO FOGACA(OAB:
76474/RS)

ADVOGADO GUILHERME BLANCO(OAB:
81041/RS)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO BECKER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 345cba6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Custas no valor de R$ 520,81, pelo autor, dispensado em virtude do

benefício da justiça gratuita ora deferido, com fulcro no art. 790, §

3º, da CLT, tendo em vista que o salário da parte autora era inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, conforme ID 501f55d.

Intimem-se. Após, arquive-se.

    ROZI ENGELKE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020003-64.2024.5.04.0012
RECLAMANTE MARCELO MOREIRA PIANESSOLLA

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MOREIRA PIANESSOLLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46b6843

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se os pedidos constantes na petição inicial, defiro às

partes o prazo de cinco dias para informar a necessidade de prova

oral, indicando o seu objeto.

No silêncio, presume-se o desinteresse, sendo considerada

encerrada a instrução, remissivas as razões finais e inexitosa a

conciliação, devendo vir os autos concluso para sentença.

Caso contrário, inclua-se em pauta e notifiquem-se as partes na

pessoa de seus procuradores, os quais deverão dar ciência a seus

constituintes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020003-64.2024.5.04.0012
RECLAMANTE MARCELO MOREIRA PIANESSOLLA

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46b6843

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se os pedidos constantes na petição inicial, defiro às

partes o prazo de cinco dias para informar a necessidade de prova

oral, indicando o seu objeto.

No silêncio, presume-se o desinteresse, sendo considerada

encerrada a instrução, remissivas as razões finais e inexitosa a

conciliação, devendo vir os autos concluso para sentença.

Caso contrário, inclua-se em pauta e notifiquem-se as partes na

pessoa de seus procuradores, os quais deverão dar ciência a seus

constituintes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020885-60.2023.5.04.0012
RECLAMANTE ELAINE DE SOUZA

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 565ed4b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte reclamada requer o chamamento ao processo da Fundação

ELETROCEEE, do Estado do Rio Grande do Sul ,  das

empresasCEEE-D e da CEEE-PAR, a fim de que a mesma

componha o polo passivo da presente ação.

Em sua manifestação de ID 109050a, a parte autora não concorda

com a inclusão das referidas pessoas no polo passivo, bem como

informa que a matéria da presente ação versa sobre direito, não

havendo interesse em prova oral.

Indefiro o chamamento pleiteado, uma vez que incumbe à parte

autora a escolha da composição do polo passivo da ação, elegendo

contra quem litigar, assumindo daí as consequência decorrentes da

escolha efetuada.

Desde já fica, intime-se a parte ré para informar a necessidade de

prova oral, indicando o seu objeto.

No silêncio, presume-se o desinteresse, sendo considerada

encerrada a instrução, remissivas as razões finais e inexitosa a

conciliação, devendo vir os autos concluso para sentença.

Caso contrário, inclua-se em pauta e notifiquem-se as partes na

pessoa de seus procuradores, os quais deverão dar ciência a seus

constituintes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020885-60.2023.5.04.0012
RECLAMANTE ELAINE DE SOUZA

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE G

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 565ed4b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte reclamada requer o chamamento ao processo da Fundação

ELETROCEEE, do Estado do Rio Grande do Sul ,  das

empresasCEEE-D e da CEEE-PAR, a fim de que a mesma

componha o polo passivo da presente ação.

Em sua manifestação de ID 109050a, a parte autora não concorda

com a inclusão das referidas pessoas no polo passivo, bem como

informa que a matéria da presente ação versa sobre direito, não

havendo interesse em prova oral.

Indefiro o chamamento pleiteado, uma vez que incumbe à parte

autora a escolha da composição do polo passivo da ação, elegendo

contra quem litigar, assumindo daí as consequência decorrentes da

escolha efetuada.

Desde já fica, intime-se a parte ré para informar a necessidade de

prova oral, indicando o seu objeto.

No silêncio, presume-se o desinteresse, sendo considerada

encerrada a instrução, remissivas as razões finais e inexitosa a

conciliação, devendo vir os autos concluso para sentença.

Caso contrário, inclua-se em pauta e notifiquem-se as partes na

pessoa de seus procuradores, os quais deverão dar ciência a seus

constituintes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO GRAEFF BURIN

    Juiz do Trabalho Substituto

13 VT Porto Alegre

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020937-29.2018.5.04.0013
RECLAMANTE VALANDRO DE FONSECA OLIVEIRA

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA TEDESCO LTDA

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO APARECIDO DE
LIMA(OAB: 11820/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
SAMPAIO(OAB: 110815/RS)

RECLAMADO J.C MALTA SILVEIRA - EIRELI

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARTINS
TEIXEIRA(OAB: 32819-B/RS)

RECLAMADO MELNICK EVEN PERIDOTO
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA ZOTI(OAB:
98320/RS)

ADVOGADO Felipe Chamorro Robleski(OAB:
82473/RS)

ADVOGADO PAULINE PACHECO MORAES(OAB:
106949/RS)

ADVOGADO RODRIGO LACROIX DE
ALMEIDA(OAB: 58463/RS)

RECLAMADO MALTA PINTURAS E
ACABAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARTINS
TEIXEIRA(OAB: 32819-B/RS)

RECLAMADO ROSSI RESIDENCIAL SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ABDUCH(OAB: 307893/SP)

ADVOGADO Leonardo Santini Echenique(OAB:
249651/SP)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIS CARLOS SLAVUTZKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TEDESCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado acerca da impugnação aos cálculos de

liquidação apresentada.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CONSTRUTORA TEDESCO LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARIO CESAR DAMSCKI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020164-23.2014.5.04.0013
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO EVERTON LUIS NUNES ROLIM(OAB:
74278/RS)

ADVOGADO RAQUEL IRACEMA OLINSKI(OAB:
64370/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Rosangela Ernestina Baldasso(OAB:
27372/RS)
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RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado acerca da impugnação aos cálculos de

liquidação apresentada.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CARLOS EDUARDO MARQUES DA SILVA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARIO CESAR DAMSCKI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020051-06.2013.5.04.0013
RECLAMANTE WILSON SANELAVE FILHO

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

ADVOGADO Fernando Menine(OAB: 67404/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON SANELAVE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para ciência da Certidão de cálculos Id

1fe4400 no prazo de 05 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

WILSON SANELAVE FILHO

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LEANDRO ZENI CARBONERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020051-06.2013.5.04.0013
RECLAMANTE WILSON SANELAVE FILHO

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

ADVOGADO Fernando Menine(OAB: 67404/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para ciência da Certidão de cálculos Id

1fe4400 no prazo de 05 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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DESTINATÁRIO:

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LEANDRO ZENI CARBONERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020204-53.2024.5.04.0013
RECLAMANTE PATRICK GABRIEL THEDY FELIX

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECLAMADO SABEMI INTERMEDIADORA DE
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO LEWE INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS EIRELI

RECLAMADO BEVICRED INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

RECLAMADO LEANDRO DE SA GOMES

RECLAMADO REVERDE ENERGIA S.A.

RECLAMADO FPX NEGOCIOS EMPRESARIAIS
LTDA

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A

RECLAMADO BANCO BMG S.A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK GABRIEL THEDY FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para que firme a proposta de acordo

entabulada.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

PATRICK GABRIEL THEDY FELIX

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARIO CESAR DAMSCKI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020177-70.2024.5.04.0013
RECLAMANTE PATRICK GABRIEL THEDY FELIX

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECLAMADO BANCO BMG S.A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO SABEMI INTERMEDIADORA DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO Juliano Martins Mansur(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

RECLAMADO BEVICRED INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECLAMADO JOAO JOSE FERREIRA NETO - ME

RECLAMADO REVERDE ENERGIA S.A.

RECLAMADO BANCO INBURSA S.A.

RECLAMADO MOVE SALES PROMOCAO DE
VENDAS E MANUTENCAO TECNICA
LTDA

RECLAMADO IT'S SOLUCOES LTDA

RECLAMADO LEANDRO DE SA GOMES

RECLAMADO LEWE INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK GABRIEL THEDY FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para que firme a proposta de acordo

entabulada.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

PATRICK GABRIEL THEDY FELIX

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARIO CESAR DAMSCKI JUNIOR
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020138-73.2024.5.04.0013
RECLAMANTE ROBSON SANTOS BARBOSA

ADVOGADO ERMES DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 88445/PR)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para que firme a proposta de acordo

entabulada.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

ROBSON SANTOS BARBOSA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARIO CESAR DAMSCKI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020400-28.2021.5.04.0013
RECLAMANTE FABIANE SOARES RODRIGUES

ADVOGADO DIEGO VAZ BRITO(OAB: 65608/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE SULINA DIVINA
PROVIDENCIA

ADVOGADO JESSICA VERONEZE DUARTE(OAB:
118221/RS)

ADVOGADO TAIMA CHEMALE DA SILVA
DALLEGRAVE(OAB: 54850/RS)

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

ADVOGADO EVELIN MARTINS DE MOURA
FONTES(OAB: 99317/RS)

PERITO REGIS WILLMANN

PERITO KARINA CRISTINA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE SULINA DIVINA PROVIDENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 020a510

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGO o cálculo apresentado pelo contador no ID 1b92e7e,

julgando líquida a sentença.

Dispensada a intimação da União, conforme Provimento Conjunto

nº12, de 19 de Dezembro de 2013, do Egrégio TRT da 4ª Região.

Arbitro os honorários do contador ad hoc em R$ 4.000,00, pois

compatíveis com o trabalho realizado, atualizáveis de acordo com a

Lei nº 6.899/81.

Lance a Secretaria a conta, observando as demais despesas

processuais, bem como, observando a Instrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal nº 1500/14, alterada pela INRFB

1558/2015, bem como a Súmula nº 51 do TRT4, a qual foi revisada

pela Súmula nº 53: "Os juros de mora sobre o crédito trabalhista

não integram a base de cálculo dos descontos fiscais".

Cite-se para pagamento ou garantia da dívida, na pessoa do

procurador, na forma do art. 880, caput, da CLT, combinado com o

art. 513, §2º, I, do CPC, em consonância com o art. 174, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do TRT da 4ª

Região.

Não ocorrendo o pagamento, atualize a Secretaria a dívida e

venham conclusos para procedimentos de execução.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    ANITA JOB LUBBE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021478-96.2017.5.04.0013
RECLAMANTE LEANDRO FORLAN

ADVOGADO CLAUDIA PETTER DE VARGAS(OAB:
60186/RS)

ADVOGADO RENAN PEROVANO FERREIRA(OAB:
99043/RS)

ADVOGADO CAMILA VOGLINO
RODRIGUES(OAB: 95991/RS)

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA RAU(OAB:
59941/SC)

RECLAMADO VIACAO TERESOPOLIS CAVALHADA
LTDA

ADVOGADO ALCEU DE MELLO MACHADO(OAB:
18920/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO TERESOPOLIS CAVALHADA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80f188d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Acolho o cálculo da contadora de ID 95c2cef , pois adequado ao

comando sentencial.

Lance a Secretaria a conta, certificando valores depositados e

abatendo valores liberados, e, garantido o juízo, intimem-se as

partes para ciência no prazo de 5 dias.

Restando débito remanescente, cite-se a reclamada para

pagamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    ANITA JOB LUBBE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020036-85.2023.5.04.0013
RECLAMANTE JOAO LUIS XAVIER

ADVOGADO VERONICA BRASIL DE
FREITAS(OAB: 82208/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11a8a80

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, pois

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se a parte contrária para que apresente contrarrazões no

prazo legal, querendo.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    ANITA JOB LUBBE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020400-28.2021.5.04.0013
RECLAMANTE FABIANE SOARES RODRIGUES

ADVOGADO DIEGO VAZ BRITO(OAB: 65608/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE SULINA DIVINA
PROVIDENCIA

ADVOGADO JESSICA VERONEZE DUARTE(OAB:
118221/RS)

ADVOGADO TAIMA CHEMALE DA SILVA
DALLEGRAVE(OAB: 54850/RS)

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

ADVOGADO EVELIN MARTINS DE MOURA
FONTES(OAB: 99317/RS)

PERITO REGIS WILLMANN

PERITO KARINA CRISTINA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE SOARES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 020a510

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGO o cálculo apresentado pelo contador no ID 1b92e7e,

julgando líquida a sentença.

Dispensada a intimação da União, conforme Provimento Conjunto

nº12, de 19 de Dezembro de 2013, do Egrégio TRT da 4ª Região.

Arbitro os honorários do contador ad hoc em R$ 4.000,00, pois

compatíveis com o trabalho realizado, atualizáveis de acordo com a

Lei nº 6.899/81.

Lance a Secretaria a conta, observando as demais despesas

processuais, bem como, observando a Instrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal nº 1500/14, alterada pela INRFB

1558/2015, bem como a Súmula nº 51 do TRT4, a qual foi revisada

pela Súmula nº 53: "Os juros de mora sobre o crédito trabalhista

não integram a base de cálculo dos descontos fiscais".

Cite-se para pagamento ou garantia da dívida, na pessoa do

procurador, na forma do art. 880, caput, da CLT, combinado com o

art. 513, §2º, I, do CPC, em consonância com o art. 174, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do TRT da 4ª

Região.

Não ocorrendo o pagamento, atualize a Secretaria a dívida e

venham conclusos para procedimentos de execução.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    ANITA JOB LUBBE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021478-96.2017.5.04.0013
RECLAMANTE LEANDRO FORLAN

ADVOGADO CLAUDIA PETTER DE VARGAS(OAB:
60186/RS)

ADVOGADO RENAN PEROVANO FERREIRA(OAB:
99043/RS)

ADVOGADO CAMILA VOGLINO
RODRIGUES(OAB: 95991/RS)

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA RAU(OAB:
59941/SC)

RECLAMADO VIACAO TERESOPOLIS CAVALHADA
LTDA

ADVOGADO ALCEU DE MELLO MACHADO(OAB:
18920/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FORLAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80f188d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Acolho o cálculo da contadora de ID 95c2cef , pois adequado ao

comando sentencial.

Lance a Secretaria a conta, certificando valores depositados e

abatendo valores liberados, e, garantido o juízo, intimem-se as

partes para ciência no prazo de 5 dias.

Restando débito remanescente, cite-se a reclamada para

pagamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    ANITA JOB LUBBE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020036-85.2023.5.04.0013
RECLAMANTE JOAO LUIS XAVIER

ADVOGADO VERONICA BRASIL DE
FREITAS(OAB: 82208/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIS XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11a8a80

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, pois

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se a parte contrária para que apresente contrarrazões no

prazo legal, querendo.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    ANITA JOB LUBBE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020064-53.2023.5.04.0013
RECLAMANTE FABIANO DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DA SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5fbdb4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face do requerimento fundamentado de ID be20074, defiro a

participação das testemunhas indicadas pela parte autora, na

audiência, na forma telepresencial.

A solenidade poderá ser acessada pelo endereço:

Para acessar a audiência virtual pelo aplicativo ZOOM, basta

ingressar pelo navegador utilizando o endereço:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa13jt

ou pelo celular utilizando os códigos: 814 365 9082 ou varapoa13jt.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Fica o procurador da parte autora responsável pela ciência às

testemunhas, que deverão comparecer independente de

notificação e/ou convite.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    ANITA JOB LUBBE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020611-93.2023.5.04.0013
RECLAMANTE JOSEANI FUKES

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO LODIA KALAKUN PEREIRA

ADVOGADO ANA PAULA GOULART DOS
REIS(OAB: 66468/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LODIA KALAKUN PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c49767b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Expeça-se ofício ao INSS para que informe se houve recebimento

de benefício assistencial pela autora durante o período contratual,

na qualidade de representante de seu filho.

Com a resposta, dê-se vistas às partes.

Após, aguarde-se a audiência de instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    ANITA JOB LUBBE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021139-30.2023.5.04.0013
RECLAMANTE PAOLA FERREIRA DE BARRIOS

ADVOGADO THAIS MARTINEZ NUNES(OAB:
106132/RS)

ADVOGADO CLEIDI MERI PEIXOTO
MARTINEZ(OAB: 50415/RS)

ADVOGADO VIRGINIA RAMONA PEIXOTO
MARTINEZ NUNES(OAB: 37730/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 18460/RS)

RECLAMADO LW GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BROERING
LEHMKUHL(OAB: 59307/SC)

RECLAMADO VM CENTRO DE EMAGRECIMENTO
SAUDAVEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LW GESTAO EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6470c0b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em face do requerimento fundamentado da reclamada, ID 3d3adcf,

defiro sua participação, na audiência inicial, na forma telepresencial.

A solenidade poderá ser acessada pelo endereço:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa13js.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala: ID 589 085 3587

ou varapoa13js.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    ANITA JOB LUBBE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020611-93.2023.5.04.0013
RECLAMANTE JOSEANI FUKES

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO LODIA KALAKUN PEREIRA

ADVOGADO ANA PAULA GOULART DOS
REIS(OAB: 66468/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANI FUKES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c49767b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Expeça-se ofício ao INSS para que informe se houve recebimento

de benefício assistencial pela autora durante o período contratual,

na qualidade de representante de seu filho.

Com a resposta, dê-se vistas às partes.

Após, aguarde-se a audiência de instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    ANITA JOB LUBBE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021139-30.2023.5.04.0013
RECLAMANTE PAOLA FERREIRA DE BARRIOS

ADVOGADO THAIS MARTINEZ NUNES(OAB:
106132/RS)

ADVOGADO CLEIDI MERI PEIXOTO
MARTINEZ(OAB: 50415/RS)

ADVOGADO VIRGINIA RAMONA PEIXOTO
MARTINEZ NUNES(OAB: 37730/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 18460/RS)

RECLAMADO LW GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BROERING
LEHMKUHL(OAB: 59307/SC)

RECLAMADO VM CENTRO DE EMAGRECIMENTO
SAUDAVEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA FERREIRA DE BARRIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6470c0b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em face do requerimento fundamentado da reclamada, ID 3d3adcf,

defiro sua participação, na audiência inicial, na forma telepresencial.

A solenidade poderá ser acessada pelo endereço:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa13js.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala: ID 589 085 3587

ou varapoa13js.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    ANITA JOB LUBBE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020287-40.2022.5.04.0013
RECLAMANTE VINICIUS SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECLAMADO A R S SERVICOS LOGISTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS SILVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da retirada da pauta

designada.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

VINICIUS SILVEIRA DA SILVA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARIO CESAR DAMSCKI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020287-40.2022.5.04.0013
RECLAMANTE VINICIUS SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECLAMADO A R S SERVICOS LOGISTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da retirada da pauta

designada.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARIO CESAR DAMSCKI JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021046-67.2023.5.04.0013
RECLAMANTE LUIZA VICTORIA FARIAS SILVEIRA

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

RECLAMADO TOLI DISTRIBUIDORA DE
AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO KARINA BORGES RIGO(OAB:
90425/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA VICTORIA FARIAS SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para que informe quais provas ainda pretende

produzir, especificando-as e demonstrando a sua pertinência, sob

pena de perda da prova. Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

LUIZA VICTORIA FARIAS SILVEIRA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARIO CESAR DAMSCKI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021046-67.2023.5.04.0013
RECLAMANTE LUIZA VICTORIA FARIAS SILVEIRA

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

RECLAMADO TOLI DISTRIBUIDORA DE
AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO KARINA BORGES RIGO(OAB:
90425/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOLI DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para que informe quais provas ainda pretende

produzir, especificando-as e demonstrando a sua pertinência, sob

pena de perda da prova. Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

TOLI DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARIO CESAR DAMSCKI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021032-83.2023.5.04.0013
RECLAMANTE AMARILDO OZORIO

ADVOGADO LEONARDO DE ALMEIDA
KOEHLER(OAB: 108569/RS)

RECLAMADO SETUP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GIOVANI DUARTE OLIVEIRA(OAB:
16353/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO OZORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para que informe quais provas ainda pretende

produzir, especificando-as e demonstrando a sua pertinência, sob

pena de perda da prova. Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

AMARILDO OZORIO

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARIO CESAR DAMSCKI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021032-83.2023.5.04.0013
RECLAMANTE AMARILDO OZORIO

ADVOGADO LEONARDO DE ALMEIDA
KOEHLER(OAB: 108569/RS)

RECLAMADO SETUP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GIOVANI DUARTE OLIVEIRA(OAB:
16353/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETUP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para que informe quais provas ainda pretende

produzir, especificando-as e demonstrando a sua pertinência, sob

pena de perda da prova. Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

SETUP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARIO CESAR DAMSCKI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021076-05.2023.5.04.0013
RECLAMANTE MICHELLE DAMA FRANKEN

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO JUMPER SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO MARIA EMILIANA LIMA
BARBOSA(OAB: 461464/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE DAMA FRANKEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para que informe quais provas ainda pretende

produzir, especificando-as e demonstrando a sua pertinência, sob

pena de perda da prova. Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

MICHELLE DAMA FRANKEN

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARIO CESAR DAMSCKI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021076-05.2023.5.04.0013
RECLAMANTE MICHELLE DAMA FRANKEN

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO JUMPER SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO MARIA EMILIANA LIMA
BARBOSA(OAB: 461464/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUMPER SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para que informe quais provas ainda pretende

produzir, especificando-as e demonstrando a sua pertinência, sob

pena de perda da prova. Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

JUMPER SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARIO CESAR DAMSCKI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020426-26.2021.5.04.0013
RECLAMANTE ROBERTO ROQUE SOARES

ADVOGADO THAIS AMORIM DE MATTOS(OAB:
95903/RS)

ADVOGADO EDUARDO AMORIM DE
MATTOS(OAB: 68647/RS)

ADVOGADO JAIR DE MATTOS(OAB: 18584/RS)

ADVOGADO TANIA REGINA AMORIM DE
MATTOS(OAB: 18015/RS)

RECLAMADO IFORTIX INSTALACOES E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO MARCAL GERALDO GARAY
BRESCIANI(OAB: 41610/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFORTIX INSTALACOES E CONSTRUCOES LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06b5aa5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à

Execução apresentados por IFORTIX INSTALAÇÕES E

CONSTRUÇÕES LTDA. 

Tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26, pela parte executada, nos termos do art. 789-

A, VII da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0037200-88.2008.5.04.0013
RECLAMANTE Marlon Figueredo Kern

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSUE STELKO(OAB: 91111/RS)

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO MONTEIRO
GARCIA(OAB: 12943/SC)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fbf954

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a Impugnação

à Sentença de Liquidação apresentada por MARLON FIGUEREDO

KERNa fim de determinar a atualização do débito até 20/07/2016,

data em que houve a liberação do crédito. 

Tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 55,35, pela parte executada, nos termos do art. 789-

A, VII da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0037200-88.2008.5.04.0013
RECLAMANTE Marlon Figueredo Kern

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSUE STELKO(OAB: 91111/RS)

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO MONTEIRO
GARCIA(OAB: 12943/SC)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Marlon Figueredo Kern

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fbf954

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a Impugnação

à Sentença de Liquidação apresentada por MARLON FIGUEREDO

KERNa fim de determinar a atualização do débito até 20/07/2016,

data em que houve a liberação do crédito. 

Tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 55,35, pela parte executada, nos termos do art. 789-

A, VII da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020426-26.2021.5.04.0013
RECLAMANTE ROBERTO ROQUE SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2031
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO THAIS AMORIM DE MATTOS(OAB:
95903/RS)

ADVOGADO EDUARDO AMORIM DE
MATTOS(OAB: 68647/RS)

ADVOGADO JAIR DE MATTOS(OAB: 18584/RS)

ADVOGADO TANIA REGINA AMORIM DE
MATTOS(OAB: 18015/RS)

RECLAMADO IFORTIX INSTALACOES E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO MARCAL GERALDO GARAY
BRESCIANI(OAB: 41610/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ROQUE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06b5aa5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à

Execução apresentados por IFORTIX INSTALAÇÕES E

CONSTRUÇÕES LTDA. 

Tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26, pela parte executada, nos termos do art. 789-

A, VII da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001138-78.2010.5.04.0013
RECLAMANTE TATIANE DE CARVALHO CARDOSO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO PRISCILA SCHERER SOUZA(OAB:
109359/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2162a96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a Impugnação

à Sentença de Liquidação apresentada por TATIANE DE

CARVALHO CARDOSO pelo que determino a retificação do cálculo

a fim de que seja imputada à executada a responsabilidade pelo

adimplemento do valor da atualização da cota parte da empregada

das contribuições previdenciárias.

Tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 55,35, pela parte executada, nos termos do art. 789-

A, VII da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021126-12.2015.5.04.0013
RECLAMANTE EVERSON LUIS GHEDINI COIMBRA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO Felipe Mosmann Cunha(OAB:
70841/RS)

ADVOGADO ANDRE SARAIVA ADAMS(OAB:
28994/RS)

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

PERITO LEO ANTONIO ANDOGNINI GUEDES

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 707f6ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à

Execução opostos pela executada SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA

DE BEBIDAS S/A.

Ainda, julgo PROCEDENTE EM PARTE a Impugnação à Sentença

de Liquidação apresentada por EVERSON LUIS GHEDINI
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COIMBRA a fim de determinar a retificação dos cálculos que dão

base à liquidação para que sejam apurados os valores devidos a

título de FGTS sobre todas as parcelas salariais deferidas, inclusive

os reflexos das parcelas principais.

Tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26 e R$ 55,35, pela executada, nos termos do art.

789-A, V e VII da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001138-78.2010.5.04.0013
RECLAMANTE TATIANE DE CARVALHO CARDOSO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO PRISCILA SCHERER SOUZA(OAB:
109359/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DE CARVALHO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2162a96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a Impugnação

à Sentença de Liquidação apresentada por TATIANE DE

CARVALHO CARDOSO pelo que determino a retificação do cálculo

a fim de que seja imputada à executada a responsabilidade pelo

adimplemento do valor da atualização da cota parte da empregada

das contribuições previdenciárias.

Tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 55,35, pela parte executada, nos termos do art. 789-

A, VII da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021126-12.2015.5.04.0013
RECLAMANTE EVERSON LUIS GHEDINI COIMBRA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO Felipe Mosmann Cunha(OAB:
70841/RS)

ADVOGADO ANDRE SARAIVA ADAMS(OAB:
28994/RS)

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

PERITO LEO ANTONIO ANDOGNINI GUEDES

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON LUIS GHEDINI COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 707f6ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à

Execução opostos pela executada SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA

DE BEBIDAS S/A.

Ainda, julgo PROCEDENTE EM PARTE a Impugnação à Sentença

de Liquidação apresentada por EVERSON LUIS GHEDINI

COIMBRA a fim de determinar a retificação dos cálculos que dão

base à liquidação para que sejam apurados os valores devidos a

título de FGTS sobre todas as parcelas salariais deferidas, inclusive

os reflexos das parcelas principais.

Tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26 e R$ 55,35, pela executada, nos termos do art.

789-A, V e VII da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0020115-30.2024.5.04.0013
REQUERENTE ANDREIA REGINA GARCIA AMADOR

SIMOES

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

REQUERIDO INSTITUICAO BENEFICENTE
CORONEL MASSOT

ADVOGADO JESSICA DAMASCENO
MULLER(OAB: 108818/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA REGINA GARCIA AMADOR SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

ANDREIA REGINA GARCIA AMADOR SIMOES

Fica V. Sa. ciente das impugnações aos cálculos de liquidação,

podendo impugná-los, sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo

2º, da CLT).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CATIA HUBLER AMORIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021008-89.2022.5.04.0013
RECLAMANTE BEATRIS RIBEIRO BORGES

ADVOGADO MARIO LUIZ BORELLA DE
CONTO(OAB: 74162/RS)

ADVOGADO ARLEI DIAS DOS SANTOS(OAB:
27436/RS)

ADVOGADO ANDRE ELERT MAIA(OAB: 67483/RS)

RECLAMADO SULMATER PRODUTOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
(Secretaria da Saúde)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIS RIBEIRO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

BEATRIS RIBEIRO BORGES

Fica a reclamante notificada da certidão id.f23018c e documentos

anexos, para que se manifeste no prazo de 05 dias.

Fica ainda notificada para que deposite a CTPS em secretaria, no

prazo de 05 dias, conforme determinado em decisão id.b6112c4:

"Defiro, outrossim, a anotação da baixa na CTPS da reclamante, a

qual, ante a revelia aplicada à reclamada SULMATER, deverá ser

providenciada pela Secretaria desta Vara, com data de saída em

21/01/2023 (já incluído o aviso prévio de 33 dias), bem como a

expedição dos alvarás para saque do FGTS e encaminhamento do

seguro-desemprego, este condicionado ao cumprimento dos

requisitos legais para seu recebimento."

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GABRIEL MATTE DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020895-38.2022.5.04.0013
RECLAMANTE MAIQUISSON RODRIGUES

MAURELLO

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

RECLAMADO JCDECAUX OUTDOOR LTDA.

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JCDECAUX OUTDOOR LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o(a) destinatário(a) notificado(a) para que comprove o

recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais incidentes,

nos termos do acordo de Id 2a910f5.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO(A):

JCDECAUX OUTDOOR LTDA.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CATIA HUBLER AMORIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020141-77.2014.5.04.0013
RECLAMANTE RILDO ANTONIO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A
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ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO Celso Luiz de Oliveira(OAB: 77977/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO Fernando Menine(OAB: 67404/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILDO ANTONIO SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RILDO ANTONIO SILVA DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LEANDRO ZENI CARBONERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021087-49.2014.5.04.0013
RECLAMANTE JOSE LUIZ WERTONGE

ADVOGADO JEAN PAULO ZAMBRA(OAB:
87983/RS)

ADVOGADO Jatyr Ranzolin Junior(OAB: 31086/RS)

RECLAMADO SERRA MORENA CORRETORA
EIRELI

ADVOGADO Luis Francisco Meneghini(OAB:
83689/RS)

ADVOGADO Maxweel Sulívan Durigon
Meneghini(OAB: 81264/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRA MORENA CORRETORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERRA MORENA CORRETORA EIRELI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LEANDRO ZENI CARBONERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020324-04.2021.5.04.0013
RECLAMANTE ANDRESA DAMASIO BERNARDY

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESA DAMASIO BERNARDY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRESA DAMASIO BERNARDY

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LEANDRO ZENI CARBONERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020385-88.2023.5.04.0013
RECLAMANTE KARYNE BIANCA LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE LUIS HARTMANN FILHO(OAB:
102264/RS)

RECLAMADO FREITAS - MINIMERCADO LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SCHULTZ
SCISLEWSKI(OAB: 98492/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARYNE BIANCA LIMA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência dos cálculos lançados, Id

6354c98, nos termos da decisão de Id b878b5e.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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DESTINATÁRIO:

KARYNE BIANCA LIMA DE ARAUJO

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CATIA HUBLER AMORIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020385-88.2023.5.04.0013
RECLAMANTE KARYNE BIANCA LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE LUIS HARTMANN FILHO(OAB:
102264/RS)

RECLAMADO FREITAS - MINIMERCADO LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SCHULTZ
SCISLEWSKI(OAB: 98492/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREITAS - MINIMERCADO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência dos cálculos lançados, Id

6354c98, nos termos da decisão de Id b878b5e, bem como para

que informe seus dados bancários para fins de transferência dos

valores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

FREITAS - MINIMERCADO LTDA.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CATIA HUBLER AMORIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021155-81.2023.5.04.0013
RECLAMANTE RAQUEL FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 81290/RS)

RECLAMADO SUBCONDOMINIO PRAIA DE BELAS
SHOPPING CENTER

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o(a) destinatário(a) notificado(a) da proposta de acordo

apresentada pela parte autora, Id f4f6c44.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO(A):

TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CATIA HUBLER AMORIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021155-81.2023.5.04.0013
RECLAMANTE RAQUEL FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 81290/RS)

RECLAMADO SUBCONDOMINIO PRAIA DE BELAS
SHOPPING CENTER

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUBCONDOMINIO PRAIA DE BELAS SHOPPING CENTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o(a) destinatário(a) notificado(a) da proposta de acordo

apresentada pela parte autora, Id f4f6c44.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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DESTINATÁRIO(A):

SUBCONDOMINIO PRAIA DE BELAS SHOPPING CENTER

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CATIA HUBLER AMORIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0059200-82.2008.5.04.0013
RECLAMANTE Jayme Bering Júnior

ADVOGADO AGOSTINHO FRANCISCO
ZUCCHI(OAB: 37517/RS)

ADVOGADO DIRCEU ANDRE SEBBEN(OAB:
32966/RS)

RECLAMADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO LUIZ RICARDO BERLEZE(OAB:
24742/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF - Varas do Trabalho

PERITO PAULO DAGOBERTO SILVEIRA
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - Jayme Bering Júnior

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

Jayme Bering Júnior

Fica o destinatário intimado para ciência da juntada do documento

de id.b207a9f.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GABRIEL MATTE DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0059200-82.2008.5.04.0013
RECLAMANTE Jayme Bering Júnior

ADVOGADO AGOSTINHO FRANCISCO
ZUCCHI(OAB: 37517/RS)

ADVOGADO DIRCEU ANDRE SEBBEN(OAB:
32966/RS)

RECLAMADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO LUIZ RICARDO BERLEZE(OAB:
24742/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF - Varas do Trabalho

PERITO PAULO DAGOBERTO SILVEIRA
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

BANCO VOTORANTIM S.A.

Fica o destinatário intimado para ciência da juntada do documento

de id.b207a9f.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GABRIEL MATTE DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020300-39.2022.5.04.0013
RECLAMANTE WERNER VARGAS SCHUCH

ADVOGADO ZENO LOPES GOVONI(OAB:
84179/RS)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para informar dados bancários para

depósito de valores a serem restituídos.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

TAM LINHAS AEREAS S/A.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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LEANDRO ZENI CARBONERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020198-80.2023.5.04.0013
RECLAMANTE ALEXANDRE SANTANA MOURA DA

ROSA

ADVOGADO JOSE OTAVIO RIBEIRO
CRESPO(OAB: 50225/RS)

RECLAMADO NORTRAN TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO LUIS OTAVIO SANTOS RAMOS(OAB:
102503/RS)

ADVOGADO JEFERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 56709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTRAN TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: NORTRAN TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

Fica V. Sa. notificado para manifestação acerca dos documentos

juntados em id.d14f4da e anexos.

Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GABRIEL MATTE DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021746-53.2017.5.04.0013
RECLAMANTE ROSIMERI MARTINS FEIJO

ADVOGADO WILLIAM ROGER VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 73244/RS)

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
61510/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO DREBES & CIA LTDA

ADVOGADO OLINDO BARCELLOS DA
SILVA(OAB: 18389/RS)

RECLAMADO RAIA S.A.

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

ADVOGADO JAIME LAHUTTE NETO(OAB:
61774/RS)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GAMA
CAMPOI(OAB: 411157/SP)

ADVOGADO MAYARA MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397756/SP)

ADVOGADO PAULA FORTI COLLACO(OAB:
331924/SP)

PERITO LEO ANTONIO ANDOGNINI GUEDES

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERI MARTINS FEIJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

ROSIMERI MARTINS FEIJO

Fica V. Sa. ciente dos cálculos de liquidação, podendo impugná-los,

sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

NINA ROSA DOS SANTOS SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021746-53.2017.5.04.0013
RECLAMANTE ROSIMERI MARTINS FEIJO

ADVOGADO WILLIAM ROGER VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 73244/RS)

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
61510/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO DREBES & CIA LTDA

ADVOGADO OLINDO BARCELLOS DA
SILVA(OAB: 18389/RS)

RECLAMADO RAIA S.A.

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

ADVOGADO JAIME LAHUTTE NETO(OAB:
61774/RS)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GAMA
CAMPOI(OAB: 411157/SP)

ADVOGADO MAYARA MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397756/SP)

ADVOGADO PAULA FORTI COLLACO(OAB:
331924/SP)

PERITO LEO ANTONIO ANDOGNINI GUEDES

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

Fica V. Sa. ciente dos cálculos de liquidação, podendo impugná-los,

sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

NINA ROSA DOS SANTOS SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021746-53.2017.5.04.0013
RECLAMANTE ROSIMERI MARTINS FEIJO

ADVOGADO WILLIAM ROGER VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 73244/RS)

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
61510/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO DREBES & CIA LTDA

ADVOGADO OLINDO BARCELLOS DA
SILVA(OAB: 18389/RS)

RECLAMADO RAIA S.A.

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

ADVOGADO JAIME LAHUTTE NETO(OAB:
61774/RS)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GAMA
CAMPOI(OAB: 411157/SP)

ADVOGADO MAYARA MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397756/SP)

ADVOGADO PAULA FORTI COLLACO(OAB:
331924/SP)

PERITO LEO ANTONIO ANDOGNINI GUEDES

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&A MODAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

C&A MODAS S.A.

Fica V. Sa. ciente dos cálculos de liquidação, podendo impugná-los,

sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

NINA ROSA DOS SANTOS SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021746-53.2017.5.04.0013
RECLAMANTE ROSIMERI MARTINS FEIJO

ADVOGADO WILLIAM ROGER VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 73244/RS)

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
61510/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO DREBES & CIA LTDA

ADVOGADO OLINDO BARCELLOS DA
SILVA(OAB: 18389/RS)

RECLAMADO RAIA S.A.

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

ADVOGADO JAIME LAHUTTE NETO(OAB:
61774/RS)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GAMA
CAMPOI(OAB: 411157/SP)

ADVOGADO MAYARA MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397756/SP)

ADVOGADO PAULA FORTI COLLACO(OAB:
331924/SP)

PERITO LEO ANTONIO ANDOGNINI GUEDES

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DREBES & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DREBES & CIA LTDA

Fica V. Sa. ciente dos cálculos de liquidação, podendo impugná-los,

sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

NINA ROSA DOS SANTOS SILVA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021746-53.2017.5.04.0013
RECLAMANTE ROSIMERI MARTINS FEIJO

ADVOGADO WILLIAM ROGER VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 73244/RS)

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
61510/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO DREBES & CIA LTDA

ADVOGADO OLINDO BARCELLOS DA
SILVA(OAB: 18389/RS)

RECLAMADO RAIA S.A.

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

ADVOGADO JAIME LAHUTTE NETO(OAB:
61774/RS)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GAMA
CAMPOI(OAB: 411157/SP)

ADVOGADO MAYARA MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397756/SP)

ADVOGADO PAULA FORTI COLLACO(OAB:
331924/SP)

PERITO LEO ANTONIO ANDOGNINI GUEDES

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RAIA S.A.

Fica V. Sa. ciente dos cálculos de liquidação, podendo impugná-los,

sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

NINA ROSA DOS SANTOS SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000336-12.2012.5.04.0013
RECLAMANTE EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO YANES POPOVICHE POMPEU(OAB:
43006/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

RECLAMADO ETE - ENGENHARIA DE
TELECOMUNICOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO SOLANGE ZANOL(OAB: 127871/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário notificado para apresentar os cálculos de

liquidação, observando os critérios do despacho de Id b51fe49.

DESTINATÁRIO:

EDSON DOS SANTOS

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

NINA ROSA DOS SANTOS SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020060-31.2014.5.04.0013
RECLAMANTE DEBORA SANT ANNA ROSA

ADVOGADO LUIS LEANDRO GOMES
RAMOS(OAB: 79716/RS)

ADVOGADO NUBIA RAMOS PINTO(OAB:
80748/RS)

RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

ADVOGADO JESSICA FERREIRA PFUTZ(OAB:
113624/RS)

ADVOGADO LIDIANE DE OLIVEIRA
GASPARINO(OAB: 97813/RS)

ADVOGADO JOSE ARGEMIRO ROSSI DE
AMORIM(OAB: 11401/RS)

RECLAMADO CENTRO MEDICO SAO LEOPOLDO
LTDA EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO DANI LEONARDO GIACOMINI(OAB:
53956/RS)

ADVOGADO CASSIA AQUINO(OAB: 71347/RS)

ADVOGADO LINDAMIR TEIXEIRA DE ALMEIDA
ALQUATI(OAB: 54991/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELBRA EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS-
GRADUACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o(a) destinatário(a) notificado(a) da certidão de Id 04b8d6d.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO(A):

AELBRA EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS-

GRADUACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

NINA ROSA DOS SANTOS SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020251-95.2022.5.04.0013
RECLAMANTE JESSICA STEFANI MAURER

RODRIGUES

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA
RIBEIRO(OAB: 120773/RS)

RECLAMADO CAFETERIA GRIMM LTDA

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS VOGTH(OAB:
31436/RS)

ADVOGADO CINTIA MENDONCA GOTTLIEB(OAB:
51059/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA STEFANI MAURER RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

JESSICA STEFANI MAURER RODRIGUES

Fica o destinatário intimado para ciência de que foi depositada em

secretaria a CTPS assinada pela reclamada, bem como para que

retire o documento nesta secretaria, no prazo de 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GABRIEL MATTE DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001420-82.2011.5.04.0013
RECLAMANTE NATASHA DUARTE AMARANTE

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

RECLAMADO TERRA NETWORKS BRASIL S/A

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRA NETWORKS BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para informar dados bancários para

depósito de valores a serem restituídos.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

TERRA NETWORKS BRASIL S/A

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LEANDRO ZENI CARBONERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001420-82.2011.5.04.0013
RECLAMANTE NATASHA DUARTE AMARANTE

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

RECLAMADO TERRA NETWORKS BRASIL S/A

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A
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ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para informar dados bancários para

depósito de valores a serem restituídos.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

ATENTO BRASIL S/A

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LEANDRO ZENI CARBONERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020140-14.2022.5.04.0013
RECLAMANTE PATRICIA ISABELLE MORAES LEAL

ADVOGADO VIVIANE MARIA SILVA MORAES
LEAL(OAB: 112944/RS)

RECLAMADO WENDEL PIRES DA CUNHA
WOCIECHOSKI

ADVOGADO EDUARDO SOLIS SERRAT(OAB:
104728/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDEL PIRES DA CUNHA WOCIECHOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

PAGAMENTO OU GARANTIA DA DÍVIDA

WENDEL PIRES DA CUNHA WOCIECHOSKI

Pela presente, fica V. Sa. citada, na pessoa do procurador, para, em

48 (quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a dívida, na forma do

art. 880, caput, da CLT, combinado com o art. 513, §2º, I, do CPC,

em consonância com o art. 174, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria do TRT da 4ª Região. 

Fica o executado ciente da aplicação do art. 525 § 4º do CPC., em

caso de oposição de embargos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LEANDRO ZENI CARBONERA

Diretor de Secretaria

14 VT Porto Alegre

Notificação

Processo Nº ATOrd-0021496-85.2015.5.04.0014
RECLAMANTE MARCOS ROGERIO DA SILVA VAZ

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO FLAVIO SCHNEIDER

TESTEMUNHA ROBERTO TOLEDO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c98557

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intime-se a reclamada para apresentação da GFIF, conforme

requerimento do ID. b7a25af, em cinco dias.

Nos cinco dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, o reclamante deverá manifestar-se sobre o documento

juntado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Nada requerido, prossiga-se com a revisão para arquivamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021496-85.2015.5.04.0014
RECLAMANTE MARCOS ROGERIO DA SILVA VAZ

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO FLAVIO SCHNEIDER

TESTEMUNHA ROBERTO TOLEDO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROGERIO DA SILVA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c98557

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intime-se a reclamada para apresentação da GFIF, conforme

requerimento do ID. b7a25af, em cinco dias.

Nos cinco dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, o reclamante deverá manifestar-se sobre o documento

juntado.

Nada requerido, prossiga-se com a revisão para arquivamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020938-40.2020.5.04.0014
RECLAMANTE FELIPE MIRANDA BAPTISTA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ROSSI DE
ROSSI(OAB: 47990/RS)

ADVOGADO JUVENCIO EDSON CORREA ROYES
JUNIOR(OAB: 48418/RS)

RECLAMADO THE BODY SHOP BRASIL
FRANQUIAS LTDA

ADVOGADO FELIPE BARRIONUEVO
MIYASHITA(OAB: 316140/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MIRANDA BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 911892a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para manifestação sobre a impugnação e os

cálculos de liquidação apresentados pela reclamada, no prazo

preclusivo de oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021535-14.2017.5.04.0014
RECLAMANTE MICHELE VARGAS SILVEIRA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0e2e46

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a Impugnação à Sentença de Liquidação interposta.

Por medida de economia e celeridade, indefiro, por ora, a liberação

de valores.

O pedido poderá ser reapreciado a pedido da parte interessada, no

caso de interposição de recurso ao E. TRT.

Intime-se a parte contrária para resposta, no prazo legal.

Após, venham conclusos para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2043
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0021045-84.2020.5.04.0014
RECLAMANTE JULIO CESAR NUNES

ADVOGADO Eduardo Zippin Knijnik(OAB:
71366/RS)

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

RECLAMADO V J LERMEN ZELADORIA EIRELI -
ME

ADVOGADO ADRIANO SILVA MENEZES(OAB:
64006/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO MIRAGE

ADVOGADO AUGUSTO LUCCA(OAB: 94269/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c531b71

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Ciência ao reclamante da petição do ID. b654a0e e seu anexo, pelo

prazo de cinco dias.

Nada requerido, mantenha-se sobrestado, pelo prazo do

parcelamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020992-69.2021.5.04.0014
RECLAMANTE MARCIO LEANDRO AIRES DE

SOUZA

ADVOGADO RICARDO MEDEIROS
SVENTNICKAS(OAB: 30757/RS)

RECLAMADO LIDER CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA EIRELI

ADVOGADO ANA PAULA NARCIZO DA
SILVA(OAB: 85682/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO - MTE

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL -
DELEGACIA DE PORTO ALEGRE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LEANDRO AIRES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9256f02

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, acerca da petição de

Id 24e695f.

Intime-se, novamente, a ré para disponibilizar o arquivo digital de

extensão “pjc” referido à decisão de Id a57f0e5.

Após, voltem.

Sem prejuízo, expeçam-se alvarás, nos termos da decisão supra

referida.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020695-09.2014.5.04.0014
RECLAMANTE ROSIMARIA FELIX DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO AGOSTINHO FRANCISCO
ZUCCHI(OAB: 37517/RS)

ADVOGADO DIRCEU ANDRE SEBBEN(OAB:
32966/RS)

RECLAMADO FILO SA

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

ADVOGADO MONICA MENEZES COUTINHO(OAB:
85261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c02d866

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intime-se a reclamada para apresentação da GFIF, conforme

requerimento do ID. 3eb1c01, em cinco dias.

Nos cinco dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, o reclamante deverá manifestar-se sobre o documento

juntado.

Nada requerido, prossiga-se com a revisão para arquivamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020695-09.2014.5.04.0014
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RECLAMANTE ROSIMARIA FELIX DOS SANTOS
MACHADO

ADVOGADO AGOSTINHO FRANCISCO
ZUCCHI(OAB: 37517/RS)

ADVOGADO DIRCEU ANDRE SEBBEN(OAB:
32966/RS)

RECLAMADO FILO SA

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

ADVOGADO MONICA MENEZES COUTINHO(OAB:
85261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMARIA FELIX DOS SANTOS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c02d866

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intime-se a reclamada para apresentação da GFIF, conforme

requerimento do ID. 3eb1c01, em cinco dias.

Nos cinco dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, o reclamante deverá manifestar-se sobre o documento

juntado.

Nada requerido, prossiga-se com a revisão para arquivamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021501-10.2015.5.04.0014
RECLAMANTE MARIA CRISTINA DE FREITAS

GUERREIRO

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

ADVOGADO AMANDA DE ABREU E SILVA
LOUREIRO(OAB: 87439/RS)

ADVOGADO DAIANE FRAGA DE MATTOS(OAB:
65321/RS)

ADVOGADO HELOISA DE ABREU E SILVA
LOUREIRO(OAB: 60325/RS)

ADVOGADO RICARDO ALESSANDRO
RODRIGUES PRETTO(OAB:
75370/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL MCJ
LTDA. - ME

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO Micheli Pires Soares(OAB: 53850/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL MCJ LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e51817

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020608-14.2018.5.04.0014
RECLAMANTE DANIEL GOMES MACHADO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO VIEMAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIEMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2505fe6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto em gabinete.

Considerando que integralmente quitado o débito, julgo extinta a

execução.

Arquive-se.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020608-14.2018.5.04.0014
RECLAMANTE DANIEL GOMES MACHADO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO VIEMAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GOMES MACHADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2505fe6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto em gabinete.

Considerando que integralmente quitado o débito, julgo extinta a

execução.

Arquive-se.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021501-10.2015.5.04.0014
RECLAMANTE MARIA CRISTINA DE FREITAS

GUERREIRO

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

ADVOGADO AMANDA DE ABREU E SILVA
LOUREIRO(OAB: 87439/RS)

ADVOGADO DAIANE FRAGA DE MATTOS(OAB:
65321/RS)

ADVOGADO HELOISA DE ABREU E SILVA
LOUREIRO(OAB: 60325/RS)

ADVOGADO RICARDO ALESSANDRO
RODRIGUES PRETTO(OAB:
75370/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL MCJ
LTDA. - ME

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO Micheli Pires Soares(OAB: 53850/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA DE FREITAS GUERREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e51817

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021008-28.2018.5.04.0014
RECLAMANTE JANAINA MARCIA CARDIM

ZARPELON

ADVOGADO TIAGO ALEXANDRE
BELTRAME(OAB: 66196/RS)

ADVOGADO ANDERSON BRAGA VALENCA(OAB:
87188/RS)

ADVOGADO FABRICIO ALVES DA ROSA(OAB:
90862/RS)

RECLAMADO BANCO SOCIETE GENERALE
BRASIL S.A.

ADVOGADO Gustavo Granadeiro Guimarães(OAB:
149207/SP)

RECLAMADO BANCO PECUNIA S/A

ADVOGADO Gustavo Granadeiro Guimarães(OAB:
149207/SP)

RECLAMADO MAXISERV ASSESSORIA DE
COBRANCA LTDA

ADVOGADO ROBERTA KILA RIBEIRO(OAB:
109182/RS)

PERITO FLAVIO SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PECUNIA S/A

  - BANCO SOCIETE GENERALE BRASIL S.A.

  - MAXISERV ASSESSORIA DE COBRANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9e446c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto em gabinete.

Considerando que integralmente quitado o débito, julgo extinta a

execução.

Arquive-se.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020808-26.2015.5.04.0014
RECLAMANTE FABRICIO VILELA DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIAN HAEBERLIN SALLA(OAB:
63857/RS)

RECLAMADO TERACOM TELEMATICA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERACOM TELEMATICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8466282

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto em gabinete.

Considerando o ínfimo saldo retido nos autos, que será totalmente

absorvido pelas tarifas bancárias, no caso de expedição de alvará

automatizado, determino o recolhimento da quantia à União, por

meio de GRU.

Considerando, ainda, que integralmente quitado o débito, julgo

extinta a execução.

Expedido alvará, arquive-se.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021008-28.2018.5.04.0014
RECLAMANTE JANAINA MARCIA CARDIM

ZARPELON

ADVOGADO TIAGO ALEXANDRE
BELTRAME(OAB: 66196/RS)

ADVOGADO ANDERSON BRAGA VALENCA(OAB:
87188/RS)

ADVOGADO FABRICIO ALVES DA ROSA(OAB:
90862/RS)

RECLAMADO BANCO SOCIETE GENERALE
BRASIL S.A.

ADVOGADO Gustavo Granadeiro Guimarães(OAB:
149207/SP)

RECLAMADO BANCO PECUNIA S/A

ADVOGADO Gustavo Granadeiro Guimarães(OAB:
149207/SP)

RECLAMADO MAXISERV ASSESSORIA DE
COBRANCA LTDA

ADVOGADO ROBERTA KILA RIBEIRO(OAB:
109182/RS)

PERITO FLAVIO SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA MARCIA CARDIM ZARPELON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9e446c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto em gabinete.

Considerando que integralmente quitado o débito, julgo extinta a

execução.

Arquive-se.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020808-26.2015.5.04.0014
RECLAMANTE FABRICIO VILELA DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIAN HAEBERLIN SALLA(OAB:
63857/RS)

RECLAMADO TERACOM TELEMATICA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO VILELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8466282

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto em gabinete.

Considerando o ínfimo saldo retido nos autos, que será totalmente

absorvido pelas tarifas bancárias, no caso de expedição de alvará

automatizado, determino o recolhimento da quantia à União, por

meio de GRU.

Considerando, ainda, que integralmente quitado o débito, julgo

extinta a execução.

Expedido alvará, arquive-se.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021015-44.2023.5.04.0014
RECLAMANTE MARCIA BARBOSA CRUZ

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

RECLAMADO SULLAB DISTRIB PROD
DIAGNOSTICOS HOSP E FARM
LTDA

ADVOGADO ANGELO RONI FLORES
GOMES(OAB: 52862/RS)

RECLAMADO SEK LIMPEZA E PORTARIA LTDA

ADVOGADO JOSEANE DA SILVA KROTH(OAB:
115901/RS)

PERITO VITOR DE MATTOS CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEK LIMPEZA E PORTARIA LTDA

  - SULLAB DISTRIB PROD DIAGNOSTICOS HOSP E FARM
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9963b9c

proferido nos autos.

Tendo em vista o informado pela reclamada no id b9b4d24, cancele

-se a perícia designada.

Intime-se o perito para ciência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021015-44.2023.5.04.0014
RECLAMANTE MARCIA BARBOSA CRUZ

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

RECLAMADO SULLAB DISTRIB PROD
DIAGNOSTICOS HOSP E FARM
LTDA

ADVOGADO ANGELO RONI FLORES
GOMES(OAB: 52862/RS)

RECLAMADO SEK LIMPEZA E PORTARIA LTDA

ADVOGADO JOSEANE DA SILVA KROTH(OAB:
115901/RS)

PERITO VITOR DE MATTOS CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA BARBOSA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9963b9c

proferido nos autos.

Tendo em vista o informado pela reclamada no id b9b4d24, cancele

-se a perícia designada.

Intime-se o perito para ciência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020728-86.2020.5.04.0014
RECLAMANTE FERNANDA DOS SANTOS BONETO

ADVOGADO ARLEI JOAS PINTO QUEVEDO(OAB:
79782/RS)

RECLAMADO W G COMERCIO DE FRUTAS LTDA

ADVOGADO VERA REGINA MELLO ROQUE(OAB:
28178/RS)

RECLAMADO REI DO ABACAXI LTDA - EPP

ADVOGADO Marcelo Jose Machado
Volkweiss(OAB: 48740/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REI DO ABACAXI LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

REI DO ABACAXI LTDA - EPP

Pelo presente, fica V.Sa. notificado para ciência da certidão de Id

f02e840.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

CARLOS ALEXSANDRO SILVA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020728-86.2020.5.04.0014
RECLAMANTE FERNANDA DOS SANTOS BONETO

ADVOGADO ARLEI JOAS PINTO QUEVEDO(OAB:
79782/RS)

RECLAMADO W G COMERCIO DE FRUTAS LTDA

ADVOGADO VERA REGINA MELLO ROQUE(OAB:
28178/RS)

RECLAMADO REI DO ABACAXI LTDA - EPP

ADVOGADO Marcelo Jose Machado
Volkweiss(OAB: 48740/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REI DO ABACAXI LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

REI DO ABACAXI LTDA - EPP

Pelo presente, fica V.Sa. notificado para ciência da certidão de Id

9461513.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

CARLOS ALEXSANDRO SILVA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATOrd-0000410-63.2012.5.04.0014
RECLAMANTE IVONIR LAURECI BULSING

ADVOGADO HELENA KUGEL LAZZARIN(OAB:
93327/RS)

ADVOGADO JOEL FELIPE LAZZARIN(OAB:
34887/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO PATRICIA DE AZEVEDO BACH
RADIN(OAB: 58484/RS)

PERITO FLAVIA CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONIR LAURECI BULSING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: IVONIR LAURECI BULSING

Em prosseguimento ao despacho/decisão de ID. 988d4bf, e

previamente ao envio da requisição ao Juízo Auxiliar de Precatórios

(JAP), fica V.S.ª ciente do ofício precatório expedido nesta data, nos

termos do contido no parágrafo 5º do artigo 7º da Resolução do

CNJ nº 303/2019.

Prazo: 5 dias

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SONIA MARIA POZZER

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000410-63.2012.5.04.0014
RECLAMANTE IVONIR LAURECI BULSING

ADVOGADO HELENA KUGEL LAZZARIN(OAB:
93327/RS)

ADVOGADO JOEL FELIPE LAZZARIN(OAB:
34887/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO PATRICIA DE AZEVEDO BACH
RADIN(OAB: 58484/RS)

PERITO FLAVIA CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE

Em prosseguimento ao despacho/decisão de ID. 988d4bf, e

previamente ao envio da requisição ao Juízo Auxiliar de Precatórios

(JAP), fica V.S.ª ciente do ofício precatório expedido nesta data, nos

termos do contido no parágrafo 5º do artigo 7º da Resolução do

CNJ nº 303/2019.

Prazo: 5 dias

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SONIA MARIA POZZER

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020887-24.2023.5.04.0014
RECLAMANTE CRISTIANO SILVA SASSE

ADVOGADO JOAO BATISTA GULLES(OAB:
84806/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

PERITO JOAO TOSHIO SUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 227c3d2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação id 0f04596, determino a

redesignação do feito em pauta PRESENCIAL no dia 27/05/2024,

às 14:30, para produção da prova oral, a ser realizada na sala de

audiências da 14ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE,

situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 7° andar, Praia

de Belas, PORTO ALEGRE/RS - CEP: 90110-904.

As partes ficarão cientes por seus procuradores, incumbindo-lhes o

convite às testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo Juízo,

consoante art. 825 da CLT.

As testemunhas deverão portar sua carteira de trabalho.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020253-91.2024.5.04.0014
RECLAMANTE THAIS DE OLIVEIRA LEMOS

ADVOGADO ROGERIO CALAFATI MOYSES(OAB:
31295/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO ITS CUSTOMER SERVICE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS DE OLIVEIRA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0029c75

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cite-se a 1ª reclamada para apresentação de defesa diretamente no

sistema do PJE no prazo de quinze dias, a contar do recebimento

da notificação, sob pena de revelia e confissão.

Caso não possua advogado (e apenas neste caso), a parte ré pode

encaminhar a defesa e os documentos para o email da Vara do

Trabalho: varapoa_14@trt4.jus.br no prazo de 15 dias a contar da

ciência, sob pena de revelia e confissão, devendo também informar

email para recebimento das futuras notificações.

Intime-se para o mesmos fins a 2ª reclamada, a qual, por ser ente

público, terá o prazo de 30 dias para apresentar defesa, a contar do

recebimento da notificação, sob pena de revelia e confissão.

Nos termos da RA 24/2021 o processo ocorre na modalidade

100% Digital, conforme Resolução 345/2020 do CNJ, podendo a

parte demandada manifestar oposição em até 5 dias úteis,

contados do recebimento da notificação, nos termos do Art 2º,

§1.

Havendo discordância pela parte ré, os autos serão retificados,

independentemente de novo despacho.

Deverão, ainda, as partes e procuradores informar o endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, conforme artigo 3º, §2º da

referida Resolução.

Após, se for o caso, retire-se o sigilo atribuído à defesa e notifique-

se o reclamante para que se manifeste a respeito, no prazo de 10

dias. A reclamada poderá pronunciar-se sobre a manifestação do

reclamante e diferenças porventura apresentadas, nos dez dias

subsequentes.

Nos prazos acima deferidos, as partes deverão indicar se têm

outras provas a produzir e, caso tenham a intenção de produção de

prova oral, especificar a matéria ainda controvertida. A designação

da audiência de instrução será efetuada oportunamente.

Inexistindo interesse na produção de outras provas, ter-se-á que as

razões finais são remissivas e que impossível a conciliação,

devendo os autos virem conclusos para prolação da sentença.

Registre-se que a qualquer tempo poderão as partes apresentar

proposta de acordo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020229-63.2024.5.04.0014
RECLAMANTE ANA MARIA FORTES VIEIRA

ADVOGADO Amauri Celuppi(OAB: 29936/RS)

ADVOGADO ANDRINNY BASTOS DE
ALMEIDA(OAB: 103590/RS)

RECLAMADO EPS - EMPRESA PAULISTA DE
SERVICOS S.A.

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES DE
MORAES(OAB: 321857/SP)

RECLAMADO SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43b8e31

proferido nos autos.

Ciência à 1ª reclamada da manifestação id 6b7a321, que deverá se

manifestar em sua defesa.

Quando houver a habilitação do procurador da 2ª reclamada, dar

ciência do documento mencionado acima.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020250-39.2024.5.04.0014
RECLAMANTE CARLOS RAFAEL RODRIGUES DE

RODRIGUES

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECLAMADO CAIO BARROS TEIXEIRA
ENTREGAS RAPIDAS EIRELI

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RAFAEL RODRIGUES DE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9e2ca1
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Citem-se as reclamadas para apresentação de defesa diretamente

no sistema do PJE no prazo de quinze dias, a contar do

recebimento da notificação, sob pena de revelia e confissão.

Caso não possua advogado (e apenas neste caso), a parte ré pode

encaminhar a defesa e os documentos para o email da Vara do

Trabalho: varapoa_14@trt4.jus.br no prazo de 15 dias a contar da

ciência, sob pena de revelia e confissão, devendo também informar

email para recebimento das futuras notificações.

Nos termos da RA 24/2021 o processo ocorre na modalidade

100% Digital, conforme Resolução 345/2020 do CNJ, podendo a

parte demandada manifestar oposição em até 5 dias úteis,

contados do recebimento da notificação, nos termos do Art 2º,

§1.

Havendo discordância pela parte ré, os autos serão retificados,

independentemente de novo despacho.

Deverão, ainda, as partes e procuradores informar o endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, conforme artigo 3º, §2º da

referida Resolução.

Após, se for o caso, retire-se o sigilo atribuído à defesa e notifique-

se o reclamante para que se manifeste a respeito, no prazo de 10

dias. A reclamada poderá pronunciar-se sobre a manifestação do

reclamante e diferenças porventura apresentadas, nos dez dias

subsequentes.

Nos prazos acima deferidos, as partes deverão indicar se têm

outras provas a produzir e, caso tenham a intenção de produção de

prova oral, especificar a matéria ainda controvertida. A designação

da audiência de instrução será efetuada oportunamente.

Inexistindo interesse na produção de outras provas, ter-se-á que as

razões finais são remissivas e que impossível a conciliação,

devendo os autos virem conclusos para prolação da sentença.

Registre-se que a qualquer tempo poderão as partes apresentar

proposta de acordo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020887-24.2023.5.04.0014
RECLAMANTE CRISTIANO SILVA SASSE

ADVOGADO JOAO BATISTA GULLES(OAB:
84806/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

PERITO JOAO TOSHIO SUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SILVA SASSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 227c3d2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação id 0f04596, determino a

redesignação do feito em pauta PRESENCIAL no dia 27/05/2024,

às 14:30, para produção da prova oral, a ser realizada na sala de

audiências da 14ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE,

situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 7° andar, Praia

de Belas, PORTO ALEGRE/RS - CEP: 90110-904.

As partes ficarão cientes por seus procuradores, incumbindo-lhes o

convite às testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo Juízo,

consoante art. 825 da CLT.

As testemunhas deverão portar sua carteira de trabalho.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020229-63.2024.5.04.0014
RECLAMANTE ANA MARIA FORTES VIEIRA

ADVOGADO Amauri Celuppi(OAB: 29936/RS)

ADVOGADO ANDRINNY BASTOS DE
ALMEIDA(OAB: 103590/RS)

RECLAMADO EPS - EMPRESA PAULISTA DE
SERVICOS S.A.

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES DE
MORAES(OAB: 321857/SP)

RECLAMADO SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA FORTES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43b8e31

proferido nos autos.

Ciência à 1ª reclamada da manifestação id 6b7a321, que deverá se

manifestar em sua defesa.

Quando houver a habilitação do procurador da 2ª reclamada, dar

ciência do documento mencionado acima.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021015-44.2023.5.04.0014
RECLAMANTE MARCIA BARBOSA CRUZ

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

RECLAMADO SULLAB DISTRIB PROD
DIAGNOSTICOS HOSP E FARM
LTDA

ADVOGADO ANGELO RONI FLORES
GOMES(OAB: 52862/RS)

RECLAMADO SEK LIMPEZA E PORTARIA LTDA

ADVOGADO JOSEANE DA SILVA KROTH(OAB:
115901/RS)

PERITO VITOR DE MATTOS CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEK LIMPEZA E PORTARIA LTDA

  - SULLAB DISTRIB PROD DIAGNOSTICOS HOSP E FARM
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cafe2f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reabro os prazos mencionados na audiência id 3182ff4.

Intimem-se as partes quanto à abertura dos seus prazos, nos

termos do despacho do id 8ec8bf8.

O reclamante deverá manifestar-se em dez dias, e a reclamada, nos

dez dias subsequentes, independentemente de nova intimação.

As partes deverão manter os endereços atualizados, sob pena de

serem reputadas válidas as intimações realizadas nos endereços

constantes nos autos, observando os termos do Art. 238, parágrafo

único, CPC.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020873-11.2021.5.04.0014
RECLAMANTE ALINE ROSA TAVARES

ADVOGADO GRACIELI TIEFENSEE
MARCHIONATTI(OAB: 73039/RS)

ADVOGADO LOURENCO MARCHIONATTI(OAB:
63838/RS)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO LIGIA MORGANA LACERDA
FERRAZ(OAB: 53776/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESSOR SEGUROS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ROSA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e9069e

proferido nos autos.

Vistos, etc. A apólice de seguro apresentada para fins recursais

(ID.d9e08d7) dispõe em sua cláusula terceira:

3.Atualização monetária:

3.1. Fica assegurada a atualização monetária automática da

importância segurada pelos índices legais aplicáveis aos débitos

trabalhistas,

independentemente da emissão de endosso.

A importância segurada foi de R$ 8.054,13, em outubro de 2022.

Em dezembro de 2023, caracterizado o sinistro, a Seguradora foi

intimada a depositar a quantia segurada e efetuou o depósito pelo

valor nominal da apólice (depósito do ID. cff1a53).

Diante disso, intime-se a Seguradora para depósito do valor

faltante, no prazo de dez dias.

A intimação deverá ser encaminhada por meio eletrônico, pelo

endereço sinistro.garantia@essor.com.br, com cópia para

garantiajudicial@addvaloraglobal.com.

Desde logo, intime-se também o exequente, a fim de que aponte os

meios pelos quais pretende a execução do débito remanescente,

em dez dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021015-44.2023.5.04.0014
RECLAMANTE MARCIA BARBOSA CRUZ

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

RECLAMADO SULLAB DISTRIB PROD
DIAGNOSTICOS HOSP E FARM
LTDA

ADVOGADO ANGELO RONI FLORES
GOMES(OAB: 52862/RS)

RECLAMADO SEK LIMPEZA E PORTARIA LTDA

ADVOGADO JOSEANE DA SILVA KROTH(OAB:
115901/RS)

PERITO VITOR DE MATTOS CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARCIA BARBOSA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cafe2f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reabro os prazos mencionados na audiência id 3182ff4.

Intimem-se as partes quanto à abertura dos seus prazos, nos

termos do despacho do id 8ec8bf8.

O reclamante deverá manifestar-se em dez dias, e a reclamada, nos

dez dias subsequentes, independentemente de nova intimação.

As partes deverão manter os endereços atualizados, sob pena de

serem reputadas válidas as intimações realizadas nos endereços

constantes nos autos, observando os termos do Art. 238, parágrafo

único, CPC.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020075-45.2024.5.04.0014
RECLAMANTE ELENITA MENDES DA ROSA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO CONGEN TERCEIRIZACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRIGO MICHEL ALMEIDA
REBELATO(OAB: 54660/RS)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONGEN TERCEIRIZACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bc41df

proferido nos autos.

Fica prejudicado o despacho Id a219a82, ante a manifestação da 1ª

reclamada.

Defiro o prazo de 05 dias à referida reclamada para que junte

procuração aos autos, sob pena de não ser conhecida sua defesa.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020129-11.2024.5.04.0014
RECLAMANTE CESAR LUIZ DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO ZAITT DO BRASIL TECNOLOGIA E
VAREJO LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPORE S.A.

  - ZAITT DO BRASIL TECNOLOGIA E VAREJO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52c6c28

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes quanto à abertura dos seus prazos, nos

termos do despacho do id 340e040.

O reclamante deverá manifestar-se em dez dias, e a reclamada, nos

dez dias subsequentes, independentemente de nova intimação.

As partes deverão manter os endereços atualizados, sob pena de

serem reputadas válidas as intimações realizadas nos endereços

constantes nos autos, observando os termos do Art. 238, parágrafo

único, CPC.

Determino a inclusão do feito em pauta PRESENCIAL no dia

12/08/2024, às 09:30, para produção da prova oral, a ser realizada

na sala de audiências da 14ª VARA DO TRABALHO DE PORTO

ALEGRE, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 7°

andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE/RS - CEP: 90110-904.

As partes ficarão cientes por seus procuradores, incumbindo-lhes o

convite às testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo Juízo,

consoante art. 825 da CLT.

As testemunhas deverão portar sua carteira de trabalho.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020075-45.2024.5.04.0014
RECLAMANTE ELENITA MENDES DA ROSA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)
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RECLAMADO CONGEN TERCEIRIZACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRIGO MICHEL ALMEIDA
REBELATO(OAB: 54660/RS)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENITA MENDES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bc41df

proferido nos autos.

Fica prejudicado o despacho Id a219a82, ante a manifestação da 1ª

reclamada.

Defiro o prazo de 05 dias à referida reclamada para que junte

procuração aos autos, sob pena de não ser conhecida sua defesa.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020129-11.2024.5.04.0014
RECLAMANTE CESAR LUIZ DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO ZAITT DO BRASIL TECNOLOGIA E
VAREJO LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR LUIZ DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52c6c28

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes quanto à abertura dos seus prazos, nos

termos do despacho do id 340e040.

O reclamante deverá manifestar-se em dez dias, e a reclamada, nos

dez dias subsequentes, independentemente de nova intimação.

As partes deverão manter os endereços atualizados, sob pena de

serem reputadas válidas as intimações realizadas nos endereços

constantes nos autos, observando os termos do Art. 238, parágrafo

único, CPC.

Determino a inclusão do feito em pauta PRESENCIAL no dia

12/08/2024, às 09:30, para produção da prova oral, a ser realizada

na sala de audiências da 14ª VARA DO TRABALHO DE PORTO

ALEGRE, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 7°

andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE/RS - CEP: 90110-904.

As partes ficarão cientes por seus procuradores, incumbindo-lhes o

convite às testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo Juízo,

consoante art. 825 da CLT.

As testemunhas deverão portar sua carteira de trabalho.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020027-86.2024.5.04.0014
RECLAMANTE CASSIA VIEIRA RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO JACQUELINE AZAMBUJA RIES(OAB:
21682/RS)

ADVOGADO RODRIGO AZAMBUJA RIES
GUEDES(OAB: 86880/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Eloi Contini(OAB: 35912/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA VIEIRA RIBEIRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica a reclamante intimada para se manifestar sobre o

documento id cbbf9df e anexo no prazo de 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JESSICA ALVES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020372-86.2023.5.04.0014
RECLAMANTE BARBARA MARTINS HORN

ADVOGADO MARCIO SANHUDO DA SILVA(OAB:
69520/RS)

RECLAMADO CLINICA DELLA GIUSTINA
SOCIEDADE SIMPLES LTDA

ADVOGADO IVAN PAULO MACHADO(OAB:
28036/RS)

ADVOGADO GIORGIO SANT ANNA GHENO(OAB:
98347/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DELLA GIUSTINA SOCIEDADE SIMPLES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfba397

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020372-86.2023.5.04.0014
RECLAMANTE BARBARA MARTINS HORN

ADVOGADO MARCIO SANHUDO DA SILVA(OAB:
69520/RS)

RECLAMADO CLINICA DELLA GIUSTINA
SOCIEDADE SIMPLES LTDA

ADVOGADO IVAN PAULO MACHADO(OAB:
28036/RS)

ADVOGADO GIORGIO SANT ANNA GHENO(OAB:
98347/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA MARTINS HORN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfba397

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020414-38.2023.5.04.0014
RECLAMANTE NATHALIE DOS SANTOS FLORES

ADVOGADO SABRINA RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 123660/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECLAMADO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - ZDAT TELEATENDIMENTO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60b1d57

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pela reclamante e pela 2ª

reclamada.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para contrarrazões, no prazo legal.

Após, encaminhe-se ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020414-38.2023.5.04.0014
RECLAMANTE NATHALIE DOS SANTOS FLORES

ADVOGADO SABRINA RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 123660/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECLAMADO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIE DOS SANTOS FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60b1d57

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pela reclamante e pela 2ª

reclamada.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para contrarrazões, no prazo legal.

Após, encaminhe-se ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020181-07.2024.5.04.0014
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RECLAMANTE STEFANI LOPES HELAL

ADVOGADO LUCAS DA CUNHA SANTOS(OAB:
61852/RS)

RECLAMADO SERVCLEAN SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA

RECLAMADO DESENTUPIDORA CANOAS LTDA

RECLAMADO MJM SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANI LOPES HELAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

STEFANI LOPES HELAL

Endereço desconhecido

De ordem, fica o destinatário intimado para ciência do retorno

negativo da citação à 1ª reclamada - Id. 5edf099, devendo fornecer

o endereço ou requerer o que entender de direito, em 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

BETINA MACHADO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020893-31.2023.5.04.0014
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO BOAVENTURA

VIEIRA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO EPAVI SERVICOS AUXILIARES DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO Lais Reis Silva Pires(OAB: 81415/RS)

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BOAVENTURA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f28d8f

proferido nos autos.

Vistos etc,

Indefiro a expedição de oficio à concessionara, uma vez que o

reclamante não atendeu ao determinado em audiência.

Dê-se vista à reclamada dos vídeos juntados pelo reclamante no

PJE mídias, para ciência e manifestação no prazo de 5 dias. Após,

ciência ao reclamante da manifestação da reclamada.

Decorridos o prazos, venham conclusos para sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020893-31.2023.5.04.0014
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO BOAVENTURA

VIEIRA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO EPAVI SERVICOS AUXILIARES DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO Lais Reis Silva Pires(OAB: 81415/RS)

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPAVI SERVICOS AUXILIARES DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f28d8f

proferido nos autos.

Vistos etc,

Indefiro a expedição de oficio à concessionara, uma vez que o

reclamante não atendeu ao determinado em audiência.

Dê-se vista à reclamada dos vídeos juntados pelo reclamante no

PJE mídias, para ciência e manifestação no prazo de 5 dias. Após,

ciência ao reclamante da manifestação da reclamada.

Decorridos o prazos, venham conclusos para sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020431-55.2015.5.04.0014
RECLAMANTE JOSE ROBERTO TEIXEIRA NETO

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO JULIANO MOURA NUNES(OAB:
64187/RS)

ADVOGADO FELIPE JOSÉ SCHNITZER(OAB:
85965/RS)

RECLAMADO GERACAO FUTURO CORRETORA
DE VALORES SA
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ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERACAO FUTURO CORRETORA DE VALORES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: GERACAO FUTURO CORRETORA DE VALORES

S.A.

Nos exatos termos da Decisão de ID ca59517, fica V.S.ª intimado

para garantia/pagamento/recolhimento da conta remanescente

certificada na data de 19/03/2024, consoante previsão do art. 513

do Novo CPC, sob pena de prosseguimento da execução.

Prazo: 15 dias

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EDSON LUIZ PEREIRA VALLIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021022-80.2016.5.04.0014
RECLAMANTE ROGERIO AZEVEDO CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO MAIDANA ROMAN(OAB:
68372/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ceaab57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO:

Ante o exposto, julgo, conforme fundamentação,PROCEDENTE

EM PARTEa impugnação à sentença de liquidação oposta por

ROGERIO AZEVEDO CARVALHOpara determinar a retificação da

conta, pelo perito, no prazo de 10 dias, a fim de que:

os reflexos em férias, 13º salário e gratificação semestral sejam1.

apurados com a exclusão do período de férias, em observância

ao disposto na OJ 62 da Seção Especializada em Execução

deste Regional;

os reflexos nas férias dos períodos aquisitivos 2005/2006 e

2006/2007 sejam apuradas a partir da média de horas extras dos

meses anteriores à sua fruição, observado o disposto na OJ 62

da Seção Especializada em Execução deste Regional;

2.

os reflexos em 13º salário de 2006 sejam apurados considerando

-se divisor equivalente ao número de meses imprescritos

anteriores ao recebimento da vantagem;

3.

seja incluída na conta a apuração das integrações das

gratificações semestrais pagas no curso do pacto em 13º salário.

4.

Custas de R$ 55,35, na forma do artigo 789-A, VII, pelo executado.

Nada mais. Intimem-se.

Sonia Maria Pozzer

Juíza do Trabalho

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021022-80.2016.5.04.0014
RECLAMANTE ROGERIO AZEVEDO CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO MAIDANA ROMAN(OAB:
68372/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO AZEVEDO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ceaab57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO:

Ante o exposto, julgo, conforme fundamentação,PROCEDENTE

EM PARTEa impugnação à sentença de liquidação oposta por

ROGERIO AZEVEDO CARVALHOpara determinar a retificação da

conta, pelo perito, no prazo de 10 dias, a fim de que:

os reflexos em férias, 13º salário e gratificação semestral sejam

apurados com a exclusão do período de férias, em observância

ao disposto na OJ 62 da Seção Especializada em Execução

deste Regional;

1.
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os reflexos nas férias dos períodos aquisitivos 2005/2006 e

2006/2007 sejam apuradas a partir da média de horas extras dos

meses anteriores à sua fruição, observado o disposto na OJ 62

da Seção Especializada em Execução deste Regional;

2.

os reflexos em 13º salário de 2006 sejam apurados considerando

-se divisor equivalente ao número de meses imprescritos

anteriores ao recebimento da vantagem;

3.

seja incluída na conta a apuração das integrações das

gratificações semestrais pagas no curso do pacto em 13º salário.

4.

Custas de R$ 55,35, na forma do artigo 789-A, VII, pelo executado.

Nada mais. Intimem-se.

Sonia Maria Pozzer

Juíza do Trabalho

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020256-46.2024.5.04.0014
RECLAMANTE NATANA CASTRO VICENTE

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

RECLAMADO GREMIO NAUTICO UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANA CASTRO VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9eb395

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cite-se a reclamada para apresentação de defesa diretamente no

sistema do PJE no prazo de quinze dias, a contar do recebimento

da notificação, sob pena de revelia e confissão.

Caso não possua advogado (e apenas neste caso), a parte ré pode

encaminhar a defesa e os documentos para o email da Vara do

Trabalho: varapoa_14@trt4.jus.br no prazo de 15 dias a contar da

ciência, sob pena de revelia e confissão, devendo também informar

email para recebimento das futuras notificações.

Nos termos da RA 24/2021 o processo ocorre na modalidade

100% Digital, conforme Resolução 345/2020 do CNJ, podendo a

parte demandada manifestar oposição em até 5 dias úteis,

contados do recebimento da notificação, nos termos do Art 2º,

§1.

Havendo discordância pela parte ré, os autos serão retificados,

independentemente de novo despacho.

Deverão, ainda, as partes e procuradores informar o endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, conforme artigo 3º, §2º da

referida Resolução.

Após, se for o caso, retire-se o sigilo atribuído à defesa e notifique-

se o reclamante para que se manifeste a respeito, no prazo de 10

dias. A reclamada poderá pronunciar-se sobre a manifestação do

reclamante e diferenças porventura apresentadas, nos dez dias

subsequentes.

Nos prazos acima deferidos, as partes deverão indicar se têm

outras provas a produzir e, caso tenham a intenção de produção de

prova oral, especificar a matéria ainda controvertida. A designação

da audiência de instrução será efetuada oportunamente.

Inexistindo interesse na produção de outras provas, ter-se-á que as

razões finais são remissivas e que impossível a conciliação,

devendo os autos virem conclusos para prolação da sentença.

Registre-se que a qualquer tempo poderão as partes apresentar

proposta de acordo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0021250-50.2019.5.04.0014
RECLAMANTE FED TRABAL EMPR ASSEIO

CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV
TERCEIRIZADOS NO RGS

ADVOGADO ZILDA DE LIMA(OAB: 101682/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO CORREA
COUTO(OAB: 101876/RS)

RECLAMADO MOZART PEIXOTO FORTES

ADVOGADO VITORIA LEMOS DA SILVA(OAB:
114501/RS)

RECLAMADO ISABEL CRISTINA BAIRROS
FORTES

ADVOGADO VITORIA LEMOS DA SILVA(OAB:
114501/RS)

RECLAMADO AGILE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
- ME

ADVOGADO VITORIA LEMOS DA SILVA(OAB:
114501/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME

  - ISABEL CRISTINA BAIRROS FORTES

  - MOZART PEIXOTO FORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 600289b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Suste-se o cumprimento do despacho de Id 60336d2 e, ante o teor

da petição de Id 4652839, remeta-se os autos ao CEJUSC, para

fins de tratativas de conciliação.

Registro, desde já, que não há nos autos comprovantes de que os

valores penhorados nos autos possuem caráter alimentar.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0021250-50.2019.5.04.0014
RECLAMANTE FED TRABAL EMPR ASSEIO

CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV
TERCEIRIZADOS NO RGS

ADVOGADO ZILDA DE LIMA(OAB: 101682/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO CORREA
COUTO(OAB: 101876/RS)

RECLAMADO MOZART PEIXOTO FORTES

ADVOGADO VITORIA LEMOS DA SILVA(OAB:
114501/RS)

RECLAMADO ISABEL CRISTINA BAIRROS
FORTES

ADVOGADO VITORIA LEMOS DA SILVA(OAB:
114501/RS)

RECLAMADO AGILE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
- ME

ADVOGADO VITORIA LEMOS DA SILVA(OAB:
114501/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS NO RGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 600289b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Suste-se o cumprimento do despacho de Id 60336d2 e, ante o teor

da petição de Id 4652839, remeta-se os autos ao CEJUSC, para

fins de tratativas de conciliação.

Registro, desde já, que não há nos autos comprovantes de que os

valores penhorados nos autos possuem caráter alimentar.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020952-92.2018.5.04.0014
RECLAMANTE CINARA DA CONCEICAO DIAS

ADVOGADO EDUARDO SILVA DA SILVA
GIMENEZ(OAB: 113094/RS)

RECLAMADO AGROPET FASOLIN E BOLZAN LTDA
- ME

ADVOGADO ARGEO CIRILO BUENO(OAB:
14303/RS)

TESTEMUNHA SERGIO LUIS DOS SANTOS MOURA

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TESTEMUNHA JORGE LUIZ OLIVEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINARA DA CONCEICAO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a1dc95

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se os credores para ciência dos atos executórios efetuados

nos autos, devendo, no prazo de 15 dias, indicar os meios ao

prosseguimento da execução ou requerer o que entender de direito,

sob pena de suspensão do processo pelo prazo de um ano, nos

termos do Artigo 40 da Lei nº 6.830 e, decorrido este prazo, ser

iniciada a fluência do prazo bienal de prescrição intercorrente, na

forma do caput e parágrafo 1ºe 2º do artigo 11-A da CLT.

No silêncio, suspenda-se a tramitação do feito e efetue a Secretaria

o controle de suspensão do processo pelo prazo de um ano, nos

termos do Artigo 40 da Lei nº 6.830.

Decorrido este prazo, independentemente de nova intimação, efetue

a Secretaria o controle do prazo bienal de prescrição intercorrente,

na forma do caput e parágrafo 1ºe 2º do artigo 11-A da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020075-45.2024.5.04.0014
RECLAMANTE ELENITA MENDES DA ROSA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO CONGEN TERCEIRIZACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRIGO MICHEL ALMEIDA
REBELATO(OAB: 54660/RS)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2059
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - CONGEN TERCEIRIZACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cca93f0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes quanto à abertura dos seus prazos, nos

termos do despacho do id fabf557.

O reclamante deverá manifestar-se em dez dias, e a reclamada, nos

dez dias subsequentes, independentemente de nova intimação.

As partes deverão manter os endereços atualizados, sob pena de

serem reputadas válidas as intimações realizadas nos endereços

constantes nos autos, observando os termos do Art. 238, parágrafo

único, CPC.

Tendo em vista que os autos tramitam na modalidade 100% digital,

determino a realização de perícia por videoconferência para

investigação de INSALUBRIDADE (em grau máximo) nas

atividades do autor, a encargo do peritoLeo Antonio Guedes, com

a utilização da plataforma Google Meet e acesso pelo link

https://meet.google.com/bzp-xhgj-wht, a ser realizada no dia

23/04/2024, às 13h, com prazo de 15 dias para entrega do laudo

técnico.

Defiro às partes o prazo de cinco dias para apresentar, adequar ou

complementar seus quesitos, de forma bem específica ao caso,

observando que já constam quesitos no id 2eb1ff8, id ada9eb3.

No mesmo prazo o autor descreverá claramente os riscos a que

estava sujeito, indicando as tarefas realizadas; registra-se que

apenas em relação a essas será realizada a análise, evitando-se

medições desnecessárias.

As partes poderão, por fim, apresentar petição conjunta com

p r o p o s t a  d e  a c o r d o  p a r c i a l  e m  r e l a ç ã o  à

insalubridade/periculosidade, a fim de evitar a realização da perícia

e o acréscimo de despesas ao feito.

Os procuradores ficarão responsáveis pela comunicação sobre a

inspeção aos seus constituintes e assistentes técnicos.

Nos cinco dias subsequentes ao prazo deferido às partes, o(a)

perito(a) deverá solicitar a apresentação dos documentos que

entenda necessários para subsidiar o seu trabalho, a serem

apresentados nos autos e encaminhados ao(à) perito(a) por meio

eletrônico.

Poderá ainda informar ao Juízo a impossibilidade da realização da

perícia na modalidade de videoconferência. Concluindo-se pela

inviabilidade de realização da perícia segundo procedimento

proposto - por indicação do perito - o ato ocorrerá na modalidade

presencial. Em prosseguindo-se os trâmites para realização da

perícia, deverá o(a) perito(a), na data marcada, abrir a sala de

reunião com cinco minutos de antecedência do horário previsto,

admitir as solicitações de participação de partes, procuradores e

assistentes e registrar suas presenças.

Cabe às partes zelar para que o convite não seja divulgado a

terceiros; caso o perito constate o acesso de terceiro à sala de

videoconferência, fica autorizado a cancelar a realização da

entrevista.

Todos os participantes deverão exibir pelo vídeo documento de

identidade legível, possibilitando a sua identificação pelo perito.

A entrevista efetuada por videoconferência deverá ser gravada e

disponibilizada às partes por meio do PJe Mídias. A gravação aqui

prevista não substitui a descrição escrita das condições de trabalho,

que deverá anexada aos autos pelo(a) perito(a).

As partes deverão anexar aos autos os documentos eventualmente

solicitados pelo perito, bem como laudos anteriores e recentes

referentes à mesma empresa e à mesma atividade/cargo/função,

como documentação de apoio.

O perito poderá valer-se de medidas técnicas efetuadas

recentemente na empresa ou requerer fotos e vídeos do local,

especificando no laudo todos os recursos utilizados.

Após o prazo de entrega do laudo, o qual ocorrerá até o dia

15/05/2024, terão as partes o prazo preclusivo de 10 dias para

manifestação sobre as conclusões periciais, independentemente de

notificação, na mesma oportunidade, poderão pronunciar-se sobre a

documentação porventura apresentada pela parte adversa.

Portanto, o prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo

iniciará em 16/05/2024.

Tendo em vista que o presente feito tramita na modalidade 100%

digital, determino a inclusão do feito em pauta telepresencial no dia

03/06/2024, às 08h, para produção da prova oral.

As partes ficarão cientes por seus procuradores, incumbindo-lhes o

convite às testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo Juízo,

consoante art. 825 da CLT. Os procuradores ficam, ainda,

responsáveis pelo repasse aos seus clientes e testemunhas das

orientações constantes no presente despacho, viabilizando o

acesso à solenidade virtual.

As testemunhas deverão portar sua carteira de trabalho.

As testemunhas deverão ser orientadas pelos procuradores ou

pelas partes que as convidarem a fazer previamente testes

necessários que garantam o acesso e participação ágil à

solenidade remota.

As partes, testemunhas e advogados deverão acessar a sala de
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espera virtual, inserindo no seu navegador o link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa14js ou ingressando pelo aplicativo e

informando o código (id) 760 5197379.

Recomenda-se que os part ic ipantes providenciem com

antecedência a instalação do app Zoom no equipamento que

util izarão para participação na audiência (smartphone ou

computador/notebook).

No caso de utilização de computador, deverá ser verificada a

compatibilidade entre o Zoom e o navegador utilizado.

Salienta-se que não há compatibilidade com o navegador Internet

Explorer; os navegadores Mozilla Firefox e o Google Chrome, por

outro lado, são compatíveis com o sistema zoom.

A instalação do aplicativo (quando o acesso se der por

computador/notebook) pode ser efetuado de duas maneiras: 1. ao

acessar qualquer sala de reuniões do Zoom através de um link ou 2.

diretamente pelo site da Zoom (https://zoom.us/download#client 4

meeting), clicando na opção “Cliente Zoom para Reuniões”, sem

acessar uma reunião específica.

Caso o acesso à solenidade venha a ocorrer através de

smartphone, o participante deverá baixar em seu dispositivo o app

Zoom e ingressar na reunião utilizando o link ou o código acima

informado.

Na data da solenidade, os participantes deverão acessar a

plataforma Zoom com 10 minutos de antecipação; ao ingressar,

independentemente do dispositivo utilizado, o participante deverá

informar seu nome completo, sua participação no processo

(procurador, testemunha,preposto, autor) e o horário da audiência

da qual irá participar (por exemplo: João da Silva - Testemunha de

xx- 14h).

Deverão observar que áudio e vídeo estejam habilitados e,

enquanto permanecerem na sala, deverão testar o funcionamento

do microfone e da câmera de seu equipamento conforme será

sugerido pelo aplicativo. Para isto, deverão conferir a conexão de

seu áudio, escolhendo a opção “Dados de rede wi-fi ou móvel”, para

que possam se comunicar na reunião.

As partes e testemunhas deverão prestar seus depoimentos em

ambiente sem ruídos e isolados de interferência externa e de

terceiros.

No momento da realização do ato, a secretária de audiências

ent rará em contato com os par t ic ipantes na sa la  de

espera,d isponib i l izando acesso à sa la de audiênc ias.

Para esclarecimento de dúvidas os participantes podem acessar o

vídeo “ZOOM: Guia rápido para participação em audiências e

sessões de julgamento por videoconferência", através do link

https://youtu.be./54ozd4ntcvQ.

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência de

seus constituintes e envio do link e do código (id) de acesso à

audiência, inclusive às testemunhas.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020075-45.2024.5.04.0014
RECLAMANTE ELENITA MENDES DA ROSA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO CONGEN TERCEIRIZACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRIGO MICHEL ALMEIDA
REBELATO(OAB: 54660/RS)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENITA MENDES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cca93f0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes quanto à abertura dos seus prazos, nos

termos do despacho do id fabf557.

O reclamante deverá manifestar-se em dez dias, e a reclamada, nos

dez dias subsequentes, independentemente de nova intimação.

As partes deverão manter os endereços atualizados, sob pena de

serem reputadas válidas as intimações realizadas nos endereços

constantes nos autos, observando os termos do Art. 238, parágrafo

único, CPC.

Tendo em vista que os autos tramitam na modalidade 100% digital,

determino a realização de perícia por videoconferência para

investigação de INSALUBRIDADE (em grau máximo) nas

atividades do autor, a encargo do peritoLeo Antonio Guedes, com

a utilização da plataforma Google Meet e acesso pelo link

https://meet.google.com/bzp-xhgj-wht, a ser realizada no dia

23/04/2024, às 13h, com prazo de 15 dias para entrega do laudo

técnico.

Defiro às partes o prazo de cinco dias para apresentar, adequar ou

complementar seus quesitos, de forma bem específica ao caso,

observando que já constam quesitos no id 2eb1ff8, id ada9eb3.

No mesmo prazo o autor descreverá claramente os riscos a que

estava sujeito, indicando as tarefas realizadas; registra-se que

apenas em relação a essas será realizada a análise, evitando-se
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medições desnecessárias.

As partes poderão, por fim, apresentar petição conjunta com

p r o p o s t a  d e  a c o r d o  p a r c i a l  e m  r e l a ç ã o  à

insalubridade/periculosidade, a fim de evitar a realização da perícia

e o acréscimo de despesas ao feito.

Os procuradores ficarão responsáveis pela comunicação sobre a

inspeção aos seus constituintes e assistentes técnicos.

Nos cinco dias subsequentes ao prazo deferido às partes, o(a)

perito(a) deverá solicitar a apresentação dos documentos que

entenda necessários para subsidiar o seu trabalho, a serem

apresentados nos autos e encaminhados ao(à) perito(a) por meio

eletrônico.

Poderá ainda informar ao Juízo a impossibilidade da realização da

perícia na modalidade de videoconferência. Concluindo-se pela

inviabilidade de realização da perícia segundo procedimento

proposto - por indicação do perito - o ato ocorrerá na modalidade

presencial. Em prosseguindo-se os trâmites para realização da

perícia, deverá o(a) perito(a), na data marcada, abrir a sala de

reunião com cinco minutos de antecedência do horário previsto,

admitir as solicitações de participação de partes, procuradores e

assistentes e registrar suas presenças.

Cabe às partes zelar para que o convite não seja divulgado a

terceiros; caso o perito constate o acesso de terceiro à sala de

videoconferência, fica autorizado a cancelar a realização da

entrevista.

Todos os participantes deverão exibir pelo vídeo documento de

identidade legível, possibilitando a sua identificação pelo perito.

A entrevista efetuada por videoconferência deverá ser gravada e

disponibilizada às partes por meio do PJe Mídias. A gravação aqui

prevista não substitui a descrição escrita das condições de trabalho,

que deverá anexada aos autos pelo(a) perito(a).

As partes deverão anexar aos autos os documentos eventualmente

solicitados pelo perito, bem como laudos anteriores e recentes

referentes à mesma empresa e à mesma atividade/cargo/função,

como documentação de apoio.

O perito poderá valer-se de medidas técnicas efetuadas

recentemente na empresa ou requerer fotos e vídeos do local,

especificando no laudo todos os recursos utilizados.

Após o prazo de entrega do laudo, o qual ocorrerá até o dia

15/05/2024, terão as partes o prazo preclusivo de 10 dias para

manifestação sobre as conclusões periciais, independentemente de

notificação, na mesma oportunidade, poderão pronunciar-se sobre a

documentação porventura apresentada pela parte adversa.

Portanto, o prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo

iniciará em 16/05/2024.

Tendo em vista que o presente feito tramita na modalidade 100%

digital, determino a inclusão do feito em pauta telepresencial no dia

03/06/2024, às 08h, para produção da prova oral.

As partes ficarão cientes por seus procuradores, incumbindo-lhes o

convite às testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo Juízo,

consoante art. 825 da CLT. Os procuradores ficam, ainda,

responsáveis pelo repasse aos seus clientes e testemunhas das

orientações constantes no presente despacho, viabilizando o

acesso à solenidade virtual.

As testemunhas deverão portar sua carteira de trabalho.

As testemunhas deverão ser orientadas pelos procuradores ou

pelas partes que as convidarem a fazer previamente testes

necessários que garantam o acesso e participação ágil à

solenidade remota.

As partes, testemunhas e advogados deverão acessar a sala de

espera virtual, inserindo no seu navegador o link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa14js ou ingressando pelo aplicativo e

informando o código (id) 760 5197379.

Recomenda-se que os part ic ipantes providenciem com

antecedência a instalação do app Zoom no equipamento que

util izarão para participação na audiência (smartphone ou

computador/notebook).

No caso de utilização de computador, deverá ser verificada a

compatibilidade entre o Zoom e o navegador utilizado.

Salienta-se que não há compatibilidade com o navegador Internet

Explorer; os navegadores Mozilla Firefox e o Google Chrome, por

outro lado, são compatíveis com o sistema zoom.

A instalação do aplicativo (quando o acesso se der por

computador/notebook) pode ser efetuado de duas maneiras: 1. ao

acessar qualquer sala de reuniões do Zoom através de um link ou 2.

diretamente pelo site da Zoom (https://zoom.us/download#client 4

meeting), clicando na opção “Cliente Zoom para Reuniões”, sem

acessar uma reunião específica.

Caso o acesso à solenidade venha a ocorrer através de

smartphone, o participante deverá baixar em seu dispositivo o app

Zoom e ingressar na reunião utilizando o link ou o código acima

informado.

Na data da solenidade, os participantes deverão acessar a

plataforma Zoom com 10 minutos de antecipação; ao ingressar,

independentemente do dispositivo utilizado, o participante deverá

informar seu nome completo, sua participação no processo

(procurador, testemunha,preposto, autor) e o horário da audiência

da qual irá participar (por exemplo: João da Silva - Testemunha de

xx- 14h).

Deverão observar que áudio e vídeo estejam habilitados e,

enquanto permanecerem na sala, deverão testar o funcionamento

do microfone e da câmera de seu equipamento conforme será
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sugerido pelo aplicativo. Para isto, deverão conferir a conexão de

seu áudio, escolhendo a opção “Dados de rede wi-fi ou móvel”, para

que possam se comunicar na reunião.

As partes e testemunhas deverão prestar seus depoimentos em

ambiente sem ruídos e isolados de interferência externa e de

terceiros.

No momento da realização do ato, a secretária de audiências

ent rará em contato com os par t ic ipantes na sa la  de

espera,d isponib i l izando acesso à sa la de audiênc ias.

Para esclarecimento de dúvidas os participantes podem acessar o

vídeo “ZOOM: Guia rápido para participação em audiências e

sessões de julgamento por videoconferência", através do link

https://youtu.be./54ozd4ntcvQ.

Ficam os procuradores das partes responsáveis pela ciência de

seus constituintes e envio do link e do código (id) de acesso à

audiência, inclusive às testemunhas.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020941-87.2023.5.04.0014
RECLAMANTE ROBERT GIOVANI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO ANDRADE LEZAMA(OAB:
56500/RS)

ADVOGADO RICARDO JOSE DALL AGNOL(OAB:
31421/RS)

ADVOGADO THIAGO EL HAWAT DALL
AGNOL(OAB: 123978/RS)

RECLAMADO ROBSON ARENHARDT

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

RECLAMADO L. MEDIANEIRA LIMA DA SILVA -
PRODUCOES LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. MEDIANEIRA LIMA DA SILVA - PRODUCOES LTDA.

  - ROBSON ARENHARDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef85fd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta desta

magistrada, determino a redesignação do feito em pauta

PRESENCIAL no dia 27/05/2024, às 09:30, para produção da prova

oral, a ser realizada na sala de audiências da 14ª VARA DO

TRABALHO DE PORTO ALEGRE, situada na Avenida Praia de

Belas, 1432, Prédio 2 - 7° andar, Praia de Belas, PORTO

ALEGRE/RS - CEP: 90110-904.

As partes ficarão cientes por seus procuradores, incumbindo-lhes o

convite às testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo Juízo,

consoante art. 825 da CLT.

As testemunhas deverão portar sua carteira de trabalho.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020941-87.2023.5.04.0014
RECLAMANTE ROBERT GIOVANI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO ANDRADE LEZAMA(OAB:
56500/RS)

ADVOGADO RICARDO JOSE DALL AGNOL(OAB:
31421/RS)

ADVOGADO THIAGO EL HAWAT DALL
AGNOL(OAB: 123978/RS)

RECLAMADO ROBSON ARENHARDT

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

RECLAMADO L. MEDIANEIRA LIMA DA SILVA -
PRODUCOES LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT GIOVANI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef85fd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta desta

magistrada, determino a redesignação do feito em pauta

PRESENCIAL no dia 27/05/2024, às 09:30, para produção da prova

oral, a ser realizada na sala de audiências da 14ª VARA DO

TRABALHO DE PORTO ALEGRE, situada na Avenida Praia de

Belas, 1432, Prédio 2 - 7° andar, Praia de Belas, PORTO

ALEGRE/RS - CEP: 90110-904.

As partes ficarão cientes por seus procuradores, incumbindo-lhes o

convite às testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo Juízo,

consoante art. 825 da CLT.

As testemunhas deverão portar sua carteira de trabalho.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0020127-51.2018.5.04.0014
RECLAMANTE PAMELA BITTENCOURT AGUIAR

ADVOGADO JOEL CARVALHO GONCALVES(OAB:
32858/RS)

RECLAMADO CRUZ E SOARES - TRANSPORTES E
EVENTOS LTDA - ME

RECLAMADO ALDA DA CRUZ - ME

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 31749/SC)

RECLAMADO ALDA DA CRUZ

RECLAMADO GYKAGOLD-CLINICA ESTETICA
LTDA - ME

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA BITTENCOURT AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

PAMELA BITTENCOURT AGUIAR

Nos termos do despacho de Id 7e69758, pelo presente, fica V.Sa.

notificado para ciência dos atos executórios efetuados nos autos,

devendo, no prazo de quinze dias, indicar os meios pelos quais

pretende dar prosseguimento à execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS ALEXSANDRO SILVA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021424-35.2014.5.04.0014
RECLAMANTE SILVANIA PAULA TREIN

ADVOGADO VIVIAN DAIZE DE
VASCONCELOS(OAB: 26088/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LEONARDO HOLZ PRESTES(OAB:
65551/RS)

ADVOGADO LUIS CARLOS MAIRESSE REIS
RIBEIRO(OAB: 82423/RS)

ADVOGADO JOANA ANGELICA CORREA
ALENCASTRO(OAB: 84285/RS)

ADVOGADO CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592/RS)

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ PANISSON(OAB:
88018/RS)

ADVOGADO FREDERICO MOLINA
MONTALBAN(OAB: 69289/RS)

ADVOGADO Ivo Pinto da Silveira Junior(OAB:
38492/RS)

ADVOGADO JULIANA RENATA DALSOTTO(OAB:
80385/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97b7775

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em prosseguimento ao ID 0ed40fb, e constatando-se que garantido

o Juízo, intime-se a reclamada para ciência da planilha de

atualização ID 27c0ebf.

No mesmo prazo, a reclamada deverá informar como se proceder

aos repasses das rubricas intituladas Previdência Complementar e

Previdência Privada.

Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021424-35.2014.5.04.0014
RECLAMANTE SILVANIA PAULA TREIN

ADVOGADO VIVIAN DAIZE DE
VASCONCELOS(OAB: 26088/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LEONARDO HOLZ PRESTES(OAB:
65551/RS)

ADVOGADO LUIS CARLOS MAIRESSE REIS
RIBEIRO(OAB: 82423/RS)

ADVOGADO JOANA ANGELICA CORREA
ALENCASTRO(OAB: 84285/RS)

ADVOGADO CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592/RS)

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ PANISSON(OAB:
88018/RS)

ADVOGADO FREDERICO MOLINA
MONTALBAN(OAB: 69289/RS)

ADVOGADO Ivo Pinto da Silveira Junior(OAB:
38492/RS)

ADVOGADO JULIANA RENATA DALSOTTO(OAB:
80385/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA PAULA TREIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97b7775

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em prosseguimento ao ID 0ed40fb, e constatando-se que garantido

o Juízo, intime-se a reclamada para ciência da planilha de

atualização ID 27c0ebf.

No mesmo prazo, a reclamada deverá informar como se proceder

aos repasses das rubricas intituladas Previdência Complementar e

Previdência Privada.

Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021658-17.2014.5.04.0014
RECLAMANTE MARCELO LUIS ALVES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d89e77

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ciência ao reclamante da manifestação do ID. fa76989, pelo prazo

de cinco dias.

Após, mantenha-se sobrestado o processamento do feito até a data

da sessão de julgamento na qual o mérito da nova proposta seja

apreciado, devendo a reclamada informar nos autos quando da

realização da sessão bem como sobre a decisão proferida.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021658-17.2014.5.04.0014
RECLAMANTE MARCELO LUIS ALVES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LUIS ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d89e77

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ciência ao reclamante da manifestação do ID. fa76989, pelo prazo

de cinco dias.

Após, mantenha-se sobrestado o processamento do feito até a data

da sessão de julgamento na qual o mérito da nova proposta seja

apreciado, devendo a reclamada informar nos autos quando da

realização da sessão bem como sobre a decisão proferida.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020086-60.2013.5.04.0014
RECLAMANTE JAIR NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO CANCIO ANDRE RIBAS
VARGAS(OAB: 81116/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Fernando Menine(OAB: 67404/RS)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0669310

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ciência ao reclamante da manifestação do ID. 0882e1d, pelo prazo

de cinco dias.

Após, mantenha-se sobrestado o processamento do feito até a data

da sessão de julgamento na qual o mérito da nova proposta seja

apreciado, devendo a reclamada informar nos autos quando da

realização da sessão bem como sobre a decisão proferida.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020086-60.2013.5.04.0014
RECLAMANTE JAIR NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO CANCIO ANDRE RIBAS
VARGAS(OAB: 81116/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Fernando Menine(OAB: 67404/RS)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0669310

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ciência ao reclamante da manifestação do ID. 0882e1d, pelo prazo

de cinco dias.

Após, mantenha-se sobrestado o processamento do feito até a data

da sessão de julgamento na qual o mérito da nova proposta seja

apreciado, devendo a reclamada informar nos autos quando da

realização da sessão bem como sobre a decisão proferida.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021713-60.2017.5.04.0014
RECLAMANTE LISIANE INACIO CHANG

ADVOGADO GABRIELA CHANG DE ASSIS(OAB:
239269/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TESTEMUNHA KARINE RUAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISIANE INACIO CHANG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5efd07

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ciência ao reclamante da manifestação do ID. 3809b2c, pelo prazo

de cinco dias.

Após, mantenha-se sobrestado o processamento do feito até a data

da sessão de julgamento na qual o mérito da nova proposta seja

apreciado, devendo a reclamada informar nos autos quando da

realização da sessão bem como sobre a decisão proferida.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021713-60.2017.5.04.0014
RECLAMANTE LISIANE INACIO CHANG

ADVOGADO GABRIELA CHANG DE ASSIS(OAB:
239269/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TESTEMUNHA KARINE RUAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5efd07

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ciência ao reclamante da manifestação do ID. 3809b2c, pelo prazo
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de cinco dias.

Após, mantenha-se sobrestado o processamento do feito até a data

da sessão de julgamento na qual o mérito da nova proposta seja

apreciado, devendo a reclamada informar nos autos quando da

realização da sessão bem como sobre a decisão proferida.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SONIA MARIA POZZER

    Juíza do Trabalho Substituta

15 VT Porto Alegre

Edital

Processo Nº ATOrd-0020977-97.2021.5.04.0015
RECLAMANTE ALISSANA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JONATHAS VINICIUS DE CARLOS
PINTO(OAB: 82178/RS)

RECLAMADO ELENARA MEDEIROS ALVES

RECLAMADO MALLIBU CASTING GROUP LTDA.

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENARA MEDEIROS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO

ELENARA MEDEIROS ALVES

Pelo presente, fica o(a) destinatário(a) acima identificado(a)

CITADO(A) para se manifestar e requerer as provas cabíveis no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIEL FRAGA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020015-69.2024.5.04.0015
RECLAMANTE ANDREA BROQUA ABREU

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
NUNES(OAB: 62755/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA BROQUA ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da certidão ID 952c407,

bem como da renovação do prazo concedido no ID 505fea0.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

BIBIANA NODARI BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020601-43.2023.5.04.0015
RECLAMANTE Marino Afonso Glassmann

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17fbd1c

proferida nos autos.

- Atendidos os respectivos pressupostos de admissibilidade, admito

o recurso ordinário interposto pelo autor.

Ao recorrido, para, querendo, apresentar contrarrazões.

Int.

- Transcorrido o prazo que resultar da determinação anterior, com

ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional.

/02

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021187-80.2023.5.04.0015
RECLAMANTE PATRICIA RAUPP RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a104226

proferido nos autos.

1) Assino prazo de 10 dias à ré, para ciência da manifestação da

autora;

2) Após, designe-se audiência, ocasião em que deverão

comparecer partes, estas para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, e testemunhas, estas em observância ao

regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária.

Facu l ta-se às par tes ,  procuradores e  tes temunhas o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15js (ID da reunião 865 524 0933) e estará

subordinado à observância das instruções técnicas disponíveis em

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-e-sessoes-por-

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores

(CPC, art. 6º c/c CLT, art. 769), facultando-se a estes, caso não

lograrem êxito na intimação de seus constituintes, requerer, até 15

(quinze) dias antes da data designada para realização da audiência,

a prática do ato pelo juízo.

/02

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020401-41.2020.5.04.0015
RECLAMANTE JOSE LUIS RUGGIERO DA SILVA

ADVOGADO JOAO ALBERTO DOS SANTOS
MORAES(OAB: 80595/RS)

RECLAMADO B & B COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSITO LEGAL TRANSPORTES
LTDA

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS RUGGIERO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7910ba

proferido nos autos.

Aguarde-se o deslinde nos autos dos ETCiv 0020212-

24.2024.5.04.0015.

/06

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021800-47.2016.5.04.0015
RECLAMANTE RAFAEL MENGUE VALADA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO MAXLIMP SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

RECLAMADO YOK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA -
EPP

RECLAMADO HIGI TIME SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

RECLAMADO PHOENIX MANUTENCAO E
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MENGUE VALADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7ee439

proferido nos autos.

Vista ao autor das diligências realizadas.

Intime-se.

/11

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020334-42.2021.5.04.0015
RECLAMANTE GIOVANI LIMA OSORIO

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)
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RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI LIMA OSORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff6b611

proferido nos autos.

1) Requisite-se o pagamento dos honorários periciais fixados na

sentença ID c6917b6 ao E. Tribunal Regional, conforme portaria

que regula a matéria.

2) Diante do trânsito em julgado da decisão, assino às partes prazo

comum de 10 dias para elaboração do cálculo tendente à liquidação

da decisão, cientes de que, no silêncio, o cálculo será elaborado

pelo(a) contador(a) IVANA DO CANTO ALVES, nomeado(a) ad

hoc, no prazo de 20 dias.

Na elaboração do cálculo, seja pelas partes, seja pelo(a)

contador(a) ad hoc, devem ser observados, além da determinação

contida no art. 879, § 1º-B, parte final, da CLT, os seguintes critérios

- sem prejuízo de outros cuja observância ainda possa ser

determinada oportunamente -, salvo se a decisão liquidanda

estabelecer a observância de critérios diversos, os quais, então,

devem prevalecer:

I. os previstos nas Súmulas 200, 264, 347 e 368, verbete II, parte

final, da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho;

II. os previstos nas Orientações Jurisprudenciais 302 - salvo na

hipótese prevista na Orientação Jurisprudencial 10 da Seção

Especializada em Execução do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, cujo critério, então, deve ser observado -, 348, 400 e 415

da Subseção 1 de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do

Trabalho;

III. os previstos nas Súmulas 21 e 26 da Jurisprudência Uniforme do

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;

IV. os previstos nas Orientações Jurisprudenciais 01, verbetes II e

III, 52 e 62 da Seção Especializada em Execução do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região;

V. os valores apurados a título de principal devem ser acrescidos de

atualização monetária com base no critério estabelecido na decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58 (Relator Min.

Gilmar Mendes. Julgamento: 18/12/2020), ou seja, mediante "a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial, acrescidos de juros

moratórios trabalhistas e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", de forma

simples, e observando-se que a “taxa SELIC” já contempla os juros

de mora a que se refere o art. 883 da CLT.

VI. os valores apurados a título de contribuições previdenciárias

devem ser:

VI.a) para efeito de retenção (responsabilidade do trabalhador),

acrescidos de atualização monetária com base no mesmo critério

de atualização monetária aplicado ao crédito bruto apurado como

devido ao trabalhador, independentemente do período em que este

foi constituído (ou seja, em que ocorreu a prestação dos serviços);

VI.b) para efeito de recolhimento (responsabilidade do beneficiário

do trabalho):

VI.b.1) acrescidos de atualização monetária com base no mesmo

critério de atualização monetária aplicado ao crédito bruto apurado

como devido ao trabalhador, quando este foi constituído (ou seja,

quando ocorreu a prestação dos serviços) em período anterior ao

de vigência da MP 449/2008 (até 04/03/2009);

VI.b.2) acrescidos de juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei

9.430/1996, quando o crédito bruto apurado como devido ao

trabalhador foi constituído (ou seja, em que ocorreu a prestação dos

serviços) a partir da vigência da MP 449/2008 (após 04/03/2009).

Na apresentação do cálculo deve ser observado o modelo instituído

na Recomendação 01/2015, da Corregedoria Regional do Tribunal

Reg iona l  do  Traba lho  da  4ª  Reg ião  (d isponíve l  em:

h t t p s : / / w w w . t r t 4 . j u s . b r / p o r t a i s / d o c u m e n t o -

a t o / 7 1 4 1 0 7 / R e c o m e n d a A c A a o _ C o r r e g _ 0 1 . 2 0 1 5 . p d f ) .

Providenciem as partes no cadastramento e/ou atualização de seus

dados bancários no Sistema de Cadastro de Dados Bancários do

T R T - R S  ( i n f o r m a ç õ e s  d i s p o n í v e i s  e m :

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje), para, quando necessário,

viabilizar a expedição de alvará.

Intimem-se.

/09

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020014-84.2024.5.04.0015
RECLAMANTE TALITA DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO MARIA ERCILIA HOSTYN
GRALHA(OAB: 11400/RS)

RECLAMADO CASA DE CARNES MOACIR LTDA

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI
PORTAL(OAB: 26229/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE CARNES MOACIR LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5332d90

proferido nos autos.

Assino prazo de 15 dias:

1) à ré, para ciência da manifestação da autora;

2) às partes, para informar as demais provas, incluindo o respectivo

objeto, que ainda pretendem produzir; e

3) caso não tenham interesse em outras provas, informar sobre o

interesse na conciliação ou apresentar razões finais, hipótese em

que a instrução será encerrada e os autos serão conclusos para

julgamento, do que serão as partes cientificadas oportunamente.

O silêncio importa em anuência com o julgamento antecipado,

impossibilidade de conciliação e que as razões finais são

remissivas.

Intimem-se.

/02

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020334-42.2021.5.04.0015
RECLAMANTE GIOVANI LIMA OSORIO

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff6b611

proferido nos autos.

1) Requisite-se o pagamento dos honorários periciais fixados na

sentença ID c6917b6 ao E. Tribunal Regional, conforme portaria

que regula a matéria.

2) Diante do trânsito em julgado da decisão, assino às partes prazo

comum de 10 dias para elaboração do cálculo tendente à liquidação

da decisão, cientes de que, no silêncio, o cálculo será elaborado

pelo(a) contador(a) IVANA DO CANTO ALVES, nomeado(a) ad

hoc, no prazo de 20 dias.

Na elaboração do cálculo, seja pelas partes, seja pelo(a)

contador(a) ad hoc, devem ser observados, além da determinação

contida no art. 879, § 1º-B, parte final, da CLT, os seguintes critérios

- sem prejuízo de outros cuja observância ainda possa ser

determinada oportunamente -, salvo se a decisão liquidanda

estabelecer a observância de critérios diversos, os quais, então,

devem prevalecer:

I. os previstos nas Súmulas 200, 264, 347 e 368, verbete II, parte

final, da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho;

II. os previstos nas Orientações Jurisprudenciais 302 - salvo na

hipótese prevista na Orientação Jurisprudencial 10 da Seção

Especializada em Execução do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, cujo critério, então, deve ser observado -, 348, 400 e 415

da Subseção 1 de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do

Trabalho;

III. os previstos nas Súmulas 21 e 26 da Jurisprudência Uniforme do

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;

IV. os previstos nas Orientações Jurisprudenciais 01, verbetes II e

III, 52 e 62 da Seção Especializada em Execução do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região;

V. os valores apurados a título de principal devem ser acrescidos de

atualização monetária com base no critério estabelecido na decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58 (Relator Min.

Gilmar Mendes. Julgamento: 18/12/2020), ou seja, mediante "a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial, acrescidos de juros

moratórios trabalhistas e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", de forma

simples, e observando-se que a “taxa SELIC” já contempla os juros

de mora a que se refere o art. 883 da CLT.

VI. os valores apurados a título de contribuições previdenciárias

devem ser:

VI.a) para efeito de retenção (responsabilidade do trabalhador),

acrescidos de atualização monetária com base no mesmo critério

de atualização monetária aplicado ao crédito bruto apurado como

devido ao trabalhador, independentemente do período em que este

foi constituído (ou seja, em que ocorreu a prestação dos serviços);

VI.b) para efeito de recolhimento (responsabilidade do beneficiário

do trabalho):

VI.b.1) acrescidos de atualização monetária com base no mesmo

critério de atualização monetária aplicado ao crédito bruto apurado

como devido ao trabalhador, quando este foi constituído (ou seja,
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quando ocorreu a prestação dos serviços) em período anterior ao

de vigência da MP 449/2008 (até 04/03/2009);

VI.b.2) acrescidos de juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei

9.430/1996, quando o crédito bruto apurado como devido ao

trabalhador foi constituído (ou seja, em que ocorreu a prestação dos

serviços) a partir da vigência da MP 449/2008 (após 04/03/2009).

Na apresentação do cálculo deve ser observado o modelo instituído

na Recomendação 01/2015, da Corregedoria Regional do Tribunal

Reg iona l  do  Traba lho  da  4ª  Reg ião  (d isponíve l  em:

h t t p s : / / w w w . t r t 4 . j u s . b r / p o r t a i s / d o c u m e n t o -

a t o / 7 1 4 1 0 7 / R e c o m e n d a A c A a o _ C o r r e g _ 0 1 . 2 0 1 5 . p d f ) .

Providenciem as partes no cadastramento e/ou atualização de seus

dados bancários no Sistema de Cadastro de Dados Bancários do

T R T - R S  ( i n f o r m a ç õ e s  d i s p o n í v e i s  e m :

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje), para, quando necessário,

viabilizar a expedição de alvará.

Intimem-se.

/09

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020014-84.2024.5.04.0015
RECLAMANTE TALITA DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO MARIA ERCILIA HOSTYN
GRALHA(OAB: 11400/RS)

RECLAMADO CASA DE CARNES MOACIR LTDA

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI
PORTAL(OAB: 26229/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA DE OLIVEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5332d90

proferido nos autos.

Assino prazo de 15 dias:

1) à ré, para ciência da manifestação da autora;

2) às partes, para informar as demais provas, incluindo o respectivo

objeto, que ainda pretendem produzir; e

3) caso não tenham interesse em outras provas, informar sobre o

interesse na conciliação ou apresentar razões finais, hipótese em

que a instrução será encerrada e os autos serão conclusos para

julgamento, do que serão as partes cientificadas oportunamente.

O silêncio importa em anuência com o julgamento antecipado,

impossibilidade de conciliação e que as razões finais são

remissivas.

Intimem-se.

/02

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000459-04.2012.5.04.0015
RECLAMANTE JOAO DE DEUS MACHADO E SOUZA

ADVOGADO STEPHEN KORTING(OAB: 53184/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MAIA ADAMS(OAB:
60254/RS)

RECLAMADO SERGIO CASTRO DA SILVA - EPP

ADVOGADO ROBERTO ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 116715/RS)

ADVOGADO KAEL FAGUNDES PEREIRA(OAB:
97505/RS)

RECLAMADO SERGIO CASTRO DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 116715/RS)

ADVOGADO KAEL FAGUNDES PEREIRA(OAB:
97505/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS DA 3 ZONA
DE PORTO ALEGRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ADELIA KOSTUCZENKO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE DEUS MACHADO E SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 474d512

proferido nos autos.

Da manifestação ID 1d312ca, fale o autor, querendo, em 5 dias.

Intime-se.

/09

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020621-34.2023.5.04.0015
RECLAMANTE LUAN DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO SUSELE PRATES DE PRATES(OAB:
78771/RS)

ADVOGADO GABRIELI MORANDINI OLIZ(OAB:
128300/RS)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)
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RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCAS NAZARIO SABBAG(OAB:
83965/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO UTRABO
PROSDOCIMO(OAB: 98252/PR)

RECLAMADO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 105914/RS)

RECLAMADO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECLAMADO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES LUFT LTDA

ADVOGADO RODRIANE PAIVA PEDRO(OAB:
303255/SP)

ADVOGADO MARCELO FERNANDO RUIZ(OAB:
292818/SP)

ADVOGADO ANITA SILVEIRA(OAB: 36854/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a74a20f

proferido nos autos.

Assino prazo de 05 dias ao autor para dizer se concorda com a

dispensa da perícia grafotécnica manifestada pela ré EMBRASIL

EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA no ID 2146b68,

importando o silêncio como anuência.

Intime-se.

/02

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020570-38.2014.5.04.0015
RECLAMANTE IRINEU GUILHERME GERLING

ADVOGADO VIVIAN DAIZE DE
VASCONCELOS(OAB: 26088/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LEONARDO HOLZ PRESTES(OAB:
65551/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSTIROLLA
LAKUS(OAB: 81587/RS)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

ADVOGADO CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592/RS)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO JACOBSEN DA
ROCHA(OAB: 38358/RS)

ADVOGADO Ercio Weimer Klein(OAB: 26919/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEU GUILHERME GERLING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ff52b8

proferido nos autos.

Sobre as impugnações e o cálculo apresentados pela parte ré fale a

parte autora, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Intime-se.

/09

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0131400-47.2009.5.04.0015
RECLAMANTE Marco Antonio Dias Landgraf

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

RECLAMADO ETE - ENGENHARIA DE
TELECOMUNICOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO ANDERSSON VIRGINIO DALL
AGNOL(OAB: 48538/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICOES E
ELETRICIDADE LTDA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c4d1be

proferido nos autos.
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1) Recebo os embargos à execução e a impugnação à sentença de

liquidação.

2) Intimem-se as partes para impugnar as medidas, querendo, no

prazo legal.

3) Decorrido o prazo que resultar da determinação anterior, façam-

se os autos conclusos para julgamento.

/09

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0131400-47.2009.5.04.0015
RECLAMANTE Marco Antonio Dias Landgraf

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

RECLAMADO ETE - ENGENHARIA DE
TELECOMUNICOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO ANDERSSON VIRGINIO DALL
AGNOL(OAB: 48538/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Marco Antonio Dias Landgraf

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c4d1be

proferido nos autos.

1) Recebo os embargos à execução e a impugnação à sentença de

liquidação.

2) Intimem-se as partes para impugnar as medidas, querendo, no

prazo legal.

3) Decorrido o prazo que resultar da determinação anterior, façam-

se os autos conclusos para julgamento.

/09

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021176-51.2023.5.04.0015
RECLAMANTE EDUARDA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECLAMADO REALIZE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9542548

proferido nos autos.

Assino prazo de 15 dias:

1) às rés, para ciência da manifestação da autora;

2) às partes, para informar as demais provas, incluindo o respectivo

objeto, que ainda pretendem produzir; e

3) caso não tenham interesse em outras provas, informar sobre o

interesse na conciliação ou apresentar razões finais, hipótese em

que a instrução será encerrada e os autos serão conclusos para

julgamento, do que serão as partes cientificadas oportunamente.

O silêncio importa em anuência com o julgamento antecipado,

impossibilidade de conciliação e que as razões finais são

remissivas.

Intimem-se.

/02

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021176-51.2023.5.04.0015
RECLAMANTE EDUARDA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECLAMADO REALIZE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

  - REALIZE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9542548

proferido nos autos.

Assino prazo de 15 dias:

1) às rés, para ciência da manifestação da autora;

2) às partes, para informar as demais provas, incluindo o respectivo

objeto, que ainda pretendem produzir; e

3) caso não tenham interesse em outras provas, informar sobre o

interesse na conciliação ou apresentar razões finais, hipótese em

que a instrução será encerrada e os autos serão conclusos para

julgamento, do que serão as partes cientificadas oportunamente.

O silêncio importa em anuência com o julgamento antecipado,

impossibilidade de conciliação e que as razões finais são

remissivas.

Intimem-se.

/02

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020392-50.2018.5.04.0015
RECLAMANTE ADAO SALDANHA AMBROSIO

ADVOGADO JEFERSON DA SILVA ALVES(OAB:
100982/RS)

RECLAMADO ALVACIR RAMOS

RECLAMADO ALVACIR RAMOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PINTO
LAMEGO(OAB: 27599/RS)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO SALDANHA AMBROSIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para, ante o compartilhamento de informações

por meio do convênio PEPE, se manifeste quanto ao

prosseguimento da execução, com prazo de 30 dias.

DESTINATÁRIO

ADAO SALDANHA AMBROSIO

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JULIANA ZATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020036-45.2024.5.04.0015
RECLAMANTE VITORIA MELLO DE JESUS

ADVOGADO CIRTON SOARES LAGRANHA(OAB:
57134/RS)

ADVOGADO GUILHERME BITENCORTTE
FERRAO DA SILVA(OAB: 129031/RS)

RECLAMADO FLAVIO AGUIAR DE MELLO
AFFONSO

ADVOGADO ALESSANDRO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 48623/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA MELLO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência da defesa e para, no prazo de 15

dias, apresentar manifestação e especificação das demais provas,

incluindo o respectivo objeto, que ainda pretende produzir.

Poderá informar também, havendo interesse, proposta conciliatória.

VITORIA MELLO DE JESUS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

BIBIANA NODARI BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020948-13.2022.5.04.0015
RECLAMANTE SERGIO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO NAIANA STELZER(OAB: 72080/RS)

ADVOGADO EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO
DE OBRA EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AZEVEDO
OLSON(OAB: 46721/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec54d22

proferido nos autos.

Designa-se audiência de instrução para 09/05/2024, às 15h,
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ocasião em que deverão comparecer partes, estas para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas, estas

em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio

2 - 6° andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 90110-

904.

Facul ta-se às par tes ,  procuradores e  tes temunhas o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15jt (ID. 552 925 8289).

A participação telepresencial estará subordinada à observância das

i n s t r u ç õ e s  t é c n i c a s  d i s p o n í v e i s  e m

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-esessoes-por

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores.

/07

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020948-13.2022.5.04.0015
RECLAMANTE SERGIO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO NAIANA STELZER(OAB: 72080/RS)

ADVOGADO EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO
DE OBRA EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AZEVEDO
OLSON(OAB: 46721/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec54d22

proferido nos autos.

Designa-se audiência de instrução para 09/05/2024, às 15h,

ocasião em que deverão comparecer partes, estas para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas, estas

em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio

2 - 6° andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 90110-

904.

Facul ta-se às par tes ,  procuradores e  tes temunhas o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15jt (ID. 552 925 8289).

A participação telepresencial estará subordinada à observância das

i n s t r u ç õ e s  t é c n i c a s  d i s p o n í v e i s  e m

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-esessoes-por

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores.

/07

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020877-11.2022.5.04.0015
RECLAMANTE HELIO ROBERTO MATHIAS DAMIANI

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO ROBERTO MATHIAS DAMIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da5780

proferido nos autos.

Designa-se audiência de instrução para 16/05/2024, às 13h50min,

ocasião em que deverão comparecer partes, estas para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas, estas

em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da
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unidade judiciária, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio

2 - 6° andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 90110-

904.

Facul ta-se às par tes ,  procuradores e  tes temunhas o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15jt (ID. 552 925 8289).

A participação telepresencial estará subordinada à observância das

i n s t r u ç õ e s  t é c n i c a s  d i s p o n í v e i s  e m

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-esessoes-por

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores.

/07

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020877-11.2022.5.04.0015
RECLAMANTE HELIO ROBERTO MATHIAS DAMIANI

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da5780

proferido nos autos.

Designa-se audiência de instrução para 16/05/2024, às 13h50min,

ocasião em que deverão comparecer partes, estas para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas, estas

em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio

2 - 6° andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 90110-

904.

Facul ta-se às par tes ,  procuradores e  tes temunhas o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15jt (ID. 552 925 8289).

A participação telepresencial estará subordinada à observância das

i n s t r u ç õ e s  t é c n i c a s  d i s p o n í v e i s  e m

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-esessoes-por

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores.

/07

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020622-53.2022.5.04.0015
RECLAMANTE CLAUDIO MORECY GUSMAO

BORGES

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
NUNES(OAB: 62755/RS)

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

RECLAMADO BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A.

ADVOGADO Carlos Augusto Tortoro Junior(OAB:
247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fa8a46

proferido nos autos.

Designa-se audiência de instrução para 14/05/2024, às 14h,

ocasião em que deverão comparecer partes, estas para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas, estas

em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio

2 - 6° andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 90110-

904.

Facul ta-se às par tes ,  procuradores e  tes temunhas o
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comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15jt (ID. 552 925 8289).

A participação telepresencial estará subordinada à observância das

i n s t r u ç õ e s  t é c n i c a s  d i s p o n í v e i s  e m

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-esessoes-por

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores.

/07

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020622-53.2022.5.04.0015
RECLAMANTE CLAUDIO MORECY GUSMAO

BORGES

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
NUNES(OAB: 62755/RS)

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

RECLAMADO BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A.

ADVOGADO Carlos Augusto Tortoro Junior(OAB:
247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MORECY GUSMAO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fa8a46

proferido nos autos.

Designa-se audiência de instrução para 14/05/2024, às 14h,

ocasião em que deverão comparecer partes, estas para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas, estas

em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio

2 - 6° andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 90110-

904.

Facul ta-se às par tes ,  procuradores e  tes temunhas o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15jt (ID. 552 925 8289).

A participação telepresencial estará subordinada à observância das

i n s t r u ç õ e s  t é c n i c a s  d i s p o n í v e i s  e m

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-esessoes-por

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores.

/07

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020698-77.2022.5.04.0015
RECLAMANTE WAGNER CARDOZO

ADVOGADO NILTON BECK MURADAS
JUNIOR(OAB: 74439/RS)

RECLAMADO ANA LUCIA OZORIO

ADVOGADO VIVIANE RACHEL MALTCHIK(OAB:
60396/RS)

ADVOGADO JULIANO TONELO(OAB: 51445/RS)

RECLAMADO NG - REFEICOES LTDA - ME

ADVOGADO VIVIANE RACHEL MALTCHIK(OAB:
60396/RS)

ADVOGADO JULIANO TONELO(OAB: 51445/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA OZORIO

  - NG - REFEICOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a83c58a

proferido nos autos.

Designa-se audiência de instrução para 16/05/2024, às 14h30min,

ocasião em que deverão comparecer partes, estas para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas, estas

em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio

2 - 6° andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 90110-

904.

Facul ta-se às par tes ,  procuradores e  tes temunhas o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15jt (ID. 552 925 8289).

A participação telepresencial estará subordinada à observância das

i n s t r u ç õ e s  t é c n i c a s  d i s p o n í v e i s  e m

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-esessoes-por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2077
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores.

/07

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020698-77.2022.5.04.0015
RECLAMANTE WAGNER CARDOZO

ADVOGADO NILTON BECK MURADAS
JUNIOR(OAB: 74439/RS)

RECLAMADO ANA LUCIA OZORIO

ADVOGADO VIVIANE RACHEL MALTCHIK(OAB:
60396/RS)

ADVOGADO JULIANO TONELO(OAB: 51445/RS)

RECLAMADO NG - REFEICOES LTDA - ME

ADVOGADO VIVIANE RACHEL MALTCHIK(OAB:
60396/RS)

ADVOGADO JULIANO TONELO(OAB: 51445/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a83c58a

proferido nos autos.

Designa-se audiência de instrução para 16/05/2024, às 14h30min,

ocasião em que deverão comparecer partes, estas para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas, estas

em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio

2 - 6° andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 90110-

904.

Facul ta-se às par tes ,  procuradores e  tes temunhas o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15jt (ID. 552 925 8289).

A participação telepresencial estará subordinada à observância das

i n s t r u ç õ e s  t é c n i c a s  d i s p o n í v e i s  e m

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-esessoes-por

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores.

/07

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020620-83.2022.5.04.0015
RECLAMANTE WAGNER PEDROSO CARDOSO

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO FABIO MIQUEIAS BOTH(OAB:
80442/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO BANKFORT VIGILANCIA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO MARIANA BOHRER MEDEIROS(OAB:
86515/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANKFORT VIGILANCIA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41257e3

proferido nos autos.

Designa-se audiência de instrução para 13/05/2024, às 14h,

ocasião em que deverão comparecer partes, estas para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas, estas

em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio

2 - 6° andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 90110-

904.

Facul ta-se às par tes ,  procuradores e  tes temunhas o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15jt (ID. 552 925 8289).

A participação telepresencial estará subordinada à observância das

i n s t r u ç õ e s  t é c n i c a s  d i s p o n í v e i s  e m

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-esessoes-por

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores.

/07
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020620-83.2022.5.04.0015
RECLAMANTE WAGNER PEDROSO CARDOSO

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO FABIO MIQUEIAS BOTH(OAB:
80442/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO BANKFORT VIGILANCIA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO MARIANA BOHRER MEDEIROS(OAB:
86515/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER PEDROSO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41257e3

proferido nos autos.

Designa-se audiência de instrução para 13/05/2024, às 14h,

ocasião em que deverão comparecer partes, estas para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas, estas

em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio

2 - 6° andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 90110-

904.

Facul ta-se às par tes ,  procuradores e  tes temunhas o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15jt (ID. 552 925 8289).

A participação telepresencial estará subordinada à observância das

i n s t r u ç õ e s  t é c n i c a s  d i s p o n í v e i s  e m

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-esessoes-por

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores.

/07

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020884-03.2022.5.04.0015
RECLAMANTE NOVELSINDA ALVES MESSIAS

ADVOGADO MARCELO MARTINS DA SILVA(OAB:
77099/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVELSINDA ALVES MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d147d62

proferido nos autos.

Designa-se audiência de instrução para 20/05/2024, às 14h20min,

ocasião em que deverão comparecer partes, estas para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas, estas

em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio

2 - 6° andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 90110-

904.

Facul ta-se às par tes ,  procuradores e  tes temunhas o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15jt (ID. 552 925 8289).

A participação telepresencial estará subordinada à observância das

i n s t r u ç õ e s  t é c n i c a s  d i s p o n í v e i s  e m

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-esessoes-por

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores.

/07

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020884-03.2022.5.04.0015
RECLAMANTE NOVELSINDA ALVES MESSIAS

ADVOGADO MARCELO MARTINS DA SILVA(OAB:
77099/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d147d62

proferido nos autos.

Designa-se audiência de instrução para 20/05/2024, às 14h20min,

ocasião em que deverão comparecer partes, estas para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas, estas

em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio

2 - 6° andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS - CEP: 90110-

904.

Facul ta-se às par tes ,  procuradores e  tes temunhas o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15jt (ID. 552 925 8289).

A participação telepresencial estará subordinada à observância das

i n s t r u ç õ e s  t é c n i c a s  d i s p o n í v e i s  e m

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-esessoes-por

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores.

/07

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020825-78.2023.5.04.0015
RECLAMANTE CAROLINE NUGEM TEIXEIRA

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE NUGEM TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do laudo técnico de ID

504e1e5, pelo prazo de 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

BIBIANA NODARI BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020825-78.2023.5.04.0015
RECLAMANTE CAROLINE NUGEM TEIXEIRA

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do laudo técnico de ID

504e1e5, pelo prazo de 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

BIBIANA NODARI BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021200-79.2023.5.04.0015
RECLAMANTE MOZART OSORIO HACKMANN

ADVOGADO GABRIELA NOGUEIRA MAITE(OAB:
99928/RS)

RECLAMADO BOTECO FAUSTO COMERCIO
ALIMENTICIO LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOZART OSORIO HACKMANN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4de7c1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo (ID ae4a1af).

Custas, de R$ 120,00, calculadas sobre o valor do acordo (R$

6.000,00), são de responsabilidade do autor, que é isento do

encargo, porquanto beneficiário da justiça gratuita, condição ora

reconhecida.

Cancele-se a audiência.

Expeça-se alvará para saque do FGTS e encaminhamento do

seguro-desemprego.

Descumprido, intime-se a ré para manifestação sobre o

inadimplemento, no prazo de 48 horas. No silêncio, tendo-a por

citada, aplique-se a cláusula penal, nos termos do acordo, e

prossiga-se, com a penhora imediata de valores ou bens.

Cumprido - o que se presumirá no silêncio do autor no prazo de 05

dias após o vencimento da última parcela -, arquive-se.

Intimem-se as partes.

/02

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021200-79.2023.5.04.0015
RECLAMANTE MOZART OSORIO HACKMANN

ADVOGADO GABRIELA NOGUEIRA MAITE(OAB:
99928/RS)

RECLAMADO BOTECO FAUSTO COMERCIO
ALIMENTICIO LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTECO FAUSTO COMERCIO ALIMENTICIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4de7c1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo (ID ae4a1af).

Custas, de R$ 120,00, calculadas sobre o valor do acordo (R$

6.000,00), são de responsabilidade do autor, que é isento do

encargo, porquanto beneficiário da justiça gratuita, condição ora

reconhecida.

Cancele-se a audiência.

Expeça-se alvará para saque do FGTS e encaminhamento do

seguro-desemprego.

Descumprido, intime-se a ré para manifestação sobre o

inadimplemento, no prazo de 48 horas. No silêncio, tendo-a por

citada, aplique-se a cláusula penal, nos termos do acordo, e

prossiga-se, com a penhora imediata de valores ou bens.

Cumprido - o que se presumirá no silêncio do autor no prazo de 05

dias após o vencimento da última parcela -, arquive-se.

Intimem-se as partes.

/02

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021107-19.2023.5.04.0015
RECLAMANTE TAMIRES DE SOUZA EVALDT

ADVOGADO MARTA DE FATIMA
CRISTOFOLI(OAB: 82244/RS)

ADVOGADO IZABELA GARCIA(OAB: 68383/RS)

RECLAMADO CENTRAL GAUCHA DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES DE SOUZA EVALDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência da defesa e para, no prazo de 15

dias, apresentar manifestação e especificação das demais provas,

incluindo o respectivo objeto, que ainda pretende produzir.

Poderá informar também, havendo interesse, proposta conciliatória.

TAMIRES DE SOUZA EVALDT

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

BIBIANA NODARI BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021068-22.2023.5.04.0015
RECLAMANTE ADRIANA SANTOS DE BRITO

ADVOGADO RAFAEL SCHMIDT(OAB: 105825/RS)

ADVOGADO JEFERSON DA SILVA ALVES(OAB:
100982/RS)

RECLAMADO CREDITO REAL IMOVEIS E
CONDOMINIOS S A
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ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECLAMADO SIAR SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAELA FERRON DAVILA(OAB:
58448/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SANTOS DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência das defesas e para, no prazo de

15 dias, apresentar manifestação e especificação das demais

provas, incluindo o respectivo objeto, que ainda pretende produzir.

Poderá informar também, havendo interesse, proposta conciliatória.

ADRIANA SANTOS DE BRITO

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

BIBIANA NODARI BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020652-54.2023.5.04.0015
RECLAMANTE DIENIFER MATIAS MARTINS

ADVOGADO FERNANDA CARDOSO(OAB:
78243/RS)

RECLAMADO CFA - COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ALAN COELHO REIS
FERREIRA(OAB: 80359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIENIFER MATIAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7212c21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Rejeito os embargos de declaração. INTIMEM-SE.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020652-54.2023.5.04.0015
RECLAMANTE DIENIFER MATIAS MARTINS

ADVOGADO FERNANDA CARDOSO(OAB:
78243/RS)

RECLAMADO CFA - COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ALAN COELHO REIS
FERREIRA(OAB: 80359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CFA - COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7212c21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Rejeito os embargos de declaração. INTIMEM-SE.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020528-42.2021.5.04.0015
RECLAMANTE RAFAEL VARGAS PADULA

ADVOGADO Vilhiam Herzer dos Santos(OAB:
75432/RS)

RECLAMADO UNISUPER - REDE UNIAO GAUCHA
DE SUPERMERCADOS ATACADOS
E DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO BARBARA TISCHLER PEREIRA(OAB:
89339/RS)

ADVOGADO MARCIO GUSTAVO ASSMANN(OAB:
57506/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNISUPER - REDE UNIAO GAUCHA DE SUPERMERCADOS
ATACADOS E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8da577f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos

acima. Valores da condenação e das custas mantidos, por

razoáveis e meramente provisórios, INTIMEM-SE AS PARTES.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020528-42.2021.5.04.0015
RECLAMANTE RAFAEL VARGAS PADULA

ADVOGADO Vilhiam Herzer dos Santos(OAB:
75432/RS)
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RECLAMADO UNISUPER - REDE UNIAO GAUCHA
DE SUPERMERCADOS ATACADOS
E DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO BARBARA TISCHLER PEREIRA(OAB:
89339/RS)

ADVOGADO MARCIO GUSTAVO ASSMANN(OAB:
57506/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL VARGAS PADULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8da577f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos

acima. Valores da condenação e das custas mantidos, por

razoáveis e meramente provisórios, INTIMEM-SE AS PARTES.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020408-38.2017.5.04.0015
RECLAMANTE ROSANE DE FATIMA SILVA DE

AVILA

ADVOGADO MARTA DE FATIMA
CRISTOFOLI(OAB: 82244/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MARQUES(OAB:
81269/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO ARIEL ROCHA ZVOZIAK(OAB:
80097/RS)

RECLAMADO EQUIPESUL SERVICOS E MAO DE
OBRA LTDA - ME

RECLAMADO CTTE SEGURANCA PRIVADA LTDA -
EPP

RECLAMADO CTTE SEG SERVICOS EIRELI

PERITO GUSTAVO DA CUNHA RAUPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

Intima-se o R. para pagamento do valor de R$ 22.875,02, atualizado

em 19/03/2023, no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Obs.: por falha técnica do sistema informatizado desta Justiça, o

cargo do signatário consta como "Diretor de Secretaria" ao invés do

correto "Técnico Judiciário".

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIEL FRAGA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021136-69.2023.5.04.0015
RECLAMANTE MARIALDA SOUZA BUENO FERRAZ

ADVOGADO LEOPOLDO HICKENBICK
SILVA(OAB: 57783/RS)

ADVOGADO MARTINA CHAVES HICKENBICK
SILVA(OAB: 91089/RS)

RECLAMADO ZAP COMERCIAL DE ALIMENTOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIALDA SOUZA BUENO FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2c6593

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020319-39.2022.5.04.0015
RECLAMANTE JACKSON ALVES FERREIRA

ADVOGADO ADRIANO ALVES LESSA(OAB:
95372/RS)

ADVOGADO EDSON LOPES ZIMMER(OAB:
92106/RS)

ADVOGADO MARCIO CAMARGO DOS
SANTOS(OAB: 95098/RS)

RECLAMADO J A TEIXEIRA VETERINARIA LTDA

ADVOGADO ROBSON DA SILVA
OTTONELLI(OAB: 63582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J A TEIXEIRA VETERINARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79cc8e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020319-39.2022.5.04.0015
RECLAMANTE JACKSON ALVES FERREIRA

ADVOGADO ADRIANO ALVES LESSA(OAB:
95372/RS)

ADVOGADO EDSON LOPES ZIMMER(OAB:
92106/RS)

ADVOGADO MARCIO CAMARGO DOS
SANTOS(OAB: 95098/RS)

RECLAMADO J A TEIXEIRA VETERINARIA LTDA

ADVOGADO ROBSON DA SILVA
OTTONELLI(OAB: 63582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79cc8e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021056-42.2022.5.04.0015
RECLAMANTE EMELLYN RODRIGUES NUNES

ADVOGADO MATHEUS WANIK MARTINS BRAGA
FILHO(OAB: 101005/RS)

RECLAMADO ALO SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO GENUSA FURTADO MELLO(OAB:
111613/RS)

ADVOGADO GUILHERME ZANCHI(OAB:
115013/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMELLYN RODRIGUES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para ciência dos esclarecimentos

apresentados, na forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO

EMELLYN RODRIGUES NUNES

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GABRIEL PACHECO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020522-45.2015.5.04.0015
RECLAMANTE TAIS FIORAVANTE

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FOPPA DA
SILVA(OAB: 25774/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO
RIOGRANDENSE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS FIORAVANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente, fica V.Sa ciente do teor do expediente ID 3c2a320.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GABRIEL PACHECO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021182-58.2023.5.04.0015
RECLAMANTE EDUARDO GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARILDA LOREGIAN(OAB:
18929/RS)

RECLAMADO Luciano Baldino Nabinger

ADVOGADO RICARDO EHRENSPERGER
RAMOS(OAB: 49266/RS)

RECLAMADO NABINGER ARQUITETURA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - Luciano Baldino Nabinger

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58bd51b

proferido nos autos.

Assino às partes prazo de 48 horas para discriminar as parcelas

objeto do acordo, para os efeitos do art. 832, § 3º, da CLT.

Intimem-se.

/02

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0020039-97.2024.5.04.0015
RECLAMANTE VANDA PACHECO

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29f99de

proferido nos autos.

Assino prazo de 05 dias à autora para esclarecer a discrepância

entre a reclamada constante na petição inicial com a reclamada

constante no PJe, devendo, ainda, indicar o correto endereço da

empresa.

Intime-se.

/02

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021182-58.2023.5.04.0015
RECLAMANTE EDUARDO GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARILDA LOREGIAN(OAB:
18929/RS)

RECLAMADO Luciano Baldino Nabinger

ADVOGADO RICARDO EHRENSPERGER
RAMOS(OAB: 49266/RS)

RECLAMADO NABINGER ARQUITETURA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58bd51b

proferido nos autos.

Assino às partes prazo de 48 horas para discriminar as parcelas

objeto do acordo, para os efeitos do art. 832, § 3º, da CLT.

Intimem-se.

/02

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020969-86.2022.5.04.0015
RECLAMANTE ANA KETLEN PRESTES DA SILVA

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO PET VIDA SOLUCOES EM SAUDE
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS CABOATAN DOS
SANTOS(OAB: 457561/SP)

ADVOGADO DEBORA SANNOMIA ITO(OAB:
384381/SP)

ADVOGADO ANGELICA PIN DE ALMEIDA(OAB:
316645/SP)

ADVOGADO MICHAEL VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 326037/SP)

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KETLEN PRESTES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b33d0ca

proferido nos autos.

Designo o prosseguimento da audiência para o dia 05/11/2024, às

10h, ocasião em que deverão comparecer partes, estas para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas,

estas em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária.

Faculta-se às partes, testemunhas e procuradores o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15js (ID da reunião 865 524 0933), estando

subordinado à observância das instruções técnicas disponíveis em

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-e-sessoes-por-

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores

(CPC, art. 6º c/c CLT, art. 769).

/08

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATOrd-0020965-49.2022.5.04.0015
RECLAMANTE THAINA SANTOS MAYER

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bda41b1

proferido nos autos.

Designo o prosseguimento da audiência para o dia 04/11/2024, às

10h, ocasião em que deverão comparecer partes, estas para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas,

estas em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária.

Faculta-se às partes, testemunhas e procuradores o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15js (ID da reunião 865 524 0933), estando

subordinado à observância das instruções técnicas disponíveis em

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-e-sessoes-por-

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores

(CPC, art. 6º c/c CLT, art. 769).

/08

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020990-62.2022.5.04.0015
RECLAMANTE WELLINTHON FABRICIANO SANTOS

MARQUES

ADVOGADO ROGERIO CALAFATI MOYSES(OAB:
31295/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO ALEXANDRE LUIS DE OLIVEIRA
JUNIOR 01009439006

ADVOGADO FABRICIA MARCOS(OAB: 84072/RS)

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINTHON FABRICIANO SANTOS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba9b585

proferido nos autos.

Designo o prosseguimento da audiência para o dia 06/11/2024, às

10h, ocasião em que deverão comparecer partes, estas para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas,

estas em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária.

Faculta-se às partes, testemunhas e procuradores o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15js (ID da reunião 865 524 0933), estando

subordinado à observância das instruções técnicas disponíveis em

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-e-sessoes-por-

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores

(CPC, art. 6º c/c CLT, art. 769).

/08

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021029-59.2022.5.04.0015
RECLAMANTE RONALDO FERREIRA PEREZ

ADVOGADO PAULA BOLICO LAMPERT(OAB:
91265/RS)

ADVOGADO SUELEN FREITAS FRAGA(OAB:
84597/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA DE ENSINO
SUPERIOR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA DE
EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FERREIRA PEREZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 394d265

proferido nos autos.

Ante o trânsito em julgado da decisão, aguarde(m)-se o(s)

requerimento(s) da(s) parte(s) interessada(s) na promoção da

execução.

Intimem-se.

/02

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020969-86.2022.5.04.0015
RECLAMANTE ANA KETLEN PRESTES DA SILVA

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO PET VIDA SOLUCOES EM SAUDE
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS CABOATAN DOS
SANTOS(OAB: 457561/SP)

ADVOGADO DEBORA SANNOMIA ITO(OAB:
384381/SP)

ADVOGADO ANGELICA PIN DE ALMEIDA(OAB:
316645/SP)

ADVOGADO MICHAEL VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 326037/SP)

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PET VIDA SOLUCOES EM SAUDE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b33d0ca

proferido nos autos.

Designo o prosseguimento da audiência para o dia 05/11/2024, às

10h, ocasião em que deverão comparecer partes, estas para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas,

estas em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária.

Faculta-se às partes, testemunhas e procuradores o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15js (ID da reunião 865 524 0933), estando

subordinado à observância das instruções técnicas disponíveis em

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-e-sessoes-por-

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores

(CPC, art. 6º c/c CLT, art. 769).

/08

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020965-49.2022.5.04.0015
RECLAMANTE THAINA SANTOS MAYER

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINA SANTOS MAYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bda41b1

proferido nos autos.

Designo o prosseguimento da audiência para o dia 04/11/2024, às

10h, ocasião em que deverão comparecer partes, estas para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas,

estas em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária.

Faculta-se às partes, testemunhas e procuradores o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15js (ID da reunião 865 524 0933), estando

subordinado à observância das instruções técnicas disponíveis em

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-e-sessoes-por-

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores

(CPC, art. 6º c/c CLT, art. 769).

/08

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020473-28.2020.5.04.0015
RECLAMANTE MARCELO DE MELLO

ADVOGADO ROSALIA DOS SANTOS SILVA(OAB:
96616/RS)

RECLAMADO GARUPA DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS LTDA - EPP

ADVOGADO GERSON CAZOTTI BELINASO(OAB:
88707/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 987b8d7

proferido nos autos.

Designo o prosseguimento da audiência para o dia 31/10/2024, às

10h, ocasião em que deverão comparecer partes, estas para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas,

estas em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária.

Faculta-se às partes, testemunhas e procuradores o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15js (ID da reunião 865 524 0933), estando

subordinado à observância das instruções técnicas disponíveis em

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-e-sessoes-por-

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores

(CPC, art. 6º c/c CLT, art. 769).

/08

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020990-62.2022.5.04.0015
RECLAMANTE WELLINTHON FABRICIANO SANTOS

MARQUES

ADVOGADO ROGERIO CALAFATI MOYSES(OAB:
31295/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO ALEXANDRE LUIS DE OLIVEIRA
JUNIOR 01009439006

ADVOGADO FABRICIA MARCOS(OAB: 84072/RS)

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LUIS DE OLIVEIRA JUNIOR 01009439006

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba9b585

proferido nos autos.

Designo o prosseguimento da audiência para o dia 06/11/2024, às

10h, ocasião em que deverão comparecer partes, estas para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas,

estas em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária.

Faculta-se às partes, testemunhas e procuradores o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15js (ID da reunião 865 524 0933), estando

subordinado à observância das instruções técnicas disponíveis em

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-e-sessoes-por-

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores

(CPC, art. 6º c/c CLT, art. 769).

/08

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020473-28.2020.5.04.0015
RECLAMANTE MARCELO DE MELLO

ADVOGADO ROSALIA DOS SANTOS SILVA(OAB:
96616/RS)

RECLAMADO GARUPA DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS LTDA - EPP

ADVOGADO GERSON CAZOTTI BELINASO(OAB:
88707/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARUPA DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 987b8d7

proferido nos autos.

Designo o prosseguimento da audiência para o dia 31/10/2024, às

10h, ocasião em que deverão comparecer partes, estas para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas,

estas em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária.

Faculta-se às partes, testemunhas e procuradores o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15js (ID da reunião 865 524 0933), estando

subordinado à observância das instruções técnicas disponíveis em

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-e-sessoes-por-

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores

(CPC, art. 6º c/c CLT, art. 769).

/08

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020133-50.2021.5.04.0015
RECLAMANTE FRANCISCO JAQUAREMA VARGAS

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO FABIO MIQUEIAS BOTH(OAB:
80442/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

RECLAMADO CAMARGO SEGURANCA PRIVADA
LTDA FALIDO

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JAQUAREMA VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 126d1bf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A questão relativa à anotação da CTPS do autor será resolvida em

sentença, com determinação de cumprimento imediato, se for o

caso.

Intimem-se.

Cumpra-se o quanto estabelecido na ata de audiência.

/08

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020133-50.2021.5.04.0015
RECLAMANTE FRANCISCO JAQUAREMA VARGAS

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO FABIO MIQUEIAS BOTH(OAB:
80442/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

RECLAMADO CAMARGO SEGURANCA PRIVADA
LTDA FALIDO

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMARGO SEGURANCA PRIVADA LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 126d1bf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A questão relativa à anotação da CTPS do autor será resolvida em

sentença, com determinação de cumprimento imediato, se for o

caso.

Intimem-se.

Cumpra-se o quanto estabelecido na ata de audiência.

/08

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020432-66.2017.5.04.0015
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS LIMA DE LIMA

ADVOGADO CAROLINE CASANOVA
RITTER(OAB: 97988/RS)
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ADVOGADO LUCIA CECILIA DE LIMA
CASANOVA(OAB: 30294/RS)

RECLAMADO ESTILO SERVICOS DE PORTARIA
LTDA - ME

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL MY
URBAN LIFE

ADVOGADO NILZA MARIA ARNHOLD DA
ROSA(OAB: 24185/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDITO REAL IMOVEIS E
CONDOMINIOS S A

PERITO SIDENEY JOSE BITENCOURT

TERCEIRO
INTERESSADO

AUXILIADORA PREDIAL LTDA.
GRUPO AUXILIADORA PREDIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL MY URBAN LIFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18eedc2

proferido nos autos.

Da penhora ID a8caf8e, dê-se ciência à ré CONDOMINIO, inclusive

para os fins do art. 884 da CLT.

Intime-se.

No silêncio, do depósito ID cf66874, expeçam-se alvarás aos

respectivos credores.

01/

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021126-25.2023.5.04.0015
RECLAMANTE MARCO AURELIO MAIA

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89b1448

proferido nos autos.

Assino prazo de 15 dias:

1) à ré, para ciência da manifestação da autora;

2) às partes, para informar as demais provas, incluindo o respectivo

objeto, que ainda pretendem produzir; e

3) caso não tenham interesse em outras provas, informar sobre o

interesse na conciliação ou apresentar razões finais, hipótese em

que a instrução será encerrada e os autos serão conclusos para

julgamento, do que serão as partes cientificadas oportunamente.

O silêncio importa em anuência com o julgamento antecipado,

impossibilidade de conciliação e que as razões finais são

remissivas.

Intimem-se.

/02

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021126-25.2023.5.04.0015
RECLAMANTE MARCO AURELIO MAIA

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89b1448

proferido nos autos.

Assino prazo de 15 dias:

1) à ré, para ciência da manifestação da autora;

2) às partes, para informar as demais provas, incluindo o respectivo

objeto, que ainda pretendem produzir; e

3) caso não tenham interesse em outras provas, informar sobre o

interesse na conciliação ou apresentar razões finais, hipótese em

que a instrução será encerrada e os autos serão conclusos para

julgamento, do que serão as partes cientificadas oportunamente.

O silêncio importa em anuência com o julgamento antecipado,

impossibilidade de conciliação e que as razões finais são

remissivas.

Intimem-se.
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/02

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020955-05.2022.5.04.0015
RECLAMANTE LEODIOMAR DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO EXPRESSO NOVA SANTA RITA
LTDA

ADVOGADO FRANCINE DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 104970/RS)

ADVOGADO ANA CRISTINA CARRAO
WOLSCHICK(OAB: 66897/RS)

ADVOGADO VITOR ROGERIO SILVA
FREITAS(OAB: 31105/RS)

ADVOGADO MARIO LUIZ BORELLA DE
CONTO(OAB: 74162/RS)

ADVOGADO ARLEI DIAS DOS SANTOS(OAB:
27436/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO JOANA TERESINHA DA SILVA
NOBRE(OAB: 33323/RS)

ADVOGADO MONICA BUTZKE MARCON(OAB:
111534/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEODIOMAR DE OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33228da

proferido nos autos.

Designo o prosseguimento da audiência para o dia 25/09/2024, às

10h, ocasião em que deverão comparecer partes, estas para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas,

estas em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária.

Faculta-se às partes, testemunhas e procuradores o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15js (ID da reunião 865 524 0933), estando

subordinado à observância das instruções técnicas disponíveis em

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-e-sessoes-por-

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores

(CPC, art. 6º c/c CLT, art. 769).

/08

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020955-05.2022.5.04.0015
RECLAMANTE LEODIOMAR DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO EXPRESSO NOVA SANTA RITA
LTDA

ADVOGADO FRANCINE DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 104970/RS)

ADVOGADO ANA CRISTINA CARRAO
WOLSCHICK(OAB: 66897/RS)

ADVOGADO VITOR ROGERIO SILVA
FREITAS(OAB: 31105/RS)

ADVOGADO MARIO LUIZ BORELLA DE
CONTO(OAB: 74162/RS)

ADVOGADO ARLEI DIAS DOS SANTOS(OAB:
27436/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO JOANA TERESINHA DA SILVA
NOBRE(OAB: 33323/RS)

ADVOGADO MONICA BUTZKE MARCON(OAB:
111534/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

  - EXPRESSO NOVA SANTA RITA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33228da

proferido nos autos.

Designo o prosseguimento da audiência para o dia 25/09/2024, às

10h, ocasião em que deverão comparecer partes, estas para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas,

estas em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária.

Faculta-se às partes, testemunhas e procuradores o
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comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15js (ID da reunião 865 524 0933), estando

subordinado à observância das instruções técnicas disponíveis em

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-e-sessoes-por-

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores

(CPC, art. 6º c/c CLT, art. 769).

/08

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020848-24.2023.5.04.0015
RECLAMANTE ANDERSON CORREA ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO LIVIA CAROLINE ALES(OAB:
51840/PR)

ADVOGADO FABIOLA DE NEGREIROS
GUIMARAES ARNALDI(OAB:
41099/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CORREA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 013dd7a

proferido nos autos.

Assino prazo de 10 dias às partes para ciência dos laudos

emprestados juntados aos autos, devendo informar se dispensam a

realização de perícia técnica.

Intimem-se.

/02

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020848-24.2023.5.04.0015
RECLAMANTE ANDERSON CORREA ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO LIVIA CAROLINE ALES(OAB:
51840/PR)

ADVOGADO FABIOLA DE NEGREIROS
GUIMARAES ARNALDI(OAB:
41099/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 013dd7a

proferido nos autos.

Assino prazo de 10 dias às partes para ciência dos laudos

emprestados juntados aos autos, devendo informar se dispensam a

realização de perícia técnica.

Intimem-se.

/02

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001039-34.2012.5.04.0015
RECLAMANTE Marco Antonio da Rosa

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO FADERGS - FACULDADE DE
DESENVOLVIMENTO DO RIO
GRANDE DO SUL LTDA.

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

RECLAMADO ASS SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO FABIO LOZANO PINHEIRO(OAB:
40476/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO ARIEL ROCHA ZVOZIAK(OAB:
80097/RS)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

RECLAMADO CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
EMPREGADOS DO BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

ADVOGADO CAMILA LUANA LODI(OAB:
104356/RS)

ADVOGADO OSVALDO JOSE CATENA
JUNIOR(OAB: 67882/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL CHACARA FLORA

ADVOGADO MANOEL TARRIO GANDARA(OAB:
32951/RS)

RECLAMADO ZATIX TECNOLOGIA S/A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE VERNIER

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO DA CUNHA RAUPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASS SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

  - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS EMPREGADOS DO BANCO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL CHACARA FLORA

  - FADERGS - FACULDADE DE DESENVOLVIMENTO DO RIO
GRANDE DO SUL LTDA.

  - ZATIX TECNOLOGIA S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d59f1ca

proferido nos autos.

Exclua-se a manifestação ID a95b369 dos autos, conforme

requerido.

Da manifestação ID b43b839, dê-se vista às rés, no prazo de 05

dias.

Intimem-se.

01/

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000678-85.2010.5.04.0015
RECLAMANTE Geomar Hiller

ADVOGADO HELENA AMISANI SCHUELER(OAB:
30679/RS)

RECLAMANTE Adriana de Campos Angelini

ADVOGADO HELENA AMISANI SCHUELER(OAB:
30679/RS)

RECLAMANTE Lisane de Andrade Jacques

ADVOGADO HELENA AMISANI SCHUELER(OAB:
30679/RS)

RECLAMANTE JOAO AUGUSTO FRAGA JUNIOR

ADVOGADO HELENA AMISANI SCHUELER(OAB:
30679/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO Dante Rossi(OAB: 3161/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69d8804

proferida nos autos.

Suspendo o processo até a ocorrência de pagamento do precatório.

Intime-se.

01/

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000678-85.2010.5.04.0015
RECLAMANTE Geomar Hiller

ADVOGADO HELENA AMISANI SCHUELER(OAB:
30679/RS)

RECLAMANTE Adriana de Campos Angelini

ADVOGADO HELENA AMISANI SCHUELER(OAB:
30679/RS)

RECLAMANTE Lisane de Andrade Jacques

ADVOGADO HELENA AMISANI SCHUELER(OAB:
30679/RS)

RECLAMANTE JOAO AUGUSTO FRAGA JUNIOR

ADVOGADO HELENA AMISANI SCHUELER(OAB:
30679/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO Dante Rossi(OAB: 3161/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Adriana de Campos Angelini

  - Geomar Hiller

  - JOAO AUGUSTO FRAGA JUNIOR

  - Lisane de Andrade Jacques

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69d8804

proferida nos autos.

Suspendo o processo até a ocorrência de pagamento do precatório.

Intime-se.

01/

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020934-63.2021.5.04.0015
REQUERENTE FABIANA FLORES DA SILVA

ADVOGADO OTAVIO BORSA ANTONELLO(OAB:
55420/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE ALBERTO WERLANG
DOS SANTOS(OAB: 56482/RS)

REQUERIDO FUNDACAO CORSAN DOS
FUNCIONARIOS DA COMPANHIA
RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO
CORSAN

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA FLORES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aca4922

proferido nos autos.

Sobre as impugnações e o cálculo apresentados pelo réu fale a

autora, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Intime-se.

01/

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020444-75.2020.5.04.0015
RECLAMANTE PAULO RICARDO FUSCO TEIXEIRA

ADVOGADO OSNI JOSE ALVES(OAB: 31899/RS)

ADVOGADO DEBORA DE MELLO SILVA(OAB:
44776/RS)

RECLAMADO EMPRESA SANTO ANJO DA
GUARDA LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO FUSCO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para ciência dos esclarecimentos e cálculo

apresentados, na forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO

PAULO RICARDO FUSCO TEIXEIRA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA ZATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020429-76.2020.5.04.0025
RECLAMANTE NATALIA CARVALHO GIORDANO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMADO GREMIO FOOTBALL PORTO
ALEGRENSE

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREMIO FOOTBALL PORTO ALEGRENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para ciência das impugnações e cálculo

apresentados, na forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO

GREMIO FOOTBALL PORTO ALEGRENSE

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA ZATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001251-21.2013.5.04.0015
RECLAMANTE RENATO DE CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO MARIATH
BASSUINO(OAB: 64155/RS)

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA PATINO
CRUZATTI(OAB: 30300/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

RECLAMADO A.S.A.S. REPRESENTACOES LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROQUE MALLMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para ciência do cálculo apresentado, na forma

e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO

RENATO DE CARVALHO

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLA BRUNHILDE KROHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001251-21.2013.5.04.0015
RECLAMANTE RENATO DE CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO MARIATH
BASSUINO(OAB: 64155/RS)

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA PATINO
CRUZATTI(OAB: 30300/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

RECLAMADO A.S.A.S. REPRESENTACOES LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROQUE MALLMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para ciência do cálculo apresentado, na forma

e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLA BRUNHILDE KROHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020922-15.2022.5.04.0015
RECLAMANTE ANDRE PERES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO CORREA SANTOS(OAB:
115124/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PERES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ANDRE PERES DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário ciente da audiência designada

para o dia 18/09/2024 09:30, a ser realizada na sala de audiências

da 15ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, situada na

Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 6° andar, Praia de

Belas, PORTO ALEGRE/RS - CEP: 90110-904.

Faculta-se às partes, testemunhas e procuradores o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15js (ID da reunião 865 524 0933), estando

subordinado à observância das instruções técnicas disponíveis em

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-e-sessoes-por-

videoconferencia.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS MARQUES RYCHESCKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020922-15.2022.5.04.0015
RECLAMANTE ANDRE PERES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO CORREA SANTOS(OAB:
115124/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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Pela presente, fica o destinatário ciente da audiência designada

para o dia 18/09/2024 09:30, a ser realizada na sala de audiências

da 15ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, situada na

Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 6° andar, Praia de

Belas, PORTO ALEGRE/RS - CEP: 90110-904.

Faculta-se às partes, testemunhas e procuradores o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15js (ID da reunião 865 524 0933), estando

subordinado à observância das instruções técnicas disponíveis em

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-e-sessoes-por-

videoconferencia.

 

DESTINATÁRIO

SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS MARQUES RYCHESCKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021202-88.2019.5.04.0015
RECLAMANTE ALEX DA COSTA VASCONCELOS

ADVOGADO JONAS CARVALHO
BARCELLOS(OAB: 102715/RS)

RECLAMADO BSS SERVICOS DE PORTARIA LTDA
- ME

RECLAMADO INTELIMED COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DA COSTA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para ciência do cálculo apresentado, na forma

e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO

ALEX DA COSTA VASCONCELOS

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA ZATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0020212-24.2024.5.04.0015
EMBARGANTE INOVA GIFTS COMERCIO DE

MATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA

ADVOGADO RENAN MENEZES VIEIRA(OAB:
100977/RS)

EMBARGADO JOSE LUIS RUGGIERO DA SILVA

ADVOGADO JOAO ALBERTO DOS SANTOS
MORAES(OAB: 80595/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS RUGGIERO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado(a) para a impugnar, querendo, a medida, no

prazo legal, nos termos da decisão de Id aea3435 proferida nos

autos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SONIA ELISABETH JOHANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0020212-24.2024.5.04.0015
EMBARGANTE INOVA GIFTS COMERCIO DE

MATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA

ADVOGADO RENAN MENEZES VIEIRA(OAB:
100977/RS)

EMBARGADO JOSE LUIS RUGGIERO DA SILVA

ADVOGADO JOAO ALBERTO DOS SANTOS
MORAES(OAB: 80595/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVA GIFTS COMERCIO DE MATERIAIS PROMOCIONAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência da decisão ID aea3435

proferida nos autos.

DESTINATÁRIO

INOVA GIFTS COMERCIO DE MATERIAIS PROMOCIONAIS

LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SONIA ELISABETH JOHANN

Diretor de Secretaria
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2096
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000609-82.2012.5.04.0015
RECLAMANTE PAULO ROBERTO SCHMIDT

ADVOGADO JOSE EDUARDO BRITO
RODRIGUES(OAB: 80030/RS)

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMADO LYNX SUL VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCAS NAZARIO SABBAG(OAB:
83965/PR)

RECLAMADO LYNX TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS S/C LTDA - EPP

RECLAMADO LYNX VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO LUCAS NAZARIO SABBAG(OAB:
83965/PR)

RECLAMADO EMZEL SISTEMAS INTEGRADOS DE
SEGURANCA LTDA - EPP

RECLAMADO NELSON DA SILVA GUIDIO FILHO

RECLAMADO RODRIGO ANTONIO DA SILVA
GUIDIO

RECLAMADO LYDER CENTRO DE EDUCACAO DE
SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO MARI ANGELA FERNANDES GUIDIO

RECLAMADO MARCUS ANTONIO DA SILVA
GUIDIO

RECLAMADO SPECIAL SERVICE SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JÚNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO DA CUNHA RAUPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SPECIAL SERVICE SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SCHMIDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d0ec16

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor na manifestação Id

f62adca.

Intime-se.

/06

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020577-15.2023.5.04.0015
RECLAMANTE CARLA CONCEICAO

ADVOGADO KARINA BIANCHESSI NARDIN(OAB:
60974/RS)

ADVOGADO LIA ALESSANDRA TESCHE(OAB:
43021/RS)

RECLAMADO YATTA BUFFET DE SUSHI LTDA

ADVOGADO LISIANE ALVES GOMES(OAB:
50471/RS)

PERITO ALEXANDRE LUIS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea76148

proferido nos autos.

Da manifestação ID 0892c5f, dê-se ciência à autora, por 10 dias.

Intime-se.

Transcorrido o prazo que resultar da determinação anterior, nada

sendo requerido, aguarde-se a audiência.

/09

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0057400-28.1999.5.04.0015
RECLAMANTE EMIDIO LOPES DA SILVEIRA

ADVOGADO CESAR LUIS PIVA(OAB: 41157/RS)

ADVOGADO WILMA ANNA DINNEBIER(OAB:
70160/RS)

RECLAMANTE VILOMAR BERG

ADVOGADO ELAINE TERESINHA VIEIRA(OAB:
15109/RS)

ADVOGADO JOSUE DE SOUZA MENEZES(OAB:
29003/RS)

RECLAMADO ANECI MORAES VIEIRA

RECLAMADO JOAO BOSCO SIMOES

RECLAMADO MARIA JOSE TEIXEIRA SIMOES

RECLAMADO STR-SOCIEDADE TECNICA
RIOGRANDENSE LTDA

ADVOGADO MARCELO GOULART JOBIM(OAB:
47878/RS)

RECLAMADO MARIO PINTO DE FRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ AUGUSTO PEREIRA

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA BARCELLOS BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE GUEDES MUSSNICH

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAGNONCELLI
SANGALLI(OAB: 42664/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA BARCELLOS BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA ZILIOTTO MUSSNICH

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAGNONCELLI
SANGALLI(OAB: 42664/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSCAR AUGUSTO DIEBOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMIDIO LOPES DA SILVEIRA
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2097
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14f69d4

proferido nos autos.

Arquivem-se os autos, provisoriamente, no aguardo do transcurso

do prazo da prescrição intercorrente (CLT, art. 11-A, caput e § 2º).

/06

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021059-60.2023.5.04.0015
RECLAMANTE JULIETE CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO SULCARBON - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS
SINTERIZADAS - EIRELI - EPP

ADVOGADO TAMINE CECILIA PACHECO
CHEDID(OAB: 28054/RS)

ADVOGADO MATEU SCHEID(OAB: 18680/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIETE CORREA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9eeb79b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021059-60.2023.5.04.0015
RECLAMANTE JULIETE CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO SULCARBON - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS
SINTERIZADAS - EIRELI - EPP

ADVOGADO TAMINE CECILIA PACHECO
CHEDID(OAB: 28054/RS)

ADVOGADO MATEU SCHEID(OAB: 18680/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULCARBON - INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS
SINTERIZADAS - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9eeb79b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020214-91.2024.5.04.0015
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO FABRICIO AZEVEDO DA
COSTA(OAB: 81142/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA SINOS VALE EIRELI

RECLAMADO CYRELA CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário intimado para apresentar quesitos

e indicar assistentes técnicos para perícia a ser designada, no prazo

de 15 (QUINZE) dias, caso não tenham apresentado.

 

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS MARQUES RYCHESCKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0033700-91.1997.5.04.0015
RECLAMANTE Vera Beatriz da Conceição

ADVOGADO MARILDA LOREGIAN(OAB:
18929/RS)

RECLAMADO JUAREZ WOLF VERBA

RECLAMADO FRANCK RAPHAEL REBOH

RECLAMADO ROMEU WARKEN

ADVOGADO CARLOS ALBERTO AMARO
CAVALHEIRO(OAB: 35785/RS)

RECLAMADO FARMED IND E COM REPRES PROD
FARM E MED HOSPIT LTDA - ME
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2098
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CARLOS ALBERTO AMARO
CAVALHEIRO(OAB: 35785/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CLAUDIO DE SOUZA DAHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMED IND E COM REPRES PROD FARM E MED HOSPIT
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e5f74

proferido nos autos.

Assino ao subscritor da petição ID d2181d8 prazo de 5 dias para

exibir procuração em nome do executado JUAREZ WOLF VERBA.

Intime-se.

/09

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020715-16.2022.5.04.0015
RECLAMANTE FELIPE SCHNEIDER LOPEZ

ADVOGADO DEISE ELISABETH AMBROZI(OAB:
99357/RS)

RECLAMADO QUEIROZ ACADEMIA DE GINASTICA
E MUSCULACAO LTDA

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SCHNEIDER LOPEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7c0cef

proferido nos autos.

Defiro à parte autora prazo de 30 dias para indicar meios

aoprosseguimento da execução.

Intime-se.

/06

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021022-67.2022.5.04.0015
RECLAMANTE GEISON ROMERO SILVA

ADVOGADO CAROLINA DA SILVA E SILVA(OAB:
56855/RS)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRACAO DO RIO GRANDE
DO SUL (CRA-RS)

ADVOGADO DENISE OLIVEIRA FARIAS(OAB:
116689/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE SCHMITT DA SILVA
MELLO(OAB: 43038/RS)

RECLAMADO SERVITEK GESTAO EMPRESARIAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISON ROMERO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0352867

proferido nos autos.

Designo o prosseguimento da audiência para o dia 16/09/2024, às

9h15min, ocasião em que deverão comparecer partes, estas para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas,

estas em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária.

Faculta-se às partes, testemunhas e procuradores o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15js (ID da reunião 865 524 0933), estando

subordinado à observância das instruções técnicas disponíveis em

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-e-sessoes-por-

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores

(CPC, art. 6º c/c CLT, art. 769), e a reclamada SERVITEK por

edial.

/08

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020860-43.2020.5.04.0015
EXEQUENTE CLARIMAR DE OLIVEIRA PEDROSO

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2099
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EXECUTADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e535d7

proferido nos autos.

Defiro o prazo requerido pela executada no Id fb128ff.

Intime-se.

/06

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021022-67.2022.5.04.0015
RECLAMANTE GEISON ROMERO SILVA

ADVOGADO CAROLINA DA SILVA E SILVA(OAB:
56855/RS)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRACAO DO RIO GRANDE
DO SUL (CRA-RS)

ADVOGADO DENISE OLIVEIRA FARIAS(OAB:
116689/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE SCHMITT DA SILVA
MELLO(OAB: 43038/RS)

RECLAMADO SERVITEK GESTAO EMPRESARIAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO RIO
GRANDE DO SUL (CRA-RS)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0352867

proferido nos autos.

Designo o prosseguimento da audiência para o dia 16/09/2024, às

9h15min, ocasião em que deverão comparecer partes, estas para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e testemunhas,

estas em observância ao regrado no art. 825 da CLT.

A audiência será realizada na modalidade presencial, na sede da

unidade judiciária.

Faculta-se às partes, testemunhas e procuradores o

comparecimento telepresencial (a partir de ambiente físico de

escolha do interessado) à audiência, mediante acesso ao ambiente

virtual de audiência localizado no endereço eletrônico https://trt4-jus

-br.zoom.us/my/varapoa15js (ID da reunião 865 524 0933), estando

subordinado à observância das instruções técnicas disponíveis em

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/audiencias-e-sessoes-por-

videoconferencia.

Intimem-se, sendo as partes por intermédio de seus procuradores

(CPC, art. 6º c/c CLT, art. 769), e a reclamada SERVITEK por

edial.

/08

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020266-58.2022.5.04.0015
EXEQUENTE HILTON ALEX SILVA GACKI

ADVOGADO LAERTE JESSE GLOGUER FLORES
JUNIOR(OAB: 64367/RS)

EXECUTADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0958e1

proferido nos autos.

Da manifestação de ID 090b603, vista à ré.

Intime-se.

Após, voltem conclusos.

/11

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021016-31.2020.5.04.0015
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO BOFF SOARES

ADVOGADO NINA TURK(OAB: 62233/RS)

RECLAMADO COOP DOS PROPIET DE TAXI DA
REG METROP DE P ALEGRE LTDA

PERITO GUSTAVO DA CUNHA RAUPP
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2100
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BOFF SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

CARLOS ALBERTO BOFF SOARES

Fica V. Sa. ciente das diligências realizadas. Prazo de 10 dias.

(observação: devido a erro no sistema, o cargo do servidor abaixo

informado consta equivocado, sendo o correto "Analista Judiciário").

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RICARDO SIMON PIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0062400-48.1995.5.04.0015
RECLAMANTE MARIA ELMI SILVEIRA DA LUZ

ADVOGADO CLAUDIA DOS SANTOS
CUSTODIO(OAB: 31646/RS)

RECLAMADO MARCIO CERRA SANTOS

RECLAMADO ALFREDO EDUARDO CARNEIRO
VIZZOTTO

ADVOGADO CARLOS LIED SESSEGOLO(OAB:
6620/RS)

RECLAMADO M.A.G PROJETOS E EXECUCOES
LTDA - ME

RECLAMADO GARDEN & FLOWER - PLANTAS E
FLORES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca de Porto Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

18ª Vara Federal de Porto Alegre - RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELMI SILVEIRA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffb313f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0062400-48.1995.5.04.0015
RECLAMANTE MARIA ELMI SILVEIRA DA LUZ

ADVOGADO CLAUDIA DOS SANTOS
CUSTODIO(OAB: 31646/RS)

RECLAMADO MARCIO CERRA SANTOS

RECLAMADO ALFREDO EDUARDO CARNEIRO
VIZZOTTO

ADVOGADO CARLOS LIED SESSEGOLO(OAB:
6620/RS)

RECLAMADO M.A.G PROJETOS E EXECUCOES
LTDA - ME

RECLAMADO GARDEN & FLOWER - PLANTAS E
FLORES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca de Porto Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

18ª Vara Federal de Porto Alegre - RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO EDUARDO CARNEIRO VIZZOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffb313f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0132300-64.2008.5.04.0015
RECLAMANTE GREICI NUNES XAVIER KNAK

ADVOGADO RICARDO JOSE DALL AGNOL(OAB:
31421/RS)

RECLAMADO ACADEMIA RUA DA PRAIA LTDA -
ME

RECLAMADO CATARINA MACHADO PRESTES

RECLAMADO ADAO JOSE MACHADO PRESTES

ADVOGADO PAULO RICARDO MIRCO
SCHARLAU(OAB: 29708/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO JOSE MACHADO PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 954460b

proferido nos autos.

De acordo com a disciplina contida nos arts. 529 e 833 do CPC (no

que aqui interessa):

Art. 529. [...]
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§ 3º Sem prejuízo do pagamento dos alimentos vincendos, o débito

objeto de execução pode ser descontado dos rendimentos ou

rendas do executado, de forma parcelada, nos termos do caput

deste artigo, contanto que, somado à parcela devida, não ultrapasse

cinquenta por cento de seus ganhos líquidos.

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

No caso em exame, a despeito de o executado ADAO JOSE

MACHADO comprovar que a penhora recaiu sobre benefícios

sociais por ele auferidos - situação atrativa da regra contida no art.

833, inc. IV, do CPC -, a execução visa à satisfação de prestação

alimentícia, circunstância que atrai a incidência também da regra

contida no art. 833, § 2º, do CPC.

E a considerar que a penhora presumivelmente recaiu sobre a

totalidade dos benefícios sociais auferidos pelo executado, cabe

reduzi-la à metade do valor constrito.

Nesse sentido vem decidindo o Tribunal Superior do Trabalho – a

exemplo:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA EM CONTA SALÁRIO. DETERMINAÇÃO EXARADA

NA VIGÊNCIA DO CPC DE 2015. ARTIGO 833, IV E § 2º, DO CPC

DE 2015. OJ 153 DA SBDI-2 DO TST. LEGALIDADE. 1. Embora a

regra seja a inadmissão do mandado de segurança contra decisão

passível de recurso (OJ 92 da SBDI-2 do TST), deve ser permitida a

utilização da via da ação mandamental na hipótese examinada,

excepcionalmente, diante da natureza do gravame supostamente

imposto no ato judicial censurado, concernente à penhora incidente

sobre percentual da remuneração do executado. Precedentes. 2.

Com o advento do CPC de 2015,  o  debate sobre a

impenhorabilidade dos salários, subsídios e proventos de

aposentadoria ganhou novos contornos, pois, nos termos do § 2º do

artigo 833 do CPC de 2015, tal impenhorabilidade não se aplica " à

hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais ". Em

conformidade com a inovação legislativa, a par de viável a

apreensão judicial mensal dos valores remuneratórios do executado

que excederem 50 (cinquenta) salários mínimos mensais, tratando-

se de execução de prestação alimentícia, qualquer que seja sua

origem, também será cabível a penhora, limitado, porém, o

desconto em folha de pagamento a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do devedor, por força da regra inserta no § 3º do

artigo 529 do NCPC, compatibilizando-se os interesses legítimos de

efetividade da jurisdição no interesse do credor e de não

aviltamento ou da menor gravosidade ao devedor. A norma inscrita

no referido § 2º do artigo 833 do CPC de 2015, ao excepcionar da

regra da impenhorabilidade as prestações alimentícias, qualquer

que seja sua origem, autoriza a penhora de percentual de salários e

proventos de aposentadoria com o escopo de satisfazer créditos

trabalhistas, dotados de evidente natureza alimentar. De se notar

que foi essa a compreensão do Tribunal Pleno desta Corte ao

alterar, em setembro de 2017, a redação da OJ 153 da SBDI-2,

visando a adequar a diretriz ao CPC de 2015, mas sem interferir

nos fatos ainda regulados pela legislação revogada. À luz dessas

considerações, é de se concluir que a impenhorabilidade prevista no

inciso IV do artigo 833 do CPC de 2015 não pode ser oposta na

execução para satisfação do crédito trabalhista típico, devendo ser

observado apenas que o desconto em folha de pagamento estará

limitado a 50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do

devedor, na forma do § 3º do artigo 529 do mesmo diploma legal. 3.

No caso concreto, quando da determinação de penhora na decisão

censurada, exarada em 27/10/2020 (portanto, sob a disciplina do

CPC de 2015), foi observado o percentual de 15% do valor dos

rendimentos percebidos pela Impetrante, não havendo o que

reformar no acórdão regional em que denegada a segurança.

Recurso ordinário conhecido e não provido. (ROT - 31-

41.2021.5.08.0000. Orgão Judicante: Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais. Relator: Douglas Alencar Rodrigues.

Julgamento: 23/11/2021. Publicação: 26/11/2021)

Acolhe-se parcialmente o pedido, para determinar a liberação, em

favor do executado ADAO JOSE MACHADO, do equivalente a 50%

(cinquenta por cento) do valor penhorado.

Intimem-se as partes.

Após, cumpra-se.

01/

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0132300-64.2008.5.04.0015
RECLAMANTE GREICI NUNES XAVIER KNAK

ADVOGADO RICARDO JOSE DALL AGNOL(OAB:
31421/RS)

RECLAMADO ACADEMIA RUA DA PRAIA LTDA -
ME

RECLAMADO CATARINA MACHADO PRESTES

RECLAMADO ADAO JOSE MACHADO PRESTES

ADVOGADO PAULO RICARDO MIRCO
SCHARLAU(OAB: 29708/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICI NUNES XAVIER KNAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 954460b

proferido nos autos.

De acordo com a disciplina contida nos arts. 529 e 833 do CPC (no

que aqui interessa):

Art. 529. [...]

§ 3º Sem prejuízo do pagamento dos alimentos vincendos, o débito

objeto de execução pode ser descontado dos rendimentos ou

rendas do executado, de forma parcelada, nos termos do caput

deste artigo, contanto que, somado à parcela devida, não ultrapasse

cinquenta por cento de seus ganhos líquidos.

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

No caso em exame, a despeito de o executado ADAO JOSE

MACHADO comprovar que a penhora recaiu sobre benefícios

sociais por ele auferidos - situação atrativa da regra contida no art.

833, inc. IV, do CPC -, a execução visa à satisfação de prestação

alimentícia, circunstância que atrai a incidência também da regra

contida no art. 833, § 2º, do CPC.

E a considerar que a penhora presumivelmente recaiu sobre a

totalidade dos benefícios sociais auferidos pelo executado, cabe

reduzi-la à metade do valor constrito.

Nesse sentido vem decidindo o Tribunal Superior do Trabalho – a

exemplo:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA EM CONTA SALÁRIO. DETERMINAÇÃO EXARADA

NA VIGÊNCIA DO CPC DE 2015. ARTIGO 833, IV E § 2º, DO CPC

DE 2015. OJ 153 DA SBDI-2 DO TST. LEGALIDADE. 1. Embora a

regra seja a inadmissão do mandado de segurança contra decisão

passível de recurso (OJ 92 da SBDI-2 do TST), deve ser permitida a

utilização da via da ação mandamental na hipótese examinada,

excepcionalmente, diante da natureza do gravame supostamente

imposto no ato judicial censurado, concernente à penhora incidente

sobre percentual da remuneração do executado. Precedentes. 2.

Com o advento do CPC de 2015,  o  debate sobre a

impenhorabilidade dos salários, subsídios e proventos de

aposentadoria ganhou novos contornos, pois, nos termos do § 2º do

artigo 833 do CPC de 2015, tal impenhorabilidade não se aplica " à

hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais ". Em

conformidade com a inovação legislativa, a par de viável a

apreensão judicial mensal dos valores remuneratórios do executado

que excederem 50 (cinquenta) salários mínimos mensais, tratando-

se de execução de prestação alimentícia, qualquer que seja sua

origem, também será cabível a penhora, limitado, porém, o

desconto em folha de pagamento a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do devedor, por força da regra inserta no § 3º do

artigo 529 do NCPC, compatibilizando-se os interesses legítimos de

efetividade da jurisdição no interesse do credor e de não

aviltamento ou da menor gravosidade ao devedor. A norma inscrita

no referido § 2º do artigo 833 do CPC de 2015, ao excepcionar da

regra da impenhorabilidade as prestações alimentícias, qualquer

que seja sua origem, autoriza a penhora de percentual de salários e

proventos de aposentadoria com o escopo de satisfazer créditos

trabalhistas, dotados de evidente natureza alimentar. De se notar

que foi essa a compreensão do Tribunal Pleno desta Corte ao

alterar, em setembro de 2017, a redação da OJ 153 da SBDI-2,

visando a adequar a diretriz ao CPC de 2015, mas sem interferir

nos fatos ainda regulados pela legislação revogada. À luz dessas

considerações, é de se concluir que a impenhorabilidade prevista no

inciso IV do artigo 833 do CPC de 2015 não pode ser oposta na

execução para satisfação do crédito trabalhista típico, devendo ser

observado apenas que o desconto em folha de pagamento estará

limitado a 50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2103
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

devedor, na forma do § 3º do artigo 529 do mesmo diploma legal. 3.

No caso concreto, quando da determinação de penhora na decisão

censurada, exarada em 27/10/2020 (portanto, sob a disciplina do

CPC de 2015), foi observado o percentual de 15% do valor dos

rendimentos percebidos pela Impetrante, não havendo o que

reformar no acórdão regional em que denegada a segurança.

Recurso ordinário conhecido e não provido. (ROT - 31-

41.2021.5.08.0000. Orgão Judicante: Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais. Relator: Douglas Alencar Rodrigues.

Julgamento: 23/11/2021. Publicação: 26/11/2021)

Acolhe-se parcialmente o pedido, para determinar a liberação, em

favor do executado ADAO JOSE MACHADO, do equivalente a 50%

(cinquenta por cento) do valor penhorado.

Intimem-se as partes.

Após, cumpra-se.

01/

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021876-71.2016.5.04.0015
RECLAMANTE CARLA ROSANA GIGLIO TESCHE

ADVOGADO DIOGO ALVES ZAGO
MASCARENHAS(OAB: 51803/RS)

RECLAMADO CLAUDIO KOCH

RECLAMADO CIPAL CONSTRUTORA E
INSTALADORA PORTOALEGRENSE
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CERVANTES
MARTINEZ(OAB: 21065/RS)

RECLAMADO MILTON JOSE BACK

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA ROSANA GIGLIO TESCHE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d951876

proferido nos autos.

Liberem-se os depósitos ID a34876b e e929703 à autora, para

abatimento da dívida.

A considerar que ainda não houve o esgotamento das tentativas de

localização de bens dos atuais sócios da ré, CLAUDIO KOCH e

MILTON JOSE BACK, não é viável, neste momento, o

redirecionamento da execução em face do sócio retirante ANTONIO

BACK.

Intime-se.

/09

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RICARDO FIOREZE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020989-14.2021.5.04.0015
RECLAMANTE RICARDO FRANCO JUNIOR

ADVOGADO TATIANE DEIQUES COCO(OAB:
49983/RS)

RECLAMADO TRANSMACEGA VIAGENS E
TURISMO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO SILVEIRA JUNIOR

ADVOGADO ARIANE CHARAO NESSI
CARIOLATO(OAB: 83759/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SILVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7989944

proferido nos autos.

Prossiga-se.

Mantenha-se, por ora, o sócio retirante SERGIO SILVEIRA JUNIOR

cadastrado na condição de terceiro interessado.

Observe a Secretaria que as intimações á ré devem ser

direcionadas na pessoa do sócio ANTONIO CARLOS DE

MENEZES, conforme contrato social ID d47c763.

Assino à parte autora prazo de 10 dias para elaboração do cálculo

tendente à liquidação da decisão, ciente de que, no silêncio, o

cálculo será elaborado pelo(a) contador(a) IVO MARTINI JUNIOR,

nomeado(a) ad hoc, no prazo de 20 dias.

Na elaboração do cálculo, seja pelas partes, seja pelo(a)

contador(a) ad hoc, devem ser observados, além da determinação

contida no art. 879, § 1º-B, parte final, da CLT, os seguintes critérios

- sem prejuízo de outros cuja observância ainda possa ser

determinada oportunamente -, salvo se a decisão liquidanda

estabelecer a observância de critérios diversos, os quais, então,

devem prevalecer:

I. os previstos nas Súmulas 200, 264, 347 e 368, verbete II, parte

final, da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho;

II. os previstos nas Orientações Jurisprudenciais 302 - salvo na

hipótese prevista na Orientação Jurisprudencial 10 da Seção

Especializada em Execução do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, cujo critério, então, deve ser observado -, 348, 400 e 415
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da Subseção 1 de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do

Trabalho;

III. os previstos nas Súmulas 21 e 26 da Jurisprudência Uniforme do

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;

IV. os previstos nas Orientações Jurisprudenciais 01, verbetes II e

III, 52 e 62 da Seção Especializada em Execução do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região;

V. os valores apurados a título de principal devem ser acrescidos de

atualização monetária com base no critério estabelecido na decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58 (Relator Min.

Gilmar Mendes. Julgamento: 18/12/2020), ou seja, mediante "a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial, acrescidos de juros

moratórios trabalhistas e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", de forma

simples, e observando-se que a “taxa SELIC” já contempla os juros

de mora a que se refere o art. 883 da CLT.

VI. os valores apurados a título de contribuições previdenciárias

devem ser:

VI.a) para efeito de retenção (responsabilidade do trabalhador),

acrescidos de atualização monetária com base no mesmo critério

de atualização monetária aplicado ao crédito bruto apurado como

devido ao trabalhador, independentemente do período em que este

foi constituído (ou seja, em que ocorreu a prestação dos serviços);

VI.b) para efeito de recolhimento (responsabilidade do beneficiário

do trabalho):

VI.b.1) acrescidos de atualização monetária com base no mesmo

critério de atualização monetária aplicado ao crédito bruto apurado

como devido ao trabalhador, quando este foi constituído (ou seja,

quando ocorreu a prestação dos serviços) em período anterior ao

de vigência da MP 449/2008 (até 04/03/2009);

VI.b.2) acrescidos de juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei

9.430/1996, quando o crédito bruto apurado como devido ao

trabalhador foi constituído (ou seja, em que ocorreu a prestação dos

serviços) a partir da vigência da MP 449/2008 (após 04/03/2009).

Na apresentação do cálculo deve ser observado o modelo instituído

na Recomendação 01/2015, da Corregedoria Regional do Tribunal

Reg iona l  do  Traba lho  da  4ª  Reg ião  (d isponíve l  em:

h t t p s : / / w w w . t r t 4 . j u s . b r / p o r t a i s / d o c u m e n t o -

a t o / 7 1 4 1 0 7 / R e c o m e n d a A c A a o _ C o r r e g _ 0 1 . 2 0 1 5 . p d f ) .

Providenciem as partes no cadastramento e/ou atualização de seus

dados bancários no Sistema de Cadastro de Dados Bancários do

T R T - R S  ( i n f o r m a ç õ e s  d i s p o n í v e i s  e m :

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje), para, quando necessário,

viabilizar a expedição de alvará.

Intimem-se.

01/

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020989-14.2021.5.04.0015
RECLAMANTE RICARDO FRANCO JUNIOR

ADVOGADO TATIANE DEIQUES COCO(OAB:
49983/RS)

RECLAMADO TRANSMACEGA VIAGENS E
TURISMO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO SILVEIRA JUNIOR

ADVOGADO ARIANE CHARAO NESSI
CARIOLATO(OAB: 83759/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FRANCO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7989944

proferido nos autos.

Prossiga-se.

Mantenha-se, por ora, o sócio retirante SERGIO SILVEIRA JUNIOR

cadastrado na condição de terceiro interessado.

Observe a Secretaria que as intimações á ré devem ser

direcionadas na pessoa do sócio ANTONIO CARLOS DE

MENEZES, conforme contrato social ID d47c763.

Assino à parte autora prazo de 10 dias para elaboração do cálculo

tendente à liquidação da decisão, ciente de que, no silêncio, o

cálculo será elaborado pelo(a) contador(a) IVO MARTINI JUNIOR,

nomeado(a) ad hoc, no prazo de 20 dias.

Na elaboração do cálculo, seja pelas partes, seja pelo(a)

contador(a) ad hoc, devem ser observados, além da determinação

contida no art. 879, § 1º-B, parte final, da CLT, os seguintes critérios

- sem prejuízo de outros cuja observância ainda possa ser

determinada oportunamente -, salvo se a decisão liquidanda

estabelecer a observância de critérios diversos, os quais, então,

devem prevalecer:

I. os previstos nas Súmulas 200, 264, 347 e 368, verbete II, parte

final, da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho;

II. os previstos nas Orientações Jurisprudenciais 302 - salvo na

hipótese prevista na Orientação Jurisprudencial 10 da Seção

Especializada em Execução do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, cujo critério, então, deve ser observado -, 348, 400 e 415

da Subseção 1 de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do

Trabalho;
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III. os previstos nas Súmulas 21 e 26 da Jurisprudência Uniforme do

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;

IV. os previstos nas Orientações Jurisprudenciais 01, verbetes II e

III, 52 e 62 da Seção Especializada em Execução do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região;

V. os valores apurados a título de principal devem ser acrescidos de

atualização monetária com base no critério estabelecido na decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58 (Relator Min.

Gilmar Mendes. Julgamento: 18/12/2020), ou seja, mediante "a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial, acrescidos de juros

moratórios trabalhistas e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", de forma

simples, e observando-se que a “taxa SELIC” já contempla os juros

de mora a que se refere o art. 883 da CLT.

VI. os valores apurados a título de contribuições previdenciárias

devem ser:

VI.a) para efeito de retenção (responsabilidade do trabalhador),

acrescidos de atualização monetária com base no mesmo critério

de atualização monetária aplicado ao crédito bruto apurado como

devido ao trabalhador, independentemente do período em que este

foi constituído (ou seja, em que ocorreu a prestação dos serviços);

VI.b) para efeito de recolhimento (responsabilidade do beneficiário

do trabalho):

VI.b.1) acrescidos de atualização monetária com base no mesmo

critério de atualização monetária aplicado ao crédito bruto apurado

como devido ao trabalhador, quando este foi constituído (ou seja,

quando ocorreu a prestação dos serviços) em período anterior ao

de vigência da MP 449/2008 (até 04/03/2009);

VI.b.2) acrescidos de juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei

9.430/1996, quando o crédito bruto apurado como devido ao

trabalhador foi constituído (ou seja, em que ocorreu a prestação dos

serviços) a partir da vigência da MP 449/2008 (após 04/03/2009).

Na apresentação do cálculo deve ser observado o modelo instituído

na Recomendação 01/2015, da Corregedoria Regional do Tribunal

Reg iona l  do  Traba lho  da  4ª  Reg ião  (d isponíve l  em:

h t t p s : / / w w w . t r t 4 . j u s . b r / p o r t a i s / d o c u m e n t o -

a t o / 7 1 4 1 0 7 / R e c o m e n d a A c A a o _ C o r r e g _ 0 1 . 2 0 1 5 . p d f ) .

Providenciem as partes no cadastramento e/ou atualização de seus

dados bancários no Sistema de Cadastro de Dados Bancários do

T R T - R S  ( i n f o r m a ç õ e s  d i s p o n í v e i s  e m :

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje), para, quando necessário,

viabilizar a expedição de alvará.

Intimem-se.

01/

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JEFFERSON LUIZ GAYA DE GOES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020708-63.2018.5.04.0015
RECLAMANTE VLADIMIR ANUSCA

ADVOGADO VANESSA ZINN FERREIRA(OAB:
58256/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

ADVOGADO VINICIUS ANDRE COGNATO(OAB:
53964/RS)

TESTEMUNHA KATIUSCHIA SEIDEL DA SILVA
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA SERGIO LEANDRO TELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADIMIR ANUSCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado(a) para tomar ciência do despacho de ID 

d5d4567 .

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUISA BERGMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0020968-38.2021.5.04.0015
RECLAMANTE FED TRABAL EMPR ASSEIO

CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV
TERCEIRIZADOS NO RGS

ADVOGADO ZILDA DE LIMA(OAB: 101682/RS)

ADVOGADO MICHELLE LOPES IGLESIAS DA
SILVA(OAB: 95007/RS)

RECLAMADO MARCUS VINICIUS ROCHA-
SEGURANCA - ME

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS NO RGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente, fica V.Sa ciente do resultado inexitoso,e para que

diga quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUISA BERGMANN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020253-74.2013.5.04.0015
RECLAMANTE LENIR MARIA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO Dante Rossi(OAB: 3161/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

TESTEMUNHA VERA REGINA DE BARROS
CORREA

TESTEMUNHA SUELI SILVEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIR MARIA CONCEICAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência do cálculo apresentado, na

forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT. 

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUISA BERGMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020152-03.2014.5.04.0015
RECLAMANTE ISRAEL ATALLA HIDALGO HIJAZIN

ADVOGADO AGOSTINHO FRANCISCO
ZUCCHI(OAB: 37517/RS)

ADVOGADO DIRCEU ANDRE SEBBEN(OAB:
32966/RS)

RECLAMADO BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

RECLAMADO ADMINISTRADORA DE CARTÕES
SICREDI LTDA

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

RECLAMADO CONFEDERAÇÃO INTERNACIONAL
DAS COOPERATIVAS LIGADAS AO
SICREDI

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

TESTEMUNHA ROSELI QUEIROZ GONZALES

TESTEMUNHA THALES DE FREITAS NOTÓRIO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL ATALLA HIDALGO HIJAZIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência do cálculo apresentado, na

forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT. 

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUISA BERGMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020152-03.2014.5.04.0015
RECLAMANTE ISRAEL ATALLA HIDALGO HIJAZIN

ADVOGADO AGOSTINHO FRANCISCO
ZUCCHI(OAB: 37517/RS)

ADVOGADO DIRCEU ANDRE SEBBEN(OAB:
32966/RS)

RECLAMADO BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

RECLAMADO ADMINISTRADORA DE CARTÕES
SICREDI LTDA

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

RECLAMADO CONFEDERAÇÃO INTERNACIONAL
DAS COOPERATIVAS LIGADAS AO
SICREDI

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

TESTEMUNHA ROSELI QUEIROZ GONZALES

TESTEMUNHA THALES DE FREITAS NOTÓRIO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência do cálculo apresentado, na

forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT. 

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUISA BERGMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020885-85.2022.5.04.0015
RECLAMANTE ELAINE FANTON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO THOMAS MORENO VELO DA
SILVEIRA(OAB: 103264/RS)

ADVOGADO GABRIEL SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 115305/RS)

ADVOGADO VINICIUS NASCENTE DE
MOURA(OAB: 115346/RS)

RECLAMADO ENGESA COLETA DE RESIDUOS E
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

RECLAMADO ECOSUL SUSTENTABILIDADE E
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO GLAUCIA DE CASSIA
BOLDRINI(OAB: 226345/SP)

RECLAMADO ECOVERDE SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO JESSICA MARIA DA SILVA(OAB:
441972/SP)

RECLAMADO RENT JA ENGENHARIA
TRANSPORTE E SANEAMENTO
AMBIENTAL LTDA

RECLAMADO RENATO DIAS DA SILVA

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUAIBA

RECLAMADO MUNICIPIO DE HERVAL

RECLAMADO MUNICIPIO DE PEDRO OSORIO

ADVOGADO LUIZ ESTEVAN ALVARIZ DE
ALMEIDA(OAB: 47037/RS)

RECLAMADO VIA NORTE COLETA E
TRANSPORTE DE RESIDUOS EIRELI
- EPP

RECLAMADO RDS GROUP PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

RECLAMADO LOCALE LOCADORA DE VEICULOS
LTDA

RECLAMADO MAX SERVICE MECANICA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARAMBEI

ADVOGADO MARGARIDA LEONI DAHNE(OAB:
22204/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE FANTON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente, fica V. Sª. intimado(a) para ciência da certidão ID

97a64f2, devendo fornecer o correto endereço da ré RENT JA

ENGENHARIA TRANSPORTE E SANEAMENTO AMBIENTAL

LTDA 97a64f2ou requerer o que entender de direito, pelo prazo de

05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

BIBIANA NODARI BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020200-10.2024.5.04.0015
RECLAMANTE CELIA BARBIERI

ADVOGADO LAURA COLLAR RODRIGUES(OAB:
110161/RS)

RECLAMADO ZELI SANTIAGO GONÇALVES

RECLAMADO PAULO VALDIR SANTIAGO
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA BARBIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário intimado para apresentar quesitos

e indicar assistentes técnicos para perícia a ser designada, no prazo

de 15 (QUINZE) dias, caso não tenham apresentado.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CELIA BARBIERI

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS MARQUES RYCHESCKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020121-31.2024.5.04.0015
RECLAMANTE DAVI DA ROSA

ADVOGADO DAIANE DA ROSA BRASIL(OAB:
84348/RS)

RECLAMADO NORTRAN TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO JEFERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 56709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência da defesa e para, no prazo de 15

dias, apresentar manifestação e especificação das demais provas,

incluindo o respectivo objeto, que ainda pretende produzir.

Poderá informar também, havendo interesse, proposta conciliatória.

DAVI DA ROSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

BIBIANA NODARI BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020916-76.2020.5.04.0015
RECLAMANTE SUZIMERI SOUZA FERREIRA

ADVOGADO CRISTIANI BORGES DA SILVA(OAB:
100922/RS)

RECLAMADO STAR SERVICE ORGANIZACAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECLAMADO COOP DE ECON E CRED MUTUO
DOS MEDICOS DE P ALEGRE LTDA

ADVOGADO VINICIUS LIMA MARQUES(OAB:
76381/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZIMERI SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para ciência do cálculo apresentado, na forma

e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO

SUZIMERI SOUZA FERREIRA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLA BRUNHILDE KROHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020916-76.2020.5.04.0015
RECLAMANTE SUZIMERI SOUZA FERREIRA

ADVOGADO CRISTIANI BORGES DA SILVA(OAB:
100922/RS)

RECLAMADO STAR SERVICE ORGANIZACAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECLAMADO COOP DE ECON E CRED MUTUO
DOS MEDICOS DE P ALEGRE LTDA

ADVOGADO VINICIUS LIMA MARQUES(OAB:
76381/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOP DE ECON E CRED MUTUO DOS MEDICOS DE P
ALEGRE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para ciência do cálculo apresentado, na forma

e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO

COOP DE ECON E CRED MUTUO DOS MEDICOS DE P ALEGRE

LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CARLA BRUNHILDE KROHN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020203-62.2024.5.04.0015
RECLAMANTE THAYNA DIAS SILVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS DE MENDONCA(OAB:
63205/RS)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 138337/RJ)

RECLAMADO ATOS PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNA DIAS SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário intimado para apresentar quesitos

e indicar assistentes técnicos para perícia a ser designada, no prazo

de 15 (QUINZE) dias, caso não tenham apresentado.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

THAYNA DIAS SILVEIRA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS MARQUES RYCHESCKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020204-47.2024.5.04.0015
RECLAMANTE PAMELA HENRIQUES PONS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO ROSANE MARIA BURATTO(OAB:
16891/RS)

RECLAMADO SPORT CLUB INTERNACIONAL

RECLAMADO REFEICOES NATURAS BR
RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA HENRIQUES PONS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

PAMELA HENRIQUES PONS

Pela presente, fica o destinatário intimado para apresentar quesitos

e indicar assistentes técnicos para perícia a ser designada, no prazo

de 15 (QUINZE) dias, caso não tenham apresentado.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS MARQUES RYCHESCKI

Diretor de Secretaria

16 VT Porto Alegre

Notificação

Processo Nº ATSum-0020138-64.2024.5.04.0016
RECLAMANTE SILVIA NIBIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ALEX WILLIAN MASSARI DE
SOUZA(OAB: 58076/RS)

ADVOGADO FELIPE ORTIZ SALDANHA(OAB:
74431/RS)

RECLAMADO VESSENZA - ABASTECIMENTO
ESPECIAL DE PRODUTOS DE
BELEZA LTDA

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

RECLAMADO DGX TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JORGE AUGUSTO POLVERINI(OAB:
57940/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA NIBIA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para falar nos termos da decisão Id 9f4e682.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DE FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021020-60.2023.5.04.0016
RECLAMANTE ANDRESSA GUIMARAES

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE MERIDIONAL DE
EDUCACAO SOME

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

RECLAMADO UNIAO SUL BRASILEIRA DE
EDUCACAO E ENSINO

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96fd8da

proferida nos autos.

Recebo o(s) recurso(s) tempestivamente interposto(s) no(s) Id

8024b2b pela parte Ré.

Regular a representação processual.

Custas recolhidas no Id 362aee7. Relego ao Juízo ad quem a

análise do pedido de isenção do depósito recursal.

À parte Autora para contra-arrazoar, querendo.

No silêncio, ou com a resposta, encaminhem-se os autos ao

Egrégio TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020048-56.2024.5.04.0016
RECLAMANTE MATHEUS DA COSTA LOPES

ADVOGADO PATRICIA MORAES DE LIMA(OAB:
92555/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO,
PRODUCAO E COMERCIALIZACAO
DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DAS VILAS DE PORTO
ALEGRE LTDA

ADVOGADO SANDRO DE JESUS ARAUJO(OAB:
100330/RS)

ADVOGADO NILSA INES TEIXEIRA VAZ(OAB:
58276/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COOPERATIVA DE TRABALHO, PRODUCAO E
COMERCIALIZACAO DOS TRABALHADORES AUTONOMOS
DAS VILAS DE PORTO ALEGRE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb01cd8

proferido nos autos.

Acolho o acordo parcial das partes, de atividades insalubres em

grau máximo, condicionado ao reconhecimento do vínculo de

emprego, com base de cálculo determinada em sentença. Custas

ao final.

Resta designada audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o

dia 12/06/2024 09:50.

O acesso à audiência dar-se-á pelo link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa16jt, ou através do ID da reunião - 344 763

7185, na plataforma Zoom, até que o secretário de audiências

realize o pregão e disponibilize o acesso para participação da

solenidade.

As partes restam cientes de que deverão comparecer para prestar

depoimento, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de perda de prova.

Os advogados das partes devem dar ciência do link acima aos seus

clientes e às testemunhas convidadas, e que as partes e

testemunhas deverão ser ouvidas, preferencialmente,em suas

residências ou em locais nos quais seja preservada a sua

incomunicabilidade - observando-se ainda o disposto no art. 455 do

CPC quanto ao comparecimento de testemunhas.

Por fim, optando as partes pelo “Juízo 100% digital”, assumem a

responsabilidade pelo sucesso de conexão dos participantes.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021110-68.2023.5.04.0016
RECLAMANTE JEAN ZIMPEL DA SILVA

ADVOGADO JOHN ROBERT SANTOS
SOUZA(OAB: 88737/RS)

RECLAMADO SAVAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

PERITO ANDRE RODRIGO DE MOURA
ESTIVALET

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVAR VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f06321

proferido nos autos.

Indefiro designação de outro perito, pois mera discordância com o

resultado da inspeção não é motivo razoável para tal mister.

O perito é de confiança do Juízo, sendo tanto seu resultado, quanto

a insurgência da parte, perfeitamente delineadas, e serão

apreciadas no momento processual oportuno.

Intime-se e aguarde-se a audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020048-56.2024.5.04.0016
RECLAMANTE MATHEUS DA COSTA LOPES

ADVOGADO PATRICIA MORAES DE LIMA(OAB:
92555/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO,
PRODUCAO E COMERCIALIZACAO
DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DAS VILAS DE PORTO
ALEGRE LTDA

ADVOGADO SANDRO DE JESUS ARAUJO(OAB:
100330/RS)

ADVOGADO NILSA INES TEIXEIRA VAZ(OAB:
58276/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DA COSTA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb01cd8

proferido nos autos.

Acolho o acordo parcial das partes, de atividades insalubres em

grau máximo, condicionado ao reconhecimento do vínculo de

emprego, com base de cálculo determinada em sentença. Custas

ao final.

Resta designada audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o

dia 12/06/2024 09:50.

O acesso à audiência dar-se-á pelo link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa16jt, ou através do ID da reunião - 344 763
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7185, na plataforma Zoom, até que o secretário de audiências

realize o pregão e disponibilize o acesso para participação da

solenidade.

As partes restam cientes de que deverão comparecer para prestar

depoimento, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de perda de prova.

Os advogados das partes devem dar ciência do link acima aos seus

clientes e às testemunhas convidadas, e que as partes e

testemunhas deverão ser ouvidas, preferencialmente,em suas

residências ou em locais nos quais seja preservada a sua

incomunicabilidade - observando-se ainda o disposto no art. 455 do

CPC quanto ao comparecimento de testemunhas.

Por fim, optando as partes pelo “Juízo 100% digital”, assumem a

responsabilidade pelo sucesso de conexão dos participantes.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021110-68.2023.5.04.0016
RECLAMANTE JEAN ZIMPEL DA SILVA

ADVOGADO JOHN ROBERT SANTOS
SOUZA(OAB: 88737/RS)

RECLAMADO SAVAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

PERITO ANDRE RODRIGO DE MOURA
ESTIVALET

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN ZIMPEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f06321

proferido nos autos.

Indefiro designação de outro perito, pois mera discordância com o

resultado da inspeção não é motivo razoável para tal mister.

O perito é de confiança do Juízo, sendo tanto seu resultado, quanto

a insurgência da parte, perfeitamente delineadas, e serão

apreciadas no momento processual oportuno.

Intime-se e aguarde-se a audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº Protes-0020100-52.2024.5.04.0016
REQUERENTE CESAR TADEU LAUDE

ADVOGADO FELLIPE VIEGAS HUGO(OAB:
86061/RS)

ADVOGADO HENRIQUE CELSO FURTADO
BURNS MAGALHAES(OAB:
165040/RJ)

REQUERIDO RUDDER SERVICOS GERAIS LTDA

REQUERIDO RUDDER SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR TADEU LAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb80d90

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nada a referir quanto à sentença sob Id c8087a8, clara em sua

decisão.

A parte visivelmente busca modificação desta pela via diversa, o

que deve ser rejeitado. A intimação sob Id 817b8f4 foi clara ao

aduzir que a determinação deveria ser cumprida "sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito", tendo a parte silenciado.

Buscar tese diversa, posteriormente à sentença, sob Id 8e8225f,é

matéria "ultra petita", sendo descabida a análise.

Desta forma, rejeito os embargos de declaração interpostos.

Intime-se.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000956-15.2012.5.04.0016
RECLAMANTE CARLOS MACHADO ROLHANO

FILHO

ADVOGADO AGOSTINHO FRANCISCO
ZUCCHI(OAB: 37517/RS)

ADVOGADO DIRCEU ANDRE SEBBEN(OAB:
32966/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MACHADO ROLHANO FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência à(s) parte(s) para que se manifeste(m), querendo, sobre o

cálculo ID 5b3de7a e anexos, no prazo de 8 dias, atendidas as

prescrições do art. 879, §§ 2º e 3º, da CLT, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DE FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000956-15.2012.5.04.0016
RECLAMANTE CARLOS MACHADO ROLHANO

FILHO

ADVOGADO AGOSTINHO FRANCISCO
ZUCCHI(OAB: 37517/RS)

ADVOGADO DIRCEU ANDRE SEBBEN(OAB:
32966/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência à(s) parte(s) para que se manifeste(m), querendo, sobre o

cálculo ID 5b3de7a e anexos, no prazo de 8 dias, atendidas as

prescrições do art. 879, §§ 2º e 3º, da CLT, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DE FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020190-60.2024.5.04.0016
RECLAMANTE MATHEUS DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO WAGNER ALESSANDERSON
GONCALVES DE OLIVEIRA(OAB:
108798/RS)

ADVOGADO JOAO VILCEU VIEIRA SOARES
JR(OAB: 67545/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae4440a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Suste-se o prosseguimento do feito.

2.  Homologo o acordo do Id 216656a, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

3. Custas de R$ 500,00, calculadas sobre o valor do acordo, de

R$ 25000,00, pelo autor e dispensadas.

4. Deixo de intimar a União face ao disposto no Provimento

12/2013 da Presidência e Corregedoria do E. TRT.

5. Intimem-se.

6.  Cumprido o quanto disposto, arquivem-se.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020190-60.2024.5.04.0016
RECLAMANTE MATHEUS DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO WAGNER ALESSANDERSON
GONCALVES DE OLIVEIRA(OAB:
108798/RS)

ADVOGADO JOAO VILCEU VIEIRA SOARES
JR(OAB: 67545/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE SOUZA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae4440a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Suste-se o prosseguimento do feito.

2.  Homologo o acordo do Id 216656a, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

3. Custas de R$ 500,00, calculadas sobre o valor do acordo, de

R$ 25000,00, pelo autor e dispensadas.

4. Deixo de intimar a União face ao disposto no Provimento
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12/2013 da Presidência e Corregedoria do E. TRT.

5. Intimem-se.

6.  Cumprido o quanto disposto, arquivem-se.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020584-38.2022.5.04.0016
RECLAMANTE JEFFERSON LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON LIMA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada do alvará remetido pelo sistema SIF.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DE FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020220-66.2022.5.04.0016
RECLAMANTE JANAINA BORGES

ADVOGADO OSMAR HEDER NUNES
FAGUNDES(OAB: 96086/RS)

ADVOGADO LUIS FERNANDO ZARICHTA(OAB:
68421/RS)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO DE CASTRO
BARBACHAN(OAB: 16909/RS)

ADVOGADO JOAO HOMERO DA SILVA
KOCHHANN(OAB: 87841/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada dos alvarás remetidos pelos sistemas

SISCONDJ e SIF.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DE FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020029-21.2022.5.04.0016
RECLAMANTE ROSEMARY MEDEIROS

RODRIGUES SCHULTE

ADVOGADO MARIANNE BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 84640/RS)

ADVOGADO TATIANE PORTES DA SILVA(OAB:
56953/RS)

ADVOGADO RAQUEL SIMONE BERNARDI
CAOVILLA(OAB: 50925/RS)

ADVOGADO MARISA INES BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 30045/RS)

RECLAMADO TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY MEDEIROS RODRIGUES SCHULTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência à(s) parte(s) para que se manifeste(m), querendo, sobre o

cálculo ID 5dc9d8e e anexos, no prazo de 8 dias, atendidas as

prescrições do art. 879, §§ 2º e 3º, da CLT, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DE FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020029-21.2022.5.04.0016
RECLAMANTE ROSEMARY MEDEIROS

RODRIGUES SCHULTE

ADVOGADO MARIANNE BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 84640/RS)

ADVOGADO TATIANE PORTES DA SILVA(OAB:
56953/RS)

ADVOGADO RAQUEL SIMONE BERNARDI
CAOVILLA(OAB: 50925/RS)
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ADVOGADO MARISA INES BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 30045/RS)

RECLAMADO TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência à(s) parte(s) para que se manifeste(m), querendo, sobre o

cálculo ID 5dc9d8e e anexos, no prazo de 8 dias, atendidas as

prescrições do art. 879, §§ 2º e 3º, da CLT, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DE FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020072-84.2024.5.04.0016
RECLAMANTE CAMILA ROSA JESUS

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

ADVOGADO PHILIPPE PROCOPIO DE
SOUZA(OAB: 13412/RO)

RECLAMADO CLUB4KIDS DE VENDA E ALUGUEIS
DE BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO ALYNE STROHER ALVES(OAB:
131705/RS)

ADVOGADO JULIANA PILLA(OAB: 103117/RS)

ADVOGADO CAMILLA SPERINDE LIMA(OAB:
106427/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA ROSA JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para falar nos termos da decisão de id 0915593. Prazo 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JONATA ANDERSON TEDESCO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021011-16.2014.5.04.0016
RECLAMANTE NEILA DE LIRA BESSA SAIN

ADVOGADO ARLEY BARRIOS PEREZ(OAB:
38656/RS)

RECLAMADO AG FARMACIAS E DROGARIAS
LTDA

RECLAMADO A.M.G.I. INACIO DROGARIA EIRELI

ADVOGADO Bianca Bica Beltrame(OAB: 75777/RS)

RECLAMADO VERA MARIA SCHNEIDER
DROGARIA - EPP

RECLAMADO FARMACIA GARIBALDI LTDA

RECLAMADO CAPILE CARD ADMIN. DE CARTOES
E CONVENIOS EMPRES.LTDA

RECLAMADO FARMANOVA FARMACIAS E
DROGARIAS

RECLAMADO FARMACIA PANAMERICANA LTDA

ADVOGADO Lilian Muriel de Almeida Godoy(OAB:
77636/RS)

RECLAMADO ADEMAR INACIO SCHNEIDER

ADVOGADO Bianca Bica Beltrame(OAB: 75777/RS)

RECLAMADO DROGARIA CAPILE LTDA

ADVOGADO Bianca Bica Beltrame(OAB: 75777/RS)

RECLAMADO GUILHERME SCHNEIDER

ADVOGADO SAMUEL RADAELLI(OAB: 64229/RS)

RECLAMADO VERA MARIA SCHNEIDER

ADVOGADO Bianca Bica Beltrame(OAB: 75777/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA CAPILE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, ciência da manifestação Id 7c362be.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DE FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020255-55.2024.5.04.0016
RECLAMANTE DOUGLAS DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO PLAUTO EUGENIO CHAGAS
GIULIAN(OAB: 26562/RS)

RECLAMADO COMBATE - COMERCIO DE
EXTINTORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DA SILVA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eab2f9

proferido nos autos.

Interposta a demanda já sob a égide da Lei 13.467/17, emende o

autor a inicial, no prazo de 5 dias, de forma a atribuir valor
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correspondente aos pedidos (art. 840, §1º, da CLT) com

consequente retificação do valor da causa, se for o caso, ou a

justificar, de forma fundamentada e apenas com base nos incisos II

ou III do art. 324 do CPC, a não apresentação dos valores, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito, quanto aos

pedidos em tela, conforme o §3º do art. 840 da CLT c/c o art. 485,

IV, do CPC.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0075500-13.2008.5.04.0016
RECLAMANTE Jorge Luiz Vieira Azambuja (Sucessão

de)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO HOMERO BELLINI JUNIOR(OAB:
24304/RS)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO HOMERO BELLINI JUNIOR(OAB:
24304/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO HOMERO BELLINI JUNIOR(OAB:
24304/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL ELETROCEEE

ADVOGADO ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

  - FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL ELETROCEEE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 650713c

proferido nos autos.

Vistos etc.

a) O plenário do STF, em julgamento definitivo, na ADC 58, ADC

59, ADI 5.867 e ADI 6.021, decidiu:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que àatualizaçãodos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correçãomonetáriae de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral,quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxaSELIC(art. 406 do Código Civil),nos termos do voto do

Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio.Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão, ao entendimento de que (i)são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em

curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos

os pagamentos realizados utilizando aTR(IPCA-E ou qualquer

outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os

juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas

e executadas as sentençastransitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, aTR(ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao

mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase

de conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

rretroativa, da taxaSelic(juros e correçãomonetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficáciaerga omnese efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos játransitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correçãomonetáriae

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

oscritérioslegais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e
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Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber(Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Portanto, inexiste saldo a restituir, restando adimplida e encerrada a

execução no aspecto.

b) A implementação em folha deve observar os sucessores do de

cujus, forte na OJ 99 da SEEx do TRT4. Desta forma, proceda a ré,

em 8 dias, na implementação, sob pena de multa diária de

R$500,00.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000405-06.2010.5.04.0016
RECLAMANTE EMILIO DA SILVA LEMOS

ADVOGADO SANDRA GORETE
KOCHENBORGER(OAB: 29405/RS)

RECLAMADO SEBASTIAO TELES DA SILVA

RECLAMADO IMAGEM SERVICO DE RADIOLOGIA
CLINICA LTDA

RECLAMADO PAULO CESAR GRAVANA PRESTES

ADVOGADO DANIEL RAMON MACHADO
JACOBY(OAB: 62288/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIO DA SILVA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e1c68b

proferido nos autos.

Atente a parte que somente com a garantia do Juízo inicia-se o

prazo do art. 884 da CLT, sendo vedado liberar-se valores, neste

momento processual, sem que ocorra a possibilidade do incidente

para o réu.

Arquive-se provisoriamente com início do prazo prescricional.

Intime-se e cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0075500-13.2008.5.04.0016
RECLAMANTE Jorge Luiz Vieira Azambuja (Sucessão

de)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO HOMERO BELLINI JUNIOR(OAB:
24304/RS)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO HOMERO BELLINI JUNIOR(OAB:
24304/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO HOMERO BELLINI JUNIOR(OAB:
24304/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL ELETROCEEE

ADVOGADO ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Jorge Luiz Vieira Azambuja (Sucessão de)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 650713c

proferido nos autos.

Vistos etc.

a) O plenário do STF, em julgamento definitivo, na ADC 58, ADC

59, ADI 5.867 e ADI 6.021, decidiu:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que àatualizaçãodos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correçãomonetáriae de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral,quais sejam a incidência do IPCA-E
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na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxaSELIC(art. 406 do Código Civil),nos termos do voto do

Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio.Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão, ao entendimento de que (i)são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em

curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos

os pagamentos realizados utilizando aTR(IPCA-E ou qualquer

outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os

juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas

e executadas as sentençastransitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, aTR(ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao

mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase

de conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

rretroativa, da taxaSelic(juros e correçãomonetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficáciaerga omnese efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos játransitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correçãomonetáriae

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

oscritérioslegais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber(Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Portanto, inexiste saldo a restituir, restando adimplida e encerrada a

execução no aspecto.

b) A implementação em folha deve observar os sucessores do de

cujus, forte na OJ 99 da SEEx do TRT4. Desta forma, proceda a ré,

em 8 dias, na implementação, sob pena de multa diária de

R$500,00.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020254-70.2024.5.04.0016
RECLAMANTE VITORIA JANAINA PEDROSO DE

MORAES

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA JANAINA PEDROSO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29c3390

proferida nos autos.

Recebo o presente feito pelo rito distribuído. Visando a celeridade

processual, e a utilização de procedimentos usuais nesta

Especializada, determino:

a) Indefiro o pedido de antecipação de tutela, pois para

configuração da rescisão indireta pelo empregador mister se faz

ampla dilação probatória. Ademais, há que observar-se o Princípio

da Continuidade da Prestação Laboral;

b) A(s) reclamada(s) deverá (ão) apresentar sua defesa em até 15

dias da presente intimação (art. 335, caput, do CPC), contados da

intimação pessoal (art. 774 da CLT), e, em petição autônoma,

informar eventual proposta conciliatória, sob pena de revelia;

c) A parte Autora terá, mediante nova intimação, 15 dias para falar

sobre os documentos que a acompanham. Deverá, também, em

petição autônoma, informar eventual proposta conciliatória;

d) Desde já fica autorizado a designação de inspeção pericial

quanto ao pedido de adicional de insalubridade e/ou periculosidade.

Quesitos nos mesmos 15 dias dos prazos supra, devendo as partes

informarem seus e-mails para contato, em petição autônoma. No

contexto, a designação ocorrerá de ordem, por certidão, devendo o

perito designar a data e comunicar as partes da referida inspeção

pelo e-mail informado/cadastrado, devendo apresentar o laudo em

10 dias, laudo este que será objeto de intimação oportuna às partes;

e) No caso de propostas de acordo próximas, as partes deverão

apresentar petição conjunta de acordo, com análise em cartório, ou

serão intimadas para tal mister;

f) Encerrados os prazos voltem conclusos;

g) Eventuais situações não previstas nos itens supra serão objeto

de análise caso a caso, mediante conclusão a este magistrado.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020038-12.2024.5.04.0016
RECLAMANTE GIOVANNA COUVILHER DE LIMA

ADVOGADO PAULO ANDRE VENZON CARNEIRO
FILHO(OAB: 102878/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
SENHORAS SAO FRANCISCO DE
ASSIS

ADVOGADO CLOVIS ROBERTO AGLIARDI
SILVEIRA(OAB: 124045/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA COUVILHER DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16644cf

proferido nos autos.

Resta designada audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o

dia 16/05/2024 15:30.

O acesso à audiência dar-se-á pelo link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa16js, ou através do ID da reunião - 399

359 0095, na plataforma Zoom, até que o secretário de audiências

realize o pregão e disponibilize o acesso para participação da

solenidade.

As partes restam cientes de que deverão comparecer para prestar

depoimento, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de perda de prova

observando-se o art. 455 do CPC.

Os advogados das partes devem dar ciência do link acima aos seus

clientes e às testemunhas convidadas, e que as partes e

testemunhas deverão ser ouvidas, preferencialmente,em suas

residências ou em locais nos quais seja preservada a sua

incomunicabilidade.

Por fim, optando as partes pelo “Juízo 100% digital”, assumem a

responsabilidade pelo sucesso de conexão dos participantes.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020038-12.2024.5.04.0016
RECLAMANTE GIOVANNA COUVILHER DE LIMA

ADVOGADO PAULO ANDRE VENZON CARNEIRO
FILHO(OAB: 102878/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
SENHORAS SAO FRANCISCO DE
ASSIS

ADVOGADO CLOVIS ROBERTO AGLIARDI
SILVEIRA(OAB: 124045/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE SENHORAS SAO
FRANCISCO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16644cf

proferido nos autos.

Resta designada audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o

dia 16/05/2024 15:30.

O acesso à audiência dar-se-á pelo link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa16js, ou através do ID da reunião - 399

359 0095, na plataforma Zoom, até que o secretário de audiências

realize o pregão e disponibilize o acesso para participação da

solenidade.

As partes restam cientes de que deverão comparecer para prestar

depoimento, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de perda de prova

observando-se o art. 455 do CPC.

Os advogados das partes devem dar ciência do link acima aos seus

clientes e às testemunhas convidadas, e que as partes e

testemunhas deverão ser ouvidas, preferencialmente,em suas

residências ou em locais nos quais seja preservada a sua

incomunicabilidade.

Por fim, optando as partes pelo “Juízo 100% digital”, assumem a

responsabilidade pelo sucesso de conexão dos participantes.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020268-69.2024.5.04.0011
EXEQUENTE JOEL ALEXANDRE DA SILVERA

ADVOGADO JAQUELINE MATIAZZO DE
CARVALHO LEDUR(OAB: 78700/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL ALEXANDRE DA SILVERA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf95349

proferida nos autos.

Reporto-me ao quanto decidido sob Id 59c3cfb por seus próprios

fundamentos.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021219-82.2023.5.04.0016
RECLAMANTE ROGERIO ROSI SOLA

ADVOGADO GEOVANA DA SILVA FREITAS(OAB:
59771/RS)

ADVOGADO ELEANDRO SOARES(OAB:
70936/RS)

ADVOGADO IVANDRO NORONHA DE
FREITAS(OAB: 97120/RS)

ADVOGADO MARILIA CHEMELLO FAVIERO
WILLMSEN(OAB: 52535/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2478389

proferido nos autos.

Dê-se vista ao réu dos documentos anexos ao Id 29584b8.

Resta designada audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o

dia 03/06/2024 09:20.

O acesso à audiência dar-se-á pelo link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa16jt, ou através do ID da reunião - 344 763

7185, na plataforma Zoom, até que o secretário de audiências

realize o pregão e disponibilize o acesso para participação da

solenidade.

As partes restam cientes de que deverão comparecer para prestar

depoimento, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de perda de prova.

Os advogados das partes devem dar ciência do link acima aos seus

clientes e às testemunhas convidadas, e que as partes e

testemunhas deverão ser ouvidas, preferencialmente,em suas

residências ou em locais nos quais seja preservada a sua

incomunicabilidade - observando-se ainda o disposto no art. 455 do

CPC quanto ao comparecimento de testemunhas.

Por fim, optando as partes pelo “Juízo 100% digital”, assumem a

responsabilidade pelo sucesso de conexão dos participantes.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021219-82.2023.5.04.0016
RECLAMANTE ROGERIO ROSI SOLA

ADVOGADO GEOVANA DA SILVA FREITAS(OAB:
59771/RS)

ADVOGADO ELEANDRO SOARES(OAB:
70936/RS)

ADVOGADO IVANDRO NORONHA DE
FREITAS(OAB: 97120/RS)

ADVOGADO MARILIA CHEMELLO FAVIERO
WILLMSEN(OAB: 52535/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ROSI SOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2478389

proferido nos autos.

Dê-se vista ao réu dos documentos anexos ao Id 29584b8.

Resta designada audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o

dia 03/06/2024 09:20.

O acesso à audiência dar-se-á pelo link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa16jt, ou através do ID da reunião - 344 763

7185, na plataforma Zoom, até que o secretário de audiências

realize o pregão e disponibilize o acesso para participação da

solenidade.

As partes restam cientes de que deverão comparecer para prestar

depoimento, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de perda de prova.

Os advogados das partes devem dar ciência do link acima aos seus

clientes e às testemunhas convidadas, e que as partes e
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testemunhas deverão ser ouvidas, preferencialmente,em suas

residências ou em locais nos quais seja preservada a sua

incomunicabilidade - observando-se ainda o disposto no art. 455 do

CPC quanto ao comparecimento de testemunhas.

Por fim, optando as partes pelo “Juízo 100% digital”, assumem a

responsabilidade pelo sucesso de conexão dos participantes.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020232-27.2024.5.04.0011
EXEQUENTE ANTONINHO DORNELLES

FERREIRA

ADVOGADO JAQUELINE MATIAZZO DE
CARVALHO LEDUR(OAB: 78700/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONINHO DORNELLES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff89dfb

proferida nos autos.

Reporto-me ao quanto decidido sob Id 1c8a774 por seus próprios

fundamentos.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020937-44.2023.5.04.0016
RECLAMANTE ADRIANA BARCELOS KURTZ

ADVOGADO PAULO FERNANDO ALEXANDRE
ANTUNES GONCALVES(OAB:
60461/RS)

RECLAMADO DELLY SALAZAR PERES

ADVOGADO JOSE INACIO OLIVO DA ROSA(OAB:
87740/RS)

RECLAMADO HELOISA HELENA SALAZAR PERES

ADVOGADO JOSE INACIO OLIVO DA ROSA(OAB:
87740/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELLY SALAZAR PERES

  - HELOISA HELENA SALAZAR PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7f60cc

proferido nos autos.

Em face da oposição das rés à audiência telepresencial, exclua-se

da pauta designada.

Resta designada audiência de instrução PRESENCIAL para o dia

11/06/2024 09:50.

As partes restam cientes, por seus procuradores, de que deverão

comparecer para prestar depoimento, sob pena de confissão,

trazendo suas testemunhas independentemente de intimação, sob

pena de perda de prova, observando-se se ainda o disposto no art.

455 do CPC quanto ao comparecimento de testemunhas.

Dê-se ciência à Autora do documento Id 06b29d8, e aqueles anexos

ao Id d4e7ff5.

Indefiro o pedido de ofício ao INSS por despiciendo à solução da

lide.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020937-44.2023.5.04.0016
RECLAMANTE ADRIANA BARCELOS KURTZ

ADVOGADO PAULO FERNANDO ALEXANDRE
ANTUNES GONCALVES(OAB:
60461/RS)

RECLAMADO DELLY SALAZAR PERES

ADVOGADO JOSE INACIO OLIVO DA ROSA(OAB:
87740/RS)

RECLAMADO HELOISA HELENA SALAZAR PERES

ADVOGADO JOSE INACIO OLIVO DA ROSA(OAB:
87740/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BARCELOS KURTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7f60cc

proferido nos autos.

Em face da oposição das rés à audiência telepresencial, exclua-se

da pauta designada.

Resta designada audiência de instrução PRESENCIAL para o dia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2121
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

11/06/2024 09:50.

As partes restam cientes, por seus procuradores, de que deverão

comparecer para prestar depoimento, sob pena de confissão,

trazendo suas testemunhas independentemente de intimação, sob

pena de perda de prova, observando-se se ainda o disposto no art.

455 do CPC quanto ao comparecimento de testemunhas.

Dê-se ciência à Autora do documento Id 06b29d8, e aqueles anexos

ao Id d4e7ff5.

Indefiro o pedido de ofício ao INSS por despiciendo à solução da

lide.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000048-89.2011.5.04.0016
RECLAMANTE HILDA MARIA LUCENA BORGES

ADVOGADO MARISE HELENA LAUX(OAB:
26003/RS)

RECLAMANTE DENISE LEITE CHAVES

ADVOGADO MARISE HELENA LAUX(OAB:
26003/RS)

RECLAMANTE Eduardo José Osorio Junior

ADVOGADO MARISE HELENA LAUX(OAB:
26003/RS)

RECLAMANTE Sandra Helena Machado

ADVOGADO MARISE HELENA LAUX(OAB:
26003/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFEU LUIZ MEZZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE LEITE CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f1baa7

proferido nos autos.

Resta despiciendo o quanto solicitado sob Id b5a373c, bastando à

parte seguir os mesmos critérios preeexistentes da conta anterior.

Aguarde-se o prazo em curso para apresentação da conta.

Silente, arquive-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021154-87.2023.5.04.0016

RECLAMANTE MILENE CRISTINA SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO JACI PINTO(OAB: 86168/RS)

RECLAMADO BOTHOME ESCOLA DE
GASTRONOMIA LTDA

ADVOGADO SANDRA REGINA BERTOLETTI(OAB:
40285/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENE CRISTINA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d21c8f

proferido nos autos.

Defiro dilação de prazo extraordinária à parte Autora de 5 dias.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020252-03.2024.5.04.0016
RECLAMANTE MARILUCIA DO AMARAL

ADVOGADO PAULO ANDRE VENZON CARNEIRO
FILHO(OAB: 102878/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
SENHORAS SAO FRANCISCO DE
ASSIS

ADVOGADO CLOVIS ROBERTO AGLIARDI
SILVEIRA(OAB: 124045/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE SENHORAS SAO
FRANCISCO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0659480

proferida nos autos.

Recebo o presente feito pelo rito distribuído. Visando a celeridade

processual, e a utilização de procedimentos usuais nesta

Especializada, determino:

a) Indefiro o pedido de antecipação de tutela em face de inexistir

comprovação do quanto alegado;

b) Cadastre-se o procurador da ré do feito conexo. A(s)
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reclamada(s) deverá (ão) apresentar sua defesa em até 15 dias da

presente intimação (art. 335, caput, do CPC), contados da intimação

pessoal (art. 774 da CLT), e, em petição autônoma, informar

eventual proposta conciliatória, sob pena de revelia;

c) A parte Autora terá, mediante nova intimação, 15 dias para falar

sobre os documentos que a acompanham. Deverá, também, em

petição autônoma, informar eventual proposta conciliatória;

d) No caso de propostas de acordo próximas, as partes deverão

apresentar petição conjunta de acordo, com análise em cartório, ou

serão intimadas para tal mister;

e) Encerrados os prazos voltem conclusos;

f) Eventuais situações não previstas nos itens supra serão objeto de

análise caso a caso, mediante conclusão a este magistrado.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020252-03.2024.5.04.0016
RECLAMANTE MARILUCIA DO AMARAL

ADVOGADO PAULO ANDRE VENZON CARNEIRO
FILHO(OAB: 102878/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
SENHORAS SAO FRANCISCO DE
ASSIS

ADVOGADO CLOVIS ROBERTO AGLIARDI
SILVEIRA(OAB: 124045/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILUCIA DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0659480

proferida nos autos.

Recebo o presente feito pelo rito distribuído. Visando a celeridade

processual, e a utilização de procedimentos usuais nesta

Especializada, determino:

a) Indefiro o pedido de antecipação de tutela em face de inexistir

comprovação do quanto alegado;

b) Cadastre-se o procurador da ré do feito conexo. A(s)

reclamada(s) deverá (ão) apresentar sua defesa em até 15 dias da

presente intimação (art. 335, caput, do CPC), contados da intimação

pessoal (art. 774 da CLT), e, em petição autônoma, informar

eventual proposta conciliatória, sob pena de revelia;

c) A parte Autora terá, mediante nova intimação, 15 dias para falar

sobre os documentos que a acompanham. Deverá, também, em

petição autônoma, informar eventual proposta conciliatória;

d) No caso de propostas de acordo próximas, as partes deverão

apresentar petição conjunta de acordo, com análise em cartório, ou

serão intimadas para tal mister;

e) Encerrados os prazos voltem conclusos;

f) Eventuais situações não previstas nos itens supra serão objeto de

análise caso a caso, mediante conclusão a este magistrado.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020087-53.2024.5.04.0016
RECLAMANTE LEANDRO ROSA TEIXEIRA

ADVOGADO LEILA DUARTE ALI(OAB: 48863/RS)

RECLAMADO AJI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO FENIX COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ROSA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb707c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nada a referir quanto à sentença sob Id ae462f6, clara em sua

decisão.

A parte visivelmente busca modificação desta pela via diversa, o

que deve ser rejeitado. A intimação sob Id 3c99a0f foi clara ao

aduzir que a determinação deveria ser cumprida "sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito", tendo a parte

silenciado.

Buscar tese diversa, posteriormente à sentença, sob Id 802f286, é

matéria "ultra petita", sendo descabida a análise.

Desta forma, rejeito os embargos de declaração interpostos.

Intime-se

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020298-31.2020.5.04.0016
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA SOUZA

BARCELOS
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ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
NUNES(OAB: 62755/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA SOUZA BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para apresentar cálculos em 8 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DE FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021059-57.2023.5.04.0016
RECLAMANTE PAULA NATASHA PRADO DE SOUZA

ADVOGADO Vinicius Borges Vaz(OAB: 85640/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11a0765

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgoPROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados na inicial, com fulcro no art. 487, inc. I, do CPC, para

condenar o reclamado a pagar à reclamante, diferenças de PLR,

com juros e correção monetária, em valores a serem apurados em

liquidação de sentença, as seguintes parcelas observados os

termos e critérios da fundamentação retro, os quais integram o

dispositivo para todos os fins.

Defere-se o benefício da justiça gratuita à reclamante.

Observe-se a prescrição das parcelas anteriores a 09/11/2018.

Custas processuais às expensas do reclamado, no importe de

R$200,00, calculadas sobre o valor de R$10.000,00 que ora se

arbitra à condenação.

Intimem-se as partes.

As partes ficam advertidas de que eventual recurso de embargos

declaratórios oposto que não aponte, expressamente, para a

caracterização decontradição(entre os termos da própria decisão,

e não entre a decisão e a prova dos autos),obscuridade(condição

específica que impeça que a sentença seja inteligível)

ouomissão(em relação aos pedidos formulados pelas partes, e

não argumentos das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da

sentença),caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, queerros materiais não exigem embargos

declaratórios para serem sanados, conforme art. 897-A, parágrafo

único, da CLT.

Nada mais.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021059-57.2023.5.04.0016
RECLAMANTE PAULA NATASHA PRADO DE SOUZA

ADVOGADO Vinicius Borges Vaz(OAB: 85640/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA NATASHA PRADO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11a0765

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgoPROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados na inicial, com fulcro no art. 487, inc. I, do CPC, para

condenar o reclamado a pagar à reclamante, diferenças de PLR,

com juros e correção monetária, em valores a serem apurados em

liquidação de sentença, as seguintes parcelas observados os

termos e critérios da fundamentação retro, os quais integram o

dispositivo para todos os fins.

Defere-se o benefício da justiça gratuita à reclamante.

Observe-se a prescrição das parcelas anteriores a 09/11/2018.

Custas processuais às expensas do reclamado, no importe de

R$200,00, calculadas sobre o valor de R$10.000,00 que ora se
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arbitra à condenação.

Intimem-se as partes.

As partes ficam advertidas de que eventual recurso de embargos

declaratórios oposto que não aponte, expressamente, para a

caracterização decontradição(entre os termos da própria decisão,

e não entre a decisão e a prova dos autos),obscuridade(condição

específica que impeça que a sentença seja inteligível)

ouomissão(em relação aos pedidos formulados pelas partes, e

não argumentos das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da

sentença),caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, queerros materiais não exigem embargos

declaratórios para serem sanados, conforme art. 897-A, parágrafo

único, da CLT.

Nada mais.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020534-17.2019.5.04.0016
RECLAMANTE ISRAEL DIEGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL BECKER RODRIGUES(OAB:
53746/RS)

RECLAMADO CONCRESERV CONCRETO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CINTIA DE CASTRO CLIMENI
ROMEU(OAB: 332846/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRESERV CONCRETO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, para falar sobre o contido sob Id ddef91d e anexos, em 5

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DE FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020091-90.2024.5.04.0016
RECLAMANTE GERSON DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO JOÃO PAULO WEBER
PEREIRA(OAB: 85947/RS)

RECLAMADO BARTHOLO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA.

ADVOGADO KELLY REGINA PAVANI
VULPINI(OAB: 23271/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para falar nos termos da decisão Id 0bddac6.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DE FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020665-50.2023.5.04.0016
RECLAMANTE DIEGO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO UNNISAT SERVICOS DE PORTARIA
E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO ANDRE RODRIGO DE MOURA
ESTIVALET

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência à(s) parte(s) Autora para que se manifeste(m), querendo,

sobre o cálculo ID 353d1ba, no prazo de 8 dias, atendidas as

prescrições do art. 879, §§ 2º e 3º, da CLT, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DE FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021102-91.2023.5.04.0016
RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE ALVES

FERREIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO ANDERSON DE MORAES
MADUREIRA(OAB: 113751/RS)

PERITO SAMANTA BIANCHI VEARICK

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2125
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c178db2

proferido nos autos.

Resta designada audiência de instrução PRESENCIAL para o dia

06/06/2024 09:20.

As partes restam cientes, por seus procuradores, de que deverão

comparecer para prestar depoimento, sob pena de confissão,

trazendo suas testemunhas independentemente de intimação, sob

pena de perda de prova, observando-se se ainda o disposto no art.

455 do CPC quanto ao comparecimento de testemunhas.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021102-91.2023.5.04.0016
RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE ALVES

FERREIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO ANDERSON DE MORAES
MADUREIRA(OAB: 113751/RS)

PERITO SAMANTA BIANCHI VEARICK

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO HENRIQUE ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c178db2

proferido nos autos.

Resta designada audiência de instrução PRESENCIAL para o dia

06/06/2024 09:20.

As partes restam cientes, por seus procuradores, de que deverão

comparecer para prestar depoimento, sob pena de confissão,

trazendo suas testemunhas independentemente de intimação, sob

pena de perda de prova, observando-se se ainda o disposto no art.

455 do CPC quanto ao comparecimento de testemunhas.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021529-69.2015.5.04.0016
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVIM DE
SOUZA(OAB: 25240/RS)

RECLAMADO GERATHERM MEDICAL LATIN
AMERICA LTDA.

ADVOGADO THAIS NATARIO GOUVEIA
MARIN(OAB: 186296/SP)

RECLAMADO MARCIO LEANDRO LOURENCO DE
SOUZA

ADVOGADO THAIS NATARIO GOUVEIA
MARIN(OAB: 186296/SP)

RECLAMADO ALLA BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO THAIS NATARIO GOUVEIA
MARIN(OAB: 186296/SP)

ADVOGADO CRISTINA FREGNANI MING
ELIAS(OAB: 166334/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, ciência da certidão Id a4bb585.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DE FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020023-14.2022.5.04.0016
RECLAMANTE GILSON SANTOS DE ANDRADE

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO CENTRO DE PRODUCAO RIO
GRANDENSE DE ESPUMAS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DA ROCHA(OAB:
3742/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE PRODUCAO RIO GRANDENSE DE ESPUMAS
INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência à(s) parte(s) ré para que se manifeste(m), querendo, sobre
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o cálculo ID ee77d95, no prazo de 8 dias, atendidas as prescrições

do art. 879, §§ 2º e 3º, da CLT, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DE FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020082-36.2021.5.04.0016
RECLAMANTE GABRIELA KIRST MORAES

ADVOGADO RUDEGER FEIDEN(OAB: 39825/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6141e8

proferida nos autos.

Deixo de intimar a União em face do disposto no Provimento

12/2013 da Presidência e Corregedoria do E. TRT, além da

Recomendação 03/2023 da Corregedoria.

Eventual alvará para saque do FGTS será analisado ao final.

Julgo líquidas as condenações principal e acessória, fixando-as

segundo os valores apontados no Id 25693a3, no valor de R$

205.825,69, deduzidas quantias vinculadas, atualizado até

19/03/2024 (Id e91d868), para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos.

Cite-se para pagamento nos termos dispostos no art. 513, § 2º, I, do

NCPC, em 48hs. Silente, proceder-se-á nos termos do art. 854 c/c

835, I, do NCPC.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0020208-86.2021.5.04.0016
EXEQUENTE RINALDO OLIVEIRA DORNELES

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

EXECUTADO INSTITUTO DE SAUDE E
EDUCACAO VIDA

ADVOGADO LUCIANO BECKER DE SOUZA
SOARES(OAB: 45716/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

EXECUTADO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO LUCIANE ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 27338/RS)

ADVOGADO EMERSON BITTENCOURT
LOVATTO(OAB: 47986/RS)

ADVOGADO HERMETO ROCHA DO
NASCIMENTO(OAB: 9324/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS DE PORTO
ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8396b80

proferida nos autos.

Deixo de intimar a União em face do disposto no Provimento

12/2013 da Presidência e Corregedoria do E. TRT, além da

Recomendação 03/2023 da Corregedoria.

Julgo líquidas as condenações principal e acessória, fixando-as

segundo os valores apontados no Id 800e19f, no valor de R$

16.564,72, atualizado até 19/03/2024 (Id 26c0022), para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Cite-se a Executada para opor embargos, querendo, em face da

garantia do Juízo.

Intime-se o Autor desta decisão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0020208-86.2021.5.04.0016
EXEQUENTE RINALDO OLIVEIRA DORNELES

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

EXECUTADO INSTITUTO DE SAUDE E
EDUCACAO VIDA

ADVOGADO LUCIANO BECKER DE SOUZA
SOARES(OAB: 45716/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

EXECUTADO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO LUCIANE ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 27338/RS)

ADVOGADO EMERSON BITTENCOURT
LOVATTO(OAB: 47986/RS)

ADVOGADO HERMETO ROCHA DO
NASCIMENTO(OAB: 9324/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RINALDO OLIVEIRA DORNELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8396b80

proferida nos autos.

Deixo de intimar a União em face do disposto no Provimento

12/2013 da Presidência e Corregedoria do E. TRT, além da

Recomendação 03/2023 da Corregedoria.

Julgo líquidas as condenações principal e acessória, fixando-as

segundo os valores apontados no Id 800e19f, no valor de R$

16.564,72, atualizado até 19/03/2024 (Id 26c0022), para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Cite-se a Executada para opor embargos, querendo, em face da

garantia do Juízo.

Intime-se o Autor desta decisão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020999-21.2022.5.04.0016
RECLAMANTE LUCIANO DE FREITAS VIANA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO CIBER EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1de89b

proferida nos autos.

Deixo de intimar a União em face do disposto no Provimento

12/2013 da Presidência e Corregedoria do E. TRT, além da

Recomendação 03/2023 da Corregedoria.

Julgo líquidas as condenações principal e acessória, fixando-as

segundo os valores apontados no Id 00061f6 no valor de R$

1.566,34, atualizado até 19/03/2024 (Id 502adcc), para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Cite-se para pagamento nos termos dispostos no art. 513, § 2º, I, do

NCPC, em 48hs. Silente, proceder-se-á nos termos do art. 854 c/c

835, I, do NCPC.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021074-94.2021.5.04.0016
RECLAMANTE EVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE DE ARIMAR CARVALHO
BATISTA(OAB: 26756/RS)

RECLAMADO MARIA VIEIRA TRAVASSOS ALVES

RECLAMADO JUSSARA TRAVASSOS ALVES

ADVOGADO GELCI MARIA NUNES
FERNANDES(OAB: 9519/RS)

RECLAMADO PHILOPOLEMO CANABARRO
TRAVASSOS ALVES

PERITO DARCY JOSE CARRARD

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d05dc80

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fale o Autor, em 5 dias, sobre o prosseguimento da execução, sob

pena de arquivamento provisório e início da fluência do prazo

contido no art. 11-A, §1º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020867-27.2023.5.04.0016
RECLAMANTE PAULA NATASHA PRADO DE SOUZA

ADVOGADO Vinicius Borges Vaz(OAB: 85640/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 979d175

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados na inicial, com

fulcro no art. 487, inc. I, do CPC, para condenar a parte reclamada a

pagar ao reclamante, com juros e correção monetária, em valores a

serem apurados em liquidação de sentença, as seguintes parcelas

observados os termos e critérios da fundamentação retro, os quais

integram o dispositivo para todos os fins:

Diferenças salariais por equiparação e reflexos;1.

Diferenças de horas extras, com o adicional e reflexos.2.

Defiro o benefício da Justiça gratuita à reclamante.

Custas processuais às expensas da reclamada, no importe de

R$3.000,00, calculadas sobre o valor de R$150.000,00 que ora se

arbitra à condenação.

Arbitram-se honorários advocatícios em 15% do valor bruto da

condenação, pela reclamada.

Observe-se a prescrição das parcelas cuja exigibilidade seja

anterior a 23/05/2018.

Intimem-se as partes.

As partes ficam advertidas de que eventual recurso de embargos

declaratórios oposto que não aponte, expressamente, para a

caracterização decontradição(entre os termos da própria decisão,

e não entre a decisão e a prova dos autos),obscuridade(condição

específica que impeça que a sentença seja inteligível)

ouomissão(em relação aos pedidos formulados pelas partes, e

não argumentos das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da

sentença),caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, queerros materiais não exigem embargos

declaratórios para serem sanados, conforme art. 897-A, parágrafo

único, da CLT.

Nada mais.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020867-27.2023.5.04.0016
RECLAMANTE PAULA NATASHA PRADO DE SOUZA

ADVOGADO Vinicius Borges Vaz(OAB: 85640/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA NATASHA PRADO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 979d175

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados na inicial, com

fulcro no art. 487, inc. I, do CPC, para condenar a parte reclamada a

pagar ao reclamante, com juros e correção monetária, em valores a

serem apurados em liquidação de sentença, as seguintes parcelas

observados os termos e critérios da fundamentação retro, os quais

integram o dispositivo para todos os fins:

Diferenças salariais por equiparação e reflexos;1.

Diferenças de horas extras, com o adicional e reflexos.2.

Defiro o benefício da Justiça gratuita à reclamante.

Custas processuais às expensas da reclamada, no importe de

R$3.000,00, calculadas sobre o valor de R$150.000,00 que ora se

arbitra à condenação.

Arbitram-se honorários advocatícios em 15% do valor bruto da

condenação, pela reclamada.

Observe-se a prescrição das parcelas cuja exigibilidade seja

anterior a 23/05/2018.

Intimem-se as partes.

As partes ficam advertidas de que eventual recurso de embargos

declaratórios oposto que não aponte, expressamente, para a

caracterização decontradição(entre os termos da própria decisão,

e não entre a decisão e a prova dos autos),obscuridade(condição

específica que impeça que a sentença seja inteligível)

ouomissão(em relação aos pedidos formulados pelas partes, e

não argumentos das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da

sentença),caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, queerros materiais não exigem embargos

declaratórios para serem sanados, conforme art. 897-A, parágrafo

único, da CLT.

Nada mais.
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    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021078-39.2018.5.04.0016
RECLAMANTE MICHEL JUNIOR RIBEIRO

FERNANDES

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO POLIMETAL METALURGIA E
PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANDRO KREBS GONCALVES

PERITO NATALIA DA SILVA KOTHE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL JUNIOR RIBEIRO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do bloqueio de valores e da garantia do Juízo. Prazo 05

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JONATA ANDERSON TEDESCO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021078-39.2018.5.04.0016
RECLAMANTE MICHEL JUNIOR RIBEIRO

FERNANDES

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO POLIMETAL METALURGIA E
PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANDRO KREBS GONCALVES

PERITO NATALIA DA SILVA KOTHE

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIMETAL METALURGIA E PLASTICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do bloqueio de valores e da garantia do Juízo. Prazo 05

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JONATA ANDERSON TEDESCO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021741-22.2017.5.04.0016
RECLAMANTE SANDRO DA SILVA LEMOS

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO DA SILVA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do bloqueio de valores e da garantia do Juízo. Prazo 05

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JONATA ANDERSON TEDESCO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021741-22.2017.5.04.0016
RECLAMANTE SANDRO DA SILVA LEMOS

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do bloqueio de valores e da garantia do Juízo. Prazo 05

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JONATA ANDERSON TEDESCO DE SOUZA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020300-98.2020.5.04.0016
RECLAMANTE MARCELO TADEU RODRIGUES

ADVOGADO ALINE CEZAR BECKER(OAB:
56219/RS)

RECLAMADO NOVO CICLO ASSESSORIA EM
CARREIRA LTDA

ADVOGADO RAFAEL SURITA STEIGLEDER(OAB:
52649/RS)

RECLAMADO PRODUTIVE CARREIRA E
CONEXOES COM O MERCADO
LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL SURITA STEIGLEDER(OAB:
52649/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO TADEU RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, ciência da manifestação de id 3926ef4 e anexo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JONATA ANDERSON TEDESCO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020258-10.2024.5.04.0016
REQUERENTE DIEGO GUARACI NUNES AVILA DO

CARMO

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

REQUERIDO DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a20fe35

proferido nos autos.

Ciência à(s) parte(s) RÉ para que se manifeste(m), querendo, sobre

o cálculo ID 792575a, no prazo de 8 dias, atendidas as prescrições

do art. 879, §§ 2º e 3º, da CLT, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020957-35.2023.5.04.0016
RECLAMANTE LUIS FELIPE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

RECLAMADO SETUP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GIOVANI DUARTE OLIVEIRA(OAB:
16353/SC)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5255c9c

proferido nos autos.

Indefiro a pretensão sob Id 6bc562e, pois o presente feito não

tramita pelo Juízo 100% Digital, única hipótese para audiência

telepresencial.

Intimem-se e aguarde-se a solenidade presencial.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020051-45.2023.5.04.0016
RECLAMANTE VICTOR LUIZ PEREIRA TRINDADE

ADVOGADO EDUARDO JACQUES
ESTRELLA(OAB: 88713/RS)

RECLAMADO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

RECLAMADO CARLOS IRAJA ZANCHI

RECLAMADO CESAR FAGUNDES MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR LUIZ PEREIRA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52fd3c3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o quanto requerido sob id 477e82e, cabe à parte, pois seu

ônus, a indicação do correto endereço do sócio da ré, sendo que

sequer comprova eventuais diligências neste sentido.

Dessa forma, concedo ao autor derradeiros 5 dias para que seja

informado o correto endereço de CESAR FAGUNDES MEDEIROS,

sob pena de arquivamento provisório com início do prazo

prescricional.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020032-05.2024.5.04.0016
RECLAMANTE JENIFER PALOMA DE OLIVEIRA

LUCAS SILVA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO MARIA CAROLINA ROSA DE
SOUZA(OAB: 75729/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GREEN CARD

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER PALOMA DE OLIVEIRA LUCAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, ciência da manifestação de id d1721a6 e anexos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JONATA ANDERSON TEDESCO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020032-05.2024.5.04.0016
RECLAMANTE JENIFER PALOMA DE OLIVEIRA

LUCAS SILVA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO MARIA CAROLINA ROSA DE
SOUZA(OAB: 75729/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GREEN CARD

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, ciência da manifestação de id d1721a6 e anexos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JONATA ANDERSON TEDESCO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020032-05.2024.5.04.0016
RECLAMANTE JENIFER PALOMA DE OLIVEIRA

LUCAS SILVA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO MARIA CAROLINA ROSA DE
SOUZA(OAB: 75729/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GREEN CARD

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, ciência da manifestação de id d1721a6 e anexos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JONATA ANDERSON TEDESCO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

17 VT Porto Alegre

Edital

Processo Nº ATOrd-0021760-59.2016.5.04.0017
RECLAMANTE RAFFAEL AZEVEDO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO WILSON CARLOS DA CUNHA(OAB:
29990/RS)

RECLAMADO AGUA SAUDAVEL DISTRIBUIDORA
LTDA - ME

ADVOGADO IOTAR NUNES TEIXEIRA(OAB:
37935/RS)

RECLAMADO VERONICA BOUVIE CROCCOLI

RECLAMADO ADELAIDE DORNELLES GREFF

PERITO NELSON LAPCHIK BORENSTEIN

TESTEMUNHA Carla Helena Spezia da Silva

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA BOUVIE CROCCOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO SENTENÇA

DESTINATÁRIO:

VERONICA BOUVIE CROCCOLI

Pelo presente, fica V.Sa. ciente da sentença prolatada no processo

em epígrafe, sob ID dbec9ea, no prazo de 8 dias.

Para  v isua l i zar  o  re fe r ido  documento  acesse o  s i te

http://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam  e digite como chave de acesso o nº do

documento24022914141186700000143446113.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

RENATA BRAMBILA DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000686-22.2011.5.04.0017
RECLAMANTE Mara Cristiane da Silva Nunes

ADVOGADO CLAUDIA DOS SANTOS
CUSTODIO(OAB: 31646/RS)

RECLAMADO START SERVICE LTDA

RECLAMADO PATRICIA GONCALVES MOREIRA

RECLAMADO MARCELO BARBOSA LAUERMANN

ADVOGADO MARCELO BARBOSA
LAUERMANN(OAB: 80057/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO SILVEIRA
VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA GONCALVES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

DESTINATÁRIO:

PATRICIA GONCALVES MOREIRA - CPF: 950.918.150-15

Endereço Desconhecido

Pelo presente, fica o destinatário acima identificado citado para

pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora

de bens com prosseguimento da execução até seu final, a quantia

deR$ 96.593,97 ( noventa e seis mil quinhentos e noventa e três

reais e noventa e sete centavos), atualizada até 14/03/2024 e

sujeita a atualização monetária até final pagamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GLORIA VALERIO BANGEL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0021075-76.2021.5.04.0017
RECLAMANTE SAMANTHA OLIVEIRA COSTA DA

SILVA

ADVOGADO VERIDIANA STRACK(OAB: 46168/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

RECLAMADO ALARTEGS SISTEMAS DE
SEGURANCA E SERVICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALARTEGS SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ALARTEGS SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA -

ME

Pelo presente, fica o destinatário acima identificado citado para

pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora

de bens com prosseguimento da execução até seu final, a quantia
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deR$ 7.261,04 (sete mil, duzentos e sessenta e um reais e quatro

centavos), atualizada até 19/03/2024 e sujeita a atualização

monetária até final pagamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GLORIA VALERIO BANGEL

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020541-40.2018.5.04.0017
RECLAMANTE VITURINO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO GKN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITURINO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ae68e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ICA

Vistos, etc.

Face à comprovação do pagamento no ID 28be2ea e anexos, julgo

por sentença extinta a execução.

Expeçam-se os competentes alvarás.

Proceda-se ao cancelamento do registro da executada no

SERASAJUD.

Sem prejuízo, solicite-se à Central de Mandados a devolução, sem

cumprimento, do mandado expedido sob o ID e528a62.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020541-40.2018.5.04.0017
RECLAMANTE VITURINO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO GKN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GKN DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ae68e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ICA

Vistos, etc.

Face à comprovação do pagamento no ID 28be2ea e anexos, julgo

por sentença extinta a execução.

Expeçam-se os competentes alvarás.

Proceda-se ao cancelamento do registro da executada no

SERASAJUD.

Sem prejuízo, solicite-se à Central de Mandados a devolução, sem

cumprimento, do mandado expedido sob o ID e528a62.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021019-82.2017.5.04.0017
RECLAMANTE ELLEN JEANINE OLIVEIRA DE ORTIZ

ADVOGADO JOAO BATISTA GULLES(OAB:
84806/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO ALFEU LUIZ MEZZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN JEANINE OLIVEIRA DE ORTIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ddb96b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ICA

Vistos, etc.
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Face à comprovação do pagamento no ID a566f23 e seus anexos,

julgo por sentença extinta a execução.

Expeçam-se os competentes alvarás.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021019-82.2017.5.04.0017
RECLAMANTE ELLEN JEANINE OLIVEIRA DE ORTIZ

ADVOGADO JOAO BATISTA GULLES(OAB:
84806/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO ALFEU LUIZ MEZZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ddb96b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ICA

Vistos, etc.

Face à comprovação do pagamento no ID a566f23 e seus anexos,

julgo por sentença extinta a execução.

Expeçam-se os competentes alvarás.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021607-26.2016.5.04.0017
RECLAMANTE SAVANA NUNES DE ANDRADE

ADVOGADO MARCIO SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 56315/RS)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 57262/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

RECLAMADO ABS BRASIL SOLUCOES EM
RELACIONAMENTO EIRELI

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

ADVOGADO RAFAEL LAZZARIN SOUTO(OAB:
95569/RS)

ADVOGADO LEILA DUARTE ALI(OAB: 48863/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVANA NUNES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 792bbbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FMP

Vistos, etc.

Face à comprovação do pagamento, julgo por sentença extinta a

execução.

Registre-se a quitação da dívida junto ao BNDT.

Expeçam-se os competentes alvarás do depósito de ID 25d7467.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021607-26.2016.5.04.0017
RECLAMANTE SAVANA NUNES DE ANDRADE

ADVOGADO MARCIO SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 56315/RS)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 57262/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

RECLAMADO ABS BRASIL SOLUCOES EM
RELACIONAMENTO EIRELI

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

ADVOGADO RAFAEL LAZZARIN SOUTO(OAB:
95569/RS)

ADVOGADO LEILA DUARTE ALI(OAB: 48863/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABS BRASIL SOLUCOES EM RELACIONAMENTO EIRELI

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 792bbbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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FMP

Vistos, etc.

Face à comprovação do pagamento, julgo por sentença extinta a

execução.

Registre-se a quitação da dívida junto ao BNDT.

Expeçam-se os competentes alvarás do depósito de ID 25d7467.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021618-26.2014.5.04.0017
RECLAMANTE LUIS FELIPE MALDANER

ADVOGADO PAULO LUIZ PEREIRA(OAB:
51771/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

ADVOGADO ELOIR JOSE DALL AGNOL(OAB:
42138/RS)

ADVOGADO VANESSA SCHEIBLER(OAB:
76721/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DE OLIVEIRA
ORDAHI(OAB: 42151/RS)

TESTEMUNHA Gabriel Delano Freire Campos

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

TESTEMUNHA Ana Lucia Nunes Rocha

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f52d01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FMP

Vistos, etc.

Ante as decisões proferidas, julgo por sentença extinta a execução.

Expeçam-se os competentes alvarás do depósito de ID 7701775.

Havendo saldo remanescente à disposição do presente feito, e nos

termos do disposto no Provimento nº 283/2022, da Corregedoria

Regional da Justiça do Trabalho, diligencie a Secretaria a existência

de outros processos em execução contra a reclamada nesta

Unidade Judiciária, devendo, caso existentes, ser o saldo

transferido aos referidos processos, observada a ordem de

antiguidade da execução.

Inexistindo execuções nesta Unidade, deverá ser consultada a FAE

para verificar se há PEPTs ou REEFs tramitando no Juízo Auxiliar

de Execução (JAE) contra o mesmo devedor, caso em que o saldo

deverá ser disponibilizado, mediante transferência eletrônica, às

contas judiciais informadas pelo JAE na FAE, certificando-se nos

autos do processo a transferência efetuada.

Inexistindo processos contra o mesmo devedor em tramitação no

JAE, a Secretaria deverá registrar a existência de valores

disponíveis vinculados ao processo no campo “Comunicar saldo”

existente na FAE ou no sistema e-Garimpo (com preferência para

este último), com o preenchimento correto e integral das

informações solicitadas no sistema (número do processo, valor do

saldo e Unidade Judiciária responsável pelo registro), procedendo à

juntada do recibo emitido pela FAE ou e-Garimpo aos autos. O

cumprimento desta providência ensejará o envio automático de

mensagens de correio eletrônico às unidades nas quais tramitem

execuções contra o mesmo devedor e com inscrição ativa no BNDT,

notificando-as a respeito da existência de numerário disponível e do

prazo de 5 (cinco) dias para a adoção de providências necessárias.

Havendo interessados, desde já fica autorizada a transferência,

observada a ordem de preferência.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação dos juízos

eventualmente interessados, os valores deverão ser liberados ao

devedor, preferencialmente por alvará com determinação de

transferência eletrônica. Para tanto, e com vistas à celeridade

processual, desde já determino à reclamada que informe nos autos,

no prazo de 10 dias, os dados da conta para a qual pretende sejam

transferidos os valores a serem oportuna e eventualmente

liberados.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020125-43.2016.5.04.0017
RECLAMANTE LUANA MARIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO NAILYL DA SILVA BARBOSA(OAB:
91294/RS)

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A.
-

ADVOGADO MARIA VIRGINIA SOARES
NUHUES(OAB: 17022/RS)

RECLAMADO ALEXANDRE KROEFF ZIM

PERITO PAULO BERNARDO AVERBECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4fc9dad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, pronuncio a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A., determinando o

redirecionamento da execução contra o sócio ALEXANDRE

KROEFF ZIM, para responder pelo débito trabalhista da presente

demanda.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, prossiga-se a execução na forma da Lei.

Nada mais.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021618-26.2014.5.04.0017
RECLAMANTE LUIS FELIPE MALDANER

ADVOGADO PAULO LUIZ PEREIRA(OAB:
51771/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

ADVOGADO ELOIR JOSE DALL AGNOL(OAB:
42138/RS)

ADVOGADO VANESSA SCHEIBLER(OAB:
76721/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DE OLIVEIRA
ORDAHI(OAB: 42151/RS)

TESTEMUNHA Gabriel Delano Freire Campos

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

TESTEMUNHA Ana Lucia Nunes Rocha

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE MALDANER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f52d01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FMP

Vistos, etc.

Ante as decisões proferidas, julgo por sentença extinta a execução.

Expeçam-se os competentes alvarás do depósito de ID 7701775.

Havendo saldo remanescente à disposição do presente feito, e nos

termos do disposto no Provimento nº 283/2022, da Corregedoria

Regional da Justiça do Trabalho, diligencie a Secretaria a existência

de outros processos em execução contra a reclamada nesta

Unidade Judiciária, devendo, caso existentes, ser o saldo

transferido aos referidos processos, observada a ordem de

antiguidade da execução.

Inexistindo execuções nesta Unidade, deverá ser consultada a FAE

para verificar se há PEPTs ou REEFs tramitando no Juízo Auxiliar

de Execução (JAE) contra o mesmo devedor, caso em que o saldo

deverá ser disponibilizado, mediante transferência eletrônica, às

contas judiciais informadas pelo JAE na FAE, certificando-se nos

autos do processo a transferência efetuada.

Inexistindo processos contra o mesmo devedor em tramitação no

JAE, a Secretaria deverá registrar a existência de valores

disponíveis vinculados ao processo no campo “Comunicar saldo”

existente na FAE ou no sistema e-Garimpo (com preferência para

este último), com o preenchimento correto e integral das

informações solicitadas no sistema (número do processo, valor do

saldo e Unidade Judiciária responsável pelo registro), procedendo à

juntada do recibo emitido pela FAE ou e-Garimpo aos autos. O

cumprimento desta providência ensejará o envio automático de

mensagens de correio eletrônico às unidades nas quais tramitem

execuções contra o mesmo devedor e com inscrição ativa no BNDT,

notificando-as a respeito da existência de numerário disponível e do

prazo de 5 (cinco) dias para a adoção de providências necessárias.

Havendo interessados, desde já fica autorizada a transferência,

observada a ordem de preferência.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação dos juízos

eventualmente interessados, os valores deverão ser liberados ao

devedor, preferencialmente por alvará com determinação de

transferência eletrônica. Para tanto, e com vistas à celeridade

processual, desde já determino à reclamada que informe nos autos,

no prazo de 10 dias, os dados da conta para a qual pretende sejam

transferidos os valores a serem oportuna e eventualmente

liberados.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020125-43.2016.5.04.0017
RECLAMANTE LUANA MARIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO NAILYL DA SILVA BARBOSA(OAB:
91294/RS)

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A.
-

ADVOGADO MARIA VIRGINIA SOARES
NUHUES(OAB: 17022/RS)
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RECLAMADO ALEXANDRE KROEFF ZIM

PERITO PAULO BERNARDO AVERBECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A. -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4fc9dad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, pronuncio a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A., determinando o

redirecionamento da execução contra o sócio ALEXANDRE

KROEFF ZIM, para responder pelo débito trabalhista da presente

demanda.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, prossiga-se a execução na forma da Lei.

Nada mais.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021042-86.2021.5.04.0017
RECLAMANTE MARISOL LEMOS TELES

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10ac148

proferido nos autos.

FMP

Vistos, etc.

Ante a decisão proferida no ID 5931973, sobrestem-se os presentes

autos no aguardo do trânsito em julgado da ação coletiva nº

0020725-17.2018.5.04.0010.

Deverá o reclamante informar nos presentes autos o mencionado

trânsito em julgado.

Informado, remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021042-86.2021.5.04.0017
RECLAMANTE MARISOL LEMOS TELES

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISOL LEMOS TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10ac148

proferido nos autos.

FMP

Vistos, etc.

Ante a decisão proferida no ID 5931973, sobrestem-se os presentes

autos no aguardo do trânsito em julgado da ação coletiva nº

0020725-17.2018.5.04.0010.

Deverá o reclamante informar nos presentes autos o mencionado

trânsito em julgado.

Informado, remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020231-24.2024.5.04.0017
RECLAMANTE JAQUELINE MALLMANN DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE VILMAR VATOTI PEREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMADO SINDUS ANDRITZ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE MALLMANN DE OLIVEIRA

  - VILMAR VATOTI PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32bc558

proferido nos autos.

RC

Vistos, etc.

Retifique-se a autuação para constar VILMAR VATOTI PEREIRA

DE OLIVEIRA (Sucessão de), ante o óbito em 15/03/2022, bem

como exclua-se JAQUELINE MALLMANN DE OLIVEIRA (cônjuge)

do polo ativo e cadastre-a como TERCEIRA INTERESSADA.

Deverá a parte autora providenciar a juntada da certidão de

dependentes habilitados perante a Providencia Social,

conforme disposto no art. 1º da Lei 6.858/80.

Considerando que o processo tramita em meio eletrônico, o que faz

com que a defesa seja anexada aos autos e não mais entregue ao

juízo na audiência, com fundamento nos princípios da economia,

celeridade e razoável duração do processo,dispenso a realização

da audiência inicial.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s), para que, em 15 dias,

apresente(m) defesa, sem sigilo, no ambiente virtual vinculado ao

processo eletrônico em epígrafe, acompanhada de todos os

documentos que a instruem, sob pena de revelia e confissão em

relação à matéria de fato.

A parte autora, deverá apresentar nos autos, cópia integral da

CTPS do(a) reclamante.

Diante da modalidade de tramitação do processo escolhida

pela parte autora quando do ajuizamento da reclamatória

trabalhista("Juízo 100% Digital", nos termos da Resolução CNJ

nº 345/2020edaResolução Administrativa nº24/2021do TRT4),

no prazo de 05 dias, a(s) reclamada(s) deverá(ão) manifestar a

sua oposição ou concordância com a tramitação do feito na

modalidade “Juízo 100% digital”. O silêncio será interpretado

como anuência. Em caso de discordância, a opção deverá ser

desmarcada pela Secretaria da Vara.

Registro, para ciência das partes e nos termos doartigo 2º, §2º,

da Resolução Administrativa nº 24/2021, do TRT da 4ª Região,

adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha, por uma únicavez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados, hipótese

em que o processo seguirá o procedimento aplicável às

demandas não inseridas no "Juízo 100% Digital".

Após, voltem conclusos para ulteriores deliberações, entre as quais

eventual designação de audiência de prosseguimento.

As partes poderão requerer a qualquer momento a inclusão do feito

em pauta para tentativa de conciliação.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020427-96.2021.5.04.0017
RECLAMANTE SIDNEI DUPONT PORTO

ADVOGADO CLAUDIO DAVILA DE SOUZA(OAB:
48474/RS)

ADVOGADO THIAGO MELO DE SOUZA(OAB:
122219/RS)

RECLAMADO ALDA BEATRIZ ALCARA EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE BECK LEITE(OAB:
57930/RS)

RECLAMADO ALCARA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE BECK LEITE(OAB:
57930/RS)

PERITO GABRIELA BRAUN DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI DUPONT PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec420a

proferido nos autos.

FMP

Vistos, etc.

Verifica-se que foi deferida assistência judiciária ao reclamante no

acórdão de Id fd9a9eb, acarretando a dispensa do pagamento de

honorários periciais. Desta forma, observando-se o valor limite

previsto na Resolução CSJT nº 66/2010, expeça-se de RPHP para

satisfação dos honorários periciais.

Após, ante a concessão do benefício da Justiça gratuita e a
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suspensão da exigibilidade dos honorários de sucumbência ao

reclamante, arquive-se definitivamente.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020427-96.2021.5.04.0017
RECLAMANTE SIDNEI DUPONT PORTO

ADVOGADO CLAUDIO DAVILA DE SOUZA(OAB:
48474/RS)

ADVOGADO THIAGO MELO DE SOUZA(OAB:
122219/RS)

RECLAMADO ALDA BEATRIZ ALCARA EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE BECK LEITE(OAB:
57930/RS)

RECLAMADO ALCARA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE BECK LEITE(OAB:
57930/RS)

PERITO GABRIELA BRAUN DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCARA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME

  - ALDA BEATRIZ ALCARA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec420a

proferido nos autos.

FMP

Vistos, etc.

Verifica-se que foi deferida assistência judiciária ao reclamante no

acórdão de Id fd9a9eb, acarretando a dispensa do pagamento de

honorários periciais. Desta forma, observando-se o valor limite

previsto na Resolução CSJT nº 66/2010, expeça-se de RPHP para

satisfação dos honorários periciais.

Após, ante a concessão do benefício da Justiça gratuita e a

suspensão da exigibilidade dos honorários de sucumbência ao

reclamante, arquive-se definitivamente.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021013-65.2023.5.04.0017
RECLAMANTE PAULO RENATO DA SILVA MACIEL

ADVOGADO MARCIO GARCIA MORISSO(OAB:
60497/RS)

ADVOGADO SABRINA SAFAR LARANJA(OAB:
57479/RS)

RECLAMADO JSL S/A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 368814f

proferido nos autos.

RC

Vistos, etc.

Ante o requerimento da parte reclamada, conforme formulário de Id

f1c0029, remetam-se os autos ao CEJUSC para para verificação da

possibilidade de realização de audiência de conciliação.

Fica desde já prorrogada a competência.

Retornados os autos sem conciliação, venham conclusos para

análise do prosseguimento do feito.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020404-19.2022.5.04.0017
RECLAMANTE VITOR JARDIM MOTTA DA COSTA

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5c204d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a ausência de notificação do perito, ficam prejudicados os
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prazos fixados no despacho e ID 40e9c96 .

Defiro o retorno dos autos ao perito técnico para que responda aos

quesitos complementares formulados pelo(a) reclamada sob o ID

b6590a5 .

O laudo complementar deverá ser entregue até 05/04/2024.

As partes poderão manifestar-se sobre o laudo complementar

de 08/04 a 19/04/2024, independentemente de nova intimação.

Intimem-se as partes e o(a) perito(a).

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021010-52.2019.5.04.0017
RECLAMANTE RENATO JUNIOR DE SOUZA

ADVOGADO JAIRO FERREIRA MACHADO(OAB:
80069/RS)

RECLAMADO GKN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO JUNIOR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62ad627

proferido nos autos.

ICA

Vistos, etc.

Manifestem-se as partes sobre os cálculos de liquidação

apresentados pelo contador, no prazo preclusivo de oito dias,

conforme o art. 879, §2º, da CLT.

Havendo impugnação aos cálculos, esta deverá ser fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância (art. 879,

§2º, da CLT), acompanhada de cálculo contraposto.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021013-65.2023.5.04.0017
RECLAMANTE PAULO RENATO DA SILVA MACIEL

ADVOGADO MARCIO GARCIA MORISSO(OAB:
60497/RS)

ADVOGADO SABRINA SAFAR LARANJA(OAB:
57479/RS)

RECLAMADO JSL S/A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RENATO DA SILVA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 368814f

proferido nos autos.

RC

Vistos, etc.

Ante o requerimento da parte reclamada, conforme formulário de Id

f1c0029, remetam-se os autos ao CEJUSC para para verificação da

possibilidade de realização de audiência de conciliação.

Fica desde já prorrogada a competência.

Retornados os autos sem conciliação, venham conclusos para

análise do prosseguimento do feito.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021010-52.2019.5.04.0017
RECLAMANTE RENATO JUNIOR DE SOUZA

ADVOGADO JAIRO FERREIRA MACHADO(OAB:
80069/RS)

RECLAMADO GKN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GKN DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62ad627

proferido nos autos.

ICA

Vistos, etc.

Manifestem-se as partes sobre os cálculos de liquidação

apresentados pelo contador, no prazo preclusivo de oito dias,

conforme o art. 879, §2º, da CLT.
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Havendo impugnação aos cálculos, esta deverá ser fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância (art. 879,

§2º, da CLT), acompanhada de cálculo contraposto.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020106-56.2024.5.04.0017
RECLAMANTE KETLYN LIRIEL BRUCE CARDOZO

ADVOGADO RODRIGO ARAGON NEVADO(OAB:
126712/RS)

RECLAMADO ZIRLEI MARIA DA SILVA
89556119000

ADVOGADO RENATO SERGIO PINHEIRO
MAYER(OAB: 35643/RS)

RECLAMADO ZIRLEI MARIA DA SILVA

ADVOGADO RENATO SERGIO PINHEIRO
MAYER(OAB: 35643/RS)

RECLAMADO EVANDRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO RENATO SERGIO PINHEIRO
MAYER(OAB: 35643/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO JOSE DA SILVA

  - ZIRLEI MARIA DA SILVA

  - ZIRLEI MARIA DA SILVA 89556119000

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cab445c

proferida nos autos.

AKA/RC

Vistos, etc.

Diante das razões expendidas pelas reclamadas na contestação

juntada sob ID 39b0fd8, e em face da complexidade presente na

discussão relativa ao reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de trabalho por falta grave da empregadora, indefiro, em

sede de cognição sumária, o requerimento de tutela de urgência, no

tópico, remetendo a análise da matéria à sentença, após dilação

probatória plena.

Inobstante, mantenho o arresto de valores, em face dos demais

elementos constantes dos autos, em especial as evidências trazidas

aos autos pela parte autora com a inicial. Acresço, ainda, ser de

conhecimento deste Juízo o ajuizamento recente de outras

reclamatórias contra as mesmas rés, com alegações similares às

contidas no presente feito, em especial no tocante à ausência de

pagamento de haveres rescisórios e indicação de que as

obrigações somente seriam satisfeitas mediante acionamento na

Justiça, que respaldam a narrativa da parte autora no tocante à

dificuldade/desinteresse na correta satisfação das referidas verbas.

Por fim, ante a natureza volátil de numerário em espécie, já

destacada nos fundamentos da decisão de ID a0c8b24, eventual

liberação dos valores arrestados acarretaria risco de

irreversibilidade.

Defiro o requerimento das reclamadas para que seja expedido ofício

à Caixa Econômica Federal para que forneça os extratos da conta

do FGTS para do(a) autor(a) KETLYN LIRIEL BRUCE CARDOZO,

CPF 879.197.530-15 , CTPS 5925462, série 0060/RS, PIS

157.07166.06-1, CNPJ empregador: 23.644.679/0001-57 , período

de 20/12/2022 a 09/02/2024.

O presente despacho tem força de ofício que deverá ser

encaminhado à CEF/Varas do Trabalho.

Com a resposta, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 dias.

Intime-se a parte autora para que, querendo, se manifeste sobre os

documentos anexados pela reclamada, no prazo preclusivo até

05/04/2024, bem como apresentar amostragem das diferenças que

entende devidas.

Após o prazo concedido à parte autora, defiro o prazo de 08/04 até

19/04/2024 para que a(s) parte(s) reclamada(s) se manifeste(m)

sobre eventual amostragem.

Após, independentemente de intimação, as partes devem informar

até 26/04/2024 as provas que pretendem produzir, indicando o

objeto, inclusive eventual prova testemunhal. Eventual necessidade

de perícia técnica também deverá ser expressamente indicada

neste momento, bem como informado endereço da inspeção,

inclusive com ponto de encontro, caso necessário. A ausência de

manifestação neste prazo ensejará conclusão para julgamento, com

propostas conciliatórias inexitosas e razões finais remissivas.

Após, voltem conclusos para ulteriores deliberações, entre as quais

eventual designação de audiência de prosseguimento.

As partes poderão requerer a qualquer momento a inclusão do feito

em pauta para tentativa de conciliação.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020404-19.2022.5.04.0017
RECLAMANTE VITOR JARDIM MOTTA DA COSTA

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)
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PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR JARDIM MOTTA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5c204d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a ausência de notificação do perito, ficam prejudicados os

prazos fixados no despacho e ID 40e9c96 .

Defiro o retorno dos autos ao perito técnico para que responda aos

quesitos complementares formulados pelo(a) reclamada sob o ID

b6590a5 .

O laudo complementar deverá ser entregue até 05/04/2024.

As partes poderão manifestar-se sobre o laudo complementar

de 08/04 a 19/04/2024, independentemente de nova intimação.

Intimem-se as partes e o(a) perito(a).

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020148-42.2023.5.04.0017
RECLAMANTE GUILHERME SILVA DE LIMA

ADVOGADO ANDRE ELERT MAIA(OAB: 67483/RS)

RECLAMADO GRAO RARO CAFETERIA E
LANCHERIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA COELHO DOS
SANTOS(OAB: 86699/RS)

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAO RARO CAFETERIA E LANCHERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a2dce6

proferido nos autos.

RC

Vistos, etc.

Tendo em vista que a reclamada informa que encerrou suas

atividades, a perícia deverá ocorrer em Secretaria (Av. Praia de

Belas, 1432, Prédio II, 5º andar), no dia 08/047/2024 às 15:30.

Intimem-se perito(a) e as partes, por seus procuradores, que ficam

responsáveis pela ciência de seus constituintes acerca da PERÍCIA

ora redesignada.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020106-56.2024.5.04.0017
RECLAMANTE KETLYN LIRIEL BRUCE CARDOZO

ADVOGADO RODRIGO ARAGON NEVADO(OAB:
126712/RS)

RECLAMADO ZIRLEI MARIA DA SILVA
89556119000

ADVOGADO RENATO SERGIO PINHEIRO
MAYER(OAB: 35643/RS)

RECLAMADO ZIRLEI MARIA DA SILVA

ADVOGADO RENATO SERGIO PINHEIRO
MAYER(OAB: 35643/RS)

RECLAMADO EVANDRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO RENATO SERGIO PINHEIRO
MAYER(OAB: 35643/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETLYN LIRIEL BRUCE CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cab445c

proferida nos autos.

AKA/RC

Vistos, etc.

Diante das razões expendidas pelas reclamadas na contestação

juntada sob ID 39b0fd8, e em face da complexidade presente na

discussão relativa ao reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de trabalho por falta grave da empregadora, indefiro, em

sede de cognição sumária, o requerimento de tutela de urgência, no

tópico, remetendo a análise da matéria à sentença, após dilação

probatória plena.

Inobstante, mantenho o arresto de valores, em face dos demais

elementos constantes dos autos, em especial as evidências trazidas

aos autos pela parte autora com a inicial. Acresço, ainda, ser de

conhecimento deste Juízo o ajuizamento recente de outras

reclamatórias contra as mesmas rés, com alegações similares às

contidas no presente feito, em especial no tocante à ausência de

pagamento de haveres rescisórios e indicação de que as
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obrigações somente seriam satisfeitas mediante acionamento na

Justiça, que respaldam a narrativa da parte autora no tocante à

dificuldade/desinteresse na correta satisfação das referidas verbas.

Por fim, ante a natureza volátil de numerário em espécie, já

destacada nos fundamentos da decisão de ID a0c8b24, eventual

liberação dos valores arrestados acarretaria risco de

irreversibilidade.

Defiro o requerimento das reclamadas para que seja expedido ofício

à Caixa Econômica Federal para que forneça os extratos da conta

do FGTS para do(a) autor(a) KETLYN LIRIEL BRUCE CARDOZO,

CPF 879.197.530-15 , CTPS 5925462, série 0060/RS, PIS

157.07166.06-1, CNPJ empregador: 23.644.679/0001-57 , período

de 20/12/2022 a 09/02/2024.

O presente despacho tem força de ofício que deverá ser

encaminhado à CEF/Varas do Trabalho.

Com a resposta, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 dias.

Intime-se a parte autora para que, querendo, se manifeste sobre os

documentos anexados pela reclamada, no prazo preclusivo até

05/04/2024, bem como apresentar amostragem das diferenças que

entende devidas.

Após o prazo concedido à parte autora, defiro o prazo de 08/04 até

19/04/2024 para que a(s) parte(s) reclamada(s) se manifeste(m)

sobre eventual amostragem.

Após, independentemente de intimação, as partes devem informar

até 26/04/2024 as provas que pretendem produzir, indicando o

objeto, inclusive eventual prova testemunhal. Eventual necessidade

de perícia técnica também deverá ser expressamente indicada

neste momento, bem como informado endereço da inspeção,

inclusive com ponto de encontro, caso necessário. A ausência de

manifestação neste prazo ensejará conclusão para julgamento, com

propostas conciliatórias inexitosas e razões finais remissivas.

Após, voltem conclusos para ulteriores deliberações, entre as quais

eventual designação de audiência de prosseguimento.

As partes poderão requerer a qualquer momento a inclusão do feito

em pauta para tentativa de conciliação.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020148-42.2023.5.04.0017
RECLAMANTE GUILHERME SILVA DE LIMA

ADVOGADO ANDRE ELERT MAIA(OAB: 67483/RS)

RECLAMADO GRAO RARO CAFETERIA E
LANCHERIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA COELHO DOS
SANTOS(OAB: 86699/RS)

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a2dce6

proferido nos autos.

RC

Vistos, etc.

Tendo em vista que a reclamada informa que encerrou suas

atividades, a perícia deverá ocorrer em Secretaria (Av. Praia de

Belas, 1432, Prédio II, 5º andar), no dia 08/047/2024 às 15:30.

Intimem-se perito(a) e as partes, por seus procuradores, que ficam

responsáveis pela ciência de seus constituintes acerca da PERÍCIA

ora redesignada.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020951-59.2022.5.04.0017
RECLAMANTE MARCIO DOS SANTOS VALASCO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO BOEHRINGER INGELHEIM DO
BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA
LTDA.

ADVOGADO Gustavo Granadeiro Guimarães(OAB:
149207/SP)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIMICA E
FARMACEUTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5f3ce2

proferido nos autos.

RC

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que junte aos autos os documentos

solicitados pelo(a) perito contábil na manifestação de ID 644eb3b ,

sob as penas do art. 400 do CPC, em 10 dias.
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Após, retornem os autos auto perito para a elaboração do laudo

contábil em 45 dias.

Intime-se

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020181-32.2023.5.04.0017
RECLAMANTE SANDRA REGINA DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85390f8

proferido nos autos.

RC

Deverá a autora esclarecer acerca do novo endereço indicado para

a vistoria (Ceará, 875, São João, Porto Alegre/RS), uma vez que o

endereço é estranho nos autos, devendo, ainda, indicar

expressamente quem se localiza em tal endereço e o período

trabalhado em tal local, em 48 horas, ciente de que no silêncio

será mantida a vistoria agendada na SEFAZ, conforme

anteriormente indicado.

Ciência ainda às reclamadas.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020181-32.2023.5.04.0017
RECLAMANTE SANDRA REGINA DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85390f8

proferido nos autos.

RC

Deverá a autora esclarecer acerca do novo endereço indicado para

a vistoria (Ceará, 875, São João, Porto Alegre/RS), uma vez que o

endereço é estranho nos autos, devendo, ainda, indicar

expressamente quem se localiza em tal endereço e o período

trabalhado em tal local, em 48 horas, ciente de que no silêncio

será mantida a vistoria agendada na SEFAZ, conforme

anteriormente indicado.

Ciência ainda às reclamadas.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020051-08.2024.5.04.0017
RECLAMANTE ADRIANA COSTA GOULART

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO ASSOCIACAO COMUNITARIA DE
MULHERES-COMULHER
LIBERDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA COSTA GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fca8a98

proferida nos autos.

AKA
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Vistos, etc.

Requer a parte autora, em tutela de urgência, seja instada a

reclamada ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MULHERES-

COMULHER LIBERDADE ao "pagamento das verbas rescisórias,

ou, que se manifeste sobre a mesma sob pena de multa diária a ser

fixada pelo juízo, [bem como] desde já, a abertura de execução

provisória dos valores referentes a rescisão do contrato de trabalho,

pois tratam-se de verbas alimentares; na falta de manifestação ou

negativa, requer que o juízo reconheça a rescisão do contrato de

trabalho e proceda a expedição de alvará para liberação do saque

do FGTS e emissão das guias do seguro desemprego, por medida

de inteira justiça" (item I dos "PEDIDOS E REQUERIMENTOS" da

inicial, ID 2df504e). Alega, em apertada síntese, que a

ASSOCIACAO teria encerrado seu contrato com a segunda ré

(MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE) "em 22/12/2023, ocasião em

que a reclamante e demais funcionárias da 1ª reclamada foram

demitidas sumariamente, sem nenhum pagamento, ficando

totalmente desassistidas" (item 01 - "DA TUTELA PROVISÓRIA DE

URGÊNCIA" - da fundamentação da inicial, ID 2df504e)

Intimada a manifestar-se (ID 45e006b), a ré ASSOCIACAO deixa

fluir in albis o prazo concedido. Em diligência distinta, sua

presidente (ou ex-presidente) confirma a extinção da instituição (ID

51486f2).

Passo, pois, à análise do requerimento.

A documentação trazida aos autos pela reclamada MUNICIPIO DE

PORTO ALEGRE juntamente com a contestação corrobora a

informação da inicial no tocante ao encerramento do termo de

colaboração que era mantido com a ré ASSOCIACAO

COMUNITARIA DE MULHERES-COMULHER LIBERDADE, na data

de 22.12.2023 (ID 7f7c097). Tal circunstância, somada às diversas

diligências infrutíferas de localização da ASSOCIACAO (que

somente foi intimada nestes autos na pessoa e no endereço

particular de sua tesoureira) e à informação de encerramento das

atividades da ASSOCIACAO, permitem concluir pela veracidade

das alegações da reclamante no tocante à extinção irregular do

vínculo de emprego em 22.12.2023, por culpa da empregadora. Por

conseguinte, defiro a tutela de urgência requerida, no tocante à

liberação do FGTS e ao encaminhamento do benefício do

seguro-desemprego, servindo a presente decisão como alvará,

observados os seguintes dados: CTPS nº 6962055, série 001-

0/RS, CTPS Digital (CPF) nº 691.036.740-53, PIS nº 126.81950.68-

8; CNPJ do depositante: 92.251.321/0001-87; Contrato de

Trabalho: admissão em 18.07.2011, demissão em 22.12.2023,

com projeção do aviso prévio para 28.02.2024, nos termos do

art. 487, §1º, da CLT, e art. 1º e parágrafo único da Lei

12.506/2011. Consigno que a presente decisão com força de alvará

supre o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, Comunicação

de Dispensa e depósitos de FGTS, incumbindo ao reclamante a

comprovação dos demais requisitos para o saque do FGTS e a

obtenção do benefício do seguro desemprego.

Quanto ao pedido de tutela de urgência concernente ao pagamento

das verbas rescisórias, ante o indicativo de encerramento irregular

das atividades da empregadora, tenho por inócuo o requerimento de

intimação das verbas rescisórias, bem como o arbitramento de

multa. Defiro, outrossim, o pedido sucessivo de arresto

(execução provisória), e determino o imediato arresto de

créditos da reclamada ASSOCIACAO COMUNITARIA DE

MULHERES-COMULHER LIBERDADE (CPF/CNPJ

92.251.321/0001-87), mediante utilização do convênio

SISBAJUD, na modalidade teimosinha, até o limite de

R$36.645,91, nos termos em que requerido na inicial. A ordem

de arresto deverá ser reiterada pelo prazo de 30 dias ou até que se

alcance o valor determinado, o que ocorrer primeiro.

Sem prejuízo, determino o arresto de créditos existentes e

futuros da referida reclamada junto ao MUNICIPIO DE PORTO

ALEGRE, observado o limite acima estabelecido. Para tanto, e

nos termos do que disciplinam o art. 855, I, do CPC e o art. 174

da CPCR-JT, atribuo à presente decisão força de mandado, do

qual deverá ser intimada a ré MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE,

via sistema e através da procuradoria cadastrada junto ao PJe,

para que retenha e disponibilize ao presente feito, no prazo de

5 dias, o valor correspondente ao arresto, devendo, em caso de

inexistência comprovada de créditos, informar a situação nos

autos em igual prazo.

Satisfeito o arresto por uma das medidas acima determinadas,

deverá ser sustada de imediato a diligência remanescente.

Intimem-se.

Após, e decorrido o prazo para contestação concedido à reclamada

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MULHERES-COMULHER

LIBERDADE, voltem conclusos para análise do prosseguimento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020225-17.2024.5.04.0017
RECLAMANTE ANA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO VALMOR JUNIOR BAGGIO(OAB:
76326/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA
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ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e150e46

proferido nos autos.

AKA

Vistos, etc.

Sobre o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora

manifeste-se a reclamada MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA

LTDA - MASSA FALIDA, querendo, no prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos para análise do requerimento.

Considerando que o processo tramita em meio eletrônico, o que faz

com que a defesa seja anexada aos autos e não mais entregue ao

juízo na audiência, com fundamento nos princípios da economia,

celeridade e razoável duração do processo,dispenso a realização

da audiência inicial.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s), para que, em 15 dias,

apresente(m) defesa, sem sigilo, no ambiente virtual vinculado ao

processo eletrônico em epígrafe, acompanhada de todos os

documentos que a instruem, sob pena de revelia e confissão em

relação à matéria de fato. Por aplicação analógica do disposto no

art. 174 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Regional, as reclamadas MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA

LTDA - MASSA FALIDA e M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA

LTDA - MASSA FALIDA ficam citadas, na pessoa do representante

legal da administradora judicial, que se encontra devidamente

cadastrado como advogado no PJe, mediante publicação da

presente no DEJT. A ré ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL fica

citada mediante intimação via sistema na pessoa da Procuradoria

cadastrada.

A parte autora, deverá apresentar nos autos, cópia integral da

CTPS do(a) reclamante.

Diante da modalidade de tramitação do processo escolhida

pela parte autora quando do ajuizamento da reclamatória

trabalhista("Juízo 100% Digital", nos termos da Resolução CNJ

nº 345/2020edaResolução Administrativa nº24/2021do TRT4),

no prazo de 05 dias, a(s) reclamada(s) deverá(ão) manifestar a

sua oposição ou concordância com a tramitação do feito na

modalidade “Juízo 100% digital”. O silêncio será interpretado

como anuência. Em caso de discordância, a opção deverá ser

desmarcada pela Secretaria da Vara.

Registro, para ciência das partes e nos termos doartigo 2º, §2º,

da Resolução Administrativa nº 24/2021, do TRT da 4ª Região,

adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha, por uma únicavez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados, hipótese

em que o processo seguirá o procedimento aplicável às

demandas não inseridas no "Juízo 100% Digital".

Após, voltem conclusos para ulteriores deliberações, entre as quais

eventual designação de audiência de prosseguimento.

As partes poderão requerer a qualquer momento a inclusão do feito

em pauta para tentativa de conciliação.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020225-17.2024.5.04.0017
RECLAMANTE ANA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO VALMOR JUNIOR BAGGIO(OAB:
76326/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e150e46

proferido nos autos.

AKA

Vistos, etc.

Sobre o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora

manifeste-se a reclamada MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA

LTDA - MASSA FALIDA, querendo, no prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos para análise do requerimento.

Considerando que o processo tramita em meio eletrônico, o que faz

com que a defesa seja anexada aos autos e não mais entregue ao
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juízo na audiência, com fundamento nos princípios da economia,

celeridade e razoável duração do processo,dispenso a realização

da audiência inicial.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s), para que, em 15 dias,

apresente(m) defesa, sem sigilo, no ambiente virtual vinculado ao

processo eletrônico em epígrafe, acompanhada de todos os

documentos que a instruem, sob pena de revelia e confissão em

relação à matéria de fato. Por aplicação analógica do disposto no

art. 174 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Regional, as reclamadas MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA

LTDA - MASSA FALIDA e M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA

LTDA - MASSA FALIDA ficam citadas, na pessoa do representante

legal da administradora judicial, que se encontra devidamente

cadastrado como advogado no PJe, mediante publicação da

presente no DEJT. A ré ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL fica

citada mediante intimação via sistema na pessoa da Procuradoria

cadastrada.

A parte autora, deverá apresentar nos autos, cópia integral da

CTPS do(a) reclamante.

Diante da modalidade de tramitação do processo escolhida

pela parte autora quando do ajuizamento da reclamatória

trabalhista("Juízo 100% Digital", nos termos da Resolução CNJ

nº 345/2020edaResolução Administrativa nº24/2021do TRT4),

no prazo de 05 dias, a(s) reclamada(s) deverá(ão) manifestar a

sua oposição ou concordância com a tramitação do feito na

modalidade “Juízo 100% digital”. O silêncio será interpretado

como anuência. Em caso de discordância, a opção deverá ser

desmarcada pela Secretaria da Vara.

Registro, para ciência das partes e nos termos doartigo 2º, §2º,

da Resolução Administrativa nº 24/2021, do TRT da 4ª Região,

adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha, por uma únicavez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados, hipótese

em que o processo seguirá o procedimento aplicável às

demandas não inseridas no "Juízo 100% Digital".

Após, voltem conclusos para ulteriores deliberações, entre as quais

eventual designação de audiência de prosseguimento.

As partes poderão requerer a qualquer momento a inclusão do feito

em pauta para tentativa de conciliação.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020459-14.2015.5.04.0017
RECLAMANTE PAULO ROBERTO MARQUES

MARTINS

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO BRASPARK DO BRASIL LTDA - ME

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO MARQUES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc467d9

proferido nos autos.

ASB

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, intime-se a contadora para que, no

prazo de 10 dias, retifique seus cálculos de liquidação, observando

o determinado na decisão proferida na sentença de ID fddfdeb,

devendo ser deduzidos eventuais valores já pagos.

Nos termos do art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24/03/2017,

os cálculos de liquidação de sentença deverão ser juntados em PDF

e com o arquivo “PJC” exportado pelo PJe-Calc, conforme

orientações disponibilizadas no manual do PJe Calc para os

advogados no link

https://docs.google.com/document/d/1RAcSz0V9vpZ2o0v17PXpkva

zwgT2TpbUV2DG1KOOTPo.

Em relação ao requerimento do reclamante de ID 9451e4e, saliento

que os valores do FGTS serão liberados ao autor após a

comprovação pela Caixa Econômica Federal do recolhimento dos

valores do alvará de ID a879896 em sua conta vinculada.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020995-88.2016.5.04.0017
RECLAMANTE JOEL LUIS OCAMPOS BARBOSA

ADVOGADO ANDRE LUIS DE MENDONCA(OAB:
63205/RS)

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87be1f7

proferida nos autos.

AKA

Vistos etc.

Julgo corretos os cálculos apresentados pela parte reclamada

sob ID c3f429c (reproduzidos no ID 7b1f7ac0, os quais

homologo por sentença.

Registre-se ser de conhecimento deste Juízo o encerramento do

processo de recuperação judicial da reclamada.

Assim, nos termos do que disciplinam o art. 880 da CLT e o art. 2º

da Portaria Conjunta 3.438/2022 deste Regional, e observado o

disposto no art. 174 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Regional, fica(m) a(s) reclamada(s) citada(s) para

pagamento, mediante ciência da presente.

Com a garantia do Juízo, dê-se ciência à União da presente.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia do Juízo, ante a

ordem estabelecida pelo artigo 835 do CPC e o disposto no art. 132

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho do C. TST, e tendo em vista que se trata de ato

privativo do Juízo, determino a penhora de ativos financeiros da(s)

executada(s), através do convênio SISBAJUD, observado o

disposto no art. 3º da Portaria Conjunta 3.438/2022.

Restando total ou parcialmente positiva a

diligência,a(s)executada(s)será(ão)intimada(s)por seu advogado,

ou pessoalmente, caso não o tenha(m), para opor embargos à

execução ou à penhora, na forma do art. 884 da CLT,ciente(s) de

que decorrido o prazo legal sem manifestação serãoos valores

penhoradosliberados aos credores por conta de seus créditos.

Independentemente do resultado das

diligênciasSISBAJUD,inclua(m)-se a(s) executada(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), observados os

critérios estabelecidos no Provimento Conjunto nº 11/2011 da

Corregedoria e Presidência do E. TRT da 4ª Região, o contido na

Resolução Administrativa 1470/2011 do C. TST e o disposto no art.

883-A da CLT.

Restando negativa a penhora de numerário, inclua(m)-se a(s)

executada(s) também no SERASAJUD, nos termos do art. 3º, §3º,

da Portaria Conjunta 3.438/2022.

Sem prejuízo, verifique a secretaria se há certidão de execução

frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es) expedida há menos de

12 (doze) meses e/ou bens suficientes para garantir a execução

penhorados em outros processos, caso em que deverá ser

solicitada diretamente a reserva de crédito por correspondência

eletrônica (art. 4º da Portaria Conjunta3.438/2022).

Inexistindo certidão de execução frustrada ou penhora de bens

suficientes em outros processos, expeça-se mandado de pesquisa,

penhora e avaliação de bens para cumprimento pelos Oficiais de

Justiça, na forma do artigo 5º da mesmaPortaria, com autorização

para pesquisa de bens do(s) executado(s) por meio de diligências

locais e por ferramentas eletrônicas, especialmente os convênios

disponibilizados pelo Tribunal.

Havendo certidão anterior de execução frustrada, ou restando

inexitosas as diligências realizadas pelo oficial de justiça, intime-

seoexequentepara que indique meios eficazes ao prosseguimento

da execução, no prazo de 10 dias, ciente de que, no silêncio, será a

execução suspensa pelo período de um ano, contado a partir do dia

imediatamente subsequente ao decurso do prazo, nos termos do

que disciplinam o art. 116 e parágrafo único da Consolidação de

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalhoe o art.

40 da Lei 6.830/80. Transcorrido in albis o prazo da suspensão, e

independentemente de nova intimação, terá início o prazo

prescricional estabelecido no art. 11-A da CLT.

Findo o prazo prescricional, certifique a Secretaria nos autos,

devendo ser registrada a extinção da execução, bem como

excluído(s) o(s) executado(s) do BNDT e SERASA, bem como de

outros eventuais convênios nos quais estiver(em) inclusa(s).

Após, arquivem-se os autos, sem pendência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020969-90.2016.5.04.0017
RECLAMANTE ELIANE TERESINHA DA SILVA

ADVOGADO ROSANE MARIA BURATTO(OAB:
16891/RS)

RECLAMADO MARINONIO SERVICE LTDA

ADVOGADO Marcos Leandro Moreira
Trindade(OAB: 76835/RS)

ADVOGADO MARIO ANTONIO HUBENTHAL
PELLEGRINI FILHO(OAB: 76108/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

PERITO ALFEU LUIZ MEZZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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  - ELIANE TERESINHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 458c7d0

proferido nos autos.

ICA

Vistos, etc.

Face à comprovação do pagamento no ID d6e7a8b, expeçam-se os

competentes alvarás.

Ante o informado sob o ID b0303b0 no tocante ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, intime-se a reclamada para

comprovar os recolhimentos, sob pena de prosseguimento da

execução, no prazo de 5 dias.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020969-90.2016.5.04.0017
RECLAMANTE ELIANE TERESINHA DA SILVA

ADVOGADO ROSANE MARIA BURATTO(OAB:
16891/RS)

RECLAMADO MARINONIO SERVICE LTDA

ADVOGADO Marcos Leandro Moreira
Trindade(OAB: 76835/RS)

ADVOGADO MARIO ANTONIO HUBENTHAL
PELLEGRINI FILHO(OAB: 76108/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

PERITO ALFEU LUIZ MEZZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - MARINONIO SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 458c7d0

proferido nos autos.

ICA

Vistos, etc.

Face à comprovação do pagamento no ID d6e7a8b, expeçam-se os

competentes alvarás.

Ante o informado sob o ID b0303b0 no tocante ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, intime-se a reclamada para

comprovar os recolhimentos, sob pena de prosseguimento da

execução, no prazo de 5 dias.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0070200-33.2009.5.04.0017
RECLAMANTE VINICIUS RAMOS PEREIRA DA

COSTA

ADVOGADO MARCIA VIDI BONORINO(OAB:
48846/RS)

RECLAMADO FUNDACAO BRTPREV

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

RECLAMADO FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS RAMOS PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f431e4

proferido nos autos.

ICA

Vistos, etc.

Inicialmente, defiro o pedido da parte autora, no ID 9737d92, para

exclusão da petição de ID af5f9d5 ("Embargos de Declaração"), por

estranha ao feito.

Recebo os Embargos à Execução da reclamada OI S.A. sob o ID

b2ca372.

Conteste, querendo, o exequente.

Decorrido o prazo, venham conclusos para julgamento.

Sem prejuízo, ante a matéria dos Embargos, desde já, defiro a

liberação mediante alvará dos valores depositados pela reclamada

FUNDAÇÃO aos respectivos credores por conta de seus créditos,

comprovados sob o ID fea121d.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Ciência à parte autora acerca da implementação em folha informada

sob ID fa9766b pela reclamada FUNDAÇÃO.

Após o julgamento dos Embargos, venham conclusos para a análise

de eventuais cálculos complementares.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0070200-33.2009.5.04.0017
RECLAMANTE VINICIUS RAMOS PEREIRA DA

COSTA

ADVOGADO MARCIA VIDI BONORINO(OAB:
48846/RS)

RECLAMADO FUNDACAO BRTPREV

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

RECLAMADO FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BRTPREV

  - FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE SOCIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f431e4

proferido nos autos.

ICA

Vistos, etc.

Inicialmente, defiro o pedido da parte autora, no ID 9737d92, para

exclusão da petição de ID af5f9d5 ("Embargos de Declaração"), por

estranha ao feito.

Recebo os Embargos à Execução da reclamada OI S.A. sob o ID

b2ca372.

Conteste, querendo, o exequente.

Decorrido o prazo, venham conclusos para julgamento.

Sem prejuízo, ante a matéria dos Embargos, desde já, defiro a

liberação mediante alvará dos valores depositados pela reclamada

FUNDAÇÃO aos respectivos credores por conta de seus créditos,

comprovados sob o ID fea121d.

Ciência à parte autora acerca da implementação em folha informada

sob ID fa9766b pela reclamada FUNDAÇÃO.

Após o julgamento dos Embargos, venham conclusos para a análise

de eventuais cálculos complementares.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0089200-92.2004.5.04.0017
RECLAMANTE VARONIL AIRES PEREIRA

ADVOGADO CRISTIANE NOSCHANG
VIEIRA(OAB: 34163/RS)

ADVOGADO CLARICE DE ARAUJO COSTA
DIEHL(OAB: 19333/RS)

ADVOGADO PAULO DE ARAUJO COSTA(OAB:
15940/RS)

ADVOGADO LUCIANA SANTOS DO COUTO(OAB:
48527/RS)

RECLAMADO FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL ELETROCEEE

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCI TERESINHA BRAGE SCHMIDT

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Gerência Executiva

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ILSA DIAS PEREIRA

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE G

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2151
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

  - FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL ELETROCEEE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cedcff6

proferida nos autos.

FMP

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto pelo exequente (ID

a7077c3), pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Ao(s) agravado(s) para resposta, querendo, no prazo legal.

Intime(m)-se.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento dos agravos

de petição interpostos pelo exequente (ID a7077c3 ) e pela

executada Fundação (IDs 56c6cb1 e 53fd694).

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020090-10.2021.5.04.0017
RECLAMANTE GABRIELA MACHADO MYRA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO VANESSA ROBLEDO SIMOES(OAB:
64198/RS)

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

PERITO CAROLINE CERESER MUNHOZ
EIPELDAUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 205faf5

proferido nos autos.

FMP

Vistos, etc.

Tendo em vista que decorrido o prazo requerido pela reclamada em

sua petição de ID c274f0b, prossiga-se com a execução.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021700-82.1999.5.04.0017
RECLAMANTE JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANTUNES

ADVOGADO ZILA RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
31757/RS)

RECLAMADO GILSON ROBERTO ZAFFARI

ADVOGADO DAIANNE DE SIQUEIRA(OAB:
87800/RS)

RECLAMADO MARISTELA ZAFFARI TOWNSEND

ADVOGADO TALES CAMPOS BOEIRA(OAB:
17193/RS)

RECLAMADO CLAYTON LUIZ ZAFFARI

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB: 15113-
O/MT)

RECLAMADO HENRIQUE JOSE ZAFFARI

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
80469/RS)

RECLAMADO AYRTON CARLOS ZAFFARI

RECLAMADO João Lourenço Zaffari (Sucessão de)

RECLAMADO OSTRA OBRAS SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ADRIANO BRAGA MENDES(OAB:
34480/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO HEMB SCAFFARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON LUIZ ZAFFARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec778e6

proferido nos autos.

FMP

Vistos, etc.

Transfira-se o para o juízo solicitante (ID 00f95b9 ) os depósitos de

IDs 9a787b e 7530341.

Aguarde-se a informação dos dados bancários pelo Ofício de

Registro de Imóveis de Butiá/RS e expeçam-se alvarás aos

credores do depósito de IDs 5b1fdb0.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento do Agravo

de Petição interposto pelo executado Henrique.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020090-10.2021.5.04.0017
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RECLAMANTE GABRIELA MACHADO MYRA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO VANESSA ROBLEDO SIMOES(OAB:
64198/RS)

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

PERITO CAROLINE CERESER MUNHOZ
EIPELDAUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA MACHADO MYRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 205faf5

proferido nos autos.

FMP

Vistos, etc.

Tendo em vista que decorrido o prazo requerido pela reclamada em

sua petição de ID c274f0b, prossiga-se com a execução.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021700-82.1999.5.04.0017
RECLAMANTE JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANTUNES

ADVOGADO ZILA RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
31757/RS)

RECLAMADO GILSON ROBERTO ZAFFARI

ADVOGADO DAIANNE DE SIQUEIRA(OAB:
87800/RS)

RECLAMADO MARISTELA ZAFFARI TOWNSEND

ADVOGADO TALES CAMPOS BOEIRA(OAB:
17193/RS)

RECLAMADO CLAYTON LUIZ ZAFFARI

ADVOGADO KEOMAR GONCALVES(OAB: 15113-
O/MT)

RECLAMADO HENRIQUE JOSE ZAFFARI

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
80469/RS)

RECLAMADO AYRTON CARLOS ZAFFARI

RECLAMADO João Lourenço Zaffari (Sucessão de)

RECLAMADO OSTRA OBRAS SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ADRIANO BRAGA MENDES(OAB:
34480/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO HEMB SCAFFARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec778e6

proferido nos autos.

FMP

Vistos, etc.

Transfira-se o para o juízo solicitante (ID 00f95b9 ) os depósitos de

IDs 9a787b e 7530341.

Aguarde-se a informação dos dados bancários pelo Ofício de

Registro de Imóveis de Butiá/RS e expeçam-se alvarás aos

credores do depósito de IDs 5b1fdb0.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento do Agravo

de Petição interposto pelo executado Henrique.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020862-98.2021.5.04.0234
EXEQUENTE ALEXANDRE SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

EXECUTADO BOLOGNESI EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO LISIANE INSABRALDE DOS SANTOS
DEIQUES(OAB: 106422/RS)

ADVOGADO RODRIGO LACROIX DE
ALMEIDA(OAB: 58463/RS)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOLOGNESI EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7db9c9

proferido nos autos.

FMP

Vistos, etc.

Em face da publicação da OJ nº 43 da Seção Especializada em

Execução do TRT da 4ª Região, que reconheceu a compatibilidade

do parcelamento de que trata o atual art. 916 do CPC com o

processo do trabalho, defiro o parcelamento do débito em execução

postulado pela reclamada sob ID d6d5cdb.
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Expeça-se alvará do depósito de ID 9161098.

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas, acrescidas de

juros e correção monetária.

Fica, desde já, autorizada a expedição de alvará em favor dos

credores dos depósitos a serem efetuados espontaneamente pela

reclamada.

Tendo em vista o deferimento do parcelamento, em que pese o

juízo não se encontre integralmente garantido, com vistas à

celeridade processual, recebo a impugnação à sentença de

liquidação de Id nº 64aedca .

À executada para resposta, querendo, no prazo legal.

Após, façam-se conclusos para julgamento.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020862-98.2021.5.04.0234
EXEQUENTE ALEXANDRE SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

EXECUTADO BOLOGNESI EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO LISIANE INSABRALDE DOS SANTOS
DEIQUES(OAB: 106422/RS)

ADVOGADO RODRIGO LACROIX DE
ALMEIDA(OAB: 58463/RS)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SILVA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7db9c9

proferido nos autos.

FMP

Vistos, etc.

Em face da publicação da OJ nº 43 da Seção Especializada em

Execução do TRT da 4ª Região, que reconheceu a compatibilidade

do parcelamento de que trata o atual art. 916 do CPC com o

processo do trabalho, defiro o parcelamento do débito em execução

postulado pela reclamada sob ID d6d5cdb.

Expeça-se alvará do depósito de ID 9161098.

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas, acrescidas de

juros e correção monetária.

Fica, desde já, autorizada a expedição de alvará em favor dos

credores dos depósitos a serem efetuados espontaneamente pela

reclamada.

Tendo em vista o deferimento do parcelamento, em que pese o

juízo não se encontre integralmente garantido, com vistas à

celeridade processual, recebo a impugnação à sentença de

liquidação de Id nº 64aedca .

À executada para resposta, querendo, no prazo legal.

Após, façam-se conclusos para julgamento.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020035-25.2022.5.04.0017
RECLAMANTE ANTONIO DA CONCEICAO

GONCALVES

ADVOGADO DIEGO VIEIRA LIMA(OAB:
123483/RS)

ADVOGADO MARCELO JORGE DIAS DA
SILVA(OAB: 71048-A/RS)

RECLAMADO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTELLI(OAB:
49097/PR)

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d76c3e4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifestem-se as partes sobre os cálculos de liquidação

apresentados pelo contador, no prazo preclusivo de oito dias,

conforme o art. 879, §2º, da CLT.

Havendo impugnação aos cálculos, esta deverá ser fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância (art. 879,

§2º, da CLT), acompanhada de cálculo contraposto.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020035-25.2022.5.04.0017
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RECLAMANTE ANTONIO DA CONCEICAO
GONCALVES

ADVOGADO DIEGO VIEIRA LIMA(OAB:
123483/RS)

ADVOGADO MARCELO JORGE DIAS DA
SILVA(OAB: 71048-A/RS)

RECLAMADO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTELLI(OAB:
49097/PR)

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA CONCEICAO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d76c3e4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifestem-se as partes sobre os cálculos de liquidação

apresentados pelo contador, no prazo preclusivo de oito dias,

conforme o art. 879, §2º, da CLT.

Havendo impugnação aos cálculos, esta deverá ser fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância (art. 879,

§2º, da CLT), acompanhada de cálculo contraposto.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020846-24.2018.5.04.0017
RECLAMANTE WINETU KAUE SEDREZ BILHALVA

ADVOGADO VANESSA ZINN FERREIRA(OAB:
58256/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADEMAR TITTON

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85d9ef0

proferido nos autos.

hms

Vistos, etc.

Manifeste(m)-se a(s) reclamada(s) sobre a impugnação pelo

reclamante, no prazo preclusivo de oito dias, conforme o art. 879,

§2º, da CLT.

Manifeste-se também a União (INSS), no prazo preclusivo de 10

dias, nos termos do art. 879, §3º, da CLT.

Intime(m)-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020328-92.2022.5.04.0017
RECLAMANTE ELIZANGELA FERREIRA NUNES

ADVOGADO NAILYL DA SILVA BARBOSA(OAB:
91294/RS)

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO VINICIUS GARCIA CULASSO(OAB:
107340/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA FERREIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 200f2ba

proferido nos autos.

FMP

Vistos, etc.

Tendo em vista que decorrido o prazo requerido pela reclamada

para apresentação dos cálculos de liquidação, intime-se a

contadora já nomeada no despacho de ID 920cbf4 para

apresentação da conta no prazo de 30 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020168-96.2024.5.04.0017
REQUERENTE LETICIA SINATORA DAS NEVES

ADVOGADO JESSICA BRUSCH DA SILVA(OAB:
89241/RS)
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ADVOGADO LUCIANA CARNEIRO DA ROSA
ARANALDE(OAB: 42883/RS)

REQUERIDO SOCIEDADE DE EDUCACAO RITTER
DOS REIS LTDA.

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA SINATORA DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9403ca2

proferido nos autos.

hms

Vistos, etc.

Manifeste-se o reclamante sobre a impugnação apresentada pela

reclamada, no prazo preclusivo de oito dias, conforme o art. 879,

§2º, da CLT.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020328-92.2022.5.04.0017
RECLAMANTE ELIZANGELA FERREIRA NUNES

ADVOGADO NAILYL DA SILVA BARBOSA(OAB:
91294/RS)

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO VINICIUS GARCIA CULASSO(OAB:
107340/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PORTO
ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 200f2ba

proferido nos autos.

FMP

Vistos, etc.

Tendo em vista que decorrido o prazo requerido pela reclamada

para apresentação dos cálculos de liquidação, intime-se a

contadora já nomeada no despacho de ID 920cbf4 para

apresentação da conta no prazo de 30 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020544-87.2021.5.04.0017
RECLAMANTE ANA RITA VIZCAYCHIPI DA CRUZ

ADVOGADO PEDRO MARCON DE JESUS(OAB:
106951/RS)

ADVOGADO LUCAS MARCON DE JESUS(OAB:
111227/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d99fbb

proferido nos autos.

ASB

Vistos, etc.

Com ciência do trânsito em julgado e em cumprimento ao disposto

no art. 879, § 1º-B, da CLT, intimem-se as partes para que informem

se possuem interesse na apresentação de cálculos de liquidação,

no prazo de 48 horas, cientes de que no silêncio serão os autos

encaminhados a contador a ser nomeado pelo Juízo.Manifesto o

interesse, terá a parte prazo de 10 dias, a contar da manifestação,

para a apresentação da conta,independentemente de nova

intimação.

Atentem as partes que, manifesto o interesse na apresentação de

cálculos por uma das partes, e a fim de evitar tumulto processual,

deverão as demais se abster de apresentar a conta, aguardando

oportuna intimação para manifestação nos termos do art. 879, §2º,

da CLT.

O cálculo de liquidação deverá observar os critérios previstos no

título executivo judicial e, na sua ausência, as Súmulas do TRT da

4a Região e as Orientações Jurisprudenciais da Seção

Especial izada em Execução.

No tocante à atualização, a questão inerente aos valores devidos

em processos trabalhistas foi decidida pelo Supremo Tribunal

Federal, no âmbito da ADC nº 58 e correlatas, em 18/12/2020,

conforme a seguir colacionado:
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O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Constou ainda do item 6 da fundamentação da decisão, em relação

à fase pré-judicial, o esclarecimento de que, Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991).

Acrescente-se que, em 15/10/2021, foram julgados os embargos de

declaração opostos pela AGU, sendo estes acolhidos em parte, tão

somente para sanar erro material constante da decisão de

julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes.

Por consequência da aludida retificação na decisão, revendo

posicionamento quanto ao marco para aplicação dos índices

fixados, passo a adotar que a fase pré-judicial encerra-se no dia

anterior ao ajuizamento da ação, enquanto a fase judicial se inicia

no dia em que ajuizada a ação.

Faz-se necessário observar que a taxa SELIC compreende não

apenas a correção monetária, mas também os juros moratórios e

remuneratórios, pelo que não admitida a incidência cumulada com

outro índice de correção monetária ou com juros de mora.

Determino, pois, que o cálculo observe a aplicação do IPCA-E,

acrescido de juros pela TR, desde o vencimento de cada obrigação

até o dia anterior ao ajuizamento da ação e, a partir de então,

exclusivamente pela taxa SELIC, devendo ser excluídos da conta

quaisquer outros índices de correção monetária e juros de mora.

Ainda, em virtude da decisão proferida pelo STF na ADI nº5766,

que declarou inconstitucionais o artigo 791-A caput e seu § 4º, da

CLT, no que tange a parte em que presume o afastamento da

hipossuficiência econômica do então beneficiário da justiça gratuita

pelo simples fato de ter auferido valores em demanda judicial, a

condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários sucumbenciais, nos termos do art. 791-A, §4º, da

CLT,deve ficar sob condição suspensiva, restando assegurado ao

credor a comprovação da alteração da condição de pobreza do

benefíciário da Justiça Gratuita, não servindo para tal o fato dele ter

percebido valores nesta ou em outra ação judicial.

Nos termos do art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24/03/2017,

os cálculos de liquidação de sentença deverão ser juntados em PDF

e com o arquivo “PJC” exportado pelo PJe-Calc, conforme

orientações disponibilizadas no manual do PJe Calc para os

a d v o g a d o s  n o  l i n k

https://docs.google.com/document/d/1RAcSz0V9vpZ2o0v17PXpkva

zwgT2TpbUV2DG1KOOTPo.

Cálculos parciais, que não englobem todas as partes e/ou que

estejam em arquivos diferentes do formato PJC, serão

desconsiderados. Ressalto que, além das verbas deferidas à parte

autora, também deverão constar no cálculo: (a) os honorários

periciais fixados em sentença ou acórdão; (b) os honorários de

sucumbência ou outros débitos do(a) reclamante, abatidos ou não

do seu crédito, conforme determinado na sentença ou no acórdão;

(c) o abatimento das custas pagas por ocasião da interposição de
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recursos.Observe-se, ainda, que não deverão ser abatidos

quaisquer depósitos existentes nos autos que não tenham sido

liberados aos credores.

Consigno que a apresentação de cálculos em desconformidade com

o quanto acima determinado poderá acarretar o encaminhamento

d o s  a u t o s  a  c o n t a d o r  a  s e r  n o m e a d o  p e l o  J u í z o ,

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  p r é v i a  i n t i m a ç ã o .

Em face dos sistemas de alvarás eletrônicos (SIF/SISCONDJ),

deverão as partes informar nos autos os dados das contas para as

quais pretendem sejam transferidos os valores a serem

oportunamente l iberados.

No silêncio, nomeio, desde já, PAULO BERNARDO AVERBECK,

contador(a) ad hoc, devendo ser notificado(a) para apresentar o

cálculo de liquidação no prazo de 30 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020544-87.2021.5.04.0017
RECLAMANTE ANA RITA VIZCAYCHIPI DA CRUZ

ADVOGADO PEDRO MARCON DE JESUS(OAB:
106951/RS)

ADVOGADO LUCAS MARCON DE JESUS(OAB:
111227/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RITA VIZCAYCHIPI DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d99fbb

proferido nos autos.

ASB

Vistos, etc.

Com ciência do trânsito em julgado e em cumprimento ao disposto

no art. 879, § 1º-B, da CLT, intimem-se as partes para que informem

se possuem interesse na apresentação de cálculos de liquidação,

no prazo de 48 horas, cientes de que no silêncio serão os autos

encaminhados a contador a ser nomeado pelo Juízo.Manifesto o

interesse, terá a parte prazo de 10 dias, a contar da manifestação,

para a apresentação da conta,independentemente de nova

intimação.

Atentem as partes que, manifesto o interesse na apresentação de

cálculos por uma das partes, e a fim de evitar tumulto processual,

deverão as demais se abster de apresentar a conta, aguardando

oportuna intimação para manifestação nos termos do art. 879, §2º,

da CLT.

O cálculo de liquidação deverá observar os critérios previstos no

título executivo judicial e, na sua ausência, as Súmulas do TRT da

4a Região e as Orientações Jurisprudenciais da Seção

Especial izada em Execução.

No tocante à atualização, a questão inerente aos valores devidos

em processos trabalhistas foi decidida pelo Supremo Tribunal

Federal, no âmbito da ADC nº 58 e correlatas, em 18/12/2020,

conforme a seguir colacionado:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e
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taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Constou ainda do item 6 da fundamentação da decisão, em relação

à fase pré-judicial, o esclarecimento de que, Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991).

Acrescente-se que, em 15/10/2021, foram julgados os embargos de

declaração opostos pela AGU, sendo estes acolhidos em parte, tão

somente para sanar erro material constante da decisão de

julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes.

Por consequência da aludida retificação na decisão, revendo

posicionamento quanto ao marco para aplicação dos índices

fixados, passo a adotar que a fase pré-judicial encerra-se no dia

anterior ao ajuizamento da ação, enquanto a fase judicial se inicia

no dia em que ajuizada a ação.

Faz-se necessário observar que a taxa SELIC compreende não

apenas a correção monetária, mas também os juros moratórios e

remuneratórios, pelo que não admitida a incidência cumulada com

outro índice de correção monetária ou com juros de mora.

Determino, pois, que o cálculo observe a aplicação do IPCA-E,

acrescido de juros pela TR, desde o vencimento de cada obrigação

até o dia anterior ao ajuizamento da ação e, a partir de então,

exclusivamente pela taxa SELIC, devendo ser excluídos da conta

quaisquer outros índices de correção monetária e juros de mora.

Ainda, em virtude da decisão proferida pelo STF na ADI nº5766,

que declarou inconstitucionais o artigo 791-A caput e seu § 4º, da

CLT, no que tange a parte em que presume o afastamento da

hipossuficiência econômica do então beneficiário da justiça gratuita

pelo simples fato de ter auferido valores em demanda judicial, a

condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários sucumbenciais, nos termos do art. 791-A, §4º, da

CLT,deve ficar sob condição suspensiva, restando assegurado ao

credor a comprovação da alteração da condição de pobreza do

benefíciário da Justiça Gratuita, não servindo para tal o fato dele ter

percebido valores nesta ou em outra ação judicial.

Nos termos do art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24/03/2017,

os cálculos de liquidação de sentença deverão ser juntados em PDF

e com o arquivo “PJC” exportado pelo PJe-Calc, conforme

orientações disponibilizadas no manual do PJe Calc para os

a d v o g a d o s  n o  l i n k

https://docs.google.com/document/d/1RAcSz0V9vpZ2o0v17PXpkva

zwgT2TpbUV2DG1KOOTPo.

Cálculos parciais, que não englobem todas as partes e/ou que

estejam em arquivos diferentes do formato PJC, serão

desconsiderados. Ressalto que, além das verbas deferidas à parte

autora, também deverão constar no cálculo: (a) os honorários

periciais fixados em sentença ou acórdão; (b) os honorários de

sucumbência ou outros débitos do(a) reclamante, abatidos ou não

do seu crédito, conforme determinado na sentença ou no acórdão;

(c) o abatimento das custas pagas por ocasião da interposição de

recursos.Observe-se, ainda, que não deverão ser abatidos

quaisquer depósitos existentes nos autos que não tenham sido

liberados aos credores.

Consigno que a apresentação de cálculos em desconformidade com

o quanto acima determinado poderá acarretar o encaminhamento

d o s  a u t o s  a  c o n t a d o r  a  s e r  n o m e a d o  p e l o  J u í z o ,

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  p r é v i a  i n t i m a ç ã o .

Em face dos sistemas de alvarás eletrônicos (SIF/SISCONDJ),

deverão as partes informar nos autos os dados das contas para as

quais pretendem sejam transferidos os valores a serem

oportunamente l iberados.

No silêncio, nomeio, desde já, PAULO BERNARDO AVERBECK,

contador(a) ad hoc, devendo ser notificado(a) para apresentar o

cálculo de liquidação no prazo de 30 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020739-43.2019.5.04.0017
RECLAMANTE CLAUDIO MARCIO MACEDO

MACHADO

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO FREITAS & MACHADO -
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DOMINGO

ADVOGADO RODRIGO MARQUES CESAR(OAB:
67622/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO MORADA
DA COLINA

ADVOGADO MARCELO ARMIGLIATTO DE
JESUS(OAB: 48528/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO CONJ
RESID PLAZA TOULOUSE

ADVOGADO RODRIGO PACHECO PROENCA DE
CARVALHO(OAB: 41327/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO DOM
GIUSEPPE

ADVOGADO LETICIA BARTH DOS SANTOS(OAB:
33837/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CONDOMINIO EDIFICIO CONJ RESID PLAZA TOULOUSE

  - CONDOMINIO EDIFICIO DOM GIUSEPPE

  - CONDOMINIO EDIFICIO MORADA DA COLINA

  - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DOMINGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab0251a

proferido nos autos.

ICA

Vistos, etc.

Manifestem-se as partes sobre os cálculos de liquidação

apresentados pelo contador, no prazo preclusivo de oito dias,

conforme o art. 879, §2º, da CLT.

Havendo impugnação aos cálculos, esta deverá ser fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância (art. 879,

§2º, da CLT), acompanhada de cálculo contraposto.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020739-43.2019.5.04.0017
RECLAMANTE CLAUDIO MARCIO MACEDO

MACHADO

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO FREITAS & MACHADO -
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DOMINGO

ADVOGADO RODRIGO MARQUES CESAR(OAB:
67622/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO MORADA
DA COLINA

ADVOGADO MARCELO ARMIGLIATTO DE
JESUS(OAB: 48528/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO CONJ
RESID PLAZA TOULOUSE

ADVOGADO RODRIGO PACHECO PROENCA DE
CARVALHO(OAB: 41327/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO DOM
GIUSEPPE

ADVOGADO LETICIA BARTH DOS SANTOS(OAB:
33837/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MARCIO MACEDO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab0251a

proferido nos autos.

ICA

Vistos, etc.

Manifestem-se as partes sobre os cálculos de liquidação

apresentados pelo contador, no prazo preclusivo de oito dias,

conforme o art. 879, §2º, da CLT.

Havendo impugnação aos cálculos, esta deverá ser fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância (art. 879,

§2º, da CLT), acompanhada de cálculo contraposto.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020592-12.2022.5.04.0017
RECLAMANTE KARINE FREITAS DE FREITAS

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO VIA AROMA INDUSTRIA DE
AROMATIZADORES DE AMBIENTES
LTDA

ADVOGADO THIAGO DE FRAGA LINCK(OAB:
85067/RS)

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA AROMA INDUSTRIA DE AROMATIZADORES DE
AMBIENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c47ff5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EM FACE DO EXPOSTO, rejeito a preliminar suscitada. No mérito,

julgo IMPROCEDENTE a ação movida por KARINE FREITAS DE

F R E I T A S  c o n t r a  V I A  A R O M A  I N D U S T R I A  D E

AROMATIZADORES DE AMBIENTES LTDA, considerados os

termos e critérios da fundamentação, que são parte integrante deste

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2160
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

dispositivo.

Indefiro o benefício da gratuidade da justiça à parte reclamante. A

parte reclamante pagará honorários de sucumbência no valor de R$

2.359,34, correspondente a 5% de R$ 47.186,75 (valor da ação).

Custas processuais no valor de R$ 943,74, calculadas sobre R$

47.186,75 (valor da ação), pela reclamante.

Os honorários devidos pela realização da perícia técnica, arbitrados

em R$ 1.500,00, serão suportados pela parte reclamante, pois

sucumbente no objeto da perícia.

Publique-se. Intimem-se as partes e a perita. Cumpra-se após o

trânsito em julgado. Nada mais.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020403-97.2023.5.04.0017
RECLAMANTE CELESTINO REY MARTINEZ

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESTINO REY MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26e1c74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EM FACE DO EXPOSTO, rejeito as preliminares suscitadas.

Prejudicialmente ao mérito, pronuncio a prescrição total do direito

de ação, conforme disposto no artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito,

abrangendo todos os pedidos formulados na petição inicial, nos

moldes do art. 487, II, do CPC, considerados os termos e critérios

da fundamentação, que são parte integrante deste dispositivo.

Indefiro o benefício da gratuidade da justiça à parte reclamante. A

parte reclamante pagará honorários de sucumbência no valor de R$

3.000,00, correspondente a 5% de R$ 60.000,00 (valor da ação).

Custas processuais no valor de R$ 1.200,00, calculadas sobre R$

60.000,00 (valor da ação), pelo reclamante.

Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se após o trânsito em

julgado. Nada mais.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020592-12.2022.5.04.0017
RECLAMANTE KARINE FREITAS DE FREITAS

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO VIA AROMA INDUSTRIA DE
AROMATIZADORES DE AMBIENTES
LTDA

ADVOGADO THIAGO DE FRAGA LINCK(OAB:
85067/RS)

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE FREITAS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c47ff5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EM FACE DO EXPOSTO, rejeito a preliminar suscitada. No mérito,

julgo IMPROCEDENTE a ação movida por KARINE FREITAS DE

F R E I T A S  c o n t r a  V I A  A R O M A  I N D U S T R I A  D E

AROMATIZADORES DE AMBIENTES LTDA, considerados os

termos e critérios da fundamentação, que são parte integrante deste

dispositivo.

Indefiro o benefício da gratuidade da justiça à parte reclamante. A

parte reclamante pagará honorários de sucumbência no valor de R$

2.359,34, correspondente a 5% de R$ 47.186,75 (valor da ação).

Custas processuais no valor de R$ 943,74, calculadas sobre R$

47.186,75 (valor da ação), pela reclamante.

Os honorários devidos pela realização da perícia técnica, arbitrados

em R$ 1.500,00, serão suportados pela parte reclamante, pois
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sucumbente no objeto da perícia.

Publique-se. Intimem-se as partes e a perita. Cumpra-se após o

trânsito em julgado. Nada mais.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020403-97.2023.5.04.0017
RECLAMANTE CELESTINO REY MARTINEZ

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26e1c74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EM FACE DO EXPOSTO, rejeito as preliminares suscitadas.

Prejudicialmente ao mérito, pronuncio a prescrição total do direito

de ação, conforme disposto no artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito,

abrangendo todos os pedidos formulados na petição inicial, nos

moldes do art. 487, II, do CPC, considerados os termos e critérios

da fundamentação, que são parte integrante deste dispositivo.

Indefiro o benefício da gratuidade da justiça à parte reclamante. A

parte reclamante pagará honorários de sucumbência no valor de R$

3.000,00, correspondente a 5% de R$ 60.000,00 (valor da ação).

Custas processuais no valor de R$ 1.200,00, calculadas sobre R$

60.000,00 (valor da ação), pelo reclamante.

Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se após o trânsito em

julgado. Nada mais.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020504-37.2023.5.04.0017
RECLAMANTE MARIANA GIMENEZ MORAES

ADVOGADO RICARDO DA SILVA TOSCANI(OAB:
96425/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA GIMENEZ MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 195467e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EM FACE DO EXPOSTO, rejeito a prejudicial de mérito suscitada.

No mérito, pronuncio a prescrição das parcelas vencidas e exigíveis

antes de 12-06-2018 e julgo IMPROCEDENTE a ação movida por

MARIANA GIMENEZ MORAES contra EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRAFOS, considerados os termos e

critérios da fundamentação, que são parte integrante deste

dispositivo.

Indefiro o benefício da gratuidade da justiça à parte reclamante. A

parte reclamante pagará honorários de sucumbência no valor de R$

1.750,00, correspondente a 5% de R$ 35.000,00 (valor da ação).

Custas processuais no valor de R$ 700,00, calculadas sobre R$

35.000,00 (valor da ação), pela reclamante.

Determino que as prerrogativas de Fazenda Pública sejam

observadas em relação à reclamada EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS.

Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se após o trânsito em

julgado. Nada mais.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020773-18.2019.5.04.0017
RECLAMANTE ALCINA ALVES DE AZAMBUJA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)
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ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA GORETTI ALVES AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO ALVES DE AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIS ALVES DE AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAUCO FERNANDO ALVES
AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ HENRIQUE ALVES DE
AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIS ALVES DE AZAMBUJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERGIO LUIS ALVES DE AZAMBUJA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020773-18.2019.5.04.0017
RECLAMANTE ALCINA ALVES DE AZAMBUJA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA GORETTI ALVES AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO ALVES DE AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIS ALVES DE AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAUCO FERNANDO ALVES
AZAMBUJA
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ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ HENRIQUE ALVES DE
AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE ALVES DE AZAMBUJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ HENRIQUE ALVES DE AZAMBUJA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020773-18.2019.5.04.0017
RECLAMANTE ALCINA ALVES DE AZAMBUJA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA GORETTI ALVES AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO ALVES DE AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIS ALVES DE AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAUCO FERNANDO ALVES
AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ HENRIQUE ALVES DE
AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETTI ALVES AZAMBUJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA GORETTI ALVES AZAMBUJA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020773-18.2019.5.04.0017
RECLAMANTE ALCINA ALVES DE AZAMBUJA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)
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ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA GORETTI ALVES AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO ALVES DE AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIS ALVES DE AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAUCO FERNANDO ALVES
AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ HENRIQUE ALVES DE
AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCO FERNANDO ALVES AZAMBUJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GLAUCO FERNANDO ALVES AZAMBUJA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020773-18.2019.5.04.0017

RECLAMANTE ALCINA ALVES DE AZAMBUJA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA GORETTI ALVES AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO ALVES DE AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIS ALVES DE AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAUCO FERNANDO ALVES
AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ HENRIQUE ALVES DE
AZAMBUJA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ALVES DE AZAMBUJA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROGERIO ALVES DE AZAMBUJA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExTiEx-0021236-91.2018.5.04.0017
EXEQUENTE MARIA SUZETI MENEZES

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SUZETI MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA SUZETI MENEZES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001268-85.2012.5.04.0017
RECLAMANTE LESLIE MARIA BAPTISTA

ADVOGADO BRUNA GOMES BORGES(OAB:
114189/RS)

ADVOGADO RAFAEL PITREZ FONTANA(OAB:
75649/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LESLIE MARIA BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LESLIE MARIA BAPTISTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0009900-08.2009.5.04.0017
RECLAMANTE JOSE CELSO DA SILVA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

ADVOGADO EVERSON TAROUCO DA
ROCHA(OAB: 58435/RS)

ADVOGADO EDEVALDO DAITX DA ROCHA(OAB:
30992/RS)

ADVOGADO FABIO ROSA BATTAGLIN(OAB:
58265/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)
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ADVOGADO LEONARDO DIENSTMANN DUTRA
VILA(OAB: 45787/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ELETROSUL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FUNDACAO ELETROSUL DE PREVIDENCIA E

ASSISTENCIA SOCIAL ELOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020396-47.2019.5.04.0017
EXEQUENTE DOUGLAS SILVA DA LUZ

ADVOGADO JOAO BATISTA GULLES(OAB:
84806/RS)

EXECUTADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON LAPCHIK BORENSTEIN

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS SILVA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DOUGLAS SILVA DA LUZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020772-33.2019.5.04.0017
RECLAMANTE ALCINA ALVES DE AZAMBUJA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINA ALVES DE AZAMBUJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALCINA ALVES DE AZAMBUJA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no
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presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020708-86.2020.5.04.0017
RECLAMANTE MARA ALVES DE MORAES

ADVOGADO GISLAI MOTA DA SILVA(OAB:
92504/RS)

ADVOGADO CLORIS DA VEIGA SOUZA(OAB:
100178/RS)

ADVOGADO ANDERSON TOMAZ MARTINS(OAB:
98021/RS)

RECLAMADO KAREN CRISTINA PATIKOWSKI
BAPTISTA

ADVOGADO Angelo Cesar Diel(OAB: 28677/RS)

RECLAMADO CLAUDIO OMAR SOUZA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA ALVES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARA ALVES DE MORAES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021179-44.2016.5.04.0017
RECLAMANTE CAMILA MASSON DA SILVA

DONATO

ADVOGADO PAULO GUILHERME PIANTA
MOOG(OAB: 33283/RS)

RECLAMADO H P NASCIMENTO - ME

RECLAMADO HILTON PEREIRA NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MASSON DA SILVA DONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAMILA MASSON DA SILVA DONATO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000987-32.2012.5.04.0017
RECLAMANTE OMAR CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ERVINO ROLL(OAB: 9907/RS)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO FABIANO CAMPOS ZETTEL(OAB:
79569/MG)

RECLAMADO LEONICE MAIDANA CARVALHO

ADVOGADO MARCIO CESAR DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 48668/RS)

RECLAMADO LEONICE MAIDANA CARVALHO

ADVOGADO MARCIO CESAR DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 48668/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMAR CARVALHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OMAR CARVALHO DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020803-58.2016.5.04.0017
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO PEDROSO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO LUIZ FELIPE PETRY LONZETTI

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020946-42.2019.5.04.0017
RECLAMANTE SONIA RANGEL

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO EILERT NORA(OAB:
86282/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO MUNICIPIO DE
PORTO ALEGRE - PROCEMPA

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SONIA RANGEL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020946-42.2019.5.04.0017
RECLAMANTE SONIA RANGEL

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO EILERT NORA(OAB:
86282/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO MUNICIPIO DE
PORTO ALEGRE - PROCEMPA

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SONIA RANGEL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020277-86.2019.5.04.0017
RECLAMANTE NUBIA CIBELE FARIAS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
TOPANOTTI(OAB: 93736/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIA CIBELE FARIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NUBIA CIBELE FARIAS DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020277-86.2019.5.04.0017
RECLAMANTE NUBIA CIBELE FARIAS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
TOPANOTTI(OAB: 93736/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIA CIBELE FARIAS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NUBIA CIBELE FARIAS DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021075-76.2021.5.04.0017
RECLAMANTE SAMANTHA OLIVEIRA COSTA DA

SILVA

ADVOGADO VERIDIANA STRACK(OAB: 46168/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

RECLAMADO ALARTEGS SISTEMAS DE
SEGURANCA E SERVICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 880 da CLT, e consoante faculta o art. 174 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional da Justiça

do Trabalho da 4ª Região, fica o destinatário, na pessoa de seu

procurador, citado para pagar, em 48 horas, a quantia devida no

processo acima identificado, devidamente atualizada, ou, no mesmo

prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia

da execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie

bens à penhora, seguir-se-á execução forçada.

Há depósito recursal (ID b2cec3c) que garante parcialmente o

Juízo, somente se fazendo necessário o

depósito do valor faltante para a integralização do débito apurado. O

saldo do depósito, para fins de abatimento, deverá ser obtido pela

executada junto ao banco depositár io ou, em caso de

impossibilidade, ser solicitado diretamente à Secretaria, não sendo

deferida qualquer dilação de prazo para tal fim.

DESTINATÁRIO:

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021782-83.2017.5.04.0017
RECLAMANTE JOSE ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO Vilhiam Herzer dos Santos(OAB:
75432/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA GIOVANELLA LTDA

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA GIOVANELLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac28304

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ASB

Vistos, etc.

Em face da quitação do acordo, arquivem-se os autos.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021782-83.2017.5.04.0017
RECLAMANTE JOSE ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO Vilhiam Herzer dos Santos(OAB:
75432/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA GIOVANELLA LTDA

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac28304

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ASB

Vistos, etc.

Em face da quitação do acordo, arquivem-se os autos.

    GLORIA VALERIO BANGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020011-02.2019.5.04.0017
RECLAMANTE ADRIANA SANTOS CRUZ

ADVOGADO ANDERSON DA CUNHA(OAB:
73521/RS)

ADVOGADO PAULA DE AGUIAR RIBEIRO(OAB:
62543/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO CARLOS
GOMES I E II

ADVOGADO MARCELO SCHOELER(OAB:
33409/RS)

PERITO LUIZ FELIPE PETRY LONZETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SANTOS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para retirar sua CTPS depositada em

Secretaria, no prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ISABELA CRESTANI ANACHE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020108-31.2021.5.04.0017
EXEQUENTE DAIANE PIGOZZO LAUSER VAZ

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

EXECUTADO MOTTA E OLIVEIRA LTDA.

EXECUTADO SUPPORT FARMA PUBLICIDADE E
PROPAGANDA LTDA - EPP

ADVOGADO CRISTINA GUALAGNONE SIMOES
PINTO(OAB: 176061/SP)

EXECUTADO JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO Fabricio Zipperer(OAB: 26381/PR)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 880 da CLT, e consoante faculta o art. 174 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional da Justiça

do Trabalho da 4ª Região, fica o destinatário, na pessoa de seu

procurador, citado para pagar, em 48 horas, a quantia devida no

processo acima identificado, devidamente atualizada, ou, no mesmo

prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia

da execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie

bens à penhora, seguir-se-á execução forçada.

DESTINATÁRIO:

JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020108-31.2021.5.04.0017
EXEQUENTE DAIANE PIGOZZO LAUSER VAZ

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

EXECUTADO MOTTA E OLIVEIRA LTDA.

EXECUTADO SUPPORT FARMA PUBLICIDADE E
PROPAGANDA LTDA - EPP

ADVOGADO CRISTINA GUALAGNONE SIMOES
PINTO(OAB: 176061/SP)

EXECUTADO JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO Fabricio Zipperer(OAB: 26381/PR)
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PERITO ANDREI JOSE LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPPORT FARMA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 880 da CLT, e consoante faculta o art. 174 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional da Justiça

do Trabalho da 4ª Região, fica o destinatário, na pessoa de seu

procurador, citado para pagar, em 48 horas, a quantia devida no

processo acima identificado, devidamente atualizada, ou, no mesmo

prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia

da execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie

bens à penhora, seguir-se-á execução forçada.

DESTINATÁRIO:

SUPPORT FARMA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA - EPP

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020180-91.2016.5.04.0017
RECLAMANTE MARCELO RICARDO DE CARVALHO

RIBEIRO

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO ECO BRASIL PIZZARIA E
GASTRONOMIA LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL SOARES FRASCA(OAB:
53990/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RICARDO DE CARVALHO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para que indique meios

eficazes ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias,

ciente de que, no silêncio, será a execução suspensa pelo período

de um ano, contado a partir do dia imediatamente subsequente ao

decurso do prazo, nos termos do que disciplinam o art. 116 e

parágrafo único da Consolidação de Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e o art. 40 da Lei 6.830/80.

Transcorrido in albis o prazo da suspensão, e , terá início

independentemente de nova intimação prazo prescricional

estabelecido no art. 11-A da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

HENRI MAURICIO STELLE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020344-22.2017.5.04.0017
RECLAMANTE JOSE CARLOS MALAQUIAS JAURI

ADVOGADO MARIO DUTRA SANTOS(OAB:
32084/RS)

RECLAMADO SINOSSERRA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS SA

ADVOGADO MARCIA PESSIN(OAB: 30305/RS)

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINOSSERRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 880 da CLT, e consoante faculta o art. 174 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional da Justiça

do Trabalho da 4ª Região, fica o destinatário, na pessoa de seu

procurador, citado para pagar, em 48 horas, a quantia devida no

processo acima identificado, devidamente atualizada, ou, no mesmo

prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia

da execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie

bens à penhora, seguir-se-á execução forçada.

DESTINATÁRIO:

SINOSSERRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANGELO KIRST ADAMI

Diretor de Secretaria

18 VT Porto Alegre
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Notificação

Processo Nº ATOrd-0020309-59.2017.5.04.0018
RECLAMANTE ANNE CRISTIAN ESTEVEM DE

MENEZES

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ROSSI DE
ROSSI(OAB: 47990/RS)

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE CRISTIAN ESTEVEM DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fcc760

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

embargos à execução, nos termos da fundamentação. Custas de

R$ 44,26, pela executada, dispensadas (CLT, art. 789-A, V e art.

790-A). Intimem-se. NADA MAIS.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021022-39.2014.5.04.0018
RECLAMANTE RENATO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

PERITO GERSON DO NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e010e98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

execução. Custas de R$ 44,26, pela executada, dispensadas (CLT,

art. 789-A, V e art. 790-A). Intimem-se. NADA MAIS.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021468-37.2017.5.04.0018
RECLAMANTE FERNANDO AUGUSTO DA COSTA

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECLAMANTE REGINA HELENA PEREIRA
FERREIRA

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECLAMANTE VERA LUCIA CHAVES CIRNE

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

PERITO MARIA EULINA LAGOMARSINO
BECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO AUGUSTO DA COSTA

  - REGINA HELENA PEREIRA FERREIRA

  - VERA LUCIA CHAVES CIRNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aae432a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

embargos à execução, nos termos da fundamentação. Custas de

R$ 44,26, pela executada, dispensadas (CLT, art. 789-A, V e art.

790-A). Intimem-se as partes. NADA MAIS.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020874-86.2018.5.04.0018
RECLAMANTE ANA CRISTINA SARAIVA RAMOS

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECLAMANTE LUCIANE CORREA FARINA
ANTUNES

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA SARAIVA RAMOS

  - LUCIANE CORREA FARINA ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 032e37e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

execução, nos termos da fundamentação. Custas, de R$ 44,26,

sempre de responsabilidade da executada, dispensadas na forma

legal. Intimem-se as partes. NADA MAIS.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021269-20.2014.5.04.0018
RECLAMANTE LUIZ ARMANDO WEIRICH ALMADA

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

PERITO CESAR ALENCAR DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ARMANDO WEIRICH ALMADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f976e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,na forma da fundamentação, REJEITO os

Embargos de Declaração opostos por FUNDAÇÃO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL,

contudo, fazendo constar na sentença de ID.d62fb41 que

osjurosincidem a contar da data em que ajuizada a ação, na forma

do art.883da CLT. 

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020222-11.2014.5.04.0018
RECLAMANTE ANTONIO LUIS DI MARE PASSARO

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

PERITO CESAR ALENCAR DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIS DI MARE PASSARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49822d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,na forma da fundamentação, REJEITO os

Embargos de Declaração opostos porFUNDAÇÃO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO RIO GRANDE DO

SUL,contudo, fazendo constar na sentença de ID.cf1f133 que

osjurosincidem a contar da data em que ajuizada a ação, na forma

do art.883da CLT. 

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020750-11.2015.5.04.0018
RECLAMANTE CRISTIANA TRINDADE DE AZEVEDO

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

PERITO SILVIO BERNARDON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA TRINDADE DE AZEVEDO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 917c54e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,na forma da fundamentação, ACOLHO EM

PARTEos Embargos de Declaração opostos porFUNDAÇÃO DE

PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL, para fazer

constar na sentença de ID.cee0af7 a fundamentação retro, bem

como que osjurosincidem a contar da data em que ajuizada a

ação, na forma do art.883da CLT. 

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020880-30.2017.5.04.0018
RECLAMANTE RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA

PRATES

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA PRATES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a644b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,na forma da fundamentação, REJEITO os

Embargos de Declaração opostos por RITA DE CASSIA DE

OLIVEIRA PRATES.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020934-30.2016.5.04.0018
RECLAMANTE EVERTON PAVEI

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

RECLAMANTE SANDRA BAPTISTA DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

RECLAMANTE UBIRAJARA CAMPOS DE OLIVEIRA
SOBRINHO

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON PAVEI

  - SANDRA BAPTISTA DOS SANTOS

  - UBIRAJARA CAMPOS DE OLIVEIRA SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81f0e5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,na forma da fundamentação, REJEITO os

Embargos de Declaração opostos por FUNDAÇÃO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL,

contudo, fazendo constar na sentença de ID.ec748e3 que

osjurosincidem a contar da data em que ajuizada a ação, na forma

do art.883da CLT. 

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021749-61.2015.5.04.0018
RECLAMANTE ANGELA CRISTINA SANTANA

MARQUES

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)
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RECLAMADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

PERITO SILVIO BERNARDON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CRISTINA SANTANA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4c2451

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,na forma da fundamentação, REJEITO os

Embargos de Declaração opostos por FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO

ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL,contudo, fazendo constar

na sentença de ID. 3aa69a3 que osjurosincidem a contar da data

em que ajuizada a ação, na forma do art.883da CLT. 

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021313-34.2017.5.04.0018
RECLAMANTE PATRICIA ANDRESSA ALCORTA

BANDEIRA LEITE

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

ADVOGADO WILLIAM ROGER VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 73244/RS)

RECLAMANTE ADRIANA GOULART FIGUEIRO DIAS
ALVES

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

ADVOGADO WILLIAM ROGER VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 73244/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA GOULART FIGUEIRO DIAS ALVES

  - PATRICIA ANDRESSA ALCORTA BANDEIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b872424

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,na forma da fundamentação, REJEITO os

Embargos de Declaração opostos por FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO

ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL, contudo, fazendo constar

na sentença de ID.92a18cf que osjurosincidem a contar da data

em que ajuizada a ação, na forma do art.883da CLT. 

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021054-39.2017.5.04.0018
RECLAMANTE VANDER LUIS PESSOA MAURMANN

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDER LUIS PESSOA MAURMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0ea455

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,na forma da fundamentação, ACOLHO EM

PARTEos Embargos de Declaração opostos por FUNDAÇÃO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL,

para fazer constar na sentença de ID.25f5f85 a fundamentação

retro, bem como que osjurosincidem a contar da data em que

ajuizada a ação, na forma do art.883da CLT. 

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020369-95.2018.5.04.0018
RECLAMANTE CANDIDA REGINA SILVA FIALHO

ADVOGADO PEDRO MOACIR BANDEIRA
MARTHA(OAB: 59572/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMANTE BARBARA JAQUELINE FRAGA
BENSES

ADVOGADO PEDRO MOACIR BANDEIRA
MARTHA(OAB: 59572/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)
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RECLAMADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA JAQUELINE FRAGA BENSES

  - CANDIDA REGINA SILVA FIALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1462dd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,na forma da fundamentação, REJEITO os

Embargos de Declaração opostos por FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO

ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL,contudo, fazendo constar

na sentença de ID. 14a5453 que osjurosincidem a contar da data

em que ajuizada a ação, na forma do art.883da CLT. 

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000575-64.2013.5.04.0018
RECLAMANTE CARMEM REJANE PINTO

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PERITO JOSE PAULO NEGRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEM REJANE PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8883095

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,na forma da fundamentação, REJEITO os

Embargos de Declaração opostos porESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL,contudo, fazendo constar na sentença de ID.87e513d que

osjurosincidem a contar da data em que ajuizada a ação, na forma

do art.883da CLT. 

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021298-36.2015.5.04.0018
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS SILVA

ADVOGADO SILVIA LETICIA TORMES
PRINA(OAB: 48231/RS)

RECLAMADO INSTITUTO MUNICIPAL DE
ESTRATEGIA DE SAUDE DA
FAMILIA - IMESF

ADVOGADO RAFAEL MASTROGIACOMO
KARAN(OAB: 64486/RS)

TESTEMUNHA Eloir Martins Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38e179c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020003-90.2017.5.04.0018
RECLAMANTE SIND EMPREG EMPRESAS ASS

PERICIAS INF PESQ FUND EST RS

ADVOGADO MARCELO DUTRA PILLAR E
SILVA(OAB: 99112/RS)

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREG EMPRESAS ASS PERICIAS INF PESQ FUND
EST RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 604cf05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0021798-05.2015.5.04.0018
RECLAMANTE PRISCILLA LINS MULLER

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

RECLAMANTE KATIA MELO FRAGA

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

RECLAMANTE JULIO CESAR MORAES DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

PERITO CESAR ALENCAR DA SILVA

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR MORAES DA SILVA

  - KATIA MELO FRAGA

  - PRISCILLA LINS MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e766182

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a possibilidade de concessão de efeitos infringentes aos

Embargos de Declaração opostos no ID. 423c399, intime-se a parte

autora para contraminutar, querendo no prazo legal.

Após, voltem conclusos para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000459-58.2013.5.04.0018
RECLAMANTE SONIA TAVARES MAIA TEIXEIRA

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO FABRICIO FERRONATO MATEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA TAVARES MAIA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 756eed0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por atendidos os pressupostos recursais de admissibilidade,

considerando a tempestividade e a regularidade da representação

processual, recebo os Embargos à Execução de ID- bc2043e

apresentados pela reclamada.

Intime(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para responder, querendo,

no prazo legal.

Após o decurso do prazo legal da(s) partes, venham conclusos para

decisão.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021327-86.2015.5.04.0018
RECLAMANTE AMABILIA DE OLIVEIRA GOULART

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

RECLAMANTE PATRICIA HENRIQUES DUARTE

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

RECLAMANTE RENATA DUARTE AMARO

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMABILIA DE OLIVEIRA GOULART

  - PATRICIA HENRIQUES DUARTE

  - RENATA DUARTE AMARO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f446793

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a possibilidade de concessão de efeitos infringentes aos

Embargos de Declaração opostos no ID. 7ef4cf4, intime-se a parte

autora para contraminutar, querendo no prazo legal.

Após, voltem conclusos para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020991-48.2016.5.04.0018
RECLAMANTE CLAIRTON SILVA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO KESSLER THIBES(OAB:
14806/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PERITO ADRIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIRTON SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf85147

proferido nos autos.

Vistos.

Por atendidos os pressupostos recursais de admissibilidade,

considerando a tempestividade e a regularidade da representação

processual, recebo os Embargos à Execução de ID. f5e9f02

apresentados pela reclamada, recebo a Impugnação à Sentença de

Liquidação ID. e8925f4 apresentados pela parte autora.

Intime(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para responder, querendo,

no prazo legal.

Após o decurso do prazo legal da(s) partes, venham conclusos para

decisão.

KC

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021029-31.2014.5.04.0018

RECLAMANTE LUIS ALBERTO DO AMARAL VILLAR

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECLAMANTE VANDERLEI NAVARRO

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECLAMANTE RENATO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECLAMANTE RUBENS MARIO FARIAS DA
FONTOURA

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECLAMANTE JIM HUDSON DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECLAMANTE MAURA ELVIRA DE AMORIM DE LA
CRUZ

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DA
COSTA

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECLAMANTE LUCIANA RODRIGUES BREGON

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECLAMANTE RAFAEL GRANDO AZEREDO

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO ALMEIDA
SZORTICA

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECLAMANTE ROGERIO BARBOSA PINHEIRO

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GERSON PETRY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DA COSTA

  - JIM HUDSON DA SILVA RODRIGUES

  - LUCIANA RODRIGUES BREGON

  - LUIS ALBERTO DO AMARAL VILLAR

  - MARCOS ANTONIO ALMEIDA SZORTICA

  - MAURA ELVIRA DE AMORIM DE LA CRUZ

  - RAFAEL GRANDO AZEREDO

  - RENATO FERREIRA DA SILVA

  - ROGERIO BARBOSA PINHEIRO

  - RUBENS MARIO FARIAS DA FONTOURA

  - VANDERLEI NAVARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdcd22c

proferido nos autos.
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Vistos.

Homologo a renúncia parcial do crédito que excede o limite da RPV,

conforme articulado no id c922451, para que surta seus legais e

jurídicos efeitos (art. 487, III, “c” do CPC c/c art. 769 da CLT).

Cancele-se o Ofício Precatório relativamente ao beneficiário Antonio

Carlos Oliveira da Costa (CPF: 677.483.250-49).

Informe-se ao JAP, com cópia desta Decisão.

Expeça-se a Requisição de Pequeno valor.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021045-48.2015.5.04.0018
RECLAMANTE SANDRA REGINA DE MELO CORTEZ

ADVOGADO LILIANE CORREA CABREIRA(OAB:
88155/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GERSON DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA DE MELO CORTEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23e4a89

proferido nos autos.

Vistos.

            Considerando que os embargos de declaração

opostos pela parte reclamada podem acarretar efeito modificativo

do julgado, por força do art. 897-A, § 2º, da CLT, determino a

intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 5 dias.

                 Após, façam-se os autos conclusos para

julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000955-87.2013.5.04.0018
RECLAMANTE NADIR HENNEMANN TEIXEIRA

ADVOGADO CARLA FROENER FERREIRA(OAB:
65998/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

PERITO GERSON PETRY

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIR HENNEMANN TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para os fins do art. 884 da CLT, e para

informar se o titular do crédito possui direito à tramitação

preferencial, prestar sua qualificação completa, a fim de possibilitar

a expedição do precatório e/ou, querendo, manifestar

expressamente sua renúncia a eventual crédito excedente, caso

seja do seu interesse a expedição de Requisição de Pequeno Valor

(RPV) por meio de termo assinado pela parte ou procurador com

poderes para renunciar.

No mesmo prazo, deverá a parte autora informar os dados

bancários para a transferência do crédito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KELI CAMERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0210200-80.2009.5.04.0018
RECLAMANTE JORGE LUIZ DE LIMA

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMADO CLARO SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA A/C SR.LUIZ CARLOS
CONCEIÇÃO SOARES

RECLAMADO SECURE SISTEMAS DE
SEGURANCA SOCIEDADE SIMPLES
LTDA

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO HOFFMANN SERVICOS DE
PORTARIA E LIMPEZA LTDA - EPP

RECLAMADO LUIZ CARLOS CONCEICAO SOARES

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2180
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO

FICA V. SA. notificado, com prazo de 5 dias para indicar meios

viáveis e eficazes para prosseguimento da execução, sob pena de

arquivamento provisório, forte no art. 11-A da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LEILA RAQUEL KAKOW

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0208500-69.2009.5.04.0018
RECLAMANTE LUIS FLAVIO MACIEL

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

RECLAMADO BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO Dante Rossi(OAB: 3161/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para pagar, no prazo de 48hs, a quantia de

R$31.283,28, atualizada até 15/03/2024, sob pena de execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KELI CAMERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExProvAS-0020145-89.2020.5.04.0018
EXEQUENTE ADILSON DE OLIVEIRA PADILHA

ADVOGADO LAURA FRAGA DELLA MEA(OAB:
64808/RS)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

EXECUTADO FUNDACAO DE CIENCIA E
TECNOLOGIA

EXECUTADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EXECUTADO J M GUIMARAES EMPRESA DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FERNANDEZ(OAB:
48810/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DE OLIVEIRA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência dos alvarás expedidos nos autos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LEILA RAQUEL KAKOW

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020905-33.2023.5.04.0018
RECLAMANTE CONFEDERACAO DOS

SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL
C S P B

ADVOGADO LUIZ IRALDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 132349/RS)

ADVOGADO FERNANDO FRITSCH(OAB:
116143/RS)

ADVOGADO JULIANA PEREIRA
FLEISCHMANN(OAB: 126899/RS)

RECLAMANTE FEDERACAO SINDICAL DOS
SERVIDORES PUBLICOS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO JOAO GILBERTO ENGELMANN(OAB:
93567/RS)

ADVOGADO FERNANDO FRITSCH(OAB:
116143/RS)

ADVOGADO JULIANA PEREIRA
FLEISCHMANN(OAB: 126899/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ESTADUAL DE
PROTECAO AMBIENTAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL
C S P B

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

FicaV. Sa. notificado para se manifestar sobre a defesa e eventuais

documentos juntados pela ré, bem como para apresentar

demonstrativo das diferenças que entender devidas, sob pena de
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preclusão.

Prazo de 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIO MACHADO DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0020905-33.2023.5.04.0018
RECLAMANTE CONFEDERACAO DOS

SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL
C S P B

ADVOGADO LUIZ IRALDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 132349/RS)

ADVOGADO FERNANDO FRITSCH(OAB:
116143/RS)

ADVOGADO JULIANA PEREIRA
FLEISCHMANN(OAB: 126899/RS)

RECLAMANTE FEDERACAO SINDICAL DOS
SERVIDORES PUBLICOS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO JOAO GILBERTO ENGELMANN(OAB:
93567/RS)

ADVOGADO FERNANDO FRITSCH(OAB:
116143/RS)

ADVOGADO JULIANA PEREIRA
FLEISCHMANN(OAB: 126899/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ESTADUAL DE
PROTECAO AMBIENTAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES PUBLICOS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

FicaV. Sa. notificado para se manifestar sobre a defesa e eventuais

documentos juntados pela ré, bem como para apresentar

demonstrativo das diferenças que entender devidas, sob pena de

preclusão.

Prazo de 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIO MACHADO DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0020607-17.2018.5.04.0018
RECLAMANTE VERA LUCIA GOI EIDT

ADVOGADO LUIS ALFREDO COSTA(OAB:
67860/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA GOI EIDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para manifestar-se acerca dos cálculos de

liquidação apresentados , no prazo de 8 dias, nos termos do art.

879, §2º da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GLADIS CARITA MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021481-64.2016.5.04.0020
RECLAMANTE JOSE EDUARDO DA SILVA DE

FREITAS

ADVOGADO TIAGO CANSI MATTE(OAB:
68708/RS)

RECLAMADO FUNDACAO GAUCHA DO
TRABALHO E ACAO SOCIAL

PERITO MARIA EULINA LAGOMARSINO
BECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO DA SILVA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para manifestar-se acerca dos cálculos de

liquidação apresentados , no prazo de 8 dias, nos termos do art.

879, §2º da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GLADIS CARITA MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021504-50.2015.5.04.0018
RECLAMANTE LAURA REGIANE BULIGON

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

RECLAMANTE FRANCISCO ALEX DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)
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ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMANTE CARLOS RICARDO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA REGIANE BULIGON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para manifestar-se acerca dos cálculos de

liquidação apresentados , no prazo de 8 dias, nos termos do art.

879, §2º da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GLADIS CARITA MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021504-50.2015.5.04.0018
RECLAMANTE LAURA REGIANE BULIGON

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

RECLAMANTE FRANCISCO ALEX DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMANTE CARLOS RICARDO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RICARDO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para manifestar-se acerca dos cálculos de

liquidação apresentados , no prazo de 8 dias, nos termos do art.

879, §2º da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GLADIS CARITA MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021504-50.2015.5.04.0018
RECLAMANTE LAURA REGIANE BULIGON

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

RECLAMANTE FRANCISCO ALEX DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMANTE CARLOS RICARDO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALEX DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para manifestar-se acerca dos cálculos de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2183
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

liquidação apresentados , no prazo de 8 dias, nos termos do art.

879, §2º da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GLADIS CARITA MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020071-45.2014.5.04.0018
RECLAMANTE EDEMIR DA SILVA PORTO DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLA FROENER FERREIRA(OAB:
65998/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMIR DA SILVA PORTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para os fins do art. 884 da CLT, e para

informar se o titular do crédito possui direito à tramitação

preferencial, prestar sua qualificação completa, a fim de possibilitar

a expedição do precatório e/ou, querendo, manifestar

expressamente sua renúncia a eventual crédito excedente, caso

seja do seu interesse a expedição de Requisição de Pequeno Valor

(RPV) por meio de termo assinado pela parte ou procurador com

poderes para renunciar.

No mesmo prazo, deverá a parte autora informar os dados

bancários para transferência eletrônica do crédito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KELI CAMERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020848-15.2023.5.04.0018
RECLAMANTE PAMPILI PRODUTOS PARA

MENINAS LTDA

ADVOGADO JEAN VINICIUS DO NASCIMENTO
LINS(OAB: 424514/SP)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPILI PRODUTOS PARA MENINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ce3780

proferido nos autos.

Vistos.

Da análise dos autos, não há indícios que apontem a inscrição do

débito oriundo do auto de infração em dívida ativa. Desse modo,

necessária a retificação do polo passivo para constar a União

Federal (AGU) CNPJ 26.994.558/0001-23.

Altere-se o polo passivo e renove-se a intimação para apresentação

de defesa.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO BATISTA VARGAS

    Juiz do Trabalho Substituto - J3

Processo Nº ATOrd-0020746-90.2023.5.04.0018
RECLAMANTE HENRIQUE ADELINO DEBONI

ADVOGADO MARIO ABILIO JAEGER NETO(OAB:
34048/RS)

ADVOGADO MICHELE AMABILE ZORZI
MOZZATO(OAB: 68549/RS)

ADVOGADO RAQUEL ALBANI GREGIS(OAB:
102509/RS)

ADVOGADO EVELIN MARTINS DE MOURA
FONTES(OAB: 99317/RS)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DEBONI

ADVOGADO MARIO ABILIO JAEGER NETO(OAB:
34048/RS)

ADVOGADO MICHELE AMABILE ZORZI
MOZZATO(OAB: 68549/RS)

ADVOGADO RAQUEL ALBANI GREGIS(OAB:
102509/RS)

ADVOGADO EVELIN MARTINS DE MOURA
FONTES(OAB: 99317/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DEBONI

  - HENRIQUE ADELINO DEBONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 771209d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos da fundamentação, julgo PROCEDENTE

a ação anulatória de débito fiscal ajuizada por CARLOS ALBERTO
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DEBONI e HENRIQUE ADELINO DEBONI, em face da UNIÃO

(PGFN)para declarar inexigíveis as inscrições em dívida ativa

números 00.5.02.001254-40 e 00.5.02.001253-69, em relação aos

autores, e tornar definitiva a tutela de urgência deferida.

Autorizada a liberação dos valores depositados, por alvará, para

tanto os autores deverão informar os dados da conta bancária para

transferência do valor.

Custas, pela ré, dispensadas, de R$ 846,53, calculadas sobre o

valor atribuído a causa, R$ 42.326,62; e, honorários sucumbenciais

de 10%, sobre o valor atribuído à causa.

Dispensado o duplo grau de jurisdição, na formadoartigo

496,§3º,doCPC

Observe a Secretaria que a ré se aplica o disposto no Decreto

779/69 e artigo 24 da Lei 10.522/02.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

NADA MAIS.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020911-40.2023.5.04.0018
RECLAMANTE AMBIENTALLIZE LOCACAO DE

MATERIAIS PARA EVENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO Paulo de Tarso Rotta Tedesco(OAB:
24686/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENTALLIZE LOCACAO DE MATERIAIS PARA EVENTOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente fica o destinatário notificado da decisão proferida no

ID c5f37e7.

Prazo. 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GLADIS CARITA MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020949-52.2023.5.04.0018
RECLAMANTE HUGO MOREIRA FERNANDES

ADVOGADO GRAZIELA MENDES MICHELIN(OAB:
115302/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO MOREIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

FicaV. Sa. notificado para se manifestar sobre a defesa e eventuais

documentos juntados pela ré, bem como para apresentar

demonstrativo das diferenças que entender devidas, sob pena de

preclusão.

Prazo de 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIO MACHADO DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0020039-47.2024.5.04.8018
RECLAMANTE CATIA SCHMITZ RAMOS

ADVOGADO LUCIANA BLATTNER MARTHA(OAB:
96768/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA SCHMITZ RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

FicaV. Sa. notificado para se manifestar sobre a defesa e eventuais
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documentos juntados pela ré, bem como para apresentar

demonstrativo das diferenças que entender devidas, sob pena de

preclusão.

Prazo de 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIO MACHADO DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0020783-21.2021.5.04.0008
RECLAMANTE LUANA APOLINARIO BURILLE

ADVOGADO LEONARDO TORRES
FERREIRA(OAB: 103125/RS)

ADVOGADO JULIANO LAUER(OAB: 90479-A/RS)

RECLAMADO INSTITUTO MUNICIPAL DE
ESTRATEGIA DE SAUDE DA
FAMILIA - IMESF

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA APOLINARIO BURILLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d586a71

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,na forma da fundamentação, DOU PARCIAL

PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

RECLAMANTEpara acrescer fundamentos à sentença, sem

alteração no julgado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020406-64.2014.5.04.0018
RECLAMANTE MILTON REGIS CRISTOVAM

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON REGIS CRISTOVAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes cientes da expedição do Ofício Precatório, nos

termos do §5º do art. 7º da Resolução CNJ nº 303/2019, no

prazo comum de 5 dias.

No silêncio, o requisitório seguirá regular tramitação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020184-36.2018.5.04.0025
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS RODRIGUES

DE ALMEIDA

ADVOGADO TIAGO SANGIOGO(OAB: 72814/RS)

RECLAMADO INSTITUTO MUNICIPAL DE
ESTRATEGIA DE SAUDE DA
FAMILIA - IMESF

ADVOGADO CINTIA DOS SANTOS CORREA(OAB:
111784/RS)

ADVOGADO RAFAEL MASTROGIACOMO
KARAN(OAB: 64486/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para manifestar-se acerca dos cálculos de

liquidação apresentados , no prazo de 8 dias, nos termos do art.

879, §2º da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GLADIS CARITA MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021268-35.2014.5.04.0018
RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA SPINDOLA

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)
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RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

PERITO ANDREI JOSE LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA SILVA SPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes cientes da expedição do Ofício Precatório, nos

termos do §5º do art. 7º da Resolução CNJ nº 303/2019, no

prazo comum de 5 dias.

No silêncio, o requisitório seguirá regular tramitação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020320-88.2017.5.04.0018
RECLAMANTE DAIENE GOMES ZAGONEL

ADVOGADO LEONARDO KESSLER THIBES(OAB:
14806/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ESTADUAL DE
PROTECAO AMBIENTAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIENE GOMES ZAGONEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes cientes da expedição do Ofício Precatório, nos

termos do §5º do art. 7º da Resolução CNJ nº 303/2019, no

prazo comum de 5 dias.

No silêncio, o requisitório seguirá regular tramitação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020900-69.2017.5.04.0002
RECLAMANTE MARIA BERNADETE DA

CONCEICAO OLIVEIRA

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

PERITO SILVIO BERNARDON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BERNADETE DA CONCEICAO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes cientes da expedição do Ofício Precatório, nos

termos do §5º do art. 7º da Resolução CNJ nº 303/2019, no

prazo comum de 5 dias.

No silêncio, o requisitório seguirá regular tramitação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020689-14.2019.5.04.0018
RECLAMANTE MARGARIDA ROSANE MARIANI

RODRIGUES

ADVOGADO NATALIA GEHRES TRAPP(OAB:
93314/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA ROSANE MARIANI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes cientes da expedição do Ofício Precatório, nos

termos do §5º do art. 7º da Resolução CNJ nº 303/2019, no

prazo comum de 5 dias.

No silêncio, o requisitório seguirá regular tramitação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020655-10.2017.5.04.0018
RECLAMANTE ARLETE ELAINE BIAZI

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE ELAINE BIAZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para manifestar-se acerca dos cálculos de

liquidação apresentados , no prazo de 8 dias, nos termos do art.

879, §2º da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GLADIS CARITA MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020967-88.2014.5.04.0018
RECLAMANTE NICOLAU TOIGO LEITE

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO THIAGO LEAL BANDEIRA
MARTHA(OAB: 85816/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

PERITO CESAR ALENCAR DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAU TOIGO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para manifestar-se acerca dos cálculos de

liquidação apresentados , no prazo de 8 dias, nos termos do art.

879, §2º da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GLADIS CARITA MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0058100-43.2009.5.04.0018
RECLAMANTE CARLOS ANDERSON CACHOEIRA

ADVOGADO JACQUELINE SANTAGADA(OAB:
39091/RS)

ADVOGADO DEIVIS ANTONELLO CARDOSO DA
SILVA(OAB: 74768/RS)

ADVOGADO ALCEU DALL AGNOL(OAB:
35649/RS)

RECLAMADO SAUDE NO COPO - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO BATISTA LEAL CALISTRO(OAB:
107065/RS)

RECLAMADO BANKFORT VIGILANCIA PRIVADA
EIRELI

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO Dante Rossi(OAB: 3161/RS)

RECLAMADO SECURE SISTEMAS DE
SEGURANCA SOCIEDADE SIMPLES
LTDA

PERITO ANA MARIA FARAON CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA FARAON CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO TEIXEIRA
(ESPÓLIO DE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDERSON CACHOEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

FICA V. Sª. intimado para ciência dos resultados obtidos na

pesquisa JUCIS-RS e para que requeiram o que entender de direito

no prazo de 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JEAN DAVI REGO GERBASE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020293-95.2023.5.04.0018
RECLAMANTE MAURA MUNARI RAUPP

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO LUCIANA BLATTNER MARTHA(OAB:
96768/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURA MUNARI RAUPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37df908

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Ante o exposto, nos termos da fundamentação, rejeito a arguição

de litispendência. No mérito, julgo IMPROCEDENTE a ação movida

porMAURA MUNARI RAUPPcontraFUNDACAO DE PROTECAO

ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL.

Defiro o benefício da justiça gratuita à reclamante.

Honorários de sucumbência de 10% sobre o valor dos pedidos

indeferidos, pela reclamante, suspensa a exigibilidade (ADI 5766).

Custas de R$ 432,00, calculadas sobre o valor da causa de

R$21.600,00, pela autora, dispensada em razão da concessão do

benefício da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

NADA MAIS.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020964-55.2022.5.04.0018
RECLAMANTE PAULO ROBERTO BLANDO VIEIRA

ADVOGADO LUCIANA BLATTNER MARTHA(OAB:
96768/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMANTE SIMONE DE ALMEIDA GARCIA

ADVOGADO LUCIANA BLATTNER MARTHA(OAB:
96768/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMANTE ROSAURA DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA BLATTNER MARTHA(OAB:
96768/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO BLANDO VIEIRA

  - ROSAURA DA COSTA PEREIRA

  - SIMONE DE ALMEIDA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ed87c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, rejeito a arguição

de litispendência. No mérito, julgo IMPROCEDENTE a ação movida

porPAULO ROBERTO BLANDO VIEIRA, ROSAURA DA COSTA

PEREIRAe SIMONE DE ALMEIDA GARCIAcontraFUNDACAO

DE PROTECAO ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL.

Defiro o benefício da justiça gratuita aos reclamantes.

Honorários de sucumbência de 10% sobre o valor dos pedidos

indeferidos, pelos reclamantes, suspensa a exigibilidade (ADI 5766).

Custas de R$ 864,00, calculadas sobre o valor da causa de

R$43.200,00, pelos autores, dispensados em razão da concessão

do benefício da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

NADA MAIS.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020965-40.2022.5.04.0018
RECLAMANTE Neida Teresinha Cristofari Fonseca

ADVOGADO LUCIANA BLATTNER MARTHA(OAB:
96768/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - Neida Teresinha Cristofari Fonseca

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4dfc45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, rejeito a arguição

de litispendência. No mérito, julgo IMPROCEDENTE a ação movida

porNEIDA TERESINHA CRISTOFARI

FONSECAcontraFUNDACAO DE PROTECAO ESPECIAL DO

RIO GRANDE DO SUL.

Defiro o benefício da justiça gratuita à reclamante.

Honorários de sucumbência de 10% sobre o valor dos pedidos

indeferidos, pela reclamante, suspensa a exigibilidade (ADI 5766).

Custas de R$ 540,00, calculadas sobre o valor da causa de

R$27.000,00, pela autora, dispensada em razão da concessão do

benefício da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

NADA MAIS.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0021011-29.2022.5.04.0018
RECLAMANTE MARIA FRANCISCA ROCHA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA BLATTNER MARTHA(OAB:
96768/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMANTE ALESSANDRA DA ROSA OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA BLATTNER MARTHA(OAB:
96768/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMANTE SIMONE PEREIRA DANZMANN

ADVOGADO LUCIANA BLATTNER MARTHA(OAB:
96768/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMANTE FABIANE BENDER WENGRAT

ADVOGADO LUCIANA BLATTNER MARTHA(OAB:
96768/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMANTE MARCELO DA SILVA SCHELL

ADVOGADO LUCIANA BLATTNER MARTHA(OAB:
96768/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DA ROSA OLIVEIRA

  - FABIANE BENDER WENGRAT

  - MARCELO DA SILVA SCHELL

  - MARIA FRANCISCA ROCHA DE OLIVEIRA

  - SIMONE PEREIRA DANZMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 980409b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, rejeito a arguição

de litispendência. No mérito, julgo IMPROCEDENTE a ação movida

porMARCELO DA SILVA SCHELL, ALESSANDRA DA ROSA

OLIVEIRA, FABIANE BENDER WENGRAT, SIMONE PEREIRA

DANZMANNe MARIA FRANCISCA ROCHA DE

OLIVEIRAcontraFUNDACAO DE PROTECAO ESPECIAL DO

RIO GRANDE DO SUL.

Defiro o benefício da justiça gratuita aos reclamantes.

Honorários de sucumbência de 10% sobre o valor dos pedidos

indeferidos, pelos reclamantes, suspensa a exigibilidade (ADI 5766).

Custas de R$ 972,00, calculadas sobre o valor da causa de

R$48.600,00, pelos autores, dispensados em razão da concessão

do benefício da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

NADA MAIS.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020081-74.2023.5.04.0018
RECLAMANTE EMILIO OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO LUCIANA BLATTNER MARTHA(OAB:
96768/RS)

RECLAMANTE JANICE ZANINI RUBIM

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO LUCIANA BLATTNER MARTHA(OAB:
96768/RS)

RECLAMANTE LEANDRO FERNANDES SILVA

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO LUCIANA BLATTNER MARTHA(OAB:
96768/RS)

RECLAMANTE ALCIOMAR COSTA CORIM

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO LUCIANA BLATTNER MARTHA(OAB:
96768/RS)

RECLAMANTE CLAUDIOMIR D AVILA CORREA

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

ADVOGADO LUCIANA BLATTNER MARTHA(OAB:
96768/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIOMAR COSTA CORIM

  - CLAUDIOMIR D AVILA CORREA

  - EMILIO OLIVEIRA MACHADO

  - JANICE ZANINI RUBIM

  - LEANDRO FERNANDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1177de9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, rejeito a arguição

de litispendência. No mérito, julgo IMPROCEDENTE a ação movida

porALCIOMAR COSTA CORIM, JANICE ZANINI RUBIMe

LEANDRO FERNANDES SILVAcontraFUNDACAO DE

ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL.

Defiro o benefício da justiça gratuita aos reclamantes.

Honorários de sucumbência de 10% sobre o valor dos pedidos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2190
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

indeferidos, pelos reclamantes, suspensa a exigibilidade (ADI 5766).

Custas de R$ 1.296,00, calculadas sobre o valor da causa de

R$64.800,00, pelos autores, dispensados em razão da concessão

do benefício da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

NADA MAIS.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020416-30.2022.5.04.0018
RECLAMANTE ANTONIO RIBEIRO

ADVOGADO ALDO LUIZ MINEIRO DE
SOUZA(OAB: 85881/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a9f97b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020652-60.2014.5.04.0018
RECLAMANTE JOANA ISABEL DALONGARO

CORDEIRO

ADVOGADO CARLA FROENER FERREIRA(OAB:
65998/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA ISABEL DALONGARO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43a8ab7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,na forma da fundamentação, ACOLHO os

Embargos à Exceção daFUNDACAO DE ATENDIMENTO SOCIO-

EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL para julgar extinta a

execução, na forma do art. 924, inciso II, do CPC .

Custas de R$ 44,26, pela executada, dispensadas na forma do

art.790-A, I, da CLT.

Decorridos os prazos, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020090-56.2016.5.04.0026
RECLAMANTE GABRIEL MANZOLI ROSAT

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ESTADUAL DE
PLANEJAMENTO METROPOLITANO
E REGIONAL-METROPLAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL MANZOLI ROSAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46146c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020024-61.2020.5.04.0018
RECLAMANTE SIMONE DE OLIVEIRA FANTINELI

ADVOGADO WELLINGTON DA SILVA(OAB:
86163/RS)

RECLAMADO INSTITUTO MUNICIPAL DE
ESTRATEGIA DE SAUDE DA
FAMILIA - IMESF

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

PERITO FABRICIO FERRONATO MATEI

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DE OLIVEIRA FANTINELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d9e97d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021047-33.2020.5.04.0021
RECLAMANTE JULIANA JACINTO SILVA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO INSTITUTO MUNICIPAL DE
ESTRATEGIA DE SAUDE DA
FAMILIA - IMESF

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA JACINTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 902500a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020466-77.2021.5.04.0281
EXEQUENTE CASSIA VIAPIANA DEVENS

ADVOGADO JOAO BATISTA DA SILVEIRA
OLIVEIRA(OAB: 87267/RS)

EXECUTADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA VIAPIANA DEVENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6a9cc8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020859-78.2022.5.04.0018
EXEQUENTE SIMONE DA SILVA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

EXECUTADO INSTITUTO MUNICIPAL DE
ESTRATEGIA DE SAUDE DA
FAMILIA - IMESF

EXECUTADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 796dc3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIGIA MARIA FIALHO BELMONTE

    Juíza do Trabalho Titular

19 VT Porto Alegre

Edital

Processo Nº CumPrSe-0020228-34.2022.5.04.0019
REQUERENTE ANTONIA SANTOS DE RAMOS

ADVOGADO TAIS DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 81126/RS)

ADVOGADO FABRICIO RUI KERSCH(OAB:
62092/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

REQUERIDO COOPERATIVA DE TRABALHO
RIOGRANDENSE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL (Citação Pagamento)

Prazo: 20 dias
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DESTINATÁRIO: COOPERATIVA DE TRABALHO

RIOGRANDENSE LTDA

Pelo presente, fica o destinatário acima identificado citado, nos

termos do art. 880 da CLT, para pagar no prazo de 48 horas, ou

garantir a execução, sob pena de penhora de bens com

prosseguimento da execução até seu final, na quantia de R$

91.663,65 (noventa e um mil, seiscentos e sessenta e três reais e

sessenta e cinco centavos), valor atualizado até 31/03/2024, sujeita

a atualização monetária até final pagamento.

A c e s s o  a o  d o c u m e n t o  p e l o  s i t e

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave de

acesso: 24031816362230700000144508534

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2403181636223070000014450

8534?instancia=1

Por se tratar de processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos

autos estará disponível através do site http://pje.trt4.jus.br,

mediante prévio credenciamento.

SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE, Juíza do Trabalho

Substituta

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANTONIO OLIVEIRA PASQUAL JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021336-79.2014.5.04.0019
RECLAMANTE MARLUCY VIGIL TEIXEIRA

ADVOGADO AIRTON DE OLIVEIRA
PINHEIRO(OAB: 41871/RS)

ADVOGADO LILIAN GUIMARAES VARGAS
ERNANDES(OAB: 86478/RS)

RECLAMADO JOAO HENRIQUE SAGMEISTER

RECLAMADO JOSE RENATO PENHA FARIAS

RECLAMADO FABRITECH TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO HENRIQUE SAGMEISTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO (IDPJ)

Prazo: 20 dias

DESTINATÁRIO: JOAO HENRIQUE SAGMEISTER

Fica Vossa Senhoria intimada para, em 15 dias, manifestar-se sobre

o pedido de desconsideração da personalidade jurídica, recebido

conforme decisão proferida nos autos, devendo requerer as provas

que entender cabíveis. Neste ato, ainda, deverá ficar ciente de

eventual bloqueio efetivado via SISBAJUD, bem como de que, na

inércia, será expedido alvará pelos bloqueios parciais efetuados

nos autos, com fundamento no Art.76, I da Consolidação dos

Provimentos da CGJT/2016 ou, integralmente, serão expedidos os

alvarás, conforme cálculos homologados.

A c e s s o  a o  d o c u m e n t o  p e l o  s i t e

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave de

acesso: 24031412594716900000144303537

Por se tratar de processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos

autos estará disponível através do site http://pje.trt4.jus.br,

mediante prévio credenciamento.

SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE, Juíza do Trabalho Titular

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021196-11.2015.5.04.0019
RECLAMANTE BARBARA HERRMANN PINTO

ADVOGADO EVERTON LUIS NUNES ROLIM(OAB:
74278/RS)

ADVOGADO RAQUEL IRACEMA OLINSKI(OAB:
64370/RS)

RECLAMADO CAPITAL INFORMATICA SOLUCOES
E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPITAL INFORMATICA SOLUCOES E SERVICOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL (Citação Pagamento)

Prazo: 20 dias

DESTINATÁRIO: CAPITAL INFORMATICA SOLUCOES E

SERVICOS LTDA - ME

Pelo presente, fica o destinatário acima identificado citado, nos

termos do art. 880 da CLT, para pagar no prazo de 48 horas, ou

garantir a execução, sob pena de penhora de bens com

prosseguimento da execução até seu final, na quantia de R$

13.139,41, em 31/03/2024, sujeita a atualização monetária até final

pagamento.

A c e s s o  a o  d o c u m e n t o  p e l o  s i t e

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave de

acesso: 24031817261695400000144515684
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Por se tratar de processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos

autos estará disponível através do site http://pje.trt4.jus.br,

mediante prévio credenciamento.

MATEUS CROCOLI LIONZO, Juiz do Trabalho Substituto

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0021843-35.2017.5.04.0019
RECLAMANTE TATIANA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO DAIANE CARVALHO PINHEIRO(OAB:
50634/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):TATIANA RODRIGUES DOS SANTOS

DE ORDEM, fica V. Sa. notificada para ciência da certidão do oficial

de justiça juntada aos autos, devendo dizer sobre o prosseguimento

da execução. Prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021305-20.2018.5.04.0019
RECLAMANTE CLARISSA FONTOURA BRAGA

ADVOGADO KATHIA RAQUEL
RUPPENTHAL(OAB: 46514/RS)

ADVOGADO ANDRE FERNANDO PRETTO
PAIM(OAB: 39405/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO ALEX ZEIDAN DOS SANTOS(OAB:
19546/DF)

ADVOGADO ADRIANA NEDER DE FARO
FREIRE(OAB: 18011/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO

Fica V.Sa. notificada a retificar ocálculo de liquidação no prazo de

10 dias, observados os critérios já fixados pelo Juízo nos autos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020152-39.2024.5.04.0019
EXEQUENTE THIERRY SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA LAU MOTA
GARCIA(OAB: 9502/RS)

ADVOGADO DANIEL DAS NEVES GOMES(OAB:
94005/RS)

EXECUTADO MOVE SALES PROMOCAO DE
VENDAS E MANUTENCAO TECNICA
LTDA

ADVOGADO PAULA QUEVEDO BRAGE(OAB:
119418/RS)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVE SALES PROMOCAO DE VENDAS E MANUTENCAO
TECNICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria notificada, com fundamento no artigo 513 do

CPC, na pessoa de seu procurador, para efetuar o pagamento do

débito remanescente, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo

prazo, para nomear bens à penhora, tantos quanto bastem à

garantia da execução, observada a ordem do artigo 835 do CPC,

ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie bens a penhora,

seguir-se-á execução.

DESTINATÁRIO:MOVE SALES PROMOCAO DE VENDAS E

MANUTENCAO TECNICA LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANTONIO OLIVEIRA PASQUAL JUNIOR

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0020154-82.2019.5.04.0019
RECLAMANTE ELISANGELA CHAGAS FAGUNDES

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria notificada, com fundamento no artigo 513 do

CPC, na pessoa de seu procurador, para efetuar o pagamento do

débito remanescente, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo

prazo, para nomear bens à penhora, tantos quanto bastem à

garantia da execução, observada a ordem do artigo 835 do CPC,

ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie bens a penhora,

seguir-se-á execução.

DESTINATÁRIO:CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANTONIO OLIVEIRA PASQUAL JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020426-71.2022.5.04.0019
RECLAMANTE ROBERTA CONRADO CUNHA

ADVOGADO ERNANI NICOLAU KORBES(OAB:
80039/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL GERIATRICO
GIRASSOL LTDA

ADVOGADO CAIO FERNANDO SECKLER DE
OLIVEIRA(OAB: 87055/RS)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA CONRADO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):ROBERTA CONRADO CUNHA

DE ORDEM, fica V. Sa. notificada para ciência da petição e/ou

documento(s) juntado(s) aos autos pela parte adversa. Prazo de 5

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SIMONE ROSSATO DE PELEGRINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021006-04.2017.5.04.0011
RECLAMANTE LUCAS PERFEITO DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

ADVOGADO PATRICIA FERNANDEZ
SELISTRE(OAB: 57169/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria notificada, com fundamento no artigo 513 do

CPC, na pessoa de seu procurador, para efetuar o pagamento do

débito remanescente, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo

prazo, para nomear bens à penhora, tantos quanto bastem à

garantia da execução, observada a ordem do artigo 835 do CPC,

ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie bens a penhora,

seguir-se-á execução.

DESTINATÁRIO:EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO

ALEGRE S A

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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ANTONIO OLIVEIRA PASQUAL JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020696-61.2023.5.04.0019
RECLAMANTE CAROLINE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS FERNANDES DE
ALMEIDA(OAB: 88295/RS)

RECLAMADO ALERT BRASIL TELEATENDIMENTO
- EIRELI

ADVOGADO EGOMAR CORBELLINI(OAB:
45407/RS)

ADVOGADO FERNANDO LEICHTWEIS(OAB:
22071/RS)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERT BRASIL TELEATENDIMENTO - EIRELI

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3a87aa

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso adesivo tempestivamente interposto pela parte

autora, tendo em vista que regular a representação e dispensado o

preparo.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazão(ões) no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional do Trabalho.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021115-91.2017.5.04.0019
RECLAMANTE JAIRO BUDELON DA SILVA

ADVOGADO ROSALINDA FLORES KHAL(OAB:
39800/RS)

RECLAMADO COBEMA CONSTRUTORA BECKER
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JAIR CALETTI(OAB: 50099/RS)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DORNELLES
BRIGIDO(OAB: 33080/RS)

RECLAMADO MARIO BECKER

ADVOGADO OLIVAR SCHNEIDER(OAB:
23562/RS)

ADVOGADO JAIR CALETTI(OAB: 50099/RS)

RECLAMADO LEONARDO GONCALVES
MAGALHAES

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendencia Regional Do
Trabalho E Emprego

PERITO NAIO DE FREITAS RAUPP

PERITO OSCAR AUGUSTO DIEBOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d1521d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da impugnação do exequente, defiro o prazo de 5 dias para

que o executado MARIO BECKER apresente os extratos completos

da conta bancária atingida pela ordem de bloqueio Sisbajud,

referentes aos meses de fevereiro e março de 2024.

No silêncio ou negativa, o valor bloqueado será utilizado para

abatimento na dívida, presumindo-se que o aquele constrito tem

origem em outros créditos, que não os de natureza previdenciária.

Contudo, caso apresentado os documentos requisitados, voltem

conclusos para nova análise.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001292-10.2012.5.04.0019
RECLAMANTE EVERTON SCHUCH VARGAS

ADVOGADO LEONORA POSTAL WAIHRICH(OAB:
21046/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO SULINA DE CREDITO
E ASSISTENCIA RURAL

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE SOUZA
BUENO(OAB: 43313/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

RECLAMADO ASSOC RIOGR DE EMPR DE ASSIST
TEC E EXTENSAO RURAL

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE SOUZA
BUENO(OAB: 43313/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERSON PETRY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC RIOGR DE EMPR DE ASSIST TEC E EXTENSAO
RURAL

  - ASSOCIACAO SULINA DE CREDITO E ASSISTENCIA RURAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4990fb

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por atendidos os pressupostos legais, recebo o(s) recurso(s) de

agravo de petição interposto(s) pela(s) parte(s) autora.

Ao(s) recorrido(s), para, querendo, apresentar(em) contraminuta(s).

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001169-12.2012.5.04.0019
RECLAMANTE LISANDRO DE ANDRADE

ADVOGADO HELIO GERARD TONETTO(OAB:
21977/RS)

RECLAMADO BRASKEM S.A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

RECLAMADO ROHR S A ESTRUTURAS
TUBULARES

ADVOGADO ALCEMAR LEMES PEREIRA(OAB:
41869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISANDRO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f5bf5f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista à parte autora dos esclarecimentos e/ou novo cálculo

apresentados pela parte contrária, em 8 dias, sob pena de

preclusão (§2º, do art. 879 da CLT). Caso persistirem as

divergências, a conta final poderá ser elaborada pelo Contador do

Juízo.

Após, voltem para definição.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020357-39.2022.5.04.0019
RECLAMANTE FERNANDO BOLINA RODRIGUES

ADVOGADO DEBORA MACHADO DA
PAIXAO(OAB: 68116/RS)

RECLAMADO ANACLAU SERVICOS DE
CONSERVACAO EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BOLINA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50a7a29

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado, apresente a parte autora, no prazo

de dez dias, a conta com a atualização dos valores devidos, com

acréscimo dos recolhimentos previdenciários.

O cálculo de atualização deverá observar os critérios previstos no

título executivo judicial e, na sua ausência, as Súmulas do E. TRT4

e as OJs da SEEx do E. TRT4, notadamente as OJs 10, 21, 34, 46

e 73 da SEEX/TRT4.

No que tange às contribuições previdenciárias, deve-se aplicar a

orientação da Súmula nº. 368/TST, inclusive em relação à

competência da Justiça do Trabalho, fato gerador, SELIC e multa.

Em relação ao índice de atualização monetária e juros de mora,

deve-se aplicar a SELIC de forma simples, taxa que contempla

juros de mora e correção monetária, nos termos da decisão

definitiva do Excelso STF na ADC nº. 58, salvo se outro parâmetro

estiver especificamente expresso no título executivo, com trânsito

em julgado. A SELIC incide a contar da data do ajuizamento

desta Ação Trabalhista. Em relação ao período anterior ao

ajuizamento da Ação, deve-se aplicar o IPCA-E com acréscimo

da TR (esta por corresponder aos ‘juros legais’ previstos no art. 39,

caput, da Lei nº. 8.177/1991). A Fazenda Pública, quando

responder subsidiariamente pelo débito, é responsável pelo

crédito devido pelo devedor principal (OJ 382 da SBDI-I/TST),

a tua l i zado con forme a  ADC 58,  observada eventua l

p roporc iona l idade es tabe lec ida  no  t í tu lo  execu t ivo .

Excetua-se da determinação supra a condenação imposta à

Fazenda Pública, como devedora principal, devendo, neste caso,

incidir TR até 25/03/2015, IPCA-E a contar de 26/03/2015 e juros de

mora da caderneta de poupança a contar da data do ajuizamento da

Ação Trabalhista.
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Ainda, facultativamente, a parte poderpa apresentar os cálculos no

formato “.PJC”, com a atualização e dedução das custas

processuais eventualmente pagas na interposição de recurso, bem

como lançamento dos honorários periciais fixados em sentença, se

houver.

Se o cálculo for elaborado por contador designado pelo Juízo,

obrigatoriamente deverá ser apresentado no formato “.PJC”.

Para a correta juntada do arquivo PJC, é necessário incluir anexo

em PDF com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento

Planilha de Cálculo ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher

Arquivo. No campo Escolher Arquivo deve ser anexado o arquivo

PJC. Caso não seja possível a juntada do arquivo .PJC na forma

supra, o cálculo deverá ser encaminhado via correio eletrônico, no

mesmo prazo, ao email da Vara, a fim de possibilitar sua importação

e atualização pela Secretaria.

O cálculo deverá ainda ser apresentado consoante modelo de laudo

proposto na Recomendação nº 01/2015 da Corregedoria Regional

d o  E .  T R T  ( d i s p o n í v e l  p a r a  c o n s u l t a  e m

h t t p s : / / w w w . t r t 4 . j u s . b r / p o r t a i s / d o c u m e n t o -

a t o / 7 1 4 1 0 7 / R e c o m e n d a A c A a o _ C o r r e g _ 0 1 . 2 0 1 5 . p d f ) .

Nas hipóteses de não apresentação do cálculo, o juízo nomeará

contador(a) de sua confiança para elaboração da conta.

Deixo de determinar a intimação da reclamada revel, nos termos do

art. 346, parágrafo único, do CPC, devendo esta ter ciência dos

cálculos de atualização no momento da citação, ocasião em que

poderá, garantido o Juízo, discutir a matéria.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020773-07.2022.5.04.0019
RECLAMANTE FABIANO MOREIRA DUTRA

ADVOGADO SANDRA GORETE
KOCHENBORGER(OAB: 29405/RS)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO MOREIRA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1dafea

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário tempestivamente interposto pela

reclamada, tendo em vista que regular a representação,

comprovado o recolhimento de custas processuais e isenta do

depósito recursal, nos termos do artigo 899, §10º da CLT.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazão(ões) no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional do Trabalho.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021155-64.2022.5.04.0030
RECLAMANTE DIANA DE MOURA KLOCK

ADVOGADO FERNANDA PEDRON(OAB:
118220/RS)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA DE MOURA KLOCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6359b85

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário tempestivamente interposto pela

reclamada, tendo em vista que regular a representação e realizado

o preparo.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazão(ões) no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional do Trabalho.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021031-26.2022.5.04.0016
RECLAMANTE LUCIANA PACHECO SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)
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ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e31b89f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário tempestivamente interposto pela parte

autora, tendo em vista que regular a representação e dispensado o

preparo.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazão(ões) no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional do Trabalho.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020985-91.2023.5.04.0019
RECLAMANTE GABRIEL ELIAS FREITAS

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO GERALMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA CORLETA
BUCHAIM(OAB: 96062/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4d0832

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Prejudicado o pedido da ré quanto ao desentranhamento da

manifestação da parte autora de #id:621ec3a, uma vez que o prazo

de 15 dias, fixado em ata (#id:80b1dc6), transcorreu apenas apenas

em 07/03/24, considerando tratar-se de prazo processual.

Feito tal registro, ficam as partes intimadas de todos os atos

praticados no feito, cientes de que, nada mais sendo requerido, será

aguardada a audiência de instrução, já designada.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020985-91.2023.5.04.0019
RECLAMANTE GABRIEL ELIAS FREITAS

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO GERALMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA CORLETA
BUCHAIM(OAB: 96062/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ELIAS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4d0832

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Prejudicado o pedido da ré quanto ao desentranhamento da

manifestação da parte autora de #id:621ec3a, uma vez que o prazo

de 15 dias, fixado em ata (#id:80b1dc6), transcorreu apenas apenas

em 07/03/24, considerando tratar-se de prazo processual.

Feito tal registro, ficam as partes intimadas de todos os atos

praticados no feito, cientes de que, nada mais sendo requerido, será

aguardada a audiência de instrução, já designada.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001112-62.2010.5.04.0019
RECLAMANTE ANA PAULA DA SILVA SOARES

ADVOGADO EVARISTO LUIZ HEIS(OAB:
28154/RS)

RECLAMADO START SERVICE LTDA

RECLAMADO PATRICIA GONCALVES MOREIRA

RECLAMADO MARCELO BARBOSA LAUERMANN
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PERITO IVO MARTINI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

OSCAR AUGUSTO DIEBOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a534c70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Decorrido o prazo sem manifestação dos sócios Patricia

Goncalves Moreira, CPF: 950.918.150-15 e Marcelo Barbosa

Lauermann, CPF: 781.913.940-49, decido tornar efetiva sua

inclusão no polo da ação, bem como PROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada.

Patricia Goncalves Moreira, CPF: 950.918.150-15 e Marcelo

Barbosa Lauermann, CPF: 781.913.940-49 passam a responder

como responsáveis pelo crédito reconhecido nestes autos,

conforme art. 136 do CPC/2015.

Prossiga-se.

Intime-se a exequente para que, no prazo de 15 dias, diga sobre

meios efetivosde prosseguimento da execução, indicando bens

do(s) devedor(es) e/ou meios eficazespara tanto, ciente de que, o

feito ficará suspenso por um ano, em caso de não localização

do devedor ou de bens penhoráveis, conforme Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral, iniciando-se, após, a

fluência do prazo bienal de prescrição intercorrente, na forma

do caput e §§1º e 2º do artigo 11-A da CLT.

Em havendo interesse, a parte deverá indicar os bens sobre os

quais requer a constrição, individualizados e identificados.

Não será admitido expediente procrastinatório ou que já tenha sido

levado a efeito pelo Juízo, sem êxito, exceto se comprovado fato

novo (valores em conta, novos bens, sociedade comercial, por

exemplo).

Atos inexitosos não interromperão o prazo prescricional.

No silêncio, os autos serão sobrestados com registro de dívida da

executada, suspendendo-se o feito por um ano e, após,

considerando os termos do art. 11-A da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, será dado início da contagem do prazo prescricional.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021425-68.2015.5.04.0019
RECLAMANTE MARCOS DIRCEU DE ALMEIDA

SILVA

ADVOGADO JOAO VICENTE SILVA ARAUJO(OAB:
42402/RS)

ADVOGADO RAFAEL COVOLO(OAB: 83704/RS)

ADVOGADO CARLOS FRANKLIN PAIXAO
ARAUJO(OAB: 3328/RS)

ADVOGADO LUISA FREITAS RAEL DA
ROSA(OAB: 97073/RS)

ADVOGADO LUIS FILIPE FREITAS RAEL DA
ROSA(OAB: 93285/RS)

ADVOGADO DEBORA DA SILVEIRA
ATARAO(OAB: 70202/RS)

ADVOGADO ROBERTA PINTO AMADOR(OAB:
80563/RS)

RECLAMADO GOLDFARB INCORPORACOES E
CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RECLAMADO GOLDFARB SERVICOS
FINANCEIROS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO JORGE ROBERTO CANTERGI

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDFARB SERVICOS FINANCEIROS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c579e6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Não recebo o Agravo de petição apresentado pela executada, por

intempestivo.

A demandada foi intimada da decisão agravada em 05/03/2024 (ID.

54deade) e apresentou o recurso no dia 18/03/2024, após o prazo

legal de 8 dias.

Intime-se.

Prossiga-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0020166-57.2023.5.04.0019
RECLAMANTE JACQUELINE DA FONSECA MACIEL

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO METROPOLITANA SERVICOS
TEICEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLITANA SERVICOS TEICEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d7952e

proferido nos autos.

Retire-se da pauta designada.

Aprazo audiência de instrução para o dia 07/08/2024, às 11h45min,

mantidas as cominações acerca da presença das partes e suas

testemunhas.

Int.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020166-57.2023.5.04.0019
RECLAMANTE JACQUELINE DA FONSECA MACIEL

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO METROPOLITANA SERVICOS
TEICEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE DA FONSECA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d7952e

proferido nos autos.

Retire-se da pauta designada.

Aprazo audiência de instrução para o dia 07/08/2024, às 11h45min,

mantidas as cominações acerca da presença das partes e suas

testemunhas.

Int.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020889-76.2023.5.04.0019
RECLAMANTE ROSI MERI COVI ESCOUTO

ADVOGADO MARIA EDUARDA TORRES
VARGAS(OAB: 118338/RS)

ADVOGADO LETIELLE GOMES DA SILVA(OAB:
95572/RS)

ADVOGADO ELISA GOMES TORRES(OAB:
30942/RS)

ADVOGADO LEO CARLOS VARGAS(OAB:
14883/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 003465b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho a decisão de #id:92d5871, que indeferiu o requerimento

de tutela de urgência, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Fale o réu acerca da manifestação da parte autora referente ao

cancelamento da audiência de instrução (#id:83db1d5), no prazo de

5 dias, interpretando-se o silêncio como anuência com o

requerimento da reclamante.

Caso o réu não tenha outras provas a produzir ou caso não se

manifeste, desde já encerro a instrução processual, devendo as

partes apresentar razões finais na forma de memoriais no prazo

comum de 5 dias, as quais poderão ser remissivas.

Caso o réu possua interesse na produção de prova oral, deverá

justificar a necessidade, hipótese na qual a audiência aprazada

fica desde já mantida.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020889-76.2023.5.04.0019
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RECLAMANTE ROSI MERI COVI ESCOUTO

ADVOGADO MARIA EDUARDA TORRES
VARGAS(OAB: 118338/RS)

ADVOGADO LETIELLE GOMES DA SILVA(OAB:
95572/RS)

ADVOGADO ELISA GOMES TORRES(OAB:
30942/RS)

ADVOGADO LEO CARLOS VARGAS(OAB:
14883/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSI MERI COVI ESCOUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 003465b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho a decisão de #id:92d5871, que indeferiu o requerimento

de tutela de urgência, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Fale o réu acerca da manifestação da parte autora referente ao

cancelamento da audiência de instrução (#id:83db1d5), no prazo de

5 dias, interpretando-se o silêncio como anuência com o

requerimento da reclamante.

Caso o réu não tenha outras provas a produzir ou caso não se

manifeste, desde já encerro a instrução processual, devendo as

partes apresentar razões finais na forma de memoriais no prazo

comum de 5 dias, as quais poderão ser remissivas.

Caso o réu possua interesse na produção de prova oral, deverá

justificar a necessidade, hipótese na qual a audiência aprazada

fica desde já mantida.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021185-98.2023.5.04.0019
RECLAMANTE PAULO CESAR MORO

ADVOGADO MAURICIO POLONI(OAB: 65568/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR MORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fdd31b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020385-41.2021.5.04.0019
RECLAMANTE RAFAEL FORTES RAMIRES

ADVOGADO CLAUDIO ONEY PORTO
FONSECA(OAB: 51421/RS)

RECLAMADO TP ENGENHARIA DE INSTALACOES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FORTES RAMIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6416de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0020436-81.2023.5.04.0019
REQUERENTE MARCELO LUIS MONTEIRO DA

ROCHA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANABARRO DE
CARVALHO(OAB: 17940/RS)

ADVOGADO MARCOS FERNANDEZ
HEXSEL(OAB: 94280/RS)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 98996/RS)

REQUERIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7b62b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0020436-81.2023.5.04.0019
REQUERENTE MARCELO LUIS MONTEIRO DA

ROCHA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANABARRO DE
CARVALHO(OAB: 17940/RS)

ADVOGADO MARCOS FERNANDEZ
HEXSEL(OAB: 94280/RS)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 98996/RS)

REQUERIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LUIS MONTEIRO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7b62b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020505-21.2020.5.04.0019
RECLAMANTE JORGE ROBERTO PEREIRA

AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO PAULO ANSELMO CORREA
COELHO(OAB: 103833/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

ADVOGADO LUCIANE HERINGER(OAB:
78684/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ROBERTO PEREIRA AZEVEDO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): JORGE ROBERTO PEREIRA AZEVEDO

JUNIOR

Pela presente notificação, fica V. Sa. intimada para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos

do §2º, do art. 879 da CLT. Prazo: 8 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020049-71.2020.5.04.0019
RECLAMANTE MIKAELLE TAIWANE MACHADO

OURIQUE DE VARGAS

ADVOGADO DARLAN FAGUNDES BARBOSA
JUNIOR(OAB: 58533/RS)

ADVOGADO MARCELO ANDRADE LEZAMA(OAB:
56500/RS)

ADVOGADO RICARDO JOSE DALL AGNOL(OAB:
31421/RS)

RECLAMADO CLAUDIOMIRO DE CAMPOS

RECLAMADO VIP COM PRESTACAO DE SERVICO
LTDA

PERITO CAMILA CALETTI BAVARESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKAELLE TAIWANE MACHADO OURIQUE DE VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):MIKAELLE TAIWANE MACHADO OURIQUE DE

VARGAS

DE ORDEM, fica V. Sa. notificada para ciência da certidão do oficial

de justiça juntada aos autos, devendo dizer sobre o prosseguimento

da execução. Prazo de 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021566-87.2015.5.04.0019
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO NUNES ALVES

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

ADVOGADO PATRICIA FERNANDEZ
SELISTRE(OAB: 57169/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2203
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S A

DE ORDEM, fica V.Sa. notificada a tomar ciência do(s) alvará(s)

expedido(s), encaminhado(s) pela Secretaria ao Banco Oficial, via

mensagem eletrônica (email), nesta data, para cumprimento da(s)

ordem(ns) de transferência(s). Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020171-94.2014.5.04.0019
RECLAMANTE RAQUEL VALERIO DIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIA SILESIA PEREIRA(OAB:
33075/RS)

RECLAMADO DANIEL MARIA DA SILVA

RECLAMADO SKIPPER LAVAGEM,
ESTACIONAMENTO E LANCHERIA
LTDA - ME

ADVOGADO PERICLES EMERIM PIONER(OAB:
83177/RS)

RECLAMADO TAYLOR FALEIRO GOMES

RECLAMADO ELTON ROGERIO LUDTKE HOPPE

RECLAMADO BRUNA RODRIGUES HOPPE

ADVOGADO MARCELO ESMERIO DA CAS(OAB:
54005/RS)

RECLAMADO NOVA ELITE LAVAGEM E
CONVENIENCIAS LTDA - ME

ADVOGADO PERICLES EMERIM PIONER(OAB:
83177/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA RODRIGUES HOPPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para informar os dados bancários (nome do

titular da conta, CPF ou CNPJ, banco, agência sem dv, código da

operação e número da conta com dv) de sua titularidade ou de seu

representante, desde que este tenha poderes para receber e dar

quitação, para fins de expedição de alvará de transferência

eletrônica, no prazo de 5 dias.

DESTINATÁRIO:

BRUNA RODRIGUES HOPPE

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELIANA MACHADO GIACOMINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020380-97.2013.5.04.0019
RECLAMANTE LUCIO DALMOLIN

ADVOGADO JOAO HOMERO DA SILVA
KOCHHANN(OAB: 87841/RS)

ADVOGADO LUIS FERNANDO ZARICHTA(OAB:
68421/RS)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO DE CASTRO
BARBACHAN(OAB: 16909/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO TALITA MARIN DE ASSIS(OAB:
327607/SP)

ADVOGADO HED ANDERSON FREITAS DE
VARGAS(OAB: 60509/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO TALITA MARIN DE ASSIS(OAB:
327607/SP)

ADVOGADO HED ANDERSON FREITAS DE
VARGAS(OAB: 60509/RS)

RECLAMADO BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO TALITA MARIN DE ASSIS(OAB:
327607/SP)

ADVOGADO HED ANDERSON FREITAS DE
VARGAS(OAB: 60509/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

DE ORDEM, fica V.Sa. notificada a tomar ciência do(s) alvará(s)

expedido(s), encaminhado(s) pela Secretaria ao Banco Oficial, via

mensagem eletrônica (email), nesta data, para cumprimento da(s)

ordem(ns) de transferência(s). Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020817-36.2016.5.04.0019
RECLAMANTE GISELE GUZENSKI

ADVOGADO LISIANE ANZZULIN AYUB(OAB:
21129/RS)

ADVOGADO LUIZ CESAR KEPPES AYUB(OAB:
24005/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VICENTE OSCAR ESPINOZA
CAMINO

TERCEIRO
INTERESSADO

IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE GUZENSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): GISELE GUZENSKI

Fica V.Sa. notificada a tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s).

Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020322-50.2020.5.04.0019
RECLAMANTE LARISSA ROMERO CARNEIRO

ADVOGADO FERNANDO NICOLAO(OAB:
111433/RS)

ADVOGADO CYNTHIA POMPEO(OAB: 111800/RS)

ADVOGADO CESAR POMPEO(OAB: 117968/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA ROMERO CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s): LARISSA ROMERO CARNEIRO

DE ORDEM, Fica V. Sa. notificada dos termos do(a)

despacho/decisão proferido nos autos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020322-50.2020.5.04.0019
RECLAMANTE LARISSA ROMERO CARNEIRO

ADVOGADO FERNANDO NICOLAO(OAB:
111433/RS)

ADVOGADO CYNTHIA POMPEO(OAB: 111800/RS)

ADVOGADO CESAR POMPEO(OAB: 117968/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s): PAQUETA CALCADOS LTDA

DE ORDEM, Fica V. Sa. notificada dos termos do(a)

despacho/decisão proferido nos autos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021761-04.2017.5.04.0019
RECLAMANTE HERICK PACHECO RODRIGUES

ADVOGADO BRUNA ROCHA DE FREITAS(OAB:
87607/RS)

ADVOGADO MARCELO ROCHA
FAGANELLO(OAB: 83485/RS)

ADVOGADO ZILA MARIA ROCHA
FAGANELLO(OAB: 13296/RS)

ADVOGADO REJANE OSORIO DA ROCHA(OAB:
25316/RS)
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RECLAMADO DECORVILLE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PINTO DO
AMARAL

ADVOGADO ESTEFANIA DOS SANTOS
JORGE(OAB: 338608/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ CORREA DA SILVA
JUNIOR

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO ALEGRE CARTORIO DO
REGISTRO DE IMOVEIS 4 ZONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERICK PACHECO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):HERICK PACHECO RODRIGUES

Fica V.Sa., de ordem, notificada a tomar ciência do(s) ofício(s)

juntado(s) aos autos. Prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021761-04.2017.5.04.0019
RECLAMANTE HERICK PACHECO RODRIGUES

ADVOGADO BRUNA ROCHA DE FREITAS(OAB:
87607/RS)

ADVOGADO MARCELO ROCHA
FAGANELLO(OAB: 83485/RS)

ADVOGADO ZILA MARIA ROCHA
FAGANELLO(OAB: 13296/RS)

ADVOGADO REJANE OSORIO DA ROCHA(OAB:
25316/RS)

RECLAMADO DECORVILLE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PINTO DO
AMARAL

ADVOGADO ESTEFANIA DOS SANTOS
JORGE(OAB: 338608/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ CORREA DA SILVA
JUNIOR

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO ALEGRE CARTORIO DO
REGISTRO DE IMOVEIS 4 ZONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECORVILLE LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):DECORVILLE LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Fica V.Sa., de ordem, notificada a tomar ciência do(s) ofício(s)

juntado(s) aos autos. Prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021761-04.2017.5.04.0019
RECLAMANTE HERICK PACHECO RODRIGUES

ADVOGADO BRUNA ROCHA DE FREITAS(OAB:
87607/RS)

ADVOGADO MARCELO ROCHA
FAGANELLO(OAB: 83485/RS)

ADVOGADO ZILA MARIA ROCHA
FAGANELLO(OAB: 13296/RS)

ADVOGADO REJANE OSORIO DA ROCHA(OAB:
25316/RS)

RECLAMADO DECORVILLE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PINTO DO
AMARAL

ADVOGADO ESTEFANIA DOS SANTOS
JORGE(OAB: 338608/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ CORREA DA SILVA
JUNIOR

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO ALEGRE CARTORIO DO
REGISTRO DE IMOVEIS 4 ZONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PINTO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):CARLOS ALBERTO PINTO DO AMARAL

Fica V.Sa., de ordem, notificada a tomar ciência do(s) ofício(s)

juntado(s) aos autos. Prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020169-80.2021.5.04.0019
RECLAMANTE ILSE SCHIDT

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

- JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO 

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA

ELETRICA - CEEE-D

Intime-se o devedor para efetuar o pagamento do débito no prazo

de 15 dias, na forma do inciso I do parágrafo 2º do artigo 513 do

Código de Processo Civil, ou, no mesmo prazo, para nomear bens à

penhora, tantos quanto bastem à garantia da execução, observada

a ordem do artigo 835 do CPC, ficando ciente de que, caso não

pague ou nomeie bens a penhora, seguir-se-à execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELIANA MACHADO GIACOMINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020169-80.2021.5.04.0019
RECLAMANTE ILSE SCHIDT

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

- JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO 

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA - CEEE-T

Intime-se o devedor para efetuar o pagamento do débito no prazo

de 15 dias, na forma do inciso I do parágrafo 2º do artigo 513 do

Código de Processo Civil, ou, no mesmo prazo, para nomear bens à

penhora, tantos quanto bastem à garantia da execução, observada

a ordem do artigo 835 do CPC, ficando ciente de que, caso não

pague ou nomeie bens a penhora, seguir-se-à execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELIANA MACHADO GIACOMINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020169-80.2021.5.04.0019
RECLAMANTE ILSE SCHIDT

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

- JUSTIÇA DO TRABALHO

NOTIFICAÇÃO 

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA

PARTICIPACOES - CEEE-PAR

Intime-se o devedor para efetuar o pagamento do débito no prazo

de 15 dias, na forma do inciso I do parágrafo 2º do artigo 513 do

Código de Processo Civil, ou, no mesmo prazo, para nomear bens à

penhora, tantos quanto bastem à garantia da execução, observada

a ordem do artigo 835 do CPC, ficando ciente de que, caso não

pague ou nomeie bens a penhora, seguir-se-à execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELIANA MACHADO GIACOMINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020189-08.2020.5.04.0019
RECLAMANTE LUCIANO SILVA MACHADO

(SUCESSÃO DE)

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO GKN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUCIANO SILVA MACHADO (SUCESSÃO DE)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): LUCIANO SILVA MACHADO (SUCESSÃO

DE)

DE ORDEM, fica V.Sa. notificada a tomar ciência do(s) alvará(s)

expedido(s), bem como da resposta do Banco do Brasil. Prazo: 5

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020848-85.2018.5.04.0019
RECLAMANTE RAFFAEL SILVEIRA FIDELIS

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

RECLAMADO LIVRARIA CULTURA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVRARIA CULTURA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1886b99

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da certidão expedida, devendo o exequente

proceder na habilitação da integralidade dos créditos oriundos da

presente ação.

Cumprido, aguarde-se por 30 dias as providências junto ao Juízo da

Recuperação Judicial/Falência, ficando ciente o exequente de que,

no silêncio, o processo será sobrestado provisoriamente, com

pendência.

Saliento que, tão logo sejam recebidos os valores habilitados, serão

os autos reativados para fins de quitação da dívida.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020848-85.2018.5.04.0019
RECLAMANTE RAFFAEL SILVEIRA FIDELIS

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

RECLAMADO LIVRARIA CULTURA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFFAEL SILVEIRA FIDELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1886b99

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da certidão expedida, devendo o exequente

proceder na habilitação da integralidade dos créditos oriundos da

presente ação.

Cumprido, aguarde-se por 30 dias as providências junto ao Juízo da

Recuperação Judicial/Falência, ficando ciente o exequente de que,

no silêncio, o processo será sobrestado provisoriamente, com

pendência.

Saliento que, tão logo sejam recebidos os valores habilitados, serão

os autos reativados para fins de quitação da dívida.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000649-35.2010.5.04.0015
RECLAMANTE MARILVA MARIA SALAMON

ADVOGADO BRUNA GOMES BORGES(OAB:
114189/RS)

ADVOGADO LUCIANO CARDOSO DE LIMA(OAB:
90135/RS)

ADVOGADO RENAN OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 7784/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2209
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SCHMIDT DE
ALMEIDA(OAB: 74635/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO ODIJAN PAULO GONCALVES
ORTIZ(OAB: 77923/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BRUNO VICENTE BECKER
VANUZZI(OAB: 54011/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREI JOSE LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a1bdd5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes do retorno dos autos do TRT, em 5 dias.

Após, determino a remessa dos autos ao(à) Contador(a) do Juízo,

Bel. Andrei José Lealr que deverá adequar a conta de liquidação às

decisões proferidas nos autos, que modificaram a sentença de

liquidação, abatendo os valores já recebidos pelos credores nos

autos. Prazo de 20 dias.

Apresentada a conta final, dê-se vista às partes, no prazo de 8 dias,

sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art. 879 da CLT.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000649-35.2010.5.04.0015
RECLAMANTE MARILVA MARIA SALAMON

ADVOGADO BRUNA GOMES BORGES(OAB:
114189/RS)

ADVOGADO LUCIANO CARDOSO DE LIMA(OAB:
90135/RS)

ADVOGADO RENAN OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 7784/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SCHMIDT DE
ALMEIDA(OAB: 74635/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO ODIJAN PAULO GONCALVES
ORTIZ(OAB: 77923/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BRUNO VICENTE BECKER
VANUZZI(OAB: 54011/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREI JOSE LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILVA MARIA SALAMON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a1bdd5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes do retorno dos autos do TRT, em 5 dias.

Após, determino a remessa dos autos ao(à) Contador(a) do Juízo,

Bel. Andrei José Lealr que deverá adequar a conta de liquidação às

decisões proferidas nos autos, que modificaram a sentença de

liquidação, abatendo os valores já recebidos pelos credores nos

autos. Prazo de 20 dias.

Apresentada a conta final, dê-se vista às partes, no prazo de 8 dias,

sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art. 879 da CLT.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0118900-54.1997.5.04.0019
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE ASSIS

VIEIRA
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ADVOGADO MARCELO ROCHA
FAGANELLO(OAB: 83485/RS)

ADVOGADO ZILA MARIA ROCHA
FAGANELLO(OAB: 13296/RS)

RECLAMADO VALKIR CASSIMINHO FARIAS

RECLAMADO LIC LOTEADORA INCORPORADORA
E CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO JACOB MARONE

RECLAMADO CLAUDIA AGUIAR FARIAS

ADVOGADO FERNANDO PANATIERI DE
BRITO(OAB: 62619/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA AGUIAR FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 031dee4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes dos atos praticados no feito, em 5 dias. No

silêncio, ante o tempo já decorrido, considerando que autorizada a

penhora de parte do salário da executada, determino a liberação do

valor já depositado ao autor com atualização da dívida.

Após, aguardem-se por novos depósitos, decorrentes da penhora

do ID. efcd6c4.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0118900-54.1997.5.04.0019
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE ASSIS

VIEIRA

ADVOGADO MARCELO ROCHA
FAGANELLO(OAB: 83485/RS)

ADVOGADO ZILA MARIA ROCHA
FAGANELLO(OAB: 13296/RS)

RECLAMADO VALKIR CASSIMINHO FARIAS

RECLAMADO LIC LOTEADORA INCORPORADORA
E CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO JACOB MARONE

RECLAMADO CLAUDIA AGUIAR FARIAS

ADVOGADO FERNANDO PANATIERI DE
BRITO(OAB: 62619/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE ASSIS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 031dee4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes dos atos praticados no feito, em 5 dias. No

silêncio, ante o tempo já decorrido, considerando que autorizada a

penhora de parte do salário da executada, determino a liberação do

valor já depositado ao autor com atualização da dívida.

Após, aguardem-se por novos depósitos, decorrentes da penhora

do ID. efcd6c4.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020000-93.2021.5.04.0019
RECLAMANTE LUIS LEONARDO BRUM BERLATO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO AEROPORTO ESTACIONAMENTO
LTDA

ADVOGADO VANESSA LORIA RODRIGUES
EMILIO MARZI(OAB: 183768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS LEONARDO BRUM BERLATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08b058c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com ciência do trânsito em julgado e em cumprimento ao disposto

no art. 879, § 1º-B, da CLT, apresentem as partes, no prazo

comum de dez dias, cálculo tendente à liquidação da sentença,

inclusive da contribuição previdenciária incidente.

*** As partes ficam desde já intimadas a se manifestar sobre o

cálculo da parte adversa, no prazo preclusivo de 8 dias,

independentemente de intimação, prazo este que flui a contar do

término do prazo supra estabelecido para apresentação de cálculo.

O cálculo de liquidação deverá observar os critérios previstos no

título executivo judicial e, na sua ausência, as Súmulas do E. TRT4

e as OJs da SEEx do E. TRT4, notadamente as OJs 10, 21, 34, 46
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e 73 da SEEX/TRT4.

No que tange às contribuições previdenciárias, deve-se aplicar a

orientação da Súmula nº. 368/TST, inclusive em relação à

competência da Justiça do Trabalho, fato gerador, SELIC e multa.

Em relação ao índice de atualização monetária e juros de mora,

deve-se aplicar a SELIC de forma simples, taxa que contempla

juros de mora e correção monetária, nos termos da decisão

definitiva do Excelso STF na ADC nº. 58, salvo se outro parâmetro

estiver especificamente expresso no título executivo, com trânsito

em julgado. A SELIC incide a contar da data do ajuizamento

desta Ação Trabalhista. Em relação ao período anterior ao

ajuizamento da Ação, deve-se aplicar o IPCA-E com acréscimo

da TR (esta por corresponder aos ‘juros legais’ previstos no art. 39,

caput, da Lei nº. 8.177/1991). A Fazenda Pública, quando

responder subsidiariamente pelo débito, é responsável pelo

crédito devido pelo devedor principal (OJ 382 da SBDI-I/TST),

a tua l i zado con forme a  ADC 58,  observada eventua l

p roporc iona l idade es tabe lec ida  no  t í tu lo  execu t ivo .

Excetua-se da determinação supra a condenação imposta à

Fazenda Pública, como devedora principal, devendo, neste caso,

incidir TR até 25/03/2015, IPCA-E a contar de 26/03/2015 e juros de

mora da caderneta de poupança a contar da data do ajuizamento da

Ação Trabalhista.

Ainda, facultativamente, as partes poderão apresentar os cálculos

no formato “.PJC”, com a atualização e dedução das custas

processuais eventualmente pagas na interposição de recurso, bem

como lançamento dos honorários periciais fixados em sentença, se

houver.

Se o cálculo for elaborado por contador designado pelo Juízo,

obrigatoriamente deverá ser apresentado no formato “.PJC”.

Para a correta juntada do arquivo PJC, é necessário incluir anexo

em PDF com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento

Planilha de Cálculo ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher

Arquivo. No campo Escolher Arquivo deve ser anexado o arquivo

PJC. Caso não seja possível a juntada do arquivo .PJC na forma

supra, o cálculo deverá ser encaminhado via correio eletrônico, no

mesmo prazo, ao email da Vara, a fim de possibilitar sua importação

e atualização pela Secretaria.

O cálculo deverá ainda ser apresentado consoante modelo de laudo

proposto na Recomendação nº 01/2015 da Corregedoria Regional

d o  E .  T R T  ( d i s p o n í v e l  p a r a  c o n s u l t a  e m

h t t p s : / / w w w . t r t 4 . j u s . b r / p o r t a i s / d o c u m e n t o -

a t o / 7 1 4 1 0 7 / R e c o m e n d a A c A a o _ C o r r e g _ 0 1 . 2 0 1 5 . p d f ) .

Nas hipóteses de não apresentação do cálculo, o juízo nomeará

contador(a) de sua confiança para elaboração da conta.

Havendo impugnação, retornem os autos à parte que apresentou a

conta de liquidação, para que, em (08) oito dias, manifeste-se a

respeito, sob pena de preclusão. Neste caso, apresentados os

esclarecimentos, sendo ratificada ou retificada a conta, dê-se vista à

parte contrária, em 08 dias, sob pena de preclusão (§2º, do art. 879

da CLT).

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020000-93.2021.5.04.0019
RECLAMANTE LUIS LEONARDO BRUM BERLATO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO AEROPORTO ESTACIONAMENTO
LTDA

ADVOGADO VANESSA LORIA RODRIGUES
EMILIO MARZI(OAB: 183768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTO ESTACIONAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08b058c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com ciência do trânsito em julgado e em cumprimento ao disposto

no art. 879, § 1º-B, da CLT, apresentem as partes, no prazo

comum de dez dias, cálculo tendente à liquidação da sentença,

inclusive da contribuição previdenciária incidente.

*** As partes ficam desde já intimadas a se manifestar sobre o

cálculo da parte adversa, no prazo preclusivo de 8 dias,

independentemente de intimação, prazo este que flui a contar do

término do prazo supra estabelecido para apresentação de cálculo.

O cálculo de liquidação deverá observar os critérios previstos no

título executivo judicial e, na sua ausência, as Súmulas do E. TRT4

e as OJs da SEEx do E. TRT4, notadamente as OJs 10, 21, 34, 46

e 73 da SEEX/TRT4.

No que tange às contribuições previdenciárias, deve-se aplicar a

orientação da Súmula nº. 368/TST, inclusive em relação à

competência da Justiça do Trabalho, fato gerador, SELIC e multa.

Em relação ao índice de atualização monetária e juros de mora,

deve-se aplicar a SELIC de forma simples, taxa que contempla

juros de mora e correção monetária, nos termos da decisão
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definitiva do Excelso STF na ADC nº. 58, salvo se outro parâmetro

estiver especificamente expresso no título executivo, com trânsito

em julgado. A SELIC incide a contar da data do ajuizamento

desta Ação Trabalhista. Em relação ao período anterior ao

ajuizamento da Ação, deve-se aplicar o IPCA-E com acréscimo

da TR (esta por corresponder aos ‘juros legais’ previstos no art. 39,

caput, da Lei nº. 8.177/1991). A Fazenda Pública, quando

responder subsidiariamente pelo débito, é responsável pelo

crédito devido pelo devedor principal (OJ 382 da SBDI-I/TST),

a tua l i zado con forme a  ADC 58,  observada eventua l

p roporc iona l idade es tabe lec ida  no  t í tu lo  execu t ivo .

Excetua-se da determinação supra a condenação imposta à

Fazenda Pública, como devedora principal, devendo, neste caso,

incidir TR até 25/03/2015, IPCA-E a contar de 26/03/2015 e juros de

mora da caderneta de poupança a contar da data do ajuizamento da

Ação Trabalhista.

Ainda, facultativamente, as partes poderão apresentar os cálculos

no formato “.PJC”, com a atualização e dedução das custas

processuais eventualmente pagas na interposição de recurso, bem

como lançamento dos honorários periciais fixados em sentença, se

houver.

Se o cálculo for elaborado por contador designado pelo Juízo,

obrigatoriamente deverá ser apresentado no formato “.PJC”.

Para a correta juntada do arquivo PJC, é necessário incluir anexo

em PDF com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento

Planilha de Cálculo ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher

Arquivo. No campo Escolher Arquivo deve ser anexado o arquivo

PJC. Caso não seja possível a juntada do arquivo .PJC na forma

supra, o cálculo deverá ser encaminhado via correio eletrônico, no

mesmo prazo, ao email da Vara, a fim de possibilitar sua importação

e atualização pela Secretaria.

O cálculo deverá ainda ser apresentado consoante modelo de laudo

proposto na Recomendação nº 01/2015 da Corregedoria Regional

d o  E .  T R T  ( d i s p o n í v e l  p a r a  c o n s u l t a  e m

h t t p s : / / w w w . t r t 4 . j u s . b r / p o r t a i s / d o c u m e n t o -

a t o / 7 1 4 1 0 7 / R e c o m e n d a A c A a o _ C o r r e g _ 0 1 . 2 0 1 5 . p d f ) .

Nas hipóteses de não apresentação do cálculo, o juízo nomeará

contador(a) de sua confiança para elaboração da conta.

Havendo impugnação, retornem os autos à parte que apresentou a

conta de liquidação, para que, em (08) oito dias, manifeste-se a

respeito, sob pena de preclusão. Neste caso, apresentados os

esclarecimentos, sendo ratificada ou retificada a conta, dê-se vista à

parte contrária, em 08 dias, sob pena de preclusão (§2º, do art. 879

da CLT).

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020051-41.2020.5.04.0019
RECLAMANTE MATHEUS SOARES DE CASTRO

ADVOGADO NATALIA GEHRES TRAPP(OAB:
93314/RS)

RECLAMADO CELIA MARIA VELHO GUERREIRO

RECLAMADO AC SULBRASIL FORMACAO DE
ATLETAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
BARBOZA(OAB: 91796/RS)

RECLAMADO AMARILDO ALMEIDA BARBOZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AC SULBRASIL FORMACAO DE ATLETAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5253ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Face aos pagamentos efetuados, julgo por sentença extinta a

execução.

Não há mais registros pendentes do BNDT.

Intimem-se as partes. Prazo de lei. Nada sendo requerido, desde

já, determino:

- Libero da penhora eventuais bens remanescentes em constrição,

para fins de desoneração do encargo do depositário, se for o caso.

- Considerando os princípios da economia processual, celeridade

processual e eficiência; com aplicação supletiva da Portaria nº

075/MF, de 22/03/2012, que estabelece limites de valor para a

inscrição de débitos na Dívida Ativa da União e para o ajuizamento

de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, dispenso

eventual pendência quanto ao pagamento de custas

processuais .

- Por fim, arquivem-se os autos eletrônicos.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020051-41.2020.5.04.0019
RECLAMANTE MATHEUS SOARES DE CASTRO

ADVOGADO NATALIA GEHRES TRAPP(OAB:
93314/RS)

RECLAMADO CELIA MARIA VELHO GUERREIRO

RECLAMADO AC SULBRASIL FORMACAO DE
ATLETAS LTDA
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ADVOGADO GUILHERME MACHADO
BARBOZA(OAB: 91796/RS)

RECLAMADO AMARILDO ALMEIDA BARBOZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SOARES DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5253ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Face aos pagamentos efetuados, julgo por sentença extinta a

execução.

Não há mais registros pendentes do BNDT.

Intimem-se as partes. Prazo de lei. Nada sendo requerido, desde

já, determino:

- Libero da penhora eventuais bens remanescentes em constrição,

para fins de desoneração do encargo do depositário, se for o caso.

- Considerando os princípios da economia processual, celeridade

processual e eficiência; com aplicação supletiva da Portaria nº

075/MF, de 22/03/2012, que estabelece limites de valor para a

inscrição de débitos na Dívida Ativa da União e para o ajuizamento

de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, dispenso

eventual pendência quanto ao pagamento de custas

processuais .

- Por fim, arquivem-se os autos eletrônicos.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020844-09.2022.5.04.0019
RECLAMANTE JADE AITA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ESMERIO DA CAS(OAB:
54005/RS)

RECLAMADO S.A ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PEDRO GABRIEL AIQUEL
CAMPANA(OAB: 77519/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADE AITA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):JADE AITA DA SILVA

DE ORDEM, fica V. Sa. notificada para ciência da petição e/ou

documento(s) juntado(s) aos autos pela parte adversa. Prazo de 5

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020646-16.2015.5.04.0019
RECLAMANTE SANDRO MANOEL BORGES

ADVOGADO CELSO ARMANDO BORGES
FURTADO(OAB: 33456/RS)

RECLAMADO GOLD SIKINOS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
9570/RS)

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
9570/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO MANOEL BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):SANDRO MANOEL BORGES

DE ORDEM, fica V. Sa. notificada para ciência da petição e/ou

documento(s) juntado(s) aos autos pela parte adversa. Prazo de 5

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020073-94.2023.5.04.0019
RECLAMANTE BEATRIZ TAVARES DA SILVA

ADVOGADO JOAO PEDRO ASSUR(OAB:
66337/RS)

RECLAMADO CKM SUPERMERCADO E ACOUGUE
LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO PALACIOS DE SOUZA(OAB:
104091/RS)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CKM SUPERMERCADO E ACOUGUE LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2214
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e11b8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020073-94.2023.5.04.0019
RECLAMANTE BEATRIZ TAVARES DA SILVA

ADVOGADO JOAO PEDRO ASSUR(OAB:
66337/RS)

RECLAMADO CKM SUPERMERCADO E ACOUGUE
LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO PALACIOS DE SOUZA(OAB:
104091/RS)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e11b8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000045-28.2011.5.04.0019
RECLAMANTE LISIANE DALLE MULLE

ADVOGADO MARISE HELENA LAUX(OAB:
26003/RS)

RECLAMANTE SILVIA RAQUEL MILMAN
MAGDALENO

ADVOGADO MARISE HELENA LAUX(OAB:
26003/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO LUCIA COELHO DA COSTA
NOBRE(OAB: 20023/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISIANE DALLE MULLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 204688f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifeste-se o(a) autora sobre as impugnações e/ou cálculos

apresentados(as) pela parte contrária, em 08 dias, sob pena de

preclusão (§2º, do art. 879 da CLT).

Após, voltem para definição.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020411-49.2015.5.04.0019
RECLAMANTE VERONICA GUIMARAES GOMES

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

ADVOGADO Fabio Rodigheri(OAB: 79610/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO HED ANDERSON FREITAS DE
VARGAS(OAB: 60509/RS)

PERITO EDI CRISTIANO SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA GUIMARAES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9ec3ef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução apresentados nos autos pelo(a)

devedor(a). A execução encontra-se garantida, a medida é

tempestiva e regular a(s) representação(ões) processual(is).

Conteste(m), querendo, o(a) exequente, no prazo de lei.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020736-14.2021.5.04.0019

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2215
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS DAVID

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA CHEIRAN(OAB:
86010/RS)

RECLAMADO EVA MATOS DOS SANTOS

RECLAMADO E M DOS SANTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS DAVID

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36cdc80

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inviáveis as pretensões do(a) exequente. Conforme inúmeros

precedentes da SEEx do TRT da 4ª Região, a execução do débito

trabalhista não tem o condão de extrapolar o patrimônio do(s)

executado(s), invadindo a liberdade pessoal. Ao contrário do que

pretende fazer crer o(a) exequente, o disposto no art. 139, inciso

IV, do CPC não tem o alcance pretendido.

Neste sentido, a seguinte decisão de nosso Regional:

EMENTA BLOQUEIO DOS CARTÕES DE CRÉDITO E

SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO DO

EXECUTADO. Entende-se que o bloqueio dos cartões de crédito e

a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação do executado

extrapolam os limites de atuação desta Justiça Especializada, cujas

medidas executórias não podem ferir a liberdade do executado,

devendo se ater aos bens materiais do obrigado. (Acórdão -

Processo 0020008-34.2015.5.04.0002 (AP) , Data: 16/12/2022,

Órgão Julgador: Seção Especializada em Execução, Redator:

ROSIUL DE FREITAS AZAMBUJA)

Desse modo, reputo incabíveis as medidas coercitivas postuladas.

Por conseguinte, notifique-se o(a) exequente para se manifestar, no

prazo de 15 dias, sobre o prosseguimento da execução, indicando

bens passíveis de penhora e/ou outros meios, ciente de que, no

silêncio ou negativa, o processo será sobrestado com registro de

dívida da executada e, considerando os termos do art. 11-A da CLT,

incluído pela Lei nº 13.467/2017, será dado início da contagem do

prazo prescricional.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020405-61.2023.5.04.0019
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND CONST

CIVIL P ALEGRE

ADVOGADO THAMIRIS FENALTI DELGADO(OAB:
127680/RS)

ADVOGADO PATRICIA MACHADO DA SILVA(OAB:
90754/RS)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ FENALTI
DELGADO(OAB: 13215/RS)

RECLAMADO SANTA EFIGENIA CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO CLEBER PEDROSO(OAB: 67464/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA EFIGENIA CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 509e4a5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, intime-se a parte ré para que junte, no prazo de 05 dias, ao

presente feito, os cálculos do ID. dc115c5 no formato ".PJC”, para

fins de importação ao PJe-Calc Corporativo.

Para a correta juntada do arquivo PJC, é necessário incluir anexo

em PDF com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento

ou Planilha de Cálculo ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher

Arquivo. No campo Escolher Arquivo deve ser anexado o arquivo

PJC. Caso não seja possível a juntada do arquivo .PJC na forma

supra, o cálculo deverá ser encaminhado via correio eletrônico, no

mesmo prazo, ao e-mail da Vara, a fim de possibilitar sua

importação e atualização pela Secretaria.

Após, voltem.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020089-92.2016.5.04.0019
RECLAMANTE MICHELE ALINE KLAUCK

ADVOGADO DENISE RIBEIRO DENICOL(OAB:
58519/RS)

ADVOGADO CHRISTIANE ENGELMANN
BALADAO(OAB: 65269/RS)

ADVOGADO MICHELLE BALADAO
FAGUNDES(OAB: 84346/RS)

RECLAMADO VAHR - CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO EM TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO DELANHESI & DELANHESI
STREPPEL LTDA

RECLAMADO PAULO ROBERTO GONCALVES

RECLAMADO AUGUSTO CESAR DUTRA
STREPPEL

RECLAMADO DEVELOP COMERCIO E SERVICOS
DE INFORMATICA LTDA
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ADVOGADO FELIPE JOSE VICARI KELLER(OAB:
59151/RS)

RECLAMADO ABTECH - CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO LTDA - EPP

RECLAMADO MS COMERCIO E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO FELIPE JOSE VICARI KELLER(OAB:
59151/RS)

RECLAMADO NAIME MIGUEL DELANHESI

RECLAMADO JULIA MARIA DELANHESI
STREPPEL

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVELOP COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

  - MS COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67399ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020089-92.2016.5.04.0019
RECLAMANTE MICHELE ALINE KLAUCK

ADVOGADO DENISE RIBEIRO DENICOL(OAB:
58519/RS)

ADVOGADO CHRISTIANE ENGELMANN
BALADAO(OAB: 65269/RS)

ADVOGADO MICHELLE BALADAO
FAGUNDES(OAB: 84346/RS)

RECLAMADO VAHR - CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO EM TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO DELANHESI & DELANHESI
STREPPEL LTDA

RECLAMADO PAULO ROBERTO GONCALVES

RECLAMADO AUGUSTO CESAR DUTRA
STREPPEL

RECLAMADO DEVELOP COMERCIO E SERVICOS
DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO FELIPE JOSE VICARI KELLER(OAB:
59151/RS)

RECLAMADO ABTECH - CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO LTDA - EPP

RECLAMADO MS COMERCIO E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO FELIPE JOSE VICARI KELLER(OAB:
59151/RS)

RECLAMADO NAIME MIGUEL DELANHESI

RECLAMADO JULIA MARIA DELANHESI
STREPPEL

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE ALINE KLAUCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67399ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020426-81.2016.5.04.0019
RECLAMANTE JANAINA SILVA MOURA

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

ADVOGADO WILLIAM ROGER VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 73244/RS)

RECLAMADO ZUFFO & VIANA INFORMATICA
LTDA - ME

RECLAMADO ZTX TELECOM LTDA - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO CONVALUEX SERVICOS EM TELE
ATENDIMENTO LTDA - ME

RECLAMADO UNIMED SEGUROS SAUDE S/A

ADVOGADO FLAVIO ALDRED
RAMACCIOTTI(OAB: 146167/SP)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO EDSON RIBEIRO MACHADO - ME

ADVOGADO THIAGO DE FRAGA LINCK(OAB:
85067/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

L.M.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL OTACILIO MOURA NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GERÊNCIA EXECUTIVA EM
PORTO ALEGRE

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO ALVES DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED SEGUROS SAUDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):UNIMED SEGUROS SAUDE S/A

DE ORDEM, fica V. Sa. notificada para ciência da petição e/ou

documento(s) juntado(s) aos autos pela parte adversa. Prazo de 5

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020426-81.2016.5.04.0019
RECLAMANTE JANAINA SILVA MOURA

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

ADVOGADO WILLIAM ROGER VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 73244/RS)

RECLAMADO ZUFFO & VIANA INFORMATICA
LTDA - ME

RECLAMADO ZTX TELECOM LTDA - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO CONVALUEX SERVICOS EM TELE
ATENDIMENTO LTDA - ME

RECLAMADO UNIMED SEGUROS SAUDE S/A

ADVOGADO FLAVIO ALDRED
RAMACCIOTTI(OAB: 146167/SP)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO EDSON RIBEIRO MACHADO - ME

ADVOGADO THIAGO DE FRAGA LINCK(OAB:
85067/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

L.M.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL OTACILIO MOURA NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GERÊNCIA EXECUTIVA EM
PORTO ALEGRE

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO ALVES DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):CLARO S.A.

DE ORDEM, fica V. Sa. notificada para ciência da petição e/ou

documento(s) juntado(s) aos autos pela parte adversa. Prazo de 5

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020160-87.2022.5.04.0018
RECLAMANTE CAKRYS DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO FRANCIELE DE OLIVEIRA
JARDIM(OAB: 84322/RS)

RECLAMADO ALARTEGS SISTEMAS DE
SEGURANCA E SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Eloi Contini(OAB: 35912/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL SA

Fica V.Sa. notificada a tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s),

encaminhado(s) pela Secretaria ao Banco Oficial, via Sistema

SIF/SisconDJ, para cumprimento da(s) ordem(ns) de

transferência(s). Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020188-67.2013.5.04.0019
RECLAMANTE GEOVANE DE SOUZA CESCA

ADVOGADO JULIO CESAR SANT ANNA DE
SOUZA(OAB: 33764/RS)

RECLAMADO ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECLAMADO SABINO ENGENHARIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE DE SOUZA CESCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): GEOVANE DE SOUZA CESCA

DE ORDEM, fica V.Sa. notificada a tomar ciência do(s) alvará(s)

expedido(s), encaminhado(s) pela Secretaria ao Banco Oficial, via

mensagem eletrônica (email), nesta data, para cumprimento da(s)

ordem(ns) de transferência(s). Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0020247-50.2016.5.04.0019
RECLAMANTE SANDRA REJANE DORNELES

ALVES

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO PAULA OLIVEIRA PAESE(OAB:
132101/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO CAROLINE HEGELE(OAB: 82933/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

ADVOGADO MARIA FLAVIA REFFATTI
MOUSSALLE BRAGAGLIA(OAB:
57301/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

ADVOGADO THAIANA MARTINS DOS SANTOS
CARDOSO ISOPPO(OAB: 100262/RS)

ADVOGADO GABRIELLA SANTOS PAINES(OAB:
107762/RS)

ADVOGADO JOANNA GOULART ZAFFALON(OAB:
101174/RS)

ADVOGADO NADINE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 57213/RS)

PERITO EDI CRISTIANO SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REJANE DORNELES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): SANDRA REJANE DORNELES ALVES

Fica V.Sa. notificada a tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s),

encaminhado(s) pela Secretaria ao Banco Oficial, via Sistema

SIF/SisconDJ, para cumprimento da(s) ordem(ns) de

transferência(s). Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020777-78.2021.5.04.0019

RECLAMANTE MARA NUBIA DOS SANTOS
MARQUES

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

RECLAMADO AUXILIADORA SERVICOS LTDA.
GRUPO AUXILIADORA PREDIAL

ADVOGADO Renato Noal Dorfmann(OAB:
21045/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO ALPINO

ADVOGADO Renato Noal Dorfmann(OAB:
21045/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA NUBIA DOS SANTOS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): MARA NUBIA DOS SANTOS MARQUES

Fica V.Sa. notificada a tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s),

encaminhado(s) pela Secretaria ao Banco Oficial, via Sistema

SIF/SisconDJ, para cumprimento da(s) ordem(ns) de

transferência(s). Prazo: 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021133-20.2014.5.04.0019
RECLAMANTE MARIA HELENA KOTOSKI

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO GRAZIELLE DE MATOS
QUADROS(OAB: 86805/RS)

ADVOGADO FELLIPE VIEGAS HUGO(OAB:
86061/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)
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ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO GRAZIELLE DE MATOS
QUADROS(OAB: 86805/RS)

ADVOGADO FELLIPE VIEGAS HUGO(OAB:
86061/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO FELLIPE VIEGAS HUGO(OAB:
86061/RS)

ADVOGADO GRAZIELLE DE MATOS
QUADROS(OAB: 86805/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO CHRISTIAN LOPES SANTANNA(OAB:
68649/RS)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA KOTOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para fins do art. 884 da CLT, no prazo legal.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELIANA MACHADO GIACOMINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021133-20.2014.5.04.0019
RECLAMANTE MARIA HELENA KOTOSKI

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO GRAZIELLE DE MATOS
QUADROS(OAB: 86805/RS)

ADVOGADO FELLIPE VIEGAS HUGO(OAB:
86061/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO GRAZIELLE DE MATOS
QUADROS(OAB: 86805/RS)

ADVOGADO FELLIPE VIEGAS HUGO(OAB:
86061/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO FELLIPE VIEGAS HUGO(OAB:
86061/RS)

ADVOGADO GRAZIELLE DE MATOS
QUADROS(OAB: 86805/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO CHRISTIAN LOPES SANTANNA(OAB:
68649/RS)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para fins do art. 884 da CLT, no prazo legal.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELIANA MACHADO GIACOMINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021133-20.2014.5.04.0019
RECLAMANTE MARIA HELENA KOTOSKI

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)
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ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO GRAZIELLE DE MATOS
QUADROS(OAB: 86805/RS)

ADVOGADO FELLIPE VIEGAS HUGO(OAB:
86061/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO GRAZIELLE DE MATOS
QUADROS(OAB: 86805/RS)

ADVOGADO FELLIPE VIEGAS HUGO(OAB:
86061/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO FELLIPE VIEGAS HUGO(OAB:
86061/RS)

ADVOGADO GRAZIELLE DE MATOS
QUADROS(OAB: 86805/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO CHRISTIAN LOPES SANTANNA(OAB:
68649/RS)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para fins do art. 884 da CLT, no prazo legal.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELIANA MACHADO GIACOMINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021133-20.2014.5.04.0019
RECLAMANTE MARIA HELENA KOTOSKI

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO GRAZIELLE DE MATOS
QUADROS(OAB: 86805/RS)

ADVOGADO FELLIPE VIEGAS HUGO(OAB:
86061/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO GRAZIELLE DE MATOS
QUADROS(OAB: 86805/RS)

ADVOGADO FELLIPE VIEGAS HUGO(OAB:
86061/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO FELLIPE VIEGAS HUGO(OAB:
86061/RS)

ADVOGADO GRAZIELLE DE MATOS
QUADROS(OAB: 86805/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO CHRISTIAN LOPES SANTANNA(OAB:
68649/RS)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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Fica V. Sa. notificado para fins do art. 884 da CLT, no prazo legal.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELIANA MACHADO GIACOMINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020893-21.2020.5.04.0019
RECLAMANTE GABRIEL TOMAZI CABISTANI

ADVOGADO DIEGO RAPHAEL SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 84076/RS)

ADVOGADO GABRIEL TOMAZI CABISTANI(OAB:
87013/RS)

RECLAMADO GREMIO FOOTBALL PORTO
ALEGRENSE

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL TOMAZI CABISTANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):GABRIEL TOMAZI CABISTANI

De ordem, f ica V. Sa. noti f icada a tomar ciência do(s)

recolhimento(s) FGTS juntados aos autos. Prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020893-21.2020.5.04.0019
RECLAMANTE GABRIEL TOMAZI CABISTANI

ADVOGADO DIEGO RAPHAEL SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 84076/RS)

ADVOGADO GABRIEL TOMAZI CABISTANI(OAB:
87013/RS)

RECLAMADO GREMIO FOOTBALL PORTO
ALEGRENSE

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREMIO FOOTBALL PORTO ALEGRENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):GREMIO FOOTBALL PORTO ALEGRENSE

De ordem, f ica V. Sa. noti f icada a tomar ciência do(s)

recolhimento(s) FGTS juntados aos autos. Prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020139-45.2021.5.04.0019
RECLAMANTE ALEXSANDRO VARGAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON DA CUNHA(OAB:
73521/RS)

ADVOGADO PAULA DE AGUIAR RIBEIRO(OAB:
62543/RS)

RECLAMADO GTOP SERVICOS DE
TREINAMENTOS PROFISSIONAL E
GERENCIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO ARAUJO SANTOS DOS
SANTOS(OAB: 24149/RS)

ADVOGADO CECILIA SALES LUIZ VIANNA(OAB:
57860/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 27346/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

  - GTOP SERVICOS DE TREINAMENTOS PROFISSIONAL E
GERENCIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c2c798

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na Impugnação à

Sentença de Liquidação oposta por ALEXSANDRO VARGAS DE

OLIVEIRA.

Após o trânsito em julgado, façam-se conclusos para extinção da
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execução.

Custas de R$ 55,35, pelas executadas.

INTIMEM-SE as partes. NADA MAIS.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020139-45.2021.5.04.0019
RECLAMANTE ALEXSANDRO VARGAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON DA CUNHA(OAB:
73521/RS)

ADVOGADO PAULA DE AGUIAR RIBEIRO(OAB:
62543/RS)

RECLAMADO GTOP SERVICOS DE
TREINAMENTOS PROFISSIONAL E
GERENCIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO ARAUJO SANTOS DOS
SANTOS(OAB: 24149/RS)

ADVOGADO CECILIA SALES LUIZ VIANNA(OAB:
57860/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 27346/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO VARGAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c2c798

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na Impugnação à

Sentença de Liquidação oposta por ALEXSANDRO VARGAS DE

OLIVEIRA.

Após o trânsito em julgado, façam-se conclusos para extinção da

execução.

Custas de R$ 55,35, pelas executadas.

INTIMEM-SE as partes. NADA MAIS.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020131-97.2023.5.04.0019
RECLAMANTE CAROLINNE JOSE DO AMARAL

ADVOGADO VINICIUS NASCENTE DE
MOURA(OAB: 115346/RS)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea07d11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio das partes, tenho por cumprido o acordo.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020846-42.2023.5.04.0019
RECLAMANTE NEVERTON LUIZ PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS
MACHADO(OAB: 42281/RS)

RECLAMADO STV SEGURANCA, TECNOLOGIA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
MAINARDI(OAB: 48640/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - STV SEGURANCA, TECNOLOGIA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3321968

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio das partes, tenho por cumprido o acordo.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020797-35.2022.5.04.0019
RECLAMANTE LILIAM COELHO DA COSTA

ADVOGADO ARNO JUNIOR PINTO
QUEVEDO(OAB: 87709/RS)

RECLAMADO M SERVICOS DE TERCEIRIZACAO
LTDA

ADVOGADO JOAO MARIO BERGESCH(OAB:
51475/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

PERITO EDI CRISTIANO SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAM COELHO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4de2088

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020131-97.2023.5.04.0019
RECLAMANTE CAROLINNE JOSE DO AMARAL

ADVOGADO VINICIUS NASCENTE DE
MOURA(OAB: 115346/RS)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINNE JOSE DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea07d11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio das partes, tenho por cumprido o acordo.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0020074-79.2023.5.04.0019
REQUERENTES QUESAM SERVICOS LTDA

ADVOGADO FILIPE ROBLES RIBEIRO(OAB:
93967/RS)

REQUERENTES SUSETE BROCHIER SA

ADVOGADO VITORIA FOGACA DA
SILVEIRA(OAB: 126237/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUESAM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74b5784

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio da requerente-trabalhadora, tenho por cumprido o

acordo.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0020797-35.2022.5.04.0019
RECLAMANTE LILIAM COELHO DA COSTA

ADVOGADO ARNO JUNIOR PINTO
QUEVEDO(OAB: 87709/RS)

RECLAMADO M SERVICOS DE TERCEIRIZACAO
LTDA

ADVOGADO JOAO MARIO BERGESCH(OAB:
51475/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

PERITO EDI CRISTIANO SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4de2088

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020846-42.2023.5.04.0019
RECLAMANTE NEVERTON LUIZ PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS
MACHADO(OAB: 42281/RS)

RECLAMADO STV SEGURANCA, TECNOLOGIA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
MAINARDI(OAB: 48640/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEVERTON LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3321968

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio das partes, tenho por cumprido o acordo.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0020074-79.2023.5.04.0019
REQUERENTES QUESAM SERVICOS LTDA

ADVOGADO FILIPE ROBLES RIBEIRO(OAB:
93967/RS)

REQUERENTES SUSETE BROCHIER SA

ADVOGADO VITORIA FOGACA DA
SILVEIRA(OAB: 126237/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSETE BROCHIER SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74b5784

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio da requerente-trabalhadora, tenho por cumprido o

acordo.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001255-80.2012.5.04.0019
RECLAMANTE JOSE CLEBER DIAS DE SOUZA

ADVOGADO LEONORA POSTAL WAIHRICH(OAB:
21046/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO SULINA DE CREDITO
E ASSISTENCIA RURAL

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE SOUZA
BUENO(OAB: 43313/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

RECLAMADO ASSOC RIOGR DE EMPR DE ASSIST
TEC E EXTENSAO RURAL

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE SOUZA
BUENO(OAB: 43313/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERSON PETRY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SULINA DE CREDITO E ASSISTENCIA RURAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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Fica V. Sa. notificado acerca do cálculo dos honorários periciais

lançado e atualizado pela Secretaria. No silêncio, será expedido

alvará para quitação. Prazo:5 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

ASSOCIACAO SULINA DE CREDITO E ASSISTENCIA RURAL

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELIANA MACHADO GIACOMINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020046-77.2024.5.04.0019
RECLAMANTE KETHLEEN OHANA STOLARSKI

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 81290/RS)

RECLAMADO TREND HAIR SALON LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETHLEEN OHANA STOLARSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

KETHLEEN OHANA STOLARSKI

Endereço desconhecido

De ordem, fica V. Sa. intimado a informar o endereço atual no prazo

de 48h, tendo em vista o retorno negativo da notificação via correio

e, certidão do oficial de justiça ID104603b, pois é dever da parte

manter o endereço atualizado no feito, ciente de que, no silêncio,

será intimado por edital.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROBISON FRAGOSO PIRES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0012200-68.2008.5.04.0019
RECLAMANTE IRAJA NACAUI BADIA CARRILHO

ADVOGADO VERIDIANA FUMEGALLI PAIVA(OAB:
59361/RS)

RECLAMADO OPÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA

RECLAMADO MARCELO MULLER LUFT - ME

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

RECLAMADO JAMA - COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. - EPP

ADVOGADO LUIZ ANTONIO RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 21545/RS)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

RECLAMADO ANTONIO DIONEZIO LUFT

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAJA NACAUI BADIA CARRILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):IRAJA NACAUI BADIA CARRILHO

DE ORDEM, fica V. Sa. notificada para ciência da petição e/ou

documento(s) juntado(s) aos autos pela parte adversa. Prazo de 5

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020250-24.2024.5.04.0019
RECLAMANTE CRISLEN RODRIGUES GOMES

ADVOGADO SABRINA RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 123660/RS)

RECLAMADO RUDDER SEGURANCA LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO DO BOURBON
SHOPPING WALLIG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLEN RODRIGUES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

CRISLEN RODRIGUES GOMES

Endereço desconhecido

Pela presente, f ica o destinatário ciente da AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL UNA designada para o dia 23/04/2024 às

09h00min, a ser realizadapelo ZOOM com o linkhttps://trt4-jus-
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br.zoom.us/my/varapoa19js (ID de reunião: 669 378 2594), nos

termos do art. 844 da CLT, sob pena de arquivamento do feito.

Fica o(a) procurador(a) ciente de que deverá comunicarà parte

constituintea data, horário e dados de acesso à audiência e que em

caso de ausência o processo será arquivado.

Também fica V.Sa. ciente de que, na audiência, serão colhidas as

provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob pena de

preclusão. As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§3º, da CLT. Cabe ao advogado intimar as testemunhas, nos termos

do art. 455 do CPC. Se necessária prova pericial, os quesitos e a

indicação de assistente técnico deverão ser apresentados com a

inicial ou até o início da audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROBISON FRAGOSO PIRES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0021626-89.2017.5.04.0019
RECLAMANTE GABRIELLE DA ROSA SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE DA ROSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5af015d

proferida nos autos.

Vistos, etc

Inviáveis as medidas requeridas pelo exequente, haja vista a

instauração do Regime Especial de Execução Forçada –REEF em

face da executada, vinculada à ação ACPCiv 0122500-

31.2007.5.04.0020, junto ao JAE-TRT4.

Conforme dispõe o art. 11 da Resolução Administrativa nº 26 /2021,

o REEF consiste no procedimento unificado de busca, constrição e

expropriação, como medida de otimização das diligências

executórias, que passam a ser realizadas de forma convergente no

processo piloto.

Ainda, nos termos do § 7º do referido dispositivo, a instauração do

REEF importa a suspensão das execuções em face do devedor.

Assim, uma vez já informado ao Juízo Auxiliar o montante da dívida

relativa aos presentes autos, aguarde-se por eventual repasse de

valores advindos do referido expediente.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020796-21.2020.5.04.0019
RECLAMANTE ARSENIO AGNES

ADVOGADO PAULO CESAR CANABARRO
UMPIERRE(OAB: 8716/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE CASANOVA, de
JUARES DRAGHETTI

ADVOGADO LEONI GALARCA MORAES(OAB:
24564/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE CASANOVA, de JUARES DRAGHETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1bd829

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pelo(a) ré, por mais 10 dias,

sem prejuízo aos juros e multas legais, previstos na legislação

previdenciária. Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0020435-43.2016.5.04.0019
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM PROCESSAMENTO DE DADOS
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ROSSI DE
ROSSI(OAB: 47990/RS)

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RÉU SQUAREGROUP
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
WEB LTDA. - ME

ADVOGADO Vinicius Jose Rockenbach
Portela(OAB: 84636/RS)

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

ADVOGADO CAROLINA SERAFIM DE
CASTRO(OAB: 87473/RS)
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TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO
DE DADOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a626019

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pelo(a) parte autora, por mais

10 dias úteis.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020252-91.2024.5.04.0019
RECLAMANTE LUIS CARLOS MANZONI PINTO

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO CHARLES DE SOUZA
TRANSPORTES - ME

RECLAMADO MONFUR-TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS MANZONI PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

LUIS CARLOS MANZONI PINTO

Endereço desconhecido

Pela presente, f ica o destinatário ciente da AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL UNA designada para o dia 24/04/2024 às

14h00min, a ser realizadapelo ZOOM com o linkhttps://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa19js (ID de reunião: 669 378 2594), nos

termos do art. 844 da CLT, sob pena de arquivamento do feito.

Fica o(a) procurador(a) ciente de que deverá comunicarà parte

constituintea data, horário e dados de acesso à audiência e que em

caso de ausência o processo será arquivado.

Também fica V.Sa. ciente de que, na audiência, serão colhidas as

provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob pena de

preclusão. As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§3º, da CLT. Cabe ao advogado intimar as testemunhas, nos termos

do art. 455 do CPC. Se necessária prova pericial, os quesitos e a

indicação de assistente técnico deverão ser apresentados com a

inicial ou até o início da audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROBISON FRAGOSO PIRES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020253-76.2024.5.04.0019
RECLAMANTE DIOGO LOPES FOGACA

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO LOPES FOGACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

DIOGO LOPES FOGACA

Endereço desconhecido

Pela presente, f ica o destinatário ciente da AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL designada para o dia 29/04/2024 às

09h00min, a ser realizadapelo ZOOM com o linkhttps://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa19js (ID de reunião: 669 378 2594), nos

termos do art. 844 da CLT, sob pena de arquivamento do feito.

Fica, ainda, o(a) procurador(a) ciente de que deverá comunicarà

parte constituintea data, horário e dados de acesso à audiência e

que em caso de ausência o processo será arquivado.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROBISON FRAGOSO PIRES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020843-10.2020.5.04.0014
RECLAMANTE DARLION DEIVID SEHN
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ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO CONECT SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

TESTEMUNHA RAFAEL YOUSSEF DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDI CRISTIANO SIQUEIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA Clarissa da Silva Benites

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLION DEIVID SEHN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 784bda3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 dias, diga

sobre meios efetivosde prosseguimento da execução, indicando

bens do(s) devedor(es) e/ou meios eficazespara tanto, ciente de

que, o feito ficará suspenso por um ano, em caso de não

localização do devedor ou de bens penhoráveis, conforme

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral,

iniciando-se, após, a fluência do prazo bienal de prescrição

intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do artigo 11-A da

CLT.

Em havendo interesse, a parte deverá indicar os bens sobre os

quais requer a constrição, individualizados e identificados.

Não será admitido expediente procrastinatório ou que já tenha sido

levado a efeito pelo Juízo, sem êxito, exceto se comprovado fato

novo (valores em conta, novos bens, sociedade comercial, por

exemplo).

Atos inexitosos não interromperão o prazo prescricional.

No silêncio, os autos serão sobrestados com registro de dívida da

executada, suspendendo-se o feito por um ano e, após,

considerando os termos do art. 11-A da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, será dado início da contagem do prazo prescricional.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021677-03.2017.5.04.0019
RECLAMANTE ALEXANDRE PEREIRA BURATTI

ADVOGADO FELIPE LUCCA(OAB: 85863/RS)

ADVOGADO PEDRO SOARES SEEGER(OAB:
69840/RS)

ADVOGADO EGIDIO LUCCA FILHO(OAB:
67449/RS)

ADVOGADO EGIDIO LUCCA(OAB: 18703/RS)

RECLAMADO PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO ALDRED
RAMACCIOTTI(OAB: 146167/SP)

PERITO EDI CRISTIANO SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PEREIRA BURATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67f6e7c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução apresentados nos autos pelo(a)

devedor(a). A execução encontra-se garantida, a medida é

tempestiva e regular a(s) representação(ões) processual(is).

Conteste(m), querendo, o(a) exequente, no prazo de lei.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021646-85.2014.5.04.0019
RECLAMANTE THIAGO SOUZA DA LUZ

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO DISTRIHAIR COSMETICOS LTDA -
ME

RECLAMADO SUL MIX COSMETICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANDERSON GONCALVES DE
FREITAS(OAB: 45763/RS)

TESTEMUNHA MARILENE DE OLIVEIRA CHARMES

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SOUZA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11c54b9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 dias, diga

sobre meios efetivosde prosseguimento da execução, indicando

bens do(s) devedor(es) e/ou meios eficazespara tanto, ciente de

que, o feito ficará suspenso por um ano, em caso de não

localização do devedor ou de bens penhoráveis, conforme

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral,

iniciando-se, após, a fluência do prazo bienal de prescrição

intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do artigo 11-A da

CLT.

Em havendo interesse, a parte deverá indicar os bens sobre os

quais requer a constrição, individualizados e identificados.

Não será admitido expediente procrastinatório ou que já tenha sido

levado a efeito pelo Juízo, sem êxito, exceto se comprovado fato

novo (valores em conta, novos bens, sociedade comercial, por

exemplo).

Atos inexitosos não interromperão o prazo prescricional.

No silêncio, os autos serão sobrestados com registro de dívida da

executada, suspendendo-se o feito por um ano e, após,

considerando os termos do art. 11-A da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, será dado início da contagem do prazo prescricional.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021097-70.2017.5.04.0019
RECLAMANTE ILDA MARIA JOHANN

ADVOGADO MARIA EDUARDA TORRES
VARGAS(OAB: 118338/RS)

ADVOGADO LETIELLE GOMES DA SILVA(OAB:
95572/RS)

ADVOGADO ELISA GOMES TORRES(OAB:
30942/RS)

ADVOGADO LEO CARLOS VARGAS(OAB:
14883/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Rosangela Ernestina Baldasso(OAB:
27372/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDA MARIA JOHANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para informar os dados bancários (nome do

titular da conta, CPF ou CNPJ, banco, agência sem dv, código da

operação e número da conta com dv) de sua titularidade ou de seu

representante, desde que este tenha poderes para receber e dar

quitação, para fins de expedição de alvará de transferência

eletrônica, no prazo de 5 dias.

DESTINATÁRIO:

ILDA MARIA JOHANN

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELIANA MACHADO GIACOMINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020106-55.2021.5.04.0019
RECLAMANTE GIOVANE ISRAEL VASQUES

BITTENCOURT

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO LEICHTWEIS(OAB:
22071/RS)

ADVOGADO EGOMAR CORBELLINI(OAB:
45407/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERT BPO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25381da

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação do exequente, intime-se a 2ª ré para que

informe sobre a existência de créditos da 1ª ré, por serviços

prestados, capazes de garantir a execução. Caso positivo, desde já,
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defino que o valor deve ser colocado à disposição do Juízo.

Sem prejuízo ao cumprimento da diligência supra, a fim de não

onerar ainda mais o feito, abro o prazo derradeiro de 5 dias à 1ª ré

para pagamento da dívida.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020506-69.2021.5.04.0019
RECLAMANTE JOSIANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DA CUNHA
BARRIOS(OAB: 80379/RS)

ADVOGADO EDUARDO SOUZA SANTOS(OAB:
91591/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO MUNICIPIO DE
PORTO ALEGRE - PROCEMPA

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO VIVIANA CREATINI DA ROCHA
MARCHETTE SA(OAB: 22015/RS)

ADVOGADO REGINA LUCIA FURTADO RIBEIRO
DA SILVA(OAB: 102079/RS)

RECLAMADO PSO SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA - EPP

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 698d986

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em que pesem os esclarecimentos e cálculos apresentados pela

parte autora, para fins de lançamento, deverá a credora apresentar

o arquivo ".PJC" do resumo consolidado das duas condenações,

cujo montante final aponta o valor de R$ 16.672,94, haja vista que a

ré PSO Serviços responde por todo este valor. Prazo de 5 dias.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000124-07.2011.5.04.0019
RECLAMANTE Carlos Gilberto Bastos

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CRISTIANO LAITANO
LIONELLO(OAB: 65680/RS)

ADVOGADO CLARISSA BARCELOS GARCIA(OAB:
93983/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO ANA RAQUEL OLIVEIRA
QUEVEDO(OAB: 79702/RS)

RECLAMADO FUNDACAO CORSAN DOS
FUNCIONARIOS DA COMPANHIA
RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO
CORSAN

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

PERITO FABIANO JACOBY ARALDI

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO CORSAN DOS FUNCIONARIOS DA COMPANHIA
RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19ef1b0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro. Liberem-se às rés os saldos existentes junto ao Banco do

Brasil. Para tanto, deverá a reclamada FUNDACAO CORSAN

indicar conta para transferência bancária, em 5 dias.

Após, expeçam-se os respectivos alvarás.

Cumprido, retornem-se os autos ao Arquivo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021873-07.2016.5.04.0019
RECLAMANTE VANIA DENECI ACOSTA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO MARLA PACHECO
BITTENCOURT(OAB: 79485/RS)

ADVOGADO CLARISSA BARCELOS GARCIA(OAB:
93983/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO DANIELA POSSEBON
BEVILACQUA(OAB: 75805/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDI CRISTIANO SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 836ad32

proferido nos autos.

Prossiga-se.

Digam as partes sobre a existência de pendências, em 5 dias,

tomando-se o silêncio como anuência à satisfação de todas as

obrigações estabelecidas na sentença transitada em julgado e, por

conseguinte, com a extinção da execução.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021873-07.2016.5.04.0019
RECLAMANTE VANIA DENECI ACOSTA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO MARLA PACHECO
BITTENCOURT(OAB: 79485/RS)

ADVOGADO CLARISSA BARCELOS GARCIA(OAB:
93983/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO DANIELA POSSEBON
BEVILACQUA(OAB: 75805/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDI CRISTIANO SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA DENECI ACOSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 836ad32

proferido nos autos.

Prossiga-se.

Digam as partes sobre a existência de pendências, em 5 dias,

tomando-se o silêncio como anuência à satisfação de todas as

obrigações estabelecidas na sentença transitada em julgado e, por

conseguinte, com a extinção da execução.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021022-55.2022.5.04.0019
RECLAMANTE DANIELLY OLIVEIRA DE QUADROS

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE M.P. BORUSSIA
EIRELI

ADVOGADO JENNIFER DOS SANTOS
PARCKERT(OAB: 111388/RS)

ADVOGADO Gil Baumgarten Franco(OAB:
77451/RS)

ADVOGADO ANDRE DA ROCHA MOROSINI(OAB:
71524/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE M.P. BORUSSIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c496c35

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, intime-se a parte ré para que junte, no prazo de 05 dias, ao

presente feito, os cálculos do ID. 97017d5 no formato ".PJC”, para

fins de importação ao PJe-Calc Corporativo.

Para a correta juntada do arquivo PJC, é necessário incluir anexo

em PDF com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento

ou Planilha de Cálculo ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher

Arquivo. No campo Escolher Arquivo deve ser anexado o arquivo

PJC. Caso não seja possível a juntada do arquivo .PJC na forma

supra, o cálculo deverá ser encaminhado via correio eletrônico, no

mesmo prazo, ao e-mail da Vara, a fim de possibilitar sua

importação e atualização pela Secretaria.

Após, voltem.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020056-24.2024.5.04.0019
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REQUERENTE JAQUELINE FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JOSE EDUARDO BRITO
RODRIGUES(OAB: 80030/RS)

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

REQUERIDO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO LIANA MAYAR MEDEIROS
OLIVEIRA(OAB: 109960/RS)

ADVOGADO MARIA FLAVIA REFFATTI
MOUSSALLE BRAGAGLIA(OAB:
57301/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

ADVOGADO THAIANA MARTINS DOS SANTOS
CARDOSO ISOPPO(OAB: 100262/RS)

ADVOGADO JOANNA GOULART ZAFFALON(OAB:
101174/RS)

ADVOGADO GABRIELLA SANTOS PAINES(OAB:
107762/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE FERREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c0e76d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, abro o prazo de 5 dias às partes para que esclareçam

as últimas manifestações apresentadas, haja vista que a execução

processada nestes autos é provisória.

No silêncio, aguarde-se o retorno da ação principal.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020056-24.2024.5.04.0019
REQUERENTE JAQUELINE FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JOSE EDUARDO BRITO
RODRIGUES(OAB: 80030/RS)

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

REQUERIDO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO LIANA MAYAR MEDEIROS
OLIVEIRA(OAB: 109960/RS)

ADVOGADO MARIA FLAVIA REFFATTI
MOUSSALLE BRAGAGLIA(OAB:
57301/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

ADVOGADO THAIANA MARTINS DOS SANTOS
CARDOSO ISOPPO(OAB: 100262/RS)

ADVOGADO JOANNA GOULART ZAFFALON(OAB:
101174/RS)

ADVOGADO GABRIELLA SANTOS PAINES(OAB:
107762/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c0e76d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, abro o prazo de 5 dias às partes para que esclareçam

as últimas manifestações apresentadas, haja vista que a execução

processada nestes autos é provisória.

No silêncio, aguarde-se o retorno da ação principal.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0030900-63.2006.5.04.0019
RECLAMANTE SERGIO AZAMBUJA DE BEM

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO FUNDACAO BRTPREV

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

PERITO FRANCISCO HUMBERTO SIMOES
MAGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO AZAMBUJA DE BEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c0716b

proferido nos autos.

Prossiga-se.

Digam as partes sobre a existência de pendências, em 5 dias,
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tomando-se o silêncio como anuência à satisfação de todas as

obrigações estabelecidas na sentença transitada em julgado e, por

conseguinte, com a extinção da execução.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0030900-63.2006.5.04.0019
RECLAMANTE SERGIO AZAMBUJA DE BEM

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO FUNDACAO BRTPREV

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

PERITO FRANCISCO HUMBERTO SIMOES
MAGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BRTPREV

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c0716b

proferido nos autos.

Prossiga-se.

Digam as partes sobre a existência de pendências, em 5 dias,

tomando-se o silêncio como anuência à satisfação de todas as

obrigações estabelecidas na sentença transitada em julgado e, por

conseguinte, com a extinção da execução.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020365-55.2018.5.04.0019
RECLAMANTE RODOLFO AUGUSTO DA SILVA

NUNES

ADVOGADO ALEXANDRE ZIEBERT
SCHARDONG(OAB: 57914/RS)

ADVOGADO ROBSON RODRIGUES GOMES(OAB:
54146/RS)

ADVOGADO FERNANDO MONTI
CHRUSCIEL(OAB: 84146/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREI JOSE LEAL

ADVOGADO ANDREIA ISOLINA SILVA DA
COSTA(OAB: 69861/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO AUGUSTO DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para fins do art. 884 da CLT, no prazo legal.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELIANA MACHADO GIACOMINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020365-55.2018.5.04.0019
RECLAMANTE RODOLFO AUGUSTO DA SILVA

NUNES

ADVOGADO ALEXANDRE ZIEBERT
SCHARDONG(OAB: 57914/RS)

ADVOGADO ROBSON RODRIGUES GOMES(OAB:
54146/RS)

ADVOGADO FERNANDO MONTI
CHRUSCIEL(OAB: 84146/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREI JOSE LEAL

ADVOGADO ANDREIA ISOLINA SILVA DA
COSTA(OAB: 69861/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para fins do art. 884 da CLT, no prazo legal.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELIANA MACHADO GIACOMINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020371-28.2019.5.04.0019
RECLAMANTE BRUNA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO CAMILA SANTOS DA SILVA
FLORIANO(OAB: 82187/RS)

ADVOGADO AMANDA SALVINI DALLAGNOL(OAB:
91063/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO PRISMASERV SOLUCOES
EMPRESARIAIS EIRELI

PERITO EDI CRISTIANO SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17ce804

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do silêncio do reclamado, intime-se a exequente para que

requeira o que entender de direito, em 5 dias.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020919-48.2022.5.04.0019
EXEQUENTE TATIANA SILVA FERREIRA

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

EXECUTADO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 11454/RS)

EXECUTADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 11454/RS)

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be7ea3b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Prossiga-se. Tornada definitiva a execução processada nestes

autos, efetue a ré o pagamento integral da dívida, de forma

atualizada, em até 5 dias, sob pena de penhora, observada a ordem

preferencial legal.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020489-09.2016.5.04.0019
RECLAMANTE GABRIEL ORNEL DOS SANTOS

ADVOGADO DIEY ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
102279/RS)

ADVOGADO CHRISTIAN BACHOVAS(OAB:
99720/RS)

ADVOGADO PRISCILLA ZACCA MOYSES(OAB:
78255/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO LAUCIR DALMORO

ADVOGADO LUANDA CAIAFFO LUZ
MAZZUCCO(OAB: 58268/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHERIA F Z
LTDA - ME

ADVOGADO LUANDA CAIAFFO LUZ
MAZZUCCO(OAB: 58268/RS)

ADVOGADO CHRISTIANE DA SILVA ROCHA(OAB:
100413/RS)

RECLAMADO LAUCIR DALMORO

ADVOGADO LUANDA CAIAFFO LUZ
MAZZUCCO(OAB: 58268/RS)

ADVOGADO RODRIGO ALBERTO PAULETTI
RODRIGUES(OAB: 57354/RS)

PERITO NAIO DE FREITAS RAUPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANE KEMMER DALMORO

ADVOGADO EMERSON WOLF BALDINO(OAB:
52765/RS)

ADVOGADO LUANDA CAIAFFO LUZ
MAZZUCCO(OAB: 58268/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE KEMMER DALMORO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3228ea

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro. Dê-se ciência às partes, a terceira interessada, Sra. Rosane

Kemmer, observados os dados constantes da ação da 11ª VT de

Porto Alegre, bem como à CEF, credora fiduciária, das datas para

leilão, informados nos autos pelo Leiloeiro oficial.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021045-35.2021.5.04.0019
RECLAMANTE TAUANY SUELEN PINHEIRO DE

ALMEIDA

ADVOGADO NAIANA STELZER(OAB: 72080/RS)

ADVOGADO EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUANY SUELEN PINHEIRO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 864235c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Prossiga-se.

Digam as partes sobre a existência de pendências, em 5 dias,

tomando-se o silêncio como anuência à satisfação de todas as

obrigações estabelecidas na sentença transitada em julgado e, por

conseguinte, com a extinção da execução.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020489-09.2016.5.04.0019

RECLAMANTE GABRIEL ORNEL DOS SANTOS

ADVOGADO DIEY ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
102279/RS)

ADVOGADO CHRISTIAN BACHOVAS(OAB:
99720/RS)

ADVOGADO PRISCILLA ZACCA MOYSES(OAB:
78255/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO LAUCIR DALMORO

ADVOGADO LUANDA CAIAFFO LUZ
MAZZUCCO(OAB: 58268/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHERIA F Z
LTDA - ME

ADVOGADO LUANDA CAIAFFO LUZ
MAZZUCCO(OAB: 58268/RS)

ADVOGADO CHRISTIANE DA SILVA ROCHA(OAB:
100413/RS)

RECLAMADO LAUCIR DALMORO

ADVOGADO LUANDA CAIAFFO LUZ
MAZZUCCO(OAB: 58268/RS)

ADVOGADO RODRIGO ALBERTO PAULETTI
RODRIGUES(OAB: 57354/RS)

PERITO NAIO DE FREITAS RAUPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANE KEMMER DALMORO

ADVOGADO EMERSON WOLF BALDINO(OAB:
52765/RS)

ADVOGADO LUANDA CAIAFFO LUZ
MAZZUCCO(OAB: 58268/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUCIR DALMORO

  - RESTAURANTE E LANCHERIA F Z LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3228ea

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro. Dê-se ciência às partes, a terceira interessada, Sra. Rosane

Kemmer, observados os dados constantes da ação da 11ª VT de

Porto Alegre, bem como à CEF, credora fiduciária, das datas para

leilão, informados nos autos pelo Leiloeiro oficial.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021045-35.2021.5.04.0019
RECLAMANTE TAUANY SUELEN PINHEIRO DE

ALMEIDA

ADVOGADO NAIANA STELZER(OAB: 72080/RS)

ADVOGADO EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

RECLAMADO ZAMP S.A.
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ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 864235c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Prossiga-se.

Digam as partes sobre a existência de pendências, em 5 dias,

tomando-se o silêncio como anuência à satisfação de todas as

obrigações estabelecidas na sentença transitada em julgado e, por

conseguinte, com a extinção da execução.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020489-09.2016.5.04.0019
RECLAMANTE GABRIEL ORNEL DOS SANTOS

ADVOGADO DIEY ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
102279/RS)

ADVOGADO CHRISTIAN BACHOVAS(OAB:
99720/RS)

ADVOGADO PRISCILLA ZACCA MOYSES(OAB:
78255/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO LAUCIR DALMORO

ADVOGADO LUANDA CAIAFFO LUZ
MAZZUCCO(OAB: 58268/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHERIA F Z
LTDA - ME

ADVOGADO LUANDA CAIAFFO LUZ
MAZZUCCO(OAB: 58268/RS)

ADVOGADO CHRISTIANE DA SILVA ROCHA(OAB:
100413/RS)

RECLAMADO LAUCIR DALMORO

ADVOGADO LUANDA CAIAFFO LUZ
MAZZUCCO(OAB: 58268/RS)

ADVOGADO RODRIGO ALBERTO PAULETTI
RODRIGUES(OAB: 57354/RS)

PERITO NAIO DE FREITAS RAUPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANE KEMMER DALMORO

ADVOGADO EMERSON WOLF BALDINO(OAB:
52765/RS)

ADVOGADO LUANDA CAIAFFO LUZ
MAZZUCCO(OAB: 58268/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ORNEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3228ea

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro. Dê-se ciência às partes, a terceira interessada, Sra. Rosane

Kemmer, observados os dados constantes da ação da 11ª VT de

Porto Alegre, bem como à CEF, credora fiduciária, das datas para

leilão, informados nos autos pelo Leiloeiro oficial.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020171-55.2018.5.04.0019
RECLAMANTE KELLY ALVAREZ COELHO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO TAURUS ARMAS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - SETOR BENEFÍCIOS

PERITO VICENTE OSCAR ESPINOZA
CAMINO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAURUS ARMAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28cd6f4

proferido nos autos.

Prossiga-se.

Digam as partes sobre a existência de pendências, em 5 dias,

tomando-se o silêncio como anuência à satisfação de todas as

obrigações estabelecidas na sentença transitada em julgado e, por

conseguinte, com a extinção da execução.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020171-55.2018.5.04.0019
RECLAMANTE KELLY ALVAREZ COELHO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO TAURUS ARMAS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - SETOR BENEFÍCIOS

PERITO VICENTE OSCAR ESPINOZA
CAMINO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY ALVAREZ COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28cd6f4

proferido nos autos.

Prossiga-se.

Digam as partes sobre a existência de pendências, em 5 dias,

tomando-se o silêncio como anuência à satisfação de todas as

obrigações estabelecidas na sentença transitada em julgado e, por

conseguinte, com a extinção da execução.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000400-87.2001.5.04.0019
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES COLVERO

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA HELENA CAPRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES COLVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para ciência do débito de Id 03ae79f , para fins do Art.

884, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANTONIO OLIVEIRA PASQUAL JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0067600-67.2008.5.04.0019
RECLAMANTE JOSE ANELIO DUARTE RIVAROLI

ADVOGADO MAURICIO RICARDO DA SILVA
LACERDA(OAB: 42166/RS)

ADVOGADO RONALDO FERREIRA
TOLENTINO(OAB: 17384/DF)

ADVOGADO THOMAS BURMEISTER SILVA(OAB:
95853/RS)

ADVOGADO SILVIA LOPES BURMEISTER(OAB:
29353/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ATLANTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVIN GABRIEL JOSÉ DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ATLANTICO DE SEGURIDADE SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria notificada, com fundamento no artigo 513 do

CPC, na pessoa de seu procurador, para efetuar o pagamento do

débito remanescente, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo

prazo, para nomear bens à penhora, tantos quanto bastem à

garantia da execução, observada a ordem do artigo 835 do CPC,

ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie bens a penhora,

seguir-se-á execução.

DESTINATÁRIO:FUNDACAO ATLANTICO DE SEGURIDADE

SOCIAL

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANTONIO OLIVEIRA PASQUAL JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0067600-67.2008.5.04.0019
RECLAMANTE JOSE ANELIO DUARTE RIVAROLI

ADVOGADO MAURICIO RICARDO DA SILVA
LACERDA(OAB: 42166/RS)

ADVOGADO RONALDO FERREIRA
TOLENTINO(OAB: 17384/DF)
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ADVOGADO THOMAS BURMEISTER SILVA(OAB:
95853/RS)

ADVOGADO SILVIA LOPES BURMEISTER(OAB:
29353/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ATLANTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVIN GABRIEL JOSÉ DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria notificada, com fundamento no artigo 513 do

CPC, na pessoa de seu procurador, para efetuar o pagamento do

débito remanescente, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo

prazo, para nomear bens à penhora, tantos quanto bastem à

garantia da execução, observada a ordem do artigo 835 do CPC,

ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie bens a penhora,

seguir-se-á execução.

DESTINATÁRIO:OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANTONIO OLIVEIRA PASQUAL JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0022200-35.2005.5.04.0019
RECLAMANTE MARIA CRISTINA DUTRA SCHINOFF

ADVOGADO DAISY TERESINHA SPALDING
DUARTE(OAB: 15163/RS)

RECLAMADO ACRILICOS PORTO ALEGRE LTDA

RECLAMADO JOSIANA ELIANE JUVENCIO

ADVOGADO EDSON LUIS MILLNITZ(OAB:
9971/SC)

RECLAMADO FERRARA PRODUTOS PARA
MERCHANDISING LTDA

RECLAMADO THIAGO MONTEIRO JUVENCIO

RECLAMADO JTJ INDUSTRIA E COMERCIO DE
LUMINARIAS E MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO PROMAD PRODUTOS DE ACRILICO
E MADEIRA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Sapucaia do Sul

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA DUTRA SCHINOFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82ddf89

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução (penhora) apresentados nos

autos pelo(a) devedor(a).

Conteste(m), querendo, o(a) exequente, no prazo de lei.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020247-11.2020.5.04.0019
RECLAMANTE GISLAINE MARIA BILHALVA DE

CASTRO

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO PORTOS RS - AUTORIDADE
PORTUARIA DOS PORTOS DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO Frank Pereira Peluffo(OAB: 34077/RS)

RECLAMADO PROMATRIZ MULTISERVICOS -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE MARIA BILHALVA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67f0d25

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, intime-se a parte autora para que junte, no prazo de 05

dias, ao presente feito, os cálculos do ID. a80ab2a no formato

".PJC”, para fins de importação ao PJe-Calc Corporativo.

Para a correta juntada do arquivo PJC, é necessário incluir anexo

em PDF com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento

ou Planilha de Cálculo ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher

Arquivo. No campo Escolher Arquivo deve ser anexado o arquivo

PJC. Caso não seja possível a juntada do arquivo .PJC na forma
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supra, o cálculo deverá ser encaminhado via correio eletrônico, no

mesmo prazo, ao e-mail da Vara, a fim de possibilitar sua

importação e atualização pela Secretaria.

Após, voltem.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020126-46.2021.5.04.0019
RECLAMANTE DANIEL MACIEL DA SILVA

ADVOGADO DIEY ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
102279/RS)

ADVOGADO PRISCILLA ZACCA MOYSES(OAB:
78255/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a38c35

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência aos litigantes dos cálculos de liquidação apresentados pelas

partes contrárias, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão (§ 2º

do artigo 879 da CLT).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020126-46.2021.5.04.0019
RECLAMANTE DANIEL MACIEL DA SILVA

ADVOGADO DIEY ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
102279/RS)

ADVOGADO PRISCILLA ZACCA MOYSES(OAB:
78255/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MACIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a38c35

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência aos litigantes dos cálculos de liquidação apresentados pelas

partes contrárias, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão (§ 2º

do artigo 879 da CLT).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020744-20.2023.5.04.0019
REQUERENTE JEAN CARLO SOUZA VILLA NOVA

ADVOGADO MARCIA GARBINO CHAGAS(OAB:
91176/RS)

REQUERIDO SOLIMOES TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E CARGAS LTDA.

ADVOGADO CHRISTIANE MASSARO
LOHMANN(OAB: 25044/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebc6371

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com razão o exequente. Não serve o bem indicado pela ré para

garantia da execução, haja vista que gravado com alienação

fiduciária. Desse modo, abro o prazo adicional de 5 dias para que a

executada complemente o depósito para garantia integral da dívida,

observada a certidão retro, quanto aos recursais já realizados.

No silêncio ou negativa, será dado prosseguimento à execução com

penhora de bens, observada a ordem preferencial legal.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    SIMONE MOREIRA OLIVEIRA PAESE

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020680-10.2023.5.04.0019
RECLAMANTE RAFAELA SAMI TOLDO TAVARES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO LUNDBECK BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA SAMI TOLDO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência do laudo pericial

complementar. Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO(S):

RAFAELA SAMI TOLDO TAVARES

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SIMONE ROSSATO DE PELEGRINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020680-10.2023.5.04.0019
RECLAMANTE RAFAELA SAMI TOLDO TAVARES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO LUNDBECK BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUNDBECK BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência do laudo pericial

complementar. Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO(S):

LUNDBECK BRASIL LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SIMONE ROSSATO DE PELEGRINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020412-87.2022.5.04.0019
RECLAMANTE JOAO BATISTA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCIA GARBINO CHAGAS(OAB:
91176/RS)

RECLAMADO COND. DA ESTACAO RODOVIARIA
CENTRAL DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO DALCI DOMINGOS
PAGNUSSATT(OAB: 7215/RS)

RECLAMADO CPC - CENTRO POPULAR DE
COMPRAS SPE LTDA

ADVOGADO EVELIN MARTINS DE MOURA
FONTES(OAB: 99317/RS)

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

ADVOGADO TAIMA CHEMALE DA SILVA
DALLEGRAVE(OAB: 54850/RS)

ADVOGADO JESSICA VERONEZE DUARTE(OAB:
118221/RS)

RECLAMADO UNNISAT SERVICOS DE PORTARIA
E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para ciência da certidão de Id Id 6465cc6.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANTONIO OLIVEIRA PASQUAL JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020412-87.2022.5.04.0019
RECLAMANTE JOAO BATISTA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCIA GARBINO CHAGAS(OAB:
91176/RS)

RECLAMADO COND. DA ESTACAO RODOVIARIA
CENTRAL DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO DALCI DOMINGOS
PAGNUSSATT(OAB: 7215/RS)

RECLAMADO CPC - CENTRO POPULAR DE
COMPRAS SPE LTDA

ADVOGADO EVELIN MARTINS DE MOURA
FONTES(OAB: 99317/RS)

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)
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ADVOGADO TAIMA CHEMALE DA SILVA
DALLEGRAVE(OAB: 54850/RS)

ADVOGADO JESSICA VERONEZE DUARTE(OAB:
118221/RS)

RECLAMADO UNNISAT SERVICOS DE PORTARIA
E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNNISAT SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para ciência da certidão de Id Id 6465cc6.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANTONIO OLIVEIRA PASQUAL JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020412-87.2022.5.04.0019
RECLAMANTE JOAO BATISTA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCIA GARBINO CHAGAS(OAB:
91176/RS)

RECLAMADO COND. DA ESTACAO RODOVIARIA
CENTRAL DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO DALCI DOMINGOS
PAGNUSSATT(OAB: 7215/RS)

RECLAMADO CPC - CENTRO POPULAR DE
COMPRAS SPE LTDA

ADVOGADO EVELIN MARTINS DE MOURA
FONTES(OAB: 99317/RS)

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

ADVOGADO TAIMA CHEMALE DA SILVA
DALLEGRAVE(OAB: 54850/RS)

ADVOGADO JESSICA VERONEZE DUARTE(OAB:
118221/RS)

RECLAMADO UNNISAT SERVICOS DE PORTARIA
E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPC - CENTRO POPULAR DE COMPRAS SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para ciência da certidão de Id Id 6465cc6.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANTONIO OLIVEIRA PASQUAL JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020412-87.2022.5.04.0019
RECLAMANTE JOAO BATISTA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCIA GARBINO CHAGAS(OAB:
91176/RS)

RECLAMADO COND. DA ESTACAO RODOVIARIA
CENTRAL DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO DALCI DOMINGOS
PAGNUSSATT(OAB: 7215/RS)

RECLAMADO CPC - CENTRO POPULAR DE
COMPRAS SPE LTDA

ADVOGADO EVELIN MARTINS DE MOURA
FONTES(OAB: 99317/RS)

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

ADVOGADO TAIMA CHEMALE DA SILVA
DALLEGRAVE(OAB: 54850/RS)

ADVOGADO JESSICA VERONEZE DUARTE(OAB:
118221/RS)

RECLAMADO UNNISAT SERVICOS DE PORTARIA
E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COND. DA ESTACAO RODOVIARIA CENTRAL DE PORTO
ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para ciência da certidão de Id Id 6465cc6.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANTONIO OLIVEIRA PASQUAL JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020958-32.2023.5.04.0012
RECLAMANTE FERNANDO RODRIGUES

ADVOGADO ROGERIO CALAFATI MOYSES(OAB:
31295/RS)

RECLAMADO BANRISUL SA CORRETORA DE
VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, no prazo de 20 dias, manifestar-se

sobre as alegações e amostragem efetuadas pela parte reclamante,

devendo, ainda, neste mesmo prazo, apresentar os documentos
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que foram sol ic i tados pela parte autora ou just i f icar a

impossibilidade de fazê-lo, sob as consequências do art. 400 do

CPC.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SIMONE ROSSATO DE PELEGRINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020958-32.2023.5.04.0012
RECLAMANTE FERNANDO RODRIGUES

ADVOGADO ROGERIO CALAFATI MOYSES(OAB:
31295/RS)

RECLAMADO BANRISUL SA CORRETORA DE
VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANRISUL SA CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E
CAMBIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, no prazo de 20 dias, manifestar-se

sobre as alegações e amostragem efetuadas pela parte reclamante,

devendo, ainda, neste mesmo prazo, apresentar os documentos

que foram sol ic i tados pela parte autora ou just i f icar a

impossibilidade de fazê-lo, sob as consequências do art. 400 do

CPC.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SIMONE ROSSATO DE PELEGRINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020997-13.2020.5.04.0019
RECLAMANTE SONIA MARIA BARBOSA

ADVOGADO SHEILLA DE ALMEIDA
FELDMAN(OAB: 39567/RS)

ADVOGADO CYNARA DE ALMEIDA
FELDMAN(OAB: 99968/RS)

RECLAMADO MAURINO BENTO PEREIRA NUNES

TESTEMUNHA Simara Nunes

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd566ea

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observe o exequente que o Banco Itaú já liberou a restrição de

alienação fiduciária, estando o veículo livre e desembaraçado

(placas EBG0258). Desse modo, deverá o credor dizer se pretende

a penhora direta do bem, em que pese o já referido pelo Oficial de

Justiça no ID. a173edb, quanto ao tempo de fabricação (mais de 15

anos).

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020116-46.2014.5.04.0019
RECLAMANTE FELIPE BECKER KLEIN

ADVOGADO RIVERA DA SILVA RODRIGUEZ
VIEIRA(OAB: 72749/RS)

RECLAMADO CLINSUL MAO DE OBRA E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO LISIANE SERVO(OAB: 51452/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINSUL MAO DE OBRA E REPRESENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce8bf8f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a ré, por sua procuradora, que deverá juntar instrumento

de mandato, em 5 dias, bem como dizer sobre o atual andamento

do processo de falência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0090100-98.2006.5.04.0019
RECLAMANTE PAULO RENATO FRAGA BRAGA

ADVOGADO VAGNER VON DIEMEN(OAB:
88146/RS)

ADVOGADO RAFAEL PITREZ FONTANA(OAB:
75649/RS)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 94065/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)
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RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

ADVOGADO MARCOS AURELIO DE FRIAS(OAB:
342033/SP)

ADVOGADO BIANCA FRAGA ESPINDOLA(OAB:
357578/SP)

PERITO ROQUE MALLMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RENATO FRAGA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ccdbdd

proferido nos autos.

Prossiga-se.

Digam as partes sobre a existência de pendências, em 5 dias,

tomando-se o silêncio como anuência à satisfação de todas as

obrigações estabelecidas na sentença transitada em julgado e, por

conseguinte, com a extinção da execução.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0090100-98.2006.5.04.0019
RECLAMANTE PAULO RENATO FRAGA BRAGA

ADVOGADO VAGNER VON DIEMEN(OAB:
88146/RS)

ADVOGADO RAFAEL PITREZ FONTANA(OAB:
75649/RS)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 94065/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)
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ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

ADVOGADO MARCOS AURELIO DE FRIAS(OAB:
342033/SP)

ADVOGADO BIANCA FRAGA ESPINDOLA(OAB:
357578/SP)

PERITO ROQUE MALLMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ccdbdd

proferido nos autos.

Prossiga-se.

Digam as partes sobre a existência de pendências, em 5 dias,

tomando-se o silêncio como anuência à satisfação de todas as

obrigações estabelecidas na sentença transitada em julgado e, por

conseguinte, com a extinção da execução.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020060-95.2023.5.04.0019
RECLAMANTE ROBERTA SCHERON LIMA MARTINS

ADVOGADO WESLLEY SILVA MELO(OAB:
457564/SP)

ADVOGADO AUGUSTO YUJI TOKUTAKE(OAB:
415008/SP)

RECLAMADO CAMERON COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE LIVROS E
REVISTAS LTDA

ADVOGADO VITOR HUGO PEREZ
MACHADO(OAB: 26428/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMERON COMERCIO E DISTRIBUICAO DE LIVROS E
REVISTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1515c24

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, abro o prazo de 5 dias para manifestação da ré, que

deverá efetuar o pagamento da cláusula penal prevista no acordo,

haja vista que restou incontroverso o pagamento em mora da 1ª

parcela.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020677-89.2022.5.04.0019
RECLAMANTE JAQUELINE CASTRO BORGES

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE CASTRO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61c5259

proferido nos autos.

Vistos, etc.

I) Por medida de celeridade processual, diga o autor, no prazo de

10 dias, sobre a anotação de sua CTPS pela reclamada, nos

termos da sentença. Caso ainda não realizada, deverá manter

contato com o procurador da ré, a fim de combinar dia e hora para o

registro, com posterior notícia nos autos do seu efetivo

cumprimento. No silêncio, ter-se-á como cumprida esta obrigação.

II) Com ciência do trânsito em julgado e em cumprimento ao

disposto no art. 879, § 1º-B, da CLT, apresentem as partes, no

prazo comum de dez dias, cálculo tendente à liquidação da

sentença, inclusive da contribuição previdenciária incidente.

*** As partes ficam desde já intimadas a se manifestar sobre o
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cálculo da parte adversa, no prazo preclusivo de 8 dias,

independentemente de intimação, prazo este que flui a contar do

término do prazo supra estabelecido para apresentação de cálculo.

O cálculo de liquidação deverá observar os critérios previstos no

título executivo judicial e, na sua ausência, as Súmulas do E. TRT4

e as OJs da SEEx do E. TRT4, notadamente as OJs 10, 21, 34, 46

e 73 da SEEX/TRT4.

No que tange às contribuições previdenciárias, deve-se aplicar a

orientação da Súmula nº. 368/TST, inclusive em relação à

competência da Justiça do Trabalho, fato gerador, SELIC e multa.

Em relação ao índice de atualização monetária e juros de mora,

deve-se aplicar a SELIC de forma simples, taxa que contempla

juros de mora e correção monetária, nos termos da decisão

definitiva do Excelso STF na ADC nº. 58, salvo se outro parâmetro

estiver especificamente expresso no título executivo, com trânsito

em julgado. A SELIC incide a contar da data do ajuizamento

desta Ação Trabalhista. Em relação ao período anterior ao

ajuizamento da Ação, deve-se aplicar o IPCA-E com acréscimo

da TR (esta por corresponder aos ‘juros legais’ previstos no art. 39,

caput, da Lei nº. 8.177/1991). A Fazenda Pública, quando

responder subsidiariamente pelo débito, é responsável pelo

crédito devido pelo devedor principal (OJ 382 da SBDI-I/TST),

a tua l i zado con forme a  ADC 58,  observada eventua l

p roporc iona l idade es tabe lec ida  no  t í tu lo  execu t ivo .

Excetua-se da determinação supra a condenação imposta à

Fazenda Pública, como devedora principal, devendo, neste caso,

incidir TR até 25/03/2015, IPCA-E a contar de 26/03/2015 e juros de

mora da caderneta de poupança a contar da data do ajuizamento da

Ação Trabalhista.

Ainda, facultativamente, as partes poderão apresentar os cálculos

no formato “.PJC”, com a atualização e dedução das custas

processuais eventualmente pagas na interposição de recurso, bem

como lançamento dos honorários periciais fixados em sentença, se

houver.

Se o cálculo for elaborado por contador designado pelo Juízo,

obrigatoriamente deverá ser apresentado no formato “.PJC”.

Para a correta juntada do arquivo PJC, é necessário incluir anexo

em PDF com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento

Planilha de Cálculo ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher

Arquivo. No campo Escolher Arquivo deve ser anexado o arquivo

PJC. Caso não seja possível a juntada do arquivo .PJC na forma

supra, o cálculo deverá ser encaminhado via correio eletrônico, no

mesmo prazo, ao email da Vara, a fim de possibilitar sua importação

e atualização pela Secretaria.

O cálculo deverá ainda ser apresentado consoante modelo de laudo

proposto na Recomendação nº 01/2015 da Corregedoria Regional

d o  E .  T R T  ( d i s p o n í v e l  p a r a  c o n s u l t a  e m

h t t p s : / / w w w . t r t 4 . j u s . b r / p o r t a i s / d o c u m e n t o -

a t o / 7 1 4 1 0 7 / R e c o m e n d a A c A a o _ C o r r e g _ 0 1 . 2 0 1 5 . p d f ) .

Nas hipóteses de não apresentação do cálculo, o juízo nomeará

contador(a) de sua confiança para elaboração da conta.

Havendo impugnação, retornem os autos à parte que apresentou a

conta de liquidação, para que, em (08) oito dias, manifeste-se a

respeito, sob pena de preclusão. Neste caso, apresentados os

esclarecimentos, sendo ratificada ou retificada a conta, dê-se vista à

parte contrária, em 08 dias, sob pena de preclusão (§2º, do art. 879

da CLT).

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020677-89.2022.5.04.0019
RECLAMANTE JAQUELINE CASTRO BORGES

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61c5259

proferido nos autos.

Vistos, etc.

I) Por medida de celeridade processual, diga o autor, no prazo de

10 dias, sobre a anotação de sua CTPS pela reclamada, nos

termos da sentença. Caso ainda não realizada, deverá manter

contato com o procurador da ré, a fim de combinar dia e hora para o

registro, com posterior notícia nos autos do seu efetivo

cumprimento. No silêncio, ter-se-á como cumprida esta obrigação.

II) Com ciência do trânsito em julgado e em cumprimento ao

disposto no art. 879, § 1º-B, da CLT, apresentem as partes, no

prazo comum de dez dias, cálculo tendente à liquidação da

sentença, inclusive da contribuição previdenciária incidente.
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*** As partes ficam desde já intimadas a se manifestar sobre o

cálculo da parte adversa, no prazo preclusivo de 8 dias,

independentemente de intimação, prazo este que flui a contar do

término do prazo supra estabelecido para apresentação de cálculo.

O cálculo de liquidação deverá observar os critérios previstos no

título executivo judicial e, na sua ausência, as Súmulas do E. TRT4

e as OJs da SEEx do E. TRT4, notadamente as OJs 10, 21, 34, 46

e 73 da SEEX/TRT4.

No que tange às contribuições previdenciárias, deve-se aplicar a

orientação da Súmula nº. 368/TST, inclusive em relação à

competência da Justiça do Trabalho, fato gerador, SELIC e multa.

Em relação ao índice de atualização monetária e juros de mora,

deve-se aplicar a SELIC de forma simples, taxa que contempla

juros de mora e correção monetária, nos termos da decisão

definitiva do Excelso STF na ADC nº. 58, salvo se outro parâmetro

estiver especificamente expresso no título executivo, com trânsito

em julgado. A SELIC incide a contar da data do ajuizamento

desta Ação Trabalhista. Em relação ao período anterior ao

ajuizamento da Ação, deve-se aplicar o IPCA-E com acréscimo

da TR (esta por corresponder aos ‘juros legais’ previstos no art. 39,

caput, da Lei nº. 8.177/1991). A Fazenda Pública, quando

responder subsidiariamente pelo débito, é responsável pelo

crédito devido pelo devedor principal (OJ 382 da SBDI-I/TST),

a tua l i zado con forme a  ADC 58,  observada eventua l

p roporc iona l idade es tabe lec ida  no  t í tu lo  execu t ivo .

Excetua-se da determinação supra a condenação imposta à

Fazenda Pública, como devedora principal, devendo, neste caso,

incidir TR até 25/03/2015, IPCA-E a contar de 26/03/2015 e juros de

mora da caderneta de poupança a contar da data do ajuizamento da

Ação Trabalhista.

Ainda, facultativamente, as partes poderão apresentar os cálculos

no formato “.PJC”, com a atualização e dedução das custas

processuais eventualmente pagas na interposição de recurso, bem

como lançamento dos honorários periciais fixados em sentença, se

houver.

Se o cálculo for elaborado por contador designado pelo Juízo,

obrigatoriamente deverá ser apresentado no formato “.PJC”.

Para a correta juntada do arquivo PJC, é necessário incluir anexo

em PDF com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento

Planilha de Cálculo ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher

Arquivo. No campo Escolher Arquivo deve ser anexado o arquivo

PJC. Caso não seja possível a juntada do arquivo .PJC na forma

supra, o cálculo deverá ser encaminhado via correio eletrônico, no

mesmo prazo, ao email da Vara, a fim de possibilitar sua importação

e atualização pela Secretaria.

O cálculo deverá ainda ser apresentado consoante modelo de laudo

proposto na Recomendação nº 01/2015 da Corregedoria Regional

d o  E .  T R T  ( d i s p o n í v e l  p a r a  c o n s u l t a  e m

h t t p s : / / w w w . t r t 4 . j u s . b r / p o r t a i s / d o c u m e n t o -

a t o / 7 1 4 1 0 7 / R e c o m e n d a A c A a o _ C o r r e g _ 0 1 . 2 0 1 5 . p d f ) .

Nas hipóteses de não apresentação do cálculo, o juízo nomeará

contador(a) de sua confiança para elaboração da conta.

Havendo impugnação, retornem os autos à parte que apresentou a

conta de liquidação, para que, em (08) oito dias, manifeste-se a

respeito, sob pena de preclusão. Neste caso, apresentados os

esclarecimentos, sendo ratificada ou retificada a conta, dê-se vista à

parte contrária, em 08 dias, sob pena de preclusão (§2º, do art. 879

da CLT).

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020110-24.2023.5.04.0019
RECLAMANTE GILBERTO DUARTE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVEIRA
DUARTE(OAB: 119238/RS)

RECLAMADO SETUP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GIOVANI DUARTE OLIVEIRA(OAB:
16353/SC)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - SETUP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05e024c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a medida está endereçada ao Tribunal, nada a

deferir em relação à petição apresentada pela ré neste Juízo.

Prossiga-se.

Recebo os recursos ordinários tempestivamente interpostos pelas

reclamadas, tendo em vista que regulares as representações e

realizado o preparo.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para, querendo,
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apresentar(em) contrarrazão(ões) no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional do Trabalho.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020110-24.2023.5.04.0019
RECLAMANTE GILBERTO DUARTE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVEIRA
DUARTE(OAB: 119238/RS)

RECLAMADO SETUP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GIOVANI DUARTE OLIVEIRA(OAB:
16353/SC)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DUARTE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05e024c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a medida está endereçada ao Tribunal, nada a

deferir em relação à petição apresentada pela ré neste Juízo.

Prossiga-se.

Recebo os recursos ordinários tempestivamente interpostos pelas

reclamadas, tendo em vista que regulares as representações e

realizado o preparo.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazão(ões) no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional do Trabalho.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020716-91.2019.5.04.0019
RECLAMANTE SINDICATO DOS CONDUTORES DE

AMBULANCIA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FANTE
JACOBI(OAB: 117989/RS)

ADVOGADO PAULA OLIVEIRA PAESE(OAB:
132101/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

RECLAMADO RIO GRANDE EMERGENCIAS
MEDICAS LTDA

ADVOGADO GELSON DE AZEVEDO(OAB:
70962/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO GRANDE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46bf1eb

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por atendidos os pressupostos legais, recebo o(s) recurso(s) de

agravo de petição interposto(s) pela(s) parte(s) autora.

Ao(s) recorrido(s), para, querendo, apresentar(em) contraminuta(s).

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020524-90.2021.5.04.0019
RECLAMANTE MATHEUS DA SILVA DIAS

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DA SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfcccd1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com ciência do trânsito em julgado e em cumprimento ao disposto

no art. 879, § 1º-B, da CLT, apresentem as partes, no prazo

comum de dez dias, cálculo tendente à liquidação da sentença,

inclusive da contribuição previdenciária incidente.
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*** As partes ficam desde já intimadas a se manifestar sobre o

cálculo da parte adversa, no prazo preclusivo de 8 dias,

independentemente de intimação, prazo este que flui a contar do

término do prazo supra estabelecido para apresentação de cálculo.

O cálculo de liquidação deverá observar os critérios previstos no

título executivo judicial e, na sua ausência, as Súmulas do E. TRT4

e as OJs da SEEx do E. TRT4, notadamente as OJs 10, 21, 34, 46

e 73 da SEEX/TRT4.

No que tange às contribuições previdenciárias, deve-se aplicar a

orientação da Súmula nº. 368/TST, inclusive em relação à

competência da Justiça do Trabalho, fato gerador, SELIC e multa.

Em relação ao índice de atualização monetária e juros de mora,

deve-se aplicar a SELIC de forma simples, taxa que contempla

juros de mora e correção monetária, nos termos da decisão

definitiva do Excelso STF na ADC nº. 58, salvo se outro parâmetro

estiver especificamente expresso no título executivo, com trânsito

em julgado. A SELIC incide a contar da data do ajuizamento

desta Ação Trabalhista. Em relação ao período anterior ao

ajuizamento da Ação, deve-se aplicar o IPCA-E com acréscimo

da TR (esta por corresponder aos ‘juros legais’ previstos no art. 39,

caput, da Lei nº. 8.177/1991). A Fazenda Pública, quando

responder subsidiariamente pelo débito, é responsável pelo

crédito devido pelo devedor principal (OJ 382 da SBDI-I/TST),

a tua l i zado con forme a  ADC 58,  observada eventua l

p roporc iona l idade es tabe lec ida  no  t í tu lo  execu t ivo .

Excetua-se da determinação supra a condenação imposta à

Fazenda Pública, como devedora principal, devendo, neste caso,

incidir TR até 25/03/2015, IPCA-E a contar de 26/03/2015 e juros de

mora da caderneta de poupança a contar da data do ajuizamento da

Ação Trabalhista.

Ainda, facultativamente, as partes poderão apresentar os cálculos

no formato “.PJC”, com a atualização e dedução das custas

processuais eventualmente pagas na interposição de recurso, bem

como lançamento dos honorários periciais fixados em sentença, se

houver.

Se o cálculo for elaborado por contador designado pelo Juízo,

obrigatoriamente deverá ser apresentado no formato “.PJC”.

Para a correta juntada do arquivo PJC, é necessário incluir anexo

em PDF com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento

Planilha de Cálculo ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher

Arquivo. No campo Escolher Arquivo deve ser anexado o arquivo

PJC. Caso não seja possível a juntada do arquivo .PJC na forma

supra, o cálculo deverá ser encaminhado via correio eletrônico, no

mesmo prazo, ao email da Vara, a fim de possibilitar sua importação

e atualização pela Secretaria.

O cálculo deverá ainda ser apresentado consoante modelo de laudo

proposto na Recomendação nº 01/2015 da Corregedoria Regional

d o  E .  T R T  ( d i s p o n í v e l  p a r a  c o n s u l t a  e m

h t t p s : / / w w w . t r t 4 . j u s . b r / p o r t a i s / d o c u m e n t o -

a t o / 7 1 4 1 0 7 / R e c o m e n d a A c A a o _ C o r r e g _ 0 1 . 2 0 1 5 . p d f ) .

Nas hipóteses de não apresentação do cálculo, o juízo nomeará

contador(a) de sua confiança para elaboração da conta.

Havendo impugnação, retornem os autos à parte que apresentou a

conta de liquidação, para que, em (08) oito dias, manifeste-se a

respeito, sob pena de preclusão. Neste caso, apresentados os

esclarecimentos, sendo ratificada ou retificada a conta, dê-se vista à

parte contrária, em 08 dias, sob pena de preclusão (§2º, do art. 879

da CLT).

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020524-90.2021.5.04.0019
RECLAMANTE MATHEUS DA SILVA DIAS

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfcccd1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com ciência do trânsito em julgado e em cumprimento ao disposto

no art. 879, § 1º-B, da CLT, apresentem as partes, no prazo

comum de dez dias, cálculo tendente à liquidação da sentença,

inclusive da contribuição previdenciária incidente.

*** As partes ficam desde já intimadas a se manifestar sobre o

cálculo da parte adversa, no prazo preclusivo de 8 dias,

independentemente de intimação, prazo este que flui a contar do

término do prazo supra estabelecido para apresentação de cálculo.

O cálculo de liquidação deverá observar os critérios previstos no

título executivo judicial e, na sua ausência, as Súmulas do E. TRT4

e as OJs da SEEx do E. TRT4, notadamente as OJs 10, 21, 34, 46
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e 73 da SEEX/TRT4.

No que tange às contribuições previdenciárias, deve-se aplicar a

orientação da Súmula nº. 368/TST, inclusive em relação à

competência da Justiça do Trabalho, fato gerador, SELIC e multa.

Em relação ao índice de atualização monetária e juros de mora,

deve-se aplicar a SELIC de forma simples, taxa que contempla

juros de mora e correção monetária, nos termos da decisão

definitiva do Excelso STF na ADC nº. 58, salvo se outro parâmetro

estiver especificamente expresso no título executivo, com trânsito

em julgado. A SELIC incide a contar da data do ajuizamento

desta Ação Trabalhista. Em relação ao período anterior ao

ajuizamento da Ação, deve-se aplicar o IPCA-E com acréscimo

da TR (esta por corresponder aos ‘juros legais’ previstos no art. 39,

caput, da Lei nº. 8.177/1991). A Fazenda Pública, quando

responder subsidiariamente pelo débito, é responsável pelo

crédito devido pelo devedor principal (OJ 382 da SBDI-I/TST),

a tua l i zado con forme a  ADC 58,  observada eventua l

p roporc iona l idade es tabe lec ida  no  t í tu lo  execu t ivo .

Excetua-se da determinação supra a condenação imposta à

Fazenda Pública, como devedora principal, devendo, neste caso,

incidir TR até 25/03/2015, IPCA-E a contar de 26/03/2015 e juros de

mora da caderneta de poupança a contar da data do ajuizamento da

Ação Trabalhista.

Ainda, facultativamente, as partes poderão apresentar os cálculos

no formato “.PJC”, com a atualização e dedução das custas

processuais eventualmente pagas na interposição de recurso, bem

como lançamento dos honorários periciais fixados em sentença, se

houver.

Se o cálculo for elaborado por contador designado pelo Juízo,

obrigatoriamente deverá ser apresentado no formato “.PJC”.

Para a correta juntada do arquivo PJC, é necessário incluir anexo

em PDF com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento

Planilha de Cálculo ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher

Arquivo. No campo Escolher Arquivo deve ser anexado o arquivo

PJC. Caso não seja possível a juntada do arquivo .PJC na forma

supra, o cálculo deverá ser encaminhado via correio eletrônico, no

mesmo prazo, ao email da Vara, a fim de possibilitar sua importação

e atualização pela Secretaria.

O cálculo deverá ainda ser apresentado consoante modelo de laudo

proposto na Recomendação nº 01/2015 da Corregedoria Regional

d o  E .  T R T  ( d i s p o n í v e l  p a r a  c o n s u l t a  e m

h t t p s : / / w w w . t r t 4 . j u s . b r / p o r t a i s / d o c u m e n t o -

a t o / 7 1 4 1 0 7 / R e c o m e n d a A c A a o _ C o r r e g _ 0 1 . 2 0 1 5 . p d f ) .

Nas hipóteses de não apresentação do cálculo, o juízo nomeará

contador(a) de sua confiança para elaboração da conta.

Havendo impugnação, retornem os autos à parte que apresentou a

conta de liquidação, para que, em (08) oito dias, manifeste-se a

respeito, sob pena de preclusão. Neste caso, apresentados os

esclarecimentos, sendo ratificada ou retificada a conta, dê-se vista à

parte contrária, em 08 dias, sob pena de preclusão (§2º, do art. 879

da CLT).

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020309-80.2022.5.04.0019
RECLAMANTE MARCELO CASTRO PEIXOTO

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CASTRO PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a248f48

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Acolho as ponderações do autor e, no caso dos autos, ante as

peculiaridades da intimação da ré, determino que o prazo para

manifestação sobre eventual cálculo apresentado seja reaberto,

mediante oportuna notificação.

Intimem-se

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020114-32.2021.5.04.0019
RECLAMANTE DOUGLAS XAVIER CAVALCANTE

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

RECLAMADO DINAMICA SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

ADVOGADO CECILIA SALES LUIZ VIANNA(OAB:
57860/RS)
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RECLAMADO CHAMALOG CARGA E DESCARGA
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ARAUJO SANTOS DOS
SANTOS(OAB: 24149/RS)

ADVOGADO JULIA SEQUEIRA DE MATTOS(OAB:
101037/RS)

ADVOGADO CECILIA SALES LUIZ VIANNA(OAB:
57860/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO STEFANO MARTH COLETTO(OAB:
84735/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAMALOG CARGA E DESCARGA LTDA

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

  - DINAMICA SOLUCOES LOGISTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eb5122

proferido nos autos.

Prossiga-se.

Digam as partes sobre a existência de pendências, em 5 dias,

tomando-se o silêncio como anuência à satisfação de todas as

obrigações estabelecidas na sentença transitada em julgado e, por

conseguinte, com a extinção da execução.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020114-32.2021.5.04.0019
RECLAMANTE DOUGLAS XAVIER CAVALCANTE

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

RECLAMADO DINAMICA SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

ADVOGADO CECILIA SALES LUIZ VIANNA(OAB:
57860/RS)

RECLAMADO CHAMALOG CARGA E DESCARGA
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ARAUJO SANTOS DOS
SANTOS(OAB: 24149/RS)

ADVOGADO JULIA SEQUEIRA DE MATTOS(OAB:
101037/RS)

ADVOGADO CECILIA SALES LUIZ VIANNA(OAB:
57860/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO STEFANO MARTH COLETTO(OAB:
84735/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS XAVIER CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eb5122

proferido nos autos.

Prossiga-se.

Digam as partes sobre a existência de pendências, em 5 dias,

tomando-se o silêncio como anuência à satisfação de todas as

obrigações estabelecidas na sentença transitada em julgado e, por

conseguinte, com a extinção da execução.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0020206-49.2017.5.04.0019
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESC E EMP SERV CONTAB RS

ADVOGADO EULITA ELISE KICH(OAB: 51570/RS)

RECLAMADO D G BERTONCELLO E CIA LTDA -
ME

ADVOGADO NELCIR VICARI(OAB: 25951/RS)

RECLAMADO DEONIR GARIGHAN BERTONCELLO

ADVOGADO NELCIR VICARI JUNIOR(OAB:
102046/RS)

ADVOGADO NELCIR VICARI(OAB: 25951/RS)

RECLAMADO LEONARDO MACIEL BERTONCELLO

ADVOGADO NELCIR VICARI JUNIOR(OAB:
102046/RS)

ADVOGADO NELCIR VICARI(OAB: 25951/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia Regional do Trabalho (Porto
Alegre)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D G BERTONCELLO E CIA LTDA - ME

  - DEONIR GARIGHAN BERTONCELLO

  - LEONARDO MACIEL BERTONCELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0a5020
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes do retorno dos autos do TRT, em 5 dias.

Após, considerando o trânsito em julgado da sentença que

determinou a desconsideração da personalidade jurídica de D

G BERTONCELLO E CIA LTDA – ME e o redirecionamentoda

execução em face de LEONARDO MACIEL BERTONCELLO e

DEONIR GARIGHAN BERTONCELLO, deverá a parte exequente

requererer o que entender de direito para o prosseguimento da

execução, no prazo de oito dias.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0020206-49.2017.5.04.0019
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESC E EMP SERV CONTAB RS

ADVOGADO EULITA ELISE KICH(OAB: 51570/RS)

RECLAMADO D G BERTONCELLO E CIA LTDA -
ME

ADVOGADO NELCIR VICARI(OAB: 25951/RS)

RECLAMADO DEONIR GARIGHAN BERTONCELLO

ADVOGADO NELCIR VICARI JUNIOR(OAB:
102046/RS)

ADVOGADO NELCIR VICARI(OAB: 25951/RS)

RECLAMADO LEONARDO MACIEL BERTONCELLO

ADVOGADO NELCIR VICARI JUNIOR(OAB:
102046/RS)

ADVOGADO NELCIR VICARI(OAB: 25951/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia Regional do Trabalho (Porto
Alegre)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESC E EMP SERV
CONTAB RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0a5020

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes do retorno dos autos do TRT, em 5 dias.

Após, considerando o trânsito em julgado da sentença que

determinou a desconsideração da personalidade jurídica de D

G BERTONCELLO E CIA LTDA – ME e o redirecionamentoda

execução em face de LEONARDO MACIEL BERTONCELLO e

DEONIR GARIGHAN BERTONCELLO, deverá a parte exequente

requererer o que entender de direito para o prosseguimento da

execução, no prazo de oito dias.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020834-62.2022.5.04.0019
RECLAMANTE MIRELE MELO GONCALVES

ADVOGADO DEBORA VARGAS DO
AMARAL(OAB: 105751/RS)

ADVOGADO BRIGIDA HOMEM DE MELLO(OAB:
57080/RS)

RECLAMADO LENI DE MELLO MOTTA

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA AVB LTDA

ADVOGADO TAMIZE DE AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 100828/RS)

RECLAMADO ANDERSON JOSE MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELE MELO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s): MIRELE MELO GONCALVES

DE ORDEM, Fica V. Sa. notificada a informar o atual endereço da

ré, em vista da devolução da notificação pelo Sistema eCarta com a

indicação “Mudou-se”. Prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0003800-22.1995.5.04.0019
RECLAMANTE ROBERTO MARIO ANDRADE

GARIAZZO

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMANTE SONIA DE SOUZA MOTA

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMANTE ELIANE CLEMES DA SILVA
(Sucessão)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMANTE EDITE DOS SANTOS

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ ALBINO FILOMENA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CAMILA CALETTI BAVARESCO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): EDITE DOS SANTOS

Pela presente notificação, fica V. Sa. intimada para se manifestar

e/ou dizer sobre as impugnações/esclarecimentos e/ou novos

cálculos de liquidação, apresentados pelo(a) Contador(a) do Juízo,

sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art. 879 da CLT.

Prazo: 8 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020839-60.2017.5.04.0019
RECLAMANTE ANA PAULA DAVILA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

PERITO EDI CRISTIANO SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DAVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be3fb11

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observe a executada que a certidão de crédito somente foi

expedida após a data da sentença de encerramento da RJ e que já

escoou o prazo de pagamento aos credores trabalhista de forma

parcelada, conforme plano aprovado em assembleia de credores.

Na decisão coligida pela executada ID b80819b, item 5.1.1, há

referência expressa de prosseguimento do cumprimento de

sentença em relação a valores não pagos pela executada, devidos

após o biênio de fiscalização da RJ, quantias que devem ser pagas

diretamente pela executada.

Ainda, na referida decisão, o juízo da RJ expressamente manteve a

recepção administrativa de habilitação de crédito, item 11.1.3.

Nesse contexto, intime-se a executada a esclarecer, no prazo

improrrogável de 10 dias, qual é a forma de pagamento do

crédito da exequente dentro do plano aprovado na RJ (prazo,

valores e condições de pagamento), devendo também

esclarecer se o crédito da exequente já está habilitado na RJ.

Ainda, intime-se a exequente a se manifestar sobre as alegações e

documentos juntados pela executada em 19/3/2024, em 10 dias.

Após, voltem para decisão quanto ao prosseguimento do feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020839-60.2017.5.04.0019
RECLAMANTE ANA PAULA DAVILA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

PERITO EDI CRISTIANO SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be3fb11

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observe a executada que a certidão de crédito somente foi

expedida após a data da sentença de encerramento da RJ e que já

escoou o prazo de pagamento aos credores trabalhista de forma

parcelada, conforme plano aprovado em assembleia de credores.

Na decisão coligida pela executada ID b80819b, item 5.1.1, há

referência expressa de prosseguimento do cumprimento de

sentença em relação a valores não pagos pela executada, devidos

após o biênio de fiscalização da RJ, quantias que devem ser pagas

diretamente pela executada.

Ainda, na referida decisão, o juízo da RJ expressamente manteve a

recepção administrativa de habilitação de crédito, item 11.1.3.

Nesse contexto, intime-se a executada a esclarecer, no prazo

improrrogável de 10 dias, qual é a forma de pagamento do

crédito da exequente dentro do plano aprovado na RJ (prazo,

valores e condições de pagamento), devendo também
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esclarecer se o crédito da exequente já está habilitado na RJ.

Ainda, intime-se a exequente a se manifestar sobre as alegações e

documentos juntados pela executada em 19/3/2024, em 10 dias.

Após, voltem para decisão quanto ao prosseguimento do feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020222-08.2014.5.04.0019
RECLAMANTE V.N.R.

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO V.S.R.L.

RECLAMADO R.D.M.P.L.

ADVOGADO JOSE DILSON FERNANDES(OAB:
21992/RS)

RECLAMADO O.V.S.

RECLAMADO O.D.S.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

2.V.d.T.d.P.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.N.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 857f7d8.

Processo Nº ATOrd-0020495-74.2020.5.04.0019
RECLAMANTE DEBORA PEREIRA DA LUZ

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO ROGERIO OLIVEIRA
ANDERSON(OAB: 28290/DF)

ADVOGADO ROGERIO BALINSKI(OAB: 45195/RS)

RECLAMADO ONDREPSB RS - SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO Norma Beatriz de Oliveira Brito(OAB:
35492/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDREPSB RS - SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f42dcf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação apresentada, retifique a ré a conta com

abatimento dos valores pagos aos credores nos autos, em 5 dias.

No silêncio ou negativa, será nomeado Contador do Juízo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0020574-48.2023.5.04.0019
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FANTE
JACOBI(OAB: 117989/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO THAIANA MARTINS DOS SANTOS
CARDOSO ISOPPO(OAB: 100262/RS)

ADVOGADO MARIA FLAVIA REFFATTI
MOUSSALLE BRAGAGLIA(OAB:
57301/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

ADVOGADO GABRIELLA SANTOS PAINES(OAB:
107762/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 883243e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a manifestação do sindicato autor (#id:65a728a), sendo que

a questão inerente ao rol de substituídos é inerente à fase de

cumprimento de sentença, na medida em que a parte autora não

apontou rol taxativo de substituídos.

Aguarde-se a audiência designada.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020085-74.2024.5.04.0019
RECLAMANTE ISMAEL NASCIMENTO ALMEIDA

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)
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ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR VILA
NOVA

ADVOGADO RENAN BARBOSA
COLOGNESE(OAB: 39400/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR VILA NOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3759c36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

VISTOS, ETC.

Dispensado o relatório nos termos do art. 852 – I da CLT.

Os autos vêm conclusos para julgamento em 6/3/2024.

ISSO POSTO:

PRELIMINARES.

Impugnação ao valor atribuído à causa.

O valor da causa não deve retratar o valor da condenação, esta sim

espelhada na realidade, ainda que processual. Deve corresponder

ao valor dos pedidos, na forma do art. 292 do CPC, e com eles ser

condizente, observada a causa de pedir deduzida na peça de

ingresso. Isso porque sua natureza é de ordem meramente

processual e nunca material.

Nessa linha, vejo coerência entre o valor dos pleitos e o da causa,

motivo porque rejeito a preliminar.

Coisa julgada. Litispendência.

Somente produz coisa julgada material a autoridade que torna

imutável e indiscutível a decisão de mérito não mais sujeita a

recurso (art. 502 do CPC).

Há litispendência quando se repete ação idêntica a outra que está

em curso, necessitando haver identidade de partes, pedido e causa

de pedir, na esteira do art. 337, §§ 1º, 2º e 3º, do CPC.

Conforme consulta processual realizada no sistema PJe, a parte

autora, no processo 0020090-03.2022.5.04.0008, requer a rescisão

indireta do contrato de emprego com o pagamento das verbas

rescisórias decorrentes desta modalidade de ruptura contratual e

das multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, ambos da CLT.

Também reclama a anotação da data de saída na CTPS.

É proferida sentença naqueles autos,com resolução acerca da

forma e causa da rescisão do contrato de emprego e dos

demais pleitos supratranscritos.

A parte demandante, nas alíneas c, d, fe g(fls. 7-8), requer o

pagamento das mesmas parcelas postuladas no processo 0020090-

03.2022.5.04.0008, bem como a anotação da data de saída na

CTPS e a nulidade da justa causa aplicada, não cabendo nova

decisão sobre questões envolvendo a forma e causa da ruptura do

contrato nos termos do art. 505 do CPC.

Por essas razões,ratifico a decisão da fl. 87 eextingo, sem

resolução de mérito, em razão da litispendência, os pedidos

deduzidos nas alíneas c, d, fe g da lista de pretensões, nos termos

do art. 485, V, do CPC.

MÉRITO.

Dano moral. Indenização.

O dano moral é caracterizado pela ofensa aos direitos da

personalidade, a conduta ilícita e o nexo causal, sendo que a

violação a ensejar reparação é aquela extraordinária, que repercute

de forma grave nos direitos à etnia, idade, nacionalidade, honra,

imagem, intimidade, autoestima, gênero, orientação sexual, dentre

outros.

A parte autora requer o pagamento de indenização a título de dano

moral em razão da ausência de comunicação da justa causa,

nulidade da justa causa; não pagamento das parcelas rescisórias e

omissão na entrega de ‘qualquer’ documentação (alínea edo rol de

pleitos, fl. 8).

A ausência de comunicação da penalidade máxima e a reversão da

justa causa no processo 0020090-03.2022.5.04.0008, por si, não

gera indenização a título de dano moral, pois a parte demandante
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informa “... que notificou a ré por whats de que havia entrado com

pedido de rescisão indireta, momento em que deixou de

trabalhar, sendo este o motivo da ruptura do contrato” (fl. 88) e

havia controvérsia fundada entre as partes quanto ao modo de

ruptura contratual, o que somente foi resolvido na sentença

proferida nos autos 0020090-03.2022.5.04.0008.

Já a ausência de pagamento das parcelasrescisórias deságua na

quitação das parcelas pecuniárias devidas – o que será reparado no

processo 0020090-03.2022.5.04.0008, quando devido e na medida

do postulado –, mas não emdano moral, já que a conduta do

empregador, por si, não tem a força necessária para ofender, de

maneira extraordinária e grave, os direitos da personalidade da

parte autora.

Por fim, a parte demandante não especifica qual documentação não

lhe foi entregue, tratando-se de alegação genérica. De todo modo,

a ausência de entrega de documentos rescisórios (TRCT, por

exemplo), não tem a força necessária para ofender, de maneira

extraordinária e grave, os direitos da personalidade da parte autora,

repisando que havia controvérsia fundada entre as partes quanto ao

modo de ruptura contratual e observando-se que tal fato não

impede a obtenção de nova colocação no mercado de trabalho

Registro que não há alegação deatraso salarialreiterado a justificar

a aplicação da Súmula104do E. TRT4.

Por essas razões, julgoimprocedenteo pedido de pagamento de

indenização a título de danomoral.

Hipoteca Judiciária. Descabimento.

O art. 495, § 2º, do CPC, estabelece que “a hipoteca judiciária

poderá ser realizada mediante apresentação de cópia da sentença

perante o cartório de registro imobiliário, independentemente de

ordem judicial, de declaração expressa do juiz ou de demonstração

de urgência”.

Logo, desnecessário qualquer provimento judicial, tratando-se de

diligência cabível à própria parte interessada, com responsabilidade

objetiva desta em caso de dano (art. 495, § 5º, do CPC).

De qualquer forma, não houve condenação da ré a justificar a

aplicação do supracitado preceito legal.

Indefiro o requerimento.

Protesto extrajudicial da sentença.

Indefiro o requerimento de expedição de certidão ao cartório de

protestos de títulos, a fim de proceder ao protesto extrajudicial desta

sentença, na forma da Lei n. 9.492/97 e da Orientação

Jurisprudencial 16 da SEEx do TRT4 (item 7, fl. 9), pois é matéria

pertinente à fase de execução e não houve condenação da ré.

Justiça gratuita à demandada.

Indefiro, de plano, pois a ré não demonstra a sua precariedade

econômica ou, tampouco, que o pagamento das custas pode

inviabilizar a sua atividade.

No que tange ao depósito recursal, a ré poderá, se desejar recorrer,

apresentar certificado atualizado reconhecendo a sua condição

filantrópica a fim de ter direito à isenção prevista no art. 899, § 10,

da CLT. Ressalto que é por ocasião da interposição do recurso que

se analisa o seu preparo.

Justiça gratuita. Honorários de assistência judiciária.

Honorários advocatícios de sucumbência.

Ante a declaração contida nos autos, a qual possui presunção de

veracidade na forma do art. 99, § 3º, do CPC, não havendo prova

em contrário, defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da

justiça nos termos do art. 790, § 3º, da CLT.

Vencida a parte autora, não há falar em honorários de sucumbência

ou de assistência judiciária a ela devidos.

No que tange aos honorários advocatícios de sucumbência

previstos no art. 791-A da CLT, típica pretensão implícita, nos

termos do art. 322, § 1º, do CPC, entendo que são devidos, na

forma da IN n. 41/2018, do TST.

Observado o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do

serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,

fixohonorários advocatícios de sucumbência devidos pela parte

autora ao procurador da parte ré no valor equivalente a 10% (dez

por cento) a ser calculado sobre o valor atualizado da causa.

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da gratuidade da

justiça, o valor devido ao advogado da parte ré a título de
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honorários advocatícios de sucumbência permanecerá com a

exigibilidade suspensa, conforme julgamento do Excelso STF na

ADI 5.766/DF e art. 791-A, § 4º, da CLT (na parte sem declaração

de inconstitucionalidade), salvo revogação da justiça gratuita

deferida.

Contribuições previdenciárias e fiscais.

Tendo em vista que não há condenação a ser imposta ao

empregador da parte autora, prejudicado o pedido para que os

recolhimentos previdenciários e f iscais sejam imputados

exclusivamente à parte ré. De todo modo, não há falar no

deferimento do pleito, nos termos da Súmula 368/TST.

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, rejeito a

preliminar arguidaem defesa; extingo, sem resolução de mérito,

em razão da litispendência, os pedidos deduzidos nas alíneas c, d,

fe g da lista de pretensões, nos termos do art. 485, V, do CPC; e,

no mérito, julgo IMPROCEDENTESos pedidos deduzidos por

ISMAEL NASCIMENTO ALMEIDAem face deASSOCIACAO

HOSPITALAR VILA NOVA.

Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios de

sucumbência ao procurador da ré, no valor equivalente a 10% (dez

por cento) a ser calculado sobre o valor atualizado da causa,

observados os critérios definidos na fundamentação, e suspendo a

exigibilidade do pagamento na forma do art. 98, §3º, do CPC.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 837,71, calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 41.885,27, pelo autor, dispensado de pagamento, ante a

concessão da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790-A, caput, da

CLT.

INTIMEM-SEas partes. CUMPRA-SE. NADA MAIS.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020085-74.2024.5.04.0019
RECLAMANTE ISMAEL NASCIMENTO ALMEIDA

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR VILA
NOVA

ADVOGADO RENAN BARBOSA
COLOGNESE(OAB: 39400/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL NASCIMENTO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3759c36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

VISTOS, ETC.

Dispensado o relatório nos termos do art. 852 – I da CLT.

Os autos vêm conclusos para julgamento em 6/3/2024.

ISSO POSTO:

PRELIMINARES.

Impugnação ao valor atribuído à causa.

O valor da causa não deve retratar o valor da condenação, esta sim

espelhada na realidade, ainda que processual. Deve corresponder

ao valor dos pedidos, na forma do art. 292 do CPC, e com eles ser

condizente, observada a causa de pedir deduzida na peça de

ingresso. Isso porque sua natureza é de ordem meramente

processual e nunca material.

Nessa linha, vejo coerência entre o valor dos pleitos e o da causa,

motivo porque rejeito a preliminar.

Coisa julgada. Litispendência.

Somente produz coisa julgada material a autoridade que torna

imutável e indiscutível a decisão de mérito não mais sujeita a

recurso (art. 502 do CPC).

Há litispendência quando se repete ação idêntica a outra que está
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em curso, necessitando haver identidade de partes, pedido e causa

de pedir, na esteira do art. 337, §§ 1º, 2º e 3º, do CPC.

Conforme consulta processual realizada no sistema PJe, a parte

autora, no processo 0020090-03.2022.5.04.0008, requer a rescisão

indireta do contrato de emprego com o pagamento das verbas

rescisórias decorrentes desta modalidade de ruptura contratual e

das multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, ambos da CLT.

Também reclama a anotação da data de saída na CTPS.

É proferida sentença naqueles autos,com resolução acerca da

forma e causa da rescisão do contrato de emprego e dos

demais pleitos supratranscritos.

A parte demandante, nas alíneas c, d, fe g(fls. 7-8), requer o

pagamento das mesmas parcelas postuladas no processo 0020090-

03.2022.5.04.0008, bem como a anotação da data de saída na

CTPS e a nulidade da justa causa aplicada, não cabendo nova

decisão sobre questões envolvendo a forma e causa da ruptura do

contrato nos termos do art. 505 do CPC.

Por essas razões,ratifico a decisão da fl. 87 eextingo, sem

resolução de mérito, em razão da litispendência, os pedidos

deduzidos nas alíneas c, d, fe g da lista de pretensões, nos termos

do art. 485, V, do CPC.

MÉRITO.

Dano moral. Indenização.

O dano moral é caracterizado pela ofensa aos direitos da

personalidade, a conduta ilícita e o nexo causal, sendo que a

violação a ensejar reparação é aquela extraordinária, que repercute

de forma grave nos direitos à etnia, idade, nacionalidade, honra,

imagem, intimidade, autoestima, gênero, orientação sexual, dentre

outros.

A parte autora requer o pagamento de indenização a título de dano

moral em razão da ausência de comunicação da justa causa,

nulidade da justa causa; não pagamento das parcelas rescisórias e

omissão na entrega de ‘qualquer’ documentação (alínea edo rol de

pleitos, fl. 8).

A ausência de comunicação da penalidade máxima e a reversão da

justa causa no processo 0020090-03.2022.5.04.0008, por si, não

gera indenização a título de dano moral, pois a parte demandante

informa “... que notificou a ré por whats de que havia entrado com

pedido de rescisão indireta, momento em que deixou de

trabalhar, sendo este o motivo da ruptura do contrato” (fl. 88) e

havia controvérsia fundada entre as partes quanto ao modo de

ruptura contratual, o que somente foi resolvido na sentença

proferida nos autos 0020090-03.2022.5.04.0008.

Já a ausência de pagamento das parcelasrescisórias deságua na

quitação das parcelas pecuniárias devidas – o que será reparado no

processo 0020090-03.2022.5.04.0008, quando devido e na medida

do postulado –, mas não emdano moral, já que a conduta do

empregador, por si, não tem a força necessária para ofender, de

maneira extraordinária e grave, os direitos da personalidade da

parte autora.

Por fim, a parte demandante não especifica qual documentação não

lhe foi entregue, tratando-se de alegação genérica. De todo modo,

a ausência de entrega de documentos rescisórios (TRCT, por

exemplo), não tem a força necessária para ofender, de maneira

extraordinária e grave, os direitos da personalidade da parte autora,

repisando que havia controvérsia fundada entre as partes quanto ao

modo de ruptura contratual e observando-se que tal fato não

impede a obtenção de nova colocação no mercado de trabalho

Registro que não há alegação deatraso salarialreiterado a justificar

a aplicação da Súmula104do E. TRT4.

Por essas razões, julgoimprocedenteo pedido de pagamento de

indenização a título de danomoral.

Hipoteca Judiciária. Descabimento.

O art. 495, § 2º, do CPC, estabelece que “a hipoteca judiciária

poderá ser realizada mediante apresentação de cópia da sentença

perante o cartório de registro imobiliário, independentemente de

ordem judicial, de declaração expressa do juiz ou de demonstração

de urgência”.

Logo, desnecessário qualquer provimento judicial, tratando-se de

diligência cabível à própria parte interessada, com responsabilidade

objetiva desta em caso de dano (art. 495, § 5º, do CPC).

De qualquer forma, não houve condenação da ré a justificar a

aplicação do supracitado preceito legal.

Indefiro o requerimento.
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Protesto extrajudicial da sentença.

Indefiro o requerimento de expedição de certidão ao cartório de

protestos de títulos, a fim de proceder ao protesto extrajudicial desta

sentença, na forma da Lei n. 9.492/97 e da Orientação

Jurisprudencial 16 da SEEx do TRT4 (item 7, fl. 9), pois é matéria

pertinente à fase de execução e não houve condenação da ré.

Justiça gratuita à demandada.

Indefiro, de plano, pois a ré não demonstra a sua precariedade

econômica ou, tampouco, que o pagamento das custas pode

inviabilizar a sua atividade.

No que tange ao depósito recursal, a ré poderá, se desejar recorrer,

apresentar certificado atualizado reconhecendo a sua condição

filantrópica a fim de ter direito à isenção prevista no art. 899, § 10,

da CLT. Ressalto que é por ocasião da interposição do recurso que

se analisa o seu preparo.

Justiça gratuita. Honorários de assistência judiciária.

Honorários advocatícios de sucumbência.

Ante a declaração contida nos autos, a qual possui presunção de

veracidade na forma do art. 99, § 3º, do CPC, não havendo prova

em contrário, defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da

justiça nos termos do art. 790, § 3º, da CLT.

Vencida a parte autora, não há falar em honorários de sucumbência

ou de assistência judiciária a ela devidos.

No que tange aos honorários advocatícios de sucumbência

previstos no art. 791-A da CLT, típica pretensão implícita, nos

termos do art. 322, § 1º, do CPC, entendo que são devidos, na

forma da IN n. 41/2018, do TST.

Observado o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do

serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,

fixohonorários advocatícios de sucumbência devidos pela parte

autora ao procurador da parte ré no valor equivalente a 10% (dez

por cento) a ser calculado sobre o valor atualizado da causa.

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da gratuidade da

justiça, o valor devido ao advogado da parte ré a título de

honorários advocatícios de sucumbência permanecerá com a

exigibilidade suspensa, conforme julgamento do Excelso STF na

ADI 5.766/DF e art. 791-A, § 4º, da CLT (na parte sem declaração

de inconstitucionalidade), salvo revogação da justiça gratuita

deferida.

Contribuições previdenciárias e fiscais.

Tendo em vista que não há condenação a ser imposta ao

empregador da parte autora, prejudicado o pedido para que os

recolhimentos previdenciários e f iscais sejam imputados

exclusivamente à parte ré. De todo modo, não há falar no

deferimento do pleito, nos termos da Súmula 368/TST.

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, rejeito a

preliminar arguidaem defesa; extingo, sem resolução de mérito,

em razão da litispendência, os pedidos deduzidos nas alíneas c, d,

fe g da lista de pretensões, nos termos do art. 485, V, do CPC; e,

no mérito, julgo IMPROCEDENTESos pedidos deduzidos por

ISMAEL NASCIMENTO ALMEIDAem face deASSOCIACAO

HOSPITALAR VILA NOVA.

Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios de

sucumbência ao procurador da ré, no valor equivalente a 10% (dez

por cento) a ser calculado sobre o valor atualizado da causa,

observados os critérios definidos na fundamentação, e suspendo a

exigibilidade do pagamento na forma do art. 98, §3º, do CPC.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 837,71, calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 41.885,27, pelo autor, dispensado de pagamento, ante a

concessão da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790-A, caput, da

CLT.

INTIMEM-SEas partes. CUMPRA-SE. NADA MAIS.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020164-20.2023.5.04.0203
RECLAMANTE SERGIO LUIZ KLEIN

ADVOGADO BAIAR DE MORAES SOARES
FILHO(OAB: 77481/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13b3ecb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

VISTOS, ETC.

SERGIO LUIZ KLEINajuíza Ação Trabalhista em face de MOBRA

SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDAe ESTADO

DO RIO GRANDE DO SULem 28/2/2023 alegando que foi

contratado em 2/5/2009, com contrato de emprego em vigor. Pelos

fatos e fundamentos formulados na inicial, pugna pela procedência

dos pedidos deduzidos nos itens 1 a 19 do rol de postulados.

Requer os benefícios da Justiça gratuita e honorários advocatícios.

Atribui à causa o valor de R$ 101.080,00.

Tutela provisória de urgência indeferida, nos termos da decisão da

fl. 168.

A primeira ré apresenta exceção de incompetência territorial (fls.

189-90).

É acolhida a exceção de incompetência em razão do lugar

apresentada pela primeira demandada (fl. 636), razão pela qual os

autos são remetidos a Porto Alegre.

A primeira ré, devidamente citada, não comparece à audiência

inicial.

A segunda ré apresenta defesa escrita. Em preliminar, impugna o

valor atribuído à causa e, em prejudicial ao exame do mérito, argui a

prescrição. No mérito, refuta os fatos e os pedidos.

Juntam-se documentos.

Tutela provisória de urgência parcialmente deferida, nos termos das

decisões das fls. 2671-2 e 2697.

Colhem-se os depoimentos da parte autora, do preposto da

segunda ré e de uma testemunha arrolada pela parte demandante.

Aduzem-se razões finais remissivas.

A conciliação não vinga.

Os autos vêm conclusos para julgamento em 6/3/2024.

É o relatório.

ISSO POSTO:

PRELIMINARES.

Impugnação ao valor atribuído à causa.

O valor da causa não deve retratar o valor da condenação, esta sim

espelhada na realidade, ainda que processual. Deve corresponder

ao valor dos pedidos, na forma do art. 292 do CPC, e com eles ser

condizente, observada a causa de pedir deduzida na peça de

ingresso. Isso porque sua natureza é de ordem meramente

processual e nunca material.

Nessa linha, vejo coerência entre o valor dos pleitos e o da causa,

motivo porque rejeito a preliminar.

Inépcia da petição inicial.

A parte autora, na inicial, não apresenta causa de pedir em face da

segunda ré (art. 330, I, § 1º, I, do CPC). Sequer aduz quando,

onde e se trabalhava em proveito da segunda demandada,

tampouco esclarece acerca da relação jurídica existente entre

as rés.

Por esse motivo, de ofício, extingo o feito, sem resolução de mérito,

em relação à segunda demandada (art. 485, I, do CPC).

Corolário, extingo, sem resolução de mérito, o pedido de

responsabilidade solidária ou subsidiária da segunda demandada

(item 19).

PREJUDICIAL DE MÉRITO.
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Prescrição quinquenal.

Acolho a alegação suscitada na defesa e pronuncio a prescrição

das parcelas trabalhistas vencidas e exigíveis no período anterior a

28/2/2018, pois ajuizada a presente demanda em 28/2/2023, a teor

do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição da República.

No que tange às férias, nos termos do art. 149 da CLT, a prescrição

da pretensão ao pagamento começa a fluir com o término do

período concessivo ou, se for o caso, da cessação do contrato de

trabalho.

MÉRITO.

Revelia e confissão da primeira ré.

A primeira ré, devidamente citada, não comparece à audiência

inicial. Logo, nos termos do art. 844 da CLT, ratifico a decisão da fl.

2669 e considero a primeira demandada revel e confessa quanto à

matéria de fato não elidida por prova em contrário. É o quedeclaro.

Por essa razão,não conheçoda contestação das fls. 191-238.

Esclareço que a apresentação da peça de defesa antes mesmo da

audiência, em hipótese alguma pode levar à conclusão de que a

parte estaria desobrigada de comparecer à audiência, sob pena de

tornar letra morta regra processual básica contida no art. 844 da

CLT.

Registro que sequer compareceu advogado pela primeira ré na

audiência inicial.

No entanto, a contestação apresentada pela segunda demandada a

todos aproveita, até o limite dos fatos impugnados (art. 345, I, do

CPC c/c art. 769 da CLT). Desse modo, são verdadeiros apenas os

fatos não comuns às rés e aqueles que, embora comuns, não

tenham merecido contestação especificada.

Ruptura contratual. Rescisão indireta. Parcelas rescisórias.

Consectários.

A decretação de rescisão indireta do contrato de emprego, para o

seu provimento, necessita de conduta dolosa ou culposa do

empregador, tipicidade desta conduta e gravidade no ato, além de

atualidade e imediaticidade.

Assim como se exige do empregador, ao aplicar justa causa ao

empregado, rigor na análise do ato praticado, pois há a supressão

de inúmeros direitos do trabalhador, a rescisão indireta somente é

manejável no caso de prova robusta de conduta que não permite a

continuidade da relação de emprego, tornando insuportável a

manutenção da relação jurídica.

No caso, o atraso salarial reiterado a contar de setembro de 2022

(fls. 396-401), o que é corroborado pelos vídeos anexados no PJe

mídias, e a ausência de depósitos do FGTS (fls. 409-41) revelam

violação da principal obrigação decorrente do contrato de emprego,

qual seja, pagar corretamente o salário e recolher o FGTS, este

salário diferido. O salário possui proteção especialíssima, inclusive

em sede constitucional, por ser o alimento do empregado e de seus

dependentes.

Ademais, deferi em tópico infra o pagamento de indenização do

tempo faltante para completar o intervalo intrajornada.

Não bastasse, resta incontroverso o encerramento das atividades

da primeira ré, ante o deferimento do pedido de decretação

defalência, fato de conhecimento deste Magistrado em outros

processos movidos contra a demandada.

A violação desses deveres contratuais, centrais na relação de

emprego, enseja falta grave do empregador, nos termos do art.

483,d, da CLT.

Registro que o auxílio-alimentação vinha sendo pago no prazo (dia

10 de cada mês), com exceção do mês de fevereiro do ano de

2023, como se vê no extrato da fl. 405, e que a parte autora

solicitou o cancelamento do pagamento de vale-transporte em maio

de 2020 (fl. 408). Mais, como se verá em tópico infra, não é devido

o pagamento de horas extras.

Nessa ordem de ideias, torno definitiva a tutela de urgência

deferida no item 10 da fl. 2671, retificada pela decisão da fl. 2697, e

decreto a rescisão indireta do contrato de emprego em 5/5/2023,

último dia trabalhado.

Tratando-se a parte autora de verdadeira empregada da primeira ré

e por inexistir comprovante de pagamento das parcelas rescisórias

e das demais verbas pretendidas na inicial, ônus do empregador

(arts. 464 e 477 da CLT), nos limites da lide, julgoprocedentesos

pedidos de pagamento das seguintes parcelas:
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a) salários integrais de janeiro a abril de 2023, pois o contrato de

trabalho é de trato sucessivo e, por isso, enquanto vigente, as

prestações vincendas da mesma natureza e com previsão de

repetitividade consideram-se implícitas no pedido expresso

formulado na inicial (item 6), a teor do art. 323 do CPC; e saldo

salarial de 5 (cinco) dias de maio de 2023;

b) aviso-prévio proporcional indenizado de 90 (noventa) dias,

conforme Lei n. 12.506/2011 e Nota Técnica n. 184/MTE;

c) férias com 1/3 vencidas, de forma simples, do período aquisitivo

2022/2023; e férias proporcionais com 1/3, estas inclusive sobre a

projeção do aviso-prévio;

d) gratificação natalina proporcional, inclusive sobre o aviso-prévio

indenizado;

e) FGTS devido durante toda a relação jurídica de emprego (fl. 4),

com acréscimo da multa rescisória de 40%, pois o extrato das fls.

409-41 indica que a demandada deixou de recolher, parcialmente,

os valores devidos a título de FGTS, a exemplo dos meses de abril

a agosto de 2022 e janeiro de 2023.

O parcelamento realizado junto à CEF (fls. 580-612) é um negócio

bilateral, a vincular exclusivamente as partes envolvidas, não

atingindo terceiros, o que inclui a parte demandante, observando-se

que os depósitos do FGTS da parte autora ainda não foram

regularizados.

O FGTS mais multa de 40% são devidos até a data da ruptura

contratual reconhecida, haja vista que o depósito mensal do FGTS

independe de análise fática, sendo mera consequência do alcance

de valores sujeitos a esse recolhimento.

Autorizo a dedução dos valores já recolhidos a título de FGTS e

multa de 40%, o que deverá ser verificado em liquidação de

sentença, sendo permitido, desde já, a expedição de ofício à CEF a

fim de que remeta o extrato detalhado da conta vinculada da parte

autora.

De ofício, nos termos do art. 39, § 2º, da CLT, determino que a

primeira réretifique a data de saída na CTPS da parte autora,

observando-se projeção do aviso-prévio indenizado proporcional de

90 (noventa) dias (conforme Lei n. 12.506/2011, Nota Técnica n.

184/MTE e Orientação Jurisprudencial 82 da SBDI-I do TST), no

prazo de cinco dias após a intimação para tanto, sob pena de multa

no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais). Ultrapassado o prazo

determinado, a retificação será efetuada pela Secretaria da Vara,

com a comunicação ao órgão fiscalizador competente para os fins

do art. 39, parágrafo 1º, da CLT, sem prejuízo do pagamento da

multa cominada. A retificação deverá ser efetuada sem qualquer

menção a esta decisão judicial, sob pena de multa que, desde já,

fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

O levantamento do FGTS e o encaminhamento do seguro-

desemprego já foram autorizados e determinados em tutela

provisória de urgência (fls. 22671-2 e 2697), o que torno definitivo.

Autorizo a dedução dos valores pagos a idêntico título dos deferidos

neste tópico, inclusive aqueles eventualmente alcançados após o

ajuizamento desta Ação e em Ações Coletivas, desde que

comprovado documentalmente nestes autos o efetivo recebimento

pela parte autora.

Remuneração. Piso normativo.

A cláusula 3ª da CCT 2018/2020, fls. 13-4, estabelece o piso

salarial de R$ 1.447,60 para o vigilante “ordinário”, assim

considerado aquele sem nenhuma atividade específica

(segurança pessoal, escolta, etc.), caso da parte demandante, que

atuava apenas no arquivo judicial do Tribunal de Justiça do Estado

do Rio Grande do Sul (fl. 2704). Idêntica cláusula instituiu novo piso

normativo em fevereiro de 2019 e 2021, no valor de R$ 1.500,40e

R$ 1.590,60, respectivamente (fls. 99-100 e 111-2)

Logo, foi observado o piso salarial da categoria profissional, como

se vê nas fichas financeiras das fls. 260-81, observando-se que as

diferenças de dissídio foram pagas de forma retroativa em rubrica

própria (campos 079, 080, 081, 082 e 083, fls. 260-1, por exemplo).

Repiso que, ao contrário do que alega a parte demandante em

manifestação (fls. 2693-4), ela não exercia o cargo de vigilante

escolta, mas de vigilante “simples”, sem qualquer especialidade, o

que torna a amostragem inservível para demonstração de eventuais

diferenças, pois pautadas em parâmetros incorretos.

Com esses argumentos, julgo improcedente o pedido deduzido no

item 14 da lista de pleitos.

Jornada de trabalho. Regime 12x36. Banco de horas. Horas

extraordinárias. Intervalo intrajornada. Repousos e feriados.
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Reputofidedignosos controles de ponto coligidos aos autos (fls.

282-343 e 2397-2454), pois possuem a assinatura da parte autora e

consignam horários variáveis e condizentes com a jornada descrita

na inicial (7h às 19h, no regime 12x36).

Não reputo verdadeiro que a parte autora prestava 2 horas

extraordinárias sem o pagamento correspondente, inclusive em dias

de folgas, pois a alegação da parte demandante, na petição inicial,

é genérica, já que sequer declina as ocasiões em que tais serviços

foram solicitados.

Ademais, a testemunha da parte demandante informa “... que

trabalhou cerca de 3 a 4 dias por mês nas folgas, o que foi

registrado no ponto ... que o autor também registrou trabalho

em dias de folga” (fl. 2705).

Lado outro, a parte demandante, na inicial (fls. 5-6), nada fala

acerca de tempo destinado à troca de uniforme sem registro em

controle de ponto, o que impede a apreciação por este Magistrado,

ante os limites da lide (arts. 141 e 492 do CPC), ressaltando-se que

este fato se trata de causa de pedir própria, pois possui regramento

distinto, conforme art. 4º, VIII, da CLT.

De todo modo, as fichas financeiras das fls. 260-81 e os

contracheques das 2208-83 consignam o pagamento da parcela

“Adicional Troca Uniforme”, com o intuito de remunerar o período de

troca de vestimenta ao início e final da jornada, estimado em 10

minutos, o que não foi objeto de insurgência pela parte autora.

O pagamento dessa parcela decorre de norma coletiva (cláusula

13ª da CCT 2019/2020, fl. 105, por exemplo) e a Reforma

Trabalhista (Lei n. 13.467/2017), ao introduzir o art. 611-A na CLT,

privilegia o princípio da autonomia da vontade coletiva das

entidades sindicais para permitir a prevalência do convencionado

sobre o legislado.

A norma coletiva em epígrafe é lei em sentido material e se insere

na autonomia de vontade dos entes sindical e empresarial e, por

isso, deve ser respeitada, com legitimidade no art. 7º, XXVI, da CR.

Mais, os ajustes foram definidos de forma comum entre os

Sindicatos representativos das categorias, não havendo falar em

cláusulas desfavoráveis aos trabalhadores, especialmente quando

há a participação do sindicato da categoria profissional no pacto

contratual.

Por fim, não é razoável o dispêndio de 30 minutos para a troca de

uniforme e verificação do armamento no início e ao final de cada

turno de trabalho.

Logo, o “Adicional Troca Uniforme” já remunerou o tempo destinado

à troca de uniforme e verificação do armamento, com espeque na

norma coletiva, nada mais sendo devido.

Dessa maneira, tenho que toda a jornada efetivamente realizada

pela parte demandante, inclusive a extraordinária, encontra-se

anotada nos referidos controles.

Prosseguindo-se, nos limites da inicial, cabe analisar a regularidade

da escala de trabalho 12x36, observando-se que não havia banco

de horas.

A partir da vigência da Lei n. 13.467/2017, de 11/11/2017, a

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o regime de

compensação (art. 59-B, parágrafo único, da CLT) e não verifico

trabalho habitual nos dias destinados à folga.

Lado outro, a jurisprudência pacífica da SBDI-I do TST é no sentido

de que a concessão irregular do intervalo intrajornada não

descaracteriza o regime de compensação, sequer o regime 12x36.

Portanto, por aplicação analógica, também não há falar em

irregularidade do sistema de compensação 12x36 por esse motivo.

Sobre o tema, cito a seguinte ementa:

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. HORAS EXTRAS. REGIME 12X36. INOBSERVÂNCIA

DO INTERVALO INTRAJORNADA E DA HORA NOTURNA

REDUZIDA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO. A c. Oitava Turma não

conheceu do recurso de revista do reclamante, assentando que a

jurisprudência desta Corte Superior orienta-se no sentido de

que “eventual inobservância do intervalo intrajornada e da hora

noturna reduzida, por si  só, não tem o condão de

descaracterizar o regime 12 x 36 expressamente previsto em

norma coletiva, ensejando tão somente o pagamento das horas

equivalentes”.Na esteira da jurisprudência desta Corte, a

prestação habitual de horas extras descaracteriza o regime de

trabalho de 12x36, sendo inaplicável o entendimento previsto na

parte final do item IV da Súmula 85 do TST, no tocante ao

pagamento apenas do adicional quanto às horas destinadas à

compensação. Contudo, é entendimento da SBDI-1 que a
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inobservância do intervalo intrajornada e da hora noturna reduzida

não invalida o regime de trabalho de 12x36, implicando apenas o

pagamento das horas correspondentes. Precedentes. Assim, é

inviável o conhecimento de recurso de embargos por contrariedade

à Súmula 85 do TST e por divergência que não atende os critérios

do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a divergência apta a

ensejar os embargos deve ser atual, não se considerando tal a

ultrapassada por súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou do

Supremo Tribunal Federal, ou superada por iterativa e notória

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo conhecido

e desprovido (AgR-E-ED-RR-110-32.2011.5.05.0007, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 30/06/2023) (grifei em negrito).

Ademais, o art. 59-A, da CLT prevê a possibilidade de indenização

dos intervalos para repouso e alimentação (caso dos autos), não

havendo falar em nulidade do regime 12x36 por esse motivo.

Considero, portanto, regular o regime de compensação 12x36

adotado pelo empregador.

Prosseguindo-se, a parte autora, na manifestação sobre

documentos (fls. 2683-96), não aponta, sequer por amostragem (o

que seria suficiente), a existência de horas extras anotadas nos

controles de ponto e não quitadas em contracheque ou diferenças

de repousos e feriados laborados e não quitados em dobro ou

compensados, ônus que lhe pertence, pois fatos constitutivos do

direito vindicado (arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC).

Mais,o art. 59-A,capute parágrafo único, da CLT, com redação

dada pela Lei n. 13.467/2017, estabelece:

Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é

facultado às partes, mediante acordo individual escrito, convenção

coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecerhorário de

trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas

ininterruptas de descanso, observados ou indenizados os

intervalos para repouso e alimentação.

Parágrafo único.A remuneração mensal pactuada pelo horário

previsto no caput deste artigo abrange os pagamentos devidos

pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso em

feriados,e serão considerados compensados os feriadose as

prorrogações de trabalho noturno, quando houver,de que tratam o

art. 70e o § 5º do art.73desta Consolidação.(grifei em negrito)

A jornada fixada assegura tanto a fruição do repouso semanal

remunerado quanto a compensação de eventual labor em dia de

feriado, pois há trabalho em dias alternados (em uma semana,

trabalham-se 4 dias e folgam-se 3, e na seguinte o inverso),

computando-se como hora extra o labor durante as folgas.

Portanto, não há afronta com relação ao repouso semanal

remunerado e ao labor prestado em feriados, pois a parte autora

fruía, pelo menos, duas folgas por semana, e quando ela laborava

em dia de folga, tais horas eram integralmente extraordinárias.

E aqui, o art. 9º da Lei n. 605/49, interpretado pela Súmula

146/TST, estabelece que apenas o labor executado em dia de

repouso semanal e feriados enão compensadodeve ser

remunerado em dobro.

Ante o exposto, por não ter a parte demandante apresentado

diferenças em seu favor, julgo improcedentes os pedidos de

pagamento de horas extras, inclusive pelo labor em repousos e

feriados, deduzidos nos itens 9 e 11 do rol de pretensões

Quanto ao intervalo intrajornada, há, nos controles de ponto, a

assinalação do intervalo intrajornada, na esteira do quanto

determina o art. 74, § 2º, da CLT.

Ante este fato, o ônus de comprovar a ausência de concessão de

intervalo intrajornada mínimo de uma hora pertence à parte autora,

o que afasta.

Em audiência, a parte demandante narra “... que não fazia intervalo

e não tinha rendição, alimentava-se no posto ... que havia 2

vigilantes por turno no arquivo, mas não podia revezar para fazer o

intervalo” (fl. 2704).

No mesmo sentido, a testemunha da parte autora aduz que “...

quando atuou foi 12x36 diurno, sem rendição para intervalo, sem

possibilidade de revezar intervalo pois tem 2 portarias e 2

vigilantes, fazia a refeição no próprio posto ... que fazia a

alimentação na portaria armado e fardado com rádio; que essa

rotina também era igual para o autor ... que não registrava qualquer

horário de intervalo no ponto; que o autor também registrou trabalho

em dias de folga e não registrava intervalo”(fl. 2705).

Nesse contexto, arbitro que a parte autora não usufruía de

intervalo intrajornada, já que não tinha liberdade de locomoção

(possibilidade de abandonar o posto) no horário de descanso.
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As normas coletivas coligidas aos autos permitem a redução do

intervalo intrajornada para o mínimo de 30 minutos e o máximo de

2h (cláusula 69ª da CCT 2018/2020, fls. 42-3, por exemplo) e o

pagamento de indenização do período suprimido de 30 minutos, o

que é permitido (art. 611-A, III, da CLT), conforme decidido pelo

Excelso STF no Tema 1.046. No entanto, a primeira ré não aplicou

a CCT no que tange à possibilidade de redução do intervalo, uma

vez que nenhum intervalo era usufruído.

Em razão da Lei n. 13.467/2017, que alterou o art. 71, § 4º, da CLT,

a violação ao intervalo intrajornada ocorrida a contar de 11/11/2017

enseja o pagamento,“de natureza indenizatória, apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho”. O contrato de

emprego é de trato sucessivo e se renova mês a mês. Ainda, não

há direito adquirido a regime jurídico e a lei, que possui todos os

seus requisitos de validade e eficácia, independentemente do

momento político em que gestada, possui aplicação imediata. A

alteração, ainda, não fere a Constituição, por ser a disciplina do

intervalo intrajornada regra infraconstitucional, não havendo falar

em ponderação em razão da inexistência de conflito e por existir

regra expressa, específica e constitucional. De notar que o Excelso

STF já analisou algumas regras da CLT alteradas pela Lei n.

13.467/2017, sem declarar a inconstitucionalidade, seja por vício

formal ou material (ADI 5794).

Desse modo, julgo procedente o pedido de pagamento de

indenização do tempo correspondente a uma hora de intervalo

intrajornada, com fundamento no art. 71, § 4º, da CLT, conforme

jornada e critérios estabelecidos nesta sentença, com o adicional de

50%, sem reflexos, ante a natureza indenizatória conferida pela

legislação.

A indenização do tempo faltante para completar uma hora de

intervalo intrajornada não corresponde a parcela de trato sucessivo,

na medida em que não há previsão de repetitividade ao longo do

contrato.

Entretanto, tendo em vista que o contrato de emprego encerrou em

5/5/2023 (fl. 2697); que a testemunha ouvida em 6/3/2024 alega que

não havia concessão do intervalo para repouso durante toda a

relação jurídica de emprego (fl. 2705); e que não houve alteração

nas atividades e no local de trabalho da parte demandante após o

ajuizamento desta ação trabalhista, defiro o pagamento de parcelas

vincendas.

Trata-se de solução que se impõe até mesmo em nome da

economia e celeridade processuais.

Adoto o entendimento majoritário do C. TST no sentido de que o

divisor para o regime 12x36 é o 220, na linha do seguinte acórdão

da 3ª Turma, que compila decisões da maioria das Turmas do TST,

no mesmo sentido:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS

NOS 13.015/2014 E 13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

NO 13.467/2017. 1. HORAS EXTRAS. REGIME 12X36. DIVISOR

APLICÁVEL. O empregado que cumpre regime de 12x36 trabalha

quatro dias em uma semana e três dias na seguinte, havendo

compensação, na forma autorizada em convenção coletiva. Por

conseguinte, somente é considerado extraordinário o trabalho que

exceda à 44ª hora semanal. Por esse raciocínio, o divisor a ser

utilizado para cálculo do valor da hora extra corresponde a 220.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido (...). (RR-

10533-90.2016.5.03.0020, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 22/06/2018).

Devem ser observados em relação às parcelas deferidas neste

tópico, os seguintes critérios: divisor 220; OJ 394 da SBDI-I/TST;

evolução salarial; os dias e horários efetivamente trabalhados pela

parte autora, conforme registros de ponto e jornada reconhecida

nesta sentença; e base de cálculo das horas de intervalo composta

por todas as parcelas de natureza salarial (Súmula 264/TST),

inclusive adicional de periculosidade (Orientação Jurisprudencial

267 da SBDI-I/TST e Súmula 132, item I, do TST), quando devido.

Autorizoa dedução dos valores pagos a idêntico título dos

deferidos neste tópico, observada a OJ 415 da SBDI-I/TST,

notadamente aqueles lançados sob a rubrica “Inden. Intervalo não

conc”, inclusive aqueles eventualmente alcançados após o

ajuizamento desta Ação e em Ações Coletivas, desde que

comprovado documentalmente nestes autos o efetivo recebimento

pela parte autora.

Férias.

Inicialmente, destaco que pronunciei a prescrição das parcelas

vencidas e exigíveis anteriores a 28/2/2018. Desse modo, tendo em

vista que a parte autora foi contratada em 2/5/2009 e que nos

termos do art. 149 da CLT a prescrição da pretensão ao pagamento

das férias somente começa a fluir com o término do período

concessivo, entendo que em relação ao período anterior a
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28/2/2018 a pretensão das férias está fulminada, ou seja, estão

fulminadas pela prescrição as parcelas de férias correspondentes

ao período da admissão até o período aquisitivo 2015/2016.

Nos limites da causa de pedir (fl. 6), no que diz respeito ao

cumprimento do prazo do art. 135 da CLT (comunicação ao

empregado do período de férias com 30 dias de antecedência),

ainda que a primeira ré não comprove a sua observância, ante os

efeitos da confissão ficta declarada em tópico supra, o que

sobrepõe ao teor dos avisos e recibos de férias das fls. 442-56 e

2455-67, somente é devido o pagamento da dobra das férias caso

concedidas após o término do período concessivo, nos termos do

art. 137 da CLT. Portanto, não há penalidade que se reverte ao

empregado para a hipótese de descumprimento do prazo art. 135

da CLT, como requer a parte demandante.

Improcede o pleito (item 13).

Multa normativa.

A parte autora não especifica, na inicial, quais cláusulas da norma

coletiva foram descumpridas e que pretende o pagamento de multa

normativa, tratando-se de pedido genérico.

Nessa senda, não há fato específico a ser considerado verdadeiro.

Improcede o pedido (item 4 da lista de pretensões).

Atraso salarial. Dano moral. Indenização.

O dano moral é caracterizado pela ofensa aos direitos da

personalidade, a conduta ilícita e o nexo causal, sendo que a

violação a ensejar reparação é aquela extraordinária, que repercute

de forma grave nos direitos à etnia, idade, nacionalidade, honra,

imagem, intimidade, autoestima, gênero, orientação sexual, dentre

outros.

Tenho entendimentofirmado que o atraso ou ausência de

pagamento de salários e demais parcelas trabalhistas e rescisórias

deságua na contraprestação devida - o que será reparado por esta

sentença, quando devido e na medida do postulado -, mas não em

dano moral, já que a conduta do empregador, por si, não tem a

força necessária para ofender, de maneira extraordinária e grave,

os seus direitos da personalidade.

Entretanto, por responsabilidade institucional, passo a adotar o

entendimento da Súmula 104 deste E. Regional, a qual estabelece

que“O atraso reiterado no pagamento dos salários gera presunção

de dano moral indenizável ao empregado”.

Tendo em vista que os salários não foram quitados integralmente ou

foram pagos com atraso de forma reiterada a contar de setembro de

2022, julgoprocedenteo pedido de pagamento de indenização a

título de dano moral no valor deR$ 3.000,00 (três mil reais), por

ser o razoável ante a proporção do dano.

Justiça gratuita. Honorários de assistência judiciária.

Honorários advocatícios de sucumbência.

Ante a declaração contida nos autos, fl. 11, a qual possui presunção

de veracidade na forma do art. 99, § 3º, do CPC, não havendo

prova em contrário, defiro à parte autora os benefícios da

gratuidade da justiça nos termos do art. 790, § 3º, da CLT.

A parte demandante não está assistida por advogado do Sindicato

profissional, razão pela qual não há falar no pagamento de

honorários assistenciais.

No que tange aos honorários advocatícios de sucumbência

previstos no art. 791-A da CLT, típica pretensão implícita, nos

termos do art. 322, § 1º, do CPC, entendo que são devidos, na

forma da IN n. 41/2018, do TST.

Observado o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do

serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, fixo:

a) honorários advocatícios de sucumbência devidos pela primeira

ré ao procurador da parte autora no valor equivalente a 10% (dez

por cento) a ser calculado sobre o valor líquido da condenação,

observada a OJ 348 da SBDI-I/TST;

b) honorários advocatícios de sucumbência devidos pela parte

autora aos procuradores das partes rés no valor equivalente a 10%

(dez por cento) a ser calculado sobre a condenação impedida,

assim considerada como a diferença entre o valor atribuído à causa,

por ser condizente com a pretensão, e o valor da condenação

arbitrado nesta sentença.

O valor dos honorários devidos pela parte autora aos procuradores

das rés deverá ser dividido em partes iguais, pois as demandadas

estão representadas por advogados distintos, ou seja, para cada
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procurador caberá 50% do valor devido pela parte demandante - art.

87, § 1º, do CPC.

Não se nega que a segunda ré foi totalmente vencedora, mas por

medida de equidade entendo que a decisão ora estabelecida é

razoável e proporcional, observado o poder econômico das partes e

a sucumbência da parte autora.

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da gratuidade da

justiça, o valor devido ao advogado da parte ré a título de

honorários advocatícios de sucumbência permanecerá com a

exigibilidade suspensa, conforme julgamento do Excelso STF na

ADI 5.766/DF e art. 791-A, § 4º, da CLT (na parte sem declaração

de inconstitucionalidade), salvo revogação da justiça gratuita

deferida.

Não há compensação entre os honorários deferidos neste tópico,

nos termos do art. 791-A, § 3º, da CLT.

Contribuições previdenciárias e fiscais.

Determino, desde logo, que a parte ré proceda ao recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais incidentes sobre as parcelas

deferidas nesta sentença, à exceção de férias com 1/3, aviso-prévio

(Súmula 80 deste E. TRT 4ª Região), FGTS com multa rescisória de

40%, indenização do tempo correspondente ao intervalo

intrajornada e indenização a título de dano moral,pois possuem

natureza jurídica indenizatória, em guias próprias, mediante

comprovação nos autos, sob pena de execução de ofício das

primeiras (art. 876 da CLT), autorizada a dedução da quota a

encargo da parte autora.

Quanto aos critérios de incidência das contribuições previdenciárias

e fiscais, trata-se de questões afetas à liquidação de sentença,

porém desde já determino a observância da IN n. 1.500/2014 da

RFB, ou outro regramento que venha substituí-la.

Juros, correção monetária e critérios de cálculo.

Trata-se de matérias próprias da fase de liquidação de sentença. De

todo modo, desde logo determino a observância da Súmulas 381 e

439 do TST, esta se for o caso; Orientações Jurisprudenciais 302,

400 e 415 da SBDI-I/TST; e Súmula 73 deste E. TRT 4ª Região.

O índice de atualização do crédito será definido em liquidação,fase

processual na qual será analisada a decisão do Excelso STF na

ADC n. 58.

Desde já estabeleço que para a correção da condenação a título de

indenização por dano moral deverá incidir apenas a SELIC (que

abrange juros e correção monetária) a contar da data do

ajuizamento do feito, sem qualquer correção ou juros incidentes

antes da data do ajuizamento.

A Lei n. 13.467/2017 não exige que os pedidos sejam liquidados na

petição inicial, sendo apenas necessário indicar valor à pretensão

deduzida em Juízo. Nesse contexto, os valores efetivamente

devidos à parte autora serão apurados em liquidação de sentença,

sem limitação à quantia indicada na petição inicial.

Compensação. Dedução.

Nada há a compensar nos termos do art. 368 e seguintes do CCB.

Quanto à dedução dos valores já quitados a idêntico título daqueles

deferidos nesta sentença, restou autorizada no tópico em que

reconhecido o direito, quando cabível.

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, rejeito a

preliminar arguidaem defesa; extingo o feito e o pedido de

responsabilidade solidária ou subsidiária, sem resolução de mérito,

em relação à segunda demandada (art. 485, I, do CPC); pronuncio

a prescrição das parcelas trabalhistas vencidas e exigíveis no

período anterior a 28/2/2018; e, no mérito, julgoPROCEDENTES,

EM PARTE,os pedidos deduzidos por SERGIO LUIZ KLEINem

face de MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA

FALIDApara decretar a rescisão indireta do contrato de emprego

em 5/5/2023; econdenar a primeira ré a pagar à parte autora, com

juros e correção monetária, as seguintes parcelas:

a) salários integrais de janeiro a abril de 2023 e saldo salarial de 5

(cinco) dias de maio de 2023;

b) aviso-prévio proporcional indenizado de 90 (noventa) dias;

c) férias com 1/3 vencidas, de forma simples, do período aquisitivo

2022/2023; e férias proporcionais com 1/3, estas inclusive sobre a

projeção do aviso-prévio;

d) gratificação natalina proporcional, inclusive sobre o aviso-prévio

indenizado;
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e) FGTS devido durante toda a relação jurídica de emprego, com

acréscimo da multa rescisória de 40%;

f) indenização do tempo correspondente a uma hora de intervalo

intrajornada, conforme jornada e critérios estabelecidos nesta

sentença, com o adicional de 50%;

g) indenização a título de dano moral no valor de R$ 3.000,00 (três

mil reais).

Deverá a primeira ré retificar a data de saída na CTPS da parte

autora, observando-se projeção do aviso-prévio indenizado

proporcional de 90 (noventa) dias (conforme Lei n. 12.506/2011,

Nota Técnica n. 184/MTE e Orientação Jurisprudencial 82 da SBDI-I

do TST), no prazo de cinco dias após a intimação para tanto, sob

pena de multa no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Ultrapassado o prazo determinado, a retificação será efetuada pela

Secretaria da Vara, com a comunicação ao órgão fiscalizador

competente para os fins do art. 39, parágrafo 1º, da CLT, sem

prejuízo do pagamento da multa cominada. A retificação deverá ser

efetuada sem qualquer menção a esta decisão judicial, sob pena de

multa que, desde já, fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

O levantamento do FGTS e o encaminhamento do seguro-

desemprego já foram autorizados e determinados em tutela

provisória de urgência (fls. 22671-2 e 2697), o que torno definitivo.

Os valores devidos a título de FGTS e multa rescisória de 40%

deverão ser recolhidos diretamente na conta vinculada da parte

autora junto à CEF (art. 26, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90).

Comprovado o recolhimento, expeça-se alvará para o respectivo

levantamento.

Liquidação de sentença, por cálculo, observados os critérios e

deduções definidos na fundamentação e a prescrição pronunciada.

Autorizam-se descontos previdenciários e fiscais, sendo que em

relação aos primeiros, à exceção de férias com 1/3, aviso-prévio

(Súmula 80 deste E. TRT 4ª Região), FGTS com multa rescisória de

40%, indenização do tempo correspondente ao intervalo

intrajornada e indenização a título de dano moral, que possuem

natureza jurídica indenizatória, deverá a demandada, quanto às

demais parcelas, proceder ao recolhimento em guias próprias,

mediante comprovação nos autos, sob pena de execução de ofício.

Condeno a primeira ré a pagar honorários advocatícios de

sucumbência ao procurador da parte autora, no valor equivalente a

10% (dez por cento) a ser calculado sobre o valor líquido da

condenação, observada a OJ 348 da SBDI-I/TST.

Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios de

sucumbência aos procuradores das rés, no valor equivalente a 10%

(dez por cento) a ser calculado sobre R$ 71.080,00 (diferença entre

o valor atribuído à causa e o valor da condenação arbitrado nesta

sentença), observados os critérios definidos na fundamentação, e

suspendo a exigibilidade do pagamento na forma do art. 791-A, §

4º, da CLT (na parte sem declaração de inconstitucionalidade). O

valor dos honorários advocatícios devidos pela parte autora deverá

ser dividido entre os procuradores na forma determinada na

fundamentação.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 600,00, calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 30.000,00, pela primeira demandada.

INTIMEM-SEas partes. CUMPRA-SE. NADA MAIS.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020164-20.2023.5.04.0203
RECLAMANTE SERGIO LUIZ KLEIN

ADVOGADO BAIAR DE MORAES SOARES
FILHO(OAB: 77481/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ KLEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13b3ecb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA
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VISTOS, ETC.

SERGIO LUIZ KLEINajuíza Ação Trabalhista em face de MOBRA

SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDAe ESTADO

DO RIO GRANDE DO SULem 28/2/2023 alegando que foi

contratado em 2/5/2009, com contrato de emprego em vigor. Pelos

fatos e fundamentos formulados na inicial, pugna pela procedência

dos pedidos deduzidos nos itens 1 a 19 do rol de postulados.

Requer os benefícios da Justiça gratuita e honorários advocatícios.

Atribui à causa o valor de R$ 101.080,00.

Tutela provisória de urgência indeferida, nos termos da decisão da

fl. 168.

A primeira ré apresenta exceção de incompetência territorial (fls.

189-90).

É acolhida a exceção de incompetência em razão do lugar

apresentada pela primeira demandada (fl. 636), razão pela qual os

autos são remetidos a Porto Alegre.

A primeira ré, devidamente citada, não comparece à audiência

inicial.

A segunda ré apresenta defesa escrita. Em preliminar, impugna o

valor atribuído à causa e, em prejudicial ao exame do mérito, argui a

prescrição. No mérito, refuta os fatos e os pedidos.

Juntam-se documentos.

Tutela provisória de urgência parcialmente deferida, nos termos das

decisões das fls. 2671-2 e 2697.

Colhem-se os depoimentos da parte autora, do preposto da

segunda ré e de uma testemunha arrolada pela parte demandante.

Aduzem-se razões finais remissivas.

A conciliação não vinga.

Os autos vêm conclusos para julgamento em 6/3/2024.

É o relatório.

ISSO POSTO:

PRELIMINARES.

Impugnação ao valor atribuído à causa.

O valor da causa não deve retratar o valor da condenação, esta sim

espelhada na realidade, ainda que processual. Deve corresponder

ao valor dos pedidos, na forma do art. 292 do CPC, e com eles ser

condizente, observada a causa de pedir deduzida na peça de

ingresso. Isso porque sua natureza é de ordem meramente

processual e nunca material.

Nessa linha, vejo coerência entre o valor dos pleitos e o da causa,

motivo porque rejeito a preliminar.

Inépcia da petição inicial.

A parte autora, na inicial, não apresenta causa de pedir em face da

segunda ré (art. 330, I, § 1º, I, do CPC). Sequer aduz quando,

onde e se trabalhava em proveito da segunda demandada,

tampouco esclarece acerca da relação jurídica existente entre

as rés.

Por esse motivo, de ofício, extingo o feito, sem resolução de mérito,

em relação à segunda demandada (art. 485, I, do CPC).

Corolário, extingo, sem resolução de mérito, o pedido de

responsabilidade solidária ou subsidiária da segunda demandada

(item 19).

PREJUDICIAL DE MÉRITO.

Prescrição quinquenal.

Acolho a alegação suscitada na defesa e pronuncio a prescrição

das parcelas trabalhistas vencidas e exigíveis no período anterior a

28/2/2018, pois ajuizada a presente demanda em 28/2/2023, a teor

do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição da República.

No que tange às férias, nos termos do art. 149 da CLT, a prescrição

da pretensão ao pagamento começa a fluir com o término do

período concessivo ou, se for o caso, da cessação do contrato de

trabalho.

MÉRITO.

Revelia e confissão da primeira ré.
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A primeira ré, devidamente citada, não comparece à audiência

inicial. Logo, nos termos do art. 844 da CLT, ratifico a decisão da fl.

2669 e considero a primeira demandada revel e confessa quanto à

matéria de fato não elidida por prova em contrário. É o quedeclaro.

Por essa razão,não conheçoda contestação das fls. 191-238.

Esclareço que a apresentação da peça de defesa antes mesmo da

audiência, em hipótese alguma pode levar à conclusão de que a

parte estaria desobrigada de comparecer à audiência, sob pena de

tornar letra morta regra processual básica contida no art. 844 da

CLT.

Registro que sequer compareceu advogado pela primeira ré na

audiência inicial.

No entanto, a contestação apresentada pela segunda demandada a

todos aproveita, até o limite dos fatos impugnados (art. 345, I, do

CPC c/c art. 769 da CLT). Desse modo, são verdadeiros apenas os

fatos não comuns às rés e aqueles que, embora comuns, não

tenham merecido contestação especificada.

Ruptura contratual. Rescisão indireta. Parcelas rescisórias.

Consectários.

A decretação de rescisão indireta do contrato de emprego, para o

seu provimento, necessita de conduta dolosa ou culposa do

empregador, tipicidade desta conduta e gravidade no ato, além de

atualidade e imediaticidade.

Assim como se exige do empregador, ao aplicar justa causa ao

empregado, rigor na análise do ato praticado, pois há a supressão

de inúmeros direitos do trabalhador, a rescisão indireta somente é

manejável no caso de prova robusta de conduta que não permite a

continuidade da relação de emprego, tornando insuportável a

manutenção da relação jurídica.

No caso, o atraso salarial reiterado a contar de setembro de 2022

(fls. 396-401), o que é corroborado pelos vídeos anexados no PJe

mídias, e a ausência de depósitos do FGTS (fls. 409-41) revelam

violação da principal obrigação decorrente do contrato de emprego,

qual seja, pagar corretamente o salário e recolher o FGTS, este

salário diferido. O salário possui proteção especialíssima, inclusive

em sede constitucional, por ser o alimento do empregado e de seus

dependentes.

Ademais, deferi em tópico infra o pagamento de indenização do

tempo faltante para completar o intervalo intrajornada.

Não bastasse, resta incontroverso o encerramento das atividades

da primeira ré, ante o deferimento do pedido de decretação

defalência, fato de conhecimento deste Magistrado em outros

processos movidos contra a demandada.

A violação desses deveres contratuais, centrais na relação de

emprego, enseja falta grave do empregador, nos termos do art.

483,d, da CLT.

Registro que o auxílio-alimentação vinha sendo pago no prazo (dia

10 de cada mês), com exceção do mês de fevereiro do ano de

2023, como se vê no extrato da fl. 405, e que a parte autora

solicitou o cancelamento do pagamento de vale-transporte em maio

de 2020 (fl. 408). Mais, como se verá em tópico infra, não é devido

o pagamento de horas extras.

Nessa ordem de ideias, torno definitiva a tutela de urgência

deferida no item 10 da fl. 2671, retificada pela decisão da fl. 2697, e

decreto a rescisão indireta do contrato de emprego em 5/5/2023,

último dia trabalhado.

Tratando-se a parte autora de verdadeira empregada da primeira ré

e por inexistir comprovante de pagamento das parcelas rescisórias

e das demais verbas pretendidas na inicial, ônus do empregador

(arts. 464 e 477 da CLT), nos limites da lide, julgoprocedentesos

pedidos de pagamento das seguintes parcelas:

a) salários integrais de janeiro a abril de 2023, pois o contrato de

trabalho é de trato sucessivo e, por isso, enquanto vigente, as

prestações vincendas da mesma natureza e com previsão de

repetitividade consideram-se implícitas no pedido expresso

formulado na inicial (item 6), a teor do art. 323 do CPC; e saldo

salarial de 5 (cinco) dias de maio de 2023;

b) aviso-prévio proporcional indenizado de 90 (noventa) dias,

conforme Lei n. 12.506/2011 e Nota Técnica n. 184/MTE;

c) férias com 1/3 vencidas, de forma simples, do período aquisitivo

2022/2023; e férias proporcionais com 1/3, estas inclusive sobre a

projeção do aviso-prévio;

d) gratificação natalina proporcional, inclusive sobre o aviso-prévio
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indenizado;

e) FGTS devido durante toda a relação jurídica de emprego (fl. 4),

com acréscimo da multa rescisória de 40%, pois o extrato das fls.

409-41 indica que a demandada deixou de recolher, parcialmente,

os valores devidos a título de FGTS, a exemplo dos meses de abril

a agosto de 2022 e janeiro de 2023.

O parcelamento realizado junto à CEF (fls. 580-612) é um negócio

bilateral, a vincular exclusivamente as partes envolvidas, não

atingindo terceiros, o que inclui a parte demandante, observando-se

que os depósitos do FGTS da parte autora ainda não foram

regularizados.

O FGTS mais multa de 40% são devidos até a data da ruptura

contratual reconhecida, haja vista que o depósito mensal do FGTS

independe de análise fática, sendo mera consequência do alcance

de valores sujeitos a esse recolhimento.

Autorizo a dedução dos valores já recolhidos a título de FGTS e

multa de 40%, o que deverá ser verificado em liquidação de

sentença, sendo permitido, desde já, a expedição de ofício à CEF a

fim de que remeta o extrato detalhado da conta vinculada da parte

autora.

De ofício, nos termos do art. 39, § 2º, da CLT, determino que a

primeira réretifique a data de saída na CTPS da parte autora,

observando-se projeção do aviso-prévio indenizado proporcional de

90 (noventa) dias (conforme Lei n. 12.506/2011, Nota Técnica n.

184/MTE e Orientação Jurisprudencial 82 da SBDI-I do TST), no

prazo de cinco dias após a intimação para tanto, sob pena de multa

no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais). Ultrapassado o prazo

determinado, a retificação será efetuada pela Secretaria da Vara,

com a comunicação ao órgão fiscalizador competente para os fins

do art. 39, parágrafo 1º, da CLT, sem prejuízo do pagamento da

multa cominada. A retificação deverá ser efetuada sem qualquer

menção a esta decisão judicial, sob pena de multa que, desde já,

fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

O levantamento do FGTS e o encaminhamento do seguro-

desemprego já foram autorizados e determinados em tutela

provisória de urgência (fls. 22671-2 e 2697), o que torno definitivo.

Autorizo a dedução dos valores pagos a idêntico título dos deferidos

neste tópico, inclusive aqueles eventualmente alcançados após o

ajuizamento desta Ação e em Ações Coletivas, desde que

comprovado documentalmente nestes autos o efetivo recebimento

pela parte autora.

Remuneração. Piso normativo.

A cláusula 3ª da CCT 2018/2020, fls. 13-4, estabelece o piso

salarial de R$ 1.447,60 para o vigilante “ordinário”, assim

considerado aquele sem nenhuma atividade específica

(segurança pessoal, escolta, etc.), caso da parte demandante, que

atuava apenas no arquivo judicial do Tribunal de Justiça do Estado

do Rio Grande do Sul (fl. 2704). Idêntica cláusula instituiu novo piso

normativo em fevereiro de 2019 e 2021, no valor de R$ 1.500,40e

R$ 1.590,60, respectivamente (fls. 99-100 e 111-2)

Logo, foi observado o piso salarial da categoria profissional, como

se vê nas fichas financeiras das fls. 260-81, observando-se que as

diferenças de dissídio foram pagas de forma retroativa em rubrica

própria (campos 079, 080, 081, 082 e 083, fls. 260-1, por exemplo).

Repiso que, ao contrário do que alega a parte demandante em

manifestação (fls. 2693-4), ela não exercia o cargo de vigilante

escolta, mas de vigilante “simples”, sem qualquer especialidade, o

que torna a amostragem inservível para demonstração de eventuais

diferenças, pois pautadas em parâmetros incorretos.

Com esses argumentos, julgo improcedente o pedido deduzido no

item 14 da lista de pleitos.

Jornada de trabalho. Regime 12x36. Banco de horas. Horas

extraordinárias. Intervalo intrajornada. Repousos e feriados.

Reputofidedignosos controles de ponto coligidos aos autos (fls.

282-343 e 2397-2454), pois possuem a assinatura da parte autora e

consignam horários variáveis e condizentes com a jornada descrita

na inicial (7h às 19h, no regime 12x36).

Não reputo verdadeiro que a parte autora prestava 2 horas

extraordinárias sem o pagamento correspondente, inclusive em dias

de folgas, pois a alegação da parte demandante, na petição inicial,

é genérica, já que sequer declina as ocasiões em que tais serviços

foram solicitados.

Ademais, a testemunha da parte demandante informa “... que

trabalhou cerca de 3 a 4 dias por mês nas folgas, o que foi

registrado no ponto ... que o autor também registrou trabalho

em dias de folga” (fl. 2705).
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Lado outro, a parte demandante, na inicial (fls. 5-6), nada fala

acerca de tempo destinado à troca de uniforme sem registro em

controle de ponto, o que impede a apreciação por este Magistrado,

ante os limites da lide (arts. 141 e 492 do CPC), ressaltando-se que

este fato se trata de causa de pedir própria, pois possui regramento

distinto, conforme art. 4º, VIII, da CLT.

De todo modo, as fichas financeiras das fls. 260-81 e os

contracheques das 2208-83 consignam o pagamento da parcela

“Adicional Troca Uniforme”, com o intuito de remunerar o período de

troca de vestimenta ao início e final da jornada, estimado em 10

minutos, o que não foi objeto de insurgência pela parte autora.

O pagamento dessa parcela decorre de norma coletiva (cláusula

13ª da CCT 2019/2020, fl. 105, por exemplo) e a Reforma

Trabalhista (Lei n. 13.467/2017), ao introduzir o art. 611-A na CLT,

privilegia o princípio da autonomia da vontade coletiva das

entidades sindicais para permitir a prevalência do convencionado

sobre o legislado.

A norma coletiva em epígrafe é lei em sentido material e se insere

na autonomia de vontade dos entes sindical e empresarial e, por

isso, deve ser respeitada, com legitimidade no art. 7º, XXVI, da CR.

Mais, os ajustes foram definidos de forma comum entre os

Sindicatos representativos das categorias, não havendo falar em

cláusulas desfavoráveis aos trabalhadores, especialmente quando

há a participação do sindicato da categoria profissional no pacto

contratual.

Por fim, não é razoável o dispêndio de 30 minutos para a troca de

uniforme e verificação do armamento no início e ao final de cada

turno de trabalho.

Logo, o “Adicional Troca Uniforme” já remunerou o tempo destinado

à troca de uniforme e verificação do armamento, com espeque na

norma coletiva, nada mais sendo devido.

Dessa maneira, tenho que toda a jornada efetivamente realizada

pela parte demandante, inclusive a extraordinária, encontra-se

anotada nos referidos controles.

Prosseguindo-se, nos limites da inicial, cabe analisar a regularidade

da escala de trabalho 12x36, observando-se que não havia banco

de horas.

A partir da vigência da Lei n. 13.467/2017, de 11/11/2017, a

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o regime de

compensação (art. 59-B, parágrafo único, da CLT) e não verifico

trabalho habitual nos dias destinados à folga.

Lado outro, a jurisprudência pacífica da SBDI-I do TST é no sentido

de que a concessão irregular do intervalo intrajornada não

descaracteriza o regime de compensação, sequer o regime 12x36.

Portanto, por aplicação analógica, também não há falar em

irregularidade do sistema de compensação 12x36 por esse motivo.

Sobre o tema, cito a seguinte ementa:

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. HORAS EXTRAS. REGIME 12X36. INOBSERVÂNCIA

DO INTERVALO INTRAJORNADA E DA HORA NOTURNA

REDUZIDA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO. A c. Oitava Turma não

conheceu do recurso de revista do reclamante, assentando que a

jurisprudência desta Corte Superior orienta-se no sentido de

que “eventual inobservância do intervalo intrajornada e da hora

noturna reduzida, por si  só, não tem o condão de

descaracterizar o regime 12 x 36 expressamente previsto em

norma coletiva, ensejando tão somente o pagamento das horas

equivalentes”.Na esteira da jurisprudência desta Corte, a

prestação habitual de horas extras descaracteriza o regime de

trabalho de 12x36, sendo inaplicável o entendimento previsto na

parte final do item IV da Súmula 85 do TST, no tocante ao

pagamento apenas do adicional quanto às horas destinadas à

compensação. Contudo, é entendimento da SBDI-1 que a

inobservância do intervalo intrajornada e da hora noturna reduzida

não invalida o regime de trabalho de 12x36, implicando apenas o

pagamento das horas correspondentes. Precedentes. Assim, é

inviável o conhecimento de recurso de embargos por contrariedade

à Súmula 85 do TST e por divergência que não atende os critérios

do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a divergência apta a

ensejar os embargos deve ser atual, não se considerando tal a

ultrapassada por súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou do

Supremo Tribunal Federal, ou superada por iterativa e notória

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo conhecido

e desprovido (AgR-E-ED-RR-110-32.2011.5.05.0007, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 30/06/2023) (grifei em negrito).

Ademais, o art. 59-A, da CLT prevê a possibilidade de indenização

dos intervalos para repouso e alimentação (caso dos autos), não
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havendo falar em nulidade do regime 12x36 por esse motivo.

Considero, portanto, regular o regime de compensação 12x36

adotado pelo empregador.

Prosseguindo-se, a parte autora, na manifestação sobre

documentos (fls. 2683-96), não aponta, sequer por amostragem (o

que seria suficiente), a existência de horas extras anotadas nos

controles de ponto e não quitadas em contracheque ou diferenças

de repousos e feriados laborados e não quitados em dobro ou

compensados, ônus que lhe pertence, pois fatos constitutivos do

direito vindicado (arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC).

Mais,o art. 59-A,capute parágrafo único, da CLT, com redação

dada pela Lei n. 13.467/2017, estabelece:

Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é

facultado às partes, mediante acordo individual escrito, convenção

coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecerhorário de

trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas

ininterruptas de descanso, observados ou indenizados os

intervalos para repouso e alimentação.

Parágrafo único.A remuneração mensal pactuada pelo horário

previsto no caput deste artigo abrange os pagamentos devidos

pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso em

feriados,e serão considerados compensados os feriadose as

prorrogações de trabalho noturno, quando houver,de que tratam o

art. 70e o § 5º do art.73desta Consolidação.(grifei em negrito)

A jornada fixada assegura tanto a fruição do repouso semanal

remunerado quanto a compensação de eventual labor em dia de

feriado, pois há trabalho em dias alternados (em uma semana,

trabalham-se 4 dias e folgam-se 3, e na seguinte o inverso),

computando-se como hora extra o labor durante as folgas.

Portanto, não há afronta com relação ao repouso semanal

remunerado e ao labor prestado em feriados, pois a parte autora

fruía, pelo menos, duas folgas por semana, e quando ela laborava

em dia de folga, tais horas eram integralmente extraordinárias.

E aqui, o art. 9º da Lei n. 605/49, interpretado pela Súmula

146/TST, estabelece que apenas o labor executado em dia de

repouso semanal e feriados enão compensadodeve ser

remunerado em dobro.

Ante o exposto, por não ter a parte demandante apresentado

diferenças em seu favor, julgo improcedentes os pedidos de

pagamento de horas extras, inclusive pelo labor em repousos e

feriados, deduzidos nos itens 9 e 11 do rol de pretensões

Quanto ao intervalo intrajornada, há, nos controles de ponto, a

assinalação do intervalo intrajornada, na esteira do quanto

determina o art. 74, § 2º, da CLT.

Ante este fato, o ônus de comprovar a ausência de concessão de

intervalo intrajornada mínimo de uma hora pertence à parte autora,

o que afasta.

Em audiência, a parte demandante narra “... que não fazia intervalo

e não tinha rendição, alimentava-se no posto ... que havia 2

vigilantes por turno no arquivo, mas não podia revezar para fazer o

intervalo” (fl. 2704).

No mesmo sentido, a testemunha da parte autora aduz que “...

quando atuou foi 12x36 diurno, sem rendição para intervalo, sem

possibilidade de revezar intervalo pois tem 2 portarias e 2

vigilantes, fazia a refeição no próprio posto ... que fazia a

alimentação na portaria armado e fardado com rádio; que essa

rotina também era igual para o autor ... que não registrava qualquer

horário de intervalo no ponto; que o autor também registrou trabalho

em dias de folga e não registrava intervalo”(fl. 2705).

Nesse contexto, arbitro que a parte autora não usufruía de

intervalo intrajornada, já que não tinha liberdade de locomoção

(possibilidade de abandonar o posto) no horário de descanso.

As normas coletivas coligidas aos autos permitem a redução do

intervalo intrajornada para o mínimo de 30 minutos e o máximo de

2h (cláusula 69ª da CCT 2018/2020, fls. 42-3, por exemplo) e o

pagamento de indenização do período suprimido de 30 minutos, o

que é permitido (art. 611-A, III, da CLT), conforme decidido pelo

Excelso STF no Tema 1.046. No entanto, a primeira ré não aplicou

a CCT no que tange à possibilidade de redução do intervalo, uma

vez que nenhum intervalo era usufruído.

Em razão da Lei n. 13.467/2017, que alterou o art. 71, § 4º, da CLT,

a violação ao intervalo intrajornada ocorrida a contar de 11/11/2017

enseja o pagamento,“de natureza indenizatória, apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho”. O contrato de

emprego é de trato sucessivo e se renova mês a mês. Ainda, não

há direito adquirido a regime jurídico e a lei, que possui todos os
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seus requisitos de validade e eficácia, independentemente do

momento político em que gestada, possui aplicação imediata. A

alteração, ainda, não fere a Constituição, por ser a disciplina do

intervalo intrajornada regra infraconstitucional, não havendo falar

em ponderação em razão da inexistência de conflito e por existir

regra expressa, específica e constitucional. De notar que o Excelso

STF já analisou algumas regras da CLT alteradas pela Lei n.

13.467/2017, sem declarar a inconstitucionalidade, seja por vício

formal ou material (ADI 5794).

Desse modo, julgo procedente o pedido de pagamento de

indenização do tempo correspondente a uma hora de intervalo

intrajornada, com fundamento no art. 71, § 4º, da CLT, conforme

jornada e critérios estabelecidos nesta sentença, com o adicional de

50%, sem reflexos, ante a natureza indenizatória conferida pela

legislação.

A indenização do tempo faltante para completar uma hora de

intervalo intrajornada não corresponde a parcela de trato sucessivo,

na medida em que não há previsão de repetitividade ao longo do

contrato.

Entretanto, tendo em vista que o contrato de emprego encerrou em

5/5/2023 (fl. 2697); que a testemunha ouvida em 6/3/2024 alega que

não havia concessão do intervalo para repouso durante toda a

relação jurídica de emprego (fl. 2705); e que não houve alteração

nas atividades e no local de trabalho da parte demandante após o

ajuizamento desta ação trabalhista, defiro o pagamento de parcelas

vincendas.

Trata-se de solução que se impõe até mesmo em nome da

economia e celeridade processuais.

Adoto o entendimento majoritário do C. TST no sentido de que o

divisor para o regime 12x36 é o 220, na linha do seguinte acórdão

da 3ª Turma, que compila decisões da maioria das Turmas do TST,

no mesmo sentido:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS

NOS 13.015/2014 E 13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

NO 13.467/2017. 1. HORAS EXTRAS. REGIME 12X36. DIVISOR

APLICÁVEL. O empregado que cumpre regime de 12x36 trabalha

quatro dias em uma semana e três dias na seguinte, havendo

compensação, na forma autorizada em convenção coletiva. Por

conseguinte, somente é considerado extraordinário o trabalho que

exceda à 44ª hora semanal. Por esse raciocínio, o divisor a ser

utilizado para cálculo do valor da hora extra corresponde a 220.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido (...). (RR-

10533-90.2016.5.03.0020, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 22/06/2018).

Devem ser observados em relação às parcelas deferidas neste

tópico, os seguintes critérios: divisor 220; OJ 394 da SBDI-I/TST;

evolução salarial; os dias e horários efetivamente trabalhados pela

parte autora, conforme registros de ponto e jornada reconhecida

nesta sentença; e base de cálculo das horas de intervalo composta

por todas as parcelas de natureza salarial (Súmula 264/TST),

inclusive adicional de periculosidade (Orientação Jurisprudencial

267 da SBDI-I/TST e Súmula 132, item I, do TST), quando devido.

Autorizoa dedução dos valores pagos a idêntico título dos

deferidos neste tópico, observada a OJ 415 da SBDI-I/TST,

notadamente aqueles lançados sob a rubrica “Inden. Intervalo não

conc”, inclusive aqueles eventualmente alcançados após o

ajuizamento desta Ação e em Ações Coletivas, desde que

comprovado documentalmente nestes autos o efetivo recebimento

pela parte autora.

Férias.

Inicialmente, destaco que pronunciei a prescrição das parcelas

vencidas e exigíveis anteriores a 28/2/2018. Desse modo, tendo em

vista que a parte autora foi contratada em 2/5/2009 e que nos

termos do art. 149 da CLT a prescrição da pretensão ao pagamento

das férias somente começa a fluir com o término do período

concessivo, entendo que em relação ao período anterior a

28/2/2018 a pretensão das férias está fulminada, ou seja, estão

fulminadas pela prescrição as parcelas de férias correspondentes

ao período da admissão até o período aquisitivo 2015/2016.

Nos limites da causa de pedir (fl. 6), no que diz respeito ao

cumprimento do prazo do art. 135 da CLT (comunicação ao

empregado do período de férias com 30 dias de antecedência),

ainda que a primeira ré não comprove a sua observância, ante os

efeitos da confissão ficta declarada em tópico supra, o que

sobrepõe ao teor dos avisos e recibos de férias das fls. 442-56 e

2455-67, somente é devido o pagamento da dobra das férias caso

concedidas após o término do período concessivo, nos termos do

art. 137 da CLT. Portanto, não há penalidade que se reverte ao

empregado para a hipótese de descumprimento do prazo art. 135

da CLT, como requer a parte demandante.
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Improcede o pleito (item 13).

Multa normativa.

A parte autora não especifica, na inicial, quais cláusulas da norma

coletiva foram descumpridas e que pretende o pagamento de multa

normativa, tratando-se de pedido genérico.

Nessa senda, não há fato específico a ser considerado verdadeiro.

Improcede o pedido (item 4 da lista de pretensões).

Atraso salarial. Dano moral. Indenização.

O dano moral é caracterizado pela ofensa aos direitos da

personalidade, a conduta ilícita e o nexo causal, sendo que a

violação a ensejar reparação é aquela extraordinária, que repercute

de forma grave nos direitos à etnia, idade, nacionalidade, honra,

imagem, intimidade, autoestima, gênero, orientação sexual, dentre

outros.

Tenho entendimentofirmado que o atraso ou ausência de

pagamento de salários e demais parcelas trabalhistas e rescisórias

deságua na contraprestação devida - o que será reparado por esta

sentença, quando devido e na medida do postulado -, mas não em

dano moral, já que a conduta do empregador, por si, não tem a

força necessária para ofender, de maneira extraordinária e grave,

os seus direitos da personalidade.

Entretanto, por responsabilidade institucional, passo a adotar o

entendimento da Súmula 104 deste E. Regional, a qual estabelece

que“O atraso reiterado no pagamento dos salários gera presunção

de dano moral indenizável ao empregado”.

Tendo em vista que os salários não foram quitados integralmente ou

foram pagos com atraso de forma reiterada a contar de setembro de

2022, julgoprocedenteo pedido de pagamento de indenização a

título de dano moral no valor deR$ 3.000,00 (três mil reais), por

ser o razoável ante a proporção do dano.

Justiça gratuita. Honorários de assistência judiciária.

Honorários advocatícios de sucumbência.

Ante a declaração contida nos autos, fl. 11, a qual possui presunção

de veracidade na forma do art. 99, § 3º, do CPC, não havendo

prova em contrário, defiro à parte autora os benefícios da

gratuidade da justiça nos termos do art. 790, § 3º, da CLT.

A parte demandante não está assistida por advogado do Sindicato

profissional, razão pela qual não há falar no pagamento de

honorários assistenciais.

No que tange aos honorários advocatícios de sucumbência

previstos no art. 791-A da CLT, típica pretensão implícita, nos

termos do art. 322, § 1º, do CPC, entendo que são devidos, na

forma da IN n. 41/2018, do TST.

Observado o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do

serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, fixo:

a) honorários advocatícios de sucumbência devidos pela primeira

ré ao procurador da parte autora no valor equivalente a 10% (dez

por cento) a ser calculado sobre o valor líquido da condenação,

observada a OJ 348 da SBDI-I/TST;

b) honorários advocatícios de sucumbência devidos pela parte

autora aos procuradores das partes rés no valor equivalente a 10%

(dez por cento) a ser calculado sobre a condenação impedida,

assim considerada como a diferença entre o valor atribuído à causa,

por ser condizente com a pretensão, e o valor da condenação

arbitrado nesta sentença.

O valor dos honorários devidos pela parte autora aos procuradores

das rés deverá ser dividido em partes iguais, pois as demandadas

estão representadas por advogados distintos, ou seja, para cada

procurador caberá 50% do valor devido pela parte demandante - art.

87, § 1º, do CPC.

Não se nega que a segunda ré foi totalmente vencedora, mas por

medida de equidade entendo que a decisão ora estabelecida é

razoável e proporcional, observado o poder econômico das partes e

a sucumbência da parte autora.

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da gratuidade da

justiça, o valor devido ao advogado da parte ré a título de

honorários advocatícios de sucumbência permanecerá com a

exigibilidade suspensa, conforme julgamento do Excelso STF na

ADI 5.766/DF e art. 791-A, § 4º, da CLT (na parte sem declaração

de inconstitucionalidade), salvo revogação da justiça gratuita

deferida.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2275
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Não há compensação entre os honorários deferidos neste tópico,

nos termos do art. 791-A, § 3º, da CLT.

Contribuições previdenciárias e fiscais.

Determino, desde logo, que a parte ré proceda ao recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais incidentes sobre as parcelas

deferidas nesta sentença, à exceção de férias com 1/3, aviso-prévio

(Súmula 80 deste E. TRT 4ª Região), FGTS com multa rescisória de

40%, indenização do tempo correspondente ao intervalo

intrajornada e indenização a título de dano moral,pois possuem

natureza jurídica indenizatória, em guias próprias, mediante

comprovação nos autos, sob pena de execução de ofício das

primeiras (art. 876 da CLT), autorizada a dedução da quota a

encargo da parte autora.

Quanto aos critérios de incidência das contribuições previdenciárias

e fiscais, trata-se de questões afetas à liquidação de sentença,

porém desde já determino a observância da IN n. 1.500/2014 da

RFB, ou outro regramento que venha substituí-la.

Juros, correção monetária e critérios de cálculo.

Trata-se de matérias próprias da fase de liquidação de sentença. De

todo modo, desde logo determino a observância da Súmulas 381 e

439 do TST, esta se for o caso; Orientações Jurisprudenciais 302,

400 e 415 da SBDI-I/TST; e Súmula 73 deste E. TRT 4ª Região.

O índice de atualização do crédito será definido em liquidação,fase

processual na qual será analisada a decisão do Excelso STF na

ADC n. 58.

Desde já estabeleço que para a correção da condenação a título de

indenização por dano moral deverá incidir apenas a SELIC (que

abrange juros e correção monetária) a contar da data do

ajuizamento do feito, sem qualquer correção ou juros incidentes

antes da data do ajuizamento.

A Lei n. 13.467/2017 não exige que os pedidos sejam liquidados na

petição inicial, sendo apenas necessário indicar valor à pretensão

deduzida em Juízo. Nesse contexto, os valores efetivamente

devidos à parte autora serão apurados em liquidação de sentença,

sem limitação à quantia indicada na petição inicial.

Compensação. Dedução.

Nada há a compensar nos termos do art. 368 e seguintes do CCB.

Quanto à dedução dos valores já quitados a idêntico título daqueles

deferidos nesta sentença, restou autorizada no tópico em que

reconhecido o direito, quando cabível.

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, rejeito a

preliminar arguidaem defesa; extingo o feito e o pedido de

responsabilidade solidária ou subsidiária, sem resolução de mérito,

em relação à segunda demandada (art. 485, I, do CPC); pronuncio

a prescrição das parcelas trabalhistas vencidas e exigíveis no

período anterior a 28/2/2018; e, no mérito, julgoPROCEDENTES,

EM PARTE,os pedidos deduzidos por SERGIO LUIZ KLEINem

face de MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA

FALIDApara decretar a rescisão indireta do contrato de emprego

em 5/5/2023; econdenar a primeira ré a pagar à parte autora, com

juros e correção monetária, as seguintes parcelas:

a) salários integrais de janeiro a abril de 2023 e saldo salarial de 5

(cinco) dias de maio de 2023;

b) aviso-prévio proporcional indenizado de 90 (noventa) dias;

c) férias com 1/3 vencidas, de forma simples, do período aquisitivo

2022/2023; e férias proporcionais com 1/3, estas inclusive sobre a

projeção do aviso-prévio;

d) gratificação natalina proporcional, inclusive sobre o aviso-prévio

indenizado;

e) FGTS devido durante toda a relação jurídica de emprego, com

acréscimo da multa rescisória de 40%;

f) indenização do tempo correspondente a uma hora de intervalo

intrajornada, conforme jornada e critérios estabelecidos nesta

sentença, com o adicional de 50%;

g) indenização a título de dano moral no valor de R$ 3.000,00 (três

mil reais).

Deverá a primeira ré retificar a data de saída na CTPS da parte

autora, observando-se projeção do aviso-prévio indenizado

proporcional de 90 (noventa) dias (conforme Lei n. 12.506/2011,

Nota Técnica n. 184/MTE e Orientação Jurisprudencial 82 da SBDI-I

do TST), no prazo de cinco dias após a intimação para tanto, sob

pena de multa no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais).
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Ultrapassado o prazo determinado, a retificação será efetuada pela

Secretaria da Vara, com a comunicação ao órgão fiscalizador

competente para os fins do art. 39, parágrafo 1º, da CLT, sem

prejuízo do pagamento da multa cominada. A retificação deverá ser

efetuada sem qualquer menção a esta decisão judicial, sob pena de

multa que, desde já, fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

O levantamento do FGTS e o encaminhamento do seguro-

desemprego já foram autorizados e determinados em tutela

provisória de urgência (fls. 22671-2 e 2697), o que torno definitivo.

Os valores devidos a título de FGTS e multa rescisória de 40%

deverão ser recolhidos diretamente na conta vinculada da parte

autora junto à CEF (art. 26, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90).

Comprovado o recolhimento, expeça-se alvará para o respectivo

levantamento.

Liquidação de sentença, por cálculo, observados os critérios e

deduções definidos na fundamentação e a prescrição pronunciada.

Autorizam-se descontos previdenciários e fiscais, sendo que em

relação aos primeiros, à exceção de férias com 1/3, aviso-prévio

(Súmula 80 deste E. TRT 4ª Região), FGTS com multa rescisória de

40%, indenização do tempo correspondente ao intervalo

intrajornada e indenização a título de dano moral, que possuem

natureza jurídica indenizatória, deverá a demandada, quanto às

demais parcelas, proceder ao recolhimento em guias próprias,

mediante comprovação nos autos, sob pena de execução de ofício.

Condeno a primeira ré a pagar honorários advocatícios de

sucumbência ao procurador da parte autora, no valor equivalente a

10% (dez por cento) a ser calculado sobre o valor líquido da

condenação, observada a OJ 348 da SBDI-I/TST.

Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios de

sucumbência aos procuradores das rés, no valor equivalente a 10%

(dez por cento) a ser calculado sobre R$ 71.080,00 (diferença entre

o valor atribuído à causa e o valor da condenação arbitrado nesta

sentença), observados os critérios definidos na fundamentação, e

suspendo a exigibilidade do pagamento na forma do art. 791-A, §

4º, da CLT (na parte sem declaração de inconstitucionalidade). O

valor dos honorários advocatícios devidos pela parte autora deverá

ser dividido entre os procuradores na forma determinada na

fundamentação.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 600,00, calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 30.000,00, pela primeira demandada.

INTIMEM-SEas partes. CUMPRA-SE. NADA MAIS.

    MATEUS CROCOLI LIONZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000103-60.2013.5.04.0019
RECLAMANTE JACIRA DA COSTA CARDOSO

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO Dante Rossi(OAB: 3161/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIRA DA COSTA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):JACIRA DA COSTA CARDOSO

DE ORDEM, fica V. Sa. notificada para ciência da petição e/ou

documento(s) juntado(s) aos autos pela parte adversa. Prazo de 10

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020071-61.2022.5.04.0019
RECLAMANTE ANDRIELE DE MAGALHAES

ALBORGHETTI

ADVOGADO ANDREA FONTOURA ANDRE(OAB:
102958/RS)

RECLAMADO SEGUEZIO COMERCIO ATACADO E
VAREJO DE ANIMAIS DE
ESTIMACAO E ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDILSON RIBOLI(OAB: 43827/RS)

ADVOGADO POLIANA DILL(OAB: 102542/RS)

RECLAMADO BED LIFE COMERCIO DE ARTIGOS
VETERINARIOS LTDA - ME
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ADVOGADO JENYFER BULCAO
BONAZZONI(OAB: 119541/RS)

RECLAMADO MERCADO PECUARIO BICHARADA
LTDA - ME

ADVOGADO JENYFER BULCAO
BONAZZONI(OAB: 119541/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELE DE MAGALHAES ALBORGHETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):ANDRIELE DE MAGALHAES ALBORGHETTI

DE ORDEM, fica V. Sa. notificada para ciência da petição e/ou

documento(s) juntado(s) aos autos pela parte adversa. Prazo de 5

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020009-60.2018.5.04.0019
RECLAMANTE ALZIR DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO ALEXANDRE CHANG

RECLAMADO GRACIOSA MODAS LTDA - EPP

RECLAMADO MARIANA DE AZEVEDO
MAGALHAES CHANG

ADVOGADO JORGE ALBERTO ZIEBELL DE
OLIVEIRA(OAB: 45197/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIR DA COSTA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):ALZIR DA COSTA OLIVEIRA

DE ORDEM, fica V. Sa. notificada para ciência da petição e/ou

documento(s) juntado(s) aos autos pela parte adversa. Prazo de 5

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020143-77.2024.5.04.0019
RECLAMANTE SERGIO LUIZ DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDA OZORIO FARINHA(OAB:
55441/RS)

ADVOGADO ESTELA MARIS BORGES
FRANCO(OAB: 45522/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

SERGIO LUIZ DOS SANTOS RODRIGUES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada, para que informe, no prazo de 5 dias, o

correto e atual endereço das reclamadas Companhia Estadual de

Geração de Energia Elétrica - CEEE G e Companhia Estadual de

Energia Elétrica Participações - CEEE - PAR, tendo em vista que

as notificações referidas retornaram com a informação “mudou-

se”.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROBISON FRAGOSO PIRES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020560-74.2017.5.04.0019
RECLAMANTE JANIO IVO DALL AGNOL

ADVOGADO BRUNA GOMES BORGES(OAB:
114189/RS)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 94065/RS)

ADVOGADO CAROLINNE CUSTODIO DE
ABREU(OAB: 96780/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)
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ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO IVO DALL AGNOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):JANIO IVO DALL AGNOL

DE ORDEM, fica V. Sa. notificada para ciência da petição e/ou

documento(s) juntado(s) aos autos pela parte adversa. Prazo de 5

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020560-74.2017.5.04.0019
RECLAMANTE JANIO IVO DALL AGNOL

ADVOGADO BRUNA GOMES BORGES(OAB:
114189/RS)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 94065/RS)

ADVOGADO CAROLINNE CUSTODIO DE
ABREU(OAB: 96780/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNCEF
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ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DE ORDEM, fica V. Sa. notificada para ciência da petição e/ou

documento(s) juntado(s) aos autos pela parte adversa. Prazo de 5

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE CAMPOS COLLING

Diretor de Secretaria

20 VT Porto Alegre

Edital

Processo Nº ATOrd-0021019-97.2022.5.04.0020
RECLAMANTE TATIANA TEODORO FERREIRA

ADVOGADO Michel Soares(OAB: 85574/RS)

RECLAMADO ALARTEGS SISTEMAS DE
SEGURANCA E SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALARTEGS SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Prazo do edital: 20 dias

DESTINATÁRIO

ALARTEGS SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA -

ME

Fica o destinatário notificado para ter ciência de que foram

interpostos recursos ordinários no processo nº 0021019-

97.2022.5.04.0020, podendo contrarrazoar no prazo legal.

Os recursos ordinários e a decisão de recebimento poderão ser

acessados pelo site https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando-

s e  a s  c h a v e s  2 4 0 2 1 4 1 6 5 0 2 7 0 1 2 0 0 0 0 0 1 4 2 5 1 9 9 3 1 ;

2 4 0 2 1 5 1 0 4 5 1 5 2 5 7 0 0 0 0 0 1 4 2 5 5 4 3 3 9  e

2 4 0 3 1 8 1 1 3 7 2 9 3 4 4 0 0 0 0 0 1 4 4 4 7 0 2 0 1 .

É de exclusiva responsabilidade da parte cadastrar no sistema

eletrônico (PJe-JT) e habilitar nos autos eletrônicos todos os

advogados que deverão atuar no feito, especialmente para receber

notificações com exclusividade, a qualquer momento processual. O

acesso ao inteiro teor dos autos estará disponível através do site

http://pje.trt4.jus.br, mediante prévio credenciamento. Manifestações

e documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, por meio do Portal PJe.

Documento assinado por Delegação da Portaria nº 01/2017 da 20ª

Vara do Trabalho de Porto Alegre.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020258-32.2023.5.04.0020
RECLAMANTE KLAITTON VICTOR RODRIGUES

ADVOGADO JOARA SALGADO DA ROCHA(OAB:
90122/RS)

RECLAMADO CASSIO SILVEIRA DA COSTA

RECLAMADO THAISA FRAGA LOPES

RECLAMADO RESIDENCIAL GERIATRICO
SENHORITA HAN NONOAI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO SILVEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 dias

PROCESSO Nº: 0020258-32.2023.5.04.0020

DESTINATÁRIO

CASSIO SILVEIRA DA COSTA

Endereço desconhecido

 Pelo presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência de instrução PRESENCIAL para o dia 06/05/2024

14:00 horas, a ser realizada na Sala de Audiências da 20ª Vara do

Trabalho de Porto Alegre/RS, localizada na Av. Praia de Belas, nº
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1432, Prédio 2, 4º Andar, Porto Alegre/RS.

As partes deverão participar da audiência, na forma da lei,

paraprestar depoimento pessoal, sob pena de confissão ficta.

As testemunhascomparecerão independentemente de intimação

pelo Juízo, portando documento deidentificação com foto,

observado o disposto no art. 455 do CPC (Art. 455. Cabe ao

advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele

arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,

dispensando-se a intimação do juízo. § 1º A intimação deverá

ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo

ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo

menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da

correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento. § 2º A parte pode comprometer-se a levar a

testemunha à audiência, independentemente da intimação de

que trata o § 1º, presumindo-se, caso a testemunha não

compareça, que a parte desistiu de sua inquirição.).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FABIO PICCOLI

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020203-47.2024.5.04.0020
RECLAMANTE CRISTIANE SILVA DE LIMA

ADVOGADO JADERSON NEVES DOS
SANTOS(OAB: 105758/RS)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7483590

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para, no prazo de cinco dias, contestar o

pedido de antecipação de tutela.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020147-14.2024.5.04.0020

RECLAMANTE RENATO CISCO

ADVOGADO DILCEU ANTONIO ZATT(OAB:
48265/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL (Reclamada): BANCO

BRADESCO S.A.

Fica o destinatário notificado para comparecer à audiência INICIAL

designada para o dia 10/04/2024 08:10 horas, a ser realizada na

sala de audiências da 20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre situada

na Av. Praia de Belas, 1432, Prédio 2, 4° andar, Praia de Belas,

Porto Alegre, a fim de responder aos termos da ação. O não

comparecimento do destinatário importará o julgamento da ação à

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei. A contestação e os

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, por meio do Portal PJe até a audiência. Em

audiência não serão recebidos documentos em papel nem está

autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala de

audiências. Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para prática dos atos

processuais pelo interessado.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

KARINE FERREIRA HACKNER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020806-91.2022.5.04.0020
RECLAMANTE PAULO RICARDO PEREIRA VARGAS

ADVOGADO ALEXANDRE HAMESTER
GUERREIRO(OAB: 78265/RS)

ADVOGADO DARIANE FERRARI
SANTHIAGO(OAB: 60249/RS)

RECLAMADO GTOP SERVICOS DE
TREINAMENTOS PROFISSIONAL E
GERENCIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO ARAUJO SANTOS DOS
SANTOS(OAB: 24149/RS)

ADVOGADO JULIA SEQUEIRA DE MATTOS(OAB:
101037/RS)

ADVOGADO CECILIA SALES LUIZ VIANNA(OAB:
57860/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)
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ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO RITTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

  - GTOP SERVICOS DE TREINAMENTOS PROFISSIONAL E
GERENCIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 837df57

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O reclamante não compareceu à audiência do dia 4 de março de

2024, ata de id b69d1c4, tendo sua procuradora informado que "não

conseguiu contato com seu cliente, requerendo o adiamento da

presente audiência e a intimação pessoal do reclamante".

Considerando a manifestação da procuradora, foi adiada a

audiência e determinada a intimação pessoal do reclamante.

No entanto, no dia 7 de março, conforme petição de id b29441d, a

procuradora, alterando a alegação de que não teria conseguido

contato com seu cliente, informa que, na realidade, o reclamante

havia tentado entrar na sala de audiência virtual, mas sem sucesso.

Juntou "prints" da sala de espera da 20ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, documento de id 8c739f5, com horários iniciando às

9h46min, 9h51min, 9h57,min, 9h48min e 9h46min, mas para uma

audiência que estava designada para iniciar às 9 horas.

Concluindo, então, o reclamante, ao contrário do que referido por

sua procuradora por ocasião da audiência, estava ciente da referida

solenidade, mas chegou 45 minutos atrasado.

Considerando, assim, que os documentos juntados pelo reclamante

comprovam que ele tinha ciência da data da audiência, e

considerando que chegou atrasado, 45 minutos, reconsidero a

decisão de adiamento da audiência e declaro o reclamante

confesso quanto à matéria de fato.

Em razão da confissão do reclamante, e tendo em conta a

distribuição do ônus da prova, forte no art. 818 da CLT, declaro

encerrada a instrução. Excluam-se os autos da pauta do dia 13 de

agosto de 2024.

Concedo às partes o prazo de dez dias para apresentarem,

querendo, razões finais.

Após, façam os autos conclusos para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020806-91.2022.5.04.0020
RECLAMANTE PAULO RICARDO PEREIRA VARGAS

ADVOGADO ALEXANDRE HAMESTER
GUERREIRO(OAB: 78265/RS)

ADVOGADO DARIANE FERRARI
SANTHIAGO(OAB: 60249/RS)

RECLAMADO GTOP SERVICOS DE
TREINAMENTOS PROFISSIONAL E
GERENCIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO ARAUJO SANTOS DOS
SANTOS(OAB: 24149/RS)

ADVOGADO JULIA SEQUEIRA DE MATTOS(OAB:
101037/RS)

ADVOGADO CECILIA SALES LUIZ VIANNA(OAB:
57860/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO RITTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO PEREIRA VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 837df57

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O reclamante não compareceu à audiência do dia 4 de março de

2024, ata de id b69d1c4, tendo sua procuradora informado que "não

conseguiu contato com seu cliente, requerendo o adiamento da

presente audiência e a intimação pessoal do reclamante".

Considerando a manifestação da procuradora, foi adiada a

audiência e determinada a intimação pessoal do reclamante.

No entanto, no dia 7 de março, conforme petição de id b29441d, a

procuradora, alterando a alegação de que não teria conseguido

contato com seu cliente, informa que, na realidade, o reclamante

havia tentado entrar na sala de audiência virtual, mas sem sucesso.

Juntou "prints" da sala de espera da 20ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, documento de id 8c739f5, com horários iniciando às

9h46min, 9h51min, 9h57,min, 9h48min e 9h46min, mas para uma

audiência que estava designada para iniciar às 9 horas.

Concluindo, então, o reclamante, ao contrário do que referido por

sua procuradora por ocasião da audiência, estava ciente da referida

solenidade, mas chegou 45 minutos atrasado.

Considerando, assim, que os documentos juntados pelo reclamante
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comprovam que ele tinha ciência da data da audiência, e

considerando que chegou atrasado, 45 minutos, reconsidero a

decisão de adiamento da audiência e declaro o reclamante

confesso quanto à matéria de fato.

Em razão da confissão do reclamante, e tendo em conta a

distribuição do ônus da prova, forte no art. 818 da CLT, declaro

encerrada a instrução. Excluam-se os autos da pauta do dia 13 de

agosto de 2024.

Concedo às partes o prazo de dez dias para apresentarem,

querendo, razões finais.

Após, façam os autos conclusos para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101200-47.2006.5.04.0020
RECLAMANTE Elienai Silva de Carvalho

ADVOGADO MANOEL TEIXEIRA CARDOSO(OAB:
50741/RS)

RECLAMADO ONLINE LTDA - ME

RECLAMADO Paulo Cesar Truylio

RECLAMADO EDUARDO MULER ROCHA

RECLAMADO DOUGLAS DE CARVALHO FORAGI

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO IURTCHENKO

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - Elienai Silva de Carvalho

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdd0a2d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado lançada à fl. 196 dos autos físicos.

Nos presentes autos já realizadas diversas providências sem que

houvesse a efetiva garantia do juízo. Nesse sentido, registro o

bloqueio de valores mediante sistema BacenJud às fls. 357/259,

288/290, 328/330, 332/334 e 361/364, a consulta ao sistema

RenaJud às fls. 260, 291/293 e 335, a consulta mediante convênio

Infojud às fls. 261/262 e o protesto judicial à fl. 371.

Em face do exposto, manifeste-se a parte autora quanto ao

prosseguimento da execução.

Prazo 30 dias.

Registro que é ônus dos procuradores promoverem o seu correto

cadastramento/habilitação no sistema processual eletrônico. Nesse

sentido o dispostonoart. 5º, §§, da Resolução nº 185 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho - CSJT de 24.03.2017, a qual

dispõe sobre o Processo Judicial Eletrônico - PJ-e e dá outras

providências

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020226-90.2024.5.04.0020
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO PINHEIRO DA

SILVA

ADVOGADO EVARISTO LUIZ HEIS(OAB:
28154/RS)

RECLAMADO SALVER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9f699c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor para que esclareça a composição do polo passivo,

uma vez que consta na petição inicial, como 2ª reclamada, SESC –

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL com CNPJ 03.575.238/0002-14 e no cadastro do Pje,

como 2ª reclamada, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

(CPF/CNPJ 87.934.675/0001-96).

Prazo: 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021060-64.2022.5.04.0020
RECLAMANTE SINDICATO TRAB TRANSP ROD

INTERM INTEREST TUR FRET DO R

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO EXPRESSO FREDERES S/A -
VIAGENS E TURISMO

ADVOGADO GABRIELA GARIBALDI
SCHILLING(OAB: 111789/RS)

ADVOGADO ITACIR DOS SANTOS
SCHILLING(OAB: 59193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EXPRESSO FREDERES S/A - VIAGENS E TURISMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8ba5e7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante das tentativas das partes de avançar com a conciliação, e

em atenção à manifestação de ID 42a2d66, e por não haver pauta

disponível no momento, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para

tratativas de conciliação.

Inexitosa a conciliação, retornem conclusos para intimação das

partes sobre a necessidade de se realizar audiência de instrução e

sobre as provas que pretendem produzir - conforme Despacho de

ID a9ad5d9.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021060-64.2022.5.04.0020
RECLAMANTE SINDICATO TRAB TRANSP ROD

INTERM INTEREST TUR FRET DO R

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO EXPRESSO FREDERES S/A -
VIAGENS E TURISMO

ADVOGADO GABRIELA GARIBALDI
SCHILLING(OAB: 111789/RS)

ADVOGADO ITACIR DOS SANTOS
SCHILLING(OAB: 59193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB TRANSP ROD INTERM INTEREST TUR
FRET DO R

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8ba5e7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante das tentativas das partes de avançar com a conciliação, e

em atenção à manifestação de ID 42a2d66, e por não haver pauta

disponível no momento, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para

tratativas de conciliação.

Inexitosa a conciliação, retornem conclusos para intimação das

partes sobre a necessidade de se realizar audiência de instrução e

sobre as provas que pretendem produzir - conforme Despacho de

ID a9ad5d9.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020092-63.2024.5.04.0020
RECLAMANTE ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO DAIANE BRAVO ELIZANDRO(OAB:
83844/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO STEFANO MARTH COLETTO(OAB:
84735/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f07c8e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre a necessidade

de realização de audiência de instrução no presente feito e

informem as provas que pretendem produzir - meio (documental,

pericial ou testemunhal) e objeto da prova ou se concordam com o

encerramento da instrução.

Prazo 10 dias.

No silêncio, presumir-se-á que não há mais provas a serem

produzidas.

Havendo interesse na composição da lide, poderão, no mesmo

prazo, apresentar proposta de acordo.

Após o prazo acima concedido, não havendo necessidade de

realização de audiência de instrução e não havendo outras provas a

serem produzidas, assim como sendo inviável a conciliação,

retornem os autos conclusos a fim de que seja deferido prazo às

partes para a apresentação de razões finais indo os autos, a seguir,

conclusos para sentença da qual as partes serão regularmente

intimadas.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATSum-0020092-63.2024.5.04.0020
RECLAMANTE ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO DAIANE BRAVO ELIZANDRO(OAB:
83844/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO STEFANO MARTH COLETTO(OAB:
84735/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f07c8e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre a necessidade

de realização de audiência de instrução no presente feito e

informem as provas que pretendem produzir - meio (documental,

pericial ou testemunhal) e objeto da prova ou se concordam com o

encerramento da instrução.

Prazo 10 dias.

No silêncio, presumir-se-á que não há mais provas a serem

produzidas.

Havendo interesse na composição da lide, poderão, no mesmo

prazo, apresentar proposta de acordo.

Após o prazo acima concedido, não havendo necessidade de

realização de audiência de instrução e não havendo outras provas a

serem produzidas, assim como sendo inviável a conciliação,

retornem os autos conclusos a fim de que seja deferido prazo às

partes para a apresentação de razões finais indo os autos, a seguir,

conclusos para sentença da qual as partes serão regularmente

intimadas.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020979-18.2022.5.04.0020
EXEQUENTE RENATA REUS

ADVOGADO BRUNA BEATRIZ ELY TEMES(OAB:
93323/RS)

ADVOGADO FERNANDO ELY TEMES(OAB:
72241/RS)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
ZANETTINI(OAB: 71920/RS)

EXECUTADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO LUCIANA MARCON PEREZ
HASSELMANN(OAB: 81180/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

ADVOGADO NADINE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 57213/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75077f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020979-18.2022.5.04.0020
EXEQUENTE RENATA REUS

ADVOGADO BRUNA BEATRIZ ELY TEMES(OAB:
93323/RS)

ADVOGADO FERNANDO ELY TEMES(OAB:
72241/RS)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
ZANETTINI(OAB: 71920/RS)

EXECUTADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO LUCIANA MARCON PEREZ
HASSELMANN(OAB: 81180/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

ADVOGADO NADINE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 57213/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA REUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75077f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021938-62.2017.5.04.0020

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMANTE WAGNER GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIA PATRICIA DA SILVA
FERREIRA NUNES(OAB: 43646/RS)

ADVOGADO ANA LAURA REBELATO
SEEFELD(OAB: 98939/RS)

ADVOGADO LETIELLE GOMES DA SILVA(OAB:
95572/RS)

RECLAMANTE ANTONIO SERGIO OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO PATRICIA MAIDANA DE
ANDRADE(OAB: 85925/RS)

ADVOGADO LUIS ALFREDO ROCHA DE
QUADROS(OAB: 68467/RS)

RECLAMANTE CARLOS DIAS NEVES

ADVOGADO JOEL CARVALHO GONCALVES(OAB:
32858/RS)

RECLAMADO PRISPAT CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ CLEBER MARTINS DA
SILVA(OAB: 12375/RS)

ADVOGADO RAFAEL SURITA STEIGLEDER(OAB:
52649/RS)

RECLAMADO SUZANA ALCALDE VARISCO

ADVOGADO LUIZ CLEBER MARTINS DA
SILVA(OAB: 12375/RS)

RECLAMADO IDELIO VARISCO

ADVOGADO LUIZ CLEBER MARTINS DA
SILVA(OAB: 12375/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Imóvel matrícula 36.674

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO SERGIO OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO PATRICIA MAIDANA DE
ANDRADE(OAB: 85925/RS)

ADVOGADO LUIS ALFREDO ROCHA DE
QUADROS(OAB: 68467/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANA LAURA REBELATO
SEEFELD(OAB: 98939/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Imóvel matrícula 91.075

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER GOMES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b3f359

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deferir quanto ao requerimento de ID c364667, na medida

em que não há valores a serem liberados na demanda.

A penhora referida na petição (ID 83e46eb) trata-se de constrição

realizada em favor de outros processos, caso sobre numerário

nesta execução, o que é pouco provável.

Aguarde-se o prazo da intimação de ID d358c0a.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020208-79.2018.5.04.0020
RECLAMANTE ANDRESSA PAULA DE MELO

FERREIRA

ADVOGADO ADRIANO LOPES WEINMANN(OAB:
105352/RS)

ADVOGADO DIOGO ZINGANO DA CUNHA
LIMA(OAB: 101998/RS)

ADVOGADO PRISCILLA ZACCA MOYSES(OAB:
78255/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO LUCIANE HERINGER(OAB:
78684/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ATPPOA - Associação dos
Transportadores de Passageiros

TESTEMUNHA AMANDA CAMPOS MARX

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA PAULA DE MELO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a1cf2c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Instrua a parte autora o pedido de ID 67ff903 com a certidão de

trânsito em julgado da sentença de encerramento da recuperação

da reclamada.

Com o atendimento, atualize-se a conta e intime-se a reclamada

para que comprove o pagamento - ou o repasse - da quantia

atualizada devida à reclamante, em 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021030-39.2016.5.04.0020
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO RODRIGUES

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RECLAMADO FERNANDO IZAGUIRRI DA SILVA

RECLAMADO FERNANDO IZAGUIRRI DA SILVA -
ME

ADVOGADO KATHIA RAQUEL
RUPPENTHAL(OAB: 46514/RS)

ADVOGADO ANDRE FERNANDO PRETTO
PAIM(OAB: 39405/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ef6de6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, em vista do retorno da comunicação de ID dad0218 ter

se dado pelo motivo "ausente", expeça-se mandado para

cumprimento da intimação.

Se novamente negativo, defiro a consulta de endereço do sócio

FERNANDO IZAGUIRRI DA SILVA nos convênios disponíveis.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020208-79.2018.5.04.0020
RECLAMANTE ANDRESSA PAULA DE MELO

FERREIRA

ADVOGADO ADRIANO LOPES WEINMANN(OAB:
105352/RS)

ADVOGADO DIOGO ZINGANO DA CUNHA
LIMA(OAB: 101998/RS)

ADVOGADO PRISCILLA ZACCA MOYSES(OAB:
78255/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO LUCIANE HERINGER(OAB:
78684/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ATPPOA - Associação dos
Transportadores de Passageiros

TESTEMUNHA AMANDA CAMPOS MARX

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a1cf2c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Instrua a parte autora o pedido de ID 67ff903 com a certidão de

trânsito em julgado da sentença de encerramento da recuperação

da reclamada.

Com o atendimento, atualize-se a conta e intime-se a reclamada

para que comprove o pagamento - ou o repasse - da quantia

atualizada devida à reclamante, em 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021030-39.2016.5.04.0020
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO RODRIGUES

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RECLAMADO FERNANDO IZAGUIRRI DA SILVA

RECLAMADO FERNANDO IZAGUIRRI DA SILVA -
ME

ADVOGADO KATHIA RAQUEL
RUPPENTHAL(OAB: 46514/RS)

ADVOGADO ANDRE FERNANDO PRETTO
PAIM(OAB: 39405/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO IZAGUIRRI DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ef6de6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, em vista do retorno da comunicação de ID dad0218 ter

se dado pelo motivo "ausente", expeça-se mandado para

cumprimento da intimação.

Se novamente negativo, defiro a consulta de endereço do sócio

FERNANDO IZAGUIRRI DA SILVA nos convênios disponíveis.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020470-87.2022.5.04.0020
RECLAMANTE LAURA JANE SILVA DA ROSA

ADVOGADO ANDERSON REIS ANDRADE(OAB:
95919/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2681b6a

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora

LAURA JANE SILVA DA ROSA (ID. 7e5ba08) é tempestivo, a

representação é regular e o preparo é dispensado em razão do

benefício da justiça gratuita deferido.

Faço os autos conclusos.

ANA LUCIA MARTINS

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo o Recurso Ordinário.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020142-26.2023.5.04.0020
RECLAMANTE LUIS CARLOS BARROS DA ROSA

ADVOGADO THAIS MARTINEZ NUNES(OAB:
106132/RS)

ADVOGADO CLEIDI MERI PEIXOTO
MARTINEZ(OAB: 50415/RS)

ADVOGADO VIRGINIA RAMONA PEIXOTO
MARTINEZ NUNES(OAB: 37730/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 18460/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EMPRESARIAL
SENTINELL

ADVOGADO JANAINA CARLA DE OLIVEIRA
DIHL(OAB: 78463/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO LOGISTICO PONTO A
PONTO

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS BARROS DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16f8209

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte terceira ré é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo está devidamente comprovados nos autos).

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte primeira ré é

tempestivo, a representação é regular e, quanto ao preparo, há

pedido de isenção e de gratuidade da justiça no recurso id 8391f18.

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DECISÃO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários.

No que diz respeito ao preparo pela reclamada SELTEC, não foi

comprovado nos autos. Contudo, há pedido de isenção e de

gratuidade de justiça, o que será oportunamente apreciado pelo

relator do recurso, na forma do art. 99, § 7º, do CPC.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020701-17.2022.5.04.0020
RECLAMANTE SOLANGE VIEGAS DE MOURA

ADVOGADO ANTONIO LUIS DE MORAES
PEREIRA NOFFS(OAB: 345938/SP)

RECLAMADO PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE VIEGAS DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bb7c12

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto

(isenta do depósito recursal).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DESPACHO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo o Recurso Ordinário.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0113600-74.1998.5.04.0020
RECLAMANTE EVA SOELI BORBA RIOS

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA SOELI BORBA RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e341102

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado lançada à fl. 105 dos autos físicos.

Intimem-se as partes a se manifestar, querendo, sobre os cálculos

de liquidação retificados apresentados pelo(a) perito(a) contador(a),

com prazo de 8 dias, sob pena de preclusão (artigo 879, §2º, da

CLT).

Havendo impugnação, esta deverá ser realizada de forma

minudente e especificada (item a item, com o cálculo respectivo e

apresentação do incontroverso do item e do valor final da conta

liquidatória).

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020142-26.2023.5.04.0020
RECLAMANTE LUIS CARLOS BARROS DA ROSA

ADVOGADO THAIS MARTINEZ NUNES(OAB:
106132/RS)

ADVOGADO CLEIDI MERI PEIXOTO
MARTINEZ(OAB: 50415/RS)

ADVOGADO VIRGINIA RAMONA PEIXOTO
MARTINEZ NUNES(OAB: 37730/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 18460/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EMPRESARIAL
SENTINELL

ADVOGADO JANAINA CARLA DE OLIVEIRA
DIHL(OAB: 78463/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO LOGISTICO PONTO A
PONTO

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EMPRESARIAL SENTINELL

  - CONDOMINIO LOGISTICO PONTO A PONTO

  - SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16f8209

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte terceira ré é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo está devidamente comprovados nos autos).

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte primeira ré é

tempestivo, a representação é regular e, quanto ao preparo, há

pedido de isenção e de gratuidade da justiça no recurso id 8391f18.

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO
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DECISÃO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários.

No que diz respeito ao preparo pela reclamada SELTEC, não foi

comprovado nos autos. Contudo, há pedido de isenção e de

gratuidade de justiça, o que será oportunamente apreciado pelo

relator do recurso, na forma do art. 99, § 7º, do CPC.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020701-17.2022.5.04.0020
RECLAMANTE SOLANGE VIEGAS DE MOURA

ADVOGADO ANTONIO LUIS DE MORAES
PEREIRA NOFFS(OAB: 345938/SP)

RECLAMADO PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bb7c12

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto

(isenta do depósito recursal).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DESPACHO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo o Recurso Ordinário.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020957-96.2018.5.04.0020
RECLAMANTE ELISANGELA CARBONEL DE SOUZA

ADVOGADO NADIA TURRA VIEIRA(OAB:
55228/RS)

RECLAMADO ROSSI RESIDENCIAL SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Leonardo Santini Echenique(OAB:
249651/SP)

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

RECLAMADO RCI CONSULTORIA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

PERITO SIMONE SCHEIDT TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA JOSE CARLOS DOS SANTOS LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA CARBONEL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66d6caf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado constante do ID 4023706.

Considerando a consolidação da integralidade da multa prevista na

sentença de ID c5f7acb pelo descumprimento da obrigação de

fazer, proceda a Secretaria à inclusão da quantia de R$ 5.000,00 na

conta, retificando, ainda, a certidão de habilitação de créditos

expedida no presente feito, do que ficam cientes as partes pela

publicação automática do presente despacho.

Sem prejuízo do acima disposto, à Secretaria para que proceda às

anotações determinadas em sentença. Previamente, porém, intime-

se a exequente para que tenha vista do quanto certificado no ID

9a57b74, para o fim de requerer o que entender de direito, caso em

que poderá, sendo de seu interesse, fazer uso da etiqueta

depositada pela reclamada. Prazo: 5 dias.

Ainda, a União, por meio da petição de ID b899412, requer a
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expedição de mandado para penhora de bens da executada que

não integrem o plano de recuperação judicial; na sua ausência ou

insuficiência, requer a penhora de bens que integram o plano de

recuperação judicial; no insucesso,requer a penhora de bens de

capital essenciais ao exercício da atividade econômica da empresa.

Por fim, frustradas as tentativas anteriores, solicita apenhora no

rosto dos autos da recuperação judicial.

Com amparo no art. 6º, §§ 7º-B e 11º, da Lei 11.101/05, com a

redação dada pela Lei 14.112/20, determino o prosseguimento da

execução com relação às contribuições sociais previstas no art.

195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, c/c o art. 114, inc. VIII, da

CF. Para tanto, defiro a expedição de mandado de penhora de

bens que não integram o plano de recuperação judicial e, na sua

ausência ou insuficiência, a penhora de bens que integram o plano

de recuperação judicial.

Neste sentido a recente jurisprudência deste E. TRT4, cuja ementa

é abaixo transcrita:

EMENTA AGRAVO DE PETIÇÃO DA UNIÃO. EXECUÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Posição majoritária da Seex de que,

segundo nova redação da Lei nº 10.101/2005, dada pela Lei nº

14.112/2020, a execução das contribuições previdenciárias deve

prosseguir na Justiça do Trabalho, ainda que a empresa executada

esteja em processo falimentar ou de recuperação judicial. Agravo de

petição da União a que se dá provimento. (TRT da 4ª Região,

Seção Especializada em Execução, 0021679-46.2016.5.04.0006

AP, em 15/03/2022, Desembargadora Lucia Ehrenbrink)

Dê-se ciência desta decisão à União Federal e às partes.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021019-97.2022.5.04.0020
RECLAMANTE TATIANA TEODORO FERREIRA

ADVOGADO Michel Soares(OAB: 85574/RS)

RECLAMADO ALARTEGS SISTEMAS DE
SEGURANCA E SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA TEODORO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79bb54d

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que os recursos ordinários interpostos pela parte autora e

pela segunda ré são tempestivos, as representações são regulares

e os preparos estão corretos (o preparo é dispensado em razão do

benefício da justiça gratuita deferido / o preparo está devidamente

comprovados nos autos).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DESPACHO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

A reclamada ALARTEGS SISTEMAS DE SEGURANÇA E

SERVIÇOS deverá ser intimada por edital, com prazo de dilação

fixado em 20 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020957-96.2018.5.04.0020
RECLAMANTE ELISANGELA CARBONEL DE SOUZA

ADVOGADO NADIA TURRA VIEIRA(OAB:
55228/RS)

RECLAMADO ROSSI RESIDENCIAL SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Leonardo Santini Echenique(OAB:
249651/SP)

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

RECLAMADO RCI CONSULTORIA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

PERITO SIMONE SCHEIDT TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA JOSE CARLOS DOS SANTOS LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCI CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA

  - ROSSI RESIDENCIAL SA EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66d6caf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado constante do ID 4023706.

Considerando a consolidação da integralidade da multa prevista na

sentença de ID c5f7acb pelo descumprimento da obrigação de

fazer, proceda a Secretaria à inclusão da quantia de R$ 5.000,00 na

conta, retificando, ainda, a certidão de habilitação de créditos

expedida no presente feito, do que ficam cientes as partes pela

publicação automática do presente despacho.

Sem prejuízo do acima disposto, à Secretaria para que proceda às

anotações determinadas em sentença. Previamente, porém, intime-

se a exequente para que tenha vista do quanto certificado no ID

9a57b74, para o fim de requerer o que entender de direito, caso em

que poderá, sendo de seu interesse, fazer uso da etiqueta

depositada pela reclamada. Prazo: 5 dias.

Ainda, a União, por meio da petição de ID b899412, requer a

expedição de mandado para penhora de bens da executada que

não integrem o plano de recuperação judicial; na sua ausência ou

insuficiência, requer a penhora de bens que integram o plano de

recuperação judicial; no insucesso,requer a penhora de bens de

capital essenciais ao exercício da atividade econômica da empresa.

Por fim, frustradas as tentativas anteriores, solicita apenhora no

rosto dos autos da recuperação judicial.

Com amparo no art. 6º, §§ 7º-B e 11º, da Lei 11.101/05, com a

redação dada pela Lei 14.112/20, determino o prosseguimento da

execução com relação às contribuições sociais previstas no art.

195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, c/c o art. 114, inc. VIII, da

CF. Para tanto, defiro a expedição de mandado de penhora de

bens que não integram o plano de recuperação judicial e, na sua

ausência ou insuficiência, a penhora de bens que integram o plano

de recuperação judicial.

Neste sentido a recente jurisprudência deste E. TRT4, cuja ementa

é abaixo transcrita:

EMENTA AGRAVO DE PETIÇÃO DA UNIÃO. EXECUÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Posição majoritária da Seex de que,

segundo nova redação da Lei nº 10.101/2005, dada pela Lei nº

14.112/2020, a execução das contribuições previdenciárias deve

prosseguir na Justiça do Trabalho, ainda que a empresa executada

esteja em processo falimentar ou de recuperação judicial. Agravo de

petição da União a que se dá provimento. (TRT da 4ª Região,

Seção Especializada em Execução, 0021679-46.2016.5.04.0006

AP, em 15/03/2022, Desembargadora Lucia Ehrenbrink)

Dê-se ciência desta decisão à União Federal e às partes.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021019-97.2022.5.04.0020
RECLAMANTE TATIANA TEODORO FERREIRA

ADVOGADO Michel Soares(OAB: 85574/RS)

RECLAMADO ALARTEGS SISTEMAS DE
SEGURANCA E SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79bb54d

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que os recursos ordinários interpostos pela parte autora e

pela segunda ré são tempestivos, as representações são regulares

e os preparos estão corretos (o preparo é dispensado em razão do

benefício da justiça gratuita deferido / o preparo está devidamente

comprovados nos autos).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DESPACHO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

A reclamada ALARTEGS SISTEMAS DE SEGURANÇA E

SERVIÇOS deverá ser intimada por edital, com prazo de dilação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2292
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

fixado em 20 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020528-32.2018.5.04.0020
RECLAMANTE MARIANA DIAS CURRA

ADVOGADO FELIPE DOS SANTOS SILVA
BONI(OAB: 81882/RS)

RECLAMADO THIESEN SERVICOS MEDICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO ROSANGELA PADILHA
LAITANO(OAB: 48460/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA

PERITO TAIS DE CONTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIESEN SERVICOS MEDICOS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9963ee6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente quanto à manifestação de ID 23f0369, com

prazo de 5 dias para requerer o que entender de direito.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020528-32.2018.5.04.0020
RECLAMANTE MARIANA DIAS CURRA

ADVOGADO FELIPE DOS SANTOS SILVA
BONI(OAB: 81882/RS)

RECLAMADO THIESEN SERVICOS MEDICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO ROSANGELA PADILHA
LAITANO(OAB: 48460/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA

PERITO TAIS DE CONTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DIAS CURRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9963ee6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente quanto à manifestação de ID 23f0369, com

prazo de 5 dias para requerer o que entender de direito.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020390-86.2023.5.04.0021
RECLAMANTE SUCESSÃO DE DERLY ROSA

BALDEZ - CPF: 285.427.540-34

ADVOGADO CAROLINE DA SILVA GARCIA(OAB:
73120/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO BENTLEY

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO DOS SANTOS
ROSA(OAB: 58431/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCESSÃO DE DERLY ROSA BALDEZ - CPF: 285.427.540-34

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5d47f4

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo está devidamente comprovados nos autos).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DECISÃO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo o Recurso Ordinário.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0020971-51.2016.5.04.0020
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA ROCHA

PEREIRA

ADVOGADO ARTUR DA FONSECA ALVIM(OAB:
44028/RS)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9e9b0a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Consoante manifestações de IDs f7aaf43 e d3b7903, o processo nº

0021410-48.2014.5.04.0015 ainda não transitou em julgado,

portanto determino o sobrestamento do feito até que as partes se

manifestem sobre o andamento do processo.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021555-89.2014.5.04.0020
RECLAMANTE ROSANGELA MARIA MORIM

MENEGOTTO

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO FELIPE JOSÉ SCHNITZER(OAB:
85965/RS)

ADVOGADO JULIANO MOURA NUNES(OAB:
64187/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO RONIVON SILVA DA ROCHA(OAB:
46486/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARIA MORIM MENEGOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efea011

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado constante do ID 2f5d690.

Deixo de determinar a intimação da União (INSS), face aos termos

do Provimento Conjunto GP.GCR.TRT 4ª Região nº 04, de

16/10/2023, Ofício nº 00174/2023/GAB/PRF4R/PGF/AGU da

Procuradoria Regional Federal da 4ª Região e Portaria Normativa

PGF nº 47, de 7 de julho de 2023.

Acolho a conta apresentada pela parte autora, cujo resumo se

encontra no ID 051fb82 , para que produza seus efeitos jurídicos e

legais.

Registro, ainda, a inexistência de depósito recursal e de

recolhimento de custas processuais nos autos.

As contribuições previdenciárias e custas processuais deverão ser

recolhidas em guias próprias.

Lance-se a conta.

Após, intime-se a executada, na pessoa de seu procurador, a pagar

o débito no prazo de 15 dias, sob pena de execução, nos termos do

art. 523 do CPC e do inciso I do parágrafo 2º do artigo 513 do CPC,

devendo comprovar o pagamento nos autos.

Observo que sendo o parcelamento previsto no art. 916 do CPC

(Lei 13.105, de 16/03/2015) compatível com o processo do trabalho,

conforme entendimento expresso na OJ nº 43 da Seção

Especializada em Execução - SEEx do E. TRT da 4ª Região,

poderá a executada, no mesmo prazo, depositar o equivalente a

30% da dívida e, de forma expressa, requerer o pagamento

parcelado da dívida exequenda.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020971-51.2016.5.04.0020
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA ROCHA

PEREIRA

ADVOGADO ARTUR DA FONSECA ALVIM(OAB:
44028/RS)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DA ROCHA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9e9b0a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Consoante manifestações de IDs f7aaf43 e d3b7903, o processo nº

0021410-48.2014.5.04.0015 ainda não transitou em julgado,

portanto determino o sobrestamento do feito até que as partes se

manifestem sobre o andamento do processo.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020726-69.2018.5.04.0020
RECLAMANTE CRISTIANE ROSANGELA VIEGAS

MORAES

ADVOGADO BAIAR DE MORAES SOARES
FILHO(OAB: 77481/RS)

RECLAMADO DUE CLUB RESIDENZA

ADVOGADO ROSANE MARIA BORTOLINI(OAB:
31877/RS)

RECLAMADO SHINE SERVICE CONSERVACAO E
JARDINAGEM LTDA - ME

RECLAMADO Condominio may urban

ADVOGADO SAMUEL LUMERTZ DUTRA(OAB:
80459/RS)

RECLAMADO MARILYN BETTKER

ADVOGADO FERNANDO GOMES(OAB: 20051/RS)

RECLAMADO RODRIGO BETTKER PINTO

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE ROSANGELA VIEGAS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a3f1ad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, decorrente de acordo

descumprido conforme já referido no despacho de ID b8fe7a5.

Expeça-se alvará para liberação à exequente dos valores

certificados no ID b05ee69, observando-se os dados bancários

informados nos autos.

Previamente, intimem-se os executados para ciência, para os fins

do art. 884 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021555-89.2014.5.04.0020

RECLAMANTE ROSANGELA MARIA MORIM
MENEGOTTO

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO FELIPE JOSÉ SCHNITZER(OAB:
85965/RS)

ADVOGADO JULIANO MOURA NUNES(OAB:
64187/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO RONIVON SILVA DA ROCHA(OAB:
46486/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efea011

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado constante do ID 2f5d690.

Deixo de determinar a intimação da União (INSS), face aos termos

do Provimento Conjunto GP.GCR.TRT 4ª Região nº 04, de

16/10/2023, Ofício nº 00174/2023/GAB/PRF4R/PGF/AGU da

Procuradoria Regional Federal da 4ª Região e Portaria Normativa

PGF nº 47, de 7 de julho de 2023.

Acolho a conta apresentada pela parte autora, cujo resumo se

encontra no ID 051fb82 , para que produza seus efeitos jurídicos e

legais.

Registro, ainda, a inexistência de depósito recursal e de

recolhimento de custas processuais nos autos.

As contribuições previdenciárias e custas processuais deverão ser

recolhidas em guias próprias.

Lance-se a conta.

Após, intime-se a executada, na pessoa de seu procurador, a pagar

o débito no prazo de 15 dias, sob pena de execução, nos termos do

art. 523 do CPC e do inciso I do parágrafo 2º do artigo 513 do CPC,

devendo comprovar o pagamento nos autos.

Observo que sendo o parcelamento previsto no art. 916 do CPC

(Lei 13.105, de 16/03/2015) compatível com o processo do trabalho,

conforme entendimento expresso na OJ nº 43 da Seção

Especializada em Execução - SEEx do E. TRT da 4ª Região,

poderá a executada, no mesmo prazo, depositar o equivalente a

30% da dívida e, de forma expressa, requerer o pagamento

parcelado da dívida exequenda.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020726-69.2018.5.04.0020
RECLAMANTE CRISTIANE ROSANGELA VIEGAS

MORAES

ADVOGADO BAIAR DE MORAES SOARES
FILHO(OAB: 77481/RS)

RECLAMADO DUE CLUB RESIDENZA

ADVOGADO ROSANE MARIA BORTOLINI(OAB:
31877/RS)

RECLAMADO SHINE SERVICE CONSERVACAO E
JARDINAGEM LTDA - ME

RECLAMADO Condominio may urban

ADVOGADO SAMUEL LUMERTZ DUTRA(OAB:
80459/RS)

RECLAMADO MARILYN BETTKER

ADVOGADO FERNANDO GOMES(OAB: 20051/RS)

RECLAMADO RODRIGO BETTKER PINTO

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILYN BETTKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a3f1ad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, decorrente de acordo

descumprido conforme já referido no despacho de ID b8fe7a5.

Expeça-se alvará para liberação à exequente dos valores

certificados no ID b05ee69, observando-se os dados bancários

informados nos autos.

Previamente, intimem-se os executados para ciência, para os fins

do art. 884 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000995-34.2011.5.04.0020
RECLAMANTE FABIO LUIS DE CASTRO

ADVOGADO ARTUR DA FONSECA ALVIM(OAB:
44028/RS)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0457001

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atente a executada de que os alvarás expedidos nos ID´s 89e7af8,

042338c, dca1bc1 e 8205bc4, foram devidamente cumpridos,

conforme requerido na manifestação ID1a49911, cabendo a parte

realizar a conciliação bancária.

Intime-se.

Após, retorne ao Eg. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020109-51.2014.5.04.0020
RECLAMANTE PATRICK FERNANDO

PASQUALETTO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

RECLAMADO UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA
NACIONAL S A

ADVOGADO Marcelo Aquini Fernandes(OAB:
51925/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

PERITO CLAUDIO LOPES GUEDES FRASCA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 194eb9a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que justificada pela ré a impossibilidade de retificação

de informações pelo sistema próprio (ID 39f7d67), deve o

reclamante comparecer em agência da CEF em posse do
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documento fornecido (ID 4495bb0) para fins de saque do FGTS,

consoante autoriza o expediente de ID fc81404 (ALVARÁ

RECOLHIMENTO FGTS nº 561/2023), parte final.

Serve o presente como ofício, a ser apresentado pelo exequente

(PATRICK FERNANDO PASQUALETTO - CPF 003.368.430-89), a

fim de reforçara autorização de saque do FGTS, observados os

dados de retificação apresentados pela reclamada:

Intime-se e remetam-se os autos à superior instância.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020109-51.2014.5.04.0020
RECLAMANTE PATRICK FERNANDO

PASQUALETTO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

RECLAMADO UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA
NACIONAL S A

ADVOGADO Marcelo Aquini Fernandes(OAB:
51925/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

PERITO CLAUDIO LOPES GUEDES FRASCA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK FERNANDO PASQUALETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 194eb9a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que justificada pela ré a impossibilidade de retificação

de informações pelo sistema próprio (ID 39f7d67), deve o

reclamante comparecer em agência da CEF em posse do

documento fornecido (ID 4495bb0) para fins de saque do FGTS,

consoante autoriza o expediente de ID fc81404 (ALVARÁ

RECOLHIMENTO FGTS nº 561/2023), parte final.

Serve o presente como ofício, a ser apresentado pelo exequente

(PATRICK FERNANDO PASQUALETTO - CPF 003.368.430-89), a

fim de reforçara autorização de saque do FGTS, observados os

dados de retificação apresentados pela reclamada:

Intime-se e remetam-se os autos à superior instância.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020180-14.2018.5.04.0020
RECLAMANTE CRISTINA BEATRIZ RODRIGUES

ADVOGADO JEFERSON DA SILVA ALVES(OAB:
100982/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ASSISTENCIA
SOCIAL E CIDADANIA

RECLAMADO F A RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA BEATRIZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2eaec6

proferido nos autos.

Vistos, etc

Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado lançada no ID b0b9bee.

Não há retenções de créditos a serem observadas nos presentes

autos.

Face ao pagamento das RPV's, expeçam-se alvarás aos

respectivos credores, nos limites de seus créditos.

Após, mantenha-se o feito sobrestado, aguardando pagamento do

precatório 0020181-49.2024.5.04.0000 (ID 9186258).

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020180-14.2018.5.04.0020
RECLAMANTE CRISTINA BEATRIZ RODRIGUES

ADVOGADO JEFERSON DA SILVA ALVES(OAB:
100982/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ASSISTENCIA
SOCIAL E CIDADANIA

RECLAMADO F A RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - F A RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2eaec6

proferido nos autos.

Vistos, etc

Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado lançada no ID b0b9bee.

Não há retenções de créditos a serem observadas nos presentes

autos.

Face ao pagamento das RPV's, expeçam-se alvarás aos

respectivos credores, nos limites de seus créditos.

Após, mantenha-se o feito sobrestado, aguardando pagamento do

precatório 0020181-49.2024.5.04.0000 (ID 9186258).

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020246-52.2022.5.04.0020
RECLAMANTE PEDRO OLI CORREA DE ALMEIDA

ADVOGADO ALLAN CEZAR FREITAS DA
COSTA(OAB: 95965/RS)

RECLAMADO PIRES, KAYSER - SERVICOS PARA
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FERNANDA MACHADO(OAB:
57127/RS)

ADVOGADO GABRIEL FRAINER PEIXOTO(OAB:
45846/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRES, KAYSER - SERVICOS PARA CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 615e2d8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos.

ANA LUCIA MARTINS

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para comprovar a condição de EPP -

Empresa de Pequeno Porte, no prazo de 5 dias, sob pena de não

recebimento do recurso.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020971-75.2021.5.04.0020
RECLAMANTE PAULO CESAR PEREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO CAROLINE AIRES SILVEIRA(OAB:
108632/RS)

RECLAMADO DIELO - SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - ME

RECLAMADO SEG-SUL SEGURANCA
EMPRESARIAL DO SUL LTDA - ME

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO PLATINUM
TOWER

ADVOGADO PATRICIA MORAES DE LIMA(OAB:
92555/RS)

RECLAMADO EDIFICIO CAPITAL TOWER

ADVOGADO PATRICIA MORAES DE LIMA(OAB:
92555/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO PLATINUM TOWER

  - EDIFICIO CAPITAL TOWER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b409229

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Requer, o autor, a expedição de alvará para o saque dos valores de

FGTS (ID 4f8f7f8).

Compulsando os autos, verifico que foi proferida sentença no dia

27/04/2023 (ID 63f892d). A decisão reconheceu a unicidade

contratual dos dois períodos mantidos com as empresas do mesmo

grupo econômico,com admissão em 20 de agosto de 2018 e

dispensa em 15 de dezembro de 2020 (com o cômputo do aviso-

prévio), com despedida imotivada do trabalhador. A decisão

determinou, ainda, a expedição de alvará para saque do FGTS após

o trânsito em julgado.
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A primeira ré foi declarada revel o os recursos ordinários interpostos

pelas rés CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLATINUM TOWER e EDIFÍCIO

CAPITAL TOWER não foram recebidos, considerando o pagamento

em atraso das guias de custas processuais, nos termos da decisão

de ID 8ea6278.

Sendo assim, tenho que não há óbice para expedição de alvará

para saque dos valores de FGTS, na medida em que transitou em

julgado a sentença de ID 63f892d que reconheceu a despedida sem

justa causa do trabalhador.

Acolho, dessa forma, o pedido do autor e determino que a presente

decisão tem força de ALVARÁ, autorizando a parte autora PAULO

CESAR PEREIRA DE ARAÚJO,perante a CEF para liberação do

FGTS depositado pela reclamada,considerando que o benefício

pode ser encaminhado em até 120 dias da publicação da presente

decisão que reconhece esse direito (Resolução CODEFAT nº 467,

art. 4º, inciso IV, e art. 14), devendo o órgão responsável verificar

o preenchimento dos requisitos para a obtenção do benefício,

suprindo a inexistência do TRCT, dos recolhimentos rescisórios do

FGTS e do carimbo de baixa da CTPS.

CTPS nº 59640, série 00045/RS

PIS: 128.209.146-85

CNPJ do depositante: 09.524.503/0001-30

Contrato de Trabalho: admissão em20/08/2018, despedida em

15/12/2020

Intimem-se.

Após, prossiga-se com o andamento regular do feito.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020971-75.2021.5.04.0020
RECLAMANTE PAULO CESAR PEREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO CAROLINE AIRES SILVEIRA(OAB:
108632/RS)

RECLAMADO DIELO - SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - ME

RECLAMADO SEG-SUL SEGURANCA
EMPRESARIAL DO SUL LTDA - ME

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO PLATINUM
TOWER

ADVOGADO PATRICIA MORAES DE LIMA(OAB:
92555/RS)

RECLAMADO EDIFICIO CAPITAL TOWER

ADVOGADO PATRICIA MORAES DE LIMA(OAB:
92555/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR PEREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b409229

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Requer, o autor, a expedição de alvará para o saque dos valores de

FGTS (ID 4f8f7f8).

Compulsando os autos, verifico que foi proferida sentença no dia

27/04/2023 (ID 63f892d). A decisão reconheceu a unicidade

contratual dos dois períodos mantidos com as empresas do mesmo

grupo econômico,com admissão em 20 de agosto de 2018 e

dispensa em 15 de dezembro de 2020 (com o cômputo do aviso-

prévio), com despedida imotivada do trabalhador. A decisão

determinou, ainda, a expedição de alvará para saque do FGTS após

o trânsito em julgado.

A primeira ré foi declarada revel o os recursos ordinários interpostos

pelas rés CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLATINUM TOWER e EDIFÍCIO

CAPITAL TOWER não foram recebidos, considerando o pagamento

em atraso das guias de custas processuais, nos termos da decisão

de ID 8ea6278.

Sendo assim, tenho que não há óbice para expedição de alvará

para saque dos valores de FGTS, na medida em que transitou em

julgado a sentença de ID 63f892d que reconheceu a despedida sem

justa causa do trabalhador.

Acolho, dessa forma, o pedido do autor e determino que a presente

decisão tem força de ALVARÁ, autorizando a parte autora PAULO

CESAR PEREIRA DE ARAÚJO,perante a CEF para liberação do

FGTS depositado pela reclamada,considerando que o benefício

pode ser encaminhado em até 120 dias da publicação da presente

decisão que reconhece esse direito (Resolução CODEFAT nº 467,

art. 4º, inciso IV, e art. 14), devendo o órgão responsável verificar

o preenchimento dos requisitos para a obtenção do benefício,

suprindo a inexistência do TRCT, dos recolhimentos rescisórios do

FGTS e do carimbo de baixa da CTPS.

CTPS nº 59640, série 00045/RS

PIS: 128.209.146-85

CNPJ do depositante: 09.524.503/0001-30

Contrato de Trabalho: admissão em20/08/2018, despedida em

15/12/2020

Intimem-se.

Após, prossiga-se com o andamento regular do feito.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020524-24.2020.5.04.0020
RECLAMANTE DIOGO DE PAULA ELIAS

ADVOGADO MARIA EDUARDA TORRES
VARGAS(OAB: 118338/RS)

ADVOGADO LETIELLE GOMES DA SILVA(OAB:
95572/RS)

ADVOGADO ELISA GOMES TORRES(OAB:
30942/RS)

ADVOGADO LEO CARLOS VARGAS(OAB:
14883/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd74012

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que se manifeste acerca das

impugnações apresentadas pela parte adversa (item a item -

inclusive discriminando eventuais valores incontroversos), de forma

a esclarecer ao Juízo, retificando os cálculos, se for o caso, no

prazo de 8 dias, inclusive se manifestando sobre eventuais cálculos

apresentados pela parte adversa, na forma do art. 879, § 2º, da

CLT.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020219-69.2022.5.04.0020
RECLAMANTE ANA MARIA DA SILVA DIAS CORREA

DE BARROS

ADVOGADO LEONARDO MATTOS SILVA(OAB:
54163/RS)

ADVOGADO CESAR PEREIRA(OAB: 53790/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO SUL
RIOGRANDENSE - SICREDI UNIAO
METROPOLITANA RS

ADVOGADO DIEGO VAZ BRITO(OAB: 65608/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO SUL RIOGRANDENSE -
SICREDI UNIAO METROPOLITANA RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17e2364

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora ANA

MARIA DA SILVA DIAS CORREA DE BARROS (ID. 160c450) é

tempestivo, a representação é regular e o preparo é dispensado em

razão do benefício da justiça gratuita deferido.

Faço os autos conclusos.

ANA LUCIA MARTINS

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo o Recurso Ordinário.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000877-58.2011.5.04.0020
RECLAMANTE Deise Folmann Silveira

ADVOGADO EDUARDO ALVARES
DURGANTE(OAB: 50038/RS)

RECLAMADO GREICE LEMOS GIROLETI - ME

ADVOGADO VIVIANE RACHEL MALTCHIK(OAB:
60396/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREI JOSÉ LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREI JOSÉ LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - Deise Folmann Silveira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0800c64

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado lançada à fl. 146-verso dos autos físicos.

Nos presentes autos já realizadas diversas providências sem que

houvesse a efetiva garantia do juízo. Nesse sentido, registro o

bloqueio de valores mediante sistema BacenJud às fls. 239/240,

242 e 253/254 e consulta ao sistema RenaJud às fls. 243/244.

Em face do exposto, manifeste-se a parte autora quanto ao

prosseguimento da execução.

Prazo 30 dias.

Registro que é ônus dos procuradores promoverem o seu correto

cadastramento/habilitação no sistema processual eletrônico. Nesse

sentido o dispostonoart. 5º, §§, da Resolução nº 185 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho - CSJT de 24.03.2017, a qual

dispõe sobre o Processo Judicial Eletrônico - PJ-e e dá outras

providências

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020662-54.2021.5.04.0020
RECLAMANTE MARIO LUIS LACERDA

ADVOGADO LUIZ MAURICIO DE MORAIS
RIBEIRO(OAB: 53381/RS)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf1f12c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do requerimento de ID 2e3a299, autorizo a participação

apenas do procurador da reclamada por videoconferência na

audiência designada.

Em horário próximo ao designado para a realização da audiência, o

procurador deverá acessar a Sala de Audiência Virtual pelo

aplicativo Zoom e aguardar a autorização para ingresso à reunião.

Link de Acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa20js•

ID da Reunião: 799 670 7433•

Os demais envolvidos, inclusive o preposto da ré, deverão

comparecer presencialmente à audiência.

Intime-se.

Aguarde-se a audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020140-95.2019.5.04.0020
RECLAMANTE PAULO SERGIO VIEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO DON
CARMINE

RECLAMADO EDIFICIO COMERCIAL SULAMERICA

ADVOGADO THOMAZ DE AZEVEDO CINEL(OAB:
76826/RS)

ADVOGADO FABIO DE ARAUJO GOES(OAB:
44310/RS)

RECLAMADO SB SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICIO COMERCIAL SULAMERICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f99a49

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Junte a parte autora, no prazo de 5 dias, o arquivo de cálculo na

extensão ".PJC”, referente ao cálculo de liquidação de ID 0545e5b,

para cada responsável subsidiária, para fins de importação ao PJe-

Calc Corporativo.

Para a correta juntada do arquivo PJC, é necessário incluir anexo

em PDF com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento

Planilha de Cálculo ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher

Arquivo. No campo Escolher Arquivo deve ser anexado o arquivo

PJC. Caso não seja possível a juntada do arquivo PJC na forma

supra, o cálculo deverá ser encaminhado via correio eletrônico, no

mesmo prazo, ao e-mail da Vara, a fim de possibilitar sua

importação e atualização pela Secretaria.

Após, voltem conclusos para homologação.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020140-95.2019.5.04.0020
RECLAMANTE PAULO SERGIO VIEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO DON
CARMINE

RECLAMADO EDIFICIO COMERCIAL SULAMERICA

ADVOGADO THOMAZ DE AZEVEDO CINEL(OAB:
76826/RS)

ADVOGADO FABIO DE ARAUJO GOES(OAB:
44310/RS)

RECLAMADO SB SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f99a49

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Junte a parte autora, no prazo de 5 dias, o arquivo de cálculo na

extensão ".PJC”, referente ao cálculo de liquidação de ID 0545e5b,

para cada responsável subsidiária, para fins de importação ao PJe-

Calc Corporativo.

Para a correta juntada do arquivo PJC, é necessário incluir anexo

em PDF com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento

Planilha de Cálculo ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher

Arquivo. No campo Escolher Arquivo deve ser anexado o arquivo

PJC. Caso não seja possível a juntada do arquivo PJC na forma

supra, o cálculo deverá ser encaminhado via correio eletrônico, no

mesmo prazo, ao e-mail da Vara, a fim de possibilitar sua

importação e atualização pela Secretaria.

Após, voltem conclusos para homologação.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020260-36.2022.5.04.0020
RECLAMANTE ROSANA DE CASSIA MENDES

FRANCESCHI

ADVOGADO DIRCEU ANDRE SEBBEN(OAB:
32966/RS)

RECLAMADO BULLLA SOCIEDADE DE
EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS
S.A.

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BULLLA SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6be8639

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (é

dispensado em razão do benefício da justiça gratuita deferido).

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo está devidamente comprovados nos autos).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DECISÃO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários da reclamante e

da reclamada.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020260-36.2022.5.04.0020
RECLAMANTE ROSANA DE CASSIA MENDES

FRANCESCHI

ADVOGADO DIRCEU ANDRE SEBBEN(OAB:
32966/RS)

RECLAMADO BULLLA SOCIEDADE DE
EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS
S.A.

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DE CASSIA MENDES FRANCESCHI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6be8639

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (é

dispensado em razão do benefício da justiça gratuita deferido).

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo está devidamente comprovados nos autos).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DECISÃO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários da reclamante e

da reclamada.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020440-86.2021.5.04.0020
RECLAMANTE SILVIO CESAR PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRO BECKER(OAB:
57075/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERT MED - Consultas Médicas

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 354f818

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo é dispensado em razão do benefício da justiça gratuita

deferido).

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo está comprovados nos autos - seguro garantia).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DECISÃO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020440-86.2021.5.04.0020
RECLAMANTE SILVIO CESAR PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRO BECKER(OAB:
57075/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACERT MED - Consultas Médicas

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO CESAR PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 354f818

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo é dispensado em razão do benefício da justiça gratuita

deferido).

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo está comprovados nos autos - seguro garantia).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DECISÃO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020779-45.2021.5.04.0020
RECLAMANTE ELENARA VIERA DE VIERA

ADVOGADO CARLOS CANDIDO(OAB: 10137/RS)

ADVOGADO MARIANA DELLAMORA
CANDIDO(OAB: 83889/RS)

RECLAMADO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAMELA KATIUCIA CONTI(OAB:
118018/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA DE ENSINO
SUPERIOR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PAMELA KATIUCIA CONTI(OAB:
118018/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAMELA KATIUCIA CONTI(OAB:
118018/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENARA VIERA DE VIERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43f65e5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em vista do trânsito da sentença de ID be9cba2, que julgou

improcedentes os embargos da reclamada, atualize-se a conta e

expeça-se CHC.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020779-45.2021.5.04.0020
RECLAMANTE ELENARA VIERA DE VIERA

ADVOGADO CARLOS CANDIDO(OAB: 10137/RS)

ADVOGADO MARIANA DELLAMORA
CANDIDO(OAB: 83889/RS)

RECLAMADO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAMELA KATIUCIA CONTI(OAB:
118018/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA DE ENSINO
SUPERIOR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PAMELA KATIUCIA CONTI(OAB:
118018/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAMELA KATIUCIA CONTI(OAB:
118018/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS
EDUCACIONAIS - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43f65e5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em vista do trânsito da sentença de ID be9cba2, que julgou

improcedentes os embargos da reclamada, atualize-se a conta e

expeça-se CHC.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0069800-44.2008.5.04.0020
RECLAMANTE VALERIO RODRIGUES PORTO

ADVOGADO VERIDIANA TAVARES
MARTINS(OAB: 68362/RS)

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BARBOSA(OAB:
51705/RS)

RECLAMADO ENIO MIRANDA DALMORA

ADVOGADO ECINELE PENTEADO BOEIRA(OAB:
46096/RS)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO WALKER(OAB:
73412/RS)

RECLAMADO EVANDALGOU - MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO MARIA ADRIANA TAGLIARI CANOVA

RECLAMADO VANESSA GOULART

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco GMAC S/A

PERITO DANIEL SCHNEIDER CHAIEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO MIRANDA DALMORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab96c20

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, retifique-se o cadastro de ENIO MIRANDA DALMORA

(pessoa física) no Pje, a fim de que passe a constar no polo passivo

da lide, e não como terceiro interessado.

Cadastrem-se, ainda, os advogados outorgados na fl. 348v, na

medida em que não houve juntada de revogação ou de renúncia até

o momento.

Vêm os autos conclusos para apreciação do pedido de ID 1f48186,

a seguir reproduzido:

É juntado o documento de ID be999bc para instruir o pedido, no

qual verifica-se um débito à Fazenda Estadual referente a IPVA de

2019 a 2023 do veículo de placa ISS0211, no montante de R$

4.365,02 (em 20/02/2024).

A consulta aos autos demonstra que o referido veículo foi

apreendido em blitz na data de 21/05/2013, após o que o executado

Ênio manifestou-se nos autos, por meio de procuradores, em

petição datada de 24/05/2013, postulando a sua liberação e

informando o recolhimento do bem supostamente em razão da

restrição de licenciamento incluída pelo Juízo.

Inicialmente, registra-se que a constrição de licenciamento não não

gera como consequência a apreensão do bem, sendo esta de

responsabilidade exclusiva do executado que, ao conduzir o

veículo sem a posse da documentação obrigatória prevista na

legislação de trânsito, assumiu o risco de ter o carro removido a um

depósito, o que, de fato, aconteceu.

Por certo é que o Juízo adota medidas de execução forçada contra

as partes inadimplentes, como previsto no Art. 883 da CLT,

observada a ordem prevista no Art. 835 do CPC, como ocorrido.

A esse respeito, verifica-se que ENIO MIRANDA DALMORA é (ou

foi) empresário individual, conforme documento de fl. 18 dos autos.

Na esteira do art. 980-A do Código Civil, aplicável à época dos

acontecimentos, tanto a pessoa jurídica como a física respondem

pelo débito constituído no processo.

Pessoalmente citado em 19/05/2021 (fls. 380/381 dos autos físicos),

o sr. Ênio restou inerte, mesmo constando de forma expressa no

mandado recebido que "caso não pague ou nomeie bens à penhora,

seguir-se-á a execução forçada".

A esse respeito:

Assim, a partir da decisão de fl. 275 dos autos, datada de

09/08/2012, o sr. Ênio passou a ter os bens procurados, vindo a ser

localizado o veículo em questão (fl. 328), no qual inserida restrição

de LICENCIAMENTO - e não de circulação - de forma

absolutamente regular.

Com relação ao veículo, ainda, verifica-se que foi penhorado,

avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e transferido do depósito

do DETRAN ao depósito do leiloeiro nomeado (Daniel Schneider

Chaieb) em 02/08/2013 (fl. 361), o qual também ficou, pelo seu

proposto Ânderson Maciel da Rosa (fl. 362), como depositário do

bem.
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Regulamente intimado da penhora por meio de seus procuradores

constituídos (fl. 363), novamente o executado restou inerte, de

forma que foi dado prosseguimento à tentativa de venda do bem,

com a busca de informações sobre a dívida constituída perante o

credor fiduciário (Banco GMAC), o qual informou um saldo devedor

superior à avaliação do automóvel (R$ 34.243,12 em 09/12/2013 -

fl. 416), razão pela qual o Juízo desconstituiu a penhora e ordenou

a expedição de alvará ao leiloeiro para que procedesse à devolução

do carro ao depósito do DETRAN (fl. 418).

Cumprido o expediente pela Secretaria, o documento foi retirado

pelo leiloeiro em 06/03/2014 (fl. 428), vindo este a informar as

despesas com a manutenção em depósito e postular que o veículo

fosse retirado pelo credor fiduciário mediante pagamento das

despesas de armazenagem (requerimento datado de 18/03/2014 -

fl. 430), o que somente foi apreciado em 07/01/2022 pelo despacho

que segue reproduzido (ID 4288535):

Intimada (ID f112171), a instituição financeira não se manifestou,

sobrevindo a informação de que o veículo permanece no depósito

do leiloeiro até a presente data (ID 47e6142).

Dado o contexto acima, passo à análise do pedido formulado

pelo executado ENIO MIRANDA DALMORA (ID 1f48186) de que

sejam canceladas as cobranças de IPVA referentes ao veículo

de placa ISS0211 - Chevrolet Classic LS.

Inicialmente, registra-se que o Juízo já havia se manifestado quanto

ao assunto na época em que realizado o pedido de liberação da

restrição de licenciamento, conforme decisão que ora se colaciona

(fl. 356 dos autos físicos):

Dessa decisão e dos demais andamentos dos autos até então,

inclusive da penhora havida, o referido executado teve regular

ciência por meio dos procuradores constituídos, conforme se

verifica pela intimação de fl. 363, não tendo havido qualquer

manifestação a respeito.

Ainda que assim não fosse, importa salientar que, no caso de

arrematação ou adjudicação em ação que verse sobre crédito

trabalhista, a subrogação no preço (art. 908, § 1º do CPC) somente

é viável após a quitação da dívida trabalhista, de natureza

alimentar, e que, por isso mesmo, prefere ao crédito tributário, nos

exatos termos do artigo 186 do CTN, in verbis: “O crédito tributário

prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de

sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação

do trabalho ou do acidente de trabalho”.

Em conclusão, quando o produto da arrematação não for suficiente

à satisfação do crédito trabalhista e das dívidas que existam sobre o

bem arrematado, destinar-se-á o produto da arrematação

integralmente à satisfação dos créditos trabalhistas existentes no

processo, enquanto que os débitos anteriores à arrematação

serão de responsabilidade do executado, proprietário anterior

do bem. 

Dessa forma, e porque a dívida do presente feito (ID c2c78f2 - R$

29.711,96) encontra-se em valor superior ao valor de mercado do

veículo (ID 1ea16d4 - R$ 22.107,00), não há sequer que se cogitar

a subrogação do valor devido à Fazenda Estadual em caso de leilão

do veículo de placa ISS0211.

Uma vez que não houve alienação do bem, as dívidas

decorrentes de tributos e financiamento permanecem de

responsabilidade do executado, sr. ENIO MIRANDA DALMORA.

Registro que a arrematação em hasta pública é modo de aquisição

originária de propriedade e, como tal, exime o arrematante dos

débitos porventura incidentes sobre o bem, que lhe é entregue livre

e desembaraçado de ônus. Portanto, estão afastados quaisquer

débitos anteriores à arrematação, e a liberação do veículo dar-se-á

independentemente do pagamento de quaisquer taxas e multas,

bem como de ônus vencidos junto ao DETRAN anteriores à data de

expedição da carta de arrematação, à exceção das decorrentes

do próprio registro, situação que deverá constar no edital a ser

publicado, quando e se houver prosseguimento contra o bem.

A esse respeito, inclusive, merece reparo o despacho de ID

4288535, porquanto autoriza a retirada do veículo pelo credor

fiduciário mediante pagamento de despesas com armazenagem.

Isso porque não há qualquer previsão legal que autorize o quanto

postulado pelo leiloeiro na fl. 430, com responsabilização de terceiro

pela dívida que é exclusiva dos executados, nos termos do art. 789-

A, da CLT:

Art. 789-A. No processo de execução são devidas custas, sempre

de responsabilidade do executado e pagas ao final, de

conformidade com a seguinte tabela: 

(...)

VIII – despesa de armazenagem em depósito judicial – por dia:

0,1% (um décimo por cento) do valor da avaliação;

Dessa forma, reconsidero o despacho de ID 4288535 para o fim de

determinar que a instituição financeira (Banco GMAC) providencie a

retirada do veículo de placa ISS0211 do depósito do leiloeiro (Rua

Santa Clara,124 – Bairro Santa Fé, município de Gravataí),

independentemente do pagamento das despesas com

armazenagem, no prazo de 5 dias, sob pena de ter-se pelo

desinteresse no bem e regular prosseguimento com a marcação de

hasta, ciente de que, neste caso, o produto do leilão será destinado

aos credores do presente processo. Expeça-se e-carta com aviso

de recebimento.

Em caso de hasta, defiro, desde já, a retenção dos valores gastos

com despesa para movimentação e transporte do bem, conforme

manifestação de fl. 364 dos autos (R$ 280,00 guincho + R$ 50,00
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chaveiro, em 05/08/2013).

Quanto ao valor das diárias de armazenagem, entendo que estas

são devidas até o recebimento do alvará de transferência pelo

leiloeiro (fl. 428 - 06/03/2014), na medida em que não houve

deferimento quanto ao seu pedido, e tampouco manifestação de

sua parte até 2022, quando revisados os andamentos processuais

pelo próprio Juízo, restando o auxiliar inerte em informar que o bem

continuava em sua posse, para o fim de reiterar o pedido ou

requerer o que entendesse de direito.

As despesas pelo depósito devem ser retomadas imediatamente no

dia útil seguinte ao recebimento da comunicação pelo Banco,

conforme acima determinado.

Intimem-se. Considerando que o sr. Ênio compareceu em

Secretaria pessoalmente, expeça-se e-carta concomitantemente à

intimação de seus procuradores por meio da publicação do

presente, ficando a parte ciente de que novas manifestações, não

havendo revogação do mandato outorgado, deverão se dar via

peticionamento no PJe. Caso necessário, a parte deverá procurar a

CAP (Central de Atendimento ao Público), localizada no mesmo

prédio das Varas Trabalhistas.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0069800-44.2008.5.04.0020
RECLAMANTE VALERIO RODRIGUES PORTO

ADVOGADO VERIDIANA TAVARES
MARTINS(OAB: 68362/RS)

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BARBOSA(OAB:
51705/RS)

RECLAMADO ENIO MIRANDA DALMORA

ADVOGADO ECINELE PENTEADO BOEIRA(OAB:
46096/RS)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO WALKER(OAB:
73412/RS)

RECLAMADO EVANDALGOU - MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO MARIA ADRIANA TAGLIARI CANOVA

RECLAMADO VANESSA GOULART

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco GMAC S/A

PERITO DANIEL SCHNEIDER CHAIEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIO RODRIGUES PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab96c20

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, retifique-se o cadastro de ENIO MIRANDA DALMORA

(pessoa física) no Pje, a fim de que passe a constar no polo passivo

da lide, e não como terceiro interessado.

Cadastrem-se, ainda, os advogados outorgados na fl. 348v, na

medida em que não houve juntada de revogação ou de renúncia até

o momento.

Vêm os autos conclusos para apreciação do pedido de ID 1f48186,

a seguir reproduzido:

É juntado o documento de ID be999bc para instruir o pedido, no

qual verifica-se um débito à Fazenda Estadual referente a IPVA de

2019 a 2023 do veículo de placa ISS0211, no montante de R$

4.365,02 (em 20/02/2024).

A consulta aos autos demonstra que o referido veículo foi

apreendido em blitz na data de 21/05/2013, após o que o executado

Ênio manifestou-se nos autos, por meio de procuradores, em

petição datada de 24/05/2013, postulando a sua liberação e

informando o recolhimento do bem supostamente em razão da

restrição de licenciamento incluída pelo Juízo.

Inicialmente, registra-se que a constrição de licenciamento não não

gera como consequência a apreensão do bem, sendo esta de

responsabilidade exclusiva do executado que, ao conduzir o

veículo sem a posse da documentação obrigatória prevista na

legislação de trânsito, assumiu o risco de ter o carro removido a um

depósito, o que, de fato, aconteceu.

Por certo é que o Juízo adota medidas de execução forçada contra

as partes inadimplentes, como previsto no Art. 883 da CLT,

observada a ordem prevista no Art. 835 do CPC, como ocorrido.

A esse respeito, verifica-se que ENIO MIRANDA DALMORA é (ou

foi) empresário individual, conforme documento de fl. 18 dos autos.

Na esteira do art. 980-A do Código Civil, aplicável à época dos

acontecimentos, tanto a pessoa jurídica como a física respondem

pelo débito constituído no processo.

Pessoalmente citado em 19/05/2021 (fls. 380/381 dos autos físicos),

o sr. Ênio restou inerte, mesmo constando de forma expressa no

mandado recebido que "caso não pague ou nomeie bens à penhora,

seguir-se-á a execução forçada".

A esse respeito:

Assim, a partir da decisão de fl. 275 dos autos, datada de

09/08/2012, o sr. Ênio passou a ter os bens procurados, vindo a ser

localizado o veículo em questão (fl. 328), no qual inserida restrição

de LICENCIAMENTO - e não de circulação - de forma

absolutamente regular.

Com relação ao veículo, ainda, verifica-se que foi penhorado,

avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e transferido do depósito
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do DETRAN ao depósito do leiloeiro nomeado (Daniel Schneider

Chaieb) em 02/08/2013 (fl. 361), o qual também ficou, pelo seu

proposto Ânderson Maciel da Rosa (fl. 362), como depositário do

bem.

Regulamente intimado da penhora por meio de seus procuradores

constituídos (fl. 363), novamente o executado restou inerte, de

forma que foi dado prosseguimento à tentativa de venda do bem,

com a busca de informações sobre a dívida constituída perante o

credor fiduciário (Banco GMAC), o qual informou um saldo devedor

superior à avaliação do automóvel (R$ 34.243,12 em 09/12/2013 -

fl. 416), razão pela qual o Juízo desconstituiu a penhora e ordenou

a expedição de alvará ao leiloeiro para que procedesse à devolução

do carro ao depósito do DETRAN (fl. 418).

Cumprido o expediente pela Secretaria, o documento foi retirado

pelo leiloeiro em 06/03/2014 (fl. 428), vindo este a informar as

despesas com a manutenção em depósito e postular que o veículo

fosse retirado pelo credor fiduciário mediante pagamento das

despesas de armazenagem (requerimento datado de 18/03/2014 -

fl. 430), o que somente foi apreciado em 07/01/2022 pelo despacho

que segue reproduzido (ID 4288535):

Intimada (ID f112171), a instituição financeira não se manifestou,

sobrevindo a informação de que o veículo permanece no depósito

do leiloeiro até a presente data (ID 47e6142).

Dado o contexto acima, passo à análise do pedido formulado

pelo executado ENIO MIRANDA DALMORA (ID 1f48186) de que

sejam canceladas as cobranças de IPVA referentes ao veículo

de placa ISS0211 - Chevrolet Classic LS.

Inicialmente, registra-se que o Juízo já havia se manifestado quanto

ao assunto na época em que realizado o pedido de liberação da

restrição de licenciamento, conforme decisão que ora se colaciona

(fl. 356 dos autos físicos):

Dessa decisão e dos demais andamentos dos autos até então,

inclusive da penhora havida, o referido executado teve regular

ciência por meio dos procuradores constituídos, conforme se

verifica pela intimação de fl. 363, não tendo havido qualquer

manifestação a respeito.

Ainda que assim não fosse, importa salientar que, no caso de

arrematação ou adjudicação em ação que verse sobre crédito

trabalhista, a subrogação no preço (art. 908, § 1º do CPC) somente

é viável após a quitação da dívida trabalhista, de natureza

alimentar, e que, por isso mesmo, prefere ao crédito tributário, nos

exatos termos do artigo 186 do CTN, in verbis: “O crédito tributário

prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de

sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação

do trabalho ou do acidente de trabalho”.

Em conclusão, quando o produto da arrematação não for suficiente

à satisfação do crédito trabalhista e das dívidas que existam sobre o

bem arrematado, destinar-se-á o produto da arrematação

integralmente à satisfação dos créditos trabalhistas existentes no

processo, enquanto que os débitos anteriores à arrematação

serão de responsabilidade do executado, proprietário anterior

do bem. 

Dessa forma, e porque a dívida do presente feito (ID c2c78f2 - R$

29.711,96) encontra-se em valor superior ao valor de mercado do

veículo (ID 1ea16d4 - R$ 22.107,00), não há sequer que se cogitar

a subrogação do valor devido à Fazenda Estadual em caso de leilão

do veículo de placa ISS0211.

Uma vez que não houve alienação do bem, as dívidas

decorrentes de tributos e financiamento permanecem de

responsabilidade do executado, sr. ENIO MIRANDA DALMORA.

Registro que a arrematação em hasta pública é modo de aquisição

originária de propriedade e, como tal, exime o arrematante dos

débitos porventura incidentes sobre o bem, que lhe é entregue livre

e desembaraçado de ônus. Portanto, estão afastados quaisquer

débitos anteriores à arrematação, e a liberação do veículo dar-se-á

independentemente do pagamento de quaisquer taxas e multas,

bem como de ônus vencidos junto ao DETRAN anteriores à data de

expedição da carta de arrematação, à exceção das decorrentes

do próprio registro, situação que deverá constar no edital a ser

publicado, quando e se houver prosseguimento contra o bem.

A esse respeito, inclusive, merece reparo o despacho de ID

4288535, porquanto autoriza a retirada do veículo pelo credor

fiduciário mediante pagamento de despesas com armazenagem.

Isso porque não há qualquer previsão legal que autorize o quanto

postulado pelo leiloeiro na fl. 430, com responsabilização de terceiro

pela dívida que é exclusiva dos executados, nos termos do art. 789-

A, da CLT:

Art. 789-A. No processo de execução são devidas custas, sempre

de responsabilidade do executado e pagas ao final, de

conformidade com a seguinte tabela: 

(...)

VIII – despesa de armazenagem em depósito judicial – por dia:

0,1% (um décimo por cento) do valor da avaliação;

Dessa forma, reconsidero o despacho de ID 4288535 para o fim de

determinar que a instituição financeira (Banco GMAC) providencie a

retirada do veículo de placa ISS0211 do depósito do leiloeiro (Rua

Santa Clara,124 – Bairro Santa Fé, município de Gravataí),

independentemente do pagamento das despesas com

armazenagem, no prazo de 5 dias, sob pena de ter-se pelo

desinteresse no bem e regular prosseguimento com a marcação de

hasta, ciente de que, neste caso, o produto do leilão será destinado

aos credores do presente processo. Expeça-se e-carta com aviso
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de recebimento.

Em caso de hasta, defiro, desde já, a retenção dos valores gastos

com despesa para movimentação e transporte do bem, conforme

manifestação de fl. 364 dos autos (R$ 280,00 guincho + R$ 50,00

chaveiro, em 05/08/2013).

Quanto ao valor das diárias de armazenagem, entendo que estas

são devidas até o recebimento do alvará de transferência pelo

leiloeiro (fl. 428 - 06/03/2014), na medida em que não houve

deferimento quanto ao seu pedido, e tampouco manifestação de

sua parte até 2022, quando revisados os andamentos processuais

pelo próprio Juízo, restando o auxiliar inerte em informar que o bem

continuava em sua posse, para o fim de reiterar o pedido ou

requerer o que entendesse de direito.

As despesas pelo depósito devem ser retomadas imediatamente no

dia útil seguinte ao recebimento da comunicação pelo Banco,

conforme acima determinado.

Intimem-se. Considerando que o sr. Ênio compareceu em

Secretaria pessoalmente, expeça-se e-carta concomitantemente à

intimação de seus procuradores por meio da publicação do

presente, ficando a parte ciente de que novas manifestações, não

havendo revogação do mandato outorgado, deverão se dar via

peticionamento no PJe. Caso necessário, a parte deverá procurar a

CAP (Central de Atendimento ao Público), localizada no mesmo

prédio das Varas Trabalhistas.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020868-05.2020.5.04.0020
RECLAMANTE ROSANE MARION TIBURSKI

ADVOGADO VIVIANE DE FATIMA DOS SANTOS
ZANATTA(OAB: 37944/RS)

RECLAMADO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

ADVOGADO VANESSA ROBLEDO SIMOES(OAB:
64198/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO RITTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE MARION TIBURSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fe0c4a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado lançada no ID ccec440.

Oportunamente, incluam-se na conta as custas na execução.

Aprazo 10 dias à exequente para que retifique os cálculos de

liquidação, nos termos decididos na sentença ID ebc992a e acordão

ID 10c19d7.

Apresentada a conta retificada, dê-se vista à parte contrária para

fins do §2º, do art. 879, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020270-80.2022.5.04.0020
RECLAMANTE EVANDRO DA CUNHA RAMIRES

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO DINAMICA SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

ADVOGADO BARBARA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
95197/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 27346/RS)

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

  - DINAMICA SOLUCOES LOGISTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85bb8b4

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora

EVANDRO DA CUNHA RAMIRES (ID. 2fca3da) é tempestivo, a

representação é regular e o preparo é dispensado tendo em vista

deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita.

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré DINAMICA

SOLUCOES LOGISTICAS LTDA (ID. cf1f104 e anexos) é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está

devidamente comprovados nos autos.

Faço os autos conclusos.

ANA LUCIA MARTINS
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Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020270-80.2022.5.04.0020
RECLAMANTE EVANDRO DA CUNHA RAMIRES

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO DINAMICA SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

ADVOGADO BARBARA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
95197/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 27346/RS)

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO DA CUNHA RAMIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85bb8b4

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora

EVANDRO DA CUNHA RAMIRES (ID. 2fca3da) é tempestivo, a

representação é regular e o preparo é dispensado tendo em vista

deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita.

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré DINAMICA

SOLUCOES LOGISTICAS LTDA (ID. cf1f104 e anexos) é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está

devidamente comprovados nos autos.

Faço os autos conclusos.

ANA LUCIA MARTINS

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000635-31.2013.5.04.0020
RECLAMANTE Renan Aguiar Oliveira

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

RECLAMADO GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

RECLAMADO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Renan Aguiar Oliveira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6a39c4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado lançada à fl. 443-verso dos autos físicos.

Já liberados os valores incontroversos, conforme alvarás e certidões

das fls. 466/481, sendo a dívida remanescente lançada à fl. 486.

Pende de julgamento pela instância superior o Agravo de Petição

interposto às fls. 503/505 e recebido pela decisão da fl. 506.

A União (INSS) retirou os autos físicos em carga às fls. 507 e 524,

restando suprida sua intimação.

Em face do exposto, a fim de ser apreciado o Agravo de Petição
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interposto pela instância superior, remetam os presentes autos ao

E. TRT 4ª Região.

Dê-se ciência às partes, por seus procuradores habilitados no

processo eletrônico - PJ-e. Registro que é ônus dos procuradores

promoverem o seu correto cadastramento/habilitação no sistema

processual eletrônico. Nesse sentido o dispostonoart. 5º, §§, da

Resolução nº 185 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho -

CSJT de 24.03.2017, a qual dispõe sobre o Processo Judicial

Eletrônico - PJ-e e dá outras providências.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001010-03.2011.5.04.0020
RECLAMANTE Patrícia Heuser Prestes

ADVOGADO AGOSTINHO FRANCISCO
ZUCCHI(OAB: 37517/RS)

ADVOGADO DIRCEU ANDRE SEBBEN(OAB:
32966/RS)

RECLAMADO SUSANA DE MATTOS LANG

RECLAMADO MARA SILVANA SCHEFER LOPES

ADVOGADO ANA PAULA COSTA PEREIRA(OAB:
37707/RS)

RECLAMADO JOAO LUIS LACCHINI LOPES

ADVOGADO ANA PAULA COSTA PEREIRA(OAB:
37707/RS)

RECLAMADO COTE A COTE CORPO, MODA E
BELEZA LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO SCHOELER(OAB:
33409/RS)

RECLAMADO CARLA RUBIANI LANG BERTOLETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTE A COTE CORPO, MODA E BELEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66b9930

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Suste-se o cumprimento da determinação de ID 697d654 uma que o

registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS pela

Secretaria é medida excepcional, quando não localizada a

reclamada, tendo em vista que realizada sem carimbo e dependente

de certidão externa ao documento para que comprove sua

veracidade.

Ademais, a reclamada possui procurador regularmente habilitado

nos autos.

Em face do exposto, intime-se a reclamada para que proceda o

registro indicado pela reclamante na Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPSdepositada em Secretaria, sob pena de

ser oficiado o órgão fiscalizador, para as medidas cabíveis.

Procedido o registro e retirada a Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS, arquivem-se os autos físicos e eletrônicos.

Ressalto que é ônus dos procuradores promoverem o seu correto

cadastramento/habilitação no sistema processual eletrônico. Nesse

sentido o dispostonoart. 5º, §§, da Resolução nº 185 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho - CSJT de 24.03.2017, a qual

dispõe sobre o Processo Judicial Eletrônico - PJ-e e dá outras

providências.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000635-31.2013.5.04.0020
RECLAMANTE Renan Aguiar Oliveira

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

RECLAMADO GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

RECLAMADO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

  - TLSV ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6a39c4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado lançada à fl. 443-verso dos autos físicos.

Já liberados os valores incontroversos, conforme alvarás e certidões

das fls. 466/481, sendo a dívida remanescente lançada à fl. 486.

Pende de julgamento pela instância superior o Agravo de Petição

interposto às fls. 503/505 e recebido pela decisão da fl. 506.

A União (INSS) retirou os autos físicos em carga às fls. 507 e 524,

restando suprida sua intimação.

Em face do exposto, a fim de ser apreciado o Agravo de Petição
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interposto pela instância superior, remetam os presentes autos ao

E. TRT 4ª Região.

Dê-se ciência às partes, por seus procuradores habilitados no

processo eletrônico - PJ-e. Registro que é ônus dos procuradores

promoverem o seu correto cadastramento/habilitação no sistema

processual eletrônico. Nesse sentido o dispostonoart. 5º, §§, da

Resolução nº 185 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho -

CSJT de 24.03.2017, a qual dispõe sobre o Processo Judicial

Eletrônico - PJ-e e dá outras providências.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0120100-30.1996.5.04.0020
RECLAMANTE IRACI SOARES

ADVOGADO PAULO DE ARAUJO COSTA(OAB:
15940/RS)

RECLAMADO FUNDACAO GAUCHA DO
TRABALHO E ACAO SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO IURTCHENKO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b1f696

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado lançada à fl. 537 dos autos físicos.

O C. Tribunal Superior do Trabalho - TST proferiu decisão nos

seguintes termos:

[...] ACORDAM os Ministros da Quarta Turma do Tribunal Superior

do Trabalho, à unanimidade, exercer o juízo de retratação, para

conhecer do recurso de revista quanto ao tema "EXECUÇÃO.

FAZENDA PÚBLICA. AMPLIAÇÃO DO PRAZO PARA

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARTIGO 1º-B DA

LEI Nº 9.494/1997. CONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO

TEMA 137 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO

VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, p a r a (a) declarar

a tempestividade dos embargos à execução interpostos pela

Executada FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO

SOCIAL - FGTAS e (b) determinar o retorno dos autos à Vara do

Trabalho de origem, para análise dos mencionados embargos,

como entender de direito. ..." - acórdão de ID d022921

Em cumprimento à referida decisão, intime-se a parte autora para

apresentar resposta aos embargos à execução.

Prazo de lei.

Após, retornem conclusos para julgamento.

Registro que é ônus dos procuradores promoverem o seu correto

cadastramento/habilitação no sistema processual eletrônico. Nesse

sentido o dispostonoart. 5º, §§, da Resolução nº 185 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho - CSJT de 24.03.2017, a qual

dispõe sobre o Processo Judicial Eletrônico - PJ-e e dá outras

providências.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021061-83.2021.5.04.0020
RECLAMANTE GISELE BANDEIRA COOPER

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO MERCK S/A

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCK S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a40b4c

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo é dispensado em razão do benefício da justiça gratuita

deferido).

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo está devidamente comprovados nos autos).

Faço os autos conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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FABIO JOSE RIZZI CORSO

DECISÃO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020223-51.2022.5.04.0006
RECLAMANTE JEFFERSON DA CRUZ CARRION

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECLAMADO A R S SERVICOS LOGISTICOS LTDA

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f9341d

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário adesivo interposto pela parte

autora JEFFERSON DA CRUZ CARRION (ID. 50d9232) é

tempestivo, a representação é regular e o preparo é dispensado em

razão do benefício da justiça gratuita deferido.

Faço os autos conclusos.

Ana Lucia Martins

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo o Recurso Ordinário Adesivo.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021061-83.2021.5.04.0020
RECLAMANTE GISELE BANDEIRA COOPER

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO MERCK S/A

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE BANDEIRA COOPER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a40b4c

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo é dispensado em razão do benefício da justiça gratuita

deferido).

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo está devidamente comprovados nos autos).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DECISÃO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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acima certificado, recebo os Recursos Ordinários.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0020636-22.2022.5.04.0020
CONSIGNANTE CAIXA DE ASSISTENCIA DOS

EMPREGADOS DO BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO CAMILA LUANA LODI(OAB:
104356/RS)

CONSIGNATÁRIO SUCESSÃO DE STELA SOARES
PEREIRA MASSENA

ADVOGADO SABRINA BENELLI DIAS
BRAVO(OAB: 86417/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCESSÃO DE STELA SOARES PEREIRA MASSENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 928611e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do acórdão de ID a6a6ae3 e da sentença de ID 2f787ee,

determino a expedição de alvará, com liberação de 1/3 do valor

depositado nos autos (ID 5787980 - Pág. 1), para DRAILTON

RICARDO MASSENA (CPF: 006.614.250-45), autorizando a

advogada SABRINA BRAVO (OAB/RS 86.417) a efetuar o saque,

conforme procuração juntada no ID 436453e. Deverá ser observada

a conta bancária indicada sob ID c18218d.

Determino, ainda, a abertura de duas cadernetas de poupança,

junto à Caixa Econômica Federal, que deverá ser oficiada, em nome

de MARIA VICTORIA PEREIRA MASSENA (CPF: 058.490.810-54)

e ARTHUR PEREIRA SARAIVA (CPF: 057.385.460-24), nas quais

deve ser depositado 1/3 do valor consignado para cada um dos

sucessores menores.  Ressalto que os valores ficarão

disponíveis a partir da maioridade dos favorecidos. .

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0020636-22.2022.5.04.0020

CONSIGNANTE CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
EMPREGADOS DO BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO CAMILA LUANA LODI(OAB:
104356/RS)

CONSIGNATÁRIO SUCESSÃO DE STELA SOARES
PEREIRA MASSENA

ADVOGADO SABRINA BENELLI DIAS
BRAVO(OAB: 86417/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS EMPREGADOS DO BANCO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 928611e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do acórdão de ID a6a6ae3 e da sentença de ID 2f787ee,

determino a expedição de alvará, com liberação de 1/3 do valor

depositado nos autos (ID 5787980 - Pág. 1), para DRAILTON

RICARDO MASSENA (CPF: 006.614.250-45), autorizando a

advogada SABRINA BRAVO (OAB/RS 86.417) a efetuar o saque,

conforme procuração juntada no ID 436453e. Deverá ser observada

a conta bancária indicada sob ID c18218d.

Determino, ainda, a abertura de duas cadernetas de poupança,

junto à Caixa Econômica Federal, que deverá ser oficiada, em nome

de MARIA VICTORIA PEREIRA MASSENA (CPF: 058.490.810-54)

e ARTHUR PEREIRA SARAIVA (CPF: 057.385.460-24), nas quais

deve ser depositado 1/3 do valor consignado para cada um dos

sucessores menores.  Ressalto que os valores ficarão

disponíveis a partir da maioridade dos favorecidos. .

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020312-32.2022.5.04.0020
RECLAMANTE LISIANE DE OLIVEIRA GODOI

MELLO

ADVOGADO GERSON ISERHARD NAGEL(OAB:
71064/RS)

ADVOGADO JIVAGO AUGUSTO ELY TEMES(OAB:
55144/RS)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES SOLOSCAR
TRIANGULO LTDA

ADVOGADO SCHEILA SCHEFFER KENNE(OAB:
89540/RS)

ADVOGADO MARIA INES SCHMITT
PECANHA(OAB: 20036/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES SOLOSCAR
TRIANGULO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb4c3c6

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário adesivo interposto pela parte

autora LISIANE DE OLIVEIRA GODOI MELLO (ID.83b9e06) é

tempestivo, a representação é regular e o preparo é dispensado em

razão do benefício da justiça gratuita deferido.

Faço os autos conclusos.

ANA LUCIA MARTINS

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo o Recurso Ordinário Adesivo.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020629-30.2022.5.04.0020
RECLAMANTE Claudemir dos Santos

ADVOGADO RITA DE CASSIA DE BARROS
PACHECO RAMOS(OAB: 67782/RS)

RECLAMADO BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO HERIK ALVES DE AZEVEDO(OAB:
262233/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Claudemir dos Santos

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c667ecf

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo está devidamente comprovados nos autos).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DESPACHO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo o Recurso Ordinário.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020568-72.2022.5.04.0020
RECLAMANTE ROSANGELA MARCONDES DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

ADVOGADO MARIA FLAVIA REFFATTI
MOUSSALLE BRAGAGLIA(OAB:
57301/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

ADVOGADO THAIANA MARTINS DOS SANTOS
CARDOSO ISOPPO(OAB: 100262/RS)

ADVOGADO GABRIELLA SANTOS PAINES(OAB:
107762/RS)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 387dbd2

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo é dispensado em razão do benefício da justiça gratuita

deferido).

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo é dispensado em razão do benefício da justiça gratuita e da

isenção deferida na sentença de id 644c710).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DECISÃO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários da reclamante e

da reclamada.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020568-72.2022.5.04.0020
RECLAMANTE ROSANGELA MARCONDES DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

ADVOGADO MARIA FLAVIA REFFATTI
MOUSSALLE BRAGAGLIA(OAB:
57301/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

ADVOGADO THAIANA MARTINS DOS SANTOS
CARDOSO ISOPPO(OAB: 100262/RS)

ADVOGADO GABRIELLA SANTOS PAINES(OAB:
107762/RS)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARCONDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 387dbd2

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo é dispensado em razão do benefício da justiça gratuita

deferido).

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo é dispensado em razão do benefício da justiça gratuita e da

isenção deferida na sentença de id 644c710).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DECISÃO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários da reclamante e

da reclamada.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020337-11.2023.5.04.0020
RECLAMANTE MARIA DO CARMO DE FREITAS

ALBINO

ADVOGADO CIBELE GRALHA MATEUS(OAB:
58593/RS)

ADVOGADO ANA LAURA GONZALEZ
POITTEVIN(OAB: 56175/RS)

RECLAMADO TERMOLAR SA

ADVOGADO FELIPE SOUZA GALVAO(OAB:
73825/RS)

ADVOGADO Tomás Escosteguy Petter(OAB:
63931/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERMOLAR SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2316
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7b5284

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo é dispensado em razão do benefício da justiça gratuita

deferido).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DESPACHO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo o Recurso Ordinário.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020092-97.2023.5.04.0020
RECLAMANTE JULIO CESAR MACHADO DUTRA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7de21a7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do requerimento de ID a54ce9f, considerando que a

procuradora e o preposto da reclamada EZENTIS residem em São

Paulo e à luz da garantia constitucional do livre acesso ao Poder

Judiciário, prevista no art. 5º, XXXV da Constituição Federal,

autorizo a participação APENAS da procuradora e do preposto

da reclamada EZENTIS por videoconferência na audiência

designada.

Em horário próximo ao designado para a realização da audiência, a

parte ré EZENTIS deverá acessar a Sala de Audiência Virtual pelo

aplicativo Zoom e aguardar a autorização para ingresso à reunião.

Link de Acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa20js•

ID da Reunião: 799 670 7433•

Para melhor funcionamento do sistema, recomenda-se o prévio

download do aplicativo Zoom disponível para uso em computadores

e smartphones.

Caberá ao procurador a disponibilização do link de acesso e do

código da reunião a seu constituinte.

Além disso, os equipamentos de som e de imagem, bem como a

conexão com a internet, deverão ser previamente testados, a fim de

assegurar o funcionamento no momento da solenidade, sendo de

responsabilidade da parte a viabilidade de acesso ao ambiente

virtual no momento da audiência, na medida em que solicitou

acesso à audiência de forma remota.

Os demais envolvidos deverão comparecer presencialmente à

audiência.

Intime-se.

Aguarde-se a audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020946-28.2022.5.04.0020
RECLAMANTE EVERTON LUIZ WEBER GUDOITES

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO K MATOS PERES HOTEL LTDA

ADVOGADO ROGERIO CABRAL BORGES(OAB:
76908/RS)

RECLAMADO HOTEL BANDEIRANTE LTDA

ADVOGADO LIANE RITTER LIBERALI(OAB:
30635/RS)

RECLAMADO RAIDA BAJA ABED

RECLAMADO VALMOR CARLOS PRETTO - ME
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ADVOGADO PERI RONDON BRAZ(OAB:
83820/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUARIDA IMÓVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERREIRA IMÓVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON LUIZ WEBER GUDOITES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 906dc49

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do requerimento de ID d7785d7, considerando que SANDRA

DE CARVALHO GARCIA FERRARI, que representa a ré HOTEL

BANDEIRANTES, está residindo em São Paulo e à luz da garantia

constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, prevista no art.

5º, XXXV da Constituição Federal, autorizo a participação apenas

de SANDRA DE CARVALHO GARCIA FERRARI, que representa

a ré HOTEL BANDEIRANTES, por videoconferência na

audiência designada.

Em horário próximo ao designado para a realização da audiência,

SANDRA deverá acessar a Sala de Audiência Virtual pelo aplicativo

Zoom e aguardar a autorização para ingresso à reunião.

Link de Acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa20js•

ID da Reunião: 799 670 7433•

Para melhor funcionamento do sistema, recomenda-se o prévio

download do aplicativo Zoom disponível para uso em computadores

e smartphones.

Caberá ao procurador a disponibilização do link de acesso e do

código da reunião a seu constituinte.

Além disso, os equipamentos de som e de imagem, bem como a

conexão com a internet, deverão ser previamente testados, a fim de

assegurar o funcionamento no momento da solenidade, sendo de

responsabilidade da parte a viabilidade de acesso ao ambiente

virtual no momento da audiência, na medida em que solicitou

acesso à audiência de forma remota.

Os demais envolvidos deverão comparecer presencialmente à

audiência.

Intime-se.

Aguarde-se a audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020092-97.2023.5.04.0020
RECLAMANTE JULIO CESAR MACHADO DUTRA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR MACHADO DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7de21a7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do requerimento de ID a54ce9f, considerando que a

procuradora e o preposto da reclamada EZENTIS residem em São

Paulo e à luz da garantia constitucional do livre acesso ao Poder

Judiciário, prevista no art. 5º, XXXV da Constituição Federal,

autorizo a participação APENAS da procuradora e do preposto

da reclamada EZENTIS por videoconferência na audiência

designada.

Em horário próximo ao designado para a realização da audiência, a

parte ré EZENTIS deverá acessar a Sala de Audiência Virtual pelo

aplicativo Zoom e aguardar a autorização para ingresso à reunião.

Link de Acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa20js•

ID da Reunião: 799 670 7433•

Para melhor funcionamento do sistema, recomenda-se o prévio

download do aplicativo Zoom disponível para uso em computadores

e smartphones.

Caberá ao procurador a disponibilização do link de acesso e do

código da reunião a seu constituinte.

Além disso, os equipamentos de som e de imagem, bem como a

conexão com a internet, deverão ser previamente testados, a fim de

assegurar o funcionamento no momento da solenidade, sendo de

responsabilidade da parte a viabilidade de acesso ao ambiente

virtual no momento da audiência, na medida em que solicitou

acesso à audiência de forma remota.

Os demais envolvidos deverão comparecer presencialmente à

audiência.

Intime-se.
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Aguarde-se a audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020946-28.2022.5.04.0020
RECLAMANTE EVERTON LUIZ WEBER GUDOITES

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO K MATOS PERES HOTEL LTDA

ADVOGADO ROGERIO CABRAL BORGES(OAB:
76908/RS)

RECLAMADO HOTEL BANDEIRANTE LTDA

ADVOGADO LIANE RITTER LIBERALI(OAB:
30635/RS)

RECLAMADO RAIDA BAJA ABED

RECLAMADO VALMOR CARLOS PRETTO - ME

ADVOGADO PERI RONDON BRAZ(OAB:
83820/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUARIDA IMÓVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERREIRA IMÓVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL BANDEIRANTE LTDA

  - K MATOS PERES HOTEL LTDA

  - VALMOR CARLOS PRETTO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 906dc49

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do requerimento de ID d7785d7, considerando que SANDRA

DE CARVALHO GARCIA FERRARI, que representa a ré HOTEL

BANDEIRANTES, está residindo em São Paulo e à luz da garantia

constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário, prevista no art.

5º, XXXV da Constituição Federal, autorizo a participação apenas

de SANDRA DE CARVALHO GARCIA FERRARI, que representa

a ré HOTEL BANDEIRANTES, por videoconferência na

audiência designada.

Em horário próximo ao designado para a realização da audiência,

SANDRA deverá acessar a Sala de Audiência Virtual pelo aplicativo

Zoom e aguardar a autorização para ingresso à reunião.

Link de Acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa20js•

ID da Reunião: 799 670 7433•

Para melhor funcionamento do sistema, recomenda-se o prévio

download do aplicativo Zoom disponível para uso em computadores

e smartphones.

Caberá ao procurador a disponibilização do link de acesso e do

código da reunião a seu constituinte.

Além disso, os equipamentos de som e de imagem, bem como a

conexão com a internet, deverão ser previamente testados, a fim de

assegurar o funcionamento no momento da solenidade, sendo de

responsabilidade da parte a viabilidade de acesso ao ambiente

virtual no momento da audiência, na medida em que solicitou

acesso à audiência de forma remota.

Os demais envolvidos deverão comparecer presencialmente à

audiência.

Intime-se.

Aguarde-se a audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020671-79.2022.5.04.0020
RECLAMANTE GABRIELA RIBEIRO FERMINO

ADVOGADO STEPHANIE DIAZ SKIBINSKI(OAB:
43454/BA)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

RECLAMADO ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE
COBRANCA LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

RECLAMADO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANCA LTDA

  - ZDAT TELEATENDIMENTO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8922773

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o
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preparo está devidamente comprovados nos autos).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DECISÃO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo o Recurso Ordinário.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020671-79.2022.5.04.0020
RECLAMANTE GABRIELA RIBEIRO FERMINO

ADVOGADO STEPHANIE DIAZ SKIBINSKI(OAB:
43454/BA)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

RECLAMADO ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE
COBRANCA LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

RECLAMADO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA RIBEIRO FERMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8922773

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo está devidamente comprovados nos autos).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DECISÃO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo o Recurso Ordinário.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020285-49.2022.5.04.0020
RECLAMANTE LISIANE RICLISKI DE OLIVEIRA

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO REDE NACIONAL DE
APRENDIZAGEM, PROMOCAO
SOCIAL E INTEGRACAO

ADVOGADO WAGNER NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 14374/GO)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - REDE NACIONAL DE APRENDIZAGEM, PROMOCAO SOCIAL
E INTEGRACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5090f97

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo está devidamente comprovados nos autos).

Certifico que os recursos ordinários interpostos pela parte autora e

seu procurador são tempestivos, a representação é regular e o

preparo está correto (o preparo é dispensado em razão do benefício

da justiça gratuita deferido).

Faço os autos conclusos.
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FABIO JOSE RIZZI CORSO

DECISÃO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários (ids 1b1c98c,

ffe86aa e 8c0724b).

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020285-49.2022.5.04.0020
RECLAMANTE LISIANE RICLISKI DE OLIVEIRA

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO REDE NACIONAL DE
APRENDIZAGEM, PROMOCAO
SOCIAL E INTEGRACAO

ADVOGADO WAGNER NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 14374/GO)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISIANE RICLISKI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5090f97

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo está devidamente comprovados nos autos).

Certifico que os recursos ordinários interpostos pela parte autora e

seu procurador são tempestivos, a representação é regular e o

preparo está correto (o preparo é dispensado em razão do benefício

da justiça gratuita deferido).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DECISÃO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários (ids 1b1c98c,

ffe86aa e 8c0724b).

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020682-11.2022.5.04.0020
RECLAMANTE FERNANDA TEREZINHA DOS

SANTOS

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO LINX SISTEMAS E CONSULTORIA
LTDA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 11454/RS)

RECLAMADO EUDORA COMERCIO VAREJISTA DE
COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

RECLAMADO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO CARLOS ALESSANDRO OLIVEIRA
FAGA(OAB: 31065/PR)

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA TEREZINHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71e17cc

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que os recursos ordinários interpostos pela parte autora e

pela primeira ré são tempestivos, as representações são regulares e

os preparos estão corretos (o preparo é dispensado em razão do

benefício da justiça gratuita deferido à autora / o preparo está

devidamente comprovados nos autos).
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Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DESPACHO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários.

Contrarrazoem as partes contrárias, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020682-11.2022.5.04.0020
RECLAMANTE FERNANDA TEREZINHA DOS

SANTOS

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO LINX SISTEMAS E CONSULTORIA
LTDA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 11454/RS)

RECLAMADO EUDORA COMERCIO VAREJISTA DE
COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

RECLAMADO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO CARLOS ALESSANDRO OLIVEIRA
FAGA(OAB: 31065/PR)

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

  - EUDORA COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS E
PERFUMARIA LTDA

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

  - LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71e17cc

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que os recursos ordinários interpostos pela parte autora e

pela primeira ré são tempestivos, as representações são regulares e

os preparos estão corretos (o preparo é dispensado em razão do

benefício da justiça gratuita deferido à autora / o preparo está

devidamente comprovados nos autos).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DESPACHO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários.

Contrarrazoem as partes contrárias, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020474-27.2022.5.04.0020
RECLAMANTE MARLON TEIXEIRA MARTINS

ADVOGADO MAGDA ADALGISA FIGUEIREDO
MIRANDA(OAB: 65211/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO STEFANO MARTH COLETTO(OAB:
84735/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f9f042

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora

MARLON TEIXEIRA MARTINS (ID. 185eba1) é tempestivo, a

representação é regular e o preparo é dispensado em razão do
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benefício da justiça gratuita deferido.

Faço os autos conclusos.

ANA LUCIA MARTINS

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo o Recurso Ordinário.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020635-37.2022.5.04.0020
RECLAMANTE SANDRO CLEOMAR MORAES

VIEIRA

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECLAMADO PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE
AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA PINTO(OAB:
127544/SP)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA PINTO(OAB:
127544/SP)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A.

  - PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c99c4e1

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo é dispensado em razão do benefício da justiça gratuita

deferido).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DECISÃO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo o Recurso Ordinário.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020476-94.2022.5.04.0020
RECLAMANTE ANDERSON PEREIRA E SOUZA

ADVOGADO MAX ANTONIO SILVA VIEIRA(OAB:
79677/RS)

RECLAMADO SANATORIO SAO JOSE LTDA

ADVOGADO CAIO MUCIO TORINO(OAB:
22226/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANATORIO SAO JOSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9de3e0a

proferida nos autos.

   CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora

ANDERSON PEREIRA E SOUZA (ID.1fafb23) é tempestivo, a

representação é regular e o preparo é dispensado em razão do

benefício da justiça gratuita deferido.

                           Faço os autos conclusos.

                            ANA LUCIA MARTINS

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo o Recurso Ordinário.
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Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020483-86.2022.5.04.0020
RECLAMANTE CLEONIR ISAIAS TRUYLIO

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ELIAS STEVENSON BARBER
JÚNIOR(OAB: 67832/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO CARLOS ALBERTO RITTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONIR ISAIAS TRUYLIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c250d12

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora

CLEONIR ISAIAS TRUYLIO (ID. cf20fe4) é tempestivo, a

representação é regular e o preparo é dispensado em razão do

benefício da justiça gratuita deferido.

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré OI S.A. -

EM RECUPERACAO JUDICIAL (ID. 0e19347 e anexos) é

tempestivo, regular a representação processual e custas recolhidas

(ID. c4ad98b).

Faço os autos conclusos.

ANA LUCIA MARTINS

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020483-86.2022.5.04.0020
RECLAMANTE CLEONIR ISAIAS TRUYLIO

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ELIAS STEVENSON BARBER
JÚNIOR(OAB: 67832/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO CARLOS ALBERTO RITTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c250d12

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora

CLEONIR ISAIAS TRUYLIO (ID. cf20fe4) é tempestivo, a

representação é regular e o preparo é dispensado em razão do

benefício da justiça gratuita deferido.

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré OI S.A. -

EM RECUPERACAO JUDICIAL (ID. 0e19347 e anexos) é

tempestivo, regular a representação processual e custas recolhidas

(ID. c4ad98b).

Faço os autos conclusos.

ANA LUCIA MARTINS

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020421-46.2022.5.04.0020
RECLAMANTE EDERSON FAGUNDES DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO ANDRE
KELLERMANN(OAB: 51993/RS)

RECLAMADO ALVES, FARDIN ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO FONTOURA
MIQUELARENA(OAB: 33295/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES, FARDIN ENGENHARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a003d1

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora

EDERSON FAGUNDES DE SOUZA (ID. f05d7f8) é tempestivo, a

representação é regular e o preparo é dispensado em razão do

benefício da justiça gratuita deferido.

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré ALVES,

FARDIN ENGENHARIA LTDA. (ID. ee305be e anexos) é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está

devidamente comprovados nos autos.

Faço os autos conclusos.

ANA LUCIA MARTINS

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020421-46.2022.5.04.0020

RECLAMANTE EDERSON FAGUNDES DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO ANDRE
KELLERMANN(OAB: 51993/RS)

RECLAMADO ALVES, FARDIN ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO FONTOURA
MIQUELARENA(OAB: 33295/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON FAGUNDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a003d1

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora

EDERSON FAGUNDES DE SOUZA (ID. f05d7f8) é tempestivo, a

representação é regular e o preparo é dispensado em razão do

benefício da justiça gratuita deferido.

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré ALVES,

FARDIN ENGENHARIA LTDA. (ID. ee305be e anexos) é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está

devidamente comprovados nos autos.

Faço os autos conclusos.

ANA LUCIA MARTINS

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020274-20.2022.5.04.0020
RECLAMANTE ANA PAULA ALVES MENDES

ADVOGADO FLAVIO MACHADO REZENDE(OAB:
28942/RS)

ADVOGADO RAQUEL INES HILBIG
REZENDE(OAB: 31235/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebed45d

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré BANCO

BRADESCO S.A. (ID.b1e0545 e anexos) é tempestivo, a

representação é regular e o preparo está devidamente

comprovados nos autos.

Certifico, também, que o recurso ordinário interposto pela parte

autora ANA PAULA ALVES MENDES (ID. 0cebb0c) é tempestivo,

a representação é regular e o preparo é dispensado em razão do

benefício da justiça gratuita deferido.

Faço os autos conclusos.

                    ANA LUCIA MARTINS

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020274-20.2022.5.04.0020
RECLAMANTE ANA PAULA ALVES MENDES

ADVOGADO FLAVIO MACHADO REZENDE(OAB:
28942/RS)

ADVOGADO RAQUEL INES HILBIG
REZENDE(OAB: 31235/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ALVES MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebed45d

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré BANCO

BRADESCO S.A. (ID.b1e0545 e anexos) é tempestivo, a

representação é regular e o preparo está devidamente

comprovados nos autos.

Certifico, também, que o recurso ordinário interposto pela parte

autora ANA PAULA ALVES MENDES (ID. 0cebb0c) é tempestivo,

a representação é regular e o preparo é dispensado em razão do

benefício da justiça gratuita deferido.

Faço os autos conclusos.

                    ANA LUCIA MARTINS

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020628-45.2022.5.04.0020
RECLAMANTE ROSANE DOS SANTOS ROSA

COSTA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO MONICA BUTZKE MARCON(OAB:
111534/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 222bdab

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora

ROSANE DOS SANTOS ROSA COSTA (ID. 21263d4) é

tempestivo, a representação é regular e o preparo é dispensado em

razão do benefício da justiça gratuita deferido.

Faço os autos conclusos.

ANA LUCIA MARTINS

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo o Recurso Ordinário.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020156-10.2023.5.04.0020
RECLAMANTE PALOMA MAGALHAES MEIRELES

ADVOGADO KETRIN FRANCINI VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 93038/RS)

RECLAMADO CAMPOS INTERMEDIACAO EIRELI

RECLAMADO D. R. DA SILVA LTDA

ADVOGADO ANDRIGO MICHEL ALMEIDA
REBELATO(OAB: 54660/RS)

RECLAMADO RIBEIRO - INTERMEDIACAO
AGENCIAMENTO DE CONSORCIOS
LTDA

ADVOGADO ANDRIGO MICHEL ALMEIDA
REBELATO(OAB: 54660/RS)

RECLAMADO MULTIMARCAS ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO FLAVIANO LOPES FERREIRA(OAB:
61572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA MAGALHAES MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 820f9c6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência à reclamada das petições de IDs a99cde3, a5eda95 e

anexo.

Prazo 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada para o dia 28/05/2024 às

13:30 horas - ID c26227f.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020550-51.2022.5.04.0020
RECLAMANTE FLAVIO LUCIANO SILVA DA

CONCEICAO

ADVOGADO LIEGE SANTOS BALDEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 109806/RS)

ADVOGADO ANDRÉIA CRISTINA HEBERLE(OAB:
87122/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
IMPERADOR

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO MONITORA RS SERVICOS
TECNICOS LTDA - ME

ADVOGADO CLEIDIMARA DA SILVA
FLORES(OAB: 63984/RS)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL IMPERADOR

  - MONITORA RS SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1dd8ce8

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora

FLAVIO LUCIANO SILVA DA CONCEICAO (ID. 71a2452) é

tempestivo, a representação é regular e o preparo é dispensado em

razão do benefício da justiça gratuita deferido.
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Faço os autos conclusos.

ANA LUCIA MARTINS

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo o Recurso Ordinário.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020156-10.2023.5.04.0020
RECLAMANTE PALOMA MAGALHAES MEIRELES

ADVOGADO KETRIN FRANCINI VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 93038/RS)

RECLAMADO CAMPOS INTERMEDIACAO EIRELI

RECLAMADO D. R. DA SILVA LTDA

ADVOGADO ANDRIGO MICHEL ALMEIDA
REBELATO(OAB: 54660/RS)

RECLAMADO RIBEIRO - INTERMEDIACAO
AGENCIAMENTO DE CONSORCIOS
LTDA

ADVOGADO ANDRIGO MICHEL ALMEIDA
REBELATO(OAB: 54660/RS)

RECLAMADO MULTIMARCAS ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO FLAVIANO LOPES FERREIRA(OAB:
61572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. R. DA SILVA LTDA

  - MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

  - RIBEIRO - INTERMEDIACAO AGENCIAMENTO DE
CONSORCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 820f9c6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência à reclamada das petições de IDs a99cde3, a5eda95 e

anexo.

Prazo 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada para o dia 28/05/2024 às

13:30 horas - ID c26227f.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020490-78.2022.5.04.0020
RECLAMANTE RODRIGO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO EZIO LUIZ HAINZENREDER(OAB:
28385/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be4ab1b

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora

RODRIGO ALMEIDA DOS SANTOS (ID.11f05a9) é tempestivo, a

representação é regular e o preparo é dispensado em razão do

benefício da justiça gratuita deferido.

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré

LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA (ID. b8869f3 e

anexos) é tempestivo, a representação é regular e o preparo está

devidamente comprovados nos autos .

Faço os autos conclusos.

ANA LUCIA MARTINS

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0020490-78.2022.5.04.0020
RECLAMANTE RODRIGO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO EZIO LUIZ HAINZENREDER(OAB:
28385/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be4ab1b

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora

RODRIGO ALMEIDA DOS SANTOS (ID.11f05a9) é tempestivo, a

representação é regular e o preparo é dispensado em razão do

benefício da justiça gratuita deferido.

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré

LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA (ID. b8869f3 e

anexos) é tempestivo, a representação é regular e o preparo está

devidamente comprovados nos autos .

Faço os autos conclusos.

ANA LUCIA MARTINS

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020963-30.2023.5.04.0020
RECLAMANTE RUIMAR ROLIM MARCELINO

ADVOGADO GUSTAVO SAMARA(OAB: 83075/RS)

ADVOGADO ANDERSON RUSSO DE
VASCONCELOS(OAB: 73168/RS)

RECLAMADO CRUZ & CRUZ TRANSPORTES E
TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO CARLA ROSANE PETRO DA
CRUZ(OAB: 31016/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUIMAR ROLIM MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fa0354

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao reclamante da petição de ID bd20542 e anexos, a

fim de que se manifeste sobre o cumprimento do acordo.

Prazo 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0156000-45.1994.5.04.0020
RECLAMANTE JORGE LUIS RODRIGUES

AZAMBUJA

ADVOGADO ROGERIO MADEIRA CALVETTI(OAB:
40801/RS)

RECLAMADO Lank Administradora de Mão-De-Obra
e Serviços de Segurança

ADVOGADO CLADEMIR DIEGUES
BRAZEIRO(OAB: 24361/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS RODRIGUES AZAMBUJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21ca416

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a atual redação do art. 878 da CLT, em que

disciplinado que cabe à parte promover a execução, fica o

exequente intimado para que manifeste expressamente se possui

interesse no prosseguimento da execução, no prazo de dez dias,

ficando ciente de que, caso não se manifeste, será suspenso o

curso da execução por 01 (um) ano, nos termos do art. 40 da Lei

6.830/80, e, ao final desse prazo, iniciar-se-á a contagem do prazo
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da prescrição intercorrente, conforme art. 11-A da CLT.

Advirto que o exequente deverá justificar a pertinência, adequação

e necessidade das medidas postuladas, não sendo admitidos

requerimentos genéricos desacompanhados de fundamentação.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020233-82.2024.5.04.0020
RECLAMANTE KLARA REGINA FERREIRA GOMES

MACHADO

ADVOGADO PAULO RICARDO PEREIRA
SILVA(OAB: 80400/RS)

RECLAMADO GABRIEL WESLEY SANTOS DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLARA REGINA FERREIRA GOMES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e25fcbe

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que não é possível atestar se a parte autora assinou

digitalmente os documentos de IDs 1023695 e ca03e40 (procuração

e declaração de hipossuficiência), na medida em que não foi

juntado aos autos documento com a validação das referidas

assinaturas digitais. Esclareço que, ao tentar verificar a assinatura

de tais documentos pelo website https://validar.iti.gov.br, o sistema

indica que foi o advogado Dr. PAULO RICARDO PEREIRA SILVA

que assinou os documentos, como de fato o foi, tendo em vista que

tais PDFs foram assinados eletronicamente pelo procurador ao

juntá-los ao PJe com sua assinatura digital. O que não é possível

atestar é se os documentos originais foram assinados pela parte

reclamante.

Abaixo, seguem capturas de tela que demonstram a tentativa de

verificação das assinaturas pelo website https://validar.iti.gov.br:

Faço os autos conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

KARINE FERREIRA HACKNER

Vistos, etc.

Diante do que foi certificado, determino que a parte autora junte ao

feito a validação das assinaturas digitais referentes aos

documentos originais de IDs 1023695 e ca03e40, a fim de que o

Juízo tenha condições de verificar as informações pertinentes à

pessoa que realizou a assinatura.

Prazo 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020121-16.2024.5.04.0020
RECLAMANTE FABIANO DIAS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA ISAHBELA DA ROCHA
SCHELP(OAB: 121312/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECLAMADO MAPE CONSTRUCAO E REFORMA
LTDA

RECLAMADO CONSTRUTEC ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c184a4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por motivo de adequação de pauta, redesigno a audiência una

para o dia 09/05/2024 às 12:50 horas, a ser realizada na sala de

audiências da 20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, situada na Av.

Praia de Belas, 1432, Prédio 2, 4° andar, Praia de Belas, Porto

Alegre. A contestação e os documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, por meio do Portal PJe até a

audiência. As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT. O não comparecimento da parte autora importará o

arquivamento do processo na forma do art. 844 da CLT. A parte

autora  deve comparecer  por tando sua CTPS.  O não

comparecimento da parte ré importará o julgamento à sua revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato, de acordo

com a lei.

Intimem-se.

O procurador deverá dar ciência da audiência designada a seu

constituinte.
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Determino a intimação da ré CONSTRUTEC ENGENHARIA LTDA

por Oficial de Justiça no endereço da RUA ALBINO DE

ANUNCIACAO, 95, WALDEREZ, SAPUCAIA DO SUL/RS, tendo

em vista o retorno negativo da correspondência anterior pelo motivo

“carteiro não atendido” (ID fb94c07). Expeça-se mandado, onde

deverá constar o número de telefone informado sob ID 093bbf3.

Expeça-se mandado para notificar a ré MAPE CONSTRUCAO E

REFORMA LTDA por meio eletrônico, conforme informações

constantes no mandado de ID 4115249.

Solicite-se ao Oficial de Justiça Sr. MARCO JULIUS ARGILES

ERGUY a devolução do mandado de ID 4115249sem cumprimento,

tendo em vista a redesignação da audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020121-16.2024.5.04.0020
RECLAMANTE FABIANO DIAS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA ISAHBELA DA ROCHA
SCHELP(OAB: 121312/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECLAMADO MAPE CONSTRUCAO E REFORMA
LTDA

RECLAMADO CONSTRUTEC ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c184a4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por motivo de adequação de pauta, redesigno a audiência una

para o dia 09/05/2024 às 12:50 horas, a ser realizada na sala de

audiências da 20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, situada na Av.

Praia de Belas, 1432, Prédio 2, 4° andar, Praia de Belas, Porto

Alegre. A contestação e os documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, por meio do Portal PJe até a

audiência. As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT. O não comparecimento da parte autora importará o

arquivamento do processo na forma do art. 844 da CLT. A parte

autora  deve comparecer  por tando sua CTPS.  O não

comparecimento da parte ré importará o julgamento à sua revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato, de acordo

com a lei.

Intimem-se.

O procurador deverá dar ciência da audiência designada a seu

constituinte.

Determino a intimação da ré CONSTRUTEC ENGENHARIA LTDA

por Oficial de Justiça no endereço da RUA ALBINO DE

ANUNCIACAO, 95, WALDEREZ, SAPUCAIA DO SUL/RS, tendo

em vista o retorno negativo da correspondência anterior pelo motivo

“carteiro não atendido” (ID fb94c07). Expeça-se mandado, onde

deverá constar o número de telefone informado sob ID 093bbf3.

Expeça-se mandado para notificar a ré MAPE CONSTRUCAO E

REFORMA LTDA por meio eletrônico, conforme informações

constantes no mandado de ID 4115249.

Solicite-se ao Oficial de Justiça Sr. MARCO JULIUS ARGILES

ERGUY a devolução do mandado de ID 4115249sem cumprimento,

tendo em vista a redesignação da audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020167-05.2024.5.04.0020
RECLAMANTE SIRLEI DA SILVA NUNES

ADVOGADO EDUARDO STELZER SILVA(OAB:
132146/RS)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECLAMADO FRAPORT BRASIL S.A AEROPORTO
DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c070b49

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência inicial telepresencial para o dia 06/05/2024 às

08:05 horas. Em horário próximo ao designado para a realização

da audiência, as partes e seus procuradores deverão acessar a

Sala de Audiência Virtual pelo aplicativo Zoom e aguardar a

autorização para ingresso à reunião.
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Link de Acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa20js•

ID da Reunião: 799 670 7433•

Para melhor funcionamento do sistema, recomenda-se o prévio

download do aplicativo Zoom disponível para uso em computadores

e smartphones. Caberá ao procurador a disponibilização do link de

acesso e do código da reunião a seu constituinte. Os equipamentos

de som e de imagem, bem como a conexão com a internet, deverão

ser previamente testados, a fim de assegurar o funcionamento no

momento da solenidade, sendo de responsabilidade da parte a

viabilidade de acesso ao ambiente virtual no momento da

audiência, na medida em que optou pelo Juízo 100% Digital.

A contestação e os documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, por meio do Portal PJe até a

audiência. O não comparecimento da parte autora importará o

arquivamento do processo, na forma do art. 844 da CLT. A parte

autora deverá portar sua CTPS, sob as penas do art. 844 da CLT. O

não comparecimento da parte ré importará o julgamento da ação à

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Intimem-se, devendo a ré FRAPORT ser intimada pelo e-mail

correios@fraport-brasil.com, conforme certidão de ID 2ebb2b0.

O procurador deverá dar ciência da audiência designada a seu

constituinte.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020073-57.2024.5.04.0020
RECLAMANTE WILLIAN DOUGLAS FELIPE CHAGAS

MASSENA

ADVOGADO JAQUELINE ROSADO
COUTINHO(OAB: 67438/RS)

ADVOGADO ELAINE TERESINHA VIEIRA(OAB:
15109/RS)

ADVOGADO JOSUE DE SOUZA MENEZES(OAB:
29003/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA CARRION VIDAL
DE OLIVEIRA(OAB: 15822/RS)

RECLAMADO AUTO VIACAO PRESIDENTE
VARGAS LTDA

ADVOGADO MARCELO ASSIS SCHNEIDER(OAB:
36660/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PRESIDENTE VARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfa4e58

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registro a existência nos presentes autos de RESERVA DE

VALORES procedida pela Vara de Família do Foro Regional do

Partenon de Porto Alegre/RS - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL nº

5.478/68 nº 5013650-22.2022.8.21.3001/RS conforme ofícios de

ID's 827d31c e 001a9a2.

Dê-se ciência às partes, por seus procuradores habilitados no

processo eletrônico, a fim de ser observada.

Informe-se àquela Unidade mediante comunicação eletrônica (E-

mail: frpoaregptvfam@tjrs.jus.br) que a reserva de valores está

devidamente registrada nos presentes autos.

Observo que é ônus dos procuradores promoverem o seu correto

cadastramento/habilitação no sistema processual eletrônico. Nesse

sentido o dispostonoart. 5º, §§, da Resolução nº 185 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho - CSJT de 24.03.2017, a qual

dispõe sobre o Processo Judicial Eletrônico - PJ-e e dá outras

providências.

Aguarde-se a audiência una designada para o dia 03/06/2024 às

14 horas, a ser realizada na sala de audiências da 20ª Vara do

Trabalho de Porto Alegre, situada na Av. Praia de Belas, 1432,

Prédio 2, 4° andar, Praia de Belas, Porto Alegre. A contestação e os

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, por meio do Portal PJe até a audiência. As

testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão comparecer

independentemente de intimação, sendo indispensável a

comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H, §

3º, da CLT. O não comparecimento da parte autora importará o

arquivamento do processo na forma do art. 844 da CLT. A parte

autora  deve comparecer  por tando sua CTPS.  O não

comparecimento da parte ré importará o julgamento à sua revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato, de acordo

com a lei.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020602-13.2023.5.04.0020
RECLAMANTE GENESIO KIEKOW

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)
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RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE G

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a78ecb

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo é dispensado em razão do benefício da justiça gratuita

deferido).

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré CEEE-T é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo está devidamente comprovados nos autos).

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré CEEE-G é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo está devidamente comprovados nos autos).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DECISÃO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários do reclamante e

das reclamadas.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020073-57.2024.5.04.0020
RECLAMANTE WILLIAN DOUGLAS FELIPE CHAGAS

MASSENA

ADVOGADO JAQUELINE ROSADO
COUTINHO(OAB: 67438/RS)

ADVOGADO ELAINE TERESINHA VIEIRA(OAB:
15109/RS)

ADVOGADO JOSUE DE SOUZA MENEZES(OAB:
29003/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA CARRION VIDAL
DE OLIVEIRA(OAB: 15822/RS)

RECLAMADO AUTO VIACAO PRESIDENTE
VARGAS LTDA

ADVOGADO MARCELO ASSIS SCHNEIDER(OAB:
36660/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DOUGLAS FELIPE CHAGAS MASSENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfa4e58

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registro a existência nos presentes autos de RESERVA DE

VALORES procedida pela Vara de Família do Foro Regional do

Partenon de Porto Alegre/RS - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL nº

5.478/68 nº 5013650-22.2022.8.21.3001/RS conforme ofícios de

ID's 827d31c e 001a9a2.

Dê-se ciência às partes, por seus procuradores habilitados no

processo eletrônico, a fim de ser observada.

Informe-se àquela Unidade mediante comunicação eletrônica (E-

mail: frpoaregptvfam@tjrs.jus.br) que a reserva de valores está

devidamente registrada nos presentes autos.

Observo que é ônus dos procuradores promoverem o seu correto

cadastramento/habilitação no sistema processual eletrônico. Nesse

sentido o dispostonoart. 5º, §§, da Resolução nº 185 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho - CSJT de 24.03.2017, a qual

dispõe sobre o Processo Judicial Eletrônico - PJ-e e dá outras

providências.
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Aguarde-se a audiência una designada para o dia 03/06/2024 às

14 horas, a ser realizada na sala de audiências da 20ª Vara do

Trabalho de Porto Alegre, situada na Av. Praia de Belas, 1432,

Prédio 2, 4° andar, Praia de Belas, Porto Alegre. A contestação e os

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, por meio do Portal PJe até a audiência. As

testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão comparecer

independentemente de intimação, sendo indispensável a

comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H, §

3º, da CLT. O não comparecimento da parte autora importará o

arquivamento do processo na forma do art. 844 da CLT. A parte

autora  deve comparecer  por tando sua CTPS.  O não

comparecimento da parte ré importará o julgamento à sua revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato, de acordo

com a lei.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020167-05.2024.5.04.0020
RECLAMANTE SIRLEI DA SILVA NUNES

ADVOGADO EDUARDO STELZER SILVA(OAB:
132146/RS)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECLAMADO FRAPORT BRASIL S.A AEROPORTO
DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c070b49

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência inicial telepresencial para o dia 06/05/2024 às

08:05 horas. Em horário próximo ao designado para a realização

da audiência, as partes e seus procuradores deverão acessar a

Sala de Audiência Virtual pelo aplicativo Zoom e aguardar a

autorização para ingresso à reunião.

Link de Acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa20js•

ID da Reunião: 799 670 7433•

Para melhor funcionamento do sistema, recomenda-se o prévio

download do aplicativo Zoom disponível para uso em computadores

e smartphones. Caberá ao procurador a disponibilização do link de

acesso e do código da reunião a seu constituinte. Os equipamentos

de som e de imagem, bem como a conexão com a internet, deverão

ser previamente testados, a fim de assegurar o funcionamento no

momento da solenidade, sendo de responsabilidade da parte a

viabilidade de acesso ao ambiente virtual no momento da

audiência, na medida em que optou pelo Juízo 100% Digital.

A contestação e os documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, por meio do Portal PJe até a

audiência. O não comparecimento da parte autora importará o

arquivamento do processo, na forma do art. 844 da CLT. A parte

autora deverá portar sua CTPS, sob as penas do art. 844 da CLT. O

não comparecimento da parte ré importará o julgamento da ação à

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Intimem-se, devendo a ré FRAPORT ser intimada pelo e-mail

correios@fraport-brasil.com, conforme certidão de ID 2ebb2b0.

O procurador deverá dar ciência da audiência designada a seu

constituinte.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020602-13.2023.5.04.0020
RECLAMANTE GENESIO KIEKOW

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO KIEKOW
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a78ecb

proferida nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte autora é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo é dispensado em razão do benefício da justiça gratuita

deferido).

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré CEEE-T é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo está devidamente comprovados nos autos).

Certifico que o recurso ordinário interposto pela parte ré CEEE-G é

tempestivo, a representação é regular e o preparo está correto (o

preparo está devidamente comprovados nos autos).

Faço os autos conclusos.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

DECISÃO

Visto e examinado.

Porquanto preenchidos os pressupostos processuais, consoante

acima certificado, recebo os Recursos Ordinários do reclamante e

das reclamadas.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020186-11.2024.5.04.0020
RECLAMANTE FAGNER DA SILVA MASULO

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECLAMADO MATEUS SABINO ALVES DA SILVA
SERVICOS

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER DA SILVA MASULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8a5db8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que tenha ciência da certidão de ID

99bb6f0 e para que informe o endereço correto e atualizado da

reclamada MATEUS SABINO ALVES DA SILVA SERVIÇOS, no

prazo de 5 dias, ou requeira o que entender de direito, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito, em relação a tal

reclamada, nos termos do art. 319, II e art. 321, do CPC.

Sobrevindo, notifique-se a reclamada por Correios, na modalidade E

-Carta com AR Digital.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020809-12.2023.5.04.0020
RECLAMANTE ANDREIA CABREIRA DA CUNHA

ADVOGADO MONICA FIOREZE SANTANA(OAB:
118972/RS)

RECLAMADO MARISTELA CASAGRANDE LINDEN

ADVOGADO ALESSANDRO BECKER(OAB:
57075/RS)

RECLAMADO HEITOR VANDERLEI LINDEN

ADVOGADO ALESSANDRO BECKER(OAB:
57075/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR VANDERLEI LINDEN

  - MARISTELA CASAGRANDE LINDEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3699a8c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Diante da manifestação de ID 42332e4, reporto-me integralmente

à decisão de ID abe596c, que indeferiu a realização de perícia

técnica e registro o protesto da reclamante.

Cabe destacar que a decisão de ID abe596c foi proferida a partir da

própria narrativa da petição inicial, na qual a parte autora descreve
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a realização de trabalho de finalidade não lucrativa à pessoa, em

seu âmbito residencial, de forma contínua, onerosa e com

subordinação, ou seja, características de trabalho doméstico,

segundo a Lei Complementar nº 150/2015.

Ainda ainda que se trate de um serviço eminentemente técnico ou

intelectual, o enquadramento como empregado doméstico não é

determinado a partir da natureza do serviço prestado, pois a relação

de emprego doméstica independe do cargo ou da função exercidos.

Logo, não há amparo legal para o deferimento do adicional de

insalubridade postulado, conforme parágrafo único do artigo 7º da

Constituição Federal/1988 e Lei Complementar nº 150/2015.

2.Aguarde-se a audiência designada para o dia 12/12/2024 às 10

horas.

Saliento que a solenidade será realizada na modalidade

PRESENCIAL, conforme determinado sob ID dd16ce5.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020809-12.2023.5.04.0020
RECLAMANTE ANDREIA CABREIRA DA CUNHA

ADVOGADO MONICA FIOREZE SANTANA(OAB:
118972/RS)

RECLAMADO MARISTELA CASAGRANDE LINDEN

ADVOGADO ALESSANDRO BECKER(OAB:
57075/RS)

RECLAMADO HEITOR VANDERLEI LINDEN

ADVOGADO ALESSANDRO BECKER(OAB:
57075/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CABREIRA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3699a8c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Diante da manifestação de ID 42332e4, reporto-me integralmente

à decisão de ID abe596c, que indeferiu a realização de perícia

técnica e registro o protesto da reclamante.

Cabe destacar que a decisão de ID abe596c foi proferida a partir da

própria narrativa da petição inicial, na qual a parte autora descreve

a realização de trabalho de finalidade não lucrativa à pessoa, em

seu âmbito residencial, de forma contínua, onerosa e com

subordinação, ou seja, características de trabalho doméstico,

segundo a Lei Complementar nº 150/2015.

Ainda ainda que se trate de um serviço eminentemente técnico ou

intelectual, o enquadramento como empregado doméstico não é

determinado a partir da natureza do serviço prestado, pois a relação

de emprego doméstica independe do cargo ou da função exercidos.

Logo, não há amparo legal para o deferimento do adicional de

insalubridade postulado, conforme parágrafo único do artigo 7º da

Constituição Federal/1988 e Lei Complementar nº 150/2015.

2.Aguarde-se a audiência designada para o dia 12/12/2024 às 10

horas.

Saliento que a solenidade será realizada na modalidade

PRESENCIAL, conforme determinado sob ID dd16ce5.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020196-70.2024.5.04.0015
RECLAMANTE RENAN SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE GARCIA FORTE(OAB:
90882/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SANTOS DOS
SANTOS(OAB: 80321/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe6ef16

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência inicial telepresencial para o dia 17/04/2024

08:05 horas. Em horário próximo ao designado para a realização

da audiência, as partes e seus procuradores deverão acessar a

Sala de Audiência Virtual pelo aplicativo Zoom e aguardar a

autorização para ingresso à reunião.

Link de Acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa20js•

ID da Reunião: 799 670 7433•

Para melhor funcionamento do sistema, recomenda-se o prévio

download do aplicativo Zoom disponível para uso em computadores

e smartphones. Caberá ao procurador a disponibilização do link de

acesso e do código da reunião a seu constituinte. Os equipamentos

de som e de imagem, bem como a conexão com a internet, deverão

ser previamente testados, a fim de assegurar o funcionamento no
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momento da solenidade, sendo de responsabilidade da parte a

viabilidade de acesso ao ambiente virtual no momento da

audiência, na medida em que optou pelo Juízo 100% Digital.

A contestação e os documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, por meio do Portal PJe até a

audiência.

O não comparecimento da parte autora importará o arquivamento

do processo, na forma do art. 844 da CLT. A parte autora deverá

portar sua CTPS, sob as penas do art. 844 da CLT.

O não comparecimento da parte ré importará o julgamento da ação

à sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Intimem-se.

O procurador deverá dar ciência da audiência designada a seu

constituinte.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020196-70.2024.5.04.0015
RECLAMANTE RENAN SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE GARCIA FORTE(OAB:
90882/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SANTOS DOS
SANTOS(OAB: 80321/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe6ef16

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência inicial telepresencial para o dia 17/04/2024

08:05 horas. Em horário próximo ao designado para a realização

da audiência, as partes e seus procuradores deverão acessar a

Sala de Audiência Virtual pelo aplicativo Zoom e aguardar a

autorização para ingresso à reunião.

Link de Acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa20js•

ID da Reunião: 799 670 7433•

Para melhor funcionamento do sistema, recomenda-se o prévio

download do aplicativo Zoom disponível para uso em computadores

e smartphones. Caberá ao procurador a disponibilização do link de

acesso e do código da reunião a seu constituinte. Os equipamentos

de som e de imagem, bem como a conexão com a internet, deverão

ser previamente testados, a fim de assegurar o funcionamento no

momento da solenidade, sendo de responsabilidade da parte a

viabilidade de acesso ao ambiente virtual no momento da

audiência, na medida em que optou pelo Juízo 100% Digital.

A contestação e os documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, por meio do Portal PJe até a

audiência.

O não comparecimento da parte autora importará o arquivamento

do processo, na forma do art. 844 da CLT. A parte autora deverá

portar sua CTPS, sob as penas do art. 844 da CLT.

O não comparecimento da parte ré importará o julgamento da ação

à sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Intimem-se.

O procurador deverá dar ciência da audiência designada a seu

constituinte.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020000-85.2024.5.04.0020
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO RODRIGUES

FERREIRA

ADVOGADO GRACIELI TIEFENSEE
MARCHIONATTI(OAB: 73039/RS)

ADVOGADO LOURENCO MARCHIONATTI(OAB:
63838/RS)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECLAMADO E.D. GOULART - TRANSPORTES DE
ENCOMENDAS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c78fc0d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por motivo de adequação de pauta, redesigno a audiência inicial

telepresencial para o dia 06/05/2024 às 12:50 horas. Em horário

próximo ao designado para a realização da audiência, as partes e
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seus procuradores deverão acessar a Sala de Audiência Virtual pelo

aplicativo Zoom e aguardar a autorização para ingresso à reunião.

Link de Acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa20js•

ID da Reunião: 799 670 7433•

Para melhor funcionamento do sistema, recomenda-se o prévio

download do aplicativo Zoom disponível para uso em computadores

e smartphones. Caberá ao procurador a disponibilização do link de

acesso e do código da reunião a seu constituinte. Os equipamentos

de som e de imagem, bem como a conexão com a internet, deverão

ser previamente testados, a fim de assegurar o funcionamento no

momento da solenidade, sendo de responsabilidade da parte a

viabilidade de acesso ao ambiente virtual no momento da

audiência, na medida em que optou pelo Juízo 100% Digital.

A contestação e os documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, por meio do Portal PJe até a

audiência.

O não comparecimento da parte autora importará o arquivamento

do processo, na forma do art. 844 da CLT. A parte autora deverá

portar sua CTPS, sob as penas do art. 844 da CLT.

O não comparecimento da parte ré importará o julgamento da ação

à sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Intimem-se.

O procurador deverá dar ciência da audiência designada a seu

constituinte.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020193-03.2024.5.04.0020
RECLAMANTE ANIELE PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANE FERREIRA DA SILVA(OAB:
122161/RS)

ADVOGADO LUANA GERALDINO PINTO(OAB:
67398/RS)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIELE PINTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18edec1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por motivo de adequação de pauta, redesigno a audiência una

para o dia 08/05/2024 às 12:50 horas, a ser realizada na sala de

audiências da 20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, situada na Av.

Praia de Belas, 1432, Prédio 2, 4° andar, Praia de Belas, Porto

Alegre.

A contestação e os documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, por meio do Portal PJe até a

audiência. As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT. O não comparecimento da parte autora importará o

arquivamento do processo na forma do art. 844 da CLT. A parte

autora  deve comparecer  por tando sua CTPS.  O não

comparecimento da parte ré importará o julgamento à sua revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato, de acordo

com a lei.

Intimem-se.

O procurador deverá dar ciência da audiência designada a seu

constituinte.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020000-85.2024.5.04.0020
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO RODRIGUES

FERREIRA

ADVOGADO GRACIELI TIEFENSEE
MARCHIONATTI(OAB: 73039/RS)

ADVOGADO LOURENCO MARCHIONATTI(OAB:
63838/RS)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECLAMADO E.D. GOULART - TRANSPORTES DE
ENCOMENDAS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c78fc0d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por motivo de adequação de pauta, redesigno a audiência inicial

telepresencial para o dia 06/05/2024 às 12:50 horas. Em horário
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próximo ao designado para a realização da audiência, as partes e

seus procuradores deverão acessar a Sala de Audiência Virtual pelo

aplicativo Zoom e aguardar a autorização para ingresso à reunião.

Link de Acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa20js•

ID da Reunião: 799 670 7433•

Para melhor funcionamento do sistema, recomenda-se o prévio

download do aplicativo Zoom disponível para uso em computadores

e smartphones. Caberá ao procurador a disponibilização do link de

acesso e do código da reunião a seu constituinte. Os equipamentos

de som e de imagem, bem como a conexão com a internet, deverão

ser previamente testados, a fim de assegurar o funcionamento no

momento da solenidade, sendo de responsabilidade da parte a

viabilidade de acesso ao ambiente virtual no momento da

audiência, na medida em que optou pelo Juízo 100% Digital.

A contestação e os documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, por meio do Portal PJe até a

audiência.

O não comparecimento da parte autora importará o arquivamento

do processo, na forma do art. 844 da CLT. A parte autora deverá

portar sua CTPS, sob as penas do art. 844 da CLT.

O não comparecimento da parte ré importará o julgamento da ação

à sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Intimem-se.

O procurador deverá dar ciência da audiência designada a seu

constituinte.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020193-03.2024.5.04.0020
RECLAMANTE ANIELE PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANE FERREIRA DA SILVA(OAB:
122161/RS)

ADVOGADO LUANA GERALDINO PINTO(OAB:
67398/RS)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18edec1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por motivo de adequação de pauta, redesigno a audiência una

para o dia 08/05/2024 às 12:50 horas, a ser realizada na sala de

audiências da 20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, situada na Av.

Praia de Belas, 1432, Prédio 2, 4° andar, Praia de Belas, Porto

Alegre.

A contestação e os documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, por meio do Portal PJe até a

audiência. As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT. O não comparecimento da parte autora importará o

arquivamento do processo na forma do art. 844 da CLT. A parte

autora  deve comparecer  por tando sua CTPS.  O não

comparecimento da parte ré importará o julgamento à sua revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato, de acordo

com a lei.

Intimem-se.

O procurador deverá dar ciência da audiência designada a seu

constituinte.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021099-27.2023.5.04.0020
RECLAMANTE RODRIGO HENRIQUE NUNES DA

SILVA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO EP PROTECAO PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO LEONARDO MALDONADO
RODRIGUEZ(OAB: 55889/RS)

RECLAMADO PLANALTO ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO MOHARA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 81857/RS)

ADVOGADO MAIAJA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 64948/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO HENRIQUE NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdde310

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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De início, reporto-me integralmente ao despacho de ID c6b2735, em

que mantida a revelia da primeira reclamada, conforme ata de

audiência de ID 721a16a.

Não recebo, portanto, a contestação de ID 479b098,

apresentada após a declaração da revelia da primeira

reclamada. Determino, por conseguinte, que seja atribuído

sigilo à referida contestação, mantendo-se visíveis os

documentos anexados pela ré.

Dê-se ciência ao reclamante dos documentos juntados aos autos

pela primeira reclamada no dia 15/03/2024.

Prazo até o dia 05/04/2024.

Saliento que está em curso o prazo deferido sob ID 721a16a.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0021209-26.2023.5.04.0020
CONSIGNANTE COMPANHIA CARRIS

PORTOALEGRENSE

ADVOGADO CLAUDIA LARRATÉA ECHEVERRIA
MOREIRA(OAB: 50858/RS)

CONSIGNATÁRIO SUCESSÃO DE MANOEL LUIS DA
SILVA MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CARRIS PORTOALEGRENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aa5caf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência à consignante e ao Ministério Público do Trabalho -

MPT dos documentos anexos à certidão de ID 2236b63.

Prazo 10 dias.

Após, retornem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021099-27.2023.5.04.0020
RECLAMANTE RODRIGO HENRIQUE NUNES DA

SILVA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO EP PROTECAO PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO LEONARDO MALDONADO
RODRIGUEZ(OAB: 55889/RS)

RECLAMADO PLANALTO ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO MOHARA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 81857/RS)

ADVOGADO MAIAJA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 64948/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EP PROTECAO PATRIMONIAL LTDA

  - PLANALTO ENCOMENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdde310

proferido nos autos.

Vistos, etc.

De início, reporto-me integralmente ao despacho de ID c6b2735, em

que mantida a revelia da primeira reclamada, conforme ata de

audiência de ID 721a16a.

Não recebo, portanto, a contestação de ID 479b098,

apresentada após a declaração da revelia da primeira

reclamada. Determino, por conseguinte, que seja atribuído

sigilo à referida contestação, mantendo-se visíveis os

documentos anexados pela ré.

Dê-se ciência ao reclamante dos documentos juntados aos autos

pela primeira reclamada no dia 15/03/2024.

Prazo até o dia 05/04/2024.

Saliento que está em curso o prazo deferido sob ID 721a16a.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020137-67.2024.5.04.0020
RECLAMANTE MAURICIO CARPES

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RECLAMADO PROCERGS - CENTRO DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCERGS - CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO
E COMUNICACAO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c636d5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A(s) reclamada(s) juntou(aram) contestação e documentos aos

autos.

Desta forma, terá a parte autora o prazo de 15 dias para se

manifestar sobre a defesa e documentos apresentados, devendo

apontar, no mesmo prazo, por amostragem, eventuais diferenças

que entenda devidas.

Após o prazo do(a) reclamante, terá(ão) a(s) reclamada(s) o prazo

de 15 dias para se manifestar(em), querendo, acerca de eventual

amostragem apresentada, sem necessidade de nova intimação.

No mesmo prazo, as partes deverão se manifestar sobre a

necessidade de realização de audiência de instrução no

presente feito e informar as provas que pretendem produzir ou se

concordam com o encerramento da instrução.

No silêncio, presumir-se-á que não há mais provas a serem

produzidas.

Exorto as partes que considerem a adoção de solução

conciliada, apresentando proposta nesse sentido.

Após os prazos acima, não havendo necessidade de realização de

audiência de instrução e não havendo outras provas a serem

produzidas, assim como sendo inviável a conciliação, retornem os

autos conclusos a fim de que seja deferido prazo às partes para a

apresentação de razões finais indo os autos, a seguir, conclusos

para sentença da qual as partes serão regularmente intimadas.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020137-67.2024.5.04.0020
RECLAMANTE MAURICIO CARPES

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RECLAMADO PROCERGS - CENTRO DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO CARPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c636d5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A(s) reclamada(s) juntou(aram) contestação e documentos aos

autos.

Desta forma, terá a parte autora o prazo de 15 dias para se

manifestar sobre a defesa e documentos apresentados, devendo

apontar, no mesmo prazo, por amostragem, eventuais diferenças

que entenda devidas.

Após o prazo do(a) reclamante, terá(ão) a(s) reclamada(s) o prazo

de 15 dias para se manifestar(em), querendo, acerca de eventual

amostragem apresentada, sem necessidade de nova intimação.

No mesmo prazo, as partes deverão se manifestar sobre a

necessidade de realização de audiência de instrução no

presente feito e informar as provas que pretendem produzir ou se

concordam com o encerramento da instrução.

No silêncio, presumir-se-á que não há mais provas a serem

produzidas.

Exorto as partes que considerem a adoção de solução

conciliada, apresentando proposta nesse sentido.

Após os prazos acima, não havendo necessidade de realização de

audiência de instrução e não havendo outras provas a serem

produzidas, assim como sendo inviável a conciliação, retornem os

autos conclusos a fim de que seja deferido prazo às partes para a

apresentação de razões finais indo os autos, a seguir, conclusos

para sentença da qual as partes serão regularmente intimadas.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020093-48.2024.5.04.0020
RECLAMANTE ISADORA OHANA BERNEIRA DA

SILVA

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO MAZZINI ADMINISTRACAO E
EMPREITAS LTDA

RECLAMADO VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JULIANO RICARDO SCHMITT(OAB:
20875/SC)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.
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ADVOGADO Carlos Augusto Tortoro Junior(OAB:
247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58b31ad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência à reclamante e às reclamadas do requerimento da

reclamada ITAÚ de ID 7aecc9d, cientes de que, caso haja

conversão do processo para a modalidade do Juízo 100%

Digital, haverá o adiamento da audiência inicial aprazada para o

dia 25/04/2024 às 12h55min, pois, na referida data, a audiência

das 12h55min será necessariamente presencial, a fim adequar a

pauta às peculiaridades das audiências das distintas modalidade

(presencial e telepresencial), tendo em vista a preocupação deste

Magistrado com a qualidade do serviço prestado.

Prazo 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020093-48.2024.5.04.0020
RECLAMANTE ISADORA OHANA BERNEIRA DA

SILVA

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO MAZZINI ADMINISTRACAO E
EMPREITAS LTDA

RECLAMADO VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JULIANO RICARDO SCHMITT(OAB:
20875/SC)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO Carlos Augusto Tortoro Junior(OAB:
247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA OHANA BERNEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58b31ad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência à reclamante e às reclamadas do requerimento da

reclamada ITAÚ de ID 7aecc9d, cientes de que, caso haja

conversão do processo para a modalidade do Juízo 100%

Digital, haverá o adiamento da audiência inicial aprazada para o

dia 25/04/2024 às 12h55min, pois, na referida data, a audiência

das 12h55min será necessariamente presencial, a fim adequar a

pauta às peculiaridades das audiências das distintas modalidade

(presencial e telepresencial), tendo em vista a preocupação deste

Magistrado com a qualidade do serviço prestado.

Prazo 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021805-20.2017.5.04.0020
RECLAMANTE SUELLEN TEIXEIRA COUTINHO

ADVOGADO PAULO RICARDO FRIGHETO(OAB:
98890/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO DAIANE FLORES MÜLLER(OAB:
84489/RS)

ADVOGADO MAURICIO ROCHA
WUNDERLICH(OAB: 71883/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

RECLAMADO BRASPARK DO BRASIL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SIMONE SCHEIDT TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN TEIXEIRA COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e0b714

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020808-66.2019.5.04.0020
RECLAMANTE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ILDEMAR LIMA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 73379/RS)

RECLAMADO ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO Luis Gustavo Casarin Pinto(OAB:
48594/RS)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 717c8fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021805-20.2017.5.04.0020
RECLAMANTE SUELLEN TEIXEIRA COUTINHO

ADVOGADO PAULO RICARDO FRIGHETO(OAB:
98890/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO DAIANE FLORES MÜLLER(OAB:
84489/RS)

ADVOGADO MAURICIO ROCHA
WUNDERLICH(OAB: 71883/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

RECLAMADO BRASPARK DO BRASIL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SIMONE SCHEIDT TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e0b714

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020808-66.2019.5.04.0020
RECLAMANTE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ILDEMAR LIMA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 73379/RS)

RECLAMADO ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO Luis Gustavo Casarin Pinto(OAB:
48594/RS)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYA CONSTRUTORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 717c8fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021858-98.2017.5.04.0020
RECLAMANTE BIANCA CARDOSO ARBO

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

RECLAMADO EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS - FALIDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA CARDOSO ARBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2343
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 521a4c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021858-98.2017.5.04.0020
RECLAMANTE BIANCA CARDOSO ARBO

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

RECLAMADO EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS - FALIDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E SERVICOS - FALIDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 521a4c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020478-40.2017.5.04.0020
RECLAMANTE FABIANA SOARES OCANA

ADVOGADO STEPHEN KORTING(OAB: 53184/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MAIA ADAMS(OAB:
60254/RS)

RECLAMADO RESGUARDA SEGURANCA
PATRIMONIAL E SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO Condomínio Jardins do Lago 1

ADVOGADO LISIANE ALVES GOMES(OAB:
50471/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA SOARES OCANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4796f68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020478-40.2017.5.04.0020
RECLAMANTE FABIANA SOARES OCANA

ADVOGADO STEPHEN KORTING(OAB: 53184/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MAIA ADAMS(OAB:
60254/RS)

RECLAMADO RESGUARDA SEGURANCA
PATRIMONIAL E SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO Condomínio Jardins do Lago 1

ADVOGADO LISIANE ALVES GOMES(OAB:
50471/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - Condomínio Jardins do Lago 1

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4796f68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL FIDELIS DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020195-41.2022.5.04.0020
RECLAMANTE SABRINA COSTA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO TEIGA(OAB: 68034/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE TEIGA(OAB: 66148/RS)

RECLAMADO BEM ME QUER - ENXOVAIS E
CONFECCOES LTDA. - EPP

ADVOGADO CRISTINE BATISTELLA
DARCIE(OAB: 45255/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO RITTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA COSTA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2344
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 769522c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para ciência dos comprovantes de

pagamento juntados aos autos, pelo prazo de 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020004-25.2024.5.04.0020
REQUERENTE BRUNO BORDIN

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

REQUERIDO BRISTOL-MYERS SQUIBB
FARMACEUTICA LTDA.

ADVOGADO LETICIA RIBEIRO CRISSIUMA DE
FIGUEIREDO(OAB: 182309/SP)

ADVOGADO VIVIANE SCRIVANI(OAB: 261492/SP)

ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 760b1eb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada a se manifestar, querendo, sobre os

esclarecimentos à impugnação aos cálculos de liquidação

apresentada pela parte adversa, com prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão (artigo 879, §2º, da CLT).

Havendo impugnação, esta deverá ser realizada de forma

minudente e especificada (item a item, com o cálculo respectivo e

apresentação do incontroverso do item e do valor final da conta

liquidatória).

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020668-61.2021.5.04.0020
RECLAMANTE ROBERTO LEANDRO OLIVEIRA

CARVALHO

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

RECLAMADO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DANIEL DE SOUZA
NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO LEANDRO OLIVEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39049bf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Comprove a reclamada B.A. MEIO AMBIENTE LTDA o depósito -

em conta do exequente - das quantias por ele manifestadas no ID

3e0f737, em 5 dias, sob pena de prosseguimento em execução

forçada.

Decorrido o prazo acima, terá vista o exequente,

independentemente de nova intimação, para o fim de requerer o

que entender de direito.

No silêncio, aguarde-se o pagamentno dos honorários periciais.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001062-62.2012.5.04.0020
RECLAMANTE AURA CANDIDA MARANGHELLO

PAZ

ADVOGADO AGNES DA SILVA PEREIRA(OAB:
80399/RS)

RECLAMADO FUNDACAO CONESUL DE
DESENVOLVIMENTO

RECLAMADO RENATO GERMANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURA CANDIDA MARANGHELLO PAZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2345
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0427530

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado lançada à fl. 84-verso dos autos físicos.

Em face da certidão do Oficial de Justiça à fl. 217, informe a autora

o endereço de RENATO GERMANI - CPF nº 005.874.510-68 a fim

de ter prosseguimento o feito na forma determinada na decisão da

fl. 211.

Prazo 10 dias.

Registro que é ônus dos procuradores promoverem o seu correto

cadastramento/habilitação no sistema processual eletrônico. Nesse

sentido o dispostonoart. 5º, §§, da Resolução nº 185 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho - CSJT de 24.03.2017, a qual

dispõe sobre o Processo Judicial Eletrônico - PJ-e e dá outras

providências

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020668-61.2021.5.04.0020
RECLAMANTE ROBERTO LEANDRO OLIVEIRA

CARVALHO

ADVOGADO MAURO DA ROSA(OAB: 64172/RS)

RECLAMADO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECLAMADO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DANIEL DE SOUZA
NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.A. MEIO AMBIENTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39049bf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Comprove a reclamada B.A. MEIO AMBIENTE LTDA o depósito -

em conta do exequente - das quantias por ele manifestadas no ID

3e0f737, em 5 dias, sob pena de prosseguimento em execução

forçada.

Decorrido o prazo acima, terá vista o exequente,

independentemente de nova intimação, para o fim de requerer o

que entender de direito.

No silêncio, aguarde-se o pagamentno dos honorários periciais.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020677-86.2022.5.04.0020
EXEQUENTE Edemilton da Rosa Vitt

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2346
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 539c41e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado constante do ID 8615e89.

Acolho a manifestação da reclamada de ID d58d2e0 e determino a

exclusão da peça de ID c9e446a, por ser alheia ao feito.

Intime-se o(a) contador(a) para que se manifeste acerca das

impugnações apresentadas, de forma a esclarecer ao Juízo,

retificando os cálculos, se for o caso, no prazo de 10 dias.

Apresentado o laudo, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020677-86.2022.5.04.0020
EXEQUENTE Edemilton da Rosa Vitt

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Edemilton da Rosa Vitt

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 539c41e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado constante do ID 8615e89.

Acolho a manifestação da reclamada de ID d58d2e0 e determino a

exclusão da peça de ID c9e446a, por ser alheia ao feito.

Intime-se o(a) contador(a) para que se manifeste acerca das

impugnações apresentadas, de forma a esclarecer ao Juízo,

retificando os cálculos, se for o caso, no prazo de 10 dias.

Apresentado o laudo, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0096800-87.2006.5.04.0020
RECLAMANTE JORGE LUIZ DA ROCHA

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO JOSE INACIO FAY DE
AZAMBUJA(OAB: 15169/RS)

RECLAMADO VOLO DO BRASIL S/A

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2347
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

RECLAMADO FUNDACAO RUBEN BERTA

ADVOGADO EMILIO ROTHFUCHS NETO(OAB:
2368/RS)

RECLAMADO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO RUBEN BERTA

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bef37d7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição da GOL (ID 7b70fb2).

Suste-se a liberação do depósito recursal.

Intime-se o exequente para, querendo, apresentar contraminuta, em

8 dias.

Após, remetam-se os autos à superior instância para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0096800-87.2006.5.04.0020
RECLAMANTE JORGE LUIZ DA ROCHA

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO JOSE INACIO FAY DE
AZAMBUJA(OAB: 15169/RS)

RECLAMADO VOLO DO BRASIL S/A

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

RECLAMADO FUNDACAO RUBEN BERTA

ADVOGADO EMILIO ROTHFUCHS NETO(OAB:
2368/RS)

RECLAMADO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bef37d7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição da GOL (ID 7b70fb2).

Suste-se a liberação do depósito recursal.

Intime-se o exequente para, querendo, apresentar contraminuta, em

8 dias.

Após, remetam-se os autos à superior instância para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020467-69.2021.5.04.0020
RECLAMANTE DAIANY DA SILVA FERRAO

ADVOGADO GREGORIO ROMANOVSKI DE
OLIVEIRA(OAB: 128615/RS)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO CAINELLI(OAB:
40715/RS)

ADVOGADO HENRIQUE STEFANELLO
TEIXEIRA(OAB: 66132/RS)

ADVOGADO PAULO GIOVANI CENDRON(OAB:
73979/RS)

RECLAMADO CRECHE E ESCOLA DE EDUCAO
INFANTIL REI ARTUR LTDA - ME

ADVOGADO ALICIA PORCIUNCULA
RODRIGUEZ(OAB: 85873/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRECHE E ESCOLA DE EDUCAO INFANTIL REI ARTUR
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5725be1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, decorrente de acordo

homologado, conforme Ata de ID 2f0b1aa.

Nos termos do referido acordo, a reclamada comprometeu-se com o

pagamento dos valores devidos à reclamante nos seguintes termos:
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Nos termos do despacho de ID 024264b, a reclamante foi intimada

a manifestar-se sobre o integral cumprimento do acordo. Em

resposta (ID 225cd1f), a autora informou a pendência de "02

parcelas de R$ 1.333,33 e mais 02 parcelas de R$ 1.200,00",

apresentando, contudo, a conta de R$ 3.804,34 (ID 2bd11bb).

Posteriormente, a reclamante informou (ID 0329551) que não

incluíra os valores devidos a título de honorários na primeira conta

apresentada.

A reclamada, na manifestação de ID c799c01 e anexo, comprovou o

pagamento da quantia apontada na conta de ID 2bd11bb (R$

3.804,34), valores já liberados à reclamante por alvará (ID

e1291d5).

Considerando a divergência das partes quanto à existência de

valores remanescentes, determino o seguinte:

a) Intime-se a reclamada, a fim de que junte aos autos a

integralidade dos comprovantes de depósito dos valores pagos à

reclamante em razão do acordo, em ordem cronológica, no prazo de

10 dias.

b) Intime-se a reclamante a esclarecer, no mesmo prazo, a origem

dos valores devidos a título de honorários, inclusos na conta de ID

2bd11bb (R$ 472,49), e se referidos valores foram abatidos na

conta apresentada no ID 9f92ca2.

Após, voltem os autos conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020467-69.2021.5.04.0020
RECLAMANTE DAIANY DA SILVA FERRAO

ADVOGADO GREGORIO ROMANOVSKI DE
OLIVEIRA(OAB: 128615/RS)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO CAINELLI(OAB:
40715/RS)

ADVOGADO HENRIQUE STEFANELLO
TEIXEIRA(OAB: 66132/RS)

ADVOGADO PAULO GIOVANI CENDRON(OAB:
73979/RS)

RECLAMADO CRECHE E ESCOLA DE EDUCAO
INFANTIL REI ARTUR LTDA - ME

ADVOGADO ALICIA PORCIUNCULA
RODRIGUEZ(OAB: 85873/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANY DA SILVA FERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5725be1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, decorrente de acordo

homologado, conforme Ata de ID 2f0b1aa.

Nos termos do referido acordo, a reclamada comprometeu-se com o

pagamento dos valores devidos à reclamante nos seguintes termos:

Nos termos do despacho de ID 024264b, a reclamante foi intimada

a manifestar-se sobre o integral cumprimento do acordo. Em

resposta (ID 225cd1f), a autora informou a pendência de "02

parcelas de R$ 1.333,33 e mais 02 parcelas de R$ 1.200,00",

apresentando, contudo, a conta de R$ 3.804,34 (ID 2bd11bb).

Posteriormente, a reclamante informou (ID 0329551) que não

incluíra os valores devidos a título de honorários na primeira conta

apresentada.

A reclamada, na manifestação de ID c799c01 e anexo, comprovou o

pagamento da quantia apontada na conta de ID 2bd11bb (R$

3.804,34), valores já liberados à reclamante por alvará (ID

e1291d5).

Considerando a divergência das partes quanto à existência de

valores remanescentes, determino o seguinte:

a) Intime-se a reclamada, a fim de que junte aos autos a

integralidade dos comprovantes de depósito dos valores pagos à

reclamante em razão do acordo, em ordem cronológica, no prazo de

10 dias.

b) Intime-se a reclamante a esclarecer, no mesmo prazo, a origem

dos valores devidos a título de honorários, inclusos na conta de ID

2bd11bb (R$ 472,49), e se referidos valores foram abatidos na

conta apresentada no ID 9f92ca2.

Após, voltem os autos conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021135-11.2019.5.04.0020
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO DE MORAES

ORESTES

ADVOGADO MARCELO ROCHA
FAGANELLO(OAB: 83485/RS)

ADVOGADO REJANE OSORIO DA ROCHA(OAB:
25316/RS)

ADVOGADO ZILA MARIA ROCHA
FAGANELLO(OAB: 13296/RS)

RECLAMADO AUTO VIACAO PRESIDENTE
VARGAS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
MAINARDI(OAB: 48640/RS)

ADVOGADO MARCELO ASSIS SCHNEIDER(OAB:
36660/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DE MORAES ORESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9c9cc7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a

possibilidade de conciliação, no prazo de 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001041-52.2013.5.04.0020
RECLAMANTE FABIANA SANTOS GONCALVES

ADVOGADO JOAO VICENTE SILVA ARAUJO(OAB:
42402/RS)

RECLAMADO ENIO AUGUSTO ZAGGO

RECLAMADO GEOMETRIA ZAGO LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA SOARES RAMOS(OAB:
61880/RS)

RECLAMADO MARIA IRENE DIAS ZAGGO

TERCEIRO
INTERESSADO

VICENTE OSCAR ESPINOZA
CAMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA SANTOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61f0bc6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a atual redação do art. 878 da CLT, em que

disciplinado que cabe à parte promover a execução, fica o

exequente intimado para que manifeste expressamente se possui

interesse no prosseguimento da execução, no prazo de dez dias,

ficando ciente de que, caso não se manifeste, será suspenso o

curso da execução por 01 (um) ano, nos termos do art. 40 da Lei

6.830/80, e, ao final desse prazo, iniciar-se-á a contagem do prazo

da prescrição intercorrente, conforme art. 11-A da CLT.

Advirto que o exequente deverá justificar a pertinência, adequação

e necessidade das medidas postuladas, não sendo admitidos

requerimentos genéricos desacompanhados de fundamentação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020232-73.2019.5.04.0020
RECLAMANTE ANDERSON LUIS SILVA DA SILVA

ADVOGADO KAREN FABIANE MATOS
SEVERO(OAB: 78444/RS)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE GUIMARAES
ROSA 80298443015

ADVOGADO LENON POSTAL(OAB: 88663/RS)

ADVOGADO ANDRE MACIEL LINS PASTL(OAB:
82261/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Posto de Saúde da Vila Conceição

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE GUIMARAES ROSA 80298443015

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 596712c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado constante do ID 349d361.

Incluam-se as custas na execução na conta.

Com o retorno do processo do Eg. TRT, atualize a Secretaria a

conta e intime-se o executado para pagamento da dívida, em 5 dias,

sob pena de prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo sem pagamento, volte concluso para

determinações sobre o prosseguimento da execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001059-73.2013.5.04.0020
RECLAMANTE Lucimara Rodrigues Moller

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

RECLAMADO GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO LUCIANA DE SOUZA
FIGUEIREDO(OAB: 155914/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - Lucimara Rodrigues Moller

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 145b2bc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva.

Oportunamente, incluam-se na conta as custa na execução.

Com o retorno do processo do Col. TST, intime-se o exequente para

que retifique os cálculos de liquidação nos termos decididos no

acordão ID d1182a0, com prazo de 10 dias, devendo abater

eventuais valores liberados aos credores.

Apresentado os cálculos, dê-se vista à executada, para fins do §2º,

do art. 879, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001595-21.2012.5.04.0020
RECLAMANTE ALICE FRANCIELE PEREIRA

RECUEIRO

ADVOGADO RICARDO CAMARATTA
RAFFAINER(OAB: 38664/RS)

RECLAMADO FELIPE BERLITZ - ME

ADVOGADO EVERSON DA SILVA
CAMARGO(OAB: 62128/RS)

RECLAMADO NATALICIO CENTRAL COMERCIO
DE GENERO ALIMENTICIO - EIRELI

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA
PORPINO(OAB: 35535/PE)

ADVOGADO MARCIO BLINI PEREIRA(OAB:
57340/RS)

RECLAMADO MARCELA & NATALICIO COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA
PORPINO(OAB: 35535/PE)

RECLAMADO EDUARDO NATALICIO LEITE DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO BERNARDO AVERBECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE BERLITZ - ME

  - MARCELA & NATALICIO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

  - NATALICIO CENTRAL COMERCIO DE GENERO
ALIMENTICIO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce6bc0e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observo que o perito contador da liquidação é Paulo Bernardo

Averbeck.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, deverá ser observada a

discriminação de ID 99ec8df.

Intimem-se as reclamadas.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021191-44.2019.5.04.0020
RECLAMANTE CINTIA HENNEMANN BAUMGARTEN

FIUZA

ADVOGADO NILZA MARIA SILVA DE
FREITAS(OAB: 109423/RS)

ADVOGADO ELLEN RIBEIRO CHANG CHING
THING(OAB: 110222/RS)

RECLAMADO FENIX ASSISTENCIA PESSOAL
EIRELI

RECLAMADO GABRIEL ALMEIDA PIQUET DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA HENNEMANN BAUMGARTEN FIUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d3e38c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado constante do ID 5e77321.

Recebo como manifestação o requerimento de ID a0b1608. Corrija-

se no processo eletrônico.

Oficie-se, de forma eletrônica, à 66ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro/RJ solicitando-se a reserva de valores junto à execução em

andamento perante aquele Juízo nos autos do processo nº 0100253

-42.2020.5.01.0066, até o limite da dívida expressa na certidão de

ID 036aeb4.

Solicite-se àquela Unidade Judiciária informações quanto a

transferência de valores a estes autos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0020014-69.2024.5.04.0020
CONSIGNANTE RBS ADMINISTRACAO E

COBRANCAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

CONSIGNATÁRIO SEVERINO DE JESUS GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBS ADMINISTRACAO E COBRANCAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 569d708

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que fora positiva a notificação do consignatário (Aviso

de Recebimento (AR) (YQ165696203BR) - 57f366d), mas que não

houve manifestação da parte até o presente momento, renove-se a

intimação por Oficial de Justiça.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020179-19.2024.5.04.0020
RECLAMANTE ANA CAROLINA COLOMBY

CAVALHEIRO

ADVOGADO GIOVANNI DA SILVA
PEDROTTI(OAB: 87546/RS)

ADVOGADO ADILSON INACIO CERUTTI
PINHEIRO(OAB: 62533/RS)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
PACHECO(OAB: 63362/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffe2a6d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia

23/05/2024 13:30 horas.

O não comparecimento da parte reclamante importará no

arquivamento do processo, na forma do art. 844 da CLT. A parte

autora deverá comparecer portando sua CTPS, sob as penas do art.

844 da CLT.

O não comparecimento da reclamada importará o julgamento

da ação à sua revelia, além da aplicação da pena de confissão

quanto à matéria de fato, de acordo com a lei.

Em horário próximo ao designado para a realização da audiência,

as partes deverão acessar a Sala de Audiência Virtual pelo

aplicativo Zoom e aguardar a autorização para ingresso à reunião:

Link de Acesso: https://trt4-jus-br.ZOOM.us/my/varapoa20jt

ID da Reunião: 987 868 7094

Para melhor funcionamento do sistema, recomenda-se o prévio

download do aplicativo Zoom disponível para uso em computadores

e smartphones.

Além disso, os equipamentos de som e de imagem, bem como a

conexão com a internet, deverão ser previamente testados, a fim de

assegurar o funcionamento no momento da

solenidade.

Ficam as partes cientes das consequências dessa modalidade

de audiência (responsabilidade e falhas de conexão à internet,

problemas na captação de áudio e vídeo, incomunicabilidade

entre as partes,por exemplo), sendo deresponsabilidade da

parte a viabilidade de acesso ao ambiente virtual no momento

da audiência, na medida em que optou pelo acesso à audiência

de forma remota.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020179-19.2024.5.04.0020
RECLAMANTE ANA CAROLINA COLOMBY

CAVALHEIRO

ADVOGADO GIOVANNI DA SILVA
PEDROTTI(OAB: 87546/RS)

ADVOGADO ADILSON INACIO CERUTTI
PINHEIRO(OAB: 62533/RS)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
PACHECO(OAB: 63362/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA COLOMBY CAVALHEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffe2a6d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia

23/05/2024 13:30 horas.

O não comparecimento da parte reclamante importará no

arquivamento do processo, na forma do art. 844 da CLT. A parte

autora deverá comparecer portando sua CTPS, sob as penas do art.

844 da CLT.

O não comparecimento da reclamada importará o julgamento

da ação à sua revelia, além da aplicação da pena de confissão

quanto à matéria de fato, de acordo com a lei.

Em horário próximo ao designado para a realização da audiência,

as partes deverão acessar a Sala de Audiência Virtual pelo

aplicativo Zoom e aguardar a autorização para ingresso à reunião:

Link de Acesso: https://trt4-jus-br.ZOOM.us/my/varapoa20jt

ID da Reunião: 987 868 7094

Para melhor funcionamento do sistema, recomenda-se o prévio

download do aplicativo Zoom disponível para uso em computadores

e smartphones.

Além disso, os equipamentos de som e de imagem, bem como a

conexão com a internet, deverão ser previamente testados, a fim de

assegurar o funcionamento no momento da

solenidade.

Ficam as partes cientes das consequências dessa modalidade

de audiência (responsabilidade e falhas de conexão à internet,

problemas na captação de áudio e vídeo, incomunicabilidade

entre as partes,por exemplo), sendo deresponsabilidade da

parte a viabilidade de acesso ao ambiente virtual no momento

da audiência, na medida em que optou pelo acesso à audiência

de forma remota.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020021-66.2021.5.04.0020
RECLAMANTE THALIA FARIAS DUARTE

ADVOGADO PAULO ANSELMO CORREA
COELHO(OAB: 103833/RS)

RECLAMADO J SILVA DA SILVEIRA

RECLAMADO PADARIA,CONFEITARIA E
MERCEARIA DO PARQUE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM S A

TERCEIRO
INTERESSADO

ENEL BRASIL S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALIA FARIAS DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b0c64e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em atenção à manifestação do perito - ID f6ef7f8, em que informa

que as partes não compareceram à inspeção pericial, registro que

as reclamadas foram consideradas revéis e confessas quanto a

matéria de fato - Decisão ID 3470eaf.

Considerando o descaso do reclamante, intimado em 3

oportunidades para que se manifestasse quanto à necessidade de

realização da inspeção pericial (pela referida Decisão, Despacho ID

a5b3414e e Despacho ID 9338adf), e considerando que não esteve

presente na perícia, determino que o perito elabore o laudo

pericial com as informações constantes no processo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020885-46.2017.5.04.0020
RECLAMANTE MARCELO STRELOW AGUIAR

ADVOGADO Pedro Magri Guterres(OAB: 72949/RS)

RECLAMADO MOTTA PINHEIRO - COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO JOSE MACHADO(OAB:
75687/RS)

ADVOGADO MARCOS MACHADO MORAIS(OAB:
64891/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

A.E.V. SERVICE - SISTEMA DE
PORTARIA E LIMPEZA LTDA - ME

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTTA PINHEIRO - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

MOTTA PINHEIRO - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI

Pela presente, fica o destinatário notificado para comprovar nos

autos o pagamento do recolhimento previdenciário, custas

processuais (em guias próprias) e honorários periciais.

Prazo: 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FABIO JOSE RIZZI CORSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020235-52.2024.5.04.0020
RECLAMANTE RONALDO BAUMHARDT BENTO

ADVOGADO RICARDO JOSE DALL AGNOL(OAB:
31421/RS)

ADVOGADO MARCELO ANDRADE LEZAMA(OAB:
56500/RS)

ADVOGADO THIAGO EL HAWAT DALL
AGNOL(OAB: 123978/RS)

RECLAMADO O.N.X SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO LAGHETTO HOTEIS LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO ICON

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO MURANO
OFFICE E MURANO HOME

RECLAMADO FRX SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO BASTIAN
OFFICE

RECLAMADO CONDOMINIO WAY

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO BAUMHARDT BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL

Autor(a), na pessoa do(a) procurador(a)

DESTINATÁRIO

RONALDO BAUMHARDT BENTO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência inicial designada para o dia 28/05/2024 12:50 horas, a

ser realizada na sala de audiências da 20ª VARA DO TRABALHO

DE PORTO ALEGRE, situada na Avenida Praia de Belas, 1432,

Prédio 2 - 4° andar, Praia de Belas, PORTO ALEGRE - RS - CEP:

90110-904 a fim de responder aos termos da ação.

O não  comparec imen to  do  des t ina tá r io  impor ta rá  o

ARQUIVAMENTO do processo, na forma do art. 844 da CLT.

A parte autora deverá comparecer portando sua CTPS, sob as

penas do art. 844 da CLT.

O procurador deverá dar ciência da audiência designada a seu

constituinte.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KARINE FERREIRA HACKNER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000669-06.2013.5.04.0020
RECLAMANTE SILVANDER PRESTES

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO KACZYNSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREI JOSÉ LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76139e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-06.2013.5.04.0020
RECLAMANTE SILVANDER PRESTES

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO KACZYNSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREI JOSÉ LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANDER PRESTES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76139e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020500-30.2019.5.04.0020
RECLAMANTE VANESSA BARBOZA DE ALMEIDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DE AVILA(OAB:
17412/RS)

RECLAMADO PREMIER TKT VIAGENS LTDA

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

PERITO TATIANA SILVA FONTOURA DE
BARCELLOS GIACOBBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER TKT VIAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6beb388

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020500-30.2019.5.04.0020
RECLAMANTE VANESSA BARBOZA DE ALMEIDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DE AVILA(OAB:
17412/RS)

RECLAMADO PREMIER TKT VIAGENS LTDA

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

PERITO TATIANA SILVA FONTOURA DE
BARCELLOS GIACOBBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA BARBOZA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6beb388

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001003-11.2011.5.04.0020
RECLAMANTE DIEGO JESUS SANTOS DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

RECLAMADO FIDELITY INCENTIVE LTDA.

RECLAMADO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO FABIO ROBERTO LOTTI(OAB:
142444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ff9235

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Sobre o tratamento dos depósitos judiciais em processos

arquivados def in i t ivamente o ar t .  3º  do Ato Conjunto

CSJT.GP.GCJT nº  01/2019 d ispõe:

Art. 3º Os processos que se encontrem no arquivo definitivo na data

da publicação do presente Ato Conjunto e que possuam contas

judiciais ativas com valores depositados não deverão ser

movimentados pelas Varas do Trabalho, passando à

responsabilidade das Corregedorias Regionais. (grifei)

No mesmo sentido o disposto no Provimento nº 284/2022 da

Corregedoria Regional do E. TRT da 4ª Região estabelece que os

depósitos existentes em contas judiciais at ivas são de

responsabilidade “I - da Corregedoria Regional, por meio do Juízo

Auxiliar de Execução (JAE), quando vinculadas a processos

arquivados definitivamente até 14.02.2019… (…) §1º No caso do

inciso I, a movimentação das contas só poderá ser feita pelas

Unidades Judiciárias mediante delegação da Corregedoria

Regional. …” conforme disposto no art. 2º, I, Prov. nº 284/2022 da
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Corregedoria Regional.

No caso dos autos, houve o seu arquivamento de forma

definitivana data de 24/08/2016 ou seja,anterior a 14.02.2019.

Isso posto, não podendo este Juízo movimentar a conta judicial, o

requerimento deve ser encaminhado ao Juízo Auxiliar da Execução

na forma do disposto no art. 7º do referido Provimento, o qual

dispõe:

Art. 7º As solicitações referentes à liberação de valores em

processos arquivados definitivamente até 14.02.2019 deverão ser

encaminhadas ao Juízo Auxiliar da Execução, pelo e-mail

jae@trt4.jus.br, e serão examinadas oportunamente.

A reclamada não possui inscrição no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT para estes autos.

Tendo em vista que tratam-se de autos físicos, já arquivados e

migrados para o PJ-e, redistribua-se ao Juízo Auxiliar de

Execução - Garimpo para análise do requerimento apresentado.

Dê-se ciência à requerente.

Cumpra-se de imediato.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020256-62.2023.5.04.0020
RECLAMANTE ICARO LEONARDO LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO VTM SOLUCOES ADMINISTRATIVAS
EIRELI

ADVOGADO MIGUEL MACHADO CECHIN(OAB:
68446/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICARO LEONARDO LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e97085d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a reclamada VTM SOLUCOES

ADMINISTRATIVAS EIRELI não cumpriu a determinação contida na

decisão de ID 36802ed, apenas se manifestou

(Manifestação(Manifestação) - 52d9d8e), apresentando justificativas

para não cumprimento da obrigação, reitero o disposto na

referida decisão, para que seja cumprida no prazo de 48hs, sob

pena de aplicação da multa já determinada em antecipação de

tutela e execução forçada.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020256-62.2023.5.04.0020
RECLAMANTE ICARO LEONARDO LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO VTM SOLUCOES ADMINISTRATIVAS
EIRELI

ADVOGADO MIGUEL MACHADO CECHIN(OAB:
68446/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VTM SOLUCOES ADMINISTRATIVAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e97085d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a reclamada VTM SOLUCOES

ADMINISTRATIVAS EIRELI não cumpriu a determinação contida na

decisão de ID 36802ed, apenas se manifestou

(Manifestação(Manifestação) - 52d9d8e), apresentando justificativas

para não cumprimento da obrigação, reitero o disposto na

referida decisão, para que seja cumprida no prazo de 48hs, sob

pena de aplicação da multa já determinada em antecipação de

tutela e execução forçada.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0066400-22.2008.5.04.0020
RECLAMANTE JEFERSON RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO CONTCOM SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO DRIVE A CAR LTDA

RECLAMADO FIRST COMERCIAL INPORTADORA
E EXPORTADORA S/A

RECLAMADO QUALITY ASSESSORIA EM
RECURSOS HUMANOS S/C LTDA -
ME

RECLAMADO JOAO BATISTA RODRIGUES
MONTEIRO

RECLAMADO FENIX SERVICOS LTDA

RECLAMADO ERALDO DOS SANTOS VIRGILIO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON RODRIGUES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e08ced3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado lançada à fl. 128-verso dos autos físicos

Em relação à utilização do sistema Sniper, observo o informado

pela Seção de Pesquisa Patrimonial do E. Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região conforme a seguir:

SNIPER: IDENTIFICAÇÃO de vínculos entre empresas e pessoas.

É um sistema incipiente que, por ora, opera em apenas poucas

fontes (empresas e sócios, processos judiciais, consultas públicas

da ANAC e Tribunal Marítimo). É interativo (exatamente como o

https://www.redecnpj.com.br/rede/) e ainda não tem algumas

informações existentes no RedeCNPJ. O seu acesso ainda está

muito limitado. RESPOSTA IMEDIATA. UTILIZAÇÃO FÁCIL mas de

pouca aplicação prática;

(https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/secao-de-pesquisa-patrimonial)

Assim, sendo limitado a poucas fontes, especificadas na informação

daquela seção, indefiro sua utilização na presente execução.

Quanto ao pedido de apreensão da CNH e bloqueio de cartões de

crédito, a medida postulada é excepcionalíssima, utilizada nos

casos em que há consistentes indícios de fraude, desvio de

patrimônio ou demonstração de que o padrão de vida do executado

é incompatível com a situação de hipossuficiência financeira que

aparentam ter no processo.

Ocorre que o exequente não logrou demonstrar minimamente

qualquer das situações acima, motivo pelo qual não há como deferir

o requerimento de apreensão da CNH e o bloqueio dos cartões de

crédito.

Considerando a atual redação do art. 878 da CLT, em que

disciplinado que cabe à parte promover a execução, intime-se o

exequente para que indique meios hábeis de prosseguimento da

execução, no prazo de 10 (dez) dias, ficando ciente de que, caso

não se manifeste, será suspenso o curso da execução por 01 (um)

ano, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, e, ao final desse prazo,

iniciar-se-á a contagem do prazo da prescrição intercorrente,

conforme art. 11-A da CLT.

Advirto que o(a) exequente deverá justificar a pertinência,

adequação e necessidade das medidas postuladas, não sendo

admitidos requerimentos genéricos desacompanhados de

fundamentação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO BERGMANN HENTSCHKE

    Juiz do Trabalho Titular

21 VT Porto Alegre

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020091-46.2022.5.04.0021
RECLAMANTE MARCIA CAROLINA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO STERZI RIBAS(OAB:
54259/RS)

ADVOGADO MARCIO TARTA(OAB: 41731/RS)

RECLAMADO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

ADVOGADO VANESSA ROBLEDO SIMOES(OAB:
64198/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO EMERSON BITTENCOURT
LOVATTO(OAB: 47986/RS)

ADVOGADO LUCIANE ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 27338/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS DE PORTO
ALEGRE

  - CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddec526

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço e ACOLHO PARCIALMENTE os embargos

opostos pela reclamada apenas paraacrescer fundamentosà

sentença embargada, nos termos da fundamentação.

Decisão publicada em Secretaria. INTIME-SE. NADA MAIS.

    KELEN PATRICIA BAGETTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020091-46.2022.5.04.0021
RECLAMANTE MARCIA CAROLINA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO STERZI RIBAS(OAB:
54259/RS)

ADVOGADO MARCIO TARTA(OAB: 41731/RS)

RECLAMADO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA
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ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

ADVOGADO VANESSA ROBLEDO SIMOES(OAB:
64198/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO EMERSON BITTENCOURT
LOVATTO(OAB: 47986/RS)

ADVOGADO LUCIANE ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 27338/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CAROLINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddec526

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço e ACOLHO PARCIALMENTE os embargos

opostos pela reclamada apenas paraacrescer fundamentosà

sentença embargada, nos termos da fundamentação.

Decisão publicada em Secretaria. INTIME-SE. NADA MAIS.

    KELEN PATRICIA BAGETTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020100-37.2024.5.04.0021
RECLAMANTE TASSIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TASSIA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

TASSIA PEREIRA DOS SANTOS

Fica o destinatário notificado dos documentos que acompanham a

defesa, devendo apresentar por amostragem as diferenças que

entende devidas, nos termos do despacho de ID 3bb61e4.

Prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MAURICIO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020909-61.2023.5.04.0021
RECLAMANTE DANIELE DA SILVA

ADVOGADO TALVANI POERSCHKE(OAB:
75936/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO,
PRODUCAO E COMERCIALIZACAO
DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DAS VILAS DE PORTO
ALEGRE LTDA

ADVOGADO SANDRO DE JESUS ARAUJO(OAB:
100330/RS)

ADVOGADO NILSA INES TEIXEIRA VAZ(OAB:
58276/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

DANIELE DA SILVA

Fica o destinatário notificado dos documentos que acompanham a

defesa, devendo apresentar por amostragem as diferenças que

entende devidas, nos termos do despacho de ID 2a5ba6d.

Prazo de 20 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MAURICIO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020367-82.2019.5.04.0021
RECLAMANTE VALDIR PREUSSLER ROOS JUNIOR

ADVOGADO Raian Geyger Chedid(OAB: 88677/RS)

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

RECLAMADO GI GROUP BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO Fábio Gindler de Oliveira(OAB:
173757/SP)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO Felipe Mosmann Cunha(OAB:
70841/RS)

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO ANDRE SARAIVA ADAMS(OAB:
28994/RS)
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ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR PREUSSLER ROOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência da expedição do alvará.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

HENRIQUE CAVALET POMPERMAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020097-19.2023.5.04.0021
RECLAMANTE TALITA FOGACA

ADVOGADO CINTIA BRANDAO FREITAS(OAB:
87205/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR JARDOSIM DA ROSA
FILHO(OAB: 99722/RS)

RECLAMADO VEIGA MODA E COSTURA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE CORREA DA COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 60229/RS)

RECLAMADO COUTURELAB ESCOLA DE MODA
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE CORREA DA COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 60229/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEIGA MODA E COSTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado dos cálculos apresentados pela reclamante.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

HENRIQUE CAVALET POMPERMAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020097-19.2023.5.04.0021
RECLAMANTE TALITA FOGACA

ADVOGADO CINTIA BRANDAO FREITAS(OAB:
87205/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR JARDOSIM DA ROSA
FILHO(OAB: 99722/RS)

RECLAMADO VEIGA MODA E COSTURA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE CORREA DA COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 60229/RS)

RECLAMADO COUTURELAB ESCOLA DE MODA
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE CORREA DA COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 60229/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COUTURELAB ESCOLA DE MODA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado dos cálculos apresentados pela reclamante.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

HENRIQUE CAVALET POMPERMAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020023-43.2015.5.04.0021
RECLAMANTE REGINA DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

ADVOGADO LUCIANE FRANZOI FLACH(OAB:
47925/RS)

ADVOGADO IVANICE MARTINS DA SILVA
CAON(OAB: 69755/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Rosangela Ernestina Baldasso(OAB:
27372/RS)

ADVOGADO FABIULA MULLER KOENIG(OAB:
22819/PR)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

TESTEMUNHA RAFAEL FLORES MAGALHÃES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA DE OLIVEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado do laudo pericial.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

HENRIQUE CAVALET POMPERMAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020023-43.2015.5.04.0021
RECLAMANTE REGINA DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

ADVOGADO LUCIANE FRANZOI FLACH(OAB:
47925/RS)

ADVOGADO IVANICE MARTINS DA SILVA
CAON(OAB: 69755/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA
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ADVOGADO Rosangela Ernestina Baldasso(OAB:
27372/RS)

ADVOGADO FABIULA MULLER KOENIG(OAB:
22819/PR)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

TESTEMUNHA RAFAEL FLORES MAGALHÃES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado do laudo pericial.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

HENRIQUE CAVALET POMPERMAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020873-24.2020.5.04.0021
RECLAMANTE LILIANE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEBORA MACHADO DA
PAIXAO(OAB: 68116/RS)

RECLAMADO LOURENA EMIL ABRAHAO

ADVOGADO LUANA CAROLINI VIDAL
COLLET(OAB: 114971/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado da manifestação da reclamada.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

HENRIQUE CAVALET POMPERMAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020753-73.2023.5.04.0021
RECLAMANTE VITORIA DE VASCONCELLOS

ZENKER

ADVOGADO ANDRE GUIMARAES RIEGER(OAB:
32204/RS)

RECLAMADO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64a1925

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor MAURICIO DOS

SANTOS.

Vistos etc.

Tendo em vista a readequação da pauta desta Unidade Judiciária,

redesigno a audiência o dia 25/4/2024, às 9h, de forma

telepresencial, nos termos do art. 6° da Portaria Conjunta n° 1.770,

de 28/04/2020, mediante videoconferência pela ferramenta Zoom, e

mantidos os demais termos do despacho de ID . Link de acesso:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa21jt; Código: 984 423 1555.

Observem as partes, especialmente, que os participantes deverão

se identificar corretamente, indicando nome e condição (parte,

testemunha, advogado, preposto), bem como o horário

marcado, sob pena de, em não o fazendo, não serem admitidas na

solenidade, com as consequências daí advindas.

Intimem-se os procuradores das partes que deverão dar ciência aos

seus constituintes, e aguarde-se a solenidade.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL HOCHMANN DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020753-73.2023.5.04.0021
RECLAMANTE VITORIA DE VASCONCELLOS

ZENKER

ADVOGADO ANDRE GUIMARAES RIEGER(OAB:
32204/RS)

RECLAMADO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA DE VASCONCELLOS ZENKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64a1925

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor MAURICIO DOS

SANTOS.

Vistos etc.

Tendo em vista a readequação da pauta desta Unidade Judiciária,

redesigno a audiência o dia 25/4/2024, às 9h, de forma

telepresencial, nos termos do art. 6° da Portaria Conjunta n° 1.770,

de 28/04/2020, mediante videoconferência pela ferramenta Zoom, e

mantidos os demais termos do despacho de ID . Link de acesso:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa21jt; Código: 984 423 1555.

Observem as partes, especialmente, que os participantes deverão

se identificar corretamente, indicando nome e condição (parte,

testemunha, advogado, preposto), bem como o horário

marcado, sob pena de, em não o fazendo, não serem admitidas na

solenidade, com as consequências daí advindas.

Intimem-se os procuradores das partes que deverão dar ciência aos

seus constituintes, e aguarde-se a solenidade.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL HOCHMANN DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020873-24.2020.5.04.0021
RECLAMANTE LILIANE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEBORA MACHADO DA
PAIXAO(OAB: 68116/RS)

RECLAMADO LOURENA EMIL ABRAHAO

ADVOGADO LUANA CAROLINI VIDAL
COLLET(OAB: 114971/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58f28a9

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor HENRIQUE CAVALET

POMPERMAYER.

Vistos etc.

Recebo os Embargos à Penhora apresentados pela reclamada(o)

no ID 0145927.

Retire-se o sigilo da referida petição e dos documentos.

O juízo encontra-se garantido pela penhora do ID f027556.

À parte contrária para contestar, querendo, no prazo legal.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL HOCHMANN DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020984-71.2021.5.04.0021
RECLAMANTE ANA PAULA SILVA ALVES

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

RECLAMADO ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE
COBRANCA LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cba0c86

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor MARIA ISABEL

SCHNEIDER BERND.

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pela reclamante.

À parte contrária para apresentar contrarrazões, querendo.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL HOCHMANN DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020153-52.2023.5.04.0021
RECLAMANTE CINTIA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO ISANA PRATES SALGADO(OAB:
52101/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
HEMINGWAY

RECLAMADO MULTTECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA COSTA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffcf738

proferido nos autos.

Autos conclusos. MAURICIO DOS SANTOS, Técnico Judiciário

Vistos etc.

Declaro o segundo reclamado revel e fictamente confesso, quanto à

matéria de fato, tendo em vista o decurso in albis do prazo de

defesa.

Assino ao autor o prazo de 15 dias para manifestação sobre os

documentos, devendo apresentar por amostragem eventuais

diferenças que entenda devidas.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL HOCHMANN DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020634-49.2022.5.04.0021
RECLAMANTE DAIANE SCHMIDT DA COSTA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO PAULO EDUARDO FORSTER(OAB:
44332/RS)

PERITO NICOLAS BRUCKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 430b911

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor MARIA ISABEL

SCHNEIDER BERND.

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pela reclamante.

À parte contrária para apresentar contrarrazões, querendo.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL HOCHMANN DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020851-68.2017.5.04.0021
RECLAMANTE TEREZA JADIR CAMARGO DA ROSA

ADVOGADO THEMIS MORAES CAUDURO
GUEDES(OAB: 77147/RS)

RECLAMADO SILVANA MARGARETH PAGNON
RODRIGUES HANSEN

ADVOGADO MAURICIO FRANCISCO DE LIMA
TYKALOWITZ(OAB: 66147/RS)

PERITO TATIANA SILVA FONTOURA DE
BARCELLOS GIACOBBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA JADIR CAMARGO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cef9dfd

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) MARIA ISABEL

SCHNEIDER BERND.

Vistos etc.

1. O reclamante foi intimado para se manifestar a respeito do pedido

de parcelamento do executado.

2. Na petição do ID a3210d3 o reclamante se insurge quanto ao

requerimento do parcelamento sob o argumento de que não houve

o depósito de trinta por cento de toda a execução, incluindo custas

e honorários., o que não prospera, pois os depósitos efetuados na

CAIXA e Banco do Brasil cobrem mais do que o percentual exigido.

3. Forçoso admitir que o procedimento tratado no artigo 916 do CPC

pode ser aplicado ao processo do trabalho quando se verifica que

tal medida possibilita maior efetividade da tutela jurisdicional. O juiz,

ao promover a execução, deve sempre optar pelo modo menos

gravoso ao devedor.

4. Defiro o parcelamento do débito, nos termos do despacho do ID

8c22ba0.

5. Intimem-se.

6. Expeça-se alvará ao exequente dos valores depositados nas

contas 3300102985409 (BB) e 2716.042.02943834-2 e

2716.042.02944725-2 (Caixa), para a conta do reclamante

informada no ID 6b80d2d.

7. Aguarde-se o pagamento das demais parcelas.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL HOCHMANN DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020851-68.2017.5.04.0021
RECLAMANTE TEREZA JADIR CAMARGO DA ROSA

ADVOGADO THEMIS MORAES CAUDURO
GUEDES(OAB: 77147/RS)

RECLAMADO SILVANA MARGARETH PAGNON
RODRIGUES HANSEN

ADVOGADO MAURICIO FRANCISCO DE LIMA
TYKALOWITZ(OAB: 66147/RS)

PERITO TATIANA SILVA FONTOURA DE
BARCELLOS GIACOBBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA MARGARETH PAGNON RODRIGUES HANSEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cef9dfd

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) MARIA ISABEL

SCHNEIDER BERND.

Vistos etc.

1. O reclamante foi intimado para se manifestar a respeito do pedido

de parcelamento do executado.

2. Na petição do ID a3210d3 o reclamante se insurge quanto ao

requerimento do parcelamento sob o argumento de que não houve

o depósito de trinta por cento de toda a execução, incluindo custas

e honorários., o que não prospera, pois os depósitos efetuados na

CAIXA e Banco do Brasil cobrem mais do que o percentual exigido.

3. Forçoso admitir que o procedimento tratado no artigo 916 do CPC

pode ser aplicado ao processo do trabalho quando se verifica que

tal medida possibilita maior efetividade da tutela jurisdicional. O juiz,

ao promover a execução, deve sempre optar pelo modo menos

gravoso ao devedor.

4. Defiro o parcelamento do débito, nos termos do despacho do ID

8c22ba0.

5. Intimem-se.

6. Expeça-se alvará ao exequente dos valores depositados nas

contas 3300102985409 (BB) e 2716.042.02943834-2 e

2716.042.02944725-2 (Caixa), para a conta do reclamante

informada no ID 6b80d2d.

7. Aguarde-se o pagamento das demais parcelas.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL HOCHMANN DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020073-20.2024.5.04.0291
RECLAMANTE ALVARO DA SILVA FERMINO

ADVOGADO SILVANA SCHMELING(OAB:
98899/RS)

RECLAMADO CONSTRUTEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MATHEUS INACIO SOUZA(OAB:
109471/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO DA SILVA FERMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 487e1f2

proferido nos autos.

Autos conclusos. Maurício dos Santos, Técnico Judiciário

Vistos etc.

Assino ao autor o prazo de 15 dias para manifestação sobre os

documentos que acompanham a defesa, devendo apresentar por

amostragem eventuais diferenças que entenda devidas.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL HOCHMANN DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020148-93.2024.5.04.0021
RECLAMANTE KARLA ADRIANA BORGES

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO DESENFECSUL LIMPADORA E
CONSERVADORA DE PREDIOS
LTDA

RECLAMADO POLICLINICA MILITAR DE PORTO
ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA ADRIANA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3296abe

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor MAURICIO DOS

SANTOS.

Vistos etc.

Tendo em vista que a segunda reclamada Policlínica Militar de

Porto Alegre, não possui personalidade jurídica própria, para figurar

no polo passivo da presente demanda, notifique-se a parte autora

para que emende a petição inicial, no prazo de 5 dias, esclarecendo

ao Juízo contra quem pretende demandar como segunda ré, sob

pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, no particular,

nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL HOCHMANN DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020732-97.2023.5.04.0021
REQUERENTE ALESSANDRA PALMA D AVILA

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

REQUERIDO BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA PALMA D AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d352cbc

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor WERNER HERWIG

GIJSEN.

Vistos etc.

Registre-se a penhora no rosto dos autos, requerida pela 1ª Vara

Cível de São José dos Campos SP.

Qualquer insurgência quanto a penhora deverá ser requerida no

processo cível, através do instrumento cabível.

Aguarde-se o decurso do prazo da União (02/04/2024) para ciência

da sentença de liquidação.

Após, voltem conclusos para apreciação dos Embargos à

Execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    KELEN PATRICIA BAGETTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021089-77.2023.5.04.0021
RECLAMANTE SILVIA CRISTINA MOMBERGER

SOUZA

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 80093/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECLAMADO GKN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

RECLAMADO CIBER EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES PIRES
MACHADO(OAB: 69702/RS)

RECLAMADO GLOBAL SERVICOS DE LIMPEZA E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES PIRES
MACHADO(OAB: 69702/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA CRISTINA MOMBERGER SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimada para manifestar-se sobre os documentos

apresentados com as defesas, devendo apresentar por amostragem

eventuais diferenças que entender devidas, devendo manifestar-se,

ainda, quanto à possibilidade de acordo. Prazo: 20 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA TIGGEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020950-62.2022.5.04.0021
RECLAMANTE RAFAEL GARCIA FONSECA

ADVOGADO PAULO RICARDO ANDRADE
NOBRE(OAB: 104144/RS)

ADVOGADO CLAYTON PAULI FORTES(OAB:
121501/RS)

RECLAMADO CONSTRUVIA SERVICOS DE
REFORMAS PREDIAIS EIRELI

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DA
SILVA(OAB: 6545/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUVIA SERVICOS DE REFORMAS PREDIAIS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe7d49b

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor MAURICIO DOS

SANTOS.

Vistos etc.

Tendo em vista a readequação da pauta desta Unidade Judiciária,

redesigno a audiência o dia 25/4/2024, às 9h45, de forma

telepresencial, nos termos do art. 6° da Portaria Conjunta n° 1.770,

de 28/04/2020, mediante videoconferência pela ferramenta Zoom, e

mantidos os demais termos da ata de ID 79b0541. Link de acesso:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa21jt; Código: 984 423 1555.

Observem as partes, especialmente, que os participantes deverão

se identificar corretamente, indicando nome e condição (parte,

testemunha, advogado, preposto), bem como o horário

marcado, sob pena de, em não o fazendo, não serem admitidas na

solenidade, com as consequências daí advindas.

Intimem-se os procuradores das partes que deverão dar ciência aos

seus constituintes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL HOCHMANN DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020950-62.2022.5.04.0021
RECLAMANTE RAFAEL GARCIA FONSECA

ADVOGADO PAULO RICARDO ANDRADE
NOBRE(OAB: 104144/RS)

ADVOGADO CLAYTON PAULI FORTES(OAB:
121501/RS)

RECLAMADO CONSTRUVIA SERVICOS DE
REFORMAS PREDIAIS EIRELI

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DA
SILVA(OAB: 6545/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GARCIA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe7d49b

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor MAURICIO DOS

SANTOS.

Vistos etc.

Tendo em vista a readequação da pauta desta Unidade Judiciária,

redesigno a audiência o dia 25/4/2024, às 9h45, de forma

telepresencial, nos termos do art. 6° da Portaria Conjunta n° 1.770,

de 28/04/2020, mediante videoconferência pela ferramenta Zoom, e

mantidos os demais termos da ata de ID 79b0541. Link de acesso:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa21jt; Código: 984 423 1555.

Observem as partes, especialmente, que os participantes deverão

se identificar corretamente, indicando nome e condição (parte,

testemunha, advogado, preposto), bem como o horário

marcado, sob pena de, em não o fazendo, não serem admitidas na

solenidade, com as consequências daí advindas.

Intimem-se os procuradores das partes que deverão dar ciência aos

seus constituintes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL HOCHMANN DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020208-08.2020.5.04.0021
RECLAMANTE RODRIGO DE SOUZA KRAUTHEIN

ADVOGADO JUSSANA COLOVINI DA SILVA(OAB:
78800/RS)

RECLAMADO MEIDEX LOGISTICA E
MANUTENCAO DE ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO LUCIANO BRUM(OAB: 50573/RS)

RECLAMADO SENA TRANSPORTE LOGISTICA E
ARMAZENAGEM LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO BRUM(OAB: 50573/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIDEX LOGISTICA E MANUTENCAO DE ELETRONICOS
LTDA

  - SENA TRANSPORTE LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f262f9f

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor CAROLINA

TIGGEMANN.

Vistos etc.

Considerando que as reclamadas requereram o parcelamento na

forma do art. 916 do CPC, deverá ser pago 30% do valor total da

execução. Indefiro o pagamento a menor.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2365
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diante do pagamento parcial, conforme depósitos judiciais dos IDs

5506ef7 e 46dd8ff, que não alcança 30% do valor total da

execução, intimem-se as reclamadas para comprovarem o

pagamento complementar, observada a planilha de Cálculos do ID

46f904b, no prazo de 48 horas, sob pena de prosseguimento da

execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL HOCHMANN DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020295-90.2022.5.04.0021
RECLAMANTE JORGE LUIS GODINHO VIOLA

ADVOGADO MARCIO EDUARDO DENCK
CORREA(OAB: 74918/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO ERICO
VERISSIMO

ADVOGADO FERNANDO MANUEL URBANO
DINIZ(OAB: 20061/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO ERICO VERISSIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 988c157

proferido nos autos.

Vistos etc.

Revendo os presentes autos, constato que o reclamado não teve

ciência dos documentos juntados no ID f046a19. Desse modo,

converto o julgamento em diligência e determino a intimação do

reclamado a se manifestar, querendo, sobre os referidos

documentos, no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo supra, voltem conclusos para sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL HOCHMANN DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020189-94.2023.5.04.0021
RECLAMANTE TANIA TEREZINHA DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO REJANE TERESINHA SEVERGNINI
FERREIRA(OAB: 25710/RS)

ADVOGADO ALEXANDRA KLEIN(OAB: 39577/RS)

RECLAMADO SANDRA MARA DE CAMARGO

ADVOGADO LOUANA NASCIMENTO(OAB:
24967/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARA DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6729e0b

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor MAURICIO DOS

SANTOS.

Vistos etc.

Tendo em vista a readequação da pauta desta Unidade Judiciária,

redesigno a audiência o dia 25/4/2024, às 9h30, de forma

telepresencial, nos termos do art. 6° da Portaria Conjunta n° 1.770,

de 28/04/2020, mediante videoconferência pela ferramenta Zoom, e

mantidos os demais termos do despacho de ID d232603. Link de

acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa21jt; Código: 984 423

1555.

Observem as partes, especialmente, que os participantes deverão

se identificar corretamente, indicando nome e condição (parte,

testemunha, advogado, preposto), bem como o horário

marcado, sob pena de, em não o fazendo, não serem admitidas na

solenidade, com as consequências daí advindas.

Intimem-se os procuradores das partes que deverão dar ciência aos

seus constituintes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL HOCHMANN DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020189-94.2023.5.04.0021
RECLAMANTE TANIA TEREZINHA DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO REJANE TERESINHA SEVERGNINI
FERREIRA(OAB: 25710/RS)

ADVOGADO ALEXANDRA KLEIN(OAB: 39577/RS)

RECLAMADO SANDRA MARA DE CAMARGO

ADVOGADO LOUANA NASCIMENTO(OAB:
24967/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA TEREZINHA DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6729e0b

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2366
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor MAURICIO DOS

SANTOS.

Vistos etc.

Tendo em vista a readequação da pauta desta Unidade Judiciária,

redesigno a audiência o dia 25/4/2024, às 9h30, de forma

telepresencial, nos termos do art. 6° da Portaria Conjunta n° 1.770,

de 28/04/2020, mediante videoconferência pela ferramenta Zoom, e

mantidos os demais termos do despacho de ID d232603. Link de

acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa21jt; Código: 984 423

1555.

Observem as partes, especialmente, que os participantes deverão

se identificar corretamente, indicando nome e condição (parte,

testemunha, advogado, preposto), bem como o horário

marcado, sob pena de, em não o fazendo, não serem admitidas na

solenidade, com as consequências daí advindas.

Intimem-se os procuradores das partes que deverão dar ciência aos

seus constituintes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL HOCHMANN DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020713-91.2023.5.04.0021
RECLAMANTE JOHNY ST FELIX

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNY ST FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68d5a4c

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor MAURICIO DOS

SANTOS.

Vistos etc.

Tendo em vista a readequação da pauta desta Unidade Judiciária,

redesigno a audiência o dia 25/4/2024, 9h15, de forma

telepresencial, nos termos do art. 6° da Portaria Conjunta n° 1.770,

de 28/04/2020, mediante videoconferência pela ferramenta Zoom, e

mantidos os demais termos do despacho de ID d7f7f05. Link de

acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa21jt; Código: 984 423

1555.

Observem as partes, especialmente, que os participantes deverão

se identificar corretamente, indicando nome e condição (parte,

testemunha, advogado, preposto), bem como o horário

marcado, sob pena de, em não o fazendo, não serem admitidas na

solenidade, com as consequências daí advindas.

Intimem-se os procuradores das partes que deverão dar ciência aos

seus constituintes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL HOCHMANN DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020713-91.2023.5.04.0021
RECLAMANTE JOHNY ST FELIX

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68d5a4c

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor MAURICIO DOS

SANTOS.

Vistos etc.

Tendo em vista a readequação da pauta desta Unidade Judiciária,

redesigno a audiência o dia 25/4/2024, 9h15, de forma

telepresencial, nos termos do art. 6° da Portaria Conjunta n° 1.770,

de 28/04/2020, mediante videoconferência pela ferramenta Zoom, e

mantidos os demais termos do despacho de ID d7f7f05. Link de

acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa21jt; Código: 984 423

1555.

Observem as partes, especialmente, que os participantes deverão

se identificar corretamente, indicando nome e condição (parte,

testemunha, advogado, preposto), bem como o horário
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marcado, sob pena de, em não o fazendo, não serem admitidas na

solenidade, com as consequências daí advindas.

Intimem-se os procuradores das partes que deverão dar ciência aos

seus constituintes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL HOCHMANN DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020336-23.2023.5.04.0021
RECLAMANTE EMILY TRINDADE DA SICILIANA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 81290/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

PERITO JOSÉ CARLOS TARTARELLI
GERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8fc303

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo enviado à conclusão pelo servidor MAURICIO DOS

SANTOS.

Vistos etc.

Retiro os autos da pauta.

HOMOLOGO o acordo a que chegaram as partes, nos termos em

que celebrado, ID 54d20b8, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Honorários do perito técnico fixados em R$800,00, pela

reclamante, sucumbente no objeto da perícia, e dispensados ante o

benefício da justiça gratuita ora deferido, os quais deverão ser

habilitados na forma do Provimento 01/2017. Dê-se ciência ao

perito.

Custas de R$100,00, sobre o valor do acordo de R$5.000,00, pela

parte autora, e dispensadas ante o benefício da justiça gratuita ora

deferido.

Deixo de determinar a intimação da União, ante os termos da

Recomendação número 3, de 17/8/2023, da Corregedoria do TRT

da 4ª Região.

No silêncio da parte autora, até 3/5/2024, ter-se-á por cumprido o

acordo.

Cumprido, arquivem-se os autos. Descumprido, cite-se.

Intimem-se.

    RAQUEL HOCHMANN DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020336-23.2023.5.04.0021
RECLAMANTE EMILY TRINDADE DA SICILIANA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 81290/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

PERITO JOSÉ CARLOS TARTARELLI
GERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILY TRINDADE DA SICILIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8fc303

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo enviado à conclusão pelo servidor MAURICIO DOS

SANTOS.

Vistos etc.

Retiro os autos da pauta.

HOMOLOGO o acordo a que chegaram as partes, nos termos em

que celebrado, ID 54d20b8, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Honorários do perito técnico fixados em R$800,00, pela

reclamante, sucumbente no objeto da perícia, e dispensados ante o

benefício da justiça gratuita ora deferido, os quais deverão ser

habilitados na forma do Provimento 01/2017. Dê-se ciência ao

perito.

Custas de R$100,00, sobre o valor do acordo de R$5.000,00, pela

parte autora, e dispensadas ante o benefício da justiça gratuita ora

deferido.

Deixo de determinar a intimação da União, ante os termos da

Recomendação número 3, de 17/8/2023, da Corregedoria do TRT

da 4ª Região.

No silêncio da parte autora, até 3/5/2024, ter-se-á por cumprido o

acordo.

Cumprido, arquivem-se os autos. Descumprido, cite-se.

Intimem-se.
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    RAQUEL HOCHMANN DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020925-15.2023.5.04.0021
RECLAMANTE MARJORIE DE LOS SANTOS

BRANDAO

ADVOGADO NAIANA STELZER(OAB: 72080/RS)

ADVOGADO EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

RECLAMADO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARJORIE DE LOS SANTOS BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para que, no prazo de 10 dias, querendo,

apresente razões finais por memoriais.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FABIANA ALICE ZORATTO LAITANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020925-15.2023.5.04.0021
RECLAMANTE MARJORIE DE LOS SANTOS

BRANDAO

ADVOGADO NAIANA STELZER(OAB: 72080/RS)

ADVOGADO EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

RECLAMADO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para que, no prazo de 10 dias, querendo,

apresente razões finais por memoriais.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FABIANA ALICE ZORATTO LAITANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020008-40.2016.5.04.0021
RECLAMANTE MARCIA FLORIANA VIEIRA PAZ

ADVOGADO RENATA DA VEIGA LIMA
BERNARDES(OAB: 87893/RS)

ADVOGADO RODRIGO DA VEIGA LIMA(OAB:
77503/RS)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO UGHINI S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO MARTINS E BASTOS SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO CRISTIANA SOUTO JARDIM
BARBOSA(OAB: 40491/RS)

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA FLORIANA VIEIRA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimada para impugnar, querendo, os cálculos

apresentados pelo perito (ID d4ec677 e anexos), no prazo

preclusivo de 08 (oito) dias, na forma e pena do art. 879, § 2º, da

CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA TIGGEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020008-40.2016.5.04.0021
RECLAMANTE MARCIA FLORIANA VIEIRA PAZ

ADVOGADO RENATA DA VEIGA LIMA
BERNARDES(OAB: 87893/RS)

ADVOGADO RODRIGO DA VEIGA LIMA(OAB:
77503/RS)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO UGHINI S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO MARTINS E BASTOS SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO CRISTIANA SOUTO JARDIM
BARBOSA(OAB: 40491/RS)

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS E BASTOS SERVICOS TEMPORARIOS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimada para impugnar, querendo, os cálculos

apresentados pelo perito (ID d4ec677 e anexos), no prazo

preclusivo de 08 (oito) dias, na forma e pena do art. 879, § 2º, da

CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA TIGGEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020008-40.2016.5.04.0021
RECLAMANTE MARCIA FLORIANA VIEIRA PAZ

ADVOGADO RENATA DA VEIGA LIMA
BERNARDES(OAB: 87893/RS)

ADVOGADO RODRIGO DA VEIGA LIMA(OAB:
77503/RS)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO UGHINI S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO MARTINS E BASTOS SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO CRISTIANA SOUTO JARDIM
BARBOSA(OAB: 40491/RS)

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UGHINI S A INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimada para impugnar, querendo, os cálculos

apresentados pelo perito (ID d4ec677 e anexos), no prazo

preclusivo de 08 (oito) dias, na forma e pena do art. 879, § 2º, da

CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA TIGGEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020552-81.2023.5.04.0021
RECLAMANTE LILIANE MACHADO MARTINS

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO MARIA LUCIA MACHADO
FERNANDES

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA MACHADO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 477fa7a

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor FABIANA ALICE

ZORATTO LAITANO.

Vistos etc.

Notifique-se a reclamada para que, no prazo de 10 dias, tome

ciência das atas juntadas pela parte autora como prova emprestada.

Os demais requerimentos da autora serão apreciados quando da

prolação da sentença.

Aguarde-se a pauta de instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    KELEN PATRICIA BAGETTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020552-81.2023.5.04.0021
RECLAMANTE LILIANE MACHADO MARTINS

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO MARIA LUCIA MACHADO
FERNANDES

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE MACHADO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 477fa7a

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor FABIANA ALICE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ZORATTO LAITANO.

Vistos etc.

Notifique-se a reclamada para que, no prazo de 10 dias, tome

ciência das atas juntadas pela parte autora como prova emprestada.

Os demais requerimentos da autora serão apreciados quando da

prolação da sentença.

Aguarde-se a pauta de instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    KELEN PATRICIA BAGETTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020878-75.2022.5.04.0021
RECLAMANTE ANDERSON SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MALLMANN
DIAS(OAB: 74328/RS)

RECLAMADO C. A. ZANELLA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIA FRIEDRICH
TRIERWEILER(OAB: 64253/RS)

RECLAMADO ZANELLA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. A. ZANELLA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e677bf

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor FABIANA ALICE

ZORATTO LAITANO.

Vistos etc.

Deferida prova pericial de INSALUBRIDADE.

DIA: 23/04/2024, às 13 horas

LOCAL: Secretaria da 21 Vara do Trabalho, Av. Praia de Belas,

1432, prédio 2, 4 andar, saguão

Nomeado(a) como perito(a) o(a) Sr(a). André Stein Lacchini que

deverá ser intimado(a) para apresentar laudo em 20 dias, a contar

de 23/04/2024.

Para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico

terão as partes o prazo comum de 5 dias.

Na hipótese de haver indicação de assistente técnico, competirá

à(s) parte(s) dar-lhe ciência da data da realização de perícia.

O(a) senhor(a) Perito(a) deverá observar as atividades informadas

pelo reclamante, fazendo constar do laudo a existência de

divergência ou não, devendo colher a assinatura dos presentes, nas

anotações que fizer e que deverão ser anexadas ao laudo. Tais

anotações deverão acompanhar o laudo pericial, devendo o(a)

Sr(a). perito(a) verificar se, pela inspeção, pode dirimir as

controvérsias entre as alegações das partes. Nenhuma divergência

estranha às anotações realizadas pelas partes será considerada

posteriormente.

A parte que não comparecer ao encontro marcado para a inspeção

pericial sujeitar-se-á aos fatos narrados pela outra parte.

Do laudo pericial as partes poderão se manifestar no prazo de 10

dias, a partir de 27/05/2024.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    KELEN PATRICIA BAGETTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020261-86.2020.5.04.0021
RECLAMANTE NIELSON MAXIMO BRANDAO

ADVOGADO JAREL CHEDID(OAB: 49106/RS)

RECLAMADO LEGIAO DA BOA VONTADE

ADVOGADO RODRIGO PINTO NUNES(OAB:
63557/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEGIAO DA BOA VONTADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5fba3a

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor CAMILA LISOT

FIGUEIRO.

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para que, no prazo de 5 dias, apresente os

cálculos retif icados, conforme mencionado no item 3 da

manifestação do ID. b7da633.

Após, voltem conclusos para análise homologatória.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    KELEN PATRICIA BAGETTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020878-75.2022.5.04.0021
RECLAMANTE ANDERSON SOARES DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO RITA DE CASSIA MALLMANN
DIAS(OAB: 74328/RS)

RECLAMADO C. A. ZANELLA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIA FRIEDRICH
TRIERWEILER(OAB: 64253/RS)

RECLAMADO ZANELLA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SOARES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e677bf

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor FABIANA ALICE

ZORATTO LAITANO.

Vistos etc.

Deferida prova pericial de INSALUBRIDADE.

DIA: 23/04/2024, às 13 horas

LOCAL: Secretaria da 21 Vara do Trabalho, Av. Praia de Belas,

1432, prédio 2, 4 andar, saguão

Nomeado(a) como perito(a) o(a) Sr(a). André Stein Lacchini que

deverá ser intimado(a) para apresentar laudo em 20 dias, a contar

de 23/04/2024.

Para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico

terão as partes o prazo comum de 5 dias.

Na hipótese de haver indicação de assistente técnico, competirá

à(s) parte(s) dar-lhe ciência da data da realização de perícia.

O(a) senhor(a) Perito(a) deverá observar as atividades informadas

pelo reclamante, fazendo constar do laudo a existência de

divergência ou não, devendo colher a assinatura dos presentes, nas

anotações que fizer e que deverão ser anexadas ao laudo. Tais

anotações deverão acompanhar o laudo pericial, devendo o(a)

Sr(a). perito(a) verificar se, pela inspeção, pode dirimir as

controvérsias entre as alegações das partes. Nenhuma divergência

estranha às anotações realizadas pelas partes será considerada

posteriormente.

A parte que não comparecer ao encontro marcado para a inspeção

pericial sujeitar-se-á aos fatos narrados pela outra parte.

Do laudo pericial as partes poderão se manifestar no prazo de 10

dias, a partir de 27/05/2024.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    KELEN PATRICIA BAGETTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020261-86.2020.5.04.0021
RECLAMANTE NIELSON MAXIMO BRANDAO

ADVOGADO JAREL CHEDID(OAB: 49106/RS)

RECLAMADO LEGIAO DA BOA VONTADE

ADVOGADO RODRIGO PINTO NUNES(OAB:
63557/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIELSON MAXIMO BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5fba3a

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor CAMILA LISOT

FIGUEIRO.

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para que, no prazo de 5 dias, apresente os

cálculos retif icados, conforme mencionado no item 3 da

manifestação do ID. b7da633.

Após, voltem conclusos para análise homologatória.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    KELEN PATRICIA BAGETTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020961-91.2022.5.04.0021
RECLAMANTE DEYVID EDSON FREITAS PEREIRA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RECLAMADO LVD CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO EUGENIO ORLANDO CAMPOS(OAB:
37065/RS)

RECLAMADO LD CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO EUGENIO ORLANDO CAMPOS(OAB:
37065/RS)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYVID EDSON FREITAS PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c0afa6

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-seas partes para informar, em cinco dias, se têm interesse

na realização da audiência de instrução, especificando a matéria

objeto da prova oral. O silêncio será interpretado como desinteresse

na realização da audiência de instrução e produção de outras

provas.

Após, venham conclusos para análise.

Inexistindo interesse na produção de outras provas, será concedido

prazo de 10 (dez) dias para que as partes, se for o caso,

apresentem propostas de acordo ou manifestem interesse na

realização de audiência exclusivamente para fins de conciliação.

Não havendo interesse na conciliação, poderão as partes

apresentar razões finais por memoriais, querendo, no mesmo prazo,

hipótese em que ter-se-á por encerrada a instrução, e os autos virão

imediatamente conclusos para sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    KELEN PATRICIA BAGETTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020961-91.2022.5.04.0021
RECLAMANTE DEYVID EDSON FREITAS PEREIRA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RECLAMADO LVD CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO EUGENIO ORLANDO CAMPOS(OAB:
37065/RS)

RECLAMADO LD CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO EUGENIO ORLANDO CAMPOS(OAB:
37065/RS)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - LD CONSTRUCAO CIVIL LTDA

  - LVD CONSTRUCAO CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c0afa6

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-seas partes para informar, em cinco dias, se têm interesse

na realização da audiência de instrução, especificando a matéria

objeto da prova oral. O silêncio será interpretado como desinteresse

na realização da audiência de instrução e produção de outras

provas.

Após, venham conclusos para análise.

Inexistindo interesse na produção de outras provas, será concedido

prazo de 10 (dez) dias para que as partes, se for o caso,

apresentem propostas de acordo ou manifestem interesse na

realização de audiência exclusivamente para fins de conciliação.

Não havendo interesse na conciliação, poderão as partes

apresentar razões finais por memoriais, querendo, no mesmo prazo,

hipótese em que ter-se-á por encerrada a instrução, e os autos virão

imediatamente conclusos para sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    KELEN PATRICIA BAGETTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020946-88.2023.5.04.0021
RECLAMANTE DEIVID DE OLIVEIRA XAVIER

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID DE OLIVEIRA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1149951

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor FABIANA ALICE

ZORATTO LAITANO.

Vistos etc.

Notifique-se a reclamada para que, no prazo de 10 dias, junte aos

autos os documentos referidos pela parte autora na petição de ID

e60f789.

Após, a parte autora poderá se manifestar, no prazo de 10 dias,

independente de intimação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    KELEN PATRICIA BAGETTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020946-88.2023.5.04.0021
RECLAMANTE DEIVID DE OLIVEIRA XAVIER

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1149951

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor FABIANA ALICE

ZORATTO LAITANO.

Vistos etc.

Notifique-se a reclamada para que, no prazo de 10 dias, junte aos

autos os documentos referidos pela parte autora na petição de ID

e60f789.

Após, a parte autora poderá se manifestar, no prazo de 10 dias,

independente de intimação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    KELEN PATRICIA BAGETTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020999-40.2021.5.04.0021
RECLAMANTE FABIANO KOHLER SILVA

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO DANIELA CRISTIANE DOS
REIS(OAB: 204171/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af1c96a

proferido nos autos.

Vistos.

Segundo a Resolução 105/2010 do CNJ, os depoimentos

documentados por meio audiovisual não precisam de transcrição.

Ainda, o Ato 11/2020 da Corregedoria-Geral da JT também

dispensa a obrigatoriedade de transcrição dos depoimentos em ata,

e determina apenas o registro dos atos praticados na audiência,

com identificação e cronologia.

Todavia, no caso específico dos autos, ante a extensão da prova

oral produzida, com objetivo de auxiliar na elaboração e análise da

sentença e eventuais recursos, foi procedida a transcrição dos

depoimentos prestados pelas partes e testemunhas, observado o

disposto no art. 828, parágrafo único, da CLT, conforme segue:

DEPOIMENTO PESSOAL DO RECLAMANTE: que iniciou no Itaú

em novembro de 2014 e saiu em setembro de 2021; que foi gerente

de crédito no período de 2014 a dezembro de 2019; que a partir de

dezembro de 2019, o depoente foi gerente comercial, com

nomenclaturas diversas internas que o banco usa; que nesse

período como gerente de crédito teve basicamente como gestor o

gerente Alessandro Anastasi, até meados de 2017, depois por um

curto período foi Cristina Prado e depois Flávio Camada até 2019;

que em 2020 quando passou para a área comercial seu gestor

direto em Passo Fundo foi Jéferson Peres, depois em Porto Alegre
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em 2021, o Carlos Budski, mas também se reportava ao

superintendente em São Paulo, André Magrin; que tanto no crédito

quanto no comercial o depoente sempre se reportava ao

superintendente comercial em São Paulo; que no comercial em

2020 o Jéferson era um head local de plataforma, assim como

Carlos Budsk em 2021; que o André Magrin durante todo o período

de 2020 e 2021 foi superintendente comercial em São Paulo; que

todos os gestores ficavam alocados em São Paulo, exceto Jéferson

que na carreira comercial em 2020 ficava em Chapecó e Carlos

Budsk ficava em Porto Alegre de 2021 até a demissão do depoente;

que o superintende ficava sempre em São Paulo; depoente ficava

em Porto Alegre de 2014 a 2019, em 2020 em Passo Fundo, e em

2021, Porto Alegre novamente; que a maior parte do tempo a

estrutura do crédito tinha 6 pessoas, ao que recorda; que eram

todos analistas em Porto Alegre; que acha que havia um

especialista nessa equipe, Gabriel Albreth; que os analistas,

especialistas e o depoente se reportavam ao superintendente

comercial em São Paulo, Alessandro Anastasi, depois a Cristina

Prado e depois a Flávio Camada; que não havia gestão local; que o

depoente não tinha uma equipe que se reposta a ele; que havia

uma equipe de analistas em Porto Alegre, da qual o depoente fazia

parte; que nomenclatura de gerente é a nomenclatura interna do

banco, mas todos eram analistas; que o depoente não fazia

admissão ou demissão; que os documentos sobre mando e

instrução do superintendente em São Paulo e do RH em São Paulo

também, localmente eram instruídos proceder na demissão e

assinar como uma pessoa local que está fazendo o trabalho que o

superintendente em São Paulo não conseguia fazer; que

eventualmente assinava carta de dispensa sob essa condição de

comando; que exibido o documento da página 678 do PDF,

confirma ser sua assinatura; que há trocas formais de e-mails que o

comando foi dado para que o depoente fizesse a dispensa de

Gabriel Dias; que não havia feedbacks, o que havia eram

avaliações cruzadas, chamadas de 360 graus, em que todos

analistas emitiam um parecer sob a performance um do outro; que

isso era validado sempre com o superintendente em São Paulo; que

Marco Antônio era um analista que ficava em São Paulo e olhava

proposta de crédito do Sul; que Marco Antônio também se reportava

ao mesmo superintende de crédito; que exibido o documento de fl.

685, o depoente confirma que era sua funcional; que nesse próprio

documento está escrita a a descrição do tipo espontâneo; que

Marco Antônio ficava em São Paulo, não tinha como controlar ou ter

qualquer ingerência sobre ele, ou dar feedback e nem mesmo o

ponto; que na área comercial havia uma divisão de clientes via

sistema, mas o banco dizia que o cliente não é do gerente e sim do

banco; que sempre que o depoente estava ausente em alguma

visita ou em férias, outro gerente,atendia igualmente com todos os

poderes sem nenhuma restrição de que só o depoente pudesse

atender; que um dos colegas que poderia atender integralmente a

carteira do depoente, no período de 2020 e 2021, em Passo Fundo

era Moacir Savaristo, assim como o depoente poderia atender a

carteira de Moacir; que na ausência de qualquer outro colega

também atendia a carteira de clientes em Chapecó; que o

faturamento anual bruto dos clientes da carteira do depoente era de

30 a 500 milhões; que não existe dados sigilosos de clientes; que os

dados sigilosos que transitavam dos clientes eram balanços, muitos

dos quais eram publicados em jornais devido ao porte dessas

empresas, e de fichas cadastrais; que esses documentos não só o

gerente comercial ou gerente de crédito olhavam; que os

assistentes também olhavam e todas as pessoas lotadas na

estrutura, de certa forma, olhavam esses documentos; que também

em São Paulo com equipes backoffice também analisavam e

olhavam esses documentos; que exibido o documento de folha 405

do PDF, onde constam as atividades do depoente, faz a ressalva no

item 1, de que o faturamento das empresas era de 500 milhões; que

no item 2, refere que vendia produtos bancários, sobretudo de

empréstimos, conforme o banco determinava, inclusive com ações

comerciais de venda de terminados produtos em determinada

épocas do ano; que o item 3 do documento, depende informa que

representava o banco como gerente em um contato usual, o cliente

identificava o depoente como o gerente comercial que o atendia,

mas não havia essa exclusividade de que somente o depoente

pudesse atender o cliente; que inclusive na estrutura comercial

existe a figura dos assistentes comerciais que no dia a dia

basicamente o atendimento era com os assistentes; que o depoente

não passava tarefas para os assistentes; que todos têm uma função

muito parecida de atendimento ao cliente, tanto o gerente quanto o

assistente; que não fazia assessoria de investimentos porque isso

vai contra a legislação; que há certificações específicas que o

profissional no mercado financeiro precisa ter para ser assessor de

investimentos e que não é a CPA 20; que a CPA 20 não habilita

esse tipo de serviço; que o depoente tem apenas a CPA 20; que a

função de assessor de investimentos é uma função bem específica;

que o depoente não orientava os clientes a fazer investimentos de

LCA; que para assessor de investimentos tem que ter essa

certificação específica pois envolve riscos que o cliente precisa

concordar; que para esse tipo de atendimento existe um corretor;

que eventualmente o depoente poderia orientar e vender para o

cliente um CDB que era um produto pré-fixado, com risco

conhecido; que vendia conforme a orientação comercial, que era

muito voltada a empréstimos que o banco Itaú orientava; que não

tinha autonomia de vender determinados produtos conforme a sua
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alçada, inclusive nem tinha alçada; que havia algumas situações

que tinha acesso ao imposto de renda dos clientes; que poderia

gerenciar, por exemplo, a compra de um carro ou de uma sala para

o cliente; que fazia a visita a clientes; que não tinha alçadas; que

quem tinha alçada para liberar operações, ordens de pagamento,

tarifas era head comercial da área, que era um gestor da área

comercial; que essa atividade não estava nas atribuições do

depoente; que a transferência de valores é conduzida

majoritariamente pelo próprio cliente no sistema interno; que não

passava pelo depoente esse tipo de autorização; que o que excedia

do limite do cliente, o head comercial tinha que autorizar por

sistema; que não assinava documento representando o banco; que

não lembra de ter assinado nenhum documento, talvez um ou outro

na ausência de outro colega, mas sempre instruído por alguém, que

o depoente não tinha e nunca teve procuração com poderes assinar

documentos; que era mais uma ciência; que não tinha poderes para

renegociar dívidas; que participava de comitê de crédito; que não

podia vetar a concessão de crédito; que era sempre o comitê de

crédito em São Paulo que liberava e autorizava operações

propostas pela área comercial; que não fazia monitoramento da

carteira PDD, dos devedores duvidosos; que existe uma área

específica em São Paulo que fazia esse tipo de estudo de clientes

potenciais inadimplentes; que o depoente nunca analisou garantias;

que a área comercial propõe e o comitê de crédito em São Paulo

aprovava e definia as garantias, se era em duplicatas, imóveis; que

feito isso, existe uma área específica do banco que controlava a

garantia; que o depoente fazia proposta de negócios aos seus

clientes; que acompanhava os resultados e metas; que toda e

qualquer proposta ao cliente ia diretamente para o superintendente

comercial em São Paulo; que o depoente não liberava nenhum real

em termos de precificação pelo gerente comercial, nem o head

comercial local poderia aprovar; que todas as operações de crédito

passavam pela aprovação, na época, do André Magrin, que ficava

em São Paulo; que o depoente era isento de registrar o ponto; que

se precisasse ir ao médico, por exemplo, tinha necessidade de

entregar atestado; que apesar de não assinar o ponto havia controle

de jornada diretamente pelo superintendente ou pelo head

comercial; que o superintendente não ficava no mesmo espaço

físico que o depoente, mas fazia o controle através de ligações,

reuniões, demandas, e-mails; que as reuniões eram quase diárias;

que havia reuniões locais pela manhã; que as reuniões com o

superintendente eram em horários aleatórios; que as reuniões

começavam cedo de manhã; que o depoimento entrava no banco

em torno de 7:30/8h e nesse horário já havia reuniões; que era

dessa forma conjunta que o head comercial local e superintendente

em São Paulo acompanhavam a jornada de cada gerente

comercial; que as reuniões eram basicamente de metas e ações

comerciais de que produto seriam vendidos; que as reuniões

começavam sempre às 8:30 e duravam entre uma hora e meia a

duas horas; que o depoente fazia visitas a clientes; que não era o

gerente quem fazia a agenda de visitas; que conforme a ação

comercial tinha uma lista de clientes a serem visitados e essa

relação de clientes era o depoente quem fazia para realizar as

visitas; que o depoente ia visitar e o banco marcava hospedagem e

definia esse roteiro; que o banco definia uma ordem de clientes que

o depoente tinha que visitar em uma semana e o depoente

marcava, defina o roteiro e o banco aprovava e olhava onde o

depoente estava indo, a hospedagem e então aprovava a

hospedagem naquelas praças que tinha que visitar; que acontecia

do depoente sair de sua casa diretamente para visitar o cliente ou

sair do banco para visitar o cliente; que clientes mais longe, o

depoente saía de casa mais cedo, em torno de 6 horas da manhã;

que clientes próximos o depoimento ia para o banco antes de ir para

o cliente; que trabalhou em home Office por um período durante a

pandemia; que a partir de junho de 2020 cada gerente tinha um

horário para ir até a plataforma em Porto Alegre na Tobias da Silva,

principalmente porque precisavam de alguma atualização de

computador; que nessas ocasiões, o depoente também trabalhava

algumas horas no polo em Porto Alegre; que após a pandemia as

reuniões continuaram nos mesmos horários. Nada mais.

TESTEMUNHA CONVIDADA PELO RECLAMANTE – DANIEL: que

trabalhou na reclamada de outubro de 2008 a outubro de 2021; que

trabalhou com o reclamante a partir de 2014 ou 2015; que nessa

época o depoente era gerente de negócios e o reclamante era

gerente de crédito; que o depoente trabalhou em Passo Fundo de

2012 ate o final de 2015, mas já trabalhava com o reclamante desde

2014 porque o reclamante atendia os mesmos clientes do

reclamante; que em janeiro de 2016 o depoente volta para Porto

Alegre e passa a trabalhar no escritório do Banco Itaú, na Tobias da

Silva; que o depoente e o reclamante trabalharam no mesmo

espaço físico, na Tobias da Silva; que o depoente ficou nesse cargo

de gerente de negócios ate o final do contrato; que acredita que

trabalhou junto com o reclamante ate o final de 2019, quando o

depoente passou para o agronegócio; que não tem nenhuma

diferença entre os cargos de gerente de crédito, gerente de

negócios e officer meadle; que o reclamante enquanto gerente de

crédito olhava as propostas de crédito em que tinha na

estrutura/segmento, meadle e corporate; que atendia os mesmos

clientes do reclamante em Passo Fundo realizando visitas em

conjunto; que os produtos relacionados a credito não eram

analisados apenas pelo reclamante; que o reclamante reportava
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para o Magrin em São Paulo; que o reclamante não tinha alçada

para decidir isoladamente; que o reclamante submetia a proposta

para o Magrin analisar em São Paulo; que a atividade do depoente

e do reclamante era fazer um dossiê a respeito do cliente, mas a

votação acontecia em São Paulo; que nesse dossiê não imputavam

informações pessoais no sentido de opinar pela concessão do

credito, apenas informações do cliente; que o depoente e o

reclamante estavam subordinados ao superintendente; que

desconhece se o reclamante tinha procuração para representar o

banco; que não sabe quem tinha procuração para representar o

banco; que todos tinham acesso aos dados dos clientes; que o

reclamante não tinha alçada para liberar transações e concessões

de crédito; que acha que o reclamante não tinha assinatura

autorizada para assinar documentos dentro do banco; que o

reclamante não assinava documentos de abertura de contas; que os

documentos para abertura de conta iam para São Paulo para

assinatura, pelo que o depoente recorda do processo; que só havia

comitê em São Paulo; que não havia comitê em Passo Fundo; que

a defesa do cliente perante o comitê estava no material que o

depoente e o reclamante elaboravam; que não poderiam ofertar

produtos aos clientes sem que estivesse pré aprovado pelo banco;

que o reclamante não tinha poderes para vetar propostas

submetidas ao comitê; que o reclamante não possuía carteira

exclusiva de clientes; que o reclamante atendia os mesmos clientes

do depoente e de outro gerente; que o reclamante poderia atender

qualquer cliente do banco no segmento relacionado a crédito; que a

diferença entre as atividades do reclamante e do depoente era que

o depoente era gerente de negócios que ficava olhando

multiprodutos e o reclamante só olhava crédito; que o reclamante

não tinha alçada para renegociar dividas ou conceder descontos;

que desconhece se o reclamante tinha subordinados; que

desconhece se o reclamante liderava alguma equipe; que acha que

os assistentes estavam subordinados ao superintendente; que

desconhece se o reclamante poderia autorizar férias, conceder

promoções ou aumento salário aos analistas e assistentes; que o

depoente não presenciou o reclamante conceder férias, promoções

ou aumento salarial; que não trabalhou diretamente com Marco

Antônio Aidar, mas conhecia ele; que Marco Antônio ficava em São

Paulo; que também não trabalhou com Marcos Paulo de Souza

Potenza, mas conhece ele, que Marcos Paulo também ficava em

São Paulo; que Fernanda Silva Gradete também era de São Paulo;

que essas três pessoas eram analistas; que acredita que Marco

Antônio, Marcos Paulo e Fernanda se reportavam ao

superintendente; que não presenciou o reclamante autorizando

marcação de ponto, férias ou fazendo qualquer demanda em

relação a essas pessoas; que não recorda muito bem como era o

feedback porque as regras de feedback se alteravam com

frequência, mas o depoente já recebeu feedback de várias pessoas,

de analistas, de diretores de superintendente; que existia muito

feedback cruzado; que desconhece se os feedbacks são

repassados para a superintendência aprovar; que as metas,

incluindo a dos analistas, são definidas pelo superintendente; que

desconhece que o reclamante tivesse poderes para admitir e demitir

funcionários; que é a diretoria, a superintendência e RH quem tem

poderes para admitir e demitir funcionários; que acha que o

reclamante não tinha poderes para admitir ou demitir sozinho

funcionários; que o depoente como gerente de negócios não tinha

poderes para admitir e demitir funcionários do banco; que o

depoente trabalhou com Gabriel Wagner Dib, no mesmo espaço

físico a partir de 2016, não se recordando exatamente o período;

que não recorda quando Gabriel foi desligado do Banco; que não

sabe se foi o reclamante quem determinou o desligamento de

Gabriel; que acredita que poderia vir uma ordem da

superintendência para que um gerente de contas ou um gerente de

negócios assinasse a documentação do desligamento de algum

funcionário; que nunca aconteceu com o depoente de ter que

desligar algum funcionário; que a certificação do depoente era

CPA20; que não sabe a certificação do reclamante; que essa

certificação não permite ao funcionário autonomia diferenciada; que

o depoente trabalhava das 07h30min ate 19h30min/20h, de

segunda a sexta-feira; que o depoente viajava bastante; que o

reclamante muitas vezes saia depois do depoente; que o depoente

e o reclamante chegavam juntos.; que o reclamante também viajava

bastante; que na base na Tobias da Silva o depoente trabalhava

das 07h30min ate 20h; que chegava junto com o reclamante e

lembra de algumas vezes de sair e o reclamante continuar

trabalhando; que o depoente não trabalhava em finais de semana;

que não lembra se o reclamante trabalhava em finais de semana;

que lembra de ter recebido alguns e-mails do reclamante em finais

de semana, mas não tem como precisar; que o depoente e o

reclamante não batiam ponto; que a superintendência controlava o

horário do reclamante e do depoente; que fazia em média 30

minutos de intervalo; que o depoente almoçava próximo ao

escritório; que não recorda quanto tempo de intervalo o reclamante

fazia; que almoçou algumas vezes com o reclamante; que nessas

ocasiões o almoço foi bem corrido, cerca de 30 minutos; que o

superintendente ficava em São Paulo; que não recorda como o

superintendente controlava o horário do depoente e do reclamante;

que havia reuniões semanais com a diretoria, normalmente nas

segundas-feiras ou na sexta; que havia uma orientação de visitas

que deveriam fazer; que havia metas de visitas; que vinham uma

ordem de visitar tais clientes a cada período de tempo; que tinha

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2377
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

que adaptar a rotina com uma agenda de visitas que tinha que

cumprir; que a agenda de visitas que o depoente montava muitas

vezes passava para o gestor aprovar; que isso era assim com o

reclamante; que se precisassem ir ao médico tinha que apresentar

atestado; que o depoente nunca apresentou atestado; que o

depoente nunca teve atestado; que não recorda de ter feito alguma

consulta médica no seu horário de trabalho; que questionado se

tinham liberdade de horário o depoente respondeu que tinham uma

rotina muito pesada e acabavam trabalhando no horário

mencionado; que o depoente avisava o gestor se precisasse fazer

alguma coisa pessoal, e tivesse que chegar mais tarde ou sair mais

cedo; que todo mundo avisava; que estava meio que implícito; que

o horário em que aconteciam as reuniões mudou muito, mas nos

últimos anos acredita que aconteciam segunda-feira à tarde, após o

almoço, a partir das 14h; que normalmente as reuniões eram à

tarde, dependiam da agenda do superintendente; que o depoente

ficava ausente 3 vezes por semana; que saia nas terças e voltava

na quinta; que a região do depoente era Passo Fundo; que o

depoente participou de entrevista para admitir funcionários, mas não

selecionava; que já teve casos em que participou das entrevistas

como convidado do superintendente; que o depoente não conduzia

a reunião nem opinava no final; que o depoente nunca distribuiu

tarefas para os analistas; que desconhece de o reclamante ter

distribuído; que acredita que a equipe era composta por analista,

gerente, superintendente; que especialista para o depoente era a

mesma coisa que analista; que desconhece a quem o analista

avisava se fosse se atrasar; que o analista ajudava nas propostas;

que muitas vezes montava propostas que iam para o comitê,

juntava as informações do cliente; que o analista ajudava a cuidar

da carteira de clientes que o gerente atendia; que atuavam todos

em conjunto; que muitas vezes o gerente atuava em um

determinado cliente e o analista em outros clientes; que a divisão de

quem iria atuar em determinado cliente vinha da superintendência;

que o depoente não repassava e nem pedia nada para os analistas;

que em Passo Fundo não havia nenhum gestor; que em Porto

Alegre o reclamante era o gerente de crédito e reportava tudo para

São Paulo; que o depoente não sabe se os analistas se reportavam

para o reclamante; que o depoente ficava muitas vezes fora; que

todos tinham acesso aos extratos dos clientes; que acha que tinham

acesso ao imposto de renda dos clientes; que não faziam

monitoramento da carteira PDD; que não faziam renegociação de

dívida da carteira de clientes que atendiam; que tinha uma área em

São Paulo que fazia esse trabalho; que participavam de comitê de

credito como ouvinte; que as alçadas eram do superintendente; que

o depoente e o reclamante apenas propunham; que não assinavam,

proposta; que o depoente vendia 10 dias de férias; que não lembra

se alguém tirava 30 dias de férias; que ninguém tirava 30 dias por

bom censo; que não era uma coisa explicita, mas que não era bem

visto; que o depoente não trabalhava nos seus 20 dias de férias.

Nada mais.

TESTEMUNHA CONVIDADA PELO RECLAMANTE – MOACIR:

que trabalhou para a reclamada de 1987 a 2022; que trabalhou com

o reclamante do início de 2020 ao início de 2021, em Passo Fundo;

que o depoente estava lotado em Passo Fundo; que antes de 2020

tinha contato esporádico com reclamante; que nessa época o

reclamante era gerente de negócios Middle Marketing e depois

passou para officer middle marketing, que era só uma nomenclatura

que o banco alterou; que exercia a mesma função do reclamante;

que o depoente e o reclamante trabalhavam no segmento Middle;

que eram clientes com perfil de faturamento de 30 a 300/400

milhões e depois o banco alterou para 50 a 400/500 milhões; que as

atividades do depoente e do reclamante eram prospectar clientes,

visitar clientes, trazer demandas do cliente para o branco analisar,

vender produtos, abertura de contas; que antes de trabalharem

juntos, o reclamante trabalhava na área de créditos; que no período

em que trabalharam juntos o superior do reclamante era André

Magrin, que era o superintendente e Jeferson era o nosso regional;

que o superintendente ficava lotado em São Paulo e o regional

ficava em Chapecó; que raramente o regional ia até o escritório em

Passo Fundo, estima que duas a três vezes por mês; que o

depoente e o reclamante tinham uma procuração para representar o

banco, mas não lembra o que ela dava acesso; que com relação ao

reclamante, não viu essa procuração; que assinava documentos

que o banco solicitasse a sua assinatura, senão ia para São Paulo

para fazer o procedimento; que não tinham alçada para aprovação

de crédito; que o cliente vinha com uma demanda, preparavam a

documentação e essa documentação ia para a área de credito em

São Paulo que ara analisada; que não fazia comitê de crédito em

Passo Fundo; que era em São Paulo que fazia comitê de crédito;

que levavam para o crédito e eles analisavam a demanda, sendo

que às vezes aprovavam e às vezes não aprovavam; que

apresentavam as informações do cliente e a defesa quem fazia era

o regional junto ao comitê de crédito; que eu depoente não tinha

poder para vetar créditos já aprovados pelo banco; que todos

tinham acesso a dados do cliente, como imposto de renda, extratos;

que esses dados ficam na rede do sistema do banco; que podiam

atender clientes da carteira um do outro; que eram apenas dois

gerentes e quando um estava ausente o outro atendia; que a

carteira de clientes é do banco; que trabalhavam com os clientes;

que o depoente era a referencia da carteira dos clientes que

atendiam, mas o reclamante poderia atender seus clientes se o
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depoente estivesse em ferias; que o depoente e o reclamante não

tinham subordinados; que os assistentes e analistas eram

subordinados ao gestor Jefferson e ao banco em si; que o depoente

e o reclamante não tinham poderes para advertir funcionários, nem

para admitir e demitir funcionários; que a decisão para demitir um

funcionário vem de cima, da Superintendência ou RH; que se o

colega fosse te Passo Fundo, quem assinaria a demissão Era o

gerente geral; que o depoente nunca assinou demissão de

funcionário; que o depoente tem certificação CPA 20; que não sabe

a certificação do reclamante; que essa certificação não permitia

nenhuma autonomia diferenciada; que a certificação não era exigida

para atuação nos produtos do banco; que o depoente chegava às

7:30/7:45 e ficava até às 20 horas; que o reclamante chegava junto

com o depoente e também saía às 20 horas; que às vezes o

depoente saía e o reclamante continuava trabalhando; que

trabalhava de segunda a sexta-feira; que nunca trabalhou nos finais

de semana; que não sabe se o reclamante trabalhava nos finais de

semana, mas enquanto trabalhou com o reclamante ele não

trabalhou; que o depoente e o reclamante não batiam ponto; que

tinham que fazer suas atividades e corriam para fazer; que era

cobrada muita produção; que o superintendente e o regional

costumavam fazer reuniões e vídeo chamadas; que o gestor

imediato, às vezes fazia reunião dia sim, dia não e a

Superintendência fazia reunião uma vez por semana; que o

depoente geralmente almoçava em 30 minutos e o reclamante

também; que às vezes saía para almoçar ou às vezes estava

visitando o cliente e almoçava sozinho; que precisavam aprovar o

roteiro de visitas junto ao gestor porque os clientes eram distantes e

o gestor analisava os clientes prioritários para fazer negócios; que

isso acontecia com o reclamante; que se precisasse ir ao médico,

precisavam comunicar ao gestor; que o depoente sempre fez isso,

comunicou a gestor e perguntou se podia ir; que não tinha como

fazer o horário que quisesse, geralmente fazia o horário antes

mencionado, das 07h30min/07h45min às 20h, que não poderia

fazer o horário das 10h às 22h, por exemplo; que poderia ficar até

as 21h, mas o depoente nunca ficou; que trabalhava em um

escritório; que não tem acesso à agência; que a maioria fazia o

horário antes mencionado por conta do trabalho e da demanda que

faziam; que mudou apenas a nomenclatura do cargo, mas as

atividades continuaram as mesmas; que o depoente não costumava

apresentar atestado para consultas médicas, apenas avisava; que o

depoente comunicava e pedia se poderia ir porque poderia ter

alguma reunião; que não sabe a certificação que os analistas

tinham; que a certificação mínima é a CPA 10; que fazia visitas aos

clientes de 2 a 3 vezes por semana; que dependendo do horário da

visita e da distância o depoente ia direto para o cliente sem passar

na agência; que em raríssimas exceções, poderia ir direto de casa;

que quando voltava da visita ia para o escritório levar a

documentação e a demanda do cliente; que isso também acontecia

com o reclamante; que acontecia de fazer viagens de 1 a 2 vezes

por mês, dependendo da distância e da região do cliente e

acabavam se hospedando no local; que quando o reclamante

estava no escritório almoçava junto com ele; que como não

registrava um ponto, o gestor não sabia o horário que estavam

almoçando e poderia ligar no horário do almoço; que geralmente

tem um horário estipulado para almoço, perto do meio-dia e o gestor

poderia ligar nesse horário; que os analistas ajudavam na

preparação da documentação para levar para a decisão do crédito;

que não passavam atividades para os analistas; que as demandas

vinham e faziam as atividades em conjunto para depois subir ao

crédito; que os analistas apoiavam na preparação de material; que o

analista de crédito não fica no mesmo local físico do depoente e do

reclamante; que fisicamente a equipe era composta pela parte de

crédito que ficava em São Paulo, a gestão imediata que era o

Jefferson que ficava em Chapecó e em Passo Fundo era o

depoente e o reclamante e mais uma assistente e em Chapecó

também havia mais três gerentes; que a assistente ajudava o

depoente e o reclamante fazer o dia a dia das tarefas; que se o

assistente fosse se atrasar, avisava o gestor que ficava em

Chapecó e ele avisava o depoente e o reclamante; que quando o

depoente estava no escritório a assistente avisava para ele; que a

documentação dos clientes era o dossiê; que essa documentação

todos poderiam ter acesso; que quem tem acesso a essa

documentação é o gerente e a parte de crédito; que o assistente

tem acesso ao sistema do banco e consegue ver extrato dos

clientes, por exemplo; que dentro do banco o depoente tem acesso

a regional de Chapecó, que por exemplo não consegue ver dados

de um cliente de Curitiba; que dentro da equipe do depoente todos

tinham acesso a tudo; que quando o depoente e o reclamante não

estavam, alguém tinha que atender o cliente por isso tinham

acesso; que os acessos são mais limitados para assistentes; que

quem delega os acessos para os assistentes é o gestor; que o

gestor também libera os acessos para o depoente; que o

monitoramento de carteira PDD tem uma área do banco que fazia;

que tinha que se preservar para não ter uma PDD na carteira; que

análise de rating das empresas tinha um robô que derrubava o

rating automático; que não tinham como impedir isso; que recebiam

as informações do rating; que eram comunicados via esse sistema;

que não podiam alterar os limites da carteira de clientes; que isso

dependia da autorização do banco; que não tinham alçada para

isso; que levavam a demanda do cliente de renegociação de dívidas

e quem aprovava era o banco e não o depoimento; que quem
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autoriza a liberação de DOC e TED era próprio cliente; que o

depoente não tem como entrar e autorizar a TED dele porque corre

risco de dar algum problema; que para encerrar a conta de um

cliente dependia de aprovações; que não pode simplesmente

apertar um botão e encerrar a conta; que gerenciavam o dia a dia e

as demandas encaminhavam para o banco; que trazia

documentação, planilhavam e enviavam ao comitê, mas a defesa

não era feita por nós, o comitê em São Paulo era quem decidia; que

se tomassem alguma decisão errada, poderiam causar impacto

para o banco; que tem que cuidar o que faz e o que fala para não

ter nenhum problema porque com certeza vai impactar

negativamente ou positivamente; que vendas de produtos de capital

de giro, recursos do BNDES, linhas bancárias 4131-2770 é o cliente

que sempre vai buscar uma linha que tem um custo menor para ele,

mas o depoente só poderia mandar para o banco a demanda do

cliente desde que o limite esteja especificamente aprovado nessas

linhas; que subiam a demanda do cliente para o comitê e o comitê

aprovava ou não o prazo e o valor; que por exemplo, se o cliente

fosse um exportador, o depoente tinha que buscar uma linha que se

enquadrasse com a demanda dele, que era uma exportação e

dentro disso tem várias opções; que o depoente levava para o

banco; que o banco tinha acesso à demanda e voltava para o

depoente que comunicava o cliente que a demanda tinha sido

aprovada e em que condições; que o depoente é formado em

administração de empresas e fez uma especialização em finanças e

controladoria; que sabe que o reclamante, com certeza, tem uma

especialização ou faculdade, mas não sabe qual; que a exigência é

de que se tenha no mínimo uma especialização ou uma faculdade

para entrar; que para fazer o trabalho que faz no banco tinha que ter

no mínimo uma graduação e uma especialização; que o depoente

nunca tirou 30 dias de férias; que geralmente era 20 dias de férias;

que o depoente sempre tirou 20 dias; que dependendo da época,

exigiam que tirasse apenas 20 dias; que o depoente colocava no

sistema e o gestor tinha que aprovar a data que colocou no sistema,

mas se o gestor não aprovasse, tinha que mudar; que o depoente

nunca pegou 30 dias de férias direto; que uma vez pegou 15 dias e

depois mais 15; que não sabe se algum funcionário tirou 30 dias de

férias. Nada mais.

TESTEMUNHA DO RECLAMANTE – CAROLINA: que trabalhou

para o banco de 2011 a 2019; que a depoente era assistente

comercial; que inicialmente era assessor de negócios e depois

trocou o nome para assistente comercial, mas a função era a

mesma; que trabalhou com reclamante quando foi transferida para

Porto Alegre, em 2014; que em março ou abril de 2018 a depoente

mudou de local; que de 2014 a março de 2018 trabalhou

diretamente com reclamante, em um prédio comercial na Rua

Tobias da Silva, em Porto Alegre; que no escritório da Tobias da

Silva havia várias equipes; que na equipe da depoente tinha Gabriel

Leite, Letiane, Márcia Soares, tinha um outro gerente Cristiano; que

na régua do reclamante, que era na mesma sala, mas em outro

setor, mas ficavam perto, tinha o reclamante, Gabriel Albrech,

Giovani Polina; que na Tobias havia a equipe do crédito, a equipe

Corporate e a equipe meadle; que a equipe meadle é formada por

mais pessoas; que a equipe da depoente era a equipe Corporate e

a do reclamante era a equipe do crédito; que dentro da equipe da

depoente não havia hierarquias entre os integrantes; que todos

faziam a mesma coisa; que tinham funções nomeadas de formas

diferentes, mas todos faziam a mesma coisa e se reportavam a um

gestor que não ficava ali; que todos se reportavam ao mesmo

gestor; que o gestor da depoente era Alessandro Fedel; que

acredita que o gestor do reclamante era Camada; que não lembra o

nome só o sobrenome, Camada; que Camada não ficava em Porto

Alegre; que o gestor da depoente trabalhava em São Paulo; que

Alessandro Fedel ficava em São Paulo; que na equipe da depoente

todos faziam atendimento geral aos clientes; que todos atendiam os

mesmos clientes ou por telefone e, alguns presenciais através de

agendamento, mas todos faziam a mesma função de recepcionar os

clientes e as demandas; que havia uma secretária que direcionava

as ligações dos clientes, mas todos atendiam; que quem estivesse

disponível no momento poderia atender; que se não estivesse com

ramal ocupado poderia atender; que por exemplo, se pedisse para

falar com crédito, era caminhava para o crédito e qualquer pessoa

poderia atender se estivesse com ramal disponível; que não havia

ninguém que organizasse o trabalho dentro de Porto Alegre; que se

a depoente precisasse ir ao médico ,avisava o seu gestor em São

Paulo por telefone ou avisava para a secretária dele, mas era tudo

por telefone ou por e-mail; que se tivesse uma consulta já agendada

solicitava esse pedido por telefone ou e-mail; que na célula da

depoente havia ama pessoa com cargo de gerente, mas a depoente

não se reportava ele; que os gerentes eram Gabriel, Márcia Soares

ou Cristiano; que eles não tinham nenhuma função diferente da

função da depoente, exceto a visita de clientes que a depoente não

fazia; que o reclamante ocupava o cargo de gerente de crédito; que

não tem conhecimento se o reclamante tinha procuração para

representar o banco; que não tem conhecimento e nunca viu se os

gerentes que trabalhavam na Tobias da Silva tinham procuração;

que todas as pessoas que trabalhavam no setor tinham acesso às

informações dos clientes como extratos, imposto de renda; que o

reclamante não tinha alçada para liberar transações e concessões

de crédito; que o reclamante não tinha como assinar documentos

sozinho em nome do banco; que ninguém que ficava em Porto
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Alegre assinava documentação; que recolhiam os documentos e

enviavam para assinar em São Paulo; que em Porto Alegre não

tinha comitê de crédito; que o comitê de crédito ficava em São

Paulo; que apenas colhiam as informações e encaminhavam para

São Paulo; que não faziam defesa do cliente; que a depoente ou

reclamante não tinham como vetar credito ou aprovar algo que não

estivesse aprovado pelo banco; que a carteira de cliente era

compartilhada; que todos atendiam os clientes, tanto assistente

quanto o gerente; que o reclamante não tinha subordinados; que na

régua do reclamante tinham analistas e assistentes; que os

analistas e assistente se reportaram ao mesmo gestor do

reclamante que ficava em São Paulo; que não trabalhou no mesmo

ambiente de Marco Antônio Aidar; que ele trabalhava em São

Paulo; que o chefe de Marco Antônio era o mesmo gestor do

reclamante; que o reclamante não distribuía atividades para Marco

Antônio e nem controlava o horário dele; que o reclamante não

poderia aplicar advertências ou conceder promoções e aumentos

salariais, ao que tem conhecimento; que o reclamante não tinha

poderes para admitir e demitir funcionários; que esse tipo de

decisão era tomada pelo gestor do reclamante; que a depoente

chegou a trabalhar junto com o Gabriel Dib; que Gabriel Dib ficava

na mesma régua do reclamante; que quando o Gabriel foi desligado

do banco a depoente não trabalhava mais naquele prédio; que não

acontecia do superintendente demandar para os assistentes,

analistas ou gerentes assinar algum documento do RH ou do

superintendente; que a depoente trabalhava das 7:45 às

19h/19h15min; que não sabe o horário exato do reclamante, mas

sempre que chegava na plataforma o reclamante já estava lá e na

maioria das vezes quando ia embora o reclamante continuava

trabalhando; que isso era de segunda a sexta-feira; que a depoente

não trabalhava em finais de semana; que não presenciou o

reclamante trabalhando em finais de semana, mas recebeu e-mails

dele na segunda-feira com data de final de semana; que a depoente

tinha meia hora de intervalo; que o intervalo do reclamante era mais

ou menos o mesmo porque várias vezes almoçavam juntos; que, na

maioria das vezes, almoçavam dentro do escritório na cozinha que

tinha disponível; que ou pediam um almoço ou levavam algum

lanche; que a depoente registrava ponto; que os demais que não

registravam ponto no sistema; que não sabe informar como era o

controle de quem não registrava o ponto; que não sabe se alguém

controlava o ponto ou como era o controle dos que não assinavam

ponto; que os gerentes também precisavam comunicar se

precisassem ir ao médico; que era uma comunicação de praxe; que

a depoente não tinha carteira de clientes; que os gerentes também

não tinham carteira de clientes; que era uma base de cliente que

todos atendiam os mesmos clientes; que não havia divisão de

clientes por região; que o cliente que ligasse ou fosse lá era

atendido sem distinção; que a depoente não participava de comitê

de crédito; que se o cliente tivesse algum problema, ligava na

plataforma e a secretária direcionava para o ramal de quem

estivesse liberado e todos atendiam; que o reclamante fazia visitas

a clientes, acreditando que uma vez no mês, quando tivesse que

buscar algum documento; que o roteiro das visitas vinha do gestor;

que sabe disso porque como ficava próximo ao reclamante, era

inevitável escutar algum telefone ou ligação; que quem elaborava o

roteiro de visitas era o gestor; que o gestor ligava para o cliente

para avisar que o reclamante iria visitá-lo; que ficava sabendo

porque os e-mails eram copiados; que não era o reclamante quem

marcava a própria visita; que era o gestor quem marcava; que não

lembra a frequência com que recebia e-mails do reclamante nos

finais de semana; que o e-mail que o reclamante mandava nos

finais de semana era dando ok sobre alguma demanda do gestor;

que recorda que era mandado no final de semana porque na

segunda-feira brincavam com ele se estava trabalhando em finais

de semana e reclamante dizia que sim, que a carga era muito

grande e ficava respondendo os e-mails no final de semana; que a

carga da depoente era grande mas era distinta da do reclamante;

que a depoente ficava na parte comercial e reclamante na parte de

crédito; que estando na mesma sala as pessoas comentam que tem

muito trabalho, que não estão dando conta durante a semana; que a

atividade do reclamante era fazer a coleta de informações para

levar ao comitê de crédito; que o reclamante levava as informações

para o comitê, mas como ele participava no comitê a depoente não

sabe informar porque nunca esteve dentro de nenhum; que o

reclamante também fazia atendimento de clientes, organização, ia

fazer a coleta de documentos, organizava a documentação dos

clientes, balanços; que a depoente não tinha acesso ao rating; que

quando a empresa enviava a documentação tinha acesso ao

imposto de renda do cliente; que não sabe se o acesso do

reclamante no sistema era o mesmo que o seu; que não sabe de

outras atividades que o reclamante fazia; que não sabe informar

como eram as férias do reclamante, mas eram pressionados a tirar

20 dias porque era complicado tirar 30 dias; que era o gestor da

depoente, Alessandro Fedel quem dava essa determinação. Nada

mais.

TESTEMUNHA CONVIDADA PELA RECLAMADA – GIOVANNI:

que trabalha no banco dede 2015; que iniciou como analista de

crédito pleno; que em setembro de 2020 passou para analista

Sênior; que atualmente é analista sênior; que trabalhou com o

reclamante de março de 2015 até meados de abril de 2017; que na

época o reclamante era gerente de crédito; que o depoente
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trabalhava na mesma equipe do reclamante; que o reclamante era

superior do depoimento; que o depoente como analista fazia o

processo das análises de crédito e discutia os casos de crédito com

reclamante, que era o gestor da equipe; que a equipe era formada

de 5 a 6 analistas; que era uma equipe de 6 a 7 pessoas, ao que

recorda; que os analistas se reportavam ao reclamante; que na

época, atendiam a região de Santa Catarina e Rio Grande do Sul;

que o depoente cuidava de uma carteira de clientes do ponto de

vista do crédito; que dentro da demanda dos clientes dessa carteira

o depoente levava para o reclamante alguma discussão, alguma

aprovação, alguma discussão de crédito, enfim o reclamante era o

seu superior direto hierárquico na época; que cada analista tinha

uma carteira de clientes que desenvolvia se reportando ao

reclamante como gerente; que do ponto de vista hierárquico a

carteira de crédito era um espelho da carteira comercial, mas com

uma visão diferente, enquanto o comercial olhava no prisma

comercial, nós olhávamos no prisma de análise de crédito; que o

reclamante era o gerente responsável pela equipe que fazia essas

análises; que o depoente era um dos analistas que estavam nesta

equipe; que o depoente atuava numa carteira que ficava em

Florianópolis e em Porto Alegre, e uma outra em Joinville, por um

tempo; que o reclamante se reportava ao superintendente de

crédito; que o superintendente trabalhava em São Paulo; que se o

depoente precisasse faltar ou chegar mais tarde algum dia, falava

diretamente com reclamante que era seu gestor direto; que o

depoente chegava 9h30min/10h e saía entre 19:00/20h; que

normalmente quando o depoente chegava o reclamante já estava

trabalhando; que eventualmente o reclamante saia no mesmo

horário que o depoente, ou poderia sair antes ou depois que o

depoente; que o depoente tinha obrigação de fazer uma hora de

almoço; que o depoente conseguia fazer uma hora de almoço; que

eventualmente o depoente almoçava junto com o reclamante; que

não sabe dizer o tempo que o reclamante fazia de intervalo; que eu

depoente não controlava o tempo que o reclamante fazia de

intervalo; que nas vezes em que almoçaram juntos, fizeram uma

hora ou uma hora e meia de intervalo; que já fizeram almoço de 2

horas; que isso aconteceu quando a agenda estava mais tranquila;

que eu depoimento tem que fazer uma hora no mínimo, mas pode

fazer mais; que o depoente registra seu horário em cartão ponto;

que não sabe se o reclamante fizesse mais de uma hora de almoço

tinha que reportar algo a alguém; que não sabe que se o

superintendente que ficava em São Paulo supervisionava o horário

do reclamante; que o reclamante dava feedback aos analistas como

gerente da equipe; que o controle de ponto também era com o

reclamante; que durante o período em que trabalhou com

reclamante nunca teve experiência de receber uma advertência,

mas acredita que o reclamante poderia aplicar advertência; que não

sabe se o reclamante fazia sozinho ou não a admissão e demissão

de funcionários, mas como o gerente de crédito parece que sim;

que não sabe se o reclamante poderia tomar essa decisão sozinho;

que já viu o reclamante participar de entrevista de contratação; que

inclusive o reclamante participou da sua entrevista de contratação;

que o reclamante participava de comitê de crédito e defendia o

crédito dos clientes perante o comitê; que faz parte da análise de

crédito monitorar a saúde dos clientes, se eles oferecem riscos ou

não ao banco; que no crédito não aprovam taxa, apenas analisam

se o cliente tem capacidade de pagamento do financiamento para

instituição financeira; que na época, o reclamante era uma das

partes em uma das alçadas de crédito; que normalmente a decisão

aprovadora era uma parte pelo crédito e pelo comercial; que

eventual alçadas maiores, tem a equipe de riscos; que o reclamante

era uma dessas cadeiras que tinham alçadas votante; que o

reclamante tinha uma alçada para aprovação; que não sabe se o

reclamante tinha acesso a extratos bancários; que o depoente como

analista não olhava extratos bancários; que o imposto de renda é

um dos documentos que recebe dos sócios da empresa para

análise de contrato de crédito; que tinham acesso ao rating dos

clientes; que um dos processos que tem no setor é o de revisão dos

limites, seja para manutenção do mesmo valor, redução ou

aumento; que normalmente isso é discutido com o comercial

também; que essa é a outra cadeira do comitê; que o crédito não

tem papel de encerrar conta de clientes; que nunca foi dado esse

poder para o depoente; que deixam isso para a área comercial, mas

não sabe como que é feito; que o reclamante tinha que aprovar as

férias do depoente; que o depoente alinhava suas férias com

reclamante; que era possível tirar até 30 dias de férias; que

dependendo do volume do valor que está sendo negociado e do

rating, existe uma tabela; que tem uma política de crédito do Itaú de

que alçadas menores poderiam ser decididas com as alçadas do

reclamante da parte de crédito e alçadas maiores, eram submetidas

ao

superintendente de crédito, diretor de crédito, e aos outros diretores

executivos, que estavam acima do reclamante; que a aprovação de

crédito tem que ser em conjunto com o comercial; que não se

recorda se o reclamante poderia decidir sozinho na aprovação do

crédito do cliente; que o processo de crédito tem que ter aprovação

do comercial também; que o superintendente ou o gerente da

plataforma participavam da aprovação de crédito; que eles como

proponentes precisam estar de acordo com aquilo que eles estão

propondo para carteira deles; que o superintendente e o gerente da

plataforma precisam aprovar o crédito, participar da aprovação do

crédito; que não sabe exatamente quantas vezes almoçou junto
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com reclamante; que não lembra do reclamante ter saído mais cedo

do almoço e o depoente continuar fazendo uma hora; que se o

depoente precisasse chegar mais tarde ou sair mais cedo, alinhava

o horário com o reclamante; que se precisasse fazer uma saída

temporária do escritório era ao reclamante a quem o depoente se

reportava; que o depoente não se reportava ao superintendente;

que normalmente se reportava diretamente ao reclamante que era o

seu superior direto; que já fizeram feedback em equipe para o

reclamante e o reclamante para os subordinados; que para fazer

ajustes no cartão ponto precisava enviar uma aprovação sistêmica

para o reclamante como seu gerente superior; que os comitês são

como alçadas, ou seja, um comitê de crédito pode ser composto por

gerente de crédito mais um gerente comercial e essa decisão pode

ser feita entre duas pessoas que estão localizadas em Porto Alegre

ou pode ser uma alçada maior onde a decisão é feita em São Paulo;

que existem mais de uma decisão de comitê; que as alçadas são

variáveis de acordo com o tamanho do limite; que em uma alçada o

reclamante era a cadeira e a decisão do comitê poderia ser decidido

em Porto Alegre, com o reclamante, um membro votante e mais o

comercial; que dependendo da proposta de limite, essa decisão

precisava subir uma alçada, mais uma escada nesse degrau

hierárquico e então a decisão era feita normalmente no comitê em

São Paulo; que a alçada que o reclamante teria era uma alçada

para aprovada pelo banco; que por política o gerente de crédito tem

um poder de limite total que ele pode chegar como parte votante

que na política de crédito; que isso está definido; que quando fazem

uma análise de crédito podem defender o crédito tanto

positivamente quanto negativamente; que o depoente como analista

tem o papel de recomendar, aprovar com ressalvas ou negar; que

quando levava para o reclamante, e ele era uma das alçadas, o

depoente apresentava e defendia o crédito para ele; que em

alçadas maiores,de superintendente para cima, o reclamante

também fazia o processo de defesa de aprovar ou negar ou aprovar

com ajustes; que o depoente já presenciou uma defesa que o

reclamante fez em São Paulo; que o pedido do cliente vem e nós

fazemos um filtro dentro disso; que quando levavam para o comitê

ou podiam recomendar exatamente como um proposto, ou podiam

recomendar com ajustes; que a defesa do crédito é a opinião

profissional sobre o caso; que o reclamante recomendava como

propósito pelo cliente ou recomendava com ajuste, com mais

garantias, com prazo menor, ou valor menor; que essa era uma das

etapas do crédito; que na época da sua entrevista de contratação

estava o reclamante e a superintendente na época; que não sabe

de quem foi a decisão pela sua contratação; que no crédito não

fazem alteração de limites dos clientes; que todas as operações que

fazem no crédito precisam estar alinhadas com a equipe comercial;

que tem ferramentas internas do Itaú que calculam estatisticamente

um rating; que o papel do gerente e do analista dentro da análise é

fazer visita a clientes e a partir disso respondem um questionário

pré-definido no sistema; que dependendo das respostas ele vai

gerar uma nota; que trabalhou junto com Marco Antonio Aidar; que

Marco Antonio trabalhava em São Paulo; que na época o chefe de

Marco Antonio Aidar era o reclamante; que o reclamante trabalhava

localmente em Porto Alegre; que não sabe como o Marco Antonio

Aidar fazia se precisasse sair mais cedo ou chegar mais tarde; que

trabalhou com Marcos Potenza; que Marcos Potenza trabalhava em

Porto Alegre no mesmo setor de crédito que o depoente e o

reclamante; que Fernanda Gradeti fez parte da equipe; que na

época o gestor dela era o reclamante; que o escritório em São

Paulo tem bastante gente; que eles trabalhavam ao lado de outros

gerentes de crédito, porém as pessoas citadas eram subordinadas

ao reclamante; que já viu essas pessoas trazendo demandas ou o

reclamante demandado atividades para essas pessoas; que essas

pessoas eram seus pares como analista e elas eram subordinados

ao reclamante também. Nada mais.

Tendo em conta os princípios do contraditório e da ampla defesa,

converto o feito em diligência a fim de intimar as partes para tomar

ciência da transcrição realizada, com prazo de 5 dias para

manifestação.

Após, voltem imediatamente conclusos para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    KELEN PATRICIA BAGETTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020999-40.2021.5.04.0021
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Vistos.

Segundo a Resolução 105/2010 do CNJ, os depoimentos

documentados por meio audiovisual não precisam de transcrição.

Ainda, o Ato 11/2020 da Corregedoria-Geral da JT também

dispensa a obrigatoriedade de transcrição dos depoimentos em ata,

e determina apenas o registro dos atos praticados na audiência,

com identificação e cronologia.

Todavia, no caso específico dos autos, ante a extensão da prova

oral produzida, com objetivo de auxiliar na elaboração e análise da

sentença e eventuais recursos, foi procedida a transcrição dos

depoimentos prestados pelas partes e testemunhas, observado o

disposto no art. 828, parágrafo único, da CLT, conforme segue:

DEPOIMENTO PESSOAL DO RECLAMANTE: que iniciou no Itaú

em novembro de 2014 e saiu em setembro de 2021; que foi gerente

de crédito no período de 2014 a dezembro de 2019; que a partir de

dezembro de 2019, o depoente foi gerente comercial, com

nomenclaturas diversas internas que o banco usa; que nesse

período como gerente de crédito teve basicamente como gestor o

gerente Alessandro Anastasi, até meados de 2017, depois por um

curto período foi Cristina Prado e depois Flávio Camada até 2019;

que em 2020 quando passou para a área comercial seu gestor

direto em Passo Fundo foi Jéferson Peres, depois em Porto Alegre

em 2021, o Carlos Budski, mas também se reportava ao

superintendente em São Paulo, André Magrin; que tanto no crédito

quanto no comercial o depoente sempre se reportava ao

superintendente comercial em São Paulo; que no comercial em

2020 o Jéferson era um head local de plataforma, assim como

Carlos Budsk em 2021; que o André Magrin durante todo o período

de 2020 e 2021 foi superintendente comercial em São Paulo; que

todos os gestores ficavam alocados em São Paulo, exceto Jéferson

que na carreira comercial em 2020 ficava em Chapecó e Carlos

Budsk ficava em Porto Alegre de 2021 até a demissão do depoente;

que o superintende ficava sempre em São Paulo; depoente ficava

em Porto Alegre de 2014 a 2019, em 2020 em Passo Fundo, e em

2021, Porto Alegre novamente; que a maior parte do tempo a

estrutura do crédito tinha 6 pessoas, ao que recorda; que eram

todos analistas em Porto Alegre; que acha que havia um

especialista nessa equipe, Gabriel Albreth; que os analistas,

especialistas e o depoente se reportavam ao superintendente

comercial em São Paulo, Alessandro Anastasi, depois a Cristina

Prado e depois a Flávio Camada; que não havia gestão local; que o

depoente não tinha uma equipe que se reposta a ele; que havia

uma equipe de analistas em Porto Alegre, da qual o depoente fazia

parte; que nomenclatura de gerente é a nomenclatura interna do

banco, mas todos eram analistas; que o depoente não fazia

admissão ou demissão; que os documentos sobre mando e

instrução do superintendente em São Paulo e do RH em São Paulo

também, localmente eram instruídos proceder na demissão e

assinar como uma pessoa local que está fazendo o trabalho que o

superintendente em São Paulo não conseguia fazer; que

eventualmente assinava carta de dispensa sob essa condição de

comando; que exibido o documento da página 678 do PDF,

confirma ser sua assinatura; que há trocas formais de e-mails que o

comando foi dado para que o depoente fizesse a dispensa de

Gabriel Dias; que não havia feedbacks, o que havia eram

avaliações cruzadas, chamadas de 360 graus, em que todos

analistas emitiam um parecer sob a performance um do outro; que

isso era validado sempre com o superintendente em São Paulo; que

Marco Antônio era um analista que ficava em São Paulo e olhava

proposta de crédito do Sul; que Marco Antônio também se reportava

ao mesmo superintende de crédito; que exibido o documento de fl.

685, o depoente confirma que era sua funcional; que nesse próprio

documento está escrita a a descrição do tipo espontâneo; que

Marco Antônio ficava em São Paulo, não tinha como controlar ou ter

qualquer ingerência sobre ele, ou dar feedback e nem mesmo o

ponto; que na área comercial havia uma divisão de clientes via

sistema, mas o banco dizia que o cliente não é do gerente e sim do

banco; que sempre que o depoente estava ausente em alguma

visita ou em férias, outro gerente,atendia igualmente com todos os

poderes sem nenhuma restrição de que só o depoente pudesse

atender; que um dos colegas que poderia atender integralmente a

carteira do depoente, no período de 2020 e 2021, em Passo Fundo

era Moacir Savaristo, assim como o depoente poderia atender a

carteira de Moacir; que na ausência de qualquer outro colega

também atendia a carteira de clientes em Chapecó; que o

faturamento anual bruto dos clientes da carteira do depoente era de

30 a 500 milhões; que não existe dados sigilosos de clientes; que os

dados sigilosos que transitavam dos clientes eram balanços, muitos

dos quais eram publicados em jornais devido ao porte dessas

empresas, e de fichas cadastrais; que esses documentos não só o

gerente comercial ou gerente de crédito olhavam; que os

assistentes também olhavam e todas as pessoas lotadas na

estrutura, de certa forma, olhavam esses documentos; que também

em São Paulo com equipes backoffice também analisavam e

olhavam esses documentos; que exibido o documento de folha 405

do PDF, onde constam as atividades do depoente, faz a ressalva no

item 1, de que o faturamento das empresas era de 500 milhões; que

no item 2, refere que vendia produtos bancários, sobretudo de

empréstimos, conforme o banco determinava, inclusive com ações

comerciais de venda de terminados produtos em determinada

épocas do ano; que o item 3 do documento, depende informa que
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representava o banco como gerente em um contato usual, o cliente

identificava o depoente como o gerente comercial que o atendia,

mas não havia essa exclusividade de que somente o depoente

pudesse atender o cliente; que inclusive na estrutura comercial

existe a figura dos assistentes comerciais que no dia a dia

basicamente o atendimento era com os assistentes; que o depoente

não passava tarefas para os assistentes; que todos têm uma função

muito parecida de atendimento ao cliente, tanto o gerente quanto o

assistente; que não fazia assessoria de investimentos porque isso

vai contra a legislação; que há certificações específicas que o

profissional no mercado financeiro precisa ter para ser assessor de

investimentos e que não é a CPA 20; que a CPA 20 não habilita

esse tipo de serviço; que o depoente tem apenas a CPA 20; que a

função de assessor de investimentos é uma função bem específica;

que o depoente não orientava os clientes a fazer investimentos de

LCA; que para assessor de investimentos tem que ter essa

certificação específica pois envolve riscos que o cliente precisa

concordar; que para esse tipo de atendimento existe um corretor;

que eventualmente o depoente poderia orientar e vender para o

cliente um CDB que era um produto pré-fixado, com risco

conhecido; que vendia conforme a orientação comercial, que era

muito voltada a empréstimos que o banco Itaú orientava; que não

tinha autonomia de vender determinados produtos conforme a sua

alçada, inclusive nem tinha alçada; que havia algumas situações

que tinha acesso ao imposto de renda dos clientes; que poderia

gerenciar, por exemplo, a compra de um carro ou de uma sala para

o cliente; que fazia a visita a clientes; que não tinha alçadas; que

quem tinha alçada para liberar operações, ordens de pagamento,

tarifas era head comercial da área, que era um gestor da área

comercial; que essa atividade não estava nas atribuições do

depoente; que a transferência de valores é conduzida

majoritariamente pelo próprio cliente no sistema interno; que não

passava pelo depoente esse tipo de autorização; que o que excedia

do limite do cliente, o head comercial tinha que autorizar por

sistema; que não assinava documento representando o banco; que

não lembra de ter assinado nenhum documento, talvez um ou outro

na ausência de outro colega, mas sempre instruído por alguém, que

o depoente não tinha e nunca teve procuração com poderes assinar

documentos; que era mais uma ciência; que não tinha poderes para

renegociar dívidas; que participava de comitê de crédito; que não

podia vetar a concessão de crédito; que era sempre o comitê de

crédito em São Paulo que liberava e autorizava operações

propostas pela área comercial; que não fazia monitoramento da

carteira PDD, dos devedores duvidosos; que existe uma área

específica em São Paulo que fazia esse tipo de estudo de clientes

potenciais inadimplentes; que o depoente nunca analisou garantias;

que a área comercial propõe e o comitê de crédito em São Paulo

aprovava e definia as garantias, se era em duplicatas, imóveis; que

feito isso, existe uma área específica do banco que controlava a

garantia; que o depoente fazia proposta de negócios aos seus

clientes; que acompanhava os resultados e metas; que toda e

qualquer proposta ao cliente ia diretamente para o superintendente

comercial em São Paulo; que o depoente não liberava nenhum real

em termos de precificação pelo gerente comercial, nem o head

comercial local poderia aprovar; que todas as operações de crédito

passavam pela aprovação, na época, do André Magrin, que ficava

em São Paulo; que o depoente era isento de registrar o ponto; que

se precisasse ir ao médico, por exemplo, tinha necessidade de

entregar atestado; que apesar de não assinar o ponto havia controle

de jornada diretamente pelo superintendente ou pelo head

comercial; que o superintendente não ficava no mesmo espaço

físico que o depoente, mas fazia o controle através de ligações,

reuniões, demandas, e-mails; que as reuniões eram quase diárias;

que havia reuniões locais pela manhã; que as reuniões com o

superintendente eram em horários aleatórios; que as reuniões

começavam cedo de manhã; que o depoimento entrava no banco

em torno de 7:30/8h e nesse horário já havia reuniões; que era

dessa forma conjunta que o head comercial local e superintendente

em São Paulo acompanhavam a jornada de cada gerente

comercial; que as reuniões eram basicamente de metas e ações

comerciais de que produto seriam vendidos; que as reuniões

começavam sempre às 8:30 e duravam entre uma hora e meia a

duas horas; que o depoente fazia visitas a clientes; que não era o

gerente quem fazia a agenda de visitas; que conforme a ação

comercial tinha uma lista de clientes a serem visitados e essa

relação de clientes era o depoente quem fazia para realizar as

visitas; que o depoente ia visitar e o banco marcava hospedagem e

definia esse roteiro; que o banco definia uma ordem de clientes que

o depoente tinha que visitar em uma semana e o depoente

marcava, defina o roteiro e o banco aprovava e olhava onde o

depoente estava indo, a hospedagem e então aprovava a

hospedagem naquelas praças que tinha que visitar; que acontecia

do depoente sair de sua casa diretamente para visitar o cliente ou

sair do banco para visitar o cliente; que clientes mais longe, o

depoente saía de casa mais cedo, em torno de 6 horas da manhã;

que clientes próximos o depoimento ia para o banco antes de ir para

o cliente; que trabalhou em home Office por um período durante a

pandemia; que a partir de junho de 2020 cada gerente tinha um

horário para ir até a plataforma em Porto Alegre na Tobias da Silva,

principalmente porque precisavam de alguma atualização de

computador; que nessas ocasiões, o depoente também trabalhava

algumas horas no polo em Porto Alegre; que após a pandemia as
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reuniões continuaram nos mesmos horários. Nada mais.

TESTEMUNHA CONVIDADA PELO RECLAMANTE – DANIEL: que

trabalhou na reclamada de outubro de 2008 a outubro de 2021; que

trabalhou com o reclamante a partir de 2014 ou 2015; que nessa

época o depoente era gerente de negócios e o reclamante era

gerente de crédito; que o depoente trabalhou em Passo Fundo de

2012 ate o final de 2015, mas já trabalhava com o reclamante desde

2014 porque o reclamante atendia os mesmos clientes do

reclamante; que em janeiro de 2016 o depoente volta para Porto

Alegre e passa a trabalhar no escritório do Banco Itaú, na Tobias da

Silva; que o depoente e o reclamante trabalharam no mesmo

espaço físico, na Tobias da Silva; que o depoente ficou nesse cargo

de gerente de negócios ate o final do contrato; que acredita que

trabalhou junto com o reclamante ate o final de 2019, quando o

depoente passou para o agronegócio; que não tem nenhuma

diferença entre os cargos de gerente de crédito, gerente de

negócios e officer meadle; que o reclamante enquanto gerente de

crédito olhava as propostas de crédito em que tinha na

estrutura/segmento, meadle e corporate; que atendia os mesmos

clientes do reclamante em Passo Fundo realizando visitas em

conjunto; que os produtos relacionados a credito não eram

analisados apenas pelo reclamante; que o reclamante reportava

para o Magrin em São Paulo; que o reclamante não tinha alçada

para decidir isoladamente; que o reclamante submetia a proposta

para o Magrin analisar em São Paulo; que a atividade do depoente

e do reclamante era fazer um dossiê a respeito do cliente, mas a

votação acontecia em São Paulo; que nesse dossiê não imputavam

informações pessoais no sentido de opinar pela concessão do

credito, apenas informações do cliente; que o depoente e o

reclamante estavam subordinados ao superintendente; que

desconhece se o reclamante tinha procuração para representar o

banco; que não sabe quem tinha procuração para representar o

banco; que todos tinham acesso aos dados dos clientes; que o

reclamante não tinha alçada para liberar transações e concessões

de crédito; que acha que o reclamante não tinha assinatura

autorizada para assinar documentos dentro do banco; que o

reclamante não assinava documentos de abertura de contas; que os

documentos para abertura de conta iam para São Paulo para

assinatura, pelo que o depoente recorda do processo; que só havia

comitê em São Paulo; que não havia comitê em Passo Fundo; que

a defesa do cliente perante o comitê estava no material que o

depoente e o reclamante elaboravam; que não poderiam ofertar

produtos aos clientes sem que estivesse pré aprovado pelo banco;

que o reclamante não tinha poderes para vetar propostas

submetidas ao comitê; que o reclamante não possuía carteira

exclusiva de clientes; que o reclamante atendia os mesmos clientes

do depoente e de outro gerente; que o reclamante poderia atender

qualquer cliente do banco no segmento relacionado a crédito; que a

diferença entre as atividades do reclamante e do depoente era que

o depoente era gerente de negócios que ficava olhando

multiprodutos e o reclamante só olhava crédito; que o reclamante

não tinha alçada para renegociar dividas ou conceder descontos;

que desconhece se o reclamante tinha subordinados; que

desconhece se o reclamante liderava alguma equipe; que acha que

os assistentes estavam subordinados ao superintendente; que

desconhece se o reclamante poderia autorizar férias, conceder

promoções ou aumento salário aos analistas e assistentes; que o

depoente não presenciou o reclamante conceder férias, promoções

ou aumento salarial; que não trabalhou diretamente com Marco

Antônio Aidar, mas conhecia ele; que Marco Antônio ficava em São

Paulo; que também não trabalhou com Marcos Paulo de Souza

Potenza, mas conhece ele, que Marcos Paulo também ficava em

São Paulo; que Fernanda Silva Gradete também era de São Paulo;

que essas três pessoas eram analistas; que acredita que Marco

Antônio, Marcos Paulo e Fernanda se reportavam ao

superintendente; que não presenciou o reclamante autorizando

marcação de ponto, férias ou fazendo qualquer demanda em

relação a essas pessoas; que não recorda muito bem como era o

feedback porque as regras de feedback se alteravam com

frequência, mas o depoente já recebeu feedback de várias pessoas,

de analistas, de diretores de superintendente; que existia muito

feedback cruzado; que desconhece se os feedbacks são

repassados para a superintendência aprovar; que as metas,

incluindo a dos analistas, são definidas pelo superintendente; que

desconhece que o reclamante tivesse poderes para admitir e demitir

funcionários; que é a diretoria, a superintendência e RH quem tem

poderes para admitir e demitir funcionários; que acha que o

reclamante não tinha poderes para admitir ou demitir sozinho

funcionários; que o depoente como gerente de negócios não tinha

poderes para admitir e demitir funcionários do banco; que o

depoente trabalhou com Gabriel Wagner Dib, no mesmo espaço

físico a partir de 2016, não se recordando exatamente o período;

que não recorda quando Gabriel foi desligado do Banco; que não

sabe se foi o reclamante quem determinou o desligamento de

Gabriel; que acredita que poderia vir uma ordem da

superintendência para que um gerente de contas ou um gerente de

negócios assinasse a documentação do desligamento de algum

funcionário; que nunca aconteceu com o depoente de ter que

desligar algum funcionário; que a certificação do depoente era

CPA20; que não sabe a certificação do reclamante; que essa

certificação não permite ao funcionário autonomia diferenciada; que
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o depoente trabalhava das 07h30min ate 19h30min/20h, de

segunda a sexta-feira; que o depoente viajava bastante; que o

reclamante muitas vezes saia depois do depoente; que o depoente

e o reclamante chegavam juntos.; que o reclamante também viajava

bastante; que na base na Tobias da Silva o depoente trabalhava

das 07h30min ate 20h; que chegava junto com o reclamante e

lembra de algumas vezes de sair e o reclamante continuar

trabalhando; que o depoente não trabalhava em finais de semana;

que não lembra se o reclamante trabalhava em finais de semana;

que lembra de ter recebido alguns e-mails do reclamante em finais

de semana, mas não tem como precisar; que o depoente e o

reclamante não batiam ponto; que a superintendência controlava o

horário do reclamante e do depoente; que fazia em média 30

minutos de intervalo; que o depoente almoçava próximo ao

escritório; que não recorda quanto tempo de intervalo o reclamante

fazia; que almoçou algumas vezes com o reclamante; que nessas

ocasiões o almoço foi bem corrido, cerca de 30 minutos; que o

superintendente ficava em São Paulo; que não recorda como o

superintendente controlava o horário do depoente e do reclamante;

que havia reuniões semanais com a diretoria, normalmente nas

segundas-feiras ou na sexta; que havia uma orientação de visitas

que deveriam fazer; que havia metas de visitas; que vinham uma

ordem de visitar tais clientes a cada período de tempo; que tinha

que adaptar a rotina com uma agenda de visitas que tinha que

cumprir; que a agenda de visitas que o depoente montava muitas

vezes passava para o gestor aprovar; que isso era assim com o

reclamante; que se precisassem ir ao médico tinha que apresentar

atestado; que o depoente nunca apresentou atestado; que o

depoente nunca teve atestado; que não recorda de ter feito alguma

consulta médica no seu horário de trabalho; que questionado se

tinham liberdade de horário o depoente respondeu que tinham uma

rotina muito pesada e acabavam trabalhando no horário

mencionado; que o depoente avisava o gestor se precisasse fazer

alguma coisa pessoal, e tivesse que chegar mais tarde ou sair mais

cedo; que todo mundo avisava; que estava meio que implícito; que

o horário em que aconteciam as reuniões mudou muito, mas nos

últimos anos acredita que aconteciam segunda-feira à tarde, após o

almoço, a partir das 14h; que normalmente as reuniões eram à

tarde, dependiam da agenda do superintendente; que o depoente

ficava ausente 3 vezes por semana; que saia nas terças e voltava

na quinta; que a região do depoente era Passo Fundo; que o

depoente participou de entrevista para admitir funcionários, mas não

selecionava; que já teve casos em que participou das entrevistas

como convidado do superintendente; que o depoente não conduzia

a reunião nem opinava no final; que o depoente nunca distribuiu

tarefas para os analistas; que desconhece de o reclamante ter

distribuído; que acredita que a equipe era composta por analista,

gerente, superintendente; que especialista para o depoente era a

mesma coisa que analista; que desconhece a quem o analista

avisava se fosse se atrasar; que o analista ajudava nas propostas;

que muitas vezes montava propostas que iam para o comitê,

juntava as informações do cliente; que o analista ajudava a cuidar

da carteira de clientes que o gerente atendia; que atuavam todos

em conjunto; que muitas vezes o gerente atuava em um

determinado cliente e o analista em outros clientes; que a divisão de

quem iria atuar em determinado cliente vinha da superintendência;

que o depoente não repassava e nem pedia nada para os analistas;

que em Passo Fundo não havia nenhum gestor; que em Porto

Alegre o reclamante era o gerente de crédito e reportava tudo para

São Paulo; que o depoente não sabe se os analistas se reportavam

para o reclamante; que o depoente ficava muitas vezes fora; que

todos tinham acesso aos extratos dos clientes; que acha que tinham

acesso ao imposto de renda dos clientes; que não faziam

monitoramento da carteira PDD; que não faziam renegociação de

dívida da carteira de clientes que atendiam; que tinha uma área em

São Paulo que fazia esse trabalho; que participavam de comitê de

credito como ouvinte; que as alçadas eram do superintendente; que

o depoente e o reclamante apenas propunham; que não assinavam,

proposta; que o depoente vendia 10 dias de férias; que não lembra

se alguém tirava 30 dias de férias; que ninguém tirava 30 dias por

bom censo; que não era uma coisa explicita, mas que não era bem

visto; que o depoente não trabalhava nos seus 20 dias de férias.

Nada mais.

TESTEMUNHA CONVIDADA PELO RECLAMANTE – MOACIR:

que trabalhou para a reclamada de 1987 a 2022; que trabalhou com

o reclamante do início de 2020 ao início de 2021, em Passo Fundo;

que o depoente estava lotado em Passo Fundo; que antes de 2020

tinha contato esporádico com reclamante; que nessa época o

reclamante era gerente de negócios Middle Marketing e depois

passou para officer middle marketing, que era só uma nomenclatura

que o banco alterou; que exercia a mesma função do reclamante;

que o depoente e o reclamante trabalhavam no segmento Middle;

que eram clientes com perfil de faturamento de 30 a 300/400

milhões e depois o banco alterou para 50 a 400/500 milhões; que as

atividades do depoente e do reclamante eram prospectar clientes,

visitar clientes, trazer demandas do cliente para o branco analisar,

vender produtos, abertura de contas; que antes de trabalharem

juntos, o reclamante trabalhava na área de créditos; que no período

em que trabalharam juntos o superior do reclamante era André

Magrin, que era o superintendente e Jeferson era o nosso regional;

que o superintendente ficava lotado em São Paulo e o regional
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ficava em Chapecó; que raramente o regional ia até o escritório em

Passo Fundo, estima que duas a três vezes por mês; que o

depoente e o reclamante tinham uma procuração para representar o

banco, mas não lembra o que ela dava acesso; que com relação ao

reclamante, não viu essa procuração; que assinava documentos

que o banco solicitasse a sua assinatura, senão ia para São Paulo

para fazer o procedimento; que não tinham alçada para aprovação

de crédito; que o cliente vinha com uma demanda, preparavam a

documentação e essa documentação ia para a área de credito em

São Paulo que ara analisada; que não fazia comitê de crédito em

Passo Fundo; que era em São Paulo que fazia comitê de crédito;

que levavam para o crédito e eles analisavam a demanda, sendo

que às vezes aprovavam e às vezes não aprovavam; que

apresentavam as informações do cliente e a defesa quem fazia era

o regional junto ao comitê de crédito; que eu depoente não tinha

poder para vetar créditos já aprovados pelo banco; que todos

tinham acesso a dados do cliente, como imposto de renda, extratos;

que esses dados ficam na rede do sistema do banco; que podiam

atender clientes da carteira um do outro; que eram apenas dois

gerentes e quando um estava ausente o outro atendia; que a

carteira de clientes é do banco; que trabalhavam com os clientes;

que o depoente era a referencia da carteira dos clientes que

atendiam, mas o reclamante poderia atender seus clientes se o

depoente estivesse em ferias; que o depoente e o reclamante não

tinham subordinados; que os assistentes e analistas eram

subordinados ao gestor Jefferson e ao banco em si; que o depoente

e o reclamante não tinham poderes para advertir funcionários, nem

para admitir e demitir funcionários; que a decisão para demitir um

funcionário vem de cima, da Superintendência ou RH; que se o

colega fosse te Passo Fundo, quem assinaria a demissão Era o

gerente geral; que o depoente nunca assinou demissão de

funcionário; que o depoente tem certificação CPA 20; que não sabe

a certificação do reclamante; que essa certificação não permitia

nenhuma autonomia diferenciada; que a certificação não era exigida

para atuação nos produtos do banco; que o depoente chegava às

7:30/7:45 e ficava até às 20 horas; que o reclamante chegava junto

com o depoente e também saía às 20 horas; que às vezes o

depoente saía e o reclamante continuava trabalhando; que

trabalhava de segunda a sexta-feira; que nunca trabalhou nos finais

de semana; que não sabe se o reclamante trabalhava nos finais de

semana, mas enquanto trabalhou com o reclamante ele não

trabalhou; que o depoente e o reclamante não batiam ponto; que

tinham que fazer suas atividades e corriam para fazer; que era

cobrada muita produção; que o superintendente e o regional

costumavam fazer reuniões e vídeo chamadas; que o gestor

imediato, às vezes fazia reunião dia sim, dia não e a

Superintendência fazia reunião uma vez por semana; que o

depoente geralmente almoçava em 30 minutos e o reclamante

também; que às vezes saía para almoçar ou às vezes estava

visitando o cliente e almoçava sozinho; que precisavam aprovar o

roteiro de visitas junto ao gestor porque os clientes eram distantes e

o gestor analisava os clientes prioritários para fazer negócios; que

isso acontecia com o reclamante; que se precisasse ir ao médico,

precisavam comunicar ao gestor; que o depoente sempre fez isso,

comunicou a gestor e perguntou se podia ir; que não tinha como

fazer o horário que quisesse, geralmente fazia o horário antes

mencionado, das 07h30min/07h45min às 20h, que não poderia

fazer o horário das 10h às 22h, por exemplo; que poderia ficar até

as 21h, mas o depoente nunca ficou; que trabalhava em um

escritório; que não tem acesso à agência; que a maioria fazia o

horário antes mencionado por conta do trabalho e da demanda que

faziam; que mudou apenas a nomenclatura do cargo, mas as

atividades continuaram as mesmas; que o depoente não costumava

apresentar atestado para consultas médicas, apenas avisava; que o

depoente comunicava e pedia se poderia ir porque poderia ter

alguma reunião; que não sabe a certificação que os analistas

tinham; que a certificação mínima é a CPA 10; que fazia visitas aos

clientes de 2 a 3 vezes por semana; que dependendo do horário da

visita e da distância o depoente ia direto para o cliente sem passar

na agência; que em raríssimas exceções, poderia ir direto de casa;

que quando voltava da visita ia para o escritório levar a

documentação e a demanda do cliente; que isso também acontecia

com o reclamante; que acontecia de fazer viagens de 1 a 2 vezes

por mês, dependendo da distância e da região do cliente e

acabavam se hospedando no local; que quando o reclamante

estava no escritório almoçava junto com ele; que como não

registrava um ponto, o gestor não sabia o horário que estavam

almoçando e poderia ligar no horário do almoço; que geralmente

tem um horário estipulado para almoço, perto do meio-dia e o gestor

poderia ligar nesse horário; que os analistas ajudavam na

preparação da documentação para levar para a decisão do crédito;

que não passavam atividades para os analistas; que as demandas

vinham e faziam as atividades em conjunto para depois subir ao

crédito; que os analistas apoiavam na preparação de material; que o

analista de crédito não fica no mesmo local físico do depoente e do

reclamante; que fisicamente a equipe era composta pela parte de

crédito que ficava em São Paulo, a gestão imediata que era o

Jefferson que ficava em Chapecó e em Passo Fundo era o

depoente e o reclamante e mais uma assistente e em Chapecó

também havia mais três gerentes; que a assistente ajudava o

depoente e o reclamante fazer o dia a dia das tarefas; que se o

assistente fosse se atrasar, avisava o gestor que ficava em
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Chapecó e ele avisava o depoente e o reclamante; que quando o

depoente estava no escritório a assistente avisava para ele; que a

documentação dos clientes era o dossiê; que essa documentação

todos poderiam ter acesso; que quem tem acesso a essa

documentação é o gerente e a parte de crédito; que o assistente

tem acesso ao sistema do banco e consegue ver extrato dos

clientes, por exemplo; que dentro do banco o depoente tem acesso

a regional de Chapecó, que por exemplo não consegue ver dados

de um cliente de Curitiba; que dentro da equipe do depoente todos

tinham acesso a tudo; que quando o depoente e o reclamante não

estavam, alguém tinha que atender o cliente por isso tinham

acesso; que os acessos são mais limitados para assistentes; que

quem delega os acessos para os assistentes é o gestor; que o

gestor também libera os acessos para o depoente; que o

monitoramento de carteira PDD tem uma área do banco que fazia;

que tinha que se preservar para não ter uma PDD na carteira; que

análise de rating das empresas tinha um robô que derrubava o

rating automático; que não tinham como impedir isso; que recebiam

as informações do rating; que eram comunicados via esse sistema;

que não podiam alterar os limites da carteira de clientes; que isso

dependia da autorização do banco; que não tinham alçada para

isso; que levavam a demanda do cliente de renegociação de dívidas

e quem aprovava era o banco e não o depoimento; que quem

autoriza a liberação de DOC e TED era próprio cliente; que o

depoente não tem como entrar e autorizar a TED dele porque corre

risco de dar algum problema; que para encerrar a conta de um

cliente dependia de aprovações; que não pode simplesmente

apertar um botão e encerrar a conta; que gerenciavam o dia a dia e

as demandas encaminhavam para o banco; que trazia

documentação, planilhavam e enviavam ao comitê, mas a defesa

não era feita por nós, o comitê em São Paulo era quem decidia; que

se tomassem alguma decisão errada, poderiam causar impacto

para o banco; que tem que cuidar o que faz e o que fala para não

ter nenhum problema porque com certeza vai impactar

negativamente ou positivamente; que vendas de produtos de capital

de giro, recursos do BNDES, linhas bancárias 4131-2770 é o cliente

que sempre vai buscar uma linha que tem um custo menor para ele,

mas o depoente só poderia mandar para o banco a demanda do

cliente desde que o limite esteja especificamente aprovado nessas

linhas; que subiam a demanda do cliente para o comitê e o comitê

aprovava ou não o prazo e o valor; que por exemplo, se o cliente

fosse um exportador, o depoente tinha que buscar uma linha que se

enquadrasse com a demanda dele, que era uma exportação e

dentro disso tem várias opções; que o depoente levava para o

banco; que o banco tinha acesso à demanda e voltava para o

depoente que comunicava o cliente que a demanda tinha sido

aprovada e em que condições; que o depoente é formado em

administração de empresas e fez uma especialização em finanças e

controladoria; que sabe que o reclamante, com certeza, tem uma

especialização ou faculdade, mas não sabe qual; que a exigência é

de que se tenha no mínimo uma especialização ou uma faculdade

para entrar; que para fazer o trabalho que faz no banco tinha que ter

no mínimo uma graduação e uma especialização; que o depoente

nunca tirou 30 dias de férias; que geralmente era 20 dias de férias;

que o depoente sempre tirou 20 dias; que dependendo da época,

exigiam que tirasse apenas 20 dias; que o depoente colocava no

sistema e o gestor tinha que aprovar a data que colocou no sistema,

mas se o gestor não aprovasse, tinha que mudar; que o depoente

nunca pegou 30 dias de férias direto; que uma vez pegou 15 dias e

depois mais 15; que não sabe se algum funcionário tirou 30 dias de

férias. Nada mais.

TESTEMUNHA DO RECLAMANTE – CAROLINA: que trabalhou

para o banco de 2011 a 2019; que a depoente era assistente

comercial; que inicialmente era assessor de negócios e depois

trocou o nome para assistente comercial, mas a função era a

mesma; que trabalhou com reclamante quando foi transferida para

Porto Alegre, em 2014; que em março ou abril de 2018 a depoente

mudou de local; que de 2014 a março de 2018 trabalhou

diretamente com reclamante, em um prédio comercial na Rua

Tobias da Silva, em Porto Alegre; que no escritório da Tobias da

Silva havia várias equipes; que na equipe da depoente tinha Gabriel

Leite, Letiane, Márcia Soares, tinha um outro gerente Cristiano; que

na régua do reclamante, que era na mesma sala, mas em outro

setor, mas ficavam perto, tinha o reclamante, Gabriel Albrech,

Giovani Polina; que na Tobias havia a equipe do crédito, a equipe

Corporate e a equipe meadle; que a equipe meadle é formada por

mais pessoas; que a equipe da depoente era a equipe Corporate e

a do reclamante era a equipe do crédito; que dentro da equipe da

depoente não havia hierarquias entre os integrantes; que todos

faziam a mesma coisa; que tinham funções nomeadas de formas

diferentes, mas todos faziam a mesma coisa e se reportavam a um

gestor que não ficava ali; que todos se reportavam ao mesmo

gestor; que o gestor da depoente era Alessandro Fedel; que

acredita que o gestor do reclamante era Camada; que não lembra o

nome só o sobrenome, Camada; que Camada não ficava em Porto

Alegre; que o gestor da depoente trabalhava em São Paulo; que

Alessandro Fedel ficava em São Paulo; que na equipe da depoente

todos faziam atendimento geral aos clientes; que todos atendiam os

mesmos clientes ou por telefone e, alguns presenciais através de

agendamento, mas todos faziam a mesma função de recepcionar os

clientes e as demandas; que havia uma secretária que direcionava
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as ligações dos clientes, mas todos atendiam; que quem estivesse

disponível no momento poderia atender; que se não estivesse com

ramal ocupado poderia atender; que por exemplo, se pedisse para

falar com crédito, era caminhava para o crédito e qualquer pessoa

poderia atender se estivesse com ramal disponível; que não havia

ninguém que organizasse o trabalho dentro de Porto Alegre; que se

a depoente precisasse ir ao médico ,avisava o seu gestor em São

Paulo por telefone ou avisava para a secretária dele, mas era tudo

por telefone ou por e-mail; que se tivesse uma consulta já agendada

solicitava esse pedido por telefone ou e-mail; que na célula da

depoente havia ama pessoa com cargo de gerente, mas a depoente

não se reportava ele; que os gerentes eram Gabriel, Márcia Soares

ou Cristiano; que eles não tinham nenhuma função diferente da

função da depoente, exceto a visita de clientes que a depoente não

fazia; que o reclamante ocupava o cargo de gerente de crédito; que

não tem conhecimento se o reclamante tinha procuração para

representar o banco; que não tem conhecimento e nunca viu se os

gerentes que trabalhavam na Tobias da Silva tinham procuração;

que todas as pessoas que trabalhavam no setor tinham acesso às

informações dos clientes como extratos, imposto de renda; que o

reclamante não tinha alçada para liberar transações e concessões

de crédito; que o reclamante não tinha como assinar documentos

sozinho em nome do banco; que ninguém que ficava em Porto

Alegre assinava documentação; que recolhiam os documentos e

enviavam para assinar em São Paulo; que em Porto Alegre não

tinha comitê de crédito; que o comitê de crédito ficava em São

Paulo; que apenas colhiam as informações e encaminhavam para

São Paulo; que não faziam defesa do cliente; que a depoente ou

reclamante não tinham como vetar credito ou aprovar algo que não

estivesse aprovado pelo banco; que a carteira de cliente era

compartilhada; que todos atendiam os clientes, tanto assistente

quanto o gerente; que o reclamante não tinha subordinados; que na

régua do reclamante tinham analistas e assistentes; que os

analistas e assistente se reportaram ao mesmo gestor do

reclamante que ficava em São Paulo; que não trabalhou no mesmo

ambiente de Marco Antônio Aidar; que ele trabalhava em São

Paulo; que o chefe de Marco Antônio era o mesmo gestor do

reclamante; que o reclamante não distribuía atividades para Marco

Antônio e nem controlava o horário dele; que o reclamante não

poderia aplicar advertências ou conceder promoções e aumentos

salariais, ao que tem conhecimento; que o reclamante não tinha

poderes para admitir e demitir funcionários; que esse tipo de

decisão era tomada pelo gestor do reclamante; que a depoente

chegou a trabalhar junto com o Gabriel Dib; que Gabriel Dib ficava

na mesma régua do reclamante; que quando o Gabriel foi desligado

do banco a depoente não trabalhava mais naquele prédio; que não

acontecia do superintendente demandar para os assistentes,

analistas ou gerentes assinar algum documento do RH ou do

superintendente; que a depoente trabalhava das 7:45 às

19h/19h15min; que não sabe o horário exato do reclamante, mas

sempre que chegava na plataforma o reclamante já estava lá e na

maioria das vezes quando ia embora o reclamante continuava

trabalhando; que isso era de segunda a sexta-feira; que a depoente

não trabalhava em finais de semana; que não presenciou o

reclamante trabalhando em finais de semana, mas recebeu e-mails

dele na segunda-feira com data de final de semana; que a depoente

tinha meia hora de intervalo; que o intervalo do reclamante era mais

ou menos o mesmo porque várias vezes almoçavam juntos; que, na

maioria das vezes, almoçavam dentro do escritório na cozinha que

tinha disponível; que ou pediam um almoço ou levavam algum

lanche; que a depoente registrava ponto; que os demais que não

registravam ponto no sistema; que não sabe informar como era o

controle de quem não registrava o ponto; que não sabe se alguém

controlava o ponto ou como era o controle dos que não assinavam

ponto; que os gerentes também precisavam comunicar se

precisassem ir ao médico; que era uma comunicação de praxe; que

a depoente não tinha carteira de clientes; que os gerentes também

não tinham carteira de clientes; que era uma base de cliente que

todos atendiam os mesmos clientes; que não havia divisão de

clientes por região; que o cliente que ligasse ou fosse lá era

atendido sem distinção; que a depoente não participava de comitê

de crédito; que se o cliente tivesse algum problema, ligava na

plataforma e a secretária direcionava para o ramal de quem

estivesse liberado e todos atendiam; que o reclamante fazia visitas

a clientes, acreditando que uma vez no mês, quando tivesse que

buscar algum documento; que o roteiro das visitas vinha do gestor;

que sabe disso porque como ficava próximo ao reclamante, era

inevitável escutar algum telefone ou ligação; que quem elaborava o

roteiro de visitas era o gestor; que o gestor ligava para o cliente

para avisar que o reclamante iria visitá-lo; que ficava sabendo

porque os e-mails eram copiados; que não era o reclamante quem

marcava a própria visita; que era o gestor quem marcava; que não

lembra a frequência com que recebia e-mails do reclamante nos

finais de semana; que o e-mail que o reclamante mandava nos

finais de semana era dando ok sobre alguma demanda do gestor;

que recorda que era mandado no final de semana porque na

segunda-feira brincavam com ele se estava trabalhando em finais

de semana e reclamante dizia que sim, que a carga era muito

grande e ficava respondendo os e-mails no final de semana; que a

carga da depoente era grande mas era distinta da do reclamante;

que a depoente ficava na parte comercial e reclamante na parte de

crédito; que estando na mesma sala as pessoas comentam que tem
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muito trabalho, que não estão dando conta durante a semana; que a

atividade do reclamante era fazer a coleta de informações para

levar ao comitê de crédito; que o reclamante levava as informações

para o comitê, mas como ele participava no comitê a depoente não

sabe informar porque nunca esteve dentro de nenhum; que o

reclamante também fazia atendimento de clientes, organização, ia

fazer a coleta de documentos, organizava a documentação dos

clientes, balanços; que a depoente não tinha acesso ao rating; que

quando a empresa enviava a documentação tinha acesso ao

imposto de renda do cliente; que não sabe se o acesso do

reclamante no sistema era o mesmo que o seu; que não sabe de

outras atividades que o reclamante fazia; que não sabe informar

como eram as férias do reclamante, mas eram pressionados a tirar

20 dias porque era complicado tirar 30 dias; que era o gestor da

depoente, Alessandro Fedel quem dava essa determinação. Nada

mais.

TESTEMUNHA CONVIDADA PELA RECLAMADA – GIOVANNI:

que trabalha no banco dede 2015; que iniciou como analista de

crédito pleno; que em setembro de 2020 passou para analista

Sênior; que atualmente é analista sênior; que trabalhou com o

reclamante de março de 2015 até meados de abril de 2017; que na

época o reclamante era gerente de crédito; que o depoente

trabalhava na mesma equipe do reclamante; que o reclamante era

superior do depoimento; que o depoente como analista fazia o

processo das análises de crédito e discutia os casos de crédito com

reclamante, que era o gestor da equipe; que a equipe era formada

de 5 a 6 analistas; que era uma equipe de 6 a 7 pessoas, ao que

recorda; que os analistas se reportavam ao reclamante; que na

época, atendiam a região de Santa Catarina e Rio Grande do Sul;

que o depoente cuidava de uma carteira de clientes do ponto de

vista do crédito; que dentro da demanda dos clientes dessa carteira

o depoente levava para o reclamante alguma discussão, alguma

aprovação, alguma discussão de crédito, enfim o reclamante era o

seu superior direto hierárquico na época; que cada analista tinha

uma carteira de clientes que desenvolvia se reportando ao

reclamante como gerente; que do ponto de vista hierárquico a

carteira de crédito era um espelho da carteira comercial, mas com

uma visão diferente, enquanto o comercial olhava no prisma

comercial, nós olhávamos no prisma de análise de crédito; que o

reclamante era o gerente responsável pela equipe que fazia essas

análises; que o depoente era um dos analistas que estavam nesta

equipe; que o depoente atuava numa carteira que ficava em

Florianópolis e em Porto Alegre, e uma outra em Joinville, por um

tempo; que o reclamante se reportava ao superintendente de

crédito; que o superintendente trabalhava em São Paulo; que se o

depoente precisasse faltar ou chegar mais tarde algum dia, falava

diretamente com reclamante que era seu gestor direto; que o

depoente chegava 9h30min/10h e saía entre 19:00/20h; que

normalmente quando o depoente chegava o reclamante já estava

trabalhando; que eventualmente o reclamante saia no mesmo

horário que o depoente, ou poderia sair antes ou depois que o

depoente; que o depoente tinha obrigação de fazer uma hora de

almoço; que o depoente conseguia fazer uma hora de almoço; que

eventualmente o depoente almoçava junto com o reclamante; que

não sabe dizer o tempo que o reclamante fazia de intervalo; que eu

depoente não controlava o tempo que o reclamante fazia de

intervalo; que nas vezes em que almoçaram juntos, fizeram uma

hora ou uma hora e meia de intervalo; que já fizeram almoço de 2

horas; que isso aconteceu quando a agenda estava mais tranquila;

que eu depoimento tem que fazer uma hora no mínimo, mas pode

fazer mais; que o depoente registra seu horário em cartão ponto;

que não sabe se o reclamante fizesse mais de uma hora de almoço

tinha que reportar algo a alguém; que não sabe que se o

superintendente que ficava em São Paulo supervisionava o horário

do reclamante; que o reclamante dava feedback aos analistas como

gerente da equipe; que o controle de ponto também era com o

reclamante; que durante o período em que trabalhou com

reclamante nunca teve experiência de receber uma advertência,

mas acredita que o reclamante poderia aplicar advertência; que não

sabe se o reclamante fazia sozinho ou não a admissão e demissão

de funcionários, mas como o gerente de crédito parece que sim;

que não sabe se o reclamante poderia tomar essa decisão sozinho;

que já viu o reclamante participar de entrevista de contratação; que

inclusive o reclamante participou da sua entrevista de contratação;

que o reclamante participava de comitê de crédito e defendia o

crédito dos clientes perante o comitê; que faz parte da análise de

crédito monitorar a saúde dos clientes, se eles oferecem riscos ou

não ao banco; que no crédito não aprovam taxa, apenas analisam

se o cliente tem capacidade de pagamento do financiamento para

instituição financeira; que na época, o reclamante era uma das

partes em uma das alçadas de crédito; que normalmente a decisão

aprovadora era uma parte pelo crédito e pelo comercial; que

eventual alçadas maiores, tem a equipe de riscos; que o reclamante

era uma dessas cadeiras que tinham alçadas votante; que o

reclamante tinha uma alçada para aprovação; que não sabe se o

reclamante tinha acesso a extratos bancários; que o depoente como

analista não olhava extratos bancários; que o imposto de renda é

um dos documentos que recebe dos sócios da empresa para

análise de contrato de crédito; que tinham acesso ao rating dos

clientes; que um dos processos que tem no setor é o de revisão dos

limites, seja para manutenção do mesmo valor, redução ou
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aumento; que normalmente isso é discutido com o comercial

também; que essa é a outra cadeira do comitê; que o crédito não

tem papel de encerrar conta de clientes; que nunca foi dado esse

poder para o depoente; que deixam isso para a área comercial, mas

não sabe como que é feito; que o reclamante tinha que aprovar as

férias do depoente; que o depoente alinhava suas férias com

reclamante; que era possível tirar até 30 dias de férias; que

dependendo do volume do valor que está sendo negociado e do

rating, existe uma tabela; que tem uma política de crédito do Itaú de

que alçadas menores poderiam ser decididas com as alçadas do

reclamante da parte de crédito e alçadas maiores, eram submetidas

ao

superintendente de crédito, diretor de crédito, e aos outros diretores

executivos, que estavam acima do reclamante; que a aprovação de

crédito tem que ser em conjunto com o comercial; que não se

recorda se o reclamante poderia decidir sozinho na aprovação do

crédito do cliente; que o processo de crédito tem que ter aprovação

do comercial também; que o superintendente ou o gerente da

plataforma participavam da aprovação de crédito; que eles como

proponentes precisam estar de acordo com aquilo que eles estão

propondo para carteira deles; que o superintendente e o gerente da

plataforma precisam aprovar o crédito, participar da aprovação do

crédito; que não sabe exatamente quantas vezes almoçou junto

com reclamante; que não lembra do reclamante ter saído mais cedo

do almoço e o depoente continuar fazendo uma hora; que se o

depoente precisasse chegar mais tarde ou sair mais cedo, alinhava

o horário com o reclamante; que se precisasse fazer uma saída

temporária do escritório era ao reclamante a quem o depoente se

reportava; que o depoente não se reportava ao superintendente;

que normalmente se reportava diretamente ao reclamante que era o

seu superior direto; que já fizeram feedback em equipe para o

reclamante e o reclamante para os subordinados; que para fazer

ajustes no cartão ponto precisava enviar uma aprovação sistêmica

para o reclamante como seu gerente superior; que os comitês são

como alçadas, ou seja, um comitê de crédito pode ser composto por

gerente de crédito mais um gerente comercial e essa decisão pode

ser feita entre duas pessoas que estão localizadas em Porto Alegre

ou pode ser uma alçada maior onde a decisão é feita em São Paulo;

que existem mais de uma decisão de comitê; que as alçadas são

variáveis de acordo com o tamanho do limite; que em uma alçada o

reclamante era a cadeira e a decisão do comitê poderia ser decidido

em Porto Alegre, com o reclamante, um membro votante e mais o

comercial; que dependendo da proposta de limite, essa decisão

precisava subir uma alçada, mais uma escada nesse degrau

hierárquico e então a decisão era feita normalmente no comitê em

São Paulo; que a alçada que o reclamante teria era uma alçada

para aprovada pelo banco; que por política o gerente de crédito tem

um poder de limite total que ele pode chegar como parte votante

que na política de crédito; que isso está definido; que quando fazem

uma análise de crédito podem defender o crédito tanto

positivamente quanto negativamente; que o depoente como analista

tem o papel de recomendar, aprovar com ressalvas ou negar; que

quando levava para o reclamante, e ele era uma das alçadas, o

depoente apresentava e defendia o crédito para ele; que em

alçadas maiores,de superintendente para cima, o reclamante

também fazia o processo de defesa de aprovar ou negar ou aprovar

com ajustes; que o depoente já presenciou uma defesa que o

reclamante fez em São Paulo; que o pedido do cliente vem e nós

fazemos um filtro dentro disso; que quando levavam para o comitê

ou podiam recomendar exatamente como um proposto, ou podiam

recomendar com ajustes; que a defesa do crédito é a opinião

profissional sobre o caso; que o reclamante recomendava como

propósito pelo cliente ou recomendava com ajuste, com mais

garantias, com prazo menor, ou valor menor; que essa era uma das

etapas do crédito; que na época da sua entrevista de contratação

estava o reclamante e a superintendente na época; que não sabe

de quem foi a decisão pela sua contratação; que no crédito não

fazem alteração de limites dos clientes; que todas as operações que

fazem no crédito precisam estar alinhadas com a equipe comercial;

que tem ferramentas internas do Itaú que calculam estatisticamente

um rating; que o papel do gerente e do analista dentro da análise é

fazer visita a clientes e a partir disso respondem um questionário

pré-definido no sistema; que dependendo das respostas ele vai

gerar uma nota; que trabalhou junto com Marco Antonio Aidar; que

Marco Antonio trabalhava em São Paulo; que na época o chefe de

Marco Antonio Aidar era o reclamante; que o reclamante trabalhava

localmente em Porto Alegre; que não sabe como o Marco Antonio

Aidar fazia se precisasse sair mais cedo ou chegar mais tarde; que

trabalhou com Marcos Potenza; que Marcos Potenza trabalhava em

Porto Alegre no mesmo setor de crédito que o depoente e o

reclamante; que Fernanda Gradeti fez parte da equipe; que na

época o gestor dela era o reclamante; que o escritório em São

Paulo tem bastante gente; que eles trabalhavam ao lado de outros

gerentes de crédito, porém as pessoas citadas eram subordinadas

ao reclamante; que já viu essas pessoas trazendo demandas ou o

reclamante demandado atividades para essas pessoas; que essas

pessoas eram seus pares como analista e elas eram subordinados

ao reclamante também. Nada mais.

Tendo em conta os princípios do contraditório e da ampla defesa,

converto o feito em diligência a fim de intimar as partes para tomar

ciência da transcrição realizada, com prazo de 5 dias para
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manifestação.

Após, voltem imediatamente conclusos para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    KELEN PATRICIA BAGETTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020053-34.2022.5.04.0021
RECLAMANTE ALISSON LUIZ IENTSEN TALAYER

ADVOGADO ANDERSON DA CUNHA(OAB:
73521/RS)

ADVOGADO PAULA DE AGUIAR RIBEIRO(OAB:
62543/RS)

RECLAMADO DIRLEI RICARDO PEREIRA

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON LUIZ IENTSEN TALAYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed08362

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor FABIANA ALICE

ZORATTO LAITANO.

Vistos etc.

Defiro ao reclamante o prazo de 10 dias para que informe, o CPF e

o endereço completo (Rua, Bairro, Cidade, e CEP) da testemunha

arrolada.

Após, expeça-se carta precatória.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    KELEN PATRICIA BAGETTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020809-09.2023.5.04.0021
RECLAMANTE DANIELA DA SILVA EUFRAZIO

ADVOGADO FABRIZIO VERARDI ZAGONEL(OAB:
59885/SC)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO OPUS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DA SILVA EUFRAZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para que, no prazo de 10 dias, querendo,

apresente razões finais por memoriais.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FABIANA ALICE ZORATTO LAITANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020049-60.2023.5.04.0021
RECLAMANTE MARIA HELENA FERREIRA

HENRIQUES

ADVOGADO ANA VALERIA PINTO
CASTIGLIONE(OAB: 83867/RS)

RECLAMADO PSO SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA - EPP

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA FERREIRA HENRIQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3ca83b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por MARIA HELENA FERREIRA HENRIQUESpara

condenar a reclamadaPSO SERVICOS E MANUTENCAO LTDA -

EPP,e,de forma subsidiária, oESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL, a pagarem à parte reclamante, segundo se apurar em

liquidação de sentença por cálculo, observados os critérios fixados

na fundamentação, com os acréscimos legais, autorizados os

descontos previdenciários e de imposto de renda na fonte que se

façam incidentes sobre a condenação:

a) verbas resilitórias, consistentes em: aviso prévio indenizado

proporcional (33 dias), gratificação natalina 2022 (12/12), férias

vencidas com 1/3 (aquisitivo 2021/2022), férias proporcionais com

1/3 (aquisitivo 2022/2023, 7/12);

b) acréscimo previsto no art. 467, da CLT;

c) multa normativa pelo atraso no pagamento das verbas resilitórias;

d) diferenças salariais no montante de R$ 600,00 referente aos

meses de setembro a novembro de 2022;
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e) multa normativa pelo atraso no pagamento dos salários;

f) depósitos de FGTS incidentes sobre as parcelas de natureza

remuneratória pagas no curso do contrato, com acréscimo da

indenização compensatória de 40%, autorizado o abatimento dos

valores comprovadamente pagos, depositados ou sacados em igual

período;

g) indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00.

Defiro aTUTELADE URGÊNCIA para determinar oARRESTOde

créditos dePSO SERVICOS E MANUTENCAO LTDA - EPP

perante as entidades listadas no item 1 do rol de pedidos da petição

inicial, até o montante deR$19.582,72 atribuído à causa.

Defiro ainda a antecipação dos efeitos da tutela para autorizar a

reclamante a sacar os depósitos do FGTS efetuados pela ré, bem

como encaminhar  o benef íc io  do seguro-desemprego,

condicionados ao preenchimento dos demais requisitos legais, para

tanto sendo expedidos os pertinentes alvarás, suprindo a

inexistência do TRCT e dos recolhimentos rescisórios do FGTS.

Determino à Secretaria da Vara aanotação da CTPSda reclamante

para constar saída em 02/01/2023, pela consideração da projeção

do aviso prévio indenizado proporcional.

Concedo à reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

As reclamadas deverão pagar os honorários advocatícios devidos

ao patrono da parte reclamante, fixados em 10% (dez por cento) do

valor da condenação, observados os critérios constantes da

fundamentação.

A primeira reclamada deverá comprovar o pagamento das custas de

R$300,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora fixado em

R$15.000,00, bem como o recolhimento das contribuições

previdenciárias descontadas e devidas.

O reclamadoESTADO DO RIO GRANDE DO SULestá isento do

pagamento de custas, nos termos do inciso I do artigo 790-A da

CLT, sendo-lhe aplicáveis as prerrogativas do Decreto-Lei n.

779/69.

Sentença publicada em Secretaria. INTIMEM-SE AS PARTES.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. NADA MAIS.

    KELEN PATRICIA BAGETTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020635-97.2023.5.04.0021
RECLAMANTE PAULO RENATO SILVA RENNER

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para que, no prazo de 10 dias, querendo,

apresente razões finais por memorial.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FABIANA ALICE ZORATTO LAITANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020635-97.2023.5.04.0021
RECLAMANTE PAULO RENATO SILVA RENNER

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RENATO SILVA RENNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para que, no prazo de 10 dias, querendo,

apresente razões finais por memorial.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FABIANA ALICE ZORATTO LAITANO

Diretor de Secretaria

22 VT Porto Alegre
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Edital

Processo Nº ATOrd-0020355-60.2022.5.04.0022
RECLAMANTE ARIANE OLIVEIRA DE AVILA

ADVOGADO José Leonardo Bopp Meister(OAB:
19614/RS)

RECLAMADO INSTITUICAO BENEFICENTE
CORONEL MASSOT

ADVOGADO JESSICA DAMASCENO
MULLER(OAB: 108818/RS)

RECLAMADO SIM SERVICOS INTEGRADOS DE
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA

RECLAMADO FATOR FUNCIONAL SERVICOS DE
SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATOR FUNCIONAL SERVICOS DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO:

FATOR FUNCIONAL SERVICOS DE SAUDE LTDA

Prazo de dilação do edital: 20 (vinte) dias

Fica o destinatário notificado, com prazo legal de 08 dias, de que foi

prolatada sentença nos autos do processo acima identificado.

O inteiro teor da sentença poderá ser acessado com o navegador

m o z i l l a  f i r e f o x  p e l o  s i t e

http://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) a chave de acesso:

24022715182242900000143285946

FERNANDA SCHUCH TESSMANN

Juíza do Trabalho Titular

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE AMANDA BEZERRA COIMBRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020355-60.2022.5.04.0022
RECLAMANTE ARIANE OLIVEIRA DE AVILA

ADVOGADO José Leonardo Bopp Meister(OAB:
19614/RS)

RECLAMADO INSTITUICAO BENEFICENTE
CORONEL MASSOT

ADVOGADO JESSICA DAMASCENO
MULLER(OAB: 108818/RS)

RECLAMADO SIM SERVICOS INTEGRADOS DE
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA

RECLAMADO FATOR FUNCIONAL SERVICOS DE
SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIM SERVICOS INTEGRADOS DE AGENCIAMENTO DE MAO
DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO:

SIM SERVICOS INTEGRADOS DE AGENCIAMENTO DE MAO DE

OBRA LTDA

Prazo de dilação do edital: 20 (vinte) dias

Fica o destinatário notificado, com prazo legal de 08 dias, de que foi

prolatada sentença nos autos do processo acima identificado.

O inteiro teor da sentença poderá ser acessado com o navegador

m o z i l l a  f i r e f o x  p e l o  s i t e

http://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) a chave de acesso:

24022715182242900000143285946

FERNANDA SCHUCH TESSMANN

Juíza do Trabalho Titular

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE AMANDA BEZERRA COIMBRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020186-20.2015.5.04.0022
RECLAMANTE TAINA RODRIGUES ALDERETTE

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
SZULCSEWSKI(OAB: 35094/RS)

RECLAMADO BRASIL AIR SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO EIRELI

RECLAMADO TULIO CARVALHO DUARTE

RECLAMADO GERALDO GOMES DUARTE

RECLAMADO ARES BRASIL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

RECLAMADO AIR SPECIAL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

ADVOGADO THIAGO HUCKLEBERRY SIQUEIRA
DE AZEVEDO(OAB: 154720/RJ)

RECLAMADO TARCIANNA CARVALHO DUARTE

RECLAMADO GILVANDA GOMES DUARTE

PERITO JORGE ROBERTO CANTERGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCIANNA CARVALHO DUARTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO:

TARCIANNA CARVALHO DUARTE

Prazo de dilação do edital: 20 (vinte) dias

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da penhora

realizada através do convênio Sisbajud, no valor de R$1.412,00

(hum mil, quatrocentos e doze reais), com prazo de 05 dias de que

trata o art. 884 da CLT, ciente de que, no silêncio, o valor será

liberado ao credor.

FERNANDA SCHUCH TESSMANN

Juíza do Trabalho Titular

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA BEIRAO FRIEDRICH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020268-85.2014.5.04.0022
RECLAMANTE ZENITA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO CAMA PEREIRA
LIMA(OAB: 37891/RS)

RECLAMADO AIR MEDIC SERVICOS MEDICOS
LTDA

RECLAMADO ADRIANO MOSCOSO CICARELLI

RECLAMADO MARCIO FERREIRA BARROS

PERITO JORGE ROBERTO CANTERGI

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FERREIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO:

MARCIO FERREIRA BARROS

Prazo de dilação do edital: 20 (vinte) dias

Fica o destinatário notificado, com prazo legal de 08 dias, de que foi

prolatada sentença nos autos do processo acima identificado.

O inteiro teor da sentença poderá ser acessado com o navegador

m o z i l l a  f i r e f o x  p e l o  s i t e

http://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) a chave de acesso:

24031909251685400000144538061.

FERNANDA SCHUCH TESSMANN

Juíza do Trabalho Titular

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RENATA PEIL MARQUES VAZ

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020118-60.2021.5.04.0022
RECLAMANTE JULIANA BETT FORNARI

ADVOGADO GUNTER DA SILVA HEIS(OAB:
113333/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Rosangela Ernestina Baldasso(OAB:
27372/RS)

RECLAMADO ALARTEGS SISTEMAS DE
SEGURANCA E SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RS

ADVOGADO FERNANDO SCHIAFINO
SOUTO(OAB: 34738/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

Fica V. Sa. notificado(a) a efetuar o pagamento do débito apontado

na certidão de cálculo de ID b17ff19. Prazo: 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

FERNANDA ESTEVES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020118-60.2021.5.04.0022
RECLAMANTE JULIANA BETT FORNARI

ADVOGADO GUNTER DA SILVA HEIS(OAB:
113333/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Rosangela Ernestina Baldasso(OAB:
27372/RS)

RECLAMADO ALARTEGS SISTEMAS DE
SEGURANCA E SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RS
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ADVOGADO FERNANDO SCHIAFINO
SOUTO(OAB: 34738/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO

RS

Fica V. Sa. notificado(a) a efetuar o pagamento do débito apontado

na certidão de cálculo de ID 3c69677. Prazo: 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

FERNANDA ESTEVES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020962-20.2015.5.04.0022
RECLAMANTE CINTIA ROSA ARENHALDT

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

Fica V. Sa. notificado(a) a efetuar o pagamento do débito apontado

na certidão de cálculo de ID e014c56. Prazo: 30 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

FERNANDA ESTEVES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020962-20.2015.5.04.0022
RECLAMANTE CINTIA ROSA ARENHALDT

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA ROSA ARENHALDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

CINTIA ROSA ARENHALDT

Pela presente, fica o destinatário notificado para os fins do art. 884,

CLT com prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

FERNANDA ESTEVES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001404-38.2010.5.04.0022
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DALL AZEN
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ADVOGADO SERGIO PINHEIRO
FERNANDEZ(OAB: 45779/RS)

RECLAMADO BSF ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO JALMUSNY DA SILVA
SANTOS(OAB: 77515/RS)

RECLAMADO LEAD ENGENHARIA LTDA. - ME

ADVOGADO GIULIANO DAGOSTIM(OAB:
69528/RS)

RECLAMADO METODO POTENCIAL ENGENHARIA
S.A.

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

RECLAMADO BSF - PARTICIPACOES E
INCORPORACOES LTDA.

ADVOGADO THIAGO JALMUSNY DA SILVA
SANTOS(OAB: 77515/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA MONIZA S/A

ADVOGADO EDUARDO PINTO DE
CARVALHO(OAB: 35123/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DE CASTRO
NORONHA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAD ENGENHARIA LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

LEAD ENGENHARIA LTDA. - ME

Pela presente, fica o destinatário ciente de que foi expedido alvará

em seu favor.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RENATA PEIL MARQUES VAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000692-77.2012.5.04.0022
RECLAMANTE ILDA MARIA FANTINEL MARTINS

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMANTE KATIA MARQUES LETTNIN

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMANTE Giselia Adriana Meireles

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMANTE LISMARA DA ROSA NUNES

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMANTE JUCINEIDE TEREZINHA
RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMANTE JANETE GONCALVES DE OLIVEIRA
LORETO

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMANTE JUCARA STEINBACH DE ASSIS

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMANTE LIA SUSANA HENFLING SILVEIRA

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMANTE IARA ELISABET GRALHA SCHILD

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMANTE JULIO CESAR DA SILVA VITAL

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO Dante Rossi(OAB: 3161/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - Giselia Adriana Meireles

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

Giselia Adriana Meireles

Pela presente, fica o destinatário ciente de que foram expedidos

alvarás em seu favor, id.3371161 e id. 519c629, e remetidos ao

banco para pagamento.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RENATA PEIL MARQUES VAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020348-68.2022.5.04.0022
EXEQUENTE FERNANDA CRISTINA NERY

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

EXECUTADO HYPERA S.A.

ADVOGADO LAIS TRIPIQUIA LEMES(OAB:
331439/SP)

ADVOGADO ISABELA CRISTINA BRAGANCA
FALCAO MORAES DA SILVA(OAB:
305440/SP)

ADVOGADO ADRIANO CURY BORGES(OAB:
237021/SP)

ADVOGADO AGNES MARIAN GHTAIT MOREIRA
DAS NEVES(OAB: 326395/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYPERA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

HYPERA S.A.

Pela presente, fica o destinatário notificado para efetuar o

pagamento da dívida apontada no id. 536234f, na pessoa de seu

advogado, na forma do art. 513, § 2º, I, do CPC, com prazo de 15

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RENATA PEIL MARQUES VAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021133-93.2023.5.04.0022
RECLAMANTE THAIS RIBEIRO MACHADO

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

RECLAMADO MARIA HELENA CARDOSO BARTH

RECLAMADO JOAO GERALDO SEGALA MOREIRA

RECLAMADO PORTO ALEGRE DECIMO PRIMEIRO
TABELIONATO

RECLAMADO GUILHERME TORBIS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LUCAS
RODRIGUES(OAB: 93918/RS)

RECLAMADO JOAO JOSE PEREIRA MOREIRA

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS RIBEIRO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

THAIS RIBEIRO MACHADO

Pela presente, fica o destinatário notificado da certidão de

#id:a42ddc7, que demonstra a baixa do contrato de trabalho no

sistema eSocial.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO TOSCANO DE BRITTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020980-60.2023.5.04.0022
RECLAMANTE LUAN OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER PEDROSO(OAB: 67464/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

LUAN OLIVEIRA DOS SANTOS

Pela presente, fica o destinatário notificado do registro da baixa

judicial na CTPS do autor, conforme #id:36eb423.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO TOSCANO DE BRITTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021680-80.2016.5.04.0022
RECLAMANTE MAGNUS OLAVO SCHMIDT LUNA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RAFAEL HOERBE BACCHIN

TESTEMUNHA Everton Grumiker

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8209599

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) JOSIANE BREDA

Vistos.

Sem razão a executada em sua manifestação de #id:c3ff411, já que

o recolhimento previdenciário foi por ela realizado por meio de GPS,

conforme comprovante juntado no #id:2fe621d.

Assim, defiro à executada prazo de quinze dias para apresentar a

GFIP relativa ao recolhimento previdenciário comprovado, sob pena

de multa diária pelo descumprimento, no valor de R$ 300,00

(trezentos reais), limitada, por ora, a trinta dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021036-30.2022.5.04.0022
RECLAMANTE LUIZA LEAL

ADVOGADO LEONI GALARCA MORAES(OAB:
24564/RS)

RECLAMADO DILOMAR SANDRO DE AGUIAR
LTDA

ADVOGADO MARLI GRACZYK DUARTE(OAB:
129325/RS)

ADVOGADO ELVECIO GRACZYR DUARTE(OAB:
71232/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26a180f

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) JANAINA

TODESCHINI

Vistos.

Intimem-se as partes, com prazo de 10 dias, para que indiquem, de

forma fundamentada, outros meios de prova cuja produção

pretendam, sob pena de preclusão, bem como para que se

manifestem acerca da possibilidade de acordo ou, em caso

negativo, aduzam, querendo, suas razões finais.

No silêncio, será considerado desinteresse na produção de outros

meios de prova, rejeitada a proposta conciliatória, além de

reputadas remissivas as razões finais.

Decorridos os prazos, façam-se conclusos para análise da

necessidade de designação de audiência ou, caso desnecessária,

prevendo o encerramento da instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021036-30.2022.5.04.0022
RECLAMANTE LUIZA LEAL

ADVOGADO LEONI GALARCA MORAES(OAB:
24564/RS)

RECLAMADO DILOMAR SANDRO DE AGUIAR
LTDA

ADVOGADO MARLI GRACZYK DUARTE(OAB:
129325/RS)

ADVOGADO ELVECIO GRACZYR DUARTE(OAB:
71232/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILOMAR SANDRO DE AGUIAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26a180f

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) JANAINA

TODESCHINI

Vistos.

Intimem-se as partes, com prazo de 10 dias, para que indiquem, de

forma fundamentada, outros meios de prova cuja produção

pretendam, sob pena de preclusão, bem como para que se

manifestem acerca da possibilidade de acordo ou, em caso

negativo, aduzam, querendo, suas razões finais.

No silêncio, será considerado desinteresse na produção de outros
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meios de prova, rejeitada a proposta conciliatória, além de

reputadas remissivas as razões finais.

Decorridos os prazos, façam-se conclusos para análise da

necessidade de designação de audiência ou, caso desnecessária,

prevendo o encerramento da instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020745-93.2023.5.04.0022
RECLAMANTE ELIZIANE DE MOURA PRADO

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO CAMILA SCHWAMBACH
AZEVEDO(OAB: 76110/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FANTE
JACOBI(OAB: 117989/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

RECLAMADO CLINICA DE FISIOTERAPIA E
REABILITACAO VITAL FORMA LTDA

ADVOGADO KARINA BIANCHESSI NARDIN(OAB:
60974/RS)

ADVOGADO LIA ALESSANDRA TESCHE(OAB:
43021/RS)

TESTEMUNHA LUIZA DA ROSA MARACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZIANE DE MOURA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62180f7

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) JANAINA

TODESCHINI

Vistos.

Tendo em vista o teor da certidão do Oficial de Justiça de ID.

c93f4e4, notifique-se a parte autora para que, no prazo de 05 dias,

informe o endereço atualizado da testemunha Luiza.

Após, renove-se o mandado de ID. 05e0fff.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020851-65.2017.5.04.0022
RECLAMANTE LUIS DIEDRICH

ADVOGADO FABRICIO AZEVEDO DA
COSTA(OAB: 81142/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS DIEDRICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 861dcfd

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) LUIS FERNANDO

DALL AGNOL

Vistos.

Considerando a manifestação apresentada pela executada no ID

759b5fb, determino a utilização do depósito comprovado no ID

283d4e2 para quitação da dívida, mediante expedição de alvarás

aos respectivos credores.

Intime-se a parte autora para os fins do art. 884 da CLT.

Ciência à executada.

Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção

da execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020851-65.2017.5.04.0022
RECLAMANTE LUIS DIEDRICH

ADVOGADO FABRICIO AZEVEDO DA
COSTA(OAB: 81142/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 861dcfd

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) LUIS FERNANDO

DALL AGNOL

Vistos.

Considerando a manifestação apresentada pela executada no ID

759b5fb, determino a utilização do depósito comprovado no ID

283d4e2 para quitação da dívida, mediante expedição de alvarás

aos respectivos credores.

Intime-se a parte autora para os fins do art. 884 da CLT.

Ciência à executada.

Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção

da execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021009-13.2023.5.04.0022
RECLAMANTE JORGE ROBERTO SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO FELLIPE GUEDES DA
SILVEIRA(OAB: 78473/RS)

ADVOGADO Andre Fraga Della Mea(OAB:
81454/RS)

RECLAMADO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA

RECLAMADO PORTO LIMP

ADVOGADO JENIFFER SOARES BORGES(OAB:
60101/SC)

ADVOGADO LUCAS MATHEUS MADSEN
HANISCH(OAB: 89752/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO LIMP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87051cd

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) JANAINA

TODESCHINI

Vistos.

Intimem-se as partes, com prazo de 10 dias, para que indiquem, de

forma fundamentada, outros meios de prova cuja produção

pretendam, sob pena de preclusão, bem como para que se

manifestem acerca da possibilidade de acordo ou, em caso

negativo, aduzam, querendo, suas razões finais.

No silêncio, será considerado desinteresse na produção de outros

meios de prova, rejeitada a proposta conciliatória, além de

reputadas remissivas as razões finais.

Decorridos os prazos, façam-se conclusos para análise da

necessidade de designação de audiência ou, caso desnecessária,

prevendo o encerramento da instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021009-13.2023.5.04.0022
RECLAMANTE JORGE ROBERTO SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO FELLIPE GUEDES DA
SILVEIRA(OAB: 78473/RS)

ADVOGADO Andre Fraga Della Mea(OAB:
81454/RS)

RECLAMADO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA

RECLAMADO PORTO LIMP

ADVOGADO JENIFFER SOARES BORGES(OAB:
60101/SC)

ADVOGADO LUCAS MATHEUS MADSEN
HANISCH(OAB: 89752/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ROBERTO SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87051cd

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) JANAINA

TODESCHINI

Vistos.

Intimem-se as partes, com prazo de 10 dias, para que indiquem, de

forma fundamentada, outros meios de prova cuja produção

pretendam, sob pena de preclusão, bem como para que se

manifestem acerca da possibilidade de acordo ou, em caso
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negativo, aduzam, querendo, suas razões finais.

No silêncio, será considerado desinteresse na produção de outros

meios de prova, rejeitada a proposta conciliatória, além de

reputadas remissivas as razões finais.

Decorridos os prazos, façam-se conclusos para análise da

necessidade de designação de audiência ou, caso desnecessária,

prevendo o encerramento da instrução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0096600-74.2006.5.04.0022
RECLAMANTE AIRTON FERNANDES FONSECA

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO ATLANTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON FERNANDES FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42c1ce9

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) RENATA PEIL

MARQUES VAZ

Vistos.

Considerando que a execução encontra-se garantida, recebo os

embargos à execução interpostos pelas reclamadas nos id.

4d09a38 e id. 9b08ab0.

Intime-se a parte contrária para responder, querendo, pelo prazo

legal.

Decorrido o prazo, façam-se conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020072-18.2014.5.04.0022
RECLAMANTE LUCIANO EDIR LOPES DE BRITO

ADVOGADO ITACIR FORLIN(OAB: 30000/RS)

RECLAMADO FARMACIA PANAMERICANA LTDA

ADVOGADO CRIS FABIAN MAZZOCHI(OAB:
77068/RS)

ADVOGADO Bianca Bica Beltrame(OAB: 75777/RS)

RECLAMADO FARMACIA CANUDOS LTDA - ME

RECLAMADO LARIMAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE COSMETICOS EIRELI - EPP

RECLAMADO ADEMAR INACIO SCHNEIDER

RECLAMADO VERA MARIA SCHNEIDER
DROGARIA - EPP

RECLAMADO VERA MARIA SCHNEIDER

RECLAMADO FARMACIA DROGARIA NOVA
GERACAO LTDA

RECLAMADO FARMANOVA FARMACIAS E
DROGARIAS

RECLAMADO FARMACIA GARIBALDI LTDA

RECLAMADO FARMACIA SUPER POPULAR LTDA

RECLAMADO CAPILE CARD ADMIN. DE CARTOES
E CONVENIOS EMPRES.LTDA

RECLAMADO SV DROGARIA EIRELI

RECLAMADO A.M.G.I. INACIO DROGARIA EIRELI

RECLAMADO DROGARIA CAPILE LTDA

ADVOGADO Bianca Bica Beltrame(OAB: 75777/RS)

ADVOGADO CRIS FABIAN MAZZOCHI(OAB:
77068/RS)

PERITO NAIO DE FREITAS RAUPP

TERCEIRO
INTERESSADO

NUBANK

TERCEIRO
INTERESSADO

INTER

TERCEIRO
INTERESSADO

AGIBANK

TERCEIRO
INTERESSADO

ORIGINAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MODAL MAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON

TERCEIRO
INTERESSADO

SOFISA DIRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA CAPILE LTDA

  - FARMACIA PANAMERICANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e446fb

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) JOSIANE BREDA

Vistos.

Diante da instauração de Regime Especial de Execução Forçada -

REEF em face da devedora nos presentes autos, determino:
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a) a habilitação dos créditos consolidados perante o Juízo Auxiliar

de Execução;

b) o sobrestamento da presente execução quanto aos executados

arrolados no REEF, que deve aguardar a execução que se

processa de forma reunida perante o Juízo Auxiliar de Execução;

c) fica facultado à parte exequente a indicação de meios para

prosseguimento da execução com relação aos executados não

relacionados no REEF, ciente de que, no silêncio, a execução

permanecerá suspensa aguardando a execução que se processa

no processo piloto.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020072-18.2014.5.04.0022
RECLAMANTE LUCIANO EDIR LOPES DE BRITO

ADVOGADO ITACIR FORLIN(OAB: 30000/RS)

RECLAMADO FARMACIA PANAMERICANA LTDA

ADVOGADO CRIS FABIAN MAZZOCHI(OAB:
77068/RS)

ADVOGADO Bianca Bica Beltrame(OAB: 75777/RS)

RECLAMADO FARMACIA CANUDOS LTDA - ME

RECLAMADO LARIMAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE COSMETICOS EIRELI - EPP

RECLAMADO ADEMAR INACIO SCHNEIDER

RECLAMADO VERA MARIA SCHNEIDER
DROGARIA - EPP

RECLAMADO VERA MARIA SCHNEIDER

RECLAMADO FARMACIA DROGARIA NOVA
GERACAO LTDA

RECLAMADO FARMANOVA FARMACIAS E
DROGARIAS

RECLAMADO FARMACIA GARIBALDI LTDA

RECLAMADO FARMACIA SUPER POPULAR LTDA

RECLAMADO CAPILE CARD ADMIN. DE CARTOES
E CONVENIOS EMPRES.LTDA

RECLAMADO SV DROGARIA EIRELI

RECLAMADO A.M.G.I. INACIO DROGARIA EIRELI

RECLAMADO DROGARIA CAPILE LTDA

ADVOGADO Bianca Bica Beltrame(OAB: 75777/RS)

ADVOGADO CRIS FABIAN MAZZOCHI(OAB:
77068/RS)

PERITO NAIO DE FREITAS RAUPP

TERCEIRO
INTERESSADO

NUBANK

TERCEIRO
INTERESSADO

INTER

TERCEIRO
INTERESSADO

AGIBANK

TERCEIRO
INTERESSADO

ORIGINAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MODAL MAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON

TERCEIRO
INTERESSADO

SOFISA DIRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO EDIR LOPES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e446fb

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) JOSIANE BREDA

Vistos.

Diante da instauração de Regime Especial de Execução Forçada -

REEF em face da devedora nos presentes autos, determino:

a) a habilitação dos créditos consolidados perante o Juízo Auxiliar

de Execução;

b) o sobrestamento da presente execução quanto aos executados

arrolados no REEF, que deve aguardar a execução que se

processa de forma reunida perante o Juízo Auxiliar de Execução;

c) fica facultado à parte exequente a indicação de meios para

prosseguimento da execução com relação aos executados não

relacionados no REEF, ciente de que, no silêncio, a execução

permanecerá suspensa aguardando a execução que se processa

no processo piloto.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021006-92.2022.5.04.0022
RECLAMANTE DEIVISSON MICHEL DA SILVA

ROCHA

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 80093/RS)

ADVOGADO DARLAN FAGUNDES BARBOSA
JUNIOR(OAB: 58533/RS)

ADVOGADO MARCELO ANDRADE LEZAMA(OAB:
56500/RS)

ADVOGADO RICARDO JOSE DALL AGNOL(OAB:
31421/RS)

ADVOGADO THIAGO EL HAWAT DALL
AGNOL(OAB: 123978/RS)

RECLAMADO PAULO E. KIELING & CIA LTDA

ADVOGADO JORGE OSMAR RIBAR(OAB:
17251/RS)

RECLAMADO M. E. KIELING & CIA LTDA

ADVOGADO JORGE OSMAR RIBAR(OAB:
17251/RS)

RECLAMADO FHE KIELING LTDA

ADVOGADO JORGE OSMAR RIBAR(OAB:
17251/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVISSON MICHEL DA SILVA ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DEIVISSON MICHEL DA SILVA ROCHA

Pela presente, de ordem da Exma. Juíza do Trabalho, renovo o

prazo de 10 dias para que o destinatário tome as providências

informadas na manifestação de ID. 6a97b5f.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LEOPOLDO DE JESUS PEREIRA MUNHOZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020524-81.2021.5.04.0022
RECLAMANTE ROSEMARIE SEBEM

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

RECLAMADO PLUS RADIODIFUSAO LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO FATOR RADIODIFUSAO LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO PAMPA COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO TELEVISAO NORTE DO RGS LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO EMPRESA JORNALISTICA PAMPA
LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO PRISMA RADIODIFUSAO LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO PORTAL RADIODIFUSAO LTDA -
EPP

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO PAMPA RADIODIFUSAO LTDA - EPP

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO LAGOA RADIODIFUSAO LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO RADIO ITAIMBE FM LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO NORTE SUL RADIODIFUSAO LTDA -
EPP

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO MASTER RADIODIFUSAO LTDA -
EPP

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO TV SANTA MARIA LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO ULTRA RADIODIFUSAO LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO ANDROMEDA RADIODIFUSAO LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO EMPRESA PORTOALEGRENSE DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO JORNAL O SUL LTDA - EPP

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO CENTRO RADIODIFUSAO LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO SUPER RADIODIFUSAO LTDA - EPP

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO RADIO LIBERDADE DO RIO GRANDE
DO SUL LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO REDE RIOGRANDENSE DE
EMISSORAS LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO EXTRA RADIODIFUSAO LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO TV ZONA SUL LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDROMEDA RADIODIFUSAO LTDA

  - CENTRO RADIODIFUSAO LTDA

  - DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA

  - EMPRESA JORNALISTICA PAMPA LTDA

  - EMPRESA PORTOALEGRENSE DE COMUNICACAO LTDA

  - EXTRA RADIODIFUSAO LTDA

  - FATOR RADIODIFUSAO LTDA

  - JORNAL O SUL LTDA - EPP

  - LAGOA RADIODIFUSAO LTDA

  - MASTER RADIODIFUSAO LTDA - EPP

  - NORTE SUL RADIODIFUSAO LTDA - EPP

  - PAMPA COMUNICACAO LTDA

  - PAMPA RADIODIFUSAO LTDA - EPP

  - PLUS RADIODIFUSAO LTDA

  - PORTAL RADIODIFUSAO LTDA - EPP

  - PRISMA RADIODIFUSAO LTDA

  - RADIO ITAIMBE FM LTDA

  - RADIO LIBERDADE DO RIO GRANDE DO SUL LTDA

  - REDE RIOGRANDENSE DE EMISSORAS LTDA

  - SUPER RADIODIFUSAO LTDA - EPP

  - TELEVISAO NORTE DO RGS LTDA

  - TV SANTA MARIA LTDA

  - TV ZONA SUL LTDA

  - ULTRA RADIODIFUSAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3ab7e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

presente demanda movida por ROSEMARIE SEBEM (reclamante)

em face de REDE RIOGRANDENSE DE EMISSORAS LTDA.,

EMPRESA PORTOALEGRENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA.,

NORTE SUL RADIODIFUSÃO LTDA., SUPER RADIODIFUSÃO

LTDA., MASTER RADIODIFUSÃO LTDA., LAGOA

RADIODIFUSÃO LTDA., TV SANTA MARIA LTDA., TELEVISÃO

NORTE DO RGS LTDA., TV ZONA SUL LTDA., CENTRO

RADIODIFUSÃO LTDA., ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA.,

ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA., PAMPA RADIODIFUSÃO LTDA.,

PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA., EMPRESA JORNALÍSTICA

PAMPA LTDA., DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., PLUS

RADIODIFUSÃO LTDA., RÁDIO LIBERDADE DO RIO GRANDE

DO SUL LTDA., JORNAL O SUL LTDA., RÁDIO ITAIMBÉ FM

LTDA., PRISMA RADIODIFUSÃO LTDA., PAMPA

COMUNICAÇÃO LTDA., FATOR RADIODIFUSÃO LTDA. e

EXTRA RADIODIFUSÃO LTDA. (reclamadas), para condenar as

reclamadas, solidariamente, a pagar à reclamante, em valores a

serem apurados em liquidação de sentença, abatidos os

comprovadamente pagos, autorizados os descontos previdenciários

e fiscais cabíveis e observada a prescrição quanto a créditos

vencidos e exigíveis anteriores a 29/06/2016, as seguintes verbas:

- diferenças de quinquênios, decorrentes da consideração em sua

base de cálculo do valor recebido durante a relação de emprego

sob a rubrica “HORAS EXTRAS 100%”, com reflexos em aviso

prévio, férias acrescidas de 1/3 e em 13º salários;

- horas extras até 15/03/2020, assim consideradas as excedentes

da 4ª hora diária e da 20ª hora semanal, não cumulativas,

acrescidas do adicional de 100%, praticado durante a relação de

emprego, com reflexos em repousos remunerados (domingos e

feriados), aviso prévio indenizado, férias acrescidas de 1/3 e em 13º

salários;

- 30 minutos nas terças e quintas-feiras trabalhadas até 15/03/2020,

acrescidos do adicional legal de 50% e com reflexos em repousos

remunerados (domingos e feriados), férias acrescidas de 1/3 e em

13º salários, reflexos estes que são devidos somente em relação ao

período anterior a 11/11/2017;

- devolução de desconto indevido realizado na rescisão do contrato

de trabalho, no valor de R$ 17.775,62;

- diferenças de verbas rescisórias, correspondentes à correção

monetária incidente sobre os valores pagos a título de verbas

rescisórias após o prazo legal, na forma da fundamentação;

- multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT, na forma da

fundamentação;

- FGTS incidente sobre as parcelas salariais deferidas, à razão de

8%, acrescido da multa de 40%;

- juros e correção monetária.

As reclamadas deverão comprovar os recolhimentos previdenciários

e fiscais cabíveis, no prazo legal.

Concedo à reclamante o beneficio da justiça gratuita. Custas no

valor de R$ 12.000,00, calculadas sobre o valor provisório arbitrado

à condenação, de R$ 600.000,00, pelas reclamadas, que pagarão,

ainda, honorários advocatícios de sucumbência em favor dos

procuradores da reclamante, no valor equivalente a 10% sobre o

valor bruto da liquidação da sentença.

À reclamante compete o pagamento de honorários sucumbenciais

aos procuradores das reclamadas, cuja exigibilidade suspendo, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020524-81.2021.5.04.0022
RECLAMANTE ROSEMARIE SEBEM

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

RECLAMADO PLUS RADIODIFUSAO LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO FATOR RADIODIFUSAO LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO PAMPA COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO TELEVISAO NORTE DO RGS LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO EMPRESA JORNALISTICA PAMPA
LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO PRISMA RADIODIFUSAO LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2406
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO PORTAL RADIODIFUSAO LTDA -
EPP

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO PAMPA RADIODIFUSAO LTDA - EPP

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO LAGOA RADIODIFUSAO LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO RADIO ITAIMBE FM LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO NORTE SUL RADIODIFUSAO LTDA -
EPP

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO MASTER RADIODIFUSAO LTDA -
EPP

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO TV SANTA MARIA LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO ULTRA RADIODIFUSAO LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO ANDROMEDA RADIODIFUSAO LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO EMPRESA PORTOALEGRENSE DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO JORNAL O SUL LTDA - EPP

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO CENTRO RADIODIFUSAO LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO SUPER RADIODIFUSAO LTDA - EPP

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO RADIO LIBERDADE DO RIO GRANDE
DO SUL LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO REDE RIOGRANDENSE DE
EMISSORAS LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO EXTRA RADIODIFUSAO LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

RECLAMADO TV ZONA SUL LTDA

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARIE SEBEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3ab7e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

presente demanda movida por ROSEMARIE SEBEM (reclamante)

em face de REDE RIOGRANDENSE DE EMISSORAS LTDA.,

EMPRESA PORTOALEGRENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA.,

NORTE SUL RADIODIFUSÃO LTDA., SUPER RADIODIFUSÃO

LTDA., MASTER RADIODIFUSÃO LTDA., LAGOA

RADIODIFUSÃO LTDA., TV SANTA MARIA LTDA., TELEVISÃO

NORTE DO RGS LTDA., TV ZONA SUL LTDA., CENTRO

RADIODIFUSÃO LTDA., ANDRÔMEDA RADIODIFUSÃO LTDA.,

ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA., PAMPA RADIODIFUSÃO LTDA.,

PORTAL RADIODIFUSÃO LTDA., EMPRESA JORNALÍSTICA

PAMPA LTDA., DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., PLUS

RADIODIFUSÃO LTDA., RÁDIO LIBERDADE DO RIO GRANDE

DO SUL LTDA., JORNAL O SUL LTDA., RÁDIO ITAIMBÉ FM

LTDA., PRISMA RADIODIFUSÃO LTDA., PAMPA

COMUNICAÇÃO LTDA., FATOR RADIODIFUSÃO LTDA. e

EXTRA RADIODIFUSÃO LTDA. (reclamadas), para condenar as

reclamadas, solidariamente, a pagar à reclamante, em valores a

serem apurados em liquidação de sentença, abatidos os

comprovadamente pagos, autorizados os descontos previdenciários

e fiscais cabíveis e observada a prescrição quanto a créditos

vencidos e exigíveis anteriores a 29/06/2016, as seguintes verbas:

- diferenças de quinquênios, decorrentes da consideração em sua

base de cálculo do valor recebido durante a relação de emprego

sob a rubrica “HORAS EXTRAS 100%”, com reflexos em aviso

prévio, férias acrescidas de 1/3 e em 13º salários;

- horas extras até 15/03/2020, assim consideradas as excedentes

da 4ª hora diária e da 20ª hora semanal, não cumulativas,

acrescidas do adicional de 100%, praticado durante a relação de

emprego, com reflexos em repousos remunerados (domingos e

feriados), aviso prévio indenizado, férias acrescidas de 1/3 e em 13º

salários;

- 30 minutos nas terças e quintas-feiras trabalhadas até 15/03/2020,

acrescidos do adicional legal de 50% e com reflexos em repousos

remunerados (domingos e feriados), férias acrescidas de 1/3 e em

13º salários, reflexos estes que são devidos somente em relação ao

período anterior a 11/11/2017;

- devolução de desconto indevido realizado na rescisão do contrato

de trabalho, no valor de R$ 17.775,62;

- diferenças de verbas rescisórias, correspondentes à correção

monetária incidente sobre os valores pagos a título de verbas

rescisórias após o prazo legal, na forma da fundamentação;
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- multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT, na forma da

fundamentação;

- FGTS incidente sobre as parcelas salariais deferidas, à razão de

8%, acrescido da multa de 40%;

- juros e correção monetária.

As reclamadas deverão comprovar os recolhimentos previdenciários

e fiscais cabíveis, no prazo legal.

Concedo à reclamante o beneficio da justiça gratuita. Custas no

valor de R$ 12.000,00, calculadas sobre o valor provisório arbitrado

à condenação, de R$ 600.000,00, pelas reclamadas, que pagarão,

ainda, honorários advocatícios de sucumbência em favor dos

procuradores da reclamante, no valor equivalente a 10% sobre o

valor bruto da liquidação da sentença.

À reclamante compete o pagamento de honorários sucumbenciais

aos procuradores das reclamadas, cuja exigibilidade suspendo, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020442-79.2023.5.04.0022
RECLAMANTE KASSIA CAROLINE MACIEL

DORNELES

ADVOGADO JULIANA HERRMANN MIRANDA DA
SILVA(OAB: 81376/RS)

ADVOGADO KATIA CRISTINA DA SILVA
FANTI(OAB: 75313/RS)

RECLAMADO FLEURY S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

PERITO MARCELO JOAO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSIA CAROLINE MACIEL DORNELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfea3a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na presente demanda

movida por Kassia Caroline Maciel Dorneles(reclamante) em face

de Fleury S.A. (reclamada).

Concedo à reclamante o benefício da justiça gratuita. Custas no

valor de R$ 375,82, calculadas sobre o valor dado à causa, de R$

18.790,78, pela reclamante, dispensadas.

À reclamante compete o pagamento de honorários sucumbenciais

aos procuradores da reclamada, cuja exigibilidade suspendo, nos

termos da fundamentação.

Honorários periciais fixados em R$ 800,00, na forma da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

ARQUIVEM-SE os autos após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020442-79.2023.5.04.0022
RECLAMANTE KASSIA CAROLINE MACIEL

DORNELES

ADVOGADO JULIANA HERRMANN MIRANDA DA
SILVA(OAB: 81376/RS)

ADVOGADO KATIA CRISTINA DA SILVA
FANTI(OAB: 75313/RS)

RECLAMADO FLEURY S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

PERITO MARCELO JOAO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEURY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfea3a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na presente demanda

movida por Kassia Caroline Maciel Dorneles(reclamante) em face

de Fleury S.A. (reclamada).

Concedo à reclamante o benefício da justiça gratuita. Custas no

valor de R$ 375,82, calculadas sobre o valor dado à causa, de R$

18.790,78, pela reclamante, dispensadas.

À reclamante compete o pagamento de honorários sucumbenciais

aos procuradores da reclamada, cuja exigibilidade suspendo, nos

termos da fundamentação.

Honorários periciais fixados em R$ 800,00, na forma da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

ARQUIVEM-SE os autos após o trânsito em julgado.
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NADA MAIS.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020822-15.2017.5.04.0022
RECLAMANTE LEANDRO VARGAS JUWER

ADVOGADO NILTON BECK MURADAS
JUNIOR(OAB: 74439/RS)

RECLAMADO GABRIELA BORGES PEREIRA

ADVOGADO BRUNA DA SILVA BANDARRA(OAB:
75033/RS)

RECLAMADO RISO OSTERIA RESTAURANTE
LTDA - ME

RECLAMADO RAFAEL DA SILVEIRA GUTTLER

RECLAMADO R DA S GUTTLER - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CELESC DISTRIBUICAO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO VARGAS JUWER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

LEANDRO VARGAS JUWER

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência das

pesquisas patrimoniais de id. 9aca6c0 e id. 19b1be6, e para indicar

meios de prosseguimento da execução, pelo prazo de 15 dias,

ciente de que, no silêncio, dar-se-á início à contagem do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT, e o arquivamento provisório dos

autos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RENATA PEIL MARQUES VAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020319-81.2023.5.04.0022
RECLAMANTE ALESSANDRO KOWALSKI DE LIMA

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
MACHADO(OAB: 60293/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6e7138

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente demanda movida por

Alessandro Kowalski de Lima (reclamante) em face de Mobra

Serviços de Vigilância Ltda. – Massa Falida e Fundação de

Atendimento Sócio-Educativo do Rio Grande do Sul

(reclamadas), para declarar a rescisão indireta do contrato de

trabalho havido entre o reclamante e a primeira reclamada na

data de 03/05/2023 e condenar as reclamadas a pagar ao

reclamante, sendo a segunda reclamada na condição de

responsável subsidiária, em valores a serem apurados em

liquidação de sentença, abatidos os comprovadamente pagos e

autorizados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis, as

seguintes verbas:

- salário do mês de abril de 2023;

- 03 dias de saldo de salário de maio de 2023;

- 33 dias a título de aviso prévio proporcional indenizado;

- férias vencidas do período aquisitivo 2021/2022 e 8/12 avos de

férias proporcionais do período contratual remanescente, ambas

acrescidas de 1/3;

- 5/12 avos de 13º salário proporcional;

- multa de 40% sobre o FGTS recolhido à conta vinculada

- diferenças de FGTS do contrato de trabalho, acrescidas da multa

de 40%;

- multa normativa por atraso no pagamento dos salários a partir do

salário de setembro de 2022, na forma da fundamentação;

- diferenças de vale-transporte e auxílio-alimentação a partir de

julho de 2022, na forma da fundamentação;

- indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00;

- juros e correção monetária.

As reclamadas deverão comprovar os recolhimentos previdenciários

e fiscais cabíveis, no prazo legal.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita. Custas no

valor de R$ 400,00, calculadas sobre o valor provisório arbitrado à

condenação, de R$ 20.000,00, complementáveis ao final, pela

primeira reclamada.

Condeno as reclamadas ao pagamento de honorários advocatícios

de sucumbência em favor dos procuradores do reclamante, no valor

equivalente a 10% sobre o valor bruto da liquidação da sentença.

Ao reclamante compete o pagamento de honorários sucumbenciais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2409
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

aos procuradores das reclamadas, cuja exigibilidade suspendo, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020319-81.2023.5.04.0022
RECLAMANTE ALESSANDRO KOWALSKI DE LIMA

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
MACHADO(OAB: 60293/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO KOWALSKI DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6e7138

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente demanda movida por

Alessandro Kowalski de Lima (reclamante) em face de Mobra

Serviços de Vigilância Ltda. – Massa Falida e Fundação de

Atendimento Sócio-Educativo do Rio Grande do Sul

(reclamadas), para declarar a rescisão indireta do contrato de

trabalho havido entre o reclamante e a primeira reclamada na

data de 03/05/2023 e condenar as reclamadas a pagar ao

reclamante, sendo a segunda reclamada na condição de

responsável subsidiária, em valores a serem apurados em

liquidação de sentença, abatidos os comprovadamente pagos e

autorizados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis, as

seguintes verbas:

- salário do mês de abril de 2023;

- 03 dias de saldo de salário de maio de 2023;

- 33 dias a título de aviso prévio proporcional indenizado;

- férias vencidas do período aquisitivo 2021/2022 e 8/12 avos de

férias proporcionais do período contratual remanescente, ambas

acrescidas de 1/3;

- 5/12 avos de 13º salário proporcional;

- multa de 40% sobre o FGTS recolhido à conta vinculada

- diferenças de FGTS do contrato de trabalho, acrescidas da multa

de 40%;

- multa normativa por atraso no pagamento dos salários a partir do

salário de setembro de 2022, na forma da fundamentação;

- diferenças de vale-transporte e auxílio-alimentação a partir de

julho de 2022, na forma da fundamentação;

- indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00;

- juros e correção monetária.

As reclamadas deverão comprovar os recolhimentos previdenciários

e fiscais cabíveis, no prazo legal.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita. Custas no

valor de R$ 400,00, calculadas sobre o valor provisório arbitrado à

condenação, de R$ 20.000,00, complementáveis ao final, pela

primeira reclamada.

Condeno as reclamadas ao pagamento de honorários advocatícios

de sucumbência em favor dos procuradores do reclamante, no valor

equivalente a 10% sobre o valor bruto da liquidação da sentença.

Ao reclamante compete o pagamento de honorários sucumbenciais

aos procuradores das reclamadas, cuja exigibilidade suspendo, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000584-14.2013.5.04.0022
RECLAMANTE MAURO SERGIO BORGES SOUZA

ADVOGADO JONAS CARVALHO
BARCELLOS(OAB: 102715/RS)

RECLAMADO JOAO JUAREZ PEDROSO PEREIRA

RECLAMADO BRILHASERVS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

RECLAMADO CASSIA FABIANA AZAMBUJA
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EUGÊNIO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO SERGIO BORGES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:
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MAURO SERGIO BORGES SOUZA

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

pesquisa patrimonial juntada no id. eedb256, e do registro no BNDT

e Serasa dos executados no id.16cb272, e indicar meios para

prosseguimento da execução, com prazo de 15 dias, ciente de que,

no silêncio, no silêncio, passará a fluir o prazo de que trata o art. 11-

A da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RENATA PEIL MARQUES VAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020662-48.2021.5.04.0022
EXEQUENTE JORGE IUNES HASSEN

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

EXECUTADO JORGE LUIZ BUNEDER

EXECUTADO STEPIE-UNI ENERGIA LTDA

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

EXECUTADO STEPIE-ULB S/A

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

EXECUTADO STEMAC SA GRUPOS GERADORES

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

EXECUTADO JOAO LUIZ BUNEDER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO DECIO MOSSMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEMAC SA GRUPOS GERADORES

  - STEPIE-ULB S/A

  - STEPIE-UNI ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83ae3dd

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) RENATA PEIL

MARQUES VAZ

Vistos.

Intime-se a advogada que subscreve a petição de id. 5a7c401,

DANIELA FARNEDA HUMMES, para que junte as procurações dos

sócios JOÃO LUIZ BUNEDER e JORGE LUIZ BUNEDER, com

prazo de 05 dias, ciente que, no silêncio, será desconsiderada a

petição em comento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021026-93.2016.5.04.0022
RECLAMANTE JANAINA AZEREDO DA SILVA

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECLAMADO DIONE MARIA BONACINA
LAVANDERIA - ME

ADVOGADO ANA PALMIRA COELHO(OAB:
40779/RS)

RECLAMADO DIONE MARIA BONACINA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

PGF

PERITO GUSTAVO FIRPO DAL PONTE

PERITO JOAO DECIO MOSSMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA AZEREDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1a7ddd

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) FERNANDA

ESTEVES COSTA

Vistos.

Manifeste-se a reclamante, no prazo de 05 dias, sobre a proposta

de acordo apresentada pela reclamada no idaaa9920.

Após, voltem os autos conclusos para análise.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021308-05.2014.5.04.0022
RECLAMANTE WAINE ANDRE PACHECO FREITAS
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ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

PERITO JOAO DECIO MOSSMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAINE ANDRE PACHECO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 701146c

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) RENATA PEIL

MARQUES VAZ

Vistos.

Garantida a execução pelos depósitos juntados pela reclamada

Caixa Econômica Federal, recebo os embargos à execução

interpostos por ela no id.278a67e.

Intime-se a parte contrária para, querendo, contestar pelo prazo

legal

Decorridos os prazos , façam-se conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0021028-87.2021.5.04.0022
RECLAMANTE SINDICATO DOS CORRETORES DE

IMOVEIS DO ESTADO DO R G S

ADVOGADO MARCIO MACHADO MORAIS(OAB:
45604/RS)

ADVOGADO ERCI CRISTINA DA ROSA
ROESLER(OAB: 47989/RS)

RECLAMADO JORGE RAMOS

PERITO JOAO DECIO MOSSMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS CORRETORES DE IMOVEIS DO ESTADO
DO R G S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fe9e87

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) RENATA PEIL

MARQUES VAZ

Vistos.

Diante da inércia do Sindicato autor, e considerando a certidão do

Oficial de Justiça no id.375e21b, expeça-se mandado de penhora e
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avaliação de bens livres do executado, devendo o Oficial de Justiça

informar ao destinatário que caso tenha interesse na proposta de

parcelamento da dívida, apresentada anteriormente, deverá efetuar

os depósitos em conta judicial na Caixa Economica Federal

(Agencia 1276) ou no Banco do Brasil (Agencia 5972), sendo a

'entrada' em 05 dias após o recebimento do mandado, e as demais

nos 30 dias subsequentes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020692-93.2015.5.04.0022
RECLAMANTE CLARICE DA SILVA MACHADO

ADVOGADO AGOSTINHO FRANCISCO
ZUCCHI(OAB: 37517/RS)

ADVOGADO LUCIA ISABEL GODOY JUNQUEIRA
D AZEVEDO(OAB: 34371/RS)

ADVOGADO DIRCEU ANDRE SEBBEN(OAB:
32966/RS)

RECLAMADO EXPRESS LOGÍSTICA EM
PROJETOS E MONTAGEM DE
MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO THIAGO RAMPANELLI TEIXEIRA
MENDES(OAB: 44213/RS)

RECLAMADO HARMONY HOUSE COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

ADVOGADO LUCIANO ROGERIO
MAZZARDO(OAB: 75200/RS)

ADVOGADO LORENCO FUSINATTO(OAB:
27498/RS)

RECLAMADO MEGA COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA.

ADVOGADO THIAGO RAMPANELLI TEIXEIRA
MENDES(OAB: 44213/RS)

RECLAMADO LOG LOGÍSTICA EM MONTAGEM DE
MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO THIAGO RAMPANELLI TEIXEIRA
MENDES(OAB: 44213/RS)

PERITO PAULO EUGENIO DA COSTA

PERITO RAFAEL HOERBE BACCHIN

TESTEMUNHA OTÁVIO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESS LOGÍSTICA EM PROJETOS E MONTAGEM DE
MÓVEIS LTDA.

  - HARMONY HOUSE COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

  - LOG LOGÍSTICA EM MONTAGEM DE MÓVEIS LTDA.

  - MEGA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6116400

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) ANDRE LUIZ

HORNOS SALATINO

Vistos.

Renove-se intimação às reclamadas no que pertine ao despacho ID.

27a83c1.

O não cumprimento implicará na multa de R$100,00 (cem reais) por

dia de atraso, limitado a trinta dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020692-93.2015.5.04.0022
RECLAMANTE CLARICE DA SILVA MACHADO

ADVOGADO AGOSTINHO FRANCISCO
ZUCCHI(OAB: 37517/RS)

ADVOGADO LUCIA ISABEL GODOY JUNQUEIRA
D AZEVEDO(OAB: 34371/RS)

ADVOGADO DIRCEU ANDRE SEBBEN(OAB:
32966/RS)

RECLAMADO EXPRESS LOGÍSTICA EM
PROJETOS E MONTAGEM DE
MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO THIAGO RAMPANELLI TEIXEIRA
MENDES(OAB: 44213/RS)

RECLAMADO HARMONY HOUSE COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

ADVOGADO LUCIANO ROGERIO
MAZZARDO(OAB: 75200/RS)

ADVOGADO LORENCO FUSINATTO(OAB:
27498/RS)

RECLAMADO MEGA COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA.

ADVOGADO THIAGO RAMPANELLI TEIXEIRA
MENDES(OAB: 44213/RS)

RECLAMADO LOG LOGÍSTICA EM MONTAGEM DE
MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO THIAGO RAMPANELLI TEIXEIRA
MENDES(OAB: 44213/RS)

PERITO PAULO EUGENIO DA COSTA

PERITO RAFAEL HOERBE BACCHIN

TESTEMUNHA OTÁVIO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE DA SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6116400

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) ANDRE LUIZ
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HORNOS SALATINO

Vistos.

Renove-se intimação às reclamadas no que pertine ao despacho ID.

27a83c1.

O não cumprimento implicará na multa de R$100,00 (cem reais) por

dia de atraso, limitado a trinta dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020128-02.2024.5.04.0022
RECLAMANTE RODRIGO FERNANDO TURRA

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERNANDO TURRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RODRIGO FERNANDO TURRA

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os documentos juntados com a defesa apresentada (Id

0ada747), no prazo de quinze dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LEOPOLDO DE JESUS PEREIRA MUNHOZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020268-85.2014.5.04.0022
RECLAMANTE ZENITA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO CAMA PEREIRA
LIMA(OAB: 37891/RS)

RECLAMADO AIR MEDIC SERVICOS MEDICOS
LTDA

RECLAMADO ADRIANO MOSCOSO CICARELLI

RECLAMADO MARCIO FERREIRA BARROS

PERITO JORGE ROBERTO CANTERGI

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENITA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f94eb62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA SCHUCH TESSMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0085600-14.2005.5.04.0022
RECLAMANTE EDUARDO ANTUNES DE AGUIAR

ADVOGADO JULIO CESAR MIGNONE(OAB:
30187/RS)

RECLAMADO RENI LOURDES FARENZENA

RECLAMADO ZELIA MARIA FERRAZZO
FARENZENA

RECLAMADO VIRGINIA LACERDA FARENZENA

RECLAMADO TRANSPORTES FARENZENA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ANTUNES DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f9e570

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) JOSIANE BREDA

Vistos.

O exequente teve ciência da intimação de #id:b312028 em

26.01.2022, tendo decorrido o prazo de quinze dias concedido para

manifestação em 17.02.2022.

Assim, diante do silêncio do exequente, e em atenção aos termos

do art. 11-A, §2º, da CLT, pronuncio a prescrição intercorrente da

presente execução, com sua extinção definitiva.

Intime-se.

Transitada em julgado, exclua-se a executada TRANSPORTES

FARENZENA LTDA do BNDT.
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Cancelem-se os registros de indisponibilidade de bens dos

executados, realizados por meio da CNIB, assim como as restrições

incluídas sobre veículos dos executados, por meio do Renajud.

Excluam-se os executados do rol de devedores do Serasajud.

Fica liberada a penhora que recaiu sobre eventuais créditos

existentes no processo de inventário nº 001.11.0012623-7, da 1ª

Vara de Família e Sucessões da Comarca de Porto Alegre. Oficie-

se àquele Juízo para ciência.

Por fim, arquivem-se estes autos eletrônicos, remetendo-se os

autos físicos ao arquivo.

    FERNANDA SCHUCH TESSMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000680-97.2011.5.04.0022
RECLAMANTE JESSICA ELIANIRA BRUM AMARAL

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS - FALIDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA ELIANIRA BRUM AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 617b654

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) JOSIANE BREDA

Vistos.

Renove-se a intimação da exequente para retificar os cálculos de

liquidação, no prazo de dez dias, na forma determinada no

despacho de #id:54823f2.

No silêncio, ou não retificada a conta, intimem-se as executadas

para, querendo, apresentarem os cálculos de liquidação adequados,

no mesmo prazo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA SCHUCH TESSMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020706-67.2021.5.04.0022
RECLAMANTE ANELISE RAFAELA MACHADO

MOREIRA

ADVOGADO VLADIMIR ANTUNEZ BERTIZ(OAB:
58453/RS)

RECLAMADO INTERIORS SERVICE - SERVICOS
AERONAUTICOS LTDA

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

PERITO JACQUES STAROSTA TESSLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANELISE RAFAELA MACHADO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f390461

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) ANDRE LUIZ

HORNOS SALATINO

Vistos.

Intime-se a reclamante para informar o atual endereço do sócio Aldo

Eclair Selau de Souza, no prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA SCHUCH TESSMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020215-94.2020.5.04.0022
RECLAMANTE SIRLENE CONTI SZULCZEWSKI

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)
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ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE CONTI SZULCZEWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 816a3e8

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) ANDRE LUIZ

HORNOS SALATINO

Vistos.

Expeça-se alvará à reclamante para devolução do valor a título de

custas recolhido quando da interposição do recurso ordinário, cujo

depósito encontra-se juntado no ID. 30a4d56.

Após, arquive-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA SCHUCH TESSMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020215-94.2020.5.04.0022
RECLAMANTE SIRLENE CONTI SZULCZEWSKI

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 816a3e8

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) ANDRE LUIZ

HORNOS SALATINO

Vistos.

Expeça-se alvará à reclamante para devolução do valor a título de

custas recolhido quando da interposição do recurso ordinário, cujo

depósito encontra-se juntado no ID. 30a4d56.

Após, arquive-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA SCHUCH TESSMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020622-37.2019.5.04.0022
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RECLAMANTE FRANCIELLE DA SILVA REIS

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
CORREA(OAB: 90747/RS)

RECLAMADO I 9 LIFE COMERCIO E SERVICOS
LTDA

PERITO LUCI TERESINHA BRAGE SCHMIDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLE DA SILVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59cb592

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) RENATA PEIL

MARQUES VAZ

Vistos.

Intime-se a parte autora para ciência da pesquisa efetuada junto

aos sistemas JucisRS e FAE, no id.797d615 e id. 9897f00, e para

indicar meios para prosseguimento da execução, com prazo de 15

dias, ciente de que, no silêncio, no silêncio, passará a fluir o prazo

de que trata o art. 11-A da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA SCHUCH TESSMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021479-54.2017.5.04.0022
RECLAMANTE JORGE DUARTE DE MORAES

ADVOGADO SAMUEL AUGUSTO BEUREN(OAB:
87079/RS)

ADVOGADO CLAUDIA VOLKMER
DESTEFANI(OAB: 74750/RS)

ADVOGADO DANIEL PAULO FONTANA(OAB:
35057/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GREGORY(OAB:
32358/RS)

RECLAMADO IVETE APARECIDA ANDRADE SILVA
CRISAFULLI

ADVOGADO ANTONIETA APARECIDA
CRISAFULLI(OAB: 104405/SP)

RECLAMADO MASC & MISC ENGENHARIA EIRELI

PERITO RAFAEL HOERBE BACCHIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ELIZABETH SANTER BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DUARTE DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ede07d

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) ANDRE LUIZ

HORNOS SALATINO

Vistos.

Determino a suspensão da presente execução pelo prazo de que

trata o art. 11-A da CLT. Desde já, registro que a mera reiteração de

diligências já promovidas não caracteriza ato capaz de interromper

a fluência do prazo prescricional.

Decorrido o prazo, sem manifestação ou indicação de meio eficaz e

viável para prosseguimento, façam-se conclusos prevendo a

decretação da prescrição intercorrente da presente execução.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA SCHUCH TESSMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020380-15.2018.5.04.0022
RECLAMANTE JEFERSON CRISTIANO DE MELLO

SOARES

ADVOGADO IVAN MENEGUZZI(OAB: 101449/RS)

RECLAMADO EDI CARLO MARTINS

ADVOGADO EDIVALDO MARTINS DA SILVA(OAB:
340552/SP)

RECLAMADO GILBERTO JOSE KREMER EIRELI -
EPP

ADVOGADO ALEX FOERCH(OAB: 55480/RS)

PERITO NAIO DE FREITAS RAUPP

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA LOPES AVILA

TERCEIRO
INTERESSADO

OLIVER CAR

PERITO ELIZABETH SANTER BECKER

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON CRISTIANO DE MELLO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca2c161

proferido nos autos.
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Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) JOSIANE BREDA

Vistos.

Em atenção ao requerimento do exequente de #id:59f030b,

determino a intimação da empresa Oliver Car, por via postal, no

endereço indicado pelo exequente, para que informe a este Juízo,

no prazo de dez dias, a localização do veículo Toyota Hilux, placas

PWG1F11, diante da alegação de que o comprador, Anisio

Gonçalves de Oliveira, teria devolvido o veículo.

Ainda, determino que seja incluída a restrição de circulação sobre o

veículo acima indicado, por meio do sistema Renajud.

Por ora, indefiro a venda direta do imóvel registrado sob a matrícula

nº 6.884, do Registro de Imóveis de São Jerônimo, diante dos

termos do art. 843, §2º, do CPC. O imóvel foi avaliado em R$

100.000,00, conforme auto de penhora de #id:47bacf8. Assim,

metade deste valor deve ser resguardado à coproprietária.

Nos dois leilões realizados, não houve licitantes interessados na

arrematação do imóvel, cujo lance inicial era de R$ 60.000,00.

Assim, eventual venda direta não traria qualquer resultado útil ao

processo.

Intime-se o leiloeiro para ciência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA SCHUCH TESSMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020579-37.2018.5.04.0022
RECLAMANTE CLEUNICE DURANTI STANISCI

ADVOGADO JOAO PAULO CAUDURO
FILHO(OAB: 26703/RS)

RECLAMADO EATUR TRANSPORTE E TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE OSMAR ARNOLD(OAB:
71167/RS)

ADVOGADO JANIR BENIN(OAB: 69783/RS)

RECLAMADO ELAINE I S DE FARIAS & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO JOSE OSMAR ARNOLD(OAB:
71167/RS)

ADVOGADO JANIR BENIN(OAB: 69783/RS)

TESTEMUNHA CLEBERSON DA ROSA NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE I S DE FARIAS & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b638902

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) ANDRE LUIZ

HORNOS SALATINO

Vistos.

Por derradeiro, intime-se a primeira reclamada para comprovar o

parcelamento da contribuição previdenciária junto ao órgão

competente, no prazo de 10 dias.

No silêncio, prosseguirá a execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA SCHUCH TESSMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020748-19.2021.5.04.0022
RECLAMANTE TIAGO MORRUDO RIBEIRO

ADVOGADO JULIANO SUDRE FERREIRA(OAB:
102792/RS)

RECLAMADO EASY - OPERACOES LOGISTICAS
LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EASY - OPERACOES LOGISTICAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9634040

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) RENATA PEIL

MARQUES VAZ

Vistos.

Decorrido o prazo da reclamada sem manifestação, não tendo

havido a satisfação do saldo devedor até a presente data, determino

o prosseguimento da execução, com as seguintes diligências:

a) A liberação do depósito de id.l5cb3b86 ao credor, e a

atualização do débito e o bloqueio de ativos financeiros em

titularidade do(s) executado(s) abaixo relacionados, até o valor da

execução, por intermédio do Sistema Sisbajud, na forma do art.

854 do CPC;

- EASY - OPERACOES LOGISTICAS LTDA - ME, CNPJ:

23.852.557/0001-56.
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b) Após, expeça-se mandado de pesquisa, penhora e avaliação,

a ser cumprido pelo(a) oficial(ala) de justiça na forma da Ordem de

Serviço nº 01/2023 da Direção do Foro de Porto Alegre.

c) Resultando negativa a medida anterior, SEM PREJUÍZO DE

EVENTUAIS REITERAÇÕES DA ORDEM DE BLOQUEIO DE

VALORES, proceda-se ao imediato registro do executado na

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB). Caso

localizado(s) imóvel(is) de propriedade da parte executada, fica

desde já determinada a obtenção de cópia atualizada da(s)

matrícula(s), mediante utilização do convênio Penhora Online,

exceto quando se tratar de único bem imóvel de pessoa física,

presumidamente impenhorável ante a probabilidade de sua

caracterização como bem de família.

d) Por fim, não sendo localizado patrimônio, dê-se ciência ao

exequente das diligências inexitosas, para que indique meios para

prosseguimento da execução no prazo de 15 dias.

e) Após o decurso do prazo de 45 dias da intimação para

pagamento, nos termos do art. 883-A da CLT, inclua-se o nome

do(s) devedor(es) no rol do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011, da

Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST e do Provimento

Conjunto nº 11, de 31 de agosto de 2011, da Presidência e

Corregedoria Regional do TRT da 4ª Região, sem garantia da

execução. Registre-se também a condição de devedor do

executado através do convênio SERASAJUD.

f) Nada sendo requerido, e cumpridas as providências acima, façam

-se conclusos para determinações visando a suspensão da

execução frustrada.

Faculto ao interessado o fornecimento de dados bancários para

disponibilização de créditos, caso não tenha promovido até o

momento seu cadastro no sistema Siscondj, ressaltando a

indisponibilidade momentânea do sistema para acesso externo.

Eventuais dúvidas podem ser dirimidas no manual disponibilizado

na página do TRT na internet,  no endereço eletrônico

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje, sob título “Alvarás

Eletrônicos”.

Em caso de não fornecimento dos dados bancários no prazo supra,

expeça-se alvará para comparecimento do interessado ao banco.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA SCHUCH TESSMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020748-19.2021.5.04.0022
RECLAMANTE TIAGO MORRUDO RIBEIRO

ADVOGADO JULIANO SUDRE FERREIRA(OAB:
102792/RS)

RECLAMADO EASY - OPERACOES LOGISTICAS
LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MORRUDO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9634040

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) RENATA PEIL

MARQUES VAZ

Vistos.

Decorrido o prazo da reclamada sem manifestação, não tendo

havido a satisfação do saldo devedor até a presente data, determino

o prosseguimento da execução, com as seguintes diligências:

a) A liberação do depósito de id.l5cb3b86 ao credor, e a

atualização do débito e o bloqueio de ativos financeiros em

titularidade do(s) executado(s) abaixo relacionados, até o valor da

execução, por intermédio do Sistema Sisbajud, na forma do art.

854 do CPC;

- EASY - OPERACOES LOGISTICAS LTDA - ME, CNPJ:

23.852.557/0001-56.

b) Após, expeça-se mandado de pesquisa, penhora e avaliação,

a ser cumprido pelo(a) oficial(ala) de justiça na forma da Ordem de

Serviço nº 01/2023 da Direção do Foro de Porto Alegre.

c) Resultando negativa a medida anterior, SEM PREJUÍZO DE

EVENTUAIS REITERAÇÕES DA ORDEM DE BLOQUEIO DE

VALORES, proceda-se ao imediato registro do executado na

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB). Caso

localizado(s) imóvel(is) de propriedade da parte executada, fica

desde já determinada a obtenção de cópia atualizada da(s)

matrícula(s), mediante utilização do convênio Penhora Online,

exceto quando se tratar de único bem imóvel de pessoa física,

presumidamente impenhorável ante a probabilidade de sua

caracterização como bem de família.

d) Por fim, não sendo localizado patrimônio, dê-se ciência ao

exequente das diligências inexitosas, para que indique meios para

prosseguimento da execução no prazo de 15 dias.

e) Após o decurso do prazo de 45 dias da intimação para

pagamento, nos termos do art. 883-A da CLT, inclua-se o nome

do(s) devedor(es) no rol do Banco Nacional de Devedores
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Trabalhistas - BNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011, da

Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST e do Provimento

Conjunto nº 11, de 31 de agosto de 2011, da Presidência e

Corregedoria Regional do TRT da 4ª Região, sem garantia da

execução. Registre-se também a condição de devedor do

executado através do convênio SERASAJUD.

f) Nada sendo requerido, e cumpridas as providências acima, façam

-se conclusos para determinações visando a suspensão da

execução frustrada.

Faculto ao interessado o fornecimento de dados bancários para

disponibilização de créditos, caso não tenha promovido até o

momento seu cadastro no sistema Siscondj, ressaltando a

indisponibilidade momentânea do sistema para acesso externo.

Eventuais dúvidas podem ser dirimidas no manual disponibilizado

na página do TRT na internet,  no endereço eletrônico

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje, sob título “Alvarás

Eletrônicos”.

Em caso de não fornecimento dos dados bancários no prazo supra,

expeça-se alvará para comparecimento do interessado ao banco.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA SCHUCH TESSMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020089-88.2013.5.04.0022
RECLAMANTE RONALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LETICIA NUNES(OAB: 85626/RS)

ADVOGADO TATIANI CALDERARO DALCIN
BAGATINI(OAB: 92547/RS)

ADVOGADO JACQUES VIANNA XAVIER(OAB:
36145/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

PERITO LUCI TERESINHA BRAGE SCHMIDT

PERITO JORGE ROBERTO CANTERGI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebdd5de

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) LUIS FERNANDO

DALL AGNOL

Vistos.

Diante da decisão proferida em Conflito de Competência, conforme

id c2cd89e, suste-se a liberação de valores até o julgamento do

mérito da medida.

Prestem-se as informações solicitadas.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA SCHUCH TESSMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020089-88.2013.5.04.0022
RECLAMANTE RONALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LETICIA NUNES(OAB: 85626/RS)

ADVOGADO TATIANI CALDERARO DALCIN
BAGATINI(OAB: 92547/RS)

ADVOGADO JACQUES VIANNA XAVIER(OAB:
36145/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

PERITO LUCI TERESINHA BRAGE SCHMIDT

PERITO JORGE ROBERTO CANTERGI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebdd5de

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) LUIS FERNANDO

DALL AGNOL

Vistos.

Diante da decisão proferida em Conflito de Competência, conforme

id c2cd89e, suste-se a liberação de valores até o julgamento do

mérito da medida.

Prestem-se as informações solicitadas.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA SCHUCH TESSMANN

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0020057-73.2019.5.04.0022
RECLAMANTE AYNA AUSTRIA NUNES ACOSTA

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECLAMADO GUNTHER GAUCHO EIRELI - ME

ADVOGADO CAMILA LOUISE MERLO(OAB:
95068/RS)

PERITO NAIO DE FREITAS RAUPP

PERITO JORGE ROBERTO CANTERGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUNTHER GAUCHO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d01a01

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) LUIS FERNANDO

DALL AGNOL

Vistos.

Considerando a manifestação apresentada pela executada no ID

12b03e3, homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme

ID. f112f60.

Concedo à executada o prazo de 30 dias, a contar do vencimento

da última parcela do acordo, para comprovação do recolhimento

das contribuições previdenciárias, honorários periciais, custas e

despesas do Leiloeiro.

Incluam-se na dívida as despesas do Leiloeiro, informada no ID

9885217.

Dispensada a intimação da União.

Decorrido o prazo de 05 dias, a contar do vencimento da última

parcela, sem manifestação da parte interessada, presumir-se-á seu

cumprimento.

Intimem-se.

Cumprido, façam-se os autos conclusos para extinção da execução.

Descumprido, prossiga-se com a execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA SCHUCH TESSMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020057-73.2019.5.04.0022
RECLAMANTE AYNA AUSTRIA NUNES ACOSTA

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECLAMADO GUNTHER GAUCHO EIRELI - ME

ADVOGADO CAMILA LOUISE MERLO(OAB:
95068/RS)

PERITO NAIO DE FREITAS RAUPP

PERITO JORGE ROBERTO CANTERGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYNA AUSTRIA NUNES ACOSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d01a01

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) LUIS FERNANDO

DALL AGNOL

Vistos.

Considerando a manifestação apresentada pela executada no ID

12b03e3, homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme

ID. f112f60.

Concedo à executada o prazo de 30 dias, a contar do vencimento

da última parcela do acordo, para comprovação do recolhimento

das contribuições previdenciárias, honorários periciais, custas e

despesas do Leiloeiro.

Incluam-se na dívida as despesas do Leiloeiro, informada no ID

9885217.

Dispensada a intimação da União.

Decorrido o prazo de 05 dias, a contar do vencimento da última

parcela, sem manifestação da parte interessada, presumir-se-á seu

cumprimento.

Intimem-se.

Cumprido, façam-se os autos conclusos para extinção da execução.

Descumprido, prossiga-se com a execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA SCHUCH TESSMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020657-55.2023.5.04.0022
RECLAMANTE ELIFAZ DA SILVA GODOIS

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTAMILAN(OAB:
30229/RS)

ADVOGADO MARLISE NUNES BAULER(OAB:
53316/RS)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2421
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c100723

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) MIQUELI

BORILLE DA FONSECA

Vistos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamante em sua

manifestação de id. c0e6a73.

Por fim, aguarde-se a audiência de instrução aprazada.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA SCHUCH TESSMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000515-84.2010.5.04.0022
RECLAMANTE Jorge Odemir Pinheiro da Cruz

ADVOGADO AGOSTINHO FRANCISCO
ZUCCHI(OAB: 37517/RS)

ADVOGADO DIRCEU ANDRE SEBBEN(OAB:
32966/RS)

RECLAMADO REDECARD S/A

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANA PAULA GRALHA

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDECARD S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6becfca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) RODRIGO

TOSCANO DE BRITTO

Vistos.

Diante do integral pagamento da dívida, e do decurso do prazo das

partes para os fins do art. 884 da CLT, julgo extinta a execução,

com registro da extinção no sistema informatizado.

Cumpra-se as seguintes determinações previamente ao

arquivamento dos autos:

- DEPÓSITOS RECURSAIS/JUDICIAIS: verifico que o alvará

expedido em favor da reclamada foi devolvido, provavelmente

em razão da divergência de CNPJ, pois aquele informado se

trata do número de registro do Banco Itau, e não da reclamada

Redecard; assim, concedo à reclamada o prazo de 05 dias para

fornecer dados bancários de sua titularidade, de modo a

possibilitar a disponibilização do saldo remanescente;

Considerando se tratar de execução inserida no sistema Pje

por meio do sistema CCLE, devolvam-se às partes os documentos

por elas juntados nos autos físicos, conforme segue:

- ao reclamante: fls. 16-199, 202-291, 305-308;

- à reclamada: fls. 388-398, 401-603, 606-814, 817-991.

Concedo à(s) parte(s) o prazo de 10 dias para retirada dos

documentos juntados aos autos físicos.

Cumpridas todas as determinações supra, e decorridos os prazos,

eliminem-se os documentos juntados em cópias simples porventura

não retirados e arquive-se, remetendo-se também os autos

físicos ao arquivo.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000515-84.2010.5.04.0022
RECLAMANTE Jorge Odemir Pinheiro da Cruz

ADVOGADO AGOSTINHO FRANCISCO
ZUCCHI(OAB: 37517/RS)

ADVOGADO DIRCEU ANDRE SEBBEN(OAB:
32966/RS)

RECLAMADO REDECARD S/A

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANA PAULA GRALHA

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - Jorge Odemir Pinheiro da Cruz

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6becfca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) RODRIGO

TOSCANO DE BRITTO

Vistos.

Diante do integral pagamento da dívida, e do decurso do prazo das

partes para os fins do art. 884 da CLT, julgo extinta a execução,

com registro da extinção no sistema informatizado.

Cumpra-se as seguintes determinações previamente ao

arquivamento dos autos:

- DEPÓSITOS RECURSAIS/JUDICIAIS: verifico que o alvará

expedido em favor da reclamada foi devolvido, provavelmente

em razão da divergência de CNPJ, pois aquele informado se

trata do número de registro do Banco Itau, e não da reclamada

Redecard; assim, concedo à reclamada o prazo de 05 dias para

fornecer dados bancários de sua titularidade, de modo a

possibilitar a disponibilização do saldo remanescente;

Considerando se tratar de execução inserida no sistema Pje

por meio do sistema CCLE, devolvam-se às partes os documentos

por elas juntados nos autos físicos, conforme segue:

- ao reclamante: fls. 16-199, 202-291, 305-308;

- à reclamada: fls. 388-398, 401-603, 606-814, 817-991.

Concedo à(s) parte(s) o prazo de 10 dias para retirada dos

documentos juntados aos autos físicos.

Cumpridas todas as determinações supra, e decorridos os prazos,

eliminem-se os documentos juntados em cópias simples porventura

não retirados e arquive-se, remetendo-se também os autos

físicos ao arquivo.

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021622-43.2017.5.04.0022
RECLAMANTE DARCI KOLLING

ADVOGADO DANIEL BERGER DUARTE(OAB:
61087/RS)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO JULIANA DE JESUS PEREIRA(OAB:
80725/RS)

ADVOGADO JULIA KAMPITS(OAB: 79094/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, renovo o prazo de 05 dias para que o destinatário

junte nova procuração, haja vista que aquela juntada no ID.

d2ca731, perdeu a validade.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LEOPOLDO DE JESUS PEREIRA MUNHOZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021038-63.2023.5.04.0022
RECLAMANTE FLAVIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELLE FLORES(OAB:
89035/RS)

RECLAMADO OBSTAR SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASS FALIDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

FLAVIO SILVA DE OLIVEIRA

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os documentos juntados com as defesas apresentadas

(anexos de: ID. 4ed54dc e ID. 71abc6e), no prazo de quinze dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA BEIRAO FRIEDRICH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000290-93.2012.5.04.0022
RECLAMANTE SOLANGE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LUIS LEANDRO GOMES
RAMOS(OAB: 79716/RS)

RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE ARGEMIRO ROSSI DE
AMORIM(OAB: 11401/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EUGÊNIO DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL BRIZOLA MARQUES

ADVOGADO RAFAEL BRIZOLA MARQUES(OAB:
76787/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE SANTOS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2423
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

SOLANGE SANTOS DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado dos documentos

juntados no #id:4fdf0f3 e #id:5f3dde4, para que informem acerca do

adimplemento dos valores habilitados perante o plano de

Recuperação Judicial, devendo o adimplemento dos créditos de

natureza tributária ser objeto de comprovação documental pela

executada, com prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO TOSCANO DE BRITTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000290-93.2012.5.04.0022
RECLAMANTE SOLANGE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LUIS LEANDRO GOMES
RAMOS(OAB: 79716/RS)

RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE ARGEMIRO ROSSI DE
AMORIM(OAB: 11401/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EUGÊNIO DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL BRIZOLA MARQUES

ADVOGADO RAFAEL BRIZOLA MARQUES(OAB:
76787/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELBRA EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS-
GRADUACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

AELBRA EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS-

GRADUACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

Pela presente, fica o destinatário notificado dos documentos

juntados no #id:4fdf0f3 e #id:5f3dde4, para que informem acerca do

adimplemento dos valores habilitados perante o plano de

Recuperação Judicial, devendo o adimplemento dos créditos de

natureza tributária ser objeto de comprovação documental pela

executada, com prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO TOSCANO DE BRITTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021030-86.2023.5.04.0022
RECLAMANTE VIRGINIA DA SILVA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO DAIANE PEREIRA GAMBETA - ME

ADVOGADO GIZELE AVILA SANGER(OAB:
95281/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE PEREIRA GAMBETA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DAIANE PEREIRA GAMBETA - ME

Pela presente, fica o destinatário intimado para que se manifeste

sobre o requerimento de desistência da ação no Id 124d923, no

prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LEOPOLDO DE JESUS PEREIRA MUNHOZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021161-61.2023.5.04.0022
RECLAMANTE RAFAEL MACHADO DE PAULA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MACHADO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RAFAEL MACHADO DE PAULA

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os documentos juntados com as defesas apresentadas, no

prazo de quinze dias.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE AMANDA BEZERRA COIMBRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021070-68.2023.5.04.0022
RECLAMANTE JESSICA MORAIS BARCELLOS

ADVOGADO ANA VALERIA PINTO
CASTIGLIONE(OAB: 83867/RS)

RECLAMADO SOLUCAO GESTAO EM SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MORAIS BARCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

JESSICA MORAIS BARCELLOS

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os documentos juntados com a defesa apresentada (Id

3e56b17), no prazo de quinze dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LEOPOLDO DE JESUS PEREIRA MUNHOZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020383-91.2023.5.04.0022
RECLAMANTE MARIA LUIZA DA SILVA TAVARES

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

PERITO NEWTON RIBEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af4cae9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020383-91.2023.5.04.0022
RECLAMANTE MARIA LUIZA DA SILVA TAVARES

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

PERITO NEWTON RIBEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA DA SILVA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af4cae9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA KEPPELER FRAGA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020674-91.2023.5.04.0022
RECLAMANTE EVERTON LUIS DE SANTANA

FESTINALI

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada dos demonstrativos juntados pela parte autora

no Id. 29efabf, para, querendo, se manifestar no prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE AMANDA BEZERRA COIMBRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020674-91.2023.5.04.0022
RECLAMANTE EVERTON LUIS DE SANTANA

FESTINALI

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada dos demonstrativos juntados pela parte autora

no Id. 29efabf, para, querendo, se manifestar no prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE AMANDA BEZERRA COIMBRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020674-91.2023.5.04.0022
RECLAMANTE EVERTON LUIS DE SANTANA

FESTINALI

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada dos demonstrativos juntados pela parte autora

no Id. 29efabf, para, querendo, se manifestar no prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE AMANDA BEZERRA COIMBRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020173-40.2023.5.04.0022
RECLAMANTE BARBARA DE PAULA IMIG FROTA

VASCONCELOS

ADVOGADO BRUNO MESKO DIAS(OAB:
72493/RS)

ADVOGADO RICHARD MACIEL GOMES(OAB:
97467/RS)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

PERITO JACQUES JOSE ZIMMERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada das manifestações Id. f702638, Id. 99400ea e

anexos juntadas pela reclamante, para, querendo, se manifestar no

prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2426
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DANIELLE AMANDA BEZERRA COIMBRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021108-80.2023.5.04.0022
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO RODOLFIANO

DA SILVEIRA

ADVOGADO JOHN ROBERT SANTOS
SOUZA(OAB: 88737/RS)

RECLAMADO FRIGELAR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JERONIMO CARVALHO
FERREIRA(OAB: 29093/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO RODOLFIANO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

CARLOS EDUARDO RODOLFIANO DA SILVEIRA

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os documentos juntados com a defesa apresentada, no prazo

de quinze dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE AMANDA BEZERRA COIMBRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020115-03.2024.5.04.0022
RECLAMANTE ALEXSANDRO LAURINDO SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE GARCIA FORTE(OAB:
90882/RS)

RECLAMADO REALIZA SERVICOS DE
CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

ADVOGADO ARLEI JOAS PINTO QUEVEDO(OAB:
79782/RS)

RECLAMADO DIMAK CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO LAURINDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

ALEXSANDRO LAURINDO SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os documentos juntados com a defesa apresentada (Id

270f764), no prazo de quinze dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LEOPOLDO DE JESUS PEREIRA MUNHOZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021016-05.2023.5.04.0022
RECLAMANTE GEOVANI SIMOES ALMEIDA

ADVOGADO VERONICA BRASIL DE
FREITAS(OAB: 82208/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI SIMOES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

GEOVANI SIMOES ALMEIDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre os documentos juntados com a defesa apresentada, no prazo

de quinze dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE AMANDA BEZERRA COIMBRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020163-93.2023.5.04.0022
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE FARIAS

PINTADO

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 84339/RS)

ADVOGADO MATHEUS SANTOS KAFRUNI(OAB:
81397/RS)

ADVOGADO RENE JOSE KELLER(OAB:
81295/RS)

RECLAMADO ALL FIT PROTASIO ALVES
ACADEMIA DE GINASTICA E
MUSCULACAO LTDA

ADVOGADO CARMEN REY(OAB: 19409/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL FIT PROTASIO ALVES ACADEMIA DE GINASTICA E
MUSCULACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimada da manifestação Id. 80eb9e8 e anexos,

podendo se manifestar no prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DANIELLE AMANDA BEZERRA COIMBRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000689-25.2012.5.04.0022
RECLAMANTE SABRINA TACIANA MARTINS

ADVOGADO SERGIO CADENA DE
ASSUNPCAO(OAB: 54675/RS)

RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE ARGEMIRO ROSSI DE
AMORIM(OAB: 11401/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELBRA EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS-
GRADUACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado dos documentos

juntados, noticiando o encerramento do Plano de Recuperação

Judicial, para que informem acerca do adimplemento dos valores

habilitados, devendo o adimplemento dos créditos de natureza

tributária (previdência, custas ou imposto de renda) ser objeto

de comprovação documental pela executada, com prazo de 15

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO TOSCANO DE BRITTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001103-86.2013.5.04.0022
RECLAMANTE VINICIOS BETTIO DALLAVALE

ADVOGADO ALICE DE ANDRADE GROTH(OAB:
16004/RS)

RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIOS BETTIO DALLAVALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado dos documentos

juntados, noticiando o encerramento do Plano de Recuperação

Judicial, para que informe acerca do adimplemento dos valores

habilitados, devendo o adimplemento dos créditos de natureza

tributária (previdência, custas ou imposto de renda) ser objeto

de comprovação documental pela executada, com prazo de 15

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO TOSCANO DE BRITTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001103-86.2013.5.04.0022
RECLAMANTE VINICIOS BETTIO DALLAVALE

ADVOGADO ALICE DE ANDRADE GROTH(OAB:
16004/RS)

RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELBRA EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS-
GRADUACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado dos documentos

juntados, noticiando o encerramento do Plano de Recuperação

Judicial, para que informe acerca do adimplemento dos valores

habilitados, devendo o adimplemento dos créditos de natureza

tributária (previdência, custas ou imposto de renda) ser objeto

de comprovação documental pela executada, com prazo de 15

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO TOSCANO DE BRITTO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0001124-96.2012.5.04.0022
RECLAMANTE VANUZIA CARVALHO BARRETO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

ADVOGADO JOSE ARGEMIRO ROSSI DE
AMORIM(OAB: 11401/RS)

ADVOGADO VANESSA ZINN FERREIRA(OAB:
58256/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUZIA CARVALHO BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado dos documentos

juntados, noticiando o encerramento do Plano de Recuperação

Judicial, para que informe acerca do adimplemento dos valores

habilitados, com prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO TOSCANO DE BRITTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001124-96.2012.5.04.0022
RECLAMANTE VANUZIA CARVALHO BARRETO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

ADVOGADO JOSE ARGEMIRO ROSSI DE
AMORIM(OAB: 11401/RS)

ADVOGADO VANESSA ZINN FERREIRA(OAB:
58256/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELBRA EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS-
GRADUACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado dos documentos

juntados, noticiando o encerramento do Plano de Recuperação

Judicial, para que informe acerca do adimplemento dos valores

habilitados, com prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO TOSCANO DE BRITTO

Diretor de Secretaria

23 VT Porto Alegre

Edital

Processo Nº ATOrd-0020667-67.2021.5.04.0023
RECLAMANTE ALEX SANDRO GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO GILCEU RIBAS DE CAMPOS(OAB:
49295/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ GOMES
LONGARAY(OAB: 30405/RS)

RECLAMADO JUCARA SCHENA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCARA SCHENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

DESTINATÁRIO

JUCARA SCHENA

Endereço desconhecido

Pelo presente, fica o destinatário acima identificado citado para

tomar ciência do cálculo apresentado pelo reclamante em

07/03/2024 Id.3272038, pelo prazo legal, nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ALEX BERNARDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020457-50.2020.5.04.0023
RECLAMANTE DENI JOSUE VARGAS BELEM

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO NOVA VIDA LEVE IMPERIO LOPES
AGUAS MINERAIS LTDA

RECLAMADO J. PASSOS DA SILVA

PERITO PEDRO FRANCISCO BRANDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. PASSOS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

DESTINATÁRIO

J. PASSOS DA SILVA

Endereço desconhecido

Pelo presente, fica o destinatário acima identificado citado para

tomar ciência no prazo legal , da sentença de id.b906e25 proferida

no processo 0020457-50.2020.5.04.0023.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ALEX BERNARDES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0020264-30.2023.5.04.0023
RECLAMANTE LEONARDO ARAUJO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA BORTOLAS(OAB:
86147/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE HAMESTER
GUERREIRO(OAB: 78265/RS)

RECLAMADO CLUBE DO COMERCIO DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO Michel Labandeira Gomes(OAB:
64483/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE DO COMERCIO DE PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b2eed8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020264-30.2023.5.04.0023
RECLAMANTE LEONARDO ARAUJO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA BORTOLAS(OAB:
86147/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE HAMESTER
GUERREIRO(OAB: 78265/RS)

RECLAMADO CLUBE DO COMERCIO DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO Michel Labandeira Gomes(OAB:
64483/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ARAUJO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b2eed8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021186-13.2019.5.04.0023
RECLAMANTE MARJORI SOUZA DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM ROGER VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 73244/RS)

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARJORI SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78f7378

proferida nos autos.

Recebo o agravo de Petição tempestivamente interposto pela

reclamada em 13/03/2024 Id.c96f5c2, regular a representação

processual e satisfeito o preparo.

À autora para apresentar contraminuta, querendo, no prazo de 8

dias, bem como para que informe os dados bancários.

Cumpra-se a sentença Id. 837f189, quanto a liberação do

incontroverso.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0020345-76.2023.5.04.0023
RECLAMANTE MARIA ABREU DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE G

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d895c04

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário tempestivamente interposto pela

reclamante em 13/03/2024, regular a representação processual e

dispensado o preparo.

Às reclamadas para apresentar contrarrazões, querendo, no prazo

de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020345-76.2023.5.04.0023
RECLAMANTE MARIA ABREU DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ABREU DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d895c04

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário tempestivamente interposto pela

reclamante em 13/03/2024, regular a representação processual e

dispensado o preparo.

Às reclamadas para apresentar contrarrazões, querendo, no prazo

de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2431
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0020518-03.2023.5.04.0023
RECLAMANTE DIEGO LUIS MACHADO SIPRIANO

ADVOGADO VERIDIANA STRACK(OAB: 46168/RS)

RECLAMADO EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA - EPP

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO LUIS MACHADO SIPRIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 705e4f1

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário tempestivamente interposto pelo

reclamante em 26/02/2024 Id.b010881, regular a representação

processual e dispensado o preparo.

Às reclamadas para apresentarem contrarrazões, querendo, no

prazo de 8 dias.

O autor deverá em 10 dias, ter ciência da certidão juntada em

27/02/2024 Id.fd82b2b, para que informe o correto endereço da 1ª

reclamada, EXCELÊNCIA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LIMPEZA E PORTARIA LTDA - EPP, ou manifeste o que entender

de direito.

Apresentado o endereço, intime-se a 1ª reclamada para ciência da

sentença, bem como para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020162-85.2022.5.04.0332
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM REFRIGERACAO,
AQUECIMENTO E TRATAMENTO DE
AR NO RIO GRANDE DO SUL-
SINDIGEL/RS

ADVOGADO FABIO RODRIGUES MAIATO DA
COSTA(OAB: 125705/RS)

ADVOGADO DANIELLE HENKEL BOHRER(OAB:
92816/RS)

ADVOGADO SIMONE DA ROSA PEREIRA
COLOMBO(OAB: 65310/RS)

ADVOGADO ADENIR MAIATO DA COSTA(OAB:
45985/RS)

RECLAMADO TECNOENGE AR CONDICIONADO
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM REFRIGERACAO,
AQUECIMENTO E TRATAMENTO DE AR NO RIO GRANDE DO
SUL-SINDIGEL/RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e7f00f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EM FACE DO EXPOSTO, em preliminar, EXTINGO O PROCESSO

movido por SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO E TRATAMENTO DE AR NO

RIO GRANDE DO SUL-SINDIGEL/RSem face de TECNOENGE

AR CONDICIONADO LTDA - ME, sem resolução de mérito, nos

termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas de R$ 400,00, calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00,

atribuído à causa, pela parte-autora, ficando dispensada desse

encargo, porque ao abrigo do benefício da gratuidade da justiça, ora

concedido.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intime-se a parte-autora, apenas.

NADA MAIS.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020287-10.2022.5.04.0023
RECLAMANTE LETICIA DA LUZ MAXIMIANO

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
ESTADUAL DE ENSINO
FUNDAMENTAL PROFESSORA
MARIETA DA CUNHA SILVA

RECLAMADO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO JONATHAN HECK MUNHOZ(OAB:
101977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38767a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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EM FACE DO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE a ação interposta

por LETICIA DA LUZ MAXIMIANOem face de CAIXA ESCOLAR

DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL

PROFESSORA MARIETA DA CUNHA SILVAe julgo

PROCEDENTE EM PARTE a ação interposta em face de GFG

RECURSOS HUMANOS LTDA., para, observados os termos e

critérios da fundamentação, os quais são parte integrante do

presente dispositivo, condenar a parte-reclamada a pagar à parte-

autora, em valores a serem apurados em liquidação de sentença,

com juros e correção monetária na forma da lei:

a) com caráter indenizatório, os prejuízos sofridos em decorrência

do não fornecimento dos vales-transporte, nos termos do item 2.4;

e

b) multa prevista no § 8º do art. 477 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Deverá, a parte-reclamada, ainda, recolher à conta vinculada da

parte-autora – após a ela liberados, por meio de alvará judicial – os

valores devidos ao FGTS ao longo do contrato, deduzidos os

depósitos prévio, os quais serão apurados na fase de liquidação.

Defiro à parte-autora o benefício da gratuidade da Justiça, na forma

do art. 790, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com

redação anterior à Lei nº 13.467, de 2017.

A primeira reclamada pagará custas de R$ 40,00, calculadas sobre

o valor provisório arbitrado à condenação de R$ 2.000,00, além dos

honorários sucumbenciais ao advogado constituído pela parte-

autora, na forma do art. 791-A da CLT, com redação pela Lei nº

13.467, de 2017, fixados em 10% (dez por cento) sobre o proveito

econômico a ser apurado em fase de liquidação.

Expeçam-se ofícios ao Ministério do Trabalho e Emprego (ou ao

órgão que o substituir), por meio da Gerência Regional do

Trabalho e Emprego, e ao agente operador do FGTS – a Caixa

Econômica Federal – a fim de que tomem as providências as quais

entenderem cabíveis.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE em 48 horas, após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020287-10.2022.5.04.0023
RECLAMANTE LETICIA DA LUZ MAXIMIANO

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
ESTADUAL DE ENSINO
FUNDAMENTAL PROFESSORA
MARIETA DA CUNHA SILVA

RECLAMADO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO JONATHAN HECK MUNHOZ(OAB:
101977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DA LUZ MAXIMIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38767a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EM FACE DO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE a ação interposta

por LETICIA DA LUZ MAXIMIANOem face de CAIXA ESCOLAR

DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL

PROFESSORA MARIETA DA CUNHA SILVAe julgo

PROCEDENTE EM PARTE a ação interposta em face de GFG

RECURSOS HUMANOS LTDA., para, observados os termos e

critérios da fundamentação, os quais são parte integrante do

presente dispositivo, condenar a parte-reclamada a pagar à parte-

autora, em valores a serem apurados em liquidação de sentença,

com juros e correção monetária na forma da lei:

a) com caráter indenizatório, os prejuízos sofridos em decorrência

do não fornecimento dos vales-transporte, nos termos do item 2.4;

e

b) multa prevista no § 8º do art. 477 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Deverá, a parte-reclamada, ainda, recolher à conta vinculada da

parte-autora – após a ela liberados, por meio de alvará judicial – os

valores devidos ao FGTS ao longo do contrato, deduzidos os

depósitos prévio, os quais serão apurados na fase de liquidação.

Defiro à parte-autora o benefício da gratuidade da Justiça, na forma

do art. 790, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com

redação anterior à Lei nº 13.467, de 2017.

A primeira reclamada pagará custas de R$ 40,00, calculadas sobre

o valor provisório arbitrado à condenação de R$ 2.000,00, além dos

honorários sucumbenciais ao advogado constituído pela parte-

autora, na forma do art. 791-A da CLT, com redação pela Lei nº

13.467, de 2017, fixados em 10% (dez por cento) sobre o proveito

econômico a ser apurado em fase de liquidação.

Expeçam-se ofícios ao Ministério do Trabalho e Emprego (ou ao

órgão que o substituir), por meio da Gerência Regional do

Trabalho e Emprego, e ao agente operador do FGTS – a Caixa

Econômica Federal – a fim de que tomem as providências as quais

entenderem cabíveis.
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Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE em 48 horas, após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020086-57.2018.5.04.0023
RECLAMANTE LUIS ALBERTO SCHITEZKY DA

COSTA JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

ADVOGADO DIEGO WASZAK REGO(OAB:
95826/RS)

ADVOGADO ANTONIO GRAEFF MARTINS(OAB:
53981/RS)

RECLAMADO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ARILO BARROSO ALCANTARA
FILHO(OAB: 58424/RS)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATMA PARTICIPACOES S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO para pagamento

FICA a  rec lamada ATMA PARTICIPACOES S.A.  EM

RECUPERACAO JUDICIAL, por intermédio do seu advogado, nos

termos do disposto no art. 513, § 2º, I, do CPC c/c art. 17 da

Resolução 185 do CSJT e art. 174 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT 4ª Região, CITADA para

pagamento do valor de R$57.771,83, atualizada até o dia

18/03/2024, ou indicar bens à penhora, no prazo de 48 horas,

previsto no art. 880 da CLT, sob pena de prosseguimento da

execução na forma do art. 175 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT da 4ª Região.

É ônus da parte, que não se transfere à Secretaria da Vara, Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, o correto preenchimento das

guias de recolhimento das verbas abaixo, sob pena de não restar

suficientemente comprovados os pagamentos. Caso a reclamada

pague esse valores em depósito judicial, eles serão devolvidos para

a ré e o pagamento será desconsiderado:

a) contribuições previdenciárias: GPS, art. 889-A da CLT e

Resolução INSS/PR nº 657/1998;

b) custas e emolumentos: GRU judicial, Ato Conjunto TST/CSJT nº

21/2010;

c) IRRF: DARF, preenchido por meio do programa Sicalcweb

d i s p o n í v e l  n o  e n d e r e ç o

http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/pagamentos-e-

parcelamentos/darf-calculo-e-impressao-programa-sicalc-

1/programa-para-calculo-e-emissao-de-darf-on-line-de-tributos-e-

contribuicoes-federais-exceto-contribuicoes-previdenciarias .

Mais informações e instruções para o correto preenchimento,

constam do site do TRT4 https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/guias-e-

recolhimentos

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

PAULO FERNANDO SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020998-59.2015.5.04.0023
RECLAMANTE DORVALINA CONRADO FERREIRA

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

TESTEMUNHA Volmir Figueiredo Paes

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 465db32

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO.
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EM FACE DO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

execução.

Custas de R$ 44,26, pela parte executada, consoante art. 789-A,

inciso V, da CLT, isenta.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020998-59.2015.5.04.0023
RECLAMANTE DORVALINA CONRADO FERREIRA

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

TESTEMUNHA Volmir Figueiredo Paes

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORVALINA CONRADO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 465db32

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO.

EM FACE DO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

execução.

Custas de R$ 44,26, pela parte executada, consoante art. 789-A,

inciso V, da CLT, isenta.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020130-76.2018.5.04.0023
RECLAMANTE RODRIGO ALVES ADAMI

ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

ADVOGADO AIRTON TADEU FORBRIG(OAB:
25671/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LEONARDO
SCORZA(OAB: 51033/RS)

RECLAMADO SULTECH SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELE SCHWAN(OAB: 86749/RS)

ADVOGADO RAQUEL MARLISE ORTACIO
ORTIZ(OAB: 52300/RS)

ADVOGADO ANA CRISTINA TESSER(OAB:
34624/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULTECH SISTEMAS ELETRONICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f997869

proferido nos autos.

Ciência à reclamada do cálculo apresentado pelo reclamante no Id.

5c36539, pelo prazo de 8 dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020572-66.2023.5.04.0023
RECLAMANTE MARCELO VITOR DA SILVA

ADVOGADO LUCAS CAVALCANTE AGUIAR(OAB:
27433/CE)

RECLAMADO SINOR ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VITOR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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N O T I F I C A Ç Ã O  D E  A U D I Ê N C I A  D E  I N S T R U Ç Ã O

T E L E P R E S E N C I A L

DESTINATÁRIO

MARCELO VITOR DA SILVA

Pela presente, fica Vª. Sª. ciente da audiência de INSTRUÇÃO

designada para o dia 23/10/2024 10:00, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 23ª Vara do Trabalho, por meio da

plataforma de videoconferência Zoom.

É recomendável que seja instalado o aplicativo cliente Zoom para

d e s k t o p  p a r a  a c e s s o  a o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varapoa23jT ou, alternativamente, utilizar o

aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código 811 069 0724.

As partes, os advogados e as testemunhas que ingressarem por

meio de equipamentos móveis, smartphones ou tablets, deverão, ao

solicitar a participação na audiência, habilitar o áudio com a opção:

conectar utilizando a internet (wi-fi ou dados), naqueles aparelhos

que tiverem essa opção.

Fica facultado à parte ou à testemunha que não se sentir apta a

participar do ato por conta própria, o comparecimento ao

escritório do patrono para participar da solenidade, e no

momento da solenidade o magistrado fará as verificações

necessárias, a fim de garantir a incomunicabilidade das partes

e testemunhas.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, na forma do artigo 825 da CLT.

Ciência às partes, incumbindo ao procurador cadastrado nos autos

dar ciência ao seu respectivo constituinte da designação da

audiência telepresencial e do link de acesso antes mencionado, nos

termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANGELA LANG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020572-66.2023.5.04.0023
RECLAMANTE MARCELO VITOR DA SILVA

ADVOGADO LUCAS CAVALCANTE AGUIAR(OAB:
27433/CE)

RECLAMADO SINOR ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINOR ELETRICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

N O T I F I C A Ç Ã O  D E  A U D I Ê N C I A  D E  I N S T R U Ç Ã O

T E L E P R E S E N C I A L

DESTINATÁRIO

SINOR ELETRICIDADE LTDA

Pela presente, fica Vª. Sª. ciente da audiência de INSTRUÇÃO

designada para o dia 23/10/2024 10:00, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 23ª Vara do Trabalho, por meio da

plataforma de videoconferência Zoom.

É recomendável que seja instalado o aplicativo cliente Zoom para

d e s k t o p  p a r a  a c e s s o  a o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varapoa23jT ou, alternativamente, utilizar o

aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código 811 069 0724.

As partes, os advogados e as testemunhas que ingressarem por

meio de equipamentos móveis, smartphones ou tablets, deverão, ao

solicitar a participação na audiência, habilitar o áudio com a opção:

conectar utilizando a internet (wi-fi ou dados), naqueles aparelhos

que tiverem essa opção.

Fica facultado à parte ou à testemunha que não se sentir apta a

participar do ato por conta própria, o comparecimento ao

escritório do patrono para participar da solenidade, e no

momento da solenidade o magistrado fará as verificações

necessárias, a fim de garantir a incomunicabilidade das partes

e testemunhas.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, na forma do artigo 825 da CLT.

Ciência às partes, incumbindo ao procurador cadastrado nos autos

dar ciência ao seu respectivo constituinte da designação da

audiência telepresencial e do link de acesso antes mencionado, nos

termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da

Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ANGELA LANG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020154-31.2023.5.04.0023
RECLAMANTE JUAN FERRAZ DUARTE

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

RECLAMADO CENTER SHOP COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO JONATHAN ROSA SILVA(OAB:
102574/RS)

ADVOGADO JAIRO RAMALHO MONTEIRO(OAB:
44583/RS)

ADVOGADO LEILA LIMA DE SOUZA
HARTHMANN(OAB: 45723/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN FERRAZ DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0137ab9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020154-31.2023.5.04.0023
RECLAMANTE JUAN FERRAZ DUARTE

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

RECLAMADO CENTER SHOP COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO JONATHAN ROSA SILVA(OAB:
102574/RS)

ADVOGADO JAIRO RAMALHO MONTEIRO(OAB:
44583/RS)

ADVOGADO LEILA LIMA DE SOUZA
HARTHMANN(OAB: 45723/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTER SHOP COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0137ab9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020885-27.2023.5.04.0023
RECLAMANTE GUILHERME BRAGA MACHADO

ADVOGADO NILTON BECK MURADAS
JUNIOR(OAB: 74439/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SANTOS DE
MELLO(OAB: 125179/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

RECLAMADO MR PROMOCOES E EVENTOS LTDA
FALIDO

RECLAMADO SPASSO LED SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME BRAGA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb79b2d

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando-se que ainda não houve contestação apresentada

nos autos, o recebimento da emenda à inicial prescinde da

anuência das reclamadas.

Diante do exposto, acolho a emenda apresentada.

Incluam-se as reclamadas indicadas na petição ID. 28b9fea no polo

passivo da ação e citem-se.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020073-48.2024.5.04.0023
RECLAMANTE CLEBER OIR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO VALMOR JUNIOR BAGGIO(OAB:
76326/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER OIR SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd7e932

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pedido de dispensa de comparecimento do reclamado

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL à audiência inicial, nos termos

da Recomendação n. º 05/2019 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, sendo que será considerado ciente dos termos da

audiência a ser realizada.
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Aguarde-se a audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020096-33.2020.5.04.0023
RECLAMANTE IVO INACIO MOREIRA

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
MACHADO(OAB: 60293/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO INACIO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IVO INACIO MOREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ERNANI PINTO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020957-14.2023.5.04.0023
RECLAMANTE LEONARDO DE MELLO SENA

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE MELLO SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b74113d

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para manifestação sobre a defesa,

documentos e apontamento de diferenças, sob pena de preclusão,

no prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020722-47.2023.5.04.0023
RECLAMANTE PATRICIA LUSIA DE ABREU

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO VIEMAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO ROFFEBOR ARTEFATOS DE
BORRACHA LTDA - ME

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROFFEBOR ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA - ME

  - VIEMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e87c18

proferido nos autos.

Declaro encerrada a instrução do feito.

Apresentem as partes, querendo, razões finais por memoriais, no

prazo de 15 dias.

Após, voltem conclusos para julgamento.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020722-47.2023.5.04.0023
RECLAMANTE PATRICIA LUSIA DE ABREU

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO VIEMAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO ROFFEBOR ARTEFATOS DE
BORRACHA LTDA - ME

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA LUSIA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e87c18

proferido nos autos.

Declaro encerrada a instrução do feito.

Apresentem as partes, querendo, razões finais por memoriais, no

prazo de 15 dias.

Após, voltem conclusos para julgamento.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020957-14.2023.5.04.0023
RECLAMANTE LEONARDO DE MELLO SENA

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b74113d

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para manifestação sobre a defesa,

documentos e apontamento de diferenças, sob pena de preclusão,

no prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020442-76.2023.5.04.0023
RECLAMANTE FABIO SILVEIRA GARCIA

ADVOGADO JAIRO RAMALHO MONTEIRO(OAB:
44583/RS)

ADVOGADO LEILA LIMA DE SOUZA
HARTHMANN(OAB: 45723/RS)

RECLAMADO GV COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

RECLAMADO FOUET COMERCIO INDUSTRIA
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SILVEIRA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a196cf

proferido nos autos.

Considerando que as reclamadas GV COMERCIO DE ALIMENTOS

EIRELI e FOUET COMERCIO INDUSTRIA IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA, devidamente notificadas

através da sócia, FERNANDA BARBOSA GRIEBELER

(ID.5746a20), não apresentaram defesa no prazo que lhes foi

assegurado, são declaradas reveis e, por conseguinte, confessas

quanto à matéria de fato.

Não havendo mais provas a produzir, encerro a instrução

processual.

Façam-se os autos conclusos para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020532-21.2022.5.04.0023
RECLAMANTE F.S.K.

ADVOGADO FABIANO GARCIA
SEVERGNINI(OAB: 53636/RS)

RECLAMADO S.S.D.B.L.L.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.S.D.B.L.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5bbdd4e.

Processo Nº ATOrd-0020532-21.2022.5.04.0023
RECLAMANTE F.S.K.

ADVOGADO FABIANO GARCIA
SEVERGNINI(OAB: 53636/RS)

RECLAMADO S.S.D.B.L.L.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.S.K.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5bbdd4e.
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Processo Nº ATSum-0020083-92.2024.5.04.0023
RECLAMANTE DEBORA ALINE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO DOS SANTOS
QUARESMA(OAB: 93986/RS)

RECLAMADO SUPREMA PROMOTORA DE
VENDAS EIRELI

RECLAMADO USER DIGITAL SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA ALINE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e63e08d

proferido nos autos.

Em face da certidão ID.888480b, notifique-se a reclamada

SUPREMA PROMOTORA DE VENDAS EIRELI no endereço

informado pelo autor no ID.2cdb50c, por carta registrada com aviso

de recebimento.

Também, ciência à parte autora da certidão juntada em 19/03/2024

(ID.2c21969), pelo prazo de 15 dias, para que informe o correto

endereço da reclamada USER DIGITAL SERVICOS LTDA, ou

manifeste o que entender de direito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021018-06.2022.5.04.0023
RECLAMANTE KASSIA AELLEN DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIA BORGES(OAB: 92761/RS)

RECLAMADO SUSANA BEATRIZ QUADRADO

ADVOGADO Tania Elizabete Auler(OAB: 51482/RS)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
61510/RS)

PERITO CARLOS ROBERTO SILVEIRA
VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSIA AELLEN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18ce767

proferido nos autos.

Em face da manifestação do perito (ID.34c0327), aguarde-se pela

apresentação do laudo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020845-45.2023.5.04.0023
RECLAMANTE JAILTON PACHECO DA ROCHA

ADVOGADO MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

ADVOGADO TATIANE RIETH DIAS(OAB:
79342/RS)

ADVOGADO VINICIUS SECCO FOGACA(OAB:
76474/RS)

ADVOGADO GUILHERME BLANCO(OAB:
81041/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65bc2c9

proferido nos autos.

Ciência às partes dos esclarecimentos apresentados pelo perito em

15/03/2024 (ID.14041ad), pelo prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020725-91.2023.5.04.0252
RECLAMANTE BRUNA CAMILO GARCIA

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PLASTICOS HERC
LTDA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE PLASTICOS HERC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b64f0a

proferido nos autos.

Vista à reclamada da petição ID.58340b5, para manifestação no

prazo de 15 dias.

Após, voltem os autos conclusos para designação de perito técnico.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021018-06.2022.5.04.0023
RECLAMANTE KASSIA AELLEN DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIA BORGES(OAB: 92761/RS)

RECLAMADO SUSANA BEATRIZ QUADRADO

ADVOGADO Tania Elizabete Auler(OAB: 51482/RS)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
61510/RS)

PERITO CARLOS ROBERTO SILVEIRA
VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&A MODAS S.A.

  - SUSANA BEATRIZ QUADRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18ce767

proferido nos autos.

Em face da manifestação do perito (ID.34c0327), aguarde-se pela

apresentação do laudo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020845-45.2023.5.04.0023
RECLAMANTE JAILTON PACHECO DA ROCHA

ADVOGADO MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

ADVOGADO TATIANE RIETH DIAS(OAB:
79342/RS)

ADVOGADO VINICIUS SECCO FOGACA(OAB:
76474/RS)

ADVOGADO GUILHERME BLANCO(OAB:
81041/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON PACHECO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65bc2c9

proferido nos autos.

Ciência às partes dos esclarecimentos apresentados pelo perito em

15/03/2024 (ID.14041ad), pelo prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020725-91.2023.5.04.0252
RECLAMANTE BRUNA CAMILO GARCIA

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PLASTICOS HERC
LTDA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CAMILO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b64f0a

proferido nos autos.

Vista à reclamada da petição ID.58340b5, para manifestação no

prazo de 15 dias.

Após, voltem os autos conclusos para designação de perito técnico.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020702-56.2023.5.04.0023
RECLAMANTE ALEXSANDRO DA ROCHA

DOMINGUES

ADVOGADO MICHELE MARTINS STUART(OAB:
69003/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE AREA LEAO(OAB:
32438/RS)

RECLAMADO EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA
E PORTARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53064d3

proferido nos autos.

Em face do termo de renúncia (ID.fde7dbc), à Secretaria para

descadastramento do procurador.

Notifique-se a reclamada EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE

SERVICOS DE LIMPEZA E PORTARIA LTDA - EPP, por carta

registrada com aviso de recebimento, para regularização da

representação processual, em 15 dias.

Por fim, voltem conclusos para análise dos requerimentos do autor

(ID.914e9f2).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020702-56.2023.5.04.0023
RECLAMANTE ALEXSANDRO DA ROCHA

DOMINGUES

ADVOGADO MICHELE MARTINS STUART(OAB:
69003/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE AREA LEAO(OAB:
32438/RS)

RECLAMADO EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DA ROCHA DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53064d3

proferido nos autos.

Em face do termo de renúncia (ID.fde7dbc), à Secretaria para

descadastramento do procurador.

Notifique-se a reclamada EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE

SERVICOS DE LIMPEZA E PORTARIA LTDA - EPP, por carta

registrada com aviso de recebimento, para regularização da

representação processual, em 15 dias.

Por fim, voltem conclusos para análise dos requerimentos do autor

(ID.914e9f2).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021023-91.2023.5.04.0023
RECLAMANTE PAULO ROBERTO RAMOS MORAES

ADVOGADO Michel Soares(OAB: 85574/RS)

RECLAMADO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZDAT TELEATENDIMENTO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6700148

proferido nos autos.

Em face da manifestação do autor (ID.5503319), pugnando pelo

encerramento da instrução, intime-se a reclamada para que, em 15

dias, especifique, detalhadamente, o objeto da prova a ser

produzido em audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021023-91.2023.5.04.0023
RECLAMANTE PAULO ROBERTO RAMOS MORAES

ADVOGADO Michel Soares(OAB: 85574/RS)

RECLAMADO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO RAMOS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6700148

proferido nos autos.

Em face da manifestação do autor (ID.5503319), pugnando pelo

encerramento da instrução, intime-se a reclamada para que, em 15

dias, especifique, detalhadamente, o objeto da prova a ser

produzido em audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020364-82.2023.5.04.0023
RECLAMANTE MARTA DE SAMPAIO GRAHL

ADVOGADO ROBINSON DE ALENCAR BRUM
DIAS(OAB: 24943/RS)

RECLAMADO HOSPITAL LIFEPLUS LITORAL
NORTE LTDA

ADVOGADO FABIANA TENTARDINI(OAB:
49929/RS)

RECLAMADO PROLIFE REDE DE HOSPITAIS SPE
S/A

ADVOGADO FABIANA TENTARDINI(OAB:
49929/RS)

RECLAMADO SEFERIN & COELHO HOLDING DE
PARTICIPACOES LTDA

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL LIFEPLUS LITORAL NORTE LTDA

  - PROLIFE REDE DE HOSPITAIS SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffd3b51

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que informem se há provas a produzir,

especificando detalhadamente o objeto, em 15 dias.

No mesmo prazo, informem as partes se concordam com a

tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, esclarecendo-se que

as notificações por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT serão mantidas para as partes assistidas por

advogados regularmente constituídos, conforme § 2º-A. do Art.

2º da referida Resolução Administrativa. O silêncio importará em

anuência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020364-82.2023.5.04.0023

RECLAMANTE MARTA DE SAMPAIO GRAHL

ADVOGADO ROBINSON DE ALENCAR BRUM
DIAS(OAB: 24943/RS)

RECLAMADO HOSPITAL LIFEPLUS LITORAL
NORTE LTDA

ADVOGADO FABIANA TENTARDINI(OAB:
49929/RS)

RECLAMADO PROLIFE REDE DE HOSPITAIS SPE
S/A

ADVOGADO FABIANA TENTARDINI(OAB:
49929/RS)

RECLAMADO SEFERIN & COELHO HOLDING DE
PARTICIPACOES LTDA

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA DE SAMPAIO GRAHL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffd3b51

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que informem se há provas a produzir,

especificando detalhadamente o objeto, em 15 dias.

No mesmo prazo, informem as partes se concordam com a

tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, esclarecendo-se que

as notificações por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT serão mantidas para as partes assistidas por

advogados regularmente constituídos, conforme § 2º-A. do Art.

2º da referida Resolução Administrativa. O silêncio importará em

anuência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020235-77.2023.5.04.0023
RECLAMANTE BRUNA DUTRA ALVES

ADVOGADO Amauri Celuppi(OAB: 29936/RS)

ADVOGADO ANDRINNY BASTOS DE
ALMEIDA(OAB: 103590/RS)

RECLAMADO PATIO AMICHE RESTAURANTE E
BAR LTDA

ADVOGADO JOAO ARTHUR ZADUCHLIVER(OAB:
107214/RS)

RECLAMADO ROSA JANAINA SCHNEIDER PAIM

ADVOGADO LEONARDO SFOGGIA PRAIA(OAB:
45751/RS)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DUTRA ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fcef3f

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que informem se há provas a produzir,

especificando detalhadamente o objeto, em 15 dias.

No mesmo prazo, informem as partes se concordam com a

tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, esclarecendo-se que

as notificações por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT serão mantidas para as partes assistidas por

advogados regularmente constituídos, conforme § 2º-A. do Art.

2º da referida Resolução Administrativa. O silêncio importará em

anuência.

Por fim, o requerimento de aplicação da pena de confissão

(ID.c4a1c4d) será analisado em sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020235-77.2023.5.04.0023
RECLAMANTE BRUNA DUTRA ALVES

ADVOGADO Amauri Celuppi(OAB: 29936/RS)

ADVOGADO ANDRINNY BASTOS DE
ALMEIDA(OAB: 103590/RS)

RECLAMADO PATIO AMICHE RESTAURANTE E
BAR LTDA

ADVOGADO JOAO ARTHUR ZADUCHLIVER(OAB:
107214/RS)

RECLAMADO ROSA JANAINA SCHNEIDER PAIM

ADVOGADO LEONARDO SFOGGIA PRAIA(OAB:
45751/RS)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATIO AMICHE RESTAURANTE E BAR LTDA

  - ROSA JANAINA SCHNEIDER PAIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fcef3f

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que informem se há provas a produzir,

especificando detalhadamente o objeto, em 15 dias.

No mesmo prazo, informem as partes se concordam com a

tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, esclarecendo-se que

as notificações por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT serão mantidas para as partes assistidas por

advogados regularmente constituídos, conforme § 2º-A. do Art.

2º da referida Resolução Administrativa. O silêncio importará em

anuência.

Por fim, o requerimento de aplicação da pena de confissão

(ID.c4a1c4d) será analisado em sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020183-81.2023.5.04.0023
RECLAMANTE ALESSANDRA FERNANDES

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO PASEO
ZONA SUL

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO VICTOR HUGO JANUARIO
PEREIRA(OAB: 131860/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

RECLAMADO FUNDACAO IBERE CAMARGO

RECLAMADO KLEY HERTZ FARMACEUTICA S.A

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEY HERTZ FARMACEUTICA S.A

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4b7eec

proferido nos autos.

Ciência às partes da data designada pelo perito para realização da

diligência (ID.231ed6b). Após, aguarde-se a apresentação do laudo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020183-81.2023.5.04.0023
RECLAMANTE ALESSANDRA FERNANDES

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO PASEO
ZONA SUL

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO VICTOR HUGO JANUARIO
PEREIRA(OAB: 131860/RS)
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2444
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

RECLAMADO FUNDACAO IBERE CAMARGO

RECLAMADO KLEY HERTZ FARMACEUTICA S.A

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4b7eec

proferido nos autos.

Ciência às partes da data designada pelo perito para realização da

diligência (ID.231ed6b). Após, aguarde-se a apresentação do laudo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020849-82.2023.5.04.0023
RECLAMANTE ADRIELLE CRISTINA PEREIRA

PIMENTEL

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO OSTON CREATIVE MEDIA S.A.

ADVOGADO JANES TERESINHA ORSI(OAB:
41072/RS)

RECLAMADO TIM PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLE CRISTINA PEREIRA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaeaecf

proferido nos autos.

Em face do requerimento da reclamada OSTON CREATIVE MEDIA

S.A. (ID.8fd807d), retire-se dos autos a opção de tramitação pelo

Juízo 100% Digital.

Determino a conversão da audiência de instrução em presencial.

Inclua-se em pauta.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020849-82.2023.5.04.0023
RECLAMANTE ADRIELLE CRISTINA PEREIRA

PIMENTEL

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO OSTON CREATIVE MEDIA S.A.

ADVOGADO JANES TERESINHA ORSI(OAB:
41072/RS)

RECLAMADO TIM PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - OSTON CREATIVE MEDIA S.A.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TIM PARTICIPACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaeaecf

proferido nos autos.

Em face do requerimento da reclamada OSTON CREATIVE MEDIA

S.A. (ID.8fd807d), retire-se dos autos a opção de tramitação pelo

Juízo 100% Digital.

Determino a conversão da audiência de instrução em presencial.

Inclua-se em pauta.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020027-93.2023.5.04.0023
RECLAMANTE JULIANA DE LIMA PACHECO

ADVOGADO PAULO RICARDO VIRGILI
PAVECK(OAB: 34535/RS)

ADVOGADO GRAZIELA BESSON(OAB: 71729/RS)

RECLAMADO OSTHEON COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO GIOVANI AGOSTINI
SAAVEDRA(OAB: 51549/RS)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE LIMA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d984ed9

proferido nos autos.

Em face da concordância expressa da autora (Id.78262b8), notifique

-se a reclamada para que informe, em 05 dias, se concorda com a

tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, esclarecendo-se que

as notificações por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT serão mantidas para as partes assistidas por

advogados regularmente constituídos, conforme § 2º-A. do Art.

2º da referida Resolução Administrativa. O silêncio importará em

anuência.

Após, cumpra-se o despacho ID.ac11bb4.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020503-34.2023.5.04.0023
RECLAMANTE WANDERLEI MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS
MACHADO(OAB: 42281/RS)

RECLAMADO ELAIZE SILVA PEZZI & CIA LTDA

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEI MIGUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f21917

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que informem se há provas a produzir,

especificando detalhadamente o objeto, no prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020027-93.2023.5.04.0023
RECLAMANTE JULIANA DE LIMA PACHECO

ADVOGADO PAULO RICARDO VIRGILI
PAVECK(OAB: 34535/RS)

ADVOGADO GRAZIELA BESSON(OAB: 71729/RS)

RECLAMADO OSTHEON COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO GIOVANI AGOSTINI
SAAVEDRA(OAB: 51549/RS)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSTHEON COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d984ed9

proferido nos autos.

Em face da concordância expressa da autora (Id.78262b8), notifique

-se a reclamada para que informe, em 05 dias, se concorda com a

tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, esclarecendo-se que

as notificações por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT serão mantidas para as partes assistidas por

advogados regularmente constituídos, conforme § 2º-A. do Art.

2º da referida Resolução Administrativa. O silêncio importará em

anuência.

Após, cumpra-se o despacho ID.ac11bb4.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020503-34.2023.5.04.0023
RECLAMANTE WANDERLEI MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS
MACHADO(OAB: 42281/RS)

RECLAMADO ELAIZE SILVA PEZZI & CIA LTDA

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAIZE SILVA PEZZI & CIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f21917

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que informem se há provas a produzir,

especificando detalhadamente o objeto, no prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020945-97.2023.5.04.0023
RECLAMANTE LEANDRO WOZNIAK DA SILVA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO LABORATORIO INDUSTRIAL
FARMACEUTICO LIFAR LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO WOZNIAK DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ab81dd

proferido nos autos.

Inclua-se em pauta de audiência telepresencial, observada aordem

de antiguidade dos processos e respeitadas as prioridades legais.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020945-97.2023.5.04.0023
RECLAMANTE LEANDRO WOZNIAK DA SILVA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO LABORATORIO INDUSTRIAL
FARMACEUTICO LIFAR LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO INDUSTRIAL FARMACEUTICO LIFAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ab81dd

proferido nos autos.

Inclua-se em pauta de audiência telepresencial, observada aordem

de antiguidade dos processos e respeitadas as prioridades legais.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020749-30.2023.5.04.0023
RECLAMANTE GLACI DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO JACI PINTO(OAB: 86168/RS)

RECLAMADO PLATAMON PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CATIA SILENE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 87146/RS)

PERITO CARLOS ROBERTO SILVEIRA
VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLACI DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a8e2d0

proferido nos autos.

Informem as partes, em 05 dias, se concordam com a tramitação do

feito pelo Juízo 100% Digital, esclarecendo-se que as

notificações por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT serão mantidas para as partes assistidas por

advogados regularmente constituídos, conforme § 2º-A. do Art.

2º da referida Resolução Administrativa. O silêncio importará em

anuência.

Após, cumpra-se o despacho ID.107ab51.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020749-30.2023.5.04.0023
RECLAMANTE GLACI DOS SANTOS NASCIMENTO
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ADVOGADO JACI PINTO(OAB: 86168/RS)

RECLAMADO PLATAMON PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CATIA SILENE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 87146/RS)

PERITO CARLOS ROBERTO SILVEIRA
VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a8e2d0

proferido nos autos.

Informem as partes, em 05 dias, se concordam com a tramitação do

feito pelo Juízo 100% Digital, esclarecendo-se que as

notificações por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT serão mantidas para as partes assistidas por

advogados regularmente constituídos, conforme § 2º-A. do Art.

2º da referida Resolução Administrativa. O silêncio importará em

anuência.

Após, cumpra-se o despacho ID.107ab51.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020760-59.2023.5.04.0023
RECLAMANTE PAULO RICARDO DA SILVA

CORREA

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

RECLAMADO ALTERDATA TECNOLOGIA EM
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO FREIRE DE
MORAES(OAB: 79247/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERDATA TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdc236b

proferido nos autos.

Inclua-se em pauta de audiência telepresencial, observada aordem

de antiguidade dos processos e respeitadas as prioridades legais.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020379-51.2023.5.04.0023
RECLAMANTE ADAIR JUNG

ADVOGADO CLAUDIA HALLE DE ABREU(OAB:
48204/RS)

RECLAMADO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS
RAMIRO LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JERONIMO CARVALHO
FERREIRA(OAB: 29093/RS)

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI
PORTAL(OAB: 26229/RS)

ADVOGADO HOMERO BELLINI JUNIOR(OAB:
24304/RS)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS RAMIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a170258

proferido nos autos.

Vista à reclamada da petição ID.bc3dd36, para manifestação no

prazo de 15 dias.

Após, voltem os autos conclusos para prosseguimento da perícia,

conforme determinado no despacho ID.f87c233.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020760-59.2023.5.04.0023
RECLAMANTE PAULO RICARDO DA SILVA

CORREA

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

RECLAMADO ALTERDATA TECNOLOGIA EM
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO FREIRE DE
MORAES(OAB: 79247/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO DA SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdc236b

proferido nos autos.

Inclua-se em pauta de audiência telepresencial, observada aordem

de antiguidade dos processos e respeitadas as prioridades legais.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020379-51.2023.5.04.0023
RECLAMANTE ADAIR JUNG

ADVOGADO CLAUDIA HALLE DE ABREU(OAB:
48204/RS)

RECLAMADO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS
RAMIRO LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JERONIMO CARVALHO
FERREIRA(OAB: 29093/RS)

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI
PORTAL(OAB: 26229/RS)

ADVOGADO HOMERO BELLINI JUNIOR(OAB:
24304/RS)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIR JUNG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a170258

proferido nos autos.

Vista à reclamada da petição ID.bc3dd36, para manifestação no

prazo de 15 dias.

Após, voltem os autos conclusos para prosseguimento da perícia,

conforme determinado no despacho ID.f87c233.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020822-02.2023.5.04.0023
RECLAMANTE RONNY JAVIER ANDRANGO

CRIOLLO

ADVOGADO PRISCILA FERNANDES FEIJO(OAB:
88336/RS)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA PARIS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONNY JAVIER ANDRANGO CRIOLLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

DESTINATÁRIO

RONNY JAVIER ANDRANGO CRIOLLO

Fica V. Sa. intimado para ciência da sentença de 13/03/2024 (Id.

825f113), no prazo de 08 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

BETINA BUCHAIM OSVALDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020077-27.2020.5.04.0023
RECLAMANTE ANDERSON DA COSTA NEUKAMP

ADVOGADO PEDRO MARCON DE JESUS(OAB:
106951/RS)

RECLAMADO AUDAC SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE
ATENDIMENTO AO CLIENTE S.A.

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ LOMBARDI(OAB:
94251-A/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Rosangela Ernestina Baldasso(OAB:
27372/RS)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MACHADO
MARQUES(OAB: 87605/RS)

ADVOGADO PAULO LAERCIO SOARES
MADEIRA(OAB: 8152/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDAC SERVICOS ESPECIALIZADOS DE ATENDIMENTO
AO CLIENTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado de que a reclamada fica citada na pessoa de

seu procurador, nos termos do art. 513, § 2.º, inciso I, do Código de

Processo Civil, para pagar em 48 horas ou indicar bens à penhora

no valor de R$ 1.529,98, atualizados até 19/03/2024, sob pena de

execução forçada.Os valores referentes às rubricas

Contribuição Previdenciária, Imposto de Renda e Custas,

deverão ser comprovados em guias próprias, ou seja, GPS,

DARF e GRU respectivamente.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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ERNANI PINTO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020980-96.2019.5.04.0023
RECLAMANTE CLAUDIA GONCALVES MILITAO

ADVOGADO SIDNEI DE OLIVEIRA(OAB:
71203/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica VSa intimada para que junte o arquivo pjc do cálculo

homologado no id b5ecb8d e anexos. Prazo cinco dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ERNANI PINTO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021392-95.2017.5.04.0023
RECLAMANTE PAMELA BOEIRA VASCONCELOS

ADVOGADO CINTIA SCHAFER SILVEIRA(OAB:
74496/RS)

RECLAMADO ABS BRASIL SOLUCOES EM
RELACIONAMENTO EIRELI

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

ADVOGADO RAFAEL LAZZARIN SOUTO(OAB:
95569/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

RECLAMADO SPRINGER CARRIER LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

TESTEMUNHA Ariane dos Santos Vidal

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica VSa intimada para que junte o arquivo pjc do cálculo

homologado no id 2ee0dc7. Prazo cinco dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ERNANI PINTO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020292-66.2021.5.04.0023
RECLAMANTE EMERSON WINCK DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO FABIO MIQUEIAS BOTH(OAB:
80442/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

RECLAMADO CAMARGO SEGURANCA PRIVADA
LTDA FALIDO

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

RECLAMADO PORTOS RS - AUTORIDADE
PORTUARIA DOS PORTOS DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DE
MOURA(OAB: 59755/RS)

ADVOGADO LUCAS DAL PAZ(OAB: 116441/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMARGO SEGURANCA PRIVADA LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado de que a reclamada fica citada na pessoa de

seu procurador, nos termos do art. 513, § 2.º, inciso I, do Código de

Processo Civil, para, querendo, opor embargos, ao valor de R$

29.049,43, atualizados até 22/01/2021, a teor do que dispõe o art

884 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ERNANI PINTO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020040-34.2019.5.04.0023
RECLAMANTE EDERSON LUIZ JARDIM GOMES

ADVOGADO ANAPAULA DA COSTA MOTA(OAB:
53569/RS)

ADVOGADO PAULA FRANCIELE FEIL(OAB:
97557/RS)

RECLAMADO BAR CHOPP BOSQUE DA
PROTASIO LTDA - EPP

ADVOGADO RENATA LOTUFFO LUCAS(OAB:
95550/RS)
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TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON LUIZ JARDIM GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica VSa intimada para que junte o arquivo pjc do cálculo

homologado no id 738a8e1. Prazo cinco dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ERNANI PINTO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020961-51.2023.5.04.0023
RECLAMANTE ALDEMIR DOS SANTOS CEZAR

ADVOGADO JACI PINTO(OAB: 86168/RS)

RECLAMADO FOCCO CONSTRUCOES BRASIL
EIRELI

RECLAMADO CONSTRUTORA TENDA S/A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TENDA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d721b46

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada FOCCO CONSTRUCOES BRASIL EIRELI

por oficial de justiça (carta precatória notificatória) no endereço

informado pelo autor no ID.9e4baa0.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021056-81.2023.5.04.0023
RECLAMANTE ALEXSANDRO DA ROCHA

DOMINGUES

ADVOGADO MICHELE MARTINS STUART(OAB:
69003/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE AREA LEAO(OAB:
32438/RS)

RECLAMADO EXCELENCIA ADMINISTRACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA - EPP

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DA ROCHA DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d14284

proferido nos autos.

Inicialmente, considerando que a reclamada EXCELENCIA

ADMINISTRACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E PORTARIA

LTDA - EPP, devidamente notificada (ID.7bb21a8), não apresentou

defesa no prazo que lhe foi assegurado, é declarada revel e, por

conseguinte, confessa quanto à matéria de fato.

Após, vista à 2ª reclamada da petição ID.3d22248, para

manifestação no prazo de 30 dias.

No mesmo prazo, as partes deverão informar quais provas

pretendem produzir, indicando sua pertinência e finalidade.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020961-51.2023.5.04.0023
RECLAMANTE ALDEMIR DOS SANTOS CEZAR

ADVOGADO JACI PINTO(OAB: 86168/RS)

RECLAMADO FOCCO CONSTRUCOES BRASIL
EIRELI

RECLAMADO CONSTRUTORA TENDA S/A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMIR DOS SANTOS CEZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d721b46

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada FOCCO CONSTRUCOES BRASIL EIRELI

por oficial de justiça (carta precatória notificatória) no endereço

informado pelo autor no ID.9e4baa0.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021008-25.2023.5.04.0023
RECLAMANTE PATRIK LICHT LUCCA

ADVOGADO STEPHEN KORTING(OAB: 53184/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MAIA ADAMS(OAB:
60254/RS)

RECLAMADO SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO LIVIA CAROLINE ALES(OAB:
51840/PR)

ADVOGADO FABIOLA DE NEGREIROS
GUIMARAES ARNALDI(OAB:
41099/PR)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRIK LICHT LUCCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee55b75

proferido nos autos.

Ciência às partes da data designada pelo perito para realização da

diligência (ID.a889bd6). Após, aguarde-se a apresentação do

laudo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021008-25.2023.5.04.0023
RECLAMANTE PATRIK LICHT LUCCA

ADVOGADO STEPHEN KORTING(OAB: 53184/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MAIA ADAMS(OAB:
60254/RS)

RECLAMADO SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO LIVIA CAROLINE ALES(OAB:
51840/PR)

ADVOGADO FABIOLA DE NEGREIROS
GUIMARAES ARNALDI(OAB:
41099/PR)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee55b75

proferido nos autos.

Ciência às partes da data designada pelo perito para realização da

diligência (ID.a889bd6). Após, aguarde-se a apresentação do

laudo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021033-38.2023.5.04.0023
RECLAMANTE JESSICA PAZ FURSTENAU

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb79777

proferido nos autos.

Melhor analisando os autos, razão à reclamada OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL na manifestação de ID.23423f0.

Incontroverso, nos autos, que a empresa PAGGO

ADMINISTRADORA LTDA foi incorporada pela primeira reclamada,

tendo a primeira reclamada sucedido a título universal.

Desta forma, a empresa incorporada extingue-se, quando da

incorporação, nos termos do artigo 1.116 do CPC:

Na incorporação, uma ou várias sociedades são absorvidas por

outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações, devendo

todas aprová-la, na forma estabelecida para os respectivos tipos.do

artigo 1116 do Código Civil.

Ainda, nos termos do artigo 1.118 do Código Civil a pessoa jurídica

incorporada será extinta, sendo substituída pela empresa

incorporadora em todos direitos, obrigações e demais

responsabilidades da empresa incorporada.

Desta forma, ante a incorporação efetuada, extingo o processo, sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI do CPC. Retifique

-se o polo passivo.
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Após, inclua-se em pauta de audiência telepresencial, observada

aordem de antiguidade dos processos e respeitadas as prioridades

legais.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021130-38.2023.5.04.0023
RECLAMANTE ADRIANA BOSQUEIROLLI FERRAZ

ADVOGADO MATEUS VOESE LOUZADA(OAB:
97953/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE SULINA DIVINA
PROVIDENCIA

ADVOGADO EVELIN MARTINS DE MOURA
FONTES(OAB: 99317/RS)

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

ADVOGADO JESSICA VERONEZE DUARTE(OAB:
118221/RS)

ADVOGADO TAIMA CHEMALE DA SILVA
DALLEGRAVE(OAB: 54850/RS)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BOSQUEIROLLI FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0511741

proferido nos autos.

Ciência às partes da data designada pelo perito para realização da

diligência (ID.590cacc). Após, aguarde-se a apresentação do laudo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021130-38.2023.5.04.0023
RECLAMANTE ADRIANA BOSQUEIROLLI FERRAZ

ADVOGADO MATEUS VOESE LOUZADA(OAB:
97953/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE SULINA DIVINA
PROVIDENCIA

ADVOGADO EVELIN MARTINS DE MOURA
FONTES(OAB: 99317/RS)

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

ADVOGADO JESSICA VERONEZE DUARTE(OAB:
118221/RS)

ADVOGADO TAIMA CHEMALE DA SILVA
DALLEGRAVE(OAB: 54850/RS)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE SULINA DIVINA PROVIDENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0511741

proferido nos autos.

Ciência às partes da data designada pelo perito para realização da

diligência (ID.590cacc). Após, aguarde-se a apresentação do laudo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021033-38.2023.5.04.0023
RECLAMANTE JESSICA PAZ FURSTENAU

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA PAZ FURSTENAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb79777

proferido nos autos.

Melhor analisando os autos, razão à reclamada OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL na manifestação de ID.23423f0.

Incontroverso, nos autos, que a empresa PAGGO

ADMINISTRADORA LTDA foi incorporada pela primeira reclamada,

tendo a primeira reclamada sucedido a título universal.

Desta forma, a empresa incorporada extingue-se, quando da

incorporação, nos termos do artigo 1.116 do CPC:

Na incorporação, uma ou várias sociedades são absorvidas por

outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações, devendo

todas aprová-la, na forma estabelecida para os respectivos tipos.do

artigo 1116 do Código Civil.

Ainda, nos termos do artigo 1.118 do Código Civil a pessoa jurídica

incorporada será extinta, sendo substituída pela empresa
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incorporadora em todos direitos, obrigações e demais

responsabilidades da empresa incorporada.

Desta forma, ante a incorporação efetuada, extingo o processo, sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI do CPC. Retifique

-se o polo passivo.

Após, inclua-se em pauta de audiência telepresencial, observada

aordem de antiguidade dos processos e respeitadas as prioridades

legais.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020963-21.2023.5.04.0023
RECLAMANTE LEANDRO NUNES

ADVOGADO JAIRO FERREIRA MACHADO(OAB:
80069/RS)

RECLAMADO CONSORCIO UNIAO DA BACIA
URBANA SUDESTE LESTE UNIBUS

ADVOGADO ALCEU DE MELLO MACHADO(OAB:
18920/RS)

RECLAMADO VIACAO ALTO PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO ALCEU DE MELLO MACHADO(OAB:
18920/RS)

RECLAMADO CONSORCIO MAIS CONSORCIO DE
MOBILIDADE DA AREA INTEGRADA
SUDESTE

ADVOGADO ALCEU DE MELLO MACHADO(OAB:
18920/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c58a203

proferido nos autos.

Declaro encerrada a instrução do feito.

Apresentem as partes, querendo, razões finais por memoriais, no

prazo de 15 dias.

Após, voltem conclusos para julgamento.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020963-21.2023.5.04.0023
RECLAMANTE LEANDRO NUNES

ADVOGADO JAIRO FERREIRA MACHADO(OAB:
80069/RS)

RECLAMADO CONSORCIO UNIAO DA BACIA
URBANA SUDESTE LESTE UNIBUS

ADVOGADO ALCEU DE MELLO MACHADO(OAB:
18920/RS)

RECLAMADO VIACAO ALTO PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO ALCEU DE MELLO MACHADO(OAB:
18920/RS)

RECLAMADO CONSORCIO MAIS CONSORCIO DE
MOBILIDADE DA AREA INTEGRADA
SUDESTE

ADVOGADO ALCEU DE MELLO MACHADO(OAB:
18920/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MAIS CONSORCIO DE MOBILIDADE DA AREA
INTEGRADA SUDESTE

  - CONSORCIO UNIAO DA BACIA URBANA SUDESTE LESTE
UNIBUS

  - VIACAO ALTO PETROPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c58a203

proferido nos autos.

Declaro encerrada a instrução do feito.

Apresentem as partes, querendo, razões finais por memoriais, no

prazo de 15 dias.

Após, voltem conclusos para julgamento.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021039-45.2023.5.04.0023
RECLAMANTE SILVANA NOAL GOULART

ADVOGADO MINEIA DE GODOY BARBOZA(OAB:
74111/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA NOAL GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 752f9a5

proferido nos autos.

Vista à reclamada da petição ID.cb6c5d6, para manifestação no
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prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, as partes deverão informar quais provas

pretendem produzir, indicando sua pertinência e finalidade.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020975-35.2023.5.04.0023
RECLAMANTE SABRINA MOREIRA CARVALHO

PERES

ADVOGADO Rosanete Filippi dos Santos(OAB:
73152/RS)

RECLAMADO ALERT BRASIL TELEATENDIMENTO
- EIRELI

ADVOGADO EGOMAR CORBELLINI(OAB:
45407/RS)

ADVOGADO FERNANDO LEICHTWEIS(OAB:
22071/RS)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA MOREIRA CARVALHO PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cace7d

proferido nos autos.

Em face da concordância das partes, converta-se o rito para

tramitação pelo juízo 100% digital, esclarecendo-se que as

notificações por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho –

DEJT serão mantidas para as partes assistidas por advogados

regularmente constituídos, conforme § 2º-A. do Art. 2º da referida

Resolução Administrativa.

Após, inclua-se em pauta de audiência telepresencial, observada

aordem de antiguidade dos processos e respeitadas as prioridades

legais.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020975-35.2023.5.04.0023
RECLAMANTE SABRINA MOREIRA CARVALHO

PERES

ADVOGADO Rosanete Filippi dos Santos(OAB:
73152/RS)

RECLAMADO ALERT BRASIL TELEATENDIMENTO
- EIRELI

ADVOGADO EGOMAR CORBELLINI(OAB:
45407/RS)

ADVOGADO FERNANDO LEICHTWEIS(OAB:
22071/RS)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERT BRASIL TELEATENDIMENTO - EIRELI

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cace7d

proferido nos autos.

Em face da concordância das partes, converta-se o rito para

tramitação pelo juízo 100% digital, esclarecendo-se que as

notificações por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho –

DEJT serão mantidas para as partes assistidas por advogados

regularmente constituídos, conforme § 2º-A. do Art. 2º da referida

Resolução Administrativa.

Após, inclua-se em pauta de audiência telepresencial, observada

aordem de antiguidade dos processos e respeitadas as prioridades

legais.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020178-64.2020.5.04.0023
RECLAMANTE CHRISTOT LAURANT

ADVOGADO EZIO LUIZ HAINZENREDER(OAB:
28385/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE FRUTAS METZ LTDA

ADVOGADO DEUSA CRISTINA MELO
GUEDES(OAB: 92735/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
RIO GRANDE DO SUL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTOT LAURANT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dec34b2

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do trânsito em julgado, bem como

para que se manifestem quanto ao interesse na apresentação de

cálculos, ao prosseguimento da execução, ou o que entenderem de

direito, em 15 dias.

No mesmo prazo, deverá o reclamante depositar em Secretaria sua

CTPS.

Vindo a CTPS, intime-se a reclamada, no prazo de 05 dias, para

providenciar a anotação, nos termos da Sentença Id. 4db4f37.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020178-64.2020.5.04.0023
RECLAMANTE CHRISTOT LAURANT

ADVOGADO EZIO LUIZ HAINZENREDER(OAB:
28385/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE FRUTAS METZ LTDA

ADVOGADO DEUSA CRISTINA MELO
GUEDES(OAB: 92735/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
RIO GRANDE DO SUL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE FRUTAS METZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dec34b2

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do trânsito em julgado, bem como

para que se manifestem quanto ao interesse na apresentação de

cálculos, ao prosseguimento da execução, ou o que entenderem de

direito, em 15 dias.

No mesmo prazo, deverá o reclamante depositar em Secretaria sua

CTPS.

Vindo a CTPS, intime-se a reclamada, no prazo de 05 dias, para

providenciar a anotação, nos termos da Sentença Id. 4db4f37.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020989-19.2023.5.04.0023
RECLAMANTE YURI NORBERTO SILVA DE GOES

ADVOGADO JOSE LUIS HARTMANN FILHO(OAB:
102264/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dac031

proferido nos autos.

Vista à reclamada da petição ID.504ae02, para manifestação no

prazo de 15 dias.

Após, voltem os autos conclusos para designação de perito técnico.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020989-19.2023.5.04.0023
RECLAMANTE YURI NORBERTO SILVA DE GOES

ADVOGADO JOSE LUIS HARTMANN FILHO(OAB:
102264/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI NORBERTO SILVA DE GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dac031

proferido nos autos.

Vista à reclamada da petição ID.504ae02, para manifestação no

prazo de 15 dias.

Após, voltem os autos conclusos para designação de perito técnico.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0020945-68.2021.5.04.0023
EMBARGANTE BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2456
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EMBARGADO BRASIL PHARMA S.A.

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

EMBARGADO DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A.
FALIDO

EMBARGADO MARCELO OLIVEIRA RAMOS
MARTINS

EMBARGADO SOLIS FARMACIA S.A

EMBARGADO TRANSPORTES MAIS ECONOMICA
LTDA

EMBARGADO verti capital

EMBARGADO MOBIUS HEALTH SA

EMBARGADO THIAGO MAURICIO BALBINO DA
ROCHA

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

EMBARGADO CAUE CASTELLO VEIGA
INNOCENCIO CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE VALORES
MOBILIÁRIOS - CVM

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL PHARMA S.A.

  - THIAGO MAURICIO BALBINO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 968418b

proferido nos autos.

Vista às partes, para manifestação no prazo de 10 dias, da resposta

ao ofício nº 005/2024 juntada no Id.f4062ee.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020063-04.2024.5.04.0023
RECLAMANTE LARISSA ADLER PIEDRACUEVA

ADVOGADO JULIO CESAR DE MELO
CALDEIRA(OAB: 186852/MG)

RECLAMADO FRIGOTTI RISTORANTE LTDA

ADVOGADO TALES CAMPOS BOEIRA(OAB:
17193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGOTTI RISTORANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40ab2f6

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para manifestação sobre a defesa,

documentos e apontamento de diferenças, sob pena de preclusão,

no prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021189-26.2023.5.04.0023
RECLAMANTE EMERSON TIAGO NASCIMENTO

DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA SCHERER(OAB:
89649/RS)

RECLAMADO BLACK PREMIUM CAR CARE
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON TIAGO NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7297e9b

proferido nos autos.

Recebo a emenda à inicial (ID.7e3b5ca).

Considerando os primados constitucionais da duração razoável do

processo e da eficiência, e tendo em vista os princípios da

economia e da celeridade processuais, deixo de designar audiência

dita “inicial” para recebimento da defesa, determinando a notificação

da parte-reclamada para que apresente defesa e documentos, no

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, pena de revelia.

Na mesma oportunidade, deverá, a parte-ré, informar se tem

interesse na conciliação, formulando sua proposta.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0020945-68.2021.5.04.0023
EMBARGANTE BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

EMBARGADO BRASIL PHARMA S.A.

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

EMBARGADO DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A.
FALIDO

EMBARGADO MARCELO OLIVEIRA RAMOS
MARTINS

EMBARGADO SOLIS FARMACIA S.A

EMBARGADO TRANSPORTES MAIS ECONOMICA
LTDA

EMBARGADO verti capital

EMBARGADO MOBIUS HEALTH SA
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EMBARGADO THIAGO MAURICIO BALBINO DA
ROCHA

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

EMBARGADO CAUE CASTELLO VEIGA
INNOCENCIO CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE VALORES
MOBILIÁRIOS - CVM

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BTG PACTUAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 968418b

proferido nos autos.

Vista às partes, para manifestação no prazo de 10 dias, da resposta

ao ofício nº 005/2024 juntada no Id.f4062ee.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020063-04.2024.5.04.0023
RECLAMANTE LARISSA ADLER PIEDRACUEVA

ADVOGADO JULIO CESAR DE MELO
CALDEIRA(OAB: 186852/MG)

RECLAMADO FRIGOTTI RISTORANTE LTDA

ADVOGADO TALES CAMPOS BOEIRA(OAB:
17193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA ADLER PIEDRACUEVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40ab2f6

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para manifestação sobre a defesa,

documentos e apontamento de diferenças, sob pena de preclusão,

no prazo de 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021043-82.2023.5.04.0023
RECLAMANTE ANDRIW BREHM DA SILVA

ADVOGADO STEPHEN KORTING(OAB: 53184/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MAIA ADAMS(OAB:
60254/RS)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE GAS PIRAMIDE
ACORIANOS II LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS
MACHADO(OAB: 42281/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE GAS PIRAMIDE ACORIANOS II LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 341d9e5

proferido nos autos.

Anterior à inclusão em pauta de instrução, informem as partes, em

05 dias, se há interesse na inclusão em pauta para tentativa de

conciliação, exclusivamente, na modalidade telepresencial,

conforme autoriza o artigo 3º, inciso IV, do Provimento CGJT nº 1,

de 16 de março de 2021.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021043-82.2023.5.04.0023
RECLAMANTE ANDRIW BREHM DA SILVA

ADVOGADO STEPHEN KORTING(OAB: 53184/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MAIA ADAMS(OAB:
60254/RS)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE GAS PIRAMIDE
ACORIANOS II LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS
MACHADO(OAB: 42281/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIW BREHM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 341d9e5

proferido nos autos.

Anterior à inclusão em pauta de instrução, informem as partes, em

05 dias, se há interesse na inclusão em pauta para tentativa de

conciliação, exclusivamente, na modalidade telepresencial,

conforme autoriza o artigo 3º, inciso IV, do Provimento CGJT nº 1,

de 16 de março de 2021.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020695-69.2020.5.04.0023
RECLAMANTE RUBIA ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO IRMAOS WELTER LTDA - ME

ADVOGADO WILLIAN CESAR PRESTES
MACHADO(OAB: 100502/RS)

ADVOGADO DANIEL RAMON MACHADO
JACOBY(OAB: 62288/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS WELTER LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf1303a

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do trânsito em julgado, bem como

para que se manifestem quanto ao interesse na apresentação de

cálculos, ao prosseguimento da execução, ou o que entenderem de

direito, em 15 dias.

No mesmo prazo, deverá o reclamante informar os dados de sua

CTPS digital para anotação.

Informados os dados, intime-se a reclamada, no prazo de 05 dias,

para providenciar a anotação da CTPS, nos termos da Sentença Id.

deaee7a.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020695-69.2020.5.04.0023
RECLAMANTE RUBIA ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO IRMAOS WELTER LTDA - ME

ADVOGADO WILLIAN CESAR PRESTES
MACHADO(OAB: 100502/RS)

ADVOGADO DANIEL RAMON MACHADO
JACOBY(OAB: 62288/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIA ALMEIDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf1303a

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do trânsito em julgado, bem como

para que se manifestem quanto ao interesse na apresentação de

cálculos, ao prosseguimento da execução, ou o que entenderem de

direito, em 15 dias.

No mesmo prazo, deverá o reclamante informar os dados de sua

CTPS digital para anotação.

Informados os dados, intime-se a reclamada, no prazo de 05 dias,

para providenciar a anotação da CTPS, nos termos da Sentença Id.

deaee7a.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021124-31.2023.5.04.0023
RECLAMANTE ANDRE LUIZ MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO RENOVARE SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECLAMADO VERO S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ MARQUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13a75a9

proferido nos autos.

Vista à reclamada da petição ID.10e8b28, para manifestação no

prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, as partes deverão informar quais provas

pretendem produzir, indicando sua pertinência e finalidade.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0021124-31.2023.5.04.0023
RECLAMANTE ANDRE LUIZ MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO RENOVARE SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECLAMADO VERO S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVARE SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

  - VERO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13a75a9

proferido nos autos.

Vista à reclamada da petição ID.10e8b28, para manifestação no

prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, as partes deverão informar quais provas

pretendem produzir, indicando sua pertinência e finalidade.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020058-79.2024.5.04.0023
RECLAMANTE PAOLA NOVAIS SANTANA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECLAMADO CONSELHO COMUNITARIO JARDIM
LEOPOLDINA

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA NOVAIS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22f6d7f

proferido nos autos.

Considerando que o reclamado CONSELHO COMUNITARIO

JARDIM LEOPOLDINA, devidamente notificada (ID.09fe1dd), não

apresentou defesa no prazo que lhe foi assegurado, é declarada

revel e, por conseguinte, confessa quanto à matéria de fato.

Aguarde-se a apresentação de defesa pela 2ª reclamada.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020034-51.2024.5.04.0023
RECLAMANTE ABIMAEL MOTA AGUIRRE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO ALVARES
DURGANTE(OAB: 50038/RS)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9dc43f

proferido nos autos.

Em face da inércia do autor, notifiquem-se as partes para que

esclareçam acerca da composição do feito, em 15 dias. No mesmo

prazo, poderão manifestar interesse na realização de audiência

para tentativa de conciliação, exclusivamente, na modalidade

telepresencial.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020034-51.2024.5.04.0023
RECLAMANTE ABIMAEL MOTA AGUIRRE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO ALVARES
DURGANTE(OAB: 50038/RS)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIMAEL MOTA AGUIRRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9dc43f
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proferido nos autos.

Em face da inércia do autor, notifiquem-se as partes para que

esclareçam acerca da composição do feito, em 15 dias. No mesmo

prazo, poderão manifestar interesse na realização de audiência

para tentativa de conciliação, exclusivamente, na modalidade

telepresencial.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020198-16.2024.5.04.0023
RECLAMANTE LARISSA MOURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO BARZ SOLUCOES INTELIGENTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA MOURA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7af07f2

proferido nos autos.

Requer a reclamante, em sede de antecipação dos efeitos da tutela,

a reintegração no emprego, tendo em vista o seu estado gravídico à

época da demissão.

Determino, para análise do pedido, que a reclamante junte aos

autos exames e/ou atestado médico que comprovem o estágio da

gravidez, no prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020562-66.2016.5.04.0023
RECLAMANTE JOAO ANTONIO SPAGNOL

ADVOGADO EDUARDO BRITTES PERES(OAB:
44520/RS)

RECLAMADO BOLIVAR ANNONI

ADVOGADO ANETE LUCIA BELING(OAB:
34528/RS)

ADVOGADO FERNANDO GOBBO DEGANI(OAB:
57909/RS)

ADVOGADO DIEGO DA SILVA HEBERLE(OAB:
86943/RS)

ADVOGADO FABIANO CASTILHOS DE
MATTOS(OAB: 60168/RS)

ADVOGADO FLAVIO RICARDO
COMUNELLO(OAB: 52311/RS)

LEILOEIRO GUSTAVO TURANI

ADVOGADO GUSTAVO TURANI(OAB: 102968/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA JUSTIÇA FEDERAL DE
PASSO FUNDO

TESTEMUNHA Ramiro Dalvan Maneio de Oliveira

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOLIVAR ANNONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3990f96

proferido nos autos.

Atualize a Secretaria a conta.

Expeçam-se alvarás aos beneficiários.

Intime-se a reclamada para que informe os dados bancários, em 05

dias.

Havendo saldo, devolva-se à reclamada, restando débito, cite-se

pela diferença.

Intimem-se para ciência da expedição dos alvarás, em 10 dias.

Após, voltem para análise e arquivamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020176-55.2024.5.04.0023
RECLAMANTE JUNIOR JOSE DIAZ JIMENEZ

ADVOGADO GUSTAVO LACERDA
CAETANO(OAB: 86137/RS)

RECLAMADO BMC COMERCIO E DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR JOSE DIAZ JIMENEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3ef8e0

proferido nos autos.

Recebo a emenda à inicial (ID.7499606).

Considerando os primados constitucionais da duração razoável do

processo e da eficiência, e tendo em vista os princípios da
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economia e da celeridade processuais, deixo de designar audiência

dita “inicial” para recebimento da defesa, determinando a notificação

da parte-reclamada para que apresente defesa e documentos, no

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, pena de revelia.

Na mesma oportunidade, deverá, a parte-ré, informar se tem

interesse na conciliação, formulando sua proposta.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020562-66.2016.5.04.0023
RECLAMANTE JOAO ANTONIO SPAGNOL

ADVOGADO EDUARDO BRITTES PERES(OAB:
44520/RS)

RECLAMADO BOLIVAR ANNONI

ADVOGADO ANETE LUCIA BELING(OAB:
34528/RS)

ADVOGADO FERNANDO GOBBO DEGANI(OAB:
57909/RS)

ADVOGADO DIEGO DA SILVA HEBERLE(OAB:
86943/RS)

ADVOGADO FABIANO CASTILHOS DE
MATTOS(OAB: 60168/RS)

ADVOGADO FLAVIO RICARDO
COMUNELLO(OAB: 52311/RS)

LEILOEIRO GUSTAVO TURANI

ADVOGADO GUSTAVO TURANI(OAB: 102968/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA JUSTIÇA FEDERAL DE
PASSO FUNDO

TESTEMUNHA Ramiro Dalvan Maneio de Oliveira

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ANTONIO SPAGNOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3990f96

proferido nos autos.

Atualize a Secretaria a conta.

Expeçam-se alvarás aos beneficiários.

Intime-se a reclamada para que informe os dados bancários, em 05

dias.

Havendo saldo, devolva-se à reclamada, restando débito, cite-se

pela diferença.

Intimem-se para ciência da expedição dos alvarás, em 10 dias.

Após, voltem para análise e arquivamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020158-34.2024.5.04.0023
RECLAMANTE PAULO LUCIANO RIBEIRO LEAO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMADO SPORT CLUB INTERNACIONAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LUCIANO RIBEIRO LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26c02e4

proferido nos autos.

Declaro-me suspeito por motivo de foro íntimo para atuar no

presente processo, nos termos do §1º do art. 145 do CPC.

À Secretaria, para redistribuição do feito à Juíza Substituta,

mediante compensação de processos. Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020068-86.2024.5.04.0003
RECLAMANTE ANDRIELE MARINHO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO COLETTO PIANTA(OAB:
83598/RS)

RECLAMADO HS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

RECLAMADO MEGAINVEST COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

RECLAMADO SINOSSERRA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELE MARINHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30f5f38

proferido nos autos.

Recebo a emenda à inicial (Id.8b9f4c7).

Considerando os primados constitucionais da duração razoável do

processo e da eficiência, e tendo em vista os princípios da

economia e da celeridade processuais, deixo de designar audiência

dita “inicial” para recebimento da defesa, determinando a notificação

da parte-reclamada para que apresente defesa e documentos, no
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prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, pena de revelia.

Na mesma oportunidade, deverá, a parte-ré, informar se tem

interesse na conciliação, formulando sua proposta.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020885-42.2014.5.04.0023
RECLAMANTE CARMOZINA EUGENIA DA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GERSON ISERHARD NAGEL(OAB:
71064/RS)

ADVOGADO JIVAGO AUGUSTO ELY TEMES(OAB:
55144/RS)

RECLAMADO ANA PAULA DOS SANTOS BUENO

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

ADVOGADO ROBERTO DA CRUZ FONSECA(OAB:
80007/RS)

ADVOGADO MARIO DUTRA SANTOS(OAB:
32084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RUBEM KNIJNIK LUCION(OAB:
62801/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

PERITO JOSE LUIS TIMMERS

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DA
COMARCA DE ALVORADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DOS SANTOS BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c5cd8e

proferido nos autos.

Oficie-se à CEF, para que informe o saldo devedor da alienação

fiduciária do imóvel matriculado sob nº 64.711, no registro de

imóveis de Alvorada-RS, em nome de Ana Paula dos Santos

Bueno, CPF 889.323.110-72.

Nos termos do artigo 765 da CLT, considerando ainda os princípios

norteadores do processo do trabalho (economia, concentração de

atos, eficiência e simplicidade), o presente despacho servirá como

ofício.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020885-42.2014.5.04.0023
RECLAMANTE CARMOZINA EUGENIA DA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GERSON ISERHARD NAGEL(OAB:
71064/RS)

ADVOGADO JIVAGO AUGUSTO ELY TEMES(OAB:
55144/RS)

RECLAMADO ANA PAULA DOS SANTOS BUENO

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

ADVOGADO ROBERTO DA CRUZ FONSECA(OAB:
80007/RS)

ADVOGADO MARIO DUTRA SANTOS(OAB:
32084/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RUBEM KNIJNIK LUCION(OAB:
62801/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)
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ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

PERITO JOSE LUIS TIMMERS

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DA
COMARCA DE ALVORADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMOZINA EUGENIA DA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c5cd8e

proferido nos autos.

Oficie-se à CEF, para que informe o saldo devedor da alienação

fiduciária do imóvel matriculado sob nº 64.711, no registro de

imóveis de Alvorada-RS, em nome de Ana Paula dos Santos

Bueno, CPF 889.323.110-72.

Nos termos do artigo 765 da CLT, considerando ainda os princípios

norteadores do processo do trabalho (economia, concentração de

atos, eficiência e simplicidade), o presente despacho servirá como

ofício.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020184-32.2024.5.04.0023
RECLAMANTE LUCAS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO RODALOG SOLUCOES EM
LOGISTICA E TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - RODALOG SOLUCOES EM LOGISTICA E TRANSPORTE
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID deefc95

proferido nos autos.

Recebo a exceção de incompetência em razão do lugar

(ID.b1496cd).

Determino a suspensão do processo até o julgamento da exceção,

com fundamento no art. 800, § 1º, da CLT.

Intime-se o excepto para, em cinco dias, manifestar-se sobre a

exceção e especificar as provas que pretende produzir quanto à

exceção, e a parte excipiente somente para, em cinco dias,

especificar as provas que pretende produzir quanto à exceção.

Caso o excepto junte documentos com a resposta à exceção, dê-se

vista à parte excipiente, por cinco dias.

Por fim, não havendo requerimento de prova oral, venham

conclusos para julgamento da exceção ou, havendo requerimento

de produção de prova oral, venham conclusos para análise do

requerimento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020184-32.2024.5.04.0023
RECLAMANTE LUCAS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO RODALOG SOLUCOES EM
LOGISTICA E TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID deefc95

proferido nos autos.

Recebo a exceção de incompetência em razão do lugar

(ID.b1496cd).

Determino a suspensão do processo até o julgamento da exceção,

com fundamento no art. 800, § 1º, da CLT.

Intime-se o excepto para, em cinco dias, manifestar-se sobre a

exceção e especificar as provas que pretende produzir quanto à

exceção, e a parte excipiente somente para, em cinco dias,

especificar as provas que pretende produzir quanto à exceção.

Caso o excepto junte documentos com a resposta à exceção, dê-se

vista à parte excipiente, por cinco dias.

Por fim, não havendo requerimento de prova oral, venham

conclusos para julgamento da exceção ou, havendo requerimento

de produção de prova oral, venham conclusos para análise do

requerimento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020524-10.2023.5.04.0023
RECLAMANTE RICARDO GLADIMIR DE QUADROS

ALCORTE

ADVOGADO MIGUEL EDUARDO PEREIRA
ORCI(OAB: 39901/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

RECLAMADO CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
RIO GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO GLADIMIR DE QUADROS ALCORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9711620

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário tempestivamente interposto pelas

reclamadas LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A. e COMPANHIA

RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN, em 11/03/2024, e

pelas reclamadas CAIXA ECONOMICA FEDERAL e CENTRAIS DE

ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO SUL SA, em 12/03/2024,

regular a representação processual e satisfeito o preparo.

À parte autora para apresentar contrarrazões, querendo, no prazo

de 8 dias.

Intime-se as reclamadas SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e SELTEC SISTEMAS DE

SEGURANCA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

para regularizarem a representação processual no prazo de 15 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000061-67.2011.5.04.0023
RECLAMANTE PEDRO CORREA PIERETTI

ADVOGADO DIEGO MENEGON(OAB: 49339/RS)

ADVOGADO VAGNER VON DIEMEN(OAB:
88146/RS)

ADVOGADO ANDREA OLICHESKI MORAIS(OAB:
69088/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)
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ADVOGADO VINICIUS FACENDA(OAB: 62629/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

ADVOGADO DIEGO TORRES SILVEIRA(OAB:
55184/RS)

PERITO ROBERTO MORETTI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4d604f

proferido nos autos.

Recebo os Embargos à Execução Id. fd88959, uma vez que

tempestiva a sua oposição, regular a representação processual e

plenamente garantido o Juízo.

Intimem-se as partes contrárias para responderem, no prazo de 05

dias

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000061-67.2011.5.04.0023
RECLAMANTE PEDRO CORREA PIERETTI

ADVOGADO DIEGO MENEGON(OAB: 49339/RS)

ADVOGADO VAGNER VON DIEMEN(OAB:
88146/RS)

ADVOGADO ANDREA OLICHESKI MORAIS(OAB:
69088/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO VINICIUS FACENDA(OAB: 62629/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

ADVOGADO DIEGO TORRES SILVEIRA(OAB:
55184/RS)

PERITO ROBERTO MORETTI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO CORREA PIERETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4d604f

proferido nos autos.

Recebo os Embargos à Execução Id. fd88959, uma vez que

tempestiva a sua oposição, regular a representação processual e

plenamente garantido o Juízo.

Intimem-se as partes contrárias para responderem, no prazo de 05

dias

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020421-08.2020.5.04.0023
RECLAMANTE PATRICK ZVOBODA

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA CHEIRAN(OAB:
86010/RS)

RECLAMADO M.R.R.VENTURA

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK ZVOBODA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4411698

proferido nos autos.

Intime-se o autor para manifestar-se quanto ao interesse da
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reclamada na audiência de conciliação proposta no Id.40fe24d, no

prazo de 5 dias.

Após voltem.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020252-21.2020.5.04.0023
RECLAMANTE SOLANGE PEREIRA VALANDRO

ADVOGADO MILENE MATTANA DE FRAGA(OAB:
97395/RS)

ADVOGADO MARIANNE BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 84640/RS)

ADVOGADO TATIANE PORTES DA SILVA(OAB:
56953/RS)

ADVOGADO RAQUEL SIMONE BERNARDI
CAOVILLA(OAB: 50925/RS)

ADVOGADO MARISA INES BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 30045/RS)

RECLAMADO IRRADIAL IMAGEM RADIOLOGICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JESSICA DO ESTREITO MARIN(OAB:
97645/RS)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRRADIAL IMAGEM RADIOLOGICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a408237

proferido nos autos.

Diga a reclamada, no prazo de 48 horas, se pretende apresentar o

cálculo de liquidação, ciente de que, no silêncio, este será

elaborado por contador a ser nomeado pelo Juízo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020470-83.2019.5.04.0023
RECLAMANTE SINDICATO DOS ASSAL.ATIVOS,

APOS.E PENS.NAS
EMPR.GERAD.,OU TRANSM.,OU
DISTR.,OU AFINS ENER.ELETR.NO
RS. E ASSIT.FUN

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMANTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ASSAL.ATIVOS, APOS.E PENS.NAS
EMPR.GERAD.,OU TRANSM.,OU DISTR.,OU AFINS
ENER.ELETR.NO RS. E ASSIT.FUN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e1ef3b

proferido nos autos.

Vista às partes da manifestação do Estado do Rio Grande do Sul

(Id. 17607b8).

Ademais, renove-se a intimação das reclamadas para que juntem

aos autos, de forma ordenada em ordem alfabética e cronológica,

as fichas financeiras dos substituídos, conforme requerido na

manifestação Id. 867a069, no prazo de 20 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020470-83.2019.5.04.0023
RECLAMANTE SINDICATO DOS ASSAL.ATIVOS,

APOS.E PENS.NAS
EMPR.GERAD.,OU TRANSM.,OU
DISTR.,OU AFINS ENER.ELETR.NO
RS. E ASSIT.FUN

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)
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ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMANTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e1ef3b

proferido nos autos.

Vista às partes da manifestação do Estado do Rio Grande do Sul

(Id. 17607b8).

Ademais, renove-se a intimação das reclamadas para que juntem

aos autos, de forma ordenada em ordem alfabética e cronológica,

as fichas financeiras dos substituídos, conforme requerido na

manifestação Id. 867a069, no prazo de 20 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0020541-80.2022.5.04.0023

RECLAMANTE FED TRABAL EMPR ASSEIO
CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV
TERCEIRIZADOS NO RGS

ADVOGADO ZILDA DE LIMA(OAB: 101682/RS)

ADVOGADO WANESSA SOUZA DA ROSA(OAB:
108763/RS)

RECLAMADO OCEANIC CONSULTORIA E GESTAO
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARCELO BARBOSA
LAUERMANN(OAB: 80057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS NO RGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7c5b8f

proferido nos autos.

Expeça-se Ofício ao Ministério do Trabalho e Emprego solicitando

os recibos de CAGED ou RE da SEFIP referentes ao período de

2021 e 2022.

Vindo os documentos, renove-se o prazo das partes para a

apresentação dos cálculos de liquidação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020628-70.2021.5.04.0023
RECLAMANTE FRANCIELE RODRIGUES LACERDA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO FACULDADES INTEGRADAS DE FOZ
DO IGUACU LTDA - ME

ADVOGADO PLAUTO MAICON DADA DOS
SANTOS(OAB: 76942/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE RODRIGUES LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d915e90

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do trânsito em julgado, bem como

para que se manifestem quanto ao interesse na apresentação de

cálculos, ao prosseguimento da execução, ou o que entenderem de
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direito, em 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020628-70.2021.5.04.0023
RECLAMANTE FRANCIELE RODRIGUES LACERDA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO FACULDADES INTEGRADAS DE FOZ
DO IGUACU LTDA - ME

ADVOGADO PLAUTO MAICON DADA DOS
SANTOS(OAB: 76942/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACULDADES INTEGRADAS DE FOZ DO IGUACU LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d915e90

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do trânsito em julgado, bem como

para que se manifestem quanto ao interesse na apresentação de

cálculos, ao prosseguimento da execução, ou o que entenderem de

direito, em 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020522-11.2021.5.04.0023
RECLAMANTE ALEXANDRE REGINATO

RUSSKOWISKI

ADVOGADO FABIANA LANG SANTOS
CARDOSO(OAB: 71367/RS)

ADVOGADO TATIANA SILVA CORREA(OAB:
88591/RS)

RECLAMADO RODRIGO DUTRA MENDONCA - ME

ADVOGADO GABRIELLI FRANCINI AMARAL DE
SOUZA(OAB: 83073/RS)

RECLAMADO NATURAL COLOR LINE
DECORACAO E COMUNICACAO
VISUAL- EIRELI

ADVOGADO GABRIELLI FRANCINI AMARAL DE
SOUZA(OAB: 83073/RS)

RECLAMADO CRIM SIGNS EXPRESS - EIRELI

ADVOGADO GABRIELLI FRANCINI AMARAL DE
SOUZA(OAB: 83073/RS)

RECLAMADO KRIM BUREAU DIGITAL E
SERIGRAFIA - EIRELI

ADVOGADO GABRIELLI FRANCINI AMARAL DE
SOUZA(OAB: 83073/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIM SIGNS EXPRESS - EIRELI

  - KRIM BUREAU DIGITAL E SERIGRAFIA - EIRELI

  - NATURAL COLOR LINE DECORACAO E COMUNICACAO
VISUAL- EIRELI

  - RODRIGO DUTRA MENDONCA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5803b7

proferido nos autos.

Tendo em vista que o processo encontra-se em fase de execução,

não podem as partes dispor sobre a natureza das verbas, devendo

ser observada a proporcionalidade entre as parcelas de natureza

indenizatória e remuneratórias, já que o acordo fora celebrado após

o transito em julgado da decisão judicial. Tampouco podem as

partes dispor sobre verba de terceiro.

Destarte, renove-se a intimação das partes, no prazo de 10 dias,

para discriminarem a tributação incidente sobre o valor acordado,

observada a proporcionalidade da redução do montante exequendo.

Após, voltem para análise.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020522-11.2021.5.04.0023
RECLAMANTE ALEXANDRE REGINATO

RUSSKOWISKI

ADVOGADO FABIANA LANG SANTOS
CARDOSO(OAB: 71367/RS)

ADVOGADO TATIANA SILVA CORREA(OAB:
88591/RS)

RECLAMADO RODRIGO DUTRA MENDONCA - ME

ADVOGADO GABRIELLI FRANCINI AMARAL DE
SOUZA(OAB: 83073/RS)

RECLAMADO NATURAL COLOR LINE
DECORACAO E COMUNICACAO
VISUAL- EIRELI

ADVOGADO GABRIELLI FRANCINI AMARAL DE
SOUZA(OAB: 83073/RS)

RECLAMADO CRIM SIGNS EXPRESS - EIRELI

ADVOGADO GABRIELLI FRANCINI AMARAL DE
SOUZA(OAB: 83073/RS)

RECLAMADO KRIM BUREAU DIGITAL E
SERIGRAFIA - EIRELI

ADVOGADO GABRIELLI FRANCINI AMARAL DE
SOUZA(OAB: 83073/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE REGINATO RUSSKOWISKI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5803b7

proferido nos autos.

Tendo em vista que o processo encontra-se em fase de execução,

não podem as partes dispor sobre a natureza das verbas, devendo

ser observada a proporcionalidade entre as parcelas de natureza

indenizatória e remuneratórias, já que o acordo fora celebrado após

o transito em julgado da decisão judicial. Tampouco podem as

partes dispor sobre verba de terceiro.

Destarte, renove-se a intimação das partes, no prazo de 10 dias,

para discriminarem a tributação incidente sobre o valor acordado,

observada a proporcionalidade da redução do montante exequendo.

Após, voltem para análise.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020524-10.2023.5.04.0023
RECLAMANTE RICARDO GLADIMIR DE QUADROS

ALCORTE

ADVOGADO MIGUEL EDUARDO PEREIRA
ORCI(OAB: 39901/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

RECLAMADO CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
RIO GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

S E L T E C  V I G I L A N C I A  E S P E C I A L I Z A D A  L T D A  E M

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L

Pela presente, fica o destinatário notificado para que, no prazo de

15 dias, regularize a representação processual.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SILVANA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020524-10.2023.5.04.0023
RECLAMANTE RICARDO GLADIMIR DE QUADROS

ALCORTE

ADVOGADO MIGUEL EDUARDO PEREIRA
ORCI(OAB: 39901/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

RECLAMADO CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
RIO GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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DESTINATÁRIO

SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Pela presente, fica o destinatário notificado para que, no prazo de

15 dias, regularize a representação processual.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SILVANA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020621-49.2019.5.04.0023
RECLAMANTE CARLA SUELEN TAVARES

CRESCENCIO

ADVOGADO FELIPE JOSÉ SCHNITZER(OAB:
85965/RS)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80c20dd

proferido nos autos.

Defiro o prazo adicional requerido pela reclamada.

Intime-se.

Não comprovado o pagamento, voltem conclusos para análise.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020630-79.2017.5.04.0023
RECLAMANTE DENISE COMPIANI DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DA CUNHA(OAB:
73521/RS)

ADVOGADO PAULA DE AGUIAR RIBEIRO(OAB:
62543/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO DANIEL SIRCILLI MOTTA(OAB:
235506/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO JOAO(OAB:
44532/SP)

ADVOGADO Carlos Augusto Tortoro Junior(OAB:
247319/SP)

TESTEMUNHA Letícia de Oliveira Chagas

TESTEMUNHA Karen Natiele de Avila Nunes

TESTEMUNHA Alice Silva da Costa

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c46eafd

proferido nos autos.

Ciência à reclamada do cálculo apresentado pelo reclamante no Id.

95f10b9, pelo prazo de 8 dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021011-14.2022.5.04.0023
RECLAMANTE EDERSON TIAGO SILVA DO PRADO

ADVOGADO JOSE OTAVIO RIBEIRO
CRESPO(OAB: 50225/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
85658/RS)

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65b2277

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário adesivo tempestivamente interposto

pela reclamada SELTEC em 02/03/2024 (Id. 745d61c), regular a

representação processual e dispensado o preparo.

Às partes contrárias para apresentarem contrarrazões, querendo,
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no prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021011-14.2022.5.04.0023
RECLAMANTE EDERSON TIAGO SILVA DO PRADO

ADVOGADO JOSE OTAVIO RIBEIRO
CRESPO(OAB: 50225/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
85658/RS)

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON TIAGO SILVA DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65b2277

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário adesivo tempestivamente interposto

pela reclamada SELTEC em 02/03/2024 (Id. 745d61c), regular a

representação processual e dispensado o preparo.

Às partes contrárias para apresentarem contrarrazões, querendo,

no prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020157-83.2023.5.04.0023
RECLAMANTE PAOLA DE OLIVEIRA GULART

ADVOGADO GUNTER DA SILVA HEIS(OAB:
113333/RS)

RECLAMADO STER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA MELILLO BICUDO
PEREIRA(OAB: 146164/SP)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA DE OLIVEIRA GULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71497ee

proferido nos autos.

Ciência à reclamante do cálculo apresentado pela reclamada em

18/03/2024 Id.27471fc, pelo prazo de 8 dias, nos termos do art. 879,

§ 2º, da CLT.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020521-03.2023.5.04.0008
RECLAMANTE ELISANDRA KARINE PEREIRA

TASSONI

ADVOGADO DEBORA MACHADO DA
PAIXAO(OAB: 68116/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO VTM SOLUCOES ADMINISTRATIVAS
EIRELI

ADVOGADO MIGUEL MACHADO CECHIN(OAB:
68446/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRA KARINE PEREIRA TASSONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11282c0

proferido nos autos.

Vistos.

Diante das manifestações contidas nos autos, inclua-se o feito em

pauta de audiências, para tentativa de conciliação e, em caso

negativo, verificar da necessidade de audiência de instrução.

Designo para o dia 10/04/2024 13:20, na modalidade

telepresencial, a ser realizada na sala virtual de audiências da 23ª

Vara do Trabalho, por meio da plataforma de videoconferência

Zoom.

No dia marcado para a realização da audiência,as partes,

a d v o g a d o s  e  t e s t e m u n h a s , i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e

intimação,deverão utilizar a plataforma Zoom para acessar a sala

virtual permanente denominada Sala Pessoal da 23ª Vara do

Trabalho de Porto Alegre-RS, pelo l ink: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa23js ou, alternativamente, utilizar o
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aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código 638 308 4937.

Ciência às partes, por seus procuradores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020521-03.2023.5.04.0008
RECLAMANTE ELISANDRA KARINE PEREIRA

TASSONI

ADVOGADO DEBORA MACHADO DA
PAIXAO(OAB: 68116/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO VTM SOLUCOES ADMINISTRATIVAS
EIRELI

ADVOGADO MIGUEL MACHADO CECHIN(OAB:
68446/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VTM SOLUCOES ADMINISTRATIVAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11282c0

proferido nos autos.

Vistos.

Diante das manifestações contidas nos autos, inclua-se o feito em

pauta de audiências, para tentativa de conciliação e, em caso

negativo, verificar da necessidade de audiência de instrução.

Designo para o dia 10/04/2024 13:20, na modalidade

telepresencial, a ser realizada na sala virtual de audiências da 23ª

Vara do Trabalho, por meio da plataforma de videoconferência

Zoom.

No dia marcado para a realização da audiência,as partes,

a d v o g a d o s  e  t e s t e m u n h a s , i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e

intimação,deverão utilizar a plataforma Zoom para acessar a sala

virtual permanente denominada Sala Pessoal da 23ª Vara do

Trabalho de Porto Alegre-RS, pelo l ink: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa23js ou, alternativamente, utilizar o

aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código 638 308 4937.

Ciência às partes, por seus procuradores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020614-18.2023.5.04.0023
RECLAMANTE ARYSSON RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO PORTO ALEGRE DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS

RECLAMADO DRATEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRATEC ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a884ed

proferido nos autos.

Vista às partes, dos esclarecimentos apresentados pela perita no

Id.9f756a2, no prazo de 15 dias.

Após, nada sendo requerido, aguarde-se audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020614-18.2023.5.04.0023
RECLAMANTE ARYSSON RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO PORTO ALEGRE DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS

RECLAMADO DRATEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARYSSON RODRIGUES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a884ed

proferido nos autos.

Vista às partes, dos esclarecimentos apresentados pela perita no

Id.9f756a2, no prazo de 15 dias.

Após, nada sendo requerido, aguarde-se audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020694-79.2023.5.04.0023
RECLAMANTE LUCAS ALEXANDRE MACHADO

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO CCR S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCR S.A.

  - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de3db14

proferido nos autos.

Vista às partes dos esclarecimentos apresentados pela perita no

ID.6602142.

Após, nada sendo requerido, aguarde-se audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020694-79.2023.5.04.0023
RECLAMANTE LUCAS ALEXANDRE MACHADO

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO CCR S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ALEXANDRE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de3db14

proferido nos autos.

Vista às partes dos esclarecimentos apresentados pela perita no

ID.6602142.

Após, nada sendo requerido, aguarde-se audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021046-37.2023.5.04.0023
RECLAMANTE CESAR AFFONSO DE OLIVEIRA

CARDOSO

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO CLARISSA CIGANA(OAB: 57191/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce60090

proferido nos autos.

Ciência ao reclamante do comprovante de pagamento juntado em

06/02/2024 Id.908aa3f, pelo prazo de 10 dias.

Após o prazo, nada sendo requerido, arquive-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021046-37.2023.5.04.0023
RECLAMANTE CESAR AFFONSO DE OLIVEIRA

CARDOSO

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO CLARISSA CIGANA(OAB: 57191/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AFFONSO DE OLIVEIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce60090

proferido nos autos.

Ciência ao reclamante do comprovante de pagamento juntado em

06/02/2024 Id.908aa3f, pelo prazo de 10 dias.

Após o prazo, nada sendo requerido, arquive-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020990-82.2015.5.04.0023
RECLAMANTE MARCELO PEREZ OLIVE DIAS

ADVOGADO ERVINO ROLL(OAB: 9907/RS)

ADVOGADO MARCELO PINHEIRO BRAZ DA
SILVA(OAB: 78746/RS)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FSW Agropecuária S/A

TESTEMUNHA Luiz Claudio Coelho Rocha

TERCEIRO
INTERESSADO

Monteverde Agro-Energética S/A

TESTEMUNHA Alexandre Fernandes

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado de que a reclamada fica citada na pessoa de

seu procurador, nos termos do art. 513, § 2.º, inciso I, do Código de

Processo Civil, para pagar em 48 horas ou indicar bens à penhora

no valor de R$ 41.584,17, atualizados até 19/03/2024, sob pena de

execução forçada.Os valores referentes às rubricas

Contribuição Previdenciária, Imposto de Renda e Custas,

deverão ser comprovados em guias próprias, ou seja, GPS,

DARF e GRU respectivamente.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ERNANI PINTO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020006-83.2024.5.04.0023
REQUERENTE OSMAR BATISTA DE CARVALHO

JUNIOR

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

REQUERIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR BATISTA DE CARVALHO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f23a206

proferido nos autos.

Ciência ao reclamante dos cálculos apresentado pela reclamada em

16/02/2024 Id. 5efbdd5, pelo prazo de 8 dias, nos termos do art.

879, § 2º, da CLT.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020601-29.2017.5.04.0023
RECLAMANTE ANELIZE SCHARFENBERGER

VENDICK

ADVOGADO PAULA FRANTZ MOLLER(OAB:
74937/RS)

RECLAMADO DEBORA CORREA MONTEIRO
ESKENAZI

RECLAMADO ANGELINO MANOEL JEREMIAS
NETO

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO AZAMBUJA DA
CUNHA(OAB: 74990/RS)

RECLAMADO W.A - PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO WAGNER CORREA MONTEIRO

PERITO ROBERTO MORETTI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANELIZE SCHARFENBERGER VENDICK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b481f28
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proferido nos autos.

Renove-se a intimação do executado WAGNER CORREA

MONTEIRO, para ciência da sentença Id. 2c90e97, nos endereços

informados na manifestação Id. aa6cbf1.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ROBERTA TESTANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020543-50.2022.5.04.0023
RECLAMANTE JORGE LEANDRO DOS SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE GARCIA
BALAGUER(OAB: 91942/RS)

ADVOGADO JULIANE FLECK PALMA(OAB:
83324/RS)

RECLAMADO CONSORCIO
PARKSHOPPINGCANOAS

ADVOGADO BIBIANA CANDIDO FOLETTO(OAB:
91692/RS)

ADVOGADO CRISTIANE DE SOUZA RODRIGUES
BORTOLOTTO(OAB: 64068/RS)

ADVOGADO NELSON MAGNO RODRIGUES
ALVES(OAB: 67181/RS)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

ADVOGADO THIAGO KOLTUN AJUZ(OAB:
50817/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PARKSHOPPINGCANOAS

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1494f1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EM FACE DO EXPOSTO, rejeitando as prefaciais invocadas nas

defesas, julgo IMPROCEDENTE a ação interposta por JORGE

LEANDRO DOS SANTOS RIBEIROem face de GOCIL SERVIÇOS

DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.e de CONSÓRCIO

PARKSHOPPING CANOAS.

Custas de R$ 291,25, calculadas sobre o valor de R$ 14.562,27,

atribuído à causa, pela parte-autora, ficando dispensada desses

encargos, porque litiga ao abrigo do benefício da gratuidade da

justiça, na forma do tópico 4.4, acima.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020543-50.2022.5.04.0023
RECLAMANTE JORGE LEANDRO DOS SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE GARCIA
BALAGUER(OAB: 91942/RS)

ADVOGADO JULIANE FLECK PALMA(OAB:
83324/RS)

RECLAMADO CONSORCIO
PARKSHOPPINGCANOAS

ADVOGADO BIBIANA CANDIDO FOLETTO(OAB:
91692/RS)

ADVOGADO CRISTIANE DE SOUZA RODRIGUES
BORTOLOTTO(OAB: 64068/RS)

ADVOGADO NELSON MAGNO RODRIGUES
ALVES(OAB: 67181/RS)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

ADVOGADO THIAGO KOLTUN AJUZ(OAB:
50817/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LEANDRO DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1494f1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EM FACE DO EXPOSTO, rejeitando as prefaciais invocadas nas

defesas, julgo IMPROCEDENTE a ação interposta por JORGE

LEANDRO DOS SANTOS RIBEIROem face de GOCIL SERVIÇOS

DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.e de CONSÓRCIO

PARKSHOPPING CANOAS.

Custas de R$ 291,25, calculadas sobre o valor de R$ 14.562,27,

atribuído à causa, pela parte-autora, ficando dispensada desses

encargos, porque litiga ao abrigo do benefício da gratuidade da

justiça, na forma do tópico 4.4, acima.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020974-21.2021.5.04.0023
RECLAMANTE CASSIANE DOS SANTOS CANON

ADVOGADO DANIELA DALBERTO(OAB:
75083/RS)

RECLAMADO RABUSCH INDUSTRIAL E
COMERCIAL DE VESTUARIO LTDA

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANE DOS SANTOS CANON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica VSa intimada da expedição de alvará. Prazo cinco dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RENATO BARROS FAGUNDES

Magistrado

Processo Nº ATSum-0020384-10.2022.5.04.0023
RECLAMANTE RICHARD MENDONCA ALVES

ADVOGADO LUANA RAFAELA FRANK(OAB:
80792/RS)

RECLAMADO NAVEGACAO GUARITA S/A -

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD MENDONCA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO

DESTINATÁRIO: RICHARD MENDONCA ALVES

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência da certidão que segue:

"Certifico que, de ordem, em razão da necessidade de adequação

da pauta de audiências da Exma. Juíza vinculada, altera-se o

horário de início da audiência designada no presente feito, ficando

para o mesmo dia, 28/05/2024, novo horário às 16:00 - Instrução

por videoconferência, mantidas as orientações e cominações

anteriores.".

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSIANE BRANDIELLI SCHUCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020384-10.2022.5.04.0023
RECLAMANTE RICHARD MENDONCA ALVES

ADVOGADO LUANA RAFAELA FRANK(OAB:
80792/RS)

RECLAMADO NAVEGACAO GUARITA S/A -

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVEGACAO GUARITA S/A -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO

DESTINATÁRIO: NAVEGACAO GUARITA S/A -

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência da certidão que segue:

"Certifico que, de ordem, em razão da necessidade de adequação

da pauta de audiências da Exma. Juíza vinculada, altera-se o

horário de início da audiência designada no presente feito, ficando

para o mesmo dia, 28/05/2024, novo horário às 16:00 - Instrução

por videoconferência, mantidas as orientações e cominações

anteriores.".

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSIANE BRANDIELLI SCHUCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001100-41.2007.5.04.0023
RECLAMANTE MARIA IGNEZ PEREIRA

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE PROTECAO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IGNEZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica VSa intimada da expedição de Precatório. Prazo cinco dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RENATO BARROS FAGUNDES

Magistrado
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Processo Nº ACPCiv-0020553-65.2020.5.04.0023
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO WILLIAM ROSSATO
BERNARDO(OAB: 103339/RS)

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 96482/RS)

ADVOGADO DAYANA PESSOTA LEITE(OAB:
43853/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO MARI ROSA AGAZZI(OAB: 41955/RS)

RÉU UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO EVERTON LESZCZYNSKI
SOUTO(OAB: 71162/RS)

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

PERITO CARLOS ROBERTO SILVEIRA
VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6703a7d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do trânsito em julgado, bem como

para que se manifestem quanto ao interesse na apresentação de

cálculos, ao prosseguimento da execução, ou o que entenderem de

direito, em 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0020553-65.2020.5.04.0023
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO WILLIAM ROSSATO
BERNARDO(OAB: 103339/RS)

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 96482/RS)

ADVOGADO DAYANA PESSOTA LEITE(OAB:
43853/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO MARI ROSA AGAZZI(OAB: 41955/RS)

RÉU UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO EVERTON LESZCZYNSKI
SOUTO(OAB: 71162/RS)

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

PERITO CARLOS ROBERTO SILVEIRA
VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6703a7d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do trânsito em julgado, bem como

para que se manifestem quanto ao interesse na apresentação de

cálculos, ao prosseguimento da execução, ou o que entenderem de

direito, em 15 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020428-69.2021.5.04.0021
RECLAMANTE PAULA ANGELITA SILVA DA SILVA

ADVOGADO JULIANO DA SILVA DIAS(OAB:
105391/RS)

RECLAMADO PODERAL-SERVICE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA - ME

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA ANGELITA SILVA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 679e4d3

proferido nos autos.

Ciência à parte autora da certidão juntada em 14/02/2024

Id.f31b89e, pelo prazo 10 dias, para que informe o correto

endereço da 1ª reclamada, ou manifeste o que entender de direito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021765-63.2016.5.04.0023
RECLAMANTE FABIANO GRAZZIOTIN

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

TESTEMUNHA WALTER LUIZ NUNES DE FREITAS

TESTEMUNHA LUCAS BAPTISTA DUTRA

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

TESTEMUNHA EVANIO PONTES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO GRAZZIOTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 670f81e

proferido nos autos.

Aguarde-se a resposta do ofício enviado no ID. 8c6478f por 20 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021765-63.2016.5.04.0023
RECLAMANTE FABIANO GRAZZIOTIN

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

TESTEMUNHA WALTER LUIZ NUNES DE FREITAS

TESTEMUNHA LUCAS BAPTISTA DUTRA

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

TESTEMUNHA EVANIO PONTES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 670f81e

proferido nos autos.

Aguarde-se a resposta do ofício enviado no ID. 8c6478f por 20 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020405-28.2017.5.04.0001
RECLAMANTE MAICON LEONEL DE LIMA

RODRIGUES

ADVOGADO PATRICIA MACHADO DA SILVA(OAB:
90754/RS)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ FENALTI
DELGADO(OAB: 13215/RS)

RECLAMANTE LEANDRO DE SOUZA FORTUNA

RECLAMADO LEANDRO DE SOUZA FORTUNA
EIRELI - ME

RECLAMADO FLAVIO LUCIO SCAF FILHO

RECLAMADO SIPAR - SOCIEDADE DE
INCORPORACOES E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO OPITZ(OAB:
48101/RS)

RECLAMADO CLELIA MARIA DE JESUS

RECLAMADO LEANDRO DE SOUZA FORTUNA

PERITO PAULO CORREA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Juízo da 9ª Vara Cível do Foro
Central de Porto Alegre

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON LEONEL DE LIMA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID def51ca
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proferido nos autos.

Aguarde-se por mais 15 dias a resposta ao ofício reenviado no

Id.25a3cba.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020325-37.2013.5.04.0023
RECLAMANTE LUIS FELIPE ALMADA

ADVOGADO RICARDO JOSE DALL AGNOL(OAB:
31421/RS)

RECLAMADO FABIO AMORIM TORCATO

ADVOGADO MARCIA REGINA CHAVES DE
CAMARGO(OAB: 84042/RS)

RECLAMADO LAFAYETTE EDITORA, ENSINO,
COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCIA REGINA CHAVES DE
CAMARGO(OAB: 84042/RS)

RECLAMADO VALTER GILBERTO DE OLIVEIRA
TORCATO

RECLAMADO CENTRO DE ESTUDOS QUALITE
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIA REGINA CHAVES DE
CAMARGO(OAB: 84042/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE ALMADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aae357a

proferido nos autos.

Vista ao autor, da certidão ID.da3249f, para manifestação no prazo

de 10 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020405-28.2017.5.04.0001
RECLAMANTE MAICON LEONEL DE LIMA

RODRIGUES

ADVOGADO PATRICIA MACHADO DA SILVA(OAB:
90754/RS)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ FENALTI
DELGADO(OAB: 13215/RS)

RECLAMANTE LEANDRO DE SOUZA FORTUNA

RECLAMADO LEANDRO DE SOUZA FORTUNA
EIRELI - ME

RECLAMADO FLAVIO LUCIO SCAF FILHO

RECLAMADO SIPAR - SOCIEDADE DE
INCORPORACOES E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO OPITZ(OAB:
48101/RS)

RECLAMADO CLELIA MARIA DE JESUS

RECLAMADO LEANDRO DE SOUZA FORTUNA

PERITO PAULO CORREA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Juízo da 9ª Vara Cível do Foro
Central de Porto Alegre

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIPAR - SOCIEDADE DE INCORPORACOES E
PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID def51ca

proferido nos autos.

Aguarde-se por mais 15 dias a resposta ao ofício reenviado no

Id.25a3cba.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0021127-68.2023.5.04.0028
EXEQUENTE PEDRO PAULO NUNES MASSENA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

EXECUTADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO NUNES MASSENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a93c7fb

proferido nos autos.

Ciência ao reclamantedos documentos juntado em 18/03/2024,

bem como, para que apresente os cálculos no prazo de 30 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020371-50.2018.5.04.0023
RECLAMANTE JURACI ADRIANO FRAGA DOS

SANTOS

ADVOGADO JORGE RICARDO DA SILVA(OAB:
26239/RS)

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO TIMM(OAB:
83366/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO Micheli Pires Soares(OAB: 53850/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI ADRIANO FRAGA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c229f1

proferido nos autos.

Ciência às partes do cálculo apresentado pelo contador no Id.

f45f733, pelo prazo de 8 dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020371-50.2018.5.04.0023
RECLAMANTE JURACI ADRIANO FRAGA DOS

SANTOS

ADVOGADO JORGE RICARDO DA SILVA(OAB:
26239/RS)

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO TIMM(OAB:
83366/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO Micheli Pires Soares(OAB: 53850/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c229f1

proferido nos autos.

Ciência às partes do cálculo apresentado pelo contador no Id.

f45f733, pelo prazo de 8 dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RENATO BARROS FAGUNDES

    Juiz do Trabalho Titular

24 VT Porto Alegre

Notificação

Processo Nº ATOrd-0021028-57.2016.5.04.0024
RECLAMANTE CLAUDIA PAPKE

ADVOGADO FERNANDO MAIDANA ROMAN(OAB:
68372/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO VANESSA GOULART DE LARA(OAB:
79823/RS)

ADVOGADO HED ANDERSON FREITAS DE
VARGAS(OAB: 60509/RS)

ADVOGADO RONIVON SILVA DA ROCHA(OAB:
46486/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CELSO JOSE COSTA TULIO DA
SILVA ESTEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

BANCO BRADESCO S.A.

Fica V. Sa. intimado para ciência da penhora on-line efetuada na

conta bancária do executado no Banco Bradesco, no valor de R$

194.076,57, em 29/02/2024, conforme documento de id.25dd27b,

para os fins do artigo 884 da CLT. Caso o executado possua

procurador constituído nos autos, a intimação deverá ser por meio

deste, por NE, consoante autoriza o artigo 841, § 1º, do CPC/2015.

Decorrido o prazo de cinco dias sem manifestação, serão expedidos

alvarás aos beneficiários.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LEONARDO VEIGA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020651-81.2019.5.04.0024
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RECLAMANTE ALEXANDRE SILVA GONCALVES

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE CAMARGO
PRADO(OAB: 197373/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JESSICA DAMASCENO
MULLER(OAB: 108818/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JESSICA DAMASCENO
MULLER(OAB: 108818/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

ALEXANDRE SILVA GONCALVES

Fica V. Sa. intimada a se manifestar sobre o cálculo de liquidação

apresentado pela reclamada PEPSICO DO BRASIL LTDA no Id

655d892 e anexo, no prazo de oito dias, na forma do art. 879, § 2º

da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JULIANA ASSIS DE MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020651-81.2019.5.04.0024
RECLAMANTE ALEXANDRE SILVA GONCALVES

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE CAMARGO
PRADO(OAB: 197373/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JESSICA DAMASCENO
MULLER(OAB: 108818/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JESSICA DAMASCENO
MULLER(OAB: 108818/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

Fica V. Sa. intimada a se manifestar sobre o cálculo de liquidação

apresentado pela reclamada PEPSICO DO BRASIL LTDA no Id

655d892 e anexo, no prazo de oito dias, na forma do art. 879, § 2º

da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JULIANA ASSIS DE MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020651-81.2019.5.04.0024
RECLAMANTE ALEXANDRE SILVA GONCALVES

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE CAMARGO
PRADO(OAB: 197373/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA
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ADVOGADO JESSICA DAMASCENO
MULLER(OAB: 108818/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JESSICA DAMASCENO
MULLER(OAB: 108818/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

Fica V. Sa. intimada a se manifestar sobre o cálculo de liquidação

apresentado pela reclamada PEPSICO DO BRASIL LTDA no Id

655d892 e anexo, no prazo de oito dias, na forma do art. 879, § 2º

da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JULIANA ASSIS DE MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021636-21.2017.5.04.0024
RECLAMANTE ILDO MARTINI

ADVOGADO YANES POPOVICHE POMPEU(OAB:
43006/RS)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TESTEMUNHA Elpidio Viega

TESTEMUNHA Carlos Armando Dorcidonia Munhos

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDO MARTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

ILDO MARTINI

Fica V. Sa. intimado a se manifestar sobre o cálculo de liquidação

(ID c2c49b9), no prazo de 08 dias, na forma do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

KARINA OTANO DE ARAUJO PACZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020018-02.2021.5.04.0024
RECLAMANTE GRAZIELA RAQUEL DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DOS REIS(OAB:
42617/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

PERITO GABRIELA VIANA SALDANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Fica V. Sa. intimado a se manifestar sobre o cálculo de liquidação

(ID 5aa18f9), no prazo de 08 dias, na forma do artigo 879, parágrafo

2º da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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KARINA OTANO DE ARAUJO PACZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020113-27.2024.5.04.0024
RECLAMANTE JAQUES DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA TELLES
FERREIRA(OAB: 34363/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO AEGEA SANEAMENTO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUES DE LIMA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

JAQUES DE LIMA OLIVEIRA

Fica V. Sa. notificado para ciência da(s) contestação(ões)

apresentada(s) e documentos que a(s) instruem, no prazo de 10

dias, bem como para se manifestar sobre os demais conteúdos da

decisão de Id f071aab, em especial se ainda tem provas a produzir,

indicando as matérias e meios, expressamente e de forma clara.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

CAROLINE KNORR CAFRUNI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0020916-44.2023.5.04.0024
RECLAMANTE FED TRABAL EMPR ASSEIO

CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV
TERCEIRIZADOS NO RGS

ADVOGADO ZILDA DE LIMA(OAB: 101682/RS)

ADVOGADO GABRIELE FRAGA
BAGGIOTTO(OAB: 95891/RS)

RECLAMADO AGUIA SUL PORTARIA ZELADORIA
& SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS NO RGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fc1d5a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a reclamada, devidamente intimada (ID

56901dc), não apresentou contestação, reputo-a revel e confessa.

Considerando o previsto na Súmula 74 do TST, decido encerrar a

instrução e defiro à parte autora o prazo de 10 dias para razões

finais.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

koap

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020162-05.2023.5.04.0024
RECLAMANTE GABRIEL ROSA BORGES

ADVOGADO GLAUCO GRIBOSKI
RODRIGUES(OAB: 96139/RS)

ADVOGADO DIEGO SANTOS FRANCELINO(OAB:
77019/RS)

RECLAMADO PAULO CESAR MARTINS
PROMOCOES - ME

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ROSA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13f3024

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) CAROLINE

CAFRUNI.

Vistos etc.

Ante o silêncio da parte autora, julgo líquidas as condenações

principal e acessória, conforme os valores constantes na conta do Id

c00f54c, por estarem adequados ao título executivo judicial.

Arbitro ao contador ad hoc honorários de R$ 1.500,00, atualizáveis

conforme Súmula nº 10 do TRT da 4ª Região, às expensas da

reclamada.

Notifique-se a parte autora, por seu procurador, para, no prazo de
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48 horas,dizer se pretende a execução do título judicial, indicando,

na mesma oportunidadee de forma expressa e discriminada, os

meios executórios a ser utilizadoscaso não haja pagamento pela

executada após sua citação, uma vez que, atualmente, não cabe

mais à Secretaria a execução de ofício. O silêncio acarretará a

suspensão do processo e o início da contagem da prescrição

intercorrente.

Após o prazo, em sendo requerida aexecução, lance-se a conta

geral, abatendo-se eventuais valores liberados e/ou depósitos

existentes não liberados e intime-se o devedor para cumprir a

sentença, efetuando o pagamento do valor devido ou garantindo a

execução, no prazo de 48 horas (art. 880 da CLT). Caso a

executada possua procurador constituído nos autos, a intimação

deverá ser por meio deste, por NE, consoante autoriza o artigo 513,

§ 2º, I, do CPC/2015.

Em não sendo quitada a dívida pelo devedor, proceda a Secretaria

a cobrança, exclusivamente, utilizando os meios indicados pela

parte exequente em sua petição.

Dispensada a intimação da UNIÃO, nos termos do Provimento

Conjunto nº 12, de 19 de dezembro de 2013, da Presidência e da

Corregedoria-Regional do E. Tribunal Regional da 4ª Região e da

Recomendação nº 03, de 17/08/2023, da Corregedoria.

Efetuado o pagamento e decorrido o prazo do art. 884 da CLT sem

a oposição de embargos, expeçam-se os alvarás cabíveis.

Os beneficiários deverão informar nos autos seus dados

bancários, caso não efetivado o cadastro junto ao novo

Sistema de Cadastro de Dados Bancários do TRT-RS.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000385-20.2012.5.04.0024
RECLAMANTE PALOMA CECILIA TOLDO

NOGUEIRA

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ARTHUR FREDERICO NEDEL
SPERB

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA CECILIA TOLDO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 664fdd4

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) DEBORA

NOGUEIRA GUDOLLE.

Vistos etc.

Acolho os esclarecimentos do contador, bem como a retificação dos

cálculos de liquidação, conforme determinado no despacho de Id.

6a0e1e3, e julgo líquidas as condenações principal e acessória

conforme os valores constantes na conta do id 689b1d5 e anexos,

por estarem adequados ao título executivo judicial.

Arbitro ao contador ad hoc honorários de R$ 2.000,00, atualizáveis

conforme Súmula nº 10 do TRT da 4ª Região, às expensas da

reclamada.

Notifique-se a parte autora, por seu procurador, para, no prazo de

48 horas,dizer se pretende a execução do título judicial, indicando,

na mesma oportunidadee de forma expressa e discriminada, os

meios executórios a ser utilizadoscaso não haja pagamento pela

executada após sua citação, uma vez que, atualmente, não cabe

mais à Secretaria a execução de ofício. O silêncio acarretará a

suspensão do processo e o início da contagem da prescrição

intercorrente.

Após o prazo, em sendo requerida aexecução, lance-se a conta

geral, abatendo-se eventuais valores liberados e/ou depósitos

existentes não liberados e intime-se o devedor para cumprir a

sentença, efetuando o pagamento do valor devido ou garantindo a

execução, no prazo de 48 horas (art. 880 da CLT). Caso a

executada possua procurador constituído nos autos, a intimação

deverá ser por meio deste, por NE, consoante autoriza o artigo 513,

§ 2º, I, do CPC/2015.

Em não sendo quitada a dívida pelo devedor, proceda a Secretaria

a cobrança, exclusivamente, utilizando os meios indicados pela

parte exequente em sua petição.

Intime-se a União.

Efetuado o pagamento e decorrido o prazo do art. 884 da CLT sem

a oposição de embargos, expeçam-se os alvarás cabíveis.

Os beneficiários deverão informar nos autos seus dados bancários,

caso não efetivado o cadastro junto ao novo Sistema de Cadastro

de Dados Bancários do TRT-RS.

Cumpra-se.
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020860-89.2015.5.04.0024
RECLAMANTE JAIRO ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

RECLAMADO DIONATAN NUNES HERNANDES

ADVOGADO GUILHERME HECK DE AGUIAR(OAB:
90759/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

16º VARA DO TRABALHO DE PORTO
ALGRE

TESTEMUNHA Gilmar dos Santos

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO ANTONIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd2b081

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o compartilhamento das informações fornecidas

pela Seção de Pesquisa Patrimonial em decorrência do uso da

ferramenta de execução PÊPE, viaGoogle Drive, permite ao

analisador acessá-las em sua totalidade, incluindohiperlinksque

são perdidos quando dodownloadem PDF do relatório,fica a parte

exequente intimada a indicar em cinco dias endereço dee-mailpara

compartilhamento da pasta dos arquivos, preferencialmenteg-

mail,ficando desde já autorizado o compartilhamento das

informações diretamente pela Seção de Pesquisa Patrimonial, no

modo “leitor”.

Informado o e-mail pela parte exequente, solicite-se a pesquisa à

Seção de Pesquisa Patrimonial do TRT-4.

Compartilhado o arquivo, deverá a parte exequente, no prazo de 10

dias, indicar, de forma expressa e discriminada, meios úteis e

viáveis ao prosseguimento da execução, sob pena suspensão do

processo e início da fluência do prazo prescricional bienal previsto

no § 1º do art. 11-A da CLT, permanecendo os autos no fluxo

sobrestamento, considerando decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho proferida nos autos da Consulta Administrativa

nº 0000139-62.2022.5.00.0500, conforme informado pela

Corregedoria do TRT4, em 09/01/2023.

Por tratar-se de dados pessoais potencialmente sensíveis, nos

termos da 13.709/18-LGPD, fica ciente a parte que, no caso de a

sua conduta caracterizar violação de qualquer dos dispositivos da

referida lei, ficará sujeito às implicações legais decorrentes.

Intime-se.

Cumpra-se.

koap

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020574-38.2020.5.04.0024
RECLAMANTE CINTIA MORAIS GOMES

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO WORK SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

ADVOGADO SANDRO PALOMBO RIBEIRO(OAB:
37895/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORK SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7188b09

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que o recurso ordinário interposto pela parte autora é

tempestivo e a representação processual é regular (Id a1f5482).

CERTIFICO ainda que o recurso ordinário interposto pela

reclamada ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL é tempestivo, a

representação processual é regular e a ré está isenta do preparo (Id

ed2473d ).

CAROLINE CAFRUNI.

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Recebo o(s) recurso(s) ordinários da parte autora e da dita

reclamada.

Contra-arrazoem as partes, querendo, no prazo legal.

Intime(m)-se.
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Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020574-38.2020.5.04.0024
RECLAMANTE CINTIA MORAIS GOMES

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO WORK SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

ADVOGADO SANDRO PALOMBO RIBEIRO(OAB:
37895/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA MORAIS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7188b09

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que o recurso ordinário interposto pela parte autora é

tempestivo e a representação processual é regular (Id a1f5482).

CERTIFICO ainda que o recurso ordinário interposto pela

reclamada ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL é tempestivo, a

representação processual é regular e a ré está isenta do preparo (Id

ed2473d ).

CAROLINE CAFRUNI.

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Recebo o(s) recurso(s) ordinários da parte autora e da dita

reclamada.

Contra-arrazoem as partes, querendo, no prazo legal.

Intime(m)-se.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020094-89.2022.5.04.0024
RECLAMANTE LIANDRA GUIMARAES DA SILVEIRA

ADVOGADO RODRIGO STERZI RIBAS(OAB:
54259/RS)

ADVOGADO MARCIO TARTA(OAB: 41731/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO EMERSON BITTENCOURT
LOVATTO(OAB: 47986/RS)

ADVOGADO HERMETO ROCHA DO
NASCIMENTO(OAB: 9324/RS)

ADVOGADO LUCIANE ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 27338/RS)

RECLAMADO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

ADVOGADO VANESSA ROBLEDO SIMOES(OAB:
64198/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS DE PORTO
ALEGRE

  - CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cf8933

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, DECIDO rejeitar a

preliminar suscitada; acolher a prejudicial de mérito e pronunciar a

prescrição das parcelas anteriores a 10-02-2017, declarando-as

extintas, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do

CPC; e, no mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

da ação movida por LIANDRA GUIMARAES DA SILVEIRA em face

de ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS DE PORTO

ALEGRE e CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA.. Condeno as

reclamadas, sendo a segunda de modo subsidiário (e limitada à

data de 05-02-2021), a pagarem à reclamante as seguintes

parcelas:

a) multas dos artigos 467 e 477, §8º, da CLT;

b) horas extras para as excedentes a 8ª diária e 44ª semanal (art. 7,

XVI, da CRFB) de forma não cumulativa, com adicional legal ou

previsto em normas coletivas, o que for mais benéfico, a serem

apuradas de acordo a jornada arbitrada, com reflexos em aviso

prévio, férias com 1/3, 13º salários, FGTS com multa de 40% e

descansos semanais remunerados;

c) no período imprescrito até 10-11-2017, uma hora extra diária

acrescida do adicional de 50%, em decorrência da supressão total

do intervalo intrajornada, a serem apuradas de acordo com a

jornada arbitrada, com reflexos em aviso prévio, férias com 1/3, 13º

salários, FGTS com multa de 40% e descansos semanais

remunerados;

d) a partir da vigência da Lei 13.467/2017, indenização equivalente

ao tempo suprimido do intervalo intrajornada mínimo de uma hora,
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acrescido do adicional de 50%, a serem apurados de acordo com a

jornada arbitrada;

e) 15 minutos diários a título de intervalo não usufruído, nas

ocasiões em que houve trabalho em sobrejornada, com adicional de

50%, nos termos do art. 71, § 4º da CLT, no período imprescrito do

contrato até 10-11-2017, a serem apurados cm base na jornada

arbitrada, com reflexos em aviso prévio, férias com 1/3, 13º salários,

FGTS com multa de 40% e descansos semanais remunerados;

f) férias com 1/3, referentes ao período aquisitivo 2020/2021;

g) multas normativas pelo descumprimento dos prazos para

pagamento do 13º salário, férias com 1/3 e salários;

h) indenização por tempo de serviço, em valor equivalente a 30 dias

de salário; e

i) diferenças de FGTS da contratualidade.

Pagarão as reclamadas honorários de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Concedo à parte reclamante e à primeira reclamada o benefício da

justiça gratuita.

Determino que as reclamadas procedam aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto em indenização de FGTS. Autorizo

os descontos previdenciários e fiscais na forma da lei.

Após o recolhimento do FGTS deferido na presente ação à conta

vinculada da reclamante, que deverá ser feito no prazo de 15 dias

do trânsito em julgado e da liquidação, expeça-se alvará para saque

dos valores.

As reclamadas pagarão custas de R$ 2.400,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$ 120.000,00, complementáveis,

dispensada a primeira reclamada.

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020094-89.2022.5.04.0024
RECLAMANTE LIANDRA GUIMARAES DA SILVEIRA

ADVOGADO RODRIGO STERZI RIBAS(OAB:
54259/RS)

ADVOGADO MARCIO TARTA(OAB: 41731/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO EMERSON BITTENCOURT
LOVATTO(OAB: 47986/RS)

ADVOGADO HERMETO ROCHA DO
NASCIMENTO(OAB: 9324/RS)

ADVOGADO LUCIANE ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 27338/RS)

RECLAMADO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

ADVOGADO VANESSA ROBLEDO SIMOES(OAB:
64198/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIANDRA GUIMARAES DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cf8933

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, DECIDO rejeitar a

preliminar suscitada; acolher a prejudicial de mérito e pronunciar a

prescrição das parcelas anteriores a 10-02-2017, declarando-as

extintas, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do

CPC; e, no mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

da ação movida por LIANDRA GUIMARAES DA SILVEIRA em face

de ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS DE PORTO

ALEGRE e CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA.. Condeno as

reclamadas, sendo a segunda de modo subsidiário (e limitada à

data de 05-02-2021), a pagarem à reclamante as seguintes

parcelas:

a) multas dos artigos 467 e 477, §8º, da CLT;

b) horas extras para as excedentes a 8ª diária e 44ª semanal (art. 7,

XVI, da CRFB) de forma não cumulativa, com adicional legal ou

previsto em normas coletivas, o que for mais benéfico, a serem

apuradas de acordo a jornada arbitrada, com reflexos em aviso

prévio, férias com 1/3, 13º salários, FGTS com multa de 40% e

descansos semanais remunerados;

c) no período imprescrito até 10-11-2017, uma hora extra diária

acrescida do adicional de 50%, em decorrência da supressão total

do intervalo intrajornada, a serem apuradas de acordo com a

jornada arbitrada, com reflexos em aviso prévio, férias com 1/3, 13º

salários, FGTS com multa de 40% e descansos semanais

remunerados;

d) a partir da vigência da Lei 13.467/2017, indenização equivalente

ao tempo suprimido do intervalo intrajornada mínimo de uma hora,

acrescido do adicional de 50%, a serem apurados de acordo com a

jornada arbitrada;

e) 15 minutos diários a título de intervalo não usufruído, nas

ocasiões em que houve trabalho em sobrejornada, com adicional de

50%, nos termos do art. 71, § 4º da CLT, no período imprescrito do

contrato até 10-11-2017, a serem apurados cm base na jornada

arbitrada, com reflexos em aviso prévio, férias com 1/3, 13º salários,
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FGTS com multa de 40% e descansos semanais remunerados;

f) férias com 1/3, referentes ao período aquisitivo 2020/2021;

g) multas normativas pelo descumprimento dos prazos para

pagamento do 13º salário, férias com 1/3 e salários;

h) indenização por tempo de serviço, em valor equivalente a 30 dias

de salário; e

i) diferenças de FGTS da contratualidade.

Pagarão as reclamadas honorários de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Concedo à parte reclamante e à primeira reclamada o benefício da

justiça gratuita.

Determino que as reclamadas procedam aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto em indenização de FGTS. Autorizo

os descontos previdenciários e fiscais na forma da lei.

Após o recolhimento do FGTS deferido na presente ação à conta

vinculada da reclamante, que deverá ser feito no prazo de 15 dias

do trânsito em julgado e da liquidação, expeça-se alvará para saque

dos valores.

As reclamadas pagarão custas de R$ 2.400,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$ 120.000,00, complementáveis,

dispensada a primeira reclamada.

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021036-58.2021.5.04.0024
RECLAMANTE DEBORA GRIEP DA SILVA SEVERO

ADVOGADO ROBERTA PINTO AMADOR(OAB:
80563/RS)

RECLAMADO BELSHOP - PERFUMARIA E
COSMETICA LTDA

ADVOGADO MARCIA SUSSENBACH DE
ALMEIDA(OAB: 32380/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Banrisul - Agência 0156

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELSHOP - PERFUMARIA E COSMETICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55eba78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, DECIDO julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da ação movida por

DEBORA GRIEP DA SILVA SEVERO em face de BELSHOP -

PERFUMARIA E COSMETICA LTDA. Condeno a reclamada a

pagar à reclamante as seguintes parcelas:

a) devolução do desconto indevido, lançado a título de

“adiantamento de salário”, no valor de R$ 1.045,00, com reflexos

em FGTS;

b) comissões dos meses de outubro e novembro de 2021, no valor

mensal de R$ 300,00, com reflexos em férias com 1/3, 13º salários,

FGTS e descansos semanais remunerados; e

c) reflexos das comissões recebidas “por fora”, durante o pacto

laboral, no valor mensal de R$ 300,00, em férias com 1/3, 13º

salários, FGTS e descansos semanais remunerados.

Pagará a reclamada honorários de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Determino que a reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto em indenização de FGTS. Autorizo

os descontos previdenciários e fiscais na forma da lei.

A reclamada depositará na conta vinculada da reclamante o FGTS

incidente sobre as parcelas remuneratórias da condenação.

A parte reclamada pagará custas de R$ 90,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$ 4.500,00, complementáveis.

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021036-58.2021.5.04.0024
RECLAMANTE DEBORA GRIEP DA SILVA SEVERO

ADVOGADO ROBERTA PINTO AMADOR(OAB:
80563/RS)

RECLAMADO BELSHOP - PERFUMARIA E
COSMETICA LTDA

ADVOGADO MARCIA SUSSENBACH DE
ALMEIDA(OAB: 32380/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Banrisul - Agência 0156

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA GRIEP DA SILVA SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55eba78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, DECIDO julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da ação movida por

DEBORA GRIEP DA SILVA SEVERO em face de BELSHOP -

PERFUMARIA E COSMETICA LTDA. Condeno a reclamada a

pagar à reclamante as seguintes parcelas:

a) devolução do desconto indevido, lançado a título de

“adiantamento de salário”, no valor de R$ 1.045,00, com reflexos

em FGTS;

b) comissões dos meses de outubro e novembro de 2021, no valor

mensal de R$ 300,00, com reflexos em férias com 1/3, 13º salários,

FGTS e descansos semanais remunerados; e

c) reflexos das comissões recebidas “por fora”, durante o pacto

laboral, no valor mensal de R$ 300,00, em férias com 1/3, 13º

salários, FGTS e descansos semanais remunerados.

Pagará a reclamada honorários de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Determino que a reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto em indenização de FGTS. Autorizo

os descontos previdenciários e fiscais na forma da lei.

A reclamada depositará na conta vinculada da reclamante o FGTS

incidente sobre as parcelas remuneratórias da condenação.

A parte reclamada pagará custas de R$ 90,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$ 4.500,00, complementáveis.

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021162-40.2023.5.04.0024
RECLAMANTE GUILHERME FRANCISCO

CAVALHEIRO

ADVOGADO PEDRO GUILHERME FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 107388/RS)

RECLAMADO FERRAGEM THONY LTDA

ADVOGADO DEBORA BOSAK DE REZENDE(OAB:
40505/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME FRANCISCO CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

GUILHERME FRANCISCO CAVALHEIRO

Fica V. Sa. notificado para apresentar quesitos à perícia contábil em

10 dias, nos termos do despacho do Id a3d2b56.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

CAROLINE KNORR CAFRUNI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021252-92.2016.5.04.0024
RECLAMANTE ANGELO DORNELES GOMES

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TESTEMUNHA ARIANE ELISA CORRÊA STAMM

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO DORNELES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

ANGELO DORNELES GOMES

Fica V. Sa. intimado a se manifestar sobre o cálculo de liquidação

(adequação) da contadora do Id d2dabca, no prazo de 08 dias, na

forma do artigo 879, parágrafo 2º da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

CAROLINE KNORR CAFRUNI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021235-85.2018.5.04.0024
RECLAMANTE DANIELA DA CUNHA BORCK

ADVOGADO ISANA PRATES SALGADO(OAB:
52101/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DA CUNHA BORCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIELA DA CUNHA BORCK

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

FABIANA LANZINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020152-92.2022.5.04.0024
RECLAMANTE JOSIAS COSTA DE VARGAS

ADVOGADO VINICIUS STAROSTA BUENO DE
CAMARGO(OAB: 71195/RS)

ADVOGADO MARCIO ANDRADE
SCHNEIDER(OAB: 61266/RS)

RECLAMADO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

PERITO GABRIELA VIANA SALDANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TK ELEVADORES BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID edd5f5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, DECIDO acolher a

prejudicial de mérito e pronunciar a prescrição das parcelas

anteriores a 03-03-2017, declarando-as extintas, com resolução do

mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC e, no mérito, julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da ação movida por

JOSIAS COSTA DE VARGAS em face de TK ELEVADORES

BRASIL LTDA. Condeno a reclamada a pagar ao reclamante as

seguintes parcelas:

a) horas extras para as excedentes a 8ª diária e 44ª semanal (art. 7,

XVI, da CRFB) de forma não cumulativa, com adicional legal ou

previsto em normas coletivas, o que for mais benéfico, a serem

apuradas de acordo a jornada arbitrada, com reflexos em férias com

1/3, 13º salários, FGTS e descansos semanais remunerados;

b) no período imprescrito do contrato até 10-11-2017, uma hora

extra diária acrescida do adicional de 50%, em decorrência da

supressão parcial ou total do intervalo intrajornada, a serem

apuradas de acordo com a jornada arbitrada, com reflexos em férias

com 1/3, 13º salários, FGTS e descansos semanais remunerados;

c) a partir da vigência da Lei 13.467/2017, indenização equivalente

aos minutos suprimidos do intervalo intrajornada mínimo de uma

hora, acrescido do adicional de 50%, a serem apurados de acordo

com a jornada arbitrada.; e

d) adicional de periculosidade, calculado sobre o salário base do

reclamante, com reflexos em horas extras, férias com 1/3, 13º

salários e FGTS.

Pagará a reclamada honorários de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos a mesmo título.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Determino que a Reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto em indenização de FGTS. Autorizo

os descontos previdenciários e fiscais na forma da lei.

A reclamada depositará na conta vinculada do reclamante o FGTS

incidente sobre as parcelas remuneratórias da condenação.

A parte reclamada pagará custas de R$ 3.600,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação de R$ 180.000,00,

complementáveis, e honorários periciais dos peritos técnicos,

fixados em R$ 1.000,00 para cada perito.

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes e os peritos.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020152-92.2022.5.04.0024
RECLAMANTE JOSIAS COSTA DE VARGAS

ADVOGADO VINICIUS STAROSTA BUENO DE
CAMARGO(OAB: 71195/RS)

ADVOGADO MARCIO ANDRADE
SCHNEIDER(OAB: 61266/RS)

RECLAMADO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

PERITO GABRIELA VIANA SALDANHA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS COSTA DE VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID edd5f5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, DECIDO acolher a

prejudicial de mérito e pronunciar a prescrição das parcelas

anteriores a 03-03-2017, declarando-as extintas, com resolução do

mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC e, no mérito, julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da ação movida por

JOSIAS COSTA DE VARGAS em face de TK ELEVADORES

BRASIL LTDA. Condeno a reclamada a pagar ao reclamante as

seguintes parcelas:

a) horas extras para as excedentes a 8ª diária e 44ª semanal (art. 7,

XVI, da CRFB) de forma não cumulativa, com adicional legal ou

previsto em normas coletivas, o que for mais benéfico, a serem

apuradas de acordo a jornada arbitrada, com reflexos em férias com

1/3, 13º salários, FGTS e descansos semanais remunerados;

b) no período imprescrito do contrato até 10-11-2017, uma hora

extra diária acrescida do adicional de 50%, em decorrência da

supressão parcial ou total do intervalo intrajornada, a serem

apuradas de acordo com a jornada arbitrada, com reflexos em férias

com 1/3, 13º salários, FGTS e descansos semanais remunerados;

c) a partir da vigência da Lei 13.467/2017, indenização equivalente

aos minutos suprimidos do intervalo intrajornada mínimo de uma

hora, acrescido do adicional de 50%, a serem apurados de acordo

com a jornada arbitrada.; e

d) adicional de periculosidade, calculado sobre o salário base do

reclamante, com reflexos em horas extras, férias com 1/3, 13º

salários e FGTS.

Pagará a reclamada honorários de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos a mesmo título.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Determino que a Reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto em indenização de FGTS. Autorizo

os descontos previdenciários e fiscais na forma da lei.

A reclamada depositará na conta vinculada do reclamante o FGTS

incidente sobre as parcelas remuneratórias da condenação.

A parte reclamada pagará custas de R$ 3.600,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação de R$ 180.000,00,

complementáveis, e honorários periciais dos peritos técnicos,

fixados em R$ 1.000,00 para cada perito.

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes e os peritos.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020472-45.2022.5.04.0024
RECLAMANTE PAULO RICARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO LEONARDO
SCORZA(OAB: 51033/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

PERITO ALFEU LUIZ MEZZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad14979

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, DECIDO rejeitar a

preliminar suscitada; acolher a prejudicial de mérito e pronunciar a

prescrição das parcelas anteriores a 06-06-2017, declarando-as

extintas, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do

CPC; e, no mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

da ação movida por PAULO RICARDO DE OLIVEIRA em face de

COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA - CEEE-T. Condeno a reclamada a pagar ao reclamante

as seguintes parcelas:

a) diferenças de 13º salários, pela inclusão de um duodécimo da

“Gratificação de após férias”, observado o período imprescrito,

limitado às férias cujo período aquisitivo se encerrou até

30/06/2020, com reflexos no FGTS com multa de 40%;
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b) diferenças de horas extras (diurnas, noturnas e trabalhadas nos

repousos semanais remunerados e nos feriados, bem como suas

integrações em repousos semanais remunerados e feriados),

gratificação mensal temporária, gratificação de férias e antiguidade

plano de cargos e salários – pela consideração dos anuênios a

contar da data da instituição da parcela (01-11-1998) – todas com

reflexos em aviso prévio e FGTS com multa de 40%;

c) diferenças de participação nos lucros ou resultados e indenização

do programa de incentivo à aposentadoria, pela consideração dos

anuênios a contar da data da instituição da parcela (01-11-1998); e

d) adicional de periculosidade, calculado sobre o salário-base, com

reflexos em aviso prévio, férias com 1/3, 13º salários, horas extras

com acréscimo legal, repousos semanais remunerados e feriados,

FGTS com multa de 40% e indenização do programa de incentivo à

aposentadoria.

Pagará a reclamada honorários de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos a mesmo título.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Determino que a Reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto em indenização de FGTS. Autorizo

os descontos previdenciários e fiscais na forma da lei.

Após o recolhimento do FGTS à conta vinculada do reclamante, que

deverá ser feito no prazo de 15 dias do trânsito em julgado e da

liquidação, expeça-se alvará para saque dos valores.

A parte reclamada pagará custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação de R$ 50.000,00, complementáveis,

e honorários periciais do perito técnico, fixados em R$ 1.000,00.

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes e o perito.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020472-45.2022.5.04.0024
RECLAMANTE PAULO RICARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO LEONARDO
SCORZA(OAB: 51033/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

PERITO ALFEU LUIZ MEZZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad14979

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, DECIDO rejeitar a

preliminar suscitada; acolher a prejudicial de mérito e pronunciar a

prescrição das parcelas anteriores a 06-06-2017, declarando-as

extintas, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do

CPC; e, no mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

da ação movida por PAULO RICARDO DE OLIVEIRA em face de

COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA - CEEE-T. Condeno a reclamada a pagar ao reclamante

as seguintes parcelas:

a) diferenças de 13º salários, pela inclusão de um duodécimo da

“Gratificação de após férias”, observado o período imprescrito,

limitado às férias cujo período aquisitivo se encerrou até

30/06/2020, com reflexos no FGTS com multa de 40%;

b) diferenças de horas extras (diurnas, noturnas e trabalhadas nos

repousos semanais remunerados e nos feriados, bem como suas

integrações em repousos semanais remunerados e feriados),

gratificação mensal temporária, gratificação de férias e antiguidade

plano de cargos e salários – pela consideração dos anuênios a

contar da data da instituição da parcela (01-11-1998) – todas com

reflexos em aviso prévio e FGTS com multa de 40%;

c) diferenças de participação nos lucros ou resultados e indenização

do programa de incentivo à aposentadoria, pela consideração dos

anuênios a contar da data da instituição da parcela (01-11-1998); e

d) adicional de periculosidade, calculado sobre o salário-base, com

reflexos em aviso prévio, férias com 1/3, 13º salários, horas extras

com acréscimo legal, repousos semanais remunerados e feriados,

FGTS com multa de 40% e indenização do programa de incentivo à

aposentadoria.

Pagará a reclamada honorários de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos a mesmo título.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Determino que a Reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto em indenização de FGTS. Autorizo

os descontos previdenciários e fiscais na forma da lei.

Após o recolhimento do FGTS à conta vinculada do reclamante, que

deverá ser feito no prazo de 15 dias do trânsito em julgado e da
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liquidação, expeça-se alvará para saque dos valores.

A parte reclamada pagará custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação de R$ 50.000,00, complementáveis,

e honorários periciais do perito técnico, fixados em R$ 1.000,00.

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes e o perito.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020239-77.2024.5.04.0024
RECLAMANTE VLADIMIR FERREIRA BRAGA

ADVOGADO LETICIA FORTES DARTORA(OAB:
128436/RS)

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 84339/RS)

ADVOGADO RENE JOSE KELLER(OAB:
81295/RS)

RECLAMADO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADIMIR FERREIRA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VLADIMIR FERREIRA BRAGA - Endereço

desconhecido

Fica o destinatário notificado para apresentar proposta conciliatória,

em petição conjunta e assinada pelo(a) reclamante, em 15 dias.

Fica intimado, ainda, das demais determinações da decisão ID

b791960 (18/03/2024).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANA GODOY DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020005-95.2024.5.04.0024
RECLAMANTE SUSANE DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RECLAMADO LIMPEZA COM ZELO SERVICOS
PROFISSIONAIS EIRELI

ADVOGADO THIAGO SODRE MANZANO(OAB:
316330/SP)

RECLAMADO R. RADUNZ LTDA

ADVOGADO SABRINA SAFAR LARANJA(OAB:
57479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

SUSANE DA SILVA

Fica V. Sa. notificado para ciência da(s) contestação(ões)

apresentada(s) e documentos que a instruem, no prazo de 10 dias,

sob pena de preclusão, bem como para se manifestar sobre os

demais conteúdos do despacho do Id b863d86, em especial se

ainda tem provas a produzir, indicando as matérias e meios, da

mesma forma, poderá, neste prazo, informar sobre eventual

proposta conciliatória.

O(a) reclamante deverá, neste mesmo prazo, se for o caso,

apontar diferenças que entende devidas, também sob pena de

preclusão, nos termos do despacho.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINE KNORR CAFRUNI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020641-66.2021.5.04.0024
RECLAMANTE VITOR SCHUMACHER DE LIMA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA GAMA
ESCOUTO(OAB: 109689/RS)

ADVOGADO THEMIS UIATANI SOARES
LEAO(OAB: 109587/RS)

RECLAMADO JOAO JOSE FERREIRA NETO - ME

ADVOGADO SCHEROON CRISTINA DE
MEDEIROS SANTOS(OAB: 13356/SC)

RECLAMADO VANCOM SERVICOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS VACARIO VALANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JOSE FERREIRA NETO - ME

  - VANCOM SERVICOS DE TELEFONIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bc64b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020641-66.2021.5.04.0024
RECLAMANTE VITOR SCHUMACHER DE LIMA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA GAMA
ESCOUTO(OAB: 109689/RS)

ADVOGADO THEMIS UIATANI SOARES
LEAO(OAB: 109587/RS)

RECLAMADO JOAO JOSE FERREIRA NETO - ME

ADVOGADO SCHEROON CRISTINA DE
MEDEIROS SANTOS(OAB: 13356/SC)

RECLAMADO VANCOM SERVICOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS VACARIO VALANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR SCHUMACHER DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bc64b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021771-04.2015.5.04.0024
RECLAMANTE DANIEL BAUM MOREIRA

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb3e7d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021771-04.2015.5.04.0024
RECLAMANTE DANIEL BAUM MOREIRA

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BAUM MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb3e7d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0021084-46.2023.5.04.0024
CONSIGNANTE PONTES DISTRIBUIDORA DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

CONSIGNATÁRIO VINICIUS LADWIG DE ANTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTES DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0009597

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO:

Julgo PROCEDENTE a ação de consignação em pagamento

proposta por PONTES DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA., em face da Sucessão de VINICIUS

LADWIG DE ANTONI, para dar por quitadas às parcelas descritas

no TRCT do id d31384a, sublinhando que a quitação outorgada fica
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restrita ao valor depositado.

Custas de R$ 252,62, sobre o valor consignado, devidas pela parte

consignatária, dispensada na forma da lei.

Expeça-se alvará sobre o depósito identificado no id 79d3667, em

favor dos ascendentes, Sr. Cezar José de Antoni e Sra. Jaqueline

Ladwig, autorizada a transferência, a razão de 50% para cada, para

as contas bancárias dos beneficiários, indicadas no id 523c9ec e no

id 5fd1388, respectivamente.

Intimem-se.

Cumprido, arquivem-se.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021166-77.2023.5.04.0024
RECLAMANTE JOEL LOPES GONCALVES

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO MARCELA CAMINHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132431/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO KELVIN FLORES DE VARGAS(OAB:
130785/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL LOPES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44c15a5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que cabe à parte autora a eleição do polo passivo,

indefiro o pedido de chamamento ao processo da FUNDAÇÃO

ELETROCEEE, formulado pela reclamada.

Registro que a existência ou não de coisa julgada, alegada pela

reclamada, será apreciada por ocasião da sentença.

Considerando, ainda, que a controvérsia dos autos prescinde de

provas orais, por se tratar de matéria de direito, decido encerrar a

instrução e determino a intimação das partes para razões finais, no

prazo de dez dias.

Após, venham conclusos para julgamento.

koap

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021166-77.2023.5.04.0024
RECLAMANTE JOEL LOPES GONCALVES

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO MARCELA CAMINHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132431/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO KELVIN FLORES DE VARGAS(OAB:
130785/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44c15a5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que cabe à parte autora a eleição do polo passivo,
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indefiro o pedido de chamamento ao processo da FUNDAÇÃO

ELETROCEEE, formulado pela reclamada.

Registro que a existência ou não de coisa julgada, alegada pela

reclamada, será apreciada por ocasião da sentença.

Considerando, ainda, que a controvérsia dos autos prescinde de

provas orais, por se tratar de matéria de direito, decido encerrar a

instrução e determino a intimação das partes para razões finais, no

prazo de dez dias.

Após, venham conclusos para julgamento.

koap

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020212-41.2017.5.04.0024
RECLAMANTE ISAURA TERESINHA DA LUZ

SILVEIRA

ADVOGADO AGLAE MARIA DUTRA(OAB:
112876/RS)

ADVOGADO DOUGLAS RYSDYK KERN(OAB:
95129/RS)

RECLAMADO TANARA GASPARY MENDELSKI

ADVOGADO LUCIANO CORDEIRO
MACHADO(OAB: 75353/RS)

RECLAMADO LE ROUGE RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES
ESTEVEZ(OAB: 45863/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LE ROUGE RESTAURANTE LTDA - ME

  - TANARA GASPARY MENDELSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2147c37

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) CAROLINE

CAFRUNI.

Vistos etc.

Diante do requerimento da(s) executada(s) formulado à petição do

Id b51db44 , considerando que decorrido o prazo de dois anos

previsto no art. 11-A da CLT sem que a parte exequente,

devidamente notificada no Id 8e6bba6, tenha procedido a qualquer

pedido relacionado a atos de execução, declaro a incidência da

prescrição intercorrente no presente feito.

Exclua(m)-se a(s) executada(s) do BNDT e do Serasa.

Levantem-se as restrições inseridas no prontuário dos veículos

listados no Id 4dfa28d, junto ao convênio Renajud.

Desarquive-se o feito de sua provisoriedade e arquive-se

definitivamente.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020212-41.2017.5.04.0024
RECLAMANTE ISAURA TERESINHA DA LUZ

SILVEIRA

ADVOGADO AGLAE MARIA DUTRA(OAB:
112876/RS)

ADVOGADO DOUGLAS RYSDYK KERN(OAB:
95129/RS)

RECLAMADO TANARA GASPARY MENDELSKI

ADVOGADO LUCIANO CORDEIRO
MACHADO(OAB: 75353/RS)

RECLAMADO LE ROUGE RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES
ESTEVEZ(OAB: 45863/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAURA TERESINHA DA LUZ SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2147c37

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) CAROLINE

CAFRUNI.

Vistos etc.

Diante do requerimento da(s) executada(s) formulado à petição do

Id b51db44 , considerando que decorrido o prazo de dois anos

previsto no art. 11-A da CLT sem que a parte exequente,

devidamente notificada no Id 8e6bba6, tenha procedido a qualquer

pedido relacionado a atos de execução, declaro a incidência da

prescrição intercorrente no presente feito.

Exclua(m)-se a(s) executada(s) do BNDT e do Serasa.

Levantem-se as restrições inseridas no prontuário dos veículos

listados no Id 4dfa28d, junto ao convênio Renajud.

Desarquive-se o feito de sua provisoriedade e arquive-se

definitivamente.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2497
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021867-82.2016.5.04.0024
RECLAMANTE ALEKSANDER JEAN HENRICH

FURLIN

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO CIRURGICA JAW COMERCIO DE
MATERIAL MEDICO HOSP LTDA

ADVOGADO PATRICIA SALVIANO TEIXEIRA(OAB:
138709/SP)

RECLAMADO HELP FARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

RECLAMADO ELFA MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA SALVIANO TEIXEIRA(OAB:
138709/SP)

PERITO ARTHUR FREDERICO NEDEL
SPERB

TESTEMUNHA CICERO ANTONIO LUCIANO DA
COSTA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRURGICA JAW COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSP
LTDA

  - ELFA MEDICAMENTOS LTDA

  - HELP FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 708090e

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que o recurso interposto pela parte autora é

tempestivo, a representação processual é regular e houve o

recolhimento das custas.

KARINA OTANO DE ARAUJO PACZEK.

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Recebo o(s) recurso(s) da parte autora (ID b54136d).

Contra-arrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Intime(m)-se.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021356-79.2019.5.04.0024
RECLAMANTE DANIEL NUNES CARVALHO

ADVOGADO MICHELE MARTINS STUART(OAB:
69003/RS)

ADVOGADO GEONICE APARECIDA PEREIRA
ALVES BORNHAUSEN(OAB:
66553/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

PERITO ELIZABETH SANTER BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c613dc3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, entendo que não houve preclusão, conforme alega a

reclamada, uma vez que a impugnação do autor foi apresentada de

forma tempestiva e de forma clara.

Analisando as impugnações apresentadas, entendo que assiste

razão o autor.

Não há registro no relatório analítico elaborado pela ré, de serviço

extraordinário após as 40 horas semanais, conforme determinado

no acórdão de Id. 5c53b38,a exemplo da semana do dia

21.11.2017 a 28.11.2017, em que laborou por 8 dias consecutivos e

apenas foram registradas as horas extras no dia da folga (id.

ef18bf7, pag. 9). Assim, o cálculo deverá ser retificado para que

sejam apuradas as horas extras acima das 40 horas semanais,

salientando que não se deve computar as do módulo diário no

semanal, para se evitar bis in idem.

Quanto ao adicional noturno, esclareço que este compõe a base de

cálculo das horas extras, nos termos da Orientação Jurisprudencial

n. 97 do TST e por ter, nitidamente, caráter salarial. Portanto, o

cálculo deve ser retificado para incluir na base de cálculo das horas

extras, o adicional noturno pago ao reclamante, conforme
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contracheques juntados.

Em face do exposto, notifique-se a reclamada para retificar o cálculo

de liquidação, no prazo de 10 dias, conforme fundamentação acima.

Apresentada a conta, dê-se vista ao autor, no prazo de 8 dias, na

forma do § 2º do art. 879 da CLT.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020697-65.2022.5.04.0024
RECLAMANTE YAGO DA ROSA DUTRA

ADVOGADO FABIO ALEXANDRE LUCAS(OAB:
85158/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO SV APOIO LOGISTICO EIRELI - EPP

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ASSISTENCIA
SOCIAL E CIDADANIA

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital de Pronto Socorro de Porto
Alegre/RS

PERITO LUCIANE SIFUENTES BARRETOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SV APOIO LOGISTICO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a9739f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo adicional de dez dias à reclamada SV APOIO

LOGISTICO EIRELI - EPP para juntada das atas notariais.

Intime-se.

koap

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020248-39.2024.5.04.0024
RECLAMANTE JORGE MILTON NEVES OLIVEIRA

ADVOGADO ALICIA PORCIUNCULA
RODRIGUEZ(OAB: 85873/RS)

RECLAMADO LACERDA PRESTACAO DE
SERVICOS COMBINADOS LTDA

RECLAMADO MLRA BAR E RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MILTON NEVES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b83c1cf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para, em 15 dias, apresentarem proposta

conciliatória em petição conjunta e assinada pelo reclamante.

Caso inexitosa a conciliação, no mesmo prazo, deverá a reclamada

apresentar defesa e documentos, sob pena de ser considerada

revel e confessa na forma do art. 844 da Lei 13.467/17.

Decorrido o prazo acima, se inexitosa a conciliação, o reclamante

terá 10 dias para manifestação sobre a defesa e os documentos

que serão juntados, sob pena de preclusão.

Caso seja inexitosa a conciliação, deverão as partes, nos seus

prazos acima deferidos (a reclamada no de contestação e o

reclamante naquele em que deve se manifestar sobre a defesa),

informar se ainda têm provas a produzir,indicando

expressamente e de forma clara, as matérias e meios,sendo

que o silêncio ou a manifestação genérica serão considerados como

inexistência de interesse em produção de outras provas por parte

daquele que não se manifestou ou respondeu sem a devida

especificação.

Desde já ficam cientes as partes de que a pauta será presencial e a

marcação dela dependerá dos horários vagos no livro-pauta.

Decorridos os prazos das partes, venham conclusos para

homologação do acordo, se for o caso, ou para determinar as

diligências e provas ainda necessárias, bem como para inclusão em

pauta de instrução, se for preciso produção de provas orais, sendo

que esta será marcada na modalidade presencial e observando as

datas disponíveis.

Desde já esta magistrada esclarece que, alterando posicionamento

anterior, só realiza audiências presenciais, exceto em processos na

modalidade 100% Digital.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021074-02.2023.5.04.0024
RECLAMANTE DEIVID ARIEL FUHR

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID ARIEL FUHR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 208721b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

No que concerne a utilização de prova emprestada, mantenho, por

seus fundamentos, o teor do despacho do Id 5dcaf6c e registro o

protesto antipreclusivo apresentado pela 1ª reclamada no Id

b95bfe3.

Notifique-se a parte autora para apresentar quesitos à perícia

contábil, conforme termos do despacho do Id 5dcaf6c e documentos

já carreados pela reclamada, em 10 dias.

Diante do requerimento de Id b95bfe3, no mesmo prazo, o autor

deverá informar se possui interesse na oitiva do preposto da

reclamada SEREDE – SERVIÇOS DE REDE S.A.

Não havendo interesse, fica o preposto da dita reclamada

dispensado de comparecer à audiência a ser designada.

Mantido o interesse, deverá o preposto comparecer à solenidade.

Por fim, tudo cumprido, ante a concordância de todas as partes com

a realização da audiência na modalidade por videoconferência,

voltem conclusos para designação de pauta neste formato.

ccaf

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020247-54.2024.5.04.0024
RECLAMANTE PRISCILA FERNANDA DA SILVA

TERRA

ADVOGADO FERNANDA MOURA
RODRIGUES(OAB: 64085/RS)

ADVOGADO FABIO MIGUEL BARRICHELLO DE
OLIVEIRA(OAB: 38154/RS)

RECLAMADO PITA MACHADO ADVOGADOS

RECLAMADO BRENDALI TABILE FURLAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA FERNANDA DA SILVA TERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 119349b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para, em 15 dias, apresentarem proposta

conciliatória em petição conjunta e assinada pelo reclamante.

Caso inexitosa a conciliação, no mesmo prazo, deverá o autor

depositar em Secretaria os extratos bancários e as declarações de

imposto de renda do período em discussão, sob pena de confissão.

Ainda que já normalizado o expediente presencial, para fins de

melhor organização da Secretaria, o reclamante deverá contatá-la

para combinar dia e horário para entrega dos documentos.

Desde já fica esclarecido que a finalidade da juntada dos

documentos não é apenas verificar depósitos feitos pelo

empregador, mas, também, analisar se a movimentação bancária e

fiscal é compatível com a remuneração alegada.

Os documentos ficarão depositados em Secretaria e o processo

passará a correr em segredo de justiça, sendo que as reclamadas

só terão vista deles em cartório, sem possibilidade de qualquer

espécie de cópia ou fotografia, sob pena de ser considerada

violação de sigilo fiscal e bancário e de responsabilização, inclusive

criminal.

Caso inexitosa a conciliação, em 15 dias contados do término do

prazo do autor para juntada de documentos, deverão as reclamadas

apresentar defesa e documentos, sob pena de serem consideradas

reveis e confessas na forma do art. 844 da Lei 13.467/17. As rés

devem contatar a Secretaria da Vara para combinar dia e horário

para terem acesso aos documentos que ficarão depositados.

Decorridos os prazos de defesas, o reclamante terá 10 dias para
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manifestação sobre elas e os documentos que as acompanham,

sob pena de preclusão.

Caso seja inexitosa a conciliação, deverão as partes, nos seus

prazos acima deferidos (as reclamadas no de contestação e a

reclamante naquele em que deve se manifestar sobre as defesas),

informar se ainda têm provas a produzir,indicando

expressamente e de forma clara, as matérias e meios,sendo

que o silêncio ou a manifestação genérica serão considerados como

inexistência de interesse em produção de outras provas por parte

daquele que não se manifestou ou respondeu sem a devida

especificação.

Desde já ficam cientes as partes de que a pauta será presencial e a

marcação dela dependerá dos horários vagos no livro-pauta.

Decorridos os prazos das partes, venham conclusos para

homologação do acordo, se for o caso, ou para determinar as

diligências e provas ainda necessárias, bem como para inclusão em

pauta de instrução, se for preciso produção de provas orais, sendo

que esta será marcada na modalidade presencial e observando as

datas disponíveis.

Desde já esta magistrada esclarece que, alterando posicionamento

anterior, só realiza audiências presenciais, exceto em processos na

modalidade 100% Digital.

lgs

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021074-02.2023.5.04.0024
RECLAMANTE DEIVID ARIEL FUHR

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 208721b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

No que concerne a utilização de prova emprestada, mantenho, por

seus fundamentos, o teor do despacho do Id 5dcaf6c e registro o

protesto antipreclusivo apresentado pela 1ª reclamada no Id

b95bfe3.

Notifique-se a parte autora para apresentar quesitos à perícia

contábil, conforme termos do despacho do Id 5dcaf6c e documentos

já carreados pela reclamada, em 10 dias.

Diante do requerimento de Id b95bfe3, no mesmo prazo, o autor

deverá informar se possui interesse na oitiva do preposto da

reclamada SEREDE – SERVIÇOS DE REDE S.A.

Não havendo interesse, fica o preposto da dita reclamada

dispensado de comparecer à audiência a ser designada.

Mantido o interesse, deverá o preposto comparecer à solenidade.

Por fim, tudo cumprido, ante a concordância de todas as partes com

a realização da audiência na modalidade por videoconferência,

voltem conclusos para designação de pauta neste formato.

ccaf

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020999-60.2023.5.04.0024
RECLAMANTE BRUNO SANTOS MOURA

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9804ada

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as reclamada para que se manifestem sobre a proposta

de acordo do ID 9e56b65, no prazo de cinco dias.

Havendo interesse, deverão as partes apresentar petição conjunta

com assinatura do reclamante.

No silêncio ou não havendo interesse, voltem conclusos para

inclusão em pauta de instrução.

koap

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020362-80.2021.5.04.0024
RECLAMANTE JULIANA NEUBERT BOTELHO

ADVOGADO DOMINGOS OSCAR SOARES
LUZ(OAB: 109019/RS)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO PROSPERA MARKETING
PROMOCIONAL E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
9570/RS)

RECLAMADO ROCA BRASIL CERAMICA

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDO RAMOS(OAB:
478073/SP)

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

RECLAMADO INCEPA REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA APARECIDA
RODRIGUES(OAB: 72463/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

  - INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA

  - PROSPERA MARKETING PROMOCIONAL E SERVICOS
LTDA.

  - ROCA BRASIL CERAMICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e77b2b

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que o recurso ordinário adesivo interposto pela parte

autora é tempestivo e a representação processual é regular (Id

a679a7c).

CAROLINE CAFRUNI.

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Recebo o(s) recurso(s) ordinário adesivo da parte autora.

Contra-arrazoem as reclamadas, querendo, no prazo legal.

Intime(m)-se.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020042-59.2023.5.04.0024
RECLAMANTE MATHEUS WELTER BANDEIRA

ADVOGADO JOHN ROBERT SANTOS
SOUZA(OAB: 88737/RS)

RECLAMADO IMPERIO PIZZAS E LANCHES LTDA

ADVOGADO JOSE LUIZ DE ARAUJO
AYMAY(OAB: 83849/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIO PIZZAS E LANCHES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica a(o) executada(o) IMPERIO PIZZAS E LANCHES LTDA

intimada(o), na pessoa do seu procurador(a), para cumprir a

sentença, efetuando o pagamento do valor devido de R$ 392,98

(trezentos e noventa e dois reais com noventa e oito centavos)

atualizado até 26/03/2024, referente às cotas previdenciárias, ou

garantindo a execução, no prazo de 48 horas (art. 880 da CLT), sob

pena de penhora. Caso a executada possua procurador constituído

nos autos, a intimação deverá ser por meio deste, por NE,

consoante autoriza o artigo 513, § 2º, I, do CPC/2015.

Prazo:2 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:
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IMPERIO PIZZAS E LANCHES LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

VINICIUS SERPA BASSETTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0066200-71.2006.5.04.0024
RECLAMANTE Raul Antônio Gomes

ADVOGADO CAMILA SCHWAMBACH
AZEVEDO(OAB: 76110/RS)

ADVOGADO PAULA OLIVEIRA PAESE(OAB:
132101/RS)

ADVOGADO PAULA DA SILVA FLORES(OAB:
110209/RS)

ADVOGADO GABRIELA PINTO ALVARES(OAB:
96866/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO CAROLINE HEGELE(OAB: 82933/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

RECLAMADO ROSANE TERESINHA ABECH

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO FONTANELLA

RECLAMADO SERVICO DE TRANSFUSAO DE
SANGUE REUNIDOS SA

RECLAMADO HEMOBANCO SERVICOS
HEMOTERAPICOS LTDA - ME

RECLAMADO HEMOLAB-LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA - ME

ADVOGADO LUIS IOSHIO TAKIMI(OAB: 53309/RS)

RECLAMADO LIP LABORATORIO DE PRODUTOS
PLASMATICOS S A

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO EDUARDO LUDWIG

ADVOGADO LUIS IOSHIO TAKIMI(OAB: 53309/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSTIÇA FEDERAL DE RIO GRANDE

TERCEIRO
INTERESSADO

ETELVINO ALVES CAVALHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIÃO TERRA LUDWIG

ADVOGADO LUIS IOSHIO TAKIMI(OAB: 53309/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO RAFAEL PEREIRA PINTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA TERRA LUDWIG

ADVOGADO LIA SARTI(OAB: 81431/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO GUILHERME LUDWIG
CORTAZZI DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE DOS SANTOS SILVA
BONI(OAB: 81882/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA TERRA LUDWIG

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO TERRA LUDWIG

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEMOLAB-LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d07d2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Ante todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração interpostos. Intime-se.

Oportunamente, façam-se os autos imediatamente conclusos para

julgamento do incidente de desconsideração instaurado na decisão

do id 5c16d3a.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0066200-71.2006.5.04.0024
RECLAMANTE Raul Antônio Gomes

ADVOGADO CAMILA SCHWAMBACH
AZEVEDO(OAB: 76110/RS)

ADVOGADO PAULA OLIVEIRA PAESE(OAB:
132101/RS)

ADVOGADO PAULA DA SILVA FLORES(OAB:
110209/RS)

ADVOGADO GABRIELA PINTO ALVARES(OAB:
96866/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO CAROLINE HEGELE(OAB: 82933/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

RECLAMADO ROSANE TERESINHA ABECH

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO FONTANELLA

RECLAMADO SERVICO DE TRANSFUSAO DE
SANGUE REUNIDOS SA

RECLAMADO HEMOBANCO SERVICOS
HEMOTERAPICOS LTDA - ME

RECLAMADO HEMOLAB-LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA - ME

ADVOGADO LUIS IOSHIO TAKIMI(OAB: 53309/RS)

RECLAMADO LIP LABORATORIO DE PRODUTOS
PLASMATICOS S A

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO EDUARDO LUDWIG

ADVOGADO LUIS IOSHIO TAKIMI(OAB: 53309/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSTIÇA FEDERAL DE RIO GRANDE

TERCEIRO
INTERESSADO

ETELVINO ALVES CAVALHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIÃO TERRA LUDWIG

ADVOGADO LUIS IOSHIO TAKIMI(OAB: 53309/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO RAFAEL PEREIRA PINTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA TERRA LUDWIG

ADVOGADO LIA SARTI(OAB: 81431/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO GUILHERME LUDWIG
CORTAZZI DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE DOS SANTOS SILVA
BONI(OAB: 81882/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA TERRA LUDWIG
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TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO TERRA LUDWIG

Intimado(s)/Citado(s):

  - Raul Antônio Gomes

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d07d2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Ante todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração interpostos. Intime-se.

Oportunamente, façam-se os autos imediatamente conclusos para

julgamento do incidente de desconsideração instaurado na decisão

do id 5c16d3a.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020167-95.2021.5.04.0024
RECLAMANTE ALBERTO MIRION PINTO DE

ARAUJO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO LABORATORIO GROSS S A

ADVOGADO MICHELLE SEGADAS VIANNA
PARAIZO GARCIA(OAB: 107306/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO GROSS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a60a6a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

FACE AO EXPOSTO, na reclamatória trabalhista proposta por

ALBERTO MIRION P INTO DE ARAÚJO em face  de

LABORATÓRIO GROSS SA, AFASTO a preliminar de inépcia,

arguida pela ré, e JULGO, nos termos da fundamentação retro, que

passa a fazer parte desse dispositivo, PROCEDENTE EM PARTE a

ação para CONDENAR a reclamada a pagar à parte autora, em

valores que serão apurados em liquidação de sentença, com juros e

correção monetária, observada a compensação acima autorizada as

seguintes parcelas:

1 – diferenças de premiação, observados os critérios e reflexos

acima;

2 – honorários de sucumbência, conforme critérios acima definidos.

Concedo ao reclamante o benefício da assistência judiciária

gratuita.

Os reflexos em Fundo de Garantia por Tempo de Serviço deverão

ser depositados na conta vinculada do reclamante e liberados pelo

código 01, como determina a lei.

Condeno o reclamante a pagar os honorários sucumbenciais à

reclamada, conforme critério acima estabelecido, dispensados em

razão da gratuidade da justiça.

Arbitro os honorários periciais em R$ 5.000,00, corrigíveis conforme

a Lei 6.899/81, pela reclamada. Intime-se o perito.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários cabíveis, devendo a

reclamada comprovar o recolhimento em 15 dias, a contar do

pagamento.

Intime-se a União.

Custas de R$ 20,00 sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$

1.000,00, atualizáveis e complementáveis, pela reclamada.

Intimem-se as partes. Após o trânsito em julgado, cumpra-se. Nada

mais.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020167-95.2021.5.04.0024
RECLAMANTE ALBERTO MIRION PINTO DE

ARAUJO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO LABORATORIO GROSS S A
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ADVOGADO MICHELLE SEGADAS VIANNA
PARAIZO GARCIA(OAB: 107306/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO MIRION PINTO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a60a6a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

FACE AO EXPOSTO, na reclamatória trabalhista proposta por

ALBERTO MIRION P INTO DE ARAÚJO em face  de

LABORATÓRIO GROSS SA, AFASTO a preliminar de inépcia,

arguida pela ré, e JULGO, nos termos da fundamentação retro, que

passa a fazer parte desse dispositivo, PROCEDENTE EM PARTE a

ação para CONDENAR a reclamada a pagar à parte autora, em

valores que serão apurados em liquidação de sentença, com juros e

correção monetária, observada a compensação acima autorizada as

seguintes parcelas:

1 – diferenças de premiação, observados os critérios e reflexos

acima;

2 – honorários de sucumbência, conforme critérios acima definidos.

Concedo ao reclamante o benefício da assistência judiciária

gratuita.

Os reflexos em Fundo de Garantia por Tempo de Serviço deverão

ser depositados na conta vinculada do reclamante e liberados pelo

código 01, como determina a lei.

Condeno o reclamante a pagar os honorários sucumbenciais à

reclamada, conforme critério acima estabelecido, dispensados em

razão da gratuidade da justiça.

Arbitro os honorários periciais em R$ 5.000,00, corrigíveis conforme

a Lei 6.899/81, pela reclamada. Intime-se o perito.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários cabíveis, devendo a

reclamada comprovar o recolhimento em 15 dias, a contar do

pagamento.

Intime-se a União.

Custas de R$ 20,00 sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$

1.000,00, atualizáveis e complementáveis, pela reclamada.

Intimem-se as partes. Após o trânsito em julgado, cumpra-se. Nada

mais.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020059-61.2024.5.04.0024
RECLAMANTE VANDREZA DE CAMARGO

ADVOGADO ENRICO DAL FIUME ROTTER(OAB:
97520/RS)

RECLAMADO EK COMERCIO DE ACESSORIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDREZA DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb53e13

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Assino à reclamante o prazo de quinze (15) dias, para fornecer o

endereço correto da reclamada, sob pena de arquivamento da ação,

na forma do art. 852-B, inciso II (parte final) e §§ 1º e 2º, da CLT.

Intime-se.

koap

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021185-83.2023.5.04.0024
RECLAMANTE MARIO RENATO DA ROSA

MATTOSO

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)
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ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO RENATO DA ROSA MATTOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae05abe

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A pertinência ou não da não juntada dos documentos pela parte

reclamada e eventual aplicação da pena de confissão serão

apreciados por ocasião da sentença.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência designada.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000800-71.2010.5.04.0024
RECLAMANTE MAIRI DALMORO

ADVOGADO MAURICIO RICARDO DA SILVA
LACERDA(OAB: 42166/RS)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA RIBEIRO
IGLESIAS(OAB: 77445/RS)

ADVOGADO SILVIA LOPES BURMEISTER(OAB:
29353/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ATLANTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRI DALMORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd1bb82

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) JULIANA ASSIS

DE MEDEIROS.

Vistos, etc.

Considerando o teor da certidão de Id 8ce009a, intime-se, pela

derradeira vez a reclamante para que informe se pretende a

execução do título judicial, no prazo de 5 dias, segundo termos da

decisão do Id d2ab00b, sob pena suspensão do processo e início

da fluência do prazo prescricional bienal previsto no § 1º do art. 11-

A da CLT, permanecendo os autos no fluxo sobrestamento,

considerando decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

proferida nos autos da Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.5.00.0500, conforme informado pela Corregedoria do

TRT4, em 09/01/2023.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021185-83.2023.5.04.0024
RECLAMANTE MARIO RENATO DA ROSA

MATTOSO

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae05abe

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A pertinência ou não da não juntada dos documentos pela parte

reclamada e eventual aplicação da pena de confissão serão
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apreciados por ocasião da sentença.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência designada.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº TutCautAnt-0020241-47.2024.5.04.0024
REQUERENTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO E
SERVICOS TERCEIRIZADOS EM
ASSEIO E CONSERVACAO NO RGS-
SEEAC/RS

ADVOGADO AMANDA SALVINI DALLAGNOL(OAB:
91063/RS)

REQUERIDO ALWAYS COMERCIO E SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO E SERVICOS
TERCEIRIZADOS EM ASSEIO E CONSERVACAO NO RGS-
SEEAC/RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab8e476

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) FABIANA

LANZINI.

Vistos etc.

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO E DE SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS EM ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL – SEEAC/RS ajuíza a presente AÇÃO

CAUTELAR COM TUTELA DE URGÊNCIA em desfavor de

ALWAYS COMÉRCIO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA,

pleiteando, em caráter de urgência, o arresto de créditos da

empregadora junto ao tomador de serviços ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL – FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL

(FPE), no valor de R$ 200.057,71, bem como a expedição de

alvarás judiciais para saque de FGTS e encaminhamento do

benefício do seguro-desemprego. Requer, ainda, em sede de tutela

antecipada, seja determinado que a reclamada proceda na

anotação da data de saída na CTPS das substituídas, com projeção

do aviso prévio.

Narra que as 12 substituídas da relação do id de0a2c8, contratadas

pe la  rec lamada  ALWAYS COMÉRCIO E  SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA., não receberam o salário de janeiro, vales

transporte e alimentação para os meses de janeiro e fevereiro,

tampouco as verbas rescisórias, diferenças de FGTS, incluindo a

multa de 40% sobre o FGTS. Informa que as substituídas não

conseguiram sacar o saldo existente nas contas vinculadas ao

FGTS, tampouco encaminhar o seguro-desemprego. Aduz que o

contrato de prestação de serviços entre a demandada e o tomador

foi rescindido em 09/02/2024, data da extinção dos contratos de

trabalho das trabalhadoras, sem que, até o presente momento,

houvesse o pagamento das verbas rescisórias a elas.

Analiso.

Indefiro os requerimentos do Sindicato formulados em sede de

antecipação de tutela pois inexiste nos autos qualquer prova da

extinção dos contratos de trabalho das substituídas que constam na

relação do id de0a2c8. Além disso, não há prova do não pagamento

dos salários e não fornecimento dos vales transporte e alimentação,

tampouco da insuficiência econômica da ré.

Dessa maneira, considerando que ainda não há direito líquido e

certo quanto às pretensões do Sindicato autor, não tendo havido

sequer contestação por parte da reclamada, entendo ausentes os

pressupostos do art. 300 do CPC e INDEFIRO, por ora, a tutela de

urgência requerida.

Intime-se.

Dito isso, considerando o princípio da celeridade processual,

determino a citação da parte reclamada, para que, em 15 (quinze)

d i a s ,  c o n t a d o s  d a  c i ê n c i a  d o  r e c e b i m e n t o  d a

Notificação,apresentedefesano PJE, sob pena de revelia e

confissão, acompanhada dos documentos que a instruem e de

eventual proposta conciliatória

A notificação inicial será efetivada, preferencialmente, por meio

eletrônico, na forma do artigo 4º da Portaria Conjunta nº 1770/20 e

deverá conter expressa remissão ao presente despacho.

Registra-se que: 1) os prazos são em dias úteis; 2) sendo réu a

Fazenda Pública, o prazo será contado em dobro; 3) havendo

litisconsorte passivo, a contagem do prazo para réu será individual e

a partir de sua respectiva citação; 4) o prazo terá início no dia útil

seguinte ao da ciência e não de eventual juntada de comprovação

da notificação inicial; 5) após a apresentação dadefesa, não será

possível alteração por emenda ou aditamento; 6) eventual exceção

de incompetência em razão do lugar deverá ser apresentada em

petição distinta, no prazo de 05 dias a contar da notificação, nos

termos do art. 800 da CLT; 7) havendo necessidade de perícia

técnica e/ou médica, a eventual designação dependerá da

possibilidade de realização com observância das orientações

técnicas oficiais com vistas a evitar o contagio da COVID-19,
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podendo, inclusive, ocorrer por meio virtual; 8) eventual expedição

de Ofício deverá ser expressamente requerido, sendo para o autor

no seu prazo de manifestação sobre os documentos que

acompanham adefesae a reclamada na própria contestação e 9)

“todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”, na

exata dicção do artigo 6º do CPC.

Decorrido o prazo da reclamada, intime-se o Sindicato que terá o

prazo de 10 (dez) dias para se manifestar sobre eventual proposta

de conciliação formulada pela parte ré e sobre os documentos

vindos com adefesa, devendo, se for o caso, apresentar eventuais

diferenças que entender cabíveis em seu favor, sob pena de

preclusão.

Após, intime-se a parte ré para, no prazo de 10 dias, manifestar-se

acerca das eventuais diferenças apontadas pela parte autora,

interpretando-se o silêncio como concordância com as diferenças

apontadas pelo demandante.

Caso seja inexitosa a conciliação, deverão as partes, nos seus

prazos acima deferidos, informarem se ainda têm provas a produzir,

indicando as matérias e meios, delimitando, à luz do previsto no

artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c artigo 348,

349, 350 e 351, todos do Código de Processo Civil,os fatos

controvertidos que serão objeto de outros meios de prova, além dos

eventuais já produzidos nos autos. A indicação das provas a serem

produzidas deverá ser apresentada em tópico específico a fim de

auxiliar o juízo, considerando o princípio da cooperação (art. 6º do

CPC), otimizando, consequentemente, o trabalho da Secretaria da

Vara na triagem dos processos.

F i c a m  c i e n t e s  t a m b é m  a s  p a r t e s  d e  q u e  a n ã o

delimitação/especificaçãodos fatos controvertidos que serão objeto

de outros meios de prova, além dos já eventualmente produzidos

nos autos,implicará na inexistência de intenção de produzir mais

provas, atraindo a aplicação do previsto no artigo 355, inciso I do

CPC c/c artigo 15 do mesmo diploma legal.

Ficam cientes ainda as partes de que silêncio será considerado

como inexistência de interesse em produção de provas por parte

daquele que não se manifestou.

Em havendo interesse das partes na realização de audiência de

tentativa de conciliação, haverá designação para que seja feita por

videoconferência, sendo sempre facultada a apresentação de

petição conjunta de acordo, assinada pelas partes e procuradores.

Decorridos os prazos supra, venham conclusos para eventuais

deliberações.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020890-94.2019.5.04.0021
RECLAMANTE LUCIANO MEDINA BUIANO

ADVOGADO GUILHERME PACHECO
MONTEIRO(OAB: 66153/RS)

RECLAMADO CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO JONATHAN HECK MUNHOZ(OAB:
101977/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MEDINA BUIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94b3f8b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a existência de Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) no processo piloto APCiv 0020906-

97.2018.5.04.0016, em trâmite junto ao JAE, tenho por fictamente

garantida a execução.

Intimem-se as partes para os fins do artigo 884 da CLT.

No silêncio, atualize-se a conta e proceda a Secretaria na

habilitação do valor devido por meio do formulário específico do

Juízo Auxiliar de Execução e suspenda-se o feito a fim de aguardar

o trâmite do REEF, onde são centralizados os atos executórios, nos

termos do art. 155 da CPCGJT.

Após, sobreste-se o feito, e aguarde-se pela disponibilização de

valores oriundos do JAE.

LVS.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020890-94.2019.5.04.0021
RECLAMANTE LUCIANO MEDINA BUIANO

ADVOGADO GUILHERME PACHECO
MONTEIRO(OAB: 66153/RS)

RECLAMADO CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO JONATHAN HECK MUNHOZ(OAB:
101977/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94b3f8b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a existência de Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) no processo piloto APCiv 0020906-

97.2018.5.04.0016, em trâmite junto ao JAE, tenho por fictamente

garantida a execução.

Intimem-se as partes para os fins do artigo 884 da CLT.

No silêncio, atualize-se a conta e proceda a Secretaria na

habilitação do valor devido por meio do formulário específico do

Juízo Auxiliar de Execução e suspenda-se o feito a fim de aguardar

o trâmite do REEF, onde são centralizados os atos executórios, nos

termos do art. 155 da CPCGJT.

Após, sobreste-se o feito, e aguarde-se pela disponibilização de

valores oriundos do JAE.

LVS.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020085-93.2023.5.04.0024
RECLAMANTE EDUARDO BATISTA MARTINS

ADVOGADO ROGERIO CRISPIM PITUCO(OAB:
89617/RS)

RECLAMADO MERCADO E FERRAGEM SPINELLI
LTDA

ADVOGADO RODRIGO PIRES GRILLO(OAB:
106073/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO E FERRAGEM SPINELLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72148e0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o decurso do prazo sem comprovação do pagamento dos

honorários periciais, arbitrados na sentença do Id 0c786d3, no valor

de R$ 1.500,00, cite-se a reclamada para pagamento da dita

quantia, em 48 horas, sob pena de execução. A citação deverá ser

por procedida na pessoa do advogado constituído ao feito, por NE,

consoante autoriza o artigo 513, § 2º, I, do CPC/2015.

Comprovado o pagamento, expeça-se alvará ao perito técnico,

observando-se a conta bancária já fornecida ao juízo.

Do contrário, prossiga-se a execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021796-80.2016.5.04.0024
RECLAMANTE OSVALDO BECKER BRITO

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO BECKER BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 673b994

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo de 15 dias à parte autora para depósito da CTPS.

Intime-se.

Após, aguarde-se o prazo concedido à reclamada para

apresentação dos cálculos de liquidação.

koap

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020066-04.2021.5.04.0333
RECLAMANTE ADRIANA FEITAL VASCONCELOS

ADVOGADO ANTONIO CESAR HESPANHOL
JUNIOR(OAB: 84372/RS)
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RECLAMADO DPR ATIVIDADES DE CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO SILVIA ELISABETH NAIME(OAB:
17121/PR)

ADVOGADO EMANOEL THEODORO SALLOUM
SILVA(OAB: 41626/PR)

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DPR ATIVIDADES DE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 030aee3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifiquei que na sentença que declarou a

nulidade do processo, proferida no ID cbc7f38, os honorários do

contador, arbitrados em R$ 1.500,00, na decisão do ID fc25ce4,

ficaram a cargo da parte autora.

Considerando que foi concedida a assistência judiciária gratuita à

reclamante (ID 10d044b), os honorários do contador deverão ser

suportados pela União, na forma da Resolução nº 247/2019 do

CSJT e do Provimento Conjunto nº 05/2020 do TRT4.

Em razão disso, reduzo os honorários para R$ 1.000,00,

considerando o limite imposto pela mesma Resolução.

Expeça-se requisição para pagamento dos honorários periciais.

A par disso, cumpra-se o despacho do ID e2f1e35.

koap

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020066-04.2021.5.04.0333
RECLAMANTE ADRIANA FEITAL VASCONCELOS

ADVOGADO ANTONIO CESAR HESPANHOL
JUNIOR(OAB: 84372/RS)

RECLAMADO DPR ATIVIDADES DE CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO SILVIA ELISABETH NAIME(OAB:
17121/PR)

ADVOGADO EMANOEL THEODORO SALLOUM
SILVA(OAB: 41626/PR)

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FEITAL VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 030aee3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifiquei que na sentença que declarou a

nulidade do processo, proferida no ID cbc7f38, os honorários do

contador, arbitrados em R$ 1.500,00, na decisão do ID fc25ce4,

ficaram a cargo da parte autora.

Considerando que foi concedida a assistência judiciária gratuita à

reclamante (ID 10d044b), os honorários do contador deverão ser

suportados pela União, na forma da Resolução nº 247/2019 do

CSJT e do Provimento Conjunto nº 05/2020 do TRT4.

Em razão disso, reduzo os honorários para R$ 1.000,00,

considerando o limite imposto pela mesma Resolução.

Expeça-se requisição para pagamento dos honorários periciais.

A par disso, cumpra-se o despacho do ID e2f1e35.

koap

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020003-33.2021.5.04.0024
RECLAMANTE A.R.M.

ADVOGADO AUGHUSTO CASTRO DUARTE(OAB:
95180/RS)

RECLAMADO B.I.L.M.

ADVOGADO RAFAEL MARTINS TEIXEIRA(OAB:
102436/RS)

RECLAMADO C.S.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8dd0a24.

Processo Nº ATOrd-0020071-75.2024.5.04.0024
RECLAMANTE LUCIANO PEREIRA UNGER

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 81290/RS)

RECLAMADO LAGHETTO HOTEIS LTDA

ADVOGADO QUELI MEWIUS BOCH(OAB:
67771/RS)

ADVOGADO JANAINA BISCHOFF(OAB:
113924/RS)

ADVOGADO ANDIARA FLORES(OAB: 75454/RS)
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RECLAMADO ONX SERVICOS E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

RECLAMADO CATSUL GUAIBA - TRANSPORTES
HIDROVIARIOS LTDA

ADVOGADO LETICIA SETTE DONIN(OAB:
58319/RS)

RECLAMADO EDIFICIO DIAMOND TOWER

ADVOGADO GUILHERME BELLINI
FIGUEIRO(OAB: 76174/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAGHETTO HOTEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab6168c

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) JULIANA ASSIS

DE MEDEIROS.

Vistos, etc.

Recebo as contestação de Id a0ab114, Id fa350c9, Id 909ab56 e Id

a0ab114.

Considerando que a ré ONX SERVICOS E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA discorda da tramitação

do feito pela modalidade do Juízo 100% Digital, retifique-se a

autuação para fazer constar a sua tramitação regular.

Em sede de inicial, a autora arrolou, como reclamada, a empresa

LAGHETTO HOTEIS LTDA - CNPJ 19.114.125/0018-19. Em

contestação, a referida reclamada requereu a retificação do polo

passivo, a fim de que conste da lide a empresa LAGHETTO

HOTEIS LTDA - CNPJ 19.114.125/0015-76.

Esclareço que o sistema PJe somente permite o cadastramento de

pessoa jurídica pelo CNPJ da matriz, pelo que não é possível alterar

a autuação para incluir o CNPJ das filiais.

Neste sentido, prevê o Manual do sistema PJe (RN524):

O CNPJ das filiais é identificado como tendo a mesma raiz do CNPJ

da matriz. Como por exemplo: Note que o CNPJ da matriz:

13.028.476/0001-82 e o CNPJ da filial: 13.028.476/0002-63

possuem a mesma raiz: 13.028.476. Conceitualmente, para o

sistema, a matriz e suas filiais são a mesma pessoa jurídica, sendo

assim, o PJe busca unificar os cadastros para que a mesma pessoa

jurídica não conste em duplicidade. Por isso, ao inserir o CNPJ de

uma fil ial, o próprio sistema já insere o CNPJ da matriz,

considerando que a pessoa é uma só. Portanto, na tela do pré-

cadastro da pessoa jurídica, ao se inserir o CNPJ da filial da pessoa

jurídica, o sistema buscará pelo CNPJ da matriz correspondente a

esta filial, não existindo a referida matriz, o sistema cadastrará para

a mesma pessoa os CNPJs da matriz e da filial na lista de

documentos de identificação, disponibilizando os demais campos

para preenchimento. Caso o sistema identifique que o CNPJ da

matriz já está cadastrado, será retornado o registro deste cadastro

com a disponibilização dos demais campos para preenchimento.

(...) Este comportamento do PJe decorre da necessidade de

segurança do sistema. O PJe não permite que a mesma empresa

seja cadastrada com CNPJ's diferentes, pois isso implicaria

considerá-las como empresas distintas. Trata-se de uma unificação

realizada pelo próprio sistema.

Desta forma, indefiro o pedido de retificação do polo passivo

formulado pela quarta reclamada.

Intime-se.

Intime-se o reclamante para, no prazo de dez dias, se manifestar

sobre eventual proposta de conciliação formulada pela parte ré e

sobre os documentos vindos com as defesas, devendo, se for o

caso, apresentar eventuais diferenças que entender cabíveis em

seu favor, sob pena de preclusão. No mesmo prazo, deverá se

manifestar sobre os demais conteúdos do despacho do Id 61e2c45,

em especial se ainda tem provas a produzir, indicando as matérias

e meios.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020071-75.2024.5.04.0024
RECLAMANTE LUCIANO PEREIRA UNGER

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 81290/RS)

RECLAMADO LAGHETTO HOTEIS LTDA

ADVOGADO QUELI MEWIUS BOCH(OAB:
67771/RS)

ADVOGADO JANAINA BISCHOFF(OAB:
113924/RS)

ADVOGADO ANDIARA FLORES(OAB: 75454/RS)

RECLAMADO ONX SERVICOS E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

RECLAMADO CATSUL GUAIBA - TRANSPORTES
HIDROVIARIOS LTDA

ADVOGADO LETICIA SETTE DONIN(OAB:
58319/RS)

RECLAMADO EDIFICIO DIAMOND TOWER

ADVOGADO GUILHERME BELLINI
FIGUEIRO(OAB: 76174/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO PEREIRA UNGER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab6168c

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) JULIANA ASSIS

DE MEDEIROS.

Vistos, etc.

Recebo as contestação de Id a0ab114, Id fa350c9, Id 909ab56 e Id

a0ab114.

Considerando que a ré ONX SERVICOS E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA discorda da tramitação

do feito pela modalidade do Juízo 100% Digital, retifique-se a

autuação para fazer constar a sua tramitação regular.

Em sede de inicial, a autora arrolou, como reclamada, a empresa

LAGHETTO HOTEIS LTDA - CNPJ 19.114.125/0018-19. Em

contestação, a referida reclamada requereu a retificação do polo

passivo, a fim de que conste da lide a empresa LAGHETTO

HOTEIS LTDA - CNPJ 19.114.125/0015-76.

Esclareço que o sistema PJe somente permite o cadastramento de

pessoa jurídica pelo CNPJ da matriz, pelo que não é possível alterar

a autuação para incluir o CNPJ das filiais.

Neste sentido, prevê o Manual do sistema PJe (RN524):

O CNPJ das filiais é identificado como tendo a mesma raiz do CNPJ

da matriz. Como por exemplo: Note que o CNPJ da matriz:

13.028.476/0001-82 e o CNPJ da filial: 13.028.476/0002-63

possuem a mesma raiz: 13.028.476. Conceitualmente, para o

sistema, a matriz e suas filiais são a mesma pessoa jurídica, sendo

assim, o PJe busca unificar os cadastros para que a mesma pessoa

jurídica não conste em duplicidade. Por isso, ao inserir o CNPJ de

uma fil ial, o próprio sistema já insere o CNPJ da matriz,

considerando que a pessoa é uma só. Portanto, na tela do pré-

cadastro da pessoa jurídica, ao se inserir o CNPJ da filial da pessoa

jurídica, o sistema buscará pelo CNPJ da matriz correspondente a

esta filial, não existindo a referida matriz, o sistema cadastrará para

a mesma pessoa os CNPJs da matriz e da filial na lista de

documentos de identificação, disponibilizando os demais campos

para preenchimento. Caso o sistema identifique que o CNPJ da

matriz já está cadastrado, será retornado o registro deste cadastro

com a disponibilização dos demais campos para preenchimento.

(...) Este comportamento do PJe decorre da necessidade de

segurança do sistema. O PJe não permite que a mesma empresa

seja cadastrada com CNPJ's diferentes, pois isso implicaria

considerá-las como empresas distintas. Trata-se de uma unificação

realizada pelo próprio sistema.

Desta forma, indefiro o pedido de retificação do polo passivo

formulado pela quarta reclamada.

Intime-se.

Intime-se o reclamante para, no prazo de dez dias, se manifestar

sobre eventual proposta de conciliação formulada pela parte ré e

sobre os documentos vindos com as defesas, devendo, se for o

caso, apresentar eventuais diferenças que entender cabíveis em

seu favor, sob pena de preclusão. No mesmo prazo, deverá se

manifestar sobre os demais conteúdos do despacho do Id 61e2c45,

em especial se ainda tem provas a produzir, indicando as matérias

e meios.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020928-58.2023.5.04.0024
RECLAMANTE SILVIO CESAR FLORES TORBES

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Rosangela Ernestina Baldasso(OAB:
27372/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5d336

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que informe se concorda com a

dispensa da administradora judicial, no prazo de cinco dias,

importando o silêncio, em anuência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2512
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Quanto ao requerimento de realização da audiência no formato

telepresencial, considerando que o presente processo não tramita

na modalidade 100% digital, bem como a decisão do Procedimento

de Controle Administrativo nº 0002260- 11.2022.2.00.0000 do CNJ

(amparada pela OAB, que inclusive sustentou oralmente no sentido

do decidido por ocasião do julgamento), a qual por sua vez ensejou

a Recomendação 02/2022, expedida pela Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho em 24 /10/2002, indefiro o requerido, mantendo

a pauta presencial designada.

Intime-se.

koap

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020928-58.2023.5.04.0024
RECLAMANTE SILVIO CESAR FLORES TORBES

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Rosangela Ernestina Baldasso(OAB:
27372/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO CESAR FLORES TORBES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5d336

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que informe se concorda com a

dispensa da administradora judicial, no prazo de cinco dias,

importando o silêncio, em anuência.

Quanto ao requerimento de realização da audiência no formato

telepresencial, considerando que o presente processo não tramita

na modalidade 100% digital, bem como a decisão do Procedimento

de Controle Administrativo nº 0002260- 11.2022.2.00.0000 do CNJ

(amparada pela OAB, que inclusive sustentou oralmente no sentido

do decidido por ocasião do julgamento), a qual por sua vez ensejou

a Recomendação 02/2022, expedida pela Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho em 24 /10/2002, indefiro o requerido, mantendo

a pauta presencial designada.

Intime-se.

koap

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021432-74.2017.5.04.0024
RECLAMANTE ELISETE VARGAS

ADVOGADO KARINA BIANCHESSI NARDIN(OAB:
60974/RS)

ADVOGADO RAFAEL CASTILHOS
FURTADO(OAB: 83766/RS)

RECLAMADO SOLIS FARMACIA S.A

ADVOGADO MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

RECLAMADO JEFFERSON FERREIRA FREITAS

ADVOGADO PATRICIA PREZZI DE
QUEIROZ(OAB: 39127/RS)

ADVOGADO FERNANDA OZORIO FARINHA(OAB:
55441/RS)

RECLAMADO JARBAS FERREIRA FREITAS

ADVOGADO FERNANDA OZORIO FARINHA(OAB:
55441/RS)

ADVOGADO PATRICIA PREZZI DE
QUEIROZ(OAB: 39127/RS)

RECLAMADO PRIMA PHARMA LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA PREZZI DE
QUEIROZ(OAB: 39127/RS)

ADVOGADO FERNANDA OZORIO FARINHA(OAB:
55441/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARBAS FERREIRA FREITAS

  - JEFFERSON FERREIRA FREITAS

  - PRIMA PHARMA LTDA - ME

  - SOLIS FARMACIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ffe5d6

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2513
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos, etc.

Em que pese não haja garantia integral do juízo, pressuposto para o

conhecimento dos embargos, nos termos do disposto no artigo 884

da CLT, recebo os embargos à execução do Id afdb7df, interpostos

por PRIMA PHARMA LTDA - ME, JARBAS FERREIRA FREITAS e

JEFFERSON FERREIRA FREITAS, tendo em vista que a matéria

embargada versa sobre a aplicabilidade das decisões proferidas

pelo STF e seu caráter cogente e impositivo.

Conteste, querendo, a exequente, no prazo de lei.

Intimem-se.

Após, venham conclusos para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021432-74.2017.5.04.0024
RECLAMANTE ELISETE VARGAS

ADVOGADO KARINA BIANCHESSI NARDIN(OAB:
60974/RS)

ADVOGADO RAFAEL CASTILHOS
FURTADO(OAB: 83766/RS)

RECLAMADO SOLIS FARMACIA S.A

ADVOGADO MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

RECLAMADO JEFFERSON FERREIRA FREITAS

ADVOGADO PATRICIA PREZZI DE
QUEIROZ(OAB: 39127/RS)

ADVOGADO FERNANDA OZORIO FARINHA(OAB:
55441/RS)

RECLAMADO JARBAS FERREIRA FREITAS

ADVOGADO FERNANDA OZORIO FARINHA(OAB:
55441/RS)

ADVOGADO PATRICIA PREZZI DE
QUEIROZ(OAB: 39127/RS)

RECLAMADO PRIMA PHARMA LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA PREZZI DE
QUEIROZ(OAB: 39127/RS)

ADVOGADO FERNANDA OZORIO FARINHA(OAB:
55441/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISETE VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ffe5d6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em que pese não haja garantia integral do juízo, pressuposto para o

conhecimento dos embargos, nos termos do disposto no artigo 884

da CLT, recebo os embargos à execução do Id afdb7df, interpostos

por PRIMA PHARMA LTDA - ME, JARBAS FERREIRA FREITAS e

JEFFERSON FERREIRA FREITAS, tendo em vista que a matéria

embargada versa sobre a aplicabilidade das decisões proferidas

pelo STF e seu caráter cogente e impositivo.

Conteste, querendo, a exequente, no prazo de lei.

Intimem-se.

Após, venham conclusos para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020887-30.2019.5.04.0025
RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE DE SOUZA

AVALY

ADVOGADO JOAO PEDRO DE JESUS AITA(OAB:
86089/RS)

RECLAMADO RICARDO VIEIRA RODRIGUES
TELECOM - ME

ADVOGADO MARINES IVETE EHLERT(OAB:
74127/RS)

RECLAMADO HUGHES TELECOMUNICACOES DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

PERITO ALFEU LUIZ MEZZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO VIEIRA RODRIGUES TELECOM - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b545391

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da notícia de inadimplência, intime-se RICARDO VIEIRA

RODRIGUES TELECOM - ME para que comprove o pagamento da

parcela final do acordo, acrescida da cláusula penal, no prazo de

cinco dias, sob pena de execução.

koap

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020007-65.2024.5.04.0024
RECLAMANTE KASSIANE DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO ANDREA FONTOURA ANDRE(OAB:
102958/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2514
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO INSTITUTO RIOGRANDENSE DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
INTEGRADO DE SALDANHA
MARINHO

ADVOGADO ANDRE TISCHLER ELLWANGER DE
ARAUJO(OAB: 84276/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSIANE DA SILVA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71886d4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a contestação do Id 4605748

Determino a realização de perícia técnica para a verificação de

INSALUBRIDADEE nas atividades da autora, nomeando-se para o

encargo o Engº Evandro Krebs, com prazo até o dia 13/05/2024

para elaboração e entrega do laudo, o qual deverá vir aos autos

acompanhado do termo de declaração das partes, devidamente

assinado. As partes ficam advertidas de que deverão informar ao

perito sobre todas as atividades desenvolvidas pela parte autora e

eventuais alterações físicas no local de trabalho ou equipamentos,

bem como apresentar suas impugnações às teses da parte

contrária, sob pena de preclusão. A inspeção será realizada de

forma presencial no dia 11/04/2024 às 16h. O endereço deverá

ser informado pela parte autora no prazo de 05 dias. Quesitos

poderão ser juntados, em uma via, no prazo comum de 05 dias,

facultada às partes a indicação de perito assistente, que tem

autorização do Juízo, desde logo, para ingressar no local da

inspeção, valendo os mesmos prazos do perito oficial para o perito

assistente. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO: As

partes ficam cientes, desde já, que terão vista do laudo no prazo

comum de  20/05/2024 a 31/05/2024.

Inclua-se o processo em pauta para instrução presencial no dia

10/12/2024 08:30. Intimem-se os advogados, que ficam cientes por

seus constituintes, inclusive quanto às penas pelo não

comparecimento. As testemunhas deverão comparecer

independentemente de notificação, a teor do art. 825 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020007-65.2024.5.04.0024
RECLAMANTE KASSIANE DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO ANDREA FONTOURA ANDRE(OAB:
102958/RS)

RECLAMADO INSTITUTO RIOGRANDENSE DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
INTEGRADO DE SALDANHA
MARINHO

ADVOGADO ANDRE TISCHLER ELLWANGER DE
ARAUJO(OAB: 84276/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO RIOGRANDENSE DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL INTEGRADO DE SALDANHA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71886d4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a contestação do Id 4605748

Determino a realização de perícia técnica para a verificação de

INSALUBRIDADEE nas atividades da autora, nomeando-se para o

encargo o Engº Evandro Krebs, com prazo até o dia 13/05/2024

para elaboração e entrega do laudo, o qual deverá vir aos autos

acompanhado do termo de declaração das partes, devidamente

assinado. As partes ficam advertidas de que deverão informar ao

perito sobre todas as atividades desenvolvidas pela parte autora e

eventuais alterações físicas no local de trabalho ou equipamentos,

bem como apresentar suas impugnações às teses da parte

contrária, sob pena de preclusão. A inspeção será realizada de

forma presencial no dia 11/04/2024 às 16h. O endereço deverá

ser informado pela parte autora no prazo de 05 dias. Quesitos

poderão ser juntados, em uma via, no prazo comum de 05 dias,

facultada às partes a indicação de perito assistente, que tem

autorização do Juízo, desde logo, para ingressar no local da

inspeção, valendo os mesmos prazos do perito oficial para o perito

assistente. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO: As

partes ficam cientes, desde já, que terão vista do laudo no prazo

comum de  20/05/2024 a 31/05/2024.

Inclua-se o processo em pauta para instrução presencial no dia

10/12/2024 08:30. Intimem-se os advogados, que ficam cientes por

seus constituintes, inclusive quanto às penas pelo não

comparecimento. As testemunhas deverão comparecer

independentemente de notificação, a teor do art. 825 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2515
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021218-73.2023.5.04.0024
RECLAMANTE VINICIUS CONDE CABRAL

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 682f684

proferido nos autos.

Vistos.

Recebo a contestação do Id c8568ea.

Determino a realização de perícia técnica para a verificação de

INSALUBRIDADE nas atividades do autor, nomeando-se para o

encargo o Engº Evandro Krebs, com prazo até o dia 13/05/2024

para elaboração e entrega do laudo, o qual deverá vir aos autos

acompanhado do termo de declaração das partes, devidamente

assinado. As partes ficam advertidas de que deverão informar ao

perito sobre todas as atividades desenvolvidas pela parte autora e

eventuais alterações físicas no local de trabalho ou equipamentos,

bem como apresentar suas impugnações às teses da parte

contrária, sob pena de preclusão. A inspeção será realizada de

forma presencial no dia 11/04/2024 às 15h10min. no endereço

informado no Id 200b05f. Quesitos poderão ser juntados, em uma

via, no prazo comum de 05 dias, facultada às partes a indicação de

perito assistente, que tem autorização do Juízo, desde logo, para

ingressar no local da inspeção, valendo os mesmos prazos do perito

oficial para o perito assistente. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

SOBRE LAUDO: As partes ficam cientes, desde já, que terão vista

do laudo no prazo comum de 20/05/2024 a 31/05/2024.

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO, a

ser realizada em 30/10/2024 08:10. No horário marcado, as partes,

seus advogados e eventuais testemunhas deverão acessar a

videoconferência agendada através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa24jt. Id da reunião, caso necessário,

685.317.4873.

O ato processual observará as seguintes condições:

1. Será realizado com a ferramenta Zoom.

2. As partes e testemunhas terão acesso à sala de audiência,

aberta no dia da solenidade, devendo aguardar a secretária de

audiência para aceitação de participação da sala.

3. Será facultado a terceiros acessarem as audiências, sem

possibilidade de manifestação durante a solenidade, mediante

requerimento a ser apresentado à Secretaria desta Vara, com

antecedência mínima de 24 horas, do qual deverá constar o nome

do requerente, o endereço, o número do CPF ou OAB. A fim de se

evitar dificuldades técnicas, o Juízo avaliará a exclusão de terceiros

da sala de audiência virtual.

4. As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

5. As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência

ou localidade análoga, sozinhas no cômodo. Não há óbice que a

parte ou testemunha esteja no escritório do procurador da parte, na

sede da empresa ou em alguma outra localidade, desde que não

haja prestação de informações sobre o feito no período de espera.

6. Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

7. O ato processual pode ser suspenso a partir de real, e

devidamente comprovada, impossibilidade técnica de partes,

advogados ou testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

8. Em caso de perda de sinal ou qualquer outro evento que dificulte

ou inviabilize a tomada de depoimento, desde que não

maliciosamente provocado, o Juízo avaliará, ouvidas as partes, a

suspensão do ato e redesignação. Caso a impossibilidade técnica

for de qualquer uma das testemunhas, ouvidos os procuradores,

será avaliado o prosseguimento com o interrogatório das partes.

9. Em aplicação ao art. 190 do CPC, autoriza-se que as partes

proponham, sob a avaliação do Juízo, adaptações de procedimento.

10. As audiências serão gravadas por meio da plataforma

compatível com o PJe Mídias, Ressalvados os processos que

tramitam em segredo de justiça, os interessados poderão solicitar

acesso à gravação da solenidade por meio de requerimento à

respectiva Secretaria da unidade judiciária.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2516
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0021075-11.2023.5.04.0016
RECLAMANTE VIVIAN TAINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO ELOISA RAMON DE
CARVALHO(OAB: 451032/SP)

RECLAMADO JOAO JOSE FERREIRA NETO - ME

ADVOGADO SCHEROON CRISTINA DE
MEDEIROS SANTOS(OAB: 13356/SC)

RECLAMADO SABEMI INTERMEDIADORA DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO Juliano Martins Mansur(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO IT'S SOLUCOES LTDA

ADVOGADO MATEUS FERREIRA LOPES(OAB:
115178/MG)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO BANCO INBURSA S.A.

ADVOGADO SIDNEY GRACIANO FRANZE(OAB:
122221/SP)

ADVOGADO SIMONE FRANCISCA DOS SANTOS
GOMES(OAB: 192829/SP)

RECLAMADO BEVICRED INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

ADVOGADO LILIAN ALVES MARQUES(OAB:
364762/SP)

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO FPX NEGOCIOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO SUELEN CABREIRA
RODRIGUES(OAB: 111661/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN TAINA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 687b626

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por seus fundamentos, mantenho o inteiro teor do despacho do Id

127369a, considerando que a decisão do Id d634656, referida pela

reclamada Banco Mercantil do Brasil S.A., é clara ao consignar que,

decorrido o prazo das reclamadas (o que ainda não ocorreu), a

parte autora será notificada para se manifestar sobre eventual

proposta de conciliação formulada e sobre os documentos vindos

com as defesas, em 10 dias.

Registro o protesto antipreclusivo apresentado no Id 23b88c4.

Aguardem-se os prazos em fluxo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021218-73.2023.5.04.0024
RECLAMANTE VINICIUS CONDE CABRAL

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CONDE CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 682f684

proferido nos autos.

Vistos.

Recebo a contestação do Id c8568ea.

Determino a realização de perícia técnica para a verificação de

INSALUBRIDADE nas atividades do autor, nomeando-se para o

encargo o Engº Evandro Krebs, com prazo até o dia 13/05/2024

para elaboração e entrega do laudo, o qual deverá vir aos autos

acompanhado do termo de declaração das partes, devidamente

assinado. As partes ficam advertidas de que deverão informar ao

perito sobre todas as atividades desenvolvidas pela parte autora e

eventuais alterações físicas no local de trabalho ou equipamentos,

bem como apresentar suas impugnações às teses da parte

contrária, sob pena de preclusão. A inspeção será realizada de

forma presencial no dia 11/04/2024 às 15h10min. no endereço

informado no Id 200b05f. Quesitos poderão ser juntados, em uma

via, no prazo comum de 05 dias, facultada às partes a indicação de

perito assistente, que tem autorização do Juízo, desde logo, para
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ingressar no local da inspeção, valendo os mesmos prazos do perito

oficial para o perito assistente. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

SOBRE LAUDO: As partes ficam cientes, desde já, que terão vista

do laudo no prazo comum de 20/05/2024 a 31/05/2024.

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO, a

ser realizada em 30/10/2024 08:10. No horário marcado, as partes,

seus advogados e eventuais testemunhas deverão acessar a

videoconferência agendada através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa24jt. Id da reunião, caso necessário,

685.317.4873.

O ato processual observará as seguintes condições:

1. Será realizado com a ferramenta Zoom.

2. As partes e testemunhas terão acesso à sala de audiência,

aberta no dia da solenidade, devendo aguardar a secretária de

audiência para aceitação de participação da sala.

3. Será facultado a terceiros acessarem as audiências, sem

possibilidade de manifestação durante a solenidade, mediante

requerimento a ser apresentado à Secretaria desta Vara, com

antecedência mínima de 24 horas, do qual deverá constar o nome

do requerente, o endereço, o número do CPF ou OAB. A fim de se

evitar dificuldades técnicas, o Juízo avaliará a exclusão de terceiros

da sala de audiência virtual.

4. As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

5. As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência

ou localidade análoga, sozinhas no cômodo. Não há óbice que a

parte ou testemunha esteja no escritório do procurador da parte, na

sede da empresa ou em alguma outra localidade, desde que não

haja prestação de informações sobre o feito no período de espera.

6. Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

7. O ato processual pode ser suspenso a partir de real, e

devidamente comprovada, impossibilidade técnica de partes,

advogados ou testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

8. Em caso de perda de sinal ou qualquer outro evento que dificulte

ou inviabilize a tomada de depoimento, desde que não

maliciosamente provocado, o Juízo avaliará, ouvidas as partes, a

suspensão do ato e redesignação. Caso a impossibilidade técnica

for de qualquer uma das testemunhas, ouvidos os procuradores,

será avaliado o prosseguimento com o interrogatório das partes.

9. Em aplicação ao art. 190 do CPC, autoriza-se que as partes

proponham, sob a avaliação do Juízo, adaptações de procedimento.

10. As audiências serão gravadas por meio da plataforma

compatível com o PJe Mídias, Ressalvados os processos que

tramitam em segredo de justiça, os interessados poderão solicitar

acesso à gravação da solenidade por meio de requerimento à

respectiva Secretaria da unidade judiciária.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021075-11.2023.5.04.0016
RECLAMANTE VIVIAN TAINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO ELOISA RAMON DE
CARVALHO(OAB: 451032/SP)

RECLAMADO JOAO JOSE FERREIRA NETO - ME

ADVOGADO SCHEROON CRISTINA DE
MEDEIROS SANTOS(OAB: 13356/SC)

RECLAMADO SABEMI INTERMEDIADORA DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO Juliano Martins Mansur(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO IT'S SOLUCOES LTDA

ADVOGADO MATEUS FERREIRA LOPES(OAB:
115178/MG)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO BANCO INBURSA S.A.

ADVOGADO SIDNEY GRACIANO FRANZE(OAB:
122221/SP)

ADVOGADO SIMONE FRANCISCA DOS SANTOS
GOMES(OAB: 192829/SP)

RECLAMADO BEVICRED INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

ADVOGADO LILIAN ALVES MARQUES(OAB:
364762/SP)

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO FPX NEGOCIOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO SUELEN CABREIRA
RODRIGUES(OAB: 111661/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO AGIBANK S.A

  - BANCO CETELEM S.A.

  - BANCO DAYCOVAL S/A

  - BANCO INBURSA S.A.

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

  - BANCO PAN S.A.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - BEVICRED INFORMACOES CADASTRAIS LTDA - ME
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  - CLARO S.A.

  - FPX NEGOCIOS EMPRESARIAIS LTDA

  - IT'S SOLUCOES LTDA

  - JOAO JOSE FERREIRA NETO - ME

  - SABEMI INTERMEDIADORA DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 687b626

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por seus fundamentos, mantenho o inteiro teor do despacho do Id

127369a, considerando que a decisão do Id d634656, referida pela

reclamada Banco Mercantil do Brasil S.A., é clara ao consignar que,

decorrido o prazo das reclamadas (o que ainda não ocorreu), a

parte autora será notificada para se manifestar sobre eventual

proposta de conciliação formulada e sobre os documentos vindos

com as defesas, em 10 dias.

Registro o protesto antipreclusivo apresentado no Id 23b88c4.

Aguardem-se os prazos em fluxo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020359-57.2023.5.04.0024
RECLAMANTE EDSON PRADO MACHADO

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO SINDICATO MEDICO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO MEDICO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fbb945

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a necessidade da readequação da pauta de

audiências, antecipo a audiência presencial para o dia 20/06/2024

09:30.

Intimem-se os advogados, que ficam cientes por seus constituintes,

inclusive quanto às penas pelo não comparecimento.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020359-57.2023.5.04.0024
RECLAMANTE EDSON PRADO MACHADO

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO SINDICATO MEDICO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PRADO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fbb945

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a necessidade da readequação da pauta de

audiências, antecipo a audiência presencial para o dia 20/06/2024

09:30.

Intimem-se os advogados, que ficam cientes por seus constituintes,

inclusive quanto às penas pelo não comparecimento.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020250-09.2024.5.04.0024
RECLAMANTE MARIA GORETI COSTA DA SILVA

ADVOGADO FATIMA JAQUELINE MARQUES
MERIB(OAB: 40831/RS)

RECLAMADO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETI COSTA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1fc871

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) FABIANA

LANZINI.

Vistos etc.

MARIA GORETI COSTA DA SILVA ajuíza a presente reclamatória

em des favo r  de  D IMED S /A  -  D ISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS, com pedido de tutela antecipada para

deferimento do postulado no pedido "2" da inicial: reconhecimento

do direito à rescisão indireta do pacto laboral nos moldes

estabelecidos no art. 483 da CLT. Formula, ainda, pedido liminar

para seja determinado que a reclamada deposite o valor

correspondente às verbas rescisórias, assim como forneça as guias

de FGTS e encaminhamento do benefício do seguro-desemprego e

proceda no registro de baixa do vínculo de emprego em sua CTPS.

Narra que admitida em 19/07/2012. Fundamenta o pedido liminar de

rescisão indireta do seu contrato de trabalho no fato de ter sofrido

dissabores no seu trabalho que vão além de fatos cotidianos. Alega

receber salário inferior a outros plantonistas de idêntica atividade

com menor tempo de empresa. Assevera que, por laborar sozinha

no turno da noite, não usufrui de seu horário intervalar para

descanso e refeições e não recebe horas extras pela supressão do

intervalo. Aduz que o local da prestação do serviço está

estabelecido dentro de local de risco e a reclamada não efetua o

pagamento do adicional devido.

Analiso.

Nos termos das disposições contidas no art. 300 do CPC, aplicáveis

ao direito processual do trabalho (CLT, art. 769), “A tutela de

urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo”.

A rescisão indireta é modalidade de extinção do contrato para casos

graves em que,  por  culpa do empregador,  se rompe,

definitivamente, a fidúcia que deve existir entre as partes

contratantes da relação de emprego, de forma que, necessária

prova robusta para acolhimento, o que não há nos autos.

Os motivos elencados pela autora na exordial que fundamentam o

pedido para seja reconhecida a rescisão indireta do contrato de

trabalho, com o consequente pagamento das verbas rescisórias,

liberação do FGTS e SD e baixa da CTPS, dependem de prova no

curso da instrução processual. Ou seja, a rescisão indireta do

contrato de trabalho é matéria que requer cognição plena, pelo que

indefiro o requerimento. No caso concreto, a autora tem a faculdade

de encerrar a prestação de serviços e aguardar o julgamento final

da lide, que depende de cognição plena.

Por tais motivos, não havendo prova inequívoca do direito pleiteado,

ausentes os requisitos do art. 300 do CPC, indefiro a antecipação

de tutela pretendida.

Intime-se.

Dito isso, verifica-se que a parte reclamante, na autuação,

selecionou a opção de tramitação do feito pelo “Juízo100%Digital”,

nos termos da Resolução Administrativa 24/2021 do TRT4.

Analisando o feito, verifico que, na petição inicial, há referência

expressa pela opção pelo “Juízo100%Digital”.

Referida modalidade exige a indicação, pelas partes e seus

procuradores, do endereço eletrônico e da linha telefônica móvel

celular a serem utilizados como meios de contato, o que deve ser

informado por ocasião da primeira manifestação nos autos.

Nos termos da Resolução acima referida, a reclamada deverá se

manifestar sobre a tramitação do feito pela modalidade do

“Juízo100%Digital”, no prazo de 5 dias, sendo que o silêncio será

interpretado como concordância.

A par disso, considerando o princípio da celeridade processual,

determino a citação da parte reclamada, para que, em 15 (quinze)

d i a s ,  c o n t a d o s  d a  c i ê n c i a  d o  r e c e b i m e n t o  d a

Notificação,apresentedefesano PJE, sob pena de revelia e

confissão, acompanhada dos documentos que a instruem e de

eventual proposta conciliatória

A notificação inicial será efetivada, preferencialmente, por meio

eletrônico, na forma do artigo 4º da Portaria Conjunta nº 1770/20 e

deverá conter expressa remissão ao presente despacho.

Registra-se que: 1) os prazos são em dias úteis; 2) sendo réu a

Fazenda Pública, o prazo será contado em dobro; 3) havendo

litisconsorte passivo, a contagem do prazo para réu será individual e

a partir de sua respectiva citação; 4) o prazo terá início no dia útil

seguinte ao da ciência e não de eventual juntada de comprovação

da notificação inicial; 5) após a apresentação dadefesa, não será

possível alteração por emenda ou aditamento; 6) eventual exceção

de incompetência em razão do lugar deverá ser apresentada em

petição distinta, no prazo de 05 dias a contar da notificação, nos

termos do art. 800 da CLT; 7) havendo necessidade de perícia

técnica e/ou médica, a eventual designação dependerá da

possibilidade de realização com observância das orientações

técnicas oficiais com vistas a evitar o contagio da COVID-19,

podendo, inclusive, ocorrer por meio virtual; 8) eventual expedição
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de Ofício deverá ser expressamente requerido, sendo para o autor

no seu prazo de manifestação sobre os documentos que

acompanham adefesae a reclamada na própria contestação e 9)

“todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”, na

exata dicção do artigo 6º do CPC.

Decorrido o prazo da reclamada, intime-se a parte autora que terá o

prazo de 10 (dez) dias para se manifestar sobre eventual proposta

de conciliação formulada pela parte ré e sobre os documentos

vindos com adefesa, devendo, se for o caso, apresentar eventuais

diferenças que entender cabíveis em seu favor, sob pena de

preclusão.

Após, intime-se a parte ré para, no prazo de 10 dias, manifestar-se

acerca das eventuais diferenças apontadas pela parte autora,

interpretando-se o silêncio como concordância com as diferenças

apontadas pela demandante.

Caso seja inexitosa a conciliação, deverão as partes, nos seus

prazos acima deferidos, informarem se ainda têm provas a produzir,

indicando as matérias e meios, delimitando, à luz do previsto no

artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c artigo 348,

349, 350 e 351, todos do Código de Processo Civil,os fatos

controvertidos que serão objeto de outros meios de prova, além dos

eventuais já produzidos nos autos. A indicação das provas a serem

produzidas deverá ser apresentada em tópico específico a fim de

auxiliar o juízo, considerando o princípio da cooperação (art. 6º do

CPC), otimizando, consequentemente, o trabalho da Secretaria da

Vara na triagem dos processos.

F i c a m  c i e n t e s  t a m b é m  a s  p a r t e s  d e  q u e  a n ã o

delimitação/especificaçãodos fatos controvertidos que serão objeto

de outros meios de prova, além dos já eventualmente produzidos

nos autos,implicará na inexistência de intenção de produzir mais

provas, atraindo a aplicação do previsto no artigo 355, inciso I do

CPC c/c artigo 15 do mesmo diploma legal.

Ficam cientes ainda as partes de que silêncio será considerado

como inexistência de interesse em produção de provas por parte

daquele que não se manifestou.

Em havendo interesse das partes na realização de audiência de

tentativa de conciliação, haverá designação para que seja feita por

videoconferência, sendo sempre facultada a apresentação de

petição conjunta de acordo, assinada pelas partes e procuradores.

Decorridos os prazos supra, venham conclusos para eventuais

deliberações.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021164-10.2023.5.04.0024
RECLAMANTE BRUNO FELIPE MEDEIROS

CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE
CALDAS(OAB: 19319/PB)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 193a7ad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamada para juntar aos autos os documentos

requeridos pelo perito contábil à petição do Id 21589df, no prazo de

dez dias, sob pena de confissão, a fim de viabilizar a elaboração do

laudo técnico contábil.

Juntados os documentos, reabra-se o prazo de 20 dias ao contador

para apresentação do laudo contábil, mediante notificação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021137-27.2023.5.04.0024
RECLAMANTE GLAUCO SOUZA DE CASTRO

ADVOGADO ANDRE MACIEL LINS PASTL(OAB:
82261/RS)

ADVOGADO LENON POSTAL(OAB: 88663/RS)

RECLAMADO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 934aa59

proferido nos autos.

Vistos.
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Recebo a contestação do Id 8c3fff8.

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO, a

ser realizada em 23/10/2024 08:10. No horário marcado, as partes,

seus advogados e eventuais testemunhas deverão acessar a

videoconferência agendada através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa24jt. Id da reunião, caso necessário,

685.317.4873.

O ato processual observará as seguintes condições:

1. Será realizado com a ferramenta Zoom.

2. As partes e testemunhas terão acesso à sala de audiência,

aberta no dia da solenidade, devendo aguardar a secretária de

audiência para aceitação de participação da sala.

3. Será facultado a terceiros acessarem as audiências, sem

possibilidade de manifestação durante a solenidade, mediante

requerimento a ser apresentado à Secretaria desta Vara, com

antecedência mínima de 24 horas, do qual deverá constar o nome

do requerente, o endereço, o número do CPF ou OAB. A fim de se

evitar dificuldades técnicas, o Juízo avaliará a exclusão de terceiros

da sala de audiência virtual.

4. As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

5. As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência

ou localidade análoga, sozinhas no cômodo. Não há óbice que a

parte ou testemunha esteja no escritório do procurador da parte, na

sede da empresa ou em alguma outra localidade, desde que não

haja prestação de informações sobre o feito no período de espera.

6. Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

7. O ato processual pode ser suspenso a partir de real, e

devidamente comprovada, impossibilidade técnica de partes,

advogados ou testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

8. Em caso de perda de sinal ou qualquer outro evento que dificulte

ou inviabilize a tomada de depoimento, desde que não

maliciosamente provocado, o Juízo avaliará, ouvidas as partes, a

suspensão do ato e redesignação. Caso a impossibilidade técnica

for de qualquer uma das testemunhas, ouvidos os procuradores,

será avaliado o prosseguimento com o interrogatório das partes.

9. Em aplicação ao art. 190 do CPC, autoriza-se que as partes

proponham, sob a avaliação do Juízo, adaptações de procedimento.

10. As audiências serão gravadas por meio da plataforma

compatível com o PJe Mídias, Ressalvados os processos que

tramitam em segredo de justiça, os interessados poderão solicitar

acesso à gravação da solenidade por meio de requerimento à

respectiva Secretaria da unidade judiciária.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021137-27.2023.5.04.0024
RECLAMANTE GLAUCO SOUZA DE CASTRO

ADVOGADO ANDRE MACIEL LINS PASTL(OAB:
82261/RS)

ADVOGADO LENON POSTAL(OAB: 88663/RS)

RECLAMADO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCO SOUZA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 934aa59

proferido nos autos.

Vistos.

Recebo a contestação do Id 8c3fff8.

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO, a

ser realizada em 23/10/2024 08:10. No horário marcado, as partes,

seus advogados e eventuais testemunhas deverão acessar a

videoconferência agendada através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa24jt. Id da reunião, caso necessário,

685.317.4873.

O ato processual observará as seguintes condições:

1. Será realizado com a ferramenta Zoom.

2. As partes e testemunhas terão acesso à sala de audiência,

aberta no dia da solenidade, devendo aguardar a secretária de

audiência para aceitação de participação da sala.

3. Será facultado a terceiros acessarem as audiências, sem

possibilidade de manifestação durante a solenidade, mediante

requerimento a ser apresentado à Secretaria desta Vara, com

antecedência mínima de 24 horas, do qual deverá constar o nome

do requerente, o endereço, o número do CPF ou OAB. A fim de se

evitar dificuldades técnicas, o Juízo avaliará a exclusão de terceiros

da sala de audiência virtual.

4. As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

5. As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência
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ou localidade análoga, sozinhas no cômodo. Não há óbice que a

parte ou testemunha esteja no escritório do procurador da parte, na

sede da empresa ou em alguma outra localidade, desde que não

haja prestação de informações sobre o feito no período de espera.

6. Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

7. O ato processual pode ser suspenso a partir de real, e

devidamente comprovada, impossibilidade técnica de partes,

advogados ou testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

8. Em caso de perda de sinal ou qualquer outro evento que dificulte

ou inviabilize a tomada de depoimento, desde que não

maliciosamente provocado, o Juízo avaliará, ouvidas as partes, a

suspensão do ato e redesignação. Caso a impossibilidade técnica

for de qualquer uma das testemunhas, ouvidos os procuradores,

será avaliado o prosseguimento com o interrogatório das partes.

9. Em aplicação ao art. 190 do CPC, autoriza-se que as partes

proponham, sob a avaliação do Juízo, adaptações de procedimento.

10. As audiências serão gravadas por meio da plataforma

compatível com o PJe Mídias, Ressalvados os processos que

tramitam em segredo de justiça, os interessados poderão solicitar

acesso à gravação da solenidade por meio de requerimento à

respectiva Secretaria da unidade judiciária.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021101-24.2019.5.04.0024
RECLAMANTE FEDERICO ALEJANDRO

CONTRERAS

ADVOGADO LUANA KARKOW PITROSKY(OAB:
92511/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e11d85

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) JULIANA ASSIS

DE MEDEIROS.

Vistos, etc.

Mantenho o inteiro teor do despacho Id eb9684d, pelos

fundamentos já expostos.

Intime-se e prossiga-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021157-18.2023.5.04.0024
RECLAMANTE MATHEUS MELLO VACCARO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BERTHIER DE
ARAUJO GOES(OAB: 24607/RS)

RECLAMADO SGF GLOBAL BRASIL
RECRUTAMENTO E SELECAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MELLO VACCARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2272eb9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a reclamada, devidamente intimada (ID

ae10b01), não apresentou contestação, reputo-a revel e confessa.

Intime-se a parte autora para informar se tem outras provas a

produzir, especificando-as, se for o caso, e justificando o que

objetivam, no prazo de cinco dias.

Requeridas novas provas, venham os autos conclusos.

No silêncio, façam-se conclusos para julgamento, restando as

razões remissivas.

koap

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020246-69.2024.5.04.0024
RECLAMANTE JAQUELINE DE ARRUDA

ADVOGADO DAIANE SILVA FRAGA(OAB:
62064/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL GERIATRICO ALMA
GEMEA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DE ARRUDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a22864

proferido nos autos.

Vistos e examinados os autos.

Considerando os princípios que regem o processo do trabalho, em

especial o processo eletrônico, a exemplo da celeridade, economia,

efetividade e boa fé processual, determino que os documentos

juntados de forma incorreta (invertidos) nos Ids 1740038, 2b6c497,

19ecce9, 7af3267, c7bf90e, deverão ser novamente juntados pela

parte reclamante, no prazo de 05 dias, de forma correta e ordenada,

contendo os títulos que evidenciem de que trata cada arquivo e, se

for o caso, os períodos a que se referem, conforme art. 3º do

Provimento Conjunto nº 11, de 25 de novembro de 2013, do TRT da

4ª Região, sob as penas do art. 400 do CPC. Após o prazo, coloque

-se sigilo nos documentos juntados de forma equivocada.

Considerando o princípio da celeridade processual, determino a

citação da parte reclamada, para que, em 15 (quinze) dias,

contados da ciência do recebimento da Notificação, apresente

defesa no PJE, sob pena de revelia e confissão, acompanhada dos

documentos que a instruem e de eventual proposta conciliatória.

Registra-se que: 1) os prazos são em dias úteis; 2) sendo réu a

Fazenda Pública, o prazo será contado em dobro; 3) havendo

litisconsorte passivo, a contagem do prazo para réu será individual e

a partir de sua respectiva citação; 4) o prazo terá início no dia útil

seguinte ao da ciência e não de eventual juntada de comprovação

da notificação inicial; 5) após a apresentação da defesa, não será

possível alteração por emenda ou aditamento; 6) eventual exceção

de incompetência em razão do lugar deverá ser apresentada em

petição distinta, no prazo de 05 dias a contar da notificação, nos

termos do art. 800 da CLT; 7) eventual expedição de Ofício deverá

ser expressamente requerido, sendo para o autor no seu prazo de

manifestação sobre os documentos que acompanham a defesa e a

reclamada na própria contestação e 8) “todos os sujeitos do

processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva”, na exata dicção do

artigo 6º do CPC.

Decorrido o prazo da reclamada, intime-se a parte autora que terá o

prazo de 10 (dez) dias para se manifestar sobre eventual proposta

de conciliação formulada pela parte ré e sobre os documentos

vindos com a defesa, devendo, se for o caso, apresentar eventuais

diferenças que entender cabíveis em seu favor, sob pena de

preclusão. Após, intime-se a parte ré para, no prazo de 10 dias,

manifestar-se acerca das eventuais diferenças apontadas pela parte

autora, interpretando-se o silêncio como concordância com as

diferenças apontadas pelo demandante.

Caso seja inexitosa a conciliação, deverão as partes, nos seus

prazos acima deferidos, informarem se ainda têm provas a produzir,

indicando as matérias e meios, delimitando, à luz do previsto no

artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c artigo 348,

349, 350 e 351, todos do Código de Processo Civil, os fatos

controvertidos que serão objeto de outros meios de prova,

além dos eventuais já produzidos nos autos. A indicação das

provas a serem produzidas deverá ser apresentada em tópico

específico a fim de auxiliar o juízo, considerando o princípio da

cooperação (art. 6º do CPC), otimizando, consequentemente, o

trabalho da Secretaria da Vara na triagem dos processos.

Ficam cientes também as partes de que a não

delimitação/especificação dos fatos controvertidos que serão

objeto de outros meios de prova, além dos já eventualmente

produzidos nos autos, implicará na inexistência de intenção de

produzir mais provas, atraindo a aplicação do previsto no artigo

355, inciso I do CPC c/c artigo 15 do mesmo diploma legal.

Ficam cientes ainda as partes de que silêncio será considerado

como inexistência de interesse em produção de provas por parte

daquele que não se manifestou.

Em havendo interesse das partes na realização de audiência de

tentativa de conciliação, haverá designação a partir de requerimento

das partes, sendo sempre facultada a apresentação de petição

conjunta de acordo, assinada pelas partes e procuradores.

Decorridos os prazos supra, venham conclusos para eventuais

deliberações.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0121200-08.1996.5.04.0024
RECLAMANTE ENIO DE FREITAS NUNES

ADVOGADO VALDEMAR ALCIBIADES LEMOS DA
SILVA(OAB: 12422/RS)

RECLAMADO MARCELO COGO LEIVAS

RECLAMADO DIVA MARIA COGO LEIVAS

RECLAMADO JOSE PAULO LEIVAS

RECLAMADO ECONOMATO LEIVAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME PINHO MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMINDO ANTONIO PALUDO

TERCEIRO
INTERESSADO

GELSON ITAIR ARENA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Fórum da Comarca de Tramandaí

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª zona Registro de Imóveis Porto
Alegre
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TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO DE FREITAS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b286976

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que frustrados os meios de execução realizados até

o presente momento, determino o aprofundamento da pesquisa

patrimonial dos executados, por meio acionamento da ferramenta

de pesquisa automatizada denominada PÊPE, pela Seção de

Pesquisa Patrimonial do TRT-4, autorizando a quebra do sigilo fiscal

e bancário quanto ao mesmo, bem como em relação a eventuais

pessoas físicas e jurídicas com as quais tenham relacionamento ou

sejam utilizados em eventual desvio ou ocultação patrimonial.

Tendo em vista que o compartilhamento das informações fornecidas

pela Seção de Pesquisa Patrimonial em decorrência do uso da

ferramenta de execução PÊPE, viaGoogle Drive, permite ao

analisador acessá-las em sua totalidade, incluindohiperlinksque

são perdidos quando dodownloadem PDF do relatório,fica a parte

exequente intimada a indicar em cinco dias endereço dee-

mailpara compartilhamento da pasta dos arquivos,

preferencialmenteg-mail,ficando desde já autorizado o

compartilhamento das informações diretamente pela Seção de

Pesquisa Patrimonial, no modo “leitor”.

Informado o e-mail pela parte exequente, solicite-se a pesquisa à

Seção de Pesquisa Patrimonial do TRT-4.

Compartilhado o arquivo, deverá a parte exequente, no prazo de 10

dias, indicar, de forma expressa e discriminada, meios úteis e

viáveis ao prosseguimento da execução, sob pena suspensão do

processo e início da fluência do prazo prescricional bienal previsto

no § 1º do art. 11-A da CLT, permanecendo os autos no fluxo

sobrestamento, considerando decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho proferida nos autos da Consulta Administrativa

nº 0000139-62.2022.5.00.0500, conforme informado pela

Corregedoria do TRT4, em 09/01/2023.

Por tratar-se de dados pessoais potencialmente sensíveis, nos

termos da 13.709/18-LGPD, fica ciente a parte que, no caso de a

sua conduta caracterizar violação de qualquer dos dispositivos da

referida lei, ficará sujeito às implicações legais decorrentes.

Intime-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020702-87.2022.5.04.0024
RECLAMANTE MARIA INES GRALHA DA ROSA

ADVOGADO ANA LAURA GONZALEZ
POITTEVIN(OAB: 56175/RS)

RECLAMADO MARILIA GUASPARI FERNANDES
TEIXEIRA

ADVOGADO MARIA AMABILE RODRIGUES TERMI
GNONI(OAB: 9872/RS)

RECLAMADO GUARACY FERNANDES TEIXEIRA
FILHO

ADVOGADO MARIA AMABILE RODRIGUES TERMI
GNONI(OAB: 9872/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ELISA FERRARI MALMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA LUIZA FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARACY FERNANDES TEIXEIRA FILHO

  - MARILIA GUASPARI FERNANDES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aad9d18

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o processo em pauta para instrução presencial no dia

08/08/2024 09:00.

Intimem-se os advogados, que ficam cientes por seus constituintes,

inclusive quanto às penas pelo não comparecimento. As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, a teor do art. 825 da CLT. A testemunha da parte

autora, residente em Imbé, Marinês Carodoso da Silva, poderá

acessar a audiência através link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa24jt Id da reunião, caso necessário,

685.317.4873, por sua conta e risco, uma vez que disponibilizada a

participação presencial e junto à unidade judiciária.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020702-87.2022.5.04.0024
RECLAMANTE MARIA INES GRALHA DA ROSA
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ADVOGADO ANA LAURA GONZALEZ
POITTEVIN(OAB: 56175/RS)

RECLAMADO MARILIA GUASPARI FERNANDES
TEIXEIRA

ADVOGADO MARIA AMABILE RODRIGUES TERMI
GNONI(OAB: 9872/RS)

RECLAMADO GUARACY FERNANDES TEIXEIRA
FILHO

ADVOGADO MARIA AMABILE RODRIGUES TERMI
GNONI(OAB: 9872/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ELISA FERRARI MALMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA LUIZA FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INES GRALHA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aad9d18

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o processo em pauta para instrução presencial no dia

08/08/2024 09:00.

Intimem-se os advogados, que ficam cientes por seus constituintes,

inclusive quanto às penas pelo não comparecimento. As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, a teor do art. 825 da CLT. A testemunha da parte

autora, residente em Imbé, Marinês Carodoso da Silva, poderá

acessar a audiência através link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa24jt Id da reunião, caso necessário,

685.317.4873, por sua conta e risco, uma vez que disponibilizada a

participação presencial e junto à unidade judiciária.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020397-69.2023.5.04.0024
RECLAMANTE ALAN SILVA DE PAULA

ADVOGADO ANDRESSA BARCELOS
MOREIRA(OAB: 122267/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO GUILHERME STAROSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a89694

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que informa se concorda com o pedido

de desistência da ação (ID cb9325c), no prazo de cinco dias,

importando o silêncio em anuência.

koap

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020163-53.2024.5.04.0024
RECLAMANTE GISIELE FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE HAMESTER
GUERREIRO(OAB: 78265/RS)

ADVOGADO DARIANE FERRARI
SANTHIAGO(OAB: 60249/RS)

RECLAMADO LANCHERIA CAJU LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISIELE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ad7f5b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o aditamento à inicial, da petição do Id 3db0713.

Homologo os pedidos de desistência constantes do item 3 da inicial,

quais sejam: retificação da CTPS da autora para que conste como

data da admissão a data de 13 de setembro de 2023 e data da

despedida 12 de fevereiro de 2024, nas funções de auxiliar de

serviços gerais e salário.

Extingo o processo, sem resolução de mérito, quanto aos aludidos

pedidos, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC/2015.

Custas no valor de R$ 48,00, calculadas sobre R$ 2.400,00,

arbitrada aos pleitos objeto de desistência, dispensadas.

Dê-se ciência ao reclamado do aditamento à inicial, pelo prazo de

15 dias.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021140-79.2023.5.04.0024
RECLAMANTE HELLEN EDUARDA BRUN LOPES

ADVOGADO ARNO JUNIOR PINTO
QUEVEDO(OAB: 87709/RS)

RECLAMADO DMK COLCHOES LTDA - ME

ADVOGADO CELSO GIOVANI MASUTTI(OAB:
31576/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLEN EDUARDA BRUN LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aec479

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a contestação do Id 188e184.

Inclua-se o processo em pauta para instrução presencial no dia

11/12/2024 09:00.

Intimem-se os advogados, que ficam cientes por seus constituintes,

inclusive quanto às penas pelo não comparecimento. As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, a teor do art. 825 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0020429-11.2022.5.04.0024
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FANTE
JACOBI(OAB: 117989/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

RÉU UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

PERITO GABRIELA VIANA SALDANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8cd1aeb

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que o recurso interposto pela parte autora é tempestivo

e a representação processual é regular.

CERTIFICO que o recurso interposto pela reclamada é tempestivo,

a representação processual é regular e o preparo está satisfeito.

KARINA OTANO DE ARAUJO PACZEK.

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Recebo o(s) recurso(s) da parte autora (ID 9ceeb81) e da

reclamada (ID b77b4a0).

Contra-arrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Intime(m)-se.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021140-79.2023.5.04.0024
RECLAMANTE HELLEN EDUARDA BRUN LOPES

ADVOGADO ARNO JUNIOR PINTO
QUEVEDO(OAB: 87709/RS)

RECLAMADO DMK COLCHOES LTDA - ME

ADVOGADO CELSO GIOVANI MASUTTI(OAB:
31576/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMK COLCHOES LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aec479

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a contestação do Id 188e184.

Inclua-se o processo em pauta para instrução presencial no dia

11/12/2024 09:00.

Intimem-se os advogados, que ficam cientes por seus constituintes,

inclusive quanto às penas pelo não comparecimento. As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, a teor do art. 825 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0020429-11.2022.5.04.0024
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FANTE
JACOBI(OAB: 117989/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

RÉU UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

PERITO GABRIELA VIANA SALDANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8cd1aeb

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que o recurso interposto pela parte autora é tempestivo

e a representação processual é regular.

CERTIFICO que o recurso interposto pela reclamada é tempestivo,

a representação processual é regular e o preparo está satisfeito.

KARINA OTANO DE ARAUJO PACZEK.

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Recebo o(s) recurso(s) da parte autora (ID 9ceeb81) e da

reclamada (ID b77b4a0).

Contra-arrazoe a parte contrária, querendo, no prazo legal.

Intime(m)-se.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020089-96.2024.5.04.0024
RECLAMANTE KAMILLA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA CARDOSO(OAB:
78243/RS)

RECLAMADO ANDRE FERRARI FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILLA TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 436c9f2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Assino ao reclamante o prazo de quinze (15) dias, para fornecer o

endereço da reclamada, sob pena de arquivamento da ação, na

forma do art. 852-B, inciso II (parte final) e §§ 1º e 2º, da CLT.

Intime-se.

koap
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020832-77.2022.5.04.0024
RECLAMANTE EDUARDO SILVA DA COSTA

ADVOGADO FRANCA ALINE CORREA(OAB:
109709/RS)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRACAO DO RIO GRANDE
DO SUL (CRA-RS)

ADVOGADO ALEXANDRE SCHMITT DA SILVA
MELLO(OAB: 43038/RS)

RECLAMADO SERVITEK GESTAO EMPRESARIAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO RIO
GRANDE DO SUL (CRA-RS)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aac95b8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a parte autora para que ratifique os termos do acordo,

bem como apresente cópia da minuta de acordo devidamente

firmada pela(o) reclamante, no prazo de 10 dias, facultado o

comparecimento presencial da parte em Secretaria, ou, ainda, por

meio de atendimento pelo Balcão Virtual (acesso através do link

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/modulos/noticias/298691), a fim de

pessoalmente ratificar os termos da transação, sob pena de não

homologação.

O horário de atendimento do balcão virtual é das 10 horas às 16

horas.

Considerando o trânsito em julgado da decisão de mérito, com

consequente definição da natureza jurídica das parcelas que

compõem a condenação, a discriminação da natureza jurídica das

parcelas que compõem a transação deve, necessariamente,

observar a proporcionalidade das parcelas de natureza salarial e

indenizatória contempladas na conta homologada, em atenção ao

disposto no art. 832, § 6º, da CLT.

Desse modo, as partes deverão discriminar a natureza jurídica

das parcelas objeto de conciliação, com os respectivos

valores, observando o dispositivo legal antes indicado.

Pontuo que a quitação outorgada fica restrita à inicial, considerando

que já ocorrido o trânsito em julgado da decisão de mérito.

Intimem-se para ciência do presente despacho e para que

procedam às retificações cabíveis, sob pena de não homologação

do ajuste, no prazo de 10 dias.

ccaf

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020832-77.2022.5.04.0024
RECLAMANTE EDUARDO SILVA DA COSTA

ADVOGADO FRANCA ALINE CORREA(OAB:
109709/RS)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRACAO DO RIO GRANDE
DO SUL (CRA-RS)

ADVOGADO ALEXANDRE SCHMITT DA SILVA
MELLO(OAB: 43038/RS)

RECLAMADO SERVITEK GESTAO EMPRESARIAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SILVA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aac95b8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a parte autora para que ratifique os termos do acordo,

bem como apresente cópia da minuta de acordo devidamente

firmada pela(o) reclamante, no prazo de 10 dias, facultado o

comparecimento presencial da parte em Secretaria, ou, ainda, por

meio de atendimento pelo Balcão Virtual (acesso através do link

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/modulos/noticias/298691), a fim de

pessoalmente ratificar os termos da transação, sob pena de não

homologação.

O horário de atendimento do balcão virtual é das 10 horas às 16

horas.

Considerando o trânsito em julgado da decisão de mérito, com

consequente definição da natureza jurídica das parcelas que

compõem a condenação, a discriminação da natureza jurídica das

parcelas que compõem a transação deve, necessariamente,

observar a proporcionalidade das parcelas de natureza salarial e

indenizatória contempladas na conta homologada, em atenção ao

disposto no art. 832, § 6º, da CLT.

Desse modo, as partes deverão discriminar a natureza jurídica

das parcelas objeto de conciliação, com os respectivos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2529
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

valores, observando o dispositivo legal antes indicado.

Pontuo que a quitação outorgada fica restrita à inicial, considerando

que já ocorrido o trânsito em julgado da decisão de mérito.

Intimem-se para ciência do presente despacho e para que

procedam às retificações cabíveis, sob pena de não homologação

do ajuste, no prazo de 10 dias.

ccaf

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020154-62.2022.5.04.0024
RECLAMANTE LAURO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO LETICIA MARIA ESPINDOLA
CARMONA(OAB: 79816/RS)

RECLAMADO FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO BIANCA MATIAS(OAB: 475516/SP)

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

RECLAMADO I. E. S. H. FRAGA GESTAO DE
SERVICOS E ENTREGAS RAPIDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b11db81

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) CAROLINE

CAFRUNI.

Vistos etc.

Intimem-se a parte autora e a 2ª reclamada para manifestarem, no

prazo de 48 horas, se possuem interesse em apresentar os cálculos

de liquidação, ante a revelia da 1ª reclamada.

Havendo manifestação de interesse na apresentação do cálculo de

liquidação, concedo ao primeiro requerente o prazo de dez (10)

dias para tanto, mediante notificação.

Caso haja interesse mútuo das partes, o prazo do segundo

requerente e demais, se for o caso, será concomitante com prazo

oportunamente deferido para manifestação acerca do cálculo de

liquidação apresentado pelo primeiro requerente.

Por razões de economia, celeridade e eficiência, o cálculo

deverá vir acompanhado do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-

Calc, conforme ATOCSJT.GP.SGnº 146/2020, que alterou o art.

22 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017.

No silêncio, desde já nomeio contador o Bel. Luciano Machado

Joaquim, com 20 dias para entrega do cálculo, que deverá ser

juntado obrigatoriamente em PDF e com o arquivo “pjc” exportado

pelo PJe-Calc.

O cálculo de liquidação deverá observar os critérios previstos no

título executivo judicial e, na sua ausência, as Súmulas do TRT da

4ª Região e as Orientações Jurisprudenciais da Seção

Especial izada em Execução, com a seguinte ressalva:

a) Os valores referentes ao FGTS devem ser atualizados pelos

mesmos índices de correção dos débitos trabalhistas, nos termos

da Orientação Jurisprudencial da SDI - I nº 302 do TST; salvo

quando tiverem de ser depositados em conta vinculada e a

liberação não estiver autorizada, hipótese em que devem ser

corrigidos pelo índice próprio do órgão gestor do FGTS, a Caixa

Econômica Federal, nos termos da Orientação Jurisprudencial n. 10

da Seção Especializada em Execução.

b) O cálculo apresentado deverá observar para correção monetária

os índices estabelecidos pelo STF no julgamento das ADCs 58 e 59

e ADIs 5.867 e 6.021, datado de 18.12.20, ou seja, IPCA-E mais os

juros de mora previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, isto é

os juros de mora pelo índice da TRD, na fase pré-judicial (desde a

data do vencimento da obrigação até o ajuizamento da ação), e na

f a s e  j u d i c i a l ,  a t a x a S E L I C c o m o  j u r o s  m o r a t ó r i o s ,

semincidênciaadicional dosjurosde 1% ao mês previstos no art.

3 9 ,  §  1 º ,  d a  L e i  8 . 1 7 7 / 9 1 ,  c o n s i d e r a n d o - s e  q u e

ataxaSELICengloba conjuntamente a correção monetária e

aincidênciadejuros, observados os esclarecimentos que constam

no Acórdão do julgamento das ADCs publicado em 07.04.2021.

c) Quando a Fazenda Pública for a devedora principal, o cálculo

apresentado deverá observar, até 08/12/2021, a OJ 07 do TST

quanto aos juros, e a adoção do índice IPCA-E quanto à correção

monetária, ressalvados os valores já inscritos em precatórios. Após

09/12/2021, o cálculo deverá observar a aplicação da taxa SELIC

como critério de juros, de forma cumulada simples, sem a incidência

de outro critério de correção monetária, nos termos da Emenda

Constitucional n. 113/2021.

d) Quanto à contribuição previdenciária deverá ser adotada a

SELIC, observado o conteúdo da nova redação da Súmula nº 368

do TST, itens "IV" e "V".

e) Tratando-se a reclamada de empresa em processo de

recuperação judicial ou de falida, o cálculo deverá observar a data

do pedido da recuperação judicial ou a data da decretação da

falência.

Do cálculo apresentado, intimem-se as partes para ciência, nos

termos do artigo 879, § 2º da CLT.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020154-62.2022.5.04.0024
RECLAMANTE LAURO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO LETICIA MARIA ESPINDOLA
CARMONA(OAB: 79816/RS)

RECLAMADO FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO BIANCA MATIAS(OAB: 475516/SP)

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

RECLAMADO I. E. S. H. FRAGA GESTAO DE
SERVICOS E ENTREGAS RAPIDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b11db81

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) CAROLINE

CAFRUNI.

Vistos etc.

Intimem-se a parte autora e a 2ª reclamada para manifestarem, no

prazo de 48 horas, se possuem interesse em apresentar os cálculos

de liquidação, ante a revelia da 1ª reclamada.

Havendo manifestação de interesse na apresentação do cálculo de

liquidação, concedo ao primeiro requerente o prazo de dez (10)

dias para tanto, mediante notificação.

Caso haja interesse mútuo das partes, o prazo do segundo

requerente e demais, se for o caso, será concomitante com prazo

oportunamente deferido para manifestação acerca do cálculo de

liquidação apresentado pelo primeiro requerente.

Por razões de economia, celeridade e eficiência, o cálculo

deverá vir acompanhado do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-

Calc, conforme ATOCSJT.GP.SGnº 146/2020, que alterou o art.

22 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017.

No silêncio, desde já nomeio contador o Bel. Luciano Machado

Joaquim, com 20 dias para entrega do cálculo, que deverá ser

juntado obrigatoriamente em PDF e com o arquivo “pjc” exportado

pelo PJe-Calc.

O cálculo de liquidação deverá observar os critérios previstos no

título executivo judicial e, na sua ausência, as Súmulas do TRT da

4ª Região e as Orientações Jurisprudenciais da Seção

Especializada em Execução, com a seguinte ressalva:

a) Os valores referentes ao FGTS devem ser atualizados pelos

mesmos índices de correção dos débitos trabalhistas, nos termos

da Orientação Jurisprudencial da SDI - I nº 302 do TST; salvo

quando tiverem de ser depositados em conta vinculada e a

liberação não estiver autorizada, hipótese em que devem ser

corrigidos pelo índice próprio do órgão gestor do FGTS, a Caixa

Econômica Federal, nos termos da Orientação Jurisprudencial n. 10

da Seção Especializada em Execução.

b) O cálculo apresentado deverá observar para correção monetária

os índices estabelecidos pelo STF no julgamento das ADCs 58 e 59

e ADIs 5.867 e 6.021, datado de 18.12.20, ou seja, IPCA-E mais os

juros de mora previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, isto é

os juros de mora pelo índice da TRD, na fase pré-judicial (desde a

data do vencimento da obrigação até o ajuizamento da ação), e na

f a s e  j u d i c i a l ,  a t a x a S E L I C c o m o  j u r o s  m o r a t ó r i o s ,

semincidênciaadicional dosjurosde 1% ao mês previstos no art.

3 9 ,  §  1 º ,  d a  L e i  8 . 1 7 7 / 9 1 ,  c o n s i d e r a n d o - s e  q u e

ataxaSELICengloba conjuntamente a correção monetária e

aincidênciadejuros, observados os esclarecimentos que constam

no Acórdão do julgamento das ADCs publicado em 07.04.2021.

c) Quando a Fazenda Pública for a devedora principal, o cálculo

apresentado deverá observar, até 08/12/2021, a OJ 07 do TST

quanto aos juros, e a adoção do índice IPCA-E quanto à correção

monetária, ressalvados os valores já inscritos em precatórios. Após

09/12/2021, o cálculo deverá observar a aplicação da taxa SELIC

como critério de juros, de forma cumulada simples, sem a incidência

de outro critério de correção monetária, nos termos da Emenda

Constitucional n. 113/2021.

d) Quanto à contribuição previdenciária deverá ser adotada a

SELIC, observado o conteúdo da nova redação da Súmula nº 368

do TST, itens "IV" e "V".

e) Tratando-se a reclamada de empresa em processo de

recuperação judicial ou de falida, o cálculo deverá observar a data

do pedido da recuperação judicial ou a data da decretação da

falência.

Do cálculo apresentado, intimem-se as partes para ciência, nos

termos do artigo 879, § 2º da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020013-72.2024.5.04.0024
RECLAMANTE NATANIEL SOUZA DE AVILA

ADVOGADO ALMEIR MAGGI CARDOSO(OAB:
105995/RS)

ADVOGADO ADELAIDE VIEIRA FRANCA(OAB:
105165/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55c427b

proferido nos autos.

Vistos.

Recebo a contestação do Id a18f9af.

Determino a realização de perícia técnica para a verificação de

INSALUBRIDADE em grau máximo E/OU PERICULOSIDADE nas

atividades do autor, nomeando-se para o encargo o Engº Evandro

Krebs, com prazo até o dia 27/05/2024 para elaboração e entrega

do laudo, o qual deverá vir aos autos acompanhado do termo de

declaração das partes, devidamente assinado. As partes ficam

advertidas de que deverão informar ao perito sobre todas as

atividades desenvolvidas pela parte autora e eventuais alterações

físicas no local de trabalho ou equipamentos, bem como apresentar

suas impugnações às teses da parte contrária, sob pena de

preclusão. A inspeção será realizada de forma presencial no dia

25/04/2024 às 15h10min. O endereço deverá ser informado

pela parte autora no prazo de 05 dias. Quesitos poderão ser

juntados, em uma via, no prazo comum de 05 dias, facultada às

partes a indicação de perito assistente, que tem autorização do

Juízo, desde logo, para ingressar no local da inspeção, valendo os

mesmos prazos do perito oficial para o perito assistente. PRAZO

PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO: As partes ficam cientes,

desde já, que terão vista do laudo no prazo comum de 03/06/2024

a 14/06/2024 .

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO, a

ser realizada em 27/11/2024 08:10. No horário marcado, as partes,

seus advogados e eventuais testemunhas deverão acessar a

videoconferência agendada através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa24jt. Id da reunião, caso necessário,

685.317.4873.

O ato processual observará as seguintes condições:

1. Será realizado com a ferramenta Zoom.

2. As partes e testemunhas terão acesso à sala de audiência,

aberta no dia da solenidade, devendo aguardar a secretária de

audiência para aceitação de participação da sala.

3. Será facultado a terceiros acessarem as audiências, sem

possibilidade de manifestação durante a solenidade, mediante

requerimento a ser apresentado à Secretaria desta Vara, com

antecedência mínima de 24 horas, do qual deverá constar o nome

do requerente, o endereço, o número do CPF ou OAB. A fim de se

evitar dificuldades técnicas, o Juízo avaliará a exclusão de terceiros

da sala de audiência virtual.

4. As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

5. As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência

ou localidade análoga, sozinhas no cômodo. Não há óbice que a

parte ou testemunha esteja no escritório do procurador da parte, na

sede da empresa ou em alguma outra localidade, desde que não

haja prestação de informações sobre o feito no período de espera.

6. Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

7. O ato processual pode ser suspenso a partir de real, e

devidamente comprovada, impossibilidade técnica de partes,

advogados ou testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

8. Em caso de perda de sinal ou qualquer outro evento que dificulte

ou inviabilize a tomada de depoimento, desde que não

maliciosamente provocado, o Juízo avaliará, ouvidas as partes, a

suspensão do ato e redesignação. Caso a impossibilidade técnica

for de qualquer uma das testemunhas, ouvidos os procuradores,

será avaliado o prosseguimento com o interrogatório das partes.

9. Em aplicação ao art. 190 do CPC, autoriza-se que as partes

proponham, sob a avaliação do Juízo, adaptações de procedimento.

10. As audiências serão gravadas por meio da plataforma

compatível com o PJe Mídias, Ressalvados os processos que

tramitam em segredo de justiça, os interessados poderão solicitar

acesso à gravação da solenidade por meio de requerimento à

respectiva Secretaria da unidade judiciária.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020013-72.2024.5.04.0024
RECLAMANTE NATANIEL SOUZA DE AVILA

ADVOGADO ALMEIR MAGGI CARDOSO(OAB:
105995/RS)

ADVOGADO ADELAIDE VIEIRA FRANCA(OAB:
105165/RS)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA
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ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANIEL SOUZA DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55c427b

proferido nos autos.

Vistos.

Recebo a contestação do Id a18f9af.

Determino a realização de perícia técnica para a verificação de

INSALUBRIDADE em grau máximo E/OU PERICULOSIDADE nas

atividades do autor, nomeando-se para o encargo o Engº Evandro

Krebs, com prazo até o dia 27/05/2024 para elaboração e entrega

do laudo, o qual deverá vir aos autos acompanhado do termo de

declaração das partes, devidamente assinado. As partes ficam

advertidas de que deverão informar ao perito sobre todas as

atividades desenvolvidas pela parte autora e eventuais alterações

físicas no local de trabalho ou equipamentos, bem como apresentar

suas impugnações às teses da parte contrária, sob pena de

preclusão. A inspeção será realizada de forma presencial no dia

25/04/2024 às 15h10min. O endereço deverá ser informado

pela parte autora no prazo de 05 dias. Quesitos poderão ser

juntados, em uma via, no prazo comum de 05 dias, facultada às

partes a indicação de perito assistente, que tem autorização do

Juízo, desde logo, para ingressar no local da inspeção, valendo os

mesmos prazos do perito oficial para o perito assistente. PRAZO

PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO: As partes ficam cientes,

desde já, que terão vista do laudo no prazo comum de 03/06/2024

a 14/06/2024 .

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO, a

ser realizada em 27/11/2024 08:10. No horário marcado, as partes,

seus advogados e eventuais testemunhas deverão acessar a

videoconferência agendada através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapoa24jt. Id da reunião, caso necessário,

685.317.4873.

O ato processual observará as seguintes condições:

1. Será realizado com a ferramenta Zoom.

2. As partes e testemunhas terão acesso à sala de audiência,

aberta no dia da solenidade, devendo aguardar a secretária de

audiência para aceitação de participação da sala.

3. Será facultado a terceiros acessarem as audiências, sem

possibilidade de manifestação durante a solenidade, mediante

requerimento a ser apresentado à Secretaria desta Vara, com

antecedência mínima de 24 horas, do qual deverá constar o nome

do requerente, o endereço, o número do CPF ou OAB. A fim de se

evitar dificuldades técnicas, o Juízo avaliará a exclusão de terceiros

da sala de audiência virtual.

4. As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

5. As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência

ou localidade análoga, sozinhas no cômodo. Não há óbice que a

parte ou testemunha esteja no escritório do procurador da parte, na

sede da empresa ou em alguma outra localidade, desde que não

haja prestação de informações sobre o feito no período de espera.

6. Antes, durante e após os depoimentos, a magistrada e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

7. O ato processual pode ser suspenso a partir de real, e

devidamente comprovada, impossibilidade técnica de partes,

advogados ou testemunhas de acesso à sala de audiência virtual.

8. Em caso de perda de sinal ou qualquer outro evento que dificulte

ou inviabilize a tomada de depoimento, desde que não

maliciosamente provocado, o Juízo avaliará, ouvidas as partes, a

suspensão do ato e redesignação. Caso a impossibilidade técnica

for de qualquer uma das testemunhas, ouvidos os procuradores,

será avaliado o prosseguimento com o interrogatório das partes.

9. Em aplicação ao art. 190 do CPC, autoriza-se que as partes

proponham, sob a avaliação do Juízo, adaptações de procedimento.

10. As audiências serão gravadas por meio da plataforma

compatível com o PJe Mídias, Ressalvados os processos que

tramitam em segredo de justiça, os interessados poderão solicitar

acesso à gravação da solenidade por meio de requerimento à

respectiva Secretaria da unidade judiciária.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020135-56.2022.5.04.0024
RECLAMANTE ALEXANDRE FERREIRA DUARTE

ADVOGADO LEONARDO DE ALMEIDA
KOEHLER(OAB: 108569/RS)

RECLAMADO GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)
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RECLAMADO NOVA CARLOS GOMES
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE S.A.

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECLAMADO CLAUDIOMIRO DE OLIVEIRA
AGUIAR

ADVOGADO FABIANA ESCOUTO(OAB: 45950/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIOMIRO DE OLIVEIRA AGUIAR

  - GOLDSZTEIN CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

  - NOVA CARLOS GOMES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db4e0d7

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pela servidora Daiana Eickhoff.

Vistos, etc.

CLAUDIOMIRO DE OLIVEIRA AGUIAR apresenta Exceção de Pré-

Executividade, no ID e0362d4, alegando, em resumo, a nulidade da

notificação inicial.

A exceção de pré-executividade é instrumento mediante o qual o

executado, sem garantia do juízo, pode impugnar a execução em

razão de erros ou vícios processuais, suscitando as causas

previstas nos artigos 525, §1º, e 803 do CPC. Segundo tem

entendido o TST, deve ser utilizada em situações excepcionais, nas

quais se discutam questões que possam dar ensejo à extinção da

execução.

O requerente pretende seja declarada a “nulidade da citação”.

Sustenta que não recebeu a notificação inicial nos presentes autos,

que o comprovante de entrega não informa quem teria recebido, e

que não há AR juntado nos autos.

Nos termos do art. 794 da CLT, só haverá declaração de nulidade

quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes

litigantes.

No caso dos autos, trata-se de ação trabalhista ajuizada contra a

pessoa jurídica de CLAUDIOMIRO DE OLIVEIRA AGUIAR e outros.

A notificação destinada ao excepto foi endereçada para Av. “Rio

Grande do Sul, 360, Casa 2, Umbu, Alvorada/RS - CEP: 94834-324”

(ID e13c981). A consulta realizada no sistema e-Carta em

01/04/2022 indica que a notificação foi recebida em 14/03/2022

(certidão ID 6121df3).

Decorrido o prazo sem apresentação de defesa por este reclamado,

foi decretada a sua revelia e aplicada a pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato (ID 736e868).

Transitada em julgado a condenação, o reclamado ora excepto foi

citado para pagamento (ID 7ffb428). A consulta realizada no

sistema e-Carta em 28/11/2023 demonstra que a notificação foi

recebida em 24/11/2023 (certidão ID af1cafb).

Em 05/12/2023, o reclamado Claudiomiro de Oliveira Aguiar ME

apresentou a presente Exceção de Pré-Executividade alegando a

nulidade da citação inicial.

A CLT, em seu art. 841, §1º, estabelece que a notificação inicial

deve ocorrer, como regra, via postal. A jurisprudência, conforme

dispõe a Súmula 16 do TST, consolidou o entendimento de que o

ônus de comprovar o não recebimento da notificação é do

destinatário:

“NOTIFICAÇÃO. Presume-se recebida a notificação 48 (quarenta e

oito) horas depois de sua postagem. O seu não-recebimento ou a

entrega após o decurso desse prazo constitui ônus de prova do

destinatário.”

Portanto, não há falar em citação pessoal na forma do art. 242 do

CPC, o qual não é aplicável subsidiariamente em razão da disciplina

específica estabelecida na CLT.

Por outro lado, o Provimento Conjunto n. 04/2020 da Presidência e

da Corregedoria Regional deste TRT4 determinava, na sua redação

do art 1º vigente em março de 2022, que “A notificação inicial objeto

do artigo 841 da CLT, as citações, intimações para comparecimento

à audiência e as que envolvam prazo preclusivo, quando

encaminhadas diretamente às partes, observarão o serviço e-Carta

Registrado (entrega rastreada e sem aviso de recebimento).”

Portanto, foi observado o procedimento adequado para a notificação

do excepto, sendo a correspondência entregue sem aviso de

recebimento e sendo considerados válidos os dados de

rastreabilidade inclusive para aplicação da pena de revelia, nos

termos do art. 2º do referido provimento, “A unidade judiciária

emissora da correspondência acompanhará os dados de

rastreabilidade e as atualizações de eventos do serviço e-Carta

integrado ao PJe, para fins de acompanhamento do recebimento da

correspondência e certificação no processo, nos casos em que

ensejem a possibilidade de revelia, confissão ou litigância de má-fé,

sem prejuízo de outra cominação fixada pelo Juízo”.

Veja-se que o excepto alega que não recebeu a notificação, mas

não nega que foi direcionada ao seu endereço, o qual é, inclusive,

informado na procuração juntada aos autos. Tanto que neste

mesmo endereçou recebeu a citação para pagamento. Ademais, as

correspondências não entregues são devolvidas pelos Correios com
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informação sobre o motivo da devolução, o que não ocorreu no

caso dos autos.

Assim, tenho que a notificação inicial foi enviada e entregue no

endereço correto do excepto, não sendo possível acolher o seu

pedido de nulidade da citação inicial, pois perfectibilizada na forma

regular.

Quanto à insurgência do excepto pelo não arquivamento do

processo diante do não comparecimento do reclamante na

audiência ID 1f51320, não procede.

A audiência foi designada para tentativa de conciliação e instrução,

o que significa que as partes deveriam comparecer sob pena de

confissão. Considerando a ausência do reclamante, foi ele

declarado confesso. A audiência designada após a contestação e

com o objetivo de que as partes prestem depoimento não implica no

arquivamento da ação diante do não comparecimento da parte

autora, mas na sua confissão ficta.

Ante o exposto, não acolho a Exceção de Pré-Executividade oposta

por CLAUDIOMIRO DE OLIVEIRA AGUIAR.

Intimem-se. Prossiga-se na execução.

Nada mais.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020135-56.2022.5.04.0024
RECLAMANTE ALEXANDRE FERREIRA DUARTE

ADVOGADO LEONARDO DE ALMEIDA
KOEHLER(OAB: 108569/RS)

RECLAMADO GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECLAMADO NOVA CARLOS GOMES
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE S.A.

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECLAMADO CLAUDIOMIRO DE OLIVEIRA
AGUIAR

ADVOGADO FABIANA ESCOUTO(OAB: 45950/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FERREIRA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db4e0d7

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pela servidora Daiana Eickhoff.

Vistos, etc.

CLAUDIOMIRO DE OLIVEIRA AGUIAR apresenta Exceção de Pré-

Executividade, no ID e0362d4, alegando, em resumo, a nulidade da

notificação inicial.

A exceção de pré-executividade é instrumento mediante o qual o

executado, sem garantia do juízo, pode impugnar a execução em

razão de erros ou vícios processuais, suscitando as causas

previstas nos artigos 525, §1º, e 803 do CPC. Segundo tem

entendido o TST, deve ser utilizada em situações excepcionais, nas

quais se discutam questões que possam dar ensejo à extinção da

execução.

O requerente pretende seja declarada a “nulidade da citação”.

Sustenta que não recebeu a notificação inicial nos presentes autos,

que o comprovante de entrega não informa quem teria recebido, e

que não há AR juntado nos autos.

Nos termos do art. 794 da CLT, só haverá declaração de nulidade

quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes

litigantes.

No caso dos autos, trata-se de ação trabalhista ajuizada contra a

pessoa jurídica de CLAUDIOMIRO DE OLIVEIRA AGUIAR e outros.

A notificação destinada ao excepto foi endereçada para Av. “Rio

Grande do Sul, 360, Casa 2, Umbu, Alvorada/RS - CEP: 94834-324”

(ID e13c981). A consulta realizada no sistema e-Carta em

01/04/2022 indica que a notificação foi recebida em 14/03/2022

(certidão ID 6121df3).

Decorrido o prazo sem apresentação de defesa por este reclamado,

foi decretada a sua revelia e aplicada a pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato (ID 736e868).

Transitada em julgado a condenação, o reclamado ora excepto foi

citado para pagamento (ID 7ffb428). A consulta realizada no

sistema e-Carta em 28/11/2023 demonstra que a notificação foi

recebida em 24/11/2023 (certidão ID af1cafb).

Em 05/12/2023, o reclamado Claudiomiro de Oliveira Aguiar ME

apresentou a presente Exceção de Pré-Executividade alegando a

nulidade da citação inicial.

A CLT, em seu art. 841, §1º, estabelece que a notificação inicial

deve ocorrer, como regra, via postal. A jurisprudência, conforme

dispõe a Súmula 16 do TST, consolidou o entendimento de que o

ônus de comprovar o não recebimento da notificação é do

destinatário:

“NOTIFICAÇÃO. Presume-se recebida a notificação 48 (quarenta e

oito) horas depois de sua postagem. O seu não-recebimento ou a

entrega após o decurso desse prazo constitui ônus de prova do
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destinatário.”

Portanto, não há falar em citação pessoal na forma do art. 242 do

CPC, o qual não é aplicável subsidiariamente em razão da disciplina

específica estabelecida na CLT.

Por outro lado, o Provimento Conjunto n. 04/2020 da Presidência e

da Corregedoria Regional deste TRT4 determinava, na sua redação

do art 1º vigente em março de 2022, que “A notificação inicial objeto

do artigo 841 da CLT, as citações, intimações para comparecimento

à audiência e as que envolvam prazo preclusivo, quando

encaminhadas diretamente às partes, observarão o serviço e-Carta

Registrado (entrega rastreada e sem aviso de recebimento).”

Portanto, foi observado o procedimento adequado para a notificação

do excepto, sendo a correspondência entregue sem aviso de

recebimento e sendo considerados válidos os dados de

rastreabilidade inclusive para aplicação da pena de revelia, nos

termos do art. 2º do referido provimento, “A unidade judiciária

emissora da correspondência acompanhará os dados de

rastreabilidade e as atualizações de eventos do serviço e-Carta

integrado ao PJe, para fins de acompanhamento do recebimento da

correspondência e certificação no processo, nos casos em que

ensejem a possibilidade de revelia, confissão ou litigância de má-fé,

sem prejuízo de outra cominação fixada pelo Juízo”.

Veja-se que o excepto alega que não recebeu a notificação, mas

não nega que foi direcionada ao seu endereço, o qual é, inclusive,

informado na procuração juntada aos autos. Tanto que neste

mesmo endereçou recebeu a citação para pagamento. Ademais, as

correspondências não entregues são devolvidas pelos Correios com

informação sobre o motivo da devolução, o que não ocorreu no

caso dos autos.

Assim, tenho que a notificação inicial foi enviada e entregue no

endereço correto do excepto, não sendo possível acolher o seu

pedido de nulidade da citação inicial, pois perfectibilizada na forma

regular.

Quanto à insurgência do excepto pelo não arquivamento do

processo diante do não comparecimento do reclamante na

audiência ID 1f51320, não procede.

A audiência foi designada para tentativa de conciliação e instrução,

o que significa que as partes deveriam comparecer sob pena de

confissão. Considerando a ausência do reclamante, foi ele

declarado confesso. A audiência designada após a contestação e

com o objetivo de que as partes prestem depoimento não implica no

arquivamento da ação diante do não comparecimento da parte

autora, mas na sua confissão ficta.

Ante o exposto, não acolho a Exceção de Pré-Executividade oposta

por CLAUDIOMIRO DE OLIVEIRA AGUIAR.

Intimem-se. Prossiga-se na execução.

Nada mais.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020000-44.2022.5.04.0024
RECLAMANTE ALDAIR CARATI CARDOZO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECLAMADO REJANE E. FRITZEN DIAS
ALIMENTACAO - ME

ADVOGADO ANDRIGO MICHEL ALMEIDA
REBELATO(OAB: 54660/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDAIR CARATI CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica a(o) reclamante ALDAIR CARATI CARDOZO intimada(o), na

pessoa do seu procurador(a), para cumprir a sentença, efetuando o

pagamento do valor devido de R$ 5.552,59 (cinco mil, quinhentos e

cinquenta e dois reais com cinquenta e nove centavos) atualizado

até 26/03/2024, ou garantindo a execução, no prazo de 48 horas

(art. 880 da CLT), sob pena de penhora. Caso a executada possua

procurador constituído nos autos, a intimação deverá ser por meio

deste, por NE, consoante autoriza o artigo 513, § 2º, I, do

CPC/2015.

Prazo:2 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

ALDAIR CARATI CARDOZO

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

VINICIUS SERPA BASSETTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020619-08.2021.5.04.0024
RECLAMANTE ANDERSON DE SOUZA BORGES

ADVOGADO GILBERTO GONCALVES
MOLINA(OAB: 26679/RS)

RECLAMADO ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A.
-

ADVOGADO MARIA VIRGINIA SOARES
NUHUES(OAB: 17022/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE KROEFF ZIM
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MIZIARA ASSEF

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA
APOLINARIO(OAB: 187629/SP)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A. -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9693167

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, confirmando a decisão

anterior, para determinar o prosseguimento da execução em face de

ALEXANDRE KROEFF ZIM e MARCELO MIZIARA ASSEF,

limitada a responsabilidade deste último a 71,43% do débito.

Incluam-se os requeridos no polo passivo. Prossiga-se na

execução. Intimem-se. Nada mais.

dk

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020619-08.2021.5.04.0024
RECLAMANTE ANDERSON DE SOUZA BORGES

ADVOGADO GILBERTO GONCALVES
MOLINA(OAB: 26679/RS)

RECLAMADO ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A.
-

ADVOGADO MARIA VIRGINIA SOARES
NUHUES(OAB: 17022/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE KROEFF ZIM

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MIZIARA ASSEF

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA
APOLINARIO(OAB: 187629/SP)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE SOUZA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9693167

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, confirmando a decisão

anterior, para determinar o prosseguimento da execução em face de

ALEXANDRE KROEFF ZIM e MARCELO MIZIARA ASSEF,

limitada a responsabilidade deste último a 71,43% do débito.

Incluam-se os requeridos no polo passivo. Prossiga-se na

execução. Intimem-se. Nada mais.

dk

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020792-66.2020.5.04.0024
EXEQUENTE MICHELE IDA CAMARGO

FRIEDRICH

ADVOGADO DILCEU ANTONIO ZATT(OAB:
48265/RS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VINICIUS DANIEL CANTARELLI
FOGLIARINI(OAB: 57943/RS)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO DA ROCHA
PIRES(OAB: 113903/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE IDA CAMARGO FRIEDRICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32c3590

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à Execução

opostos por BANCO DO BRASIL SA.

Custas, no valor de R$44,26, nos termos do incisos V do art. 789-A

da CLT, pela executada. Publique-se. Intimem-se. Prossiga-se após

o trânsito em julgado. Cumpra-se.

Nada mais.

dk

    CAROLINA SANTOS COSTA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020792-66.2020.5.04.0024
EXEQUENTE MICHELE IDA CAMARGO

FRIEDRICH

ADVOGADO DILCEU ANTONIO ZATT(OAB:
48265/RS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VINICIUS DANIEL CANTARELLI
FOGLIARINI(OAB: 57943/RS)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO DA ROCHA
PIRES(OAB: 113903/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32c3590

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à Execução

opostos por BANCO DO BRASIL SA.

Custas, no valor de R$44,26, nos termos do incisos V do art. 789-A

da CLT, pela executada. Publique-se. Intimem-se. Prossiga-se após

o trânsito em julgado. Cumpra-se.

Nada mais.

dk

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021379-98.2014.5.04.0024
RECLAMANTE MARCO AURELIO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEITON COSTA ATIENSE
ALVES(OAB: 96292/RS)

ADVOGADO MORGANA VANZETTO
MORESCO(OAB: 81822/RS)

RECLAMADO PGI - ASSESSORIA, CONSULTORIA
E ENGENHARIA - EIRELI

ADVOGADO Gil Baumgarten Franco(OAB:
77451/RS)

ADVOGADO LEONARDO STOCKER PEREIRA DA
CUNHA(OAB: 71522/RS)

RECLAMADO CPB-ENGENHARIA,CONSULTORIA E
INCORPORACOES LTDA.

ADVOGADO Gil Baumgarten Franco(OAB:
77451/RS)

ADVOGADO ANDRE DA ROCHA MOROSINI(OAB:
71524/RS)

ADVOGADO LEONARDO STOCKER PEREIRA DA
CUNHA(OAB: 71522/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

14ª Vara Fazenda Pública de Porto
Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

SAULO JOAQUIM DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JWK HOTELARIA E TURISMO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

12ª Vara Cível de Porto Alegre

PERITO FABIOLA BRAGA TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

PABLO GUSTAVO BEIS IRIGOYEN

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE FROZI POSSAPP BEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4857e4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, confirmando a decisão

anterior, para determinar o prosseguimento da execução em face

dos sócios PABLO GUSTAVO BEIS IRIGOYEN e CRISTIANE

FROZI POSSAPP BEIS.

Incluam-se os sócios no polo passivo. Prossiga-se na execução.

Intimem-se. Nada mais.

dk

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021379-98.2014.5.04.0024
RECLAMANTE MARCO AURELIO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEITON COSTA ATIENSE
ALVES(OAB: 96292/RS)

ADVOGADO MORGANA VANZETTO
MORESCO(OAB: 81822/RS)

RECLAMADO PGI - ASSESSORIA, CONSULTORIA
E ENGENHARIA - EIRELI

ADVOGADO Gil Baumgarten Franco(OAB:
77451/RS)

ADVOGADO LEONARDO STOCKER PEREIRA DA
CUNHA(OAB: 71522/RS)

RECLAMADO CPB-ENGENHARIA,CONSULTORIA E
INCORPORACOES LTDA.

ADVOGADO Gil Baumgarten Franco(OAB:
77451/RS)

ADVOGADO ANDRE DA ROCHA MOROSINI(OAB:
71524/RS)

ADVOGADO LEONARDO STOCKER PEREIRA DA
CUNHA(OAB: 71522/RS)
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TERCEIRO
INTERESSADO

14ª Vara Fazenda Pública de Porto
Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

SAULO JOAQUIM DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JWK HOTELARIA E TURISMO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

12ª Vara Cível de Porto Alegre

PERITO FABIOLA BRAGA TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

PABLO GUSTAVO BEIS IRIGOYEN

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE FROZI POSSAPP BEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPB-ENGENHARIA,CONSULTORIA E INCORPORACOES
LTDA.

  - PGI - ASSESSORIA, CONSULTORIA E ENGENHARIA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4857e4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, confirmando a decisão

anterior, para determinar o prosseguimento da execução em face

dos sócios PABLO GUSTAVO BEIS IRIGOYEN e CRISTIANE

FROZI POSSAPP BEIS.

Incluam-se os sócios no polo passivo. Prossiga-se na execução.

Intimem-se. Nada mais.

dk

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0021048-09.2020.5.04.0024
RECLAMANTE SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO S

ADVOGADO TCHAMACO POTYGUARA
FERREIRA STEIGER(OAB: 89771/RS)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA OTT(OAB:
87508/RS)

ADVOGADO ALINE GASPAR DE QUADROS(OAB:
105368/RS)

RECLAMADO ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL
GATINHO DO MATO LTDA

ADVOGADO NEWTON JANCOWSKI NETO(OAB:
79690/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL GATINHO DO MATO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf57822

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a Impugnação à Sentença de

Liquidação oposta por SINDICATO DOS PROFESSORES DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO S para determinar que a Secretaria

lance o cálculo ID 5188524 da parte autora, abatendo os valores

pagos pelos alvarás ID 2e6c69f, ID f597e13, ID 7edadde e ID

6bee7bf nas respectivas datas, e prosseguindo na execução.

Custas, no valor de R$55,35, nos termos do inciso VII do art. 789-A

da CLT, pela executada. Publique-se. Intimem-se. Prossiga-se após

o trânsito em julgado. Cumpra-se.

Nada mais.

dk

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0021048-09.2020.5.04.0024
RECLAMANTE SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO S

ADVOGADO TCHAMACO POTYGUARA
FERREIRA STEIGER(OAB: 89771/RS)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA OTT(OAB:
87508/RS)

ADVOGADO ALINE GASPAR DE QUADROS(OAB:
105368/RS)

RECLAMADO ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL
GATINHO DO MATO LTDA

ADVOGADO NEWTON JANCOWSKI NETO(OAB:
79690/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf57822

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a Impugnação à Sentença de
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Liquidação oposta por SINDICATO DOS PROFESSORES DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO S para determinar que a Secretaria

lance o cálculo ID 5188524 da parte autora, abatendo os valores

pagos pelos alvarás ID 2e6c69f, ID f597e13, ID 7edadde e ID

6bee7bf nas respectivas datas, e prosseguindo na execução.

Custas, no valor de R$55,35, nos termos do inciso VII do art. 789-A

da CLT, pela executada. Publique-se. Intimem-se. Prossiga-se após

o trânsito em julgado. Cumpra-se.

Nada mais.

dk

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020256-94.2016.5.04.0024
RECLAMANTE GILBERTO DE OLIVEIRA DAVID

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARENI BRASIL DOS SANTOS
DAVID

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DE OLIVEIRA DAVID

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V.Sa. notificado(a) para manifestação, a teor do art. 7º, § 5º da

Resolução do CNJ nº 303/2019, no prazo de 5 dias.

Prazo:5 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

GILBERTO DE OLIVEIRA DAVID (Sucessão de)

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

VINICIUS SERPA BASSETTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020256-94.2016.5.04.0024
RECLAMANTE GILBERTO DE OLIVEIRA DAVID

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARENI BRASIL DOS SANTOS
DAVID

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V.Sa. notificado(a) para manifestação, a teor do art. 7º, § 5º da

Resolução do CNJ nº 303/2019, no prazo de 5 dias.

Prazo:5 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2540
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

VINICIUS SERPA BASSETTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020789-14.2020.5.04.0024
RECLAMANTE EMANUEL BARAO DA FONTOURA

ADVOGADO JOAO BATISTA BARCELLOS DA
SILVA(OAB: 112182/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA E. R. VOGEL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDA RODESKI VOGEL

PERITO GABRIELA VIANA SALDANHA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL BARAO DA FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7d9b3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, confirmando a decisão

anterior, para determinar o prosseguimento da execução em face da

sócia EDUARDA RODESKI VOGEL.

Inclua-se a sócia no polo passivo. Prossiga-se na execução.

Intimem-se. Nada mais.

dk

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021173-69.2023.5.04.0024
RECLAMANTE EVERTON ROBERTO SILVA DE

FREITAS

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

RECLAMADO PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO KLEY HERTZ FARMACEUTICA S.A

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEY HERTZ FARMACEUTICA S.A

  - PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS LTDA

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d948fe7

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) ADRIANA

PAVAO SCHMITZ.

Vistos, etc.

Recebo as contestações dos Ids ada6a51, 246356f e 000b51b.

Considerando ainda que a 3ª reclamada manifesta-se

expressamente discordando da tramitação do feito na forma 100%

digital, retifique-se a autuação do feito para fazer constar a sua

tramitação regular.

Intimem-se as partes para que digam em 05 dias se concordam

com a remessa dos autos ao CEJUSC para inclusão em pauta

exclusivamente para tentativa de conciliação.

Com a concordância das partes, remetam-se os autos para o

CEJUSC 1º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021173-69.2023.5.04.0024
RECLAMANTE EVERTON ROBERTO SILVA DE

FREITAS

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

RECLAMADO PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO KLEY HERTZ FARMACEUTICA S.A
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ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON ROBERTO SILVA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d948fe7

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) ADRIANA

PAVAO SCHMITZ.

Vistos, etc.

Recebo as contestações dos Ids ada6a51, 246356f e 000b51b.

Considerando ainda que a 3ª reclamada manifesta-se

expressamente discordando da tramitação do feito na forma 100%

digital, retifique-se a autuação do feito para fazer constar a sua

tramitação regular.

Intimem-se as partes para que digam em 05 dias se concordam

com a remessa dos autos ao CEJUSC para inclusão em pauta

exclusivamente para tentativa de conciliação.

Com a concordância das partes, remetam-se os autos para o

CEJUSC 1º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021259-79.2019.5.04.0024
RECLAMANTE ELISABETE SOUZA DAROLDI

ADVOGADO RENATO WALLERIUS(OAB: 114936-
B/RS)

ADVOGADO RAFAEL WALLERIUS(OAB: 95506-
A/RS)

RECLAMADO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO TELECONTATO CALL CENTER E
TELEMARKETING LTDA.

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

PERITO CELSO JOSE COSTA TULIO DA
SILVA ESTEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELECONTATO CALL CENTER E TELEMARKETING LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

TELECONTATO CALL CENTER E TELEMARKETING LTDA.

Fica V. Sa. intimado para informar ao Juízo seus dados

bancários (banco, agência, número da conta e CPF), no prazo

de 5 dias, a fim de viabilizar futuramente a devolução de saldo

existente nos autos em favor do reclamado, e/ou efetuar o

cadastro junto ao novo Sistema de Cadastro de Dados Bancários do

TRT-RS, implementado por este Regional, através do endereço:

https://siscondj.trt4.jus.br/adv-dados-bancarios-cadastro/.Ressalto

que se não houver a informação acerca dos dados, será expedido

alvará para saque, o que inviabiliza posterior expedição de segunda

via eletrônica.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LEONARDO VEIGA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020247-59.2021.5.04.0024
RECLAMANTE ALEXSANDRA RAMIRES DOS

SANTOS

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18f5f1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

FACE AO EXPOSTO, na reclamatória trabalhista proposta por
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ALEXSANDRA RAMIRES DOS SANTOS em face  de

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO, AFASTO a

preliminar de litispendência, arguida pela ré, MANTENHO os

valores atribuídos aos pedidos e JULGO, nos termos da

fundamentação retro, que passa a fazer parte desse dispositivo,

PROCEDENTE EM PARTE a ação para CONDENAR a reclamada

a pagar à parte autora, em valores que serão apurados em

liquidação de sentença, com juros e correção monetária, observada

a compensação acima autorizada, as seguintes parcelas:

1 – diferenças de adicional de insalubridade, observados os critérios

e reflexos acima;

2 – diferenças de horas extras, observados os critérios e reflexos

acima;

3 – diferenças de adicional noturno, observados os critérios e

reflexos acima;

4 – diferenças de dobras de feriados trabalhados, observados os

critérios e reflexos acima;

5 – diferenças de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço com

40%, observados os critérios acima;

6 – honorários de sucumbência, conforme critérios acima definidos.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e o acréscimo

correspondente deverão ser depositados na conta vinculada da

reclamante e liberados pelo código 01, como determina a lei.

Arbitro os honorários periciais em R$ 2.500,00, corrigíveis conforme

a Lei 6.899/81, pela reclamada. Intime-se a perita.

Condeno a reclamante a pagar os honorários sucumbenciais à

reclamada, conforme critério acima estabelecido, a serem abatidos

de seu crédito.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários cabíveis, devendo a

reclamada comprovar o recolhimento em 15 dias, a contar do

pagamento.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal e ao Ministério do Trabalho e

Emprego como determinado acima.

Dispensada a intimação da União tendo em vista o próprio valor da

causa.

Custas de R$ 460,00 sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$ 23.000,00, atualizáveis e complementáveis, pela reclamada.

Intimem-se as partes. Após o trânsito em julgado, cumpra-se. Nada

mais.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020247-59.2021.5.04.0024
RECLAMANTE ALEXSANDRA RAMIRES DOS

SANTOS

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA RAMIRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18f5f1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

FACE AO EXPOSTO, na reclamatória trabalhista proposta por

ALEXSANDRA RAMIRES DOS SANTOS em face  de

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO, AFASTO a

preliminar de litispendência, arguida pela ré, MANTENHO os

valores atribuídos aos pedidos e JULGO, nos termos da

fundamentação retro, que passa a fazer parte desse dispositivo,

PROCEDENTE EM PARTE a ação para CONDENAR a reclamada

a pagar à parte autora, em valores que serão apurados em

liquidação de sentença, com juros e correção monetária, observada

a compensação acima autorizada, as seguintes parcelas:

1 – diferenças de adicional de insalubridade, observados os critérios

e reflexos acima;

2 – diferenças de horas extras, observados os critérios e reflexos

acima;

3 – diferenças de adicional noturno, observados os critérios e

reflexos acima;

4 – diferenças de dobras de feriados trabalhados, observados os

critérios e reflexos acima;

5 – diferenças de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço com

40%, observados os critérios acima;
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6 – honorários de sucumbência, conforme critérios acima definidos.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e o acréscimo

correspondente deverão ser depositados na conta vinculada da

reclamante e liberados pelo código 01, como determina a lei.

Arbitro os honorários periciais em R$ 2.500,00, corrigíveis conforme

a Lei 6.899/81, pela reclamada. Intime-se a perita.

Condeno a reclamante a pagar os honorários sucumbenciais à

reclamada, conforme critério acima estabelecido, a serem abatidos

de seu crédito.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários cabíveis, devendo a

reclamada comprovar o recolhimento em 15 dias, a contar do

pagamento.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal e ao Ministério do Trabalho e

Emprego como determinado acima.

Dispensada a intimação da União tendo em vista o próprio valor da

causa.

Custas de R$ 460,00 sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$ 23.000,00, atualizáveis e complementáveis, pela reclamada.

Intimem-se as partes. Após o trânsito em julgado, cumpra-se. Nada

mais.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021382-82.2016.5.04.0024
RECLAMANTE RODRIGO LOPES DA SILVA

ADVOGADO JULIANA PAVI MULLER
BANDEIRA(OAB: 97894/RS)

RECLAMADO RBS - ZERO HORA EDITORA
JORNALISTICA S.A.

ADVOGADO SUELEN NUNES MACHADO
FAVERO(OAB: 78165/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22a9b09

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verifique a Secretaria a existência de saldo de depósitos

recursais/judiciais em favor da reclamada.

Havendo, libere-se, mediante a expedição de alvará, conforme

dados bancários indicados à petição do Id b2e95d2.

Do contrário, certifique-se nos autos e intime-se a reclamada.

Cumprido, retornem os autos ao arquivo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020594-63.2019.5.04.0024
RECLAMANTE DANIEL KAISER PAIM

ADVOGADO RAFAEL BECKER RODRIGUES(OAB:
53746/RS)

RECLAMADO CONCRESERV CONCRETO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CINTIA DE CASTRO CLIMENI
ROMEU(OAB: 332846/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais de São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRESERV CONCRETO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9434cc2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a autora para juntar aos autos documento

comprobatório do encerramento do processo de recuperação

judicial da reclamada, no prazo de 10 dias.

Na oportunidade, deverá demonstrar ainda não ter recebido seus

créditos perante o Juízo Cível, pois, nos termos do art. 6º, §§ 1º e

2º, da Lei 11.101 /05, resta claro que os atos executórios em

relação a créditos trabalhistas líquidos, como no caso em questão,

são de competência exclusiva do juízo da recuperação judicial, até

seu devido encerramento.

Notifique-se ainda a reclamada, em igual prazo, para manifestação

acerca do Id d83671e e anexos e para juntar documentos

comprobatórios de quitação do débito exequendo.

No silêncio ou não cumprida a determinação, sobreste-se a

execução, observado o fluxo próprio no sistema PJE - Suspenso o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2544
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

processo por falência ou recuperação judicial (50142).

Ressalto, por oportuno, que embora haja previsão no artigo 114, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, para arquivamento provisório dos processos após a

expedição da certidão de habilitação do crédito junto ao Juízo

universal, há que se observar que atualmente o uso do movimento

de suspensão ao invés de "arquivo provisório", mostra-se mais

vantajoso, mormente em razão de que propicia o registro do motivo

de tal sobrestamento.

Por fim, transcorrido o prazo de dois anos, a parte exequente

deverá ser intimada para se manifestar sobre o recebimento de

seus créditos ou o prosseguimento do feito, requerendo o que

entender de direito no prazo de 10 dias, ficando ciente de que, na

ausência de manifestação, os autos serão arquivados

definitivamente, com extinção da execução, com amparo no art. 11-

A da CLT.

ccaf

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020594-63.2019.5.04.0024
RECLAMANTE DANIEL KAISER PAIM

ADVOGADO RAFAEL BECKER RODRIGUES(OAB:
53746/RS)

RECLAMADO CONCRESERV CONCRETO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CINTIA DE CASTRO CLIMENI
ROMEU(OAB: 332846/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais de São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL KAISER PAIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9434cc2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a autora para juntar aos autos documento

comprobatório do encerramento do processo de recuperação

judicial da reclamada, no prazo de 10 dias.

Na oportunidade, deverá demonstrar ainda não ter recebido seus

créditos perante o Juízo Cível, pois, nos termos do art. 6º, §§ 1º e

2º, da Lei 11.101 /05, resta claro que os atos executórios em

relação a créditos trabalhistas líquidos, como no caso em questão,

são de competência exclusiva do juízo da recuperação judicial, até

seu devido encerramento.

Notifique-se ainda a reclamada, em igual prazo, para manifestação

acerca do Id d83671e e anexos e para juntar documentos

comprobatórios de quitação do débito exequendo.

No silêncio ou não cumprida a determinação, sobreste-se a

execução, observado o fluxo próprio no sistema PJE - Suspenso o

processo por falência ou recuperação judicial (50142).

Ressalto, por oportuno, que embora haja previsão no artigo 114, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, para arquivamento provisório dos processos após a

expedição da certidão de habilitação do crédito junto ao Juízo

universal, há que se observar que atualmente o uso do movimento

de suspensão ao invés de "arquivo provisório", mostra-se mais

vantajoso, mormente em razão de que propicia o registro do motivo

de tal sobrestamento.

Por fim, transcorrido o prazo de dois anos, a parte exequente

deverá ser intimada para se manifestar sobre o recebimento de

seus créditos ou o prosseguimento do feito, requerendo o que

entender de direito no prazo de 10 dias, ficando ciente de que, na

ausência de manifestação, os autos serão arquivados

definitivamente, com extinção da execução, com amparo no art. 11-

A da CLT.

ccaf

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020415-66.2018.5.04.0024
RECLAMANTE WILLIAN RONALDO SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO POA REVEST PINTURA LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO PINHEIRO BRAZ DA
SILVA(OAB: 78746/RS)

RECLAMADO DANIEL BARROS PALHARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - POA REVEST PINTURA LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d4e38c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo exequente no Id

f5afd48, por tempestivo e regular a representação.

Contraminute a parte adversa, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020415-66.2018.5.04.0024
RECLAMANTE WILLIAN RONALDO SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO POA REVEST PINTURA LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO PINHEIRO BRAZ DA
SILVA(OAB: 78746/RS)

RECLAMADO DANIEL BARROS PALHARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN RONALDO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d4e38c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo exequente no Id

f5afd48, por tempestivo e regular a representação.

Contraminute a parte adversa, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020429-50.2018.5.04.0024
RECLAMANTE CAROLINA FERNANDES BRAZ

ADVOGADO ANA CAROLINA SCHEFFEL(OAB:
71569/RS)

RECLAMADO CAPITAL CABIDES INDUSTRIA,
COMERCIO E LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

ADVOGADO JOAO MARIO BERGESCH(OAB:
51475/RS)

RECLAMADO LOGFASHION ARMAZENAGEM
LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI
- ME

ADVOGADO JOAO MARIO BERGESCH(OAB:
51475/RS)

RECLAMADO CABILOG COMERCIO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO JOAO MARIO BERGESCH(OAB:
51475/RS)

RECLAMADO LOG MODELL LOGISTICA
ARMAZENAGEM, TRANSPORTES,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA. - EPP - EPP

ADVOGADO JOAO MARIO BERGESCH(OAB:
51475/RS)

RECLAMADO LLCC ADMINISTRACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JOAO MARIO BERGESCH(OAB:
51475/RS)

RECLAMADO WINPACK INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO MARIO BERGESCH(OAB:
51475/RS)

RECLAMADO SUPRILAVE DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA LAVANDERIA
EIRELI - EPP

RECLAMADO CABIDES BOM RETIRO INDUSTRIA,
COMERCIO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JOAO MARIO BERGESCH(OAB:
51475/RS)

RECLAMADO JUNIOR OLIVEIRA SERVICOS EIRELI
- EPP

RECLAMADO LATIPAC BRASIL RECICLAGEM EM
PLASTICOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAO MARIO BERGESCH(OAB:
51475/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ITAMAR VETTORAZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO TAVARES DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO OSCAR ELGERT

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO VETTORAZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO GORDILHO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE LUIS DA SILVA TEDESCO

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR TAVARES DOS REIS
PEDROSO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILSON LEANDRO RODRIGUES

ADVOGADO SANDRO NOGUEIRA LUIZ(OAB:
379568/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDISON FRANCISCO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO JOSE GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria do Trabalho do Ministério da
Economia

TERCEIRO
INTERESSADO

EMILIA INGRID ELGERT
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TERCEIRO
INTERESSADO

IRACILDO IRINEU ZENI VETTORAZZI

PERITO ARTHUR FREDERICO NEDEL
SPERB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON LEANDRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 635937b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os embargos de terceiros são ação incidental autônoma, regulada

pelo Código de Processo Cível, com requisitos próprios e deve ser

processada em autos apartados.

Assim, deixo de receber nestes autos a manifestação do ID

71fe59a, oportunizando-se ao terceiro interessado o ajuizamento

em ação própria.

Comunique-se na pessoa do procurador que assina a petição.

koap

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020978-21.2022.5.04.0024
RECLAMANTE VANESSA NUNES FERREIRA

MACHADO

ADVOGADO JAIRO MELO BREHM(OAB:
113112/RS)

ADVOGADO ADRIANA HEIDA MACEDO(OAB:
128787/RS)

RECLAMADO ODILSON MAIESKI

ADVOGADO GUSTAVO PICON DORNELES(OAB:
57707/RS)

PERITO ALFEU LUIZ MEZZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODILSON MAIESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

ODILSON MAIESKI

Fica V. Sa. intimado dos dados bancários ratificados pela parte

autora no ID ea96bcc.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KARINA OTANO DE ARAUJO PACZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021016-04.2020.5.04.0024
RECLAMANTE FELIPE FAGUNDES JACQUES

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO LOTH

PERITO CELSO JOSE COSTA TULIO DA
SILVA ESTEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria do Trabalho do Ministério da
Economia

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FAGUNDES JACQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ec2364

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Esclareço à parte autora que não haverá qualquer ato de execução

antes da regularização do polo passivo.

Dessa forma, intime-se a parte autora para que cumpra o despacho

do ID 901a40e, no prazo já deferido.

Intime-se.

koap

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020146-08.2023.5.04.0006
RECLAMANTE RICARDO DE AVILA GUTIERRES

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)
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ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d40f07b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

FACE AO EXPOSTO, na reclamatória trabalhista proposta por

RICARDO DE AVILA GUTIERRES em face de COMPANHIA

ESTADUAL DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CEEE-

T, PRONUNCIO a prescrição dos direitos anteriores a 24/02/2018,

MANTENHO os valores atribuídos aos pedidos e JULGO, nos

termos da fundamentação retro, que passa a fazer parte desse

dispositivo, IMPROCEDENTE a ação.

Condeno o reclamante a pagar os honorários sucumbenciais à

reclamada, conforme critério acima estabelecido.

Custas de R$ 1.222,00 sobre o valor dado à causa de R$

61.100,00, pelo reclamante.

Intimem-se as partes. Após o trânsito em julgado, cumpra-se. Nada

mais.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020146-08.2023.5.04.0006
RECLAMANTE RICARDO DE AVILA GUTIERRES

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE AVILA GUTIERRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d40f07b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

FACE AO EXPOSTO, na reclamatória trabalhista proposta por

RICARDO DE AVILA GUTIERRES em face de COMPANHIA

ESTADUAL DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CEEE-

T, PRONUNCIO a prescrição dos direitos anteriores a 24/02/2018,

MANTENHO os valores atribuídos aos pedidos e JULGO, nos

termos da fundamentação retro, que passa a fazer parte desse

dispositivo, IMPROCEDENTE a ação.

Condeno o reclamante a pagar os honorários sucumbenciais à

reclamada, conforme critério acima estabelecido.

Custas de R$ 1.222,00 sobre o valor dado à causa de R$

61.100,00, pelo reclamante.

Intimem-se as partes. Após o trânsito em julgado, cumpra-se. Nada

mais.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020904-98.2021.5.04.0024
RECLAMANTE EDUARDO ALBERTO LORE

SCHILLING

ADVOGADO ARGEU SEBBEN(OAB: 19551/RS)

RECLAMADO STOCK PARTS PRODUTOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO COLOMBI
ZAPPELINI(OAB: 23351/SC)

PERITO ARTHUR FREDERICO NEDEL
SPERB

Intimado(s)/Citado(s):

  - STOCK PARTS PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para que a reclamada proceda na anotação

da CTPS do autor, ora depositada em secretaria, nos termos

determinados em sentença, no prazo de 5 dias.

Prazo:5 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

STOCK PARTS PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

VINICIUS SERPA BASSETTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020296-32.2023.5.04.0024
RECLAMANTE DEBORAH PORTO DE FREITAS

ADVOGADO MIRIAM SOARES STOCK(OAB:
34589/RS)

RECLAMADO RAY TRANSPORTES DE CARGAS E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH PORTO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

DEBORAH PORTO DE FREITAS

Fica V. Sa. intimado para apresentação do cálculos da contribuição

previdenciária, no prazo de dez dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KARINA OTANO DE ARAUJO PACZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020603-83.2023.5.04.0024
RECLAMANTE LUCAS MONSCHAU LEAL

ADVOGADO KETRIN FRANCINI VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 93038/RS)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MONSCHAU LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9d2253

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, DECIDO julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da ação movida por

LUCAS MONSCHAU LEAL em face de LEROY MERLIN

COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM. Condeno a

reclamada a pagar ao reclamante as seguintes parcelas:

a) horas extras para as excedentes a 8ª diária e 44ª semanal (art. 7,

XVI, da CRFB) de forma não cumulativa, com adicional de 50%, a

serem apuradas de acordo com a jornada arbitrada, , observado o

adicional mínimo de 100% para as horas extras realizadas em dias

feriados e repouso semanal remunerado, com reflexos em aviso

prévio, férias com 1/3, 13º salários e descansos semanais

remunerados;

b) indenização equivalente à supressão total do intervalo

intrajornada diário de, no mínimo, uma hora, acrescido do adicional

de 50%, observando-se, na apuração do quanto devido, a jornada

arbitrada;

c) diferenças de remuneração variável (pagos a título de comissões

e prêmios), no valor mensal de R$ 600,00, durante o período

contratual imprescrito, com reflexos em aviso prévio, férias com 1/3,

13º salários e descansos semanais remunerados;
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d) reflexos da remuneração variável recebida pelo autor durante o

pacto laboral imprescrito (no valor mensal de R$ 800,00), em aviso

prévio, férias com 1/3, 13º salários e descansos semanais

remunerados;

e) diferenças de FGTS com multa de 40% da contratualidade e

sobre as parcelas remuneratórias deferidas na presente ação; e

f) indenização por dano moral no valor de R$ 5.000,00.

Pagará a reclamada honorários de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Determino que a reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto em indenização de FGTS. Autorizo

os descontos previdenciários e fiscais na forma da lei.

A reclamada deverá recolher à conta vinculada do reclamante os

valores referentes ao FGTS sobre parcelas deferidas, além dos

depósitos da contratualidade, tudo com indenização de 40%,

ficando autorizada a liberação por alvará.

A reclamada pagará custas de R$ 1.400,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$ 70.000,00, complementáveis.

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020097-45.2020.5.04.0014
RECLAMANTE ROSANGELA MARIA SALDANHA

JABBOUR

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

RECLAMADO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARIA SALDANHA JABBOUR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

ROSANGELA MARIA SALDANHA JABBOUR

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 48 horas, dizer se pretende

a execução do título judicial, indicando, na mesma oportunidade e

de forma expressa e discriminada, os meios executórios a ser

utilizados, caso não haja pagamento pela executada após sua

citação, uma vez que, atualmente, não cabe mais à Secretaria a

execução de ofício. O silêncio acarretará a suspensão do processo

e o início da contagem da prescrição intercorrente.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KARINA OTANO DE ARAUJO PACZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020844-28.2021.5.04.0024
RECLAMANTE ROSANE SALDANHA

ADVOGADO KATHIA RAQUEL
RUPPENTHAL(OAB: 46514/RS)

ADVOGADO ANDRE FERNANDO PRETTO
PAIM(OAB: 39405/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO FELIPE QUADROS DE SOUZA(OAB:
232620/SP)

ADVOGADO PAULO CIDADE DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 39307/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE SALDANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica a(o) reclamante ROSANE SALDANHA intimada(o), na pessoa

do seu procurador(a), para cumprir a sentença, efetuando o

pagamento do valor devido de R$ 15.689,55 (quinze mil, seiscentos

e oitenta e nove reais com cinquenta e cinco centavos) atualizado

até 26/03/2024, ou garantindo a execução, no prazo de 48 horas

(art. 880 da CLT), sob pena de penhora. Caso a executada possua

procurador constituído nos autos, a intimação deverá ser por meio

deste, por NE, consoante autoriza o artigo 513, § 2º, I, do

CPC/2015.

Prazo:2 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

ROSANE SALDANHA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

VINICIUS SERPA BASSETTI
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020990-98.2023.5.04.0024
RECLAMANTE LUIS EDUARDO PEREIRA DIAS

ADVOGADO CLAUDIO GELATTI(OAB: 51252/RS)

RECLAMADO RS 7 TRANSPORTE E TURISMO
LTDA

ADVOGADO ROSIMERI DA ROCHA RIBEIRO
GARCIA(OAB: 118289/RS)

RECLAMADO N & N VIAGENS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO ROSIMERI DA ROCHA RIBEIRO
GARCIA(OAB: 118289/RS)

RECLAMADO MICHELE RAMOS PERALTA EIRELI

ADVOGADO ROSIMERI DA ROCHA RIBEIRO
GARCIA(OAB: 118289/RS)

RECLAMADO SERGIO PAULO MACHADO

ADVOGADO ROSIMERI DA ROCHA RIBEIRO
GARCIA(OAB: 118289/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EDUARDO PEREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

LUIS EDUARDO PEREIRA DIAS

Fica V. Sa. intimada, no prazo de 10 (dez) dias, para se manifestar

sobre eventual proposta de conciliação formulada pela parte ré e

sobre os documentos vindos com as defesas, devendo, se for o

caso, apresentar eventuais diferenças que entender cabíveis em

seu favor, sob pena de preclusão. No mesmo prazo, deverá se

manifestar sobre os demais conteúdos do despacho do Id 0fbcee3 ,

em especial se ainda tem provas a produzir, indicando as matérias

e meios.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA ASSIS DE MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020020-64.2024.5.04.0024
RECLAMANTE ALESSANDRA BICA PAIXAO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO LEBON PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE ATANAZIO
ROSSATO(OAB: 71158/RS)

ADVOGADO CLAUDIA DIEFENBACH COSTA(OAB:
90146/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEBON PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

LEBON PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP

Fica V. Sa. intimada, no prazo de 10 (dez) dias, para se manifestar

sobre eventual proposta de conciliação formulada pela parte autora

e sobre eventuais diferenças apresentadas no Id 3bb3a9a , sob

pena de preclusão e acolhimento dos demonstrativos. No mesmo

prazo, deverá se manifestar sobre os demais conteúdos do

despacho do Id bc7d5e5 , em especial se ainda tem provas a

produzir, indicando as matérias e meios.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA ASSIS DE MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020684-66.2022.5.04.0024
RECLAMANTE R.D.S.P.

ADVOGADO GEOVANA DA SILVA FREITAS(OAB:
59771/RS)

ADVOGADO IVANDRO NORONHA DE
FREITAS(OAB: 97120/RS)

ADVOGADO ELEANDRO SOARES(OAB:
70936/RS)

ADVOGADO MARILIA CHEMELLO FAVIERO
WILLMSEN(OAB: 52535/RS)

RECLAMADO M.A.E.M.L.

ADVOGADO BARBARA TISCHLER PEREIRA(OAB:
89339/RS)

ADVOGADO MARCIO GUSTAVO ASSMANN(OAB:
57506/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.E.M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cf9caf3.

Processo Nº ATSum-0020876-96.2022.5.04.0024
RECLAMANTE REGINALDO GOMES DE MELO

ADVOGADO ZANYARA BRANDOLFF
JARDIM(OAB: 111739/RS)

RECLAMADO CENTRAL DE AVIAMENTOS E
BOTOES LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE MARIA VICARI(OAB:
33596/RS)

PERITO LUCIANE SIFUENTES BARRETOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DE AVIAMENTOS E BOTOES LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe43f9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com razão a executada.

Por equívoco foram lançados honorários de sucumbência de igual

valor para ambas as partes.

Retifique a Secretaria a certidão de cálculos do ID c711153, sendo

devidos pela reclamada os honorários de sucumbência, apenas,

sobre o valor dado à reconvenção e, devidos pelo reclamante, os

honorários sucumbenciais sobre o valor dado à causa principal.

Expeça-se nova intimação à reclamada para cumprimento da

sentença.

koap

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020876-96.2022.5.04.0024
RECLAMANTE REGINALDO GOMES DE MELO

ADVOGADO ZANYARA BRANDOLFF
JARDIM(OAB: 111739/RS)

RECLAMADO CENTRAL DE AVIAMENTOS E
BOTOES LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE MARIA VICARI(OAB:
33596/RS)

PERITO LUCIANE SIFUENTES BARRETOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO GOMES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe43f9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com razão a executada.

Por equívoco foram lançados honorários de sucumbência de igual

valor para ambas as partes.

Retifique a Secretaria a certidão de cálculos do ID c711153, sendo

devidos pela reclamada os honorários de sucumbência, apenas,

sobre o valor dado à reconvenção e, devidos pelo reclamante, os

honorários sucumbenciais sobre o valor dado à causa principal.

Expeça-se nova intimação à reclamada para cumprimento da

sentença.

koap

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RITA DE CASSIA AZEVEDO DE ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

25 VT Porto Alegre

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020383-82.2023.5.04.0025
RECLAMANTE FABIANA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA SANTANA MATHIAS(OAB:
65140/RS)

ADVOGADO CELSO GIOVANI MASUTTI(OAB:
31576/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO GUSTAVO MERCALI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11eb90f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020383-82.2023.5.04.0025
RECLAMANTE FABIANA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA SANTANA MATHIAS(OAB:
65140/RS)

ADVOGADO CELSO GIOVANI MASUTTI(OAB:
31576/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO GUSTAVO MERCALI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11eb90f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020487-89.2014.5.04.0025
RECLAMANTE CLAUDIO ARAMY MARCINKOWSKI

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO ESCOLA
PANAMERICANA DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO EDUARDO PEUKERT
MASCARENHAS LOPES(OAB:
81077/RS)

ADVOGADO PAULA JURUENA EIDT(OAB:
66166/RS)

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ESCOLA PANAMERICANA DE PORTO
ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d4c30b

proferido nos autos.

GAAB

Vistos, etc.

Dê-se ciência à ré do cálculo de liquidação apresentado,

observadas as disposições do art. 879, §2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020416-72.2023.5.04.0025
RECLAMANTE MARCIO BRAGA DA SILVA

ADVOGADO JORGE RICARDO DA SILVA(OAB:
26239/RS)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO JULIA HELENA TURY BLUMER(OAB:
444075/SP)

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO LEANDRO BAUMGARTEN
ENTREGAS RAPIDAS

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8754292

proferido nos autos.

GAAB

Vistos, etc.

Ciência aos réus dos documentos anexados aos autos pelo autor,

com 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0020074-27.2024.5.04.0025
CONSIGNANTE CYRELA SUL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

CONSIGNATÁRIO EMERSON TONELLO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYRELA SUL CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7ae0dd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inviável acolher o requerimento de reconsideração formulado pela

consignante, pois prolatada sentença e na data da decisão, a parte

interessada não comprovou, ou seja, não demonstrou no processo

o depósito a que estava obrigada.
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Verifique-se o depósito alegado pela pela consignante e confirmado,

determino a expedição de alvará judicial em seu proveito.

Intime-se a consignante para que informe seus dados bancários

para eventual transferência bancária, se confirmado o depósito

judicial vinculado ao presente processo.

Prazo: 5 dias.

Depois, arquive-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021061-34.2022.5.04.0025
RECLAMANTE LUIS ALBERTO SILVEIRA GUEDES

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO CENTRO DE INTEGRACAO
EMPRESA ESCOLA DO RS

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO PAULO RENATO PACHECO

ADVOGADO LUCAS LUIZ RAMOS(OAB: 93042/RS)

RECLAMADO CEZAR GILNEI PACHECO

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA DO RS

  - CEZAR GILNEI PACHECO

  - PAULO RENATO PACHECO

  - SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6a260b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Cuida-se de pedido de tutela de urgência, com objetivo de

expedição de alvarás para saque da conta vinculada do FGTS e

encaminhamento do benefício do seguro desemprego.

Dado a condição financeira da parte autora, tida como verdadeira,

pelo princípio da boa fé e a declaração de Id 1a3c003, bem como

pelos inúmeros processos que tramitam nesta Justiça Especializada

contra a primeira ré, Seltec, com igual temática de rescisão indireta,

pelo encerramento dos contratos de prestação de serviços, acolho a

tutela requerida.

Determino a expedição dos alvarás mencionados no primeiro

parágrafo, intimem-se e depois retornem para prolação de

sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021061-34.2022.5.04.0025
RECLAMANTE LUIS ALBERTO SILVEIRA GUEDES

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO CENTRO DE INTEGRACAO
EMPRESA ESCOLA DO RS

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO PAULO RENATO PACHECO

ADVOGADO LUCAS LUIZ RAMOS(OAB: 93042/RS)

RECLAMADO CEZAR GILNEI PACHECO

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ALBERTO SILVEIRA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6a260b
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proferida nos autos.

Vistos, etc.

Cuida-se de pedido de tutela de urgência, com objetivo de

expedição de alvarás para saque da conta vinculada do FGTS e

encaminhamento do benefício do seguro desemprego.

Dado a condição financeira da parte autora, tida como verdadeira,

pelo princípio da boa fé e a declaração de Id 1a3c003, bem como

pelos inúmeros processos que tramitam nesta Justiça Especializada

contra a primeira ré, Seltec, com igual temática de rescisão indireta,

pelo encerramento dos contratos de prestação de serviços, acolho a

tutela requerida.

Determino a expedição dos alvarás mencionados no primeiro

parágrafo, intimem-se e depois retornem para prolação de

sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020142-74.2024.5.04.0025
RECLAMANTE BARBARA CASSAFUS MACIEL

ADVOGADO ANDRE MACIEL LINS PASTL(OAB:
82261/RS)

ADVOGADO LENON POSTAL(OAB: 88663/RS)

RECLAMADO DMTOP COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA PAZUTTI DA SILVA(OAB:
105818/RS)

ADVOGADO FERNANDA MARQUES
MILTERSTEINER(OAB: 130383/RS)

ADVOGADO CHRISTOPHER FALCAO(OAB:
54205/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA CASSAFUS MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 629fe2e

proferido nos autos.

Vistos, etc

Digam as partes acerca das tratativas de conciliação (conforme

relatado pela pela ré - Id 8c19926) e se ultimado o acordo, no prazo

de 5 dias.

Em caso de conciliação, a petição em conjunto deverá ser ratificada

por quem não a subscrever digitalmente.

Na hipótese contrária, ou no silêncio, retornem para ulteriores

deliberações, inclusive no tocante de eventual bloqueio de créditos.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020142-74.2024.5.04.0025
RECLAMANTE BARBARA CASSAFUS MACIEL

ADVOGADO ANDRE MACIEL LINS PASTL(OAB:
82261/RS)

ADVOGADO LENON POSTAL(OAB: 88663/RS)

RECLAMADO DMTOP COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA PAZUTTI DA SILVA(OAB:
105818/RS)

ADVOGADO FERNANDA MARQUES
MILTERSTEINER(OAB: 130383/RS)

ADVOGADO CHRISTOPHER FALCAO(OAB:
54205/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 629fe2e

proferido nos autos.

Vistos, etc

Digam as partes acerca das tratativas de conciliação (conforme

relatado pela pela ré - Id 8c19926) e se ultimado o acordo, no prazo

de 5 dias.

Em caso de conciliação, a petição em conjunto deverá ser ratificada

por quem não a subscrever digitalmente.

Na hipótese contrária, ou no silêncio, retornem para ulteriores

deliberações, inclusive no tocante de eventual bloqueio de créditos.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021781-45.2015.5.04.0025
RECLAMANTE FLAVIO ANDRE DE MORAES

COELHO

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ANDRE DE MORAES COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e41bb8

proferido nos autos.

GAAB

Vistos, etc.

Dê-se ciência à parte autora do cálculo de liquidação apresentado,

observadas as disposições do art. 879, §2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020070-92.2021.5.04.0025
RECLAMANTE ELISANGELA OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILLA ZACCA MOYSES(OAB:
78255/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae062dd

proferida nos autos.

GAAB

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário do(a) autor(a). O recurso é tempestivo,

regular a representação processual.

À(s) parte(s) para contrarrazões no prazo de lei.

Após, remetam-se os autos à instância superior.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021504-58.2017.5.04.0025
RECLAMANTE VALESCA DE CASSIA DOS SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO ASPEN PHARMA INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO LUCIELI BREDA(OAB: 83970/RS)

ADVOGADO TATIELE KUBIAKI RIBEIRO(OAB:
109730/RS)

ADVOGADO CLAUDIO ARAUJO SANTOS DOS
SANTOS(OAB: 24149/RS)

ADVOGADO ANELISE TABAJARA MOURA(OAB:
50574/RS)

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALESCA DE CASSIA DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f574fa

proferido nos autos.

GAAB

Vistos, etc.

Dê-se ciência à autora do cálculo de liquidação apresentado,

observadas as disposições do art. 879, §2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020707-72.2023.5.04.0025
RECLAMANTE LUIS FELIPE RODRIGUES

ADVOGADO FRANCIELI CARDOSO
EUGENIO(OAB: 120408/RS)

ADVOGADO PAMELA REJANE RONZONI
LOPES(OAB: 113314/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA
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ADVOGADO MONICA BUTZKE MARCON(OAB:
111534/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5745f9

proferida nos autos.

GAAB

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário do(a) autor(a). O recurso é tempestivo,

regular a representação processual.

À(s) parte(s) para contrarrazões no prazo de lei.

Após, remetam-se os autos à instância superior.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020397-71.2020.5.04.0025
RECLAMANTE WAGNER HELMUTH ALVES

VOLKWEIS

ADVOGADO ANA ROBERTA MACHADO
CAVALCANTI BONDER(OAB:
91103/RS)

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES HAAS(OAB:
90120/RS)

RECLAMADO A ! BODYTECH PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

RECLAMADO E1 ESTACIONAMENTOS LTDA

ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A ! BODYTECH PARTICIPACOES S.A

  - E1 ESTACIONAMENTOS LTDA

  - INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74d6a70

proferido nos autos.

GAAB

Vistos, etc.

Notifique(m)-se as partes para ciência do cálculo retificado,

podendo manifestar-se nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020397-71.2020.5.04.0025
RECLAMANTE WAGNER HELMUTH ALVES

VOLKWEIS

ADVOGADO ANA ROBERTA MACHADO
CAVALCANTI BONDER(OAB:
91103/RS)

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES HAAS(OAB:
90120/RS)

RECLAMADO A ! BODYTECH PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

RECLAMADO E1 ESTACIONAMENTOS LTDA

ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER HELMUTH ALVES VOLKWEIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74d6a70

proferido nos autos.
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GAAB

Vistos, etc.

Notifique(m)-se as partes para ciência do cálculo retificado,

podendo manifestar-se nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020398-62.2023.5.04.0571
RECLAMANTE VERA LUCIA ROSA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad7e0de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, DECIDO julgar

prescrita a ação movida por VERA LUCIA ROSA DA SILVA em face

de COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN,

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

inciso II do artigo 487 do Código de Processo Civil e artigo 7º, inciso

XXIX, alínea "a", in fine, da Constituição Federal.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$ 1.060,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa

de R$ 53.000,00, pela reclamante, dispensadas.

Publique-se.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020398-62.2023.5.04.0571
RECLAMANTE VERA LUCIA ROSA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad7e0de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, DECIDO julgar

prescrita a ação movida por VERA LUCIA ROSA DA SILVA em face

de COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN,

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

inciso II do artigo 487 do Código de Processo Civil e artigo 7º, inciso

XXIX, alínea "a", in fine, da Constituição Federal.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$ 1.060,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa

de R$ 53.000,00, pela reclamante, dispensadas.

Publique-se.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020000-70.2024.5.04.0025
RECLAMANTE E.T.P.

ADVOGADO LUCIANA MARTINS BARBOSA(OAB:
12453/DF)

ADVOGADO NATHALIA MONICI LIMA(OAB:
27171/DF)

RECLAMADO C.E.F.

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.E.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 639d9cd.
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Processo Nº ATOrd-0020000-70.2024.5.04.0025
RECLAMANTE E.T.P.

ADVOGADO LUCIANA MARTINS BARBOSA(OAB:
12453/DF)

ADVOGADO NATHALIA MONICI LIMA(OAB:
27171/DF)

RECLAMADO C.E.F.

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.T.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 639d9cd.

Processo Nº ATOrd-0020762-23.2023.5.04.0025
RECLAMANTE ANDRIUS MACHADO VIEIRA

ADVOGADO BRUNO SCHINEIDER
KLEMENT(OAB: 122035/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CARRIS
PORTOALEGRENSE

ADVOGADO CLAUDIA LARRATÉA ECHEVERRIA
MOREIRA(OAB: 50858/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIUS MACHADO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e01642a

proferido nos autos.

GAAB

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial complementar

de id. 8ae0bd7, no prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020762-23.2023.5.04.0025
RECLAMANTE ANDRIUS MACHADO VIEIRA

ADVOGADO BRUNO SCHINEIDER
KLEMENT(OAB: 122035/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CARRIS
PORTOALEGRENSE

ADVOGADO CLAUDIA LARRATÉA ECHEVERRIA
MOREIRA(OAB: 50858/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CARRIS PORTOALEGRENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e01642a

proferido nos autos.

GAAB

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial complementar

de id. 8ae0bd7, no prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020616-16.2022.5.04.0025
RECLAMANTE MARCIO LOTTI PEREIRA PIMENTEL

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

ADVOGADO Paulo de Tarso Rotta Tedesco(OAB:
24686/RS)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES
DOMESTICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdb3e1f

proferida nos autos.

GAAB

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário da reclamada. O recurso é tempestivo,

regular a representação processual e o preparo foi satisfeito.

Recebo o recurso ordinário do(a) autor(a). O recurso é tempestivo,

regular a representação processual.
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À(s) parte(s) para contrarrazões no prazo de lei.

Após, remetam-se os autos à instância superior.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020616-16.2022.5.04.0025
RECLAMANTE MARCIO LOTTI PEREIRA PIMENTEL

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

ADVOGADO Paulo de Tarso Rotta Tedesco(OAB:
24686/RS)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LOTTI PEREIRA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdb3e1f

proferida nos autos.

GAAB

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário da reclamada. O recurso é tempestivo,

regular a representação processual e o preparo foi satisfeito.

Recebo o recurso ordinário do(a) autor(a). O recurso é tempestivo,

regular a representação processual.

À(s) parte(s) para contrarrazões no prazo de lei.

Após, remetam-se os autos à instância superior.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020298-67.2021.5.04.0025
RECLAMANTE ADRIANA DOS ANJOS ROCHA

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO MADA - SERVICO E ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECLAMADO SIMON & SANGIOGO ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

ADVOGADO DANIELA DA SILVA MARTINS(OAB:
71739/RS)

TESTEMUNHA Thamara Pereira Pires

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DOS ANJOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72fbc41

proferido nos autos.

jsb/fl

Considerando o manifestado pela autora no id 0a08b7c, faculto a

participação da autora e da testemunha da autora na audiência do

dia 20/03 de forma telepresencial, no seguinte link de acesso:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa25js (informado no site do

TRT da 4ª Região) ou 539 469 2683 (ID da reunião).

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020434-30.2022.5.04.0025
RECLAMANTE ANDREI LAZZARI

ADVOGADO VLADIMIR ANTUNEZ BERTIZ(OAB:
58453/RS)

RECLAMADO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

ADVOGADO KARINA MARIA RIBEIRO
ALEIXO(OAB: 109736/MG)

ADVOGADO LEONARDO JOSE ISERHARD
ZORATTO(OAB: 41464/RS)

ADVOGADO ALEXIA PEREIRA NETO MARTINS
DE OLIVEIRA(OAB: 121646/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREI LAZZARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e42640e

proferido nos autos.

GAAB

Vistos, etc.

Vista à parte contrária, no prazo de 05 dias, dos Embargos de

Declaração opostos no id. 7af2ca2.

Após, voltem para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020656-61.2023.5.04.0025
RECLAMANTE LEURI NEUMANN

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2eab19e

proferida nos autos.

GAAB

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário da reclamada. O recurso é tempestivo,

regular a representação processual e o preparo foi satisfeito.

Recebo o recurso ordinário do(a) autor(a). O recurso é tempestivo,

regular a representação processual.

À(s) parte(s) para contrarrazões no prazo de lei.

Após, remetam-se os autos à instância superior.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020656-61.2023.5.04.0025
RECLAMANTE LEURI NEUMANN

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEURI NEUMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2eab19e

proferida nos autos.

GAAB

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário da reclamada. O recurso é tempestivo,

regular a representação processual e o preparo foi satisfeito.

Recebo o recurso ordinário do(a) autor(a). O recurso é tempestivo,

regular a representação processual.

À(s) parte(s) para contrarrazões no prazo de lei.

Após, remetam-se os autos à instância superior.
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000985-09.2010.5.04.0025
RECLAMANTE ALINE DA SILVA TORRES

ADVOGADO FABRICIO FERNANDO CLAMER DOS
SANTOS(OAB: 46622/RS)

RECLAMADO Telelistas (Região 2) Ltda.

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIZ VIANA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA SILVA TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d573057

proferido nos autos.

GAAB

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para, no prazo preclusivo de oito dias,

responder às impugnações ofertadas pelo reclamado, de forma

fundamentada, item a item, sob as penas do art. 879, § 2º, da CLT.

Mantidas as divergências, encaminhem-se os autos ao contador

nomeado nos autos para que apresente a conta no prazo de 10

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020215-46.2024.5.04.0025
REQUERENTES BRUNO FRAGA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDIARA FLORES(OAB: 75454/RS)

REQUERENTES ISABEL BOHRER

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FRAGA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente do despacho de id 0fec992 especialmente quanto

a data da audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JAMES SCHMIDT BERWALDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0020215-46.2024.5.04.0025
REQUERENTES BRUNO FRAGA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDIARA FLORES(OAB: 75454/RS)

REQUERENTES ISABEL BOHRER

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL BOHRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente do despacho de id 0fec992.

Para juntar procuração, ratificar os termos do acordo e data e

horário da audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JAMES SCHMIDT BERWALDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020710-95.2021.5.04.0025
RECLAMANTE WILLIAM PINHEIRO

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM PINHEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WILLIAM PINHEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIA GORETE PEREIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020804-77.2020.5.04.0025
RECLAMANTE JOSE ACELINO MONTEIRO JUNIOR

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVEIRA
DUARTE(OAB: 119238/RS)

RECLAMADO ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECLAMADO ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RECLAMADO HUAWEI DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ACELINO MONTEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE ACELINO MONTEIRO JUNIOR

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIA GORETE PEREIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020614-85.2018.5.04.0025
RECLAMANTE EDI JORGE DOS SANTOS GUEDES

ADVOGADO JIVAGO AUGUSTO ELY TEMES(OAB:
55144/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO CIVIL DO SHOPPING
CENTER PRAIA DE BELAS POA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO SUBCONDOMINIO PRAIA DE BELAS
SHOPPING CENTER

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDI JORGE DOS SANTOS GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDI JORGE DOS SANTOS GUEDES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIA GORETE PEREIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020121-98.2024.5.04.0025
RECLAMANTE EVANDRO GODOY KUNRATH

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d09c860

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho a audiência presencial, aprazada para o dia 04/04/2024

às 08:50, pois o processo não tramita na modalidade 100% digital.

Determino a retificação na CTPS do autor, na forma física e digital,

devendo o autor apresentar o documento em Secretaria, prazo 5

dias.

Apresentado o documento, deverá a ré retirar a CTPS e devolver

em igual prazo, independente de intimação.

No mesmo prazo, manifeste-se a ré acerca dos documentos

juntados pelo autor sob o Id ae69329.

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020121-98.2024.5.04.0025
RECLAMANTE EVANDRO GODOY KUNRATH

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO GODOY KUNRATH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d09c860

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho a audiência presencial, aprazada para o dia 04/04/2024

às 08:50, pois o processo não tramita na modalidade 100% digital.

Determino a retificação na CTPS do autor, na forma física e digital,

devendo o autor apresentar o documento em Secretaria, prazo 5

dias.

Apresentado o documento, deverá a ré retirar a CTPS e devolver

em igual prazo, independente de intimação.

No mesmo prazo, manifeste-se a ré acerca dos documentos

juntados pelo autor sob o Id ae69329.

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020107-51.2023.5.04.0025
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE DEL PINO

SILVEIRA

ADVOGADO ALEX WILLIAN MASSARI DE
SOUZA(OAB: 58076/RS)

ADVOGADO FELIPE ORTIZ SALDANHA(OAB:
74431/RS)

RECLAMADO RT7 ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO MARCIO JOSE DE ANDRE(OAB:
66776/RS)

RECLAMADO TL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO GRAZIELA MONTEIRO
FALEIRO(OAB: 67260/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DEL PINO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f580ff2

proferido nos autos.

tf

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente acerca do comprovante de depósito

anexado pela executada acordante no ID. 7c71b08, com prazo de 5

(cinco) dias para manifestação.

Após, em nada sendo requerido, retornem conclusos para

encerramento da execução e ulteriores deliberações.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020446-15.2020.5.04.0025
RECLAMANTE MAGDA CRISTIANE ROCHA

SCHMIESKI

ADVOGADO KETLEN JULIANE DA SILVA E
CALDAS(OAB: 118509/RS)

ADVOGADO CAROLINE RIBAS SERGIO(OAB:
88212/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5101d86

proferido nos autos.

GAAB

Vistos, etc.

Em atenção à petição da parte autora e, considerando que há

recurso de ambas as partes no TST, determino o sobrestamento do

feito por um período adicional de 120 dias ou até que haja

manifestação anterior das partes, se julgado o Agravo de

Instrumento.
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Intimem-se e, após, sobrestem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020446-15.2020.5.04.0025
RECLAMANTE MAGDA CRISTIANE ROCHA

SCHMIESKI

ADVOGADO KETLEN JULIANE DA SILVA E
CALDAS(OAB: 118509/RS)

ADVOGADO CAROLINE RIBAS SERGIO(OAB:
88212/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA CRISTIANE ROCHA SCHMIESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5101d86

proferido nos autos.

GAAB

Vistos, etc.

Em atenção à petição da parte autora e, considerando que há

recurso de ambas as partes no TST, determino o sobrestamento do

feito por um período adicional de 120 dias ou até que haja

manifestação anterior das partes, se julgado o Agravo de

Instrumento.

Intimem-se e, após, sobrestem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020162-65.2024.5.04.0025
RECLAMANTE YNGRID RAFAELLA VALERIO

DUTRA

ADVOGADO MAITE DA ROSA PEREIRA
DIMARI(OAB: 111660/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO ALWAYS COMERCIO E SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YNGRID RAFAELLA VALERIO DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID add9415

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Tendo em vista o contido na certidão id 2b840e9, determino à

parte autora que forneça o correto endereço da ré ou ratifique-o,

especificando a maneira que possa ser dado o cumprimento da

citação, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição

inicial.

2 - Retire-se de pauta.

3 - Cumprida a determinação pela parte autora no prazo assinado,

reinclua-se em pauta.

4 - Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se conclusos

para extinção do feito sem resolução do mérito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001094-18.2013.5.04.0025
RECLAMANTE FABIANO VARGAS DE ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO MASCOLO(OAB:
55268/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA DA
COSTA(OAB: 15871/BA)

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

ADVOGADO RUBEM KNIJNIK LUCION(OAB:
62801/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1741874

proferida nos autos.

lfb
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Vistos, etc.

Homologo o cálculo apresentado pelo contador sob ID 8cfebbd (e

sequer impugnado pelas partes), uma vez que em conformidade

com o título executivo.

Arbitro os honorários do perito contador em R$ 3.000,00, pela

reclamada.

Julgo líquida a sentença, consoante valores constantes do resumo

do cálculo, ID 8cfebbd, página 1, atualizados na conta geral lançada

pela Secretaria sob ID a046583, e abatido o depósito recursal da

Caixa Econômica Federal.

Considerando que a devedora principal está em recuperação

judicial ou teve a sua falência decretada; considerando o

princípio da tutela, informador do Direito do Trabalho, bem

como os princípios constitucionais da dignidade da pessoa

humana, do valor social do trabalho e da razoável duração do

processo; considerando a efetividade da prestação

jurisdicional expressa na norma do art. 765 da CLT, segundo a

qual incumbe ao Juiz velar pelo rápido andamento das causas;

considerando, por fim, o contido na Orientação Jurisprudencial

nº 07 da SEEx do TRT, determino que a execução seja

direcionada, diretamente, às devedoras subsidiárias.

Cito a 2ª reclamada CAIXA ECONOMICA FEDERAL, por intermédio

de seu advogado, para pagamento ou garantia do juízo no prazo de

15 dias, ficando autorizada, desde já, as diligências de execução

forçada no caso de inadimplemento.

Observe o(a) Executado(a) que lhe compete atualizar o valor da

conta homologada para a data do efetivo pagamento, pois se

trata de simples cálculo aritmético.

Dispensada a notificação da União, na forma da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47/2023.

O(a) autor(a)indagado(a) quanto à pretensão de promover a

execução de eventuais futuros créditos com a utilização pelo Juízo

de todos os meios e ferramentas executivas de que dispõe, não

apresenta pretensão contrária, o que registro para os fins do art.

878 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021895-13.2017.5.04.0025
RECLAMANTE RAFAEL PEREIRA MANENTI

ADVOGADO TATIANE DE LIMA FERRANDIN(OAB:
83911/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO EMERSON BITTENCOURT
LOVATTO(OAB: 47986/RS)

ADVOGADO LUCIANE ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 27338/RS)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PEREIRA MANENTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c32499

proferido nos autos.

tf

Vistos, etc.

Em face do teor da petição de ID. ad3bebd, fale o exequente, no

prazo de 2 (dois) dias, acerca do interesse na remessa dos autos ao

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

(CEJUSC) deste Tribunal, para tentativa de conciliação.

Sem prejuízo, proceda-se à inclusão da multa fixada no despacho

de ID. na planilha de cálculos do feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020405-43.2023.5.04.0025
RECLAMANTE KELEN CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE OTAVIO RIBEIRO
CRESPO(OAB: 50225/RS)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

RECLAMADO INOVAR PROMOCOES E
MERCHANDISING LTDA - ME

ADVOGADO GRAZIELA GRACIOLLI DE LIMA
MARIA(OAB: 51602/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELEN CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado(a) da expedição da juntada do Laudo

Documentoscópico, em 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIA GORETE PEREIRA MARTINS
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020405-43.2023.5.04.0025
RECLAMANTE KELEN CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE OTAVIO RIBEIRO
CRESPO(OAB: 50225/RS)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

RECLAMADO INOVAR PROMOCOES E
MERCHANDISING LTDA - ME

ADVOGADO GRAZIELA GRACIOLLI DE LIMA
MARIA(OAB: 51602/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVAR PROMOCOES E MERCHANDISING LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado(a) da expedição da juntada do Laudo

Documentoscópico, em 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIA GORETE PEREIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020405-43.2023.5.04.0025
RECLAMANTE KELEN CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE OTAVIO RIBEIRO
CRESPO(OAB: 50225/RS)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

RECLAMADO INOVAR PROMOCOES E
MERCHANDISING LTDA - ME

ADVOGADO GRAZIELA GRACIOLLI DE LIMA
MARIA(OAB: 51602/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado(a) da expedição da juntada do Laudo

Documentoscópico, em 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIA GORETE PEREIRA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020592-85.2022.5.04.0025
RECLAMANTE LUCIANO MACIEL BRAGA

ADVOGADO HAMILTON JESUS VIERA
PEREIRA(OAB: 36632/RS)

ADVOGADO HAMILTON JESUS VIERA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 57612/RS)

ADVOGADO BRUNO RAPHAELLI NARDIN(OAB:
93475/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES BELINZONI LTDA -
ME

RECLAMADO REDECARD S/A

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO SABANCO DE CURITIBA -
SERVICOS DE ASSISTENCIA
BANCARIA E COMERCIAL LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE LEMOS
MACHADO(OAB: 31005/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MACIEL BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4332db9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020592-85.2022.5.04.0025
RECLAMANTE LUCIANO MACIEL BRAGA

ADVOGADO HAMILTON JESUS VIERA
PEREIRA(OAB: 36632/RS)

ADVOGADO HAMILTON JESUS VIERA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 57612/RS)

ADVOGADO BRUNO RAPHAELLI NARDIN(OAB:
93475/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES BELINZONI LTDA -
ME

RECLAMADO REDECARD S/A

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO SABANCO DE CURITIBA -
SERVICOS DE ASSISTENCIA
BANCARIA E COMERCIAL LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE LEMOS
MACHADO(OAB: 31005/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDECARD S/A

  - SABANCO DE CURITIBA - SERVICOS DE ASSISTENCIA
BANCARIA E COMERCIAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4332db9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020381-15.2023.5.04.0025
RECLAMANTE EMMANUEL ESTEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINE DAMASCENO
MACHADO(OAB: 98819/RS)

ADVOGADO JOÃO LÉU DAMASCENO
FILHO(OAB: 31196/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO OCEANIC CONSULTORIA E GESTAO
COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMMANUEL ESTEVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d702fd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Diante do exposto, nos termos da fundamentação, julgo

PROCEDENTES os embargos de declaração opostos por

Emmanuel Esteves de Oliveira.

Determino a reinclusão em pauta, com intimação das partes, nos

termos do artigo 844 da CLT, com audiência PRESENCIAL no dia

14/05/2024, 8h42min, a ser realizada na sala de audiências da 25ª

VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, situada na Avenida

Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 3° andar, Praia de Belas,

PORTO ALEGRE/RS - CEP: 90110-904, a fim de responder aos

termos da ação.

O não comparecimento da parte autora importará no arquivamento

do processo, na forma do art. 844 da CLT.

O não comparecimento da ré importará no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto a

matéria de fato, de acordo com a lei.

Comparecer portando sua CTPS, sob as penas do art. 844 da CLT.

O Estado f ica dispensado de comparecimento,  com a

responsabilidade de observar o teor da ata de audiência e eventuais

diligências determinadas.

Intimem-se.

Nada mais.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001646-17.2012.5.04.0025
RECLAMANTE MARISA MARQUES BAPTISTA

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMANTE MARIA ALBINA DA SILVA BARROS

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

PERITO CLAUDIA MARIA D'ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA MARQUES BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª. notificada para ciência do cálculo parcialmente retificado,

podendo manifestar-se nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GABRIELA JAEGER DE BELLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001646-17.2012.5.04.0025
RECLAMANTE MARISA MARQUES BAPTISTA

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMANTE MARIA ALBINA DA SILVA BARROS

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

PERITO CLAUDIA MARIA D'ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALBINA DA SILVA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª. notificada para ciência do cálculo parcialmente retificado,
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podendo manifestar-se nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GABRIELA JAEGER DE BELLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020452-27.2017.5.04.0025
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MARQUES

NUNES

ADVOGADO DIOGO ALVES ZAGO
MASCARENHAS(OAB: 51803/RS)

RECLAMADO CIPAL CONSTRUTORA E
INSTALADORA PORTOALEGRENSE
LTDA.

RECLAMADO BANRISUL NOVAS FRONTEIRAS
FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO - FII

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

RECLAMADO OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA
DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

RECLAMADO BETTIO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANRISUL NOVAS FRONTEIRAS FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO - FII

  - BETTIO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES EIRELI

  - OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37b9789

proferido nos autos.

lfb

Vistos, etc.

Considerando que a reclamada principal, citada para efetuar o

pagamento, manteve-se inerte, considerando que foram realizadas

diligências junto ao SISBAJUD, em face da referida reclamada

principal, cujas medidas restaram todas infrutíferas, considerando o

princípio da tutela, informador do Direito do Trabalho, bem como os

princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, do valor

social do trabalho e da razoável duração do processo, considerando

a efetividade da prestação jurisdicional expressa na norma do art.

765 da CLT, segundo a qual incumbe ao Juiz velar pelo rápido

andamento das causas, considerando, por fim, o contido na

Orientação Jurisprudencial nº 06 da SEEx do TRT, determino o

redirecionamento da execução contra o devedora subsidiária.

A execução em relação ao débito das subsidiárias encontra-se

garantida pelo saldo dos depósitos recursais e judiciais certificados

no ID 4e1976d.

Cito as reclamadas BANRISUL NOVAS FRONTEIRAS FUNDO DE

INVESTIMENTO IMOBILIARIO - FI I ,  OLIVEIRA TRUST

DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. e

BETTIO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES EIRELI, por

intermédio de seu advogado, para opor embargos à execução no

prazo legal, querendo, em relação à quantia de R$ 11.179,01 (onze

mil e cento e setenta e nove reais e um centavo), apurada na

certidão de cálculo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020780-20.2018.5.04.0025
RECLAMANTE ROBINSON BARCELOS DIAS

ADVOGADO JAQUELINE ROSADO
COUTINHO(OAB: 67438/RS)

ADVOGADO ELAINE TERESINHA VIEIRA(OAB:
15109/RS)

ADVOGADO FILIPE BERGONSI(OAB: 49384/RS)

ADVOGADO JOSUE DE SOUZA MENEZES(OAB:
29003/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA CARRION VIDAL
DE OLIVEIRA(OAB: 15822/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CARRIS
PORTOALEGRENSE

ADVOGADO CLAUDIA LARRATÉA ECHEVERRIA
MOREIRA(OAB: 50858/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO ANDREA DE NES(OAB: 58767/RS)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CARRIS PORTOALEGRENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f284919

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIETA PINHEIRO NETA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020780-20.2018.5.04.0025
RECLAMANTE ROBINSON BARCELOS DIAS

ADVOGADO JAQUELINE ROSADO
COUTINHO(OAB: 67438/RS)

ADVOGADO ELAINE TERESINHA VIEIRA(OAB:
15109/RS)

ADVOGADO FILIPE BERGONSI(OAB: 49384/RS)

ADVOGADO JOSUE DE SOUZA MENEZES(OAB:
29003/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA CARRION VIDAL
DE OLIVEIRA(OAB: 15822/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CARRIS
PORTOALEGRENSE

ADVOGADO CLAUDIA LARRATÉA ECHEVERRIA
MOREIRA(OAB: 50858/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO ANDREA DE NES(OAB: 58767/RS)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBINSON BARCELOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f284919

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020974-78.2022.5.04.0025
RECLAMANTE KATIELE ORTIZ SCHWANCK

ADVOGADO JOAO BATISTA GULLES(OAB:
84806/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA

ADVOGADO TIAGO JASKULSKI LUZ(OAB:
71444/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PORTUGUESA DE BENEFICENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91a138a

proferida nos autos.

lfb

Vistos, etc.

Homologo o cálculo apresentado pelo reclamante sob ID e01e568,

uma vez que em conformidade com o título executivo.

Julgo líquida a sentença, consoante valores constantes do resumo

do cálculo, ID e01e568, página 1, atualizados na conta geral

lançada pela Secretaria sob ID. 01ec653 para a data do deferimento

da insolvência (28/11/2023) tão somente para fim de colaboração

com o Juízo Cível, o que não importa em limitação de incidência de

juros e de correção monetária após essa data, nos termos do art. 9º,

inciso II, da Lei n.º 11.101/2005.

C i to  a  rec lamada  ASSOCIACAO PORTUGUESA DE

BENEFICENCIA, por intermédio de seu advogado, para opor

embargos à execução no prazo legal, querendo.

Sem prejuízo, intime-se também o exequente, para os fins e efeitos

do art. 884 da CLT.

Dispensada a notificação da União, na forma da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47/2023.

O(a) autor(a)indagado(a) quanto à pretensão de promover a

execução de eventuais futuros créditos com a utilização pelo Juízo

de todos os meios e ferramentas executivas de que dispõe, não

apresenta pretensão contrária, o que registro para os fins do art.

878 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020974-78.2022.5.04.0025
RECLAMANTE KATIELE ORTIZ SCHWANCK

ADVOGADO JOAO BATISTA GULLES(OAB:
84806/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA

ADVOGADO TIAGO JASKULSKI LUZ(OAB:
71444/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIELE ORTIZ SCHWANCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91a138a

proferida nos autos.

lfb

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Homologo o cálculo apresentado pelo reclamante sob ID e01e568,

uma vez que em conformidade com o título executivo.

Julgo líquida a sentença, consoante valores constantes do resumo

do cálculo, ID e01e568, página 1, atualizados na conta geral

lançada pela Secretaria sob ID. 01ec653 para a data do deferimento

da insolvência (28/11/2023) tão somente para fim de colaboração

com o Juízo Cível, o que não importa em limitação de incidência de

juros e de correção monetária após essa data, nos termos do art. 9º,

inciso II, da Lei n.º 11.101/2005.

C i to  a  rec lamada  ASSOCIACAO PORTUGUESA DE

BENEFICENCIA, por intermédio de seu advogado, para opor

embargos à execução no prazo legal, querendo.

Sem prejuízo, intime-se também o exequente, para os fins e efeitos

do art. 884 da CLT.

Dispensada a notificação da União, na forma da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47/2023.

O(a) autor(a)indagado(a) quanto à pretensão de promover a

execução de eventuais futuros créditos com a utilização pelo Juízo

de todos os meios e ferramentas executivas de que dispõe, não

apresenta pretensão contrária, o que registro para os fins do art.

878 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020742-47.2014.5.04.0025
RECLAMANTE VIVIANE FERNANDES CARDOSO

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO SANDRA ROAD COSENTINO(OAB:
28455/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO BANCO CITIBANK S A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 73359/RS)

ADVOGADO Jose Edgard da Cunha Bueno
Filho(OAB: 14007-A/MS)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

RECLAMADO CREDICARD PROMOTORA DE
VENDAS LTDA.

ADVOGADO SANDRA ROAD COSENTINO(OAB:
28455/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CITIBANK S A

  - CREDICARD PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26c2670

proferido nos autos.

tf

Vistos, etc.

Em face dos esclarecimentos prestados pela ré na petição de ID.

7eb44e9, tenho por devidamente comprovados os valores devidos

no feito a título de contribuições previdenciárias e de imposto de

renda.

Assim, cumpra-se a parte final do despacho de ID. 1f3f0e4, no

tocante à expedição de alvarás para devolução dos depósitos

recursais.

Após, lancem-se os pagamentos havidos, e, por fim, arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020742-47.2014.5.04.0025
RECLAMANTE VIVIANE FERNANDES CARDOSO

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO SANDRA ROAD COSENTINO(OAB:
28455/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO BANCO CITIBANK S A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 73359/RS)

ADVOGADO Jose Edgard da Cunha Bueno
Filho(OAB: 14007-A/MS)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

RECLAMADO CREDICARD PROMOTORA DE
VENDAS LTDA.

ADVOGADO SANDRA ROAD COSENTINO(OAB:
28455/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE FERNANDES CARDOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26c2670

proferido nos autos.

tf

Vistos, etc.

Em face dos esclarecimentos prestados pela ré na petição de ID.

7eb44e9, tenho por devidamente comprovados os valores devidos

no feito a título de contribuições previdenciárias e de imposto de

renda.

Assim, cumpra-se a parte final do despacho de ID. 1f3f0e4, no

tocante à expedição de alvarás para devolução dos depósitos

recursais.

Após, lancem-se os pagamentos havidos, e, por fim, arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020375-76.2021.5.04.0025
RECLAMANTE RAFAEL MARTINI KICHLER

ADVOGADO PAULA STEPHANIE DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 93154/RS)

RECLAMADO UNIAIR ADMINISTRACAO
PARTICIPACOES E SERVICOS
MEDICOS DE URGENCIA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO CHIAPIN(OAB:
44075/RS)

RECLAMADO UNIMED/RS - FEDERACAO DAS
COOPERATIVAS MEDICAS DO RIO
GRANDE DO SUL LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRA LIMA COSTA BEBER
CORREA(OAB: 47686/RS)

ADVOGADO NEIDA MARINA DA SILVEIRA
LIMA(OAB: 25717/RS)

RECLAMADO UNIAIR TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO CHIAPIN(OAB:
44075/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAIR ADMINISTRACAO PARTICIPACOES E SERVICOS
MEDICOS DE URGENCIA LTDA

  - UNIAIR TAXI AEREO LTDA

  - UNIMED/RS - FEDERACAO DAS COOPERATIVAS MEDICAS
DO RIO GRANDE DO SUL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f833b69

proferida nos autos.

GAAB

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário das reclamadas. O recurso é

tempestivo, regular a representação processual e o preparo foi

satisfeito.

Recebo o recurso ordinário do(a) autor(a). O recurso é tempestivo,

regular a representação processual.

À(s) parte(s) para contrarrazões no prazo de lei.

Após, remetam-se os autos à instância superior.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020375-76.2021.5.04.0025
RECLAMANTE RAFAEL MARTINI KICHLER

ADVOGADO PAULA STEPHANIE DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 93154/RS)

RECLAMADO UNIAIR ADMINISTRACAO
PARTICIPACOES E SERVICOS
MEDICOS DE URGENCIA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO CHIAPIN(OAB:
44075/RS)

RECLAMADO UNIMED/RS - FEDERACAO DAS
COOPERATIVAS MEDICAS DO RIO
GRANDE DO SUL LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRA LIMA COSTA BEBER
CORREA(OAB: 47686/RS)

ADVOGADO NEIDA MARINA DA SILVEIRA
LIMA(OAB: 25717/RS)

RECLAMADO UNIAIR TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO CHIAPIN(OAB:
44075/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MARTINI KICHLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f833b69

proferida nos autos.

GAAB

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Recebo o recurso ordinário das reclamadas. O recurso é

tempestivo, regular a representação processual e o preparo foi

satisfeito.

Recebo o recurso ordinário do(a) autor(a). O recurso é tempestivo,

regular a representação processual.

À(s) parte(s) para contrarrazões no prazo de lei.

Após, remetam-se os autos à instância superior.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020945-62.2021.5.04.0025
RECLAMANTE CHRISTIAN GABRIEL DORNELES DA

ROSA

ADVOGADO DAIANE DA ROSA BRASIL(OAB:
84348/RS)

RECLAMADO CASTRO MULTISERVICE EIRELI

ADVOGADO DANIELE CALI NEVES(OAB:
103095/RS)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTRO MULTISERVICE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para comprovar o pagamento dos honorários

periciais sob pena de prosseguimento da execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROSSANA DA SILVA BARBOZA DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020742-37.2020.5.04.0025
RECLAMANTE JEFERSON DA SILVA TREVIZANI

ADVOGADO ANGELA RAQUEL KESSLER(OAB:
85879/RS)

ADVOGADO JAQUELINE FABIANE
KASMIRSKI(OAB: 72835/RS)

RECLAMADO CONTAINER DO FORTE CAFE LTDA

ADVOGADO SABRINA SANTOS DOS
SANTOS(OAB: 57564/RS)

ADVOGADO MARCUS CANEVER FRAGA(OAB:
31472/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAINER DO FORTE CAFE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado a comprovar o pagamento dos honorários

pericias devidos sob pena de prosseguimento da execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROSSANA DA SILVA BARBOZA DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020211-87.2016.5.04.0025
RECLAMANTE EDISON ROBERTO DOS SANTOS

PERUFO

ADVOGADO REINALDO DOS SANTOS(OAB:
29464/RS)

ADVOGADO MARLISE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 77105/RS)

RECLAMADO ANA LUCIDIA BIRCK

RECLAMADO EXPRESSO JOLANA LTDA - ME

RECLAMADO HRB-TRANSPORTES RAPIDOS
LTDA

RECLAMADO EDERSON LUIS BIRCK

RECLAMADO HENRIQUE RODRIGO BIRCK

RECLAMADO EDUARDO BIRCK

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON ROBERTO DOS SANTOS PERUFO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b038864

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020025-64.2016.5.04.0025
RECLAMANTE LEANDRO COSTA DA SILVA

ADVOGADO LUIZA LONGARAY FARIAS
PACHECO(OAB: 69838/RS)

ADVOGADO PAULO SERGIO DA SILVA
PACHECO(OAB: 53892/RS)

RECLAMADO JUSSARA LUCIA SCHNEIDERS DE
OLIVEIRA

RECLAMADO GUIPESERVICE SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA - ME

RECLAMADO ELISABETH DE OLIVEIRA VALDEZ

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO COSTA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e33a239

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020125-38.2024.5.04.0025
REQUERENTES I.C.A.D.D.M.D.C.L.

ADVOGADO GUILHERME SILVA KESSLER(OAB:
122262/RS)

REQUERENTES L.K.

REQUERENTES A.I.K.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.S.K.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.C.A.D.D.M.D.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8119c3c.

Processo Nº ATOrd-0020369-40.2019.5.04.0025
RECLAMANTE CRISTIANO ALFREDO RUPP

ADVOGADO JOAO CARLOS OLIVEIRA
AZEVEDO(OAB: 67445/RS)

RECLAMANTE ROBERTO NACHTIGALL

ADVOGADO JOAO CARLOS OLIVEIRA
AZEVEDO(OAB: 67445/RS)

RECLAMANTE ALEXANDRE JOAO APPIO

ADVOGADO JOAO CARLOS OLIVEIRA
AZEVEDO(OAB: 67445/RS)

RECLAMANTE ANDREIA SEGATO MARTINBIANCO

ADVOGADO JOAO CARLOS OLIVEIRA
AZEVEDO(OAB: 67445/RS)

RECLAMADO INSTITUTO EDUCACIONAL
DEFINITIVO SOCIEDADE SIMPLES
LTDA - EPP

RECLAMADO MARISTELA DA SILVA PEREIRA

RECLAMADO ANA ALCINA SEVERO REIS

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE JOAO APPIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e5da9d

proferido nos autos.

gjb

Vistos, etc.

1 - Incluam-se as executadas no cadastro Serasajud.

2 - Inclua-se a 2ª e a 3ª executadas no BNDT.

3 - Dos valores depositados em Juízo e sem oposição por parte da

executada Maristela, expeça-se alvará eletrônico.

Notifiquem-se os exequentes para informação dos dados bancários

necessários à expedição do alvará.

4 - Determino a penhora, por termo nos autos, conforme preceitua o

§ 1º do art. 845 do CPC, do imóvel de matrícula nº 1.131 do

Registro de Imóveis da 4ª Zona de Porto Alegre, de propriedade da

executada Maristela.

Como depositária da penhora, informem-se os dados da própria

executada.

5 - Registrada a penhora, expeça-se mandado de avaliação do

imóvel a ser cumprido pelo Oficial de Justiça.

O(A) Sr(a). Oficial(a) de Justiça deverá, além da avaliação, também

certificar quem são os seus ocupantes e a que título o imóvel é

ocupado, qualificá-los e colher cópia dos documentos pertinentes

quanto à qualificação e ocupação do imóvel, e cientificá-los, ainda,

da penhora e avaliação.

Deverá também dar ciência da penhora e avaliação à depositária do

bem.

6 - As demais medidas executórias serão apreciadas

oportunamente.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020474-80.2020.5.04.0025
RECLAMANTE MARIA LUISA NUNES DA CUNHA

ADVOGADO SUELEN NUNES MACHADO
FAVERO(OAB: 78165/RS)

RECLAMADO LUCILENE SUPERMERCADO EIRELI

ADVOGADO THIAGO RAMPANELLI TEIXEIRA
MENDES(OAB: 44213/RS)

RECLAMADO LUCILENE GOMES CAMBRAIA

ADVOGADO THIAGO RAMPANELLI TEIXEIRA
MENDES(OAB: 44213/RS)

PERITO LUCI TERESINHA BRAGE SCHMIDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE GOMES CAMBRAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc7a023

proferido nos autos.

mg

Vistos, etc.

Intime-se a executada LUCILENE GOMES CAMBRAIA do bloqueio

de valores levado a efeito por meio da ferramenta SISBAJUD, para

os fins e os fins e efeitos do art. 884 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020863-60.2023.5.04.0025
RECLAMANTE MARLEI ALVES

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

RECLAMADO MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente do inteiro teor da ata de audiência do id ea8db86.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JAMES SCHMIDT BERWALDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020901-72.2023.5.04.0025
EXEQUENTE ROSELAINE CARDOSO ARELLANO

ADVOGADO MARCIO TARTA(OAB: 41731/RS)

ADVOGADO RODRIGO STERZI RIBAS(OAB:
54259/RS)

EXECUTADO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO LUCIANE ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 27338/RS)

ADVOGADO EMERSON BITTENCOURT
LOVATTO(OAB: 47986/RS)

EXECUTADO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

ADVOGADO VANESSA ROBLEDO SIMOES(OAB:
64198/RS)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS DE PORTO
ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad86a3f

proferida nos autos.

lfb

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado da sentença nos autos do processo

ATOrd 0020529-94.2021.5.04.0025, torno a execução definitiva

neste feito.

Altere-se a classe judicial para CumSen, registrando-se o

movimento “Alterada a classe processual de Cumprimento

Provisório de Sentença (157) para Cumprimento de sentença

(156)”. (Redação dada pelo Provimento n.2/CGJT, de 28 de julho de

2021, juntamente com o disposto no art. 162 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho).

Homologo o cálculo apresentado pelo contador sob ID 7994b2c,

uma vez que em conformidade com o título executivo.

Arbitro os honorários do perito contador em R$ 2.800,00, pela

reclamada.

Julgo líquida a sentença, consoante valores constantes do resumo

do cálculo, ID 7994b2c, página 1, atualizados na conta geral

lançada pela Secretaria sob ID 9d66120.

Cito a 1ª reclamada ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS

MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE, por intermédio de seu

advogado, para pagamento ou garantia do juízo no prazo de 15

dias, ficando autorizada, desde já, as diligências de execução

forçada no caso de inadimplemento.

Observe o(a) Executado(a) que lhe compete atualizar o valor da

conta homologada para a data do efetivo pagamento, pois se

trata de simples cálculo aritmético.

Dispensada a notificação da União, na forma da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47/2023.

O(a) autor(a)indagado(a) quanto à pretensão de promover a

execução de eventuais futuros créditos com a utilização pelo Juízo

de todos os meios e ferramentas executivas de que dispõe, não

apresenta pretensão contrária, o que registro para os fins do art.

878 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0127200-74.2003.5.04.0025
RECLAMANTE LUIZ CARLOS PINTO SOBRINHO

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9457b22

proferido nos autos.

tf

Vistos, etc.

Em face do teor da petição de ID. 14f7662, defiro o prazo adicional

de 20 (vinte) dias requerido pela executada.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020255-67.2020.5.04.0025
RECLAMANTE WILCLIF THIMOTUS

ADVOGADO FABIO CESAR ORLANDI(OAB:
115431/RS)

RECLAMADO VITOR MAURICIO MANZONI
TAVARES

ADVOGADO DANUZA GUSSOLLI(OAB:
120530/RS)

RECLAMADO VITOR MAURICIO MANZONI
TAVARES

ADVOGADO DANUZA GUSSOLLI(OAB:
120530/RS)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MAURICIO MANZONI TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49b6383

proferido nos autos.

mg

Vistos, etc.

Intime-se a executada VITOR MAURICIO MANZONI TAVARES do

bloqueio de valores levado a efeito por meio da ferramenta

SISBAJUD, para os fins e os fins e efeitos do art. 884 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020255-67.2020.5.04.0025
RECLAMANTE WILCLIF THIMOTUS

ADVOGADO FABIO CESAR ORLANDI(OAB:
115431/RS)

RECLAMADO VITOR MAURICIO MANZONI
TAVARES

ADVOGADO DANUZA GUSSOLLI(OAB:
120530/RS)

RECLAMADO VITOR MAURICIO MANZONI
TAVARES

ADVOGADO DANUZA GUSSOLLI(OAB:
120530/RS)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILCLIF THIMOTUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49b6383

proferido nos autos.

mg

Vistos, etc.

Intime-se a executada VITOR MAURICIO MANZONI TAVARES do

bloqueio de valores levado a efeito por meio da ferramenta

SISBAJUD, para os fins e os fins e efeitos do art. 884 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    JULIETA PINHEIRO NETA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020841-46.2016.5.04.0025

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMANTE ALEXSANDER DE AZAMBUJA
FERRARY

ADVOGADO FELLIPE KALISZEWSKI
MALLMANN(OAB: 115037/RS)

ADVOGADO CLAUDIA TERESINHA
SILVEIRA(OAB: 52224/RS)

RECLAMADO LOURIVAL PEREIRA SOARES

RECLAMADO VITOR FLAVIO GONCALVES SILVA

ADVOGADO PEDRO DOS ANJOS ANDRADE
JUNIOR(OAB: 97301/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

I. H. TRANSPORTES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR FLAVIO GONCALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fef1fb

proferido nos autos.

mg

Vistos, etc.

Sem prejuízo das determinações em andamento, intimem-se os

executados VITOR FLAVIO GONCALVES SILVA e LOURIVAL

PEREIRA SOARES do bloqueio de valores levado a efeito por meio

da ferramenta SISBAJUD, para os fins e os fins e efeitos do art. 884

da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000004-09.2012.5.04.0025
RECLAMANTE LUCELIA JACQUES DA COSTA

ADVOGADO HEITOR FERNANDES VIEGAS(OAB:
67822/RS)

RECLAMADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON LAPCHIK BORENSTEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIA JACQUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4fa352

proferido nos autos.

tf

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos de liquidação

parcialmente retificados apresentados pela Sra. Contadora nos IDs.

06230ef e ce1c177, com prazo preclusivo de 8 (oito) dias para

impugnação fundamentada, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000004-09.2012.5.04.0025
RECLAMANTE LUCELIA JACQUES DA COSTA

ADVOGADO HEITOR FERNANDES VIEGAS(OAB:
67822/RS)

RECLAMADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON LAPCHIK BORENSTEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4fa352

proferido nos autos.

tf

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos de liquidação

parcialmente retificados apresentados pela Sra. Contadora nos IDs.

06230ef e ce1c177, com prazo preclusivo de 8 (oito) dias para

impugnação fundamentada, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021718-49.2017.5.04.0025
RECLAMANTE FLAVIA ALVES DE SA

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO GERMED FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA Katia Cristina Pinheiro Veloza

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMED FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 289c366

proferido nos autos.

tf

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos de liquidação

parcialmente retificados apresentados pelo Sr. Contador nos IDs.

8a3ea68 e 2e49314, com prazo preclusivo de 8 (oito) dias para

impugnação fundamentada, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021718-49.2017.5.04.0025
RECLAMANTE FLAVIA ALVES DE SA

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO GERMED FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA Katia Cristina Pinheiro Veloza

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA ALVES DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 289c366

proferido nos autos.

tf

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos de liquidação

parcialmente retificados apresentados pelo Sr. Contador nos IDs.

8a3ea68 e 2e49314, com prazo preclusivo de 8 (oito) dias para

impugnação fundamentada, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020152-26.2021.5.04.0025
EXEQUENTE SUZANA TIBOLA QUADROS

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

EXECUTADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

PERITO ANGELO MARCELO ZANOTELLI
GABRIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1629a6

proferido nos autos.

lfb

Vistos, etc.

Tenho por bons o cálculo retificado pelo contador sob ID 4286cd4 (e

sequer impugnado pela parte reclamada e com o qual

expressamente concorda o reclamante, conforme petição de ID.

793afc9), atualizados na conta geral lançada pela Secretaria sob ID

f5c7195.

Cito a reclamada PAQUETA CALCADOS LTDA, por intermédio de

seu advogado, para pagamento ou garantia do juízo no prazo de 15

dias, ficando autorizada, desde já, as diligências de execução

forçada no caso de inadimplemento.

Observe o(a) Executado(a) que lhe compete atualizar o valor da

conta homologada para a data do efetivo pagamento, pois se

trata de simples cálculo aritmético.

Intime-se a União (Arrecadação previdenciária) para Impugnação à

Sentença de Liquidação, nos termos do art. 879, § 3º da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001220-05.2012.5.04.0025
RECLAMANTE Miguel Ângelo Lopes de Abreu

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL ELETROCEEE

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ DE CENCO(OAB:
43308/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Miguel Ângelo Lopes de Abreu

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b051dba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, REJEITO os Embargos de Declaração opostos

por Fundação CEEE de Seguridade Social.

Intimem-se as partes. NADA MAIS.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001220-05.2012.5.04.0025
RECLAMANTE Miguel Ângelo Lopes de Abreu

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL ELETROCEEE

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ DE CENCO(OAB:
43308/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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PERITO MIRIADI FONTANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

  - FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL ELETROCEEE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b051dba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, REJEITO os Embargos de Declaração opostos

por Fundação CEEE de Seguridade Social.

Intimem-se as partes. NADA MAIS.

    FABRICIO LUCKMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

26 VT Porto Alegre

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020301-63.2014.5.04.0026
RECLAMANTE OSMARINO BARBOSA DA ROSA

ADVOGADO FABIANA ESCOUTO(OAB: 45950/RS)

RECLAMADO BSF ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO EDUARDO JOSE MEDEIROS
FOSSATI

ADVOGADO ANA CAROLINA DO PRADO LIMA
PETRUCCI(OAB: 74440/RS)

RECLAMADO NELSON HENKE STERZI

ADVOGADO GIULIANO DAGOSTIM(OAB:
69528/RS)

RECLAMADO NELSON PEREIRA BASSO

RECLAMADO BSF - PARTICIPACOES E
INCORPORACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON BASSO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCARA ROCHEDO BASSO

PERITO LUIZ GARCIA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMARINO BARBOSA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f2dd39

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente feito concluso ao(à)

Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) do Trabalho,

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

RAFAEL FENNER GIL

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução apresentados pelo executado

NELSON HENKE STERZI no #id:f3c3779.

Conteste, querendo, o exequente.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    ELSON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021052-35.2023.5.04.0026
RECLAMANTE YASMIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

RECLAMADO MAB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Jorge Alberto Costa Marques(OAB:
44988/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIM DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

YASMIM DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. notificado de que foi expedido alvará de transferência

em seu favor, conforme documento de #id:d83a81a.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

FABIO ARIOTTI

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0021030-45.2021.5.04.0026
RECLAMANTE ROSA MARIA MEDINA DE MOURA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA MEDINA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ROSA MARIA MEDINA DE MOURA

Fica V. Sa. notificado de que foi expedido alvará de transferência

em seu favor, conforme documento de #id:5c61e81.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

FABIO ARIOTTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000909-79.2010.5.04.0026
RECLAMANTE MARLON PERES MANO

ADVOGADO MICHELE MARTINS STUART(OAB:
69003/RS)

RECLAMADO CLARICE REGINA JUNG PIRES

RECLAMADO ROGERIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO NERIANY SIMIONATO ORTIZ(OAB:
90892/RS)

RECLAMADO PAULO RICARDO SULZBACH

RECLAMADO ZENAIR BETINA SULZBACH

RECLAMADO CLARICE REGINA JUNG PIRES &
CIA LTDA - ME

RECLAMADO SULZBACH PRESTADORA DE
SERVICOS ZELADORIA PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO KAEFER(OAB: 74999/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON PERES MANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

MARLON PERES MANO

Fica V. Sa. notificado para, no prazo de 05 dias, tomar ciência dos

resultados das pesquisas junto aos convênios RENAJUD e CNIB,

juntados no #id:a99f1d9, no #id:8bbd8e5 e no #id:c732d62. 

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RENATO NUNES WOLFF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021364-55.2016.5.04.0026
RECLAMANTE JURACI ROSA DA CUNHA

ADVOGADO LAURA BITENCOURT PIVA(OAB:
93495/RS)

ADVOGADO ADRIANA SIMONE PIVA(OAB:
45263/RS)

ADVOGADO ELIO ATILIO PIVA(OAB: 17458/RS)

RECLAMADO VITOR FERNANDO FERREIRA DA
CRUZ

RECLAMADO MARIA CRISTINA CARRION BRITTO

RECLAMADO FERREIRA & BRITTO LTDA

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

PERITO NELSON LAPCHIK BORENSTEIN

TESTEMUNHA Felipe de Souza Armany

TESTEMUNHA Gabriela Gluts

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI ROSA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

JURACI ROSA DA CUNHA

Fica V. Sa. notificado para, no prazo de 05 dias, tomar ciência dos

resultados de pesquisas junto aos convênios RENAJUD e CNIB,

conforme documentos juntados nos seguintes IDs: #id:d29098a,

#id:ff1375b, #id:8d84505 e #id:0fe2eb1.  

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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RENATO NUNES WOLFF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0120200-49.2005.5.04.0026
RECLAMANTE Deivid Rodrigues Machado

ADVOGADO REJANE OSORIO DA ROCHA(OAB:
25316/RS)

ADVOGADO ZILA MARIA ROCHA
FAGANELLO(OAB: 13296/RS)

RECLAMADO EBV LIMPEZA CONSERVACAO E
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PIZARRO BARATA
SILVA(OAB: 10549/RS)

RECLAMADO SONTAG PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS SONTAG

RECLAMADO CLAUDIA ZANDONAI LEMOS PINTO
SONTAG

Intimado(s)/Citado(s):

  - Deivid Rodrigues Machado

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

Deivid Rodrigues Machado

Fica V. Sa. notificado para, no prazo de 20 dias, promover o

andamento da execução, indicando bens do(s) devedor(es), sob

pena de suspensão do curso do processo pelo prazo de 01 ano, nos

termos do artigo 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corrregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, conforme despacho de

#id:6cb2068.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RENATO NUNES WOLFF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020436-70.2017.5.04.0026
RECLAMANTE FRANCISCO ANTUNES

ADVOGADO FRANCELI PEDOTT DIAS(OAB:
82836/RS)

ADVOGADO ITACIR FORLIN(OAB: 30000/RS)

RECLAMADO MICHAEL LOPES 81600925049

RECLAMADO PORTONOVO EMPREENDIMENTOS
& CONSTRUCOES LTDA (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) - CNPJ:
93.008.647/0001-40

ADVOGADO NICOLA STRELIAEV CENTENO(OAB:
51115/RS)

ADVOGADO FELIPPE MARTINS BRASILIENSE DE
SOUZA CURIA(OAB: 83831/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA MARTINS DOS
SANTOS BOHRER(OAB: 106127/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

FRANCISCO ANTUNES

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência do resultado da pesquisa

junto ao convênio CNIB, bem como, no prazo de 20 dias, promover

o andamento da execução, indicando bens do(s) devedor(es), sob

pena de suspensão do curso do processo pelo prazo de 01 ano, nos

termos do artigo 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, conforme despacho de

#id:0355c8f.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RENATO NUNES WOLFF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020335-62.2019.5.04.0026
RECLAMANTE GLORIA FRANCOISE OLIVEIRA LIMA

DE BRITTO

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

ADVOGADO CLAUDIA GRASIELLE VIEIRA
WERLE(OAB: 96081/RS)

RECLAMADO ANDRESSA BRAZEIRO DOS
SANTOS

RECLAMADO ANGELA MARIA PEREIRA
BRAZEIRO

RECLAMADO RH KAMOTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GLORIA FRANCOISE OLIVEIRA LIMA DE BRITTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

GLORIA FRANCOISE OLIVEIRA LIMA DE BRITTO

Fica V. Sa. notificado para, no prazo de 30 dias, tomar ciência dos

documentos juntados no #id:3791d69 e no #id:10d6b36 e

seguintes, devendo ser estritamente observados os termos do

despacho de #id:c80f386.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RENATO NUNES WOLFF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021290-35.2015.5.04.0026
RECLAMANTE LUIS EDUARDO SIQUEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO STERZI RIBAS(OAB:
54259/RS)

ADVOGADO MARCIO TARTA(OAB: 41731/RS)

RECLAMADO M.A.C.E. COMERCIO DE CALCADOS
- EIRELI - EPP

RECLAMADO GILMAR TEIXEIRA BALREIRA - ME

RECLAMADO GILMAR TEIXEIRA BALREIRA

RECLAMADO GGB COMERCIO DE CALCADOS E
ACESSORIOS EIRELI - EPP

RECLAMADO C.A.C. COMERCIO ATACADISTA DE
CALCADOS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO BERNARDES
GUERREIRO(OAB: 78705/RS)

RECLAMADO DALLAORO COMERCIAL &
FRANQUIAS LTDA.

RECLAMADO MONATELLI COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - EPP

RECLAMADO BUDELLI ASSESSORIA COMERCIAL

ADVOGADO FERNANDO BERNARDES
GUERREIRO(OAB: 78705/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EDUARDO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

LUÍS EDUARDO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência dos documentos juntados

no #id:966a6e1 e seguintes e, no prazo de 10 dias, indicar quais

imóveis devem ser penhorados, nos termos do despacho de

#id:69688f3.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RENATO NUNES WOLFF

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0021122-52.2023.5.04.0026
REQUERENTE GRAZIELA HAX MARQUES

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

REQUERIDO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

ADVOGADO EVERTON LESZCZYNSKI
SOUTO(OAB: 71162/RS)

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

Fica V. Sa. notificado para vista dos cálculos de liquidação no

#id:6dd0db1 e anexos, com prazo preclusivo de 8 dias, na forma do

art. 879, §2º da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CAMILO COSTA DE QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021084-74.2022.5.04.0026
RECLAMANTE LETICIA ALVES BELMONTE

ADVOGADO JUSCELINO SCHWARTZHAUPT
JUNIOR(OAB: 54377/RS)
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RECLAMADO OTAGO RESTAURANTE E
GASTRONOMIA LTDA

RECLAMADO AROMA GASTRONOMIA LTDA

RECLAMADO MUNIR AMIN SALAMEH

RECLAMADO CATIA LOCATELLI

RECLAMADO NZ GASTRONOMIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA ALVES BELMONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - INICIAL

DESTINATÁRIO

LETICIA ALVES BELMONTE

Pela presente, fica o destinatário ciente do adiamento da audiência

para o dia 11/04/2024 Às 14:50, conforme as cominações

anteriores.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ARABELI ZIANI BORTOLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020042-19.2024.5.04.0026
RECLAMANTE LARISSA ANDRADE VIANA

ADVOGADO LETICIA FORTES DARTORA(OAB:
128436/RS)

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 84339/RS)

ADVOGADO RENE JOSE KELLER(OAB:
81295/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO WS SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

  - WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9aac932

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELSON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020042-19.2024.5.04.0026
RECLAMANTE LARISSA ANDRADE VIANA

ADVOGADO LETICIA FORTES DARTORA(OAB:
128436/RS)

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 84339/RS)

ADVOGADO RENE JOSE KELLER(OAB:
81295/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO WS SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA ANDRADE VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9aac932

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELSON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020927-82.2014.5.04.0026
RECLAMANTE ADILSO IRAPUA LINHARES DOS

REIS

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

RECLAMADO LEGRAND PHARMA INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

TESTEMUNHA ALEXANDRE MOURA ANDRADE

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TESTEMUNHA JANETE DA CONCEIÇÃO FERREIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LEGRAND PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

LEGRAND PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado para informar dados bancários

próprios ou de advogado com poderes para receber valores e dar

quitação, para expedição de alvará de transferência, nos termos da

Sentença #id:5b15229. Prazo: 48 horas.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FABIO ARIOTTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020414-41.2019.5.04.0026
RECLAMANTE MALENA VIEIRA BISCHOFF

ADVOGADO ANDRE MACIEL LINS PASTL(OAB:
82261/RS)

ADVOGADO LENON POSTAL(OAB: 88663/RS)

RECLAMADO ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO EGOMAR CORBELLINI(OAB:
45407/RS)

ADVOGADO FERNANDO LEICHTWEIS(OAB:
22071/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERT BPO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

DESTINATÁRIO

ALERT BPO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

Fica a parte citada para pagar ou indicar bens para garantia da

execução no valor de R$ 7.041,28, atualizada até 19/03/2024.

Prazo: 48 horas.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA ASSIS BRASIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0074300-04.2009.5.04.0026
RECLAMANTE KATIA REGINA SANTANA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EVARISTO LUIZ HEIS(OAB:
28154/RS)

RECLAMADO Cooperativa dos Profissionais de
Promoções e Vendas

ADVOGADO WALDYR COLLOCA JUNIOR(OAB:
118273/SP)

ADVOGADO PATRICIA PAYERAS SUMAN(OAB:
35798/RS)

RECLAMADO ZELIA CLAUDETE AIRES BATISTA

ADVOGADO PATRICIA PAYERAS SUMAN(OAB:
35798/RS)

RECLAMADO MED EXPRESS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR LTDA

RECLAMADO ALVACIR SANTOS BATISTA

ADVOGADO PATRICIA PAYERAS SUMAN(OAB:
35798/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA REGINA SANTANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

KATIA REGINA SANTANA DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência das matrículas juntadas no

#id:12bd2c6 e seguintes e, no prazo de 10 dias, indicar quais

imóveis devem ser penhorados, nos termos do despacho de

#id:fbe5ea0.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RENATO NUNES WOLFF

Diretor de Secretaria

Processo Nº PetCiv-0021266-29.2018.5.04.0017
AUTOR HOSPITAL NOSSA SENHORA DA

CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

RÉU FERNANDO JOSE GASPAR
NOGUEIRA FILHO

ADVOGADO GERSON SALUSSE BORGES(OAB:
26704/RS)

RÉU CARMEN LUCIA RASIA
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ADVOGADO GERSON SALUSSE BORGES(OAB:
26704/RS)

RÉU Roberto Fasolo Lachnit

ADVOGADO GERSON SALUSSE BORGES(OAB:
26704/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

DESTINATÁRIO

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

Fica a parte citada para, querendo, opor embargos, no prazo legal,

relativamente à quantia de R$ 8.354,89, atualizada até 19/03/2024.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA ASSIS BRASIL

Diretor de Secretaria

27 VT Porto Alegre

Edital

Processo Nº ATSum-0020957-07.2020.5.04.0027
RECLAMANTE DIRCEU CORADELI

ADVOGADO MARCIO CAMARGO DOS
SANTOS(OAB: 95098/RS)

ADVOGADO EDSON LOPES ZIMMER(OAB:
92106/RS)

RECLAMADO SIL EXPRESS TRANSPORTES
EIRELI

RECLAMADO O T S TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO AMARILDO DUTRA TRANSPORTES -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - O T S TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 30 dias

PROCESSO Nº: 0020957-07.2020.5.04.0027

DESTINATÁRIO

O T S TRANSPORTES EIRELI

Endereço desconhecido

Fica o destinatário notificado para tomar ciência do cálculo

apresentado pelo autor (Id a656632), em 08 dias preclusivos,

conforme despacho de Id fb6f6a5.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SORAYA MOURA ONOFRIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020957-07.2020.5.04.0027
RECLAMANTE DIRCEU CORADELI

ADVOGADO MARCIO CAMARGO DOS
SANTOS(OAB: 95098/RS)

ADVOGADO EDSON LOPES ZIMMER(OAB:
92106/RS)

RECLAMADO SIL EXPRESS TRANSPORTES
EIRELI

RECLAMADO O T S TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO AMARILDO DUTRA TRANSPORTES -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIL EXPRESS TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 30 dias

PROCESSO Nº: 0020957-07.2020.5.04.0027

DESTINATÁRIO

SIL EXPRESS TRANSPORTES EIRELI

Endereço desconhecido

Fica o destinatário notificado para tomar ciência do cálculo

apresentado pelo autor (Id a656632), em 08 dias preclusivos,

conforme despacho de Id fb6f6a5.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SORAYA MOURA ONOFRIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020957-07.2020.5.04.0027
RECLAMANTE DIRCEU CORADELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2586
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCIO CAMARGO DOS
SANTOS(OAB: 95098/RS)

ADVOGADO EDSON LOPES ZIMMER(OAB:
92106/RS)

RECLAMADO SIL EXPRESS TRANSPORTES
EIRELI

RECLAMADO O T S TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO AMARILDO DUTRA TRANSPORTES -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO DUTRA TRANSPORTES - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 30 dias

PROCESSO Nº: 0020957-07.2020.5.04.0027

DESTINATÁRIO

AMARILDO DUTRA TRANSPORTES - EPP

Endereço desconhecido

Fica o destinatário notificado para tomar ciência do cálculo

apresentado pelo autor (Id a656632), em 08 dias preclusivos,

conforme despacho de Id fb6f6a5.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SORAYA MOURA ONOFRIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020668-69.2023.5.04.0027
RECLAMANTE JOKELSON ISRAEL

ADVOGADO STEPHEN KORTING(OAB: 53184/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MAIA ADAMS(OAB:
60254/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO OPUS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPUS SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 30 dias

PROCESSO Nº: 0020668-69.2023.5.04.0027

DESTINATÁRIO

OPUS SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO

Fica a destinatária notificada para apresentar defesa, em 15 dias,

conforme despacho de Id 4a83e29.

Os documentos do processo poderão ser acessados com o

n a v e g a d o r  m o z i l l a  f i r e f o x  p e l o  s i t e

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) chave(s)

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24030418131587400

000143661962

Manifestação Manifestação
24030316240669100

000143569337

Intimação Intimação
24022822304880100

000143397253

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24010815141943600

000141046706

Mandado Mandado
24010813494148900

000141032881

Despacho Despacho
23112310432299800

000139406826

Notificação Certidão
23110309120810400

000138361786

ERGS JUNTADA

DOCUMENTOS
Manifestação

23101016015466700

000137131448

Carta de Preposição Carta de Preposição
23101016020866200

000137131484

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ERGS_SUSEPE_Co

ntrato_003_2022
Documento Diverso

23101016024304500

000137131580

ERGS_SUSEPE_DO

E_Contrato
Documento Diverso

23101016025186700

000137131594

ERGS_SUSEPE_Co

ntrato_003_2022_res
Documento Diverso

23101016024527000

000137131583

ERGS_SUSEPE_Or

dem_de_Inicio
Documento Diverso

23101016025694800

000137131605

ERGS_SUSEPE_Por

taria_Fiscal
Documento Diverso

23101016030259800

000137131612

Nota Fiscal Nota Fiscal
23101016033668700

000137131697

ERGS_SUSEPE_DE

SPACHO_SUPERIN
Documento Diverso

23101016034471200

000137131714

ERGS_SUSEPE_DA

RF
Documento Diverso

23101016034818800

000137131724

ERGS_SUSEPE_FG

TS_CRF_2022
Documento Diverso

23101016045589900

000137131932

ERGS_SUSEPE_FG

TS_GRF_2022
Documento Diverso

23101016045984200

000137131949

ERGS_SUSEPE_GF

IP_2022
Documento Diverso

23101016044695000

000137131892

ERGS_SUSEPE_FG

TS_2022
Documento Diverso

23101110490898300

000137182425

ERGS_SUSEPE_CN

D_FEDERAL_2022
Documento Diverso

23101016043177100

000137131859

ERGS_SUSEPE_CN

D_Federal_2022_20
Documento Diverso

23101110482652700

000137182333

ERGS_SUSEPE_CN

D_ESTADUAL_2022
Documento Diverso

23101016043623500

000137131875

ERGS_SUSEPE_CN

D_Estadual_2022_20
Documento Diverso

23101110481532200

000137182311

ERGS_SUSEPE_CN

D_MUNICIPAL_2022
Documento Diverso

23101016044041500

000137131883

ERGS_SUSEPE_CN

D_Municipal_2022_2
Documento Diverso

23101110483943300

000137182372

Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas

Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas

23101016042284200

000137131827

Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas

Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas

23101110485464000

000137182402

ERGS_SUSEPE_CN

D_FGTS_CRF_2022
Documento Diverso

23101110490216900

000137182410

Ficha de Registro de

Empregado

Ficha de Registro de

Empregado

23101110502474900

000137182577

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

23101110493296500

000137182454

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

23101110494371600

000137182479

ERGS_SUSEPE_PIX

_SALARIO_2022_20
Documento Diverso

23101110495802200

000137182516

ERGS_SUSEPE_FO

LHA_ANALITICA_20
Documento Diverso

23101110495111100

000137182494

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

23101110501146800

000137182538

Recibo de Entrega

de Vale Refeição

Recibo de Entrega

de Vale Refeição

23101110503292000

000137182600

Recibo de Entrega

de Vale Transporte

Recibo de Entrega

de Vale Transporte

23101110504519000

000137182622

ERGS_SUSEPE_PIX

_VA_VT_2022_2023
Documento Diverso

23101110500717400

000137182530

contestação ERGS Contestação
23100313505716000

000136700446

Notificação Notificação
23080314403914300

000133456410
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Notificação Notificação
23080314403910000

000133456409

Despacho Despacho
23072813463112900

000133160584

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23072810002787400

000133140637

Carteira de

Identidade RNE

Registro Geral de

Estrangeiro (RGE)

23072810002541100

000133140631

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
23072810001910800

000133140622

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

23072810001858900

000133140621

Procuração Procuração
23072810001447400

000133140615

Petição Inicial Petição Inicial
23072809573895400

000133140437

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para

receber orientações.

Por se tratar de processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos

autos estará disponível através do site http://pje.trt4.jus.br, mediante

prévio credenciamento. 

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SORAYA MOURA ONOFRIO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0021018-57.2023.5.04.0027
RECLAMANTE CASSANDRA REGINA JESUS DE

SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO LACERDA
CAETANO(OAB: 86137/RS)

RECLAMADO BOTTEGA MARIA TRATTORIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ANDRIA COLARES PIMENTEL(OAB:
84050/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSANDRA REGINA JESUS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifico para que se manifeste acerca da defesa e dos documentos

apresentados (Id 1f96529 e anexos), em 10 dias, conforme

despacho de Id af3638c.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SORAYA MOURA ONOFRIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021086-07.2023.5.04.0027
RECLAMANTE LUIS DAVI DA LUZ GONCALVES

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

RECLAMADO REINISCH ESCOLA DE EDUCACAO
INFANTIL LTDA - ME

ADVOGADO ALINE HAUSER(OAB: 41744/RS)

RECLAMADO ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL
CRIANCA VIDA LTDA

ADVOGADO ALINE HAUSER(OAB: 41744/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS DAVI DA LUZ GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifico para que se manifeste acerca da defesa e dos documentos

apresentados (Id 8686de5), em 10 dias, conforme despacho de Id

4513408.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SORAYA MOURA ONOFRIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020774-31.2023.5.04.0027
RECLAMANTE DARILENE LEDESMA VIEIRA

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

RECLAMADO LAV MED LAVANDERIA EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARILENE LEDESMA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Notifico para que se manifeste acerca da defesa e dos documentos

apresentados (Id 17ba67a e anexos), em 10 dias, conforme

despacho de Id e0616dc.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SORAYA MOURA ONOFRIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020879-08.2023.5.04.0027
RECLAMANTE GIDELCI DE SOUZA CORREA

ADVOGADO GUSTAVO FERRAO SILVA(OAB:
85938/RS)

ADVOGADO PAULA FRANTZ MOLLER(OAB:
74937/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO,
PRODUCAO E COMERCIALIZACAO
DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DAS VILAS DE PORTO
ALEGRE LTDA

ADVOGADO SANDRO DE JESUS ARAUJO(OAB:
100330/RS)

ADVOGADO NILSA INES TEIXEIRA VAZ(OAB:
58276/RS)

RECLAMADO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO, PRODUCAO E
COMERCIALIZACAO DOS TRABALHADORES AUTONOMOS
DAS VILAS DE PORTO ALEGRE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da manifestação de Id b23ae2e, em 10 dias,

conforme despacho de Id 483f5df.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SORAYA MOURA ONOFRIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020611-32.2015.5.04.0027
RECLAMANTE MARCOS VINICIOS BARBOSA PONS

(Sucessão de)

ADVOGADO ANTONIO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 10492/RS)

RECLAMADO PHOENIX CURITIBA COMERCIO DE
TECIDOS LTDA. - EPP

ADVOGADO NELSON MASAKAZU ISERI(OAB:
131033/SP)

RECLAMADO IMPERIALE COMERCIO DE TECIDOS
LTDA - EPP

ADVOGADO NELSON MASAKAZU ISERI(OAB:
131033/SP)

RECLAMADO PHOENIX PORTO ALEGRE
COMERCIO DE TECIDOS LTDA -
EPP

ADVOGADO NELSON MASAKAZU ISERI(OAB:
131033/SP)

RECLAMADO PHOENIX GOIANIA COMERCIO DE
TECIDOS LTDA - EPP

ADVOGADO NELSON MASAKAZU ISERI(OAB:
131033/SP)

RECLAMADO PHOENIX BELEM COMERCIO DE
TECIDOS LTDA - EPP

ADVOGADO NELSON MASAKAZU ISERI(OAB:
131033/SP)

RECLAMADO PHOENIX FORTALEZA COMERCIO
DE TECIDOS LTDA - EPP

ADVOGADO NELSON MASAKAZU ISERI(OAB:
131033/SP)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIOS BARBOSA PONS (Sucessão de)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6437cd

proferido nos autos.

Sem prejuízo do prazo em curso, notifique-se a parte autora para

que se manifeste sobre a proposta para acordo apresentada pelas

reclamadas (ID b26b6c1), em 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020224-41.2020.5.04.0027
RECLAMANTE DILERMANO DIAS MORAES

ADVOGADO LEONARDO TORRES
FERREIRA(OAB: 103125/RS)

ADVOGADO LEANDRO COMARU JACHETTI(OAB:
118161/RS)

RECLAMADO SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO Maria Cristina Damico(OAB:
57705/RS)

ADVOGADO EDUARDO GRIGUC(OAB: 92741/RS)

RECLAMADO PORTALSUL EMPRESA DE
VIGILANCIA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICK PRESTES
HAUENSTEIN(OAB: 123866/RS)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILERMANO DIAS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb5a2a5

proferido nos autos.

Suste-se, por ora, o cumprimento do despacho de ID ba45e86.

Dê-se ciência ao autor da manifestação e documento anexado pela

primeira reclamada (ID 2a3fd75 e seguinte), em 05 dias.

Após, retornem conclusos.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001396-46.2010.5.04.0027
RECLAMANTE Marco Antonio Orestes

ADVOGADO JOSE EDSON RODRIGUES
ALVES(OAB: 18253/RS)

RECLAMADO RBS PARTICIPACOES S A

ADVOGADO SUELEN NUNES MACHADO
FAVERO(OAB: 78165/RS)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

PERITO MARCIO JORGE DE CASTRO
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBS PARTICIPACOES S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3736d45

proferido nos autos.

Suste-se a expedição de alvará à reclamada.

Esclareça a procuradora, em 48h, sobre a procuração juntada e sua

validade.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020538-50.2021.5.04.0027
RECLAMANTE ANA NITIELE SOUZA DA

CONCEICAO

ADVOGADO NAIANA STELZER(OAB: 72080/RS)

ADVOGADO EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

RECLAMADO REDECINE TOTAL
CINEMATOGRAFICA LTDA

ADVOGADO EVA APARECIDA LEMES(OAB:
11408/PR)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDECINE TOTAL CINEMATOGRAFICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0473eb7

proferido nos autos.

Vista à reclamada, em 5 dias, dos embargos de declaração da

autora (id dba1e0c).

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0108500-68.2008.5.04.0027
RECLAMANTE SINDICATO DAS SOCIEDADES DE

FOMENTO COMERCIAL FACTORING
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO JOSE ANTONIO GUTERRES
DIAS(OAB: 32222/RS)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO FONTANELLA

ADVOGADO NOEMIA SOARES GARCIA(OAB:
42012/RS)

RECLAMADO ALOISIO SOARES TROJAN

RECLAMADO FONTANELLA FOMENTO
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO NOEMIA SOARES GARCIA(OAB:
42012/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

17ª VARA CÍVEL (FORO CENTRAL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO FONTANELLA

  - FONTANELLA FOMENTO COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7adde99

proferido nos autos.

Diga a reclamada, em 5 dias, sobre o requerido na petição de id

601e499.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020361-52.2022.5.04.0027
RECLAMANTE TATIANA OLIVEIRA CENTENO
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ADVOGADO TOMAS GODOY CHAGAS
MACHADO(OAB: 62132/RS)

RECLAMADO OBRA SOCIAL IMACULADO
CORACAO DE MARIA

ADVOGADO PAULA ROBERTA LISBOA(OAB:
74240/RS)

ADVOGADO RAFAEL ARRUDA BROLL(OAB:
66922/RS)

ADVOGADO FABIO ADRIANO STURMER
KINSEL(OAB: 37925/RS)

ADVOGADO FRANCISCO COLLES AGUIAR(OAB:
67405/RS)

ADVOGADO JACIMAR LUCIANO VALAR(OAB:
57721/RS)

ADVOGADO JULIANA DOS REIS RITTER(OAB:
95055/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRA SOCIAL IMACULADO CORACAO DE MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 717174b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020361-52.2022.5.04.0027
RECLAMANTE TATIANA OLIVEIRA CENTENO

ADVOGADO TOMAS GODOY CHAGAS
MACHADO(OAB: 62132/RS)

RECLAMADO OBRA SOCIAL IMACULADO
CORACAO DE MARIA

ADVOGADO PAULA ROBERTA LISBOA(OAB:
74240/RS)

ADVOGADO RAFAEL ARRUDA BROLL(OAB:
66922/RS)

ADVOGADO FABIO ADRIANO STURMER
KINSEL(OAB: 37925/RS)

ADVOGADO FRANCISCO COLLES AGUIAR(OAB:
67405/RS)

ADVOGADO JACIMAR LUCIANO VALAR(OAB:
57721/RS)

ADVOGADO JULIANA DOS REIS RITTER(OAB:
95055/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA OLIVEIRA CENTENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 717174b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0020979-60.2023.5.04.0027
REQUERENTE ADRIANO PORTO DOS SANTOS

ADVOGADO JAQUELINE MATIAZZO DE
CARVALHO LEDUR(OAB: 78700/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PORTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte autora notificada para que apresente o cálculo, em 10

dias, conforme despacho de Id c3ef591.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SORAYA MOURA ONOFRIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020996-38.2019.5.04.0027
RECLAMANTE ADRIANO SANTOS LOBATO

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

RECLAMADO DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

ADVOGADO MARCELO MENDES GOMES(OAB:
173329/MG)

ADVOGADO LORENA MARIANO PINTO(OAB:
157703/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
SANTOS(OAB: 115235/MG)

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

ADVOGADO JULIO DE CARVALHO PAULA
LIMA(OAB: 90461/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Tomar ciência do despacho de Id 9df02f1, para que apresente o

cálculo de liquidação, querendo, em 10 dias, nos termos do

despacho referido.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SORAYA MOURA ONOFRIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021005-58.2023.5.04.0027
RECLAMANTE ANA PAULA MARTINS COSTA

ADVOGADO RANGHEL DOS SANTOS
PORTELA(OAB: 103366/RS)

RECLAMADO SUPRAMETAL LTDA

ADVOGADO AMIEL DIAS DE LUIZ(OAB: 78403/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MARTINS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifico para que se manifeste acerca da defesa (Id 3cbebf4), em 10

dias, conforme despacho de Id 2b8bbdf.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SORAYA MOURA ONOFRIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021141-55.2023.5.04.0027
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA

LAURINO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA LAURINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifico para que se manifeste acerca da defesa e dos documentos

apresentados (Id 4d12e70 e anexos), em 10 dias, conforme

despacho de Id dfa1b1a.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SORAYA MOURA ONOFRIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021019-42.2023.5.04.0027
RECLAMANTE ELISABETE RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

RECLAMADO FAMILIA RIVELLI CAMARGO
RESIDENCIAL SENIOR LTDA.

ADVOGADO RIVELLI VIEIRA CAMARGO(OAB:
91952/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAMILIA RIVELLI CAMARGO RESIDENCIAL SENIOR LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da manifestação de Id 49b404f, em 10 dias,

conforme despacho de Id 51a862e.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SORAYA MOURA ONOFRIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020184-88.2022.5.04.0027
REQUERENTE ANA PAULA NUNES DA SILVA

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

REQUERIDO AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO TRICIA MARIA SA PACHECO DE
OLIVEIRA(OAB: 88752/RJ)

REQUERIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

REQUERIDO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

REQUERIDO AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREO LTDA

ADVOGADO NATAN GONCALVES
ESCANHOELO(OAB: 344825/SP)

ADVOGADO LILIAN DAL SECCHI BENTO
LOTTI(OAB: 152138/SP)

ADVOGADO JULIANA OIDE PESTANA(OAB:
284581/SP)

ADVOGADO RAQUEL POSSANI(OAB: 282889/SP)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREO
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica citada a reclamada para pagar a dívida, id a3d4288, em 48h,

sob pena de penhora.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JOSE AMERICO ILHA DE QUADROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020351-52.2015.5.04.0027
RECLAMANTE EDUARDO FURTADO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 36893/RS)

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ARILO BARROSO ALCANTARA
FILHO(OAB: 58424/RS)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO ANELISE TABAJARA MOURA(OAB:
50574/RS)

ADVOGADO FELIPE BUFREM FERNANDES(OAB:
79820/RS)

PERITO JOSE CARLOS DE CASTRO
NORONHA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimada a reclamada para embargar a execução, querendo,

no prazo legal.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JOSE AMERICO ILHA DE QUADROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021002-06.2023.5.04.0027
RECLAMANTE CINARA REGINA SOUZA SILVEIRA

ADVOGADO EVARISTO LUIZ HEIS(OAB:
28154/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO COMUNITARIA
NUCLEO ESPERANCA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIRGILI
PAVECK(OAB: 34535/RS)

ADVOGADO RICARDO MEDEIROS
SVENTNICKAS(OAB: 30757/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINARA REGINA SOUZA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifico para que se manifeste acerca da defesa e dos documentos

apresentados (Id 6b0b7b9 e anexos), em 10 dias, conforme

despacho de Id cd4aae4.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SORAYA MOURA ONOFRIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021138-42.2019.5.04.0027
RECLAMANTE ELAINE TERESINHA DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO ALLAN TASSONI
BARRIONUEVO(OAB: 78866/RS)

ADVOGADO IZABELA RAUBER
GUIMARAES(OAB: 120013/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO ALCINDO LUIS BONATTO(OAB:
45217/RS)

ADVOGADO STEFANO MARTH COLETTO(OAB:
84735/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

PERITO CESAR AUGUSTO SOSTIZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica citada a reclamada para pagar a dívida, em 48h, sob pena de

penhora. id 9beb7f4

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JOSE AMERICO ILHA DE QUADROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000290-15.2011.5.04.0027
RECLAMANTE EUNICE TERESINHA MACIEL DE

ALMEIDA

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)
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RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

ADVOGADO DIEGO TORRES SILVEIRA(OAB:
55184/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO GUSTAVO TANGER JARDIM(OAB:
58417/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica citada a reclamada para pagar a dívida, id 9beb7f4, em 48h,

sob pena de penhora. Valores já depositados poderão ser

deduzidos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JOSE AMERICO ILHA DE QUADROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000290-15.2011.5.04.0027
RECLAMANTE EUNICE TERESINHA MACIEL DE

ALMEIDA

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

ADVOGADO DIEGO TORRES SILVEIRA(OAB:
55184/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO GUSTAVO TANGER JARDIM(OAB:
58417/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica citada a reclamada para pagar a dívida, id 9beb7f4, em 48h,

sob pena de penhora. Valores já depositados poderão ser

deduzidos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JOSE AMERICO ILHA DE QUADROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020152-83.2022.5.04.0027
RECLAMANTE ADRIELLY FONSECA FLORES

ADVOGADO LEANDRO SASSO DE VARGAS(OAB:
99971/RS)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b2e379

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020152-83.2022.5.04.0027
RECLAMANTE ADRIELLY FONSECA FLORES

ADVOGADO LEANDRO SASSO DE VARGAS(OAB:
99971/RS)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLY FONSECA FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2595
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b2e379

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021663-63.2015.5.04.0027
RECLAMANTE FABIANO RODRIGUES VEDOY

ADVOGADO PAULO RICARDO STRANO
COELHO(OAB: 57686/RS)

RECLAMADO P & P Empreendimentos

RECLAMADO ALPHAVILLE URBANISMO

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO Priscila Mathias de Morais
Fichtner(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO LUCIANA NAZIMA(OAB: 169451/SP)

ADVOGADO KARINA MATRONE CANFORA(OAB:
211300/SP)

PERITO MARCIO JORGE DE CASTRO
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO RODRIGUES VEDOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, intimo V.Sa. para tomar ciência, em 5 dias, dos

comprovantes juntados com a petição de id 60d6fc0.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JOSE AMERICO ILHA DE QUADROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020606-97.2021.5.04.0027
RECLAMANTE MARIA LUCIA D AVILA

ADVOGADO JACQUELINE SANTAGADA(OAB:
39091/RS)

ADVOGADO ALCEU DALL AGNOL(OAB:
35649/RS)

ADVOGADO DEIVIS ANTONELLO CARDOSO DA
SILVA(OAB: 74768/RS)

RECLAMADO VAI TECNOLOGIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA MILIANE GOMES(OAB:
357777/SP)

RECLAMADO VAI, LLC

ADVOGADO ANA MILIANE GOMES(OAB:
357777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA D AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b0bdbe

proferido nos autos.

DESPACHO

Deposite a autora sua CTPS em 10 dias.

I - Intimem-se as partes, de forma sucessiva, iniciando-se pela parte

autora, para que manifestem interesse na apresentação do cálculo

de liquidação. Havendo interesse, desde já concedo prazo de 10

dias para tanto.

O resumo da atualização do cálculo poderá ser enviado ao

sistema PJe, via PJe-Calc (ferramenta "Cálculo Externo" do PJe

-Calc), apresentado em formato eletrônico (arquivo.PJC), pelas

partes.

II -No silêncio das partes ou havendo divergência entre os cálculos,

será nomeado contador.

III- Na elaboração do cálculo deverão ser observados, sem prejuízo

de discussão no momento processual oportuno, consoante o título

executivo judicial, o que segue:

1) O FGTS deve ser corrigido pelo mesmo critério de atualização

dos demais créditos trabalhistas, forte hoje nos termos da

Orientação Jurisprudencial da Subseção de Dissídio Individual I do

TST nº 302, publicada no DJ em 11.08.2003. No caso de ser

depositado em conta vinculada, deverá ser observada a OJ nº 10 da

SEEX, verbis: "Quando o comando sentencial é de depósito em

conta vinculada dos valores do FGTS incidentes sobre as verbas da

condenação, a sua correção deve observar o índice próprio do

órgão gestor do FGTS, a Caixa Econômica Federal."

2) As horas extras noturnas devem ser calculadas com base no

valor do salário-hora, acrescido da majoração correspondente ao

adicional noturno.

3) Os valores devidos - diante da decisão definitiva vinculante e de

eficácia erga omnes proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 - que conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em
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geral - devem ser atualizados: pela incidência do IPCA-E, na fase

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, pela incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil). Conforme modulação dos

efeitos conferida pela decisão do STF, são válidos os pagamentos

efetuados até 18/12/2020 e a decisão do STF não atinge a coisa

julgada produzida por sentença ou acórdão transitados em julgado,

proferidos em qualquer fase processual, cujo teor tenha fixado

expressamente, no dispositivo ou fundamentação, outros índices de

atualização.

4) Nos termos da referida decisão, não são devidos outros juros

moratórios além dos já abarcados pelos critérios dispostos, pois,

nos termos do decidido pelo STF, a SELIC consiste em índice

composto que abrange a correção monetária e os jurosmoratórios

previstos no art. 883 da CLT, conforme decisão exarada na

Reclamação Constitucional nº 46023/MG, de 01/03/2020.

5) Os valores decorrentes da indenização por dano (moral ou

material) sofrido pelo autor, arbitrados em salários mínimos no título

executivo judicial, terão a incidência de atualização monetária (juros

e correção monetária),na forma descrita nos itens anteriores,

todavia, com aplicação ao principal apenas a partir da data do

vencimento de cada parcela (pensão mensal vitalícia) e da citação

(indenização única), caso não o ocorra o pagamento no prazo legal;

6) Na condenação em danos materiais, deverá ser observada, para

fins de atualização em juros e correção monetária a Súmula 43 do

STJ, que dispõe: "Incide correção monetária sobre a dívida por ato

ilícito a partir da data do efetivo prejuízo". Ou seja, a data de efetivo

início de juros e correção monetária é a data do acidente sofrido

pelo autor ou, no caso de doença ocupacional,do início da

concessão do auxílio-doença ao reclamante.

7) No que pertine à condenação por danos morais, a atualização em

correção monetária deverá ser da data da publicação da sentença e

os juros a partir da data do ajuizamento da ação.

8) As contribuições previdenciárias e sociais serão apuradas

observando-se, quanto ao fato gerador e critério de atualização, a

jurisprudência consagrada nos itens IV e V da Súmula nº 368 do

TST; o teor da Súmula 26 do TRT da 4ª Região, segundo o qual:

"Os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observados as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido", bem como, quando cabível, o

entendimento jurisprudencial vertido na OJ 88 da SEEx do TRT da

4ª Região.".

9) Decorrido o prazo do artigo 880 da CLT (48 horas após a citação)

sem que a dívida tenha sido adimplida, incidirá a taxa SELIC, com

multa e juros de mora, somente em relação ao período

correspondente ao atraso.

10) O IRRF deve ser calculado sobre as parcelas passíveis de

incidência, excluídos os juros de mora aplicáveis às parcelas

tributáveis, consoante a jurisprudência majoritária consubstanciada

na Súmula 53 do E. TRT: "DESCONTOS FISCAIS. JUROS DE

MORA. BASE DE CÁLCULO. Os juros de mora sobre o crédito

trabalhista não integram a base de cálculo dos descontos fiscais".

De outra parte, diante do advento da Lei nº 12.350/2010,

regulamentada pela IN da RFB nº 1.127/2011, o tributo deverá ser

calculado pela Secretaria da Unidade Judiciária quando da

expedição da certidão de atualização da dívida, devendo ser

indicados no resumo do cálculo de liquidação apresentado pela

parte ou contador "ad hoc", separadamente, as parcelas tributáveis

e não tributáveis, bem como o número de meses a que se refere o

montante tributável, de forma a viabilizar o cumprimento da

legislação citada.

11) Os honorários assistenciais devem ser calculados considerando

-se o valor bruto devido ao reclamante.

12) O resumo do cálculo deverá conter, além das informações

normalmente apresentadas pela parte, de maneira DESTACADA, o

valor do somatório do Principal Tributável, dos Juros sobre o

Principal Tributável, do Principal Isento, dos Juros sobre Principal

Isento, do FGTS e dos Juros sobre o FGTS, bem como o valor total

destas parcelas (valor bruto do principal), de forma a viabilizar a

atualização dos cálculos pela Secretaria da Vara.

Ficam as partes advertidas que a inobservância dos critérios acima

descritos acarretará na nomeação de contador "ad hoc" pelo juízo.

IV - Apresentado o cálculo por uma das partes, intime-se a parte

contrária para falar, querendo, em 08 dias, na forma e pena do art.

879, § 2º, da CLT.

V - Apresentado o cálculo pelo contador oficial, intimem-se as

partes para falarem, querendo, em 08 dias, na forma e pena do art.

879, § 2º, da CLT.

VI - Ultrapassado o limite legal das contribuições previdenciárias,

intime-se a União, em iguais termos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020323-11.2020.5.04.0027
RECLAMANTE GABRIEL DA ROSA SILVA

ADVOGADO Raquel Bernardes(OAB: 62896/RS)

RECLAMADO ESTRELA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA FRIEDRICH
TRIERWEILER(OAB: 64253/RS)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA ROSA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f70aee2

proferido nos autos.

Dê-se vista ao autor da manifestação do perito técnico (ID

d32c125), em 05 dias.

Após, retornem conclusos para apreciação da necessidade de

realização nova perícia técnica.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020391-24.2021.5.04.0027
RECLAMANTE RONI RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO LISIANE BEATRIZ WOLF
PIMENTEL(OAB: 53162/RS)

RECLAMADO GKN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO CESAR AUGUSTO SOSTIZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GKN DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29ca7ff

proferido nos autos.

Sobre a proposta para acordo apresentada pelo autor (ID 715deab),

diga a reclamada, em 05 dias.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020782-76.2021.5.04.0027
RECLAMANTE SONIA MARIZA AGAPITO JOSENDE

ADVOGADO ROGERIO CABRAL BORGES(OAB:
76908/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO
DE OBRA EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AZEVEDO
OLSON(OAB: 46721/RS)

PERITO JOSE CARLOS DE CASTRO
NORONHA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd916ab

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PORTO ALEGRE/RS

27ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário (ID 14724b0) hábil e tempestivamente

interposto pela reclamante.

Preparo dispensado.

À parte contrária para apresentar contrarrazões, querendo, no prazo

legal.

Após, encaminhe-se para o TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021015-05.2023.5.04.0027
RECLAMANTE JUSSARA DE ALMEIDA

ADVOGADO CHRISTIAN CHARLES DO CARMO
DE AVILA(OAB: 73329/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO ANDERSON DE MORAES
MADUREIRA(OAB: 113751/RS)

RECLAMADO R. ORIGEM ALIMENTOS QV LTDA.

ADVOGADO FELLIPE GUEDES DA
SILVEIRA(OAB: 78473/RS)

ADVOGADO Andre Fraga Della Mea(OAB:
81454/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

  - R. ORIGEM ALIMENTOS QV LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 074f77d

proferido nos autos.

Defiro a exclusão da petição de ID a067ba8, conforme requerido

pela autora (ID 320f050). Observe a Secretaria.

Dê-se ciência às reclamadas da manifestação de ID a593e20, em

10 dias, nos termos do despacho de ID b37bf64.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020536-12.2023.5.04.0027
REQUERENTES PAULO R DA SILVA CIA LTDA

ADVOGADO MARCIO REINALDO
PROTASIO(OAB: 108741/RS)

REQUERENTES VLADIMIR RAFAEL BRASIL GELATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO R DA SILVA CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cfae94

proferido nos autos.

Comprove a 1ª acordante, em 5 dias, os recolhimentos

previdenciários, sob pena de penhora.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001006-08.2012.5.04.0027
RECLAMANTE LEANDRO MACHADO DA CRUZ

ADVOGADO SUELEI VAZ DE SIQUEIRA(OAB:
57051/RS)

RECLAMADO RBS - ZERO HORA EDITORA
JORNALISTICA S.A.

ADVOGADO SUELEN NUNES MACHADO
FAVERO(OAB: 78165/RS)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE MARIA THOME PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc13312

proferido nos autos.

Esclareça a procuradora da ré, em 48h, sobre a procuração e

substabelecimento juntados, considerando o número do processo e

aqueles autorizada a receber.

Suste-se a liberação de valores, por ora.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021656-71.2015.5.04.0027
RECLAMANTE MARIA TERESINHA KRAUSE

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO ALCOBA DE CARVALHO E CIA LTDA
- EPP

ADVOGADO LUCIANO ROGERIO
MAZZARDO(OAB: 75200/RS)

ADVOGADO FERNANDO ZIEGLER
RICHTER(OAB: 79226/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

PERITO CARLOS ROBERTO SILVEIRA
VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8169188

proferido nos autos.

Desarquive-se.

Sobre a petição da autora (ID d7ba2f6 e seguinte), diga a segunda

reclamada, em 05 dias.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0020807-55.2022.5.04.0027
RECLAMANTE SILVANA PENHA AMARO

ADVOGADO PAULO DOS SANTOS MARIA(OAB:
23627/RS)

RECLAMADO BLESSED TH-B SISTEMAS E
SOLUCOES EM SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA PENHA AMARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dd904b

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Intimem-se as partes, de forma sucessiva, iniciando-se pela parte

autora, para que manifestem interesse na apresentação do cálculo

de liquidação. Havendo interesse, desde já concedo prazo de 10

dias para tanto.

O resumo da atualização do cálculo poderá ser enviado ao

sistema PJe, via PJe-Calc (ferramenta "Cálculo Externo" do PJe

-Calc), apresentado em formato eletrônico (arquivo.PJC), pelas

partes.

II -No silêncio das partes ou havendo divergência entre os cálculos,

será nomeado contador.

III- Na elaboração do cálculo deverão ser observados, sem prejuízo

de discussão no momento processual oportuno, consoante o título

executivo judicial, o que segue:

1) O FGTS deve ser corrigido pelo mesmo critério de atualização

dos demais créditos trabalhistas, forte hoje nos termos da

Orientação Jurisprudencial da Subseção de Dissídio Individual I do

TST nº 302, publicada no DJ em 11.08.2003. No caso de ser

depositado em conta vinculada, deverá ser observada a OJ nº 10 da

SEEX, verbis: "Quando o comando sentencial é de depósito em

conta vinculada dos valores do FGTS incidentes sobre as verbas da

condenação, a sua correção deve observar o índice próprio do

órgão gestor do FGTS, a Caixa Econômica Federal."

2) As horas extras noturnas devem ser calculadas com base no

valor do salário-hora, acrescido da majoração correspondente ao

adicional noturno.

3) Os valores devidos - diante da decisão definitiva vinculante e de

eficácia erga omnes proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 - que conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral - devem ser atualizados: pela incidência do IPCA-E, na fase

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, pela incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil). Conforme modulação dos

efeitos conferida pela decisão do STF, são válidos os pagamentos

efetuados até 18/12/2020 e a decisão do STF não atinge a coisa

julgada produzida por sentença ou acórdão transitados em julgado,

proferidos em qualquer fase processual, cujo teor tenha fixado

expressamente, no dispositivo ou fundamentação, outros índices de

atualização.

4) Nos termos da referida decisão, não são devidos outros juros

moratórios além dos já abarcados pelos critérios dispostos, pois,

nos termos do decidido pelo STF, a SELIC consiste em índice

composto que abrange a correção monetária e os jurosmoratórios

previstos no art. 883 da CLT, conforme decisão exarada na

Reclamação Constitucional nº 46023/MG, de 01/03/2020.

5) Os valores decorrentes da indenização por dano (moral ou

material) sofrido pelo autor, arbitrados em salários mínimos no título

executivo judicial, terão a incidência de atualização monetária (juros

e correção monetária),na forma descrita nos itens anteriores,

todavia, com aplicação ao principal apenas a partir da data do

vencimento de cada parcela (pensão mensal vitalícia) e da citação

(indenização única), caso não o ocorra o pagamento no prazo legal;

6) Na condenação em danos materiais, deverá ser observada, para

fins de atualização em juros e correção monetária a Súmula 43 do

STJ, que dispõe: "Incide correção monetária sobre a dívida por ato

ilícito a partir da data do efetivo prejuízo". Ou seja, a data de efetivo

início de juros e correção monetária é a data do acidente sofrido

pelo autor ou, no caso de doença ocupacional,do início da

concessão do auxílio-doença ao reclamante.

7) No que pertine à condenação por danos morais, a atualização em

correção monetária deverá ser da data da publicação da sentença e

os juros a partir da data do ajuizamento da ação.

8) As contribuições previdenciárias e sociais serão apuradas

observando-se, quanto ao fato gerador e critério de atualização, a

jurisprudência consagrada nos itens IV e V da Súmula nº 368 do

TST; o teor da Súmula 26 do TRT da 4ª Região, segundo o qual:

"Os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,
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observados as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido", bem como, quando cabível, o

entendimento jurisprudencial vertido na OJ 88 da SEEx do TRT da

4ª Região.".

9) Decorrido o prazo do artigo 880 da CLT (48 horas após a citação)

sem que a dívida tenha sido adimplida, incidirá a taxa SELIC, com

multa e juros de mora, somente em relação ao período

correspondente ao atraso.

10) O IRRF deve ser calculado sobre as parcelas passíveis de

incidência, excluídos os juros de mora aplicáveis às parcelas

tributáveis, consoante a jurisprudência majoritária consubstanciada

na Súmula 53 do E. TRT: "DESCONTOS FISCAIS. JUROS DE

MORA. BASE DE CÁLCULO. Os juros de mora sobre o crédito

trabalhista não integram a base de cálculo dos descontos fiscais".

De outra parte, diante do advento da Lei nº 12.350/2010,

regulamentada pela IN da RFB nº 1.127/2011, o tributo deverá ser

calculado pela Secretaria da Unidade Judiciária quando da

expedição da certidão de atualização da dívida, devendo ser

indicados no resumo do cálculo de liquidação apresentado pela

parte ou contador "ad hoc", separadamente, as parcelas tributáveis

e não tributáveis, bem como o número de meses a que se refere o

montante tributável, de forma a viabilizar o cumprimento da

legislação citada.

11) Os honorários assistenciais devem ser calculados considerando

-se o valor bruto devido ao reclamante.

12) O resumo do cálculo deverá conter, além das informações

normalmente apresentadas pela parte, de maneira DESTACADA, o

valor do somatório do Principal Tributável, dos Juros sobre o

Principal Tributável, do Principal Isento, dos Juros sobre Principal

Isento, do FGTS e dos Juros sobre o FGTS, bem como o valor total

destas parcelas (valor bruto do principal), de forma a viabilizar a

atualização dos cálculos pela Secretaria da Vara.

Ficam as partes advertidas que a inobservância dos critérios acima

descritos acarretará na nomeação de contador "ad hoc" pelo juízo.

IV - Apresentado o cálculo por uma das partes, intime-se a parte

contrária para falar, querendo, em 08 dias, na forma e pena do art.

879, § 2º, da CLT.

V - Apresentado o cálculo pelo contador oficial, intimem-se as

partes para falarem, querendo, em 08 dias, na forma e pena do art.

879, § 2º, da CLT.

VI - Ultrapassado o limite legal das contribuições previdenciárias,

intime-se a União, em iguais termos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020776-40.2019.5.04.0027
RECLAMANTE CRISTIANO AMORIM MATTOS

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO F A Recursos Humanos Ltda (Massa
Falida)

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - F A Recursos Humanos Ltda (Massa Falida)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94a4521

proferido nos autos.

Tratando-se de créditos pertencentes à falida, suste-se a expedição

de alvará e retornem conclusos para apreciação do requerido na

manifestação de id c90ff59.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020776-40.2019.5.04.0027
RECLAMANTE CRISTIANO AMORIM MATTOS

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO F A Recursos Humanos Ltda (Massa
Falida)

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO AMORIM MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94a4521
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proferido nos autos.

Tratando-se de créditos pertencentes à falida, suste-se a expedição

de alvará e retornem conclusos para apreciação do requerido na

manifestação de id c90ff59.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020427-71.2018.5.04.0027
RECLAMANTE LUIS FELIPE DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO CAMILA SCHWAMBACH
AZEVEDO(OAB: 76110/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO GABRIELLA SANTOS PAINES(OAB:
107762/RS)

ADVOGADO JOANNA GOULART ZAFFALON(OAB:
101174/RS)

ADVOGADO NADINE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 57213/RS)

PERITO JOSE CARLOS DE CASTRO
NORONHA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE DOS SANTOS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 556dac4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020427-71.2018.5.04.0027
RECLAMANTE LUIS FELIPE DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO CAMILA SCHWAMBACH
AZEVEDO(OAB: 76110/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO GABRIELLA SANTOS PAINES(OAB:
107762/RS)

ADVOGADO JOANNA GOULART ZAFFALON(OAB:
101174/RS)

ADVOGADO NADINE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 57213/RS)

PERITO JOSE CARLOS DE CASTRO
NORONHA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 556dac4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020582-98.2023.5.04.0027
RECLAMANTE SILVIO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO SINGEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

RECLAMADO SCM -SISTEMA CONSTRUTIVO
MODULARE LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

RECLAMADO POWER SERVICE - MANUTENCAO
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

RECLAMADO IP SUL CONCESSIONARIA DE
ILUMINACAO PUBLICA S.A.

ADVOGADO IVANI TERESINHA ZORZO(OAB:
32862/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ALVES RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da designação da perícia conforme petição id ddbb667.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE AMERICO ILHA DE QUADROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020582-98.2023.5.04.0027
RECLAMANTE SILVIO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO SINGEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

RECLAMADO SCM -SISTEMA CONSTRUTIVO
MODULARE LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

RECLAMADO POWER SERVICE - MANUTENCAO
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

RECLAMADO IP SUL CONCESSIONARIA DE
ILUMINACAO PUBLICA S.A.

ADVOGADO IVANI TERESINHA ZORZO(OAB:
32862/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINGEL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da designação da perícia conforme petição id ddbb667.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE AMERICO ILHA DE QUADROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020582-98.2023.5.04.0027
RECLAMANTE SILVIO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO SINGEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

RECLAMADO SCM -SISTEMA CONSTRUTIVO
MODULARE LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

RECLAMADO POWER SERVICE - MANUTENCAO
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

RECLAMADO IP SUL CONCESSIONARIA DE
ILUMINACAO PUBLICA S.A.

ADVOGADO IVANI TERESINHA ZORZO(OAB:
32862/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - POWER SERVICE - MANUTENCAO INTEGRADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da designação da perícia conforme petição id ddbb667.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE AMERICO ILHA DE QUADROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020582-98.2023.5.04.0027
RECLAMANTE SILVIO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO SINGEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

RECLAMADO SCM -SISTEMA CONSTRUTIVO
MODULARE LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

RECLAMADO POWER SERVICE - MANUTENCAO
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

RECLAMADO IP SUL CONCESSIONARIA DE
ILUMINACAO PUBLICA S.A.

ADVOGADO IVANI TERESINHA ZORZO(OAB:
32862/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCM -SISTEMA CONSTRUTIVO MODULARE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da designação da perícia conforme petição id ddbb667.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE AMERICO ILHA DE QUADROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020582-98.2023.5.04.0027
RECLAMANTE SILVIO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2603
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO SINGEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

RECLAMADO SCM -SISTEMA CONSTRUTIVO
MODULARE LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

RECLAMADO POWER SERVICE - MANUTENCAO
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

RECLAMADO IP SUL CONCESSIONARIA DE
ILUMINACAO PUBLICA S.A.

ADVOGADO IVANI TERESINHA ZORZO(OAB:
32862/RS)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - IP SUL CONCESSIONARIA DE ILUMINACAO PUBLICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da designação da perícia conforme petição id ddbb667.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE AMERICO ILHA DE QUADROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020334-16.2015.5.04.0027
RECLAMANTE MARIZA GOMES DE MATOS

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

ADVOGADO JOSE ARGEMIRO ROSSI DE
AMORIM(OAB: 11401/RS)

RECLAMADO DHB-COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S/A

ADVOGADO Marcelo Aquini Fernandes(OAB:
51925/RS)

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

ADVOGADO THIAGO KOLTUN AJUZ(OAB:
50817/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO RENATA RIBEIRO LINARD(OAB:
154644/SP)

ADVOGADO Charles Mendes Teixeira(OAB:
69723/RS)

PERITO ELAINE MARIA DA ROSA PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELBRA EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS-
GRADUACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência, em 5 dias, do despacho de id 6512986.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE AMERICO ILHA DE QUADROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020334-16.2015.5.04.0027
RECLAMANTE MARIZA GOMES DE MATOS

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

ADVOGADO JOSE ARGEMIRO ROSSI DE
AMORIM(OAB: 11401/RS)

RECLAMADO DHB-COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S/A

ADVOGADO Marcelo Aquini Fernandes(OAB:
51925/RS)

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

ADVOGADO THIAGO KOLTUN AJUZ(OAB:
50817/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO RENATA RIBEIRO LINARD(OAB:
154644/SP)

ADVOGADO Charles Mendes Teixeira(OAB:
69723/RS)

PERITO ELAINE MARIA DA ROSA PACHECO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência, em 5 dias, do despacho de id 6512986.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE AMERICO ILHA DE QUADROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020334-16.2015.5.04.0027
RECLAMANTE MARIZA GOMES DE MATOS

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

ADVOGADO JOSE ARGEMIRO ROSSI DE
AMORIM(OAB: 11401/RS)

RECLAMADO DHB-COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S/A

ADVOGADO Marcelo Aquini Fernandes(OAB:
51925/RS)

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

ADVOGADO THIAGO KOLTUN AJUZ(OAB:
50817/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO RENATA RIBEIRO LINARD(OAB:
154644/SP)

ADVOGADO Charles Mendes Teixeira(OAB:
69723/RS)

PERITO ELAINE MARIA DA ROSA PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHB-COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência, em 5 dias, do despacho de id 6512986.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE AMERICO ILHA DE QUADROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020540-54.2020.5.04.0027
RECLAMANTE MAYLA GRASIELE CARDOSO

CARDOSO

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO PERRO LIBRE BAR E
RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERRO LIBRE BAR E RESTAURANTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4223231

proferido nos autos.

Deposite a reclamada, em 48h, os honorários periciais, sob pena de

penhora.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021550-41.2017.5.04.0027
RECLAMANTE JORGE ALBERTO WEIRICH

ADVOGADO LUIZ EDUARDO COSTA
SCHMIDT(OAB: 34501/RS)

ADVOGADO JONAS FELIPE SCOTTA(OAB:
58764/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

PERITO ROQUE MALLMANN

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JORGE ALBERTO WEIRICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, intimo V.Sa. para informar/ratificar dados bancários em 5

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE AMERICO ILHA DE QUADROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020370-48.2021.5.04.0027
RECLAMANTE FERNANDA DE LA ROCHA BICA

ADVOGADO IVANDRO NORONHA DE
FREITAS(OAB: 97120/RS)

ADVOGADO GEOVANA DA SILVA FREITAS(OAB:
59771/RS)

ADVOGADO ELEANDRO SOARES(OAB:
70936/RS)

ADVOGADO MARILIA CHEMELLO FAVIERO
WILLMSEN(OAB: 52535/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2f0bc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020370-48.2021.5.04.0027
RECLAMANTE FERNANDA DE LA ROCHA BICA

ADVOGADO IVANDRO NORONHA DE
FREITAS(OAB: 97120/RS)

ADVOGADO GEOVANA DA SILVA FREITAS(OAB:
59771/RS)

ADVOGADO ELEANDRO SOARES(OAB:
70936/RS)

ADVOGADO MARILIA CHEMELLO FAVIERO
WILLMSEN(OAB: 52535/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DE LA ROCHA BICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2f0bc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020462-31.2018.5.04.0027
RECLAMANTE INARA MARIA CARVALHO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO BOLDRINI AZEVEDO(OAB:
55496/RS)

RECLAMADO BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INARA MARIA CARVALHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que enviei o alvará id 81f7d6c à CEF, nesta data, por

email.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE AMERICO ILHA DE QUADROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020933-52.2015.5.04.0027
RECLAMANTE ELISANGELA CASTRO TOLEDO

RECLAMADO Luana Moraes Pacheco

RECLAMADO ORUS BRASIL PROMOCAO DE
PRODUTOS LTDA - ME

ADVOGADO FABIO MACIEL FERREIRA(OAB:
44065/RS)

RECLAMADO GIANCARLO BITENCOURT
PACHECO

ADVOGADO Camila Salles dos Santos(OAB:
62312/RS)

PERITO SAMANTA BIANCHI VEARICK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2606
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANCARLO BITENCOURT PACHECO

  - ORUS BRASIL PROMOCAO DE PRODUTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d34c19

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para pagar a dívida remanescente, em 48h,

sob pena de penhora.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021311-71.2016.5.04.0027
RECLAMANTE PRISCILLA STEIN MARTINS

ADVOGADO CLAUDIO KIEFFER VEIGA(OAB:
60171/RS)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

ADVOGADO SANDRA ROAD COSENTINO(OAB:
28455/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
110529/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO SERGIO LUIZ LUDMANN

PERITO MARCIO JORGE DE CASTRO
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

  - CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5ce104

proferida nos autos.

Recebo o Agravo de Petição interposto hábil e tempestivamente

pela reclamante (id 0cf4cf4).

À parte contrária para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.

Após, subam os autos ao TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021602-42.2014.5.04.0027
RECLAMANTE CARMEM MARIA CUSIN

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aea6236

proferido nos autos.

Defiro o prazo de 20 dias para a reclamada comprovar a obrigação

de fazer, conforme requerido no ID e480373.

À Secretaria para verificar os saldos dos depósitos à disposição do

Juízo, conforme referido pela reclamada (ID af287e7).

Após, retornem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020454-88.2017.5.04.0027
RECLAMANTE ONEIDE JOSE ROSSI

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)
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ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONEIDE JOSE ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41ce761

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Intimem-se as partes, de forma sucessiva, iniciando-se pela parte

autora, para que manifestem interesse na apresentação do cálculo

de liquidação. Havendo interesse, desde já concedo prazo de 10

dias para tanto.

O resumo da atualização do cálculo poderá ser enviado ao

sistema PJe, via PJe-Calc (ferramenta "Cálculo Externo" do PJe

-Calc), apresentado em formato eletrônico (arquivo.PJC), pelas

partes.

II -No silêncio das partes ou havendo divergência entre os cálculos,

será nomeado contador.

III- Na elaboração do cálculo deverão ser observados, sem prejuízo

de discussão no momento processual oportuno, consoante o título

executivo judicial, o que segue:

1) O FGTS deve ser corrigido pelo mesmo critério de atualização

dos demais créditos trabalhistas, forte hoje nos termos da

Orientação Jurisprudencial da Subseção de Dissídio Individual I do

TST nº 302, publicada no DJ em 11.08.2003. No caso de ser

depositado em conta vinculada, deverá ser observada a OJ nº 10 da

SEEX, verbis: "Quando o comando sentencial é de depósito em

conta vinculada dos valores do FGTS incidentes sobre as verbas da

condenação, a sua correção deve observar o índice próprio do

órgão gestor do FGTS, a Caixa Econômica Federal."

2) As horas extras noturnas devem ser calculadas com base no

valor do salário-hora, acrescido da majoração correspondente ao

adicional noturno.

3) Os valores devidos - diante da decisão definitiva vinculante e de

eficácia erga omnes proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 - que conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral - devem ser atualizados: pela incidência do IPCA-E, na fase

pré-judicial, com acréscimo dos juros previstos no caput do art. 39
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da Lei 8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, pela incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil). Conforme modulação dos

efeitos conferida pela decisão do STF, são válidos os pagamentos

efetuados até 18/12/2020 e a decisão do STF não atinge a coisa

julgada produzida por sentença ou acórdão transitados em julgado,

proferidos em qualquer fase processual, cujo teor tenha fixado

expressamente, no dispositivo ou fundamentação, outros índices de

atualização.

4) Nos termos da referida decisão, não são devidos outros juros

moratórios além dos já abarcados pelos critérios dispostos, pois,

nos termos do decidido pelo STF, a SELIC consiste em índice

composto que abrange a correção monetária e os jurosmoratórios

previstos no art. 883 da CLT, conforme decisão exarada na

Reclamação Constitucional nº 46023/MG, de 01/03/2020.

5) Os valores decorrentes da indenização por dano (moral ou

material) sofrido pelo autor, arbitrados em salários mínimos no título

executivo judicial, terão a incidência de atualização monetária (juros

e correção monetária),na forma descrita nos itens anteriores,

todavia, com aplicação ao principal apenas a partir da data do

vencimento de cada parcela (pensão mensal vitalícia) e da citação

(indenização única), caso não o ocorra o pagamento no prazo legal;

6) Na condenação em danos materiais, deverá ser observada, para

fins de atualização em juros e correção monetária a Súmula 43 do

STJ, que dispõe: "Incide correção monetária sobre a dívida por ato

ilícito a partir da data do efetivo prejuízo". Ou seja, a data de efetivo

início de juros e correção monetária é a data do acidente sofrido

pelo autor ou, no caso de doença ocupacional,do início da

concessão do auxílio-doença ao reclamante.

7) No que pertine à condenação por danos morais, a atualização em

correção monetária deverá ser da data da publicação da sentença e

os juros a partir da data do ajuizamento da ação.

8) As contribuições previdenciárias e sociais serão apuradas

observando-se, quanto ao fato gerador e critério de atualização, a

jurisprudência consagrada nos itens IV e V da Súmula nº 368 do

TST; o teor da Súmula 26 do TRT da 4ª Região, segundo o qual:

"Os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observados as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido", bem como, quando cabível, o

entendimento jurisprudencial vertido na OJ 88 da SEEx do TRT da

4ª Região.".

9) Decorrido o prazo do artigo 880 da CLT (48 horas após a citação)

sem que a dívida tenha sido adimplida, incidirá a taxa SELIC, com

multa e juros de mora, somente em relação ao período

correspondente ao atraso.

10) O IRRF deve ser calculado sobre as parcelas passíveis de

incidência, excluídos os juros de mora aplicáveis às parcelas

tributáveis, consoante a jurisprudência majoritária consubstanciada

na Súmula 53 do E. TRT: "DESCONTOS FISCAIS. JUROS DE

MORA. BASE DE CÁLCULO. Os juros de mora sobre o crédito

trabalhista não integram a base de cálculo dos descontos fiscais".

De outra parte, diante do advento da Lei nº 12.350/2010,

regulamentada pela IN da RFB nº 1.127/2011, o tributo deverá ser

calculado pela Secretaria da Unidade Judiciária quando da

expedição da certidão de atualização da dívida, devendo ser

indicados no resumo do cálculo de liquidação apresentado pela

parte ou contador "ad hoc", separadamente, as parcelas tributáveis

e não tributáveis, bem como o número de meses a que se refere o

montante tributável, de forma a viabilizar o cumprimento da

legislação citada.

11) Os honorários assistenciais devem ser calculados considerando

-se o valor bruto devido ao reclamante.

12) O resumo do cálculo deverá conter, além das informações

normalmente apresentadas pela parte, de maneira DESTACADA, o

valor do somatório do Principal Tributável, dos Juros sobre o

Principal Tributável, do Principal Isento, dos Juros sobre Principal

Isento, do FGTS e dos Juros sobre o FGTS, bem como o valor total

destas parcelas (valor bruto do principal), de forma a viabilizar a

atualização dos cálculos pela Secretaria da Vara.

Ficam as partes advertidas que a inobservância dos critérios acima

descritos acarretará na nomeação de contador "ad hoc" pelo juízo.

IV - Apresentado o cálculo por uma das partes, intime-se a parte

contrária para falar, querendo, em 08 dias, na forma e pena do art.

879, § 2º, da CLT.

V - Apresentado o cálculo pelo contador oficial, intimem-se as

partes para falarem, querendo, em 08 dias, na forma e pena do art.

879, § 2º, da CLT.

VI - Ultrapassado o limite legal das contribuições previdenciárias,

intime-se a União, em iguais termos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0020992-98.2019.5.04.0027
EXEQUENTE DANIEL BERNARDI SCHAURICH

ADVOGADO João Carlos de Oliveira Teixeira(OAB:
55456/RS)

EXECUTADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

EXECUTADO WEBJET PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)
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EXECUTADO GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - WEBJET PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9292eb1

proferido nos autos.

Defiro o requerido pelo reclamante na petição de 274e84e.

Expeça-se novo alvará em substituição ao de id fda1426.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0020992-98.2019.5.04.0027
EXEQUENTE DANIEL BERNARDI SCHAURICH

ADVOGADO João Carlos de Oliveira Teixeira(OAB:
55456/RS)

EXECUTADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

EXECUTADO WEBJET PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

EXECUTADO GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BERNARDI SCHAURICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9292eb1

proferido nos autos.

Defiro o requerido pelo reclamante na petição de 274e84e.

Expeça-se novo alvará em substituição ao de id fda1426.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001125-66.2012.5.04.0027
RECLAMANTE CLAUDIOMIRO CARDOSO BICUDO

ADVOGADO PATRICIA DA SILVA FRANCA(OAB:
74238/RS)

RECLAMADO CLAUDIO MULLER

RECLAMADO CLEBER NUNES MARTINS

RECLAMADO COTRAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
ELETRCICOS LTDA - EPP

ADVOGADO Cleufe Machado Cassol(OAB:
57367/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROQUE MALMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIOMIRO CARDOSO BICUDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1b660d

proferido nos autos.

Requeira o autor, em 10 dias, o que entender de direito acerca do

prosseguimento da execução.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000208-81.2011.5.04.0027
RECLAMANTE DEBORA CRISTIANE SOUZA ALVES

ADVOGADO EVARISTO LUIZ HEIS(OAB:
28154/RS)

RECLAMADO START SERVICE LTDA

RECLAMADO MARCELO BARBOSA LAUERMANN

RECLAMADO PATRICIA GONCALVES MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CRISTIANE SOUZA ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba00ae

proferido nos autos.

Considerando que o imóvel de matrícula n° 31656 (ID d073e46) foi

alienado em 16/05/2011 para EDMILSON BONFADA CARDOSO,

justifique, a exequente, o pedido de penhora do referido imóvel (ID

44bad3c), em 05 dias.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021975-68.2017.5.04.0027
RECLAMANTE MARLON DANIEL DA SILVA CHAGAS

ADVOGADO ALEXANDRE TEIGA(OAB: 66148/RS)

ADVOGADO GUSTAVO TEIGA(OAB: 68034/RS)

RECLAMADO VTM - EMPREITEIRA LTDA - ME

RECLAMADO RAFAEL PAES BORBA

RECLAMADO OAP CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSE OSMAR ARNOLD(OAB:
71167/RS)

ADVOGADO JANIR BENIN(OAB: 69783/RS)

RECLAMADO ROSALI TAILISE MICHAELSEN
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OAP CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c72fd1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021975-68.2017.5.04.0027
RECLAMANTE MARLON DANIEL DA SILVA CHAGAS

ADVOGADO ALEXANDRE TEIGA(OAB: 66148/RS)

ADVOGADO GUSTAVO TEIGA(OAB: 68034/RS)

RECLAMADO VTM - EMPREITEIRA LTDA - ME

RECLAMADO RAFAEL PAES BORBA

RECLAMADO OAP CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSE OSMAR ARNOLD(OAB:
71167/RS)

ADVOGADO JANIR BENIN(OAB: 69783/RS)

RECLAMADO ROSALI TAILISE MICHAELSEN
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON DANIEL DA SILVA CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c72fd1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020929-10.2018.5.04.0027
RECLAMANTE PALOMA DA ANUNCIACAO COSTA

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

ADVOGADO DIEY ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
102279/RS)

ADVOGADO PRISCILLA ZACCA MOYSES(OAB:
78255/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO LUCIANE HERINGER(OAB:
78684/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA DA ANUNCIACAO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e54112

proferido nos autos.

Sobre a petição da autora (ID b84282e), diga a reclamada, em 05

dias.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0020206-78.2024.5.04.0027
REQUERENTES BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

REQUERENTES REGINA ROCHA DA SILVA
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ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e87361

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência telepresencial para apreciação de minuta de

acordo, a ser realizada no dia 26/3/2024, às 13h30, por meio da

plataforma Zoom.

Partes e advogados terão acesso à sala virtual permanente

denominada “Sala Pessoal da 27ª Vara do Trabalho de Porto Alegre

- JS”, aberta no dia da audiência, pelo menos 10 minutos antes do

horário agendado para a audiência. Link de acesso pelo

computador:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa27js

Se o acesso for realizado pelo celular ou tablet, deverá ser

informado o “ID da reunião”: 987 493 0513

O reclamante deverá estar presente na audiência, sob pena de não

homologação do acordo.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0020206-78.2024.5.04.0027
REQUERENTES BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

REQUERENTES REGINA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e87361

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência telepresencial para apreciação de minuta de

acordo, a ser realizada no dia 26/3/2024, às 13h30, por meio da

plataforma Zoom.

Partes e advogados terão acesso à sala virtual permanente

denominada “Sala Pessoal da 27ª Vara do Trabalho de Porto Alegre

- JS”, aberta no dia da audiência, pelo menos 10 minutos antes do

horário agendado para a audiência. Link de acesso pelo

computador:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa27js

Se o acesso for realizado pelo celular ou tablet, deverá ser

informado o “ID da reunião”: 987 493 0513

O reclamante deverá estar presente na audiência, sob pena de não

homologação do acordo.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0020901-03.2022.5.04.0027
RECLAMANTE SINDICATO DOS CORRETORES DE

IMOVEIS DO ESTADO DO R G S

ADVOGADO ERNESTO HENRIQUES DA SILVA
TAVARES NETO(OAB: 19559/RS)

RECLAMADO MARCIO MARQUES AGUIAR

ADVOGADO ALESSANDRA VALESCA ATHAYDE
PORTELLA(OAB: 41696/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MARQUES AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a736ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0020901-03.2022.5.04.0027
RECLAMANTE SINDICATO DOS CORRETORES DE

IMOVEIS DO ESTADO DO R G S

ADVOGADO ERNESTO HENRIQUES DA SILVA
TAVARES NETO(OAB: 19559/RS)

RECLAMADO MARCIO MARQUES AGUIAR

ADVOGADO ALESSANDRA VALESCA ATHAYDE
PORTELLA(OAB: 41696/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS CORRETORES DE IMOVEIS DO ESTADO
DO R G S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a736ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0020902-85.2022.5.04.0027
RECLAMANTE SINDICATO DOS CORRETORES DE

IMOVEIS DO ESTADO DO R G S

ADVOGADO ERNESTO HENRIQUES DA SILVA
TAVARES NETO(OAB: 19559/RS)

RECLAMADO MARCIA GONCALVES

ADVOGADO PAULA ADRIANA MOREIRA
LOUZADA(OAB: 67474/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13ac8ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0020902-85.2022.5.04.0027
RECLAMANTE SINDICATO DOS CORRETORES DE

IMOVEIS DO ESTADO DO R G S

ADVOGADO ERNESTO HENRIQUES DA SILVA
TAVARES NETO(OAB: 19559/RS)

RECLAMADO MARCIA GONCALVES

ADVOGADO PAULA ADRIANA MOREIRA
LOUZADA(OAB: 67474/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS CORRETORES DE IMOVEIS DO ESTADO
DO R G S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13ac8ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021693-30.2017.5.04.0027
RECLAMANTE SERGIO ANTONIO DA ROSA LOPES

ADVOGADO EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

ADVOGADO NAIANA STELZER(OAB: 72080/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO TRADICAO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Marcos Leandro Moreira
Trindade(OAB: 76835/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ANTONIO DA ROSA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38f89d9

proferido nos autos.

Recebo os Embargos à Execução de id 05db1c8.

À parte contrária para responder, querendo, no prazo legal.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020825-52.2017.5.04.0027
RECLAMANTE LISIANE GOULART DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO VILCEU VIEIRA SOARES
JR(OAB: 67545/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

ADVOGADO DIEGO WASZAK REGO(OAB:
95826/RS)

ADVOGADO ANTONIO GRAEFF MARTINS(OAB:
53981/RS)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO ARILO BARROSO ALCANTARA
FILHO(OAB: 58424/RS)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 73359/RS)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO FELIPE BUFREM FERNANDES(OAB:
79820/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b82e19

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Na esteira do entendimento prevalecente da SEEx e precedentes

do STF e STJ sobre a matéria, entendo que a competência para a

execução, em se tratando de Massa Falida ou Recuperação

Judicial, é do respectivo Juízo Falimentar. Assim, suspenda-se o

feito até a solução da ação que tramita no Juízo Empresarial.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020825-52.2017.5.04.0027
RECLAMANTE LISIANE GOULART DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO VILCEU VIEIRA SOARES
JR(OAB: 67545/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

ADVOGADO DIEGO WASZAK REGO(OAB:
95826/RS)

ADVOGADO ANTONIO GRAEFF MARTINS(OAB:
53981/RS)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ARILO BARROSO ALCANTARA
FILHO(OAB: 58424/RS)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 73359/RS)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO FELIPE BUFREM FERNANDES(OAB:
79820/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISIANE GOULART DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b82e19

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Na esteira do entendimento prevalecente da SEEx e precedentes

do STF e STJ sobre a matéria, entendo que a competência para a

execução, em se tratando de Massa Falida ou Recuperação

Judicial, é do respectivo Juízo Falimentar. Assim, suspenda-se o

feito até a solução da ação que tramita no Juízo Empresarial.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020211-13.2018.5.04.0027
RECLAMANTE MARCELO FELIPE NASCIMENTO

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO CIOBA METALURGICA LTDA

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO CRISTIAN MARIO CIOBA

RECLAMADO ZILDO FERREIRA RAIMUNDO

RECLAMADO FLORINA INGRID CIOBA BERTUOL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE OSÓRIO-RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FELIPE NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, intimo V.Sa. para tomar ciência, em 5 dias, da certidão

de id 21b0603.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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JOSE AMERICO ILHA DE QUADROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0041800-52.2004.5.04.0027
RECLAMANTE Tadeu Heitor Ferreira

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

RECLAMADO POLI SERVICOS URUGUAIANA LTDA
- ME

RECLAMADO TECNOPORT PORTARIA E
ZELADORIA LTDA

RECLAMADO J.T. LUCENA DA CONCEICAO

ADVOGADO DANIEL SOUZA SCHIRMER(OAB:
70206/RS)

RECLAMADO JOARA TEREZINHA LUCENA DA
CONCEICAO

ADVOGADO DANIEL SOUZA SCHIRMER(OAB:
70206/RS)

RECLAMADO GCJ CONSTRUCOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - Tadeu Heitor Ferreira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a77ffbd

proferido nos autos.

Requeira o autor, em 30 dias, o que entender de direito acerca do

prosseguimento da execução.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021308-14.2019.5.04.0027
RECLAMANTE NELTON FELIPE SANTOS

FAGUNDES

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

RECLAMADO PLANALTO TRANSPORTES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAIAJA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 64948/RS)

ADVOGADO JOSÉ MELLO DE FREITAS(OAB:
6790/RS)

ADVOGADO MOHARA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 81857/RS)

PERITO CESAR AUGUSTO SOSTIZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELTON FELIPE SANTOS FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81648f4

proferido nos autos.

Considerando os documentos anexados pela reclamada (ID

6d90248 e seguintes), notifique-se o autor para retificar o cálculo

apresentado para observar a impugnação da reclamada quanto à

contribuição previdenciária, em 08 dias.

Após, dê-se vista à reclamada, em igual prazo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0083500-03.2007.5.04.0027
RECLAMANTE JORGE MIGUEL CHIVASHI GOTZ

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO TAP MANUTENCAO E ENGENHARIA
BRASIL S/A

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO ANA PAULA SARAIVA(OAB:
79357/RS)

ADVOGADO JOSE INACIO FAY DE
AZAMBUJA(OAB: 15169/RS)

RECLAMADO RIO SUL LINHAS AEREAS S.A. -
FALIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2615
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANA PAULA SARAIVA(OAB:
79357/RS)

ADVOGADO EDUARDO DE AZAMBUJA
PAHIM(OAB: 46707/RS)

RECLAMADO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLÁVIA CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MIGUEL CHIVASHI GOTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1684633

proferido nos autos.

Com razão a reclamada GOL (ID fac372e).

Retifique-se a autuação para excluir a referida reclamada do polo

passivo da demanda.

Resta sem objeto o requerimento da reclamada de devolução dos

depósitos recursais, tendo em vista os alvará expedido em

05/10/2020 (ID 14525eb).

Expeçam-se alvarás de transferência aos credores, na medida dos

respectivos créditos, contra os depósitos à disposição do Juízo

realizados pela reclamada TAP (ID 989f3be e anexos), aguardando-

se, quanto ao principal, a informação dos dados bancários.

Após, expeçam-se certidões para habilitação dos créditos referentes

aos débitos das reclamadas RIO SUL LINHAS AEREAS S.A. -

FALIDA e A.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA.

Cumpra-se após a notificação das partes, em 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0083500-03.2007.5.04.0027
RECLAMANTE JORGE MIGUEL CHIVASHI GOTZ

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO TAP MANUTENCAO E ENGENHARIA
BRASIL S/A

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO ANA PAULA SARAIVA(OAB:
79357/RS)

ADVOGADO JOSE INACIO FAY DE
AZAMBUJA(OAB: 15169/RS)

RECLAMADO RIO SUL LINHAS AEREAS S.A. -
FALIDA

ADVOGADO ANA PAULA SARAIVA(OAB:
79357/RS)

ADVOGADO EDUARDO DE AZAMBUJA
PAHIM(OAB: 46707/RS)

RECLAMADO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLÁVIA CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - RIO SUL LINHAS AEREAS S.A. - FALIDA

  - S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA

  - TAP MANUTENCAO E ENGENHARIA BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1684633

proferido nos autos.

Com razão a reclamada GOL (ID fac372e).

Retifique-se a autuação para excluir a referida reclamada do polo

passivo da demanda.

Resta sem objeto o requerimento da reclamada de devolução dos

depósitos recursais, tendo em vista os alvará expedido em

05/10/2020 (ID 14525eb).

Expeçam-se alvarás de transferência aos credores, na medida dos

respectivos créditos, contra os depósitos à disposição do Juízo

realizados pela reclamada TAP (ID 989f3be e anexos), aguardando-

se, quanto ao principal, a informação dos dados bancários.

Após, expeçam-se certidões para habilitação dos créditos referentes

aos débitos das reclamadas RIO SUL LINHAS AEREAS S.A. -

FALIDA e A.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA.

Cumpra-se após a notificação das partes, em 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº CartPrecCiv-0020760-86.2019.5.04.0027
AUTOR SAMUEL LOPES SILVA

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RÉU JOB SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

ADVOGADO RICARDO MARQUES BORGES(OAB:
50379/RS)

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

OLIMPYC IND. COM. BENEF. DE
CALÇADOS LTDA

ADVOGADO EDE SILVA MOREIRA(OAB:
49561/RS)

ADVOGADO BIANCA SPECHT EICH(OAB:
114025/RS)

PERITO DANIEL SCHNEIDER CHAIEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOB SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d278bb

proferido nos autos.

Devolva-se com as nossas homenagens.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0020760-86.2019.5.04.0027
AUTOR SAMUEL LOPES SILVA

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RÉU JOB SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

ADVOGADO RICARDO MARQUES BORGES(OAB:
50379/RS)

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

OLIMPYC IND. COM. BENEF. DE
CALÇADOS LTDA

ADVOGADO EDE SILVA MOREIRA(OAB:
49561/RS)

ADVOGADO BIANCA SPECHT EICH(OAB:
114025/RS)

PERITO DANIEL SCHNEIDER CHAIEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL LOPES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d278bb

proferido nos autos.

Devolva-se com as nossas homenagens.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020036-77.2022.5.04.0027
RECLAMANTE CASSIO RODRIGUES GOIS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECLAMADO LUNAR PIZZARIA LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

PERITO CESAR AUGUSTO SOSTIZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUNAR PIZZARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f26de41

proferido nos autos.

Acolho as ponderações do Procurador da ré (petição de ID fa580b e

remanejo a audiência aprazada para as 10h15min do dia 25/03/24

para o mesmo dia, 13h30min. I.se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020036-77.2022.5.04.0027
RECLAMANTE CASSIO RODRIGUES GOIS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECLAMADO LUNAR PIZZARIA LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

PERITO CESAR AUGUSTO SOSTIZZO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CASSIO RODRIGUES GOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f26de41

proferido nos autos.

Acolho as ponderações do Procurador da ré (petição de ID fa580b e

remanejo a audiência aprazada para as 10h15min do dia 25/03/24

para o mesmo dia, 13h30min. I.se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020560-21.2015.5.04.0027
RECLAMANTE SINDICATO DOS AGENTES DE

FISCALIZACAO DE TRANSITO DO
MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE
TRANSPORTE E CIRCULACAO S/A

ADVOGADO ANA MARIA FRANCO SILVEIRA
SCHERER(OAB: 36540/RS)

ADVOGADO GUILHERME LEONARDO SANGOI
LIMA(OAB: 63251/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PUBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3600efc

proferido nos autos.

Defiro o prazo de 10 dias para a reclamada depositar em Secretaria

a mídia mencionada no ID 2208d45.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000813-90.2012.5.04.0027
RECLAMANTE J.C.H.

ADVOGADO LEANDRO SALES RODRIGUES(OAB:
50083/RS)

ADVOGADO SANDRO SALES RODRIGUES(OAB:
115736/RS)

RECLAMADO B.D.E.D.R.G.D.S.S.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

C.M.D.H.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.E.D.R.G.D.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID af3f998.

Processo Nº ATOrd-0001093-27.2013.5.04.0027
RECLAMANTE WAGNER SILVEIRA DE LACERDA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ARILO BARROSO ALCANTARA
FILHO(OAB: 58424/RS)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

RECLAMADO CLARO S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

IGOR RUTSATZ DOMINGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S/A

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dee2ea3

proferido nos autos.

Em que pese a manifestação da primeira reclamada, mantenho o
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redirecionamento da execução em face da reclamada subsidiária e

indefiro a suspensão do processo, conforme requerido no ID

eaf2147.

No que tange ao BNDT, ressalto que o processamento da

recuperação judicial não importa em cumprimento da obrigação,

apenas a suspensão da exigibilidade. Altere-se o status da 1ª

reclamada no BNDT para positiva com suspensão da exigibilidade

do débito.

Considerando o prazo decorrido desde a solicitação de prazo, defiro

à segunda reclamada o prazo de 05 dias para comprovar o

pagamento do débito, sob pena de penhora.

Cumpra-se após a notificação das partes.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020951-63.2021.5.04.0027
REQUERENTE GRAZIELA DIAS DE MAGALHAES

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

REQUERIDO OTTOBOCK DO BRASIL TECNICA
ORTOPEDICA LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

regina souza pedra

PERITO REGINA SOUZA PEDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA DIAS DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3211576

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PORTO ALEGRE/RS

27ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE

DECISÃO

Recebo o Agravo de Petição interposto hábil e tempestivamente

pela reclamada.

À parte contrária para contraminutar, querendo, no prazo legal.

Após, encaminhe-se para o TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020624-84.2022.5.04.0027
RECLAMANTE LEANDRO SILVEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECLAMADO GBJ SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL THOT MOSIS

ADVOGADO MARA ANALIA URRUTIA
NOBREGA(OAB: 37169/RS)

ADVOGADO ANA CRISTINA OLIVEIRA
FASSINA(OAB: 94428/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO SEASONS
RESIDENCE

ADVOGADO LEONARDO DE ARAUJO
LOURENCO(OAB: 102879/RS)

ADVOGADO VITOR HUGO JACKEL
GONCALVES(OAB: 32531/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO CONJUTO
ILHAS DO SUL

RECLAMADO CONDOMÍNIO LIBERDADE - VEM
VIVER AQUI

ADVOGADO KAROLINE CARLSON COSTA(OAB:
116442/RS)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA KALESKI(OAB:
87827/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO
EXUBERANCE

ADVOGADO CLAUDIO CESAR SILVA RAVA(OAB:
58693/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO EXUBERANCE

  - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL THOT MOSIS

  - CONDOMINIO EDIFICIO SEASONS RESIDENCE

  - CONDOMÍNIO LIBERDADE - VEM VIVER AQUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8b61d3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Eis que a primeira ré reconhece que o autor esteve sujeito a

condições insalubres em grau máximo na contratualidade, inclusive

anexando recibos salariais e o TRCT que demonstram o pagamento
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de adicional de 40%, desnecessária a realização de perícia técnica.

Ainda, designo audiência PRESENCIAL para o dia 07/11/2024 às

10h, quando as partes deverão comparecer no Foro Trabalhista,

27ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, sala 1, na forma da lei, para

prestar depoimento pessoal sob pena de confissão ficta, sendo

desde logo informado que as testemunhas comparecerão

independentemente de intimação, na forma do artigo 825 da CLT.

I.se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020624-84.2022.5.04.0027
RECLAMANTE LEANDRO SILVEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECLAMADO GBJ SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL THOT MOSIS

ADVOGADO MARA ANALIA URRUTIA
NOBREGA(OAB: 37169/RS)

ADVOGADO ANA CRISTINA OLIVEIRA
FASSINA(OAB: 94428/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO SEASONS
RESIDENCE

ADVOGADO LEONARDO DE ARAUJO
LOURENCO(OAB: 102879/RS)

ADVOGADO VITOR HUGO JACKEL
GONCALVES(OAB: 32531/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO CONJUTO
ILHAS DO SUL

RECLAMADO CONDOMÍNIO LIBERDADE - VEM
VIVER AQUI

ADVOGADO KAROLINE CARLSON COSTA(OAB:
116442/RS)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA KALESKI(OAB:
87827/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO
EXUBERANCE

ADVOGADO CLAUDIO CESAR SILVA RAVA(OAB:
58693/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SILVEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8b61d3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Eis que a primeira ré reconhece que o autor esteve sujeito a

condições insalubres em grau máximo na contratualidade, inclusive

anexando recibos salariais e o TRCT que demonstram o pagamento

de adicional de 40%, desnecessária a realização de perícia técnica.

Ainda, designo audiência PRESENCIAL para o dia 07/11/2024 às

10h, quando as partes deverão comparecer no Foro Trabalhista,

27ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, sala 1, na forma da lei, para

prestar depoimento pessoal sob pena de confissão ficta, sendo

desde logo informado que as testemunhas comparecerão

independentemente de intimação, na forma do artigo 825 da CLT.

I.se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020595-73.2018.5.04.0027
RECLAMANTE DIONATAS GABRIEL ALVES

WESSLING

ADVOGADO LETICIA MARIA ESPINDOLA
CARMONA(OAB: 79816/RS)

RECLAMADO MATHEUS JUCONDINO PINTO

ADVOGADO WILLIAN CESAR PRESTES
MACHADO(OAB: 100502/RS)

TESTEMUNHA MATHEUS VENTURELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS JUCONDINO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79b0660

proferido nos autos.

Defiro o prazo improrrogável de 05 dias para o reclamado

comprovar os recolhimentos previdenciários, sob pena de penhora.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES SEARA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000995-13.2011.5.04.0027
RECLAMANTE LUIZ PEREIRA RAMOS FILHO

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMADO SENIOR SEGURANCA LTDA. - EPP

RECLAMADO AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT

PERITO DANIEL BACH BITENCOURT

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL BACH BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PEREIRA RAMOS FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 998c1df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA TERESA VIEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021002-21.2014.5.04.0027
RECLAMANTE ALINE DE PEREIRA MALTA

ADVOGADO FLAVIO BARZONI MOURA(OAB:
24243/RS)

RECLAMADO C.A.C. COMERCIO ATACADISTA DE
CALÇADOS E ACESSÓRIOS LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO FERNANDO BERNARDES
GUERREIRO(OAB: 78705/RS)

RECLAMADO BUDELLI ASSESSORIA COMERCIAL
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO FERNANDO BERNARDES
GUERREIRO(OAB: 78705/RS)

RECLAMADO PRAIAMAN COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEILA DOMINGUES SEELIG(OAB:
26898/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SIDENEY JOSE BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE PEREIRA MALTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência, em 05 dias, da expedição da certidão de habilitação

de créditos de Id 4352698.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SORAYA MOURA ONOFRIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0131900-14.2008.5.04.0027
RECLAMANTE Carlos Antonio Fialho Fernandes

ADVOGADO LIANE RITTER LIBERALI(OAB:
30635/RS)

RECLAMADO JMC ZELADORIA E PORTARIA LTDA
- EPP

ADVOGADO TATIANE DA CUNHA
BERGAMINI(OAB: 69822/RS)

RECLAMADO Condomínio Natacha

ADVOGADO LAURA SFAIR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 35481/RS)

RECLAMADO Condomínio Vista Alegre

ADVOGADO TATIANE DA CUNHA
BERGAMINI(OAB: 69822/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Carlos Antonio Fialho Fernandes

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, intimo V.Sa. para tomar ciência, em 20 dias, das peças

dos autos físicos juntadas aos autos eletrônicos (id d611920 e

anexos).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE AMERICO ILHA DE QUADROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021073-08.2023.5.04.0027
RECLAMANTE TELMOMAR NUNES MOREIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO MARCELA CAMINHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132431/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO KELVIN FLORES DE VARGAS(OAB:
130785/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMOMAR NUNES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Notifico para que se manifeste acerca da defesa e dos documentos

apresentados (Id 550158d e anexos), em 10 dias, conforme

despacho de Id 52be8c6.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SORAYA MOURA ONOFRIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020186-63.2019.5.04.0027
RECLAMANTE CESAR UBIRATAN SANTOS DA

CRUZ

ADVOGADO HUMBERTO GOULART CHAVES
VIEIRA(OAB: 93568/RS)

RECLAMADO SANDRA BRUCK DE FREITAS

RECLAMADO S.B.DE FREITAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR UBIRATAN SANTOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, intimo V.Sa. para tomar ciência, em 10 dias, da matrícula

juntada - id 70b7cc3.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JOSE AMERICO ILHA DE QUADROS

Diretor de Secretaria

28 VT Porto Alegre

Notificação

Processo Nº HTE-0021224-68.2023.5.04.0028
REQUERENTES FERNANDO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELA CRISTIANE ALVES(OAB:
65609/RS)

REQUERENTES DASPPET PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO MIRELA BARBOZA CARDOSO(OAB:
36591/RS)

REQUERENTES OPTIMI S/A

ADVOGADO MIRELA BARBOZA CARDOSO(OAB:
36591/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DASPPET PRODUTOS VETERINARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO: DASPPET PRODUTOS VETERINARIOS LTDA

e outra

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência da

sentença prolatda nos autos, no prazo legal.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ELEN CRISTINA PRESOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020040-29.2013.5.04.0028
RECLAMANTE REJANE VAZ ROSA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO Alexsandro Masseron Martins(OAB:
71164/RS)

ADVOGADO ALINE TEREZINHA DA COSTA
SOTELO PONTES(OAB: 62704/RS)

RECLAMADO MARTINS ASSESSORIA E
AUDITORIA FISCAL SOCIEDADE
SIMPLES LTDA - ME

ADVOGADO LIANA PERTILE(OAB: 74081/RS)

ADVOGADO LIANE RODRIGUES FERREIRA(OAB:
63111/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA CLARISSA HELENA ROSA

TESTEMUNHA Wilson Dewes

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE VAZ ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REJANE VAZ ROSA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LUCIANO FRANCISCO ZORTEA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ExProvAS-0020717-15.2020.5.04.0028
EXEQUENTE ANAJARA ILHA DE QUADROS

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

ADVOGADO ANDRE SARAIVA ADAMS(OAB:
28994/RS)

ADVOGADO Felipe Mosmann Cunha(OAB:
70841/RS)

EXECUTADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAJARA ILHA DE QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANAJARA ILHA DE QUADROS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LUCIANO FRANCISCO ZORTEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021030-73.2020.5.04.0028
RECLAMANTE DIONES MARCOS DA SILVA

ADVOGADO JACI PINTO(OAB: 86168/RS)

RECLAMADO VALMOR MAGNANI

ADVOGADO MARIO DAL BOSCO FILHO(OAB:
18492/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONES MARCOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIONES MARCOS DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LUCIANO FRANCISCO ZORTEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020932-59.2018.5.04.0028
RECLAMANTE ILDEFONSO BARBOSA

ADVOGADO CLAUDIA PORTES WEBER DA
SILVA(OAB: 109431/RS)

ADVOGADO JOAO CARLOS AZAMBUJA
REIS(OAB: 74741/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO ALCINDO LUIS BONATTO(OAB:
45217/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

RECLAMADO KORELE EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA VOGLINO
RODRIGUES(OAB: 95991/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E

INDUSTRIA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LUCIANO FRANCISCO ZORTEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000891-18.2011.5.04.0028
RECLAMANTE Jorge Rodrigues de Freitas (Sucessão

de)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL ELETROCEEE

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)
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ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL ELETROCEEE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL

ELETROCEEE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LUCIANO FRANCISCO ZORTEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExProvAS-0020278-67.2021.5.04.0028
EXEQUENTE LUCIANA SARAIVA FAGUNDES

ADVOGADO JOAO BATISTA GULLES(OAB:
84806/RS)

EXECUTADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANNI FORNECK FLORES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE

VENTO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LUCIANO FRANCISCO ZORTEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020670-17.2015.5.04.0028
RECLAMANTE ALINE ANGELICA PINTO CABRAL

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 57262/RS)

ADVOGADO MARCIO SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 56315/RS)

RECLAMADO TERRA NETWORKS BRASIL S/A

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ANGELICA PINTO CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALINE ANGELICA PINTO CABRAL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LUCIANO FRANCISCO ZORTEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020670-17.2015.5.04.0028
RECLAMANTE ALINE ANGELICA PINTO CABRAL

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 57262/RS)

ADVOGADO MARCIO SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 56315/RS)

RECLAMADO TERRA NETWORKS BRASIL S/A

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ANGELICA PINTO CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALINE ANGELICA PINTO CABRAL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LUCIANO FRANCISCO ZORTEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020006-11.2024.5.04.0241
RECLAMANTE RAYSSA DA SILVEIRA VIEIRA

ADVOGADO FERNANDA VARELA PAESI(OAB:
117824/RS)

ADVOGADO JEFERSON CRISTIAN MELLO DE
AGUIAR(OAB: 122487/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYSSA DA SILVEIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO

RAYSSA DA SILVEIRA VIEIRA

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar a

respeito da defesa e documentos juntados pela parte ré, no prazo

de quinze dias, quando poderá apontar, ainda que por amostragem,

eventuais diferenças que reclama.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ELEN CRISTINA PRESOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021087-62.2018.5.04.0028
RECLAMANTE ELOISA REGINA COPETTI GOI

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VINICIUS DANIEL CANTARELLI
FOGLIARINI(OAB: 57943/RS)

ADVOGADO DENIS ROBERTO BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 126727/RS)

ADVOGADO CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592/RS)

ADVOGADO JOSUE STELKO(OAB: 91111/RS)

ADVOGADO FREDERICO MOLINA
MONTALBAN(OAB: 69289/RS)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimada da Impugnação à Sentença de Liquidação id

595f741, no prazo legal.

DESTINATÁRIO

BANCO DO BRASIL SA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA SILVA FIGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020939-46.2021.5.04.0028
RECLAMANTE ROSANGELA DE SOUZA

SCHORNES

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

ADVOGADO Paulo de Tarso Rotta Tedesco(OAB:
24686/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DE SOUZA SCHORNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ficam intimadas as partes para que digam se ainda possuem algum

interesse no feito, no prazo de 5 dias, cientes de que, no silêncio, os

autos serão arquivados definitivamente, sem dívida e sem

pendências.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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DESTINATÁRIO:

ROSANGELA DE SOUZA SCHORNES

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020939-46.2021.5.04.0028
RECLAMANTE ROSANGELA DE SOUZA

SCHORNES

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

ADVOGADO Paulo de Tarso Rotta Tedesco(OAB:
24686/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES
DOMESTICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ficam intimadas as partes para que digam se ainda possuem algum

interesse no feito, no prazo de 5 dias, cientes de que, no silêncio, os

autos serão arquivados definitivamente, sem dívida e sem

pendências.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTIL IDADES

DOMESTICAS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020833-16.2023.5.04.0028
RECLAMANTE OSVALDO DO CARMO ASSUNCAO

ADVOGADO MONIA APARECIDA DE CASTRO
ASCOLI(OAB: 76066/RS)

ADVOGADO NADIR JOSE ASCOLI(OAB:
11987/RS)

RECLAMADO GRIGOLO E LOPES CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO MILLARAY ATALIA CORTEZ
ZAMBOM(OAB: 59876/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO DO CARMO ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência da manifestação juntada no ID. 20faa4c. Prazo:5 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

OSVALDO DO CARMO ASSUNCAO

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020833-16.2023.5.04.0028
RECLAMANTE OSVALDO DO CARMO ASSUNCAO

ADVOGADO MONIA APARECIDA DE CASTRO
ASCOLI(OAB: 76066/RS)

ADVOGADO NADIR JOSE ASCOLI(OAB:
11987/RS)

RECLAMADO GRIGOLO E LOPES CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO MILLARAY ATALIA CORTEZ
ZAMBOM(OAB: 59876/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GRIGOLO E LOPES CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência da manifestação juntada no ID. 20faa4c. Prazo:5 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

GRIGOLO E LOPES CONSTRUCOES LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020923-24.2023.5.04.0028
RECLAMANTE AMARILDO SILVESTRE DE VARGAS

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência das manifestações e documentos juntados pelo autor nos

dias 07/12/2023 e 11/03/2024, pelo prazo de 10 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA

ELETRICA - CEEE-D

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021269-72.2023.5.04.0028
RECLAMANTE JHENIFER CRISTINE VAZ VICENTE

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO FLEURY S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência da manifestação juntada no ID. 9ddd295, pelo prazo de 10

dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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DESTINATÁRIO:

B R A S A N I T A S  H O S P I T A L A R  -  H I G I E N I Z A C A O  E

CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021269-72.2023.5.04.0028
RECLAMANTE JHENIFER CRISTINE VAZ VICENTE

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO FLEURY S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEURY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência da manifestação juntada no ID. 9ddd295, pelo prazo de 10

dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

FLEURY S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020148-72.2024.5.04.0028
RECLAMANTE JULIO ADEMIR FAGUNDES DO

AMARAL

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECLAMADO CONSTRUTEC ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO ADEMIR FAGUNDES DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica novamente intimado o autor para regularizar sua representação

processual, juntando aos autos a respectiva procuração, no prazo

de 10 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

JULIO ADEMIR FAGUNDES DO AMARAL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020185-02.2024.5.04.0028
RECLAMANTE PEDRO PAULO MOLINA

ADVOGADO LAURA BITENCOURT PIVA(OAB:
93495/RS)

ADVOGADO ADRIANA SIMONE PIVA(OAB:
45263/RS)

ADVOGADO ELIO ATILIO PIVA(OAB: 17458/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica a destinatária NOTIFICADA para que apresente

DEFESA (CONTESTAÇÃO) diretamente no Sistema PJe,

acompanhada dos documentos que a instruem, no prazo de 15

(quinze) dias, a contar da data do recebimento, sob pena de revelia

e confissão em relação à matéria de fato, tudo nos termos do

despacho do ID. 19242dd. Na mesma oportunidade, deverá a ré

informar se tem interesse na conciliação, formulando sua proposta.

Fica ciente, também, de que houve a dispensa da realização da

audiência inicial.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020067-26.2024.5.04.0028
RECLAMANTE WELINTON DILL DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO QUALITA ALUMINIOS LTDA

ADVOGADO TATIANE ROLIM FRACASSO(OAB:
46678/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINTON DILL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica intimada a parte autora para se manifestar a respeito da defesa

e documentos juntados pela parte ré, no prazo de 15 dias, quando

poderá apontar, ainda que por amostragem, eventuais diferenças

que reclama.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

WELINTON DILL DE OLIVEIRA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020190-24.2024.5.04.0028
RECLAMANTE PAULO ROBERTO LOCATELLI

JUNIOR

ADVOGADO LUCAS DA CUNHA SANTOS(OAB:
61852/RS)

RECLAMADO ZDAT TELEATENDIMENTO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO Camilo Gomes de Macedo(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

RECLAMADO CASSOL ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA

RECLAMADO ITAPEVA RECUPERACAO DE
CREDITOS LTDA.

RECLAMADO ZANC SERVICOS DE COBRANCA
LTDA.

RECLAMADO IPANEMA CREDITO E COBRANCA
S/C LTDA

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica a destinatária NOTIFICADA para que apresente

DEFESA (CONTESTAÇÃO) diretamente no Sistema PJe,

acompanhada dos documentos que a instruem, no prazo de 15

(quinze) dias, a contar da data do recebimento, sob pena de revelia

e confissão em relação à matéria de fato, tudo nos termos do

despacho do ID. edf1d9f. Na mesma oportunidade, deverá a ré

informar se tem interesse na conciliação, formulando sua proposta.

Fica ciente, também, de que houve a dispensa da realização da

audiência inicial..

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CLARO S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020342-09.2023.5.04.0028
RECLAMANTE VALQUIRIA CAMILLO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELA FERNANDES
DORNELLES(OAB: 70852/RS)

RECLAMADO HOTELARIA ACCORINVEST BRASIL
S.A

ADVOGADO DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA CAMILLO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência dos esclarecimentos periciais juntados aos autos (ID.

4c3c25a), pelo prazo de 10 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

VALQUIRIA CAMILLO DE OLIVEIRA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020342-09.2023.5.04.0028
RECLAMANTE VALQUIRIA CAMILLO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELA FERNANDES
DORNELLES(OAB: 70852/RS)

RECLAMADO HOTELARIA ACCORINVEST BRASIL
S.A

ADVOGADO DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

PERITO Rafael Cândido da Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTELARIA ACCORINVEST BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência dos esclarecimentos periciais juntados aos autos (ID.

4c3c25a), pelo prazo de 10 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

HOTELARIA ACCORINVEST BRASIL S.A
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021306-02.2023.5.04.0028
RECLAMANTE MARISTELA MARQUES MULLER

ADVOGADO JORGE FERES GOMES
UEQUED(OAB: 52474/RS)

ADVOGADO VALERIA PINHEIRO
RODRIGUES(OAB: 48457/RS)

RECLAMADO BAR CAFE E RESTAURANTE
ALFREDO LTDA - EPP

ADVOGADO ERLON RODRIGUES RIBAS(OAB:
81305/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA MARQUES MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica intimada a parte autora para se manifestar a respeito da defesa

e documentos juntados pela parte ré, no prazo de 15 dias, quando

poderá apontar, ainda que por amostragem, eventuais diferenças

que reclama.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

MARISTELA MARQUES MULLER

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020016-15.2024.5.04.0028
RECLAMANTE LEON PIERRE

ADVOGADO STEPHEN KORTING(OAB: 53184/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MAIA ADAMS(OAB:
60254/RS)

RECLAMADO NACON ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO MIRCO
SCHARLAU(OAB: 29708/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEON PIERRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica intimada a parte autora para se manifestar a respeito da defesa

e documentos juntados pela parte ré, no prazo de 15 dias, quando

poderá apontar, ainda que por amostragem, eventuais diferenças

que reclama.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

LEON PIERRE

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021107-77.2023.5.04.0028
RECLAMANTE CRIS TEYLOR ISAIAS FIALHO

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RECLAMADO SR SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE SUTKUS DE
OLIVEIRA(OAB: 33264/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SR SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência das manifestações juntadas pela parte autora nos dias

25/01/2024 e 15/03/2024, pelo prazo de 10 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

SR SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021077-42.2023.5.04.0028
RECLAMANTE ALESSANDRO MARQUES

ADVOGADO HELEN GOULART VEGA(OAB:
65874/RS)

ADVOGADO CAMILA LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
95997/RS)

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência da manifestação juntada no ID. e412712, pelo prazo de 10

dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020954-44.2023.5.04.0028
RECLAMANTE DAVI ROSA DE JESUS

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI ROSA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência da manifestação juntada pelo perito no ID. d6d9248.

Prazo:5 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

DAVI ROSA DE JESUS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020954-44.2023.5.04.0028
RECLAMANTE DAVI ROSA DE JESUS

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência da manifestação juntada pelo perito no ID. d6d9248.

Prazo:5 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020150-42.2024.5.04.0028
RECLAMANTE GUILBERT CELIO GUIMARAES DA

TRINDADE

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILBERT CELIO GUIMARAES DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Diga o autor sobre a minuta de acordo juntada no ID. 42da33c, no

prazo de 5 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

GUILBERT CELIO GUIMARAES DA TRINDADE

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020021-37.2024.5.04.0028
RECLAMANTE IOLANDA VARGAS

ADVOGADO CATHARINE MARTINS
MACHADO(OAB: 109433/RS)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO Anselmo Zaniol(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOLANDA VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica intimada a parte autora para se manifestar a respeito das

defesas e documentos juntados pelas rés, no prazo de 15 dias,
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quando poderá apontar, ainda que por amostragem, eventuais

diferenças que reclama.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

IOLANDA VARGAS

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020044-80.2024.5.04.0028
RECLAMANTE CRISTIANE SANTANA SOUSA

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SANTANA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica intimada a parte autora para se manifestar a respeito da defesa

e documentos juntados pela parte ré, no prazo de 15 dias, quando

poderá apontar, ainda que por amostragem, eventuais diferenças

que reclama.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CRISTIANE SANTANA SOUSA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020030-96.2024.5.04.0028
RECLAMANTE CRISTIANO NUNES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA ISAHBELA DA ROCHA
SCHELP(OAB: 121312/RS)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica intimada a parte autora para se manifestar a respeito da defesa

e documentos juntados pela parte ré, no prazo de 15 dias, quando

poderá apontar, ainda que por amostragem, eventuais diferenças

que reclama.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CRISTIANO NUNES DA SILVA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020037-88.2024.5.04.0028
RECLAMANTE ALISSON BARBOSA MARQUES DOS

SANTOS
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ADVOGADO ALEX WILLIAN MASSARI DE
SOUZA(OAB: 58076/RS)

ADVOGADO FELIPE ORTIZ SALDANHA(OAB:
74431/RS)

RECLAMADO D'ORO GELATO ITALIANO E CAFE
LTDA

ADVOGADO MAYARA LOUREIRO DOS
SANTOS(OAB: 116840/RS)

ADVOGADO MANOEL TARRIO GANDARA(OAB:
32951/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON BARBOSA MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica intimada a parte autora para se manifestar a respeito da defesa

e documentos juntados pela parte ré, no prazo de 15 dias, quando

poderá apontar, ainda que por amostragem, eventuais diferenças

que reclama.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

ALISSON BARBOSA MARQUES DOS SANTOS

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020051-72.2024.5.04.0028
RECLAMANTE FABIANA ANTUNES DA SILVEIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECLAMADO LAR MAURICIO SELIGMAN
SOCIEDADE ISRAELITA
RIOGRANDENSE

ADVOGADO FABIANA SERPA BANDEIRA(OAB:
71176/RS)

ADVOGADO FABIANO MINUZZI FACCIN(OAB:
60314/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA ANTUNES DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica intimada a parte autora para se manifestar a respeito da defesa

e documentos juntados pela parte ré, no prazo de 15 dias, quando

poderá apontar, ainda que por amostragem, eventuais diferenças

que reclama.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

FABIANA ANTUNES DA SILVEIRA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020057-79.2024.5.04.0028
RECLAMANTE KAUANA GONCALVES ROCHA

SANTOS

ADVOGADO EUZEBIO DA SILVA LIMA(OAB:
182101/RJ)

RECLAMADO ACF COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO TATIELE KUBIAKI RIBEIRO(OAB:
109730/RS)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SANT ANA
PILLER(OAB: 109675/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUANA GONCALVES ROCHA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica intimada a parte autora para se manifestar a respeito da defesa
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e documentos juntados pela parte ré, no prazo de 15 dias, quando

poderá apontar, ainda que por amostragem, eventuais diferenças

que reclama.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

KAUANA GONCALVES ROCHA SANTOS

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021271-42.2023.5.04.0028
RECLAMANTE LUIZ ROBERTO GALLO DE BORBA

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROBERTO GALLO DE BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica intimada a parte autora para se manifestar a respeito da defesa

e documentos juntados pela parte ré, no prazo de 15 dias, quando

poderá apontar, ainda que por amostragem, eventuais diferenças

que reclama.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

LUIZ ROBERTO GALLO DE BORBA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020776-13.2014.5.04.0028
RECLAMANTE ALEX SANDRO DA VEIGA

CASEMIRO

ADVOGADO Esio Bianchi Marchisio Junior(OAB:
76525/RS)

RECLAMADO CLINSUL MAO DE OBRA E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO Marcelo Aquini Fernandes(OAB:
51925/RS)

PERITO SILVIO BERNARDON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DA VEIGA CASEMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimada da resposta ao ofício, de id a56e045.

DESTINATÁRIO

ALEX SANDRO DA VEIGA CASEMIRO

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MEROLILLO MARIMON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020776-13.2014.5.04.0028
RECLAMANTE ALEX SANDRO DA VEIGA

CASEMIRO

ADVOGADO Esio Bianchi Marchisio Junior(OAB:
76525/RS)

RECLAMADO CLINSUL MAO DE OBRA E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO Marcelo Aquini Fernandes(OAB:
51925/RS)

PERITO SILVIO BERNARDON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINSUL MAO DE OBRA E REPRESENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimada da resposta ao ofício, de id a56e045.
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DESTINATÁRIO

CLINSUL MAO DE OBRA E REPRESENTACAO LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MEROLILLO MARIMON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020105-38.2024.5.04.0028
RECLAMANTE DANIELLY RENATA PLA

CONCEICAO

ADVOGADO ADRIANE PAZUTTI DOS
SANTOS(OAB: 97798/RS)

RECLAMADO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLY RENATA PLA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO

DANIELLY RENATA PLA CONCEICAO

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar a

respeito da defesa e documentos juntados pela parte ré, no prazo

de quinze dias, quando poderá apontar, ainda que por amostragem,

eventuais diferenças que reclama.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELEN CRISTINA PRESOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020573-07.2021.5.04.0028
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA DE DEUS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ROSA
MACHADO(OAB: 114459/RS)

RECLAMADO GUIMA-CONSECO CONSTRUCAO,
SERVICOS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO BRUNO FREIRE GALLUCCI(OAB:
340987/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

TESTEMUNHA Jéssica Ariane dos Santos Bittencourt

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIMA-CONSECO CONSTRUCAO, SERVICOS E COMERCIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd60c98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Face ao exposto, decido conhecer dos embargos de declaração

opostos pela reclamante, e, no mérito, decido julgá-los

improcedentes.

Em caso de reiteração dos embargos de declaração, serão estes

considerados protelatórios e aplicada a penalidade do art. 1.026, §

3°, do NCPC, ficando condicionado o recebimento de eventual

recurso ao pagamento da multa de dez por cento sobre o valor

atualizado da causa.

Intimem-se as partes desta decisão.

Prestação jurisdicional entregue. Nada mais.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020573-07.2021.5.04.0028
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA DE DEUS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ROSA
MACHADO(OAB: 114459/RS)

RECLAMADO GUIMA-CONSECO CONSTRUCAO,
SERVICOS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO BRUNO FREIRE GALLUCCI(OAB:
340987/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

TESTEMUNHA Jéssica Ariane dos Santos Bittencourt

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA SILVA DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd60c98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III- DISPOSITIVO

Face ao exposto, decido conhecer dos embargos de declaração

opostos pela reclamante, e, no mérito, decido julgá-los

improcedentes.

Em caso de reiteração dos embargos de declaração, serão estes

considerados protelatórios e aplicada a penalidade do art. 1.026, §

3°, do NCPC, ficando condicionado o recebimento de eventual

recurso ao pagamento da multa de dez por cento sobre o valor

atualizado da causa.

Intimem-se as partes desta decisão.

Prestação jurisdicional entregue. Nada mais.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021296-55.2023.5.04.0028
RECLAMANTE ROBSON GODOIS

ADVOGADO GABRIELA NOGUEIRA MAITE(OAB:
99928/RS)

RECLAMADO ANTONIO FAUSTO SILVEIRA
RESTAURANTES

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON GODOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 388b585

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021296-55.2023.5.04.0028
RECLAMANTE ROBSON GODOIS

ADVOGADO GABRIELA NOGUEIRA MAITE(OAB:
99928/RS)

RECLAMADO ANTONIO FAUSTO SILVEIRA
RESTAURANTES

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FAUSTO SILVEIRA RESTAURANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 388b585

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020281-85.2022.5.04.0028
REQUERENTE LUIS CARLOS DE JESUS

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

REQUERIDO CEZAR GILNEI PACHECO

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

REQUERIDO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Marta Adriana Silveira Sbrussi(OAB:
36451/RS)

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR GILNEI PACHECO

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b80cd22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo procedente o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica em relação

ao sócio Cezar Gilnei Pacheco. 

Intimem-se.

Prossiga-se a execução, mediante a expedição de citação do sócio

para pagamento, nos termos do artigo 880 da CLT.

Nada mais.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020281-85.2022.5.04.0028
REQUERENTE LUIS CARLOS DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2638
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

REQUERIDO CEZAR GILNEI PACHECO

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

REQUERIDO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Marta Adriana Silveira Sbrussi(OAB:
36451/RS)

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b80cd22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo procedente o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica em relação

ao sócio Cezar Gilnei Pacheco. 

Intimem-se.

Prossiga-se a execução, mediante a expedição de citação do sócio

para pagamento, nos termos do artigo 880 da CLT.

Nada mais.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutCautAnt-0021026-07.2018.5.04.0028
REQUERENTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO E
SERVICOS TERCEIRIZADOS EM
ASSEIO E CONSERVACAO NO RGS-
SEEAC/RS

ADVOGADO EVARISTO LUIZ HEIS(OAB:
28154/RS)

REQUERIDO CLICK SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO JULIO EDUARDO LOPEZ
JUNIOR(OAB: 58348/RS)

REQUERIDO JULIO EDUARDO LOPEZ JUNIOR

REQUERIDO JULIO EDUARDO LOPEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO E SERVICOS
TERCEIRIZADOS EM ASSEIO E CONSERVACAO NO RGS-
SEEAC/RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2339804

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo procedente o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica em relação

aos sócios JULIO EDUARDO LOPEZ e JULIO EDUARDO LOPEZ

JUNIOR. Intimem-se. Prossiga-se a execução, mediante a

expedição de citação do sócio para pagamento, por edital, nos

termos do artigo 880 da CLT.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutCautAnt-0021026-07.2018.5.04.0028
REQUERENTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO E
SERVICOS TERCEIRIZADOS EM
ASSEIO E CONSERVACAO NO RGS-
SEEAC/RS

ADVOGADO EVARISTO LUIZ HEIS(OAB:
28154/RS)

REQUERIDO CLICK SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO JULIO EDUARDO LOPEZ
JUNIOR(OAB: 58348/RS)

REQUERIDO JULIO EDUARDO LOPEZ JUNIOR

REQUERIDO JULIO EDUARDO LOPEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLICK SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MAO-DE-OBRA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2339804

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo procedente o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica em relação

aos sócios JULIO EDUARDO LOPEZ e JULIO EDUARDO LOPEZ

JUNIOR. Intimem-se. Prossiga-se a execução, mediante a

expedição de citação do sócio para pagamento, por edital, nos

termos do artigo 880 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2639
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020836-68.2023.5.04.0028
RECLAMANTE DANIELA ATTI SCHEFFEL

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1478d88

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intimem-se as partes para que se manifestem sobre outras

provas que ainda pretendem produzir, especificando seu objeto e

justificando sua necessidade, em especial quanto ao interesse de

produção de prova oral, no prazo de 10 dias, sob pena de

preclusão.

2. No silêncio, ter-se-á por encerrada a instrução e os autos serão

conclusos para prolação de sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020836-68.2023.5.04.0028
RECLAMANTE DANIELA ATTI SCHEFFEL

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA ATTI SCHEFFEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1478d88

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intimem-se as partes para que se manifestem sobre outras

provas que ainda pretendem produzir, especificando seu objeto e

justificando sua necessidade, em especial quanto ao interesse de

produção de prova oral, no prazo de 10 dias, sob pena de

preclusão.

2. No silêncio, ter-se-á por encerrada a instrução e os autos serão

conclusos para prolação de sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020971-56.2018.5.04.0028
RECLAMANTE VALTAIR BRAZ SILVEIRA

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO DHB GLOBAL SISTEMAS
AUTOMOTIVOS S/A.

ADVOGADO SUELIM CRISTIANE JACQUES
TEIXEIRA(OAB: 102796/RS)

RECLAMADO DAVID POKORSKI

RECLAMADO VELOCINO RODRIGUES MARTINS
FILHO

RECLAMADO JULIO CESAR AZEVEDO
MAGALHAES

RECLAMADO VOLKER JAKOB BARTH

RECLAMADO JOSEPH FLOREZ

RECLAMADO DANIEL VINICIUS ALBERINI
SCHRICKTE

ADVOGADO JOSE APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 89827/PR)

RECLAMADO JORGE ALBERTO PALLASTRELLI

RECLAMADO RABINDRA KUMAR BEHERA

RECLAMADO CARLOS GOIDANICH

RECLAMADO SIMONE LUCAS MARTINS

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO DE
CARVALHO(OAB: 19970/SC)

RECLAMADO RAJNIKANT BEHERA

RECLAMADO PAULO GILBERTO FERNANDES
TIGRE

RECLAMADO JOHN GERARD BLAHNIK

RECLAMADO ROBERTA MANDELLI

RECLAMADO CARLOS DIX SILVEIRA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

RECLAMADO NISHIT BEHERA

RECLAMADO JOSE ROBERTO FRANCISCO

RECLAMADO JABES DA COSTA CABRAL

RECLAMADO JOAO CARLOS WABNER SILVEIRO

RECLAMADO MUSTAPHA REDDA

RECLAMADO MILTON LORETO LOVATO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2640
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DEISI CATARINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 93266/RS)

RECLAMADO CARLOS FRANCISCO ZANETTI

ADVOGADO Fabricio Brum Soares(OAB: 66520/RS)

RECLAMADO MARCELO FERREIRA

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)

RECLAMADO JOSE ROBERTO ALFARO SILVEIRA

RECLAMADO LUCIANO ANDRE MERIGO

ADVOGADO Fabricio Brum Soares(OAB: 66520/RS)

RECLAMADO LUIZ CARLOS MANDELLI

ADVOGADO THOMAS STEPPE(OAB: 36601/RS)

RECLAMADO ALEXANDRE DA SILVA CONDOTTA

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)

RECLAMADO GIANCARLO MANDELLI

RECLAMADO JOSE DO NASCIMENTO

RECLAMADO DAVID WALTER MELINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTAIR BRAZ SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bcefde

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência ao reclamante, por 5 dias, da certidão id 13e641c.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021810-18.2017.5.04.0028
RECLAMANTE DENISSON CESAR VEDOY BICCA

ADVOGADO MAXIMILIAN OLIVEIRA MACIEL(OAB:
55517/RS)

RECLAMADO CARPENA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO CARPENA CONSULTORIA E
ASSESSORIA CORPORATIVA LTDA -
ME

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

TESTEMUNHA RODRIGO CANELLA GABBI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO AG 7198

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISSON CESAR VEDOY BICCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00c1335

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência ao reclamante, por 5 dias, da petição id c13fdf1.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020283-65.2016.5.04.0028
RECLAMANTE JOSE ALCIDES POSSAS DA

SILVEIRA

ADVOGADO OSCAR CANSAN(OAB: 36919/RS)

ADVOGADO TATIANA CASSOL SPAGNOLO(OAB:
33368/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

ADVOGADO PATRICIA FERNANDEZ
SELISTRE(OAB: 57169/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6fa05f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Sobre os esclarecimentos do reclamante, fale a reclamada,

querendo, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021145-89.2023.5.04.0028
RECLAMANTE DANIELLI DE SOUZA SILVEIRA

ADVOGADO RENATO KLIX PEREIRA(OAB:
53144/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2641
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO CENTRO AUTOMOTIVO MOINHOS
DE VENTO COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI
PORTAL(OAB: 26229/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO AUTOMOTIVO MOINHOS DE VENTO COMERCIO
DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc853a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intimem-se as partes para que se manifestem sobre outras

provas que ainda pretendem produzir, especificando seu objeto e

justificando sua necessidade, em especial quanto ao interesse de

produção de prova oral, no prazo de 10 dias, sob pena de

preclusão.

2. No silêncio, ter-se-á por encerrada a instrução e os autos serão

conclusos para prolação de sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021145-89.2023.5.04.0028
RECLAMANTE DANIELLI DE SOUZA SILVEIRA

ADVOGADO RENATO KLIX PEREIRA(OAB:
53144/RS)

RECLAMADO CENTRO AUTOMOTIVO MOINHOS
DE VENTO COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI
PORTAL(OAB: 26229/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLI DE SOUZA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc853a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intimem-se as partes para que se manifestem sobre outras

provas que ainda pretendem produzir, especificando seu objeto e

justificando sua necessidade, em especial quanto ao interesse de

produção de prova oral, no prazo de 10 dias, sob pena de

preclusão.

2. No silêncio, ter-se-á por encerrada a instrução e os autos serão

conclusos para prolação de sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020329-83.2018.5.04.0028
RECLAMANTE WILLIAM CETOLIN BRAGA

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO DANIEL BARROS PALHARES

RECLAMADO RODRIGO BARROS PALHARES

ADVOGADO FRANCIELI DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 104563/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA PETRY FARIA(OAB:
15692/RS)

RECLAMADO POA REVEST PINTURA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM CETOLIN BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71e7c8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência ao reclamante, por 5 dias, da petição id c7afb45.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021018-54.2023.5.04.0028
RECLAMANTE GENILTON MACEDO RIBEIRO

ADVOGADO PAULA OLIVEIRA PAESE(OAB:
132101/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2642
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILTON MACEDO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b1adfa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intimem-se as partes para que se manifestem sobre outras

provas que ainda pretendem produzir, especificando seu objeto e

justificando sua necessidade, em especial quanto ao interesse de

produção de prova oral, no prazo de 10 dias, sob pena de

preclusão.

2. No silêncio, ter-se-á por encerrada a instrução e os autos serão

conclusos para prolação de sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020667-18.2022.5.04.0028
RECLAMANTE DIEFFERSON BALHEJOS

ECHEVENGUA

ADVOGADO PAULO ANDRE PUREZA
CORDEIRO(OAB: 79834/RS)

RECLAMADO MW SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JOSIELI DE FREITAS(OAB:
78829/RS)

ADVOGADO WILLIAM CRISTIANO GOMES DE
SOUZA(OAB: 92254/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MW SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7a2b0e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o pedido da união de audiência híbrida, pelos motivos já

expostos no despacho ID 70b1bd0.

Aguarde-se a audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020667-18.2022.5.04.0028
RECLAMANTE DIEFFERSON BALHEJOS

ECHEVENGUA

ADVOGADO PAULO ANDRE PUREZA
CORDEIRO(OAB: 79834/RS)

RECLAMADO MW SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JOSIELI DE FREITAS(OAB:
78829/RS)

ADVOGADO WILLIAM CRISTIANO GOMES DE
SOUZA(OAB: 92254/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEFFERSON BALHEJOS ECHEVENGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7a2b0e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o pedido da união de audiência híbrida, pelos motivos já

expostos no despacho ID 70b1bd0.

Aguarde-se a audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020549-18.2017.5.04.0028
RECLAMANTE ANDREI PINTO

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

ADVOGADO PATRICIA FERNANDEZ
SELISTRE(OAB: 57169/RS)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2643
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47ef499

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Julgo corretos os cálculos id d321373, declarando líquida a

sentença exequenda no valor líquido de R$ 467.007,85 sobre o qual

incidiram as retenções previdenciárias e fiscais, remanescendo as

contribuições previdenciárias - parte patronal - bem como

honorários advocatícios, ambos constantes do cálculo ora

homologado.

2. Arbitro os honorários do contador em R$ 7.500,00 pela

executada.

3. Atualize a Secretaria a conta, abatendo-se os depósitos recursais

existentes nos autos.

4. Intime-se a executada para efetuar o pagamento do débito (ciente

de que já foram abatidos os depósitos recursais), no prazo de 48

horas, nos termos do artigo 880 e seguintes da CLT.

5. Dê-se ciência à União.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021713-86.2015.5.04.0028
RECLAMANTE SINDICATO DOS BANCARIOS DE

PORTO ALEGRE E REGIAO

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Rosangela Ernestina Baldasso(OAB:
27372/RS)

ADVOGADO José Sebastião Pereira Júnior(OAB:
85402/RS)

ADVOGADO Griselda Gregianin Rocha(OAB:
36955/RS)

ADVOGADO Liene Avila dos Santos(OAB:
68766/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dfb690

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência ao reclamado, por 10 dias, da petição id e3c4e4f.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020484-91.2015.5.04.0028
RECLAMANTE PAULO CEZAR GUTERRES

BARBOSA

ADVOGADO MARTINA CHAVES HICKENBICK
SILVA(OAB: 91089/RS)

ADVOGADO LEOPOLDO HICKENBICK
SILVA(OAB: 57783/RS)

RECLAMADO HELIO J ASCOLEZE - EPP

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

RECLAMADO HELIO JOSE ASCOLEZE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR GUTERRES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab13a6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Def iro o prazo de 30 dias, requerido pelo reclamante,

independentemente de int imação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020839-23.2023.5.04.0028
RECLAMANTE LUIZ ROBERTO GALLO DE BORBA

ADVOGADO CAMILA LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
95997/RS)

ADVOGADO MARCELO DUTRA PILLAR E
SILVA(OAB: 99112/RS)
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ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a88384b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência à reclamada da manifestação do autor, ID 1bfb01e, com

prazo de 15 dias para juntar os documentos requeridos.

1.

Após, ciência ao autor dos documentos apresentados, no prazo

de 10 dias.

2.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020769-16.2017.5.04.0028
RECLAMANTE ALUISIO MELO GUIMARAES

ADVOGADO EDUARDO ALVARES
DURGANTE(OAB: 50038/RS)

ADVOGADO FERNANDO CABRAL DA SILVA(OAB:
49507/RS)

RECLAMADO PATEO MOINHOS DE VENTO
ADMINISTR E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO ANDERSON DE MORAES
MADUREIRA(OAB: 113751/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DO AMARAL DE
PAULI(OAB: 14635/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ DE MARTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATEO MOINHOS DE VENTO ADMINISTR E
PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b612a2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Julgo corretos os cálculos id 375586, declarando líquida a

sentença exequenda no valor l íquido de R$ 4.290,37,

remanescendo as contribuições previdenciárias - parte patronal - e

o saldo dos honorários periciais.

2. Atualize a Secretaria a conta, abatendo-se o saldo do depósito

recursal id 0006187.

3. Intime-se a executada para efetuar o pagamento do débito, no

prazo de 48 horas, nos termos do artigo 880 e seguintes da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021579-59.2015.5.04.0028
RECLAMANTE JOSE GILBERTO PRESTES SOARES

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a72bd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para que apresente(m) o cálculo
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de liquidação, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, intime-se a

reclamante, e por fim, sem manifestação deste, determino a

remessa a contador a ser oportunamente nomeado, com prazo de

20 (vinte) dias, observando-se, em todos os casos, os seguintes

parâmetros, ressalvada determinação diversa contida no título

executivo:

a) os critérios definidos no julgamento da ADC nº 58 perante o STF;

b) para os descontos previdenciários, se for o caso, observe-se o

critério "mês a mês";

c) aos descontos fiscais, aplica-se a IN 1.127 da SRF;

d) a correção dos valores atinentes ao FGTS, se for o caso, deve

considerar os mesmos critérios aplicáveis aos demais débitos

trabalhistas;

e) a atualização dos valores das contribuições sociais (INSS)

deverá ser feita em observância à modulação de efeitos constante

dos itens IV e V da Súmula 368 do TST quanto ao fato gerador das

contribuições previdenciárias.

2. Apresentado o cálculo, intime-se a quem de direito para,

querendo, apontar especificamente itens e valores objeto da

discordância, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão, na forma

do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

3. Intime-se a União, nos termos do art. 879, § 3º, da CLT, de

acordo com a Recomendação nº 03/2023 da Corregedoria Regional

do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

4. O resumo da atualização do cálculo deverá ser enviado ao

sistema PJe, via sistema PJeCalc, anexando-se o arquivo PJc.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021349-80.2016.5.04.0028
RECLAMANTE MAXSSUEL RAMOS RIBEIRO

ADVOGADO ILDO TAVARES DE CAMPOS(OAB:
89412/RS)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXSSUEL RAMOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47d6c91

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Renove-se a intimação para que o reclamante junte nos autos

do processo nº 020365-91.2019.5.04.0028 os atos processuais

ocorridos após a distribuição daquele feito até o transito em

julgado deste. Ressalto que execução prosseguirá naqueles

autos.

1.

Cumprida a determinação acima, arquivem-se estes autos.2.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020397-57.2023.5.04.0028
RECLAMANTE ROGER SEVERO MULLER

ADVOGADO PAULO ANTONIO DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 121803/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ORTACIO(OAB:
84915/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DEPIZZOL
ANDRADE(OAB: 72438/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO COOPERATIVA HABITACIONAL
MORADA DA FE LTDA.

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS ALVES(OAB:
60051/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER SEVERO MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:ROGER SEVERO MULLER

Fica V. Sa. notificado a apresentar, querendo, contrarrazões ao

recurso, no prazo legal.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELEN CRISTINA PRESOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020397-57.2023.5.04.0028
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RECLAMANTE ROGER SEVERO MULLER

ADVOGADO PAULO ANTONIO DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 121803/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ORTACIO(OAB:
84915/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DEPIZZOL
ANDRADE(OAB: 72438/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO COOPERATIVA HABITACIONAL
MORADA DA FE LTDA.

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS ALVES(OAB:
60051/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA -

MASSA FALIDA

Fica V. Sa. notificado a apresentar, querendo, contrarrazões ao

recurso, no prazo legal.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELEN CRISTINA PRESOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020397-57.2023.5.04.0028
RECLAMANTE ROGER SEVERO MULLER

ADVOGADO PAULO ANTONIO DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 121803/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ORTACIO(OAB:
84915/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DEPIZZOL
ANDRADE(OAB: 72438/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO COOPERATIVA HABITACIONAL
MORADA DA FE LTDA.

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS ALVES(OAB:
60051/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASSA FALIDA

Fica V. Sa. notificado a apresentar, querendo, contrarrazões ao

recurso, no prazo legal.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELEN CRISTINA PRESOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020397-57.2023.5.04.0028
RECLAMANTE ROGER SEVERO MULLER

ADVOGADO PAULO ANTONIO DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 121803/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ORTACIO(OAB:
84915/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DEPIZZOL
ANDRADE(OAB: 72438/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO COOPERATIVA HABITACIONAL
MORADA DA FE LTDA.

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS ALVES(OAB:
60051/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA HABITACIONAL MORADA DA FE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:COOPERATIVA HABITACIONAL MORADA DA

FE LTDA.

Fica V. Sa. notificado a apresentar, querendo, contrarrazões ao

recurso, no prazo legal.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELEN CRISTINA PRESOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020971-80.2023.5.04.0028
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA PEREIRA DE

AZEVEDO
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ADVOGADO ANA REGINA PRYTOLUK
SQUEFI(OAB: 7513/RS)

ADVOGADO PAOLA CRISTINA GOMES
CARDOSO(OAB: 117364/RS)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

ADVOGADO JESSICA SANCHES DOS
SANTOS(OAB: 113956/RS)

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

PERITO DAISY LANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5c4c25

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Oportunamente, inclua-se o feito em pauta para realização de

audiência instrução para oitiva de partes e testemunhas,

observando-se os critérios de antiguidade, preferências legais e

urgências para a definição da data.

2. Para tanto (item 1), observe-se a preferência determinada pela

Meta 2 do CNJ para o ano de 2024, que assim dispõe: “Identificar

e julgar até 31/12/2024, pelo menos, 93% dos processos

distribuídos até 31/12/2022, nos 1° e 2° graus”.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020971-80.2023.5.04.0028
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA PEREIRA DE

AZEVEDO

ADVOGADO ANA REGINA PRYTOLUK
SQUEFI(OAB: 7513/RS)

ADVOGADO PAOLA CRISTINA GOMES
CARDOSO(OAB: 117364/RS)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

ADVOGADO JESSICA SANCHES DOS
SANTOS(OAB: 113956/RS)

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

PERITO DAISY LANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA PEREIRA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5c4c25

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Oportunamente, inclua-se o feito em pauta para realização de

audiência instrução para oitiva de partes e testemunhas,

observando-se os critérios de antiguidade, preferências legais e

urgências para a definição da data.

2. Para tanto (item 1), observe-se a preferência determinada pela

Meta 2 do CNJ para o ano de 2024, que assim dispõe: “Identificar

e julgar até 31/12/2024, pelo menos, 93% dos processos

distribuídos até 31/12/2022, nos 1° e 2° graus”.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020416-63.2023.5.04.0028
RECLAMANTE GABRIEL PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO LOUISE SILVELLO GOULART(OAB:
70207/RS)

RECLAMADO PRETORIANO PORTARIA &
ZELADORIA LTDA - ME

RECLAMADO FREITAS & MACHADO -
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO CONDOMÍNIO JARDIM DO LAGO

ADVOGADO MARCIA LUCIA ORTIZ
CAMARA(OAB: 65474/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL PEREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2804ca4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os advogados que assinam o acordo em nome da reclamada não

estão habilitados nos autos, assim sendo, não há como verificar se

estão investidos de poderes a afim de pactuar. Assim sendo, deixo

de homologar o acordo apresentado, por ora.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020891-53.2022.5.04.0028
RECLAMANTE ANDERSON REIS DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON RUSSO DE
VASCONCELOS(OAB: 73168/RS)

RECLAMADO APLIKE RS EIRELI

ADVOGADO DANIELE CALI NEVES(OAB:
103095/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APLIKE RS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69c034f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre outras provas

que ainda pretendem produzir, especificando-as e justificando sua

necessidade, em especial sobre a necessidade de prova oral, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020891-53.2022.5.04.0028
RECLAMANTE ANDERSON REIS DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON RUSSO DE
VASCONCELOS(OAB: 73168/RS)

RECLAMADO APLIKE RS EIRELI

ADVOGADO DANIELE CALI NEVES(OAB:
103095/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69c034f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre outras provas

que ainda pretendem produzir, especificando-as e justificando sua

necessidade, em especial sobre a necessidade de prova oral, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020979-57.2023.5.04.0028
REQUERENTE CASSIANO WAGNER OSORIO LEITE

ADVOGADO ANDRE MACIEL LINS PASTL(OAB:
82261/RS)

ADVOGADO LENON POSTAL(OAB: 88663/RS)

REQUERIDO RADIO E TV PORTOVISAO LTDA

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO WAGNER OSORIO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2b0981

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para comprovar os valores recebidos por

meio dos alvarás expedidos, no prazo de 05 dias.

Após, ciência à reclamada.

Por fim, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020740-87.2022.5.04.0028
RECLAMANTE MATHEUS GOULART DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTAMILAN(OAB:
30229/RS)

ADVOGADO MARLISE NUNES BAULER(OAB:
53316/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS GOULART DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8df9755

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre outras provas

que ainda pretendem produzir, especificando-as e justificando sua

necessidade, em especial sobre a necessidade de prova oral, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020151-95.2022.5.04.0028
RECLAMANTE Hugo Portela de Oliveira

ADVOGADO JULIANO TONIAL(OAB: 51557/RS)

RECLAMADO TVSBT CANAL 5 DE PORTO ALEGRE
S/A

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Hugo Portela de Oliveira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5dbf21

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Preenchidos os requisitos de admissibilidade quanto a

tempestividade, regularidade da representação processual e

preparo, recebo os recursos ordinários da reclamada (ID. b127c7c)

e do reclamante (ID. afba7fd).

2. As partes contrárias apresentam suas contrarrazões hábeis e

tempestivas.

3. Remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020740-87.2022.5.04.0028
RECLAMANTE MATHEUS GOULART DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTAMILAN(OAB:
30229/RS)

ADVOGADO MARLISE NUNES BAULER(OAB:
53316/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

PERITO JOAO ALFREDO BETTONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8df9755

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre outras provas

que ainda pretendem produzir, especificando-as e justificando sua

necessidade, em especial sobre a necessidade de prova oral, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020151-95.2022.5.04.0028
RECLAMANTE Hugo Portela de Oliveira

ADVOGADO JULIANO TONIAL(OAB: 51557/RS)

RECLAMADO TVSBT CANAL 5 DE PORTO ALEGRE
S/A

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TVSBT CANAL 5 DE PORTO ALEGRE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5dbf21

proferida nos autos.

DECISÃO
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1. Preenchidos os requisitos de admissibilidade quanto a

tempestividade, regularidade da representação processual e

preparo, recebo os recursos ordinários da reclamada (ID. b127c7c)

e do reclamante (ID. afba7fd).

2. As partes contrárias apresentam suas contrarrazões hábeis e

tempestivas.

3. Remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020720-62.2023.5.04.0028
RECLAMANTE PAULO ROMERO DO AMARAL

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2abd153

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Mantenho a decisão de ID. 5d375ba por seus próprios

fundamentos e registro o protesto antipreclusivo da ré.

2. Intime-se a reclamada para juntar aos autos, no prazo de 10 dias,

os documentos solicitados pelo autor na petição de ID. ac98767, no

prazo de 10 dias, sob as penas do art. 400 do CPC.

3. Com a juntada dos documentos, vistas ao autos pelo prazo de 10

dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020502-68.2022.5.04.0028
RECLAMANTE FERNANDA DOS SANTOS

CASTILHOS

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO MONICA BUTZKE MARCON(OAB:
111534/RS)

ADVOGADO STEFANO MARTH COLETTO(OAB:
84735/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DOS SANTOS CASTILHOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18ebd8e

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Preenchidos os requisitos de admissibilidade quanto a

tempestividade, regularidade da representação processual e

preparo, recebo o recurso ordinário interposto pela reclamante (ID.

bb4f03f).

2. A parte contrária apresenta suas contrarrazões hábeis e

tempestivas.

3. Remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020502-68.2022.5.04.0028
RECLAMANTE FERNANDA DOS SANTOS

CASTILHOS

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)
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ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO MONICA BUTZKE MARCON(OAB:
111534/RS)

ADVOGADO STEFANO MARTH COLETTO(OAB:
84735/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18ebd8e

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Preenchidos os requisitos de admissibilidade quanto a

tempestividade, regularidade da representação processual e

preparo, recebo o recurso ordinário interposto pela reclamante (ID.

bb4f03f).

2. A parte contrária apresenta suas contrarrazões hábeis e

tempestivas.

3. Remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020077-08.2021.5.04.0018
RECLAMANTE INGRID SILVA SANTOS

ADVOGADO REJANE BALDEZ(OAB: 59314/RS)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO Mariana Linhares Waterkemper(OAB:
56844/PR)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

PERITO ALESSANDRA WAGNER COIMBRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b40134

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre outras provas

que ainda pretendem produzir, especificando-as e justificando sua

necessidade, em especial sobre a necessidade de prova oral, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. Observe-se o prazo em

dobro da fazenda pública.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020077-08.2021.5.04.0018
RECLAMANTE INGRID SILVA SANTOS

ADVOGADO REJANE BALDEZ(OAB: 59314/RS)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO Mariana Linhares Waterkemper(OAB:
56844/PR)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

PERITO ALESSANDRA WAGNER COIMBRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b40134

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre outras provas

que ainda pretendem produzir, especificando-as e justificando sua

necessidade, em especial sobre a necessidade de prova oral, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. Observe-se o prazo em

dobro da fazenda pública.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0020942-64.2022.5.04.0028
RECLAMANTE PAULO CESAR CORREA

MENDONCA

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS SCHARNOVSKI
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR CORREA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c488ada

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se novamente as partes para que se manifestem sobre

outras provas que ainda pretendem produzir, especificando-as e

justificando sua necessidade, em especial sobre a necessidade de

prova oral, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020942-64.2022.5.04.0028
RECLAMANTE PAULO CESAR CORREA

MENDONCA

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS SCHARNOVSKI
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c488ada

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se novamente as partes para que se manifestem sobre

outras provas que ainda pretendem produzir, especificando-as e

justificando sua necessidade, em especial sobre a necessidade de

prova oral, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020683-69.2022.5.04.0028
RECLAMANTE DAIANE DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECLAMADO M SERVICOS DE TERCEIRIZACAO
LTDA

ADVOGADO JOAO MARIO BERGESCH(OAB:
51475/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
ESTADUAL DE ENSINO MEDIO
CAMPOS VERDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - M SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 256c753

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Exclua-se o feito da pauta aprazada.

Intime-se a autora para ciência da certidão do oficial de Justiça, ID

398ebd0, dando conta da extinção da reclamada CAIXA ESCOLAR,

com 10 dias para se manifestar a respeito e requerer o que

entender de direito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020683-69.2022.5.04.0028
RECLAMANTE DAIANE DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECLAMADO M SERVICOS DE TERCEIRIZACAO
LTDA

ADVOGADO JOAO MARIO BERGESCH(OAB:
51475/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

RECLAMADO CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
ESTADUAL DE ENSINO MEDIO
CAMPOS VERDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DOS SANTOS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 256c753

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Exclua-se o feito da pauta aprazada.

Intime-se a autora para ciência da certidão do oficial de Justiça, ID

398ebd0, dando conta da extinção da reclamada CAIXA ESCOLAR,

com 10 dias para se manifestar a respeito e requerer o que

entender de direito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020220-93.2023.5.04.0028

RECLAMANTE EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

RECLAMADO GETULIO LUIZ CHAVES MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 125edfd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o prazo de 10 dias, requerido pela parte autora em sua

manifestação id 67ee835.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020199-88.2021.5.04.0028
RECLAMANTE FABRICIO SILVA DA CRUZ

ADVOGADO LETICIA NUNES(OAB: 85626/RS)

ADVOGADO JACQUES VIANNA XAVIER(OAB:
36145/RS)

ADVOGADO SABRINA ALONSO ARAUJO(OAB:
106778/RS)

RECLAMADO LOGMAM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO WELLINGTON DA CONCEICAO
FROZ(OAB: 121339/RJ)

RECLAMADO RFG COMERCIO, TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO LEONARDO FRANCISCO
RUIVO(OAB: 203688/SP)

RECLAMADO PLATLOG IMPORTACAO, LOGISTICA
E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGMAM TRANSPORTES LTDA

  - PLATLOG IMPORTACAO, LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

  - RFG COMERCIO, TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c0a55f

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Preenchidos os requisitos de admissibilidade quanto a

tempestividade, regularidade da representação processual e

preparo, recebo os recursos ordinários da reclamada Logmam (ID.

cbbcb40) e do reclamante (ID. a05526e).

2. A 1ª e a 2ª rés, assim como o autor, apresentam suas

contrarrazões hábeis e tempestivas.

3. Remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020199-88.2021.5.04.0028
RECLAMANTE FABRICIO SILVA DA CRUZ

ADVOGADO LETICIA NUNES(OAB: 85626/RS)

ADVOGADO JACQUES VIANNA XAVIER(OAB:
36145/RS)

ADVOGADO SABRINA ALONSO ARAUJO(OAB:
106778/RS)

RECLAMADO LOGMAM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO WELLINGTON DA CONCEICAO
FROZ(OAB: 121339/RJ)

RECLAMADO RFG COMERCIO, TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO LEONARDO FRANCISCO
RUIVO(OAB: 203688/SP)

RECLAMADO PLATLOG IMPORTACAO, LOGISTICA
E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO SILVA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c0a55f

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Preenchidos os requisitos de admissibilidade quanto a

tempestividade, regularidade da representação processual e

preparo, recebo os recursos ordinários da reclamada Logmam (ID.

cbbcb40) e do reclamante (ID. a05526e).

2. A 1ª e a 2ª rés, assim como o autor, apresentam suas

contrarrazões hábeis e tempestivas.

3. Remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020528-32.2023.5.04.0028
RECLAMANTE NATHAN RAFAGA DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO MARIA EDUARDA AZEVEDO DE
ABREU TEDESCO(OAB: 124897/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO SUPER KAN LTDA

ADVOGADO FABIANA SERPA BANDEIRA(OAB:
71176/RS)

ADVOGADO FABIANO MINUZZI FACCIN(OAB:
60314/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER KAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 615c49c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre outras provas

que ainda pretendem produzir, especificando-as e justificando sua

necessidade, em especial sobre a necessidade de prova oral, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020528-32.2023.5.04.0028
RECLAMANTE NATHAN RAFAGA DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO MARIA EDUARDA AZEVEDO DE
ABREU TEDESCO(OAB: 124897/RS)
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ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO SUPER KAN LTDA

ADVOGADO FABIANA SERPA BANDEIRA(OAB:
71176/RS)

ADVOGADO FABIANO MINUZZI FACCIN(OAB:
60314/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHAN RAFAGA DE LIMA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 615c49c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre outras provas

que ainda pretendem produzir, especificando-as e justificando sua

necessidade, em especial sobre a necessidade de prova oral, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021153-66.2023.5.04.0028
RECLAMANTE CARLA PRISCILA GUNIA PIRES

ADVOGADO IURE CASAGRANDE DE
LISBOA(OAB: 63207/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e92fbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre outras provas

que ainda pretendem produzir, especificando-as e justificando sua

necessidade, em especial sobre a necessidade de prova oral, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021153-66.2023.5.04.0028
RECLAMANTE CARLA PRISCILA GUNIA PIRES

ADVOGADO IURE CASAGRANDE DE
LISBOA(OAB: 63207/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA PRISCILA GUNIA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e92fbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre outras provas

que ainda pretendem produzir, especificando-as e justificando sua

necessidade, em especial sobre a necessidade de prova oral, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020116-04.2023.5.04.0028
RECLAMANTE INGRID MACIEL KIPPER

ADVOGADO NAILYL DA SILVA BARBOSA(OAB:
91294/RS)

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDIM LIRIUS

ADVOGADO MARA ANALIA URRUTIA
NOBREGA(OAB: 37169/RS)

ADVOGADO ANA CRISTINA OLIVEIRA
FASSINA(OAB: 94428/RS)

RECLAMADO COND. EDIF. BEVERLY HILLS SUITE
SERVICE

ADVOGADO ANDRE DOLCE SILVA(OAB:
58426/RS)

RECLAMADO EDIFICIO ALTOS DA BELA VISTA

ADVOGADO ANDRE DOLCE SILVA(OAB:
58426/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO SANTA
TECLA
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ADVOGADO ANDRE DOLCE SILVA(OAB:
58426/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO LE
QUARTIER

ADVOGADO ANDRE DOLCE SILVA(OAB:
58426/RS)

RECLAMADO CEW COMERCIO E SERVICOS
EMPRESARIAIS E INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO ANDRE DOLCE SILVA(OAB:
58426/RS)

PERITO ALESSANDRA WAGNER COIMBRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEW COMERCIO E SERVICOS EMPRESARIAIS E
INFORMATICA LTDA

  - COND. EDIF. BEVERLY HILLS SUITE SERVICE

  - CONDOMINIO EDIFICIO LE QUARTIER

  - CONDOMINIO EDIFICIO SANTA TECLA

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM LIRIUS

  - EDIFICIO ALTOS DA BELA VISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1616bb

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Oportunamente, inclua-se o feito em pauta para realização de

audiência instrução para oitiva de partes e testemunhas,

observando-se os critérios de antiguidade, preferências legais e

urgências para a definição da data.

2. Para tanto (item 1), observe-se a preferência determinada pela

Meta 2 do CNJ para o ano de 2024, que assim dispõe: “Identificar

e julgar até 31/12/2024, pelo menos, 93% dos processos

distribuídos até 31/12/2022, nos 1° e 2° graus”.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020116-04.2023.5.04.0028
RECLAMANTE INGRID MACIEL KIPPER

ADVOGADO NAILYL DA SILVA BARBOSA(OAB:
91294/RS)

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDIM LIRIUS

ADVOGADO MARA ANALIA URRUTIA
NOBREGA(OAB: 37169/RS)

ADVOGADO ANA CRISTINA OLIVEIRA
FASSINA(OAB: 94428/RS)

RECLAMADO COND. EDIF. BEVERLY HILLS SUITE
SERVICE

ADVOGADO ANDRE DOLCE SILVA(OAB:
58426/RS)

RECLAMADO EDIFICIO ALTOS DA BELA VISTA

ADVOGADO ANDRE DOLCE SILVA(OAB:
58426/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO SANTA
TECLA

ADVOGADO ANDRE DOLCE SILVA(OAB:
58426/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO LE
QUARTIER

ADVOGADO ANDRE DOLCE SILVA(OAB:
58426/RS)

RECLAMADO CEW COMERCIO E SERVICOS
EMPRESARIAIS E INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO ANDRE DOLCE SILVA(OAB:
58426/RS)

PERITO ALESSANDRA WAGNER COIMBRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID MACIEL KIPPER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1616bb

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Oportunamente, inclua-se o feito em pauta para realização de

audiência instrução para oitiva de partes e testemunhas,

observando-se os critérios de antiguidade, preferências legais e

urgências para a definição da data.

2. Para tanto (item 1), observe-se a preferência determinada pela

Meta 2 do CNJ para o ano de 2024, que assim dispõe: “Identificar

e julgar até 31/12/2024, pelo menos, 93% dos processos

distribuídos até 31/12/2022, nos 1° e 2° graus”.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020977-87.2023.5.04.0028
RECLAMANTE EDUARDO CHERVENSKI SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
MACHADO(OAB: 60293/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RLG ADM JUDICIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CHERVENSKI SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO

EDUARDO CHERVENSKI SANTOS

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar a

respeito da defesa e documentos juntados pela parte ré, no prazo

de quinze dias, quando poderá apontar, ainda que por amostragem,

eventuais diferenças que reclama.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELEN CRISTINA PRESOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000074-85.2010.5.04.0028
RECLAMANTE VILSON DA SILVA

ADVOGADO NILTON BECK MURADAS
JUNIOR(OAB: 74439/RS)

RECLAMADO SERGIO DA SILVA ARAUJO

RECLAMADO Marcelo Vieira Araújo

RECLAMADO RETIFICADORA DE MOTORES
PAMPA LIMITADA - EPP

ADVOGADO SIMONE VIEIRA ARAUJO(OAB:
75101/RS)

RECLAMADO RITA DE CASSIA PINTO OLMEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

SÉRGIO MORÉ

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIO DE REGISTRO PUBLICOS
DE PALMARES DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIÁRIA DIRETRIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) acerca da certidão do Oficial de Justiça (ID

88d00fd).

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

VILSON DA SILVA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021160-58.2023.5.04.0028
RECLAMANTE THIAGO LEHR COMPANHONI

ADVOGADO DANÚBIA ARDENGHI DA SILVA(OAB:
78161/RS)

ADVOGADO RAQUEL INES HILBIG
REZENDE(OAB: 31235/RS)

ADVOGADO FLAVIO MACHADO REZENDE(OAB:
28942/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO

ITAU UNIBANCO S.A.

Pela presente, fica o destinatário notificado a tomar ciência da

petição, demonstrativos e/ou documentos apresentados pela parte

autora, podendo se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELEN CRISTINA PRESOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020242-20.2024.5.04.0028
RECLAMANTE AIRTON VINICIUS DA ROSA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

RECLAMADO GI GROUP BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON VINICIUS DA ROSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e25e72

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Determino a intimação da(s) reclamada(s) para apresentar(em)

defesa e documentos, a serem anexados no PJe no prazo de 15

(quinze) dias a contar do recebimento da notificação, na forma do

artigo 335, caput, do CPC c/c art. 769 da CLT, sobretudo levando

em consideração o quanto informa o princípio constitucional da

celeridade e efetividade processual (art. 5º, LXXVIII, da CRFB/88).

2. Após, intime-se a parte autora para se manifestar a respeito da

defesa e documentos juntados pela parte ré, no mesmo prazo de 15

dias, quando poderá apontar, ainda que por amostragem, eventuais

diferenças que reclama.

3. Havendo apresentação de demonstrativos e/ou documentos pela

parte autora, poderá a parte ré se manifestar no prazo de 10 (dez)

dias, mediante oportuna intimação.

4. As partes poderão conciliar a qualquer momento através de

petição conjunta que será analisada pelo juiz podendo ser

homologada sem necessidade de realização de audiência,

conforme o caso.

5. Não havendo conciliação entre as partes, haverá o

prosseguimento do processo com designação de eventual prova

técnica e/ou audiência de instrução, devendo as partes ser

intimadas.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020239-65.2024.5.04.0028
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELISIANE SZERADZKI(OAB:
125492/RS)

ADVOGADO KARIN ALINE FAVERO PERIUS(OAB:
107224/RS)

ADVOGADO ALMIR NICOLAU PERIUS(OAB:
86265/RS)

RECLAMADO MARIA M. BORDIN & LUCIANO M.
AIRES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b0e858

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Determino a intimação da(s) reclamada(s) para apresentar(em)

defesa e documentos, a serem anexados no PJe no prazo de 15

(quinze) dias a contar do recebimento da notificação, na forma do

artigo 335, caput, do CPC c/c art. 769 da CLT, sobretudo levando

em consideração o quanto informa o princípio constitucional da

celeridade e efetividade processual (art. 5º, LXXVIII, da CRFB/88).

2. Após, intime-se a parte autora para se manifestar a respeito da

defesa e documentos juntados pela parte ré, no mesmo prazo de 15

dias, quando poderá apontar, ainda que por amostragem, eventuais

diferenças que reclama.

3. Havendo apresentação de demonstrativos e/ou documentos pela

parte autora, poderá a parte ré se manifestar no prazo de 10 (dez)

dias, mediante oportuna intimação.

4. As partes poderão conciliar a qualquer momento através de

petição conjunta que será analisada pelo juiz podendo ser

homologada sem necessidade de realização de audiência,

conforme o caso.

5. Não havendo conciliação entre as partes, haverá o

prosseguimento do processo com designação de eventual prova

técnica e/ou audiência de instrução, devendo as partes ser

intimadas.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020225-81.2024.5.04.0028
RECLAMANTE ESHILEY MACHADO RODRIGUES

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO SUPERMERCADO E ATACADO BOM
LAMI LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESHILEY MACHADO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec904ae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Determino a intimação da(s) reclamada(s) para apresentar(em)

defesa e documentos, a serem anexados no PJe no prazo de 15

(quinze) dias a contar do recebimento da notificação, na forma do

artigo 335, caput, do CPC c/c art. 769 da CLT, sobretudo levando

em consideração o quanto informa o princípio constitucional da

celeridade e efetividade processual (art. 5º, LXXVIII, da CRFB/88).

2. Após, intime-se a parte autora para se manifestar a respeito da

defesa e documentos juntados pela parte ré, no mesmo prazo de 15

dias, quando poderá apontar, ainda que por amostragem, eventuais

diferenças que reclama.

3. Havendo apresentação de demonstrativos e/ou documentos pela

parte autora, poderá a parte ré se manifestar no prazo de 10 (dez)

dias, mediante oportuna intimação.

4. As partes poderão conciliar a qualquer momento através de

petição conjunta que será analisada pelo juiz podendo ser

homologada sem necessidade de realização de audiência,

conforme o caso.

5. Não havendo conciliação entre as partes, haverá o

prosseguimento do processo com designação de eventual prova

técnica e/ou audiência de instrução, devendo as partes ser

intimadas.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020240-50.2024.5.04.0028
RECLAMANTE LEONIDAS DA SILVA ALVES

ADVOGADO MARLISE HECK SILVA(OAB:
71132/RS)

ADVOGADO LUCENIR DE MELO PINHEIRO(OAB:
60722/RS)

RECLAMADO TERTU BRUNCH&PUB LTDA

RECLAMADO MADAH RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIDAS DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc210a1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Determino a intimação da(s) reclamada(s) para apresentar(em)

defesa e documentos, a serem anexados no PJe no prazo de 15

(quinze) dias a contar do recebimento da notificação, na forma do

artigo 335, caput, do CPC c/c art. 769 da CLT, sobretudo levando

em consideração o quanto informa o princípio constitucional da

celeridade e efetividade processual (art. 5º, LXXVIII, da CRFB/88).

2. Após, intime-se a parte autora para se manifestar a respeito da

defesa e documentos juntados pela parte ré, no mesmo prazo de 15

dias, quando poderá apontar, ainda que por amostragem, eventuais

diferenças que reclama.

3. Havendo apresentação de demonstrativos e/ou documentos pela

parte autora, poderá a parte ré se manifestar no prazo de 10 (dez)

dias, mediante oportuna intimação.

4. As partes poderão conciliar a qualquer momento através de

petição conjunta que será analisada pelo juiz podendo ser

homologada sem necessidade de realização de audiência,

conforme o caso.

5. Não havendo conciliação entre as partes, haverá o

prosseguimento do processo com designação de eventual prova

técnica e/ou audiência de instrução, devendo as partes ser

intimadas.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020221-44.2024.5.04.0028
REQUERENTE MARIA LEONIDA STROHER

ADVOGADO ROGERIO CALAFATI MOYSES(OAB:
31295/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aea49f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sobre o cálculo do reclamante fale o reclamado, querendo, em oito

dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020237-95.2024.5.04.0028
RECLAMANTE GIAN CLAUDIO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRA KLEIN(OAB: 39577/RS)

ADVOGADO REJANE TERESINHA SEVERGNINI
FERREIRA(OAB: 25710/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIAN CLAUDIO DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dad6f21

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Determino a intimação da(s) reclamada(s) para apresentar(em)

defesa e documentos, a serem anexados no PJe no prazo de 15

(quinze) dias a contar do recebimento da notificação, na forma do

artigo 335, caput, do CPC c/c art. 769 da CLT, sobretudo levando

em consideração o quanto informa o princípio constitucional da

celeridade e efetividade processual (art. 5º, LXXVIII, da CRFB/88).

2. Após, intime-se a parte autora para se manifestar a respeito da

defesa e documentos juntados pela parte ré, no mesmo prazo de 15

dias, quando poderá apontar, ainda que por amostragem, eventuais

diferenças que reclama.

3. Havendo apresentação de demonstrativos e/ou documentos pela

parte autora, poderá a parte ré se manifestar no prazo de 10 (dez)

dias, mediante oportuna intimação.

4. As partes poderão conciliar a qualquer momento através de

petição conjunta que será analisada pelo juiz podendo ser

homologada sem necessidade de realização de audiência,

conforme o caso.

5. Não havendo conciliação entre as partes, haverá o

prosseguimento do processo com designação de eventual prova

técnica e/ou audiência de instrução, devendo as partes ser

intimadas.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020231-88.2024.5.04.0028
RECLAMANTE SEBASTIAN CASAS MOREIRA

ADVOGADO IVANIA MARIA LAZZARON(OAB:
32090/RS)

RECLAMADO SAVA CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAN CASAS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8686485

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Determino a intimação da(s) reclamada(s) para apresentar(em)

defesa e documentos, a serem anexados no PJe no prazo de 15

(quinze) dias a contar do recebimento da notificação, na forma do

artigo 335, caput, do CPC c/c art. 769 da CLT, sobretudo levando

em consideração o quanto informa o princípio constitucional da

celeridade e efetividade processual (art. 5º, LXXVIII, da CRFB/88).

2. Após, intime-se a parte autora para se manifestar a respeito da

defesa e documentos juntados pela parte ré, no mesmo prazo de 15

dias, quando poderá apontar, ainda que por amostragem, eventuais

diferenças que reclama.

3. Havendo apresentação de demonstrativos e/ou documentos pela

parte autora, poderá a parte ré se manifestar no prazo de 10 (dez)

dias, mediante oportuna intimação.

4. As partes poderão conciliar a qualquer momento através de

petição conjunta que será analisada pelo juiz podendo ser

homologada sem necessidade de realização de audiência,

conforme o caso.

5. Não havendo conciliação entre as partes, haverá o

prosseguimento do processo com designação de eventual prova

técnica e/ou audiência de instrução, devendo as partes ser

intimadas.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020241-35.2024.5.04.0028
RECLAMANTE BRAIAM FAGUNDES GOMES

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO BANRISUL CARTOES S.A.

RECLAMADO INTEREFIKA PROMOTORA DE
VENDAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BRAIAM FAGUNDES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0693532

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Determino a intimação da(s) reclamada(s) para apresentar(em)

defesa e documentos, a serem anexados no PJe no prazo de 15

(quinze) dias a contar do recebimento da notificação, na forma do

artigo 335, caput, do CPC c/c art. 769 da CLT, sobretudo levando

em consideração o quanto informa o princípio constitucional da

celeridade e efetividade processual (art. 5º, LXXVIII, da CRFB/88).

2. Após, intime-se a parte autora para se manifestar a respeito da

defesa e documentos juntados pela parte ré, no mesmo prazo de 15

dias, quando poderá apontar, ainda que por amostragem, eventuais

diferenças que reclama.

3. Havendo apresentação de demonstrativos e/ou documentos pela

parte autora, poderá a parte ré se manifestar no prazo de 10 (dez)

dias, mediante oportuna intimação.

4. As partes poderão conciliar a qualquer momento através de

petição conjunta que será analisada pelo juiz podendo ser

homologada sem necessidade de realização de audiência,

conforme o caso.

5. Não havendo conciliação entre as partes, haverá o

prosseguimento do processo com designação de eventual prova

técnica e/ou audiência de instrução, devendo as partes ser

intimadas.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020235-28.2024.5.04.0028
RECLAMANTE RODRIGO KNEVITZ ROLDAO

ADVOGADO CRISTIAN GRANELLA DE
PIZZOL(OAB: 97508/RS)

RECLAMADO RBROLDAO CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO MOINHOS
SHOPPING E HOTEL

RECLAMADO PAUGER ENGENHARIA E
MANUTENCAO PREDIAL EIRELI

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO KNEVITZ ROLDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e129084

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Determino a intimação da(s) reclamada(s) para apresentar(em)

defesa e documentos, a serem anexados no PJe no prazo de 15

(quinze) dias a contar do recebimento da notificação, na forma do

artigo 335, caput, do CPC c/c art. 769 da CLT, sobretudo levando

em consideração o quanto informa o princípio constitucional da

celeridade e efetividade processual (art. 5º, LXXVIII, da CRFB/88).

2. Após, intime-se a parte autora para se manifestar a respeito da

defesa e documentos juntados pela parte ré, no mesmo prazo de 15

dias, quando poderá apontar, ainda que por amostragem, eventuais

diferenças que reclama.

3. Havendo apresentação de demonstrativos e/ou documentos pela

parte autora, poderá a parte ré se manifestar no prazo de 10 (dez)

dias, mediante oportuna intimação.

4. As partes poderão conciliar a qualquer momento através de

petição conjunta que será analisada pelo juiz podendo ser

homologada sem necessidade de realização de audiência,

conforme o caso.

5. Não havendo conciliação entre as partes, haverá o

prosseguimento do processo com designação de eventual prova

técnica e/ou audiência de instrução, devendo as partes ser

intimadas.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021206-47.2023.5.04.0028
RECLAMANTE EMILY GARCIA FONTANS

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS
MACHADO(OAB: 42281/RS)

RECLAMADO DORNELLES & SIQUEIRA LTDA

ADVOGADO PEDRO HOFFMANN HAAS(OAB:
118300/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORNELLES & SIQUEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dd0733

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre outras provas

que ainda pretendem produzir, especificando-as e justificando sua

necessidade, em especial sobre a necessidade de prova oral, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021206-47.2023.5.04.0028
RECLAMANTE EMILY GARCIA FONTANS

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS
MACHADO(OAB: 42281/RS)

RECLAMADO DORNELLES & SIQUEIRA LTDA

ADVOGADO PEDRO HOFFMANN HAAS(OAB:
118300/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILY GARCIA FONTANS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dd0733

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre outras provas

que ainda pretendem produzir, especificando-as e justificando sua

necessidade, em especial sobre a necessidade de prova oral, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020216-22.2024.5.04.0028
RECLAMANTE CRISTIANO SANTOS DOS PASSOS

ADVOGADO MARIANA DUTRA E SILVA(OAB:
79593/RS)

ADVOGADO MARLISE HECK SILVA(OAB:
71132/RS)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SANTOS DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b13432

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que o processo tramita em meio eletrônico, o que

faz com que a defesa seja anexada aos autos e não mais entregue

ao Juízo na audiência, com fundamento nos princípios da

economia, celeridade e razoável duração do processo,bem como

no artigo 765 da CLT, dispenso a realização da audiência inicial.

2. Assim, determino que a reclamada apresente DEFESA

(CONTESTAÇÃO) e documentos eletronicamente no sistema PJe,

no prazo de 15 dias, a contar do recebimento da notificação inicial,

sob pena de revelia, além da aplicação da pena de confissão

quanto à matéria de fato. O prazo para contestação também se

aplica para os fins do art.467 da CLT. A reclamada deverá, ainda,

em petição autônoma, informar eventual proposta conciliatória.

3. Após, a parte reclamante terá 15 dias para se manifestar acerca

dos documentos juntados com a defesa e, ainda, apresentar

proposta de acordo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001183-66.2012.5.04.0028
RECLAMANTE JULIO CESAR DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO João Antonio Fernandes
Schneider(OAB: 22163/RS)

RECLAMADO IRMGARD ZIEBELL NARDINI - ME

ADVOGADO BRUNO DE ABREU FEIJO(OAB:
76347/RS)

RECLAMADO IRMGARD ZIEBELL NARDINI

PERITO LUIZ DE MARTINO

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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Fica V. Sa. notificado(a) acerca da certidão do Oficial de Justiça (ID

f7cd19f).

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

JULIO CESAR DE OLIVEIRA DOS SANTOS

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000673-19.2013.5.04.0028
RECLAMANTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO E
SERVICOS TERCEIRIZADOS EM
ASSEIO E CONSERVACAO NO RGS-
SEEAC/RS

ADVOGADO CAMILA SANTOS DA SILVA
FLORIANO(OAB: 82187/RS)

RECLAMADO GUIPESERVICE SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO JEFERSON ROGERIO
LAZZAROTTO(OAB: 46690/RS)

RECLAMADO JUSSARA LUCIA SCHNEIDERS DE
OLIVEIRA

RECLAMADO MARCELO MARCIO SCHNEIDERS

PERITO MARCELLO PEREIRA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUINCHOS SÃO CRISTÓVÃO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO E SERVICOS
TERCEIRIZADOS EM ASSEIO E CONSERVACAO NO RGS-
SEEAC/RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) acerca da certidão do Oficial de Justiça (ID

0c6fb69).

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO E SERVICOS

TERCEIRIZADOS EM ASSEIO E CONSERVACAO NO RGS-

SEEAC/RS

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020111-21.2019.5.04.0028
RECLAMANTE VANESSA CROSS MEDEIROS

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO MONIKE NOBRE SAVI(OAB:
93623/RS)

ADVOGADO CARLOS SCHWAMBACH
FAZZIONI(OAB: 64100/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CROSS MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANESSA CROSS MEDEIROS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO FRANCISCO ZORTEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020111-21.2019.5.04.0028
RECLAMANTE VANESSA CROSS MEDEIROS
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ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO MONIKE NOBRE SAVI(OAB:
93623/RS)

ADVOGADO CARLOS SCHWAMBACH
FAZZIONI(OAB: 64100/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CROSS MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANESSA CROSS MEDEIROS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO FRANCISCO ZORTEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020336-46.2016.5.04.0028
RECLAMANTE LUIS IDELMAR CARDOSO JAEGER

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS IDELMAR CARDOSO JAEGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS IDELMAR CARDOSO JAEGER

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO FRANCISCO ZORTEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021872-58.2017.5.04.0028
RECLAMANTE OGELIO FAGUNDES SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL JOSE GALANT MARTINS
SANTOS(OAB: 108231/RS)

ADVOGADO JOSE EDUARDO BRITO
RODRIGUES(OAB: 80030/RS)

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO ZORYA SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO CECILIA MARIA OYHENARD
IBARRA(OAB: 34814/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZORYA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada dos cálculos de liquidação, podendo impugná-

los, sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT).

DESTINATÁRIO

ZORYA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO FRANCISCO ZORTEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0074900-92.2004.5.04.0028
RECLAMANTE ANDRE FLORES HIPOLITO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MORAES
SPIERCORT(OAB: 54865/RS)

RECLAMADO SUZANA PAGLIARINI

RECLAMADO SUZANA PAGLIARINI RIBEIRO
SERVICOS DE PUBLICIDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FLORES HIPOLITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do documento anexado aos autos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO FRANCISCO ZORTEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0020077-70.2024.5.04.0028
RECLAMANTE FED TRABAL EMPR ASSEIO

CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV
TERCEIRIZADOS NO RGS

ADVOGADO ZILDA DE LIMA(OAB: 101682/RS)

ADVOGADO JAQUELINE RAIMANN(OAB:
98467/RS)

RECLAMADO ANACLAU SERVICOS DE
CONSERVACAO EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS NO RGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica intimado o autor para informar o endereço correto e atualizado

da ré, a fim de possibilitar a sua notificação inicial, uma vez que a

notificação expedida foi devolvida negativa pelos Correios pelo

motivo “cliente mudou-se” (ID. 10209ce). Prazo:5 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP URBA AMBIEN A

VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS NO RGS

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020100-16.2024.5.04.0028
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA NUNES

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO MARCELO DA SILVA NUNES

RECLAMADO ACF COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VITOR HUGO PEREZ
MACHADO(OAB: 26428/RS)

RECLAMADO MARCELO NUNES SERVICOS
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica intimado o autor para informar o endereço correto e atualizado

do 1º e do 2° réus, a fim de possibilitar as suas notificações iniciais,

uma vez que as notificações expedidas foram devolvidas negativas

pelos Correios, ambas pelo motivo “cliente mudou-se” (ID. 760d05d,

ID. b58e1b5). Prazo:5 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2666
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

ALEXANDRE DA SILVA NUNES

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020097-61.2024.5.04.0028
RECLAMANTE RENATA PORCIUNCULA MIRANDA

ADVOGADO DANIEL DA SILVA SUTELO(OAB:
92966/RS)

ADVOGADO SERGIO LUIS RODRIGUES
COUTO(OAB: 71410/RS)

ADVOGADO TIAGO CAPELLI VARGAS(OAB:
110122/RS)

RECLAMADO REDECARD S/A

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA PORCIUNCULA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica intimado o autor para informar o endereço correto e atualizado

da ré Redecard, a fim de possibilitar a sua notificação inicial, uma

vez que a notificação expedida foi devolvida negativa pelos Correios

pelo motivo “cliente mudou-se” (ID. 7dc049e). Prazo:5 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

RENATA PORCIUNCULA MIRANDA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020094-09.2024.5.04.0028
RECLAMANTE RAQUEL ESCALANTE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO DE LIZ MAINERI(OAB:
51483/RS)

RECLAMADO ESPACO DO BANHO E AROMAS
LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL ESCALANTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica intimada a parte autora para se manifestar a respeito da defesa

e documentos juntados pela parte ré, no prazo de 15 dias, quando

poderá apontar, ainda que por amostragem, eventuais diferenças

que reclama.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

RAQUEL ESCALANTE DOS SANTOS

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021689-24.2016.5.04.0028
RECLAMANTE ORLANDO MACHADO LUCAS

ADVOGADO Michel Soares(OAB: 85574/RS)

RECLAMADO MARIO BECKER

ADVOGADO JAIR CALETTI(OAB: 50099/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO COBEMA CONSTRUTORA BECKER
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DORNELLES
BRIGIDO(OAB: 33080/RS)

RECLAMADO METALURGICA SB LTDA - ME

RECLAMADO LEONARDO GONCALVES
MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO MACHADO LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do documento anexado aos autos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO FRANCISCO ZORTEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020006-68.2024.5.04.0028
RECLAMANTE THIELDER VINICIUS QUINTINO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIA CANTELLI PINTO(OAB:
108665/RS)

RECLAMADO CF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

RECLAMADO VALDIR BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIELDER VINICIUS QUINTINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica intimado o autor para informar o endereço correto e atualizado

da ré CF Comércio de Combustíveis, a fim de possibilitar a sua

notificação inicial, uma vez que a notificação expedida foi devolvida

negativa pelos Correios pelo motivo “cliente mudou-se” (ID.

9c2ff79). Prazo:5 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

THIELDER VINICIUS QUINTINO DOS SANTOS

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020029-14.2024.5.04.0028
RECLAMANTE VITORIA CAROLINA SILVA DE

SOUZA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO VILLA ARGENTO CENTRO
GERIATRICO DE ASSISTENCIA E
REPOUSO LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO POZZOBON RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 107855/RS)

RECLAMADO CANABARRO SERVICOS DE
PORTARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA CAROLINA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica intimada a autora para informar o endereço correto e

atualizado da ré Canabarro, a fim de possibilitar a sua notificação

inicial, uma vez que a notificação expedida foi devolvida negativa

pelos Correios pelo motivo “cliente mudou-se” (ID. 31af2a9).

Prazo:5 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

VITORIA CAROLINA SILVA DE SOUZA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATOrd-0000504-03.2011.5.04.0028
RECLAMANTE MAURECI FERREIRA PIRES

ADVOGADO MIRIAN LIANE MEALHO(OAB:
25415/RS)

ADVOGADO SILVANA FATIMA DE MOURA(OAB:
23097/RS)

RECLAMADO ALEXANDRE LOPES COELHO

RECLAMADO RODNEI FIGUEIRA VICENTE JUNIOR

RECLAMADO GATES SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO FORCA ESPECIAL DE SEGURANCA
LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO DAMIAO JACQUES
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIZ LUDMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

VT DE CARAZINHO

ARREMATANTE JULIA CUSTODIO BIONES

TERCEIRO
INTERESSADO

Depósito Guinchos Peretto

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA JUDICIAL DE ELDORADO DO
SUL/RS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

DEPOSITÁRIO CATIELE BORGES LEFFA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURECI FERREIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada dos documentos anexados aos autos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO FRANCISCO ZORTEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021362-79.2016.5.04.0028
RECLAMANTE TUANNE PERUZZATO ROCHA DA

ROSA

ADVOGADO TANARA LILIAN PAZZIM(OAB:
80653/RS)

ADVOGADO JURANDI CARDOSO PAZZIM(OAB:
11835/RS)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mariana Hoerde Freire Barata(OAB:
31894/RS)

PERITO ADELARIO MAURIVAN RUSCHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6327a4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, preliminarmente, recebo os embargos à execução

opostos pela executada AMERICANAS S.A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL e para julgá-lo procedente em parte, para, nos termos da

fundamentação:

a) reconhecer a incompetência desta Justiça Especializada para o

processamento da execução contra a embargante;

Intimem-se as partes desta decisão.

Prestação jurisdicional entregue. Nada mais.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021362-79.2016.5.04.0028
RECLAMANTE TUANNE PERUZZATO ROCHA DA

ROSA

ADVOGADO TANARA LILIAN PAZZIM(OAB:
80653/RS)

ADVOGADO JURANDI CARDOSO PAZZIM(OAB:
11835/RS)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mariana Hoerde Freire Barata(OAB:
31894/RS)

PERITO ADELARIO MAURIVAN RUSCHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUANNE PERUZZATO ROCHA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6327a4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, preliminarmente, recebo os embargos à execução

opostos pela executada AMERICANAS S.A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL e para julgá-lo procedente em parte, para, nos termos da

fundamentação:

a) reconhecer a incompetência desta Justiça Especializada para o

processamento da execução contra a embargante;

Intimem-se as partes desta decisão.

Prestação jurisdicional entregue. Nada mais.

    ATILA DA ROLD ROESLER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021317-41.2017.5.04.0028
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA GOUVEIA

ADVOGADO ANDERSON DA CUNHA(OAB:
73521/RS)

ADVOGADO PAULA DE AGUIAR RIBEIRO(OAB:
62543/RS)

RECLAMADO Proforte S.A. Transporte de Valores

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

PERITO SILVIO BERNARDON

Intimado(s)/Citado(s):

  - Proforte S.A. Transporte de Valores

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a094a67

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o prazo requerido pela reclamada.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020545-05.2022.5.04.0028
RECLAMANTE WAGNER SIMONI MACHADO

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO MONTE VERDE

ADVOGADO ANA CRISTINA OLIVEIRA
FASSINA(OAB: 94428/RS)

ADVOGADO MARA ANALIA URRUTIA
NOBREGA(OAB: 37169/RS)

RECLAMADO SUPERA CONDOMINIO CLUBE

ADVOGADO KAROLINE CARLSON COSTA(OAB:
116442/RS)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA KALESKI(OAB:
87827/RS)

RECLAMADO S.M DOS SANTOS - ME

ADVOGADO GEISON FERREIRA SCHERER(OAB:
102995/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER SIMONI MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65b1e01

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Intime-se o reclamante para que envie o resumo da atualização

do cálculo id 9f9d022 ao sistema PJe, anexando-se o arquivo .pjc,

no prazo de 5 dias.

2. O arquivo, em caso de impossibilidade técnica apresentada pelo

sistema PJe, poderá ser enviado por email ao endereço eletrônico

da Unidade Judiciária (varapoa_28@trt4.jus.br).

3. Atendida a determinação acima, voltem os autos conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021615-04.2015.5.04.0028
RECLAMANTE WILSON DA CUNHA MAGALHAES

ADVOGADO GEONICE APARECIDA PEREIRA
ALVES BORNHAUSEN(OAB:
66553/RS)

ADVOGADO MICHELE MARTINS STUART(OAB:
69003/RS)

RECLAMADO STAFE INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO MARCIO DE FREITAS
MALDONADO(OAB: 62440/RS)

RECLAMADO JEFFERSON DA SILVA TEIXEIRA

RECLAMADO J. DA S. TEIXEIRA

RECLAMADO PAULO TEIXEIRA JUNIOR

RECLAMADO TSO CONSTRUCOES LTDA - EPP

RECLAMADO J.DA S.TEIXEIRA & CIA LTDA - ME

RECLAMADO P. TEIXEIRA JUNIOR - ME

RECLAMADO MELNICK EVEN BERILO
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DA CUNHA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bdc636

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para tomar ciência dos termos da petição de

ID. de4cfa7.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020680-51.2021.5.04.0028
RECLAMANTE CARMEN SUZANA DE AZEVEDO

RUTKOSKI PEREIRA

ADVOGADO KETRIN FRANCINI VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 93038/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO CLINICA LIBERTAD LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GRAVATAI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

TEU! Bilhete Metropolitano

PERITO DAISY LANG

TERCEIRO
INTERESSADO

UPA 24h de Gravataí/RS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRI - Transporte Integrado

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN SUZANA DE AZEVEDO RUTKOSKI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência das respostas enviadas pelo TRI (ID. 7aae2f7, ID. 26c32a9)

e pelo TEU (ID. e42d596, ID. 4ab472a), pelo prazo de 5 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CARMEN SUZANA DE AZEVEDO RUTKOSKI PEREIRA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020680-51.2021.5.04.0028
RECLAMANTE CARMEN SUZANA DE AZEVEDO

RUTKOSKI PEREIRA

ADVOGADO KETRIN FRANCINI VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 93038/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO CLINICA LIBERTAD LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GRAVATAI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

TEU! Bilhete Metropolitano

PERITO DAISY LANG

TERCEIRO
INTERESSADO

UPA 24h de Gravataí/RS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRI - Transporte Integrado

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA LIBERTAD LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência das respostas enviadas pelo TRI (ID. 7aae2f7, ID. 26c32a9)

e pelo TEU (ID. e42d596, ID. 4ab472a), pelo prazo de 5 dias.

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CLINICA LIBERTAD LTDA - ME

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

EMANUEL NEVES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020087-17.2024.5.04.0028

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMANTE JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECLAMADO BLESSED TH-B SISTEMAS E
SOLUCOES EM SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO

JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar a

respeito da defesa e documentos juntados pela parte ré, no prazo

de quinze dias, quando poderá apontar, ainda que por amostragem,

eventuais diferenças que reclama.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELEN CRISTINA PRESOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020769-74.2021.5.04.0028
RECLAMANTE MARA RUBIA DE MEDEIROS

BORCHERT

ADVOGADO GIOVANNI SOUZA BORGES(OAB:
51241/RS)

RECLAMADO CAMPOS FEIJO ADVOGADOS E
CONSULTORES ASSOCIADOS

ADVOGADO TIAGO DAMIANI(OAB: 230576/SP)

PERITO LUCI TERESINHA BRAGE SCHMIDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA RUBIA DE MEDEIROS BORCHERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce45eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defiro a tramitação preferencial requerida. Registre-se e observe

a Secretaria.

2. Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias, juntar

procuração aos autos com poderes para receber valores ao

advogado titular da conta indicada na petição id 839decf.

3. Cumprido a determinação acima, expeça-se alvará, em favor da

reclamante, do depósito recursal id 58008ed, valor esse já abatido

da conta geral do feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020885-80.2021.5.04.0028
RECLAMANTE SOLANGE ROSIMERI SANTOS DA

COSTA

ADVOGADO JOHN ROBERT SANTOS
SOUZA(OAB: 88737/RS)

RECLAMADO MITSUI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SÉRGIO LUÍS TAVARES
MARTINS(OAB: 118200/MG)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 118047/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MITSUI ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5115c56

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Preenchidos os requisitos de admissibilidade quanto a

tempestividade e regularidade da representação processual, recebo

o recurso ordinário interposto pela reclamante, ID 490dc41.

2. A parte contrária apresenta suas contrarrazões hábeis e

tempestivas.

3. Remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020885-80.2021.5.04.0028
RECLAMANTE SOLANGE ROSIMERI SANTOS DA

COSTA

ADVOGADO JOHN ROBERT SANTOS
SOUZA(OAB: 88737/RS)

RECLAMADO MITSUI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SÉRGIO LUÍS TAVARES
MARTINS(OAB: 118200/MG)
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ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 118047/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE ROSIMERI SANTOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5115c56

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Preenchidos os requisitos de admissibilidade quanto a

tempestividade e regularidade da representação processual, recebo

o recurso ordinário interposto pela reclamante, ID 490dc41.

2. A parte contrária apresenta suas contrarrazões hábeis e

tempestivas.

3. Remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020081-10.2024.5.04.0028
RECLAMANTE MARCOS OLIVEIRA DE ABREU

ADVOGADO RODRIGO LAUER(OAB: 53318/RS)

RECLAMADO L.M.PRETO-DOCGARAGE OFICINA
MULTIMARCAS

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS OLIVEIRA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO

MARCOS OLIVEIRA DE ABREU

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar a

respeito da defesa e documentos juntados pela parte ré, no prazo

de quinze dias, quando poderá apontar, ainda que por amostragem,

eventuais diferenças que reclama.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELEN CRISTINA PRESOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020648-02.2023.5.04.0020
RECLAMANTE VANESSA MALAQUIAS

ADVOGADO LUCAS MARCON DE JESUS(OAB:
111227/RS)

ADVOGADO PEDRO MARCON DE JESUS(OAB:
106951/RS)

RECLAMADO ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE
COBRANCA LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77838d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, preliminarmente, rejeitar a prefacial de ilegitimidade

passiva e inépcia da inicial.NO MÉRITO,JULGO PROCEDENTE A

AÇÃO para, nos termos e critérios definidos na fundamentação, os

quais passam a fazer parte integrante da presente decisão,

condenarZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANÇA

LTDA. esubsidiariamenteBANCO ITAÚCARD S.A.a pagarem a

VANESSA MALAQUIAS,em valores que serão apurados em

liquidação de sentença, acrescidos de juros e correção monetária,

as seguintes parcelas:

a)multado artigo477, parágrafo 8º, da CLT;

b) indenização de40% sobre o FGTS rescisório.

Os reclamados pagarão custas de R$ 180,00 sobre o valor de R$

4.000,00, provisoriamente arbitrado à condenação e honorários

advocatícios no valor equivalente a 15% do montante bruto da

condenação. Juros e correção monetária nos termos da

fundamentação. Intimem-se as partes. Nada mais.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0020648-02.2023.5.04.0020
RECLAMANTE VANESSA MALAQUIAS

ADVOGADO LUCAS MARCON DE JESUS(OAB:
111227/RS)

ADVOGADO PEDRO MARCON DE JESUS(OAB:
106951/RS)

RECLAMADO ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE
COBRANCA LTDA

ADVOGADO MORGANA DUTRA BECKER(OAB:
55599/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MALAQUIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77838d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, preliminarmente, rejeitar a prefacial de ilegitimidade

passiva e inépcia da inicial.NO MÉRITO,JULGO PROCEDENTE A

AÇÃO para, nos termos e critérios definidos na fundamentação, os

quais passam a fazer parte integrante da presente decisão,

condenarZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANÇA

LTDA. esubsidiariamenteBANCO ITAÚCARD S.A.a pagarem a

VANESSA MALAQUIAS,em valores que serão apurados em

liquidação de sentença, acrescidos de juros e correção monetária,

as seguintes parcelas:

a)multado artigo477, parágrafo 8º, da CLT;

b) indenização de40% sobre o FGTS rescisório.

Os reclamados pagarão custas de R$ 180,00 sobre o valor de R$

4.000,00, provisoriamente arbitrado à condenação e honorários

advocatícios no valor equivalente a 15% do montante bruto da

condenação. Juros e correção monetária nos termos da

fundamentação. Intimem-se as partes. Nada mais.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020297-05.2023.5.04.0028
RECLAMANTE LEANDRO ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO GUNTER DA SILVA HEIS(OAB:
113333/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ANTONIO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:LEANDRO ANTONIO DA COSTA

Fica V. Sa. notificado a apresentar, querendo, contrarrazões ao

recurso, no prazo legal.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELEN CRISTINA PRESOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020297-05.2023.5.04.0028
RECLAMANTE LEANDRO ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO GUNTER DA SILVA HEIS(OAB:
113333/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASSA FALIDA

Fica V. Sa. notificado a apresentar, querendo, contrarrazões ao

recurso, no prazo legal.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ELEN CRISTINA PRESOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020771-15.2019.5.04.0028
RECLAMANTE LIZAINE DOS SANTOS RODRIGUES

MENGUE

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECLAMADO NC COMUNICACOES SA

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 40569/RS)
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ADVOGADO Mariana Hoerde Freire Barata(OAB:
31894/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DENISE MARIA DE MATOS DA
SILVA(OAB: 83203/RS)

ADVOGADO GABRIELA MARQUES DIAS
TORRES(OAB: 76842/RS)

RECLAMADO RBS - ZERO HORA EDITORA
JORNALISTICA S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECLAMADO EXPLORER CALL CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO RAFAEL VIEIRA(OAB:
58257/RS)

PERITO ADEMAR TITTON

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZAINE DOS SANTOS RODRIGUES MENGUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 648e1a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o prazo de 15 dias, requerido pela parte autora.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020518-85.2023.5.04.0028
RECLAMANTE ELISANGELA DA COSTA

ADVOGADO JULIANA HERRMANN MIRANDA DA
SILVA(OAB: 81376/RS)

ADVOGADO KATIA CRISTINA DA SILVA
FANTI(OAB: 75313/RS)

RECLAMADO FLEURY S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

PERITO DAISY LANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd9f3ac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação das partes, oportunamente, inclua-se em

pauta para produção da prova oral requerida, mediante intimação

das partes e procuradores, sob pena de confissão.

As partes ficam desde já cientes que as testemunhas deverão

comparecer espontaneamente, conforme prevê o art. 825 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021086-04.2023.5.04.0028
RECLAMANTE TAIS DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 81290/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO APECE SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ALEX LUCIANO VALADARES DE
ALMEIDA(OAB: 99065/MG)

ADVOGADO FABIULA MARTINS DE JESUS(OAB:
132950/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APECE SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f42dbd8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intimem-se as partes para que se manifestem sobre outras

provas que ainda pretendem produzir, especificando seu objeto e

justificando sua necessidade, em especial quanto ao interesse de

produção de prova oral, no prazo de 10 dias, sob pena de

preclusão.

2. No silêncio, ter-se-á por encerrada a instrução e os autos serão

conclusos para prolação de sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021086-04.2023.5.04.0028
RECLAMANTE TAIS DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 81290/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO APECE SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ALEX LUCIANO VALADARES DE
ALMEIDA(OAB: 99065/MG)

ADVOGADO FABIULA MARTINS DE JESUS(OAB:
132950/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f42dbd8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intimem-se as partes para que se manifestem sobre outras

provas que ainda pretendem produzir, especificando seu objeto e

justificando sua necessidade, em especial quanto ao interesse de

produção de prova oral, no prazo de 10 dias, sob pena de

preclusão.

2. No silêncio, ter-se-á por encerrada a instrução e os autos serão

conclusos para prolação de sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020518-85.2023.5.04.0028
RECLAMANTE ELISANGELA DA COSTA

ADVOGADO JULIANA HERRMANN MIRANDA DA
SILVA(OAB: 81376/RS)

ADVOGADO KATIA CRISTINA DA SILVA
FANTI(OAB: 75313/RS)

RECLAMADO FLEURY S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

PERITO DAISY LANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEURY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd9f3ac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação das partes, oportunamente, inclua-se em

pauta para produção da prova oral requerida, mediante intimação

das partes e procuradores, sob pena de confissão.

As partes ficam desde já cientes que as testemunhas deverão

comparecer espontaneamente, conforme prevê o art. 825 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ATILA DA ROLD ROESLER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020663-20.2018.5.04.0028
RECLAMANTE JULIANO DA SILVA MACIEL

ADVOGADO RAFAEL VAZ AMADOR(OAB:
103484/RS)

RECLAMADO S.O.S SAT TECNOLOGIA EM
SERVICOS DIRIGIDOS - EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO DA SILVA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) acerca da certidão do Oficial de Justiça (ID

b991577).

 PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

JULIANO DA SILVA MACIEL

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020685-10.2020.5.04.0028
RECLAMANTE CLARICE SANTOS NAVARRO

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

RECLAMADO AVILA & VIEGA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO SILVIO LUIS EVANGELISTA
BASTOS(OAB: 51905/RS)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE SANTOS NAVARRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada dos cálculos de liquidação, podendo impugná-

los, sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT).

DESTINATÁRIO

CLARICE SANTOS NAVARRO

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MEROLILLO MARIMON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020685-10.2020.5.04.0028
RECLAMANTE CLARICE SANTOS NAVARRO

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

RECLAMADO AVILA & VIEGA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO SILVIO LUIS EVANGELISTA
BASTOS(OAB: 51905/RS)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVILA & VIEGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada dos cálculos de liquidação, podendo impugná-

los, sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT).

DESTINATÁRIO

AVILA & VIEGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - ME

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MEROLILLO MARIMON

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020928-51.2020.5.04.0028
EXEQUENTE JOSE LUIZ DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO DAIANA ALENCASTRO(OAB:
119464/RS)

ADVOGADO MAURICIO LINDENMEYER
BARBIERI(OAB: 36798/RS)

ADVOGADO MARIANA SCHILDT(OAB: 99817/RS)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. ciente da reexpedição do Ofício Precatório/RPV ID.

f0b7957 para inclusão de dados em conformidade com as

Resoluções CNJ 303/2019 e CSJT 314/2021, pelo prazo de 5 dias,

nos termos do parágrafo 5º do artigo 7º da Resolução do CNJ nº

303/2019 do CNJ.

DESTINATÁRIO

JOSE LUIZ DOS SANTOS SOARES

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA SILVA FIGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020498-12.2014.5.04.0028
RECLAMANTE ANDERSON BARCELLOS

ADVOGADO JULIANO MOURA NUNES(OAB:
64187/RS)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO FELIPE JOSÉ SCHNITZER(OAB:
85965/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BERNARDO BUOSI(OAB: 124323/RS)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para efetuar o pagamento do débito

remanescente (id.0adc1a3), no prazo de48 horas, conforme

despacho id. 434fa7b
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DESTINATÁRIO:

BANCO BRADESCO S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA SILVA FIGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020313-32.2018.5.04.0028
RECLAMANTE RENAN TONAIZER CHAPLIN NUNES

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO DAIANE FLORES MÜLLER(OAB:
84489/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN TONAIZER CHAPLIN NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho da 28ª Vara do Trabalho de

Porto Alegre, fica V. Sa. notificado para informar os dados bancários

de sua titularidade ou do advogado pessoa física com procuração

juntada ao feito e que tenha poderes para receber valores, em 5

dias, para fins de expedição do(s) alvará(s) por meio de

transferência bancária, sob pena de expedição de alvará sem

determinação para depósito em conta.

DESTINATÁRIO

RENAN TONAIZER CHAPLIN NUNES

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FABIO ALVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0042700-32.2004.5.04.0028
RECLAMANTE VINICIO SALVAGNI

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

RECLAMADO FUNDACAO BRTPREV

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIO SALVAGNI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimada dos Agravos de Petição apresentados pelas

partes contrárias.

DESTINATÁRIO

VINICIO SALVAGNI

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA SILVA FIGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0042700-32.2004.5.04.0028
RECLAMANTE VINICIO SALVAGNI

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

RECLAMADO FUNDACAO BRTPREV

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimada dos Agravos de Petição apresentados pelas

partes contrárias.

DESTINATÁRIO

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ROSANGELA MARIA SILVA FIGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0042700-32.2004.5.04.0028
RECLAMANTE VINICIO SALVAGNI

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

RECLAMADO FUNDACAO BRTPREV

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BRTPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimada dos Agravos de Petição apresentados pelas

partes contrárias.

DESTINATÁRIO

FUNDACAO BRTPREV

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA SILVA FIGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020404-20.2021.5.04.0028
RECLAMANTE JORGE LUIZ SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE ELIAS MARQUES DE
AGUIAR(OAB: 90986/RS)

RECLAMADO ROBERTO CARVALHO FORTES

RECLAMADO COMBATE SISTEMAS DE
SEGURANCA ELETRONICA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCIA SUSSENBACH DE
ALMEIDA(OAB: 32380/RS)

RECLAMADO RODRIGO CARVALHO FORTES

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ SANTOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para que se manifeste sobre outras provas que

ainda pretende produzir, especificando seu objeto e justificando sua

necessidade, em especial quanto ao interesse de produção de

prova oral, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO FRANCISCO ZORTEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0086700-49.2006.5.04.0028
RECLAMANTE Rui Renato Pinto

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

RECLAMADO FUNDACAO BRTPREV

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIANCARLO GIACOMINI GERMANY

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO HUMBERTO SIMÕES
MAGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Rui Renato Pinto

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimada dos Embargos à Execução id f7d753a, no

prazo legal.

DESTINATÁRIO

Rui Renato Pinto

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA SILVA FIGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0086700-49.2006.5.04.0028
RECLAMANTE Rui Renato Pinto

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

RECLAMADO FUNDACAO BRTPREV

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIANCARLO GIACOMINI GERMANY

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO HUMBERTO SIMÕES
MAGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimada da Impugnação à Sentença de Liquidação e

Embargos à Execução opostos pelas partes, no prazo legal.

DESTINATÁRIO

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA SILVA FIGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0086700-49.2006.5.04.0028
RECLAMANTE Rui Renato Pinto

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

RECLAMADO FUNDACAO BRTPREV

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIANCARLO GIACOMINI GERMANY

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO HUMBERTO SIMÕES
MAGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BRTPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimada da Impugnação à Sentença de Liquidação id

75fdd6f, no prazo legal.

DESTINATÁRIO

FUNDACAO BRTPREV

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA SILVA FIGUEIRA

Diretor de Secretaria

29 VT Porto Alegre

Edital

Processo Nº ATSum-0020111-13.2022.5.04.0029
RECLAMANTE CAMILA PEREIRA PINTO

ADVOGADO VALESCA LOPES DE SOUZA
ESTANISLAU(OAB: 74978/RS)

RECLAMADO LIVERPOOL RESTAURANTE LTDA -
ME

PERITO DANIEL ROSA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVERPOOL RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PROCESSO Nº: 0020111-13.2022.5.04.0029

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: CAMILA PEREIRA PINTO

RECLAMADO: LIVERPOOL RESTAURANTE LTDA - ME

DESTINATÁRIO

LIVERPOOL RESTAURANTE LTDA - ME

Endereço desconhecido

Fica o destinatário notificado, no prazo de 20 dias, de que foi

prolatada sentença nos autos do processo acima identificado.

A  s e n t e n ç a  p o d e r á  s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2304240814134030000012794

9095?instancia=1

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

ALESSANDRO VITORIO MASCARELLO

Diretor de Secretaria

Notificação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATOrd-0020929-28.2023.5.04.0029
RECLAMANTE ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA PALOMBINI
MORALLES(OAB: 36321/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE

Fica o destinatário intimado da petição de desistência da ação

protocolada sob ID ee86eef, para que se manifeste quanto a

concordância, no prazo de 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LIZIANE RITTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020309-50.2022.5.04.0029
RECLAMANTE SAIONARA MELLO SEIXAS

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECLAMADO BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECLAMADO BANCO C6 CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO VALOR SOCIEDADE DE CREDITO
DIRETO S/A

ADVOGADO FERNANDO DE JESUS IRIA DE
SOUSA(OAB: 216045/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO MOVE SALES PROMOCAO DE
VENDAS E MANUTENCAO TECNICA
LTDA

ADVOGADO PAULA QUEVEDO BRAGE(OAB:
119418/RS)

RECLAMADO AVIS PROMOCAO DE VENDAS
EIRELI

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

RECLAMADO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECLAMADO DINCOM SERVICOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO PAULA QUEVEDO BRAGE(OAB:
119418/RS)

RECLAMADO BLUECABLE INC LTDA - ME

RECLAMADO VANCOM SERVICOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

RECLAMADO LDPV REPRESENTACOES LTDA -
EPP

RECLAMADO CREFAZ SOCIEDADE DE CREDITO
AO MICROEMPREENDEDOR E A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
LTDA

ADVOGADO FELIPE ANDRE DE CARVALHO
LIMA(OAB: 131602/MG)

RECLAMADO GNLO MARKETING LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAIONARA MELLO SEIXAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SAIONARA MELLO SEIXAS

Fica o destinatário intimado da certidão de ID aee5d1f, para

cumprimento no prazo de 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LIZIANE RITTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020199-80.2024.5.04.0029
RECLAMANTE DIEGO DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO PAULO ANTONIO DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 121803/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ORTACIO(OAB:
84915/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DEPIZZOL
ANDRADE(OAB: 72438/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
LIBERDADE I

RECLAMADO BLESSED TH-B SISTEMAS E
SOLUCOES EM SERVICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DOS SANTOS LOPES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL (Reclamante)

DESTINATÁRIO: DIEGO DOS SANTOS LOPES

Fica o destinatário notificado, por intermédio dos procuradores, para

comparecer à audiência designada para o dia 08/05/2024, às 13:15,

a ser realizada na sala de audiências da 29ª Vara do Trabalho de

Porto Alegre (SALA 02), situada na Av. Praia de Belas, nº 1432,

Prédio 2, 2º andar, Bairro Praia de Belas, Porto Alegre/RS, CEP:

90110-904.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

A parte reclamante deverá portar sua CTPS no ato.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LIZIANE RITTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020211-94.2024.5.04.0029
RECLAMANTE MIRLEI CRISTINA TAVARES DA

SILVA LIMA

ADVOGADO MATEUS MANTOVANI
SORGATTO(OAB: 84825/RS)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO MAE MARIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRLEI CRISTINA TAVARES DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL (Reclamante)

DESTINATÁRIO: MIRLEI CRISTINA TAVARES DA SILVA LIMA

Fica o destinatário notificado, por intermédio dos procuradores, para

comparecer à audiência designada para o dia  16/05/2024, às

14:30. A audiência será realizada na modalidade telepresencial,

n o  a m b i e n t e  v i r t u a l  d e  a u d i ê n c i a  l o c a l i z a d o  n o

e n d e r e ç o e l e t r ô n i c o h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v a r a p o a 2 9 j s ( I D .  5 9 5 2 4 8 7 6 8 0 ) .

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

A parte reclamante deverá portar sua CTPS no ato.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LIZIANE RITTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020217-04.2024.5.04.0029
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA GOETZ

ADVOGADO VINICIUS STAROSTA BUENO DE
CAMARGO(OAB: 71195/RS)

ADVOGADO MARCIO ANDRADE
SCHNEIDER(OAB: 61266/RS)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA GOETZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL (Reclamante)

DESTINATÁRIO: LUCAS DA SILVA GOETZ

Fica o destinatário notificado, por intermédio dos procuradores, para

comparecer à audiência designada para o dia  16/05/2024, às

14:40. A audiência será realizada na modalidade telepresencial,

n o  a m b i e n t e  v i r t u a l  d e  a u d i ê n c i a  l o c a l i z a d o  n o

e n d e r e ç o e l e t r ô n i c o h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v a r a p o a 2 9 j s ( I D .  5 9 5 2 4 8 7 6 8 0 ) .

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

A parte reclamante deverá portar sua CTPS no ato.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LIZIANE RITTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020225-78.2024.5.04.0029
RECLAMANTE AMER MAKLEI RUTKOSKI

CARDOSO

ADVOGADO KELLY FABIANA CHAGAS(OAB:
84809/RS)

ADVOGADO VIVIANE SANTIAGO DA SILVA
ROCHA LEAO(OAB: 110756/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO AMIM VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMER MAKLEI RUTKOSKI CARDOSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL (Reclamante)

DESTINATÁRIO: AMER MAKLEI RUTKOSKI CARDOSO

Fica o destinatário notificado, por intermédio dos procuradores, para

comparecer à audiência designada para o dia  11/06/2024, às

13:15. A audiência será realizada na modalidade telepresencial,

n o  a m b i e n t e  v i r t u a l  d e  a u d i ê n c i a  l o c a l i z a d o  n o

e n d e r e ç o e l e t r ô n i c o h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v a r a p o a 2 9 j s ( I D .  5 9 5 2 4 8 7 6 8 0 ) .

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

A parte reclamante deverá portar sua CTPS no ato.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LIZIANE RITTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020010-05.2024.5.04.0029
RECLAMANTE ADRIANO DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO RICARDO JOSE DALL AGNOL(OAB:
31421/RS)

ADVOGADO MARCELO ANDRADE LEZAMA(OAB:
56500/RS)

ADVOGADO THIAGO EL HAWAT DALL
AGNOL(OAB: 123978/RS)

RECLAMADO REIS CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO GIOVANNA BONESSO DA SILVA
PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DOS SANTOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADRIANO DOS SANTOS MARTINS

Fica o destinatário intimado da certidão de IDeb2bace, para

cumprimento no prazo de 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LIZIANE RITTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020748-27.2023.5.04.0029
RECLAMANTE EDUARDO RESPLANDES

RODRIGUES

ADVOGADO GABRIELLE FLORES(OAB:
89035/RS)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQS ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29e885e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,

decido, nos termos da fundamentação, JULGAR PROCEDENTE

EM PARTE a presente ação trabalhista para condenar a reclamada

EQS ENGENHARIA S.A. a pagar ao reclamante EDUARDO

RESPLANDES RODRIGUES ,  observados os critérios da

fundamentação supra, em valores a serem apurados em liquidação

de sentença, acrescidos de juros e correção monetária segundo os

critérios vigentes à época da apuração dos créditos, o que segue:

a) restituição dos valores de R$ 476,43 e de R$ 330,00 ilegalmente

descontados do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho -

TRCT a título de “ferramental” e “refeição/alimentação”, facultando-

se à reclamada, quanto a este último, demonstrar por meio de

comprovante de transferência bancária que já procedeu à devida

restituição ao trabalhador.

Não incidem contribuições previdenciárias e fiscais sobre a

condenação.

Defiro ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$ 20,00, calculadas sobre o valor da condenação

provisoriamente arbitrado em R$ 1.000,00, complementáveis ao

final, a serem recolhidas pela reclamada.

Honorários sucumbenciais em favor do(a) advogado(a) de cada

parte fixados em 10%, ficando os honorários devidos pelo

reclamante, beneficiário da justiça gratuita, sob condição

suspensiva de exigibilidade, na forma da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se as partes. Transitada em julgado, cumpra-

se.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020748-27.2023.5.04.0029
RECLAMANTE EDUARDO RESPLANDES

RODRIGUES
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ADVOGADO GABRIELLE FLORES(OAB:
89035/RS)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RESPLANDES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29e885e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,

decido, nos termos da fundamentação, JULGAR PROCEDENTE

EM PARTE a presente ação trabalhista para condenar a reclamada

EQS ENGENHARIA S.A. a pagar ao reclamante EDUARDO

RESPLANDES RODRIGUES ,  observados os critérios da

fundamentação supra, em valores a serem apurados em liquidação

de sentença, acrescidos de juros e correção monetária segundo os

critérios vigentes à época da apuração dos créditos, o que segue:

a) restituição dos valores de R$ 476,43 e de R$ 330,00 ilegalmente

descontados do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho -

TRCT a título de “ferramental” e “refeição/alimentação”, facultando-

se à reclamada, quanto a este último, demonstrar por meio de

comprovante de transferência bancária que já procedeu à devida

restituição ao trabalhador.

Não incidem contribuições previdenciárias e fiscais sobre a

condenação.

Defiro ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$ 20,00, calculadas sobre o valor da condenação

provisoriamente arbitrado em R$ 1.000,00, complementáveis ao

final, a serem recolhidas pela reclamada.

Honorários sucumbenciais em favor do(a) advogado(a) de cada

parte fixados em 10%, ficando os honorários devidos pelo

reclamante, beneficiário da justiça gratuita, sob condição

suspensiva de exigibilidade, na forma da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se as partes. Transitada em julgado, cumpra-

se.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020235-25.2024.5.04.0029
RECLAMANTE KATIELE DE OLIVEIRA MELO

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO
DE MENDONCA(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

RECLAMADO ODETE VETTORAZZI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIELE DE OLIVEIRA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL (Reclamante)

DESTINATÁRIO: KATIELE DE OLIVEIRA MELO

Fica o destinatário notificado, por intermédio dos procuradores, para

comparecer à audiência designada para o dia  14/05/2024, às

13:15. A audiência será realizada na modalidade telepresencial,

n o  a m b i e n t e  v i r t u a l  d e  a u d i ê n c i a  l o c a l i z a d o  n o

e n d e r e ç o e l e t r ô n i c o h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v a r a p o a 2 9 j s ( I D .  5 9 5 2 4 8 7 6 8 0 ) .

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

A parte reclamante deverá portar sua CTPS no ato.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LIZIANE RITTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020670-33.2023.5.04.0029
RECLAMANTE INAJARA OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO MONICA BUTZKE MARCON(OAB:
111534/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56ce306

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,

decido, nos termos da fundamentação: rejeitar a preliminar de

ilegit imidade passiva arguida em contestação; rejeitar o

requerimento defensivo de formação de litisconsórcio passivo

necessário; e, no mérito, JULGAR IMPROCEDENTE a ação

trabalhista ajuizada pela reclamante INAJARA OLIVEIRA ALVES

em face da reclamada COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E

INDÚSTRIA.

Defiro à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$ 1.108,58, calculadas sobre o valor atribuído à causa

de R$ 55.429,23, dispensada a reclamante do recolhimento por ser

beneficiária da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais em favor do(a) advogado(a) da

reclamada fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, sob

condição suspensiva de exigibilidade, na forma da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se as partes. Transitada em julgado, arquivem

-se os autos.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020670-33.2023.5.04.0029
RECLAMANTE INAJARA OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO MONICA BUTZKE MARCON(OAB:
111534/RS)

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INAJARA OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56ce306

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,

decido, nos termos da fundamentação: rejeitar a preliminar de

ilegit imidade passiva arguida em contestação; rejeitar o

requerimento defensivo de formação de litisconsórcio passivo

necessário; e, no mérito, JULGAR IMPROCEDENTE a ação

trabalhista ajuizada pela reclamante INAJARA OLIVEIRA ALVES

em face da reclamada COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E

INDÚSTRIA.

Defiro à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$ 1.108,58, calculadas sobre o valor atribuído à causa

de R$ 55.429,23, dispensada a reclamante do recolhimento por ser

beneficiária da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais em favor do(a) advogado(a) da

reclamada fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, sob

condição suspensiva de exigibilidade, na forma da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se as partes. Transitada em julgado, arquivem

-se os autos.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020016-46.2023.5.04.0029
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES

MOREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE ALMEIDA
KOEHLER(OAB: 108569/RS)

RECLAMADO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO - RS

RECLAMADO OCEANIC CONSULTORIA E GESTAO
COMERCIAL LTDA

PERITO INGRID BRACHT LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecc89c3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

CAMILA DO NASCIMENTO FONTOURA,faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as partes manifestaram o desinteresse na

produção de outras provas, dou por encerrada a instrução

processual, nos termos do determinado no despacho de ID.

8c82b80.
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Venham conclusos para sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020206-72.2024.5.04.0029
RECLAMANTE INDAIA CECHIN NEVES

ADVOGADO ISRAEL LEAL DOS SANTOS(OAB:
80712/RS)

RECLAMADO B2D - IPA ESTETICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDAIA CECHIN NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e45740

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, CAMILA DO NASCIMENTO

FONTOURA,faço o presente feito concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a)

do Trabalho.

DESPACHO

Vistos e examinados os autos.

À luz dos princípios da economia e celeridade processual, notifique-

se a parte reclamada para apresentação de defesa no prazo de

quinze dias, no ambiente virtual, sob pena de revelia e confissão,

observados os artigos 335 e 231 do CPC.

Tratando-se de processo ajuizado no formato do Juízo 100% Digital,

a parte reclamada tem o prazo de 5 dias úteis, a contar da

notificação inicial, para oposição, nos termos do artigo 3º, § 1º da

Resolução 345 de 2020 do CNJ. O silêncio no referido prazo

importará em aceitação tácita.

Após, se for o caso, retire-se o sigilo atribuído à(s) defesa(s) a ser

(em) apresentada(s) e notifique-se a parte reclamante, por igual

prazo, para que se manifeste sobre os documentos apresentados

com a(s) defesa(s) e apresente eventuais diferenças que entenda

cabíveis em seu favor, sob pena de preclusão.

Digam as partes, desde logo (contestação e réplica), sobre a

possibilidade de CONCILIAÇÃO.

Decorridos os prazos acima, venham os autos conclusos para

determinações de diligências eventualmente necessárias e inclusão

em pauta.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021040-12.2023.5.04.0029
RECLAMANTE SAMANTA OLIVEIRA DA ROSA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO GERIATRIA PLAZA CATEDRAL LTDA

ADVOGADO FLAVIO BARZONI MOURA(OAB:
24243/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERIATRIA PLAZA CATEDRAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dccfcc2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

KAREN MARTINS FERREIRA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que comprove, no prazo de 5 dias, o

pagamento das parcelas do acordo, sob pena de execução.

No silêncio, lance a Secretaria a conta, incluindo-se a cláusula

penal e voltem conclusos para as providências cabíveis.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020139-10.2024.5.04.0029
RECLAMANTE JOAO PEDRO PEREIRA BRUM

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)
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RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

RECLAMADO GLOBAL SERVICOS DE LIMPEZA E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES PIRES
MACHADO(OAB: 69702/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO PEREIRA BRUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be409dd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LIZIANE RITTER, faço o

presente feitoconcluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a emenda à inicial de ID 805336d.

Retifique-se a autuação do polo passivo para excluir a reclamada

GLOBAL SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - ME e

incluir como segunda reclamada a empresa GLOBAL SERVIÇOS

LTDA, CNPJ 02.364.508/0006-09, com endereço na RUA

SENADOR FONSECA 1062, centro, Jundiaí - SP, CEP: 13201-017.

Inclua-se o feito em pauta INICIAL TELEPRESENCIAL.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020909-71.2022.5.04.0029
RECLAMANTE DEISE NUNES FAGUNDES

ADVOGADO ANDERSON CARLOS BOSA(OAB:
127903/RS)

RECLAMADO CRECHE RENASCER VILA AMERICA

ADVOGADO GEOVANA OLIVEIRA DELANEZ(OAB:
94284/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRECHE RENASCER VILA AMERICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3087cca

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,ALESSANDRO VITORIO

MASCARELLO, faço o presente feitoconcluso ao(à) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Intimem-se as partes para manifestarem expressamente, no

prazo comum de 48 horas, se possuem interesse em apresentar os

cálculos de liquidação.

2. Havendo manifestação de interesse na apresentação do cálculo

de liquidação, concedo ao primeiro requerente o prazo de 10 (dez)

dias para tanto, mediante notificação.

3. Caso haja interesse mútuo das partes, o prazo do segundo

requerente e demais, se for o caso, será concomitante com o prazo

oportunamente deferido para manifestação acerca do cálculo de

liquidação apresentado pelo primeiro requerente.

4. No silêncio das partes, ou não observados os critérios abaixo

descritos, fica nomeado(a) o(a) contador RAPHAEL SCHENA, com

prazo de vinte (20) dias para apresentar o cálculo, às expensas da

ré.

5. Para apresentação dos cálculos de liquidação elaborados via PJe

-Calc, sugere-se o envio do arquivo ".PJC" através do sistema PJe,

para futura atualização e citação de pagamento. Para que tal

funcionalidade fique habilitada, durante o peticionamento é

necessário incluir como anexo o arquivo PDF contendo o cálculo

elaborado (a opção de impressão do cálculo no PJe-Calc geraum

arquivo PDF) e selecionar o tipo de documento Planilha de Cálculo

ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com isso, o sistema habilita

os campos "Credor", "Devedor" e "Escolher Arquivo". Nessa opção

"escolher arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC" (a opção de

"exportar" no PJe-Calc geraum arquivo PJC).

6. Sobre o cálculo de liquidação apresentado, vista às partes (ou

parte contrária se for o caso) no prazo comum de 8 dias, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

7. Na elaboração do cálculo deverão ser observados, desde que da

sentença transitada em julgado não conste determinação expressa

em sentido contrário, sem prejuízo de discussão no momento

processual oportuno, o que segue:

a) Em relação à atualização dos débitos trabalhistas, aqui

compreendidos a correção monetária e os juros, à luz do que

decidido pelo STF na ADC nº 58, deve-se utilizar o IPCA-E
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acrescido da TRD na fase pré-judicial e, a contar do ajuizamento, a

taxa SELIC.

b) O FGTS deve ser corrigido pelo mesmo critério de atualização

dos demais créditos trabalhistas, forte hoje nos termos da

Orientação Jurisprudencial da Subseção de Dissídio Individual I do

TST nº 302, publicada no DJ em 11.08.2003, salvo se houver

expressa determinação para depósito em conta vinculada, caso em

que deverá ser observado o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 10 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região.

c) Havendo condenação por danos morais, a atualização (correção

monetária e juros) deverá ocorrer a partir da data da publicação da

decisão que a arbitrou.

d) As contribuições previdenciárias e sociais serão apuradas mês a

mês, devendo ser observados os enunciados da Súmula nº 26 do E.

TRT da 4ª Região, bem como da Súmula nº 368 do TST,

especialmente os itens IV e V, quanto ao fato gerador.

Em relação ao trabalho prestado no período até 04/03/2009, tais

contribuições deverão ser atualizadas de forma idêntica às verbas

trabalhistas a serem pagas ao reclamante.

Já, com relação ao trabalho prestado no período a partir de

05/03/2009 (data da exigibilidade da alteração do art. 43 da Lei nº.

8.212/91), o fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de decisão judicial, para fins de apuração de juros

mediante aplicação da taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço

(regime de competência). Logo, as contribuições incidentes sobre

trabalho prestado no período a partir de 05.03.2009 devem ser

apuradas pelo regime de competência, ou seja, com acréscimos

legais moratórios vigentes relativamente a cada uma das

competências abrangidas, com atualização pela SELIC.

e) O IRRF deve ser calculado sobre as parcelas passíveis de

incidência, excluídos os juros de mora aplicáveis às parcelas

tributáveis, consoante a jurisprudência majoritária consubstanciada

na Súmula 53 do E. TRT: "DESCONTOS FISCAIS. JUROS DE

MORA. BASE DE CÁLCULO. Os juros de mora sobre o crédito

trabalhista não integram a base de cálculo dos descontos fiscais".

De outra parte, diante do advento da Lei nº 12.350/2010,

regulamentada pela IN da RFB nº 1.127/2011, o tributo deverá ser

calculado pela Secretaria da Unidade Judiciária quando da

expedição da certidão de atualização da dívida, devendo ser

indicados no resumo do cálculo de liquidação apresentado pela

parte ou contador "ad hoc", separadamente, as parcelas tributáveis

e não tributáveis, bem como o número de meses a que se refere o

montante tributável, de forma a viabilizar o cumprimento da

legislação citada.

f) Havendo condenação em honorários assistenciais, estes devem

ser calculados considerando-se o valor bruto devido ao reclamante.

g) O resumo do cálculo deverá conter, além das informações

normalmente apresentadas pela parte, de maneira DESTACADA, o

valor do somatório do principal tributável, do principal Isento, do

FGTS, bem como o valor total destas parcelas (valor bruto do

principal), de forma a viabilizar a atualização dos cálculos pela

Secretaria da Vara.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020139-10.2024.5.04.0029
RECLAMANTE JOAO PEDRO PEREIRA BRUM

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

RECLAMADO GLOBAL SERVICOS DE LIMPEZA E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES PIRES
MACHADO(OAB: 69702/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be409dd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LIZIANE RITTER, faço o

presente feitoconcluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a emenda à inicial de ID 805336d.

Retifique-se a autuação do polo passivo para excluir a reclamada

GLOBAL SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - ME e

incluir como segunda reclamada a empresa GLOBAL SERVIÇOS

LTDA, CNPJ 02.364.508/0006-09, com endereço na RUA

SENADOR FONSECA 1062, centro, Jundiaí - SP, CEP: 13201-017.

Inclua-se o feito em pauta INICIAL TELEPRESENCIAL.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2688
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0020909-71.2022.5.04.0029
RECLAMANTE DEISE NUNES FAGUNDES

ADVOGADO ANDERSON CARLOS BOSA(OAB:
127903/RS)

RECLAMADO CRECHE RENASCER VILA AMERICA

ADVOGADO GEOVANA OLIVEIRA DELANEZ(OAB:
94284/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE NUNES FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3087cca

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,ALESSANDRO VITORIO

MASCARELLO, faço o presente feitoconcluso ao(à) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Intimem-se as partes para manifestarem expressamente, no

prazo comum de 48 horas, se possuem interesse em apresentar os

cálculos de liquidação.

2. Havendo manifestação de interesse na apresentação do cálculo

de liquidação, concedo ao primeiro requerente o prazo de 10 (dez)

dias para tanto, mediante notificação.

3. Caso haja interesse mútuo das partes, o prazo do segundo

requerente e demais, se for o caso, será concomitante com o prazo

oportunamente deferido para manifestação acerca do cálculo de

liquidação apresentado pelo primeiro requerente.

4. No silêncio das partes, ou não observados os critérios abaixo

descritos, fica nomeado(a) o(a) contador RAPHAEL SCHENA, com

prazo de vinte (20) dias para apresentar o cálculo, às expensas da

ré.

5. Para apresentação dos cálculos de liquidação elaborados via PJe

-Calc, sugere-se o envio do arquivo ".PJC" através do sistema PJe,

para futura atualização e citação de pagamento. Para que tal

funcionalidade fique habilitada, durante o peticionamento é

necessário incluir como anexo o arquivo PDF contendo o cálculo

elaborado (a opção de impressão do cálculo no PJe-Calc geraum

arquivo PDF) e selecionar o tipo de documento Planilha de Cálculo

ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com isso, o sistema habilita

os campos "Credor", "Devedor" e "Escolher Arquivo". Nessa opção

"escolher arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC" (a opção de

"exportar" no PJe-Calc geraum arquivo PJC).

6. Sobre o cálculo de liquidação apresentado, vista às partes (ou

parte contrária se for o caso) no prazo comum de 8 dias, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

7. Na elaboração do cálculo deverão ser observados, desde que da

sentença transitada em julgado não conste determinação expressa

em sentido contrário, sem prejuízo de discussão no momento

processual oportuno, o que segue:

a) Em relação à atualização dos débitos trabalhistas, aqui

compreendidos a correção monetária e os juros, à luz do que

decidido pelo STF na ADC nº 58, deve-se utilizar o IPCA-E

acrescido da TRD na fase pré-judicial e, a contar do ajuizamento, a

taxa SELIC.

b) O FGTS deve ser corrigido pelo mesmo critério de atualização

dos demais créditos trabalhistas, forte hoje nos termos da

Orientação Jurisprudencial da Subseção de Dissídio Individual I do

TST nº 302, publicada no DJ em 11.08.2003, salvo se houver

expressa determinação para depósito em conta vinculada, caso em

que deverá ser observado o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 10 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região.

c) Havendo condenação por danos morais, a atualização (correção

monetária e juros) deverá ocorrer a partir da data da publicação da

decisão que a arbitrou.

d) As contribuições previdenciárias e sociais serão apuradas mês a

mês, devendo ser observados os enunciados da Súmula nº 26 do E.

TRT da 4ª Região, bem como da Súmula nº 368 do TST,

especialmente os itens IV e V, quanto ao fato gerador.

Em relação ao trabalho prestado no período até 04/03/2009, tais

contribuições deverão ser atualizadas de forma idêntica às verbas

trabalhistas a serem pagas ao reclamante.

Já, com relação ao trabalho prestado no período a partir de

05/03/2009 (data da exigibilidade da alteração do art. 43 da Lei nº.

8.212/91), o fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de decisão judicial, para fins de apuração de juros

mediante aplicação da taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço

(regime de competência). Logo, as contribuições incidentes sobre

trabalho prestado no período a partir de 05.03.2009 devem ser

apuradas pelo regime de competência, ou seja, com acréscimos

legais moratórios vigentes relativamente a cada uma das

competências abrangidas, com atualização pela SELIC.

e) O IRRF deve ser calculado sobre as parcelas passíveis de

incidência, excluídos os juros de mora aplicáveis às parcelas

tributáveis, consoante a jurisprudência majoritária consubstanciada
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na Súmula 53 do E. TRT: "DESCONTOS FISCAIS. JUROS DE

MORA. BASE DE CÁLCULO. Os juros de mora sobre o crédito

trabalhista não integram a base de cálculo dos descontos fiscais".

De outra parte, diante do advento da Lei nº 12.350/2010,

regulamentada pela IN da RFB nº 1.127/2011, o tributo deverá ser

calculado pela Secretaria da Unidade Judiciária quando da

expedição da certidão de atualização da dívida, devendo ser

indicados no resumo do cálculo de liquidação apresentado pela

parte ou contador "ad hoc", separadamente, as parcelas tributáveis

e não tributáveis, bem como o número de meses a que se refere o

montante tributável, de forma a viabilizar o cumprimento da

legislação citada.

f) Havendo condenação em honorários assistenciais, estes devem

ser calculados considerando-se o valor bruto devido ao reclamante.

g) O resumo do cálculo deverá conter, além das informações

normalmente apresentadas pela parte, de maneira DESTACADA, o

valor do somatório do principal tributável, do principal Isento, do

FGTS, bem como o valor total destas parcelas (valor bruto do

principal), de forma a viabilizar a atualização dos cálculos pela

Secretaria da Vara.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020000-29.2022.5.04.0029
RECLAMANTE FRANCISCO DE PAULA BASTOS

CORREIA JUNIOR

ADVOGADO ANA LUIZA SILVA RIOS(OAB:
56292/RS)

ADVOGADO DIOGO BRITTES DA LUZ(OAB:
46939/RS)

RECLAMADO K2 COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JULIANA REINHOLD DOS
SANTOS(OAB: 29360/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K2 COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7a59c5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,KAREN MARTINS

FERREIRA, faço o presente feitoconcluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a)

do Trabalho.

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1. Intimem-se as partes para manifestarem expressamente, no

prazo comum de 48 horas, se possuem interesse em apresentar os

cálculos de liquidação.

2. Havendo manifestação de interesse na apresentação do cálculo

de liquidação, concedo ao primeiro requerente o prazo de 10 (dez)

dias para tanto, mediante notificação.

3. Caso haja interesse mútuo das partes, o prazo do segundo

requerente e demais, se for o caso, será concomitante com o prazo

oportunamente deferido para manifestação acerca do cálculo de

liquidação apresentado pelo primeiro requerente.

4. No silêncio das partes, ou não observados os critérios abaixo

descritos, fica nomeada a contadora NATÁLIA DA SILVA KOTHE,

com prazo de vinte (20) dias para apresentar o cálculo, às expensas

da ré.

5. Para apresentação dos cálculos de liquidação elaborados via PJe

-Calc, sugere-se o envio do arquivo ".PJC" através do sistema PJe,

para futura atualização e citação de pagamento. Para que tal

funcionalidade fique habilitada, durante o peticionamento é

necessário incluir como anexo o arquivo PDF contendo o cálculo

elaborado (a opção de impressão do cálculo no PJe-Calc geraum

arquivo PDF) e selecionar o tipo de documento Planilha de Cálculo

ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com isso, o sistema habilita

os campos "Credor", "Devedor" e "Escolher Arquivo". Nessa opção

"escolher arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC" (a opção de

"exportar" no PJe-Calc geraum arquivo PJC).

6. Sobre o cálculo de liquidação apresentado, vista às partes (ou

parte contrária se for o caso) no prazo comum de 8 dias, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

7. Na elaboração do cálculo deverão ser observados, desde que da

sentença transitada em julgado não conste determinação expressa

em sentido contrário, sem prejuízo de discussão no momento

processual oportuno, o que segue:

a) Em relação à atualização dos débitos trabalhistas, aqui

compreendidos a correção monetária e os juros, à luz do que

decidido pelo STF na ADC nº 58, deve-se utilizar o IPCA-E

acrescido da TRD na fase pré-judicial e, a contar do ajuizamento, a

taxa SELIC.

b) O FGTS deve ser corrigido pelo mesmo critério de atualização

dos demais créditos trabalhistas, forte hoje nos termos da

Orientação Jurisprudencial da Subseção de Dissídio Individual I do

TST nº 302, publicada no DJ em 11.08.2003, salvo se houver
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expressa determinação para depósito em conta vinculada, caso em

que deverá ser observado o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 10 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região.

c) Havendo condenação por danos morais, a atualização (correção

monetária e juros) deverá ocorrer a partir da data da publicação da

decisão que a arbitrou.

d) As contribuições previdenciárias e sociais serão apuradas mês a

mês, devendo ser observados os enunciados da Súmula nº 26 do E.

TRT da 4ª Região, bem como da Súmula nº 368 do TST,

especialmente os itens IV e V, quanto ao fato gerador.

Em relação ao trabalho prestado no período até 04/03/2009, tais

contribuições deverão ser atualizadas de forma idêntica às verbas

trabalhistas a serem pagas ao reclamante.

Já, com relação ao trabalho prestado no período a partir de

05/03/2009 (data da exigibilidade da alteração do art. 43 da Lei nº.

8.212/91), o fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de decisão judicial, para fins de apuração de juros

mediante aplicação da taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço

(regime de competência). Logo, as contribuições incidentes sobre

trabalho prestado no período a partir de 05.03.2009 devem ser

apuradas pelo regime de competência, ou seja, com acréscimos

legais moratórios vigentes relativamente a cada uma das

competências abrangidas, com atualização pela SELIC.

e) O IRRF deve ser calculado sobre as parcelas passíveis de

incidência, excluídos os juros de mora aplicáveis às parcelas

tributáveis, consoante a jurisprudência majoritária consubstanciada

na Súmula 53 do E. TRT: "DESCONTOS FISCAIS. JUROS DE

MORA. BASE DE CÁLCULO. Os juros de mora sobre o crédito

trabalhista não integram a base de cálculo dos descontos fiscais".

De outra parte, diante do advento da Lei nº 12.350/2010,

regulamentada pela IN da RFB nº 1.127/2011, o tributo deverá ser

calculado pela Secretaria da Unidade Judiciária quando da

expedição da certidão de atualização da dívida, devendo ser

indicados no resumo do cálculo de liquidação apresentado pela

parte ou contador "ad hoc", separadamente, as parcelas tributáveis

e não tributáveis, bem como o número de meses a que se refere o

montante tributável, de forma a viabilizar o cumprimento da

legislação citada.

f) Havendo condenação em honorários assistenciais, estes devem

ser calculados considerando-se o valor bruto devido ao reclamante.

g) O resumo do cálculo deverá conter, além das informações

normalmente apresentadas pela parte, de maneira DESTACADA, o

valor do somatório do principal tributável, do principal Isento, do

FGTS, bem como o valor total destas parcelas (valor bruto do

principal), de forma a viabilizar a atualização dos cálculos pela

Secretaria da Vara.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021067-67.2023.5.04.0005
RECLAMANTE ANECI MACHADO

ADVOGADO ELISEU HOMERCHER ROSA(OAB:
97357/RS)

RECLAMADO TRANSCAL - SUL TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO SOLANGE DONADIO MUNHOZ(OAB:
11012/RS)

RECLAMADO DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DAER-RS

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSCAL - SUL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4707f14

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente feito concluso ao (à)

Exmo (a). Juiz (a) do Trabalho.

DESPACHO

   

Vistos, etc.

Recebo a Exceção de Incompetência em razão do lugar no ID

f32003e.

Determino a suspensão do processo até o julgamento da exceção.

Exclua-se o feito da pauta.

Intimem-se, sendo o(a) excepto(a) para, em 5 dias, manifestar-se

sobre a exceção e especificar as provas que pretende produzir

quanto à exceção, e a parte excipiente somente para, em 5 dias,

especificar as provas que pretende produzir quanto à exceção.

Após, dê-se vista à parte excipiente, por 5 dias, acerca dos

documentos juntados pelo(a) excepto(a).

Por fim, não havendo requerimento de prova oral, venham os autos

conclusos para julgamento da exceção ou, havendo requerimento

de produção de prova oral, venham conclusos para análise do
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requerimento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020000-29.2022.5.04.0029
RECLAMANTE FRANCISCO DE PAULA BASTOS

CORREIA JUNIOR

ADVOGADO ANA LUIZA SILVA RIOS(OAB:
56292/RS)

ADVOGADO DIOGO BRITTES DA LUZ(OAB:
46939/RS)

RECLAMADO K2 COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JULIANA REINHOLD DOS
SANTOS(OAB: 29360/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE PAULA BASTOS CORREIA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7a59c5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,KAREN MARTINS

FERREIRA, faço o presente feitoconcluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a)

do Trabalho.

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1. Intimem-se as partes para manifestarem expressamente, no

prazo comum de 48 horas, se possuem interesse em apresentar os

cálculos de liquidação.

2. Havendo manifestação de interesse na apresentação do cálculo

de liquidação, concedo ao primeiro requerente o prazo de 10 (dez)

dias para tanto, mediante notificação.

3. Caso haja interesse mútuo das partes, o prazo do segundo

requerente e demais, se for o caso, será concomitante com o prazo

oportunamente deferido para manifestação acerca do cálculo de

liquidação apresentado pelo primeiro requerente.

4. No silêncio das partes, ou não observados os critérios abaixo

descritos, fica nomeada a contadora NATÁLIA DA SILVA KOTHE,

com prazo de vinte (20) dias para apresentar o cálculo, às expensas

da ré.

5. Para apresentação dos cálculos de liquidação elaborados via PJe

-Calc, sugere-se o envio do arquivo ".PJC" através do sistema PJe,

para futura atualização e citação de pagamento. Para que tal

funcionalidade fique habilitada, durante o peticionamento é

necessário incluir como anexo o arquivo PDF contendo o cálculo

elaborado (a opção de impressão do cálculo no PJe-Calc geraum

arquivo PDF) e selecionar o tipo de documento Planilha de Cálculo

ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com isso, o sistema habilita

os campos "Credor", "Devedor" e "Escolher Arquivo". Nessa opção

"escolher arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC" (a opção de

"exportar" no PJe-Calc geraum arquivo PJC).

6. Sobre o cálculo de liquidação apresentado, vista às partes (ou

parte contrária se for o caso) no prazo comum de 8 dias, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

7. Na elaboração do cálculo deverão ser observados, desde que da

sentença transitada em julgado não conste determinação expressa

em sentido contrário, sem prejuízo de discussão no momento

processual oportuno, o que segue:

a) Em relação à atualização dos débitos trabalhistas, aqui

compreendidos a correção monetária e os juros, à luz do que

decidido pelo STF na ADC nº 58, deve-se utilizar o IPCA-E

acrescido da TRD na fase pré-judicial e, a contar do ajuizamento, a

taxa SELIC.

b) O FGTS deve ser corrigido pelo mesmo critério de atualização

dos demais créditos trabalhistas, forte hoje nos termos da

Orientação Jurisprudencial da Subseção de Dissídio Individual I do

TST nº 302, publicada no DJ em 11.08.2003, salvo se houver

expressa determinação para depósito em conta vinculada, caso em

que deverá ser observado o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 10 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região.

c) Havendo condenação por danos morais, a atualização (correção

monetária e juros) deverá ocorrer a partir da data da publicação da

decisão que a arbitrou.

d) As contribuições previdenciárias e sociais serão apuradas mês a

mês, devendo ser observados os enunciados da Súmula nº 26 do E.

TRT da 4ª Região, bem como da Súmula nº 368 do TST,

especialmente os itens IV e V, quanto ao fato gerador.

Em relação ao trabalho prestado no período até 04/03/2009, tais

contribuições deverão ser atualizadas de forma idêntica às verbas

trabalhistas a serem pagas ao reclamante.

Já, com relação ao trabalho prestado no período a partir de

05/03/2009 (data da exigibilidade da alteração do art. 43 da Lei nº.

8.212/91), o fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de decisão judicial, para fins de apuração de juros

mediante aplicação da taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço
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(regime de competência). Logo, as contribuições incidentes sobre

trabalho prestado no período a partir de 05.03.2009 devem ser

apuradas pelo regime de competência, ou seja, com acréscimos

legais moratórios vigentes relativamente a cada uma das

competências abrangidas, com atualização pela SELIC.

e) O IRRF deve ser calculado sobre as parcelas passíveis de

incidência, excluídos os juros de mora aplicáveis às parcelas

tributáveis, consoante a jurisprudência majoritária consubstanciada

na Súmula 53 do E. TRT: "DESCONTOS FISCAIS. JUROS DE

MORA. BASE DE CÁLCULO. Os juros de mora sobre o crédito

trabalhista não integram a base de cálculo dos descontos fiscais".

De outra parte, diante do advento da Lei nº 12.350/2010,

regulamentada pela IN da RFB nº 1.127/2011, o tributo deverá ser

calculado pela Secretaria da Unidade Judiciária quando da

expedição da certidão de atualização da dívida, devendo ser

indicados no resumo do cálculo de liquidação apresentado pela

parte ou contador "ad hoc", separadamente, as parcelas tributáveis

e não tributáveis, bem como o número de meses a que se refere o

montante tributável, de forma a viabilizar o cumprimento da

legislação citada.

f) Havendo condenação em honorários assistenciais, estes devem

ser calculados considerando-se o valor bruto devido ao reclamante.

g) O resumo do cálculo deverá conter, além das informações

normalmente apresentadas pela parte, de maneira DESTACADA, o

valor do somatório do principal tributável, do principal Isento, do

FGTS, bem como o valor total destas parcelas (valor bruto do

principal), de forma a viabilizar a atualização dos cálculos pela

Secretaria da Vara.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021067-67.2023.5.04.0005
RECLAMANTE ANECI MACHADO

ADVOGADO ELISEU HOMERCHER ROSA(OAB:
97357/RS)

RECLAMADO TRANSCAL - SUL TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO SOLANGE DONADIO MUNHOZ(OAB:
11012/RS)

RECLAMADO DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DAER-RS

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANECI MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4707f14

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente feito concluso ao (à)

Exmo (a). Juiz (a) do Trabalho.

DESPACHO

   

Vistos, etc.

Recebo a Exceção de Incompetência em razão do lugar no ID

f32003e.

Determino a suspensão do processo até o julgamento da exceção.

Exclua-se o feito da pauta.

Intimem-se, sendo o(a) excepto(a) para, em 5 dias, manifestar-se

sobre a exceção e especificar as provas que pretende produzir

quanto à exceção, e a parte excipiente somente para, em 5 dias,

especificar as provas que pretende produzir quanto à exceção.

Após, dê-se vista à parte excipiente, por 5 dias, acerca dos

documentos juntados pelo(a) excepto(a).

Por fim, não havendo requerimento de prova oral, venham os autos

conclusos para julgamento da exceção ou, havendo requerimento

de produção de prova oral, venham conclusos para análise do

requerimento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020942-27.2023.5.04.0029
RECLAMANTE MATHEUS CHRISTINI RODRIGUES

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO UP LIVE THREE MARKETING E
EVENTOS PROMOCIONAIS - EIRELI
- ME

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

ADVOGADO BARBARA BELAO MECHE(OAB:
390115/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS CHRISTINI RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a48f748

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024,eu,LIZIANE RITTER,faço o

presente feitoconcluso à Exma. Juíza do Trabalho.

DESPACHO

Vistos.

Mantenho o presente feito na pauta do dia 03/04/2024, às 15:30,

para apreciação da petição de acordo protocolado no ID

0740b56, ratificado no ID 6ee73a9.

Os procuradores das partes deverão dar ciência a seus

constituintes, bem como prestarem aos mesmos a assistência

necessária ao ingresso na sala virtual.

A audiência será realizada pelo aplicativo Zoom, conforme

informações abaixo, sendo NECESSÁRIA, no momento do cadastro

de partes e advogados, a identificação com NOME e HORÁRIO da

audiência para facilitar a localização na sala virtual:

link: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa29js ou acesso pelo

celular, com o aplicativo do Zoom com o código de

identificação ID: 5952487680

Intime-se e aguarde-se a audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020942-27.2023.5.04.0029
RECLAMANTE MATHEUS CHRISTINI RODRIGUES

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO UP LIVE THREE MARKETING E
EVENTOS PROMOCIONAIS - EIRELI
- ME

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

ADVOGADO BARBARA BELAO MECHE(OAB:
390115/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - UP LIVE THREE MARKETING E EVENTOS PROMOCIONAIS -
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a48f748

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024,eu,LIZIANE RITTER,faço o

presente feitoconcluso à Exma. Juíza do Trabalho.

DESPACHO

Vistos.

Mantenho o presente feito na pauta do dia 03/04/2024, às 15:30,

para apreciação da petição de acordo protocolado no ID

0740b56, ratificado no ID 6ee73a9.

Os procuradores das partes deverão dar ciência a seus

constituintes, bem como prestarem aos mesmos a assistência

necessária ao ingresso na sala virtual.

A audiência será realizada pelo aplicativo Zoom, conforme

informações abaixo, sendo NECESSÁRIA, no momento do cadastro

de partes e advogados, a identificação com NOME e HORÁRIO da

audiência para facilitar a localização na sala virtual:

link: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapoa29js ou acesso pelo

celular, com o aplicativo do Zoom com o código de

identificação ID: 5952487680

Intime-se e aguarde-se a audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020244-65.2016.5.04.0029
RECLAMANTE BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Rosangela Ernestina Baldasso(OAB:
27372/RS)

ADVOGADO JOSE LUIS ZANCANARO(OAB:
22543/RS)

ADVOGADO JULIANA SILVA ROCHA(OAB:
75102/RS)

RECLAMADO LEANDRO LUIS PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO LUIS PEREIRA(OAB:
29225/RS)

TESTEMUNHA Valmir Vasconcelos

TERCEIRO
INTERESSADO

O PAO DOS POBRES DE SANTO
ANTONIO

TESTEMUNHA Adair Oliveira Delenogari
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LUIS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ba455e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

ALESSANDRO VITORIO MASCARELLO, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

 

Converto em penhora os bloqueios de valores certificados nos IDs.

8297bac e 5606547.

Intime-se o executado LEANDRO LUIS PEREIRA para os fins do

artigo 884 da CLT, inclusive de que, no seu silêncio, em 5 dias, será

expedido alvará em favor da parte reclamante/exequente.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0020936-20.2023.5.04.0029
AUTOR SIND TRAB INDS PRODUTOS

FARMACEUTICOS PORTO ALEGRE
RS

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RÉU GLOBO VAC - PRODUTOS AGRO-
VETERINARIOS E QUIMICOS LTDA

ADVOGADO SAMUEL HENRIQUE
GREGORY(OAB: 79129/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO VAC - PRODUTOS AGRO-VETERINARIOS E
QUIMICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 992ea7f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

CAMILA DO NASCIMENTO FONTOURA,faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o Sindicato autor manifestou o desinteresse na

produção de outras provas, bem como que a ré, devidamente

intimada, quedou-se inerte em relação ao prosseguimento da

instrução probatória, dou por encerrada a instrução processual, nos

termos do determinado no despacho de ID. 332f898.

Venham conclusos para sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021096-42.2023.5.04.0030
RECLAMANTE ANA REGIS GARCIA DA SILVA

ADVOGADO GIOVANNE GATELLI BAZANA(OAB:
80680/RS)

RECLAMADO CLEONICE TEODORO

ADVOGADO IVON TORRES ANDREOLI
NETO(OAB: 77111/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA REGIS GARCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab3307c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

CAMILA DO NASCIMENTO FONTOURA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DECISÃO
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Deixo de receber o Recurso Ordinário interposto pela reclamada no

ID. f30c90a, pois a ausência de pagamento das custas processuais

configura deserção, considerando, ainda, que a ré sequer requereu

a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Após, certifique-se o trânsito e julgado, dando prosseguimento ao

cumprimento da sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021096-42.2023.5.04.0030
RECLAMANTE ANA REGIS GARCIA DA SILVA

ADVOGADO GIOVANNE GATELLI BAZANA(OAB:
80680/RS)

RECLAMADO CLEONICE TEODORO

ADVOGADO IVON TORRES ANDREOLI
NETO(OAB: 77111/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab3307c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

CAMILA DO NASCIMENTO FONTOURA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DECISÃO

Deixo de receber o Recurso Ordinário interposto pela reclamada no

ID. f30c90a, pois a ausência de pagamento das custas processuais

configura deserção, considerando, ainda, que a ré sequer requereu

a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Após, certifique-se o trânsito e julgado, dando prosseguimento ao

cumprimento da sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0020936-20.2023.5.04.0029
AUTOR SIND TRAB INDS PRODUTOS

FARMACEUTICOS PORTO ALEGRE
RS

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RÉU GLOBO VAC - PRODUTOS AGRO-
VETERINARIOS E QUIMICOS LTDA

ADVOGADO SAMUEL HENRIQUE
GREGORY(OAB: 79129/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB INDS PRODUTOS FARMACEUTICOS PORTO
ALEGRE RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 992ea7f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

CAMILA DO NASCIMENTO FONTOURA,faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o Sindicato autor manifestou o desinteresse na

produção de outras provas, bem como que a ré, devidamente

intimada, quedou-se inerte em relação ao prosseguimento da

instrução probatória, dou por encerrada a instrução processual, nos

termos do determinado no despacho de ID. 332f898.

Venham conclusos para sentença.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020639-49.2023.5.04.0017
RECLAMANTE JANAINA DA SILVA

ADVOGADO LETICIA FORTES DARTORA(OAB:
128436/RS)

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 84339/RS)

ADVOGADO RENE JOSE KELLER(OAB:
81295/RS)

RECLAMADO HOSPITAL BDW S/A
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ADVOGADO Marcelo Nedel Scalzilli(OAB:
45861/RS)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL BDW S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8726bea

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LIZIANE RITTER, faço o

presente feitoconcluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

A fim de evitar prejuízos a parte autora, defiro o requerimento de ID

17c5618, para que a perícia seja redesignada.

Ciência à perita para providência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020639-49.2023.5.04.0017
RECLAMANTE JANAINA DA SILVA

ADVOGADO LETICIA FORTES DARTORA(OAB:
128436/RS)

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 84339/RS)

ADVOGADO RENE JOSE KELLER(OAB:
81295/RS)

RECLAMADO HOSPITAL BDW S/A

ADVOGADO Marcelo Nedel Scalzilli(OAB:
45861/RS)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8726bea

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LIZIANE RITTER, faço o

presente feitoconcluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

A fim de evitar prejuízos a parte autora, defiro o requerimento de ID

17c5618, para que a perícia seja redesignada.

Ciência à perita para providência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020870-50.2017.5.04.0029
RECLAMANTE ANDREIA KOLLER MENDONCA

MENKE

ADVOGADO RODRIGO COIMBRA SANTOS(OAB:
44094/RS)

ADVOGADO JOSE RENATO BOPP
MEISTER(OAB: 30494/RS)

RECLAMADO BUENO E BUENO REABILITACAO
FISICA LTDA

RECLAMADO FISIOTERAPIA BUENO LTDA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE SOUZA
BUENO(OAB: 43313/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE CARDIOLOGIA DO
RIO GRANDE DO SUL

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISIOTERAPIA BUENO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23cc411

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

KAREN MARTINS FERREIRA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Intime-se a 1ª reclamada para que tenha ciência da informação

prestada no id 91c6f84 e comprove, no prazo de 5 dias, o

pagamento do débito previdenciário.

No silêncio, remetam-se os autos ao contador ad hoc para que

proceda, no prazo de 10 dias, ao cálculo dos valores ainda devidos

a título de INSS, observando a informação juntada no id 91c6f84.

Juntado o cálculo, voltem conclusos para análise do requerimento

juntado pela reclamante no id e7a3d1e.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021042-79.2023.5.04.0029
RECLAMANTE KASSIO KRAUSE DA ROSA

ADVOGADO VINICIUS STAROSTA BUENO DE
CAMARGO(OAB: 71195/RS)

ADVOGADO MARCIO ANDRADE
SCHNEIDER(OAB: 61266/RS)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

PERITO INGRID BRACHT LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSIO KRAUSE DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4216894

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LIZIANE RITTER, faço o

presente feitoconcluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a perita para entrega do laudo até o dia 05/04/2024. 

Diante da dilação de prazo deferida para a apresentação do laudo,

os prazos de maifestação passam a constar conforme segue:

MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO, CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS: As partes poderão se manifestar sobre o laudo até

dia 19/04/2024, independente de intimação. Na mesma

oportunidade o reclamante se manifestará também sobre os

documentos que acompanham a defesa, devendo apontar, no

mesmo prazo, por amostragem, eventuais diferenças que entenda

devidas. Na hipótese de apresentação de amostragem pela parte

autora, terá a reclamada o prazo até 03/05/2024,

independentemente de intimação, para manifestação.

Ficam mantidos os demais termos da ata de audiência de ID

b5a2351.

Ciência à perita.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020633-11.2020.5.04.0029
RECLAMANTE CLEBER MENEZES BORGES

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

PERITO BRUNO FERREIRA RITTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER MENEZES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d150334

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,KAREN MARTINS

FERREIRA, faço o presente feitoconcluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a)

do Trabalho.

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1. Intimem-se as partes para manifestarem expressamente, no

prazo comum de 48 horas, se possuem interesse em apresentar os

cálculos de liquidação.

2. Havendo manifestação de interesse na apresentação do cálculo

de liquidação, concedo ao primeiro requerente o prazo de 10 (dez)

dias para tanto, mediante notificação.

3. Caso haja interesse mútuo das partes, o prazo do segundo

requerente e demais, se for o caso, será concomitante com o prazo

oportunamente deferido para manifestação acerca do cálculo de
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liquidação apresentado pelo primeiro requerente.

4. No silêncio das partes, ou não observados os critérios abaixo

descritos, fica nomeado(a) o(a) contador LUCIANO MACHADO

JOAQUIM , com prazo de vinte (20) dias para apresentar o cálculo,

às expensas da ré.

5. Para apresentação dos cálculos de liquidação elaborados via PJe

-Calc, sugere-se o envio do arquivo ".PJC" através do sistema PJe,

para futura atualização e citação de pagamento. Para que tal

funcionalidade fique habilitada, durante o peticionamento é

necessário incluir como anexo o arquivo PDF contendo o cálculo

elaborado (a opção de impressão do cálculo no PJe-Calc geraum

arquivo PDF) e selecionar o tipo de documento Planilha de Cálculo

ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com isso, o sistema habilita

os campos "Credor", "Devedor" e "Escolher Arquivo". Nessa opção

"escolher arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC" (a opção de

"exportar" no PJe-Calc geraum arquivo PJC).

6. Sobre o cálculo de liquidação apresentado, vista às partes (ou

parte contrária se for o caso) no prazo comum de 8 dias, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

7. Na elaboração do cálculo deverão ser observados, desde que da

sentença transitada em julgado não conste determinação expressa

em sentido contrário, sem prejuízo de discussão no momento

processual oportuno, o que segue:

a) Em relação à atualização dos débitos trabalhistas, aqui

compreendidos a correção monetária e os juros, à luz do que

decidido pelo STF na ADC nº 58, deve-se utilizar o IPCA-E

acrescido da TRD na fase pré-judicial e, a contar do ajuizamento, a

taxa SELIC.

b) O FGTS deve ser corrigido pelo mesmo critério de atualização

dos demais créditos trabalhistas, forte hoje nos termos da

Orientação Jurisprudencial da Subseção de Dissídio Individual I do

TST nº 302, publicada no DJ em 11.08.2003, salvo se houver

expressa determinação para depósito em conta vinculada, caso em

que deverá ser observado o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 10 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região.

c) Havendo condenação por danos morais, a atualização (correção

monetária e juros) deverá ocorrer a partir da data da publicação da

decisão que a arbitrou.

d) As contribuições previdenciárias e sociais serão apuradas mês a

mês, devendo ser observados os enunciados da Súmula nº 26 do E.

TRT da 4ª Região, bem como da Súmula nº 368 do TST,

especialmente os itens IV e V, quanto ao fato gerador.

Em relação ao trabalho prestado no período até 04/03/2009, tais

contribuições deverão ser atualizadas de forma idêntica às verbas

trabalhistas a serem pagas ao reclamante.

Já, com relação ao trabalho prestado no período a partir de

05/03/2009 (data da exigibilidade da alteração do art. 43 da Lei nº.

8.212/91), o fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de decisão judicial, para fins de apuração de juros

mediante aplicação da taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço

(regime de competência). Logo, as contribuições incidentes sobre

trabalho prestado no período a partir de 05.03.2009 devem ser

apuradas pelo regime de competência, ou seja, com acréscimos

legais moratórios vigentes relativamente a cada uma das

competências abrangidas, com atualização pela SELIC.

e) O IRRF deve ser calculado sobre as parcelas passíveis de

incidência, excluídos os juros de mora aplicáveis às parcelas

tributáveis, consoante a jurisprudência majoritária consubstanciada

na Súmula 53 do E. TRT: "DESCONTOS FISCAIS. JUROS DE

MORA. BASE DE CÁLCULO. Os juros de mora sobre o crédito

trabalhista não integram a base de cálculo dos descontos fiscais".

De outra parte, diante do advento da Lei nº 12.350/2010,

regulamentada pela IN da RFB nº 1.127/2011, o tributo deverá ser

calculado pela Secretaria da Unidade Judiciária quando da

expedição da certidão de atualização da dívida, devendo ser

indicados no resumo do cálculo de liquidação apresentado pela

parte ou contador "ad hoc", separadamente, as parcelas tributáveis

e não tributáveis, bem como o número de meses a que se refere o

montante tributável, de forma a viabilizar o cumprimento da

legislação citada.

f) Havendo condenação em honorários assistenciais, estes devem

ser calculados considerando-se o valor bruto devido ao reclamante.

g) O resumo do cálculo deverá conter, além das informações

normalmente apresentadas pela parte, de maneira DESTACADA, o

valor do somatório do principal tributável, do principal Isento, do

FGTS, bem como o valor total destas parcelas (valor bruto do

principal), de forma a viabilizar a atualização dos cálculos pela

Secretaria da Vara.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021042-79.2023.5.04.0029
RECLAMANTE KASSIO KRAUSE DA ROSA

ADVOGADO VINICIUS STAROSTA BUENO DE
CAMARGO(OAB: 71195/RS)

ADVOGADO MARCIO ANDRADE
SCHNEIDER(OAB: 61266/RS)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

PERITO INGRID BRACHT LINO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4216894

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LIZIANE RITTER, faço o

presente feitoconcluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a perita para entrega do laudo até o dia 05/04/2024. 

Diante da dilação de prazo deferida para a apresentação do laudo,

os prazos de maifestação passam a constar conforme segue:

MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO, CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS: As partes poderão se manifestar sobre o laudo até

dia 19/04/2024, independente de intimação. Na mesma

oportunidade o reclamante se manifestará também sobre os

documentos que acompanham a defesa, devendo apontar, no

mesmo prazo, por amostragem, eventuais diferenças que entenda

devidas. Na hipótese de apresentação de amostragem pela parte

autora, terá a reclamada o prazo até 03/05/2024,

independentemente de intimação, para manifestação.

Ficam mantidos os demais termos da ata de audiência de ID

b5a2351.

Ciência à perita.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020751-55.2018.5.04.0029
RECLAMANTE GIOVANI ARCE DOS SANTOS

ADVOGADO VILSON TAYLOR FERRAZ
MACHADO(OAB: 56293/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI ARCE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edefcf7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,ALESSANDRO VITORIO

MASCARELLO, faço o presente feitoconcluso ao(à) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Intimem-se as partes para manifestarem expressamente, no

prazo comum de 48 horas, se possuem interesse em apresentar os

cálculos de liquidação.

2. Havendo manifestação de interesse na apresentação do cálculo

de liquidação, concedo ao primeiro requerente o prazo de 10 (dez)

dias para tanto, mediante notificação.

3. Caso haja interesse mútuo das partes, o prazo do segundo

requerente e demais, se for o caso, será concomitante com o prazo

oportunamente deferido para manifestação acerca do cálculo de

liquidação apresentado pelo primeiro requerente.

4. No silêncio das partes, ou não observados os critérios abaixo

descritos, fica nomeado(a) o(a) contador EDUARDO LUIZ DIETER

KNACKFUSS com prazo de vinte (20) dias para apresentar o

cálculo, às expensas da ré.

5. Para apresentação dos cálculos de liquidação elaborados via PJe

-Calc, sugere-se o envio do arquivo ".PJC" através do sistema PJe,

para futura atualização e citação de pagamento. Para que tal

funcionalidade fique habilitada, durante o peticionamento é

necessário incluir como anexo o arquivo PDF contendo o cálculo

elaborado (a opção de impressão do cálculo no PJe-Calc geraum

arquivo PDF) e selecionar o tipo de documento Planilha de Cálculo

ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com isso, o sistema habilita

os campos "Credor", "Devedor" e "Escolher Arquivo". Nessa opção

"escolher arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC" (a opção de

"exportar" no PJe-Calc geraum arquivo PJC).

6. Sobre o cálculo de liquidação apresentado, vista às partes (ou

parte contrária se for o caso) no prazo comum de 8 dias, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

7. Na elaboração do cálculo deverão ser observados, desde que da

sentença transitada em julgado não conste determinação expressa

em sentido contrário, sem prejuízo de discussão no momento

processual oportuno, o que segue:

a) Em relação à atualização dos débitos trabalhistas, aqui
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compreendidos a correção monetária e os juros, à luz do que

decidido pelo STF na ADC nº 58, deve-se utilizar o IPCA-E

acrescido da TRD na fase pré-judicial e, a contar do ajuizamento, a

taxa SELIC.

QUANDO A RDA FOR FAZENDA PÚBLICA -

Em relação à atualização dos débitos trabalhistas, aqui

compreendidos a correção monetária e os juros, à luz do que

decidido pelo STF na ADC nº 58 e dos termos do art. 3º da EC

113/2021, deve-se utilizar o IPCA-E acrescido dos juros do art. 1º-F

da Lei n. 9.494/97 até 08/12/2021 e, a partir de 09/12/2021, a taxa

SELIC.

b) O FGTS deve ser corrigido pelo mesmo critério de atualização

dos demais créditos trabalhistas, forte hoje nos termos da

Orientação Jurisprudencial da Subseção de Dissídio Individual I do

TST nº 302, publicada no DJ em 11.08.2003, salvo se houver

expressa determinação para depósito em conta vinculada, caso em

que deverá ser observado o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 10 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região.

c) Havendo condenação por danos morais, a atualização (correção

monetária e juros) deverá ocorrer a partir da data da publicação da

decisão que a arbitrou.

d) As contribuições previdenciárias e sociais serão apuradas mês a

mês, devendo ser observados os enunciados da Súmula nº 26 do E.

TRT da 4ª Região, bem como da Súmula nº 368 do TST,

especialmente os itens IV e V, quanto ao fato gerador.

Em relação ao trabalho prestado no período até 04/03/2009, tais

contribuições deverão ser atualizadas de forma idêntica às verbas

trabalhistas a serem pagas ao reclamante.

Já, com relação ao trabalho prestado no período a partir de

05/03/2009 (data da exigibilidade da alteração do art. 43 da Lei nº.

8.212/91), o fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de decisão judicial, para fins de apuração de juros

mediante aplicação da taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço

(regime de competência). Logo, as contribuições incidentes sobre

trabalho prestado no período a partir de 05.03.2009 devem ser

apuradas pelo regime de competência, ou seja, com acréscimos

legais moratórios vigentes relativamente a cada uma das

competências abrangidas, com atualização pela SELIC.

e) O IRRF deve ser calculado sobre as parcelas passíveis de

incidência, excluídos os juros de mora aplicáveis às parcelas

tributáveis, consoante a jurisprudência majoritária consubstanciada

na Súmula 53 do E. TRT: "DESCONTOS FISCAIS. JUROS DE

MORA. BASE DE CÁLCULO. Os juros de mora sobre o crédito

trabalhista não integram a base de cálculo dos descontos fiscais".

De outra parte, diante do advento da Lei nº 12.350/2010,

regulamentada pela IN da RFB nº 1.127/2011, o tributo deverá ser

calculado pela Secretaria da Unidade Judiciária quando da

expedição da certidão de atualização da dívida, devendo ser

indicados no resumo do cálculo de liquidação apresentado pela

parte ou contador "ad hoc", separadamente, as parcelas tributáveis

e não tributáveis, bem como o número de meses a que se refere o

montante tributável, de forma a viabilizar o cumprimento da

legislação citada.

f) Havendo condenação em honorários assistenciais, estes devem

ser calculados considerando-se o valor bruto devido ao reclamante.

g) O resumo do cálculo deverá conter, além das informações

normalmente apresentadas pela parte, de maneira DESTACADA, o

valor do somatório do principal tributável, do principal Isento, do

FGTS, bem como o valor total destas parcelas (valor bruto do

principal), de forma a viabilizar a atualização dos cálculos pela

Secretaria da Vara.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020633-11.2020.5.04.0029
RECLAMANTE CLEBER MENEZES BORGES

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

PERITO BRUNO FERREIRA RITTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d150334

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,KAREN MARTINS

FERREIRA, faço o presente feitoconcluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a)

do Trabalho.

DESPACHO
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Vistos, etc.

1. Intimem-se as partes para manifestarem expressamente, no

prazo comum de 48 horas, se possuem interesse em apresentar os

cálculos de liquidação.

2. Havendo manifestação de interesse na apresentação do cálculo

de liquidação, concedo ao primeiro requerente o prazo de 10 (dez)

dias para tanto, mediante notificação.

3. Caso haja interesse mútuo das partes, o prazo do segundo

requerente e demais, se for o caso, será concomitante com o prazo

oportunamente deferido para manifestação acerca do cálculo de

liquidação apresentado pelo primeiro requerente.

4. No silêncio das partes, ou não observados os critérios abaixo

descritos, fica nomeado(a) o(a) contador LUCIANO MACHADO

JOAQUIM , com prazo de vinte (20) dias para apresentar o cálculo,

às expensas da ré.

5. Para apresentação dos cálculos de liquidação elaborados via PJe

-Calc, sugere-se o envio do arquivo ".PJC" através do sistema PJe,

para futura atualização e citação de pagamento. Para que tal

funcionalidade fique habilitada, durante o peticionamento é

necessário incluir como anexo o arquivo PDF contendo o cálculo

elaborado (a opção de impressão do cálculo no PJe-Calc geraum

arquivo PDF) e selecionar o tipo de documento Planilha de Cálculo

ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com isso, o sistema habilita

os campos "Credor", "Devedor" e "Escolher Arquivo". Nessa opção

"escolher arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC" (a opção de

"exportar" no PJe-Calc geraum arquivo PJC).

6. Sobre o cálculo de liquidação apresentado, vista às partes (ou

parte contrária se for o caso) no prazo comum de 8 dias, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

7. Na elaboração do cálculo deverão ser observados, desde que da

sentença transitada em julgado não conste determinação expressa

em sentido contrário, sem prejuízo de discussão no momento

processual oportuno, o que segue:

a) Em relação à atualização dos débitos trabalhistas, aqui

compreendidos a correção monetária e os juros, à luz do que

decidido pelo STF na ADC nº 58, deve-se utilizar o IPCA-E

acrescido da TRD na fase pré-judicial e, a contar do ajuizamento, a

taxa SELIC.

b) O FGTS deve ser corrigido pelo mesmo critério de atualização

dos demais créditos trabalhistas, forte hoje nos termos da

Orientação Jurisprudencial da Subseção de Dissídio Individual I do

TST nº 302, publicada no DJ em 11.08.2003, salvo se houver

expressa determinação para depósito em conta vinculada, caso em

que deverá ser observado o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 10 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região.

c) Havendo condenação por danos morais, a atualização (correção

monetária e juros) deverá ocorrer a partir da data da publicação da

decisão que a arbitrou.

d) As contribuições previdenciárias e sociais serão apuradas mês a

mês, devendo ser observados os enunciados da Súmula nº 26 do E.

TRT da 4ª Região, bem como da Súmula nº 368 do TST,

especialmente os itens IV e V, quanto ao fato gerador.

Em relação ao trabalho prestado no período até 04/03/2009, tais

contribuições deverão ser atualizadas de forma idêntica às verbas

trabalhistas a serem pagas ao reclamante.

Já, com relação ao trabalho prestado no período a partir de

05/03/2009 (data da exigibilidade da alteração do art. 43 da Lei nº.

8.212/91), o fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de decisão judicial, para fins de apuração de juros

mediante aplicação da taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço

(regime de competência). Logo, as contribuições incidentes sobre

trabalho prestado no período a partir de 05.03.2009 devem ser

apuradas pelo regime de competência, ou seja, com acréscimos

legais moratórios vigentes relativamente a cada uma das

competências abrangidas, com atualização pela SELIC.

e) O IRRF deve ser calculado sobre as parcelas passíveis de

incidência, excluídos os juros de mora aplicáveis às parcelas

tributáveis, consoante a jurisprudência majoritária consubstanciada

na Súmula 53 do E. TRT: "DESCONTOS FISCAIS. JUROS DE

MORA. BASE DE CÁLCULO. Os juros de mora sobre o crédito

trabalhista não integram a base de cálculo dos descontos fiscais".

De outra parte, diante do advento da Lei nº 12.350/2010,

regulamentada pela IN da RFB nº 1.127/2011, o tributo deverá ser

calculado pela Secretaria da Unidade Judiciária quando da

expedição da certidão de atualização da dívida, devendo ser

indicados no resumo do cálculo de liquidação apresentado pela

parte ou contador "ad hoc", separadamente, as parcelas tributáveis

e não tributáveis, bem como o número de meses a que se refere o

montante tributável, de forma a viabilizar o cumprimento da

legislação citada.

f) Havendo condenação em honorários assistenciais, estes devem

ser calculados considerando-se o valor bruto devido ao reclamante.

g) O resumo do cálculo deverá conter, além das informações

normalmente apresentadas pela parte, de maneira DESTACADA, o

valor do somatório do principal tributável, do principal Isento, do

FGTS, bem como o valor total destas parcelas (valor bruto do

principal), de forma a viabilizar a atualização dos cálculos pela

Secretaria da Vara.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020449-94.2016.5.04.0029
RECLAMANTE THIAGO DE CAMARGO PAULETTI

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO DE SIRIUS COSMETICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ROBAINA DIAS(OAB:
45300/RS)

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 69138/RS)

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

ADVOGADO LEILA DOMINGUES SEELIG(OAB:
26898/RS)

RECLAMADO SIC COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
COSMETICOS EIRELI - ME

ADVOGADO LEILA DOMINGUES SEELIG(OAB:
26898/RS)

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 69138/RS)

ADVOGADO EDUARDO ROBAINA DIAS(OAB:
45300/RS)

TESTEMUNHA Sérgio Nunes Cravez

TESTEMUNHA Georgi da Silva Notari

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE SIRIUS COSMETICOS EIRELI - EPP

  - SIC COMERCIO E DISTRIBUICAO DE COSMETICOS EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef4c3d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020449-94.2016.5.04.0029
RECLAMANTE THIAGO DE CAMARGO PAULETTI

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO DE SIRIUS COSMETICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ROBAINA DIAS(OAB:
45300/RS)

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 69138/RS)

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

ADVOGADO LEILA DOMINGUES SEELIG(OAB:
26898/RS)

RECLAMADO SIC COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
COSMETICOS EIRELI - ME

ADVOGADO LEILA DOMINGUES SEELIG(OAB:
26898/RS)

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 69138/RS)

ADVOGADO EDUARDO ROBAINA DIAS(OAB:
45300/RS)

TESTEMUNHA Sérgio Nunes Cravez

TESTEMUNHA Georgi da Silva Notari

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE CAMARGO PAULETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef4c3d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021790-58.2016.5.04.0029
RECLAMANTE DESIREE SIMOES BITTENCOURT

SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO LABORATORIOS REUNIDOS EIRELI

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

RECLAMADO LABORATORIO MOOGEN
SOCIEDADE SIMPLES LTDA - EPP

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

ADVOGADO DANIEL CORREA SILVEIRA(OAB:
47137/RS)

RECLAMADO REUNIDOS TRANSPORTES DE
MATERIAIS BIOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

RECLAMADO LABORATORIO SOMA DE ANALISES
CLINICAS LTDA

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

ADVOGADO SAMUEL RADAELLI(OAB: 64229/RS)

RECLAMADO LABORATORIO DE ANALISES
JEFFMAN LTDA

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

RECLAMADO LABORATORIO PROEXAME LTDA -
ME

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

PERITO MARCELLO PEREIRA DE OLIVEIRA

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESIREE SIMOES BITTENCOURT SANTOS SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b34963

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021790-58.2016.5.04.0029
RECLAMANTE DESIREE SIMOES BITTENCOURT

SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO LABORATORIOS REUNIDOS EIRELI

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

RECLAMADO LABORATORIO MOOGEN
SOCIEDADE SIMPLES LTDA - EPP

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

ADVOGADO DANIEL CORREA SILVEIRA(OAB:
47137/RS)

RECLAMADO REUNIDOS TRANSPORTES DE
MATERIAIS BIOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

RECLAMADO LABORATORIO SOMA DE ANALISES
CLINICAS LTDA

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

ADVOGADO SAMUEL RADAELLI(OAB: 64229/RS)

RECLAMADO LABORATORIO DE ANALISES
JEFFMAN LTDA

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

RECLAMADO LABORATORIO PROEXAME LTDA -
ME

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

PERITO MARCELLO PEREIRA DE OLIVEIRA

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO DE ANALISES JEFFMAN LTDA

  - LABORATORIO MOOGEN SOCIEDADE SIMPLES LTDA - EPP

  - LABORATORIO PROEXAME LTDA - ME

  - LABORATORIO SOMA DE ANALISES CLINICAS LTDA

  - LABORATORIOS REUNIDOS EIRELI

  - REUNIDOS TRANSPORTES DE MATERIAIS BIOLOGICOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b34963

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020629-03.2022.5.04.0029
EXEQUENTE LUIZ ANABILIO FARIAS MOREIRA

ADVOGADO ANDRE MACIEL LINS PASTL(OAB:
82261/RS)

ADVOGADO LENON POSTAL(OAB: 88663/RS)

EXECUTADO SOCIEDADE DE EDUCACAO RITTER
DOS REIS LTDA.

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
61510/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO JOAO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE EDUCACAO RITTER DOS REIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d272087

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020629-03.2022.5.04.0029
EXEQUENTE LUIZ ANABILIO FARIAS MOREIRA

ADVOGADO ANDRE MACIEL LINS PASTL(OAB:
82261/RS)

ADVOGADO LENON POSTAL(OAB: 88663/RS)

EXECUTADO SOCIEDADE DE EDUCACAO RITTER
DOS REIS LTDA.

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
61510/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO JOAO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANABILIO FARIAS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d272087

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020515-30.2023.5.04.0029
RECLAMANTE TRAJANO CONDE DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA DALBERTO(OAB:
75083/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
85658/RS)

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
85658/RS)

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAJANO CONDE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52c3410

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,

decido, nos termos da fundamentação, acolher a preliminar de

ilegitimidade passiva arguida em contestação e, com fulcro no artigo

485, inciso VI, do CPC c/c o artigo 769 da CLT, JULGAR EXTINTO

sem resolução do mérito o processo em face do reclamado

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL; no mérito, declarar prescritas

as parcelas vencidas e exigíveis anteriores a 14/06/2018, o que

alcança a cobrança de depósitos de FGTS; e JULGAR

PROCEDENTE EM PARTE a presente ação trabalhista para

condenar as reclamadas SELTEC SISTEMAS DE SEGURANÇA E

SERVIÇOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e SELTEC

VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, de forma solidária, a pagar ao reclamante TRAJANO

CONDE DOS SANTOS, observados os critérios da fundamentação

supra, em valores a serem apurados em liquidação de sentença,

acrescidos de juros e correção monetária segundo os critérios

vigentes à época da apuração dos créditos, autorizados os

descontos fiscais e previdenciários cabíveis, o que segue:

a) remuneração devida pelos 26 dias de labor em janeiro/2023,

incluído o adicional de risco de vida e os vales-alimentação e vales-

transporte;

b) aviso-prévio indenizado proporcional ao tempo de serviço;

c) férias vencidas simples acrescidas de 1/3 do período aquisitivo

2021/2022; e férias proporcionais acrescidas de 1/3 do período

aquisitivo 2022/2023, computada a projeção do aviso-prévio;

d) décimo terceiro salário proporcional de 2023, computada a

projeção do aviso-prévio;

e) FGTS sobre as verbas rescisórias ora deferidas, com exceção

das férias com 1/3;

f) indenização compensatória de 40% sobre o saldo de FGTS

depositado junto à conta vinculada;

g) multa estabelecida no artigo 467 da CLT, a incidir no percentual

de 50% sobre as verbas rescisórias deferidas nesta sentença;

h) multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT;

i) remuneração líquida de novembro/2022, no valor de R$ 1.777,83,

acrescida do vale-alimentação mensal de R$ 358,95;

j) diferenças de FGTS do contrato de trabalho, que devem ser

quantificadas com base no extrato analítico de ID. 9123aab,

acrescidas da indenização compensatória de 40%;

k) multas normativas de 1/30 por dia de atraso e de 10% sobre o

saldo devedor decorrentes do atraso na quitação dos salários de

novembro/2022 e dezembro/2022, limitada a multa ao valor do

salário devido;

l) diferenças de auxílio-alimentação dos meses de abril/2022 até

agosto/2022 e de dezembro/2022, observadas as regras contidas

nas Convenções Coletivas de Trabalho e excluídos os períodos

férias e afastamentos do reclamante do serviço;

m) diferenças de adicional noturno, no percentual de 20% sobre a

hora diurna, inclusive sobre as horas prorrogadas após às 5h,

observada a hora noturna reduzida, com reflexos em repousos

semanais remunerados, aviso-prévio, férias com 1/3, décimos

terceiros salários e FGTS com indenização compensatória de 40%.

Determino à reclamada SELTEC SISTEMAS DE SEGURANÇA E

SERVIÇOS que proceda à retificação da data de baixa da CTPS do

reclamante, fazendo constar a saída em 02/04/2023 pela projeção

do aviso-prévio,  observadas as di retr izes cont idas na

fundamentação da sentença para o cumprimento da obrigação de

fazer.

Devem as reclamadas comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e fiscais cabíveis.

Os valores de FGTS deferidos nesta sentença devem ser

depositados na conta vinculada de titularidade do reclamante, com
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posterior liberação mediante alvará judicial, o que desde já fica

autorizado.

Defiro ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Defiro às reclamadas SELTEC SISTEMAS DE SEGURANÇA E

SERVIÇOS e SELTEC VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA o benefício

da justiça gratuita exclusivamente para fins de isentá-las do

recolhimento das custas processuais.

Custas de R$ 600,00, calculadas sobre o valor da condenação

provisoriamente arbitrado em R$ 30.000,00, pelas reclamadas

SELTEC, dispensadas do recolhimento em razão do benefício da

justiça gratuita a elas concedido.

Honorários sucumbenciais em favor do(a) advogado(a) dos

reclamados fixados em 10%, a serem divididos em partes iguais,

sob condição suspensiva de exigibi l idade, na forma da

fundamentação.

Honorários sucumbenciais em favor do(a) advogado(a) do

reclamante fixados em 10%, na forma da fundamentação.

A presente decisão não está sujeita a reexame necessário, à luz do

que dispõe o artigo 496, § 3º, III, do CPC e Súmula n. 303 do TST.

Publique-se. Intimem-se as partes e a União oportunamente, se for

o caso. Transitada em julgado, cumpra-se.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020515-30.2023.5.04.0029
RECLAMANTE TRAJANO CONDE DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA DALBERTO(OAB:
75083/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
85658/RS)

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
85658/RS)

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52c3410

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,

decido, nos termos da fundamentação, acolher a preliminar de

ilegitimidade passiva arguida em contestação e, com fulcro no artigo

485, inciso VI, do CPC c/c o artigo 769 da CLT, JULGAR EXTINTO

sem resolução do mérito o processo em face do reclamado

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL; no mérito, declarar prescritas

as parcelas vencidas e exigíveis anteriores a 14/06/2018, o que

alcança a cobrança de depósitos de FGTS; e JULGAR

PROCEDENTE EM PARTE a presente ação trabalhista para

condenar as reclamadas SELTEC SISTEMAS DE SEGURANÇA E

SERVIÇOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e SELTEC

VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, de forma solidária, a pagar ao reclamante TRAJANO

CONDE DOS SANTOS, observados os critérios da fundamentação

supra, em valores a serem apurados em liquidação de sentença,

acrescidos de juros e correção monetária segundo os critérios

vigentes à época da apuração dos créditos, autorizados os

descontos fiscais e previdenciários cabíveis, o que segue:

a) remuneração devida pelos 26 dias de labor em janeiro/2023,

incluído o adicional de risco de vida e os vales-alimentação e vales-

transporte;

b) aviso-prévio indenizado proporcional ao tempo de serviço;

c) férias vencidas simples acrescidas de 1/3 do período aquisitivo

2021/2022; e férias proporcionais acrescidas de 1/3 do período

aquisitivo 2022/2023, computada a projeção do aviso-prévio;

d) décimo terceiro salário proporcional de 2023, computada a

projeção do aviso-prévio;

e) FGTS sobre as verbas rescisórias ora deferidas, com exceção

das férias com 1/3;

f) indenização compensatória de 40% sobre o saldo de FGTS

depositado junto à conta vinculada;

g) multa estabelecida no artigo 467 da CLT, a incidir no percentual

de 50% sobre as verbas rescisórias deferidas nesta sentença;

h) multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT;

i) remuneração líquida de novembro/2022, no valor de R$ 1.777,83,

acrescida do vale-alimentação mensal de R$ 358,95;

j) diferenças de FGTS do contrato de trabalho, que devem ser

quantificadas com base no extrato analítico de ID. 9123aab,

acrescidas da indenização compensatória de 40%;

k) multas normativas de 1/30 por dia de atraso e de 10% sobre o

saldo devedor decorrentes do atraso na quitação dos salários de

novembro/2022 e dezembro/2022, limitada a multa ao valor do

salário devido;
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l) diferenças de auxílio-alimentação dos meses de abril/2022 até

agosto/2022 e de dezembro/2022, observadas as regras contidas

nas Convenções Coletivas de Trabalho e excluídos os períodos

férias e afastamentos do reclamante do serviço;

m) diferenças de adicional noturno, no percentual de 20% sobre a

hora diurna, inclusive sobre as horas prorrogadas após às 5h,

observada a hora noturna reduzida, com reflexos em repousos

semanais remunerados, aviso-prévio, férias com 1/3, décimos

terceiros salários e FGTS com indenização compensatória de 40%.

Determino à reclamada SELTEC SISTEMAS DE SEGURANÇA E

SERVIÇOS que proceda à retificação da data de baixa da CTPS do

reclamante, fazendo constar a saída em 02/04/2023 pela projeção

do aviso-prévio,  observadas as di retr izes cont idas na

fundamentação da sentença para o cumprimento da obrigação de

fazer.

Devem as reclamadas comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e fiscais cabíveis.

Os valores de FGTS deferidos nesta sentença devem ser

depositados na conta vinculada de titularidade do reclamante, com

posterior liberação mediante alvará judicial, o que desde já fica

autorizado.

Defiro ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Defiro às reclamadas SELTEC SISTEMAS DE SEGURANÇA E

SERVIÇOS e SELTEC VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA o benefício

da justiça gratuita exclusivamente para fins de isentá-las do

recolhimento das custas processuais.

Custas de R$ 600,00, calculadas sobre o valor da condenação

provisoriamente arbitrado em R$ 30.000,00, pelas reclamadas

SELTEC, dispensadas do recolhimento em razão do benefício da

justiça gratuita a elas concedido.

Honorários sucumbenciais em favor do(a) advogado(a) dos

reclamados fixados em 10%, a serem divididos em partes iguais,

sob condição suspensiva de exigibi l idade, na forma da

fundamentação.

Honorários sucumbenciais em favor do(a) advogado(a) do

reclamante fixados em 10%, na forma da fundamentação.

A presente decisão não está sujeita a reexame necessário, à luz do

que dispõe o artigo 496, § 3º, III, do CPC e Súmula n. 303 do TST.

Publique-se. Intimem-se as partes e a União oportunamente, se for

o caso. Transitada em julgado, cumpra-se.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020784-69.2023.5.04.0029
RECLAMANTE SERGIO RICARDO LENCINA

AMARAL

ADVOGADO KAREN CRISTIANE PEREIRA DE
MELO(OAB: 72841/RS)

RECLAMADO SUDESTE TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO ALCEU DE MELLO MACHADO(OAB:
18920/RS)

PERITO SAMANTA BIANCHI VEARICK

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUDESTE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUDESTE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA -

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário intimado para vista do laudo

pericial juntado no ID 84d7651, no prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LETICIA FREIRE LEDUR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020784-69.2023.5.04.0029
RECLAMANTE SERGIO RICARDO LENCINA

AMARAL

ADVOGADO KAREN CRISTIANE PEREIRA DE
MELO(OAB: 72841/RS)

RECLAMADO SUDESTE TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO ALCEU DE MELLO MACHADO(OAB:
18920/RS)

PERITO SAMANTA BIANCHI VEARICK

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RICARDO LENCINA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERGIO RICARDO LENCINA AMARAL -

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário intimado para vista do laudo

pericial juntado no ID 84d7651, no prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LETICIA FREIRE LEDUR

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0020747-42.2023.5.04.0029
RECLAMANTE TAUANE BARBOSA JOBIM

ADVOGADO PAULO RICARDO CURTINAZ(OAB:
19070/RS)

RECLAMADO NEO TEMPUS TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO THIAGO RAFAEL VIEIRA(OAB:
58257/RS)

RECLAMADO EAGLE SOCIEDADE DE CREDITO
DIRETO S.A.

ADVOGADO MARLO KLEIN CANABARRO
LUCAS(OAB: 48601/RS)

ADVOGADO RICARDO PREIS DE FREITAS VALLE
CORRÊA(OAB: 56395/RS)

ADVOGADO CHRISTIAN STROEHER(OAB:
48822/RS)

ADVOGADO EMANUELLE PAINES
VOGLIOLO(OAB: 130310/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EAGLE SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A.

  - NEO TEMPUS TRABALHO TEMPORARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 824faa2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,

decido, nos termos da fundamentação: rejeitar a preliminar de

ilegitimidade passiva arguida em contestação e, no mérito, JULGAR

PROCEDENTE EM PARTE a presente ação trabalhista para

condenar a reclamada NEO TEMPUS TRABALHO TEMPORÁRIO

LTDA e, de forma subsidiária pela integralidade do contrato de

trabalho, a reclamada EAGLE SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO

S. A., a pagar à reclamante TAUANE BARBOSA JOBIM,

observados os critérios da fundamentação supra, em valores a

serem apurados em liquidação de sentença, acrescidos de juros e

correção monetária segundo os critérios vigentes à época da

apuração dos créditos, o que segue:

a) indenização equivalente aos salários correspondentes aos 127

dias faltantes para o término normal prazo do contrato de trabalho

temporário, abrangidos os valores referentes aos reflexos em aviso-

prévio, décimos terceiros salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS

com indenização compensatória de 40%;

b) indenização por dano moral no patamar equivalente a 10 vezes o

valor da remuneração da reclamante, com atualização a partir da

data de prolação desta sentença.

Não incidem contribuições previdenciárias e fiscais sobre a

condenação.

Defiro à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$ 360,00, calculadas sobre o valor da condenação

provisoriamente arbitrado em R$ 18.000,00, complementáveis ao

final, a serem recolhidas pelas reclamadas.

Honorários sucumbenciais em favor do(a) advogado(a) de cada

parte fixados em 10%, ficando os honorários devidos pela

reclamante, beneficiária da justiça gratuita, sob condição

suspensiva de exigibilidade, na forma da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se as partes. Transitada em julgado, cumpra-

se.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020747-42.2023.5.04.0029
RECLAMANTE TAUANE BARBOSA JOBIM

ADVOGADO PAULO RICARDO CURTINAZ(OAB:
19070/RS)

RECLAMADO NEO TEMPUS TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO THIAGO RAFAEL VIEIRA(OAB:
58257/RS)

RECLAMADO EAGLE SOCIEDADE DE CREDITO
DIRETO S.A.

ADVOGADO MARLO KLEIN CANABARRO
LUCAS(OAB: 48601/RS)

ADVOGADO RICARDO PREIS DE FREITAS VALLE
CORRÊA(OAB: 56395/RS)

ADVOGADO CHRISTIAN STROEHER(OAB:
48822/RS)

ADVOGADO EMANUELLE PAINES
VOGLIOLO(OAB: 130310/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUANE BARBOSA JOBIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 824faa2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,

decido, nos termos da fundamentação: rejeitar a preliminar de

ilegitimidade passiva arguida em contestação e, no mérito, JULGAR

PROCEDENTE EM PARTE a presente ação trabalhista para

condenar a reclamada NEO TEMPUS TRABALHO TEMPORÁRIO

LTDA e, de forma subsidiária pela integralidade do contrato de

trabalho, a reclamada EAGLE SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO

S. A., a pagar à reclamante TAUANE BARBOSA JOBIM,

observados os critérios da fundamentação supra, em valores a

serem apurados em liquidação de sentença, acrescidos de juros e

correção monetária segundo os critérios vigentes à época da
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apuração dos créditos, o que segue:

a) indenização equivalente aos salários correspondentes aos 127

dias faltantes para o término normal prazo do contrato de trabalho

temporário, abrangidos os valores referentes aos reflexos em aviso-

prévio, décimos terceiros salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS

com indenização compensatória de 40%;

b) indenização por dano moral no patamar equivalente a 10 vezes o

valor da remuneração da reclamante, com atualização a partir da

data de prolação desta sentença.

Não incidem contribuições previdenciárias e fiscais sobre a

condenação.

Defiro à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$ 360,00, calculadas sobre o valor da condenação

provisoriamente arbitrado em R$ 18.000,00, complementáveis ao

final, a serem recolhidas pelas reclamadas.

Honorários sucumbenciais em favor do(a) advogado(a) de cada

parte fixados em 10%, ficando os honorários devidos pela

reclamante, beneficiária da justiça gratuita, sob condição

suspensiva de exigibilidade, na forma da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se as partes. Transitada em julgado, cumpra-

se.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020817-59.2023.5.04.0029
RECLAMANTE TAIANE DE ABREU

ADVOGADO ANA PATRICIA PERDOMO(OAB:
85970/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO SAMANTA BIANCHI VEARICK

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

- Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário intimado para vista do laudo

pericial juntado no ID 20c5831, no prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LETICIA FREIRE LEDUR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020817-59.2023.5.04.0029
RECLAMANTE TAIANE DE ABREU

ADVOGADO ANA PATRICIA PERDOMO(OAB:
85970/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO SAMANTA BIANCHI VEARICK

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAIANE DE ABREU - Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário intimado para vista do laudo

pericial juntado no ID 20c5831, no prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LETICIA FREIRE LEDUR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020086-29.2024.5.04.0029
RECLAMANTE MARINA ALMEIDA FERNANDES

ROSA

ADVOGADO GUILHERME SAPORITI
SEHNEM(OAB: 32391/RS)

RECLAMADO ZONA AZUL BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI - ME

ADVOGADO RICARDO BARBOZA PAVAO(OAB:
219628/SP)

ADVOGADO FERNANDO SCARTOZZONI(OAB:
234545/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA ALMEIDA FERNANDES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARINA ALMEIDA FERNANDES ROSA -

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário intimado para vista da

manifestação de ID b587d70, no prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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LETICIA FREIRE LEDUR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020086-29.2024.5.04.0029
RECLAMANTE MARINA ALMEIDA FERNANDES

ROSA

ADVOGADO GUILHERME SAPORITI
SEHNEM(OAB: 32391/RS)

RECLAMADO ZONA AZUL BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI - ME

ADVOGADO RICARDO BARBOZA PAVAO(OAB:
219628/SP)

ADVOGADO FERNANDO SCARTOZZONI(OAB:
234545/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA ALMEIDA FERNANDES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARINA ALMEIDA FERNANDES ROSA -

Endereço desconhecido

Pela presente, fica V.Sa. notificado para ciência e manifestação dos

documentos que acompanham a(s) contestação(ões), devendo

apresentar eventuais diferenças que entenda cabíveis, ainda que

por amostragem, sob pena de preclusão. Prazo 5 dias. 

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LETICIA FREIRE LEDUR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020772-55.2023.5.04.0029
RECLAMANTE IARA BEATRIZ SILVEIRA MEDEIROS

ADVOGADO MARCELO MARTINS DA SILVA(OAB:
77099/RS)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO JESSICA SANCHES DOS
SANTOS(OAB: 113956/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA BEATRIZ SILVEIRA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f889fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,

decido, nos termos da fundamentação: declarar prescritas as

parcelas vencidas e exigíveis anteriores a 29/08/2018 e JULGAR

PROCEDENTE EM PARTE a presente ação trabalhista, para

condenar a reclamada UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E

ASSISTÊNCIA a pagar à reclamante IARA BEATRIZ SILVEIRA

MEDEIROS, observados os critérios da fundamentação supra, em

valores a serem apurados em liquidação de sentença, acrescidos

de juros e correção monetária segundo os critérios vigentes à época

da apuração dos créditos, autorizados os descontos fiscais e

previdenciários cabíveis, o que segue:

a) em razão da invalidade dos regimes compensatórios 12x36 e

banco de horas, horas extras do período de 29/08/2018 a

17/06/2020, assim consideradas as excedentes à 8ª diária e/ou à

41ª semanal, o que for mais benéfico, com reflexos em repousos

semanais remunerados e feriados, férias com 1/3, décimos terceiros

salários e FGTS com a indenização compensatória de 40%;

b) horas extras do período de 18/06/2020 até 15/08/2021, assim

consideradas as horas irregularmente adicionadas ao banco de

horas dentro do aludido período, com reflexos em repousos

semanais remunerados e feriados, férias com 1/3, décimos terceiros

salários e FGTS com a indenização compensatória de 40%;

c) diferenças de adicional noturno, no percentual normativo de 50%

sobre o valor da hora diurna, inclusive sobre as horas prorrogadas

após às 5h da manhã, com reflexos em repousos semanais

remunerados, férias com 1/3, décimos terceiros salários e FGTS

com indenização compensatória de 40%.

Deve a reclamada comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e fiscais cabíveis.

Os valores de FGTS deferidos nesta sentença devem ser

depositados na conta vinculada de titularidade da parte reclamante,

com posterior liberação mediante alvará judicial, o que desde já fica

autorizado.

Defiro à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$ 400,00, calculadas sobre o valor da condenação

provisoriamente arbitrado em R$ 20.000,00, complementáveis ao

final, a serem recolhidas pela reclamada.

Honorários sucumbenciais em favor do(a) advogado(a) de cada

parte fixados em 10%, ficando os honorários devidos pela

reclamante, beneficiária da justiça gratuita, sob condição

suspensiva de exigibilidade, na forma da fundamentação.

A reclamada é isenta de efetuar depósito recursal (artigo 899, § 10º,

da CLT).

Publique-se. Intimem-se as partes e a União oportunamente, se for
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o caso. Transitada em julgado, cumpra-se.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020772-55.2023.5.04.0029
RECLAMANTE IARA BEATRIZ SILVEIRA MEDEIROS

ADVOGADO MARCELO MARTINS DA SILVA(OAB:
77099/RS)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO JESSICA SANCHES DOS
SANTOS(OAB: 113956/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f889fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,

decido, nos termos da fundamentação: declarar prescritas as

parcelas vencidas e exigíveis anteriores a 29/08/2018 e JULGAR

PROCEDENTE EM PARTE a presente ação trabalhista, para

condenar a reclamada UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E

ASSISTÊNCIA a pagar à reclamante IARA BEATRIZ SILVEIRA

MEDEIROS, observados os critérios da fundamentação supra, em

valores a serem apurados em liquidação de sentença, acrescidos

de juros e correção monetária segundo os critérios vigentes à época

da apuração dos créditos, autorizados os descontos fiscais e

previdenciários cabíveis, o que segue:

a) em razão da invalidade dos regimes compensatórios 12x36 e

banco de horas, horas extras do período de 29/08/2018 a

17/06/2020, assim consideradas as excedentes à 8ª diária e/ou à

41ª semanal, o que for mais benéfico, com reflexos em repousos

semanais remunerados e feriados, férias com 1/3, décimos terceiros

salários e FGTS com a indenização compensatória de 40%;

b) horas extras do período de 18/06/2020 até 15/08/2021, assim

consideradas as horas irregularmente adicionadas ao banco de

horas dentro do aludido período, com reflexos em repousos

semanais remunerados e feriados, férias com 1/3, décimos terceiros

salários e FGTS com a indenização compensatória de 40%;

c) diferenças de adicional noturno, no percentual normativo de 50%

sobre o valor da hora diurna, inclusive sobre as horas prorrogadas

após às 5h da manhã, com reflexos em repousos semanais

remunerados, férias com 1/3, décimos terceiros salários e FGTS

com indenização compensatória de 40%.

Deve a reclamada comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e fiscais cabíveis.

Os valores de FGTS deferidos nesta sentença devem ser

depositados na conta vinculada de titularidade da parte reclamante,

com posterior liberação mediante alvará judicial, o que desde já fica

autorizado.

Defiro à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$ 400,00, calculadas sobre o valor da condenação

provisoriamente arbitrado em R$ 20.000,00, complementáveis ao

final, a serem recolhidas pela reclamada.

Honorários sucumbenciais em favor do(a) advogado(a) de cada

parte fixados em 10%, ficando os honorários devidos pela

reclamante, beneficiária da justiça gratuita, sob condição

suspensiva de exigibilidade, na forma da fundamentação.

A reclamada é isenta de efetuar depósito recursal (artigo 899, § 10º,

da CLT).

Publique-se. Intimem-se as partes e a União oportunamente, se for

o caso. Transitada em julgado, cumpra-se.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021173-54.2023.5.04.0029
RECLAMANTE TALIA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO PEDRO GUILHERME FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 107388/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRANCO BRANCO SERVICOS PERSONALIZADOS LTDA

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e13b7ab
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024,eu,LETICIA FREIRE

LEDUR,faço o presente feitoconcluso à Exma. Juíza do Trabalho.

DESPACHO

Vistos e examinados os autos.

Defiro o requerimento da parte autora determinando a antecipação

da audiência designada paratentativa de conciliação, para o dia

08/05/2024, às 09h, ficando os procuradores das partes incumbidos

de dar ciência aos seus constituintes.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021173-54.2023.5.04.0029
RECLAMANTE TALIA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO PEDRO GUILHERME FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 107388/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALIA DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e13b7ab

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024,eu,LETICIA FREIRE

LEDUR,faço o presente feitoconcluso à Exma. Juíza do Trabalho.

DESPACHO

Vistos e examinados os autos.

Defiro o requerimento da parte autora determinando a antecipação

da audiência designada paratentativa de conciliação, para o dia

08/05/2024, às 09h, ficando os procuradores das partes incumbidos

de dar ciência aos seus constituintes.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020718-89.2023.5.04.0029
RECLAMANTE CRISTIANO DA ROSA OLIVEIRA

ADVOGADO ROSA MARIA PADULA
MUCENIC(OAB: 29698/RS)

ADVOGADO SOLON MUCENIC(OAB: 58763/RS)

RECLAMADO RESPONSE CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

ADVOGADO CICERO CORREA LIMA(OAB:
64951/RS)

PERITO SAMANTA BIANCHI VEARICK

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA ROSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f3c106

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024,eu,LETICIA FREIRE

LEDUR,faço o presente feitoconcluso à Exma. Juíza do Trabalho.

DESPACHO

 

Vistos, etc.

A  par te  au to ra  requer  a  ouv ida  da  tes temunha por

v ideoconfe rênc ia .

Sinalo que a audiência foi designada no mês de dezembro de 2023

no formato presencial e que não houve nenhum requerimento de

expedição de carta precatória.

Assim, tendo em vista que a ouvida de testemunha residente fora

da jurisdição, salvo situação extraordinária (o que não é o caso

presente) é feita pelo SISDOV, e diante da ausência de

requerimento oportuno para providenciar a ouvida da testemunha

nesses mo´ldes, indefiro o requerimento.

Intimem-se.

Após, aguarde-se a audiência.
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020718-89.2023.5.04.0029
RECLAMANTE CRISTIANO DA ROSA OLIVEIRA

ADVOGADO ROSA MARIA PADULA
MUCENIC(OAB: 29698/RS)

ADVOGADO SOLON MUCENIC(OAB: 58763/RS)

RECLAMADO RESPONSE CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

ADVOGADO CICERO CORREA LIMA(OAB:
64951/RS)

PERITO SAMANTA BIANCHI VEARICK

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESPONSE CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f3c106

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024,eu,LETICIA FREIRE

LEDUR,faço o presente feitoconcluso à Exma. Juíza do Trabalho.

DESPACHO

 

Vistos, etc.

A  par te  au to ra  requer  a  ouv ida  da  tes temunha por

v ideoconfe rênc ia .

Sinalo que a audiência foi designada no mês de dezembro de 2023

no formato presencial e que não houve nenhum requerimento de

expedição de carta precatória.

Assim, tendo em vista que a ouvida de testemunha residente fora

da jurisdição, salvo situação extraordinária (o que não é o caso

presente) é feita pelo SISDOV, e diante da ausência de

requerimento oportuno para providenciar a ouvida da testemunha

nesses mo´ldes, indefiro o requerimento.

Intimem-se.

Após, aguarde-se a audiência.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0020088-96.2024.5.04.0029
EMBARGANTE EDGAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATEUS MILISZEWSKI(OAB:
121112/RS)

EMBARGADO André Jayme Gonçalves

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS SAGINI(OAB:
52284/RS)

ADVOGADO VERIDIANA TAVARES
MARTINS(OAB: 68362/RS)

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BARBOSA(OAB:
51705/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - André Jayme Gonçalves

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 207e267

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024,eu,ALESSANDRA GROSS

MORAES,faço o presente feitoconcluso à Exma. Juíza do

Trabalho.

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Da defesa apresentada, conceda-se vista à parte embargante pelo

prazo de 10 dias.

No mesmo prazo as partes devem se manifestar acerca das outras

provas que pretendem produzir, especificando-as e correlacionando

-as aos fatos probantes, sob pena de preclusão e possibilidade de

julgamento do processo no estado em que se encontra.

No silêncio ou não postulada a produção de provas, venham os

autos conclusos para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0020088-96.2024.5.04.0029
EMBARGANTE EDGAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATEUS MILISZEWSKI(OAB:
121112/RS)

EMBARGADO André Jayme Gonçalves

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS SAGINI(OAB:
52284/RS)

ADVOGADO VERIDIANA TAVARES
MARTINS(OAB: 68362/RS)

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BARBOSA(OAB:
51705/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 207e267

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024,eu,ALESSANDRA GROSS

MORAES,faço o presente feitoconcluso à Exma. Juíza do

Trabalho.

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Da defesa apresentada, conceda-se vista à parte embargante pelo

prazo de 10 dias.

No mesmo prazo as partes devem se manifestar acerca das outras

provas que pretendem produzir, especificando-as e correlacionando

-as aos fatos probantes, sob pena de preclusão e possibilidade de

julgamento do processo no estado em que se encontra.

No silêncio ou não postulada a produção de provas, venham os

autos conclusos para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020089-52.2022.5.04.0029
RECLAMANTE ALINE VULF PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO STERZI RIBAS(OAB:
54259/RS)

ADVOGADO MARCIO TARTA(OAB: 41731/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO EMERSON BITTENCOURT
LOVATTO(OAB: 47986/RS)

ADVOGADO HERMETO ROCHA DO
NASCIMENTO(OAB: 9324/RS)

ADVOGADO LUCIANE ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 27338/RS)

RECLAMADO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO VANESSA ROBLEDO SIMOES(OAB:
64198/RS)

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE VULF PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fb42c9

proferido nos autos.

Certifico que há depósitos recursais vinculados ao presente

processo (contas: 042.02902005-4 e 2000102944408)

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024,eu,ALESSANDRO VITORIO

MASCARELLO,faço o presente feitoconcluso à Exma. Juíza do

Trabalho.

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Em complemento ao despacho de id. a16efab, determino a

transferência dos depósitos recursais certificados acima ao

processo n. 0020882-54.2023.5.04.0029.

Para cumprimento, oficie-se a instituição bancária competente ou,

sendo possível, utilize-se o sistema bancário - SIF/SisconDJ.

Por celeridade e economia processual, o presente despacho tem

força de ofício.

Dê-se ciência às partes.

Após, cumpra-se o despacho de id. a16efab.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020089-52.2022.5.04.0029
RECLAMANTE ALINE VULF PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO STERZI RIBAS(OAB:
54259/RS)

ADVOGADO MARCIO TARTA(OAB: 41731/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO EMERSON BITTENCOURT
LOVATTO(OAB: 47986/RS)

ADVOGADO HERMETO ROCHA DO
NASCIMENTO(OAB: 9324/RS)

ADVOGADO LUCIANE ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 27338/RS)

RECLAMADO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO VANESSA ROBLEDO SIMOES(OAB:
64198/RS)

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS DE PORTO
ALEGRE
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  - CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fb42c9

proferido nos autos.

Certifico que há depósitos recursais vinculados ao presente

processo (contas: 042.02902005-4 e 2000102944408)

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024,eu,ALESSANDRO VITORIO

MASCARELLO,faço o presente feitoconcluso à Exma. Juíza do

Trabalho.

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Em complemento ao despacho de id. a16efab, determino a

transferência dos depósitos recursais certificados acima ao

processo n. 0020882-54.2023.5.04.0029.

Para cumprimento, oficie-se a instituição bancária competente ou,

sendo possível, utilize-se o sistema bancário - SIF/SisconDJ.

Por celeridade e economia processual, o presente despacho tem

força de ofício.

Dê-se ciência às partes.

Após, cumpra-se o despacho de id. a16efab.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021101-21.2023.5.04.0012
RECLAMANTE CAROLINE BRAZIL DE CAMARGO

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECLAMADO BANCO INBURSA S.A.

ADVOGADO SIDNEY GRACIANO FRANZE(OAB:
122221/SP)

ADVOGADO SIMONE FRANCISCA DOS SANTOS
GOMES(OAB: 192829/SP)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO IT'S SOLUCOES LTDA

ADVOGADO MATEUS FERREIRA LOPES(OAB:
115178/MG)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO LEWE INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS EIRELI

ADVOGADO ANA LAURA BORGES
ARTIAGA(OAB: 491284/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO BLUECABLE INC LTDA - ME

RECLAMADO GNLO MARKETING LTDA - ME

RECLAMADO JOAO JOSE FERREIRA NETO - ME

RECLAMADO SABEMI INTERMEDIADORA DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO Juliano Martins Mansur(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO BEVICRED INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO ELOISA RAMON DE
CARVALHO(OAB: 451032/SP)

RECLAMADO BANCO BMG S.A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE BRAZIL DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2d005a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

CAMILA DO NASCIMENTO FONTOURA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

A reclamada IT'S SOLUÇÕES LTDA apresenta contestação (ID.

ec627f2) negando ter sido tomadora dos serviços da autora, pois

alega que não manteve qualquer relação com a autora, tampouco

com a primeira ré, sua empregadora.
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Requer, por isso, a realização de diversas diligências que elenca na

petição de ID. 89a8d3b, a fim de provar a ausência de terceirização

de mão de obra no caso.

Contudo, indefiro os pleitos da ré em relação à expedição de ofícios,

como requerido na petição de ID. 89a8d3b, pois negada a

terceirização dos serviços pela reclamada, à autora cabe o ônus de

prova acerca do trabalho prestado em prol da tomadora, nos termos

do que dispõe o art. 818, I, da CLT.

Notifique-se, portanto, a parte reclamante, para que se manifeste

sobre os documentos vindos com as defesas pelo prazo de quinze

dias e apresente eventuais diferenças que entenda cabíveis em seu

favor, ainda que por amostragem, sob pena de preclusão.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021101-21.2023.5.04.0012
RECLAMANTE CAROLINE BRAZIL DE CAMARGO

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECLAMADO BANCO INBURSA S.A.

ADVOGADO SIDNEY GRACIANO FRANZE(OAB:
122221/SP)

ADVOGADO SIMONE FRANCISCA DOS SANTOS
GOMES(OAB: 192829/SP)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO IT'S SOLUCOES LTDA

ADVOGADO MATEUS FERREIRA LOPES(OAB:
115178/MG)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO LEWE INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS EIRELI

ADVOGADO ANA LAURA BORGES
ARTIAGA(OAB: 491284/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO BLUECABLE INC LTDA - ME

RECLAMADO GNLO MARKETING LTDA - ME

RECLAMADO JOAO JOSE FERREIRA NETO - ME

RECLAMADO SABEMI INTERMEDIADORA DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO Juliano Martins Mansur(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO BEVICRED INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO ELOISA RAMON DE
CARVALHO(OAB: 451032/SP)

RECLAMADO BANCO BMG S.A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO AGIBANK S.A

  - BANCO BMG S.A

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO CETELEM S.A.

  - BANCO INBURSA S.A.

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

  - BANCO PAN S.A.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CLARO S.A.

  - IT'S SOLUCOES LTDA

  - LEWE INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS EIRELI

  - SABEMI INTERMEDIADORA DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2d005a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

CAMILA DO NASCIMENTO FONTOURA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

A reclamada IT'S SOLUÇÕES LTDA apresenta contestação (ID.

ec627f2) negando ter sido tomadora dos serviços da autora, pois

alega que não manteve qualquer relação com a autora, tampouco

com a primeira ré, sua empregadora.

Requer, por isso, a realização de diversas diligências que elenca na

petição de ID. 89a8d3b, a fim de provar a ausência de terceirização

de mão de obra no caso.

Contudo, indefiro os pleitos da ré em relação à expedição de ofícios,

como requerido na petição de ID. 89a8d3b, pois negada a

terceirização dos serviços pela reclamada, à autora cabe o ônus de

prova acerca do trabalho prestado em prol da tomadora, nos termos
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do que dispõe o art. 818, I, da CLT.

Notifique-se, portanto, a parte reclamante, para que se manifeste

sobre os documentos vindos com as defesas pelo prazo de quinze

dias e apresente eventuais diferenças que entenda cabíveis em seu

favor, ainda que por amostragem, sob pena de preclusão.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021880-66.2016.5.04.0029
RECLAMANTE FABIANO ROSA DINIZ

ADVOGADO LEANDRO RAMOS
SCHENFELD(OAB: 42600/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO FORUM TELECOM DISTRIBUICAO E
COMERCIO DE PRODUTOS
TELEFONICOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA CASAGRANDE(OAB:
53743/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GERSON DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ROSA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ecd0fd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

KAREN MARTINS FERREIRA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante os esclarecimentos prestados no id a5c7975, mantenho o

despacho de id 604c140.

Intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias, restitua o

valor l iberado a maior ou, alternativamente, proceda ao

recolhimento da respectiva importância (por meio da DARF), com a

devida comprovação nos autos, sob pena de execução.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020570-78.2023.5.04.0029
RECLAMANTE PAULA XAVIER GONZALES

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FANTE
JACOBI(OAB: 117989/RS)

RECLAMADO CENEFFI-CENTRO DE ESTUDOS E
FISIOTERAPIA PARA
FUNCIONALIDADE E INTEGRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA LEITE
WEIZENMANN(OAB: 111551/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE SILVA
PINHEIRO(OAB: 51825/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENEFFI-CENTRO DE ESTUDOS E FISIOTERAPIA PARA
FUNCIONALIDADE E INTEGRACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf39d23

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,KAREN MARTINS

FERREIRA, faço o presente feitoconcluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a)

do Trabalho.

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1. Intimem-se as partes para manifestarem expressamente, no
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prazo comum de 48 horas, se possuem interesse em apresentar os

cálculos de liquidação.

2. Havendo manifestação de interesse na apresentação do cálculo

de liquidação, concedo ao primeiro requerente o prazo de 10 (dez)

dias para tanto, mediante notificação.

3. Caso haja interesse mútuo das partes, o prazo do segundo

requerente e demais, se for o caso, será concomitante com o prazo

oportunamente deferido para manifestação acerca do cálculo de

liquidação apresentado pelo primeiro requerente.

4. No silêncio das partes, ou não observados os critérios abaixo

descri tos, f ica nomeado(a) o(a) contador GERSON DO

NASCIMENTO, com prazo de vinte (20) dias para apresentar o

cálculo, às expensas da ré.

5. Para apresentação dos cálculos de liquidação elaborados via PJe

-Calc, sugere-se o envio do arquivo ".PJC" através do sistema PJe,

para futura atualização e citação de pagamento. Para que tal

funcionalidade fique habilitada, durante o peticionamento é

necessário incluir como anexo o arquivo PDF contendo o cálculo

elaborado (a opção de impressão do cálculo no PJe-Calc geraum

arquivo PDF) e selecionar o tipo de documento Planilha de Cálculo

ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com isso, o sistema habilita

os campos "Credor", "Devedor" e "Escolher Arquivo". Nessa opção

"escolher arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC" (a opção de

"exportar" no PJe-Calc geraum arquivo PJC).

6. Sobre o cálculo de liquidação apresentado, vista às partes (ou

parte contrária se for o caso) no prazo comum de 8 dias, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

7. Na elaboração do cálculo deverão ser observados, desde que da

sentença transitada em julgado não conste determinação expressa

em sentido contrário, sem prejuízo de discussão no momento

processual oportuno, o que segue:

a) Em relação à atualização dos débitos trabalhistas, aqui

compreendidos a correção monetária e os juros, à luz do que

decidido pelo STF na ADC nº 58, deve-se utilizar o IPCA-E

acrescido da TRD na fase pré-judicial e, a contar do ajuizamento, a

taxa SELIC.

b) O FGTS deve ser corrigido pelo mesmo critério de atualização

dos demais créditos trabalhistas, forte hoje nos termos da

Orientação Jurisprudencial da Subseção de Dissídio Individual I do

TST nº 302, publicada no DJ em 11.08.2003, salvo se houver

expressa determinação para depósito em conta vinculada, caso em

que deverá ser observado o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 10 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região.

c) Havendo condenação por danos morais, a atualização (correção

monetária e juros) deverá ocorrer a partir da data da publicação da

decisão que a arbitrou.

d) As contribuições previdenciárias e sociais serão apuradas mês a

mês, devendo ser observados os enunciados da Súmula nº 26 do E.

TRT da 4ª Região, bem como da Súmula nº 368 do TST,

especialmente os itens IV e V, quanto ao fato gerador.

Em relação ao trabalho prestado no período até 04/03/2009, tais

contribuições deverão ser atualizadas de forma idêntica às verbas

trabalhistas a serem pagas ao reclamante.

Já, com relação ao trabalho prestado no período a partir de

05/03/2009 (data da exigibilidade da alteração do art. 43 da Lei nº.

8.212/91), o fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de decisão judicial, para fins de apuração de juros

mediante aplicação da taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço

(regime de competência). Logo, as contribuições incidentes sobre

trabalho prestado no período a partir de 05.03.2009 devem ser

apuradas pelo regime de competência, ou seja, com acréscimos

legais moratórios vigentes relativamente a cada uma das

competências abrangidas, com atualização pela SELIC.

e) O IRRF deve ser calculado sobre as parcelas passíveis de

incidência, excluídos os juros de mora aplicáveis às parcelas

tributáveis, consoante a jurisprudência majoritária consubstanciada

na Súmula 53 do E. TRT: "DESCONTOS FISCAIS. JUROS DE

MORA. BASE DE CÁLCULO. Os juros de mora sobre o crédito

trabalhista não integram a base de cálculo dos descontos fiscais".

De outra parte, diante do advento da Lei nº 12.350/2010,

regulamentada pela IN da RFB nº 1.127/2011, o tributo deverá ser

calculado pela Secretaria da Unidade Judiciária quando da

expedição da certidão de atualização da dívida, devendo ser

indicados no resumo do cálculo de liquidação apresentado pela

parte ou contador "ad hoc", separadamente, as parcelas tributáveis

e não tributáveis, bem como o número de meses a que se refere o

montante tributável, de forma a viabilizar o cumprimento da

legislação citada.

f) Havendo condenação em honorários assistenciais, estes devem

ser calculados considerando-se o valor bruto devido ao reclamante.

g) O resumo do cálculo deverá conter, além das informações

normalmente apresentadas pela parte, de maneira DESTACADA, o

valor do somatório do principal tributável, do principal Isento, do

FGTS, bem como o valor total destas parcelas (valor bruto do

principal), de forma a viabilizar a atualização dos cálculos pela

Secretaria da Vara.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0020570-78.2023.5.04.0029
RECLAMANTE PAULA XAVIER GONZALES

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FANTE
JACOBI(OAB: 117989/RS)

RECLAMADO CENEFFI-CENTRO DE ESTUDOS E
FISIOTERAPIA PARA
FUNCIONALIDADE E INTEGRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA LEITE
WEIZENMANN(OAB: 111551/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE SILVA
PINHEIRO(OAB: 51825/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA XAVIER GONZALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf39d23

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,KAREN MARTINS

FERREIRA, faço o presente feitoconcluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a)

do Trabalho.

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1. Intimem-se as partes para manifestarem expressamente, no

prazo comum de 48 horas, se possuem interesse em apresentar os

cálculos de liquidação.

2. Havendo manifestação de interesse na apresentação do cálculo

de liquidação, concedo ao primeiro requerente o prazo de 10 (dez)

dias para tanto, mediante notificação.

3. Caso haja interesse mútuo das partes, o prazo do segundo

requerente e demais, se for o caso, será concomitante com o prazo

oportunamente deferido para manifestação acerca do cálculo de

liquidação apresentado pelo primeiro requerente.

4. No silêncio das partes, ou não observados os critérios abaixo

descri tos, f ica nomeado(a) o(a) contador GERSON DO

NASCIMENTO, com prazo de vinte (20) dias para apresentar o

cálculo, às expensas da ré.

5. Para apresentação dos cálculos de liquidação elaborados via PJe

-Calc, sugere-se o envio do arquivo ".PJC" através do sistema PJe,

para futura atualização e citação de pagamento. Para que tal

funcionalidade fique habilitada, durante o peticionamento é

necessário incluir como anexo o arquivo PDF contendo o cálculo

elaborado (a opção de impressão do cálculo no PJe-Calc geraum

arquivo PDF) e selecionar o tipo de documento Planilha de Cálculo

ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com isso, o sistema habilita

os campos "Credor", "Devedor" e "Escolher Arquivo". Nessa opção

"escolher arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC" (a opção de

"exportar" no PJe-Calc geraum arquivo PJC).

6. Sobre o cálculo de liquidação apresentado, vista às partes (ou

parte contrária se for o caso) no prazo comum de 8 dias, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

7. Na elaboração do cálculo deverão ser observados, desde que da

sentença transitada em julgado não conste determinação expressa

em sentido contrário, sem prejuízo de discussão no momento

processual oportuno, o que segue:

a) Em relação à atualização dos débitos trabalhistas, aqui

compreendidos a correção monetária e os juros, à luz do que

decidido pelo STF na ADC nº 58, deve-se utilizar o IPCA-E

acrescido da TRD na fase pré-judicial e, a contar do ajuizamento, a

taxa SELIC.

b) O FGTS deve ser corrigido pelo mesmo critério de atualização

dos demais créditos trabalhistas, forte hoje nos termos da

Orientação Jurisprudencial da Subseção de Dissídio Individual I do

TST nº 302, publicada no DJ em 11.08.2003, salvo se houver

expressa determinação para depósito em conta vinculada, caso em

que deverá ser observado o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 10 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região.

c) Havendo condenação por danos morais, a atualização (correção

monetária e juros) deverá ocorrer a partir da data da publicação da

decisão que a arbitrou.

d) As contribuições previdenciárias e sociais serão apuradas mês a

mês, devendo ser observados os enunciados da Súmula nº 26 do E.

TRT da 4ª Região, bem como da Súmula nº 368 do TST,

especialmente os itens IV e V, quanto ao fato gerador.

Em relação ao trabalho prestado no período até 04/03/2009, tais

contribuições deverão ser atualizadas de forma idêntica às verbas

trabalhistas a serem pagas ao reclamante.
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Já, com relação ao trabalho prestado no período a partir de

05/03/2009 (data da exigibilidade da alteração do art. 43 da Lei nº.

8.212/91), o fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de decisão judicial, para fins de apuração de juros

mediante aplicação da taxa SELIC, é a efetiva prestação de serviço

(regime de competência). Logo, as contribuições incidentes sobre

trabalho prestado no período a partir de 05.03.2009 devem ser

apuradas pelo regime de competência, ou seja, com acréscimos

legais moratórios vigentes relativamente a cada uma das

competências abrangidas, com atualização pela SELIC.

e) O IRRF deve ser calculado sobre as parcelas passíveis de

incidência, excluídos os juros de mora aplicáveis às parcelas

tributáveis, consoante a jurisprudência majoritária consubstanciada

na Súmula 53 do E. TRT: "DESCONTOS FISCAIS. JUROS DE

MORA. BASE DE CÁLCULO. Os juros de mora sobre o crédito

trabalhista não integram a base de cálculo dos descontos fiscais".

De outra parte, diante do advento da Lei nº 12.350/2010,

regulamentada pela IN da RFB nº 1.127/2011, o tributo deverá ser

calculado pela Secretaria da Unidade Judiciária quando da

expedição da certidão de atualização da dívida, devendo ser

indicados no resumo do cálculo de liquidação apresentado pela

parte ou contador "ad hoc", separadamente, as parcelas tributáveis

e não tributáveis, bem como o número de meses a que se refere o

montante tributável, de forma a viabilizar o cumprimento da

legislação citada.

f) Havendo condenação em honorários assistenciais, estes devem

ser calculados considerando-se o valor bruto devido ao reclamante.

g) O resumo do cálculo deverá conter, além das informações

normalmente apresentadas pela parte, de maneira DESTACADA, o

valor do somatório do principal tributável, do principal Isento, do

FGTS, bem como o valor total destas parcelas (valor bruto do

principal), de forma a viabilizar a atualização dos cálculos pela

Secretaria da Vara.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021738-28.2017.5.04.0029
RECLAMANTE Rochele dos Santos

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA(OAB:
66389/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO EMILSON CESAR COLETO
FERNANDES(OAB: 19486/PR)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FLAVIO CESAR INNOCENTI(OAB:
59964-A/RS)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO FLAVIO CESAR INNOCENTI(OAB:
59964-A/RS)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO FLAVIO CESAR INNOCENTI(OAB:
59964-A/RS)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO FLAVIO CESAR INNOCENTI(OAB:
59964-A/RS)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIBERTY SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNENSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

HDI SEGUROS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU SEGUROS S/A

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO SAUDE S/A

  - BRADESCO SEGUROS S/A

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feb520a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

KAREN MARTINS FERREIRA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em conformidade com o disposto no artigo 879, §2º da CLT,
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intimem-se as partes para ciência dos cálculos retificados pelo

contador ad hoc, no prazo de 08 dias, sendo que em caso de

eventual discordância deverão fundamentá-la e apresentar o cálculo

da importância que entendem devida, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021738-28.2017.5.04.0029
RECLAMANTE Rochele dos Santos

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA(OAB:
66389/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO EMILSON CESAR COLETO
FERNANDES(OAB: 19486/PR)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FLAVIO CESAR INNOCENTI(OAB:
59964-A/RS)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO FLAVIO CESAR INNOCENTI(OAB:
59964-A/RS)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO FLAVIO CESAR INNOCENTI(OAB:
59964-A/RS)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO FLAVIO CESAR INNOCENTI(OAB:
59964-A/RS)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIBERTY SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNENSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

HDI SEGUROS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU SEGUROS S/A

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - Rochele dos Santos

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feb520a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

KAREN MARTINS FERREIRA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em conformidade com o disposto no artigo 879, §2º da CLT,

intimem-se as partes para ciência dos cálculos retificados pelo

contador ad hoc, no prazo de 08 dias, sendo que em caso de

eventual discordância deverão fundamentá-la e apresentar o cálculo

da importância que entendem devida, sob pena de preclusão.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020733-91.2023.5.04.0018
RECLAMANTE ENNIO VECCHI FILHO

ADVOGADO LEVI LARRET LOPES(OAB:
86982/RS)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRACAO DO RIO GRANDE
DO SUL (CRA-RS)

ADVOGADO ALEXANDRE SCHMITT DA SILVA
MELLO(OAB: 43038/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO RIO
GRANDE DO SUL (CRA-RS)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3106f1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

CAMILA DO NASCIMENTO FONTOURA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.
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DECISÃO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamante no ID.

9f2e0c7.

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, quanto a

tempestividade e representação processual.

À parte contrária para contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020733-91.2023.5.04.0018
RECLAMANTE ENNIO VECCHI FILHO

ADVOGADO LEVI LARRET LOPES(OAB:
86982/RS)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRACAO DO RIO GRANDE
DO SUL (CRA-RS)

ADVOGADO ALEXANDRE SCHMITT DA SILVA
MELLO(OAB: 43038/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENNIO VECCHI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3106f1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

CAMILA DO NASCIMENTO FONTOURA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DECISÃO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamante no ID.

9f2e0c7.

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, quanto a

tempestividade e representação processual.

À parte contrária para contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020898-42.2022.5.04.0029
RECLAMANTE RODRIGO NASCIMENTO

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMADO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5743ac

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

CAMILA DO NASCIMENTO FONTOURA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DECISÃO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamante no ID.

546e0f3.

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, quanto a

tempestividade e representação processual.

Revel a reclamada, desnecessária sua intimação para apresentar

contrarrazões, na forma do art. 346 e parágrafo único do CPC.

Remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0020871-59.2022.5.04.0029
AUTOR ASSOCIACAO NACIONAL DOS

BENEFICIARIOS DOS PLANOS DE
REGULAMENTO BASICO E
REGULAMENTO DOS PLANOS DE
BENEFICIOS

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)
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ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f67a36

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

CAMILA DO NASCIMENTO FONTOURA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DECISÃO

Recebo os Recursos Ordinários interpostos nos #id:b3a39b5 e

#id:4a25920, pela reclamante e reclamada, respectivamente.

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, quanto a

tempestividade e representação processual.

Custas e depósito recursal recolhidos e comprovados nos

#id:3918328 e #id:3a0402b.

Às partes contrárias para contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020636-58.2023.5.04.0029
RECLAMANTE PATRICIA BRAGA MACHADO

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04f5e4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

CAMILA DO NASCIMENTO FONTOURA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DECISÃO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamante no ID.

5507ec7.

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, quanto a

tempestividade e representação processual.

À parte contrária para contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020580-59.2022.5.04.0029
RECLAMANTE WILLIAM ALEXSANDER ALVES

PEREIRA

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO EXPRESSO MASTER LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA - EPP

ADVOGADO JULIO SU YOON(OAB: 220573/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM ALEXSANDER ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3845dae

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

CAMILA DO NASCIMENTO FONTOURA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DECISÃO

Recebo os Recursos Ordinários interpostos pela parte reclamante e

pelo seu procurador nos documentos de ID. e680115/ ID. c59a442.

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, quanto a

tempestividade e representação processual.

À parte contrária para contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021119-88.2023.5.04.0029
RECLAMANTE FLAVIA LIMA DE SOUZA VARGAS

ADVOGADO FABRICIA MARCOS(OAB: 84072/RS)

RECLAMADO ROSSI RESIDENCIAL SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA LIMA DE SOUZA VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00c973a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

CAMILA DO NASCIMENTO FONTOURA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DECISÃO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamante no ID.

3a36729.

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, quanto a

tempestividade e representação processual.

Remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0020871-59.2022.5.04.0029
AUTOR ASSOCIACAO NACIONAL DOS

BENEFICIARIOS DOS PLANOS DE
REGULAMENTO BASICO E
REGULAMENTO DOS PLANOS DE
BENEFICIOS

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO LILIAM PATRICIA FREITAS FANFA
ENGLERT(OAB: 56250/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO NACIONAL DOS BENEFICIARIOS DOS
PLANOS DE REGULAMENTO BASICO E REGULAMENTO DOS
PLANOS DE BENEFICIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f67a36

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

CAMILA DO NASCIMENTO FONTOURA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DECISÃO
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Recebo os Recursos Ordinários interpostos nos #id:b3a39b5 e

#id:4a25920, pela reclamante e reclamada, respectivamente.

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, quanto a

tempestividade e representação processual.

Custas e depósito recursal recolhidos e comprovados nos

#id:3918328 e #id:3a0402b.

Às partes contrárias para contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020636-58.2023.5.04.0029
RECLAMANTE PATRICIA BRAGA MACHADO

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA BRAGA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04f5e4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

CAMILA DO NASCIMENTO FONTOURA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DECISÃO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamante no ID.

5507ec7.

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, quanto a

tempestividade e representação processual.

À parte contrária para contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020580-59.2022.5.04.0029
RECLAMANTE WILLIAM ALEXSANDER ALVES

PEREIRA

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO EXPRESSO MASTER LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA - EPP

ADVOGADO JULIO SU YOON(OAB: 220573/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO MASTER LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3845dae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

CAMILA DO NASCIMENTO FONTOURA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DECISÃO

Recebo os Recursos Ordinários interpostos pela parte reclamante e

pelo seu procurador nos documentos de ID. e680115/ ID. c59a442.

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, quanto a

tempestividade e representação processual.

À parte contrária para contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020933-65.2023.5.04.0029
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO SYLVIA KRISCHKE SCHAFFER(OAB:
19758/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECLAMADO JM VICTORIA CONSTRUCOES LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7a66bd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

CAMILA DO NASCIMENTO FONTOURA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte reclamante acerca do teor da certidão de ID.

6b8e35f, para que requeira o que entender de direito, no prazo de 5

das.

Após, voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    RITA VOLPATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021790-58.2016.5.04.0029
RECLAMANTE DESIREE SIMOES BITTENCOURT

SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO LABORATORIOS REUNIDOS EIRELI

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

RECLAMADO LABORATORIO MOOGEN
SOCIEDADE SIMPLES LTDA - EPP

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

ADVOGADO DANIEL CORREA SILVEIRA(OAB:
47137/RS)

RECLAMADO REUNIDOS TRANSPORTES DE
MATERIAIS BIOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

RECLAMADO LABORATORIO SOMA DE ANALISES
CLINICAS LTDA

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

ADVOGADO SAMUEL RADAELLI(OAB: 64229/RS)

RECLAMADO LABORATORIO DE ANALISES
JEFFMAN LTDA

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

RECLAMADO LABORATORIO PROEXAME LTDA -
ME

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

PERITO MARCELLO PEREIRA DE OLIVEIRA

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO PROEXAME LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para que informe, no prazo de 5 dias, seus

dados bancários (com código do banco destinatário e tipo de

operação (se é conta corrente ou poupança)), bem como

CPF/CNPJ do beneficiário, de forma a possibilitar a transferência do

saldo disponível à conta à sua disposição.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN MARTINS FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021790-58.2016.5.04.0029
RECLAMANTE DESIREE SIMOES BITTENCOURT

SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

RECLAMADO LABORATORIOS REUNIDOS EIRELI

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

RECLAMADO LABORATORIO MOOGEN
SOCIEDADE SIMPLES LTDA - EPP

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

ADVOGADO DANIEL CORREA SILVEIRA(OAB:
47137/RS)

RECLAMADO REUNIDOS TRANSPORTES DE
MATERIAIS BIOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

RECLAMADO LABORATORIO SOMA DE ANALISES
CLINICAS LTDA

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

ADVOGADO SAMUEL RADAELLI(OAB: 64229/RS)

RECLAMADO LABORATORIO DE ANALISES
JEFFMAN LTDA

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

RECLAMADO LABORATORIO PROEXAME LTDA -
ME

ADVOGADO VALDEMIR ESCOBAR(OAB:
79636/RS)

PERITO MARCELLO PEREIRA DE OLIVEIRA

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO DE ANALISES JEFFMAN LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para que informe, no prazo de 5 dias, seus

dados bancários (com código do banco destinatário e tipo de

operação (se é conta corrente ou poupança)), bem como

CPF/CNPJ do beneficiário, de forma a possibilitar a transferência do

saldo disponível à conta à sua disposição.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN MARTINS FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020680-77.2023.5.04.0029
RECLAMANTE LUIS UBIRAJARA CORREA DA SILVA

ADVOGADO LUIS FERNANDO SABALLA
PLACIDO(OAB: 25784/RS)

RECLAMADO WORLD MATTRESS DO BRASIL
COMERCIO DE COLCHOES LTDA

ADVOGADO HELENIRA BACHI COELHO(OAB:
63888/RS)

RECLAMADO BRASCAMA MOVEIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO CAMA PEREIRA
LIMA(OAB: 37891/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS UBIRAJARA CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência dos comprovantes juntados pelas

reclamadas. Prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN MARTINS FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020738-17.2022.5.04.0029
RECLAMANTE EDUARDO FRANCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO GKN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO ELIZABETH SANTER BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GKN DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 196578f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

CAMILA DO NASCIMENTO FONTOURA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DECISÃO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamante no ID.

099f38d.

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, quanto a

tempestividade e representação processual.

À parte contrária para contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020738-17.2022.5.04.0029
RECLAMANTE EDUARDO FRANCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO GKN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO ELIZABETH SANTER BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FRANCO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 196578f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,

CAMILA DO NASCIMENTO FONTOURA, faço o presente feito

concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho.

DECISÃO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamante no ID.

099f38d.

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, quanto a

tempestividade e representação processual.

À parte contrária para contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    AUGUSTA POLKING WORTMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0020741-40.2020.5.04.0029
EXEQUENTE LUANA MATTE PIRES

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

PERITO GERSON DO NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado acerca do laudo pericial de id.

63b0584 , na forma do §2, do art. 879, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO VITORIO MASCARELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExProvAS-0020741-40.2020.5.04.0029
EXEQUENTE LUANA MATTE PIRES

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

PERITO GERSON DO NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MATTE PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado acerca do laudo pericial de id.

63b0584 , na forma do §2, do art. 879, da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO VITORIO MASCARELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020144-08.2019.5.04.0029
RECLAMANTE AFONSO JOSE DE BORBA FILHO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

PERITO ERIDSON JUSTINO DA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para que efetue o pagamento

dos valores devidos, no prazo de 15 dias, conforme autoriza o

artigo 513, §2º, inciso I.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FREDERICO RIGHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021481-08.2014.5.04.0029
RECLAMANTE HERBI DINEI KLEIN

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)
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RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CRISTIANO LAITANO
LIONELLO(OAB: 65680/RS)

ADVOGADO ANA RAQUEL OLIVEIRA
QUEVEDO(OAB: 79702/RS)

ADVOGADO Fabiano Laroca Altamiranda(OAB:
49920/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado acerca dos ids. 1cfa3ef e df8e4cf.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO VITORIO MASCARELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020487-67.2020.5.04.0029
RECLAMANTE MATHEUS HENRIQUE PEDROSO

VIANA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

RECLAMADO ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO EGOMAR CORBELLINI(OAB:
45407/RS)

ADVOGADO FERNANDO LEICHTWEIS(OAB:
22071/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ticket Serviços SA

PERITO NATALIA DA SILVA KOTHE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERT BPO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para que efetue o pagamento

dos valores devidos, no prazo de 15 dias, conforme autoriza o

artigo 513, §2º, inciso I.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FREDERICO RIGHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020323-34.2022.5.04.0029

EXEQUENTE GRAZIELA CORREA SANTANA

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

EXECUTADO FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

EXECUTADO BANCO ALFA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

EXECUTADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

PERITO NATALIA DA SILVA KOTHE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA CORREA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRAZIELA CORREA SANTANA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FOFONKA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020282-67.2022.5.04.0029
RECLAMANTE JEFERSON WILLIAN SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

TESTEMUNHA Janaina Beatriz da Silva Niedermayer

PERITO DANIEL ROSA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON WILLIAN SANTOS PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEFERSON WILLIAN SANTOS PEREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FOFONKA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020590-06.2022.5.04.0029
RECLAMANTE PAULO ROBERTO ABBOTT

ADVOGADO VINICIUS DONCATO BRASIL(OAB:
68952/RS)

RECLAMADO MBM SEGURADORA SA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO ABBOTT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO ROBERTO ABBOTT

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FOFONKA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021063-02.2016.5.04.0029
RECLAMANTE JOAO CANDIDO PEDROTTI

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

TESTEMUNHA PAULO RICARDO BARBOSA
SANTOS

TESTEMUNHA ANTONIO RICARDO AFFELDT

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO Paulo Sérgio Iurtchenko

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JBS AVES LTDA.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FOFONKA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020566-12.2021.5.04.0029
RECLAMANTE BRUNO DANIEL BORBA TORRES

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO PETISKEIRA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DANIEL BORBA TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUNO DANIEL BORBA TORRES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FOFONKA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020020-83.2023.5.04.0029
RECLAMANTE JEFFERSON MACEDO GUERREIRO

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO M.I. REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIO CORREA CARDOSO(OAB:
55221/PR)

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

PERITO SAMANTA BIANCHI VEARICK

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JEFFERSON MACEDO GUERREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEFFERSON MACEDO GUERREIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FOFONKA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020020-83.2023.5.04.0029
RECLAMANTE JEFFERSON MACEDO GUERREIRO

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO M.I. REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIO CORREA CARDOSO(OAB:
55221/PR)

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

PERITO SAMANTA BIANCHI VEARICK

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON MACEDO GUERREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEFFERSON MACEDO GUERREIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FOFONKA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020941-76.2022.5.04.0029
RECLAMANTE ALEXANDRE DOS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO CAIO MUCIO TORINO(OAB:
22226/RS)

ADVOGADO LEANDRO MENDES LECTZOW(OAB:
72736/RS)

RECLAMADO RODRIGO DOMINGOS LHUL EIRELI

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS DE
AZEVEDO(OAB: 116368/RS)

ADVOGADO MICHELE DIAS PETRY(OAB:
118885/RS)

RECLAMADO ROTTA ELY CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO LACROIX DE
ALMEIDA(OAB: 58463/RS)

ADVOGADO PRISCILA HOMERO
GONCALVES(OAB: 75656/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO NATALIA DA SILVA KOTHE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE DOS SANTOS DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FOFONKA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020132-52.2023.5.04.0029
RECLAMANTE EMERSON DE CASSIO BOEFF DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO ARMENIO DE OLIVEIRA
PARANHOS ROCHA(OAB:
103129/RS)

ADVOGADO GERSON LUIZ OLIVEIRA DIAS(OAB:
72760/RS)

RECLAMADO K R VIEIRA COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA LOPES CODONHO(OAB:
63994/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE SOARES
CONTESSA(OAB: 60573/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DANIEL MACHADO PINTO

ADVOGADO RICARDO DANIEL MACHADO
PINTO(OAB: 96220/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO BUZZATTI MACHADO

ADVOGADO FERNANDO BUZZATTI
MACHADO(OAB: 44578/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DE CASSIO BOEFF DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMERSON DE CASSIO BOEFF DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FOFONKA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020589-05.2023.5.04.0023
REQUERENTE ANTONIO CARLOS CONSTANTE

ADVOGADO JAQUELINE MATIAZZO DE
CARVALHO LEDUR(OAB: 78700/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CONSTANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado acerca do despacho de id. 0cdb544.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO VITORIO MASCARELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020423-57.2020.5.04.0029
RECLAMANTE SULIVAN RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO ARAUJO SANTOS DOS
SANTOS(OAB: 24149/RS)

ADVOGADO CECILIA SALES LUIZ VIANNA(OAB:
57860/RS)

RECLAMADO CÉLIA DE LOURDES CARVALHO

ADVOGADO GERALDO TSCHOEPKE
MILLER(OAB: 7571/RS)

RECLAMADO EDUARDO AUGUSTO FERREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO RAYMUNDO LINS DE
VASCONCELLOS CHAVES
NETO(OAB: 57183/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

RECLAMADO LAURA ELY DE CARVALHO VIANNA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULIVAN RAIMUNDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SULIVAN RAIMUNDO DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FOFONKA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020277-79.2021.5.04.0029
RECLAMANTE EDSON DA SILVA MARQUES

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DA SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDSON DA SILVA MARQUES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FOFONKA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021021-79.2018.5.04.0029
RECLAMANTE ADRIANA BERGAMIN

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO Paulo Sérgio Iurtchenko

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BERGAMIN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANA BERGAMIN

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FOFONKA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021021-79.2018.5.04.0029
RECLAMANTE ADRIANA BERGAMIN

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO Paulo Sérgio Iurtchenko

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BERGAMIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANA BERGAMIN

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FOFONKA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020960-53.2020.5.04.0029
RECLAMANTE ANDRE LUIS BECKSTEIN DA SILVA

ADVOGADO Eduardo Zippin Knijnik(OAB:
71366/RS)

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

RECLAMADO FERRO VELHO DE CONTO LTDA -
ME

ADVOGADO LOUANA NASCIMENTO(OAB:
24967/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DOS SANTOS
OLYMPIO MELLO(OAB: 10538/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSCAR AUGUSTO DIEBOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS BECKSTEIN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRE LUIS BECKSTEIN DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FOFONKA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020960-53.2020.5.04.0029
RECLAMANTE ANDRE LUIS BECKSTEIN DA SILVA

ADVOGADO Eduardo Zippin Knijnik(OAB:
71366/RS)

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

RECLAMADO FERRO VELHO DE CONTO LTDA -
ME

ADVOGADO LOUANA NASCIMENTO(OAB:
24967/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DOS SANTOS
OLYMPIO MELLO(OAB: 10538/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSCAR AUGUSTO DIEBOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS BECKSTEIN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRE LUIS BECKSTEIN DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FOFONKA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021715-82.2017.5.04.0029
RECLAMANTE BIANCA SCHULTZ MEIRELLES

ADVOGADO FELIPE LUCCA(OAB: 85863/RS)

ADVOGADO PEDRO SOARES SEEGER(OAB:
69840/RS)

ADVOGADO EGIDIO LUCCA FILHO(OAB:
67449/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2733
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EGIDIO LUCCA(OAB: 18703/RS)

RECLAMADO TELECONTATO CALL CENTER E
TELEMARKETING LTDA.

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

TESTEMUNHA CRISTIANE DE OLIVEIRA
ESPINDOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA SCHULTZ MEIRELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BIANCA SCHULTZ MEIRELLES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FOFONKA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020655-35.2021.5.04.0029
RECLAMANTE MAURICIO TRAJANO DE MORAES

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO Paulo Sérgio Iurtchenko

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO TRAJANO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAURICIO TRAJANO DE MORAES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FOFONKA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020655-35.2021.5.04.0029

RECLAMANTE MAURICIO TRAJANO DE MORAES

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO Paulo Sérgio Iurtchenko

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO TRAJANO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAURICIO TRAJANO DE MORAES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FOFONKA PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020456-47.2020.5.04.0029
RECLAMANTE LUIS CARLOS SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO DE LIZ MAINERI(OAB:
51483/RS)

RECLAMADO MARCIA DA ROCHA

RECLAMADO O T S TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO AMARILDO DUTRA

RECLAMADO BERNARDO LUIZ DE QUADROS

ADVOGADO CAMILA AMARAL ROTTA(OAB:
33490/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional da Receita
Federal do Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS CARLOS SILVA DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FOFONKA PINHEIRO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0020299-40.2021.5.04.0029
RECLAMANTE YGOR JOSE MACHADO SCHMITZ

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 84339/RS)

ADVOGADO MATHEUS SANTOS KAFRUNI(OAB:
81397/RS)

ADVOGADO RENE JOSE KELLER(OAB:
81295/RS)

RECLAMADO MULTIMARCAS ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DE MIRANDA
DOMINGUES TRANM(OAB:
133406/MG)

RECLAMADO RN INTERMEDIACAO E
AGENCIAMENTO EIRELI

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RN INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para fins do art. 884 da CLT, eis que o juízo se

encontra garantido pelo depósito cujo saldo atualizado se encontra

juntado no id 729bef7.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN MARTINS FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020299-40.2021.5.04.0029
RECLAMANTE YGOR JOSE MACHADO SCHMITZ

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 84339/RS)

ADVOGADO MATHEUS SANTOS KAFRUNI(OAB:
81397/RS)

ADVOGADO RENE JOSE KELLER(OAB:
81295/RS)

RECLAMADO MULTIMARCAS ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DE MIRANDA
DOMINGUES TRANM(OAB:
133406/MG)

RECLAMADO RN INTERMEDIACAO E
AGENCIAMENTO EIRELI

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para fins do art. 884 da CLT, eis que o juízo se

encontra garantido pelo depósito cujo saldo atualizado se encontra

juntado no id 729bef7.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN MARTINS FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001168-65.2010.5.04.0029
RECLAMANTE VIVIANE MAIA

ADVOGADO LEONARDO DE ARAUJO
LOURENCO(OAB: 102879/RS)

ADVOGADO VITOR HUGO JACKEL
GONCALVES(OAB: 32531/RS)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES GUIMARAES LTDA -
ME

ADVOGADO VANESSA LA CRUZ BUENO(OAB:
75367/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS AUGUSTO GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA FABIANE GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO SIEROTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da certidão e documento juntados

pelo oficial de justiça no id 7a9f2fe e anexo.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

KAREN MARTINS FERREIRA

Diretor de Secretaria

30 VT POrto Alegre

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020112-39.2015.5.04.0030
RECLAMANTE VAGNER BERNEIRA SOARES

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EWERTON RENATO KONKEWICZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

1. Fica o destinatário notificado a efetuar o pagamento do débito,

lançado na certidão de cálculos de ID d139189, devidamente

atualizado até a data do efetivo depósito, ou indicar bens para

garantia da execução, no prazo de 15 dias. A garantia do Juízo

deverá observar obrigatoriamente a ordem de preferência

estabelecida no art. 835 do CPC e o disposto no art. 882 da CLT,

sob pena de imediato prosseguimento da execução, na forma

estabelecida no art. 95 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

2. Fica ciente de que, efetuado o pagamento, ter-se-á por

garantida a execução, com a consequente abertura de prazo

para oposição de embargos, independentemente de

notificação, nos termos do art. 884 da CLT, findos os quais

serão os valores depositados imediatamente liberados aos

credores, via alvarás.

3. Ficar ciente de que, em caso de oposição de embargos, deverá

ser observado o disposto no art. 525, §§ 4º e 5º, do CPC, de

aplicação subsidiária do Processo do Trabalho, conforme OJ nº 41,

da SEEx/TRT4, declarando expressamente o valor que entende

correto, deduzidos os valores de depósitos recursais já

liberados aos credores, sob pena de rejeição liminar dessa

impugnação, conforme posicionamento dominante da referida

Seção. Gize-se ainda que o valor incontroverso deverá ter a mesma

data de atualização do depósito que garantir a execução.

Destinatário:SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

VICTOR FLAVIO SANTANA DE ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0116300-07.2009.5.04.0030
RECLAMANTE Zilda Lenciana Machado

ADVOGADO VIVIANE CHAVES INTINI(OAB:
37899/RS)

ADVOGADO HELENA AMISANI SCHUELER(OAB:
30679/RS)

ADVOGADO FERNANDO RUBIN(OAB: 61907/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO ANTONIO JULIO ROMERO
QUINTANILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do ALVARÁ ELETRÔNICO (ordem de transferência

bancária)expedido nos autos, para SAQUE EM AGÊNCIA,

devendo, portanto, comparecer em qualquer agência do respectivo

banco, munido de documentação, para proceder ao saque. Prazo

de 5 dias.

Destinatário: ITAU UNIBANCO S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

VICTOR FLAVIO SANTANA DE ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020181-03.2017.5.04.0030
RECLAMANTE DOUGLAS MAYER

ADVOGADO PAULO CESAR JARDOSIM DA ROSA
FILHO(OAB: 99722/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO MURIALDINAS DE
SAO JOSE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCAS THUDIUM VARGAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MAYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência da expedição de Ofício Precatório e/ou Requisição de

Pequeno Valor juntado(s) aos autos, com prazo de 5 dias.

Destinatário: DOUGLAS MAYER

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

SERGIO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020156-48.2021.5.04.0030
RECLAMANTE JULIANO ROSAURO PEREIRA

ADVOGADO VLADIMIR ANTUNEZ BERTIZ(OAB:
58453/RS)

RECLAMADO PRECONCRETOS ENGENHARIA S/A

ADVOGADO ALESSANDRA MARTINS DOS
SANTOS BOHRER(OAB: 106127/RS)
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ADVOGADO SUELIM CRISTIANE JACQUES
TEIXEIRA(OAB: 102796/RS)

PERITO RODRIGO KLAFKE MARTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO ROSAURO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da certidão

de ID 324afa7 (e anexo) para solicitar o que entender de direito, no

prazo de 10 dias.

Destinatário: JULIANO ROSAURO PEREIRA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JANAINA FERNANDES SEBASTIAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020055-16.2018.5.04.0030
RECLAMANTE LUCAS SILVEIRA ROSA

ADVOGADO KARINA PICHSENMEISTER
PALMA(OAB: 51911/RS)

ADVOGADO RAFAEL SEVERINO GAMA(OAB:
40865/RS)

RECLAMADO COMMEPP - MINERACAO, OBRAS E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO Lisiane Cantelli(OAB: 32474/RS)

RECLAMADO CONSTRULIX - CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA.

ADVOGADO Lisiane Cantelli(OAB: 32474/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

PERITO ANA TERESA KREBS CIRNE LIMA

PERITO CLAUDIA MARIA D ALMEIDA HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SILVEIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da certidão

de ID 1c4d314 (e anexo) para solicitar o que entender de direito, no

prazo de 10 dias.

Destinatário: LUCAS SILVEIRA ROSA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JANAINA FERNANDES SEBASTIAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021102-25.2018.5.04.0030
RECLAMANTE YASMIN FERNANDES FAGUNDES

ADVOGADO YURI DELLANI COELHO(OAB:
48130/RS)

RECLAMADO RONALDO PINHEIRO PRATES

RECLAMADO ROBERTO RODRIGUES DUTRA

RECLAMADO PRISMASERV SOLUCOES
EMPRESARIAIS EIRELI

RECLAMADO RAFAEL FERNANDES

RECLAMADO ALEXANDRE BEDUM

PERITO RODRIGO PIRES DOS SANTOS

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN FERNANDES FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência das certidões de Id 603bb93, Id 506409b, Id 215de81 e Id

24860d3, bem como de seus anexos, em 10 dias, para fins do item

2 da decisão de Id ae0e5ae.

Destinatário: YASMIN FERNANDES FAGUNDES

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

VICTOR FLAVIO SANTANA DE ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020955-57.2022.5.04.0030
RECLAMANTE CARLA JAQUELINE DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LUCAS MACHADO DE
MATTOS(OAB: 64349/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO VIA AROMA INDUSTRIA DE
AROMATIZADORES DE AMBIENTES
LTDA

ADVOGADO THIAGO DE FRAGA LINCK(OAB:
85067/RS)

PERITO GUILHERME STAROSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA AROMA INDUSTRIA DE AROMATIZADORES DE
AMBIENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfa9631
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GLORIA MARIANA DA SILVA MOTA

    Juíza do Trabalho Substituta - J3

Processo Nº ATOrd-0020955-57.2022.5.04.0030
RECLAMANTE CARLA JAQUELINE DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LUCAS MACHADO DE
MATTOS(OAB: 64349/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO VIA AROMA INDUSTRIA DE
AROMATIZADORES DE AMBIENTES
LTDA

ADVOGADO THIAGO DE FRAGA LINCK(OAB:
85067/RS)

PERITO GUILHERME STAROSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA JAQUELINE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfa9631

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GLORIA MARIANA DA SILVA MOTA

    Juíza do Trabalho Substituta - J3

Processo Nº ATOrd-0021157-05.2020.5.04.0030
RECLAMANTE RICARDO LUIZ DOS SANTOS

HENRIQUES

ADVOGADO JEAN RICARDO GOULART
QUARESMA(OAB: 98056/RS)

RECLAMADO MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

ADVOGADO PRISCILA DE GOUVEA(OAB:
185353/SP)

ADVOGADO FELIPE CARRATU(OAB: 273322/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUIZ DOS SANTOS HENRIQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do item 2 do despacho de Id d6b5d43.

Destinatário: RICARDO LUIZ DOS SANTOS HENRIQUES

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

VICTOR FLAVIO SANTANA DE ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021157-05.2020.5.04.0030
RECLAMANTE RICARDO LUIZ DOS SANTOS

HENRIQUES

ADVOGADO JEAN RICARDO GOULART
QUARESMA(OAB: 98056/RS)

RECLAMADO MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

ADVOGADO PRISCILA DE GOUVEA(OAB:
185353/SP)

ADVOGADO FELIPE CARRATU(OAB: 273322/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do item 2 do despacho de Id d6b5d43.

Destinatário: MANSERV FACILITIES LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

VICTOR FLAVIO SANTANA DE ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021044-17.2021.5.04.0030
RECLAMANTE LUIS EDUARDO BORGES LERINA

ADVOGADO PEDRO FULBER SIMON(OAB:
109515/RS)

ADVOGADO VICTORIA WERNER DE NADAL(OAB:
109272/RS)

ADVOGADO VITOR KAISER JAHN(OAB:
109361/RS)

RECLAMADO GRAFICA E EDITORA
COMUNICACAO IMPRESSA LTDA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO ARTEMAIS GRAFICA LTDA - ME

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO ANA TERESA KREBS CIRNE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEMAIS GRAFICA LTDA - ME

  - GRAFICA E EDITORA COMUNICACAO IMPRESSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 223f29d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GLORIA MARIANA DA SILVA MOTA

    Juíza do Trabalho Substituta - J3

Processo Nº ATOrd-0021044-17.2021.5.04.0030
RECLAMANTE LUIS EDUARDO BORGES LERINA

ADVOGADO PEDRO FULBER SIMON(OAB:
109515/RS)

ADVOGADO VICTORIA WERNER DE NADAL(OAB:
109272/RS)

ADVOGADO VITOR KAISER JAHN(OAB:
109361/RS)

RECLAMADO GRAFICA E EDITORA
COMUNICACAO IMPRESSA LTDA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO ARTEMAIS GRAFICA LTDA - ME

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO ANA TERESA KREBS CIRNE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EDUARDO BORGES LERINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 223f29d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GLORIA MARIANA DA SILVA MOTA

    Juíza do Trabalho Substituta - J3

Processo Nº ATOrd-0020505-17.2022.5.04.0030
RECLAMANTE CAMILA MORAIS WUDICH

ADVOGADO TOMAS GODOY CHAGAS
MACHADO(OAB: 62132/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 514b5e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GLORIA MARIANA DA SILVA MOTA

    Juíza do Trabalho Substituta - J3

Processo Nº ATOrd-0020505-17.2022.5.04.0030
RECLAMANTE CAMILA MORAIS WUDICH

ADVOGADO TOMAS GODOY CHAGAS
MACHADO(OAB: 62132/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MORAIS WUDICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 514b5e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GLORIA MARIANA DA SILVA MOTA

    Juíza do Trabalho Substituta - J3

Processo Nº ATOrd-0001077-35.2011.5.04.0030
RECLAMANTE SERGIO LUIS DORNELLES VIEIRA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO PEDRO JORGE DA SILVA MACHADO

ADVOGADO LEANDRO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 104342/RS)

RECLAMADO SILFER METALURGICA INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 104342/RS)

ADVOGADO MARCIO RODRIGUES(OAB:
48697/RS)

RECLAMADO DELFINA DE MOURA

ADVOGADO LEANDRO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 104342/RS)

ARREMATANTE KAREN CRISTINA DE ALMEIDA
SARAIVA

PERITO ANA TERESA CIRNE LIMA

LEILOEIRO CARMEN GOMES PIETOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Zona de Registro de Imóveis de
Porto Alegre

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SERGIO LUIS DORNELLES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ead364a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Ciência ao autor das certidões de Id ed915df, Id 7b4a9c1 e Id

f86c77c, bem como de seus anexos, podendo solicitar o que

entender de direito em 10 dias.

VFSA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA MARIANA DA SILVA MOTA

    Juíza do Trabalho Substituta - J3

Processo Nº ATOrd-0021069-74.2014.5.04.0030
RECLAMANTE ALESSANDRA CARVALHO

ADVOGADO MARCELO ADAIME DUARTE(OAB:
62293/RS)

ADVOGADO MARIANA SOUZA LINI(OAB:
70000/RS)

ADVOGADO PAULA BARTZ DE ANGELIS(OAB:
65343/RS)

RECLAMADO AGENCIA ESTADO S.A

ADVOGADO SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EWERTON RENATO KONKEWICZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea50f30

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Pressupostos extrínsecos/objetivos:

Decisão recorrível, tendo em vista o despacho proferido no ID

a1a4b22. Apresentação do recurso próprio (agravo de petição), por

tratar-se de processo em fase de execução, com as devidas

formalidades legais: forma escrita, fundamentada e delimitado o

valor impugnado. O recurso é tempestivo, pois a agravante foi

intimada em 22.02.2024, com encerramento do prazo em

06.03.2024, interpôs o recurso em 01.03.2024. Regular a

representação processual, conforme instrumento de mandato e

substabelecimento no ID e581514.

Pressupostos intrínsecos/subjetivos:

Presente a legitimidade, visto que a agravante foi integralmente

vencida, sucumbente. Há, ainda, o interesse na interposição do

recurso, eis que não teve reconhecida a pretensão deduzida em

Juízo.

1. Presentes os pressupostos, admito o agravo de petição

interposto no ID 9794b5f.

2. Incluam-se oportunamente na conta de execução as custas

respectivas.

3. À parte contrária para responder, no prazo legal.

4. Intime-se.

5. Após, encaminhem-se os autos ao Eg. TRT.

CMS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA MARIANA DA SILVA MOTA

    Juíza do Trabalho Substituta - J3

Processo Nº ATOrd-0021026-64.2019.5.04.0030
RECLAMANTE PETERSON RODRIGUES JUNGES

ADVOGADO CRISTIANO COLOMBO(OAB:
48673/RS)

RECLAMADO PAULO ALAOR FERNANDES
TESSARI

RECLAMADO ANDRE MONTANO REBELLO

RECLAMADO CLOVIS REBELLO

ADVOGADO JUAN CARLOS RIOS BECKER(OAB:
108791/RS)

ADVOGADO EDUARDA VIDAL TRINDADE(OAB:
113960/RS)

PERITO FABIO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON RODRIGUES JUNGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1470d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tenso em vista a certidão de ID 0eeadde, deverá o autor informar a

localização correta e atual do reclamado ANDRE MONTANO

REBELLO, em 5 dias.

PPS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA MARIANA DA SILVA MOTA

    Juíza do Trabalho Substituta - J3

Processo Nº ATSum-0020266-76.2023.5.04.0030
RECLAMANTE MARCIA ALMEIDA SILVEIRA

ADVOGADO LISIANE BEATRIZ WOLF
PIMENTEL(OAB: 53162/RS)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1fe367a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1. Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte autora no ID

384c922, visto que tempestivo, dispensado o preparo, e firmado por

advogada regularmente constituída nos autos (ID 967541f).

2. Saliento às partes que as disposições contidas no Capítulo

"Da Padronização do Uso", da Resolução n. 185/2017, do CSJT,

deverão ser observadas, sob pena de serem excluídos e

considerados inexistentes as petições e os documentos

juntados aos autos em desacordo com as normas lá contidas,

em especial quanto à correta utilização do "tipo de documento"

e sua respectiva descrição.

3. Intime-se a parte contrária para contra-arrazoar, querendo, no

prazo legal.

4. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal para

tanto, subam os autos ao TRT da 4ª Região.

RB

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    GLORIA MARIANA DA SILVA MOTA

    Juíza do Trabalho Substituta - J3

Processo Nº CumSen-0020340-09.2018.5.04.0030
EXEQUENTE SALETE TERESINHA DE LIMA

ADVOGADO LUCIANO LEFFA DE PINHO(OAB:
51161/RS)

EXECUTADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EXECUTADO ANA FLAVIA TUBINO BRACCINI
LEMOS NUNES

EXECUTADO LUCILENE OLIVEIRA DA SILVA
MORAES

EXECUTADO SERRA DO SUDESTE RH,
SERVICOS, COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO COELHO GONCALVES
MEIRELLES(OAB: 30327/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALETE TERESINHA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência das

certidões de ID 6e94fa6, ID e27efb9 e ID ec2763b (e anexos) para

que, observadas as diligências já realizadas sem êxito, indique

meios de prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, ou,

ainda, para que requeira o que entender de direito.

Destinatário: SALETE TERESINHA DE LIMA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JANAINA FERNANDES SEBASTIAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020526-61.2020.5.04.0030
RECLAMANTE LEONARDO BENITES DUTRA

ADVOGADO RITA DE CASSIA DE BARROS
PACHECO RAMOS(OAB: 67782/RS)

RECLAMADO DINDA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO HEVERTON ROSSO ADAMS(OAB:
31161/RS)

PERITO JACQUES JOSE ZIMMERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BENITES DUTRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da certidão

de ID 7281794 (e anexo) para que, observadas as diligências já

realizadas sem êxito, indique meios de prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, ou, ainda, para que requeira o que

entender de direito.

Destinatário: LEONARDO BENITES DUTRA

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JANAINA FERNANDES SEBASTIAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001613-12.2012.5.04.0030
RECLAMANTE José Alberto Sturbelle Veleda

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMANTE Vera Eliane Ferreira

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMANTE ASENAIDA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO RETIFICADORA DE MOTORES
PAMPA LIMITADA - EPP

RECLAMADO RITA DE CASSIA PINTO OLMEDO

RECLAMADO SERGIO DA SILVA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Vera Eliane Ferreira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do despacho de Id 5b9fc1f, em 5 dias.

Destinatário: Vera Eliane Ferreira

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

VICTOR FLAVIO SANTANA DE ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001613-12.2012.5.04.0030
RECLAMANTE José Alberto Sturbelle Veleda

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMANTE Vera Eliane Ferreira

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMANTE ASENAIDA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO RETIFICADORA DE MOTORES
PAMPA LIMITADA - EPP

RECLAMADO RITA DE CASSIA PINTO OLMEDO

RECLAMADO SERGIO DA SILVA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - José Alberto Sturbelle Veleda

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do despacho de Id 5b9fc1f, em 5 dias.

Destinatário: José Alberto Sturbelle Veleda

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

VICTOR FLAVIO SANTANA DE ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001613-12.2012.5.04.0030
RECLAMANTE José Alberto Sturbelle Veleda

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMANTE Vera Eliane Ferreira

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMANTE ASENAIDA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO RETIFICADORA DE MOTORES
PAMPA LIMITADA - EPP

RECLAMADO RITA DE CASSIA PINTO OLMEDO

RECLAMADO SERGIO DA SILVA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASENAIDA DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do despacho de Id 5b9fc1f, em 5 dias.

Destinatário: ASENAIDA DA SILVA FERREIRA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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VICTOR FLAVIO SANTANA DE ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020859-08.2023.5.04.0030
RECLAMANTE GABRIELA MARCAL ARAUJO

ADVOGADO ANDRE LUIS DE MENDONCA(OAB:
63205/RS)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 138337/RJ)

RECLAMADO METROPOLITANA SERVICOS
TEICEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA MARCAL ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos, em 10 dias.

No mesmo prazo, se ainda não realizado, poderá a parte autora

manifestar-se sobre a defesa e seus documentos e ambas as partes

sobre eventuais documentos (informações previdenciárias,

prontuários, respostas de ofícios e outros documentos juntados pela

parte adversa, etc).

Destinatário: GABRIELA MARCAL ARAUJO

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020859-08.2023.5.04.0030
RECLAMANTE GABRIELA MARCAL ARAUJO

ADVOGADO ANDRE LUIS DE MENDONCA(OAB:
63205/RS)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 138337/RJ)

RECLAMADO METROPOLITANA SERVICOS
TEICEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CAPORAL
PEREIRA(OAB: 83837/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLITANA SERVICOS TEICEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos, em 10 dias.

No mesmo prazo, se ainda não realizado, poderá a parte autora

manifestar-se sobre a defesa e seus documentos e ambas as partes

sobre eventuais documentos (informações previdenciárias,

prontuários, respostas de ofícios e outros documentos juntados pela

parte adversa, etc).

Destinatário: METROPOLITANA SERVICOS TEICEIRIZADOS

LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020459-91.2023.5.04.0030
RECLAMANTE DIEGO CAMARGO MALTA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO EWERTON RENATO KONKEWICZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO CAMARGO MALTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos, em 10 dias.

No mesmo prazo, se ainda não realizado, poderá a parte autora

manifestar-se sobre a defesa e seus documentos e ambas as partes

sobre eventuais documentos (informações previdenciárias,

prontuários, respostas de ofícios e outros documentos juntados pela

parte adversa, etc).

Destinatário: DIEGO CAMARGO MALTA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020459-91.2023.5.04.0030
RECLAMANTE DIEGO CAMARGO MALTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO EWERTON RENATO KONKEWICZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos, em 10 dias.

No mesmo prazo, se ainda não realizado, poderá a parte autora

manifestar-se sobre a defesa e seus documentos e ambas as partes

sobre eventuais documentos (informações previdenciárias,

prontuários, respostas de ofícios e outros documentos juntados pela

parte adversa, etc).

Destinatário: CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020637-38.2021.5.04.0021
RECLAMANTE CRISTIANO ELISEU DE MORAIS

ADVOGADO PAMELA MESSIAS REIGADA(OAB:
111745/RS)

RECLAMADO VIACAO TERESOPOLIS CAVALHADA
LTDA

ADVOGADO ALCEU DE MELLO MACHADO(OAB:
18920/RS)

PERITO JOAO LUIZ CAVALIERI MACHADO

PERITO TIAGO RISSI NOER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ELISEU DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo complementar juntado aos autos, em 5 dias.

Destinatário: CRISTIANO ELISEU DE MORAIS

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020637-38.2021.5.04.0021
RECLAMANTE CRISTIANO ELISEU DE MORAIS

ADVOGADO PAMELA MESSIAS REIGADA(OAB:
111745/RS)

RECLAMADO VIACAO TERESOPOLIS CAVALHADA
LTDA

ADVOGADO ALCEU DE MELLO MACHADO(OAB:
18920/RS)

PERITO JOAO LUIZ CAVALIERI MACHADO

PERITO TIAGO RISSI NOER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO TERESOPOLIS CAVALHADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo complementar juntado aos autos, em 5 dias.

Destinatário: VIACAO TERESOPOLIS CAVALHADA LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020171-56.2017.5.04.0030
RECLAMANTE ANDERSON LUIS BOHM COSTA

ADVOGADO TAIS DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 81126/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANELISE TABAJARA MOURA(OAB:
50574/RS)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO PAULO SLOMPO DE FREITAS(OAB:
42190/PR)

PERITO JORGE MOYSES SCHREINER

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05d218a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, preliminarmente,rejeito a prefacial de

ilegitimidade passiva.

No mérito, pronuncio a PRESCRIÇÃO e extingo o processo, com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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resolução de mérito, em relação à totalidadedos pedidos

formulados na presente reclamação por ANDERSON LUIS BOHM

COSTA em face de TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Concedo à parte reclamante o benefício dajustiça gratuita.

Custas deR$ 1.000, calculadas sobre o valor deR$ 50.000,00

atribuído à causa, pela parte autora, mas isentas.

Honorários periciais de R$ 1.000,00 a serem suportados com

recursos vinculados ao custeio da gratuidade da justiça, por meio do

Sistema AJ/Justiça do Trabalho, em conformidade com o que

dispõe o Provimento Conjunto da Presidência e da Corregedoria nº

05/2020 do TRT4.

As partes ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios infundados poderá ensejar a aplicação da multa

prevista na art. 1.026, § 2º, do NCPC ou de outras penalidades

previstas em lei.

Arquivem-se, após o trânsito em julgado.

Sentença publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes e o perito.

Nada mais.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020171-56.2017.5.04.0030
RECLAMANTE ANDERSON LUIS BOHM COSTA

ADVOGADO TAIS DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 81126/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANELISE TABAJARA MOURA(OAB:
50574/RS)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO PAULO SLOMPO DE FREITAS(OAB:
42190/PR)

PERITO JORGE MOYSES SCHREINER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIS BOHM COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05d218a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, preliminarmente,rejeito a prefacial de

ilegitimidade passiva.

No mérito, pronuncio a PRESCRIÇÃO e extingo o processo, com

resolução de mérito, em relação à totalidadedos pedidos

formulados na presente reclamação por ANDERSON LUIS BOHM

COSTA em face de TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Concedo à parte reclamante o benefício dajustiça gratuita.

Custas deR$ 1.000, calculadas sobre o valor deR$ 50.000,00

atribuído à causa, pela parte autora, mas isentas.

Honorários periciais de R$ 1.000,00 a serem suportados com

recursos vinculados ao custeio da gratuidade da justiça, por meio do

Sistema AJ/Justiça do Trabalho, em conformidade com o que

dispõe o Provimento Conjunto da Presidência e da Corregedoria nº

05/2020 do TRT4.

As partes ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios infundados poderá ensejar a aplicação da multa

prevista na art. 1.026, § 2º, do NCPC ou de outras penalidades

previstas em lei.

Arquivem-se, após o trânsito em julgado.

Sentença publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes e o perito.

Nada mais.

    MARCIA PADULA MUCENIC

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021406-48.2023.5.04.0030
RECLAMANTE MAICO CRISTIANO DIAS FERREIRA

ADVOGADO ROBERTO PONATH(OAB:
109507/RS)

ADVOGADO NILZA MARTINS DE VARGAS(OAB:
110562/RS)

ADVOGADO DAVID BATTISTI JACOB(OAB:
107013/RS)

RECLAMADO MEMPHIS SA INDUSTRIAL

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO APARECIDO DE
LIMA(OAB: 11820/RS)

ADVOGADO MARINA BORGES TEIXEIRA(OAB:
95916/RS)

PERITO ALBERTO ALENCAR NUDELMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICO CRISTIANO DIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos, em 10 dias.

No mesmo prazo, se ainda não realizado, poderá a parte autora

manifestar-se sobre a defesa e seus documentos e ambas as partes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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sobre eventuais documentos (informações previdenciárias,

prontuários, respostas de ofícios e outros documentos juntados pela

parte adversa, etc).

Destinatário: MAICO CRISTIANO DIAS FERREIRA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021406-48.2023.5.04.0030
RECLAMANTE MAICO CRISTIANO DIAS FERREIRA

ADVOGADO ROBERTO PONATH(OAB:
109507/RS)

ADVOGADO NILZA MARTINS DE VARGAS(OAB:
110562/RS)

ADVOGADO DAVID BATTISTI JACOB(OAB:
107013/RS)

RECLAMADO MEMPHIS SA INDUSTRIAL

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO APARECIDO DE
LIMA(OAB: 11820/RS)

ADVOGADO MARINA BORGES TEIXEIRA(OAB:
95916/RS)

PERITO ALBERTO ALENCAR NUDELMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEMPHIS SA INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos, em 10 dias.

No mesmo prazo, se ainda não realizado, poderá a parte autora

manifestar-se sobre a defesa e seus documentos e ambas as partes

sobre eventuais documentos (informações previdenciárias,

prontuários, respostas de ofícios e outros documentos juntados pela

parte adversa, etc).

Destinatário: MEMPHIS SA INDUSTRIAL

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020987-28.2023.5.04.0030
RECLAMANTE ANDERSON TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SCHWARTZHUPT
RODRIGUES(OAB: 123491/RS)

ADVOGADO ELISEU HOMERCHER ROSA(OAB:
97357/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES COLETIVOS TREVO
S/A

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

PERITO ALBERTO ALENCAR NUDELMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON TAVARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos, em 10 dias.

No mesmo prazo, se ainda não realizado, poderá a parte autora

manifestar-se sobre a defesa e seus documentos e ambas as partes

sobre eventuais documentos (informações previdenciárias,

prontuários, respostas de ofícios e outros documentos juntados pela

parte adversa, etc).

Destinatário: ANDERSON TAVARES DOS SANTOS

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020987-28.2023.5.04.0030
RECLAMANTE ANDERSON TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SCHWARTZHUPT
RODRIGUES(OAB: 123491/RS)

ADVOGADO ELISEU HOMERCHER ROSA(OAB:
97357/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES COLETIVOS TREVO
S/A

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

PERITO ALBERTO ALENCAR NUDELMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES COLETIVOS TREVO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos, em 10 dias.

No mesmo prazo, se ainda não realizado, poderá a parte autora

manifestar-se sobre a defesa e seus documentos e ambas as partes

sobre eventuais documentos (informações previdenciárias,

prontuários, respostas de ofícios e outros documentos juntados pela

parte adversa, etc).

Destinatário: TRANSPORTES COLETIVOS TREVO S/A
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020441-70.2023.5.04.0030
RECLAMANTE JORGE DE QUADROS

ADVOGADO RUBENS DOS SANTOS GODOI(OAB:
103593/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE SCHWARTZHUPT
RODRIGUES(OAB: 123491/RS)

ADVOGADO ELISEU HOMERCHER ROSA(OAB:
97357/RS)

RECLAMADO DMAE-DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE AGUA E ESGOTOS

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

PERITO ALBERTO ALENCAR NUDELMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DE QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos, em 10 dias.

No mesmo prazo, se ainda não realizado, poderá a parte autora

manifestar-se sobre a defesa e seus documentos e ambas as partes

sobre eventuais documentos (informações previdenciárias,

prontuários, respostas de ofícios e outros documentos juntados pela

parte adversa, etc).

Destinatário: JORGE DE QUADROS

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021316-74.2022.5.04.0030
RECLAMANTE CLAUDIA SIMONE FERREIRA

GOUVEA

ADVOGADO RAQUEL DISSEGNA(OAB:
120320/RS)

ADVOGADO WILLIAM ROSSATO
BERNARDO(OAB: 103339/RS)

ADVOGADO DAYANA PESSOTA LEITE(OAB:
43853/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MARI ROSA AGAZZI(OAB: 41955/RS)

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 96482/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

PERITO TIAGO RISSI NOER

PERITO RODRIGO KLAFKE MARTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA SIMONE FERREIRA GOUVEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos, em 10 dias.

No mesmo prazo, se ainda não realizado, poderá a parte autora

manifestar-se sobre a defesa e seus documentos e ambas as partes

sobre eventuais documentos (informações previdenciárias,

prontuários, respostas de ofícios e outros documentos juntados pela

parte adversa, etc).

Destinatário: CLAUDIA SIMONE FERREIRA GOUVEA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021316-74.2022.5.04.0030
RECLAMANTE CLAUDIA SIMONE FERREIRA

GOUVEA

ADVOGADO RAQUEL DISSEGNA(OAB:
120320/RS)

ADVOGADO WILLIAM ROSSATO
BERNARDO(OAB: 103339/RS)

ADVOGADO DAYANA PESSOTA LEITE(OAB:
43853/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MARI ROSA AGAZZI(OAB: 41955/RS)

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 96482/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

PERITO TIAGO RISSI NOER

PERITO RODRIGO KLAFKE MARTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos, em 10 dias.

No mesmo prazo, se ainda não realizado, poderá a parte autora

manifestar-se sobre a defesa e seus documentos e ambas as partes

sobre eventuais documentos (informações previdenciárias,

prontuários, respostas de ofícios e outros documentos juntados pela
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parte adversa, etc).

Destinatário: HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020007-40.2023.5.04.8030
RECLAMANTE ANA PAULA PELLICCIOLI DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO TORRES
FERREIRA(OAB: 103125/RS)

ADVOGADO TIAGO HERENCIO FERREIRA(OAB:
127146/RS)

RECLAMADO MEDSYSTEMS COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE JANUARIO SOARES
MELO(OAB: 242599/SP)

RECLAMADO BOTOCLINIC FRANCHISING
GESTAO EMPRESARIAL S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JANUARIO SOARES
MELO(OAB: 242599/SP)

RECLAMADO JL HEALTH PARTICIPACOES SA

ADVOGADO HENRIQUE JANUARIO SOARES
MELO(OAB: 242599/SP)

PERITO GUILHERME STAROSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA PELLICCIOLI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos, em 10 dias.

No mesmo prazo, se ainda não realizado, poderá a parte autora

manifestar-se sobre a defesa e seus documentos e ambas as partes

sobre eventuais documentos (informações previdenciárias,

prontuários, respostas de ofícios e outros documentos juntados pela

parte adversa, etc).

Destinatário: ANA PAULA PELLICCIOLI DA SILVA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020007-40.2023.5.04.8030
RECLAMANTE ANA PAULA PELLICCIOLI DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO TORRES
FERREIRA(OAB: 103125/RS)

ADVOGADO TIAGO HERENCIO FERREIRA(OAB:
127146/RS)

RECLAMADO MEDSYSTEMS COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE JANUARIO SOARES
MELO(OAB: 242599/SP)

RECLAMADO BOTOCLINIC FRANCHISING
GESTAO EMPRESARIAL S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JANUARIO SOARES
MELO(OAB: 242599/SP)

RECLAMADO JL HEALTH PARTICIPACOES SA

ADVOGADO HENRIQUE JANUARIO SOARES
MELO(OAB: 242599/SP)

PERITO GUILHERME STAROSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTOCLINIC FRANCHISING GESTAO EMPRESARIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos, em 10 dias.

No mesmo prazo, se ainda não realizado, poderá a parte autora

manifestar-se sobre a defesa e seus documentos e ambas as partes

sobre eventuais documentos (informações previdenciárias,

prontuários, respostas de ofícios e outros documentos juntados pela

parte adversa, etc).

Dest inatár io :  BOTOCLINIC FRANCHISING GESTAO

EMPRESARIAL S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020007-40.2023.5.04.8030
RECLAMANTE ANA PAULA PELLICCIOLI DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO TORRES
FERREIRA(OAB: 103125/RS)

ADVOGADO TIAGO HERENCIO FERREIRA(OAB:
127146/RS)

RECLAMADO MEDSYSTEMS COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE JANUARIO SOARES
MELO(OAB: 242599/SP)

RECLAMADO BOTOCLINIC FRANCHISING
GESTAO EMPRESARIAL S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JANUARIO SOARES
MELO(OAB: 242599/SP)

RECLAMADO JL HEALTH PARTICIPACOES SA

ADVOGADO HENRIQUE JANUARIO SOARES
MELO(OAB: 242599/SP)

PERITO GUILHERME STAROSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JL HEALTH PARTICIPACOES SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos, em 10 dias.

No mesmo prazo, se ainda não realizado, poderá a parte autora

manifestar-se sobre a defesa e seus documentos e ambas as partes

sobre eventuais documentos (informações previdenciárias,

prontuários, respostas de ofícios e outros documentos juntados pela

parte adversa, etc).

Destinatário: JL HEALTH PARTICIPACOES SA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020007-40.2023.5.04.8030
RECLAMANTE ANA PAULA PELLICCIOLI DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO TORRES
FERREIRA(OAB: 103125/RS)

ADVOGADO TIAGO HERENCIO FERREIRA(OAB:
127146/RS)

RECLAMADO MEDSYSTEMS COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE JANUARIO SOARES
MELO(OAB: 242599/SP)

RECLAMADO BOTOCLINIC FRANCHISING
GESTAO EMPRESARIAL S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JANUARIO SOARES
MELO(OAB: 242599/SP)

RECLAMADO JL HEALTH PARTICIPACOES SA

ADVOGADO HENRIQUE JANUARIO SOARES
MELO(OAB: 242599/SP)

PERITO GUILHERME STAROSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDSYSTEMS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos, em 10 dias.

No mesmo prazo, se ainda não realizado, poderá a parte autora

manifestar-se sobre a defesa e seus documentos e ambas as partes

sobre eventuais documentos (informações previdenciárias,

prontuários, respostas de ofícios e outros documentos juntados pela

parte adversa, etc).

Destinatário: MEDSYSTEMS COMERCIO, IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021178-10.2022.5.04.0030
RECLAMANTE ELOIR MOACIR DA SILVA

ADVOGADO RAQUEL DISSEGNA(OAB:
120320/RS)

ADVOGADO WILLIAM ROSSATO
BERNARDO(OAB: 103339/RS)

ADVOGADO DAYANA PESSOTA LEITE(OAB:
43853/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MARI ROSA AGAZZI(OAB: 41955/RS)

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 96482/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO MARIA FLAVIA REFFATTI
MOUSSALLE BRAGAGLIA(OAB:
57301/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

ADVOGADO GABRIELLA SANTOS PAINES(OAB:
107762/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

PERITO CAMILLA DE SOUZA SODRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOIR MOACIR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo complementar juntado aos autos, em 5 dias.

Destinatário: ELOIR MOACIR DA SILVA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021178-10.2022.5.04.0030
RECLAMANTE ELOIR MOACIR DA SILVA

ADVOGADO RAQUEL DISSEGNA(OAB:
120320/RS)

ADVOGADO WILLIAM ROSSATO
BERNARDO(OAB: 103339/RS)

ADVOGADO DAYANA PESSOTA LEITE(OAB:
43853/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MARI ROSA AGAZZI(OAB: 41955/RS)

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 96482/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2749
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARIA FLAVIA REFFATTI
MOUSSALLE BRAGAGLIA(OAB:
57301/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

ADVOGADO GABRIELLA SANTOS PAINES(OAB:
107762/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

PERITO CAMILLA DE SOUZA SODRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo complementar juntado aos autos, em 5 dias.

Destinatário: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA

DE PORTO ALEGRE

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020760-09.2021.5.04.0030
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO RISCHTER

SOARES

ADVOGADO JEFERSON NESSI BRAGA(OAB:
67099/RS)

ADVOGADO JACIARA FERRI DARIVA(OAB:
99908/RS)

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

RECLAMADO RP ATIVIDADES AUXILIARES AO
TRANSPORTE AEREO LTDA. - EPP

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECLAMADO AEROLINEAS ARGENTINAS SA

ADVOGADO ALEXANDRE RAPHAEL ROSA(OAB:
273056/SP)

PERITO CAMILLA DE SOUZA SODRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO RISCHTER SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo complementar juntado aos autos, em 5 dias.

Destinatário: CARLOS ALBERTO RISCHTER SOARES

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020760-09.2021.5.04.0030
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO RISCHTER

SOARES

ADVOGADO JEFERSON NESSI BRAGA(OAB:
67099/RS)

ADVOGADO JACIARA FERRI DARIVA(OAB:
99908/RS)

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

RECLAMADO RP ATIVIDADES AUXILIARES AO
TRANSPORTE AEREO LTDA. - EPP

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECLAMADO AEROLINEAS ARGENTINAS SA

ADVOGADO ALEXANDRE RAPHAEL ROSA(OAB:
273056/SP)

PERITO CAMILLA DE SOUZA SODRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RP ATIVIDADES AUXILIARES AO TRANSPORTE AEREO
LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo complementar juntado aos autos, em 5 dias.

Destinatário: RP ATIVIDADES AUXILIARES AO TRANSPORTE

AEREO LTDA. - EPP

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0020760-09.2021.5.04.0030
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO RISCHTER

SOARES

ADVOGADO JEFERSON NESSI BRAGA(OAB:
67099/RS)

ADVOGADO JACIARA FERRI DARIVA(OAB:
99908/RS)

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

RECLAMADO RP ATIVIDADES AUXILIARES AO
TRANSPORTE AEREO LTDA. - EPP

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECLAMADO AEROLINEAS ARGENTINAS SA

ADVOGADO ALEXANDRE RAPHAEL ROSA(OAB:
273056/SP)

PERITO CAMILLA DE SOUZA SODRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo complementar juntado aos autos, em 5 dias.

Destinatário: GOL LINHAS AEREAS S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020760-09.2021.5.04.0030
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO RISCHTER

SOARES

ADVOGADO JEFERSON NESSI BRAGA(OAB:
67099/RS)

ADVOGADO JACIARA FERRI DARIVA(OAB:
99908/RS)

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

RECLAMADO RP ATIVIDADES AUXILIARES AO
TRANSPORTE AEREO LTDA. - EPP

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECLAMADO AEROLINEAS ARGENTINAS SA

ADVOGADO ALEXANDRE RAPHAEL ROSA(OAB:
273056/SP)

PERITO CAMILLA DE SOUZA SODRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROLINEAS ARGENTINAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo complementar juntado aos autos, em 5 dias.

Destinatário: AEROLINEAS ARGENTINAS SA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020993-72.2022.5.04.0029
RECLAMANTE CLAUDIOBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECLAMADO MIRANDA COMERCIO VAREJISTA
DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO THIAGO DE FRAGA LINCK(OAB:
85067/RS)

ADVOGADO GERALDO STRASSBURGER
JUNIOR(OAB: 114591/RS)

PERITO CAMILLA DE SOUZA SODRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIOBERTO CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo complementar juntado aos autos, em 5 dias.

Destinatário: CLAUDIOBERTO CARVALHO SILVA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020993-72.2022.5.04.0029
RECLAMANTE CLAUDIOBERTO CARVALHO SILVA
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ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECLAMADO MIRANDA COMERCIO VAREJISTA
DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO THIAGO DE FRAGA LINCK(OAB:
85067/RS)

ADVOGADO GERALDO STRASSBURGER
JUNIOR(OAB: 114591/RS)

PERITO CAMILLA DE SOUZA SODRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRANDA COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo complementar juntado aos autos, em 5 dias.

Destinatário: MIRANDA COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

LTDA

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021314-70.2023.5.04.0030
RECLAMANTE JOSIANI CARINE WIETZKE

GONCALVES

ADVOGADO MAURICIO FREITAS
LEWKOWICZ(OAB: 66002/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO ALEA ELETRO COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MEDEIROS
BASTOS(OAB: 87400/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANI CARINE WIETZKE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência Inicial - Rito Ordinário

Parte autora, via DEJT

Destinatário: JOSIANI CARINE WIETZKE GONCALVES

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 05/06/2024 09:11, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904. O

não comparecimento da parte implicará em arquivamento do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0021314-70.2023.5.04.0030
RECLAMANTE JOSIANI CARINE WIETZKE

GONCALVES

ADVOGADO MAURICIO FREITAS
LEWKOWICZ(OAB: 66002/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO ALEA ELETRO COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MEDEIROS
BASTOS(OAB: 87400/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEA ELETRO COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência Inicial - Rito Ordinário

RDA, via DEJT

Destinatário: ALEA ELETRO COMERCIAL LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 05/06/2024 09:11, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904. O

não comparecimento da parte implicará em revelia e confissão, nos

termos do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0021314-70.2023.5.04.0030
RECLAMANTE JOSIANI CARINE WIETZKE

GONCALVES

ADVOGADO MAURICIO FREITAS
LEWKOWICZ(OAB: 66002/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO ALEA ELETRO COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MEDEIROS
BASTOS(OAB: 87400/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência Inicial - Rito Ordinário

RDA, via DEJT ou Sistema (Procuradoria)

Destinatário: TELEFONICA BRASIL S.A.

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 05/06/2024 09:11, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904 a fim

de responder aos termos da ação. O não comparecimento da parte

implicará em revelia e confissão ficta quanto à matéria fática, nos

termos da lei.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0021519-02.2023.5.04.0030
RECLAMANTE VANDERLEI DE MATOS

ADVOGADO ELIANDRO DA ROCHA
MENDES(OAB: 61961/RS)

RECLAMADO AR CONFORT CONSTRUCOES LTDA
- ME

RECLAMADO MELNICK EVEN
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência Inicial - Rito Ordinário

Parte autora, via DEJT

Destinatário: VANDERLEI DE MATOS

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 05/06/2024 09:12, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904. O

não comparecimento da parte implicará em arquivamento do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0021532-98.2023.5.04.0030
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS DE AVILA

LOPES

ADVOGADO JOSE OTAVIO RIBEIRO
CRESPO(OAB: 50225/RS)

RECLAMADO MARQUES, SILVA E ROCHA
INCORPORACOES LTDA - ME

RECLAMADO SONANTE INCORPORADORA
CONCEITO OPERACAO MARCELO
GAMA 1179 SPE LTDA

RECLAMADO GRX CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO GRX CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS DE AVILA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência Inicial - Rito Ordinário

Parte autora, via DEJT

Destinatário: ROBERTO CARLOS DE AVILA LOPES

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 06/06/2024 09:10, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904. O

não comparecimento da parte implicará em arquivamento do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0021224-77.2023.5.04.0025
RECLAMANTE JOSE ANTONIO MORAES

ADVOGADO TATIANA DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
56438/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE ANTONIO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência Inicial - Rito Ordinário

Parte autora, via DEJT

Destinatário: JOSE ANTONIO MORAES

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 05/06/2024 09:15, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904. O

não comparecimento da parte implicará em arquivamento do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020895-13.2023.5.04.0010
RECLAMANTE ARIELE LIMA FERREIRA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO AIROLDI & CAMPOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIELE LIMA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência Inicial - Rito Ordinário

Parte autora, via DEJT

Destinatário: ARIELE LIMA FERREIRA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 06/06/2024 09:11, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904. O

não comparecimento da parte implicará em arquivamento do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020096-27.2024.5.04.0012
RECLAMANTE MARCIA ELISA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECLAMADO LANCHERIA NOVA BRESCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ELISA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência Inicial - Rito Ordinário

Parte autora, via DEJT

Destinatário: MARCIA ELISA DOS SANTOS SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 12/06/2024 09:15, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904. O

não comparecimento da parte implicará em arquivamento do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020680-45.2021.5.04.0030
RECLAMANTE KARINE LANDIN SALAZAR

ADVOGADO LEONARDO MATTOS SILVA(OAB:
54163/RS)

ADVOGADO CESAR PEREIRA(OAB: 53790/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO JACQUES JOSE ZIMMERMANN

TESTEMUNHA ANA PAULA NUNES DA SILVA
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

Ciência dos documentos juntados aos autos pela parte adversa (ID

8084385 e anexos), no prazo de 5 dias.

Destinatário: ITAU UNIBANCO S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020000-55.2024.5.04.0030
RECLAMANTE FABIO DOS SANTOS MEDEIROS

ADVOGADO EDUARDO ECHEVENGUA
TOSCANI(OAB: 66655/RS)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABAL EM EDIF E
COND RESID, COM E MISTOS,
SHOPPING CENTERS E FLATS, E
DE TRAB EMPRES INTERPOS EM
EDIF E COND DO ESTADO DO RGS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência Inicial - Rito Ordinário

Parte autora, via DEJT

Destinatário: FABIO DOS SANTOS MEDEIROS

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 06/06/2024 09:12, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904. O

não comparecimento da parte implicará em arquivamento do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020031-75.2024.5.04.0030
RECLAMANTE ISIS DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS S H
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIS DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência Inicial - Rito Ordinário

Parte autora, via DEJT

Destinatário: ISIS DOS SANTOS RIBEIRO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 06/06/2024 09:15, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904. O

não comparecimento da parte implicará em arquivamento do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0021331-09.2023.5.04.0030
RECLAMANTE PAULO RICARDO DE PAULA

SOARES

ADVOGADO THIAGO EL HAWAT DALL
AGNOL(OAB: 123978/RS)

ADVOGADO MARCELO ANDRADE LEZAMA(OAB:
56500/RS)

ADVOGADO RICARDO JOSE DALL AGNOL(OAB:
31421/RS)

RECLAMADO RADOSTI COMPLEXO DE LAZER E
EVENTOS EIRELI

RECLAMADO LAB ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA - EPP

RECLAMADO MERITO ENGENHARIA E
INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS LANER - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO DE PAULA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência Inicial - Rito Ordinário

Parte autora, via DEJT

Destinatário: PAULO RICARDO DE PAULA SOARES

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 12/06/2024 09:10, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto
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Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904. O

não comparecimento da parte implicará em arquivamento do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0021570-13.2023.5.04.0030
RECLAMANTE RICARDO FRAGA APELLANIZ

ADVOGADO ISMAEL JOSE PERPETUO
DECOL(OAB: 76952/RS)

RECLAMANTE GUSTAVO FRAGA APELLANIZ

ADVOGADO ISMAEL JOSE PERPETUO
DECOL(OAB: 76952/RS)

RECLAMANTE SARA RAQUEL FRAGA APELLANIZ

ADVOGADO ISMAEL JOSE PERPETUO
DECOL(OAB: 76952/RS)

RECLAMADO ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - GRUPO ISDRA

RECLAMADO FIBRAPLAC - PAINEIS DE MADEIRA
S/A

RECLAMADO ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - GRUPO ISDRA,

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA RAQUEL FRAGA APELLANIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência Inicial - Rito Ordinário

Parte autora, via DEJT

Destinatário: SARA RAQUEL FRAGA APELLANIZ

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 13/06/2024 09:10, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904. O

não comparecimento da parte implicará em arquivamento do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020018-76.2024.5.04.0030
RECLAMANTE VINICIUS DA CRUZ

ADVOGADO Amauri Celuppi(OAB: 29936/RS)

ADVOGADO ANDRINNY BASTOS DE
ALMEIDA(OAB: 103590/RS)

RECLAMADO RESTINGA TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência Inicial - Rito Ordinário

Parte autora, via DEJT

Destinatário: VINICIUS DA CRUZ

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 12/06/2024 09:11, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904. O

não comparecimento da parte implicará em arquivamento do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020035-15.2024.5.04.0030
RECLAMANTE JANICE TERESINHA CHASSOT

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MARI ROSA AGAZZI(OAB: 41955/RS)

ADVOGADO RAQUEL DISSEGNA(OAB:
120320/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO WILLIAM ROSSATO
BERNARDO(OAB: 103339/RS)

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 96482/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICE TERESINHA CHASSOT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência Inicial - Rito Ordinário
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Parte autora, via DEJT

Destinatário: JANICE TERESINHA CHASSOT

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 12/06/2024 09:12, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904. O

não comparecimento da parte implicará em arquivamento do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020060-28.2024.5.04.0030
RECLAMANTE VANESSA SEVERO

ADVOGADO ALICIA PORCIUNCULA
RODRIGUEZ(OAB: 85873/RS)

RECLAMADO AMBIENTALLIZE LOCACAO DE
MATERIAIS PARA EVENTOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência Inicial - Rito Ordinário

Parte autora, via DEJT

Destinatário: VANESSA SEVERO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 13/06/2024 09:11, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904. O

não comparecimento da parte implicará em arquivamento do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020027-31.2023.5.04.8030
RECLAMANTE MARIA CRISTINA VIEIRA DE MELLO

ADVOGADO MIRIAM REJANE DA COSTA
MARTINS(OAB: 29954/RS)

RECLAMADO CONCEITO RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA VIEIRA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência Inicial - Rito Ordinário

Parte autora, via DEJT

Destinatário: MARIA CRISTINA VIEIRA DE MELLO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 13/06/2024 09:12, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904. O

não comparecimento da parte implicará em arquivamento do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0021158-82.2023.5.04.0030
RECLAMANTE DOUGLAS DANIEL PEREIRA

PINHEIRO

ADVOGADO JOAO CARLOS MARQUES
RAMALHO JUNIOR(OAB: 125414/RS)

ADVOGADO DEBORAH FAVERO DE
OLIVEIRA(OAB: 104693/RS)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DANIEL PEREIRA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência UNA - Rito Sumaríssimo

Parte autora, via DEJT

Destinatário: DOUGLAS DANIEL PEREIRA PINHEIRO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 12/06/2024 09:20, a ser
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realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904. O

não comparecimento da parte implicará em arquivamento do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0021158-82.2023.5.04.0030
RECLAMANTE DOUGLAS DANIEL PEREIRA

PINHEIRO

ADVOGADO JOAO CARLOS MARQUES
RAMALHO JUNIOR(OAB: 125414/RS)

ADVOGADO DEBORAH FAVERO DE
OLIVEIRA(OAB: 104693/RS)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência UNA - Rito Sumaríssimo

Destinatário: IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 12/06/2024 09:20, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904 a fim

de responder aos termos da ação. O não comparecimento da parte

implicará em revelia e confissão ficta quanto à matéria fática, nos

termos da lei.

A contestação ou a reconvenção (e documentos) deverão ser

protocolados com pelo menos 48 horas de antecedência da

audiência, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do

CSJT.

O processo é eletrônico e a petição inicial, os documentos e as

orientações gerais são acessados com o navegador Mozilla Firefox

pelo site https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave:

Id 75c4796 (1º grau). Caso não consiga consultar via internet,

compareça ao Foro para orientações.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020070-72.2024.5.04.0030
RECLAMANTE IZAQUE MANOEL DE LIMA

ADVOGADO ELISEU HOMERCHER ROSA(OAB:
97357/RS)

RECLAMADO TRANSCAL - SUL TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAQUE MANOEL DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência Inicial - Rito Ordinário

Parte autora, via DEJT

Destinatário: IZAQUE MANOEL DE LIMA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 19/06/2024 09:10, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904. O

não comparecimento da parte implicará em arquivamento do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020097-55.2024.5.04.0030
RECLAMANTE AMANDA LOPES RAIHER

ADVOGADO DEUSA CRISTINA MELO
GUEDES(OAB: 92735/RS)

RECLAMADO LEAO DIESEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA LOPES RAIHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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Audiência Inicial - Rito Ordinário

Parte autora, via DEJT

Destinatário: AMANDA LOPES RAIHER

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 19/06/2024 09:11, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904. O

não comparecimento da parte implicará em arquivamento do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0022238-91.2017.5.04.0030
RECLAMANTE VERIDIANE MARIA RIBOLI

ADVOGADO VIVIANE DE FATIMA DOS SANTOS
ZANATTA(OAB: 37944/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE PEDRO GODOY GOMES NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

1. Fica o destinatário notificado a efetuar o pagamento do débito,

lançado na certidão de cálculos de Id 12694f0, devidamente

atualizado até a data do efetivo depósito, ou indicar bens para

garantia da execução, no prazo de 15 dias. A garantia do Juízo

deverá observar obrigatoriamente a ordem de preferência

estabelecida no art. 835 do CPC e o disposto no art. 882 da CLT,

sob pena de imediato prosseguimento da execução, na forma

estabelecida no art. 95 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

2. Fica ciente de que, efetuado o pagamento, ter-se-á por

garantida a execução, com a consequente abertura de prazo

para oposição de embargos, independentemente de

notificação, nos termos do art. 884 da CLT, findos os quais

serão os valores depositados imediatamente liberados aos

credores, via alvarás.

3. Ficar ciente de que, em caso de oposição de embargos, deverá

ser observado o disposto no art. 525, §§ 4º e 5º, do CPC, de

aplicação subsidiária do Processo do Trabalho, conforme OJ nº 41,

da SEEx/TRT4, declarando expressamente o valor que entende

correto, deduzidos os valores de depósitos já liberados aos

credores, sob pena de rejeição liminar dessa impugnação,

conforme posicionamento dominante da referida Seção. Gize-se

ainda que o valor incontroverso deverá ter a mesma data de

atualização do depósito que garantir a execução.

Destinatário:ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

SERGIO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020077-64.2024.5.04.0030
RECLAMANTE GIOVANA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO THEMIS MORAES CAUDURO
GUEDES(OAB: 77147/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência Inicial - Rito Ordinário

Parte autora, via DEJT

Destinatário: GIOVANA GONCALVES DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 19/06/2024 09:12, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904. O

não comparecimento da parte implicará em arquivamento do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020128-75.2024.5.04.0030
RECLAMANTE BRUNO LEONARDO DE OLIVEIRA

QUINTANA

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

RECLAMADO TERMOLAR SA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LEONARDO DE OLIVEIRA QUINTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Audiência Inicial - Rito Ordinário

Parte autora, via DEJT

Destinatário: BRUNO LEONARDO DE OLIVEIRA QUINTANA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial designada para 19/06/2024 09:15, a ser

realizada na sala de audiências da 30ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, situada na Avenida Praia de Belas, 1432, Prédio 2 - 2°

andar, Praia de Belas, Porto Alegre - RS - CEP: 90110-904. O

não comparecimento da parte implicará em arquivamento do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

GUIDO ARNO GROHS JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020359-39.2023.5.04.0030
RECLAMANTE RODRIGO FERREIRA BONES

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

RECLAMADO FARMACIA AMAZONENSE LTDA. -
ME

ADVOGADO RODRIGO GOULART AGUIAR(OAB:
85844/RS)

PERITO RONALDO PEREIRA DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERREIRA BONES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo complementar juntado aos autos, em 5 dias.

Destinatário: RODRIGO FERREIRA BONES

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0020359-39.2023.5.04.0030
RECLAMANTE RODRIGO FERREIRA BONES

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

RECLAMADO FARMACIA AMAZONENSE LTDA. -
ME

ADVOGADO RODRIGO GOULART AGUIAR(OAB:
85844/RS)

PERITO RONALDO PEREIRA DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA AMAZONENSE LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo complementar juntado aos autos, em 5 dias.

Destinatário: FARMACIA AMAZONENSE LTDA. - ME

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0021354-52.2023.5.04.0030
RECLAMANTE RICHARD DA SILVA LUCAS

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

PERITO ANA TERESA KREBS CIRNE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD DA SILVA LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos, em 10 dias.

No mesmo prazo, se ainda não realizado, poderá a parte autora

manifestar-se sobre a defesa e seus documentos e ambas as partes

sobre eventuais documentos (informações previdenciárias,

prontuários, respostas de ofícios e outros documentos juntados pela

parte adversa, etc).

Destinatário: RICHARD DA SILVA LUCAS
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2760
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0021354-52.2023.5.04.0030
RECLAMANTE RICHARD DA SILVA LUCAS

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

PERITO ANA TERESA KREBS CIRNE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQS ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos, em 10 dias.

No mesmo prazo, se ainda não realizado, poderá a parte autora

manifestar-se sobre a defesa e seus documentos e ambas as partes

sobre eventuais documentos (informações previdenciárias,

prontuários, respostas de ofícios e outros documentos juntados pela

parte adversa, etc).

Destinatário: EQS ENGENHARIA S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0021354-52.2023.5.04.0030
RECLAMANTE RICHARD DA SILVA LUCAS

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

PERITO ANA TERESA KREBS CIRNE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos, em 10 dias.

No mesmo prazo, se ainda não realizado, poderá a parte autora

manifestar-se sobre a defesa e seus documentos e ambas as partes

sobre eventuais documentos (informações previdenciárias,

prontuários, respostas de ofícios e outros documentos juntados pela

parte adversa, etc).

Destinatário: CLARO S.A.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0020290-07.2023.5.04.0030
RECLAMANTE JUSCELAINE AMARAL FERNANDES

ADVOGADO TIANA GONCALVES SOARES(OAB:
59799/RS)

RECLAMADO PRO CALOR COMERCIO DE
ACESSORIOS PARA PISCINAS LTDA
- EPP

RECLAMADO TOWER PLASTIC INDUSTRIA E
COMERCIO DE ACESSORIOS PARA
PISCINAS EIRELI - EPP

RECLAMADO HIDRASUL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA PISCINA
EIRELI - EPP

PERITO GUILHERME STAROSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCELAINE AMARAL FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos, em 10 dias.

No mesmo prazo, se ainda não realizado, poderá a parte autora

manifestar-se sobre a defesa e seus documentos e ambas as partes

sobre eventuais documentos (informações previdenciárias,

prontuários, respostas de ofícios e outros documentos juntados pela

parte adversa, etc).

Destinatário: JUSCELAINE AMARAL FERNANDES

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL BASSANI

Servidor
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1 VT Estrela (PJe-JT)

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020024-61.2024.5.04.0781
RECLAMANTE MOISES GOULART ANDRADE

ADVOGADO LUCINARA SERAFINI(OAB:
81943/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ GARCEZ DE
SOUZA(OAB: 29691/RS)

ADVOGADO CAMILA SPIEKERMANN(OAB:
69476/RS)

RECLAMADO EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 17972/MS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2614b02

proferido nos autos.

Vistos.

Requer a primeira reclamada no Id 92a2853 "seja oficiada a Rede

de Saúde Divina Providência (Hospital Estrela), a Associação

Hospitalar Marques de Souza (Hospital Marques de Souza), o

Hospital Bruno Born e o Sistema único de Saúde, para fornecerem

os prontuários médicos completos do Reclamante, incluindo

exames de imagens, de sangue, laudos".

Inicialmente, aguarde-se o resultado do laudo pericial quando então

poderá a reclamada EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI,

demonstrando a pertinência e necessidade, reiterar seu pedido, que

será analisado. Na oportunidade deverá a ré informar o endereço

completo, com CEP, e/ou endereço eletrônico do setor responsável

das entidades para as quais pretende sejam enviados os ofícios,

bem como especificando o período abrangido dos dados solicitados.

Intime-se.

cr

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020081-16.2023.5.04.0781
RECLAMANTE CLEDI DA COSTA

ADVOGADO PAULO MARQUETTO(OAB:
78097/RS)

RECLAMADO IRTO MARMENTINI

ADVOGADO GUSTAVO KREUTZ
SCHNEIDER(OAB: 84454/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDI DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cda5bb

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para ratificar os termos do acordo de ID

cad1b13.

Oportunamente, voltem conclusos.

CG

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020082-64.2024.5.04.0781
RECLAMANTE CELSO DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA SPIEKERMANN(OAB:
69476/RS)

ADVOGADO LUCINARA SERAFINI(OAB:
81943/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ GARCEZ DE
SOUZA(OAB: 29691/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dbef97

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a presente ação foi autuada com o registro de

tramitação na modalidade “Juízo 100% Digital”, no qual todos os

atos processuais são praticados por meio eletrônico e remoto,

determino a intimação da demandada para, querendo, manifestar a

sua oposição, no prazo de 5 dias úteis, contados do recebimento da

primeira notificação, mediante petição protocolada nos autos, nos
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termos da Resolução Administrativa nº 24/2021 do TRT da 4ª

Região. Não havendo manifestação expressa nos autos,

presumir-se-á aceitação tácita pelo decurso do prazo.

No caso de adesão ao “Juízo 100% Digital”, a demandada e seus

procuradores deverão informar, na primeira manifestação nos autos,

o endereço eletrônico e a linha telefônica móvel celular que servirão

como meio de contato, para fins de intimação, notificação e citação,

nos termos dos §§ 1º e 2º, do art. 3º, da Resolução Administrativa

acima citada.

Havendo a oposição da parte demandada em relação à tramitação

na modalidade “Juízo 100% Digital”, retifique a Secretaria a

autuação do processo para a nova situação, nos termos do art. 2º, §

6º, da RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 24/2021 do E. TRT4.

Esclareço, por oportuno, que as intimações na modalidade de

“Juízo 100% digital”, no decorrer da tramitação do processo, nesta

Unidade Judiciária, permanecem por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho (DEJT), podendo ser utilizado, nos termos do

parágrafo único, do art. 2º da Resolução 345 de 09/10/2020 do

CNJ, e do § 1º do art. 3º da Resolução Administrativa nº 24/2021 do

TRT da 4ª Região, outros meios eletrônicos/telefônicos

determinados pelo Magistrado, quando necessário e/ou urgente.

Após, voltem conclusos para designação de audiência inicial.

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020734-33.2014.5.04.0781
RECLAMANTE RICARDO HENRIQUE MORSCH

ADVOGADO FABIO ZANETTE(OAB: 67761/RS)

RECLAMADO NILTO SCAPIN

ADVOGADO Orlando Sidney Selbach
Gressler(OAB: 56420/RS)

RECLAMADO OLIVAR BASSO

ADVOGADO Orlando Sidney Selbach
Gressler(OAB: 56420/RS)

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

RECLAMADO SIDINEI MARTINIACKI

ADVOGADO ROSANGELA BENETTI
ALMEIDA(OAB: 34992/RS)

RECLAMADO PAVSOLO CONSTRUTORA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

RECLAMADO PAVPAR HOLDING LTDA

ADVOGADO ROSANGELA BENETTI
ALMEIDA(OAB: 34992/RS)

RECLAMADO LUIZ ALBERTO SIEVES

ADVOGADO ROSANGELA BENETTI
ALMEIDA(OAB: 34992/RS)

RECLAMADO CONPASUL CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

PERITO RICARDO BRUNET

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHARLES JOSE SCHNEIDER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

Otero Advogados Associados
(administrador Judicial)

ADVOGADO DECIO LUIZ OTERO JUNIOR(OAB:
7657/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO
JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO HENRIQUE MORSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c995082

proferido nos autos.

Antes da remessa do feito ao Egrégio TRT, manifeste-se o autor

sobre os requerimentos contidos na petição de ID 9f287e1, no prazo

de 5 dias.

CG

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020083-49.2024.5.04.0781
RECLAMANTE ELIETE REGINA FRIGHETTO DOS

SANTOS

ADVOGADO CAMILA SPIEKERMANN(OAB:
69476/RS)

ADVOGADO LUCINARA SERAFINI(OAB:
81943/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ GARCEZ DE
SOUZA(OAB: 29691/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE REGINA FRIGHETTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID befad9a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a presente ação foi autuada com o registro de
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tramitação na modalidade “Juízo 100% Digital”, no qual todos os

atos processuais são praticados por meio eletrônico e remoto,

determino a intimação da demandada para, querendo, manifestar a

sua oposição, no prazo de 5 dias úteis, contados do recebimento da

primeira notificação, mediante petição protocolada nos autos, nos

termos da Resolução Administrativa nº 24/2021 do TRT da 4ª

Região. Não havendo manifestação expressa nos autos,

presumir-se-á aceitação tácita pelo decurso do prazo.

No caso de adesão ao “Juízo 100% Digital”, a demandada e seus

procuradores deverão informar, na primeira manifestação nos autos,

o endereço eletrônico e a linha telefônica móvel celular que servirão

como meio de contato, para fins de intimação, notificação e citação,

nos termos dos §§ 1º e 2º, do art. 3º, da Resolução Administrativa

acima citada.

Havendo a oposição da parte demandada em relação à tramitação

na modalidade “Juízo 100% Digital”, retifique a Secretaria a

autuação do processo para a nova situação, nos termos do art. 2º, §

6º, da RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 24/2021 do E. TRT4.

Esclareço, por oportuno, que as intimações na modalidade de

“Juízo 100% digital”, no decorrer da tramitação do processo, nesta

Unidade Judiciária, permanecem por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho (DEJT), podendo ser utilizado, nos termos do

parágrafo único, do art. 2º da Resolução 345 de 09/10/2020 do

CNJ, e do § 1º do art. 3º da Resolução Administrativa nº 24/2021 do

TRT da 4ª Região, outros meios eletrônicos/telefônicos

determinados pelo Magistrado, quando necessário e/ou urgente.

Após, voltem conclusos para designação de audiência inicial.

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020081-79.2024.5.04.0781
RECLAMANTE VENIRA DA SILVA BASTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENIRA DA SILVA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67062ad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a presente ação foi autuada com o registro de

tramitação na modalidade “Juízo 100% Digital”, no qual todos os

atos processuais são praticados por meio eletrônico e remoto,

determino a intimação das demandadas para, querendo,

manifestarem a sua oposição, no prazo de 5 dias úteis, contados do

recebimento da primeira notificação, mediante petição protocolada

nos autos, nos termos da Resolução Administrativa nº 24/2021 do

TRT da 4ª Região. Não havendo manifestação expressa nos

autos, presumir-se-á aceitação tácita pelo decurso do prazo.

As demandadas e seus procuradores deverão informar, na primeira

manifestação nos autos, o endereço eletrônico e a linha telefônica

móvel celular que servirão como meio de contato, para fins de

intimação, notificação e citação, nos termos dos §§ 1º e 2º, do art.

3º, da Resolução Administrativa acima citada.

Havendo a oposição da parte demandada em relação à tramitação

na modalidade “Juízo 100% Digital”, retifique a Secretaria a

autuação do processo para a nova situação, nos termos do art. 2º, §

6º, da RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 24/2021 do E. TRT4.

Esclareço, por oportuno, que as intimações na modalidade de Juízo

100% digital, no decorrer da tramitação do processo, nesta Unidade

Judiciária, permanecem por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT), podendo ser utilizado, nos termos do parágrafo

único, do art. 2º da Resolução 345 de 09/10/2020 do CNJ, e do § 1º

do art. 3º da Resolução Administrativa nº 24/2021 do TRT da 4ª

Região, outros meios eletrônicos/telefônicos determinados pelo

Magistrado, quando necessário e/ou urgente.

Após, voltem conclusos para designação de audiência inicial.

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020269-09.2023.5.04.0781
RECLAMANTE LUANA DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

ADVOGADO LUCIANO MYSZKOVSKI(OAB:
65996/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO TEUTONIA LTDA

ADVOGADO ENIO BASSEGIO(OAB: 14976/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO TEUTONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2ccca8

proferido nos autos.

Considerando o disposto nos artigos 11- A (prescrição intercorrente)

e 878 (promoção da execução pelas partes) da CLT, dê-se ciência

às partes do trânsito em julgado.

Deverá o(a) autor(a) dizer se pretende dar início à execução, sendo

que o silêncio será entendido como concordância, em consequência

lógica pelo ajuizamento da presente ação.

Aguarde-se manifestação pelo prazo de 5 dias.

A reclamada deverá, no prazo de 5 dias, retificar o registro da

extinção contratual na CTPS digital da trabalhadora (id. a3c9f51),

computando-se o período da estabilidade provisória no emprego e a

projeção do aviso prévio, conforme Sentença.

Expeça-se alvará, em favor da parte autora, autorizando o

encaminhamento do seguro-desemprego, nos termos da sentença.

rm

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020391-22.2023.5.04.0781
RECLAMANTE LUIZ PHELLIPY GONCALVES DE

SOUZA COSTA

ADVOGADO LEONARDO NEGRI(OAB: 76645/RS)

ADVOGADO GABRIEL ARTUR SCHWEIGER(OAB:
103951/RS)

RECLAMADO DORNELES SERVICOS DE
SEGURANCA E PORTARIA LTDA -
ME

ADVOGADO JEFERSON DE OLIVEIRA(OAB:
108656/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 17972/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PHELLIPY GONCALVES DE SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d7dc16

proferido nos autos.

Vistos.

Com razão a primeira reclamada em sua manifestação de Id ffccfb6.

Verifica-se na certidão de Id 31298f2, juntada após a audiência, que

a notificação foi entregue em 08/02/2024 (quinta-feira), sendo que

nos dias 12 e 13/02/2024 foi feriado forense (Carnaval) e a

solenidade se deu no dia 15/02/2024 (quinta-feira). Portanto, não

respeitado o quinquídio legal (art. 841, CLT).

Assim, acolho a arguição de nulidade dos atos processuais a partir

da declaração de revelia e confissão da primeira reclamada (ata de

Id eb163b1), revogando-as.

Ato contínuo, designo nova audiência no dia 25/04/2024, 09:40,

para realização de audiência na 1ª Vara do Trabalho de Estrela/RS,

situada na Rua Pinheiro Machado, 285 - Centro. As partes deverão

comparecer à solenidade, sob as penas do artigo 844 da CLT. Fica

facultada a participação dos procuradores e das partes por

meio de teleconferência, nos termos do despacho de Id

6691329.

Em não sendo designada perícia técnica ou médica durante a

audiência, serão colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas

pelas partes, sob pena de preclusão, bem como serão ouvidas as

testemunhas, no máximo de duas por parte, as quais deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

A contestação da primeira reclamada e documentos deverão ser

cadastrados e encaminhados, eletronicamente com antecedência,

por meio do Portal PJe. Em audiência não serão recebidos

documentos em papel nem está autorizado o uso de qualquer mídia

em computadores da sala de audiências. Caso necessário, poderá

ser utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na

Unidade para prática dos atos processuais pelo interessado.

Intimem-se os procuradores das partes, ficando estes responsáveis

pela ciência de seus constituintes, nos termos do art. 5º da Lei

11.419/2006 e art. 26, § 2º, da Resolução n.º 136/2014 do CSJT.

jo

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020269-09.2023.5.04.0781
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RECLAMANTE LUANA DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

ADVOGADO LUCIANO MYSZKOVSKI(OAB:
65996/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO TEUTONIA LTDA

ADVOGADO ENIO BASSEGIO(OAB: 14976/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA DOS SANTOS GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2ccca8

proferido nos autos.

Considerando o disposto nos artigos 11- A (prescrição intercorrente)

e 878 (promoção da execução pelas partes) da CLT, dê-se ciência

às partes do trânsito em julgado.

Deverá o(a) autor(a) dizer se pretende dar início à execução, sendo

que o silêncio será entendido como concordância, em consequência

lógica pelo ajuizamento da presente ação.

Aguarde-se manifestação pelo prazo de 5 dias.

A reclamada deverá, no prazo de 5 dias, retificar o registro da

extinção contratual na CTPS digital da trabalhadora (id. a3c9f51),

computando-se o período da estabilidade provisória no emprego e a

projeção do aviso prévio, conforme Sentença.

Expeça-se alvará, em favor da parte autora, autorizando o

encaminhamento do seguro-desemprego, nos termos da sentença.

rm

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020391-22.2023.5.04.0781
RECLAMANTE LUIZ PHELLIPY GONCALVES DE

SOUZA COSTA

ADVOGADO LEONARDO NEGRI(OAB: 76645/RS)

ADVOGADO GABRIEL ARTUR SCHWEIGER(OAB:
103951/RS)

RECLAMADO DORNELES SERVICOS DE
SEGURANCA E PORTARIA LTDA -
ME

ADVOGADO JEFERSON DE OLIVEIRA(OAB:
108656/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 17972/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL
S.A.

  - DORNELES SERVICOS DE SEGURANCA E PORTARIA LTDA
- ME

  - EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d7dc16

proferido nos autos.

Vistos.

Com razão a primeira reclamada em sua manifestação de Id ffccfb6.

Verifica-se na certidão de Id 31298f2, juntada após a audiência, que

a notificação foi entregue em 08/02/2024 (quinta-feira), sendo que

nos dias 12 e 13/02/2024 foi feriado forense (Carnaval) e a

solenidade se deu no dia 15/02/2024 (quinta-feira). Portanto, não

respeitado o quinquídio legal (art. 841, CLT).

Assim, acolho a arguição de nulidade dos atos processuais a partir

da declaração de revelia e confissão da primeira reclamada (ata de

Id eb163b1), revogando-as.

Ato contínuo, designo nova audiência no dia 25/04/2024, 09:40,

para realização de audiência na 1ª Vara do Trabalho de Estrela/RS,

situada na Rua Pinheiro Machado, 285 - Centro. As partes deverão

comparecer à solenidade, sob as penas do artigo 844 da CLT. Fica

facultada a participação dos procuradores e das partes por

meio de teleconferência, nos termos do despacho de Id

6691329.

Em não sendo designada perícia técnica ou médica durante a

audiência, serão colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas

pelas partes, sob pena de preclusão, bem como serão ouvidas as

testemunhas, no máximo de duas por parte, as quais deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

A contestação da primeira reclamada e documentos deverão ser

cadastrados e encaminhados, eletronicamente com antecedência,

por meio do Portal PJe. Em audiência não serão recebidos

documentos em papel nem está autorizado o uso de qualquer mídia

em computadores da sala de audiências. Caso necessário, poderá

ser utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na

Unidade para prática dos atos processuais pelo interessado.

Intimem-se os procuradores das partes, ficando estes responsáveis

pela ciência de seus constituintes, nos termos do art. 5º da Lei

11.419/2006 e art. 26, § 2º, da Resolução n.º 136/2014 do CSJT.
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jo

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020114-40.2022.5.04.0781
RECLAMANTE JOAO CORREA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA PINHEIRO BROD(OAB:
51594/RS)

RECLAMADO JOSE LUIS PETTER

ADVOGADO DARLA BELLINI(OAB: 83729/RS)

PERITO FELIPE PESSI

PERITO JOAO BATISTA BIASSUSI
LOUREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4932aca

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o agravo de petição interposto pelo executado no Id

453cb3d.

À parte contrária para contraminutar, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 4ª Região.

CG

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020350-55.2023.5.04.0781
RECLAMANTE JORGE LUCIO DEBESAITIS

ADVOGADO DEBORA SCHNEIDER
FERNANDES(OAB: 73789/RS)

RECLAMADO GIOLAR CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO LUIS HENRIQUE ECKERT(OAB:
112318/RS)

ADVOGADO JEFERSON MICHEL GOMES DA
SILVA(OAB: 114231/RS)

PERITO JOAO BATISTA BIASSUSI
LOUREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOLAR CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eb53af

proferido nos autos.

Vistos,

A reclamada apresenta intempestivamente o parecer do perito

médico assistente (Id 52be7cb), tendo em vista que este deve ser

apresentado no mesmo prazo estabelecido para entrega do laudo

do perito nomeado pelo Juízo, nos termos do art. 3º, § único, da Lei

5.584/70. Portanto, conforme ata de Id 58e4d45, o prazo para a

apresentação dos laudos expirou em 23/02/2024.

Intime-se.

cr

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020362-69.2023.5.04.0781
RECLAMANTE FERNANDO DAS NEVES

OESTRAICH

ADVOGADO CHARLES MOACIR PETRY
LANDIM(OAB: 92301/RS)

ADVOGADO NARA INES LANDIM(OAB: 29852/RS)

ADVOGADO PEDRO MOACIR LANDIM(OAB:
29856/RS)

ADVOGADO ROGER EDUARDO LANDIM
SELL(OAB: 108867/RS)

RECLAMADO JS CONSTRUCOES E REFORMAS
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO FRIDOLINO
MALLMANN(OAB: 40504/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRESÍDIO ESTADUAL DE LAJEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JS CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e25677e

proferido nos autos.

Vistos.

O pedido de desistência da ação após contestado o feito exige o

consentimento do réu, nos termos do art. 841, § 3º, da CLT.

Assim, intime-se a reclamada para se manifestar sobre o pedido de

desistência apresentado pelo autor no ID 1c122df, no prazo de 10

dias, ciente de que o silêncio será entendido como concordância.

cr

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.
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    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020192-97.2023.5.04.0781
RECLAMANTE FERNANDO LUIZ RAUBER

ADVOGADO LUIS SANDRO STANGHERLIN DA
SILVA(OAB: 74335/RS)

ADVOGADO OBERTI PALUCHOWSKI(OAB:
56735/RS)

RECLAMADO LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

PERITO JOSE PALM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE LATICINIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 475f0a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, rejeitam-se as preliminares suscitadas. No mérito,

julgam-se PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pela

parte autora para, na forma da fundamentação, condenar a

reclamada a pagar-lhe, com juros e correção monetária, como se

apurar em liquidação de sentença, as seguintes parcelas:

a) diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial, com

reflexos em férias com 1/3 e 13ºs salários;

b) adicional de insalubridade em grau médio, calculado sobre o

salário mínimo nacional, com reflexos em férias com 1/3 e 13ºs

salários;

c) horas extras, assim consideradas as excedentes da 8ªh diária ou

da 44ª semanal, conforme jornada média arbitrada, com reflexos em

repousos remunerados (inclusive feriados), férias com 1/3 e 13ºs

salários;

d) parcela indenizatória relativa ao período suprimido de intervalos

intrajornada, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho, conforme jornada

média arbitrada;

e) dobra da remuneração de férias não concedidas efetivamente no

prazo legal, inclusive sobre o 1/3 constitucional;

f) incidência do FGTS sobre as parcelas de natureza remuneratória

deferidas nesta ação, mediante depósito na conta vinculada do

trabalhador.

Defere-se o benefício da Justiça Gratuita à parte autora, que é

isenta do pagamento de custas (art. 790-A da CLT).

Descontos previdenciários na forma da fundamentação e fiscais na

forma da lei.

Determina-se que a reclamada, além de recolher contribuições

previdenciárias, preste as informações a que se refere o artigo 32,

IV, da Lei no 8.212/1991, por meio da guia GFIP.

Custas pela reclamada no importe de R$2.000,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$100.000,00,

complementáveis ao final.

Considerando-se o grau de decaimento nos pedidos, e com

fundamento no art. 791-A da CLT (redação dada pela Lei n.

13.467/17) deferem-se honorários de sucumbência ao procurador

da parte autora, à razão de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença.

A reclamada pagará também os honorários do perito técnico ora

arbitrados em R$2.400,00 porque sucumbente na pretensão objeto

da perícia (Art. 790-B da CLT).

Intimem-se as partes e o perito. Nada mais.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020192-97.2023.5.04.0781
RECLAMANTE FERNANDO LUIZ RAUBER

ADVOGADO LUIS SANDRO STANGHERLIN DA
SILVA(OAB: 74335/RS)

ADVOGADO OBERTI PALUCHOWSKI(OAB:
56735/RS)

RECLAMADO LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

PERITO JOSE PALM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUIZ RAUBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 475f0a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, rejeitam-se as preliminares suscitadas. No mérito,

julgam-se PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pela

parte autora para, na forma da fundamentação, condenar a

reclamada a pagar-lhe, com juros e correção monetária, como se

apurar em liquidação de sentença, as seguintes parcelas:

a) diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial, com
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reflexos em férias com 1/3 e 13ºs salários;

b) adicional de insalubridade em grau médio, calculado sobre o

salário mínimo nacional, com reflexos em férias com 1/3 e 13ºs

salários;

c) horas extras, assim consideradas as excedentes da 8ªh diária ou

da 44ª semanal, conforme jornada média arbitrada, com reflexos em

repousos remunerados (inclusive feriados), férias com 1/3 e 13ºs

salários;

d) parcela indenizatória relativa ao período suprimido de intervalos

intrajornada, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho, conforme jornada

média arbitrada;

e) dobra da remuneração de férias não concedidas efetivamente no

prazo legal, inclusive sobre o 1/3 constitucional;

f) incidência do FGTS sobre as parcelas de natureza remuneratória

deferidas nesta ação, mediante depósito na conta vinculada do

trabalhador.

Defere-se o benefício da Justiça Gratuita à parte autora, que é

isenta do pagamento de custas (art. 790-A da CLT).

Descontos previdenciários na forma da fundamentação e fiscais na

forma da lei.

Determina-se que a reclamada, além de recolher contribuições

previdenciárias, preste as informações a que se refere o artigo 32,

IV, da Lei no 8.212/1991, por meio da guia GFIP.

Custas pela reclamada no importe de R$2.000,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$100.000,00,

complementáveis ao final.

Considerando-se o grau de decaimento nos pedidos, e com

fundamento no art. 791-A da CLT (redação dada pela Lei n.

13.467/17) deferem-se honorários de sucumbência ao procurador

da parte autora, à razão de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença.

A reclamada pagará também os honorários do perito técnico ora

arbitrados em R$2.400,00 porque sucumbente na pretensão objeto

da perícia (Art. 790-B da CLT).

Intimem-se as partes e o perito. Nada mais.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0091600-42.2009.5.04.0781
RECLAMANTE VICTOR HUGO DREHMER

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VINICIUS DANIEL CANTARELLI
FOGLIARINI(OAB: 57943/RS)

ADVOGADO PAOLA KEPPELER DA ROSA(OAB:
93588/RS)

ADVOGADO VIVIAN PALUDO(OAB: 73143/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA SOARES
SCHMIDTKE(OAB: 311674/SP)

ADVOGADO JOSUE STELKO(OAB: 91111/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GERSON PETRY

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e45b887

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgam-se IMPROCEDENTES os embargos à

execução do executado BANCO DO BRASIL, na forma da

fundamentação.

Custas pelo executado, na forma do art. 789-A da CLT.

Notifiquem-se.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se com a execução.

Nada mais.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0091600-42.2009.5.04.0781
RECLAMANTE VICTOR HUGO DREHMER

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VINICIUS DANIEL CANTARELLI
FOGLIARINI(OAB: 57943/RS)

ADVOGADO PAOLA KEPPELER DA ROSA(OAB:
93588/RS)

ADVOGADO VIVIAN PALUDO(OAB: 73143/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA SOARES
SCHMIDTKE(OAB: 311674/SP)

ADVOGADO JOSUE STELKO(OAB: 91111/RS)
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GERSON PETRY

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO DREHMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e45b887

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgam-se IMPROCEDENTES os embargos à

execução do executado BANCO DO BRASIL, na forma da

fundamentação.

Custas pelo executado, na forma do art. 789-A da CLT.

Notifiquem-se.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se com a execução.

Nada mais.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020025-80.2023.5.04.0781
RECLAMANTE TERESINHA MARGARETE ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTA CRISTINA BELLO(OAB:
110577/RS)

ADVOGADO EDUARDA CRISTINA BELLO
GIACOMINI(OAB: 105270/RS)

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA MARGARETE ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0f4c8e

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada Estado

do Rio Grande do Sul (Id 0dd78af), uma vez que atendidos os

pressupostos de admissibilidade recursal, quais sejam:

-pressupostos extrínsecos:

Decisão recorrível, tendo em vista a sentença prolatada.

Apresentação do recurso próprio, com as devidas formalidades

legais: forma escrita e fundamentada.

Recurso tempestivo, estando regular a representação.

Isento das custas e dispensado do depósito recursal, nos termos da

lei, em razão do recorrente ser ente público da administração direta.

- pressupostos intrínsecos:

Presente a legitimidade, visto que o recorrente foi vencido pelo

menos em parte.

Há o interesse na interposição do recurso, eis que a parte não teve

reconhecida a pretensão deduzida em Juízo, conforme sentença.

Notifique-se a parte contrária para contra-arrazoar, querendo, no

prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

rm

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020030-05.2023.5.04.0781
RECLAMANTE FELIPE EDUARDO KRAHL

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA TOLEDO(OAB:
130509/RS)

ADVOGADO DAIANA DA SILVA TOLEDO(OAB:
96167/RS)

RECLAMADO TANIA MARIA COSTA DA SILVA
LTDA

ADVOGADO ELI CARLA DA SILVA MULLER(OAB:
82134/RS)

ADVOGADO CAMILA BRUNETTO(OAB: 87375/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE EDUARDO KRAHL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f7f8ff

proferido nos autos.

Considerando que o reclamante não prestou esclarecimentos,

conforme determinado no despacho de ID f2e9cf1, renove-se a

notificação (ID cac748f) a este.

rgvs

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020317-65.2023.5.04.0781
RECLAMANTE FERNANDA HARRES

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE SULINA DIVINA
PROVIDENCIA

ADVOGADO ROSEMARI HOFMEISTER(OAB:
37509/RS)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE SULINA DIVINA PROVIDENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30a10d5

proferido nos autos.

Vistos,

Dê-se vista à reclamada dos demonstrativos de horas apresentados

pela autora na manifestação de Id c1141cd, e seu anexo (Id

2650b99), pelo prazo de 10 dias.

cr

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020148-78.2023.5.04.0781
RECLAMANTE BRUNO MICHEL PEDROSO CASTRO

ADVOGADO CARLA SIMONE DIENSTMANN(OAB:
105721/RS)

ADVOGADO DEISI FRANCIELI WALCZAK(OAB:
115710/RS)

ADVOGADO ALINE GRAZIELA BALD(OAB:
99531/RS)

RECLAMADO COMPANHIA MINUANO DE
ALIMENTOS

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

PERITO OTAVIO DONATO NAGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d8e5b56

proferida nos autos.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelo reclamante (Id

92fab17) e pela reclamada (Id dde1e77), uma vez que atendidos os

pressupostos de admissibilidade recursal, quais sejam:

-pressupostos extrínsecos:

Decisão recorrível, tendo em vista a sentença prolatada.

Apresentação dos recursos próprios, com as devidas formalidades

legais: forma escrita e fundamentada.

Recursos tempestivos, estando regular a representação.

O reclamante é dispensado do pagamento de custas.

Devidamente garantido o Juízo pela reclamada, por meio do

depósito recursal (Id 825542b). Custas recolhidas (Id 71a6cdb).

- pressupostos intrínsecos:

Presente a legitimidade, visto que os recorrentes foram vencidos

pelo menos em parte.

Há o interesse na interposição dos recursos, eis que as partes não

tiveram reconhecida a pretensão deduzida em Juízo, conforme

sentença.

Notifiquem-se as partes para contra-arrazoarem, querendo, no

prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

rm

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020226-72.2023.5.04.0781
RECLAMANTE LUCIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

RECLAMADO JC CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO FABIANO SBARAINI(OAB: 58661/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO JOSE PALM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cab1772
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proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o prazo improrrogável de 5 dias requerido pela ré no Id

027f3ec, para apresentação da documentação determinada em

audiência. Após a juntada, notifiquem-se as demais partes para

ciência, com prazo de 5 dias.

cr

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020148-78.2023.5.04.0781
RECLAMANTE BRUNO MICHEL PEDROSO CASTRO

ADVOGADO CARLA SIMONE DIENSTMANN(OAB:
105721/RS)

ADVOGADO DEISI FRANCIELI WALCZAK(OAB:
115710/RS)

ADVOGADO ALINE GRAZIELA BALD(OAB:
99531/RS)

RECLAMADO COMPANHIA MINUANO DE
ALIMENTOS

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

PERITO OTAVIO DONATO NAGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MICHEL PEDROSO CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d8e5b56

proferida nos autos.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelo reclamante (Id

92fab17) e pela reclamada (Id dde1e77), uma vez que atendidos os

pressupostos de admissibilidade recursal, quais sejam:

-pressupostos extrínsecos:

Decisão recorrível, tendo em vista a sentença prolatada.

Apresentação dos recursos próprios, com as devidas formalidades

legais: forma escrita e fundamentada.

Recursos tempestivos, estando regular a representação.

O reclamante é dispensado do pagamento de custas.

Devidamente garantido o Juízo pela reclamada, por meio do

depósito recursal (Id 825542b). Custas recolhidas (Id 71a6cdb).

- pressupostos intrínsecos:

Presente a legitimidade, visto que os recorrentes foram vencidos

pelo menos em parte.

Há o interesse na interposição dos recursos, eis que as partes não

tiveram reconhecida a pretensão deduzida em Juízo, conforme

sentença.

Notifiquem-se as partes para contra-arrazoarem, querendo, no

prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

rm

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020226-72.2023.5.04.0781
RECLAMANTE LUCIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

RECLAMADO JC CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO FABIANO SBARAINI(OAB: 58661/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO JOSE PALM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BEIRA RIO S/A

  - JC CALCADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cab1772

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o prazo improrrogável de 5 dias requerido pela ré no Id

027f3ec, para apresentação da documentação determinada em

audiência. Após a juntada, notifiquem-se as demais partes para

ciência, com prazo de 5 dias.

cr

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020190-30.2023.5.04.0781
RECLAMANTE DOUGLAS VARANTE GOMES

ADVOGADO KATIA COSTA DE BAIRROS
CIROLINI(OAB: 65565/RS)

ADVOGADO KARIN ENDLER HUPPES
GRAVINA(OAB: 76522/RS)

ADVOGADO HENRIQUE BRANCHER
GRAVINA(OAB: 75758/RS)

ADVOGADO MAGDA BRANCHER GRAVINA(OAB:
14817/RS)

ADVOGADO ANGELICA DEWES COLOMBO(OAB:
72644/RS)
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RECLAMADO CENTRAL DE DISTRIBUICAO
OFERTAO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME PESENTI(OAB: 18925/RS)

PERITO RICARDO TEOBALDO ANTONIAZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DE DISTRIBUICAO OFERTAO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1d81ee

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora (Id

dda9041), uma vez que atendidos os pressupostos de

admissibi l idade recursal,  quais sejam:

- pressupostos extrínsecos:

Decisão recorrível, tendo em vista a sentença prolatada.

Apresentação do recurso próprio, com as devidas formalidades

legais: forma escrita e fundamentada.

Recurso tempestivo, estando regular a representação.

Dispensado do pagamento das custas.

- pressupostos intrínsecos:

Presente a legitimidade, visto que o recorrente foi vencido.

Há o interesse na interposição do recurso, eis que a parte não teve

reconhecida a pretensão deduzida em Juízo, conforme sentença.

Notifique-se a parte contrária para contra-arrazoar, querendo, no

prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

rm

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020294-90.2021.5.04.0781
RECLAMANTE ELISON GLAUCIO DA COSTA

ADVOGADO EDSON VALTER FRITSCH(OAB:
78376/RS)

RECLAMADO COBRAMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO ALINE SCHEIDEMANDEL
ROTTMANN(OAB: 85958/RS)

ADVOGADO BRUNO SCHEIDEMANDEL
NETO(OAB: 23199/RS)

PERITO RICARDO BRUNET

PERITO FELIPE PESSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISON GLAUCIO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 974d244

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência no dia 21/03/2024 13:41, com a finalidade

precípua de tentativa de conciliação.

A sessão será realizada na sala de audiência da 1ª Vara do

Trabalho de Estrela/RS, na Rua Pinheiro Machado, 285 – Centro.

Fica facultada a participação das partes e de seus procuradores

por meio de teleconferência, utilizando-se da plataforma Zoom,

sendo que, para isso, é necessário clicar no link da SALA DE

AUDIÊNCIAS descrito abaixo ou copiá-lo na barra de endereços da

internet, observando o horário específico de início da audiência para

ingressar e aguardar na sala virtual permanente denominada “Sala

Pessoal da 01ª Vara do Trabalho de Estrela-JT”:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaestrela01jt

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala: 850 360 5149.

Notifiquem-se os procuradores habilitados, que ficam responsáveis

pela ciência de seus constituintes, nos termos do art. 5º da Lei

11.419/2006 e art. 26, § 2º, da Resolução nº. 136/2014 do CSJT. 

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020294-90.2021.5.04.0781
RECLAMANTE ELISON GLAUCIO DA COSTA

ADVOGADO EDSON VALTER FRITSCH(OAB:
78376/RS)

RECLAMADO COBRAMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO ALINE SCHEIDEMANDEL
ROTTMANN(OAB: 85958/RS)

ADVOGADO BRUNO SCHEIDEMANDEL
NETO(OAB: 23199/RS)

PERITO RICARDO BRUNET

PERITO FELIPE PESSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBRAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 974d244

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência no dia 21/03/2024 13:41, com a finalidade

precípua de tentativa de conciliação.

A sessão será realizada na sala de audiência da 1ª Vara do

Trabalho de Estrela/RS, na Rua Pinheiro Machado, 285 – Centro.

Fica facultada a participação das partes e de seus procuradores

por meio de teleconferência, utilizando-se da plataforma Zoom,

sendo que, para isso, é necessário clicar no link da SALA DE

AUDIÊNCIAS descrito abaixo ou copiá-lo na barra de endereços da

internet, observando o horário específico de início da audiência para

ingressar e aguardar na sala virtual permanente denominada “Sala

Pessoal da 01ª Vara do Trabalho de Estrela-JT”:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaestrela01jt

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala: 850 360 5149.

Notifiquem-se os procuradores habilitados, que ficam responsáveis

pela ciência de seus constituintes, nos termos do art. 5º da Lei

11.419/2006 e art. 26, § 2º, da Resolução nº. 136/2014 do CSJT. 

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020327-12.2023.5.04.0781
RECLAMANTE WILLIAN BARROSO DA SILVA

ADVOGADO RENATA LOPES ANTONELLO(OAB:
116747/RS)

ADVOGADO TATIANE RIETH DIAS(OAB:
79342/RS)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

ADVOGADO VINICIUS SECCO FOGACA(OAB:
76474/RS)

ADVOGADO GUILHERME BLANCO(OAB:
81041/RS)

RECLAMADO CAMIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 11454/RS)

RECLAMADO TRANSPORTADORA STELING
EIRELI

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

ADVOGADO ENIO BASSEGIO(OAB: 14976/RS)

RECLAMADO TRANSPORTE E ARMAZENS
GERAIS GIOVANELLA EIRELI

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

ADVOGADO ENIO BASSEGIO(OAB: 14976/RS)

RECLAMADO PARADISO GIOVANELLA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

ADVOGADO ENIO BASSEGIO(OAB: 14976/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES RODOVIARIOS
GIOVANELLA LTDA

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

ADVOGADO ENIO BASSEGIO(OAB: 14976/RS)

PERITO HENRIQUE WOLF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMIL ALIMENTOS S.A.

  - PARADISO GIOVANELLA TRANSPORTES LTDA

  - TRANSPORTADORA STELING EIRELI

  - TRANSPORTE E ARMAZENS GERAIS GIOVANELLA EIRELI

  - TRANSPORTES RODOVIARIOS GIOVANELLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 251a6b4

proferido nos autos.

Dê-se vista à parte reclamada para, querendo, manifestar-se sobre

os apontamentos feitos e documentos colacionados pelo autor na

petição de Id 3d440ed, no prazo de 5 dias.

cr

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0020370-46.2023.5.04.0781
CONSIGNANTE MARGANE B. DE VARGAS

ADVOGADO BARBARA LUCIELI SAGAVE(OAB:
116150/RS)

ADVOGADO DEBORA PIRES MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 124289/RS)

CONSIGNATÁRIO ADRIANO ALVES CAVALINI

ADVOGADO MIRCEIA STEIN(OAB: 72721/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ALVES CAVALINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e04079a

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da determinação no despacho de ID 7f0ee5d, o
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consignatário informou que foi admitido "em novo emprego,

realizando viagens para fora do Estado, sendo que assim que

retornar fará a entrega do uniforme" (manifestação de ID 832f3a7).

O consignatário, por sua vez, referiu que a manifestação de ID

832f3a7 justifica o não cumprimento do prazo para a entrega dos

uniformes "na empresa reclamada em razão de um suposto novo

emprego que tenha sido admitido o consignatário". No entanto,

alega que "não pode aguardar por tempo indeterminado até a

devolução do uniforme por parte do consignatário, uma vez que a

empresa é de pequeno porte e necessita do uniforme que está em

posse da parte ré para fornecer a um novo funcionário".

Analiso.

Verifica-se nos autos, ante a conciliação a que chegaram as partes

(ata de audiência de ID b0d46c9), que o consignatário informou que

devolveria as duas camisetas até o dia 27/01/2024, diretamente na

reclamada.

Embora o consignatário alegue que não efetuou a devolução do

referido uniforme, uma vez que foi admitido em "novo emprego",

realizando viagens para fora do Estado, tal fato, não justifica a não

devolução. Portanto, notifique-se o consignatário para que efetue a

devolução do uniforme, no prazo de cinco dias, para a reclamada.

rgvs

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020080-94.2024.5.04.0781
RECLAMANTE CLECI PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEAM DAVI MARTINS(OAB:
128209/RS)

RECLAMADO ESPÓLIO DE JÚLIO DIAS DE
FREITAS

RECLAMADO Ana Freitas da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLECI PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9283b83

proferido nos autos.

Vistos.

Admito o processamento segundo o procedimento sumaríssimo,

introduzido na CLT pela Lei n.º 9957/2000.

Inclua-se o processo na pauta do dia 24/04/2024, 09:30, para

realização de audiência na 1ª Vara do Trabalho de Estrela/RS,

situada na Rua Pinheiro Machado, 285 - Centro. As partes deverão

comparecer à solenidade, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Em não sendo designada perícia técnica ou médica durante a

audiência, serão colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas

pelas partes, sob pena de preclusão, bem como serão ouvidas as

testemunhas, no máximo de duas por parte, as quais deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe. Em audiência não serão recebidos documentos em

papel nem está autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências. Caso necessário, poderá ser

utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade

para prática dos atos processuais pelo interessado.

Notifique-se a parte autora, por intermédio de seu procurador, e

citem-se as reclamadas.

jo

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020078-27.2024.5.04.0781
RECLAMANTE MAURICIO LISBOA SCHULTZ

ADVOGADO PAULO RICARDO FRIGHETO(OAB:
98890/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO LISBOA SCHULTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44c67a2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Admito o processamento segundo o procedimento sumaríssimo

introduzido na CLT pela Lei n.º 9957/2000.

Considerando que a presente ação foi autuada com o registro de

tramitação na modalidade “Juízo 100% Digital”, no qual todos os

atos processuais são praticados por meio eletrônico e remoto,

determino a intimação da demandada para, querendo, manifestar a
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sua oposição, no prazo de 5 dias úteis, contados do recebimento da

primeira notificação, mediante petição protocolada nos autos, nos

termos da Resolução Administrativa nº 24/2021 do TRT da 4ª

Região. Não havendo manifestação expressa nos autos,

presumir-se-á aceitação tácita pelo decurso do prazo.

No caso de adesão ao “Juízo 100% Digital”, a demandada e seus

procuradores deverão informar, na primeira manifestação nos autos,

o endereço eletrônico e a linha telefônica móvel celular que servirão

como meio de contato, para fins de intimação, notificação e citação,

nos termos dos §§ 1º e 2º, do art. 3º, da Resolução Administrativa

acima citada.

Havendo a oposição da parte demandada em relação à tramitação

na modalidade “Juízo 100% Digital”, retifique a Secretaria a

autuação do processo para a nova situação, nos termos do art. 2º, §

6º, da RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 24/2021 do E. TRT4.

Esclareço, por oportuno, que as intimações na modalidade de

“Juízo 100% digital”, no decorrer da tramitação do processo, nesta

Unidade Judiciária, permanecem por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho (DEJT), podendo ser utilizado, nos termos do

parágrafo único, do art. 2º da Resolução 345 de 09/10/2020 do

CNJ, e do § 1º do art. 3º da Resolução Administrativa nº 24/2021 do

TRT da 4ª Região, outros meios eletrônicos/telefônicos

determinados pelo Magistrado, quando necessário e/ou urgente.

Após, voltem conclusos para designação de audiência inicial.

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020360-02.2023.5.04.0781
RECLAMANTE NICOLE MACHADO PEREIRA

ADVOGADO GABRIEL RICOTA DE MELLO(OAB:
359709/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 027c7f4

proferido nos autos.

Vistos.

1. Considerando o requerimento de execução do julgado formulado

pela parte autora, faculta-se à reclamada a elaboração do cálculo

de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente (art.

879, §1º - B, da CLT), no prazo de 10 dias.

2. Silenciando, a conta será elaborada pelo profissional Felipe

Pessi, às expensas da parte ré, com prazo de 20 dias para a

entrega dos cálculos de liquidação.

3. Silente o título executivo, observem-se, no que cabíveis, os

seguintescritérios:

a) Considerando a decisão proferida pelo STF na ADC 58 e 59, com

relação ao índice de correção monetária, determino a aplicação

do IPCA-E e de juros previstos no art. 39, caput, da Lei

8.177/91, no período que antecede ao ajuizamento da ação e, a

taxa SELIC no período subsequente, com exclusão de qualquer

outro critério de correção monetária e dos juros de 1% ao mês.

b) No que tange ao cálculo das contribuições previdenciárias, em

razão das recentes alterações da Súmula nº 368 do TST e da OJ nº

1 da SEEx do TRT da 4ª Região, passa este Juízo a acompanhar o

posicionamento jurisprudencial do TST, para determinar a aplicação

da taxa referencial SELIC, em ambas as hipóteses elencadas nos

itens IV e V da referida súmula, devendo ser observada,

principalmente, a mudança do entendimento quanto ao fato gerador.

c) Observem as partes e o contador “ad hoc” que os cálculos

deverão ser elaborados por meio do Sistema “PJe-Calc”, juntados

ao processo em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-

Calc, em atenção ao disposto no §6º do art. 22 da Resolução CSJT

nº 185, de 24/03/2017: “A partir de 1º de janeiro de 2021, quaisquer

cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc” (Redação dada pela

Resolução CSJT n. 274, de 28 de agosto de 2020).

4. Apresentado o cálculo por uma das partes ou pelo contadorad

hoc, abra-se vista à(s) parte(s) para eventualimpugnação, que

deverá serfundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância (art. 879, §2º, da CLT), mediante cálculo

contraposto, sob pena de preclusão,no prazo de 08 dias.

5. Quando cabível (valor da contribuição previdenciária superior a

R$ 40.000,00 - Recomendação nº 03, de 17 de agosto de 2023, da

Corregedoria Regional do TRT da 4ª Região), abra-se vista à

Uniãopara manifestação noprazo de 10 dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 3º, da CLT.

rgvs

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020000-33.2024.5.04.0781
RECLAMANTE JOSSIANE VIEIRA MALLMANN

ANSCHAU

ADVOGADO FRANCIELI CIGOLINI(OAB:
120907/RS)
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RECLAMADO PRIME SERVICE PRESTADORA DE
SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MARCIO CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 84126/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE COLINAS

ADVOGADO ELIANE NUNES MACHADO(OAB:
114521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSSIANE VIEIRA MALLMANN ANSCHAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2f9e59

proferido nos autos.

Inclua-se o processo na pauta do dia 19/04/2024, 09:10. A sessão

será realizada na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de

Estrela, situada na Rua Pinheiro Machado, 285 – Centro. As partes

deverão comparecer à solenidade, sob as penas do artigo 844 da

CLT.

Diante da tramitação da lide na modalidade “Juízo 100% Digital”,

faculta-se a participação na solenidade por intermédio da

plataforma Zoom, nos termos da RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

Nº 24/2021 do E. TRT4, sendo que, para isso, é necessário clicar no

link da SALA DE AUDIÊNCIAS descrito abaixo ou copiá-lo na barra

de endereços da internet, observando o horário específico de início

da audiência para ingressar na sala virtual permanente denominada

“Sala Pessoal da 01ª Vara do Trabalho de Estrela-JT”:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaestrela01jt

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala: 850 360 5149.

Será ônus da parte eventual dificuldade técnica para acesso à

audiência, no caso da opção pela modalidade telepresencial de

participação.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe.

Intimem-se os procuradores das partes, ficando estes responsáveis

pela ciência e orientação de participação de seus constituintes, nos

termos do art. 5º da Lei 11.419/2006 e art. 26, § 2º, da Resolução

n.º 136/2014 do CSJT.

jo

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020000-33.2024.5.04.0781
RECLAMANTE JOSSIANE VIEIRA MALLMANN

ANSCHAU

ADVOGADO FRANCIELI CIGOLINI(OAB:
120907/RS)

RECLAMADO PRIME SERVICE PRESTADORA DE
SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MARCIO CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 84126/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE COLINAS

ADVOGADO ELIANE NUNES MACHADO(OAB:
114521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE COLINAS

  - PRIME SERVICE PRESTADORA DE SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2f9e59

proferido nos autos.

Inclua-se o processo na pauta do dia 19/04/2024, 09:10. A sessão

será realizada na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de

Estrela, situada na Rua Pinheiro Machado, 285 – Centro. As partes

deverão comparecer à solenidade, sob as penas do artigo 844 da

CLT.

Diante da tramitação da lide na modalidade “Juízo 100% Digital”,

faculta-se a participação na solenidade por intermédio da

plataforma Zoom, nos termos da RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

Nº 24/2021 do E. TRT4, sendo que, para isso, é necessário clicar no

link da SALA DE AUDIÊNCIAS descrito abaixo ou copiá-lo na barra

de endereços da internet, observando o horário específico de início

da audiência para ingressar na sala virtual permanente denominada

“Sala Pessoal da 01ª Vara do Trabalho de Estrela-JT”:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaestrela01jt

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala: 850 360 5149.

Será ônus da parte eventual dificuldade técnica para acesso à

audiência, no caso da opção pela modalidade telepresencial de

participação.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe.

Intimem-se os procuradores das partes, ficando estes responsáveis

pela ciência e orientação de participação de seus constituintes, nos

termos do art. 5º da Lei 11.419/2006 e art. 26, § 2º, da Resolução

n.º 136/2014 do CSJT.
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jo

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020062-73.2024.5.04.0781
RECLAMANTE LUIZ JEFFERSON DA SILVA WORST

ADVOGADO LARISSA PAGLIARINI
OLIVEIRA(OAB: 119958/RS)

RECLAMADO FUNERARIA DIERSMANN LTDA -
EPP

ADVOGADO PAULA ROBERTA LISBOA(OAB:
74240/RS)

ADVOGADO RAFAEL ARRUDA BROLL(OAB:
66922/RS)

ADVOGADO FABIO ADRIANO STURMER
KINSEL(OAB: 37925/RS)

ADVOGADO FRANCISCO COLLES AGUIAR(OAB:
67405/RS)

ADVOGADO JACIMAR LUCIANO VALAR(OAB:
57721/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNERARIA DIERSMANN LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f03ce20

proferido nos autos.

Inclua-se o processo na pauta do dia 18/04/2024 13:30. A sessão

será realizada na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de

Estrela, situada na Rua Pinheiro Machado, 285 – Centro. As partes

deverão comparecer à solenidade, sob as penas do artigo 844 da

CLT.

Diante da tramitação da lide na modalidade “Juízo 100% Digital” e

da manifestação de Id 37dcf5b, faculta-se a participação na

solenidade por intermédio da plataforma Zoom, nos termos da

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 24/2021 do E. TRT4, sendo

que, para isso, é necessário clicar no link da SALA DE

AUDIÊNCIAS descrito abaixo ou copiá-lo na barra de endereços da

internet, observando o horário específico de início da audiência para

ingressar na sala virtual permanente denominada “Sala Pessoal da

01ª Vara do Trabalho de Estrela-JT”:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaestrela01jt

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala: 850 360 5149.

Será ônus da parte eventual dificuldade técnica para acesso à

audiência, no caso da opção pela modalidade telepresencial de

participação.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe.

Intimem-se os procuradores das partes, ficando estes responsáveis

pela ciência e orientação de participação de seus constituintes, nos

termos do art. 5º da Lei 11.419/2006 e art. 26, § 2º, da Resolução

n.º 136/2014 do CSJT.

jo

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021106-13.2023.5.04.0701
RECLAMANTE CLEISSON DIAS CARVALHO

ADVOGADO DIENIFFER PORTELA PEROTTO
LOPES(OAB: 96614/RS)

RECLAMADO CONPASUL CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

ADVOGADO Orlando Sidney Selbach
Gressler(OAB: 56420/RS)

RECLAMADO DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DAER-RS

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEISSON DIAS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f805f4f

proferido nos autos.

Vistos.

I - Ante a concordância do autor (Id e44c52f), exclua-se o Estado do

Rio Grande do Sul do polo passivo da presente demanda e proceda

-se à inclusão do DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS

DE RODAGENS – DAER/RS como réu.

II - Designo audiência no dia 02/05/2024, 13:30. A sessão será

realizada na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Estrela,

situada na Rua Pinheiro Machado, 285 – Centro. As partes deverão

comparecer à solenidade, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Por tratar-se de audiência inicial, faculta-se a participação das

partes e procuradores na solenidade por intermédio da plataforma

Zoom, nos termos da RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 24/2021

do E. TRT4, sendo que, para isso, é necessário clicar no link da

SALA DE AUDIÊNCIAS descrito abaixo ou copiá-lo na barra de
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endereços da internet, observando o horário específico de início da

audiência para ingressar na sala virtual permanente denominada

“Sala Pessoal da 01ª Vara do Trabalho de Estrela-JT”:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaestrela01jt

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala: 850 360 5149.

Será ônus da parte eventual dificuldade técnica para acesso à

audiência, no caso da opção pela modalidade telepresencial de

participação.

Intimem-se os procuradores das partes, ficando estes responsáveis

pela ciência de seus constituintes, nos termos do art. 5º da Lei

11.419/2006 e art. 26, § 2º, da Resolução n.º 136/2014 do CSJT.

jo

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020062-73.2024.5.04.0781
RECLAMANTE LUIZ JEFFERSON DA SILVA WORST

ADVOGADO LARISSA PAGLIARINI
OLIVEIRA(OAB: 119958/RS)

RECLAMADO FUNERARIA DIERSMANN LTDA -
EPP

ADVOGADO PAULA ROBERTA LISBOA(OAB:
74240/RS)

ADVOGADO RAFAEL ARRUDA BROLL(OAB:
66922/RS)

ADVOGADO FABIO ADRIANO STURMER
KINSEL(OAB: 37925/RS)

ADVOGADO FRANCISCO COLLES AGUIAR(OAB:
67405/RS)

ADVOGADO JACIMAR LUCIANO VALAR(OAB:
57721/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ JEFFERSON DA SILVA WORST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f03ce20

proferido nos autos.

Inclua-se o processo na pauta do dia 18/04/2024 13:30. A sessão

será realizada na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de

Estrela, situada na Rua Pinheiro Machado, 285 – Centro. As partes

deverão comparecer à solenidade, sob as penas do artigo 844 da

CLT.

Diante da tramitação da lide na modalidade “Juízo 100% Digital” e

da manifestação de Id 37dcf5b, faculta-se a participação na

solenidade por intermédio da plataforma Zoom, nos termos da

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 24/2021 do E. TRT4, sendo

que, para isso, é necessário clicar no link da SALA DE

AUDIÊNCIAS descrito abaixo ou copiá-lo na barra de endereços da

internet, observando o horário específico de início da audiência para

ingressar na sala virtual permanente denominada “Sala Pessoal da

01ª Vara do Trabalho de Estrela-JT”:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaestrela01jt

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala: 850 360 5149.

Será ônus da parte eventual dificuldade técnica para acesso à

audiência, no caso da opção pela modalidade telepresencial de

participação.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe.

Intimem-se os procuradores das partes, ficando estes responsáveis

pela ciência e orientação de participação de seus constituintes, nos

termos do art. 5º da Lei 11.419/2006 e art. 26, § 2º, da Resolução

n.º 136/2014 do CSJT.

jo

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021106-13.2023.5.04.0701
RECLAMANTE CLEISSON DIAS CARVALHO

ADVOGADO DIENIFFER PORTELA PEROTTO
LOPES(OAB: 96614/RS)

RECLAMADO CONPASUL CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

ADVOGADO Orlando Sidney Selbach
Gressler(OAB: 56420/RS)

RECLAMADO DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DAER-RS

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONPASUL CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f805f4f

proferido nos autos.

Vistos.
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I - Ante a concordância do autor (Id e44c52f), exclua-se o Estado do

Rio Grande do Sul do polo passivo da presente demanda e proceda

-se à inclusão do DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS

DE RODAGENS – DAER/RS como réu.

II - Designo audiência no dia 02/05/2024, 13:30. A sessão será

realizada na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Estrela,

situada na Rua Pinheiro Machado, 285 – Centro. As partes deverão

comparecer à solenidade, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Por tratar-se de audiência inicial, faculta-se a participação das

partes e procuradores na solenidade por intermédio da plataforma

Zoom, nos termos da RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 24/2021

do E. TRT4, sendo que, para isso, é necessário clicar no link da

SALA DE AUDIÊNCIAS descrito abaixo ou copiá-lo na barra de

endereços da internet, observando o horário específico de início da

audiência para ingressar na sala virtual permanente denominada

“Sala Pessoal da 01ª Vara do Trabalho de Estrela-JT”:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaestrela01jt

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala: 850 360 5149.

Será ônus da parte eventual dificuldade técnica para acesso à

audiência, no caso da opção pela modalidade telepresencial de

participação.

Intimem-se os procuradores das partes, ficando estes responsáveis

pela ciência de seus constituintes, nos termos do art. 5º da Lei

11.419/2006 e art. 26, § 2º, da Resolução n.º 136/2014 do CSJT.

jo

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020050-59.2024.5.04.0781
RECLAMANTE ANNIE DANIELA GUTERRES

FALCAO

ADVOGADO EDSON VALTER FRITSCH(OAB:
78376/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

ADVOGADO PAULO AFONSO TEIXEIRA(OAB:
132162/RS)

ADVOGADO RENATA DE MAGALHAES
DREHER(OAB: 113183/RS)

ADVOGADO JAIME LUIS BATISTA DE
MATTOS(OAB: 73072/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7be5ae7

proferido nos autos.

Vistos,

I - Defiro o aditamento à petição inicial requerido pela autora no Id

3bf4cdd, em que acrescenta as verbas rescisórias nominadas e os

respectivos valores.

Proceda a Secretaria à retificação do valor da causa no cadastro do

PJe, que passa a ser de R$ 29.200,00.

Dê-se ciência à reclamada do aditamento (Id 3bf4cdd).

II - Inclua-se o processo na pauta do dia 25/04/2024, 09:20. A

sessão será realizada na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho

de Estrela, situada na Rua Pinheiro Machado, 285 – Centro. As

partes deverão comparecer à solenidade, sob as penas do artigo

844 da CLT.

Faculta-se a participação das partes e procuradores na solenidade

por intermédio da plataforma Zoom, nos termos da RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 24/2021 do E. TRT4, sendo que, para isso, é

necessário clicar no link da SALA DE AUDIÊNCIAS descrito abaixo

ou copiá-lo na barra de endereços da internet, observando o horário

específico de início da audiência para ingressar na sala virtual

permanente denominada “Sala Pessoal da 01ª Vara do Trabalho de

Estrela-JT”:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaestrela01jt

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala: 850 360 5149.

Será ônus da parte eventual dificuldade técnica para acesso à

audiência, no caso da opção pela modalidade telepresencial de

participação.

Em não sendo designada perícia técnica ou médica durante a

audiência, serão colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas

pelas partes, sob pena de preclusão, bem como serão ouvidas as

testemunhas, no máximo de duas por parte, as quais deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

As testemunhas que residem nos municípios pertencentes à

jurisdição desta Vara do Trabalho deverão comparecer

pessoalmente à sede desta Vara do Trabalho. Passada a

pandemia, cabe ao Juízo, mediante um controle maior do

espaço físico e do ambiente virtual em que acontece a

solenidade, garantir a plena incomunicabilidade das

testemunhas durante a oitiva, bem como dificultar quaisquer

formas de acesso a depoimentos já prestados, inclusive

pessoal, por quem ainda não depôs, além de garantir o

comando legal que proíbe a oitiva apoiada em escritos

previamente preparados (arts. 453, 456 do CPC, além dos arts.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2780
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

385, §2º, e 387, do mesmo diploma legal, também aplicável à

testemunha).

As testemunhas residentes em municípios que não pertencem à

jurisdição desta Vara do Trabalho serão ouvidas por meio de

videoconferência (art. 453, §1º, do CPC), no Foro da localidade em

que residem, sendo que, para isso, deverá ser informado o nome

completo e endereço para intimação, em tempo hábil para a

expedição da respectiva Carta Precatória (no mínimo, 20 dias úteis

antes da audiência). Caso contrário, poderão comparecer na sede

deste Juízo espontaneamente na forma da lei (art. 455, §2º, do

CPC).

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe.

Intimem-se os procuradores das partes, ficando estes responsáveis

pela ciência de seus constituintes, nos termos do art. 5º da Lei

11.419/2006 e art. 26, § 2º, da Resolução n.º 136/2014 do CSJT.

jo

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020058-36.2024.5.04.0781
RECLAMANTE LUCIANA MATHYAS DOS SANTOS

ADVOGADO GEORGE RICARDO GRADIN(OAB:
37666/RS)

RECLAMADO COMPANHIA MINUANO DE
ALIMENTOS

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MATHYAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60a094b

proferido nos autos.

Diante dos termos da manifestação de Id d1faab9, inclua-se o

processo na pauta do dia 18/04/2024, 13:40. A sessão será

realizada na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Estrela,

situada na Rua Pinheiro Machado, 285 – Centro. As partes deverão

comparecer à solenidade, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Faculta-se a participação das partes e procuradores na solenidade

por intermédio da plataforma Zoom, nos termos da RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 24/2021 do E. TRT4, sendo que, para isso, é

necessário clicar no link da SALA DE AUDIÊNCIAS descrito abaixo

ou copiá-lo na barra de endereços da internet, observando o horário

específico de início da audiência para ingressar na sala virtual

permanente denominada “Sala Pessoal da 01ª Vara do Trabalho de

Estrela-JT”:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaestrela01jt

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala: 850 360 5149.

Será ônus da parte eventual dificuldade técnica para acesso à

audiência, no caso da opção pela modalidade telepresencial de

participação.

Em não sendo designada perícia técnica ou médica durante a

audiência, serão colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas

pelas partes, sob pena de preclusão, bem como serão ouvidas as

testemunhas, no máximo de duas por parte, as quais deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe.

Intimem-se os procuradores das partes, ficando estes responsáveis

pela ciência de seus constituintes, nos termos do art. 5º da Lei

11.419/2006 e art. 26, § 2º, da Resolução n.º 136/2014 do CSJT.

jo

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020050-59.2024.5.04.0781
RECLAMANTE ANNIE DANIELA GUTERRES

FALCAO

ADVOGADO EDSON VALTER FRITSCH(OAB:
78376/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

ADVOGADO PAULO AFONSO TEIXEIRA(OAB:
132162/RS)

ADVOGADO RENATA DE MAGALHAES
DREHER(OAB: 113183/RS)

ADVOGADO JAIME LUIS BATISTA DE
MATTOS(OAB: 73072/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNIE DANIELA GUTERRES FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7be5ae7
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proferido nos autos.

Vistos,

I - Defiro o aditamento à petição inicial requerido pela autora no Id

3bf4cdd, em que acrescenta as verbas rescisórias nominadas e os

respectivos valores.

Proceda a Secretaria à retificação do valor da causa no cadastro do

PJe, que passa a ser de R$ 29.200,00.

Dê-se ciência à reclamada do aditamento (Id 3bf4cdd).

II - Inclua-se o processo na pauta do dia 25/04/2024, 09:20. A

sessão será realizada na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho

de Estrela, situada na Rua Pinheiro Machado, 285 – Centro. As

partes deverão comparecer à solenidade, sob as penas do artigo

844 da CLT.

Faculta-se a participação das partes e procuradores na solenidade

por intermédio da plataforma Zoom, nos termos da RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 24/2021 do E. TRT4, sendo que, para isso, é

necessário clicar no link da SALA DE AUDIÊNCIAS descrito abaixo

ou copiá-lo na barra de endereços da internet, observando o horário

específico de início da audiência para ingressar na sala virtual

permanente denominada “Sala Pessoal da 01ª Vara do Trabalho de

Estrela-JT”:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaestrela01jt

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala: 850 360 5149.

Será ônus da parte eventual dificuldade técnica para acesso à

audiência, no caso da opção pela modalidade telepresencial de

participação.

Em não sendo designada perícia técnica ou médica durante a

audiência, serão colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas

pelas partes, sob pena de preclusão, bem como serão ouvidas as

testemunhas, no máximo de duas por parte, as quais deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

As testemunhas que residem nos municípios pertencentes à

jurisdição desta Vara do Trabalho deverão comparecer

pessoalmente à sede desta Vara do Trabalho. Passada a

pandemia, cabe ao Juízo, mediante um controle maior do

espaço físico e do ambiente virtual em que acontece a

solenidade, garantir a plena incomunicabilidade das

testemunhas durante a oitiva, bem como dificultar quaisquer

formas de acesso a depoimentos já prestados, inclusive

pessoal, por quem ainda não depôs, além de garantir o

comando legal que proíbe a oitiva apoiada em escritos

previamente preparados (arts. 453, 456 do CPC, além dos arts.

385, §2º, e 387, do mesmo diploma legal, também aplicável à

testemunha).

As testemunhas residentes em municípios que não pertencem à

jurisdição desta Vara do Trabalho serão ouvidas por meio de

videoconferência (art. 453, §1º, do CPC), no Foro da localidade em

que residem, sendo que, para isso, deverá ser informado o nome

completo e endereço para intimação, em tempo hábil para a

expedição da respectiva Carta Precatória (no mínimo, 20 dias úteis

antes da audiência). Caso contrário, poderão comparecer na sede

deste Juízo espontaneamente na forma da lei (art. 455, §2º, do

CPC).

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe.

Intimem-se os procuradores das partes, ficando estes responsáveis

pela ciência de seus constituintes, nos termos do art. 5º da Lei

11.419/2006 e art. 26, § 2º, da Resolução n.º 136/2014 do CSJT.

jo

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020058-36.2024.5.04.0781
RECLAMANTE LUCIANA MATHYAS DOS SANTOS

ADVOGADO GEORGE RICARDO GRADIN(OAB:
37666/RS)

RECLAMADO COMPANHIA MINUANO DE
ALIMENTOS

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60a094b

proferido nos autos.

Diante dos termos da manifestação de Id d1faab9, inclua-se o

processo na pauta do dia 18/04/2024, 13:40. A sessão será

realizada na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Estrela,

situada na Rua Pinheiro Machado, 285 – Centro. As partes deverão

comparecer à solenidade, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Faculta-se a participação das partes e procuradores na solenidade

por intermédio da plataforma Zoom, nos termos da RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 24/2021 do E. TRT4, sendo que, para isso, é

necessário clicar no link da SALA DE AUDIÊNCIAS descrito abaixo
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ou copiá-lo na barra de endereços da internet, observando o horário

específico de início da audiência para ingressar na sala virtual

permanente denominada “Sala Pessoal da 01ª Vara do Trabalho de

Estrela-JT”:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaestrela01jt

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala: 850 360 5149.

Será ônus da parte eventual dificuldade técnica para acesso à

audiência, no caso da opção pela modalidade telepresencial de

participação.

Em não sendo designada perícia técnica ou médica durante a

audiência, serão colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas

pelas partes, sob pena de preclusão, bem como serão ouvidas as

testemunhas, no máximo de duas por parte, as quais deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe.

Intimem-se os procuradores das partes, ficando estes responsáveis

pela ciência de seus constituintes, nos termos do art. 5º da Lei

11.419/2006 e art. 26, § 2º, da Resolução n.º 136/2014 do CSJT.

jo

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020365-24.2023.5.04.0781
RECLAMANTE JEAN NOEL MORILIAN

ADVOGADO CLAUDIA VOLKMER
DESTEFANI(OAB: 74750/RS)

ADVOGADO DANIEL PAULO FONTANA(OAB:
35057/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GREGORY(OAB:
32358/RS)

RECLAMADO CERAMICA BEIJA - FLOR LTDA

ADVOGADO BRUNA VALLARI(OAB: 103301/RS)

ADVOGADO FABIO KOEFENDER(OAB: 77795/RS)

ADVOGADO CAROLINE MUSSELIN(OAB:
114847/RS)

ADVOGADO CESAR ADRIANO ANTONIAZZI(OAB:
29043/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA BEIJA - FLOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 122cc88

proferido nos autos.

Diante da notícia do inadimplemento do acordo homologado,

notifique-se a reclamada para se manifestar, no prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos.

rgvs

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020063-58.2024.5.04.0781
RECLAMANTE TAMARA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RECLAMADO ROGERIO DALMORO

ADVOGADO RAFAEL FRANZOI(OAB: 97598/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA CONCEICAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71e5506

proferido nos autos.

Diante dos termos da manifestação de Id d7c04e0, inclua-se o

processo na pauta do dia 18/04/2024, 13:35. A sessão será

realizada na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Estrela,

situada na Rua Pinheiro Machado, 285 – Centro. As partes deverão

comparecer à solenidade, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Por tratar-se de audiência inicial, faculta-se a participação das

partes e procuradores na solenidade por intermédio da plataforma

Zoom, nos termos da RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 24/2021

do E. TRT4, sendo que, para isso, é necessário clicar no link da

SALA DE AUDIÊNCIAS descrito abaixo ou copiá-lo na barra de

endereços da internet, observando o horário específico de início da

audiência para ingressar na sala virtual permanente denominada

“Sala Pessoal da 01ª Vara do Trabalho de Estrela-JT”:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaestrela01jt

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala: 850 360 5149.

Será ônus da parte eventual dificuldade técnica para acesso à

audiência, no caso da opção pela modalidade telepresencial de

participação.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e
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encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe.

Intimem-se os procuradores das partes, ficando estes responsáveis

pela ciência de seus constituintes, nos termos do art. 5º da Lei

11.419/2006 e art. 26, § 2º, da Resolução n.º 136/2014 do CSJT.

jo

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020063-58.2024.5.04.0781
RECLAMANTE TAMARA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RECLAMADO ROGERIO DALMORO

ADVOGADO RAFAEL FRANZOI(OAB: 97598/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DALMORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71e5506

proferido nos autos.

Diante dos termos da manifestação de Id d7c04e0, inclua-se o

processo na pauta do dia 18/04/2024, 13:35. A sessão será

realizada na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Estrela,

situada na Rua Pinheiro Machado, 285 – Centro. As partes deverão

comparecer à solenidade, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Por tratar-se de audiência inicial, faculta-se a participação das

partes e procuradores na solenidade por intermédio da plataforma

Zoom, nos termos da RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 24/2021

do E. TRT4, sendo que, para isso, é necessário clicar no link da

SALA DE AUDIÊNCIAS descrito abaixo ou copiá-lo na barra de

endereços da internet, observando o horário específico de início da

audiência para ingressar na sala virtual permanente denominada

“Sala Pessoal da 01ª Vara do Trabalho de Estrela-JT”:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaestrela01jt

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala: 850 360 5149.

Será ônus da parte eventual dificuldade técnica para acesso à

audiência, no caso da opção pela modalidade telepresencial de

participação.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe.

Intimem-se os procuradores das partes, ficando estes responsáveis

pela ciência de seus constituintes, nos termos do art. 5º da Lei

11.419/2006 e art. 26, § 2º, da Resolução n.º 136/2014 do CSJT.

jo

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020000-04.2022.5.04.0781
RECLAMANTE DENEZIO PIRES

ADVOGADO CAMILA SPIEKERMANN(OAB:
69476/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ GARCEZ DE
SOUZA(OAB: 29691/RS)

RECLAMADO FRAISE INDUSTRIA AGRICOLA
LTDA

ADVOGADO Elaine Ines Giovanaz(OAB: 37262/RS)

ADVOGADO MARCIA KARTSCH(OAB: 68280/RS)

PERITO OTAVIO DONATO NAGEL

PERITO GERSON PETRY

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENEZIO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos cálculos de liquidação apresentados

pelo contador "ad hoc", para impugnação fundamentada, no prazo

de 08 dias, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, na forma do artigo 879, § 2º,

da CLT.

DESTINATÁRIO:

DENEZIO PIRES

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020000-04.2022.5.04.0781
RECLAMANTE DENEZIO PIRES

ADVOGADO CAMILA SPIEKERMANN(OAB:
69476/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ GARCEZ DE
SOUZA(OAB: 29691/RS)

RECLAMADO FRAISE INDUSTRIA AGRICOLA
LTDA

ADVOGADO Elaine Ines Giovanaz(OAB: 37262/RS)
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ADVOGADO MARCIA KARTSCH(OAB: 68280/RS)

PERITO OTAVIO DONATO NAGEL

PERITO GERSON PETRY

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAISE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos cálculos de liquidação apresentados

pelo contador "ad hoc", para impugnação fundamentada, no prazo

de 08 dias, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, na forma do artigo 879, § 2º,

da CLT.

DESTINATÁRIO:

FRAISE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0020388-67.2023.5.04.0781
REQUERENTES JESSICA FERNANDA REBUSTINI

MARQUES

ADVOGADO VANESSA LOSEKANN(OAB:
130566/RS)

ADVOGADO MARCAL SCHLINDWEIN
PINHEIRO(OAB: 118106/RS)

REQUERENTES CENTRO DE DISTRIBUICAO
ZANELLA LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA BECKER DELWING(OAB:
75250/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE DISTRIBUICAO ZANELLA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CENTRO DE DISTRIBUICAO ZANELLA LTDA - ME

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência da manifestação da reclamante

no Id 16119e0. prazo: 5 dias.

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020306-36.2023.5.04.0781
RECLAMANTE JULIO CEZAR COUTO

ADVOGADO CLAUDIA VOLKMER
DESTEFANI(OAB: 74750/RS)

ADVOGADO DANIEL PAULO FONTANA(OAB:
35057/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GREGORY(OAB:
32358/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

ADVOGADO ISABEL CALVI BUFFET(OAB:
131719/RS)

ADVOGADO RENATA DE MAGALHAES
DREHER(OAB: 113183/RS)

ADVOGADO JAIME LUIS BATISTA DE
MATTOS(OAB: 73072/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JULIO CEZAR COUTO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência do documento juntado pela

reclamada em anexo a manifestação de Id 36bd60f .

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

CARLISE MARIA ROSENBACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0152000-22.2009.5.04.0781
RECLAMANTE OCLECIO MARTINS

ADVOGADO EDUARDO FRANCISQUETTI(OAB:
32532/RS)

RECLAMADO CALCADOS CORREA & SOUZA
LTDA - ME

ADVOGADO LUIS ALBERTO ELY
BERGAMASCHI(OAB: 63371/RS)

RECLAMADO JOSE SILVIO DA ROSA - EPP

ADVOGADO LUIS ALBERTO ELY
BERGAMASCHI(OAB: 63371/RS)

RECLAMADO DEVANS CALCADOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS ALBERTO ELY
BERGAMASCHI(OAB: 63371/RS)

RECLAMADO CALCADOS MAJOLO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO DENISE MULLER ARRUDA(OAB:
23749/RS)

PERITO GERSON PETRY

TERCEIRO
INTERESSADO

GERSON PETRY

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANS CALCADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

DEVANS CALCADOS LTDA - EPP

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado do teor do item I do Despacho de id a1f731f.

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0152000-22.2009.5.04.0781
RECLAMANTE OCLECIO MARTINS

ADVOGADO EDUARDO FRANCISQUETTI(OAB:
32532/RS)

RECLAMADO CALCADOS CORREA & SOUZA
LTDA - ME

ADVOGADO LUIS ALBERTO ELY
BERGAMASCHI(OAB: 63371/RS)

RECLAMADO JOSE SILVIO DA ROSA - EPP

ADVOGADO LUIS ALBERTO ELY
BERGAMASCHI(OAB: 63371/RS)

RECLAMADO DEVANS CALCADOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS ALBERTO ELY
BERGAMASCHI(OAB: 63371/RS)

RECLAMADO CALCADOS MAJOLO LTDA

ADVOGADO DENISE MULLER ARRUDA(OAB:
23749/RS)

PERITO GERSON PETRY

TERCEIRO
INTERESSADO

GERSON PETRY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS CORREA & SOUZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CALCADOS CORREA & SOUZA LTDA - ME

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado do teor do item I do Despacho de id a1f731f.

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0152000-22.2009.5.04.0781
RECLAMANTE OCLECIO MARTINS

ADVOGADO EDUARDO FRANCISQUETTI(OAB:
32532/RS)

RECLAMADO CALCADOS CORREA & SOUZA
LTDA - ME

ADVOGADO LUIS ALBERTO ELY
BERGAMASCHI(OAB: 63371/RS)

RECLAMADO JOSE SILVIO DA ROSA - EPP

ADVOGADO LUIS ALBERTO ELY
BERGAMASCHI(OAB: 63371/RS)

RECLAMADO DEVANS CALCADOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS ALBERTO ELY
BERGAMASCHI(OAB: 63371/RS)

RECLAMADO CALCADOS MAJOLO LTDA

ADVOGADO DENISE MULLER ARRUDA(OAB:
23749/RS)

PERITO GERSON PETRY

TERCEIRO
INTERESSADO

GERSON PETRY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SILVIO DA ROSA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JOSE SILVIO DA ROSA - EPP

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado do teor do item I do Despacho de id a1f731f.

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0020334-98.2023.5.04.0782
REQUERENTE NELSON GALIMBERTI

ADVOGADO LUCIANA CARVALHO ARAUJO
DIEHL(OAB: 45669/RS)
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REQUERIDO CONPASUL CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

ADVOGADO Orlando Sidney Selbach
Gressler(OAB: 56420/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON GALIMBERTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

NELSON GALIMBERTI

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência da manifestação da requerida de

Id f86171d. Prazo:5 dias.

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

CARLISE MARIA ROSENBACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020500-80.2016.5.04.0781
RECLAMANTE FELIPE ROMARIO KOCH

ADVOGADO CESAR WALMOR BUBLITZ(OAB:
75254/RS)

RECLAMADO LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO KLEBER BORGES DE MOURA(OAB:
14012/DF)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO GABRIELA CAMPOS RIBEIRO(OAB:
109526/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ROMARIO KOCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

FELIPE ROMARIO KOCH

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência do deferimento do prazo de 48

horas para a indicação de conta bancária para transferência de

crédito.

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020157-74.2022.5.04.0781
RECLAMANTE G.L.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS PINHEIRO DE
SOUZA(OAB: 113046/RS)

ADVOGADO ROBERTA SANTOS DA SILVA
REIS(OAB: 80413/RS)

RECLAMADO C.B.F.L.

ADVOGADO BRUNA VALLARI(OAB: 103301/RS)

ADVOGADO SABRINA REGINA SCHNEIDER(OAB:
103027/RS)

ADVOGADO CAROLINE MUSSELIN(OAB:
114847/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

L.H.G.(.J.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE GUARDA(OAB:
49914/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

PERITO H.W.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.B.F.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b4134d7.

Processo Nº ATSum-0020349-70.2023.5.04.0781
RECLAMANTE JORGE LUCIO DEBESAITIS

ADVOGADO DEBORA SCHNEIDER
FERNANDES(OAB: 73789/RS)

RECLAMADO GIOLAR CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO LUIS HENRIQUE ECKERT(OAB:
112318/RS)

ADVOGADO JEFERSON MICHEL GOMES DA
SILVA(OAB: 114231/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOLAR CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

GIOLAR CONSTRUCOES EIRELI

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para juntar aos autos ou encaminhar

d i r e t a m e n t e  a o  e - m a i l  d e s t a  V a r a  d o  T r a b a l h o
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(varaestrela_01@trt4.jus.br), no prazo de 05 dias, o arquivo PJC

referente aos cálculos homologados, a fim de permitir a importação

da conta para o PjeCalc pela Secretaria desta Unidade Judiciária.

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020244-93.2023.5.04.0781
RECLAMANTE JONAS OSVALDO JACQUES

ADVOGADO LAUREN DA SILVA FRANCO(OAB:
127250/RS)

RECLAMADO CALCADOS E TAPETES JANSSEN
LTDA

ADVOGADO THIAGO LOPES CALEGARI(OAB:
99224/RS)

ADVOGADO FELLIPE BERNARDES DA
SILVA(OAB: 89218/RS)

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
88060/RS)

PERITO GERSON PETRY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS OSVALDO JACQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos cálculos de liquidação apresentados

pelo contador "ad hoc", para impugnação fundamentada, no prazo

de 08 dias, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, na forma do artigo 879, § 2º,

da CLT.

DESTINATÁRIO:

JONAS OSVALDO JACQUES

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020244-93.2023.5.04.0781
RECLAMANTE JONAS OSVALDO JACQUES

ADVOGADO LAUREN DA SILVA FRANCO(OAB:
127250/RS)

RECLAMADO CALCADOS E TAPETES JANSSEN
LTDA

ADVOGADO THIAGO LOPES CALEGARI(OAB:
99224/RS)

ADVOGADO FELLIPE BERNARDES DA
SILVA(OAB: 89218/RS)

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
88060/RS)

PERITO GERSON PETRY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS E TAPETES JANSSEN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos cálculos de liquidação apresentados

pelo contador "ad hoc", para impugnação fundamentada, no prazo

de 08 dias, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, na forma do artigo 879, § 2º,

da CLT.

DESTINATÁRIO:

CALCADOS E TAPETES JANSSEN LTDA

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020192-68.2021.5.04.0781
RECLAMANTE EDERSON DA SILVA BRANDAO

ADVOGADO LOIRE ADAMI GODINHO(OAB:
52622/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE ALIMENTOS
ESTRELA EIRELI

ADVOGADO JOSI LEA KAFER(OAB: 96706/RS)

RECLAMADO RICARDO JOSE MATTES & CIA
LTDA

ADVOGADO IASMINE EIDELWEIN(OAB:
89563/RS)

PERITO GERSON PETRY

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Instituto Nacional de Seguro
Social

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO JOSE MATTES & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

RICARDO JOSE MATTES & CIA LTDA

NOTIFICAÇÃO
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Fica V. Sa. notificado para que apresente, no prazo de 5 dias,

proposta viável para pagamento da dívida remanescente, nos

termos do Despacho de id 98313e9.

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020433-81.2017.5.04.0781
RECLAMANTE IVAN CESAR DA SILVA FUNARI

ADVOGADO JORGE LUIZ GARCEZ DE
SOUZA(OAB: 29691/RS)

ADVOGADO CAMILA SPIEKERMANN(OAB:
69476/RS)

ADVOGADO LUCINARA SERAFINI(OAB:
81943/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA BELGA LTDA

RECLAMADO EBRAX CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ROSANGELA BENETTI
ALMEIDA(OAB: 34992/RS)

RECLAMADO PAVSOLO CONSTRUTORA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANGELA BENETTI
ALMEIDA(OAB: 34992/RS)

PERITO FELIPE PESSI

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDIBILITA ADMINISTRACAO
JUDICIAL E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN CESAR DA SILVA FUNARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

IVAN CESAR DA SILVA FUNARI

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado das certidões de habilitação de crédito

expedidas.

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020166-02.2023.5.04.0781
RECLAMANTE PAULO ABELO DE CARVALHO

PEREIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO HARRES(OAB:
41600/RS)

RECLAMADO GUINCHOS ID LTDA - EPP

ADVOGADO ANDREW MALCON FELL(OAB:
84707/RS)

ADVOGADO NORBERTO LUIZ FELL(OAB:
40071/RS)

RECLAMADO DABRU TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO NORBERTO LUIZ FELL(OAB:
40071/RS)

ADVOGADO ANDREW MALCON FELL(OAB:
84707/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLI TEREZINHA DOS SANTOS
PEREIRA

PERITO JOAO BATISTA BIASSUSI
LOUREIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE BENEFICENCIA E
CARIDADE DE LAJEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DABRU TRANSPORTES LTDA.

  - GUINCHOS ID LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 937cff9

proferida nos autos.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelo(a) reclamante (Id

859ea8a) e pelo(a) reclamado(a) DABRU TRANSPORTES LTDA.

(Id a80da34), uma vez que atendidos os pressupostos de

admissibilidade recursal, quais sejam:

-pressupostos extrínsecos:

Decisão recorrível, tendo em vista a sentença prolatada.

Apresentação dos recursos próprios, com as devidas formalidades

legais: forma escrita e fundamentada.

Recursos tempestivos, estando regular a representação.

Devidamente garantido o Juízo pela reclamada, por meio do

depósito recursal (Id 4dc220b). Custas recolhidas (Id 70196ae).

- pressupostos intrínsecos:

Presente a legitimidade, visto que os recorrentes foram vencidos

pelo menos em parte.

Há o interesse na interposição dos recursos, eis que as partes não

tiveram reconhecida a pretensão deduzida em Juízo, conforme

sentença.

Notifiquem-se as partes para contra-arrazoarem, querendo, no

prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

rm

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020166-02.2023.5.04.0781
RECLAMANTE PAULO ABELO DE CARVALHO

PEREIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO HARRES(OAB:
41600/RS)

RECLAMADO GUINCHOS ID LTDA - EPP

ADVOGADO ANDREW MALCON FELL(OAB:
84707/RS)

ADVOGADO NORBERTO LUIZ FELL(OAB:
40071/RS)

RECLAMADO DABRU TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO NORBERTO LUIZ FELL(OAB:
40071/RS)

ADVOGADO ANDREW MALCON FELL(OAB:
84707/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLI TEREZINHA DOS SANTOS
PEREIRA

PERITO JOAO BATISTA BIASSUSI
LOUREIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE BENEFICENCIA E
CARIDADE DE LAJEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ABELO DE CARVALHO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 937cff9

proferida nos autos.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelo(a) reclamante (Id

859ea8a) e pelo(a) reclamado(a) DABRU TRANSPORTES LTDA.

(Id a80da34), uma vez que atendidos os pressupostos de

admissibilidade recursal, quais sejam:

-pressupostos extrínsecos:

Decisão recorrível, tendo em vista a sentença prolatada.

Apresentação dos recursos próprios, com as devidas formalidades

legais: forma escrita e fundamentada.

Recursos tempestivos, estando regular a representação.

Devidamente garantido o Juízo pela reclamada, por meio do

depósito recursal (Id 4dc220b). Custas recolhidas (Id 70196ae).

- pressupostos intrínsecos:

Presente a legitimidade, visto que os recorrentes foram vencidos

pelo menos em parte.

Há o interesse na interposição dos recursos, eis que as partes não

tiveram reconhecida a pretensão deduzida em Juízo, conforme

sentença.

Notifiquem-se as partes para contra-arrazoarem, querendo, no

prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

rm

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020328-94.2023.5.04.0781
RECLAMANTE GENIVALDO MARQUES PEREIRA

ADVOGADO ODACIR GIACOMINI COSTA(OAB:
86317/RS)

ADVOGADO RUI CARLOS PIETSCHMANN(OAB:
90056/RS)

RECLAMADO TRANSWERLE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

RECLAMADO FW TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

PERITO JOSE PALM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FW TRANSPORTES LTDA

  - TRANSWERLE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2339a46

proferido nos autos.

Dê-se vista às reclamadas, pelo prazo de 5 dias, das mídias

juntadas pelo autor, conforme links apontados nas manifestações

de Id 6e18cd4 e Id 9856ae8, bem como dos documentos anexos a

manifestação de Id 6f20dd0.

Notifique-se a primeira reclamada para, no mesmo prazo de 5 dias,

juntar aos autos o documento requerido pelo autor ao final de sua

manifestação de Id 6f20dd0 (cópia do contrato com a empresa

AUTOTRAC). Apresentado, dê-se vista ao autor pelo prazo de 5

dias.

cr

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020363-54.2023.5.04.0781
RECLAMANTE WILSON ROGERIO FERREIRA

ADVOGADO RICARDO WALDMAN(OAB:
75636/RS)

ADVOGADO TAISIR JAMAL EL HINDI(OAB:
115943/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

ADVOGADO PAULO AFONSO TEIXEIRA(OAB:
132162/RS)

ADVOGADO RENATA DE MAGALHAES
DREHER(OAB: 113183/RS)

ADVOGADO JAIME LUIS BATISTA DE
MATTOS(OAB: 73072/RS)
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ADVOGADO ISABEL CALVI BUFFET(OAB:
131719/RS)

PERITO JOAO BATISTA BIASSUSI
LOUREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8304cb6

proferido nos autos.

Vistos.

Requer o autor, consoante manifestação de Id 2de7423, a

designação de nova data para a realização da perícia médica, tendo

em vista que "no dia o reclamante estava escalado para prestar

seus serviços na sua empregadora atual, na qual atua como

vigia/porteiro". Alega, ainda, que trabalha no "regime de escala

12x36, não conseguiu trocar seu horário com outro colega (...)

ficando receoso de simplesmente faltar ao trabalho e acabar

perdendo o emprego novo". Anexa comprovantes.

Já a reclamada pede, no Id 666349c, em razão da "ausência

injustificada do reclamante na perícia médica, bem como a ausência

de justificativa, deve ser decretado a preclusão da produção da

prova pericial".

Analiso

O presente feito versa sobre acidente de trabalho e, em suma,

indenização em face deste. Assim, considerando a natureza das

pretensões, torna-se necessário investigar se o autor apresentou ou

apresenta lesão corporal ou perturbação funcional capaz de ensejar

a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para

o trabalho, e, em um segundo momento, se aquele quadro clínico

decorreu ou decorre de acidente do trabalho ou de doença

profissional ou do trabalho àquele equiparada. Para tanto,

imprescindível a avaliação médica do reclamante.

Assim, diante da manifestação do autor e dos comprovantes

juntados, defiro a designação de nova data para a realização da

perícia médica.

O exame clínico deverá ser realizado na sala de perícias da sede da

Justiça do Trabalho de Estrela/RS, no dia 09/04/2024, às 14h. O

autor deverá comparecer munido de documento de identidade,

CTPS e de todos os exames médicos que possuir, inclusive os

filmes dos exames, não somente os laudos.

O perito deverá apresentar o laudo até o dia 09/05/2024. Concede-

se às partes o prazo até o dia 24/05/2024 para manifestação sobre

o laudo pericial, bem como sobre a resposta ao ofício expedido ao

INSS. No mesmo prazo a parte autora poderá se manifestar sobre a

contestação e os documentos que a instruem.

Registre-se que nova ausência injustificada do reclamante ficará

caracterizada como desistência da prova, sem prejuízo de

aplicação de outras penalidades, como a litigância de má-fé.

Dê-se ciência aos procuradores, que ficam cientes pelos seus

constituintes.

cr

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020363-54.2023.5.04.0781
RECLAMANTE WILSON ROGERIO FERREIRA

ADVOGADO RICARDO WALDMAN(OAB:
75636/RS)

ADVOGADO TAISIR JAMAL EL HINDI(OAB:
115943/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

ADVOGADO PAULO AFONSO TEIXEIRA(OAB:
132162/RS)

ADVOGADO RENATA DE MAGALHAES
DREHER(OAB: 113183/RS)

ADVOGADO JAIME LUIS BATISTA DE
MATTOS(OAB: 73072/RS)

ADVOGADO ISABEL CALVI BUFFET(OAB:
131719/RS)

PERITO JOAO BATISTA BIASSUSI
LOUREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON ROGERIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8304cb6

proferido nos autos.

Vistos.

Requer o autor, consoante manifestação de Id 2de7423, a

designação de nova data para a realização da perícia médica, tendo

em vista que "no dia o reclamante estava escalado para prestar

seus serviços na sua empregadora atual, na qual atua como

vigia/porteiro". Alega, ainda, que trabalha no "regime de escala

12x36, não conseguiu trocar seu horário com outro colega (...)

ficando receoso de simplesmente faltar ao trabalho e acabar

perdendo o emprego novo". Anexa comprovantes.

Já a reclamada pede, no Id 666349c, em razão da "ausência

injustificada do reclamante na perícia médica, bem como a ausência
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de justificativa, deve ser decretado a preclusão da produção da

prova pericial".

Analiso

O presente feito versa sobre acidente de trabalho e, em suma,

indenização em face deste. Assim, considerando a natureza das

pretensões, torna-se necessário investigar se o autor apresentou ou

apresenta lesão corporal ou perturbação funcional capaz de ensejar

a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para

o trabalho, e, em um segundo momento, se aquele quadro clínico

decorreu ou decorre de acidente do trabalho ou de doença

profissional ou do trabalho àquele equiparada. Para tanto,

imprescindível a avaliação médica do reclamante.

Assim, diante da manifestação do autor e dos comprovantes

juntados, defiro a designação de nova data para a realização da

perícia médica.

O exame clínico deverá ser realizado na sala de perícias da sede da

Justiça do Trabalho de Estrela/RS, no dia 09/04/2024, às 14h. O

autor deverá comparecer munido de documento de identidade,

CTPS e de todos os exames médicos que possuir, inclusive os

filmes dos exames, não somente os laudos.

O perito deverá apresentar o laudo até o dia 09/05/2024. Concede-

se às partes o prazo até o dia 24/05/2024 para manifestação sobre

o laudo pericial, bem como sobre a resposta ao ofício expedido ao

INSS. No mesmo prazo a parte autora poderá se manifestar sobre a

contestação e os documentos que a instruem.

Registre-se que nova ausência injustificada do reclamante ficará

caracterizada como desistência da prova, sem prejuízo de

aplicação de outras penalidades, como a litigância de má-fé.

Dê-se ciência aos procuradores, que ficam cientes pelos seus

constituintes.

cr

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020731-41.2015.5.04.0782
RECLAMANTE SERGIO PAULO MARQUES

ADVOGADO LEANDRO BATISTA DA ROSA
WOLLENHAUPT(OAB: 47480/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES RODOVIARIOS
GIOVANELLA LTDA

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

RECLAMADO TRANSPORTADORA STELING
EIRELI

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

RECLAMADO PARADISO GIOVANELLA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ENIO BASSEGIO(OAB: 14976/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO PAULO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ac3d73

proferido nos autos.

Renove-se a notificação ao autor para que indique a conta bancária

para possibilitar a transferência do seu crédito.

rgvs

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020293-47.2017.5.04.0781
RECLAMANTE OSMAR CRUZ DA SILVA DA

CONCEICAO

ADVOGADO LUCIO ALBERTO SEADE LAGO(OAB:
50698/RS)

RECLAMADO SONIA MARIA BENINI

ADVOGADO MARCEL CHAVEZ ORTIZ(OAB:
54821/RS)

RECLAMADO GIOVANNA BENINI

ADVOGADO MARCEL CHAVEZ ORTIZ(OAB:
54821/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEITON EVELASIO LEONHARDT &
CIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

C SAUTER CONFECCOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Judicial de Encantado

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR CRUZ DA SILVA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29edb3e

proferido nos autos.

Renove-se a notificação ao autor para que se manifeste sobre as

formas de execução do débito remanescente (R$57.606,67,

atualizado até 28/08/2023 - ID e39b32e), no prazo de 15 dias.

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020052-94.2022.5.04.0782
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RECLAMANTE JONATHAN OBERDAN DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME CORBELLINI
LOHMANN(OAB: 100040/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECLAMADO GREENROUTE LOCADORA DE
VEICULOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO VINICIUS HIROSHI TSURU(OAB:
37875/PR)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN OBERDAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37e5655

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Defere-se o parcelamento requerido pela executada Greenroute

locadora de Veículos e Construções Ltda, com fundamento no

artigo 916 do CPC, aplicado por força do art. 769 da CLT, uma vez

que devidamente preenchidos os requisitos legais.

2 - O pagamento das seis parcelas mensais deverá ser efetuado por

meio de guia de depósito, à disposição do Juízo, sempre até dia 20

de cada mês ou no primeiro dia útil subsequente, a iniciar em

abril do corrente ano.

3 - O procedimento previsto no art. 916 do CPC importa na

incidência de correção monetária acrescida dos juros de 1% ao mês

sobre o parcelamento, bem como em renúncia ao direito de opor

embargos.  

4 -O não pagamento de qualquer das prestações nas datas

aprazadas implicará na multa e nas demais cominações previstas

no § 5º do art. 916 do CPC.

5 - Libere-se o depósito do valor da entrada e, oportunamente, os

depósitos das parcelas mensais em favor dos credores, até os

limites dos seus créditos, observando a conta indicada pela parte

autora no ID c00c2a7.

6 - Atualize a Secretaria a conta, oportunamente, deduzindo-se os

valores liberados.

CG

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020052-94.2022.5.04.0782

RECLAMANTE JONATHAN OBERDAN DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME CORBELLINI
LOHMANN(OAB: 100040/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

RECLAMADO GREENROUTE LOCADORA DE
VEICULOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO VINICIUS HIROSHI TSURU(OAB:
37875/PR)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL
S.A.

  - GREENROUTE LOCADORA DE VEICULOS E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37e5655

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Defere-se o parcelamento requerido pela executada Greenroute

locadora de Veículos e Construções Ltda, com fundamento no

artigo 916 do CPC, aplicado por força do art. 769 da CLT, uma vez

que devidamente preenchidos os requisitos legais.

2 - O pagamento das seis parcelas mensais deverá ser efetuado por

meio de guia de depósito, à disposição do Juízo, sempre até dia 20

de cada mês ou no primeiro dia útil subsequente, a iniciar em

abril do corrente ano.

3 - O procedimento previsto no art. 916 do CPC importa na

incidência de correção monetária acrescida dos juros de 1% ao mês

sobre o parcelamento, bem como em renúncia ao direito de opor

embargos.  

4 -O não pagamento de qualquer das prestações nas datas

aprazadas implicará na multa e nas demais cominações previstas

no § 5º do art. 916 do CPC.

5 - Libere-se o depósito do valor da entrada e, oportunamente, os

depósitos das parcelas mensais em favor dos credores, até os

limites dos seus créditos, observando a conta indicada pela parte

autora no ID c00c2a7.

6 - Atualize a Secretaria a conta, oportunamente, deduzindo-se os

valores liberados.

CG

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020001-86.2022.5.04.0781
RECLAMANTE MIRIAM CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO VANESSA ZIMERMANN(OAB:
116609/RS)

ADVOGADO WALDIR GOULART MACHADO(OAB:
24175/RS)

ADVOGADO AUGUSTO DIEHL MACHADO(OAB:
89945/RS)

RECLAMADO LOJAS PRATA - COMERCIO DO
VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO FERNANDO JANSSEN
BERNER(OAB: 91150/RS)

ADVOGADO CRISTIANE VALANDRO(OAB:
107990/RS)

ADVOGADO AIRTON BERNER(OAB: 15251/RS)

ADVOGADO CRISTIANO VALANDRO(OAB:
48646/RS)

TESTEMUNHA DEISE PORTZ

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia de Polícia Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS PRATA - COMERCIO DO VESTUARIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71728b5

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a reclamada para comprovar o pagamento da

contribuição previdenciária e das custas processuais, no prazo de

10 dias, nos termos da decisão de ID b9fc6df .

rgvs

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020455-66.2022.5.04.0781
RECLAMANTE JOSE PAULO MAI

ADVOGADO LAURA HORST(OAB: 119659/RS)

ADVOGADO ELIANE BELINI HENDGES(OAB:
101494/RS)

RECLAMADO CERAMICA BEIJA - FLOR LTDA

ADVOGADO BRUNA VALLARI(OAB: 103301/RS)

ADVOGADO CAROLINE MUSSELIN(OAB:
114847/RS)

ADVOGADO SABRINA REGINA SCHNEIDER(OAB:
103027/RS)

PERITO GERSON PETRY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO MAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43e81a0

proferido nos autos.

Vistos.

Manifeste-se o reclamante, no prazo de 10 dias, acerca do

cumprimento do acordo pela reclamada.

rgvs

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020247-19.2021.5.04.0781
RECLAMANTE FERNANDO RICARDO DA CUNHA

ROSSALES

ADVOGADO FABIANO DE OLIVEIRA RODRIGUES
WEBER(OAB: 95422/RS)

ADVOGADO PAULA PEREIRA KUBIACK(OAB:
76355/RS)

RECLAMADO CONPASUL CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

OLIVAR BASSO

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

ADVOGADO Orlando Sidney Selbach
Gressler(OAB: 56420/RS)

PERITO HENRIQUE WOLF

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS HENRIQUE GUARDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE GUARDA(OAB:
49914/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTO SCAPIN

ADVOGADO Orlando Sidney Selbach
Gressler(OAB: 56420/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RICARDO DA CUNHA ROSSALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9be0b73
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proferida nos autos.

Vistos.

Recebo os agravos de petição interpostos por Nilto Scapin (Id

5bc3112) e por Conpasul Construções e Serviços Ltda - em

Recuperação Judicial e Olivar Basso (Id 723f7a7).

À parte contrária para contraminutar, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 4ª Região.

CG

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020017-69.2024.5.04.0781
RECLAMANTE LISANE LUISA RAMBO CENTENARO

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7021fa

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista à reclamada para, querendo, manifestar-se sobre os

demonstrativos e documentos colacionados pela autora na petição

de Id 5ffaa97, bem como do documento anexado sob id 61d064a

(CTPS).

Após, aguarde-se a audiência designada.

cr

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0020297-74.2023.5.04.0781
CONSIGNANTE RUDDER SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

CONSIGNATÁRIO GILMAR LUIZ MANICA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA APARECIDA FLORES
MANICA

TERCEIRO
INTERESSADO

RUDINEIA MANICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDDER SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7361fc1

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a empresa consignante para comprovar o recolhimento

da contribuição previdenciária incidente sobre o valor consignado,

conforme os termos da ata de audiência de ID 8ce7623, no prazo

de 10 dias, sob pena de execução.

rgvs

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020406-88.2023.5.04.0781
RECLAMANTE R.D.S.C.

ADVOGADO NATALIA CARNEIRO BOOS(OAB:
108842/RS)

RECLAMADO MARTINA INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO JULIANO LUIS FAVARETTO(OAB:
83104/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO OTAVIO DONATO NAGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINA INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a056dfa

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a informação de que a autora encontra-se internada por

problemas de saúde (Id 204f688), fica cancelada a perícia

designada. Aguarde-se a juntada dos comprovantes quando

deverão os autos virem conclusos para as providências necessárias

ao prosseguimento do feito.
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Intimem-se as partes e o perito, com urgência.

cr

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020406-88.2023.5.04.0781
RECLAMANTE R.D.S.C.

ADVOGADO NATALIA CARNEIRO BOOS(OAB:
108842/RS)

RECLAMADO MARTINA INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO JULIANO LUIS FAVARETTO(OAB:
83104/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO OTAVIO DONATO NAGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.S.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a056dfa

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a informação de que a autora encontra-se internada por

problemas de saúde (Id 204f688), fica cancelada a perícia

designada. Aguarde-se a juntada dos comprovantes quando

deverão os autos virem conclusos para as providências necessárias

ao prosseguimento do feito.

Intimem-se as partes e o perito, com urgência.

cr

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020358-32.2023.5.04.0781
RECLAMANTE JOSIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO VIOLA COELHO(OAB:
4655/RS)

RECLAMADO LAR PARA IDOSOS TULIPAS LTDA

ADVOGADO PAULINA ELY ZART(OAB:
122476/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR PARA IDOSOS TULIPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9123833

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o pedido de ID bb0314b, fica facultada a participação

das partes e de seus procuradores por meio de teleconferência,

utilizando-se da plataforma Zoom, sendo que, para isso, é

necessário clicar no link da SALA DE AUDIÊNCIAS descrito abaixo

ou copiá-lo na barra de endereços da internet, observando o horário

específico de início da audiência para ingressar e aguardar na sala

virtual permanente denominada “Sala Pessoal da 01ª Vara do

Trabalho de Estrela-JT”:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaestrela01jt

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala: 850 360 5149.

Cabe ressaltar, contudo, que a opção pela forma telepresencial, em

caso de eventual dificuldade técnica para participação da audiência,

será ônus da parte.

Reforço, porém, que quanto às testemunhas, será obrigatório o

comparecimento nesta Unidade Judiciária de forma presencial.

Primeiro, porque não é conveniente que esse tipo de prova, que não

é das mais seguras, fuja tanto do contato do juízo. Segundo, a oitiva

deve observar a forma presencial designada anteriormente neste

feito, especialmente diante da complexidade do caso.

Intimem-se.

cr

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020358-32.2023.5.04.0781
RECLAMANTE JOSIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO VIOLA COELHO(OAB:
4655/RS)

RECLAMADO LAR PARA IDOSOS TULIPAS LTDA

ADVOGADO PAULINA ELY ZART(OAB:
122476/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9123833

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o pedido de ID bb0314b, fica facultada a participação

das partes e de seus procuradores por meio de teleconferência,

utilizando-se da plataforma Zoom, sendo que, para isso, é

necessário clicar no link da SALA DE AUDIÊNCIAS descrito abaixo

ou copiá-lo na barra de endereços da internet, observando o horário

específico de início da audiência para ingressar e aguardar na sala

virtual permanente denominada “Sala Pessoal da 01ª Vara do

Trabalho de Estrela-JT”:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaestrela01jt

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala: 850 360 5149.

Cabe ressaltar, contudo, que a opção pela forma telepresencial, em

caso de eventual dificuldade técnica para participação da audiência,

será ônus da parte.

Reforço, porém, que quanto às testemunhas, será obrigatório o

comparecimento nesta Unidade Judiciária de forma presencial.

Primeiro, porque não é conveniente que esse tipo de prova, que não

é das mais seguras, fuja tanto do contato do juízo. Segundo, a oitiva

deve observar a forma presencial designada anteriormente neste

feito, especialmente diante da complexidade do caso.

Intimem-se.

cr

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020341-93.2023.5.04.0781
RECLAMANTE RUDINEI BAGGATTINI

ADVOGADO BRUNO BRESSAN(OAB: 19475/RS)

RECLAMADO ERCI DORR - ME

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

RECLAMADO LIBORIO KALSING

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

PERITO JOAO BATISTA BIASSUSI
LOUREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEI BAGGATTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

RUDINEI BAGGATTINI

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência da manifestação da reclamada

de Id 4217507. Prazo:5 dias.

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

CARLISE MARIA ROSENBACH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020345-67.2022.5.04.0781
RECLAMANTE JERRI ADRIANO DIEDRICH DA

ROSA

ADVOGADO GUILHERME CORBELLINI
LOHMANN(OAB: 100040/RS)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

PERITO JOSE PALM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERRI ADRIANO DIEDRICH DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ea43a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Julgo extinta a execução, tendo em vista a integral quitação do

débito lançado nos autos.

Intimem-se as partes da extinção.

Face à quitação do débito e extinção da execução, defiro a

liberação da apólice do seguro garantia contratado pela reclamada

com a seguradora EZZE SEGUROS S.A., CNPJ XXXXX (vigência:

22/05/2023 até 22/05/2026; apólice seguro garantia nº

1007507022229; apólice SUSEP nº 036462023000107757022229;

processo SUSEP nº 15414.639543/2022-41).

Para fins de celeridade, esta decisão vale como ordem de liberação,

ficando ao encargo da ré a comunicação à seguradora acerca da

liberação da apólice de seguro garantia judicial.

Solicite-se à Caixa Econômica Federal a baixa da conta judicial

0473.042.01513605-0, considerando o saldo de R$ 0,15.

Transitado em julgado e cumpridas as determinações acima,

arquivem-se os autos.

rgvs
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    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020345-67.2022.5.04.0781
RECLAMANTE JERRI ADRIANO DIEDRICH DA

ROSA

ADVOGADO GUILHERME CORBELLINI
LOHMANN(OAB: 100040/RS)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

PERITO JOSE PALM

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ea43a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Julgo extinta a execução, tendo em vista a integral quitação do

débito lançado nos autos.

Intimem-se as partes da extinção.

Face à quitação do débito e extinção da execução, defiro a

liberação da apólice do seguro garantia contratado pela reclamada

com a seguradora EZZE SEGUROS S.A., CNPJ XXXXX (vigência:

22/05/2023 até 22/05/2026; apólice seguro garantia nº

1007507022229; apólice SUSEP nº 036462023000107757022229;

processo SUSEP nº 15414.639543/2022-41).

Para fins de celeridade, esta decisão vale como ordem de liberação,

ficando ao encargo da ré a comunicação à seguradora acerca da

liberação da apólice de seguro garantia judicial.

Solicite-se à Caixa Econômica Federal a baixa da conta judicial

0473.042.01513605-0, considerando o saldo de R$ 0,15.

Transitado em julgado e cumpridas as determinações acima,

arquivem-se os autos.

rgvs

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

2 VT Estrela (PJe-JT)

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020407-07.2022.5.04.0782
RECLAMANTE DARIL ANTONIO DO GITTO

ADVOGADO JOSE LUIS CORREA DA SILVA(OAB:
37940/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

  - UBER INTERNATIONAL B.V.

  - UBER INTERNATIONAL HOLDING B.V.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 195876c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020407-07.2022.5.04.0782
RECLAMANTE DARIL ANTONIO DO GITTO

ADVOGADO JOSE LUIS CORREA DA SILVA(OAB:
37940/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)
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ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIL ANTONIO DO GITTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 195876c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020054-93.2024.5.04.0782
RECLAMANTE DARLEI ELAUTERIO BONASSI

ADVOGADO ALESSANDRO DE FREITAS
GONCALVES(OAB: 133081/RS)

RECLAMADO CAPSEXPRESS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA
JUNQUEIRA(OAB: 102732/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPSEXPRESS SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bff4121

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.A ré requer "adiamento da solenidade aprazada para o dia

21/03/2024, às 9h,

reagendando-a para o mês de abril", tendo em vista que o "sócio-

administrador da Reclamada, Sr. Estevão Rui Calheirana, está em

viagem na Europa, com previsão de retorno para o dia 30/03/2024,

às 19:35" (Id 6f1cb73).

2.Defere-se o pedido da ré, uma vez que esta juntou aos autos

documentos comprobatórios de suas alegações (Id´s 647ae32 e

05b403b). Observa-se, ainda, a necessidade do depoimento

pessoal de Estevão Rui Calheirana na audiência, já que os fatos

narrados na inicial envolvem eventuais atos praticados pelo referido

sócio. 

3.Retirem-se os autos de pauta.

4.Designa-se nova audiência para o dia 16/04/2024, às 09:40.

5.Notifiquem-se os procuradores das partes, os quais deverão dar

ciência aos seus constituintes da audiência ora designada,

observadas as cominações estabelecidas no despacho Id dc9303a.

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020069-33.2022.5.04.0782
RECLAMANTE LUCIANA CEZAR CASADO

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE SULINA DIVINA
PROVIDENCIA

ADVOGADO ROSEMARI HOFMEISTER(OAB:
37509/RS)

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

PERITO FELIPE PESSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE SULINA DIVINA PROVIDENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da25d45

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Previamente, notifique-se a executada para efetuar o depósito de

30% do débito em execução. Prazo: 5 dias.

2.Após, retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de

parcelamento, nos termos do artigo 916 do CPC.

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020054-93.2024.5.04.0782
RECLAMANTE DARLEI ELAUTERIO BONASSI

ADVOGADO ALESSANDRO DE FREITAS
GONCALVES(OAB: 133081/RS)

RECLAMADO CAPSEXPRESS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA
JUNQUEIRA(OAB: 102732/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLEI ELAUTERIO BONASSI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bff4121

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.A ré requer "adiamento da solenidade aprazada para o dia

21/03/2024, às 9h,

reagendando-a para o mês de abril", tendo em vista que o "sócio-

administrador da Reclamada, Sr. Estevão Rui Calheirana, está em

viagem na Europa, com previsão de retorno para o dia 30/03/2024,

às 19:35" (Id 6f1cb73).

2.Defere-se o pedido da ré, uma vez que esta juntou aos autos

documentos comprobatórios de suas alegações (Id´s 647ae32 e

05b403b). Observa-se, ainda, a necessidade do depoimento

pessoal de Estevão Rui Calheirana na audiência, já que os fatos

narrados na inicial envolvem eventuais atos praticados pelo referido

sócio. 

3.Retirem-se os autos de pauta.

4.Designa-se nova audiência para o dia 16/04/2024, às 09:40.

5.Notifiquem-se os procuradores das partes, os quais deverão dar

ciência aos seus constituintes da audiência ora designada,

observadas as cominações estabelecidas no despacho Id dc9303a.

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020897-73.2015.5.04.0782
RECLAMANTE LUIZ EVALDO DA SILVA

ADVOGADO ANDREW MALCON FELL(OAB:
84707/RS)

RECLAMADO AUTORIDADE PORTUARIA DE
SANTOS S.A.

ADVOGADO JOSE PINTO IRMAO(OAB: 93929/SP)

ADVOGADO LUCIANA SHIZUE FUJIKI(OAB:
255440/SP)

ADVOGADO ALDO DOS SANTOS RIBEIRO
CUNHA(OAB: 106579/MG)

ADVOGADO FELIPE CHIARINI(OAB: 320082/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHARLES JOSE SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTORIDADE PORTUARIA DE SANTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e940c05

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Na manifestação ID c73c7d7, a parte exequente sustenta que “nos

autos da ação nº 0020413-58.2015.5.04.0782 o Exequente teve

deferido o adicional de risco, majorando, portanto, sua remuneração

mensal. Diante disso, requer a complementação dos cálculos”.

A executada apresenta impugnação sob ID 830c52f, defendendo

que o adicional de risco não incide no cálculo da indenização

prevista na Súmula 291 do TST. Menciona, ainda, que o

deferimento de tal requerimento viola a coisa julgada.

Conquanto a sentença do presente feito tenha sido improcedente

(ID. 90e6483f, fl. 574), o acórdão (ID. e1f1009, fl. 627) deu

provimento ao recurso do reclamante, condenando a reclamada ao

pagamento de “A) indenização pela supressão de horas extras

ocorrida em julho/2015, que deverá ser calculada nos termos da

Súmula nº 291 do TST" e "B) honorários advocatícios, no percentual

de 15% sobre o valor bruto da condenação".

Este é o título executivo.

Entretanto, acerca da matéria ora apreciada, há decisão que

complementa a temática, porquanto o acórdão do agravo de petição

interposto pela executada assim dispõe (ID. 3321ee1, fl. 1122): "NO

MÉRITO. INDENIZAÇÃO PELA SUPRESSÃO DE HORAS

EXTRAS. Deferido o pagamento de adicional de risco e sua

incidência em horas extras, ainda que em processo diverso, há

majoração da base de cálculo da indenização executada. Adoção

da Orientação Jurisprudencial 21 da SEEx."

Demais disso, em seus esclarecimentos (item 2- ID. 3f875bf - Pág.

13, fl. 1042) o contador menciona "Assim, a base de cálculo para a

apuração da indenização pela supressão das horas extras deve ser

formada pelo salário base, acrescido do adicional por tempo de

serviço de 35% e pelo adicional de risco de 40% (Súmula 264

TST)".

Compulsando detidamente os autos, a conclusão que se chega é

que o adicional de risco foi corretamente incluído na base de cálculo

das parcelas devidas na presente demanda, não havendo falar em

diferenças daí decorrentes.

Demais disso, as partes concordaram expressamente com o cálculo

ID fe548ce (fl. 1374), homologado pela decisão ID f263d64 (fl.

1385), restando preclusas quaisquer manifestações que questionem

a base de cálculo das rubricas já calculadas e pagas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2800
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se, no prazo de 08 dias.

Nada sendo requerido, voltem para as providências de extinção do

feito.

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020897-73.2015.5.04.0782
RECLAMANTE LUIZ EVALDO DA SILVA

ADVOGADO ANDREW MALCON FELL(OAB:
84707/RS)

RECLAMADO AUTORIDADE PORTUARIA DE
SANTOS S.A.

ADVOGADO JOSE PINTO IRMAO(OAB: 93929/SP)

ADVOGADO LUCIANA SHIZUE FUJIKI(OAB:
255440/SP)

ADVOGADO ALDO DOS SANTOS RIBEIRO
CUNHA(OAB: 106579/MG)

ADVOGADO FELIPE CHIARINI(OAB: 320082/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHARLES JOSE SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EVALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e940c05

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Na manifestação ID c73c7d7, a parte exequente sustenta que “nos

autos da ação nº 0020413-58.2015.5.04.0782 o Exequente teve

deferido o adicional de risco, majorando, portanto, sua remuneração

mensal. Diante disso, requer a complementação dos cálculos”.

A executada apresenta impugnação sob ID 830c52f, defendendo

que o adicional de risco não incide no cálculo da indenização

prevista na Súmula 291 do TST. Menciona, ainda, que o

deferimento de tal requerimento viola a coisa julgada.

Conquanto a sentença do presente feito tenha sido improcedente

(ID. 90e6483f, fl. 574), o acórdão (ID. e1f1009, fl. 627) deu

provimento ao recurso do reclamante, condenando a reclamada ao

pagamento de “A) indenização pela supressão de horas extras

ocorrida em julho/2015, que deverá ser calculada nos termos da

Súmula nº 291 do TST" e "B) honorários advocatícios, no percentual

de 15% sobre o valor bruto da condenação".

Este é o título executivo.

Entretanto, acerca da matéria ora apreciada, há decisão que

complementa a temática, porquanto o acórdão do agravo de petição

interposto pela executada assim dispõe (ID. 3321ee1, fl. 1122): "NO

MÉRITO. INDENIZAÇÃO PELA SUPRESSÃO DE HORAS

EXTRAS. Deferido o pagamento de adicional de risco e sua

incidência em horas extras, ainda que em processo diverso, há

majoração da base de cálculo da indenização executada. Adoção

da Orientação Jurisprudencial 21 da SEEx."

Demais disso, em seus esclarecimentos (item 2- ID. 3f875bf - Pág.

13, fl. 1042) o contador menciona "Assim, a base de cálculo para a

apuração da indenização pela supressão das horas extras deve ser

formada pelo salário base, acrescido do adicional por tempo de

serviço de 35% e pelo adicional de risco de 40% (Súmula 264

TST)".

Compulsando detidamente os autos, a conclusão que se chega é

que o adicional de risco foi corretamente incluído na base de cálculo

das parcelas devidas na presente demanda, não havendo falar em

diferenças daí decorrentes.

Demais disso, as partes concordaram expressamente com o cálculo

ID fe548ce (fl. 1374), homologado pela decisão ID f263d64 (fl.

1385), restando preclusas quaisquer manifestações que questionem

a base de cálculo das rubricas já calculadas e pagas.

Intimem-se, no prazo de 08 dias.

Nada sendo requerido, voltem para as providências de extinção do

feito.

ESTRELA/RS, 18 de março de 2024.

    ROGERIO DONIZETE FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020388-40.2018.5.04.0782
RECLAMANTE VALMOR MORAS

ADVOGADO JOAO LUIZ SEHN(OAB: 47698/RS)

RECLAMADO RED RIVER INDUSTRIA, COMERCIO
E MARKETING LTDA - ME

ADVOGADO MARIA ISABEL DO AMARAL
MOTTA(OAB: 27922/RS)

ADVOGADO IVETE DIETER(OAB: 13954/RS)

RECLAMADO ANDREO PETRINI

RECLAMADO INDUSTRIAL PROGRESSO DE
CALCADOS LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DO AMARAL
MOTTA(OAB: 27922/RS)

ADVOGADO IVETE DIETER(OAB: 13954/RS)

RECLAMADO JOSE OSORIO KOCH

RECLAMADO MARIA MARGANI PETRINI

RECLAMADO RAMON ADOLFO MULLER

RECLAMADO M M PETRINI - EPP

ADVOGADO MELISSA MARQUETTO(OAB:
59598/RS)

RECLAMADO MARIA ANGELICA SCHMIDT

RECLAMADO ANDREO PETRINI - ME

ADVOGADO MELISSA MARQUETTO(OAB:
59598/RS)

RECLAMADO RAFAEL EDUARDO SCHMIDT
MULLER
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MARGANI PETRINI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREO PETRINI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ANGELICA SCHMIDT

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE OSORIO KOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL EDUARDO SCHMIDT
MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIANE DE CASSIA NICOLAU(OAB:
18256/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAMON ADOLFO MULLER

PERITO FELIPE PESSI

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

BANCO BRADESCO S.A.

Pela presente, fica o destinatário notificado para do despacho ID

aa25272, no prazo legal:

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA WEIZENMANN

Assessor

Processo Nº ATSum-0020287-61.2022.5.04.0782
RECLAMANTE JOVITA MARQUES DE LIMA VIEIRA

ADVOGADO THOMAS BURMEISTER SILVA(OAB:
95853/RS)

ADVOGADO SILVIA LOPES BURMEISTER(OAB:
29353/RS)

ADVOGADO JESUS AUGUSTO DE MATTOS(OAB:
22560/RS)

RECLAMADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVITA MARQUES DE LIMA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de que o alvará ID ef79062 está à sua

disposição.

Prazo legal.

DESTINATÁRIO: parte reclamante

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA WEIZENMANN

Assessor

Processo Nº ConPag-0020087-83.2024.5.04.0782
CONSIGNANTE DENISE PEREIRA GOMES - EPP

ADVOGADO DIEGO DAHMER(OAB: 75238/RS)

CONSIGNATÁRIO SUCESSÃO DE NEUSA TEREZINHA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE PEREIRA GOMES - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

DENISE PEREIRA GOMES - EPP

Pela presente, fica o destinatário notificado do item 2 do despacho

ID c6f9ce8: "2. Intime-se a autora, por seu procurador, para que

efetue a juntada do comprovante de depósito judicial, no prazo

de 5 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

nos termos do art. 542, inciso I, parágrafo único do CPC".

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA WEIZENMANN

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2802
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0020406-85.2023.5.04.0782
RECLAMANTE ERNANI JOSE KRUMENAUER

ADVOGADO BEATRIZ LOURENCO MENDES(OAB:
112079/RS)

ADVOGADO ROGERIO VIOLA COELHO(OAB:
4655/RS)

RECLAMADO LAR PARA IDOSOS TULIPAS LTDA

ADVOGADO PAULINA ELY ZART(OAB:
122476/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANI JOSE KRUMENAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

V.Sa fica notificado, de ordem, para tomar ciência do comprovante

de pagamento juntado aos autos pela ré (Id c4c4b50). Prazo: 5 dias.

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

VIKTOR MELLO GOULART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020433-05.2022.5.04.0782
RECLAMANTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE WESTFALIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Tribunal de Contas do Estado

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIOS: TODAS AS PARTES

DE ORDEM, e nos termos do §6º do artigo 7º da Resolução do CNJ

nº 303/2019, pela presente intimação, ficam os destinatários

notificados dos precatórios expedidos (IDs eb27b50, 9a42df5,

89f8217, 4841841, 8238312 e cfdbf93).

Prazo: 48 horas.

ESTRELA/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA WEIZENMANN

Assessor

VT Alvorada

Edital

Processo Nº ATSum-0020533-31.2022.5.04.0241
RECLAMANTE BERNARDO PRUDENCIO REBELO

ADVOGADO GUNTER DA SILVA HEIS(OAB:
113333/RS)

RECLAMADO IMPERIO LOPES AGUAS MINERAIS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIO LOPES AGUAS MINERAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO IMPERIO LOPES AGUAS MINERAIS LTDA.

Endereço desconhecido

De ordem, pelo presente, fica o destinatário intimado, pelo prazo

legal, para tomar ciência da Sentença de ID 3f34668 proferida nos

autos:

VISTOS, ETC.

Relatório dispensado por força no disposto no art. 852-I da CLT.

I - PRELIMINARMENTE

1 - DA APLICAÇÃO DA LEI 13.467/17

Considerando que o Direito brasileiro guia-se pelo sistema do

isolamento dos atos processuais nas definições de direito

intertemporal, conforme entendimento defendido por Luiz Guilherme

Marinoni, em sua obra Novo Código de Processo Civil brasileiro,

Editora RT, 2015, p. 113, bem como em face do disposto no art. 14

do NCPC, aplicável de forma subsidiária, adoto o entendimento de

que as normas processuais trabalhistas estabelecidas na Lei

13.467/17, aplicam-se de imediato aos processo em curso,

atingindo-os na fase em que se encontram.

Considerando que o presente feito foi distribuído após a entrada em

vigor da Lei 13.467/17 aplica-se a ele os novos dispositivos legais
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processuais, na esteira do disposto na Instrução Normativa 41 do

TST, de 21/06/2018.

Considerando que o alegado contrato de trabalho teve início após a

entrada em vigor da Lei 13.467/17, não há dúvida de que se

aplicam a ele os novos dispositivos legais.

II -DO MÉRITO

1 - DA RELAÇÃO JURÍDICA MANTIDA ENTRE AS PARTES

Aduz o reclamante que foi admitido, sem anotação em sua CTPS,

em 20/01/2022, para exercer a função de conferente, tendo sido

dispensado em 20/03/2022, quando percebia R$ 1.600,00.

Diante dos fatos narrados, postulareconhecimento do vínculo de

emprego, devendo ser determinada a devida anotação da sua

CTPS.

Em razão da não-apresentação de defesa, foi decretada a sua

revelia e aplicada a pena de confissão quanto à matéria de fato à

reclamada (fl. 53).

Passo à análise.

A estrutura da relação de emprego se constrói a partir da

combinação dos arts. 2º e 3º, da CLT. Assim, são conhecidos como

traços ou como requisitos da relação de emprego, a pessoalidade, a

não-eventual idade, a onerosidade e, pr incipalmente, a

subordinação, que é sem dúvida, o traço mais característico da

relação de emprego.

Com a pena de confissão aplicada à demandada, presumem-se

verdadeiras as assertivas da peça inicial, acerca da natureza da

relação mantida, presumindo-se, pois, a existência de todos os

requisitos da relação de emprego na contratação entabulada entre a

reclamada e a autora, no período de20/01/2022 a 20/03/2022, na

forma do disposto no art. 844 da CLT c/c art. 319 do CPC.

Por conseguinte, reconheço a existência de vínculo de emprego do

autor com a reclamada no período de20/01/2022 a 20/03/2022, na

função de conferente, com salário mensal de R$ 1.600,00.

Determino que seja procedida pela reclamada à anotação do

contrato de trabalho na CTPS do obreira no período de20/01/2022

a 20/03/2022, com salário de R$ 1.600,00, dentro de cinco dias,

contados de sua efetiva intimação. Omissa a demandada na

anotação, esta deverá ser realizada pela Secretaria desta Vara.

Para que a anotação seja efetuada, a parte autora deverá

apresentar sua CTPS até o quinto dia, contado do trânsito em

julgado.

2  -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL E  DAS VERBAS

RESCISÓRIAS

O reclamante refere que foi dispensado sem justa causa em

20/03/2022 e até o presente momento não recebeu as verbas

rescisórias.

Diante disso, pleiteia o pagamento das verbas rescisórias face à

dispensa sem justa causa, quais sejam, aviso-prévio, 13º salário,

férias proporcionais, com 1/3 e FGTS com 40%.

Pede, por fim, o pagamento das multas dos art. 467 e 477 da CLT.

Requer também o pagamento da multa do art. 47 da CLT.

Examino.

Considerando a pena de confissão aplicada à reclamada,

reconheço que a extinção contratual decorreu de iniciativa patronal,

inclusive, em face do princípio da continuidade da relação de

emprego, na esteira do entendimento vertido na Súmula 212 do

TST. Da mesma forma, admito como verdadeiros os fatos narrados

na peça vestibular, referentes à inexistência de pagamento das

verbas rescisórias.

Salienta-se ainda que o pagamento de verbas salariais se comprova

mediante apresentação do respectivo recibo ou depósito bancário,

na esteira do disposto no art. 464 da CLT, os quais não foram

colacionados aos autos.

Assim, tendo a resilição contratual ocorrida por iniciativa patronal,

são devidas as parcelas daí decorrentes, devendo ser considerada

a integralidade do salário pago no cálculo das parcelas devidas.

No caso em tela, considerando-se que o contrato de trabalho

perdurou de20/01/2022 a 20/03/2022, faz jus o reclamante ao aviso

-prévio de 30 dias. Sinala-se, ainda, que o prazo do aviso-prévio

integra o contrato de trabalho para todos os fins, nos termos do

disposto no art. 487, § 1º, da CLT.

São devidos, também, as férias proporcionais acrescidas de 1/3 e

13º proporcional. A incidência no FGTS com 40% será examinada

em tópico próprio.

Com a revelia imposta, tornam-se incontroversas as parcelas

rescisórias postuladas e não satisfeitas na audiência, o que justifica

a aplicação do art. 467 da CLT.

Já a multa prevista no art. 477 da Consolidação das Leis do

Trabalho é devida ao empregado quando o empregador não

observa o prazo estabelecido no parágrafo sexto do mesmo artigo

para pagamento das verbas decorrentes da extinção contratual.

Conforme anteriormente reconhecido, as verbas rescisórias não

foram pagas à parte autora até a presente data, tendo a

empregadora deixado de cumprir o prazo fixado legalmente,

fazendo jus a empregada ao recebimento da multa pleiteada, ora

fixada no valor da remuneração para fins rescisórios, na esteira do

entendimento vertido na OJ 46 da SEEX do TRT da 4ª Região.

Descabe a aplicação de multa pela não anotação da CTPS, pois a
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multa do art. 47 se trata de multa administrativa que não tem o

reclamante como destinatário.

Assim, defiro o pagamento de aviso-prévio indenizado, férias

proporcionais acrescidas de 1/3 e 13º proporcional, parcelas que

devem ser pagas com acréscimo de 50%, pela aplicação do art. 467

da CLT.

Defiro, também, o pagamento de multa fixada no valor da

remuneração para fins rescisórios, pelo atraso no pagamento das

parcelas rescisórias.

3 - DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Narra o autor que foi despedido pela reclamada sem receber as

verbas rescisórias, além do que não teve sua CTPS assinada,

sonegando, assim, direito líquido e certo a pessoa hipossuficiente

economicamente. Assevera que tal atitude da reclamada lhe causou

transtornos na vida econômica.

Diante do exposto, postula o pagamento de uma indenização por

dano moral no valor de R$ 5.000,00.

Ao exame.

Consiste o dano no resultado de uma ação ou omissão da qual

decorre prejuízo ou violação de direito de outrem. A conduta danosa

ou lesionante sujeita seu autor a repará-la, seja qual for a

modalidade do dano, pelo disposto no art. 5º, X, da Constituição

Federal e art. 927 do Código Civil. Os danos podem se configurar

em patrimoniais e extrapatrimoniais.

A teor do preceituado no art. 5º, V e X, da CF, é assegurada a

indenização por dano moralquando violadas a intimidade, a vida

privada, a honra e a imagem das pessoas.

É admissível que tais danos possam decorrer da relação de

emprego, eminentemente quanto estamos diante do estado de

sujeição do empregado ao empregador, o qual, por força do poder

de comando, tem a faculdade de submeter o trabalhador às suas

ordens.

Cabe citar aindaOrlando Gomes, ao prelecionar que dano moraléa

lesão a direito personalíssimo produzida ilicitamente por outrem,

(...)(Obrigações, 4a Ed. RJ, Forense, 1976).

Entretanto, para sua caracterização é necessária a configuração

dos pressupostos da responsabilidade civil, quais sejam: a) ação ou

omissão do agente; b) culpa; c) dano; e, d) nexo de causalidade

entre a ação e a omissão e o dano.

É compreensível que o inadimplemento de verbas trabalhistas, bem

como a ausência de registro da CTPS, traga efeito negativo na vida

de qualquer trabalhador, contudo não dá ensejo à pretendida

indenização por danos morais, visto que não tem o condão de

atingir a imagem ou a honra do empregado. Tal infortúnio gera

apenas o direito ao ressarcimento patrimonial, consubstanciado no

pagamento dos valores devidos.

Não restou narrada na peça inicial nenhuma situação capaz de

configurar lesão aos direitos da personalidade do empregado. Não

há sequer alegação de que, em face da conduta da demandada, a

parte autora tenha sofrido privações econômico-financeiras ou que

tenha tido seu nome relacionado em cadastros de maus pagadores.

Não se vislumbra, portanto, fundamento para qualquer indenização,

se nenhum constrangimento restou demonstrado.

Nesse sentido, recente decisão proferida pelo TRT da 4ª

Região,verbis:

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INADIMPLEMENTO DAS

VERBAS RESCISÓRIAS. O não pagamento das verbas rescisórias

em época própria não é suficiente para que se conclua pela

existência de violação aos direitos da personalidade, descabendo,

assim, a indenização por dano moralpostulada sob tal fundamento.

A lesão gerada pela inadimplência se inclui na esfera patrimonial e

é objeto de reparação em rubricas próprias. Provimento

negado.(TRT da 4ª Região, 4ª Turma, 0021048-68.2018.5.04.0512

ROT, em 01/08/2019, Desembargadora Ana Luiza Heineck Kruse)

Por conseguinte, descabe o pleito formulado no particular.

Indefiro.

4 - DO FGTS

Considerando que foi reconhecido judicialmente o vínculo de

emprego, presume-se que o FGTS não tenha sido recolhido

corretamente.

Assim, é devido o recolhimento do FGTS do período contratual,

incidente sobre as parcelas de natureza salarial pagas à parte

autora. Devida também a indenização de 40% sobre a integralidade

dos depósitos efetuados.

Deve assim, ser procedido ao recolhimento do FGTS do período do

contrato, ora reconhecido, além da indenização compensatória de

40% sobre a integralidade dos depósitos, à conta vinculada do

reclamante.

Autorizo, desde já, a liberação dos valores depositados por alvará,

em face do reconhecimento por iniciativa patronal do término da

relação empregatícia.

5 - DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Os valores devidos serão apurados em liquidação de sentença e

acrescidos de juros e correção monetária, na forma da lei aplicável
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ao tempo da liquidação, devendo ser observados os dias de efetivo

labor, respeitados eventuais afastamentos havidos.

Devem ainda os valores indicados na petição inicial servir de teto

para as parcelas (acrescidos de juros e correção monetária), sob

pena de ofensa aos artigos 141 e 492 do NCPC.

6 - DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Das parcelas, objeto da condenação, são de natureza

remuneratór ia,  integrando o salár io de contr ibuição as

seguintes:13º salár io proporcional.

Sobre as referidas parcelas incide a contribuição previdenciária,

devendo a reclamada proceder ao recolhimento (quota da

empregada e da empregadora), no prazo e na forma da lei vigente

na época da liquidação de sentença.

Autorizo o desconto da parcela de responsabilidade do reclamante,

que é contribuinte obrigatória da previdência social.

7 - DOS DESCONTOS FISCAIS

Autorizo, na forma da Lei 8.541/92, a retenção do imposto de renda,

observado o respectivo fato gerador do tributo, devendo a

reclamada comprovar o recolhimento no prazo e na forma da lei

vigente à época da liquidação de sentença.

8 -  DA JUSTIÇA GRATUITA E DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Atualmente, de acordo com o disposto no artigo 790, § 3º, da CLT, a

justiça gratuita pode ser concedida de ofício pelo Juízo ou a

requerimento da parte, àquele que receber salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, ou seja, R$ 3.114,40, ou

ainda, conforme § 4º, se comprovada a insuficiência de recursos.

Considerando que o salário fixado, resta evidenciada remuneração

inferior a referida no dispositivo legal citado, motivo pelo qual defiro

o benefício da justiça gratuita à parte autora.

O artigo 791-A da CLT prevê honorários de sucumbência, em

percentuais que variam de 5% a 15% sobre o valor da liquidação de

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.

Assim, condena-se a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios ao patrono da parte autora em valor equivalente a 10%

do valor líquido da condenação.

ANTE O EXPOSTO ,  nos  te rmos  da  fundamentação ,

julgoparcialmenteprocedentea reclamação trabalhista proposta

porBERNARDO PRUDENCIO REBELOem face deIMPERIO

LOPES AGUAS MINERAIS LTDA,para reconhecer a existência de

vínculo de emprego do autor com a reclamada, no período

de20/01/2022 a 20/03/2022, e para condenar a reclamada a pagar

ao reclamante as seguintes parcelas:

1. aviso-prévio indenizado, férias proporcionais acrescidas de 1/3 e

13º salário proporcional, parcelas que devem ser pagas com

acréscimo de 50%, pela aplicação do art. 467 da CLT;

2. multa fixada no valor da remuneração para fins rescisórios, pelo

atraso no pagamento das parcelas rescisórias.

Determino que a reclamada proceda à anotação do contrato de

trabalho, no período de20/01/2022 a 20/03/2022, com salário de R$

1.600,00, na função de conferente, na CTPS do obreira, dentro de

cinco dias, contados de sua efetiva intimação. Omissa na anotação,

esta deverá ser realizada pela Secretaria desta Vara. Para que a

anotação seja efetuada, a parte autora deverá apresentar sua CTPS

até o quinto dia, contado do trânsito em julgado.

Determino também que seja procedido ao recolhimento do FGTS do

contrato ora reconhecido, além da indenização compensatória de

40% sobre a integralidade dos depósitos, à conta vinculada do

reclamante. Autorizo, desde já, a liberação dos valores depositados

por alvará.

Defiro ainda à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, acrescidos

de juros e correção monetária, na forma da lei.

Deve a reclamada comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias, autorizado o respectivo desconto da cota-parte da

empregada, bem como do recolhimento relativo à retenção do

imposto de renda, tudo no prazo e na forma da lei vigente à época

da liquidação de sentença.

Custas pela reclamada no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o

valor de R$ 5.000,00, provisoriamente arbitrado à causa,

complementáveis ao final.

A reclamada suportará o pagamento dos honorários advocatícios

devidos ao patrono da parte autora em valor equivalente a 10% do

valor líquido da condenação

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

A sentença e demais atos do processo poderão ser acessados pelo

site https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, com a chave:

24031913352421100000144567466

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.
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GIOVANI ECCO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0020001-28.2020.5.04.0241
RECLAMANTE DIONATA SOARES FRANCA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO SAF-HOLLAND DO BRASIL
INDUSTRIA E PRODUCAO DE EIXOS
E EQUIPAMENTOS PARA
REBOQUES, SEMI-REBOQUES E
CAMINHOES LTDA

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO Flavio Rossignolo Londero(OAB:
55221/RS)

ADVOGADO RAFAEL MONTANO ROSSI(OAB:
88851/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO APARECIDO DE
LIMA(OAB: 11820/RS)

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONATA SOARES FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25c8d95

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da apresentação dos cálculos de liquidação pela

reclamada no ID bce2ed1, vista à parte autora para eventual

impugnação que deverá ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância (art. 879, § 2º, da CLT)

mediante cálculo contraposto, sob pena de preclusão, no prazo de 8

dias.

Intime-se.

ALVORADA/RS, 18 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0020494-39.2019.5.04.0241
RECLAMANTE FED TRABAL EMPR ASSEIO

CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV
TERCEIRIZADOS NO RGS

ADVOGADO ZILDA DE LIMA(OAB: 101682/RS)

ADVOGADO DANIELLA MARIA FELICIANO DOS
SANTOS(OAB: 75557/RS)

RECLAMADO CALILA DA SILVA TORBES
VELASQUE

RECLAMADO SERGIO M. DE F. VELASQUES & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO ERVINO ROLL(OAB: 9907/RS)

ADVOGADO MARCELO PINHEIRO BRAZ DA
SILVA(OAB: 78746/RS)

RECLAMADO SERGIO MOACIR DE FREITAS
VELASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS NO RGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa96fe3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista à parte autora, pelo prazo de 10 dias, da certidão do Oficial de

Justiça de ID c31214a, devendo indicar meios viáveis para o

prosseguimento da execução ou requerer o que entender de direito,

ciente de que não o fazendo, os autos serão arquivados

provisoriamente, com registro da dívida, iniciando-se o prazo

prescricional previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

Intime-se.

ALVORADA/RS, 18 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020147-30.2024.5.04.0241
RECLAMANTE ROBERTO DE LIMA BENITES

ADVOGADO ELISEU HOMERCHER ROSA(OAB:
97357/RS)

RECLAMADO VIACAO ALVORADA LTDA

ADVOGADO LUCIO REPULLO PINTO
RIBEIRO(OAB: 32400/RS)

RECLAMADO SOUL SOCIEDADE DE ONIBUS
UNIAO LTDA

ADVOGADO LUCIO REPULLO PINTO
RIBEIRO(OAB: 32400/RS)

ADVOGADO PAULO TELLES LOPES(OAB:
44183/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUL SOCIEDADE DE ONIBUS UNIAO LTDA

  - VIACAO ALVORADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6c2cca

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação do prazo por 15 dias, conforme requerido pela

reclamada na petição ID 1dd2cd3, para juntada de documentos.

Intime-se.

ALVORADA/RS, 18 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020075-58.2015.5.04.0241
RECLAMANTE SIND PROF ENF TEC DUCH MAS

EMP HOSP CASAS SAUDE RS

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO CAROLINE HEGELE(OAB: 82933/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRO CHIAPIN(OAB:
44075/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSITARIA DE CARDIOLOGIA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a48081f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Previamente à expedição do alvará em benefício do sindicato-autor,

diga a reclamada, no prazo de 5 dias acerca da liberação dos

valores, especialmente considerando sua situação jurídica de

empresa em recuperação judicial.

Intime-se.

ALVORADA/RS, 18 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020194-72.2022.5.04.0241
RECLAMANTE LAUREANA SANTOS VAIS

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO COMERCIAL CARBALLO &
FERREIRA LTDA - ME

ADVOGADO EDINA LUCIANI DA SILVA(OAB:
92543/RS)

PERITO GUSTAVO FORGIARINI HAMESTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL CARBALLO & FERREIRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 729d717

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro, por ora, o requerimento de suspensão do feito, formulado

pela reclamada (ID 8bbf81a), por falta de amparo legal.

Outrossim, considerando a justificativa apresentada e que a

procuradora da reclamada é a única advogada cadastrada no

sistema PJE, defiro o adiamento requerido e redesigno a audiência

de instrução para o dia 24/10/2024, às 14h30min, mantidas as

determinações e cominações já constantes no Despacho de ID

c18aed3.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 18 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020899-36.2023.5.04.0241
RECLAMANTE FRANCISCO GONCALVES

CARDOSO

ADVOGADO ZILA RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
31757/RS)

RECLAMADO SAF-HOLLAND DO BRASIL
INDUSTRIA E PRODUCAO DE EIXOS
E EQUIPAMENTOS PARA
REBOQUES, SEMI-REBOQUES E
CAMINHOES LTDA

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO RAFAEL MONTANO ROSSI(OAB:
88851/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAF-HOLLAND DO BRASIL INDUSTRIA E PRODUCAO DE
EIXOS E EQUIPAMENTOS PARA REBOQUES, SEMI-
REBOQUES E CAMINHOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2680bb8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes se têm outras provas a serem produzidas e se têm

interesse na conciliação, caso em que será designada audiência

para tal.

Prazo de dez dias.

No silêncio, será presumida a inexistência de outras provas e que

não há interesse na conciliação, quando então será encerrada a

instrução e aberto prazo para apresentação de razões finais por

escrito.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 18 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020899-36.2023.5.04.0241
RECLAMANTE FRANCISCO GONCALVES

CARDOSO

ADVOGADO ZILA RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
31757/RS)

RECLAMADO SAF-HOLLAND DO BRASIL
INDUSTRIA E PRODUCAO DE EIXOS
E EQUIPAMENTOS PARA
REBOQUES, SEMI-REBOQUES E
CAMINHOES LTDA

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO RAFAEL MONTANO ROSSI(OAB:
88851/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GONCALVES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2680bb8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes se têm outras provas a serem produzidas e se têm

interesse na conciliação, caso em que será designada audiência

para tal.

Prazo de dez dias.

No silêncio, será presumida a inexistência de outras provas e que

não há interesse na conciliação, quando então será encerrada a

instrução e aberto prazo para apresentação de razões finais por

escrito.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 18 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020194-72.2022.5.04.0241
RECLAMANTE LAUREANA SANTOS VAIS

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO COMERCIAL CARBALLO &
FERREIRA LTDA - ME

ADVOGADO EDINA LUCIANI DA SILVA(OAB:
92543/RS)

PERITO GUSTAVO FORGIARINI HAMESTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUREANA SANTOS VAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 729d717

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro, por ora, o requerimento de suspensão do feito, formulado

pela reclamada (ID 8bbf81a), por falta de amparo legal.

Outrossim, considerando a justificativa apresentada e que a

procuradora da reclamada é a única advogada cadastrada no

sistema PJE, defiro o adiamento requerido e redesigno a audiência

de instrução para o dia 24/10/2024, às 14h30min, mantidas as

determinações e cominações já constantes no Despacho de ID

c18aed3.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 18 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021504-26.2016.5.04.0241
RECLAMANTE REGIS LOPES MARTINS OCHOA

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)
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RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 375f6ea

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o acórdão do Colendo TST (ID 3332a6e), defiro o

requerimento das partes e reconsidero o despacho de ID a91d543,

determinando a remessa dos autos ao Egrégio TRT da 4ª Região.

ALVORADA/RS, 18 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021504-26.2016.5.04.0241
RECLAMANTE REGIS LOPES MARTINS OCHOA

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIS LOPES MARTINS OCHOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 375f6ea

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o acórdão do Colendo TST (ID 3332a6e), defiro o

requerimento das partes e reconsidero o despacho de ID a91d543,

determinando a remessa dos autos ao Egrégio TRT da 4ª Região.

ALVORADA/RS, 18 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020275-55.2021.5.04.0241
RECLAMANTE PRISCILA DENISE RODRIGUES DE

MOTTA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO M&B SORRISO SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO ALVIDES BENINI(OAB: 48920/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DENISE RODRIGUES DE MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ceb7fa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Diante do requerimento de execução do título judicial, formulado

pela parte autora no ID a41e609, faculta-se à partea elaboração do

cálculo de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente (art. 879, §1º-B, da CLT), pelo prazo de 20 dias. A

memória de cálculo e o resumo geral da conta devem ser

apresentados nos moldes da Recomendação 01/2015 da

Corregedoria Regional do TRT 4ª Região, necessariamente pelo

sistema PJe-Calc, conforme dispõe o § 6º do art. 22 da Resolução

CSJT no 185/2017, alterada pela Resolução CSJT no 284/2021.

2. Silente o título executivo, observe-se, no que cabível, os

seguintes critérios:

a) Em relação à correção monetária e aos juros considerando a

decisão proferida pelo STF no julgamento das ADCs 58 e 59,

complementada em embargos declaratórios, que tem efeito

vinculante e aplicação imediata, que transitou em julgado em

02/02/2022, deve ser observada a incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (que já engloba juros e correção monetária) e deve ser

lançada como juros, à exceção das dívidas da Fazenda Pública, na

condição de devedora principal, que possui regramento específico,

conforme d ispõe o ar t .  3º  da Emenda Const i tuc ional

113/2021,verbis:Nas discussões e nas condenações que envolvam

a Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,
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uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente.

b) A atualização monetária deve incidir pro rata die a partir do dia

imediatamente posterior à data do vencimento do débito trabalhista,

considerando-se esta a prevista em norma legal ou, quando mais

benéfica ao empregado, a fixada em cláusula contratual, ainda que

tácita, ou norma coletiva, conforme entendimento da Súmula nº 21

do E. TRT da 4ª Região;

c) A atualização incidente sobre indenização por danos morais e

estéticos e também para danos materiais fixados em parcela única,

deve ser aplicada a partir da data do arbitramento, ou seja, aquele

em que publicada a sentença ou acórdão, na esteira do contido nas

Súmula nº 362 do E. STJ e 50 e 54 do E. TRT da 4ª Região;

d) Em caso de indenização por danos materiais decorrentes de

acidente de trabalho, que não sejam arbitradas para pagamento em

parcela única, a atualização deve ser computada a partir da data do

evento danoso pelo IPCA-E, e aplicação da SELIC a partir da

distribuição da ação;

e) Os valores objeto de condenação em FGTS são atualizados

pelos mesmos índices dos créditos trabalhistas, nos termos da OJ-

SDI-I, nº 302 do TST, no caso de FGTS a pagar. Quando o

comando sentencial é depósito em conta vinculada dos valores do

FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a sua correção

deve observar o índice próprio do órgão gestor do FGTS, a Caixa

Econômica Federal, conforme OJ 10 da SEEx do E. TRT da 4ª

Região;

f) Os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, respeitando o limite

máximo mensal do salário de contribuição, observadas as alíquotas

previstas em lei e os valores já recolhidos, atualizando-se o valor

ainda devido, de acordo com a Súmula 26 do E. TRT da 4ª Região;

g) No cálculo das contribuições previdenciárias e fiscais deverá ser

observado o previsto na Instrução Normativa nº 1.127/11, bem

como o entendimento vertido na Súmula 368 do TST;

h) Deve ainda ser observado em relação às contribuições

previdenciárias o disposto na OJ 01 da SEEx do E. TRT da 4ª

Região;

i) Tratando-se de Massa Falida, a atualização monetária deve ser

calculada até a data da decretação da falência, com expressa e

destacada informação dessa circunstância na certidão de créditos

expedida para habilitação no Juízo Falimentar, possibilitando a esse

dar tratamento isonômico a todos os trabalhadores credores da

Massa. Contudo, esta regra não se aplica aos devedores

subsidiários nas ações em que a Massa figure como devedora

principal;

j) Tratando-se de empresa em recuperação judicial, não se aplica a

garantia de limitação dos juros moratórios prevista no art. 124 da Lei

nº 11.101/05, conforme entendimento majoritário da SEEx do TRT

da 4ª Região. Todavia, considerando o disposto no art. 9º, II, da Lei

11.101/05, para fins de habilitação do crédito, o valor deverá estar

atualizado somente até a data do pedido de recuperação judicial;

k) Havendo pluralidade de condenados e delimitados períodos de

responsabilização subsidiária na decisão, a conta deverá apresentar

demonstrativo dos valores pelos quais cada um é subsidiariamente

responsável.

3. Apresentado o cálculo, abra-se vista à parte contrária para

eventual impugnação que deverá ser fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância (art. 879, § 2º,

da CLT) mediante cálculo contraposto, sob pena de preclusão, no

prazo de oito dias.

4. Apresentado o cálculo, sem impugnação específica pela parte

contrária, abra-se vista à União no prazo de dez dias para

manifestação, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º,

da CLT, observada a exceção prevista no Provimento conjunto

12/2013 da Presidência e Corregedoria do TRT da 4a Região (valor

da contribuição previdenciária inferior a R$ 20.000,00).

5 . Após, venham conclusos.

ALVORADA/RS, 18 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020275-55.2021.5.04.0241
RECLAMANTE PRISCILA DENISE RODRIGUES DE

MOTTA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO M&B SORRISO SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO ALVIDES BENINI(OAB: 48920/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&B SORRISO SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ceb7fa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Diante do requerimento de execução do título judicial, formulado

pela parte autora no ID a41e609, faculta-se à partea elaboração do

cálculo de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária
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incidente (art. 879, §1º-B, da CLT), pelo prazo de 20 dias. A

memória de cálculo e o resumo geral da conta devem ser

apresentados nos moldes da Recomendação 01/2015 da

Corregedoria Regional do TRT 4ª Região, necessariamente pelo

sistema PJe-Calc, conforme dispõe o § 6º do art. 22 da Resolução

CSJT no 185/2017, alterada pela Resolução CSJT no 284/2021.

2. Silente o título executivo, observe-se, no que cabível, os

seguintes critérios:

a) Em relação à correção monetária e aos juros considerando a

decisão proferida pelo STF no julgamento das ADCs 58 e 59,

complementada em embargos declaratórios, que tem efeito

vinculante e aplicação imediata, que transitou em julgado em

02/02/2022, deve ser observada a incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (que já engloba juros e correção monetária) e deve ser

lançada como juros, à exceção das dívidas da Fazenda Pública, na

condição de devedora principal, que possui regramento específico,

conforme d ispõe o ar t .  3º  da Emenda Const i tuc ional

113/2021,verbis:Nas discussões e nas condenações que envolvam

a Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente.

b) A atualização monetária deve incidir pro rata die a partir do dia

imediatamente posterior à data do vencimento do débito trabalhista,

considerando-se esta a prevista em norma legal ou, quando mais

benéfica ao empregado, a fixada em cláusula contratual, ainda que

tácita, ou norma coletiva, conforme entendimento da Súmula nº 21

do E. TRT da 4ª Região;

c) A atualização incidente sobre indenização por danos morais e

estéticos e também para danos materiais fixados em parcela única,

deve ser aplicada a partir da data do arbitramento, ou seja, aquele

em que publicada a sentença ou acórdão, na esteira do contido nas

Súmula nº 362 do E. STJ e 50 e 54 do E. TRT da 4ª Região;

d) Em caso de indenização por danos materiais decorrentes de

acidente de trabalho, que não sejam arbitradas para pagamento em

parcela única, a atualização deve ser computada a partir da data do

evento danoso pelo IPCA-E, e aplicação da SELIC a partir da

distribuição da ação;

e) Os valores objeto de condenação em FGTS são atualizados

pelos mesmos índices dos créditos trabalhistas, nos termos da OJ-

SDI-I, nº 302 do TST, no caso de FGTS a pagar. Quando o

comando sentencial é depósito em conta vinculada dos valores do

FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a sua correção

deve observar o índice próprio do órgão gestor do FGTS, a Caixa

Econômica Federal, conforme OJ 10 da SEEx do E. TRT da 4ª

Região;

f) Os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, respeitando o limite

máximo mensal do salário de contribuição, observadas as alíquotas

previstas em lei e os valores já recolhidos, atualizando-se o valor

ainda devido, de acordo com a Súmula 26 do E. TRT da 4ª Região;

g) No cálculo das contribuições previdenciárias e fiscais deverá ser

observado o previsto na Instrução Normativa nº 1.127/11, bem

como o entendimento vertido na Súmula 368 do TST;

h) Deve ainda ser observado em relação às contribuições

previdenciárias o disposto na OJ 01 da SEEx do E. TRT da 4ª

Região;

i) Tratando-se de Massa Falida, a atualização monetária deve ser

calculada até a data da decretação da falência, com expressa e

destacada informação dessa circunstância na certidão de créditos

expedida para habilitação no Juízo Falimentar, possibilitando a esse

dar tratamento isonômico a todos os trabalhadores credores da

Massa. Contudo, esta regra não se aplica aos devedores

subsidiários nas ações em que a Massa figure como devedora

principal;

j) Tratando-se de empresa em recuperação judicial, não se aplica a

garantia de limitação dos juros moratórios prevista no art. 124 da Lei

nº 11.101/05, conforme entendimento majoritário da SEEx do TRT

da 4ª Região. Todavia, considerando o disposto no art. 9º, II, da Lei

11.101/05, para fins de habilitação do crédito, o valor deverá estar

atualizado somente até a data do pedido de recuperação judicial;

k) Havendo pluralidade de condenados e delimitados períodos de

responsabilização subsidiária na decisão, a conta deverá apresentar

demonstrativo dos valores pelos quais cada um é subsidiariamente

responsável.

3. Apresentado o cálculo, abra-se vista à parte contrária para

eventual impugnação que deverá ser fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância (art. 879, § 2º,

da CLT) mediante cálculo contraposto, sob pena de preclusão, no

prazo de oito dias.

4. Apresentado o cálculo, sem impugnação específica pela parte

contrária, abra-se vista à União no prazo de dez dias para

manifestação, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º,

da CLT, observada a exceção prevista no Provimento conjunto

12/2013 da Presidência e Corregedoria do TRT da 4a Região (valor

da contribuição previdenciária inferior a R$ 20.000,00).

5 . Após, venham conclusos.

ALVORADA/RS, 18 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020853-62.2014.5.04.0241
RECLAMANTE JOAQUIM ROQUE GARCIA JUNIOR

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO SAF-HOLLAND DO BRASIL
INDUSTRIA E PRODUCAO DE EIXOS
E EQUIPAMENTOS PARA
REBOQUES, SEMI-REBOQUES E
CAMINHOES LTDA

ADVOGADO Jessica Somorovsky Nunes(OAB:
63435/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO APARECIDO DE
LIMA(OAB: 11820/RS)

PERITO DAISY LANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAF-HOLLAND DO BRASIL INDUSTRIA E PRODUCAO DE
EIXOS E EQUIPAMENTOS PARA REBOQUES, SEMI-
REBOQUES E CAMINHOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ead8aa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diga a reclamada, no prazo de 48 horas, se pretende apresentar o

cálculo de liquidação, ciente de que, no silêncio, este será

elaborado por contador a ser nomeado pelo Juízo.

Intime-se.

ALVORADA/RS, 18 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020679-38.2023.5.04.0241
RECLAMANTE JESSYCA APARECIDA VAILON

ADVOGADO CARLA REGINA THOME(OAB:
44291/RS)

RECLAMADO S.O.S - ATENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO KLEBER FOCCHESATTO
TYBUSCH(OAB: 90701/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSYCA APARECIDA VAILON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da ata de audiência ID bd4cc1c, na qual foi

determinado o adiamento da audiência:

INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para

oitiva das partes e de testemunhas para o dia17/10/2024 às

14h30min, a qual será realizada pela plataforma ZOOM.

ALVORADA/RS, 18 de março de 2024.

CELSO VIEIRA BRANDAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020120-81.2023.5.04.0241
RECLAMANTE TANARA MACICHONEK BOTOME

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS SA
(CASAS PERNAMBUCANAS)

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANARA MACICHONEK BOTOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 470a52e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Diante do requerimento de execução do título judicial, formulado

pela parte autora no ID e427877, faculta-se à partea elaboração do

cálculo de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente (art. 879, §1º-B, da CLT), pelo prazo de 20 dias. A

memória de cálculo e o resumo geral da conta devem ser

apresentados nos moldes da Recomendação 01/2015 da

Corregedoria Regional do TRT 4ª Região, necessariamente pelo

sistema PJe-Calc, conforme dispõe o § 6º do art. 22 da Resolução

CSJT no 185/2017, alterada pela Resolução CSJT no 284/2021.

2. Silente o título executivo, observe-se, no que cabível, os

seguintes critérios:

a) Em relação à correção monetária e aos juros considerando a

decisão proferida pelo STF no julgamento das ADCs 58 e 59,

complementada em embargos declaratórios, que tem efeito

vinculante e aplicação imediata, que transitou em julgado em

02/02/2022, deve ser observada a incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (que já engloba juros e correção monetária) e deve ser
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lançada como juros, à exceção das dívidas da Fazenda Pública, na

condição de devedora principal, que possui regramento específico,

conforme d ispõe o ar t .  3º  da Emenda Const i tuc ional

113/2021,verbis:Nas discussões e nas condenações que envolvam

a Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente.

b) A atualização monetária deve incidir pro rata die a partir do dia

imediatamente posterior à data do vencimento do débito trabalhista,

considerando-se esta a prevista em norma legal ou, quando mais

benéfica ao empregado, a fixada em cláusula contratual, ainda que

tácita, ou norma coletiva, conforme entendimento da Súmula nº 21

do E. TRT da 4ª Região;

c) A atualização incidente sobre indenização por danos morais e

estéticos e também para danos materiais fixados em parcela única,

deve ser aplicada a partir da data do arbitramento, ou seja, aquele

em que publicada a sentença ou acórdão, na esteira do contido nas

Súmula nº 362 do E. STJ e 50 e 54 do E. TRT da 4ª Região;

d) Em caso de indenização por danos materiais decorrentes de

acidente de trabalho, que não sejam arbitradas para pagamento em

parcela única, a atualização deve ser computada a partir da data do

evento danoso pelo IPCA-E, e aplicação da SELIC a partir da

distribuição da ação;

e) Os valores objeto de condenação em FGTS são atualizados

pelos mesmos índices dos créditos trabalhistas, nos termos da OJ-

SDI-I, nº 302 do TST, no caso de FGTS a pagar. Quando o

comando sentencial é depósito em conta vinculada dos valores do

FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a sua correção

deve observar o índice próprio do órgão gestor do FGTS, a Caixa

Econômica Federal, conforme OJ 10 da SEEx do E. TRT da 4ª

Região;

f) Os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, respeitando o limite

máximo mensal do salário de contribuição, observadas as alíquotas

previstas em lei e os valores já recolhidos, atualizando-se o valor

ainda devido, de acordo com a Súmula 26 do E. TRT da 4ª Região;

g) No cálculo das contribuições previdenciárias e fiscais deverá ser

observado o previsto na Instrução Normativa nº 1.127/11, bem

como o entendimento vertido na Súmula 368 do TST;

h) Deve ainda ser observado em relação às contribuições

previdenciárias o disposto na OJ 01 da SEEx do E. TRT da 4ª

Região;

i) Tratando-se de Massa Falida, a atualização monetária deve ser

calculada até a data da decretação da falência, com expressa e

destacada informação dessa circunstância na certidão de créditos

expedida para habilitação no Juízo Falimentar, possibilitando a esse

dar tratamento isonômico a todos os trabalhadores credores da

Massa. Contudo, esta regra não se aplica aos devedores

subsidiários nas ações em que a Massa figure como devedora

principal;

j) Tratando-se de empresa em recuperação judicial, não se aplica a

garantia de limitação dos juros moratórios prevista no art. 124 da Lei

nº 11.101/05, conforme entendimento majoritário da SEEx do TRT

da 4ª Região. Todavia, considerando o disposto no art. 9º, II, da Lei

11.101/05, para fins de habilitação do crédito, o valor deverá estar

atualizado somente até a data do pedido de recuperação judicial;

k) Havendo pluralidade de condenados e delimitados períodos de

responsabilização subsidiária na decisão, a conta deverá apresentar

demonstrativo dos valores pelos quais cada um é subsidiariamente

responsável.

3. Apresentado o cálculo, abra-se vista à parte contrária para

eventual impugnação que deverá ser fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância (art. 879, § 2º,

da CLT) mediante cálculo contraposto, sob pena de preclusão, no

prazo de oito dias.

4. Apresentado o cálculo, sem impugnação específica pela parte

contrária, abra-se vista à União no prazo de dez dias para

manifestação, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º,

da CLT, observada a exceção prevista no Provimento conjunto

12/2013 da Presidência e Corregedoria do TRT da 4a Região (valor

da contribuição previdenciária inferior a R$ 20.000,00).

5 . Após, venham conclusos.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020080-41.2019.5.04.0241
RECLAMANTE ABABACAR SAKHO

ADVOGADO LUIZ ANGELO BIANCHI
JUNIOR(OAB: 86634/RS)

ADVOGADO GUILHERME ORLANDINI
SPESSATO(OAB: 83091/RS)

RECLAMADO SERGIO LOPES DOS SANTOS - ME

ADVOGADO ANA PAULA TELLES
FERREIRA(OAB: 34363/RS)

ADVOGADO MARTA MARIA GONSIOROSKI
PY(OAB: 34358/RS)

RECLAMADO ELIANE DE MELO BERNARDI EIRELI
- ME

ADVOGADO ANA PAULA TELLES
FERREIRA(OAB: 34363/RS)

ADVOGADO MARTA MARIA GONSIOROSKI
PY(OAB: 34358/RS)

RECLAMADO ELIANE TABORDA DE MELO

RECLAMADO COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS GERRTE EIRELI
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ADVOGADO ANA PAULA TELLES
FERREIRA(OAB: 34363/RS)

RECLAMADO ROGER JESUS DUARTE DA SILVA

RECLAMADO SERGIO LOPES DOS SANTOS

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABABACAR SAKHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa2ca95

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista à parte autora, pelo prazo de 10 dias, das certidões do Oficial

de Justiça de ID's 83c3879 e 15a35e5, devendo indicar meios

viáveis para o prosseguimento da execução ou requerer o que

entender de direito, ciente de que não o fazendo, os autos serão

arquivados provisoriamente, com registro da dívida, iniciando-se o

prazo prescricional previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

Intime-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020883-97.2014.5.04.0241
RECLAMANTE PEDRO FLORES PEREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

PERITO IGOR RUTSATZ DOMINGUES

TESTEMUNHA ULISSES SANTOS VAQUEIRO

TESTEMUNHA PAULO FERNANDO FERREIRA DE
ALENCASTRO BRAGA

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JORGE ROBERTO CANTERGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 976dd2e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da apresentação dos cálculos de liquidação retificado pelo

contador, vista às partes para eventual impugnação que deverá ser

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância (art. 879, § 2º, da CLT) mediante cálculo contraposto,

sob pena de preclusão, no prazo de 8 dias.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020943-65.2017.5.04.0241
RECLAMANTE VANDERLEI OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO CLAUDIA COVELLO DA
ROCHA(OAB: 39078/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO SAF-HOLLAND DO BRASIL
INDUSTRIA E PRODUCAO DE EIXOS
E EQUIPAMENTOS PARA
REBOQUES, SEMI-REBOQUES E
CAMINHOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL MONTANO ROSSI(OAB:
88851/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
SAMPAIO(OAB: 110815/RS)

ADVOGADO MARINA BORGES TEIXEIRA(OAB:
95916/RS)

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO APARECIDO DE
LIMA(OAB: 11820/RS)

ADVOGADO Jessica Somorovsky Nunes(OAB:
63435/RS)

PERITO ROBSON MESQUITA DURAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 661af98

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da apresentação dos cálculos de liquidação retificados pela

reclamada, vista à parte autora para eventual impugnação que

deverá ser fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância (art. 879, § 2º, da CLT) mediante cálculo

contraposto, sob pena de preclusão, no prazo de 8 dias.

Intime-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020883-97.2014.5.04.0241
RECLAMANTE PEDRO FLORES PEREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

PERITO IGOR RUTSATZ DOMINGUES

TESTEMUNHA ULISSES SANTOS VAQUEIRO

TESTEMUNHA PAULO FERNANDO FERREIRA DE
ALENCASTRO BRAGA

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JORGE ROBERTO CANTERGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO FLORES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 976dd2e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da apresentação dos cálculos de liquidação retificado pelo

contador, vista às partes para eventual impugnação que deverá ser

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância (art. 879, § 2º, da CLT) mediante cálculo contraposto,

sob pena de preclusão, no prazo de 8 dias.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021014-91.2022.5.04.0241
RECLAMANTE CAMILA DIAS DE AGUIAR

ADVOGADO VALDEMAR ALCIBIADES LEMOS DA
SILVA(OAB: 12422/RS)

RECLAMADO FIVE SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO LTDA

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO CRISTIANO DE OLIVEIRA HOLSTEIN

ADVOGADO GABRIELA MAGNUS OTTO
GOMES(OAB: 116256/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DIAS DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ce61ce

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a expedição de edital, incompatível com o rito

sumaríssimo, nos termos do art. 852-B, II, da CLT, determino a

conversão do presente feito para o rito ordinário.

Intimem-se.

Retifique-se a autuação.

Após, aguarde-se a audiência designada.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020286-89.2018.5.04.0241
RECLAMANTE JOSE PAULO DE SOUSA BRAGA

JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO DIGITEL S A INDUSTRIA
ELETRONICA - MASSA FALIDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

RECLAMADO GILBERTO SOARES MACHADO

PERITO ROBERTO MORETTI SOBRINHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO DE SOUSA BRAGA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d287e20

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência ao exequente, pelo prazo de 10 dias, do teor da certidão de

ID 3b485ed, devendoindicar meios viáveis para o prosseguimento

da execução ou requerer o que entender de direito, ciente de que

não o fazendo, os autos serão arquivados provisoriamente, com

registro da dívida, iniciando-se o prazo prescricional previsto no art.

11-A, § 1º, da CLT.

Intime-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021014-91.2022.5.04.0241
RECLAMANTE CAMILA DIAS DE AGUIAR

ADVOGADO VALDEMAR ALCIBIADES LEMOS DA
SILVA(OAB: 12422/RS)

RECLAMADO FIVE SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO LTDA

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO CRISTIANO DE OLIVEIRA HOLSTEIN

ADVOGADO GABRIELA MAGNUS OTTO
GOMES(OAB: 116256/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DE OLIVEIRA HOLSTEIN

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ce61ce

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a expedição de edital, incompatível com o rito

sumaríssimo, nos termos do art. 852-B, II, da CLT, determino a

conversão do presente feito para o rito ordinário.

Intimem-se.

Retifique-se a autuação.

Após, aguarde-se a audiência designada.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021480-61.2017.5.04.0241
RECLAMANTE DELTON ALOS GUIMARAES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88bda32

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da apresentação dos cálculos de liquidação pela parte

autora, ID bb815cf, vista à reclamada para eventual impugnação

que deverá ser fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância (art. 879, § 2º, da CLT) mediante cálculo

contraposto, sob pena de preclusão, no prazo de 8 dias.

Intime-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020113-55.2024.5.04.0241
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PERES PEREIRA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PERES PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c800e8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Retire-se o sigilo da manifestação de ID 4e18c34, porquanto não se

evidencia quaisquer das hipóteses preconizadas no art. 189 do

CPC.

Ciência à parte autora, pelo prazo de 10 dias, da contestação e

documentos juntados pela reclamada em 14/03/2024, devendo

apresentar amostragem dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão. Após, a reclamada, independente de nova intimação,

terá igual prazo para se manifestar sobre eventual amostragem

apresentada.

Nos mesmos prazos, informem as partes se têm interesse na

produção de outras provas, especificando seu objeto, sob pena de

preclusão, devendo a parte autora reiterar, se for o caso, o pedido

de perícia para averiguação da insalubridade/periculosidade no

desempenho de suas atividades, devendo indicar o local em que

deverá ser realizada a perícia, valendo o silêncio como desistência

tácita do pedido de condenação das reclamadas ao pagamento do

adicional respectivo.

Informem as partes, ainda, se têm interesse na conciliação,

devendo apresentar propostas de acordo, na esteira do disposto no

art. 846 da CLT.

Inexistindo provas a serem produzidas e sem interesse na

conciliação, será encerrada a instrução por despacho, abrindo-se

prazo para apresentação de razões finais.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020652-89.2022.5.04.0241
RECLAMANTE BERNARDETE DE AVILA

GONCALVES

ADVOGADO MARCELO LOPES VIEIRA(OAB:
65814/RS)

ADVOGADO SIRLEY ABERO SOARES
NOBLE(OAB: 31496/RS)

ADVOGADO STEVAN LOPES VIEIRA(OAB:
123088/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS BENTO B DA SILVA LTDA

ADVOGADO WILLIAN CESAR PRESTES
MACHADO(OAB: 100502/RS)

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

PERITO MARTHA BARTH DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDETE DE AVILA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be5582c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da apresentação dos cálculos de liquidação retificados pela

contadora, vista às partes para eventual impugnação que deverá

ser fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância (art. 879, § 2º, da CLT) mediante cálculo contraposto,

sob pena de preclusão, no prazo de 8 dias.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020113-55.2024.5.04.0241
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PERES PEREIRA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c800e8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Retire-se o sigilo da manifestação de ID 4e18c34, porquanto não se

evidencia quaisquer das hipóteses preconizadas no art. 189 do

CPC.

Ciência à parte autora, pelo prazo de 10 dias, da contestação e

documentos juntados pela reclamada em 14/03/2024, devendo
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apresentar amostragem dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão. Após, a reclamada, independente de nova intimação,

terá igual prazo para se manifestar sobre eventual amostragem

apresentada.

Nos mesmos prazos, informem as partes se têm interesse na

produção de outras provas, especificando seu objeto, sob pena de

preclusão, devendo a parte autora reiterar, se for o caso, o pedido

de perícia para averiguação da insalubridade/periculosidade no

desempenho de suas atividades, devendo indicar o local em que

deverá ser realizada a perícia, valendo o silêncio como desistência

tácita do pedido de condenação das reclamadas ao pagamento do

adicional respectivo.

Informem as partes, ainda, se têm interesse na conciliação,

devendo apresentar propostas de acordo, na esteira do disposto no

art. 846 da CLT.

Inexistindo provas a serem produzidas e sem interesse na

conciliação, será encerrada a instrução por despacho, abrindo-se

prazo para apresentação de razões finais.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020652-89.2022.5.04.0241
RECLAMANTE BERNARDETE DE AVILA

GONCALVES

ADVOGADO MARCELO LOPES VIEIRA(OAB:
65814/RS)

ADVOGADO SIRLEY ABERO SOARES
NOBLE(OAB: 31496/RS)

ADVOGADO STEVAN LOPES VIEIRA(OAB:
123088/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS BENTO B DA SILVA LTDA

ADVOGADO WILLIAN CESAR PRESTES
MACHADO(OAB: 100502/RS)

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

PERITO MARTHA BARTH DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS BENTO B DA SILVA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be5582c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da apresentação dos cálculos de liquidação retificados pela

contadora, vista às partes para eventual impugnação que deverá

ser fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância (art. 879, § 2º, da CLT) mediante cálculo contraposto,

sob pena de preclusão, no prazo de 8 dias.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020129-09.2024.5.04.0241
RECLAMANTE JOSE GUILHERME MARTINS

ADVOGADO BRUNA VITORIA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 91859/RS)

RECLAMADO CEREALISTA OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO ZELAINE REGINA DE MELLO(OAB:
15504/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREALISTA OLIVEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 698a330

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência à parte autora, pelo prazo de 10 dias, da contestação e

documentos juntados pela reclamada (ID 9b956ac), devendo

apresentar amostragem dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão. Após, a reclamada, independente de nova intimação,

terá igual prazo para se manifestar sobre eventual amostragem

apresentada.

Nos mesmos prazos, informem as partes se têm interesse na

produção de outras provas, especificando seu objeto, sob pena de

preclusão, devendo a parte autora reiterar, se for o caso, o pedido

de perícia para averiguação da insalubridade/periculosidade no

desempenho de suas atividades, devendo indicar o local em que

deverá ser realizada a perícia, valendo o silêncio como desistência

tácita do pedido de condenação das reclamadas ao pagamento do

adicional respectivo.

Informem as partes, ainda, se têm interesse na conciliação,

devendo apresentar propostas de acordo, na esteira do disposto no

art. 846 da CLT.

Inexistindo provas a serem produzidas e sem interesse na

conciliação, será encerrada a instrução por despacho, abrindo-se
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prazo para apresentação de razões finais.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020129-09.2024.5.04.0241
RECLAMANTE JOSE GUILHERME MARTINS

ADVOGADO BRUNA VITORIA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 91859/RS)

RECLAMADO CEREALISTA OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO ZELAINE REGINA DE MELLO(OAB:
15504/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GUILHERME MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 698a330

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência à parte autora, pelo prazo de 10 dias, da contestação e

documentos juntados pela reclamada (ID 9b956ac), devendo

apresentar amostragem dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão. Após, a reclamada, independente de nova intimação,

terá igual prazo para se manifestar sobre eventual amostragem

apresentada.

Nos mesmos prazos, informem as partes se têm interesse na

produção de outras provas, especificando seu objeto, sob pena de

preclusão, devendo a parte autora reiterar, se for o caso, o pedido

de perícia para averiguação da insalubridade/periculosidade no

desempenho de suas atividades, devendo indicar o local em que

deverá ser realizada a perícia, valendo o silêncio como desistência

tácita do pedido de condenação das reclamadas ao pagamento do

adicional respectivo.

Informem as partes, ainda, se têm interesse na conciliação,

devendo apresentar propostas de acordo, na esteira do disposto no

art. 846 da CLT.

Inexistindo provas a serem produzidas e sem interesse na

conciliação, será encerrada a instrução por despacho, abrindo-se

prazo para apresentação de razões finais.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020584-08.2023.5.04.0241
RECLAMANTE WESLEY MEIRELLES BARBOSA

ADVOGADO ANA PATRICIA PERDOMO(OAB:
85970/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b9d82b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a certidão ID 029140d e que o acordo homologado

nos autos do processo 0020994-66.2023.5.04.0241 engloba a

quitação do presente feito, não conheço do recurso ordinário de ID

2dc9f05.

Sinala-se que eventual execução por descumprimento deverá

prosseguir nos autos em que homologado o ajuste.

Intimem-se.

Nada requerido, arquive-se o processo.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020584-08.2023.5.04.0241
RECLAMANTE WESLEY MEIRELLES BARBOSA

ADVOGADO ANA PATRICIA PERDOMO(OAB:
85970/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY MEIRELLES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b9d82b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a certidão ID 029140d e que o acordo homologado

nos autos do processo 0020994-66.2023.5.04.0241 engloba a

quitação do presente feito, não conheço do recurso ordinário de ID

2dc9f05.

Sinala-se que eventual execução por descumprimento deverá

prosseguir nos autos em que homologado o ajuste.

Intimem-se.

Nada requerido, arquive-se o processo.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020463-14.2022.5.04.0241
RECLAMANTE MAICON RICARDO ROSA DOS

ANJOS

ADVOGADO ANA PATRICIA PERDOMO(OAB:
85970/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90aaebe

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação do prazo por 05 dias, conforme requerido pela

reclamada na petição ID 5cba115, para pagamento dos valores

ainda devidos nos autos.

Intime-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020043-09.2022.5.04.0241
RECLAMANTE RODRIGO TURELLY

ADVOGADO CINTIA SCHAFER SILVEIRA(OAB:
74496/RS)

RECLAMADO DIGITEL S A INDUSTRIA
ELETRONICA - MASSA FALIDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

PERITO MARTHA BARTH DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO TURELLY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2db8071

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ao reclamante, para que, de forma fundamentada, se manifeste

item a item sobre a impugnação apresentada pela reclamada, no

prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do §2º do artigo 879 da CLT.

Considerando que a atualização monetária deve ser calculada até a

data da decretação da falência, no caso de massa falida, conforme

já determinado no item "i" do despacho do ID 3c8f3ef, proceda a

parte autora à retificação do cálculo para observação do

determinado.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0021025-55.2023.5.04.0025
EMBARGANTE ROSELI RIGHI

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DORNELLES
BRIGIDO(OAB: 33080/RS)

EMBARGADO KLEBER SHIMOMUKAY

ADVOGADO SIMARA CASAGRANDE(OAB:
115711/RS)

TESTEMUNHA Juliano Silva Gomes

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER SHIMOMUKAY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75cf466

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista ao embargado, pelo prazo de 10 dias, da certidão do oficial de

justiça de ID. 6fb7189, devendo indicar forma hábil para intimar a

testemunha JULIANO SILVA GOMES, ciente de que, no silêncio, a
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testemunha somente será ouvida se comparecer espontaneamente

à audiência aprazada.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020671-37.2018.5.04.0241
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO BERTOLINO MARIA

ADVOGADO JAMILA RODRIGUES
SPEGGIORIN(OAB: 95910/RS)

RECLAMADO LUIZ AUGUSTO PINHEIRO

ADVOGADO MARCELO VARDANEGA
RIBEIRO(OAB: 19333/PR)

RECLAMADO T.S.A CONSULTORIA E
ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO DOURADO NOLF(OAB:
62340/PR)

RECLAMADO JOAO ANTONIO BONILAURI
CHARAO

RECLAMADO ADAYR CABRAL FILHO

RECLAMADO AUREO FROES DOURADO JUNIOR

ADVOGADO MARCIO DE ANDRADE
BELLEZA(OAB: 106061/PR)

RECLAMADO JOSIELE DOMINGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

PERITO DANIEL ALVAREZ JAKOBSON

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO BERTOLINO MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5e57fb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a manifestação da parte reclamante de ID 2181db3

informando novo endereço do sócio João Antonio Bonilauri Charão,

renove-se a intimação agora a ser feita no endereço Rua

Brigadeoro Franco, 2463, 10º andar, Mercer, Curitiba, Paraná, CEP

80220-100.

Ciência ao exequente, pelo prazo de 10 dias, do teor da certidão de

ID e9983de, devendoindicar meios viáveis para o prosseguimento

da execução em relação ao sócio Adayr Cabral Filho, ou requerer o

que entender de direito, ciente de que não o fazendo, a execução

não prosseguirá em relação a ele, iniciando-se o prazo prescricional

previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

Intime-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0060100-70.2002.5.04.0241
RECLAMANTE LAURELIANO RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE GUIMARAES RIEGER(OAB:
32204/RS)

RECLAMADO TEDESCO THOME S A IND E
COMERCIO

RECLAMADO CARLOS ERNESTO THOME

RECLAMADO ANA REGINA THOME

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO ALMEIDA PICON

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURELIANO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LAURELIANO RODRIGUES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021097-15.2019.5.04.0241
RECLAMANTE MARY INES PEREIRA DA SILVA

MEDEIROS

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA PETROQUIMICA DO SUL
LTDA

ADVOGADO Eutichiano Davi Neto(OAB: 3801/RS)

ADVOGADO Tiago Morais de Faria(OAB: 65624/RS)

PERITO ROBERTO MORETTI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARY INES PEREIRA DA SILVA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARY INES PEREIRA DA SILVA MEDEIROS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.
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JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020002-18.2017.5.04.0241
RECLAMANTE FERNANDA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PATRICIA PERDOMO(OAB:
85970/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020793-74.2023.5.04.0241
EXEQUENTE KEVIN DUARTE ALMEIDA

ADVOGADO KAREN BIDONE PINTO(OAB:
73556/RS)

EXECUTADO FARIAS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO REPULLO PINTO
RIBEIRO(OAB: 32400/RS)

ADVOGADO PAULO TELLES LOPES(OAB:
44183/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVIN DUARTE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KEVIN DUARTE ALMEIDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020353-20.2019.5.04.0241
RECLAMANTE ALEXANDRE DALTOE HERNANDEZ

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO UNIVERSO - EXECUCAO DE
PROJETOS EM METAL E MADEIRA
LTDA - EPP

ADVOGADO MAYARA LOUREIRO DOS
SANTOS(OAB: 116840/RS)

ADVOGADO MANOEL TARRIO GANDARA(OAB:
32951/RS)

RECLAMADO METALURGICA UNIVERSO LTDA

ADVOGADO MAYARA LOUREIRO DOS
SANTOS(OAB: 116840/RS)

ADVOGADO MANOEL TARRIO GANDARA(OAB:
32951/RS)

RECLAMADO GTP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- EPP

ADVOGADO MAYARA LOUREIRO DOS
SANTOS(OAB: 116840/RS)

ADVOGADO MANOEL TARRIO GANDARA(OAB:
32951/RS)

RECLAMADO T.W. MOVEIS DESIGN LTDA - ME

ADVOGADO MAYARA LOUREIRO DOS
SANTOS(OAB: 116840/RS)

ADVOGADO MANOEL TARRIO GANDARA(OAB:
32951/RS)

PERITO ROBERTO MORETTI SOBRINHO

TESTEMUNHA Gelson Almeida

TESTEMUNHA Dolores Nunes Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DALTOE HERNANDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE DALTOE HERNANDEZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020624-24.2022.5.04.0241
EXEQUENTE DIONATAN BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO JAQUELINE MATIAZZO DE
CARVALHO LEDUR(OAB: 78700/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO ANA PAULA GRALHA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONATAN BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIONATAN BATISTA DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020360-75.2020.5.04.0241
RECLAMANTE JORGE OROTILDES MOREIRA DE

LIMA

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 84339/RS)

ADVOGADO MATHEUS SANTOS KAFRUNI(OAB:
81397/RS)

ADVOGADO RENE JOSE KELLER(OAB:
81295/RS)

RECLAMADO SOUL SOCIEDADE DE ONIBUS
UNIAO LTDA

ADVOGADO JULIANA RAUPP DA SILVA
LOPES(OAB: 105512/RS)

ADVOGADO GLACY VELOSO LOPES(OAB:
13641/RS)

ADVOGADO LUCIO REPULLO PINTO
RIBEIRO(OAB: 32400/RS)

ADVOGADO PAULO TELLES LOPES(OAB:
44183/RS)

RECLAMADO VIACAO ALVORADA LTDA

ADVOGADO PAULO TELLES LOPES(OAB:
44183/RS)

ADVOGADO LUCIO REPULLO PINTO
RIBEIRO(OAB: 32400/RS)

PERITO GUSTAVO FORGIARINI HAMESTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE OROTILDES MOREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JORGE OROTILDES MOREIRA DE LIMA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020008-93.2015.5.04.0241
RECLAMANTE JADIR FREITAS DA ROCHA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO STÉFANO RODRIGUES VIANA(OAB:
86885/RS)

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIR FREITAS DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JADIR FREITAS DA ROCHA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020284-27.2015.5.04.0241
RECLAMANTE ILDOMAR IGNACIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO ANDRADE
SCHNEIDER(OAB: 61266/RS)

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO KARINA CASSOL PELLIZZARI(OAB:
101030/RS)

ADVOGADO RAFAEL REIS PROENCA(OAB:
49635/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

ADVOGADO THAYLISA SILVA(OAB: 75014/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)
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ADVOGADO STÉFANO RODRIGUES VIANA(OAB:
86885/RS)

PERITO JORGE LUIZ DE ARAUJO

TESTEMUNHA ALEXSANDER LEAL CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDOMAR IGNACIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ILDOMAR IGNACIO DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020630-70.2018.5.04.0241
RECLAMANTE TATIANA PEREIRA DA MOTA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIANA GUIMARAES
ASTERITO(OAB: 110748/RS)

ADVOGADO RENATA VARGAS SOARES(OAB:
105378/RS)

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO VAHR - CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO EM TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO FELIPE JOSE VICARI KELLER(OAB:
59151/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA PEREIRA DA MOTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TATIANA PEREIRA DA MOTA DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020630-70.2018.5.04.0241
RECLAMANTE TATIANA PEREIRA DA MOTA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIANA GUIMARAES
ASTERITO(OAB: 110748/RS)

ADVOGADO RENATA VARGAS SOARES(OAB:
105378/RS)

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECLAMADO VAHR - CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO EM TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO FELIPE JOSE VICARI KELLER(OAB:
59151/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA PEREIRA DA MOTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TATIANA PEREIRA DA MOTA DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020566-84.2023.5.04.0241
EXEQUENTE ELVIS LEY DOS SANTOS

DORNELES

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

EXECUTADO SOUL SOCIEDADE DE ONIBUS
UNIAO LTDA

ADVOGADO LUCIO REPULLO PINTO
RIBEIRO(OAB: 32400/RS)

ADVOGADO PAULO TELLES LOPES(OAB:
44183/RS)

PERITO MARTHA BARTH DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS LEY DOS SANTOS DORNELES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELVIS LEY DOS SANTOS DORNELES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001170-73.2013.5.04.0241
RECLAMANTE DOUGLAS UMPIERRE COLLEONI

ADVOGADO VALMOR BONFADINI JUNIOR(OAB:
67436/RS)

RECLAMADO LINS FERRAO ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANRISUL AGÊNCIA ALVORADA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINS FERRAO ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LINS FERRAO ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020644-78.2023.5.04.0241
REQUERENTE IGOR STRIDER TOME

ADVOGADO GERALDO TSCHOEPKE
MILLER(OAB: 7571/RS)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

REQUERIDO SILVIA HELENA ULBRICH DE
OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO CLEBER PEDROSO(OAB: 67464/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR STRIDER TOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IGOR STRIDER TOME

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020700-82.2021.5.04.0241
RECLAMANTE GUSTAVO MINOSSI MARTINEWSKI

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

RECLAMADO MABY SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO ANDRIA COLARES PIMENTEL(OAB:
84050/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO MINOSSI MARTINEWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GUSTAVO MINOSSI MARTINEWSKI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020700-82.2021.5.04.0241
RECLAMANTE GUSTAVO MINOSSI MARTINEWSKI

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

RECLAMADO MABY SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO ANDRIA COLARES PIMENTEL(OAB:
84050/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO MINOSSI MARTINEWSKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2826
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GUSTAVO MINOSSI MARTINEWSKI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021155-18.2019.5.04.0241
RECLAMANTE Carlos Reinaldo Freitas Leão

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO MARTA DA SILVA SOUZA(OAB:
89970/RS)

ADVOGADO ALINE TEREZINHA DA COSTA
SOTELO PONTES(OAB: 62704/RS)

ADVOGADO DENISE MARIA DE MATOS DA
SILVA(OAB: 83203/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Carlos Reinaldo Freitas Leão

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: Carlos Reinaldo Freitas Leão

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021157-85.2019.5.04.0241
RECLAMANTE EDSON LUIZ CRUZ

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA PETROQUIMICA DO SUL
LTDA

ADVOGADO Eutichiano Davi Neto(OAB: 3801/RS)

ADVOGADO Tiago Morais de Faria(OAB: 65624/RS)

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIZ CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDSON LUIZ CRUZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020828-05.2021.5.04.0241
RECLAMANTE JENIFFER MULLER DE OLIVEIRA

ADVOGADO KETRIN FRANCINI VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 93038/RS)

RECLAMADO VIP AGENCIA DE SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO JUSSANA COLOVINI DA SILVA(OAB:
78800/RS)

RECLAMADO M&B SORRISO SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO JUSSANA COLOVINI DA SILVA(OAB:
78800/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER MULLER DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JENIFFER MULLER DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020828-05.2021.5.04.0241
RECLAMANTE JENIFFER MULLER DE OLIVEIRA

ADVOGADO KETRIN FRANCINI VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 93038/RS)
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RECLAMADO VIP AGENCIA DE SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO JUSSANA COLOVINI DA SILVA(OAB:
78800/RS)

RECLAMADO M&B SORRISO SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO JUSSANA COLOVINI DA SILVA(OAB:
78800/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER MULLER DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JENIFFER MULLER DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020547-91.2020.5.04.0012
RECLAMANTE MATHEUS VASCO DORNELLES

ADVOGADO ALINE CEZAR BECKER(OAB:
56219/RS)

RECLAMADO ROBERTO JOAO ROMANOSKI - ME

ADVOGADO PAULO TELLES LOPES(OAB:
44183/RS)

PERITO GUSTAVO FORGIARINI HAMESTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS VASCO DORNELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MATHEUS VASCO DORNELLES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020669-04.2017.5.04.0241
RECLAMANTE RAFAEL VICTOR DA SILVA

ADVOGADO JUSSANA COLOVINI DA SILVA(OAB:
78800/RS)

RECLAMADO CIA LATINO AMERICANA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

ADVOGADO EDWIN LINDBECK MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 41345/PR)

ADVOGADO FLAVIO PEREIRA ORDOQUE(OAB:
62240/RS)

ADVOGADO DIONE CARINA SCHIMMING
VILVERT(OAB: 26091/SC)

ADVOGADO DAIANA CARINA PEDRINI
MORANTE(OAB: 22733/SC)

ADVOGADO GUSTAVO ZIMMERMANN(OAB:
40845/SC)

ADVOGADO ELAINE HILDA RAMOS(OAB:
45185/SC)

ADVOGADO EDINEI ANTONIO DAL PIVA(OAB:
4338/SC)

ADVOGADO VICENTE CECATO(OAB: 5242/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020595-08.2021.5.04.0241
RECLAMANTE GUILHERME SANTOS DOS PASSOS

ADVOGADO ANDERSON DA CUNHA(OAB:
73521/RS)

ADVOGADO PAULA DE AGUIAR RIBEIRO(OAB:
62543/RS)

RECLAMADO SOUL SOCIEDADE DE ONIBUS
UNIAO LTDA

ADVOGADO LUCIO REPULLO PINTO
RIBEIRO(OAB: 32400/RS)

ADVOGADO PAULO TELLES LOPES(OAB:
44183/RS)

RECLAMADO CONSORCIO METROPOLITANO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LUCIO REPULLO PINTO
RIBEIRO(OAB: 32400/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SANTOS DOS PASSOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GUILHERME SANTOS DOS PASSOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

JOSEANE AGOSTINI TIECHER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020493-83.2021.5.04.0241
RECLAMANTE JOSUE FERNANDO OLIVEIRA

FONSECA

ADVOGADO JAREL CHEDID(OAB: 49106/RS)

RECLAMADO BENCOLOR TINTAS EIRELI - ME

RECLAMADO ANDREA MARIA KRUTZMANN

RECLAMADO AIRTON NUNES CARDOSO

PERITO GUSTAVO FORGIARINI HAMESTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE FERNANDO OLIVEIRA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2677104

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência ao exequente, pelo prazo de 10 dias, da certidão de ID

9a3363b, devendoindicar meios viáveis para o prosseguimento da

execução ou requerer o que entender de direito, ciente de que não

o fazendo, os autos serão arquivados provisoriamente, com registro

da dívida, iniciando-se o prazo prescricional previsto no art. 11-A, §

1º, da CLT.

Intime-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001425-31.2013.5.04.0241
RECLAMANTE RENATA CUNHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JUSSANA COLOVINI DA SILVA(OAB:
78800/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALVORADA

ADVOGADO ERNANI AGUETTE DARUS(OAB:
46613/RS)

PERITO EDILENE GAUER LIZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CUNHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 127b9b0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Arquive-se o processo.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020859-54.2023.5.04.0241
REQUERENTE JEAN WILLIANS AZEVEDO DE

ABREU

ADVOGADO JAQUELINE MATIAZZO DE
CARVALHO LEDUR(OAB: 78700/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN WILLIANS AZEVEDO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d0c603

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da

ação principal, o qual deverá ser informado no presente feito pelas

partes.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020963-46.2023.5.04.0241
REQUERENTE ERICO LUIS NUNES

ADVOGADO JAQUELINE MATIAZZO DE
CARVALHO LEDUR(OAB: 78700/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)
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REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICO LUIS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cabb5e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da

ação principal, o qual deverá ser informado no presente feito pelas

partes.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020280-43.2022.5.04.0241
RECLAMANTE SONIA MARIZA DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA ALMEIDA DA
ROSA

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMANTE PRISCILA MACHADO DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMANTE PATRICIA MACHADO DE ALMEIDA
BRILHANTE

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALVORADA

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA ALMEIDA DA ROSA

  - PATRICIA MACHADO DE ALMEIDA BRILHANTE

  - PRISCILA MACHADO DE ALMEIDA

  - SONIA MARIZA DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3469f5d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que as partes informam que não têm mais provas a

produzir, declaro encerrada a instrução.

Considerando que as partes já apresentaram razões finais,

desnecessária a concessão de prazo.

Digam as partes, no prazo de 10 dias, se têm interesse na

conciliação, caso em que será designada audiência para tal.

No silêncio, será presumido que é rejeitada a proposta conciliatória,

devendo os autos virem conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020893-63.2022.5.04.0241
RECLAMANTE MARIA DA GRACA DE SOUZA

PEREIRA

ADVOGADO CARINA FATIMA DA COSTA
FERREIRA(OAB: 126577/RS)

RECLAMADO CAB PRESTADORA DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MIRIAN GLADIS MACIEL
MONTEIRO(OAB: 66370/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALVORADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAB PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3513804

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Considerando que a parte autora confirma o recebimento dos

valores indicados pela primeira reclamada, que informa que não tem

mais provas a produzir e o silêncio do segundo reclamada, declaro

encerrada a instrução.

Retire-se o feito de pauta.

Defiro prazo de dez dias para que as partes apresentem razões

finais, querendo.

No mesmo prazo, digam as partes se têm interesse na conciliação,

caso em que será designada audiência para tal.

No silêncio, será presumido que as razões finais são remissivas e

que é rejeitada a proposta conciliatória, devendo os autos virem

conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020893-63.2022.5.04.0241
RECLAMANTE MARIA DA GRACA DE SOUZA

PEREIRA

ADVOGADO CARINA FATIMA DA COSTA
FERREIRA(OAB: 126577/RS)

RECLAMADO CAB PRESTADORA DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MIRIAN GLADIS MACIEL
MONTEIRO(OAB: 66370/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALVORADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GRACA DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3513804

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a parte autora confirma o recebimento dos

valores indicados pela primeira reclamada, que informa que não tem

mais provas a produzir e o silêncio do segundo reclamada, declaro

encerrada a instrução.

Retire-se o feito de pauta.

Defiro prazo de dez dias para que as partes apresentem razões

finais, querendo.

No mesmo prazo, digam as partes se têm interesse na conciliação,

caso em que será designada audiência para tal.

No silêncio, será presumido que as razões finais são remissivas e

que é rejeitada a proposta conciliatória, devendo os autos virem

conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020528-72.2023.5.04.0241
RECLAMANTE TAIS ALESSANDRA MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANE COSTA DE ALENCAR(OAB:
30804/RS)

ADVOGADO IRENE FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 28368/RS)

RECLAMADO LUCIANA SAYULI DA SILVA IMURA
VELHO

RECLAMADO JULIANO DE FREITAS ALEXANDRE

RECLAMADO XIS DO GORDO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS ALESSANDRA MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d006f93

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 dias, do trânsito em julgado,

devendo a parte autora dizer se pretende a execução do título

judicial, nos termos do que determina o art. 878 da CLT, e se

apresentará cálculo de liquidação.

No silêncio, iniciará a fluência do prazo bienal de prescrição

intercorrente, na forma do capute §§ 1º e 2º da CLT.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020910-65.2023.5.04.0241
REQUERENTE PAULO CESAR VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR VIANA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b07c83

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a petição da reclamada de ID. 5252810 como simples

manifestação.

Determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da

ação principal, o qual deverá ser informado no presente feito pelas

partes.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020931-41.2023.5.04.0241
RECLAMANTE SUELLEN CRISTINA GOMES

MARTINS

ADVOGADO ANA PATRICIA PERDOMO(OAB:
85970/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb4ef11

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a audiência aprazada.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020931-41.2023.5.04.0241
RECLAMANTE SUELLEN CRISTINA GOMES

MARTINS

ADVOGADO ANA PATRICIA PERDOMO(OAB:
85970/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN CRISTINA GOMES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb4ef11

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a audiência aprazada.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020598-26.2022.5.04.0241
RECLAMANTE CAROLINE MARGARIDA RIECK

OGANDO

ADVOGADO JAIRO RAMALHO MONTEIRO(OAB:
44583/RS)

ADVOGADO LEILA LIMA DE SOUZA
HARTHMANN(OAB: 45723/RS)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
61510/RS)

PERITO GUSTAVO FORGIARINI HAMESTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7ef8fa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da apresentação dos cálculos de liquidação retificados pela

parte autora, vista à reclamada para eventual impugnação que

deverá ser fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância (art. 879, § 2º, da CLT) mediante cálculo

contraposto, sob pena de preclusão, no prazo de 8 dias.

Intime-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2832
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutCautAnt-0021035-67.2022.5.04.0241
REQUERENTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO E
SERVICOS TERCEIRIZADOS EM
ASSEIO E CONSERVACAO NO RGS-
SEEAC/RS

ADVOGADO EVARISTO LUIZ HEIS(OAB:
28154/RS)

REQUERIDO DU ZE SERVICOS DE LIMPEZA
URBANA LTDA

ADVOGADO ISABEL LIMA DA SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 118087/RS)

ADVOGADO KLEBER STUMPF DE ALMEIDA(OAB:
101711/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ALVORADA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ALVORADA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DU ZE SERVICOS DE LIMPEZA URBANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4219807

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo de 05 dias. requerido pelo primeiro reclamado, na

manifestação de ID 4413c12.

Intime-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020303-23.2021.5.04.0241
RECLAMANTE ALEX SANDRO DA SILVA NUNES

ADVOGADO JUSSANA COLOVINI DA SILVA(OAB:
78800/RS)

RECLAMADO J. PASSOS DA SILVA

RECLAMADO Jocelaine Aparecida Lopes do Amaral

RECLAMADO MERIBA AGUAS MINERAIS EIRELI -
ME

RECLAMADO PRO-AGUAS COMERCIO DE AGUAS
MINERAIS EIRELI

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2cd2b6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência ao exequente, pelo prazo de 10 dias, da certidão de ID

3c679dd informando que a reclamada J. PASSOS DA SILVA mudou

-se, devendoindicar meios viáveis para o prosseguimento da

execução ou requerer o que entender de direito, ciente de que não

o fazendo, os autos serão arquivados provisoriamente, com registro

da dívida, iniciando-se o prazo prescricional previsto no art. 11-A, §

1º, da CLT.

Considerando o comprovante dos Correios de ID 6d9942a

informando ausência da reclamada JOCELAINE APARECIDA

LOPES DO AMARAL, renove-se a intimação por Oficial de Justiça.

Intime-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020237-43.2021.5.04.0241
RECLAMANTE THAIS NUNES RIBEIRO

ADVOGADO HUGO OLIVEIRA HORTA
BARBOSA(OAB: 19769/DF)

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO FABIO DE ASSIS(OAB: 215756/SP)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA BATISTA(OAB:
151563/SP)

ADVOGADO LUCIANA YURIE MATSUMOTO(OAB:
173309/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

TESTEMUNHA ELIDIANE DA ROCHA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e219e1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Previamente à analise da impugnação das reclamadas,

considerando o entendimento da Orientação Jurisprudencial nº 67,

da SEEx, deste Tribunal, defiro à primeira reclamada o prazo de dez

dias para que comprove, documentalmente, que vem efetuando o

recolhimento das contribuições previdenciárias na forma prevista

nos artigos 7º e 8º da Lei n 12.546/11.

Após, venham conclusos.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020341-11.2016.5.04.0241
RECLAMANTE RONALDO CARVALHO RIBEIRO

ADVOGADO MARILDA LOREGIAN(OAB:
18929/RS)

RECLAMADO TAYSIELI MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO SOLANGE GRASEL TEIXEIRA(OAB:
78811/RS)

RECLAMADO TAYSIELI MACHADO DE SOUZA DA
LUZ - ME

RECLAMADO WELLINGTON MACHADO DE SOUZA

RECLAMADO ALVACIR DUTRA DE MELO - ME

RECLAMADO ALVACIR DUTRA DE MELO

RECLAMADO WELLINGTON MACHADO DE SOUZA
EIRELI - ME

PERITO JORGE LUIZ DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DIGIMAIS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DAISY LANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CARVALHO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 765d52b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência ao exequente, pelo prazo de 10 dias, do teor da certidão de

ID 44fa59d, devendoindicar meios viáveis para o prosseguimento

da execução ou requerer o que entender de direito, ciente de que

não o fazendo, os autos serão arquivados provisoriamente, com

registro da dívida, iniciando-se o prazo prescricional previsto no art.

11-A, § 1º, da CLT.

Intime-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020877-75.2023.5.04.0241
REQUERENTE LEANDRO RODRIGUES RODRIGUES

ADVOGADO JAQUELINE MATIAZZO DE
CARVALHO LEDUR(OAB: 78700/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO RODRIGUES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dce4f74

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da a

principal, o qual deverá ser informado no presente feito pelas

partes.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020226-09.2024.5.04.0241
RECLAMANTE VANESSA MACHADO

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 169e1e5

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Determino a citação da parte reclamada, para que apresente

defesa,querendo, no sistema do PJE, até a audiência de

conciliação abaixo designada, acompanhada dos documentos

pertinentes, sob pena de decretação de revelia. Além da revelia em

razão da não apresentação de defesa, não há imposição das

penalidades do art. 844, caput, da CLT, pelo não comparecimento

das partes.

No mesmo prazo, a reclamada, poderá, ainda, manifestar

oposição, quanto ao trâmite do presente feito na modalidade

"JUÍZO 100% DIGITAL”,nos termos do art. 2º, § 1º, da Resolução

Administrativa nº 24/2021 do E.TRT da 4ª Região, importando o seu

silêncio em concordância tácita. Mantido o JUÍZO 100% DIGITAL,

as partes e procuradores deverão informar, na sua primeira

manifestação nos autos, o endereço eletrônico e a linha telefônica

móvel celular que servirão como meio de contato.

DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia25/04/2024

às 13:20 a qual será realizada de modo telepresencial, pela

plataforma ZOOM.

No dia e horário marcado para a realização da audiência, as partes

e seus advogados, deverão utilizar a plataforma Zoom para acessar

a sala virtual permanente denominada Sala Pessoal da Vara do

Trabalho de Alvorada-JT.

É altamente recomendável, especialmente aos operadores do

direito, que seja instalado o aplicativo cliente Zoom para desktop, e

que, sempre que possível, seja utilizado o computador para

participação nas audiências, o que deverá ser feito, a partir do Link

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaalvoradajt

Para acesso por celular, o participante deverá instalar o aplicativo

Zoom para celular. O acessotambém será feito pelo link https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varaalvoradajt,a partir do qual, o usuário deverá

identificar-se com seunome completo, e utilizar o código  630 933

9121, se solicitado.

Da mesma forma, como o acesso pelo computador, cada

participante ao ingressar, f icará em uma sala de espera

individual,não sendo possível, neste momento, visualizar ou

comunicar-se com outras pessoas ou com os funcionários da Vara

do Trabalho, até que seja enviado para a sala de audiências

automaticamente.

Ciência às partes, incumbindo ao procurador cadastrado nos autos

dar ciência ao seu respectivo constituinte da designação da

audiência telepresencial e do link de acesso bem como das

orientações contidas neste despacho.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020593-04.2022.5.04.0241
RECLAMANTE JARBAS HELENO SALGADO BOEIRA

ADVOGADO KETRIN FRANCINI VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 93038/RS)

RECLAMADO VIP AGENCIA DE SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO JUSSANA COLOVINI DA SILVA(OAB:
78800/RS)

PERITO GUSTAVO FORGIARINI HAMESTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIP AGENCIA DE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fa64a4

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o teor da ata de audiência do processo 0020592-

19.2022.5.04.0241 (ID 1b63c42), aguarde-se sobrestado o feito o

pagamento das parcelas objeto do acordo do processo antes

referido.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020593-04.2022.5.04.0241
RECLAMANTE JARBAS HELENO SALGADO BOEIRA

ADVOGADO KETRIN FRANCINI VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 93038/RS)

RECLAMADO VIP AGENCIA DE SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO JUSSANA COLOVINI DA SILVA(OAB:
78800/RS)

PERITO GUSTAVO FORGIARINI HAMESTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARBAS HELENO SALGADO BOEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fa64a4

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o teor da ata de audiência do processo 0020592-
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19.2022.5.04.0241 (ID 1b63c42), aguarde-se sobrestado o feito o

pagamento das parcelas objeto do acordo do processo antes

referido.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020520-66.2021.5.04.0241
RECLAMANTE DAVI COLPES DOS SANTOS

ADVOGADO JAREL CHEDID(OAB: 49106/RS)

RECLAMADO BENCOLOR TINTAS EIRELI - ME

RECLAMADO ANDREA MARIA KRUTZMANN

RECLAMADO AIRTON NUNES CARDOSO

PERITO GUSTAVO FORGIARINI HAMESTER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI COLPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f51112

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência ao exequente, pelo prazo de 10 dias, da certidão de ID

24e3dad, devendoindicar meios viáveis para o prosseguimento da

execução ou requerer o que entender de direito, ciente de que não

o fazendo, os autos serão arquivados provisoriamente, com registro

da dívida, iniciando-se o prazo prescricional previsto no art. 11-A, §

1º, da CLT.

Intime-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020263-41.2021.5.04.0241
RECLAMANTE FABIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO REGIANE OLIVEIRA LUCAS(OAB:
123854/RS)

ADVOGADO ISABEL DUARTE PEREIRA(OAB:
108240/RS)

ADVOGADO VERIDIANA PESSOLANO
BOCKORNI(OAB: 117232/RS)

RECLAMADO FORTE SUL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALVORADA

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57e1723

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Faculto ao reclamante exercer o direito de renúncia previstono

parágrafo único do art. 87 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias erenunciarexpressamente ao créditoexcedenteaR$

7.786,02 (valor do teto do benefício do Regime Geral de

Previdência Social, fixado pela Lei Municipal nº 3.387 de 2019, do

Município de Alvorada) e optar pelo pagamento do saldo pelo

sistema de requisição de pequeno valor (RPV), observando a

súmulas 44 e 58 da SEEX deste TRT da 4ª Região, no prazo de 10

dias.

Havendo renúncia, retifique-se o cálculo proporcionalmente quanto

às contribuições previdenciárias, em observância ao disposto na

Orientação Jurisprudencial nº 58 da SEEx do TRT da 4ª Região,

verbis: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS EM

CASO DE RENÚNCIA DE PARTE DO CRÉDITO PELO

EXEQUENTE. As contribuições previdenciárias incidem sobre o

valor efetivamente pago ao exequente, não incidindo sobre o valor

eventualmente renunciado pelo credor.

Após, expeça-se a RPV.

Não havendo renúncia, no mesmo prazo de 10 dias, deverá indicar

e, se for o caso, comprovar se está amparado pelo benefício de

preferência instituído pelo § 2º do artigo 100 da Constituição

Federal, além de indicar nos autos banco, agência e número da

conta, bem como o nome dos beneficiários com o respectivo

CNPJ/CPF, para que seja possível a posterior transferência de

valores, conforme determinação contida no Ofício Circular

CSJT.SG.ASSJUR Nº 59/2021.

Cumprido, expeça-se o precatório.

Expedido o precatório e, nos termos do § 5º do artigo 7º da

Resolução 303/2019, do Conselho Nacional de Justiça, dê-se

ciência às partes para se manifestarem, querendo, com prazo de 5

dias.

Havendo concordância ou no silêncio, remeta-se a requisição e

aguarde-se o pagamento do precatório.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020061-64.2021.5.04.0241
RECLAMANTE EDUARDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANE MARIA BURATTO(OAB:
16891/RS)

RECLAMADO AUTO POSTO ISAS EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE LA TORRES
DIAS(OAB: 54063/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO ECKERT

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE LA TORRES
DIAS(OAB: 54063/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54a26af

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À parte autora, pelo prazo de 5 dias, para manifestação acerca dos

documentos apresentados com a petição do ID bd2bc21.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020438-69.2020.5.04.0241
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE BRAGA

MARENGO

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE BRAGA MARENGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a113c0

proferido nos autos.

Vistos etc.

A reclamante, para que, de forma fundamentada, se manifeste item

a item sobre a impugnação apresentada pela reclamada, bem como

para manifestação acerca do cálculo apresentado no IDa9e543b, no

prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do §2º do artigo 879 da CLT.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020228-76.2024.5.04.0241
RECLAMANTE BRUNA GRACIANA PEREIRA ALVES

ADVOGADO Fernando Menine(OAB: 67404/RS)

RECLAMADO PRISCILA OVIEDO 00859683079

RECLAMADO YASMIN OVIEDO DE LIMA TAVARES
03614877035

RECLAMADO CRISDU MODA INTIMA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA GRACIANA PEREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27ae308

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a citação das partes reclamadas, para que apresentem

defesa,querendo, no sistema do PJE, até a audiência de

conciliação abaixo designada, acompanhada dos documentos

pertinentes, sob pena de decretação de revelia. Além da revelia em

razão da não apresentação de defesa, não há imposição das

penalidades do art. 844, caput, da CLT, pelo não comparecimento

das partes.

No mesmo prazo, as reclamadas, poderão, ainda, manifestar

oposição, quanto ao trâmite do presente feito na modalidade

"JUÍZO 100% DIGITAL”,nos termos do art. 2º, § 1º, da Resolução

Administrativa nº 24/2021 do E.TRT da 4ª Região, importando o seu

silêncio em concordância tácita. Mantido o JUÍZO 100% DIGITAL,

as partes e procuradores deverão informar, na sua primeira

manifestação nos autos, o endereço eletrônico e a linha telefônica

móvel celular que servirão como meio de contato.

DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia25/04/2024

às 13:30 a qual será realizada de modo telepresencial, pela
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plataforma ZOOM.

No dia e horário marcado para a realização da audiência, as partes

e seus advogados, deverão utilizar a plataforma Zoom para acessar

a sala virtual permanente denominada Sala Pessoal da Vara do

Trabalho de Alvorada-JT.

É altamente recomendável, especialmente aos operadores do

direito, que seja instalado o aplicativo cliente Zoom para desktop, e

que, sempre que possível, seja utilizado o computador para

participação nas audiências, o que deverá ser feito, a partir do Link

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaalvoradajt

Para acesso por celular, o participante deverá instalar o aplicativo

Zoom para celular. O acessotambém será feito pelo link https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varaalvoradajt,a partir do qual, o usuário deverá

identificar-se com seunome completo, e utilizar o código  630 933

9121, se solicitado.

Da mesma forma, como o acesso pelo computador, cada

participante ao ingressar, f icará em uma sala de espera

individual,não sendo possível, neste momento, visualizar ou

comunicar-se com outras pessoas ou com os funcionários da Vara

do Trabalho, até que seja enviado para a sala de audiências

automaticamente.

Ciência às partes, incumbindo ao procurador cadastrado nos autos

dar ciência ao seu respectivo constituinte da designação da

audiência telepresencial e do link de acesso bem como das

orientações contidas neste despacho.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0020141-57.2023.5.04.0241
RECLAMANTE SINDICATO DOS CORRETORES DE

IMOVEIS DO ESTADO DO R G S

ADVOGADO ERNESTO HENRIQUES DA SILVA
TAVARES NETO(OAB: 19559/RS)

RECLAMADO ARIOVALDO FERNANDES LINS

ADVOGADO ANDERSON DE MORAES
MADUREIRA(OAB: 113751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIOVALDO FERNANDES LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5338696

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Libere-se os valores bloqueados aos credores mediante a

expedição de alvará eletrônico.

Previamente à expedição do alvará e em face da nova sistemática

de expedição de alvarás adotada pelo TRT da 4ª Região, ou seja,

transferência de valores diretamente para a conta do credor,

informe a parte reclamada qual o banco, agência e número da

conta, bem como o nome do beneficiário com o respectivo

CNPJ/CPF, para que seja possível a transferência de valores, com

prazo de 10 dias.

Desde já fica advertida de que eventual transferência de valores

entre instituições bancárias diferentes terá seu custo deduzido do

valor a ser transferido.

Prestadas as informações completas, expeça-se o alvará para

transferência. 

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020997-21.2023.5.04.0241
RECLAMANTE MIRLEI PINHEIRO

ADVOGADO BERNARDO VETTORAZZI
LACERDA(OAB: 99140/RS)

RECLAMADO SOUL SOCIEDADE DE ONIBUS
UNIAO LTDA

ADVOGADO LUCIO REPULLO PINTO
RIBEIRO(OAB: 32400/RS)

ADVOGADO PAULO TELLES LOPES(OAB:
44183/RS)

PERITO DANIEL SARAIVA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRLEI PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04d9a54

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes da data de realização da perícia informada pelo

perito no ID 14b4510.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0021182-59.2023.5.04.0241
RECLAMANTE AUREA SOLANGE DA SILVA

MACHADO

ADVOGADO SILVIA BORGES(OAB: 92761/RS)

RECLAMADO MAX CENTER CENTRO DE
REFEICOES LTDA

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DA
SILVA(OAB: 30245/RS)

ADVOGADO LUIS OTAVIO SANTOS RAMOS(OAB:
102503/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE DA SERRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX CENTER CENTRO DE REFEICOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d562bb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que transcorreu in albis o prazo para apresentação

de contestação, decreto a revelia da segunda reclamada e aplico a

pena de confissão quanto à matéria fática, nos termos do caput do

artigo 844 da CLT.

Ciência à parte autora, pelo prazo de 10 dias, da contestação e

documentos juntados pela primeira reclamada em 19/02/2024,

devendo apresentar amostragem dos valores que entende devidos,

sob pena de preclusão. Após, a reclamada, independente de nova

intimação, terá igual prazo para se manifestar sobre eventual

amostragem apresentada.

Nos mesmos prazos, informem as partes se têm interesse na

produção de outras provas, especificando seu objeto, sob pena de

preclusão, devendo a parte autora reiterar, se for o caso, o pedido

de perícia para averiguação da insalubridade/periculosidade no

desempenho de suas atividades, devendo indicar o local em que

deverá ser realizada a perícia, valendo o silêncio como desistência

tácita do pedido de condenação das reclamadas ao pagamento do

adicional respectivo.

Informem as partes, ainda, se têm interesse na conciliação,

devendo apresentar propostas de acordo, na esteira do disposto no

art. 846 da CLT.

Inexistindo provas a serem produzidas e sem interesse na

conciliação, será encerrada a instrução por despacho, abrindo-se

prazo para apresentação de razões finais.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020997-21.2023.5.04.0241
RECLAMANTE MIRLEI PINHEIRO

ADVOGADO BERNARDO VETTORAZZI
LACERDA(OAB: 99140/RS)

RECLAMADO SOUL SOCIEDADE DE ONIBUS
UNIAO LTDA

ADVOGADO LUCIO REPULLO PINTO
RIBEIRO(OAB: 32400/RS)

ADVOGADO PAULO TELLES LOPES(OAB:
44183/RS)

PERITO DANIEL SARAIVA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUL SOCIEDADE DE ONIBUS UNIAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04d9a54

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes da data de realização da perícia informada pelo

perito no ID 14b4510.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021080-37.2023.5.04.0241
RECLAMANTE TALIANE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO ANA PAULA FLORES
PROENCA(OAB: 45821/RS)

ADVOGADO FABIO FLORES PROENCA(OAB:
37438/RS)

RECLAMADO SORRIA SIM APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO KLEBER DO AMARAL
MOREIRA(OAB: 285705/SP)

RECLAMADO ALVORADA SORRIA SIM CLINICAS
ODONTOLOGICAS LTDA

ADVOGADO KLEBER DO AMARAL
MOREIRA(OAB: 285705/SP)

PERITO DANIEL SARAIVA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SISTEMA DENTALIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALIANE OLIVEIRA LOPES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef896ef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes da data de realização da perícia informada pelo

perito no ID bbbd47e.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021182-59.2023.5.04.0241
RECLAMANTE AUREA SOLANGE DA SILVA

MACHADO

ADVOGADO SILVIA BORGES(OAB: 92761/RS)

RECLAMADO MAX CENTER CENTRO DE
REFEICOES LTDA

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DA
SILVA(OAB: 30245/RS)

ADVOGADO LUIS OTAVIO SANTOS RAMOS(OAB:
102503/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE DA SERRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA SOLANGE DA SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d562bb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que transcorreu in albis o prazo para apresentação

de contestação, decreto a revelia da segunda reclamada e aplico a

pena de confissão quanto à matéria fática, nos termos do caput do

artigo 844 da CLT.

Ciência à parte autora, pelo prazo de 10 dias, da contestação e

documentos juntados pela primeira reclamada em 19/02/2024,

devendo apresentar amostragem dos valores que entende devidos,

sob pena de preclusão. Após, a reclamada, independente de nova

intimação, terá igual prazo para se manifestar sobre eventual

amostragem apresentada.

Nos mesmos prazos, informem as partes se têm interesse na

produção de outras provas, especificando seu objeto, sob pena de

preclusão, devendo a parte autora reiterar, se for o caso, o pedido

de perícia para averiguação da insalubridade/periculosidade no

desempenho de suas atividades, devendo indicar o local em que

deverá ser realizada a perícia, valendo o silêncio como desistência

tácita do pedido de condenação das reclamadas ao pagamento do

adicional respectivo.

Informem as partes, ainda, se têm interesse na conciliação,

devendo apresentar propostas de acordo, na esteira do disposto no

art. 846 da CLT.

Inexistindo provas a serem produzidas e sem interesse na

conciliação, será encerrada a instrução por despacho, abrindo-se

prazo para apresentação de razões finais.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021080-37.2023.5.04.0241
RECLAMANTE TALIANE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO ANA PAULA FLORES
PROENCA(OAB: 45821/RS)

ADVOGADO FABIO FLORES PROENCA(OAB:
37438/RS)

RECLAMADO SORRIA SIM APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO KLEBER DO AMARAL
MOREIRA(OAB: 285705/SP)

RECLAMADO ALVORADA SORRIA SIM CLINICAS
ODONTOLOGICAS LTDA

ADVOGADO KLEBER DO AMARAL
MOREIRA(OAB: 285705/SP)

PERITO DANIEL SARAIVA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SISTEMA DENTALIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVORADA SORRIA SIM CLINICAS ODONTOLOGICAS LTDA

  - SORRIA SIM APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef896ef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes da data de realização da perícia informada pelo

perito no ID bbbd47e.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021161-83.2023.5.04.0241
RECLAMANTE VICTOR MATHEUS DE SOUZA SILVA

ADVOGADO KARLA MARIA DOS SANTOS
FLORES DE CARVALHO(OAB:
49665/RS)

RECLAMADO COLETURB SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO AMIEL DIAS DE LUIZ(OAB: 78403/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALVORADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLETURB SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9260bda

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que, por expressa disposição legal o rito sumaríssimo

não se aplica aos dissídios individuais em que é parte a

Administração Pública direta, autárquica e fundacional, consoante o

disposto no art. 852-A, parágrafo único da CLT, converto o presente

feito para o rito ordinário.

Retifique-se a autuação.

Ciência à parte autora, pelo prazo de 10 dias, das contestações

documentos juntados pelas reclamadas em 19/02/2024 e

20/02/2024, devendo apresentar amostragem dos valores que

entende devidos, sob pena de preclusão. Após, as reclamadas,

independente de nova intimação, terão igual prazo para se

manifestar sobre eventual amostragem apresentada.

Nos mesmos prazos, informem as partes se têm interesse na

produção de outras provas, especificando seu objeto, sob pena de

preclusão, devendo a parte autora reiterar, se for o caso, o pedido

de perícia para averiguação da insalubridade/periculosidade no

desempenho de suas atividades, devendo indicar o local em que

deverá ser realizada a perícia, valendo o silêncio como desistência

tácita do pedido de condenação das reclamadas ao pagamento do

adicional respectivo.

Informem as partes, ainda, se têm interesse na conciliação,

devendo apresentar propostas de acordo, na esteira do disposto no

art. 846 da CLT.

Inexistindo provas a serem produzidas e sem interesse na

conciliação, será encerrada a instrução por despacho, abrindo-se

prazo para apresentação de razões finais.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021161-83.2023.5.04.0241
RECLAMANTE VICTOR MATHEUS DE SOUZA SILVA

ADVOGADO KARLA MARIA DOS SANTOS
FLORES DE CARVALHO(OAB:
49665/RS)

RECLAMADO COLETURB SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO AMIEL DIAS DE LUIZ(OAB: 78403/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALVORADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR MATHEUS DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9260bda

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que, por expressa disposição legal o rito sumaríssimo

não se aplica aos dissídios individuais em que é parte a

Administração Pública direta, autárquica e fundacional, consoante o

disposto no art. 852-A, parágrafo único da CLT, converto o presente

feito para o rito ordinário.

Retifique-se a autuação.

Ciência à parte autora, pelo prazo de 10 dias, das contestações

documentos juntados pelas reclamadas em 19/02/2024 e

20/02/2024, devendo apresentar amostragem dos valores que

entende devidos, sob pena de preclusão. Após, as reclamadas,

independente de nova intimação, terão igual prazo para se

manifestar sobre eventual amostragem apresentada.

Nos mesmos prazos, informem as partes se têm interesse na

produção de outras provas, especificando seu objeto, sob pena de

preclusão, devendo a parte autora reiterar, se for o caso, o pedido

de perícia para averiguação da insalubridade/periculosidade no

desempenho de suas atividades, devendo indicar o local em que

deverá ser realizada a perícia, valendo o silêncio como desistência

tácita do pedido de condenação das reclamadas ao pagamento do

adicional respectivo.

Informem as partes, ainda, se têm interesse na conciliação,

devendo apresentar propostas de acordo, na esteira do disposto no
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art. 846 da CLT.

Inexistindo provas a serem produzidas e sem interesse na

conciliação, será encerrada a instrução por despacho, abrindo-se

prazo para apresentação de razões finais.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0020922-84.2020.5.04.0241
EXEQUENTE CAROLINE JUSTO MOR GIROTTO

ADVOGADO DILCEU ANTONIO ZATT(OAB:
48265/RS)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c30526e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da apresentação dos cálculos de liquidação retificados pelo

contador, vista às partes para eventual impugnação que deverá ser

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância (art. 879, § 2º, da CLT) mediante cálculo contraposto,

sob pena de preclusão, no prazo de 8 dias.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0020922-84.2020.5.04.0241
EXEQUENTE CAROLINE JUSTO MOR GIROTTO

ADVOGADO DILCEU ANTONIO ZATT(OAB:
48265/RS)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE JUSTO MOR GIROTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c30526e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da apresentação dos cálculos de liquidação retificados pelo

contador, vista às partes para eventual impugnação que deverá ser

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância (art. 879, § 2º, da CLT) mediante cálculo contraposto,

sob pena de preclusão, no prazo de 8 dias.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020225-24.2024.5.04.0241
RECLAMANTE PAMELA JANDARAI DE SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA JANDARAI DE SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c520f73

proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino a notificação da parte reclamada,para que, em 15

(quinze) dias, contados do recebimento da notificação,

apresentedefesa, querendo, no PJE, acompanhadados

documentos que a instruem, sob pena de decretação de revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato, com fulcro

no artigo 335 do NCPC, e informe se tem interesse na conciliação,
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devendo apresentar proposta de acordo, na esteira do disposto no

art. 846 da CLT.

A parte reclamada, poderá, ainda, manifestar oposição,

quanto ao trâmite do presente feito na modalidade "JUÍZO

100% DIGITAL”, nos termos do art. 2º, § 1º, da Resolução

Administrativa nº 24/2021 do E.TRT da 4ª Região, importando o

seu silêncio em concordância tácita. 

Mantido o JUÍZO 100% DIGITAL, as partes e procuradores

deverão informar, na sua primeira manifestação nos autos, o

endereço eletrônico e a linha telefônica móvel celular que

servirão como meio de contato.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020860-10.2021.5.04.0241
RECLAMANTE VALERIA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE JULIO HAHN(OAB: 67470/RS)

ADVOGADO MARCUS DA SILVA
MACHICADO(OAB: 38572/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0515e4d

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, após consulta aos sistemas das

instituições financeiras, constatei que não há contas judiciais com

saldo.

Vistos, etc.

Arquive-se o processo.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020860-10.2021.5.04.0241
RECLAMANTE VALERIA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE JULIO HAHN(OAB: 67470/RS)

ADVOGADO MARCUS DA SILVA
MACHICADO(OAB: 38572/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0515e4d

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, após consulta aos sistemas das

instituições financeiras, constatei que não há contas judiciais com

saldo.

Vistos, etc.

Arquive-se o processo.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0020325-18.2020.5.04.0241
RECLAMANTE FED TRABAL EMPR ASSEIO

CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV
TERCEIRIZADOS NO RGS

ADVOGADO ZILDA DE LIMA(OAB: 101682/RS)

ADVOGADO DANIELLA MARIA FELICIANO DOS
SANTOS(OAB: 75557/RS)

RECLAMADO GABRIEL CENTENO

RECLAMADO CENTENO E RODRIGUES
SERVICOS DE LIMPEZA E
PINTURAS LTDA

RECLAMADO SORAIA CENTENO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS NO RGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c4280f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista à parte autora, pelo prazo de 10 dias, da certidão do Oficial de

Justiça de ID aa0525e, devendo indicar meios viáveis para o

prosseguimento da execução ou requerer o que entender de direito,

ciente de que não o fazendo, os autos serão arquivados

provisoriamente, com registro da dívida, iniciando-se o prazo

prescricional previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

Intime-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020913-20.2023.5.04.0241
RECLAMANTE CAROLINE PEREIRA MARTINS

ADVOGADO ANA PATRICIA PERDOMO(OAB:
85970/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE PEREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1b554b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes, pelo prazo de 05 dias, do laudo pericial anexado no

ID ec80cbe.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020102-60.2023.5.04.0241
RECLAMANTE SUSAN FRANCINI DOS SANTOS DE

MATTOS

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

RECLAMADO M&B SORRISO SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO JUSSANA COLOVINI DA SILVA(OAB:
78800/RS)

TESTEMUNHA Tatiane dos Santos Jacinto

TESTEMUNHA Maritani de Oliveira Goulart

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSAN FRANCINI DOS SANTOS DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c0864a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista à reclamante, para que, de forma fundamentada, se manifeste

item a item sobre a impugnação apresentada pela reclamada, bem

como para manifestação acerca do cálculo apresentado no ID

8024b70, no prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do §2º do artigo

879 da CLT.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020913-20.2023.5.04.0241
RECLAMANTE CAROLINE PEREIRA MARTINS

ADVOGADO ANA PATRICIA PERDOMO(OAB:
85970/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1b554b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes, pelo prazo de 05 dias, do laudo pericial anexado no

ID ec80cbe.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.
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    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020142-76.2022.5.04.0241
RECLAMANTE EDUARDO JESUS SOARES DA

SILVA

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RECLAMADO SOUL SOCIEDADE DE ONIBUS
UNIAO LTDA

ADVOGADO PAULO TELLES LOPES(OAB:
44183/RS)

ADVOGADO LUCIO REPULLO PINTO
RIBEIRO(OAB: 32400/RS)

PERITO GUSTAVO FORGIARINI HAMESTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JESUS SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f405be0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 dias, da baixa dos autos e do

trânsito em julgado, devendo a parte autora dizer se pretende a

execução do título judicial, nos termos do que determina o art. 878

da CLT, e se apresentará cálculo de liquidação.

No silêncio, iniciará a fluência do prazo bienal de prescrição

intercorrente, na forma do capute §§ 1º e 2º da CLT.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020142-76.2022.5.04.0241
RECLAMANTE EDUARDO JESUS SOARES DA

SILVA

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RECLAMADO SOUL SOCIEDADE DE ONIBUS
UNIAO LTDA

ADVOGADO PAULO TELLES LOPES(OAB:
44183/RS)

ADVOGADO LUCIO REPULLO PINTO
RIBEIRO(OAB: 32400/RS)

PERITO GUSTAVO FORGIARINI HAMESTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUL SOCIEDADE DE ONIBUS UNIAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f405be0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 dias, da baixa dos autos e do

trânsito em julgado, devendo a parte autora dizer se pretende a

execução do título judicial, nos termos do que determina o art. 878

da CLT, e se apresentará cálculo de liquidação.

No silêncio, iniciará a fluência do prazo bienal de prescrição

intercorrente, na forma do capute §§ 1º e 2º da CLT.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020906-28.2023.5.04.0241
RECLAMANTE MICHAEL DAVID SOARES GUERIN

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALVORADA

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL DAVID SOARES GUERIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e03d0af

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes, pelo prazo de 10 dias, do laudo pericial anexado no

ID a384aea.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020087-62.2021.5.04.0241
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RECLAMANTE SANDER ROSA CARDOSO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamada DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA, por

intermédio do seu advogado, nos termos do disposto no art. 513, §

2º, I, do CPC c/c art. 17 da Resolução 185 do CSJT e art. 174 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do TRT 4ª Região,

intimada para pagamento do valor de R$6.935,35, atualizada até o

dia 19/03/2024, ou indicar bens à penhora, no prazo de 48 horas,

previsto no art. 880 da CLT, sob pena de prosseguimento da

execução na forma do art. 175 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT da 4ª Região.

É ônus da parte, que não se transfere à Secretaria da Vara, Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, o correto preenchimento das

guias de recolhimento das verbas abaixo, conforme orientações que

seguem:

a) contribuições previdenciárias: DARF, art. 889-A da CLT e Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 05 de janeiro de 2023, que

instituiu o código da receita para recolhimento da contribuição

previdenciária de que trata o art. 43 da Lei nº8.212, de 24 de julho

de 1991;

b) custas e emolumentos: GRU judicial, Ato Conjunto TST/CSJT nº

21/2010;

c) IRRF: DARF, preenchido por meio do programa Sicalcweb

d i s p o n í v e l  n o  e n d e r e ç o

http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/pagamentos-e-

parcelamentos/darf-calculo-e-impressao-programa-sicalc-

1/programa-para-calculo-e-emissao-de-darf-on-line-de-tributos-e-

contribuicoes-federais-exceto-contribuicoes-previdenciarias .

Mais informações e instruções para o correto preenchimento,

constam do site do TRT4 https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/guias-e-

recolhimentos

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS ANDRE GUARNIER ROHDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020577-50.2022.5.04.0241
RECLAMANTE JONATAN JOSOE MACHADO

RODRIGUES

ADVOGADO ROSANE MARIA BURATTO(OAB:
16891/RS)

RECLAMADO MAX CENTER CENTRO DE
COMPRAS LTDA

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DA
SILVA(OAB: 30245/RS)

ADVOGADO LUIS OTAVIO SANTOS RAMOS(OAB:
102503/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX CENTER CENTRO DE COMPRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamada MAX CENTER CENTRO DE COMPRAS LTDA,

por intermédio do seu advogado, nos termos do disposto no art.

513, § 2º, I, do CPC c/c art. 17 da Resolução 185 do CSJT e art.

174 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do TRT 4ª

Região, intimada para pagamento do valor de R$426,34, atualizada

até o dia 19/03/2024, ou indicar bens à penhora, no prazo de 48

horas, previsto no art. 880 da CLT, sob pena de prosseguimento da

execução na forma do art. 175 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT da 4ª Região.

É ônus da parte, que não se transfere à Secretaria da Vara, Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, o correto preenchimento das

guias de recolhimento das verbas abaixo, conforme orientações que

seguem:

a) contribuições previdenciárias: DARF, art. 889-A da CLT e Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 05 de janeiro de 2023, que

instituiu o código da receita para recolhimento da contribuição

previdenciária de que trata o art. 43 da Lei nº8.212, de 24 de julho

de 1991;

b) custas e emolumentos: GRU judicial, Ato Conjunto TST/CSJT nº

21/2010;

c) IRRF: DARF, preenchido por meio do programa Sicalcweb

d i s p o n í v e l  n o  e n d e r e ç o

http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/pagamentos-e-

parcelamentos/darf-calculo-e-impressao-programa-sicalc-

1/programa-para-calculo-e-emissao-de-darf-on-line-de-tributos-e-

contribuicoes-federais-exceto-contribuicoes-previdenciarias .

Mais informações e instruções para o correto preenchimento,

constam do site do TRT4 https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/guias-e-

recolhimentos
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ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS ANDRE GUARNIER ROHDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020249-86.2023.5.04.0241
RECLAMANTE EDUARDA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE CARVALHO DA ROSA(OAB:
115270/RS)

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA
INSTITUTO DA FACE LTDA

ADVOGADO ISRAEL DE JESUS PEREIRA(OAB:
90509/RS)

RECLAMADO INSTITUTO DA FACE NOVO
HAMBURGO LTDA

RECLAMADO E.DROSDOWSKI & CIA LTDA

RECLAMADO INSTITUTO DA FACE SAO
LEOPOLDO LTDA

RECLAMADO INSTITUTO DA FACE VALE DO
GRAVATAI LTDA - ME

ADVOGADO MARIA DE FATIMA FREITAS
BARBOSA(OAB: 32879/RS)

RECLAMADO INSTITUTO DA FACE VALE DO
GUAIBA LTDA - ME

RECLAMADO PORT & CIA LTDA

ADVOGADO DAIANE APARECIDA IENSEN
OLIVEIRA(OAB: 125629/RS)

ADVOGADO JOAO ANDRE AVILA DE
FREITAS(OAB: 121999/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORT & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamada PORT & CIA LTDA, por intermédio do seu

advogado, nos termos do disposto no art. 513, § 2º, I, do CPC c/c

art. 17 da Resolução 185 do CSJT e art. 174 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT 4ª Região, intimada para

pagamento do valor de R$15.600,00, atualizada até o dia

19/03/2024, ou indicar bens à penhora, no prazo de 48 horas,

previsto no art. 880 da CLT, sob pena de prosseguimento da

execução na forma do art. 175 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT da 4ª Região.

É ônus da parte, que não se transfere à Secretaria da Vara, Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, o correto preenchimento das

guias de recolhimento das verbas abaixo, conforme orientações que

seguem:

a) contribuições previdenciárias: DARF, art. 889-A da CLT e Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 05 de janeiro de 2023, que

instituiu o código da receita para recolhimento da contribuição

previdenciária de que trata o art. 43 da Lei nº8.212, de 24 de julho

de 1991;

b) custas e emolumentos: GRU judicial, Ato Conjunto TST/CSJT nº

21/2010;

c) IRRF: DARF, preenchido por meio do programa Sicalcweb

d i s p o n í v e l  n o  e n d e r e ç o

http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/pagamentos-e-

parcelamentos/darf-calculo-e-impressao-programa-sicalc-

1/programa-para-calculo-e-emissao-de-darf-on-line-de-tributos-e-

contribuicoes-federais-exceto-contribuicoes-previdenciarias .

Mais informações e instruções para o correto preenchimento,

constam do site do TRT4 https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/guias-e-

recolhimentos

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS ANDRE GUARNIER ROHDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020538-87.2021.5.04.0241
RECLAMANTE TAIS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO POLYMER INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado(a) do despacho ID 8638adf. Prazo: 5 dias.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS ANDRE GUARNIER ROHDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020538-87.2021.5.04.0241
RECLAMANTE TAIS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO POLYMER INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - POLYMER INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado(a) do despacho ID 8638adf. Prazo: 5 dias.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS ANDRE GUARNIER ROHDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0105400-11.2009.5.04.0241
RECLAMANTE GERMANO FRANKE

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO LISIANE OTTONELLI
BELINAZZO(OAB: 76981/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO MARTA DA SILVA SOUZA(OAB:
89970/RS)

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO MARTINS(OAB:
47762/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIRCEU SILVA GOULART

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANO FRANKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62ecfba

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ao reclamante, para que, de forma fundamentada, se manifeste

item a item sobre a impugnação apresentada pela reclamada, bem

como para manifestação acerca do cálculo apresentado no ID

8c7620c, no prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do §2º do artigo

879 da CLT.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020548-73.2017.5.04.0241
RECLAMANTE CARLOS RENI GOULART BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO VERA LUCIA ALVES DE BORBA
CARDOSO - ME

RECLAMADO VERA LUCIA ALVES DE BORBA
CARDOSO

RECLAMADO CRISTINA DE ARRUDA COELHO
VASCONCELLOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BARBOSA(OAB:
22773/PR)

RECLAMADO MARLUS TADEU DE ARRUDA
COELHO

RECLAMADO CONSTRUTORA YAPO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RENI GOULART BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 088a625

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando os documentos juntados sob o ID cfbe318 ( Contrato

Social da Reclamada Yapo e alterações posteriores), intime-se o

reclamante para apresentar resposta, no prazo de 10 dias,

apresentando igualmente as provas que entende cabíveis, bem

como informe se tem interesse na conciliação, conforme já fora

determinado no despacho de ID d89f4ef.

Intime-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021479-76.2017.5.04.0241
RECLAMANTE PATRICIA CARLA DE MELLO

BOTTEGA

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
MACHADO(OAB: 60293/RS)

RECLAMANTE ROBERTA DOS SANTOS SEBAJE

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
MACHADO(OAB: 60293/RS)

RECLAMANTE CARLA ROSANE SILVEIRA ALVES

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
MACHADO(OAB: 60293/RS)

RECLAMANTE CINTIA INAMARA MAZUCO
GONCALVES
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ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
MACHADO(OAB: 60293/RS)

RECLAMANTE BERENICE GUIOMAR FREITAS
RAMOS

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
MACHADO(OAB: 60293/RS)

RECLAMANTE MARINEZ CORREIA SCHMIDT

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
MACHADO(OAB: 60293/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALVORADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERENICE GUIOMAR FREITAS RAMOS

  - CARLA ROSANE SILVEIRA ALVES

  - CINTIA INAMARA MAZUCO GONCALVES

  - MARINEZ CORREIA SCHMIDT

  - PATRICIA CARLA DE MELLO BOTTEGA

  - ROBERTA DOS SANTOS SEBAJE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea8dc5f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 dias, da baixa dos autos e do

trânsito em julgado, devendo a parte autora dizer se pretende a

execução do título judicial, nos termos do que determina o art. 878

da CLT, e se apresentará cálculo de liquidação.

No silêncio, iniciará a fluência do prazo bienal de prescrição

intercorrente, na forma do capute §§ 1º e 2º da CLT.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020356-43.2017.5.04.0241
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO AFFELDT

ADVOGADO MILENE FEIJO INACIO(OAB:
88298/RS)

RECLAMADO CARLESSO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

ADVOGADO CAROLINE REICHELT DE
QUADROS(OAB: 95171/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO AFFELDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado(a) do despacho ID 3f57bce, para fins do art.

884 da CLT. Prazo: 5 dias.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS ANDRE GUARNIER ROHDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020356-43.2017.5.04.0241
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO AFFELDT

ADVOGADO MILENE FEIJO INACIO(OAB:
88298/RS)

RECLAMADO CARLESSO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

ADVOGADO CAROLINE REICHELT DE
QUADROS(OAB: 95171/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLESSO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado(a) do despacho ID 3f57bce, para fins do art.

884 da CLT. Prazo: 5 dias.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

LUCAS ANDRE GUARNIER ROHDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020023-81.2023.5.04.0241
RECLAMANTE Adriana Terezinha da Silva

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

PERITO GUSTAVO FORGIARINI HAMESTER

Intimado(s)/Citado(s):
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  - Adriana Terezinha da Silva

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8f5f4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO ,  nos  te rmos  da  fundamentação ,

preliminarmente, rejeito a impugnação aos valores e aos

documentos, bem como a arguição de ilegitimidade passiva da

segunda reclamada; e, no mérito,julgoparcialmente procedentea

reclamação trabalhista proposta porADRIANA TEREZINHA DA

S I L V A ,  e m  f a c e  d e B R A N C O  B R A N C O  S E R V I C O S

PERSONALIZADOS LTDAeWMS SUPERMERCADOS DO

BRASIL LTDA, para condenar as reclamadas, sendo a segunda de

forma subsidiária, a pagar à reclamante as seguintes parcelas:

1.diferenças do adicional de insalubridade do grau médio para grau

máximo, durante todo o período contratual, tendo como base de

cálculo o salário-mínimo, com reflexos em horas extras, férias com

1/3 e 13º salário;

2. período suprimido do intervalo de 15 minutos, a ser apurado com

base nos registros de ponto, em razão do intervalo intrajornada não

usufruído na integralidade, com acréscimo de 50%;

3. saldo de salário (17 dias), 13º salário proporcional e férias

proporcionais acrescidas de 1/3;

4. multa prevista no art. 477 da CLT, fixada no valor da

remuneração para fins rescisórias, pelo atraso no pagamento das

parcelas rescisórias.

Determino que a primeira reclamada proceda à baixa da baixa do

contrato de trabalho na CTPS da empregada, com data de

17/01/2023, dentro de cinco dias, contados de sua efetiva

intimação. Omissa a primeira demandada na anotação, esta deverá

ser realizada pela Secretaria desta Unidade. Para que a anotação

seja efetuada, a parte autora deverá apresentar sua CTPS até o

quinto dia, contado do trânsito em julgado.

Determino que seja procedido ao recolhimento do FGTS incidente

sobre as parcelas salariais ora deferidas à conta vinculada da

reclamante, sem liberação.

Defiro ainda à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, acrescidos

de juros e correção monetária, na forma da lei.

Devem as reclamadas comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias, autorizado o respectivo desconto da cota-parte do

empregado, bem como do recolhimento relativo à retenção do

imposto de renda, tudo no prazo e na forma da lei vigente à época

da liquidação de sentença, observados os dias de efetivo labor,

respeitados eventuais afastamentos havidos.

Custas pelas reclamadas no importe de R$ 120,00, calculadas

sobre o valor de R$ 6.000,00, provisoriamente arbitrado à causa,

complementáveis ao final.

As reclamadas suportarão o pagamento dos honorários

advocatícios devidos ao patrono da parte autora em valor

equivalente a 10% do valor líquido da condenação e a autora

suportará o pagamento de honorários advocatícios aos patronos

das reclamadas em valor equivalente a R$ R$ 1.022,00

correspondente a 10% da soma arbitrada do valor dos pedidos

julgados improcedentes, dispensado o pagamento em face do

deferimento da justiça gratuita.

As reclamadas ainda arcarão com os honorários periciais, ora

arbitrados em R$ 2.000,00.

Intimem-se as partes e perito.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020023-81.2023.5.04.0241
RECLAMANTE Adriana Terezinha da Silva

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

PERITO GUSTAVO FORGIARINI HAMESTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRANCO BRANCO SERVICOS PERSONALIZADOS LTDA

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8f5f4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO ,  nos  te rmos  da  fundamentação ,

preliminarmente, rejeito a impugnação aos valores e aos

documentos, bem como a arguição de ilegitimidade passiva da

segunda reclamada; e, no mérito,julgoparcialmente procedentea

reclamação trabalhista proposta porADRIANA TEREZINHA DA

S I L V A ,  e m  f a c e  d e B R A N C O  B R A N C O  S E R V I C O S

PERSONALIZADOS LTDAeWMS SUPERMERCADOS DO

BRASIL LTDA, para condenar as reclamadas, sendo a segunda de

forma subsidiária, a pagar à reclamante as seguintes parcelas:

1.diferenças do adicional de insalubridade do grau médio para grau

máximo, durante todo o período contratual, tendo como base de

cálculo o salário-mínimo, com reflexos em horas extras, férias com

1/3 e 13º salário;

2. período suprimido do intervalo de 15 minutos, a ser apurado com

base nos registros de ponto, em razão do intervalo intrajornada não

usufruído na integralidade, com acréscimo de 50%;

3. saldo de salário (17 dias), 13º salário proporcional e férias

proporcionais acrescidas de 1/3;

4. multa prevista no art. 477 da CLT, fixada no valor da

remuneração para fins rescisórias, pelo atraso no pagamento das

parcelas rescisórias.

Determino que a primeira reclamada proceda à baixa da baixa do

contrato de trabalho na CTPS da empregada, com data de

17/01/2023, dentro de cinco dias, contados de sua efetiva

intimação. Omissa a primeira demandada na anotação, esta deverá

ser realizada pela Secretaria desta Unidade. Para que a anotação

seja efetuada, a parte autora deverá apresentar sua CTPS até o

quinto dia, contado do trânsito em julgado.

Determino que seja procedido ao recolhimento do FGTS incidente

sobre as parcelas salariais ora deferidas à conta vinculada da

reclamante, sem liberação.

Defiro ainda à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, acrescidos

de juros e correção monetária, na forma da lei.

Devem as reclamadas comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias, autorizado o respectivo desconto da cota-parte do

empregado, bem como do recolhimento relativo à retenção do

imposto de renda, tudo no prazo e na forma da lei vigente à época

da liquidação de sentença, observados os dias de efetivo labor,

respeitados eventuais afastamentos havidos.

Custas pelas reclamadas no importe de R$ 120,00, calculadas

sobre o valor de R$ 6.000,00, provisoriamente arbitrado à causa,

complementáveis ao final.

As reclamadas suportarão o pagamento dos honorários

advocatícios devidos ao patrono da parte autora em valor

equivalente a 10% do valor líquido da condenação e a autora

suportará o pagamento de honorários advocatícios aos patronos

das reclamadas em valor equivalente a R$ R$ 1.022,00

correspondente a 10% da soma arbitrada do valor dos pedidos

julgados improcedentes, dispensado o pagamento em face do

deferimento da justiça gratuita.

As reclamadas ainda arcarão com os honorários periciais, ora

arbitrados em R$ 2.000,00.

Intimem-se as partes e perito.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020229-61.2024.5.04.0241
RECLAMANTE PEDRO GABRIEL SOUZA DA COSTA

ADVOGADO ROSANGELA FATIMA BORGATTI
PIZZIO(OAB: 97631/RS)

RECLAMADO TRANSLOGPISO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

RECLAMADO PISO LOG RS TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

RECLAMADO PBG S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GABRIEL SOUZA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d747d6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Retifique-se a autuação do feito, para que passe a constar “acidente

do trabalho”, o que não foi assinalado por ocasião da autuação do

feito.

O reclamante ajuíza a presente reclamação trabalhista requerendo

o pagamento de diversas parcelas de natureza salarial decorrentes

de inadimplementos do contrato de trabalho, cumulado com pedido

de indenização em razão de doença ocupacional.

A matéria envolvendo acidente de trabalho/doença ocupacional vem

merecendo atenção especial das autoridades brasileiras, em face
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do aumento das demandas a ela relacionadas, e, outrossim, no

escopo de assegurar maior celeridade à prestação jurisdicional.

Para tanto, o Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT

implementou o Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de

Trabalho - Programa Trabalho Seguro, com a finalidade precípua de

"contemplar a eficiência jurisdicional, que tem como resultado

esperado o incentivo à tramitação prioritária dos processos relativos

a acidentes de trabalho" (Resolução nº 96, do CSJT, de 23 de

março de 2012).

Nessa linha, a Portaria 01/2016 desta Unidade Judiciária resolve:

Art. 2º Não serão cumulados na mesma ação os pedidos

decorrentes de acidente do trabalho e/ou doença ocupacional, com

aqueles de natureza diversa.

§1º Haverá separação das ações que contiverem pedidos de

natureza diversa cumulados com os decorrentes de acidentes do

trabalho/doença ocupacional, priorizando-se estes últimos com a

consequente extinção dos demais para ajuizamento de ação

própria;

§2º Os pedidos referentes à garantia de emprego prevista no artigo

118 da Lei 8213/91 poderão ser cumulados com os demais

decorrentes do mesmo evento acidentário e/ou ajuizados por

dependência.

Assim,  extingo o processo, sem resolução do mérito, em relação a

todas as postulações constantes dos pedidos que não dizem

respeito à doença ocupacional, permanecendo apenas os pedidos

de indenização por danos morais e materiais, pensionamento e

indenização decorrente da garantia de emprego, além dos pedidos

acessórios, com fulcro no art. 2º, § 1º, da Portaria 01/2016, desta

Vara, combinado com o art. 485, I e IV, do NCPC. Tais pedidos

deverão ser objeto de ação própria, desvinculada da ação

acidentária.

Retifique-se o valor da causa.

Determino ainda a notificação das reclamadas,para que, em 15

(quinze) dias, contados do recebimento da notificação,

apresentemdefesa, querendo, no PJE, acompanhadados

documentos que a instruem, sob pena de decretação de revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato, com fulcro

no artigo 335 do NCPC, e informem se têm interesse na conciliação,

devendo apresentar proposta de acordo, na esteira do disposto no

art. 846 da CLT.

As reclamadas, poderão, ainda, manifestar oposição, quanto

ao trâmite do presente feito na modalidade "JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos do art. 2º, § 1º, da Resolução

Administrativa nº 24/2021 do E.TRT da 4ª Região, importando o

seu silêncio em concordância tácita. 

Mantido o JUÍZO 100% DIGITAL, as partes e procuradores

deverão informar, na sua primeira manifestação nos autos, o

endereço eletrônico e a linha telefônica móvel celular que

servirão como meio de contato.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020140-48.2018.5.04.0241
RECLAMANTE JOSE APARECIDO SIQUEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO EVARISTO LUIZ HEIS(OAB:
28154/RS)

RECLAMADO ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALVORADA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALORIZE ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO LORENA LARRANHAGAS
MAMEDES(OAB: 16174/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALORIZE ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67f2fc8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Desnecessária a intimação pessoal da reclamada acerca da

decisão de ID. d0f03a8, tendo em vista que a administradora judicial

possui procurador habilitado (ID. fb3de7c).

Assim, ciência à administradora judicial, pelo prazo de 5 dias, do

despacho de ID. d0f03a8.

Nada requerido, tendo em conta que o feito se encontra aguardando

o pagamento do precatório expedido, determino o sobrestamento do

feito.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020227-91.2024.5.04.0241
RECLAMANTE ADILSON ADELAR TONINI

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RECLAMADO FOCKINK INDUSTRIAS ELETRICAS
LTDA

RECLAMADO FOCKINK PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON ADELAR TONINI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99645fb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte autora ajuíza a presente ação, sob a vigência da nova

legislação trabalhista (Lei 13.467/17), sem, contudo, observar os

atuais requisitos da petição inicial, previstos no art. 840, § 1º, da

CLT, que determina que o pedido,deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valorpois não indica os valores dos pedidos

ou apresenta planilha de cálculo respectiva.

Ademais, ainda que existam decisões que dispensam a indicação

de valores, estas não apresentam qualquer efeito vinculante,

inexistindo justificativa para se contrariar expresso dispositivo legal,

que é cristalino ao impor a indicação do valor dos pedidos, o que

não se confunde com prévia liquidação.

Assim, determino à parte autora a indicação, ainda que estimativa,

dos valores que entende devidos, no prazo de 15 dias, de forma a

atribuir valor correspondente ao pedido "C.2", com consequente

retificação do valor da causa, se for o, caso. Na inércia, o pedido

será extinto, sem resolução do mérito, conforme disposto no § 3º do

art. 840da CLT c/c o art. 485, IV, do NCPC. Aemendada petição

inicial deverá conter a letra do pedido, o pedido, o valor atribuído ao

pedido e, se for o caso, o novo valor da causa.

Intime-se.

Após, venham conclusos.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020018-25.2024.5.04.0241
RECLAMANTE ANGELA MARIA EHLERS NUNES

ADVOGADO PEDRO ZANETTE
BOURSCHEID(OAB: 83843/RS)

RECLAMADO CRECHE COMUNITARIA TIA ADELIA

ADVOGADO PATRICIA RUTKOSKI CORREA
RUOSO(OAB: 131384/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALVORADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA EHLERS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d81be0f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro, por ora, o requerimento de reunião de ações feito pela

reclamada.

Ciência à parte autora, pelo prazo de 10 dias, das contestações

documentos juntados pelas reclamadas (IDs b83ca1f e a294989),

devendo apresentar amostragem dos valores que entende devidos,

sob pena de preclusão. Após, as reclamadas, independente de

nova intimação, terão igual prazo para se manifestar sobre eventual

amostragem apresentada.

Nos mesmos prazos, informem as partes se têm interesse na

produção de outras provas, especificando seu objeto, sob pena de

preclusão, devendo a parte autora reiterar, se for o caso, o pedido

de perícia para averiguação da insalubridade/periculosidade no

desempenho de suas atividades, devendo indicar o local em que

deverá ser realizada a perícia, valendo o silêncio como desistência

tácita do pedido de condenação das reclamadas ao pagamento do

adicional respectivo.

Informem as partes, ainda, se têm interesse na conciliação,

devendo apresentar propostas de acordo, na esteira do disposto no

art. 846 da CLT.

Inexistindo provas a serem produzidas e sem interesse na

conciliação, será encerrada a instrução por despacho, abrindo-se

prazo para apresentação de razões finais.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021108-27.2016.5.04.0022
RECLAMANTE ALEXANDRE PINTO NUNES

ADVOGADO ALEXANDRE TEIGA(OAB: 66148/RS)

ADVOGADO GUSTAVO TEIGA(OAB: 68034/RS)

RECLAMADO MARLUS TADEU DE ARRUDA
COELHO

ADVOGADO GEISSY MEIRA STAVACZ(OAB:
83970/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA YAPO LTDA

ADVOGADO GEISSY MEIRA STAVACZ(OAB:
83970/PR)

RECLAMADO FELIPE ROBERTO JOHANSSON

PERITO IGOR RUTSATZ DOMINGUES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARLUS TADEU DE ARRUDA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89d13e2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que já houve a retirada do registro de

indisponibilidade sobre o imóvel de matrícula nº 6.632 por meio do

CNIB, e, tendo em conta o teor do expediente encaminhado pelo 3º

Serviço de Registro de Imóveis de Curitiba (ID cdb8fb3), devolvido

sem cumprimento, intime-se o terceiro executado para providenciar

o pagamento dos emolumentos decorrentes da liberação do registro

diretamente junto àquela Serventia.

Intime-se.

Incluam-se os dados do segundo e do terceiro executados no BNDT

com a informação "sem garantia do débito".

Sem prejuízo ao cumprimento do mandado de penhora expedida

em face do executado Marlus Tadeu de Arruda Coelho, defiro o

requerimento do autor (ID 7b87613).

Prossiga-se na execução também em relação ao executado Felipe

Roberto Johansson, conforme determinado na decisão de ID

38cbd6d.

Em vista da ordem preferencial prevista no art. 835 do CPC,

atualize-se a dívida e promova-se a tentativa de penhora de créditos

bancários nas contas de titularidade do executado FELIPE

ROBERTO JOHANSSON, por meio do sistema SISBAJUD, ficando

autorizada a repetição da referida diligência a qualquer tempo,

enquanto não for integralmente quitado o débito da presente

execução.

Havendo bloqueio do valor total ou parcial, transfira-se para conta

judicial disponibilizada a este Juízo, observando o montante da

dívida.

Confirmada a transferência, transformo, desde já, o bloqueio em

penhora, devendo a parte executada ser intimada nos termos do art.

884 da CLT.

Não havendo bloqueio de valores, proceda a Secretaria às

diligências junto ao sistema RENAJUD, ficando, desde já,

autorizada a inclusão das restrições de transferência e de

licenciamento para os veículos de propriedade da parte executada.

Positiva a diligência junto ao RENAJUD, expeça-se mandado de

penhora e avaliação para os respectivos veículos.

Inexitosas as diligências supra,promova a Secretaria consulta junto

ao Sistema CNIB na busca de bens imóveis de propriedade da

parte devedora, ficando desde já autorizada a inclusão de registro

de indisponibilidade na matrícula.

Positiva a diligência, penhore-se o imóvel via ARISP e, após, dê-se

ciência à partedevedora, para fins do art. 884 da CLT.

Não havendo êxito nas diligências anteriores, expeça-se mandado

de penhora e avaliação a ser cumprido por oficial de justiça no

endereço da executada.

Inexitosas todas as diligências, ciência à parte credora, pelo prazo

de 10 dias,devendo indicar meios viáveis para o prosseguimento da

execuçãoou requerer o que entender de direito,ciente de que não

o fazendo, os autos serão arquivados provisoriamente, com registro

da dívida, iniciando-se o prazo prescricional previsto no art. 11-A, §

1º, da CLT.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020018-25.2024.5.04.0241
RECLAMANTE ANGELA MARIA EHLERS NUNES

ADVOGADO PEDRO ZANETTE
BOURSCHEID(OAB: 83843/RS)

RECLAMADO CRECHE COMUNITARIA TIA ADELIA

ADVOGADO PATRICIA RUTKOSKI CORREA
RUOSO(OAB: 131384/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALVORADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRECHE COMUNITARIA TIA ADELIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d81be0f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro, por ora, o requerimento de reunião de ações feito pela

reclamada.

Ciência à parte autora, pelo prazo de 10 dias, das contestações

documentos juntados pelas reclamadas (IDs b83ca1f e a294989),

devendo apresentar amostragem dos valores que entende devidos,

sob pena de preclusão. Após, as reclamadas, independente de

nova intimação, terão igual prazo para se manifestar sobre eventual

amostragem apresentada.

Nos mesmos prazos, informem as partes se têm interesse na

produção de outras provas, especificando seu objeto, sob pena de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2854
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

preclusão, devendo a parte autora reiterar, se for o caso, o pedido

de perícia para averiguação da insalubridade/periculosidade no

desempenho de suas atividades, devendo indicar o local em que

deverá ser realizada a perícia, valendo o silêncio como desistência

tácita do pedido de condenação das reclamadas ao pagamento do

adicional respectivo.

Informem as partes, ainda, se têm interesse na conciliação,

devendo apresentar propostas de acordo, na esteira do disposto no

art. 846 da CLT.

Inexistindo provas a serem produzidas e sem interesse na

conciliação, será encerrada a instrução por despacho, abrindo-se

prazo para apresentação de razões finais.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020548-78.2014.5.04.0241
RECLAMANTE JOAO ODORICO DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ODORICO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 415e0a3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo de 02 dias, requerido pelo reclamante, na

manifestação de ID fb07487.

Intime-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020663-21.2022.5.04.0241

RECLAMANTE JEFFERSON YGOR FONSECA
MACHADO

ADVOGADO ROSANE MARIA BURATTO(OAB:
16891/RS)

RECLAMADO RENATO MORAES DAS CHAGAS -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON YGOR FONSECA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8c9559

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Diante do requerimento de execução do título judicial, formulado

pela parte autora no ID cfe72e0, faculta-se à partea elaboração do

cálculo de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente (art. 879, §1º-B, da CLT), pelo prazo de 20 dias. A

memória de cálculo e o resumo geral da conta devem ser

apresentados nos moldes da Recomendação 01/2015 da

Corregedoria Regional do TRT 4ª Região, necessariamente pelo

sistema PJe-Calc, conforme dispõe o § 6º do art. 22 da Resolução

CSJT no 185/2017, alterada pela Resolução CSJT no 284/2021.

2. Silente o título executivo, observe-se, no que cabível, os

seguintes critérios:

a) Em relação à correção monetária e aos juros considerando a

decisão proferida pelo STF no julgamento das ADCs 58 e 59,

complementada em embargos declaratórios, que tem efeito

vinculante e aplicação imediata, que transitou em julgado em

02/02/2022, deve ser observada a incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (que já engloba juros e correção monetária) e deve ser

lançada como juros, à exceção das dívidas da Fazenda Pública, na

condição de devedora principal, que possui regramento específico,

conforme d ispõe o ar t .  3º  da Emenda Const i tuc ional

113/2021,verbis:Nas discussões e nas condenações que envolvam

a Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente.

b) A atualização monetária deve incidir pro rata die a partir do dia

imediatamente posterior à data do vencimento do débito trabalhista,

considerando-se esta a prevista em norma legal ou, quando mais
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benéfica ao empregado, a fixada em cláusula contratual, ainda que

tácita, ou norma coletiva, conforme entendimento da Súmula nº 21

do E. TRT da 4ª Região;

c) A atualização incidente sobre indenização por danos morais e

estéticos e também para danos materiais fixados em parcela única,

deve ser aplicada a partir da data do arbitramento, ou seja, aquele

em que publicada a sentença ou acórdão, na esteira do contido nas

Súmula nº 362 do E. STJ e 50 e 54 do E. TRT da 4ª Região;

d) Em caso de indenização por danos materiais decorrentes de

acidente de trabalho, que não sejam arbitradas para pagamento em

parcela única, a atualização deve ser computada a partir da data do

evento danoso pelo IPCA-E, e aplicação da SELIC a partir da

distribuição da ação;

e) Os valores objeto de condenação em FGTS são atualizados

pelos mesmos índices dos créditos trabalhistas, nos termos da OJ-

SDI-I, nº 302 do TST, no caso de FGTS a pagar. Quando o

comando sentencial é depósito em conta vinculada dos valores do

FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a sua correção

deve observar o índice próprio do órgão gestor do FGTS, a Caixa

Econômica Federal, conforme OJ 10 da SEEx do E. TRT da 4ª

Região;

f) Os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, respeitando o limite

máximo mensal do salário de contribuição, observadas as alíquotas

previstas em lei e os valores já recolhidos, atualizando-se o valor

ainda devido, de acordo com a Súmula 26 do E. TRT da 4ª Região;

g) No cálculo das contribuições previdenciárias e fiscais deverá ser

observado o previsto na Instrução Normativa nº 1.127/11, bem

como o entendimento vertido na Súmula 368 do TST;

h) Deve ainda ser observado em relação às contribuições

previdenciárias o disposto na OJ 01 da SEEx do E. TRT da 4ª

Região;

i) Tratando-se de Massa Falida, a atualização monetária deve ser

calculada até a data da decretação da falência, com expressa e

destacada informação dessa circunstância na certidão de créditos

expedida para habilitação no Juízo Falimentar, possibilitando a esse

dar tratamento isonômico a todos os trabalhadores credores da

Massa. Contudo, esta regra não se aplica aos devedores

subsidiários nas ações em que a Massa figure como devedora

principal;

j) Tratando-se de empresa em recuperação judicial, não se aplica a

garantia de limitação dos juros moratórios prevista no art. 124 da Lei

nº 11.101/05, conforme entendimento majoritário da SEEx do TRT

da 4ª Região. Todavia, considerando o disposto no art. 9º, II, da Lei

11.101/05, para fins de habilitação do crédito, o valor deverá estar

atualizado somente até a data do pedido de recuperação judicial;

k) Havendo pluralidade de condenados e delimitados períodos de

responsabilização subsidiária na decisão, a conta deverá apresentar

demonstrativo dos valores pelos quais cada um é subsidiariamente

responsável.

3. Apresentado o cálculo, abra-se vista à parte contrária para

eventual impugnação que deverá ser fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância (art. 879, § 2º,

da CLT) mediante cálculo contraposto, sob pena de preclusão, no

prazo de oito dias.

4. Apresentado o cálculo, sem impugnação específica pela parte

contrária, abra-se vista à União no prazo de dez dias para

manifestação, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º,

da CLT, observada a exceção prevista no Provimento conjunto

12/2013 da Presidência e Corregedoria do TRT da 4a Região (valor

da contribuição previdenciária inferior a R$ 20.000,00).

5 . Após, venham conclusos.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020028-69.2024.5.04.0241
RECLAMANTE GEORGELES LOPES HIPOLITO

ADVOGADO JOSE LUIS HARTMANN FILHO(OAB:
102264/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES GUABEIRA LTDA

ADVOGADO HELIO DE SOUZA(OAB: 166541/SP)

RECLAMADO COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGELES LOPES HIPOLITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30ac54f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a realização da perícia médica presencial para

verificação da doença alegadamente desencadeada pelas

condições de trabalho.

Local da perícia: No consultório, Clínica P & K,situada à Rua

Professor Duplan, 55/301 - Bairro Rio Branco – Porto Alegre/RS -

Fone 33301112 e 33351244.
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Perito: Médico Ewerton Renato Konkewicz.

Quesitos: no prazo de 10 dias.

Dia da perícia: 25/04/2024.

Entrega do laudo: até o dia 24/05/2024.

Manifestação das partes sobre o laudo: de 27/05/2024 até

10/06/2024.

Intimem-se os procuradores das partes que deverão intimar seus

const i tu intes e per i tos assistentes,  em havendo, para

comparecerem a inspeção.

Decorridos os prazos, voltem conclusos.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020028-69.2024.5.04.0241
RECLAMANTE GEORGELES LOPES HIPOLITO

ADVOGADO JOSE LUIS HARTMANN FILHO(OAB:
102264/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES GUABEIRA LTDA

ADVOGADO HELIO DE SOUZA(OAB: 166541/SP)

RECLAMADO COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

  - TRANSPORTES GUABEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30ac54f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a realização da perícia médica presencial para

verificação da doença alegadamente desencadeada pelas

condições de trabalho.

Local da perícia: No consultório, Clínica P & K,situada à Rua

Professor Duplan, 55/301 - Bairro Rio Branco – Porto Alegre/RS -

Fone 33301112 e 33351244.

Perito: Médico Ewerton Renato Konkewicz.

Quesitos: no prazo de 10 dias.

Dia da perícia: 25/04/2024.

Entrega do laudo: até o dia 24/05/2024.

Manifestação das partes sobre o laudo: de 27/05/2024 até

10/06/2024.

Intimem-se os procuradores das partes que deverão intimar seus

const i tu intes e per i tos assistentes,  em havendo, para

comparecerem a inspeção.

Decorridos os prazos, voltem conclusos.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001252-07.2013.5.04.0241
RECLAMANTE JADIR LUIS RODRIGUES

ADVOGADO ANDERSON DA CUNHA(OAB:
73521/RS)

ADVOGADO PAULA DE AGUIAR RIBEIRO(OAB:
62543/RS)

RECLAMADO AURI DA COSTA

RECLAMADO ARIANA DE OLIVEIRA DA COSTA

RECLAMADO A O R CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO JULIO EDUARDO LOPEZ
JUNIOR(OAB: 58348/RS)

RECLAMADO ADRIANA DE OLIVEIRA DA COSTA

RECLAMADO International Indústria Automotiva da
América do Sul Ltda.

ADVOGADO FERNANDO LEICHTWEIS(OAB:
22071/RS)

RECLAMADO A M COSTA DECORACOES LTDA -
ME

ADVOGADO JULIO EDUARDO LOPEZ
JUNIOR(OAB: 58348/RS)

PERITO JORGE LUIZ DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIR LUIS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a93ff82

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da apresentação dos cálculos de l iqu idação

complementares pelo contador, vista às partes para eventual

impugnação que deverá ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância (art. 879, § 2º, da CLT)

mediante cálculo contraposto, sob pena de preclusão, no prazo de 8

dias.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001252-07.2013.5.04.0241
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RECLAMANTE JADIR LUIS RODRIGUES

ADVOGADO ANDERSON DA CUNHA(OAB:
73521/RS)

ADVOGADO PAULA DE AGUIAR RIBEIRO(OAB:
62543/RS)

RECLAMADO AURI DA COSTA

RECLAMADO ARIANA DE OLIVEIRA DA COSTA

RECLAMADO A O R CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO JULIO EDUARDO LOPEZ
JUNIOR(OAB: 58348/RS)

RECLAMADO ADRIANA DE OLIVEIRA DA COSTA

RECLAMADO International Indústria Automotiva da
América do Sul Ltda.

ADVOGADO FERNANDO LEICHTWEIS(OAB:
22071/RS)

RECLAMADO A M COSTA DECORACOES LTDA -
ME

ADVOGADO JULIO EDUARDO LOPEZ
JUNIOR(OAB: 58348/RS)

PERITO JORGE LUIZ DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A M COSTA DECORACOES LTDA - ME

  - A O R CONSTRUTORA LTDA - ME

  - International Indústria Automotiva da América do Sul Ltda.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a93ff82

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da apresentação dos cálculos de l iqu idação

complementares pelo contador, vista às partes para eventual

impugnação que deverá ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância (art. 879, § 2º, da CLT)

mediante cálculo contraposto, sob pena de preclusão, no prazo de 8

dias.

Intimem-se.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020587-60.2023.5.04.0241
RECLAMANTE ALINE APARECIDA VIEIRA PRESTES

DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
PEREIRA(OAB: 117777/RS)

ADVOGADO RODRIGO ZIMMERMANN(OAB:
81665/RS)

ADVOGADO LUIS LEONARDO GIROTTO(OAB:
87001/RS)

ADVOGADO RAFAEL LEMES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 83706/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE ALVORADA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALVORADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE APARECIDA VIEIRA PRESTES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 234de63

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que já houve intimação do Município para juntada de

documentos, sob as penas do art. 400 do CPC, resta prejudicado o

pleito formulado no ID 2fb11de.

Aguarde-se a audiência designada.

ALVORADA/RS, 19 de março de 2024.

    FABIOLA SCHIVITZ DORNELLES MACHADO

    Juíza do Trabalho Titular

1 VT Cachoeirinha

Edital

Processo Nº ATSum-0020157-49.2021.5.04.0251
RECLAMANTE MAIKON LUIZ PAULLIN PEDREIRA

ADVOGADO AMARILDO DE SOUZA(OAB:
116897/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE SOUZA(OAB:
90183/RS)

RECLAMADO ROBSON BERBIGIER MOREIRA

RECLAMADO R B MOREIRA ACADEMIA DE
ESPORTES EIRELI

ADVOGADO FRANCO GONCALVES LAUS(OAB:
30083/RS)

PERITO NAIO DE FREITAS RAUPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON BERBIGIER MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PARA CIÊNCIA DE BLOQUEIO

Fica V. Sa. notificado do bloqueio judicial realizado mediante o

sistema SISBAJUD, no valor de R$ 414,14, conforme Id. 0e6e608,

para os fins previstos no art. 884 da CLT.

Prazo:10 dias.
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DESTINATÁRIO:

ROBSON BERBIGIER MOREIRA

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

SANDRO FAGUNDES GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020304-41.2022.5.04.0251
RECLAMANTE CRISTIANE DOS REIS QUEIROZ

ADVOGADO SUSANA RAMIRES DO
NASCIMENTO(OAB: 63923/RS)

ADVOGADO RICARDO OLIVIERO BELLO(OAB:
28897/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA

RECLAMADO XP3 FUND GESTAO E
INVESTIMENTOS EM SAUDE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - XP3 FUND GESTAO E INVESTIMENTOS EM SAUDE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL (PRAZO DO EDITAL: 20 DIAS)

DESTINATÁRIO:

XP3 FUND GESTAO E INVESTIMENTOS EM SAUDE EIRELI

Endereço desconhecido

Pelo presente, fica o destinatário acima identificado notificado para

apresentar contrarrazões, querendo, no prazo legal, ao recurso da

2ª reclamada.

Cachoeirinha, 19 de março de 2024.

PATRICIA ZEILMANN COSTA

Juiz(íza) do Trabalho

(Assinado por SIMONE FLORES DE OLIVEIRA, por delegação da

Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho,

Dr(a). PATRICIA ZEILMANN COSTA, conforme Portaria nº 01/2014,

desta 1ª Vara do Trabalho)

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

SIMONE FLORES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0018500-54.1993.5.04.0251
RECLAMANTE ROBERTO SANHUDO DE AGUIAR

ADVOGADO MARIANA DELLAMORA
CANDIDO(OAB: 83889/RS)

ADVOGADO MARLEI DELLAMORA GARCIA(OAB:
28295/RS)

RECLAMADO HAROLDO WOLF DE MATTOS

ADVOGADO ROBERTO DAVID TEVAH(OAB:
58410/RS)

RECLAMADO JOSE CESAR DA ROCHA PIRES

ADVOGADO ANGELA DE FATIMA DIAS DA
SILVA(OAB: 87160/RS)

RECLAMADO ROYAL COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - ME

RECLAMADO ALESSANDRO GUIMARAES DE
MATTOS

ADVOGADO PEDRO GABRIEL AIQUEL
CAMPANA(OAB: 77519/RS)

RECLAMADO GRETA SANCHES ROMEU

ADVOGADO PEDRO GABRIEL AIQUEL
CAMPANA(OAB: 77519/RS)

RECLAMADO ALBAHACA GASTRONOMIA LTDA

ADVOGADO PEDRO GABRIEL AIQUEL
CAMPANA(OAB: 77519/RS)

RECLAMADO PLASTICOS KENT INDUSTRIA
GRAFICA LTDA

ADVOGADO LUIZ ARMANDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 14749/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRETA SANCHES ROMEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO ALVARÁ

Fica V. Sa. notificado da expedição do alvará eletrônico de

transferência, para acompanhamento do crédito na conta informada

e para os fins legais. Prazo: 5 dias.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

Magistrado

Processo Nº CumPrSe-0020851-47.2023.5.04.0251
REQUERENTE WILIAM DUARTE MARINS

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)
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REQUERIDO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO ADILSON DE CASTRO JUNIOR(OAB:
18435/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIMIX CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 484c8e1

proferido nos autos.

Considerando o trânsito em julgado, atualize-se a conta incluindo a

despesa informada na sentença de Id. 4e4cc5c e suspenda-se esta

execução até o trânsito em julgado no processo principal.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020851-47.2023.5.04.0251
REQUERENTE WILIAM DUARTE MARINS

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

REQUERIDO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO ADILSON DE CASTRO JUNIOR(OAB:
18435/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAM DUARTE MARINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 484c8e1

proferido nos autos.

Considerando o trânsito em julgado, atualize-se a conta incluindo a

despesa informada na sentença de Id. 4e4cc5c e suspenda-se esta

execução até o trânsito em julgado no processo principal.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020034-80.2023.5.04.0251
RECLAMANTE WILLIAM FELIS PHILIPPI

ADVOGADO GLAUCIA RAQUELE DA SILVA
MARINHO(OAB: 122324/RS)

RECLAMADO M CASSAB COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALAN BALABAN SASSON(OAB:
253794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M CASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO

Fica V. Sa. notificada, na pessoa do seu procurador, nos termos do

art. 513, § 2º, inciso I, do Código de Processo Civil, para efetuar o

pagamento da dívida, no prazo de 48 horas (art. 880 da CLT),

conforme certidão de cálculo lançada.

Cachoeirinha, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

M CASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

SIMONE FLORES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020894-81.2023.5.04.0251
RECLAMANTE ELISANGELA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCIELI RAUPP CORREA(OAB:
126789/RS)

ADVOGADO PRISCILA FRANCIELLE KNOOP
SILVEIRA(OAB: 126046/RS)

ADVOGADO TALITA PACHECO CONSTANTE
EDUARDO(OAB: 128362/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA

RECLAMADO WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO SIMAO PEDRO DE CARVALHO
FILHO(OAB: 51172/CE)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2860
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ELISANGELA MARIA DE OLIVEIRA

Pela presente, fica o destinatário ciente da petição do(a) perito(a)

anexada ao processo, que informa a data, horário e local da perícia.

SIMONE FLORES DE OLIVEIRA,

Técnico(a) Judiciário(a).

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

SIMONE FLORES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020894-81.2023.5.04.0251
RECLAMANTE ELISANGELA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCIELI RAUPP CORREA(OAB:
126789/RS)

ADVOGADO PRISCILA FRANCIELLE KNOOP
SILVEIRA(OAB: 126046/RS)

ADVOGADO TALITA PACHECO CONSTANTE
EDUARDO(OAB: 128362/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA

RECLAMADO WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO SIMAO PEDRO DE CARVALHO
FILHO(OAB: 51172/CE)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Pela presente, fica o destinatário ciente da petição do(a) perito(a)

anexada ao processo, que informa a data, horário e local da perícia.

SIMONE FLORES DE OLIVEIRA,

Técnico(a) Judiciário(a).

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

SIMONE FLORES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020118-57.2018.5.04.0251

RECLAMANTE JOHN WAGNER FONTELA
RODRIGUES

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MASSAS D'ITALIA LTDA

ADVOGADO GREICE FEIER(OAB: 65792/RS)

ADVOGADO Marcelo Nedel Scalzilli(OAB:
45861/RS)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

TESTEMUNHA GIOVANI GUIMARAES RODRIGUES

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

TESTEMUNHA ORION ALMEIDA DA FONSECA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN WAGNER FONTELA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO ALVARÁ

Fica V. Sa. notificado da expedição do alvará eletrônico de

transferência, para acompanhamento do crédito na conta informada

e para os fins legais. Prazo: 5 dias.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

PATRICIA ZEILMANN COSTA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0020278-48.2019.5.04.0251
RECLAMANTE CRISTOVAO CANDIDO DE AVILA

CORREA

ADVOGADO FABIANO FINGSTAG RIBEIRO(OAB:
83022/RS)

RECLAMADO BOLOGNESI EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO HDM PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOLOGNESI EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO ALVARÁ

Fica V. Sa. notificado da expedição do alvará eletrônico de

transferência, para acompanhamento do crédito na conta informada
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e para os fins legais. Prazo: 5 dias.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

PATRICIA ZEILMANN COSTA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0020199-93.2024.5.04.0251
RECLAMANTE TAMARA DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO MONALISA DE SOUZA
CAMPELO(OAB: 101387/RS)

ADVOGADO MARILENE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 115588/RS)

ADVOGADO ROMULO JOSE ESCOUTO(OAB:
21561/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PEDROSO
FILHO(OAB: 27809/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
66335/RS)

RECLAMADO PATRICIA DA SILVA BARBOSA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA DA SILVA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e34d0b9

proferido nos autos.

Vistos os autos…

Considerando que ainda não foi expedida a citação à reclamada,

recebo o aditamento à petição inicial de ID. 66fa592

Determino a inclusão na pauta de audiência inicial por

videoconferência do dia 29/04/2024 às 10h15min.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o link: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacachoeirinha01js

(computador) ou ID. da reunião 3296952885 (celular).

Intime-se o(a) Sr(a) Procurador(a) da parte autora, que deverá ficar

ciente por si e por seu(ua) constituinte da audiência inicial

designada, de forma virtual, inclusive de que o não comparecimento

importará no arquivamento do processo, na forma do art 844 da

CLT.

Intime-se a reclamada, via postal, da audiência inicial designada e

de que o não comparecimento importará no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Cumpra-se.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020186-94.2024.5.04.0251
RECLAMANTE CARMEN RAQUEL SOARES DE

MELO

ADVOGADO NATHALIA HOUWES DE
ANDRADE(OAB: 99284/RS)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN RAQUEL SOARES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c55343

proferido nos autos.

Vistos os autos…

Determino a inclusão na pauta de audiência inicial por

videoconferência do dia 29/04/2024 às 08h30min.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o link: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacachoeirinha01js

(computador) ou ID. da reunião 3296952885 (celular).

Defiro à parte autora o prazo de 5 dias para anexar aos autos

documento de identificação.

Intime-se o(a) Sr(a) Procurador(a) da parte autora, que deverá ficar

ciente por si e por seu(ua) constituinte da audiência inicial

designada, de forma virtual, inclusive de que o não comparecimento

importará no arquivamento do processo, na forma do art 844 da

CLT.

Intime-se a reclamada, via postal, da audiência inicial designada e

de que o não comparecimento importará no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Cumpra-se.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0020207-70.2024.5.04.0251
REQUERENTES JOSE LUIS DE OLIVEIRA MATTOS

ADVOGADO FABIANE DA SILVA
MAGALHAES(OAB: 48564/RS)

REQUERENTES PRIME DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO NUNES BRAZ(OAB:
62031/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE LUIS DE OLIVEIRA MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f248b8

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1- Prazo:

1.1- Defiro à acordante PRIME DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

LTDA o prazo de 5 dias para ratificar os termos do ajuste, e

regularizar a representação processual, anexando aos autos

contrato social, alterações contratuais e instrumento de mandato ao

advogado que assina a petição de acordo.

1.2- Defiro ao acordante JOSE LUIS DE OLIVEIRA MATTOS o

prazo de 5 dias para anexar aos autos documento de identificação.

2-Audiência :  de te rmino  a  rea l i zação  de  audiência

EXCLUSIVAMENTE PARA APRECIAÇÃO DO ACORDO

NOTICIADO NOS AUTOS, POR VIDEOCONFERÊNCIA para a

data de 09/04/2024 às 13h, com a participação das partes.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o link: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacachoeirinha01js

(computador) ou ID. da reunião 3296952885 (celular)

Intimem-se os Srs Procuradores das partes, que deverão ficar

cientes por si e por seus constituintes.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0020207-70.2024.5.04.0251
REQUERENTES JOSE LUIS DE OLIVEIRA MATTOS

ADVOGADO FABIANE DA SILVA
MAGALHAES(OAB: 48564/RS)

REQUERENTES PRIME DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO NUNES BRAZ(OAB:
62031/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f248b8

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1- Prazo:

1.1- Defiro à acordante PRIME DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

LTDA o prazo de 5 dias para ratificar os termos do ajuste, e

regularizar a representação processual, anexando aos autos

contrato social, alterações contratuais e instrumento de mandato ao

advogado que assina a petição de acordo.

1.2- Defiro ao acordante JOSE LUIS DE OLIVEIRA MATTOS o

prazo de 5 dias para anexar aos autos documento de identificação.

2-Audiência :  de te rmino  a  rea l i zação  de  audiência

EXCLUSIVAMENTE PARA APRECIAÇÃO DO ACORDO

NOTICIADO NOS AUTOS, POR VIDEOCONFERÊNCIA para a

data de 09/04/2024 às 13h, com a participação das partes.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o link: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacachoeirinha01js

(computador) ou ID. da reunião 3296952885 (celular)

Intimem-se os Srs Procuradores das partes, que deverão ficar

cientes por si e por seus constituintes.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020190-34.2024.5.04.0251
RECLAMANTE ENDRIO CRISTIANO ULIANA

TRINDADE

ADVOGADO CHRISTIAN HAEBERLIN SALLA(OAB:
63857/RS)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDRIO CRISTIANO ULIANA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b64183

proferido nos autos.

Vistos os autos…

Determino a inclusão na pauta de audiência inicial por

videoconferência do dia 29/04/2024 às 09h.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o link: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacachoeirinha01js
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(computador) ou ID. da reunião 3296952885 (celular).

Defiro à parte autora o prazo de 5 dias para anexar aos autos

documento de identificação e cópias de sua CTPS.

Intime-se o(a) Sr(a) Procurador(a) da parte autora, que deverá ficar

ciente por si e por seu(ua) constituinte da audiência inicial

designada, de forma virtual, inclusive de que o não comparecimento

importará no arquivamento do processo, na forma do art 844 da

CLT.

Intime-se a reclamada, via postal, da audiência inicial designada e

de que o não comparecimento importará no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Cumpra-se.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020187-79.2024.5.04.0251
RECLAMANTE CARMEN RAQUEL SOARES DE

MELO

ADVOGADO NATHALIA HOUWES DE
ANDRADE(OAB: 99284/RS)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN RAQUEL SOARES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea5a576

proferido nos autos.

Vistos os autos…

Determino a inclusão na pauta de audiência inicial por

videoconferência do dia 29/04/2024 às 08h45min.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o link: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacachoeirinha01js

(computador) ou ID. da reunião 3296952885 (celular).

Defiro à parte autora o prazo de 5 dias para anexar aos autos

documento de identificação.

Intime-se o(a) Sr(a) Procurador(a) da parte autora, que deverá ficar

ciente por si e por seu(ua) constituinte da audiência inicial

designada, de forma virtual, inclusive de que o não comparecimento

importará no arquivamento do processo, na forma do art 844 da

CLT.

Intime-se a reclamada, via postal, da audiência inicial designada e

de que o não comparecimento importará no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Cumpra-se.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020194-71.2024.5.04.0251
RECLAMANTE MAURO RICARDO POMIER DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIANNE BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 84640/RS)

ADVOGADO TATIANE PORTES DA SILVA(OAB:
56953/RS)

ADVOGADO RAQUEL SIMONE BERNARDI
CAOVILLA(OAB: 50925/RS)

ADVOGADO MARISA INES BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 30045/RS)

RECLAMADO ESPINDOLA OLIVEIRA
TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO MERCADO ENVIOS TRANSPORTE
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO RICARDO POMIER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57d6c75

proferido nos autos.

Vistos os autos…

Determino a inclusão na pauta de audiência inicial por

videoconferência do dia 29/04/2024 às 09h15min.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o link: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacachoeirinha01js

(computador) ou ID. da reunião 3296952885 (celular).

Intime-se o(a) Sr(a) Procurador(a) da parte autora, que deverá ficar

ciente por si e por seu(ua) constituinte da audiência inicial

designada, de forma virtual, inclusive de que o não comparecimento

importará no arquivamento do processo, na forma do art 844 da

CLT.

Intime-se a reclamada, via postal, da audiência inicial designada e

de que o não comparecimento importará no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Cumpra-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2864
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020191-19.2024.5.04.0251
RECLAMANTE BRUNO LOEBLEIN MARTINEZ

ADVOGADO ROSANE MARIA BURATTO(OAB:
16891/RS)

RECLAMADO PADARIA BOM D+ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LOEBLEIN MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b4299

proferido nos autos.

Vistos os autos…

Determino a inclusão na pauta de audiência inicial por

videoconferência do dia 29/04/2024 às 10h.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o link: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacachoeirinha01js

(computador) ou ID. da reunião 3296952885 (celular).

Defiro à parte autora o prazo de 5 dias para anexar aos autos

documento de identificação.

Intime-se o(a) Sr(a) Procurador(a) da parte autora, que deverá ficar

ciente por si e por seu(ua) constituinte da audiência inicial

designada, de forma virtual, inclusive de que o não comparecimento

importará no arquivamento do processo, na forma do art 844 da

CLT.

Intime-se a reclamada, via postal, da audiência inicial designada e

de que o não comparecimento importará no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Cumpra-se.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020028-44.2021.5.04.0251
RECLAMANTE JEFERSON DE ARAUJO DORNELES

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

RECLAMADO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO LAERCIO MENDES OURIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DE ARAUJO DORNELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58ba1e9

proferido nos autos.

Recebo os Embargos à Execução de id. e2f0bcb.

Intime-se a parte autora para apresentar resposta, no prazo legal.

Após, venham conclusos para julgamento.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020304-41.2022.5.04.0251
RECLAMANTE CRISTIANE DOS REIS QUEIROZ

ADVOGADO SUSANA RAMIRES DO
NASCIMENTO(OAB: 63923/RS)

ADVOGADO RICARDO OLIVIERO BELLO(OAB:
28897/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA

RECLAMADO XP3 FUND GESTAO E
INVESTIMENTOS EM SAUDE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DOS REIS QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb5fe9c

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto pela 2ª reclamada em 26.02.2024, uma

vez que tempestivo, regular a representação processual e o preparo

foi dispensado na forma da lei.

À parte contrária para apresentar contrarrazões, querendo, no prazo

legal.

Decorrido o prazo, subam os autos ao Egrégio TRT da 4ª Região.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2865
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020525-58.2021.5.04.0251
EXEQUENTE JOHNNY ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

EXECUTADO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA DE QUADROS(OAB:
100410/PR)

ADVOGADO FLAVIO FREDERICO GUALTER(OAB:
95209/PR)

EXECUTADO TAURUS ARMAS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

EXECUTADO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO Fabiano Brackmann(OAB: 34620/PR)

PERITO UBIRAJARA LINO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNNY ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 047f240

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os embargos à execução opostos pelas executadas

subsidiárias DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ

LTDA e TAURUS ARMAS S.A., nos ids. 8459f43 e 49675f5,

respectivamente.

À parte contrária para responder, querendo, no prazo legal.

Após, voltem conclusos para julgamento.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020132-88.2024.5.04.0232
RECLAMANTE RAFAEL MORAES CHARAO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO BLESSED TH-B SISTEMAS E
SOLUCOES EM SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO S.F.A COMERCIO E SERVICOS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MORAES CHARAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cff8bf4

proferido nos autos.

Vistos os autos…

Determino a inclusão na pauta de audiência inicial por

videoconferência do dia 29/04/2024 às 09h30min.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o link: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacachoeirinha01js

(computador) ou ID. da reunião 3296952885 (celular).

Defiro à parte autora o prazo de 5 dias para anexar aos autos

documento de identificação.

Intime-se o(a) Sr(a) Procurador(a) da parte autora, que deverá ficar

ciente por si e por seu(ua) constituinte da audiência inicial

designada, de forma virtual, inclusive de que o não comparecimento

importará no arquivamento do processo, na forma do art 844 da

CLT.

Intime-se a reclamada, via postal, da audiência inicial designada e

de que o não comparecimento importará no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Cumpra-se.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021048-12.2017.5.04.0251
RECLAMANTE ANTONIO ALVES DE SIMAS GRIMON

ADVOGADO Silvio Renato Caetano(OAB:
23760/RS)

RECLAMADO BANTEESDYL INDUSTRIA E
COMERCIO DE BANCOS DE TESTE
DIESEL EIRELI - ME

ADVOGADO SAMANTA ROCHA PINTO(OAB:
59222/RS)

RECLAMADO JOAO PAULO DA SILVA

PERITO ROGERIO SILVEIRA REGO

LEILOEIRO CARMEN GOMES PIETOSO

PERITO CARMEN GOMES PIETOSO

PERITO MOZART DAGOBERTO GIOVANINI
PEREIRA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANTEESDYL INDUSTRIA E COMERCIO DE BANCOS DE
TESTE DIESEL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40e88cb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parcela comprovada pela reclamada no id. 2882d17, paga em

15/02/2024, refere-se à parcela com vencimento em 09/01/2024,

permanecendo inadimplente relativamente à parcela vencida em

09/02/2024.

Intime-se a reclamada para pagamento, em 5 dias, das parcelas

vencidas em 09/02/2024 e 09/03/2024, sob pena de

prosseguimento da execução.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020258-91.2018.5.04.0251
RECLAMANTE LISANDRA MATTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARIANNE BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 84640/RS)

ADVOGADO TATIANE PORTES DA SILVA(OAB:
56953/RS)

ADVOGADO RAQUEL SIMONE BERNARDI
CAOVILLA(OAB: 50925/RS)

ADVOGADO MARISA INES BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 30045/RS)

RECLAMADO AMTM COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO Jorge Alberto Costa Marques(OAB:
44988/RS)

RECLAMADO ANTONIO MOISES RODRIGUES DE
MELO

ADVOGADO FATIMA MARQUES FRANZEN(OAB:
29948/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELE SOARES

ADVOGADO MARISA INES BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 30045/RS)

CUSTOS LEGIS 7ª Vara do Trabalho de Porto Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara do Trabalho de Cachoeirinha

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISANDRA MATTOS DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO ALVARÁ

Fica V. Sa. notificado da expedição do alvará eletrônico de

transferência, para acompanhamento do crédito na conta informada

e para os fins legais. Prazo: 5 dias.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020958-91.2023.5.04.0251
RECLAMANTE VANJA CAROLINE SANTOS

PEDROSO

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA CHEIRAN(OAB:
86010/RS)

RECLAMADO GRAFICA LITOCROMART LTDA

ADVOGADO JANAINE LILIANE IMMICH(OAB:
58862/RS)

ADVOGADO ANDREA DE BORBA ROSA(OAB:
37757/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANJA CAROLINE SANTOS PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8a3812

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Notifique-se a reclamada quanto à manifestação da parte autora, de

id. fdbc2d1, contendo o cálculo das diferenças que entende serem

devidas, pelo prazo de 10 dias.

Digam as partes se há outras provas a serem produzidas,

especificando-as, em dez dias, bem como se há interesse na

celebração de acordo, caso em que o processo será incluído em

pauta para tentativa concil iatória, unicamente se houver

requerimento nesse sentido.

No silêncio, entender-se-á que não há outras provas a serem

produzidas, dar-se-á por rejeitada a proposta de conciliação e

encerrada a instrução, na forma do artigo 355, inciso I, do CPC,

aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho por força do

disposto no artigo 769 da CLT, devendo os autos virem conclusos

para prolação da sentença, que fica designada sine die.

Havendo interesse na produção de prova oral, designar-se-á

audiência.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020958-91.2023.5.04.0251
RECLAMANTE VANJA CAROLINE SANTOS

PEDROSO

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA CHEIRAN(OAB:
86010/RS)

RECLAMADO GRAFICA LITOCROMART LTDA

ADVOGADO JANAINE LILIANE IMMICH(OAB:
58862/RS)

ADVOGADO ANDREA DE BORBA ROSA(OAB:
37757/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFICA LITOCROMART LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8a3812

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Notifique-se a reclamada quanto à manifestação da parte autora, de

id. fdbc2d1, contendo o cálculo das diferenças que entende serem

devidas, pelo prazo de 10 dias.

Digam as partes se há outras provas a serem produzidas,

especificando-as, em dez dias, bem como se há interesse na

celebração de acordo, caso em que o processo será incluído em

pauta para tentativa concil iatória, unicamente se houver

requerimento nesse sentido.

No silêncio, entender-se-á que não há outras provas a serem

produzidas, dar-se-á por rejeitada a proposta de conciliação e

encerrada a instrução, na forma do artigo 355, inciso I, do CPC,

aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho por força do

disposto no artigo 769 da CLT, devendo os autos virem conclusos

para prolação da sentença, que fica designada sine die.

Havendo interesse na produção de prova oral, designar-se-á

audiência.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020983-31.2018.5.04.0332
RECLAMANTE SILDO JOSE SCHAUREN

ADVOGADO FABIO OLINTO PANITZ LOPES(OAB:
102441/RS)

ADVOGADO MANOEL OLINTO VIEIRA
LOPES(OAB: 25643/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

ADVOGADO RENATA DE MAGALHAES
DREHER(OAB: 113183/RS)

ADVOGADO JAIME LUIS BATISTA DE
MATTOS(OAB: 73072/RS)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILDO JOSE SCHAUREN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO ALVARÁ

Fica V. Sa. notificado da expedição do alvará eletrônico de

transferência, para acompanhamento do crédito na conta informada

e para os fins legais. Prazo: 5 dias.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020250-75.2022.5.04.0251
RECLAMANTE NUBIA KEITTY MULLER

ADVOGADO SUSANA RAMIRES DO
NASCIMENTO(OAB: 63923/RS)

ADVOGADO RICARDO OLIVIERO BELLO(OAB:
28897/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA

RECLAMADO XP3 FUND GESTAO E
INVESTIMENTOS EM SAUDE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIA KEITTY MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b0c7ca

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto pela 2ª reclamada em 26.02.2024 (Id.

9250a13), uma vez que tempestivo, regular a representação

processual e o preparo dispensado na forma da lei.

À parte contrária para apresentar contrarrazões, querendo, no prazo

legal.

Decorrido o prazo, subam os autos ao Egrégio TRT da 4ª Região.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2868
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020865-65.2022.5.04.0251
RECLAMANTE FELIPE MACHADO COSTA

ADVOGADO MARCIO CAMARGO DOS
SANTOS(OAB: 95098/RS)

ADVOGADO EDSON LOPES ZIMMER(OAB:
92106/RS)

RECLAMADO TSV TRANSPORTES RAPIDOS LTDA

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

ADVOGADO EDUARDO JOAO DA CRUZ(OAB:
362804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MACHADO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO ALVARÁ

Fica V. Sa. notificado da expedição do alvará eletrônico de

transferência, para acompanhamento do crédito na conta informada

e para os fins legais. Prazo: 5 dias.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020109-18.2019.5.04.0233
RECLAMANTE PEDRO IZAIR CRESPO FONSECA

ADVOGADO VIVIANE SOUZA DE ARAUJO(OAB:
74118/RS)

RECLAMADO FLEXSIL SISTEMA SUL BRASILEIRO
DE TRANSPORTES,
ARMAZENAGENS E DISTRIBUICAO
LTDA.

ADVOGADO LETICIA SETTE DONIN(OAB:
58319/RS)

ADVOGADO MAURA MANDELLI LOUZADA(OAB:
97543/RS)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXSIL SISTEMA SUL BRASILEIRO DE TRANSPORTES,
ARMAZENAGENS E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

FLEXSIL SISTEMA SUL BRASILEIRO DE TRANSPORTES,

ARMAZENAGENS E DISTRIBUICAO LTDA.

Fica V. Sa. notificado para informar seus dados bancários,

discriminando o nome completo do titular da conta, o CPF ou CNPJ

do titular, o código da operação da conta, o tipo da conta (se

corrente ou poupança), o nome e código do banco, o número da

conta e dígito e número da agência e dígito.

Observação: para fins de expedição de alvará eletrônico para

transferência de valores, referente a saldo existente nos autos.

Prazo: 5 dias.

Cachoeirinha, 19 de março de 2024.

-

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

EDERSON DESCOVI FARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020048-06.2019.5.04.0251
RECLAMANTE ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANA SCHMITT(OAB: 58975/RS)

RECLAMADO AMCOR SPECIALTY CARTONS DO
BRASIL FABRICAÇÃO DE
EMBALAGENS GRÁFICAS LTDA

ADVOGADO IVANA COGNO CARBAJAL(OAB:
63399/RS)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO BIBIANA CANDIDO FOLETTO(OAB:
91692/RS)

ADVOGADO LUCIELI BREDA(OAB: 83970/RS)

ADVOGADO JESSICA DO ESTREITO MARIN(OAB:
97645/RS)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMCOR SPECIALTY CARTONS DO BRASIL FABRICAÇÃO DE
EMBALAGENS GRÁFICAS LTDA

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c31b87

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020048-06.2019.5.04.0251
RECLAMANTE ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANA SCHMITT(OAB: 58975/RS)

RECLAMADO AMCOR SPECIALTY CARTONS DO
BRASIL FABRICAÇÃO DE
EMBALAGENS GRÁFICAS LTDA

ADVOGADO IVANA COGNO CARBAJAL(OAB:
63399/RS)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO BIBIANA CANDIDO FOLETTO(OAB:
91692/RS)

ADVOGADO LUCIELI BREDA(OAB: 83970/RS)

ADVOGADO JESSICA DO ESTREITO MARIN(OAB:
97645/RS)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c31b87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020208-55.2024.5.04.0251
RECLAMANTE MARIA ELENI DE FREITAS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOS REIS
SCHEIDT(OAB: 66007/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

RECLAMADO UPI VAREJO SUL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELENI DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5042367

proferido nos autos.

Vistos os autos…

Determino a inclusão na pauta de audiência inicial por

videoconferência do dia 29/04/2024 às 09h45min.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o link: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacachoeirinha01js

(computador) ou ID. da reunião 3296952885 (celular).

Intime-se o(a) Sr(a) Procurador(a) da parte autora, que deverá ficar

ciente por si e por seu(ua) constituinte da audiência inicial

designada, de forma virtual, inclusive de que o não comparecimento

importará no arquivamento do processo, na forma do art 844 da

CLT.

Intime-se a reclamada, via postal, da audiência inicial designada e

de que o não comparecimento importará no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Cumpra-se.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020613-96.2021.5.04.0251
RECLAMANTE LUCAS JUNIOR ROSA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO CAMARGO DOS
SANTOS(OAB: 95098/RS)

ADVOGADO EDSON LOPES ZIMMER(OAB:
92106/RS)

RECLAMADO A. R. JARDIM - EIRELI - ME

ADVOGADO RUY ABREU SAES(OAB: 116447/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. R. JARDIM - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d182f4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juiz do Trabalho da 01ª Vara do

Trabalho de Cachoeirinha, julgar,PROCEDENTE EM PARTE, a

reclamatória trabalhista, paraDECLARARque a rescisão do

contrato de trabalho do autor ocorreu sem justa causa,

determinando-se que a reclamada,A. R. JARDIM - EIRELI - ME,
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efetue a anotação da data de término do contrato na CTPS do

reclamante,LUCAS JUNIOR ROSA DA SILVA, para constar o

dia22.10.2022, o que deverá fazer no prazo legal (artigo 29 da

CLT), bem como para condená-la a pagar ao reclamante,

observados os critérios e fundamentos supra,bem como os limites

e valores máximos atribuídos a cada um dos pedidos

formulados na petição inicial, autorizados os descontos

previdenciários e fiscais cabíveis (item X), as seguintes parcelas:a)

aviso-prévio de 36 (trinta e seis) dias;b) 01/12 de 13º salário

proporcional; c)01/12 de férias proporcionais, acrescidas do

adicional de 1/3; d) indenização correspondente aos salários,

férias, acrescidas do adicional de 1/3, 13ºs salários e o FGTS,

com acréscimo de 40%, que seriam devidos ao reclamante no

período de 22.10.2022 a 21.10.2023, caso estivesse em

atividade. A reclamada também deverá efetuar o recolhimento das

diferenças de FGTS doperíodo de 23.03.2019 a 21.10.2022, na

conta vinculada do reclamante, com acréscimo de 40%, tudo para

posterior liberação, mediante alvará judicial a ser oportunamente

expedido pela Secretaria da Unidade Judiciária.Condena-se,

ainda, a reclamada a pagar os honorários de sucumbência aos

patronos do reclamante, fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor (bruto) da condenação, a ser apurado em liquidação de

sentença.

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que a aludida

instituição financeira remeta a este Juízo cópia do extrato da

conta vinculada do reclamante, ou obtenha-se o aludido extrato

por intermédio de convênio institucional.

A reclamada deverá efetuar a entrega dos documentos

necessários para que o reclamante encaminhe o benefício do

seguro-desemprego, sob pena de pagamento de multa no valor

de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), a qual reverterá em

favor da parte-autora no caso de descumprimento da obrigação

de fazer, ficando desde já autorizada a expedição de alvará

judicial para alcance do resultado prático equivalente, caso

necessário.

Custas de R$ 440,00, calculadas sobre R$ 22.000,00, valor

atribuído provisoriamente à condenação, pela reclamada.

Os valores da condenação deverão ser apurados em liquidação de

sentença, com a incidência de juros e correção monetária, na forma

da lei.

Defere-se o benefício da justiça gratuita ao reclamante.

Condena-se o autor a pagar os honorários de sucumbência (artigo

791-A, § 3º da CLT), ao patrono da ré, fixados em 10% (dez por

cento) sobre a soma dos pedidos não acolhidos integralmente, ou

seja, itens de letras “g”, “h” e “n” do rol de pedidos da petição inicial,

os quais ficam sob condição suspensiva de exigibilidade (item VIII

da sentença).

Intimem-se as partes, da sentença.

Publique-se.

Nada mais.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020613-96.2021.5.04.0251
RECLAMANTE LUCAS JUNIOR ROSA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO CAMARGO DOS
SANTOS(OAB: 95098/RS)

ADVOGADO EDSON LOPES ZIMMER(OAB:
92106/RS)

RECLAMADO A. R. JARDIM - EIRELI - ME

ADVOGADO RUY ABREU SAES(OAB: 116447/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS JUNIOR ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d182f4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juiz do Trabalho da 01ª Vara do

Trabalho de Cachoeirinha, julgar,PROCEDENTE EM PARTE, a

reclamatória trabalhista, paraDECLARARque a rescisão do

contrato de trabalho do autor ocorreu sem justa causa,

determinando-se que a reclamada,A. R. JARDIM - EIRELI - ME,

efetue a anotação da data de término do contrato na CTPS do

reclamante,LUCAS JUNIOR ROSA DA SILVA, para constar o

dia22.10.2022, o que deverá fazer no prazo legal (artigo 29 da

CLT), bem como para condená-la a pagar ao reclamante,

observados os critérios e fundamentos supra,bem como os limites

e valores máximos atribuídos a cada um dos pedidos

formulados na petição inicial, autorizados os descontos

previdenciários e fiscais cabíveis (item X), as seguintes parcelas:a)

aviso-prévio de 36 (trinta e seis) dias;b) 01/12 de 13º salário

proporcional; c)01/12 de férias proporcionais, acrescidas do

adicional de 1/3; d) indenização correspondente aos salários,

férias, acrescidas do adicional de 1/3, 13ºs salários e o FGTS,

com acréscimo de 40%, que seriam devidos ao reclamante no

período de 22.10.2022 a 21.10.2023, caso estivesse em
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atividade. A reclamada também deverá efetuar o recolhimento das

diferenças de FGTS doperíodo de 23.03.2019 a 21.10.2022, na

conta vinculada do reclamante, com acréscimo de 40%, tudo para

posterior liberação, mediante alvará judicial a ser oportunamente

expedido pela Secretaria da Unidade Judiciária.Condena-se,

ainda, a reclamada a pagar os honorários de sucumbência aos

patronos do reclamante, fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor (bruto) da condenação, a ser apurado em liquidação de

sentença.

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que a aludida

instituição financeira remeta a este Juízo cópia do extrato da

conta vinculada do reclamante, ou obtenha-se o aludido extrato

por intermédio de convênio institucional.

A reclamada deverá efetuar a entrega dos documentos

necessários para que o reclamante encaminhe o benefício do

seguro-desemprego, sob pena de pagamento de multa no valor

de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), a qual reverterá em

favor da parte-autora no caso de descumprimento da obrigação

de fazer, ficando desde já autorizada a expedição de alvará

judicial para alcance do resultado prático equivalente, caso

necessário.

Custas de R$ 440,00, calculadas sobre R$ 22.000,00, valor

atribuído provisoriamente à condenação, pela reclamada.

Os valores da condenação deverão ser apurados em liquidação de

sentença, com a incidência de juros e correção monetária, na forma

da lei.

Defere-se o benefício da justiça gratuita ao reclamante.

Condena-se o autor a pagar os honorários de sucumbência (artigo

791-A, § 3º da CLT), ao patrono da ré, fixados em 10% (dez por

cento) sobre a soma dos pedidos não acolhidos integralmente, ou

seja, itens de letras “g”, “h” e “n” do rol de pedidos da petição inicial,

os quais ficam sob condição suspensiva de exigibilidade (item VIII

da sentença).

Intimem-se as partes, da sentença.

Publique-se.

Nada mais.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020048-40.2018.5.04.0251
RECLAMANTE ROGERIO DE ARAUJO VIDAL

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO BOMAG MARINI EQUIPAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

TESTEMUNHA Emerson Elias Dewes (testemunha do
autor)

PERITO JEFFERSON DA SILVA BREUER

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

TESTEMUNHA Idegar Nunes dos Santos (testemunha
do autor)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMAG MARINI EQUIPAMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO ALVARÁ

Fica V. Sa. notificado da expedição do alvará eletrônico de

transferência, para acompanhamento do crédito na conta informada

e para os fins legais. Prazo: 5 dias.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

Magistrado

Processo Nº CumSen-0020518-03.2020.5.04.0251
EXEQUENTE ROSELI TEREZINHA BALDIATI

DELEVATI

ADVOGADO LEILA LIMA DE SOUZA
HARTHMANN(OAB: 45723/RS)

ADVOGADO JAIRO RAMALHO MONTEIRO(OAB:
44583/RS)

EXECUTADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

EXECUTADO REFEICOES NATURAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

EXECUTADO RENOVA LAVANDERIA &
TOALHEIRO LTDA

ADVOGADO Marcelo Aquini Fernandes(OAB:
51925/RS)

ADVOGADO SUELIM CRISTIANE JACQUES
TEIXEIRA(OAB: 102796/RS)

EXECUTADO REFEICOES NUTRIBRAS LTDA -
EPP

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFEICOES NATURAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

REFEICOES NATURAS LTDA

Fica V. Sa. notificado(a) do(s) teor do despacho de id. c310dad,

correspondência eletrônica de id. 29b9c7f e cópia do despacho de

id. 69411bc, para os fins previstos no art. 884 da CLT, no prazo de

5 dias.

CAROLINE EBERHARDT CONSUL SCHUMACKER,

Técnico(a) Judiciário(a).

Obs.: Abaixo, onde se lê “Diretor de Secretaria”, leia-se “Técnico(a)

Judiciário(a)”.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINE EBERHARDT CONSUL SCHUMACKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020518-03.2020.5.04.0251
EXEQUENTE ROSELI TEREZINHA BALDIATI

DELEVATI

ADVOGADO LEILA LIMA DE SOUZA
HARTHMANN(OAB: 45723/RS)

ADVOGADO JAIRO RAMALHO MONTEIRO(OAB:
44583/RS)

EXECUTADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

EXECUTADO REFEICOES NATURAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

EXECUTADO RENOVA LAVANDERIA &
TOALHEIRO LTDA

ADVOGADO Marcelo Aquini Fernandes(OAB:
51925/RS)

ADVOGADO SUELIM CRISTIANE JACQUES
TEIXEIRA(OAB: 102796/RS)

EXECUTADO REFEICOES NUTRIBRAS LTDA -
EPP

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFEICOES NUTRIBRAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

REFEICOES NUTRIBRAS LTDA - EPP

Fica V. Sa. notificado(a) do(s) teor do despacho de id. c310dad,

correspondência eletrônica de id. 29b9c7f e cópia do despacho de

id. 69411bc, para os fins previstos no art. 884 da CLT, no prazo de

5 dias.

CAROLINE EBERHARDT CONSUL SCHUMACKER,

Técnico(a) Judiciário(a).

Obs.: Abaixo, onde se lê “Diretor de Secretaria”, leia-se “Técnico(a)

Judiciário(a)”.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINE EBERHARDT CONSUL SCHUMACKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020518-03.2020.5.04.0251
EXEQUENTE ROSELI TEREZINHA BALDIATI

DELEVATI

ADVOGADO LEILA LIMA DE SOUZA
HARTHMANN(OAB: 45723/RS)

ADVOGADO JAIRO RAMALHO MONTEIRO(OAB:
44583/RS)

EXECUTADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

EXECUTADO REFEICOES NATURAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

EXECUTADO RENOVA LAVANDERIA &
TOALHEIRO LTDA

ADVOGADO Marcelo Aquini Fernandes(OAB:
51925/RS)

ADVOGADO SUELIM CRISTIANE JACQUES
TEIXEIRA(OAB: 102796/RS)

EXECUTADO REFEICOES NUTRIBRAS LTDA -
EPP

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN
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TERCEIRO
INTERESSADO

RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS QUERO-QUERO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

LOJAS QUERO-QUERO S.A.

Fica V. Sa. notificado(a) do(s) teor do despacho de id. c310dad,

correspondência eletrônica de id. 29b9c7f e cópia do despacho de

id. 69411bc, para os fins previstos no art. 884 da CLT, no prazo de

5 dias.

CAROLINE EBERHARDT CONSUL SCHUMACKER,

Técnico(a) Judiciário(a).

Obs.: Abaixo, onde se lê “Diretor de Secretaria”, leia-se “Técnico(a)

Judiciário(a)”.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINE EBERHARDT CONSUL SCHUMACKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020518-03.2020.5.04.0251
EXEQUENTE ROSELI TEREZINHA BALDIATI

DELEVATI

ADVOGADO LEILA LIMA DE SOUZA
HARTHMANN(OAB: 45723/RS)

ADVOGADO JAIRO RAMALHO MONTEIRO(OAB:
44583/RS)

EXECUTADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

EXECUTADO REFEICOES NATURAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

EXECUTADO RENOVA LAVANDERIA &
TOALHEIRO LTDA

ADVOGADO Marcelo Aquini Fernandes(OAB:
51925/RS)

ADVOGADO SUELIM CRISTIANE JACQUES
TEIXEIRA(OAB: 102796/RS)

EXECUTADO REFEICOES NUTRIBRAS LTDA -
EPP

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVA LAVANDERIA & TOALHEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

RENOVA LAVANDERIA & TOALHEIRO LTDA

Fica V. Sa. notificado(a) do(s) teor do despacho de id. c310dad,

correspondência eletrônica de id. 29b9c7f e cópia do despacho de

id. 69411bc, para os fins previstos no art. 884 da CLT, no prazo de

5 dias.

CAROLINE EBERHARDT CONSUL SCHUMACKER,

Técnico(a) Judiciário(a).

Obs.: Abaixo, onde se lê “Diretor de Secretaria”, leia-se “Técnico(a)

Judiciário(a)”.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINE EBERHARDT CONSUL SCHUMACKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020992-66.2023.5.04.0251
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA SILVA PIRES

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO ASUN COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO LEILA DOMINGUES SEELIG(OAB:
26898/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CARLOS EDUARDO DA SILVA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa. intimado , pelo prazo de 10 dias, para, querendo, falar

sobre a contestação, documentos e sobre a proposta de acordo, se

houver, oportunidade em que poderá formular contraproposta, e

também dizer se há interesse em realização de audiência de

conciliação .

Neste mesmo prazo, deverá apresentar as diferenças das quais

entende-se credor.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO DA SILVA BOBADILHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020432-32.2020.5.04.0251
RECLAMANTE ELIS REGINA SANTOS PADILHA

ADVOGADO STEPHANIE GONSALVES DA
SILVA(OAB: 63121/RS)

RECLAMADO LAZARI SERVICOS DE GESTAO DE
MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho no Rio Grande do Sul-
Secretaria do Trabalho-Ministério da
Economia-Sistema CAGED

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIS REGINA SANTOS PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ELIS REGINA SANTOS PADILHA

Fica V. Sa. notificado(a) da expedição do Precatório de id. 8d7f3a0.

Prazo: 5 dias.

CAROLINE EBERHARDT CONSUL SCHUMACKER,

Técnico(a) Judiciário(a).

Obs.: Abaixo, onde se lê “Diretor de Secretaria”, leia-se “Técnico(a)

Judiciário(a)”.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINE EBERHARDT CONSUL SCHUMACKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020026-69.2024.5.04.0251
RECLAMANTE ADAO DA ROSA LOPES

ADVOGADO RONALDO MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 115942/RS)

RECLAMADO SULINA DE METAIS SA

ADVOGADO CLOVIS COIMBRA CHARAO
FILHO(OAB: 76310/RS)

RECLAMADO INBRACELL IND BRASIL DE
ACUMULADORES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO CLOVIS COIMBRA CHARAO
FILHO(OAB: 76310/RS)

RECLAMADO INBRACAST - INDUSTRIA
BRASILEIRA DE COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO CLOVIS COIMBRA CHARAO
FILHO(OAB: 76310/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO DA ROSA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa. intimado , pelo prazo de 15 dias, para, querendo, falar

sobre a contestação, documentos e sobre a proposta de acordo, se

houver, oportunidade em que poderá formular contraproposta, e

também dizer se há interesse em realização de audiência de

conciliação .

Neste mesmo prazo, deverá apresentar as diferenças das quais

entende-se credor.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.
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PAULO SERGIO DA SILVA BOBADILHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020025-84.2024.5.04.0251
RECLAMANTE ELISANGELA BORGES DA SILVA

ADVOGADO VANESSA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 101029/RS)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO NILSON NEVES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 27550/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa. intimado , pelo prazo de 10 dias, para, querendo, falar

sobre a contestação, documentos e sobre a proposta de acordo, se

houver, oportunidade em que poderá formular contraproposta, e

também dizer se há interesse em realização de audiência de

conciliação .

Neste mesmo prazo, deverá apresentar as diferenças das quais

entende-se credor.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO DA SILVA BOBADILHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020085-57.2024.5.04.0251
RECLAMANTE MARIA EDUARDA COUTINHO BOA

NOVA

ADVOGADO JOSEVALDO DUARTE
GUEIROS(OAB: 252887/SP)

RECLAMADO TV SAT LTDA

ADVOGADO MARCOS VALTER EGGLER
DOCKHORN(OAB: 41873/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA COUTINHO BOA NOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa. intimado , pelo prazo de 15 dias, para, querendo, falar

sobre a contestação, documentos e sobre a proposta de acordo, se

houver, oportunidade em que poderá formular contraproposta, e

também dizer se há interesse em realização de audiência de

conciliação .

Neste mesmo prazo, deverá apresentar as diferenças das quais

entende-se credor.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO DA SILVA BOBADILHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020096-86.2024.5.04.0251
RECLAMANTE MARIA CRISTINA LEGAL FONTOURA

ADVOGADO HIURY SARAIVA AGUIAR(OAB:
24803/CE)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO Anselmo Zaniol(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA LEGAL FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa. intimado , pelo prazo de 10 dias, para, querendo, falar

sobre a contestação, documentos e sobre a proposta de acordo, se

houver, oportunidade em que poderá formular contraproposta, e

também dizer se há interesse em realização de audiência de

conciliação .

Neste mesmo prazo, deverá apresentar as diferenças das quais

entende-se credor.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO DA SILVA BOBADILHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020126-39.2022.5.04.0204
RECLAMANTE MARIA CELINA MACHADO OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO VALLILLO(OAB:
123709/RS)

ADVOGADO CARINA SOUZA DA
CONCEICAO(OAB: 98411/RS)

RECLAMADO EDELMANN BRAZIL EMBALAGENS
LTDA

ADVOGADO VIVIAN FONSECA STOCKER(OAB:
81101/RS)

PERITO CAROLINE CERESER MUNHOZ
EIPELDAUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELMANN BRAZIL EMBALAGENS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO

Fica V. Sa. notificada, na pessoa do seu procurador, nos termos do

art. 513, § 2º, inciso I, do Código de Processo Civil, para efetuar o

pagamento da dívida, no prazo de 48 horas (art. 880 da CLT),

conforme certidão de cálculo lançada.

Cachoeirinha, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

EDELMANN BRAZIL EMBALAGENS LTDA

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

ROBERT HERMANN KOLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020114-10.2024.5.04.0251
RECLAMANTE ALESSANDRA BARBOSA MONTEIRO

ADVOGADO ELIANE FERREIRA DA SILVA(OAB:
122161/RS)

ADVOGADO LUANA GERALDINO PINTO(OAB:
67398/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf3f29f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defiro à reclamada o prazo de 5 dias para ratificar os termos do

acordo de ID. 305b4be.

Determino a realização de audiência EXCLUSIVAMENTE PARA

APRECIAÇÃO DO ACORDO NOTICIADO NOS AUTOS, POR

VIDEOCONFERÊNCIA, para a data de 29/04/2024 às 11h30min,

com a participação das partes.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o link: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacachoeirinha01js

(computador) ou ID. da reunião 3296952885(celular)

Intimem-se os Srs Procuradores das partes, que deverão ficar

cientes por si e por seus constituintes.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020114-10.2024.5.04.0251
RECLAMANTE ALESSANDRA BARBOSA MONTEIRO

ADVOGADO ELIANE FERREIRA DA SILVA(OAB:
122161/RS)

ADVOGADO LUANA GERALDINO PINTO(OAB:
67398/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA BARBOSA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf3f29f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defiro à reclamada o prazo de 5 dias para ratificar os termos do

acordo de ID. 305b4be.

Determino a realização de audiência EXCLUSIVAMENTE PARA

APRECIAÇÃO DO ACORDO NOTICIADO NOS AUTOS, POR

VIDEOCONFERÊNCIA, para a data de 29/04/2024 às 11h30min,

com a participação das partes.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o link: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacachoeirinha01js

(computador) ou ID. da reunião 3296952885(celular)

Intimem-se os Srs Procuradores das partes, que deverão ficar

cientes por si e por seus constituintes.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020153-46.2020.5.04.0251
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DAS CHAGAS
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ADVOGADO MARIANNE BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 84640/RS)

ADVOGADO TATIANE PORTES DA SILVA(OAB:
56953/RS)

ADVOGADO RAQUEL SIMONE BERNARDI
CAOVILLA(OAB: 50925/RS)

ADVOGADO MARISA INES BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 30045/RS)

RECLAMADO BTL SOLUCOES LOGISTICAS EIRELI

RECLAMADO 3BLOG TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

RECLAMADO METODO CARGA E DESCARGA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MONEY PLUS SOCIEDADE DE
CREDITO AO
MICROEMPREENDEDOR E A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
LTDA

LEILOEIRO CESAR CARLOS RABUSKE

TERCEIRO
INTERESSADO

BMP MONEY PLUS SOCIEDADE DE
CREDITO DIRETO S.A

PERITO UBIRAJARA LINO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 093d077

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a decisão de ID. 20f5e04 proferida no processo

0020735-80.2019.5.04.0251, a seguir transcrita:

Inicialmente, destaco a existência de várias execuções em face dos

executados tramitando nesta Vara, bem como a necessidade de

efetividade na entrega da tutela jurisdicional, e de uma forma

racional para satisfação das execuções.

Saliento, ainda, a Sentença Id. 808f9a1, processo 0020797-

23.2019.5.04.0251, título executivo que reconheceu a formação de

grupo econômico entre as empresas abaixo listadas, decisão da

qual as rés sequer recorreram, tendo transitado em julgado. Ainda,

a confissão por elas apresentadas neste sentido, em defesa

conjunta,  a  exemplo dos processos de nºs 0020584-

80.2020.5.04.0251 e 0020587-35.2020.5.04.0251.

Desse modo, com amparo nos princípios da economia e celeridade

processuais e em cumprimento à orientação contida no art. 109 da

Consolidação de Provimentos da Corregedoria Regional do TRT da

4ª Região, bem como nos artigos 765 e 878 da CLT e no artigo 28

da Lei 6.830/80, reúnam-se nos presentes autos as demais

execuções que se processam em face de:

BTL SOLUÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI (CNPJ: 13.733.693/0001-

73);

BTL CARGA E DESCARGA LTDA. (CNPJ: 26.117.337/0001-77);

MÉTODO TRANSPORTES LTDA (CNPJ: 01.679.242/0001-16);

MÉTODO CARGA E DESCARGA LTDA. (CNPJ: 24.259.231/0001-

82);

3BLOG TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA. (CNPJ:

09.685.789/0001-36);

JHP DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. (CNPJ:

03.525.162/0001-31);

Desse modo, determino a inclusão do presente processo na

execução reunida de nº 0020735-80.2019.5.04.0251.

Dê-se ciência à parte autora, e ao perito contábil, cientes de que, de

a g o r a  e m  d i a n t e ,  t o d o  e  q u a l q u e r

requerimento/petição/comunicação deverá ser feito no processo

número0020735-80.2019.5.04.0251.

Após, mantenha-se este feito suspenso até a solução final daquela

execução reunida;

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020898-55.2022.5.04.0251
RECLAMANTE AIRTON ROBERTO MARQUES DE

SOUZA

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO PAULO RENATO PACHECO

ADVOGADO LUCAS LUIZ RAMOS(OAB: 93042/RS)

RECLAMADO CEZAR GILNEI PACHECO

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR GILNEI PACHECO

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN
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  - PAULO RENATO PACHECO

  - SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41f49ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

ANTE O EXPOSTO,resolve o Juiz do Trabalho da 01ª Vara do

Trabalho de Cachoeirinha, nos termos da fundamentação supra,

ACOLHERos embargos de declaração interpostos porSELTEC

VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL, SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, CEZAR GILNEI

PACHECOe SISPAR - PARTICIPACOES LTDA, para inserir os

fundamentos constantes do item III desta decisão, no item XVIII da

sentença embargada, bem como para deferir o benefício da

justiça gratuita em favor da segunda, terceira, quarto e quinta

embargantes(primeira, segunda, terceiro e quarta reclamados) e

REJEITAR os embargos de declaração interpostos porAIRTON

ROBERTO MARQUES DE SOUZA.

Por se tratar de embargos manifestamente protelatórios, condena-

se o reclamante, ora primeiro embargante ao pagamento de multa

no valor R$ 1.367,37(mil e trezentos e sessenta e sete reais e trinta

e sete centavos), forte no artigo 1.026, § 2º, do CPC, a qual deverá

ser incluída na conta de liquidação e deduzida do crédito da autora,

e reverter a favor da parte-reclamada.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

Nada mais.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020898-55.2022.5.04.0251
RECLAMANTE AIRTON ROBERTO MARQUES DE

SOUZA

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO PAULO RENATO PACHECO

ADVOGADO LUCAS LUIZ RAMOS(OAB: 93042/RS)

RECLAMADO CEZAR GILNEI PACHECO

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON ROBERTO MARQUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41f49ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

ANTE O EXPOSTO,resolve o Juiz do Trabalho da 01ª Vara do

Trabalho de Cachoeirinha, nos termos da fundamentação supra,

ACOLHERos embargos de declaração interpostos porSELTEC

VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL, SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, CEZAR GILNEI

PACHECOe SISPAR - PARTICIPACOES LTDA, para inserir os

fundamentos constantes do item III desta decisão, no item XVIII da
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sentença embargada, bem como para deferir o benefício da

justiça gratuita em favor da segunda, terceira, quarto e quinta

embargantes(primeira, segunda, terceiro e quarta reclamados) e

REJEITAR os embargos de declaração interpostos porAIRTON

ROBERTO MARQUES DE SOUZA.

Por se tratar de embargos manifestamente protelatórios, condena-

se o reclamante, ora primeiro embargante ao pagamento de multa

no valor R$ 1.367,37(mil e trezentos e sessenta e sete reais e trinta

e sete centavos), forte no artigo 1.026, § 2º, do CPC, a qual deverá

ser incluída na conta de liquidação e deduzida do crédito da autora,

e reverter a favor da parte-reclamada.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

Nada mais.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021046-71.2019.5.04.0251
RECLAMANTE SILVIO COUTO FELTEN

ADVOGADO REGIS ROBERTO DA SILVA(OAB:
35716/RS)

RECLAMADO DREBES & CIA LTDA

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO COUTO FELTEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO ALVARÁ

Fica V. Sa. notificado da expedição do alvará eletrônico de

transferência, para acompanhamento do crédito na conta informada

e para os fins legais. Prazo: 5 dias.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000212-91.2012.5.04.0251
RECLAMANTE EVELYN DA SILVA MARTINS

RECLAMANTE DIEGO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO TATIANE PORTES DA SILVA(OAB:
56953/RS)

ADVOGADO RAQUEL SIMONE BERNARDI
CAOVILLA(OAB: 50925/RS)

ADVOGADO MARISA INES BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 30045/RS)

ADVOGADO MARIANNE BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 84640/RS)

RECLAMANTE MARCIO LUIZ DE SOUZA RABELO

ADVOGADO DEBORA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 45657/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIS GASPERIN DE JESUS

ADVOGADO TATIANE PORTES DA SILVA(OAB:
56953/RS)

ADVOGADO RAQUEL SIMONE BERNARDI
CAOVILLA(OAB: 50925/RS)

ADVOGADO MARISA INES BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 30045/RS)

ADVOGADO MARIANNE BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 84640/RS)

RECLAMANTE EMERSON DAMACENO PEDROSO

RECLAMANTE ISRAEL CARVALHO

ADVOGADO RAQUEL SIMONE BERNARDI
CAOVILLA(OAB: 50925/RS)

ADVOGADO MARISA INES BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 30045/RS)

ADVOGADO TATIANE PORTES DA SILVA(OAB:
56953/RS)

ADVOGADO MARIANNE BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 84640/RS)

ADVOGADO MILENE MATTANA DE FRAGA(OAB:
97395/RS)

RECLAMANTE MARISETE BRAGA RODRIGUES

ADVOGADO MARISA INES BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 30045/RS)

ADVOGADO RAQUEL SIMONE BERNARDI
CAOVILLA(OAB: 50925/RS)

ADVOGADO TATIANE PORTES DA SILVA(OAB:
56953/RS)

ADVOGADO MARIANNE BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 84640/RS)

RECLAMADO MARILENE BEATRIZ BOHLKE
RAUPP

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

RECLAMADO PAOLA SANTOS BOHLKE

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO ROSANGELA MARIA GAFFORELLI
DOS SANTOS

RECLAMADO CASSIANO MAURI DUTRA MOREIRA

RECLAMADO VILMA & FILHOS PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO CAROLINE BOHLKE RAUPP

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

RECLAMADO JOSE THEODORO & FILHOS
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO PAULO RICARDO BOHLKE

ADVOGADO FRANCO MESSIAS GIUDICE(OAB:
39059/RS)

RECLAMADO CENTRAL DE MEDICAMENTOS
GAUCHA LTDA - ME

RECLAMADO LABORATORIO INDUSTRIAL
FARMACEUTICO GAUCHO LTDA -
ME

RECLAMADO SANHUTTI REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA - ME
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RECLAMADO TELEMED EXPRESS
MEDICAMENTOS LTDA

RECLAMADO JOAO CLAUDIO SANHUDO
MARQUES

ADVOGADO Luiz Carlos Ribas Rieffel(OAB:
13685/RS)

RECLAMADO COSMETICS PLUS LTDA

RECLAMADO MAURICIO BOHLKE RAUPP

RECLAMADO GENERICOS PHARMA LTDA

ADVOGADO EDUARDO CAPONI ARAUJO(OAB:
44160/RS)

RECLAMADO JOSE EDUARDO BOHLKE

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

RECLAMADO C M SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO DROGARIA RAUPP LTDA

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

CUSTOS LEGIS 3ª' vara cível de cachoeirinha

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - BANRISUL,
AGÊNCIA 0152

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO SILVEIRA REGO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO SIEROTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS GASPERIN DE JESUS

  - DIEGO DIAS DE SOUZA

  - ISRAEL CARVALHO

  - MARCIO LUIZ DE SOUZA RABELO

  - MARISETE BRAGA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a676b54

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Uma vez que não garantido o Juízo, estando o processo em fase de

execução, não recebo igualmente o Agravo de Petição de ID.

58f7527 da executada GENERICOS PHARMA LTDA .

Nesse sentido a jurisprudência da Seção Especializada em

Execução do TRT da 4ª Região:

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA. NÃO CONHECIMENTO

POR AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. Inexistindo a garantia

integral do juízo, objeto do artigo 884 da Consolidação das Leis do

Trabalho, incabível o conhecimento do agravo de petição da

executada. (TRT da 4ª Região, Seção Especializada em Execução,

0020589-94.2017.5.04.0029 AP, em 15/09/2021, Desembargador

Marcelo Gonçalves de Oliveira).

PRELIMINARMENTE. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO INTERPOSTO PELO EXECUTADO, POR AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO. Ainda que alegue o agravante que não

houve garantia do juízo nem embargos à execução em razão de o

autor não ter postulado o prosseguimento da demanda, apenas ter

apresentado impugnação à sentença de liquidação, o fato é que,

ausente a garantia integral da execução (art. 884 da CLT), resta

inviável o conhecimento do agravo de petição interposto. (TRT da 4ª

Região,  Seção Especia l izada em Execução,  0020708-

02.2014.5.04.0404 AP, em 08/10/2019, Desembargadora Simone

Maria Nunes)

AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. O agravo de

petição é recurso típico da fase de execução, de acordo com a

alínea a do artigo 897 da CLT, que se sujeita ao exame de

pressupostos de admissibilidade, dentre os quais a garantia da

execução, sob pena de não conhecimento do agravo. Agravo de

petição interposto pela executada Sociedade Educacional ID e

outras que não se conhece, por ausência da garantia do juízo da

execução. (TRT da 4ª Região, Seção Especializada em Execução,

0000735-28.2013.5.04.0006 AP, em 05/07/2019, Desembargador

João Alfredo Borges Antunes de Miranda).

Por consequência, deixo de julgar os embargos de declaração de

ID. edf4e6f da executada GENERICOS PHARMA LTDA, por perda

de objeto.

Após o prazo das intimações por edital (ID. 4d2e990), venham

conclusos para julgamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

Intimem-se.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000212-91.2012.5.04.0251
RECLAMANTE EVELYN DA SILVA MARTINS

RECLAMANTE DIEGO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO TATIANE PORTES DA SILVA(OAB:
56953/RS)

ADVOGADO RAQUEL SIMONE BERNARDI
CAOVILLA(OAB: 50925/RS)

ADVOGADO MARISA INES BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 30045/RS)

ADVOGADO MARIANNE BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 84640/RS)

RECLAMANTE MARCIO LUIZ DE SOUZA RABELO

ADVOGADO DEBORA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 45657/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIS GASPERIN DE JESUS

ADVOGADO TATIANE PORTES DA SILVA(OAB:
56953/RS)

ADVOGADO RAQUEL SIMONE BERNARDI
CAOVILLA(OAB: 50925/RS)

ADVOGADO MARISA INES BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 30045/RS)

ADVOGADO MARIANNE BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 84640/RS)

RECLAMANTE EMERSON DAMACENO PEDROSO

RECLAMANTE ISRAEL CARVALHO
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ADVOGADO RAQUEL SIMONE BERNARDI
CAOVILLA(OAB: 50925/RS)

ADVOGADO MARISA INES BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 30045/RS)

ADVOGADO TATIANE PORTES DA SILVA(OAB:
56953/RS)

ADVOGADO MARIANNE BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 84640/RS)

ADVOGADO MILENE MATTANA DE FRAGA(OAB:
97395/RS)

RECLAMANTE MARISETE BRAGA RODRIGUES

ADVOGADO MARISA INES BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 30045/RS)

ADVOGADO RAQUEL SIMONE BERNARDI
CAOVILLA(OAB: 50925/RS)

ADVOGADO TATIANE PORTES DA SILVA(OAB:
56953/RS)

ADVOGADO MARIANNE BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 84640/RS)

RECLAMADO MARILENE BEATRIZ BOHLKE
RAUPP

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

RECLAMADO PAOLA SANTOS BOHLKE

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO ROSANGELA MARIA GAFFORELLI
DOS SANTOS

RECLAMADO CASSIANO MAURI DUTRA MOREIRA

RECLAMADO VILMA & FILHOS PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO CAROLINE BOHLKE RAUPP

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

RECLAMADO JOSE THEODORO & FILHOS
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO PAULO RICARDO BOHLKE

ADVOGADO FRANCO MESSIAS GIUDICE(OAB:
39059/RS)

RECLAMADO CENTRAL DE MEDICAMENTOS
GAUCHA LTDA - ME

RECLAMADO LABORATORIO INDUSTRIAL
FARMACEUTICO GAUCHO LTDA -
ME

RECLAMADO SANHUTTI REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA - ME

RECLAMADO TELEMED EXPRESS
MEDICAMENTOS LTDA

RECLAMADO JOAO CLAUDIO SANHUDO
MARQUES

ADVOGADO Luiz Carlos Ribas Rieffel(OAB:
13685/RS)

RECLAMADO COSMETICS PLUS LTDA

RECLAMADO MAURICIO BOHLKE RAUPP

RECLAMADO GENERICOS PHARMA LTDA

ADVOGADO EDUARDO CAPONI ARAUJO(OAB:
44160/RS)

RECLAMADO JOSE EDUARDO BOHLKE

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

RECLAMADO C M SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO DROGARIA RAUPP LTDA

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

CUSTOS LEGIS 3ª' vara cível de cachoeirinha

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - BANRISUL,
AGÊNCIA 0152

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO SILVEIRA REGO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO SIEROTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE BOHLKE RAUPP

  - DROGARIA RAUPP LTDA

  - GENERICOS PHARMA LTDA

  - JOAO CLAUDIO SANHUDO MARQUES

  - JOSE EDUARDO BOHLKE

  - MARILENE BEATRIZ BOHLKE RAUPP

  - PAOLA SANTOS BOHLKE

  - PAULO RICARDO BOHLKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a676b54

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Uma vez que não garantido o Juízo, estando o processo em fase de

execução, não recebo igualmente o Agravo de Petição de ID.

58f7527 da executada GENERICOS PHARMA LTDA .

Nesse sentido a jurisprudência da Seção Especializada em

Execução do TRT da 4ª Região:

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA. NÃO CONHECIMENTO

POR AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. Inexistindo a garantia

integral do juízo, objeto do artigo 884 da Consolidação das Leis do

Trabalho, incabível o conhecimento do agravo de petição da

executada. (TRT da 4ª Região, Seção Especializada em Execução,

0020589-94.2017.5.04.0029 AP, em 15/09/2021, Desembargador

Marcelo Gonçalves de Oliveira).

PRELIMINARMENTE. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO INTERPOSTO PELO EXECUTADO, POR AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO. Ainda que alegue o agravante que não

houve garantia do juízo nem embargos à execução em razão de o

autor não ter postulado o prosseguimento da demanda, apenas ter

apresentado impugnação à sentença de liquidação, o fato é que,

ausente a garantia integral da execução (art. 884 da CLT), resta

inviável o conhecimento do agravo de petição interposto. (TRT da 4ª

Região,  Seção Especia l izada em Execução,  0020708-

02.2014.5.04.0404 AP, em 08/10/2019, Desembargadora Simone

Maria Nunes)

AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. O agravo de

petição é recurso típico da fase de execução, de acordo com a

alínea a do artigo 897 da CLT, que se sujeita ao exame de

pressupostos de admissibilidade, dentre os quais a garantia da

execução, sob pena de não conhecimento do agravo. Agravo de

petição interposto pela executada Sociedade Educacional ID e

outras que não se conhece, por ausência da garantia do juízo da
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execução. (TRT da 4ª Região, Seção Especializada em Execução,

0000735-28.2013.5.04.0006 AP, em 05/07/2019, Desembargador

João Alfredo Borges Antunes de Miranda).

Por consequência, deixo de julgar os embargos de declaração de

ID. edf4e6f da executada GENERICOS PHARMA LTDA, por perda

de objeto.

Após o prazo das intimações por edital (ID. 4d2e990), venham

conclusos para julgamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

Intimem-se.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020232-88.2021.5.04.0251
RECLAMANTE BRUNA CRISTINE JAEGER

ADVOGADO THIANE SANTOS DA SILVA
CALETTI(OAB: 111455/RS)

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS(OAB:
113084/RS)

RECLAMADO JUARES ANTONIO COELHO

RECLAMADO ALIMENTAR REFEICOES
COLETIVAS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CRISTINE JAEGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO ALVARÁ

Fica V. Sa. notificado da expedição do alvará eletrônico de

transferência, para acompanhamento do crédito na conta informada

e para os fins legais. Prazo: 5 dias.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

Magistrado

Processo Nº PAP-0020670-46.2023.5.04.0251
REQUERENTE SINDICATO TRAB INDUSTRIA

TINTAS E VERNIZES DE GRAVATAI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

REQUERIDO ATON7 INDUSTRIA DE VERNIZES
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO HAAS(OAB: 64231/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATON7 INDUSTRIA DE VERNIZES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a7a338

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juiz do Trabalho da 01ª Vara do

Trabalho de Cachoeirinha, nos termos da fundamentação supra, por

apresentados os documentos, cuja exibição foi requerida,

determinar o arquivamento do feito.

Defere-se o benefício da justiça gratuita ao sindicato autor.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre R$ 10.000,00, valor

atribuído à causa, pelo autor, de cujo pagamento fica dispensado

por ser beneficiário da justiça gratuita.

Intimem-se as partes, da sentença.

Publique-se.

Arquive-se após o trânsito em julgado.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0020670-46.2023.5.04.0251
REQUERENTE SINDICATO TRAB INDUSTRIA

TINTAS E VERNIZES DE GRAVATAI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

REQUERIDO ATON7 INDUSTRIA DE VERNIZES
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO HAAS(OAB: 64231/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB INDUSTRIA TINTAS E VERNIZES DE
GRAVATAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a7a338

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DECISÃO

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juiz do Trabalho da 01ª Vara do

Trabalho de Cachoeirinha, nos termos da fundamentação supra, por

apresentados os documentos, cuja exibição foi requerida,

determinar o arquivamento do feito.

Defere-se o benefício da justiça gratuita ao sindicato autor.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre R$ 10.000,00, valor

atribuído à causa, pelo autor, de cujo pagamento fica dispensado

por ser beneficiário da justiça gratuita.

Intimem-se as partes, da sentença.

Publique-se.

Arquive-se após o trânsito em julgado.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020555-25.2023.5.04.0251
REQUERENTE GLENIO DE OLIVEIRA MUNHOZ

ADVOGADO JAQUELINE MATIAZZO DE
CARVALHO LEDUR(OAB: 78700/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLENIO DE OLIVEIRA MUNHOZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f92f141

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A fim de possibilitar a expedição da Requisição de Pequeno Valor,

intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 dias, os

seguintes dados, referentes ao processo principal 000847-

30.2016.5.10.0004: data do ajuizamento e do trânsito em julgado

do processo de conhecimento.

Informados os dados, prossiga-se com a expedição da requisição.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020200-78.2024.5.04.0251
RECLAMANTE LIZANDRA FOGACA RODRIGUES

ADVOGADO DORISLEINE GARCIA(OAB:
103189/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE CAMPANELLA
ROCHA(OAB: 86228/RS)

RECLAMADO JOICE PIMENTEL FERNANDES

RECLAMADO SM RESTAURANTE E CAFETERIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZANDRA FOGACA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA (reclamada)

DESTINATÁRIO

LIZANDRA FOGACA RODRIGUES

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA designada para o dia 04/09/2024 14:00, a ser

realizada na sala de audiências da 1ª VARA DO TRABALHO DE

CACHOEIRINHA, situada na Rua Cai, 1850, Vila Princesa Izabel,

CACHOEIRINHA/RS - CEP: 94940-030

Fica, ainda, V.Sa. ciente de que, na audiência, serão colhidas as

provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob pena de

preclusão. As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT. Se necessária prova pericial, os quesitos e a

indicação de assistente técnico deverão ser apresentados com a

inicial, a defesa ou na audiência.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO DA SILVA BOBADILHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020895-08.2019.5.04.0251
RECLAMANTE RONALDO VEIGA HOLKEM

ADVOGADO PAULO CESAR CANABARRO
UMPIERRE(OAB: 8716/RS)

ADVOGADO CLAUDIA VIRGINIA CANABARRO
UMPIERRE(OAB: 30618/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES GARBERG LTDA.

ADVOGADO CASSIANO MARCONDES
TRASEL(OAB: 66481/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES GARBERG LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO ALVARÁ

Fica V. Sa. notificado da expedição do alvará eletrônico de

transferência, para acompanhamento do crédito na conta informada

e para os fins legais. Prazo: 5 dias.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020822-36.2019.5.04.0251
RECLAMANTE JULIA HUFF LORETO

ADVOGADO LARYSSA MILIONI GOLGO(OAB:
106257/RS)

ADVOGADO PAULO RIETH MOREIRA(OAB:
101217/RS)

ADVOGADO LEONARDO SCHMITT DA
SILVA(OAB: 96666/RS)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

RECLAMADO CONECTE TELECOM LTDA - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8716fba

proferido nos autos.

Tendo em vista que os cálculos apresentados pelas partes não

contemplaram os períodos distintos da reclamada principal e das

subsidiárias, reabro o prazo de 10 dias para a apresentação dos

cálculos, observando-se os critérios fixados no despacho de id.

59cdeef.

Notifique-se a parte autora para justificar o requerimento de

anotação em CTPS de forma digita, uma vez que apresentada cópia

da CTPS física nos ids. 7371cc7 e aa16931, no prazo de 10 dias.

Excluam-se dos autos as manifestações de ids. 59852b2 e 7dc6a1c

e os documentos anexos, uma vez que as referidas manifestações

foram reformuladas pela autora na manifestação de id. 517db32.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020822-36.2019.5.04.0251
RECLAMANTE JULIA HUFF LORETO

ADVOGADO LARYSSA MILIONI GOLGO(OAB:
106257/RS)

ADVOGADO PAULO RIETH MOREIRA(OAB:
101217/RS)

ADVOGADO LEONARDO SCHMITT DA
SILVA(OAB: 96666/RS)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

RECLAMADO CONECTE TELECOM LTDA - ME

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA HUFF LORETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8716fba

proferido nos autos.

Tendo em vista que os cálculos apresentados pelas partes não

contemplaram os períodos distintos da reclamada principal e das

subsidiárias, reabro o prazo de 10 dias para a apresentação dos

cálculos, observando-se os critérios fixados no despacho de id.

59cdeef.

Notifique-se a parte autora para justificar o requerimento de

anotação em CTPS de forma digita, uma vez que apresentada cópia

da CTPS física nos ids. 7371cc7 e aa16931, no prazo de 10 dias.

Excluam-se dos autos as manifestações de ids. 59852b2 e 7dc6a1c

e os documentos anexos, uma vez que as referidas manifestações

foram reformuladas pela autora na manifestação de id. 517db32.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020544-98.2020.5.04.0251
RECLAMANTE CLEITON ALMEIDA DE BRITO

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO SIEGWERK BRASIL INDUSTRIA DE
TINTAS LTDA

ADVOGADO WESLEY JOSE MADUREIRA(OAB:
155315/SP)

RECLAMADO AMCOR RIGID PLASTICS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE SOUZA RODRIGUES
BORTOLOTTO(OAB: 64068/RS)

ADVOGADO BIBIANA CANDIDO FOLETTO(OAB:
91692/RS)

PERITO CAROLINE CERESER MUNHOZ
EIPELDAUER

PERITO GUILHERME STAROSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTENARIO DIESEL LTDA

PERITO LAERCIO MENDES OURIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMCOR RIGID PLASTICS DO BRASIL LTDA

  - SIEGWERK BRASIL INDUSTRIA DE TINTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e22869d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juiz do Trabalho da 01ª Vara do

Trabalho de Cachoeirinha, nos termos da fundamentação supra,

julgar IMPROCEDENTE areclamatória trabalhista, cumulada com

ação de indenização por acidente de trabalho, movida por CLEITON

ALMEIDA DE BRITO, autor, contra SIEGWERK BRASIL

INDUSTRIA DE TINTAS LTDA. e AMCOR RIGID PLASTICS DO

BRASIL LTDA., rés.

Defere-se o benefício da justiça gratuita ao demandante.

Custas de R$ 3.084,44, calculadas sobre R$ 154.221,94, valor

atribuído à causa, pelo demandante, de cujo pagamento fica

dispensado por estar ao abrigo do benefício da justiça gratuita.

Honorários do perito médico ortopedista, fixados em R$ 900,00

(novecentos reais), pelo demandante, os quais serão satisfeitos na

forma do Provimento 15/2016 do Egrégio TRT da 4ª Região, nos

termos do item VI desta decisão.

Honorários do perito médico psiquiatra, fixados em R$ 900,00

(novecentos reais), pelo demandante, os quais serão satisfeitos na

forma do Provimento 15/2016 do Egrégio TRT da 4ª Região, nos

termos do item VII desta decisão.

Honorários da perita técnica, fixados em R$ 900,00 (novecentos

reais), pelo demandante, os quais serão satisfeitos na forma do

Provimento 15/2016 do Egrégio TRT da 4ª Região, nos termos do

item VIII desta decisão.

Condena-se a parte-autora a pagar os honorários de sucumbência

(artigo 791-A, § 3º da CLT), aos patronos das reclamadas,os quais

deverão ser rateados igualmente entre os procuradores da primeira

e segunda rés, fixados em 5% sobre o valor da causa indicado na

petição da inicial (R$ 154.221,94), ou seja, no valor de R$ 7.711,10

(sete mil e setecentos e onze reais e dez centavos), devidamente

atualizado por ocasião da liquidação de sentença, os quais ficam

sob condição suspensiva de exigibilidade (item III da sentença).

Intimem-se as partes, os peritos médicos e a perita técnica, da

sentença.

Publique-se.

Após o trânsito em julgado, expeçam-se requisições para

pagamento dos honorários periciais e arquive-se.

Nada mais.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020544-98.2020.5.04.0251
RECLAMANTE CLEITON ALMEIDA DE BRITO

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO SIEGWERK BRASIL INDUSTRIA DE
TINTAS LTDA

ADVOGADO WESLEY JOSE MADUREIRA(OAB:
155315/SP)

RECLAMADO AMCOR RIGID PLASTICS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE SOUZA RODRIGUES
BORTOLOTTO(OAB: 64068/RS)

ADVOGADO BIBIANA CANDIDO FOLETTO(OAB:
91692/RS)

PERITO CAROLINE CERESER MUNHOZ
EIPELDAUER

PERITO GUILHERME STAROSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTENARIO DIESEL LTDA

PERITO LAERCIO MENDES OURIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON ALMEIDA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2886
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e22869d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juiz do Trabalho da 01ª Vara do

Trabalho de Cachoeirinha, nos termos da fundamentação supra,

julgar IMPROCEDENTE areclamatória trabalhista, cumulada com

ação de indenização por acidente de trabalho, movida por CLEITON

ALMEIDA DE BRITO, autor, contra SIEGWERK BRASIL

INDUSTRIA DE TINTAS LTDA. e AMCOR RIGID PLASTICS DO

BRASIL LTDA., rés.

Defere-se o benefício da justiça gratuita ao demandante.

Custas de R$ 3.084,44, calculadas sobre R$ 154.221,94, valor

atribuído à causa, pelo demandante, de cujo pagamento fica

dispensado por estar ao abrigo do benefício da justiça gratuita.

Honorários do perito médico ortopedista, fixados em R$ 900,00

(novecentos reais), pelo demandante, os quais serão satisfeitos na

forma do Provimento 15/2016 do Egrégio TRT da 4ª Região, nos

termos do item VI desta decisão.

Honorários do perito médico psiquiatra, fixados em R$ 900,00

(novecentos reais), pelo demandante, os quais serão satisfeitos na

forma do Provimento 15/2016 do Egrégio TRT da 4ª Região, nos

termos do item VII desta decisão.

Honorários da perita técnica, fixados em R$ 900,00 (novecentos

reais), pelo demandante, os quais serão satisfeitos na forma do

Provimento 15/2016 do Egrégio TRT da 4ª Região, nos termos do

item VIII desta decisão.

Condena-se a parte-autora a pagar os honorários de sucumbência

(artigo 791-A, § 3º da CLT), aos patronos das reclamadas,os quais

deverão ser rateados igualmente entre os procuradores da primeira

e segunda rés, fixados em 5% sobre o valor da causa indicado na

petição da inicial (R$ 154.221,94), ou seja, no valor de R$ 7.711,10

(sete mil e setecentos e onze reais e dez centavos), devidamente

atualizado por ocasião da liquidação de sentença, os quais ficam

sob condição suspensiva de exigibilidade (item III da sentença).

Intimem-se as partes, os peritos médicos e a perita técnica, da

sentença.

Publique-se.

Após o trânsito em julgado, expeçam-se requisições para

pagamento dos honorários periciais e arquive-se.

Nada mais.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020204-18.2024.5.04.0251
RECLAMANTE CASSIO RAFAEL RODRIGUES DE

AZEVEDO

ADVOGADO ALEXSANDER LENCINA
MARTINS(OAB: 88311/RS)

RECLAMADO ALINE CLARICE MODESTA DE
ANDRADE PIMENTEL 96932996049

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO RAFAEL RODRIGUES DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CASSIO RAFAEL RODRIGUES DE AZEVEDO -

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário intimado para participar da

audiência de Conciliação em Conhecimento por videoconferência

para 18/04/2024, às 14:15, através do aplicativo Zoom, que deverá

ser instalado com antecedência, acessando o link abaixo: https://trt4

-jus-br.zoom.us/my/varacachoeirinha01jt (computador)ou ID da

Reunião: 730 504 2893 (celular)

Havendo dificuldades, contatar a Secretaria da Vara para receber

roteiro de instalação do Zoom.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO DA SILVA BOBADILHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExProvAS-0020838-87.2019.5.04.0251
EXEQUENTE MARCIA LOPES SANTOS

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

EXECUTADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

PERITO ROGERIO SILVEIRA REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA LOPES SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c85c20a

proferido nos autos.

Primeiramente, notifique-se a autora para informar, no prazo de 10

dias, se prestou serviços a terceiros no período no ajuizamento da

ação até a despedida, conforme disposto no acórdão de id.

e01562a. Em caso positivo, a autora deverá comprovar os serviços

prestados mediante cópia das anotações na CTPS. Sem prejuízo,

diligencie a Secretaria da Vara na obtenção de tais

informações, por intermédio dos convênios CAGED e/ou

PREVJUD.

Após, notifique-se o contador nomeado para retificar os cálculos de

liquidação, devendo observar as informações a serem fornecidas

pela autora quanto à prestação ou não de serviços a terceiros, bem

como os critérios abaixo, no que for cabível, desde que a sentença

não disponha de forma diversa.

Deverá ser observada a mesma data de atualização anterior, para

fins de conferência, bem como anexados ao processo os arquivos

em formato "pjc".

1 - Atualização monetária e juros:

Atualização conforme critérios vinculantes estabelecidos pelo STF

no julgamento da ADC 58, decisãotransitada em julgado na data

de 02.02.2022:

-IPCA-Emaisjuros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 (TR acumulada),nafasepré-judicial,que inicia no

vencimento da obrigação até o ajuizamento da ação;

-Taxa SELIC (Receita Federal):a partir do ajuizamento da

açãoaté o pagamento do débito;

- Constando no polo passivo da execução mais de uma reclamada,

deverá ser observada a responsabilidade imposta no título

executivo judicial: tratando-se de responsabilidade solidária,

considerar-se-á a data do primeiro recebimento da notificação inicial

por qualquer uma das reclamadas; em se tratando de

responsabilidade subsidiária, deverá ser considerada a data do

recebimento da notificação inicial pela reclamada principal.

Observar, ainda, o que segue:

a)Súmula 21 do TRT da 4ª Região: ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

DÉBITOS TRABALHISTAS. REVISÃO DA SÚMULA Nº 13. Os

débitos trabalhistas sofrem atualização monetária pro rata die a

partir do dia imediatamente posterior à data de seu vencimento,

considerando-se esta a prevista em norma legal ou, quando mais

benéfica ao empregado, a fixada em cláusula contratual, ainda que

tácita, ou norma coletiva.;

b)Orientação Jurisprudencial nº 52, da Seção Especializada em

Execução do TRT da 4ª Região: ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. Para

que ocorra a atualização monetária pro rata die a partir do dia

imediatamente posterior à data do vencimento da parcela, em

conformidade com a Súmula nº 21 deste Tribunal, deve ser aplicado

o fator de atualização do dia do vencimento.

2- FGTS: - mesmo índice aplicável aos débitos trabalhistas,

inclusive quando há determinação no título executivo para depósito

na conta vinculada e imediata liberação através de alvará ao credor.

- Por outro lado, quando se tratar dedepósito que permanecerá em

conta v inculada,  deverá ser  observada a Or ientação

Jurisprudencial nº 10 editada pela Seção Especializada em

Execução do TRT da 4ª Região, que assim dispõe sobre este item:

FGTS. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO. Quando o comando

sentencial é de depósito em conta vinculada dos valores do FGTS

incidentes sobre as verbas da condenação, a sua correção deve

observar o índice próprio do órgão gestor do FGTS, a Caixa

Econômica Federal;

3- IRRF: O IRRF incide sobre o principal histórico, sem a

atualização, ou seja, sobreo principal tributável sem o acréscimo

decorrente da atualização pela Taxa SELIC.

4- INSS: incluir as contribuições previdenciárias, parte do(a)

empregado(a) e do(a) empregador(a), apuradas mês a mês,

respeitando-se, quanto à cota-parte do(a) autor(a), o teto máximo,

de acordo com o teor da Súmula 26 do Eg. TRT da 4ª Região:

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. Os

descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo sobre o

valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de mora,

respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observados as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido. Deve ser observada, também,

a OrientaçãoJurisprudencial  n.  01 editada pela Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região, que assim

d i s p õ e :  1 )  E X E C U Ç Ã O  D A S  C O N T R I B U I Ç Õ E S

PREVIDENCIÁRIAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. I  -

CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. COMPETÊNCIA. A Justiça

do Trabalho não tem competência para determinar o recolhimento

das cont r ibu ições soc ia is  dest inadas a terce i ros. I I  -

CONTRIBUIÇÕES PARA O SAT. COMPETÊNCIA. A Justiça do

Trabalho é competente para executar as contribuições para o

custeio do benefício de aposentadoria especial e daqueles

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT). III-
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Quanto à ATUALIZAÇÃO, MULTA E JUROS MORATÓRIOS,

devem ser observados os incisos IV e V da Súmula n. 368 do TST,

que assim dispõem: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO

DE RENDA. COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO

RECOLHIMENTO. FORMA DE CÁLCULO. FATO GERADOR .. .IV -

Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto nº 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91. V - Para o labor realizado a

partir de 5.3.2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços.

Sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da

prestação dos serviços incidem juros de mora e, uma vez apurados

os créditos previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento

do prazo de citação para pagamento, se descumprida a obrigação,

observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96).. .

VI - Os juros deverão ser calculados pela taxa SELIC.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020008-48.2024.5.04.0251
RECLAMANTE TACIANA TERESINHA NUNES

CARDOSO

ADVOGADO GABRIEL SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 115305/RS)

ADVOGADO VINICIUS NASCENTE DE
MOURA(OAB: 115346/RS)

RECLAMADO ALEXANDRO DE BOER KIRSCH
92888437015

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACIANA TERESINHA NUNES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO

TACIANA TERESINHA NUNES CARDOSO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA designada para o dia 12/06/2024 09:15, a ser

realizada na sala de audiências da 1ª VARA DO TRABALHO DE

CACHOEIRINHA, situada na Rua Cai, 1850, Vila Princesa Izabel,

CACHOEIRINHA/RS - CEP: 94940-030 .

Fica, ainda, V.Sa. ciente de que, na audiência, serão colhidas as

provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob pena de

preclusão. As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT. Se necessária prova pericial, os quesitos e a

indicação de assistente técnico deverão ser apresentados com a

inicial, a defesa ou na audiência.

Obs.: Abaixo, onde se lê “Diretor de Secretaria”, leia-se

“Técnico(a) Judiciário(a)”.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINE EBERHARDT CONSUL SCHUMACKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020335-61.2022.5.04.0251
RECLAMANTE TARIQ RENE GHISLAIN SIKANDAR

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRO CHIAPIN(OAB:
44075/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARIQ RENE GHISLAIN SIKANDAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO CIÊNCIA DE CÁLCULOS

Fica V. Sa. intimado para ciência dos cálculos de liquidação, nos

termos do despacho de ID. f1084ec

DESTINATÁRIO:

TARIQ RENE GHISLAIN SIKANDAR

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.
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ROBERT HERMANN KOLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020335-61.2022.5.04.0251
RECLAMANTE TARIQ RENE GHISLAIN SIKANDAR

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRO CHIAPIN(OAB:
44075/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSITARIA DE CARDIOLOGIA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO CIÊNCIA DE CÁLCULOS

Fica V. Sa. intimado para ciência dos cálculos de liquidação, nos

termos do despacho de ID. f1084ec

DESTINATÁRIO:

FUNDACAO UNIVERSITARIA DE CARDIOLOGIA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

ROBERT HERMANN KOLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020319-73.2023.5.04.0251
RECLAMANTE DEBORA LIENS DA SILVA

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA

RECLAMADO MISTER SERVICE - SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO TATIANA LOPES ACOSTA(OAB:
116981/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISTER SERVICE - SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d18b641

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juiz do Trabalho da 01ª Vara do

Trabalho de Cachoeirinha, julgar a reclamatória trabalhista,

PROCEDENTE EM PARTE ,  para condenar a pr imeira

reclamada,MISTER SERVICE - SERVICOS DE LIMPEZA E

CONSERVACAO PREDIAL LTDA., como responsável principal, e o

segundo reclamado,MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA, como

responsável SUBSIDIÁRIO, a pagarem à reclamante,DEBORA

LIENS DA SILVA, observados os critérios e fundamentos supra,

autorizados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis (item

IX), a seguinte parcela: a) férias integrais relativas ao período

aquisitivo 2022/2023, acrescidas do adicional de 1/3; b) 01/12 de

férias proporcionais, acrescidas do adicional de 1/3; c) 03/12 de

13º salário proporcional; d) multa de que trata o artigo 477, § 8º,

da CLT; e)acréscimo de 50% sobre as parcelas estritamente

rescisórias e incontroversas, previsto no artigo 467 da CLT,

quais sejam, aquelas deferidas nas letras “a”, “b” e “c”, assim

como sobre os valores deferidos na presente decisão a título

de acréscimo de 40% sobre os depósitos do FTGS. A parte-

reclamada também deverá efetuar o recolhimento das diferenças do

FGTS incidente sobre as parcelas de natureza remuneratória pagas

durante o período de 01.01.2023 a 31.03.2023, com acréscimo de

40% (observe-se a Orientação Jurisprudencial 42 da SDI-I do TST),

tudo para posterior liberação à reclamante por meio de alvará a ser

expedido oportunamente pela Secretaria da Vara do Trabalho.

Condena-se, ainda, a parte-reclamada a pagar os honorários de

sucumbência à patrona da reclamante, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor (bruto) da condenação, a ser apurado em

liquidação de sentença.

Custas de R$ 130,00, calculadas sobre R$ 6.500,00, valor atribuído

provisoriamente à condenação, pela primeira reclamada. O segundo

reclamado fica dispensado do recolhimento das custas processuais,

por estar ao albergue da isenção prevista no artigo 790-A, inciso I,

da CLT.

Os valores da condenação deverão ser apurados em liquidação de

sentença, com a incidência de juros e correção monetária, na forma

da lei.

Defere-se o benefício da justiça gratuita à reclamante.

Condena-se a autora a pagar os honorários de sucumbência (artigo

791-A, § 3º da CLT), a ser rateado em igual proporção entre os

patronos da 1ª e 2º reclamados, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor atribuído ao pedido não acolhido, ou seja, item “6” do

rol de pedidos da petição inicial, os quais ficam sob condição
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suspensiva de exig ib i l idade,  na forma do i tem VII  da

fundamentação.

Intimem-se as partes, da sentença.

Publique-se.

Não há necessidade de remessa ao Egrégio TRT da 4ª Região

para reexame necessário (Súmula 303, item I, b, do Egrégio

TST).

Nada mais.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020319-73.2023.5.04.0251
RECLAMANTE DEBORA LIENS DA SILVA

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA

RECLAMADO MISTER SERVICE - SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO TATIANA LOPES ACOSTA(OAB:
116981/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA LIENS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d18b641

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juiz do Trabalho da 01ª Vara do

Trabalho de Cachoeirinha, julgar a reclamatória trabalhista,

PROCEDENTE EM PARTE ,  para condenar a pr imeira

reclamada,MISTER SERVICE - SERVICOS DE LIMPEZA E

CONSERVACAO PREDIAL LTDA., como responsável principal, e o

segundo reclamado,MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA, como

responsável SUBSIDIÁRIO, a pagarem à reclamante,DEBORA

LIENS DA SILVA, observados os critérios e fundamentos supra,

autorizados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis (item

IX), a seguinte parcela: a) férias integrais relativas ao período

aquisitivo 2022/2023, acrescidas do adicional de 1/3; b) 01/12 de

férias proporcionais, acrescidas do adicional de 1/3; c) 03/12 de

13º salário proporcional; d) multa de que trata o artigo 477, § 8º,

da CLT; e)acréscimo de 50% sobre as parcelas estritamente

rescisórias e incontroversas, previsto no artigo 467 da CLT,

quais sejam, aquelas deferidas nas letras “a”, “b” e “c”, assim

como sobre os valores deferidos na presente decisão a título

de acréscimo de 40% sobre os depósitos do FTGS. A parte-

reclamada também deverá efetuar o recolhimento das diferenças do

FGTS incidente sobre as parcelas de natureza remuneratória pagas

durante o período de 01.01.2023 a 31.03.2023, com acréscimo de

40% (observe-se a Orientação Jurisprudencial 42 da SDI-I do TST),

tudo para posterior liberação à reclamante por meio de alvará a ser

expedido oportunamente pela Secretaria da Vara do Trabalho.

Condena-se, ainda, a parte-reclamada a pagar os honorários de

sucumbência à patrona da reclamante, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor (bruto) da condenação, a ser apurado em

liquidação de sentença.

Custas de R$ 130,00, calculadas sobre R$ 6.500,00, valor atribuído

provisoriamente à condenação, pela primeira reclamada. O segundo

reclamado fica dispensado do recolhimento das custas processuais,

por estar ao albergue da isenção prevista no artigo 790-A, inciso I,

da CLT.

Os valores da condenação deverão ser apurados em liquidação de

sentença, com a incidência de juros e correção monetária, na forma

da lei.

Defere-se o benefício da justiça gratuita à reclamante.

Condena-se a autora a pagar os honorários de sucumbência (artigo

791-A, § 3º da CLT), a ser rateado em igual proporção entre os

patronos da 1ª e 2º reclamados, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor atribuído ao pedido não acolhido, ou seja, item “6” do

rol de pedidos da petição inicial, os quais ficam sob condição

suspensiva de exig ib i l idade,  na forma do i tem VII  da

fundamentação.

Intimem-se as partes, da sentença.

Publique-se.

Não há necessidade de remessa ao Egrégio TRT da 4ª Região

para reexame necessário (Súmula 303, item I, b, do Egrégio

TST).

Nada mais.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020113-06.2016.5.04.0251
RECLAMANTE JESSIANE CRISTINA CARDOSO DA

SILVA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.
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ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO JOSIANE BITTENCOURT SCHUTTS
& CIA LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL MARTINS TEIXEIRA(OAB:
102436/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

PERITO CAROLINE CERESER MUNHOZ
EIPELDAUER

PERITO MARCELO SIEROTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSIANE CRISTINA CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1aabb8b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se alvará para devolução do saldo do depósito recursal, ID.

1d48f19, à reclamada Claro S.A..

Exclua-se do polo passivo a segunda reclamada Claro S.A, uma

vez que quitada sua parcela na dívida.

Recebo os Embargos à Execução da terceira reclamada (OI S.A.),

opostos no ID. 4b731a8, porquanto regular a representação

processual, tempestiva sua oposição e dispensada a garantia do

juízo, na forma do § 10º do art. 899 da CLT. 

Notifique-se a parte contrária para contrarrazoar no prazo legal.

Após, venham conclusos para julgamento.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020773-29.2018.5.04.0251
RECLAMANTE ANA CLARA CAVALLO

ADVOGADO ROGERIO CABRAL BORGES(OAB:
76908/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA CAVALLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f83aab0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Suspende-se, por ora, a expedição de alvarás.

Melhor analisando os autos, verifico que o cálculo de liquidação

merece retificação, a exemplo do cálculo da indenização pelo não

fornecimento de lanches.

Por exemplo, no período de 28.06.2017 a 23.03.2018 a sentença

fixou a jornada trabalhada das 7h às 17h, com intervalo de 1h,

exceção de 5 oportunidades por mês quando o intervalo era de

25min. Portanto, nesse período, não foram prestadas horas extras

excedentes de duas diárias.

Ainda assim, o reclamante apurou indenização pelos lanches não

fornecidos no período de 01 a 31.07.2017; 01 a 31.08 2017, por

exemplo.

Além disso, o reclamante não anexou as planilhas analíticas das

horas extras, que possibilitassem a conferência dos quantitativos de

horas extras lançados no cálculo.

Intime-se para anexar as planilhas analíticas de horas extras, dia a

dia, mês a mês, em 10 dias.

Após, voltem conclusos.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS HENRIQUE BISSO TATSCH

    Juiz do Trabalho Titular

2 VT Cachoeirinha

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000416-06.2010.5.04.0252
RECLAMANTE AMADEU FLORES DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SALGADO
NUNEZ(OAB: 6731/RS)

RECLAMADO MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA -
ME

RECLAMADO LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIELE ZOPPI XAVIER(OAB:
15487/ES)

RECLAMADO LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA
- EPP

ADVOGADO MARIELE ZOPPI XAVIER(OAB:
15487/ES)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DALLÉ

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ GARCIA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHAEL ROBERT DA ROCHA
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ADVOGADO MARIELE ZOPPI XAVIER(OAB:
15487/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMADEU FLORES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4f9085

proferido nos autos.

Indefiro a inclusão de restrição sobre o veículo placas PPK8319,

pois não pertence a nenhum dos executados, conforme Id 459cfa3.

Indefiro, também os requerimentos relativos aos imóveis 53584,

53585, 49155, 53586, 49156, 53587 e 49157 do RI de

Guarapari/ES, pois questão já superada por decisão em instância

superior transitada em julgado, vide Acórdão Id 6ed93cf.

Quanto ao que requerido no item "d" da petição Id 10d37c5,

esclareço que no lote de documentos anexados no dia 12.03.2024

não há nada acerca do alegado formal de partilha dos executados.

Por fim, defiro a penhora no rosto dos autos do processo 0047028-

80.2014.8.13.0439, da Vara Cível de Muriaé-MG dos créditos que a

executada Luciana Aparecida de Oliveira venha a possuir, até o

limite da dívida aqui exequenda.

Para tanto, expeça-se ofício ao referido juízo.

Int.-se.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020037-95.2024.5.04.0252
RECLAMANTE EMERSON NAERTON SEVERO DA

SILVA

ADVOGADO RODRIGO ANDRE
KELLERMANN(OAB: 51993/RS)

RECLAMADO COSATEL-CONSTRUCOES,
SANEAMENTO E ENERGIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO BERTHIER DA
SILVA(OAB: 24373/SC)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON NAERTON SEVERO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

EMERSON NAERTON SEVERO DA SILVA

Fica V. Sa. intimado para manifestação sobre a(s) defesa(s) e

documentos que a(s) acompanha(m), devendo apresentar

amostragem de eventuais diferenças que entende devidas, no

prazo de 5 dias, sob pena de preclusão,  conforme determinação

do Juízo neste sentido.

No prazo acima, poderá apresentar eventual proposta conciliatória.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

MARISTELA INEZ VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020079-47.2024.5.04.0252
RECLAMANTE VINICIUS SILVA DE FREITAS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
TOPANOTTI(OAB: 93736/RS)

ADVOGADO ERICO CANDIA DE NADAL(OAB:
99071/RS)

RECLAMADO VIDROBOX VIDROS GERAIS LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA TESSER(OAB:
34624/RS)

ADVOGADO MICHELE SCHWAN(OAB: 86749/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS SILVA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

VINICIUS SILVA DE FREITAS

Fica V. Sa. intimado para manifestação sobre a(s) defesa(s) e

documentos que a(s) acompanha(m), devendo apresentar

amostragem de eventuais diferenças que entende devidas, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão,  conforme determinação

do Juízo neste sentido.

No prazo acima, poderá apresentar eventual proposta conciliatória.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

MARISTELA INEZ VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020083-84.2024.5.04.0252
RECLAMANTE JOSE DA ROSA SILVEIRA

ADVOGADO ELTON MINOTTO AVILA(OAB:
27471/RS)
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RECLAMADO REALIZZA EVENTOS LTDA

ADVOGADO ANTONINHO JUAREZ COSTA
SILVA(OAB: 23559/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA ROSA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JOSE DA ROSA SILVEIRA

Fica V. Sa. intimado para manifestação sobre a(s) defesa(s) e

documentos que a(s) acompanha(m), devendo apresentar

amostragem de eventuais diferenças que entende devidas, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão,  conforme determinação

do Juízo neste sentido.

No prazo acima, poderá apresentar eventual proposta conciliatória.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

MARISTELA INEZ VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001227-58.2013.5.04.0252
RECLAMANTE EZEQUIEL TADEU ABREU ALVES

ADVOGADO Jose Carlos Gehling Mesquita(OAB:
24302/RS)

ADVOGADO Cilon Pereira(OAB: 24305/RS)

RECLAMADO CERVOMAQ - MANUTENCAO DE
MAQUINAS LTDA - ME

ADVOGADO LIZANDRO DOS SANTOS
MULLER(OAB: 49262/RS)

RECLAMADO JOSE EDEVANIO DE BITENCOURT
JUNIOR

RECLAMADO RAFAEL DE CASTILHOS
BITENCOURT

PERITO LEO ANTONIO ANDOGNINI GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL TADEU ABREU ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EZEQUIEL TADEU ABREU ALVES

Fica V. Sa. notificado para que analise a documentação

compartilhada (conforme Id 46e9c41), devendo anexar aos autos

somente a documentação obtida junto ao PEPE necessária a

embasar os requerimentos.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

GISELA COELHO STUEPP

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020317-42.2019.5.04.0252
RECLAMANTE VAGNER FERREIRA SCHUCH

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

RECLAMADO USITEC USINAGEM DE PRECISAO
LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE ALMEIDA
KOEHLER(OAB: 108569/RS)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER FERREIRA SCHUCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:VAGNER FERREIRA SCHUCH

Fica V. Sa. notificado da emissão do alvará Id 9171561.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

GISELA COELHO STUEPP

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020513-70.2023.5.04.0252
RECLAMANTE JONAS PEDROSO AMARAL

ADVOGADO JOAO LUCAS MACHADO DE
MATTOS(OAB: 64349/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO ALLPART INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI - ME

ADVOGADO CLEBER REIS DE OLIVEIRA(OAB:
38314/RS)

ADVOGADO LUCIANA KLEIN(OAB: 83357/RS)

PERITO ALBERTO ALENCAR NUDELMANN

PERITO MICHELLE LARISSA ZINI LISE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS PEDROSO AMARAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JONAS PEDROSO AMARAL

Fica V. Sa. intimado do laudo complementar anexado pelo(a)

perito(a), sob pena de preclusão.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

LETICIA DE CASTRO CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020513-70.2023.5.04.0252
RECLAMANTE JONAS PEDROSO AMARAL

ADVOGADO JOAO LUCAS MACHADO DE
MATTOS(OAB: 64349/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO ALLPART INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI - ME

ADVOGADO CLEBER REIS DE OLIVEIRA(OAB:
38314/RS)

ADVOGADO LUCIANA KLEIN(OAB: 83357/RS)

PERITO ALBERTO ALENCAR NUDELMANN

PERITO MICHELLE LARISSA ZINI LISE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLPART INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ALLPART INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI  - ME

Fica V. Sa. intimado do laudo complementar anexado pelo(a)

perito(a), sob pena de preclusão.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

LETICIA DE CASTRO CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020787-05.2021.5.04.0252
RECLAMANTE ILOI JOSE RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO PROCON CONSTRUCOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO FABIANA SERPA BANDEIRA(OAB:
71176/RS)

ADVOGADO FABIANO MINUZZI FACCIN(OAB:
60314/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILOI JOSE RODRIGUES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ILOI JOSE RODRIGUES MACHADO

Fica V. Sa. intimado do laudo anexado pelo(a) perito(a), sob pena

de preclusão.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

LETICIA DE CASTRO CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020787-05.2021.5.04.0252
RECLAMANTE ILOI JOSE RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO PROCON CONSTRUCOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO FABIANA SERPA BANDEIRA(OAB:
71176/RS)

ADVOGADO FABIANO MINUZZI FACCIN(OAB:
60314/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCON CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

PROCON CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Fica V. Sa. intimado do laudo anexado pelo(a) perito(a), sob pena

de preclusão.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

LETICIA DE CASTRO CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020593-34.2023.5.04.0252
RECLAMANTE NILSON BRITO
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ADVOGADO CRISTIANO HAAS(OAB: 64231/RS)

RECLAMADO BOLOGNESI EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO LUIS MARIANO DOS SANTOS

ADVOGADO MICHEL POSTAL RODRIGUES(OAB:
85943/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

NILSON BRITO

Fica V. Sa. intimado do laudo anexado pelo(a) perito(a), sob pena

de preclusão.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

LETICIA DE CASTRO CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020593-34.2023.5.04.0252
RECLAMANTE NILSON BRITO

ADVOGADO CRISTIANO HAAS(OAB: 64231/RS)

RECLAMADO BOLOGNESI EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO LUIS MARIANO DOS SANTOS

ADVOGADO MICHEL POSTAL RODRIGUES(OAB:
85943/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS MARIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

LUIS MARIANO DOS SANTOS

Fica V. Sa. intimado do laudo anexado pelo(a) perito(a), sob pena

de preclusão.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

LETICIA DE CASTRO CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020593-34.2023.5.04.0252
RECLAMANTE NILSON BRITO

ADVOGADO CRISTIANO HAAS(OAB: 64231/RS)

RECLAMADO BOLOGNESI EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO LUIS MARIANO DOS SANTOS

ADVOGADO MICHEL POSTAL RODRIGUES(OAB:
85943/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOLOGNESI EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

BOLOGNESI EMPREENDIMENTOS LTDA

Fica V. Sa. intimado do laudo anexado pelo(a) perito(a), sob pena

de preclusão.

CACHOEIRINHA/RS, 18 de março de 2024.

LETICIA DE CASTRO CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020848-94.2020.5.04.0252
RECLAMANTE MIRIAN PASSAUR ALVES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN PASSAUR ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MIRIAN PASSAUR ALVES

Fica V. Sa. notificado da disponibilidade da Certidão para

Habilitação de Crédito (Id 6b401e1) para apresentação junto ao
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juízo da recuperação judicial ou da falência.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

CELIANE DA COSTA OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020848-94.2020.5.04.0252
RECLAMANTE MIRIAN PASSAUR ALVES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

PAQUETA CALCADOS LTDA

Fica V. Sa. intimado a comprovar o recolhimento das custas e

contribuição previdenciária, no prazo de 5 dias, sob pena de

prosseguimento da execução, nos termos do despacho ID b7e172b.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

CELIANE DA COSTA OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021668-55.2016.5.04.0252
RECLAMANTE LUCI ELEN MARQUES DE ANDRADE

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

RECLAMADO JULIO CESAR DA CUNHA LUZ & CIA
LTDA

ADVOGADO FRANCO MESSIAS GIUDICE(OAB:
39059/RS)

RECLAMADO JULIO CESAR DA CUNHA LUZ

PERITO JEFFERSON DA SILVA BREUER

PERITO MARCELO SIEROTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCI ELEN MARQUES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

LUCI ELEN MARQUES DE ANDRADE

Fica V. Sa. ciente do resultado da pesquisa realizada via

RENAJUD e SNIPER. Prazo: 10 dias.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

CELIANE DA COSTA OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020189-46.2024.5.04.0252
RECLAMANTE LUIS HENRIQUE SILVA DE

MAGALHAES

ADVOGADO ARLEI JOAS PINTO QUEVEDO(OAB:
79782/RS)

ADVOGADO ADELAIDE VIEIRA FRANCA(OAB:
105165/RS)

RECLAMADO CD SUL LOGISTICA LTDA

RECLAMADO ONIZ DISTRIBUIDORA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE SILVA DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3c1cfb

proferido nos autos.

Vistos os autos…

Determino a inclusão na pauta de audiência inicial por

videoconferência do dia 29/04/2024 às 13h15min.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o  l i n k : h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varacachoeirinha02js(computador) ou ID. da

reunião 6473113905 (celular).

Intime-se o(a) Sr(a) Procurador(a) da parte autora, que deverá ficar

ciente por si e por seu(ua) constituinte da audiência inicial

designada, de forma virtual, inclusive de que o não comparecimento

importará no arquivamento do processo, nos termos da lei.

Intime-se a reclamada, via postal, da audiência inicial designada e

de que o não comparecimento importará no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à
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matéria de fato, de acordo com a lei.

Cumpra-se.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020182-54.2024.5.04.0252
RECLAMANTE BRUNO LUCAS MARCONDES

ADVOGADO DORISLEINE GARCIA(OAB:
103189/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE CAMPANELLA
ROCHA(OAB: 86228/RS)

RECLAMADO SUPERMERCADO MAGGI BORGES
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LUCAS MARCONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7824af5

proferido nos autos.

Vistos os autos…

Determino a inclusão na pauta de audiência inicial por

videoconferência do dia 29/04/2024 às 15h15min

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o  l i n k : h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varacachoeirinha02js(computador) ou ID. da

reunião 6473113905 (celular).

Intime-se o(a) Sr(a) Procurador(a) da parte autora, que deverá ficar

ciente por si e por seu(ua) constituinte da audiência inicial

designada, de forma virtual, inclusive de que o não comparecimento

importará no arquivamento do processo, nos termos da lei.

Intime-se a reclamada, via postal, da audiência inicial designada e

de que o não comparecimento importará no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Cumpra-se.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020191-16.2024.5.04.0252
RECLAMANTE LUIS HENRIQUE DA SILVA

CARDOSO

ADVOGADO PAMELA REJANE RONZONI
LOPES(OAB: 113314/RS)

RECLAMADO INBRACELL IND BRASIL DE
ACUMULADORES ELETRICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE DA SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72ce4f2

proferida nos autos.

Vistos os autos.

1- Tutela de Urgência: não há nos autos elementos para, em sede

de cognição sumária, declarar a rescisão indireta do contrato e

determinar o pagamento de verbas rescisórias, expedição de

alvarás para o saque do FGTS e encaminhamento do seguro

desemprego, pois para se verificar a ocorrência de algumas das

hipóteses previstas no artigo 483 da CLT é imperativa a cognição

plena do feito ou, no mínimo, que seja observado o contraditório.

Indefiro, por ora, a medida requerida pela autora.

2- Audiência inicial: determino a inclusão na pauta de audiência

inicial por videoconferência do dia 29/04/2024 às 14h45min.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o  l i n k : h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varacachoeirinha02js(computador) ou ID. da

reunião 6473113905 (celular).

Intime-se o(a) Sr(a) Procurador(a) da parte autora, que deverá ficar

ciente por si e por seu(ua) constituinte da audiência inicial

designada, de forma virtual, inclusive de que o não comparecimento

importará no arquivamento do processo, nos termos da lei.

Intime-se a reclamada, via postal, da audiência inicial designada e

de que o não comparecimento importará no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Cumpra-se.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020743-59.2016.5.04.0252
RECLAMANTE RENATO DORNELLES

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO CLAUDIA COVELLO DA
ROCHA(OAB: 39078/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)
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RECLAMADO JOSE CARLOS GASPAR

RECLAMADO FB EQUIPAMENTOS DE
MUSCULACAO EIRELI - EPP

RECLAMADO FABRICIO DE OLIVEIRA BERTO

RECLAMADO EVIDENCE EQUIPAMENTOS DE
GINASTICA LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA DOS REIS RITTER(OAB:
95055/RS)

RECLAMADO RODRIGO GASPAR

PERITO PAULO ALBERTO DAL MOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DORNELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f04bc6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intime-se o autor para, querendo, indicar meios inéditos para o

prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias.

2. Fica desde logo a parte exequente ciente de que, caso não haja

manifestação ou havendo apenas requerimento(s) para repetição de

atos executivos que já se mostraram infrutíferos nos autos, iniciar-

se-á o prazo de suspensão por um ano,conforme previsto no artigo

40, caput e §§2o e 4o, da Lei no 6.830/80, e, após,

independentemente de nova intimação, iniciar-se-áa fluência do

prazo prescricional, consoante disposição contida no §1º do art. 11-

A da CLT, findo o qual declarar-se-á, de ofício, a prescrição

intercorrente prevista no art. 11-A,caput, da Consolidação das Leis

do Trabalho.

3. Nada sendo requerido ou manifestando-se a parte apenas para

postular a realização de atos já executados por este Juízo, o

processo ficará sobrestado até o decurso dos prazos acima

referidos.

Aguardará o prazo no fluxo próprio do Sistema PJe (Sobrestamento

por execução frustrada), além do registro de “prescrição

intercorrente” na tarefa GIGS, com o respectivo prazo.

4. Eventual prosseguimento estará condicionado à demonstração

de meios efetivos e inéditos de execução, pois não compete ao

Juízo a adoção de procedimento investigatório ou mesmo

inquisitório.

5. Dê-se ciência aos demais credores (peritos, leiloeiros, INSS).

Dispensada a intimação da União na forma do disposto no

Provimento Conjunto da Presidência e da Corregedoria n. 12/2013,

do Eg. TRT da 4ª Região.

6. Decorrido o prazo prescricional, venham conclusos para extinção

da execução e posterior arquivamento definitivo.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020186-91.2024.5.04.0252
RECLAMANTE MATEUS DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO MASCOLO(OAB:
55268/RS)

RECLAMADO ALFA TRANSPORTES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccfa9b8

proferido nos autos.

Vistos os autos…

Determino a inclusão na pauta de audiência inicial por

videoconferência do dia 29/04/2024 às 15h30min.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o  l i n k : h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varacachoeirinha02js(computador) ou ID. da

reunião 6473113905 (celular).

Defiro à parte autora o prazo de 5 dias para anexar aos autos

documento de identificação.

Intime-se o(a) Sr(a) Procurador(a) da parte autora, que deverá ficar

ciente por si e por seu(ua) constituinte da audiência inicial

designada, de forma virtual, inclusive de que o não comparecimento

importará no arquivamento do processo, nos termos da lei.

Intime-se a reclamada, via postal, da audiência inicial designada e

de que o não comparecimento importará no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Cumpra-se.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020909-47.2023.5.04.0252
RECLAMANTE MARCELO GRANA LUVIZETTO

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)
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RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b45d1f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Afasto a revelia porquanto tempestiva a contestação. É

entendimento desse juízo, com base no CPC, aplicado ao caso, que

o prazo para contestar conta-se da juntada, ao autos, do aviso de

recebimento da notificação Id c6da99b.

Int.-se.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020909-47.2023.5.04.0252
RECLAMANTE MARCELO GRANA LUVIZETTO

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GRANA LUVIZETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b45d1f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Afasto a revelia porquanto tempestiva a contestação. É

entendimento desse juízo, com base no CPC, aplicado ao caso, que

o prazo para contestar conta-se da juntada, ao autos, do aviso de

recebimento da notificação Id c6da99b.

Int.-se.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020195-53.2024.5.04.0252
RECLAMANTE JEAN CARLOS SILVEIRA CAPELLAO

ADVOGADO CHRISTIAN HAEBERLIN SALLA(OAB:
63857/RS)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS SILVEIRA CAPELLAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ad2abb

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Determino a inclusão na pauta de audiência inicial por

videoconferência do dia 29/04/2024 às 15h.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o  l i n k : h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varacachoeirinha02js(computador) ou ID. da

reunião 6473113905 (celular).

Intime-se o(a) Sr(a) Procurador(a) da parte autora, que deverá ficar

ciente por si e por seu(ua) constituinte da audiência inicial

designada, de forma virtual, inclusive de que o não comparecimento

importará no arquivamento do processo, nos termos da lei.

Intime-se a reclamada, via postal, da audiência inicial designada e

de que o não comparecimento importará no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Cumpra-se.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020188-61.2024.5.04.0252
RECLAMANTE MARIA EDUARDA LEMOS DAS

CHAGAS

ADVOGADO NATALIA DOS SANTOS
MARCHI(OAB: 125791/RS)

RECLAMADO CLINICA LIBERTAD LTDA - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA LEMOS DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e2532c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Determino a inclusão na pauta de audiência inicial por

videoconferência do dia 29/04/2024 às 14h30min.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o  l i n k : h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varacachoeirinha02js(computador) ou ID. da

reunião 6473113905 (celular).

Defiro à parte autora o prazo de 5 dias para anexar aos autos

documento de identificação.

Intime-se o(a) Sr(a) Procurador(a) da parte autora, que deverá ficar

ciente por si e por seu(ua) constituinte da audiência inicial

designada, de forma virtual, inclusive de que o não comparecimento

importará no arquivamento do processo, nos termos da lei.

Intime-se a reclamada, via postal, da audiência inicial designada e

de que o não comparecimento importará no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Cumpra-se.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020173-92.2024.5.04.0252
RECLAMANTE ELIZEU RODRIGUES LEAL

ADVOGADO JULIANA SILVA ROCHA(OAB:
75102/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CARVALHO
BECK(OAB: 34857/RS)

ADVOGADO GUILHERME DAL MOLIN
POMBO(OAB: 69531/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU RODRIGUES LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 916fa94

proferida nos autos.

Vistos os autos…

1- Tutela de Evidência: não há elementos para, em sede de

cognição sumária, deferir a tutela de evidência requerida,

considerando que a documentação apresentada não permite

concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora,

conforme preceitua o artigo 311, Inciso II, do CPC.

Importa salientar que, embora a fundamentação da parte autora,

para a pretendida declaração de ilegalidade da despedida procedida

e determinação de reintegração ao emprego, é imperativa a

cognição plena do feito ou, no mínimo, que seja observado o

contraditório.

Face ao exposto, indefiro a medida requerida pelo autor.

2- Audiência inicial: determino a inclusão na pauta de audiência

inicial por videoconferência do dia 29/04/2024 às 13h45min.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o  l i n k : h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varacachoeirinha02js(computador) ou ID. da

reunião 6473113905 (celular).

Defiro à parte autora o prazo de 5 dias para anexar aos autos

documento de identificação e cópia de sua CTPS.

Intime-se o(a) Sr(a) Procurador(a) da parte autora, que deverá ficar

ciente por si e por seu(ua) constituinte da audiência inicial

designada, de forma virtual, inclusive de que o não comparecimento

importará no arquivamento do processo, nos termos da lei.

Intime-se a reclamada, via postal, da audiência inicial designada e

de que o não comparecimento importará no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Cumpra-se.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020183-39.2024.5.04.0252
RECLAMANTE MARA ELAINE DA ROSA

ADVOGADO ELIANE FERREIRA DA SILVA(OAB:
122161/RS)

ADVOGADO LUANA GERALDINO PINTO(OAB:
67398/RS)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA ELAINE DA ROSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da43420

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Determino a inclusão na pauta de audiência inicial por

videoconferência do dia 29/04/2024 às 14h15min.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o  l i n k : h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varacachoeirinha02js(computador) ou ID. da

reunião 6473113905 (celular).

Intime-se o(a) Sr(a) Procurador(a) da parte autora, que deverá ficar

ciente por si e por seu(ua) constituinte da audiência inicial

designada, de forma virtual, inclusive de que o não comparecimento

importará no arquivamento do processo, nos termos da lei.

Intime-se a reclamada, via postal, da audiência inicial designada e

de que o não comparecimento importará no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Cumpra-se.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020171-25.2024.5.04.0252
RECLAMANTE LISANDERO JONES DUTRA DA

SILVA

ADVOGADO GUILHERME DAL MOLIN
POMBO(OAB: 69531/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CARVALHO
BECK(OAB: 34857/RS)

ADVOGADO JULIANA SILVA ROCHA(OAB:
75102/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISANDERO JONES DUTRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a78322b

proferida nos autos.

Vistos os autos…

1- Tutela de Evidência: não há elementos para, em sede de

cognição sumária, deferir a tutela de evidência requerida,

considerando que a documentação apresentada não permite

concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora,

conforme preceitua o artigo 311, Inciso II, do CPC.

Importa salientar que, embora a fundamentação da parte autora,

para a pretendida declaração de ilegalidade da despedida procedida

e determinação de reintegração ao emprego, é imperativa a

cognição plena do feito ou, no mínimo, que seja observado o

contraditório.

Face ao exposto, indefiro a medida requerida pelo autor.

2- Audiência inicial: determino a inclusão na pauta de audiência

inicial por videoconferência do dia 29/04/2024 às 13h30min.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o  l i n k : h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varacachoeirinha02js(computador) ou ID. da

reunião 6473113905 (celular).

Defiro à parte autora o prazo de 5 dias para anexar aos autos

documento de identificação.

Intime-se o(a) Sr(a) Procurador(a) da parte autora, que deverá ficar

ciente por si e por seu(ua) constituinte da audiência inicial

designada, de forma virtual, inclusive de que o não comparecimento

importará no arquivamento do processo, nos termos da lei.

Intime-se a reclamada, via postal, da audiência inicial designada e

de que o não comparecimento importará no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Cumpra-se.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020177-32.2024.5.04.0252
RECLAMANTE LUAN MACHADO HESSLER

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

RECLAMADO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN MACHADO HESSLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51539bc

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Considerando o requerimento de Tutela de Urgência constante da

petição inicial, determino:

1. Inclua-se o presente feito na pauta de audiências iniciais do dia

29/04/2024 às 14h, por videoconferência.

A audiência virtual ocorrerá pela plataforma Zoom, acessando

o  l i n k : h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varacachoeirinha02js(computador) ou ID. da

reunião 6473113905 (celular).

2. Intime-se a reclamada para que, até a audiência designada,

entregue a documentação necessária para o saque do FGTS e

encaminhamento do seguro-desemprego ou justifique o motivo pelo

qual não cumpriu com a sua obrigação contratual, sob pena de

multa cominatória;

3. Remeto a análise da Tutela de Urgência requerida pela parte

autora para à audiência inicial ora designada;

4. Intime-se o(a) Sr(a) Procurador(a) da parte autora, que deverá

ficar ciente por si e por seu(ua) constituinte da audiência inicial

designada, de forma virtual, inclusive de que o não comparecimento

importará no arquivamento do processo, nos termos da lei.

Intime-se a reclamada, via postal, da audiência inicial designada e

de que o não comparecimento importará no julgamento da ação a

sua revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, de acordo com a lei.

Cumpra-se.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000696-69.2013.5.04.0252
RECLAMANTE EDENILSON VIEIRA DE AVILA

ADVOGADO JORGE DAGOSTIN(OAB: 23620/RS)

RECLAMADO Drebes & Cia. Ltda.

ADVOGADO OLINDO BARCELLOS DA
SILVA(OAB: 18389/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DALLE

PERITO UBIRAJARA LINO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILSON VIEIRA DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

EDENILSON VIEIRA DE AVILA

Fica V. Sa. notificado de que o alvará foi encaminhado à instituição

bancária.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

MARCELO BESTETTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020760-51.2023.5.04.0252
RECLAMANTE JORGE MOLINA BARBOSA

ADVOGADO STELA MARIS SIQUEIRA
HARRES(OAB: 31706/RS)

RECLAMADO TTJB TRANSPORTES E LOGISTICA -
EIRELI

ADVOGADO DILSON PAULO OLIVEIRA PERES
JUNIOR(OAB: 62485/RS)

RECLAMADO BR SUPPLY COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE SUPRIMENTOS
S.A.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MOLINA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JORGE MOLINA BARBOSA

Fica V. Sa. intimado para manifestação sobre a(s) defesa(s) e

documentos que a(s) acompanha(m), devendo apresentar

amostragem de eventuais diferenças que entende devidas, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão,  conforme determinação

do Juízo neste sentido.

No prazo acima, poderá apresentar eventual proposta conciliatória.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

MARISTELA INEZ VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020921-61.2023.5.04.0252
RECLAMANTE ABNER ALVES

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECLAMADO IAT - PANDROL BRASIL FIXACOES
ELASTICAS LTDA
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ADVOGADO ANA MARIA FUNCK SCHERER(OAB:
10965/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAT - PANDROL BRASIL FIXACOES ELASTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

IAT - PANDROL BRASIL FIXACOES ELASTICAS LTDA

Fica V. Sa. ciente do demonstrativo de diferenças apresentado

pelo(a) reclamante na petição Id 9c17f77, sob pena de preclusão,

no prazo de 10 dias.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

LETICIA DE CASTRO CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020651-37.2023.5.04.0252
RECLAMANTE WESLEY URIEL LOPES GUIMARAES

ADVOGADO CHRISTIAN HAEBERLIN SALLA(OAB:
63857/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY URIEL LOPES GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fa8359

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Analisando a manifestação de ID. 3a0c5d0, mantenho o despacho

de ID.a49ccccpor seus próprios fundamentos, e recebo o protesto

da parte autora.

Indefiro a realização deperíciacontábil, porquanto desnecessária

nesta fase processual.

Defiro à parte autora o prazo de 5 dias para pronunciamento acerca

da tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, conforme requerido

pela reclamada.

Intime-se.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020647-97.2023.5.04.0252
RECLAMANTE LUCAS PACHECO GONCALVES

ADVOGADO CHRISTIAN HAEBERLIN SALLA(OAB:
63857/RS)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PACHECO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4b34a4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Analisando a manifestação de ID. ae489ff, mantenho o despacho

de ID. 121417c por seus próprios fundamentos, e recebo o

protesto da parte autora.

Indefiro a realização deperíciacontábil, porquanto desnecessária

nesta fase processual.

Defiro à parte autora o prazo de 5 dias para pronunciamento acerca

da tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, conforme requerido

pela reclamada.

Intime-se.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020130-34.2019.5.04.0252
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO DE MORAES

CAMARGO

ADVOGADO PRISCILLA SCHERER RIET(OAB:
110208/RS)

ADVOGADO CARLA HENRIQUES FRAGA(OAB:
86879/RS)

RECLAMADO LUIS EMILIO GASPARY SILVA - ME

ADVOGADO JIVAGO VIEIRA(OAB: 58206/RS)

RECLAMADO LUIS EMILIO GASPARY SILVA

ADVOGADO JIVAGO VIEIRA(OAB: 58206/RS)
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2904
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO SERGIO LIMA CARVALHO

ADVOGADO JIVAGO VIEIRA(OAB: 58206/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO VILLA DI RAVENNA

ADVOGADO ISRAEL DE JESUS PEREIRA(OAB:
90509/RS)

RECLAMADO GL SERVICOS DE CONSULTORIA E
GESTAO DE CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO JIVAGO VIEIRA(OAB: 58206/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDITO REAL IMOVEIS E
CONDOMINIOS S A

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO-MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GL SERVICOS DE CONSULTORIA E GESTAO DE
CONDOMINIOS LTDA

  - LUIS EMILIO GASPARY SILVA

  - LUIS EMILIO GASPARY SILVA - ME

  - SERGIO LIMA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 680ad34

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Comprovem os reclamados SERVICOS DE CONSULTORIA E

GESTAO DE CONDOMINIOS LTDA, LUIS EMILIO GASPARY

SILVA - ME (pessoa jurídica e física) e SERGIO LIMA CARVALHO,

em 10 dias, o recolhimento das contribuições previdenciárias,

conforme planilha atualizada ID 5bc8aeb.

Int.-se.

Sem comprovação, lance-se a conta e intime-se as reclamadas, na

pessoa do seus procuradores, nos termos do incisoI do § 2º do art.

513 do CPC, para efetuar o pagamento da dívida, no prazo de 48

horas, conforme certidão de cálculo lançada, sob pena de

execução forçada.

Silente, proceder-se-á nos termos do art. 854 c/c 835, I, do CPC.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ZEILMANN COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020152-53.2023.5.04.0252
RECLAMANTE VICENTINA BATISTA DA SILVEIRA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO LUCIANE CRISTINA LAGEMANN

ADVOGADO PRISCILA SILVEIRA RONZONI(OAB:
65989/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE CRISTINA LAGEMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

LUCIANE CRISTINA LAGEMANN

Fica V. Sa. ciente da proposta de acordo apresentada pelo

reclamante id. f300437. Prazo de dez dias.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

CLARISSA BALESTRIN CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020003-57.2023.5.04.0252
RECLAMANTE NILVA TASSO SILVA

ADVOGADO TIAGO DA SILVA FARIAS(OAB:
125496/RS)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO TV SAT SERVICOS LTDA. - EPP

ADVOGADO MARCOS VALTER EGGLER
DOCKHORN(OAB: 41873/RS)

RECLAMADO TV SAT LTDA

ADVOGADO MARCOS VALTER EGGLER
DOCKHORN(OAB: 41873/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILVA TASSO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

NILVA TASSO SILVA

Fica V. Sa. notificado da emissão do alvará, Id 0d9e49d, com

posterior envio ao banco para depósito.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

STEPHANIE MARSICANO MALTA NAISINGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020577-56.2018.5.04.0252
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RECLAMANTE LUCIANO JAQUES BUENO

ADVOGADO Marcos Leandro Moreira
Trindade(OAB: 76835/RS)

ADVOGADO NILTON BECK MURADAS
JUNIOR(OAB: 74439/RS)

RECLAMADO PRECONCRETOS ENGENHARIA S/A

ADVOGADO ALESSANDRA MARTINS DOS
SANTOS BOHRER(OAB: 106127/RS)

ADVOGADO NICOLA STRELIAEV CENTENO(OAB:
51115/RS)

RECLAMADO MD PRECAST SISTEMAS
CONSTRUTIVOS S/A

ADVOGADO DIOGO MERTEN CRUZ(OAB:
58635/RS)

RECLAMADO RS PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO FLAVIO ITAMAR ESTRAIS FERREIRA
JUNIOR(OAB: 58867/RS)

RECLAMADO MH PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO MERTEN CRUZ(OAB:
58635/RS)

ADVOGADO FLAVIO ITAMAR ESTRAIS FERREIRA
JUNIOR(OAB: 58867/RS)

RECLAMADO MRT - ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DIOGO MERTEN CRUZ(OAB:
58635/RS)

ADVOGADO FLAVIO ITAMAR ESTRAIS FERREIRA
JUNIOR(OAB: 58867/RS)

RECLAMADO MERIT ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIOGO MERTEN CRUZ(OAB:
58635/RS)

PERITO CAROLINE CERESER MUNHOZ
EIPELDAUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO JAQUES BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LUCIANO JAQUES BUENO

Fica V. Sa. ciente do lançamento da conta de liquidação (Id

6453077), devendo requerer o que entender de direito com relação

ao prosseguimento do feito, no prazo preclusivo e improrrogável de

05 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo einício do

prazo prescricional intercorrente (na forma do caput e §§1º e 2º do

art. 11-A da CLT).

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

GISELA COELHO STUEPP

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020791-71.2023.5.04.0252
RECLAMANTE JORGE JOAO DE JESUS

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO KOCH METALURGICA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE GABRIEL BOSCHI(OAB:
58342/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE JOAO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JORGE JOAO DE JESUS

Fica V. Sa. intimado para manifestação sobre a(s) defesa(s) e

documentos que a(s) acompanha(m), devendo apresentar

amostragem de eventuais diferenças que entende devidas, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão,  conforme determinação

do Juízo neste sentido.

No prazo acima, poderá apresentar eventual proposta conciliatória.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

MARISTELA INEZ VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020550-34.2022.5.04.0252
RECLAMANTE NEIDE LUCIA CAMARGO ACOSTA

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MASSAS DINAPOLI LTDA - ME

ADVOGADO GIULLIA ANDRADE DE
REZENDE(OAB: 123436/RS)

ADVOGADO SOFIA DE ANDRADE CUNHA(OAB:
91013/RS)

ADVOGADO KAREN MULITERNO DE
ANDRADE(OAB: 44773/RS)

ADVOGADO LEONARDO SOUZA LANZINI(OAB:
94371/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE MASSAS DINAPOLI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b4fc76
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante da manifestação do advogado, Id. fc97f06, e analisando o

processo, constato que a parte autora não manteve seu dados

atualizados, fato que inviabilizou o prosseguimento do processo.

Assim, considerando que o autor não promoveu os atos e as

diligências que lhe incumbia, julgo extinta apresente ação sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, do

CPC.

Custas de R$ 970,00 sobre o valor da causa de R$ 48.500,00,

atribuídas à parte autora e dispensadas de ofício, face ao benefício

da justiça gratuita, que ora defiro.

Intimem-se, sendo o reclamante por edital, porquanto em lugar

incerto e não sabido.

Após, arquivem-se os autos.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020052-64.2024.5.04.0252
RECLAMANTE ELIAS GIOVANI BUENO LEITE

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO BT&T SERVICOS DE ENGENHARIA E
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO MHNET TELECOMUNICACOES
EIRELI

ADVOGADO JULIA AMBONI BURIGO(OAB:
21622/SC)

ADVOGADO CAROLINA SILVA E SILVA(OAB:
17858/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BT&T SERVICOS DE ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

BT&T SERVICOS DE ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES

LTDA.

Fica V. Sa. ciente do demonstrativo de diferenças apresentado

pelo(a) reclamante na petição Id. 095dd64 e anexo, sob pena de

preclusão, no prazo de 10 dias.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

CLARISSA BALESTRIN CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020052-64.2024.5.04.0252
RECLAMANTE ELIAS GIOVANI BUENO LEITE

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO BT&T SERVICOS DE ENGENHARIA E
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO MHNET TELECOMUNICACOES
EIRELI

ADVOGADO JULIA AMBONI BURIGO(OAB:
21622/SC)

ADVOGADO CAROLINA SILVA E SILVA(OAB:
17858/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MHNET TELECOMUNICACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MHNET TELECOMUNICACOES EIRELI

Fica V. Sa. ciente do demonstrativo de diferenças apresentado

pelo(a) reclamante na petição Id. 095dd64 e anexo, sob pena de

preclusão, no prazo de 10 dias.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

CLARISSA BALESTRIN CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020002-38.2024.5.04.0252
RECLAMANTE ANDRIELI KAERCHER

ADVOGADO MARCELO LUIZ SOUZA
PEREIRA(OAB: 132623/RS)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO:

TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

Fica V. Sa. ciente do demonstrativo de diferenças apresentado

pelo(a) reclamante na petição Id. 15bf908 e anexo, sob pena de

preclusão, no prazo de 10 dias.

No mesmo prazo, poderá se manifestar sobre a proposta de acordo

apresentada.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

CLARISSA BALESTRIN CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020070-85.2024.5.04.0252
RECLAMANTE HENRIQUE DE FREITAS MORAES

ADVOGADO ELIANE FERREIRA DA SILVA(OAB:
122161/RS)

ADVOGADO LUANA GERALDINO PINTO(OAB:
67398/RS)

RECLAMADO ALPHA QUIMICA LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ALPHA QUIMICA LTDA

Fica V. Sa. ciente do demonstrativo de diferenças apresentado

pelo(a) reclamante na petição Id. 48b8009 , sob pena de preclusão,

no prazo de 10 dias.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

CLARISSA BALESTRIN CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021748-19.2016.5.04.0252
RECLAMANTE LEONARDO SOARES PAULINO

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO FELIPE MARTINS KOHANOSKI
00856130028

RECLAMADO FELIPE MARTINS KOHANOSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE MARTINS KOHANOSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SOARES PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

LEONARDO SOARES PAULINO

Fica V. Sa. ciente do resultado do afastamento do sigilo bancário.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

CELIANE DA COSTA OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0020934-60.2023.5.04.0252
CONSIGNANTE ORGUEL LOCACAO DE

EQUIPAMENTOS S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

CONSIGNATÁRIO DEIVIDI SILVEIRA PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGUEL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b92ab58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Trata-se de ação deconsignaçãoempagamentoem que a

consignante pleiteia aentregaa entrega de documentos pertinentes

à rescisão do contrato.

A ação deconsignaçãoempagamento, tem como pressuposto

fático a impossibilidade daentregada coisa pelo devedor ou

terceiro.

No caso do acerto rescisório, havendo mora ou não cumprida a

formalidade legal no prazo estabelecido no § 6º, do art. 477, da

CLT, incide a multa prevista no § 8º, do referido dispositivo legal.

O intuito da presente ação é apenas elidir a mora,o que restou

alcançado com o ajuizamento do processo.

Assim, determino a ciência dos documentos anexados ao processo

e pertinentes à rescisão do contrato, diretamente ao consignatário. 

Registro que a consignante informa que todos os valores rescisórios

já foram depositados na conta do consignatário.
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Pelo exposto, observada a quitação restritiva, extingo a presente

ação, com resolução do mérito, com fundamento no inciso I do

art. 487 do CPC.

Custas de R$ 10,64, pelo consignatário, dispensada do pagamento.

Intimem-se as partes da presente decisão, sendo o consignatário

por Oficial de Justiça, junto à Penitenciária na cidade de

Charqueadas - RS.

O mandado deverá ser acompanhado de cópia dos documentos

rescisórios (Ids. 93748b3, d3cb30d, 2e98699, 643497c e f73693a).

Cumprido, arquivem-se.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020987-41.2023.5.04.0252
RECLAMANTE LEANDRO BARBOSA MUNIS

ADVOGADO JAIRO FERREIRA MACHADO(OAB:
80069/RS)

RECLAMADO PROTEMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JAMILLE RACHEL
MARTINAZZO(OAB: 21719/SC)

RECLAMADO FIORINI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GLEICA CAREGNATTO
BOLDORI(OAB: 45728/SC)

ADVOGADO CRISTINA BATISTA(OAB: 39934/SC)

RECLAMADO FRONTAL MOTA CONSTRUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BARBOSA MUNIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2173bcc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados os autos.

PROTEMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.argui

exceção de incompetência territorial, nos autos da ação trabalhista

que lhe moveLEANDRO BARBOSA MUNIS,sob o fundamento de

que o excepto prestou serviços em Chapecó-SC.

O excepto alega que está à deriva pelas atitudes da reclamada,

que sua situação é precária e que a empresa tem poderio

econômico.

Analiso.

Em regra, a competência para o ajuizamento de reclamação

trabalhista é o local da prestação de serviço, conforme dispõe o

caput do art. 651, e os parágrafos trazem exceções, dentre elas, a

prevista no § 3º, que autoriza ao empregado apresentar reclamação

trabalhista na localidade da celebração do contrato ou da prestação

dos serviços, quando o empregador que promova realização de

atividades fora do lugar do contrato de trabalho.

No caso dos autos, é incontroverso que o excepto foi prestou

serviços na cidade de Chapecó-SC, conforme alegado na própria

petição inicial, atraindo a incidência da previsão contida no caputdo

art. 651 da CLT.

Portanto, prevalece o foro da contratação e prestação de serviços

como competente para o julgamento da demanda, razão pela qual

acolho a exceção de incompetência territorial.

Diante da impossibilidade de remessa dos autosà Comarca

competente, em face da incompatibilidade entre os sistemas PJe-JT

de Tribunais Regionais do Trabalho distintos, extingo o processo

sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, IV, do CPC.

Constante nos autos declaração de hipossuficiência econômica,

concedo ao excepto o benefício da justiça gratuita, com

fundamento no § 3º do art. 790 da CLT.

Ante o exposto, acolho a exceção de incompetência em razão do

lugar oposta porPROTEMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA.e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro

no art. 485, IV, do CPC.

Custas de R$ 1.100,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

deR$ 55.000,00, pelo excepto e dispensadas, em razão do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Nada mais.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020987-41.2023.5.04.0252
RECLAMANTE LEANDRO BARBOSA MUNIS

ADVOGADO JAIRO FERREIRA MACHADO(OAB:
80069/RS)

RECLAMADO PROTEMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JAMILLE RACHEL
MARTINAZZO(OAB: 21719/SC)

RECLAMADO FIORINI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GLEICA CAREGNATTO
BOLDORI(OAB: 45728/SC)

ADVOGADO CRISTINA BATISTA(OAB: 39934/SC)

RECLAMADO FRONTAL MOTA CONSTRUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIORINI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

  - PROTEMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2173bcc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados os autos.

PROTEMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.argui

exceção de incompetência territorial, nos autos da ação trabalhista

que lhe moveLEANDRO BARBOSA MUNIS,sob o fundamento de

que o excepto prestou serviços em Chapecó-SC.

O excepto alega que está à deriva pelas atitudes da reclamada,

que sua situação é precária e que a empresa tem poderio

econômico.

Analiso.

Em regra, a competência para o ajuizamento de reclamação

trabalhista é o local da prestação de serviço, conforme dispõe o

caput do art. 651, e os parágrafos trazem exceções, dentre elas, a

prevista no § 3º, que autoriza ao empregado apresentar reclamação

trabalhista na localidade da celebração do contrato ou da prestação

dos serviços, quando o empregador que promova realização de

atividades fora do lugar do contrato de trabalho.

No caso dos autos, é incontroverso que o excepto foi prestou

serviços na cidade de Chapecó-SC, conforme alegado na própria

petição inicial, atraindo a incidência da previsão contida no caputdo

art. 651 da CLT.

Portanto, prevalece o foro da contratação e prestação de serviços

como competente para o julgamento da demanda, razão pela qual

acolho a exceção de incompetência territorial.

Diante da impossibilidade de remessa dos autosà Comarca

competente, em face da incompatibilidade entre os sistemas PJe-JT

de Tribunais Regionais do Trabalho distintos, extingo o processo

sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, IV, do CPC.

Constante nos autos declaração de hipossuficiência econômica,

concedo ao excepto o benefício da justiça gratuita, com

fundamento no § 3º do art. 790 da CLT.

Ante o exposto, acolho a exceção de incompetência em razão do

lugar oposta porPROTEMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA.e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro

no art. 485, IV, do CPC.

Custas de R$ 1.100,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

deR$ 55.000,00, pelo excepto e dispensadas, em razão do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Nada mais.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020112-37.2024.5.04.0252
RECLAMANTE ADRIANA CELESTE DA SILVA

AZAMBUJA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7fc2eb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo de 10 dias para que a reclamada regularize a

representação processual, considerando que o advogado signatário

da peça de defesa, não possui instrumento de mandato nos autos, o

que configura irregularidade processual, sob pena de, caso não

sanado o vício, a reclamada , ser reputada REVEL termos do inciso

II, §1º, do artigo 76, do CPC, aplicado subsidiariamente.

Intime-se.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020831-24.2021.5.04.0252
RECLAMANTE ERNESTINA MARIA RAMOS

CARVALHO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO THOMAS KL INDUSTRIA DE ALTO
FALANTES SA

ADVOGADO HAMILTON DA SILVA SANTOS(OAB:
18781/RS)

PERITO RODRIGO KLAFKE MARTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMAS KL INDUSTRIA DE ALTO FALANTES SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 499c031

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1- Em face dos termos do acórdão Id. 57338e9, determino a

realização de perícia ergonômica,nomeando para o encargo o

Sr.EVANDRO KREBS GONÇALVES, que deverá marcar dia e

hora para sua realização, cientificando os advogados das partes e o

Juízo, com antecedência mínima de 5 dias.

2- As partes ficam advertidas que a ausência injustificada à

inspeção, autorizará o Sr. Peri to a proceder à vistor ia

independentemente de sua presença, baseado em informações

unilaterais. 

Além disso, autorizo a presença dos procuradores das partes,

bem como permito que o perito busque as informações que

entender necessárias à realização da perícia, inclusive entrevista

com trabalhadores e representantes da empresa, presentes no

momento da inspeção.

3- O Perito deverá colher, no ato da inspeção, todas as informações

por estas prestadas, inclusive as divergências, em folha a ser

assinada pelo litigante ao final, a qual deverá integrar o laudo.

4-Quesitos no prazo de 5 dias, caso ainda não anexados aos

autos, facultada a indicação de assistente técnico, sendo que

as partes deverão informar ao assistente a data, hora e local da

perícia.

No mesmo prazo, deveráser informado oe-mailde contato do

advogado, caso não conste no cadastro do processo.

5- Os procuradores das partes deverão cientificar seus constituintes

acerca da data e horário da perícia a ser marcada pelo perito.

6-O perito deverá apresentar o laudono prazo de30 dias,

contados da sua realização.

7- Após, dê-se vista do laudo às partes pelo prazo de 15 dias, sob

pena de preclusão, mediante notificação.

8- Intimem-se as partes e o perito.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020831-24.2021.5.04.0252
RECLAMANTE ERNESTINA MARIA RAMOS

CARVALHO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO THOMAS KL INDUSTRIA DE ALTO
FALANTES SA

ADVOGADO HAMILTON DA SILVA SANTOS(OAB:
18781/RS)

PERITO RODRIGO KLAFKE MARTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNESTINA MARIA RAMOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 499c031

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1- Em face dos termos do acórdão Id. 57338e9, determino a

realização de perícia ergonômica,nomeando para o encargo o

Sr.EVANDRO KREBS GONÇALVES, que deverá marcar dia e

hora para sua realização, cientificando os advogados das partes e o

Juízo, com antecedência mínima de 5 dias.

2- As partes ficam advertidas que a ausência injustificada à

inspeção, autorizará o Sr. Peri to a proceder à vistor ia

independentemente de sua presença, baseado em informações

unilaterais. 

Além disso, autorizo a presença dos procuradores das partes,

bem como permito que o perito busque as informações que

entender necessárias à realização da perícia, inclusive entrevista

com trabalhadores e representantes da empresa, presentes no

momento da inspeção.

3- O Perito deverá colher, no ato da inspeção, todas as informações

por estas prestadas, inclusive as divergências, em folha a ser

assinada pelo litigante ao final, a qual deverá integrar o laudo.

4-Quesitos no prazo de 5 dias, caso ainda não anexados aos

autos, facultada a indicação de assistente técnico, sendo que

as partes deverão informar ao assistente a data, hora e local da

perícia.

No mesmo prazo, deveráser informado oe-mailde contato do

advogado, caso não conste no cadastro do processo.

5- Os procuradores das partes deverão cientificar seus constituintes

acerca da data e horário da perícia a ser marcada pelo perito.

6-O perito deverá apresentar o laudono prazo de30 dias,

contados da sua realização.

7- Após, dê-se vista do laudo às partes pelo prazo de 15 dias, sob

pena de preclusão, mediante notificação.

8- Intimem-se as partes e o perito.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020492-94.2023.5.04.0252
RECLAMANTE LEONARDO GOIS RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO RECICLASERVICOS GESTAO
AMBIENTAL EIRELI

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO Felipe Mosmann Cunha(OAB:
70841/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECICLASERVICOS GESTAO AMBIENTAL EIRELI

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2405f03

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o número de demandas ajuizadas e a necessidade

de espaçamento das audiências entre as Varas do Trabalho desta

comarca de Cachoeirinha, atento aos ditames constitucionais de

efetividade e razoável duração do processo;

Considerando os termos do art. 769 da CLT (o direito processual

comum será fonte subsidiária do direito processual do trabalho);

Considerando os termos do art. 15 do CPC (na ausência de normas

próprias, as disposições do CPC serão aplicadas aos processos

trabalhistas de forma supletiva e subsidiária);

Considerando os termos do art. 139, II do CPC que trata dos

deveres do Juiz (II - velar pela duração razoável do processo);

Considerando os termos do art. 188 do CPC (os atos e os termos

processuais independem de forma determinada, salvo quando a lei

expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados

de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial);

Considerando os termos do art. 190 do CPC (é lícito às partes

plenamente capazes estipular mudanças no procedimento para

ajustá-lo às especificidades da causa);

Considerando que a tramitação de processos em meio eletrônico

promove o aumento da celeridade e da eficiência da prestação

jurisdicional;

Considerando as mudanças introduzidas nas relações e nos

processos de trabalho em virtude do fenômeno da transformação

digital;

Determino que a audiência designada seja realizada pelo modo

TELEPRESENCIAL conforme diretrizes abaixo:

1- A inclusão dos autos na pauta do dia 24/06/2024 14:00, para

audiência de inst rução,  na modal idade te lepresencia l

(virtual),sendo realizada pelaplataformaZOOMCloud Meetings.

2-As partes, advogados e testemunhas deverão providenciar a

prévia instalação do aplicativo no computador, cujo download está

disponível no seguinte endereço:https://zoom.us/download(utilizar

a opção: clientezoompara reuniões). Para os que farão uso do

celular, o aplicativo pode ser instalado pesquisando por

“zoomCloud Meetings” no Google Play (para Android), ou App

Store (para IOS).

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova e poderão serão ouvidas no escritório

do respectivo procurador ou na sede da empresa, desde que

estejam em salas separadas até o momento do seu depoimento,

caso em que poderá ser ouvida no mesmo computador onde estão

presentes as demais partes.

3- Havendo necessidade, consultar, no youtube, roteiro de

instalação. Exemplificativamente, há o vídeo rápido de instalação

q u e  p o d e  s e r  c o n s u l t a d o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://youtu.be/TyzSoU_RlcM. Para configurar áudio e vídeo

consultar o link: https://youtu.be/nGAugZj91xs. As partes deverão

testar previamente o sistema para evitar atraso na audiência.

4- Paraparticipar da solenidade por sistema de videoconferência,

através do aplicativo Zoom, deverá ser acessado o link https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacachoeirinha02jt(pelo computador)ouID da

Reunião:599 935 6676(pelo celular). Ao entrar na reunião deverá

cadastrar o nome completo.

5-Intimem-se os advogados, que deverão cientificar seus

cons t i t u in tes  da  da ta  e  ho rá r i o  da  aud iênc ia ,  bem

comodisponibilizar as informações de acesso à solenidade,

conforme item 3. Além disso, deverão estar cientes de que, em

decorrência do princípio da boa-fé, os pedidos de adiamento em

decorrência de pautas coincidentes devem ser feitos com a maior

brevidade possível.

6-E por fim, consigno que as audiências, embora telepresenciais,

estão sendo realizadas nos horários previstos, não havendo

tolerância de atraso para partes e testemunhas, (OJ 245 da SDI-I).

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2912
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020018-89.2024.5.04.0252
RECLAMANTE INDIANARA CAMARGO LUIZ

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO DELTASERVICE CONFECCOES -
INDUSTRIA DE BENEFICIAMENTO
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AZEVEDO
SILVA(OAB: 62581/RS)

ADVOGADO OSCAR JOSE ALVAREZ
JUNIOR(OAB: 39053/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIANARA CAMARGO LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0da7dc6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o número de demandas ajuizadas e a necessidade

de espaçamento das audiências entre as Varas do Trabalho desta

comarca de Cachoeirinha, atento aos ditames constitucionais de

efetividade e razoável duração do processo;

Considerando os termos do art. 769 da CLT (o direito processual

comum será fonte subsidiária do direito processual do trabalho);

Considerando os termos do art. 15 do CPC (na ausência de normas

próprias, as disposições do CPC serão aplicadas aos processos

trabalhistas de forma supletiva e subsidiária);

Considerando os termos do art. 139, II do CPC que trata dos

deveres do Juiz (II - velar pela duração razoável do processo);

Considerando os termos do art. 188 do CPC (os atos e os termos

processuais independem de forma determinada, salvo quando a lei

expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados

de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial);

Considerando os termos do art. 190 do CPC (é lícito às partes

plenamente capazes estipular mudanças no procedimento para

ajustá-lo às especificidades da causa);

Considerando que a tramitação de processos em meio eletrônico

promove o aumento da celeridade e da eficiência da prestação

jurisdicional;

Considerando as mudanças introduzidas nas relações e nos

processos de trabalho em virtude do fenômeno da transformação

digital;

Determino que a audiência designada seja realizada pelo modo

TELEPRESENCIAL conforme diretrizes abaixo:

1- A inclusão dos autos na pauta do dia 24/06/2024 13:30, para

audiência de inst rução,  na modal idade te lepresencia l

(virtual),sendo realizada pelaplataformaZOOMCloud Meetings.

2-As partes, advogados e testemunhas deverão providenciar a

prévia instalação do aplicativo no computador, cujo download está

disponível no seguinte endereço:https://zoom.us/download(utilizar

a opção: clientezoompara reuniões). Para os que farão uso do

celular, o aplicativo pode ser instalado pesquisando por

“zoomCloud Meetings” no Google Play (para Android), ou App

Store (para IOS).

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova e poderão serão ouvidas no escritório

do respectivo procurador ou na sede da empresa, desde que

estejam em salas separadas até o momento do seu depoimento,

caso em que poderá ser ouvida no mesmo computador onde estão

presentes as demais partes.

3- Havendo necessidade, consultar, no youtube, roteiro de

instalação. Exemplificativamente, há o vídeo rápido de instalação

q u e  p o d e  s e r  c o n s u l t a d o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://youtu.be/TyzSoU_RlcM. Para configurar áudio e vídeo

consultar o link: https://youtu.be/nGAugZj91xs. As partes deverão

testar previamente o sistema para evitar atraso na audiência.

4- Paraparticipar da solenidade por sistema de videoconferência,

através do aplicativo Zoom, deverá ser acessado o link https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacachoeirinha02jt(pelo computador)ouID da

Reunião:599 935 6676(pelo celular). Ao entrar na reunião deverá

cadastrar o nome completo.

5-Intimem-se os advogados, que deverão cientificar seus

cons t i t u in tes  da  da ta  e  ho rá r i o  da  aud iênc ia ,  bem

comodisponibilizar as informações de acesso à solenidade,

conforme item 3. Além disso, deverão estar cientes de que, em

decorrência do princípio da boa-fé, os pedidos de adiamento em

decorrência de pautas coincidentes devem ser feitos com a maior

brevidade possível.

6-E por fim, consigno que as audiências, embora telepresenciais,

estão sendo realizadas nos horários previstos, não havendo

tolerância de atraso para partes e testemunhas, (OJ 245 da SDI-I).

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020933-75.2023.5.04.0252
RECLAMANTE SANDRO RICARDO CLAUDINO

SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2913
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FATIMA MAGALI TAVARES
VALADA(OAB: 83605/RS)

ADVOGADO LEONARDO VALADA DA
SILVEIRA(OAB: 127655/RS)

RECLAMADO HB - SMR LOCACAO DE
MULTICAIXAS RETORNAVEIS LTDA.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HB - SMR LOCACAO DE MULTICAIXAS RETORNAVEIS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 462955f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1- Determino a realização de perícia técnica para verificação

deinsalubridade e periculosidade,nomeando para o encargo o

Sr.ARTHUR SEIBERT CRIVELETO, que deverá marcar dia e hora

para sua realização, cientificando os advogados das partes e o

Juízo, com antecedência mínima de 5 dias.

2- As partes ficam advertidas que a ausência injustificada à

inspeção, autorizará o Sr. Peri to a proceder à vistor ia

independentemente de sua presença, baseado em informações

unilaterais. 

Além disso, autorizo a presença dos procuradores das partes,

bem como permito que o perito busque as informações que

entender necessárias à realização da perícia, inclusive entrevista

com trabalhadores e representantes da empresa, presentes no

momento da inspeção.

3- O Perito deverá colher, no ato da inspeção, todas as informações

por estas prestadas, inclusive as divergências, em folha a ser

assinada pelo litigante ao final, a qual deverá integrar o laudo.

4-Quesitos no prazo de 5 dias, caso ainda não anexados aos

autos, facultada a indicação de assistente técnico, sendo que

as partes deverão informar ao assistente a data, hora e local da

perícia.

No mesmo prazo, deveráser informado oe-mailde contato do

advogado, caso não conste no cadastro do processo, e a

reclamada deverá anexar aos autos o PPP do reclamante.

5- Os procuradores das partes deverão cientificar seus constituintes

acerca da data e horário da perícia a ser marcada pelo perito.

6-O perito deverá apresentar o laudono prazo de30 dias,

contados da sua realização.

7- Após, dê-se vista do laudo às partes para manifestação, pelo

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão, mediante notificação.

8- Intimem-se as partes e o perito.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020235-06.2022.5.04.0252
RECLAMANTE GIAN ACKERMANN TABOADA

ADVOGADO PATRICIA SARANDY
MACHADO(OAB: 109667/RS)

ADVOGADO ESTEVÃO MARTINS DA SILVA(OAB:
63927/RS)

ADVOGADO CAMILA SIMOES JACOM(OAB:
109685/RS)

RECLAMADO ANDRADE ELEVADORES LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CARNEIRO
PEREIRA(OAB: 67864/RS)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIAN ACKERMANN TABOADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cca418

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Deixo de receber o recurso ordinário interposto pela reclamada

ANDRADE ELEVADORES LTDA, por intempestivo, com base no

Art. 897-A, § 3º.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo(a) reclamado(a)

ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA, sob Id. f2759bf

porquanto preenchidos os pressupostos de admissibilidade

(tempestividade, recolhimento das custas e depósito recursal).

À parte autora para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT da 4ª Região.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020933-75.2023.5.04.0252
RECLAMANTE SANDRO RICARDO CLAUDINO

SILVA

ADVOGADO FATIMA MAGALI TAVARES
VALADA(OAB: 83605/RS)

ADVOGADO LEONARDO VALADA DA
SILVEIRA(OAB: 127655/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2914
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO HB - SMR LOCACAO DE
MULTICAIXAS RETORNAVEIS LTDA.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO RICARDO CLAUDINO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 462955f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1- Determino a realização de perícia técnica para verificação

deinsalubridade e periculosidade,nomeando para o encargo o

Sr.ARTHUR SEIBERT CRIVELETO, que deverá marcar dia e hora

para sua realização, cientificando os advogados das partes e o

Juízo, com antecedência mínima de 5 dias.

2- As partes ficam advertidas que a ausência injustificada à

inspeção, autorizará o Sr. Peri to a proceder à vistor ia

independentemente de sua presença, baseado em informações

unilaterais. 

Além disso, autorizo a presença dos procuradores das partes,

bem como permito que o perito busque as informações que

entender necessárias à realização da perícia, inclusive entrevista

com trabalhadores e representantes da empresa, presentes no

momento da inspeção.

3- O Perito deverá colher, no ato da inspeção, todas as informações

por estas prestadas, inclusive as divergências, em folha a ser

assinada pelo litigante ao final, a qual deverá integrar o laudo.

4-Quesitos no prazo de 5 dias, caso ainda não anexados aos

autos, facultada a indicação de assistente técnico, sendo que

as partes deverão informar ao assistente a data, hora e local da

perícia.

No mesmo prazo, deveráser informado oe-mailde contato do

advogado, caso não conste no cadastro do processo, e a

reclamada deverá anexar aos autos o PPP do reclamante.

5- Os procuradores das partes deverão cientificar seus constituintes

acerca da data e horário da perícia a ser marcada pelo perito.

6-O perito deverá apresentar o laudono prazo de30 dias,

contados da sua realização.

7- Após, dê-se vista do laudo às partes para manifestação, pelo

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão, mediante notificação.

8- Intimem-se as partes e o perito.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020018-89.2024.5.04.0252
RECLAMANTE INDIANARA CAMARGO LUIZ

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO DELTASERVICE CONFECCOES -
INDUSTRIA DE BENEFICIAMENTO
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AZEVEDO
SILVA(OAB: 62581/RS)

ADVOGADO OSCAR JOSE ALVAREZ
JUNIOR(OAB: 39053/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTASERVICE CONFECCOES - INDUSTRIA DE
BENEFICIAMENTO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0da7dc6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o número de demandas ajuizadas e a necessidade

de espaçamento das audiências entre as Varas do Trabalho desta

comarca de Cachoeirinha, atento aos ditames constitucionais de

efetividade e razoável duração do processo;

Considerando os termos do art. 769 da CLT (o direito processual

comum será fonte subsidiária do direito processual do trabalho);

Considerando os termos do art. 15 do CPC (na ausência de normas

próprias, as disposições do CPC serão aplicadas aos processos

trabalhistas de forma supletiva e subsidiária);

Considerando os termos do art. 139, II do CPC que trata dos

deveres do Juiz (II - velar pela duração razoável do processo);

Considerando os termos do art. 188 do CPC (os atos e os termos

processuais independem de forma determinada, salvo quando a lei

expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados

de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial);

Considerando os termos do art. 190 do CPC (é lícito às partes

plenamente capazes estipular mudanças no procedimento para

ajustá-lo às especificidades da causa);

Considerando que a tramitação de processos em meio eletrônico

promove o aumento da celeridade e da eficiência da prestação

jurisdicional;

Considerando as mudanças introduzidas nas relações e nos

processos de trabalho em virtude do fenômeno da transformação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2915
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

digital;

Determino que a audiência designada seja realizada pelo modo

TELEPRESENCIAL conforme diretrizes abaixo:

1- A inclusão dos autos na pauta do dia 24/06/2024 13:30, para

audiência de inst rução,  na modal idade te lepresencia l

(virtual),sendo realizada pelaplataformaZOOMCloud Meetings.

2-As partes, advogados e testemunhas deverão providenciar a

prévia instalação do aplicativo no computador, cujo download está

disponível no seguinte endereço:https://zoom.us/download(utilizar

a opção: clientezoompara reuniões). Para os que farão uso do

celular, o aplicativo pode ser instalado pesquisando por

“zoomCloud Meetings” no Google Play (para Android), ou App

Store (para IOS).

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova e poderão serão ouvidas no escritório

do respectivo procurador ou na sede da empresa, desde que

estejam em salas separadas até o momento do seu depoimento,

caso em que poderá ser ouvida no mesmo computador onde estão

presentes as demais partes.

3- Havendo necessidade, consultar, no youtube, roteiro de

instalação. Exemplificativamente, há o vídeo rápido de instalação

q u e  p o d e  s e r  c o n s u l t a d o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://youtu.be/TyzSoU_RlcM. Para configurar áudio e vídeo

consultar o link: https://youtu.be/nGAugZj91xs. As partes deverão

testar previamente o sistema para evitar atraso na audiência.

4- Paraparticipar da solenidade por sistema de videoconferência,

através do aplicativo Zoom, deverá ser acessado o link https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacachoeirinha02jt(pelo computador)ouID da

Reunião:599 935 6676(pelo celular). Ao entrar na reunião deverá

cadastrar o nome completo.

5-Intimem-se os advogados, que deverão cientificar seus

cons t i t u in tes  da  da ta  e  ho rá r i o  da  aud iênc ia ,  bem

comodisponibilizar as informações de acesso à solenidade,

conforme item 3. Além disso, deverão estar cientes de que, em

decorrência do princípio da boa-fé, os pedidos de adiamento em

decorrência de pautas coincidentes devem ser feitos com a maior

brevidade possível.

6-E por fim, consigno que as audiências, embora telepresenciais,

estão sendo realizadas nos horários previstos, não havendo

tolerância de atraso para partes e testemunhas, (OJ 245 da SDI-I).

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020492-94.2023.5.04.0252
RECLAMANTE LEONARDO GOIS RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO RECICLASERVICOS GESTAO
AMBIENTAL EIRELI

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO Felipe Mosmann Cunha(OAB:
70841/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO GOIS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2405f03

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o número de demandas ajuizadas e a necessidade

de espaçamento das audiências entre as Varas do Trabalho desta

comarca de Cachoeirinha, atento aos ditames constitucionais de

efetividade e razoável duração do processo;

Considerando os termos do art. 769 da CLT (o direito processual

comum será fonte subsidiária do direito processual do trabalho);

Considerando os termos do art. 15 do CPC (na ausência de normas

próprias, as disposições do CPC serão aplicadas aos processos

trabalhistas de forma supletiva e subsidiária);

Considerando os termos do art. 139, II do CPC que trata dos

deveres do Juiz (II - velar pela duração razoável do processo);

Considerando os termos do art. 188 do CPC (os atos e os termos

processuais independem de forma determinada, salvo quando a lei

expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados

de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial);

Considerando os termos do art. 190 do CPC (é lícito às partes

plenamente capazes estipular mudanças no procedimento para

ajustá-lo às especificidades da causa);

Considerando que a tramitação de processos em meio eletrônico

promove o aumento da celeridade e da eficiência da prestação

jurisdicional;

Considerando as mudanças introduzidas nas relações e nos

processos de trabalho em virtude do fenômeno da transformação

digital;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Determino que a audiência designada seja realizada pelo modo

TELEPRESENCIAL conforme diretrizes abaixo:

1- A inclusão dos autos na pauta do dia 24/06/2024 14:00, para

audiência de inst rução,  na modal idade te lepresencia l

(virtual),sendo realizada pelaplataformaZOOMCloud Meetings.

2-As partes, advogados e testemunhas deverão providenciar a

prévia instalação do aplicativo no computador, cujo download está

disponível no seguinte endereço:https://zoom.us/download(utilizar

a opção: clientezoompara reuniões). Para os que farão uso do

celular, o aplicativo pode ser instalado pesquisando por

“zoomCloud Meetings” no Google Play (para Android), ou App

Store (para IOS).

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova e poderão serão ouvidas no escritório

do respectivo procurador ou na sede da empresa, desde que

estejam em salas separadas até o momento do seu depoimento,

caso em que poderá ser ouvida no mesmo computador onde estão

presentes as demais partes.

3- Havendo necessidade, consultar, no youtube, roteiro de

instalação. Exemplificativamente, há o vídeo rápido de instalação

q u e  p o d e  s e r  c o n s u l t a d o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://youtu.be/TyzSoU_RlcM. Para configurar áudio e vídeo

consultar o link: https://youtu.be/nGAugZj91xs. As partes deverão

testar previamente o sistema para evitar atraso na audiência.

4- Paraparticipar da solenidade por sistema de videoconferência,

através do aplicativo Zoom, deverá ser acessado o link https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacachoeirinha02jt(pelo computador)ouID da

Reunião:599 935 6676(pelo celular). Ao entrar na reunião deverá

cadastrar o nome completo.

5-Intimem-se os advogados, que deverão cientificar seus

cons t i t u in tes  da  da ta  e  ho rá r i o  da  aud iênc ia ,  bem

comodisponibilizar as informações de acesso à solenidade,

conforme item 3. Além disso, deverão estar cientes de que, em

decorrência do princípio da boa-fé, os pedidos de adiamento em

decorrência de pautas coincidentes devem ser feitos com a maior

brevidade possível.

6-E por fim, consigno que as audiências, embora telepresenciais,

estão sendo realizadas nos horários previstos, não havendo

tolerância de atraso para partes e testemunhas, (OJ 245 da SDI-I).

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020235-06.2022.5.04.0252
RECLAMANTE GIAN ACKERMANN TABOADA

ADVOGADO PATRICIA SARANDY
MACHADO(OAB: 109667/RS)

ADVOGADO ESTEVÃO MARTINS DA SILVA(OAB:
63927/RS)

ADVOGADO CAMILA SIMOES JACOM(OAB:
109685/RS)

RECLAMADO ANDRADE ELEVADORES LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CARNEIRO
PEREIRA(OAB: 67864/RS)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE ELEVADORES LTDA

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cca418

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Deixo de receber o recurso ordinário interposto pela reclamada

ANDRADE ELEVADORES LTDA, por intempestivo, com base no

Art. 897-A, § 3º.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo(a) reclamado(a)

ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA, sob Id. f2759bf

porquanto preenchidos os pressupostos de admissibilidade

(tempestividade, recolhimento das custas e depósito recursal).

À parte autora para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT da 4ª Região.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020053-49.2024.5.04.0252
RECLAMANTE LUIS ALBERTO BUENO LEITE

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO MHNET TELECOMUNICACOES
EIRELI

ADVOGADO JULIA AMBONI BURIGO(OAB:
21622/SC)

ADVOGADO CAROLINA SILVA E SILVA(OAB:
17858/SC)

RECLAMADO BT&T SERVICOS DE ENGENHARIA E
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUIS ALBERTO BUENO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f00c325

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as reclamadaspara manifestar o interesse na produção

de prova oral, especificando o seu objeto, no prazo de 10 dias. 

Sinale-se que o reclamante já expressou o seu interesse na prova

oral.

No prazo acima deferido,as partes poderão apresentar eventual

proposta conciliatória e as reclamadas terão vista do documento Id

3db9742.

Após, inclua-se em pauta.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020053-49.2024.5.04.0252
RECLAMANTE LUIS ALBERTO BUENO LEITE

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO MHNET TELECOMUNICACOES
EIRELI

ADVOGADO JULIA AMBONI BURIGO(OAB:
21622/SC)

ADVOGADO CAROLINA SILVA E SILVA(OAB:
17858/SC)

RECLAMADO BT&T SERVICOS DE ENGENHARIA E
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BT&T SERVICOS DE ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES
LTDA.

  - MHNET TELECOMUNICACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f00c325

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as reclamadaspara manifestar o interesse na produção

de prova oral, especificando o seu objeto, no prazo de 10 dias. 

Sinale-se que o reclamante já expressou o seu interesse na prova

oral.

No prazo acima deferido,as partes poderão apresentar eventual

proposta conciliatória e as reclamadas terão vista do documento Id

3db9742.

Após, inclua-se em pauta.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020855-81.2023.5.04.0252
RECLAMANTE CLAUDECIR KUREK

ADVOGADO GERSON ISERHARD NAGEL(OAB:
71064/RS)

ADVOGADO JIVAGO AUGUSTO ELY TEMES(OAB:
55144/RS)

RECLAMADO MASTER MANUTENCAO
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO CAMILA CAETANO(OAB: 84635/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDECIR KUREK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3b2eb4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1- Determino a realização de perícia técnica para verificação

deinsalubridade,nomeando para o encargo o Sr.GIOVANNI

FORNECK FLORES, que deverá marcar dia e hora para sua

realização, cientificando os advogados das partes e o Juízo, com

antecedência mínima de 5 dias.

2- As partes ficam advertidas que a ausência injustificada à

inspeção, autorizará o Sr. Peri to a proceder à vistor ia

independentemente de sua presença, baseado em informações

unilaterais. 

Além disso, autorizo a presença dos procuradores das partes,

bem como permito que o perito busque as informações que

entender necessárias à realização da perícia, inclusive entrevista

com trabalhadores e representantes da empresa, presentes no

momento da inspeção.

3- O Perito deverá colher, no ato da inspeção, todas as informações

por estas prestadas, inclusive as divergências, em folha a ser
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assinada pelo litigante ao final, a qual deverá integrar o laudo.

4-Quesitos no prazo de 5 dias, caso ainda não anexados aos

autos, facultada a indicação de assistente técnico, sendo que

as partes deverão informar ao assistente a data, hora e local da

perícia.

No mesmo prazo, deveráser informado oe-mailde contato do

advogado, caso não conste no cadastro do processo.

5- Os procuradores das partes deverão cientificar seus constituintes

acerca da data e horário da perícia a ser marcada pelo perito.

6-O perito deverá apresentar o laudono prazo de30 dias,

contados da sua realização.

7- Após, dê-se vista do laudo às partes para manifestação, pelo

prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, mediante notificação.

8- Intimem-se as partes e o perito.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020855-81.2023.5.04.0252
RECLAMANTE CLAUDECIR KUREK

ADVOGADO GERSON ISERHARD NAGEL(OAB:
71064/RS)

ADVOGADO JIVAGO AUGUSTO ELY TEMES(OAB:
55144/RS)

RECLAMADO MASTER MANUTENCAO
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO CAMILA CAETANO(OAB: 84635/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER MANUTENCAO AUTOMOTIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3b2eb4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1- Determino a realização de perícia técnica para verificação

deinsalubridade,nomeando para o encargo o Sr.GIOVANNI

FORNECK FLORES, que deverá marcar dia e hora para sua

realização, cientificando os advogados das partes e o Juízo, com

antecedência mínima de 5 dias.

2- As partes ficam advertidas que a ausência injustificada à

inspeção, autorizará o Sr. Peri to a proceder à vistor ia

independentemente de sua presença, baseado em informações

unilaterais. 

Além disso, autorizo a presença dos procuradores das partes,

bem como permito que o perito busque as informações que

entender necessárias à realização da perícia, inclusive entrevista

com trabalhadores e representantes da empresa, presentes no

momento da inspeção.

3- O Perito deverá colher, no ato da inspeção, todas as informações

por estas prestadas, inclusive as divergências, em folha a ser

assinada pelo litigante ao final, a qual deverá integrar o laudo.

4-Quesitos no prazo de 5 dias, caso ainda não anexados aos

autos, facultada a indicação de assistente técnico, sendo que

as partes deverão informar ao assistente a data, hora e local da

perícia.

No mesmo prazo, deveráser informado oe-mailde contato do

advogado, caso não conste no cadastro do processo.

5- Os procuradores das partes deverão cientificar seus constituintes

acerca da data e horário da perícia a ser marcada pelo perito.

6-O perito deverá apresentar o laudono prazo de30 dias,

contados da sua realização.

7- Após, dê-se vista do laudo às partes para manifestação, pelo

prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, mediante notificação.

8- Intimem-se as partes e o perito.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020907-77.2023.5.04.0252
RECLAMANTE CRISTIANO ROSA DE LARA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO METALURGICA KONDAK LTDA

ADVOGADO DENISE SCHMIDT BASTOS(OAB:
24879/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA KONDAK LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecf19d2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Retire-se o sigilo da defesa da reclamada.

Em face à manifestação ID 531f604, defiro à reclamada prazo de 05
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(cinco) dias para anexar os documentos da defesa excluída, uma

vez que no Pje não há possibilidade de exclusão da peça somente.

Após, dê-se vista à parte contrária, conforme determinado.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020907-77.2023.5.04.0252
RECLAMANTE CRISTIANO ROSA DE LARA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO METALURGICA KONDAK LTDA

ADVOGADO DENISE SCHMIDT BASTOS(OAB:
24879/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ROSA DE LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecf19d2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Retire-se o sigilo da defesa da reclamada.

Em face à manifestação ID 531f604, defiro à reclamada prazo de 05

(cinco) dias para anexar os documentos da defesa excluída, uma

vez que no Pje não há possibilidade de exclusão da peça somente.

Após, dê-se vista à parte contrária, conforme determinado.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020175-62.2024.5.04.0252
RECLAMANTE ADELVINO FAGUNDES MOREIRA

ADVOGADO MAYCON SIMOES CARDOSO(OAB:
110260/RS)

ADVOGADO ANDERSON SANTOS DA
SILVA(OAB: 92795/RS)

ADVOGADO REGIS ROBERTO DA SILVA(OAB:
35716/RS)

RECLAMADO BOLOGNESI EMPREENDIMENTOS
LTDA

RECLAMADO PI CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELVINO FAGUNDES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 288f283

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Na presente ação a parte autora postula a condenação da

demandada ao pagamento de diversos títulos decorrentes do

contrato de trabalho alegado, dentre eles, indenização em razão de

acidente de trabalho/doença ocupacional.

A matéria envolvendo acidentes de trabalho/doença ocupacional

vem merecendo atenção especial das autoridades brasileiras, face

ao aumento das demandas relacionadas, e, outrossim, no escopo

de assegurar maior celeridade à prestação jurisdicional.

Para tanto, o Conselho Superior da Justiça do Trabalho

implementou o "Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de

Trabalho - Programa Trabalho Seguro", com a finalidade precípua

de "contemplar a eficiência jurisdicional, que tem como resultado

esperado o incentivo à tramitação prioritária dos processos relativos

a acidentes de trabalho (...)" (Resolução nº 96, do CSJT, de 23 de

março de 2012).

Nessa linha, foi editada a Portaria Conjunta dos Juízes do Trabalho

do Foro de Cachoeirinha/RS nº 01/2006, que determina, dentre

outras proposições, que "Não serão cumulados na mesma ação os

pedidos decorrentes de acidente do trabalho e/ou doença

ocupacional, com aqueles de natureza diversa.

Em vista do exposto, a fim de dar cumprimento às determinações

citadas, determino que o reclamante emende a petição inicial para

desmembrar o tópico Dano Moral para constar somente a parte

decorrente do acidente do trabalho, retificando o valor da causa, em

15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do item da petição

inicial.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020763-06.2023.5.04.0252
RECLAMANTE LETICIA GALVAO DA SILVA

ADVOGADO ANGELITA BILHAR(OAB: 188098/MG)

ADVOGADO ALEX HERDER DE MORAIS(OAB:
59733/RS)

RECLAMANTE Maria Ilda Galvão da Silva

ADVOGADO ANGELITA BILHAR(OAB: 188098/MG)
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ADVOGADO ALEX HERDER DE MORAIS(OAB:
59733/RS)

RECLAMADO POLETTO COMERCIO DE
ALUMINIOS LTDA

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLETTO COMERCIO DE ALUMINIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 702f62f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À reclamada, para que fale sobre a manifestação da parte autora no

Id 6ce0232.

Int.-se.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020748-81.2016.5.04.0252
RECLAMANTE ROGERIO CRESTANI

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO AMCOR TOBACCO DO BRASIL
FABRICACAO DE EMBALAGENS
GRAFICAS LTDA

ADVOGADO BIBIANA CANDIDO FOLETTO(OAB:
91692/RS)

ADVOGADO LUCIELI BREDA(OAB: 83970/RS)

ADVOGADO MATEUS CORTE VITORIA(OAB:
86071/RS)

ADVOGADO LUANA CASPARI(OAB: 91752/RS)

ADVOGADO ANELISE TABAJARA MOURA(OAB:
50574/RS)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TESTEMUNHA MAICO GONCALVES DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO CRESTANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24a1164

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face do teor do art. 130 da Consolidação de Provimentos da

Corregedoria Regional do TRT da 4ª Região, notifique-se o

procurador do autor para que, em 10 dias, retire o CD depositado

em Secretaria.

Decorrido o prazo, o CD será destruído mecanicamente, mediante

certidão nos autos.

Após, arquivem-se os autos.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020796-93.2023.5.04.0252
RECLAMANTE ANDREA ELISA GONCALVES

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA ELISA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93b1c20

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O autor alega na manifestação id.cc3dcbd que teria decorrido o

prazo para o encaminhamento do seguro desemprego.

Defiro a expedição de novo alvará para encaminhamento do seguro
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-desemprego, valendo o presente despacho como alvará

judicial, pelo princípio da celeridade processual, condicionado

o pagamento à verificação pela autoridade competente do

atendimento das condições legais.

  Para tanto, consigno os seguintes dados:

Reclamante: ANDREA ELISA GONÇALVES

CPF: 584.555.740-20

PIS: 123.34166.78-4

Reclamada: MOBRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

CNPJ: 87.134.086/0001-23

Admissão: 25/04/2011

Demissão: 18/05/2023

CTPS: 144656

Série: 00002/RS

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020319-07.2022.5.04.0252
RECLAMANTE MARIO DANIEL DA SILVA QUEVEDO

ADVOGADO JUCERLEI FERNANDES
DUTRA(OAB: 118990/RS)

RECLAMADO R & R METALURGICA LTDA

ADVOGADO DANIEL BARCELOS PEREIRA(OAB:
69669/RS)

PERITO RODRIGO KLAFKE MARTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - R & R METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 209eddc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo(a) reclamante, sob Id.

d52a864,  porquanto preenchidos os pressupostos de

admiss ib i l idade.

À parte contrária para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT da 4ª Região.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020538-83.2023.5.04.0252

RECLAMANTE SUELEN DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO ELIANE FERREIRA DA SILVA(OAB:
122161/RS)

ADVOGADO LUANA GERALDINO PINTO(OAB:
67398/RS)

RECLAMADO RECH ACADEMIA - EIRELI - ME

ADVOGADO MIGUEL DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 54471/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECH ACADEMIA - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0540a9d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o número de demandas ajuizadas e a necessidade

de espaçamento das audiências entre as Varas do Trabalho desta

comarca de Cachoeirinha, atento aos ditames constitucionais de

efetividade e razoável duração do processo;

Considerando os termos do art. 769 da CLT (o direito processual

comum será fonte subsidiária do direito processual do trabalho);

Considerando os termos do art. 15 do CPC (na ausência de normas

próprias, as disposições do CPC serão aplicadas aos processos

trabalhistas de forma supletiva e subsidiária);

Considerando os termos do art. 139, II do CPC que trata dos

deveres do Juiz (II - velar pela duração razoável do processo);

Considerando os termos do art. 188 do CPC (os atos e os termos

processuais independem de forma determinada, salvo quando a lei

expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados

de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial);

Considerando os termos do art. 190 do CPC (é lícito às partes

plenamente capazes estipular mudanças no procedimento para

ajustá-lo às especificidades da causa);

Considerando que a tramitação de processos em meio eletrônico

promove o aumento da celeridade e da eficiência da prestação

jurisdicional;

Considerando as mudanças introduzidas nas relações e nos

processos de trabalho em virtude do fenômeno da transformação

digital;

Determino que a audiência designada seja realizada pelo modo

TELEPRESENCIAL conforme diretrizes abaixo:

1- A inclusão dos autos na pauta do dia 19/06/2024 13:30, para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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audiência de inst rução,  na modal idade te lepresencia l

(virtual),sendo realizada pelaplataformaZOOMCloud Meetings.

2-As partes, advogados e testemunhas deverão providenciar a

prévia instalação do aplicativo no computador, cujo download está

disponível no seguinte endereço:https://zoom.us/download(utilizar

a opção: clientezoompara reuniões). Para os que farão uso do

celular, o aplicativo pode ser instalado pesquisando por

“zoomCloud Meetings” no Google Play (para Android), ou App

Store (para IOS).

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova e poderão serão ouvidas no escritório

do respectivo procurador ou na sede da empresa, desde que

estejam em salas separadas até o momento do seu depoimento,

caso em que poderá ser ouvida no mesmo computador onde estão

presentes as demais partes.

3- Havendo necessidade, consultar, no youtube, roteiro de

instalação. Exemplificativamente, há o vídeo rápido de instalação

q u e  p o d e  s e r  c o n s u l t a d o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://youtu.be/TyzSoU_RlcM. Para configurar áudio e vídeo

consultar o link: https://youtu.be/nGAugZj91xs. As partes deverão

testar previamente o sistema para evitar atraso na audiência.

4- Paraparticipar da solenidade por sistema de videoconferência,

através do aplicativo Zoom, deverá ser acessado o link https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacachoeirinha02jt(pelo computador)ouID da

Reunião:599 935 6676(pelo celular). Ao entrar na reunião deverá

cadastrar o nome completo.

5-Intimem-se os advogados, que deverão cientificar seus

cons t i t u in tes  da  da ta  e  ho rá r i o  da  aud iênc ia ,  bem

comodisponibilizar as informações de acesso à solenidade,

conforme item 3. Além disso, deverão estar cientes de que, em

decorrência do princípio da boa-fé, os pedidos de adiamento em

decorrência de pautas coincidentes devem ser feitos com a maior

brevidade possível.

6-E por fim, consigno que as audiências, embora telepresenciais,

estão sendo realizadas nos horários previstos, não havendo

tolerância de atraso para partes e testemunhas, (OJ 245 da SDI-I).

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020538-83.2023.5.04.0252
RECLAMANTE SUELEN DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO ELIANE FERREIRA DA SILVA(OAB:
122161/RS)

ADVOGADO LUANA GERALDINO PINTO(OAB:
67398/RS)

RECLAMADO RECH ACADEMIA - EIRELI - ME

ADVOGADO MIGUEL DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 54471/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN DE OLIVEIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0540a9d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o número de demandas ajuizadas e a necessidade

de espaçamento das audiências entre as Varas do Trabalho desta

comarca de Cachoeirinha, atento aos ditames constitucionais de

efetividade e razoável duração do processo;

Considerando os termos do art. 769 da CLT (o direito processual

comum será fonte subsidiária do direito processual do trabalho);

Considerando os termos do art. 15 do CPC (na ausência de normas

próprias, as disposições do CPC serão aplicadas aos processos

trabalhistas de forma supletiva e subsidiária);

Considerando os termos do art. 139, II do CPC que trata dos

deveres do Juiz (II - velar pela duração razoável do processo);

Considerando os termos do art. 188 do CPC (os atos e os termos

processuais independem de forma determinada, salvo quando a lei

expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados

de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial);

Considerando os termos do art. 190 do CPC (é lícito às partes

plenamente capazes estipular mudanças no procedimento para

ajustá-lo às especificidades da causa);

Considerando que a tramitação de processos em meio eletrônico

promove o aumento da celeridade e da eficiência da prestação

jurisdicional;

Considerando as mudanças introduzidas nas relações e nos

processos de trabalho em virtude do fenômeno da transformação

digital;

Determino que a audiência designada seja realizada pelo modo

TELEPRESENCIAL conforme diretrizes abaixo:

1- A inclusão dos autos na pauta do dia 19/06/2024 13:30, para

audiência de inst rução,  na modal idade te lepresencia l

(virtual),sendo realizada pelaplataformaZOOMCloud Meetings.

2-As partes, advogados e testemunhas deverão providenciar a

prévia instalação do aplicativo no computador, cujo download está
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disponível no seguinte endereço:https://zoom.us/download(utilizar

a opção: clientezoompara reuniões). Para os que farão uso do

celular, o aplicativo pode ser instalado pesquisando por

“zoomCloud Meetings” no Google Play (para Android), ou App

Store (para IOS).

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova e poderão serão ouvidas no escritório

do respectivo procurador ou na sede da empresa, desde que

estejam em salas separadas até o momento do seu depoimento,

caso em que poderá ser ouvida no mesmo computador onde estão

presentes as demais partes.

3- Havendo necessidade, consultar, no youtube, roteiro de

instalação. Exemplificativamente, há o vídeo rápido de instalação

q u e  p o d e  s e r  c o n s u l t a d o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://youtu.be/TyzSoU_RlcM. Para configurar áudio e vídeo

consultar o link: https://youtu.be/nGAugZj91xs. As partes deverão

testar previamente o sistema para evitar atraso na audiência.

4- Paraparticipar da solenidade por sistema de videoconferência,

através do aplicativo Zoom, deverá ser acessado o link https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacachoeirinha02jt(pelo computador)ouID da

Reunião:599 935 6676(pelo celular). Ao entrar na reunião deverá

cadastrar o nome completo.

5-Intimem-se os advogados, que deverão cientificar seus

cons t i t u in tes  da  da ta  e  ho rá r i o  da  aud iênc ia ,  bem

comodisponibilizar as informações de acesso à solenidade,

conforme item 3. Além disso, deverão estar cientes de que, em

decorrência do princípio da boa-fé, os pedidos de adiamento em

decorrência de pautas coincidentes devem ser feitos com a maior

brevidade possível.

6-E por fim, consigno que as audiências, embora telepresenciais,

estão sendo realizadas nos horários previstos, não havendo

tolerância de atraso para partes e testemunhas, (OJ 245 da SDI-I).

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020533-61.2023.5.04.0252
RECLAMANTE TONIEL DE MENEZES CABRAL

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8a30f0

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1- O reclamante postula tutela de urgência para que seja

determinado, de imediato, a baixa do contrato de trabalho, com

anotação da saída em sua CTPS, devendo ser observada a

projeção do aviso-prévio, bem como a liberação, por alvará, do

FGTS e do seguro-desemprego, alegando ser fato incontroverso

que a primeira e a segunda reclamadas ingressaram com pedido de

autofalência.

2- Intimadas, as reclamadas M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA

LTDA - MASSA FALIDA e MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA

LTDA - MASSA FALIDA reconhecemque tiveram sua falência

decretada em 19/06/2023 e não se opõem à baixa da CTPS, com a

liberação dos referidos alvarás.

3- Em vista disso e com apoio nas disposições do art. 300 do CPC,

concedo atutelaprovisória de urgência requerida, com fulcro no art.

483, alínea "d", da CLT, declarando que a saída se deu em

20/06/2023 (devido à projeção do aviso prévio).

4- Defiro o pedido de encaminhamento do SEGURO-

DESEMPREGO e liberação do FGTS, valendo a presente

decisão como alvará judicial, pelo princípio da celeridade

processual.

Para tanto, consigno os seguintes dados:

Reclamante: TONIEL DE MENEZES CABRAL

CPF: 019.641.290-01
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PIS: 165.73070.37-3

Reclamada:M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA

FALIDA

CNPJ: 06.352.011/0001-17

Admissão: 12/01/2023

Demissão: 20/06/2023 (com a projeção de aviso prévio)

CTPS: 8262572

Série: 001-0

5- Esta decisão supre, inclusive, a inexistência de TRCT, das

guias SD/CD e da baixa na CTPS, desdeque preenchidos os

demais requisitos legais.

6- Proceda a Secretaria à devida anotação da baixa, na CTPS

Digital.

7- Intimem-se.

8- Após, aguarde-se audiência.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020533-61.2023.5.04.0252
RECLAMANTE TONIEL DE MENEZES CABRAL

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONIEL DE MENEZES CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8a30f0

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1- O reclamante postula tutela de urgência para que seja

determinado, de imediato, a baixa do contrato de trabalho, com

anotação da saída em sua CTPS, devendo ser observada a

projeção do aviso-prévio, bem como a liberação, por alvará, do

FGTS e do seguro-desemprego, alegando ser fato incontroverso

que a primeira e a segunda reclamadas ingressaram com pedido de

autofalência.

2- Intimadas, as reclamadas M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA

LTDA - MASSA FALIDA e MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA

LTDA - MASSA FALIDA reconhecemque tiveram sua falência

decretada em 19/06/2023 e não se opõem à baixa da CTPS, com a

liberação dos referidos alvarás.

3- Em vista disso e com apoio nas disposições do art. 300 do CPC,

concedo atutelaprovisória de urgência requerida, com fulcro no art.

483, alínea "d", da CLT, declarando que a saída se deu em

20/06/2023 (devido à projeção do aviso prévio).

4- Defiro o pedido de encaminhamento do SEGURO-

DESEMPREGO e liberação do FGTS, valendo a presente

decisão como alvará judicial, pelo princípio da celeridade

processual.

Para tanto, consigno os seguintes dados:

Reclamante: TONIEL DE MENEZES CABRAL

CPF: 019.641.290-01

PIS: 165.73070.37-3

Reclamada:M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA

FALIDA

CNPJ: 06.352.011/0001-17

Admissão: 12/01/2023

Demissão: 20/06/2023 (com a projeção de aviso prévio)

CTPS: 8262572

Série: 001-0

5- Esta decisão supre, inclusive, a inexistência de TRCT, das

guias SD/CD e da baixa na CTPS, desdeque preenchidos os

demais requisitos legais.

6- Proceda a Secretaria à devida anotação da baixa, na CTPS

Digital.

7- Intimem-se.

8- Após, aguarde-se audiência.

CACHOEIRINHA/RS, 19 de março de 2024.

    DIOGO SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

1 VT Novo Hamburgo
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Edital

Processo Nº ATOrd-0010200-16.1994.5.04.0301
RECLAMANTE JOSE IRENI FROHLICH

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA(OAB:
23788/RS)

RECLAMADO DELANOR NUNES BERNARDES

RECLAMADO JUAREZ ANTONIO DUARTE

RECLAMADO Focus Componentes para Calçados
Ltda.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ ANTONIO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo de conhecimento do edital: 20 (vinte) dias.

Pelo presente, JUAREZ ANTONIO DUARTE fica citado(a) a pagar,

ou garantir a execução, em 48 horas, a quantia de R$67.102,92,

atualizada até 07/03/2024, a que foi condenado(a) no processo nº

0010200-16.1994.5.04.0301, entre RECLAMANTE: JOSE IRENI

FROHLICH e RECLAMADO: Focus Componentes para Calçados

Ltda. e outros (2). Caso não pague nem garanta a execução, no

prazo supra, será procedida a penhora e avaliação em tantos bens

quantos bastem para o integral pagamento da dívida.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

PAULO ANDRE DE FRANCA CORDOVIL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0048500-52.1991.5.04.0301
RECLAMANTE CRESCELI ROQUE

ADVOGADO EDUARDO ANDRE VIEIRA(OAB:
74227/RS)

RECLAMADO FRANCISCO UBIRAJARA DE BONI

RECLAMADO GEREMIAS MOLLER

ADVOGADO ANA CLAUDETE DOS SANTOS
GAUTERIO PAVINATO(OAB:
50337/RS)

RECLAMADO CALCADOS KIMKOL S/A INDUSTRIA
E COMERCIO

RECLAMADO PAULO ALCIDES DE BONI

RECLAMADO GERALDO FRASSON

ADVOGADO CRISTIANE DE SOUZA RODRIGUES
BORTOLOTTO(OAB: 64068/RS)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DE BONI

ADVOGADO IVANA IARA DE BONI PIONER(OAB:
43654/RS)

ADVOGADO CINTIA ANDRESSA
DIDOMENICO(OAB: 53212/RS)

RECLAMADO WALDEMIRO SONNENSTRAHL

ADVOGADO MARIA HELENA ZOTTMANN(OAB:
14037/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO DE OLIVEIRA GRUNE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO CASTRO DE BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO UBIRAJARA DE BONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Prazo de conhecimento do edital: 20 (vinte) dias.

DESTINATÁRIO:

FRANCISCO UBIRAJARA DE BONI - CPF 114.787.210-49

Pelo presente, fica o destinatário intimado para tomar ciência do

inteiro teor da sentença de ID. d29df4f e para contraminutar o

Agravo de Petição de ID. df63b12. Prazo legal.

Os documentos acima referidos poderão ser acessados pelo site:

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao (Instância: 1º Grau),

d i g i t a n d o - s e  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 2 0 9 2 1 1 1 4 9 5 7 3 3 5 0 0 0 0 0 1 1 8 5 5 4 9 8 5  e

2 2 1 0 1 1 1 5 0 3 4 4 2 1 5 0 0 0 0 0 1 1 9 5 9 7 3 8 3 .

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

GIANI GABRIEL CARDOZO

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020422-08.2015.5.04.0301
RECLAMANTE VANDERLEI CAETANO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO ACIR DOMINGUES(OAB:
23553/RS)

RECLAMADO BBA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO BELEOBRA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BEATRIZ KAUER BELTRAO

LEILOEIRO NAIO DE FREITAS RAUPP

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE NASI BELTRAO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO KAUER DE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVO HAMBURGO REGISTRO DE
IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

VILSON HEINECK BELTRAO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VANDERLEI CAETANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02c841d

proferido nos autos.

cs

Vistos etc.

Da certidão do Oficial de Justiça de Id 2cffc06, informando o

insucesso na tentativa de notificação da sócia e inventariante

BEATRIZ KAUER BELTRAO, intime-se a parte Exequente para

ciência e manifestação, nos termos do art. 878 da CLT, no prazo de

10 dias, sobre o prosseguimento da execução, pena de

sobrestamento e, considerando os termos do art. 11-A da CLT,

início da contagem do prazo prescricional, o que se dará no dia

posterior imediato ao término do prazo para manifestação.

No silêncio, sobrestejam-se os autos, fazendo-os conclusos

novamente após o decurso do prazo de 2 anos.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO ANDRE DE FRANCA CORDOVIL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020192-82.2023.5.04.0301
RECLAMANTE MIRIAM VANESSA MELLOS

ANTUNES

ADVOGADO PRISCILA BENITES MOREIRA
RODRIGUES(OAB: 94375/RS)

ADVOGADO ANA GABRIELA NUNES ALVES(OAB:
104270/RS)

RECLAMADO LABORATORIO EXAME DE
ANALISES CLINICAS LTDA

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

PERITO THAIS STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO EXAME DE ANALISES CLINICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6696580

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julga-se

procedente, em parte, a ação movida porMiriam Vanessa Mello

Antunesem face deLaboratório Exame de Análises Clínicas

Ltda., para condenar a Ré a pagar à Autora, com juros e correção

monetária na forma da lei, observada a prescrição pronunciada, as

seguintes parcelas a serem apuradas na liquidação de Sentença,

por cálculos:

“plus” salarial, pelo acúmulo de função, na razão de 30% sobre o

salário base, no período entre 01.11.2018 e 31.05.2020, com

reflexos em saldo de salário, aviso prévio, férias com 1/3, 13º

salário e FGTS acrescido de 40%.

1.

Autorizados os descontos previdenciários, na forma da lei e nos

termos da fundamentação.

Determina-seque a devedora, tão logo efetue o pagamento,

comprove nos autos que prestou as informações a que se refere

oartigo 32, IV, da Lei nº 8.212/91, consoante Recomendação nº 01,

da Corregedoria do TRT da 4ª Região, de 15.10.2012,sob pena de

multa diária,que ora se fixa em meio salário mínimo nacional,

limitada ao valor total das contribuições previdenciárias devidas.

A Ré pagará custas de R$ 300,00, complementáveis ao final,

calculadas sobre o valor de R$ 15.000,00, provisoriamente atribuído

à condenação, e honorários sucumbenciaisao advogado da

Autora, na razão de 10%, sobre o valor bruto da condenação.

Providencie a Secretaria a requisição doshonoráriospericiais, no

valor de R$ 1.000,00.

Intimem-se as Partes, a Perita e a União.

NADA MAIS.

    PAULO ANDRE DE FRANCA CORDOVIL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020192-82.2023.5.04.0301
RECLAMANTE MIRIAM VANESSA MELLOS

ANTUNES

ADVOGADO PRISCILA BENITES MOREIRA
RODRIGUES(OAB: 94375/RS)

ADVOGADO ANA GABRIELA NUNES ALVES(OAB:
104270/RS)

RECLAMADO LABORATORIO EXAME DE
ANALISES CLINICAS LTDA

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

PERITO THAIS STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM VANESSA MELLOS ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6696580

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julga-se

procedente, em parte, a ação movida porMiriam Vanessa Mello

Antunesem face deLaboratório Exame de Análises Clínicas

Ltda., para condenar a Ré a pagar à Autora, com juros e correção

monetária na forma da lei, observada a prescrição pronunciada, as

seguintes parcelas a serem apuradas na liquidação de Sentença,

por cálculos:

“plus” salarial, pelo acúmulo de função, na razão de 30% sobre o

salário base, no período entre 01.11.2018 e 31.05.2020, com

reflexos em saldo de salário, aviso prévio, férias com 1/3, 13º

salário e FGTS acrescido de 40%.

1.

Autorizados os descontos previdenciários, na forma da lei e nos

termos da fundamentação.

Determina-seque a devedora, tão logo efetue o pagamento,

comprove nos autos que prestou as informações a que se refere

oartigo 32, IV, da Lei nº 8.212/91, consoante Recomendação nº 01,

da Corregedoria do TRT da 4ª Região, de 15.10.2012,sob pena de

multa diária,que ora se fixa em meio salário mínimo nacional,

limitada ao valor total das contribuições previdenciárias devidas.

A Ré pagará custas de R$ 300,00, complementáveis ao final,

calculadas sobre o valor de R$ 15.000,00, provisoriamente atribuído

à condenação, e honorários sucumbenciaisao advogado da

Autora, na razão de 10%, sobre o valor bruto da condenação.

Providencie a Secretaria a requisição doshonoráriospericiais, no

valor de R$ 1.000,00.

Intimem-se as Partes, a Perita e a União.

NADA MAIS.

    PAULO ANDRE DE FRANCA CORDOVIL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020212-73.2023.5.04.0301
EXEQUENTE NAIARA MORGANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

EXECUTADO HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

EXECUTADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdb3166

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao pagamento, julga-se extinta a execução.

Expeçam-se alvarás liberatórios de depósitos pendentes.

Registrem-se os pagamentos.

Após, arquivem-se os autos.

    PAULO ANDRE DE FRANCA CORDOVIL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020212-73.2023.5.04.0301
EXEQUENTE NAIARA MORGANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

EXECUTADO HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

EXECUTADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA MORGANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdb3166

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao pagamento, julga-se extinta a execução.
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Expeçam-se alvarás liberatórios de depósitos pendentes.

Registrem-se os pagamentos.

Após, arquivem-se os autos.

    PAULO ANDRE DE FRANCA CORDOVIL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020391-41.2022.5.04.0301
RECLAMANTE CLAUDETE DA SILVA

ADVOGADO LUAN BRAGA CHAVES(OAB:
115295/RS)

RECLAMADO VILLA BALDO COMERCIO E
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUCAS JARDIM FILIPPSEN(OAB:
83039/RS)

ADVOGADO FILIPE BOCCASIUS SIQUEIRA(OAB:
85616/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b64160e

proferido nos autos.

cs

Vistos etc.

A considerar a diligência negativa junto ao Sisbajud, intime-se o

Exequente para se manifestar, nos termos do art. 878 da CLT, no

prazo de 10 dias, sobre o prosseguimento da execução, indicando

bens passíveis de penhora, pena de sobrestamento com registro de

dívida da executada e, considerando os termos do art. 11-A da CLT,

início da contagem do prazo prescricional, o que se dará no dia

posterior imediato ao término do prazo para manifestação.

No silêncio, sobrestejam-se os autos, fazendo-os conclusos

novamente após o decurso do prazo de 2 anos.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0128900-28.2006.5.04.0301
RECLAMANTE MARISA GONCALVES

ADVOGADO ELIANE ARAUJO LOPES(OAB:
18637/RS)

RECLAMADO ELISETE DE FATIMA FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO EVANI LANIUS SACHETT(OAB:
85785/RS)

RECLAMADO VINER INDUSTRIA TERMOPLASTICA
LTDA. - ME

ADVOGADO JOSE RICARDO DE ARAUJO
COSTA(OAB: 48258/RS)

RECLAMADO ANGELO MAURO SCHOSSLER

RECLAMADO SELVINA DIAS DE OLIVEIRA

RECLAMADO ALZIRA HACKMANN NUNES

ADVOGADO LISANDRA HACKMANN NUNES(OAB:
53502/RS)

RECLAMADO GILBERTO LOPES

ADVOGADO PAULO UBIRAJARA CAVALCANTE
SCHERER(OAB: 91152/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MÁRIO INÁCIO STEFFEN

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO OLIVEIRA GRUNE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MARISA GONCALVES

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado do prazo de 10 dias,

ciente das cominações do art 11-A e seguintes da CLT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL HECK

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020007-10.2024.5.04.0301
REQUERENTE BETINA BRENNER

ADVOGADO JAQUELINE MATIAZZO DE
CARVALHO LEDUR(OAB: 78700/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETINA BRENNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c9a47a

proferido nos autos.
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cs

Vistos etc.

Da impugnação ao cálculo pela Ré, ciência à parte Autora nos

termos do art. 879, §2º, da CLT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020641-74.2022.5.04.0301
RECLAMANTE ELISANDRA MEDIANEIRA GABRIEL

DA SILVA

ADVOGADO CARLOS LUCIANO MAUER(OAB:
113259/RS)

RECLAMADO MGS COSMETICOS LTDA

ADVOGADO CAIRA BONET BURATTI(OAB:
71971/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b15720d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julga-se extinta a execução.

Registre a Secretaria a quitação do débito.

Após, arquivem-se os autos.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020641-74.2022.5.04.0301
RECLAMANTE ELISANDRA MEDIANEIRA GABRIEL

DA SILVA

ADVOGADO CARLOS LUCIANO MAUER(OAB:
113259/RS)

RECLAMADO MGS COSMETICOS LTDA

ADVOGADO CAIRA BONET BURATTI(OAB:
71971/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRA MEDIANEIRA GABRIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b15720d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julga-se extinta a execução.

Registre a Secretaria a quitação do débito.

Após, arquivem-se os autos.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021150-49.2015.5.04.0301
RECLAMANTE ANGELA DE ALBUQUERQUE

MONTENEGRO

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

ADVOGADO EMANUELLE KRISTINE CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 128820-A/RS)

ADVOGADO Claudio Maciel Bertoldi(OAB:
34512/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)
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ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

PERITO JOAO DECIO MOSSMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 255ad1b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a Impugnação à

Sentença de Liquidação interposta por ANGELA DE

ALBUQUERQUE MONTENEGRO, nos termos da fundamentação,

para determinar a retificação dos cálculos pelo perito, para que seja

observada a incidência de juros na fase pré-judicial

equivalentes à variação da TR.

Após o trânsito em julgado, intime-se o perito.

Custas de R$ 55,35, pela Executada (art. 789-A, VII da CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021150-49.2015.5.04.0301
RECLAMANTE ANGELA DE ALBUQUERQUE

MONTENEGRO

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

ADVOGADO EMANUELLE KRISTINE CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 128820-A/RS)

ADVOGADO Claudio Maciel Bertoldi(OAB:
34512/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

PERITO JOAO DECIO MOSSMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA DE ALBUQUERQUE MONTENEGRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 255ad1b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a Impugnação à

Sentença de Liquidação interposta por ANGELA DE

ALBUQUERQUE MONTENEGRO, nos termos da fundamentação,

para determinar a retificação dos cálculos pelo perito, para que seja

observada a incidência de juros na fase pré-judicial

equivalentes à variação da TR.

Após o trânsito em julgado, intime-se o perito.

Custas de R$ 55,35, pela Executada (art. 789-A, VII da CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020602-82.2019.5.04.0301
RECLAMANTE MONICA DIOVANA BECKER

ADVOGADO JOAO RODOLFO SCHNEIDER(OAB:
107149/RS)

ADVOGADO MARTINA THOMAZ PASSOS(OAB:
111184/RS)

RECLAMADO STAMPA ARTEFATOS DE COURO
LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

ADVOGADO DANIELA HOFFMANN(OAB:
74970/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRONTOMED

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO - CENTRO

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA
KEPHAS SÃO JOSÉ

TERCEIRO
INTERESSADO

AMPLAMED

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAMPA ARTEFATOS DE COURO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

DESTINATÁRIO:

STAMPA ARTEFATOS DE COURO LTDA

Advogados do RECLAMADO: DANIELA HOFFMANN, PEDRO

CANISIO WILLRICH

O Exmo. Dr. GIANI GABRIEL CARDOZO, Juiz do Trabalho

Substi tuto da 1ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo,

CitaSTAMPA ARTEFATOS DE COURO LTDA, por meio de seu

procurador, para pagar, em 48 horas, a quantia de R$ 43.262,56,

atualizada até o dia 19/03/2024, devida no processo acima

identificado, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos

quantos bastem à garantia da execução, ficando ciente de que,

caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução

forçada.

GIANI GABRIEL CARDOZO

Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por HENRIQUE AUGUSTO ECHKARDT,

Técnico Judiciário,

por delegação, nos termos da Port. 01/2018, desta Unid Judiciária.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

HENRIQUE AUGUSTO ECHKARDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0112200-16.2002.5.04.0301
RECLAMANTE MARIA DELURDES DO AMARAL DA

SILVA

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA(OAB:
23788/RS)

RECLAMADO NARA FABIANE CIMO PINTO

ADVOGADO LUCIO MAURO MUNIZ PITHAN(OAB:
117691/RS)

RECLAMADO MARIO ROBERTO CARDOSO PINTO

ADVOGADO LUCIO MAURO MUNIZ PITHAN(OAB:
117691/RS)

RECLAMADO INTRECCEATO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO RAU

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível Especializada em
Fazenda Pública

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DELURDES DO AMARAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MARIA DELURDES DO AMARAL DA SILVA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 02/04/2024, às 09h50min, nos

termos do despacho de id c82063f.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

HENRIQUE AUGUSTO ECHKARDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0112200-16.2002.5.04.0301
RECLAMANTE MARIA DELURDES DO AMARAL DA

SILVA

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA(OAB:
23788/RS)

RECLAMADO NARA FABIANE CIMO PINTO

ADVOGADO LUCIO MAURO MUNIZ PITHAN(OAB:
117691/RS)

RECLAMADO MARIO ROBERTO CARDOSO PINTO

ADVOGADO LUCIO MAURO MUNIZ PITHAN(OAB:
117691/RS)

RECLAMADO INTRECCEATO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO RAU
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TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível Especializada em
Fazenda Pública

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ROBERTO CARDOSO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MARIO ROBERTO CARDOSO PINTO

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 02/04/2024, às 09h50min, nos

termos do despacho de id c82063f.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

HENRIQUE AUGUSTO ECHKARDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0112200-16.2002.5.04.0301
RECLAMANTE MARIA DELURDES DO AMARAL DA

SILVA

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA(OAB:
23788/RS)

RECLAMADO NARA FABIANE CIMO PINTO

ADVOGADO LUCIO MAURO MUNIZ PITHAN(OAB:
117691/RS)

RECLAMADO MARIO ROBERTO CARDOSO PINTO

ADVOGADO LUCIO MAURO MUNIZ PITHAN(OAB:
117691/RS)

RECLAMADO INTRECCEATO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO RAU

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível Especializada em
Fazenda Pública

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARA FABIANE CIMO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

NARA FABIANE CIMO PINTO

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 02/04/2024, às 09h50min, nos

termos do despacho de id c82063f.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

HENRIQUE AUGUSTO ECHKARDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000246-42.2014.5.04.0301
RECLAMANTE ELISANDRA DE SOUZA ROSA

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA(OAB:
23788/RS)

RECLAMADO ELISETE RODRIGUES PAIANI

RECLAMADO PAULO ROBERTO WAISS PAIANI

RECLAMADO PAIANI WAISS PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCIA RUBIA RIGOL(OAB:
71198/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABASTECEDORA ABM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRA DE SOUZA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ELISANDRA DE SOUZA ROSA

Procurador(es) do destinatário: JARI LUIS DE SOUZA, OAB: 23788

Pela presente, fica o destinatário notificado das diligências

efetuadas e para se manifestar, nos termos do art. 878 da CLT, no

prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento da execução,

indicando bens passíveis de penhora, sob pena de sobrestamento

do feito com registro de dívida da executada e, considerando os

termos do art. 11-A da CLT, início da contagem do prazo

prescricional, o que se dará no dia posterior imediato ao término do

prazo para manifestação.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

HELOISA HELENA VARGAS DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020756-61.2023.5.04.0301
RECLAMANTE ROBSON FAGUNDES DE JESUS

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

RECLAMADO PGY PRESTADORA DE SERVICOS
DE HOTELARIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO HAFFNER DALL
AGO(OAB: 81704/RS)
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ADVOGADO RONALDO TADEU DALL AGO(OAB:
26969/RS)

RECLAMADO GERONTOLOGIA RESIDENCIAL
MENINO DEUS LTDA

ADVOGADO LEONARDO HAFFNER DALL
AGO(OAB: 81704/RS)

ADVOGADO RONALDO TADEU DALL AGO(OAB:
26969/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON FAGUNDES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ROBSON FAGUNDES DE JESUS

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar, no

prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos

juntados com a defesa, oportunidade em que deverá apresentar as

diferenças que entende devidas, assim como especificar as provas

que pretende produzir, sua pertinência e finalidade, inclusive em

relação à eventual prova oral, podendo ainda apresentar proposta

de acordo.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LEANDRO CACERES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020439-34.2021.5.04.0301
RECLAMANTE ISMAEL SILVA SANTANA

ADVOGADO MARIA ISABEL DO AMARAL
MOTTA(OAB: 27922/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 119fae4

proferido nos autos.

bss

Vistos etc.

Determina-se a intimação da Reclamada para apresentar os

cálculos de liquidação, querendo, no prazo de 10 dias, observando

os critérios já definidos pelo Juízo. Observe-se também a Ré as

obrigações de fazer contidas no título executivo.

Com a resposta, intime-se a parte Autora, nos termos do art. 879,

§2º da CLT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020385-05.2020.5.04.0301
RECLAMANTE CARINE DA ROSA VIEGAS

ADVOGADO JAIR JOSE TATSCH(OAB: 14080/RS)

ADVOGADO FABIANA JUSTO ESTANISLAU(OAB:
83528/RS)

ADVOGADO Diego Leopoldino de Souza(OAB:
73284/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

PERITO REGIS WILLMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINE DA ROSA VIEGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIA:

CARINE DA ROSA VIEGAS

Procuradores da destinatária: Jair José Tatsch, OAB/RS 14080 e

outros.

Pela presente, fica a destinatária notificada dos cálculos de

liquidação apresentados pelo perito contador, podendo impugná-los,

sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).Prazo: 08 (oito) dias.
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NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

TALES SOUZA EGGRES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0020385-05.2020.5.04.0301
RECLAMANTE CARINE DA ROSA VIEGAS

ADVOGADO JAIR JOSE TATSCH(OAB: 14080/RS)

ADVOGADO FABIANA JUSTO ESTANISLAU(OAB:
83528/RS)

ADVOGADO Diego Leopoldino de Souza(OAB:
73284/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

PERITO REGIS WILLMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Procuradores do destinatário: Luiz Fernando Dos Santos Moreira,

OAB/RS 49521 e outros.

Pela presente, fica o destinatário notificado dos cálculos de

liquidação apresentados pelo perito contador, podendo impugná-los,

sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).Prazo: 08 (oito) dias.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

TALES SOUZA EGGRES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0020615-42.2023.5.04.0301
RECLAMANTE ARIELE TUANY MATIAS

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO CONGREGACAO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO PAULA ROBERTA LISBOA(OAB:
74240/RS)

ADVOGADO RAFAEL ARRUDA BROLL(OAB:
66922/RS)

ADVOGADO FABIO ADRIANO STURMER
KINSEL(OAB: 37925/RS)

ADVOGADO FRANCISCO COLLES AGUIAR(OAB:
67405/RS)

ADVOGADO JACIMAR LUCIANO VALAR(OAB:
57721/RS)

PERITO LAERCIO MENDES OURIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIELE TUANY MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARIELE TUANY MATIAS

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos periciais, consoante Id.

bce8b31.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LEANDRO CACERES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020615-42.2023.5.04.0301
RECLAMANTE ARIELE TUANY MATIAS

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO CONGREGACAO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO PAULA ROBERTA LISBOA(OAB:
74240/RS)

ADVOGADO RAFAEL ARRUDA BROLL(OAB:
66922/RS)

ADVOGADO FABIO ADRIANO STURMER
KINSEL(OAB: 37925/RS)

ADVOGADO FRANCISCO COLLES AGUIAR(OAB:
67405/RS)

ADVOGADO JACIMAR LUCIANO VALAR(OAB:
57721/RS)

PERITO LAERCIO MENDES OURIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CONGREGACAO DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO CONGREGACAO DE SANTA

CATARINA

Fica V. Sa. intimado dos esclarecimentos periciais, consoante Id.

bce8b31.
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NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LEANDRO CACERES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020281-08.2023.5.04.0301
RECLAMANTE GENECI LOURENCO

ADVOGADO ALEX SANDRO OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 84438/RS)

RECLAMADO LIMPE SERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

RECLAMADO APTA INDUSTRIA E COMERCIO DE
RESINAS LTDA

ADVOGADO PEDRO DEMETRIO JUNIOR(OAB:
83496/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APTA INDUSTRIA E COMERCIO DE RESINAS LTDA

  - LIMPE SERVICE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eea8398

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR ESSES FUNDAMENTOS, nos termos e critérios da

fundamentação (considerada parte integrante deste dispositivo para

todos os fins e efeitos), afasto a preliminar e, no mérito, REJEITO

os pedidos da exordial.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Alerto as partes que embargos declaratórios não servem para

reanálise de prova, tese ou alegação. A omissão guarda pertinência

com pedido ou requerimento não apreciado, a contradição ocorre

entre trechos ou capítulos da sentença, a obscuridade diz respeito a

redação confusa da sentença e o erro material significa erro de

digitação, portanto, embargos declaratórios com objeto diverso será

considerado manifestamente protelatório (arts. 793-B, CLT e 1.026,

§ 2º do CPC).

Registro que a tese contrária à indicação do valor do pedido na

petição inicial trabalhista é apenas um subterfúgio para preservar a

litigância sem riscos e resultaria na absoluta e absurda inutilidade

da exigência de indicação do valor do pedido, além de transformar a

exigência legal em mera formalidade desprovida de qualquer

consequência jurídico-processual. Ou seja, tais valores vinculam e

limitam, sim, eventual condenação em sentença, uma vez que tal

determinação decorre de lei, sendo certo que as disposições legais

devem ser aplicadas de modo que não pareça haver palavras

inúteis e/ou letra morta na lei.

Inclua-se no polo passivo e cite-se a testemunha TAMARINO

SILVEIRA DE ÁVILA FILHO para pagamento da multa fixada em R$

2.000,00, no prazo de 8 dias, pena de execução. O valor da multa

será revertido à quitação de execuções arquivadas com dívida

nesta unidade judiciaria, conforme critérios de antiguidade e

aproveitamento.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 152,55, calculadas

sobre R$ 7.627,71, valor da causa, dispensadas.

Intimem-se as partes.

Nadas mais.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020281-08.2023.5.04.0301
RECLAMANTE GENECI LOURENCO

ADVOGADO ALEX SANDRO OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 84438/RS)

RECLAMADO LIMPE SERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

RECLAMADO APTA INDUSTRIA E COMERCIO DE
RESINAS LTDA

ADVOGADO PEDRO DEMETRIO JUNIOR(OAB:
83496/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENECI LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eea8398

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR ESSES FUNDAMENTOS, nos termos e critérios da

fundamentação (considerada parte integrante deste dispositivo para

todos os fins e efeitos), afasto a preliminar e, no mérito, REJEITO

os pedidos da exordial.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Alerto as partes que embargos declaratórios não servem para

reanálise de prova, tese ou alegação. A omissão guarda pertinência

com pedido ou requerimento não apreciado, a contradição ocorre

entre trechos ou capítulos da sentença, a obscuridade diz respeito a

redação confusa da sentença e o erro material significa erro de

digitação, portanto, embargos declaratórios com objeto diverso será
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considerado manifestamente protelatório (arts. 793-B, CLT e 1.026,

§ 2º do CPC).

Registro que a tese contrária à indicação do valor do pedido na

petição inicial trabalhista é apenas um subterfúgio para preservar a

litigância sem riscos e resultaria na absoluta e absurda inutilidade

da exigência de indicação do valor do pedido, além de transformar a

exigência legal em mera formalidade desprovida de qualquer

consequência jurídico-processual. Ou seja, tais valores vinculam e

limitam, sim, eventual condenação em sentença, uma vez que tal

determinação decorre de lei, sendo certo que as disposições legais

devem ser aplicadas de modo que não pareça haver palavras

inúteis e/ou letra morta na lei.

Inclua-se no polo passivo e cite-se a testemunha TAMARINO

SILVEIRA DE ÁVILA FILHO para pagamento da multa fixada em R$

2.000,00, no prazo de 8 dias, pena de execução. O valor da multa

será revertido à quitação de execuções arquivadas com dívida

nesta unidade judiciaria, conforme critérios de antiguidade e

aproveitamento.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 152,55, calculadas

sobre R$ 7.627,71, valor da causa, dispensadas.

Intimem-se as partes.

Nadas mais.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020046-07.2024.5.04.0301
RECLAMANTE ROSANGELA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA(OAB:
23788/RS)

ADVOGADO RENATA BEATRIS FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 91230/RS)

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA JUNIOR(OAB:
122150/RS)

RECLAMADO DILLY NORDESTE INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO JADNA RAFAELA DE LIMA
VOTO(OAB: 84922/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ROSANGELA SILVA DOS SANTOS

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar, no

prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos

juntados com a defesa, oportunidade em que deverá apresentar as

diferenças que entende devidas, assim como especificar as provas

que pretende produzir, sua pertinência e finalidade, inclusive em

relação à eventual prova oral, podendo ainda apresentar proposta

de acordo.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LEANDRO CACERES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020036-60.2024.5.04.0301
RECLAMANTE ALEXANDRE MAURICIO MODESTO

DE BARROS

ADVOGADO RENATA HOMSY DIAS CLARO
LUNARDI(OAB: 422624/SP)

RECLAMADO CONESUL MATERIAIS DE
ESCRITORIO LTDA. - ME

ADVOGADO IVETE DIETER(OAB: 13954/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MAURICIO MODESTO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ALEXANDRE MAURICIO MODESTO DE BARROS

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar, no

prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e os documentos

juntados com a defesa, oportunidade em que deverá apresentar as

diferenças que entende devidas, assim como especificar as provas

que pretende produzir, sua pertinência e finalidade, inclusive em

relação à eventual prova oral, podendo ainda apresentar proposta

de acordo.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LEANDRO CACERES SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020453-81.2022.5.04.0301
RECLAMANTE SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL LUIS STEIGLEDER(OAB:
76235/RS)

ADVOGADO Clarissa Wuttke(OAB: 45048/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA ANK LTDA
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RECLAMADO CONSTRUTORA BELMAIS S.A

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SEBASTIAO DA SILVA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado do Recurso Ordinário,

interposto pela segunda ré, para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

HELOISA HELENA VARGAS DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000041-18.2011.5.04.0301
RECLAMANTE ANA CLAUDIA COSTA

ADVOGADO RUBIA TASSIANA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 57891/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR NOVO
HAMBURGO

ADVOGADO JOSE ANTONIO RAMOS
FERNANDES(OAB: 33037/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE
NOVO HAMBURGO - FSNH

ADVOGADO ADRIANA SELZER NINOMIYA(OAB:
78261/RS)

ADVOGADO NATHALIA FROHLICH(OAB:
103142/RS)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA CAVALHEIRO
PIRES(OAB: 37770/RS)

PERITO REGIS WILLMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE NOVO HAMBURGO -
FSNH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

O Exmo. Dr. GIANI GABRIEL CARDOZO, Juiz do Trabalho

Substituto da 1ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo Cita

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO -

FSNH, na pessoa de seus procuradores, para opor embargos no

prazo legal de 30 (trinta) dias, relativamente à dívida de

R$8.466,82 (oito mil e quatrocentos e sessenta e seis reais e

oitenta e dois centavos), valor este atualizado até o dia

19/03/2024, devido no processo acima identificado.

GIANI GABRIEL CARDOZO

Juiz do Trabalho

Assinado eletronicamente por TALES SOUZA EGGRES, Técnico

Judiciário,

por delegação, nos termos da Port. 01/2018, desta Unid. Judiciária.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

TALES SOUZA EGGRES

Servidor

Processo Nº ATSum-0020477-75.2023.5.04.0301
RECLAMANTE DEBORAH SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO ANA GABRIELA NUNES ALVES(OAB:
104270/RS)

RECLAMADO CATIA SIMONE ARTEIRO

ADVOGADO NAGILA COSTA FEITOSA(OAB:
116784/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA SIMONE ARTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df702ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR ESSES FUNDAMENTOS, nos termos e critérios da

fundamentação (considerada parte integrante deste dispositivo para

todos os fins e efeitos), afasto a preliminar e, no mérito, ACOLHO

PARCIALMENTE os pedidos da exordial para condenar a

reclamada ao pagamento das seguintes verbas:

a) saldo de salário (08 dias);

b) aviso prévio indenizado (30 dias);

c) 6/12 de férias acrescidas de 1/3;

d) 4/12 de 13o salário proporcional;

e) multas dos arts. 467 e 477, CLT;

f) dano moral.
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Deverá a ré, também, efetuar o recolhimento do FGTS de 8%,

acrescido de 40%, nos termos da fundamentação (respeitada a LC

110/01), e, ainda, comprovar nos autos o recolhimento, sob pena de

execução por quantia equivalente com posterior depósito e

liberação.

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos a mesmo

título, notadamente os R$ 1.600,00 pagos conforme Id 875f841.

A liquidação ocorrerá mediante cálculos.

Honorários sucumbenciais, juros e correção monetáriaconforme

fundamentação.

Registro que a tese contrária à indicação do valor do pedido na

petição inicial trabalhista é apenas um subterfúgio para preservar a

litigância sem riscos e resultaria na absoluta e absurda inutilidade

da exigência de indicação do valor do pedido, além de transformar a

exigência legal em mera formalidade desprovida de qualquer

consequência jurídico-processual. Ou seja, tais valores vinculam e

limitam, sim, eventual condenação em sentença, uma vez que tal

determinação decorre de lei, sendo certo que as disposições legais

devem ser aplicadas de modo que não pareça haver palavras

inúteis e/ou letra morta na lei.

Depois de satisfeitos todos os créditos da parte autora, ora

deferidos, terá a parte ré o prazo de 10 dias, após o decurso do

prazo legal de pagamento, para comprovar nos autos o

recolhimento previdenciário e do Imposto de Renda na Fonte, acaso

incidente, desde já autorizados os descontos respectivos da parcela

cabível à demandante, sob pena de execução por quantia

equivalente, inclusive eventuais multas incidentes (EC 20/98 e Lei

10.035 de 25/10/2000). Os descontos do imposto de renda deverão

ser calculados mês a mês (inciso II, Súmula 368, TST), obedecidas

às alíquotas e tabelas correspondentes do mês do efetivo

pagamento, e as contribuições previdenciárias obedecerão à tabela

vigente mês a mês, observado o limite do salário de contribuição,

excluindo-se, sempre, os valores já auferidos, verbas indenizatórias,

previdenciárias e o FGTS.

Conforme Recomendação nº 1/2012 da Corregedoria Regional do

TRT4, as contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por

meio de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) (art. 32, IV, Lei

8212/91).

Alerto às partes que embargos declaratórios não servem para

reanálise de prova, tese ou alegação. A omissão guarda pertinência

com pedido ou requerimento não apreciado, a contradição ocorre

entre trechos ou capítulos da sentença, a obscuridade diz respeito a

redação confusa da sentença e o erro material significa erro de

digitação, portanto, embargos declaratórios com objeto diverso será

considerado manifestamente protelatório (arts. 793-B, CLT e 1.026,

§ 2º do CPC).

Custas pela ré, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre R$

10.000,00, valor arbitrado à condenação, complementáveis ao final.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020477-75.2023.5.04.0301
RECLAMANTE DEBORAH SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO ANA GABRIELA NUNES ALVES(OAB:
104270/RS)

RECLAMADO CATIA SIMONE ARTEIRO

ADVOGADO NAGILA COSTA FEITOSA(OAB:
116784/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df702ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR ESSES FUNDAMENTOS, nos termos e critérios da

fundamentação (considerada parte integrante deste dispositivo para

todos os fins e efeitos), afasto a preliminar e, no mérito, ACOLHO

PARCIALMENTE os pedidos da exordial para condenar a

reclamada ao pagamento das seguintes verbas:

a) saldo de salário (08 dias);

b) aviso prévio indenizado (30 dias);

c) 6/12 de férias acrescidas de 1/3;

d) 4/12 de 13o salário proporcional;

e) multas dos arts. 467 e 477, CLT;

f) dano moral.

Deverá a ré, também, efetuar o recolhimento do FGTS de 8%,

acrescido de 40%, nos termos da fundamentação (respeitada a LC

110/01), e, ainda, comprovar nos autos o recolhimento, sob pena de

execução por quantia equivalente com posterior depósito e

liberação.

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos a mesmo

título, notadamente os R$ 1.600,00 pagos conforme Id 875f841.

A liquidação ocorrerá mediante cálculos.
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Honorários sucumbenciais, juros e correção monetáriaconforme

fundamentação.

Registro que a tese contrária à indicação do valor do pedido na

petição inicial trabalhista é apenas um subterfúgio para preservar a

litigância sem riscos e resultaria na absoluta e absurda inutilidade

da exigência de indicação do valor do pedido, além de transformar a

exigência legal em mera formalidade desprovida de qualquer

consequência jurídico-processual. Ou seja, tais valores vinculam e

limitam, sim, eventual condenação em sentença, uma vez que tal

determinação decorre de lei, sendo certo que as disposições legais

devem ser aplicadas de modo que não pareça haver palavras

inúteis e/ou letra morta na lei.

Depois de satisfeitos todos os créditos da parte autora, ora

deferidos, terá a parte ré o prazo de 10 dias, após o decurso do

prazo legal de pagamento, para comprovar nos autos o

recolhimento previdenciário e do Imposto de Renda na Fonte, acaso

incidente, desde já autorizados os descontos respectivos da parcela

cabível à demandante, sob pena de execução por quantia

equivalente, inclusive eventuais multas incidentes (EC 20/98 e Lei

10.035 de 25/10/2000). Os descontos do imposto de renda deverão

ser calculados mês a mês (inciso II, Súmula 368, TST), obedecidas

às alíquotas e tabelas correspondentes do mês do efetivo

pagamento, e as contribuições previdenciárias obedecerão à tabela

vigente mês a mês, observado o limite do salário de contribuição,

excluindo-se, sempre, os valores já auferidos, verbas indenizatórias,

previdenciárias e o FGTS.

Conforme Recomendação nº 1/2012 da Corregedoria Regional do

TRT4, as contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por

meio de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) (art. 32, IV, Lei

8212/91).

Alerto às partes que embargos declaratórios não servem para

reanálise de prova, tese ou alegação. A omissão guarda pertinência

com pedido ou requerimento não apreciado, a contradição ocorre

entre trechos ou capítulos da sentença, a obscuridade diz respeito a

redação confusa da sentença e o erro material significa erro de

digitação, portanto, embargos declaratórios com objeto diverso será

considerado manifestamente protelatório (arts. 793-B, CLT e 1.026,

§ 2º do CPC).

Custas pela ré, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre R$

10.000,00, valor arbitrado à condenação, complementáveis ao final.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020496-81.2023.5.04.0301
RECLAMANTE DARA LETICIA RIEGEL BARCKFELD

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO GRAVASUL PROJETOS E MATRIZES
DE SOLADOS LTDA

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

RECLAMADO FILA BRASIL LTDA

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

RECLAMADO HERMES PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

RECLAMADO DASS PRINT LTDA

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

RECLAMADO DASS NORDESTE CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S.A.

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

RECLAMADO ANVEL COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

RECLAMADO FONTHE NORDESTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

RECLAMADO DASS SUL CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

RECLAMADO RANEE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

RECLAMADO NEW BRASIL ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

RECLAMADO TEXTIL TECNICOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANVEL COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

  - DASS NORDESTE CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS
S.A.

  - DASS PRINT LTDA

  - DASS SUL CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

  - FILA BRASIL LTDA

  - FONTHE NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

  - GRAVASUL PROJETOS E MATRIZES DE SOLADOS LTDA

  - HERMES PARTICIPACOES LTDA

  - NEW BRASIL ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

  - RANEE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1d2267

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR ESSES FUNDAMENTOS, nos termos e critérios da

fundamentação (considerada parte integrante deste dispositivo para

todos os fins e efeitos), afasto a preliminar e, no mérito, ACOLHO

PARCIALMENTE os pedidos da exordial para declarar que a
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dispensa foi discriminatória e para condenar a reclamada

GRAVASUL PROJETOS E MATRIZES DE SOLADOS LTDA,com

responsabilidade solidária das reclamadas DASS NORDESTE

CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A., DASS SUL

CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, HERMES

PARTICIPACOES LTDA, ANVEL COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA, FILA BRASIL LTDA, FONTHE NORDESTE

INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA, DASS PRINT

LTDA, TEXTIL TECNICOR LTDA, RANEE INDUSTRIA E

COMERCIO LTDAe NEW BRASIL ARTIGOS ESPORTIVOS

LTDA,ao pagamento das seguintes verbas:

a) dobro da remuneração (salário, férias mais 1/3, décimo terceiro

salário, FGTS mais 40%) compreendida entre 21/06/2023 e

24/10/2023;

d) danos morais.

Deverá a ré, também, efetuar o recolhimento do FGTS de 8%,

acrescido de 40%, nos termos da fundamentação (respeitada a LC

110/01), e, ainda, comprovar nos autos o recolhimento, sob pena de

execução por quantia equivalente com posterior depósito e

liberação.

A liquidação ocorrerá mediante cálculos.

Honorários sucumbenciais, juros e correção monetária conforme

fundamentação.

Registro que a tese contrária à indicação do valor do pedido na

petição inicial trabalhista é apenas um subterfúgio para preservar a

litigância sem riscos e resultaria na absoluta e absurda inutilidade

da exigência de indicação do valor do pedido, além de transformar a

exigência legal em mera formalidade desprovida de qualquer

consequência jurídico-processual. Ou seja, tais valores vinculam e

limitam, sim, eventual condenação em sentença, uma vez que tal

determinação decorre de lei, sendo certo que as disposições legais

devem ser aplicadas de modo que não pareça haver palavras

inúteis e/ou letra morta na lei.

Depois de satisfeitos todos os créditos da parte autora, ora

deferidos, terá a parte ré o prazo de 10 dias, após o decurso do

prazo legal de pagamento, para comprovar nos autos o

recolhimento previdenciário e do Imposto de Renda na Fonte, acaso

incidente, desde já autorizados os descontos respectivos da parcela

cabível à demandante, sob pena de execução por quantia

equivalente, inclusive eventuais multas incidentes (EC 20/98 e Lei

10.035 de 25/10/2000). Os descontos do imposto de renda deverão

ser calculados mês a mês (inciso II, Súmula 368, TST), obedecidas

às alíquotas e tabelas correspondentes do mês do efetivo

pagamento, e as contribuições previdenciárias obedecerão à tabela

vigente mês a mês, observado o limite do salário de contribuição,

excluindo-se, sempre, os valores já auferidos, verbas indenizatórias,

previdenciárias e o FGTS.

Conforme Recomendação nº 1/2012 da Corregedoria Regional do

TRT4, as contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por

meio de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) (art. 32, IV, Lei

8212/91).

Alerto às partes que embargos declaratórios não servem para

reanálise de prova, tese ou alegação. A omissão guarda pertinência

com pedido ou requerimento não apreciado, a contradição ocorre

entre trechos ou capítulos da sentença, a obscuridade diz respeito a

redação confusa da sentença e o erro material significa erro de

digitação, portanto, embargos declaratórios com objeto diverso será

considerado manifestamente protelatório (arts. 793-B, CLT e 1.026,

§ 2º do CPC).

Custas pela ré, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre R$

30.000,00, valor arbitrado à condenação, complementáveis ao final.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020496-81.2023.5.04.0301
RECLAMANTE DARA LETICIA RIEGEL BARCKFELD

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO GRAVASUL PROJETOS E MATRIZES
DE SOLADOS LTDA

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

RECLAMADO FILA BRASIL LTDA

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

RECLAMADO HERMES PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

RECLAMADO DASS PRINT LTDA

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

RECLAMADO DASS NORDESTE CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S.A.

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

RECLAMADO ANVEL COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

RECLAMADO FONTHE NORDESTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

RECLAMADO DASS SUL CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

RECLAMADO RANEE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

RECLAMADO NEW BRASIL ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

RECLAMADO TEXTIL TECNICOR LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DARA LETICIA RIEGEL BARCKFELD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1d2267

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR ESSES FUNDAMENTOS, nos termos e critérios da

fundamentação (considerada parte integrante deste dispositivo para

todos os fins e efeitos), afasto a preliminar e, no mérito, ACOLHO

PARCIALMENTE os pedidos da exordial para declarar que a

dispensa foi discriminatória e para condenar a reclamada

GRAVASUL PROJETOS E MATRIZES DE SOLADOS LTDA,com

responsabilidade solidária das reclamadas DASS NORDESTE

CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A., DASS SUL

CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, HERMES

PARTICIPACOES LTDA, ANVEL COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA, FILA BRASIL LTDA, FONTHE NORDESTE

INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA, DASS PRINT

LTDA, TEXTIL TECNICOR LTDA, RANEE INDUSTRIA E

COMERCIO LTDAe NEW BRASIL ARTIGOS ESPORTIVOS

LTDA,ao pagamento das seguintes verbas:

a) dobro da remuneração (salário, férias mais 1/3, décimo terceiro

salário, FGTS mais 40%) compreendida entre 21/06/2023 e

24/10/2023;

d) danos morais.

Deverá a ré, também, efetuar o recolhimento do FGTS de 8%,

acrescido de 40%, nos termos da fundamentação (respeitada a LC

110/01), e, ainda, comprovar nos autos o recolhimento, sob pena de

execução por quantia equivalente com posterior depósito e

liberação.

A liquidação ocorrerá mediante cálculos.

Honorários sucumbenciais, juros e correção monetária conforme

fundamentação.

Registro que a tese contrária à indicação do valor do pedido na

petição inicial trabalhista é apenas um subterfúgio para preservar a

litigância sem riscos e resultaria na absoluta e absurda inutilidade

da exigência de indicação do valor do pedido, além de transformar a

exigência legal em mera formalidade desprovida de qualquer

consequência jurídico-processual. Ou seja, tais valores vinculam e

limitam, sim, eventual condenação em sentença, uma vez que tal

determinação decorre de lei, sendo certo que as disposições legais

devem ser aplicadas de modo que não pareça haver palavras

inúteis e/ou letra morta na lei.

Depois de satisfeitos todos os créditos da parte autora, ora

deferidos, terá a parte ré o prazo de 10 dias, após o decurso do

prazo legal de pagamento, para comprovar nos autos o

recolhimento previdenciário e do Imposto de Renda na Fonte, acaso

incidente, desde já autorizados os descontos respectivos da parcela

cabível à demandante, sob pena de execução por quantia

equivalente, inclusive eventuais multas incidentes (EC 20/98 e Lei

10.035 de 25/10/2000). Os descontos do imposto de renda deverão

ser calculados mês a mês (inciso II, Súmula 368, TST), obedecidas

às alíquotas e tabelas correspondentes do mês do efetivo

pagamento, e as contribuições previdenciárias obedecerão à tabela

vigente mês a mês, observado o limite do salário de contribuição,

excluindo-se, sempre, os valores já auferidos, verbas indenizatórias,

previdenciárias e o FGTS.

Conforme Recomendação nº 1/2012 da Corregedoria Regional do

TRT4, as contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por

meio de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) (art. 32, IV, Lei

8212/91).

Alerto às partes que embargos declaratórios não servem para

reanálise de prova, tese ou alegação. A omissão guarda pertinência

com pedido ou requerimento não apreciado, a contradição ocorre

entre trechos ou capítulos da sentença, a obscuridade diz respeito a

redação confusa da sentença e o erro material significa erro de

digitação, portanto, embargos declaratórios com objeto diverso será

considerado manifestamente protelatório (arts. 793-B, CLT e 1.026,

§ 2º do CPC).

Custas pela ré, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre R$

30.000,00, valor arbitrado à condenação, complementáveis ao final.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020184-08.2023.5.04.0301
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS NUNES DA

COSTA

ADVOGADO MOISES BATISTA DOS REIS(OAB:
96310/RS)

RECLAMADO MACAMO ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACAMO ALIMENTOS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MACAMO ALIMENTOS EIRELI

Advogado do RECLAMADO: TERESA PORTO DA SILVEIRA

O Exmo. Dr. PAULO ANDRÉ DE FRANÇA CORDOVIL, Juiz do

Trabalho Titular desta 1ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo, Cita

MACAMO ALIMENTOS EIRELI, por meio de seu procurador, para

pagar, em 48 horas, a quantia de R$ 923,94 (novecentos e vinte e

três reais e noventa e quatro centavos), atualizada até o dia

19/03/2024, devida no processo acima identificado, ou, no mesmo

prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia

da execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie

bens à penhora, seguir-se-á execução forçada.

PAULO ANDRÉ DE FRANÇA CORDOVIL

Juiz do Trabalho

Assinado eletronicamente por HELOISA HELENA VARGAS DOS

SANTOS, Técnico Judiciário,

por delegação, nos termos da Port. 01/2018, desta Unid. Judiciária.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

HELOISA HELENA VARGAS DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020693-36.2023.5.04.0301
RECLAMANTE JOSE LUIS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS REIS LOPES(OAB:
106994/RS)

ADVOGADO ALVARO KLEIN(OAB: 68531/RS)

RECLAMADO MAQUINAS SEIKO LIMITADA

ADVOGADO JUVENCIO EDSON CORREA ROYES
JUNIOR(OAB: 48418/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

JOSE LUIS RIBEIRO DA SILVA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado da certidão de id

855d91b

Deverá cientificar seu constituinte.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LUIS GUSTAVO TEIXEIRA JAEGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020693-36.2023.5.04.0301
RECLAMANTE JOSE LUIS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS REIS LOPES(OAB:
106994/RS)

ADVOGADO ALVARO KLEIN(OAB: 68531/RS)

RECLAMADO MAQUINAS SEIKO LIMITADA

ADVOGADO JUVENCIO EDSON CORREA ROYES
JUNIOR(OAB: 48418/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAQUINAS SEIKO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MAQUINAS SEIKO LIMITADA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado da certidão de id

855d91b

Deverá cientificar seu constituinte.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LUIS GUSTAVO TEIXEIRA JAEGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020786-09.2017.5.04.0301
RECLAMANTE MONICA GIESCH UTZIG

ADVOGADO CLECIO MEYER(OAB: 25801/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RAFAEL MISSIO DOS SANTOS(OAB:
61749/RS)

ADVOGADO MATUS ALAN BORGES DOS
SANTOS(OAB: 37796/RS)

ADVOGADO FREDERICO MOLINA
MONTALBAN(OAB: 69289/RS)
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

BANCO DO BRASIL S.A.

Procuradores do destinatário: Rafael Missio Dos Santos, OAB/RS

61749 e outros.

Pela presente, fica o destinatário notificado dos cálculos de

liquidação apresentados pela Autora, podendo impugná-los, sob

pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).Prazo: 08 (oito) dias.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

TALES SOUZA EGGRES

Servidor

2 VT de Novo Hamburbo

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020078-09.2024.5.04.0302
RECLAMANTE GEOVANA FERREIRA

ADVOGADO Camila Backes(OAB: 66792/RS)

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência da manifestação da reclamante,

pelo prazo preclusivo de 15 dias, oportunidade em que poderá

apresentar proposta de acordo.

DESTINATÁRIO:

ATACADAO S.A.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

GRAZIELA FRAGA LIMA CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020602-40.2023.5.04.0302
RECLAMANTE BRUNA HELLER

ADVOGADO RAFAEL BIANCHI(OAB: 126273/RS)

RECLAMANTE JANICE MOSER CORREA

ADVOGADO RAFAEL BIANCHI(OAB: 126273/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO PRO ENSINO
SUPERIOR EM NOVO HAMBURGO

ADVOGADO CRISTINA KRAUSE(OAB: 46058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PRO ENSINO SUPERIOR EM NOVO
HAMBURGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5309d5e

proferido nos autos.

sw

Vistos, etc.

Designo audiência INICIAL, na modalidade PRESENCIAL, para o

dia 30/04/2024, às 08h50min, a ser realizada na sala de audiências

da 2ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO, situada na

Rua Bayard de Toledo Mércio, 400, 5º andar, Novo Hamburgo- RS.

O não comparecimento das reclamantes ocasionará o arquivamento

do feito, e o não comparecimento da reclamada sua revelia e

confissão quanto à matéria de fato.

Intimem-se as partes, por intermédio dos seus advogados.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA HERINGER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020602-40.2023.5.04.0302
RECLAMANTE BRUNA HELLER

ADVOGADO RAFAEL BIANCHI(OAB: 126273/RS)

RECLAMANTE JANICE MOSER CORREA

ADVOGADO RAFAEL BIANCHI(OAB: 126273/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO PRO ENSINO
SUPERIOR EM NOVO HAMBURGO
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ADVOGADO CRISTINA KRAUSE(OAB: 46058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA HELLER

  - JANICE MOSER CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5309d5e

proferido nos autos.

sw

Vistos, etc.

Designo audiência INICIAL, na modalidade PRESENCIAL, para o

dia 30/04/2024, às 08h50min, a ser realizada na sala de audiências

da 2ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO, situada na

Rua Bayard de Toledo Mércio, 400, 5º andar, Novo Hamburgo- RS.

O não comparecimento das reclamantes ocasionará o arquivamento

do feito, e o não comparecimento da reclamada sua revelia e

confissão quanto à matéria de fato.

Intimem-se as partes, por intermédio dos seus advogados.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA HERINGER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020357-63.2022.5.04.0302
RECLAMANTE VITOR HUGO HOSSEIN MORAES

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECLAMADO COPS SERVICOS TERCEIRIZADOS
E SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FILIPE BOCCASIUS SIQUEIRA(OAB:
85616/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL 1 DE
MARCO

ADVOGADO JONATHAN RAMOS DO
AMARAL(OAB: 114589/RS)

RECLAMADO GABRIELA MARTINS DE AVILA - ME

ADVOGADO FILIPE BOCCASIUS SIQUEIRA(OAB:
85616/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL 1 DE MARCO

  - COPS SERVICOS TERCEIRIZADOS E SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

  - GABRIELA MARTINS DE AVILA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6451722

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes, pelo prazo de cinco dias, do trânsito em julgado

da sentença, devendo a parte autora dizer se pretende a execução

do título judicial, nos termos do que determina o art. 878 da CLT, e

se apresentará o cálculo de liquidação.

No silêncio, iniciará a fluência do prazo bienal de prescrição

intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do art. 11-A da CLT.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA HERINGER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020357-63.2022.5.04.0302
RECLAMANTE VITOR HUGO HOSSEIN MORAES

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECLAMADO COPS SERVICOS TERCEIRIZADOS
E SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FILIPE BOCCASIUS SIQUEIRA(OAB:
85616/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL 1 DE
MARCO

ADVOGADO JONATHAN RAMOS DO
AMARAL(OAB: 114589/RS)

RECLAMADO GABRIELA MARTINS DE AVILA - ME

ADVOGADO FILIPE BOCCASIUS SIQUEIRA(OAB:
85616/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO HOSSEIN MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6451722

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes, pelo prazo de cinco dias, do trânsito em julgado

da sentença, devendo a parte autora dizer se pretende a execução

do título judicial, nos termos do que determina o art. 878 da CLT, e
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se apresentará o cálculo de liquidação.

No silêncio, iniciará a fluência do prazo bienal de prescrição

intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do art. 11-A da CLT.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA HERINGER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020685-56.2023.5.04.0302
RECLAMANTE CLAUDETE LEMES

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECLAMADO CONFECCOES PASSO A PASSO DE
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO LUIZ FABRICIO MADRID DOS
SANTOS(OAB: 117429/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFECCOES PASSO A PASSO DE VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfcf126

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA HERINGER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020685-56.2023.5.04.0302
RECLAMANTE CLAUDETE LEMES

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECLAMADO CONFECCOES PASSO A PASSO DE
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO LUIZ FABRICIO MADRID DOS
SANTOS(OAB: 117429/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfcf126

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA HERINGER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020327-91.2023.5.04.0302
RECLAMANTE DIEGO ALVARES MARTIN GARRIDO

ADVOGADO JULIANO ISMAEL HEIMFARTH(OAB:
100449/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CHARLLES MATHEUS SILVA
MACHADO(OAB: 123731/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO CHARLLES MATHEUS SILVA
MACHADO(OAB: 123731/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SX NEGOCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43aa8ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR ESSES FUNDAMENTOS, nos termos e critérios da

fundamentação (considerada parte integrante deste dispositivo para

todos os fins e efeitos), afasto as preliminares e no mérito,

ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos da exordial para condenar a

primeira reclamada, com responsabilidade subsidiária da segunda

reclamada, ao pagamento das seguintes verbas:

a) devolução dos valores descontados a título de Gympass.

A liquidação ocorrerá mediante cálculos.

Honorários sucumbenciais, juros e correção monetáriaconforme

fundamentação.

Registro que a tese contrária à indicação do valor do pedido na

petição inicial trabalhista é apenas um subterfúgio para preservar a

litigância sem riscos e resultaria na absoluta e absurda inutilidade

da exigência de indicação do valor do pedido, além de transformar a

exigência legal em mera formalidade desprovida de qualquer

consequência jurídico-processual. Ou seja, tais valores vinculam e

limitam, sim, eventual condenação em sentença, uma vez que tal

determinação decorre de lei, sendo certo que as disposições legais
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devem ser aplicadas de modo que não pareça haver palavras

inúteis e/ou letra morta na lei.

Depois de satisfeitos todos os créditos da parte autora, ora

deferidos, terá a parte ré o prazo de 10 dias, após o decurso do

prazo legal de pagamento, para comprovar nos autos o

recolhimento previdenciário e do Imposto de Renda na Fonte, acaso

incidente, desde já autorizados os descontos respectivos da parcela

cabível à demandante, sob pena de execução por quantia

equivalente, inclusive eventuais multas incidentes (EC 20/98 e Lei

10.035 de 25/10/2000). Os descontos do imposto de renda deverão

ser calculados mês a mês (inciso II, Súmula 368, TST), obedecidas

às alíquotas e tabelas correspondentes do mês do efetivo

pagamento, e as contribuições previdenciárias obedecerão à tabela

vigente mês a mês, observado o limite do salário de contribuição,

excluindo-se, sempre, os valores já auferidos, verbas indenizatórias,

previdenciárias e o FGTS.

Conforme Recomendação nº 1/2012 da Corregedoria Regional do

TRT4, as contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por

meio de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) (art. 32, IV, Lei

8212/91).

Alerto às partes que embargos declaratórios não servem para

reanálise de prova, tese ou alegação. A omissão guarda pertinência

com pedido ou requerimento não apreciado, a contradição ocorre

entre trechos ou capítulos da sentença, a obscuridade diz respeito a

redação confusa da sentença e o erro material significa erro de

digitação, portanto, embargos declaratórios com objeto diverso será

considerado manifestamente protelatório (arts. 793-B, CLT e 1.026,

§ 2º do CPC).

Custas pelas rés, no importe de R$ 10,64, calculadas sobre R$

349,30, valor líquido da condenação, a ser pago pelas rés no prazo

de 8 dias, pena de execução. Destaco que os recursos no processo

do trabalho não detêm efeito suspensivo como regra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020327-91.2023.5.04.0302
RECLAMANTE DIEGO ALVARES MARTIN GARRIDO

ADVOGADO JULIANO ISMAEL HEIMFARTH(OAB:
100449/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CHARLLES MATHEUS SILVA
MACHADO(OAB: 123731/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO CHARLLES MATHEUS SILVA
MACHADO(OAB: 123731/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ALVARES MARTIN GARRIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43aa8ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR ESSES FUNDAMENTOS, nos termos e critérios da

fundamentação (considerada parte integrante deste dispositivo para

todos os fins e efeitos), afasto as preliminares e no mérito,

ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos da exordial para condenar a

primeira reclamada, com responsabilidade subsidiária da segunda

reclamada, ao pagamento das seguintes verbas:

a) devolução dos valores descontados a título de Gympass.

A liquidação ocorrerá mediante cálculos.

Honorários sucumbenciais, juros e correção monetáriaconforme

fundamentação.

Registro que a tese contrária à indicação do valor do pedido na

petição inicial trabalhista é apenas um subterfúgio para preservar a

litigância sem riscos e resultaria na absoluta e absurda inutilidade

da exigência de indicação do valor do pedido, além de transformar a

exigência legal em mera formalidade desprovida de qualquer

consequência jurídico-processual. Ou seja, tais valores vinculam e

limitam, sim, eventual condenação em sentença, uma vez que tal

determinação decorre de lei, sendo certo que as disposições legais

devem ser aplicadas de modo que não pareça haver palavras

inúteis e/ou letra morta na lei.

Depois de satisfeitos todos os créditos da parte autora, ora

deferidos, terá a parte ré o prazo de 10 dias, após o decurso do

prazo legal de pagamento, para comprovar nos autos o

recolhimento previdenciário e do Imposto de Renda na Fonte, acaso

incidente, desde já autorizados os descontos respectivos da parcela

cabível à demandante, sob pena de execução por quantia

equivalente, inclusive eventuais multas incidentes (EC 20/98 e Lei

10.035 de 25/10/2000). Os descontos do imposto de renda deverão
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ser calculados mês a mês (inciso II, Súmula 368, TST), obedecidas

às alíquotas e tabelas correspondentes do mês do efetivo

pagamento, e as contribuições previdenciárias obedecerão à tabela

vigente mês a mês, observado o limite do salário de contribuição,

excluindo-se, sempre, os valores já auferidos, verbas indenizatórias,

previdenciárias e o FGTS.

Conforme Recomendação nº 1/2012 da Corregedoria Regional do

TRT4, as contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por

meio de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) (art. 32, IV, Lei

8212/91).

Alerto às partes que embargos declaratórios não servem para

reanálise de prova, tese ou alegação. A omissão guarda pertinência

com pedido ou requerimento não apreciado, a contradição ocorre

entre trechos ou capítulos da sentença, a obscuridade diz respeito a

redação confusa da sentença e o erro material significa erro de

digitação, portanto, embargos declaratórios com objeto diverso será

considerado manifestamente protelatório (arts. 793-B, CLT e 1.026,

§ 2º do CPC).

Custas pelas rés, no importe de R$ 10,64, calculadas sobre R$

349,30, valor líquido da condenação, a ser pago pelas rés no prazo

de 8 dias, pena de execução. Destaco que os recursos no processo

do trabalho não detêm efeito suspensivo como regra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020134-76.2023.5.04.0302
RECLAMANTE MONIQUE SCHIMMITT BOITA

ADVOGADO JAIR JOSE TATSCH(OAB: 14080/RS)

ADVOGADO Diego Leopoldino de Souza(OAB:
73284/RS)

RECLAMADO CINEMARK BRASIL S.A.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINEMARK BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acf8714

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR ESSES FUNDAMENTOS, nos termos e critérios da

fundamentação (considerada parte integrante deste dispositivo para

todos os fins e efeitos), no mérito, REJEITO os pedidos da exordial.

Honorários sucumbenciais e periciais conforme fundamentação.

Alerto as partes que embargos declaratórios não servem para

reanálise de prova, tese ou alegação. A omissão guarda pertinência

com pedido ou requerimento não apreciado, a contradição ocorre

entre trechos ou capítulos da sentença, a obscuridade diz respeito a

redação confusa da sentença e o erro material significa erro de

digitação, portanto, embargos declaratórios com objeto diverso será

considerado manifestamente protelatório (arts. 793-B, CLT e 1.026,

§ 2º do CPC).

Registro que a tese contrária à indicação do valor do pedido na

petição inicial trabalhista é apenas um subterfúgio para preservar a

litigância sem riscos e resultaria na absoluta e absurda inutilidade

da exigência de indicação do valor do pedido, além de transformar a

exigência legal em mera formalidade desprovida de qualquer

consequência jurídico-processual. Ou seja, tais valores vinculam e

limitam, sim, eventual condenação em sentença, uma vez que tal

determinação decorre de lei, sendo certo que as disposições legais

devem ser aplicadas de modo que não pareça haver palavras

inúteis e/ou letra morta na lei.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 1.187,54,

calculadas sobre R$ 59.377,03, valor da causa, dispensadas.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020134-76.2023.5.04.0302
RECLAMANTE MONIQUE SCHIMMITT BOITA

ADVOGADO JAIR JOSE TATSCH(OAB: 14080/RS)

ADVOGADO Diego Leopoldino de Souza(OAB:
73284/RS)

RECLAMADO CINEMARK BRASIL S.A.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE SCHIMMITT BOITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acf8714

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR ESSES FUNDAMENTOS, nos termos e critérios da

fundamentação (considerada parte integrante deste dispositivo para

todos os fins e efeitos), no mérito, REJEITO os pedidos da exordial.

Honorários sucumbenciais e periciais conforme fundamentação.

Alerto as partes que embargos declaratórios não servem para

reanálise de prova, tese ou alegação. A omissão guarda pertinência

com pedido ou requerimento não apreciado, a contradição ocorre

entre trechos ou capítulos da sentença, a obscuridade diz respeito a

redação confusa da sentença e o erro material significa erro de

digitação, portanto, embargos declaratórios com objeto diverso será

considerado manifestamente protelatório (arts. 793-B, CLT e 1.026,

§ 2º do CPC).

Registro que a tese contrária à indicação do valor do pedido na

petição inicial trabalhista é apenas um subterfúgio para preservar a

litigância sem riscos e resultaria na absoluta e absurda inutilidade

da exigência de indicação do valor do pedido, além de transformar a

exigência legal em mera formalidade desprovida de qualquer

consequência jurídico-processual. Ou seja, tais valores vinculam e

limitam, sim, eventual condenação em sentença, uma vez que tal

determinação decorre de lei, sendo certo que as disposições legais

devem ser aplicadas de modo que não pareça haver palavras

inúteis e/ou letra morta na lei.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 1.187,54,

calculadas sobre R$ 59.377,03, valor da causa, dispensadas.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020147-75.2023.5.04.0302
RECLAMANTE LUIS PAULO KNORST

ADVOGADO CINARA DENISE DE MELLO DE
OLIVEIRA ELLWANGER(OAB:
70029/RS)

RECLAMADO OLIVA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO Silvio Renato Caetano(OAB:
23760/RS)

RECLAMADO RIO VERDE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO(OAB:
254914/SP)

RECLAMADO E.T.S COMERCIO E INSTALACAO DE
AR CONDICIONADOS LTDA

ADVOGADO ALINE BASILE CABRERA(OAB:
291834/SP)

ADVOGADO TATIANA NOGUEIRA MILAZZOTTO
BIGHETI(OAB: 289966/SP)

RECLAMADO ALLIANZ ENGENHARIA
CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO GRAMADO PARKS INVESTIMENTOS
E INTERMEDIACOES S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.T.S COMERCIO E INSTALACAO DE AR CONDICIONADOS
LTDA

  - GRAMADO PARKS INVESTIMENTOS E INTERMEDIACOES
S.A.

  - OLIVA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

  - RIO VERDE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 716440f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR ESSES FUNDAMENTOS, nos termos e critérios da

fundamentação (considerada parte integrante deste dispositivo para

todos os fins e efeitos), afasto as preliminares e, no mérito,

REJEITO os pedidos da exordial em relação às reclamadas

GRAMADO PARKS INVESTIMENTOS E INTERMEDIACOES S.A.,

OLIVA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

L T D A ,  E . T . S  C O M E R C I O  E  I N S T A L A C A O  D E  A R

CONDICIONADOS LTDA e RIO VERDE ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA. Ademais, ACOLHO PARCIALMENTE os

pedidos da exordial para condenar a reclamada ALLIANZ

ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA ao pagamento das

seguintes verbas:

a) horas extras e reflexos;

b) saldo de salário (26 dias);

c) aviso prévio indenizado (30 dias);

d) 9/12 de férias proporcionais com 1/3;

e) 5/12 de 13º salário;

f) multas dos arts. 467 e 477, §8º da CLT;

g) adicional de insalubridade de abril de 2021 e reflexos.

Deverá a ré, também, efetuar o recolhimento do FGTS de 8%,

acrescido de 40%, nos termos da fundamentação (respeitada a LC

110/01), e, ainda, comprovar nos autos o recolhimento, sob pena de

execução por quantia equivalente com posterior depósito e

liberação.
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A liquidação ocorrerá mediante cálculos.

Honorários sucumbenciais e periciais, juros e correção

monetáriaconforme fundamentação.

Registro que a tese contrária à indicação do valor do pedido na

petição inicial trabalhista é apenas um subterfúgio para preservar a

litigância sem riscos e resultaria na absoluta e absurda inutilidade

da exigência de indicação do valor do pedido, além de transformar a

exigência legal em mera formalidade desprovida de qualquer

consequência jurídico-processual. Ou seja, tais valores vinculam e

limitam, sim, eventual condenação em sentença, uma vez que tal

determinação decorre de lei, sendo certo que as disposições legais

devem ser aplicadas de modo que não pareça haver palavras

inúteis e/ou letra morta na lei.

Depois de satisfeitos todos os créditos da parte autora, ora

deferidos, terá a parte ré o prazo de 10 dias, após o decurso do

prazo legal de pagamento, para comprovar nos autos o

recolhimento previdenciário e do Imposto de Renda na Fonte, acaso

incidente, desde já autorizados os descontos respectivos da parcela

cabível à demandante, sob pena de execução por quantia

equivalente, inclusive eventuais multas incidentes (EC 20/98 e Lei

10.035 de 25/10/2000). Os descontos do imposto de renda deverão

ser calculados mês a mês (inciso II, Súmula 368, TST), obedecidas

às alíquotas e tabelas correspondentes do mês do efetivo

pagamento, e as contribuições previdenciárias obedecerão à tabela

vigente mês a mês, observado o limite do salário de contribuição,

excluindo-se, sempre, os valores já auferidos, verbas indenizatórias,

previdenciárias e o FGTS.

Conforme Recomendação nº 1/2012 da Corregedoria Regional do

TRT4, as contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por

meio de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) (art. 32, IV, Lei

8212/91).

Alerto às partes que embargos declaratórios não servem para

reanálise de prova, tese ou alegação. A omissão guarda pertinência

com pedido ou requerimento não apreciado, a contradição ocorre

entre trechos ou capítulos da sentença, a obscuridade diz respeito a

redação confusa da sentença e o erro material significa erro de

digitação, portanto, embargos declaratórios com objeto diverso será

considerado manifestamente protelatório (arts. 793-B, CLT e 1.026,

§ 2º do CPC).

Custas pela ré, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre R$

10.000,00, valor arbitrado à condenação, complementáveis ao final.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020147-75.2023.5.04.0302
RECLAMANTE LUIS PAULO KNORST

ADVOGADO CINARA DENISE DE MELLO DE
OLIVEIRA ELLWANGER(OAB:
70029/RS)

RECLAMADO OLIVA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO Silvio Renato Caetano(OAB:
23760/RS)

RECLAMADO RIO VERDE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO(OAB:
254914/SP)

RECLAMADO E.T.S COMERCIO E INSTALACAO DE
AR CONDICIONADOS LTDA

ADVOGADO ALINE BASILE CABRERA(OAB:
291834/SP)

ADVOGADO TATIANA NOGUEIRA MILAZZOTTO
BIGHETI(OAB: 289966/SP)

RECLAMADO ALLIANZ ENGENHARIA
CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO GRAMADO PARKS INVESTIMENTOS
E INTERMEDIACOES S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS PAULO KNORST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 716440f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR ESSES FUNDAMENTOS, nos termos e critérios da

fundamentação (considerada parte integrante deste dispositivo para

todos os fins e efeitos), afasto as preliminares e, no mérito,

REJEITO os pedidos da exordial em relação às reclamadas

GRAMADO PARKS INVESTIMENTOS E INTERMEDIACOES S.A.,

OLIVA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

L T D A ,  E . T . S  C O M E R C I O  E  I N S T A L A C A O  D E  A R

CONDICIONADOS LTDA e RIO VERDE ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA. Ademais, ACOLHO PARCIALMENTE os

pedidos da exordial para condenar a reclamada ALLIANZ

ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA ao pagamento das

seguintes verbas:

a) horas extras e reflexos;

b) saldo de salário (26 dias);
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c) aviso prévio indenizado (30 dias);

d) 9/12 de férias proporcionais com 1/3;

e) 5/12 de 13º salário;

f) multas dos arts. 467 e 477, §8º da CLT;

g) adicional de insalubridade de abril de 2021 e reflexos.

Deverá a ré, também, efetuar o recolhimento do FGTS de 8%,

acrescido de 40%, nos termos da fundamentação (respeitada a LC

110/01), e, ainda, comprovar nos autos o recolhimento, sob pena de

execução por quantia equivalente com posterior depósito e

liberação.

A liquidação ocorrerá mediante cálculos.

Honorários sucumbenciais e periciais, juros e correção

monetáriaconforme fundamentação.

Registro que a tese contrária à indicação do valor do pedido na

petição inicial trabalhista é apenas um subterfúgio para preservar a

litigância sem riscos e resultaria na absoluta e absurda inutilidade

da exigência de indicação do valor do pedido, além de transformar a

exigência legal em mera formalidade desprovida de qualquer

consequência jurídico-processual. Ou seja, tais valores vinculam e

limitam, sim, eventual condenação em sentença, uma vez que tal

determinação decorre de lei, sendo certo que as disposições legais

devem ser aplicadas de modo que não pareça haver palavras

inúteis e/ou letra morta na lei.

Depois de satisfeitos todos os créditos da parte autora, ora

deferidos, terá a parte ré o prazo de 10 dias, após o decurso do

prazo legal de pagamento, para comprovar nos autos o

recolhimento previdenciário e do Imposto de Renda na Fonte, acaso

incidente, desde já autorizados os descontos respectivos da parcela

cabível à demandante, sob pena de execução por quantia

equivalente, inclusive eventuais multas incidentes (EC 20/98 e Lei

10.035 de 25/10/2000). Os descontos do imposto de renda deverão

ser calculados mês a mês (inciso II, Súmula 368, TST), obedecidas

às alíquotas e tabelas correspondentes do mês do efetivo

pagamento, e as contribuições previdenciárias obedecerão à tabela

vigente mês a mês, observado o limite do salário de contribuição,

excluindo-se, sempre, os valores já auferidos, verbas indenizatórias,

previdenciárias e o FGTS.

Conforme Recomendação nº 1/2012 da Corregedoria Regional do

TRT4, as contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por

meio de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) (art. 32, IV, Lei

8212/91).

Alerto às partes que embargos declaratórios não servem para

reanálise de prova, tese ou alegação. A omissão guarda pertinência

com pedido ou requerimento não apreciado, a contradição ocorre

entre trechos ou capítulos da sentença, a obscuridade diz respeito a

redação confusa da sentença e o erro material significa erro de

digitação, portanto, embargos declaratórios com objeto diverso será

considerado manifestamente protelatório (arts. 793-B, CLT e 1.026,

§ 2º do CPC).

Custas pela ré, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre R$

10.000,00, valor arbitrado à condenação, complementáveis ao final.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021310-37.2016.5.04.0302
RECLAMANTE JOSE RICARDO SILVEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

ADVOGADO HORACIO PERDIZ PINHEIRO
NETO(OAB: 82142/RS)

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO SILVEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência do cálculo de liquidação

apresentado pelo contador, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

JOSE RICARDO SILVEIRA DE OLIVEIRA

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA SIMON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021310-37.2016.5.04.0302
RECLAMANTE JOSE RICARDO SILVEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)
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RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

ADVOGADO HORACIO PERDIZ PINHEIRO
NETO(OAB: 82142/RS)

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência do cálculo de liquidação

apresentado pelo contador, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA SIMON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021310-37.2016.5.04.0302
RECLAMANTE JOSE RICARDO SILVEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

ADVOGADO HORACIO PERDIZ PINHEIRO
NETO(OAB: 82142/RS)

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência do cálculo de liquidação

apresentado pelo contador, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA SIMON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020012-04.2022.5.04.0333
RECLAMANTE RODRIGO ROSADA

ADVOGADO RENATO DE AGUIAR
SIQUEIRA(OAB: 102955/RS)

ADVOGADO PEDRO DE AGUIAR SPADAO
MARCATO(OAB: 85977/RS)

ADVOGADO DAVID RICARDO
SCHLICKMANN(OAB: 69119/RS)

ADVOGADO ROBERTO DOMINGOS SPADAO
MARCATO(OAB: 65152/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO CHARLLES MATHEUS SILVA
MACHADO(OAB: 123731/RS)

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

ADVOGADO MARCIO SCHIMITT DIAS(OAB:
100908/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4df55f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR ESSES FUNDAMENTOS, nos termos e critérios da

fundamentação (considerada parte integrante deste dispositivo para

todos os fins e efeitos), declaro a prescrição de pretensões com

exigibilidade anterior a 11/01/2017 e, no mérito, REJEITO os

pedidos da exordial.

Honorários sucumbenciais, juros e correção monetáriaconforme

fundamentação.

Registro que a tese contrária à indicação do valor do pedido na

petição inicial trabalhista é apenas um subterfúgio para preservar a
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litigância sem riscos e resultaria na absoluta e absurda inutilidade

da exigência de indicação do valor do pedido, além de transformar a

exigência legal em mera formalidade desprovida de qualquer

consequência jurídico-processual. Ou seja, tais valores vinculam e

limitam, sim, eventual condenação em sentença, uma vez que tal

determinação decorre de lei, sendo certo que as disposições legais

devem ser aplicadas de modo que não pareça haver palavras

inúteis e/ou letra morta na lei.

Alerto às partes que embargos declaratórios não servem para

reanálise de prova, tese ou alegação. A omissão guarda pertinência

com pedido ou requerimento não apreciado, a contradição ocorre

entre trechos ou capítulos da sentença, a obscuridade diz respeito a

redação confusa da sentença e o erro material significa erro de

digitação, portanto, embargos declaratórios com objeto diverso será

considerado manifestamente protelatório (arts. 793-B, CLT e 1.026,

§ 2º do CPC).

Custas pelo autor, no importe de R$ 752,80, calculadas sobre R$

37.640,29, valor atribuído à ação.

Nada mais.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020012-04.2022.5.04.0333
RECLAMANTE RODRIGO ROSADA

ADVOGADO RENATO DE AGUIAR
SIQUEIRA(OAB: 102955/RS)

ADVOGADO PEDRO DE AGUIAR SPADAO
MARCATO(OAB: 85977/RS)

ADVOGADO DAVID RICARDO
SCHLICKMANN(OAB: 69119/RS)

ADVOGADO ROBERTO DOMINGOS SPADAO
MARCATO(OAB: 65152/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO CHARLLES MATHEUS SILVA
MACHADO(OAB: 123731/RS)

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

ADVOGADO MARCIO SCHIMITT DIAS(OAB:
100908/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ROSADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4df55f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR ESSES FUNDAMENTOS, nos termos e critérios da

fundamentação (considerada parte integrante deste dispositivo para

todos os fins e efeitos), declaro a prescrição de pretensões com

exigibilidade anterior a 11/01/2017 e, no mérito, REJEITO os

pedidos da exordial.

Honorários sucumbenciais, juros e correção monetáriaconforme

fundamentação.

Registro que a tese contrária à indicação do valor do pedido na

petição inicial trabalhista é apenas um subterfúgio para preservar a

litigância sem riscos e resultaria na absoluta e absurda inutilidade

da exigência de indicação do valor do pedido, além de transformar a

exigência legal em mera formalidade desprovida de qualquer

consequência jurídico-processual. Ou seja, tais valores vinculam e

limitam, sim, eventual condenação em sentença, uma vez que tal

determinação decorre de lei, sendo certo que as disposições legais

devem ser aplicadas de modo que não pareça haver palavras

inúteis e/ou letra morta na lei.

Alerto às partes que embargos declaratórios não servem para

reanálise de prova, tese ou alegação. A omissão guarda pertinência

com pedido ou requerimento não apreciado, a contradição ocorre

entre trechos ou capítulos da sentença, a obscuridade diz respeito a

redação confusa da sentença e o erro material significa erro de

digitação, portanto, embargos declaratórios com objeto diverso será

considerado manifestamente protelatório (arts. 793-B, CLT e 1.026,

§ 2º do CPC).

Custas pelo autor, no importe de R$ 752,80, calculadas sobre R$

37.640,29, valor atribuído à ação.

Nada mais.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020549-59.2023.5.04.0302
EXEQUENTE SADI MORAIS

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

EXECUTADO COMUSA - SERVICOS DE AGUA E
ESGOTO DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADO MARCO AURELIO LESSA FLORES
DA CUNHA(OAB: 47411/RS)

EXECUTADO UNIVIG - VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADI MORAIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ac4d39

proferido nos autos.

Vistos, etc

Recebo os embargos à execução opostos no id d4218d0.

Intime-se o exequente para apresentar resposta.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA HERINGER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020022-73.2024.5.04.0302
RECLAMANTE CLAUDIOMIR DA SILVA

ADVOGADO ZENI PAULO DE SOUZA(OAB:
32996/RS)

RECLAMADO VETOR ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCELO DA ROCHA GONCALVES
DIAS(OAB: 64223/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VETOR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência da petição de id 33a0f8c, em que

o autor noticia o descumprimento do acordo, no prazo de 5 dias.

DESTINATÁRIO:

VETOR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA SIMON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020034-68.2016.5.04.0302
RECLAMANTE LEONIR BORILE

ADVOGADO RONALDO PEREIRA
MARCELINO(OAB: 94814/RS)

ADVOGADO LAIS DA ROSA INACIO(OAB:
37415/SC)

RECLAMADO KOENDE TECNOLOGIA EM
INSPECOES INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO CONSORCIO RNEST - CONEST

ADVOGADO ANA PAULA SOUSA MENDES
ARAUJO(OAB: 42692/PE)

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091-D/PE)

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

RECLAMADO COOP DOS INSP DE END
AUTONOMOS DO ESTADO DA
BAHIA LTDA

RECLAMADO SEND CONTROL INSPECOES
INDUSTRIAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VARAS DO TRABALHO DE IPOJUCA
- PERNAMBUCO

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIR BORILE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência do cálculo de liquidação

apresentado pelo contador, observado o disposto no art. 879, §2º,

da CLT.

DESTINATÁRIO:

LEONIR BORILE

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA SIMON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020034-68.2016.5.04.0302
RECLAMANTE LEONIR BORILE

ADVOGADO RONALDO PEREIRA
MARCELINO(OAB: 94814/RS)

ADVOGADO LAIS DA ROSA INACIO(OAB:
37415/SC)

RECLAMADO KOENDE TECNOLOGIA EM
INSPECOES INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO CONSORCIO RNEST - CONEST

ADVOGADO ANA PAULA SOUSA MENDES
ARAUJO(OAB: 42692/PE)

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091-D/PE)

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

RECLAMADO COOP DOS INSP DE END
AUTONOMOS DO ESTADO DA
BAHIA LTDA

RECLAMADO SEND CONTROL INSPECOES
INDUSTRIAIS LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

VARAS DO TRABALHO DE IPOJUCA
- PERNAMBUCO

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO RNEST - CONEST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência do cálculo de liquidação

apresentado pelo contador, observado o disposto no art. 879, §2º,

da CLT.

DESTINATÁRIO:

CONSORCIO RNEST - CONEST

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA SIMON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020034-68.2016.5.04.0302
RECLAMANTE LEONIR BORILE

ADVOGADO RONALDO PEREIRA
MARCELINO(OAB: 94814/RS)

ADVOGADO LAIS DA ROSA INACIO(OAB:
37415/SC)

RECLAMADO KOENDE TECNOLOGIA EM
INSPECOES INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO CONSORCIO RNEST - CONEST

ADVOGADO ANA PAULA SOUSA MENDES
ARAUJO(OAB: 42692/PE)

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091-D/PE)

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

RECLAMADO COOP DOS INSP DE END
AUTONOMOS DO ESTADO DA
BAHIA LTDA

RECLAMADO SEND CONTROL INSPECOES
INDUSTRIAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VARAS DO TRABALHO DE IPOJUCA
- PERNAMBUCO

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência do cálculo de liquidação

apresentado pelo contador, observado o disposto no art. 879, §2º,

da CLT.

DESTINATÁRIO:

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA SIMON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020527-06.2020.5.04.0302
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS REIS LOPES(OAB:
106994/RS)

ADVOGADO ALVARO KLEIN(OAB: 68531/RS)

RECLAMADO LLV INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS LTDA.

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

ADVOGADO MARIA AMELIA DE BRITO
BERGMANN(OAB: 55980/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LLV INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0aa67e

proferido nos autos.

cs

Vistos, etc.

Dê-se ciência à reclamada do cálculo de liquidação apresentado

pelo reclamante, observado o disposto no art. 879, §2º, da CLT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA HERINGER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020245-94.2022.5.04.0302
RECLAMANTE RENIZIA LANIUS

ADVOGADO JAIR JOSE TATSCH(OAB: 14080/RS)

ADVOGADO FABIANA JUSTO ESTANISLAU(OAB:
83528/RS)

ADVOGADO Diego Leopoldino de Souza(OAB:
73284/RS)

RECLAMADO VOLTS RESISTENCIAS ELETRICAS
EIRELI
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ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLTS RESISTENCIAS ELETRICAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f5e264

proferido nos autos.

cs

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes do cálculo de liquidação apresentado pelo

contador, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020245-94.2022.5.04.0302
RECLAMANTE RENIZIA LANIUS

ADVOGADO JAIR JOSE TATSCH(OAB: 14080/RS)

ADVOGADO FABIANA JUSTO ESTANISLAU(OAB:
83528/RS)

ADVOGADO Diego Leopoldino de Souza(OAB:
73284/RS)

RECLAMADO VOLTS RESISTENCIAS ELETRICAS
EIRELI

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENIZIA LANIUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f5e264

proferido nos autos.

cs

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes do cálculo de liquidação apresentado pelo

contador, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020617-43.2022.5.04.0302
RECLAMANTE LUCIANO DUTRA GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL DINIZ DA COSTA(OAB:
63407/RS)

RECLAMADO EFITRANS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JUSSARA GRANDO ALLAGE(OAB:
19240/PR)

ADVOGADO GIANE WANTOWSKY(OAB:
29203/PR)

RECLAMADO MENGUE TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO ALESSANDER DOS SANTOS
ANTUNES(OAB: 60328/RS)

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFITRANS TRANSPORTES LTDA

  - MENGUE TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41b95ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR ESSES FUNDAMENTOS, nos termos e critérios da

fundamentação (considerada parte integrante deste dispositivo para

todos os fins e efeitos), declaro a prescrição de pretensões com

exigibilidade anterior a 30/11/2017 e, no mérito, ACOLHO

PARCIALMENTE os pedidos da exordial para condenar a primeira

reclamada, com responsabilidade solidária da segunda reclamada,

ao pagamento da seguinte verba:

a) horas extras e reflexos (vide capítulo Duração do Trabalho).

Deverá a parte ré, também, efetuar o recolhimento do FGTS de 8%,

acrescido de 40%, nos termos da fundamentação (respeitada a LC

110/01), e, ainda, comprovar nos autos o recolhimento, sob pena de

execução por quantia equivalente com posterior depósito e

liberação.

A liquidação ocorrerá mediante cálculos.

Honorários sucumbenciais e periciais, juros e correção

monetáriaconforme fundamentação.

Registro que a tese contrária à indicação do valor do pedido na
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petição inicial trabalhista é apenas um subterfúgio para preservar a

litigância sem riscos e resultaria na absoluta e absurda inutilidade

da exigência de indicação do valor do pedido, além de transformar a

exigência legal em mera formalidade desprovida de qualquer

consequência jurídico-processual. Ou seja, tais valores vinculam e

limitam, sim, eventual condenação em sentença, uma vez que tal

determinação decorre de lei, sendo certo que as disposições legais

devem ser aplicadas de modo que não pareça haver palavras

inúteis e/ou letra morta na lei.

Depois de satisfeitos todos os créditos da parte autora, ora

deferidos, terá a parte ré o prazo de 10 dias, após o decurso do

prazo legal de pagamento, para comprovar nos autos o

recolhimento previdenciário e do Imposto de Renda na Fonte, acaso

incidente, desde já autorizados os descontos respectivos da parcela

cabível à demandante, sob pena de execução por quantia

equivalente, inclusive eventuais multas incidentes (EC 20/98 e Lei

10.035 de 25/10/2000). Os descontos do imposto de renda deverão

ser calculados mês a mês (inciso II, Súmula 368, TST), obedecidas

às alíquotas e tabelas correspondentes do mês do efetivo

pagamento, e as contribuições previdenciárias obedecerão à tabela

vigente mês a mês, observado o limite do salário de contribuição,

excluindo-se, sempre, os valores já auferidos, verbas indenizatórias,

previdenciárias e o FGTS.

Conforme Recomendação nº 1/2012 da Corregedoria Regional do

TRT4, as contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por

meio de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) (art. 32, IV, Lei

8212/91).

Alerto às partes que embargos declaratórios não servem para

reanálise de prova, tese ou alegação. A omissão guarda pertinência

com pedido ou requerimento não apreciado, a contradição ocorre

entre trechos ou capítulos da sentença, a obscuridade diz respeito a

redação confusa da sentença e o erro material significa erro de

digitação, portanto, embargos declaratórios com objeto diverso será

considerado manifestamente protelatório (arts. 793-B, CLT e 1.026,

§ 2º do CPC).

Custas pela parte ré, no importe de R$ 240,00, calculadas sobre R$

12.000,00, valor arbitrado à condenação, complementáveis ao final.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020617-43.2022.5.04.0302
RECLAMANTE LUCIANO DUTRA GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL DINIZ DA COSTA(OAB:
63407/RS)

RECLAMADO EFITRANS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JUSSARA GRANDO ALLAGE(OAB:
19240/PR)

ADVOGADO GIANE WANTOWSKY(OAB:
29203/PR)

RECLAMADO MENGUE TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO ALESSANDER DOS SANTOS
ANTUNES(OAB: 60328/RS)

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DUTRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41b95ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR ESSES FUNDAMENTOS, nos termos e critérios da

fundamentação (considerada parte integrante deste dispositivo para

todos os fins e efeitos), declaro a prescrição de pretensões com

exigibilidade anterior a 30/11/2017 e, no mérito, ACOLHO

PARCIALMENTE os pedidos da exordial para condenar a primeira

reclamada, com responsabilidade solidária da segunda reclamada,

ao pagamento da seguinte verba:

a) horas extras e reflexos (vide capítulo Duração do Trabalho).

Deverá a parte ré, também, efetuar o recolhimento do FGTS de 8%,

acrescido de 40%, nos termos da fundamentação (respeitada a LC

110/01), e, ainda, comprovar nos autos o recolhimento, sob pena de

execução por quantia equivalente com posterior depósito e

liberação.

A liquidação ocorrerá mediante cálculos.

Honorários sucumbenciais e periciais, juros e correção

monetáriaconforme fundamentação.

Registro que a tese contrária à indicação do valor do pedido na

petição inicial trabalhista é apenas um subterfúgio para preservar a

litigância sem riscos e resultaria na absoluta e absurda inutilidade

da exigência de indicação do valor do pedido, além de transformar a

exigência legal em mera formalidade desprovida de qualquer

consequência jurídico-processual. Ou seja, tais valores vinculam e

limitam, sim, eventual condenação em sentença, uma vez que tal

determinação decorre de lei, sendo certo que as disposições legais

devem ser aplicadas de modo que não pareça haver palavras
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inúteis e/ou letra morta na lei.

Depois de satisfeitos todos os créditos da parte autora, ora

deferidos, terá a parte ré o prazo de 10 dias, após o decurso do

prazo legal de pagamento, para comprovar nos autos o

recolhimento previdenciário e do Imposto de Renda na Fonte, acaso

incidente, desde já autorizados os descontos respectivos da parcela

cabível à demandante, sob pena de execução por quantia

equivalente, inclusive eventuais multas incidentes (EC 20/98 e Lei

10.035 de 25/10/2000). Os descontos do imposto de renda deverão

ser calculados mês a mês (inciso II, Súmula 368, TST), obedecidas

às alíquotas e tabelas correspondentes do mês do efetivo

pagamento, e as contribuições previdenciárias obedecerão à tabela

vigente mês a mês, observado o limite do salário de contribuição,

excluindo-se, sempre, os valores já auferidos, verbas indenizatórias,

previdenciárias e o FGTS.

Conforme Recomendação nº 1/2012 da Corregedoria Regional do

TRT4, as contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por

meio de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) (art. 32, IV, Lei

8212/91).

Alerto às partes que embargos declaratórios não servem para

reanálise de prova, tese ou alegação. A omissão guarda pertinência

com pedido ou requerimento não apreciado, a contradição ocorre

entre trechos ou capítulos da sentença, a obscuridade diz respeito a

redação confusa da sentença e o erro material significa erro de

digitação, portanto, embargos declaratórios com objeto diverso será

considerado manifestamente protelatório (arts. 793-B, CLT e 1.026,

§ 2º do CPC).

Custas pela parte ré, no importe de R$ 240,00, calculadas sobre R$

12.000,00, valor arbitrado à condenação, complementáveis ao final.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020124-95.2024.5.04.0302
RECLAMANTE MICHAEL ALEXSANDRO STALTER

DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO CESAR KONZEN
MACHADO(OAB: 132471/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES BRUM(OAB:
132800/RS)

RECLAMADO UNITS BRASIL COMERCIO
INDUSTRIA E REPRESENTACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL ALEXSANDRO STALTER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA (RECLAMANTE)

DESTINATÁRIO:

MICHAEL ALEXSANDRO STALTER DA SILVA

Pela presente, fica V.S.ª notificado da designação da audiência

UNA PRESENCIAL para o dia 11/04/2024 08:55, a ser realizada na

sala de audiências da 2ª VARA DO TRABALHO DE NOVO

HAMBURGO, situada à Rua Doutor Bayard de Toledo Mércio,

400, 5º andar, Novo Hamburgo-RS.

V.S.ª DEVERÁ COMUNICAR SEU CONSTITUINTE DA DATA E

HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, DEVENDO A PARTE AUTORA

COMPARECER PORTANDO SUA CTPS.

O NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE AUTORA IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA ADRIANI DALBOSCO FRANCISCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020135-27.2024.5.04.0302
RECLAMANTE BRUNA BRANDAO DE ABREU

ADVOGADO RAPHAEL RIFFEL(OAB: 120573/RS)

RECLAMADO GOLDEN KIDS NH RECREACAO
LTDA

RECLAMADO MUNDO INFLAVEL EVENTOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA BRANDAO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA (RECLAMANTE)

DESTINATÁRIO:

BRUNA BRANDAO DE ABREU

Pela presente, fica V.S.ª notificado da designação da audiência

UNA PRESENCIAL para o dia 14/05/2024 08:40, a ser realizada na

sala de audiências da 2ª VARA DO TRABALHO DE NOVO

HAMBURGO, situada à Rua Doutor Bayard de Toledo Mércio,
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400, 5º andar, Novo Hamburgo-RS.

V.S.ª DEVERÁ COMUNICAR SEU CONSTITUINTE DA DATA E

HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, DEVENDO A PARTE AUTORA

COMPARECER PORTANDO SUA CTPS.

O NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE AUTORA IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA ADRIANI DALBOSCO FRANCISCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020668-20.2023.5.04.0302
RECLAMANTE MAXIMIANO TEIXEIRA KRUG

ADVOGADO ROBERTO PONATH(OAB:
109507/RS)

ADVOGADO NILZA MARTINS DE VARGAS(OAB:
110562/RS)

ADVOGADO DAVID BATTISTI JACOB(OAB:
107013/RS)

RECLAMADO BORCONI CRIACAO DE ARTIGOS
EM COURO LTDA

ADVOGADO DANIEL RAMON MACHADO
JACOBY(OAB: 62288/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORCONI CRIACAO DE ARTIGOS EM COURO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6d0c43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR ESSES FUNDAMENTOS, nos termos e critérios da

fundamentação (considerada parte integrante deste dispositivo para

todos os fins e efeitos), no mérito, ACOLHO PARCIALMENTE os

pedidos da exordial para reconhecer que o reclamante foi

contratado pela reclamada de03/04/2023 a 20/10/2023, na função

de cortador de artefatos de couro, mediante salário de R$ 2.197,80,

bem como para condenar a reclamada ao pagamento das seguintes

verbas:

a) saldo de salário (20 dias);

b) aviso prévio indenizado (30 dias);

c) 7/12 de férias proporcionais com 1/3;

d) 7/12 de 13º salário;

e) multas dos arts. 467 e 477, §8º, CLT.

Deverá a ré, também, efetuar o recolhimento do FGTS de 8%,

acrescido de 40%, nos termos da fundamentação (respeitada a LC

110/01), e, ainda, comprovar nos autos o recolhimento, sob pena de

execução por quantia equivalente com posterior depósito e

liberação.

A liquidação ocorrerá mediante cálculos.

Honorários sucumbenciais, juros e correção monetáriaconforme

fundamentação.

Registro que a tese contrária à indicação do valor do pedido na

petição inicial trabalhista é apenas um subterfúgio para preservar a

litigância sem riscos e resultaria na absoluta e absurda inutilidade

da exigência de indicação do valor do pedido, além de transformar a

exigência legal em mera formalidade desprovida de qualquer

consequência jurídico-processual. Ou seja, tais valores vinculam e

limitam, sim, eventual condenação em sentença, uma vez que tal

determinação decorre de lei, sendo certo que as disposições legais

devem ser aplicadas de modo que não pareça haver palavras

inúteis e/ou letra morta na lei.

Depois de satisfeitos todos os créditos da parte autora, ora

deferidos, terá a parte ré o prazo de 10 dias, após o decurso do

prazo legal de pagamento, para comprovar nos autos o

recolhimento previdenciário e do Imposto de Renda na Fonte, acaso

incidente, desde já autorizados os descontos respectivos da parcela

cabível à demandante, sob pena de execução por quantia

equivalente, inclusive eventuais multas incidentes (EC 20/98 e Lei

10.035 de 25/10/2000). Os descontos do imposto de renda deverão

ser calculados mês a mês (inciso II, Súmula 368, TST), obedecidas

às alíquotas e tabelas correspondentes do mês do efetivo

pagamento, e as contribuições previdenciárias obedecerão à tabela

vigente mês a mês, observado o limite do salário de contribuição,

excluindo-se, sempre, os valores já auferidos, verbas indenizatórias,

previdenciárias e o FGTS.

Conforme Recomendação nº 1/2012 da Corregedoria Regional do

TRT4, as contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por

meio de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) (art. 32, IV, Lei

8212/91).

Alerto às partes que embargos declaratórios não servem para

reanálise de prova, tese ou alegação. A omissão guarda pertinência

com pedido ou requerimento não apreciado, a contradição ocorre

entre trechos ou capítulos da sentença, a obscuridade diz respeito a

redação confusa da sentença e o erro material significa erro de

digitação, portanto, embargos declaratórios com objeto diverso será

considerado manifestamente protelatório (arts. 793-B, CLT e 1.026,

§ 2º do CPC).

Custas pela ré, no importe de R$ 240,00, calculadas sobre R$
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12.000,00, valor arbitrado à condenação, complementáveis ao final.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada por oficial de justiça.

Nada mais.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020668-20.2023.5.04.0302
RECLAMANTE MAXIMIANO TEIXEIRA KRUG

ADVOGADO ROBERTO PONATH(OAB:
109507/RS)

ADVOGADO NILZA MARTINS DE VARGAS(OAB:
110562/RS)

ADVOGADO DAVID BATTISTI JACOB(OAB:
107013/RS)

RECLAMADO BORCONI CRIACAO DE ARTIGOS
EM COURO LTDA

ADVOGADO DANIEL RAMON MACHADO
JACOBY(OAB: 62288/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMIANO TEIXEIRA KRUG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6d0c43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR ESSES FUNDAMENTOS, nos termos e critérios da

fundamentação (considerada parte integrante deste dispositivo para

todos os fins e efeitos), no mérito, ACOLHO PARCIALMENTE os

pedidos da exordial para reconhecer que o reclamante foi

contratado pela reclamada de03/04/2023 a 20/10/2023, na função

de cortador de artefatos de couro, mediante salário de R$ 2.197,80,

bem como para condenar a reclamada ao pagamento das seguintes

verbas:

a) saldo de salário (20 dias);

b) aviso prévio indenizado (30 dias);

c) 7/12 de férias proporcionais com 1/3;

d) 7/12 de 13º salário;

e) multas dos arts. 467 e 477, §8º, CLT.

Deverá a ré, também, efetuar o recolhimento do FGTS de 8%,

acrescido de 40%, nos termos da fundamentação (respeitada a LC

110/01), e, ainda, comprovar nos autos o recolhimento, sob pena de

execução por quantia equivalente com posterior depósito e

liberação.

A liquidação ocorrerá mediante cálculos.

Honorários sucumbenciais, juros e correção monetáriaconforme

fundamentação.

Registro que a tese contrária à indicação do valor do pedido na

petição inicial trabalhista é apenas um subterfúgio para preservar a

litigância sem riscos e resultaria na absoluta e absurda inutilidade

da exigência de indicação do valor do pedido, além de transformar a

exigência legal em mera formalidade desprovida de qualquer

consequência jurídico-processual. Ou seja, tais valores vinculam e

limitam, sim, eventual condenação em sentença, uma vez que tal

determinação decorre de lei, sendo certo que as disposições legais

devem ser aplicadas de modo que não pareça haver palavras

inúteis e/ou letra morta na lei.

Depois de satisfeitos todos os créditos da parte autora, ora

deferidos, terá a parte ré o prazo de 10 dias, após o decurso do

prazo legal de pagamento, para comprovar nos autos o

recolhimento previdenciário e do Imposto de Renda na Fonte, acaso

incidente, desde já autorizados os descontos respectivos da parcela

cabível à demandante, sob pena de execução por quantia

equivalente, inclusive eventuais multas incidentes (EC 20/98 e Lei

10.035 de 25/10/2000). Os descontos do imposto de renda deverão

ser calculados mês a mês (inciso II, Súmula 368, TST), obedecidas

às alíquotas e tabelas correspondentes do mês do efetivo

pagamento, e as contribuições previdenciárias obedecerão à tabela

vigente mês a mês, observado o limite do salário de contribuição,

excluindo-se, sempre, os valores já auferidos, verbas indenizatórias,

previdenciárias e o FGTS.

Conforme Recomendação nº 1/2012 da Corregedoria Regional do

TRT4, as contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por

meio de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) (art. 32, IV, Lei

8212/91).

Alerto às partes que embargos declaratórios não servem para

reanálise de prova, tese ou alegação. A omissão guarda pertinência

com pedido ou requerimento não apreciado, a contradição ocorre

entre trechos ou capítulos da sentença, a obscuridade diz respeito a

redação confusa da sentença e o erro material significa erro de

digitação, portanto, embargos declaratórios com objeto diverso será

considerado manifestamente protelatório (arts. 793-B, CLT e 1.026,

§ 2º do CPC).

Custas pela ré, no importe de R$ 240,00, calculadas sobre R$

12.000,00, valor arbitrado à condenação, complementáveis ao final.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada por oficial de justiça.

Nada mais.

    GIANI GABRIEL CARDOZO
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020006-22.2024.5.04.0302
RECLAMANTE AMANDA CASTRO DA CRUZ

ADVOGADO CELSO SARAIVA RAMOS
JUNIOR(OAB: 49244/RS)

RECLAMADO CORVETA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CASTRO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cad3d77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR ESSES FUNDAMENTOS, nos termos e critérios da

fundamentação (considerada parte integrante deste dispositivo para

todos os fins e efeitos), reconheço que o contrato entre as partes

perdurou até 13/11/2023, já computado o aviso-prévio e, no mérito,

ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos da exordial para condenar a

reclamada ao pagamento das seguintes verbas:

a) saldo de salário (34 dias);

b) aviso prévio trabalhado (33 dias) e flagelo do aviso prévio (7

dias);

c) férias com 1/3 (2021/2022);

d) 11/12 de férias proporcionais com 1/3 (2022/2023);

e) 11/12 de 13º salário;

f) multas dos arts. 467 e 477, §8º, CLT;

g) indenização do intervalo intrajornada;

h) horas extras e reflexos.

Deverá a ré, também, efetuar o recolhimento do FGTS de 8%,

acrescido de 40%, nos termos da fundamentação (respeitada a LC

110/01), e, ainda, comprovar nos autos o recolhimento, sob pena de

execução por quantia equivalente com posterior depósito e

liberação.

A liquidação ocorrerá mediante cálculos.

Honorários sucumbenciais, juros e correção monetáriaconforme

fundamentação.

Registro que a tese contrária à indicação do valor do pedido na

petição inicial trabalhista é apenas um subterfúgio para preservar a

litigância sem riscos e resultaria na absoluta e absurda inutilidade

da exigência de indicação do valor do pedido, além de transformar a

exigência legal em mera formalidade desprovida de qualquer

consequência jurídico-processual. Ou seja, tais valores vinculam e

limitam, sim, eventual condenação em sentença, uma vez que tal

determinação decorre de lei, sendo certo que as disposições legais

devem ser aplicadas de modo que não pareça haver palavras

inúteis e/ou letra morta na lei.

Depois de satisfeitos todos os créditos da parte autora, ora

deferidos, terá a parte ré o prazo de 10 dias, após o decurso do

prazo legal de pagamento, para comprovar nos autos o

recolhimento previdenciário e do Imposto de Renda na Fonte, acaso

incidente, desde já autorizados os descontos respectivos da parcela

cabível à demandante, sob pena de execução por quantia

equivalente, inclusive eventuais multas incidentes (EC 20/98 e Lei

10.035 de 25/10/2000). Os descontos do imposto de renda deverão

ser calculados mês a mês (inciso II, Súmula 368, TST), obedecidas

às alíquotas e tabelas correspondentes do mês do efetivo

pagamento, e as contribuições previdenciárias obedecerão à tabela

vigente mês a mês, observado o limite do salário de contribuição,

excluindo-se, sempre, os valores já auferidos, verbas indenizatórias,

previdenciárias e o FGTS.

Conforme Recomendação nº 1/2012 da Corregedoria Regional do

TRT4, as contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por

meio de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) (art. 32, IV, Lei

8212/91).

Alerto às partes que embargos declaratórios não servem para

reanálise de prova, tese ou alegação. A omissão guarda pertinência

com pedido ou requerimento não apreciado, a contradição ocorre

entre trechos ou capítulos da sentença, a obscuridade diz respeito a

redação confusa da sentença e o erro material significa erro de

digitação, portanto, embargos declaratórios com objeto diverso será

considerado manifestamente protelatório (arts. 793-B, CLT e 1.026,

§ 2º do CPC).

Custas pela ré, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre R$

20.000,00, valor arbitrado à condenação, complementáveis ao final.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada ser intimada

pessoalmente por oficial de justiça.

Nada mais.

    GIANI GABRIEL CARDOZO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0020038-27.2024.5.04.0302
RECLAMANTE MARIA GORETTI DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE HAMESTER
GUERREIRO(OAB: 78265/RS)
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RECLAMADO BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRANCO BRANCO SERVICOS PERSONALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência da manifestação da reclamante,

pelo prazo preclusivo de 15 dias, oportunidade em que poderá

apresentar proposta de acordo.

DESTINATÁRIO:

BRANCO BRANCO SERVICOS PERSONALIZADOS LTDA

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

GRAZIELA FRAGA LIMA CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0020038-27.2024.5.04.0302
RECLAMANTE MARIA GORETTI DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE HAMESTER
GUERREIRO(OAB: 78265/RS)

RECLAMADO BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência da manifestação da reclamante,

pelo prazo preclusivo de 15 dias, oportunidade em que poderá

apresentar proposta de acordo.

DESTINATÁRIO:

WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

GRAZIELA FRAGA LIMA CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020588-56.2023.5.04.0302
RECLAMANTE LEONARDO LUIS SCHNEIDER

ADVOGADO FERNANDA TAMIOSSO DA
FONTOURA(OAB: 99518/RS)

ADVOGADO DAVI ELOI MULLER(OAB: 47779/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
EVANGELICA FLORESTA IMPERIAL

ADVOGADO WALTER DANTAS BAIA(OAB:
85352/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE EVANGELICA FLORESTA
IMPERIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência da manifestação do reclamante,

pelo prazo preclusivo de 15 dias, oportunidade em que poderá

apresentar proposta de acordo.

DESTINATÁRIO:

ASSOCIACAO BENEFICENTE EVANGELICA FLORESTA

IMPERIAL

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

GRAZIELA FRAGA LIMA CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020625-20.2022.5.04.0302
REQUERENTE RENITA NUNES RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

REQUERIDO DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENITA NUNES RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, intimo a parte autora para informar seus dados

bancários, a fim de viabilizar a expedição dos alvarás.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

ANDERSON DRESSLER

Diretor de Secretaria

3 VT de Novo Hamburgo

Edital

Processo Nº ATSum-0020552-79.2021.5.04.0303
RECLAMANTE RICARDO RITTER

ADVOGADO HUMBERTO LUIZ VECCHIO(OAB:
54280/RS)

ADVOGADO LEONARDO ALCANTARA DIAS(OAB:
119866/RS)

RECLAMADO ASSISTEL MONITORAMENTO LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON SAMIR APPEL

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFERSON EICH NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SAMIR APPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

(Prazo: 30 dias )

DESTINATÁRIO: ANDERSON SAMIR APPEL

Pelo presente, fica o destinatário acima identificado CITADO quanto

aos termos do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica promovido nos presentes autos, e para requerer as provas

que entender cabíveis, observado o disposto no art. 135, do Código

de Processo Civil.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

ANA STELA PACHIEGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0005400-45.2008.5.04.0303

RECLAMANTE JACQUELINE KARINA MUSLERA
GARDIOL

ADVOGADO LUIZ ALBERTO ZECHLINSKI DOS
SANTOS(OAB: 66099/RS)

RECLAMADO ARLYX INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDER DOS SANTOS
ANTUNES(OAB: 60328/RS)

RECLAMADO LEDY ROTH

ADVOGADO GABRIELE FERNANDES(OAB:
82524/RS)

RECLAMADO RENATO VANZELLA FILHO

RECLAMADO COMPLEMENTOS DECORACOES
LTDA - ME

RECLAMADO METALYX INDUSTRIA E COMERCIO
DE METAIS LTDA - ME

RECLAMADO VIVIAN VANZELLA

ADVOGADO Pedro Magri Guterres(OAB: 72949/RS)

RECLAMADO ROSANE ROTH VANZELLA

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis de Capão da
Canoa

TERCEIRO
INTERESSADO

ASTOR ROTH (na pessoa da
inventariante ROSANE ROTH
VANZELLA)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA CÍVEL DE NOVO
HAMBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTOR ROTH (na pessoa da inventariante ROSANE ROTH
VANZELLA)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

(Prazo: 30 dias - LEF nº 6.830/80, art. 8º, IV)

EDITAL

Processo nº: 0005400-45.2008.5.04.0303

Reclamante: JACQUELINE KARINA MUSLERA GARDIOL

Reclamadas: ARLYX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS

LTDA. ME e outros (6)

Destinatário:

ASTOR ROTH (na pessoa da inventariante ROSANE ROTH

VANZELLA)

Pelo presente, fica o destinatário acima identificado intimado para

manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a venda judicial do

imóvel de matrícula nº 8.434 do Registro de Imóveis de Capão da

Canoa, ficando ciente de que, no silêncio, a venda proceder-se-á

mediante leilão público, conforme despacho ID 6218979 do

processo nº 0005400-45.2008.5.04.0303.

Novo Hamburgo, 19 de março de 2024.
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ANA LUCIA SCHNEIDER

(Doc. assinado por delegação da Portaria 01/2017 desta

unidade)

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA SCHNEIDER

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0020149-18.2018.5.04.0303
RECLAMANTE LILIANE BRITO

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA(OAB:
23788/RS)

ADVOGADO MARCELO EVANDRO ENGERS(OAB:
52357/RS)

ADVOGADO RENATA BEATRIS FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 91230/RS)

RECLAMADO L C MANUFATURADOS LTDA

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 11454/RS)

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4305212

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Transitada em julgado a sentença condenatória ilíquida, foram

elaborados cálculos de liquidação, na forma determinada no

caputdo art. 879 da CLT.

2. É o relatório.

Isso posto:

3. Os cálculos de liquidação de sentença elaborados pelo réu

LOJAS RIACHUELO S.A., anexado aos autos sob Id 48d126c, em

16/02/2024, se contêm nos limites do § 1º do art. 879 da CLT, na

medida em que exatamente adequados aos comandos contidos no

dispositivo da sentença condenatória (CF, art. 93, IX).

Diante do exposto:

4. Declaro líquida a sentença condenatória e explicito que os

valores das parcelas objeto de condenação são aqueles constantes

dos cálculos de liquidação de sentença elaborados pelo réu LOJAS

RIACHUELO S.A..

5. As custas de execução serão pagas pelo(a) réu(ré), no prazo e

nos valores previstos no art. 789-A da CLT.

Recolhimentos previdenciários:

6. O réu deverá, no prazo de trinta (30) dias após o recolhimento

previdenciário, comprovar nos autos que prestou as informações a

que se refere o art. 32 da Lei nº 8212, do ano de 1991, limitada ao

valor das contribuições devidas, nos termos da Recomendação da

Corregedoria Regional Nº 01, de 15 de outubro de 2012.

Intimação:

7. Dê-se ciência ao autor para ciência da presente decisão,

devendo requerer o que entender de direito em relação ao

prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias.

8. Desnecessária a intimação da União, tendo em vista o disposto

na Recomendação nº 03, de 17/08/2023, da Exma. Senhora Vice-

Corregedora no exercício da Corregedoria Regional do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias não atinge o limite de R$ 40.000,00.

Disposições finais:

9. Publique-se.

10. Registre-se.

11.Intime-se.

12. Nada mais.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020134-39.2024.5.04.0303
RECLAMANTE KELLY CHRISTINA DA SILVA REIS

ADVOGADO KARINA ELISA MARKS(OAB:
116231/RS)

ADVOGADO ALICE DE OLIVEIRA(OAB:
110034/RS)

RECLAMADO SALLES & MORAIS CONSULTORIO
ODONTOLOGICO LTDA

RECLAMADO SLS SERVICOS EM MEDICINA S/S
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CHRISTINA DA SILVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Processo de conhecimento

O Exmo. Senhor Alexandre Schuh Lunardi, Juiz do Trabalho Titular

da 3ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo, determina a
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INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria para participar de AUDIÊNCIA, na

modalidade PRESENCIAL, que será realizada no dia 09/04/2024,

às 12:00. A 3ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo está localizada

na Rua Bayard de Toledo Mércio, 400, 4º andar, bairro Canudos,

Novo Hamburgo/RS - CEP: 93548-011. Telefone: (51) 32557025.

Endereço para correspondência eletrônica: varanh_03@trt4.jus.br.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

ANA LUCIA SCHNEIDER

Servidor

Processo Nº ConPag-0020144-83.2024.5.04.0303
CONSIGNANTE CTM INDUSTRIA E COMERCIO DE

EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

CONSIGNATÁRIO OLIVIA ANTUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

GESSICA FRANCIELE ANTUNES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTM INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CTM INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado do despacho ID

4bfa2de e ciente de que foi designada audiência inicial, na

modalidade telepresencial, para o dia 15/04/2024, às 15:00, via

plataforma Zoom.

A ausência da consignante importará arquivamento da ação.

O procurador da consignante deverá comunicar a sua

constituinte.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

ANA LUCIA SCHNEIDER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000461-46.2013.5.04.0303
RECLAMANTE JANETE ALVES CARVALHO

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

RECLAMADO Banco Bradesco S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO HED ANDERSON FREITAS DE
VARGAS(OAB: 60509/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE ALVES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V.Sra. ciente do alvará expedido nos presentes

autos.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

RODRIGO PFUTZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0020140-46.2024.5.04.0303
RECLAMANTE MARLENE BRATZ

ADVOGADO ANDRESSA BAGATINI RAMOS(OAB:
73400/RS)

RECLAMADO LLV INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE BRATZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Processo de conhecimento

O Exmo. Senhor Alexandre Schuh Lunardi, Juiz do Trabalho Titular

da 3ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo, determina a

INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria para participar de AUDIÊNCIA, na

modalidade TELEPRESENCIAL, que será realizada no dia

25/04/2024 11:45,através do link link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varanh03jt (Id 218 867 1585). O DESTINATÁRIO

deverá acessar a SALA DE ESPERA VIRTUAL com antecedência

de 10 (dez) minutos do horário designado, aguardando por

orientações de SERVIDOR desta UNIDADE JUDICIÁRIA para

acesso à SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL, na qual será realizada

a referida solenidade. Caso utilize SMARTPHONE, deverá fazer

previamente o download gratuito do aplicativo ZOOM. Caso utilize

computador, recomenda-se o uso do navegador GOOGLE

CHROME. No link www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje há orientações
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acerca dos procedimentos para realização de audiências por

videoconferência. Além disso, os equipamentos de som e imagem,

bem como conexão com a internet deverão ser previamente

testados.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA LERNER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020098-41.2017.5.04.0303
RECLAMANTE ROLF BAUS

ADVOGADO RACHEL RODRIGUES GIOTTO(OAB:
200497/SP)

ADVOGADO ROBERTO COSTA CAPUANO
JUNIOR(OAB: 186501/SP)

RECLAMADO ELIESE LIMA WELTER

ADVOGADO VALDIR LUIS WAGNER
JUNIOR(OAB: 91363/RS)

RECLAMADO EME-Extruder

ADVOGADO GERSON SCHMOKEL(OAB:
78281/RS)

RECLAMADO FABIO BUTTENBENDER

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

RECLAMADO AKO MANUTENCAO DE MAQUINAS
LTDA

RECLAMADO EMEMAK PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

RECLAMADO RAMON PAULOS FRANCISCO

RECLAMADO EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO EDI ANITA LEUCK(OAB: 34640/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE

TESTEMUNHA CLAUDIO ROBERTO PASSATORE

TERCEIRO
INTERESSADO

B3

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAVON

TESTEMUNHA DARCIO RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOBOBAL PLAYMENTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROLF BAUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6140af9

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Intime-se o exequente para ciência da contestação apresentada

pelo sócio Edson dos Santos no ID 09d5755 em 14/03/2024.

2. Prazo: 10 (dez) dias.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020560-85.2023.5.04.0303
REQUERENTE IVONE WRONSKI ESSER

ADVOGADO RICIANO DE ROSSI(OAB: 46305/RS)

REQUERIDO RESTAURANTE GRAMBURGUENSE
LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE WRONSKI ESSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeacd5d

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Intime-se o autor para ciência da impugnação aos cálculos de

liquidação de sentença apresentada pelo réu.

2. Na mesma oportunidade, intime-se o autor também para ciência

dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu.

3 Prazos:

I. Diligência determinada no item “1”: 10 (dez) dias;

II. Diligência determinada no item “2”: 08 (oito) dias, observado o

disposto no art. 879, § 2º, da CLT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020880-82.2016.5.04.0303
RECLAMANTE RODRIGO ROSA DA SILVA

ADVOGADO MAIRA MARGO MACHADO(OAB:
35697/RS)

RECLAMADO VIA LACO ARTEFATOS DE
SEGURANCA NO TRABALHO LTDA -
ME

ADVOGADO HEITOR LUIZ BIGLIARDI(OAB:
34692/RS)

RECLAMADO LC ARTEFATOS EM COURO E
ARTIGOS DE SEGURANCA LTDA. -
ME

ADVOGADO HEITOR LUIZ BIGLIARDI(OAB:
34692/RS)
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RECLAMADO MARIA COLETE DE CONTE

ADVOGADO HEITOR LUIZ BIGLIARDI(OAB:
34692/RS)

RECLAMADO LOIDEMAR JOAO CONTE

ADVOGADO HEITOR LUIZ BIGLIARDI(OAB:
34692/RS)

RECLAMADO MARLI MARLENE EV

ADVOGADO NADIESCA PAVLAK PUPERI(OAB:
63076/RS)

RECLAMADO IVONETE FERRARI

ADVOGADO HEITOR LUIZ BIGLIARDI(OAB:
34692/RS)

RECLAMADO IVONETE FERRARI - ME

ADVOGADO HEITOR LUIZ BIGLIARDI(OAB:
34692/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO EDMUNDO BOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE FERRARI

  - IVONETE FERRARI - ME

  - LC ARTEFATOS EM COURO E ARTIGOS DE SEGURANCA
LTDA. - ME

  - LOIDEMAR JOAO CONTE

  - MARIA COLETE DE CONTE

  - MARLI MARLENE EV

  - VIA LACO ARTEFATOS DE SEGURANCA NO TRABALHO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b642b82

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1.Intime-se as reclamadas para ciência da certidão de Id 0b1debc,

juntado em 12/03/2024.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020491-87.2022.5.04.0303
RECLAMANTE JUAREZ GONCALVES MOLINA

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS REIS LOPES(OAB:
106994/RS)

ADVOGADO ALVARO KLEIN(OAB: 68531/RS)

RECLAMADO RENUS - INDUSTRIA DE METAIS E
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ GONCALVES MOLINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efe3ab9

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Intime-se o autor para ciência dos cálculos de liquidação de

sentença (esclarecimentos/complementares) apresentados pelo ex

adverso, atualizados para 02/06/2023.

2. Prazo: 08 (oito) dias, observado o disposto no art. 879, § 2º, da

CLT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020137-05.2021.5.04.0301
RECLAMANTE HENRIQUE DA SILVA MARINS

ADVOGADO RICIANO DE ROSSI(OAB: 46305/RS)

RECLAMADO MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

PERITO NEWTON RIBEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DA SILVA MARINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0628557

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Diante do trânsito em julgado (em 16/02/2024) retratado na

certidão de Id 301f39f, expedida em 21/02/2024, faculto às partes a

apresentação de cálculos de liquidação de sentença, inclusive das

contribuições previdenciárias, no prazo de 10 (dez) dias. A

diligência deverá ser cumprida, primeiramente, em face do autor.

2. Elaborados os cálculos de liquidação de sentença, intime-se o ex

adverso para ciência, com prazo de 08 (oito) dias, observado o

disposto no art. 879, §2º, da CLT.

3. Faculto a apresentação dos cálculos de liquidação de sentença

nos termos do Ato CSJT.GP.SG Nº 89/2020.

4. Não apresentados, fica nomeado o Contador REGINALDO
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HERTZOG SCHWANCK, com prazo de 20 (vinte) dias para

apresentar seus cálculos e honorários já fixados, provisoriamente,

em R$ 1.000,00 (um mil reais), podendo o valor ser revisto por

ocasião da sentença homologatória de cálculos. Neste caso, as

partes deverão ser intimadas para ciência dos referidos cálculos no

prazo de 08 (oito) dias, observado o disposto no art. 879, §2º, da

CLT.

5. Observar o disposto na ADC nº 58, do Supremo Tribunal Federal.

6. Intimem-se.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020406-67.2023.5.04.0303
REQUERENTE LEANDRO ALVES DE MELLO

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

REQUERIDO SIDINEI ADILIO STUCHI VIEIRA

ADVOGADO JOCELINO DE ALMEIDA
MATTOS(OAB: 71813/RS)

REQUERIDO S.A. ENGENHARIA E SOLUCOES
LTDA

ADVOGADO JOCELINO DE ALMEIDA
MATTOS(OAB: 71813/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ALBERTO MAESO MONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ALVES DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a877d9f

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Na forma do art. 916, §1º, do CPC/XV, determino a intimação do

exequente para manifestação sobre o preenchimento dos

pressupostos legais do requerimento de parcelamento da dívida

protocolado pelo executado, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Na forma do §2º do citado diploma legal, intime-se o executado

para ciência de que deverá continuar depositando as parcelas

vincendas, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias a partir da data do

depósito inicial, anexado aos autos sob Id 52a2084, em 27/02/2024.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020406-67.2023.5.04.0303
REQUERENTE LEANDRO ALVES DE MELLO

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

REQUERIDO SIDINEI ADILIO STUCHI VIEIRA

ADVOGADO JOCELINO DE ALMEIDA
MATTOS(OAB: 71813/RS)

REQUERIDO S.A. ENGENHARIA E SOLUCOES
LTDA

ADVOGADO JOCELINO DE ALMEIDA
MATTOS(OAB: 71813/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ALBERTO MAESO MONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A. ENGENHARIA E SOLUCOES LTDA

  - SIDINEI ADILIO STUCHI VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a877d9f

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Na forma do art. 916, §1º, do CPC/XV, determino a intimação do

exequente para manifestação sobre o preenchimento dos

pressupostos legais do requerimento de parcelamento da dívida

protocolado pelo executado, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Na forma do §2º do citado diploma legal, intime-se o executado

para ciência de que deverá continuar depositando as parcelas

vincendas, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias a partir da data do

depósito inicial, anexado aos autos sob Id 52a2084, em 27/02/2024.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020037-73.2023.5.04.0303
RECLAMANTE FERNANDA JOCACIA WAGNER

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 102142/RS)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDEZ DA
SILVA(OAB: 92812/RS)

ADVOGADO THALES DA FONSECA
BOHRER(OAB: 85962/RS)

RECLAMADO RODRIGUES ROSA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ADVOGADO DOUGLAS RODRIGUES ROSA(OAB:
478904/SP)

RECLAMADO DOUGLAS RODRIGUES ROSA

ADVOGADO DOUGLAS RODRIGUES ROSA(OAB:
478904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RODRIGUES ROSA

  - RODRIGUES ROSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 844b21e

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Intimem-se as reclamadas para ciência da certidão de Id

8a9a98a, juntada em 19/02/2024.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0020287-09.2023.5.04.0303
EMBARGANTE VANESSA DA SILVA BANDEIRA

ADVOGADO RAFAEL PADILHA DA SILVA(OAB:
64109/RS)

EMBARGADO SERGIO BATISTA ROQUE

ADVOGADO JOAO PAULO WAGNER(OAB:
17559/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO BATISTA ROQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 998d4d1

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Determino a retificação dos assentamentos da autuação para que

passe a constar no polo passivo SÉRGIO BATISTA ROQUE

(ESPÓLIO DE).

2. Dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.858/1980, o seguinte:

Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os

montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos

em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais,

aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na

forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na

sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará

judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.

§ 1º - As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em

caderneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só

serão disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo

autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à residência

do menor e de sua família ou para dispêndio necessário à

subsistência e educação do menor.

§ 2º - Inexistindo dependentes ou sucessores, os valores de que

trata este artigo reverterão em favor, respectivamente, do Fundo de

Previdência e Assistência Social, do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço ou do Fundo de Participação PIS-PASEP, conforme se

tratar de quantias devidas pelo empregador ou de contas de FGTS

e do Fundo PIS PASEP.

3. Diante do exposto, previamente à deliberação quanto à

representação processual do Espólio, solicite-se informações à

Previdência Social a respeito se há dependentes de SÉRGIO

BATISTA ROQUE (CPF Nº 139.593.968-30) para a finalidade de

recebimento do benefício “Pensão por Morte Previdenciária” .

4. Cumpra-se a diligência por meio eletrônico.

5. Concedo ao Órgão Previdenciário o prazo de 10 (dez) para enviar

a esta Unidade Judiciária as informações solicitadas,

preferencialmente, por meio eletrônico(varanh_03@trt4.jus.br).

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0020287-09.2023.5.04.0303
EMBARGANTE VANESSA DA SILVA BANDEIRA

ADVOGADO RAFAEL PADILHA DA SILVA(OAB:
64109/RS)

EMBARGADO SERGIO BATISTA ROQUE

ADVOGADO JOAO PAULO WAGNER(OAB:
17559/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DA SILVA BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 998d4d1

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Determino a retificação dos assentamentos da autuação para que

passe a constar no polo passivo SÉRGIO BATISTA ROQUE

(ESPÓLIO DE).

2. Dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.858/1980, o seguinte:

Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os

montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos

em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais,

aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na
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forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na

sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará

judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.

§ 1º - As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em

caderneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só

serão disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo

autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à residência

do menor e de sua família ou para dispêndio necessário à

subsistência e educação do menor.

§ 2º - Inexistindo dependentes ou sucessores, os valores de que

trata este artigo reverterão em favor, respectivamente, do Fundo de

Previdência e Assistência Social, do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço ou do Fundo de Participação PIS-PASEP, conforme se

tratar de quantias devidas pelo empregador ou de contas de FGTS

e do Fundo PIS PASEP.

3. Diante do exposto, previamente à deliberação quanto à

representação processual do Espólio, solicite-se informações à

Previdência Social a respeito se há dependentes de SÉRGIO

BATISTA ROQUE (CPF Nº 139.593.968-30) para a finalidade de

recebimento do benefício “Pensão por Morte Previdenciária” .

4. Cumpra-se a diligência por meio eletrônico.

5. Concedo ao Órgão Previdenciário o prazo de 10 (dez) para enviar

a esta Unidade Judiciária as informações solicitadas,

preferencialmente, por meio eletrônico(varanh_03@trt4.jus.br).

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020447-05.2021.5.04.0303
REQUERENTE BEATRIZ APARECIDA LIMA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RICIANO DE ROSSI(OAB: 46305/RS)

REQUERIDO ZENGLEIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA TREVISAN(OAB: 43106/RS)

REQUERIDO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO NICOLAS BRUCKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

  - ZENGLEIN INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08cb98a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto:

5. Declaro extinta, por sentença, a execução.

6. Autorizo a devolução do saldo referido na certidão expedida sob

o id 4d7aa00, em 14/02/2024, à executada ZENGLEIN INDÚSTRIA

E COMÉRCIO DE CALÇADOS EIRELI, a qual deve ser intimada

para informar os dados bancários para constar no alvará.

7. Intimem-se.

8. Expedido o alvará de que trata o item "6", determino o

arquivamento dos autos.

9. Nada mais.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020447-05.2021.5.04.0303
REQUERENTE BEATRIZ APARECIDA LIMA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RICIANO DE ROSSI(OAB: 46305/RS)

REQUERIDO ZENGLEIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA TREVISAN(OAB: 43106/RS)

REQUERIDO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO NICOLAS BRUCKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ APARECIDA LIMA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08cb98a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto:

5. Declaro extinta, por sentença, a execução.

6. Autorizo a devolução do saldo referido na certidão expedida sob

o id 4d7aa00, em 14/02/2024, à executada ZENGLEIN INDÚSTRIA

E COMÉRCIO DE CALÇADOS EIRELI, a qual deve ser intimada

para informar os dados bancários para constar no alvará.

7. Intimem-se.

8. Expedido o alvará de que trata o item "6", determino o

arquivamento dos autos.

9. Nada mais.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020587-68.2023.5.04.0303
RECLAMANTE CARINE CAETANO DA SILVA

ADVOGADO DAMARIS LIDIA DA SILVA(OAB:
131575/RS)

RECLAMADO JANAINA SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINE CAETANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Processo de conhecimento

O Exmo. Senhor Alexandre Schuh Lunardi, Juiz do Trabalho Titular

da 3ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo, determina a

INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria para participar de AUDIÊNCIA, na

modalidade TELEPRESENCIAL, que será realizada no dia

29/04/2024 09:00,através do link link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varanh03jt (Id 218 867 1585), bem como dar

ciência a seu constituinte. O DESTINATÁRIO deverá acessar a

SALA DE ESPERA VIRTUAL com antecedência de 10 (dez)

minutos do horário designado, aguardando por orientações de

SERVIDOR desta UNIDADE JUDICIÁRIA para acesso à SALA DE

AUDIÊNCIAS VIRTUAL, na qual será realizada a referida

solenidade. Caso utilize SMARTPHONE, deverá fazer previamente

o download gratuito do aplicativo ZOOM. Caso utilize computador,

recomenda-se o uso do navegador GOOGLE CHROME. No link

www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje há orientações acerca dos

procedimentos para realização de audiências por videoconferência.

Além disso, os equipamentos de som e imagem, bem como

conexão com a internet deverão ser previamente testados.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA LERNER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020106-42.2022.5.04.0303
RECLAMANTE JOAO SIDINEI MATTOS DA ROSA

ADVOGADO ADRIANA DE ALMEIDA
SILVEIRA(OAB: 112489/RS)

ADVOGADO ANDRIELI ARAUJO DA SILVA(OAB:
126014/RS)

ADVOGADO IOTAR NUNES TEIXEIRA(OAB:
37935/RS)

ADVOGADO MARINA HENRIQUE BECKER(OAB:
100188/RS)

RECLAMADO CENTRAL SERVICE PORTARIA E
ZELADORIA LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MACHADO
MARQUES(OAB: 87605/RS)

ADVOGADO José Mauro Barbieri(OAB: 17169/RS)

ADVOGADO Sérgio Rodrigo Colla(OAB: 42111/RS)

RECLAMADO TACOSOLA BORRACHAS LTDA

ADVOGADO LUCIANE WAGNER MOLTER(OAB:
49350/RS)

RECLAMADO RENUS - INDUSTRIA DE METAIS E
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO SIDINEI MATTOS DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31128c4

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Recebo os embargos do devedor.

2. Cite-se o embargado.

3. Prazo: legal.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020584-60.2016.5.04.0303
RECLAMANTE HILARIO DE LIMA LOPES

ADVOGADO ALESSANDRO BECKER(OAB:
57075/RS)

RECLAMADO CABANHA SIERRA FUERTE LTDA.

ADVOGADO ADAUTO AFONSO VIEZZE(OAB:
22338/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO VARGAS

ADVOGADO MARCELO REVELANTE
FERREIRA(OAB: 86360/RS)

RECLAMADO CELIA FERNANDA FACCHIN DA
SILVA

ADVOGADO MARCELO REVELANTE
FERREIRA(OAB: 86360/RS)

TESTEMUNHA FABIANO MARQUES FERRER

TESTEMUNHA ELOIR ENGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABANHA SIERRA FUERTE LTDA.

  - CELIA FERNANDA FACCHIN DA SILVA

  - MARCO ANTONIO VARGAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4678cce

proferida nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. O agravo de petição interposto pelo exequente, dentro do prazo

legal, é formado por petição subscrita por advogado constituído nos

autos, com dispensa de preparo, tendo a parte recorrente lesividade

fundamentada.

2. Intime-se a parte contrária, no prazo legal.

3. No silêncio ou apresentada contraminuta, remetam-se os autos

ao Eg. TRT4.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020076-98.2022.5.04.0305
RECLAMANTE TATIANE CAROLINE REZENDE DOS

REIS

ADVOGADO ANA LAURA STROSCHOEN(OAB:
112251/RS)

RECLAMADO D&F ACESSORIOS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO LACROIX DE
ALMEIDA(OAB: 58463/RS)

ADVOGADO VAGNER GOULART AURELIO(OAB:
43363/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D&F ACESSORIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c198bad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto ,nos termos da fundamentação, ju lgo

PROCEDENTE EM PARTEa ação movida por TATIANE

CAROLINE REZENDE DOS REISem face de D&F ACESSORIOS

LTDA - ME. Reconheço a existência de vínculo empregatício entre

as partes no período compreendido entre 02.10.2020 e 09.08.2021

e condeno a reclamada a pagar à reclamante as seguintes verbas:

a) férias proporcionais (10/12);

b) décimos terceiros salários proporcionais dos anos de 2020 (3/12)

e 2021 (7/12);

c) diferenças salariais entre o piso salarial previsto nas normas

coletivas trazidas aos autos e os valores recebidos a título de bolsa

de estágio;

d)horas extras, a partir de 01.11.2020, assim consideradas as

excedentes à oitava diária e quadragésima quarta semanal, com

adicionais de 50% e 70% (estes últimos para as horas extras que

excederam segunda diária, conforme previsão normativa) e reflexos

em repousos remunerados, férias, décimos terceiros salários e

FGTS;

e)indenização equivalente a 40 (quarenta) minutos extras por dia

de trabalho, com adicional de 50%, em razão da supressão parcial

do intervalo mínimo de uma hora previsto no caput do art. 71 da

CLT;

f)indenização no valor correspondente a 1 (um) vale-transporte por

dia de trabalho;

g) multa do art. 477, § 8º, da CLT;

h)indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, acrescidos

de juros e correção monetária, observada a limitação em relação à

quantia postulada na petição inicial. A reclamada pagará custas de

R$ 600,00, complementáveis ao final, calculados sobre o valor bruto

da condenação, que ora arbitro em R$ 30.000,00. Em atenção ao

disposto no §3º do art. 832 da CLT, acrescido pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000, declaro que as condenações das alíneas b, c e d do

presente dispositivo possuem natureza salarial, com exceção dos

reflexos deferidos em férias indenizadas e FGTS. As quantias

relativas ao FGTS deverão ser recolhidas em conta vinculada ao

contrato de trabalho, pois reconhecido que a autora pediu

demissão.

Condeno a reclamada, nos termos art. 791-A da CLT, a pagar

honorários advocatícios sucumbenciais em favor do advogado da

parte autora de 15% sobre o valor da condenação, a ser apurado

em liquidação de sentença, observando-se o entendimento

consagrado na Súmula nº 37 do Tribunal Regional do Trabalho 4ª

Região.

Por força da previsão contida no art. 29 da CLT, deve a reclamada,

em até dez dias do trânsito em julgado da presente decisão, anotar

o contrato de trabalho na CTPS da reclamante, com admissão em

02.10.2020 e data de saída em 09.08.2021, o exercício da função

de Atendente e Vendedora e a remuneração mensal inicial de R$

R$ 1.366,00. Caso não realizada a anotação pela ré, deve a
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Secretaria da Vara realizar os respectivos registros.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União, na forma

do Provimento Conjunto 12/2013 do Tribunal Regional do Trabalho

da 4ª Região.

Após o trânsito em julgado, CUMPRA-SE.

Thiago Boldt de Souza

Juiz do Trabalho Substituto

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020076-98.2022.5.04.0305
RECLAMANTE TATIANE CAROLINE REZENDE DOS

REIS

ADVOGADO ANA LAURA STROSCHOEN(OAB:
112251/RS)

RECLAMADO D&F ACESSORIOS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO LACROIX DE
ALMEIDA(OAB: 58463/RS)

ADVOGADO VAGNER GOULART AURELIO(OAB:
43363/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE CAROLINE REZENDE DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c198bad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto ,nos termos da fundamentação, ju lgo

PROCEDENTE EM PARTEa ação movida por TATIANE

CAROLINE REZENDE DOS REISem face de D&F ACESSORIOS

LTDA - ME. Reconheço a existência de vínculo empregatício entre

as partes no período compreendido entre 02.10.2020 e 09.08.2021

e condeno a reclamada a pagar à reclamante as seguintes verbas:

a) férias proporcionais (10/12);

b) décimos terceiros salários proporcionais dos anos de 2020 (3/12)

e 2021 (7/12);

c) diferenças salariais entre o piso salarial previsto nas normas

coletivas trazidas aos autos e os valores recebidos a título de bolsa

de estágio;

d)horas extras, a partir de 01.11.2020, assim consideradas as

excedentes à oitava diária e quadragésima quarta semanal, com

adicionais de 50% e 70% (estes últimos para as horas extras que

excederam segunda diária, conforme previsão normativa) e reflexos

em repousos remunerados, férias, décimos terceiros salários e

FGTS;

e)indenização equivalente a 40 (quarenta) minutos extras por dia

de trabalho, com adicional de 50%, em razão da supressão parcial

do intervalo mínimo de uma hora previsto no caput do art. 71 da

CLT;

f)indenização no valor correspondente a 1 (um) vale-transporte por

dia de trabalho;

g) multa do art. 477, § 8º, da CLT;

h)indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, acrescidos

de juros e correção monetária, observada a limitação em relação à

quantia postulada na petição inicial. A reclamada pagará custas de

R$ 600,00, complementáveis ao final, calculados sobre o valor bruto

da condenação, que ora arbitro em R$ 30.000,00. Em atenção ao

disposto no §3º do art. 832 da CLT, acrescido pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000, declaro que as condenações das alíneas b, c e d do

presente dispositivo possuem natureza salarial, com exceção dos

reflexos deferidos em férias indenizadas e FGTS. As quantias

relativas ao FGTS deverão ser recolhidas em conta vinculada ao

contrato de trabalho, pois reconhecido que a autora pediu

demissão.

Condeno a reclamada, nos termos art. 791-A da CLT, a pagar

honorários advocatícios sucumbenciais em favor do advogado da

parte autora de 15% sobre o valor da condenação, a ser apurado

em liquidação de sentença, observando-se o entendimento

consagrado na Súmula nº 37 do Tribunal Regional do Trabalho 4ª

Região.

Por força da previsão contida no art. 29 da CLT, deve a reclamada,

em até dez dias do trânsito em julgado da presente decisão, anotar

o contrato de trabalho na CTPS da reclamante, com admissão em

02.10.2020 e data de saída em 09.08.2021, o exercício da função

de Atendente e Vendedora e a remuneração mensal inicial de R$

R$ 1.366,00. Caso não realizada a anotação pela ré, deve a

Secretaria da Vara realizar os respectivos registros.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União, na forma

do Provimento Conjunto 12/2013 do Tribunal Regional do Trabalho

da 4ª Região.
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Após o trânsito em julgado, CUMPRA-SE.

Thiago Boldt de Souza

Juiz do Trabalho Substituto

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020681-31.2014.5.04.0303
RECLAMANTE ODENAR CORREA DE SOUZA

ADVOGADO SANDRO JUAREZ FISCHER(OAB:
39753/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

TESTEMUNHA Joseli Paim

TESTEMUNHA Antenor Roberto Kerber

TESTEMUNHA Arlan da Silva Oliveira

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODENAR CORREA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 950e4c0

proferida nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Transitada em julgado a sentença condenatória ilíquida, foram

elaborados cálculos de liquidação, na forma determinada no

caputdo art. 879 da CLT.

2. É o relatório.

Isso posto:

3. Os cálculos de liquidação de sentença elaborados pela ré,

anexados aos autos sob Id 2b10b4f, em 31/01/2024, se contêm nos

limites do § 1º do art. 879 da CLT, na medida em que exatamente

adequados aos comandos contidos no dispositivo da sentença

condenatória (CF, art. 93, IX).

Diante do exposto:

4. Declaro líquida a sentença condenatória e explicito que os

valores das parcelas objeto de condenação são aqueles constantes

dos cálculos de liquidação de sentença elaborados pela ré.

5. As custas de execução serão pagas pela ré, no prazo e nos

valores previstos no art. 789-A da CLT.

Recolhimentos previdenciários:

6. O réu deverá, no prazo de trinta (30) dias após o recolhimento

previdenciário, comprovar nos autos que prestou as informações a

que se refere o art. 32 da Lei nº 8212, do ano de 1991, limitada ao

valor das contribuições devidas, nos termos da Recomendação da

Corregedoria Regional Nº 01, de 15 de outubro de 2012.

Intimação:

7. Dê-se ciência ao autor e União para ciência da presente

decisão, devendo o autor requerer o que entender de direito em

relação ao prosseguimento da execução no prazo de 15

(quinze) dias.

Disposições finais:

8. Publique-se.

9. Registre-se.

10.Intime-se.

11. Nada mais.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0142600-85.1994.5.04.0303
RECLAMANTE JOAO ANTONIO DA SILVA VIANNA

ADVOGADO EDUARDO ANDRE VIEIRA(OAB:
74227/RS)

RECLAMADO WALDEMIRO SONNENSTRAHL

ADVOGADO MARIA HELENA ZOTTMANN(OAB:
14037/RS)

RECLAMADO PAULO ALCIDES DE BONI

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
53205/RS)

ADVOGADO FREDERICO COSTA DE BONI(OAB:
60181/RS)

RECLAMADO FRANCISCO UBIRAJARA DE BONI

RECLAMADO GEREMIAS MOLLER

RECLAMADO CALCADOS KIMKOL S/A INDUSTRIA
E COMERCIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO FERNANDO MOLLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ANTONIO DA SILVA VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c38aea

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Concedo ao exequente o prazo de 10 (dez) dias para informar o

endereço do inventariante do Espólio do executado GEREMIAS

MOLLER (MAURO FERNANDO MOLLER), podendo ser intimado:

a) através do correio, b) por intermédio de oficial de justiça, ou

então para c) requerer, sob sua conta e risco, a citação ficta por

meio de edital (CLT, art. 880, § 3º).

2. Intime-se.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000594-60.2014.5.04.0301
RECLAMANTE Jocelito Alves de Almeida

ADVOGADO DAVID RICARDO
SCHLICKMANN(OAB: 69119/RS)

ADVOGADO ROBERTO DOMINGOS SPADAO
MARCATO(OAB: 65152/RS)

RECLAMADO SANTA VITORIA ACABAMENTOS E
COUROS LTDA

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

RECLAMADO H. KUNTZLER & CIA. LTDA.

ADVOGADO TITO LIVIO CAMERINI(OAB:
19607/RS)

RECLAMADO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

ADVOGADO GUILHERME PINHEIRO(OAB:
116496/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO ESTAMPARIA VEDUTE LTDA

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

ADVOGADO MARIZA KARINE FELIPPSEN(OAB:
66725/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a95da0

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Intime-se a executada JBS S.A. para ciência da certidão

expedida sob o Id 616af72, em 17/01/2024, devendo informar o

número correto da conta bancária para expedição de alvará

eletrônico.

2. Prazo: 10 (dez) dias.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020536-91.2021.5.04.0282
RECLAMANTE TERESINHA MARIA CARNIEL

ADVOGADO LUCIANA BLATTNER MARTHA(OAB:
96768/RS)

ADVOGADO AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

RECLAMADO CONTINENTAL FERRAMENTAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAELA CASAGRANDE(OAB:
109031/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DAGOSTIN(OAB:
43614/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA MARIA CARNIEL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a59cb15

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Considerando a restrição do artigo 878 da CLT, determino a

intimação do exequente TERESINHA MARIA CARNIEL (principal)

para indicar bens de propriedade do devedor CONTINENTAL

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS LTDA., passíveis de

constrição judicial para viabilizar a expropriação na forma prevista

no art. 883 da CLT (Lei 6.830/1980, art.10 - CPC, art. 824).

2. Prazo: 15 (quinze) dias.

3. Transcorrido o prazo e havendo inércia, certifique-se.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020146-92.2020.5.04.0303
RECLAMANTE PAMELA LIDIANE PRATES

ADVOGADO ANDRE ROBERTO SOUZA
MOREIRA(OAB: 76475/RS)

RECLAMADO GOOD FOOD - COMERCIO DE
ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

PERITO YURI BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA LIDIANE PRATES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b01a80b

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Intimem-se o autor para ciência da impugnação e cálculos de

liquidação de sentença apresentados pela executada por meio da

petição protocolada sob Id 8d38c22, em 07/03/2024.

2. Prazo: 08 (oito) dias, observado o disposto no art. 879, § 2º, da

CLT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000001-25.2014.5.04.0303
RECLAMANTE ANA KARINA DE MATTOS POTTER

ADVOGADO MARIA CATIELI MACHADO(OAB:
86761/RS)

RECLAMADO LIMP - LIMPEZA E SERVICOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
MAINARDI(OAB: 48640/RS)

RECLAMADO STV SEGURANCA, TECNOLOGIA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
MAINARDI(OAB: 48640/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE ZAMBRANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KARINA DE MATTOS POTTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12edab0

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Na forma do art. 916, §1º, do CPC/XV, determino a intimação do

exequente para manifestação sobre o preenchimento dos

pressupostos legais do requerimento de parcelamento da dívida

protocolado pelo executado, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Na forma do §2º do citado diploma legal, intime-se o executado

para ciência de que deverá continuar depositando as parcelas

vincendas, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias a partir da data do

depósito inicial, anexado aos autos sob Id a9b7dc1, em 08/03/2024.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115600-08.1997.5.04.0303
RECLAMANTE ELENIR PORTES DA SILVA

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA(OAB:
23788/RS)

RECLAMADO BROCHIER CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENIR PORTES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b907db3

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Intime-se o exequente para ciência do teor do ofício enviado a

esta Unidade Judiciária pelo Banco do Estado do Rio Grande do Sul

- Banrisul, anexado aos autos sob Id ede0591, em 12/03/2024.

2. Prazo: 10 (dez) dias.

3. Após, voltem conclusos para deliberação acerca do requerimento

do exequente referente ao redirecionamento da execução em face

dos sócios da massa falida.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020786-32.2019.5.04.0303
RECLAMANTE VANUSA GLASIANE GUNZEL

ADVOGADO Rosane Alves Teixeira(OAB:
51962/RS)

RECLAMADO BIG METAIS INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO JULIANO SPALL PORTELA(OAB:
47738/RS)

RECLAMADO DAT COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI - ME

ADVOGADO JULIANO SPALL PORTELA(OAB:
47738/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUSA GLASIANE GUNZEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 601f8c2

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Considerando a restrição do artigo 878 da CLT, determino a

intimação do exequente VANUSA GLASIANE GUNZEL (principal)

para indicar bens de propriedade do devedor BIG METAIS

INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, passíveis de constrição judicial,

para viabilizar a expropriação na forma prevista no art. 883 da CLT

(Lei 6.830/1980, art.10 - CPC, art. 824).

2. Prazo: 15 (quinze) dias.

3. Transcorrido o prazo e havendo inércia, certifique-se.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020121-74.2023.5.04.0303
RECLAMANTE LACI MARLENE DA SILVA

ADVOGADO SANDRO MARCELO KLEIN(OAB:
66062/RS)

RECLAMADO STERN CUIDADORES DE CRIANCAS
E ADULTOS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STERN CUIDADORES DE CRIANCAS E ADULTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74aa298

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto ,nos termos da fundamentação, ju lgo

PROCEDENTE EM PARTEa ação movida por LACI MARLENE

DA SILVAem face de STERN CUIDADORES DE CRIANCAS E

ADULTOS LTDA. Reconheço a existência de vínculo empregatício

entre as partes no período compreendido entre 01.03.2020 e

03.09.2021 e condeno a reclamada a pagar à reclamante as

seguintes verbas:

a) férias vencidas do período aquisitivo 2020/2021 (integral e

simples), além de férias proporcionais (6/12);

b) décimos terceiros salários proporcionais dos anos de 2020

(10/12) e 2021 (8/12);

c) FGTS do contrato, bem assim o incidente sobre as parcelas de

natureza salarial deferidas na presente decisão;

d)2 (duas) horas extras, com adicional de 50%, duas ou três vezes

por semana (alternadamente), a partir de 01.03.2021, com reflexos

em repousos remunerados, férias, décimos terceiros salários e

FGTS;

e)multa do art. 477, §8º, da CLT.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, acrescidos

de juros e correção monetária, observada a limitação em relação à

quantia postulada na petição inicial. A reclamada pagará custas de

R$ 400,00, complementáveis ao final, calculadas sobre o valor bruto

da condenação, que ora arbitro em R$ 20.000,00. Em atenção ao

disposto no §3o do art. 832 da CLT, acrescido pela Lei nº 10.035,

de 25.10.2000, declaro que as condenações das alíneas b e d do

presente dispositivo possuem natureza salarial, com exceção dos
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reflexos deferidos em férias indenizadas e FGTS. As quantias

relativas ao FGTS deverão ser recolhidas em conta vinculada ao

contrato de trabalho, pois reconhecido que a autora pediu

demissão.

Condeno a reclamada, nos termos art. 791-A da CLT, a pagar

honorários advocatícios sucumbenciais em favor do advogado da

parte autora de 15% sobre o valor da condenação, a ser apurado

em liquidação de sentença, observando-se o entendimento

consagrado na Súmula nº 37 do Tribunal Regional do Trabalho 4ª

Região.

Por força da previsão contida no art. 29 da CLT, deve a reclamada,

em até dez dias do trânsito em julgado da presente decisão, anotar

o contrato de trabalho na CTPS da reclamante, com admissão em

01.03.2020 e data de saída em 03.09.2021, o salário mensal inicial

de R$ 1.550,00 (majorado para R$ 2.650,00, a partir de 01.09.2020)

e o exercício da função de Cuidadora de Idosos. Caso não realizada

a anotação pela reclamada, deve a Secretaria da Vara realizar os

respectivos registros.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União, na forma

do Provimento Conjunto 12/2013 do Tribunal Regional do Trabalho

da 4ªRegião.

Após o trânsito em julgado, CUMPRA-SE.

Thiago Boldt de Souza

Juiz do Trabalho Substituto

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020121-74.2023.5.04.0303
RECLAMANTE LACI MARLENE DA SILVA

ADVOGADO SANDRO MARCELO KLEIN(OAB:
66062/RS)

RECLAMADO STERN CUIDADORES DE CRIANCAS
E ADULTOS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACI MARLENE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74aa298

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto ,nos termos da fundamentação, ju lgo

PROCEDENTE EM PARTEa ação movida por LACI MARLENE

DA SILVAem face de STERN CUIDADORES DE CRIANCAS E

ADULTOS LTDA. Reconheço a existência de vínculo empregatício

entre as partes no período compreendido entre 01.03.2020 e

03.09.2021 e condeno a reclamada a pagar à reclamante as

seguintes verbas:

a) férias vencidas do período aquisitivo 2020/2021 (integral e

simples), além de férias proporcionais (6/12);

b) décimos terceiros salários proporcionais dos anos de 2020

(10/12) e 2021 (8/12);

c) FGTS do contrato, bem assim o incidente sobre as parcelas de

natureza salarial deferidas na presente decisão;

d)2 (duas) horas extras, com adicional de 50%, duas ou três vezes

por semana (alternadamente), a partir de 01.03.2021, com reflexos

em repousos remunerados, férias, décimos terceiros salários e

FGTS;

e)multa do art. 477, §8º, da CLT.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, acrescidos

de juros e correção monetária, observada a limitação em relação à

quantia postulada na petição inicial. A reclamada pagará custas de

R$ 400,00, complementáveis ao final, calculadas sobre o valor bruto

da condenação, que ora arbitro em R$ 20.000,00. Em atenção ao

disposto no §3o do art. 832 da CLT, acrescido pela Lei nº 10.035,

de 25.10.2000, declaro que as condenações das alíneas b e d do

presente dispositivo possuem natureza salarial, com exceção dos

reflexos deferidos em férias indenizadas e FGTS. As quantias

relativas ao FGTS deverão ser recolhidas em conta vinculada ao

contrato de trabalho, pois reconhecido que a autora pediu

demissão.

Condeno a reclamada, nos termos art. 791-A da CLT, a pagar

honorários advocatícios sucumbenciais em favor do advogado da

parte autora de 15% sobre o valor da condenação, a ser apurado

em liquidação de sentença, observando-se o entendimento

consagrado na Súmula nº 37 do Tribunal Regional do Trabalho 4ª

Região.

Por força da previsão contida no art. 29 da CLT, deve a reclamada,
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em até dez dias do trânsito em julgado da presente decisão, anotar

o contrato de trabalho na CTPS da reclamante, com admissão em

01.03.2020 e data de saída em 03.09.2021, o salário mensal inicial

de R$ 1.550,00 (majorado para R$ 2.650,00, a partir de 01.09.2020)

e o exercício da função de Cuidadora de Idosos. Caso não realizada

a anotação pela reclamada, deve a Secretaria da Vara realizar os

respectivos registros.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União, na forma

do Provimento Conjunto 12/2013 do Tribunal Regional do Trabalho

da 4ªRegião.

Após o trânsito em julgado, CUMPRA-SE.

Thiago Boldt de Souza

Juiz do Trabalho Substituto

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020530-50.2023.5.04.0303
RECLAMANTE ALICE BARBOZA DE SANTANA LINS

ADVOGADO CAROLINE COSTA BEZ(OAB:
10779/RS)

RECLAMADO TALK PAP LTDA

ADVOGADO VALDIR LUIS WAGNER
JUNIOR(OAB: 91363/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE BARBOZA DE SANTANA LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado do despacho de Id 24cb208, juntado em

18/03/2024. Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO:

ALICE BARBOZA DE SANTANA LINS

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINA LERNER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020141-31.2024.5.04.0303
RECLAMANTE CLEVERSON DE CAMARGO DA LUZ

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO CHURRASCARIA PASSOQUINHA
LTDA - EPP

RECLAMADO CHURRASCARIA SAPATAO LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON DE CAMARGO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CLEVERSON DE CAMARGO DA LUZ

Pela presente, fica o destinatário notificado do despacho ID

9034583 e ciente de que foi designada audiência inicial, na

modalidade telepresencial, para o dia 22/04/2024 14:30, via

plataforma Zoom.

A ausência do reclamante importará arquivamento da ação.

O procurador do reclamante deverá comunicar o seu

constituinte.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO PFUTZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0020209-25.2017.5.04.0303
RECLAMANTE RODRIGO JOAQUIM PEREIRA

ADVOGADO ALVARO KLEIN(OAB: 68531/RS)

RECLAMADO PL FUNDICAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
57546/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL PLANGG

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELOISA ELENA KONRATH PLANGG

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO JOAQUIM PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

RODRIGO JOAQUIM PEREIRA

Pela presente, fica o destinatário intimado para ciência do despacho

Id 03cd4fb.

Prazo: 15 (quinze) dias.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA SCHNEIDER

Servidor

Processo Nº ConPag-0020036-88.2023.5.04.0303
CONSIGNANTE MOUTINHO & CIA LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

CONSIGNATÁRIO ELTON RODRIGO MAUER

ADVOGADO CASSIO HENRIQUE FALLER(OAB:
89533/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOUTINHO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfb62d3

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Intime-se a consignante para ciência dos documentos anexados

aos autos pela consignatária através da petição protocolada sob Id

6c4296a, em 12/03/2024.

2. Prazo: 10 (dez) dias.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020136-09.2024.5.04.0303
RECLAMANTE RAFAEL GAMA BITENCOURT

MACHADO

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GAMA BITENCOURT MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

RAFAEL GAMA BITENCOURT MACHADO

Pela presente, fica o destinatário notificado do despacho ID

516d992 e ciente de que foi designada audiência inicial, na

modalidade telepresencial, para o dia 22/04/2024 09:15, via

plataforma Zoom.

A ausência do reclamante importará arquivamento da ação.

O procurador do reclamante deverá comunicar o seu

constituinte.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

RODRIGO PFUTZ

Servidor

Processo Nº ATSum-0020407-57.2020.5.04.0303
RECLAMANTE MARIA ROSANE NOACK DE

BARROS

ADVOGADO SUSAN DANIELA FIGUEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 68161/RS)

RECLAMADO IDO AFONSO MARIANO

ADVOGADO VEREDIANE SCHERE(OAB:
85780/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPÓSITO DO DETRAN - CRD TT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSANE NOACK DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a72713

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Considerando a restrição do artigo 878 da CLT, determino a

intimação do exequente MARIA ROSANE NOACK DE BARROS

(principal) para ciência do documento anexado sob o id 8944104,

em 18/03/2024, e  indicar bens de propriedade do devedor IDO
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AFONSO MARIANO, passíveis de constrição judicial, para viabilizar

a expropriação na forma prevista no art. 883 da CLT (Lei

6.830/1980, art.10 - CPC, art. 824).

2. Prazo: 15 (quinze) dias.

3. Transcorrido o prazo e havendo inércia, certifique-se.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001064-27.2010.5.04.0303
RECLAMANTE MARCELENA RODRIGUES DA ROSA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO HABIGZANG(OAB:
47856/RS)

RECLAMADO DARCI ANTONIO ESPINDOLA

ADVOGADO ADRIANA BAGLIONI PASSOS(OAB:
94270/RS)

RECLAMADO CENI ROSANE ESPINDOLA

RECLAMADO ADAMS RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO EVANDRO ENGERS(OAB:
52357/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELENA RODRIGUES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2515e1f

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Considerando a restrição do artigo 878 da CLT, determino a

intimação da exequente MARCELENA RODRIGUES DA ROSA

para indicar bens de propriedade dos devedores ADAMS

RESTAURANTE LTDA. ME, DARCI ANTONIO ESPINDOLA e

CENI ROSANEESPINDOLA passíveis de constrição judicial para

viabilizar a expropriação na forma prevista no art. 883 da CLT (Lei

6.830/1980, art.10 - CPC, art. 824).

2. Prazo: 15 (quinze) dias.

3. Transcorrido o prazo e havendo inércia, certifique-se.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020812-35.2016.5.04.0303
RECLAMANTE JAIME LEANDRO HEILMANN

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO GRANJA PINHEIROS LTDA

ADVOGADO ALEX FOERCH(OAB: 55480/RS)

PERITO YURI BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME LEANDRO HEILMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7128f60

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Diante do trânsito em julgado (em 29/02/2024) retratado na

certidão de Id 921cff6, expedida em 15/03/2024, faculto às partes a

apresentação de cálculos de liquidação de sentença, inclusive das

contribuições previdenciárias, no prazo de 10 (dez) dias. A

diligência deverá ser cumprida, primeiramente, em face do autor.

2. Elaborados os cálculos de liquidação de sentença, intime-se o ex

adverso para ciência, com prazo de 08 (oito) dias, observado o

disposto no art. 879, §2º, da CLT.

3. Faculto a apresentação dos cálculos de liquidação de sentença

nos termos do Ato CSJT.GP.SG Nº 89/2020.

4. Não apresentados, fica nomeado o Contador Reginaldo Hertzog

Schwanck, com prazo de 20 (vinte) dias para apresentar seus

cálculos e honorários já fixados, provisoriamente, em R$ 1.000,00

(um mil reais), podendo o valor ser revisto por ocasião da sentença

homologatória de cálculos. Neste caso, as partes deverão ser

intimadas para ciência dos referidos cálculos no prazo de 08 (oito)

dias, observado o disposto no art. 879, §2º, da CLT.

5. Observar o disposto na ADC nº 58, do Supremo Tribunal Federal.

6. Intimem-se.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0005800-06.2001.5.04.0303
RECLAMANTE JANDIR MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA(OAB:
23788/RS)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SIQUEIRA
VELOZO

RECLAMADO PEDRO ADONIR DE ARAUJO
COIMBRA

RECLAMADO ADAO DE ALMEIDA BARCELOS

RECLAMADO SUPERMERCADOS GOURMET LTDA

RECLAMADO ZLM PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCUS ZOTTIS ROCHA(OAB:
84065/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIZA GRAVE GROSS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JANDIR MARTINS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a59b86d

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Considerando a restrição do artigo 878 da CLT, determino a

intimação do exequente para indicar bens de propriedade da

devedora ZLM Participações Ltda. passíveis de constrição judicial

para viabilizar a expropriação na forma prevista no art. 883 da CLT

(Lei 6.830/1980, art.10 - CPC, art. 824).

2. Prazo: 15 (quinze) dias.

3. Transcorrido o prazo e havendo inércia, certifique-se.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0049200-60.2007.5.04.0303
RECLAMANTE MARCOS SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO Jose Lucio Costa da Silveira(OAB:
48102/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

RECLAMADO PAMPA TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE SA

ADVOGADO ADRIANE BARBOSA OLIVEIRA(OAB:
77123/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MÁRIO

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SANTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e4741

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Intime-se o exequente para apresentar os valores que entende

devidos.

2. Prazo: 10 (dez) dias.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020092-24.2023.5.04.0303
RECLAMANTE GRAZIELE BATISTA SOBRINHO

ADVOGADO ADILSON AIRES(OAB: 47773/RS)

RECLAMADO JAILTON SCHMITZKE GONCALVES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELE BATISTA SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a178a8

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Oficial de Justiça, através da certidão anexada aos autos sob Id

ff942d0, em 12/03/2024, informou que não obteve êxito na citação

(art. 880, CLT) do executado, por não residir mais no local indicado.

2. Concedo ao exequente o prazo de 10 (dez) dias para informar o

endereço do executado Jailton Schmitzke Gonçalves.

3. Intime-se.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020540-94.2023.5.04.0303
RECLAMANTE CESAR GENARO DE SOUZA

ADVOGADO CLEIA ELISABETE VINGERT(OAB:
88277/RS)

RECLAMADO MECSUL MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MECSUL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f93a02b

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.
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1. Renovo a oportunidade concedido ao réu para comprovação nos

autos dos recolhimentos previdenciários, conforme determinado na

ata de audiência de Id 9f63317, anexada aos autos em 23/11/2023.

2. Prazo: 10 (dez) dias.

3. Intime-se.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020557-33.2023.5.04.0303
REQUERENTE SERLI TEREZINHA FUHR

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

REQUERIDO J F SERVICOS DE SEGURANCA
TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO DEBORA PEREIRA AVILA(OAB:
125227/RS)

REQUERIDO LABORATORIO EXAME DE
ANALISES CLINICAS LTDA

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

REQUERIDO LYON SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA PEREIRA AVILA(OAB:
125227/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERLI TEREZINHA FUHR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 265a1b4

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Intime-se o exequente para manifestação quanto ao disposto pelo

executado na petição protocolada sob Id 237cf10, em 14/03/2024.

2. Prazo: 05 (cinco) dias.

3. Após, voltem conclusos para deliberação.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020540-31.2022.5.04.0303
RECLAMANTE DEBORA ELISA RUZZARIN JAEGER

ADVOGADO ANDERSSON VIRGINIO DALL
AGNOL(OAB: 48538/RS)

RECLAMADO FARMACIAS HAMBURGUESA LTDA.

ADVOGADO RAFAELA CORDOLINO(OAB:
119698/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA ELISA RUZZARIN JAEGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21b239d

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Transitada em julgado a sentença condenatória ilíquida, foram

elaborados cálculos de liquidação, na forma determinada no

caputdo art. 879 da CLT.

2. É o relatório.

Isso posto:

3. Os cálculos de liquidação de sentença elaborados pelo perito

contador, anexado aos autos sob Id cc9b325, em 27/02/2024, se

contêm nos limites do § 1º do art. 879 da CLT, na medida em que

exatamente adequados aos comandos contidos no dispositivo da

sentença condenatória (CF, art. 93, IX).

Diante do exposto:

4. Não há impugnações aos cálculos de liquidação de sentença

apresentados.

5. Declaro líquida a sentença condenatória e explicito que os

valores das parcelas objeto de condenação são aqueles constantes

dos cálculos de liquidação de sentença elaborados pelo perito

contábil PEDRO EDMUNDO BOLL.

6. Arbitro os honorários do(a) contador(a) em R$ 1.200,00, pelo(a)

réu(ré).

7. As custas de execução serão pagas pelo(a) réu(ré), no prazo e

nos valores previstos no art. 789-A da CLT.

Recolhimentos previdenciários:

8. O réu deverá, no prazo de trinta (30) dias após o recolhimento

previdenciário, comprovar nos autos que prestou as informações a

que se refere o art. 32 da Lei nº 8212, do ano de 1991, limitada ao

valor das contribuições devidas, nos termos da Recomendação da

Corregedoria Regional Nº 01, de 15 de outubro de 2012.

Intimação:

9. Dê-se ciência ao autor para ciência da presente decisão,

devendo requerer o que entender de direito em relação ao

prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias.

10. Desnecessária a intimação da União, tendo em vista o disposto

na Recomendação nº 03, de 17/08/2023, da Exma. Senhora Vice-

Corregedora no exercício da Corregedoria Regional do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias não atinge o limite de R$ 40.000,00.
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Disposições finais:

11. Publique-se.

12. Registre-se.

13.Intime-se.

14. Nada mais.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020000-12.2024.5.04.0303
RECLAMANTE LEANDRO MOISES MARIA ALVES

ADVOGADO PAULO ANDRE VENZON CARNEIRO
FILHO(OAB: 102878/RS)

RECLAMADO ITRADE MARKETING SMOLLAN
BRASIL LTDA.

ADVOGADO EDUARDO FELIX DOS
SANTOS(OAB: 394037/SP)

RECLAMADO GALLO BRASIL DISTRIBUICAO E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITRADE MARKETING SMOLLAN BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f986e97

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

Diante os termos da carta precatória de Id 62067f2, juntada em

19/03/2024, intime-se a reclamada ITRADE MARKETING

SMOLLAN BRASIL LTDA. na pessoa do advogado, para ciência da

audiência a ser realizada no dia 25/04/2024, às 09h45min, conforme

ata de audiência de Id 56dae50, de 05/03/2024.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020245-91.2022.5.04.0303
RECLAMANTE EDEMILSON ROSA DA COSTA

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO FERGA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMILSON ROSA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cad22e7

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Intime-se o AUTOR para manifestação a respeito da impugnação

aos cálculos de liquidação de sentença anexada aos autos sob Id

f5e89b0,  em 08/03/2024,  por  FERGA COMERCIAL E

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, no prazo de 10 (dez)

dias.

2. Na mesma ocasião, poderá manifestar-se sobre os cálculos de

liquidação de sentença apresentados por FERGA COMERCIAL E

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, no prazo de 08 (oito)

dias, observado o disposto no art. 879, § 2º, da CLT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE SCHUH LUNARDI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020585-06.2020.5.04.0303
RECLAMANTE MARLI DALLA NORA DA SILVA

ADVOGADO CATARINA GUIMARAES
CORSO(OAB: 93221/RS)

RECLAMADO GRAZIELE PAZ MACHADO

ADVOGADO LIDIANE TAIS FAGUNDES(OAB:
93922/RS)

RECLAMADO LEANDRO N. GERHARD - ME

ADVOGADO VILMAR ADAIRTON MINKS(OAB:
101309/RS)

PERITO YURI BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI DALLA NORA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado para apresentar cálculos de

liquidação de sentença, observado o disposto no evento (Id)

384df81, anexado aos autos em 19/03/2024.

Prazo: 10 (dez) dias.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

REGINA PANDOLFO

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0020094-57.2024.5.04.0303
RECLAMANTE LUANA LINO DA SILVA

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA LINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Processo de conhecimento

O Exmo. Senhor Alexandre Schuh Lunardi, Juiz do Trabalho Titular

da 3ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo, determina a

INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria para participar de AUDIÊNCIA, na

modalidade PRESENCIAL, que será realizada no dia 09/04/2024,

às 12:15. A 3ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo está localizada

na Rua Bayard de Toledo Mércio, 400, 4º andar, bairro Canudos,

Novo Hamburgo/RS - CEP: 93548-011. Telefone: (51) 32557025.

Endereço para correspondência eletrônica: varanh_03@trt4.jus.br.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA SCHNEIDER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0020094-57.2024.5.04.0303
RECLAMANTE LUANA LINO DA SILVA

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO por meio do DEJT

(Processo de conhecimento)

DESTINATÁRIO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

1. O Exmo. Sr. Alexandre Schuh Lunardi, Juiz do Trabalho Titular

da 3ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo, determina a intimação

da Ré acima qualificada para comparecer à sessão da audiência de

julgamento designada para a data de 09/04/2024, às 12:15, a qual

será realizada, de forma presencial (Resolução CNJ nº 354/2020,

art. 3º, caput), na 3ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo, sob

pena de revelia, na forma prevista nos arts. 843 e 844 da CLT.

2. A 3ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo está localizada na Rua

Bayard de Toledo Mércio, 400, 4º andar, bairro Canudos, Novo

Hamburgo/RS - CEP: 93548-011. Telefone: (51) 32557025.

Endereço para correspondência eletrônica: varanh_03@trt4.jus.br.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA SCHNEIDER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0063500-95.2005.5.04.0303
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA RAMOS

ADVOGADO CLECIO MEYER(OAB: 25801/RS)

RECLAMADO WZ CALCADOS LTDA - ME

RECLAMADO DAIANA SOARES BATAIOLI

RECLAMADO IDEVERCINA RODRIGUES DE
SOUZA

RECLAMADO ALEXANDRE DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS BORCHARDT

ADVOGADO MARIA MADALENA BELOTTO(OAB:
21858/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado para apresentar contrarrazões,

querendo, no prazo legal.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

REGINA PANDOLFO

Assessor

Processo Nº HTE-0020693-30.2023.5.04.0303
REQUERENTES REGIS FABIANO CARDOSO

ADVOGADO VALDIR ANDRE JANTSCH(OAB:
74213/RS)

ADVOGADO MAURICIO WEBER(OAB: 69148/RS)

REQUERENTES ROLLAFIO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PASSAMANARIAS LTDA

ADVOGADO PEDRO DEMETRIO JUNIOR(OAB:
83496/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIS FABIANO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado da homologação do acordo em

audiência de Id 06a18cc, de 05/03/2024.

Prazo: 05 (cinco) dias.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

REGINA PANDOLFO

Assessor

Processo Nº HTE-0020693-30.2023.5.04.0303
REQUERENTES REGIS FABIANO CARDOSO

ADVOGADO VALDIR ANDRE JANTSCH(OAB:
74213/RS)

ADVOGADO MAURICIO WEBER(OAB: 69148/RS)

REQUERENTES ROLLAFIO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PASSAMANARIAS LTDA

ADVOGADO PEDRO DEMETRIO JUNIOR(OAB:
83496/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROLLAFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE PASSAMANARIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado da homologação do acordo em

audiência de Id 06a18cc, de 05/03/2024.

Prazo: 05 (cinco) dias.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

REGINA PANDOLFO

Assessor

Processo Nº HTE-0020695-97.2023.5.04.0303
REQUERENTES JESSICA GABRIELA GOETZ

ADVOGADO VALDIR ANDRE JANTSCH(OAB:
74213/RS)

ADVOGADO MAURICIO WEBER(OAB: 69148/RS)

REQUERENTES ROLLAFIO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PASSAMANARIAS LTDA

ADVOGADO PEDRO DEMETRIO JUNIOR(OAB:
83496/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA GABRIELA GOETZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado da homologação do acordo em

audiência de Id 2073ef4, em 05/03/2024.

Prazo: 05 (cinco) dias.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

REGINA PANDOLFO

Assessor

Processo Nº HTE-0020695-97.2023.5.04.0303
REQUERENTES JESSICA GABRIELA GOETZ

ADVOGADO VALDIR ANDRE JANTSCH(OAB:
74213/RS)

ADVOGADO MAURICIO WEBER(OAB: 69148/RS)

REQUERENTES ROLLAFIO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PASSAMANARIAS LTDA

ADVOGADO PEDRO DEMETRIO JUNIOR(OAB:
83496/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROLLAFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE PASSAMANARIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado da homologação do acordo em

audiência de Id 2073ef4, em 05/03/2024.

Prazo: 05 (cinco) dias.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

REGINA PANDOLFO

Assessor

Processo Nº ATSum-0020563-79.2019.5.04.0303
RECLAMANTE VILMAR JUCHINIEUSKI

ADVOGADO Camila Backes(OAB: 66792/RS)

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

RECLAMADO VETOR ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO ADILSON FRANCHI BASTIANI(OAB:
109102/RS)

RECLAMADO MARCIO ARAUJO NORONHA

ADVOGADO ADILSON FRANCHI BASTIANI(OAB:
109102/RS)

RECLAMADO OTIMA SISTEMAS DE PINTURAS
LTDA. - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR JUCHINIEUSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Cumprindo determinação superior exarada nos presentes autos, fica

Vossa Senhoria intimado para tomar ciência da certidão do sr.

Oficial de Justiça no Id ea85e67, para que possam requerer as

providências que entenderem necessárias.

Prazo: 15 (quinze) dias.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

REGINA PANDOLFO

Assessor

Processo Nº ATSum-0020563-79.2019.5.04.0303
RECLAMANTE VILMAR JUCHINIEUSKI

ADVOGADO Camila Backes(OAB: 66792/RS)

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

RECLAMADO VETOR ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO ADILSON FRANCHI BASTIANI(OAB:
109102/RS)

RECLAMADO MARCIO ARAUJO NORONHA

ADVOGADO ADILSON FRANCHI BASTIANI(OAB:
109102/RS)

RECLAMADO OTIMA SISTEMAS DE PINTURAS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ARAUJO NORONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Cumprindo determinação superior exarada nos presentes autos, fica

Vossa Senhoria intimado para tomar ciência da certidão do sr.

Oficial de Justiça no Id ea85e67, para que possam requerer as

providências que entenderem necessárias.

Prazo: 15 (quinze) dias.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

REGINA PANDOLFO

Assessor

4 VT de Novo Hamburgo

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020141-33.2021.5.04.0304
RECLAMANTE L.V.D.S.D.F.

ADVOGADO GIOVANNE GATELLI BAZANA(OAB:
80680/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL E
COMERCIAL LE MAVRE E LE MANS

ADVOGADO VIVIANE ZIMMER GAY
LAYDNER(OAB: 54814/RS)

RECLAMADO GR PINTURAS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO FRITSCH(OAB:
73061/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR PINTURAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3c0282

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço estes autos eletrônicos conclusos à Exma. Juíza.

Em 18 de março de 2024.

Helton Reginaldo Cenci

Vistos, etc.

1. Notifiquem-se as partes para atendimento ao requerimento do

Ministério Público do Trabalho (ID.31e4790), devendo a quarta

parcela do acordo, já recebida pela autora (ID.1999911), bem como

as duas últimas parcelas serem depositadas em conta-poupança a

ser aberta em nome da autora adolescente, rendendo juros e

correção monetária até completar 18 anos.

Para tal fim, a secretaria da vara deverá oficiar a Caixa

Econômica Federal para abertura de conta-poupança em nome

da autora adolescente.

2. A parte AUTORA, por seu advogado, deverá depositar o valor da

quarta parcela, já recebido, em conta judicial à disposição deste

Juízo, e, após, ser transferido, por meio de alvará, para a conta-

poupança a ser aberta.

3. Igualmente, a reclamada acordante GR PINTURAS LTDA - ME

deverá depositar em conta judicial à disposição deste Juízo as duas
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últimas parcelas do acordo, e, após, ser transferido para a conta-

poupança, conforme item 2 acima.

4. Intime-se. Cumpra-se.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA HERINGER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020141-33.2021.5.04.0304
RECLAMANTE L.V.D.S.D.F.

ADVOGADO GIOVANNE GATELLI BAZANA(OAB:
80680/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL E
COMERCIAL LE MAVRE E LE MANS

ADVOGADO VIVIANE ZIMMER GAY
LAYDNER(OAB: 54814/RS)

RECLAMADO GR PINTURAS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO FRITSCH(OAB:
73061/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.V.D.S.D.F.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3c0282

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço estes autos eletrônicos conclusos à Exma. Juíza.

Em 18 de março de 2024.

Helton Reginaldo Cenci

Vistos, etc.

1. Notifiquem-se as partes para atendimento ao requerimento do

Ministério Público do Trabalho (ID.31e4790), devendo a quarta

parcela do acordo, já recebida pela autora (ID.1999911), bem como

as duas últimas parcelas serem depositadas em conta-poupança a

ser aberta em nome da autora adolescente, rendendo juros e

correção monetária até completar 18 anos.

Para tal fim, a secretaria da vara deverá oficiar a Caixa

Econômica Federal para abertura de conta-poupança em nome

da autora adolescente.

2. A parte AUTORA, por seu advogado, deverá depositar o valor da

quarta parcela, já recebido, em conta judicial à disposição deste

Juízo, e, após, ser transferido, por meio de alvará, para a conta-

poupança a ser aberta.

3. Igualmente, a reclamada acordante GR PINTURAS LTDA - ME

deverá depositar em conta judicial à disposição deste Juízo as duas

últimas parcelas do acordo, e, após, ser transferido para a conta-

poupança, conforme item 2 acima.

4. Intime-se. Cumpra-se.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA HERINGER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020602-68.2022.5.04.0304
RECLAMANTE ROBINSON CARLOS DE OLIVEIRA

BATISTA

ADVOGADO JOAO BATISTA WOLFF GONCALVES
DE OLIVEIRA(OAB: 82140/RS)

RECLAMADO CENTRAL SA TRANSPORTES
RODOVIARIOS E TURISMO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
ZANELLA(OAB: 18320/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBINSON CARLOS DE OLIVEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário notificado para ciência do alvará (FGTS)

expedido, de ID.c53128e. Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO:

ROBINSON CARLOS DE OLIVEIRA BATISTA

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

HELTON REGINALDO CENCI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0120200-49.2009.5.04.0304
RECLAMANTE LUIZ BRAGA MACHRY

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MALYSZ(OAB:
44611/RS)

RECLAMADO MSC INDUSTRIA DE MOLDES E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO NOELLE LUCIANA
WACLAWOVSKY(OAB: 83033/RS)

ADVOGADO GUIDO WACLAWOVSKY(OAB:
51593/RS)

RECLAMADO OLIFER IND E COM DE MOLDES E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO NOELLE LUCIANA
WACLAWOVSKY(OAB: 83033/RS)

RECLAMADO SILVESTRE AUGUSTO
LORSCHEITTER
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RECLAMADO CAETANO SERGIO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO NOELLE LUCIANA
WACLAWOVSKY(OAB: 83033/RS)

RECLAMADO M.R.O.

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS DE SÃO
LEOPOLDO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS BORCHARDT

ADVOGADO MARIA MADALENA BELOTTO(OAB:
21858/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ BRAGA MACHRY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário notificado para ciência da decisão de ID.9a55993

de homologação do acordo, bem como para ciência do alvará

expedido no ID.2ddab47. Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO:

LUIZ BRAGA MACHRY

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

HELTON REGINALDO CENCI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0120200-49.2009.5.04.0304
RECLAMANTE LUIZ BRAGA MACHRY

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MALYSZ(OAB:
44611/RS)

RECLAMADO MSC INDUSTRIA DE MOLDES E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO NOELLE LUCIANA
WACLAWOVSKY(OAB: 83033/RS)

ADVOGADO GUIDO WACLAWOVSKY(OAB:
51593/RS)

RECLAMADO OLIFER IND E COM DE MOLDES E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO NOELLE LUCIANA
WACLAWOVSKY(OAB: 83033/RS)

RECLAMADO SILVESTRE AUGUSTO
LORSCHEITTER

RECLAMADO CAETANO SERGIO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO NOELLE LUCIANA
WACLAWOVSKY(OAB: 83033/RS)

RECLAMADO M.R.O.

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS DE SÃO
LEOPOLDO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS BORCHARDT

ADVOGADO MARIA MADALENA BELOTTO(OAB:
21858/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSC INDUSTRIA DE MOLDES E EQUIPAMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário notificado para ciência da decisão de ID.9a55993

de homologação do acordo, bem como para ciência do alvará

expedido no ID.2ddab47. Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO:

MSC INDUSTRIA DE MOLDES E EQUIPAMENTOS LTDA - ME

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

HELTON REGINALDO CENCI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0120200-49.2009.5.04.0304
RECLAMANTE LUIZ BRAGA MACHRY

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MALYSZ(OAB:
44611/RS)

RECLAMADO MSC INDUSTRIA DE MOLDES E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO NOELLE LUCIANA
WACLAWOVSKY(OAB: 83033/RS)

ADVOGADO GUIDO WACLAWOVSKY(OAB:
51593/RS)

RECLAMADO OLIFER IND E COM DE MOLDES E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO NOELLE LUCIANA
WACLAWOVSKY(OAB: 83033/RS)

RECLAMADO SILVESTRE AUGUSTO
LORSCHEITTER

RECLAMADO CAETANO SERGIO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO NOELLE LUCIANA
WACLAWOVSKY(OAB: 83033/RS)

RECLAMADO M.R.O.

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS DE SÃO
LEOPOLDO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS BORCHARDT

ADVOGADO MARIA MADALENA BELOTTO(OAB:
21858/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIFER IND E COM DE MOLDES E EQUIPAMENTOS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário notificado para ciência da decisão de ID.9a55993

de homologação do acordo, bem como para ciência do alvará

expedido no ID.2ddab47. Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO:
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OLIFER IND E COM DE MOLDES E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

HELTON REGINALDO CENCI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0120200-49.2009.5.04.0304
RECLAMANTE LUIZ BRAGA MACHRY

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MALYSZ(OAB:
44611/RS)

RECLAMADO MSC INDUSTRIA DE MOLDES E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO NOELLE LUCIANA
WACLAWOVSKY(OAB: 83033/RS)

ADVOGADO GUIDO WACLAWOVSKY(OAB:
51593/RS)

RECLAMADO OLIFER IND E COM DE MOLDES E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO NOELLE LUCIANA
WACLAWOVSKY(OAB: 83033/RS)

RECLAMADO SILVESTRE AUGUSTO
LORSCHEITTER

RECLAMADO CAETANO SERGIO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO NOELLE LUCIANA
WACLAWOVSKY(OAB: 83033/RS)

RECLAMADO M.R.O.

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS DE SÃO
LEOPOLDO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS BORCHARDT

ADVOGADO MARIA MADALENA BELOTTO(OAB:
21858/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAETANO SERGIO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário notificado para ciência da decisão de ID.9a55993

de homologação do acordo, bem como para ciência do alvará

expedido no ID.2ddab47. Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO:

CAETANO SERGIO DA SILVA OLIVEIRA

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

HELTON REGINALDO CENCI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020192-78.2020.5.04.0304
RECLAMANTE JEAN LENNON DA SILVA CAETANO

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO Vivo S.A. (Distribuir como Telefonica
Brasil S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO CMM TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO VALDIR LUIS WAGNER
JUNIOR(OAB: 91363/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMM TELECOMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário notificado para ciência da impugnação e cálculo

apresentados pelo autor no ID.52a7bb1. Prazo: 8 dias.

DESTINATÁRIO:

CMM TELECOMUNICACAO LTDA

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

HELTON REGINALDO CENCI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020192-78.2020.5.04.0304
RECLAMANTE JEAN LENNON DA SILVA CAETANO

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO Vivo S.A. (Distribuir como Telefonica
Brasil S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO CMM TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO VALDIR LUIS WAGNER
JUNIOR(OAB: 91363/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - Vivo S.A. (Distribuir como Telefonica Brasil S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário notificado para ciência da impugnação e cálculo

apresentados pelo autor no ID.52a7bb1. Prazo: 8 dias.

DESTINATÁRIO:

Vivo S.A. (Distribuir como Telefonica Brasil S.A.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

HELTON REGINALDO CENCI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2990
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020150-87.2024.5.04.0304
RECLAMANTE MARIA NOELI BACKES DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIEL SEBOLT QUEVEDO(OAB:
54946/RS)

RECLAMADO PADARIA E BISCOITARIA SAO JOSE
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NOELI BACKES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho #id:b0e5813

proferido nos autos.

DESTINATÁRIO:

MARIA NOELI BACKES DOS SANTOS

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

EVERTON ANDRES DA MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020029-74.2015.5.04.0304
RECLAMANTE CLAUDIA CRISTINE DA SILVA FELIX

ADVOGADO PEDRO DANIEL CASSOL
PEREIRA(OAB: 31937/RS)

RECLAMADO MT BARRETO MARIANO CALCADOS
- ME

ADVOGADO VEREDIANE SCHERE(OAB:
85780/RS)

RECLAMADO MARCELO TANIGUCHI BARRETO
MARIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento de Trânsito de Santa
Catarina

TERCEIRO
INTERESSADO

Companhia Catarinense de Águas e
Saneamento - CASAN

TERCEIRO
INTERESSADO

Centrais Elétricas de Santa Catarina
S.A - CELESC

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CRISTINE DA SILVA FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c479546

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a parte exequente para requerer o que entender de

direito para prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, o

qual, transcorridoin albis, deflagrará a contagem do prazo a que se

refere o artigo 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

Nada sendo requerido, suspenda-se a execução.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020104-11.2018.5.04.0304
RECLAMANTE CELIO LUIZ KARLING

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO MAURO SCHONHORST

RECLAMADO JUAREZ BERNARDO

RECLAMADO PAULO RICARDO SCHONHORST

RECLAMADO MAURO SCHONHORST

ADVOGADO ADILSON AIRES(OAB: 47773/RS)

RECLAMADO PAULO RICARDO SCHONHORST -
ME

ADVOGADO ADILSON AIRES(OAB: 47773/RS)

RECLAMADO JUAREZ BERNARDO - ME

ADVOGADO ADILSON AIRES(OAB: 47773/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara do Trabalho de Novo
Hamburgo

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Judicial da Comarca de
Gramado

PERITO NELSON BERTOLUCI SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO ALCEU KUNZLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO LUIZ KARLING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64cbcec

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1- Por cumprida a exigência do parágrafo quarto do artigo 134 do

CPC, tem-se por instaurado o incidente de desconsideração inversa

da personalidade jurídica da empresa PHILIPPE SCHONHORST-

ME CNPJ 11.781.116/0001-21, para a averiguação da condição de

sócio de fato de MAURO SCHONHORST.

Determina-se a suspensão do processo, nos termos do § 2º do

artigo 855-A da CLT.

Cite-se PHILIPPE SCHONHORST- ME para se manifestar e

requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 135
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do CPC).

2- Quanto ao pedido de inclusão no polo passivo da empresa

ORTNER COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE COUROS LTDA

CNPJ 06.046.788/0001-53, sob a alegação de formação de grupo

econômico, sobre tal matéria o ministro Dias Toffoli, do Supremo

Tribunal Federal (STF), proferiu decisão no Recurso Extraordinário

1387795, com repercussão geral reconhecida (Tema 1.232),

determinando a suspensão nacional de todos os processos que

tratam da inclusão, na fase de execução da condenação trabalhista,

de empresa do mesmo grupo econômico que não tenha

participado da fase de produção de provas e de julgamento da

ação.

Neste sentido, transcrevem-se as seguintes ementas de decisões

da Seção Especializada em Execução do TRT da 4ª Região:

“AGRAVO DE PETIÇÃO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. TEMA

DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 1.232. O Tema de Repercussão

Geral nº 1.232 versa sobre a possibilidade de inclusão no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo

de conhecimento; matéria que é justamente a debatida nos

presentes autos. A execução contra a executada principal não

é afetada, pois a suspensão é restrita a atos contra as

empresas incluídas no polo passivo da execução com o

fundamento de formação de grupo econômico. Agravo de

petição provido para determinar a suspensão da presente ação

contra ambas até o julgamento definitivo do Recurso

Extraordinário nº 1.387.795/MG.” (0020189-67.2023.5.04.0030

AP, em 15/12/2023, Desembargador Joao Batista de Matos

Danda)

“AGRAVO DE PET IÇÃO DO EXEQUENTE.  GRUPO

ECONÔMICO. SUSPENSÃO. TEMA 1232 . A suspensão

determinada pelo STF em decorrência do julgamento do Tema

1232 deve ser observada mesmo se já há decisão transitada em

julgado nos autos reconhecendo grupo econômico, porquanto,

além de o Ministro Dias Toffoli não fazer tal limitação em sua

d e c i s ã o  m o n o c r á t i c a ,  e v e n t u a l  d e c l a r a ç ã o  d e

inconstitucionalidade pode tornar o título executivo inexigível,

nos termos do § 5º do art.  884 da CLT.” (0020986-

32.2018.5.04.0252 AP, em 21/12/2023, Desembargadora Maria da

Graca Ribeiro Centeno)

“AGRAVO REGIMENTAL. SOBRESTAMENTO DO PROCESSO.

TEMA Nº 1.232 DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF. O exame

da tese da executada Driemeyer de que não compõe grupo

econômico com a executada Busato perpassa pelo

pressuposto a ser decidido pelo STF no Tema nº 1.232 (

Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de

execução trabalhista, de empresa integrante de grupo

econômico que não participou do processo de conhecimento).

Não é possível analisar a questão fática, sem que esteja

definido o aspecto jurídico quanto à possibilidade de inclusão

de empresa integrante de grupo econômico na fase de

execução. Ademais, deve ser mantida a decisão liminar de

manutenção das indisponibilidades inseridas sobre os imóveis

da executada, a fim de salvaguardar o resultado útil do

processo. Agravo Regimental interposto pela executada

Driemeyer Empreendimentos Imobiliários S.A. que não se

acolhe.” (0011000-11.1996.5.04.0451 AP, em 15/10/2023,

Desembargador Joao Alfredo Borges Antunes de Miranda)

Pelo exposto, determina-se a suspensão do processo em relação à

análise de eventual reconhecimento de grupo econômico dos

executados com as empresas ORTNER COMERCIO E

BENEFICIAMENTO DE COUROS LTDA CNPJ 06.046.788/0001-

53, até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal

acerca do tema nº 1232.

3- Intime-se o exequente. Após, cumpra-se.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020808-92.2016.5.04.0304
RECLAMANTE CARIN REGINA LUDVIG

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA(OAB:
23788/RS)

ADVOGADO MARCELO EVANDRO ENGERS(OAB:
52357/RS)

ADVOGADO RENATA BEATRIS FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 91230/RS)

RECLAMADO ELOISA JUCHEM BECKER

RECLAMADO PAULO RICARDO BECKER

ADVOGADO ADILSON AIRES(OAB: 47773/RS)

RECLAMADO TRADEFFORT ASSESSORIA EM
VENDAS EIRELI

ADVOGADO ADILSON AIRES(OAB: 47773/RS)

PERITO ANDRE ZAMBRANO

TERCEIRO
INTERESSADO

MOBINVEST PROMOCAO DE
VENDAS LTDA

ADVOGADO ADILSON AIRES(OAB: 47773/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELOISA JUCHEM BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARIN REGINA LUDVIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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Fica V. Sa. notificado da manifestação e documentos juntados pelo

suscitado.

DESTINATÁRIO:

CARIN REGINA LUDVIG

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

SAMIA TROMBETTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020059-94.2024.5.04.0304
RECLAMANTE MATEUS DA CRUZ MACHADO

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO KRAFCHINSKI, MORAES & LINARES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DA CRUZ MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a33ae4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço os autos eletrônicos conclusos à Exma. Juíza.

Em 19 de março de 2024.

JERSON PIRES RODRIGUES

Notifique-se o Autor para que informe o atual endereço da

Reclamada, em cinco dias.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA HERINGER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020152-57.2024.5.04.0304
RECLAMANTE MAICON CRISTIANO SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DIEGO BOSSE DA
SILVA(OAB: 94103/RS)

RECLAMADO J&T EXPRESS BRAZIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON CRISTIANO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f46296e

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço os autos eletrônicos conclusos à Exma. Juíza.

Em 19 de março de 2024.

EVERTON ANDRES DA MOTTA

Vistos, etc.

Examinando a peça inicial, verifica-se que não foi atribuído valor ao

pedido de letra "b", em desacordo com o artigo 840, §1º da CLT.

Diante disso, determina-se à autora que emende a petição inicial no

prazo de 05 dias, indicando os valores aos pedidos, com a

consequente retificação do valor da causa, o qual deverá

corresponder à soma dos pedidos deduzidos na petição inicial,sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito neste

particular, nos termos do artigo 840, § 3º, da CLT.

Aditada a petição inicial, designe-se audiência e notifiquem-se as

partes, nos termos do artigo 843 e seguintes da CLT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA HERINGER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020047-80.2024.5.04.0304
RECLAMANTE JEFERSON PANDOLFO

ADVOGADO RAMONA KLEIN(OAB: 98403/RS)

RECLAMADO WEBER MASCHINENTECHNIK DO
BRASIL MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO Marcelo Nedel Scalzilli(OAB:
45861/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON PANDOLFO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eebc511

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço os autos eletrônicos conclusos à Exma. Juíza.

Em 19 de março de 2024.

EVERTON ANDRES DA MOTTA

Vistos, etc.

O reclamante, na manifestação ID. 49203fc, reitera o requerimento

para que a presente demanda tramite na modalidade "Juízo 100%
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Digital", bem como requer que seja retirado o sigilo atribuído à

contestação e aos documentos apresentados pela parte reclamada.

Assim como na petição inicial, a parte autora segue sem indicar

todos os dados exigidos no artigo 2º, parágrafo único, da Resolução

CNJ nº 345/2020 e artigo 3º, § 2º, da Resolução Administrativa nº

24/2021 do TRT da 4ª Região, motivo pelo qual mantém-se

desabilitada a opção pelo “Juízo 100% Digital”.

Outrossim, o sigilo atribuído à contestação e aos documentos que a

acompanham será retirado assim do recebimento da defesa, o que

ocorrerá na audiência inicial.

Intime-se.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA HERINGER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0067900-91.2001.5.04.0304
RECLAMANTE LEO INACIO MULLER

ADVOGADO LUIS ALEXANDRE COELHO DE
BARROS(OAB: 40828/RS)

RECLAMADO OTAVIO MULLER

RECLAMADO RONY AUGUSTO ASSMANN

RECLAMADO TRANSPORTADORA E LOCADORA
RELUZ LTDA

RECLAMADO CARINA MULLER ASSMANN

ADVOGADO MARTINA MULLER ASSMANN(OAB:
115180/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE SIDERLEI DE GODOY
BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE
FELIZ/RS

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível da Comarca de Novo
Hamburgo

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEO INACIO MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea276f9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço os autos eletrônicos conclusos à Exma. Juíza.

Em 19 de março de 2024.

JERSON PIRES RODRIGUES

Vistos, etc.

Notifique-se a parte exequente para requerer o que entender de

direito para prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, o

qual, transcorridoin albis, deflagrará a contagem do prazo a que se

refere o artigo 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

Nada sendo requerido, suspenda-se a execução.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA HERINGER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0134000-52.2006.5.04.0304
RECLAMANTE ROGISLAINE GOMES FARIAS

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA(OAB:
23788/RS)

RECLAMADO J. S. C. DUARTE

RECLAMADO GERALDO ARLEI COLISSE DUARTE

ADVOGADO JOSUÉ ANTONIO DE MORAES(OAB:
28448/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA HELENA CAPRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGISLAINE GOMES FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f77851c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço os autos eletrônicos conclusos à Exma. Juíza.

Em 19 de março de 2024.

JERSON PIRES RODRIGUES

Vistos, etc.

Notifique-se a parte exequente para requerer o que entender de

direito para prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, o

qual, transcorridoin albis, deflagrará a contagem do prazo a que se

refere o artigo 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

Nada sendo requerido, suspenda-se a execução.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA HERINGER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020069-41.2024.5.04.0304
RECLAMANTE JOAO ODACIR RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECLAMADO GRUPO SEVEN REPRESENTACOES
LTDA

RECLAMADO R7 REPRESENTACOES LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ODACIR RODRIGUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcbf8c8

proferido nos autos.

Notifique-se o Autor para que informe o atual endereço da

Reclamada , no prazo de 48 horas.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020475-96.2023.5.04.0304
RECLAMANTE GUSTAVO MARQUES DIAS

ADVOGADO GILMAR SOUTO PINHEIRO(OAB:
95378/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO MARQUES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0dcd8f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

As partes requerem a reconsideração da decisão ID. 06c7368.

Mantém-se a referida decisão por seus próprios fundamentos,

ressaltando-se que a audiência de instrução permanece designada.

Intimem-se as partes, inclusive para que o reclamante tenha

ciência, no prazo de 5 dias, sobre os documentos anexados pela

parte adversa com a petição ID. 5bab513.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020475-96.2023.5.04.0304
RECLAMANTE GUSTAVO MARQUES DIAS

ADVOGADO GILMAR SOUTO PINHEIRO(OAB:
95378/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SX NEGOCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0dcd8f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

As partes requerem a reconsideração da decisão ID. 06c7368.

Mantém-se a referida decisão por seus próprios fundamentos,

ressaltando-se que a audiência de instrução permanece designada.

Intimem-se as partes, inclusive para que o reclamante tenha

ciência, no prazo de 5 dias, sobre os documentos anexados pela

parte adversa com a petição ID. 5bab513.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020107-24.2022.5.04.0304
RECLAMANTE LUAN RAIMUNDO ALVES

ADVOGADO CRISTIANO HAAS(OAB: 64231/RS)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

PERITO NEWTON RIBEIRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOTEL SWAN TOWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2995
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6c3c22

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço estes autos eletrônicos conclusos.

Em 15 de março de 2024.

JACINTO BIN

Vistos, etc.

1. Notifique-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, apresentar

cálculo de liquidação em PDF, preferencialmente acompanhados do

arquivo “Pjc” exportado pelo PJe-Calc, contendo obrigatoriamente o

resumo de cálculo, na forma estabelecida na Recomendação nº

01/2015 da Corregedoria do TRT da 4ª Região.

Decorrido o prazo sem manifestação, notifique-se o autor para igual

finalidade.

No silêncio das partes, fica desde já designado o contador REGINA

SOUZA PEDRA para apresentação dos cálculos de liquidação,

contendo o resumo definido na Recomendação nº 01/2015 da

Corregedoria do TRT da 4ª Região, obrigatoriamente em PDF e

com arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc (Ato CSJT.GP.SG nº

146/2020), no prazo de 20 dias.

Cálculos parciais, que não englobem todas as partes, serão

desconsiderados.

Salvo disposição em sentido contrário na decisão exequenda,

os cálculos de liquidação deverão observar os critérios abaixo,

no que couber:

Atualização monetária. Os cálculos deverão observar a decisão do

Supremo Tribunal Federal no julgamento das Ações Diretas de

Constitucionalidade (ADC) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) 5867 e 6021, de 18/12/2020,inclusive

em sede de embargos de declaração e no julgamento da

Reclamação nº 50107/RS, a qual determina a incidência do IPCA-

E, concomitantemente com os juros legais previstos no caput do art.

39 da Lei nº 8.177/1991 (TR) na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Na esteira da decisão do STF, a aplicação da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação já congloba juros e correção monetária, não

sendo devida a aplicação de juros de mora de 1% desde então.

Quando a Fazenda Pública for devedora principal, a atualização

monetária deverá observar a decisão do Supremo Tribunal Federal

no julgamento da ADI 4.357 e no Tema 810 da Repercussão Geral

(RE 870.947): i) aplica-se a TR até 25-03-2015 e IPCA-E na

sequência; ii) as taxas de juros devem observar os critérios

definidos na Orientação Jurisprudencial nº 7 do Tribunal

Pleno/Órgão Especial do TST, quais sejam: a) de 1% por cento ao

mês, até agosto de 2001 (artigo 39, parágrafo 1º, da Lei

8.177/1991); b) de 0,5% por cento ao mês, de setembro de 2001 a

junho de 2009 (artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, introduzido pela MP

2.180-35, de 24/08/2001) e; c) a partir de julho de 2009, os índices

oficiais de juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 5º da Lei

nº 11.960/2009).

Como devedora subsidiária, aplica-se à Fazenda Pública a

Orientação Jurisprudencial nº 382 da SDI-I do TST, seguindo os

mesmos critérios fixados ao devedor privado principal.

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Os créditos referentes

ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos

pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas

(Orientação Jurisprudencial 302 da SDI-I do TST), salvo quando

houver determinação judicial para depósito do FGTS em conta

vinculada, hipótese em que o FGTS deve ser atualizado pelo índice

próprio do órgão gestor do fundo (Orientação Jurisprudencial nº 10

da Seção Especializada em Execução do TRT da 4ª Região).

Honorários Advocatícios. Incidem sobre o valor bruto do crédito

do autor antes de efetuados os descontos fiscal e previdenciário.

Atualização dos honorários periciais - atualizáveis à época de

seu efetivo pagamento, nos termos da Súmula nº 10 do Egrégio

TRT da 4ª Região, de acordo com a Lei nº 6.899/81, pelo INPC.

Descontos Previdenciár ios e Fiscais.  São cabíveis ,

independentemente de previsão no título executivo, por expressa

disposição legal, de ordem pública e aplicação obrigatória,

resguardada a coisa julgada (Súmula 25 do TRT 4ª Região).

Deverão ser apresentadas em separado, no resumo do cálculo, as

parcelas tributáveis e não tributáveis, bem como a quantidade de

meses a que se refere o cálculo destas, a fim de possibilitar a conta,

pela Secretaria, dos recolhimentos fiscais, observada a legislação

vigente quando do efetivo pagamento ao autor.

a) Descontos previdenciários. Devem ser calculados mês a mês

sobre as parcelas em que devidos, respeitando-se o limite máximo

de contribuição em cada mês, na esteira da Súmula 26 do TRT da

4ª Região. Também deverá ser observada a Orientação

Jurisprudencial nº 1 da Seção Especializada em Execução do

TRT/4ª Região, com a sua nova redação, segundo a qual:

"EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA

JUSTIÇA DO TRABALHO.

I - CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. COMPETÊNCIA. A

Justiça do Trabalho não tem competência para determinar o

recolhimento das contribuições sociais destinadas a terceiros.

II - CONTRIBUIÇÕES PARA O SAT. COMPETÊNCIA. A Justiça do

Trabalho é competente para executar as contribuições para o
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custeio do benefício de aposentadoria especial e daqueles

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT)."

Quanto ao fato gerador das contribuições previdenciárias, adota-se,

por questão de segurança jurídica, os itens IV e V da Súmula 368

do TST, nos seguintes termos:

b) Descontos Fiscais. A apuração do imposto de renda, a ser

retido pela fonte pagadora, deve observar a legislação vigente na

data do pagamento, ainda que critério distinto tenha sido fixado no

título executivo, por adoção da Orientação Jurisprudencial nº 14 da

Seção Especializada em Execução do TRT/4ª Região.

2. Apresentado o cálculo por uma das partes, dê-se vista à parte

contrária, na forma do artigo 879, § 2º, da CLT. Se confeccionado

por contador ad hoc, notifiquem-se ambas partes.

3. Sobrevindo impugnação, se for o caso, retornem os autos ao(à)

contador(a) ad hoc ou à parte que elaborou a conta para se

manifestar acerca dos itens questionados, no prazo de 8 dias.

Sendo acolhida qualquer impugnação que resulte retificação da

conta, dê-se vista na forma do artigo 879, § 2º, da CLT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020509-08.2022.5.04.0304
RECLAMANTE ALEXIA NATALY DIAS DE AZEVEDO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FLORES
JUNIOR(OAB: 97151/RS)

ADVOGADO VLADIMIR ANTUNEZ BERTIZ(OAB:
58453/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXIA NATALY DIAS DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e33383c

proferida nos autos.

Para fins estatísticos, ratifica-se a decisão de ID.d802d46.

Aguarde-se a comprovação dos recolhimentos previdenciários

incidentes, por 30 dias.

Após, voltem.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020509-08.2022.5.04.0304
RECLAMANTE ALEXIA NATALY DIAS DE AZEVEDO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FLORES
JUNIOR(OAB: 97151/RS)

ADVOGADO VLADIMIR ANTUNEZ BERTIZ(OAB:
58453/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SX NEGOCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e33383c

proferida nos autos.

Para fins estatísticos, ratifica-se a decisão de ID.d802d46.

Aguarde-se a comprovação dos recolhimentos previdenciários

incidentes, por 30 dias.

Após, voltem.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020062-49.2024.5.04.0304
RECLAMANTE PEDRO BASEI NIEMEYER

ADVOGADO FRANCIELI WEISHEIMER(OAB:
115516/RS)

RECLAMADO VIA BRASIL FASHION COMERCIO
DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO Adriano Nery Kuster(OAB: 30243/PR)
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ADVOGADO ADRIANA PIRES HELLER(OAB:
30466/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA BRASIL FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77d1481

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço estes autos eletrônicos conclusos ao Exmo. Juiz.

Em 18 de março de 2024.

Helton Reginaldo Cenci

Vistos, etc.

Em razão da petição da reclamada, de ID.ddcc944, na qual

manifesta que não se opõe a efetuar as anotações na CTPS do

autor, defere-se a Tutela de Urgência requerida na petição inicial.

Notifique-se o autor para que deposite sua CTPS na secretaria da

vara, no prazo de cinco dias. Após, notifique-se a reclamada para

retirada do documento e anotações, dispondo de igual prazo.

Faculta-se ao autor entregar a CTPS diretamente à reclamada no

endereço constante na inicial.

Intime-se.

Aguarde-se a audiência inicial.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020744-38.2023.5.04.0304
RECLAMANTE JAQUELINE CAPITANI BLOTTA

ADVOGADO ROGERIO CALAFATI MOYSES(OAB:
31295/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE
NOVO HAMBURGO - FSNH

ADVOGADO BARBARA LUIZA SCHMIDT(OAB:
107704/RS)

ADVOGADO ADRIANA SELZER NINOMIYA(OAB:
78261/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE NOVO HAMBURGO -
FSNH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae5721a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Examinado os autos, verifica-se que a reclamada FUNDACAO DE

SAUDE PUBLICA DE NOVO HAMBURGO - FSNH, regularmente

notificada, conforme certidão juntada pelo Oficial de Justiça no ID.:

96f90f4, não apresentou contestação no prazo de 20 dias (art. 1º, II,

do Decreto-Lei nº 779/1969). Assim sendo, declara-se a reclamada

FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE NOVO HAMBURGO - FSNH

revel. Recebe-se, contudo, os documentos apresentados na busca

da verdade real.

Recebe-se a defesa apresentada pelo reclamado MUNICIPIO DE

NOVO HAMBURGO.

Concede-se à reclamante o prazo de 10 dias para que se manifeste

sobre a documentação juntada pelas reclamadas.

Intime-se.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020062-49.2024.5.04.0304
RECLAMANTE PEDRO BASEI NIEMEYER

ADVOGADO FRANCIELI WEISHEIMER(OAB:
115516/RS)

RECLAMADO VIA BRASIL FASHION COMERCIO
DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO Adriano Nery Kuster(OAB: 30243/PR)

ADVOGADO ADRIANA PIRES HELLER(OAB:
30466/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO BASEI NIEMEYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77d1481

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço estes autos eletrônicos conclusos ao Exmo. Juiz.

Em 18 de março de 2024.
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Helton Reginaldo Cenci

Vistos, etc.

Em razão da petição da reclamada, de ID.ddcc944, na qual

manifesta que não se opõe a efetuar as anotações na CTPS do

autor, defere-se a Tutela de Urgência requerida na petição inicial.

Notifique-se o autor para que deposite sua CTPS na secretaria da

vara, no prazo de cinco dias. Após, notifique-se a reclamada para

retirada do documento e anotações, dispondo de igual prazo.

Faculta-se ao autor entregar a CTPS diretamente à reclamada no

endereço constante na inicial.

Intime-se.

Aguarde-se a audiência inicial.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020744-38.2023.5.04.0304
RECLAMANTE JAQUELINE CAPITANI BLOTTA

ADVOGADO ROGERIO CALAFATI MOYSES(OAB:
31295/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE
NOVO HAMBURGO - FSNH

ADVOGADO BARBARA LUIZA SCHMIDT(OAB:
107704/RS)

ADVOGADO ADRIANA SELZER NINOMIYA(OAB:
78261/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE CAPITANI BLOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae5721a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Examinado os autos, verifica-se que a reclamada FUNDACAO DE

SAUDE PUBLICA DE NOVO HAMBURGO - FSNH, regularmente

notificada, conforme certidão juntada pelo Oficial de Justiça no ID.:

96f90f4, não apresentou contestação no prazo de 20 dias (art. 1º, II,

do Decreto-Lei nº 779/1969). Assim sendo, declara-se a reclamada

FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE NOVO HAMBURGO - FSNH

revel. Recebe-se, contudo, os documentos apresentados na busca

da verdade real.

Recebe-se a defesa apresentada pelo reclamado MUNICIPIO DE

NOVO HAMBURGO.

Concede-se à reclamante o prazo de 10 dias para que se manifeste

sobre a documentação juntada pelas reclamadas.

Intime-se.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020824-41.2019.5.04.0304
RECLAMANTE T.A.F.

ADVOGADO ANDREIA LOBO DA ROSA(OAB:
48392/RS)

RECLAMADO M.D.N.H.

RECLAMADO F.D.S.P.D.N.H.F.

ADVOGADO ADRIANA SELZER NINOMIYA(OAB:
78261/RS)

ADVOGADO BARBARA LUIZA SCHMIDT(OAB:
107704/RS)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA CAVALHEIRO
PIRES(OAB: 37770/RS)

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
GARCIA(OAB: 77642/RS)

ADVOGADO NATHALIA FROHLICH(OAB:
103142/RS)

CUSTOS LEGIS U.F.(.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.d.É.e..D.d.P.d.R.G.d.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.R.D.E.D.R.G.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.A.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d15add6.

Processo Nº ATOrd-0089900-41.2008.5.04.0304
RECLAMANTE KELLI DAIANE CAMPOS DE AVILA

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

RECLAMADO MOISES DA SILVA

RECLAMADO RAFAEL ENDRIGO DA SILVA

RECLAMADO TESTONE INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - ME(MASSA
FALIDA)

ADVOGADO LUCIANO DE PELLEGRIN
BARZOTTO(OAB: 66181/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLI DAIANE CAMPOS DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1032219

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Notifique-se a parte exequente para requerer o que entender de

direito para prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, o

qual, transcorridoin albis, deflagrará a contagem do prazo a que se

refere o artigo 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

Nada sendo requerido, suspenda-se a execução.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020458-65.2020.5.04.0304
RECLAMANTE AMANDA LETICIA GOMES SEVERO

ADVOGADO VERIDIANA FUMEGALLI PAIVA(OAB:
59361/RS)

RECLAMADO TRANSPORTADORA RAPIDO
VALESINOS LTDA - ME

ADVOGADO MURILO MATEUS DA SILVA(OAB:
91518/RS)

RECLAMADO RODRIGO FABIANO DAS CHAGAS

ADVOGADO MURILO MATEUS DA SILVA(OAB:
91518/RS)

RECLAMADO ELCIO MARTINS DE FREITAS

PERITO JOAO DECIO MOSSMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

FAGNER MAICON SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANDREA SANTOS LACERDA(OAB:
84030/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO PAN S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ELCIO MARTINS DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO FABIANO DAS CHAGAS

ADVOGADO MURILO MATEUS DA SILVA(OAB:
91518/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS FELIPE DE JESUS

ADVOGADO ANDREA SANTOS LACERDA(OAB:
84030/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA LETICIA GOMES SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6a057b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Penhorem-se os direitos e ações que o executado RODRIGO

FABIANO DAS CHAGAS detém sobre o imóvel de matrícula 63.779

do RI de São Leopoldo.

Quanto ao pedido referente ao veículo de placas ITQ0D19, verifica-

se no ID. 6a975fe, que a restrição à transferência já foi lançada no

Renajud.

Intime-se. Após, cumpra-se.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020757-37.2023.5.04.0304
RECLAMANTE LUCAS SOUZA TOMACHESQUI

ADVOGADO JOAO ALBERTO THOMAZ(OAB:
95858/RS)

RECLAMADO NOVA LUA COMERCIO DE
ESPUMAS & DUBLAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SOUZA TOMACHESQUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 924b8aa

proferido nos autos.

Notifique-se o Autor para que informe o atual endereço da

Reclamada, em cinco dias.

Informado o endereço, notifique-se por Oficial de Justiça.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020399-43.2021.5.04.0304
RECLAMANTE JOAO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS REIS LOPES(OAB:
106994/RS)

ADVOGADO ALVARO KLEIN(OAB: 68531/RS)

RECLAMADO NEOBRAS INDUSTRIA DE
INJETADOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94ef855

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço os autos eletrônicos conclusos à Exma. Juíza.

Em 18 de março de 2024.

JERSON PIRES RODRIGUES
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Vistos, etc.

Notifique-se a parte exequente para requerer o que entender de

direito para prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, o

qual, transcorridoin albis, deflagrará a contagem do prazo a que se

refere o artigo 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

Nada sendo requerido, suspenda-se a execução.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000168-10.2012.5.04.0304
RECLAMANTE MARIZETE BARRONIO

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECLAMADO GBBG INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO CATIA SIMONE ARTEIRO(OAB:
72793/RS)

RECLAMADO JOAO ANTONIO ARIGONY JUNIOR

RECLAMADO CLEMENTE ARAUJO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZETE BARRONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02a609e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a exequente para que informe os endereços das

instituições para as quais requer a expedição de ofícios

(manifestação ID. 3c141f3).

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020014-61.2022.5.04.0304
RECLAMANTE MONIA STEIGLEDER BIANCHI

ADVOGADO CLOVIS COIMBRA CHARAO
FILHO(OAB: 76310/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO PRO ENSINO
SUPERIOR EM NOVO HAMBURGO

ADVOGADO CRISTINA KRAUSE(OAB: 46058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PRO ENSINO SUPERIOR EM NOVO
HAMBURGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

O(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). THIAGO BOLDT DE SOUZA, Juiz do

Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO, cita

RECLAMADO: ASSOCIACAO PRO ENSINO SUPERIOR EM

NOVO HAMBURGO, para pagar, em 48 horas, a quantia de R$

11.201,31 (onze mil e duzentos e um reais e trinta e um

centavos), atualizada até o dia 05/03/2024 devida no processo

acima identificado, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora,

tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando ciente de

que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á

execução forçada, com penhora de bens por Oficial de Justiça.

O não cumprimento da obrigação fixada no título executivo no

prazo, pelo modo e sob as cominações ali estabelecidas, implicará

na inclusão do devedor inadimplente no banco de dados deste

Tribunal, informação que será posteriormente repassada ao Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), com todas as

consequências instituídas pela Lei nº 12.440/2011 e RA 1470/2011

do TST, bem como a inclusão no cadastro de inadimplentes do

SERASA EXPERIAN, através do convênio SERASAJUD.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

SAMIA TROMBETTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020386-73.2023.5.04.0304
RECLAMANTE DIOCLEIA WELCH

ADVOGADO WAGNER ALESSANDERSON
GONCALVES DE OLIVEIRA(OAB:
108798/RS)

ADVOGADO JOAO VILCEU VIEIRA SOARES
JR(OAB: 67545/RS)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

PERITO NEWTON RIBEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a2a5d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, pronuncio a

prescrição da pretensão relativa aos créditos vencidos e exigíveis

anteriores a 05.07.2018, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação

movida DIOCLEIA WELCH em face de ATACADAO S.A.e

condeno a reclamada a pagar à reclamante adicional de

insalubridade em grau médio, a partir de 01.01.2019, calculado com

base no salário mínimo, com reflexos em férias, décimos terceiros

salários, horas extras e FGTS.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, acrescidos

de juros e correção monetária, observada a limitação em relação à

quantia postulada na petição inicial. A reclamada pagará custas de

R$ 200,00, complementáveis ao final,calculadas sobre o valor bruto

da condenação, que ora arbitro em R$ 10.000,00, além de de

honorários do perito técnico, fixados em R$ 1.000,00. Em atenção

ao disposto no §3o do art. 832 da CLT, acrescido pela Lei nº

10.035, de 25.10.2000, declaro que a condenação possui natureza

salarial, com exceção dos reflexos deferidos em férias indenizadas

e FGTS. As quantias relativos ao FGTS deverão ser recolhidos à

conta vinculada ao contrato de trabalho.

Condeno a parte reclamada, na forma do disposto no art. 791-A da

CLT, a pagar honorários advocatícios sucumbenciais em favor do

advogado da parte autora de 15% sobre o valor da condenação, a

ser apurado em liquidação de sentença, observando-se o

entendimento consagrado na Súmula nº 37 do Tribunal Regional do

Trabalho 4ª Região.

Intimem-se as partes e o perito. Dispensada a intimação da União,

da forma do Provimento Conjunto 12/2013 do Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região.

Após o trânsito em julgado, CUMPRA-SE.

Thiago Boldt de Souza

Juiz do Trabalho Substituto

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020386-73.2023.5.04.0304
RECLAMANTE DIOCLEIA WELCH

ADVOGADO WAGNER ALESSANDERSON
GONCALVES DE OLIVEIRA(OAB:
108798/RS)

ADVOGADO JOAO VILCEU VIEIRA SOARES
JR(OAB: 67545/RS)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

PERITO NEWTON RIBEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOCLEIA WELCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a2a5d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, pronuncio a

prescrição da pretensão relativa aos créditos vencidos e exigíveis

anteriores a 05.07.2018, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação

movida DIOCLEIA WELCH em face de ATACADAO S.A.e

condeno a reclamada a pagar à reclamante adicional de

insalubridade em grau médio, a partir de 01.01.2019, calculado com

base no salário mínimo, com reflexos em férias, décimos terceiros

salários, horas extras e FGTS.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, acrescidos

de juros e correção monetária, observada a limitação em relação à

quantia postulada na petição inicial. A reclamada pagará custas de

R$ 200,00, complementáveis ao final,calculadas sobre o valor bruto

da condenação, que ora arbitro em R$ 10.000,00, além de de

honorários do perito técnico, fixados em R$ 1.000,00. Em atenção

ao disposto no §3o do art. 832 da CLT, acrescido pela Lei nº

10.035, de 25.10.2000, declaro que a condenação possui natureza

salarial, com exceção dos reflexos deferidos em férias indenizadas

e FGTS. As quantias relativos ao FGTS deverão ser recolhidos à

conta vinculada ao contrato de trabalho.

Condeno a parte reclamada, na forma do disposto no art. 791-A da

CLT, a pagar honorários advocatícios sucumbenciais em favor do

advogado da parte autora de 15% sobre o valor da condenação, a

ser apurado em liquidação de sentença, observando-se o

entendimento consagrado na Súmula nº 37 do Tribunal Regional do

Trabalho 4ª Região.
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Intimem-se as partes e o perito. Dispensada a intimação da União,

da forma do Provimento Conjunto 12/2013 do Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região.

Após o trânsito em julgado, CUMPRA-SE.

Thiago Boldt de Souza

Juiz do Trabalho Substituto

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020197-32.2022.5.04.0304
RECLAMANTE ELISANGELA LEMOS DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME ZIMMERMANN(OAB:
106123/RS)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA PATRIA
NOVA LTDA - ME

ADVOGADO LAURO TISCHER(OAB: 31068/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA SOUZA PEDRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E CONFEITARIA PATRIA NOVA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7d1dad

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço os autos eletrônicos conclusos à Exma. Juíza.

Em 19 de março de 2024.

JERSON PIRES RODRIGUES

Vistos.

Transitada em julgado a decisão proferida na fase de conhecimento,

as partes não apresentaram cálculo de liquidação.

Diante disso, este Juízo nomeou contadora ad hoc para elaboração

da conta de liquidação, que foi apresentada no ID. 82693b9,

a t u a l i z a d a  m o n e t a r i a m e n t e  a  d í v i d a  p e l o  I P C A - E

concomitantemente com os juros legais previstos no caput do art.

39 da Lei nº 8.177/1991 (TR) na fase pré-judicial (até o ajuizamento,

exclusive) e, a partir do ajuizamento, pela taxa SELIC, a qual já

engloba juros e correção monetária.

Notificadas as partes, a Reclamada impugnou os cálculos de

liquidação no ID. 96e2feb; enquanto, a Autora manifestou

concordância (ID.ebbc742)

O INSS não foi intimado, tendo em vista os termos da Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

É o relatório.

ISSO POSTO:

O cálculo de liquidação apresentado pela contadora "ad hoc" no ID.

82693b9 está em consonância com a decisão exequenda e o

julgamento do STF nas Ações Diretas de Constitucionalidade (ADC)

58 e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) 5867 e

6021, inclusive em sede de embargos de declaração e no

julgamento da Reclamação nº 50107/RS, a qual determina a

incidência do IPCA-E, concomitantemente com os juros legais

previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 (TR) na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

Sobre a impugnação apresentada pela Reclamada no ID.96e2feb,

acolhem-se os esclarecimentos prestados pela contadora no

ID.ac6f44d.

DIANTE DO EXPOSTO, julga-se correta a conta de liquidação

apresentada no ID. 82693b9, fixando-se o valor devido em R$

68.342,21, atualizável a partir de 31/01/2024 acrescido de

honorários advocatícios e autorizados os descontos previdenciários.

Contem-se as custas processuais. Arbitram-se os honorários do

contador ad hoc em R$ 4.400,00, pela executada, atualizáveis na

forma da lei.

Lance a Secretaria a conta geral, incluindo as demais despesas

processuais.

Após, notifique-se a reclamante para que, no prazo de cinco dias,

informe se deseja iniciar a execução. No silêncio, os autos serão

arquivados e terá início a fluência do prazo prescricional

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Requerendo a exequente o início da execução, libere-se o depósito

recursal de ID. 21bb6b7 e ID.552dd32e cite-se a reclamada na

pessoa do seu procurador, através de nota de expediente, conforme

autoriza o art. 513, §2º, I do CPC e artigo 17 da Resolução

185/2017 do CSJT., o qual disporá de 48 horas para pagamento do

débito remanescente acrescido das despesas processuais, ficando

ciente, ainda, da determinação para aproveitamento do depósito

recursal e da dedução procedida.

Cumpra-se.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA HERINGER
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020197-32.2022.5.04.0304
RECLAMANTE ELISANGELA LEMOS DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME ZIMMERMANN(OAB:
106123/RS)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA PATRIA
NOVA LTDA - ME

ADVOGADO LAURO TISCHER(OAB: 31068/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA SOUZA PEDRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA LEMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7d1dad

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço os autos eletrônicos conclusos à Exma. Juíza.

Em 19 de março de 2024.

JERSON PIRES RODRIGUES

Vistos.

Transitada em julgado a decisão proferida na fase de conhecimento,

as partes não apresentaram cálculo de liquidação.

Diante disso, este Juízo nomeou contadora ad hoc para elaboração

da conta de liquidação, que foi apresentada no ID. 82693b9,

a t u a l i z a d a  m o n e t a r i a m e n t e  a  d í v i d a  p e l o  I P C A - E

concomitantemente com os juros legais previstos no caput do art.

39 da Lei nº 8.177/1991 (TR) na fase pré-judicial (até o ajuizamento,

exclusive) e, a partir do ajuizamento, pela taxa SELIC, a qual já

engloba juros e correção monetária.

Notificadas as partes, a Reclamada impugnou os cálculos de

liquidação no ID. 96e2feb; enquanto, a Autora manifestou

concordância (ID.ebbc742)

O INSS não foi intimado, tendo em vista os termos da Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

É o relatório.

ISSO POSTO:

O cálculo de liquidação apresentado pela contadora "ad hoc" no ID.

82693b9 está em consonância com a decisão exequenda e o

julgamento do STF nas Ações Diretas de Constitucionalidade (ADC)

58 e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) 5867 e

6021, inclusive em sede de embargos de declaração e no

julgamento da Reclamação nº 50107/RS, a qual determina a

incidência do IPCA-E, concomitantemente com os juros legais

previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 (TR) na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

Sobre a impugnação apresentada pela Reclamada no ID.96e2feb,

acolhem-se os esclarecimentos prestados pela contadora no

ID.ac6f44d.

DIANTE DO EXPOSTO, julga-se correta a conta de liquidação

apresentada no ID. 82693b9, fixando-se o valor devido em R$

68.342,21, atualizável a partir de 31/01/2024 acrescido de

honorários advocatícios e autorizados os descontos previdenciários.

Contem-se as custas processuais. Arbitram-se os honorários do

contador ad hoc em R$ 4.400,00, pela executada, atualizáveis na

forma da lei.

Lance a Secretaria a conta geral, incluindo as demais despesas

processuais.

Após, notifique-se a reclamante para que, no prazo de cinco dias,

informe se deseja iniciar a execução. No silêncio, os autos serão

arquivados e terá início a fluência do prazo prescricional

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Requerendo a exequente o início da execução, libere-se o depósito

recursal de ID. 21bb6b7 e ID.552dd32e cite-se a reclamada na

pessoa do seu procurador, através de nota de expediente, conforme

autoriza o art. 513, §2º, I do CPC e artigo 17 da Resolução

185/2017 do CSJT., o qual disporá de 48 horas para pagamento do

débito remanescente acrescido das despesas processuais, ficando

ciente, ainda, da determinação para aproveitamento do depósito

recursal e da dedução procedida.

Cumpra-se.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA HERINGER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020449-98.2023.5.04.0304
RECLAMANTE KIMBERLY SOARES MULLER

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO SCKIN CLINIC DEPILACAO A LASER
LTDA

ADVOGADO EDUARDO ANDRE VIEIRA(OAB:
74227/RS)

RECLAMADO JAILTON SCHMITZKE GONCALVES
LTDA

ADVOGADO EDUARDO ANDRE VIEIRA(OAB:
74227/RS)

RECLAMADO DINIZ LASER FRANCHISING LTDA
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ADVOGADO MAURICIO CARLOS LAPOLLI(OAB:
65694/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINIZ LASER FRANCHISING LTDA

  - JAILTON SCHMITZKE GONCALVES LTDA

  - SCKIN CLINIC DEPILACAO A LASER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af33945

proferido nos autos.

Defere-se a dilação de prazo requerida no ID.1cad0ae.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA HERINGER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020449-98.2023.5.04.0304
RECLAMANTE KIMBERLY SOARES MULLER

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO SCKIN CLINIC DEPILACAO A LASER
LTDA

ADVOGADO EDUARDO ANDRE VIEIRA(OAB:
74227/RS)

RECLAMADO JAILTON SCHMITZKE GONCALVES
LTDA

ADVOGADO EDUARDO ANDRE VIEIRA(OAB:
74227/RS)

RECLAMADO DINIZ LASER FRANCHISING LTDA

ADVOGADO MAURICIO CARLOS LAPOLLI(OAB:
65694/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIMBERLY SOARES MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af33945

proferido nos autos.

Defere-se a dilação de prazo requerida no ID.1cad0ae.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA HERINGER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020532-17.2023.5.04.0304
RECLAMANTE SILVANA ABADI DA ROSA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO NEXUS LTDA

ADVOGADO ROSSANA DOS SANTOS GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 87471/RS)

ADVOGADO AIXA MUHD(OAB: 71107/RS)

RECLAMADO 2 J TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ROSSANA DOS SANTOS GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 87471/RS)

ADVOGADO AIXA MUHD(OAB: 71107/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA ABADI DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8fb2e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto ,nos termos da fundamentação, ju lgo

PROCEDENTE EM PARTE a ação movida por SILVANA ABADI

DA ROSAem face de 2 J TELECOMUNICACOES LTDA, NEXUS

LTDAe OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL. Reconheço a

existência de vínculo de emprego desde 22.05.2023 e condeno as

reclamadas, sendo a primeira e segunda solidariamente, enquanto

que a terceira de forma subsidiária àquelas, a pagarem à

reclamante as seguintes verbas:

a) diferenças de férias proporcionais (1/12);

b) décimo terceiro salário proporcional (2/12);

c) aviso prévio indenizado (30 dias, com a dedução de R$ 291,27);

d) diferenças de FGTS do contrato (em relação a todo período

contratual reconhecido na presente demanda), bem assim o

incidente sobre as parcelas de natureza salarial deferidas na ação,

além do adicional compensatório de 40%;

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, acrescidos

de juros e correção monetária, observada a limitação em relação à

quantia postulada na petição inicial. A primeira e segunda

reclamadas pagarão custas de R$ 60,00, complementáveis ao final,

calculadas sobre o valor bruto da condenação, que ora arbitro em

R$ 3.000,00. Em atenção ao disposto no §3º do art. 832 da CLT,
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acrescido pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000, declaro que a

condenação da alínea bdo presente dispositivo possui natureza

salarial.

Condeno a parte reclamada, nos termos art. 791-A da CLT

eobservada a solidariedade e subsidiariedade ora reconhecidas, a

pagar honorários advocatícios sucumbenciais em favor do

advogado da parte autora de 15% sobre o valor da condenação, a

ser apurado em liquidação de sentença, observando-se o

entendimento consagrado na Súmula nº 37 do Tribunal Regional do

Trabalho 4ª Região.

Por força do disposto no art. 29 da CLT, deve a primeira reclamada,

em até dez dias do trânsito em julgado da presente decisão, retificar

as anotações lançadas na CTPS da reclamante, a fim de constar a

data de admissão em 22.05.2023, bem como a saída em

02.08.2023 (pela projeção do aviso prévio). Caso não realizada a

anotação pela ré, deve a Secretaria da Vara realizar os respectivos

registros.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União, na forma

do Provimento Conjunto 12/2013 do Tribunal Regional do Trabalho

da 4ª Região.

Após o trânsito em julgado, CUMPRA-SE.

Thiago Boldt de Souza

Juiz do Trabalho Substituto

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020532-17.2023.5.04.0304
RECLAMANTE SILVANA ABADI DA ROSA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO NEXUS LTDA

ADVOGADO ROSSANA DOS SANTOS GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 87471/RS)

ADVOGADO AIXA MUHD(OAB: 71107/RS)

RECLAMADO 2 J TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ROSSANA DOS SANTOS GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 87471/RS)

ADVOGADO AIXA MUHD(OAB: 71107/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2 J TELECOMUNICACOES LTDA

  - NEXUS LTDA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8fb2e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto ,nos termos da fundamentação, ju lgo

PROCEDENTE EM PARTE a ação movida por SILVANA ABADI

DA ROSAem face de 2 J TELECOMUNICACOES LTDA, NEXUS

LTDAe OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL. Reconheço a

existência de vínculo de emprego desde 22.05.2023 e condeno as

reclamadas, sendo a primeira e segunda solidariamente, enquanto

que a terceira de forma subsidiária àquelas, a pagarem à

reclamante as seguintes verbas:

a) diferenças de férias proporcionais (1/12);

b) décimo terceiro salário proporcional (2/12);

c) aviso prévio indenizado (30 dias, com a dedução de R$ 291,27);

d) diferenças de FGTS do contrato (em relação a todo período

contratual reconhecido na presente demanda), bem assim o

incidente sobre as parcelas de natureza salarial deferidas na ação,

além do adicional compensatório de 40%;

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, acrescidos

de juros e correção monetária, observada a limitação em relação à

quantia postulada na petição inicial. A primeira e segunda

reclamadas pagarão custas de R$ 60,00, complementáveis ao final,

calculadas sobre o valor bruto da condenação, que ora arbitro em

R$ 3.000,00. Em atenção ao disposto no §3º do art. 832 da CLT,

acrescido pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000, declaro que a

condenação da alínea bdo presente dispositivo possui natureza

salarial.

Condeno a parte reclamada, nos termos art. 791-A da CLT

eobservada a solidariedade e subsidiariedade ora reconhecidas, a

pagar honorários advocatícios sucumbenciais em favor do

advogado da parte autora de 15% sobre o valor da condenação, a

ser apurado em liquidação de sentença, observando-se o

entendimento consagrado na Súmula nº 37 do Tribunal Regional do

Trabalho 4ª Região.

Por força do disposto no art. 29 da CLT, deve a primeira reclamada,
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em até dez dias do trânsito em julgado da presente decisão, retificar

as anotações lançadas na CTPS da reclamante, a fim de constar a

data de admissão em 22.05.2023, bem como a saída em

02.08.2023 (pela projeção do aviso prévio). Caso não realizada a

anotação pela ré, deve a Secretaria da Vara realizar os respectivos

registros.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União, na forma

do Provimento Conjunto 12/2013 do Tribunal Regional do Trabalho

da 4ª Região.

Após o trânsito em julgado, CUMPRA-SE.

Thiago Boldt de Souza

Juiz do Trabalho Substituto

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020563-37.2023.5.04.0304
RECLAMANTE JEAN STEFFEN ROSA

ADVOGADO Diego Leopoldino de Souza(OAB:
73284/RS)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a160be9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto ,nos termos da fundamentação, ju lgo

PROCEDENTE EM PARTEa ação movida por JEAN STEFFEN

ROSAem face de ZAMP S.A. e condeno a reclamada a pagar ao

reclamante as seguintes verbas:

a) diferenças de horas extras, decorrentes da invalidade do regime

compensatório adotado, assim consideradas as excedentes às 6h

diária e 36h semanal (até 31.01.2023) ou 7h20min diária e 44h

semanal (a partir de 01.02.2023), com adicionais de 50% e 100% (o

segundo para as horas extras trabalhadas em domingos e feriados

em que não houve a concessão de folga compensatória) e reflexos

em repousos remunerados, férias, décimos terceiros salários e

FGTS;

b) indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil

reais).

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, acrescidos

de juros e correção monetária,observada a limitação em relação à

quantia postulada na petição inicial. A reclamada pagará custas de

R$ 100,00, complementáveis ao final, calculadas sobre o valor bruto

da condenação que ora arbitro em R$ 5.000,00. Em atenção ao

disposto no §3o do art. 832 da CLT, acrescido pela Lei nº

10.035/2000, declaro que a condenação da alínea a do presente

dispositivo possuinatureza salarial, com exceção dos reflexos

deferidos em férias indenizadas e FGTS.Os reflexos deferidos em

FGTS deverão ser recolhidos à conta vinculada ao contrato de

trabalho, vez que o autor pediu demissão.

Condeno a reclamada, na forma do disposto no art. 791-A da CLT,

a pagar honorários advocatícios sucumbenciais em favor do

advogado da parte autora de 15% sobre o valor da condenação, a

ser apurado em liquidação de sentença, observando-se o

entendimento consagrado na Súmula nº 37 do Tribunal Regional do

Trabalho 4ª Região.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União, na forma

do Provimento Conjunto 12/2013 do Tribunal Regional do Trabalho

da 4ªRegião.

Após o trânsito em julgado, CUMPRA-SE.

Thiago Boldt de Souza

Juiz do Trabalho Substituto

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020563-37.2023.5.04.0304
RECLAMANTE JEAN STEFFEN ROSA

ADVOGADO Diego Leopoldino de Souza(OAB:
73284/RS)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN STEFFEN ROSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a160be9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto ,nos termos da fundamentação, ju lgo

PROCEDENTE EM PARTEa ação movida por JEAN STEFFEN

ROSAem face de ZAMP S.A. e condeno a reclamada a pagar ao

reclamante as seguintes verbas:

a) diferenças de horas extras, decorrentes da invalidade do regime

compensatório adotado, assim consideradas as excedentes às 6h

diária e 36h semanal (até 31.01.2023) ou 7h20min diária e 44h

semanal (a partir de 01.02.2023), com adicionais de 50% e 100% (o

segundo para as horas extras trabalhadas em domingos e feriados

em que não houve a concessão de folga compensatória) e reflexos

em repousos remunerados, férias, décimos terceiros salários e

FGTS;

b) indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil

reais).

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, acrescidos

de juros e correção monetária,observada a limitação em relação à

quantia postulada na petição inicial. A reclamada pagará custas de

R$ 100,00, complementáveis ao final, calculadas sobre o valor bruto

da condenação que ora arbitro em R$ 5.000,00. Em atenção ao

disposto no §3o do art. 832 da CLT, acrescido pela Lei nº

10.035/2000, declaro que a condenação da alínea a do presente

dispositivo possuinatureza salarial, com exceção dos reflexos

deferidos em férias indenizadas e FGTS.Os reflexos deferidos em

FGTS deverão ser recolhidos à conta vinculada ao contrato de

trabalho, vez que o autor pediu demissão.

Condeno a reclamada, na forma do disposto no art. 791-A da CLT,

a pagar honorários advocatícios sucumbenciais em favor do

advogado da parte autora de 15% sobre o valor da condenação, a

ser apurado em liquidação de sentença, observando-se o

entendimento consagrado na Súmula nº 37 do Tribunal Regional do

Trabalho 4ª Região.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União, na forma

do Provimento Conjunto 12/2013 do Tribunal Regional do Trabalho

da 4ªRegião.

Após o trânsito em julgado, CUMPRA-SE.

Thiago Boldt de Souza

Juiz do Trabalho Substituto

    THIAGO BOLDT DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020204-24.2022.5.04.0304
RECLAMANTE MAX WILLIAM SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RICIANO DE ROSSI(OAB: 46305/RS)

RECLAMADO BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO HERIK ALVES DE AZEVEDO(OAB:
262233/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

O(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). THIAGO BOLDT DE SOUZA, Juiz do

Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO, cita

RECLAMADO: BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA,

para pagar, em 48 horas, a quantia de R$ 8.110,08 (oito mil e

cento e dez reais e oito centavos), atualizada até o dia

19/03/2024, devida no processo acima identificado, ou, no mesmo

prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia

da execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie

bens à penhora, seguir-se-á execução forçada, com penhora de

bens por Oficial de Justiça.

O não cumprimento da obrigação fixada no título executivo no

prazo, pelo modo e sob as cominações ali estabelecidas, implicará

na inclusão do devedor inadimplente no banco de dados deste

Tribunal, informação que será posteriormente repassada ao Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), com todas as

consequências instituídas pela Lei nº 12.440/2011 e RA 1470/2011

do TST, bem como a inclusão no cadastro de inadimplentes do

SERASA EXPERIAN, através do convênio SERASAJUD.
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NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

SAMIA TROMBETTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020094-54.2024.5.04.0304
RECLAMANTE CLEBER DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO NAIANA STELZER(OAB: 72080/RS)

ADVOGADO EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

RECLAMADO ESTRUTURAS METALICAS MATIAS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL (reclamante)

DESTINATÁRIO: CLEBER DA SILVA DOS SANTOS

Pela presente, fica o destinatário notificado a participar da

audiência designada no processo supra identificado, no dia

25/04/2024 09:00, que será realizada no formato telepresencial,

por meio da plataforma Zoom, acessando o link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varanh04js , ID da reunião: 6540652653,

observando as disposições dos artigos 844 e seguintes da CLT.

O(a) advogado(a) deverá dar ciência ao constituinte da data da

audiência.

A ausência do reclamante importará no arquivamento da ação e da

reclamada acarretará revelia, além da confissão quanto à matéria

de fato, nos termos do art. 844 e seguintes da CLT. Não obstante a

tramitação do processo pelo rito sumaríssimo, na hipótese de

insucesso na tentativa de conciliação, eventuais provas

necessárias para o julgamento (inclusive testemunhal) serão

produzidas em outra solenidade a ser designada para tal fim.

Orientações e esclarecimentos sobre o acesso à audiência poderão

s e r  o b t i d o s  p e l o s  l i n k s :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 4 o z d 4 n t c v Q  e

https://docs.google.com/document/d/158Q78hwRPH_rMtp8pVsP3_

95ovj_vLXHPyXVqas0tyE/edit

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

SAMIA TROMBETTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020342-54.2023.5.04.0304
RECLAMANTE MARIA EDUARDA LOCATELLI DE

MOURA

ADVOGADO Diego Leopoldino de Souza(OAB:
73284/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO NEWTON RIBEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário notificado para ciência da conversão em penhora

do depósito de ID.61c0ec6, dispondo do prazo legal para, querendo,

opor embargos.

DESTINATÁRIO:

WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

HELTON REGINALDO CENCI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020141-33.2021.5.04.0304
RECLAMANTE L.V.D.S.D.F.

ADVOGADO GIOVANNE GATELLI BAZANA(OAB:
80680/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL E
COMERCIAL LE MAVRE E LE MANS

ADVOGADO VIVIANE ZIMMER GAY
LAYDNER(OAB: 54814/RS)

RECLAMADO GR PINTURAS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO FRITSCH(OAB:
73061/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR PINTURAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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Fica a destinatária notificada para, em cinco dias, informar conta

bancária para fins de expedição de alvará de transferência

relativamente ao valor restituído das custas recolhidas em fase de

conhecimento, conforme item item 7.1 da decisão de ID.d0c45c0, e

certidão de ID.147b1ba.

DESTINATÁRIO:

GR PINTURAS LTDA - ME

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

HELTON REGINALDO CENCI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020446-17.2021.5.04.0304
RECLAMANTE RAQUEL MARTH GONCALVES

ADVOGADO LISIANE APARECIDA MOSQUER
SANTANA SCHIRMER(OAB:
122765/RS)

RECLAMADO M SERVICOS DE TERCEIRIZACAO
LTDA

ADVOGADO JOAO MARIO BERGESCH(OAB:
51475/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL MARTH GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2cb1d4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço os autos eletrônicos conclusos à Exma. Juíza.

Em 19 de março de 2024.

MIRIAM CELITA KIRSCH

Vistos, etc.

Manifeste-se a autora sobre a anotação da rescisão do contrato de

trabalho na CTPS física, nos termos da sentença, no prazo de 5

dias.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA HERINGER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020411-23.2022.5.04.0304
RECLAMANTE ELLEN GRAZIANE MORAIS

ANHANHA

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
61510/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&A MODAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

O(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). THIAGO BOLDT DE SOUZA, Juiz do

Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO, cita

RECLAMADO: C&A MODAS S.A., para pagar, em 48 horas, a

quantia de R$ 1.429,83 (mil quatrocentos e vinte e nove reais e

oitenta e três centavos), atualizada até o dia 19.03.2024, devida

no processo acima identificado, ou, no mesmo prazo, nomear bens

à penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando

ciente de que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-

se-á execução forçada, com penhora de bens por Oficial de Justiça.

O não cumprimento da obrigação fixada no título executivo no

prazo, pelo modo e sob as cominações ali estabelecidas, implicará

na inclusão do devedor inadimplente no banco de dados deste

Tribunal, informação que será posteriormente repassada ao Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), com todas as

consequências instituídas pela Lei nº 12.440/2011 e RA 1470/2011

do TST, bem como a inclusão no cadastro de inadimplentes do

SERASA EXPERIAN, através do convênio SERASAJUD.

(Assinado de ordem do Exmo. Juiz)

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

HELTON REGINALDO CENCI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020645-68.2023.5.04.0304
RECLAMANTE ROSELAINE DE FATIMA CORREA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO LUIZ CARLOS STAPASOLLA

ADVOGADO ROSELI HAEBERLIN GEYGER(OAB:
41385/RS)

RECLAMADO GALETO FAMIGLIA STAPASOLLA
LTDA - ME

ADVOGADO ROSELI HAEBERLIN GEYGER(OAB:
41385/RS)

PERITO LEONARDO RADUNZ VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELAINE DE FATIMA CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSELAINE DE FATIMA CORREA

Fica V. Sa. intimado do despacho de ID. 421e034. Prazo: 5 dias.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINE BERGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020122-22.2024.5.04.0304
RECLAMANTE JAQUELINE DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DIEGO BOSSE DA
SILVA(OAB: 94103/RS)

RECLAMADO GUSTAVO HENRIQUE CORREA DA
SILVA

RECLAMADO QUALITA LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho #id:52b287f

proferido nos autos.

DESTINATÁRIO:

JAQUELINE DA SILVA

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

EVERTON ANDRES DA MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020123-07.2024.5.04.0304
RECLAMANTE JAQUELINE DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DIEGO BOSSE DA
SILVA(OAB: 94103/RS)

RECLAMADO EXPRESSO NOIA

RECLAMADO QUALITA LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho #id:5efdac0

proferido nos autos.

DESTINATÁRIO:

JAQUELINE DA SILVA

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

EVERTON ANDRES DA MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020127-44.2024.5.04.0304
RECLAMANTE ALEXANDRE MIGUEL MATIAS

ADVOGADO ANA CRISTINA PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 71630/RS)

RECLAMADO INTERSEPT LTDA

RECLAMADO MULTISEG HOLDING LTDA

RECLAMADO IVANDIR ALVES DOS SANTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MIGUEL MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho #id:b14b9bc

proferido nos autos.

DESTINATÁRIO:

ALEXANDRE MIGUEL MATIAS

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

EVERTON ANDRES DA MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020130-96.2024.5.04.0304
RECLAMANTE RISIANE DA SILVA VAGISTAO

ADVOGADO KATIA LISIANE JARDIM(OAB:
124738/RS)

ADVOGADO JESSICA SOUZA DE AVILA(OAB:
129650/RS)

RECLAMADO CASA GERIATRICA CANTINHO DA
VOVO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RISIANE DA SILVA VAGISTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho #id:8dcd895

proferido nos autos.

DESTINATÁRIO:

RISIANE DA SILVA VAGISTAO

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

EVERTON ANDRES DA MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020572-96.2023.5.04.0304
RECLAMANTE D.V.

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO C.T.T.L.M.

RECLAMADO R.T.E.E.L.

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECLAMADO D.T.D.C.L.

ADVOGADO KELI PAULA CONCI(OAB:
104592/RS)

ADVOGADO LUCAS KEMP FROEHLICH(OAB:
96932/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 94319c8.

Processo Nº ATOrd-0007800-92.2009.5.04.0304
RECLAMANTE ROMILDA FERREIRA

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA(OAB:
23788/RS)

RECLAMADO ROSE MARIA CRAVEZYK LEMOS

RECLAMADO R & R INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - ME

RECLAMADO ROSANGELA TEREZINHA PIMENTEL
CRAVEZYK

TERCEIRO
INTERESSADO

B3 S/A - BRASIL, BOLSA, BALCÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

ONR (Operador Nacional do Registro
Eletrônico de Imóveis)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado do despacho #id:e937083 e certidão

#id:59aca19.

DESTINATÁRIO:

ROMILDA FERREIRA

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

SAMIA TROMBETTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020123-75.2022.5.04.0304
RECLAMANTE GILMAR ARAUJO MARTINS

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO COPS SERVICOS TERCEIRIZADOS
E SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCAS JARDIM FILIPPSEN(OAB:
83039/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL 1 DE
MARCO

ADVOGADO JONATHAN RAMOS DO
AMARAL(OAB: 114589/RS)

PERITO REGINA SOUZA PEDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR ARAUJO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILMAR ARAUJO MARTINS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

JERSON PIRES RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020123-75.2022.5.04.0304
RECLAMANTE GILMAR ARAUJO MARTINS

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO COPS SERVICOS TERCEIRIZADOS
E SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCAS JARDIM FILIPPSEN(OAB:
83039/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL 1 DE
MARCO

ADVOGADO JONATHAN RAMOS DO
AMARAL(OAB: 114589/RS)

PERITO REGINA SOUZA PEDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR ARAUJO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILMAR ARAUJO MARTINS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

JERSON PIRES RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020585-37.2019.5.04.0304
RECLAMANTE FERNANDA KAYSER BOSSLE

ADVOGADO ARTUR FERNANDO WAGNER(OAB:
41994/RS)

RECLAMADO JOSE FLAVIO BUENO FISCHER

ADVOGADO PAULO GILSON ROOS(OAB:
15475/RS)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
MELLO(OAB: 16338/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA 3134-8 DO BANCO DO
BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

CENOP SERVIÇOS SÃO PAULO/SP -
BANCO DO BRASIL S.A.

PERITO JOAO DECIO MOSSMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA KAYSER BOSSLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FERNANDA KAYSER BOSSLE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

JERSON PIRES RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020585-37.2019.5.04.0304
RECLAMANTE FERNANDA KAYSER BOSSLE

ADVOGADO ARTUR FERNANDO WAGNER(OAB:
41994/RS)

RECLAMADO JOSE FLAVIO BUENO FISCHER

ADVOGADO PAULO GILSON ROOS(OAB:
15475/RS)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
MELLO(OAB: 16338/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA 3134-8 DO BANCO DO
BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

CENOP SERVIÇOS SÃO PAULO/SP -
BANCO DO BRASIL S.A.

PERITO JOAO DECIO MOSSMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA KAYSER BOSSLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FERNANDA KAYSER BOSSLE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

JERSON PIRES RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0120200-49.2009.5.04.0304
RECLAMANTE LUIZ BRAGA MACHRY

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MALYSZ(OAB:
44611/RS)

RECLAMADO MSC INDUSTRIA DE MOLDES E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO NOELLE LUCIANA
WACLAWOVSKY(OAB: 83033/RS)

ADVOGADO GUIDO WACLAWOVSKY(OAB:
51593/RS)

RECLAMADO OLIFER IND E COM DE MOLDES E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO NOELLE LUCIANA
WACLAWOVSKY(OAB: 83033/RS)

RECLAMADO SILVESTRE AUGUSTO
LORSCHEITTER

RECLAMADO CAETANO SERGIO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO NOELLE LUCIANA
WACLAWOVSKY(OAB: 83033/RS)

RECLAMADO M.R.O.

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS DE SÃO
LEOPOLDO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS BORCHARDT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO MARIA MADALENA BELOTTO(OAB:
21858/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS BORCHARDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ CARLOS BORCHARDT

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

JERSON PIRES RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020131-81.2024.5.04.0304
RECLAMANTE ANA PAULA BARBOSA CAMARGO

ADVOGADO Rodolfo Assis Bordinhão(OAB:
85811/RS)

ADVOGADO Joana Ferreira(OAB: 78159/RS)

RECLAMADO R. B. HAUBERT LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BARBOSA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho #id:0687a9d

proferido nos autos.

DESTINATÁRIO:

ANA PAULA BARBOSA CAMARGO

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

EVERTON ANDRES DA MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020247-58.2022.5.04.0304
RECLAMANTE JEAN PEREIRA DE MOURA

ADVOGADO SILVIO MARCOS FERREIRA(OAB:
59204/RS)

ADVOGADO MAIRA MARGO MACHADO(OAB:
35697/RS)

RECLAMADO AKOREL SUPRIMENTOS
CORPORATIVOS LTDA

ADVOGADO TAILAN TOMIELLO COSTA(OAB:
102569/RS)

ADVOGADO SAIONARA FACHINETTO(OAB:
70816/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN PEREIRA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEAN PEREIRA DE MOURA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

JERSON PIRES RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020141-28.2024.5.04.0304
RECLAMANTE GABRIELA DOS SANTOS

ADVOGADO SUSAN DANIELA FIGUEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 68161/RS)

RECLAMADO KRUPER DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho #id:2287e59

proferido nos autos.

DESTINATÁRIO:

GABRIELA DOS SANTOS

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

EVERTON ANDRES DA MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020147-35.2024.5.04.0304
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RECLAMANTE NADIA FREITAS ALVES

ADVOGADO MAIARA SILVA DOS SANTOS(OAB:
112512/RS)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIA FREITAS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho #id:75f207b

proferido nos autos.

DESTINATÁRIO:

NADIA FREITAS ALVES

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

EVERTON ANDRES DA MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020087-62.2024.5.04.0304
RECLAMANTE EBERSON HENRIQUE KAEFER

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO MACRODOCE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

RECLAMADO PRONTA ENTREGA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO PRONPAR PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

RECLAMADO GEDUPAR PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

RECLAMADO PRONTO DOCE SOLUCAO EM
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBERSON HENRIQUE KAEFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL (reclamante)

DESTINATÁRIO: EBERSON HENRIQUE KAEFER

Pela presente, fica o destinatário notificado a participar da

audiência designada no processo supra identificado, no dia

05/06/2024 09:15, que será realizada na modalidade mista, por

meio da plataforma Zoom, acessando o link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varanh04jt , ID da reunião: 7953842059: a) as

partes e procuradores poderão participar de forma telepresencial se

tiverem condições técnicas. Não havendo condições técnicas,

deverão comparecer na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho

de Novo Hamburgo; e, b) as testemunhas deverão comparecer

presencialmente na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de

Novo Hamburgo (Rua Bayard Toledo Mércio, 400, Bairro Canudos,

em Novo Hamburgo/RS), independentemente de intimação (artigo

852-H, § 2º, da CLT), sob pena de perda da prova.

O(a) advogado(a) deverá dar ciência ao constituinte da data da

audiência.

A ausência do reclamante importará no arquivamento da ação e da

reclamada acarretará revelia, além da confissão quanto à matéria

de fato, nos termos do art. 844, caput, da CLT.

Orientações e esclarecimentos sobre o acesso à audiência poderão

s e r  o b t i d o s  p e l o s  l i n k s :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 4 o z d 4 n t c v Q  e

https://docs.google.com/document/d/158Q78hwRPH_rMtp8pVsP3_

95ovj_vLXHPyXVqas0tyE/edit

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

EVERTON ANDRES DA MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0046800-85.1998.5.04.0304
RECLAMANTE INES PETRI SCHRADER

ADVOGADO MARJORIE KORB DE SANT
ANA(OAB: 27703/RS)

RECLAMADO BROCHIER CALCADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DESIRE JEAN DE AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

LEXUSS SERVICOS EMPRESARIAIS
SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INES PETRI SCHRADER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para informar os endereços atuais dos

suscitados DESIRE JEAN DE AGUIAR e LEXUSS SERVICOS

EMPRESARIAIS SA.

DESTINATÁRIO:

INES PETRI SCHRADER

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.
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SAMIA TROMBETTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020586-85.2020.5.04.0304
RECLAMANTE LUTIELE ALAN RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO GILMAR SOUTO PINHEIRO(OAB:
95378/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE
NOVO HAMBURGO - FSNH

ADVOGADO ADRIANA SELZER NINOMIYA(OAB:
78261/RS)

ADVOGADO BARBARA LUIZA SCHMIDT(OAB:
107704/RS)

ADVOGADO NATHALIA FROHLICH(OAB:
103142/RS)

PERITO REGINA SOUZA PEDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUTIELE ALAN RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado tomar ciência da sentença homologatória de

liquidação.

DESTINATÁRIO:

LUTIELE ALAN RODRIGUES DE SOUZA

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

MIRIAM CELITA KIRSCH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020126-30.2022.5.04.0304
RECLAMANTE SANDRA LUCHTENBERG SPOHR

ADVOGADO GIOVANI ZILLI KRUGER(OAB:
50714/RS)

ADVOGADO DANIEL VON HOHENDORFF(OAB:
32150/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE
NOVO HAMBURGO - FSNH

ADVOGADO BARBARA LUIZA SCHMIDT(OAB:
107704/RS)

ADVOGADO ADRIANA SELZER NINOMIYA(OAB:
78261/RS)

ADVOGADO NATHALIA FROHLICH(OAB:
103142/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JORGE LUIZ FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA LUCHTENBERG SPOHR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado a tomar ciência dos documentos anexados ao

ID. 46243ca, no prazo de 5 dias.

DESTINATÁRIO:

SANDRA LUCHTENBERG SPOHR

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

MIRIAM CELITA KIRSCH

Diretor de Secretaria

5 VT de Novo Hamburbo

Edital

Processo Nº ATOrd-0020537-70.2022.5.04.0305
RECLAMANTE ALCIONE LUIS MACHADO

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ESC TECNICA
LIBERATO SALZANO VIEIRA DA
CUNHA

RECLAMADO WORK SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

PERITO CARLA EUGENIA MALLMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORK SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PROCESSO Nº: 0020537-70.2022.5.04.0305

Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ALCIONE LUIS MACHADO

RECLAMADO: WORK SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI e outros

(1)

DESTINATÁRIO

WORK SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

Endereço desconhecido

Fica o destinatário notificado, no prazo de 08 dias, para contra-
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arrazoar, querendo, o recurso ordinário do autor, que poderá ser

consultado através do link:

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2402081553422760000014232

7407?instancia=1

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001469-86.2012.5.04.0305
RECLAMANTE FLAVIO ALEXANDRE ANGELI

RIBEIRO

ADVOGADO MARILENE GRUB(OAB: 49063/RS)

RECLAMADO ONDINA FRANCISCA DA ROSA

ADVOGADO ANGELA MANNESCHI
FREITAS(OAB: 77862/RS)

RECLAMADO TIAGO GONCALVES BORGES

ADVOGADO LUIS FERNANDO COIMBRA
ALBINO(OAB: 52671/RS)

RECLAMADO DAVID WILLIAM POMIER PANATTO

ADVOGADO LUIS FERNANDO COIMBRA
ALBINO(OAB: 52671/RS)

RECLAMADO TOP 3D PROJETOS E CNC LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP 3D PROJETOS E CNC LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PROCESSO Nº: 0001469-86.2012.5.04.0305

Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: FLAVIO ALEXANDRE ANGELI RIBEIRO

RECLAMADO: TOP 3D PROJETOS E CNC LTDA - ME e outros (3)

DESTINATÁRIO

TOP 3D PROJETOS E CNC LTDA - ME

Endereço desconhecido

Fica o destinatário notificado, no prazo de 08 dias, de que foi

prolatada sentença nos autos do processo acima identificado, cujo

dispositivo é transcrito:

" Ante o exposto, nos termos da fundamentação, pronuncio a

prescrição intercorrente, com a extinção definitiva da execução, nos

termos do art. 924, V, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão.

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, retirem-se

todas restrições existentes - inclusão no BNDT e a restrição de

protesto existente (#id:ef50e45).

Para tanto, oficie-se ao 1º Tabelionato de Novo Hamburgo,

solicitando o levantamento do protesto efetuado à fl. 277 dos autos

físicos. Eventuais despesas do levantamento ficarão por conta da

parte interessada. Considerando os princípios da celeridade e

economia processuais,  esta sentença, que é assinada

eletronicamente, servirá como OFÍCIO de remessa ao 1º

Tabelionato de Novo Hamburgo, devendo ser encaminhada por

correio eletrônico, junto com o referido protesto.

Ainda, desentranhem-se os documentos de fls. 166 e 261

(documentos originais de ONDINA FRANCISCA DA ROSA) do

processo físico, intimando-se a parte para retirá-los, sob pena de

eliminação. 

Após, arquive-se definitivamente.

NOVO HAMBURGO/RS, 06 de dezembro de 2023."

JOSE FREDERICO SANCHES SCHULTE

Juiz do Trabalho Titular

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020703-68.2023.5.04.0305
RECLAMANTE DALVA REGINA FERRARI

ADVOGADO MARCELLA MORBACH
GOSTINSKI(OAB: 127798/RS)

ADVOGADO SUZANA BEATRIZ MORBACH(OAB:
114563/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE
NOVO HAMBURGO - FSNH

ADVOGADO BARBARA LUIZA SCHMIDT(OAB:
107704/RS)

ADVOGADO ADRIANA SELZER NINOMIYA(OAB:
78261/RS)

ADVOGADO NATHALIA FROHLICH(OAB:
103142/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE NOVO HAMBURGO -
FSNH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE NOVO HAMBURGO -

FSNH
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NOTIFICAÇÃO

Vista da manifestação #id:9c9e6bc.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020027-33.2017.5.04.0305
RECLAMANTE SONGDE CISSE

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO A. R. T. CONSTRUTORA E
SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONGDE CISSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SONGDE CISSE

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para apresentar impugnação à sentença de

liquidação, querendo, no prazo de 5 dias.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

GISELA OSORIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020330-37.2023.5.04.0305
RECLAMANTE ZELI DE VASCONCELOS CORREA

ADVOGADO ROBERTO PONATH(OAB:
109507/RS)

ADVOGADO NILZA MARTINS DE VARGAS(OAB:
110562/RS)

ADVOGADO DAVID BATTISTI JACOB(OAB:
107013/RS)

RECLAMADO COLORGRAF GRAFICA EDITORA
LTDA

ADVOGADO VERALBA APARECIDA BRANCO
ARNOLD(OAB: 22152/RS)

PERITO SAMUEL KREISNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLORGRAF GRAFICA EDITORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

COLORGRAF GRAFICA EDITORA LTDA

NOTIFICAÇÃO

Para juntar procuração com poderes para transigir, sob pena de

prosseguimento sem homologação do acordo. ***Notificação

renovada***

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020006-18.2021.5.04.0305
RECLAMANTE JOAO EUGENIO BORGES

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECLAMADO ZENGLEIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA TREVISAN(OAB: 43106/RS)

ADVOGADO Elisane Helena Scavazza(OAB:
44586/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO DANILO DIAMANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENGLEIN INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ZENGLEIN INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS EIRELI

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado dos cálculos

apresentados, podendo se manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, sob

pena de preclusão. Fica ciente, ainda, que eventual impugnação

deve ser fundamentada com a indicação dos itens e valores objetos

da discordância e acompanhada do resumo total dos valores que

entenda devidos, sob pena de reputar corretos os cálculos

apresentados.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.
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LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020006-18.2021.5.04.0305
RECLAMANTE JOAO EUGENIO BORGES

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECLAMADO ZENGLEIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA TREVISAN(OAB: 43106/RS)

ADVOGADO Elisane Helena Scavazza(OAB:
44586/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO DANILO DIAMANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado dos cálculos

apresentados, podendo se manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, sob

pena de preclusão. Fica ciente, ainda, que eventual impugnação

deve ser fundamentada com a indicação dos itens e valores objetos

da discordância e acompanhada do resumo total dos valores que

entenda devidos, sob pena de reputar corretos os cálculos

apresentados.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020020-94.2024.5.04.0305
RECLAMANTE CAROLINE DA SILVA ZUCCHI

ADVOGADO Vilhiam Herzer dos Santos(OAB:
75432/RS)

RECLAMADO UNIMED VALE DO SINOS -
COOPERATIVA DE ASSISTENCIA A
SAUDE LTDA

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED VALE DO SINOS - COOPERATIVA DE ASSISTENCIA
A SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

UNIMED VALE DO SINOS - COOPERATIVA DE ASSISTENCIA A

SAUDE LTDA

NOTIFICAÇÃO

Vista da manifestação #id:dbb374e.

NOVO HAMBURGO/RS, 18 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020426-33.2015.5.04.0305
RECLAMANTE ALEX CRISTIANO MACHADO

PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO ANDRE VIEIRA(OAB:
74227/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA D. P. AYRES LTDA

ADVOGADO LUÍS FERNANDO LAMB(OAB:
63642/RS)

ADVOGADO MAURICIO GOMES BORBA(OAB:
91220/RS)

ADVOGADO GABRIELA ANTUNES
RABAIOLI(OAB: 101131/RS)

RECLAMADO DOUGLAS DA CRUZ AYRES

ADVOGADO GABRIELA ANTUNES
RABAIOLI(OAB: 101131/RS)

ADVOGADO MAURICIO GOMES BORBA(OAB:
91220/RS)

RECLAMADO GELSON DA CRUZ AYRES

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA
MICHELSEN(OAB: 117531/RS)

RECLAMADO CASSIO ROBERTO BRANDAO
BRITO

ADVOGADO LUÍS FERNANDO LAMB(OAB:
63642/RS)

RECLAMADO CONSIPLAN CONSTRUTORA LTDA -
ME

RECLAMADO GELSON DA CRUZ AYRES

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA
MICHELSEN(OAB: 117531/RS)

RECLAMADO PAULO DOS SANTOS AYRES

ADVOGADO GABRIELA ANTUNES
RABAIOLI(OAB: 101131/RS)

ADVOGADO MAURICIO GOMES BORBA(OAB:
91220/RS)

RECLAMADO GCA CONSTRUCOES COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA
MICHELSEN(OAB: 117531/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trabalho de Torres

TERCEIRO
INTERESSADO

SISPLACON - SISTEMAS DE
PLANEJAMENTO E CONTROLE
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX CRISTIANO MACHADO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2261b62

proferido nos autos.

ABRF

Vistos, etc.

Mantenho o despacho de #id:3316a2a, por seu próprios

fundamentos.

Observe o exequente que, ao contrário do alegado, na decisão de

#id:42e29de foi reconhecida neste feito a formação de grupo

econômico familiar, e não de desconsideração inversa da

personalidade jurídica, como quer fazer crer o autor.

Intimem-se.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020567-47.2018.5.04.0305
RECLAMANTE PAULO ROBERTO NUNES

ADVOGADO RAFAEL BERNARDINO DOS
SANTOS BRUM(OAB: 79090/RS)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DOS SANTOS
BRUM(OAB: 87669/RS)

RECLAMADO CBC COUROS E ACABAMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSEANE DALLAGNOL(OAB:
59796/RS)

RECLAMADO SAFE SERVICE SERVICOS LTDA
(Massa Falida)

RECLAMADO SINOSCAR SA

ADVOGADO MARCIA PESSIN(OAB: 30305/RS)

RECLAMADO OVERLAND TRADING S/A.

ADVOGADO MARCIA PESSIN(OAB: 30305/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 973344d

proferido nos autos.

TP

Vistos, etc.

Conisderando-se o acordo do #id:e0183bf, excluam-se da lide CBC

COUROS E ACABAMENTOS LTDA (CPF/CNPJ 90.333.758/0001-

34), OVERLAND TRADING S/A. (CPF/CNPJ 00.579.296/0001-47),

SINOSCAR SA (CPF/CNPJ 91.688.234/0001-29).

Após, reúna-se a presente execução ao processo nº 0020222-

81.2018.5.04.0305, onde ocorre reunião de execuções em desfavor

de SAFE SERVICE LTDA e TS SERVIÇOS DE SEGURANÇA

LTDA. Para tanto, lance-se na conta da execução reunida, os

créditos aqui devidos, retificando o polo ativo para inclusão do autor

e do(as) advogado(as) que o representa, sendo dispensada a

juntada da procuração haja vista tratar-se de processos eletrônicos,

permanecendo associados os processos reunidos.

Dê-se ciência ao autor, ficando ciente desde já de que deverá dirigir

suas petições a respeito da execução exclusivamente para o

processo principal nº 0020222-81.2018.5.04.0305 que encabeça a

execução unificada.

Após, não havendo manifestação em contrário, suspenda-se este

processo.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0077300-34.1998.5.04.0305
RECLAMANTE José Guilherme dos Santos

ADVOGADO NOE SCHMITT(OAB: 27953/RS)

RECLAMANTE JOSE GUILHERME DOS SANTOS

ADVOGADO NOE SCHMITT(OAB: 27953/RS)

RECLAMADO JOSE GUILHERME DOS SANTOS

RECLAMADO IVO CLAUDIO KOHLRAUSCH

RECLAMADO CALCADOS KASEMA LTDA

ADVOGADO VALDECIR ANTONIO
ALBARELLO(OAB: 19505/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - José Guilherme dos Santos

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc9c4d3

proferido nos autos.

LM

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 20 dias,

indicando meios para o prosseguimento da execução, sob pena de

suspensão do curso do processo pelo prazo de um ano, nos termos
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do art. 40 da LEF, aplicável ao processo do trabalho por força do

art. 889 da CLT, e posterior início da contagem do prazo

prescricional, conforme art. 11-A da CLT, o que se dará

independentemente de nova intimação.

No silêncio, suspenda-se o curso do processo, fazendo-os

conclusos novamente após o decurso dos prazos.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000579-50.2012.5.04.0305
RECLAMANTE ESTEVAN DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS AURELIO RAMOS(OAB:
65958/RS)

RECLAMADO LOIVA MARIA MUNCHEN DE BRITO

RECLAMADO LAERCIO MACHADO

RECLAMADO EQUIPE TRES REDES DE
TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAN DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22fad64

proferido nos autos.

LM

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 20 dias,

indicando meios para o prosseguimento da execução, sob pena de

suspensão do curso do processo pelo prazo de um ano, nos termos

do art. 40 da LEF, aplicável ao processo do trabalho por força do

art. 889 da CLT, e posterior início da contagem do prazo

prescricional, conforme art. 11-A da CLT, o que se dará

independentemente de nova intimação.

No silêncio, suspenda-se o curso do processo, fazendo-os

conclusos novamente após o decurso dos prazos.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020912-47.2017.5.04.0305
RECLAMANTE CASSIO ROBERTO BRANDAO

BRITO

ADVOGADO LUÍS FERNANDO LAMB(OAB:
63642/RS)

RECLAMADO ARTECOLA TERMOPLASTICOS
LTDA

ADVOGADO CLOVIS COIMBRA CHARAO
FILHO(OAB: 76310/RS)

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO GATRON INOVACAO EM
COMPOSITOS S.A

ADVOGADO ALYSSON ANDRE DONANSKI(OAB:
78542/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Posto da Justiça do Trabalho de
Capão da Canoa

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DO TRABALHO DE
ERECHIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO ROBERTO BRANDAO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a283bd

proferido nos autos.

LM

Vistos, etc.

Deixo de receber a impugnação à sentença de liquidação

apresentada pela parte autora, tendo em vista que sequer foi

iniciada a execução.

Renovo a intimação da parte autora para que requeira o que

entender de direito no prazo de 5 dias, observado o disposto no art.

878 da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 13.467/17,

sob pena de suspensão do curso do processo pelo prazo de um

ano, nos termos do art. 40 da LEF, aplicável ao processo do

trabalho por força do art. 889 da CLT, e posterior início da contagem

do prazo prescricional, conforme art. 11-A da CLT, o que se dará

independentemente de nova intimação . No silêncio, suspenda-se o

curso do processo, fazendo-os conclusos novamente após o

decurso dos prazos.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012800-41.2007.5.04.0305
RECLAMANTE VANDERLEI CARDOSO

ADVOGADO ROBERTO RIGON(OAB: 13789/RS)

RECLAMANTE ELISANE RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO MAURINA(OAB:
47780/RS)

RECLAMANTE JULIANA RAQUEL THIESEN

ADVOGADO LEONARDO MAURINA(OAB:
47780/RS)

RECLAMANTE FABIANE MARIA LUZ

ADVOGADO LEANDRO DELLA MEA LIMA(OAB:
93185/RS)

RECLAMANTE LECI APARECIDA MOURA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3021
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DANTE ALENCAR MARQUES(OAB:
49101/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO CAVALHEIRO
TRENTIN(OAB: 52667/RS)

RECLAMANTE EULA BORBA DOS SANTOS

ADVOGADO NADIA TERESA GARCEZ DE
OLIVEIRA PADILHA(OAB: 62806/RS)

RECLAMANTE MINEIA OLIVEIRA MOUSER

ADVOGADO DAVI ELOI MULLER(OAB: 47779/RS)

RECLAMANTE LUCIANO DIAS

ADVOGADO FABIO MIQUEIAS BOTH(OAB:
80442/RS)

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

RECLAMANTE SIMONE GARCIA SOUZA

ADVOGADO DAVI ELOI MULLER(OAB: 47779/RS)

RECLAMADO G.A.P.C GRUPO DE APOIO A
PESSOAS COM CANCER

RECLAMADO BENEDITO ALVES PEREIRA
RODRIGUES NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO GRUPO DE AJUDA
AOS PORTADORES DE CARCINOMA

ADVOGADO RODOLFO ALEX SANDER
AMARAL(OAB: 244236/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trabalho de Taubaté

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO GRUPO DE AJUDA AOS PORTADORES DE
CARCINOMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75cc19e

proferido nos autos.

LM

Vistos, etc.

Deixo de receber os embargos de declaração #id:cd73d73, tendo

em vista que incabíveis, nos termos do art. 897-A da CLT.

Eventuais requerimentos serão analisados por ocasião do

julgamento do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Aguarde-se o prazo da intimação #id:07d59ef.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020276-71.2023.5.04.0305
RECLAMANTE JANETE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO FERNANDA TAMIOSSO DA
FONTOURA(OAB: 99518/RS)

RECLAMADO FARMACIAS HAMBURGUESA LTDA.

ADVOGADO RAFAELA CORDOLINO(OAB:
119698/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34bc7f6

proferido nos autos.

LM

Vistos, etc.

Conforme ata de audiência #id:ac0140b, foi homologado acordo

para pagamento em três parcelas nas datas de 08/12/2023,

08/01/2024 e 08/02/2024. Constou, ainda, que, "no silêncio do autor

nos 10 dias subsequentes à última parcela, presumir-se-á cumprido

o acordo".

Decorrido o prazo em 26/02/2024, foi lançado o cumprimento do

acordo e os autos foram arquivados.

Passados mais de quinze dias após o arquivamento, a autora vem

aos autos informar o descumprimento do acordo desde a primeira

parcela, requerendo a execução dos valores.

Indefiro a execução, tendo em vista o decurso do prazo para

manifestação da autora.

Intime-se.

Após, retornem os autos ao arquivo.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020558-46.2022.5.04.0305
RECLAMANTE SAMUEL ELIAS BOEIRA

ADVOGADO JOSE LUIS HARTMANN FILHO(OAB:
102264/RS)

RECLAMADO C L DOS SANTOS ENGENHARIA E
MANUTENCOES LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO BARTOLOMEU DE
GUSMAO

ADVOGADO SABRINA ARTICO DE
BRAGANTE(OAB: 124325/RS)

ADVOGADO KAROLINE CARLSON COSTA(OAB:
116442/RS)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA KALESKI(OAB:
87827/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO BARTOLOMEU DE GUSMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc82117

proferida nos autos.

LM

Vistos, etc.

O apelo #id:a01f925 é tempestivo, a representação é regular e o

preparo é desnecessário, encontrando-se preenchidos os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade da presente medida.

Recebo o recurso da parte autora.

Contra-arrazoem as reclamadas, querendo, no prazo legal.

A primeira reclamada deverá ser intimação da sentença e para

contra-arrazoar o recurso por Oficial de Justiça, na pessoa da sócia

Crislaine, observados o endereço e o telefone certificados no

#id:8241931. Inexitosa a diligência, a intimação deverá ser feita por

edital.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0023800-72.2006.5.04.0305
RECLAMANTE DANIELA REGINA FERREIRA

CARDOSO

ADVOGADO JARI LUIS DE SOUZA(OAB:
23788/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE CALCADOS SILDER
LTDA

RECLAMADO JOSE ROQUE SOARES CORREA

RECLAMADO SEDINEI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ROGER ALVES DA ROCHA(OAB:
77685/RS)

RECLAMADO INDÚSTRIA DE CALÇADOS SCHUTS
LTDA

RECLAMADO BRUNO TRINDADE LIMA DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA REGINA FERREIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 923a0f9

proferido nos autos.

ABRF

Vistos, etc.

Inicialmente, considerando a manifestação do sócio SEDINEI

PEREIRA DA SILVA de #d39ccef acerca da possibilidade de acordo

nos autos, intime-se a exequente, para que informe, no prazo de 5

dias, se entabulou eventual parcelamento do débito com o referido

sócio.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020565-04.2023.5.04.0305
RECLAMANTE JEFERSON LUAN SCHRAIBER

ADVOGADO LUIS FERNANDO DOS SANTOS
BRUM(OAB: 87669/RS)

ADVOGADO RAFAEL BERNARDINO DOS
SANTOS BRUM(OAB: 79090/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

PERITO GUILHERME STAROSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON LUAN SCHRAIBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JEFERSON LUAN SCHRAIBER

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020565-04.2023.5.04.0305
RECLAMANTE JEFERSON LUAN SCHRAIBER

ADVOGADO LUIS FERNANDO DOS SANTOS
BRUM(OAB: 87669/RS)

ADVOGADO RAFAEL BERNARDINO DOS
SANTOS BRUM(OAB: 79090/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

PERITO GUILHERME STAROSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

TELEFONICA BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020592-84.2023.5.04.0305
RECLAMANTE BRENDA CAMILY MARTINS RIFFEL

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO GUILHERME STAROSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA CAMILY MARTINS RIFFEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

BRENDA CAMILY MARTINS RIFFEL

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020592-84.2023.5.04.0305
RECLAMANTE BRENDA CAMILY MARTINS RIFFEL

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO GUILHERME STAROSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SX NEGOCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SX NEGOCIOS LTDA.

NOTIFICAÇÃO

Ciência do laudo pericial juntado aos autos.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020682-92.2023.5.04.0305
RECLAMANTE KAMILA BRUM BARBOSA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO JENIFFER PEREIRA DA SILVEIRA -
EPP

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

RECLAMADO CARWAY SUL VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

RECLAMADO IESA VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECLAMADO PREMIERE VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO CARBURGO VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO CAR HOUSE VEICULOS LTDA

ADVOGADO JUCILENE LONGHI PIZZATTO
TAPIA(OAB: 66078/RS)

RECLAMADO BURGOS VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO VIA PORTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCIELI BREDA(OAB: 83970/RS)

ADVOGADO MARCELO MAC DONALD REIS(OAB:
31743/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER PEREIRA DA SILVEIRA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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DESTINATÁRIO:

JENIFFER PEREIRA DA SILVEIRA - EPP

NOTIFICAÇÃO

Vista da manifestação #id:ee1abeb.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020682-92.2023.5.04.0305
RECLAMANTE KAMILA BRUM BARBOSA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO JENIFFER PEREIRA DA SILVEIRA -
EPP

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

RECLAMADO CARWAY SUL VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

RECLAMADO IESA VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECLAMADO PREMIERE VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO CARBURGO VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO CAR HOUSE VEICULOS LTDA

ADVOGADO JUCILENE LONGHI PIZZATTO
TAPIA(OAB: 66078/RS)

RECLAMADO BURGOS VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO VIA PORTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCIELI BREDA(OAB: 83970/RS)

ADVOGADO MARCELO MAC DONALD REIS(OAB:
31743/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAR HOUSE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CAR HOUSE VEICULOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

Vista da manifestação #id:ee1abeb.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020682-92.2023.5.04.0305
RECLAMANTE KAMILA BRUM BARBOSA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO JENIFFER PEREIRA DA SILVEIRA -
EPP

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

RECLAMADO CARWAY SUL VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

RECLAMADO IESA VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECLAMADO PREMIERE VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO CARBURGO VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO CAR HOUSE VEICULOS LTDA

ADVOGADO JUCILENE LONGHI PIZZATTO
TAPIA(OAB: 66078/RS)

RECLAMADO BURGOS VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO VIA PORTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCIELI BREDA(OAB: 83970/RS)

ADVOGADO MARCELO MAC DONALD REIS(OAB:
31743/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBURGO VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CARBURGO VEICULOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

Vista da manifestação #id:ee1abeb.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020682-92.2023.5.04.0305
RECLAMANTE KAMILA BRUM BARBOSA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO JENIFFER PEREIRA DA SILVEIRA -
EPP

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

RECLAMADO CARWAY SUL VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

RECLAMADO IESA VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECLAMADO PREMIERE VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO CARBURGO VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO CAR HOUSE VEICULOS LTDA

ADVOGADO JUCILENE LONGHI PIZZATTO
TAPIA(OAB: 66078/RS)

RECLAMADO BURGOS VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO VIA PORTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCIELI BREDA(OAB: 83970/RS)

ADVOGADO MARCELO MAC DONALD REIS(OAB:
31743/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BURGOS VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

BURGOS VEICULOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

Vista da manifestação #id:ee1abeb.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020682-92.2023.5.04.0305
RECLAMANTE KAMILA BRUM BARBOSA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO JENIFFER PEREIRA DA SILVEIRA -
EPP

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

RECLAMADO CARWAY SUL VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

RECLAMADO IESA VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECLAMADO PREMIERE VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO CARBURGO VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO CAR HOUSE VEICULOS LTDA

ADVOGADO JUCILENE LONGHI PIZZATTO
TAPIA(OAB: 66078/RS)

RECLAMADO BURGOS VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO VIA PORTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCIELI BREDA(OAB: 83970/RS)

ADVOGADO MARCELO MAC DONALD REIS(OAB:
31743/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIERE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

PREMIERE VEICULOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

Vista da manifestação #id:ee1abeb.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020682-92.2023.5.04.0305

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMANTE KAMILA BRUM BARBOSA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO JENIFFER PEREIRA DA SILVEIRA -
EPP

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

RECLAMADO CARWAY SUL VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

RECLAMADO IESA VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECLAMADO PREMIERE VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO CARBURGO VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO CAR HOUSE VEICULOS LTDA

ADVOGADO JUCILENE LONGHI PIZZATTO
TAPIA(OAB: 66078/RS)

RECLAMADO BURGOS VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO VIA PORTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCIELI BREDA(OAB: 83970/RS)

ADVOGADO MARCELO MAC DONALD REIS(OAB:
31743/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IESA VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

IESA VEICULOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

Vista da manifestação #id:ee1abeb.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020682-92.2023.5.04.0305
RECLAMANTE KAMILA BRUM BARBOSA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO JENIFFER PEREIRA DA SILVEIRA -
EPP

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

RECLAMADO CARWAY SUL VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

RECLAMADO IESA VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECLAMADO PREMIERE VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO CARBURGO VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO CAR HOUSE VEICULOS LTDA

ADVOGADO JUCILENE LONGHI PIZZATTO
TAPIA(OAB: 66078/RS)

RECLAMADO BURGOS VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO VIA PORTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCIELI BREDA(OAB: 83970/RS)

ADVOGADO MARCELO MAC DONALD REIS(OAB:
31743/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARWAY SUL VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CARWAY SUL VEICULOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

Vista da manifestação #id:ee1abeb.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020682-92.2023.5.04.0305
RECLAMANTE KAMILA BRUM BARBOSA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO JENIFFER PEREIRA DA SILVEIRA -
EPP

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

RECLAMADO CARWAY SUL VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)
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ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

RECLAMADO IESA VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECLAMADO PREMIERE VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO CARBURGO VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO CAR HOUSE VEICULOS LTDA

ADVOGADO JUCILENE LONGHI PIZZATTO
TAPIA(OAB: 66078/RS)

RECLAMADO BURGOS VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO VIA PORTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCIELI BREDA(OAB: 83970/RS)

ADVOGADO MARCELO MAC DONALD REIS(OAB:
31743/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA PORTO VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

VIA PORTO VEICULOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

Vista da manifestação #id:ee1abeb.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020682-92.2023.5.04.0305
RECLAMANTE KAMILA BRUM BARBOSA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO JENIFFER PEREIRA DA SILVEIRA -
EPP

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

RECLAMADO CARWAY SUL VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

RECLAMADO IESA VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECLAMADO PREMIERE VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO CARBURGO VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO CAR HOUSE VEICULOS LTDA

ADVOGADO JUCILENE LONGHI PIZZATTO
TAPIA(OAB: 66078/RS)

RECLAMADO BURGOS VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE LEDUR(OAB: 97959/RS)

ADVOGADO PATRICIA DALLA RIVA DIAS(OAB:
50550/RS)

RECLAMADO VIA PORTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCIELI BREDA(OAB: 83970/RS)

ADVOGADO MARCELO MAC DONALD REIS(OAB:
31743/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A.

NOTIFICAÇÃO

Vista da manifestação #id:ee1abeb.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020700-16.2023.5.04.0305
RECLAMANTE PRISCILA GABRIELA OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO VOLTS RESISTENCIAS ELETRICAS
EIRELI

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLTS RESISTENCIAS ELETRICAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3028
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO:

VOLTS RESISTENCIAS ELETRICAS EIRELI

NOTIFICAÇÃO

Vista da manifestação #id:3c05088.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020731-36.2023.5.04.0305
RECLAMANTE GEAN CARLOS PIRES

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA CHEIRAN(OAB:
86010/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SX NEGOCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SX NEGOCIOS LTDA.

NOTIFICAÇÃO

Vista da manifestação #id:06f6770.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020731-36.2023.5.04.0305
RECLAMANTE GEAN CARLOS PIRES

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA CHEIRAN(OAB:
86010/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

NOTIFICAÇÃO

Vista da manifestação #id:06f6770.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0020570-26.2023.5.04.0305
REQUERENTES DOUGLAS ALVES LACORTE

ADVOGADO CLARISSA SANTOS
PANDOLFO(OAB: 124316/RS)

REQUERENTES RAPIDANET PROVEDOR DE
ACESSO A REDE DE
COMUNICACAO EIRELI - ME

ADVOGADO JOSE EDUARDO RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 43081/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDANET PROVEDOR DE ACESSO A REDE DE
COMUNICACAO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RAPIDANET PROVEDOR DE ACESSO A REDE

DE COMUNICACAO EIRELI - ME

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para pagar, em 48

horas, o valor devido no presente processo, conforme certidão de

cálculos juntada aos autos (#id:d378344), ou, no mesmo prazo,

nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia da

execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie bens à

penhora, seguir-se-á execução forçada.

Não comprovado o pagamento da dívida no prazo, ou sendo este

efetuado com o desconto do depósito recursal, eventuais depósitos

recursais existentes serão liberados aos respectivos credores,

prosseguindo-se a execução pela dívida remanescente,
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independentemente de intimação. A liberação dos depósitos

recursais ao credor trabalhista terá lugar também diante deoferta

de bens para execução ou em garantia do Juízo.

A não quitação do débito acarretará, observado o prazo previsto no

art. 883-A da CLT, a inscrição do nome do executado no BNDT,

considerada eventual garantia do Juízo ofertada pela ré, se

subsistente, e no SERASA, na falta.

A parte executada deverá observar as seguintes instruções para

pagamento:

O pagamento deverá ser feito mediante depósito judicial, exceto

recolhimentos que demandem guias específicas, a serem efetuados

conforme códigos elencados na sequência.

É indicada a retenção do IR na fonte conforme o processo,

abatendo-o do principal bruto. A rubrica "INSS a recolher -

reclamante" indica, de regra, já ter sido o valor descontado do

principal tr ibutável antes da contagem de juros, sendo

contraindicado o duplo abatimento.

Em caso de depósito em garantia do Juízo visando embargos, é

indicado que os recolhimentos cabíveis incontroversos sejam

efetuados por meio das guias próprias abaixo indicadas, enquanto o

restante controverso comporá depósito judicial à disposição do

Juízo, com comprovação nos autos de forma contemporânea.

Seguem códigos indicados para recolhimentos em guias

específicas:

IRRF, via DARF, códigos: 1889 (RRA: quando já considerado o

nº de meses/competências no cálculo da retenção, a maioria

atualmente); ou 5936 (renda em que ainda não considerado o nº

de meses/competências no cálculo da retenção). Nº de

referência = nº da ação trabalhista, no que couber;

•

INSS (patronal e reclamante, ambos devidos pela ré): para

execução desentenças(de conhecimento, homologatórias de

acordo ou de liquidação) transitadas em julgado até 30/09/2023:

via GPS, códigos: 2909 (Id. CNPJ); 2801 (Id. CEI);

•

INSS (patronal e reclamante, ambos devidos pela ré): para

execução desentenças(de conhecimento, homologatórias de

acordo ou de liquidação) transitadas em julgado a partir de

01/10/2023: a ré deve gerar o DARF por meio da DCTFWeb,

após informar os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Nestes casos, o número da reclamatória trabalhista constará do

DARF gerado pela DCTFWeb;

•

Custas (cognição/execução): via GRU código 18740-2; Unidade

Gestora é 080014, conforme disponível no site trt4.jus.br >aba

Serviços> Custas e Emolumentos - GRU judicial;

•

FGTS: via SEFIP / GFIP regular ou com código 660, ou via

GRFGTS.

•

Havendo pagamento integral do débito, observadas as guias

próprias respectivas para recolhimento, eventual depósito recursal

existente será devolvido ao depositante.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

DEUSDT SIPRIANO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020738-28.2023.5.04.0305
RECLAMANTE MAELY TAMIRES DA SILVA

ADVOGADO FABIO LEOPOLDO LARA(OAB:
94455/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ORTACIO(OAB:
84915/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SX NEGOCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SX NEGOCIOS LTDA.

NOTIFICAÇÃO

Vista da manifestação #id:cca82f0.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020738-28.2023.5.04.0305
RECLAMANTE MAELY TAMIRES DA SILVA

ADVOGADO FABIO LEOPOLDO LARA(OAB:
94455/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ORTACIO(OAB:
84915/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

NOTIFICAÇÃO

Vista da manifestação #id:cca82f0.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020041-70.2024.5.04.0305
RECLAMANTE VILSON FERNANDO DO PRADO

ADVOGADO CLAUDIO ACIR DOMINGUES(OAB:
23553/RS)

RECLAMADO SINOS TRANSPORTES LOGISTICA
INTEGRADA LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON FERNANDO DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

VILSON FERNANDO DO PRADO

NOTIFICAÇÃO

Para que diga se a reclamada regularizou o pagamento do acordo.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020362-47.2020.5.04.0305
RECLAMANTE SANDRO VALERIO BATISTA

ADVOGADO ALEX SANDRO OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 84438/RS)

RECLAMADO MASTERLINE COMUNICACOES
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELE JOSE TURKIENICZ
SILVA(OAB: 62644/RS)

RECLAMADO SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TERESINHA LUISA DE SOUZA

ADVOGADO ALEX SANDRO OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 84438/RS)

PERITO SAMANTA BIANCHI VEARICK

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY BRASIL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SKY BRASIL SERVICOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

Para juntar a guia de depósito referida no #id:fe7d408.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021128-42.2016.5.04.0305
RECLAMANTE MARCOS GABRIEL COSTA

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA LERINA(OAB:
88303/RS)

RECLAMADO ALBERTO BLAZINA KRIEGER

RECLAMADO RAFAEL PLANGG

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

RECLAMADO PL FUNDICAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 74639/RS)

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PLANGG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RAFAEL PLANGG

NOTIFICAÇÃO
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Pela presente, fica o destinatário notificado para pagar, em 48

horas, o valor devido no presente processo, conforme certidão de

cálculos juntada aos autos (#id:fb34dd6), ou, no mesmo prazo,

nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia da

execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie bens à

penhora, seguir-se-á execução forçada.

Não comprovado o pagamento da dívida no prazo, ou sendo este

efetuado com o desconto do depósito recursal, eventuais depósitos

recursais existentes serão liberados aos respectivos credores,

prosseguindo-se a execução pela dívida remanescente,

independentemente de intimação. A liberação dos depósitos

recursais ao credor trabalhista terá lugar também diante deoferta

de bens para execução ou em garantia do Juízo.

A não quitação do débito acarretará, observado o prazo previsto no

art. 883-A da CLT, a inscrição do nome do executado no BNDT,

considerada eventual garantia do Juízo ofertada pela ré, se

subsistente, e no SERASA, na falta.

A parte executada deverá observar as seguintes instruções para

pagamento:

O pagamento deverá ser feito mediante depósito judicial, exceto

recolhimentos que demandem guias específicas, a serem efetuados

conforme códigos elencados na sequência.

É indicada a retenção do IR na fonte conforme o processo,

abatendo-o do principal bruto. A rubrica "INSS a recolher -

reclamante" indica, de regra, já ter sido o valor descontado do

principal tr ibutável antes da contagem de juros, sendo

contraindicado o duplo abatimento.

Em caso de depósito em garantia do Juízo visando embargos, é

indicado que os recolhimentos cabíveis incontroversos sejam

efetuados por meio das guias próprias abaixo indicadas, enquanto o

restante controverso comporá depósito judicial à disposição do

Juízo, com comprovação nos autos de forma contemporânea.

Seguem códigos indicados para recolhimentos em guias

específicas:

IRRF, via DARF, códigos: 1889 (RRA: quando já considerado o

nº de meses/competências no cálculo da retenção, a maioria

atualmente); ou 5936 (renda em que ainda não considerado o nº

de meses/competências no cálculo da retenção). Nº de

referência = nº da ação trabalhista, no que couber;

•

INSS (patronal e reclamante, ambos devidos pela ré): para

execução desentenças(de conhecimento, homologatórias de

acordo ou de liquidação) transitadas em julgado até 30/09/2023:

via GPS, códigos: 2909 (Id. CNPJ); 2801 (Id. CEI);

•

INSS (patronal e reclamante, ambos devidos pela ré): para

execução desentenças(de conhecimento, homologatórias de

acordo ou de liquidação) transitadas em julgado a partir de

•

01/10/2023: a ré deve gerar o DARF por meio da DCTFWeb,

após informar os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Nestes casos, o número da reclamatória trabalhista constará do

DARF gerado pela DCTFWeb;

Custas (cognição/execução): via GRU código 18740-2; Unidade

Gestora é 080014, conforme disponível no site trt4.jus.br >aba

Serviços> Custas e Emolumentos - GRU judicial;

•

FGTS: via SEFIP / GFIP regular ou com código 660, ou via

GRFGTS.

•

Havendo pagamento integral do débito, observadas as guias

próprias respectivas para recolhimento, eventual depósito recursal

existente será devolvido ao depositante.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020357-54.2022.5.04.0305
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ ALMADA PRESTES

JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL DINIZ DA COSTA(OAB:
63407/RS)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ ALMADA PRESTES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada do teor da sentença de #id:ea4f85d.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

DEBORA LOPES RAMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020357-54.2022.5.04.0305
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ ALMADA PRESTES

JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL DINIZ DA COSTA(OAB:
63407/RS)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada do teor da sentença de #id:ea4f85d.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

DEBORA LOPES RAMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020292-25.2023.5.04.0305
RECLAMANTE ESTEPHANY VIDAL BICCA

ADVOGADO LEO DECKMANN ARAUJO(OAB:
115502/RS)

RECLAMADO KADABY SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO IRINEU DUPRAT

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO ASSESSORAR & AGILIZA SERVICOS
PREVIDENCIARIOS EIRELI

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO ASSESSORAR SERV
PREVIDENCIARIOS LTDA

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEPHANY VIDAL BICCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado do teor da sentença de #id:445d0c6.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

DEBORA LOPES RAMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020292-25.2023.5.04.0305
RECLAMANTE ESTEPHANY VIDAL BICCA

ADVOGADO LEO DECKMANN ARAUJO(OAB:
115502/RS)

RECLAMADO KADABY SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO IRINEU DUPRAT

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO ASSESSORAR & AGILIZA SERVICOS
PREVIDENCIARIOS EIRELI

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO ASSESSORAR SERV
PREVIDENCIARIOS LTDA

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSESSORAR & AGILIZA SERVICOS PREVIDENCIARIOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado do teor da sentença de #id:445d0c6.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

DEBORA LOPES RAMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020292-25.2023.5.04.0305
RECLAMANTE ESTEPHANY VIDAL BICCA

ADVOGADO LEO DECKMANN ARAUJO(OAB:
115502/RS)

RECLAMADO KADABY SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO IRINEU DUPRAT

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO ASSESSORAR & AGILIZA SERVICOS
PREVIDENCIARIOS EIRELI

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO ASSESSORAR SERV
PREVIDENCIARIOS LTDA

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSESSORAR SERV PREVIDENCIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado do teor da sentença de #id:445d0c6.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

DEBORA LOPES RAMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020292-25.2023.5.04.0305
RECLAMANTE ESTEPHANY VIDAL BICCA

ADVOGADO LEO DECKMANN ARAUJO(OAB:
115502/RS)
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RECLAMADO KADABY SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO IRINEU DUPRAT

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO ASSESSORAR & AGILIZA SERVICOS
PREVIDENCIARIOS EIRELI

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO ASSESSORAR SERV
PREVIDENCIARIOS LTDA

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KADABY SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado do teor da sentença de #id:445d0c6.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

DEBORA LOPES RAMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020292-25.2023.5.04.0305
RECLAMANTE ESTEPHANY VIDAL BICCA

ADVOGADO LEO DECKMANN ARAUJO(OAB:
115502/RS)

RECLAMADO KADABY SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO IRINEU DUPRAT

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO ASSESSORAR & AGILIZA SERVICOS
PREVIDENCIARIOS EIRELI

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO ASSESSORAR SERV
PREVIDENCIARIOS LTDA

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEU DUPRAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado do teor da sentença de #id:445d0c6.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

DEBORA LOPES RAMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020060-76.2024.5.04.0305
RECLAMANTE RAFAELLA KASPER

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SCHMITZ
WOLF(OAB: 123639/RS)

ADVOGADO GREICE KELI DA SILVA
CORREA(OAB: 126499/RS)

RECLAMADO SUL TECH COMERCIO DE
CELULARES E INFORMATICA LTDA -
ME

ADVOGADO VINICIUS GABRIEL FLORES
HOMEM(OAB: 77000/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLA KASPER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RAFAELLA KASPER

NOTIFICAÇÃO

Para que se manifeste sobre os documentos apresentados com a(s)

defesa(s) e apresente eventuais diferenças que entenda cabíveis

em seu favor, sob pena de preclusão.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020092-81.2024.5.04.0305
RECLAMANTE FRANCIELE ARNALDA GONCALVES

DE ALMEIDA

ADVOGADO MILEIA DE MELLO MASSALAI(OAB:
91296/RS)

RECLAMADO MIELCKE & NEDEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE ARNALDA GONCALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

FRANCIELE ARNALDA GONCALVES DE ALMEIDA

NOTIFICAÇÃO
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Para informar o endereço da reclamada ou requerer o que entender

de direito.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020612-12.2022.5.04.0305
RECLAMANTE ADELAR PEREIRA CAVALHEIRO

ADVOGADO LEANDRO NUNES LOPES(OAB:
88480/RS)

ADVOGADO GABRIEL DINIZ DA COSTA(OAB:
63407/RS)

RECLAMADO FLAVIO VALDECI SEIDLER - EPP

ADVOGADO RONALDO MATIAS
SCHNEIDER(OAB: 107630/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do RS

TERCEIRO
INTERESSADO

Comissão de Ética da OAB RS

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO NUNES LOPES

PERITO LEONARDO RADUNZ VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO VALDECI SEIDLER - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01a5093

proferida nos autos.

AV

Vistos, etc.

O agravo é tempestivo, a representação é regular, estão delimitados

a matéria e o valor objeto da discordância, encontrando-se

preenchidos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade do agravo de petição.

Recebo o recurso da parte exequente.

Contraminute a parte executada, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020612-12.2022.5.04.0305
RECLAMANTE ADELAR PEREIRA CAVALHEIRO

ADVOGADO LEANDRO NUNES LOPES(OAB:
88480/RS)

ADVOGADO GABRIEL DINIZ DA COSTA(OAB:
63407/RS)

RECLAMADO FLAVIO VALDECI SEIDLER - EPP

ADVOGADO RONALDO MATIAS
SCHNEIDER(OAB: 107630/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do RS

TERCEIRO
INTERESSADO

Comissão de Ética da OAB RS

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO NUNES LOPES

PERITO LEONARDO RADUNZ VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELAR PEREIRA CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01a5093

proferida nos autos.

AV

Vistos, etc.

O agravo é tempestivo, a representação é regular, estão delimitados

a matéria e o valor objeto da discordância, encontrando-se

preenchidos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade do agravo de petição.

Recebo o recurso da parte exequente.

Contraminute a parte executada, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020579-85.2023.5.04.0305
RECLAMANTE YASMIN CAROLINE LOEBLEIN DE

SOUZA

ADVOGADO JUDITE VICHINSKI ROCHA(OAB:
41004/RS)

RECLAMADO TALK PAP LTDA

RECLAMADO JFH MARKETING LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN CAROLINE LOEBLEIN DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: YASMIN CAROLINE LOEBLEIN DE SOUZA

NOTIFICAÇÃO

Para que se manifeste sobre os documentos apresentados com a(s)

defesa(s) e apresente eventuais diferenças que entenda cabíveis

em seu favor, sob pena de preclusão.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020453-69.2022.5.04.0305
RECLAMANTE MAICON SAGIORATTO

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO E.D. GOULART - TRANSPORTES DE
ENCOMENDAS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON SAGIORATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MAICON SAGIORATTO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado dos cálculos

apresentados, podendo se manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, sob

pena de preclusão. Fica ciente, ainda, que eventual impugnação

deve ser fundamentada com a indicação dos itens e valores objetos

da discordância e acompanhada do resumo total dos valores que

entenda devidos, sob pena de reputar corretos os cálculos

apresentados.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020590-17.2023.5.04.0305
RECLAMANTE JAQUELINE ROMEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO EDIFICIO OLINDA

ADVOGADO THOMAZ MATHEUS ZENI
TRAMONTIN(OAB: 91443/RS)

RECLAMADO ZANIVE PRESTADORA DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO THOMAZ MATHEUS ZENI
TRAMONTIN(OAB: 91443/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZANIVE PRESTADORA DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ZANIVE PRESTADORA DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

NOTIFICAÇÃO

Vista da manifestação #id:7a79e33.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020590-17.2023.5.04.0305
RECLAMANTE JAQUELINE ROMEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO EDIFICIO OLINDA

ADVOGADO THOMAZ MATHEUS ZENI
TRAMONTIN(OAB: 91443/RS)

RECLAMADO ZANIVE PRESTADORA DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO THOMAZ MATHEUS ZENI
TRAMONTIN(OAB: 91443/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICIO OLINDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

EDIFICIO OLINDA

NOTIFICAÇÃO

Vista da manifestação #id:7a79e33.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.
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LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020486-25.2023.5.04.0305
RECLAMANTE BRUNA FAGUNDES CONCEICAO

ADVOGADO FRANCIELI DA ROSA FRANCA(OAB:
107311/RS)

RECLAMADO ZENGLEIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA TREVISAN(OAB: 43106/RS)

PERITO SAMUEL KREISNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENGLEIN INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c68f63

proferida nos autos.

DLR

Vistos, etc.

O apelo é tempestivo, a representação é regular e o preparo é

desnecessário, encontrando-se preenchidos os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade da presente medida.

Recebo o recurso da parte autora.

Contra-arrazoe a reclamada, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020378-30.2022.5.04.0305
RECLAMANTE NELSI DE FATIMA ABREU SANTOS

ADVOGADO EDUARDO PERES PEREIRA(OAB:
75330/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE EX-ALUNOS DAS
IRMAS DE SANTA CATARINA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSI DE FATIMA ABREU SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aee9f21

proferido nos autos.

AV

Vistos, etc.

Em complemento ao despacho de #id:191cd9c, torno sem efeito a

determinação de expedição de alvará tendo em vista que a

reclamada realizou o depósito diretamente na conta do advogado

da reclamante.

Intime-se as partes do teor deste despacho.

A reclamante deverá informar eventual descumprimento até o dia

10/05/2024, ficando ciente que decorrido o prazo sem manifestação

a dívida será presumida quitada.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020378-30.2022.5.04.0305
RECLAMANTE NELSI DE FATIMA ABREU SANTOS

ADVOGADO EDUARDO PERES PEREIRA(OAB:
75330/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE EX-ALUNOS DAS
IRMAS DE SANTA CATARINA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE EX-ALUNOS DAS IRMAS DE SANTA
CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aee9f21

proferido nos autos.

AV

Vistos, etc.

Em complemento ao despacho de #id:191cd9c, torno sem efeito a

determinação de expedição de alvará tendo em vista que a

reclamada realizou o depósito diretamente na conta do advogado

da reclamante.

Intime-se as partes do teor deste despacho.

A reclamante deverá informar eventual descumprimento até o dia

10/05/2024, ficando ciente que decorrido o prazo sem manifestação

a dívida será presumida quitada.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020601-46.2023.5.04.0305
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RECLAMANTE JUAREZ BOM DE ANDRADE

ADVOGADO MATHEUS DUARTE MULLER(OAB:
125613/RS)

RECLAMADO AUTO PRATENSE LTDA

ADVOGADO ANDRE FRIEDRICH
DORNELES(OAB: 59288/RS)

ADVOGADO GEAN CARLOS KERBER
NUNES(OAB: 96057/RS)

ADVOGADO Paulo Henrique Schneider(OAB:
58713/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO PRATENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5adf5f

proferida nos autos.

DLR

Vistos, etc.

O apelo é tempestivo, a representação é regular e o preparo é

desnecessário, encontrando-se preenchidos os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade da presente medida.

Recebo o recurso da parte autora.

Contra-arrazoe a reclamada, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020357-54.2022.5.04.0305
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ ALMADA PRESTES

JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL DINIZ DA COSTA(OAB:
63407/RS)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ ALMADA PRESTES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d3ff66

proferida nos autos.

DLR

Vistos, etc.

O apelo é tempestivo, a representação é regular e as custas

processuais e o depósito recursal foram recolhidos, encontrando-se

preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade da

presente medida.

Recebo o recurso da reclamada.

Contra-arrazoe a parte autora, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020128-60.2023.5.04.0305
RECLAMANTE DAIANE DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO HAMBURGO GERIATRIA LTDA

ADVOGADO DIEGO RICCI(OAB: 69007/RS)

RECLAMADO E. NOGUEIRA SERVICOS DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO DIEGO RICCI(OAB: 69007/RS)

PERITO SAMUEL KREISNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. NOGUEIRA SERVICOS DE SAUDE LTDA

  - HAMBURGO GERIATRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be3fb05

proferida nos autos.

DLR

Vistos, etc.

O apelo das rés é tempestivo, a representação regular e as custas

processuais e o depósito recursal foram recolhidos, encontrando-se

preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade da

medida.

O apelo da parte autora é tempestivo, a representação é regular e o

preparo é desnecessário, encontrando-se preenchidos os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade da presente medida.

Recebo os recursos das partes.

Contra-arrazoem as partes, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020128-60.2023.5.04.0305
RECLAMANTE DAIANE DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO HAMBURGO GERIATRIA LTDA

ADVOGADO DIEGO RICCI(OAB: 69007/RS)

RECLAMADO E. NOGUEIRA SERVICOS DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO DIEGO RICCI(OAB: 69007/RS)

PERITO SAMUEL KREISNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DE OLIVEIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be3fb05

proferida nos autos.

DLR

Vistos, etc.

O apelo das rés é tempestivo, a representação regular e as custas

processuais e o depósito recursal foram recolhidos, encontrando-se

preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade da

medida.

O apelo da parte autora é tempestivo, a representação é regular e o

preparo é desnecessário, encontrando-se preenchidos os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade da presente medida.

Recebo os recursos das partes.

Contra-arrazoem as partes, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020882-46.2016.5.04.0305
RECLAMANTE FELIPE DE ANDRADE

ADVOGADO SOLAINE MARTINY DE
ALMEIDA(OAB: 73599/RS)

RECLAMADO SINOS TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SCHMIDT(OAB:
94115/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA MOISES
RIBEIRO(OAB: 31259/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO VOGEL SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

RECLAMADO SILMAR FRACARI BELMONTE

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

RECLAMADO SILMAR FRACARI BELMONTE
TELECOMUNICACOES

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - SILMAR FRACARI BELMONTE

  - SILMAR FRACARI BELMONTE TELECOMUNICACOES

  - SINOS TELECOMUNICACOES LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VOGEL SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d3fbf2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020882-46.2016.5.04.0305
RECLAMANTE FELIPE DE ANDRADE

ADVOGADO SOLAINE MARTINY DE
ALMEIDA(OAB: 73599/RS)

RECLAMADO SINOS TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SCHMIDT(OAB:
94115/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA MOISES
RIBEIRO(OAB: 31259/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO VOGEL SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

RECLAMADO SILMAR FRACARI BELMONTE

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

RECLAMADO SILMAR FRACARI BELMONTE
TELECOMUNICACOES

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d3fbf2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020058-09.2024.5.04.0305
RECLAMANTE WESLEY CORREA VICENTE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
MOURA(OAB: 87484/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SX NEGOCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SX NEGOCIOS LTDA.

NOTIFICAÇÃO

Vista da manifestação #id:00b41d4.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020058-09.2024.5.04.0305
RECLAMANTE WESLEY CORREA VICENTE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
MOURA(OAB: 87484/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

NOTIFICAÇÃO

Vista da manifestação #id:00b41d4.

NOVO HAMBURGO/RS, 19 de março de 2024.

LISANDRA MULLER

Diretor de Secretaria

1 VT de Sapucaia do Sul

Notificação

Processo Nº ATSum-0020501-70.2022.5.04.0291
RECLAMANTE PATRICIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ODIR BERLATTO(OAB: 99687/RS)

RECLAMADO TEIXEIRA & LEITES LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO FELTRIN(OAB:
30950/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEIXEIRA & LEITES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf009fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020501-70.2022.5.04.0291
RECLAMANTE PATRICIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ODIR BERLATTO(OAB: 99687/RS)
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RECLAMADO TEIXEIRA & LEITES LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO FELTRIN(OAB:
30950/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf009fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020480-65.2020.5.04.0291
RECLAMANTE GRACELIA DE SOUZA MEDEIROS

ADVOGADO GUILHERME DAL MOLIN
POMBO(OAB: 69531/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CARVALHO
BECK(OAB: 34857/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

PERITO PAULO BERNARDO AVERBECK

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACELIA DE SOUZA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 154eafc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020480-65.2020.5.04.0291
RECLAMANTE GRACELIA DE SOUZA MEDEIROS

ADVOGADO GUILHERME DAL MOLIN
POMBO(OAB: 69531/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CARVALHO
BECK(OAB: 34857/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

PERITO PAULO BERNARDO AVERBECK

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 154eafc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000232-25.2013.5.04.0291
RECLAMANTE Enio Alves dos Santos (Sucessão de)

ADVOGADO CRISTIANE BOHN(OAB: 44490/RS)

RECLAMADO OCLEDIS JULIANOTTI

ADVOGADO MARIE KACZANIUK ZANETTE(OAB:
84506/RS)

RECLAMADO IODETE PEREIRA DA LUZ

ADVOGADO MARIE KACZANIUK ZANETTE(OAB:
84506/RS)

RECLAMADO Bilivaldi Materiais de Construção Ltda.
- ME

ADVOGADO MARIE KACZANIUK ZANETTE(OAB:
84506/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL

LEILOEIRO NAIO DE FREITAS RAUPP

ARREMATANTE RONALDO SEBASTIAO EVALDT

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO BERNARDO AVERBECK

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE ZAMBRANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Bilivaldi Materiais de Construção Ltda. - ME

  - IODETE PEREIRA DA LUZ

  - OCLEDIS JULIANOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd815df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000232-25.2013.5.04.0291
RECLAMANTE Enio Alves dos Santos (Sucessão de)

ADVOGADO CRISTIANE BOHN(OAB: 44490/RS)

RECLAMADO OCLEDIS JULIANOTTI

ADVOGADO MARIE KACZANIUK ZANETTE(OAB:
84506/RS)

RECLAMADO IODETE PEREIRA DA LUZ

ADVOGADO MARIE KACZANIUK ZANETTE(OAB:
84506/RS)

RECLAMADO Bilivaldi Materiais de Construção Ltda.
- ME

ADVOGADO MARIE KACZANIUK ZANETTE(OAB:
84506/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL

LEILOEIRO NAIO DE FREITAS RAUPP

ARREMATANTE RONALDO SEBASTIAO EVALDT

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO BERNARDO AVERBECK

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE ZAMBRANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Enio Alves dos Santos (Sucessão de)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd815df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020486-67.2023.5.04.0291
RECLAMANTE JAQUELINE VITORIA TOPACZEWSKI

SILVEIRA

ADVOGADO KEROLEN THAINARA DE
ALMEIDA(OAB: 119626/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO MARIANA DOMINGUES FAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1caa9d9

proferida nos autos.

Vistos etc.

Expressando o cálculo da contadora judicial o contido no título

executivo, julgo líquida a condenação principal fixando-a segundo

os valores apontados no ID 8723417, de R$4.572,65 (principal

líquido), R$304,98 (FGTS em conta), a contar de 31/01/2024.

Fixo os honorários do contador em R$1.400,00.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora, por seu procurador, para, no

prazo de 24 horas, dizer se pretende a execução do título judicial.

Considerando que o ordinário é que a parte autora, que detém título

líquido, certo e exigível, pretenda a execução deste, o silêncio será

interpretado como informação ao Juízo no sentido de que a parte

autora quer a imediata execução do título, de modo que, se não

desejar a execução, a parte autora deverá, no prazo acima fixado,

expressamente assim se manifestar, hipótese na qual ficará sem

efeito o ato citatório ora implementado.

Ratifico a atualização da conta geral levada a efeito sob ID af2af7e,

consolidando a dívida no importe de R$6.953,03 em 25/03/2024,

pelo qual a reclamada fica citada, mediante publicação da

presente decisão no DEJT, na forma do artigo 513, §2º, I, do CPC,

para pagar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a

execução, sob pena de penhora de bens com prosseguimento da

execução até o final, conforme preceitua o artigo 880 da CLT.

Havendo depósito, expeçam-se os competentes alvarás aos

credores e, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, em

definitivo.

Não paga a dívida ou garantida a execução, considerar-se-á que a

pessoa jur íd ica não possui  bens,  podendo haver sua

desconsideração e prosseguimento da execução mediante a

utilização dos convênios institucionais, a iniciar pelo SISBAJUD,

observando-se que, no caso de pessoa jurídica, a pesquisa deverá

abranger a matriz e eventuais filiais existentes.
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Realizado o bloqueio, proceda-se a novo registro de protocolo para

a transferência de valor suficiente à garantia integral da execução,

para conta judicial à disposição deste Juízo. Ato contínuo, promova-

se a intimação da ré para ciência da conversão do valor bloqueado

em penhora, ato a ser efetivado na pessoa do procurador

credenciado nos autos, ante o permissivo contido no artigo 889 da

CLT cc. artigo 1º da Lei n. 6.830/80 e artigo 841, § 1º, do CPC.

Negativa ou insuficiente a diligência acima, proceda a Secretaria, de

imediato, na inclusão da indisponibil idade de bens do(s)

executado(s)  v ia s istema CNIB -  Centra l  Nacional  de

Indisponibilidade de Bens, bem como busque-se, através do

sistema INFOJUD, informações quanto aos bens relacionados nas

3 últimas declarações de renda, caso o(s) executado(s) seja(m)

pessoa(s) física(s), bem como a Declaração de Operações

Imobiliárias (DOI), no caso de o(s) executado(s) ser(em) pessoa(s)

física(s)/jurídica(s). Localizado algum imóvel, busque-se a matrícula

atualizada pelo sistema ARISP. Diligencie a Secretaria, ainda, na

pesquisa de veículos em nome do(s) executado(s) no sistema

RENAJUD. Encontrado(s) veículo(s) sobre o(s) qual(is) não haja

penhora registrada ou alienação fiduciária, proceda-se à restrição

de circulação deste(s). No caso de encontrado veículo com

alienação fiduciária, proceda-se à restrição de transferência.Fica

dispensada a inserção da restrição RENAJUD nas hipóteses em

que notória a inutilidade do(s) veículo(s) para a satisfação da dívida

consolidada.

Não encontrados bens imóveis, expeça-se mandado de penhora,

remoção e alienação antecipada de tantos bens quantos

bastem para a satisfação da execução. Para a hipótese de a

pesquisa RENAJUD encontrar veículo útil à execução, a penhora

recairá preferencialmente, mas não limitada, sobre o(s) veículo(s)

encontrado(s), ficando dispensada a efetivação da penhora do(s)

veículo(s) na hipótese de o oficial de justiça verificar que o(s)

automóvel(is) não apresenta (m) atrativo comercial em razão do

precário estado de conservação. O leiloeiro Naio de Freitas Raupp

fica, desde já, nomeado também como depositário.

Decorrido o prazo de 45 dias a contar da citação (artigo 883-A da

CLT) sem pagamento, determina-se:

Proceda-se ao registro da dívida da executada no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, em atendimento ao art.

2º do Provimento Conjunto nº 11 do Presidente e Corregedor do

TRT da 4ª Região, de 31 de agosto de 2011. O bloqueio acima

determinado deverá ser observado para que se registre a

•

situação com ou sem garantia do Juízo.

Registre-se o devedor nos cadastros do SERASA, caso não

houver garantia do juízo.

•

Havendo modificação da situação da execução, atualizem-se os

competentes registros.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020730-40.2016.5.04.0291
RECLAMANTE RODRIGO PIRES SILVA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO PRISCILA SCHERER SOUZA(OAB:
109359/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO JULIO CESAR SANCHES MORENO

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d57956e

proferido nos autos.

Recebo a impugnação à sentença de liquidação ID. 0df1f6c.

Intime-se a parte contrária para responder, querendo.

Após, venham conclusos para julgamento.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020486-67.2023.5.04.0291
RECLAMANTE JAQUELINE VITORIA TOPACZEWSKI

SILVEIRA

ADVOGADO KEROLEN THAINARA DE
ALMEIDA(OAB: 119626/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO MARIANA DOMINGUES FAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE VITORIA TOPACZEWSKI SILVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1caa9d9

proferida nos autos.

Vistos etc.

Expressando o cálculo da contadora judicial o contido no título

executivo, julgo líquida a condenação principal fixando-a segundo

os valores apontados no ID 8723417, de R$4.572,65 (principal

líquido), R$304,98 (FGTS em conta), a contar de 31/01/2024.

Fixo os honorários do contador em R$1.400,00.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora, por seu procurador, para, no

prazo de 24 horas, dizer se pretende a execução do título judicial.

Considerando que o ordinário é que a parte autora, que detém título

líquido, certo e exigível, pretenda a execução deste, o silêncio será

interpretado como informação ao Juízo no sentido de que a parte

autora quer a imediata execução do título, de modo que, se não

desejar a execução, a parte autora deverá, no prazo acima fixado,

expressamente assim se manifestar, hipótese na qual ficará sem

efeito o ato citatório ora implementado.

Ratifico a atualização da conta geral levada a efeito sob ID af2af7e,

consolidando a dívida no importe de R$6.953,03 em 25/03/2024,

pelo qual a reclamada fica citada, mediante publicação da

presente decisão no DEJT, na forma do artigo 513, §2º, I, do CPC,

para pagar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a

execução, sob pena de penhora de bens com prosseguimento da

execução até o final, conforme preceitua o artigo 880 da CLT.

Havendo depósito, expeçam-se os competentes alvarás aos

credores e, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, em

definitivo.

Não paga a dívida ou garantida a execução, considerar-se-á que a

pessoa jur íd ica não possui  bens,  podendo haver sua

desconsideração e prosseguimento da execução mediante a

utilização dos convênios institucionais, a iniciar pelo SISBAJUD,

observando-se que, no caso de pessoa jurídica, a pesquisa deverá

abranger a matriz e eventuais filiais existentes.

Realizado o bloqueio, proceda-se a novo registro de protocolo para

a transferência de valor suficiente à garantia integral da execução,

para conta judicial à disposição deste Juízo. Ato contínuo, promova-

se a intimação da ré para ciência da conversão do valor bloqueado

em penhora, ato a ser efetivado na pessoa do procurador

credenciado nos autos, ante o permissivo contido no artigo 889 da

CLT cc. artigo 1º da Lei n. 6.830/80 e artigo 841, § 1º, do CPC.

Negativa ou insuficiente a diligência acima, proceda a Secretaria, de

imediato, na inclusão da indisponibil idade de bens do(s)

executado(s)  v ia s istema CNIB -  Centra l  Nacional  de

Indisponibilidade de Bens, bem como busque-se, através do

sistema INFOJUD, informações quanto aos bens relacionados nas

3 últimas declarações de renda, caso o(s) executado(s) seja(m)

pessoa(s) física(s), bem como a Declaração de Operações

Imobiliárias (DOI), no caso de o(s) executado(s) ser(em) pessoa(s)

física(s)/jurídica(s). Localizado algum imóvel, busque-se a matrícula

atualizada pelo sistema ARISP. Diligencie a Secretaria, ainda, na

pesquisa de veículos em nome do(s) executado(s) no sistema

RENAJUD. Encontrado(s) veículo(s) sobre o(s) qual(is) não haja

penhora registrada ou alienação fiduciária, proceda-se à restrição

de circulação deste(s). No caso de encontrado veículo com

alienação fiduciária, proceda-se à restrição de transferência.Fica

dispensada a inserção da restrição RENAJUD nas hipóteses em

que notória a inutilidade do(s) veículo(s) para a satisfação da dívida

consolidada.

Não encontrados bens imóveis, expeça-se mandado de penhora,

remoção e alienação antecipada de tantos bens quantos

bastem para a satisfação da execução. Para a hipótese de a

pesquisa RENAJUD encontrar veículo útil à execução, a penhora

recairá preferencialmente, mas não limitada, sobre o(s) veículo(s)

encontrado(s), ficando dispensada a efetivação da penhora do(s)

veículo(s) na hipótese de o oficial de justiça verificar que o(s)

automóvel(is) não apresenta (m) atrativo comercial em razão do

precário estado de conservação. O leiloeiro Naio de Freitas Raupp

fica, desde já, nomeado também como depositário.

Decorrido o prazo de 45 dias a contar da citação (artigo 883-A da

CLT) sem pagamento, determina-se:

Proceda-se ao registro da dívida da executada no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, em atendimento ao art.

2º do Provimento Conjunto nº 11 do Presidente e Corregedor do

TRT da 4ª Região, de 31 de agosto de 2011. O bloqueio acima

determinado deverá ser observado para que se registre a

•
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situação com ou sem garantia do Juízo.

Registre-se o devedor nos cadastros do SERASA, caso não

houver garantia do juízo.

•

Havendo modificação da situação da execução, atualizem-se os

competentes registros.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020074-05.2024.5.04.0291
RECLAMANTE ITAMAR CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO BARRICHELLO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 119780/RS)

ADVOGADO DHEINIFER DA SILVA(OAB:
115798/RS)

RECLAMADO CASA DA MUDANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c18d1f5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a exiguidade de tempo, aguarde-se a audiência

designada.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020421-09.2022.5.04.0291
RECLAMANTE AIRTON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO FRANCINE BEHN FEITEIRO(OAB:
125163/RS)

ADVOGADO ZANYARA BRANDOLFF
JARDIM(OAB: 111739/RS)

RECLAMADO PARAMOUNT TEXTEIS INDUSTRIA E
COMERCIO SA

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO ALINE PACHECO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARAMOUNT TEXTEIS INDUSTRIA E COMERCIO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

PARAMOUNT TEXTEIS INDUSTRIA E COMERCIO SA

Pela presente, fica o destinatário notificado para, no prazo de 15

dias, entregar novo PPP, com as retificações necessárias,

consignando o adicional de insalubridade efetivamente devido ao

trabalhador, sob pena de multa diária de R$ 50,00, limitada a 200

vezes o valor da multa ora fixada.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ELIZEU OLIVEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020432-43.2019.5.04.0291
RECLAMANTE CRISTIANO RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

TESTEMUNHA Daniel da Silva Vale

PERITO MARIANA DOMINGUES FAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d822cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020164-18.2021.5.04.0291
RECLAMANTE PETERSON GENESIS LOPES AVILA

ADVOGADO ISANA PRATES SALGADO(OAB:
52101/RS)

RECLAMADO ANANTARA INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS PARA
REFRIGERACAO INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO ISABELLE DE ZORZI MAYA
SIMOES(OAB: 115299/RS)

ADVOGADO Luciana De Zorzi(OAB: 71512/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL
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PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANANTARA INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS PARA
REFRIGERACAO INDUSTRIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df40551

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020432-43.2019.5.04.0291
RECLAMANTE CRISTIANO RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

TESTEMUNHA Daniel da Silva Vale

PERITO MARIANA DOMINGUES FAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO RODRIGUES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d822cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020164-18.2021.5.04.0291
RECLAMANTE PETERSON GENESIS LOPES AVILA

ADVOGADO ISANA PRATES SALGADO(OAB:
52101/RS)

RECLAMADO ANANTARA INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS PARA
REFRIGERACAO INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO ISABELLE DE ZORZI MAYA
SIMOES(OAB: 115299/RS)

ADVOGADO Luciana De Zorzi(OAB: 71512/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON GENESIS LOPES AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df40551

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020384-45.2023.5.04.0291
RECLAMANTE TIAGO GRASSI MATIAS

ADVOGADO GILMAR SOUTO PINHEIRO(OAB:
95378/RS)

RECLAMADO AVILAN TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO GRASSI MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a26304

proferida nos autos.

Vistos etc.

Porquanto presentes os pressupostos objetivos e subjetivos, recebo

o recurso ordinário adesivo da parte autora (ID d50af32).

Intime-se a parte contrária para contrarrazoar, querendo.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020384-45.2023.5.04.0291
RECLAMANTE TIAGO GRASSI MATIAS

ADVOGADO GILMAR SOUTO PINHEIRO(OAB:
95378/RS)

RECLAMADO AVILAN TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3046
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVILAN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a26304

proferida nos autos.

Vistos etc.

Porquanto presentes os pressupostos objetivos e subjetivos, recebo

o recurso ordinário adesivo da parte autora (ID d50af32).

Intime-se a parte contrária para contrarrazoar, querendo.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020154-05.2020.5.04.0292
RECLAMANTE DAIANE MALISKA DUARTE

ADVOGADO GABRIEL LIMA
MARCHIORETTO(OAB: 77393/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE SAPUCAIA
DO SUL

ADVOGADO FABRICIO PALMA BISINELA(OAB:
60428/RS)

ADVOGADO CLAUDETE ELISA VARGAS(OAB:
110075/RS)

ADVOGADO ROBERTA MEINHARDT FLACH(OAB:
76959/RS)

ADVOGADO THIAGO REIS FOLATRE(OAB:
110131/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE MALISKA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 241e340

proferido nos autos.

Razão assiste à parte autora na manifestação do ID aa7150f, ao

alertar para a existência de cumprimento de sentença em autos

apartados n. 0020050-11.2023.5.04.0291.

A par disso, determino o cancelamento da perícia contábil nestes

autos determinada, com a intimação do contador nomeado para

ciência, devendo se abster na entrega do laudo.

No mais, considerando a baixa do processo da instância superior,

com o trânsito em julgado da sentença exequenda, e considerando

a informação constante dos autos, dando conta da existência de

Execução Provisória em Autos Suplementares/Cumprimento

Provisório de Sentença, processo n. 0020050-11.2023.5.04.0291,

providencie a Secretaria naqueles autos à certificação do trânsito

em julgado e juntada das peças inéditas aqui produzidas, retificando

a autuação para que passe a constar a Classe Processual

Cumprimento de Sentença (“CumSen”) e registrado o movimento

“50072 - Convertida a execução provisória em definitiva", na forma

do art. 162 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho:

Art. 162. Havendo trânsito em julgado da decisão exequenda, a

Secretaria da Vara do Trabalho anexará, aos autos do processo

autuado na classe Cumprimento Provisório de Sentença (CumPrSe)

ou nos remanescentes de Execução Provisória em Autos

Suplementares (ExProvAS), os arquivos eletrônicos relativos às

peças inéditas dos autos principais para o processamento da

execução definitiva, retificando-se a autuação para classe

processual Cumprimento de Sentença "CumSen" (156) e

registrando-se o movimento "50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva". (Redação dada pelo Provimento n.

2/CGJT, de 28 de julho de 2021)

Parágrafo único. Na hipótese do caput, deve haver arquivamento

definitivo do processo "principal". (Incluído pelo Provimento n.

2/CGJT, de 28 de julho de 2021)

Notifiquem-se as partes, ficando cientes que as futuras petição

deverão ser realizadas nos autos do Cumprimento de Sentença

(“CumSen”) n.0020050-11.2023.5.04.0291.

Após, remeta-se o presente processo ao arquivo definitivo.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020154-05.2020.5.04.0292
RECLAMANTE DAIANE MALISKA DUARTE

ADVOGADO GABRIEL LIMA
MARCHIORETTO(OAB: 77393/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE SAPUCAIA
DO SUL

ADVOGADO FABRICIO PALMA BISINELA(OAB:
60428/RS)

ADVOGADO CLAUDETE ELISA VARGAS(OAB:
110075/RS)

ADVOGADO ROBERTA MEINHARDT FLACH(OAB:
76959/RS)
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ADVOGADO THIAGO REIS FOLATRE(OAB:
110131/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE SAPUCAIA DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 241e340

proferido nos autos.

Razão assiste à parte autora na manifestação do ID aa7150f, ao

alertar para a existência de cumprimento de sentença em autos

apartados n. 0020050-11.2023.5.04.0291.

A par disso, determino o cancelamento da perícia contábil nestes

autos determinada, com a intimação do contador nomeado para

ciência, devendo se abster na entrega do laudo.

No mais, considerando a baixa do processo da instância superior,

com o trânsito em julgado da sentença exequenda, e considerando

a informação constante dos autos, dando conta da existência de

Execução Provisória em Autos Suplementares/Cumprimento

Provisório de Sentença, processo n. 0020050-11.2023.5.04.0291,

providencie a Secretaria naqueles autos à certificação do trânsito

em julgado e juntada das peças inéditas aqui produzidas, retificando

a autuação para que passe a constar a Classe Processual

Cumprimento de Sentença (“CumSen”) e registrado o movimento

“50072 - Convertida a execução provisória em definitiva", na forma

do art. 162 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho:

Art. 162. Havendo trânsito em julgado da decisão exequenda, a

Secretaria da Vara do Trabalho anexará, aos autos do processo

autuado na classe Cumprimento Provisório de Sentença (CumPrSe)

ou nos remanescentes de Execução Provisória em Autos

Suplementares (ExProvAS), os arquivos eletrônicos relativos às

peças inéditas dos autos principais para o processamento da

execução definitiva, retificando-se a autuação para classe

processual Cumprimento de Sentença "CumSen" (156) e

registrando-se o movimento "50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva". (Redação dada pelo Provimento n.

2/CGJT, de 28 de julho de 2021)

Parágrafo único. Na hipótese do caput, deve haver arquivamento

definitivo do processo "principal". (Incluído pelo Provimento n.

2/CGJT, de 28 de julho de 2021)

Notifiquem-se as partes, ficando cientes que as futuras petição

deverão ser realizadas nos autos do Cumprimento de Sentença

(“CumSen”) n.0020050-11.2023.5.04.0291.

Após, remeta-se o presente processo ao arquivo definitivo.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020014-37.2021.5.04.0291
RECLAMANTE MAICON LEONEL DE LIMA

RODRIGUES

ADVOGADO JOSE LUIS HARTMANN FILHO(OAB:
102264/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO ALTOS DA
THEODOMIRO I

RECLAMADO NILTON NILO FRIEDRICH

RECLAMADO M.S. SISTEMA DE
MONITORAMENTO ELETRONICO
LTDA - ME

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO ALTOS DA
THEODOMIRO II

ADVOGADO ALINE DE MEDEIROS BRITTES(OAB:
119211/RS)

RECLAMADO NILTON NILO FRIEDRICH

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDITO REAL IMOVEIS E
CONDOMINIOS S A

PERITO ALINE PACHECO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

AUXILIADORA PREDIAL LTDA.
GRUPO AUXILIADORA PREDIAL

PERITO PAULO BERNARDO AVERBECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO ALTOS DA THEODOMIRO II

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CONDOMINIO EDIFICIO ALTOS DA THEODOMIRO II

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para efetuar o pagamento do saldo

remanescente (planilha de cálculo do ID 68b7fba), no prazo de 05

dias, com comprovação nos autos, sob pena de execução forçada.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

LETICIA NUNES DE ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020243-26.2023.5.04.0291
RECLAMANTE FILIPE PALMA DA ROSA

ADVOGADO MAURO SERGIO MURUSSI(OAB:
29578/RS)

ADVOGADO MARTIN DANIEL MURUSSI(OAB:
93376/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)
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ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efcded4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo IMPROCEDENTES os embargos declaratórios opostos.

I-se. Nada mais.

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020243-26.2023.5.04.0291
RECLAMANTE FILIPE PALMA DA ROSA

ADVOGADO MAURO SERGIO MURUSSI(OAB:
29578/RS)

ADVOGADO MARTIN DANIEL MURUSSI(OAB:
93376/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE PALMA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efcded4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo IMPROCEDENTES os embargos declaratórios opostos.

I-se. Nada mais.

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020326-42.2023.5.04.0291
RECLAMANTE PAULO ANDRE BRUZZA

ADVOGADO LILIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
105985/RS)

RECLAMADO SUL EXTRUSAO MANUTENCAO DE
MAQUINAS EIRELI

RECLAMADO IMEX METALURGICA LTDA

ADVOGADO MILLENE MOLLER(OAB: 89159/RS)

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ANDRE BRUZZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be0c0be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo IMPROCEDENTES os embargos declaratórios opostos.

I-se. Nada mais.

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020326-42.2023.5.04.0291
RECLAMANTE PAULO ANDRE BRUZZA

ADVOGADO LILIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
105985/RS)

RECLAMADO SUL EXTRUSAO MANUTENCAO DE
MAQUINAS EIRELI

RECLAMADO IMEX METALURGICA LTDA

ADVOGADO MILLENE MOLLER(OAB: 89159/RS)

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMEX METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be0c0be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo IMPROCEDENTES os embargos declaratórios opostos.

I-se. Nada mais.

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020156-36.2024.5.04.0291
RECLAMANTE I.D.S.D.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO IONARA FERNANDES
MACHADO(OAB: 123557/RS)

RECLAMADO C.D.M.B.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.D.S.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8e49505.

Processo Nº ATOrd-0020429-49.2023.5.04.0291
RECLAMANTE JOBAIR LUETKEMEYER SPERANDEI

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

RECLAMADO CALLIDUS ADMINISTRADORA DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AVILAN TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - AVILAN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

  - CALLIDUS ADMINISTRADORA DE PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0632d0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, preliminarmente, REJEITOas prefaciais

arguidas pelas reclamadas. No mérito, julgo IMPROCEDENTE a

ação movida por Jobair Luetkemeyer Sperandei contra Callidus

Administradora de Participações Societárias Ltda., bem

comojulgo PARCIALMENTE PROCEDENTEa ação movida por

Jobair Luetkemeyer Sperandeicontra Avilan Transportes e

Logística Ltda.e Ambev S.A.,para CONDENAR a primeira

reclamada, Avilan, com a responsabilidade subsidiária da terceira

ré, Ambev, a pagar ao reclamante, nos termos da fundamentação

supra, que passa a fazer parte integrante deste dispositivo, o que

segue:

Parcela remuneratória:

-diferenças de horas extras, assim consideradas as excedentes de

07h20min diários e/ou 44 semanais, acrescidas do adicional legal

ou normativo (o que for mais benéfico), conforme cartões-ponto

anexados, sendo que, sobre aquelas irregularmente compensadas,

cabível apenas o adicional, observado o critério de contagem

previsto no art.58, §1º, da CLT e da Súmula 366 do TST,

comreflexos em repousos semanais remunerados, férias

acrescidas de 1/3 e gratificações natalinas, de forma direta, da

admissão até 19/03/2023; e, a contar de 20/03/2023, em repousos

semanais remunerados e, após, em decorrência do aumento da

média remuneratória, em gratificações natalinas e férias acrescidas

de 1/3. Tudo conforme critérios f ixados no i tem "9" da

fundamentação.

Parcelas indenizatórias:

- integrações dos "prêmios" percebidos, da admissão até

30/04/2023, no FGTS;

- incidência do FGTS sobre as verbas remuneratórias deferidas.

Apure-se em liquidação de sentença, por cálculos, autorizados os

descontos fiscais e previdenciários cabíveis e a compensação

deferida.A liquidação ficará limitada ao valor atribuído aospedidos,

nos termos do artigo 492 do CPC.

Observe-se, como termo final do deferimento, a data do aforamento

(01/09/2023).

Observem-se, nos cálculos, os períodos de afastamento do autor ao

trabalho (férias, benefícios previdenciários, por exemplo), tal como

registrado nos cartões de ponto, e o entendimento consubstanciado

na Súmula nº 264 do TST.

Juros e correção monetária nos termos da lei. Quanto ao FGTS,

que deverá ser depositado na conta vinculada obreira, adotem-se

os mesmos critérios de correção ditados pelo Governo.

Defere-se o benefício da gratuidade da justiça ao reclamante.

Deferem-se honorários de sucumbênciaà parte autora (05%), os

quais deverão ser calculados nos termos da Súmula nº 37 do

Tribunal Regional da 4ª Região.

Custas de R$140,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação, de R$7.000,00, complementáveis ao final pela parte

reclamada.

Intimem-se as partes. Transitada em julgado, cumpra-se. Nada

mais.

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020429-49.2023.5.04.0291
RECLAMANTE JOBAIR LUETKEMEYER SPERANDEI

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

RECLAMADO CALLIDUS ADMINISTRADORA DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AVILAN TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOBAIR LUETKEMEYER SPERANDEI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0632d0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, preliminarmente, REJEITOas prefaciais

arguidas pelas reclamadas. No mérito, julgo IMPROCEDENTE a

ação movida por Jobair Luetkemeyer Sperandei contra Callidus

Administradora de Participações Societárias Ltda., bem

comojulgo PARCIALMENTE PROCEDENTEa ação movida por

Jobair Luetkemeyer Sperandeicontra Avilan Transportes e

Logística Ltda.e Ambev S.A.,para CONDENAR a primeira

reclamada, Avilan, com a responsabilidade subsidiária da terceira

ré, Ambev, a pagar ao reclamante, nos termos da fundamentação

supra, que passa a fazer parte integrante deste dispositivo, o que

segue:

Parcela remuneratória:

-diferenças de horas extras, assim consideradas as excedentes de

07h20min diários e/ou 44 semanais, acrescidas do adicional legal

ou normativo (o que for mais benéfico), conforme cartões-ponto

anexados, sendo que, sobre aquelas irregularmente compensadas,

cabível apenas o adicional, observado o critério de contagem

previsto no art.58, §1º, da CLT e da Súmula 366 do TST,

comreflexos em repousos semanais remunerados, férias

acrescidas de 1/3 e gratificações natalinas, de forma direta, da

admissão até 19/03/2023; e, a contar de 20/03/2023, em repousos

semanais remunerados e, após, em decorrência do aumento da

média remuneratória, em gratificações natalinas e férias acrescidas

de 1/3. Tudo conforme critérios f ixados no i tem "9" da

fundamentação.

Parcelas indenizatórias:

- integrações dos "prêmios" percebidos, da admissão até

30/04/2023, no FGTS;

- incidência do FGTS sobre as verbas remuneratórias deferidas.

Apure-se em liquidação de sentença, por cálculos, autorizados os

descontos fiscais e previdenciários cabíveis e a compensação

deferida.A liquidação ficará limitada ao valor atribuído aospedidos,

nos termos do artigo 492 do CPC.

Observe-se, como termo final do deferimento, a data do aforamento

(01/09/2023).

Observem-se, nos cálculos, os períodos de afastamento do autor ao

trabalho (férias, benefícios previdenciários, por exemplo), tal como

registrado nos cartões de ponto, e o entendimento consubstanciado

na Súmula nº 264 do TST.

Juros e correção monetária nos termos da lei. Quanto ao FGTS,

que deverá ser depositado na conta vinculada obreira, adotem-se

os mesmos critérios de correção ditados pelo Governo.

Defere-se o benefício da gratuidade da justiça ao reclamante.

Deferem-se honorários de sucumbênciaà parte autora (05%), os

quais deverão ser calculados nos termos da Súmula nº 37 do

Tribunal Regional da 4ª Região.

Custas de R$140,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação, de R$7.000,00, complementáveis ao final pela parte

reclamada.

Intimem-se as partes. Transitada em julgado, cumpra-se. Nada

mais.

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020353-59.2022.5.04.0291
RECLAMANTE JESSE BRANCO LEAL

ADVOGADO CRISTIAN GRANELLA DE
PIZZOL(OAB: 97508/RS)

RECLAMADO ZAMBONI & ROCHA LTDA - EPP

ADVOGADO JANIR BENIN(OAB: 69783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMBONI & ROCHA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b957a48

proferida nos autos.
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Vistos etc.

Notifique-se a reclamada para pagamento da parcela vencida em

15/03/2024 de honorários advocatícios, no prazo de 05 dias, sob

pena de execução.

Após, retornem os autos conclusos.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020170-59.2020.5.04.0291
RECLAMANTE JORDANA TAIS OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO DEIVISON VAGNER DA SILVA
PAZ(OAB: 96571/RS)

ADVOGADO JESSICA DE CAMARGO
SCHROEDER(OAB: 98377/RS)

RECLAMADO SAMUEL GERGEN
MONITORAMENTO - ME

RECLAMADO METROFILE DE PORTO ALEGRE
LTDA

ADVOGADO MAICEL ANESIO TITTO(OAB:
89798/SP)

ADVOGADO ANTONIO CELSO SOARES
SAMPAIO(OAB: 132849/SP)

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

PERITO ANTONIO ROBERTO HOERDE
FREIRE BARATA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAICEL ANESIO TITTO -
Administrador Judicial de METROFILE
DE PORTO ALEGRE LTDA

ADVOGADO MAICEL ANESIO TITTO(OAB:
89798/SP)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

PERITO LAERCIO MENDES OURIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDANA TAIS OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a250787

proferida nos autos.

Vistos etc.

O prazo recursal da decisão de ID 09d0ac9 é de 08 dias. Porém, na

intimação de ID 02f8deb, constou equivocadamente o prazo de 05

dias. Logo, o término do prazo recursal em questão se encerrou em

15/03/2024, e não em 12/03/2024. Portanto, reconsidero a decisão

de ID 8d5db6b,tornando sem efeito a certidão de ID 0e64f8b, bem

como determino a exclusão da referida certidão.

Recebo o Agravo de Instrumento em Agravo de Petição da parte

reclamada METROFILE DE PORTO ALEGRE LTDA (ID 4a04271).

Intime-se a parte contrária para contraminutar, querendo, bem como

já contraminutar o Agravo de Petição de ID be83df8, não recebido

por este Juízo, conforme decisão de ID 09d0ac9.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    BERNARDA NUBIA TOLDO

    Juíza do Trabalho Titular

2 VT de Sapucaia do Sul

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020185-20.2023.5.04.0292
RECLAMANTE SAMUEL PRETO MORAES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO PROJELMEC-VENTILACAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA NOSS PACHECO(OAB:
46802/RS)

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROJELMEC-VENTILACAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f6f7e5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Atentando para os princípios da celeridade e economia

processuais, bem como para a duração razoável do processo

(artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988), determino a

elaboração da conta de liquidação pelo contador judicial Paulo

Averbeck, que disporá do prazo de 20 dias para tal desiderato,

devendo observar os critérios fixados por este Juízo, inclusive

quanto às contribuições previdenciárias (cota do empregador, da

empresa e da entidade a ela equiparada e cota do trabalhador e dos

demais segurados), devendo as partes, no mesmo prazo,

oferecerem os respectivos dados cadastrais (Reclamante:

PIS/PASEP, se empregado ou avulso ou NIT, se doméstico ou

contribuinte individual; Reclamada: número de inscrição da empresa

ou equiparados no INSS (CNPJ/CEI), além de documentos que

comprovem a condição de entidade filantrópica ou enquadramento

no "Simples"): 

2. Fica o perito autorizado, se necessário, a diligenciar junto à Caixa

Econômica Federal para obtenção do extrato da conta vinculada ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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FGTS do reclamante.

3. Diante doteor da cautelar deferida pelo Ministro Gilmar Mendes

na ADC 58 e em face dos termos da decisão de mérito proferida

pelos STF em 18/12/2020, a atualização dos créditos trabalhistas,

assim como dos créditos previdenciários (estes até a citação da

parte reclamada), far-se-á pelo IPCA-E, na fase pré-judicial, assim

entendida até a citação inicial do reclamado e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC. Ter-se-á por entendida superada a fase

pré-judicial após ocorrida a citação de todos os reclamados.

Quando não houver nos autos informação exata da data de citação

do reclamado, está será presumida realizada 48 horas depois de

expedida a notif icação inicial via correios, na esteira do

entendimento no disposto no parágrafo único do artigo 774 da CLT

ena Súmula 16 do TST.

4. O FGTS deve ser corrigido pelo mesmo índice aplicável aos

débitos trabalhistas (O.J. 302/SDI-1/TST), exceto nos casos em que

o contrato de trabalho se encontra em vigor, hipótese na qual

deverá ser observado o índice ditado pelo Órgão Gestor (JAM).

5. Os juros serão devidos apenas na fase pré-judicial, contados à

taxa de 1% ao mês, a partir do vencimento de cada parcela, exceto

quando se tratar de ente público, quando a taxa incidente é de 0,5%

ao mês. O montante dos juros deverá constar destacadamente do

principal e incidirão, reitero, enquanto houver a ocorrência da

atualização dos créditos trabalhistas pelo IPCA-E, na fase pré-

judicial. No período em que houver incidência da taxa SELIC (juros

e correção monetária), não ocorrerá a incidência de juros moratórios

autônomos, na forma do período anterior.

6. Sendo o ente público executado subsidiário,deve ser observada

a Orientação Jurisprudencial nº 382 da SDI-I do TST.

7. Cálculo da contribuição previdenciária sobre o salário-de-

contribuição (cota do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada e cota do trabalhador), com aplicação da taxa SELIC

somente após a citação.

8. Os juros/atualização SELIC incidentes sobre a quota do

empregado são de responsabilidade exclusiva da reclamada.

9. Salvo expressa determinação em Sentença ou Acórdão, a

liquidação abrangerá apenas as "contribuições sociais previstas no

artº 195, I a e II, e seus acréscimos legais", da C.F. e, bem assim, o

SAT, excluídos Terceiros;

10. Dedução dos descontos fiscal (principal, excluídos os juros) e

previdenciário, excluídos os juros (Súmula 26 deste Tribunal),

exceto expressa vedação em sentença;

11. Imposto de renda calculado na forma determinada na Instrução

Normativa da Receita Federal nº 1.500-2014.

12. Apresentar quadro-resumo especificado para efeito de citação,

discriminando as parcelas relativas às responsáveis subsidiárias.

13. Esclareço, desde já, que a apresentação inicial dos cálculos

pelo contador judicial representa ganho para ambos os litigantes,

seja pela celeridade que imprime à tramitação processual, seja pela

fidelidade da conta aos critérios do Juízo, sendo que a sistemática

adotada resulta na redução do valor usualmente praticado para a

fixação da verba honorária, como forma de não onerar

demasiadamente a reclamada. 

14. Apresentados os cálculos de liquidação, dê-se vista às

partes pelo prazo de 08 dias, no prazo preclusivo do art. 879 da

CLT. Apresentada impugnação, retornem os autos ao contador

para resposta, em 05 dias. Com a resposta voltem, conclusos.

15. Esgotada a discussão acerca do cálculo, dê-se vista à União,

observando o disposto na portaria PGF nº 47/2023, que dispensa a

intimação da União quando o valor total das contribuições devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020670-20.2023.5.04.0292
RECLAMANTE MISAEL BORGES DA SILVA

ADVOGADO GISLAINE DA ROSA DE
BITTENCOURT(OAB: 128392/RS)

RECLAMADO MARCIO DAVILA DE OLIVEIRA & CIA
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM ADALBERTO ROCHA DO
PRADO(OAB: 24748/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISAEL BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fca2ce0

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Preenchidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário do reclamante.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo.

Intime-se.

Após, decorrido o prazo in albis ou apresentadas as contrarrazões,

remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020185-20.2023.5.04.0292
RECLAMANTE SAMUEL PRETO MORAES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO PROJELMEC-VENTILACAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA NOSS PACHECO(OAB:
46802/RS)

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL PRETO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f6f7e5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Atentando para os princípios da celeridade e economia

processuais, bem como para a duração razoável do processo

(artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988), determino a

elaboração da conta de liquidação pelo contador judicial Paulo

Averbeck, que disporá do prazo de 20 dias para tal desiderato,

devendo observar os critérios fixados por este Juízo, inclusive

quanto às contribuições previdenciárias (cota do empregador, da

empresa e da entidade a ela equiparada e cota do trabalhador e dos

demais segurados), devendo as partes, no mesmo prazo,

oferecerem os respectivos dados cadastrais (Reclamante:

PIS/PASEP, se empregado ou avulso ou NIT, se doméstico ou

contribuinte individual; Reclamada: número de inscrição da empresa

ou equiparados no INSS (CNPJ/CEI), além de documentos que

comprovem a condição de entidade filantrópica ou enquadramento

no "Simples"): 

2. Fica o perito autorizado, se necessário, a diligenciar junto à Caixa

Econômica Federal para obtenção do extrato da conta vinculada ao

FGTS do reclamante.

3. Diante doteor da cautelar deferida pelo Ministro Gilmar Mendes

na ADC 58 e em face dos termos da decisão de mérito proferida

pelos STF em 18/12/2020, a atualização dos créditos trabalhistas,

assim como dos créditos previdenciários (estes até a citação da

parte reclamada), far-se-á pelo IPCA-E, na fase pré-judicial, assim

entendida até a citação inicial do reclamado e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC. Ter-se-á por entendida superada a fase

pré-judicial após ocorrida a citação de todos os reclamados.

Quando não houver nos autos informação exata da data de citação

do reclamado, está será presumida realizada 48 horas depois de

expedida a notif icação inicial via correios, na esteira do

entendimento no disposto no parágrafo único do artigo 774 da CLT

ena Súmula 16 do TST.

4. O FGTS deve ser corrigido pelo mesmo índice aplicável aos

débitos trabalhistas (O.J. 302/SDI-1/TST), exceto nos casos em que

o contrato de trabalho se encontra em vigor, hipótese na qual

deverá ser observado o índice ditado pelo Órgão Gestor (JAM).

5. Os juros serão devidos apenas na fase pré-judicial, contados à

taxa de 1% ao mês, a partir do vencimento de cada parcela, exceto

quando se tratar de ente público, quando a taxa incidente é de 0,5%

ao mês. O montante dos juros deverá constar destacadamente do

principal e incidirão, reitero, enquanto houver a ocorrência da

atualização dos créditos trabalhistas pelo IPCA-E, na fase pré-

judicial. No período em que houver incidência da taxa SELIC (juros

e correção monetária), não ocorrerá a incidência de juros moratórios

autônomos, na forma do período anterior.

6. Sendo o ente público executado subsidiário,deve ser observada

a Orientação Jurisprudencial nº 382 da SDI-I do TST.

7. Cálculo da contribuição previdenciária sobre o salário-de-

contribuição (cota do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada e cota do trabalhador), com aplicação da taxa SELIC

somente após a citação.

8. Os juros/atualização SELIC incidentes sobre a quota do

empregado são de responsabilidade exclusiva da reclamada.

9. Salvo expressa determinação em Sentença ou Acórdão, a

liquidação abrangerá apenas as "contribuições sociais previstas no

artº 195, I a e II, e seus acréscimos legais", da C.F. e, bem assim, o

SAT, excluídos Terceiros;

10. Dedução dos descontos fiscal (principal, excluídos os juros) e

previdenciário, excluídos os juros (Súmula 26 deste Tribunal),

exceto expressa vedação em sentença;

11. Imposto de renda calculado na forma determinada na Instrução

Normativa da Receita Federal nº 1.500-2014.

12. Apresentar quadro-resumo especificado para efeito de citação,

discriminando as parcelas relativas às responsáveis subsidiárias.

13. Esclareço, desde já, que a apresentação inicial dos cálculos

pelo contador judicial representa ganho para ambos os litigantes,

seja pela celeridade que imprime à tramitação processual, seja pela

fidelidade da conta aos critérios do Juízo, sendo que a sistemática

adotada resulta na redução do valor usualmente praticado para a

fixação da verba honorária, como forma de não onerar

demasiadamente a reclamada. 

14. Apresentados os cálculos de liquidação, dê-se vista às

partes pelo prazo de 08 dias, no prazo preclusivo do art. 879 da

CLT. Apresentada impugnação, retornem os autos ao contador

para resposta, em 05 dias. Com a resposta voltem, conclusos.
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15. Esgotada a discussão acerca do cálculo, dê-se vista à União,

observando o disposto na portaria PGF nº 47/2023, que dispensa a

intimação da União quando o valor total das contribuições devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020670-20.2023.5.04.0292
RECLAMANTE MISAEL BORGES DA SILVA

ADVOGADO GISLAINE DA ROSA DE
BITTENCOURT(OAB: 128392/RS)

RECLAMADO MARCIO DAVILA DE OLIVEIRA & CIA
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM ADALBERTO ROCHA DO
PRADO(OAB: 24748/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DAVILA DE OLIVEIRA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fca2ce0

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Preenchidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário do reclamante.

Contrarrazoe a parte contrária, querendo.

Intime-se.

Após, decorrido o prazo in albis ou apresentadas as contrarrazões,

remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020460-66.2023.5.04.0292
REQUERENTE FRANCIELE FERNANDES SANTA

HELENA

ADVOGADO JARDEL TRINDADE
MARTINHO(OAB: 71239/RS)

REQUERIDO LABORATORIO NOBEL S.A.

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

REQUERIDO BACELLAR LABORATORIOS LTDA -
EPP

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE FERNANDES SANTA HELENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb35087

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da pendência de condenação definitiva nos autos principais

nº 0020237-26.2017.5.04.0292, que estão aguardando apreciação

da instância superior a respeito dos recursos ordinários do

reclamante e da reclamada, e, mesmo considerando que o juízo já

encontra-se garantido, não é possível a liberação de valores neste

momento processual.

Sobrestem-se os autos até a baixa dos autos principais,

oportunidade em que os cálculos se tornarão definitivos e será

possível a apreciação do requerimento Id. a87bb7d, bem como a

extinção da presente com o pagamento dos beneficiários.

Intimem-se.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020460-66.2023.5.04.0292
REQUERENTE FRANCIELE FERNANDES SANTA

HELENA

ADVOGADO JARDEL TRINDADE
MARTINHO(OAB: 71239/RS)

REQUERIDO LABORATORIO NOBEL S.A.

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

REQUERIDO BACELLAR LABORATORIOS LTDA -
EPP

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BACELLAR LABORATORIOS LTDA - EPP

  - LABORATORIO NOBEL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb35087

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da pendência de condenação definitiva nos autos principais

nº 0020237-26.2017.5.04.0292, que estão aguardando apreciação
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da instância superior a respeito dos recursos ordinários do

reclamante e da reclamada, e, mesmo considerando que o juízo já

encontra-se garantido, não é possível a liberação de valores neste

momento processual.

Sobrestem-se os autos até a baixa dos autos principais,

oportunidade em que os cálculos se tornarão definitivos e será

possível a apreciação do requerimento Id. a87bb7d, bem como a

extinção da presente com o pagamento dos beneficiários.

Intimem-se.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0206700-96.2005.5.04.0292
RECLAMANTE AURI SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO Jorge Luiz Koch Filho(OAB: 85820/RS)

ADVOGADO MARCELO DE FARIA CORREA
ANDREATTA(OAB: 92661/RS)

RECLAMADO RICARDO MOTTIN JUNIOR

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
88060/RS)

RECLAMADO RECRUSUL S/A

ADVOGADO FELLIPE BERNARDES DA
SILVA(OAB: 89218/RS)

ADVOGADO EDUARDO KUCKER ZAFFARI(OAB:
42998/RS)

RECLAMADO BERNARDO FLORES

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
88060/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SISBAJUD do Banco Itaú Unibanco
S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO FLORES

  - RICARDO MOTTIN JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7690a0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a executada para ciência de que o desbloqueio de valores

referidos em sua manifestação Id. 6f7dd15 foi solicitado na data de

hoje mediante ofício encaminhado ao Banco Itaú.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020616-54.2023.5.04.0292
RECLAMANTE ALCIONE GASPARIM CEZAR

ADVOGADO BASILIO SILVA JUNIOR(OAB:
95532/RS)

RECLAMADO SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
85658/RS)

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO CEZAR GILNEI PACHECO

ADVOGADO FABIANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
85658/RS)

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO PAULO RENATO PACHECO

ADVOGADO LUCAS LUIZ RAMOS(OAB: 93042/RS)

RECLAMADO QUIMISA S.A.

ADVOGADO EDUARDO FIGUEIREDO
BATISTA(OAB: 154236/SP)

RECLAMADO BRENNTAG QUIMICA BRASIL LTDA.

ADVOGADO EDUARDO FIGUEIREDO
BATISTA(OAB: 154236/SP)

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
85658/RS)

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
85658/RS)

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

PERITO MARCELO JOAO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENNTAG QUIMICA BRASIL LTDA.

  - CEZAR GILNEI PACHECO

  - PAULO RENATO PACHECO

  - QUIMISA S.A.

  - SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86d857e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020616-54.2023.5.04.0292
RECLAMANTE ALCIONE GASPARIM CEZAR

ADVOGADO BASILIO SILVA JUNIOR(OAB:
95532/RS)

RECLAMADO SISPAR - PARTICIPACOES LTDA
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ADVOGADO FABIANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
85658/RS)

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO CEZAR GILNEI PACHECO

ADVOGADO FABIANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
85658/RS)

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO PAULO RENATO PACHECO

ADVOGADO LUCAS LUIZ RAMOS(OAB: 93042/RS)

RECLAMADO QUIMISA S.A.

ADVOGADO EDUARDO FIGUEIREDO
BATISTA(OAB: 154236/SP)

RECLAMADO BRENNTAG QUIMICA BRASIL LTDA.

ADVOGADO EDUARDO FIGUEIREDO
BATISTA(OAB: 154236/SP)

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
85658/RS)

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
85658/RS)

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

PERITO MARCELO JOAO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE GASPARIM CEZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86d857e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0079700-11.2008.5.04.0292
RECLAMANTE Cidineo Selau Steffen

ADVOGADO ALVARO LUIZ DE QUEIROZ(OAB:
58977/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

PERITO PAULO BERNARDO AVERBECK

PERITO LUIZ FERNANDO MEDEIROS KREBS

Intimado(s)/Citado(s):

  - Cidineo Selau Steffen

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Cidineo Selau Steffen

Fica V.Sa. notificado para ciência dos cálculos de liquidação, pelo

prazo legal de 8 dias, sob pena de preclusão, nos termos do

parágrafo 2º do ar t . 879 da CLT.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANA VASCONCELOS DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0079700-11.2008.5.04.0292
RECLAMANTE Cidineo Selau Steffen

ADVOGADO ALVARO LUIZ DE QUEIROZ(OAB:
58977/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

PERITO PAULO BERNARDO AVERBECK

PERITO LUIZ FERNANDO MEDEIROS KREBS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AMBEV S.A.

Fica V.Sa. notificado para ciência dos cálculos de liquidação, pelo

prazo legal de 8 dias, sob pena de preclusão, nos termos do

parágrafo 2º do ar t . 879 da CLT.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANA VASCONCELOS DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020021-55.2023.5.04.0292
RECLAMANTE EDUARDO GARCIA

ADVOGADO ROBERTA PAPPEN DA SILVA(OAB:
49112/RS)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECLAMADO ENGEVALE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA
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ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

PERITO PAULO BERNARDO AVERBECK

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDUARDO GARCIA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MARCOS OTAVIO LUDWIG NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020021-55.2023.5.04.0292
RECLAMANTE EDUARDO GARCIA

ADVOGADO ROBERTA PAPPEN DA SILVA(OAB:
49112/RS)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECLAMADO ENGEVALE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

PERITO PAULO BERNARDO AVERBECK

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDUARDO GARCIA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MARCOS OTAVIO LUDWIG NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020073-95.2016.5.04.0292
RECLAMANTE CASSIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA LERINA(OAB:
88303/RS)

RECLAMANTE DOROTILDE VALDOCI DA ROSA

ADVOGADO EDUARDO BACKES(OAB: 56926/RS)

RECLAMADO JOELCIO FRANCISCO OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO JAMIELE SCOTTON LIMA DO
AMARAL(OAB: 79270/RS)

RECLAMADO CLEISON OLIVEIRA TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO JAMIELE SCOTTON LIMA DO
AMARAL(OAB: 79270/RS)

RECLAMADO JOELCIO FRANCISCO OLIVEIRA DA
SILVA - EPP

ADVOGADO JAMIELE SCOTTON LIMA DO
AMARAL(OAB: 79270/RS)

RECLAMADO CLEISON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JAMIELE SCOTTON LIMA DO
AMARAL(OAB: 79270/RS)

RECLAMADO TEREZA NIVOLANDA OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO LUIZA JUSTINA TEBALDI(OAB:
52570/RS)

ADVOGADO JAMIELE SCOTTON LIMA DO
AMARAL(OAB: 79270/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELTON DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO TELMO MARTINS PHILERENO(OAB:
17667/RS)

ADVOGADO JOSELAINE RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 92796/RS)

PERITO NAIO DE FREITAS RAUPP

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR TADEU BORGES

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILMAR HEPPER ALVES

ADVOGADO KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO EDMUNDO BOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA NIVOLANDA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente, fica V. Sa. intimada a comprovar, em 48 horas, a

parcela vencida do acordo, conforme manifestação retro do autor.

No silêncio, será dado início aos atos executórios para cobrança da

dívida.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JOSE ANTONIO MAZZILLO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020189-23.2024.5.04.0292
RECLAMANTE ELISANE DOS SANTOS SILVEIRA

ADVOGADO VILMAR LOURENÇO(OAB: 33559/RS)
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RECLAMADO PARAMOUNT TEXTEIS INDUSTRIA E
COMERCIO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANE DOS SANTOS SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0323c23

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por presentes os requisitos do artigo 852-B da Consolidação das

Leis Trabalhistas, admito o processamento do presente feito pelo

rito sumaríssimo.

Inclua-se o feito em pauta para tentativa conciliatória, eventual

designação de diligências e delimitação da matéria pendente de

prova, notificando-se a reclamada para apresentar defesa e

documentos, sob pena de revelia, até a audiência que será no dia

03/04/2024 às 08h45min, a ser realizada na modalidade presencial,

na sala de audiências da 2ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA

DO SUL, situada na Rua Coronel Serafim Pereira, 300, Centro,

SAPUCAIA DO SUL/RS - CEP: 93220-110.

Ressalto que há obrigatoriedade da participação das partes na

solenidade da audiência, na forma do Art. 844, caput da CLT.

Em sendo o feito 100% digital, retire-se essa característica para

possibilitar a marcação da presente solenidade no sistema, tendo

em vista que as recentes normativas do Conselho Nacional de

Justiça determinam que as audiências realizadas nesta Justiça

Especializada sejam presenciais.

Intimem-se.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020202-56.2023.5.04.0292
RECLAMANTE BRUNO CARVALHO DAS CHAGAS

ADVOGADO CICERO DECUSATI(OAB: 21097/RS)

RECLAMADO MABY SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO ANDRIA COLARES PIMENTEL(OAB:
84050/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CARVALHO DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1a9ee0

proferida nos autos.

VISTOS, ETC.

Julgo correta a conta de liquidação da sentença apresentada sob id

n.º d7cf929, autorizados os descontos previdenciário e fiscal

incidentes, incumbindo à reclamada comprová-los nos autos

quando do efetivo pagamento, sendo que, no que se refere aos

recolhimentos previdenciários, deverá observar o disposto no art.

32, inc. IV, da Lei nº 8.212/1991, por meio da Guia de Recolhimento

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à

Previdência Social (GFIP).

A contribuição fiscal deverá ser calculada na forma do disposto na

Lei 12.350/10 c/c a Súmula 53 do E. TRT, quando do efetivo

pagamento.

Fixo os honorários do contador em R$1.400,00, pela reclamada,

compatíveis com o trabalho realizado, atualizados na forma da

Súmula 10 do E. TRT.

Deixo de dar ciência à União, conforme estabelece o art.879, §3º,

da CLT, com base no disposto na Portaria Normativa PGF nº 47, de

2023, da Procuradoria-Geral Federal, que dispensa a intimação da

União quando o valor total das contribuições devidas for igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Considerando que o ordinário é que a parte autora, que detém título

líquido, certo e exigível, pretenda a execução deste, o silêncio será

interpretado como informação ao Juízo no sentido de que a parte

autora quer a imediata execução do título, de modo que, se não

desejar a execução, a parte autora deverá, no prazo de 48h,

expressamente assim se manifestar.

Uma vez requerida e deferida a execução, a decisão compreende

todos os demais atos necessários para satisfação da dívida,

independentemente de novos requerimentos pelo credor nos termos

dos artigos 765 e 889 da CLT, artigo 7º da Lei 6.830/80, artigos 2º e

15 do CPC.

Considerando os termos da Portaria Conjunta no. 1770, da

Presidência e da Corregedoria do E.TRT da 4ª. Região, de

28.04.2020, que dispõe sobre a manutenção de medidas restritivas

decorrentes da pandemia da COVID-19 e determina a continuidade

do regime de trabalho remoto, por prazo indeterminado;e

considerando que as agências bancárias estão com funcionamento

restrito pela mesma razão, o que impossibilita o trâmite ordinário de

saque de alvarás, ficam intimadas as partes e procuradores para
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que informem os dados bancários, no prazo de 5 dias, para

transferência dos futuros créditos de valores depositados neste

juízo.

Solicito, ainda, aos advogados e peritos que atualizem suas

informações no novo Sistema de Cadastro de Dados Bancários

do TRT-RS (Acesse o sistema no menu lateral "PJe", disponível no

site www.trt4.jus.br, por meio do link Sistema de Cadastro de Dados

Bancários, e informe seus dados. É necessário usar seu certificado

digital.)

Ressalto que fica autorizada dedução do valor levantado o custo do

crédito automático apenas nas hipóteses de transferência para

instituição f inanceira diversa de onde o depósito esteja

custodiado,conforme §1° do art. 16 da Instrução Normativa nº

36/2012 do TST.

Tendo em vista que a conta já está lançada e atualizada, pela

presente decisão, fica a reclamada CITADA, na pessoa do seu

procurador, por nota de expediente, de acordo com disposto

no artigo 174 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do E. TRT, para pagamento do débito remanescente,

acrescido das despesas processuais, no prazo de 48h.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020202-56.2023.5.04.0292
RECLAMANTE BRUNO CARVALHO DAS CHAGAS

ADVOGADO CICERO DECUSATI(OAB: 21097/RS)

RECLAMADO MABY SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO ANDRIA COLARES PIMENTEL(OAB:
84050/RS)

PERITO PEDRO EDMUNDO BOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MABY SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1a9ee0

proferida nos autos.

VISTOS, ETC.

Julgo correta a conta de liquidação da sentença apresentada sob id

n.º d7cf929, autorizados os descontos previdenciário e fiscal

incidentes, incumbindo à reclamada comprová-los nos autos

quando do efetivo pagamento, sendo que, no que se refere aos

recolhimentos previdenciários, deverá observar o disposto no art.

32, inc. IV, da Lei nº 8.212/1991, por meio da Guia de Recolhimento

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à

Previdência Social (GFIP).

A contribuição fiscal deverá ser calculada na forma do disposto na

Lei 12.350/10 c/c a Súmula 53 do E. TRT, quando do efetivo

pagamento.

Fixo os honorários do contador em R$1.400,00, pela reclamada,

compatíveis com o trabalho realizado, atualizados na forma da

Súmula 10 do E. TRT.

Deixo de dar ciência à União, conforme estabelece o art.879, §3º,

da CLT, com base no disposto na Portaria Normativa PGF nº 47, de

2023, da Procuradoria-Geral Federal, que dispensa a intimação da

União quando o valor total das contribuições devidas for igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Considerando que o ordinário é que a parte autora, que detém título

líquido, certo e exigível, pretenda a execução deste, o silêncio será

interpretado como informação ao Juízo no sentido de que a parte

autora quer a imediata execução do título, de modo que, se não

desejar a execução, a parte autora deverá, no prazo de 48h,

expressamente assim se manifestar.

Uma vez requerida e deferida a execução, a decisão compreende

todos os demais atos necessários para satisfação da dívida,

independentemente de novos requerimentos pelo credor nos termos

dos artigos 765 e 889 da CLT, artigo 7º da Lei 6.830/80, artigos 2º e

15 do CPC.

Considerando os termos da Portaria Conjunta no. 1770, da

Presidência e da Corregedoria do E.TRT da 4ª. Região, de

28.04.2020, que dispõe sobre a manutenção de medidas restritivas

decorrentes da pandemia da COVID-19 e determina a continuidade

do regime de trabalho remoto, por prazo indeterminado;e

considerando que as agências bancárias estão com funcionamento

restrito pela mesma razão, o que impossibilita o trâmite ordinário de

saque de alvarás, ficam intimadas as partes e procuradores para

que informem os dados bancários, no prazo de 5 dias, para

transferência dos futuros créditos de valores depositados neste

juízo.

Solicito, ainda, aos advogados e peritos que atualizem suas

informações no novo Sistema de Cadastro de Dados Bancários

do TRT-RS (Acesse o sistema no menu lateral "PJe", disponível no

site www.trt4.jus.br, por meio do link Sistema de Cadastro de Dados

Bancários, e informe seus dados. É necessário usar seu certificado

digital.)

Ressalto que fica autorizada dedução do valor levantado o custo do

crédito automático apenas nas hipóteses de transferência para

instituição f inanceira diversa de onde o depósito esteja

custodiado,conforme §1° do art. 16 da Instrução Normativa nº
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36/2012 do TST.

Tendo em vista que a conta já está lançada e atualizada, pela

presente decisão, fica a reclamada CITADA, na pessoa do seu

procurador, por nota de expediente, de acordo com disposto

no artigo 174 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do E. TRT, para pagamento do débito remanescente,

acrescido das despesas processuais, no prazo de 48h.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020058-48.2024.5.04.0292
RECLAMANTE AUXILIADORA MIRANDA SERRAO

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE SAPUCAIA
DO SUL

ADVOGADO THIAGO REIS FOLATRE(OAB:
110131/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE SAPUCAIA DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab9de8f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta de instrução no dia 02/04/2024 às

08h50min, especialmente para produção de prova, devendo as

partes comparecerem para prestar depoimento, sob pena de

confissão. As testemunhas virão independentemente de notificação,

cabendo ao procurador vinculado/ partes a sua comunicação.

A solenidade será realizada na modalidade presencial, na sala de

audiências da 2ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL,

situada na Rua Coronel Serafim Pereira, 300, Centro, SAPUCAIA

DO SUL/RS - CEP: 93220-110.

Intimem-se.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020058-48.2024.5.04.0292

RECLAMANTE AUXILIADORA MIRANDA SERRAO

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE SAPUCAIA
DO SUL

ADVOGADO THIAGO REIS FOLATRE(OAB:
110131/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUXILIADORA MIRANDA SERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab9de8f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta de instrução no dia 02/04/2024 às

08h50min, especialmente para produção de prova, devendo as

partes comparecerem para prestar depoimento, sob pena de

confissão. As testemunhas virão independentemente de notificação,

cabendo ao procurador vinculado/ partes a sua comunicação.

A solenidade será realizada na modalidade presencial, na sala de

audiências da 2ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL,

situada na Rua Coronel Serafim Pereira, 300, Centro, SAPUCAIA

DO SUL/RS - CEP: 93220-110.

Intimem-se.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020107-89.2024.5.04.0292
RECLAMANTE BRUNA MAGISTRALLI JANDREY

ADVOGADO JARDEL TRINDADE
MARTINHO(OAB: 71239/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5078a1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Adie-se a audiência agendada para o dia 23.04.2024, às 9, para o

dia 25.04.2024, às 9h, mantidos os demais prazos e cominações.

Os Procuradores ficam cientes por seus constituintes. 

Intimem-se.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020107-89.2024.5.04.0292
RECLAMANTE BRUNA MAGISTRALLI JANDREY

ADVOGADO JARDEL TRINDADE
MARTINHO(OAB: 71239/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MAGISTRALLI JANDREY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5078a1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Adie-se a audiência agendada para o dia 23.04.2024, às 9, para o

dia 25.04.2024, às 9h, mantidos os demais prazos e cominações.

Os Procuradores ficam cientes por seus constituintes. 

Intimem-se.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000489-52.2010.5.04.0292
RECLAMANTE NILVO ANTONIO WOLFARTH

ADVOGADO Jorge Luiz Koch Filho(OAB: 85820/RS)

ADVOGADO MARCELO DE FARIA CORREA
ANDREATTA(OAB: 92661/RS)

RECLAMADO RECRUSUL S/A

RECLAMADO RICARDO MOTTIN JUNIOR

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
88060/RS)

RECLAMADO BERNARDO FLORES

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
88060/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SISBAJUD do Banco Itaú Unibanco
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILVO ANTONIO WOLFARTH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para que demonstre que, no processo de

recuperação judicial, não houve a quitação integral do crédito

habilitado, conforme plano de recuperação judicial homologado, no

prazo de 10 dias.

DESTINATÁRIO:

NILVO ANTONIO WOLFARTH

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANA VASCONCELOS DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000551-92.2010.5.04.0292
RECLAMANTE GILMAR DARCI SLONGO

ADVOGADO Jorge Luiz Koch Filho(OAB: 85820/RS)

ADVOGADO MARCELO DE FARIA CORREA
ANDREATTA(OAB: 92661/RS)

RECLAMADO RECRUSUL S/A

ADVOGADO EDIO ALBERTO JOTZ(OAB:
43118/RS)

RECLAMADO RICARDO MOTTIN JUNIOR

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
88060/RS)

RECLAMADO BERNARDO FLORES

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
88060/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SISBAJUD do Banco Itaú Unibanco
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DARCI SLONGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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Fica V. Sa. notificado para que demonstre que, no processo de

recuperação judicial, não houve a quitação integral do crédito

habilitado, conforme plano de recuperação judicial homologado, no

prazo de 10 dias.

DESTINATÁRIO:

GILMAR DARCI SLONGO

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANA VASCONCELOS DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0020124-31.2024.5.04.0291
RECLAMANTE SILVIO ROGERIO ABEL DA SILVA

ADVOGADO ODIR BERLATTO(OAB: 99687/RS)

RECLAMADO F.M SANTOS - MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ELISANGELA CORREA DE PAULA
DE OLIVEIRA(OAB: 93287/RS)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.M SANTOS - MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5565502

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantenha-se a audiência, ficando a procuradora dispensada de

comparecimento em face do aditamento da inicial. Fica a mesma,

contudo, ciente dos atos que serão praticados em audiência.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0020378-06.2021.5.04.0292
AUTOR SINDICATO MEDICO DO RIO

GRANDE DO SUL

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

RÉU FUNDACAO DE SAUDE SAPUCAIA
DO SUL

ADVOGADO THIAGO REIS FOLATRE(OAB:
110131/RS)

ADVOGADO FABRICIO PALMA BISINELA(OAB:
60428/RS)

ADVOGADO ROBERTA MEINHARDT FLACH(OAB:
76959/RS)

ADVOGADO JULIANA PEREIRA KASTEN(OAB:
82012/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO MEDICO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 106ab66

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para fim de cumprimento do determinado sob ID be5e9fc, deverá o

sindicato autor, no prazo de 48 horas, juntar listagem geral

contendo:

1. nomes completos dos substituídos;

2. datas de nascimento;

3. números dos Cadastros de Pessoa Física - CPF;

4. conta bancária para transferência de valores, em nome do

procurador do sindicato autor.

Sem tais informações não se faz possível a expedição dos

precatórios.

Intime-se.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020021-55.2023.5.04.0292
RECLAMANTE EDUARDO GARCIA

ADVOGADO ROBERTA PAPPEN DA SILVA(OAB:
49112/RS)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECLAMADO ENGEVALE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

PERITO PAULO BERNARDO AVERBECK

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEVALE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cf746e

proferido nos autos.

Considerando a utilização por esta secretaria dos sistemas de

confecção de alvarás na modalidade eletrônica - SIF e SISCONDJ -,

intimo a parte ré para que informe os dados bancários em 24h para

transferência dos valores depositados neste juízo.

Ressalto que fica autorizada dedução do valor levantado o custo do

crédito automático apenas nas hipóteses de transferência para

instituição f inanceira diversa de onde o depósito esteja

custodiado,conforme §1° do art. 16 da Instrução Normativa nº

36/2012 do TST.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020062-85.2024.5.04.0292
RECLAMANTE TAIS LISANDRA MACHADO

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE SAPUCAIA
DO SUL

ADVOGADO FABRICIO PALMA BISINELA(OAB:
60428/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE FELIPE
RODRIGUES(OAB: 12153/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE SAPUCAIA DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fcc3b6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta de instrução no dia 02/04/2024 às

08h30min, especialmente para produção de prova, devendo as

partes comparecerem para prestar depoimento, sob pena de

confissão. As testemunhas virão independentemente de notificação,

cabendo ao procurador vinculado/ partes a sua comunicação.

A solenidade será realizada na modalidade presencial, na sala de

audiências da 2ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL,

situada na Rua Coronel Serafim Pereira, 300, Centro, SAPUCAIA

DO SUL/RS - CEP: 93220-110.

Intimem-se.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020062-85.2024.5.04.0292
RECLAMANTE TAIS LISANDRA MACHADO

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE SAPUCAIA
DO SUL

ADVOGADO FABRICIO PALMA BISINELA(OAB:
60428/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE FELIPE
RODRIGUES(OAB: 12153/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS LISANDRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fcc3b6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta de instrução no dia 02/04/2024 às

08h30min, especialmente para produção de prova, devendo as

partes comparecerem para prestar depoimento, sob pena de

confissão. As testemunhas virão independentemente de notificação,

cabendo ao procurador vinculado/ partes a sua comunicação.

A solenidade será realizada na modalidade presencial, na sala de

audiências da 2ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL,

situada na Rua Coronel Serafim Pereira, 300, Centro, SAPUCAIA

DO SUL/RS - CEP: 93220-110.

Intimem-se.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020190-08.2024.5.04.0292
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RECLAMANTE ELISANE DOS SANTOS SILVEIRA

ADVOGADO VILMAR LOURENÇO(OAB: 33559/RS)

RECLAMADO PARAMOUNT TEXTEIS INDUSTRIA E
COMERCIO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANE DOS SANTOS SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcc001e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta para tentativa conciliatória, eventual

designação de diligências e delimitação da matéria pendente de

prova, notificando-se a reclamada para apresentar defesa e

documentos, sob pena de revelia, até a audiência que será no dia

03/04/2024 às 08h46min, a ser realizada na modalidade presencial,

na sala de audiências da 2ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA

DO SUL, situada na Rua Coronel Serafim Pereira, 300, Centro,

SAPUCAIA DO SUL/RS - CEP: 93220-110.

Ressalto que há obrigatoriedade da participação das partes na

solenidade da audiência, na forma do Art. 844, caput da CLT.

Em sendo o feito 100% digital, retire-se essa característica para

possibilitar a marcação da presente solenidade no sistema, tendo

em vista que as recentes normativas do Conselho Nacional de

Justiça determinam que as audiências realizadas nesta Justiça

Especializada sejam presenciais.

Intimem-se.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020063-70.2024.5.04.0292
RECLAMANTE TATIANA DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE SAPUCAIA
DO SUL

ADVOGADO ROSICLEIDE FELIPE
RODRIGUES(OAB: 12153/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE SAPUCAIA DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ee5b68

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta de instrução no dia 02/04/2024 às

08h35min, especialmente para produção de prova, devendo as

partes comparecerem para prestar depoimento, sob pena de

confissão. As testemunhas virão independentemente de notificação,

cabendo ao procurador vinculado/ partes a sua comunicação.

A solenidade será realizada na modalidade presencial, na sala de

audiências da 2ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL,

situada na Rua Coronel Serafim Pereira, 300, Centro, SAPUCAIA

DO SUL/RS - CEP: 93220-110.

Intimem-se.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020063-70.2024.5.04.0292
RECLAMANTE TATIANA DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE SAPUCAIA
DO SUL

ADVOGADO ROSICLEIDE FELIPE
RODRIGUES(OAB: 12153/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ee5b68

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta de instrução no dia 02/04/2024 às

08h35min, especialmente para produção de prova, devendo as

partes comparecerem para prestar depoimento, sob pena de
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confissão. As testemunhas virão independentemente de notificação,

cabendo ao procurador vinculado/ partes a sua comunicação.

A solenidade será realizada na modalidade presencial, na sala de

audiências da 2ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL,

situada na Rua Coronel Serafim Pereira, 300, Centro, SAPUCAIA

DO SUL/RS - CEP: 93220-110.

Intimem-se.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020167-62.2024.5.04.0292
EXEQUENTE ADEMIR DE ARAUJO FLORES

ADVOGADO DANIEL VON HOHENDORFF(OAB:
32150/RS)

EXEQUENTE SINDICATO SERVIDORES PUBLI
MUN DE SAPUCAIA DO SUL

ADVOGADO DANIEL VON HOHENDORFF(OAB:
32150/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DE ARAUJO FLORES

  - SINDICATO SERVIDORES PUBLI MUN DE SAPUCAIA DO
SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cc11dc

proferido nos autos.

1. Intimem-se as partes para manifestarem, no prazo de 48 horas,

se possuem interesse em apresentar os cálculos de liquidação.

2. Havendo manifestação de interesse na apresentação do cálculo

de liquidação, concedo ao primeiro requerente o prazo de dez (10)

dias para tanto, independente de notificação.

3. Caso haja interesse mútuo das partes, o prazo do segundo

requerente e demais, se for o caso, será concomitante com prazo

oportunamente deferido para manifestação acerca do cálculo de

liquidação apresentado pelo primeiro requerente.

4. No silêncio, desde já nomeio contador o Bel. Paulo Bernardo

Averbeck, com 30 dias para entrega do cálculo.

5. Diante doteor da cautelar deferida pelo Ministro Gilmar Mendes

na ADC 58 e em face dos termos da decisão de mérito proferida

pelos STF em 18/12/2020, a atualização dos créditos trabalhistas,

assim como dos créditos previdenciários (estes até a citação da

parte reclamada), far-se-á pelo IPCA-E, na fase pré-judicial, assim

entendida até a citação inicial do reclamado e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC. Ter-se-á por entendida superada a fase

pré-judicial após ocorrida a citação de todos os reclamados.

Quando não houver nos autos informação exata da data de citação

do reclamado, está será presumida realizada 48 horas depois de

expedida a notif icação inicial via correios, na esteira do

entendimento no disposto no parágrafo único do artigo 774 da CLT

ena Súmula 16 do TST.

6. Os valores objeto da condenação em FGTS serão atualizados

pelos mesmos índices aplicáveis aos demais créditos trabalhistas,

na esteira da OJ nº 302 da SDI-I do TST.

7. Os juros serão contados à taxa de 1% ao mês, a partir do

ajuizamento da ação, - exceto quando se tratar de ente público,

quando a taxa incidente é de 0,5% ao mês (Lei 11.960/2009) - e o

montante dos juros deverá constar destacadamente do principal e

incidirão, apenas, enquanto houver a ocorrência da atualização dos

créditos trabalhistas pelo IPCA-E, na fase pré-judicial. No período

em que houver incidência da taxa SELIC (juros e correção

monetária), não ocorrerá a incidência de juros moratórios

autônomos, na forma do período anterior.

8. Emsendo o executado principal ente público,deverão ser

observados os critérios estabelecidos, exceto se este for

responsável subsidiário, pelo que deverá ser observado o supra

estabelecido, conforme Orientação Jurisprudencial nº 382 da SDI-I

do TST.

9. Cálculo da contribuição previdenciária sobre o salário-de-

contribuição (cota do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada e cota do trabalhador), com aplicação da taxa SELIC

somente após a citação.

10. Os juros/atualização SELIC incidentes sobre a quota do

empregado são de responsabilidade exclusiva da reclamada.

11. Salvo expressa determinação em Sentença ou Acórdão, a

liquidação abrangerá apenas as "contribuições sociais previstas no

artº 195, I a e II, e seus acréscimos legais", da C.F. e, bem assim, o

SAT, excluídos Terceiros;

12. Dedução dos descontos fiscal (principal, excluídos os juros) e

previdenciário, excluídos os juros (Súmula 26 deste Tribunal),

exceto expressa vedação em sentença;

13. Imposto de renda calculado na forma determinada na instrução

normativa da Receita Federal nº 1.127-2011.

14. FGTS corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos

trabalhistas (O.J. 302/SDI-1/TST), exceto nos casos em que o

contrato de trabalho se encontra em vigor, hipótese na qual deverá

ser observado o índice ditado pelo Órgão Gestor (JAM);

15. Apresentar quadro-resumo especificado para efeito de citação,

discriminando as parcelas relativas às responsáveis subsidiárias.

16. Do cálculo apresentado, intimem-se as partes para ciência, no
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prazo de 08 dias, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

17. Sobrevindo impugnação, se for o caso, retornem os autos ao(à)

Contador(a) ad hoc ou à parte que elaborou a conta, para se

manifestar acerca dos itens questionados, no prazo de dez dias.

18. Esgotada a discussão acerca do cálculo, dê-se vista à União,

observando o disposto na portaria PGF nº 47/2023, que dispensa a

intimação da União quando o valor total das contribuições devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020170-17.2024.5.04.0292
EXEQUENTE SINDICATO SERVIDORES PUBLI

MUN DE SAPUCAIA DO SUL

ADVOGADO DANIEL VON HOHENDORFF(OAB:
32150/RS)

EXEQUENTE CLAUDIO KAUER

ADVOGADO DANIEL VON HOHENDORFF(OAB:
32150/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAPUCAIA DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO KAUER

  - SINDICATO SERVIDORES PUBLI MUN DE SAPUCAIA DO
SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10fd6e8

proferido nos autos.

1. Intimem-se as partes para manifestarem, no prazo de 48 horas,

se possuem interesse em apresentar os cálculos de liquidação.

2. Havendo manifestação de interesse na apresentação do cálculo

de liquidação, concedo ao primeiro requerente o prazo de dez (10)

dias para tanto, independente de notificação.

3. Caso haja interesse mútuo das partes, o prazo do segundo

requerente e demais, se for o caso, será concomitante com prazo

oportunamente deferido para manifestação acerca do cálculo de

liquidação apresentado pelo primeiro requerente.

4. No silêncio, desde já nomeio contador o Bel. Pedro Edmundo

Boll, com 30 dias para entrega do cálculo.

5. Diante doteor da cautelar deferida pelo Ministro Gilmar Mendes

na ADC 58 e em face dos termos da decisão de mérito proferida

pelos STF em 18/12/2020, a atualização dos créditos trabalhistas,

assim como dos créditos previdenciários (estes até a citação da

parte reclamada), far-se-á pelo IPCA-E, na fase pré-judicial, assim

entendida até a citação inicial do reclamado e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC. Ter-se-á por entendida superada a fase

pré-judicial após ocorrida a citação de todos os reclamados.

Quando não houver nos autos informação exata da data de citação

do reclamado, está será presumida realizada 48 horas depois de

expedida a notif icação inicial via correios, na esteira do

entendimento no disposto no parágrafo único do artigo 774 da CLT

ena Súmula 16 do TST.

6. Os valores objeto da condenação em FGTS serão atualizados

pelos mesmos índices aplicáveis aos demais créditos trabalhistas,

na esteira da OJ nº 302 da SDI-I do TST.

7. Os juros serão contados à taxa de 1% ao mês, a partir do

ajuizamento da ação, - exceto quando se tratar de ente público,

quando a taxa incidente é de 0,5% ao mês (Lei 11.960/2009) - e o

montante dos juros deverá constar destacadamente do principal e

incidirão, apenas, enquanto houver a ocorrência da atualização dos

créditos trabalhistas pelo IPCA-E, na fase pré-judicial. No período

em que houver incidência da taxa SELIC (juros e correção

monetária), não ocorrerá a incidência de juros moratórios

autônomos, na forma do período anterior.

8. Emsendo o executado principal ente público,deverão ser

observados os critérios estabelecidos, exceto se este for

responsável subsidiário, pelo que deverá ser observado o supra

estabelecido, conforme Orientação Jurisprudencial nº 382 da SDI-I

do TST.

9. Cálculo da contribuição previdenciária sobre o salário-de-

contribuição (cota do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada e cota do trabalhador), com aplicação da taxa SELIC

somente após a citação.

10. Os juros/atualização SELIC incidentes sobre a quota do

empregado são de responsabilidade exclusiva da reclamada.

11. Salvo expressa determinação em Sentença ou Acórdão, a

liquidação abrangerá apenas as "contribuições sociais previstas no

artº 195, I a e II, e seus acréscimos legais", da C.F. e, bem assim, o

SAT, excluídos Terceiros;

12. Dedução dos descontos fiscal (principal, excluídos os juros) e

previdenciário, excluídos os juros (Súmula 26 deste Tribunal),

exceto expressa vedação em sentença;

13. Imposto de renda calculado na forma determinada na instrução

normativa da Receita Federal nº 1.127-2011.

14. FGTS corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos

trabalhistas (O.J. 302/SDI-1/TST), exceto nos casos em que o

contrato de trabalho se encontra em vigor, hipótese na qual deverá

ser observado o índice ditado pelo Órgão Gestor (JAM);

15. Apresentar quadro-resumo especificado para efeito de citação,

discriminando as parcelas relativas às responsáveis subsidiárias.
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16. Do cálculo apresentado, intimem-se as partes para ciência, no

prazo de 08 dias, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

17. Sobrevindo impugnação, se for o caso, retornem os autos ao(à)

Contador(a) ad hoc ou à parte que elaborou a conta, para se

manifestar acerca dos itens questionados, no prazo de dez dias.

18. Esgotada a discussão acerca do cálculo, dê-se vista à União,

observando o disposto na portaria PGF nº 47/2023, que dispensa a

intimação da União quando o valor total das contribuições devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    NEUSA LIBERA LODI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020125-52.2020.5.04.0292
RECLAMANTE DELANEY BARBOSA FAGUNDES

JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO KESSLER THIBES(OAB:
14806/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PERITO PAULO BERNARDO AVERBECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELANEY BARBOSA FAGUNDES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência da expedição de precatório de ID

3f3071b, no prazo de 5 dias.

DESTINATÁRIO:

DELANEY BARBOSA FAGUNDES JUNIOR

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANA VASCONCELOS DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0020087-98.2024.5.04.0292
RECLAMANTE JURACI SAPUCAIA GARCIA JUNIOR

ADVOGADO MONIA APARECIDA DE CASTRO
ASCOLI(OAB: 76066/RS)

ADVOGADO NADIR JOSE ASCOLI(OAB:
11987/RS)

RECLAMADO EXCELSIOR ALIMENTOS SA.

ADVOGADO GUILHERME VALENTINI(OAB:
54207/RS)

RECLAMADO J. N. MOREIRA LIBIO INSTALACOES

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI SAPUCAIA GARCIA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência da decisão de ID 86ae94e.

DESTINATÁRIO:

JURACI SAPUCAIA GARCIA JUNIOR

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANA VASCONCELOS DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0020087-98.2024.5.04.0292
RECLAMANTE JURACI SAPUCAIA GARCIA JUNIOR

ADVOGADO MONIA APARECIDA DE CASTRO
ASCOLI(OAB: 76066/RS)

ADVOGADO NADIR JOSE ASCOLI(OAB:
11987/RS)

RECLAMADO EXCELSIOR ALIMENTOS SA.

ADVOGADO GUILHERME VALENTINI(OAB:
54207/RS)

RECLAMADO J. N. MOREIRA LIBIO INSTALACOES

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELSIOR ALIMENTOS SA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência da decisão de ID 86ae94e.

DESTINATÁRIO:
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EXCELSIOR ALIMENTOS SA.

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANA VASCONCELOS DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0020178-91.2024.5.04.0292
EMBARGANTE BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL

S.A.

ADVOGADO ISABEL CRISTINA VIEIRA(OAB:
148768/SP)

EMBARGADO ELISA REGINA DA SILVA

ADVOGADO MARCIA HELENA TERNUS
BRESOLIN BORCATO(OAB:
31212/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA REGINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para, querendo, responder os presentes

embargos de terceiro, pelo prazo legal.

No prazo para resposta, deverá apresentar instrumento de

mandato.

DESTINATÁRIO:

ELISA REGINA DA SILVA

SAPUCAIA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANA VASCONCELOS DA SILVA

Secretário de Audiência

1 VT de Lajeado

Notificação

Processo Nº ATSum-0020228-38.2024.5.04.0771
RECLAMANTE CLAUDIA REGINA DE SOUZA DA

COSTA

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

RECLAMADO COMPANHIA MINUANO DE
ALIMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA DE SOUZA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 292e834

proferido nos autos.

APRESENTAÇÃO DE DEFESA - DISPENSA DE AUDIÊNCIA

INICIAL

Determino a intimação da reclamada para que junte a defesa e os

documentos que a instruem diretamente no PJe, no prazo de 15

dias, a contar do recebimento da intimação, sob pena de revelia e

confissão (CLT, art. 844). No mesmo prazo, formule proposta

conciliatória, caso seja do seu interesse, em petição autônoma,

indicando o valor, o prazo para pagamento e demais condições para

a conciliação.

Juntada a contestação e documentos, dê-se vista ao reclamante,

pelo prazo de 10 dias. No mesmo prazo, o reclamante deverá se

manifestar sobre eventual proposta conciliatória formulada pela

reclamada, bem como poderá formular a sua proposta para

conciliação, em petição autônoma, informando suas condições.

As partes poderão manter tratativas conciliatórias diretamente.

Havendo conciliação, o juízo apreciará a petição conjunta elaborada

pelas partes, sem a necessidade de audiência.

Não havendo conciliação, venham os autos conclusos para

deliberação acerca do prosseguimento, inclusive designação de

perícia, se for o caso.

Intimem-se.

LAJEADO/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO MACHADO JAHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020988-21.2023.5.04.0771
RECLAMANTE TATIANE DE LIMA PRADO

VASCONCELOS

ADVOGADO CLAUDIA VOLKMER
DESTEFANI(OAB: 74750/RS)

ADVOGADO DANIEL PAULO FONTANA(OAB:
35057/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GREGORY(OAB:
32358/RS)

RECLAMADO NEUGEBAUER ALIMENTOS S/A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DE LIMA PRADO VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado acerca do laudo pericial

apresentado, para manifestação, pelo prazo de 10 dias.

DESTINATÁRIO:

TATIANE DE LIMA PRADO VASCONCELOS

LAJEADO/RS, 18 de março de 2024.

FULVIO BERWANGER AMADOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020988-21.2023.5.04.0771
RECLAMANTE TATIANE DE LIMA PRADO

VASCONCELOS

ADVOGADO CLAUDIA VOLKMER
DESTEFANI(OAB: 74750/RS)

ADVOGADO DANIEL PAULO FONTANA(OAB:
35057/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GREGORY(OAB:
32358/RS)

RECLAMADO NEUGEBAUER ALIMENTOS S/A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUGEBAUER ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado acerca do laudo pericial

apresentado, para manifestação, pelo prazo de 10 dias.

DESTINATÁRIO:

NEUGEBAUER ALIMENTOS S/A

LAJEADO/RS, 18 de março de 2024.

FULVIO BERWANGER AMADOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020017-02.2024.5.04.0771

RECLAMANTE CAROLINA COSTA DA ROSA

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO B. TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROCHELI MARGOTA KUNZEL(OAB:
81795/RS)

ADVOGADO LIAMARA REIS(OAB: 87377/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B. TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f554b8

proferido nos autos.

/fba

O acordo celebrado pelas partes será apreciado após a juntada dos

atos constitutivos da reclamada e do instrumento de procuração.

Intimem-se.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO MACHADO JAHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020017-02.2024.5.04.0771
RECLAMANTE CAROLINA COSTA DA ROSA

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO B. TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROCHELI MARGOTA KUNZEL(OAB:
81795/RS)

ADVOGADO LIAMARA REIS(OAB: 87377/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA COSTA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f554b8

proferido nos autos.

/fba

O acordo celebrado pelas partes será apreciado após a juntada dos
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atos constitutivos da reclamada e do instrumento de procuração.

Intimem-se.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO MACHADO JAHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020944-02.2023.5.04.0771
RECLAMANTE ADRIANA ROSA ANTUNES

ADVOGADO ANGELA DE SOUZA(OAB: 84940/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para vista dos

documentos juntados pela reclamante, anexos à manifestação de

ID. 1b044e1. Prazo de 5 dias.

DESTINATÁRIO:

BRF S.A.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

EVANDRO LUIS DAHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020874-82.2023.5.04.0771
RECLAMANTE SANDRA INES LAGEMANN

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

RECLAMADO COMPANHIA MINUANO DE
ALIMENTOS

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para vista do documento

juntado pela reclamante, anexo à petição de ID. 7bbc630, pelo

prazo de 5 dias.

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

EVANDRO LUIS DAHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020895-58.2023.5.04.0771
RECLAMANTE ILDO JOSE DIEDRICH

ADVOGADO ROBERTA CRISTINA BELLO(OAB:
110577/RS)

ADVOGADO EDUARDA CRISTINA BELLO
GIACOMINI(OAB: 105270/RS)

RECLAMADO COMPANHIA MINUANO DE
ALIMENTOS

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDO JOSE DIEDRICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) do laudo complementar, ID. 44e0867, por

cinco dias.

DESTINATÁRIO:

ILDO JOSE DIEDRICH

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

FELIPE FRONER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020895-58.2023.5.04.0771
RECLAMANTE ILDO JOSE DIEDRICH

ADVOGADO ROBERTA CRISTINA BELLO(OAB:
110577/RS)

ADVOGADO EDUARDA CRISTINA BELLO
GIACOMINI(OAB: 105270/RS)
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RECLAMADO COMPANHIA MINUANO DE
ALIMENTOS

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) do laudo complementar, ID. 44e0867, por

cinco dias.

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

FELIPE FRONER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020086-34.2024.5.04.0771
RECLAMANTE JOEL ALEJANDRO ZAMBRANO

JOTA

ADVOGADO JAQUELINE FINKLER
BRANDAO(OAB: 92331/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 17972/MS)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL ALEJANDRO ZAMBRANO JOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da informação contida no ID. 335c95a.

DESTINATÁRIO:

JOEL ALEJANDRO ZAMBRANO JOTA

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

FELIPE FRONER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020086-34.2024.5.04.0771
RECLAMANTE JOEL ALEJANDRO ZAMBRANO

JOTA

ADVOGADO JAQUELINE FINKLER
BRANDAO(OAB: 92331/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 17972/MS)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da informação contida no ID. 335c95a.

DESTINATÁRIO:

EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

FELIPE FRONER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020086-34.2024.5.04.0771
RECLAMANTE JOEL ALEJANDRO ZAMBRANO

JOTA

ADVOGADO JAQUELINE FINKLER
BRANDAO(OAB: 92331/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 17972/MS)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL
S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3072
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da informação contida no ID. 335c95a.

DESTINATÁRIO:

CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL S.A.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

FELIPE FRONER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020096-78.2024.5.04.0771
RECLAMANTE MARCELO MELO DA SILVA

ADVOGADO JAQUELINE FINKLER
BRANDAO(OAB: 92331/RS)

RECLAMADO EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 17972/MS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da informação contida no ID. c3ddad0.

DESTINATÁRIO:

MARCELO MELO DA SILVA

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

FELIPE FRONER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020096-78.2024.5.04.0771
RECLAMANTE MARCELO MELO DA SILVA

ADVOGADO JAQUELINE FINKLER
BRANDAO(OAB: 92331/RS)

RECLAMADO EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 17972/MS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da informação contida no ID. c3ddad0.

DESTINATÁRIO:

EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

FELIPE FRONER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020096-78.2024.5.04.0771
RECLAMANTE MARCELO MELO DA SILVA

ADVOGADO JAQUELINE FINKLER
BRANDAO(OAB: 92331/RS)

RECLAMADO EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 17972/MS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da informação contida no ID. c3ddad0.
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DESTINATÁRIO:

CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL S.A.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

FELIPE FRONER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020105-40.2024.5.04.0771
RECLAMANTE LEANDRO DE FREITAS PEREIRA

ADVOGADO CLAUDIA VOLKMER
DESTEFANI(OAB: 74750/RS)

ADVOGADO DANIEL PAULO FONTANA(OAB:
35057/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GREGORY(OAB:
32358/RS)

RECLAMADO COMPANHIA MINUANO DE
ALIMENTOS

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE FREITAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

            NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) a tomar ciência da(s) contestação(ões) e

documentos juntados, para manifestação no prazo de dez dias. No

mesmo prazo, deverá se manifestar sobre as provas que pretende

produzir, sobre eventual proposta conciliatória formulada pela(s)

reclamada(s), bem como poderá formular a sua proposta para

conciliação, em petição autônoma.

DESTINATÁRIO:

LEANDRO DE FREITAS PEREIRA

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

FELIPE FRONER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020002-09.2019.5.04.0771
RECLAMANTE INDIARA MASCHKE MARQUES

ADVOGADO NATANAEL ZANATTA(OAB:
73302/RS)

ADVOGADO ANGELICA DEWES COLOMBO(OAB:
72644/RS)

ADVOGADO KATIA COSTA DE BAIRROS
CIROLINI(OAB: 65565/RS)

ADVOGADO HENRIQUE BRANCHER
GRAVINA(OAB: 75758/RS)

ADVOGADO MAGDA BRANCHER GRAVINA(OAB:
14817/RS)

ADVOGADO KARIN ENDLER HUPPES
GRAVINA(OAB: 76522/RS)

RECLAMADO Companhia Minuano de Alimentos

ADVOGADO ANDREIA VIEIRA BRISOLARA(OAB:
57457/RS)

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

PERITO GERSON PETRY

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIARA MASCHKE MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INDIARA MASCHKE MARQUES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

GABRIELA QUADROS RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020002-09.2019.5.04.0771
RECLAMANTE INDIARA MASCHKE MARQUES

ADVOGADO NATANAEL ZANATTA(OAB:
73302/RS)

ADVOGADO ANGELICA DEWES COLOMBO(OAB:
72644/RS)

ADVOGADO KATIA COSTA DE BAIRROS
CIROLINI(OAB: 65565/RS)

ADVOGADO HENRIQUE BRANCHER
GRAVINA(OAB: 75758/RS)

ADVOGADO MAGDA BRANCHER GRAVINA(OAB:
14817/RS)

ADVOGADO KARIN ENDLER HUPPES
GRAVINA(OAB: 76522/RS)

RECLAMADO Companhia Minuano de Alimentos

ADVOGADO ANDREIA VIEIRA BRISOLARA(OAB:
57457/RS)

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

PERITO GERSON PETRY

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIARA MASCHKE MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INDIARA MASCHKE MARQUES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

GABRIELA QUADROS RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020423-67.2017.5.04.0771
RECLAMANTE SILMARA DIAS FERREIRA

ADVOGADO ANGELA DE SOUZA(OAB: 84940/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECLAMADO COMPANHIA MINUANO DE
ALIMENTOS

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA DIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILMARA DIAS FERREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

GABRIELA QUADROS RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020454-19.2019.5.04.0771
RECLAMANTE RADAMES DA SILVA HERTZ

ADVOGADO DANIEL NATAL BRUNETTO(OAB:
63345/RS)

RECLAMADO Companhia Minuano de Alimentos

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADAMES DA SILVA HERTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RADAMES DA SILVA HERTZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

GABRIELA QUADROS RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020174-72.2024.5.04.0771
RECLAMANTE GUILHERME DE ARAUJO BEZERRA

ADVOGADO JAQUELINE FINKLER
BRANDAO(OAB: 92331/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 17972/MS)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para ciência do link para acesso remoto à

sala virtual, para participação na perícia designada no feito,

conforme manifestação do perito, de ID. 974d2cf.

DESTINATÁRIO:

EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

EVANDRO LUIS DAHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020174-72.2024.5.04.0771
RECLAMANTE GUILHERME DE ARAUJO BEZERRA

ADVOGADO JAQUELINE FINKLER
BRANDAO(OAB: 92331/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 17972/MS)
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PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para ciência do link para acesso remoto à

sala virtual, para participação na perícia designada no feito,

conforme manifestação do perito, de ID. 974d2cf.

DESTINATÁRIO:

CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL

S.A.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

EVANDRO LUIS DAHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020174-72.2024.5.04.0771
RECLAMANTE GUILHERME DE ARAUJO BEZERRA

ADVOGADO JAQUELINE FINKLER
BRANDAO(OAB: 92331/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 17972/MS)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE ARAUJO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência do link para acesso remoto à sala

virtual, para participação na perícia designada no feito, conforme

manifestação do perito, de ID. 974d2cf.

DESTINATÁRIO:

GUILHERME DE ARAUJO BEZERRA

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

EVANDRO LUIS DAHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020617-28.2021.5.04.0771
RECLAMANTE MARGARIDA FELIX GOMES

RECKZIEGEL

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE BENEFICENCIA E
CARIDADE DE LAJEADO

ADVOGADO LUIS ALBERTO SCHUCK(OAB:
27470/RS)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BENEFICENCIA E CARIDADE DE LAJEADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para dizer, no prazo de 48 horas, se tem

interesse na apresentação dos cálculos de liquidação, ficando,

desde logo, deferido o prazo de 10 dias para este fim,

independentemente de nova intimação.

DESTINATÁRIO:

SOCIEDADE BENEFICENCIA E CARIDADE DE LAJEADO

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

GABRIELA QUADROS RIBEIRO

Diretor de Secretaria

2 VT de Lajeado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020677-27.2023.5.04.0772
RECLAMANTE PAULO RICARDO DE FREITAS

ADVOGADO CRISTIAN EDUARDO DA
COSTA(OAB: 80665/RS)

RECLAMADO EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI
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ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 17972/MS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 053d6a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto,

PRELIMINARMENTE, afasto a prefacial arguida.

NO MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos constantes na

ação trabalhista movida por PAULO RICARDO DE FREITAS em

face de EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI.

Custas processuais no valor de R$6.765,56, calculadas sobre o

valor atribuído a ação de R$338.277,90, pela parte autora,

dispensada do pagamento ante a concessão do benefício da Justiça

Gratuita.

É concedido o benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Honorários do perito médico fixados em R$1.000,00, a serem

satisfeitos na forma do disciplinado pelo Provimento nº 12/2012 do

TRT da 4ª Região, mediante requisição.

Publique-se e intimem-se as partes e o perito. Nada mais.

    NADIR FÁTIMA ZANOTELLI COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020677-27.2023.5.04.0772
RECLAMANTE PAULO RICARDO DE FREITAS

ADVOGADO CRISTIAN EDUARDO DA
COSTA(OAB: 80665/RS)

RECLAMADO EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 17972/MS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 053d6a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto,

PRELIMINARMENTE, afasto a prefacial arguida.

NO MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos constantes na

ação trabalhista movida por PAULO RICARDO DE FREITAS em

face de EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI.

Custas processuais no valor de R$6.765,56, calculadas sobre o

valor atribuído a ação de R$338.277,90, pela parte autora,

dispensada do pagamento ante a concessão do benefício da Justiça

Gratuita.

É concedido o benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Honorários do perito médico fixados em R$1.000,00, a serem

satisfeitos na forma do disciplinado pelo Provimento nº 12/2012 do

TRT da 4ª Região, mediante requisição.

Publique-se e intimem-se as partes e o perito. Nada mais.

    NADIR FÁTIMA ZANOTELLI COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020213-66.2024.5.04.0772
RECLAMANTE SILMAR GILBERTO WILLRICH

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VINICIUS DANIEL CANTARELLI
FOGLIARINI(OAB: 57943/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMAR GILBERTO WILLRICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILMAR GILBERTO WILLRICH

Fica o destinatário notificadodo inteiro teor do despacho de ID.

9bfe4a6, bem como da inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA

INICIAL, a ser realizada em 02/05/2024, às 09h25min.

LAJEADO/RS, 18 de março de 2024.

FREDERICO AUGUSTO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020748-29.2023.5.04.0772
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DA SILVA
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ADVOGADO JOSUE ARAUJO DA SILVA(OAB:
101357/RS)

RECLAMADO LINEART INDUSTRIA DE MOVEIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULINA ELY ZART(OAB:
122476/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MOVEIS DIVANI
EIRELI - ME

ADVOGADO BRUNA VALLARI(OAB: 103301/RS)

ADVOGADO SAIONARA ALIEVI
SCHIERHOLT(OAB: 43996/RS)

ADVOGADO FABIO KOEFENDER(OAB: 77795/RS)

ADVOGADO CAROLINE MUSSELIN(OAB:
114847/RS)

ADVOGADO CESAR ADRIANO ANTONIAZZI(OAB:
29043/RS)

ADVOGADO SABRINA REGINA SCHNEIDER(OAB:
103027/RS)

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8f09a1

proferido nos autos.

Na petição inicial, o reclamante alegou como causa de pedir das

pretensões relacionadas à ocorrência de doença de caráter

ocupacional, em síntese, que "[...] passou apresentar problemas de

saúde relacionados ao trabalho que desenvolvia para a reclamada,

em razão da exposição a ruídos contínuos, desenvolveu perda

auditiva neurossensorial leve a moderada a partir de 3000 HZ no

Ouvido Direito; e rebaixamento auditivo leve restrito as frequências

de 6000 HX e 8000 HZ em Ouvido Esquerdo" (ID. 8435947).

Na defesa, as reclamadas negaram a existência de incapacidade

laboral decorrente da perda auditiva e defenderam, em suma, que

"Em verdade, a patologia apresentada pelo reclamante, e acima

descrita, é puramente degenerativa, ou seja, esta é decorrente de

uma evolução natural do processo de envelhecimento do organismo

e que foram agravadas por fatores genéticos/hereditários e

sistêmicos do reclamante e, consequentemente não podem ser

relacionadas com as atividades laborais realizadas na reclamada."

(ID. f5034d8).

Além disso, as reclamadas alegaram que entregavam e fiscalização

a utilização de EPIs, conforme recibo assinado pelo trabalhado,

bem como que sempre obedeceram aos requisitos técnicos para

garantir a perfeita segurança dos seus empregados em seus locais

de trabalho, contando com Serviço Especializado em Segurança e

Medicina do Trabalho em regular funcionamento e possuindo

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA (ID.

f5034d8).

Em resposta à contestação, o reclamante referiu que "a contar a

ficha de EPIS juntados, comprovam que eram fornecidos de forma

insuficiente, id 83fdd5a" (ID. 8fafe79), destacando ainda que " A

reclamada Não trouxe aos autos, as audiometrias realizadas no

período laboral, ausência de exames auditivos comprovam a

negligencia da reclamada com a saúde auditiva de seu trabalhador"

(ID. 8fafe79).

Determinada a realização de perícia médica (decisão de ID.

e48f21a), veio aos autos o laudo pericial, no qual o profissional de

confiança do Juízo expôs a seguinte conclusão (item "CONCLUSÃO

E ENCERRAMENTO" do documento de ID. 8ce186e):

O  RECLAMANTE É  PORTADOR DE  H IPOACUSSIA

NEUROSSENSSORIAL Á DIREITA E HIPOACUSSIA CONDUTIVA

A DIREITA.

CONSIDERAMOS EXISTIR NEXO CAUSAL ENTRE A PERDA

AUDITIVA NEUROSSENSORIAL A DIREITA E O TRABALHO NA

RECLAMADA. O TRAÇADO AUDIOMÉTRICO É COMPATÍVEL

COM PERDA AUDITIVA RELACIONADO A NÍVEL DE PRESSÃO

SONORA.

A PERDA AUDITIVA NÃO OCASIONA INCAPACIDADE E/OU

LIMITAÇÃO LABORATIVA, MAS TEM LIMITAÇÃO PARCIAL E

PERMANENTE PARA ATIVIDADES QUE DEMANDEM

PERMANECER EM CONTATO COM O AGENTE FÍSICO RUÍDO

SEM PROTEÇÃO ADEQUADA.

SEGUNDO A TABELA DO DPVAT, SE ENQUADRA EM LEVE

REPERCUSSÃO, CORRESPONDENDO A 6,25%

NÃO OBSERVAMOS ALTERAÇÕES NA COMUNICAÇÃO.

NÃO APRESENTA DANOS ESTÉTICOS.

- A PERDA AUDITIVA É PARCIAL E DEFINITIVA.

É MEU PARECER.

NADA HAVENDO MAIS A RELATAR, DAMOS POR ENCERRADO,

ENCONTRANDO-NOS À DISPOSIÇÃO PARA QUALQUER

ESCLARECIMENTO.

Na sequência, as reclamadas impugnaram o laudo, apresentando

quesitos complementares (ID. ba74afc), oportunidade em que

também anexaram aos autos laudo elaborado por seu assistente

técnico (ID. cfc881e).

Na decisão de ID. b8de09c, foi determinado retorno dos autos ao

perito a fim de responder aos quesitos complementares elaborados

pelas reclamadas. Contudo, também foi determinada a exclusão

dos autos do parecer do assistente técnico das reclamadas, eis que

intempestivo, segundo letra do parágrafo único do art. 3º da Lei

5.584/70.
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O perito apresentou o laudo complementar de ID. 19830a3.

No prazo de impugnação, as reclamadas se manifestaram no ID.

34b7031 alegando a ocorrência de cerceamento de seu direito de

defesa e postulando (i.) a reconsideração da decisão que

determinou a exclusão do laudo pericial elaborado por seu

assistente técnico; (ii.) o retorno dos autos ao perito a fim de

responda a um novo quesito complementar; e (iii.) que seja

determinada a realização de perícia técnica para aferir os níveis de

pressão sonora no meio ambiente do trabalho.

Situada a tramitação do feito, passo a analisar os requerimentos

das reclamadas contidos na manifestação de ID. 34b7031.

Em primeiro lugar, afasto a alegação de cerceamento do direito de

defesa porquanto a impugnação das reclamada ao laudo pericial foi

recebida, tanto que foram respondidos, um a um, os respectivos

quesitos complementares. As reclamadas confundem o

processamento de sua impugnação com a determinação de

desentranhamento do laudo pericial elaborado pelo seu assistente

técnico de ID. cfc881e, o que foi determinado em função de sua

apresentação extemporânea, nos termos do parágrafo do art. 3º da

Lei 5584/70.

Avançando, registro que o questionamento das reclamadas quanto

à possibilidade de exclusão do nexo causal devido ao correto

fornecimento e uso de EPIs foi respondido de forma objetiva pelo

perito (resposta ao quesito complementar "a" das reclamadas, ID.

19830a3. Sublinhei):

a) Considerando a efetiva comprovação de uso e entrega de EPIs

pelo Reclamado (Id 83fdd5a), bem assim que a conclusão do laudo

estava relacionada ao não uso, esclareça o Sr. Perito se a correta

utilização dos EPIs afasta o nexo de causalidade entre a doença e a

atividade exercida na Reclamada.

Sim, se for comprovado o uso correto dos EPI’s, que os EPI’s

possuam CA, que a troca periódica dos mesmos tenha sido

realizada dentro do prazo de validade e que o Reclamante tenha

recebido treinamento relacionado ao uso dos equipamentos de

proteção.

É mister destacar que o efetivo fornecimento e uso correto dos

EPIs, inclusive no que tange à existência de CA válido, à adequada

periodicidade de troca e ao recebimento de treinamento adequado

são questões de fato que extrapolam o campo de conhecimento

técnico do perito médico e que dependem de análise de prova

documental, constituindo tarefa exclusiva do Magistrado. Some-se a

isso que o Juiz não está adstrito ao resultado da prova pericial,

devendo, em qualquer hipótese, decidir a demanda de forma

fundamentada, com exposição congruente das razões de fato e de

direito que serviram à formação de seu convencimento (art. 93,

inciso IX, da Constituição).

Quanto ao novo quesito complementar formulado pelas reclamadas

("Considerando que a PRESBIACUSIA, é a perda auditiva

decorrente do envelhecimento, por que esta não pode ser a causa

da enfermidade que acomete o Autor?"), verifico que o expert já se

pronunciou a respeito das diferenças técnicas entre a PAIR e a

presbiacusia, inclusive no contexto do quadro clínico apresentado

pelo reclamante (respostas aos quesitos complementares "d" e "e"

do laudo complementar de ID. 19830a3).

Como se vê, o perito médico já prestou os esclarecimentos técnicos

necessários à elucidação dos pontos objeto da perícia, esgotando

sua contribuição para a apuração dos fatos. Não há, por

conseguinte, necessidade de complementação da perícia médica.

Quanto ao requerimento de realização de perícia técnica para

avaliar as condições ambientais da empresa, entendo que é

desnecessária a prova em questão na medida em que os níveis de

pressão sonora a que esteve submetido o trabalhador estão

documentados nos PPPs juntados aos autos pelas próprias

reclamadas (IDs. 210a007 e dad87ba), cobrindo todo o período

contratual, e, em parte, nos LTCATs dos anos de 2019 a 2021 (IDs.

151069e, 8278016 e ff60bce).

De mais a mais, pondero que é incontroverso que se cuida de

contrato de trabalho que teve longa duração (de 1º/3/1999 a

03/6/2022, vide TRCT de ID. e82304f) e que já encerrado, de modo

que eventual avaliação das condições atuais não se poderia se

sobrepor ao que consta nos documentos elaborados de forma

contemporânea pelo próprio empregador.

Pelo exposto, indefiro os requerimentos das reclamadas de

complementação da prova pericial médica e de realização de prova

pericial técnica para aferição do ruído no meio ambiente do

trabalho.

Além disso, mantenho a decisão de ID. b8de09c quanto ao

desentranhamento do laudo elaborado pelo assistente técnico das

reclamadas, de ID. cfc881e.

Intimem-se as partes dos termos da presente decisão, assim como

para dizerem, no prazo comum de 05 (cinco) dias, se tem interesse

na produção de provas em audiência, devendo especificar a

finalidade, sob pena de indeferimento.

Outrossim, ficam desde logo cientes as partes,independentemente

de nova intimação, de que na hipótese de que não haja

manifestação de interesse na dilação probatória restará declarado o

encerramento da fase de instrução, com abertura do prazo de 05

(cinco) dias para apresentação de razões finais, após o qual os

autos virão conclusos para a prolação de sentença no estado em

que se encontrarem.

LAJEADO/RS, 18 de março de 2024.

    NADIR FÁTIMA ZANOTELLI COIMBRA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020748-29.2023.5.04.0772
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOSUE ARAUJO DA SILVA(OAB:
101357/RS)

RECLAMADO LINEART INDUSTRIA DE MOVEIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULINA ELY ZART(OAB:
122476/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MOVEIS DIVANI
EIRELI - ME

ADVOGADO BRUNA VALLARI(OAB: 103301/RS)

ADVOGADO SAIONARA ALIEVI
SCHIERHOLT(OAB: 43996/RS)

ADVOGADO FABIO KOEFENDER(OAB: 77795/RS)

ADVOGADO CAROLINE MUSSELIN(OAB:
114847/RS)

ADVOGADO CESAR ADRIANO ANTONIAZZI(OAB:
29043/RS)

ADVOGADO SABRINA REGINA SCHNEIDER(OAB:
103027/RS)

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE MOVEIS DIVANI EIRELI - ME

  - LINEART INDUSTRIA DE MOVEIS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8f09a1

proferido nos autos.

Na petição inicial, o reclamante alegou como causa de pedir das

pretensões relacionadas à ocorrência de doença de caráter

ocupacional, em síntese, que "[...] passou apresentar problemas de

saúde relacionados ao trabalho que desenvolvia para a reclamada,

em razão da exposição a ruídos contínuos, desenvolveu perda

auditiva neurossensorial leve a moderada a partir de 3000 HZ no

Ouvido Direito; e rebaixamento auditivo leve restrito as frequências

de 6000 HX e 8000 HZ em Ouvido Esquerdo" (ID. 8435947).

Na defesa, as reclamadas negaram a existência de incapacidade

laboral decorrente da perda auditiva e defenderam, em suma, que

"Em verdade, a patologia apresentada pelo reclamante, e acima

descrita, é puramente degenerativa, ou seja, esta é decorrente de

uma evolução natural do processo de envelhecimento do organismo

e que foram agravadas por fatores genéticos/hereditários e

sistêmicos do reclamante e, consequentemente não podem ser

relacionadas com as atividades laborais realizadas na reclamada."

(ID. f5034d8).

Além disso, as reclamadas alegaram que entregavam e fiscalização

a utilização de EPIs, conforme recibo assinado pelo trabalhado,

bem como que sempre obedeceram aos requisitos técnicos para

garantir a perfeita segurança dos seus empregados em seus locais

de trabalho, contando com Serviço Especializado em Segurança e

Medicina do Trabalho em regular funcionamento e possuindo

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA (ID.

f5034d8).

Em resposta à contestação, o reclamante referiu que "a contar a

ficha de EPIS juntados, comprovam que eram fornecidos de forma

insuficiente, id 83fdd5a" (ID. 8fafe79), destacando ainda que " A

reclamada Não trouxe aos autos, as audiometrias realizadas no

período laboral, ausência de exames auditivos comprovam a

negligencia da reclamada com a saúde auditiva de seu trabalhador"

(ID. 8fafe79).

Determinada a realização de perícia médica (decisão de ID.

e48f21a), veio aos autos o laudo pericial, no qual o profissional de

confiança do Juízo expôs a seguinte conclusão (item "CONCLUSÃO

E ENCERRAMENTO" do documento de ID. 8ce186e):

O  RECLAMANTE É  PORTADOR DE  H IPOACUSSIA

NEUROSSENSSORIAL Á DIREITA E HIPOACUSSIA CONDUTIVA

A DIREITA.

CONSIDERAMOS EXISTIR NEXO CAUSAL ENTRE A PERDA

AUDITIVA NEUROSSENSORIAL A DIREITA E O TRABALHO NA

RECLAMADA. O TRAÇADO AUDIOMÉTRICO É COMPATÍVEL

COM PERDA AUDITIVA RELACIONADO A NÍVEL DE PRESSÃO

SONORA.

A PERDA AUDITIVA NÃO OCASIONA INCAPACIDADE E/OU

LIMITAÇÃO LABORATIVA, MAS TEM LIMITAÇÃO PARCIAL E

PERMANENTE PARA ATIVIDADES QUE DEMANDEM

PERMANECER EM CONTATO COM O AGENTE FÍSICO RUÍDO

SEM PROTEÇÃO ADEQUADA.

SEGUNDO A TABELA DO DPVAT, SE ENQUADRA EM LEVE

REPERCUSSÃO, CORRESPONDENDO A 6,25%

NÃO OBSERVAMOS ALTERAÇÕES NA COMUNICAÇÃO.

NÃO APRESENTA DANOS ESTÉTICOS.

- A PERDA AUDITIVA É PARCIAL E DEFINITIVA.

É MEU PARECER.

NADA HAVENDO MAIS A RELATAR, DAMOS POR ENCERRADO,

ENCONTRANDO-NOS À DISPOSIÇÃO PARA QUALQUER

ESCLARECIMENTO.

Na sequência, as reclamadas impugnaram o laudo, apresentando

quesitos complementares (ID. ba74afc), oportunidade em que

também anexaram aos autos laudo elaborado por seu assistente

técnico (ID. cfc881e).

Na decisão de ID. b8de09c, foi determinado retorno dos autos ao

perito a fim de responder aos quesitos complementares elaborados
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pelas reclamadas. Contudo, também foi determinada a exclusão

dos autos do parecer do assistente técnico das reclamadas, eis que

intempestivo, segundo letra do parágrafo único do art. 3º da Lei

5.584/70.

O perito apresentou o laudo complementar de ID. 19830a3.

No prazo de impugnação, as reclamadas se manifestaram no ID.

34b7031 alegando a ocorrência de cerceamento de seu direito de

defesa e postulando (i.) a reconsideração da decisão que

determinou a exclusão do laudo pericial elaborado por seu

assistente técnico; (ii.) o retorno dos autos ao perito a fim de

responda a um novo quesito complementar; e (iii.) que seja

determinada a realização de perícia técnica para aferir os níveis de

pressão sonora no meio ambiente do trabalho.

Situada a tramitação do feito, passo a analisar os requerimentos

das reclamadas contidos na manifestação de ID. 34b7031.

Em primeiro lugar, afasto a alegação de cerceamento do direito de

defesa porquanto a impugnação das reclamada ao laudo pericial foi

recebida, tanto que foram respondidos, um a um, os respectivos

quesitos complementares. As reclamadas confundem o

processamento de sua impugnação com a determinação de

desentranhamento do laudo pericial elaborado pelo seu assistente

técnico de ID. cfc881e, o que foi determinado em função de sua

apresentação extemporânea, nos termos do parágrafo do art. 3º da

Lei 5584/70.

Avançando, registro que o questionamento das reclamadas quanto

à possibilidade de exclusão do nexo causal devido ao correto

fornecimento e uso de EPIs foi respondido de forma objetiva pelo

perito (resposta ao quesito complementar "a" das reclamadas, ID.

19830a3. Sublinhei):

a) Considerando a efetiva comprovação de uso e entrega de EPIs

pelo Reclamado (Id 83fdd5a), bem assim que a conclusão do laudo

estava relacionada ao não uso, esclareça o Sr. Perito se a correta

utilização dos EPIs afasta o nexo de causalidade entre a doença e a

atividade exercida na Reclamada.

Sim, se for comprovado o uso correto dos EPI’s, que os EPI’s

possuam CA, que a troca periódica dos mesmos tenha sido

realizada dentro do prazo de validade e que o Reclamante tenha

recebido treinamento relacionado ao uso dos equipamentos de

proteção.

É mister destacar que o efetivo fornecimento e uso correto dos

EPIs, inclusive no que tange à existência de CA válido, à adequada

periodicidade de troca e ao recebimento de treinamento adequado

são questões de fato que extrapolam o campo de conhecimento

técnico do perito médico e que dependem de análise de prova

documental, constituindo tarefa exclusiva do Magistrado. Some-se a

isso que o Juiz não está adstrito ao resultado da prova pericial,

devendo, em qualquer hipótese, decidir a demanda de forma

fundamentada, com exposição congruente das razões de fato e de

direito que serviram à formação de seu convencimento (art. 93,

inciso IX, da Constituição).

Quanto ao novo quesito complementar formulado pelas reclamadas

("Considerando que a PRESBIACUSIA, é a perda auditiva

decorrente do envelhecimento, por que esta não pode ser a causa

da enfermidade que acomete o Autor?"), verifico que o expert já se

pronunciou a respeito das diferenças técnicas entre a PAIR e a

presbiacusia, inclusive no contexto do quadro clínico apresentado

pelo reclamante (respostas aos quesitos complementares "d" e "e"

do laudo complementar de ID. 19830a3).

Como se vê, o perito médico já prestou os esclarecimentos técnicos

necessários à elucidação dos pontos objeto da perícia, esgotando

sua contribuição para a apuração dos fatos. Não há, por

conseguinte, necessidade de complementação da perícia médica.

Quanto ao requerimento de realização de perícia técnica para

avaliar as condições ambientais da empresa, entendo que é

desnecessária a prova em questão na medida em que os níveis de

pressão sonora a que esteve submetido o trabalhador estão

documentados nos PPPs juntados aos autos pelas próprias

reclamadas (IDs. 210a007 e dad87ba), cobrindo todo o período

contratual, e, em parte, nos LTCATs dos anos de 2019 a 2021 (IDs.

151069e, 8278016 e ff60bce).

De mais a mais, pondero que é incontroverso que se cuida de

contrato de trabalho que teve longa duração (de 1º/3/1999 a

03/6/2022, vide TRCT de ID. e82304f) e que já encerrado, de modo

que eventual avaliação das condições atuais não se poderia se

sobrepor ao que consta nos documentos elaborados de forma

contemporânea pelo próprio empregador.

Pelo exposto, indefiro os requerimentos das reclamadas de

complementação da prova pericial médica e de realização de prova

pericial técnica para aferição do ruído no meio ambiente do

trabalho.

Além disso, mantenho a decisão de ID. b8de09c quanto ao

desentranhamento do laudo elaborado pelo assistente técnico das

reclamadas, de ID. cfc881e.

Intimem-se as partes dos termos da presente decisão, assim como

para dizerem, no prazo comum de 05 (cinco) dias, se tem interesse

na produção de provas em audiência, devendo especificar a

finalidade, sob pena de indeferimento.

Outrossim, ficam desde logo cientes as partes,independentemente

de nova intimação, de que na hipótese de que não haja

manifestação de interesse na dilação probatória restará declarado o

encerramento da fase de instrução, com abertura do prazo de 05

(cinco) dias para apresentação de razões finais, após o qual os
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autos virão conclusos para a prolação de sentença no estado em

que se encontrarem.

LAJEADO/RS, 18 de março de 2024.

    NADIR FÁTIMA ZANOTELLI COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020774-30.2023.5.04.0771
RECLAMANTE ALINE DA ROSA SILVEIRA

ADVOGADO KATIA COSTA DE BAIRROS
CIROLINI(OAB: 65565/RS)

ADVOGADO ANGELICA DEWES COLOMBO(OAB:
72644/RS)

ADVOGADO HENRIQUE BRANCHER
GRAVINA(OAB: 75758/RS)

ADVOGADO MAGDA BRANCHER GRAVINA(OAB:
14817/RS)

ADVOGADO KARIN ENDLER HUPPES
GRAVINA(OAB: 76522/RS)

RECLAMADO DOCILE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA ROSA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d48f0b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando o acordo homologado nos autos do processo nº

0020772-60.2023.5.04.0771, que tramita na 1ª VT de Lajeado, no

qual a reclamante deu quitação também deste processo (ID

d3bd93d), extingo o presente feito, com resolução do mérito, nos

moldes do art. 487, inciso III, alínea b, do CPC.

Exclua-se o processo de pauta.

Expeça-se a requisição de pagamento dos honorários periciais,

conforme determinado na ata de ID d3bd93d.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    RODRIGO MACHADO JAHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020774-30.2023.5.04.0771
RECLAMANTE ALINE DA ROSA SILVEIRA

ADVOGADO KATIA COSTA DE BAIRROS
CIROLINI(OAB: 65565/RS)

ADVOGADO ANGELICA DEWES COLOMBO(OAB:
72644/RS)

ADVOGADO HENRIQUE BRANCHER
GRAVINA(OAB: 75758/RS)

ADVOGADO MAGDA BRANCHER GRAVINA(OAB:
14817/RS)

ADVOGADO KARIN ENDLER HUPPES
GRAVINA(OAB: 76522/RS)

RECLAMADO DOCILE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOCILE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d48f0b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando o acordo homologado nos autos do processo nº

0020772-60.2023.5.04.0771, que tramita na 1ª VT de Lajeado, no

qual a reclamante deu quitação também deste processo (ID

d3bd93d), extingo o presente feito, com resolução do mérito, nos

moldes do art. 487, inciso III, alínea b, do CPC.

Exclua-se o processo de pauta.

Expeça-se a requisição de pagamento dos honorários periciais,

conforme determinado na ata de ID d3bd93d.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    RODRIGO MACHADO JAHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020357-45.2021.5.04.0772
RECLAMANTE AL OUSSEYNOU NIASS

ADVOGADO ANDRE HASSENN JOHANN(OAB:
83323/RS)

RECLAMADO CENTRAL ISLAMICA BRASILEIRA DE
ALIMENTOS HALAL LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ ANTONIO FRANCO SANT
ANNA(OAB: 17939/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

PERITO LUIZ COLLETT

Intimado(s)/Citado(s):

  - AL OUSSEYNOU NIASS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AL OUSSEYNOU NIASS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

ISABEL ELISA KUNZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020357-45.2021.5.04.0772
RECLAMANTE AL OUSSEYNOU NIASS

ADVOGADO ANDRE HASSENN JOHANN(OAB:
83323/RS)

RECLAMADO CENTRAL ISLAMICA BRASILEIRA DE
ALIMENTOS HALAL LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ ANTONIO FRANCO SANT
ANNA(OAB: 17939/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

PERITO LUIZ COLLETT

Intimado(s)/Citado(s):

  - AL OUSSEYNOU NIASS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AL OUSSEYNOU NIASS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

ISABEL ELISA KUNZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020249-55.2017.5.04.0772
RECLAMANTE MOISES POCHMANN

ADVOGADO EDSON VALTER FRITSCH(OAB:
78376/RS)

ADVOGADO MATEUS POCHMANN(OAB:
87801/RS)

RECLAMADO LUBIEKA HEPP

ADVOGADO GUILHERME CORBELLINI
LOHMANN(OAB: 100040/RS)

RECLAMADO TANIA MERCEDES HEPP

ADVOGADO GUILHERME CORBELLINI
LOHMANN(OAB: 100040/RS)

RECLAMADO LUBI HEPP RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO GUILHERME CORBELLINI
LOHMANN(OAB: 100040/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAJEADO CARTORIO DO REGISTRO
DE IMOVEIS

PERITO FELIPE PESSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES POCHMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f804975

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atualize-se a conta, conforme requerido pelo exequente no ID.

0ecb01e.

Desnecessária, todavia, a expedição de novo mandado de penhora

na medida em que o mandado de ID. 32fcdd8 tem por objeto a

penhora de bem imóvel específico, de forma que seu cumprimento

e a consequente avaliação do bem não dependem do valor da

dívida.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO MACHADO JAHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020160-56.2022.5.04.0772
RECLAMANTE MARIA DENISE DE MATOS

ADVOGADO GABRIELA GOERGEN DE
OLIVEIRA(OAB: 94859/RS)

RECLAMADO MARCOS AULER - ME

ADVOGADO VERA LUCIA DE SOUZA
FONTANA(OAB: 10438/RS)

TESTEMUNHA Eliane Trapp

PERITO FELIPE PESSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DENISE DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência dos cálculos de liquidação

apresentados pelo perito (ID. 34cfb7b e anexos), na forma e sob as

penas do art. 879, §2º, CLT.
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DESTINATÁRIO:

MARIA DENISE DE MATOS

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

EDUARDO JOSE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020160-56.2022.5.04.0772
RECLAMANTE MARIA DENISE DE MATOS

ADVOGADO GABRIELA GOERGEN DE
OLIVEIRA(OAB: 94859/RS)

RECLAMADO MARCOS AULER - ME

ADVOGADO VERA LUCIA DE SOUZA
FONTANA(OAB: 10438/RS)

TESTEMUNHA Eliane Trapp

PERITO FELIPE PESSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AULER - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência dos cálculos de liquidação

apresentados pelo perito (ID. 34cfb7b e anexos), na forma e sob as

penas do art. 879, §2º, CLT.

DESTINATÁRIO:

MARCOS AULER - ME

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

EDUARDO JOSE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020039-28.2022.5.04.0772
RECLAMANTE REGINA DA COSTA

ADVOGADO MIRCEIA STEIN(OAB: 72721/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

PERITO ROGERIO BUENO DE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado a se manifestar sobre os cálculos de

liquidação, no prazo legal, sob pena de preclusão.

REGINA DA COSTA

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

ISABEL ELISA KUNZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020212-81.2024.5.04.0772
RECLAMANTE VERA LUCIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO CLINICA GERIATRICA CANTINHO
DO CEU LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: VERA LUCIA SILVA DOS SANTOS

Fica o destinatário notificadodo inteiro teor do despacho de ID.

866da8c, bem como da inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada em 14/05/2024,

às 08h30min.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

FREDERICO AUGUSTO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020122-76.2024.5.04.0771
RECLAMANTE ALEXSANDRO FRITSCH

ADVOGADO CARLA BARZOTTO(OAB: 109335/RS)

RECLAMADO REFRICOMP - INDUSTRIA DE
COMPONENTES PARA
REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO MANUELA JOHANN ETGETON(OAB:
126356/RS)
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ADVOGADO DENISE MULLER ARRUDA(OAB:
23749/RS)

ADVOGADO JANAINA LUCIANA SAUER
NUNES(OAB: 38710/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO FRITSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência dos documentos juntados com a

manifestação da reclamada de ID 55139a4, no prazo de 10 dias.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

CACCIELLE CHRISTINE SUMAQUE SPINDOLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020879-04.2023.5.04.0772
RECLAMANTE VANDERLEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce8194c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para juntar aos autos, no prazo de cinco dias,

a audiometria admissional realizada no reclamante.

Cumprido, intime-se o perito médico para apresentar o laudo

pericial, no prazo de cinco dias.

Após, as partes deverão ser intimadas para se manifestar sobre o

laudo pericial e sobre eventuais documentos juntados pela parte

contrária, no prazo de 10 dias.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

    NADIR FÁTIMA ZANOTELLI COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020707-96.2022.5.04.0772
RECLAMANTE REJANE DELESIA DA ROSA

TRINDADE

ADVOGADO LAURA TAUANA DE MORAES
MOTTA(OAB: 114233/RS)

ADVOGADO EDUARDO SCHENATTO
ANDRADE(OAB: 93845/RS)

RECLAMADO DOCILE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

PERITO JOEL OLIVEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOCILE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d27ace8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeçam-se alvarás do depósito ID 773958a aos respectivos

beneficiários, inclusive para fins de recolhimento de contribuição

previdenciária. Observe a Secretaria a conta bancária indicada na

petição de ID 555295f.

Intimem-se os beneficiários para ciência dos alvarás expedidos.

Excepcionalmente,  considerando t ratar-se de empresa

consabidamente adimplente, deixo de aplicar o Provimento nº 283,

de 29/11/2022, e determino a liberação do saldo do(s) depósito(s)

existente(s) nos autos. Intime-se a reclamada para informar os

dados bancários (beneficiário, CPF/CNPJ, banco, agência e tipo de

operação - conta corrente ou conta poupança), no prazo de cinco

dias, a fim de possibilitar a transferência do saldo.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

    NADIR FÁTIMA ZANOTELLI COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021302-71.2017.5.04.0772
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM INSTITUICOES FINANCEIRAS DE
LAJEADO

ADVOGADO JULIO GUILHERME KOHLER(OAB:
56605/RS)

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)
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ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e487152

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a reclamada informa na petição de ID 37b8117

que não se opõe à remessa dos autos ao contador nomeado, a fim

de evitar maior procrastinação do feito, determino que o Banco

reclamado junte aos autos a documentação referente aos

empregados beneficiários da decisão exequenda, no prazo de 20

dias. Registre-se que é o empregador que possui a documentação

necessária para identificação dos substituídos abrangidos pela

decisão coletiva.

Cumprido, intime-se o contador ad hoc para apresentar os cálculos.

Considerando a informação de que há um número elevado de

substituídos, defiro o prazo de 20 dias para a elaboração da conta.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

    NADIR FÁTIMA ZANOTELLI COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020209-29.2024.5.04.0772
RECLAMANTE CARINE ALICE SCHLOSSER

ADVOGADO EVANDRO MARIANI(OAB:
106576/RS)

RECLAMADO MPS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINE ALICE SCHLOSSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARINE ALICE SCHLOSSER

Fica o destinatário notificadodo inteiro teor do despacho de ID.

32ef589, bem como da inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA

INICIAL, a ser realizada em 02/05/2024, às 13h50min.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

FREDERICO AUGUSTO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000846-16.2011.5.04.0771
RECLAMANTE DONATO LUIS DULLIUS

ADVOGADO BRUNA GOMES BORGES(OAB:
114189/RS)

ADVOGADO FABIANA MAGALHAES SOUZA(OAB:
36561/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO ISMAEL GERALDO ACUNHA SOLE
FILHO(OAB: 62127/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

ADVOGADO RUDEGER FEIDEN(OAB: 39825/RS)

PERITO LUIZ COLLETT

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONATO LUIS DULLIUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4913e67

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao apresentar esclarecimentos e cálculos retificados (ID. 027a9f3 e

anexos), o perito contador ponderou que a FUNCEF efetue

novamente o cálculo da recomposição da Reserva Matemática, em

decorrência da alteração do valor mensal da diferença da

complementação de aposentadoria.

A reclamada FUNCEF apresentou o cálculo do valor que entende

devido a título de Reserva Matemática no documento de ID.

6496de2.

Assim, dê-se ciência ao exequente e à reclamada Caixa Econômica

Federal acerca do valor apurado pela FUNCEF no ID. 6496de2, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Após, retornem os autos conclusos.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

    NADIR FÁTIMA ZANOTELLI COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000846-16.2011.5.04.0771
RECLAMANTE DONATO LUIS DULLIUS

ADVOGADO BRUNA GOMES BORGES(OAB:
114189/RS)

ADVOGADO FABIANA MAGALHAES SOUZA(OAB:
36561/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO ISMAEL GERALDO ACUNHA SOLE
FILHO(OAB: 62127/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

ADVOGADO RUDEGER FEIDEN(OAB: 39825/RS)

PERITO LUIZ COLLETT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4913e67

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao apresentar esclarecimentos e cálculos retificados (ID. 027a9f3 e

anexos), o perito contador ponderou que a FUNCEF efetue

novamente o cálculo da recomposição da Reserva Matemática, em

decorrência da alteração do valor mensal da diferença da

complementação de aposentadoria.

A reclamada FUNCEF apresentou o cálculo do valor que entende

devido a título de Reserva Matemática no documento de ID.

6496de2.

Assim, dê-se ciência ao exequente e à reclamada Caixa Econômica

Federal acerca do valor apurado pela FUNCEF no ID. 6496de2, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Após, retornem os autos conclusos.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

    NADIR FÁTIMA ZANOTELLI COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000299-65.2014.5.04.0772
RECLAMANTE SIND.EMPREGADOS EM ESTAB.DE

SERVICOS DE SAUDE DE LAJEADO
E VALE DO TAQUARI

ADVOGADO GABRIELA GOERGEN DE
OLIVEIRA(OAB: 94859/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RECLAMADO LABORATORIO HERMANN LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECLAMADO LABORATORIO HERMANN LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECLAMADO LABORATORIO HERMANN LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECLAMADO LABORATORIO HERMANN LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECLAMADO LABORATORIO HERMANN LTDA

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECLAMADO LABORATORIO HERMANN LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ COLLETT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO HERMANN LTDA

  - LABORATORIO HERMANN LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c74a750

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo executado

LABORATORIO HERMANN LTDA - EPP no ID. 1906c2a.

Intime-se o sindicato exequente para, querendo, apresentar

contraminuta no prazo legal.

Após, remetam-se os autos virtuais ao Tribunal Regional para

processamento.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

    NADIR FÁTIMA ZANOTELLI COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000299-65.2014.5.04.0772
RECLAMANTE SIND.EMPREGADOS EM ESTAB.DE

SERVICOS DE SAUDE DE LAJEADO
E VALE DO TAQUARI

ADVOGADO GABRIELA GOERGEN DE
OLIVEIRA(OAB: 94859/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RECLAMADO LABORATORIO HERMANN LTDA -
EPP
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ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECLAMADO LABORATORIO HERMANN LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECLAMADO LABORATORIO HERMANN LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECLAMADO LABORATORIO HERMANN LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECLAMADO LABORATORIO HERMANN LTDA

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECLAMADO LABORATORIO HERMANN LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ COLLETT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND.EMPREGADOS EM ESTAB.DE SERVICOS DE SAUDE
DE LAJEADO E VALE DO TAQUARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c74a750

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo executado

LABORATORIO HERMANN LTDA - EPP no ID. 1906c2a.

Intime-se o sindicato exequente para, querendo, apresentar

contraminuta no prazo legal.

Após, remetam-se os autos virtuais ao Tribunal Regional para

processamento.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

    NADIR FÁTIMA ZANOTELLI COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020208-44.2024.5.04.0772
RECLAMANTE YURI DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA VOLKMER
DESTEFANI(OAB: 74750/RS)

ADVOGADO DANIEL PAULO FONTANA(OAB:
35057/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GREGORY(OAB:
32358/RS)

RECLAMADO LENZ CARGA E DESCARGA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: YURI DOS SANTOS

Fica o destinatário notificadodo inteiro teor do despacho de ID.

e6a8f56, bem como da inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA

INICIAL, a ser realizada em 02/05/2024, às 10h10min.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

FREDERICO AUGUSTO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0020204-07.2024.5.04.0772
RECLAMANTE SINDICATO TRABALHADORES

INDUSTRIAS CONSTRUCAO CIVIL,
MOBILIARIO E SIMIL. DE LAJEADO E
V. TAQUARI

ADVOGADO JOAO LUIZ SEHN(OAB: 47698/RS)

RECLAMADO GIOLAR CONSTRUCOES EIRELI

RECLAMADO NANDER CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO PORTICO PRE-MOLDADOS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRABALHADORES INDUSTRIAS CONSTRUCAO
CIVIL, MOBILIARIO E SIMIL. DE LAJEADO E V. TAQUARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO TRABALHADORES INDUSTRIAS

CONSTRUCAO CIVIL, MOBILIARIO E SIMIL. DE LAJEADO E V.

TAQUARI

Fica o destinatário notificadodo inteiro teor do despacho de ID.

77427aa, bem como da inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA

INICIAL, a ser realizada em 02/05/2024, às 13h40min.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

FREDERICO AUGUSTO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020221-46.2024.5.04.0771
RECLAMANTE PAULA GRAZIELA FLORES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIANNA HOFLER HAMMES(OAB:
133515/RS)

RECLAMADO FLORESTAL ALIMENTOS S/A
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA GRAZIELA FLORES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULA GRAZIELA FLORES DOS SANTOS

Fica o destinatário notificadodo inteiro teor do despacho de ID.

6c37ed8, bem como da inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada em 02/05/2024,

às 14h20min.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

FREDERICO AUGUSTO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020214-51.2024.5.04.0772
RECLAMANTE SIDNEI JUNIOR CORREA DE MELLO

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI JUNIOR CORREA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIDNEI JUNIOR CORREA DE MELLO

Fica o destinatário notificadodo inteiro teor do despacho de ID.

0e7f7ce, bem como da inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada em 02/05/2024,

às 14h10min.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

FREDERICO AUGUSTO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020211-96.2024.5.04.0772
RECLAMANTE THOMAZ ISMAEL DE VARGAS

JAQUES

ADVOGADO GUSTAVO MARQUES(OAB:
81269/RS)

ADVOGADO MARTA DE FATIMA
CRISTOFOLI(OAB: 82244/RS)

RECLAMADO CURTUME KOEFENDER LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMAZ ISMAEL DE VARGAS JAQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: THOMAZ ISMAEL DE VARGAS JAQUES

Fica o destinatário notificadodo inteiro teor do despacho de ID.

b473842, bem como da inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada em 02/05/2024

às 14h.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

FREDERICO AUGUSTO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020218-88.2024.5.04.0772
RECLAMANTE VALTERMIM ROSARIO DA LUZ

ADVOGADO MARIANNA HOFLER HAMMES(OAB:
133515/RS)

RECLAMADO EUROVIAS ENGENHARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTERMIM ROSARIO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALTERMIM ROSARIO DA LUZ

Fica o destinatário notificadodo inteiro teor do despacho de ID.

cca218b, bem como da inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada em 09/04/2024,

às 08h30min.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

FREDERICO AUGUSTO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020103-38.2022.5.04.0772
RECLAMANTE VINICIUS DE VARGAS LANGE

ADVOGADO BRUNO ROSO DA SILVA(OAB:
40372/SC)

RECLAMADO CONPASUL CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)
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ADVOGADO Orlando Sidney Selbach
Gressler(OAB: 56420/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DE VARGAS LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V.Sa. notificado para ter ciência do documento juntado com a

manifestação de ID fc77f30.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

CACCIELLE CHRISTINE SUMAQUE SPINDOLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001242-90.2011.5.04.0771
RECLAMANTE EDSON PORTO CARDOSO

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RUBEM KNIJNIK LUCION(OAB:
62801/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PORTO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eba286

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Conforme artigo 878 da CLT, intime-se o(a) reclamante para

dizer, no prazo de dois dias, quanto ao interesse em não liquidar e

executar a sentença. A omissão ou mesmo a manifestação positiva

ao interesse na execução dará ao Juízo a possibilidade de iniciar a

liquidação e utilizar-se de todos os convênios disponíveis e meios

de execução forçada previstos em lei.

Nomesmo prazo, o reclamante deverá dizer se pretende apresentar

cálculos de liquidação de sentença. Caso manifestado o interesse

nos autos, fica deferido, desde logo, o prazo de 10 dias,

independentemente de nova intimação.

2. Não havendo interesse do(a) reclamante na apresentação de

cálculos, intime-se a parte contrária para dizer, no prazo de dois

dias, se pretende apresentar cálculos de liquidação de sentença.

Caso manifestado o interesse nos autos, fica deferido, desde logo,

o prazo de 10 dias, independentemente de nova intimação.

3. No silêncio das partes, desde já, nomeio o perito Luiz Collet para

elaboração dos cálculos, que deverá apresentar a conta de

liquidação no prazo de 10 dias.

4. A conta poderá ser elaborada pelo PJe-Calc, devendo, neste

caso, os cálculos ser obrigatoriamente juntados em PDF e com o

arquivo PJC exportado pelo Pje-Calc, a fim de possibilitar a

atualização e alteração pela Secretaria da Vara. Poderá também

ser apresentada de forma tradicional, contendo obrigatoriamente o

resumo de cálculo contido no item 6 deste despacho, a fim de

possibilitar o lançamento da conta no sistema Infor. Caso não sejam

observadas as formas de apresentação acima detalhadas, o

processo será encaminhado ao contador nomeado para

apresentação dos cálculos.

5. Determino que na elaboração dos cálculos de liquidação,

ressalvadas as hipóteses em que houver expressa disposição em

contrário na decisão liquidanda, sejam observados os seguintes

parâmetros:

5.1 Quanto à correção monetária:

A atualização monetária é pro rata die a partir do dia imediatamente

posterior à data do vencimento do débito trabalhista, considerando-

se esta a prevista em norma legal ou, quando mais benéfica ao

empregado, a fixada em cláusula contratual, ainda que tácita, ou

norma coletiva (Súmula n. 21 do TRT da 4a Região).

Os créditos terão atualização monetária conforme critérios

vinculantes estipulados pelo STF nas ADCs n. 58 e 59, ou seja,

aplicação do IPCA-E do vencimento da obrigação até a data do

ajuizamento da ação, acrescida dos juros moratórios

trabalhistas do art. 39 da Lei 8.177/1991 e, após, apenas da

SELIC, com exclusão de qualquer outro critério de correção

monetária e dos juros de 1% ao mês.

Eventuais indenizações por danos deverão ser atualizadas pela

SELIC a partir da data do arbitramento.

Conforme novo entendimento deste Juízo, considerando que a

SELIC tem predominantemente a natureza de taxa básica de juros

para o sistema bancário brasileiro, conforme definição do próprio

Banco Central, a SELIC deverá ser lançada no PJe Calc no campo

destinado a “juros”.

5.2 Quanto aos recolhimentos fiscais:
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Os descontos fiscais incidem, quando do pagamento, sobre o valor

total tributável, monetariamente atualizado, excluídos os juros de

mora, conforme orientação contida na Súmula nº 53, do Eg. TRT da

4ª Região, devendo o contador indicar a natureza jurídica das

parcelas objeto da condenação (rendimentos tributáveis e isentos),

nos termos do Provimento 03/2005, e a fonte pagadora comprovar,

no prazo de quinze dias após o pagamento, o valor retido.

Autorizo a retenção do imposto de renda conforme critérios a seguir.

- Não integrarão a base de cálculo o FGTS, indenizações por danos

materiais ou morais, contribuições previdenciárias, nem juros

moratórios.

- Poderão ser deduzidas do montante tributável as importâncias

pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia (do Direito de

Família), quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo

homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual

realizado por escritura pública, devendo o credor apresentar a

respectiva comprovação em liquidação de sentença.

- Poderão ser deduzidas as despesas com ação judicial, inclusive

de advogados (honorários contratuais), proporcionalmente ao

montante dos rendimentos tributáveis, também com comprovação

em liquidação de sentença.

-  Caso ex is ten tes  c réd i tos  re la t ivos  a  competênc ias

correspondentes ao próprio ano-calendário do recebimento, aplicar-

se-á o art. 12 da Lei 7.713/88. Para os créditos relativos a

competências anteriores ao ano-calendário do pagamento, aplicar-

se-á o art. 12-A da Lei nº 7.713/88, incluído pela Lei 12.350, de 20-

12-2010, devendo ser utilizada tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses (incluindo um-mês calendário

quando integrar a condenação o 13º salário nos termos do § 1º,

artigo 3º, da IN RFB nº 1.127 de 7 de fevereiro de 2011) a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, incidindo tal tabela sobre o montante apurado segundo os

critérios acima.

5.3 Quanto aos recolhimentos previdenciários:

Descontos previdenciários a serem apurados mês a mês, sobre o

valor histórico sujeito à contribuição, com exclusão dos juros de

mora, seguindo-se o entendimento da Súmula n. 26 do TRT da 4ª

Região.

A atualização monetária do crédito devido à Previdência Social deve

observar os critérios estabelecidos na Legislação Previdenciária

(Taxa SELIC), por força do disposto no artigo 879, § 4º, da CLT,

considerando como fato gerador da contribuição a prestação do

trabalho.

Contribuições de terceiros: A parcela RAT (antiga SAT), por se

destinar ao custeio da Previdência Social (art. 22, II, da Lei nº

8.212/91) é parcela previdenciária típica. Portanto, a Justiça do

Trabalho é competente para sua execução, à luz do art. 114, VIII,

da Constituição Federal. Deve ser incluída nos cálculos.

Já os terceiros referidos pelo art. 94 da Lei n. 8.212/91 não estão

incluídos no texto do art. 195 da Constituição Federal, por se

tratarem de entidades privadas de serviço social e formação

profissional. Assim, a contribuição a Terceiros (sistema S) não deve

ser incluída do cálculo.

5.4 Integrações de horas extras: para efeitos de cálculo de

reflexos, deverão ser calculadas pela média física (Súmula 347 do

TST);

5.5  Tratando-se de Massa Falida ou de empresa em

Recuperação Judicial: os juros e a atualização monetária são

calculados até a data da decretação da quebra ou do pedido de

recuperação judicial, com expressa e destacada informação dessa

circunstância na certidão de créditos eventualmente expedida para

habilitação, possibilitando ao Juízo dar tratamento isonômico a

todos os trabalhadores credores da Massa Falida e da empresa em

Recuperação Judicial, nos termos do caput do art. 9º e inciso II da

Lei 11.101/2005;

5.6 Havendo pluralidade de condenadas: delimitados períodos de

responsabilização subsidiária na decisão, a conta deverá apresentar

demonstrativo dos valores pelos quais cada uma é subsidiariamente

responsável.

6. A conta deverá estar acompanhada de quadro resumo, nos

termos da Recomendação 01/2015 da Corregedoria Regional,

conforme segue:

RESUMO DE CÁLCULO

Conta  a tua l i zada  a té :  ________________  Índ ice  de

Atua l i zação :________

Parcelas Tributadas pelo imposto de renda:

Parcelas de principal tributadas pelo IRRF R$

Principal (já deduzida contribuição previdenciária-*) R$

TOTAL R$

Parcelas isentas ou não tributadas pelo IRRF:

Parcelas de principal não tributadas pelo IRRF R$

Principal não tributado (já deduzida cont. previd.) R$

TOTAL R$

FGTS (indicar índice utilizado para atualização, se diferente do

Principal, e se é para pagamento ou recolhimento à conta

vinculada)

FGTS R$

TOTAL R$

TOTAL AO RECLAMANTE(deduza cont.Prev.-*) R$

Imposto de Renda:

Número de meses (IN 1127/11) :

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3091
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Valor do imposto de renda calculado R$

TOTAL LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE R$

Honorários AJ / Advocatícios (indicar %)

Honorários de AJ Principal R$

INSS e Contrib. Previd. Complementar a Recolher

INSS reclamante R$

INSS reclamada R$

Contrib. Prev. Complementar R$

TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA R$

* Deduzir contribuição previdenciária oficial (INSS) e complementar,

se houver.

7. Apresentado o cálculo pelas partes, intime-se a parte adversa ou,

apresentado pelo contador, vista a ambas partes, pelo prazo de 08

dias, na forma e sob as cominações do art. 879, § 2º da CLT,

podendo o exequente, no mesmo prazo, manifestar-se indicando se

pretende a execução do título judicial, nos termos do art. 878 da

CLT.

8. Esgotada a discussão acerca do cálculo, dê-se ciência à União,

para os fins do art. 879, § 3º da CLT, observada a exceção prevista

na Portaria Normativa PGF nº 47, de 2023 e Recomendação nº 03,

de 17/08/2023, da Corregedoria Regional do TRT da 4ª Região

(valor da contribuição previdenciária inferior a R$ 40.000,00).

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO MACHADO JAHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020280-65.2023.5.04.0772
RECLAMANTE GELSO FAGUNDES

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES FACHINI(OAB:
17305/RS)

RECLAMADO Star Service - Serviços de limpeza Ltda

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECLAMADO FUNDACAO VALE DO TAQUARI DE
EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL - FUVATES

ADVOGADO CASSIANA DA SILVA(OAB:
89586/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO VALE DO TAQUARI DE EDUCACAO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FUVATES

  - Star Service - Serviços de limpeza Ltda

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87a6ccc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. A executada Star Service - Serviços de limpeza Ltda. apresentou

cálculo de liquidação no ID. cd80150.O

o exequente impugna os cálculos de liquidação aduzindo (i.) que

eles devem ser apresentados no formato padrão do PJe-Calc; e (ii.)

que o adicional noturno deve ser incluído na base de cálculo da

indenização pela supressão parcial das horas intervalares.

Por outro lado, a executada FUVATES manifesta sua concordância

(ID. a180ae1).

2. Quanto ao formato de apresentação dos cálculos de liquidação,

com razão a executada ao pontuar que a utilização do PJe Calc é

facultativa, como se extrai do art. 22 da Resolução CSJT nº

185/2017, alterado pelo Ato CSJT.GP.SG no 146/20.

Logo, nada a retificar, no aspecto.

3. Em relação ao cálculo da indenização pela supressão parcial do

intervalo intrajornada, verifico que na sentença de conhecimento,

que transitou em julgado sem sofrer modificação posterior, foi

deferido o pagamento de "indenização correspondente a 45 minutos

por dia trabalhado, com adicional de 50%, ante a supressão do

intervalo intrajornada, autorizada a dedução dos valores pagos a

título de “Hora Intervalar” ao longo de contrato, de forma global" (ID.

bb21d05).

Como se vê, o título executivo não delimitou a base de cálculo da

horas que devem ser indenizadas, da mesma forma como não

vedou expressamente a inclusão de nenhuma parcela em

específico, o que impõe que na fase de liquidação sejam

consideradas todas as parcelas de natureza salarial, segundo a

Súmula 264 do TST.

Ademais, refiro que ao cabo da fase de instrução, restou

incontroverso nos autos que o reclamante laborava das 19h às 7h,

em escala de 12x36, e que recebeu o pagamento de adicional

noturno quando se ativou no horário correspondente. Deste modo,

também por aplicação do entendimento da Orientação

Jurisprudencial nº 21 da SEEx do TRT4 ("Não fixada na decisão

exequenda a base de cálculo da parcela deferida, a definição deve

ocorrer na fase de liquidação, observando-se os parâmetros

adotados durante o contrato de trabalho e eventuais majorações

reconhecidas por decisão judicial, ainda que em processo diverso,

desde que não configurada duplicidade de pagamento."), entendo

que o adicional noturno deve ser considerado na base de cálculo

das horas intervalares suprimidas, pois se cuida de critério

observado pelas partes durante a vigência do contrato de trabalho.

Pelo exposto, determino que a executada Star Service - Serviços de

limpeza Ltda. retifique os cálculos de liquidação a fim de incluir o

adicional noturno na base de cálculo das horas indenizadas em

decorrência das supressão parcial do intervalo intrajornada, no
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prazo de 10 (dez) dias.

4. O exequente e a executada FUVATES ficam cientes, desde já e

independentemente de nova intimação, de que após o término do

prazo ora concedido à executada Star Service - Serviços de limpeza

Ltda. terá início o prazo comum para que, querendo, impugnem os

cálculos retificados, na forma e sob as penas do art. 879, §2º, da

CLT.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO MACHADO JAHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020280-65.2023.5.04.0772
RECLAMANTE GELSO FAGUNDES

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES FACHINI(OAB:
17305/RS)

RECLAMADO Star Service - Serviços de limpeza Ltda

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECLAMADO FUNDACAO VALE DO TAQUARI DE
EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL - FUVATES

ADVOGADO CASSIANA DA SILVA(OAB:
89586/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSO FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87a6ccc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. A executada Star Service - Serviços de limpeza Ltda. apresentou

cálculo de liquidação no ID. cd80150.O

o exequente impugna os cálculos de liquidação aduzindo (i.) que

eles devem ser apresentados no formato padrão do PJe-Calc; e (ii.)

que o adicional noturno deve ser incluído na base de cálculo da

indenização pela supressão parcial das horas intervalares.

Por outro lado, a executada FUVATES manifesta sua concordância

(ID. a180ae1).

2. Quanto ao formato de apresentação dos cálculos de liquidação,

com razão a executada ao pontuar que a utilização do PJe Calc é

facultativa, como se extrai do art. 22 da Resolução CSJT nº

185/2017, alterado pelo Ato CSJT.GP.SG no 146/20.

Logo, nada a retificar, no aspecto.

3. Em relação ao cálculo da indenização pela supressão parcial do

intervalo intrajornada, verifico que na sentença de conhecimento,

que transitou em julgado sem sofrer modificação posterior, foi

deferido o pagamento de "indenização correspondente a 45 minutos

por dia trabalhado, com adicional de 50%, ante a supressão do

intervalo intrajornada, autorizada a dedução dos valores pagos a

título de “Hora Intervalar” ao longo de contrato, de forma global" (ID.

bb21d05).

Como se vê, o título executivo não delimitou a base de cálculo da

horas que devem ser indenizadas, da mesma forma como não

vedou expressamente a inclusão de nenhuma parcela em

específico, o que impõe que na fase de liquidação sejam

consideradas todas as parcelas de natureza salarial, segundo a

Súmula 264 do TST.

Ademais, refiro que ao cabo da fase de instrução, restou

incontroverso nos autos que o reclamante laborava das 19h às 7h,

em escala de 12x36, e que recebeu o pagamento de adicional

noturno quando se ativou no horário correspondente. Deste modo,

também por aplicação do entendimento da Orientação

Jurisprudencial nº 21 da SEEx do TRT4 ("Não fixada na decisão

exequenda a base de cálculo da parcela deferida, a definição deve

ocorrer na fase de liquidação, observando-se os parâmetros

adotados durante o contrato de trabalho e eventuais majorações

reconhecidas por decisão judicial, ainda que em processo diverso,

desde que não configurada duplicidade de pagamento."), entendo

que o adicional noturno deve ser considerado na base de cálculo

das horas intervalares suprimidas, pois se cuida de critério

observado pelas partes durante a vigência do contrato de trabalho.

Pelo exposto, determino que a executada Star Service - Serviços de

limpeza Ltda. retifique os cálculos de liquidação a fim de incluir o

adicional noturno na base de cálculo das horas indenizadas em

decorrência das supressão parcial do intervalo intrajornada, no

prazo de 10 (dez) dias.

4. O exequente e a executada FUVATES ficam cientes, desde já e

independentemente de nova intimação, de que após o término do

prazo ora concedido à executada Star Service - Serviços de limpeza

Ltda. terá início o prazo comum para que, querendo, impugnem os

cálculos retificados, na forma e sob as penas do art. 879, §2º, da

CLT.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO MACHADO JAHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020091-53.2024.5.04.0772
RECLAMANTE ALEX SANDRO GODINHO

BOAVENTURA

ADVOGADO JOSE LUIS HARTMANN FILHO(OAB:
102264/RS)

RECLAMADO GRAZIELA PALLAORO 01507565003

ADVOGADO GUSTAVO HEINEN(OAB: 51178/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE BEBIDAS NOMADEN
BIER LTDA
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ADVOGADO GUSTAVO HEINEN(OAB: 51178/RS)

PERITO DIEGO BORGES DE OLIVEIRA ONZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO GODINHO BOAVENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26a1031

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que o término do prazo concedido ao reclamante

para se manifestar a respeito da proposta de acordo parcial coincide

com a data designada para a realização da inspeção pericial

(20/3/2024, às 9h30min), cancelo a realização da perícia a fim de

aguardar a manifestação do reclamante. Intime-se as partes e o

perito, com urgência, e certifique-se nos autos.

Não havendo manifestação de interesse do reclamante na proposta

da reclamada, ou sendo expressamente recusada, retornem os

autos conclusos a fim de que seja marcada nova data para

realização da perícia de insalubridade.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO MACHADO JAHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020091-53.2024.5.04.0772
RECLAMANTE ALEX SANDRO GODINHO

BOAVENTURA

ADVOGADO JOSE LUIS HARTMANN FILHO(OAB:
102264/RS)

RECLAMADO GRAZIELA PALLAORO 01507565003

ADVOGADO GUSTAVO HEINEN(OAB: 51178/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE BEBIDAS NOMADEN
BIER LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HEINEN(OAB: 51178/RS)

PERITO DIEGO BORGES DE OLIVEIRA ONZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE BEBIDAS NOMADEN BIER LTDA

  - GRAZIELA PALLAORO 01507565003

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26a1031

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que o término do prazo concedido ao reclamante

para se manifestar a respeito da proposta de acordo parcial coincide

com a data designada para a realização da inspeção pericial

(20/3/2024, às 9h30min), cancelo a realização da perícia a fim de

aguardar a manifestação do reclamante. Intime-se as partes e o

perito, com urgência, e certifique-se nos autos.

Não havendo manifestação de interesse do reclamante na proposta

da reclamada, ou sendo expressamente recusada, retornem os

autos conclusos a fim de que seja marcada nova data para

realização da perícia de insalubridade.

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO MACHADO JAHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020061-23.2021.5.04.0772
RECLAMANTE GUILHERME LEANDRO LUDWIG

ADVOGADO JOAO AUGUSTO VANZIN(OAB:
107804/RS)

ADVOGADO LUCAS ANDRE ECKERT(OAB:
113417/RS)

ADVOGADO MAICO VOLKMER(OAB: 108035/RS)

RECLAMADO BIOIDEAL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
100804/RS)

RECLAMADO PHD BRASIL CURSOS E
TREINAMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
100804/RS)

RECLAMADO PHD BRASIL PROMOCOES EIRELI

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
100804/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHD BRASIL PROMOCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência do depósito da CTPS do

reclamante em Secretaria, dispondo do prazo de 05 (cinco) dias

para realizar as anotações devidas.

DESTINATÁRIO:

PHD BRASIL PROMOCOES EIRELI

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

EDUARDO JOSE SILVA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020061-23.2021.5.04.0772
RECLAMANTE GUILHERME LEANDRO LUDWIG

ADVOGADO JOAO AUGUSTO VANZIN(OAB:
107804/RS)

ADVOGADO LUCAS ANDRE ECKERT(OAB:
113417/RS)

ADVOGADO MAICO VOLKMER(OAB: 108035/RS)

RECLAMADO BIOIDEAL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
100804/RS)

RECLAMADO PHD BRASIL CURSOS E
TREINAMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
100804/RS)

RECLAMADO PHD BRASIL PROMOCOES EIRELI

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
100804/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOIDEAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência do depósito da CTPS do

reclamante em Secretaria, dispondo do prazo de 05 (cinco) dias

para realizar as anotações devidas.

DESTINATÁRIO:

BIOIDEAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

EDUARDO JOSE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020612-35.2023.5.04.0771
RECLAMANTE JANETE CATIAN

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

PERITO DIEGO DA SILVA COLLARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 688efb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, ACOLHO EM

PARTEos pedidos formulados por JANETE CATIANem face de

BRF S.A., para

I) declarara existência de nexo causal entre as moléstias

diagnosticadas no ombro direito da autora e o trabalho prestado à

reclamada

II) condenar a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

a) indenização por danos morais, no valor de R$ 5.000,00, ante o

acidente típico de trabalho sofrido em 30.08.2022;

b) indenização por danos morais, no valor de R$7.000,00, em razão

das moléstias desenvolvidas no ombro direito da autora;

c) pensão mensal pelo período de 20.11.2023 a 20.03.2024,

convertida em parcela única, em valor mensal correspondente a

12,5% da remuneração atualizada da autora, ante a redução parcial

e temporária da sua capacidade laboral, em face das moléstias

desenvolvidas no ombro direito;

d)honorários sucumbenciais aos procuradores da parte reclamante,

no importe de 10% sobre o valor bruto que resultar da liquidação da

sentença.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno a parte reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais, no percentual de 10% sobre a diferença entre o

valor atribuído à causa e aquele que resultar da liquidação da

sentença, com exceção da diferença relativa à indenização por

danos morais, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT c/c Súmula

326 do STJ, observada a inconstitucionalidade da expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa", declarada pelo STF no

julgamento da ADI 5766, ficando suspensa a exigibilidade da verba

honorária por dois anos a partir do trânsito em julgado da decisão,

cabendo ao credor demonstrar, no referido prazo, que deixou de

existir a situação de hipossuficiência econômica que justificou a

concessão de gratuidade.

Honorários periciais, fixados em R$ 1.500,00, pela reclamada,

atualizáveis até a data do efetivo pagamento.

Os valores serão corrigidos oportunamente, conforme os critérios a

serem fixados na fase de liquidação.

Custas de R$ 260,00, incidentes sobre o valor atribuído

provisoriamente à condenação, de R$13.000,00, pela reclamada e
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complementáveis ao final.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

INTIMEM-SE as partes e o perito.

NADA MAIS.

    RODRIGO MACHADO JAHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020612-35.2023.5.04.0771
RECLAMANTE JANETE CATIAN

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

PERITO DIEGO DA SILVA COLLARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE CATIAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 688efb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, ACOLHO EM

PARTEos pedidos formulados por JANETE CATIANem face de

BRF S.A., para

I) declarara existência de nexo causal entre as moléstias

diagnosticadas no ombro direito da autora e o trabalho prestado à

reclamada

II) condenar a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

a) indenização por danos morais, no valor de R$ 5.000,00, ante o

acidente típico de trabalho sofrido em 30.08.2022;

b) indenização por danos morais, no valor de R$7.000,00, em razão

das moléstias desenvolvidas no ombro direito da autora;

c) pensão mensal pelo período de 20.11.2023 a 20.03.2024,

convertida em parcela única, em valor mensal correspondente a

12,5% da remuneração atualizada da autora, ante a redução parcial

e temporária da sua capacidade laboral, em face das moléstias

desenvolvidas no ombro direito;

d)honorários sucumbenciais aos procuradores da parte reclamante,

no importe de 10% sobre o valor bruto que resultar da liquidação da

sentença.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno a parte reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais, no percentual de 10% sobre a diferença entre o

valor atribuído à causa e aquele que resultar da liquidação da

sentença, com exceção da diferença relativa à indenização por

danos morais, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT c/c Súmula

326 do STJ, observada a inconstitucionalidade da expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa", declarada pelo STF no

julgamento da ADI 5766, ficando suspensa a exigibilidade da verba

honorária por dois anos a partir do trânsito em julgado da decisão,

cabendo ao credor demonstrar, no referido prazo, que deixou de

existir a situação de hipossuficiência econômica que justificou a

concessão de gratuidade.

Honorários periciais, fixados em R$ 1.500,00, pela reclamada,

atualizáveis até a data do efetivo pagamento.

Os valores serão corrigidos oportunamente, conforme os critérios a

serem fixados na fase de liquidação.

Custas de R$ 260,00, incidentes sobre o valor atribuído

provisoriamente à condenação, de R$13.000,00, pela reclamada e

complementáveis ao final.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

INTIMEM-SE as partes e o perito.

NADA MAIS.

    RODRIGO MACHADO JAHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020659-84.2015.5.04.0772
RECLAMANTE ROSELI SCHIEFELBEIN VIANNA

ADVOGADO PAULO ROBERTO GREGORY(OAB:
32358/RS)

ADVOGADO SAMUEL AUGUSTO BEUREN(OAB:
87079/RS)

ADVOGADO DANIEL PAULO FONTANA(OAB:
35057/RS)

ADVOGADO CLAUDIA VOLKMER
DESTEFANI(OAB: 74750/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO SHELTER EMPRESA DE VIGILANCIA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARYANN LUND(OAB: 94171/RS)

ADVOGADO FRANCISCO ALBUQUERQUE DA
COSTA JUNIOR(OAB: 22030/RS)

RECLAMADO União PRU - Seccional Caxias do Sul

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI SCHIEFELBEIN VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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Fica V.Sa. intimado(a) para ciência do teor da certidão do Oficial de

Justiça (ID 6b1138a e anexos), no prazo de 15 dias.

DESTINATÁRIO:

ROSELI SCHIEFELBEIN VIANNA

LAJEADO/RS, 19 de março de 2024.

ISABEL ELISA KUNZ

Diretor de Secretaria

1 VT de Montenegro

Edital

Processo Nº ATOrd-0020969-03.2017.5.04.0261
RECLAMANTE GEORGIA ZANATTA

ADVOGADO WILLIAM ROGER VIEIRA
GRINSTEIN(OAB: 73244/RS)

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

RECLAMADO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
MONTENEGRO LTDA - ME

RECLAMADO AVANI DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO RUDMARCIO ANTONIO
SANTOS(OAB: 59597/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
SAO JERONIMO LTDA - EPP

ADVOGADO CEZAR LUIS AVILA COELHO(OAB:
109498/RS)

RECLAMADO MARCIO GABRIEL DIAS CARDOSO

RECLAMADO DEBORA DA SILVA AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DA SILVA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 10 dias

PROCESSO Nº: 0020969-03.2017.5.04.0261

DESTINATÁRIO

DEBORA DA SILVA AMARAL

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado da penhora realizada via SISBAJUD no

importe de R$1.613,02 em conta mantida perante o Banco .Nu

Pagamentos. Prazo legal, nos termos do art. 884 da CLT. 

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

JOICE APARECIDA DOS SANTOS KREISS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020255-38.2020.5.04.0261
RECLAMANTE TIELI TAINA KERBER

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE PRISCILA SCHUTZ

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE MARLENE MARIA MOSSMANN
SCHEID

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE LACI MARIA GAUER

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE MARLISE KOCH

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO SUL

ADVOGADO JONAS CRISTIANO FRITSCH(OAB:
72203/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO JOSE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MUNICIPIO DE SAO JOSE DO SUL

Fica V. Sª. notificada da expedição das requisições de pequeno

valor para pagamento dos honorários do Contador e do Perito, no

prazo legal.

Fica ciente, também, da expedição de Ofícios de Precatórios nos

termos do § 5º do art. 7º da Resolução n. 303/2019 do CNJ, pelo

prazo de cinco dias.
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MONTENEGRO/RS, 18 de março de 2024.

RAQUEL DA SILVA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020255-38.2020.5.04.0261
RECLAMANTE TIELI TAINA KERBER

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE PRISCILA SCHUTZ

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE MARLENE MARIA MOSSMANN
SCHEID

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE LACI MARIA GAUER

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE MARLISE KOCH

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO SUL

ADVOGADO JONAS CRISTIANO FRITSCH(OAB:
72203/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACI MARIA GAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

LACI MARIA GAUER

Fica V. Sª. notificada da expedição de Ofícios de Precatórios nos

termos do § 5º do art. 7º da Resolução n. 303/2019 do CNJ, pelo

prazo de cinco dias.

MONTENEGRO/RS, 18 de março de 2024.

RAQUEL DA SILVA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020255-38.2020.5.04.0261
RECLAMANTE TIELI TAINA KERBER

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE PRISCILA SCHUTZ

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE MARLENE MARIA MOSSMANN
SCHEID

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE LACI MARIA GAUER

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE MARLISE KOCH

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO SUL

ADVOGADO JONAS CRISTIANO FRITSCH(OAB:
72203/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE MARIA MOSSMANN SCHEID

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MARLENE MARIA MOSSMANN SCHEID

Fica V. Sª. notificada da expedição de Ofícios de Precatórios nos

termos do § 5º do art. 7º da Resolução n. 303/2019 do CNJ, pelo

prazo de cinco dias.

MONTENEGRO/RS, 18 de março de 2024.

RAQUEL DA SILVA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020255-38.2020.5.04.0261
RECLAMANTE TIELI TAINA KERBER

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE PRISCILA SCHUTZ

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)
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RECLAMANTE MARLENE MARIA MOSSMANN
SCHEID

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE LACI MARIA GAUER

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE MARLISE KOCH

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO SUL

ADVOGADO JONAS CRISTIANO FRITSCH(OAB:
72203/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLISE KOCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MARLISE KOCH

Fica V. Sª. notificada da expedição de Ofícios de Precatórios nos

termos do § 5º do art. 7º da Resolução n. 303/2019 do CNJ, pelo

prazo de cinco dias.

MONTENEGRO/RS, 18 de março de 2024.

RAQUEL DA SILVA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020255-38.2020.5.04.0261
RECLAMANTE TIELI TAINA KERBER

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE PRISCILA SCHUTZ

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE MARLENE MARIA MOSSMANN
SCHEID

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE LACI MARIA GAUER

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE MARLISE KOCH

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO SUL

ADVOGADO JONAS CRISTIANO FRITSCH(OAB:
72203/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA SCHUTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

PRISCILA SCHUTZ

Fica V. Sª. notificada da expedição de Ofícios de Precatórios nos

termos do § 5º do art. 7º da Resolução n. 303/2019 do CNJ, pelo

prazo de cinco dias.

MONTENEGRO/RS, 18 de março de 2024.

RAQUEL DA SILVA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020255-38.2020.5.04.0261
RECLAMANTE TIELI TAINA KERBER

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE PRISCILA SCHUTZ

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE MARLENE MARIA MOSSMANN
SCHEID

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE LACI MARIA GAUER

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMANTE MARLISE KOCH

ADVOGADO SOFIA LOBO NISUS(OAB:
102393/RS)

ADVOGADO KASSIANDRA KELLY ZAT(OAB:
107338/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO SUL

ADVOGADO JONAS CRISTIANO FRITSCH(OAB:
72203/RS)
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PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIELI TAINA KERBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

TIELI TAINA KERBER

Fica V. Sª. notificada da expedição de Ofícios de Precatórios nos

termos do § 5º do art. 7º da Resolução n. 303/2019 do CNJ, pelo

prazo de cinco dias.

MONTENEGRO/RS, 18 de março de 2024.

RAQUEL DA SILVA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0020258-51.2024.5.04.0261
EMBARGANTE M.H.

ADVOGADO GEISON ELIAS REICHERT(OAB:
103914/RS)

EMBARGADO M.I.B.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

EMBARGADO A.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

EMBARGADO F.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

EMBARGADO J.F.G.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

EMBARGADO K.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.F.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7ef21b0.

Processo Nº ETCiv-0020258-51.2024.5.04.0261
EMBARGANTE M.H.

ADVOGADO GEISON ELIAS REICHERT(OAB:
103914/RS)

EMBARGADO M.I.B.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

EMBARGADO A.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

EMBARGADO F.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

EMBARGADO J.F.G.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

EMBARGADO K.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.I.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f33a0b5.

Processo Nº ETCiv-0020258-51.2024.5.04.0261
EMBARGANTE M.H.

ADVOGADO GEISON ELIAS REICHERT(OAB:
103914/RS)

EMBARGADO M.I.B.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

EMBARGADO A.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)
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EMBARGADO F.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

EMBARGADO J.F.G.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

EMBARGADO K.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b26f217.

Processo Nº ETCiv-0020258-51.2024.5.04.0261
EMBARGANTE M.H.

ADVOGADO GEISON ELIAS REICHERT(OAB:
103914/RS)

EMBARGADO M.I.B.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

EMBARGADO A.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

EMBARGADO F.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

EMBARGADO J.F.G.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

EMBARGADO K.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e769973.

Processo Nº ETCiv-0020258-51.2024.5.04.0261
EMBARGANTE M.H.

ADVOGADO GEISON ELIAS REICHERT(OAB:
103914/RS)

EMBARGADO M.I.B.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

EMBARGADO A.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

EMBARGADO F.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

EMBARGADO J.F.G.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

EMBARGADO K.

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ffa9c77.

Processo Nº ATOrd-0020350-78.2014.5.04.0261
RECLAMANTE FABIO MUELLER

ADVOGADO MAURICIO WEBER(OAB: 69148/RS)

ADVOGADO VALDIR ANDRE JANTSCH(OAB:
74213/RS)

RECLAMADO OTAVIO JOEL STEFFENS - ME

ADVOGADO GEISON ELIAS REICHERT(OAB:
103914/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO SUL

ADVOGADO JONAS CRISTIANO FRITSCH(OAB:
72203/RS)

RECLAMADO OTAVIO JOEL STEFFENS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MUELLER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para, no prazo de vinte dias, promover o

andamento da execução, indicando bens do(s) devedor(es), sob

pena de sobrestamento e início do prazo bienal de prescrição

intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do art. 11-A da CLT.

DESTINATÁRIO:

FABIO MUELLER

MONTENEGRO/RS, 18 de março de 2024.

ELIANA BERWANGER AMADOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020955-95.2023.5.04.0006
RECLAMANTE UBIRAJARA MIGUEL DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA ADOLFO NETO
LTDA

ADVOGADO DANIELA DALFOVO(OAB:
241788/SP)

RECLAMADO ROCHA EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES CIVIL EM GERAL
LTDA

ADVOGADO VANDERLEI BALLESTRA
GIORGETTE(OAB: 381784/SP)

PERITO DANILO DIAMANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRAJARA MIGUEL DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

UBIRAJARA MIGUEL DOS SANTOS JUNIOR

Fica V. Sª. notificada da manifestação do Perito de id 5eb556c,

indicando o link para participação da perícia por videoconferência.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

RAQUEL DA SILVA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020955-95.2023.5.04.0006
RECLAMANTE UBIRAJARA MIGUEL DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA ADOLFO NETO
LTDA

ADVOGADO DANIELA DALFOVO(OAB:
241788/SP)

RECLAMADO ROCHA EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES CIVIL EM GERAL
LTDA

ADVOGADO VANDERLEI BALLESTRA
GIORGETTE(OAB: 381784/SP)

PERITO DANILO DIAMANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCHA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES CIVIL EM
GERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ROCHA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES CIVIL EM

GERAL LTDA

Fica V. Sª. notificada da manifestação do Perito de id 5eb556c,

indicando o link para participação da perícia por videoconferência.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

RAQUEL DA SILVA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020955-95.2023.5.04.0006
RECLAMANTE UBIRAJARA MIGUEL DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA ADOLFO NETO
LTDA

ADVOGADO DANIELA DALFOVO(OAB:
241788/SP)

RECLAMADO ROCHA EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES CIVIL EM GERAL
LTDA

ADVOGADO VANDERLEI BALLESTRA
GIORGETTE(OAB: 381784/SP)

PERITO DANILO DIAMANTE

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CONSTRUTORA ADOLFO NETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CONSTRUTORA ADOLFO NETO LTDA

Fica V. Sª. notificada da manifestação do Perito de id 5eb556c,

indicando o link para participação da perícia por videoconferência.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

RAQUEL DA SILVA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020955-95.2023.5.04.0006
RECLAMANTE UBIRAJARA MIGUEL DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA ADOLFO NETO
LTDA

ADVOGADO DANIELA DALFOVO(OAB:
241788/SP)

RECLAMADO ROCHA EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES CIVIL EM GERAL
LTDA

ADVOGADO VANDERLEI BALLESTRA
GIORGETTE(OAB: 381784/SP)

PERITO DANILO DIAMANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

LOJAS RENNER S.A.

Fica V. Sª. notificada da manifestação do Perito de id 5eb556c,

indicando o link para participação da perícia por videoconferência.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

RAQUEL DA SILVA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020501-29.2023.5.04.0261
RECLAMANTE EDILSON DE JESUS BORGES

ADVOGADO ISAAC MATOS DA SILVA(OAB:
84458/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MONTENEGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DE JESUS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de que o alvará está a sua disposição.

DESTINATÁRIO:

EDILSON DE JESUS BORGES

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

IOLANDA MARIA POHREN REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020381-83.2023.5.04.0261
RECLAMANTE PAMELA SILVA DA SILVA

ADVOGADO ISAAC MATOS DA SILVA(OAB:
84458/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MONTENEGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de que o alvará está a sua disposição.

DESTINATÁRIO:

PAMELA SILVA DA SILVA

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

IOLANDA MARIA POHREN REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021048-69.2023.5.04.0261
RECLAMANTE JOSE ANTONIO FELICIANO

OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO DIAS DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 8351/MA)

RECLAMADO ADAIR ANTONIO KLEIN

ADVOGADO GABRIEL JONER(OAB: 71320/RS)
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ADVOGADO IVO NICOLAU JONER(OAB:
31097/RS)

RECLAMADO A. A. CONSTRUCOES & REFORMAS
LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL JONER(OAB: 71320/RS)

ADVOGADO IVO NICOLAU JONER(OAB:
31097/RS)

RECLAMADO DIANA ANTÔNIA KLEIN

ADVOGADO GABRIEL JONER(OAB: 71320/RS)

ADVOGADO IVO NICOLAU JONER(OAB:
31097/RS)

PERITO DANILO DIAMANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO FELICIANO OLIVEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

JOSE ANTONIO FELICIANO OLIVEIRA DE SOUSA

Fica V. Sª. notificada da manifestação do Perito de id cc48f9e,

indicando o link para participação na perícia por videoconferência.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

RAQUEL DA SILVA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021048-69.2023.5.04.0261
RECLAMANTE JOSE ANTONIO FELICIANO

OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO DIAS DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 8351/MA)

RECLAMADO ADAIR ANTONIO KLEIN

ADVOGADO GABRIEL JONER(OAB: 71320/RS)

ADVOGADO IVO NICOLAU JONER(OAB:
31097/RS)

RECLAMADO A. A. CONSTRUCOES & REFORMAS
LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL JONER(OAB: 71320/RS)

ADVOGADO IVO NICOLAU JONER(OAB:
31097/RS)

RECLAMADO DIANA ANTÔNIA KLEIN

ADVOGADO GABRIEL JONER(OAB: 71320/RS)

ADVOGADO IVO NICOLAU JONER(OAB:
31097/RS)

PERITO DANILO DIAMANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. A. CONSTRUCOES & REFORMAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

A. A. CONSTRUCOES & REFORMAS LTDA - EPP

Fica V. Sª. notificada da manifestação do Perito de id cc48f9e,

indicando o link para participação na perícia por videoconferência.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

RAQUEL DA SILVA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021048-69.2023.5.04.0261
RECLAMANTE JOSE ANTONIO FELICIANO

OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO DIAS DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 8351/MA)

RECLAMADO ADAIR ANTONIO KLEIN

ADVOGADO GABRIEL JONER(OAB: 71320/RS)

ADVOGADO IVO NICOLAU JONER(OAB:
31097/RS)

RECLAMADO A. A. CONSTRUCOES & REFORMAS
LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL JONER(OAB: 71320/RS)

ADVOGADO IVO NICOLAU JONER(OAB:
31097/RS)

RECLAMADO DIANA ANTÔNIA KLEIN

ADVOGADO GABRIEL JONER(OAB: 71320/RS)

ADVOGADO IVO NICOLAU JONER(OAB:
31097/RS)

PERITO DANILO DIAMANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIR ANTONIO KLEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ADAIR ANTONIO KLEIN

Fica V. Sª. notificada da manifestação do Perito de id cc48f9e,

indicando o link para participação na perícia por videoconferência.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

RAQUEL DA SILVA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021048-69.2023.5.04.0261
RECLAMANTE JOSE ANTONIO FELICIANO

OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO DIAS DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 8351/MA)

RECLAMADO ADAIR ANTONIO KLEIN

ADVOGADO GABRIEL JONER(OAB: 71320/RS)

ADVOGADO IVO NICOLAU JONER(OAB:
31097/RS)
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RECLAMADO A. A. CONSTRUCOES & REFORMAS
LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL JONER(OAB: 71320/RS)

ADVOGADO IVO NICOLAU JONER(OAB:
31097/RS)

RECLAMADO DIANA ANTÔNIA KLEIN

ADVOGADO GABRIEL JONER(OAB: 71320/RS)

ADVOGADO IVO NICOLAU JONER(OAB:
31097/RS)

PERITO DANILO DIAMANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA ANTÔNIA KLEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

DIANA ANTÔNIA KLEIN

Fica V. Sª. notificada da manifestação do Perito de id cc48f9e,

indicando o link para participação na perícia por videoconferência.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

RAQUEL DA SILVA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020107-85.2024.5.04.0261
RECLAMANTE ILVA SCHONS

ADVOGADO DALTRO SCHUCH(OAB: 26144/RS)

ADVOGADO Paulo Roberto Rech(OAB: 23078/RS)

RECLAMADO MEGA EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO MARCIA ELISA MULLER(OAB:
28177/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILVA SCHONS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Senhoria notificado para se manifestar sobre a(s) defesa(s)

e documentos apresentados pela ré, devendo, em sendo o caso,

apresentar demonstrativo das diferenças que entende devidas, sob

pena de serem consideradas inexistentes.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

DIOGO DA COSTA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020746-74.2022.5.04.0261
RECLAMANTE VITORIA DA SILVA FRANCA

ADVOGADO ROBSON DANNUS(OAB: 69306/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA DA SILVA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Senhoria notificada de que foi expedido alvará em seu

favor.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

DIOGO DA COSTA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020355-90.2020.5.04.0261
RECLAMANTE CLEDIO MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO JOSE CANDIDO DE AZEVEDO
JORDAO(OAB: 51479/RS)

RECLAMADO REDOLFI E CIA LTDA - EPP

ADVOGADO ANA LUIZA SILVA RIOS(OAB:
56292/RS)

ADVOGADO DIOGO BRITTES DA LUZ(OAB:
46939/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

  - REDOLFI E CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19862e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0020355-90.2020.5.04.0261
RECLAMANTE CLEDIO MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO JOSE CANDIDO DE AZEVEDO
JORDAO(OAB: 51479/RS)

RECLAMADO REDOLFI E CIA LTDA - EPP

ADVOGADO ANA LUIZA SILVA RIOS(OAB:
56292/RS)

ADVOGADO DIOGO BRITTES DA LUZ(OAB:
46939/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDIO MARQUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19862e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020955-95.2023.5.04.0006
RECLAMANTE UBIRAJARA MIGUEL DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA ADOLFO NETO
LTDA

ADVOGADO DANIELA DALFOVO(OAB:
241788/SP)

RECLAMADO ROCHA EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES CIVIL EM GERAL
LTDA

ADVOGADO VANDERLEI BALLESTRA
GIORGETTE(OAB: 381784/SP)

PERITO DANILO DIAMANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ADOLFO NETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83e9550

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o pedido da reclamada Construtora Adolfo Neto Ltda. para

participação da audiência por videoconferência, considerando que a

demanda não está sendo processada na modalidade do Juízo

100% Digital, e mantenho a designação de audiência presencial.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020189-87.2022.5.04.0261
RECLAMANTE VOLMIR GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DIAS KNOPP(OAB:
99397/RS)

RECLAMADO WILSON SAMUEL DA SILVA

ADVOGADO IDIVA BECKER CARLOS(OAB:
39707/RS)

RECLAMADO JÉSSICA DANIELA SOUZA DOS REIS

ADVOGADO IDIVA BECKER CARLOS(OAB:
39707/RS)

RECLAMADO WILSON SAMUEL DA SILVA
04673857003

ADVOGADO IDIVA BECKER CARLOS(OAB:
39707/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO DANILO DIAMANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JÉSSICA DANIELA SOUZA DOS REIS

  - WILSON SAMUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccbaed8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho por seus próprios fundamentos.

Registro o protesto do reclamante.

Defiro o prazo de 10 dias para que a reclamada junte ao processo a

situação atual do inventário. Se não atendido, oficie-se a 2ª Vara

Cível de Montenegro.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020189-87.2022.5.04.0261
RECLAMANTE VOLMIR GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DIAS KNOPP(OAB:
99397/RS)
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RECLAMADO WILSON SAMUEL DA SILVA

ADVOGADO IDIVA BECKER CARLOS(OAB:
39707/RS)

RECLAMADO JÉSSICA DANIELA SOUZA DOS REIS

ADVOGADO IDIVA BECKER CARLOS(OAB:
39707/RS)

RECLAMADO WILSON SAMUEL DA SILVA
04673857003

ADVOGADO IDIVA BECKER CARLOS(OAB:
39707/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO DANILO DIAMANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLMIR GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccbaed8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho por seus próprios fundamentos.

Registro o protesto do reclamante.

Defiro o prazo de 10 dias para que a reclamada junte ao processo a

situação atual do inventário. Se não atendido, oficie-se a 2ª Vara

Cível de Montenegro.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020333-61.2022.5.04.0261
RECLAMANTE INDRIA DA SILVA KAUFFMANN

ADVOGADO VLANIER RANGEL(OAB: 83701/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDRIA DA SILVA KAUFFMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4f4dbd

proferido nos autos.

Renove-se a intimação de ID- 9f66693, para que a autora informe

seus dados bancários, de forma que seja procedido ao pagamento

determinado no processo. Prazo: 5 dias.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020172-56.2019.5.04.0261
RECLAMANTE CASSIANO DIAS DE LIMA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO WURTH DO BRASIL PECAS DE
FIXACAO LTDA

ADVOGADO DEBORA KATIA PINI(OAB:
124789/SP)

TESTEMUNHA PETERSON BRANDT DA SILVA

TESTEMUNHA RICARDO TIBUCHESKI

TESTEMUNHA GUSTAVO RODRIGUES FAGUNDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e367a6c

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Intimem-se as partes para apresentar cálculo de liquidação, a

iniciar pela reclamada, no prazo de dez dias, cientes de que, no

silêncio, o processo será remetido diretamente ao contador.

a) No caso de uma das partes demonstrar interesse na

apresentação de cálculos, deverá ser observado o § 6º do art. 22 da

Resolução CSJT nº 185, de 24/03/2017 (PJe-Calc/PJe-Calc

Cidadão), sob pena de o cálculo ser realizado por contador do

Juízo. Visando a celeridade processual, observado o princípio da

colaboração, o arquivo do cálculo apresentado necessita ser no

formato ".PJC". Para tanto, o procedimento a ser observado é o que

segue: incluir anexo em PDF com o resumo do cálculo e selecionar

o tipo de documento Planilha de Cálculo ou Planilha de Atualização

de Cálculo. Com isso, o sistema habilita os campos “Credor”,

“Devedor” e “Escolher Arquivo”. Na opção "escolher arquivo" deve

ser anexado o arquivo ".PJC". Da mesma forma, deverá ser

incluído no item “dados do cálculo”, o CPF do exequente e

CNPJ/CPF do executado.

b) no seu prazo, a parte autora deverá se manifestar se pretende a

execução do título judicial, a fim de contemplar o disposto no art.

878 da CLT. Considerando que o ordinário é que a parte autora,

que detém título líquido, certo e exigível, pretenda a execução

deste, o silêncio será interpretado como informação ao Juízo no

sentido de que esta quer a imediata execução do título, de modo
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que, se não desejar a execução, deverá, no prazo acima fixado,

expressamente assim se manifestar.

2. No silêncio, determino a remessa a(ao) contador(a) ANA PAULA

GRALHA, ora nomeado ad hoc, com prazo de 15 (quinze) dias,

observando-se, em todos os casos, os seguintes critérios,

ressalvada determinação diversa contida no título executivo:

a) No que respeita à atualização monetária, deverá ser observado o

índice do primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação do

trabalho, na forma da Lei 8177/91, salvo se comprovado nos autos

que o pagamento dos salários ocorria dentro do próprio mês da

prestação do serviço, situação em que será observado o índice do

primeiro dia útil subsequente, bem como observadas as datas

próprias para pagamento das férias, 13º salário e parcelas

decorrentes da extinção do contrato de trabalho;

a.1) com respeito ao índice de atualização a ser aplicado, com o

advento da decisão do Supremo Tribunal Federal na ADC 58

MC/DF e correlatas, considerado também o julgamento dos

respectivos embargos de declaração, determino que seja

utilizado o IPCA-E na fase pré-judicial, mais os juros legais

previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 e, a partir da

data de ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que já engloba os

juros de mora, nos termos das referidas decisões.

a.2) quando houver condenação imposta ao ente público (como

responsável principal), o índice de atualização deve ser o IPCA-

E, mais a incidência de juros moratórios da caderneta de

poupança (artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997 c/c Lei nº

11.960/2009, Tema nº 810 do STF e Orientação Jurisprudencial

nº 07, item II, do Pleno do TST), limitados ambos a 08-12-2021,

sendo que a partir de 09-12-2021, em face ao teor do artigo 3º

da Emenda Constitucional nº 113/2021, deve ser adotada

exclusivamente a taxa SELIC (nesta englobados juros e

correção monetária);

b) as contribuições previdenciárias, excluída do cálculo a parcela

relativa a terceiros, devem ser calculadas mês a mês, observado o

limite mensal de cada época, descontados os valores já recolhidos

na vigência do pacto laboral;

                  b.1) cada parte deverá arcar com sua cota

da contribuição previdenciária, sendo que a parte do empregado

deverá ser deduzida de seu crédito;

b.2) O fato gerador das contribuições previdenciárias decorrentes

de decisão judicial, para fins de aplicação da taxa SELIC, é a efetiva

prestação de serviço (regime de competência), conforme alteração

do art. 43 da Lei nº. 8.212/91, a contar de 05.03.2009. A multa no

artigo 61, §1°, da Lei n° 9.430/96, por seu turno, é devida apenas a

partir do exaurimento do prazo de citação para o pagamento,

independente da data em que prestados os serviços, observado o

limite legal de 20%.

c) o imposto de renda deverá incidir somente sobre o principal

tributável, nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1998 (não

abrangendo, portanto, o que representar a taxa Selic) assim como

calculado mês a mês, nos termos da Instrução Normativa nº 1127 (e

alterações) da Receita Federal do Brasil;

d) em se tratando de indenizações por danos morais/materiais, o

cálculo deverá observar a aplicação da taxa SELIC (nesta já

englobados os juros de mora) a partir do ajuizamento da ação,

conforme Jurisprudência majoritária da SEEx, deste Regional;

e) o FGTS deverá ser corrigido pelos mesmos índices de

atualização dos créditos trabalhistas, independentemente de

determinação de depósito/liberação ou pagamento (OJ nº 302 da

SDI-1 do TST);

f) no tocante aos honorários assistenciais, quando forem deferidas

parcelas vencidas e vincendas, o cálculo da verba honorária deverá

incidir sobre as parcelas vencidas (até o trânsito em julgado da

condenação), e no tocante às parcelas vincendas, deve ser

calculada sobre o pensionamento equivalente a uma prestação

anual (12 meses), na esteira da OJ nº 57 da Seção Especializada

em Execução do TRT 4ª Região.

3. Apresentado cálculo por uma das partes, vista à parte contrária

para impugnação, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

4. Apresentados os cálculos pelo(a) contador(a), vista às partes, no

prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias, nos termos do art. 879,

§ 2º, da CLT.

5. Sendo devidos valores a título de contribuição previdenciária

superiores a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), notifique-se a União

para se manifestar, querendo, em dez (10) dias, na forma e pena do

art. 879, § 3º, da CLT.

6. Após, volte o processo concluso.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021076-71.2022.5.04.0261
RECLAMANTE ILARIO LOPES

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

RECLAMADO PAULO RENATO PACHECO

ADVOGADO LUCAS LUIZ RAMOS(OAB: 93042/RS)

RECLAMADO SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO CEZAR GILNEI PACHECO

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA REGIONAL EMPRESARIAL DE
PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILARIO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d467ed

proferida nos autos.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, porquanto

tempestivo, com depósito recursal e representação regular, recebo

o recurso ordinário interposto pelo(a) reclamado(a) Corsan, ID

9e13f60.

Intime-se a parte adversa para apresentar contrarrazões, querendo,

no prazo legal.

Decorrido o prazo legal, encaminhe-se o processo ao Egrégio TRT

da 4ª Região.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021076-71.2022.5.04.0261
RECLAMANTE ILARIO LOPES

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

RECLAMADO PAULO RENATO PACHECO

ADVOGADO LUCAS LUIZ RAMOS(OAB: 93042/RS)

RECLAMADO SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO CEZAR GILNEI PACHECO

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA REGIONAL EMPRESARIAL DE
PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR GILNEI PACHECO

  - PAULO RENATO PACHECO

  - SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d467ed

proferida nos autos.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, porquanto

tempestivo, com depósito recursal e representação regular, recebo

o recurso ordinário interposto pelo(a) reclamado(a) Corsan, ID

9e13f60.

Intime-se a parte adversa para apresentar contrarrazões, querendo,

no prazo legal.

Decorrido o prazo legal, encaminhe-se o processo ao Egrégio TRT

da 4ª Região.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021108-42.2023.5.04.0261
RECLAMANTE JEAN CARLOS BORGES

ADVOGADO DIEGO SARMENTO SALTON(OAB:
91145/RS)

RECLAMADO SAO FRANCISCO RESGATE LTDA

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS BORGES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 644e118

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando as tentativas inexitosas de notificação da reclamada

São Francisco Resgate Ltda. pelo sistema eCarta, notifique-se o

reclamante para indicar o endereço atual da referida empresa, em

10 dias.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020101-78.2024.5.04.0261
RECLAMANTE CLAUDIO ZACHARIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO RAFAELA FLORES MARIN(OAB:
125712/RS)

ADVOGADO LAUREN RIBEIRO COSTA(OAB:
83291/RS)

RECLAMADO ADRIANO WESCHENFELDER

ADVOGADO LIANE RODRIGUES FERREIRA(OAB:
63111/RS)

ADVOGADO EDUARDO ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 88850/RS)

ADVOGADO JORGE LUIS STATQUEVIOS(OAB:
90579/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO WESCHENFELDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad31662

proferida nos autos.

Vistos etc.

O autor requer, em sede de tutela de urgência, seja a reclamada

instada a pagar o montante de R$ 4.948,53, relativamente à

rescisão contratual, bem como o fornecimento dos documentos

necessários ao saque do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(chave de acesso), ID e73d6cf, itens "a" e "b" do pedido de tutela.

A reclamada apresenta comprovante de depósito judicial do valor

referido na inicial, IDs 8bcf2fd e 12bbf91, bem como a chave de

conectividade para saque dos valores depositados na conta

vinculada do FGTS, ID 6176a77.

Decido.

Prejudicado a tutela requerida, em face do atendimento pela

reclamada.

Expeça-se alvará para liberação do valor de ID 12bbf91 em favor do

autor.

Da petição de ID 34dd928 e documentos juntados em anexo, dê-se

ciência ao autor.

Ciência às partes da presente decisão.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020101-78.2024.5.04.0261
RECLAMANTE CLAUDIO ZACHARIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO RAFAELA FLORES MARIN(OAB:
125712/RS)

ADVOGADO LAUREN RIBEIRO COSTA(OAB:
83291/RS)

RECLAMADO ADRIANO WESCHENFELDER

ADVOGADO LIANE RODRIGUES FERREIRA(OAB:
63111/RS)

ADVOGADO EDUARDO ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 88850/RS)

ADVOGADO JORGE LUIS STATQUEVIOS(OAB:
90579/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ZACHARIAS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad31662

proferida nos autos.

Vistos etc.

O autor requer, em sede de tutela de urgência, seja a reclamada

instada a pagar o montante de R$ 4.948,53, relativamente à

rescisão contratual, bem como o fornecimento dos documentos

necessários ao saque do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(chave de acesso), ID e73d6cf, itens "a" e "b" do pedido de tutela.

A reclamada apresenta comprovante de depósito judicial do valor

referido na inicial, IDs 8bcf2fd e 12bbf91, bem como a chave de

conectividade para saque dos valores depositados na conta

vinculada do FGTS, ID 6176a77.

Decido.

Prejudicado a tutela requerida, em face do atendimento pela

reclamada.

Expeça-se alvará para liberação do valor de ID 12bbf91 em favor do

autor.

Da petição de ID 34dd928 e documentos juntados em anexo, dê-se
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ciência ao autor.

Ciência às partes da presente decisão.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020135-87.2023.5.04.0261
RECLAMANTE ADEMIR JESUS DE CARVALHO

ADVOGADO GILMAR WALTER MACHADO(OAB:
83878/RS)

RECLAMADO BENDO & CIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

RECLAMADO AGROTEC MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO DAYANA KISNER GRINGS(OAB:
23305/SC)

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

RECLAMADO LENOIR RONZANI

ADVOGADO DAYANA KISNER GRINGS(OAB:
23305/SC)

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

PERITO DANILO DIAMANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR JESUS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71d80cb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro igualmente o pedido de participação da audiência por

videoconferência, formulado pelo reclamado Bendo & Cia Ltda. pela

plataforma Zoom, no seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varamontenegrojs

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020135-87.2023.5.04.0261
RECLAMANTE ADEMIR JESUS DE CARVALHO

ADVOGADO GILMAR WALTER MACHADO(OAB:
83878/RS)

RECLAMADO BENDO & CIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

RECLAMADO AGROTEC MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO DAYANA KISNER GRINGS(OAB:
23305/SC)

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

RECLAMADO LENOIR RONZANI

ADVOGADO DAYANA KISNER GRINGS(OAB:
23305/SC)

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

PERITO DANILO DIAMANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROTEC MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

  - BENDO & CIA LTDA

  - LENOIR RONZANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71d80cb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro igualmente o pedido de participação da audiência por

videoconferência, formulado pelo reclamado Bendo & Cia Ltda. pela

plataforma Zoom, no seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varamontenegrojs

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020061-33.2023.5.04.0261
RECLAMANTE RODRIGO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO Pedro Jorge Piovensan(OAB:
7734/RS)

RECLAMADO VIVEIRO LS

ADVOGADO MARCIO ROBERTO KLEIN(OAB:
113779/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVEIRO LS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

VIVEIRO LS

Fica V. Sa. cientificado da penhora realizada via SISBAJUD no

importe de R$2.567,00 em conta mantida perante os Bancos Sicredi

e Ouro Branco. Prazo legal, nos termos do art. 884 da CLT. 

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3111
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

JOICE APARECIDA DOS SANTOS KREISS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020625-12.2023.5.04.0261
RECLAMANTE ROSE MARI MONTEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL OSVALDO DE AZEVEDO
LOPES(OAB: 44725/RS)

ADVOGADO WILLIAM GARCIA RODRIGUES(OAB:
105670/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE MARI MONTEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de que o alvará está a sua disposição.

DESTINATÁRIO:

ROSE MARI MONTEIRO DOS SANTOS

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

RAQUEL DA SILVA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020012-89.2023.5.04.0261
RECLAMANTE E.M.M.D.C.

ADVOGADO GABRIELA SOUZA DA MOTTA(OAB:
83240/RS)

ADVOGADO GABRIELA BALDESSAR(OAB:
102254/RS)

RECLAMANTE MAIARA MARIA ORTIZ MOTTA DA
COSTA

ADVOGADO GABRIELA SOUZA DA MOTTA(OAB:
83240/RS)

ADVOGADO GABRIELA BALDESSAR(OAB:
102254/RS)

RECLAMADO CURTUME NIMO LTDA

ADVOGADO IVETE DIETER(OAB: 13954/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA MARIA ORTIZ MOTTA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAIARA MARIA ORTIZ MOTTA DA COSTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

JOICE APARECIDA DOS SANTOS KREISS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020012-89.2023.5.04.0261
RECLAMANTE E.M.M.D.C.

ADVOGADO GABRIELA SOUZA DA MOTTA(OAB:
83240/RS)

ADVOGADO GABRIELA BALDESSAR(OAB:
102254/RS)

RECLAMANTE MAIARA MARIA ORTIZ MOTTA DA
COSTA

ADVOGADO GABRIELA SOUZA DA MOTTA(OAB:
83240/RS)

ADVOGADO GABRIELA BALDESSAR(OAB:
102254/RS)

RECLAMADO CURTUME NIMO LTDA

ADVOGADO IVETE DIETER(OAB: 13954/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA MARIA ORTIZ MOTTA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAIARA MARIA ORTIZ MOTTA DA COSTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

JOICE APARECIDA DOS SANTOS KREISS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020012-89.2023.5.04.0261
RECLAMANTE E.M.M.D.C.

ADVOGADO GABRIELA SOUZA DA MOTTA(OAB:
83240/RS)

ADVOGADO GABRIELA BALDESSAR(OAB:
102254/RS)

RECLAMANTE MAIARA MARIA ORTIZ MOTTA DA
COSTA

ADVOGADO GABRIELA SOUZA DA MOTTA(OAB:
83240/RS)

ADVOGADO GABRIELA BALDESSAR(OAB:
102254/RS)

RECLAMADO CURTUME NIMO LTDA

ADVOGADO IVETE DIETER(OAB: 13954/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - E.M.M.D.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELIO MIGUEL MOTTA DA COSTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

JOICE APARECIDA DOS SANTOS KREISS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020627-16.2022.5.04.0261
RECLAMANTE SILVIO SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO Mario Lair de Souza(OAB: 55238/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA JLV LTDA

ADVOGADO ANDRE SARAIVA ADAMS(OAB:
28994/RS)

ADVOGADO Felipe Mosmann Cunha(OAB:
70841/RS)

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

PERITO DANILO DIAMANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO SILVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILVIO SILVEIRA DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

JOICE APARECIDA DOS SANTOS KREISS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020969-94.2015.5.04.0512
RECLAMANTE VANDERLEI CORDEIRO

ADVOGADO JOSE OSNI ALVES DOS
SANTOS(OAB: 100031/RS)

ADVOGADO JULIANA GAMBATO BORGES(OAB:
96643/RS)

RECLAMADO SYSTEC TECNOLOGIAS EM
SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO ROBERTO BASTIANI(OAB:
23556/RS)

ADVOGADO ADRIANO MINOZZO BORGES(OAB:
42386/RS)

ADVOGADO LUCIMEIRE MENEZES TELES(OAB:
119487/SP)

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

RECLAMADO ORTOBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ORTOPEDIA LTDA

ADVOGADO ROBERTO BASTIANI(OAB:
23556/RS)

ADVOGADO ADRIANO MINOZZO BORGES(OAB:
42386/RS)

ADVOGADO LUCIMEIRE MENEZES TELES(OAB:
119487/SP)

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO BASTIANI -
ADM.JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANDERLEI CORDEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

JOICE APARECIDA DOS SANTOS KREISS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020424-59.2019.5.04.0261
RECLAMANTE JAISSON ARIEL MENDES RISTER

ADVOGADO ZULEICA BAHIA SALDANHA(OAB:
26219/RS)

RECLAMADO MAXXI TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AZEVEDO
SILVA(OAB: 62581/RS)

ADVOGADO OSCAR JOSE ALVAREZ
JUNIOR(OAB: 39053/RS)

RECLAMADO PEDREIRA VILA RICA LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AZEVEDO
SILVA(OAB: 62581/RS)

ADVOGADO OSCAR JOSE ALVAREZ
JUNIOR(OAB: 39053/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAISSON ARIEL MENDES RISTER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAISSON ARIEL MENDES RISTER

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

JOICE APARECIDA DOS SANTOS KREISS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020424-59.2019.5.04.0261
RECLAMANTE JAISSON ARIEL MENDES RISTER

ADVOGADO ZULEICA BAHIA SALDANHA(OAB:
26219/RS)

RECLAMADO MAXXI TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AZEVEDO
SILVA(OAB: 62581/RS)

ADVOGADO OSCAR JOSE ALVAREZ
JUNIOR(OAB: 39053/RS)

RECLAMADO PEDREIRA VILA RICA LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AZEVEDO
SILVA(OAB: 62581/RS)

ADVOGADO OSCAR JOSE ALVAREZ
JUNIOR(OAB: 39053/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAISSON ARIEL MENDES RISTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAISSON ARIEL MENDES RISTER

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

JOICE APARECIDA DOS SANTOS KREISS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020893-13.2016.5.04.0261
RECLAMANTE MARCIA ISABEL DE ALMEIDA

ADVOGADO MARINES TERESINHA
HUMMES(OAB: 74967/RS)

RECLAMADO DANIELA CRISTINI FLACH

ADVOGADO CAROLINE SEIDL(OAB: 72067/RS)

RECLAMADO D.C. FLACH - CONCRETOS - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE VALE REAL

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ISABEL DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIA ISABEL DE ALMEIDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

JOICE APARECIDA DOS SANTOS KREISS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020340-53.2022.5.04.0261
RECLAMANTE CRISTIELEN MACHADO DA SILVA

ADVOGADO JOSE CANDIDO DE AZEVEDO
JORDAO(OAB: 51479/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLÍNICA CONFORT

PERITO MAURO PACKEISER VIANNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIELEN MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CRISTIELEN MACHADO DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

JOICE APARECIDA DOS SANTOS KREISS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020340-53.2022.5.04.0261
RECLAMANTE CRISTIELEN MACHADO DA SILVA

ADVOGADO JOSE CANDIDO DE AZEVEDO
JORDAO(OAB: 51479/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)
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TERCEIRO
INTERESSADO

CLÍNICA CONFORT

PERITO MAURO PACKEISER VIANNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIELEN MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CRISTIELEN MACHADO DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

JOICE APARECIDA DOS SANTOS KREISS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020625-12.2023.5.04.0261
RECLAMANTE ROSE MARI MONTEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL OSVALDO DE AZEVEDO
LOPES(OAB: 44725/RS)

ADVOGADO WILLIAM GARCIA RODRIGUES(OAB:
105670/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE MARI MONTEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSE MARI MONTEIRO DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

JOICE APARECIDA DOS SANTOS KREISS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020625-12.2023.5.04.0261
RECLAMANTE ROSE MARI MONTEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL OSVALDO DE AZEVEDO
LOPES(OAB: 44725/RS)

ADVOGADO WILLIAM GARCIA RODRIGUES(OAB:
105670/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE MARI MONTEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSE MARI MONTEIRO DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

JOICE APARECIDA DOS SANTOS KREISS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020609-58.2023.5.04.0261
RECLAMANTE LONI DE FATIMA FRANCA

ADVOGADO ANDRE JOSEMAR BACKES(OAB:
65977/RS)

RECLAMADO HOTEL IBIA LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL JONER(OAB: 71320/RS)

ADVOGADO IVO NICOLAU JONER(OAB:
31097/RS)

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL IBIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado a comprovar o pagamento dos honorários

periciais determinado em ata para o dia 15/03/2024, uma vez que o

documento de ID e8db1e4 informa pagamento somente em

15/04/2024. Prazo: 2 dias.

 

DESTINATÁRIO:

HOTEL IBIA LTDA - ME

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

JOSE VALDIR KUHN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3115
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020574-35.2022.5.04.0261
RECLAMANTE CÍNTIA SILIANE DE GUSTAFSON DA

SILVA

ADVOGADO PEDRONILHA VANDERLEIA DA
SILVA(OAB: 90318/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

PERITO RODRIGO KLAFKE MARTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CÍNTIA SILIANE DE GUSTAFSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CÍNTIA SILIANE DE GUSTAFSON DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

JOICE APARECIDA DOS SANTOS KREISS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020925-42.2021.5.04.0261
RECLAMANTE MAELY CAROLINI DE SOUZA

GOMES

ADVOGADO TATIANA MACHADO CARPES DE
OLIVEIRA(OAB: 95341/RS)

ADVOGADO ANITA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
83200/RS)

RECLAMADO CEDENIR S. DE OLIVEIRA

ADVOGADO IDIVA BECKER CARLOS(OAB:
39707/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANDERLEIA JANICE SPRANDEL
FENSTERSEIFER

PERITO FERNANDA TERRES DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAIQUEL FENSTERSEIFER

ADVOGADO EMANUEL LUIS CALVI
RADAELLI(OAB: 89952/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MONTENEGRO

ARREMATANTE SILVIO LUCIANO MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAELY CAROLINI DE SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ae142b

proferida nos autos.

Vistos etc.

Decorrido o prazo sem insurgências, HOMOLOGO o leilão do

imóvel penhorado (uma área de terras com a superfície de

11.857,14 metros quadrados, segundo o Registro nº 19-9.318,

dentro de uma área maior com superfície de 83.000,00, constante

da Matrícula nº 9.318, do Livro nº 2 - Registro Geral, do Registro de

Imóveis de Montenegro/RS), para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Julgo corretas as contas da leiloeira.

Expeça-se carta de arrematação em favor do arrematante, devendo

constar que a aquisição do bem imóvel em leilão importa em

transferência de propriedade livre de qualquer ônus (penhoras

anteriores e hipoteca), acompanhada de ofício ao Registro de

Imóveis informando a liberação da penhora e a extinção da hipoteca

(aplicação dos artigos 1499 e 1501 do Código Civil Brasileiro),

documentos que deverão ser entregues ao arrematante. Serão de

responsabilidade do arrematante os emolumentos que digam

respeito ao cancelamento da penhora que originou a presente

execução, e os devidos pelo registro da presente carta de

arrematação, bem assim os decorrentes de eventuais

cancelamentos de indisponibilidade de imóveis, em razão de

atos realizados junto à Central Nacional de Indisponibilidade de

Bens - CNIB. Caberá à leiloeira informar nos autos acerca da

transferência da propriedade ao arrematante, bem como quaisquer

óbices ao registro desta carta de arrematação. Prazo de 30 dias.

Proceda a Secretaria ao levantamento da ordem de

indisponibilidade que recaiu sobre o bem em tela.

Após perfectibilizada a transferência da propriedade do imóvel ao

arrematante, voltem conclusos para deliberação acerca da

destinação do fruto da arrematação.

Intimem-se.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020968-08.2023.5.04.0261
RECLAMANTE FRANZELI GROTH RAMBO

ADVOGADO ERNANI DALBEM MARTINS(OAB:
46675/RS)

RECLAMADO ATELIER AE SIMON LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANZELI GROTH RAMBO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3597900

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Considerando o trânsito em julgado, expeça-se alvará para

saque dos depósitos do FGTS, na forma da sentença. 

2. Intime-se a reclamante para apresentar cálculo de liquidação,

querendo, no prazo de dez dias, ciente de que, no silêncio, o

processo será remetido diretamente ao contador.

a) No caso de demonstrar interesse na apresentação de cálculos,

deverá ser observado o § 6º do art. 22 da Resolução CSJT nº 185,

de 24/03/2017 (PJe-Calc/PJe-Calc Cidadão), sob pena de o

cálculo ser realizado por contador do Juízo. Visando a

celeridade processual, observado o princípio da colaboração, o

arquivo do cálculo apresentado necessita ser no formato ".PJC".

Para tanto, o procedimento a ser observado é o que segue: incluir

anexo em PDF com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de

documento Planilha de Cálculo ou Planilha de Atualização de

Cálculo. Com isso, o sistema habilita os campos “Credor”,

“Devedor” e “Escolher Arquivo”. Na opção "escolher arquivo" deve

ser anexado o arquivo ".PJC". Da mesma forma, deverá ser

incluído no item “dados do cálculo”, o CPF do exequente e

CNPJ/CPF do executado.

b) no seu prazo, a parte autora deverá se manifestar se pretende a

execução do título judicial, a fim de contemplar o disposto no art.

878 da CLT. Considerando que o ordinário é que a parte autora,

que detém título líquido, certo e exigível, pretenda a execução

deste, o silêncio será interpretado como informação ao Juízo no

sentido de que esta quer a imediata execução do título, de modo

que, se não desejar a execução, deverá, no prazo acima fixado,

expressamente assim se manifestar.

3. No silêncio, determino a remessa ao contador Marcelo Fadanelli

Ramos, ora nomeado ad hoc, com prazo de 15 (quinze) dias,

observando-se, em todos os casos, os seguintes critérios,

ressalvada determinação diversa contida no título executivo:

a) No que respeita à atualização monetária, deverá ser observado o

índice do primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação do

trabalho, na forma da Lei 8177/91, salvo se comprovado nos autos

que o pagamento dos salários ocorria dentro do próprio mês da

prestação do serviço, situação em que será observado o índice do

primeiro dia útil subsequente, bem como observadas as datas

próprias para pagamento das férias, 13º salário e parcelas

decorrentes da extinção do contrato de trabalho;

a.1) com respeito ao índice de atualização a ser aplicado, com o

advento da decisão do Supremo Tribunal Federal na ADC 58

MC/DF e correlatas, considerado também o julgamento dos

respectivos embargos de declaração, determino que seja

utilizado o IPCA-E na fase pré-judicial, mais os juros legais

previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 e, a partir da

data de ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que já engloba os

juros de mora, nos termos das referidas decisões.

a.2) quando houver condenação imposta ao ente público (como

responsável principal), o índice de atualização deve ser o IPCA-

E, mais a incidência de juros moratórios da caderneta de

poupança (artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997 c/c Lei nº

11.960/2009, Tema nº 810 do STF e Orientação Jurisprudencial

nº 07, item II, do Pleno do TST), limitados ambos a 08-12-2021,

sendo que a partir de 09-12-2021, em face ao teor do artigo 3º

da Emenda Constitucional nº 113/2021, deve ser adotada

exclusivamente a taxa SELIC (nesta englobados juros e

correção monetária);

b) as contribuições previdenciárias, excluída do cálculo a parcela

relativa a terceiros, devem ser calculadas mês a mês, observado o

limite mensal de cada época, descontados os valores já recolhidos

na vigência do pacto laboral;

                  b.1) cada parte deverá arcar com sua cota

da contribuição previdenciária, sendo que a parte do empregado

deverá ser deduzida de seu crédito;

b.2) O fato gerador das contribuições previdenciárias decorrentes

de decisão judicial, para fins de aplicação da taxa SELIC, é a efetiva

prestação de serviço (regime de competência), conforme alteração

do art. 43 da Lei nº. 8.212/91, a contar de 05.03.2009. A multa no

artigo 61, §1°, da Lei n° 9.430/96, por seu turno, é devida apenas a

partir do exaurimento do prazo de citação para o pagamento,

independente da data em que prestados os serviços, observado o

limite legal de 20%.

c) o imposto de renda deverá incidir somente sobre o principal

tributável, nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1998 (não

abrangendo, portanto, o que representar a taxa Selic) assim como

calculado mês a mês, nos termos da Instrução Normativa nº 1127 (e

alterações) da Receita Federal do Brasil;

d) em se tratando de indenizações por danos morais/materiais, o

cálculo deverá observar a aplicação da taxa SELIC (nesta já

englobados os juros de mora) a partir do ajuizamento da ação,

conforme Jurisprudência majoritária da SEEx, deste Regional;

e) o FGTS deverá ser corrigido pelos mesmos índices de

atualização dos créditos trabalhistas, independentemente de
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determinação de depósito/liberação ou pagamento (OJ nº 302 da

SDI-1 do TST);

f) no tocante aos honorários assistenciais, quando forem deferidas

parcelas vencidas e vincendas, o cálculo da verba honorária deverá

incidir sobre as parcelas vencidas (até o trânsito em julgado da

condenação), e no tocante às parcelas vincendas, deve ser

calculada sobre o pensionamento equivalente a uma prestação

anual (12 meses), na esteira da OJ nº 57 da Seção Especializada

em Execução do TRT 4ª Região.

4. Apresentados os cálculos pelo contador, vista à reclamante, no

prazo preclusivo de 08 (oito) dias, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT.

5. Sendo devidos valores a título de contribuição previdenciária

superiores a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), notifique-se a União

para se manifestar, querendo, em dez (10) dias, na forma e pena do

art. 879, § 3º, da CLT.

6. Após, volte o processo concluso.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020925-42.2021.5.04.0261
RECLAMANTE MAELY CAROLINI DE SOUZA

GOMES

ADVOGADO TATIANA MACHADO CARPES DE
OLIVEIRA(OAB: 95341/RS)

ADVOGADO ANITA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
83200/RS)

RECLAMADO CEDENIR S. DE OLIVEIRA

ADVOGADO IDIVA BECKER CARLOS(OAB:
39707/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANDERLEIA JANICE SPRANDEL
FENSTERSEIFER

PERITO FERNANDA TERRES DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAIQUEL FENSTERSEIFER

ADVOGADO EMANUEL LUIS CALVI
RADAELLI(OAB: 89952/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MONTENEGRO

ARREMATANTE SILVIO LUCIANO MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIQUEL FENSTERSEIFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ae142b

proferida nos autos.

Vistos etc.

Decorrido o prazo sem insurgências, HOMOLOGO o leilão do

imóvel penhorado (uma área de terras com a superfície de

11.857,14 metros quadrados, segundo o Registro nº 19-9.318,

dentro de uma área maior com superfície de 83.000,00, constante

da Matrícula nº 9.318, do Livro nº 2 - Registro Geral, do Registro de

Imóveis de Montenegro/RS), para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Julgo corretas as contas da leiloeira.

Expeça-se carta de arrematação em favor do arrematante, devendo

constar que a aquisição do bem imóvel em leilão importa em

transferência de propriedade livre de qualquer ônus (penhoras

anteriores e hipoteca), acompanhada de ofício ao Registro de

Imóveis informando a liberação da penhora e a extinção da hipoteca

(aplicação dos artigos 1499 e 1501 do Código Civil Brasileiro),

documentos que deverão ser entregues ao arrematante. Serão de

responsabilidade do arrematante os emolumentos que digam

respeito ao cancelamento da penhora que originou a presente

execução, e os devidos pelo registro da presente carta de

arrematação, bem assim os decorrentes de eventuais

cancelamentos de indisponibilidade de imóveis, em razão de

atos realizados junto à Central Nacional de Indisponibilidade de

Bens - CNIB. Caberá à leiloeira informar nos autos acerca da

transferência da propriedade ao arrematante, bem como quaisquer

óbices ao registro desta carta de arrematação. Prazo de 30 dias.

Proceda a Secretaria ao levantamento da ordem de

indisponibilidade que recaiu sobre o bem em tela.

Após perfectibilizada a transferência da propriedade do imóvel ao

arrematante, voltem conclusos para deliberação acerca da

destinação do fruto da arrematação.

Intimem-se.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020925-42.2021.5.04.0261
RECLAMANTE MAELY CAROLINI DE SOUZA

GOMES

ADVOGADO TATIANA MACHADO CARPES DE
OLIVEIRA(OAB: 95341/RS)

ADVOGADO ANITA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
83200/RS)

RECLAMADO CEDENIR S. DE OLIVEIRA

ADVOGADO IDIVA BECKER CARLOS(OAB:
39707/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANDERLEIA JANICE SPRANDEL
FENSTERSEIFER

PERITO FERNANDA TERRES DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAIQUEL FENSTERSEIFER

ADVOGADO EMANUEL LUIS CALVI
RADAELLI(OAB: 89952/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MONTENEGRO
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ARREMATANTE SILVIO LUCIANO MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEDENIR S. DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ae142b

proferida nos autos.

Vistos etc.

Decorrido o prazo sem insurgências, HOMOLOGO o leilão do

imóvel penhorado (uma área de terras com a superfície de

11.857,14 metros quadrados, segundo o Registro nº 19-9.318,

dentro de uma área maior com superfície de 83.000,00, constante

da Matrícula nº 9.318, do Livro nº 2 - Registro Geral, do Registro de

Imóveis de Montenegro/RS), para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Julgo corretas as contas da leiloeira.

Expeça-se carta de arrematação em favor do arrematante, devendo

constar que a aquisição do bem imóvel em leilão importa em

transferência de propriedade livre de qualquer ônus (penhoras

anteriores e hipoteca), acompanhada de ofício ao Registro de

Imóveis informando a liberação da penhora e a extinção da hipoteca

(aplicação dos artigos 1499 e 1501 do Código Civil Brasileiro),

documentos que deverão ser entregues ao arrematante. Serão de

responsabilidade do arrematante os emolumentos que digam

respeito ao cancelamento da penhora que originou a presente

execução, e os devidos pelo registro da presente carta de

arrematação, bem assim os decorrentes de eventuais

cancelamentos de indisponibilidade de imóveis, em razão de

atos realizados junto à Central Nacional de Indisponibilidade de

Bens - CNIB. Caberá à leiloeira informar nos autos acerca da

transferência da propriedade ao arrematante, bem como quaisquer

óbices ao registro desta carta de arrematação. Prazo de 30 dias.

Proceda a Secretaria ao levantamento da ordem de

indisponibilidade que recaiu sobre o bem em tela.

Após perfectibilizada a transferência da propriedade do imóvel ao

arrematante, voltem conclusos para deliberação acerca da

destinação do fruto da arrematação.

Intimem-se.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020019-47.2024.5.04.0261
RECLAMANTE TATIANE MACHADO

ADVOGADO JOSE CANDIDO DE AZEVEDO
JORDAO(OAB: 51479/RS)

ADVOGADO WILLIAM GARCIA RODRIGUES(OAB:
105670/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387b11d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sem prejuízo do prazo em curso, designo audiência para tratativas

de conciliação no dia 08 de abril de 2024 às 13h50 por

videoconferência, pela plataforma ZOOM, ficando os procuradores

responsáveis pela comunicação a seus constituintes.

As partes e procuradores deverão acessar o seguinte link da sala

de audiências, razão pela qual não haverá expedição de notificação

individual ao e-mail (copiar e colar no navegador Chrome o seguinte

site):

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varamontenegrojt

Os advogados, assim como as partes, conectar-se-ão

individualmente no link acima na data e hora da audiência, em suas

residências ou no local que considerarem mais adequado, podendo

a parte estar no escritório do advogado que as representa (caso

entenda que não tem recursos de internet para conectar-se

individualmente).

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, que será o

seguinte: 421 481 8475. Nesses casos, as partes e procuradores

deverão baixar o aplicativo (Zoom Cloud Meetings) em seus

equipamentos antes da audiência.

ÉIMPORTANTE a presença do reclamante e representante da

reclamada, pois facilita muito o entendimento das partes para o

acordo.Caso não seja possível,os procuradores DEVERÃOter

meio de contato direto com a parte no decorrer da audiência.

Intimem-se.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0020787-07.2023.5.04.0261
RECLAMANTE SILVIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FABIANA MACHADO DARIO(OAB:
84742/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS AUGUSTO MORALES
CALDERON

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA
DRUMMOND S/S LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2036ada

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sem prejuízo do prazo em curso, designo audiência para tratativas

de conciliação no dia 06 de maio de 2024 às 13h50, por

videoconferência, pela plataforma ZOOM, ficando os procuradores

responsáveis pela comunicação a seus constituintes.

As partes e procuradores deverão acessar o seguinte link da sala

de audiências, razão pela qual não haverá expedição de notificação

individual ao e-mail (copiar e colar no navegador Chrome o seguinte

site):

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varamontenegrojt

Os advogados, assim como as partes, conectar-se-ão

individualmente no link acima na data e hora da audiência, em suas

residências ou no local que considerarem mais adequado, podendo

a parte estar no escritório do advogado que as representa (caso

entenda que não tem recursos de internet para conectar-se

individualmente).

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, que será o

seguinte: 421 481 8475. Nesses casos, as partes e procuradores

deverão baixar o aplicativo (Zoom Cloud Meetings) em seus

equipamentos antes da audiência.

ÉIMPORTANTE a presença do reclamante e representante da

reclamada, pois facilita muito o entendimento das partes para o

acordo.Caso não seja possível,os procuradores DEVERÃOter

meio de contato direto com a parte no decorrer da audiência.

Intimem-se.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020865-35.2022.5.04.0261
RECLAMANTE EVERTON MACHADO LOURENCO

ADVOGADO CAROLINA KASPERBAUER DE
CAMARGO(OAB: 63406/RS)

ADVOGADO DANTE ALENCAR MARQUES(OAB:
49101/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO CAVALHEIRO
TRENTIN(OAB: 52667/RS)

RECLAMADO MADEIRAS JDS LTDA

ADVOGADO MARTA DE FATIMA
CRISTOFOLI(OAB: 82244/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MARQUES(OAB:
81269/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEIRAS JDS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03f171f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Reitere-se a notificação da reclamada para comprovar a anotação

na CTPS do autor (29-07-21 a 20-01-22 - pela projeção do aviso

prévio de 30 dias, na função de ajudante de serraria, salário mensal

de R$ 2.025,00), no prazo de 05 dias, sob pena de multa, à razão

de R$ 1.000,00, em caso de descumprimento, a ser revertida em

favor do obreiro, como definido no julgado.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020019-47.2024.5.04.0261
RECLAMANTE TATIANE MACHADO

ADVOGADO JOSE CANDIDO DE AZEVEDO
JORDAO(OAB: 51479/RS)

ADVOGADO WILLIAM GARCIA RODRIGUES(OAB:
105670/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387b11d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sem prejuízo do prazo em curso, designo audiência para tratativas

de conciliação no dia 08 de abril de 2024 às 13h50 por

videoconferência, pela plataforma ZOOM, ficando os procuradores

responsáveis pela comunicação a seus constituintes.

As partes e procuradores deverão acessar o seguinte link da sala

de audiências, razão pela qual não haverá expedição de notificação

individual ao e-mail (copiar e colar no navegador Chrome o seguinte

site):

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varamontenegrojt

Os advogados, assim como as partes, conectar-se-ão

individualmente no link acima na data e hora da audiência, em suas

residências ou no local que considerarem mais adequado, podendo

a parte estar no escritório do advogado que as representa (caso

entenda que não tem recursos de internet para conectar-se

individualmente).

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, que será o

seguinte: 421 481 8475. Nesses casos, as partes e procuradores

deverão baixar o aplicativo (Zoom Cloud Meetings) em seus

equipamentos antes da audiência.

ÉIMPORTANTE a presença do reclamante e representante da

reclamada, pois facilita muito o entendimento das partes para o

acordo.Caso não seja possível,os procuradores DEVERÃOter

meio de contato direto com a parte no decorrer da audiência.

Intimem-se.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020787-07.2023.5.04.0261
RECLAMANTE SILVIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FABIANA MACHADO DARIO(OAB:
84742/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS AUGUSTO MORALES
CALDERON

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA
DRUMMOND S/S LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2036ada

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sem prejuízo do prazo em curso, designo audiência para tratativas

de conciliação no dia 06 de maio de 2024 às 13h50, por

videoconferência, pela plataforma ZOOM, ficando os procuradores

responsáveis pela comunicação a seus constituintes.

As partes e procuradores deverão acessar o seguinte link da sala

de audiências, razão pela qual não haverá expedição de notificação

individual ao e-mail (copiar e colar no navegador Chrome o seguinte

site):

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varamontenegrojt

Os advogados, assim como as partes, conectar-se-ão

individualmente no link acima na data e hora da audiência, em suas

residências ou no local que considerarem mais adequado, podendo

a parte estar no escritório do advogado que as representa (caso

entenda que não tem recursos de internet para conectar-se

individualmente).

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, que será o

seguinte: 421 481 8475. Nesses casos, as partes e procuradores

deverão baixar o aplicativo (Zoom Cloud Meetings) em seus

equipamentos antes da audiência.

ÉIMPORTANTE a presença do reclamante e representante da

reclamada, pois facilita muito o entendimento das partes para o

acordo.Caso não seja possível,os procuradores DEVERÃOter

meio de contato direto com a parte no decorrer da audiência.

Intimem-se.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020072-28.2024.5.04.0261
RECLAMANTE LEONARDO SEVERO FERNANDES
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ADVOGADO MARCIO ROBERTO KLEIN(OAB:
113779/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a808a4b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sem prejuízo do prazo em curso, designo audiência para tratativas

de conciliação no dia 20 de maio de 2024 às 14h20, por

videoconferência, pela plataforma ZOOM, ficando os procuradores

responsáveis pela comunicação a seus constituintes.

As partes e procuradores deverão acessar o seguinte link da sala

de audiências, razão pela qual não haverá expedição de notificação

individual ao e-mail (copiar e colar no navegador Chrome o seguinte

site):

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varamontenegrojt

Os advogados, assim como as partes, conectar-se-ão

individualmente no link acima na data e hora da audiência, em suas

residências ou no local que considerarem mais adequado, podendo

a parte estar no escritório do advogado que as representa (caso

entenda que não tem recursos de internet para conectar-se

individualmente).

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, que será o

seguinte: 421 481 8475. Nesses casos, as partes e procuradores

deverão baixar o aplicativo (Zoom Cloud Meetings) em seus

equipamentos antes da audiência.

ÉIMPORTANTE a presença do reclamante e representante da

reclamada, pois facilita muito o entendimento das partes para o

acordo.Caso não seja possível,os procuradores DEVERÃOter

meio de contato direto com a parte no decorrer da audiência.

Intimem-se.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020072-28.2024.5.04.0261
RECLAMANTE LEONARDO SEVERO FERNANDES

ADVOGADO MARCIO ROBERTO KLEIN(OAB:
113779/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SEVERO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a808a4b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sem prejuízo do prazo em curso, designo audiência para tratativas

de conciliação no dia 20 de maio de 2024 às 14h20, por

videoconferência, pela plataforma ZOOM, ficando os procuradores

responsáveis pela comunicação a seus constituintes.

As partes e procuradores deverão acessar o seguinte link da sala

de audiências, razão pela qual não haverá expedição de notificação

individual ao e-mail (copiar e colar no navegador Chrome o seguinte

site):

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varamontenegrojt

Os advogados, assim como as partes, conectar-se-ão

individualmente no link acima na data e hora da audiência, em suas

residências ou no local que considerarem mais adequado, podendo

a parte estar no escritório do advogado que as representa (caso

entenda que não tem recursos de internet para conectar-se

individualmente).

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, que será o

seguinte: 421 481 8475. Nesses casos, as partes e procuradores

deverão baixar o aplicativo (Zoom Cloud Meetings) em seus

equipamentos antes da audiência.

ÉIMPORTANTE a presença do reclamante e representante da

reclamada, pois facilita muito o entendimento das partes para o

acordo.Caso não seja possível,os procuradores DEVERÃOter

meio de contato direto com a parte no decorrer da audiência.

Intimem-se.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020465-84.2023.5.04.0261
RECLAMANTE LUCAS CRIVELLARO OCAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO MARINES TERESINHA
HUMMES(OAB: 74967/RS)

RECLAMADO JUDICE SOLUCOES ELETRONICAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA OZORIO FARINHA(OAB:
55441/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUDICE SOLUCOES ELETRONICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a99159

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020465-84.2023.5.04.0261
RECLAMANTE LUCAS CRIVELLARO OCAMPOS

ADVOGADO MARINES TERESINHA
HUMMES(OAB: 74967/RS)

RECLAMADO JUDICE SOLUCOES ELETRONICAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA OZORIO FARINHA(OAB:
55441/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CRIVELLARO OCAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a99159

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020151-07.2024.5.04.0261
RECLAMANTE MAKSINI ANGELICA NUNES AGUIAR

ADVOGADO CLAUDIA VOLKMER
DESTEFANI(OAB: 74750/RS)

ADVOGADO DANIEL PAULO FONTANA(OAB:
35057/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GREGORY(OAB:
32358/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKSINI ANGELICA NUNES AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MAKSINI ANGELICA NUNES AGUIAR

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência dos documentos

complementares à defesa. Prazo de cinco dias.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

IOLANDA MARIA POHREN REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020913-28.2021.5.04.0261
RECLAMANTE ANELIZE HERZER

ADVOGADO DANIEL PAULO FONTANA(OAB:
35057/RS)

ADVOGADO CLAUDIA VOLKMER
DESTEFANI(OAB: 74750/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GREGORY(OAB:
32358/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MONTENEGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANELIZE HERZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ANELIZE HERZER

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência de que a RPV está à

disposição para encaminhamento ao Município, nos termos da

legislação municipal. 

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

BEATRIZ MAIA CAMEJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021001-95.2023.5.04.0261
RECLAMANTE VIVIANE ELISA DE ABREU

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO POLO FILMS INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO CAIO CESAR EGYDIO E SILVA(OAB:
332557/SP)

ADVOGADO DECIO BUGANO DINIZ GOMES(OAB:
320526/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE ELISA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

VIVIANE ELISA DE ABREU

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência da mídia depositada na

plataforma PJCMídias, conforme referida pela reclamada na petição

de ID 0a7cb5b. Prazo de dez dias.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

IOLANDA MARIA POHREN REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020813-05.2023.5.04.0261
RECLAMANTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MONTENEGRO

PERITO DANILO DIAMANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência do link informado pelo

perito, para realização da perícia técnica.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

BEATRIZ MAIA CAMEJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021008-87.2023.5.04.0261

RECLAMANTE TALES ANDREI PEREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RECLAMADO MATTOS & JARDIM CONSULTORIA
DE RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO FETTER
NUNES(OAB: 32221/RS)

RECLAMADO JOHN DEERE BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALES ANDREI PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

TALES ANDREI PEREIRA DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência do LAUDO PERICIAL de

ID 02e4f53, no prazo de 10 dias. 

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

RAQUEL DA SILVA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021008-87.2023.5.04.0261
RECLAMANTE TALES ANDREI PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RECLAMADO MATTOS & JARDIM CONSULTORIA
DE RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO FETTER
NUNES(OAB: 32221/RS)

RECLAMADO JOHN DEERE BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATTOS & JARDIM CONSULTORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MATTOS & JARDIM CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS

LTDA

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência do LAUDO PERICIAL de

ID 02e4f53, no prazo de 10 dias. 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

RAQUEL DA SILVA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021008-87.2023.5.04.0261
RECLAMANTE TALES ANDREI PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RECLAMADO MATTOS & JARDIM CONSULTORIA
DE RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO FETTER
NUNES(OAB: 32221/RS)

RECLAMADO JOHN DEERE BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN DEERE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JOHN DEERE BRASIL LTDA

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência do LAUDO PERICIAL de

ID 02e4f53, no prazo de 10 dias. 

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

RAQUEL DA SILVA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020833-93.2023.5.04.0261
RECLAMANTE KELLEN DA SILVA LEAL

ADVOGADO LAUREN RIBEIRO COSTA(OAB:
83291/RS)

ADVOGADO RAFAELA FLORES MARIN(OAB:
125712/RS)

RECLAMADO SERBET - SISTEMA DE
ESTACIONAMENTO VEICULAR DO
BRASIL S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MONTENEGRO

RECLAMADO VALID SOLUCOES E SERVICOS DE
SEGURANCA EM MEIOS DE
PAGAMENTO E IDENTIFICACAO S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO MAURO PACKEISER VIANNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLEN DA SILVA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eb4163

proferido nos autos.

Intime-se a reclamante para que tome ciência do parecer do

assistente técnico de ID- a370041, no prazo de dez dias.

Após, aguarde-se a audiência de instrução.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020089-64.2024.5.04.0261
RECLAMANTE JOSENEI PRESTES BATISTA

ADVOGADO JUREVA DA COSTA(OAB: 16161/RS)

ADVOGADO GILBERTO ROEHE(OAB: 60458/RS)

RECLAMADO VERO S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcbd803

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante das manifestações de ID fcc7a28 e 6ae0306, exclua-se a

reclamada Htec Telecomunicações do polo passivo.

Notifique-se a parte reclamante, pelo prazo de 10 dias, para que se

manifeste sobre os documentos apresentados com a(s) defesa(s) e

apresente eventuais diferenças por amostragem, sob pena de

preclusão.

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada no

dia 11/04/2024, às 08h50, ficando os procuradores das partes

incumbidos de dar ciência aos seus constituintes.

No horário marcado, as partes e seus advogados deverão acessar a

audiência por videoconferência, por meio do link do Zoom:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varamontenegrojs

Código para acesso pelo celular: 971 954 8922

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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É facultativa a presença do reclamante e representante da

reclamada desde que seja disponibilizado meio de contato direto

com a parte no decorrer da audiência.

Inexitoso o acordo, no mesmo ato serão tomadas as deliberações

necessárias para o andamento do feito e apreciados eventuais

requerimentos (por exemplo, eventual determinação sobre baixa em

CTPS, expedição de alvará (s), designação de perícias), bem como

a designação do prosseguimento da audiência.

Em caso de ausência à audiência, sem justificativa, da parte ou

procurador a quem outorgados poderes de conciliar, ter-se-á o

ausente por ciente dos atos ali praticados, inclusive da data de

prosseguimento designada, em que deverá comparecer para

prestar depoimento sob pena de confissão, sem expedição de nova

intimação para esse fim.

Intimem-se.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020089-64.2024.5.04.0261
RECLAMANTE JOSENEI PRESTES BATISTA

ADVOGADO JUREVA DA COSTA(OAB: 16161/RS)

ADVOGADO GILBERTO ROEHE(OAB: 60458/RS)

RECLAMADO VERO S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENEI PRESTES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcbd803

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante das manifestações de ID fcc7a28 e 6ae0306, exclua-se a

reclamada Htec Telecomunicações do polo passivo.

Notifique-se a parte reclamante, pelo prazo de 10 dias, para que se

manifeste sobre os documentos apresentados com a(s) defesa(s) e

apresente eventuais diferenças por amostragem, sob pena de

preclusão.

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada no

dia 11/04/2024, às 08h50, ficando os procuradores das partes

incumbidos de dar ciência aos seus constituintes.

No horário marcado, as partes e seus advogados deverão acessar a

audiência por videoconferência, por meio do link do Zoom:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varamontenegrojs

Código para acesso pelo celular: 971 954 8922

É facultativa a presença do reclamante e representante da

reclamada desde que seja disponibilizado meio de contato direto

com a parte no decorrer da audiência.

Inexitoso o acordo, no mesmo ato serão tomadas as deliberações

necessárias para o andamento do feito e apreciados eventuais

requerimentos (por exemplo, eventual determinação sobre baixa em

CTPS, expedição de alvará (s), designação de perícias), bem como

a designação do prosseguimento da audiência.

Em caso de ausência à audiência, sem justificativa, da parte ou

procurador a quem outorgados poderes de conciliar, ter-se-á o

ausente por ciente dos atos ali praticados, inclusive da data de

prosseguimento designada, em que deverá comparecer para

prestar depoimento sob pena de confissão, sem expedição de nova

intimação para esse fim.

Intimem-se.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020211-77.2024.5.04.0261
RECLAMANTE MARCIO FRANCISCO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE CANDIDO DE AZEVEDO
JORDAO(OAB: 51479/RS)

RECLAMADO CERVEJARIA GOLDBIER LTDA

ADVOGADO GLAUCO DOS REIS DA SILVA(OAB:
67472/RS)

ADVOGADO LARISSA MILK VARGAS(OAB:
118725/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA GOLDBIER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 187b4f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020211-77.2024.5.04.0261
RECLAMANTE MARCIO FRANCISCO RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO JOSE CANDIDO DE AZEVEDO
JORDAO(OAB: 51479/RS)

RECLAMADO CERVEJARIA GOLDBIER LTDA

ADVOGADO GLAUCO DOS REIS DA SILVA(OAB:
67472/RS)

ADVOGADO LARISSA MILK VARGAS(OAB:
118725/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FRANCISCO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 187b4f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020951-69.2023.5.04.0261
RECLAMANTE DOUGLAS ROGER SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO Mario Lair de Souza(OAB: 55238/RS)

RECLAMADO MK CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO DANIELA SCHNEIDER COUTO(OAB:
102466/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ROGER SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b42e1d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Digam as partes, no prazo de cinco dias, da manifestação do perito

lançada no ID 08a1243, a informar que ambos os litigantes não

compareceram à perícia de insalubridade virtual.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020951-69.2023.5.04.0261
RECLAMANTE DOUGLAS ROGER SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO Mario Lair de Souza(OAB: 55238/RS)

RECLAMADO MK CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO DANIELA SCHNEIDER COUTO(OAB:
102466/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MK CONSTRUCAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b42e1d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Digam as partes, no prazo de cinco dias, da manifestação do perito

lançada no ID 08a1243, a informar que ambos os litigantes não

compareceram à perícia de insalubridade virtual.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020402-93.2022.5.04.0261
RECLAMANTE JANETE DE SOUZA ROSA

ADVOGADO GUSTAVO ADOLFO ROHR(OAB:
98757/RS)

RECLAMADO NELSON PROENÇA

ADVOGADO MARA CRISTINA DE MELLO(OAB:
96172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON PROENÇA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b158ba5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designo audiência para tratativas de conciliação no dia 20/05/2024,

às 15h, por videoconferência, pela plataforma ZOOM, ficando os

procuradores responsáveis pela comunicação a seus constituintes.

As partes e procuradores deverão acessar o seguinte link da sala

de audiências, razão pela qual não haverá expedição de notificação

individual ao e-mail (copiar e colar no navegador Chrome o seguinte

site):

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varamontenegrojt

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Os advogados, assim como as partes, conectar-se-ão

individualmente no link acima na data e hora da audiência, em suas

residências ou no local que considerarem mais adequado, podendo

a parte estar no escritório do advogado que as representa (caso

entenda que não tem recursos de internet para conectar-se

individualmente).

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, que será o

seguinte: 421 481 8475. Nesses casos, as partes e procuradores

deverão baixar o aplicativo (Zoom Cloud Meetings) em seus

equipamentos antes da audiência.

ÉIMPORTANTE a presença do reclamante e representante da

reclamada, pois facilita muito o entendimento das partes para o

acordo.Caso não seja possível,os procuradores DEVERÃOter

meio de contato direto com a parte no decorrer da audiência.

Determino o sobrestamento da execução até a realização da

audiência.

Intimem-se.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020402-93.2022.5.04.0261
RECLAMANTE JANETE DE SOUZA ROSA

ADVOGADO GUSTAVO ADOLFO ROHR(OAB:
98757/RS)

RECLAMADO NELSON PROENÇA

ADVOGADO MARA CRISTINA DE MELLO(OAB:
96172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE DE SOUZA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b158ba5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designo audiência para tratativas de conciliação no dia 20/05/2024,

às 15h, por videoconferência, pela plataforma ZOOM, ficando os

procuradores responsáveis pela comunicação a seus constituintes.

As partes e procuradores deverão acessar o seguinte link da sala

de audiências, razão pela qual não haverá expedição de notificação

individual ao e-mail (copiar e colar no navegador Chrome o seguinte

site):

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varamontenegrojt

Os advogados, assim como as partes, conectar-se-ão

individualmente no link acima na data e hora da audiência, em suas

residências ou no local que considerarem mais adequado, podendo

a parte estar no escritório do advogado que as representa (caso

entenda que não tem recursos de internet para conectar-se

individualmente).

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, que será o

seguinte: 421 481 8475. Nesses casos, as partes e procuradores

deverão baixar o aplicativo (Zoom Cloud Meetings) em seus

equipamentos antes da audiência.

ÉIMPORTANTE a presença do reclamante e representante da

reclamada, pois facilita muito o entendimento das partes para o

acordo.Caso não seja possível,os procuradores DEVERÃOter

meio de contato direto com a parte no decorrer da audiência.

Determino o sobrestamento da execução até a realização da

audiência.

Intimem-se.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020323-46.2024.5.04.0261
RECLAMANTE LILIANE DE SOUZA NUNES

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE ALIMENTOS FSR
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE DE SOUZA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdfcf5c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Deixo, por ora, de designar audiência no presente feito.

Apresente a autora proposta conciliatória, no prazo de 5 dias,

razoável e visando efetivamente conciliar.

Após, e excepcionalmente, com vista a facilitar o acordo, bem como

para dar o devido andamento ao processo, deverá a ré apresentar

defesa e documentos que a instruem, no prazo de 15 dias, sob as

penas legais, ainda que se trate de rito sumaríssimo, observando
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que tal não lhe traz qualquer prejuízo. No mesmo prazo, deverá se

manifestar sobre a proposta de acordo da autora, devendo, no caso

de não concordar com a proposta, apresentar contraproposta,

seguindo os mesmos moldes acima.

Notifique-se a autora para, em 15 dias, se manifestar sobre a(s)

defesa(s) e documentos apresentados, devendo, em sendo o caso,

apresentar demonstrativo das diferenças que entende devidas, sob

pena de serem consideradas inexistentes.

Nos mesmos prazos que lhe foram acima concedidos, digam as

partes se, não havendo acordo, têm interesse na produção de

provas, especificando-as, de acordo com o ônus processual,

delimitando seu objeto (pontos controvertidos a serem provados e

meio de prova pretendido,bem como se é prova ou contraprova).

Em sendo inexitosa a conciliação, caso haja requerimento de

produção de prova, venha o processo concluso para apreciação da

real necessidade da sua produção, de acordo com os fundamentos

apresentados pelas partes, ficando cientes de que se a matéria for

exclusivamente de direito, se as partes silenciarem sobre a

necessidade de produção de provas, se aduzirem que não têm mais

provas a produzir ou, ainda, se houver requerimento apenas de

contraprova (sem requerimento de produção de prova pela parte

adversa), o feito será será concluso para prolação de sentença,

entendendo-se pela impossibilidade de acordo.

Havendo necessidade de realização de perícia, será designado

perito profissional para sua realização, do que serão as partes

notificadas.

Havendo necessidade de produção da prova oral, será o processo

incluído em pauta de audiência oportunamente, da qual serão os

procuradores intimados por si próprios e por seus constituintes (art.

3º, 1º do Ato Conjunto nº 1770).

As partes deverão envidar esforços para conciliar,apresentando, a

qualquer tempo, termo conjunto por petição, para homologação, ou

requerer a inclusão do processo em pauta para a realização de

audiência de conciliação, que ocorrerá por videoconferência pela

plataforma do ZOOM, até segunda ordem.

Da mesma forma, o juízo poderá a qualquer tempo convocar as

partes para realização de audiência de conciliação, a ser realizada

pela plataforma acima citada, mediante notificação prévia e sem

prejuízo de qualquer determinação anterior (ou suspensão de

prazos).

Por fim, e visando facilitar a comunicação virtual, bem como a

realização de audiências por videoconferência, devem os

procuradores, nos mesmos prazos acima concedidos, informar

os seus números (bem como da parte que representam) de

Whatsapp e email

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020024-69.2024.5.04.0261
RECLAMANTE JARDEL CARDOSO IGNACIO

ADVOGADO ROBSON DANNUS(OAB: 69306/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDEL CARDOSO IGNACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f909939

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem as partes para informar se têm outras provas a produzir,

especificando-as, inclusive quanto ao objeto e pertinência. Prazo de

dez dias.

No silêncio, ou não havendo mais provas a produzir, a instrução

processual será encerrada, considerando-se remissivas as razões

finais, devendo vir o processo concluso para prolação de sentença

Havendo interesse na produção de provas, venha concluso para

deliberação.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020943-92.2023.5.04.0261
RECLAMANTE RODRIGO VIDAL RAMOS

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO VIDAL RAMOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1652f0c

proferido nos autos.

EM EDIÇÃO...

Vistos, etc.

Designo prosseguimento da audiência para o dia 25 de junho

de 2024, às14h15min, para oitiva das partes, já que os

lit igantes convencionaram que, em relação a prova

testemunhal, utilizarão prova emprestada, que ocorrerá de

forma totalmente virtual, por videoconferência, pela plataforma

Zoom, no seguinte endereço:.

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varamontenegrojt

As partes e seus procuradores deverão aguardar em sala de espera

virtual, https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varamontenegrojt, até que

sejam encaminhadas à sala de audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, que será o

seguinte: 421 481 8475. Nesses acasos, as partes, os procuradores

e as testemunhas deverão baixar o aplicativo (Zoom Cloud

Meetings) em seus equipamentos antes da audiência.

Ficam os advogados responsáveis por repassar o referido link às

partes e respectivas testemunhas.

Os advogados, assim como as partes e testemunhas, conectar-se-

ão individualmente no link na data e hora da audiência, em suas

residências ou no local que considerarem mais adequado, bem

como poderão estar no escritório do advogado que as representa

(caso entendam que não têm recursos de internet para conectar-se

individualmente).

No momento de serem ouvidas, as partes e testemunhas deverão

estar SOZINHAS no ambiente, virados de lado para uma parede,

próximos à porta, e com a câmera (seja do computador, seja do

celular, seja webcam) distante de si, a fim de proporcionar a

completa visão ao juízo do local em que se encontram. Não é

demasiado lembrar que devem ficar afastadas de seu aparelho

celular e de qualquer outra forma de comunicação durante o

depoimento. Após finalizar sua inquirição, as testemunhas devem

deixar o escritório do advogado, se lá estiverem.

O não comparecimento de qualquer das partes implicará em sua

confissão em relação à matéria de fato.

Intimem-se os procuradores das partes, que ficarão cientes também

por seus constituintes.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020943-92.2023.5.04.0261
RECLAMANTE RODRIGO VIDAL RAMOS

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

  - UBER INTERNATIONAL B.V.

  - UBER INTERNATIONAL HOLDING B.V.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1652f0c

proferido nos autos.

EM EDIÇÃO...

Vistos, etc.

Designo prosseguimento da audiência para o dia 25 de junho

de 2024, às14h15min, para oitiva das partes, já que os

lit igantes convencionaram que, em relação a prova

testemunhal, utilizarão prova emprestada, que ocorrerá de

forma totalmente virtual, por videoconferência, pela plataforma

Zoom, no seguinte endereço:.

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varamontenegrojt

As partes e seus procuradores deverão aguardar em sala de espera

virtual, https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varamontenegrojt, até que

sejam encaminhadas à sala de audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, que será o

seguinte: 421 481 8475. Nesses acasos, as partes, os procuradores

e as testemunhas deverão baixar o aplicativo (Zoom Cloud

Meetings) em seus equipamentos antes da audiência.

Ficam os advogados responsáveis por repassar o referido link às

partes e respectivas testemunhas.

Os advogados, assim como as partes e testemunhas, conectar-se-

ão individualmente no link na data e hora da audiência, em suas
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residências ou no local que considerarem mais adequado, bem

como poderão estar no escritório do advogado que as representa

(caso entendam que não têm recursos de internet para conectar-se

individualmente).

No momento de serem ouvidas, as partes e testemunhas deverão

estar SOZINHAS no ambiente, virados de lado para uma parede,

próximos à porta, e com a câmera (seja do computador, seja do

celular, seja webcam) distante de si, a fim de proporcionar a

completa visão ao juízo do local em que se encontram. Não é

demasiado lembrar que devem ficar afastadas de seu aparelho

celular e de qualquer outra forma de comunicação durante o

depoimento. Após finalizar sua inquirição, as testemunhas devem

deixar o escritório do advogado, se lá estiverem.

O não comparecimento de qualquer das partes implicará em sua

confissão em relação à matéria de fato.

Intimem-se os procuradores das partes, que ficarão cientes também

por seus constituintes.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020714-35.2023.5.04.0261
RECLAMANTE GABRIEL NASCIMENTO PIMENTEL

ADVOGADO ZULEICA BAHIA SALDANHA(OAB:
26219/RS)

RECLAMADO RESIPLASTIC INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCIA ELISA MULLER(OAB:
28177/RS)

RECLAMADO JOHN DEERE BRASIL LTDA

ADVOGADO GLAUBER WEBER(OAB: 86111/RS)

RECLAMADO TW TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO LEONARDO JOSE DIEHL(OAB:
65535/RS)

RECLAMADO MARGUITA PETRY

ADVOGADO LEONE KAYSER BOZZETTO(OAB:
34581/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN DEERE BRASIL LTDA

  - MARGUITA PETRY

  - RESIPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - TW TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb22e06

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem as partes para informar se têm outras provas a produzir,

especificando-as, inclusive quanto ao objeto e pertinência. Prazo de

dez dias.

Após, venha concluso para deliberação.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020024-69.2024.5.04.0261
RECLAMANTE JARDEL CARDOSO IGNACIO

ADVOGADO ROBSON DANNUS(OAB: 69306/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f909939

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem as partes para informar se têm outras provas a produzir,

especificando-as, inclusive quanto ao objeto e pertinência. Prazo de

dez dias.

No silêncio, ou não havendo mais provas a produzir, a instrução

processual será encerrada, considerando-se remissivas as razões

finais, devendo vir o processo concluso para prolação de sentença

Havendo interesse na produção de provas, venha concluso para

deliberação.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020963-83.2023.5.04.0261
RECLAMANTE JOVANE RODRIGUES FLORES

ADVOGADO Mario Lair de Souza(OAB: 55238/RS)

RECLAMADO EDUARDO CISLAGHI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PONSONI(OAB:
53849/RS)

ADVOGADO HELOISA MERSONI(OAB:
128634/RS)

ADVOGADO FABIANO MERSONI(OAB: 40716/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVANE RODRIGUES FLORES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a71e9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designo audiência para tratativas de conciliação no dia 20/05/2024

às 14h40min, por videoconferência, pela plataforma ZOOM, ficando

os procuradores responsáveis pela comunicação a seus

constituintes.

As partes e procuradores deverão acessar o seguinte link da sala

de audiências, razão pela qual não haverá expedição de notificação

individual ao e-mail (copiar e colar no navegador Chrome o seguinte

site):

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varamontenegrojt

Os advogados, assim como as partes, conectar-se-ão

individualmente no link acima na data e hora da audiência, em suas

residências ou no local que considerarem mais adequado, podendo

a parte estar no escritório do advogado que as representa (caso

entenda que não tem recursos de internet para conectar-se

individualmente).

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, que será o

seguinte: 421 481 8475. Nesses casos, as partes e procuradores

deverão baixar o aplicativo (Zoom Cloud Meetings) em seus

equipamentos antes da audiência.

ÉIMPORTANTE a presença do reclamante e representante da

reclamada, pois facilita muito o entendimento das partes para o

acordo.Caso não seja possível,os procuradores DEVERÃOter

meio de contato direto com a parte no decorrer da audiência.

Intimem-se.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020714-35.2023.5.04.0261
RECLAMANTE GABRIEL NASCIMENTO PIMENTEL

ADVOGADO ZULEICA BAHIA SALDANHA(OAB:
26219/RS)

RECLAMADO RESIPLASTIC INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCIA ELISA MULLER(OAB:
28177/RS)

RECLAMADO JOHN DEERE BRASIL LTDA

ADVOGADO GLAUBER WEBER(OAB: 86111/RS)

RECLAMADO TW TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO LEONARDO JOSE DIEHL(OAB:
65535/RS)

RECLAMADO MARGUITA PETRY

ADVOGADO LEONE KAYSER BOZZETTO(OAB:
34581/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL NASCIMENTO PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb22e06

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem as partes para informar se têm outras provas a produzir,

especificando-as, inclusive quanto ao objeto e pertinência. Prazo de

dez dias.

Após, venha concluso para deliberação.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020963-83.2023.5.04.0261
RECLAMANTE JOVANE RODRIGUES FLORES

ADVOGADO Mario Lair de Souza(OAB: 55238/RS)

RECLAMADO EDUARDO CISLAGHI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PONSONI(OAB:
53849/RS)

ADVOGADO HELOISA MERSONI(OAB:
128634/RS)

ADVOGADO FABIANO MERSONI(OAB: 40716/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CISLAGHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a71e9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designo audiência para tratativas de conciliação no dia 20/05/2024

às 14h40min, por videoconferência, pela plataforma ZOOM, ficando

os procuradores responsáveis pela comunicação a seus
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constituintes.

As partes e procuradores deverão acessar o seguinte link da sala

de audiências, razão pela qual não haverá expedição de notificação

individual ao e-mail (copiar e colar no navegador Chrome o seguinte

site):

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varamontenegrojt

Os advogados, assim como as partes, conectar-se-ão

individualmente no link acima na data e hora da audiência, em suas

residências ou no local que considerarem mais adequado, podendo

a parte estar no escritório do advogado que as representa (caso

entenda que não tem recursos de internet para conectar-se

individualmente).

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, que será o

seguinte: 421 481 8475. Nesses casos, as partes e procuradores

deverão baixar o aplicativo (Zoom Cloud Meetings) em seus

equipamentos antes da audiência.

ÉIMPORTANTE a presença do reclamante e representante da

reclamada, pois facilita muito o entendimento das partes para o

acordo.Caso não seja possível,os procuradores DEVERÃOter

meio de contato direto com a parte no decorrer da audiência.

Intimem-se.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020673-10.2023.5.04.0733
RECLAMANTE CARLOS ADRIANO LIMEIRA

ADVOGADO MILTON KERN(OAB: 47813/RS)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79c4e1f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento lançado pelo autor na petição de ID -

b407f5a, quanto à realização de nova perícia com outro perito de

confiança do Juízo, porque a inspeção foi realizada por profissional

que detém a confiança do Juízo para realização do trabalho pericial.

No entanto, defiro ao reclamante o prazo de cinco dias para,

querendo, apresente quesitos complementares.

Do documento apresentado pelo autor no IDe5ec693, Dê-se vista à

reclamada, no prazo de cinco dias.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020673-10.2023.5.04.0733
RECLAMANTE CARLOS ADRIANO LIMEIRA

ADVOGADO MILTON KERN(OAB: 47813/RS)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ADRIANO LIMEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79c4e1f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento lançado pelo autor na petição de ID -

b407f5a, quanto à realização de nova perícia com outro perito de

confiança do Juízo, porque a inspeção foi realizada por profissional

que detém a confiança do Juízo para realização do trabalho pericial.

No entanto, defiro ao reclamante o prazo de cinco dias para,

querendo, apresente quesitos complementares.

Do documento apresentado pelo autor no IDe5ec693, Dê-se vista à

reclamada, no prazo de cinco dias.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

    LINA GORCZEVSKI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020026-39.2024.5.04.0261
RECLAMANTE MESSIAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS RIBEIRO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Senhoria notificado da manifestação da ré (ID b78836a),

manifestando-se quanto a natureza, ou não, de renúncia do seu

pedido de arquivamento do processo.

Prazo: 5 dias.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

DIOGO DA COSTA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020066-21.2024.5.04.0261
RECLAMANTE CLAUDIO FRUHAUF DA SILVA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO TRANSBR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUILHERME ZUMBLICK
AGUIAR(OAB: 9104/SC)

PERITO DANILO DIAMANTE

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE
TUBARÃO/SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSBR TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

TRANSBR TRANSPORTES LTDA

Fica V. Sa. cientificado do(s) documento(s) juntado(s) sob IDs

71d29ae e ss, no prazo de 10 dias.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

DIOGO DA COSTA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020866-20.2022.5.04.0261
RECLAMANTE JEVERSON MACHADO LOURENCO

ADVOGADO CAROLINA KASPERBAUER DE
CAMARGO(OAB: 63406/RS)

ADVOGADO DANTE ALENCAR MARQUES(OAB:
49101/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO CAVALHEIRO
TRENTIN(OAB: 52667/RS)

RECLAMADO MADEIRAS JDS LTDA

ADVOGADO MARTA DE FATIMA
CRISTOFOLI(OAB: 82244/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MARQUES(OAB:
81269/RS)

RECLAMADO JULIANO RUDINEI DE SOUZA

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEVERSON MACHADO LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Senhoria notificada para que indique meios efetivos de

prosseguimento da execução, no prazo de 20 dias, observando as

medidas até aqui adotadas e infrutíferas.

MONTENEGRO/RS, 19 de março de 2024.

DIOGO DA COSTA BORGES

Diretor de Secretaria

1 VT de Gravataí

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020085-20.2024.5.04.0231
RECLAMANTE ELISANGELA DE MELLO MACEDO

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO CAB PRESTADORA DE SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAVATAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DE MELLO MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c60d12

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Postula a parte autora a concessão de tutela de urgência para que a

primeira reclamada realize a baixa da sua CTPS e efetue o depósito

das verbas rescisórias e multas, sob pena de multa diária, bem

como requer a transferências de valores da Ação de Consignação

nº 0020676-16.2023.5.04.0231 para estes autos ou que seja
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determinada a penhora no rosto dos autos e/ou indisponibilidade do

valor da presente ação, nos autos da Ação de Consignação em

Pagamento já indicada.

Deixa-se, por ora, de conceder as tutelas urgências antecipada e

cautelar requeridas. Pelo exame dos autos, verifica-se, em tese,

que resta inviável a concessão de tal medida nesse momento

processual. Ausentes, por ora, a aparência do bom direito e o perigo

na demora, na medida em que a reclamante não apresenta

comprovação robusta para suas alegações.

De toda sorte, a questão poderá ser objeto de novo exame após

a apresentação das defesas, se for o caso.

Contudo, no prazo para defesa, deverá a 1ª reclamada comprovar

o pagamento das verbas rescisórias da autora, bem como o

cumprimento de todas as formalidades exigidas para o

encerramento do contrato de trabalho. Ressalto a obrigação do

empregador de pagar ao trabalhador, à data do comparecimento à

Justiça do Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas, sob pena

de pagá-las acrescidas de cinquenta por cento (art. 467 da CLT).

Aguarde-se o prazo para apresentação das defesas.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020626-24.2022.5.04.0231
RECLAMANTE LUCKSON DAUDIER

ADVOGADO MARIANA COLOMBO
LOEBLEIN(OAB: 89882/RS)

ADVOGADO LUCIANO LOEBLEIN(OAB: 29603/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCKSON DAUDIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddb3af4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo a audiência de instrução no dia25/04/2024, às

13h00min., a ser realizadapresencialmente, na sala de audiências

da 1ª Vara do Trabalho de Gravataí, situada na Rua dos Sabiás, nº

320, Bairro Diva Lessa de Jesus (Residencial Paradiso), Gravataí,

RS, CEP 94035-430.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 825 da CLT.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores,

para comparecimento, sob pena de confissão.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020857-17.2023.5.04.0231
RECLAMANTE MARCIO LUCIANO SILVA VALIM

ADVOGADO FABIANA BECKER DAITX(OAB:
77071/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e4dc0e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a realização de perícia para verificação de condições

insalubres ou perigosas, a cargo da perita Ana Paula Dulinski.

Defiro às partes o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de

quesitos, facultada também a indicação de assistente técnico. Neste

mesmo prazo as partes deverão apresentar números de telefone
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(celular e fixo), e-mail e quaisquer outros meios de contato eficazes

a fim de que a perita possa contatá-las para ajuste da data, do

horário, dos meios e da forma da realização da perícia.

A fim de evitar ônus e encargos sucumbenciais decorrentes da

perícia, saliento que as partes, no prazo ora deferido, poderão

apresentar petição conjunta com acordo (ou apresentada por uma e

ratificada eletronicamente pela outra).

Caso não ocorra acordo, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias

deverá ser informado nos autos a data e horário estipulados para a

realização da perícia.

O laudo deverá ser apresentado 30 (trinta) dias após realizada a

perícia.

O(a) perito(a) deverá transcrever no laudo integralmente os quesitos

previamente às respostas.

Registre-se que as partes serão oportunamente intimadas para vista

do laudo pericial.

As partes ficam expressamente cientes para manterem seus

endereços atualizados junto a esta Justiça, assim como que os

prazos aqui definidos são improrrogáveis.

Autorizo a participação de partes e procuradores na inspeção,

sendo vedada a interferência no trabalho pericial.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020626-24.2022.5.04.0231
RECLAMANTE LUCKSON DAUDIER

ADVOGADO MARIANA COLOMBO
LOEBLEIN(OAB: 89882/RS)

ADVOGADO LUCIANO LOEBLEIN(OAB: 29603/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddb3af4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo a audiência de instrução no dia25/04/2024, às

13h00min., a ser realizadapresencialmente, na sala de audiências

da 1ª Vara do Trabalho de Gravataí, situada na Rua dos Sabiás, nº

320, Bairro Diva Lessa de Jesus (Residencial Paradiso), Gravataí,

RS, CEP 94035-430.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 825 da CLT.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores,

para comparecimento, sob pena de confissão.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020857-17.2023.5.04.0231
RECLAMANTE MARCIO LUCIANO SILVA VALIM

ADVOGADO FABIANA BECKER DAITX(OAB:
77071/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUCIANO SILVA VALIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e4dc0e

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Determino a realização de perícia para verificação de condições

insalubres ou perigosas, a cargo da perita Ana Paula Dulinski.

Defiro às partes o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de

quesitos, facultada também a indicação de assistente técnico. Neste

mesmo prazo as partes deverão apresentar números de telefone

(celular e fixo), e-mail e quaisquer outros meios de contato eficazes

a fim de que a perita possa contatá-las para ajuste da data, do

horário, dos meios e da forma da realização da perícia.

A fim de evitar ônus e encargos sucumbenciais decorrentes da

perícia, saliento que as partes, no prazo ora deferido, poderão

apresentar petição conjunta com acordo (ou apresentada por uma e

ratificada eletronicamente pela outra).

Caso não ocorra acordo, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias

deverá ser informado nos autos a data e horário estipulados para a

realização da perícia.

O laudo deverá ser apresentado 30 (trinta) dias após realizada a

perícia.

O(a) perito(a) deverá transcrever no laudo integralmente os quesitos

previamente às respostas.

Registre-se que as partes serão oportunamente intimadas para vista

do laudo pericial.

As partes ficam expressamente cientes para manterem seus

endereços atualizados junto a esta Justiça, assim como que os

prazos aqui definidos são improrrogáveis.

Autorizo a participação de partes e procuradores na inspeção,

sendo vedada a interferência no trabalho pericial.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020649-67.2022.5.04.0231
RECLAMANTE LUCKSON DAUDIER

ADVOGADO MARIANA COLOMBO
LOEBLEIN(OAB: 89882/RS)

ADVOGADO LUCIANO LOEBLEIN(OAB: 29603/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCKSON DAUDIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ed25cf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo a audiência de instrução no dia25/04/2024, às

13h30min., a ser realizadapresencialmente, na sala de audiências

da 1ª Vara do Trabalho de Gravataí, situada na Rua dos Sabiás, nº

320, Bairro Diva Lessa de Jesus (Residencial Paradiso), Gravataí,

RS, CEP 94035-430.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 825 da CLT.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores,

para comparecimento, sob pena de confissão.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020649-67.2022.5.04.0231
RECLAMANTE LUCKSON DAUDIER

ADVOGADO MARIANA COLOMBO
LOEBLEIN(OAB: 89882/RS)

ADVOGADO LUCIANO LOEBLEIN(OAB: 29603/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ed25cf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo a audiência de instrução no dia25/04/2024, às

13h30min., a ser realizadapresencialmente, na sala de audiências

da 1ª Vara do Trabalho de Gravataí, situada na Rua dos Sabiás, nº

320, Bairro Diva Lessa de Jesus (Residencial Paradiso), Gravataí,

RS, CEP 94035-430.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 825 da CLT.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores,

para comparecimento, sob pena de confissão.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0020733-34.2023.5.04.0231
REQUERENTE EUNICE TEREZINHA BECKER DE

SOUZA

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

REQUERIDO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO MARCELO PONTES BRITO(OAB:
369529/SP)

ADVOGADO ROBSON DE OLIVEIRA
PICOLOTTO(OAB: 108188/RS)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE TEREZINHA BECKER DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1e39fb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

I - CÁLCULOS: PRAZOS E FORMATO DE APRESENTAÇÃO

1. Considerando que o recurso pendente de julgamento não possui

efeito suspensivo, defiro o requerimento apresentado pela parte

autora de processamento da presente Execução Provisória. Faculto

à parte autora a apresentação de cálculos de liquidação no prazo de

08 (oito) dias.

2. Após o prazo acima, a parte demandada terá também 08 (oito)

dias para: a) impugnar os cálculos na forma do artigo 879, § 2º, da

CLT, sob pena de preclusão; b) ou, no silêncio da parte autora,

apresentar os seus cálculos.

3. Se apresentados os cálculos pela parte ré, a autora terá o prazo

de 08 (oito) dias para impugnação, na forma do artigo 879, § 2º, da

CLT, sob pena de preclusão.

4. Advirto as partes que todos esses prazos acima concedidos

(itens 1, 2 e 3) correrão sucessivamente e independentemente de

nova notificação, na forma da atual redação do art. 775 da CLT.

5. Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados por

meio do PJE-CALC; as partes e contadores nomeados deverão

apresentar as planilhas de cálculo pelos programas habitualmente

utilizados, acompanhadas do “Resumo da atualização do cálculo”

do PJE-CALC, utilizando-se o “Novo Cálculo Externo”; deverão, na

petição de sua apresentação, em formato “.pdf”, anexar o arquivo

de sistema gerado no formato PJE-CALC (.pjc), para importação e

inclusão nos autos, sob pena de não ser considerado o cálculo

apresentado;

II – CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

1. Os cálculos deverão observar os parâmetros usuais deste TRT,

inclusive no tocante à discriminação detalhada das parcelas, bem

como os critérios abaixo estabelecidos, ressalvada a existência de

coisa julgada em sentido contrário ou consenso das partes.

2. Considerando a publicação do Acórdão do Julgamento da ADC

58 no dia 07/04/2021, cuja decisão tem efeito vinculante, para a

atualização da dívidadetermino seja observadaa incidência do

IPCA-E acrescido de juros de mora previstos no art. 39, caput, da

Lei 8.177/91, na fase pré-judicial, e, a partir da data do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), sem

a incidência de juros, uma vez que a taxa engloba juros moratórios

e correção monetária, conforme já se manifestou o STF no

julgamento da Reclamação nº 46.023. 
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3. Desde logo, fixo que a incidência da atualização monetária,

oportunamente, observará o primeiro dia útil do mês subsequente

ao da prestação do trabalho, na forma da Lei 8.177/91, salvo se

comprovado nos autos que o pagamento dos salários ocorria dentro

do próprio mês da prestação do serviço, bem como observadas as

datas próprias para pagamento das férias, 13º salário e parcelas

decorrentes da extinção do contrato de trabalho.

4. Em caso de Falência ou de Recuperação Judicial, para fins de

emissão da Certidão de Habilitação de Créditos, a correção

monetária e os juros deverão ser calculados até a data da

decretação da falência ou do pedido da recuperação judicial,

atendendo aos requisitos do art. 9º, inciso II, da Lei. 11.101/05.

5. Na hipótese de existir condenação subsidiária com limitação de

período ou verbas, os cálculos deverão apresentar destaque dos

valores devidos por cada uma das demandadas, a fim de se evitar

nova liquidação em caso de eventual redirecionamento da execução

ao devedor subsidiário.

6. Deverá ser feito o cálculo das contribuições previdenciárias

incidentes apenas sobre os créditos resultantes desta ação, levando

em consideração os critérios previstos na Súmula nº 368 do C. TST,

nas Súmulas 26 e 52 do E. TRT da 4ª Região, bem como o disposto

na OJ 01 da SEEX do E. TRT da 4ª Região. Os valores já

recolhidos à Previdência Social, ao longo do contrato deverão ser

considerados quando do cálculo das contribuições previdenciárias

devidas.

7. O cálculo do imposto de renda deverá observar a tabela

progressiva prevista no § 1º do art. 12-A da Lei n. 7.713/88 (redação

instituída pela Lei n. 12.350-10), conforme IN-RFB n. 1.127/11, bem

como observar a Súmula 53 do E. TRT da 4ª Região e a OJ nº 14

da SEEx do E. TRT da 4ª Região.

8. Caso o valor das contribuições previdenciárias apuradas

ultrapasse o montante previsto no Provimento Conjunto nº 12/2013

da Presidência e Corregedoria do TRT desta 4ª Região, intime-se

dos cálculos também a Procuradoria-Geral Federal (INSS).

9.Na hipótese de não haver apresentação de cálculos nos moldes

definidos, suspenda-se a tramitação do feito até o trânsito em

julgado da ação principal.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020779-23.2023.5.04.0231
RECLAMANTE MARIA IVONE DOS SANTOS VEIGA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO CAB PRESTADORA DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MIRIAN GLADIS MACIEL
MONTEIRO(OAB: 66370/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAVATAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVONE DOS SANTOS VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1bc566

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1.Em sede de tutela de urgência, a reclamante requer seja

decretada a rescisão indireta do contrato de trabalho, com a

expedição de alvarás para levantamento do FGTS e

encaminhamento do seguro-desemprego, bem como seja

determinado que a primeira reclamada realize o pagamento das

verbas rescisórias, sob pena de multa diária. Ainda, postula a

remessa de ofício/citação/notificação para os municípios de

Cachoeirinha, Gravataí, Sapiranga, Alvorada e Estância Velha,

tomadoras de serviços da primeira reclamada para que façam o

bloqueio da fatura de prestação de serviços e/ou de qualquer

valores em haver da primeira reclamada

mediante autor de penhora/arresto, no valor atribuído para a

presente ação.

Conforme despacho deID. 91e124c , em atenção ao princípio do

contraditório, foi postergada a apreciação do pedido de tutela de

urgência para após o prazo de apresentação das defesas.

A primeira e a segunda reclamadas apresentaram contestações e

documentos.

Passo a apreciar o pedido de tutela de urgência.
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Nos termos do artigo 300,caput, do CPC, “a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo”.

No caso em tela, não se revela razoável a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela de mérito na fase em que se

encontra o processo. Via de regra, a apreciação de controvérsias

envolvendo o reconhecimento de rescisão indireta e constrição

patrimonialdependem de ampla dilação probatória, como é o caso

dos autos. Entendo que as teses apresentadas pelas partes se

relacionam a questões de mérito que demandam análise em

cognição exauriente.

Assim,indefiro as tutelas de urgência pleiteadas.

2.Da presente decisão,dê-se ciência às partes, que ficam

intimadas, inclusive, para dizerem, no prazo de 10 (dez) dias, se

pretendem produzir mais alguma prova,especificando o objeto, a

pertinência e a finalidade.

Caso as partes transacionem, deverão apresentar petição conjunta -

proposta por uma e ratificada eletronicamente pela por outra.

Por fim, este Juízo ressalta que se deve priorizar o princípio da

conciliação, no qual esta justiça especializada está alicerçada, a fim

de alcançar a satisfação dos anseios de ambas as partes, através

da solução pacificadora do litígio.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0020733-34.2023.5.04.0231
REQUERENTE EUNICE TEREZINHA BECKER DE

SOUZA

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

REQUERIDO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO MARCELO PONTES BRITO(OAB:
369529/SP)

ADVOGADO ROBSON DE OLIVEIRA
PICOLOTTO(OAB: 108188/RS)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1e39fb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

I - CÁLCULOS: PRAZOS E FORMATO DE APRESENTAÇÃO

1. Considerando que o recurso pendente de julgamento não possui

efeito suspensivo, defiro o requerimento apresentado pela parte

autora de processamento da presente Execução Provisória. Faculto

à parte autora a apresentação de cálculos de liquidação no prazo de

08 (oito) dias.

2. Após o prazo acima, a parte demandada terá também 08 (oito)

dias para: a) impugnar os cálculos na forma do artigo 879, § 2º, da

CLT, sob pena de preclusão; b) ou, no silêncio da parte autora,

apresentar os seus cálculos.

3. Se apresentados os cálculos pela parte ré, a autora terá o prazo

de 08 (oito) dias para impugnação, na forma do artigo 879, § 2º, da

CLT, sob pena de preclusão.

4. Advirto as partes que todos esses prazos acima concedidos

(itens 1, 2 e 3) correrão sucessivamente e independentemente de

nova notificação, na forma da atual redação do art. 775 da CLT.

5. Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados por

meio do PJE-CALC; as partes e contadores nomeados deverão

apresentar as planilhas de cálculo pelos programas habitualmente

utilizados, acompanhadas do “Resumo da atualização do cálculo”

do PJE-CALC, utilizando-se o “Novo Cálculo Externo”; deverão, na

petição de sua apresentação, em formato “.pdf”, anexar o arquivo

de sistema gerado no formato PJE-CALC (.pjc), para importação e

inclusão nos autos, sob pena de não ser considerado o cálculo

apresentado;

II – CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

1. Os cálculos deverão observar os parâmetros usuais deste TRT,
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inclusive no tocante à discriminação detalhada das parcelas, bem

como os critérios abaixo estabelecidos, ressalvada a existência de

coisa julgada em sentido contrário ou consenso das partes.

2. Considerando a publicação do Acórdão do Julgamento da ADC

58 no dia 07/04/2021, cuja decisão tem efeito vinculante, para a

atualização da dívidadetermino seja observadaa incidência do

IPCA-E acrescido de juros de mora previstos no art. 39, caput, da

Lei 8.177/91, na fase pré-judicial, e, a partir da data do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), sem

a incidência de juros, uma vez que a taxa engloba juros moratórios

e correção monetária, conforme já se manifestou o STF no

julgamento da Reclamação nº 46.023. 

3. Desde logo, fixo que a incidência da atualização monetária,

oportunamente, observará o primeiro dia útil do mês subsequente

ao da prestação do trabalho, na forma da Lei 8.177/91, salvo se

comprovado nos autos que o pagamento dos salários ocorria dentro

do próprio mês da prestação do serviço, bem como observadas as

datas próprias para pagamento das férias, 13º salário e parcelas

decorrentes da extinção do contrato de trabalho.

4. Em caso de Falência ou de Recuperação Judicial, para fins de

emissão da Certidão de Habilitação de Créditos, a correção

monetária e os juros deverão ser calculados até a data da

decretação da falência ou do pedido da recuperação judicial,

atendendo aos requisitos do art. 9º, inciso II, da Lei. 11.101/05.

5. Na hipótese de existir condenação subsidiária com limitação de

período ou verbas, os cálculos deverão apresentar destaque dos

valores devidos por cada uma das demandadas, a fim de se evitar

nova liquidação em caso de eventual redirecionamento da execução

ao devedor subsidiário.

6. Deverá ser feito o cálculo das contribuições previdenciárias

incidentes apenas sobre os créditos resultantes desta ação, levando

em consideração os critérios previstos na Súmula nº 368 do C. TST,

nas Súmulas 26 e 52 do E. TRT da 4ª Região, bem como o disposto

na OJ 01 da SEEX do E. TRT da 4ª Região. Os valores já

recolhidos à Previdência Social, ao longo do contrato deverão ser

considerados quando do cálculo das contribuições previdenciárias

devidas.

7. O cálculo do imposto de renda deverá observar a tabela

progressiva prevista no § 1º do art. 12-A da Lei n. 7.713/88 (redação

instituída pela Lei n. 12.350-10), conforme IN-RFB n. 1.127/11, bem

como observar a Súmula 53 do E. TRT da 4ª Região e a OJ nº 14

da SEEx do E. TRT da 4ª Região.

8. Caso o valor das contribuições previdenciárias apuradas

ultrapasse o montante previsto no Provimento Conjunto nº 12/2013

da Presidência e Corregedoria do TRT desta 4ª Região, intime-se

dos cálculos também a Procuradoria-Geral Federal (INSS).

9.Na hipótese de não haver apresentação de cálculos nos moldes

definidos, suspenda-se a tramitação do feito até o trânsito em

julgado da ação principal.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020876-23.2023.5.04.0231
RECLAMANTE ELISANGELA SEVERO RIBEIRO

ADVOGADO ANTONIO NICIO VIEIRA PERES
JUNIOR(OAB: 85326/RS)

ADVOGADO YAGO FERREIRA DA ROSA(OAB:
119001/RS)

RECLAMADO CAB PRESTADORA DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MIRIAN GLADIS MACIEL
MONTEIRO(OAB: 66370/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAVATAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAB PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6b6460

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. A reclamante requer, liminarmente, o pagamento de verbas

rescisórias, próprias à dispensa sem justa causa, bem como o

pagamento correto do FGTS em atraso.

No despacho de ID.a500502, foi determinada a manifestação das

reclamadas sobre o requerimento de antecipação de tutela, no

mesmo prazo das defesas.
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Foram juntadas contestações e documentos pelas reclamadas.

Assim, constato que o pedido de tutela de urgência resta pendente

de apreciação.

Decido.

Conforme previsto no art. 300, caput, do CPC, a tutela de urgência

será concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

No caso em tela, não se revela razoável a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela de mérito na fase em que se

encontra o processo. Via de regra, a apreciação de controvérsias

envolvendo o pagamento imediato de verbas dependem de ampla

dilação probatória, como é o caso dos autos.

Assim, por ora, indefiro as tutelas de urgência pleiteadas.

2. Da presente decisão,dê-se ciência às partes, sendo a

reclamante intimada, inclusive, para os fins e prazo previstos

no item “4” do despacho deID.a500502.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020779-23.2023.5.04.0231
RECLAMANTE MARIA IVONE DOS SANTOS VEIGA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO CAB PRESTADORA DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MIRIAN GLADIS MACIEL
MONTEIRO(OAB: 66370/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAVATAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAB PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1bc566

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1.Em sede de tutela de urgência, a reclamante requer seja

decretada a rescisão indireta do contrato de trabalho, com a

expedição de alvarás para levantamento do FGTS e

encaminhamento do seguro-desemprego, bem como seja

determinado que a primeira reclamada realize o pagamento das

verbas rescisórias, sob pena de multa diária. Ainda, postula a

remessa de ofício/citação/notificação para os municípios de

Cachoeirinha, Gravataí, Sapiranga, Alvorada e Estância Velha,

tomadoras de serviços da primeira reclamada para que façam o

bloqueio da fatura de prestação de serviços e/ou de qualquer

valores em haver da primeira reclamada

mediante autor de penhora/arresto, no valor atribuído para a

presente ação.

Conforme despacho deID. 91e124c , em atenção ao princípio do

contraditório, foi postergada a apreciação do pedido de tutela de

urgência para após o prazo de apresentação das defesas.

A primeira e a segunda reclamadas apresentaram contestações e

documentos.

Passo a apreciar o pedido de tutela de urgência.

Nos termos do artigo 300,caput, do CPC, “a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo”.

No caso em tela, não se revela razoável a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela de mérito na fase em que se

encontra o processo. Via de regra, a apreciação de controvérsias

envolvendo o reconhecimento de rescisão indireta e constrição

patrimonialdependem de ampla dilação probatória, como é o caso

dos autos. Entendo que as teses apresentadas pelas partes se

relacionam a questões de mérito que demandam análise em

cognição exauriente.

Assim,indefiro as tutelas de urgência pleiteadas.

2.Da presente decisão,dê-se ciência às partes, que ficam

intimadas, inclusive, para dizerem, no prazo de 10 (dez) dias, se

pretendem produzir mais alguma prova,especificando o objeto, a

pertinência e a finalidade.
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Caso as partes transacionem, deverão apresentar petição conjunta -

proposta por uma e ratificada eletronicamente pela por outra.

Por fim, este Juízo ressalta que se deve priorizar o princípio da

conciliação, no qual esta justiça especializada está alicerçada, a fim

de alcançar a satisfação dos anseios de ambas as partes, através

da solução pacificadora do litígio.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020876-23.2023.5.04.0231
RECLAMANTE ELISANGELA SEVERO RIBEIRO

ADVOGADO ANTONIO NICIO VIEIRA PERES
JUNIOR(OAB: 85326/RS)

ADVOGADO YAGO FERREIRA DA ROSA(OAB:
119001/RS)

RECLAMADO CAB PRESTADORA DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MIRIAN GLADIS MACIEL
MONTEIRO(OAB: 66370/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAVATAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA SEVERO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6b6460

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. A reclamante requer, liminarmente, o pagamento de verbas

rescisórias, próprias à dispensa sem justa causa, bem como o

pagamento correto do FGTS em atraso.

No despacho de ID.a500502, foi determinada a manifestação das

reclamadas sobre o requerimento de antecipação de tutela, no

mesmo prazo das defesas.

Foram juntadas contestações e documentos pelas reclamadas.

Assim, constato que o pedido de tutela de urgência resta pendente

de apreciação.

Decido.

Conforme previsto no art. 300, caput, do CPC, a tutela de urgência

será concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

No caso em tela, não se revela razoável a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela de mérito na fase em que se

encontra o processo. Via de regra, a apreciação de controvérsias

envolvendo o pagamento imediato de verbas dependem de ampla

dilação probatória, como é o caso dos autos.

Assim, por ora, indefiro as tutelas de urgência pleiteadas.

2. Da presente decisão,dê-se ciência às partes, sendo a

reclamante intimada, inclusive, para os fins e prazo previstos

no item “4” do despacho deID.a500502.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020344-49.2023.5.04.0231
RECLAMANTE SARA LUCI DA SILVA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO OPUS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA LUCI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27478ea

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1.Em sede de tutela de urgência, a reclamante requer que a
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primeira reclamada seja compelida a liberar o pagamento das

verbas rescisórias, sob pena de multa diária.

Conforme despacho deID.c79fc52, em atenção ao princípio do

contraditório, foi postergada a apreciação do pedido de tutela de

urgência para após o prazo de apresentação das defesas.

A primeira reclamada deixou transcorrer in albis o prazo de defesa e

o reclamado ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL apresentou

defesa e documentos. 

Passo a apreciar o pedido de tutela de urgência.

Nos termos do artigo 300,caput, do CPC, “a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo”.

No caso em tela, não se revela razoável a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela de mérito quanto ao pedido de

imediato pagamento das verbas rescisórias. Entendo que a

execução de valores não é tarefa própria da presente fase

processual. Portanto,indefiro o pedido liminar.

Da presente decisão,dê-se ciência às partes para os fins

previstos no itens “3" e "4” do despacho deID.c79fc52.

2.Por fim, decreto a revelia e a confissão ficta da reclamadaOPUS

SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA, uma vez que não

contestou a ação, conforme item “2” da decisão

doID.c79fc52,apesar de regularmente notificada(ID.f12a31c).

3. Oportunamente, restando negativa a conciliação, voltem os autos

conclusos para designação de audiência de prosseguimento.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020833-86.2023.5.04.0231
RECLAMANTE C.T.D.O.

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO G.M.D.B.L.

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.M.D.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 18940bd.

Processo Nº ATOrd-0020833-86.2023.5.04.0231
RECLAMANTE C.T.D.O.

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO G.M.D.B.L.

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.T.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 18940bd.

Processo Nº ATOrd-0020473-69.2014.5.04.0231
RECLAMANTE DILAMAR LORENSI DOS REIS

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO FRANCO ROMANO VENTURA - EPP

ADVOGADO MARCIO SANHUDO DA SILVA(OAB:
69520/RS)

RECLAMADO RIOPEL S A INDUSTRIA DE
PAPELAO E ARTEFATOS

ADVOGADO MARCIO SANHUDO DA SILVA(OAB:
69520/RS)

RECLAMADO FRANCO ROMANO VENTURA

RECLAMADO CESAR ROMANO VENTURA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALEXANDRE CARDOSO DOS REIS

PERITO ANDREI JOSE LEAL

PERITO NAIO DE FREITAS RAUPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCO ROMANO VENTURA - EPP

  - RIOPEL S A INDUSTRIA DE PAPELAO E ARTEFATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccbe624

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Acolho as datas indicadas pelo leiloeiro para realização do primeiro

e segundo leilão (ID. 9848536).

Pela presente decisão as partes ficam intimadas dos leilões, bem

como de que o prazo recursal sobre o resultado dos leilões e da
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prestação de contas do leiloeiro passará a correr após 48 horas da

data do respectivo leilão, independentemente de nova intimação.

Na hipótese de sustação do leilão, após a publicação do edital,

serão arbitrados honorários ao Leiloeiro no percentual de 2% sobre

o valor da avaliação, ficando o pagamento a cargo da executada.

Na hipótese de adjudicação, os honorários do Leiloeiro, de

responsabilidade do adjudicante, também serão arbitrados no

percentual de 2% sobre o valor do lance.

Intimem-se as partes, o credor hipotecário, bem como comuniquem-

se os MM. Juízos referidos pelo leiloeiro na manifestação do ID.

4b38307 de que os referidos imóveis serão leiloados em prol desta

ação, diante do privilégio do crédito trabalhista em detrimento aos

demais credores.

Intime-se dos leilões também a pessoa de LUIS HENRIQUE

COSTA (v. ID. a69c5a0).

Diligencie-se pelo convênio ARISP a fim de que seja anexada aos

autos cópia atualizada das matrículas do imóveis.

Cumpra-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020473-69.2014.5.04.0231
RECLAMANTE DILAMAR LORENSI DOS REIS

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO FRANCO ROMANO VENTURA - EPP

ADVOGADO MARCIO SANHUDO DA SILVA(OAB:
69520/RS)

RECLAMADO RIOPEL S A INDUSTRIA DE
PAPELAO E ARTEFATOS

ADVOGADO MARCIO SANHUDO DA SILVA(OAB:
69520/RS)

RECLAMADO FRANCO ROMANO VENTURA

RECLAMADO CESAR ROMANO VENTURA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALEXANDRE CARDOSO DOS REIS

PERITO ANDREI JOSE LEAL

PERITO NAIO DE FREITAS RAUPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILAMAR LORENSI DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccbe624

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Acolho as datas indicadas pelo leiloeiro para realização do primeiro

e segundo leilão (ID. 9848536).

Pela presente decisão as partes ficam intimadas dos leilões, bem

como de que o prazo recursal sobre o resultado dos leilões e da

prestação de contas do leiloeiro passará a correr após 48 horas da

data do respectivo leilão, independentemente de nova intimação.

Na hipótese de sustação do leilão, após a publicação do edital,

serão arbitrados honorários ao Leiloeiro no percentual de 2% sobre

o valor da avaliação, ficando o pagamento a cargo da executada.

Na hipótese de adjudicação, os honorários do Leiloeiro, de

responsabilidade do adjudicante, também serão arbitrados no

percentual de 2% sobre o valor do lance.

Intimem-se as partes, o credor hipotecário, bem como comuniquem-

se os MM. Juízos referidos pelo leiloeiro na manifestação do ID.

4b38307 de que os referidos imóveis serão leiloados em prol desta

ação, diante do privilégio do crédito trabalhista em detrimento aos

demais credores.

Intime-se dos leilões também a pessoa de LUIS HENRIQUE

COSTA (v. ID. a69c5a0).

Diligencie-se pelo convênio ARISP a fim de que seja anexada aos

autos cópia atualizada das matrículas do imóveis.

Cumpra-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020744-34.2021.5.04.0231
RECLAMANTE VIRIDIANA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO FERNANDES DE SOUZA
MORAES(OAB: 100276/RS)

RECLAMADO FIALHO JOALHERIA E OTICA LTDA

ADVOGADO Mara Regina Maciel de Souza(OAB:
86239/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3145
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIALHO JOALHERIA E OTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:FIALHO JOALHERIA E OTICA LTDA.

Na pessoa de seu procurador                 

CITAÇÃO

A Exma. Dra. BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON, Juíza do

Trabalho Substituta da 1ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ,

cita o destinatário na pessoa de seu advogado constituído nos

autos, para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, a quantia abaixo

especificada, devida no processo em referência, ou, no mesmo

prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia

da execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie

bens à penhora, seguir-se-á execução forçada.

Para o pagamento deverão ser observados os seguintes

procedimentos:

1) Atualizar a dívida até o dia do efetivo pagamento (valores

atualizados poderão ser obtidos por solicitação presencial à Vara do

Trabalho). As guias de depósito deverão ser geradas pela parte no

site do Banco do Brasil ou da Caixa Econômica Federal, conforme

orientações contidas no site do TRT da 4ª região (www.trt4.jus.br,

aba serviços);

2) Efetuar o pagamento dos tributos, não por depósito judicial

comum, mas em guias específicas (obrigação de fazer),

devidamente preenchidas com os dados do processo, conforme

orientações contidas no site do TRT da 4ª região (www.trt4.jus.br,

aba serviços).

A não observância injustificada dos procedimentos acima

(itens 1 e 2) será considerado descumprimento de obrigação de

fazer e ato protelatório, contrário à dignidade da Justiça,

sujeito à cominação da multa correspondente (art. 774, II e IV, e

§ único, do CPC), ao prosseguimento da execução e à inclusão

no BNDT.

Valor da dívida: R$ 555,53, atualizado até 29/03/2024.(A

discriminação da dívida poderá ser consultada nos autos do PJe).

Documento assinado por delegação - Portaria nº 01/2014.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

FABIO DELAPIEVE BRESSAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001172-73.2013.5.04.0231
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DE SOUZA

BATISTA

ADVOGADO ELSO JOARES PIRES DA
SILVEIRA(OAB: 90960/RS)

RECLAMADO CLINSUL MAO DE OBRA E
REPRESENTACAO LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAVATAI

PERITO VICENTE OSCAR ESPINOZA
CAMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES DE SOUZA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61a2343

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Considerando que o valor devido a cada credor é inferior ao limite

de 10 (dez) salários-mínimos, nos termos da Lei Municipal nº

2.207/04, expeça-se requisição de pequeno valor (Ofício RPV).

Os credores deverão informar conta bancária própria (código do

Banco, número da Agência, número da Conta Corrente ou Conta

Poupança, Tipo da Operação, Nome e CPF ou CNPJ do Titular) ou

de seus procuradores constituídos, caso exista na procuração os

poderes específicos para receber valores, nos termos do artigo 14,

da Resolução nº 314, de 22 de outubro de 2021, do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho.

Intimem-se. 

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0020524-36.2021.5.04.0231
RECLAMANTE VANDERLI NUNES DE MARINS

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99464e4

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes (ID.

626e5f6, ID. 83b58dc e ID. 8cbace5), uma vez presentes os

requisitos de admissibilidade.

Intimem-se para, querendo, contra-arrazoarem no prazo legal.

Após decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRT.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020524-36.2021.5.04.0231
RECLAMANTE VANDERLI NUNES DE MARINS

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLI NUNES DE MARINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99464e4

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes (ID.

626e5f6, ID. 83b58dc e ID. 8cbace5), uma vez presentes os

requisitos de admissibilidade.

Intimem-se para, querendo, contra-arrazoarem no prazo legal.

Após decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRT.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021580-80.2016.5.04.0231
RECLAMANTE LETICIA FAUTH BAYER

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO ALEXANDRE CARDOSO DOS REIS

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA FAUTH BAYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LETICIA FAUTH BAYER

Senhor(a) Procurador(a):

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de 08 (oito) dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

FABIO DELAPIEVE BRESSAN
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021580-80.2016.5.04.0231
RECLAMANTE LETICIA FAUTH BAYER

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO ALEXANDRE CARDOSO DOS REIS

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

Senhor(a) Procurador(a):

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de 08 (oito) dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

FABIO DELAPIEVE BRESSAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020365-59.2022.5.04.0231
RECLAMANTE ALISSON CARVALHO ALVES

ADVOGADO DEIVIDI GARCIA PEREIRA(OAB:
84206/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 008b1f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE a ação movida

porALISSON CARVALHO ALVESem face deBANCO

BRADESCO S.A.

Custas de R$3.677,03, calculadas sobre o valor dado à causa de

R$183.851,91, pelo reclamante.

Honorários sucumbenciaisa serem pagos aos procuradores da

reclamada,no valor de R$9.192,59 (5% do valor dado a

causa),observando-se o art. 791-A, §4º, da CLT.

Os valores serão acrescidos de juros e correção monetária, na

forma da lei.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, após satisfeita a multa por litigância de má-

fé, arquivem-se os autos.

Nada mais.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020365-59.2022.5.04.0231
RECLAMANTE ALISSON CARVALHO ALVES

ADVOGADO DEIVIDI GARCIA PEREIRA(OAB:
84206/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON CARVALHO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 008b1f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE a ação movida

porALISSON CARVALHO ALVESem face deBANCO

BRADESCO S.A.

Custas de R$3.677,03, calculadas sobre o valor dado à causa de

R$183.851,91, pelo reclamante.

Honorários sucumbenciaisa serem pagos aos procuradores da

reclamada,no valor de R$9.192,59 (5% do valor dado a

causa),observando-se o art. 791-A, §4º, da CLT.

Os valores serão acrescidos de juros e correção monetária, na

forma da lei.

Intimem-se as partes.
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Transitada em julgado, após satisfeita a multa por litigância de má-

fé, arquivem-se os autos.

Nada mais.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020860-69.2023.5.04.0231
RECLAMANTE ADILSON DE SOUZA DEMETRIO

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

RECLAMADO OTD BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ISABEL SUELI MAGGI DOS
ANJOS(OAB: 22498/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTD BRASIL LOGISTICA LTDA

  - VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4767d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

ANTE O EXPOSTO, e nos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar o presente dispositivo para todos os efeitos legais,

ACOLHO a EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DE

LUGAR oposta por OTD BRASIL LOGISTICA LTDA e JULGO

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito.

Custas de R$ 15.241,20, sobre o valor atribuído à causa, devidas

pela parte autora, porém dispensada do pagamento em face do

benefício da Justiça Gratuita, que, ora defiro.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020860-69.2023.5.04.0231

RECLAMANTE ADILSON DE SOUZA DEMETRIO

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

RECLAMADO OTD BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ISABEL SUELI MAGGI DOS
ANJOS(OAB: 22498/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DE SOUZA DEMETRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4767d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

ANTE O EXPOSTO, e nos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar o presente dispositivo para todos os efeitos legais,

ACOLHO a EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DE

LUGAR oposta por OTD BRASIL LOGISTICA LTDA e JULGO

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito.

Custas de R$ 15.241,20, sobre o valor atribuído à causa, devidas

pela parte autora, porém dispensada do pagamento em face do

benefício da Justiça Gratuita, que, ora defiro.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021791-19.2016.5.04.0231
RECLAMANTE CRISTIANE ATHAYDES BARBOSA

ADVOGADO ROGERIO CABRAL BORGES(OAB:
76908/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO VICENTE OSCAR ESPINOZA
CAMINO

PERITO LEANDRO LARA DE GALISTEO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE ATHAYDES BARBOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CRISTIANE ATHAYDES BARBOSA

               INTIMAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. intimada de que houve a expedição de

Alvará do FGTS, e que o mesmo se encontra à sua disposição no

sistema PJe.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

FRANCO DALZOT COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000472-63.2014.5.04.0231
RECLAMANTE LEONEL PAULO PACHECO ACOSTA

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

PERITO ALEXANDRE CARDOSO DOS REIS

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONEL PAULO PACHECO ACOSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LEONEL PAULO PACHECO ACOSTA

               INTIMAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. intimada de que houve a expedição de

Alvará do FGTS, e que o mesmo se encontra à sua disposição no

sistema PJe.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

FRANCO DALZOT COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020018-55.2024.5.04.0231
REQUERENTE CLAUDIO ENOR DE OLIVEIRA

KELSCH

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

REQUERIDO FIBRAPLAC - PAINEIS DE MADEIRA
S/A

ADVOGADO CATIA SILENE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 87146/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ENOR DE OLIVEIRA KELSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CLAUDIO ENOR DE OLIVEIRA KELSCH

Senhor(a) Procurador(a):

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de 08 (oito) dias para

apresentação dos cálculos, conforme Decisão do Id 10bdc87.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

FRANCO DALZOT COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020076-58.2024.5.04.0231
REQUERENTE ROSILAINE DA ROCHA MACIEL

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DE GRAVATAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILAINE DA ROCHA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROSILAINE DA ROCHA MACIEL

Senhor(a) Procurador(a):
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Fica V. Sa. intimado da Decisão que segue:

DECISÃO

Vistos, etc.

Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0046500-22.1996.5.04.0231, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, retifique-se a autuação a fim de que passe a constar

Cumprimento de Sentença, na medida em que a execução é

definitiva.

Analisando a ação principal (nº 0046500-22.1996.5.04.0231) verifico

que o feito aguarda julgamento de agravo de petição, o qual tem por

objeto, dentre outras questões, decisão que não conheceu do pleito

apresentado pela autora em renunciar ao crédito excedente ao valor

de 10 salários mínimos.

Por outro lado, observando as pretensões apresentadas pela autora

nos presentes autos não restou claro se pretende a realização de

novos cálculos de liquidação ou apenas a renúncia ao valor

excedente inscrito no precatório antes referido, a fim de receber seu

crédito por RPV.

Ante o exposto, defiro à reclamante o prazo de 15 dias a fim de que

esclareça os pontos acima expostos.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

EDUARDO PETRO

Diretor de Secretaria

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

FRANCO DALZOT COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020077-43.2024.5.04.0231
REQUERENTE MARIA APARECIDA SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DE GRAVATAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARIA APARECIDA SOUZA DOS SANTOS

Senhor(a) Procurador(a):

Fica V. Sa. intimado da Decisão que segue:

DECISÃO

Vistos, etc.

Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0046500- 22.1996.5.04.0231, nos termos dos artigos 54, 55 e 286,

I, combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo

Civil.

Inicialmente, retifique-se a autuação a fim de que passe a constar

Cumprimento de Sentença, na medida em que a execução é

definitiva.

Analisando a ação principal (nº 0046500-22.1996.5.04.0231) verifico

que o feito aguarda julgamento de agravo de petição, o qual tem por

objeto, dentre outras questões, decisão que não conheceu do pleito

apresentado pela autora em renunciar ao crédito excedente ao valor

de 10 salários mínimos.

Por outro lado, observando as pretensões apresentadas pela autora

nos presentes autos não restou claro se pretende a realização de

novos cálculos de liquidação ou apenas a renúncia ao valor

excedente inscrito no precatório antes referido, a fim de receber seu

crédito por RPV.

Ante o exposto, defiro à reclamante o prazo de 15 dias a fim de que

esclareça os pontos acima expostos.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

EDUARDO PETRO

Diretor de Secretaria

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

FRANCO DALZOT COELHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020172-25.2014.5.04.0231
RECLAMANTE CARMEN ORAIDES PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ELIANE CASSELA NOVOA(OAB:
35093/RS)

RECLAMADO CRECHE RECREANCA LTDA

ADVOGADO THIAGO DE FRAGA LINCK(OAB:
85067/RS)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOS REIS
SCHEIDT(OAB: 66007/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

PERITO JOAO ALBERTO MAESO MONTES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO FINASA S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRECHE RECREANCA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f575796

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A executada foi citada para pagamento nos termos das decisões ID.

29dd2a4 e ID. 1fe39af, na qual há expressa determinação de que

os recolhimentos devem ser realizados nas guias próprias, sob

pena de ser considerado ato contrário à dignidade da justiça e

aplicação de multa.

Nas manifestações ID. dc0dc2a, ID. 39a4bf1 e ID. d00ec4c, a

executada vem requerer dilação de prazo para comprovação do

pagamento da dívida relativa às custas, os quais são deferidos nas

decisões ID. d00ec4c, ID. 1b70c82 e ID. 8a841e9, ressaltando nas

referidas decisões a obrigação por parte da executada do

recolhimento das custas nas guias próprias (guias GRU), sob as

penas cominadas.

Em descumprimento à determinação das decisões acima referidas a

executada não cumpriu com a sua obrigação de comprovar o

recolhimento das custas processuais nas guias próprias, vindo,

após decorridos mais de 120 (cento e vinte) dias requerer que o

Poder Judiciário realize a obrigação da própria executada. A

manifestação da executada ID. bc51d73 se reveste de ato

atentatório à dignidade da justiça e litigância de má fé.

Determino que a executada comprove o recolhimento das custas

processuais nas guias próprias (guias GRU), no prazo de 05 (cinco)

dias - de forma improrrogável, sob pena de aplicação da multa por

ato contrário à dignidade da justiça e ser considerada litigante de

má fé e aplicação de multa correspondente em favor da União.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020865-91.2023.5.04.0231
RECLAMANTE ROGERIO BARRETO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANA INDUSTRIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5beaa9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sobre a data da realização da perícia informada no ID. 47f3ccb, dê-

se ciência às partes na pessoa dos seus advogados, que ficarão

responsáveis pela intimação de seus constituintes, para

comparecimento à perícia, conforme determinações já

especificadas nos autos e data designada pelo perito.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020865-91.2023.5.04.0231
RECLAMANTE ROGERIO BARRETO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO BARRETO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5beaa9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Sobre a data da realização da perícia informada no ID. 47f3ccb, dê-

se ciência às partes na pessoa dos seus advogados, que ficarão

responsáveis pela intimação de seus constituintes, para

comparecimento à perícia, conforme determinações já

especificadas nos autos e data designada pelo perito.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020157-80.2019.5.04.0231
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO OSCAR CANSAN(OAB: 36919/RS)

RECLAMADO CONTINENTAL BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO FERNAO DE MORAES SALLES(OAB:
9805/SP)

PERITO INGRID BRACHT LINO

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL BRASIL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa019d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação acima, julgo

IMPROCEDENTE a impugnação à sentença de liquidação oposta

por RODRIGO DA SILVA RODRIGUES.

Custas, na forma da lei, pela executada.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, prossiga-se.

Nada mais.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020157-80.2019.5.04.0231
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO OSCAR CANSAN(OAB: 36919/RS)

RECLAMADO CONTINENTAL BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO FERNAO DE MORAES SALLES(OAB:
9805/SP)

PERITO INGRID BRACHT LINO

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa019d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação acima, julgo

IMPROCEDENTE a impugnação à sentença de liquidação oposta

por RODRIGO DA SILVA RODRIGUES.

Custas, na forma da lei, pela executada.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, prossiga-se.

Nada mais.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020214-98.2019.5.04.0231
RECLAMANTE LOUVANE MARIA MORARI PORTO

ADVOGADO LUANA CAROLINI VIDAL
COLLET(OAB: 114971/RS)

ADVOGADO ROSELAINE MACIEL
SANHUDO(OAB: 99025/RS)

RECLAMADO ANDREA TEIXEIRA MACHADO

RECLAMADO ELISANGELA LOPES MIGUEL

ADVOGADO MARIO FERNANDO GONCALVES
LUCAS(OAB: 28272/RS)

RECLAMADO FERRAGEM MULTI COISAS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA TEIXEIRA MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOTORANTIM S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA LOPES MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ea4e37

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Renovo a intimação da executada para que comprove o pagamento

das despesas processuais, no prazo de 05 (cinco) dias, não por

depósito judicial comum, mas em guias específicas (obrigação de

fazer), devidamente preenchidas com os dados do processo,

conforme orientações contidas no site do TRT da 4ª região

(www.trt4.jus.br, aba serviços).

A não observância injustificada dos procedimentos acima será

considerada ato contrário à dignidade da Justiça, sujeito à

cominação da multa correspondente em favor do credor, ao

prosseguimento da execução e à inclusão no BNDT, conforme

previsto no art. 774, II, IV, e § único, do CPC).

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020624-20.2023.5.04.0231
RECLAMANTE KEVIN KANITZ

ADVOGADO RODRIGO ANDRE
KELLERMANN(OAB: 51993/RS)

RECLAMADO PTG LOGISTICA E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVIN KANITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 491d38d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias, se possuem interesse

em conciliar, apresentando propostas. Caso negativo, esclareçam

se pretendem produzir mais alguma prova, especificando o objeto, a

pertinência e a finalidade. Caso as partes transacionem, deverão

apresentar petição conjunta - proposta por uma e ratificada

eletronicamente pela por outra.

Caso não ocorra acordo tampouco a especificação das provas a

serem produzidas, com demonstração do objeto, da pertinência e

da finalidade, a instrução estará encerrada, com razões finais

remissivas, entendendo-se como inexitosa a segunda proposta

conciliatória, fazendo-se os autos conclusos para julgamento.

Por fim, este Juízo ressalta que deve-se priorizar o princípio da

conciliação, no qual esta Justiça Especializada está alicerçada, a

fim de alcançar a satisfação dos anseios de ambas as partes,

através da solução pacificadora do litígio.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020212-60.2021.5.04.0231
RECLAMANTE RENAN COSTA CARDOSO

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RECLAMADO AMVIAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO INGRID BRACHT LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN COSTA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cb0e2d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do pagamento e da manifestação da executada, determino a

Liberação dos Valores aos credores, mediante utilização do sistema

SISCONDJ (Sistema de Controle de Depósitos Judiciais - Banco do

Brasil S. A. - regulamentado pelo Provimento Conjunto nº 07, de 29

de outubro de 2020).

Contudo, previamente à Liberação, considerando que os valores

depositados nos autos devem ser liberados por intermédio do

sistema SISCONDJ (Banco do Brasil S. A.), intimem-se os
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beneficiários para que informem os dados bancários (código do

Banco, número da Agência, número da Conta Corrente ou

Conta Poupança, Tipo da Operação, Nome e CPF ou CNPJ do

Titular) para a efetivação da ordem.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Os credores deverão informar conta bancária própria ou de seus

procuradores constituídos, caso exista na procuração os poderes

específicos para receber valores, sob pena de expedição de alvará

na forma usual e não atendimento de requerimentos posteriores

quanto à transferência dos referidos valores.

No silêncio, a Ordem de Transferência será feita com a

funcionalidade de “comparecimento ao Banco”, quando, então, o

beneficiário poderá comparecer com documento de identidade em

qualquer agência do Estado do Rio Grande do Sul para saque dos

valores.

Registro, ainda, que, após finalizada a ordem de Transferência, não

será possível revisar ou alterar o comando, bem como, tratando-se

de apenas 01 beneficiário, o Juízo não fará ordem de transferência

para mais de uma conta.

Intimem-se os credores e a executada.

Oportunamente, façam-se os autos conclusos.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020212-60.2021.5.04.0231
RECLAMANTE RENAN COSTA CARDOSO

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RECLAMADO AMVIAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO INGRID BRACHT LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMVIAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cb0e2d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do pagamento e da manifestação da executada, determino a

Liberação dos Valores aos credores, mediante utilização do sistema

SISCONDJ (Sistema de Controle de Depósitos Judiciais - Banco do

Brasil S. A. - regulamentado pelo Provimento Conjunto nº 07, de 29

de outubro de 2020).

Contudo, previamente à Liberação, considerando que os valores

depositados nos autos devem ser liberados por intermédio do

sistema SISCONDJ (Banco do Brasil S. A.), intimem-se os

beneficiários para que informem os dados bancários (código do

Banco, número da Agência, número da Conta Corrente ou

Conta Poupança, Tipo da Operação, Nome e CPF ou CNPJ do

Titular) para a efetivação da ordem.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Os credores deverão informar conta bancária própria ou de seus

procuradores constituídos, caso exista na procuração os poderes

específicos para receber valores, sob pena de expedição de alvará

na forma usual e não atendimento de requerimentos posteriores

quanto à transferência dos referidos valores.

No silêncio, a Ordem de Transferência será feita com a

funcionalidade de “comparecimento ao Banco”, quando, então, o

beneficiário poderá comparecer com documento de identidade em

qualquer agência do Estado do Rio Grande do Sul para saque dos

valores.

Registro, ainda, que, após finalizada a ordem de Transferência, não

será possível revisar ou alterar o comando, bem como, tratando-se

de apenas 01 beneficiário, o Juízo não fará ordem de transferência

para mais de uma conta.

Intimem-se os credores e a executada.

Oportunamente, façam-se os autos conclusos.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020624-20.2023.5.04.0231
RECLAMANTE KEVIN KANITZ
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ADVOGADO RODRIGO ANDRE
KELLERMANN(OAB: 51993/RS)

RECLAMADO PTG LOGISTICA E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PTG LOGISTICA E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 491d38d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias, se possuem interesse

em conciliar, apresentando propostas. Caso negativo, esclareçam

se pretendem produzir mais alguma prova, especificando o objeto, a

pertinência e a finalidade. Caso as partes transacionem, deverão

apresentar petição conjunta - proposta por uma e ratificada

eletronicamente pela por outra.

Caso não ocorra acordo tampouco a especificação das provas a

serem produzidas, com demonstração do objeto, da pertinência e

da finalidade, a instrução estará encerrada, com razões finais

remissivas, entendendo-se como inexitosa a segunda proposta

conciliatória, fazendo-se os autos conclusos para julgamento.

Por fim, este Juízo ressalta que deve-se priorizar o princípio da

conciliação, no qual esta Justiça Especializada está alicerçada, a

fim de alcançar a satisfação dos anseios de ambas as partes,

através da solução pacificadora do litígio.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021055-93.2019.5.04.0231
RECLAMANTE JULIANA JESSICA LICHTENSTEIN

SANTOS

ADVOGADO MARIANA COLOMBO
LOEBLEIN(OAB: 89882/RS)

ADVOGADO LUCIANO LOEBLEIN(OAB: 29603/RS)

RECLAMADO MERCADO PAOLAZZI LTDA - ME

ADVOGADO VITOR HUGO PEREZ
MACHADO(OAB: 26428/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO PAOLAZZI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bf1920

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verifico que se encontra pendente o pagamento dos honorários da

perícia contábil, conforme decisão do ID. c476482, razão pela qual

renovo ao executado o prazo de 05 (cinco) dias para comprovação

do pagamento por meio de depósito judicial, sob pena de execução

forçada.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020729-94.2023.5.04.0231
RECLAMANTE CRISTIAN ALEX FRIES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO FIBRAPLAC - PAINEIS DE MADEIRA
S/A

ADVOGADO CATIA SILENE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 87146/RS)

PERITO ALEXANDRE CARDOSO DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN ALEX FRIES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6218cfa

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Sobre a data da realização da perícia informada no ID. 71ab89e, dê

-se ciência às partes na pessoa dos seus advogados, que ficarão

responsáveis pela intimação de seus constituintes, para

comparecimento à perícia, conforme determinações já

especificadas nos autos e data designada pelo perito.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020437-85.2018.5.04.0231
RECLAMANTE ALCELIRIO DE SOUZA AZEVEDO

ADVOGADO ODEIMA NELCI BURGOS
VERISSIMO DA SILVEIRA(OAB:
110572/RS)

RECLAMADO DOUGLAS DIHL KLEIN - ME

ADVOGADO VINICIUS MARTINS DA COSTA(OAB:
97594/RS)

RECLAMADO P.F.KLEIN - ME

ADVOGADO VINICIUS MARTINS DA COSTA(OAB:
97594/RS)

RECLAMADO S G M BARRETO & CIA LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES MUNIZ(OAB:
88122/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCELIRIO DE SOUZA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 875e462

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o

requerido no ID. b4c2de4.

Oportunamente, voltem conclusos.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020729-94.2023.5.04.0231
RECLAMANTE CRISTIAN ALEX FRIES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO FIBRAPLAC - PAINEIS DE MADEIRA
S/A

ADVOGADO CATIA SILENE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 87146/RS)

PERITO ALEXANDRE CARDOSO DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRAPLAC - PAINEIS DE MADEIRA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6218cfa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sobre a data da realização da perícia informada no ID. 71ab89e, dê

-se ciência às partes na pessoa dos seus advogados, que ficarão

responsáveis pela intimação de seus constituintes, para

comparecimento à perícia, conforme determinações já

especificadas nos autos e data designada pelo perito.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020437-85.2018.5.04.0231
RECLAMANTE ALCELIRIO DE SOUZA AZEVEDO

ADVOGADO ODEIMA NELCI BURGOS
VERISSIMO DA SILVEIRA(OAB:
110572/RS)

RECLAMADO DOUGLAS DIHL KLEIN - ME

ADVOGADO VINICIUS MARTINS DA COSTA(OAB:
97594/RS)

RECLAMADO P.F.KLEIN - ME

ADVOGADO VINICIUS MARTINS DA COSTA(OAB:
97594/RS)

RECLAMADO S G M BARRETO & CIA LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES MUNIZ(OAB:
88122/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DIHL KLEIN - ME

  - P.F.KLEIN - ME

  - S G M BARRETO & CIA LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 875e462

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o

requerido no ID. b4c2de4.

Oportunamente, voltem conclusos.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020489-08.2023.5.04.0231
RECLAMANTE JESSICA RAMONI DALATHEA

ADVOGADO MATEUS LUIZ DA SILVA(OAB:
101302/RS)

RECLAMADO SERGIO ROBERTO DA SILVA
NUNES

ADVOGADO THOMAS DE ANDRADE
NUNES(OAB: 108100/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ROBERTO DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b5a025

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em atenção ao requerimento ID. 0aae05a dê-se ciência ao

reclamante de que os processos estão sendo incluídos

gradativamente na pauta observando-se as prioridades legais, a

antiguidade do processo e os processos vinculados a Meta 2.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020489-08.2023.5.04.0231
RECLAMANTE JESSICA RAMONI DALATHEA

ADVOGADO MATEUS LUIZ DA SILVA(OAB:
101302/RS)

RECLAMADO SERGIO ROBERTO DA SILVA
NUNES

ADVOGADO THOMAS DE ANDRADE
NUNES(OAB: 108100/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA RAMONI DALATHEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b5a025

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em atenção ao requerimento ID. 0aae05a dê-se ciência ao

reclamante de que os processos estão sendo incluídos

gradativamente na pauta observando-se as prioridades legais, a

antiguidade do processo e os processos vinculados a Meta 2.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020687-45.2023.5.04.0231
RECLAMANTE NEVERSON SARMENTO FERREIRA

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5642d68

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Indefiro as pretensões do autor quanto à utilização da Classificação

Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF), em

substituição à tabela DPVAT utilizada pelo perito médico para

avaliação da perda da capacidade, por desnecessárias, já que a

Justiça do Trabalho tem adotado em sua ampla maioria de decisões

a tabela DPVAT para apuração dos percentuais de redução laboral.

Por outro lado, defiro o requerimento apresentado a fim de que o

perito preste os esclarecimentos solicitados respondendo aos

quesitos complementares apresentados (ID. e472188 e ID.

6c4114a). Saliento que os quesitos deverão ser integralmente

transcritos no laudo complementar previamente às respostas.

Pela presente decisão serve como intimação ao perito a fim de que

apresente laudo complementar no prazo de 10 (dez) dias.

As partes ficam desde logo cientes de que poderão se manifestar

sobre o laudo complementar no prazo de 05 (cinco) dias, o qual

fluirá a partir de 08/04/2024, independentemente de nova

intimação.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020687-45.2023.5.04.0231
RECLAMANTE NEVERSON SARMENTO FERREIRA

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEVERSON SARMENTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5642d68

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro as pretensões do autor quanto à utilização da Classificação

Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF), em

substituição à tabela DPVAT utilizada pelo perito médico para

avaliação da perda da capacidade, por desnecessárias, já que a

Justiça do Trabalho tem adotado em sua ampla maioria de decisões

a tabela DPVAT para apuração dos percentuais de redução laboral.

Por outro lado, defiro o requerimento apresentado a fim de que o

perito preste os esclarecimentos solicitados respondendo aos

quesitos complementares apresentados (ID. e472188 e ID.

6c4114a). Saliento que os quesitos deverão ser integralmente

transcritos no laudo complementar previamente às respostas.

Pela presente decisão serve como intimação ao perito a fim de que

apresente laudo complementar no prazo de 10 (dez) dias.

As partes ficam desde logo cientes de que poderão se manifestar

sobre o laudo complementar no prazo de 05 (cinco) dias, o qual

fluirá a partir de 08/04/2024, independentemente de nova

intimação.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020994-43.2016.5.04.0231
RECLAMANTE ANA CRISTINA SCHULTZ COELHO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

RECLAMADO BRUNO ALEX MONTEIRO LEANDRO

RECLAMADO ANDRESSA MILITAO BANALETTI

RECLAMADO KODOKAN RESTAURANTE LTDA -
ME

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA SCHULTZ COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daa7c53

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tenha

ciência de todas as diligências já realizadas nos autos e indique

meios efetivos para o prosseguimento da execução.

Fica desde logo a parte exequente ciente de que, caso não haja

manifestação ou havendo apenas requerimento para repetição de

atos ou diligências que já se mostraram infrutíferas nos autos, o

processo permanecerá suspenso por um ano, nos termos do art. 40

da Lei nº 6.830/80, com aplicação posterior do disposto no § 1º do

art. 11-A da CLT.

Nada sendo requerido ou manifestando-se a parte apenas para

postular a realização de atos já praticados, mantenha-se o feito

suspenso, com registro de dívida, conforme antes referido.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020827-79.2023.5.04.0231
RECLAMANTE LUCAS JOSE SEVERO PEREIRA

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8be6b1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sobre a data da realização da perícia informada no ID. aa970b5, dê

-se ciência às partes na pessoa dos seus advogados, que ficarão

responsáveis pela intimação de seus constituintes, para

comparecimento à perícia, conforme determinações já

especificadas nos autos e data designada pelo perito.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020827-79.2023.5.04.0231
RECLAMANTE LUCAS JOSE SEVERO PEREIRA

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS JOSE SEVERO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8be6b1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sobre a data da realização da perícia informada no ID. aa970b5, dê

-se ciência às partes na pessoa dos seus advogados, que ficarão

responsáveis pela intimação de seus constituintes, para

comparecimento à perícia, conforme determinações já

especificadas nos autos e data designada pelo perito.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020658-29.2022.5.04.0231
RECLAMANTE MATHEUS ABREU DO RIO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)
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RECLAMADO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO - RS

RECLAMADO HELP TRANSPORTES E GUINCHO
LTDA - ME

ADVOGADO MARCO AURELIO DA SILVA
COIMBRA(OAB: 24159/RS)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELP TRANSPORTES E GUINCHO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c6b7d4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação da primeira reclamada na petição de ID.

f800839, converto a audiência designada para o dia 15/05/2024, às

10h15min., em audiência mista.

Dessa feita, as partes, advogados e testemunhas com dificuldades

técnicas, ou que assim preferirem, poderão comparecer

presencialmente na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de

Gravataí, Rua dos Sabiás, 320, Diva Lessa de Jesus,

GRAVATAI/RS - CEP: 94035-430, na data e horário marcado para a

audiência, devendo aguardar a chamada no saguão.

As demais partes poderão participar telepresencialmente através da

plataforma Zoom, por meio do link ou código de acesso abaixo:

Link para acesso: https://trt4-jus-br.Zoom.us/my/varagravatai01jt

Código para acesso: 975 228 0961

O Juízo salienta que em audiências mistas não há adiamento por

conta de dificuldade de conexão das testemunhas, inclusive com

carta convite, tendo em vista a disponibilidade técnica presencial da

Vara.

As demais cominações e determinações do despacho de ID.

993a822 ficam mantidas.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020599-75.2021.5.04.0231
RECLAMANTE DAISY OLIVEIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO ANTONIO NICIO VIEIRA PERES
JUNIOR(OAB: 85326/RS)

RECLAMADO VANCOSTY COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAISY OLIVEIRA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f5d273

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a petição de acordo apresentada encontra-se

assinada eletronicamente apenas pelo executado, intime-se a parte

adversa para ratificá-la, no prazo de 05 (cinco) dias.

Oportunamente, voltem conclusos para apreciação do acordo

apresentado.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020658-29.2022.5.04.0231
RECLAMANTE MATHEUS ABREU DO RIO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO - RS

RECLAMADO HELP TRANSPORTES E GUINCHO
LTDA - ME

ADVOGADO MARCO AURELIO DA SILVA
COIMBRA(OAB: 24159/RS)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ABREU DO RIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c6b7d4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação da primeira reclamada na petição de ID.

f800839, converto a audiência designada para o dia 15/05/2024, às

10h15min., em audiência mista.

Dessa feita, as partes, advogados e testemunhas com dificuldades

técnicas, ou que assim preferirem, poderão comparecer

presencialmente na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de

Gravataí, Rua dos Sabiás, 320, Diva Lessa de Jesus,

GRAVATAI/RS - CEP: 94035-430, na data e horário marcado para a

audiência, devendo aguardar a chamada no saguão.

As demais partes poderão participar telepresencialmente através da

plataforma Zoom, por meio do link ou código de acesso abaixo:

Link para acesso: https://trt4-jus-br.Zoom.us/my/varagravatai01jt

Código para acesso: 975 228 0961

O Juízo salienta que em audiências mistas não há adiamento por

conta de dificuldade de conexão das testemunhas, inclusive com

carta convite, tendo em vista a disponibilidade técnica presencial da

Vara.

As demais cominações e determinações do despacho de ID.

993a822 ficam mantidas.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020110-67.2023.5.04.0231
RECLAMANTE NATALIA EDUARDA JAQUES DA

SILVA LIMA

ADVOGADO EVELISE GUERRA(OAB: 90984/RS)

RECLAMANTE NATALIA EDUARDA JAQUES DA
SILVA LIMA

ADVOGADO EVELISE GUERRA(OAB: 90984/RS)

RECLAMADO KAUANA SOARES EBERHARDT

ADVOGADO KARIN ALINE FAVERO PERIUS(OAB:
107224/RS)

ADVOGADO ALMIR NICOLAU PERIUS(OAB:
86265/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUANA SOARES EBERHARDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3125dc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da petição de ID. 80335ae da reclamante, redesigno a

audiência para o dia 28/05/2024, às 10h15min.

Mantidas as demais cominações e determinações do despacho de

ID. 2ae1099.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020044-87.2023.5.04.0231
RECLAMANTE DOUGLAS ESPINDOLA DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 035461d

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias, se possuem interesse

em conciliar, apresentando propostas. Caso negativo, esclareçam

se pretendem produzir mais alguma prova, especificando o objeto, a

pertinência e a finalidade. Caso as partes transacionem, deverão

apresentar petição conjunta - proposta por uma e ratificada

eletronicamente pela por outra.

Caso não ocorra acordo tampouco a especificação das provas a

serem produzidas, com demonstração do objeto, da pertinência e

da finalidade, a instrução estará encerrada, com razões finais

remissivas, entendendo-se como inexitosa a segunda proposta

conciliatória, fazendo-se os autos conclusos para julfgamento.

Por fim, este Juízo ressalta que deve-se priorizar o princípio da

conciliação, no qual esta Justiça Especializada está alicerçada, a

fim de alcançar a satisfação dos anseios de ambas as partes,

através da solução pacificadora do litígio.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020110-67.2023.5.04.0231
RECLAMANTE NATALIA EDUARDA JAQUES DA

SILVA LIMA

ADVOGADO EVELISE GUERRA(OAB: 90984/RS)

RECLAMANTE NATALIA EDUARDA JAQUES DA
SILVA LIMA

ADVOGADO EVELISE GUERRA(OAB: 90984/RS)

RECLAMADO KAUANA SOARES EBERHARDT

ADVOGADO KARIN ALINE FAVERO PERIUS(OAB:
107224/RS)

ADVOGADO ALMIR NICOLAU PERIUS(OAB:
86265/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA EDUARDA JAQUES DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3125dc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da petição de ID. 80335ae da reclamante, redesigno a

audiência para o dia 28/05/2024, às 10h15min.

Mantidas as demais cominações e determinações do despacho de

ID. 2ae1099.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020896-14.2023.5.04.0231
EXEQUENTE VALDECI LOPES ESPINDOLA

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

EXECUTADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44ec29b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 08 (oito) dias,

responda à impugnação, bem como tenha ciência dos cálculos

apresentados pelo reclamante na manifestação ID. 44139c4, na

forma do artigo 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020044-87.2023.5.04.0231
RECLAMANTE DOUGLAS ESPINDOLA DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.
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ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ESPINDOLA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 035461d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias, se possuem interesse

em conciliar, apresentando propostas. Caso negativo, esclareçam

se pretendem produzir mais alguma prova, especificando o objeto, a

pertinência e a finalidade. Caso as partes transacionem, deverão

apresentar petição conjunta - proposta por uma e ratificada

eletronicamente pela por outra.

Caso não ocorra acordo tampouco a especificação das provas a

serem produzidas, com demonstração do objeto, da pertinência e

da finalidade, a instrução estará encerrada, com razões finais

remissivas, entendendo-se como inexitosa a segunda proposta

conciliatória, fazendo-se os autos conclusos para julfgamento.

Por fim, este Juízo ressalta que deve-se priorizar o princípio da

conciliação, no qual esta Justiça Especializada está alicerçada, a

fim de alcançar a satisfação dos anseios de ambas as partes,

através da solução pacificadora do litígio.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020537-64.2023.5.04.0231
RECLAMANTE IGOR MATHEUS MORAES GARCEZ

ADVOGADO MARIELA NEGRELLI DE
ATHAYDE(OAB: 73788/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECLAMADO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR MATHEUS MORAES GARCEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfdc178

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho a decisão anterior e registro o protesto apresentado no

ID. a6d99be.

Conforme artigo 11, da Resolução nº 185/2013, do Conselho

Nacional de Justiça, os prazos serão prorrogados para o dia útil

seguinte, quando: inciso I "a indisponibilidade for superior a 60

(sessenta) minutos, ininterruptos ou não, se ocorrida entre

6h00 e 23h00". Conforme o parágrafo 3º do artigo 11, a

prorrogação de que trata deste artigo será feita automaticamente

pelo sistema PJe.

Na análise dos "expedientes" deste processo verifico que o prazo

da parte autora consta como dia 04/03/2024, levando em conta a

indisponibilidade do sistema PJe no dia 28/02/2024 em período

superior a 60 (sessenta) minutos e dentro do horários compreendido

entre 6h00 e 23h00.

O artigo 775 da CLT estabelece que os prazos processuais serão

contados em dias úteis, nos mesmos termos estabelece o artigo

224 do CPC.

Se os prazos processuais são contados em dias úteis e em

determinado dia útil o sistema esteve indisponível por período

superior a 60 (sessenta) minutos, automaticamente deve-se

desconsiderar aquela dia e prorrogar o prazo, conforme o próprio

sistema PJe o fez no presente feito.

Aguarde-se a realização da perícia determinada.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT
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Processo Nº ATOrd-0020730-16.2022.5.04.0231
RECLAMANTE SERGIO RICARDO RAMOS

CORREIA

ADVOGADO PATRICIA PASSOS
WAHLBRINK(OAB: 125686/RS)

ADVOGADO CLEVIO LUIZ DA SILVA(OAB:
120825/RS)

RECLAMADO VANIA TAMARA DOS SANTOS
SIQUEIRA

ADVOGADO LUANA CAROLINI VIDAL
COLLET(OAB: 114971/RS)

RECLAMADO LEVA TUDO TRANSPORTE DE
RESIDUOS INDUSTRIAIS E
ENTULHOS LTDA

RECLAMADO HILARIO SOARES - SUCATAS

ADVOGADO LUANA CAROLINI VIDAL
COLLET(OAB: 114971/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILARIO SOARES - SUCATAS

  - VANIA TAMARA DOS SANTOS SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2bd0e3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da petição de ID. e18773d da primeira reclamada, redesigno

a audiência para o dia 02/04/2024, às 10h30min.

Mantidas as demais cominações e determinações do despacho de

ID. ad8191b.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020537-64.2023.5.04.0231
RECLAMANTE IGOR MATHEUS MORAES GARCEZ

ADVOGADO MARIELA NEGRELLI DE
ATHAYDE(OAB: 73788/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECLAMADO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE AUTOPECAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfdc178

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho a decisão anterior e registro o protesto apresentado no

ID. a6d99be.

Conforme artigo 11, da Resolução nº 185/2013, do Conselho

Nacional de Justiça, os prazos serão prorrogados para o dia útil

seguinte, quando: inciso I "a indisponibilidade for superior a 60

(sessenta) minutos, ininterruptos ou não, se ocorrida entre

6h00 e 23h00". Conforme o parágrafo 3º do artigo 11, a

prorrogação de que trata deste artigo será feita automaticamente

pelo sistema PJe.

Na análise dos "expedientes" deste processo verifico que o prazo

da parte autora consta como dia 04/03/2024, levando em conta a

indisponibilidade do sistema PJe no dia 28/02/2024 em período

superior a 60 (sessenta) minutos e dentro do horários compreendido

entre 6h00 e 23h00.

O artigo 775 da CLT estabelece que os prazos processuais serão

contados em dias úteis, nos mesmos termos estabelece o artigo

224 do CPC.

Se os prazos processuais são contados em dias úteis e em

determinado dia útil o sistema esteve indisponível por período

superior a 60 (sessenta) minutos, automaticamente deve-se

desconsiderar aquela dia e prorrogar o prazo, conforme o próprio

sistema PJe o fez no presente feito.

Aguarde-se a realização da perícia determinada.
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GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020730-16.2022.5.04.0231
RECLAMANTE SERGIO RICARDO RAMOS

CORREIA

ADVOGADO PATRICIA PASSOS
WAHLBRINK(OAB: 125686/RS)

ADVOGADO CLEVIO LUIZ DA SILVA(OAB:
120825/RS)

RECLAMADO VANIA TAMARA DOS SANTOS
SIQUEIRA

ADVOGADO LUANA CAROLINI VIDAL
COLLET(OAB: 114971/RS)

RECLAMADO LEVA TUDO TRANSPORTE DE
RESIDUOS INDUSTRIAIS E
ENTULHOS LTDA

RECLAMADO HILARIO SOARES - SUCATAS

ADVOGADO LUANA CAROLINI VIDAL
COLLET(OAB: 114971/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO JULIO CESAR FUHR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RICARDO RAMOS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2bd0e3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da petição de ID. e18773d da primeira reclamada, redesigno

a audiência para o dia 02/04/2024, às 10h30min.

Mantidas as demais cominações e determinações do despacho de

ID. ad8191b.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020578-31.2023.5.04.0231
RECLAMANTE THIAGO BITTENCOURT DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE GOMES(OAB: 48560/RS)

RECLAMADO ENGEVISA SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANDREA CARVALHO SCARPIN
MELO(OAB: 353816/SP)

RECLAMADO ENGETEC CONSULTORIA E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EDILSON OLIVEIRA SILVA(OAB:
260980/SP)

RECLAMADO 41.436.532 LUIZ CARLOS RAMOS

ADVOGADO KATIA FLORENTINO(OAB: 67692/RS)

ADVOGADO RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
PEUKERT(OAB: 63727/RS)

ADVOGADO TATIANE ARIJU NASCIMENTO(OAB:
119315/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 41.436.532 LUIZ CARLOS RAMOS

  - ENGETEC CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA

  - ENGEVISA SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fe1337

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O reclamante pleiteia, em sede de tutela de urgência, a baixa na

CTPS pela primeira reclamada e o fornecimento das guias para o

encaminhamento do seguro-desemprego e da chave para saque do

FGTS.

Posteriormente, na manifestação de ID. c4c9604, informa que a

primeira reclamada deu baixa na CTPS do reclamante, perdendo o

objeto tal pedido.

Conforme despacho deID.06cbc57, em atenção ao princípio do

contraditório, a apreciação do pedido de tutela de urgência foi

postergado para após o prazo de apresentação das defesas.

As reclamadas apresentaram contestação e juntaram documentos.

Passo a analisar o pedido de tutela de urgência.

Nos termos do artigo 300,caput, do CPC, “a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo”.

No tocante à pretensão de encaminhamento do benefício do seguro

-desemprego, considero presente a probabilidade do direito, ante o
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TRCT juntado pela reclamada ENGEVISA no ID.aa59114 e o

documento de baixa na CTPS DIGITAL de ID. ff0bfa7.

Relativamente ao perigo de dano, considero que é presumido no

presente caso, porquanto trata-se de benefício de suma importância

para a subsistência do trabalhador e sua família em momento de

desemprego, aliado ao fato de que não foi comprovada nos autos a

entrega da documentação necessária para o encaminhamento de

tal benefício.

Assim, defiro o pedido liminar do reclamante, determinando a

expedição de alvará para habilitação do seguro-

desemprego,condicionado ao preenchimento dos requisitos

legais.

No tocante à pretensão de expedição de alvará para saque de

FGTS, verifico que foi anexado aos autos no ID. 94631d0 a chave

para o saque do FGTS pelo reclamante, sendo que tal pedido resta

prejudicado, ante o fornecimento ora feito.

Expeça-se o alvará acima referido, e, após, dê-se ciência ao

reclamante acerca da sua disponibilização.

Da presente decisão,dê-se ciência às partes, que ficam

intimadas, inclusive, para os fins previstos nos itens “3” e "4"

do despacho deID. 06cbc57.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020578-31.2023.5.04.0231
RECLAMANTE THIAGO BITTENCOURT DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE GOMES(OAB: 48560/RS)

RECLAMADO ENGEVISA SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANDREA CARVALHO SCARPIN
MELO(OAB: 353816/SP)

RECLAMADO ENGETEC CONSULTORIA E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EDILSON OLIVEIRA SILVA(OAB:
260980/SP)

RECLAMADO 41.436.532 LUIZ CARLOS RAMOS

ADVOGADO KATIA FLORENTINO(OAB: 67692/RS)

ADVOGADO RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
PEUKERT(OAB: 63727/RS)

ADVOGADO TATIANE ARIJU NASCIMENTO(OAB:
119315/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BITTENCOURT DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fe1337

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O reclamante pleiteia, em sede de tutela de urgência, a baixa na

CTPS pela primeira reclamada e o fornecimento das guias para o

encaminhamento do seguro-desemprego e da chave para saque do

FGTS.

Posteriormente, na manifestação de ID. c4c9604, informa que a

primeira reclamada deu baixa na CTPS do reclamante, perdendo o

objeto tal pedido.

Conforme despacho deID.06cbc57, em atenção ao princípio do

contraditório, a apreciação do pedido de tutela de urgência foi

postergado para após o prazo de apresentação das defesas.

As reclamadas apresentaram contestação e juntaram documentos.

Passo a analisar o pedido de tutela de urgência.

Nos termos do artigo 300,caput, do CPC, “a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo”.

No tocante à pretensão de encaminhamento do benefício do seguro

-desemprego, considero presente a probabilidade do direito, ante o

TRCT juntado pela reclamada ENGEVISA no ID.aa59114 e o

documento de baixa na CTPS DIGITAL de ID. ff0bfa7.

Relativamente ao perigo de dano, considero que é presumido no

presente caso, porquanto trata-se de benefício de suma importância

para a subsistência do trabalhador e sua família em momento de

desemprego, aliado ao fato de que não foi comprovada nos autos a

entrega da documentação necessária para o encaminhamento de

tal benefício.

Assim, defiro o pedido liminar do reclamante, determinando a

expedição de alvará para habilitação do seguro-

desemprego,condicionado ao preenchimento dos requisitos
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legais.

No tocante à pretensão de expedição de alvará para saque de

FGTS, verifico que foi anexado aos autos no ID. 94631d0 a chave

para o saque do FGTS pelo reclamante, sendo que tal pedido resta

prejudicado, ante o fornecimento ora feito.

Expeça-se o alvará acima referido, e, após, dê-se ciência ao

reclamante acerca da sua disponibilização.

Da presente decisão,dê-se ciência às partes, que ficam

intimadas, inclusive, para os fins previstos nos itens “3” e "4"

do despacho deID. 06cbc57.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020939-48.2023.5.04.0231
RECLAMANTE SAMARA VITORIA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA VITORIA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db8ee72

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se, novamente, a reclamante para que apresente cópia

da CTPS conforme determinado no ID. 2616323: "...a reclamante

deverá apresentar cópias legíveis da sua CTPS a fim de viabilizar a

confecção dos alvarás. As cópias devem abranger, notadamente, as

folhas que contenham: a foto do trabalhador, a identificação do

trabalhador e a anotação do termo inicial e final do contrato de

trabalho."

Saliento, ainda, que não consta no processo o número do PIS e da

CTPS da reclamante, necessários para expedição dos alvarás

determinados.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020025-47.2024.5.04.0231
RECLAMANTE ADILSON ADEMAR FLORES JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE TEIGA(OAB: 66148/RS)

ADVOGADO GUSTAVO TEIGA(OAB: 68034/RS)

RECLAMADO MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49e65aa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se

manifeste sobre a defesa e os documentos juntados, bem como

apresente demonstrativo das diferenças que entende devidas e

eventual proposta de acordo.

Sucessivamente, a reclamada terá igual prazo para manifestar

interesse na proposta de conciliação eventualmente apresentada

pela parte contrária.

Nos mesmos prazos acima estabelecidos, as partes deverão

esclarecer se pretendem produzir mais alguma prova, especificando

o objeto, a pertinência e a finalidade. Caso as partes transacionem,

deverão apresentar petição conjunta - proposta por uma e ratificada

eletronicamente pela por outra.

Por fim, este Juízo ressalta que deve-se priorizar o princípio da

conciliação, no qual esta Justiça Especializada está alicerçada, a

fim de alcançar com maior celeridade a satisfação dos anseios de

ambas as partes, através da solução pacificadora do litígio.
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Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020025-47.2024.5.04.0231
RECLAMANTE ADILSON ADEMAR FLORES JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE TEIGA(OAB: 66148/RS)

ADVOGADO GUSTAVO TEIGA(OAB: 68034/RS)

RECLAMADO MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON ADEMAR FLORES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49e65aa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se

manifeste sobre a defesa e os documentos juntados, bem como

apresente demonstrativo das diferenças que entende devidas e

eventual proposta de acordo.

Sucessivamente, a reclamada terá igual prazo para manifestar

interesse na proposta de conciliação eventualmente apresentada

pela parte contrária.

Nos mesmos prazos acima estabelecidos, as partes deverão

esclarecer se pretendem produzir mais alguma prova, especificando

o objeto, a pertinência e a finalidade. Caso as partes transacionem,

deverão apresentar petição conjunta - proposta por uma e ratificada

eletronicamente pela por outra.

Por fim, este Juízo ressalta que deve-se priorizar o princípio da

conciliação, no qual esta Justiça Especializada está alicerçada, a

fim de alcançar com maior celeridade a satisfação dos anseios de

ambas as partes, através da solução pacificadora do litígio.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    CINTIA EDLER BITENCOURT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020744-34.2021.5.04.0231
RECLAMANTE VIRIDIANA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO FERNANDES DE SOUZA
MORAES(OAB: 100276/RS)

RECLAMADO FIALHO JOALHERIA E OTICA LTDA

ADVOGADO Mara Regina Maciel de Souza(OAB:
86239/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRIDIANA MARTINS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VIRIDIANA MARTINS DE SOUZA

Fica V. Sa. notificado a tomar ciência dos comprovantes de

pagamento dos valores pelo s istema SIF (Sistema de

Interoperabilidade Financeira) da Caixa Econômica Federal, nos

termos do Provimento Conjunto nº 02, de 27 de abril de 2021 do

TRT4, anexados ao PJe.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

FABIO DELAPIEVE BRESSAN

Diretor de Secretaria

2 VT de Gravataí

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001642-72.2011.5.04.0232
RECLAMANTE PEDRO PINHEIRO LEIRIA

ADVOGADO GILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
36871/RS)

RECLAMADO H M FERRAGENS EIRELI - ME

ADVOGADO GILMAR DA SILVA BRUM(OAB:
49322/RS)

RECLAMADO ANA MARCIA ROCHA DE FARIAS

RECLAMADO JUVENAL DE CAMPOS RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PINHEIRO LEIRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):PEDRO PINHEIRO LEIRIA

DE ORDEM, fica V. Sa. notificada para ciência da petição e/ou

documento(s) juntado(s) aos autos. Prazo de 5 dias.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

THAIS LOPES MACHADO BIER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021311-04.2017.5.04.0232
RECLAMANTE MARCIA ROSANE MAGALHAES

ADVOGADO MARCELUS MARCONI FUGACA DE
QUEIROZ(OAB: 71728/RS)

ADVOGADO MARCIO ANDRE CANCI
PIEROSAN(OAB: 39496/RS)

ADVOGADO REJANE CRISTINA SANTIN(OAB:
49450/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ROSANE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): MARCIA ROSANE MAGALHAES

Pela presente notificação, fica V. Sa. intimada para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos

do §2º, do art. 879 da CLT. Prazo: 8 dias.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

ADAIL RIBEIRO MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021311-04.2017.5.04.0232
RECLAMANTE MARCIA ROSANE MAGALHAES

ADVOGADO MARCELUS MARCONI FUGACA DE
QUEIROZ(OAB: 71728/RS)

ADVOGADO MARCIO ANDRE CANCI
PIEROSAN(OAB: 39496/RS)

ADVOGADO REJANE CRISTINA SANTIN(OAB:
49450/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

Pela presente notificação, fica V. Sa. intimada para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos

do §2º, do art. 879 da CLT. Prazo: 8 dias.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

ADAIL RIBEIRO MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0038000-75.2007.5.04.0232
RECLAMANTE Sindicato dos Trabalhadores Públicos

e Servidores Muinicipais de Gravataí

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAVATAI

PERITO CLAUDIA SAFAR LARANJA
MARRANGHELLO

PERITO CLÁUDIA SAFAR LARANJA
MARRANGHELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Sindicato dos Trabalhadores Públicos e Servidores Muinicipais
de Gravataí

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): Sindicato dos Trabalhadores Públicos e

Servidores Muinicipais de Gravataí

Pela presente notificação, fica V. Sa. intimada para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos

do §2º, do art. 879 da CLT. Prazo: 8 dias.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

THAIS LOPES MACHADO BIER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021080-11.2016.5.04.0232
RECLAMANTE JOCELINO RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO MARCIO FAGUNDES BATISTA(OAB:
97080/RS)

ADVOGADO NILTON CANDIDO VIANNA(OAB:
30953/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA
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ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO INGRID BRACHT LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELINO RODRIGUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

De ordem, expeço notificação para Vossa Senhoria informar os

dados bancários (código do banco, agência, conta corrente,

operação, nome e CPF/CNPJ do titular) para liberação dos alvarás

determinados.

DESTINATÁRIO(S):

JOCELINO RODRIGUES JUNIOR

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

DIEGO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020421-55.2023.5.04.0232
REQUERENTE LUIS CARLOS FARIAS LIMA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

REQUERIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS FARIAS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para informar os dados bancários do

constituinte (código do banco, agência, conta corrente, operação,

nome e CPF/CNPJ do titular) para liberação do alvará do crédito

relativo à rubrica FGTS.

DESTINATÁRIO(S):

LUIS CARLOS FARIAS LIMA

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

DIEGO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020166-63.2024.5.04.0232
RECLAMANTE LISANDRA HEGEMBART SCHMIDT

ADVOGADO RODRIGO ANDRE
KELLERMANN(OAB: 51993/RS)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA BIGPAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISANDRA HEGEMBART SCHMIDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3991b9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Admito a ação pelo rito sumaríssimo proposto.

Designo audiência Inicial (rito sumaríssimo) no dia 09/05/2024 às

14h50min.

A audiência se realizará de forma presencial (Portaria TRT4 nº 463,

de 09/02/2022).

As partes deverão comparecer à solenidade munidas de documento

de identificação.Eventual impossibilidade de comparecimento

deverá ser comunicada antecipadamente no processo para análise.

Intimem-se as partes, sendo a parte autora por seus procuradores e

a ré pelo sistema e-Carta com AR, de que deverão comparecer sob

pena de arquivamento e/ou revelia (art. 844 da CLT).

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020775-59.2018.5.04.0231
RECLAMANTE VINICIUS DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3171
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d725418

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela(o) VINICIUS DOS

SANTOS LOPES, pois é tempestivo e a parte é legítima.

Contraminute a parte contrária, querendo.

Apresentada contraminuta ou decorrido o prazo legal para tanto,

remetam-se os autos ao E. TRT 4ª Região.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020442-36.2020.5.04.0232
RECLAMANTE ANDRE PAULO ZUCHETTO

MAISONNAVE

ADVOGADO ANDRE LUIS KRENTZ(OAB:
71188/RS)

RECLAMADO TDK ELECTRONICS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL MONTANO ROSSI(OAB:
88851/RS)

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
SAMPAIO(OAB: 110815/RS)

ADVOGADO MARINA BORGES TEIXEIRA(OAB:
95916/RS)

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

PERITO INGRID BRACHT LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PAULO ZUCHETTO MAISONNAVE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87b75e2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes da baixa dos autos da instância superior, em 5

dias. Neste prazo, deverão dizer sobre o prosseguimento da ação,

nos termos caput do art. 878 da CLT.

Na forma da Resolução n.º 247/2019 do CSJT e do Provimento

Conjunto nº 05/2020 do TRT da 4ª Região, ante os termos do

Acórdão transitado em julgado em 14/03/2024, determino a

expedição da competente requisição para pagamento dos

honorários periciais, arbitrados no valor de R$1.000,00 em

04/05/2023. Ciência ao(à) perito(a), nomeado(a) em 02/03/2022.

No silêncio, a ação será sobrestada, ficando as partes cientes de

que será dado início ao prazo da prescrição intercorrente, prevista

no artigo 11-A da CLT.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020442-36.2020.5.04.0232
RECLAMANTE ANDRE PAULO ZUCHETTO

MAISONNAVE

ADVOGADO ANDRE LUIS KRENTZ(OAB:
71188/RS)

RECLAMADO TDK ELECTRONICS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL MONTANO ROSSI(OAB:
88851/RS)

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
SAMPAIO(OAB: 110815/RS)

ADVOGADO MARINA BORGES TEIXEIRA(OAB:
95916/RS)

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

PERITO INGRID BRACHT LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TDK ELECTRONICS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87b75e2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes da baixa dos autos da instância superior, em 5

dias. Neste prazo, deverão dizer sobre o prosseguimento da ação,

nos termos caput do art. 878 da CLT.

Na forma da Resolução n.º 247/2019 do CSJT e do Provimento

Conjunto nº 05/2020 do TRT da 4ª Região, ante os termos do

Acórdão transitado em julgado em 14/03/2024, determino a

expedição da competente requisição para pagamento dos

honorários periciais, arbitrados no valor de R$1.000,00 em
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04/05/2023. Ciência ao(à) perito(a), nomeado(a) em 02/03/2022.

No silêncio, a ação será sobrestada, ficando as partes cientes de

que será dado início ao prazo da prescrição intercorrente, prevista

no artigo 11-A da CLT.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020066-11.2024.5.04.0232
RECLAMANTE EDERSON ELISANDRO MENDONCA

PRETZEL

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b18aa3b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atribuo visibilidade às partes em relação ao documento de

ID.02c5bbe (e seus anexos).

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020066-11.2024.5.04.0232
RECLAMANTE EDERSON ELISANDRO MENDONCA

PRETZEL

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON ELISANDRO MENDONCA PRETZEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b18aa3b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atribuo visibilidade às partes em relação ao documento de

ID.02c5bbe (e seus anexos).

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020710-22.2022.5.04.0232
RECLAMANTE HERNANDO CASTRO BOTELHO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO LODOVINO JOAO BIAZUS

ADVOGADO BRUNA MARTINS DE MORAES(OAB:
133410/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALMEIDA
SILVEIRA(OAB: 36669/RS)

RECLAMADO DEBORA BIAZUS

ADVOGADO BRUNA MARTINS DE MORAES(OAB:
133410/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALMEIDA
SILVEIRA(OAB: 36669/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERNANDO CASTRO BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be0d8f7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora.

Aguarde-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020235-71.2019.5.04.0232
RECLAMANTE VERA LUCIANE PEREIRA LIMA

ADVOGADO ELIANE FERREIRA DA SILVA(OAB:
122161/RS)

ADVOGADO LUANA GERALDINO PINTO(OAB:
67398/RS)

RECLAMADO JOB RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)
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RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAVATAI

ADVOGADO RAFAELA AUGUSTA MANICA
SCHAPKE(OAB: 49581/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIANE PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1117c70

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Melhor compulsando os autos, recebo a petição ID. 8de9bb0 como

mera manifestação, uma vez que não houve o redirecionamento da

execução ao município, não sendo o momento adequado para os

embargos opostos.

Assim, expeça-se certidão de crédito trabalhista, conforme já

determinado no despacho ID. 4bcef74.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020235-71.2019.5.04.0232
RECLAMANTE VERA LUCIANE PEREIRA LIMA

ADVOGADO ELIANE FERREIRA DA SILVA(OAB:
122161/RS)

ADVOGADO LUANA GERALDINO PINTO(OAB:
67398/RS)

RECLAMADO JOB RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAVATAI

ADVOGADO RAFAELA AUGUSTA MANICA
SCHAPKE(OAB: 49581/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOB RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1117c70

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Melhor compulsando os autos, recebo a petição ID. 8de9bb0 como

mera manifestação, uma vez que não houve o redirecionamento da

execução ao município, não sendo o momento adequado para os

embargos opostos.

Assim, expeça-se certidão de crédito trabalhista, conforme já

determinado no despacho ID. 4bcef74.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020135-14.2022.5.04.0232
RECLAMANTE VALDIR DA SILVA

ADVOGADO MARCIO CAMARGO DOS
SANTOS(OAB: 95098/RS)

ADVOGADO EDSON LOPES ZIMMER(OAB:
92106/RS)

RECLAMADO COMERCIAL DE GAS FOGUINHOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO ERVINO ROLL(OAB: 9907/RS)

RECLAMADO COMERCIAL DE GAS BECKER LTDA
- EPP

ADVOGADO GABRIEL ARAUJO LACERDA(OAB:
110708/RS)

RECLAMADO CENTRAL DE AGUAS EIRELI - ME

ADVOGADO FERNANDO SILVA
RODRIGUES(OAB: 22512/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO ALEXANDRE DA SILVA BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0fd547

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Analisando o processo, verifico a necessidade de chamar o feito à

ordem, uma vez que o perito médico destituído, Dr. Carlos Alberto

Temes de Quadros, peticionou de forma equivocada nos autos, o

que acarretou intimações posteriores desnecessárias.

Considerando que já se encontra concluída a fase pericial médica,

realizada pelo perito SÉRGIO NUNES PILGER, renove-se a

intimação do perito ergonômico para que que responda aos

quesitos complementares constantes na petição do ID. f7ded69, no

prazo de 10 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Sobrevindo, vista às partes pelo prazo de 05 dias.

Ciência às partes.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021059-35.2016.5.04.0232
RECLAMANTE MARIA NAIR FERREIRA RAMBO

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO MJ SILVA COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO VERONICA PEIXOTO ALVES(OAB:
70926/RS)

RECLAMADO MARCELINO JOSE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELINO JOSE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO
E FISCALIZAÇÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAVATAI CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia Regional do Trabalho (Porto
Alegre)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NAIR FERREIRA RAMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13c7386

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O reclamante requer a penhora do salário do executado LUCIANO,

sob o argumento que a impenhorabilidade não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação alimentícia, como é o

caso do crédito trabalhista.

Sem razão.

Compulsando os documentos contidos nos autos, é possível

verificar que o executado não percebe mais que R$ 2.500,00

mensais, conforme declarações do imposto de renda. Tal situação

torna inviável a penhora de rendimentos, já que a única hipótese

admissível se da quando comprovada a percepção de salário igual

ou superior a R$ 10.000,00, o que não é o caso dos autos.

Como reforço argumentativo, trago à baila, julgado do E. Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região, in verbis:

EMENTA AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIO. São

impenhoráveis as rendas provenientes de salário, salvo quando

elevados os valores percebidos, o que não é o caso ora analisado.

Agravo de petição interposto pelo executado Rodrigo Bettker Pinto a

que se dá provimento. (TRT da 4ª Região, Seção Especializada em

Execução, 0021208-41.2018.5.04.0012 AP, em 23/03/2023,

Desembargador Joao Alfredo Borges Antunes de Miranda).

Dito isso, indefiro o requerimento do autor. Ainda, intime-se o autor

acerca dos documentos do ID.fcfd394.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021059-35.2016.5.04.0232
RECLAMANTE MARIA NAIR FERREIRA RAMBO

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO MJ SILVA COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO VERONICA PEIXOTO ALVES(OAB:
70926/RS)

RECLAMADO MARCELINO JOSE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELINO JOSE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO
E FISCALIZAÇÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAVATAI CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia Regional do Trabalho (Porto
Alegre)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13c7386

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O reclamante requer a penhora do salário do executado LUCIANO,

sob o argumento que a impenhorabilidade não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação alimentícia, como é o

caso do crédito trabalhista.

Sem razão.

Compulsando os documentos contidos nos autos, é possível

verificar que o executado não percebe mais que R$ 2.500,00

mensais, conforme declarações do imposto de renda. Tal situação

torna inviável a penhora de rendimentos, já que a única hipótese

admissível se da quando comprovada a percepção de salário igual

ou superior a R$ 10.000,00, o que não é o caso dos autos.

Como reforço argumentativo, trago à baila, julgado do E. Tribunal

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Regional do Trabalho da 4ª Região, in verbis:

EMENTA AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIO. São

impenhoráveis as rendas provenientes de salário, salvo quando

elevados os valores percebidos, o que não é o caso ora analisado.

Agravo de petição interposto pelo executado Rodrigo Bettker Pinto a

que se dá provimento. (TRT da 4ª Região, Seção Especializada em

Execução, 0021208-41.2018.5.04.0012 AP, em 23/03/2023,

Desembargador Joao Alfredo Borges Antunes de Miranda).

Dito isso, indefiro o requerimento do autor. Ainda, intime-se o autor

acerca dos documentos do ID.fcfd394.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020135-14.2022.5.04.0232
RECLAMANTE VALDIR DA SILVA

ADVOGADO MARCIO CAMARGO DOS
SANTOS(OAB: 95098/RS)

ADVOGADO EDSON LOPES ZIMMER(OAB:
92106/RS)

RECLAMADO COMERCIAL DE GAS FOGUINHOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO ERVINO ROLL(OAB: 9907/RS)

RECLAMADO COMERCIAL DE GAS BECKER LTDA
- EPP

ADVOGADO GABRIEL ARAUJO LACERDA(OAB:
110708/RS)

RECLAMADO CENTRAL DE AGUAS EIRELI - ME

ADVOGADO FERNANDO SILVA
RODRIGUES(OAB: 22512/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO ALEXANDRE DA SILVA BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DE AGUAS EIRELI - ME

  - COMERCIAL DE GAS BECKER LTDA - EPP

  - COMERCIAL DE GAS FOGUINHOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0fd547

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Analisando o processo, verifico a necessidade de chamar o feito à

ordem, uma vez que o perito médico destituído, Dr. Carlos Alberto

Temes de Quadros, peticionou de forma equivocada nos autos, o

que acarretou intimações posteriores desnecessárias.

Considerando que já se encontra concluída a fase pericial médica,

realizada pelo perito SÉRGIO NUNES PILGER, renove-se a

intimação do perito ergonômico para que que responda aos

quesitos complementares constantes na petição do ID. f7ded69, no

prazo de 10 dias.

Sobrevindo, vista às partes pelo prazo de 05 dias.

Ciência às partes.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020053-85.2019.5.04.0232
RECLAMANTE EDUARDO SILVA ISLABAO

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO ALEXANDRE DA SILVA BAPTISTA

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SILVA ISLABAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0639ced

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela(o) GENERAL MOTORS

DO BRASIL LTDA, pois é tempestivo, a parte é legítima e garantido

o Juízo.

Contraminute a parte contrária, querendo.

Apresentada contraminuta ou decorrido o prazo legal para tanto,

devolvam-se os autos ao E. TRT 4ª Região.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020088-69.2024.5.04.0232
REQUERENTE MARCOS VINICIUS DOS SANTOS

VIANA

ADVOGADO ANDERSON SANTOS DA
SILVA(OAB: 92795/RS)

ADVOGADO MAYCON SIMOES CARDOSO(OAB:
110260/RS)

ADVOGADO REGIS ROBERTO DA SILVA(OAB:
35716/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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REQUERIDO DREBES & CIA LTDA

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DOS SANTOS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 630d4ef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o(a) reclamante para que se manifeste acerca das

impugnações apresentadas na petição de ID. 7bc7ba3, item a item,

de forma a esclarecer ao Juízo, retificando o cálculo, se for o caso,

o qual deverá ser acompanhado de demonstrativo dos valores

objetos da discordância. Prazo: 8 dias. 

Após, apresentados os esclarecimentos, sendo ratificada ou

retificada a conta, dê-se vista à parte contrária, em 08 dias, sob

pena de preclusão (§2º, do art. 879 da CLT). Intime-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000114-32.2013.5.04.0232
RECLAMANTE UILIANS GONCALVES VIDART

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO GD PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS EIRELI

RECLAMADO JOSE MARCOS NOVAKOWSKI

RECLAMADO MD PRECAST SISTEMAS
CONSTRUTIVOS S/A

ADVOGADO PIETRO BERGER DE OLIVEIRA(OAB:
119644/RS)

ADVOGADO DIOGO MERTEN CRUZ(OAB:
58635/RS)

RECLAMADO EVANDRO LUIS NAEHER

RECLAMADO CG PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS EIRELI

RECLAMADO LISIANE GOMES ZANOTELLI

RECLAMADO ADELAIDE MARIA BENTO

RECLAMADO CONSORCIO TRIUNFO - MERIT

RECLAMADO ITEC ELETROMECANICA LTDA - ME

RECLAMADO ITEKSUL ELETROMECANICA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO EGIDIO MATIELLO(OAB: 27725/RS)

RECLAMADO FLAVIO ITAMAR ESTRAIS FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO FLAVIO ITAMAR ESTRAIS FERREIRA
JUNIOR(OAB: 58867/RS)

RECLAMADO MERIT ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PIETRO BERGER DE OLIVEIRA(OAB:
119644/RS)

ADVOGADO FLAVIO ITAMAR ESTRAIS FERREIRA
JUNIOR(OAB: 58867/RS)

ADVOGADO MARCELA LAUER(OAB: 96759/RS)

ADVOGADO DIOGO MERTEN CRUZ(OAB:
58635/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
AMARAL(OAB: 51652/RS)

RECLAMADO ROBINSON GONCALVES MOREIRA
SEZAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ITAMAR ESTRAIS FERREIRA JUNIOR

  - ITEKSUL ELETROMECANICA COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - MD PRECAST SISTEMAS CONSTRUTIVOS S/A

  - MERIT ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10f5b9d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela(o) UILIANS

GONCALVES VIDART, pois é tempestivo e a parte é legítima.

Contraminute a parte contrária, querendo.

Apresentada contraminuta ou decorrido o prazo legal para tanto,

remetam-se os autos ao E. TRT 4ª Região.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020741-08.2023.5.04.0232
RECLAMANTE MAIANA PEREIRA DE CERQUEIRA

BOURSCHEID

ADVOGADO MUNIR ABOU ARABI(OAB: 64433/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO RICHARD CLASER CARPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 841ae3e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para o dia 19/02/2025, às

13h30min.

2. A audiência se realizará de forma presencial (Portaria TRT4 nº

463, de 09/02/2022).

3. As partes e a(s) testemunha(s) deverão comparecer à solenidade

munidas de documento de identificação.Eventual impossibilidade

de comparecimento deverá ser comunicada antecipadamente no

processo para análise.

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores, que deverão ficar

cientes por seus constituintes, para comparecimento, sob pena de

confissão (Súmula 74, I e III, do TST), trazendo as testemunhas

independentemente de notificação, consoante art. 825 e art. 852-

H, § 2º, ambos da CLT.

5. Ficam as partes intimadas, ainda, de todos os atos praticados no

feito, cientes de que, nada sendo requerido, será aguardada a

audiência de instrução, ora designada.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020741-08.2023.5.04.0232
RECLAMANTE MAIANA PEREIRA DE CERQUEIRA

BOURSCHEID

ADVOGADO MUNIR ABOU ARABI(OAB: 64433/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO RICHARD CLASER CARPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIANA PEREIRA DE CERQUEIRA BOURSCHEID

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 841ae3e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Designo audiência de instrução para o dia 19/02/2025, às

13h30min.

2. A audiência se realizará de forma presencial (Portaria TRT4 nº

463, de 09/02/2022).

3. As partes e a(s) testemunha(s) deverão comparecer à solenidade

munidas de documento de identificação.Eventual impossibilidade

de comparecimento deverá ser comunicada antecipadamente no

processo para análise.

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores, que deverão ficar

cientes por seus constituintes, para comparecimento, sob pena de

confissão (Súmula 74, I e III, do TST), trazendo as testemunhas

independentemente de notificação, consoante art. 825 e art. 852-

H, § 2º, ambos da CLT.

5. Ficam as partes intimadas, ainda, de todos os atos praticados no

feito, cientes de que, nada sendo requerido, será aguardada a

audiência de instrução, ora designada.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020982-26.2016.5.04.0232
RECLAMANTE ANNELISE MACARI PEREIRA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

RECLAMADO COOPER JU - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
DIVERSOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GOMES(OAB: 48560/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAVATAI

ADVOGADO FELIX MENGER MONTEIRO(OAB:
37771/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA CASA DA
CRIANCA PATINHO FEIO

ADVOGADO LAIRTON ZAGONEL(OAB: 79675/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA CASA DA CRIANCA PATINHO FEIO

  - COOPER JU - COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVICOS
DIVERSOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92511da

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para informarem se a obrigação de fazer foi

cumprida. Ficam cientes de que no silêncio, entender-se-á como

cumprida a execução, sendo os autos conclusos para a extinção da

execução.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021951-41.2016.5.04.0232
RECLAMANTE MARCIANO DA SILVA LEMOS

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO NELSON LAPCHIK BORENSTEIN

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d24190

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela(o) MARCIANO DA

SILVA LEMOS, pois é tempestivo e a parte é legítima.

Contraminute a parte contrária, querendo.

Apresentada contraminuta ou decorrido o prazo legal para tanto,

remetam-se os autos ao E. TRT 4ª Região.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020982-26.2016.5.04.0232
RECLAMANTE ANNELISE MACARI PEREIRA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

RECLAMADO COOPER JU - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
DIVERSOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GOMES(OAB: 48560/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAVATAI

ADVOGADO FELIX MENGER MONTEIRO(OAB:
37771/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA CASA DA
CRIANCA PATINHO FEIO

ADVOGADO LAIRTON ZAGONEL(OAB: 79675/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNELISE MACARI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92511da

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para informarem se a obrigação de fazer foi

cumprida. Ficam cientes de que no silêncio, entender-se-á como

cumprida a execução, sendo os autos conclusos para a extinção da

execução.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021951-41.2016.5.04.0232
RECLAMANTE MARCIANO DA SILVA LEMOS

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO NELSON LAPCHIK BORENSTEIN

PERITO VINICIUS CERESER MUNHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANO DA SILVA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d24190

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela(o) MARCIANO DA

SILVA LEMOS, pois é tempestivo e a parte é legítima.

Contraminute a parte contrária, querendo.

Apresentada contraminuta ou decorrido o prazo legal para tanto,

remetam-se os autos ao E. TRT 4ª Região.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.
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    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020357-45.2023.5.04.0232
REQUERENTE MAGDA REJANE DOS SANTOS

DUARTE

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA REJANE DOS SANTOS DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbbc939

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020357-45.2023.5.04.0232
REQUERENTE MAGDA REJANE DOS SANTOS

DUARTE

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbbc939

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020077-11.2022.5.04.0232
RECLAMANTE ELISANGELA PACHECO LIMA

ADVOGADO LAIRTON ZAGONEL(OAB: 79675/RS)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO GUILHERME STAROSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DE ORDEM, fica V.Sa. intimado para tomar ciência da manifestação

de ID.42559e0. Prazo de 05 dias.

DESTINATÁRIO(S):

WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

ADAIL RIBEIRO MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020255-23.2023.5.04.0232
RECLAMANTE WILLIAM BASTOS DA SILVA

ADVOGADO CARLA FABIANA WAHLDRICH(OAB:
79400/RS)

RECLAMADO MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE
CONSUMO

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO INGRID BRACHT LINO

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM BASTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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 DE ORDEM, fica V.Sa. intimado para tomar ciência da

manifestação de ID.bf444c3. Prazo de 05 dias.

DESTINATÁRIO(S):

WILLIAM BASTOS DA SILVA

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

ADAIL RIBEIRO MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020584-11.2018.5.04.0232
RECLAMANTE SUELEN DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

RECLAMADO PELZER SISTEMAS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO EDUARDO NICOLAU CAPRONI
BICALHO(OAB: 124735/MG)

ADVOGADO LIGIA MORAIS DA MATA
MACHADO(OAB: 215058/MG)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PELZER SISTEMAS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PELZER SISTEMAS DO BRASIL LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MAURICIO COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020817-03.2021.5.04.0232
RECLAMANTE VANIELISON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO CLEUSA ARAUJO DE SOUZA(OAB:
73678/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIELISON DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANIELISON DA SILVA FERREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MAURICIO COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020817-03.2021.5.04.0232
RECLAMANTE VANIELISON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO CLEUSA ARAUJO DE SOUZA(OAB:
73678/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIELISON DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANIELISON DA SILVA FERREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MAURICIO COLLING

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020992-26.2023.5.04.0232
RECLAMANTE J.A.P.

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO P.T.G.I.B.L.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO P.P.L.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 004c993.
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Processo Nº ATOrd-0021163-90.2017.5.04.0232
RECLAMANTE LEONARDO CARDOSO DE MELOS

ADVOGADO PATRICIA DA SILVA
CASAGRANDE(OAB: 97531/RS)

RECLAMADO Mundial S.A.- Produtos de Consumo

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO GABRIELA BRAUN DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CARDOSO DE MELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): LEONARDO CARDOSO DE MELOS

Pela presente notificação, fica V. Sa. intimada para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação apresentados pela reclamada, ID.

1d88378, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art. 879 da

CLT. Prazo: 8 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

THAIS LOPES MACHADO BIER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020994-93.2023.5.04.0232
RECLAMANTE FABIANO MENDES SOARES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO MENDES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

De ordem, fica V.Sa. intimado(a) para que se manifeste sobre

documentos e apresente demonstrativo das diferenças que alega,

bem como se manifeste sobre eventual proposta conciliatória

formulada. Prazo de 15 dias.

DESTINATÁRIO(S):

FABIANO MENDES SOARES

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

ADAIL RIBEIRO MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020740-28.2020.5.04.0232
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVEIRA ROSSONI

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO GUILHERME STAROSTA

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA SILVEIRA ROSSONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DE ORDEM, fica V.Sa. intimado para tomar ciência da manifestação

de ID.86cfc21. Prazo de 05 dias.

DESTINATÁRIO(S):

EDUARDO DA SILVEIRA ROSSONI

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

ADAIL RIBEIRO MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020371-63.2022.5.04.0232
RECLAMANTE LUCIANO AUGUSTO DA ROSA

FREITAS

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO SOGIL-SOCIEDADE DE ONIBUS
GIGANTE LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOGIL-SOCIEDADE DE ONIBUS GIGANTE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DE ORDEM, fica V.Sa. intimado para se manifestar acerca do

peticionamento de ID.560280d. Prazo de 05 dias.

DESTINATÁRIO(S):

SOGIL-SOCIEDADE DE ONIBUS GIGANTE LTDA

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

ADAIL RIBEIRO MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000689-45.2010.5.04.0232
RECLAMANTE ROSANI NUNES FELISBINO

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

RECLAMADO MARIA CHRISTINA DA SILVA
VOGADO

RECLAMADO ENDERECO CERTO -SERVICOS DE
MARKETING ,LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANI NUNES FELISBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s): ROSANI NUNES FELISBINO

DE ORDEM, fica V. Sa. notificada a tomar ciência do(s) ofício(s)

juntado(s) aos autos. Prazo de 5 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

NEIVA SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020328-29.2022.5.04.0232
RECLAMANTE LUIS CARLOS FONTOURA DE

CASTRO

ADVOGADO YANES POPOVICHE POMPEU(OAB:
43006/RS)

ADVOGADO NATALIA KRAEMER FARIAS DOS
SANTOS(OAB: 83381/RS)

RECLAMADO JOAO BATISTA DE SOUZA PINHO

ADVOGADO CLEITON FRAGA KEENAN(OAB:
50054/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS FONTOURA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DE ORDEM, fica V.Sa. intimado para se manifestar acerca do

peticionamento de ID.08c1139. Prazo de 05 dias.

DESTINATÁRIO(S):

LUIS CARLOS FONTOURA DE CASTRO

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

ADAIL RIBEIRO MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020596-83.2022.5.04.0232
RECLAMANTE LUCIANO AUGUSTO DA ROSA

FREITAS

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO SOGIL-SOCIEDADE DE ONIBUS
GIGANTE LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOGIL-SOCIEDADE DE ONIBUS GIGANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DE ORDEM, fica V.Sa. intimado para se manifestar acerca do

peticionamento de ID.7adc65b. Prazo de 05 dias.

DESTINATÁRIO(S):

SOGIL-SOCIEDADE DE ONIBUS GIGANTE LTDA

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

ADAIL RIBEIRO MOTTA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020034-74.2022.5.04.0232
RECLAMANTE ANDREIA FATIMA DA SILVA SILVA

ADVOGADO DEBORA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 45657/RS)

RECLAMADO MOLAS WEBER EIRELI

ADVOGADO ANTONINHO JUAREZ COSTA
SILVA(OAB: 23559/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA FATIMA DA SILVA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a49f8a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EM FACE AO EXPOSTO, nos autos da reclamação trabalhista

ajuizada por ANDREIA FATIMA DA SILVA SILVA em face de

MOLAS WEBER EIRELI, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE

para, observados os termos da fundamentação – os quais integram

o presente dispositivo para todos os efeitos legais nos termos da

fundamentação, declarar e reconhecer o vínculo de emprego da

autora com a ré de 04/10/2016 e 22/11/2021 e:

Condenar a parte ré ao pagamento das seguintes parcelas:

- 13º salários vencidos de 2017, 2018, 2019, 2020 e 2021; férias

vencidas em dobro dos períodos de 2016/2017, 2017/2018,

2018/2019 e 2019/2020; férias vencidas simples de 2020/2021 e

férias proporcionais 2021 (2/12), todas acrescidas de 1/3; aviso

prévio indenizado; integralidade do FGTS, multa de 40% e multa do

art. 477, § 8º, da CLT;

- adicional de insalubridade em grau máximo de 20/01/2017 (marco

prescricional) até a dispensa, calculado sobre o salário mínimo

nacional;

- R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de indenização por danos

morais (inadimplemento das verbas resilitórias)

- $ 60.000,00 (sessenta mil reais) a título de indenização por danos

morais (estupro).

Condenar a ré às seguintes obrigações de fazer:

- promover a anotação da CTPS da reclamante;

- fornecer as guias para habilitação no seguro desemprego.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita à parte reclamante.

Arbitro honorários de sucumbência aos advogados da parte

reclamante, pela reclamada, em 5% sobre o valor da condenação

apurado em fase de liquidação da sentença e, aos advogados das

reclamadas, arbitro em 5% sobre o valor dos pedidos rejeitados

integralmente, os quais deverão ser divididos em partes iguais, já

que representadas por procuradores distintos, nos termos do art.

87, §1º, do CPC, ambos devidamente atualizados, estes últimos sob

condição suspensiva na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Fixo honorários periciais no valor de R$ 1.000,00, de

responsabilidade da reclamada, por ser sucumbente no objeto da

perícia, consoante estabelece o art. 790-B da CLT.

Custas de R$ 1.400,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação, de R$ 100.000,00, pela reclamada.

Os valores da condenação serão apurados em liquidação de

sentença.

Comprovem-se nos autos os recolhimentos previdenciários e

fiscais.

Intimem-se as partes.

Dispensada a ciência à União, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47/2023.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020034-74.2022.5.04.0232
RECLAMANTE ANDREIA FATIMA DA SILVA SILVA

ADVOGADO DEBORA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 45657/RS)

RECLAMADO MOLAS WEBER EIRELI

ADVOGADO ANTONINHO JUAREZ COSTA
SILVA(OAB: 23559/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOLAS WEBER EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a49f8a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EM FACE AO EXPOSTO, nos autos da reclamação trabalhista
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ajuizada por ANDREIA FATIMA DA SILVA SILVA em face de

MOLAS WEBER EIRELI, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE

para, observados os termos da fundamentação – os quais integram

o presente dispositivo para todos os efeitos legais nos termos da

fundamentação, declarar e reconhecer o vínculo de emprego da

autora com a ré de 04/10/2016 e 22/11/2021 e:

Condenar a parte ré ao pagamento das seguintes parcelas:

- 13º salários vencidos de 2017, 2018, 2019, 2020 e 2021; férias

vencidas em dobro dos períodos de 2016/2017, 2017/2018,

2018/2019 e 2019/2020; férias vencidas simples de 2020/2021 e

férias proporcionais 2021 (2/12), todas acrescidas de 1/3; aviso

prévio indenizado; integralidade do FGTS, multa de 40% e multa do

art. 477, § 8º, da CLT;

- adicional de insalubridade em grau máximo de 20/01/2017 (marco

prescricional) até a dispensa, calculado sobre o salário mínimo

nacional;

- R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de indenização por danos

morais (inadimplemento das verbas resilitórias)

- $ 60.000,00 (sessenta mil reais) a título de indenização por danos

morais (estupro).

Condenar a ré às seguintes obrigações de fazer:

- promover a anotação da CTPS da reclamante;

- fornecer as guias para habilitação no seguro desemprego.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita à parte reclamante.

Arbitro honorários de sucumbência aos advogados da parte

reclamante, pela reclamada, em 5% sobre o valor da condenação

apurado em fase de liquidação da sentença e, aos advogados das

reclamadas, arbitro em 5% sobre o valor dos pedidos rejeitados

integralmente, os quais deverão ser divididos em partes iguais, já

que representadas por procuradores distintos, nos termos do art.

87, §1º, do CPC, ambos devidamente atualizados, estes últimos sob

condição suspensiva na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Fixo honorários periciais no valor de R$ 1.000,00, de

responsabilidade da reclamada, por ser sucumbente no objeto da

perícia, consoante estabelece o art. 790-B da CLT.

Custas de R$ 1.400,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação, de R$ 100.000,00, pela reclamada.

Os valores da condenação serão apurados em liquidação de

sentença.

Comprovem-se nos autos os recolhimentos previdenciários e

fiscais.

Intimem-se as partes.

Dispensada a ciência à União, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47/2023.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020597-10.2018.5.04.0232
RECLAMANTE RUI ANTONIO FERNANDES DA

COSTA

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO CEZAR GILNEI PACHECO

ADVOGADO Marta Adriana Silveira Sbrussi(OAB:
36451/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO Marta Adriana Silveira Sbrussi(OAB:
36451/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO Marta Adriana Silveira Sbrussi(OAB:
36451/RS)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO RODRIGUES
BICA

ADVOGADO Marta Adriana Silveira Sbrussi(OAB:
36451/RS)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MICHELE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
437758/SP)

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO RUBEM KNIJNIK LUCION(OAB:
62801/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO RODRIGUES BICA

  - CEZAR GILNEI PACHECO

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 140025e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3185
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Inicie-se a fase de liquidação de sentença, inclusive para apuração

das contribuições sociais previstas na alínea "a" do inciso I e no

inciso II do caput do art. 195 da Constituição Federal, e seus

acréscimos legais, relativas ao objeto da condenação, nos termos

caput do art. 876 da CLT:

1) Apresentem as partes cálculo de liquidação/atualização, inclusive

da parcela previdenciária (cotas autor e patronal), no prazo

sucessivo de 10 dias, a iniciar pelo autor, e, ao apresentá-lo,

seguir os critérios abaixo indicados, se aplicáveis. Não manifestado

interesse ou, na hipótese de não serem observados os critérios

adiante estabelecidos, ficam as partes desde já cientes de que será

intimado o(a) contador(a) DANIEL TELLES ARAÚJO, que deverá

apresentar o cálculo, no prazo de 30 dias.

Na elaboração do cálculo, seja pelas partes, seja pelo(a)

contador(a) ad hoc, devem ser observados, além da determinação

contida no art. 879, § 1º-B, parte final, da CLT, os seguintes critérios

- sem prejuízo de outros cuja observância ainda possa ser

determinada oportunamente -, salvo se a decisão liquidanda

estabelecer a observância de critérios diversos, os quais, então,

devem prevalecer:

I. os previstos nas Súmulas 200, 264, 347 e 368 (SELIC), verbete II,

parte final, da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho;

II. os previstos nas Orientações Jurisprudenciais 302 - salvo na

hipótese prevista na Orientação Jurisprudencial 10 da Seção

Especializada em Execução do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, cujo critério, então, deve ser observado -, 348, 400 e 415

da Subseção 1 de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do

Trabalho ;

III. os previstos nas Súmulas 21 e 26 da Jurisprudência Uniforme do

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;

IV. os previstos nas Orientações Jurisprudenciais 01, verbetes I e II,

52 e 62 da Seção Especializada em Execução do Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região;

V. os valores apurados a título de verbas trabalhistas devem

observar, nos termos da ADC 58 e da decisão proferida na

RCL47929, publicada em 07-02-2022,a incidência de IPCA-E na

fase pré-judicial, acrescidos dos juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, e,a partir da data do ajuizamento da

ação, aincidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)sem

incidência de juros;

VI. os valores apurados a título de contribuições previdenciárias

devem ser:

VI.a) para efeito de retenção (responsabilidade do trabalhador),

acrescidos de atualização monetária com base no mesmo critério

de atualização monetária aplicado ao crédito bruto apurado como

devido ao trabalhador, independentemente do período em que este

foi constituído (ou seja, em que ocorreu a prestação dos serviços);

VI.b) para efeito de recolhimento (responsabilidade do beneficiário

do trabalho):

VI.b.1) acrescidos de atualização monetária com base no mesmo

critério de atualização monetária aplicado ao crédito bruto apurado

como devido ao trabalhador, quando este foi constituído (ou seja,

quando ocorreu a prestação dos serviços) em período anterior ao

de vigência da MP 449/2008 (até 04/03/2009);

VI.b.2) acrescidos de juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei

9.430/1996, quando o crédito bruto apurado como devido ao

trabalhador foi constituído (ou seja, em que ocorreu a prestação dos

serviços) a partir da vigência da MP 449/2008 (após 04/03/2009).

N a  a p r e s e n t a ç ã o  d o  c á l c u l o  d e v e  s e r  o b s e r v a d a ,

preferencialmente, a utilização do sistema PJECalc, com

juntada do arquivo .PJC ,  ou o modelo inst i tu ído na

Recomendação 01/2015, da Corregedoria Regional do Tribunal

Reg iona l  do  Traba lho  da  4ª  Reg ião  (d isponíve l  em:

h t t p s : / / w w w . t r t 4 . j u s . b r / p o r t a i s / d o c u m e n t o -

a t o / 7 1 4 1 0 7 / R e c o m e n d a A c A a o _ C o r r e g _ 0 1 . 2 0 1 5 . p d f ) .

2) Apresentada a conta por qualquer das partes, a Secretaria

deverá dar vista à parte contrária, bem como à União, se for o caso,

sob a cominação expressa do § 2º do art. 879 da CLT.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0020024-59.2024.5.04.0232
EMBARGANTE VOLNEI CEZAR REGALIN

ADVOGADO FERNANDA PIMENTEL DA
SILVA(OAB: 63520/RS)

ADVOGADO CRISTIAN BALTAZAR DA
SILVA(OAB: 92934/RS)

EMBARGADO TATIANA BORDIN PIMENTEL

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA BORDIN PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e331d96

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3186
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ciência às partes dos atos praticados no feito, em 5 dias.

Neste prazo, deverão informar se têm interesse na produção de

outras provas, inclusive oral, indicando o respectivo objeto, sob

pena de preclusão, ou ainda se possuem interesse na transação,

ofertando proposta conciliatória.

No silêncio ou decorrido o prazo sem requerimentos, ter-se-á como

encerrada a instrução, considerando as razões finais como

remissivas e inexitosa a tentativa conciliatória, vindo os autos

conclusos para julgamento, no estado em que se encontra.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020713-40.2023.5.04.0232
RECLAMANTE WILLIAN GOMES DOS SANTOS DE

BITENCOURT

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN GOMES DOS SANTOS DE BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27ff257

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o retorno dos autos ao perito, conforme requerido pela parte

autora, uma vez que o laudo e o seu complemento são suficientes

para esclarecer a controvérsia.

Intimem-se as partes para informar se têm interesse na produção de

outras provas, inclusive oral, indicando o respectivo objeto, sob

pena de preclusão, ou ainda se possuem interesse na transação,

ofertando proposta conciliatória. Prazo de 05 dias.

Após, venham conclusos para determinações de diligências

eventualmente ainda necessárias, bem como para oportuna

inclusão em pauta, com intimação dos procuradores e das partes, a

fim de que compareçam à audiência de instrução para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e tragam suas

testemunhas, na forma do artigo 825 da CLT.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020783-04.2016.5.04.0232
RECLAMANTE RODRIGO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2f354

proferido nos autos.

Tendo em vista a quitação da dívida, digam as partes sobre a

existência de pendências, em 5 dias, tomando-se o silêncio como

anuência à satisfação de todas as obrigações estabelecidas na

sentença transitada em julgado e, por conseguinte, com a extinção

da execução.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020042-90.2018.5.04.0232
RECLAMANTE ANGELA TERESINHA FRANCO

COIMBRA

ADVOGADO ERNANI NICOLAU KORBES(OAB:
80039/RS)

RECLAMADO GREYSON DA CRUZ AGUILAR

ADVOGADO VINICIUS RENATO ALVES(OAB:
67791/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA TERESINHA FRANCO COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3187
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c11fa7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ressalte-se que já foi expedido mandado de penhora e avaliação

nos presentes autos, tendo o oficial de justiça, após diligência no

endereço indicado pela Exequente, certificado no Id ae40d3a que "a

clínica não pertence mais ao Sr. Greyson da Cruz Aguiar desde

fevereiro de 2021".

Desse modo, diga a exequente, no prazo de 20 dias, sobre o

prosseguimento da execução, indicando bens passíveis de penhora

e/ou outros meios, ciente de que, no silêncio ou negativa, o

processo será sobrestado com registro de dívida da executada e,

considerando os termos do art. 11-A da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, será dado início da contagem do prazo prescricional.

Cumpra-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020131-06.2024.5.04.0232
RECLAMANTE VIVIANE FERREIRA

ADVOGADO NATHALIA HOUWES DE
ANDRADE(OAB: 99284/RS)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

RECLAMADO MEGA PROMO MARKETING
PROMOCIONAL EXPRESS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05e071c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a emenda à inicial de ID.cdb9a78, em que o autor requer a

exclusão da reclamada ATACADAO COMERCIO DE GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA e a inclusão de ATACADAO S.A., inscrita no

CNPJ nº 75.315.333/0107-67.

Considerando que os reclamados ainda não contestaram o feito,

determino a retificação do polo passivo conforme requerido.

Solicite-se a devolução do mandado de ID.439b25b sem

cumprimento.

Expeça-se mandado para a notificação da empresa ATACADAO

S.A.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0020024-59.2024.5.04.0232
EMBARGANTE VOLNEI CEZAR REGALIN

ADVOGADO FERNANDA PIMENTEL DA
SILVA(OAB: 63520/RS)

ADVOGADO CRISTIAN BALTAZAR DA
SILVA(OAB: 92934/RS)

EMBARGADO TATIANA BORDIN PIMENTEL

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLNEI CEZAR REGALIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e331d96

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes dos atos praticados no feito, em 5 dias.

Neste prazo, deverão informar se têm interesse na produção de

outras provas, inclusive oral, indicando o respectivo objeto, sob

pena de preclusão, ou ainda se possuem interesse na transação,

ofertando proposta conciliatória.

No silêncio ou decorrido o prazo sem requerimentos, ter-se-á como

encerrada a instrução, considerando as razões finais como

remissivas e inexitosa a tentativa conciliatória, vindo os autos

conclusos para julgamento, no estado em que se encontra.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020713-40.2023.5.04.0232
RECLAMANTE WILLIAN GOMES DOS SANTOS DE

BITENCOURT

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3188
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27ff257

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o retorno dos autos ao perito, conforme requerido pela parte

autora, uma vez que o laudo e o seu complemento são suficientes

para esclarecer a controvérsia.

Intimem-se as partes para informar se têm interesse na produção de

outras provas, inclusive oral, indicando o respectivo objeto, sob

pena de preclusão, ou ainda se possuem interesse na transação,

ofertando proposta conciliatória. Prazo de 05 dias.

Após, venham conclusos para determinações de diligências

eventualmente ainda necessárias, bem como para oportuna

inclusão em pauta, com intimação dos procuradores e das partes, a

fim de que compareçam à audiência de instrução para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, e tragam suas

testemunhas, na forma do artigo 825 da CLT.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020783-04.2016.5.04.0232
RECLAMANTE RODRIGO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO JOSE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2f354

proferido nos autos.

Tendo em vista a quitação da dívida, digam as partes sobre a

existência de pendências, em 5 dias, tomando-se o silêncio como

anuência à satisfação de todas as obrigações estabelecidas na

sentença transitada em julgado e, por conseguinte, com a extinção

da execução.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020749-53.2021.5.04.0232
RECLAMANTE GIOVANE DIAS SANTIAGO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO ADRIANO BORGES DE OLIVEIRA -
ME

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c63234

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto por GIOVANE DIAS

SANTIAGO - ID.d355875, pois é tempestivo, a parte é legítima e,

ainda que não seja beneficiária da justiça gratuita, postergo esta

análise ao Juízo de admissibilidade do E. Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região, uma vez que o item é objeto de insurgência

no próprio Recurso Ordinário.

Considerando que a 1ª reclamada já foi intimada por edital

(ID.a7ccb09), contra-arrazoe a 2ª reclamada, querendo.

Apresentadas contrarrazões ou decorrido o prazo legal para tanto,

remetam-se os autos ao E. TRT 4ª Região.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020100-30.2017.5.04.0232

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3189
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE MARIANA DE OLIVEIRA
BITENCOURT

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO SARA GLAUCENIR XIMENES ABRITA

ADVOGADO FERNANDA FREDRICHSEN
PASSOS(OAB: 90983/RS)

RECLAMADO CEEG COOPERATIVA
EDUCACIONAL EVANGELICA DE
GRAVATAI LTDA

ADVOGADO FERNANDA FREDRICHSEN
PASSOS(OAB: 90983/RS)

RECLAMADO PAUL XIMENES ABRITA

ADVOGADO FERNANDA FREDRICHSEN
PASSOS(OAB: 90983/RS)

RECLAMADO EMILIANA RODRIGUES XIMENES

ADVOGADO FERNANDA FREDRICHSEN
PASSOS(OAB: 90983/RS)

RECLAMADO AGAPE ASSOCIACAO GAUCHA DE
APOIO A PROCLAMACAO DO
EVANGELHO

ADVOGADO FERNANDA FREDRICHSEN
PASSOS(OAB: 90983/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência da Receita Federal de
Gravataí

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DE OLIVEIRA BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdcf0ec

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a primeira opção requerida pela parte reclamada, na petição

do ID. 8c7077c.

Assim, diante do pedido de parcelamento, nos termos do art. 916 do

CPC, a execução resta suspensa, sendo que já efetuado o

pagamento de 30% do valor devido.

Expeça-se alvará aos credores.

Deverá a executada efetuar o pagamento do restante em até seis

vezes sem prejuízo da atualização e juros legais, sendo a primeira

em até 30 dias, a contar do último pagamento, e as demais, no

mesmo prazo, nos meses subsequentes, até a satisfação integral

da dívida.

Depósitos em Secretaria, uma vez que a dívida é composta de

principal, honorários advocatícios e periciais, além do INSS e das

custas.

Efetuados os pagamentos, expeçam-se alvarás aos respectivos

credores, nos limites de seus créditos.

Intime-se. Descumprido, prossiga-se com vencimento das

prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o

imediato reinício dos atos executivos, acrescido de multa de dez por

cento sobre o valor das prestações não pagas.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020100-30.2017.5.04.0232
RECLAMANTE MARIANA DE OLIVEIRA

BITENCOURT

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO SARA GLAUCENIR XIMENES ABRITA

ADVOGADO FERNANDA FREDRICHSEN
PASSOS(OAB: 90983/RS)

RECLAMADO CEEG COOPERATIVA
EDUCACIONAL EVANGELICA DE
GRAVATAI LTDA

ADVOGADO FERNANDA FREDRICHSEN
PASSOS(OAB: 90983/RS)

RECLAMADO PAUL XIMENES ABRITA

ADVOGADO FERNANDA FREDRICHSEN
PASSOS(OAB: 90983/RS)

RECLAMADO EMILIANA RODRIGUES XIMENES

ADVOGADO FERNANDA FREDRICHSEN
PASSOS(OAB: 90983/RS)

RECLAMADO AGAPE ASSOCIACAO GAUCHA DE
APOIO A PROCLAMACAO DO
EVANGELHO

ADVOGADO FERNANDA FREDRICHSEN
PASSOS(OAB: 90983/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência da Receita Federal de
Gravataí

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGAPE ASSOCIACAO GAUCHA DE APOIO A
PROCLAMACAO DO EVANGELHO

  - CEEG COOPERATIVA EDUCACIONAL EVANGELICA DE
GRAVATAI LTDA

  - EMILIANA RODRIGUES XIMENES

  - PAUL XIMENES ABRITA

  - SARA GLAUCENIR XIMENES ABRITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdcf0ec

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a primeira opção requerida pela parte reclamada, na petição

do ID. 8c7077c.

Assim, diante do pedido de parcelamento, nos termos do art. 916 do
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CPC, a execução resta suspensa, sendo que já efetuado o

pagamento de 30% do valor devido.

Expeça-se alvará aos credores.

Deverá a executada efetuar o pagamento do restante em até seis

vezes sem prejuízo da atualização e juros legais, sendo a primeira

em até 30 dias, a contar do último pagamento, e as demais, no

mesmo prazo, nos meses subsequentes, até a satisfação integral

da dívida.

Depósitos em Secretaria, uma vez que a dívida é composta de

principal, honorários advocatícios e periciais, além do INSS e das

custas.

Efetuados os pagamentos, expeçam-se alvarás aos respectivos

credores, nos limites de seus créditos.

Intime-se. Descumprido, prossiga-se com vencimento das

prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o

imediato reinício dos atos executivos, acrescido de multa de dez por

cento sobre o valor das prestações não pagas.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020782-09.2022.5.04.0232
RECLAMANTE JEAN VINICIUS VASCONCELLOS

MARTINS

ADVOGADO PEDRO GUILHERME FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 107388/RS)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6309304

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto por JEAN VINICIUS

VASCONCELLOS MARTINS - ID.1fc634d, pois é tempestivo, a

parte é legítima e beneficiária da justiça gratuita.

Contra-arrazoe a parte contrária, querendo.

Apresentadas contrarrazões ou decorrido o prazo legal para tanto,

remetam-se os autos ao E. TRT 4ª Região.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020690-94.2023.5.04.0232
RECLAMANTE EDWIN ORLANDO ARANGO

ESCOBAR

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PTG LOGISTICA E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

  - PTG LOGISTICA E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c13978

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho a decisão anterior, por seus próprios fundamentos.

Recebo o protesto antipreclusivo da parte autora.

Postergo a análise da documentação descrita no ID.aaf8afa para a

audiência, se for o caso.

Inclua-se o feito em pauta.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020206-79.2023.5.04.0232
RECLAMANTE RONALDO GOES SARAIVA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO INGRID BRACHT LINO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RONALDO GOES SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229247c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do informado pela parte autora, acerca da intenção em

produzir prova oral, inclua-se o feito em pauta, oportunamente.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020690-94.2023.5.04.0232
RECLAMANTE EDWIN ORLANDO ARANGO

ESCOBAR

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PTG LOGISTICA E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDWIN ORLANDO ARANGO ESCOBAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c13978

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho a decisão anterior, por seus próprios fundamentos.

Recebo o protesto antipreclusivo da parte autora.

Postergo a análise da documentação descrita no ID.aaf8afa para a

audiência, se for o caso.

Inclua-se o feito em pauta.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020058-34.2024.5.04.0232
RECLAMANTE ESTER CAROLINE SILVA DA SILVA

ADVOGADO PAMELA REJANE RONZONI
LOPES(OAB: 113314/RS)

RECLAMADO COMABEM MINIMERCADO LTDA

ADVOGADO RODRIGO KAEFER(OAB: 74999/RS)

PERITO RICHARD CLASER CARPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER CAROLINE SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 167de6b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, intime-se o perito para se manifestar acerca da realização

da perícia, dando ciência da manifestação da reclamada

(ID.837978f) que alega não ter conseguido acessar o ato pelos

meios disponibilizados. Prazo de 05 dias.

Após, voltem conclusos.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020206-79.2023.5.04.0232
RECLAMANTE RONALDO GOES SARAIVA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO INGRID BRACHT LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229247c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do informado pela parte autora, acerca da intenção em

produzir prova oral, inclua-se o feito em pauta, oportunamente.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020058-34.2024.5.04.0232
RECLAMANTE ESTER CAROLINE SILVA DA SILVA

ADVOGADO PAMELA REJANE RONZONI
LOPES(OAB: 113314/RS)

RECLAMADO COMABEM MINIMERCADO LTDA

ADVOGADO RODRIGO KAEFER(OAB: 74999/RS)

PERITO RICHARD CLASER CARPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMABEM MINIMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 167de6b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, intime-se o perito para se manifestar acerca da realização

da perícia, dando ciência da manifestação da reclamada

(ID.837978f) que alega não ter conseguido acessar o ato pelos

meios disponibilizados. Prazo de 05 dias.

Após, voltem conclusos.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020759-97.2021.5.04.0232
RECLAMANTE ROSANE RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANO ALVES LESSA(OAB:
95372/RS)

ADVOGADO EDSON LOPES ZIMMER(OAB:
92106/RS)

ADVOGADO MARCIO CAMARGO DOS
SANTOS(OAB: 95098/RS)

RECLAMADO LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

ADVOGADO Paulo de Tarso Rotta Tedesco(OAB:
24686/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO ALEXANDRE DA SILVA BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99b934e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se a certidão narratória requerida.

Após, aguarde-se o decurso dos prazos em aberto.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020017-38.2022.5.04.0232
RECLAMANTE EZEQUIEL RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO ANDRE
KELLERMANN(OAB: 51993/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 225fecf

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto por EZEQUIEL RODRIGUES

FERREIRA - ID.a780446, pois é tempestivo, a parte é legítima e

beneficiária da justiça gratuita.

Contra-arrazoe a parte contrária, querendo.

Apresentadas contrarrazões ou decorrido o prazo legal para tanto,

remetam-se os autos ao E. TRT 4ª Região.

Intime-se.
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GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020759-97.2021.5.04.0232
RECLAMANTE ROSANE RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANO ALVES LESSA(OAB:
95372/RS)

ADVOGADO EDSON LOPES ZIMMER(OAB:
92106/RS)

ADVOGADO MARCIO CAMARGO DOS
SANTOS(OAB: 95098/RS)

RECLAMADO LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

ADVOGADO Paulo de Tarso Rotta Tedesco(OAB:
24686/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO ALEXANDRE DA SILVA BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES
DOMESTICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99b934e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se a certidão narratória requerida.

Após, aguarde-se o decurso dos prazos em aberto.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020256-39.2022.5.04.0233
RECLAMANTE JOSE CARLOS CASTRO DA ROSA

ADVOGADO FERNANDA ISAHBELA DA ROCHA
SCHELP(OAB: 121312/RS)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 71240/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA REGINA
ALBUQUERQUE VALENTE DE
BARROS(OAB: 34054/SC)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECLAMADO VEMAN ENGENHARIA DE
MANUTENCAO E GESTAO DE
ATIVOS LTDA

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 71240/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

PERITO ANTONIO CARLOS DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEMAN ENGENHARIA DE MANUTENCAO E GESTAO DE
ATIVOS LTDA

  - VERZANI & SANDRINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c76eee

proferido nos autos.

Verifico que a reclamada erroneamente depositou o valor do

parcelamento no presente processo, #id:68172a6, quando o correto

fazer o pagamento do cumprimento de sentença de n° 0020306-

34.2023.5.04.0232.

Observe a reclamada, nos próximos pagamentos, o correto

direcionamento dos depósitos judiciais.

Certifique-se no processo 0020306-34.2023.5.04.0232 o depósito

judicial de #id:68172a6.

Intime-se para ciência.

Retorne o presente processo ao arquivo.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020692-64.2023.5.04.0232
RECLAMANTE NATHAN LOPES MARCELINO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO RICHARD CLASER CARPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4015231

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o(a) perito(a) para que responda aos quesitos

complementares constantes na petição do ID. 440418c, no prazo de

10 dias.

Sobrevindo, ciência às partes pelo prazo de 05 dias.

Após, nada mais sendo requerido, inclua-se o feito em pauta.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020692-64.2023.5.04.0232
RECLAMANTE NATHAN LOPES MARCELINO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO RICHARD CLASER CARPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHAN LOPES MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4015231

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o(a) perito(a) para que responda aos quesitos

complementares constantes na petição do ID. 440418c, no prazo de

10 dias.

Sobrevindo, ciência às partes pelo prazo de 05 dias.

Após, nada mais sendo requerido, inclua-se o feito em pauta.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020271-74.2023.5.04.0232
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA FIORAVANTI

ADVOGADO EDUARDO MASCOLO(OAB:
55268/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bca2b3

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário adesivo interposto por DANIEL DA

SILVA FIORAVANTI - ID.c1c93c6, pois preenchidos os

pressupostos recursais.

Contra-arrazoe a parte contrária, querendo.

Apresentadas contrarrazões ou decorrido o prazo legal para tanto,

remetam-se os autos ao E. TRT 4ª Região.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020983-64.2023.5.04.0232
RECLAMANTE SOELI FERREIRA NUNES

ADVOGADO ROSELE MARIA SCHNEIDERS(OAB:
47700/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA

RECLAMADO JP SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOELI FERREIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccb2bb4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020284-73.2023.5.04.0232
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RECLAMANTE MARCIO FEISTAUER STARLING

ADVOGADO HERCULES PERRONE RAMAO(OAB:
43677/RS)

RECLAMADO MARLUVAS EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 100789/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUVAS EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8456d2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da natureza das parcelas, não há se falar em contribuições

previdenciárias devidas.

Prossiga-se.

Digam as partes sobre a existência de pendências, em 5 dias,

tomando-se o silêncio como anuência à satisfação de todas as

obrigações estabelecidas na sentença transitada em julgado e, por

conseguinte, com a extinção da execução.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020284-73.2023.5.04.0232
RECLAMANTE MARCIO FEISTAUER STARLING

ADVOGADO HERCULES PERRONE RAMAO(OAB:
43677/RS)

RECLAMADO MARLUVAS EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 100789/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FEISTAUER STARLING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8456d2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da natureza das parcelas, não há se falar em contribuições

previdenciárias devidas.

Prossiga-se.

Digam as partes sobre a existência de pendências, em 5 dias,

tomando-se o silêncio como anuência à satisfação de todas as

obrigações estabelecidas na sentença transitada em julgado e, por

conseguinte, com a extinção da execução.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    ELISA TORRES SANVICENTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021647-76.2015.5.04.0232
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE MARTINS

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO FIBRAPLAC - PAINEIS DE MADEIRA
S/A

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO CATIA SILENE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 87146/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

TESTEMUNHA AIRTON JOSE DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANA PAULA DULINSKI

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TESTEMUNHA WERNER RITTER TRAUTMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HENRIQUE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DE ORDEM, fica V.Sa. intimado para tomar ciência da manifestação

de ID.b12d084. Prazo de 05 dias.

DESTINATÁRIO(S):

MARCELO HENRIQUE MARTINS

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

ADAIL RIBEIRO MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000322-79.2014.5.04.0232
RECLAMANTE CHARLES GONCALVES CACILDES

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3196
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

HUGO ALOÍSIO FETTERMANN
ESPÍNDOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES GONCALVES CACILDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): CHARLES GONCALVES CACILDES

Pela presente notificação, fica V. Sa. intimada para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos

do §2º, do art. 879 da CLT. Prazo: 8 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

ADAIL RIBEIRO MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000322-79.2014.5.04.0232
RECLAMANTE CHARLES GONCALVES CACILDES

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

HUGO ALOÍSIO FETTERMANN
ESPÍNDOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA

BRASIL LTDA.

Pela presente notificação, fica V. Sa. intimada para se manifestar

sobre os cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos

do §2º, do art. 879 da CLT. Prazo: 8 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

ADAIL RIBEIRO MOTTA

Diretor de Secretaria

3 VT de Gravataí

Notificação

Processo Nº HTE-0020165-12.2023.5.04.0233
REQUERENTES JOAO CARLOS DE MORAES FEIJO

ADVOGADO TIANA GONCALVES SOARES(OAB:
59799/RS)

REQUERENTES FIBRAPLAC - PAINEIS DE MADEIRA
S/A

ADVOGADO CATIA SILENE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 87146/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRAPLAC - PAINEIS DE MADEIRA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 861d356

proferido nos autos.

ec

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento do acordo, intimem-se as partes

para dizerem, em 5 dias, se possuem demais requerimentos.

Não havendo, registrem-se os pagamentos e arquivem-se.

Cumpra-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA BLEY HEIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0020165-12.2023.5.04.0233
REQUERENTES JOAO CARLOS DE MORAES FEIJO

ADVOGADO TIANA GONCALVES SOARES(OAB:
59799/RS)

REQUERENTES FIBRAPLAC - PAINEIS DE MADEIRA
S/A

ADVOGADO CATIA SILENE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 87146/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DE MORAES FEIJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 861d356

proferido nos autos.

ec

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento do acordo, intimem-se as partes

para dizerem, em 5 dias, se possuem demais requerimentos.

Não havendo, registrem-se os pagamentos e arquivem-se.

Cumpra-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA BLEY HEIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0020565-26.2023.5.04.0233
RECLAMANTE NICOLE DOS SANTOS GONCALVES

DIAS

ADVOGADO RODRIGO ANDRE
KELLERMANN(OAB: 51993/RS)

RECLAMADO SIM REDE DE POSTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLE DOS SANTOS GONCALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49944c6

proferido nos autos.

ec

Vistos, etc.

Tendo sido cumprido o acordo, intimem-se as partes para dizerem,

no prazo de 5 dias, se possuem demais requerimentos.

Não havendo, registrem-se os pagamentos e arquivem-se.

Cumpra-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA BLEY HEIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020028-64.2022.5.04.0233
RECLAMANTE JANE VOLTZ DE DEUS DOS

SANTOS

ADVOGADO VIVIANE PEIXOTO HUNTER(OAB:
69575/RS)

ADVOGADO ATAIDES LEMOS DA COSTA(OAB:
68521/RS)

RECLAMADO LANDIS+GYR EQUIPAMENTOS DE
MEDICAO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

RECLAMADO MULT TECHNOLOGY MAQUINAS E
AUTOMACOES INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANDIS+GYR EQUIPAMENTOS DE MEDICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 786fc2c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamante, uma

vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Intime-se a parte adversa para, querendo, contra-arrazoar no prazo

legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA BLEY HEIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0020565-26.2023.5.04.0233
RECLAMANTE NICOLE DOS SANTOS GONCALVES

DIAS

ADVOGADO RODRIGO ANDRE
KELLERMANN(OAB: 51993/RS)

RECLAMADO SIM REDE DE POSTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIM REDE DE POSTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49944c6

proferido nos autos.

ec

Vistos, etc.

Tendo sido cumprido o acordo, intimem-se as partes para dizerem,

no prazo de 5 dias, se possuem demais requerimentos.

Não havendo, registrem-se os pagamentos e arquivem-se.

Cumpra-se.
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GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA BLEY HEIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020805-83.2021.5.04.0233
RECLAMANTE ANDRIELY LOPES SOUZA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO MARCON ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO PEDRO MARCON DE JESUS(OAB:
106951/RS)

RECLAMADO ADEMIR AZEVEDO CORREA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCON ADVOGADOS ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1a3d7a

proferido nos autos.

ec

Vistos, etc.

1. Considerando que a ré, intimada para pagamento, quedou-se

silente, solicite-se ao Banco Central o bloqueio de valores

porventura existentes em contas e/ou aplicações financeiras de

titularidade da reclamada, nos termos do art. 95 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho do

C. TST.

2. Positiva a diligência, fica convertido o bloqueio em penhora

devendo ser intimada a executada para que tome ciência do termo

inicial para oposição de embargos à execução no prazo legal,

ficando ciente, ainda, que decorrido o prazo sem manifestação,

serão expedidos alvarás aos respectivos credores.

3. Se parcialmente positivo, ou negativo, solicitem-se informações

junto ao Sistema Renajud quanto à existência de veículos em nome

da executada. Positiva a diligência, solicite-se a restrição dos

veículos e expeça-se o respectivo mandado de penhora, avaliação

e remoção ao depósito do leiloeiro nomeado, caso não possuam

alienação fiduciária. Na mesma oportunidade, em sendo positivo o

mandado, com a penhora de bens suficientes à garantia do juízo,

intime-se para ciência do bloqueio efetuado.

4. Restando inexitosa a diligência do item acima, determino a

inclusão do(s) executado(s) no SERASAJUD. Na mesma

oportunidade, inclua-se no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (desde que decorridos 45 dias da citação, nos termos

do art. 883-A da CLT), conforme Lei 12.440/2011, Resolução

Administrativa nº 1470/2011 do TST e Provimento Conjunto TRT

11/2011, fazendo constar no Sistema Informatizado a seguinte

situação da dívida: “sem garantia total do Juízo”. Caso sejam

penhorados bens suficientes para garantia da execução, altere-se o

registro no BNDT para “garantia total”.

5. Após, intime-se o reclamante para manifestar-se acerca do

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, indicando a

existência de outros bens, livres e desembaraçados, passíveis de

penhora ou requerer o que entender de direito, ciente de que no

silêncio os autos serão arquivados provisoriamente, começando a

fluir o prazo previsto no art. 11-A da CLT, findo o qual, serão

desarquivados os autos para extinção da execução e posterior

arquivamento definitivo. Destaco que eventual pedido de reiteração

de medidas já efetuadas, sem que haja demonstração de alteração

na situação fática patrimonial da executada não interrompe a

fluência do prazo prescricional.

6. Silente, arquive-se provisoriamente.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA BLEY HEIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020509-27.2022.5.04.0233
RECLAMANTE PAULO SERGIO WILDNER DE

ARAGAO

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

ADVOGADO MARCIO LOPES RODRIGUES(OAB:
68655/RS)

RECLAMADO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANA INDUSTRIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 707e19d

proferido nos autos.

w

Intime-se a reclamada para comprovar em 48h o pagamento da

dívida, sob pena de penhora de valores.

No silêncio, proceda-se a penhora via Sisbajud.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA BLEY HEIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020667-48.2023.5.04.0233
RECLAMANTE ALEXSANDRO DE AQUINO PEREIRA

ADVOGADO MARCIA JULIA PAIER VIGIL(OAB:
126291/RS)

RECLAMADO MASTRE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABIO DE PAULA CRISPIM(OAB:
249993/SP)

PERITO ALEXANDRE CARDOSO DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DE AQUINO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª notificado(a) da data, horário e link da perícia por

vídeoconferência, conforme última manifestação do perito anexada

aos autos.

Os procuradores são responsáveis pela ciência dos seus

constituintes.

DESTINATÁRIO:

ALEXSANDRO DE AQUINO PEREIRA

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

ELENICE ROOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020667-48.2023.5.04.0233
RECLAMANTE ALEXSANDRO DE AQUINO PEREIRA

ADVOGADO MARCIA JULIA PAIER VIGIL(OAB:
126291/RS)

RECLAMADO MASTRE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABIO DE PAULA CRISPIM(OAB:
249993/SP)

PERITO ALEXANDRE CARDOSO DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTRE CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª notificado(a) da data, horário e link da perícia por

vídeoconferência, conforme última manifestação do perito anexada

aos autos.

Os procuradores são responsáveis pela ciência dos seus

constituintes.

DESTINATÁRIO:

MASTRE CONSTRUCOES  LTDA

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

ELENICE ROOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020757-56.2023.5.04.0233
REQUERENTE VAGNER OLEQUES GOMES

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

REQUERIDO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER OLEQUES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notifico V.S.ª dos cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob

pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT). Prazo: 08 dias.

DESTINATÁRIO:

VAGNER OLEQUES GOMES

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

ELENICE ROOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020387-48.2021.5.04.0233
RECLAMANTE L.D.S.N.

ADVOGADO GIBRAN LUIS CABRAL
UEQUED(OAB: 113558/RS)

RECLAMADO D.B.S.L.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO E.K.G.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - L.D.S.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 170b0ee.

Processo Nº ATOrd-0021899-42.2016.5.04.0233
RECLAMANTE ELISETE MINHONI BARBOSA

ADVOGADO CLECIO LUIS SILVA DE
MORAES(OAB: 56903/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PEDRO PAULO BITTENCOURT - ME

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notifico V.S.ª, na pessoa de seu procurador, para que, no prazo de

15 dias, pague a dívida atualizada, sob pena de execução,

conforme o artigo 523 do CPC, ressaltando-se que não haverá a

incidência da multa do § 1º, por incompatível com o Processo do

Trabalho, conforme decisão do Tribunal Superior do Trabalho,

ficando ciente, inclusive, que em relação a eventual depósito

recursal constante nos autos, no silêncio, será expedido alvará aos

credores.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais, o FGTS em conta

vinculada, bem como as custas processuais, deverão ser

recolhidos em guias próprias comprovadas nos autos, sob

pena de não serem considerados se não forem recolhidos em

guias específicas.

Orientações para o preenchimento das guias, consulte o site do

TRT 4ª Região (https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/guias-e-

recolhimentos).

DESTINATÁRIO:

PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

WERLYS CARDOSO NEGRAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020769-12.2019.5.04.0233
RECLAMANTE ANDERSON PREMOLER JAQUES

ADVOGADO LETICIA CORUJA BARTH(OAB:
71933/RS)

RECLAMADO IPA INDUSTRIA DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS RGS LTDA

ADVOGADO Mariana Hoerde Freire Barata(OAB:
31894/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPA INDUSTRIA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS RGS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notifico V.S.ª, na pessoa de seu procurador, para que, no prazo de

15 dias, pague a dívida atualizada, sob pena de execução,

conforme o artigo 523 do CPC, ressaltando-se que não haverá a

incidência da multa do § 1º, por incompatível com o Processo do

Trabalho, conforme decisão do Tribunal Superior do Trabalho,

ficando ciente, inclusive, que em relação a eventual depósito

recursal constante nos autos, no silêncio, será expedido alvará aos

credores.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais, o FGTS em conta

vinculada, bem como as custas processuais, deverão ser

recolhidos em guias próprias comprovadas nos autos, sob

pena de não serem considerados se não forem recolhidos em

guias específicas.

Orientações para o preenchimento das guias, consulte o site do

TRT 4ª Região (https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/guias-e-

recolhimentos).

DESTINATÁRIO:

IPA INDUSTRIA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS RGS LTDA

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

WERLYS CARDOSO NEGRAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000253-78.2013.5.04.0233
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO TEIXEIRA

ASSUNCAO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO ENGESEG EMPRESA DE
VIGILANCIA COMPUTADORIZADA
LTDA

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)
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ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

PERITO MARCELO BOZZETTO

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO TEIXEIRA ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notifico V.S.ª dos cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob

pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT).

DESTINATÁRIO:

MARCOS ANTONIO TEIXEIRA ASSUNCAO

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

YUKARI MARI KUWANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000253-78.2013.5.04.0233
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO TEIXEIRA

ASSUNCAO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO ENGESEG EMPRESA DE
VIGILANCIA COMPUTADORIZADA
LTDA

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

PERITO MARCELO BOZZETTO

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notifico V.S.ª dos cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob

pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT).

DESTINATÁRIO:

ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA

LTDA

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

YUKARI MARI KUWANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000253-78.2013.5.04.0233
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO TEIXEIRA

ASSUNCAO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO ENGESEG EMPRESA DE
VIGILANCIA COMPUTADORIZADA
LTDA

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

PERITO MARCELO BOZZETTO

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notifico V.S.ª dos cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob

pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT).

DESTINATÁRIO:

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

YUKARI MARI KUWANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020697-83.2023.5.04.0233
RECLAMANTE GUSTAVO MENEZES LEMES DIAS

ADVOGADO ERMES DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 88445/PR)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3202
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc726e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, extingo o pedido

de pagamento de adicional noturno (pedido ’11.09’ da petição

inicial), sem resolução de mérito, nos termos do art. 330, inciso I, e

parágrafo primeiro, inciso I, do CPC. No mérito, julgo improcedente

a ação movida por Gustavo Menezes Lemes Dias contra

Americanas S.A - Em Recuperação Judicial.

Custas de R$ 1.718,68, calculadas sobre o valor atribuído à causa

de R$ 85.933,76, pelo reclamante, que fica dispensado do

pagamento em virtude do benefício da justiça gratuita que lhe foi

concedido.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

de sucumbência em favor do procurador da parte reclamada (art.

791-A da CLT), no valor de R$ 12.890,06, calculado sobre o valor

atribuído à causa de R$ 85.933,76.

Entretanto, considerando o benefício da justiça gratuita concedido

ao autor, bem como em razão do julgamento pelo STF da ADI 5766,

que declarou a inconstitucionalidade parcial do § 4º do art. 791-A da

CLT, suspendo a exigibilidade dos honorários de sucumbência de

responsabilidade do reclamante pelo prazo de dois anos, período

em que o procurador da reclamada poderá demonstrar a alteração

da situação econômica do autor, ciente de que, decorrido in albis tal

prazo, o reclamante ficará liberado da obrigação.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020697-83.2023.5.04.0233
RECLAMANTE GUSTAVO MENEZES LEMES DIAS

ADVOGADO ERMES DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 88445/PR)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO MENEZES LEMES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc726e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, extingo o pedido

de pagamento de adicional noturno (pedido ’11.09’ da petição

inicial), sem resolução de mérito, nos termos do art. 330, inciso I, e

parágrafo primeiro, inciso I, do CPC. No mérito, julgo improcedente

a ação movida por Gustavo Menezes Lemes Dias contra

Americanas S.A - Em Recuperação Judicial.

Custas de R$ 1.718,68, calculadas sobre o valor atribuído à causa

de R$ 85.933,76, pelo reclamante, que fica dispensado do

pagamento em virtude do benefício da justiça gratuita que lhe foi

concedido.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

de sucumbência em favor do procurador da parte reclamada (art.

791-A da CLT), no valor de R$ 12.890,06, calculado sobre o valor

atribuído à causa de R$ 85.933,76.

Entretanto, considerando o benefício da justiça gratuita concedido

ao autor, bem como em razão do julgamento pelo STF da ADI 5766,

que declarou a inconstitucionalidade parcial do § 4º do art. 791-A da

CLT, suspendo a exigibilidade dos honorários de sucumbência de

responsabilidade do reclamante pelo prazo de dois anos, período

em que o procurador da reclamada poderá demonstrar a alteração

da situação econômica do autor, ciente de que, decorrido in albis tal

prazo, o reclamante ficará liberado da obrigação.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020698-68.2023.5.04.0233
RECLAMANTE CASSIA TAUANA SORMANI

ADVOGADO ERMES DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 88445/PR)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3203
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdaaeee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, extingo o pedido

de pagamento de adicional noturno (pedido ’11.09’ da petição

inicial), sem resolução de mérito, nos termos do art. 330, inciso I, e

parágrafo primeiro, inciso I, do CPC. No mérito, julgo improcedente

a ação movida por Cassia Tauana Sormani contra Americanas

S.A - Em Recuperação Judicial.

Custas de R$ 1.749,87, calculadas sobre o valor atribuído à causa

de R$ 87.493,28, pela reclamante, que fica dispensada do

pagamento em virtude do benefício da justiça gratuita que lhe foi

concedido.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

de sucumbência em favor do procurador da parte reclamada (art.

791-A da CLT), no valor de R$ 13.123,99, calculado sobre o valor

atribuído à causa de R$ 87.493,28.

Entretanto, considerando o benefício da justiça gratuita concedido à

autora, bem como em razão do julgamento pelo STF da ADI 5766,

que declarou a inconstitucionalidade parcial do § 4º do art. 791-A da

CLT, suspendo a exigibilidade dos honorários de sucumbência de

responsabilidade da reclamante pelo prazo de dois anos, período

em que o procurador da reclamada poderá demonstrar a alteração

da situação econômica da autora, ciente de que, decorrido in albis

tal prazo, a reclamante ficará liberada da obrigação.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020698-68.2023.5.04.0233
RECLAMANTE CASSIA TAUANA SORMANI

ADVOGADO ERMES DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 88445/PR)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA TAUANA SORMANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdaaeee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, extingo o pedido

de pagamento de adicional noturno (pedido ’11.09’ da petição

inicial), sem resolução de mérito, nos termos do art. 330, inciso I, e

parágrafo primeiro, inciso I, do CPC. No mérito, julgo improcedente

a ação movida por Cassia Tauana Sormani contra Americanas

S.A - Em Recuperação Judicial.

Custas de R$ 1.749,87, calculadas sobre o valor atribuído à causa

de R$ 87.493,28, pela reclamante, que fica dispensada do

pagamento em virtude do benefício da justiça gratuita que lhe foi

concedido.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

de sucumbência em favor do procurador da parte reclamada (art.

791-A da CLT), no valor de R$ 13.123,99, calculado sobre o valor

atribuído à causa de R$ 87.493,28.

Entretanto, considerando o benefício da justiça gratuita concedido à

autora, bem como em razão do julgamento pelo STF da ADI 5766,

que declarou a inconstitucionalidade parcial do § 4º do art. 791-A da

CLT, suspendo a exigibilidade dos honorários de sucumbência de

responsabilidade da reclamante pelo prazo de dois anos, período

em que o procurador da reclamada poderá demonstrar a alteração

da situação econômica da autora, ciente de que, decorrido in albis

tal prazo, a reclamante ficará liberada da obrigação.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020421-52.2023.5.04.0233
REQUERENTE EDSON HAGELIN VARGAS

ADVOGADO FABIANO GARCIA
SEVERGNINI(OAB: 53636/RS)

REQUERIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON HAGELIN VARGAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3204
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notifico V.S.ª. para os fins do art. 884 da CLT, uma vez que

garantido o Juízo com o saldo da conta judicial do ID. a2645c0.

Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO: EDSON HAGELIN VARGAS

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

JOAO MATHEUS BRAGA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020421-52.2023.5.04.0233
REQUERENTE EDSON HAGELIN VARGAS

ADVOGADO FABIANO GARCIA
SEVERGNINI(OAB: 53636/RS)

REQUERIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notifico V.S.ª. para os fins do art. 884 da CLT, uma vez que

garantido o Juízo com o saldo da conta judicial do ID. a2645c0.

Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

JOAO MATHEUS BRAGA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020007-20.2024.5.04.0233
RECLAMANTE JOAO PAULO DE MOURA SILVA

ADVOGADO REBECA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 48117/CE)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RODRIGUES
EUGENIO(OAB: 35997/CE)

RECLAMADO MEMK MA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARLON RAFAEL JULIO(OAB:
91490/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DE MOURA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50a75ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA BLEY HEIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020007-20.2024.5.04.0233
RECLAMANTE JOAO PAULO DE MOURA SILVA

ADVOGADO REBECA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 48117/CE)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RODRIGUES
EUGENIO(OAB: 35997/CE)

RECLAMADO MEMK MA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARLON RAFAEL JULIO(OAB:
91490/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEMK MA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50a75ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA BLEY HEIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020355-09.2022.5.04.0233
RECLAMANTE BRUNO DOS PASSOS ROBALO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO JAURI ANDRE HECKLER(OAB:
92941/RS)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

PERITO ALEXANDRE CARDOSO DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DOS PASSOS ROBALO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3205
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc0c550

proferida nos autos.

ec

Vistos etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, considerando a

tempestividade e a regularidade da representação processual,

recebo o Recurso Adesivo interposto pela reclamada.

À parte autora para apresentar, querendo, contrarrazões, no prazo

de lei.

Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo,

encaminhem-se os autos ao E. TRT.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BLEY HEIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020237-04.2020.5.04.0233
RECLAMANTE ANA LUISA DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO GERALDO LEAL(OAB: 102220/RS)

ADVOGADO IVAN DOS SANTOS LEAL(OAB:
130653/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAVATAI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO LEAL (SUCESSÃO DE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUISA DOS SANTOS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1c8984

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inviável o acolhimento dos pedidos apresentados no ID. ef24ba5.

Deverá ser procedida a regularização da representação processual

do de cujus Geraldo Leal, de maneira a viabilizar a expedição da

RPV, nos termos da Resolução 303/2019 do CNJ.

Renovo o prazo deferido no despacho do ID. 0ca9514.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BLEY HEIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000093-64.2010.5.04.0231
RECLAMANTE SAUL MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DENISE MARIA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 815ce31

proferido nos autos.

y

Vistos, etc.

Liberem-se depósitos recursais de Id's 0fd27a7 e 604d294 à

reclamada.

Previamente à expedição, intime-se a parte para, no prazo de 5

dias, informar conta bancária própria ou de seus procuradores

constituídos, caso exista, nos autos, procuração com poderes

específicos para receber valores.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BLEY HEIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0020161-72.2023.5.04.0233
REQUERENTES ANDERSON ROGERIO GONCALVES

DA SILVA

ADVOGADO TIANA GONCALVES SOARES(OAB:
59799/RS)

REQUERENTES FIBRAPLAC - PAINEIS DE MADEIRA
S/A

ADVOGADO CATIA SILENE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 87146/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRAPLAC - PAINEIS DE MADEIRA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3206
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e38afa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA BLEY HEIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0020161-72.2023.5.04.0233
REQUERENTES ANDERSON ROGERIO GONCALVES

DA SILVA

ADVOGADO TIANA GONCALVES SOARES(OAB:
59799/RS)

REQUERENTES FIBRAPLAC - PAINEIS DE MADEIRA
S/A

ADVOGADO CATIA SILENE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 87146/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ROGERIO GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e38afa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA BLEY HEIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020105-73.2022.5.04.0233
RECLAMANTE SANDRO ROGERIO MACHADO DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

ADVOGADO MARCIO LOPES RODRIGUES(OAB:
68655/RS)

RECLAMADO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANA INDUSTRIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cacda3

proferido nos autos.

ec

Vistos, etc.

Verificado o pagamento, expeça-se alvará ao perito contábil.

Cumpra-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021373-75.2016.5.04.0233
RECLAMANTE DIMITRY NARDI

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO GRAZIELA ROVARIS MOLLER(OAB:
80554/RS)

ADVOGADO LISIANE OTTONELLI
BELINAZZO(OAB: 76981/RS)

ADVOGADO GABRIELA MARQUES DIAS
TORRES(OAB: 76842/RS)

ADVOGADO DANIELA POSSEBON
BEVILACQUA(OAB: 75805/RS)

ADVOGADO MARGIT LIANE SOARES(OAB:
58844/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e5925b

proferido nos autos.

y

Vistos, etc.

Requer o autor a reconsideração da sentença Id 90289c4 que

extinguiu a execução sob a alegação de terem sido deferidas no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3207
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

título executivo o pagamento do adicional de periculosidade,

intervalo e horas extras em parcelas vencidas e vincendas.

Assim, considerando que está quitada a conta principal, mas que há

condenação de adicional de periculosidade, horas intervalares

faltantes e horas extras em parcelas vincendas e que até o

momento não houve inclusão dessa diferença na folha de

pagamento do autor, primeiramente, intime-se a reclamada para

que inclua na folha de pagamento da parte autora tal verba, de

modo a possibilitar o encerramento desta execução, cabendo à

parte ré, em ação própria, se assim entender, requerer e fazer prova

de que a situação de fato que ensejou tal exigibilidade deixou de

existir, conforme dispõe a OJ nº 76 da SEEX - A alteração de

determinada situação fática relacionada a parcelas vincendas deve

ser comprovada por meio de competente ação revisional (Artigo

505, I, do CPC). Prazo da reclamada: 10 dias.

Após a comprovação da inclusão da diferença na folha de

pagamento da parte autora, intime-se o autor para ciência, em 5

dias, sendo o silêncio tido como anuência com a correta inclusão

dessa diferença.

Por fim, intime-se o contador ad hoc para apresentação dos

cálculos, no prazo de 15 dias, tendo em vista que os valores foram

apurados apenas até dezembro/2016.

Considerando o deferimento do quanto requerido pelo autor, altere-

se a petição Id 55ecd74 para o tipo "manifestação" para fins de

ajuste de fluxo.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020224-40.2022.5.04.0231
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS SILVEIRA DA

FONSECA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO ALEXANDRE CARDOSO DOS REIS

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS SILVEIRA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 890b415

proferido nos autos.

Considerando que a sentença prolatada é líquida, nos termos do

item II do artigo 5º da Recomendação nº 4/GCGJT, de 26 de

setembro de 2018, nomeio o perito contador Ivo Martini Junior

para apresentação dos cálculos de liquidação de sentença.

Concedo o prazo de 30 dias para apresentação do laudo, que

deverá ser anexado aos autos em sigilo e assim mantido até sua

apreciação pelo Juízo.

Ressalto que as partes serão oportunamente notificadas da

sentença e dos cálculos que a integram.

Intimem-se as partes e o contador.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020224-40.2022.5.04.0231
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS SILVEIRA DA

FONSECA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO ALEXANDRE CARDOSO DOS REIS

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 890b415

proferido nos autos.

Considerando que a sentença prolatada é líquida, nos termos do

item II do artigo 5º da Recomendação nº 4/GCGJT, de 26 de

setembro de 2018, nomeio o perito contador Ivo Martini Junior

para apresentação dos cálculos de liquidação de sentença.
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Concedo o prazo de 30 dias para apresentação do laudo, que

deverá ser anexado aos autos em sigilo e assim mantido até sua

apreciação pelo Juízo.

Ressalto que as partes serão oportunamente notificadas da

sentença e dos cálculos que a integram.

Intimem-se as partes e o contador.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020262-85.2018.5.04.0233
RECLAMANTE FELIPE RODRIGUES DA

CONCEICAO

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO ARTHUR CASTILHO GIL(OAB:
362488/SP)

ADVOGADO MIGUEL QUEVEDO LEMOS(OAB:
107282/RS)

ADVOGADO THIAGO DONIZETI DA SILVA(OAB:
321326/SP)

ADVOGADO IZABELLA NASCIMENTO CARNEIRO
DOS SANTOS(OAB: 32957/PE)

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

TESTEMUNHA Wallace Koscianski

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE RODRIGUES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0474128

proferida nos autos.

y

Vistos, etc.

RecebooAgravodePetição da parte executada Id f35a8c7,

porquanto presentes os pressupostos de admissibilidade.

Contraminute a parte contraria, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT4.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020848-20.2021.5.04.0233
RECLAMANTE EMERSON FLORES DE SOARES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO ALEXANDRE CARDOSO DOS REIS

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON FLORES DE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb2d371

proferida nos autos.

w

Vistos, etc.

1. Trata-se de execução definitiva.

2. Notificado o Perito para se manifestar sobre a impugnação das

partes, ratifica a integralidade o cálculo e apresenta as justificativas

que são acolhidas pelo juízo. Assim julgo líquida a condenação,

fixando-a segundo os valores apontados pela contadora nos

cálculos de Id. 01c0ac4.

3. Dispensada a intimação da União, nos termos do Provimento

Conjunto no 12/2013 da Presidência e Corregedoria Regional do

TRT da 4a Região.

4. Fica, desde já, autorizado o desconto previdenciário e fiscal

devido pela parte autora, devendo a(s) reclamada(s) efetuar a

dedução e recolher a importância devida, comprovando nos autos, o

respectivo recolhimento legal, já apurado nos cálculos.

5. Honorários do Contador ad hoc, pelo(a) reclamado(a), arbitrados

em R$ 1.300,00 líquidos, atualizáveis de acordo com a Lei no

6.899/81 (Súmula no 10 do TRT da 4a Região).

6. Intime-se o reclamante desta decisão, pelo prazo de 5 dias.

7. Manifestando-se o autor, proceda-se no início da execução.

Lance a secretaria a conta atualizada, abatendo-se eventuais

depósitos recursais existentes nos autos.

8. Trata-se de processo em que a executada se encontra em

recuperação judicial. A competência para a execução, conforme a

jurisprudência atual e predominante, é do juízo da recuperação

judicial, inclusive em relação às contribuições previdenciárias e

fiscais. Nesse sentido, decidiu a Seção Especializada em Execução

do TRT4, conforme jurisprudência e a Orientação Jurisprudencial

transcritas:

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DO
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CRÉDITO PERANTE O JUÍZO EM QUE SE PROCESSA A

RECUPERAÇÃO. Hipótese em que esta Justiça Especializada é

incompetente para processar e julgar a presente execução, mesmo

quando ultrapassado o prazo de suspensão de 180 dias

estabelecido na Lei nº 11.101/2005. Tornada líquida a decisão

proferida pela Justiça do Trabalho, deve o exequente proceder à

habilitação do seu crédito junto ao juízo onde se processa a

recuperação judic ia l .  (Acórdão do processo 0064500-

18.2009.5.04.0004. Redator: LUCIA EHRENBRINK. Data:

05/02/2013. Origem: 4ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. Órgão

Julgador: Seção Especializada em Execução.)

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 50 - CONTRIBUIÇÃO

P R E V I D E N C I Á R I A .  P R O C E S S O  F A L I M E N T A R  O U

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Inviabilidade do prosseguimento do

processo de execução trabalhista para cobrança de contribuição

previdenciária, parcela acessória, de empresa sujeita a processo

falimentar ou recuperação judicial.

9. Compete à Justiça do Trabalho, contudo, liquidar a sentença, e

após transitada em julgado a sentença de liquidação, poderá ser

habilitado o crédito do reclamante no juízo em que se processa a

recuperação.

10. A norma do art. 884 da CLT deve ser interpretada em

consonânc ia  com os  p r inc íp ios  da  e fe t i v idade e  da

instrumentalidade, não se justificando exigir a garantia do juízo tão

somente para o processamento de eventual impugnação à sentença

de liquidação. Nesse contexto, resulta prejudicado o requisito

atinente à prévia garantia da execução para a oposição e

conhecimento de Embargos à execução por parte da devedora que

se encontra em recuperação judicial (CLT, artigo 884, caput e § 3º),

o mesmo direito se aplicando ao credor.

11. Em razão disso, após o lançamento da conta, intimem-se as

partes para que, no prazo de cinco dias, dispensada a garantia do

juízo, impugnem, querendo, a sentença de liquidação. Havendo

interesse da executada em pagar o débito diretamente neste juízo,

deverá ser manifestado no mesmo prazo.

12. Decorrido o prazo, sem manifestação, expeça-se alvará do

depósito recursal ao reclamante, e do saldo devedor, expeçam-se

as competentes certidões de habilitação de crédito.

13. Em decorrência da modificação legislativa na Lei Lei

11.101/2005, resta superado o entendimento da Orientação

Jurisprudencial nº 50 da SEEx do TRT4, tendo em vista que art. 6º,

§7º-B é específico quanto a não suspensão de execução fiscal e

não proibição de atos de constrição nas execuções de cobranças

dos créditos previstos no art. 114, incisos VII e VIII, da CF. Assim,

em relação aos valores correspondentes às contribuições

previdenciárias e custas, intime-se a reclamada para que proceda

na comprovação do pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

14. Após, determino o arquivamento provisório, começando a fluir o

prazo previsto no art. 11-A da CLT. Durante esse período, a parte

deverá informar acerca do recebimento dos créditos.

15. Havendo a quitação, arquive-se definitivamente.

16. No silêncio, decorrido o prazo prescricional, desarquivem-se os

autos para extinção da execução e posterior arquivamento

definitivo.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020870-10.2023.5.04.0233
RECLAMANTE MAICON ROSA DA SILVA

ADVOGADO ROSELAINE MACIEL
SANHUDO(OAB: 99025/RS)

RECLAMADO CERAMICA GABI CARDOSO LTDA

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

PERITO CYNTHIA THOMPSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA GABI CARDOSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c542417

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que esta Magistrada tem entendimento de que não

é permitida a manifestação dos procuradores das partes na

inspeção pericial, não há razão para autorizar a sua presença.

Dessa forma, indefiro a sua participação telepresencial e mantenho

a perícia de forma presencial, na Secretaria da Vara, conforme

determinado na ata de audiência de id. 55187c0.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020161-14.2019.5.04.0233
RECLAMANTE DANIEL CARDOSO DA COSTA

ADVOGADO KARINY MACHADO RITTER(OAB:
113909/RS)

ADVOGADO ANA PAULA NARCIZO DA
SILVA(OAB: 85682/RS)

RECLAMADO Brazul Transporte de Veículos Ltda.
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ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

RECLAMADO POLLUS FACILITIES SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CARDOSO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60a1212

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Garantido o juízo e tempestivamente propostos, recebo os

embargos à execução (ID. a5de9ac).

Intime-se a parte contrária para, querendo, oferecer resposta no

prazo legal.

Após, façam os autos conclusos para decisão.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020161-14.2019.5.04.0233
RECLAMANTE DANIEL CARDOSO DA COSTA

ADVOGADO KARINY MACHADO RITTER(OAB:
113909/RS)

ADVOGADO ANA PAULA NARCIZO DA
SILVA(OAB: 85682/RS)

RECLAMADO Brazul Transporte de Veículos Ltda.

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

RECLAMADO POLLUS FACILITIES SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLUS FACILITIES SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60a1212

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Garantido o juízo e tempestivamente propostos, recebo os

embargos à execução (ID. a5de9ac).

Intime-se a parte contrária para, querendo, oferecer resposta no

prazo legal.

Após, façam os autos conclusos para decisão.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020176-07.2024.5.04.0233
RECLAMANTE FRANCIELE DE LIMA TEIXEIRA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO CR ATACADISTA LTDA

RECLAMADO COMABEM MINIMERCADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE DE LIMA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a449da7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Primeiramente, intimem-se as reclamadas para falarem, em 5 dias,

sobre o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora.

Após, venham conclusos para sentença.

Sem prejuízo, determino a realização de audiência inicial, na

modalidade presencial, no dia 23-04-2024, às 13h50min,

observadas as disposições dos artigos 844 e seguintes da CLT.

A ausência do reclamante importará arquivamento da ação e a da

reclamada acarretará revelia e confissão ficta quanto à matéria de

fato.

Notifique-se a reclamada, inclusive para apresentação de defesa e

documentos até a audiência (parágrafo único do art. 847 da CLT),

sob pena de confissão.

O procurador do reclamante deverá comunicar seu constituinte da

data da audiência.

Todos os participantes da audiência - partes, advogados e

testemunhas - deverão conhecer eadotar as medidas para entrada

no Foro e prevenção da disseminação do Coronavírusprevistas nas

Portarias expedidas pelo TRT da 4ª Região.

Fica facultada a participação telepresencial das partes e

advogados à audiência, mediante utilização da plataforma

Zoom.
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O acesso à audiência telepresencial deverá ser feito pelo link

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varagravatai03jt, devendo

aguardar na sala de espera virtual, até que sejam

encaminhados à sala de audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso à sala: 796 016 9969.

Ao ingressar na audiência virtual deverão ser habilitados o

microfone e a câmera. Para evitar ruídos, depois de habilitado, o

microfone deverá ser mantido desligado, sendo ligado apenas no

momento em que o participante for efetuar alguma manifestação.

As partes e patronos deverão permanecer dentro do ambiente da

sala de audiência virtual desde a hora designada para o início da

audiência, ainda que esteja atrasada, até que seja realizado o

respectivo pregão.

Cumpra-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020345-72.2016.5.04.0233
RECLAMANTE ELEN VENTURA DE FREITAS

ADVOGADO FELIPE LUCCA(OAB: 85863/RS)

ADVOGADO PEDRO SOARES SEEGER(OAB:
69840/RS)

ADVOGADO EGIDIO LUCCA FILHO(OAB:
67449/RS)

ADVOGADO EGIDIO LUCCA(OAB: 18703/RS)

RECLAMADO PERTO S A PERIFERICOS PARA
AUTOMACAO

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

ADVOGADO Stefano da Fonseca Barbosa(OAB:
46435/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

PERITO ALEXANDRE CARDOSO DOS REIS

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERTO S A PERIFERICOS PARA AUTOMACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9646ee3

proferido nos autos.

ec

Vistos, etc.

Defiro a liberação dos valores incontroversos para a conta

informada no ID 262b4aa.

Expeça-se alvará.

Diante da presença dos pressupostos legais de admissibilidade,

recebo a impugnação à sentença de liquidação interposta pelo

exequente.

Intime-se a parte adversa para contestar.

Após o decurso do prazo, façam-se os autos conclusos para

julgamento.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021235-74.2017.5.04.0233
RECLAMANTE BRAULIO ALEXANDRE DA SILVA

FONTOURA

ADVOGADO VERONICA PEIXOTO ALVES(OAB:
70926/RS)

ADVOGADO LUCIANO FISCHER MAIA(OAB:
83250/RS)

RECLAMADO ROBSON LUIS DE JESUS

RECLAMADO ARTEKRS CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE CAMPANELLA
ROCHA(OAB: 86228/RS)

RECLAMADO CLAUDIO LUIZ DE SOUZA PRATES

ADVOGADO SCHIRLEI FILGUEIRAS DE
OLIVEIRA(OAB: 72879/RS)

RECLAMADO MORGANA COELHO DA SILVA

TESTEMUNHA Milene Ricciardi dos Santos

TESTEMUNHA Roberto Dias de Oliveira

TESTEMUNHA Abel Olmedo

TESTEMUNHA Carlos Jorge Hilbert

TESTEMUNHA Ana Paula Edling de Barros

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAULIO ALEXANDRE DA SILVA FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 142b974

proferido nos autos.

ec

Vistos, etc.

Intime-se a(o) exequente para se manifestar acerca do

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, indicando a

existência de bens, livres e desembaraçados, passíveis de penhora

ou requerer o que entender de direito, ciente de que no silêncio os

autos serão arquivados provisoriamente, começando a fluir o prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

Destaco que eventual pedido de reiteração de medidas já

efetuadas, sem que haja demonstração que houve alteração na

situação fática patrimonial da executada não interrompe a fluência
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do prazo prescricional.

Silente, arquive-se provisoriamente.

Decorrido o prazo prescricional, desarquivem-se os autos para

extinção da execução e posterior arquivamento definitivo.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020173-52.2024.5.04.0233
RECLAMANTE PALOMA SILVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANNE BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 84640/RS)

ADVOGADO TATIANE PORTES DA SILVA(OAB:
56953/RS)

ADVOGADO RAQUEL SIMONE BERNARDI
CAOVILLA(OAB: 50925/RS)

ADVOGADO MARISA INES BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 30045/RS)

RECLAMADO SULZBACH SERVICOS E NEGOCIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA SILVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bda686

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a presente ação pelo rito sumaríssimo e dispenso a

realização de audiência inicial.

Intime-se a reclamada para apresentar contestação, no prazo de 15

dias, sob pena de confissão.

Apresentada a contestação, intime-se o reclamante para se

manifestar sobre a contestação e documentos, bem como apontar

por amostragem eventuais diferenças, em 10 dias.

Apresentada amostragem pelo reclamante, intime-se a reclamada

para ciência, em igual prazo.

Designo audiência de instrução, na modalidade presencial, a ser

realizada na sala de audiências da 3ªVara do Trabalho de Gravataí,

para o dia 11/07/2024, às 10 horas.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, para

comparecimento, sob pena de confissão. As testemunhas deverão

comparecer independentemente de intimação, na forma do art. 825

da CLT.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020461-68.2022.5.04.0233
RECLAMANTE MARIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO VIEIRA
OLIVEIRA(OAB: 106304/RS)

ADVOGADO CLARISSA BARROS OLIVEIRA(OAB:
104288/RS)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

ADVOGADO AILI MARY DIAS PACHECO(OAB:
344701/SP)

ADVOGADO NATHALIA THAIS MOURA
GOITIA(OAB: 466098/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERTO LEITE(OAB:
252777/SP)

PERITO ALEXANDRE CARDOSO DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 701e688

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Frustradas as tentativas de cobrança da devedora principal, defiro o

requerido pela autora no ID. d853037 e determino o

redirecionamento da execução à devedora subsidiária

AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL.

Tratando-se de executada que se encontra em recuperação judicial

e atualizada a conta para 19/01/2023 (data do pedido de

recuperação judicial), conforme ID. f4397f3, intimem-se as partes

para que, no prazo de cinco dias, dispensada a garantia do juízo,

impugnem, querendo, a sentença de liquidação. Havendo interesse

da executada em pagar o débito diretamente neste juízo, deverá ser

manifestado no mesmo prazo.

Decorrido o prazo, sem manifestação, expeçam-se as competentes

certidões de habilitação de crédito.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020461-68.2022.5.04.0233
RECLAMANTE MARIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO VIEIRA
OLIVEIRA(OAB: 106304/RS)
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ADVOGADO CLARISSA BARROS OLIVEIRA(OAB:
104288/RS)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

ADVOGADO AILI MARY DIAS PACHECO(OAB:
344701/SP)

ADVOGADO NATHALIA THAIS MOURA
GOITIA(OAB: 466098/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERTO LEITE(OAB:
252777/SP)

PERITO ALEXANDRE CARDOSO DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 701e688

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Frustradas as tentativas de cobrança da devedora principal, defiro o

requerido pela autora no ID. d853037 e determino o

redirecionamento da execução à devedora subsidiária

AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL.

Tratando-se de executada que se encontra em recuperação judicial

e atualizada a conta para 19/01/2023 (data do pedido de

recuperação judicial), conforme ID. f4397f3, intimem-se as partes

para que, no prazo de cinco dias, dispensada a garantia do juízo,

impugnem, querendo, a sentença de liquidação. Havendo interesse

da executada em pagar o débito diretamente neste juízo, deverá ser

manifestado no mesmo prazo.

Decorrido o prazo, sem manifestação, expeçam-se as competentes

certidões de habilitação de crédito.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020191-73.2024.5.04.0233
RECLAMANTE FERNANDO LUIS SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO TIAGO DA SILVA FARIAS(OAB:
125496/RS)

RECLAMADO DG SERRARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUIS SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88f8632

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a presente ação pelo rito sumaríssimo e dispenso a

realização de audiência inicial.

Intime-se a reclamada para apresentar contestação, no prazo de 15

dias, sob pena de confissão.

Apresentada a contestação, intime-se o reclamante para se

manifestar sobre a contestação e documentos, bem como apontar

por amostragem eventuais diferenças, em 10 dias.

Apresentada amostragem pelo reclamante, intime-se a reclamada

para ciência, em igual prazo.

Designo audiência de instrução, na modalidade presencial, a ser

realizada na sala de audiências da 3ªVara do Trabalho de Gravataí,

para o dia 20/08/2024, às 09h30min.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, para

comparecimento, sob pena de confissão. As testemunhas deverão

comparecer independentemente de intimação, na forma do art. 825

da CLT.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020347-32.2022.5.04.0233
RECLAMANTE ARTHUR MATOS DA SILVA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR MATOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8c390a

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Defiro o prazo de 48 (quarenta e oito) horas a fim de que o

reclamante comprove o alegado - ID. 2b90fd6.

Oportunamente, retornem conclusos.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020515-97.2023.5.04.0233
RECLAMANTE MARCIA REJANE TUSZYNSKY

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO CAB PRESTADORA DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MIRIAN GLADIS MACIEL
MONTEIRO(OAB: 66370/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAVATAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAB PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3830737

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação de id. 0300399, defiro a participação

telepresencial exclusivamente da procuradora da primeira

reclamada na audiência de instrução, mediante utilização da

plataforma Zoom e acesso pelo linnk https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varagravatai03jt.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020515-05.2020.5.04.0233
RECLAMANTE VALMIR BATISTA DE PINHO

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO GASIL COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE ALMADA
LERMEN(OAB: 65906/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

PERITO CARLOS ROBERTO SILVEIRA
VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASIL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d324b3a

proferida nos autos.

ec

Vistos, etc.

1. Homologo os cálculos apresentados pelo perito no ID c9c2dae.

2. Em que pese as impugnações das partes, o perito seguiu os

critérios fixados pelo Juízo, motivo pelo qual torno líquida a

condenação neste momento. Fixo os honorários do perito contador

em R$1800,00 líquidos, pelo(a) reclamado(a),atualizáveis de acordo

com a Lei nº 6.899/81 (Súmula nº 10 do TRT da 4ª Região).

3. Dispensada a intimação da União, nos termos do Provimento

Conjunto nº 12/2013 da Presidência e Corregedoria Regional do

TRT da 4ª Região.

4. Fica, desde já, autorizado o desconto previdenciário e fiscal

devido pela parte autora, devendo a(s) reclamada(s) efetuar a

dedução e recolher a importância devida, comprovando nos autos o

respectivo recolhimento legal, já apurado nos cálculos.

5. Considerando o interesse na execução pelo autor, proceda-se no

início da execução.Lance a secretaria a conta atualizada,

abatendo-se eventuais depósitos recursais existentes nos autos.

6. Após, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para

efetuar o pagamento do débito, devidamente atualizado, no prazo

de 15 (quinze) dias, ficando ciente, inclusive, que quanto ao

depósito recursal porventura existente, no silêncio, será expedido

alvará aos credores.

7. Decorrido o prazo do item acima sem pagamento, fica autorizada

a secretaria da vara a efetuar as diligências necessárias à

efetivação do crédito trabalhista.

8. Efetuado o pagamento e decorrido o prazo legal sem oposição de

embargos à execução, expeça(m)-se alvará(s) do(s) valor(es)

depositado(s) nos autos aos respectivos credores.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020515-05.2020.5.04.0233
RECLAMANTE VALMIR BATISTA DE PINHO

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO GASIL COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE ALMADA
LERMEN(OAB: 65906/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3215
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO CARLOS ROBERTO SILVEIRA
VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR BATISTA DE PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d324b3a

proferida nos autos.

ec

Vistos, etc.

1. Homologo os cálculos apresentados pelo perito no ID c9c2dae.

2. Em que pese as impugnações das partes, o perito seguiu os

critérios fixados pelo Juízo, motivo pelo qual torno líquida a

condenação neste momento. Fixo os honorários do perito contador

em R$1800,00 líquidos, pelo(a) reclamado(a),atualizáveis de acordo

com a Lei nº 6.899/81 (Súmula nº 10 do TRT da 4ª Região).

3. Dispensada a intimação da União, nos termos do Provimento

Conjunto nº 12/2013 da Presidência e Corregedoria Regional do

TRT da 4ª Região.

4. Fica, desde já, autorizado o desconto previdenciário e fiscal

devido pela parte autora, devendo a(s) reclamada(s) efetuar a

dedução e recolher a importância devida, comprovando nos autos o

respectivo recolhimento legal, já apurado nos cálculos.

5. Considerando o interesse na execução pelo autor, proceda-se no

início da execução.Lance a secretaria a conta atualizada,

abatendo-se eventuais depósitos recursais existentes nos autos.

6. Após, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para

efetuar o pagamento do débito, devidamente atualizado, no prazo

de 15 (quinze) dias, ficando ciente, inclusive, que quanto ao

depósito recursal porventura existente, no silêncio, será expedido

alvará aos credores.

7. Decorrido o prazo do item acima sem pagamento, fica autorizada

a secretaria da vara a efetuar as diligências necessárias à

efetivação do crédito trabalhista.

8. Efetuado o pagamento e decorrido o prazo legal sem oposição de

embargos à execução, expeça(m)-se alvará(s) do(s) valor(es)

depositado(s) nos autos aos respectivos credores.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020899-60.2023.5.04.0233

RECLAMANTE PATRICIA KARINA DOS SANTOS
PALLIANO

ADVOGADO RENILDO NUNES DE MELO(OAB:
21009/RS)

RECLAMADO 51.232.271 RENATO PESSINI

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

PERITO ALEXANDRE CARDOSO DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - 51.232.271 RENATO PESSINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ccd08e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Homologo o acordo parcial realizado entre as partes quanto à

percepção do adicional de insalubridade em grau médio,

condicionado ao reconhecimento do vínculo. Destarte, determino o

cancelamento da perícia. Custas ao final.

Aguarde-se a realização da audiência de instrução designada.

Intimem-se as partes.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020619-02.2017.5.04.0233
RECLAMANTE IZAQUE NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

RECLAMADO PRINTEC MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO KATIA SILVANA DE SOUZA
KRUGER(OAB: 89981/RS)

RECLAMADO DANIEL ANDRE DE SOUZA EIRELI -
ME

ADVOGADO KATIA SILVANA DE SOUZA
KRUGER(OAB: 89981/RS)

RECLAMADO LRC INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI - ME

ADVOGADO KATIA SILVANA DE SOUZA
KRUGER(OAB: 89981/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

PERITO GABRIELA BRAUN DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ANDRE DE SOUZA EIRELI - ME

  - LRC INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME

  - PRINTEC MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f138dd

proferida nos autos.

w

Vistos, etc.

1. Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado de ID. 4203a60.

2. Considerando a concordância do autor e o silêncio das

reclamadas, julgo líquida a condenação, fixando-a segundo os

valores apontados pela Contadora nos cálculos de Id. 967dad5.

3. Dispensada a intimação da União, nos termos do artigo 879, §5º,

da CLT, combinado com a Portaria nº 582/13 do Ministério da

Fazenda.

4. Fica, desde já, autorizado o desconto previdenciário e fiscal

devido pela parte autora, devendo a(s) reclamada(s) efetuar a

dedução e recolher a importância devida, comprovando nos autos o

respectivo recolhimento legal, já apurado nos cálculos.

5. Honorários do Contador ad hoc, pelo(a) reclamado(a), arbitrados

em R$ 2.200,00, líquidos, atualizáveis de acordo com a Lei nº

6.899/81 (Súmula nº 10 do TRT da 4ª Região).

6. Intime-se o reclamante desta decisão, pelo prazo de 5 dias.

7. Manifestando-se o autor, proceda-se no início da execução.

Lance a secretaria a conta atualizada, abatendo-se eventuais

depósitos recursais existentes nos autos.

8. Após, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para

efetuar o pagamento do débito, devidamente atualizado, no prazo

de 15 (quinze) dias, ficando ciente, inclusive, que quanto ao

depósito recursal porventura existente, no silêncio, será expedido

alvará aos credores.

9. Decorrido o prazo do item acima sem pagamento, fica autorizada

a secretaria da vara a efetuar as diligências necessárias à

efetivação do crédito trabalhista.

10. Efetuado o pagamento e decorrido o prazo legal sem oposição

de embargos à execução, expeça(m)-se alvará(s) do(s) valor(es)

depositado(s) nos autos aos respectivos credores.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020619-02.2017.5.04.0233
RECLAMANTE IZAQUE NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

RECLAMADO PRINTEC MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO KATIA SILVANA DE SOUZA
KRUGER(OAB: 89981/RS)

RECLAMADO DANIEL ANDRE DE SOUZA EIRELI -
ME

ADVOGADO KATIA SILVANA DE SOUZA
KRUGER(OAB: 89981/RS)

RECLAMADO LRC INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI - ME

ADVOGADO KATIA SILVANA DE SOUZA
KRUGER(OAB: 89981/RS)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

PERITO GABRIELA BRAUN DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAQUE NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f138dd

proferida nos autos.

w

Vistos, etc.

1. Trata-se de execução definitiva, conforme certidão de trânsito em

julgado de ID. 4203a60.

2. Considerando a concordância do autor e o silêncio das

reclamadas, julgo líquida a condenação, fixando-a segundo os

valores apontados pela Contadora nos cálculos de Id. 967dad5.

3. Dispensada a intimação da União, nos termos do artigo 879, §5º,

da CLT, combinado com a Portaria nº 582/13 do Ministério da

Fazenda.

4. Fica, desde já, autorizado o desconto previdenciário e fiscal

devido pela parte autora, devendo a(s) reclamada(s) efetuar a

dedução e recolher a importância devida, comprovando nos autos o

respectivo recolhimento legal, já apurado nos cálculos.

5. Honorários do Contador ad hoc, pelo(a) reclamado(a), arbitrados

em R$ 2.200,00, líquidos, atualizáveis de acordo com a Lei nº

6.899/81 (Súmula nº 10 do TRT da 4ª Região).

6. Intime-se o reclamante desta decisão, pelo prazo de 5 dias.

7. Manifestando-se o autor, proceda-se no início da execução.

Lance a secretaria a conta atualizada, abatendo-se eventuais

depósitos recursais existentes nos autos.

8. Após, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para

efetuar o pagamento do débito, devidamente atualizado, no prazo

de 15 (quinze) dias, ficando ciente, inclusive, que quanto ao

depósito recursal porventura existente, no silêncio, será expedido
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alvará aos credores.

9. Decorrido o prazo do item acima sem pagamento, fica autorizada

a secretaria da vara a efetuar as diligências necessárias à

efetivação do crédito trabalhista.

10. Efetuado o pagamento e decorrido o prazo legal sem oposição

de embargos à execução, expeça(m)-se alvará(s) do(s) valor(es)

depositado(s) nos autos aos respectivos credores.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020617-56.2022.5.04.0233
RECLAMANTE JOSE RENATO SANTOS SILVEIRA

ADVOGADO FRANCO PINHO SOSTER(OAB:
89650/RS)

RECLAMADO TDK ELECTRONICS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL MONTANO ROSSI(OAB:
88851/RS)

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO MARINA BORGES TEIXEIRA(OAB:
95916/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TDK ELECTRONICS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 736541f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A obrigação de fazer a que condenada a reclamada não foi

satisfatoriamente cumprida.

Consoante, manifestação do reclamante, há 4 equívocos nos PPP's

retificados, quais sejam:

-> período na atividade de lubrificador: ao contrário do consignado

no PPP não é de 01/07/1991 a 30/06/1991, mas sim, de 01/06/1990

a 30/06/1991;

-> de 01/05/1987 a 02/08/1994, houve exposição PERMANENTE a

óleos e graxas minerais;

-> de 14/08/1986 a 30/04/1987, ao contrário do registrado no PPP,

houve sim exposição PERMANENTE a fumos metálicos;

-> ao contrário do consignado no PPP, os EPIs fornecidos NÃO

neutralizaram a ação dos agentes.

Logo, determino que a reclamada, no prazo de 5 (cinco) dias,

retifique os PPP apresentados, sob pena de incidência da multa

pelo descumprimento da obrigação de fazer.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020899-60.2023.5.04.0233
RECLAMANTE PATRICIA KARINA DOS SANTOS

PALLIANO

ADVOGADO RENILDO NUNES DE MELO(OAB:
21009/RS)

RECLAMADO 51.232.271 RENATO PESSINI

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

PERITO ALEXANDRE CARDOSO DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA KARINA DOS SANTOS PALLIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ccd08e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Homologo o acordo parcial realizado entre as partes quanto à

percepção do adicional de insalubridade em grau médio,

condicionado ao reconhecimento do vínculo. Destarte, determino o

cancelamento da perícia. Custas ao final.

Aguarde-se a realização da audiência de instrução designada.

Intimem-se as partes.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020617-56.2022.5.04.0233
RECLAMANTE JOSE RENATO SANTOS SILVEIRA

ADVOGADO FRANCO PINHO SOSTER(OAB:
89650/RS)

RECLAMADO TDK ELECTRONICS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL MONTANO ROSSI(OAB:
88851/RS)

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO MARINA BORGES TEIXEIRA(OAB:
95916/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO SANTOS SILVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 736541f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A obrigação de fazer a que condenada a reclamada não foi

satisfatoriamente cumprida.

Consoante, manifestação do reclamante, há 4 equívocos nos PPP's

retificados, quais sejam:

-> período na atividade de lubrificador: ao contrário do consignado

no PPP não é de 01/07/1991 a 30/06/1991, mas sim, de 01/06/1990

a 30/06/1991;

-> de 01/05/1987 a 02/08/1994, houve exposição PERMANENTE a

óleos e graxas minerais;

-> de 14/08/1986 a 30/04/1987, ao contrário do registrado no PPP,

houve sim exposição PERMANENTE a fumos metálicos;

-> ao contrário do consignado no PPP, os EPIs fornecidos NÃO

neutralizaram a ação dos agentes.

Logo, determino que a reclamada, no prazo de 5 (cinco) dias,

retifique os PPP apresentados, sob pena de incidência da multa

pelo descumprimento da obrigação de fazer.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020211-74.2018.5.04.0233
RECLAMANTE JORGE ANTONIO ILLANES

CASTILLO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

RECLAMADO PELZER SISTEMAS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA CINTIA APARECIDA DE OLIVEIRA

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ANTONIO ILLANES CASTILLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notifico V.S.ª dos cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob

pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT). Prazo: 08 dias.

DESTINATÁRIO:

JORGE ANTONIO ILLANES CASTILLO

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

JOAO MATHEUS BRAGA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021471-60.2016.5.04.0233
RECLAMANTE JOCELE POLANCZYK NUNES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

RECLAMADO TDK ELECTRONICS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MARINA BORGES TEIXEIRA(OAB:
95916/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO APARECIDO DE
LIMA(OAB: 11820/RS)

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELE POLANCZYK NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60492f7

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

1. Julgo líquida a condenação, fixando-a segundo os valores

apontados os cálculos de Id. 82554d9.

2. Dispensada a intimação da União, nos termos do artigo 879, §5º,

da CLT, combinado com a Portaria nº 582/13 do Ministério da

Fazenda.

3. Fica, desde já, autorizado o desconto previdenciário e fiscal

devido pela parte autora, devendo a(s) reclamada(s) efetuar a

dedução e recolher a importância devida, comprovando nos autos o

respectivo recolhimento legal, já apurado nos cálculos.

4. Considerando o disposto no art. 878 da CLT, com a redação que

lhe foi dada pela Lei nº 13.467/17, a execução, que antes era
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impulsionada de ofício pelo juiz, passa a ser promovida pela parte

interessada. Assim, determino a intimação do reclamante exequente

para requerer o que entender de direito no prazo de 10 dias, bem

como para que, neste prazo, envie o arquivo .PJC referente ao

c á l c u l o  o r a  h o m o l o g a d o  a o  e - m a i l  d a  V a r a :

v a r a g r a v a t a i _ 0 3 @ t r t 4 . j u s . b r .

5. Manifestando-se o autor, proceda-se no início da execução.

Lance a secretaria a conta atualizada, abatendo-se eventuais

depósitos recursais existentes nos autos.

6. Após, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para

efetuar o pagamento do débito, devidamente atualizado, no prazo

de 15 (quinze) dias, ficando ciente, inclusive, que quanto ao

depósito recursal porventura existente, no silêncio, será expedido

alvará aos credores.

7. Decorrido o prazo do item acima sem pagamento, fica autorizada

a secretaria da vara a efetuar as diligências necessárias à

efetivação do crédito trabalhista.

8. Efetuado o pagamento e decorrido o prazo legal sem oposição de

embargos à execução, expeça(m)-se alvará(s) do(s) valor(es)

depositado(s) nos autos aos respectivos credores.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020540-23.2017.5.04.0233
RECLAMANTE TATIANA BRAMBILA ROCKENBACH

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

RECLAMADO ESCOLA DORA DIMER LTDA

ADVOGADO GABRIELI MORANDINI OLIZ(OAB:
128300/RS)

ADVOGADO SUSELE PRATES DE PRATES(OAB:
78771/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Clínica Solaris

TESTEMUNHA KELLY CRISTINE DE SOUZA DAHM

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA DORA DIMER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.S.ª. intimada para pagamento das custas remanescentes,

em guia própria, conforme Certidão de ID. 39eb7d9, no prazo de

05 dias.

DESTINATÁRIO: ESCOLA DORA DIMER LTDA

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

JOAO MATHEUS BRAGA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020035-32.2017.5.04.0233
RECLAMANTE SAMANTHA CRISTINA PINTO LUZ

ADVOGADO LETICIA CORUJA BARTH(OAB:
71933/RS)

RECLAMADO ARTEB FAROIS E LANTERNAS S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA CAROLINA
AZAMBUJA(OAB: 89604/RS)

ADVOGADO DANIELA JUSTO NEUTZLING(OAB:
65433/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEB FAROIS E LANTERNAS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a16e35f

proferido nos autos.

Compulsando os autos, constata-se que a certidão de habilitação

dos créditos da autora na recuperação judicial da reclamada foi

expedida em 12/03/2020. Posteriormente, em 04/12/2020 foi

determinado o arquivamento provisório do feito, com início do prazo

de prescrição intercorrente caso não houvesse manifestação da

autora no curso do prazo prescricional.

Em 27/09/2023, mais de 3 anos após a expedição de certidão de

habilitação, sobreveio manifestação do Juízo com intimação da

autora para falar acerca do recebimento do crédito, com ciência da

parte de que o silêncio acarretaria na extinção da execução.

Decorrido o prazo da parte sem manifestação, a execução foi,

então, extinta por sentença. Após proferida sentença, a autora

apresenta "embargos de declaração", onde a parte informa que

estava diligenciando acerca da habilitação no processo de

recuperação judicial. Após, a parte novamente peticiona,

informando que o Juízo da recuperação havia negado a habilitação

do autor em virtude do encerramento daquele processo.

Tendo vista a reclamada, esta peticiona requerendo a aplicação da

prescrição intercorrente, dado o decurso de prazo.
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Razão assiste à ré. Os créditos da autora não foram habilitados

exclusivamente por inércia da própria parte, o que se enquadra no

disposto no §1º, do art. 11-A, da CLT.

Assim, por já extinta a execução, cuja sentença transitou em

julgado, arquivem-se os autos.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020035-32.2017.5.04.0233
RECLAMANTE SAMANTHA CRISTINA PINTO LUZ

ADVOGADO LETICIA CORUJA BARTH(OAB:
71933/RS)

RECLAMADO ARTEB FAROIS E LANTERNAS S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA CAROLINA
AZAMBUJA(OAB: 89604/RS)

ADVOGADO DANIELA JUSTO NEUTZLING(OAB:
65433/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTHA CRISTINA PINTO LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a16e35f

proferido nos autos.

Compulsando os autos, constata-se que a certidão de habilitação

dos créditos da autora na recuperação judicial da reclamada foi

expedida em 12/03/2020. Posteriormente, em 04/12/2020 foi

determinado o arquivamento provisório do feito, com início do prazo

de prescrição intercorrente caso não houvesse manifestação da

autora no curso do prazo prescricional.

Em 27/09/2023, mais de 3 anos após a expedição de certidão de

habilitação, sobreveio manifestação do Juízo com intimação da

autora para falar acerca do recebimento do crédito, com ciência da

parte de que o silêncio acarretaria na extinção da execução.

Decorrido o prazo da parte sem manifestação, a execução foi,

então, extinta por sentença. Após proferida sentença, a autora

apresenta "embargos de declaração", onde a parte informa que

estava diligenciando acerca da habilitação no processo de

recuperação judicial. Após, a parte novamente peticiona,

informando que o Juízo da recuperação havia negado a habilitação

do autor em virtude do encerramento daquele processo.

Tendo vista a reclamada, esta peticiona requerendo a aplicação da

prescrição intercorrente, dado o decurso de prazo.

Razão assiste à ré. Os créditos da autora não foram habilitados

exclusivamente por inércia da própria parte, o que se enquadra no

disposto no §1º, do art. 11-A, da CLT.

Assim, por já extinta a execução, cuja sentença transitou em

julgado, arquivem-se os autos.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020363-86.2022.5.04.0232
RECLAMANTE ROGERIO BITENCOURT SOARES

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b71df46

proferido nos autos.

Considerando que a sentença prolatada é líquida, nos termos do

item II do artigo 5º da Recomendação nº 4/GCGJT, de 26 de

setembro de 2018, nomeio o perito contador Rodrigo de Antoni

Luzardo para apresentação dos cálculos de liquidação de

sentença.

Concedo o prazo de 30 dias para apresentação do laudo, que

deverá ser anexado aos autos em sigilo e assim mantido até sua

apreciação pelo Juízo.

Ressalto que as partes serão oportunamente notificadas da

sentença e dos cálculos que a integram.

Intimem-se as partes e o contador.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020363-86.2022.5.04.0232
RECLAMANTE ROGERIO BITENCOURT SOARES
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ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO BITENCOURT SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b71df46

proferido nos autos.

Considerando que a sentença prolatada é líquida, nos termos do

item II do artigo 5º da Recomendação nº 4/GCGJT, de 26 de

setembro de 2018, nomeio o perito contador Rodrigo de Antoni

Luzardo para apresentação dos cálculos de liquidação de

sentença.

Concedo o prazo de 30 dias para apresentação do laudo, que

deverá ser anexado aos autos em sigilo e assim mantido até sua

apreciação pelo Juízo.

Ressalto que as partes serão oportunamente notificadas da

sentença e dos cálculos que a integram.

Intimem-se as partes e o contador.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020192-63.2021.5.04.0233
RECLAMANTE EUNICE CAROLINA OHLWEILER DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MELISSA OHLWEILER DE
OLIVEIRA(OAB: 62957/RS)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO LUANA BERNARDES VIEIRA DE
LIMA(OAB: 29269/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

ADVOGADO WILSON SEABRA NETO(OAB:
414292/SP)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE CAROLINA OHLWEILER DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará

eletrônico.

DESTINATÁRIO:

EUNICE CAROLINA OHLWEILER DE OLIVEIRA

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

YUKARI MARI KUWANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020192-63.2021.5.04.0233
RECLAMANTE EUNICE CAROLINA OHLWEILER DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MELISSA OHLWEILER DE
OLIVEIRA(OAB: 62957/RS)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO LUANA BERNARDES VIEIRA DE
LIMA(OAB: 29269/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

ADVOGADO WILSON SEABRA NETO(OAB:
414292/SP)

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará

eletrônico.

DESTINATÁRIO:

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

YUKARI MARI KUWANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000401-89.2013.5.04.0233
RECLAMANTE LEANDRO DE MELO GOMES

ADVOGADO ROGERIO CABRAL BORGES(OAB:
76908/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)
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ADVOGADO Julio Cesar Goulart Lanes(OAB:
46648/RS)

PERITO JOAO ALBERTO MAESO MONTES

PERITO MARCELO BOZZETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE MELO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notifico V.S.ª dos cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob

pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT). Prazo: 08 dias.

DESTINATÁRIO:

LEANDRO DE MELO GOMES

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

JOAO MATHEUS BRAGA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000401-89.2013.5.04.0233
RECLAMANTE LEANDRO DE MELO GOMES

ADVOGADO ROGERIO CABRAL BORGES(OAB:
76908/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO Julio Cesar Goulart Lanes(OAB:
46648/RS)

PERITO JOAO ALBERTO MAESO MONTES

PERITO MARCELO BOZZETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notifico V.S.ª dos cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob

pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT). Prazo: 08 dias.

DESTINATÁRIO:

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

JOAO MATHEUS BRAGA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020754-43.2019.5.04.0233
RECLAMANTE FLAVIO PACHECO COLLIONI

ADVOGADO PATRICIA ANDREOLA(OAB:
82468/RS)

RECLAMADO Fibraplac - Painéis de Madeira S. A.

ADVOGADO CATIA SILENE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 87146/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO PACHECO COLLIONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada da expedição dos alvarás de ID. 7e4ec82 e ID.

983cbe8, devendo observar o valor efetivamente sacado, tendo em

vista a atualização do período e o teor da petição de ID. 01199b7.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

WERLYS CARDOSO NEGRAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020086-72.2019.5.04.0233
RECLAMANTE KATIA TELES DE LIMA

ADVOGADO FRANCO PINHO SOSTER(OAB:
89650/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO JACIMAR LUCIANO VALAR(OAB:
57721/RS)

ADVOGADO FRANCISCO COLLES AGUIAR(OAB:
67405/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª intimado para efetuar o pagamento do débito,

devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA FONTOURA GOMIDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3223
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020606-90.2023.5.04.0233
RECLAMANTE ALISSON DE ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ROSSINI(OAB:
79908/RS)

RECLAMADO JOAO CARLOS MILUK KVIESKAS

ADVOGADO PAULA BARBOSA VARGAS(OAB:
31725/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON DE ALMEIDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª intimado para retirar a CTPS que está depositada em

secretaria, no prazo de 5 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

WERLYS CARDOSO NEGRAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020125-35.2020.5.04.0233
EXEQUENTE JEFFERSON BORGES DA SILVA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

EXECUTADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dc13f6

proferido nos autos.

ec

Vistos, etc.

Não localizado o pagamento dos valores devidos ao perito contábil,

intime-se a reclamada para a comprovação em 15 dias.

Cumpra-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020545-69.2022.5.04.0233
RECLAMANTE ALEXANDRE SILVERIO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO CARLOS ROBERTO SILVEIRA
VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 018b20a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o pedido das partes para encerramento da instrução,

com alegação de que não pretendem produzir mais provas, defiro o

requerimento e declaro encerrada a instrução.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes para apresentação de razões finais escritas,

querendo, em 2 dias.

Após, façam-se conclusos para sentença.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020545-69.2022.5.04.0233
RECLAMANTE ALEXANDRE SILVERIO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO CARLOS ROBERTO SILVEIRA
VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SILVERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 018b20a
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o pedido das partes para encerramento da instrução,

com alegação de que não pretendem produzir mais provas, defiro o

requerimento e declaro encerrada a instrução.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes para apresentação de razões finais escritas,

querendo, em 2 dias.

Após, façam-se conclusos para sentença.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020612-05.2020.5.04.0233
RECLAMANTE SEDENI JUNIOR MINOSSO LIMAS

ADVOGADO ISANA PRATES SALGADO(OAB:
52101/RS)

RECLAMADO TDK ELECTRONICS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO MARINA BORGES TEIXEIRA(OAB:
95916/RS)

PERITO MOZART DAGOBERTO GIOVANINI
PEREIRA

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEDENI JUNIOR MINOSSO LIMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41a9876

proferida nos autos.

y

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

1. Instada(o) a se manifestar sobre as impugnações, o contador(a)

ad hoc apresenta as justificativas que são acolhidas pelo Juízo.

Quanto à alegação da reclamada de que a inclusão do prêmio

eficiência na base de apuração das horas extras está equivocada,

esclarece-se, primeiramente, que a base de cálculo das horas

extras é definida em lei como sendo a remuneração do empregado

(art. 7°, XVI, da Constituição Federal), assim entendida como a

soma de todas as verbas salariais, sequer sendo necessário que a

inicial ou o título executivo enumerem todas as verbas salariais que

compõem a base de cálculo de horas extras. Nada obstante, no

presente caso, a própria reclamada atribuía natureza salarial aos

prêmios em apreço, porquanto os considerava na base de cálculo

do FGTS e dos recolhimentos previdenciários (Id fe83bdc e

seguintes). Portanto, em observância à decisão transitada em

julgado, que determina a incidência da Súmula no 264 do TST, é

devida a integração da parcela "prêmio eficiência" na base de

cálculo das horas extras, porquanto se trata de verba de natureza

salarial.

Assim, julgo líquida a condenação, fixando-a segundo os valores

apontados nos cálculos de Id 7813d9c.

2. Dispensada a intimação da União, nos termos do artigo 879, §5º,

da CLT, combinado com a Portaria Normativa PGF/AGU nº.

047/2023.

3. Fica, desde já, autorizado o desconto previdenciário e fiscal

devido pela parte autora, devendo a(s) reclamada(s) efetuar a

dedução e recolher a importância devida, comprovando nos autos o

respectivo recolhimento legal, já apurado nos cálculos.

4. Honorários do Contador ad hoc, pelo(a) reclamado(a), arbitrados

em R$ 1.500,00, líquidos, atualizáveis de acordo com a Lei nº

6.899/81 (Súmula nº 10 do TRT da 4ª Região).

5. Intime-se o reclamante desta decisão, pelo prazo de 5 dias.

6. Manifestando-se o autor, proceda-se no início da execução.

Lance a secretaria a conta atualizada, abatendo-se eventuais

depósitos recursais existentes nos autos.

7. Após, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para

efetuar o pagamento do débito, devidamente atualizado, no prazo

de 15 (quinze) dias, ficando ciente, inclusive, que quanto ao

depósito recursal porventura existente, no silêncio, será expedido

alvará aos credores.

8. Ressalte-se que os recolhimentos previdenciários e fiscais, o

FGTS em conta vinculada, bem como as custas processuais,

deverão ser recolhidos em guias próprias comprovadas nos

autos, sob pena de não serem considerados se não forem

recolhidos em guias específicas. Orientações para o

preenchimento das guias, consulte o site do TRT 4ª Região

(https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/guias-e-recolhimentos).

9. Decorrido o prazo do item acima sem pagamento, fica autorizada

a secretaria da vara a efetuar as diligências necessárias à

efetivação do crédito trabalhista.

10. Efetuado o pagamento e decorrido o prazo legal sem oposição

de embargos à execução, expeça(m)-se alvará(s) do(s) valor(es)

depositado(s) nos autos aos respectivos credores.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020606-90.2023.5.04.0233
RECLAMANTE ALISSON DE ALMEIDA FERREIRA
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ADVOGADO CLAUDIA CARLA ROSSINI(OAB:
79908/RS)

RECLAMADO JOAO CARLOS MILUK KVIESKAS

ADVOGADO PAULA BARBOSA VARGAS(OAB:
31725/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS MILUK KVIESKAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a0eb78

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Considerando o contido na petição de ID. e5f1319, notifique-se a

RECLAMADA para que, querendo, apresente cálculo de liquidação,

no prazo de 15 (quinze) dias. Caso não apresente o cálculo de

liquidação, voltem os autos conclusos para a nomeação de

perito contábil, o qual deverá observar os presentes critérios,

com prazo de 30 (trinta) dias para entrega de laudo.

2. Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados por

meio do PJE-CALC; as partes e contadores nomeados deverão

apresentar as planilhas de cálculo pelos programas habitualmente

utilizados, acompanhadas do “Resumo da atualização do cálculo”

do PJE-CALC, utilizando-se o “Novo Cálculo Externo”; deverão, na

petição de sua apresentação, em formato “.pdf”, anexar o arquivo

de sistema gerado no formato PJE-CALC (.pjc), para

importação e inclusão nos autos, sob pena de não ser

considerado o cálculo apresentado;

3. As partes devem observar os critérios que seguem, à exceção

dos fixados na sentença, que deverão ser considerados:

- quanto à correção monetária, em razão da deficiência da TR como

índice de efetiva atualização do débito trabalhista o Supremo

Tribunal Federal, nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs)

5867 e 6021, em 18 de dezembro de 2020, determinou que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho. Assim, conforme decido pelo

STF, nas ações já referidas, devem ser aplicados o Índice Nacional

de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-

judicial, cumulado com juros legais, e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa Selic, índices de correção monetária vigentes para as

condenações cíveis em geral. Observe-se, inclusive, que não há

incidência de juros para a fase judicial, uma vez que a taxa engloba

juros moratórios e correção monetária.

- conforme julgamento do tema de repercussão geral 810 do STF,

os débitos decorrentes de condenações impostas à Fazenda

Pública na condição de devedora principal devem ser corrigidos

monetariamente pelo IPCA-E e acrescidos dos juros de mora que

remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97).

- retenções fiscais e previdenciárias deverão ser realizadas, ainda

que nada conste na decisão liquidanda a respeito (Súmula 25 do

TRT da 4ªR);

- atualização monetária pro rata die a partir do dia seguinte ao

vencimento da obrigação (Súmula 21 do TRT da 4ªR);

- atualização do FGTS observado o índice próprio informado pela

CEF quando o título executivo determinar o depósito na conta

vinculada do(a) reclamante ou se tratando de contrato de trabalho

em vigor. A adoção dos índices do órgão gestor para a atualização

do FGTS não impede a apuração dos juros moratórios, previstos na

Lei nº 8.177/91, pois tais juros não se confundem com aqueles

contemplados no índice do órgão gestor; em se tratando de

determinação para pagamento diretamente à parte autora, a

atualização monetária deve observar os mesmos critérios aplicáveis

aos créditos trabalhistas em geral;

- atualização de retenções previdenciárias de créditos do

trabalhador ou de cota patronal, na forma da Súmula 368, itens IV e

V, do C. TST, devendo ser apresentado valor separado para cada

item da súmula.

- a retenção do imposto sobre a renda será procedida nos termos

da Lei 12.350/2010 e Instrução Normativa da Receita Federal do

Brasil nº 1.127/11 e observada a legislação vigente e item VI da

súmula 368 do C. TST.;

- as integrações de horas extras, para efeitos de cálculo de reflexos,

são calculadas pela média física (Enunciado 347 do TST);

- atualização de honorários periciais na forma da Lei nº 6.899/81

(Súmula 10 do TRT/4ªR);

- tratando-se de Massa Falida ou em Recuperação Judicial, os juros

e a atualização monetária são calculados até a data da decretação

da falência ou do pedido de recuperação judicial, com expressa e

destacada informação dessa circunstância na certidão de créditos

eventualmente expedida para habilitação, possibilitando ao Juízo

dar tratamento isonômico a todos os trabalhadores credores da

Massa e da empresa em recuperação, nos termos do caput do Art.

9 e inciso II, da Lei 11.101/2005;

- havendo pluralidade de condenadas e delimitados períodos de

responsabilização subsidiária na decisão, a conta deverá apresentar

demonstrativo dos valores pelos quais cada uma é subsidiariamente

responsável.

- MODELO DE LAUDO CONTÁBIL A SER SEGUIDO: disponível
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e m  h t t p s : / / w w w . t r t 4 . j u s . b r / p o r t a i s / d o c u m e n t o -

ato/714107/RecomendaAcAao_Correg_01.2015.pdf, conforme

Recomendação 01/2015 da Corregedoria deste Tribunal.

4. Consigna-se, desde já, que na hipótese de se verificarem

necessários, para a elaboração do cálculo de liquidação, dados ou

documentos na posse da Reclamada ou de Terceiros, estes

deverão ser apresentados no prazo máximo de dez dias. A não

apresentação de forma justificada e razoável de tais dados ou

documentos, pela reclamada, ensejará se repute correto o cálculo

apresentado pela parte autora ou pelo contador ad hoc, conforme

situação verificada no caso concreto, considerando-se, no caso de

terceiros, a configuração de desobediência, nos moldes gizados

pelo parágrafo primeiro do art. 604 do CPC, com redação dada pela

Lei n.º 10.444/02, vigente desde 8.8.2002, aplicado de forma

subsidiária ao processo do trabalho por força do art. 769, da CLT.

5. Apresentado o cálculo, dê-se ciência às partes ou à parte

contrária e à União, se for o caso, pelo prazo de 8 dias, para

manifestação sob pena de preclusão, nos termos dos parágrafos 2º

e 3º do art. 879 da CLT.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANA KRUSE

    Juíza do Trabalho Titular

4 VT de Gravataí

Edital

Processo Nº ATOrd-0079900-17.2002.5.04.0231
RECLAMANTE JACIRA FERNANDA BARBOZA

ADVOGADO TEODORO MANUEL DA SILVA(OAB:
14650/RS)

RECLAMANTE Jacira Fernanda Barboza

ADVOGADO TEODORO MANUEL DA SILVA(OAB:
14650/RS)

RECLAMADO LISANDRA SALETE GUEDES

ADVOGADO SCHEILA FILGUEIRAS DE
OLIVEIRA(OAB: 85162/RS)

RECLAMADO SAULISA DROGARIA LTDA

RECLAMADO FARMACIA ROSA CORREA LTDA

RECLAMADO DARTAGNAN ALEXANDRE BATISTA
GUEDES

ADVOGADO SCHEILA FILGUEIRAS DE
OLIVEIRA(OAB: 85162/RS)

RECLAMADO KATIA SIMONE CORREA GUEDES

RECLAMADO DORIVALDO CORREA

RECLAMADO SAULI MARIA DA SILVA

RECLAMADO CARLOS EVANDRO LEMES
RODRIGUES

RECLAMADO MIRNA ABIGAIL PERES RIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRÉ VERNIER

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIDER MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

ADALBERTO ESCALONA
GONCALVES GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADALBERTO ESCALONA G. GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIDER MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA SIMONE CORREA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 dias

PROCESSO Nº: 0079900-17.2002.5.04.0231

DESTINATÁRIO

KATIA SIMONE CORREA GUEDES

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado, no prazo de 08 dias

para ciência do despacho de id 371798e, abaixo:

"Inicialmente, quanto à alegação da executada KATIA SIMONE

CORREA GUEDES de bloqueio de salário, verifico que os

documentos trazidos aos autos por essa são insuficientes para

comprovar tal alegação, motivo pelo qual, neste momento, indefiro o

requerimento de desbloqueio de valores.

Ver i f i que-se  jun to  ao  S ISBAJUD o  to ta l  de  va lo res

bloqueados,deixando-se, por ora, de proceder na transferência à

disposição do presente feito, e intimem-se os respectivos

executados para ciência dos valores bloqueados, para os efeitos do

art. 884 da CLT, no prazo legal.

Após, voltem, inclusive para apreciação quanto ao requerido na

petição de ID 344471e.

Observe-se que o saldo devido atualizado consta na certidão de

cálculos de ID a5919bb.

Dê-se ciência à executada KATIA SIMONE quanto ao teor do

presente despacho.

GRAVATAI/RS, 14 de outubro de 2022.

RACHEL ALBUQUERQUE DE MEDEIROS MELLO

Juíza do Trabalho Substituta"

MÁRCIA CARVALHO BARRILI

Juíza do Trabalho Titular

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria
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Notificação

Processo Nº ATOrd-0000806-25.2013.5.04.0234
RECLAMANTE LEANDRO MOREY GNOATO

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO Julio Cesar Goulart Lanes(OAB:
46648/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ ANTONIO DE BARROS PIANTÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

IGOR RUTSATZ DOMINGUES

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MOREY GNOATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LEANDRO MOREY GNOATO

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

HUMBERTO VIEIRA DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000806-25.2013.5.04.0234
RECLAMANTE LEANDRO MOREY GNOATO

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO Julio Cesar Goulart Lanes(OAB:
46648/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ ANTONIO DE BARROS PIANTÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

IGOR RUTSATZ DOMINGUES

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

HUMBERTO VIEIRA DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020258-74.2020.5.04.0234
RECLAMANTE ADRIANO SALVADOR PINHEIRO

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO LUZES DA ALDEIA ILUMINACAO E
BAZAR LTDA

ADVOGADO ANDERSON FURTADO
PEREIRA(OAB: 52035/RS)

PERITO VICENTE OSCAR ESPINOZA
CAMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SALVADOR PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADRIANO SALVADOR PINHEIRO

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

HUMBERTO VIEIRA DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020948-45.2016.5.04.0234
RECLAMANTE LUCAS LOPES DA LUZ

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.
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ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LOPES DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCAS LOPES DA LUZ

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação apresentados pelo Contador do Juízo,

podendo impugná-los, sob pena de preclusão, na forma do art. 879,

§2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

HUMBERTO VIEIRA DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020948-45.2016.5.04.0234
RECLAMANTE LUCAS LOPES DA LUZ

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA

BRASIL LTDA.

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação apresentados pelo Contador do Juízo,

podendo impugná-los, sob pena de preclusão, na forma do art. 879,

§2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

HUMBERTO VIEIRA DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020291-62.2023.5.04.0233
RECLAMANTE LUIS ROBERTO MOREIRA

EUFRAZIO

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95d8738

proferida nos autos.

- Recebo o recurso ordinário da parte autora. O recurso é

tempestivo, regular a representação processual e o preparo não é

exigível.

Às partes contrárias para contrarrazões, no prazo de lei.

- Após, subam os autos ao TRT.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0073700-52.2006.5.04.0231
RECLAMANTE Tiago Guedes da Silva

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

RECLAMADO MARIA MADALENA GROSS

ADVOGADO GUILHERME DA CUNHA
RAUPP(OAB: 43639/RS)

RECLAMADO MARIA MADALENA GROSS

TERCEIRO
INTERESSADO

5º TABELIONATO DE NOTAS -
SERVIÇO NOTARIAL MANICA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREI JOSÉ LEAL
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TERCEIRO
INTERESSADO

PRIMEIRO TABELIONATO DE
NOTAS DE CACHOEIRA DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE
REGISTRO DE IPIRANGA -
GRAVATAÍ

Intimado(s)/Citado(s):

  - Tiago Guedes da Silva

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01f1f68

proferido nos autos.

Em complemento ao despacho anterior, intime-se a parte autora

para que apresente o endereço completo da reclamada (bairro, cep,

ponto de referência em caso de ser em zona rural) visto que em

pesquisa ao site dos Correios consta mais de um "BECO DO

ALEMÃO" na cidade de Gravataí/RS. Prazo: 5 dias.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020087-49.2022.5.04.0234
RECLAMANTE AIRTON MENDONCA PRETZEL

ADVOGADO ANDERSON REIS ANDRADE(OAB:
95919/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0526d4

proferida nos autos.

- Recebo o recurso ordinário da parte autora. O recurso é

tempestivo, regular a representação processual e o preparo não é

exigível.

À parte contrária para contrarrazões, no prazo de lei.

- Após, subam os autos ao TRT.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021042-56.2017.5.04.0234
RECLAMANTE PATRICIA CRISTIANE ROSA

RODRIGUES

ADVOGADO ERNANI NICOLAU KORBES(OAB:
80039/RS)

RECLAMADO GREYSON DA CRUZ AGUILAR

RECLAMADO LIBERACI SILVEIRA DA CRUZ - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAVATAI CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CRISTIANE ROSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f5e0d6

proferido nos autos.

Indefiro o requerido pela autora, eis que o endereço indicado já foi

objeto de diligência de Oficial de Justiça, conforme id 7a437b1.

Intime-se para ciência e manifestação, em 15 dias.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020452-45.2018.5.04.0234
RECLAMANTE VERA MARIA MOURA DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO ANDRE
KELLERMANN(OAB: 51993/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAVATAI

ADVOGADO RAFAELA AUGUSTA MANICA
SCHAPKE(OAB: 49581/RS)

ADVOGADO MARINA PEREIRA BARRADAS(OAB:
49879/RS)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
MILLER(OAB: 54230/RS)

ADVOGADO FELIX MENGER MONTEIRO(OAB:
37771/RS)

RECLAMADO PLANALTO SERVICE LTDA

ADVOGADO DAVID DANILO DOS
PRAZERES(OAB: 50639/DF)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA MARIA MOURA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5089552

proferido nos autos.

Decorrido o prazo sem a interposição de embargos pela parte

reclamada-município, expeça-se a RPV.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020452-45.2018.5.04.0234
RECLAMANTE VERA MARIA MOURA DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO ANDRE
KELLERMANN(OAB: 51993/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAVATAI

ADVOGADO RAFAELA AUGUSTA MANICA
SCHAPKE(OAB: 49581/RS)

ADVOGADO MARINA PEREIRA BARRADAS(OAB:
49879/RS)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
MILLER(OAB: 54230/RS)

ADVOGADO FELIX MENGER MONTEIRO(OAB:
37771/RS)

RECLAMADO PLANALTO SERVICE LTDA

ADVOGADO DAVID DANILO DOS
PRAZERES(OAB: 50639/DF)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANALTO SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5089552

proferido nos autos.

Decorrido o prazo sem a interposição de embargos pela parte

reclamada-município, expeça-se a RPV.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020645-21.2022.5.04.0234
RECLAMANTE CRISTOVAO HOGEM PERALTA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOVAO HOGEM PERALTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c05a9f3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Analisando os autos, diante da matéria objeto da ação e das provas

já carreadas aos autos, não verifico necessidade de produção de

prova oral, porquanto o laudo pericial é conclusivo.

Desta feita, reconsidero o despacho anterior e tenho por

encerrada a instrução.

Intimem-se as partes para, no interesse, apresentarem razões finais

por memoriais, no prazo de 10 dias.

Por fim, venham conclusos para prolação da sentença.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020645-21.2022.5.04.0234
RECLAMANTE CRISTOVAO HOGEM PERALTA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c05a9f3

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Analisando os autos, diante da matéria objeto da ação e das provas

já carreadas aos autos, não verifico necessidade de produção de

prova oral, porquanto o laudo pericial é conclusivo.

Desta feita, reconsidero o despacho anterior e tenho por

encerrada a instrução.

Intimem-se as partes para, no interesse, apresentarem razões finais

por memoriais, no prazo de 10 dias.

Por fim, venham conclusos para prolação da sentença.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000242-12.2014.5.04.0234
RECLAMANTE WAGNER DA SILVA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO Julio Cesar Goulart Lanes(OAB:
46648/RS)

RECLAMADO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

IGOR RUTSATZ DOMINGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7a8dc0

proferido nos autos.

Ciência às partes da baixa do recurso, com prazo de dez dias para

manifestação.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020023-39.2022.5.04.0234
RECLAMANTE IVAN FELIPE DE MORAES

ADVOGADO RODRIGO ANDRE
KELLERMANN(OAB: 51993/RS)

RECLAMADO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO VICENTE OSCAR ESPINOZA
CAMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANA INDUSTRIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c07a5a

proferida nos autos.

- Recebo o recurso ordinário da parte autora. O recurso é

tempestivo, regular a representação processual e o preparo não é

exigível.

À parte contrária para contrarrazões, no prazo de lei.

- Após, subam os autos ao TRT.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000242-12.2014.5.04.0234
RECLAMANTE WAGNER DA SILVA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO Julio Cesar Goulart Lanes(OAB:
46648/RS)

RECLAMADO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

IGOR RUTSATZ DOMINGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE AUTOPECAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7a8dc0

proferido nos autos.

Ciência às partes da baixa do recurso, com prazo de dez dias para

manifestação.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0020601-02.2022.5.04.0234
RECLAMANTE REGINALDO SOUZA ESCOBAR

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO SOUZA ESCOBAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d18f193

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Analisando os autos, diante da matéria objeto da ação e das provas

já carreadas aos autos, não verifico necessidade de produção de

prova oral, porquanto o laudo pericial é conclusivo.

Desta feita, reconsidero o despacho anterior e tenho por

encerrada a instrução.

Intimem-se as partes para, no interesse, apresentarem razões finais

por memoriais, no prazo de 10 dias.

Por fim, venham conclusos para prolação da sentença.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020601-02.2022.5.04.0234
RECLAMANTE REGINALDO SOUZA ESCOBAR

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d18f193

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Analisando os autos, diante da matéria objeto da ação e das provas

já carreadas aos autos, não verifico necessidade de produção de

prova oral, porquanto o laudo pericial é conclusivo.

Desta feita, reconsidero o despacho anterior e tenho por

encerrada a instrução.

Intimem-se as partes para, no interesse, apresentarem razões finais

por memoriais, no prazo de 10 dias.

Por fim, venham conclusos para prolação da sentença.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020353-07.2020.5.04.0234
RECLAMANTE PATRICK LOFF DA COSTA

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO VICENTE OSCAR ESPINOZA
CAMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK LOFF DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c87fb8

proferido nos autos.

Por economia processual, susto a nomeação de contador.

Dê-se vista ao autor do cálculo apresentado pela reclamada, por

oito dias, na forma do art. 879, §2º da CLT.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020514-80.2021.5.04.0234
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RECLAMANTE DIRLEI CAMPELO RODRIGUES

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE BROCHADO DE
MELLO(OAB: 55492/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE NASI DE
AZEVEDO(OAB: 54811/RS)

ADVOGADO CAROLINA NASI DE AZEVEDO(OAB:
58421/RS)

RECLAMADO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TLSV ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c656301

proferido nos autos.

Diante da informação ora juntada aos autos, bem como do

consignado em ata, intime-se a reclamada para efetuar o

pagamento dos honorários periciais, em cinco dias.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020477-53.2021.5.04.0234
RECLAMANTE ADAO FERREIRA

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 264e40b

proferida nos autos.

- Recebo o recurso ordinário da parte autora. O recurso é

tempestivo, regular a representação processual e o preparo não é

exigível.

Às partes contrárias para contrarrazões, no prazo de lei.

- Após, subam os autos ao TRT.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020517-69.2020.5.04.0234
RECLAMANTE NILTON ASSIS PEIXOTO

ADVOGADO MATHEUS TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
118392/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES FELIX LTDA

ADVOGADO ROSANE MARIA BURATTO(OAB:
16891/RS)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cooperativa Languiru Cachoeirinha

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES FELIX LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ac1773

proferida nos autos.

- Recebo o recurso ordinário da parte autora. O recurso é

tempestivo, regular a representação processual e o preparo não é

exigível.

À parte contrária para contrarrazões, no prazo de lei.

- Após, subam os autos ao TRT.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020538-79.2019.5.04.0234
RECLAMANTE LORIVAL ROSA DA ROSA

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO IVAN OLIVEIRA PIELKE

RECLAMADO STROKE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

PERITO NAIO DE FREITAS RAUPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORIVAL ROSA DA ROSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52add26

proferido nos autos.

Diante dos termos da certidão retro, por cautela em vista do referido

no despacho de ID 9141fa3, intime-se o autor e seu procurador,

sendo aquele por meio deste, para que procedam na devolução dos

valores recebidos por meio dos alvarás expedidos sob ID 8c17c0c,

colocando à disposição deste Juízo por meio de depósito judicial

vinculado ao presente feito, no prazo de 48h.

Saliento que, oportunamente, efetivada a transferência do bem

arrematado, serão os valores disponibilizados aos credores.

De imediato, cumpram-se as demais determinações do

despacho de ID 9141fa3.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020068-46.2022.5.04.0233
RECLAMANTE CELSO JOSE NEISS

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE
CONSUMO

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6159354

proferida nos autos.

- Recebo o recurso ordinário da parte autora. O recurso é

tempestivo, regular a representação processual e o preparo não é

exigível.

- Recebo o recurso ordinário da parte reclamada. O recurso é

tempestivo, regular a representação processual e o preparo está

satisfeito.

Às partes contrárias para contrarrazões, no prazo de lei.

- Após, subam os autos ao TRT.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020068-46.2022.5.04.0233
RECLAMANTE CELSO JOSE NEISS

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE
CONSUMO

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO JOSE NEISS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6159354

proferida nos autos.

- Recebo o recurso ordinário da parte autora. O recurso é

tempestivo, regular a representação processual e o preparo não é

exigível.

- Recebo o recurso ordinário da parte reclamada. O recurso é

tempestivo, regular a representação processual e o preparo está

satisfeito.

Às partes contrárias para contrarrazões, no prazo de lei.

- Após, subam os autos ao TRT.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0020501-13.2023.5.04.0234
CONSIGNANTE FITESA NAOTECIDOS S/A

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

CONSIGNATÁRIO RODRIGO SILVEIRA SALVADOR

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FITESA NAOTECIDOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2b57d4

proferido nos autos.

Forneça a reclamada, em cinco dias, nova guia, para possibilitar o

encaminhamento pela parte consignatária.

Não o fazendo, voltem conclusos para apreciação do pedido

suplementar.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020234-41.2023.5.04.0234
RECLAMANTE ALESSANDRO LARROZA SOUZA

ADVOGADO MARCIO GIOVANI
FERNANDES(OAB: 54059/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI LTDA

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 71240/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO LARROZA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a16cc4

proferida nos autos.

- Recebo o recurso ordinário da parte reclamada. O recurso é

tempestivo, regular a representação processual e o preparo está

satisfeito, tendo sido juntado seguro garantia judicial em

substituição ao depósito recursal, com certidão de regularidade e

registro da apólice na SUSEP.

À parte contrária para contrarrazões, no prazo de lei.

- Após, subam os autos ao TRT.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020077-68.2023.5.04.0234

RECLAMANTE ALINE GONCALVES ANTERIO

ADVOGADO PEDRO GUILHERME FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 107388/RS)

RECLAMADO BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO EVERTON RETORE TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e84f3cf

proferido nos autos.

Ante a condenação subsidiária da reclamada WMS, dê-se vista do

cálculo apresentado pela reclamada Branco Branco, com prazo de

oito dias para manifestação, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

No silêncio ou manifestada a concordância, venham os autos

conclusos para homologação, tendo em vista que a autora já

concordou com o cálculo apresentado.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020144-96.2024.5.04.0234
RECLAMANTE ISABELA GENUINO DE BORBA

ADVOGADO ELIANE FERREIRA DA SILVA(OAB:
122161/RS)

ADVOGADO LUANA GERALDINO PINTO(OAB:
67398/RS)

RECLAMADO MARSALA INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ANTONINHO JUAREZ COSTA
SILVA(OAB: 23559/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA GENUINO DE BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b7567c
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proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência da petição retro da autora, na

qual coloca o emprego à disposição para o imediato retorno da

autora, no prazo de 05 dias.

Após, nada sendo requerido, restará prejudicada a tutela de

urgência requerida pela parte autora na inicial, devendo voltar os

autos conclusos para ser proferida decisão neste sentido para

fins de baixa da pendência de apreciação da tutela junto ao PJe,

bem como para deliberações quanto ao prosseguimento do

feito.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020090-04.2022.5.04.0234
RECLAMANTE AIRTON MENDONCA PRETZEL

ADVOGADO ANDERSON REIS ANDRADE(OAB:
95919/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ede07aa

proferida nos autos.

- Recebo o recurso ordinário da parte autora. O recurso é

tempestivo, regular a representação processual e o preparo não é

exigível.

À parte contrária para contrarrazões, no prazo de lei.

- Após, subam os autos ao TRT.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020312-69.2022.5.04.0234
RECLAMANTE NILTON OSBAND AZAMBUJA

ADVOGADO KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146/RS)

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

RECLAMADO TRANSCARDOSO TRANSPORTE E
COMERCIO DE LUBRIFICANTES
LTDA. - ME

ADVOGADO ADROALDO RESCLIF DA
CUNHA(OAB: 89958/RS)

PERITO EVERTON RETORE TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSCARDOSO TRANSPORTE E COMERCIO DE
LUBRIFICANTES LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fc36ce

proferida nos autos.

- Recebo o recurso ordinário da parte autora. O recurso é

tempestivo, regular a representação processual e o preparo não é

exigível.

À parte contrária para contrarrazões, no prazo de lei.

- Após, subam os autos ao TRT.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0076000-76.2009.5.04.0232
RECLAMANTE DIOVANI PITANA MAROCO

ADVOGADO GILSON JAURI ROSA DA
SILVEIRA(OAB: 34696/RS)

RECLAMADO CLEBER OMAR CORDEIRO DE
MELO

RECLAMADO JOAO CARLOS FERNANDES DE
MELLO

RECLAMADO VALDECIR ZOTTIS

ADVOGADO CARLOS PETRY TESSMANN
MOREIRA(OAB: 85355/RS)

RECLAMADO WME MATRIZARIA E
FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

RECLAMADO MAXIMOLD'S INDUSTRIA DE
MATRIZES LTDA - EPP

ADVOGADO SIDNEI CRAVO(OAB: 12080/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

NAIO DE FREITAS RAUPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ARMANDO SPERB

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMOLD'S INDUSTRIA DE MATRIZES LTDA - EPP

  - VALDECIR ZOTTIS

  - WME MATRIZARIA E FERRAMENTARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e52406b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo das partes e face aos pagamentos efetuados e

lançados, julgo por sentença extinta a execução.

Ciência às partes, no prazo de 08 dias.

Transitada em julgado a presente decisão, por findos, arquivem-se

os autos, inclusive os físicos, os quais encontram-se depositados

em secretaria e deverão ser remetidos, então, ao Arquivo. Por

conseguinte, aguarde-se o retorno do trabalho presencial em

Secretaria para o arquivamento dos autos.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0076000-76.2009.5.04.0232
RECLAMANTE DIOVANI PITANA MAROCO

ADVOGADO GILSON JAURI ROSA DA
SILVEIRA(OAB: 34696/RS)

RECLAMADO CLEBER OMAR CORDEIRO DE
MELO

RECLAMADO JOAO CARLOS FERNANDES DE
MELLO

RECLAMADO VALDECIR ZOTTIS

ADVOGADO CARLOS PETRY TESSMANN
MOREIRA(OAB: 85355/RS)

RECLAMADO WME MATRIZARIA E
FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

RECLAMADO MAXIMOLD'S INDUSTRIA DE
MATRIZES LTDA - EPP

ADVOGADO SIDNEI CRAVO(OAB: 12080/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

NAIO DE FREITAS RAUPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ARMANDO SPERB

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOVANI PITANA MAROCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e52406b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo das partes e face aos pagamentos efetuados e

lançados, julgo por sentença extinta a execução.

Ciência às partes, no prazo de 08 dias.

Transitada em julgado a presente decisão, por findos, arquivem-se

os autos, inclusive os físicos, os quais encontram-se depositados

em secretaria e deverão ser remetidos, então, ao Arquivo. Por

conseguinte, aguarde-se o retorno do trabalho presencial em

Secretaria para o arquivamento dos autos.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020055-15.2020.5.04.0234
RECLAMANTE DIEGO DE LIMA PACHECO

ADVOGADO LUCIANO FISCHER MAIA(OAB:
83250/RS)

RECLAMADO LUIZ ANDRE ZAIKOWSKI - ME

PERITO PEDRO FRANCISCO BRANDT

TERCEIRO
INTERESSADO

CORREIOS - GRAVATAÍ

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS SOPEZACK

ADVOGADO LUIZ CARLOS SOPEZACK(OAB:
68822/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE LIMA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe77ac3

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, por 30 dias.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020687-07.2021.5.04.0234
RECLAMANTE FABIO DA SILVEIRA FOCK

ADVOGADO PAULO LINCK DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 95924/RS)

RECLAMADO RECITIRES COMERCIO E
RECICLAGEM DE PRODUTOS DE
BORRACHA LTDA

ADVOGADO ROSELAINE DA SILVA STOCK(OAB:
66980/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVEIRA FOCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 992365b
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proferido nos autos.

A manifestação da reclamada revela prática de ato processual

incompatível com a vontade de embargar a execução, operando-se,

em relação a esta faculdade, a preclusão lógica.

Expeçam-se alvarás dos depósitos constantes nos autos aos

respectivos credores. Intimem-se para ciência.

Previamente à expedição do(s) alvará(s), visando à economia e à

celeridade processual, bem como considerando a recomendação da

Corregedoria Regional quanto à aplicação do art. 16 da Instrução

Normativa nº 36/2012 do C. TST, intime(m)-se o(s) credor(es)

para que, no interesse, informe(m) conta bancária para

transferência do(s) respectivo(s) valor(es), no prazo de 05 dias.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020071-66.2020.5.04.0234
RECLAMANTE KELLY NUNES DA ROCHA

ADVOGADO ROSSANA DA COSTA BARTH(OAB:
111920/RS)

ADVOGADO ADALBERTO PACHECO
DOMINGUES(OAB: 21485/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE MORADORES DO
PARQUE RESIDENCIAL SAO
MARCOS

ADVOGADO EVELISE GUERRA(OAB: 90984/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE MORADORES DO PARQUE RESIDENCIAL
SAO MARCOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 953b24b

proferido nos autos.

Prejudicado o requerimento retro do autor, visto que a reclamada

juntou em momento anterior comprovante de depósito do valor

relativo à cláusula penal conforme ID 2361d66.

Intime-se o autor para ciência e, após, aguardem-se os próximos

pagamentos do acordo.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020945-56.2017.5.04.0234
RECLAMANTE CLAUDIA DENISE MAKOWSKI

ADVOGADO THIAGO DE FRAGA LINCK(OAB:
85067/RS)

RECLAMADO TDK ELECTRONICS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MARINA BORGES TEIXEIRA(OAB:
95916/RS)

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO APARECIDO DE
LIMA(OAB: 11820/RS)

ADVOGADO Jessica Somorovsky Nunes(OAB:
63435/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TDK ELECTRONICS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ee03b3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A diferença a ser depositada pela reclamada é o resultado da

subtração do valor atualizado dos depósitos (id 2dd6853) do total da

planilha de cálculos (id 38c8fe4). Por procedimento, só são

realizados abatimentos na planilha de cálculos quando efetivamente

expedidos os alvarás.

Intime-se a reclamada.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020071-66.2020.5.04.0234
RECLAMANTE KELLY NUNES DA ROCHA

ADVOGADO ROSSANA DA COSTA BARTH(OAB:
111920/RS)

ADVOGADO ADALBERTO PACHECO
DOMINGUES(OAB: 21485/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE MORADORES DO
PARQUE RESIDENCIAL SAO
MARCOS

ADVOGADO EVELISE GUERRA(OAB: 90984/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY NUNES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 953b24b
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proferido nos autos.

Prejudicado o requerimento retro do autor, visto que a reclamada

juntou em momento anterior comprovante de depósito do valor

relativo à cláusula penal conforme ID 2361d66.

Intime-se o autor para ciência e, após, aguardem-se os próximos

pagamentos do acordo.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020072-80.2022.5.04.0234
RECLAMANTE EDUARDO DE OLIVEIRA CORREA

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS DE
AZEVEDO(OAB: 116368/RS)

RECLAMADO BUENO E ZEFERINO LTDA

ADVOGADO OTAVIO CARLOS PEDROSO(OAB:
63489/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUENO E ZEFERINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7553f44

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo o acordo apresentado pelas partes no dia 15/03/2024

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Custas pela reclamada, no valor de R$349,28, calculadas sobre o

valor do acordo, a serem comprovadas nos até o dia 10/12/2024.

Diante dos termos da ata de ID a5a6ef6, em que homologado o

acordo que posteriormente passou a ser objeto de execução, não

há recolhimentos fiscais e/ou previdenciários devidos.

Resta dispensada a intimação da Procuradoria Regional Federal da

4ª Região para ciência do acordo homologado, conforme Portaria

MF nº 582, de 11 de dezembro de 2013.

Deverá o autor, até o dia 22/11/2024, informar eventual

inadimplemento do acordo, ciente de que, no silêncio, entender-se-á

que esse foi cumprido em relação às suas parcelas.

Cumprido, registrem-se os pagamentos junto ao sistema PJe e

venham conclusos para fins de extinção da execução.

Descumprido, voltem para determinações acerca do

prosseguimento da execução.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020072-80.2022.5.04.0234
RECLAMANTE EDUARDO DE OLIVEIRA CORREA

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS DE
AZEVEDO(OAB: 116368/RS)

RECLAMADO BUENO E ZEFERINO LTDA

ADVOGADO OTAVIO CARLOS PEDROSO(OAB:
63489/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE OLIVEIRA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7553f44

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo o acordo apresentado pelas partes no dia 15/03/2024

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Custas pela reclamada, no valor de R$349,28, calculadas sobre o

valor do acordo, a serem comprovadas nos até o dia 10/12/2024.

Diante dos termos da ata de ID a5a6ef6, em que homologado o

acordo que posteriormente passou a ser objeto de execução, não

há recolhimentos fiscais e/ou previdenciários devidos.

Resta dispensada a intimação da Procuradoria Regional Federal da

4ª Região para ciência do acordo homologado, conforme Portaria

MF nº 582, de 11 de dezembro de 2013.

Deverá o autor, até o dia 22/11/2024, informar eventual

inadimplemento do acordo, ciente de que, no silêncio, entender-se-á

que esse foi cumprido em relação às suas parcelas.

Cumprido, registrem-se os pagamentos junto ao sistema PJe e

venham conclusos para fins de extinção da execução.

Descumprido, voltem para determinações acerca do

prosseguimento da execução.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0150800-35.1996.5.04.0231
RECLAMANTE ADILSON CESAR MARQUES

ADVOGADO RICARDO OLIVIERO BELLO(OAB:
28897/RS)

RECLAMADO DARIO CUNHA TATSCH

ADVOGADO EVELIN DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 94408/RS)

RECLAMADO DARIO CUNHA TATSCH
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ADVOGADO EVELIN DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 94408/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON CESAR MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea96779

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando as manifestações das partes, incluo o presente feito

em pauta para tentativa de conciliação, ficando designada

audiência para o dia 24/04/2024, 14h40.

A audiência será realizada na forma híbrida, podendo as partes

comparecem presencialmente ou telepresencial, mediante

videoconferência pela ferramenta Zoom.

No caso do comparecimento telepresencial, no dia e horário

marcado para realização da audiência, os participantes deverão

acessar a sala virtual de audiências da 4ª Vara do Trabalho de

Gravataí, pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varagravatai04jt

Caso solicitado pelo aplicativo, o número do ID para ingressar na

reunião é: 744 417 2127

As partes poderão acessar as orientações contidas no Guia rápido

para participação em audiências e sessões por videoconferência,

publ icado no s i te do TRT4 -  PJe,  d isponível  no l ink:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/sessoes-telepresenciais.

Intimem-se os procuradores das partes, que deverão dar ciência

aos seus constituintes.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0150800-35.1996.5.04.0231
RECLAMANTE ADILSON CESAR MARQUES

ADVOGADO RICARDO OLIVIERO BELLO(OAB:
28897/RS)

RECLAMADO DARIO CUNHA TATSCH

ADVOGADO EVELIN DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 94408/RS)

RECLAMADO DARIO CUNHA TATSCH

ADVOGADO EVELIN DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 94408/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO CUNHA TATSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea96779

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando as manifestações das partes, incluo o presente feito

em pauta para tentativa de conciliação, ficando designada

audiência para o dia 24/04/2024, 14h40.

A audiência será realizada na forma híbrida, podendo as partes

comparecem presencialmente ou telepresencial, mediante

videoconferência pela ferramenta Zoom.

No caso do comparecimento telepresencial, no dia e horário

marcado para realização da audiência, os participantes deverão

acessar a sala virtual de audiências da 4ª Vara do Trabalho de

Gravataí, pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varagravatai04jt

Caso solicitado pelo aplicativo, o número do ID para ingressar na

reunião é: 744 417 2127

As partes poderão acessar as orientações contidas no Guia rápido

para participação em audiências e sessões por videoconferência,

publ icado no s i te do TRT4 -  PJe,  d isponível  no l ink:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/sessoes-telepresenciais.

Intimem-se os procuradores das partes, que deverão dar ciência

aos seus constituintes.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020030-31.2022.5.04.0234
RECLAMANTE CLAUDIA LISIANE LINCK

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS ALVES(OAB:
60051/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAVATAI

RECLAMADO CAB PRESTADORA DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MIRIAN GLADIS MACIEL
MONTEIRO(OAB: 66370/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA LISIANE LINCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 489cb3a

proferida nos autos.

- Recebo o recurso ordinário da parte reclamada. O recurso é

tempestivo, regular a representação processual e o preparo é

dispensável, por se tratar de ente público.

À parte contrária para contrarrazões, no prazo de lei.

- Após, subam os autos ao TRT.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020164-24.2023.5.04.0234
REQUERENTES RODIMAR DE SOUZA KRESCH

ADVOGADO TIANA GONCALVES SOARES(OAB:
59799/RS)

REQUERENTES FIBRAPLAC - PAINEIS DE MADEIRA
S/A

ADVOGADO CATIA SILENE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 87146/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODIMAR DE SOUZA KRESCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b77561e

proferido nos autos.

Vista ao autor da manifestação da parte ré pelo prazo de 5 dias.

Nada sendo requerido, registrem-se os pagamentos e arquive-se

em definitivo.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020423-19.2023.5.04.0234
RECLAMANTE REINALDO VIEIRA DE ABREU

ADVOGADO RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
PEUKERT(OAB: 63727/RS)

ADVOGADO KATIA FLORENTINO(OAB: 67692/RS)

ADVOGADO TATIANE ARIJU NASCIMENTO(OAB:
119315/RS)

RECLAMADO MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE
CONSUMO

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68bc27d

proferido nos autos.

Diante das manifestações das partes, tenho por concluída a fase

pericial.

Intimem-se as partes para que digam em dez dias se pretendem

produzir outras provas - especificando seu objeto e sua natureza -

ou, ainda, apresentar minuta de acordo.

Na ausência de interesse em produção de novas provas – e não

havendo notícias de acordo – ter-se-á por encerrada a instrução,

devendo as partes serem intimadas para que, no interesse,

apresentem razões finais, no prazo de 10 dias.

Finalizados os prazos acima consignados, façam-se os autos

conclusos para sentença à Magistrada vinculada.

Manifestando as partes interesse em produzir provas, voltem para

apreciação.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020423-19.2023.5.04.0234
RECLAMANTE REINALDO VIEIRA DE ABREU

ADVOGADO RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
PEUKERT(OAB: 63727/RS)

ADVOGADO KATIA FLORENTINO(OAB: 67692/RS)

ADVOGADO TATIANE ARIJU NASCIMENTO(OAB:
119315/RS)

RECLAMADO MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE
CONSUMO

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO VIEIRA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68bc27d

proferido nos autos.

Diante das manifestações das partes, tenho por concluída a fase

pericial.
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Intimem-se as partes para que digam em dez dias se pretendem

produzir outras provas - especificando seu objeto e sua natureza -

ou, ainda, apresentar minuta de acordo.

Na ausência de interesse em produção de novas provas – e não

havendo notícias de acordo – ter-se-á por encerrada a instrução,

devendo as partes serem intimadas para que, no interesse,

apresentem razões finais, no prazo de 10 dias.

Finalizados os prazos acima consignados, façam-se os autos

conclusos para sentença à Magistrada vinculada.

Manifestando as partes interesse em produzir provas, voltem para

apreciação.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020750-61.2023.5.04.0234
RECLAMANTE LUCIELEN MENDONCA DOS

SANTOS

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO PERSONA COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA. - ME

ADVOGADO GUSTAVO LUIS LUCKMANN(OAB:
34693/RS)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bc9174

proferido nos autos.

Tendo as partes manifestado interesse em produzir prova oral,

diante do objeto referido nas manifestações, determino a inclusão

do feito em pauta de instrução em momento próximo à realização

da audiência, observando-se as datas com pautas livres, bem como

o critério de antiguidade dos processos, intimando-se partes e os

respectivos procuradores, observando-se ainda o disposto no art.

455 do CPC quanto ao comparecimento de testemunhas.

Dê-se ciência às partes.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020750-61.2023.5.04.0234

RECLAMANTE LUCIELEN MENDONCA DOS
SANTOS

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO PERSONA COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA. - ME

ADVOGADO GUSTAVO LUIS LUCKMANN(OAB:
34693/RS)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIELEN MENDONCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bc9174

proferido nos autos.

Tendo as partes manifestado interesse em produzir prova oral,

diante do objeto referido nas manifestações, determino a inclusão

do feito em pauta de instrução em momento próximo à realização

da audiência, observando-se as datas com pautas livres, bem como

o critério de antiguidade dos processos, intimando-se partes e os

respectivos procuradores, observando-se ainda o disposto no art.

455 do CPC quanto ao comparecimento de testemunhas.

Dê-se ciência às partes.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020352-17.2023.5.04.0234
RECLAMANTE JOAO PEDRO ANDRADE BRAVO

ADVOGADO LUCIMAR CAPISTANIO RAMOS(OAB:
54877/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO ANDRADE BRAVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43573b6
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proferido nos autos.

Tendo as partes manifestado interesse em produzir prova oral,

diante do objeto referido nas manifestações, determino a inclusão

do feito em pauta de instrução em momento próximo à realização

da audiência, observando-se as datas com pautas livres, bem como

o critério de antiguidade dos processos, intimando-se partes e os

respectivos procuradores, observando-se ainda o disposto no art.

455 do CPC quanto ao comparecimento de testemunhas.

Dê-se ciência às partes.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020352-17.2023.5.04.0234
RECLAMANTE JOAO PEDRO ANDRADE BRAVO

ADVOGADO LUCIMAR CAPISTANIO RAMOS(OAB:
54877/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43573b6

proferido nos autos.

Tendo as partes manifestado interesse em produzir prova oral,

diante do objeto referido nas manifestações, determino a inclusão

do feito em pauta de instrução em momento próximo à realização

da audiência, observando-se as datas com pautas livres, bem como

o critério de antiguidade dos processos, intimando-se partes e os

respectivos procuradores, observando-se ainda o disposto no art.

455 do CPC quanto ao comparecimento de testemunhas.

Dê-se ciência às partes.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021116-93.2023.5.04.0204
RECLAMANTE LEONICE RAQUEL GONCALVES

DORNELLES

ADVOGADO ROMARINO JUNQUEIRA DOS
REIS(OAB: 21422/RS)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f3ecfc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requer o(a) primeira reclamada que seja a audiência convertida em

audiência telepresencial.

Destaco que, com a retomada das atividades presenciais, a

realização de audiência de forma diversa apenas pode ocorrer se

(1) o processo for 100% digital ou (2) se houver efetivo e

intransponível motivo - invocando-se aqui como parâmetro o

parágrafo 2º do art. 843 da CLT - o que não é o caso dos autos.

Ressalta-se, ainda, que o fato de a reclamada haver optado por

desenvolver suas atividades empresariais nessa comarca implica

assumir todas as consequências daí decorrentes, em especial a

tramitação de processos perante a Justiça do Trabalho local.

Quanto ao requerimento da reclamada de adesão ao Juízo 100%

Digital, saliento que tal é faculdade do demandante, nos termos do

art. 3° da Resolução 345/2020 do CNJ, sendo que aquele não

requereu neste sentido no presente feito até o momento.

Assim, indefiro o pleito, determinando que, oportunamente, inclua-

se o feito em pauta de instrução presencial.

Intime-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020209-72.2016.5.04.0234
RECLAMANTE ANIZIO ALVES DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO MARIA CRISTINA RAVAZOLO
MENINE(OAB: 23102/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA COESA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)
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RECLAMADO LCA METALURGICA LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ SILVEIRA ALBA(OAB:
15896/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIZIO ALVES DE OLIVEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e067f23

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Prejudicado o requerimento do autor contido na petição retro, visto

que os períodos de responsabilidade das reclamadas constantes no

polo passivo desde o início do feito já foi definida nas decisões

proferidas na fase de conhecimento, não havendo falar em

discussão quanto a responsabilidade de tais reclamadas na fase de

execução.

Recebo os embargos à execução da reclamada ANDRADE

GUTIERREZ ENGENHARIA S/A de ID 94fdecc.

Contraminute a parte contrário, querendo, no prazo legal.

Após, venham conclusos para julgamento.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020561-25.2019.5.04.0234
RECLAMANTE DAIANE RIBEIRO RAUPP

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO MARCUS ADRIANO CARDOSO
CASTRO(OAB: 8744/TO)

ADVOGADO Claudio Maciel Bertoldi(OAB:
34512/RS)

ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec69530

proferido nos autos.

Diante dos alvarás expedidos, remetam-se os autos ao E.TRT4.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020561-25.2019.5.04.0234
RECLAMANTE DAIANE RIBEIRO RAUPP

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO MARCUS ADRIANO CARDOSO
CASTRO(OAB: 8744/TO)

ADVOGADO Claudio Maciel Bertoldi(OAB:
34512/RS)

ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE RIBEIRO RAUPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec69530

proferido nos autos.

Diante dos alvarás expedidos, remetam-se os autos ao E.TRT4.

Intimem-se.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020649-58.2022.5.04.0234
RECLAMANTE WILLIAN GONCALVES DA SILVEIRA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)
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RECLAMADO ONIVALDO DUTRA PADILHA

ADVOGADO GILSON ROBERTO MONEGO
FLORES(OAB: 58018/RS)

RECLAMADO D'CAPA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS E ESQUADRIAS LTDA -
ME

ADVOGADO GILSON ROBERTO MONEGO
FLORES(OAB: 58018/RS)

RECLAMADO CATIA ROSI LUIZ PADILHA

ADVOGADO GILSON ROBERTO MONEGO
FLORES(OAB: 58018/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA ROSI LUIZ PADILHA

  - D'CAPA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E
ESQUADRIAS LTDA - ME

  - ONIVALDO DUTRA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9422505

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por ora, determino que a primeira reclamada deposite em

Secretaria o documento original juntado aos autos no Id 7ff0d32, no

prazo de 10 dias.

Oportunamente será analisado o requerimento feito pela parte

autora quanto a necessidade de realização de perícia.

Entregue o documento, aguarde-se a audiência aprazada. Intimem-

se as partes para ciência.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020649-58.2022.5.04.0234
RECLAMANTE WILLIAN GONCALVES DA SILVEIRA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO ONIVALDO DUTRA PADILHA

ADVOGADO GILSON ROBERTO MONEGO
FLORES(OAB: 58018/RS)

RECLAMADO D'CAPA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS E ESQUADRIAS LTDA -
ME

ADVOGADO GILSON ROBERTO MONEGO
FLORES(OAB: 58018/RS)

RECLAMADO CATIA ROSI LUIZ PADILHA

ADVOGADO GILSON ROBERTO MONEGO
FLORES(OAB: 58018/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN GONCALVES DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9422505

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por ora, determino que a primeira reclamada deposite em

Secretaria o documento original juntado aos autos no Id 7ff0d32, no

prazo de 10 dias.

Oportunamente será analisado o requerimento feito pela parte

autora quanto a necessidade de realização de perícia.

Entregue o documento, aguarde-se a audiência aprazada. Intimem-

se as partes para ciência.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020495-74.2021.5.04.0234
REQUERENTES CS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

LTDA

ADVOGADO MARILAINE DOS SANTOS
VOLTZ(OAB: 114253/RS)

REQUERENTES DIULIANE OLIVEIRA ELY

ADVOGADO ROBERTA LOBO
BERTAGNOLLI(OAB: 119237/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA LOBO BERTAGNOLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIULIANE OLIVEIRA ELY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bfb312

proferido nos autos.

Ciência às partes acerca dos bloqueios realizados, para os efeitos

do art. 884 da CLT.

No silêncio, em cinco dias, expeçam-se alvarás exclusivamente

em nome de Diuliane Oliveira Elty.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020495-74.2021.5.04.0234
REQUERENTES CS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

LTDA

ADVOGADO MARILAINE DOS SANTOS
VOLTZ(OAB: 114253/RS)

REQUERENTES DIULIANE OLIVEIRA ELY

ADVOGADO ROBERTA LOBO
BERTAGNOLLI(OAB: 119237/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA LOBO BERTAGNOLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CS SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bfb312

proferido nos autos.

Ciência às partes acerca dos bloqueios realizados, para os efeitos

do art. 884 da CLT.

No silêncio, em cinco dias, expeçam-se alvarás exclusivamente

em nome de Diuliane Oliveira Elty.

GRAVATAI/RS, 18 de março de 2024.

    MÁRCIA CARVALHO BARRILI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020482-41.2022.5.04.0234
RECLAMANTE PEDRO LUIS PISONI GOULART

JUNIOR

ADVOGADO FABIANO GARCIA
SEVERGNINI(OAB: 53636/RS)

RECLAMADO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

PERITO JOAO TOSHIO SUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LUIS PISONI GOULART JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: PEDRO LUIS PISONI GOULART JUNIOR

Pela presente, fica o destinatário ciente da audiência designada

para o dia 30/04/2024 14:00, a ser realizada na sala de audiências

da 4ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ, situada na Rua dos

Sabiás, 320, Diva Lessa de Jesus, GRAVATAI/RS - CEP: 94035-

430.

As partes deverão comparecer, sob pena de confissão, observando-

se ainda o disposto no art. 455 do CPC quanto ao comparecimento

de testemunhas.

Fica, ainda, V. Sa. notificado para que dê ciência ao seu

constituinte acerca da audiência designada, inclusive quanto à

pena de confissão e ao disposto no art. 455 do CPC quanto ao

comparecimento de testemunhas, devendo, em caso de

impossibilidade de contato com o(a) autor(a) para tal, informar

ao Juízo, no prazo de 05 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020482-41.2022.5.04.0234
RECLAMANTE PEDRO LUIS PISONI GOULART

JUNIOR

ADVOGADO FABIANO GARCIA
SEVERGNINI(OAB: 53636/RS)

RECLAMADO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

PERITO JOAO TOSHIO SUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE AUTOPECAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE

AUTOPECAS S/A

Pela presente, fica o destinatário ciente da audiência designada

para o dia 30/04/2024 14:00, a ser realizada na sala de audiências

da 4ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ, situada na Rua dos

Sabiás, 320, Diva Lessa de Jesus, GRAVATAI/RS - CEP: 94035-

430.

As partes deverão comparecer, sob pena de confissão, observando-

se ainda o disposto no art. 455 do CPC quanto ao comparecimento

de testemunhas.
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Fica, ainda, V. Sa. notificado para que dê ciência ao seu

constituinte acerca da audiência designada, inclusive quanto à

pena de confissão e ao disposto no art. 455 do CPC quanto ao

comparecimento de testemunhas, devendo, em caso de

impossibilidade de contato com o(a) autor(a) para tal, informar

ao Juízo, no prazo de 05 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020634-89.2022.5.04.0234
RECLAMANTE ALEXSANDRO PARNOFF

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO PARNOFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEXSANDRO PARNOFF

Pela presente, fica o destinatário ciente da audiência designada

para o dia 30/04/2024 15:00, a ser realizada na sala de audiências

da 4ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ, situada na Rua dos

Sabiás, 320, Diva Lessa de Jesus, GRAVATAI/RS - CEP: 94035-

430.

As partes deverão comparecer, sob pena de confissão, observando-

se ainda o disposto no art. 455 do CPC quanto ao comparecimento

de testemunhas.

Fica, ainda, V. Sa. notificado para que dê ciência ao seu

constituinte acerca da audiência designada, inclusive quanto à

pena de confissão e ao disposto no art. 455 do CPC quanto ao

comparecimento de testemunhas, devendo, em caso de

impossibilidade de contato com o(a) autor(a) para tal, informar

ao Juízo, no prazo de 05 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020634-89.2022.5.04.0234

RECLAMANTE ALEXSANDRO PARNOFF

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANA INDUSTRIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANA INDUSTRIAS LTDA

Pela presente, fica o destinatário ciente da audiência designada

para o dia 30/04/2024 15:00, a ser realizada na sala de audiências

da 4ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ, situada na Rua dos

Sabiás, 320, Diva Lessa de Jesus, GRAVATAI/RS - CEP: 94035-

430.

As partes deverão comparecer, sob pena de confissão, observando-

se ainda o disposto no art. 455 do CPC quanto ao comparecimento

de testemunhas.

Fica, ainda, V. Sa. notificado para que dê ciência ao seu

constituinte acerca da audiência designada, inclusive quanto à

pena de confissão e ao disposto no art. 455 do CPC quanto ao

comparecimento de testemunhas, devendo, em caso de

impossibilidade de contato com o(a) autor(a) para tal, informar

ao Juízo, no prazo de 05 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020108-25.2022.5.04.0234
RECLAMANTE N.E.V.

ADVOGADO FABIANO GARCIA
SEVERGNINI(OAB: 53636/RS)

RECLAMADO P.T.G.I.B.L.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO P.P.L.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.E.V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 00a461c.
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Processo Nº ATOrd-0020108-25.2022.5.04.0234
RECLAMANTE N.E.V.

ADVOGADO FABIANO GARCIA
SEVERGNINI(OAB: 53636/RS)

RECLAMADO P.T.G.I.B.L.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO P.P.L.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 553cdeb.

Processo Nº ATOrd-0020108-25.2022.5.04.0234
RECLAMANTE N.E.V.

ADVOGADO FABIANO GARCIA
SEVERGNINI(OAB: 53636/RS)

RECLAMADO P.T.G.I.B.L.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO P.P.L.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.T.G.I.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4f05081.

Processo Nº ATOrd-0020572-49.2022.5.04.0234
RECLAMANTE ANDERSON RICARDO GONCALVES

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JOAO TOSHIO SUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RICARDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDERSON RICARDO GONCALVES

Pela presente, fica o destinatário ciente da audiência designada

para o dia 30/04/2024 09:00, a ser realizada na sala de audiências

da 4ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ, situada na Rua dos

Sabiás, 320, Diva Lessa de Jesus, GRAVATAI/RS - CEP: 94035-

430.

As partes deverão comparecer, sob pena de confissão, observando-

se ainda o disposto no art. 455 do CPC quanto ao comparecimento

de testemunhas.

Fica, ainda, V. Sa. notificado para que dê ciência ao seu

constituinte acerca da audiência designada, inclusive quanto à

pena de confissão e ao disposto no art. 455 do CPC quanto ao

comparecimento de testemunhas, devendo, em caso de

impossibilidade de contato com o(a) autor(a) para tal, informar

ao Juízo, no prazo de 05 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020572-49.2022.5.04.0234
RECLAMANTE ANDERSON RICARDO GONCALVES

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JOAO TOSHIO SUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA

BRASIL LTDA.

Pela presente, fica o destinatário ciente da audiência designada

para o dia 30/04/2024 09:00, a ser realizada na sala de audiências

da 4ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ, situada na Rua dos

Sabiás, 320, Diva Lessa de Jesus, GRAVATAI/RS - CEP: 94035-

430.

As partes deverão comparecer, sob pena de confissão, observando-

se ainda o disposto no art. 455 do CPC quanto ao comparecimento

de testemunhas.

Fica, ainda, V. Sa. notificado para que dê ciência ao seu

constituinte acerca da audiência designada, inclusive quanto à
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pena de confissão e ao disposto no art. 455 do CPC quanto ao

comparecimento de testemunhas, devendo, em caso de

impossibilidade de contato com o(a) autor(a) para tal, informar

ao Juízo, no prazo de 05 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020001-10.2024.5.04.0234
RECLAMANTE JANAINA DA SILVA DE SOUSA

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

RECLAMADO FRIGORIFICO SIMSUL LTDA

ADVOGADO DIEGO MACHADO RAMOS(OAB:
59128/RS)

PERITO EVERTON RETORE TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DA SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JANAINA DA SILVA DE SOUSA

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da expedição de

alvará(s) nestes autos, o(s) qual(is) se encontra(m) à disposição.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020701-88.2021.5.04.0234
RECLAMANTE GABRIELA SILVA CZECZOT

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 84339/RS)

ADVOGADO MATHEUS SANTOS KAFRUNI(OAB:
81397/RS)

ADVOGADO RENE JOSE KELLER(OAB:
81295/RS)

RECLAMADO FRANCIELE DOS SANTOS CESARIO

ADVOGADO CARLOS PETRY TESSMANN
MOREIRA(OAB: 85355/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA SILVA CZECZOT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GABRIELA SILVA CZECZOT

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA VENDRUSCOLLO CLARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020701-88.2021.5.04.0234
RECLAMANTE GABRIELA SILVA CZECZOT

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 84339/RS)

ADVOGADO MATHEUS SANTOS KAFRUNI(OAB:
81397/RS)

ADVOGADO RENE JOSE KELLER(OAB:
81295/RS)

RECLAMADO FRANCIELE DOS SANTOS CESARIO

ADVOGADO CARLOS PETRY TESSMANN
MOREIRA(OAB: 85355/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA SILVA CZECZOT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GABRIELA SILVA CZECZOT

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA VENDRUSCOLLO CLARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020610-37.2017.5.04.0234
RECLAMANTE MARCIEL ELIAS ANTUNES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

RECLAMADO PELZER SISTEMAS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

ADVOGADO EDUARDO NICOLAU CAPRONI
BICALHO(OAB: 124735/MG)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PELZER SISTEMAS DO BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PELZER SISTEMAS DO BRASIL LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA VENDRUSCOLLO CLARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020735-97.2020.5.04.0234
RECLAMANTE RENAN FERREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO IPA INDUSTRIA DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS RGS LTDA

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

ADVOGADO Mariana Hoerde Freire Barata(OAB:
31894/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPA INDUSTRIA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS RGS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  I P A  I N D U S T R I A  D E  P R O D U T O S

A U T O M O T I V O S  R G S  L T D A

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA VENDRUSCOLLO CLARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020810-78.2016.5.04.0234
RECLAMANTE MARCAL SILVEIRA SANTANA

ADVOGADO RODRIGO ANDRE
KELLERMANN(OAB: 51993/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCAL SILVEIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCAL SILVEIRA SANTANA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA VENDRUSCOLLO CLARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020029-17.2020.5.04.0234
RECLAMANTE GIOVANI PELLEGRINI DOMINGUES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI PELLEGRINI DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GIOVANI PELLEGRINI DOMINGUES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA VENDRUSCOLLO CLARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020029-17.2020.5.04.0234
RECLAMANTE GIOVANI PELLEGRINI DOMINGUES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI PELLEGRINI DOMINGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GIOVANI PELLEGRINI DOMINGUES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA VENDRUSCOLLO CLARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020167-42.2024.5.04.0234
RECLAMANTE LUTIELE PORTES DA SILVA

ADVOGADO IRACI HELENA WAGNER(OAB:
49693/RS)

RECLAMADO HAVAN S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUTIELE PORTES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUTIELE PORTES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência de

que, no prazo de quinze dias, poderão  as  partes  noticiar  o 

interesse  em  conciliar  o  feito,  formulando  propostas,  ou

apresentando petição conjunta de minuta de acordo, nos termos do

despacho de id 386faab .

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020836-32.2023.5.04.0234
RECLAMANTE FRANCISCO RONALDO DE SOUZA

LUIZ

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO MARIA CAROLINA ROSA DE
SOUZA(OAB: 75729/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RONALDO DE SOUZA LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FRANCISCO RONALDO DE SOUZA LUIZ

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da expedição de

alvará(s) nestes autos, o(s) qual(is) se encontra(m) à disposição.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020244-56.2021.5.04.0234
RECLAMANTE MARCIO MEDEIROS PEREIRA

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MEDEIROS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCIO MEDEIROS PEREIRA

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.
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MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020244-56.2021.5.04.0234
RECLAMANTE MARCIO MEDEIROS PEREIRA

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA

BRASIL LTDA.

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020045-05.2019.5.04.0234
RECLAMANTE JACKSON MACIEL ERICH

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO CENTROCARGAS TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

PERITO ANDREI JOSE LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

15º Batalhão de Polícia Militar de
Canoas

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON MACIEL ERICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JACKSON MACIEL ERICH

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado para falar sobre o

prosseguimento da execução, em 15 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020587-28.2016.5.04.0234
RECLAMANTE CRISTIANO WOOD BARCELOS

ADVOGADO ADRIANO ALVES LESSA(OAB:
95372/RS)

ADVOGADO EDSON LOPES ZIMMER(OAB:
92106/RS)

RECLAMADO ROSANGELA GONSALES
ENCARNACAO

ADVOGADO ALEXANDRE CAVASSINI
ARENDT(OAB: 498436/SP)

RECLAMADO FERNANDO CARDOSO DE SA

RECLAMADO JORGE PAULO RODRIGUES DEL
GAIZO

RECLAMADO ALVARO IVAN BUNSTER RAMIREZ

RECLAMADO FEKI - LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REPOM S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DETRAN - PR

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO WOOD BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CRISTIANO WOOD BARCELOS

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência do

despacho de id f43e783 .

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3253
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0020239-05.2019.5.04.0234
RECLAMANTE LUCAS SAMUEL CARVALHO

GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO TLM - TOTAL LOGISTIC
MANAGEMENT SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SAMUEL CARVALHO GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCAS SAMUEL CARVALHO GONCALVES

DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020239-05.2019.5.04.0234
RECLAMANTE LUCAS SAMUEL CARVALHO

GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO TLM - TOTAL LOGISTIC
MANAGEMENT SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TLM - TOTAL LOGISTIC MANAGEMENT SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TLM - TOTAL LOGISTIC MANAGEMENT

SERVICOS DE LOGISTICA LTDA.

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020239-05.2019.5.04.0234
RECLAMANTE LUCAS SAMUEL CARVALHO

GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO TLM - TOTAL LOGISTIC
MANAGEMENT SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3254
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PIRELLI PNEUS LTDA.

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020239-05.2019.5.04.0234
RECLAMANTE LUCAS SAMUEL CARVALHO

GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO TLM - TOTAL LOGISTIC
MANAGEMENT SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA

BRASIL LTDA.

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020271-39.2021.5.04.0234
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO CRESCENCIO

CORUJA

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA

BRASIL LTDA.

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Fica V. Sa. notificado para apresentar, querendo, os cálculos de

liquidação, observando os critérios do despacho de Id. 9f0d430 .

Prazo: 08 dias.

No silêncio das partes, será nomeado contador ad hoc para elaborá

-los.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020785-89.2021.5.04.0234
RECLAMANTE KARINE PEREIRA SILVEIRA

ADVOGADO BARBARA PATRICIA THOMASINI DE
MELO(OAB: 99472/RS)

ADVOGADO ROSANE MARIA BURATTO(OAB:
16891/RS)

RECLAMADO ALIMENTAR REFEICOES
COLETIVAS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

RECLAMADO ATN TELECOM INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI - EPP

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

RECLAMADO NEOFORM PLASTICOS S.A

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

RECLAMADO DREBES & CIA LTDA

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)
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PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMENTAR REFEICOES COLETIVAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALIMENTAR REFEICOES COLETIVAS LTDA -

ME

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020785-89.2021.5.04.0234
RECLAMANTE KARINE PEREIRA SILVEIRA

ADVOGADO BARBARA PATRICIA THOMASINI DE
MELO(OAB: 99472/RS)

ADVOGADO ROSANE MARIA BURATTO(OAB:
16891/RS)

RECLAMADO ALIMENTAR REFEICOES
COLETIVAS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

RECLAMADO ATN TELECOM INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI - EPP

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

RECLAMADO NEOFORM PLASTICOS S.A

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

RECLAMADO DREBES & CIA LTDA

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATN TELECOM INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ATN TELECOM INDUSTRIA E COMERCIO

EIRELI - EPP

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020785-89.2021.5.04.0234
RECLAMANTE KARINE PEREIRA SILVEIRA

ADVOGADO BARBARA PATRICIA THOMASINI DE
MELO(OAB: 99472/RS)

ADVOGADO ROSANE MARIA BURATTO(OAB:
16891/RS)

RECLAMADO ALIMENTAR REFEICOES
COLETIVAS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

RECLAMADO ATN TELECOM INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI - EPP

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

RECLAMADO NEOFORM PLASTICOS S.A

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

RECLAMADO DREBES & CIA LTDA

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DREBES & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DREBES & CIA LTDA

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020785-89.2021.5.04.0234
RECLAMANTE KARINE PEREIRA SILVEIRA

ADVOGADO BARBARA PATRICIA THOMASINI DE
MELO(OAB: 99472/RS)
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ADVOGADO ROSANE MARIA BURATTO(OAB:
16891/RS)

RECLAMADO ALIMENTAR REFEICOES
COLETIVAS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

RECLAMADO ATN TELECOM INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI - EPP

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

RECLAMADO NEOFORM PLASTICOS S.A

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

RECLAMADO DREBES & CIA LTDA

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOFORM PLASTICOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NEOFORM PLASTICOS S.A

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020289-89.2023.5.04.0234
RECLAMANTE JESSICA PACHECO BITTENCOURT

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO EVERTON RETORE TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado para que, no interesse,

apresente razões finais, no prazo de 05 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020297-66.2023.5.04.0234
RECLAMANTE HELIO CEMIN

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO EVERTON RETORE TEIXEIRA

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO CEMIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: HELIO CEMIN

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Fica V. Sa. int imada a tomar ciência do laudo pericial

complementar, no prazo de 10 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020297-66.2023.5.04.0234
RECLAMANTE HELIO CEMIN

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO EVERTON RETORE TEIXEIRA

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANA INDUSTRIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: DANA INDUSTRIAS LTDA

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Fica V. Sa. int imada a tomar ciência do laudo pericial

complementar, no prazo de 10 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020033-15.2024.5.04.0234
RECLAMANTE ROSENILDA SILVA CAMPOS

ADVOGADO ANDREW SILVA ALVES(OAB:
127186/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

RECLAMADO UPI VAREJO SUL LTDA

ADVOGADO WAGNER DUCCINI(OAB: 258875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UPI VAREJO SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: UPI VAREJO SUL LTDA

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado para, no prazo de 10

dias, manifestar-se acerca das eventuais diferenças apontadas pela

parte autora, interpretando-se o silêncio como concordância com as

diferenças apontadas pelo demandante.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020033-15.2024.5.04.0234
RECLAMANTE ROSENILDA SILVA CAMPOS

ADVOGADO ANDREW SILVA ALVES(OAB:
127186/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

RECLAMADO UPI VAREJO SUL LTDA

ADVOGADO WAGNER DUCCINI(OAB: 258875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PAQUETA CALCADOS LTDA

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado para, no prazo de 10

dias, manifestar-se acerca das eventuais diferenças apontadas pela

parte autora, interpretando-se o silêncio como concordância com as

diferenças apontadas pelo demandante.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020039-22.2024.5.04.0234
RECLAMANTE LUIZA SCHMITT LEAES

ADVOGADO ARNO JUNIOR PINTO
QUEVEDO(OAB: 87709/RS)

RECLAMADO A.B.LINHARES COMERCIO ARTIGO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO VITOR AUGUSTO GUERINI(OAB:
86815/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.LINHARES COMERCIO ARTIGO VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: A.B.LINHARES COMERCIO ARTIGO

VESTUARIO LTDA

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado para, no prazo de 10

dias, manifestar-se acerca das eventuais diferenças apontadas pela

parte autora, interpretando-se o silêncio como concordância com as

diferenças apontadas pelo demandante.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020597-04.2018.5.04.0234
RECLAMANTE DIEGO ALVES FRANCISCO

ADVOGADO OSCAR CANSAN(OAB: 36919/RS)

RECLAMADO CONTINENTAL BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO FERNAO DE MORAES SALLES(OAB:
9805/SP)

PERITO PEDRO FRANCISCO BRANDT
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ALVES FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DIEGO ALVES FRANCISCO

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020597-04.2018.5.04.0234
RECLAMANTE DIEGO ALVES FRANCISCO

ADVOGADO OSCAR CANSAN(OAB: 36919/RS)

RECLAMADO CONTINENTAL BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO FERNAO DE MORAES SALLES(OAB:
9805/SP)

PERITO PEDRO FRANCISCO BRANDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL BRASIL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CONTINENTAL BRASIL INDUSTRIA

AUTOMOTIVA LTDA

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020363-61.2014.5.04.0234

RECLAMANTE ISMAEL JEFERSON FORTES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO IGOR RUTSATZ DOMINGUES

PERITO PEDRO FRANCISCO BRANDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL JEFERSON FORTES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ISMAEL JEFERSON FORTES DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020363-61.2014.5.04.0234
RECLAMANTE ISMAEL JEFERSON FORTES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO IGOR RUTSATZ DOMINGUES

PERITO PEDRO FRANCISCO BRANDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
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NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020180-75.2023.5.04.0234
RECLAMANTE SHIRLEI TAINARA DE SOUSA

ADVOGADO OSCAR CANSAN(OAB: 36919/RS)

RECLAMADO SMRC FABRICACAO E COMERCIO
DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU(OAB:
112500/SP)

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMRC FABRICACAO E COMERCIO DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SMRC FABRICACAO E COMERCIO DE

PRODUTOS AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Fica V. Sa. notificado para apresentar, querendo, os cálculos de

liquidação, observando os critérios do despacho de Id. 19f6991 .

Prazo: 08 dias.

No silêncio das partes, será nomeado contador ad hoc para elaborá

-los.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020535-90.2020.5.04.0234
RECLAMANTE RODRIGO SANTOS DA CUNHA

VICENTE

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO SOGIL-SOCIEDADE DE ONIBUS
GIGANTE LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOGIL-SOCIEDADE DE ONIBUS GIGANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SOGIL-SOCIEDADE DE ONIBUS GIGANTE

LTDA

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Fica V. Sa. notificado para apresentar, querendo, os cálculos de

liquidação, observando os critérios do despacho de Id. c6df993 .

Prazo: 08 dias.

No silêncio das partes, será nomeado contador ad hoc para elaborá

-los.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020898-14.2019.5.04.0234
RECLAMANTE BRAULIO SANTOS MARTINS

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JORGE ROBERTO CANTERGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAULIO SANTOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRAULIO SANTOS MARTINS

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020898-14.2019.5.04.0234
RECLAMANTE BRAULIO SANTOS MARTINS

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JORGE ROBERTO CANTERGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PIRELLI PNEUS LTDA.

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020898-14.2019.5.04.0234
RECLAMANTE BRAULIO SANTOS MARTINS

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JORGE ROBERTO CANTERGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA

BRASIL LTDA.

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020283-58.2018.5.04.0234
RECLAMANTE EVANDRO PINHEIRO CUNHA

ADVOGADO BRUNO JULIO KAHLE FILHO(OAB:
21053/RS)

RECLAMADO PERTO S A PERIFERICOS PARA
AUTOMACAO

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO PINHEIRO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EVANDRO PINHEIRO CUNHA

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020305-77.2022.5.04.0234
RECLAMANTE ROMARIO RIBEIRO RICHTER

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)
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RECLAMADO CIVITAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA ROSA DA SILVA(OAB:
49007/RS)

RECLAMADO ROSALVO PORTELA - ME

ADVOGADO JOÃO LÉU DAMASCENO
FILHO(OAB: 31196/RS)

PERITO EVERTON RETORE TEIXEIRA

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO RIBEIRO RICHTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROMARIO RIBEIRO RICHTER

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020305-77.2022.5.04.0234
RECLAMANTE ROMARIO RIBEIRO RICHTER

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

RECLAMADO CIVITAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA ROSA DA SILVA(OAB:
49007/RS)

RECLAMADO ROSALVO PORTELA - ME

ADVOGADO JOÃO LÉU DAMASCENO
FILHO(OAB: 31196/RS)

PERITO EVERTON RETORE TEIXEIRA

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALVO PORTELA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROSALVO PORTELA - ME

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020305-77.2022.5.04.0234
RECLAMANTE ROMARIO RIBEIRO RICHTER

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA ROSA(OAB:
98391/RS)

ADVOGADO ROMULO MICHEL ROSA(OAB:
22909/RS)

RECLAMADO CIVITAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA ROSA DA SILVA(OAB:
49007/RS)

RECLAMADO ROSALVO PORTELA - ME

ADVOGADO JOÃO LÉU DAMASCENO
FILHO(OAB: 31196/RS)

PERITO EVERTON RETORE TEIXEIRA

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIVITAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CIVITAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020269-98.2023.5.04.0234
RECLAMANTE FABIO ANDREI MARTINS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO FIBRAPLAC - PAINEIS DE MADEIRA
S/A

ADVOGADO CATIA SILENE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 87146/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - GRUPO ISDRA

ADVOGADO CATIA SILENE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 87146/RS)

PERITO EVERTON RETORE TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ANDREI MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 614340b

proferido nos autos.

Vista ao autor da petição e documento juntados pela reclamada, por

10 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020818-11.2023.5.04.0234
RECLAMANTE TAINARE MADEIRA SIEBERT

ADVOGADO KETLEN JULIANE DA SILVA E
CALDAS(OAB: 118509/RS)

RECLAMADO DIGITAL BRASIL CONFECCOES
LTDA - ME

ADVOGADO BARBARA PATRICIA COLOMBO DE
FRAGA(OAB: 87361/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARE MADEIRA SIEBERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abe1ae0

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta de instrução, atentando-se à ordem de

antiguidade dos processos.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020818-11.2023.5.04.0234
RECLAMANTE TAINARE MADEIRA SIEBERT

ADVOGADO KETLEN JULIANE DA SILVA E
CALDAS(OAB: 118509/RS)

RECLAMADO DIGITAL BRASIL CONFECCOES
LTDA - ME

ADVOGADO BARBARA PATRICIA COLOMBO DE
FRAGA(OAB: 87361/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIGITAL BRASIL CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abe1ae0

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta de instrução, atentando-se à ordem de

antiguidade dos processos.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020673-52.2023.5.04.0234
RECLAMANTE RONILSON COSTA SOUSA

ADVOGADO Suzana Trelles Brum(OAB: 21514/RS)

RECLAMADO VANCOSTY COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILSON COSTA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b6d675

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta de instrução, atentando-se à ordem de

antiguidade dos processos.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020673-52.2023.5.04.0234
RECLAMANTE RONILSON COSTA SOUSA

ADVOGADO Suzana Trelles Brum(OAB: 21514/RS)

RECLAMADO VANCOSTY COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL MENEGHETTI(OAB:
72851/RS)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VANCOSTY COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b6d675

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta de instrução, atentando-se à ordem de

antiguidade dos processos.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020895-20.2023.5.04.0234
RECLAMANTE HELEN SARAIVA ASSIS BRASIL

ADVOGADO ELIANDRO DA ROCHA
MENDES(OAB: 61961/RS)

RECLAMADO FUNDACAO BRADESCO

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN SARAIVA ASSIS BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 799a2d4

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta de instrução, atentando-se à ordem de

antiguidade dos processos.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020895-20.2023.5.04.0234
RECLAMANTE HELEN SARAIVA ASSIS BRASIL

ADVOGADO ELIANDRO DA ROCHA
MENDES(OAB: 61961/RS)

RECLAMADO FUNDACAO BRADESCO

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BRADESCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 799a2d4

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta de instrução, atentando-se à ordem de

antiguidade dos processos.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020940-63.2019.5.04.0234
RECLAMANTE MARLI DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO CLECI ROMANOVSKI(OAB:
15802/RS)

RECLAMADO REFEICOES NATURAS BR
RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFEICOES NATURAS BR RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 516d94d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo das partes e face aos pagamentos efetuados e

lançados, julgo por sentença extinta a execução.

Ciência às partes, no prazo de 08 dias.

Ante os termos do Provimento, n.º 284, de 24 de novembro de

2022, da Corregedoria do E. TRT, que estabelece como condição

para arquivamento definitivo do processo judicial, entre outras

providências, a inexistência de contas judiciais com valores

disponíveis vinculados ao mesmo processo, em vista do saldo

ínfimo (R$ 2,08) existente em conta judicial, no presente feito,

determino a destinação deste para a União Federal, a título de

custas judiciais, mediante alvará SIF.

Transitada em julgado a presente decisão e cumprida a

determinação acima, por findos, arquivem-se os autos.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020940-63.2019.5.04.0234
RECLAMANTE MARLI DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO CLECI ROMANOVSKI(OAB:
15802/RS)

RECLAMADO REFEICOES NATURAS BR
RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI DOS SANTOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 516d94d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo das partes e face aos pagamentos efetuados e

lançados, julgo por sentença extinta a execução.

Ciência às partes, no prazo de 08 dias.

Ante os termos do Provimento, n.º 284, de 24 de novembro de

2022, da Corregedoria do E. TRT, que estabelece como condição

para arquivamento definitivo do processo judicial, entre outras

providências, a inexistência de contas judiciais com valores

disponíveis vinculados ao mesmo processo, em vista do saldo

ínfimo (R$ 2,08) existente em conta judicial, no presente feito,

determino a destinação deste para a União Federal, a título de

custas judiciais, mediante alvará SIF.

Transitada em julgado a presente decisão e cumprida a

determinação acima, por findos, arquivem-se os autos.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021398-22.2015.5.04.0234
RECLAMANTE PAULO RICARDO FERREIRA

PEREIRA

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO JAURI ANDRE HECKLER(OAB:
92941/RS)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO FERREIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PAULO RICARDO FERREIRA PEREIRA

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021398-22.2015.5.04.0234
RECLAMANTE PAULO RICARDO FERREIRA

PEREIRA

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO JAURI ANDRE HECKLER(OAB:
92941/RS)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE AUTOPECAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE

AUTOPECAS S/A

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.
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GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020220-57.2023.5.04.0234
RECLAMANTE CELSO SEVAES PERAZA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO SEVAES PERAZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CELSO SEVAES PERAZA

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Fica V. Sa. int imada a tomar ciência do laudo pericial

complementar, no prazo de 10 dias. Na oportunidade poderá a

reclamada, querendo, se manifestar quanto aos documentos

juntados pelo autor.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020220-57.2023.5.04.0234
RECLAMANTE CELSO SEVAES PERAZA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MAGAZINE LUIZA S/A

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Fica V. Sa. int imada a tomar ciência do laudo pericial

complementar, no prazo de 10 dias. Na oportunidade poderá a

reclamada, querendo, se manifestar quanto aos documentos

juntados pelo autor.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020083-80.2020.5.04.0234
RECLAMANTE DIEGO BITENCOURT DA SILVA

ADVOGADO ROSIANE CUNHA DE MATOS
AMESTOY(OAB: 68584/RS)

RECLAMADO DOLPHIN SOLUCOES EM
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MAURICIO CARLOS LAPOLLI(OAB:
65694/RS)

ADVOGADO JULIO FERNANDO WEBBER(OAB:
36784/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOLPHIN SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO DOLPHIN SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para que proceda no

pagamento dos valores constantes na certidão de cálculos, no

prazo de 10 dias, tendo em vista que já requerido o prosseguimento

da execução pelo autor, bem como visando à redução da

necessidade de deslocamento dos jurisdicionados, de oficiais

de justiça e de outros atores responsáveis pelos cumprimentos

das citações, em atenção à economia e celeridade processual. 

Ainda, tomar ciência dos recolhimentos de INSS e custas juntados

aos autos.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MARCELO RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020634-64.2023.5.04.0231
RECLAMANTE CASSIO ALVARENGA TOLFO

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)
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RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bad340

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A presente demanda trata-se de ação revisional fundada em

acidente de trabalho superveniente ao evento danoso analisado nos

autos do Processo n.º 0000054-59.2013.5.04.023, e que, em tese,

agravou a incapacidade laboral constatada no referido processo (já

transitado em julgado).

Desta forma, inexistindo identidade de causa de pedir e de pedidos,

uma vez que a parte autora formula pretensão fundada em acidente

de trabalho superveniente, não há falar em prevenção.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020634-64.2023.5.04.0231
RECLAMANTE CASSIO ALVARENGA TOLFO

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO ALVARENGA TOLFO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bad340

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A presente demanda trata-se de ação revisional fundada em

acidente de trabalho superveniente ao evento danoso analisado nos

autos do Processo n.º 0000054-59.2013.5.04.023, e que, em tese,

agravou a incapacidade laboral constatada no referido processo (já

transitado em julgado).

Desta forma, inexistindo identidade de causa de pedir e de pedidos,

uma vez que a parte autora formula pretensão fundada em acidente

de trabalho superveniente, não há falar em prevenção.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021020-27.2019.5.04.0234
RECLAMANTE JOSEMAR ROCHO DA CUNHA

ADVOGADO ROGERIO CABRAL BORGES(OAB:
76908/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR ROCHO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSEMAR ROCHO DA CUNHA

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021020-27.2019.5.04.0234
RECLAMANTE JOSEMAR ROCHO DA CUNHA

ADVOGADO ROGERIO CABRAL BORGES(OAB:
76908/RS)

RECLAMADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA
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PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

Pela presente, fica o destinatário notificado da apresentação dos

cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2º da CLT, no prazo de 08 dias.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MIGUEL EZEQUIEL FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020399-88.2023.5.04.0234
RECLAMANTE DAIANE DE JESUS BARCELOS

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DE JESUS BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5924522

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, DECIDO julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da ação movida por

DAIANE DE JESUS BARCELOS em face de BENETTON

SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA e ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL. Condeno as reclamadas, sendo a segunda de modo

subsidiário, a pagarem à reclamante as seguintes parcelas:

a) verbas rescisórias discriminadas no TRCT de ID. 78bc557;

b) diferenças de FGTS da contratualidade e sobre as parcelas

remuneratórias deferidas na presente ação;

c) multa normativa prevista na cláusula nona da CCT-2022; e

d) indenização por dano moral no valor de R$ 4.000,00.

Pagará a primeira reclamada honorários de sucumbência, na forma

da fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos a mesmo título.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Determino que a primeira reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto em indenização de FGTS. Autorizo

os descontos previdenciários e fiscais na forma da lei.

A primeira reclamada deverá recolher à conta vinculada do

reclamante os valores referentes ao FGTS deferido na presente

ação.

A primeira reclamada pagará custas de R$ 300,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação de R$ 15.000,00, complementáveis.

A segunda reclamada é isenta (art. 790-A, I, da CLT).

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020399-88.2023.5.04.0234
RECLAMANTE DAIANE DE JESUS BARCELOS

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENETTON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5924522

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, DECIDO julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da ação movida por

DAIANE DE JESUS BARCELOS em face de BENETTON

SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA e ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL. Condeno as reclamadas, sendo a segunda de modo

subsidiário, a pagarem à reclamante as seguintes parcelas:

a) verbas rescisórias discriminadas no TRCT de ID. 78bc557;
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b) diferenças de FGTS da contratualidade e sobre as parcelas

remuneratórias deferidas na presente ação;

c) multa normativa prevista na cláusula nona da CCT-2022; e

d) indenização por dano moral no valor de R$ 4.000,00.

Pagará a primeira reclamada honorários de sucumbência, na forma

da fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos a mesmo título.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Determino que a primeira reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto em indenização de FGTS. Autorizo

os descontos previdenciários e fiscais na forma da lei.

A primeira reclamada deverá recolher à conta vinculada do

reclamante os valores referentes ao FGTS deferido na presente

ação.

A primeira reclamada pagará custas de R$ 300,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação de R$ 15.000,00, complementáveis.

A segunda reclamada é isenta (art. 790-A, I, da CLT).

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020040-46.2020.5.04.0234
RECLAMANTE SILVIA LETICIA SANTOS DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO ALEXANDRE LUCAS(OAB:
85158/RS)

RECLAMADO PELZER SISTEMAS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PELZER SISTEMAS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79eb7d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo das partes e face aos pagamentos efetuados e

lançados, julgo por sentença extinta a execução.

Ciência às partes, no prazo de 08 dias.

Transitada em julgado a presente decisão, por findos, arquivem-se

os autos.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020984-82.2019.5.04.0234
RECLAMANTE CLODOALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO LOEBLEIN(OAB: 29603/RS)

ADVOGADO MARIANA COLOMBO
LOEBLEIN(OAB: 89882/RS)

RECLAMADO PERTO S A PERIFERICOS PARA
AUTOMACAO

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID add1b2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo das partes e face aos pagamentos efetuados e

lançados, julgo por sentença extinta a execução.

Ciência às partes, no prazo de 08 dias.

Transitada em julgado a presente decisão, restituam-se os valores

à reclamada, por alvará.

Saliento que deixo de determinar que sejam procedidas às

consultas referidas no Provimento n.º 283, de 24 de novembro de

2022, deste Regional, visto que a reclamada trata-se de empresa

sólida, sem histórico de débitos sem garantia nessa especializada.

Conta bancária para transferência do(s) respectivo(s) valor(es) já

informada na petição de Id cc22f82.

Confirmada a transferência do saldo, arquivem-se os autos

definitivamente.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020984-82.2019.5.04.0234
RECLAMANTE CLODOALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO LOEBLEIN(OAB: 29603/RS)

ADVOGADO MARIANA COLOMBO
LOEBLEIN(OAB: 89882/RS)

RECLAMADO PERTO S A PERIFERICOS PARA
AUTOMACAO

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PERTO S A PERIFERICOS PARA AUTOMACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID add1b2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo das partes e face aos pagamentos efetuados e

lançados, julgo por sentença extinta a execução.

Ciência às partes, no prazo de 08 dias.

Transitada em julgado a presente decisão, restituam-se os valores

à reclamada, por alvará.

Saliento que deixo de determinar que sejam procedidas às

consultas referidas no Provimento n.º 283, de 24 de novembro de

2022, deste Regional, visto que a reclamada trata-se de empresa

sólida, sem histórico de débitos sem garantia nessa especializada.

Conta bancária para transferência do(s) respectivo(s) valor(es) já

informada na petição de Id cc22f82.

Confirmada a transferência do saldo, arquivem-se os autos

definitivamente.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020040-46.2020.5.04.0234
RECLAMANTE SILVIA LETICIA SANTOS DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO ALEXANDRE LUCAS(OAB:
85158/RS)

RECLAMADO PELZER SISTEMAS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA LETICIA SANTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79eb7d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo das partes e face aos pagamentos efetuados e

lançados, julgo por sentença extinta a execução.

Ciência às partes, no prazo de 08 dias.

Transitada em julgado a presente decisão, por findos, arquivem-se

os autos.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020228-34.2023.5.04.0234
RECLAMANTE CATIA DAIANE VIEIRA

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

RECLAMADO ALEXSANDRO CONCER & CIA LTDA.

ADVOGADO PABLO RUBENS HERLINGER DOS
SANTOS(OAB: 100315/RS)

PERITO EVERTON RETORE TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO CONCER & CIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7abb45d

proferido nos autos.

Diante da necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de instrução do presente feito para o dia 18/07/2024,

às 11h, a ser realizada de forma presencial da Sala de Audiências

desta Vara do Trabalho,mantidas as cominações já consignadas

nos autos.

Saliento que, diante da complexidade da matéria discutida nos

autos, a audiência é designada de forma presencial conforme

supramencionado.

Intimem-se os procuradores das partes, os quais ficam cientes por

seus constituintes acerca da redesignação audiência e dos termos

do presente despacho, devendo, em caso de impossibilidade de

contato com as respectivas partes para tal, informar ao Juízo, no

prazo de 05 dias. Caso informado neste sentido, desde já, resta

determinada a notificação pessoal da respectiva parte para

comparecimento à audiência de instrução.

Após, aguarde-se a audiência.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0020228-34.2023.5.04.0234
RECLAMANTE CATIA DAIANE VIEIRA

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

RECLAMADO ALEXSANDRO CONCER & CIA LTDA.

ADVOGADO PABLO RUBENS HERLINGER DOS
SANTOS(OAB: 100315/RS)

PERITO EVERTON RETORE TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA DAIANE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7abb45d

proferido nos autos.

Diante da necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de instrução do presente feito para o dia 18/07/2024,

às 11h, a ser realizada de forma presencial da Sala de Audiências

desta Vara do Trabalho,mantidas as cominações já consignadas

nos autos.

Saliento que, diante da complexidade da matéria discutida nos

autos, a audiência é designada de forma presencial conforme

supramencionado.

Intimem-se os procuradores das partes, os quais ficam cientes por

seus constituintes acerca da redesignação audiência e dos termos

do presente despacho, devendo, em caso de impossibilidade de

contato com as respectivas partes para tal, informar ao Juízo, no

prazo de 05 dias. Caso informado neste sentido, desde já, resta

determinada a notificação pessoal da respectiva parte para

comparecimento à audiência de instrução.

Após, aguarde-se a audiência.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020622-41.2023.5.04.0234
EXEQUENTE ALEXANDRA GOMES DA SILVA

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS ALVES(OAB:
60051/RS)

EXECUTADO CAB PRESTADORA DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MIRIAN GLADIS MACIEL
MONTEIRO(OAB: 66370/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE GRAVATAI

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53184f6

proferido nos autos.

Renove-se a notificação da parte autora para que requeira o que

entender de direito, em 10 dias. Intime-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020467-41.2023.5.04.0233
RECLAMANTE MARILDA GONCALVES DE

MENEZES

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMANTE IGOR GUILHERME MENEZES DA
SILVA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMANTE LEANDRO SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO EVERTON RETORE TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR GUILHERME MENEZES DA SILVA

  - LEANDRO SILVEIRA DA SILVA

  - MARILDA GONCALVES DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3a2aa5

proferido nos autos.

Indefiro a prova oral requerida pela autora quanto ao laudo, tendo

em vista que este é conclusivo, elaborado pela versão das partes

após inspeção no local de trabalho.

Igualmente, indefiro a prova oral quanto à invalidade da concessão

das férias fracionadas, por se tratar de prova eminentemente

documental.

Desde já, registro o protesto da parte autora. Intimem-se para

ciência.
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Declaro encerrada a instrução.

Defiro às partes o prazo de 10 dias para que, no interesse,

apresentem razões finais.

Após, venham conclusos para sentença, da qual as partes serão

notificadas.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020467-41.2023.5.04.0233
RECLAMANTE MARILDA GONCALVES DE

MENEZES

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMANTE IGOR GUILHERME MENEZES DA
SILVA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMANTE LEANDRO SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO EVERTON RETORE TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANA INDUSTRIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3a2aa5

proferido nos autos.

Indefiro a prova oral requerida pela autora quanto ao laudo, tendo

em vista que este é conclusivo, elaborado pela versão das partes

após inspeção no local de trabalho.

Igualmente, indefiro a prova oral quanto à invalidade da concessão

das férias fracionadas, por se tratar de prova eminentemente

documental.

Desde já, registro o protesto da parte autora. Intimem-se para

ciência.

Declaro encerrada a instrução.

Defiro às partes o prazo de 10 dias para que, no interesse,

apresentem razões finais.

Após, venham conclusos para sentença, da qual as partes serão

notificadas.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020023-68.2024.5.04.0234
RECLAMANTE ELIZANDRO DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO RICHARD MACIEL GOMES(OAB:
97467/RS)

RECLAMADO FENIXSEG ATIVIDADES DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS
DE SEGURANCA ELETRONICO
EIRELI

ADVOGADO MUNIR ABOU ARABI(OAB: 64433/RS)

RECLAMADO I. NUNES DA SILVEIRA LTDA

ADVOGADO MUNIR ABOU ARABI(OAB: 64433/RS)

RECLAMADO FENIX PORTARIA VIRTUAL E
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADALBERTO BUENO JUNIOR(OAB:
70659/RS)

ADVOGADO LUCAS VIANNA DE SOUZA(OAB:
50789/RS)

RECLAMADO FENIX SERVICOS DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADALBERTO BUENO JUNIOR(OAB:
70659/RS)

ADVOGADO LUCAS VIANNA DE SOUZA(OAB:
50789/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FENIX PORTARIA VIRTUAL E SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA

  - FENIX SERVICOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a84d14e

proferido nos autos.

Não havendo evidências da renúncia ou revogação da procuração

de Id dfa5d62, tampouco apresentação de substabelecimento sem

reservas, dê-se vista ao advogado Lucas Vianna de Souza, pelo

prazo de 5 dias, das manifestações de Id faf910e e Id e619e8e, que

dão conta de novo procurador para a 1ª e 2ª reclamadas.

Indefiro a suspensão do processo por falta de amparo legal. Tão

pouco é o caso de aplicação do art. 104, §1º do CPC, uma vez que

não configuradas hipóteses de preclusão, decadência, prescrição

ou ato urgente.

Todavia, defiro prazo de 5 dias para a regularização da

representação das reclamadas FENIX SERVICOS DE

MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA e

FENIX PORTARIA VIRTUAL E SISTEMAS DE SEGURANCA

LTDA.

Oportunamente, voltem.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020036-67.2024.5.04.0234
RECLAMANTE AIRTON LUCAS ZANATTA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO AUGUSTO DE AZEVEDO COELHO -
ME

ADVOGADO TIAGO DA SILVEIRA CABRAL(OAB:
124698/RS)

RECLAMADO META SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO TIAGO DA SILVEIRA CABRAL(OAB:
124698/RS)

RECLAMADO TEM SUPORTES PLASTICOS E
FERRAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CAMARA DA SILVA(OAB:
132502/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO DE AZEVEDO COELHO - ME

  - META SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

  - TEM SUPORTES PLASTICOS E FERRAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1122f2

proferido nos autos.

Vista às reclamadas dos documentos juntados pelo autor.

Intimem-se as partes, para no prazo de 10 dias, informarem se

ainda têm provas a produzir, indicando as matérias e meios,

delimitando, à luz do previsto no artigo 818 da Consolidação das

Leis do Trabalho c/c artigo 348, 349, 350 e 351, todos do Código de

Processo Civil, os fatos controvertidos que serão objeto de

outros meios de prova, além dos eventuais já produzidos nos

autos. A indicação das provas a serem produzidas deverá ser

apresentada em tópico específico a fim de auxiliar o juízo,

considerando o princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

otimizando, consequentemente, o trabalho da Secretaria da Vara na

triagem dos processos.

Ficam cientes os advogados de que a utilização da expressão

"todas as provas admitidas em direito" não atenderá o

comando judicial acima.

Ficam cientes também as partes de que a não

delimitação/especificação dos fatos controvertidos que serão

objeto de outros meios de prova, além dos já eventualmente

produzidos nos autos, implicará na inexistência de intenção de

produzir mais provas, atraindo a aplicação do previsto no artigo

355, inciso I do CPC c/c artigo 15 do mesmo diploma legal.

Ficam cientes ainda as partes de que silêncio será considerado

como inexistência de interesse em produção de provas por parte

daquele que não se manifestou.

Na ausência de interesse em produção de novas provas ter-se-á

por encerrada a instrução, devendo as partes serem intimadas para

que, no interesse, apresentem razões finais, no prazo de 10 dias.

Neste caso, decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para

prolação da sentença. Do contrário, voltem.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020036-67.2024.5.04.0234
RECLAMANTE AIRTON LUCAS ZANATTA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO AUGUSTO DE AZEVEDO COELHO -
ME

ADVOGADO TIAGO DA SILVEIRA CABRAL(OAB:
124698/RS)

RECLAMADO META SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO TIAGO DA SILVEIRA CABRAL(OAB:
124698/RS)

RECLAMADO TEM SUPORTES PLASTICOS E
FERRAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CAMARA DA SILVA(OAB:
132502/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON LUCAS ZANATTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1122f2

proferido nos autos.

Vista às reclamadas dos documentos juntados pelo autor.

Intimem-se as partes, para no prazo de 10 dias, informarem se

ainda têm provas a produzir, indicando as matérias e meios,

delimitando, à luz do previsto no artigo 818 da Consolidação das

Leis do Trabalho c/c artigo 348, 349, 350 e 351, todos do Código de

Processo Civil, os fatos controvertidos que serão objeto de

outros meios de prova, além dos eventuais já produzidos nos

autos. A indicação das provas a serem produzidas deverá ser

apresentada em tópico específico a fim de auxiliar o juízo,

considerando o princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

otimizando, consequentemente, o trabalho da Secretaria da Vara na

triagem dos processos.

Ficam cientes os advogados de que a utilização da expressão

"todas as provas admitidas em direito" não atenderá o
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comando judicial acima.

Ficam cientes também as partes de que a não

delimitação/especificação dos fatos controvertidos que serão

objeto de outros meios de prova, além dos já eventualmente

produzidos nos autos, implicará na inexistência de intenção de

produzir mais provas, atraindo a aplicação do previsto no artigo

355, inciso I do CPC c/c artigo 15 do mesmo diploma legal.

Ficam cientes ainda as partes de que silêncio será considerado

como inexistência de interesse em produção de provas por parte

daquele que não se manifestou.

Na ausência de interesse em produção de novas provas ter-se-á

por encerrada a instrução, devendo as partes serem intimadas para

que, no interesse, apresentem razões finais, no prazo de 10 dias.

Neste caso, decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para

prolação da sentença. Do contrário, voltem.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020224-94.2023.5.04.0234
EXEQUENTE ANDERSON AMADO BORGES

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

EXECUTADO RIO GRANDE ENERGIA SA

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO GRANDE ENERGIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c3b6eb

proferida nos autos.

- Recebo o Agravo de Petição das partes. O recurso é tempestivo,

regular a representação processual e presentes os pressupostos do

art. 897, "a" da CLT.

- Contraminute as partes contrárias querendo, no prazo de lei.

- Após, subam os autos ao E.TRT.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020360-28.2022.5.04.0234
RECLAMANTE JOAO CARLOS DE MORAES FEIJO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO PELZER SISTEMAS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA AGUIAR
MONTEIRO(OAB: 176923/MG)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PELZER SISTEMAS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e51be9

proferido nos autos.

Diante da necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de instrução do presente feito para o dia 18/07/2024,

às 09h, a ser realizada de forma presencial da Sala de Audiências

desta Vara do Trabalho,mantidas as cominações já consignadas

nos autos.

Saliento que, diante da matéria discutida nos autos, a audiência é

designada de forma presencial conforme supramencionado.

Intimem-se os procuradores das partes, os quais ficam cientes por

seus constituintes acerca da redesignação audiência e dos termos

do presente despacho, devendo, em caso de impossibilidade de

contato com as respectivas partes para tal, informar ao Juízo, no

prazo de 05 dias. Caso informado neste sentido, desde já, resta

determinada a notificação pessoal da respectiva parte para

comparecimento à audiência de instrução.

Sem prejuízo dos termos acima, aguardem-se os prazos das

partes que se encontram em curso (expedientes de IDs 4c2056b

e 6410266) e, após, voltem conclusos para deliberações,

inclusive para fins de determinação de intimação das partes para

falarem sobre as provas que ainda pretendem produzir,

especif icando objeto e natureza.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020224-94.2023.5.04.0234
EXEQUENTE ANDERSON AMADO BORGES

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

EXECUTADO RIO GRANDE ENERGIA SA

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)
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ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON AMADO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c3b6eb

proferida nos autos.

- Recebo o Agravo de Petição das partes. O recurso é tempestivo,

regular a representação processual e presentes os pressupostos do

art. 897, "a" da CLT.

- Contraminute as partes contrárias querendo, no prazo de lei.

- Após, subam os autos ao E.TRT.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020360-28.2022.5.04.0234
RECLAMANTE JOAO CARLOS DE MORAES FEIJO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO PELZER SISTEMAS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA AGUIAR
MONTEIRO(OAB: 176923/MG)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DE MORAES FEIJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e51be9

proferido nos autos.

Diante da necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de instrução do presente feito para o dia 18/07/2024,

às 09h, a ser realizada de forma presencial da Sala de Audiências

desta Vara do Trabalho,mantidas as cominações já consignadas

nos autos.

Saliento que, diante da matéria discutida nos autos, a audiência é

designada de forma presencial conforme supramencionado.

Intimem-se os procuradores das partes, os quais ficam cientes por

seus constituintes acerca da redesignação audiência e dos termos

do presente despacho, devendo, em caso de impossibilidade de

contato com as respectivas partes para tal, informar ao Juízo, no

prazo de 05 dias. Caso informado neste sentido, desde já, resta

determinada a notificação pessoal da respectiva parte para

comparecimento à audiência de instrução.

Sem prejuízo dos termos acima, aguardem-se os prazos das

partes que se encontram em curso (expedientes de IDs 4c2056b

e 6410266) e, após, voltem conclusos para deliberações,

inclusive para fins de determinação de intimação das partes para

falarem sobre as provas que ainda pretendem produzir,

especif icando objeto e natureza.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020215-35.2023.5.04.0234
RECLAMANTE ELENAI RIBAS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENAI RIBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9640163

proferido nos autos.

Diante da necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de instrução do presente feito para o dia 18/07/2024,

às 10h, a ser realizada de forma presencial da Sala de Audiências

desta Vara do Trabalho,mantidas as cominações já consignadas

nos autos.

Intimem-se os procuradores das partes, os quais ficam cientes por

seus constituintes acerca da redesignação audiência e dos termos

do presente despacho, devendo, em caso de impossibilidade de

contato com as respectivas partes para tal, informar ao Juízo, no
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prazo de 05 dias. Caso informado neste sentido, desde já, resta

determinada a notificação pessoal da respectiva parte para

comparecimento à audiência de instrução.

Após, aguarde-se a audiência.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020215-35.2023.5.04.0234
RECLAMANTE ELENAI RIBAS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9640163

proferido nos autos.

Diante da necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de instrução do presente feito para o dia 18/07/2024,

às 10h, a ser realizada de forma presencial da Sala de Audiências

desta Vara do Trabalho,mantidas as cominações já consignadas

nos autos.

Intimem-se os procuradores das partes, os quais ficam cientes por

seus constituintes acerca da redesignação audiência e dos termos

do presente despacho, devendo, em caso de impossibilidade de

contato com as respectivas partes para tal, informar ao Juízo, no

prazo de 05 dias. Caso informado neste sentido, desde já, resta

determinada a notificação pessoal da respectiva parte para

comparecimento à audiência de instrução.

Após, aguarde-se a audiência.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020850-19.2023.5.04.0233
RECLAMANTE JEFERSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229e9f1

proferido nos autos.

Assiste razão a parte autora. Cancele-se a perícia e intime-se o

perito para ciência.

Intimem-se as partes, para no prazo de 10 dias, informarem se

ainda têm provas a produzir, indicando as matérias e meios,

delimitando, à luz do previsto no artigo 818 da Consolidação das

Leis do Trabalho c/c artigo 348, 349, 350 e 351, todos do Código de

Processo Civil, os fatos controvertidos que serão objeto de

outros meios de prova, além dos eventuais já produzidos nos

autos. A indicação das provas a serem produzidas deverá ser

apresentada em tópico específico a fim de auxiliar o juízo,

considerando o princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

otimizando, consequentemente, o trabalho da Secretaria da Vara na

triagem dos processos.

Ficam cientes os advogados de que a utilização da expressão

"todas as provas admitidas em direito" não atenderá o

comando judicial acima.

Ficam cientes também as partes de que a não

delimitação/especificação dos fatos controvertidos que serão

objeto de outros meios de prova, além dos já eventualmente

produzidos nos autos, implicará na inexistência de intenção de

produzir mais provas, atraindo a aplicação do previsto no artigo

355, inciso I do CPC c/c artigo 15 do mesmo diploma legal.

Ficam cientes ainda as partes de que silêncio será considerado

como inexistência de interesse em produção de provas por parte

daquele que não se manifestou.

Em havendo interesse das partes na realização de audiência de

tentativa de conciliação, haverá designação para que seja feita por

videoconferência, sendo sempre facultada a apresentação de

petição conjunta de acordo, assinada pelas partes e procuradores.

Na ausência de interesse em produção de novas provas – e não

havendo notícias de acordo – façam-se os autos conclusos para

deliberação quanto ao prosseguimento do feito. Do contrário,
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voltem.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020850-19.2023.5.04.0233
RECLAMANTE JEFERSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMADO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229e9f1

proferido nos autos.

Assiste razão a parte autora. Cancele-se a perícia e intime-se o

perito para ciência.

Intimem-se as partes, para no prazo de 10 dias, informarem se

ainda têm provas a produzir, indicando as matérias e meios,

delimitando, à luz do previsto no artigo 818 da Consolidação das

Leis do Trabalho c/c artigo 348, 349, 350 e 351, todos do Código de

Processo Civil, os fatos controvertidos que serão objeto de

outros meios de prova, além dos eventuais já produzidos nos

autos. A indicação das provas a serem produzidas deverá ser

apresentada em tópico específico a fim de auxiliar o juízo,

considerando o princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

otimizando, consequentemente, o trabalho da Secretaria da Vara na

triagem dos processos.

Ficam cientes os advogados de que a utilização da expressão

"todas as provas admitidas em direito" não atenderá o

comando judicial acima.

Ficam cientes também as partes de que a não

delimitação/especificação dos fatos controvertidos que serão

objeto de outros meios de prova, além dos já eventualmente

produzidos nos autos, implicará na inexistência de intenção de

produzir mais provas, atraindo a aplicação do previsto no artigo

355, inciso I do CPC c/c artigo 15 do mesmo diploma legal.

Ficam cientes ainda as partes de que silêncio será considerado

como inexistência de interesse em produção de provas por parte

daquele que não se manifestou.

Em havendo interesse das partes na realização de audiência de

tentativa de conciliação, haverá designação para que seja feita por

videoconferência, sendo sempre facultada a apresentação de

petição conjunta de acordo, assinada pelas partes e procuradores.

Na ausência de interesse em produção de novas provas – e não

havendo notícias de acordo – façam-se os autos conclusos para

deliberação quanto ao prosseguimento do feito. Do contrário,

voltem.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020270-88.2020.5.04.0234
RECLAMANTE VANDREI FARIAS BARBOSA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO ARGAMAZZA - CONCRETOS E
ARGAMASSAS ESPECIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO CRISTIANA SOUTO JARDIM
BARBOSA(OAB: 40491/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGAMAZZA - CONCRETOS E ARGAMASSAS ESPECIAIS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO ARGAMAZZA - CONCRETOS E ARGAMASSAS

ESPECIAIS LTDA - ME

Pela presente, fica o destinatário notificado para que proceda no

pagamento dos valores constantes na certidão de cálculos, no

prazo de 05 dias, tendo em vista que já requerido o prosseguimento

da execução pelo autor, bem como visando à redução da

necessidade de deslocamento dos jurisdicionados, de oficiais

de justiça e de outros atores responsáveis pelos cumprimentos

das citações, em atenção à economia e celeridade processual. 

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

MARCELO RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020677-65.2018.5.04.0234
RECLAMANTE GABRIEL RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)
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ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

RECLAMADO GLOBAL SERVICOS DE LIMPEZA E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES PIRES
MACHADO(OAB: 69702/RS)

ADVOGADO PATRICIA NUNES DA SILVA(OAB:
103197/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA -
ME

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61fb2e9

proferido nos autos.

Diante da juntada do saldo CEF, observo que há saldo para

pagamento da dívida. Por conseguinte, expeçam-se os alvarás.

Tudo cumprido, voltem, observando que deverá sobrar saldo de

valores nos autos.

Intimem-se e após cumpra-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020677-65.2018.5.04.0234
RECLAMANTE GABRIEL RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

ADVOGADO LIDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151/SC)

RECLAMADO GLOBAL SERVICOS DE LIMPEZA E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES PIRES
MACHADO(OAB: 69702/RS)

ADVOGADO PATRICIA NUNES DA SILVA(OAB:
103197/RS)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

PERITO RITA RUTIGLIANO MISSIAGGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61fb2e9

proferido nos autos.

Diante da juntada do saldo CEF, observo que há saldo para

pagamento da dívida. Por conseguinte, expeçam-se os alvarás.

Tudo cumprido, voltem, observando que deverá sobrar saldo de

valores nos autos.

Intimem-se e após cumpra-se.

GRAVATAI/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

1 VT de Sapiranga

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020660-69.2019.5.04.0371
RECLAMANTE FERNANDO SILVA EWERLING

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SILVA EWERLING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0aac125

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que os cálculos trazidos aos autos pelo reclamante,

Id 94c3659, e homologados pelo Juízo, Id 20ac02f, encontram-se

em consonância com o decidido no Id 20a83c1, é desnecessário o

prosseguimento.

Assim, julgo por sentença extinta a execução, a teor do disposto

nos artigos 924, II, e 925, ambos do CPC.

Ante os termos do Provimento nº 273/2020 da Corregedoria do E.
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TRT, que estabelece como condição para arquivamento definitivo

do processo judicial, entre outras providências, a inexistência de

contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao mesmo

processo, restando saldo ínfimo decorrente de atualização,

determino a destinação deste para a União Federal, a título de

custas judiciais, mediante alvará.

Após, arquivem-se os autos de forma definitiva.

    PATRICIA HELENA ALVES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020660-69.2019.5.04.0371
RECLAMANTE FERNANDO SILVA EWERLING

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0aac125

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que os cálculos trazidos aos autos pelo reclamante,

Id 94c3659, e homologados pelo Juízo, Id 20ac02f, encontram-se

em consonância com o decidido no Id 20a83c1, é desnecessário o

prosseguimento.

Assim, julgo por sentença extinta a execução, a teor do disposto

nos artigos 924, II, e 925, ambos do CPC.

Ante os termos do Provimento nº 273/2020 da Corregedoria do E.

TRT, que estabelece como condição para arquivamento definitivo

do processo judicial, entre outras providências, a inexistência de

contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao mesmo

processo, restando saldo ínfimo decorrente de atualização,

determino a destinação deste para a União Federal, a título de

custas judiciais, mediante alvará.

Após, arquivem-se os autos de forma definitiva.

    PATRICIA HELENA ALVES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0161100-38.2007.5.04.0371
RECLAMANTE ELAINE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO IVO JOSE KUNZLER(OAB: 28862/RS)

RECLAMANTE Danilo Pereira Lopes - 0000436-
28.2010.5.04.0371

ADVOGADO EVANDRO LUIZ SPIER(OAB:
28543/RS)

RECLAMANTE Clarice Ferreira da Cruz - 0000435-
43.2010.5.04.0371

ADVOGADO EVANDRO LUIZ SPIER(OAB:
28543/RS)

RECLAMANTE Rafael de Mello Farias - 0000444-
05.2010.5.04.0371

ADVOGADO EVANDRO LUIZ SPIER(OAB:
28543/RS)

RECLAMANTE ORDALINO DOS SANTOS

ADVOGADO EVANDRO LUIZ SPIER(OAB:
28543/RS)

RECLAMANTE Keli Fabiana Klaser - 0000437-
13.2010.5.04.0371

ADVOGADO EVANDRO LUIZ SPIER(OAB:
28543/RS)

RECLAMANTE Márcio Fernando dos Reis - 0000443-
20.2010.5.04.0371

ADVOGADO EVANDRO LUIZ SPIER(OAB:
28543/RS)

RECLAMADO VILMAR DA SILVA

ADVOGADO JUNIOR CEZAR PIRES
MEDEIROS(OAB: 78361/RS)

RECLAMADO METALURGICA SUL LTDA. - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON LAPCHIK BORENSTEIN

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BMG S.A

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA OLIVEIRA
PENIDO(OAB: 99080/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

BANCO BMG S.A

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35ae1a3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Revendo detidamente os autos, constato que o Banco BMG já havia

informado a este Juízo na manifestação do Id 0bf7a8e, datada de

16/01/2024, que a transferência dos valores bloqueados através do

sistema SISBAJUD não foi concretizada em razão de erro daquela
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instituição. Assim, tenho por elucidados os fatos narrados pelo

executado Vilmar no Id 60f26fa.

No mais, considerando o depósito do Id 4c25b36, tendo como

depositante Banco BMG, deverá referida instituição, no prazo de 10

dias, esclarecer qual a origem dos valores depositados. Caso não

pertençam aos executados do presente feito, deverá informar dados

bancários para devolução.

Visando a celeridade e a economia processual, o presente

despacho infunde FORÇA DE OFÍCIO.

Intime-se, sendo o Banco BMG através dos procuradores que

assinaram a petição do Id 0bf7a8e.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

SANDRO ANDRADE LORENZINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020848-23.2023.5.04.0371
RECLAMANTE DIONATAS RAFAEL CARVALHO

WELTER

ADVOGADO CARLOS LUCIANO MAUER(OAB:
113259/RS)

RECLAMADO A. GRINGS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO CB INJETADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ADILSON AIRES(OAB: 47773/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE CALCADOS WIRTH
LTDA

ADVOGADO MARCIA PESSIN(OAB: 30305/RS)

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONATAS RAFAEL CARVALHO WELTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

DIONATAS RAFAEL CARVALHO WELTER

Fica V. Sa. ciente da designação da perícia técnica, cuja data e

horário estão assinaladas na manifestação juntada aos autos pelo

perito.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

GISELE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020848-23.2023.5.04.0371
RECLAMANTE DIONATAS RAFAEL CARVALHO

WELTER

ADVOGADO CARLOS LUCIANO MAUER(OAB:
113259/RS)

RECLAMADO A. GRINGS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO CB INJETADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ADILSON AIRES(OAB: 47773/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE CALCADOS WIRTH
LTDA

ADVOGADO MARCIA PESSIN(OAB: 30305/RS)

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CB INJETADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

CB INJETADOS EIRELI - EPP

Fica V. Sa. ciente da designação da perícia técnica, cuja data e

horário estão assinaladas na manifestação juntada aos autos pelo

perito.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

GISELE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020848-23.2023.5.04.0371
RECLAMANTE DIONATAS RAFAEL CARVALHO

WELTER

ADVOGADO CARLOS LUCIANO MAUER(OAB:
113259/RS)

RECLAMADO A. GRINGS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO CB INJETADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ADILSON AIRES(OAB: 47773/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE CALCADOS WIRTH
LTDA

ADVOGADO MARCIA PESSIN(OAB: 30305/RS)

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BEIRA RIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

CALCADOS BEIRA RIO S/A

Fica V. Sa. ciente da designação da perícia técnica, cuja data e

horário estão assinaladas na manifestação juntada aos autos pelo

perito.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

GISELE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020848-23.2023.5.04.0371
RECLAMANTE DIONATAS RAFAEL CARVALHO

WELTER

ADVOGADO CARLOS LUCIANO MAUER(OAB:
113259/RS)

RECLAMADO A. GRINGS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO CB INJETADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ADILSON AIRES(OAB: 47773/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE CALCADOS WIRTH
LTDA

ADVOGADO MARCIA PESSIN(OAB: 30305/RS)

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. GRINGS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

A. GRINGS S.A.

Fica V. Sa. ciente da designação da perícia técnica, cuja data e

horário estão assinaladas na manifestação juntada aos autos pelo

perito.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

GISELE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020848-23.2023.5.04.0371
RECLAMANTE DIONATAS RAFAEL CARVALHO

WELTER

ADVOGADO CARLOS LUCIANO MAUER(OAB:
113259/RS)

RECLAMADO A. GRINGS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO CB INJETADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ADILSON AIRES(OAB: 47773/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE CALCADOS WIRTH
LTDA

ADVOGADO MARCIA PESSIN(OAB: 30305/RS)

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE CALCADOS WIRTH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

INDUSTRIA DE CALCADOS WIRTH LTDA

Fica V. Sa. ciente da designação da perícia técnica, cuja data e

horário estão assinaladas na manifestação juntada aos autos pelo

perito.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

GISELE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020975-58.2023.5.04.0371
RECLAMANTE DRIELI WOLFFENBUTTEL

ADVOGADO ROGERIO DA SILVA
GONCALVES(OAB: 79498/RS)

RECLAMADO LW3 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECLAMADO TCC PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA.

RECLAMADO LMA PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO CALEIST DESIGN DE MODA LTDA
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RECLAMADO CGJLEIST ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

RECLAMADO JRS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

RECLAMADO JORGE STRASSBURGER

RECLAMADO LIOVERAL BACHER

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO PRATICARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO UPI PRIVATE LABEL INDUSTRY
LTDA

RECLAMADO UPI VAREJO SUL LTDA

ADVOGADO WAGNER DUCCINI(OAB: 258875/SP)

RECLAMADO IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

RECLAMADO MONTETO S/A PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECLAMADO ARW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO MALLMANN
COUTO(OAB: 54303/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO IARA MULLER BACHER

RECLAMADO ADALBERTO JOSE LEIST

RECLAMADO IARA THEREZINHA WEBER LEIST

RECLAMADO TOBIAS LEIST

RECLAMADO CAROLINA LEIST

RECLAMADO CARINA LEIST

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIELI WOLFFENBUTTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66bd8e3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Segue razão à reclamante.

Visando a celeridade processual, o presente despacho vale como

ALVARÁ perante a Caixa Econômica Federal, SINE e demais

órgãos competentes para liberação do FGTS e encaminhamento do

seguro-desemprego, suprindo a inexistência do TRCT, dos

recolhimentos rescisórios do FGTS, das guias SC/CD e do carimbo

de baixa da CTPS. Dados: DRIELI WOLFFENBUTTEL (CPF/CNPJ

017.411.000-62) e PAQUETA CALCADOS LTDA (CPF/CNPJ

01.098.983/0001-03)

Expeçam-se os alvarás para liberação dos valores depositados nos

autos, conforme determinado na sentença homologatória.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA HELENA ALVES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020819-70.2023.5.04.0371
RECLAMANTE ADRIANA WEIZENMANN

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO CALCADOS RAMARIM LTDA

ADVOGADO Luiz Carlos Sefrin(OAB: 14259/RS)

ADVOGADO FATIMA TERESINHA DE LEAO(OAB:
40770/RS)

ADVOGADO ARIANE MISSIAGGIA BECKER(OAB:
23234/RS)

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA WEIZENMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

ADRIANA WEIZENMANN

Fica V. Sa. ciente da designação da perícia técnica, cuja data e

horário estão assinaladas na manifestação juntada aos autos pelo

perito.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

GISELE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020819-70.2023.5.04.0371
RECLAMANTE ADRIANA WEIZENMANN

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO CALCADOS RAMARIM LTDA

ADVOGADO Luiz Carlos Sefrin(OAB: 14259/RS)

ADVOGADO FATIMA TERESINHA DE LEAO(OAB:
40770/RS)

ADVOGADO ARIANE MISSIAGGIA BECKER(OAB:
23234/RS)

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CALCADOS RAMARIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

CALCADOS RAMARIM LTDA

Fica V. Sa. ciente da designação da perícia técnica, cuja data e

horário estão assinaladas na manifestação juntada aos autos pelo

perito.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

GISELE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020869-96.2023.5.04.0371
RECLAMANTE EMERSON SELBACH BORGES

ADVOGADO Caetano Barrios Nogueira(OAB:
84475/RS)

RECLAMADO MARED TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO BOLZAN(OAB: 73568/RS)

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON SELBACH BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

EMERSON SELBACH BORGES

Fica V. Sa. ciente da designação da perícia técnica, cuja data e

horário estão assinaladas na manifestação juntada aos autos pelo

perito.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

GISELE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020869-96.2023.5.04.0371

RECLAMANTE EMERSON SELBACH BORGES

ADVOGADO Caetano Barrios Nogueira(OAB:
84475/RS)

RECLAMADO MARED TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO BOLZAN(OAB: 73568/RS)

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARED TEXTIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

MARED TEXTIL LTDA - EPP

Fica V. Sa. ciente da designação da perícia técnica, cuja data e

horário estão assinaladas na manifestação juntada aos autos pelo

perito.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

GISELE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020766-94.2020.5.04.0371
RECLAMANTE ROSELEIA TELLES MELO

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELEIA TELLES MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

ROSELEIA TELLES MELO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência dos cálculos de liquidação

apresentados nos autos, com prazo de 8 dias, na forma e pena do

artigo 879, § 2º da CLT.
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SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

GISELE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020116-76.2022.5.04.0371
RECLAMANTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO BOM

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência dos cálculos de liquidação

apresentados nos autos, com prazo de 8 dias, na forma e pena do

artigo 879, § 2º da CLT.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

GISELE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0076800-27.1999.5.04.0371
RECLAMANTE CLAIRTON ANTONIO KIRSCH

ADVOGADO VALDERI SOARES(OAB: 24268/RS)

RECLAMADO ILGERTO GILBERTO SCHILLING

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO CALCADOS LIDESE LTDA

RECLAMADO Armindo Alvício Kieling

ADVOGADO PEDRO GILBERTO BRAND(OAB:
37955/RS)

RECLAMADO Elio Atalibio Kieling

ADVOGADO PEDRO GILBERTO BRAND(OAB:
37955/RS)

RECLAMADO ADOLFO HOMRICH

Intimado(s)/Citado(s):

  - Armindo Alvício Kieling

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

Armindo Alvício Kieling

Fica V. Sa. ciente de que foi prolatada a sentença.

Prazo: 8 (oito) dias.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

GISELE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020720-03.2023.5.04.0371
RECLAMANTE CINTIA CRISTIANE GOMES

MACHADO

ADVOGADO VERENI CORNELIOS LEITE(OAB:
22846/RS)

RECLAMADO ALTERO DESIGN - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO DENISE INACIO BORGES(OAB:
67950/RS)

ADVOGADO FELIPE MOREIRA BELTRAO(OAB:
48784/RS)

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA CRISTIANE GOMES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

CINTIA CRISTIANE GOMES MACHADO

Fica V. Sa. ciente da designação da perícia técnica, cuja data e

horário estão assinaladas na manifestação juntada aos autos pelo

perito.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

SANDRO ANDRADE LORENZINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020720-03.2023.5.04.0371
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RECLAMANTE CINTIA CRISTIANE GOMES
MACHADO

ADVOGADO VERENI CORNELIOS LEITE(OAB:
22846/RS)

RECLAMADO ALTERO DESIGN - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO DENISE INACIO BORGES(OAB:
67950/RS)

ADVOGADO FELIPE MOREIRA BELTRAO(OAB:
48784/RS)

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERO DESIGN - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

ALTERO DESIGN - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Fica V. Sa. ciente da designação da perícia técnica, cuja data e

horário estão assinaladas na manifestação juntada aos autos pelo

perito.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

SANDRO ANDRADE LORENZINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020860-37.2023.5.04.0371
RECLAMANTE JOBSON ARGEL DA SILVA

ADVOGADO WAGNER PINHEIRO ARAUJO(OAB:
91175/RS)

RECLAMADO CALCADOS RAMARIM LTDA

ADVOGADO ARIANE MISSIAGGIA BECKER(OAB:
23234/RS)

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOBSON ARGEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

JOBSON ARGEL DA SILVA

Fica V. Sa. ciente da designação da perícia técnica, cuja data e

horário estão assinaladas na manifestação juntada aos autos pelo

perito.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

SANDRO ANDRADE LORENZINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020860-37.2023.5.04.0371
RECLAMANTE JOBSON ARGEL DA SILVA

ADVOGADO WAGNER PINHEIRO ARAUJO(OAB:
91175/RS)

RECLAMADO CALCADOS RAMARIM LTDA

ADVOGADO ARIANE MISSIAGGIA BECKER(OAB:
23234/RS)

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS RAMARIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

CALCADOS RAMARIM LTDA

Fica V. Sa. ciente da designação da perícia técnica, cuja data e

horário estão assinaladas na manifestação juntada aos autos pelo

perito.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

SANDRO ANDRADE LORENZINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020616-11.2023.5.04.0371
RECLAMANTE ISONARA DA ROSA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO TIFERET COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO RUMOA2154 EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO ZZAB COMERCIO DE CALCADOS
LTDA.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)
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RECLAMADO ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

PERITO JORGE LUIZ FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISONARA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

ISONARA DA ROSA

Fica V. Sa. ciente do laudo pericial complementar anexado aos

autos.

Prazo: 10 dias.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

GISELE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020616-11.2023.5.04.0371
RECLAMANTE ISONARA DA ROSA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO TIFERET COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO RUMOA2154 EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO ZZAB COMERCIO DE CALCADOS
LTDA.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

PERITO JORGE LUIZ FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

Fica V. Sa. ciente do laudo pericial complementar anexado aos

autos.

Prazo: 10 dias.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

GISELE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020616-11.2023.5.04.0371
RECLAMANTE ISONARA DA ROSA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO TIFERET COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO RUMOA2154 EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO ZZAB COMERCIO DE CALCADOS
LTDA.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

PERITO JORGE LUIZ FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

Fica V. Sa. ciente do laudo pericial complementar anexado aos

autos.

Prazo: 10 dias.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.
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GISELE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020616-11.2023.5.04.0371
RECLAMANTE ISONARA DA ROSA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO TIFERET COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO RUMOA2154 EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO ZZAB COMERCIO DE CALCADOS
LTDA.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

PERITO JORGE LUIZ FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZZAB COMERCIO DE CALCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

ZZAB COMERCIO DE CALCADOS LTDA.

Fica V. Sa. ciente do laudo pericial complementar anexado aos

autos.

Prazo: 10 dias.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

GISELE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020616-11.2023.5.04.0371
RECLAMANTE ISONARA DA ROSA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO TIFERET COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO RUMOA2154 EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO ZZAB COMERCIO DE CALCADOS
LTDA.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

PERITO JORGE LUIZ FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIFERET COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

TIFERET COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Fica V. Sa. ciente do laudo pericial complementar anexado aos

autos.

Prazo: 10 dias.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

GISELE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020616-11.2023.5.04.0371
RECLAMANTE ISONARA DA ROSA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO TIFERET COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO RUMOA2154 EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO ZZAB COMERCIO DE CALCADOS
LTDA.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

PERITO JORGE LUIZ FERREIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMOA2154 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

RUMOA2154 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.

Fica V. Sa. ciente do laudo pericial complementar anexado aos

autos.

Prazo: 10 dias.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

GISELE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020178-53.2021.5.04.0371
RECLAMANTE FELIPE OLIVEIRA PELIZZARO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO COMOTO COMERCIAL DE MOTOS
LTDA

ADVOGADO CAROLINE KARNOPP FORTE
HANAUER(OAB: 57176/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE OLIVEIRA PELIZZARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(s):

FELIPE OLIVEIRA PELIZZARO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência dos cálculos de liquidação

apresentados nos autos, com prazo de 8 dias, na forma e pena do

artigo 879, § 2º da CLT.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

GISELE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020874-21.2023.5.04.0371
RECLAMANTE MARLENE DA ROSA

ADVOGADO VILMAR LOURENÇO(OAB: 33559/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MARLENE DA ROSA

Fica V. Sa. ciente do alvará expedido nos autos.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

ANA AMELIA MARQUES DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000433-62.2013.5.04.0373
RECLAMANTE MARCIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO DJEISON KEHL(OAB: 58891/RS)

ADVOGADO CLECIO MEYER(OAB: 25801/RS)

ADVOGADO LUCAS DEODORO KLIN
MEYER(OAB: 97304/RS)

RECLAMANTE JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO CLECIO MEYER(OAB: 25801/RS)

ADVOGADO DJEISON KEHL(OAB: 58891/RS)

ADVOGADO CALISTO JOSE SCHNEIDER(OAB:
25690/RS)

ADVOGADO RAFAEL LAZZARI SOUZA(OAB:
58596/RS)

ADVOGADO LUCAS DEODORO KLIN
MEYER(OAB: 97304/RS)

RECLAMANTE GILMAR LUIZ BRAUNER

ADVOGADO DJEISON KEHL(OAB: 58891/RS)

RECLAMANTE JAIR RODRIGO FERNANDES

ADVOGADO CLECIO MEYER(OAB: 25801/RS)

ADVOGADO DJEISON KEHL(OAB: 58891/RS)

ADVOGADO CALISTO JOSE SCHNEIDER(OAB:
25690/RS)

RECLAMADO REITER TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JONAS ROBERTO WENTZ(OAB:
49387/RS)

RECLAMADO EXPRESSO CONVENTOS LTDA

ADVOGADO JONAS ROBERTO WENTZ(OAB:
49387/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO ROBERTO HORN

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANO ROSA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO INACIO STEFFEN
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TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LOURDES HELENA RIBEIRO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ADAIR SOARES

ADVOGADO KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO RICARDO FABRIS

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

PERITO ROBERTO MORETTI SOBRINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MATIAS GUILHERME JOHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR RODRIGO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

JAIR RODRIGO FERNANDES

Fica V. Sa. ciente do alvará expedido nos autos.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

ANA AMELIA MARQUES DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020200-43.2023.5.04.0371
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS ALVES

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS DA
SILVA(OAB: 112756/RS)

RECLAMADO DINAMICA REAL DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Júnior Eduardo Arnecke(OAB:
67941/RS)

ADVOGADO VICENTE EGGERS(OAB: 91455/RS)

PERITO PEDRO CESAR PAIXAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MARCUS VINICIUS ALVES

Fica V. Sa. ciente do alvará expedido nos autos.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

ANA AMELIA MARQUES DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020949-07.2016.5.04.0371
RECLAMANTE SUELE MAIARA DOS SANTOS

ADVOGADO DELMAR DA LUZ(OAB: 104250/RS)

RECLAMADO GETNET TECNOLOGIA EM
CAPTURA E PROCESSAMENTO DE
TRANSACOES H.U.A.H. S/A

ADVOGADO CAROLINE SANTOS DA
MOTTA(OAB: 97579/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO CAROLINE SANTOS DA
MOTTA(OAB: 97579/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELE MAIARA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SUELE MAIARA DOS SANTOS

Fica V. Sa. ciente do alvará expedido nos autos.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

ANA AMELIA MARQUES DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020360-83.2014.5.04.0371
RECLAMANTE ADRIANA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO IVAN DURINGS(OAB: 91739/RS)

ADVOGADO ALBERTO ALVES(OAB: 34193/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)
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RECLAMADO A. VARGAS CALCADOS EIRELI

ADVOGADO CARINE LUANA TISSOT
LUCAS(OAB: 53511/RS)

RECLAMADO R R HUGENTOBLER & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ASTE DE IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO SANDRO MARTINS(OAB: 124000/SP)

RECLAMADO VESTE S.A. ESTILO

ADVOGADO LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965/SP)

RECLAMADO FILLITY MODAS E CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECLAMADO TALIE INDUSTRIA, COMERCIO,
EXPORTACAO E IMPORTACAO DE
CONFECCOES E ACESSORIOS
LTDA.

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA CALURA(OAB:
205917/SP)

ADVOGADO RODRIGO MAURO DIAS
CHOHFI(OAB: 205034/SP)

RECLAMADO E.S.B. CALCADOS LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO LUIS LUCKMANN(OAB:
34693/RS)

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

Fica V. Sa. ciente do alvará expedido nos autos.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

ANA AMELIA MARQUES DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020360-83.2014.5.04.0371
RECLAMANTE ADRIANA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO IVAN DURINGS(OAB: 91739/RS)

ADVOGADO ALBERTO ALVES(OAB: 34193/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO A. VARGAS CALCADOS EIRELI

ADVOGADO CARINE LUANA TISSOT
LUCAS(OAB: 53511/RS)

RECLAMADO R R HUGENTOBLER & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ASTE DE IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO SANDRO MARTINS(OAB: 124000/SP)

RECLAMADO VESTE S.A. ESTILO

ADVOGADO LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965/SP)

RECLAMADO FILLITY MODAS E CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECLAMADO TALIE INDUSTRIA, COMERCIO,
EXPORTACAO E IMPORTACAO DE
CONFECCOES E ACESSORIOS
LTDA.

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA CALURA(OAB:
205917/SP)

ADVOGADO RODRIGO MAURO DIAS
CHOHFI(OAB: 205034/SP)

RECLAMADO E.S.B. CALCADOS LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO LUIS LUCKMANN(OAB:
34693/RS)

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILLITY MODAS E CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

FILLITY MODAS E CONFECCOES LTDA

Fica V. Sa. ciente do alvará expedido nos autos.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

ANA AMELIA MARQUES DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020027-82.2024.5.04.0371
RECLAMANTE GABRIEL COSTA CASTRO

ADVOGADO MARCIO PEREIRA LIMIA(OAB:
56518/RS)

RECLAMADO IRMAOS KUNST CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO WOLMIR MULLER(OAB: 42891/RS)

RECLAMADO FAGUNDES E WEIZENMANN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS KUNST CONSTRUCOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87b61e4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o requerimento da parte autora. Redesigno o horário da

audiência do 21/03/2024 para as 14h.

A audiência será realizada de forma mista com a utilização da

plataforma “Zoom”. Para tanto, as partes poderão solicitar a

participação na audiência, 5 minutos antes do início do ato,

utilizando o link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasap01js

ou ID da reunião 3107358747

Intimem-se as partes, por seus procuradores, após, aguarde-se a

audiência.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO PUSCH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020027-82.2024.5.04.0371
RECLAMANTE GABRIEL COSTA CASTRO

ADVOGADO MARCIO PEREIRA LIMIA(OAB:
56518/RS)

RECLAMADO IRMAOS KUNST CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO WOLMIR MULLER(OAB: 42891/RS)

RECLAMADO FAGUNDES E WEIZENMANN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL COSTA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87b61e4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o requerimento da parte autora. Redesigno o horário da

audiência do 21/03/2024 para as 14h.

A audiência será realizada de forma mista com a utilização da

plataforma “Zoom”. Para tanto, as partes poderão solicitar a

participação na audiência, 5 minutos antes do início do ato,

utilizando o link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasap01js

ou ID da reunião 3107358747

Intimem-se as partes, por seus procuradores, após, aguarde-se a

audiência.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO PUSCH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020185-40.2024.5.04.0371
RECLAMANTE EDER VASCONCELOS DA SILVA

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER VASCONCELOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7868d93

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a inicial.

Designa-se a audiência inicial para recebimento de defesa,

independentemente do rito processual, para o dia 02/05/2024 13:36,

a ser realizada de forma mista (presencial ou vídeo).

Considerando que a resolução do CNJ permite a oposição ao “Juízo

100% Digital” até o momento da contestação e que a contestação

será recebida em audiência, eventual oposição da reclamada será

analisada durante o ato.

As partes e procuradores poderão comparecer pessoalmente à sala

de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Sapiranga, ou acessar a

plataforma “Zoom”, 5 minutos antes do início do ato, utilizando o

link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasap01js

ou ID da reunião 310 735 8747

As partes e procuradores que optarem por participar por

videoconferência obrigatoriamente deverão observar as

determinações que seguem:

Acessar a sala de espera 5 minutos antes do início do ato e

aguardar ser colocado na sala principal.

•
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Acessar a sala de espera virtual identificados com o seu NOME.

Saliento que o relatório de presença que pode ser obtido pelo

sistema Zoom permite analisar as presenças pelo nome com o

qual se identificar. Assim, não observada a correção do nome a

parte será excluída da sala, sendo considerada ausente.

•

Acessar a sala de espera identificada com o HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA. Tal medida visa evitar tumulto e demoras

desnecessárias nas audiências. Assim, não observada a inclusão

do horário da audiência, a parte será excluída da sala, sendo

considerada ausente.

•

Assim, cada parte deverá se identificar por escrito, ao entrar

na sala de espera virtual, com seu nome e horário da audiência,

como o exemplo a seguir:

•

Fulano de Tal - hora tal•

Reforço que as partes e procuradores que optarem por

participar por videoconferência devem saber utilizar o sistema

ZOOM, assegurar um bom acesso à internet (que permita o uso

de áudio e vídeo) e observar as determinações mencionadas

acima. Caso contrário, serão excluídos da sala e considerados

ausentes, com as cominações legais daí advindas.

Reforço, ainda, por oportuno, que o relatório ZOOM (que pode ser

obtido após o término da audiência, se necessário) apresenta as

partes na sala com o nome com o qual se identificaram. Assim,

justificativa que estavam na sala sem o devido nome de

identificação e horário da audiência não serão aceitas, pois não

poderão ser comprovadas.

Intime-se a parte autora, pelo procurador constituído, inclusive para

ciência dos efeitos legais em caso de não participação à solenidade,

consoante disposto no artigo 844, caput, da CLT.

Cite(m)-se a(s) ré(s) para que apresente(m) contestação até o

momento da solenidade, sob pena de revelia e confissão, ficando

ciente(s) de que as chaves de acesso da petição inicial, bem como,

de todos os documentos anexados aos autos, encontram-se ao final

deste despacho.

A notificação da(s) reclamada(s) deverá ser via E-Carta, na

modalidade CARTA REGISTRADA COM AR, por meio eletrônico ou

por Oficial de Justiça, com informação do número de telefone para

contato via WhatsApp.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24031810105399100

000144456226

Extrato FGTS Extrato de FGTS
24031515545652200

000144406272

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24031515545627200

000144406271

Aviso Prévio Aviso Prévio
24031515545541500

000144406266

Ficha de Anotações

CTPS
Documento Diverso

24031515545512700

000144406265

CTPS Digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031515545438300

000144406262

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031515545399300

000144406260

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031515545288000

000144406252

Procuração Procuração
24031515545233600

000144406249

CNH
Documento de

Identificação

24031515545173500

000144406245

Petição Inicial Petição Inicial
24031515531025000

000144405997

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO PUSCH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020192-32.2024.5.04.0371
RECLAMANTE DENISE LUCIANE DA ENCARNACAO

ADVOGADO VERENI CORNELIOS LEITE(OAB:
22846/RS)

RECLAMADO PRATICARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

RECLAMADO IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

RECLAMADO ARW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE LUCIANE DA ENCARNACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e17678

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a inicial.

Designa-se a audiência inicial para recebimento de defesa,

independentemente do rito processual, para o dia 02/05/2024 13:45,

a ser realizada de forma mista (presencial ou vídeo).

Considerando que a resolução do CNJ permite a oposição ao “Juízo

100% Digital” até o momento da contestação e que a contestação

será recebida em audiência, eventual oposição da reclamada será

analisada durante o ato.

As partes e procuradores poderão comparecer pessoalmente à sala

de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Sapiranga, ou acessar a

plataforma “Zoom”, 5 minutos antes do início do ato, utilizando o

link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasap01js

ou ID da reunião 310 735 8747

As partes e procuradores que optarem por participar por

videoconferência obrigatoriamente deverão observar as

determinações que seguem:

Acessar a sala de espera 5 minutos antes do início do ato e

aguardar ser colocado na sala principal.

•

Acessar a sala de espera virtual identificados com o seu NOME.

Saliento que o relatório de presença que pode ser obtido pelo

sistema Zoom permite analisar as presenças pelo nome com o

qual se identificar. Assim, não observada a correção do nome a

parte será excluída da sala, sendo considerada ausente.

•

Acessar a sala de espera identificada com o HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA. Tal medida visa evitar tumulto e demoras

desnecessárias nas audiências. Assim, não observada a inclusão

do horário da audiência, a parte será excluída da sala, sendo

considerada ausente.

•

Assim, cada parte deverá se identificar por escrito, ao entrar•

na sala de espera virtual, com seu nome e horário da audiência,

como o exemplo a seguir:

Fulano de Tal - hora tal•

Reforço que as partes e procuradores que optarem por

participar por videoconferência devem saber utilizar o sistema

ZOOM, assegurar um bom acesso à internet (que permita o uso

de áudio e vídeo) e observar as determinações mencionadas

acima. Caso contrário, serão excluídos da sala e considerados

ausentes, com as cominações legais daí advindas.

Reforço, ainda, por oportuno, que o relatório ZOOM (que pode ser

obtido após o término da audiência, se necessário) apresenta as

partes na sala com o nome com o qual se identificaram. Assim,

justificativa que estavam na sala sem o devido nome de

identificação e horário da audiência não serão aceitas, pois não

poderão ser comprovadas.

Intime-se a parte autora, pelo procurador constituído, inclusive para

ciência dos efeitos legais em caso de não participação à solenidade,

consoante disposto no artigo 844, caput, da CLT.

Cite(m)-se a(s) ré(s) para que apresente(m) contestação até o

momento da solenidade, sob pena de revelia e confissão, ficando

ciente(s) de que as chaves de acesso da petição inicial, bem como,

de todos os documentos anexados aos autos, encontram-se ao final

deste despacho.

A notificação da(s) reclamada(s) deverá ser via E-Carta, na

modalidade CARTA REGISTRADA COM AR, por meio eletrônico ou

por Oficial de Justiça, com informação do número de telefone para

contato via WhatsApp.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

TERMO DE

RESCISÃO DENISE

Termo de Rescisão

de Contrato de

24031910344761900

000144545398

EXTRATO FGTS

DENISE LUCIANE
Extrato de FGTS

24031910344717500

000144545397

CTPS DENISE

LUCIANE

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031910344190500

000144545384

DECLARAÇÃO

DENISE LUCIANE

Declaração de

Hipossuficiência

24031910343821900

000144545381
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PROCURAÇÃO

DENISE LUCIANE
Procuração

24031910343801000

000144545379

Petição Inicial Petição Inicial
24031910334308900

000144545261

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO PUSCH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020500-73.2021.5.04.0371
RECLAMANTE JONATAS BOESEL RIBEIRO

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS REIS LOPES(OAB:
106994/RS)

ADVOGADO ALVARO KLEIN(OAB: 68531/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0ded13

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A discriminação das parcelas relativas às contribuições

previdenciárias é referida no acordo e tem o montante de

R$3.929,23, referido nos Id f2f8b6e e Id d4d1b43.

Assim, oportunizo o prazo de dez dias para que a reclamada

complemente os valores devidos, de forma atualizada, sob pena de

execução.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO PUSCH

    Juiz do Trabalho Substituto

2 VT de Sapiranga

Edital

Processo Nº ATOrd-0020260-13.2023.5.04.0372
RECLAMANTE VANIA MARIA WILIRICH

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO CORREA(OAB:
81202/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
MIGUEL - ABSM

RECLAMADO HOSPITAL DE CARIDADE SAO
ROQUE

ADVOGADO SILVIA TEREZINHA CAROLLO
BORTOLUZZI(OAB: 36139/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO BOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO MIGUEL - ABSM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 dias, mais 8 dias para contrarrazões.

PROCESSO Nº: 0020260-13.2023.5.04.0372

DESTINATÁRIO

ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO MIGUEL - ABSM

Endereço desconhecido

Pelo presente Edital , fica o destinatário notificado para ciência da

Sentença e para apresentar Contrarrazões.

O(s) documento(s) referido(s) pode(m) ser visualizado(s) no(s)

endereço(s) eletrônico(s) abaixo:

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2401301733391370000014185

2896?instancia=1

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2312051432049150000014009

5637?instancia=1

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2311141036334840000013892

6205?instancia=1

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2310311334442880000013826

6444?instancia=1

Id 8673c39 - Sentença , segue o dispositivo:

"...

DIANTE DO EXPOSTO, declaro, de ofício, a inépcia do pedido

contido na alínea “f” da petição inicial, em decorrência da ausência

de conexão entre a causa de pedir e o pedido, fulcro no art. 330,

§1º, III, do CPC, o extinguindo sem julgamento do mérito, na forma

do art. 485, inciso IV, do CPC; ainda, rejeito as preliminares

suscitadas e julgo a ação movida porDIONATA VANIA MARIA

WILIRICH:

IMPROCEDENTE contra HOSPITAL DE CARIDADE SÃO

ROQUE;

•

e PARCIALMENTE PROCEDENTE em face de ASSOCIAÇÃO

BENEFICENTE SÃO MIGUEL – ABSM e MUNICÍPIO DE

CAMPO BOM, para condenar as reclamadas, sendo a última de

forma subsidiária, a:

•

a) pagar ao reclamante, em valores a serem apurados em

liquidação de sentença, todavia limitados àqueles atribuídos na

inicial, acrescido de juros e correção monetária, observados os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3294
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

termos e critérios estabelecidos na fundamentação, os quais são

parte integrante do presente dispositivo, autorizada a compensação

de valores quando cabível: - saldo das verbas rescisórias no valor

de R$1.388,52; - multa do art. 477 da CLT; - multa do art. 467 da

CLT; - 13º salário proporcional de 2019, 13º salário integral do ano

de 2020, assim como do 13º salário integral do ano de 2021; - 15

dias de férias atinentes ao período aquisitivo de 13/04/2019 até

12/04/2020, e 30 dias de férias atinentes ao período aquisitivo de

13/04/2020 até 12/04/2021, ambos acrescidos de 1/3.  b) recolher à

conta vinculada do autor o FGTS relativo ao período contratual, bem

como aquele incidente sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas na presente, e a multa compensatória de 40%, a incidir

sobre todos os valores devidos a título de FGTS ao longo do

período contratual, em face da modalidade de rescisão contratual,

ficando autorizada a posterior liberação de tais valores através de

alvará judicial. Custas processuais no valor de R$ 300,00

complementáveis ao final, sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 15.000,00, pela reclamada. O Município é

isento do recolhimento de custas. Condeno, ainda, a reclamada a

pagar honorários de sucumbência ao procurador da autora,

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Da mesma forma,

condeno a autora a pagar honorários de sucumbência aos

procuradores das reclamadas,todavia com exigibilidade suspensa,

por  força do benef íc io  da Just iça Gratu i ta ,  conforme

fundamentação. Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se

após o trânsito em julgado. Nada mais. SAPIRANGA/RS, 31 de

outubro de 2023. MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA     

Juíza do Trabalho Titular ...."

Márcia Beatriz Siniak

Diretora de Secretaria

         (Assinado nos termos da portaria 01-2016 desta Vara do

Trabalho)

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA BEATRIZ SINIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000235-28.2013.5.04.0372
RECLAMANTE EMILIA ZELTA APOLI

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMANTE MILTON CARLOS FIGUR

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO MARCIO JOSE LENZ

RECLAMADO MARILCE SOARES

RECLAMADO M & R ASSESSORIA CONSTRUTIVA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ERNESTO FABRIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILCE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PROCESSO Nº: 0000235-28.2013.5.04.0372

Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: MILTON CARLOS FIGUR e outros (1)

RECLAMADO: M & R ASSESSORIA CONSTRUTIVA LTDA - ME e

outros (2)

DESTINATÁRIO

MARILCE SOARES

Endereço desconhecido

Prazo de 20 dias do presente Edital, mais 5 dias do Bloqueio de

valores.

Fica a destinatária notificada do bloqueio de valores nas contas

bancárias, em 29/11/2023, no montante de R$ 2.562,38 (dois mil

quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e oito centavos).

Transcorrido o prazo legal, nos termos do art. 884 da CLT, o valor

será liberado aos respectivos credores, observando-se o limite de

seus créditos. Prazo: 05 (cinco) dias.

Os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave de acesso

abaixo:

24031813072596400000144479582

Márcia Beatriz Siniak

Diretora de Secretaria

         (Assinado nos termos da portaria 01-2016 desta Vara do

Trabalho)

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA BEATRIZ SINIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020203-34.2019.5.04.0372
RECLAMANTE ADELINO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO VERENI CORNELIOS LEITE(OAB:
22846/RS)

RECLAMADO DIRLEI ANTONIO BOTENE

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN

PERITO LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRLEI ANTONIO BOTENE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 dias do Edital, mais 48 horas para pagamento.

PROCESSO Nº: 0020203-34.2019.5.04.0372

DESTINATÁRIO

DIRLEI ANTONIO BOTENE

Endereço desconhecido

Pelo presente Edital , fica o destinatário CITADO PARA PAGAR O

DÉBITO TRABALHISTA, VALOR: R$ 84.410,15 (oitenta e quatro

mil quatrocentos e dez reais e quinze centavos, (EM 31.01.2024, Id

3220d87).

Fica o destinatário também ciente de todo o processo e

documentos, que poderão ser acessados pelo (navegador

Mozilla) site https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave

de acesso abaixo: (1ª instância).

24031812511900700000144478396

Márcia Beatriz Siniak

Diretora de Secretaria

         (Assinado nos termos da portaria 01-2016 desta Vara do

Trabalho)

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA BEATRIZ SINIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020707-98.2023.5.04.0372
RECLAMANTE REGINA DE FATIMA TOPA

ADVOGADO FRANCIELE ZWETSCH(OAB:
109850/RS)

ADVOGADO AGNES GELCI SIMOES PIRES(OAB:
54357/RS)

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

RECLAMADO LIOVERAL BACHER

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO JORGE STRASSBURGER

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO ROMEU GUSTAVO KLEIN

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO ADALBERTO JOSE LEIST

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO SABRINA LISBOA MARQUES

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

RECLAMADO TOBIAS LEIST

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 dias, mais 8 dias da Sentença e para Contrarrazões ao

Recurso.

PROCESSO Nº: 0020707-98.2023.5.04.0372

DESTINATÁRIO

PAQUETA CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Endereço desconhecido

Pelo presente Edital , fica o destinatário notificado da Sentença Id

aad1740 e para Contrarrazões ao Recurso.

O(s) documento(s) referido(s) pode(m) ser visualizado(s) no(s)

endereço(s) eletrônico(s) abaixo:

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2401291350276040000014175

8627?instancia=1

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2312131612278480000014055

1590?instancia=1

Segue o dispositivo da Sentença Id aad1740 :

"...ANTE O EXPOSTO, rejeito a preliminar suscitada, declaro

prescritas as parcelas vencidas e exigíveis anteriores a 13/09/2018

e julgoa ação movida porREGINA DE FATIMA TOPA: -

IMPROCEDENTE, contra ADALBERTO JOSE LEIST, JORGE

STRASSBURGER, LIOVERAL BACHER, ROMEU GUSTAVO

KLEIN, SABRINA LISBOA MARQUES eTOBIAS LEIST; nos exatos

termos da fundamentação, à qual aqui me reporto; e -

PROCEDENTEcontraPAQUETÁCALÇADOS LTDA. - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL,PAQUETÁ EMPREENDIMENTOS

I M O B I L I Á R I O S  L T D A . ,  C O M P A N H I A  C A S T O R  D E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS, para, observados os termos e

critérios estabelecidos na fundamentação, os quais são parte

integrante do presente dispositivo:

I) declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho; II) condenar

as reclamadas de forma solidária, a pagar à parte autora, em

valores a serem apurados em liquidação de sentença,todavia

limitados àqueles atribuídos na inicial, acrescidos de juros e

correção monetária, observados os critérios acima, autorizados os

descontos previdenciários e fiscais cabíveis: - verbas rescisórias

relativas a:saldo de salário, aviso prévio indenizado, férias

acrescidas de 1/3 e 13º salário proporcional; - multa do art. 467 da

CLT; - multa do art. 477 da CLT;

- indenização por dano moral arbitrada em R$7.000,00; III) recolher

à conta vinculada da reclamante o FGTS do período contratual,

calculado na forma da lei, acrescidos da indenização compensatória

de 40%, autorizada a posterior liberação por alvará. Condeno,

ainda, a reclamada a pagar honorários de sucumbência ao

procurador da autora, arbitrados em 10% sobre o valor líquido da

condenação. Condeno, também, a reclamante a pagar honorários

de sucumbência aos procuradores dos sócios, arbitrados em

R$7.187,47.

Custas processuais no valor de R$1.860,00, complementáveis ao

final, sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação, de

R$93.000,00, pela reclamada. Deverá a reclamada proceder aos

recolhimentos previdenciários e fiscais, em 15 dias, sobre as

parcelas deferidas passíveis de incidência, na forma da condenação

imposta. Intimem-se as partes. Cumpra-se após o trânsito em

julgado. Nada mais. SAPIRANGA/RS, 14 de dezembro de 2023.

MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA    Juíza do Trabalho

Titular ..."

Márcia Beatriz Siniak

Diretora de Secretaria

         (Assinado nos termos da portaria 01-2016 desta Vara do

Trabalho)

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA BEATRIZ SINIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020707-98.2023.5.04.0372
RECLAMANTE REGINA DE FATIMA TOPA

ADVOGADO FRANCIELE ZWETSCH(OAB:
109850/RS)

ADVOGADO AGNES GELCI SIMOES PIRES(OAB:
54357/RS)

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

RECLAMADO LIOVERAL BACHER

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO JORGE STRASSBURGER

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO ROMEU GUSTAVO KLEIN

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO ADALBERTO JOSE LEIST

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO SABRINA LISBOA MARQUES

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

RECLAMADO TOBIAS LEIST

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 dias, mais 8 dias da Sentença e para Contrarrazões ao

Recurso.

PROCESSO Nº: 0020707-98.2023.5.04.0372

DESTINATÁRIO

PAQUETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

Endereço desconhecido

Pelo presente Edital , fica o destinatário notificado da Sentença Id

aad1740 e para Contrarrazões ao Recurso.

O(s) documento(s) referido(s) pode(m) ser visualizado(s) no(s)

endereço(s) eletrônico(s) abaixo:

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2401291350276040000014175

8627?instancia=1

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2312131612278480000014055

1590?instancia=1

Segue o dispositivo da Sentença Id aad1740 :

"...ANTE O EXPOSTO, rejeito a preliminar suscitada, declaro

prescritas as parcelas vencidas e exigíveis anteriores a 13/09/2018

e julgoa ação movida porREGINA DE FATIMA TOPA: -

IMPROCEDENTE, contra ADALBERTO JOSE LEIST, JORGE

STRASSBURGER, LIOVERAL BACHER, ROMEU GUSTAVO

KLEIN, SABRINA LISBOA MARQUES eTOBIAS LEIST; nos exatos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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termos da fundamentação, à qual aqui me reporto; e -

PROCEDENTEcontraPAQUETÁCALÇADOS LTDA. - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL,PAQUETÁ EMPREENDIMENTOS

I M O B I L I Á R I O S  L T D A . ,  C O M P A N H I A  C A S T O R  D E

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS, para, observados os termos e

critérios estabelecidos na fundamentação, os quais são parte

integrante do presente dispositivo:

I) declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho; II) condenar

as reclamadas de forma solidária, a pagar à parte autora, em

valores a serem apurados em liquidação de sentença,todavia

limitados àqueles atribuídos na inicial, acrescidos de juros e

correção monetária, observados os critérios acima, autorizados os

descontos previdenciários e fiscais cabíveis: - verbas rescisórias

relativas a:saldo de salário, aviso prévio indenizado, férias

acrescidas de 1/3 e 13º salário proporcional; - multa do art. 467 da

CLT; - multa do art. 477 da CLT;

- indenização por dano moral arbitrada em R$7.000,00; III) recolher

à conta vinculada da reclamante o FGTS do período contratual,

calculado na forma da lei, acrescidos da indenização compensatória

de 40%, autorizada a posterior liberação por alvará. Condeno,

ainda, a reclamada a pagar honorários de sucumbência ao

procurador da autora, arbitrados em 10% sobre o valor líquido da

condenação. Condeno, também, a reclamante a pagar honorários

de sucumbência aos procuradores dos sócios, arbitrados em

R$7.187,47.

Custas processuais no valor de R$1.860,00, complementáveis ao

final, sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação, de

R$93.000,00, pela reclamada. Deverá a reclamada proceder aos

recolhimentos previdenciários e fiscais, em 15 dias, sobre as

parcelas deferidas passíveis de incidência, na forma da condenação

imposta. Intimem-se as partes. Cumpra-se após o trânsito em

julgado. Nada mais. SAPIRANGA/RS, 14 de dezembro de 2023.

MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA    Juíza do Trabalho

Titular ..."

Márcia Beatriz Siniak

Diretora de Secretaria

         (Assinado nos termos da portaria 01-2016 desta Vara do

Trabalho)

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA BEATRIZ SINIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020707-98.2023.5.04.0372
RECLAMANTE REGINA DE FATIMA TOPA

ADVOGADO FRANCIELE ZWETSCH(OAB:
109850/RS)

ADVOGADO AGNES GELCI SIMOES PIRES(OAB:
54357/RS)

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

RECLAMADO LIOVERAL BACHER

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO JORGE STRASSBURGER

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO ROMEU GUSTAVO KLEIN

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO ADALBERTO JOSE LEIST

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO SABRINA LISBOA MARQUES

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

RECLAMADO TOBIAS LEIST

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPACOES SOCIETARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 dias, mais 8 dias da Sentença e para Contrarrazões ao

Recurso.

PROCESSO Nº: 0020707-98.2023.5.04.0372

DESTINATÁRIO

COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPACOES SOCIETARIAS

Endereço desconhecido

Pelo presente Edital , fica o destinatário notificado da Sentença Id

aad1740 e para Contrarrazões ao Recurso.

O(s) documento(s) referido(s) pode(m) ser visualizado(s) no(s)

endereço(s) eletrônico(s) abaixo:

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2401291350276040000014175

8627?instancia=1

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2312131612278480000014055

1590?instancia=1

Segue o dispositivo da Sentença Id aad1740 :

"...ANTE O EXPOSTO, rejeito a preliminar suscitada, declaro

prescritas as parcelas vencidas e exigíveis anteriores a 13/09/2018

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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e julgoa ação movida porREGINA DE FATIMA TOPA: -

IMPROCEDENTE, contra ADALBERTO JOSE LEIST, JORGE

STRASSBURGER, LIOVERAL BACHER, ROMEU GUSTAVO

KLEIN, SABRINA LISBOA MARQUES eTOBIAS LEIST; nos exatos

termos da fundamentação, à qual aqui me reporto; e -

PROCEDENTEcontraPAQUETÁCALÇADOS LTDA. - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL,PAQUETÁ EMPREENDIMENTOS

I M O B I L I Á R I O S  L T D A . ,  C O M P A N H I A  C A S T O R  D E

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS, para, observados os termos e

critérios estabelecidos na fundamentação, os quais são parte

integrante do presente dispositivo:

I) declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho; II) condenar

as reclamadas de forma solidária, a pagar à parte autora, em

valores a serem apurados em liquidação de sentença,todavia

limitados àqueles atribuídos na inicial, acrescidos de juros e

correção monetária, observados os critérios acima, autorizados os

descontos previdenciários e fiscais cabíveis: - verbas rescisórias

relativas a:saldo de salário, aviso prévio indenizado, férias

acrescidas de 1/3 e 13º salário proporcional; - multa do art. 467 da

CLT; - multa do art. 477 da CLT;

- indenização por dano moral arbitrada em R$7.000,00; III) recolher

à conta vinculada da reclamante o FGTS do período contratual,

calculado na forma da lei, acrescidos da indenização compensatória

de 40%, autorizada a posterior liberação por alvará. Condeno,

ainda, a reclamada a pagar honorários de sucumbência ao

procurador da autora, arbitrados em 10% sobre o valor líquido da

condenação. Condeno, também, a reclamante a pagar honorários

de sucumbência aos procuradores dos sócios, arbitrados em

R$7.187,47.

Custas processuais no valor de R$1.860,00, complementáveis ao

final, sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação, de

R$93.000,00, pela reclamada. Deverá a reclamada proceder aos

recolhimentos previdenciários e fiscais, em 15 dias, sobre as

parcelas deferidas passíveis de incidência, na forma da condenação

imposta. Intimem-se as partes. Cumpra-se após o trânsito em

julgado. Nada mais. SAPIRANGA/RS, 14 de dezembro de 2023.

MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA    Juíza do Trabalho

Titular ..."

Márcia Beatriz Siniak

Diretora de Secretaria

         (Assinado nos termos da portaria 01-2016 desta Vara do

Trabalho)

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA BEATRIZ SINIAK

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0021000-15.2016.5.04.0372
RECLAMANTE AIRTON DE ALMEIDA

ADVOGADO RAQUEL QUADROS
BITENCOURT(OAB: 91160/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7035f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO.

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os Embargos à Execução opostos

pela executada EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS, e determino que seja retificado o cálculo

homologado, abatendo-se os valores pagos a título de gratificação

de quebra de caixa.

Custas de R$ 44,26, pela executada, nos termos do art. 789 - A,

inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, retornem os autos ao contador do Juízo

para, no prazo de 10 (dez) dias, retificar os cálculos de liquidação.

Reapresentada a conta, dê-se vista às partes nos termos do art.

879, § 2º, da CLT.

Nada mais.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020024-61.2023.5.04.0372
RECLAMANTE JESSICA WELZEL DOS SANTOS

ADVOGADO ELTON JOSE GERHARDT(OAB:
52680/RS)

ADVOGADO AGNES GELCI SIMOES PIRES(OAB:
54357/RS)

ADVOGADO IVANI BERNADETE MILANI(OAB:
43079/RS)

RECLAMADO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECLAMADO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME
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ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECLAMADO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO Juliano Martins Mansur(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECLAMADO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRATELLI INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA - FALIDO

  - GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

  - VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA - FALIDO

  - VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

  - ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 452e4ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, conheço dos Embargos de Declaração opostos

p o r  V I A  M I A  C O M É R C I O  D I G I T A L  L T D A . e  o s

j u l g o I M P R O C E D E N T E S .

Intimem-se.

Nada mais.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020024-61.2023.5.04.0372
RECLAMANTE JESSICA WELZEL DOS SANTOS

ADVOGADO ELTON JOSE GERHARDT(OAB:
52680/RS)

ADVOGADO AGNES GELCI SIMOES PIRES(OAB:
54357/RS)

ADVOGADO IVANI BERNADETE MILANI(OAB:
43079/RS)

RECLAMADO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECLAMADO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECLAMADO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO Juliano Martins Mansur(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECLAMADO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA WELZEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 452e4ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, conheço dos Embargos de Declaração opostos

p o r  V I A  M I A  C O M É R C I O  D I G I T A L  L T D A . e  o s

j u l g o I M P R O C E D E N T E S .

Intimem-se.

Nada mais.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020100-66.2015.5.04.0372
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS SILVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANDERSON DIEGO ANACLETO
MAZZOTTI(OAB: 85017/RS)

RECLAMADO JOCIEL ANTONIO BECKER

ADVOGADO FREDERICO ZILLES PETRY(OAB:
111896/RS)

RECLAMADO JULIO CESAR DUBOIS DE JESUS

RECLAMADO EDEMAR LINDEN & CIA LTDA - ME

RECLAMADO MARCOS ROBERTO GUIMARAES

RECLAMADO PALMFLEX COMPONENTES PARA
CALCADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO EDEMAR LINDEN

RECLAMADO MELLO & BECKER INDUSTRIA DE
PALMILHAS LTDA

ADVOGADO MATHEUS ABRAHAO HETTI
BAHIA(OAB: 7905/RS)

ADVOGADO DILSON ANTONIO ROSA
MACHADO(OAB: 77785/RS)

ADVOGADO ALEXANDER GIL MONTEIRO(OAB:
69996/RS)

RECLAMADO MARNY TERESINHA LINDEN

RECLAMADO LEANDRO CEZAR DE MELLO

PERITO VICTOR HUGO EVERS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELLO & BECKER INDUSTRIA DE PALMILHAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d30b61

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor ROSICLER ADRIANA

LOURENCO DE ALMEIDA.

Vistos, etc.

A sentença de Id. 227fd9c redireciona a execução contra os sócios

JOCIEL ANTONIO BECKER, LEANDRO CEZAR DE MELLO,

EDEMAR LINDEN, MARNY TERESINHA LINDEN, JULIO CESAR

DUBOIS DE JESUS e MARCOS ROBERTO GUIMARÃES.

Já o agravo de petição de Id. 6acc11c, contra a sentença, é

interposto pela empresa executada MELLO & BECKER INDUSTRIA

DE PALMILHAS LTDA. e outros, firmado pelo advogado constituído

pela empresa, Dr. MATHEUS ABRAHAO HETTI BAHIA (procuração

de Id. d37b73d).

Considerando que a empresa executada não possui legitimidade e

nem interesse recursal, ante o disposto nos artigos 17, 18 e 996 do

CPC, e que o advogado não possui procuração outorgada pelos

sócios contra os quais foi julgado procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, deixo de receber o

Agravo de Petição.

Nesse sentido é jurisprudência da Seção Especializada em

Execução do TRT da 4ª Região:

PRELIMINARMENTE. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO. INEXISTÊNCIA. O advogado que subscreve o recurso

detém poderes para a representação processual da executada

principal, tão somente, não podendo ser conhecido o agravo de

petição em relação aos demais agravantes, por inexistente.

PRELIMINARMENTE. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO DA EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. A empresa executada não detém legitimidade e

interesse recursal para se opor à decisão que, julgando o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, reconheceu a

responsabilidade dos sócios perante a presente execução.

Incidência dos artigos 17, 18 e 996 do Código de Processo Civil.

Ademais, decisão que determina a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa não é

recorrível de imediato. Agravo não conhecido. (TRT da 4ª Região,

Seção Especializada em Execução, 0020843-71.2020.5.04.0511

AP, em 14/12/2023, Desembargadora Maria da Graça Ribeiro

Centeno)

C V N CONSTRUCOES LTDA. AGRAVO DE PETIÇÃO DA

EXECUTADA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. ILEGITIMIDADE RECURSAL.

AUSÊNCIA DE INTERESSE. RECURSO NÃO CONHECIDO. A

legitimidade é pressuposto recursal subjetivo ou intrínseco sem o

qual o apelo não comporta conhecimento. Caso em que a empresa

executada não possui interesse recursal em relação à decisão que

acolheu o incidente de desconsideração de sua personalidade

jurídica para redirecionar a execução em face do sócio. Agravo de

petição da executada não conhecido por ausência de legitimidade e

interesse recursal. (TRT da 4ª Região, Seção Especializada em

Execução, 0020374-44.2020.5.04.0731 AP, em 17/08/2023,

Desembargador Janney Camargo Bina)

Intime-se.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020544-55.2022.5.04.0372
RECLAMANTE ANA CAROLINE DO PRADO BRITO

ADVOGADO DEORGES ABRAAO
ANDRIOLA(OAB: 78379/RS)

RECLAMADO ZAM INDUSTRIA DE CALCADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO GEORG KASPERBAUER(OAB:
91897/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO MGL SHOES EIRELI

RECLAMADO ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE DO PRADO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a625e42

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor PEDRO MUNIZ DE

JESUS NEVES.

Vistos, etc.

Considerando que a parte autora está ciente do falecimento da

responsável legal da primeira reclamada desde o dia 17 de outubro
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de 2023 (id. 459062e), tendo permanecido inerte, na ocasião, defiro

a prorrogação do prazo requerida no id. 9dc7164 em cinco dias.

No silêncio, o feito será arquivado, nos termos do art. 485, III do

CPC.

Intime-se.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020724-42.2020.5.04.0372
EXEQUENTE GEFERSON LUIS HESS

ADVOGADO IRMA SORAIA LIMA DE SOUZA(OAB:
90773/RS)

ADVOGADO MIRIAN LIANE MEALHO(OAB:
25415/RS)

ADVOGADO SILVANA FATIMA DE MOURA(OAB:
23097/RS)

EXECUTADO NILLPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO BRAULIO DA SILVA DE MATOS(OAB:
81418/RS)

ADVOGADO DEBORA CASTOLLDI(OAB:
53555/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEFERSON LUIS HESS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58d5421

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor MARCIA BEATRIZ

SINIAK.

Vistos, etc.

Recebo os Embargos a Penhora interpostos pela executada.

Intime-se a parte exequente para responder, querendo, no prazo

legal.

Após venham conclusos para decisão.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020008-10.2023.5.04.0372
RECLAMANTE DELCI RODRIGUES

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECLAMADO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECLAMADO PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO CONEXPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

RECLAMADO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO Juliano Martins Mansur(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO C TORRES DIAS INJETADOS

ADVOGADO CHEILA DAIANA HENKE(OAB:
100209/RS)

ADVOGADO JESSICA LOCATELLI(OAB:
105214/RS)

RECLAMADO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECLAMADO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

PERITO JORGE LUIZ FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONEXPORT IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI

  - GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3731f7f

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor EMILIO SOUZA DE

QUADROS.

Vistos, etc.

Defere-se o requerido pela reclamada GVD em sua manifestação

de Id. 782bcc7. Desta forma, diante da localização da referida

reclamada, estendo a ela a faculdade de participação de forma

telepresencial na audiência agendada para o dia 19.03.2024 às

10h30min, devendo ser observado o link constante do despacho de

Id. 722dc72, para acesso à solenidade.

Em relação ao requerido pela reclamada Conexport na petição de

Id.cf89d2a, aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020274-31.2022.5.04.0372
RECLAMANTE CLARICE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO KATIUSCIA WAGNER DO
NASCIMENTO(OAB: 73070/RS)

RECLAMADO GRUPO BIG BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO ELOFORT SERVICOS LTDA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

PERITO LUIS PEREIRA LIMA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOFORT SERVICOS LTDA

  - GRUPO BIG BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fcad8a4

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor PEDRO MUNIZ DE

JESUS NEVES.

Vistos, etc.

Por satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade

(representação processual regular, adequação, tempestividade e

preparo), recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora no

id. 222e327.

Notifiquem-se as partes adversas para, querendo, apresentarem as

contrarrazões, no prazo legal. Após, remeta-se ao TRT.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020551-47.2022.5.04.0372
RECLAMANTE JULIANO ANTONIO VARGAS

ADVOGADO ALBERTO ALVES(OAB: 34193/RS)

ADVOGADO IVAN DURINGS(OAB: 91739/RS)

RECLAMADO WK INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS E
MAGNETICOS LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE LAUFFER(OAB: 68029/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Centro de Distribuição de Feitos
Sapiranga

Intimado(s)/Citado(s):

  - WK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E
MAGNETICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97a12ce

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor JANINE CECONI

KORKIEWICZ.

Vistos, etc.

Deixo de receber o Agravo de Petição Id 6c7619e, interposto pela

parte executada em relação ao despacho Id 0ab05a2, por

incabível.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020174-08.2024.5.04.0372
RECLAMANTE ODETE CATARINA GOMES DA

ROCHA

ADVOGADO ALBERTO ALVES(OAB: 34193/RS)

ADVOGADO IVAN DURINGS(OAB: 91739/RS)

RECLAMADO FAUTH & UNGER ATELIER DE
CALCADOS LTDA

RECLAMADO H. KUNTZLER & CIA. LTDA.

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

RECLAMADO CRYSTAL SSHOES U ASSESSORIA
E LANCAMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO INDUSTRIA DE CALCADOS
PRIORITY LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO INDUSTRIA DE CALCADOS
GRAZIELA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODETE CATARINA GOMES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2f12ce

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor PEDRO MUNIZ DE

JESUS NEVES.
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Vistos, etc.

Inicialmente, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 dias,

promova a regularização de sua regularização processual.

Após, venham os autos conclusos para prosseguimento.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020322-53.2023.5.04.0372
RECLAMANTE MARCIO RODRIGUES BUENO

ADVOGADO VERENI CORNELIOS LEITE(OAB:
22846/RS)

RECLAMADO CELEIRO FEIRAS E EVENTOS
EIRELI - ME

ADVOGADO GUSTAVO BOLZAN(OAB: 73568/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELEIRO FEIRAS E EVENTOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43fce2c

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor EMILIO SOUZA DE

QUADROS.

Vistos, etc.

Indefere-se o cancelamento da audiência requerido pela parte

autora na petição id 2a067b7, porquanto nada há nos autos que

comprove a alegação do autor.

Ademais, a parte autora ficou ciente, pessoalmente, da data da

audiência designada, conforme id db1a9bc, não manifestando

oposição, na ocasião.

Intime-se os representantes da parte autora por telefone, haja vista

a proximidade da pauta.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020869-93.2023.5.04.0372
RECLAMANTE STEFANIA JAQUELINE ALVES

EISSMANN

ADVOGADO ALBERTO ALVES(OAB: 34193/RS)

ADVOGADO IVAN DURINGS(OAB: 91739/RS)

RECLAMADO CRYSTAL SSHOES U ASSESSORIA
E LANCAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO Orlando Sidney Selbach
Gressler(OAB: 56420/RS)

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECLAMADO LUIZA BARCELOS CALCADOS S/A

ADVOGADO ISABELA AIRES LEITE(OAB:
222941/MG)

ADVOGADO BEN HUR SILVA DE ALBERGARIA
FILHO(OAB: 70423/MG)

RECLAMADO AJA CALCADOS LTDA

ADVOGADO SALESIO FRIEDRICH(OAB:
109459/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USAFLEX - INDUSTRIA & COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b11d5ef

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor EMILIO SOUZA DE

QUADROS.

Vistos, etc.

Indefere-se a participação da reclamada Usaflex na audiência pela

via telepresencial, nos termos requeridos na petição de Id. dfc5b15,

porquanto não se verifica nos autos nenhuma excepcionalidade

que justifique o deferimento.

Aguarde-se a audiência.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020322-53.2023.5.04.0372
RECLAMANTE MARCIO RODRIGUES BUENO

ADVOGADO VERENI CORNELIOS LEITE(OAB:
22846/RS)

RECLAMADO CELEIRO FEIRAS E EVENTOS
EIRELI - ME

ADVOGADO GUSTAVO BOLZAN(OAB: 73568/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RODRIGUES BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43fce2c

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor EMILIO SOUZA DE

QUADROS.

Vistos, etc.

Indefere-se o cancelamento da audiência requerido pela parte

autora na petição id 2a067b7, porquanto nada há nos autos que

comprove a alegação do autor.

Ademais, a parte autora ficou ciente, pessoalmente, da data da

audiência designada, conforme id db1a9bc, não manifestando

oposição, na ocasião.

Intime-se os representantes da parte autora por telefone, haja vista

a proximidade da pauta.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020655-05.2023.5.04.0372
RECLAMANTE MARIA TEREZINHA PACHECO

ADVOGADO AGNES GELCI SIMOES PIRES(OAB:
54357/RS)

ADVOGADO FRANCIELE ZWETSCH(OAB:
109850/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

RECLAMADO ADALBERTO JOSE LEIST

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

RECLAMADO ROMEU GUSTAVO KLEIN

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO LIOVERAL BACHER

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO TOBIAS LEIST

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECLAMADO JORGE STRASSBURGER

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO SABRINA LISBOA MARQUES

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO JOSE LEIST

  - JORGE STRASSBURGER

  - LIOVERAL BACHER

  - ROMEU GUSTAVO KLEIN

  - SABRINA LISBOA MARQUES

  - TOBIAS LEIST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a956d7

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor MARCEL LUZ DO

AMARAL BASTOS PEROBA.

Vistos, etc.

Por satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade

(representação processual regular, adequação, tempestividade),

recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamante, Id.

4c3c85c.

Notifiquem-se as partes adversas para, querendo, apresentar as

contrarrazões, no prazo legal. Intimem-se as reclamadas Paquetá

Calçados Ltda, Paquetá Empreendimentos Imobiliários Ltda e

Companhia Castor de Participações Societárias por Edital. Após,

remeta-se ao TRT.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020753-87.2023.5.04.0372
RECLAMANTE JULIA STEPHANI KEHLER DE

SOUZA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES DE
LEMOS(OAB: 80989/RS)

RECLAMADO ZAM INDUSTRIA DE CALCADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS VAN DER SAND DOS
SANTOS(OAB: 113765/RS)

ADVOGADO GEORG KASPERBAUER(OAB:
91897/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA STEPHANI KEHLER DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência do ofício SINTEGRA, id

946a0bc. Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO:

JULIA STEPHANI KEHLER DE SOUZA

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA BEATRIZ SINIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020753-87.2023.5.04.0372
RECLAMANTE JULIA STEPHANI KEHLER DE

SOUZA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES DE
LEMOS(OAB: 80989/RS)

RECLAMADO ZAM INDUSTRIA DE CALCADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS VAN DER SAND DOS
SANTOS(OAB: 113765/RS)

ADVOGADO GEORG KASPERBAUER(OAB:
91897/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAM INDUSTRIA DE CALCADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência do ofício SINTEGRA, id

946a0bc. Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO:

ZAM INDUSTRIA DE CALCADOS EIRELI - ME

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA BEATRIZ SINIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020753-87.2023.5.04.0372
RECLAMANTE JULIA STEPHANI KEHLER DE

SOUZA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES DE
LEMOS(OAB: 80989/RS)

RECLAMADO ZAM INDUSTRIA DE CALCADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS VAN DER SAND DOS
SANTOS(OAB: 113765/RS)

ADVOGADO GEORG KASPERBAUER(OAB:
91897/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência do ofício SINTEGRA, id

946a0bc. Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO:

ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA BEATRIZ SINIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020753-87.2023.5.04.0372
RECLAMANTE JULIA STEPHANI KEHLER DE

SOUZA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES DE
LEMOS(OAB: 80989/RS)

RECLAMADO ZAM INDUSTRIA DE CALCADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS VAN DER SAND DOS
SANTOS(OAB: 113765/RS)

ADVOGADO GEORG KASPERBAUER(OAB:
91897/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência do ofício SINTEGRA, id

946a0bc. Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO:

AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA BEATRIZ SINIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0020580-63.2023.5.04.0372
CONSIGNANTE RUDDER SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO VICTOR HUGO JANUARIO
PEREIRA(OAB: 131860/RS)

CONSIGNATÁRIO JAIR BARRETO DO SANTOS

ADVOGADO MARIA SILESIA PEREIRA(OAB:
33075/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDDER SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 076b0c3

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor MARCIA BEATRIZ

SINIAK.

Vistos, etc.

Diante da identificação de dependente previdenciária do trabalhador

falecido, conforme consta no id fa6e052, determina-se sejam

usados os meios disponíveis na Secretaria da Vara, mediante

acesso ao convênio SISBAJUD, para que seja identificado o

endereço da Sra. MARLIZE MULLER DE LIMA e então reiterada a

notificação contida no despacho id 38b87ab.

Intimem-se as demais partes para ciência dos documentos

anexados no id ff569cb.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0020580-63.2023.5.04.0372
CONSIGNANTE RUDDER SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO VICTOR HUGO JANUARIO
PEREIRA(OAB: 131860/RS)

CONSIGNATÁRIO JAIR BARRETO DO SANTOS

ADVOGADO MARIA SILESIA PEREIRA(OAB:
33075/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR BARRETO DO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 076b0c3

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor MARCIA BEATRIZ

SINIAK.

Vistos, etc.

Diante da identificação de dependente previdenciária do trabalhador

falecido, conforme consta no id fa6e052, determina-se sejam

usados os meios disponíveis na Secretaria da Vara, mediante

acesso ao convênio SISBAJUD, para que seja identificado o

endereço da Sra. MARLIZE MULLER DE LIMA e então reiterada a

notificação contida no despacho id 38b87ab.

Intimem-se as demais partes para ciência dos documentos

anexados no id ff569cb.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020438-93.2022.5.04.0372
RECLAMANTE LUIS FELIPE CABRAL DE ARAUJO

ADVOGADO FRANCIELE ZWETSCH(OAB:
109850/RS)

ADVOGADO AGNES GELCI SIMOES PIRES(OAB:
54357/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HORIZON CLUBE
RESIDENCIAL

ADVOGADO CRISTINA KAISER DOS
SANTOS(OAB: 63656/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE MORADORES DO
RESIDENCIAL ALPHAVILLE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO FERNANDO ARANCHIPE(OAB:
60262/RS)

ADVOGADO HERO ARANCHIPE JUNIOR(OAB:
29387/RS)

RECLAMADO DOIS T ECO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULO ALVES BUARQUE(OAB:
28246/RS)

RECLAMADO GOTTLIEB INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE MORADORES DO RESIDENCIAL
ALPHAVILLE PORTO ALEGRE

  - ASSOCIACAO HORIZON CLUBE RESIDENCIAL

  - DOIS T ECO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95e9774

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, rejeito a preliminar suscitada pelas reclamadas

e julgoIMPROCEDENTEa ação movida porLUIS FELIPE CABRAL

DE ARAUJO contraDOIS T ECO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA., ASSOCIAÇÃO HORIZON CLUBE

RESIDENCIAL e ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO

RESIDENCIAL ALPHAVILLE PORTO ALEGRE ePARCIALMENTE

PROCEDENTEem face deGOTTLIEBINDÚSTRIA COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA. – ME, observados os critérios

estabelecidos na fundamentação, para:

I) reconhecer ovínculo de empregomantido entre as partes, no

período de 03/05/2020 até 16/05/2022, na função de "pintor", com

salário de R$2.200,00 por mês;

II) condenar a reclamada, observados os critérios estabelecidos na

fundamentação, a:

a) pagar ao autor,em valores a serem apurados em liquidação de

sentença, limitados àqueles apontados à ID1c2a123 em cada item,

acresc idos de ju ros  e  cor reção monetár ia ,  conforme

fundamentação, autorizados os descontos previdenciários e fiscais

cabíveis:

- verbas rescisórias correspondentes a aviso prévio; férias vencidas

e proporcionais acrescidas de 1/3 e 13° salários;

- 40 (quarenta) horas extras mensais, com adicional legal e reflexos

em férias acrescidas de 1/3, 13º salário e aviso prévio;

- adicional deinsalubridadeem graumédio. Base de cálculo,

saláriomínimonacionalmenteunificado, e reflexos em férias com

1/3, 13° salário, horas extras e aviso prévio;

III) recolher à conta vinculada do reclamante o FGTS do período

contratual, nos termos da fundamentação, bem como o FGTS

incidente sobre as parcelas de natureza salarial deferidas na

presente, com acréscimo da multa de 40%, autorizada a posterior

liberação por alvará.

Deverá a reclamada proceder aos recolhimentos previdenciários e

fiscais, em 15 dias, sobre as parcelas deferidas passíveis de

incidência, na forma da condenação imposta.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 550,00, complementáveis ao

final, sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação, de R$

27.500,00.

Condeno, ainda, a reclamada a pagar honorários de sucumbência

ao procurador do autor, arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação.

Condeno, também, a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos das reclamadas, sendo

para a primeira reclamada em valor correspondente a 10% dos

pedidos julgados improcedentes, arbitrado em R$3.170,00, e para

as demais rés (segunda, terceira e quarta) ,  em valor

correspondente a 5% do valor arbitrado à causa, para cada uma

delas (R$ 5.194,73).

Condeno a parte autora, ao pagamento de multa por litigância de

má-fé, no valor de R$ 350,00, conforme fundamentação.

Honorários periciais pela reclamada, sucumbente no objeto de

pretensão da perícia, arbitrados em R$ 1.200,00.

Determino que a demandada proceda à anotação da CTPS digital

da parte autora, na qualidade de empregadora, no período de

03/05/2020 até 16/05/2022, na função de "pintor", com salário

mensal no valor de R$2.200,00. Deverá a reclamada cumprir a

providência no prazo de 05 dias a contar do trânsito em julgado da

presente decisão, devendo, no mesmo prazo, comprovar o

cumprimento da obrigação de fazer, sob pena de multa, a ser

fixada.

Publique-se. Intimem-se as partes e o perito.

Cumpra-se após o trânsito em julgado, excluindo-se as reclamadas

DOIS T ECO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,

ASSOCIAÇÃO HORIZON CLUBE RESIDENCIAL e ASSOCIAÇÃO

DE MORADORES DO RESIDENCIAL ALPHAVILLE PORTO

ALEGRE do polo passivo.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020438-93.2022.5.04.0372
RECLAMANTE LUIS FELIPE CABRAL DE ARAUJO

ADVOGADO FRANCIELE ZWETSCH(OAB:
109850/RS)

ADVOGADO AGNES GELCI SIMOES PIRES(OAB:
54357/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HORIZON CLUBE
RESIDENCIAL

ADVOGADO CRISTINA KAISER DOS
SANTOS(OAB: 63656/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE MORADORES DO
RESIDENCIAL ALPHAVILLE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO FERNANDO ARANCHIPE(OAB:
60262/RS)

ADVOGADO HERO ARANCHIPE JUNIOR(OAB:
29387/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO DOIS T ECO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULO ALVES BUARQUE(OAB:
28246/RS)

RECLAMADO GOTTLIEB INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE CABRAL DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95e9774

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, rejeito a preliminar suscitada pelas reclamadas

e julgoIMPROCEDENTEa ação movida porLUIS FELIPE CABRAL

DE ARAUJO contraDOIS T ECO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA., ASSOCIAÇÃO HORIZON CLUBE

RESIDENCIAL e ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO

RESIDENCIAL ALPHAVILLE PORTO ALEGRE ePARCIALMENTE

PROCEDENTEem face deGOTTLIEBINDÚSTRIA COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA. – ME, observados os critérios

estabelecidos na fundamentação, para:

I) reconhecer ovínculo de empregomantido entre as partes, no

período de 03/05/2020 até 16/05/2022, na função de "pintor", com

salário de R$2.200,00 por mês;

II) condenar a reclamada, observados os critérios estabelecidos na

fundamentação, a:

a) pagar ao autor,em valores a serem apurados em liquidação de

sentença, limitados àqueles apontados à ID1c2a123 em cada item,

acresc idos de ju ros  e  cor reção monetár ia ,  conforme

fundamentação, autorizados os descontos previdenciários e fiscais

cabíveis:

- verbas rescisórias correspondentes a aviso prévio; férias vencidas

e proporcionais acrescidas de 1/3 e 13° salários;

- 40 (quarenta) horas extras mensais, com adicional legal e reflexos

em férias acrescidas de 1/3, 13º salário e aviso prévio;

- adicional deinsalubridadeem graumédio. Base de cálculo,

saláriomínimonacionalmenteunificado, e reflexos em férias com

1/3, 13° salário, horas extras e aviso prévio;

III) recolher à conta vinculada do reclamante o FGTS do período

contratual, nos termos da fundamentação, bem como o FGTS

incidente sobre as parcelas de natureza salarial deferidas na

presente, com acréscimo da multa de 40%, autorizada a posterior

liberação por alvará.

Deverá a reclamada proceder aos recolhimentos previdenciários e

fiscais, em 15 dias, sobre as parcelas deferidas passíveis de

incidência, na forma da condenação imposta.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 550,00, complementáveis ao

final, sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação, de R$

27.500,00.

Condeno, ainda, a reclamada a pagar honorários de sucumbência

ao procurador do autor, arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação.

Condeno, também, a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos das reclamadas, sendo

para a primeira reclamada em valor correspondente a 10% dos

pedidos julgados improcedentes, arbitrado em R$3.170,00, e para

as demais rés (segunda, terceira e quarta) ,  em valor

correspondente a 5% do valor arbitrado à causa, para cada uma

delas (R$ 5.194,73).

Condeno a parte autora, ao pagamento de multa por litigância de

má-fé, no valor de R$ 350,00, conforme fundamentação.

Honorários periciais pela reclamada, sucumbente no objeto de

pretensão da perícia, arbitrados em R$ 1.200,00.

Determino que a demandada proceda à anotação da CTPS digital

da parte autora, na qualidade de empregadora, no período de

03/05/2020 até 16/05/2022, na função de "pintor", com salário

mensal no valor de R$2.200,00. Deverá a reclamada cumprir a

providência no prazo de 05 dias a contar do trânsito em julgado da

presente decisão, devendo, no mesmo prazo, comprovar o

cumprimento da obrigação de fazer, sob pena de multa, a ser

fixada.

Publique-se. Intimem-se as partes e o perito.

Cumpra-se após o trânsito em julgado, excluindo-se as reclamadas

DOIS T ECO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,

ASSOCIAÇÃO HORIZON CLUBE RESIDENCIAL e ASSOCIAÇÃO

DE MORADORES DO RESIDENCIAL ALPHAVILLE PORTO

ALEGRE do polo passivo.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020077-08.2024.5.04.0372
RECLAMANTE LUIZ ALVES FAGUNDES

ADVOGADO ELTON JOSE GERHARDT(OAB:
52680/RS)

ADVOGADO AGNES GELCI SIMOES PIRES(OAB:
54357/RS)

ADVOGADO IVANI BERNADETE MILANI(OAB:
43079/RS)

RECLAMADO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

RECLAMADO PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO KREMER

ADVOGADO FABRICIO JOSE RODRIGUES DE
LEMOS(OAB: 91595/RS)

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES DE
LEMOS(OAB: 80989/RS)

RECLAMADO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

RECLAMADO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECLAMADO FELIPE WOLFF

ADVOGADO CESAR AUGUSTO SILVA(OAB:
17643/RS)

RECLAMADO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

RECLAMADO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALVES FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 831f729

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor MARCEL LUZ DO

AMARAL BASTOS PEROBA.

Vistos, etc.

Aguarde-se a juntada de procuração com poderes para transigir

pela reclamada PONTIFEX, para posterior análise dos termos do

acordo Id. 6e7cdb6. Prazo: 2 dias.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020088-37.2024.5.04.0372
RECLAMANTE PAMELA KAROLLAINE DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA LOPES(OAB:
79964/RS)

RECLAMADO AIRTON ADALBERTO BECKER

ADVOGADO JULIANA RAFAELA BECKER(OAB:
133875/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON ADALBERTO BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8208bf

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor ROSICLER ADRIANA

LOURENCO DE ALMEIDA, analista judiciário.

Vistos, etc.

A autora pede a concessão de tutela de urgência, a fim de obter, em

caráter liminar, a reintegração ao trabalho. Relata que foi admitida

em 15/05/2023 e teve a rescisão antecipada contrato de trabalho

por prazo determinado em 05/06/2023, na condição de gestante.

Afirma que em 04/06/2023 realizou um teste de gravidez com

resultado positivo e, após informar o empregador, foi imediatamente

dispensada. Defende que os exames realizados indicaram que a

reclamante engravidou durante o contrato de experiência. Sustenta

que, conforme entendimento da Segunda Turma do Tribunal

Superior do Trabalho (TST), o item III da Súmula nº 244 do TST,

garante à gestante em contrato por prazo determinado (contrato de

experiência) a estabilidade e provisória prevista do artigo 10, inciso

II, item ‘b', do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

(ADCT). Junta o contrato de experiência (Id. c0946fa), o TRCT (Id.

c3b8159) e a ecografia (Id. b23e53f), exame de sangue (Id.

fb995b1) e ecografia (Id. b85571a).

A reclamada, por sua vez, em sua manifestação de Id. 28558da,

aduz que em momento algum a reclamante apresentou documento

médico à reclamada indicando a gravidez, até o ajuizamento da

respectiva ação. Afirma que a reclamante somente comunicou a

empregadora via WhatsApp em 27/07/2024, não tendo sequer

comparecido pessoalmente na empresa. Refere que os documentos

médicos anexados pela reclamante são datados de 17/07/2023

(exame de sangue) e 10/10/2023 (ecografia), não havendo nos

autos documentos que comprovem que à época da rescisão estava

grávida. Pugna pelo indeferimento da tutela pleiteada pela

reclamante. Subsidiariamente, no caso de reintegração da

reclamante, pugna que as verbas sejam devidas a contar do

conhecimento dos fatos, qual seja, da data da intimação acerca da

presente ação.

Aprecio.

De acordo com o art. 300 do CPC, a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

No caso, a autora alega que a reclamada tomou conhecimento da

gravidez da reclamante no dia 04/06/2023 e mesmo assim rescindiu

o contrato de experiência. No entanto, o exame de sangue que
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atesta a gravidez foi realizado em 17/07/2023 (Id. fb995b1),

enquanto que a ecografia foi realizada em 10/10/2023 (Id.

b85571a). Assim os documentos apresentados não comprovam a

verossimilhança das alegações, pois nenhum deles atesta a

gestação quanto à data da concepção. Ressalto que, em que pese

a reclamante relate na inicial que realizou teste de gravidez em

04/07/2023, com resultado positivo, não juntou o respectivo

comprovante.

Com efeito, entendo que, por ora, a prova documental constantes

dos autos não permite concluir pela probabilidade do direito da

reclamante à estabilidade provisória prevista no artigo 10, II, b, dos

Atos das Disposições Transitórias da Constituição Federal.

Por fim, sinalo que mesmo sabendo da gravidez desde julho de

2023, a reclamante somente ingressa com pedido de reintegração

em fevereiro de 2024, o que, obviamente, retira o caráter urgente da

pretensão.

Dessa forma, ausentes tanto a probabilidade do direito invocado,

quanto a urgência na pretensão, razão pela qual, não concedo a

tutela de urgência à reclamante, por entender ausentes os

requisitos previstos no art. 300 do CPC, sem prejuízo de posterior

reexame da matéria, caso necessário.

Intimem-se as partes.

Após, aguarde-se a audiência designada.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020077-08.2024.5.04.0372
RECLAMANTE LUIZ ALVES FAGUNDES

ADVOGADO ELTON JOSE GERHARDT(OAB:
52680/RS)

ADVOGADO AGNES GELCI SIMOES PIRES(OAB:
54357/RS)

ADVOGADO IVANI BERNADETE MILANI(OAB:
43079/RS)

RECLAMADO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

RECLAMADO PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO KREMER

ADVOGADO FABRICIO JOSE RODRIGUES DE
LEMOS(OAB: 91595/RS)

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES DE
LEMOS(OAB: 80989/RS)

RECLAMADO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

RECLAMADO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECLAMADO FELIPE WOLFF

ADVOGADO CESAR AUGUSTO SILVA(OAB:
17643/RS)

RECLAMADO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

RECLAMADO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTIFEX ASSESSORIA EMPRESARIAL HYS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 831f729

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor MARCEL LUZ DO

AMARAL BASTOS PEROBA.

Vistos, etc.

Aguarde-se a juntada de procuração com poderes para transigir

pela reclamada PONTIFEX, para posterior análise dos termos do

acordo Id. 6e7cdb6. Prazo: 2 dias.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020088-37.2024.5.04.0372
RECLAMANTE PAMELA KAROLLAINE DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA LOPES(OAB:
79964/RS)

RECLAMADO AIRTON ADALBERTO BECKER

ADVOGADO JULIANA RAFAELA BECKER(OAB:
133875/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA KAROLLAINE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8208bf

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor ROSICLER ADRIANA

LOURENCO DE ALMEIDA, analista judiciário.

Vistos, etc.

A autora pede a concessão de tutela de urgência, a fim de obter, em

caráter liminar, a reintegração ao trabalho. Relata que foi admitida

em 15/05/2023 e teve a rescisão antecipada contrato de trabalho
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por prazo determinado em 05/06/2023, na condição de gestante.

Afirma que em 04/06/2023 realizou um teste de gravidez com

resultado positivo e, após informar o empregador, foi imediatamente

dispensada. Defende que os exames realizados indicaram que a

reclamante engravidou durante o contrato de experiência. Sustenta

que, conforme entendimento da Segunda Turma do Tribunal

Superior do Trabalho (TST), o item III da Súmula nº 244 do TST,

garante à gestante em contrato por prazo determinado (contrato de

experiência) a estabilidade e provisória prevista do artigo 10, inciso

II, item ‘b', do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

(ADCT). Junta o contrato de experiência (Id. c0946fa), o TRCT (Id.

c3b8159) e a ecografia (Id. b23e53f), exame de sangue (Id.

fb995b1) e ecografia (Id. b85571a).

A reclamada, por sua vez, em sua manifestação de Id. 28558da,

aduz que em momento algum a reclamante apresentou documento

médico à reclamada indicando a gravidez, até o ajuizamento da

respectiva ação. Afirma que a reclamante somente comunicou a

empregadora via WhatsApp em 27/07/2024, não tendo sequer

comparecido pessoalmente na empresa. Refere que os documentos

médicos anexados pela reclamante são datados de 17/07/2023

(exame de sangue) e 10/10/2023 (ecografia), não havendo nos

autos documentos que comprovem que à época da rescisão estava

grávida. Pugna pelo indeferimento da tutela pleiteada pela

reclamante. Subsidiariamente, no caso de reintegração da

reclamante, pugna que as verbas sejam devidas a contar do

conhecimento dos fatos, qual seja, da data da intimação acerca da

presente ação.

Aprecio.

De acordo com o art. 300 do CPC, a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

No caso, a autora alega que a reclamada tomou conhecimento da

gravidez da reclamante no dia 04/06/2023 e mesmo assim rescindiu

o contrato de experiência. No entanto, o exame de sangue que

atesta a gravidez foi realizado em 17/07/2023 (Id. fb995b1),

enquanto que a ecografia foi realizada em 10/10/2023 (Id.

b85571a). Assim os documentos apresentados não comprovam a

verossimilhança das alegações, pois nenhum deles atesta a

gestação quanto à data da concepção. Ressalto que, em que pese

a reclamante relate na inicial que realizou teste de gravidez em

04/07/2023, com resultado positivo, não juntou o respectivo

comprovante.

Com efeito, entendo que, por ora, a prova documental constantes

dos autos não permite concluir pela probabilidade do direito da

reclamante à estabilidade provisória prevista no artigo 10, II, b, dos

Atos das Disposições Transitórias da Constituição Federal.

Por fim, sinalo que mesmo sabendo da gravidez desde julho de

2023, a reclamante somente ingressa com pedido de reintegração

em fevereiro de 2024, o que, obviamente, retira o caráter urgente da

pretensão.

Dessa forma, ausentes tanto a probabilidade do direito invocado,

quanto a urgência na pretensão, razão pela qual, não concedo a

tutela de urgência à reclamante, por entender ausentes os

requisitos previstos no art. 300 do CPC, sem prejuízo de posterior

reexame da matéria, caso necessário.

Intimem-se as partes.

Após, aguarde-se a audiência designada.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020660-37.2017.5.04.0372
RECLAMANTE LIDOMAR OSMARINI JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário, na pessoa de seu procurador(a), nos termos do

art. 513 do CPC de 2015, INTIMADO para pagar, em cinco dias, a

quantia de R$1.482,53, atualizada até o dia 31/03/2024, devida no

presente processo, sob pena de prosseguimento da execução.

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

HORMINDO APARECIDO FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020377-72.2021.5.04.0372
RECLAMANTE ELIZANDRA DA CONCEICAO
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ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO MARCOS LUIZ PESCADOR DIAS

RECLAMADO ESTER DIAS LAR DO IDOSO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANDRA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para , nos termos do art. 878 da CLT, 

manifestar-se sobre o interesse no cumprimento da sentença, em

48 horas e apresentar cálculos de liquidação no prazo de 15 dias,

conforme Id e788930 - Despacho .

DESTINATÁRIO:

ELIZANDRA DA CONCEICAO

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

ANA SOFIA LENTZ STOFFEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0020299-78.2021.5.04.0372
RECLAMANTE ANA CAROLINA PADILHA VIEIRA

ADVOGADO FELIPE DAL RI(OAB: 94202-B/RS)

RECLAMADO ACSA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS METALURGICOS LTDA

ADVOGADO JEAN PIERY PEDROSO
TORMAN(OAB: 78634/RS)

ADVOGADO MIRIAN GLADIS MACIEL
MONTEIRO(OAB: 66370/RS)

PERITO MARTA REGINA GONCALVES DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS DE
SAPIRANGA - JUSTIÇA DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA PADILHA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de que se aguarda requerimento da parte

exequente, conforme Id 98acc33 - Despacho .

DESTINATÁRIO:

ANA CAROLINA PADILHA VIEIRA

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

ANA SOFIA LENTZ STOFFEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020076-23.2024.5.04.0372
RECLAMANTE GISLENE LIPERT FAGUNDES

ADVOGADO MARILENE TERESINHA RODRIGUES
BUENO DA SILVA(OAB: 98359/RS)

ADVOGADO JULIA LUCIANA BERG(OAB:
127901/RS)

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO ASICS BRASIL DISTRIBUICAO E
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

RECLAMADO TOBIAS LEIST

RECLAMADO ADALBERTO JOSE LEIST

RECLAMADO IARA THEREZINHA WEBER LEIST

RECLAMADO CARINA LEIST

RECLAMADO ADIDAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO CAROLINA LEIST

RECLAMADO COLINA URBANISMO LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECLAMADO CGJLEIST ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

RECLAMADO JRS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

RECLAMADO LIOVERAL BACHER

RECLAMADO IARA MULLER BACHER

RECLAMADO JORGE STRASSBURGER

RECLAMADO TCC PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA.

RECLAMADO LW3 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

RECLAMADO CALEIST DESIGN DE MODA LTDA

RECLAMADO LMA PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO UPI PRIVATE LABEL INDUSTRY
LTDA

RECLAMADO UPI VAREJO SUL LTDA

RECLAMADO PRATICARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO MONTETO S/A PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECLAMADO ARW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Fórum Trabalhista Sapiranga

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE LIPERT FAGUNDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3313
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado das devoluções das intimações e para

informar os endereços atuais das reclamadas.

DESTINATÁRIO:

GISLENE LIPERT FAGUNDES

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

ANA SOFIA LENTZ STOFFEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0021110-48.2015.5.04.0372
RECLAMANTE SIMONE KUNZ JUNG

ADVOGADO IVAN DURINGS(OAB: 91739/RS)

ADVOGADO ALBERTO ALVES(OAB: 34193/RS)

RECLAMADO ROXCI INDUSTRIA COMERCIO E
ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECLAMADO ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO CASSIA DUTRA TEIXEIRA(OAB:
69678/RS)

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO REJANE WOBETO - EPP

ADVOGADO HUMBERTO LUIZ VECCHIO(OAB:
54280/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE CALCADOS
MARTINS EIRELI - ME

ADVOGADO Fulvio Evans Berti Cavagnolli(OAB:
64733/RS)

RECLAMADO JDF INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - EPP

ADVOGADO Fulvio Evans Berti Cavagnolli(OAB:
64733/RS)

PERITO JORGE LUIZ FERREIRA

PERITO ANA PAULA RABELLO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE CALCADOS MARTINS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário, na pessoa de seu procurador(a), nos termos do

art. 513 do CPC de 2015, INTIMADO para pagar, em 48 horas, a

quantia de R$1.034,04, atualizada até o dia 31/03/2024, devida no

presente processo, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora,

tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando ciente(s) de

que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á

execução forçada, com penhora de bens por Oficial de Justiça.

DESTINATÁRIO:

INDUSTRIA DE CALCADOS MARTINS EIRELI - ME

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

HORMINDO APARECIDO FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0021110-48.2015.5.04.0372
RECLAMANTE SIMONE KUNZ JUNG

ADVOGADO IVAN DURINGS(OAB: 91739/RS)

ADVOGADO ALBERTO ALVES(OAB: 34193/RS)

RECLAMADO ROXCI INDUSTRIA COMERCIO E
ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECLAMADO ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO CASSIA DUTRA TEIXEIRA(OAB:
69678/RS)

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO REJANE WOBETO - EPP

ADVOGADO HUMBERTO LUIZ VECCHIO(OAB:
54280/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE CALCADOS
MARTINS EIRELI - ME

ADVOGADO Fulvio Evans Berti Cavagnolli(OAB:
64733/RS)

RECLAMADO JDF INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - EPP

ADVOGADO Fulvio Evans Berti Cavagnolli(OAB:
64733/RS)

PERITO JORGE LUIZ FERREIRA

PERITO ANA PAULA RABELLO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JDF INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário, na pessoa de seu procurador(a), nos termos do

art. 513 do CPC de 2015, INTIMADO para pagar, em 48 horas, a

quantia de R$1.034,04, atualizada até o dia 31/03/2024, devida no

presente processo, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora,

tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando ciente(s) de

que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á

execução forçada, com penhora de bens por Oficial de Justiça.

DESTINATÁRIO:

JDF INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA - EPP
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SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

HORMINDO APARECIDO FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0021110-48.2015.5.04.0372
RECLAMANTE SIMONE KUNZ JUNG

ADVOGADO IVAN DURINGS(OAB: 91739/RS)

ADVOGADO ALBERTO ALVES(OAB: 34193/RS)

RECLAMADO ROXCI INDUSTRIA COMERCIO E
ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECLAMADO ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO CASSIA DUTRA TEIXEIRA(OAB:
69678/RS)

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO REJANE WOBETO - EPP

ADVOGADO HUMBERTO LUIZ VECCHIO(OAB:
54280/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE CALCADOS
MARTINS EIRELI - ME

ADVOGADO Fulvio Evans Berti Cavagnolli(OAB:
64733/RS)

RECLAMADO JDF INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - EPP

ADVOGADO Fulvio Evans Berti Cavagnolli(OAB:
64733/RS)

PERITO JORGE LUIZ FERREIRA

PERITO ANA PAULA RABELLO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário, na pessoa de seu procurador(a), nos termos do

art. 513 do CPC de 2015, INTIMADO para pagar, em 48 horas, a

quantia de R$1.034,04, atualizada até o dia 31/03/2024, devida no

presente processo, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora,

tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando ciente(s) de

que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á

execução forçada, com penhora de bens por Oficial de Justiça.

DESTINATÁRIO:

ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

HORMINDO APARECIDO FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0021110-48.2015.5.04.0372
RECLAMANTE SIMONE KUNZ JUNG

ADVOGADO IVAN DURINGS(OAB: 91739/RS)

ADVOGADO ALBERTO ALVES(OAB: 34193/RS)

RECLAMADO ROXCI INDUSTRIA COMERCIO E
ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECLAMADO ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO CASSIA DUTRA TEIXEIRA(OAB:
69678/RS)

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO REJANE WOBETO - EPP

ADVOGADO HUMBERTO LUIZ VECCHIO(OAB:
54280/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE CALCADOS
MARTINS EIRELI - ME

ADVOGADO Fulvio Evans Berti Cavagnolli(OAB:
64733/RS)

RECLAMADO JDF INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - EPP

ADVOGADO Fulvio Evans Berti Cavagnolli(OAB:
64733/RS)

PERITO JORGE LUIZ FERREIRA

PERITO ANA PAULA RABELLO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE WOBETO - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário, na pessoa de seu procurador(a), nos termos do

art. 513 do CPC de 2015, INTIMADO para pagar, em 48 horas, a

quantia de R$1.034,04, atualizada até o dia 31/03/2024, devida no

presente processo, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora,

tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando ciente(s) de

que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á

execução forçada, com penhora de bens por Oficial de Justiça.

DESTINATÁRIO:

REJANE WOBETO - EPP

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

HORMINDO APARECIDO FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0021066-29.2015.5.04.0372
RECLAMANTE JAQUELINE DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO VERENI CORNELIOS LEITE(OAB:
22846/RS)

RECLAMADO MARCIO AUGUSTO BERG

RECLAMADO F B INJETADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO RAFAEL MINUSSI(OAB: 70261/RS)
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RECLAMADO DIVYNNE SHOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS EIRELI -
ME

ADVOGADO RAFAEL MINUSSI(OAB: 70261/RS)

RECLAMADO PRISCILA BORELI BERG

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ROSA(OAB:
102725/RS)

RECLAMADO DENIS HENRIQUE ABELING

RECLAMADO TECSOLA INDUSTRIA E COMERCIO
DE INJETADOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL MINUSSI(OAB: 70261/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO FETTER

RECLAMADO MARCO ANTONIO BERG

ARREMATANTE ANGELICA FRANCISCA XAVIER
TROGILDO

PERITO JOSE CARLOS DE CASTRO
NORONHA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE DA SILVA DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOTORANTIM S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CRVA MANICA

LEILOEIRO FERNANDA LORO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVYNNE SHOES INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS
EIRELI - ME

  - F B INJETADOS EIRELI - EPP

  - PRISCILA BORELI BERG

  - TECSOLA INDUSTRIA E COMERCIO DE INJETADOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e33625

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor MARCIA BEATRIZ

SINIAK.

Vistos,etc.

Do valor penhorado no id 27ac654, expeça-se alvará ao reclamante,

considerando-se que intimado o executado, conforme id a49e7c8.

Após, lance a Secretaria certidão de cálculos atualizada nos autos.

Deixa-se de incluir os autos em pauta para tentativa de conciliação,

considerando-se a absoluta falta de horários na agenda do juízo

com a brevidade necessária.

Contudo, verifico que na petição id b24b0c2 a reclamada PRISCILA

BORELI BERG informou ter havido tentativa de acordo com os

procuradores da autora, que rechaçaram a proposta que lhes foi

oferecida, para pagamento dos valores devidos em 10(dez)

parcelas mensais.

Diante da informação, a fim de evitar maiores onerações nos autos

e visando a celeridade processual, como forma de conciliação,

propõe o juízo o pagamento dos valores devidos à reclamante na

forma do art. 916 do CPC, isto é, entrada de 30% do valor devido e

outras 6(06) parcelas, sendo a sexta e última parcela acrescida da

correção prevista no referido artigo. Com relação aos valores

devidos a terceiros, cujo demonstrativo se juntará nos autos,

permite-se o parcelamento em outras 4(04) parcelas, que serão

depositadas em juízo e repassadas aos credores. 

Intimem-se.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021066-29.2015.5.04.0372
RECLAMANTE JAQUELINE DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO VERENI CORNELIOS LEITE(OAB:
22846/RS)

RECLAMADO MARCIO AUGUSTO BERG

RECLAMADO F B INJETADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO RAFAEL MINUSSI(OAB: 70261/RS)

RECLAMADO DIVYNNE SHOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS EIRELI -
ME

ADVOGADO RAFAEL MINUSSI(OAB: 70261/RS)

RECLAMADO PRISCILA BORELI BERG

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ROSA(OAB:
102725/RS)

RECLAMADO DENIS HENRIQUE ABELING

RECLAMADO TECSOLA INDUSTRIA E COMERCIO
DE INJETADOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL MINUSSI(OAB: 70261/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO FETTER

RECLAMADO MARCO ANTONIO BERG

ARREMATANTE ANGELICA FRANCISCA XAVIER
TROGILDO

PERITO JOSE CARLOS DE CASTRO
NORONHA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE DA SILVA DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOTORANTIM S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CRVA MANICA

LEILOEIRO FERNANDA LORO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e33625

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor MARCIA BEATRIZ

SINIAK.
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Vistos,etc.

Do valor penhorado no id 27ac654, expeça-se alvará ao reclamante,

considerando-se que intimado o executado, conforme id a49e7c8.

Após, lance a Secretaria certidão de cálculos atualizada nos autos.

Deixa-se de incluir os autos em pauta para tentativa de conciliação,

considerando-se a absoluta falta de horários na agenda do juízo

com a brevidade necessária.

Contudo, verifico que na petição id b24b0c2 a reclamada PRISCILA

BORELI BERG informou ter havido tentativa de acordo com os

procuradores da autora, que rechaçaram a proposta que lhes foi

oferecida, para pagamento dos valores devidos em 10(dez)

parcelas mensais.

Diante da informação, a fim de evitar maiores onerações nos autos

e visando a celeridade processual, como forma de conciliação,

propõe o juízo o pagamento dos valores devidos à reclamante na

forma do art. 916 do CPC, isto é, entrada de 30% do valor devido e

outras 6(06) parcelas, sendo a sexta e última parcela acrescida da

correção prevista no referido artigo. Com relação aos valores

devidos a terceiros, cujo demonstrativo se juntará nos autos,

permite-se o parcelamento em outras 4(04) parcelas, que serão

depositadas em juízo e repassadas aos credores. 

Intimem-se.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020029-54.2021.5.04.0372
RECLAMANTE GRASIELA FACHINI

ADVOGADO MARCELA BERWANGER
LUCERO(OAB: 92006/RS)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para, querendo, apresentar resposta à

impugnação à sentença de liquidação, oposta pela parte exequente.

Prazo:05 (cinco) dias.

DESTINATÁRIO:

SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

JANINE CECONI KORKIEWICZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020029-54.2021.5.04.0372
RECLAMANTE GRASIELA FACHINI

ADVOGADO MARCELA BERWANGER
LUCERO(OAB: 92006/RS)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BEIRA RIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para, querendo, apresentar resposta à

impugnação à sentença de liquidação, oposta pela parte exequente.

Prazo:05 (cinco) dias.

DESTINATÁRIO:

CALCADOS BEIRA RIO S/A

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

JANINE CECONI KORKIEWICZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020888-02.2023.5.04.0372
RECLAMANTE JUSSARA SOUZA

ADVOGADO ANDRE GARIM SOARES(OAB:
75435/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL TERAPEUTICO DE
INCLUSAO SOCIAL CASA LUZ E PAZ
LTDA

RECLAMADO RESIDENCIAL TERAPEUTICO EM
SAUDE MENTAL LUZ E PAZ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JUSSARA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aab137

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor PEDRO MUNIZ DE

JESUS NEVES.

Vistos, etc.

Recebo a emenda à inicial de Id. 76e2463, que individualiza os

valores das verbas contidas no pedido de número '3', sem, contudo,

majorar o valor da causa.

Trata-se de ação trabalhista sujeita ao Rito Sumaríssimo regulado

pelo artigo 852-A e seguintes da CLT.

A petição inicial preenche os requisitos do artigo 852-A e seguintes

da CLT.

Assim, designo audiência UNA para o dia 21.05.2024 às 13h30min,

de forma presencial na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho

de Sapiranga, devendo as partes comparecer sob as penas do art.

844 da CLT. A(s) reclamada(s) deverão anexar contestação e

documentos aos autos previamente ao início da solenidade,

sob pena de revelia.

Ficam ainda, cientes as partes de que, na audiência, serão colhidas

as provas cabíveis a serem trazidas pelas partes, sob pena de

preclusão. As testemunhas, no máximo de duas por partes, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3 da CLT.

Ressalta-se que o acesso à sala de audiência será permitido

exclusivamente às partes e procuradores credenciados no feito,

assim como testemunhas a serem ouvidas, sendo que o ingresso

somente será autorizado no momento da solenidade. Desta forma,

será vedada a permanência de terceiros na sala de audiências

durante a realização da solenidade.

Intimem-se, sendo a parte autora por seu procurador.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020686-25.2023.5.04.0372
RECLAMANTE NOEMI VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO ALVES(OAB: 34193/RS)

ADVOGADO IVAN DURINGS(OAB: 91739/RS)

RECLAMADO ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO VALENTINI INDUSTRIA DE BOLSAS
LTDA

ADVOGADO EDMILSON JOSE NUNES(OAB:
33457/RS)

RECLAMADO CARPE DIEM BENEFICIADORA DE
BOLSAS LTDA

ADVOGADO EDMILSON JOSE NUNES(OAB:
33457/RS)

RECLAMADO MAGUS BOLSAS E CALCADOS LTDA

ADVOGADO EDMILSON JOSE NUNES(OAB:
33457/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

  - CARPE DIEM BENEFICIADORA DE BOLSAS LTDA

  - MAGUS BOLSAS E CALCADOS LTDA

  - VALENTINI INDUSTRIA DE BOLSAS LTDA

  - ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eab069

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor PEDRO MUNIZ DE

JESUS NEVES.

Vistos, etc.

Considerando os documentos em anexo à manifestação de id.

1920f26, tenho por justificada a ausência da reclamante.

Redesigno a audiência para o dia 18.04.2024 às 11h, mantido o

formato e as cominações que constam no despacho de id 81c9bfc.

Notifiquem-se.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020686-25.2023.5.04.0372
RECLAMANTE NOEMI VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO ALVES(OAB: 34193/RS)

ADVOGADO IVAN DURINGS(OAB: 91739/RS)

RECLAMADO ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

RECLAMADO VALENTINI INDUSTRIA DE BOLSAS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3318
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EDMILSON JOSE NUNES(OAB:
33457/RS)

RECLAMADO CARPE DIEM BENEFICIADORA DE
BOLSAS LTDA

ADVOGADO EDMILSON JOSE NUNES(OAB:
33457/RS)

RECLAMADO MAGUS BOLSAS E CALCADOS LTDA

ADVOGADO EDMILSON JOSE NUNES(OAB:
33457/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMI VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eab069

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo servidor PEDRO MUNIZ DE

JESUS NEVES.

Vistos, etc.

Considerando os documentos em anexo à manifestação de id.

1920f26, tenho por justificada a ausência da reclamante.

Redesigno a audiência para o dia 18.04.2024 às 11h, mantido o

formato e as cominações que constam no despacho de id 81c9bfc.

Notifiquem-se.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020476-71.2023.5.04.0372
RECLAMANTE SALETE DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA TREVISAN(OAB: 43106/RS)

ADVOGADO GUSTAVO HASS PINTO(OAB:
67500/RS)

RECLAMADO GUILU INDUSTRIA E
BENEFICIAMENTO DE CALCADOS
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA TREVISAN(OAB: 43106/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

  - GUILU INDUSTRIA E BENEFICIAMENTO DE CALCADOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e925f7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,acolhoa preliminar de inépcia da petição inicial

susc i tada pe la  defesa eEXTINGOSEM RESOLUÇÃO

D O M É R I T O a  a ç ã o  m o v i d a  p o r S A L E T E  D O S

SANTOScontraGUILU INDÚSTRIA E BENEFICIAMENTO DE

CALÇADOS EIRELI e AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.,

fulcro no art.485, IV, do CPC, observados os termos e critérios

estabelecidos na fundamentação, os quais são partes integrantes

do presente dispositivo.

Defiro à parte-autora o benefício da gratuidade da Justiça, na forma

da nova redação do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

Custas processuais no valor de R$ 390,00, sobre o valor atribuído à

causa, de R$19.500,00, pela reclamante, dispensadas, face o

deferimento da Justiça Gratuita.

Condeno, também, a reclamante a pagar honorários de

sucumbência aos procuradores das reclamadas, arbitrados em 5%

do valor atribuído a causa,todavia com exigibilidade suspensa, por

força do benefício da Justiça Gratuita, conforme fundamentação.

Publique-se. Intimem-se as partes. Arquivem-se os autos após o

trânsito em julgado.

Nada mais.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020476-71.2023.5.04.0372
RECLAMANTE SALETE DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA TREVISAN(OAB: 43106/RS)

ADVOGADO GUSTAVO HASS PINTO(OAB:
67500/RS)

RECLAMADO GUILU INDUSTRIA E
BENEFICIAMENTO DE CALCADOS
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA TREVISAN(OAB: 43106/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALETE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e925f7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,acolhoa preliminar de inépcia da petição inicial

susc i tada pe la  defesa eEXTINGOSEM RESOLUÇÃO

D O M É R I T O a  a ç ã o  m o v i d a  p o r S A L E T E  D O S

SANTOScontraGUILU INDÚSTRIA E BENEFICIAMENTO DE

CALÇADOS EIRELI e AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.,

fulcro no art.485, IV, do CPC, observados os termos e critérios

estabelecidos na fundamentação, os quais são partes integrantes

do presente dispositivo.

Defiro à parte-autora o benefício da gratuidade da Justiça, na forma

da nova redação do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

Custas processuais no valor de R$ 390,00, sobre o valor atribuído à

causa, de R$19.500,00, pela reclamante, dispensadas, face o

deferimento da Justiça Gratuita.

Condeno, também, a reclamante a pagar honorários de

sucumbência aos procuradores das reclamadas, arbitrados em 5%

do valor atribuído a causa,todavia com exigibilidade suspensa, por

força do benefício da Justiça Gratuita, conforme fundamentação.

Publique-se. Intimem-se as partes. Arquivem-se os autos após o

trânsito em julgado.

Nada mais.

    MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000293-65.2012.5.04.0372
RECLAMANTE ADAO FRANCISCO ALVES DE

BORBA

ADVOGADO ANDERSON FABIANO BARTH(OAB:
83023/RS)

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS MENDES

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMANTE NIVIA FUHR

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

RECLAMANTE JOSE RODRIGUES

ADVOGADO ELUCIANA CARLA ODY(OAB:
43325/RS)

RECLAMANTE ERANI BRUCKER

ADVOGADO IVANI BERNADETE MILANI(OAB:
43079/RS)

RECLAMANTE ANELI DOS SANTOS

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO CALCADOS ELCEMY INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO BOLZAN(OAB: 73568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS ELCEMY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência da manifestação da parte

exequente Id 00f2a9c. Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO:

CALCADOS ELCEMY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

JANINE CECONI KORKIEWICZ

Diretor de Secretaria

1 VT de Taquara

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020820-64.2019.5.04.0381
RECLAMANTE GUILHERME BARCELOS

RODRIGUES

ADVOGADO NADIESCA PAVLAK PUPERI(OAB:
63076/RS)

ADVOGADO SIRLEI TEREZINHA PAVLAK
CHIYOSHI(OAB: 11989/RS)

RECLAMADO CLUBE NATURISTA COLINA DO SOL

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME BARCELOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 047319e

proferido nos autos.

Conclusos por CG

Vistos os autos.

Inicialmente, é desnecessária a intimação da União, porquanto não

existem valores devidos de contribuição previdenciária.

No mais, intime-se o reclamante para que junte aos autos, no prazo

de 5 dias, o arquivo de cálculo na extensão ".PJC”, referente ao

cálculo de liquidação de ID. 695899f, para fim de importação ao PJe

-Calc Corporativo.
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Saliento que sem o arquivo ".PJC", não é possível a importação e

atualização do cálculo pela Secretaria.

Para a correta juntada do arquivo PJC, é necessário incluir anexo

em PDF com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de

documento Planilha de Cálculo ou Planilha de Atualização de

Cálculo. Com isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e

Escolher Arquivo. No campo “Escolher Arquivo” deve ser anexado o

arquivo PJC.

Por fim, o manual completo sobre o envio de cálculos do PJe Calc

n o  P j e  e n c o n t r a - s e  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / w w w . t r t 4 . j u s . b r / p o r t a i s / t r t 4 / c o m o - i n s t a l a r

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020729-37.2020.5.04.0381
RECLAMANTE DIONE ALEX DA CRUZ

ADVOGADO BERNARDO VETTORAZZI
LACERDA(OAB: 99140/RS)

RECLAMADO CALCADOS SOMMAVILLA LTDA

ADVOGADO Elisane Helena Scavazza(OAB:
44586/RS)

PERITO FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONE ALEX DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd1a0d1

proferido nos autos.

Conclusos por CG

Vistos os autos.

Tendo em vista a manifestação da reclamada de Id. 9df014e, que

comprova que vem efetuando o recolhimento das contribuições

previdenciárias nos moldes da Lei n.º 12.546/2011, intime-se o

reclamante para retificar a conta apresentada, no prazo de 10 dias,

com a exclusão da cota do empregador da referida contribuição,

conforme impugnado.

Apresentados os novos cálculos, façam-se os autos conclusos

novamente conclusos.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020064-79.2024.5.04.0381
RECLAMANTE POLIANA DE OLIVEIRA XAVIER

ADVOGADO ADRIANA MILANI PINHEIRO(OAB:
73437/RS)

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA DE OLIVEIRA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d4836c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Designo a data de 19.6.2024, às 08h45min, para realização de

audiência INICIAL, na modalidade PRESENCIAL, devendo as

partes comparecer sob as penas do art. 844 da CLT. A parte

reclamada deverá anexar contestação e documentos aos autos até

a data da realização da solenidade, sob pena de revelia.

Publique-se, ficando o procurador da parte autora ciente, inclusive,

por seu constituinte. Notifique-se a reclamada.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020065-64.2024.5.04.0381
RECLAMANTE ROSINEIDE MARILENE MONTEIRO

ADVOGADO JACSON FRITSCH(OAB: 57077/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEBECE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEIDE MARILENE MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d20a614

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Designo a data de 19.6.2024, às 13h30min, para realização de

audiência INICIAL, na modalidade PRESENCIAL, devendo as

partes comparecer sob as penas do art. 844 da CLT. A parte

reclamada deverá anexar contestação e documentos aos autos até
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a data da realização da solenidade, sob pena de revelia.

Publique-se, ficando o procurador da parte autora ciente, inclusive,

por seu constituinte. Notifique-se a reclamada.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020067-34.2024.5.04.0381
RECLAMANTE LARISSA TAINE SOARES

ADVOGADO JULIO CEZAR GARCIA JUNIOR(OAB:
75972/RS)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0914b0b

proferido nos autos.

Conclusos por JGS

Vistos os autos.

Intime-se a parte demandada para apresentar defesa (sem

sigilo), no prazo excepcional de 15 dias, sob pena de revelia, com

os documentos que entender necessários, e formular proposta de

acordo, especificando o valor e a forma de pagamento.

Fica, desde logo, assinado à parte demandante o prazo, também de

15 dias, para manifestação acerca dos documentos eventualmente

apresentados pela parte ré e sobre a proposta de conciliação

eventualmente formulada, mediante notificação.

O prazo para apresentação de defesa poderá vir a ser prorrogado

apenas na hipótese de concordância expressa da parte autora, a

ser manifestada nos autos em caso de se encontrar em curso

tratativas de acordo.

Publique-se o presente, valendo como intimação.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020067-34.2024.5.04.0381
RECLAMANTE LARISSA TAINE SOARES

ADVOGADO JULIO CEZAR GARCIA JUNIOR(OAB:
75972/RS)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA TAINE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0914b0b

proferido nos autos.

Conclusos por JGS

Vistos os autos.

Intime-se a parte demandada para apresentar defesa (sem

sigilo), no prazo excepcional de 15 dias, sob pena de revelia, com

os documentos que entender necessários, e formular proposta de

acordo, especificando o valor e a forma de pagamento.

Fica, desde logo, assinado à parte demandante o prazo, também de

15 dias, para manifestação acerca dos documentos eventualmente

apresentados pela parte ré e sobre a proposta de conciliação

eventualmente formulada, mediante notificação.

O prazo para apresentação de defesa poderá vir a ser prorrogado

apenas na hipótese de concordância expressa da parte autora, a

ser manifestada nos autos em caso de se encontrar em curso

tratativas de acordo.

Publique-se o presente, valendo como intimação.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020068-19.2024.5.04.0381
RECLAMANTE LARISSA TAINE SOARES

ADVOGADO JULIO CEZAR GARCIA JUNIOR(OAB:
75972/RS)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA TAINE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 070f4dc

proferido nos autos.

Conclusos por JGS

Vistos os autos.

Intime-se a parte demandada para apresentar defesa (sem

sigilo), no prazo excepcional de 15 dias, sob pena de revelia, com

os documentos que entender necessários, e formular proposta de

acordo, especificando o valor e a forma de pagamento.

Fica, desde logo, assinado à parte demandante o prazo, também de

15 dias, para manifestação acerca dos documentos eventualmente

apresentados pela parte ré e sobre a proposta de conciliação

eventualmente formulada, mediante notificação.

O prazo para apresentação de defesa poderá vir a ser prorrogado

apenas na hipótese de concordância expressa da parte autora, a

ser manifestada nos autos em caso de se encontrar em curso

tratativas de acordo.

Publique-se o presente, valendo como intimação.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020068-19.2024.5.04.0381
RECLAMANTE LARISSA TAINE SOARES

ADVOGADO JULIO CEZAR GARCIA JUNIOR(OAB:
75972/RS)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 070f4dc

proferido nos autos.

Conclusos por JGS

Vistos os autos.

Intime-se a parte demandada para apresentar defesa (sem

sigilo), no prazo excepcional de 15 dias, sob pena de revelia, com

os documentos que entender necessários, e formular proposta de

acordo, especificando o valor e a forma de pagamento.

Fica, desde logo, assinado à parte demandante o prazo, também de

15 dias, para manifestação acerca dos documentos eventualmente

apresentados pela parte ré e sobre a proposta de conciliação

eventualmente formulada, mediante notificação.

O prazo para apresentação de defesa poderá vir a ser prorrogado

apenas na hipótese de concordância expressa da parte autora, a

ser manifestada nos autos em caso de se encontrar em curso

tratativas de acordo.

Publique-se o presente, valendo como intimação.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020056-05.2024.5.04.0381
RECLAMANTE MARINES DE VARGAS AZEREDO

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

RECLAMADO CALCADOS SOMMAVILLA LTDA

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

RECLAMADO REIPPEL INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINES DE VARGAS AZEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f04fbd3

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Designo a data de 12.6.2024, às 08h35min, para realização de

audiência INICIAL, na modalidade PRESENCIAL, devendo as

partes comparecer sob as penas do art. 844 da CLT. A parte

reclamada deverá anexar contestação e documentos aos autos até

a data da realização da solenidade, sob pena de revelia.

Publique-se, ficando o procurador da parte autora ciente, inclusive,

por seu constituinte. Notifique-se a reclamada.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020574-29.2023.5.04.0381
RECLAMANTE MARINES DE VARGAS AZEREDO

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

RECLAMADO REIPPEL INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA

RECLAMADO CALCADOS SOMMAVILLA LTDA
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ADVOGADO Elisane Helena Scavazza(OAB:
44586/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINES DE VARGAS AZEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71c1f0d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Designo a data de 12.6.2024, às 08h30min, para realização de

audiência INICIAL, na modalidade PRESENCIAL, devendo as

partes comparecer sob as penas do art. 844 da CLT. A parte

reclamada deverá anexar contestação e documentos aos autos até

a data da realização da solenidade, sob pena de revelia.

Publique-se, ficando os procuradores da parte autora e da primeira

e terceira reclamadas cientes, inclusive, por seus constituintes.

Notifique-se a segunda reclamada.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020574-29.2023.5.04.0381
RECLAMANTE MARINES DE VARGAS AZEREDO

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

RECLAMADO REIPPEL INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA

RECLAMADO CALCADOS SOMMAVILLA LTDA

ADVOGADO Elisane Helena Scavazza(OAB:
44586/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

  - CALCADOS SOMMAVILLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71c1f0d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Designo a data de 12.6.2024, às 08h30min, para realização de

audiência INICIAL, na modalidade PRESENCIAL, devendo as

partes comparecer sob as penas do art. 844 da CLT. A parte

reclamada deverá anexar contestação e documentos aos autos até

a data da realização da solenidade, sob pena de revelia.

Publique-se, ficando os procuradores da parte autora e da primeira

e terceira reclamadas cientes, inclusive, por seus constituintes.

Notifique-se a segunda reclamada.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020080-33.2024.5.04.0381
RECLAMANTE VANDERLEIA MOREIRA

ADVOGADO CAMILA MACEDO THOMAZ
MOREIRA(OAB: 75265/RS)

ADVOGADO LEONARDO OSTERMANN
MOREIRA(OAB: 46745/RS)

ADVOGADO SERGIO IVAN DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 10528/RS)

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff85342

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Designo a data de 19.6.2024, às 13h45min, para realização de

audiência INICIAL, na modalidade PRESENCIAL, devendo as

partes comparecer sob as penas do art. 844 da CLT. A parte

reclamada deverá anexar contestação e documentos aos autos até

a data da realização da solenidade, sob pena de revelia.

Publique-se, ficando o procurador da parte autora ciente, inclusive,

por seu constituinte. Notifique-se a reclamada.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020097-69.2024.5.04.0381
RECLAMANTE DEBORA GABRIELA DA SILVEIRA
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ADVOGADO FRANCINE BEHN FEITEIRO(OAB:
125163/RS)

ADVOGADO DAIGORO CASTRO LISBOA(OAB:
95568/RS)

RECLAMADO PATRONO SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAROBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA GABRIELA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a0c342

proferido nos autos.

Conclusos por JGS

Vistos os autos.

Intime-se a parte demandada para apresentar defesa (sem

sigilo), no prazo excepcional de 15 dias, sob pena de revelia, com

os documentos que entender necessários, e formular proposta de

acordo, especificando o valor e a forma de pagamento.

Fica, desde logo, assinado à parte demandante o prazo, também de

15 dias, para manifestação acerca dos documentos eventualmente

apresentados pela parte ré e sobre a proposta de conciliação

eventualmente formulada, mediante notificação.

O prazo para apresentação de defesa poderá vir a ser prorrogado

apenas na hipótese de concordância expressa da parte autora, a

ser manifestada nos autos em caso de se encontrar em curso

tratativas de acordo.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020100-24.2024.5.04.0381
RECLAMANTE ROBERTA ANICETA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCINE BEHN FEITEIRO(OAB:
125163/RS)

ADVOGADO DAIGORO CASTRO LISBOA(OAB:
95568/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAROBE

RECLAMADO PATRONO SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA ANICETA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4511801

proferido nos autos.

Conclusos por JGS

Vistos os autos.

Intime-se a parte demandada para apresentar defesa (sem

sigilo), no prazo excepcional de 15 dias, sob pena de revelia, com

os documentos que entender necessários, e formular proposta de

acordo, especificando o valor e a forma de pagamento.

Fica, desde logo, assinado à parte demandante o prazo, também de

15 dias, para manifestação acerca dos documentos eventualmente

apresentados pela parte ré e sobre a proposta de conciliação

eventualmente formulada, mediante notificação.

O prazo para apresentação de defesa poderá vir a ser prorrogado

apenas na hipótese de concordância expressa da parte autora, a

ser manifestada nos autos em caso de se encontrar em curso

tratativas de acordo.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020061-27.2024.5.04.0381
RECLAMANTE MILENA NEVES FERNANDES

ADVOGADO JULIANO ISMAEL HEIMFARTH(OAB:
100449/RS)

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA NEVES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85990af

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Designo a data de 19.6.2024, às 08h30min, para realização de

audiência INICIAL, na modalidade PRESENCIAL, devendo as

partes comparecer sob as penas do art. 844 da CLT. A parte

reclamada deverá anexar contestação e documentos aos autos até

a data da realização da solenidade, sob pena de revelia.

Publique-se, ficando o procurador da parte autora ciente, inclusive,

por seu constituinte. Notifique-se a reclamada.
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TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020055-20.2024.5.04.0381
RECLAMANTE LEILA DENISE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO ISMAEL HEIMFARTH(OAB:
100449/RS)

RECLAMADO CALCADOS NUNES LTDA

RECLAMADO JULIANO DOS SANTOS CALCADOS -
ME

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

RECLAMADO TATIANE SALETE THIEL - ME

RECLAMADO MILENAR CALCADOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA DENISE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bd6608

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Designo a data de 12.6.2024, às 08h45min, para realização de

audiência INICIAL, na modalidade PRESENCIAL, devendo as

partes comparecer sob as penas do art. 844 da CLT. A parte

reclamada deverá anexar contestação e documentos aos autos até

a data da realização da solenidade, sob pena de revelia.

Publique-se, ficando o procurador da parte autora ciente, inclusive,

por seu constituinte. Notifique-se a reclamada.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020049-52.2020.5.04.0381
RECLAMANTE JANI REGINA VIGNE OZELAME

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICIENTE
SILVIO SCOPEL

ADVOGADO CASSIO RECKZIEGEL(OAB:
81792/RS)

ADVOGADO ROGERIO ARI ROESLER(OAB:
58017/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO MUNICIPIO DE TAQUARA

PERITO JOAO PEDRO ALMEIDA DE FARIAS

PERITO FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICIENTE SILVIO SCOPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para se manifestar sobre os cálculos de

liquidação apresentados no Id. 774d06c, no prazo de 8 (oito) dias,

sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO

ASSOCIACAO BENEFICIENTE SILVIO SCOPEL

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA GRUMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020049-52.2020.5.04.0381
RECLAMANTE JANI REGINA VIGNE OZELAME

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICIENTE
SILVIO SCOPEL

ADVOGADO CASSIO RECKZIEGEL(OAB:
81792/RS)

ADVOGADO ROGERIO ARI ROESLER(OAB:
58017/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO MUNICIPIO DE TAQUARA

PERITO JOAO PEDRO ALMEIDA DE FARIAS

PERITO FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANI REGINA VIGNE OZELAME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para se manifestar sobre os cálculos de

liquidação apresentados no Id. 774d06c, no prazo de 8 (oito) dias,

sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO

JANI REGINA VIGNE OZELAME

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

CRISTINA GRUMANN
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000480-75.2014.5.04.0381
RECLAMANTE MARCIO SILVA MOTTA

ADVOGADO JOSE VANDERLEI BOTH(OAB:
28441/RS)

RECLAMADO Deise Natalia Linden

ADVOGADO VLADIMIR VOLKART(OAB: 24675/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

ADVOGADO CASSIA DUTRA TEIXEIRA(OAB:
69678/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE CALCADOS
PRIORITY LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO Arte Final Calçados Ltda. (Massa
Falida)

ADVOGADO GINO RAFAEL VOLKART(OAB:
50715/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO DA SILVA

PERITO LUIZ FERNANDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE CALCADOS PRIORITY LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

Advogados do RECLAMADO: CASSIA DUTRA TEIXEIRA, Jose

Cacio Auler Bortolini, PEDRO CANISIO WILLRICH

Fica V. Sa. notificado para ciência da certidão de cálculos ID

211b9a2, para fins do art. 884 da CLT, porquanto a execução está

garantida pelos depósitos recursais e judicial, conforme certidão de

ID b6ff89c.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MARGARET LEONORA KAYSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000480-75.2014.5.04.0381
RECLAMANTE MARCIO SILVA MOTTA

ADVOGADO JOSE VANDERLEI BOTH(OAB:
28441/RS)

RECLAMADO Deise Natalia Linden

ADVOGADO VLADIMIR VOLKART(OAB: 24675/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

ADVOGADO CASSIA DUTRA TEIXEIRA(OAB:
69678/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE CALCADOS
PRIORITY LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO Arte Final Calçados Ltda. (Massa
Falida)

ADVOGADO GINO RAFAEL VOLKART(OAB:
50715/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO DA SILVA

PERITO LUIZ FERNANDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

Advogados do RECLAMADO: CASSIA DUTRA TEIXEIRA, Jose

Cacio Auler Bortolini, PEDRO CANISIO WILLRICH

Fica V. Sa. notificado para ciência da certidão de cálculos ID

211b9a2, para fins do art. 884 da CLT, porquanto a execução está

garantida pelos depósitos recursais e judicial, conforme certidão de

ID b6ff89c.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MARGARET LEONORA KAYSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020515-41.2023.5.04.0381
RECLAMANTE ARZELI APARECIDA PEREIRA ALBA

ADVOGADO JACSON FRITSCH(OAB: 57077/RS)

RECLAMADO MOULD INDUSTRIA DE MATRIZES
LTDA

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECLAMADO STAMPA ARTEFATOS DE COURO
LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO ANA VITORIA CALCADOS LTDA.

ADVOGADO DELCIO PEDRO RABUSKE
BACK(OAB: 26945/RS)

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECLAMADO ACEL CALCADOS LTDA. - EPP

ADVOGADO ZELI BENEDETTO(OAB: 18532/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO CAROLINA BENEDETTO BECK(OAB:
41832/RS)

RECLAMADO CRISTAL CALCADOS LTDA

ADVOGADO Orlando Sidney Selbach
Gressler(OAB: 56420/RS)

RECLAMADO LA BONITA CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO ZELI BENEDETTO(OAB: 18532/RS)

ADVOGADO CAROLINA BENEDETTO BECK(OAB:
41832/RS)

RECLAMADO MARIO HUGO MOSSMAN
CALCADOS - ME

ADVOGADO CAROLINA LEUCK(OAB: 128651/RS)

ADVOGADO MICHELI LAIS FERREIRA BASSANI
DE MATOS(OAB: 84153/RS)

PERITO EDISON SAMUEL SCHAFFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARZELI APARECIDA PEREIRA ALBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ARZELI APARECIDA PEREIRA ALBA

Pela presente, fica o destinatário notificado do despacho de ID.

0e4b199. Prazo 10 dias.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MARA REJANE SOMMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020515-41.2023.5.04.0381
RECLAMANTE ARZELI APARECIDA PEREIRA ALBA

ADVOGADO JACSON FRITSCH(OAB: 57077/RS)

RECLAMADO MOULD INDUSTRIA DE MATRIZES
LTDA

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECLAMADO STAMPA ARTEFATOS DE COURO
LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO ANA VITORIA CALCADOS LTDA.

ADVOGADO DELCIO PEDRO RABUSKE
BACK(OAB: 26945/RS)

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECLAMADO ACEL CALCADOS LTDA. - EPP

ADVOGADO ZELI BENEDETTO(OAB: 18532/RS)

ADVOGADO CAROLINA BENEDETTO BECK(OAB:
41832/RS)

RECLAMADO CRISTAL CALCADOS LTDA

ADVOGADO Orlando Sidney Selbach
Gressler(OAB: 56420/RS)

RECLAMADO LA BONITA CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO ZELI BENEDETTO(OAB: 18532/RS)

ADVOGADO CAROLINA BENEDETTO BECK(OAB:
41832/RS)

RECLAMADO MARIO HUGO MOSSMAN
CALCADOS - ME

ADVOGADO CAROLINA LEUCK(OAB: 128651/RS)

ADVOGADO MICHELI LAIS FERREIRA BASSANI
DE MATOS(OAB: 84153/RS)

PERITO EDISON SAMUEL SCHAFFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA BONITA CALCADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

LA BONITA CALCADOS LTDA - ME

Pela presente, fica o destinatário notificado do despacho de ID.

0e4b199. Prazo 10 dias.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MARA REJANE SOMMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020515-41.2023.5.04.0381
RECLAMANTE ARZELI APARECIDA PEREIRA ALBA

ADVOGADO JACSON FRITSCH(OAB: 57077/RS)

RECLAMADO MOULD INDUSTRIA DE MATRIZES
LTDA

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECLAMADO STAMPA ARTEFATOS DE COURO
LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO ANA VITORIA CALCADOS LTDA.

ADVOGADO DELCIO PEDRO RABUSKE
BACK(OAB: 26945/RS)

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECLAMADO ACEL CALCADOS LTDA. - EPP

ADVOGADO ZELI BENEDETTO(OAB: 18532/RS)

ADVOGADO CAROLINA BENEDETTO BECK(OAB:
41832/RS)

RECLAMADO CRISTAL CALCADOS LTDA

ADVOGADO Orlando Sidney Selbach
Gressler(OAB: 56420/RS)

RECLAMADO LA BONITA CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO ZELI BENEDETTO(OAB: 18532/RS)

ADVOGADO CAROLINA BENEDETTO BECK(OAB:
41832/RS)

RECLAMADO MARIO HUGO MOSSMAN
CALCADOS - ME

ADVOGADO CAROLINA LEUCK(OAB: 128651/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO MICHELI LAIS FERREIRA BASSANI
DE MATOS(OAB: 84153/RS)

PERITO EDISON SAMUEL SCHAFFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACEL CALCADOS LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ACEL CALCADOS LTDA. - EPP

Pela presente, fica o destinatário notificado do despacho de ID.

0e4b199. Prazo 10 dias.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MARA REJANE SOMMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020515-41.2023.5.04.0381
RECLAMANTE ARZELI APARECIDA PEREIRA ALBA

ADVOGADO JACSON FRITSCH(OAB: 57077/RS)

RECLAMADO MOULD INDUSTRIA DE MATRIZES
LTDA

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECLAMADO STAMPA ARTEFATOS DE COURO
LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO ANA VITORIA CALCADOS LTDA.

ADVOGADO DELCIO PEDRO RABUSKE
BACK(OAB: 26945/RS)

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECLAMADO ACEL CALCADOS LTDA. - EPP

ADVOGADO ZELI BENEDETTO(OAB: 18532/RS)

ADVOGADO CAROLINA BENEDETTO BECK(OAB:
41832/RS)

RECLAMADO CRISTAL CALCADOS LTDA

ADVOGADO Orlando Sidney Selbach
Gressler(OAB: 56420/RS)

RECLAMADO LA BONITA CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO ZELI BENEDETTO(OAB: 18532/RS)

ADVOGADO CAROLINA BENEDETTO BECK(OAB:
41832/RS)

RECLAMADO MARIO HUGO MOSSMAN
CALCADOS - ME

ADVOGADO CAROLINA LEUCK(OAB: 128651/RS)

ADVOGADO MICHELI LAIS FERREIRA BASSANI
DE MATOS(OAB: 84153/RS)

PERITO EDISON SAMUEL SCHAFFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA VITORIA CALCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ANA VITORIA CALCADOS LTDA.

Pela presente, fica o destinatário notificado do despacho de ID.

0e4b199. Prazo 10 dias.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MARA REJANE SOMMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020515-41.2023.5.04.0381
RECLAMANTE ARZELI APARECIDA PEREIRA ALBA

ADVOGADO JACSON FRITSCH(OAB: 57077/RS)

RECLAMADO MOULD INDUSTRIA DE MATRIZES
LTDA

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECLAMADO STAMPA ARTEFATOS DE COURO
LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO ANA VITORIA CALCADOS LTDA.

ADVOGADO DELCIO PEDRO RABUSKE
BACK(OAB: 26945/RS)

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECLAMADO ACEL CALCADOS LTDA. - EPP

ADVOGADO ZELI BENEDETTO(OAB: 18532/RS)

ADVOGADO CAROLINA BENEDETTO BECK(OAB:
41832/RS)

RECLAMADO CRISTAL CALCADOS LTDA

ADVOGADO Orlando Sidney Selbach
Gressler(OAB: 56420/RS)

RECLAMADO LA BONITA CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO ZELI BENEDETTO(OAB: 18532/RS)

ADVOGADO CAROLINA BENEDETTO BECK(OAB:
41832/RS)

RECLAMADO MARIO HUGO MOSSMAN
CALCADOS - ME

ADVOGADO CAROLINA LEUCK(OAB: 128651/RS)

ADVOGADO MICHELI LAIS FERREIRA BASSANI
DE MATOS(OAB: 84153/RS)

PERITO EDISON SAMUEL SCHAFFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOULD INDUSTRIA DE MATRIZES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

MOULD INDUSTRIA DE MATRIZES LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado do despacho de ID.

0e4b199. Prazo 10 dias.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MARA REJANE SOMMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020515-41.2023.5.04.0381
RECLAMANTE ARZELI APARECIDA PEREIRA ALBA

ADVOGADO JACSON FRITSCH(OAB: 57077/RS)

RECLAMADO MOULD INDUSTRIA DE MATRIZES
LTDA

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECLAMADO STAMPA ARTEFATOS DE COURO
LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO ANA VITORIA CALCADOS LTDA.

ADVOGADO DELCIO PEDRO RABUSKE
BACK(OAB: 26945/RS)

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECLAMADO ACEL CALCADOS LTDA. - EPP

ADVOGADO ZELI BENEDETTO(OAB: 18532/RS)

ADVOGADO CAROLINA BENEDETTO BECK(OAB:
41832/RS)

RECLAMADO CRISTAL CALCADOS LTDA

ADVOGADO Orlando Sidney Selbach
Gressler(OAB: 56420/RS)

RECLAMADO LA BONITA CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO ZELI BENEDETTO(OAB: 18532/RS)

ADVOGADO CAROLINA BENEDETTO BECK(OAB:
41832/RS)

RECLAMADO MARIO HUGO MOSSMAN
CALCADOS - ME

ADVOGADO CAROLINA LEUCK(OAB: 128651/RS)

ADVOGADO MICHELI LAIS FERREIRA BASSANI
DE MATOS(OAB: 84153/RS)

PERITO EDISON SAMUEL SCHAFFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTAL CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

CRISTAL CALCADOS LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado do despacho de ID.

0e4b199. Prazo 10 dias.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MARA REJANE SOMMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020515-41.2023.5.04.0381
RECLAMANTE ARZELI APARECIDA PEREIRA ALBA

ADVOGADO JACSON FRITSCH(OAB: 57077/RS)

RECLAMADO MOULD INDUSTRIA DE MATRIZES
LTDA

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECLAMADO STAMPA ARTEFATOS DE COURO
LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO ANA VITORIA CALCADOS LTDA.

ADVOGADO DELCIO PEDRO RABUSKE
BACK(OAB: 26945/RS)

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECLAMADO ACEL CALCADOS LTDA. - EPP

ADVOGADO ZELI BENEDETTO(OAB: 18532/RS)

ADVOGADO CAROLINA BENEDETTO BECK(OAB:
41832/RS)

RECLAMADO CRISTAL CALCADOS LTDA

ADVOGADO Orlando Sidney Selbach
Gressler(OAB: 56420/RS)

RECLAMADO LA BONITA CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO ZELI BENEDETTO(OAB: 18532/RS)

ADVOGADO CAROLINA BENEDETTO BECK(OAB:
41832/RS)

RECLAMADO MARIO HUGO MOSSMAN
CALCADOS - ME

ADVOGADO CAROLINA LEUCK(OAB: 128651/RS)

ADVOGADO MICHELI LAIS FERREIRA BASSANI
DE MATOS(OAB: 84153/RS)

PERITO EDISON SAMUEL SCHAFFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAMPA ARTEFATOS DE COURO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

STAMPA ARTEFATOS DE COURO LTDA
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Pela presente, fica o destinatário notificado do despacho de ID.

0e4b199. Prazo 10 dias.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MARA REJANE SOMMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020515-41.2023.5.04.0381
RECLAMANTE ARZELI APARECIDA PEREIRA ALBA

ADVOGADO JACSON FRITSCH(OAB: 57077/RS)

RECLAMADO MOULD INDUSTRIA DE MATRIZES
LTDA

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECLAMADO STAMPA ARTEFATOS DE COURO
LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO ANA VITORIA CALCADOS LTDA.

ADVOGADO DELCIO PEDRO RABUSKE
BACK(OAB: 26945/RS)

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECLAMADO ACEL CALCADOS LTDA. - EPP

ADVOGADO ZELI BENEDETTO(OAB: 18532/RS)

ADVOGADO CAROLINA BENEDETTO BECK(OAB:
41832/RS)

RECLAMADO CRISTAL CALCADOS LTDA

ADVOGADO Orlando Sidney Selbach
Gressler(OAB: 56420/RS)

RECLAMADO LA BONITA CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO ZELI BENEDETTO(OAB: 18532/RS)

ADVOGADO CAROLINA BENEDETTO BECK(OAB:
41832/RS)

RECLAMADO MARIO HUGO MOSSMAN
CALCADOS - ME

ADVOGADO CAROLINA LEUCK(OAB: 128651/RS)

ADVOGADO MICHELI LAIS FERREIRA BASSANI
DE MATOS(OAB: 84153/RS)

PERITO EDISON SAMUEL SCHAFFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO HUGO MOSSMAN CALCADOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

MARIO HUGO MOSSMAN CALCADOS - ME

Pela presente, fica o destinatário notificado do despacho de ID.

0e4b199. Prazo 10 dias.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MARA REJANE SOMMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020515-41.2023.5.04.0381
RECLAMANTE ARZELI APARECIDA PEREIRA ALBA

ADVOGADO JACSON FRITSCH(OAB: 57077/RS)

RECLAMADO MOULD INDUSTRIA DE MATRIZES
LTDA

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECLAMADO STAMPA ARTEFATOS DE COURO
LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO ANA VITORIA CALCADOS LTDA.

ADVOGADO DELCIO PEDRO RABUSKE
BACK(OAB: 26945/RS)

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECLAMADO ACEL CALCADOS LTDA. - EPP

ADVOGADO ZELI BENEDETTO(OAB: 18532/RS)

ADVOGADO CAROLINA BENEDETTO BECK(OAB:
41832/RS)

RECLAMADO CRISTAL CALCADOS LTDA

ADVOGADO Orlando Sidney Selbach
Gressler(OAB: 56420/RS)

RECLAMADO LA BONITA CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO ZELI BENEDETTO(OAB: 18532/RS)

ADVOGADO CAROLINA BENEDETTO BECK(OAB:
41832/RS)

RECLAMADO MARIO HUGO MOSSMAN
CALCADOS - ME

ADVOGADO CAROLINA LEUCK(OAB: 128651/RS)

ADVOGADO MICHELI LAIS FERREIRA BASSANI
DE MATOS(OAB: 84153/RS)

PERITO EDISON SAMUEL SCHAFFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - USAFLEX - INDUSTRIA & COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

USAFLEX - INDUSTRIA & COMERCIO S/A

Pela presente, fica o destinatário notificado do despacho de ID.

0e4b199. Prazo 10 dias.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MARA REJANE SOMMER

Diretor de Secretaria

2 VT de Taquara
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Edital

Processo Nº ATOrd-0020533-64.2020.5.04.0382
RECLAMANTE DEBORA GABRIELA DA SILVEIRA

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAROBE

RECLAMADO FAM LOCACOES E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAM LOCACOES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

DESTINATÁRIO: FAM LOCACOES E PRESTACAO DE SERVICOS

LTDA - ME

                                                      

    Prazo: 20 dias

Pelo presente, fica o destinatário acima identificado citado para

pagar no prazo de 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de

penhora de bens com prosseguimento da execução até seu final, a

quantia deR$24.084,89, sujeita a atualização monetária até final

pagamento.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

LUCIA RODRIGUES DE MATOS

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020728-83.2019.5.04.0382
RECLAMANTE IGOR FELIPE HAACK

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

RECLAMADO FABIANO VANDERLEI MITTELSTADT

ADVOGADO KATIUSCIA WAGNER DO
NASCIMENTO(OAB: 73070/RS)

RECLAMADO FABIANO VANDERLEI MITTELSTADT
01582326070

ADVOGADO KATIUSCIA WAGNER DO
NASCIMENTO(OAB: 73070/RS)

PERITO EDISON SAMUEL SCHAFFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR FELIPE HAACK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

IGOR FELIPE HAACK

Fica o(a) destinatário(a) notificado para se manifestar, no prazo de

10 dias, indicando meios para o prosseguimento da execução, sob

pena de arquivamento provisório com registro de dívida da

executada e, considerando os termos do art. 11-A da CLT, incluído

pela Lei nº 13.467/2017, início da contagem do prazo prescricional,

o que se dará no dia posterior imediato ao término do prazo para

manifestação.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

LUIZA DE CASTILHOS RYPL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000880-86.2014.5.04.0382
RECLAMANTE SERGIO MARTINS

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO GRAZIELA ROVARIS MOLLER(OAB:
80554/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDETE MARIA FINOTTI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO INACIO VESCIA LUNKES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOÃO INÁCIO VESCIA LUNKES

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDETE MARIA FINOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

SERGIO MARTINS
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Fica o(a) destinatário(a) notificado(a) de que foi expedido alvará a

seu favor, para fins de acompanhamento do crédito na conta

informada.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

ANA PATRICIA APOLLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020330-44.2016.5.04.0382
RECLAMANTE MARCIO VINICIUS ROLAO LUNARDI

ARAUJO

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
PAROBE

ADVOGADO WOLMIR MULLER(OAB: 42891/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND PROF ENF TEC DUCH MAS
EMP HOSP CASAS SAUDE RS

ADVOGADO PAULA OLIVEIRA PAESE(OAB:
132101/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

PERITO JORGE LUIZ DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND PROF ENF TEC DUCH MAS EMP HOSP CASAS SAUDE
RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e6a9aa

proferida nos autos.

Vistos os autos.

No contexto delineado no processo, inclusive de notícia de

t rami tação  do  Mandado  de  Segurança  n º  0029583-

91.2023.5.04.0000, impetradopela executada agravante, submeto

ao E. TRT o recebimento do agravodeinstrumentode Id 0e48d7c.

Desde logo, dê-se ciência à parte exequente para contraminutar

querendo, o agravo de instrumento, assim como o agravo de

petição de Id. eac9558, no prazo legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

Intimem-se.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020330-44.2016.5.04.0382

RECLAMANTE MARCIO VINICIUS ROLAO LUNARDI
ARAUJO

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
PAROBE

ADVOGADO WOLMIR MULLER(OAB: 42891/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND PROF ENF TEC DUCH MAS
EMP HOSP CASAS SAUDE RS

ADVOGADO PAULA OLIVEIRA PAESE(OAB:
132101/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

PERITO JORGE LUIZ DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE PAROBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e6a9aa

proferida nos autos.

Vistos os autos.

No contexto delineado no processo, inclusive de notícia de

t rami tação  do  Mandado  de  Segurança  n º  0029583-

91.2023.5.04.0000, impetradopela executada agravante, submeto

ao E. TRT o recebimento do agravodeinstrumentode Id 0e48d7c.

Desde logo, dê-se ciência à parte exequente para contraminutar

querendo, o agravo de instrumento, assim como o agravo de

petição de Id. eac9558, no prazo legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

Intimem-se.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020330-44.2016.5.04.0382
RECLAMANTE MARCIO VINICIUS ROLAO LUNARDI

ARAUJO

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
PAROBE

ADVOGADO WOLMIR MULLER(OAB: 42891/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND PROF ENF TEC DUCH MAS
EMP HOSP CASAS SAUDE RS

ADVOGADO PAULA OLIVEIRA PAESE(OAB:
132101/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

PERITO JORGE LUIZ DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARCIO VINICIUS ROLAO LUNARDI ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e6a9aa

proferida nos autos.

Vistos os autos.

No contexto delineado no processo, inclusive de notícia de

t rami tação  do  Mandado  de  Segurança  n º  0029583-

91.2023.5.04.0000, impetradopela executada agravante, submeto

ao E. TRT o recebimento do agravodeinstrumentode Id 0e48d7c.

Desde logo, dê-se ciência à parte exequente para contraminutar

querendo, o agravo de instrumento, assim como o agravo de

petição de Id. eac9558, no prazo legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

Intimem-se.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020088-07.2024.5.04.0382
RECLAMANTE EIDER DANIEL ANGELI

ADVOGADO CRISTIANI NUNES(OAB: 128137/RS)

RECLAMADO CPFL ENERGIA S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECLAMADO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

RECLAMADO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIDER DANIEL ANGELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff93d18

proferida nos autos.

Autos conclusos à Juíza Substituta Lúcia Rodrigues de Matos, em

razão da fruição de férias pelo Juiz ao qual vinculado o presente

feito.

Vistos os autos.

Recebo a emenda à inicial - Id 1e2659b, devendo o valor da causa

ser retificado.

A parte demandante, na petição inicial, afirmou que foi despedida

sem justa causa, não havendo recebido o pagamento dos salários

relativos aos meses de janeiro e fevereiro de 2022, bem como das

verbas resilitórias. Pretende, em sede de antecipação detutela, a

determinação de bloqueio de valores, via SISBAJUD, nas contas

bancárias das demandadas e/ou a intimação das rés para que

realizem o aludido pagamento.

Trata-se de contrato de trabalho que vigeu de 17.8.2020 a

23.02.2022, conforme documento de Id fc2c640.

Ainda, conforme consta da autuação do processo no sistema PJe

(que é alimentado pelas informações constantes na Receita

Federal), a ex-empregadora se encontra em Recuperação Judicial.

No contexto delineado de relação de emprego encerrada há mais

de dois anos e da situação de empresa em recuperação judicial da

ex-empregadora, em que pese a relevância dos direitos apontados

como inobservados, por não haver nos autos, por ora, elementos

suficientes em amparo às alegações da parte autora, nos termos do

art. 300 do CPC, com a intensidade devida, de modo a autorizar a

antecipação dos efeitos datutelavindicada sem a oitiva da parte

contrária, indefiro, por ora, o pedido de tutela pretendido. O ora

decidido não prejudica a reapreciação do pedido de antecipação

detutelaa vista de novos elementos que venham aos autos.

Aguarde-se, portanto, a produção da defesa, quando o pedido em

questão poderá ser reapreciado, mediante renovação do

requerimento pela parte autora. Intime-se.

No mais, na linha do entendimento também do Exmo. Juiz ao qual

vinculado o processo, determino a realização de AUDIÊNCIA

INICIALpara recebimento da contestação e saneamento do feito

e/ou tentativa de conciliação, independentemente do rito

processual, para o dia 08.5.2024, às 8h45min, a ser realizada de

forma telepresencial por videoconferência,facultando às partes

e procuradores a participação presencial.

As partes e procuradores deverão acessar a plataforma “Zoom”, 5

minutos antes do início do ato, identificados com nome e horário da

audiência, utilizando o link abaixo transcrito ou comparecer de

forma presencial na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de

Taquara:

- https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varataquara02jt

- ID da reunião: 754 503 5315

Recomendo que as partes acessem a sala de espera virtual

i d e n t i f i c a d o s  c o m  o  N O M E  e  o  H O R Á R I O  D A

AUDIÊNCIA,visando a celeridade e eficiência, e a fim de evitar

confusão de nomes no relatório de acessos à sala de audiência pela
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plataforma ZOOM,bem como ficam orientados a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera de seus equipamentos

antes da audiência.

Intime-se a parte autora para ciência da presente decisão, pelo(a)

procurador(a) constituído(a), inclusive para ciência dos efeitos

legais em caso de não participação à solenidade, consoante

disposto no artigo 844, caput, da CLT.

Citem-se as rés para que apresentem contestação até o momento

da solenidade, sob pena de revelia e confissão, ficando cientes de

que as chaves de acesso da petição inicial, bem como, de todos os

documentos anexados aos autos, encontram-se ao final deste

despacho.

A not i f i cação das rec lamadas I .G.  TRANSMISSAO E

DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A e SIEMENS ENERGY BRASIL

LTDA. deverá ser v ia E-Carta,  na modal idade CARTA

REGISTRADA COM AR, por meio eletrônico ou por Oficial de

Justiça, com informação do número de telefone para contato via

WhatsApp.

Quanto à notificação da reclamada CPFL ENERGIA S.A., intime-se

esta, por meio da procuradora habilitada em Id b8778aa, mediante a

publicação do presente.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
24030521152880700

000143756960

10-

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

24022911350701200

000143421149

9-

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

24022911350662800

000143421148

8 - PROCURAÇÃO

REGULADAS 2024
Procuração

24022911350645800

000143421147

7- CPFL

Energia_373° RCA
Contrato Social

24022911350615600

000143421146

6- CPFL

Energia_373° RCA
Contrato Social

24022911350565800

000143421144

5-

AGOE_30.04.2019_
Contrato Social

24022911350511000

000143421143

4-

AGOE_30.04.2019_
Contrato Social

24022911350439600

000143421142

3-

AGOE_30.04.2019_
Contrato Social

24022911350376000

000143421141

2-

AGOE_30.04.2019_
Contrato Social

24022911350309400

000143421140

1- AGRCA 360ª -

18.12.18_Energia
Contrato Social

24022911350243500

000143421139

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022911341292200

000143421041

Intimação Intimação
24022310375698600

000143060927

Despacho Despacho
24022309472051600

000143055639

Conversas

WhatsApp
Fotografia

24022120523450300

000142967111

Extrato bancário Extrato Bancário
24022120523384800

000142967110

Extrato FGTS Extrato de FGTS
24022120523353400

000142967109

CTPS
Carteira de

Trabalho e

24022120523286400

000142967108

CNH
Documento de

Identificação

24022120523242100

000142967107

Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24022120523204700

000142967106

Procuração Procuração
24022120523172100

000142967105

Petição Inicial Petição Inicial
24022120474176500

000142967003

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0020088-07.2024.5.04.0382
RECLAMANTE EIDER DANIEL ANGELI

ADVOGADO CRISTIANI NUNES(OAB: 128137/RS)

RECLAMADO CPFL ENERGIA S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECLAMADO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

RECLAMADO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPFL ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff93d18

proferida nos autos.

Autos conclusos à Juíza Substituta Lúcia Rodrigues de Matos, em

razão da fruição de férias pelo Juiz ao qual vinculado o presente

feito.

Vistos os autos.

Recebo a emenda à inicial - Id 1e2659b, devendo o valor da causa

ser retificado.

A parte demandante, na petição inicial, afirmou que foi despedida

sem justa causa, não havendo recebido o pagamento dos salários

relativos aos meses de janeiro e fevereiro de 2022, bem como das

verbas resilitórias. Pretende, em sede de antecipação detutela, a

determinação de bloqueio de valores, via SISBAJUD, nas contas

bancárias das demandadas e/ou a intimação das rés para que

realizem o aludido pagamento.

Trata-se de contrato de trabalho que vigeu de 17.8.2020 a

23.02.2022, conforme documento de Id fc2c640.

Ainda, conforme consta da autuação do processo no sistema PJe

(que é alimentado pelas informações constantes na Receita

Federal), a ex-empregadora se encontra em Recuperação Judicial.

No contexto delineado de relação de emprego encerrada há mais

de dois anos e da situação de empresa em recuperação judicial da

ex-empregadora, em que pese a relevância dos direitos apontados

como inobservados, por não haver nos autos, por ora, elementos

suficientes em amparo às alegações da parte autora, nos termos do

art. 300 do CPC, com a intensidade devida, de modo a autorizar a

antecipação dos efeitos datutelavindicada sem a oitiva da parte

contrária, indefiro, por ora, o pedido de tutela pretendido. O ora

decidido não prejudica a reapreciação do pedido de antecipação

detutelaa vista de novos elementos que venham aos autos.

Aguarde-se, portanto, a produção da defesa, quando o pedido em

questão poderá ser reapreciado, mediante renovação do

requerimento pela parte autora. Intime-se.

No mais, na linha do entendimento também do Exmo. Juiz ao qual

vinculado o processo, determino a realização de AUDIÊNCIA

INICIALpara recebimento da contestação e saneamento do feito

e/ou tentativa de conciliação, independentemente do rito

processual, para o dia 08.5.2024, às 8h45min, a ser realizada de

forma telepresencial por videoconferência,facultando às partes

e procuradores a participação presencial.

As partes e procuradores deverão acessar a plataforma “Zoom”, 5

minutos antes do início do ato, identificados com nome e horário da

audiência, utilizando o link abaixo transcrito ou comparecer de

forma presencial na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de

Taquara:

- https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varataquara02jt

- ID da reunião: 754 503 5315

Recomendo que as partes acessem a sala de espera virtual

i d e n t i f i c a d o s  c o m  o  N O M E  e  o  H O R Á R I O  D A

AUDIÊNCIA,visando a celeridade e eficiência, e a fim de evitar

confusão de nomes no relatório de acessos à sala de audiência pela

plataforma ZOOM,bem como ficam orientados a verificar o

funcionamento do microfone e da câmera de seus equipamentos

antes da audiência.

Intime-se a parte autora para ciência da presente decisão, pelo(a)

procurador(a) constituído(a), inclusive para ciência dos efeitos

legais em caso de não participação à solenidade, consoante

disposto no artigo 844, caput, da CLT.

Citem-se as rés para que apresentem contestação até o momento

da solenidade, sob pena de revelia e confissão, ficando cientes de

que as chaves de acesso da petição inicial, bem como, de todos os

documentos anexados aos autos, encontram-se ao final deste

despacho.

A not i f i cação das rec lamadas I .G.  TRANSMISSAO E

DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A e SIEMENS ENERGY BRASIL

LTDA. deverá ser v ia E-Carta,  na modal idade CARTA

REGISTRADA COM AR, por meio eletrônico ou por Oficial de

Justiça, com informação do número de telefone para contato via

WhatsApp.

Quanto à notificação da reclamada CPFL ENERGIA S.A., intime-se

esta, por meio da procuradora habilitada em Id b8778aa, mediante a

publicação do presente.
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
24030521152880700

000143756960

10-

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

24022911350701200

000143421149

9-

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

24022911350662800

000143421148

8 - PROCURAÇÃO

REGULADAS 2024
Procuração

24022911350645800

000143421147

7- CPFL

Energia_373° RCA
Contrato Social

24022911350615600

000143421146

6- CPFL

Energia_373° RCA
Contrato Social

24022911350565800

000143421144

5-

AGOE_30.04.2019_
Contrato Social

24022911350511000

000143421143

4-

AGOE_30.04.2019_
Contrato Social

24022911350439600

000143421142

3-

AGOE_30.04.2019_
Contrato Social

24022911350376000

000143421141

2-

AGOE_30.04.2019_
Contrato Social

24022911350309400

000143421140

1- AGRCA 360ª -

18.12.18_Energia
Contrato Social

24022911350243500

000143421139

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022911341292200

000143421041

Intimação Intimação
24022310375698600

000143060927

Despacho Despacho
24022309472051600

000143055639

Conversas

WhatsApp
Fotografia

24022120523450300

000142967111

Extrato bancário Extrato Bancário
24022120523384800

000142967110

Extrato FGTS Extrato de FGTS
24022120523353400

000142967109

CTPS
Carteira de

Trabalho e

24022120523286400

000142967108

CNH
Documento de

Identificação

24022120523242100

000142967107

Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24022120523204700

000142967106

Procuração Procuração
24022120523172100

000142967105

Petição Inicial Petição Inicial
24022120474176500

000142967003

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020637-51.2023.5.04.0382
RECLAMANTE ISRAEL NUNES MONTEIRO

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS HENN LTDA

ADVOGADO AIRTON SEHN(OAB: 19236/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HENN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20a8aa1

proferida nos autos.

Autos conclusos por Carine V. Braier à Juíza Lúcia Rodrigues de

Matos, em razão da fruição de férias pelo Juiz ao qual vinculado o

presente feito.

Vistos os autos.

O reclamante apresentou, em Id. bf67fa1, recurso ordinário contra
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a decisão que acolheu a exceção de incompetência em razão do

lugar arguida e determinou a remessa dos autos para a Vara do

Trabalho de São Miguel do Oeste – SC.

Assim, inclusive na linha do disposto na Súmula nº 214 do TST, que

admite o recurso imediato contra decisão que acolhe exceção de

incompetência territorial no caso de remessa dos autos a Tribunal

Regional distinto, tenho por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, tendo em vista, ademais, que o recurso foi

interposto dentro do prazo legal,  estando, ainda, o advogado

subscritor habilitado nos autos (Id. 80285ca), pelo que recebo o

recurso ordinário interposto por ISRAEL NUNES MONTEIRO, em

Id. bf67fa1.

Contra-arrazoe a parte contrária, querendo.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020392-40.2023.5.04.0382
RECLAMANTE V.A.C.

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

RECLAMADO G.M.L.E.

ADVOGADO BRUNA STAEVIE POHLMANN(OAB:
101675/RS)

PERITO S.N.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.A.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f0b6fe9.

Processo Nº ATOrd-0020138-33.2024.5.04.0382
RECLAMANTE SIMONE ZINI

ADVOGADO EVERTON LUIS COMORETO(OAB:
102693/RS)

RECLAMADO WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE ZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99130f1

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Recebo a petição inicial.

Designo audiência para tentativa de conciliação e recebimento da

contestação para o dia 25.4.2024, às 08h45min, a ser realizada de

forma PRESENCIAL.

As partes e procuradores deverão comparecer pessoalmente à sala

de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Taquara.

Intime-se a parte autora, pelo procurador constituído, inclusive para

ciência dos efeitos legais em caso de não participação à solenidade,

consoante disposto no artigo 844, caput, da CLT.

Cite-se a ré para que apresente contestação até o horário da

audiência, sob pena de revelia e confissão, ficando ciente de que as

chaves de acesso da petição inicial, bem como de todos os

documentos anexados aos autos, são as seguintes:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

14. laudos

01_compressed
Atestado Médico

24031510481700500

000144364012

13. laudos 01 Atestado Médico
24031510481481600

000144364008

12. laudo Atestado Médico
24031510481036400

000144364000

11. LAUDO1 Atestado Médico
24031510480985400

000144363997

10. LAUDOPERIC1 Atestado Médico
24031510480966200

000144363996

09. PROCURAÇÃO Procuração
24031510480947000

000144363995

08. ATESTADO DE

SAÚDE
Atestado Médico

24031510480905700

000144363994

06. IRPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24031510480831700

000144363993

05. CONSULTA CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24031510480803300

000144363992

04. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031510480785300

000144363991
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02. IDENTIDADE
Carteira de

Identidade/Registro

24031510474986300

000144363963

Petição Inicial Petição Inicial
24031510463408400

000144363842

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020051-77.2024.5.04.0382
RECLAMANTE CLAUDIA SOLANGE COSTA DA

SILVA

ADVOGADO EDSON KASSNER(OAB: 17229/RS)

ADVOGADO LUIZ RICARDO DE OLIVEIRA
WALTER(OAB: 118033/RS)

RECLAMADO INCONFIDENCIA LOCADORA DE
VEICULOS E MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ROSA DE ALMEIDA(OAB:
68639/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA SOLANGE COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9acc2e

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Nos termos do determinado em Id 46027a6, a demandada foi

intimada, em Id cbb34d9, para manifestação quanto ao pedido de

antecipação dos efeitos da tutela formulado pela autora na petição

inicial, sendo alertada de que a ausência de manifestação seria

considerada anuência específica em relação às alegações que

fundaram a tutela pretendida.

A demandada deixou de se manifestar, limitando-se a se habilitar

nos autos, conforme manifestação e documentos (atos

constitutivos) apresentados em Id 9ffc46c.

No contexto delineado, de ausência de insurgência da parte

adversa e, sobretudo, de se tratar de verbas dotadas de natureza

alimentar (art. 100 da Constituição da República), impõe-se a

concessão de tutela de urgência, pelo que determino a expedição

de alvarás para saque dos valores depositados pela demandada na

conta-vinculada do FGTS da parte autora e encaminhamento do

seguro-desemprego, independentemente de apresentação de TRCT

e anotação da ruptura da relação de emprego na CTPS.

Assim, autorizo a reclamante CLAUDIA SOLANGE COSTA DA

SILVA, valendo a presente decisão como ALVARÁS, a encaminhar

o requerimento para percepção do benefício seguro-desemprego,

condicionado ao preenchimento dos demais pressupostos legais

(exceto a anotação da ruptura da relação na CTPS), assim como

para receber os valores depositados pela demandada

INCONFIDÊNCIA LOCADORA DE VEÍCULOS E MÃO-DE-OBRA

LTDA (CPF/CNPJ 87.252.938/0001-87) na sua conta-vinculada do

FGTS, consignando-se o CPF da parte autora: 696.835.140-49. A

parte autora deverá providenciar o encaminhamento dos presentes

alvarás.

Intime-se, mediante a publicação do presente.

Após, aguarde-se a audiência já designada.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020051-77.2024.5.04.0382
RECLAMANTE CLAUDIA SOLANGE COSTA DA

SILVA

ADVOGADO EDSON KASSNER(OAB: 17229/RS)

ADVOGADO LUIZ RICARDO DE OLIVEIRA
WALTER(OAB: 118033/RS)

RECLAMADO INCONFIDENCIA LOCADORA DE
VEICULOS E MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ROSA DE ALMEIDA(OAB:
68639/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCONFIDENCIA LOCADORA DE VEICULOS E MAO-DE-
OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9acc2e

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Nos termos do determinado em Id 46027a6, a demandada foi

intimada, em Id cbb34d9, para manifestação quanto ao pedido de

antecipação dos efeitos da tutela formulado pela autora na petição

inicial, sendo alertada de que a ausência de manifestação seria

considerada anuência específica em relação às alegações que

fundaram a tutela pretendida.

A demandada deixou de se manifestar, limitando-se a se habilitar
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nos autos, conforme manifestação e documentos (atos

constitutivos) apresentados em Id 9ffc46c.

No contexto delineado, de ausência de insurgência da parte

adversa e, sobretudo, de se tratar de verbas dotadas de natureza

alimentar (art. 100 da Constituição da República), impõe-se a

concessão de tutela de urgência, pelo que determino a expedição

de alvarás para saque dos valores depositados pela demandada na

conta-vinculada do FGTS da parte autora e encaminhamento do

seguro-desemprego, independentemente de apresentação de TRCT

e anotação da ruptura da relação de emprego na CTPS.

Assim, autorizo a reclamante CLAUDIA SOLANGE COSTA DA

SILVA, valendo a presente decisão como ALVARÁS, a encaminhar

o requerimento para percepção do benefício seguro-desemprego,

condicionado ao preenchimento dos demais pressupostos legais

(exceto a anotação da ruptura da relação na CTPS), assim como

para receber os valores depositados pela demandada

INCONFIDÊNCIA LOCADORA DE VEÍCULOS E MÃO-DE-OBRA

LTDA (CPF/CNPJ 87.252.938/0001-87) na sua conta-vinculada do

FGTS, consignando-se o CPF da parte autora: 696.835.140-49. A

parte autora deverá providenciar o encaminhamento dos presentes

alvarás.

Intime-se, mediante a publicação do presente.

Após, aguarde-se a audiência já designada.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020002-36.2024.5.04.0382
RECLAMANTE JEAN GUIMARAES PEDROZO

ADVOGADO CINARA DENISE DE MELLO DE
OLIVEIRA ELLWANGER(OAB:
70029/RS)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 292bb22

proferido nos autos.

Autos conclusos à Juíza Substituta, em razão da fruição de férias

pelo Juiz ao qual vinculado o presente feito.

Vistos os autos.

Indefiro, por ora, o requerimento do reclamante de realização de

perícia contábil (Id 0128b2a - item “c”), por desnecessária ao

deslinde da controvérsia posta, deferindo à parte o prazo de 10 para

apresentação de amostragem.

Apresentada a amostragem, dê-se vista à reclamada pelo prazo de

10 dias.

Publique-se valendo como intimação.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020002-36.2024.5.04.0382
RECLAMANTE JEAN GUIMARAES PEDROZO

ADVOGADO CINARA DENISE DE MELLO DE
OLIVEIRA ELLWANGER(OAB:
70029/RS)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN GUIMARAES PEDROZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 292bb22

proferido nos autos.

Autos conclusos à Juíza Substituta, em razão da fruição de férias

pelo Juiz ao qual vinculado o presente feito.

Vistos os autos.

Indefiro, por ora, o requerimento do reclamante de realização de

perícia contábil (Id 0128b2a - item “c”), por desnecessária ao

deslinde da controvérsia posta, deferindo à parte o prazo de 10 para

apresentação de amostragem.

Apresentada a amostragem, dê-se vista à reclamada pelo prazo de

10 dias.

Publique-se valendo como intimação.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020455-02.2022.5.04.0382
RECLAMANTE JOSIELE SCHOINGELE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO AIRAM VITORAZZI(OAB:
62641/RS)
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RECLAMADO R. C. DEOTTI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

RECLAMADO PIETRA INDUSTRIA E
BENEFICIAMENTO DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 68459/RS)

RECLAMADO PR INDUSTRIA DE INJETADOS
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 68459/RS)

RECLAMADO C M ATELIER DE COSTURA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 68459/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C M ATELIER DE COSTURA LTDA

  - PIETRA INDUSTRIA E BENEFICIAMENTO DE CALCADOS
LTDA

  - PR INDUSTRIA DE INJETADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa46ba6

proferido nos autos.

Autos conclusos à Juíza Substituta, em razão da fruição de férias

pelo Juiz ao qual vinculado o presente feito.

Vistos, etc.

Na linha do entendimento também do Exmo. Juiz ao qual vinculado

o processo, para a instrução da ação, designo audiência para o dia

15/5/2024 às 09h.

A audiência será realizada de forma presencial e gravada pela

plataforma ZOOM, sem transcrição em ata.

As partes, procuradores e testemunhas deverão comparecer

pessoalmente ao Foro Trabalhista de Taquara-RS, sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho, para prestar depoimento, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato, sendo que as

testemunhas deverão comparecer independentemente de

notif icação.

Na ocasião, deve a parte reclamante deverá portar a sua CTPS.

Intimem-se as partes, que ficam cientes por seus procuradores,

inclusive das cominações legais em caso de não comparecimento.

Ficam as partes cientes também de todos os documentos anexados

e atos processuais praticados até a referida data.

Aguarde-se a audiência.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020455-02.2022.5.04.0382
RECLAMANTE JOSIELE SCHOINGELE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO AIRAM VITORAZZI(OAB:
62641/RS)

RECLAMADO R. C. DEOTTI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

RECLAMADO PIETRA INDUSTRIA E
BENEFICIAMENTO DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 68459/RS)

RECLAMADO PR INDUSTRIA DE INJETADOS
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 68459/RS)

RECLAMADO C M ATELIER DE COSTURA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 68459/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIELE SCHOINGELE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa46ba6

proferido nos autos.

Autos conclusos à Juíza Substituta, em razão da fruição de férias

pelo Juiz ao qual vinculado o presente feito.

Vistos, etc.

Na linha do entendimento também do Exmo. Juiz ao qual vinculado

o processo, para a instrução da ação, designo audiência para o dia

15/5/2024 às 09h.

A audiência será realizada de forma presencial e gravada pela

plataforma ZOOM, sem transcrição em ata.

As partes, procuradores e testemunhas deverão comparecer

pessoalmente ao Foro Trabalhista de Taquara-RS, sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho, para prestar depoimento, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato, sendo que as

testemunhas deverão comparecer independentemente de

notif icação.

Na ocasião, deve a parte reclamante deverá portar a sua CTPS.

Intimem-se as partes, que ficam cientes por seus procuradores,

inclusive das cominações legais em caso de não comparecimento.

Ficam as partes cientes também de todos os documentos anexados

e atos processuais praticados até a referida data.

Aguarde-se a audiência.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0020608-69.2021.5.04.0382
RECLAMANTE LEANDRO VARGAS DE ALMEIDA

ADVOGADO KAREN LIVI WAGNER(OAB:
79934/RS)

RECLAMADO J A M NASCIMENTO RESTAURANTE
EIRELI

PERITO EDISON SAMUEL SCHAFFER

PERITO PEDRO FRANCISCO BRANDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO VARGAS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb1e790

proferido nos autos.

Autos conclusos por mariane.

Vistos os autos.

Na forma determinada pela sentença (Id d1a889e), deposite a parte

autora a CTPS em secretaria, em 05 dias.

Depositado o referido documento, intime-se o reclamado para

anotação, sob pena da multa cominada na sentença mencionada.

Decorrido os prazos, voltem os autos conclusos.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020385-53.2020.5.04.0382
RECLAMANTE MARLUCI COLLING

ADVOGADO EVERTON COLLING(OAB: 84554/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICIENTE
SILVIO SCOPEL

ADVOGADO ROGERIO ARI ROESLER(OAB:
58017/RS)

ADVOGADO CASSIO RECKZIEGEL(OAB:
81792/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCI COLLING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5677f3

proferida nos autos.

Autos conclusos à Juíza Substituta, em razão da fruição de férias

pelo Juiz ao qual vinculado o presente feito.

Vistos os autos.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, estando o

procurador devidamente habilitado pela procuração de Id 35a8936,

recebo o agravo de petição de Id 7e1bef6.

À parte contrária, para contraminutar, querendo, no prazo de lei.

Intime-se.

Após, subam ao E. TRT.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020504-09.2023.5.04.0382
RECLAMANTE VALDIR RODRIGUES

ADVOGADO JOSE VANDERLEI BOTH(OAB:
28441/RS)

RECLAMADO JAISE CALCADOS LTDA

ADVOGADO EDINA ADRIANA DE ALMEIDA(OAB:
88526/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAISE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63624f0

proferido nos autos.

Autos conclusos por JV

Vistos os autos.

Renove-se a intimação para que a reclamada deposite em

secretaria as vias originais dos avisos e recibos de férias,

conforme requerido pela parte autora no item “b” da petição e Id

41e4b8a, cujas cópias constam nos autos, em Id 6066fb3, no prazo

de 10 dias.

Após, dê-se ciência ao reclamante, dos documentos referidos e

também dos documentos em anexo à manifestação da parte

reclamada de Id eb731f2, pelo prazo de 10 dias, mediante

notificação. 

Publique-se valendo como intimação.
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TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020135-78.2024.5.04.0382
RECLAMANTE MARCIA ROSALETE SCHIRMER

ADVOGADO ADRIANA MILANI PINHEIRO(OAB:
73437/RS)

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ROSALETE SCHIRMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 008ab8d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Recebo a petição inicial.

Designo audiência para tentativa de conciliação e recebimento da

contestação para o dia 18.4.2024, às 13h45min, a ser realizada de

forma PRESENCIAL.

As partes e procuradores deverão comparecer pessoalmente à sala

de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Taquara.

Intime-se a parte autora, pelo procurador constituído, inclusive para

ciência dos efeitos legais em caso de não participação à solenidade,

consoante disposto no artigo 844, caput, da CLT.

Cite-se a ré para que apresente contestação até o horário da

audiência, sob pena de revelia e confissão, ficando ciente de que as

chaves de acesso da petição inicial, bem como de todos os

documentos anexados aos autos, são as seguintes:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

DCDF - Endereço

Rda Usaflex
Certidão

24031416143498200

000144327756

10-

CONTRACHEQUE

Contracheque/Recib

o de Salário

24031415263494100

000144320598

8-CONTRACHEQUE

4

Contracheque/Recib

o de Salário

24031415263424500

000144320595

7-CONTRACHEQUE

3

Contracheque/Recib

o de Salário

24031415263399600

000144320594

17-ATESTADO Atestado Médico
24031415263669300

000144320610

16-CARTÃO PONTO

2

Cartão de

Ponto/Controle de

24031415263620400

000144320609

6-CONTRACHEQUE

2

Contracheque/Recib

o de Salário

24031415263377700

000144320592

5-CONTRACHEQUE

1

Contracheque/Recib

o de Salário

24031415263358600

000144320589

4-CARTEIRA DE

IDENTIDADE

Carteira de

Identidade/Registro

24031415263303200

000144320588

3-DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24031415263272100

000144320586

18-ATESTADO 2 Atestado Médico
24031415263693800

000144320611

2-PROCURAÇÃO Procuração
24031415263245600

000144320584

Petição Inicial Petição Inicial
24031415203100700

000144319756

15-CARTÃO PONTO

1

Cartão de

Ponto/Controle de

24031415263599200

000144320608

13-

CONTRACHEQUE

Contracheque/Recib

o de Salário

24031415263593000

000144320606

14-

CONTRACHEQUE

Contracheque/Recib

o de Salário

24031415263582000

000144320607

11-

CONTRACHEQUE

Contracheque/Recib

o de Salário

24031415263518800

000144320601

12-

CONTRACHEQUE

Contracheque/Recib

o de Salário

24031415263541000

000144320603

9-CONTRACHEQUE

JULHO 2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24031415263474500

000144320597
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TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0020129-71.2024.5.04.0382
RECLAMANTE FED TRABAL EMPR ASSEIO

CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV
TERCEIRIZADOS NO RGS

ADVOGADO ZILDA DE LIMA(OAB: 101682/RS)

ADVOGADO MICHELLE LOPES IGLESIAS DA
SILVA(OAB: 95007/RS)

RECLAMADO COPES SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS NO RGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56817ff

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Tendo em vista que a parte autora não informou, na petição inicial,

seu endereço eletrônico e a linha de telefonia móvel para contato,

como exigido no § 2º do art. 3º da Resolução Administrativa

24/2021 do TRT desta Região, resta inviabilizada a tramitação do

feito pelo “Juízo 100% Digital”. Nesse contexto, deverá ser

desmarcada a opção pelo “Juízo 100% Digital”, com notificação à

parte autora, por 5 dias.

No mais, em vista da matéria contida na petição inicial,

independentemente de designação de audiência inicial, intime-se a

parte demandada para apresentar defesa (sem sigilo), no prazo

excepcional de 15 dias, sob pena de revelia, com os documentos

que entender necessários, podendo, no mesmo prazo, formular

proposta de acordo, especificando o valor e a forma de pagamento.

A intimação da demandada deverá ser realizada por meio do

telefone e do correio eletrônico informados na petição inicial, em

vista do certificado em Id 913fd3c.

Fica, desde logo, assinado à parte demandante o prazo, também de

15 dias, para manifestação acerca dos documentos eventualmente

apresentados pela parte ré e sobre a proposta de conciliação

eventualmente formulada, mediante notificação.

O prazo para apresentação de defesa poderá vir a ser prorrogado

apenas na hipótese de concordância expressa da parte autora, a

ser manifestada nos autos em caso de se encontrar em curso

tratativas de acordo.

Ciente a reclamada de que as chaves de acesso da petição inicial,

bem como, de todos os documentos anexados aos autos,

encontram-se ao final deste despacho.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CCT 2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031216341182600

000144166014

CCT 2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031216340414200

000144165999

CCT 2022.1
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031216335495500

000144165978

CCT 2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031216334632400

000144165954

CCT 2020
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031216333788600

000144165937

Relatório de débitos Documento Diverso
24031216285159600

000144165199

PROTOCOLO

1844971
Documento Diverso

24031216285128000

000144165194

PROTOCOLO

1844971
Documento Diverso

24031216285101400

000144165192

PROTOCOLO

1497272
Documento Diverso

24031216285075800

000144165190

PROTOCOLO

1497272
Documento Diverso

24031216285049400

000144165188

Planilha eventos Documento Diverso
24031216285024200

000144165185

cnpj
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031216284977100

000144165182

08 Carta de Preposto Carta de Preposição
24031216272205400

000144164861
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07 Acordãos Acórdão (cópia)
24031216272176300

000144164860

06 Base de

representação
Documento Diverso

24031216272102800

000144164859

05 Declaração

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031216271979700

000144164856

04 Credencial

Sindical
Documento Diverso

24031216271876000

000144164854

03 Procuração Procuração
24031216271679400

000144164852

02 Ata de posse Documento Diverso
24031216271484800

000144164848

01 Estatuto Estatuto
24031216271331500

000144164845

Petição Inicial Petição Inicial
24031216211003500

000144163899

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020485-94.2023.5.04.0384
RECLAMANTE NATALIA RITTER

ADVOGADO CINARA DENISE DE MELLO DE
OLIVEIRA ELLWANGER(OAB:
70029/RS)

RECLAMADO LINS FERRAO ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINS FERRAO ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df1191e

proferido nos autos.

Autos conclusos por JV

Vistos os autos.

Quanto ao requerimento de perícia médica, inicialmente, intime-se a

reclamante para dizer se abre mão do seu direito ao sigilo médico,

especificamente para utilização das respectivas informações na

instrução do presente feito, em 05 dias, sem prejuízo do prazo em

curso.

Havendo anuência expressa, determino a realização da perícia

médica psiquiátrica, à cargo do Dr. Guilherme Starosta, a ser

realizada na Sala de Perícias (2º andar da Justiça do Trabalho de

Taquara - Rua da Federação, 1870 ), no dia 12.04.2024 às 17h,

ficando assinado o prazo de 30 dias para entrega do laudo.

A parte autora fica ciente de que ausência ou atraso injustificados

poderá implicar a perda da referida prova, também de que deverá

comparecer com a sua Carteira de Trabalho, bem como cópias de

todos os atestados e exames médicos de que disponha.

Quesitos no prazo de 05 dias. No mesmo prazo, as partes poderão

indicar assistente(s) técnico(s) à(s) perícia(s), comprometendo-se a

dar-lhe ciência do dia e da hora da inspeção pericial.

Os procuradores deverão informar às partes a data, horário e local

designados para a perícia.

As partes terão ciência do laudo pericial no prazo de 10 dias,

mediante notificação. Neste mesmo prazo, considerar-se-ão as

partes e seus procuradores cientes de todos os documentos

anexados e atos processuais praticados até a referida data.

Ficam os procuradores cientes por seus constituintes com a

publicação do presente despacho.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020485-94.2023.5.04.0384
RECLAMANTE NATALIA RITTER

ADVOGADO CINARA DENISE DE MELLO DE
OLIVEIRA ELLWANGER(OAB:
70029/RS)

RECLAMADO LINS FERRAO ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA RITTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df1191e

proferido nos autos.

Autos conclusos por JV
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Vistos os autos.

Quanto ao requerimento de perícia médica, inicialmente, intime-se a

reclamante para dizer se abre mão do seu direito ao sigilo médico,

especificamente para utilização das respectivas informações na

instrução do presente feito, em 05 dias, sem prejuízo do prazo em

curso.

Havendo anuência expressa, determino a realização da perícia

médica psiquiátrica, à cargo do Dr. Guilherme Starosta, a ser

realizada na Sala de Perícias (2º andar da Justiça do Trabalho de

Taquara - Rua da Federação, 1870 ), no dia 12.04.2024 às 17h,

ficando assinado o prazo de 30 dias para entrega do laudo.

A parte autora fica ciente de que ausência ou atraso injustificados

poderá implicar a perda da referida prova, também de que deverá

comparecer com a sua Carteira de Trabalho, bem como cópias de

todos os atestados e exames médicos de que disponha.

Quesitos no prazo de 05 dias. No mesmo prazo, as partes poderão

indicar assistente(s) técnico(s) à(s) perícia(s), comprometendo-se a

dar-lhe ciência do dia e da hora da inspeção pericial.

Os procuradores deverão informar às partes a data, horário e local

designados para a perícia.

As partes terão ciência do laudo pericial no prazo de 10 dias,

mediante notificação. Neste mesmo prazo, considerar-se-ão as

partes e seus procuradores cientes de todos os documentos

anexados e atos processuais praticados até a referida data.

Ficam os procuradores cientes por seus constituintes com a

publicação do presente despacho.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020633-14.2023.5.04.0382
RECLAMANTE ADEMAR RIBEIRO

ADVOGADO RAQUEL LIEGE SILVEIRA
RIBEIRO(OAB: 81511/RS)

RECLAMADO AGRO LATINA LTDA

ADVOGADO CRISTINA SWAIZER(OAB: 80064/RS)

ADVOGADO EVERTON COLLING(OAB: 84554/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1b252c

proferido nos autos.

Autos conclusos à Juíza Substituta, em razão da fruição de férias

pelo Juiz ao qual vinculado o presente feito. 

Vistos os autos.

Na linha do entendimento também do Exmo. Juiz ao qual vinculado

o processo, inclua-se o processo em pauta de conciliação em

conhecimento a ser realizada na modalidade telepresencial no dia

08/4/2024 às 08h45min, para apreciação do acordo.

Procuradores, partesdeverão acessar a plataforma “Zoom”, 5

minutos antes do início do ato, utilizando o link:

- https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varataquara02jt

- Id da reunião: 754 503 5315

Recomendo que as partes acessem a sala de espera virtual

identificados com o NOME e o HORÁRIO DA AUDIÊNCIA,

visando a celeridade e eficiência, e a fim de evitar confusão de

nomes no relatório de acessos à sala de audiência pela plataforma

ZOOM, bem como ficam orientados a verificar o funcionamento do

microfone e da câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Aguarde-se a audiência.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020633-14.2023.5.04.0382
RECLAMANTE ADEMAR RIBEIRO

ADVOGADO RAQUEL LIEGE SILVEIRA
RIBEIRO(OAB: 81511/RS)

RECLAMADO AGRO LATINA LTDA

ADVOGADO CRISTINA SWAIZER(OAB: 80064/RS)

ADVOGADO EVERTON COLLING(OAB: 84554/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO LATINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1b252c

proferido nos autos.

Autos conclusos à Juíza Substituta, em razão da fruição de férias

pelo Juiz ao qual vinculado o presente feito. 

Vistos os autos.

Na linha do entendimento também do Exmo. Juiz ao qual vinculado

o processo, inclua-se o processo em pauta de conciliação em
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conhecimento a ser realizada na modalidade telepresencial no dia

08/4/2024 às 08h45min, para apreciação do acordo.

Procuradores, partesdeverão acessar a plataforma “Zoom”, 5

minutos antes do início do ato, utilizando o link:

- https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varataquara02jt

- Id da reunião: 754 503 5315

Recomendo que as partes acessem a sala de espera virtual

identificados com o NOME e o HORÁRIO DA AUDIÊNCIA,

visando a celeridade e eficiência, e a fim de evitar confusão de

nomes no relatório de acessos à sala de audiência pela plataforma

ZOOM, bem como ficam orientados a verificar o funcionamento do

microfone e da câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Aguarde-se a audiência.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020126-19.2024.5.04.0382
RECLAMANTE SIMONE MARTINS

ADVOGADO ADRIANA MILANI PINHEIRO(OAB:
73437/RS)

RECLAMADO R DOIS INJETADOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b49fae

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Recebo a petição inicial.

Designo audiência para tentativa de conciliação e recebimento da

contestação para o dia 18.4.2024, às 13h30min, a ser realizada de

forma PRESENCIAL.

As partes e procuradores deverão comparecer pessoalmente à sala

de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Taquara.

Intime-se a parte autora, pelo procurador constituído, inclusive para

ciência dos efeitos legais em caso de não participação à solenidade,

consoante disposto no artigo 844, caput, da CLT.

Cite-se a ré para que apresente contestação até o horário da

audiência, sob pena de revelia e confissão, ficando ciente de que as

chaves de acesso da petição inicial, bem como de todos os

documentos anexados aos autos, são as seguintes:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

19-FOTO COLEGA

DE BERMUDA
Documento Diverso

24031213363784700

000144139724

18-FOTO COLEGA

DE BERMUDA 2
Documento Diverso

24031213363764100

000144139723

17-FOTO 2 Documento Diverso
24031213363738100

000144139721

16-FOTO 1 Documento Diverso
24031213363696700

000144139719

15-ATESTADO 9 Atestado Médico
24031213363652700

000144139718

14-ATESTADO 8 Atestado Médico
24031213363631200

000144139717

13-ATESTADO 7 Atestado Médico
24031213363609300

000144139716

12-ATESTADO 6 Atestado Médico
24031213363586900

000144139715

11-ATESTADO 5 Atestado Médico
24031213363565200

000144139713

10-ATESTADO 4 Atestado Médico
24031213363544000

000144139712

9-ATESTADO 3 Atestado Médico
24031213363523400

000144139711

8-ATESTADO 2 Atestado Médico
24031213363501200

000144139710

7-ATESTADO 1 Atestado Médico
24031213363473300

000144139709

6-RECIBO SALARIO
Contracheque/Recib

o de Salário

24031213363452700

000144139706
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5-CTPS DIGITAL
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031213363428600

000144139705

4-RG SIMONE

MARTINS

Carteira de

Identidade/Registro

24031213363396400

000144139703

3-DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24031213363369300

000144139702

2-PROCURAÇÃO Procuração
24031213363329400

000144139700

Petição Inicial Petição Inicial
24031213325545100

000144139318

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020269-76.2022.5.04.0382
RECLAMANTE ROSELI DA ROSA

ADVOGADO JOSE VANDERLEI BOTH(OAB:
28441/RS)

RECLAMADO PAULO DOS SANTOS CALCADOS

PERITO THAIS STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7e6dd7

proferido nos autos.

Autos conclusos por mariane à Juíza Substituta, em razão da

fruição de férias pelo Juiz ao qual vinculado o presente feito.

Vistos os autos.

Demonstre a parte autora o abatimento do valor acordado com a

reclamada RR Shoes Comércio e Fabricação de Calçados - Eireli,

homologado em Id ff1cc88, nos cálculos apresentados em Id

d194d64, no prazo de 8 dias.

Intime-se, mediante a publicação do presente despacho.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020564-16.2022.5.04.0382
RECLAMANTE VANDERLEI PINTO ALVES

ADVOGADO EDIANA KELLE SORGETZ(OAB:
85169/RS)

RECLAMADO ALOE CALCADOS E COMPONENTES
LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA EDNA BENETTI(OAB:
67134/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOE CALCADOS E COMPONENTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ALOE CALCADOS E COMPONENTES LTDA - ME

Fica o(a) destinatário(a) notificado para comprovar o pagamento

das contribuições previdenciárias, nos termos do acordo

homologado, sob pena de execução forçada.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

GUSTAVO MATOS CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020194-71.2021.5.04.0382
RECLAMANTE MARCIANA DA ROSA

ADVOGADO LEANDRO DEBESAITIS
ALVARENGA(OAB: 95979/RS)

RECLAMADO PRESTADORA DE SERVICOS
PARANHAMA LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 68459/RS)

PERITO EDISON SAMUEL SCHAFFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTADORA DE SERVICOS PARANHAMA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

PRESTADORA DE SERVICOS PARANHAMA LTDA - ME
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Fica o(a) destinatário(a) notificado para comprovar o pagamento

dos honorários pericias fixados em audiêcia, sob pena de execução

forçada. Prazo de 2 dias.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

GUSTAVO MATOS CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020433-41.2022.5.04.0382
RECLAMANTE MARIA JULIANA DE ALMEIDA

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMADO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

PERITO EDISON SAMUEL SCHAFFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BOTTERO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

CALCADOS BOTTERO LTDA

Fica o(a) destinatário(a) notificado para comprovar o pagamento

dos honorários periciais fixados em audiência, sob pena de

execução forçada. Prazo de 2 dias.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

GUSTAVO MATOS CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020022-61.2023.5.04.0382
RECLAMANTE CRISTIANA PEREIRA MACHADO

ADVOGADO DIEGO DILLENBURG HACK(OAB:
103335/RS)

ADVOGADO ISAIAS VARGAS DE OLIVEIRA(OAB:
21048/RS)

ADVOGADO GIANI MAGALI CUNHA DE
MORAES(OAB: 95952/RS)

RECLAMADO CALCADOS Q SONHO LTDA

ADVOGADO GLAUCIA CARLA BRIZOLLA
BUENO(OAB: 102017/RS)

ADVOGADO DAIANE SPOHR(OAB: 110543/RS)

PERITO EDISON SAMUEL SCHAFFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS Q SONHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

CALCADOS Q SONHO LTDA

Fica o(a) destinatário(a) notificado para comprovar o pagamento

dos honorários periciais, fixados em audiência, sob pena de

execução forçada. Prazo de 2 dias.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

GUSTAVO MATOS CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020103-78.2021.5.04.0382
RECLAMANTE LUCAS VARGAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO EMERSON DE ARAUJO
MANICA(OAB: 134029/RS)

ADVOGADO SHEILA BARBOSA DA SILVA
GARCIA(OAB: 78786/RS)

ADVOGADO ADEMIR COSTA CAMPANA(OAB:
21235/RS)

RECLAMADO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS VARGAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

LUCAS VARGAS DE OLIVEIRA

Notifico V.S.ª para ciência da manifestação de Id 73b5b99 e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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documento anexo. Prazo: 05 dias.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MARIANE BECKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021171-73.2015.5.04.0382
RECLAMANTE RODRIGO COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO MOACIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 86057/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JORGE LUIZ DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO COELHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

RODRIGO COELHO DOS SANTOS

Fica V.S.ª intimado para que se manifeste, em 05 dias, quanto ao

interesse no processamento da execução, inclusive quanto à

realização de pesquisa patrimonial pelos convênios disponíveis.

Neste mesmo prazo, caso ainda não haja procedido, deverá

proceder à inclusão dos dados bancários no Sistema de Cadastro

de Dados Bancários, disponível na página eletrônica do TRT da 4ª

Região, no menu lateral “PJe”, após “Sistema de Cadastro de

Dados Bancários”, ou por meio do link https://siscondj.trt4.jus.br/adv

-dados-bancarios-cadastro/.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MARIANE BECKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0142400-15.2006.5.04.0382
RECLAMANTE Tatiane Raquel Carvalho

ADVOGADO EDUARDO BACKES(OAB: 56926/RS)

ADVOGADO ELISA BACKES(OAB: 46149/RS)

RECLAMADO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO CLAUDIO OTAVIO MELCHIADES
XAVIER(OAB: 3253/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

TERCEIRO
INTERESSADO

RENAN MARSIAJ DE OLIVEIRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VULCABRAS AZALEIA-RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

VULCABRAS AZALEIA-RS,CALCADOS E ARTIGOS

ESPORTIVOS S/A

Fica o(a) destinatário(a) notificado para tomar ciência da

manifestação de Id a04cc90 e documentos juntados pelo

exequente. EM 10 dias

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANI PANDOLFO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020963-21.2017.5.04.0382
RECLAMANTE JOSE RUBENS LUCAS MOREIRA

ADVOGADO TAINA GOMES DA ROCHA(OAB:
80257/RS)

ADVOGADO MARA MEDIANEIRA MACHADO(OAB:
70119/RS)

ADVOGADO RODRIGO HOFFMEISTER(OAB:
79678/RS)

RECLAMADO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RUBENS LUCAS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

JOSE RUBENS LUCAS MOREIRA
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Fica V.S.ª intimado para que se manifeste, em 05 dias, quanto ao

interesse no processamento da execução, inclusive quanto à

realização de pesquisa patrimonial pelos convênios disponíveis.

Neste mesmo prazo, caso ainda não haja procedido, deverá

proceder à inclusão dos dados bancários no Sistema de Cadastro

de Dados Bancários, disponível na página eletrônica do TRT da 4ª

Região, no menu lateral “PJe”, após “Sistema de Cadastro de

Dados Bancários”, ou por meio do link https://siscondj.trt4.jus.br/adv

-dados-bancarios-cadastro/.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MARIANE BECKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020963-21.2017.5.04.0382
RECLAMANTE JOSE RUBENS LUCAS MOREIRA

ADVOGADO TAINA GOMES DA ROCHA(OAB:
80257/RS)

ADVOGADO MARA MEDIANEIRA MACHADO(OAB:
70119/RS)

ADVOGADO RODRIGO HOFFMEISTER(OAB:
79678/RS)

RECLAMADO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BOTTERO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

CALCADOS BOTTERO LTDA

Fica o destinatário intimado para proceder na anotação da CTPS da

parte autora (depositada em secretaria Id ccecd40), conforme

determinado no título executivo, no prazo de 10 dias.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MARIANE BECKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020045-80.2018.5.04.0382
RECLAMANTE ONEIDE DE ANDRADE CAVALHEIRO

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

RECLAMADO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

ADVOGADO MARIA AMELIA DE BRITO
BERGMANN(OAB: 55980/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO CAROLINE DE OLIVEIRA
KREBS(OAB: 75684/RS)

PERITO ROGERIO BUENO DE PAIVA

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONEIDE DE ANDRADE CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ONEIDE DE ANDRADE CAVALHEIRO

Fica V.S.ª intimado para que se manifeste, em 05 dias, quanto ao

interesse no processamento da execução, inclusive quanto à

realização de pesquisa patrimonial pelos convênios disponíveis.

Neste mesmo prazo, caso ainda não haja procedido, deverá

proceder à inclusão dos dados bancários no Sistema de Cadastro

de Dados Bancários, disponível na página eletrônica do TRT da 4ª

Região, no menu lateral “PJe”, após “Sistema de Cadastro de

Dados Bancários”, ou por meio do link https://siscondj.trt4.jus.br/adv

-dados-bancarios-cadastro/.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MARIANE BECKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020357-51.2021.5.04.0382
RECLAMANTE GUILHERME MARKS LUZ

ADVOGADO PLINIO GRAEF(OAB: 3762/MT)

ADVOGADO SANDRO JUAREZ FISCHER(OAB:
39753/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)
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ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MARKS LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

GUILHERME MARKS LUZ

Fica V.S.ª intimado para que se manifeste, em 05 dias, quanto ao

interesse no processamento da execução, inclusive quanto à

realização de pesquisa patrimonial pelos convênios disponíveis.

Neste mesmo prazo, caso ainda não haja procedido, deverá

proceder à inclusão dos dados bancários no Sistema de Cadastro

de Dados Bancários, disponível na página eletrônica do TRT da 4ª

Região, no menu lateral “PJe”, após “Sistema de Cadastro de

Dados Bancários”, ou por meio do link https://siscondj.trt4.jus.br/adv

-dados-bancarios-cadastro/.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MARIANE BECKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020592-52.2020.5.04.0382
RECLAMANTE NOLMA DORPMULLER DE MORAES

ADVOGADO BERNARDO VETTORAZZI
LACERDA(OAB: 99140/RS)

RECLAMADO SANTINELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS EIRELI

ADVOGADO WOLMIR MULLER(OAB: 42891/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRABALHADORES IND
CALÇADOS DE IGREJINHA

PERITO ROGERIO BUENO DE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOLMA DORPMULLER DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

NOLMA DORPMULLER DE MORAES

Fica V.S.ª intimado para que se manifeste, em 05 dias, quanto ao

interesse no processamento da execução, inclusive quanto à

realização de pesquisa patrimonial pelos convênios disponíveis.

Neste mesmo prazo, caso ainda não haja procedido, deverá

proceder à inclusão dos dados bancários no Sistema de Cadastro

de Dados Bancários, disponível na página eletrônica do TRT da 4ª

Região, no menu lateral “PJe”, após “Sistema de Cadastro de

Dados Bancários”, ou por meio do link https://siscondj.trt4.jus.br/adv

-dados-bancarios-cadastro/.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MARIANE BECKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0020060-39.2024.5.04.0382
REQUERENTES C. ANTUNES PINTO

ADVOGADO LUCAS GUSTAVO BOHS(OAB:
114613/RS)

REQUERENTES ALEXANDRE BIRKHOLZ

ADVOGADO EZIQUIEL FILIPIAKI(OAB: 113985/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. ANTUNES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

C. ANTUNES PINTO

Renovando notif icação anteriormente expedida, f ica o(a)

destinatário(a) notificado, de ordem, para que proceda ao

pagamento das custas fixadas em sentença, em 5 dias.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

CARINE VIEIRA BRAIER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020270-27.2023.5.04.0382
RECLAMANTE FELIPE ISAIAS SANSONE GARCIA

ADVOGADO JULIANO ISMAEL HEIMFARTH(OAB:
100449/RS)

RECLAMADO MADRID COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
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ADVOGADO ANDREIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
100630/RS)

RECLAMADO B C B COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ANDREIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
100630/RS)

RECLAMADO SOMMER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ANDREIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
100630/RS)

RECLAMADO ATLANTA COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI

ADVOGADO ANDREIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
100630/RS)

PERITO THAIS STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ISAIAS SANSONE GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

FELIPE ISAIAS SANSONE GARCIA

Fica o(a) destinatário(a) notificado para ciência do laudo pericial e

de todos os documentos anexados e atos processuais praticados,

por 5 dias.

No prazo para manifestação sobre o laudo, informem as partes a

necessidade de produção de prova oral. Em caso positivo, deverá

ser apontado o específico ponto da controvérsia sobre o qual a

prova é pretendida (pedido contido na petição inicial e alegação

contida na peça de defesa). Alerte-se de que no silêncio das

partes, no prazo referido, será considerado como ausência de

interesse na produção de prova oral.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

CARINE VIEIRA BRAIER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020270-27.2023.5.04.0382
RECLAMANTE FELIPE ISAIAS SANSONE GARCIA

ADVOGADO JULIANO ISMAEL HEIMFARTH(OAB:
100449/RS)

RECLAMADO MADRID COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO ANDREIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
100630/RS)

RECLAMADO B C B COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ANDREIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
100630/RS)

RECLAMADO SOMMER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ANDREIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
100630/RS)

RECLAMADO ATLANTA COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI

ADVOGADO ANDREIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
100630/RS)

PERITO THAIS STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ATLANTA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Fica o(a) destinatário(a) notificado para ciência do laudo pericial e

de todos os documentos anexados e atos processuais praticados,

por 5 dias.

No prazo para manifestação sobre o laudo, informem as partes a

necessidade de produção de prova oral. Em caso positivo, deverá

ser apontado o específico ponto da controvérsia sobre o qual a

prova é pretendida (pedido contido na petição inicial e alegação

contida na peça de defesa). Alerte-se de que no silêncio das

partes, no prazo referido, será considerado como ausência de

interesse na produção de prova oral.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

CARINE VIEIRA BRAIER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020270-27.2023.5.04.0382
RECLAMANTE FELIPE ISAIAS SANSONE GARCIA

ADVOGADO JULIANO ISMAEL HEIMFARTH(OAB:
100449/RS)

RECLAMADO MADRID COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO ANDREIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
100630/RS)

RECLAMADO B C B COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ANDREIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
100630/RS)

RECLAMADO SOMMER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ANDREIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
100630/RS)

RECLAMADO ATLANTA COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI

ADVOGADO ANDREIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
100630/RS)

PERITO THAIS STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - B C B COMERCIO DE MOVEIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

B C B COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Fica o(a) destinatário(a) notificado para ciência do laudo pericial e

de todos os documentos anexados e atos processuais praticados,

por 5 dias.

No prazo para manifestação sobre o laudo, informem as partes a

necessidade de produção de prova oral. Em caso positivo, deverá

ser apontado o específico ponto da controvérsia sobre o qual a

prova é pretendida (pedido contido na petição inicial e alegação

contida na peça de defesa). Alerte-se de que no silêncio das

partes, no prazo referido, será considerado como ausência de

interesse na produção de prova oral.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

CARINE VIEIRA BRAIER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020270-27.2023.5.04.0382
RECLAMANTE FELIPE ISAIAS SANSONE GARCIA

ADVOGADO JULIANO ISMAEL HEIMFARTH(OAB:
100449/RS)

RECLAMADO MADRID COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO ANDREIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
100630/RS)

RECLAMADO B C B COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ANDREIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
100630/RS)

RECLAMADO SOMMER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ANDREIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
100630/RS)

RECLAMADO ATLANTA COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI

ADVOGADO ANDREIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
100630/RS)

PERITO THAIS STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMMER INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

SOMMER INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Fica o(a) destinatário(a) notificado para ciência do laudo pericial e

de todos os documentos anexados e atos processuais praticados,

por 5 dias.

No prazo para manifestação sobre o laudo, informem as partes a

necessidade de produção de prova oral. Em caso positivo, deverá

ser apontado o específico ponto da controvérsia sobre o qual a

prova é pretendida (pedido contido na petição inicial e alegação

contida na peça de defesa). Alerte-se de que no silêncio das

partes, no prazo referido, será considerado como ausência de

interesse na produção de prova oral.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

CARINE VIEIRA BRAIER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020270-27.2023.5.04.0382
RECLAMANTE FELIPE ISAIAS SANSONE GARCIA

ADVOGADO JULIANO ISMAEL HEIMFARTH(OAB:
100449/RS)

RECLAMADO MADRID COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO ANDREIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
100630/RS)

RECLAMADO B C B COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ANDREIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
100630/RS)

RECLAMADO SOMMER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ANDREIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
100630/RS)

RECLAMADO ATLANTA COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI

ADVOGADO ANDREIA DA SILVA FERREIRA(OAB:
100630/RS)

PERITO THAIS STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADRID COMERCIO DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

MADRID COMERCIO DE MOVEIS LTDA
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Fica o(a) destinatário(a) notificado para ciência do laudo pericial e

de todos os documentos anexados e atos processuais praticados,

por 5 dias.

No prazo para manifestação sobre o laudo, informem as partes a

necessidade de produção de prova oral. Em caso positivo, deverá

ser apontado o específico ponto da controvérsia sobre o qual a

prova é pretendida (pedido contido na petição inicial e alegação

contida na peça de defesa). Alerte-se de que no silêncio das

partes, no prazo referido, será considerado como ausência de

interesse na produção de prova oral.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

CARINE VIEIRA BRAIER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020095-96.2024.5.04.0382
RECLAMANTE JESSICA JULIANA TEIXEIRA LEMOS

ADVOGADO MARIA CAROLINA BATISTA(OAB:
95094/RS)

RECLAMADO ATRIO HOTEIS S.A.

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATRIO HOTEIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ab2a6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Autos conclusos por JV

Vistos os autos.

Retire-se o feito de pauta.

Considerando os seus termos e, inclusive, que os procuradores

signatários da petição de acordo de Id 3fdd9a0 possuem poderes

especiais para tanto, conforme instrumentos de Id d4d2346 e Id

babeb5e, HOMOLOGO o acordo manifestado, nos seus exatos

termos, para que produza os efeitos jurídicos próprios,

excepcionalmente sem a real ização de audiência.

Custas de R$ 150,00, calculadas sobre o valor do acordo ora

homologado, de R$ 7.500,00, pela parte demandante, dispensadas

de atendimento pela concessão do benefício da justiça gratuita,

conforme declaração de hipossuficiência econômica de Id e12a606,

na forma do art. 790, § 3°, da CLT.

A parte autora deverá informar nos autos o eventual

descumprimento do ajustado, no prazo de 10 dias após o

vencimento, ciente de que, no seu silêncio, será considerada

atendida a obrigação.

Intimem-se as partes, pela publicação da presente decisão.

Desnecessária a intimação da União, porquanto a Portaria

Normativa PGF nº 47, de 07.07.2023, fixa em R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) o teto do valor das contribuições previdenciárias

devidas no processo para dispensa de intimação da União.

Cumprido, arquivem-se.

Em caso de eventual descumprimento do acordo, considera-se

desde já citada a parte demandada acordante e requerida a

execução pela parte autora, devendo der instaurada a execução,

mediante a elaboração de minuta para pesquisa e bloqueio de

valores pelo sistema SISBAJUD e pesquisa e bloqueio de bens

pelos demais sistemas de pesquisa disponíveis, além de inclusão

da parte devedora no BNDT e Serasa.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020095-96.2024.5.04.0382
RECLAMANTE JESSICA JULIANA TEIXEIRA LEMOS

ADVOGADO MARIA CAROLINA BATISTA(OAB:
95094/RS)

RECLAMADO ATRIO HOTEIS S.A.

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA JULIANA TEIXEIRA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ab2a6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Autos conclusos por JV

Vistos os autos.

Retire-se o feito de pauta.

Considerando os seus termos e, inclusive, que os procuradores

signatários da petição de acordo de Id 3fdd9a0 possuem poderes

especiais para tanto, conforme instrumentos de Id d4d2346 e Id

babeb5e, HOMOLOGO o acordo manifestado, nos seus exatos

termos, para que produza os efeitos jurídicos próprios,

excepcionalmente sem a real ização de audiência.

Custas de R$ 150,00, calculadas sobre o valor do acordo ora

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3355
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

homologado, de R$ 7.500,00, pela parte demandante, dispensadas

de atendimento pela concessão do benefício da justiça gratuita,

conforme declaração de hipossuficiência econômica de Id e12a606,

na forma do art. 790, § 3°, da CLT.

A parte autora deverá informar nos autos o eventual

descumprimento do ajustado, no prazo de 10 dias após o

vencimento, ciente de que, no seu silêncio, será considerada

atendida a obrigação.

Intimem-se as partes, pela publicação da presente decisão.

Desnecessária a intimação da União, porquanto a Portaria

Normativa PGF nº 47, de 07.07.2023, fixa em R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) o teto do valor das contribuições previdenciárias

devidas no processo para dispensa de intimação da União.

Cumprido, arquivem-se.

Em caso de eventual descumprimento do acordo, considera-se

desde já citada a parte demandada acordante e requerida a

execução pela parte autora, devendo der instaurada a execução,

mediante a elaboração de minuta para pesquisa e bloqueio de

valores pelo sistema SISBAJUD e pesquisa e bloqueio de bens

pelos demais sistemas de pesquisa disponíveis, além de inclusão

da parte devedora no BNDT e Serasa.

    LUCIA RODRIGUES DE MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021065-77.2016.5.04.0382
RECLAMANTE KARINA DE OLIVEIRA REIS

ADVOGADO FELIPE LUCCA(OAB: 85863/RS)

ADVOGADO PEDRO SOARES SEEGER(OAB:
69840/RS)

ADVOGADO EGIDIO LUCCA FILHO(OAB:
67449/RS)

ADVOGADO EGIDIO LUCCA(OAB: 18703/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JORGE LUIZ DE ARAUJO

PERITO ROGERIO SILVEIRA REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica V.Sª notificada para proceder ao pagamento da dívida no prazo

de 48 horas, que totaliza R$1.500.049,10, atualizada até 19/03/2024

, discriminada na certidão de atualização juntada aos autos, ou

nomear bens à penhora em 48 horas, hábeis e suficientes à

garantia do juízo. Em não ocorrendo o pagamento ou a nomeação

válida de bens, seguir-se-á na execução forçada, na forma já

determinada em sentença de liquidação.

A dívida deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento

mediante solicitação do valor atualizado por meio de contato

com a secretaria do Juízo, sob pena de, no caso de eventual

insuficiência do valor pago, proceder-se à penhora on-line para

a satisfação total do débito.

Obs.: eventuais valores relativos a INSS, IRPF, custas e

emolumentos deverão ser recolhidos em guia própria e

comprovados nos autos pela devedora. As guias de Depósito

Judicial deverão ser emitidas, preferencialmente, na Caixa

Econômica Federal, em vista da vinculação automática dos dados

do depósito ao sistema PJe.

Também fica ciente da conversão em penhora dos depósitos

recursais existentes nos autos, e de que, se decorrido o prazo legal

sem objeção, serão liberados os respectivos valores aos credores.

A presente notificação vale como citação da executada, conforme

Inciso I do § 2º do Art.513 do CPC e caput do Art.880 da CLT,

observados os princípios da celeridade, da economicidade, da

praticidade e da simplicidade das formas.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

LEONARDO VON MUHLEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020405-39.2023.5.04.0382
RECLAMANTE VALDEVINO PEREIRA LOPES

ADVOGADO LUIZ RICARDO DE OLIVEIRA
WALTER(OAB: 118033/RS)

ADVOGADO EDSON KASSNER(OAB: 17229/RS)

RECLAMADO J. B. SCHMIDT MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEVINO PEREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

VALDEVINO PEREIRA LOPES

Fica V. Sa. notificado para ciência do laudo pericial médico juntado

aos autos, no prazo de 10 dias.

Neste mesmo prazo, considerar-se-ão as partes e seus

procuradores cientes da pesquisa do PREVJUD em Id 917400f, de

todos os documentos anexados e atos processuais praticados até a

referida data.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA MAGRINI VILLELA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020405-39.2023.5.04.0382
RECLAMANTE VALDEVINO PEREIRA LOPES

ADVOGADO LUIZ RICARDO DE OLIVEIRA
WALTER(OAB: 118033/RS)

ADVOGADO EDSON KASSNER(OAB: 17229/RS)

RECLAMADO J. B. SCHMIDT MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. B. SCHMIDT MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

J. B. SCHMIDT MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Fica V. Sa. notificado para ciência do laudo pericial médico juntado

aos autos, no prazo de 10 dias.

Neste mesmo prazo, considerar-se-ão as partes e seus

procuradores cientes da pesquisa do PREVJUD em Id 917400f, de

todos os documentos anexados e atos processuais praticados até a

referida data.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA MAGRINI VILLELA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001526-38.2010.5.04.0382
RECLAMANTE IONI LOURDES SCHACKER

ADVOGADO JOSE VANDERLEI BOTH(OAB:
28441/RS)

RECLAMADO CALCADOS JUNIARA LTDA. - ME

RECLAMADO ROSENIR MENDES DA SILVA

RECLAMADO ANGELA MARIA DE MENDONCA

RECLAMADO CALCADOS AQUARELA LTDA - EPP

ADVOGADO Fernando Barretti(OAB: 64066/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDETE MARIA FINOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONI LOURDES SCHACKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

IONI LOURDES SCHACKER

Fica o(a) destinatário(a) notificado para ciência da pesquisa

realizada na JUCISRS em nome das reclamadas. Em 10 dias

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANI PANDOLFO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020515-38.2023.5.04.0382
RECLAMANTE MARCOS AURELIO THEVES

ADVOGADO CAMILA MACEDO THOMAZ
MOREIRA(OAB: 75265/RS)

ADVOGADO SERGIO IVAN DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 10528/RS)

ADVOGADO LEONARDO OSTERMANN
MOREIRA(OAB: 46745/RS)

RECLAMADO ANA VITORIA CALCADOS LTDA.

ADVOGADO EVERTON COLLING(OAB: 84554/RS)

RECLAMADO ZION INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO DELCIO PEDRO RABUSKE
BACK(OAB: 26945/RS)

PERITO ROGERIO BUENO DE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZION INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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DESTINATÁRIO

ZION INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

Fica o(a) destinatário(a) notificado para que junte aos autos, no

prazo de 10 dias, a cópia do contrato de trabalho do autor, conforme

determinado em Id 04bbe35.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA MAGRINI VILLELA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020515-38.2023.5.04.0382
RECLAMANTE MARCOS AURELIO THEVES

ADVOGADO CAMILA MACEDO THOMAZ
MOREIRA(OAB: 75265/RS)

ADVOGADO SERGIO IVAN DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 10528/RS)

ADVOGADO LEONARDO OSTERMANN
MOREIRA(OAB: 46745/RS)

RECLAMADO ANA VITORIA CALCADOS LTDA.

ADVOGADO EVERTON COLLING(OAB: 84554/RS)

RECLAMADO ZION INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO DELCIO PEDRO RABUSKE
BACK(OAB: 26945/RS)

PERITO ROGERIO BUENO DE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA VITORIA CALCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ANA VITORIA CALCADOS LTDA.

Fica o(a) destinatário(a) notificado para que junte aos autos, no

prazo de 10 dias, a cópia do contrato de trabalho do autor, conforme

determinado em Id 04bbe35.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA MAGRINI VILLELA

Diretor de Secretaria

3 VT de Taquara

Notificação

Processo Nº ATSum-0020388-05.2020.5.04.0383
RECLAMANTE ANDRE CLAUDEMIR KAISER

ADVOGADO MARIA CAROLINA BATISTA(OAB:
95094/RS)

RECLAMADO ANTONIO GOULART DE VARGAS

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 68459/RS)

RECLAMADO CALCADOS GERANYA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 68459/RS)

RECLAMADO ZENAIDE ELISA GOULART DE
VARGAS

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 68459/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CLAUDEMIR KAISER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência da expedição do alvará, bem

como de seu encaminhamento para o banco responsável efetuar a

transferência, no prazo de 5 dias.

DESTINATÁRIO:

ANDRE CLAUDEMIR KAISER

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

CHARLES LOPES KUHN

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020949-97.2018.5.04.0383
RECLAMANTE GABRIEL MATZENBACHER

ADVOGADO LEONARDO OSTERMANN
MOREIRA(OAB: 46745/RS)

ADVOGADO CAMILA MACEDO THOMAZ
MOREIRA(OAB: 75265/RS)

ADVOGADO SERGIO IVAN DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 10528/RS)

RECLAMADO UNICA SAUDE S.A.

ADVOGADO FRANCIELE ADRIANE
PEREIRA(OAB: 119498/RS)

ADVOGADO SABRINA SCHENKEL(OAB:
43082/RS)

ADVOGADO KARLA GODINHO SPALDING(OAB:
36891/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IGREJINHA

ADVOGADO DOUGLAS LUIS RHEINHEIMER(OAB:
54770/RS)

ADVOGADO AMANDA KARINA BECKER
REZENDE(OAB: 86085/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BARRA DO RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ESTANCIA VELHA
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TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIOZINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNICA SAUDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIA

UNICA SAUDE S.A.

Prezada Advogada:

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do despacho proferido,

conforme ID fcd2b06, onde houve a apreciação da manifestação

apresentada por V. Sa. por intermédio do ID c39f60a.

>> Já houve o levantamento do sigilo do despacho de ID 4d6d7d1,

conforme restou determinado.

>> Relativamente ao seguimento do feito, conforme estabelecido no

item "2", haverá a observância das determinações estabelecidas no

despacho de ID 4d6d7d1.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

REGIS FERNANDO KARNOPP

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000950-08.2011.5.04.0383
RECLAMANTE Eneida Teresinha Zan de Moura

ADVOGADO ANDREA OLICHESKI MORAIS(OAB:
69088/RS)

ADVOGADO RENAN OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 7784/RS)

ADVOGADO FABIANA MAGALHAES SOUZA(OAB:
36561/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

PERITO EUGENIO DELLA PACE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc88277

proferido nos autos.

Analisados em substituição.

Vistos os autos.

Atenda a executada CEF o requerido pela exequente em Id.

2493c9d, no prazo de 15 dias.

Intime-se.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    CHARLES LOPES KUHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000950-08.2011.5.04.0383
RECLAMANTE Eneida Teresinha Zan de Moura

ADVOGADO ANDREA OLICHESKI MORAIS(OAB:
69088/RS)

ADVOGADO RENAN OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 7784/RS)

ADVOGADO FABIANA MAGALHAES SOUZA(OAB:
36561/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

PERITO EUGENIO DELLA PACE

Intimado(s)/Citado(s):

  - Eneida Teresinha Zan de Moura

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc88277

proferido nos autos.

Analisados em substituição.

Vistos os autos.

Atenda a executada CEF o requerido pela exequente em Id.

2493c9d, no prazo de 15 dias.

Intime-se.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    CHARLES LOPES KUHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020373-36.2020.5.04.0383
RECLAMANTE ELISETE AZEREDO BUENO

ADVOGADO MARCIO DOS SANTOS(OAB:
74491/RS)

RECLAMADO CALCADOS AGV LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 68459/RS)

RECLAMADO CALCADOS GERANYA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 68459/RS)

PERITO MARCIO ANDRE KOETZ FLESCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISETE AZEREDO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9ba774

proferido nos autos.

Vistos em Substituição.

Dê-se vista aos procuradores das partes da prestação de contas

IDs 0b993b4 e 188e5ea, com prazo de 5 dias para eventual

impugnação.

Dê-se ciência, ainda, aos executados, por oficial de justiça.

No mesmo prazo, dê-se vista aos executados da penhora constante

do termo ID 051d200, com prazo de 5 dias para embargos.

Tudo cumprido, voltem.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    CHARLES LOPES KUHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020373-36.2020.5.04.0383
RECLAMANTE ELISETE AZEREDO BUENO

ADVOGADO MARCIO DOS SANTOS(OAB:
74491/RS)

RECLAMADO CALCADOS AGV LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 68459/RS)

RECLAMADO CALCADOS GERANYA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 68459/RS)

PERITO MARCIO ANDRE KOETZ FLESCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS AGV LTDA - ME

  - CALCADOS GERANYA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9ba774

proferido nos autos.

Vistos em Substituição.

Dê-se vista aos procuradores das partes da prestação de contas

IDs 0b993b4 e 188e5ea, com prazo de 5 dias para eventual

impugnação.

Dê-se ciência, ainda, aos executados, por oficial de justiça.

No mesmo prazo, dê-se vista aos executados da penhora constante

do termo ID 051d200, com prazo de 5 dias para embargos.

Tudo cumprido, voltem.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    CHARLES LOPES KUHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020503-21.2023.5.04.0383
RECLAMANTE ANTONIO ROBERTO BORBA DA

ROSA

ADVOGADO CAMILA MACEDO THOMAZ
MOREIRA(OAB: 75265/RS)

ADVOGADO LEONARDO OSTERMANN
MOREIRA(OAB: 46745/RS)

ADVOGADO SERGIO IVAN DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 10528/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
PAROBE

ADVOGADO WOLMIR MULLER(OAB: 42891/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROBERTO BORBA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente fica V.Sa. intimada do contido na certidão ID f8700c5.
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Fica V.Sa. intimada, ainda, do laudo pericial ID 3ef675e, com o

prazo de 10 dias para manifestação.

No mesmo prazo poderão as partes falarem sobre defesas,

documentos e ofícios anexados ao feito.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

KENIA VARELA ALBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020503-21.2023.5.04.0383
RECLAMANTE ANTONIO ROBERTO BORBA DA

ROSA

ADVOGADO CAMILA MACEDO THOMAZ
MOREIRA(OAB: 75265/RS)

ADVOGADO LEONARDO OSTERMANN
MOREIRA(OAB: 46745/RS)

ADVOGADO SERGIO IVAN DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 10528/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
PAROBE

ADVOGADO WOLMIR MULLER(OAB: 42891/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE PAROBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente fica V.Sa. intimada do contido na certidão ID f8700c5.

Fica V.Sa. intimada, ainda, do laudo pericial ID 3ef675e, com o

prazo de 10 dias para manifestação.

No mesmo prazo poderão as partes falarem sobre defesas,

documentos e ofícios anexados ao feito.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

KENIA VARELA ALBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020257-93.2021.5.04.0383
RECLAMANTE ANDRIELI AMARAL DA SILVA

ADVOGADO EMERSON DE ARAUJO
MANICA(OAB: 134029/RS)

ADVOGADO SHEILA BARBOSA DA SILVA
GARCIA(OAB: 78786/RS)

ADVOGADO ADEMIR COSTA CAMPANA(OAB:
21235/RS)

RECLAMADO ROGERIO DIAS - ME

ADVOGADO ALISSA SINHORELLI(OAB:
125823/RS)

ADVOGADO ADRIANA MULLER(OAB: 45383/RS)

RECLAMADO CALCADOS VIP LTDA

ADVOGADO ADRIANA MULLER(OAB: 45383/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DIAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a), inclusive por seu constituinte, de que foi

designada audiência de INSTRUÇÃO para o dia 01/04/2024 14:15.

As partes ficam cientes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do E. TST),

devendo trazer suas testemunhas independentemente de intimação

(artigo 825 da CLT).

DESTINATÁRIOS:

Advogados do RECLAMANTE: ADEMIR COSTA CAMPANA,

EMERSON DE ARAUJO MANICA, SHEILA BARBOSA DA SILVA

GARCIA

Advogados do RECLAMADO: ADRIANA MULLER, ALISSA

SINHORELLI, ANGELA MARIA RAFFAINER FLORES

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

KENIA VARELA ALBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020104-55.2024.5.04.0383
RECLAMANTE LORENI LUCAS DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMADO POLISTICK - INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENI LUCAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL

Pela presente, fica V. Sa. notificado(a), inclusive por seu

constituinte, que foi designada audiência INICIAL para o dia

06/06/2024 09:40, sob as penas do artigo 844 da CLT.

A audiência será realizada de forma PRESENCIAL, ficando

facultada a participação de forma TELEPRESENCIAL via aplicativo
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Zoom, com acesso pela Sala de Audiências do Juiz Titular da 3ª VT

de Taquara, disponível no site do TRT da 4ª Região, no ícone

Pautas, Pauta do 1º grau, Taquara, 3ª Vara; pelo link https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varataquara03jt ; pelo ID da reunião: 545 737

5323; pelo nome da reunião: varataquara03jt .

DESTINATÁRIOS: Advogado do RECLAMANTE: LEANDRO

LISKOSKI

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

KENIA VARELA ALBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020113-17.2024.5.04.0383
RECLAMANTE PATRIC MOREIRA DALPIAZ

ADVOGADO DANIEL HERZER KOCHE(OAB:
121781/RS)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRIC MOREIRA DALPIAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL

Pela presente, fica V. Sa. notificado(a), inclusive por seu

constituinte, que foi designada audiência INICIAL para o dia

11/06/2024 09:30, sob as penas do artigo 844 da CLT.

A audiência será realizada de forma PRESENCIAL, ficando

facultada a participação de forma TELEPRESENCIAL via aplicativo

Zoom, com acesso pela Sala de Audiências do Juiz Titular da 3ª VT

de Taquara, disponível no site do TRT da 4ª Região, no ícone

Pautas, Pauta do 1º grau, Taquara, 3ª Vara; pelo link https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varataquara03jt ; pelo ID da reunião: 545 737

5323; pelo nome da reunião: varataquara03jt .

DESTINATÁRIOS: Advogado do RECLAMANTE: DANIEL HERZER

KOCHE

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

KENIA VARELA ALBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020113-17.2024.5.04.0383
RECLAMANTE PATRIC MOREIRA DALPIAZ

ADVOGADO DANIEL HERZER KOCHE(OAB:
121781/RS)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA. -

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado, inclusive por seu

cliente, a comparecer à audiência INICIAL marcada para o dia

11/06/2024 09:30, a ser realizada na Sala de Audiências da 3ª Vara

do Trabalho de Taquara, localizada na Rua Federação, 1870, 3º

andar, A FIM DE RESPONDER AOS TERMOS DA AÇÃO ACIMA

IDENTIFICADA.

Fica facultada  a  par t ic ipação na audiência de forma

TELEPRESENCIAL via aplicativo Zoom, com acesso pelo link

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varataquara03jt ; pelo ID da

reunião: 545 737 5323 ; pelo nome da reunião: varataquara03jt .

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados eletronicamente com antecedência por meio do

Portal PJe. A petição inicial e os documentos poderão ser

acessados pelo site https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao ,

d i g i t a n d o  a  s e g u i n t e  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 3 0 1 1 4 0 2 1 6 5 3 1 0 0 0 0 0 1 4 3 5 2 6 7 1 4  .

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO, SEM

JUSTIFICATIVA, IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA AÇÃO A

SUA REVELIA, ALÉM DA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO

QUANTO À MATÉRIA DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

KENIA VARELA ALBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020117-54.2024.5.04.0383
RECLAMANTE DEISIANE PEDROZO DA SILVA

ADVOGADO JULIANO ISMAEL HEIMFARTH(OAB:
100449/RS)

RECLAMADO A. GRINGS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISIANE PEDROZO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL

Pela presente, fica V. Sa. notificado(a), inclusive por seu

constituinte, que foi designada audiência INICIAL para o dia

11/06/2024 09:50, sob as penas do artigo 844 da CLT.

A audiência será realizada de forma PRESENCIAL, ficando

facultada a participação de forma TELEPRESENCIAL via aplicativo

Zoom, com acesso pela Sala de Audiências do Juiz Titular da 3ª VT

de Taquara, disponível no site do TRT da 4ª Região, no ícone

Pautas, Pauta do 1º grau, Taquara, 3ª Vara; pelo link https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varataquara03jt ; pelo ID da reunião: 545 737

5323; pelo nome da reunião: varataquara03jt .

DESTINATÁRIOS: Advogado do RECLAMANTE: JULIANO

ISMAEL HEIMFARTH

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

KENIA VARELA ALBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020127-98.2024.5.04.0383
RECLAMANTE ELICE BERTOLDI

ADVOGADO EDUARDO AIRAM VITORAZZI(OAB:
62641/RS)

RECLAMADO CALCADOS Q SONHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELICE BERTOLDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL

Pela presente, fica V. Sa. notificado(a), inclusive por seu

constituinte, que foi designada audiência INICIAL para o dia

06/06/2024 09:30, sob as penas do artigo 844 da CLT.

A audiência será realizada de forma PRESENCIAL, ficando

facultada a participação de forma TELEPRESENCIAL via aplicativo

Zoom, com acesso pela Sala de Audiências do Juiz Titular da 3ª VT

de Taquara, disponível no site do TRT da 4ª Região, no ícone

Pautas, Pauta do 1º grau, Taquara, 3ª Vara; pelo link https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varataquara03jt ; pelo ID da reunião: 545 737

5323; pelo nome da reunião: varataquara03jt .

DESTINATÁRIOS: Advogado do RECLAMANTE: EDUARDO

AIRAM VITORAZZI

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

KENIA VARELA ALBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020124-46.2024.5.04.0383
RECLAMANTE TAIS ISABEL DA SILVA VAIS

ADVOGADO CINARA DENISE DE MELLO DE
OLIVEIRA ELLWANGER(OAB:
70029/RS)

RECLAMADO CALCADOS BOTTERO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS ISABEL DA SILVA VAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL

Pela presente, fica V. Sa. notificado(a), inclusive por seu

constituinte, que foi designada audiência INICIAL para o dia

11/04/2024 09:31, sob as penas do artigo 844 da CLT.

A audiência será realizada de forma PRESENCIAL, ficando

facultada a participação de forma TELEPRESENCIAL via aplicativo

Zoom, com acesso pela Sala de Audiências do Juiz Titular da 3ª VT

de Taquara, disponível no site do TRT da 4ª Região, no ícone

Pautas, Pauta do 1º grau, Taquara, 3ª Vara; pelo link https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varataquara03jt ; pelo ID da reunião: 545 737

5323; pelo nome da reunião: varataquara03jt .

DESTINATÁRIOS: Advogado do RECLAMANTE: CINARA DENISE

DE MELLO DE OLIVEIRA ELLWANGER

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

KENIA VARELA ALBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020460-84.2023.5.04.0383
RECLAMANTE ELISETE TEREZINHA MONTEIRO

MORAES

ADVOGADO BRUNA KELLY SANTOS
SCHEVA(OAB: 122065/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30566d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CHARLES LOPES KUHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020460-84.2023.5.04.0383
RECLAMANTE ELISETE TEREZINHA MONTEIRO

MORAES

ADVOGADO BRUNA KELLY SANTOS
SCHEVA(OAB: 122065/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISETE TEREZINHA MONTEIRO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30566d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CHARLES LOPES KUHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020282-72.2022.5.04.0383
RECLAMANTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO DANIELA DA SILVA MARTINS(OAB:
71739/RS)

ADVOGADO TIAGO SANGIOGO(OAB: 72814/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIOZINHO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CARNIEL(OAB:
76045/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo legal.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

ROBERTO BORGES DE GUSMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0112900-27.2008.5.04.0383
RECLAMANTE LUIZ CARLOS BORGES PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMADO TRESCOPAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE COMPONENTES
PARA CALCADOS LTDA. - EPP

ADVOGADO GILBERTO GIOVANI
SCHILLING(OAB: 23871/RS)

RECLAMADO ALEX SANDRO FISCHER

RECLAMADO INAUE COMPONENTES E
CALCADOS LTDA - EPP

ADVOGADO BIANCA EDNA BENETTI(OAB:
67134/RS)

RECLAMADO DAGOBERTO PINHO DOS SANTOS

RECLAMADO ALEX SANDER DE FRAGA

RECLAMADO CLEONICE MOREIRA DA SILVA

RECLAMADO CLAUDETE ERLEI DA ROSA

RECLAMADO MAICON RICARDO CUMERLATTO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPOJET INDUSTRIA COMERCIO
COMPONENTES E CALCADOS
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

Serviços Notariais de Três Coroas

TERCEIRO
INTERESSADO

Tabelionato de Sapucaia do Sul

TERCEIRO
INTERESSADO

Ofício de Registo Civil das Pessoas
Naturais e Tabelionato de Esteio

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

LORIZETE ATELIER DE
COMPONENTES PARA CALCADOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Tabelionato Schindler de Igrejinha

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA REBELLO TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO PAN S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS BORGES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado das respostas dos Tabelionatos para

manifestação no prazo de 10 dias.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.
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PATRICIA GONCALVES DOS SANTOS GUEDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020112-32.2024.5.04.0383
RECLAMANTE JULIANA LOPES DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

RECLAMADO R DOIS INJETADOS NORDESTE
LTDA

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS SANTOS
TORQUATO(OAB: 84491/RS)

RECLAMADO R DOIS INJETADOS LTDA.

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS SANTOS
TORQUATO(OAB: 84491/RS)

RECLAMADO ADIDAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado do despacho ID 94b4adc.

Prazo:5 dias.

 TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

JULIANA LOPES DA SILVA

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

ROBERTO BORGES DE GUSMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020112-32.2024.5.04.0383
RECLAMANTE JULIANA LOPES DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

RECLAMADO R DOIS INJETADOS NORDESTE
LTDA

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS SANTOS
TORQUATO(OAB: 84491/RS)

RECLAMADO R DOIS INJETADOS LTDA.

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS SANTOS
TORQUATO(OAB: 84491/RS)

RECLAMADO ADIDAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R DOIS INJETADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para comprovar pagamento de valores,

conforme despacho ID 94b4adc, no prazo de 10 dias.

Prazo:10 dias.

 TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

R DOIS INJETADOS LTDA.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

ROBERTO BORGES DE GUSMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020112-32.2024.5.04.0383
RECLAMANTE JULIANA LOPES DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

RECLAMADO R DOIS INJETADOS NORDESTE
LTDA

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS SANTOS
TORQUATO(OAB: 84491/RS)

RECLAMADO R DOIS INJETADOS LTDA.

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS SANTOS
TORQUATO(OAB: 84491/RS)

RECLAMADO ADIDAS DO BRASIL LTDA
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ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R DOIS INJETADOS NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para comprovar pagamento de valores,

conforme despacho ID 94b4adc, no prazo de 10 dias.

Prazo:10 dias.

 TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

R DOIS INJETADOS NORDESTE LTDA

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

ROBERTO BORGES DE GUSMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020564-76.2023.5.04.0383
RECLAMANTE LEONICE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO ISMAEL HEIMFARTH(OAB:
100449/RS)

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECLAMADO GUTEN APPETIT - ALIMENTACAO E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO MARCEL DAVIDMAN
PAPADOPOL(OAB: 56726/RS)

RECLAMADO CALCADOS NATORE RAPERE LTDA
- EPP

ADVOGADO SARAIANA ESTELA KEHL(OAB:
62628/RS)

ADVOGADO MONIQUE CAROLINE MARTINS
RITZEL(OAB: 122630/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONICE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIA

LEONICE DE OLIVEIRA

Prezado Advogado:

Conforme certidão de ID 619184e, fica V. Sa. intimado de que a

nova perícia médica em relação ao presente processo ficou

designada para o dia 20/05/2024, às 12h00min, a ser realizada na

Sala de Perícias do prédio da Justiça do Trabalho de Taquara, no 2º

andar, com o perito médico já nomeado, Dr. Sergio Nunes Pilger.

>> Devendo V. Sa. cientificar sua constituinte sobre a nova data de

perícia.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

REGIS FERNANDO KARNOPP

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020564-76.2023.5.04.0383
RECLAMANTE LEONICE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO ISMAEL HEIMFARTH(OAB:
100449/RS)

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECLAMADO GUTEN APPETIT - ALIMENTACAO E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO MARCEL DAVIDMAN
PAPADOPOL(OAB: 56726/RS)

RECLAMADO CALCADOS NATORE RAPERE LTDA
- EPP

ADVOGADO SARAIANA ESTELA KEHL(OAB:
62628/RS)

ADVOGADO MONIQUE CAROLINE MARTINS
RITZEL(OAB: 122630/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEN APPETIT - ALIMENTACAO E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIA

GUTEN APPETIT - ALIMENTACAO E SERVICOS S.A.
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Prezado Advogado:

Conforme certidão de ID 619184e, fica V. Sa. intimado de que a

nova perícia médica em relação ao presente processo ficou

designada para o dia 20/05/2024, às 12h00min, a ser realizada na

Sala de Perícias do prédio da Justiça do Trabalho de Taquara, no 2º

andar, com o perito médico já nomeado, Dr. Sergio Nunes Pilger.

>> Devendo V. Sa. cientificar sua constituinte sobre a nova data de

perícia.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

REGIS FERNANDO KARNOPP

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020564-76.2023.5.04.0383
RECLAMANTE LEONICE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO ISMAEL HEIMFARTH(OAB:
100449/RS)

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECLAMADO GUTEN APPETIT - ALIMENTACAO E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO MARCEL DAVIDMAN
PAPADOPOL(OAB: 56726/RS)

RECLAMADO CALCADOS NATORE RAPERE LTDA
- EPP

ADVOGADO SARAIANA ESTELA KEHL(OAB:
62628/RS)

ADVOGADO MONIQUE CAROLINE MARTINS
RITZEL(OAB: 122630/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - USAFLEX - INDUSTRIA & COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIA

USAFLEX - INDUSTRIA & COMERCIO S/A

Prezado Advogado:

Conforme certidão de ID 619184e, fica V. Sa. intimado de que a

nova perícia médica em relação ao presente processo ficou

designada para o dia 20/05/2024, às 12h00min, a ser realizada na

Sala de Perícias do prédio da Justiça do Trabalho de Taquara, no 2º

andar, com o perito médico já nomeado, Dr. Sergio Nunes Pilger.

>> Devendo V. Sa. cientificar sua constituinte sobre a nova data de

perícia.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

REGIS FERNANDO KARNOPP

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020564-76.2023.5.04.0383
RECLAMANTE LEONICE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO ISMAEL HEIMFARTH(OAB:
100449/RS)

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECLAMADO GUTEN APPETIT - ALIMENTACAO E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO MARCEL DAVIDMAN
PAPADOPOL(OAB: 56726/RS)

RECLAMADO CALCADOS NATORE RAPERE LTDA
- EPP

ADVOGADO SARAIANA ESTELA KEHL(OAB:
62628/RS)

ADVOGADO MONIQUE CAROLINE MARTINS
RITZEL(OAB: 122630/RS)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS NATORE RAPERE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIA

CALCADOS NATORE RAPERE LTDA - EPP

Prezado Advogado:

Conforme certidão de ID 619184e, fica V. Sa. intimado de que a

nova perícia médica em relação ao presente processo ficou

designada para o dia 20/05/2024, às 12h00min, a ser realizada na

Sala de Perícias do prédio da Justiça do Trabalho de Taquara, no 2º

andar, com o perito médico já nomeado, Dr. Sergio Nunes Pilger.

>> Devendo V. Sa. cientificar sua constituinte sobre a nova data de

perícia.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

REGIS FERNANDO KARNOPP

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0176900-41.2005.5.04.0383
RECLAMANTE LINDOLFO DUTRA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)
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RECLAMANTE PEDRO ENIO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMANTE ELEANDRO ARDENGHI BRIZOLLA

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMANTE ISABEL CRISTINA GOMES

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMANTE JULIANA ROMAICA MULLER DA
SILVA

RECLAMANTE NARA LUCIA DE VARGAS BUENO

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMANTE Andrea Beatris Langner Silva

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMANTE LOVANI MARINES SCHAKOFSKI
BUBLITZ

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMADO Paulo Morche

RECLAMADO DEISI JOSANA KRUMMENAUER

ADVOGADO WAGNER ADILSON KOCH(OAB:
71087/RS)

RECLAMADO Adriano Samuel Spohr

RECLAMADO ARIZONNA CALCADOS LTDA

ADVOGADO FELIX AUGUSTO
KRUMMENAUER(OAB: 59643/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDISON SAMUEL SCHAFFER

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDETE MARIA FINOTTI

TERCEIRO
INTERESSADO

Darci Müller

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANDRO KREBS GONCALVES

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO MEDEIROS KREBS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOLFO DUTRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para, em cinco dias, informar se os valores

acordados na ata de audiência Id 28ef94e, referente a todos os

processos envolvidos, foram adimplidos.

DESTINATÁRIO:

LINDOLFO DUTRA DA SILVA

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MIRELA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020612-69.2022.5.04.0383
RECLAMANTE RODRIGO DIEGO MARMITT

ADVOGADO BIANCA LISKOSKI
ELLWANGER(OAB: 124312/RS)

RECLAMADO IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE CEREAIS SA

ADVOGADO TIAGO SUNE COELHO SILVA(OAB:
78478/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DIEGO MARMITT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) do parecer do MPT de ID f030e6a.

Prazo:10 dias.

 TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

RODRIGO DIEGO MARMITT

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

ROBERTO BORGES DE GUSMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020612-69.2022.5.04.0383
RECLAMANTE RODRIGO DIEGO MARMITT

ADVOGADO BIANCA LISKOSKI
ELLWANGER(OAB: 124312/RS)

RECLAMADO IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE CEREAIS SA

ADVOGADO TIAGO SUNE COELHO SILVA(OAB:
78478/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CEREAIS SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) do parecer do MPT de ID f030e6a.

Prazo:10 dias. 

 TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CEREAIS SA

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

ROBERTO BORGES DE GUSMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020076-87.2024.5.04.0383
RECLAMANTE GABRIEL SOARES PEREIRA

ADVOGADO DIEGO DILLENBURG HACK(OAB:
103335/RS)

ADVOGADO GIANI MAGALI CUNHA DE
MORAES(OAB: 95952/RS)

ADVOGADO ISAIAS VARGAS DE OLIVEIRA(OAB:
21048/RS)

RECLAMADO MARCELO KUNTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SOARES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

GABRIEL SOARES PEREIRA

Prezado(a) Advogado(a):

Conforme despacho de ID 478de8d, e, considerando que a

procuração e declaração juntadas em anexo ao ID b56062d não

correspondem a documentos novos, conforme restou alegado, mas

a documentos retificados, fica V. Sa. intimado com prazo de 10 dias

para requerer o que entender de direito.

******. Prazo: 10 dias.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

REGIS FERNANDO KARNOPP

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020112-32.2024.5.04.0383
RECLAMANTE JULIANA LOPES DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

RECLAMADO R DOIS INJETADOS NORDESTE
LTDA

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS SANTOS
TORQUATO(OAB: 84491/RS)

RECLAMADO R DOIS INJETADOS LTDA.

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS SANTOS
TORQUATO(OAB: 84491/RS)

RECLAMADO ADIDAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL

Pela presente, fica V. Sa. notificado(a), inclusive por seu

constituinte, de que foi designada audiência INICIAL (na forma

presencial) para o dia 08/07/2024 08:30, sob as penas do artigo

844 da CLT, restando autorizado excepcionalmente a participação

das partes na audiência inicial de forma virtual..

DESTINATÁRIOS: Advogado do RECLAMANTE: LEANDRO

LISKOSKI

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

ROBERTO BORGES DE GUSMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020112-32.2024.5.04.0383
RECLAMANTE JULIANA LOPES DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A
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RECLAMADO R DOIS INJETADOS NORDESTE
LTDA

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS SANTOS
TORQUATO(OAB: 84491/RS)

RECLAMADO R DOIS INJETADOS LTDA.

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS SANTOS
TORQUATO(OAB: 84491/RS)

RECLAMADO ADIDAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R DOIS INJETADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: R DOIS INJETADOS LTDA. - Endereço

desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado, inclusive por seu

constituinte, a comparecer à audiência INICIAL marcada para o dia

08/07/2024 08:30, a ser realizada na Sala de Audiências da 3ª Vara

do Trabalho de Taquara, localizada na Rua Federação, 1870, 3º

andar, A FIM DE RESPONDER AOS TERMOS DA AÇÃO ACIMA

IDENTIFICADA, restando autorizado excepcionalmente a

participação das partes na audiência inicial de forma virtual..

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados eletronicamente com antecedência por meio do

Portal PJe.

Deverá falar, até a audiência, sobre o requerimento do autor no

que tange ao Juízo 100%Digital.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO, SEM

JUSTIFICATIVA, IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA AÇÃO A

SUA REVELIA, ALÉM DA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO

QUANTO À MATÉRIA DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

ROBERTO BORGES DE GUSMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020112-32.2024.5.04.0383
RECLAMANTE JULIANA LOPES DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

RECLAMADO R DOIS INJETADOS NORDESTE
LTDA

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS SANTOS
TORQUATO(OAB: 84491/RS)

RECLAMADO R DOIS INJETADOS LTDA.

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS SANTOS
TORQUATO(OAB: 84491/RS)

RECLAMADO ADIDAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R DOIS INJETADOS NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: R DOIS INJETADOS NORDESTE LTDA -

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado, inclusive por seu

constituinte, a comparecer à audiência INICIAL marcada para o dia

08/07/2024 08:30, a ser realizada na Sala de Audiências da 3ª Vara

do Trabalho de Taquara, localizada na Rua Federação, 1870, 3º

andar, A FIM DE RESPONDER AOS TERMOS DA AÇÃO ACIMA

IDENTIFICADA, restando autorizado excepcionalmente a

participação das partes na audiência inicial de forma virtual..

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados eletronicamente com antecedência por meio do

Portal PJe.

Deverá falar, até a audiência, sobre o requerimento do autor no

que tange ao Juízo 100%Digital.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO, SEM

JUSTIFICATIVA, IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA AÇÃO A

SUA REVELIA, ALÉM DA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO

QUANTO À MATÉRIA DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

ROBERTO BORGES DE GUSMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020112-32.2024.5.04.0383
RECLAMANTE JULIANA LOPES DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

RECLAMADO R DOIS INJETADOS NORDESTE
LTDA

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS SANTOS
TORQUATO(OAB: 84491/RS)

RECLAMADO R DOIS INJETADOS LTDA.

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS SANTOS
TORQUATO(OAB: 84491/RS)

RECLAMADO ADIDAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIDAS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADIDAS DO BRASIL LTDA - Endereço

desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado, inclusive por seu

constituinte, a comparecer à audiência INICIAL marcada para o dia

08/07/2024 08:30, a ser realizada na Sala de Audiências da 3ª Vara

do Trabalho de Taquara, localizada na Rua Federação, 1870, 3º

andar, A FIM DE RESPONDER AOS TERMOS DA AÇÃO ACIMA

IDENTIFICADA, restando autorizado excepcionalmente a

participação das partes na audiência inicial de forma virtual..

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados eletronicamente com antecedência por meio do

Portal PJe.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO, SEM

JUSTIFICATIVA, IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA AÇÃO A

SUA REVELIA, ALÉM DA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO

QUANTO À MATÉRIA DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

ROBERTO BORGES DE GUSMAO

Diretor de Secretaria

4 VT de Taquara

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020634-95.2020.5.04.0384
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DO CALCADO,
COMPONENTES E VESTUARIO DE
TAQUARA

ADVOGADO DANIELA DA SILVA MARTINS(OAB:
71739/RS)

ADVOGADO TIAGO SANGIOGO(OAB: 72814/RS)

RECLAMADO MILENAR CALCADOS LTDA - EPP

ADVOGADO GUILHERME ALFREDO DA
SILVA(OAB: 117703/RS)

ADVOGADO WOLMIR MULLER(OAB: 42891/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENAR CALCADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

MILENAR CALCADOS LTDA - EPP

De ordem, notifico V. Sa. para responder às impugnações da parte

autora, no prazo de 20 dias.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

DIOGO DA SILVA CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020112-63.2023.5.04.0384
RECLAMANTE SIDNEY ALEXANDRE

ADVOGADO JULIANO ISMAEL HEIMFARTH(OAB:
100449/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE RECICLAGEM E
LIMPEZA DE TAQUARA LTDA

ADVOGADO RENATO LIMA AMARAL(OAB:
79051/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

SIDNEY ALEXANDRE

Pela presente, fica o destinatário notificado para retirar a CTPS

depositada em Secretaria, no prazo 5 dias.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

JANAINA LUIZA RYPL REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020121-93.2021.5.04.0384
RECLAMANTE REJANE PELLENZ

ADVOGADO MAIARA KOHLRAUSCH
BRINGMANN(OAB: 107920/RS)

RECLAMADO MANUELLY CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO EVERTON COLLING(OAB: 84554/RS)

ADVOGADO DELCIO PEDRO RABUSKE
BACK(OAB: 26945/RS)

RECLAMADO ANA VITORIA CALCADOS LTDA.

ADVOGADO EVERTON COLLING(OAB: 84554/RS)

ADVOGADO DELCIO PEDRO RABUSKE
BACK(OAB: 26945/RS)

PERITO FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3371
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA VITORIA CALCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ANA VITORIA CALCADOS LTDA.

Fica V. Sa. notificada do cálculo de liquidação apresentado, no

prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, conforme artigo 879,

2º, da CLT.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

DIOGO DA SILVA CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020121-93.2021.5.04.0384
RECLAMANTE REJANE PELLENZ

ADVOGADO MAIARA KOHLRAUSCH
BRINGMANN(OAB: 107920/RS)

RECLAMADO MANUELLY CALCADOS EIRELI - ME

ADVOGADO EVERTON COLLING(OAB: 84554/RS)

ADVOGADO DELCIO PEDRO RABUSKE
BACK(OAB: 26945/RS)

RECLAMADO ANA VITORIA CALCADOS LTDA.

ADVOGADO EVERTON COLLING(OAB: 84554/RS)

ADVOGADO DELCIO PEDRO RABUSKE
BACK(OAB: 26945/RS)

PERITO FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE PELLENZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

REJANE PELLENZ

Fica V. Sa. notificada do cálculo de liquidação apresentado, no

prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, conforme artigo 879,

2º, da CLT.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

DIOGO DA SILVA CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020591-56.2023.5.04.0384
RECLAMANTE DAVID SANS RODRIGUES

ADVOGADO ANDREIA CORTES DOS
PASSOS(OAB: 96185/RS)

ADVOGADO FERNANDA MATTIODA
PHILERENO(OAB: 122181/RS)

RECLAMADO PAULO LEONEL DOS SANTOS
JUNIOR LTDA

ADVOGADO JOEL ISRAEL MENUS DE
OLIVEIRA(OAB: 79103/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LEONEL DOS SANTOS JUNIOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69aaefc

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando a manifestação da reclamada no id.a1d343a, opondo

-se à tramitação do feito na modalidade 100% digital e à realização

de audiência à distância, impõe-se o adiamento da audiência.

Redesigno audiência UNA no presente para o dia 20/6/2024, às

10h, a qual se realizará de forma PRESENCIAL, mantidas as

demais determinações quanto ao comparecimento, de que já

cientes as partes.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    ALINE DORAL STEFANI FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020591-56.2023.5.04.0384
RECLAMANTE DAVID SANS RODRIGUES

ADVOGADO ANDREIA CORTES DOS
PASSOS(OAB: 96185/RS)

ADVOGADO FERNANDA MATTIODA
PHILERENO(OAB: 122181/RS)

RECLAMADO PAULO LEONEL DOS SANTOS
JUNIOR LTDA

ADVOGADO JOEL ISRAEL MENUS DE
OLIVEIRA(OAB: 79103/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID SANS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69aaefc

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando a manifestação da reclamada no id.a1d343a, opondo

-se à tramitação do feito na modalidade 100% digital e à realização

de audiência à distância, impõe-se o adiamento da audiência.

Redesigno audiência UNA no presente para o dia 20/6/2024, às

10h, a qual se realizará de forma PRESENCIAL, mantidas as

demais determinações quanto ao comparecimento, de que já

cientes as partes.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    ALINE DORAL STEFANI FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020623-66.2020.5.04.0384
RECLAMANTE SIMONE CRISTINA MEINHART

ADVOGADO ANDREA DE LIMA MAISNER(OAB:
83321/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IGREJINHA

PERITO EDISON SAMUEL SCHAFFER

PERITO PEDRO FRANCISCO BRANDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CRISTINA MEINHART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e81728

proferido nos autos.

Visto os autos.

Intime-se a exequente para que informe, no prazo de 5 dias, se está

amparada por algum dos critérios de preferência listados no §2º do

artigo 100 da Constituição Federal.

Desde já, deverão os credores indicarem dados bancários no

seguinte formato:

nome da instituição financeira;•

código da instituição financeira;•

agência;•

número da conta corrente ou conta poupança (com o dígito

verificador);

•

CPF/CNPJ do(a) destinatário(a) e•

número da OAB, quando a transferência for solicitada na conta•

do profissional/sociedade da advocacia.

Após, expeça-se precatório ou RPV.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    CHARLES LOPES KUHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020568-13.2023.5.04.0384
REQUERENTE PAULO SERGIO OLKOSKI

FERREIRA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

REQUERIDO TRANSZIMMER LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

REQUERIDO FRIGORIFICO ZIMMER LTDA

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO OLKOSKI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7296fe

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Requerida a execução provisória, deverá a parte autora apresentar

o cálculo, no prazo de 8 dias, indicando os valores incontroversos

e controversos, separadamente, conforme critérios que seguem:

PJe-Calc: A conta deverá ser elaborada pelo sistema PJe-Calc,

devendo ser apresentado o cálculo obrigatoriamente em PDF e com

o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc, nos termos da redação do

parágrafo 6° do artigo 22 da Resolução CSJT n° 185, de 24 de

março de 2017.

A conta deverá também ser acompanhada de resumo, conforme

disposto na Recomendação nº 1/2015 da Corregedoria deste

Tr ibunal  (www.tr t4. jus.br -  consul tas,  atos normat ivos,

recomendações, recomendações da Corregedoria Regional), além

de observar os critérios que seguem, salvo expressa determinação

contrária em decisão transitada em julgado:

A) Correção monetária: o cálculo deve observar a aplicação do

IPCA-E mais juros de mora equivalentes à TRD acumulada do

período (artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/91) do vencimento da

obrigação até a data imediatamente anterior ao ajuizamento da

demanda e apenas SELIC a partir da data do ajuizamento, sem

aplicação de outros índices correção monetária e juros.

B) FGTS - Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de
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condenação judicial, deverão ser corrigidos pelos mesmos índices

aplicáveis aos débitos trabalhistas, nos termos da Orientação

Jurisprudencial 302 da SDI-1 do TST, observada, porém, a

Orientação Jurisprudencial nº 10 da Seção Especializada em

Execução do TRT-4ª Região, quando o comando sentencial é de

depósito em conta vinculada dos valores do FGTS incidentes sobre

as verbas da condenação, caso em que a correção deve observar o

índice próprio do órgão gestor do FGTS, a Caixa Econômica

Federal.

C) DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS: a correção monetária para

os danos morais deve observar os mesmos critérios das demais

parcelas da condenação, apurada a contar da data do arbitramento

(Súmula nº 50 do TRT da 4ª Região). Os danos patrimoniais serão

corrigidos a partir do evento danoso ou da data em que a despesa

foi produzida ou da data fixada na sentença.

D) Descontos previdenciários e fiscais - Devem observar os termos

da Súmula nº 25 deste TRT ("São cabíveis, independentemente de

sua previsão no título judicial, resguardada a coisa julgada"):

d.1 - previdenciários: devem ser efetuados à luz do art. 43 da Lei

8.212/91 e como preleciona o art. 28 da Lei 8.212/91, respeitado o

limite máximo de contribuição, calculado mês a mês, computando-

se, no teto, os valores já descontados a tal título durante a

contratualidade, consoante os termos da Súmula nº 26 deste TRT;

d.2 - fiscais: devem ser calculados nos termos da Súmula nº 53 do

TRT ("Os juros de mora sobre o crédito trabalhista não integram a

base de cálculo dos descontos fiscais"), observando-se, ainda, os

termos do art. 12-A da Lei 7.713/88, acrescentado pelo art. 44 da

Lei nº 12.350/10.

E) Atualização do crédito previdenciário - A atualização do crédito

devido à Previdência Social será conforme os critérios

estabelecidos na legislação previdenciária (art. 879, §4º, da CLT),

devendo a parte observar o atual entendimento da Súmula nº 368,

verbetes III, IV e V, do E. TST, bem como no resumo final, o

principal deve ser liquido com abatimento do valor histórico das

contribuições previdenciárias devidas pelo autor.

5. Apresentado o cálculo, dê-se ciência à parte contrária, no prazo

de 8 (oito) dias, para impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos dos parágrafos 2º do art. 879 da CLT.

TAQUARA/RS, 18 de março de 2024.

    CHARLES LOPES KUHN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0020104-23.2022.5.04.0384
RECLAMANTE JADIR LAGEMANN

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

PERITO MARIO INACIO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e7c170

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada para informar sobre o andamento do

processo de Recuperação Judicial, no prazo de 5 dias.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE DORAL STEFANI FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020509-25.2023.5.04.0384
RECLAMANTE C.R.N.D.S.

ADVOGADO IONARA RUMPEL DUTRA(OAB:
55062/RS)

RECLAMADO E.T.L.M.

ADVOGADO DANIELA FABIANA THIESEN
BAUM(OAB: 51856/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.T.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 18c2437.

Processo Nº ATSum-0020509-25.2023.5.04.0384
RECLAMANTE C.R.N.D.S.

ADVOGADO IONARA RUMPEL DUTRA(OAB:
55062/RS)

RECLAMADO E.T.L.M.

ADVOGADO DANIELA FABIANA THIESEN
BAUM(OAB: 51856/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.R.N.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 18c2437.

Processo Nº ATOrd-0000455-87.2013.5.04.0384
RECLAMANTE RAFAEL GIROTTO

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO DOK CALCADOS DO SERGIPE LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO OTAVIO MELCHIADES
XAVIER(OAB: 3253/RS)

RECLAMADO VULCABRAS BA CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S.A.
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ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

ADVOGADO CLAUDIO OTAVIO MELCHIADES
XAVIER(OAB: 3253/RS)

RECLAMADO VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

ADVOGADO CLAUDIO OTAVIO MELCHIADES
XAVIER(OAB: 3253/RS)

RECLAMADO VULCABRAS AZALEIA S/A

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

ADVOGADO CLAUDIO OTAVIO MELCHIADES
XAVIER(OAB: 3253/RS)

RECLAMADO REIZIGER PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CLAUDIO OTAVIO MELCHIADES
XAVIER(OAB: 3253/RS)

RECLAMADO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

ADVOGADO CLAUDIO OTAVIO MELCHIADES
XAVIER(OAB: 3253/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDISON SAMUEL SCHAFFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOK CALCADOS DO SERGIPE LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - REIZIGER PARTICIPACOES LTDA

  - VULCABRAS - CE, CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS
S/A

  - VULCABRAS AZALEIA S/A

  - VULCABRAS AZALEIA-RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

  - VULCABRAS BA CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e413248

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que o reclamante primeiro se manifestou quanto à

elaboração da conta, adoto o cálculo do ID. 2c44ffb como base na

presente liquidação. Ficam as reclamadas intimadas para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos dos

parágrafos 2º do art. 879 da CLT.

Cumpra-se.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE DORAL STEFANI FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000455-87.2013.5.04.0384
RECLAMANTE RAFAEL GIROTTO

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO DOK CALCADOS DO SERGIPE LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO OTAVIO MELCHIADES
XAVIER(OAB: 3253/RS)

RECLAMADO VULCABRAS BA CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

ADVOGADO CLAUDIO OTAVIO MELCHIADES
XAVIER(OAB: 3253/RS)

RECLAMADO VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

ADVOGADO CLAUDIO OTAVIO MELCHIADES
XAVIER(OAB: 3253/RS)

RECLAMADO VULCABRAS AZALEIA S/A

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

ADVOGADO CLAUDIO OTAVIO MELCHIADES
XAVIER(OAB: 3253/RS)

RECLAMADO REIZIGER PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CLAUDIO OTAVIO MELCHIADES
XAVIER(OAB: 3253/RS)

RECLAMADO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

ADVOGADO CLAUDIO OTAVIO MELCHIADES
XAVIER(OAB: 3253/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDISON SAMUEL SCHAFFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GIROTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e413248

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que o reclamante primeiro se manifestou quanto à

elaboração da conta, adoto o cálculo do ID. 2c44ffb como base na

presente liquidação. Ficam as reclamadas intimadas para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos dos

parágrafos 2º do art. 879 da CLT.

Cumpra-se.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.
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    ALINE DORAL STEFANI FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000829-06.2013.5.04.0384
RECLAMANTE DIELEN CAROLINE MEMLAK

ADVOGADO CINARA DENISE DE MELLO DE
OLIVEIRA ELLWANGER(OAB:
70029/RS)

RECLAMADO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOÃO NELSON RUBIO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BOTTERO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a6dbe8

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando a manifestação do reclamado, no prazo de 8 dias

deverá ser elaborado o cálculo, conforme critérios que seguem.

PJe-Calc: A conta deverá ser elaborada pelo sistema PJe-Calc,

devendo ser apresentado o cálculo obrigatoriamente em PDF e com

o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc, nos termos da redação do

parágrafo 6° do artigo 22 da Resolução CSJT n° 185, de 24 de

março de 2017.

A conta deverá também ser acompanhada de resumo, conforme

disposto na Recomendação nº 1/2015 da Corregedoria deste

Tr ibunal  (www.tr t4. jus.br -  consul tas,  atos normat ivos,

recomendações, recomendações da Corregedoria Regional), além

de observar os critérios que seguem, salvo expressa determinação

contrária em decisão transitada em julgado:

A) Correção monetária: o cálculo deve observar a aplicação do

IPCA-E mais juros de mora equivalentes à TRD acumulada do

período (artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/91) do vencimento da

obrigação até a data imediatamente anterior ao ajuizamento da

demanda e apenas SELIC a partir da data do ajuizamento, sem

aplicação de outros índices correção monetária e juros.

B) FGTS - Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de

condenação judicial, deverão ser corrigidos pelos mesmos índices

aplicáveis aos débitos trabalhistas, nos termos da Orientação

Jurisprudencial 302 da SDI-1 do TST, observada, porém, a

Orientação Jurisprudencial nº 10 da Seção Especializada em

Execução do TRT-4ª Região, quando o comando sentencial é de

depósito em conta vinculada dos valores do FGTS incidentes sobre

as verbas da condenação, caso em que a correção deve observar o

índice próprio do órgão gestor do FGTS, a Caixa Econômica

Federal.

C) DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS: a correção monetária para

os danos morais deve observar os mesmos critérios das demais

parcelas da condenação, apurada a contar da data do arbitramento

(Súmula nº 50 do TRT da 4ª Região). Os danos patrimoniais serão

corrigidos a partir do evento danoso ou da data em que a despesa

foi produzida ou da data fixada na sentença.

D) Descontos previdenciários e fiscais - Devem observar os termos

da Súmula nº 25 deste TRT ("São cabíveis, independentemente de

sua previsão no título judicial, resguardada a coisa julgada"):

d.1 - previdenciários: devem ser efetuados à luz do art. 43 da Lei

8.212/91 e como preleciona o art. 28 da Lei 8.212/91, respeitado o

limite máximo de contribuição, calculado mês a mês, computando-

se, no teto, os valores já descontados a tal título durante a

contratualidade, consoante os termos da Súmula nº 26 deste TRT;

d.2 - fiscais: devem ser calculados nos termos da Súmula nº 53 do

TRT ("Os juros de mora sobre o crédito trabalhista não integram a

base de cálculo dos descontos fiscais"), observando-se, ainda, os

termos do art. 12-A da Lei 7.713/88, acrescentado pelo art. 44 da

Lei nº 12.350/10.

E) Atualização do crédito previdenciário - A atualização do crédito

devido à Previdência Social será conforme os critérios

estabelecidos na legislação previdenciária (art. 879, §4º, da CLT),

devendo a parte observar o atual entendimento da Súmula nº 368,

verbetes III, IV e V, do E. TST, bem como no resumo final, o

principal deve ser liquido com abatimento do valor histórico das

contribuições previdenciárias devidas pelo autor.

5. Apresentado o cálculo, dê-se ciência às partes, no prazo comum

de 8 (oito) dias, para impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos dos parágrafos 2º do art. 879 da CLT.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE DORAL STEFANI FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0020495-46.2020.5.04.0384
EXEQUENTE JORGE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO Julio Cesar Goulart Lanes(OAB:
46648/RS)

EXECUTADO VIVO S.A.
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

EXECUTADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 92135/RS)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

EXECUTADO FORUM TELECOM DISTRIBUICAO E
COMERCIO DE PRODUTOS
TELEFONICOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA CASAGRANDE(OAB:
53743/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - FORUM TELECOM DISTRIBUICAO E COMERCIO DE
PRODUTOS TELEFONICOS LTDA

  - TIM S A

  - VIVO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad0b462

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que constam nos autos os seguintes depósitos

recursais: VIVO, ID. 3605e75 - Pág. 2, data: 16/09/2016, valor de

R$ 8.959,63; CLARO, ID. 3605e75 - Pág. 20, data: 19/6/2016, valor:

R$ 8.959,63; CLARO, ID. 938da68 - Pág. 11, data: 19/9/2016, valor:

R$ 8.959,63, CLARO, ID. 4bf858c - Pág. 40, data: 19/7/2017, valor:

R$ 17.919,26.

CERTIFICO, ademais, que os depósitos recursais recolhidos pela

reclamada TIM (ID. d766b01 - Pág. 4, ID. 6d7bb69 - Pág. 161 e ID.

6d7bb69 - Pág. 183) já foram liberados em favor da referida

reclamada (alvarás dos ids. 6d7bb69 - Pág. 185, 6d7bb69 - Pág.

188 e 6d7bb69 - Pág. 186) conforme requerido na Carta de Ordem

nº 0020293-35-2021.5.04.0384.

Nesta data, faço os autos conclusos.

Diogo da Silva Corrêa

Técnico Judiciário

Vistos os autos.

Verifico que a condenação solidária das reclamadas FORUM

TELECOM, CLARO S.A., VIVO S.A. e TIM S/A apenas foi

reformada na Instância Superior para considerar as três últimas

devedoras subsidiárias, além de excluir da condenação da

Reclamada Tim Celular os "honorários advocatícios", nada referindo

às demais reclamadas.

Dessa forma, reconsidero a íntegra do despacho do ID. 4fb264f.

Intime-se a parte autora para reapresentar a conta principal e a

conta exclusiva da reclamada TIM (excluindo dessa a rubrica dos

honorários advocatícios), incluindo a indenização por dano moral e

readequar a conta, observando a aplicação do IPCA-E mais juros

de mora equivalentes à TRD acumulada do período (artigo 39,

caput, da Lei nº 8.177/91) do vencimento da obrigação até a data

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda e apenas

SELIC a partir da data do ajuizamento, sem aplicação de outros

índices correção monetária e juros.

Saliento que a condenação subsidiária das reclamadas CLARO

S.A., VIVO S.A. e TIM S/A refere-se à totalidade da dívida.

Reapresentada a conta, intimem-se as reclamadas, devendo a

reclamada TIM S/A tomar ciência da certidão acima, quanto aos

depósitos recursais já liberados.,

Cumpra-se.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE DORAL STEFANI FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0020495-46.2020.5.04.0384
EXEQUENTE JORGE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO Julio Cesar Goulart Lanes(OAB:
46648/RS)

EXECUTADO VIVO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

EXECUTADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 92135/RS)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

EXECUTADO FORUM TELECOM DISTRIBUICAO E
COMERCIO DE PRODUTOS
TELEFONICOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA CASAGRANDE(OAB:
53743/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad0b462

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que constam nos autos os seguintes depósitos

recursais: VIVO, ID. 3605e75 - Pág. 2, data: 16/09/2016, valor de

R$ 8.959,63; CLARO, ID. 3605e75 - Pág. 20, data: 19/6/2016, valor:

R$ 8.959,63; CLARO, ID. 938da68 - Pág. 11, data: 19/9/2016, valor:

R$ 8.959,63, CLARO, ID. 4bf858c - Pág. 40, data: 19/7/2017, valor:

R$ 17.919,26.

CERTIFICO, ademais, que os depósitos recursais recolhidos pela

reclamada TIM (ID. d766b01 - Pág. 4, ID. 6d7bb69 - Pág. 161 e ID.

6d7bb69 - Pág. 183) já foram liberados em favor da referida

reclamada (alvarás dos ids. 6d7bb69 - Pág. 185, 6d7bb69 - Pág.

188 e 6d7bb69 - Pág. 186) conforme requerido na Carta de Ordem

nº 0020293-35-2021.5.04.0384.

Nesta data, faço os autos conclusos.

Diogo da Silva Corrêa

Técnico Judiciário

Vistos os autos.

Verifico que a condenação solidária das reclamadas FORUM

TELECOM, CLARO S.A., VIVO S.A. e TIM S/A apenas foi

reformada na Instância Superior para considerar as três últimas

devedoras subsidiárias, além de excluir da condenação da

Reclamada Tim Celular os "honorários advocatícios", nada referindo

às demais reclamadas.

Dessa forma, reconsidero a íntegra do despacho do ID. 4fb264f.

Intime-se a parte autora para reapresentar a conta principal e a

conta exclusiva da reclamada TIM (excluindo dessa a rubrica dos

honorários advocatícios), incluindo a indenização por dano moral e

readequar a conta, observando a aplicação do IPCA-E mais juros

de mora equivalentes à TRD acumulada do período (artigo 39,

caput, da Lei nº 8.177/91) do vencimento da obrigação até a data

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda e apenas

SELIC a partir da data do ajuizamento, sem aplicação de outros

índices correção monetária e juros.

Saliento que a condenação subsidiária das reclamadas CLARO

S.A., VIVO S.A. e TIM S/A refere-se à totalidade da dívida.

Reapresentada a conta, intimem-se as reclamadas, devendo a

reclamada TIM S/A tomar ciência da certidão acima, quanto aos

depósitos recursais já liberados.,

Cumpra-se.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE DORAL STEFANI FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0020544-19.2022.5.04.0384
AUTOR SINDICATO DOS EMPREG ESTABEL

BANCARIOS VALE PARANHAMA

ADVOGADO CARLOS PAIVA GOLGO(OAB:
66149/RS)

ADVOGADO EGIDIO LUCCA(OAB: 18703/RS)

ADVOGADO FELIPE LUCCA(OAB: 85863/RS)

RÉU BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREG ESTABEL BANCARIOS VALE
PARANHAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b27c75e

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo sindicato autor no

documento de id 685fe9a, porquanto atendidos os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade.

O recurso foi apresentado tempestivamente, bem como verifica-se

que o recorrente se encontra devidamente representado nos autos.

À parte contrária, para, querendo, apresentar contrarrazões, no

prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT 4ª Região.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE DORAL STEFANI FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0020544-19.2022.5.04.0384
AUTOR SINDICATO DOS EMPREG ESTABEL

BANCARIOS VALE PARANHAMA

ADVOGADO CARLOS PAIVA GOLGO(OAB:
66149/RS)

ADVOGADO EGIDIO LUCCA(OAB: 18703/RS)

ADVOGADO FELIPE LUCCA(OAB: 85863/RS)

RÉU BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b27c75e

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo sindicato autor no

documento de id 685fe9a, porquanto atendidos os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade.

O recurso foi apresentado tempestivamente, bem como verifica-se

que o recorrente se encontra devidamente representado nos autos.

À parte contrária, para, querendo, apresentar contrarrazões, no

prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao TRT 4ª Região.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE DORAL STEFANI FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020504-03.2023.5.04.0384
RECLAMANTE IAGO JOSUE DO NASCIMENTO

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

RECLAMADO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

PERITO FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO JOSUE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

IAGO JOSUE DO NASCIMENTO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência dos

documentos anexados pela reclamada no documento de id

67782c3, no prazo 5 dias.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

KARLA CRISTINA REZENDE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020384-57.2023.5.04.0384
RECLAMANTE ARLISMAR JOSE MAURERA RIVERO

ADVOGADO ADRIANA MILANI PINHEIRO(OAB:
73437/RS)

RECLAMADO A. F. SCHMITT

ADVOGADO ALISSA SINHORELLI(OAB:
125823/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLISMAR JOSE MAURERA RIVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ARLISMAR JOSE MAURERA RIVERO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência do

documento anexado pela reclamada A F Schmitt no documento

0da7bc8, no prazo 5 dias.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

KARLA CRISTINA REZENDE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020528-31.2023.5.04.0384
RECLAMANTE TAMIRES PAIVA

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

RECLAMADO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

PERITO FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado dos documentos anexados pela parte

adversa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

JULIANE APARECIDA MAGGIONI GEIB

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020528-31.2023.5.04.0384
RECLAMANTE TAMIRES PAIVA

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

RECLAMADO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

PERITO FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BOTTERO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado dos documentos anexados pela parte

adversa.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

JULIANE APARECIDA MAGGIONI GEIB

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020178-82.2019.5.04.0384
RECLAMANTE RENATA FABIANI LENHART

ADVOGADO FERNANDA TAMIOSSO DA
FONTOURA(OAB: 99518/RS)

ADVOGADO DAVI ELOI MULLER(OAB: 47779/RS)

RECLAMADO DMTOP COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA PAZUTTI DA SILVA(OAB:
105818/RS)

ADVOGADO FERNANDA MARQUES
MILTERSTEINER(OAB: 130383/RS)

ADVOGADO CHRISTOPHER FALCAO(OAB:
54205/RS)

ADVOGADO SILVIA MONTENEGRO
MACHADO(OAB: 60450/RS)

PERITO PEDRO FRANCISCO BRANDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA FABIANI LENHART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RENATA FABIANI LENHART

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MAGDA ELIS BERNHARDT DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020321-66.2022.5.04.0384
RECLAMANTE ROBERTA TADIOTTO

ADVOGADO THIAGO GIBOSKI MOREIRA DA
SILVA(OAB: 103188/RS)

RECLAMADO FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECLAMADO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA TADIOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROBERTA TADIOTTO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MAGDA ELIS BERNHARDT DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020815-38.2016.5.04.0384
RECLAMANTE EDUARDO BINSFELD LOPES

ADVOGADO DERLI DA SILVEIRA(OAB: 16325/RS)

ADVOGADO RENI ELIZEU DA SILVA(OAB:
26563/RS)

RECLAMADO TOP VISION CALCADOS EIRELI

ADVOGADO ALINE KOCH VOLKART(OAB:
93358/RS)

ADVOGADO GINO RAFAEL VOLKART(OAB:
50715/RS)

RECLAMADO JANETE LOPES DA SILVA
CALCADOS - ME
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ADVOGADO ALAN JONES MARTINS(OAB:
98257/RS)

RECLAMADO N & C INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO GRAZIELA BIASON
GUIMARAES(OAB: 51037/RS)

ADVOGADO CARINE LUANA TISSOT
LUCAS(OAB: 53511/RS)

RECLAMADO EXTRA INDUSTRIA LTDA - ME

RECLAMADO CALCADOS DIVALORI EIRELI - EPP

ADVOGADO CARINE LUANA TISSOT
LUCAS(OAB: 53511/RS)

RECLAMADO J. P. M. S CALCADOS LTDA

ADVOGADO GRAZIELA BIASON
GUIMARAES(OAB: 51037/RS)

ADVOGADO CARINE LUANA TISSOT
LUCAS(OAB: 53511/RS)

RECLAMADO KARULINE TAIS CALCADOS LTDA

RECLAMADO NIVAN CALCADOS LTDA. - EPP

ADVOGADO GRAZIELA BIASON
GUIMARAES(OAB: 51037/RS)

ADVOGADO CARINE LUANA TISSOT
LUCAS(OAB: 53511/RS)

RECLAMADO ROSANE TERESINHA SCHMITT
CALCADOS - ME

RECLAMADO GRAZIELLA CALCADOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP VISION CALCADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para ciência da(s) expedição(ões) do(s)

Alvará(s) de Transferência(s) Eletrônico(s), bem como de seu(s)

encaminhamento(s) para o banco responsável, no prazo de 5 dias.

DESTINATÁRIO:

TOP VISION CALCADOS EIRELI

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MAGDA ELIS BERNHARDT DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020403-68.2020.5.04.0384
RECLAMANTE WELLINGTON RIBEIRO PEDROSO

DA CRUZ

ADVOGADO GIANI MAGALI CUNHA DE
MORAES(OAB: 95952/RS)

ADVOGADO LUCIANO BONSEMBIANTE
CAMPANA(OAB: 53845/RS)

ADVOGADO ISAIAS VARGAS DE OLIVEIRA(OAB:
21048/RS)

RECLAMADO TECTEXTIL EMBALAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SABRINA SCHENKEL(OAB:
43082/RS)

ADVOGADO KARLA GODINHO SPALDING(OAB:
36891/RS)

PERITO LUIZ FERNANDO MEDEIROS KREBS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECTEXTIL EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para ciência da(s) expedição(ões) do(s)

Alvará(s) de Transferência(s) Eletrônico(s), bem como de seu(s)

encaminhamento(s) para o banco responsável, no prazo de 5 dias.

DESTINATÁRIO:

TECTEXTIL EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MAGDA ELIS BERNHARDT DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020744-65.2018.5.04.0384
RECLAMANTE MARIO DUARTE CAMARGO

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO FLAVIO NOVELLO - ME

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER S.A.

PERITO FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO NOVELLO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para ciência da(s) expedição(ões) do(s)

Alvará(s) de Transferência(s) Eletrônico(s), bem como de seu(s)

encaminhamento(s) para o banco responsável, no prazo de 5 dias.

DESTINATÁRIO:

FLAVIO NOVELLO - ME
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TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MAGDA ELIS BERNHARDT DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020908-93.2019.5.04.0384
RECLAMANTE ALINE MARIANE DE OLIVEIRA E

SILVA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO CALCADOS SOMMAVILLA LTDA

ADVOGADO Elisane Helena Scavazza(OAB:
44586/RS)

PERITO ARTUR KOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MARIANE DE OLIVEIRA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALINE MARIANE DE OLIVEIRA E SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MAGDA ELIS BERNHARDT DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020435-68.2023.5.04.0384
REQUERENTE VILSON FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

REQUERIDO A. GRINGS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON FAGUNDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VILSON FAGUNDES DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MAGDA ELIS BERNHARDT DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020435-68.2023.5.04.0384
REQUERENTE VILSON FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

REQUERIDO A. GRINGS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON FAGUNDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VILSON FAGUNDES DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MAGDA ELIS BERNHARDT DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020704-15.2020.5.04.0384
RECLAMANTE VALDIR VALDEMAR WENDLAND

ADVOGADO CINARA DENISE DE MELLO DE
OLIVEIRA ELLWANGER(OAB:
70029/RS)

RECLAMADO LAZARI SERVICOS DE GESTAO DE
MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAROBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR VALDEMAR WENDLAND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALDIR VALDEMAR WENDLAND

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.
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MAGDA ELIS BERNHARDT DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020914-03.2019.5.04.0384
RECLAMANTE ANGELO RAFAEL SWAIZER

ADVOGADO MARCIO PEREIRA LIMIA(OAB:
56518/RS)

RECLAMADO TEMPO E ACASO BOLSAS LTDA -
ME

ADVOGADO PABLO LEANDRO DOS
SANTOS(OAB: 53846/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO ERNANI CESAR BROILO EIRELI

ADVOGADO LUIZ GUILHERME STEFFENS(OAB:
47072/RS)

RECLAMADO J&G BAGS INDUSTRIA DE BOLSAS
LTDA

ADVOGADO PABLO LEANDRO DOS
SANTOS(OAB: 53846/RS)

PERITO FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO RAFAEL SWAIZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANGELO RAFAEL SWAIZER

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MAGDA ELIS BERNHARDT DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020032-02.2023.5.04.0384
RECLAMANTE DIEISON ADAO DOS SANTOS

TAVARES

ADVOGADO EVERTON LUIS COMORETO(OAB:
102693/RS)

RECLAMADO CASA DE CARNES O REI DO GADO
LTDA

ADVOGADO GILMAR STELO(OAB: 25378/RS)

ADVOGADO IVETE TERESINHA
MARSANGO(OAB: 34687/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEISON ADAO DOS SANTOS TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIEISON ADAO DOS SANTOS TAVARES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MAGDA ELIS BERNHARDT DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020032-02.2023.5.04.0384
RECLAMANTE DIEISON ADAO DOS SANTOS

TAVARES

ADVOGADO EVERTON LUIS COMORETO(OAB:
102693/RS)

RECLAMADO CASA DE CARNES O REI DO GADO
LTDA

ADVOGADO GILMAR STELO(OAB: 25378/RS)

ADVOGADO IVETE TERESINHA
MARSANGO(OAB: 34687/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEISON ADAO DOS SANTOS TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIEISON ADAO DOS SANTOS TAVARES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MAGDA ELIS BERNHARDT DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000590-02.2013.5.04.0384
RECLAMANTE ELOI FRANCISKIEVICZ

ADVOGADO RAQUEL LIEGE SILVEIRA
RIBEIRO(OAB: 81511/RS)

RECLAMADO VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO VULCABRAS AZALEIA S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A
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ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDETE MARIA FINOTTI

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VULCABRAS AZALEIA-RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VULCABRAS AZALEIA-RS,CALCADOS E

ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MAGDA ELIS BERNHARDT DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020518-60.2018.5.04.0384
RECLAMANTE SERGIO PRESSE

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

PERITO FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BOTTERO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CALCADOS BOTTERO LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MAGDA ELIS BERNHARDT DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020167-48.2022.5.04.0384
RECLAMANTE LARISSA DE OLIVEIRA DAVILA

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

RECLAMADO CALCADOS SOMMAVILLA LTDA

ADVOGADO Elisane Helena Scavazza(OAB:
44586/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO THAIS STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE OLIVEIRA DAVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LARISSA DE OLIVEIRA DAVILA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

MAGDA ELIS BERNHARDT DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020167-48.2022.5.04.0384
RECLAMANTE LARISSA DE OLIVEIRA DAVILA

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

RECLAMADO CALCADOS SOMMAVILLA LTDA

ADVOGADO Elisane Helena Scavazza(OAB:
44586/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO THAIS STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE OLIVEIRA DAVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LARISSA DE OLIVEIRA DAVILA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.
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MAGDA ELIS BERNHARDT DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020461-42.2018.5.04.0384
RECLAMANTE VERIDIANA MACHADO DO AMARAL

ADVOGADO JOSE VANDERLEI BOTH(OAB:
28441/RS)

RECLAMADO LISIANE G. BORN CALCADOS - ME

ADVOGADO ALESSANDRO CHIAPIN(OAB:
44075/RS)

ADVOGADO EDI ANITA LEUCK(OAB: 34640/RS)

RECLAMADO LISIANE GRAZIELA BORN

ADVOGADO ALESSANDRO CHIAPIN(OAB:
44075/RS)

TESTEMUNHA LUIZ ROBERTO BERRO

PERITO FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERIDIANA MACHADO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

VERIDIANA MACHADO DO AMARAL

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

manifestação de id ea213 no prazo 5 dias.

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE SOUZA GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020025-78.2021.5.04.0384
RECLAMANTE TAISI VIVIANI DA VEIGA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO F & J ATELIER DE COSTURA LTDA. -
ME

ADVOGADO Anne Caroline Cunha Silveira(OAB:
83504/RS)

ADVOGADO ROBERTO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 91010/RS)

ADVOGADO ADRIANA MULLER(OAB: 45383/RS)

RECLAMADO FACTORSHOES CALCADOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO LUCAS MEDEIROS SCHILLING(OAB:
56960/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISI VIVIANI DA VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa intimado para comparecer à audiência

designada para tratativas de conciliação para o dia 10/4/2024, às

15h30min, a ser realizada de forma HÍBRIDA, autorizado o

comparecimento telepresencial, por intermédio da ferramenta

ZOOM (acesso via link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varataquara04jt ou pelo aplicativo Zoom para

celular ou tablet, utilizando o ID da reunião: 9260048397 ou o

nome da reunião: varataquara04jt) Registro que o acesso à sala

de audiência virtual será disponibilizado em torno de três minutos

antes do início da audiência.

Para a efetivação desta medida, disponibiliza-se abaixo as

orientações necessárias a serem seguidas:

a) para realização via computador, não há necessidade de baixar

qualquer programa, bastando acessar a sala de reunião virtual

clicando no link ACIMA , quando, então, será direcionado para a

audiência automaticamente, observado o horário designado;

b) para acompanhar a audiência via celular, necessário instalar o

aplicativo ZOOM, que é autoexplicativo, bastando acessar o link

acima e seguir as orientações para download e instalação. Após a

instalação, basta clicar novamente no link informado, observado o

horário designado;

c) os advogados devem ter poderes específicos para a negociação

dos atos praticados em audiência, ou seja, acordar, dar quitação,

etc;

d) os procuradores deverão dar ciência ao seu constituinte, em face

do isolamento, ou informar da impossibilidade com antecedência.

As intimações e notificações serão realizadas, sempre que possível,

por meio eletrônico (sistema PJe) ou mediante publicação no DEJT,

autorizado o uso de aplicativo de mensagem eletrônica como meio

para intimação e notificação de partes ou terceiros;

e) a eventual impossibilidade de a parte ou o procurador participar

da audiência telepresencial (videoconferência) deverá ser

imediatamente comunicada ao Juízo, mediante peticionamento nos

autos com a devida justificativa e, se for o caso, a prova do fato;

f) é importante observar que ao acessar o link, deve-se habilitar a

câmera e o áudio para realização da audiência, já que será

realizada a interação entre os participantes em tempo real durante a

sessão;
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Dispensado o comparecimento dos constituintes, acaso os

advogados tenham poder para transigir.

Em caso de dúvidas, V. Sa. poderá fazer contato pelo telefone

número 51-3255-7046, das 10h às 12h e das 13h30min às 18h.

DESTINATÁRIO:

TAISI VIVIANI DA VEIGA

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

VICTOR MAGALHAES CAPELETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020025-78.2021.5.04.0384
RECLAMANTE TAISI VIVIANI DA VEIGA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO F & J ATELIER DE COSTURA LTDA. -
ME

ADVOGADO Anne Caroline Cunha Silveira(OAB:
83504/RS)

ADVOGADO ROBERTO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 91010/RS)

ADVOGADO ADRIANA MULLER(OAB: 45383/RS)

RECLAMADO FACTORSHOES CALCADOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO LUCAS MEDEIROS SCHILLING(OAB:
56960/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - F & J ATELIER DE COSTURA LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa intimado para comparecer à audiência

designada para tratativas de conciliação para o dia 10/4/2024, às

15h30min, a ser realizada de forma HÍBRIDA, autorizado o

comparecimento telepresencial, por intermédio da ferramenta

ZOOM (acesso via link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varataquara04jt ou pelo aplicativo Zoom para

celular ou tablet, utilizando o ID da reunião: 9260048397 ou o

nome da reunião: varataquara04jt ) Registro que o acesso à sala

de audiência virtual será disponibilizado em torno de três minutos

antes do início da audiência.

Para a efetivação desta medida, disponibiliza-se abaixo as

orientações necessárias a serem seguidas:

a) para realização via computador, não há necessidade de baixar

qualquer programa, bastando acessar a sala de reunião virtual

clicando no link ACIMA , quando, então, será direcionado para a

audiência automaticamente, observado o horário designado;

b) para acompanhar a audiência via celular, necessário instalar o

aplicativo ZOOM, que é autoexplicativo, bastando acessar o link

acima e seguir as orientações para download e instalação. Após a

instalação, basta clicar novamente no link informado, observado o

horário designado;

c) os advogados devem ter poderes específicos para a negociação

dos atos praticados em audiência, ou seja, acordar, dar quitação,

etc;

d) os procuradores deverão dar ciência ao seu constituinte, em face

do isolamento, ou informar da impossibilidade com antecedência.

As intimações e notificações serão realizadas, sempre que possível,

por meio eletrônico (sistema PJe) ou mediante publicação no DEJT,

autorizado o uso de aplicativo de mensagem eletrônica como meio

para intimação e notificação de partes ou terceiros;

e) a eventual impossibilidade de a parte ou o procurador participar

da audiência telepresencial (videoconferência) deverá ser

imediatamente comunicada ao Juízo, mediante peticionamento nos

autos com a devida justificativa e, se for o caso, a prova do fato;

f) é importante observar que ao acessar o link, deve-se habilitar a

câmera e o áudio para realização da audiência, já que será

realizada a interação entre os participantes em tempo real durante a

sessão;

Dispensado o comparecimento dos constituintes, acaso os

advogados tenham poder para transigir.

Em caso de dúvidas, V. Sa. poderá fazer contato pelo telefone

número 51-3255-7046, das 10h às 12h e das 13h30min às 18h.

DESTINATÁRIO:

F & J ATELIER DE COSTURA LTDA. - ME

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

VICTOR MAGALHAES CAPELETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020025-78.2021.5.04.0384
RECLAMANTE TAISI VIVIANI DA VEIGA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO F & J ATELIER DE COSTURA LTDA. -
ME

ADVOGADO Anne Caroline Cunha Silveira(OAB:
83504/RS)

ADVOGADO ROBERTO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 91010/RS)

ADVOGADO ADRIANA MULLER(OAB: 45383/RS)

RECLAMADO FACTORSHOES CALCADOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO LUCAS MEDEIROS SCHILLING(OAB:
56960/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A
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ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACTORSHOES CALCADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa intimado para comparecer à audiência

designada para tratativas de conciliação para o dia 10/4/2024, às

15h30min, a ser realizada de forma HÍBRIDA, autorizado o

comparecimento telepresencial, por intermédio da ferramenta

ZOOM (acesso via link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varataquara04jt ou pelo aplicativo Zoom para

celular ou tablet, utilizando o ID da reunião: 9260048397 ou o

nome da reunião: varataquara04jt ) Registro que o acesso à sala

de audiência virtual será disponibilizado em torno de três minutos

antes do início da audiência.

Para a efetivação desta medida, disponibiliza-se abaixo as

orientações necessárias a serem seguidas:

a) para realização via computador, não há necessidade de baixar

qualquer programa, bastando acessar a sala de reunião virtual

clicando no link ACIMA , quando, então, será direcionado para a

audiência automaticamente, observado o horário designado;

b) para acompanhar a audiência via celular, necessário instalar o

aplicativo ZOOM, que é autoexplicativo, bastando acessar o link

acima e seguir as orientações para download e instalação. Após a

instalação, basta clicar novamente no link informado, observado o

horário designado;

c) os advogados devem ter poderes específicos para a negociação

dos atos praticados em audiência, ou seja, acordar, dar quitação,

etc;

d) os procuradores deverão dar ciência ao seu constituinte, em face

do isolamento, ou informar da impossibilidade com antecedência.

As intimações e notificações serão realizadas, sempre que possível,

por meio eletrônico (sistema PJe) ou mediante publicação no DEJT,

autorizado o uso de aplicativo de mensagem eletrônica como meio

para intimação e notificação de partes ou terceiros;

e) a eventual impossibilidade de a parte ou o procurador participar

da audiência telepresencial (videoconferência) deverá ser

imediatamente comunicada ao Juízo, mediante peticionamento nos

autos com a devida justificativa e, se for o caso, a prova do fato;

f) é importante observar que ao acessar o link, deve-se habilitar a

câmera e o áudio para realização da audiência, já que será

realizada a interação entre os participantes em tempo real durante a

sessão;

Dispensado o comparecimento dos constituintes, acaso os

advogados tenham poder para transigir.

Em caso de dúvidas, V. Sa. poderá fazer contato pelo telefone

número 51-3255-7046, das 10h às 12h e das 13h30min às 18h.

DESTINATÁRIO:

FACTORSHOES CALCADOS EIRELI - EPP

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

VICTOR MAGALHAES CAPELETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020025-78.2021.5.04.0384
RECLAMANTE TAISI VIVIANI DA VEIGA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO F & J ATELIER DE COSTURA LTDA. -
ME

ADVOGADO Anne Caroline Cunha Silveira(OAB:
83504/RS)

ADVOGADO ROBERTO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 91010/RS)

ADVOGADO ADRIANA MULLER(OAB: 45383/RS)

RECLAMADO FACTORSHOES CALCADOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO LUCAS MEDEIROS SCHILLING(OAB:
56960/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BEIRA RIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa intimado para comparecer à audiência

designada para tratativas de conciliação para o dia 10/4/2024, às

15h30min, a ser realizada de forma HÍBRIDA, autorizado o

comparecimento telepresencial, por intermédio da ferramenta

ZOOM (acesso via link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varataquara04jt ou pelo aplicativo Zoom para

celular ou tablet, utilizando o ID da reunião: 9260048397 ou o

nome da reunião: varataquara04jt ) Registro que o acesso à sala

de audiência virtual será disponibilizado em torno de três minutos

antes do início da audiência.
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Para a efetivação desta medida, disponibiliza-se abaixo as

orientações necessárias a serem seguidas:

a) para realização via computador, não há necessidade de baixar

qualquer programa, bastando acessar a sala de reunião virtual

clicando no link ACIMA , quando, então, será direcionado para a

audiência automaticamente, observado o horário designado;

b) para acompanhar a audiência via celular, necessário instalar o

aplicativo ZOOM, que é autoexplicativo, bastando acessar o link

acima e seguir as orientações para download e instalação. Após a

instalação, basta clicar novamente no link informado, observado o

horário designado;

c) os advogados devem ter poderes específicos para a negociação

dos atos praticados em audiência, ou seja, acordar, dar quitação,

etc;

d) os procuradores deverão dar ciência ao seu constituinte, em face

do isolamento, ou informar da impossibilidade com antecedência.

As intimações e notificações serão realizadas, sempre que possível,

por meio eletrônico (sistema PJe) ou mediante publicação no DEJT,

autorizado o uso de aplicativo de mensagem eletrônica como meio

para intimação e notificação de partes ou terceiros;

e) a eventual impossibilidade de a parte ou o procurador participar

da audiência telepresencial (videoconferência) deverá ser

imediatamente comunicada ao Juízo, mediante peticionamento nos

autos com a devida justificativa e, se for o caso, a prova do fato;

f) é importante observar que ao acessar o link, deve-se habilitar a

câmera e o áudio para realização da audiência, já que será

realizada a interação entre os participantes em tempo real durante a

sessão;

Dispensado o comparecimento dos constituintes, acaso os

advogados tenham poder para transigir.

Em caso de dúvidas, V. Sa. poderá fazer contato pelo telefone

número 51-3255-7046, das 10h às 12h e das 13h30min às 18h.

DESTINATÁRIO:

CALCADOS BEIRA RIO S/A

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

VICTOR MAGALHAES CAPELETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020026-63.2021.5.04.0384
RECLAMANTE TAISI VIVIANI DA VEIGA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO F & J ATELIER DE COSTURA LTDA. -
ME

ADVOGADO Anne Caroline Cunha Silveira(OAB:
83504/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO FACTORSHOES CALCADOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO LUCAS MEDEIROS SCHILLING(OAB:
56960/RS)

PERITO ARTUR KOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISI VIVIANI DA VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa intimado para comparecer à audiência

designada para tratativas de conciliação para o dia 10/4/2024, às

15h35min, a ser realizada de forma HÍBRIDA, autorizado o

comparecimento VIRTUAL, por intermédio da ferramenta ZOOM

(acesso via link https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varataquara04jt

ou pelo aplicativo Zoom para celular ou tablet, utilizando o ID

da reunião: 9260048397 ou o nome da reunião: varataquara04jt

) Registro que o acesso à sala de audiência virtual será

disponibilizado em torno de três minutos antes do início da

audiência.

Para a efetivação desta medida, disponibiliza-se abaixo as

orientações necessárias a serem seguidas:

a) para realização via computador, não há necessidade de baixar

qualquer programa, bastando acessar a sala de reunião virtual

clicando no link ACIMA , quando, então, será direcionado para a

audiência automaticamente, observado o horário designado;

b) para acompanhar a audiência via celular, necessário instalar o

aplicativo ZOOM, que é autoexplicativo, bastando acessar o link

acima e seguir as orientações para download e instalação. Após a

instalação, basta clicar novamente no link informado, observado o

horário designado;

c) os advogados devem ter poderes específicos para a negociação

dos atos praticados em audiência, ou seja, acordar, dar quitação,

etc;

d) os procuradores deverão dar ciência ao seu constituinte, ou

informar da impossibilidade com antecedência.

e) a eventual impossibilidade de a parte ou o procurador participar

da audiência telepresencial (videoconferência) deverá ser

imediatamente comunicada ao Juízo, mediante peticionamento nos

autos com a devida justificativa e, se for o caso, a prova do fato;

f) é importante observar que ao acessar o link, deve-se habilitar a

câmera e o áudio para realização da audiência, já que será

realizada a interação entre os participantes em tempo real durante a

sessão;
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As partes ficam dispensadas de comparecimento, acaso seus

procuradores tenham poderes para transigir.

DESTINATÁRIO:

TAISI VIVIANI DA VEIGA

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

VICTOR MAGALHAES CAPELETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020026-63.2021.5.04.0384
RECLAMANTE TAISI VIVIANI DA VEIGA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO F & J ATELIER DE COSTURA LTDA. -
ME

ADVOGADO Anne Caroline Cunha Silveira(OAB:
83504/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO FACTORSHOES CALCADOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO LUCAS MEDEIROS SCHILLING(OAB:
56960/RS)

PERITO ARTUR KOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - F & J ATELIER DE COSTURA LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa intimado para comparecer à audiência

designada para tratativas de conciliação para o dia 10/4/2024, às

15h35min, a ser realizada de forma HÍBRIDA, autorizado o

comparecimento VIRTUAL, por intermédio da ferramenta ZOOM

(acesso via link https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varataquara04jt

ou pelo aplicativo Zoom para celular ou tablet, utilizando o ID

da reunião: 9260048397 ou o nome da reunião: varataquara04jt

) Registro que o acesso à sala de audiência virtual será

disponibilizado em torno de três minutos antes do início da

audiência.

Para a efetivação desta medida, disponibiliza-se abaixo as

orientações necessárias a serem seguidas:

a) para realização via computador, não há necessidade de baixar

qualquer programa, bastando acessar a sala de reunião virtual

clicando no link ACIMA , quando, então, será direcionado para a

audiência automaticamente, observado o horário designado;

b) para acompanhar a audiência via celular, necessário instalar o

aplicativo ZOOM, que é autoexplicativo, bastando acessar o link

acima e seguir as orientações para download e instalação. Após a

instalação, basta clicar novamente no link informado, observado o

horário designado;

c) os advogados devem ter poderes específicos para a negociação

dos atos praticados em audiência, ou seja, acordar, dar quitação,

etc;

d) os procuradores deverão dar ciência ao seu constituinte, ou

informar da impossibilidade com antecedência.

e) a eventual impossibilidade de a parte ou o procurador participar

da audiência telepresencial (videoconferência) deverá ser

imediatamente comunicada ao Juízo, mediante peticionamento nos

autos com a devida justificativa e, se for o caso, a prova do fato;

f) é importante observar que ao acessar o link, deve-se habilitar a

câmera e o áudio para realização da audiência, já que será

realizada a interação entre os participantes em tempo real durante a

sessão;

As partes ficam dispensadas de comparecimento, acaso seus

procuradores tenham poderes para transigir.

DESTINATÁRIO:

F & J ATELIER DE COSTURA LTDA. - ME

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

VICTOR MAGALHAES CAPELETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020026-63.2021.5.04.0384
RECLAMANTE TAISI VIVIANI DA VEIGA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO F & J ATELIER DE COSTURA LTDA. -
ME

ADVOGADO Anne Caroline Cunha Silveira(OAB:
83504/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO FACTORSHOES CALCADOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO LUCAS MEDEIROS SCHILLING(OAB:
56960/RS)

PERITO ARTUR KOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACTORSHOES CALCADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa intimado para comparecer à audiência

designada para tratativas de conciliação para o dia 10/4/2024, às
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15h35min, a ser realizada de forma HÍBRIDA, autorizado o

comparecimento VIRTUAL, por intermédio da ferramenta ZOOM

(acesso via link https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varataquara04jt

ou pelo aplicativo Zoom para celular ou tablet, utilizando o ID

da reunião: 9260048397 ou o nome da reunião: varataquara04jt

) Registro que o acesso à sala de audiência virtual será

disponibilizado em torno de três minutos antes do início da

audiência.

Para a efetivação desta medida, disponibiliza-se abaixo as

orientações necessárias a serem seguidas:

a) para realização via computador, não há necessidade de baixar

qualquer programa, bastando acessar a sala de reunião virtual

clicando no link ACIMA , quando, então, será direcionado para a

audiência automaticamente, observado o horário designado;

b) para acompanhar a audiência via celular, necessário instalar o

aplicativo ZOOM, que é autoexplicativo, bastando acessar o link

acima e seguir as orientações para download e instalação. Após a

instalação, basta clicar novamente no link informado, observado o

horário designado;

c) os advogados devem ter poderes específicos para a negociação

dos atos praticados em audiência, ou seja, acordar, dar quitação,

etc;

d) os procuradores deverão dar ciência ao seu constituinte, ou

informar da impossibilidade com antecedência.

e) a eventual impossibilidade de a parte ou o procurador participar

da audiência telepresencial (videoconferência) deverá ser

imediatamente comunicada ao Juízo, mediante peticionamento nos

autos com a devida justificativa e, se for o caso, a prova do fato;

f) é importante observar que ao acessar o link, deve-se habilitar a

câmera e o áudio para realização da audiência, já que será

realizada a interação entre os participantes em tempo real durante a

sessão;

As partes ficam dispensadas de comparecimento, acaso seus

procuradores tenham poderes para transigir.

FACTORSHOES CALCADOS EIRELI - EPP

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

VICTOR MAGALHAES CAPELETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020026-63.2021.5.04.0384
RECLAMANTE TAISI VIVIANI DA VEIGA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO F & J ATELIER DE COSTURA LTDA. -
ME

ADVOGADO Anne Caroline Cunha Silveira(OAB:
83504/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO FACTORSHOES CALCADOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO LUCAS MEDEIROS SCHILLING(OAB:
56960/RS)

PERITO ARTUR KOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BEIRA RIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Pelo presente, fica V. Sa intimado para comparecer à audiência

designada para tratativas de conciliação para o dia 10/4/2024, às

15h35min, a ser realizada de forma HÍBRIDA, autorizado o

comparecimento VIRTUAL, por intermédio da ferramenta ZOOM

(acesso via link https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varataquara04jt

ou pelo aplicativo Zoom para celular ou tablet, utilizando o ID

da reunião: 9260048397 ou o nome da reunião: varataquara04jt

) Registro que o acesso à sala de audiência virtual será

disponibilizado em torno de três minutos antes do início da

audiência.

Para a efetivação desta medida, disponibiliza-se abaixo as

orientações necessárias a serem seguidas:

a) para realização via computador, não há necessidade de baixar

qualquer programa, bastando acessar a sala de reunião virtual

clicando no link ACIMA , quando, então, será direcionado para a

audiência automaticamente, observado o horário designado;

b) para acompanhar a audiência via celular, necessário instalar o

aplicativo ZOOM, que é autoexplicativo, bastando acessar o link

acima e seguir as orientações para download e instalação. Após a

instalação, basta clicar novamente no link informado, observado o

horário designado;

c) os advogados devem ter poderes específicos para a negociação

dos atos praticados em audiência, ou seja, acordar, dar quitação,

etc;

d) os procuradores deverão dar ciência ao seu constituinte, ou

informar da impossibilidade com antecedência.

e) a eventual impossibilidade de a parte ou o procurador participar

da audiência telepresencial (videoconferência) deverá ser

imediatamente comunicada ao Juízo, mediante peticionamento nos

autos com a devida justificativa e, se for o caso, a prova do fato;

f) é importante observar que ao acessar o link, deve-se habilitar a

câmera e o áudio para realização da audiência, já que será

realizada a interação entre os participantes em tempo real durante a
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sessão;

As partes ficam dispensadas de comparecimento, acaso seus

procuradores tenham poderes para transigir.

DESTINATÁRIO:

CALCADOS BEIRA RIO S/A

TAQUARA/RS, 19 de março de 2024.

VICTOR MAGALHAES CAPELETTO

Diretor de Secretaria

3 VT de Sapiranga

Edital

Processo Nº ATOrd-0020116-75.2019.5.04.0373
RECLAMANTE SERGIO LUIZ DE LIMA

ADVOGADO DEORGES ABRAAO
ANDRIOLA(OAB: 78379/RS)

RECLAMADO PIBER SHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS EIRELI - EPP

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

PERITO PAULO ROBERTO FARENZENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIBER SHOES INDUSTRIA DE CALCADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente, fica a reclamada PIBER SHOES INDUSTRIA DE

CALCADOS EIRELI - EPP citada para pagar no prazo de 48 horas,

ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens com

prosseguimento da execução até seu final, a quantia de R$

8.904,23 (oito mil novecentos e quatro reais e vinte e três centavos),

atualizada até 31/03/2024 e sujeita a atualização monetária até final

pagamento.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

ADRIANA FREIRES

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATSum-0020433-34.2023.5.04.0373
RECLAMANTE A.G.D.S.

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO M.F.L.

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

PERITO A.Z.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.F.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bbbac40.

Processo Nº ATSum-0020433-34.2023.5.04.0373
RECLAMANTE A.G.D.S.

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECLAMADO M.F.L.

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

PERITO A.Z.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.G.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bbbac40.

Processo Nº ATOrd-0020541-63.2023.5.04.0373
RECLAMANTE IZA PAULLA SILVA GONCALVES

ADVOGADO EVERTON LUIS COMORETO(OAB:
102693/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

PERITO ANDRE ZAMBRANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab543fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ficam as partes intimadas acerca da sentença.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020541-63.2023.5.04.0373
RECLAMANTE IZA PAULLA SILVA GONCALVES

ADVOGADO EVERTON LUIS COMORETO(OAB:
102693/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

PERITO ANDRE ZAMBRANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZA PAULLA SILVA GONCALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab543fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ficam as partes intimadas acerca da sentença.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020720-94.2023.5.04.0373
RECLAMANTE ILMO JOAO WERLANG

ADVOGADO FAUSTO FLECK(OAB: 93047/RS)

ADVOGADO HUMBERTO SPENGLER(OAB:
107844/RS)

RECLAMADO PRATICARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO ROMEU GUSTAVO KLEIN

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO TOBIAS LEIST

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO JORGE STRASSBURGER

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO ARW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO MALLMANN
COUTO(OAB: 54303/RS)

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO SABRINA LISBOA MARQUES

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO ADALBERTO JOSE LEIST

ADVOGADO LEONARDO MALLMANN
COUTO(OAB: 54303/RS)

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILMO JOAO WERLANG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f80a59e

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

PAQUETÁ CALÇADOS no Id e828916.

Notifique-se a parte contrária para que apresente resposta ao

Agravo de Instrumento, bem como as partes para apresentar

contrarrazões, querendo, ao recurso ordinário interposto pela ora

agravante, no prazo legal.

Ainda, notifiquem-se as partes para apresentar contrarrazões,

querendo, aos recursos ordinários recebidos na decisão de Id

2cd0c0a.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª

Região.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020720-94.2023.5.04.0373
RECLAMANTE ILMO JOAO WERLANG

ADVOGADO FAUSTO FLECK(OAB: 93047/RS)

ADVOGADO HUMBERTO SPENGLER(OAB:
107844/RS)

RECLAMADO PRATICARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO ROMEU GUSTAVO KLEIN

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO TOBIAS LEIST

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO JORGE STRASSBURGER

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)
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RECLAMADO ARW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO MALLMANN
COUTO(OAB: 54303/RS)

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO SABRINA LISBOA MARQUES

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO ADALBERTO JOSE LEIST

ADVOGADO LEONARDO MALLMANN
COUTO(OAB: 54303/RS)

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO JOSE LEIST

  - ARW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPACOES SOCIETARIAS

  - IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

  - JORGE STRASSBURGER

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

  - PAQUETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

  - PRATICARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
LTDA.

  - ROMEU GUSTAVO KLEIN

  - SABRINA LISBOA MARQUES

  - TOBIAS LEIST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f80a59e

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

PAQUETÁ CALÇADOS no Id e828916.

Notifique-se a parte contrária para que apresente resposta ao

Agravo de Instrumento, bem como as partes para apresentar

contrarrazões, querendo, ao recurso ordinário interposto pela ora

agravante, no prazo legal.

Ainda, notifiquem-se as partes para apresentar contrarrazões,

querendo, aos recursos ordinários recebidos na decisão de Id

2cd0c0a.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRT da 4ª

Região.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020172-35.2024.5.04.0373
RECLAMANTE IZAURI SOARES DA SILVA

ADVOGADO EVELYN PAOLA BITENCOURT
KLEIN(OAB: 95518/RS)

RECLAMADO ZENGLEIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAURI SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a15a7a8

proferido nos autos.

Vistos.

Recebo a inicial.

DESIGNO audiência inicial na modalidade presencial para o dia 11

-04-2024, às 9h10min, observando-se quanto às presenças o

disposto no artigo 844 da CLT. As reclamadas poderão apresentar

contestação e documentos, eletronicamente, no sistema PJe, sob

pena de revelia e confissão até o momento da solenidade.

Intimem-se, incumbindo aos procuradores a cientificação a seus

constituintes.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020978-07.2023.5.04.0373
RECLAMANTE KARINE RAUBER DA SILVA

FRAGOSO

ADVOGADO ALINE SUZANA HELFENSTEIN(OAB:
86248/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO INCONFIDENCIA LOCADORA DE
VEICULOS E MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ROSA DE ALMEIDA(OAB:
68639/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE RAUBER DA SILVA FRAGOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e7e144

proferido nos autos.

Vistos.
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Em atenção à manifestação de Id b0e938a, mantém-se a audiência

designada, ainda que para segunda tentativa de conciliação e

encerramento da instrução.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020978-07.2023.5.04.0373
RECLAMANTE KARINE RAUBER DA SILVA

FRAGOSO

ADVOGADO ALINE SUZANA HELFENSTEIN(OAB:
86248/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO INCONFIDENCIA LOCADORA DE
VEICULOS E MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ROSA DE ALMEIDA(OAB:
68639/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCONFIDENCIA LOCADORA DE VEICULOS E MAO-DE-
OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e7e144

proferido nos autos.

Vistos.

Em atenção à manifestação de Id b0e938a, mantém-se a audiência

designada, ainda que para segunda tentativa de conciliação e

encerramento da instrução.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020645-55.2023.5.04.0373
RECLAMANTE ANDRE MARCIO CASTILHOS

ADVOGADO FABRICIO SILVA PIRES(OAB:
183692/RJ)

RECLAMADO CALCADOS RAMARIM LTDA

ADVOGADO Luiz Carlos Sefrin(OAB: 14259/RS)

ADVOGADO ARIANE MISSIAGGIA BECKER(OAB:
23234/RS)

PERITO ANDRE ZAMBRANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS RAMARIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6ea3c5

proferido nos autos.

Vistos.

Dos documentos juntados no Id 0a7fabd, vista à reclamada, com

prazo de cinco dias.

Após, venham conclusos para julgamento.

SAPIRANGA/RS, 18 de março de 2024.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020914-94.2023.5.04.0373
RECLAMANTE HENRIQUE LEOMAR SILVA DA

SILVA

ADVOGADO DIEGO FELIPE AUGUSTIN
DUARTE(OAB: 99157/RS)

RECLAMADO PRATICARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO OSCAR CALCADOS LTDA

ADVOGADO WAGNER DUCCINI(OAB: 258875/SP)

RECLAMADO COLINA URBANISMO LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE LEOMAR SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7021a19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, não se vislumbra omissão no julgado, pelo que REJEITO os

Embargos de Declaração da reclamada.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020914-94.2023.5.04.0373
RECLAMANTE HENRIQUE LEOMAR SILVA DA

SILVA

ADVOGADO DIEGO FELIPE AUGUSTIN
DUARTE(OAB: 99157/RS)

RECLAMADO PRATICARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO OSCAR CALCADOS LTDA

ADVOGADO WAGNER DUCCINI(OAB: 258875/SP)

RECLAMADO COLINA URBANISMO LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLINA URBANISMO LTDA

  - COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPACOES SOCIETARIAS

  - OSCAR CALCADOS LTDA

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

  - PAQUETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

  - PRATICARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7021a19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, não se vislumbra omissão no julgado, pelo que REJEITO os

Embargos de Declaração da reclamada.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020910-96.2019.5.04.0373
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO BRAGA

BURGDURFF

ADVOGADO DEORGES ABRAAO
ANDRIOLA(OAB: 78379/RS)

RECLAMADO MICHAEL KLUG TELES DE SOUZA

RECLAMADO WITORIA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RECLAMADO PEDRO JAIR DE ALMEIDA

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

PERITO ANDRE ZAMBRANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO BRAGA BURGDURFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfa9f7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do exposto, REJEITO os Embargos de Declaração opostos

por CARLOS EDUARDO BRAGA BURGDORFF.

Intime-se.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020535-56.2023.5.04.0373
RECLAMANTE MATILDE DE FATIMA LOPES

ADVOGADO ELTON JOSE GERHARDT(OAB:
52680/RS)

ADVOGADO AGNES GELCI SIMOES PIRES(OAB:
54357/RS)

ADVOGADO IVANI BERNADETE MILANI(OAB:
43079/RS)

RECLAMADO VIVATTI INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS, BOLSAS, E
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECLAMADO H.AG BENEFICIAMENTO DE
BOLSAS E CALCADOS EIRELI

ADVOGADO MARCIO GILBERTO KURZ(OAB:
76778/RS)

RECLAMADO H. KUNTZLER & CIA. LTDA.

RECLAMADO STAMPA ARTEFATOS DE COURO
LTDA

RECLAMADO ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATILDE DE FATIMA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5163283

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Ficam as partes intimadas acerca da sentença.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020535-56.2023.5.04.0373
RECLAMANTE MATILDE DE FATIMA LOPES

ADVOGADO ELTON JOSE GERHARDT(OAB:
52680/RS)

ADVOGADO AGNES GELCI SIMOES PIRES(OAB:
54357/RS)

ADVOGADO IVANI BERNADETE MILANI(OAB:
43079/RS)

RECLAMADO VIVATTI INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS, BOLSAS, E
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECLAMADO H.AG BENEFICIAMENTO DE
BOLSAS E CALCADOS EIRELI

ADVOGADO MARCIO GILBERTO KURZ(OAB:
76778/RS)

RECLAMADO H. KUNTZLER & CIA. LTDA.

RECLAMADO STAMPA ARTEFATOS DE COURO
LTDA

RECLAMADO ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

  - H.AG BENEFICIAMENTO DE BOLSAS E CALCADOS EIRELI

  - ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5163283

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ficam as partes intimadas acerca da sentença.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0020921-86.2023.5.04.0373
EMBARGANTE EDILEUZA APARECIDA VARGAS DA

SILVA

ADVOGADO FRANCIELLY EW(OAB: 113400/RS)

EMBARGADO VALCIR GALVAO DE LIMA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

EMBARGADO ADEMIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

EMBARGADO EZEQUIEL HENCKE CAETANO

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

EMBARGADO JOSIANE SILVA DE VARGAS

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

EMBARGADO PEDRO RIBEIRO

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

EMBARGADO EUGENIO ISAIAS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

EMBARGADO DERLI JOÃO ALEXANDRE PADILHA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

EMBARGADO JOSIMAR DA SILVA DE VARGAS

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR ALVES PEREIRA

  - DERLI JOÃO ALEXANDRE PADILHA

  - EUGENIO ISAIAS SANTOS DA SILVA

  - EZEQUIEL HENCKE CAETANO

  - JOSIANE SILVA DE VARGAS

  - JOSIMAR DA SILVA DE VARGAS

  - PEDRO RIBEIRO

  - VALCIR GALVAO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 123fe75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTESos embargos de terceiro

opostos por EDILEUZA APARECIDA VARGAS DA SILVApara

julgar insubsistente a penhora do imóvel da embargante na ação

principal.

Custas pelos executados na ação principal, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se após o trânsito em julgado. Nada mais

    GUSTAVO PUSCH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0020921-86.2023.5.04.0373
EMBARGANTE EDILEUZA APARECIDA VARGAS DA

SILVA

ADVOGADO FRANCIELLY EW(OAB: 113400/RS)

EMBARGADO VALCIR GALVAO DE LIMA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)
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EMBARGADO ADEMIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

EMBARGADO EZEQUIEL HENCKE CAETANO

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

EMBARGADO JOSIANE SILVA DE VARGAS

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

EMBARGADO PEDRO RIBEIRO

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

EMBARGADO EUGENIO ISAIAS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

EMBARGADO DERLI JOÃO ALEXANDRE PADILHA

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

EMBARGADO JOSIMAR DA SILVA DE VARGAS

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEUZA APARECIDA VARGAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 123fe75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTESos embargos de terceiro

opostos por EDILEUZA APARECIDA VARGAS DA SILVApara

julgar insubsistente a penhora do imóvel da embargante na ação

principal.

Custas pelos executados na ação principal, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se após o trânsito em julgado. Nada mais

    GUSTAVO PUSCH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020240-62.2024.5.04.0024
REQUERENTE TEICHMANN CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO IRENE MARIANE THIESSEN(OAB:
24875/RS)

REQUERIDO ALSEMIRO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEICHMANN CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8633bd5

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que já houve a distribuição do Agravo de Petição no

processo CumPrSe 0020168-95.2024.5.04.0373, o qual está

vinculado ao feito principal, determino o arquivamento definitivo dos

presentes autos ante a duplicidade de protocolamento.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020912-27.2023.5.04.0373
RECLAMANTE MIGUEL CLAUDIR ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NADIESCA PAVLAK PUPERI(OAB:
63076/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES KLEIN LTDA - EPP

ADVOGADO ANA CRISTINA TESSER(OAB:
34624/RS)

ADVOGADO MICHELE SCHWAN(OAB: 86749/RS)

RECLAMADO TURIS KLEIN EIRELI - EPP

ADVOGADO MICHELE SCHWAN(OAB: 86749/RS)

ADVOGADO ANA CRISTINA TESSER(OAB:
34624/RS)

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES KLEIN LTDA - EPP

  - TURIS KLEIN EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a88424

proferido nos autos.

Vistos.

Cancela-se a perícia designada. Comunique, com urgência, ao

perito.

Ainda, informem as partes se com o acordo proposto, a reclamada

Transportes Klein fica excluída da lide ou em responsabilidade

subsidiária.

Após, voltem.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FREIRES
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020912-27.2023.5.04.0373
RECLAMANTE MIGUEL CLAUDIR ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NADIESCA PAVLAK PUPERI(OAB:
63076/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES KLEIN LTDA - EPP

ADVOGADO ANA CRISTINA TESSER(OAB:
34624/RS)

ADVOGADO MICHELE SCHWAN(OAB: 86749/RS)

RECLAMADO TURIS KLEIN EIRELI - EPP

ADVOGADO MICHELE SCHWAN(OAB: 86749/RS)

ADVOGADO ANA CRISTINA TESSER(OAB:
34624/RS)

PERITO MATIAS GUILHERME JOHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL CLAUDIR ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a88424

proferido nos autos.

Vistos.

Cancela-se a perícia designada. Comunique, com urgência, ao

perito.

Ainda, informem as partes se com o acordo proposto, a reclamada

Transportes Klein fica excluída da lide ou em responsabilidade

subsidiária.

Após, voltem.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020284-38.2023.5.04.0373
REQUERENTE CAIM DOS SANTOS

ADVOGADO DEIVIS LUIZ KLEIN DOS
SANTOS(OAB: 88835/RS)

REQUERIDO POLIBHELA INDUSTRIAL E
COMERCIAL DE COMPONENTES
PARA CALCADOS LTDA FALIDO

REQUERIDO GASS INDUSTRIA E
BENEFICIAMENTO DE CALCADOS
LTDA. - EPP

ADVOGADO MARCIA PESSIN(OAB: 30305/RS)

REQUERIDO CHRONOS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS CARLOS ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 86318/RS)

REQUERIDO CARTOMIX DO BRASIL
BENEFICIAMENTO DE COUROS
LTDA

ADVOGADO LUIS CARLOS ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 86318/RS)

REQUERIDO ANIGER - CALCADOS,
SUPRIMENTOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 74639/RS)

REQUERIDO GRENDENE S A

ADVOGADO FELIPE SERRA(OAB: 52273/RS)

REQUERIDO PAQUETA CALCADOS LTDA

REQUERIDO CALCADOS PEGADA NORDESTE
LTDA.

ADVOGADO MARCIA PESSIN(OAB: 30305/RS)

REQUERIDO DILLY NORDESTE INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO JADNA RAFAELA DE LIMA
VOTO(OAB: 84922/RS)

REQUERIDO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

REQUERIDO INDUSTRIA DE CALCADOS
PRIORITY LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

REQUERIDO ZENGLEIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA TREVISAN(OAB: 43106/RS)

REQUERIDO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

REQUERIDO A. GRINGS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

ADVOGADO ALESON CRISTIANO
REICHERT(OAB: 119675/RS)

REQUERIDO ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO Jose Cacio Auler Bortolini(OAB:
17770/RS)

REQUERIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE ZAMBRANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BEIRA RIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 608a809

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme manifestação da parte autora, os termos do acordo

homologado abrangem tão somente as verbas do cálculo nº 318458

– id 345e190, relativo à responsabilidade solidária das acordantes.

Ciência à reclamada Beira Rio.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000493-35.2013.5.04.0373
RECLAMANTE VELIRIA BECKER

ADVOGADO IVAN DURINGS(OAB: 91739/RS)

ADVOGADO ALBERTO ALVES(OAB: 34193/RS)

RECLAMANTE JUCILAINE SBERSE

ADVOGADO IVAN DURINGS(OAB: 91739/RS)

ADVOGADO ALBERTO ALVES(OAB: 34193/RS)

RECLAMANTE LUCIANO ABEL DA ROSA

ADVOGADO IVAN DURINGS(OAB: 91739/RS)

ADVOGADO ALBERTO ALVES(OAB: 34193/RS)

RECLAMADO CABALLERO CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIOMIR ANTONIO DIAS DE
CASTRO(OAB: 46992/RS)

RECLAMADO MC BRASIL EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA - ME

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO GERALDE
ARAUJO

RECLAMADO KARIN CRISTIANI FREITAG

RECLAMADO L.F.C.

RECLAMADO MARIA GERALDE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO MORETTI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ABEL DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIANO ABEL DA ROSA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

RAQUEL DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001159-70.2012.5.04.0373
RECLAMANTE ADRIANA BENDER LESTE

ADVOGADO DEORGES ABRAAO
ANDRIOLA(OAB: 78379/RS)

RECLAMADO MONICA ALESANDRA DIEFENBACH
ELIAS

RECLAMADO ANDREIA MICHELINE DIEFENBACH
KAHL

ADVOGADO GELSON DESCOVI VARGAS(OAB:
96344/RS)

RECLAMADO M A D E BIJUTERIAS LTDA - ME

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DIEHL
SIQUEIRA(OAB: 89472/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

NESTOR ROZAS RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ ANTÔNIO ARAÚJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BENDER LESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANA BENDER LESTE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

RAQUEL DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020175-58.2022.5.04.0373
RECLAMANTE IRAN IGOR IGNACIO

ADVOGADO DEISE CRISTINA GROHS(OAB:
86839/RS)

RECLAMADO TALISMA CALCADOS LTDA

ADVOGADO LUCAS MEDEIROS SCHILLING(OAB:
56960/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAN IGOR IGNACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: IRAN IGOR IGNACIO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência do teor da certidão de ID.

d29002f.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ PAULO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020878-52.2023.5.04.0373
RECLAMANTE ADRIELI SABRINE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DEBORA ALBA(OAB: 102296/RS)

RECLAMADO LIOVERAL BACHER

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO ROMEU GUSTAVO KLEIN

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO PRATICARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO SABRINA LISBOA MARQUES

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO JORGE STRASSBURGER

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO UPI CAPO CALCADOS LTDA

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO ADALBERTO JOSE LEIST

ADVOGADO LEONARDO MALLMANN
COUTO(OAB: 54303/RS)

RECLAMADO COLINA URBANISMO LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECLAMADO TOBIAS LEIST

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECLAMADO MONTETO S/A PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAQUETA CALCADOS LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado, para os efeitos do artigo

884 da CLT, de que foi convertido em penhora o bloqueio efetuado

via SISBAJUD em conta bancária de sua titularidade, bem como de

que, decorrido o prazo legal, sem interposição de embargos, será

liberado em favor dos credores, conforme despacho de ID fac056b.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

NICOLAS WELTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020004-04.2022.5.04.0373
RECLAMANTE JEFERSON RENAN PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO DEORGES ABRAAO
ANDRIOLA(OAB: 78379/RS)

RECLAMADO ONZEURB TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO CHEILA DAIANA HENKE(OAB:
100209/RS)

ADVOGADO AMIEL DIAS DE LUIZ(OAB: 78403/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAPIRANGA

RECLAMADO VINICIUS CARDOSO

ADVOGADO CHEILA DAIANA HENKE(OAB:
100209/RS)

ADVOGADO AMIEL DIAS DE LUIZ(OAB: 78403/RS)

PERITO ROBERTO MORETTI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONZEURB TRANSPORTES EIRELI

  - VINICIUS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bb87fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Deduza-se da conta as custas comprovadas em guia própria.

Tendo em vista a quitação da dívida, julgo extinta a execução, nos

termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do CPC.

Informe-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil acerca da

comprovação dos recolhimentos previdenciários, na forma do art.

889-A, § 2, da CLT.

Intimem-se.

Deverá a Secretaria proceder o levantamento de quaisquer

restrições inseridas sobre o patrimônio das executadas, bem como

atualizar os registros no BNDT.

Diligencie a Secretaria na verificação quanto a eventual pendência

de levantamento de valores no feito.

Havendo pendência de levantamento de valores, venham

conclusos.

Do contrário, remetam-se os presentes autos ao arquivo, sem

dívida.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020004-04.2022.5.04.0373
RECLAMANTE JEFERSON RENAN PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO DEORGES ABRAAO
ANDRIOLA(OAB: 78379/RS)

RECLAMADO ONZEURB TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO CHEILA DAIANA HENKE(OAB:
100209/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO AMIEL DIAS DE LUIZ(OAB: 78403/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAPIRANGA

RECLAMADO VINICIUS CARDOSO

ADVOGADO CHEILA DAIANA HENKE(OAB:
100209/RS)

ADVOGADO AMIEL DIAS DE LUIZ(OAB: 78403/RS)

PERITO ROBERTO MORETTI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON RENAN PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bb87fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Deduza-se da conta as custas comprovadas em guia própria.

Tendo em vista a quitação da dívida, julgo extinta a execução, nos

termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do CPC.

Informe-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil acerca da

comprovação dos recolhimentos previdenciários, na forma do art.

889-A, § 2, da CLT.

Intimem-se.

Deverá a Secretaria proceder o levantamento de quaisquer

restrições inseridas sobre o patrimônio das executadas, bem como

atualizar os registros no BNDT.

Diligencie a Secretaria na verificação quanto a eventual pendência

de levantamento de valores no feito.

Havendo pendência de levantamento de valores, venham

conclusos.

Do contrário, remetam-se os presentes autos ao arquivo, sem

dívida.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020171-50.2024.5.04.0373
RECLAMANTE SILVANI DOS SANTOS

ADVOGADO ELTON JOSE GERHARDT(OAB:
52680/RS)

ADVOGADO AGNES GELCI SIMOES PIRES(OAB:
54357/RS)

ADVOGADO IVANI BERNADETE MILANI(OAB:
43079/RS)

RECLAMADO MONTETO S/A PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

RECLAMADO SABRINA LISBOA MARQUES

RECLAMADO COLINA URBANISMO LTDA

RECLAMADO NEWLUXE GROUP BRASIL
COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

RECLAMADO ROMEU GUSTAVO KLEIN

RECLAMADO PRATICARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

RECLAMADO LIOVERAL BACHER

RECLAMADO ASICS BRASIL DISTRIBUICAO E
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

RECLAMADO JORGE STRASSBURGER

RECLAMADO ADIDAS DO BRASIL LTDA

RECLAMADO ADALBERTO JOSE LEIST

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

RECLAMADO TOBIAS LEIST

RECLAMADO LACOSTE DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO OSCAR CALCADOS LTDA

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f58d1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Retire-se o feito de pauta.

Homologo a desistência manifestada pelo reclamante no Id fb69e3c,

com extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do

art. 485, VIII, do CPC.

Custas de R$742,79, pelo reclamante e dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita, que ora concedo, a teor do § 3º do art.

790 da CLT.

Intimem-se.

Registre-se. Publique-se.

Com o trânsito em julgado, arquive-se.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020777-15.2023.5.04.0373
EXEQUENTE JORGE AUGUSTO SEIBERT

ADVOGADO RONALDO MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 115942/RS)

EXECUTADO LIKO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO ARNO PINHEIRO DA SILVA(OAB:
13022/RS)

EXECUTADO FCC - INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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EXECUTADO TRANSPORTES MANDACARU LTDA
FALIDO

ADVOGADO GELSON DESCOVI VARGAS(OAB:
96344/RS)

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

EXECUTADO ARTECOLA QUIMICA S. A.

ADVOGADO CLOVIS COIMBRA CHARAO
FILHO(OAB: 76310/RS)

EXECUTADO ANIGER - CALCADOS,
SUPRIMENTOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES MANDACARU LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamada TRANSPORTES MANDACARU LTDA FALIDO,

na pessoa de seu procurador, nos termos do art. 513, § 2º, I do

CPC, CITADA para pagar, no prazo de 48 horas, a quantia de R$

1.276.985,24 (um milhão, duzentos e setenta e seis mil novecentos

e oitenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), atualizada até o

dia 31/05/2023, devida no processo acima identificado, ou, no

mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à

garantia da execução, ficando ciente de que, caso não pague ou

nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução forçada, com

penhora de bens por Oficial de Justiça. Obs.: O FGTS deverá ser

recolhido na conta vinculada da parte autora, código 650; O

recolhimento previdenciário deverá ser efetuado através de guia

DARF; As custas deverão ser recolhidas em guia GRU.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ PAULO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020434-24.2020.5.04.0373
RECLAMANTE CLECI MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANO ANDRE VOLTZ(OAB:
60449/RS)

RECLAMADO JANAINA APARECIDA DE BRITO

RECLAMADO JANAINA APARECIDA DE BRITO

ADVOGADO EZIQUIEL FILIPIAKI(OAB: 113985/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE CALCADOS GNC
LTDA - EPP

ADVOGADO EZIQUIEL FILIPIAKI(OAB: 113985/RS)

RECLAMADO ANDERSON MULLER

ADVOGADO EZIQUIEL FILIPIAKI(OAB: 113985/RS)

RECLAMADO A. GRINGS S.A.

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

ADVOGADO ALESON CRISTIANO
REICHERT(OAB: 119675/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

RECLAMADO GISLAINE LAUXEN

RECLAMADO CLAVER DIRCEU DE BRITO

RECLAMADO RR SHOES COMERCIO E
FABRICACAO DE CALCADOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA GOMES DE
SOUZA(OAB: 95438/RS)

ADVOGADO CLOVIS COIMBRA CHARAO
FILHO(OAB: 76310/RS)

PERITO NESTOR ROZAS RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO GOMES VON SALTIEL

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA APARECIDA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: JANAINA APARECIDA DE BRITO

Pela presente, fica o destinatário acima notificado para que

comprove, em 05 dias, o pagamento do débito remanescente

identificado na certidão de cálculos de id. 9468e05 (diferença entre

a data de atualização da certidão de id. fdcdd13: 22/12/2023 e a

data do pagamento da guia juntada no id 6ee686c: 14/03/2024).

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

RAQUEL DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000804-89.2014.5.04.0373
RECLAMANTE ROSANGELA MARISA FERREIRA

ADVOGADO EVANDRO LUIZ SPIER(OAB:
28543/RS)

RECLAMADO SCHMIDT IRMAOS CALCADOS LTDA

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHMIDT IRMAOS CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de64121

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Vistos.

Lance, a Secretaria, a conta observando-se a absolvição das

reclamadas quanto ao pagamento dos honorários assistenciais,

observando-se que o acórdão juntado sob ID. f30d533, conheceu

do Recurso de Revista por contrariedade à Súmulanº219, I, do TST

Expeça-se alvará para levantamento do depósito recursal em favor

da execução.

Havendo débito remanescente, notifiquem-se as reclamada para

pagamento.

Quitada a dívida, venham conclusos para extinção da execução.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000804-89.2014.5.04.0373
RECLAMANTE ROSANGELA MARISA FERREIRA

ADVOGADO EVANDRO LUIZ SPIER(OAB:
28543/RS)

RECLAMADO SCHMIDT IRMAOS CALCADOS LTDA

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARISA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de64121

proferido nos autos.

Vistos.

Lance, a Secretaria, a conta observando-se a absolvição das

reclamadas quanto ao pagamento dos honorários assistenciais,

observando-se que o acórdão juntado sob ID. f30d533, conheceu

do Recurso de Revista por contrariedade à Súmulanº219, I, do TST

Expeça-se alvará para levantamento do depósito recursal em favor

da execução.

Havendo débito remanescente, notifiquem-se as reclamada para

pagamento.

Quitada a dívida, venham conclusos para extinção da execução.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020499-48.2022.5.04.0373
RECLAMANTE LEONARDO RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELA BERWANGER
LUCERO(OAB: 92006/RS)

RECLAMADO PLUS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEANDRO DE LIMA LEIVAS(OAB:
33927/RS)

ADVOGADO GUSTAVO HIPOLITO HUBER
LONGARAY(OAB: 112322/RS)

PERITO JOSE CARLOS DE CASTRO
NORONHA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLUS ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b1134c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.. Ante a expressa concordância do exequente, defiro o

parcelamento requerido, salvo manifestação em contrário do

exequente, oportunamente, na forma do artigo 916 do CPC, que

implica na renúncia ao direito de opor embargos, nos termos de seu

§ 6º.

Expedido o alvará e abatidos os valores da conta, a executada

deverá pagar o saldo remanescente, com os acréscimos legais, em

seis parcelas mensais, vencendo a seguinte no dia 08/04/2024 e as

demais no mesmo dia de cada mês, ou primeiro dia útil

subsequente, se recair em dia não útil.

O inadimplemento de quaisquer das parcelas implicará o

vencimento das subsequentes, com o prosseguimento da execução,

com multa de 10% sobre as prestações não pagas.

Expeça-se o alvará e intimem-se.

Desde já, fica autorizada a expedição de alvará aos respectivos

credores em relação aos depósitos supervenientes,

independentemente de novo despacho para tanto.

2. Recebo a impugnação à sentença de liquidação, id 50c47d9.

À parte contrária para responder, querendo, no prazo legal.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020499-48.2022.5.04.0373
RECLAMANTE LEONARDO RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELA BERWANGER
LUCERO(OAB: 92006/RS)

RECLAMADO PLUS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEANDRO DE LIMA LEIVAS(OAB:
33927/RS)

ADVOGADO GUSTAVO HIPOLITO HUBER
LONGARAY(OAB: 112322/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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PERITO JOSE CARLOS DE CASTRO
NORONHA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO RODRIGUES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b1134c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.. Ante a expressa concordância do exequente, defiro o

parcelamento requerido, salvo manifestação em contrário do

exequente, oportunamente, na forma do artigo 916 do CPC, que

implica na renúncia ao direito de opor embargos, nos termos de seu

§ 6º.

Expedido o alvará e abatidos os valores da conta, a executada

deverá pagar o saldo remanescente, com os acréscimos legais, em

seis parcelas mensais, vencendo a seguinte no dia 08/04/2024 e as

demais no mesmo dia de cada mês, ou primeiro dia útil

subsequente, se recair em dia não útil.

O inadimplemento de quaisquer das parcelas implicará o

vencimento das subsequentes, com o prosseguimento da execução,

com multa de 10% sobre as prestações não pagas.

Expeça-se o alvará e intimem-se.

Desde já, fica autorizada a expedição de alvará aos respectivos

credores em relação aos depósitos supervenientes,

independentemente de novo despacho para tanto.

2. Recebo a impugnação à sentença de liquidação, id 50c47d9.

À parte contrária para responder, querendo, no prazo legal.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0130200-03.2006.5.04.0373
RECLAMANTE PEDRO PAULO ESTACIO

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SERGIO LEITE BECCON

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SERGIO IURTCHENKO

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO ESTACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bae9c08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

1 Tendo em vista a quitação da dívida, julgo extinta a execução, nos

termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do CPC.

Informe-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil acerca da

comprovação dos recolhimentos previdenciários, na forma do art.

889-A, § 2, da CLT.

Intimem-se.

Deverá a Secretaria proceder o levantamento de quaisquer

restrições inseridas sobre o patrimônio das executadas, bem como

atualizar os registros no BNDT.

2 Considerando a quitação da dívida e a existência de saldo a ser

liberado em favor da reclamada, proceda-se à pesquisa acerca da

existência de outras execuções em face da reclamada, mediante

consulta à Ferramenta de Apoio à Execução (FAE), na forma do

Provimento n. 283, de 24 de novembro de 2022, da Corregedoria

Regional do Trabalho da 4ª Região.

Certifique-se.

Na ausência de outras execuções, expeça-se alvará em favor da

reclamada, preferencialmente por transferência eletrônica.

Para tanto, desde já, intime-se a reclamada para informar os dados

bancários para crédito.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0130200-03.2006.5.04.0373
RECLAMANTE PEDRO PAULO ESTACIO

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO MACIEL DE FREITAS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SERGIO LEITE BECCON

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SERGIO IURTCHENKO

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bae9c08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

1 Tendo em vista a quitação da dívida, julgo extinta a execução, nos

termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do CPC.

Informe-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil acerca da

comprovação dos recolhimentos previdenciários, na forma do art.

889-A, § 2, da CLT.

Intimem-se.

Deverá a Secretaria proceder o levantamento de quaisquer

restrições inseridas sobre o patrimônio das executadas, bem como

atualizar os registros no BNDT.

2 Considerando a quitação da dívida e a existência de saldo a ser

liberado em favor da reclamada, proceda-se à pesquisa acerca da

existência de outras execuções em face da reclamada, mediante

consulta à Ferramenta de Apoio à Execução (FAE), na forma do

Provimento n. 283, de 24 de novembro de 2022, da Corregedoria

Regional do Trabalho da 4ª Região.

Certifique-se.

Na ausência de outras execuções, expeça-se alvará em favor da

reclamada, preferencialmente por transferência eletrônica.

Para tanto, desde já, intime-se a reclamada para informar os dados

bancários para crédito.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020878-52.2023.5.04.0373
RECLAMANTE ADRIELI SABRINE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DEBORA ALBA(OAB: 102296/RS)

RECLAMADO LIOVERAL BACHER

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO ROMEU GUSTAVO KLEIN

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO PRATICARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO SABRINA LISBOA MARQUES

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO JORGE STRASSBURGER

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO UPI CAPO CALCADOS LTDA

ADVOGADO Marcio Louzada Carpena(OAB:
46582/RS)

RECLAMADO ADALBERTO JOSE LEIST

ADVOGADO LEONARDO MALLMANN
COUTO(OAB: 54303/RS)

RECLAMADO COLINA URBANISMO LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

RECLAMADO TOBIAS LEIST

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

RECLAMADO MONTETO S/A PARTICIPACOES
SOCIETARIAS

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75f436c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Converto em penhora o bloqueio efetuado via Sisbajud, no valor de

R$ 665,28, em conta bancária de PAQUETA CALCADOS LTDA.

Intime-se a reclamada da constrição levada a efeito, para os efeitos

do artigo 884 da CLT, informando que tão logo o valor seja

disponibilizado em conta vinculada ao presente feito, bem como,

decorrido o prazo legal, será liberado em favor do reclamante nos

termos da decisão de Id. 7831844.

Nada mais.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020676-75.2023.5.04.0373
RECLAMANTE JACSON AUGUSTO ALLES

ADVOGADO Airton Paulo Kaiser(OAB: 80631/RS)
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RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

PERITO ROBERTO MORETTI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACSON AUGUSTO ALLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: JACSON AUGUSTO ALLES

Pela presente, fica o reclamante notificado para retirada da CTPS,

observado o horário de atendimento ao público na Unidade (10h às

16h).

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

NICOLAS WELTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0078900-36.2005.5.04.0373
RECLAMANTE EMIDIA DE LIMA

ADVOGADO VERENI CORNELIOS LEITE(OAB:
22846/RS)

RECLAMADO VERKAUFER INDUSTRIA
COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA

RECLAMADO ROBERTO ADOLFO MULLER

RECLAMADO WALDOMIRO WASEM

RECLAMADO ERNANI IVO LELLING

TERCEIRO
INTERESSADO

DANTE FRIEDRICH (SUC-IZOLDE
ROSELI SAUL)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara Regional Empresarial da
Comarca de Novo Hamburgo

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMIDIA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMIDIA DE LIMA

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da consulta

PÊPE (ID b10cc33 e anexos), bem como para impulsionar o

andamento da execução, indicando especificamente as medidas

que entender pertinentes para o prosseguimento do feito,

requerendo o que entender de direito, no prazo de 20 dias.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

NICOLAS WELTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020035-87.2023.5.04.0373
RECLAMANTE CLAUDINEI FREDERICH

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS DE
AZEVEDO(OAB: 116368/RS)

RECLAMADO A.M.A TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ADRIANO BARBOSA DA SILVA(OAB:
63806/RS)

ADVOGADO MICHELE PETERSEN
ROHNELT(OAB: 90267/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI FREDERICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO CIÊNCIA DE CÁLCULOS

DESTINATÁRIO: CLAUDINEI FREDERICH

Pela presente, fica o destinatário notificado dos esclarecimentos

apresentados pelo perito, sob pena de preclusão, na forma e prazo

do artigo 879, §2º, da CLT.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

NICOLAS WELTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020035-87.2023.5.04.0373
RECLAMANTE CLAUDINEI FREDERICH

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS DE
AZEVEDO(OAB: 116368/RS)

RECLAMADO A.M.A TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ADRIANO BARBOSA DA SILVA(OAB:
63806/RS)

ADVOGADO MICHELE PETERSEN
ROHNELT(OAB: 90267/RS)

PERITO JOSE ANTONIO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.A TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO CIÊNCIA DE CÁLCULOS

DESTINATÁRIO: A.M.A TRANSPORTES LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado dos esclarecimentos

apresentados pelo perito, sob pena de preclusão, na forma e prazo

do artigo 879, §2º, da CLT.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

NICOLAS WELTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020122-09.2024.5.04.0373
RECLAMANTE LEONARDO FELIPE KAUER

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS REIS LOPES(OAB:
106994/RS)

ADVOGADO ALVARO KLEIN(OAB: 68531/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cf279c

proferido nos autos.

Vistos.

Retire-se o feito de pauta.

Em atenção à manifestação de Id b9f6173, não obstante a

intempestividade da exceção oposta, considerando a conexão das

ações,impõe-se a suspensão do presente feito até a solução da

exceção de incompetência recebida nos autos de n. 0020123-

91.2024.5.04.0373, conexos a estes.

Certifique-se nos autos conexos, visto que a decisão lá proferida

alcançará também a presente ação, devendo estes aguardar

sobrestados.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020122-09.2024.5.04.0373
RECLAMANTE LEONARDO FELIPE KAUER

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS REIS LOPES(OAB:
106994/RS)

ADVOGADO ALVARO KLEIN(OAB: 68531/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FELIPE KAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cf279c

proferido nos autos.

Vistos.

Retire-se o feito de pauta.

Em atenção à manifestação de Id b9f6173, não obstante a

intempestividade da exceção oposta, considerando a conexão das

ações,impõe-se a suspensão do presente feito até a solução da

exceção de incompetência recebida nos autos de n. 0020123-

91.2024.5.04.0373, conexos a estes.

Certifique-se nos autos conexos, visto que a decisão lá proferida

alcançará também a presente ação, devendo estes aguardar

sobrestados.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020175-87.2024.5.04.0373
RECLAMANTE THALITA JULIANA DE SOUZA

ARMBORST

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA JULIANA DE SOUZA ARMBORST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d27316

proferido nos autos.

Vistos.

Recebo a inicial.
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DESIGNO audiência inicial na modalidade presencial para o dia 17

-04-2024, às 9h, observando-se quanto às presenças o disposto no

artigo 844 da CLT. As reclamadas poderão apresentar contestação

e documentos, eletronicamente, no sistema PJe, sob pena de

revelia e confissão até o momento da solenidade.

Intimem-se, incumbindo aos procuradores a cientificação a seus

constituintes.

SAPIRANGA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA FREIRES

    Juíza do Trabalho Titular

1 VT de Bento Gonçalves

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020637-28.2018.5.04.0511
RECLAMANTE ANA PAULA SOARES DA ROSA

ADVOGADO JANETE CLAIR MEZZOMO
ZONATTO(OAB: 37999/RS)

RECLAMADO FEMI - MOINHOS MOVEIS
TUBULARES LTDA

RECLAMADO FEMAR - MOINHOS MOVEIS
TUBULARES LTDA - EPP

RECLAMADO WIND COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI

RECLAMADO MILENE RUFFONI DA SILVA
CORREA

RECLAMADO MARCELO ALENCAR BORGES
CORREA

RECLAMADO MEB - MOINHOS MOVEIS
TUBULARES LTDA

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SOARES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA PAULA SOARES DA ROSA

Pela presente, fica V. Sa. notificada para se manifestar acerca do

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, indicando a

existência de outros bens, livres e desembaraçados, passíveis de

penhora ou requerer o que entender de direito, ciente de que, no

silêncio, o feito permanecerá suspenso/sobrestado (Ofício Circular

TST.CSJT 09/2023), começando a fluir o prazo previsto no art. 11-A

da CLT. Destaco que eventual pedido de reiteração de medidas já

efetuadas, sem que haja demonstração de que houve alteração na

situação fática patrimonial da executada não interrompe a fluência

do prazo prescricional.

BENTO GONCALVES/RS, 18 de março de 2024.

FABIO PLACOTINIKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0022342-95.2017.5.04.0511
RECLAMANTE ANDERSON CRISTIANO OLIVEIRA

VAZ MARTINS

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO LISIANE OTTONELLI
BELINAZZO(OAB: 76981/RS)

ADVOGADO ROSANGELA CARRARO(OAB:
72891/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CRISTIANO OLIVEIRA VAZ MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDERSON CRISTIANO OLIVEIRA VAZ

MARTINS

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se acerca dos cálculos de

liquidação, no prazo legal, sob pena de preclusão, na forma do

artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

BENTO GONCALVES/RS, 18 de março de 2024.

JOSE ROBERTO ZONER BAPTISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0022342-95.2017.5.04.0511
RECLAMANTE ANDERSON CRISTIANO OLIVEIRA

VAZ MARTINS

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)
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ADVOGADO LISIANE OTTONELLI
BELINAZZO(OAB: 76981/RS)

ADVOGADO ROSANGELA CARRARO(OAB:
72891/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se acerca dos cálculos de

liquidação, no prazo legal, sob pena de preclusão, na forma do

artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

BENTO GONCALVES/RS, 18 de março de 2024.

JOSE ROBERTO ZONER BAPTISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021322-93.2022.5.04.0511
RECLAMANTE JACSON DA SILVA

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

RECLAMADO VAGNER DAL PONTE

ADVOGADO MATHEUS DA ROLT
RODRIGUES(OAB: 59315/RS)

PERITO EDIVOR TREVISAN

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: JACSON DA SILVA

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se acerca dos cálculos de

liquidação, no prazo legal, sob pena de preclusão, na forma do

artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

BENTO GONCALVES/RS, 18 de março de 2024.

JOSE ROBERTO ZONER BAPTISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021322-93.2022.5.04.0511
RECLAMANTE JACSON DA SILVA

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

RECLAMADO VAGNER DAL PONTE

ADVOGADO MATHEUS DA ROLT
RODRIGUES(OAB: 59315/RS)

PERITO EDIVOR TREVISAN

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DAL PONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: VAGNER DAL PONTE

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se acerca dos cálculos de

liquidação, no prazo legal, sob pena de preclusão, na forma do

artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

BENTO GONCALVES/RS, 18 de março de 2024.

JOSE ROBERTO ZONER BAPTISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021233-07.2021.5.04.0511
RECLAMANTE ALLAN THOME OLIVEIRA

ADVOGADO JANETE CLAIR MEZZOMO
ZONATTO(OAB: 37999/RS)

RECLAMADO BONAPEL EMBALAGENS LTDA -
EPP

ADVOGADO CESAR TOMASI(OAB: 83242/RS)

RECLAMADO D&G SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO SILVANA MIRIAM GIACOMINI
WERNER(OAB: 23805/RS)

ADVOGADO RAFAEL DORNELES DA SILVA(OAB:
75136/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONAPEL EMBALAGENS LTDA - EPP
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  - BRF S.A.

  - D&G SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b972f83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, rejeito as prefaciais arguidas nas defesas e, no

mér i to , ju lgo  PARCIALMENTE PROCEDENTEa ação

trabalh is tapara,  observados os termos e cr i tér ios da

fundamentação,  condenarD&G SERVICOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA e, de forma subsidiária, BONAPEL

EMBALAGENS LTDA – EPP(de 28.01.2020 a 21.02.2020 e de

29.08.2020 a 31.08.2020)e BRF S.A. (de 01.09.2020 a

09.02.2021)a pagar paraALLAN THOME OLIVEIRA as seguintes

parcelas:

a)horas extras excedentes à 8ª diária e 44ª semanal, observada a

jornada acima fixada, com o acréscimo de 50%, e reflexos em

repousos semanais remunerados, férias acrescidas de 1/3, décimos

terceiros salários e FGTS, autorizada a dedução dos valores pagos

sob igual rubrica;

b)intervalo intrajornada não concedido, correspondente aos

minutos faltantes para completar o intervalo intrajornada de 1 hora,

quando a jornada foi superior a 06h, observada a jornada acima

fixada, com acréscimo de 50%;

c)adicional noturno, observada a jornada acima fixada e a hora

noturna reduzida, com reflexos em férias acrescidas de 1/3,

décimos terceiros salários, repousos semanais remunerados,

feriados e FGTS, autorizada a dedução dos valores pagos sob igual

rubrica.

Os reflexos em FGTS acima deferidos e relativos ao segundo

contrato devem ser depositados na conta vinculada do autor.

Os valores serão apurados e atualizados em liquidação de

sentença, na forma da lei.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita ao autor.

Custas no valor de R$ 36,00, pela ré, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 1.800,00, ao final complementadas.

Deverá a parte ré recolher as contribuições previdenciárias e fiscais

sobre as parcelas acima deferidas, passíveis de incidência, com

comprovação nos autos no prazo de 15 dias. Em não comprovados

os recolhimentos, executem-se os recolhimentos previdenciários,

nos termos do artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal de

1988.

Intimem-se as partes e o MPT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021233-07.2021.5.04.0511
RECLAMANTE ALLAN THOME OLIVEIRA

ADVOGADO JANETE CLAIR MEZZOMO
ZONATTO(OAB: 37999/RS)

RECLAMADO BONAPEL EMBALAGENS LTDA -
EPP

ADVOGADO CESAR TOMASI(OAB: 83242/RS)

RECLAMADO D&G SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO SILVANA MIRIAM GIACOMINI
WERNER(OAB: 23805/RS)

ADVOGADO RAFAEL DORNELES DA SILVA(OAB:
75136/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN THOME OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b972f83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, rejeito as prefaciais arguidas nas defesas e, no

mér i to , ju lgo  PARCIALMENTE PROCEDENTEa ação

trabalh is tapara,  observados os termos e cr i tér ios da

fundamentação,  condenarD&G SERVICOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA e, de forma subsidiária, BONAPEL

EMBALAGENS LTDA – EPP(de 28.01.2020 a 21.02.2020 e de

29.08.2020 a 31.08.2020)e BRF S.A. (de 01.09.2020 a

09.02.2021)a pagar paraALLAN THOME OLIVEIRA as seguintes

parcelas:

a)horas extras excedentes à 8ª diária e 44ª semanal, observada a

jornada acima fixada, com o acréscimo de 50%, e reflexos em

repousos semanais remunerados, férias acrescidas de 1/3, décimos

terceiros salários e FGTS, autorizada a dedução dos valores pagos

sob igual rubrica;

b)intervalo intrajornada não concedido, correspondente aos
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minutos faltantes para completar o intervalo intrajornada de 1 hora,

quando a jornada foi superior a 06h, observada a jornada acima

fixada, com acréscimo de 50%;

c)adicional noturno, observada a jornada acima fixada e a hora

noturna reduzida, com reflexos em férias acrescidas de 1/3,

décimos terceiros salários, repousos semanais remunerados,

feriados e FGTS, autorizada a dedução dos valores pagos sob igual

rubrica.

Os reflexos em FGTS acima deferidos e relativos ao segundo

contrato devem ser depositados na conta vinculada do autor.

Os valores serão apurados e atualizados em liquidação de

sentença, na forma da lei.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita ao autor.

Custas no valor de R$ 36,00, pela ré, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 1.800,00, ao final complementadas.

Deverá a parte ré recolher as contribuições previdenciárias e fiscais

sobre as parcelas acima deferidas, passíveis de incidência, com

comprovação nos autos no prazo de 15 dias. Em não comprovados

os recolhimentos, executem-se os recolhimentos previdenciários,

nos termos do artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal de

1988.

Intimem-se as partes e o MPT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020468-36.2021.5.04.0511
RECLAMANTE MAURICIO WISNIEWSKI

ADVOGADO GUILHERME BALDASSO
SCHRAMM(OAB: 85365/RS)

RECLAMADO VINICOLA SALTON S.A.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICOLA SALTON S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b3e2a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

FABIO PLACOTINIKI

SENTENÇA

Vistos, etc.

No caso, verifica-se ter havido quitação da obrigação.

Assim, JULGO EXTINTA a execução, fulcro no art. 924, inciso II, c/c

art. 925, ambos do CPC.

Levante-se eventual penhora/restrição ocorrida nos autos.

Transcorrido prazo de eventual recurso, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    GRACIELA MAFFEI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020468-36.2021.5.04.0511
RECLAMANTE MAURICIO WISNIEWSKI

ADVOGADO GUILHERME BALDASSO
SCHRAMM(OAB: 85365/RS)

RECLAMADO VINICOLA SALTON S.A.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO WISNIEWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b3e2a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

FABIO PLACOTINIKI

SENTENÇA

Vistos, etc.

No caso, verifica-se ter havido quitação da obrigação.

Assim, JULGO EXTINTA a execução, fulcro no art. 924, inciso II, c/c

art. 925, ambos do CPC.

Levante-se eventual penhora/restrição ocorrida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3411
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Transcorrido prazo de eventual recurso, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    GRACIELA MAFFEI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021506-83.2021.5.04.0511
RECLAMANTE CASSIANE WALECHESKI

ADVOGADO GABRIELA MILANI(OAB: 110419/RS)

ADVOGADO CASSIANO SCANDOLARA
RODRIGUES(OAB: 102428/RS)

RECLAMADO D & L SUSHI LTDA

RECLAMADO JOSEANE MARCON BIESEK

RECLAMADO CLEDER ANTONIO BIESEK

RECLAMADO CJB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO LIJANE MIKOLASKI BELUSSO(OAB:
50901/RS)

PERITO GIOVANI AGOSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANE WALECHESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbbf76d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

FABIO PLACOTINIKI

DESPACHO

1. Considerando que a D & L SUSHI LTDA (CPF/CNPJ

41.812.533/0001-55) foi executada no CumPrSe 0020226-

43.2022.5.04.0511 vinculado a este feito, sendo que não foram

localizados bens nos sistemas conveniados, intime-se a(o)

exequente para se manifestar acerca do prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, indicando a existência de bens,

livres e desembaraçados, passíveis de penhora ou requerer o que

entender de direito, ciente de que no silêncio os autos serão

arquivados provisoriamente nos termos do art. 5º §1º da

Recomendação nº 3/GCGJT do TST, ficando suspenso por 1 ano

(parágrafo 2º do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980) o prazo

prescricional e após começará a fluir o prazo previsto no art. 11-A

da CLT, a contar deste despacho. Destaco que eventual pedido de

reiteração de medidas já efetuadas, sem que haja demonstração

que houve alteração na situação fática patrimonial da executada

não interrompe a fluência do prazo prescricional.

2. Silente, suspenda-se o feito. Decorrido o prazo prescricional,

voltem conclusos para extinção da execução e posterior

arquivamento definitivo.

BENTO GONCALVES/RS, 18 de março de 2024.

    GRACIELA MAFFEI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020234-49.2024.5.04.0511
RECLAMANTE R.M.

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO A.D.B.T.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.B.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 493bf80.

Processo Nº ATOrd-0020234-49.2024.5.04.0511
RECLAMANTE R.M.

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO A.D.B.T.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 493bf80.

Processo Nº ATSum-0020505-68.2018.5.04.0511
RECLAMANTE JULIANA DORNELES ROSA

ADVOGADO WILMA ANNA DINNEBIER(OAB:
70160/RS)

ADVOGADO CESAR LUIS PIVA(OAB: 41157/RS)

RECLAMANTE ELAINE ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO WILMA ANNA DINNEBIER(OAB:
70160/RS)

ADVOGADO CESAR LUIS PIVA(OAB: 41157/RS)

RECLAMANTE VANDA MARIA DA SILVA VALIM

ADVOGADO WILMA ANNA DINNEBIER(OAB:
70160/RS)

ADVOGADO CESAR LUIS PIVA(OAB: 41157/RS)

RECLAMADO GRACIOSA MODAS LTDA - EPP
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RECLAMADO ALEXANDRE CHANG

RECLAMADO MARIANA DE AZEVEDO
MAGALHAES CHANG

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO LISIANE EWERLING DOS
SANTOS(OAB: 89415/RS)

LEILOEIRO MAURICIO ANDRE LUNELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO LILIANE DE CASSIA NICOLAU(OAB:
18256/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara de Família do Foro Central da
Comarca de Porto Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria da Fazenda - Delegacia da
Receita Estadual de Canoas

ARREMATANTE ALEX SANDRO BEHENCK JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE ANTUNES DA SILVA

  - JULIANA DORNELES ROSA

  - VANDA MARIA DA SILVA VALIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f141b04

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

FABIO PLACOTINIKI

DESPACHO

Vistos, etc.

A exequente postula no id. 83a213a a penhora via Sisbajud de

valores depositados no Banco Santander em conta conjunta da

executada junto com a sua mãe Vera Lucia Magalhães.

Ocorre que a medida pretendida já foi efetuada no id. 689a19b cujo

resultado é juntado novamente no id. e2a8ba3 de forma detalhada a

fim de demonstrar que já foi solicitado o bloqueio da executada

MARIANA DE AZEVEDO MAGALHAES CHANG (CPF/CNPJ

949.500.240-00) junto ao Santander e o resultado retornou

negativo.

Destaco que, o Sisbajud efetua o bloqueio em todas as contas

bancárias, sejam individuais ou conjuntas do CPF executado. Dessa

forma, com o retorno negativo, o saldo apontado no PEPE em nome

de Vera Lucia Magalhães é exclusivamente dela, mantido em conta

individual, pois caso tal valor estivesse mantido em conta conjunta,

seria bloqueado imediatamente pelo sistema.

Destaco que, não há como determinar a penhora desse valor, pois

Vera Lúcia Magalhães não é executada nos autos. Assinalo que a

consulta ao sistema PEPE é apenas para fins de relacionamento

como sistema de apoio para o exequente balizar eventuais

requerimentos.

Quanto ao veículo de placa IXQ5572, rejeito a diligência requerida,

porquanto conforme a informação GID (Id. af8de1a) o veículo é de

propriedade de Vera Lúcia Magalhães, que, conforme já dito, não é

executada nos autos.

Quanto aos veículos de placas IRB4721 e JCH2903, rejeito também

a diligência requerida, porquanto já se encontra processada nos

autos ( Id. 5ea3f53). Tais veículos foram constritos, porém

liberados, com a autorização da requerente nos Id. d914ac5 e Id.

6159b39, já que os bens pertenciam a Porto Seguro Companhia de

Seguros Gerais e Banco Bradesco Financiamentos S. A.

respectivamente.

Por fim, defiro o pedido de expedição de ofício a 8ª Vara do

Trabalho de Porto Alegre, conforme segue.

Considerando o pedido de penhora realizado por este Juízo, nos

autos do processo 5001243-02.2018.8.21.0001/RS, perante o Juízo

da 10ª Vara Cível do Foro Central de Porto Alegre, que realizou a

venda dos imóveis 154827, 154874 e 154856 (Id. f2359d2),

considerando que, conforme a pesquisa realizada no processo

5001243-02.2018.8.21.0001/RS, foi determinada a transferência

integral dos valores depositados aos autos do processo 0021665-

56.2016.5.04.0008, da 8ª Vara do Trabalho de Porto Alegre,

solicite-se ao Juízo dessa Vara coirmã que inclua o presente feito

no rateio dos valores oriundos da 10ª Vara Cível de Porto Alegre.

Para tanto, informe-se no ofício a conta, encaminhando anexos os

cálculos atualizados.

Intime-se.

BENTO GONCALVES/RS, 18 de março de 2024.

    GRACIELA MAFFEI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020906-28.2022.5.04.0511
RECLAMANTE JESSICA ALVES LOPES

ADVOGADO LEDA ARTINI GUJEL(OAB: 80948/RS)

RECLAMADO TANIA MARA CAMPANA

ADVOGADO JOSE PEDRO JORDAO PEREIRA
CARDOSO DA SILVA(OAB:
33212/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARA CAMPANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE PROSSEGUIMENTO

DESTINATÁRIO: TANIA MARA CAMPANA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência de prosseguimento designada para o dia 18/09/2024

08:00, bem como da proposta de acordo da parte autora, conforme

id. e76f79b.

As partes ficam cientes de que deverão participar da audiência para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, devendo a

parte autora portar a CTPS.

A audiência será realizada na modalidade telepresencial, nos

termos do art. 3º do Provimento Conjunto GP.GCR.TRT4 nº

06/2021, utilizando-se a plataforma "ZOOM".

No horário indicado, o acesso à audiência telepresencial deverá ser

feito pelo link https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaben01js ou

pelo celular no app Zoom através do id: 876 297 8323. O

advogado deverá enviar a seu constituinte o link de acesso à

sala de audiências virtual.

Ao ingressar na audiência virtual deverão ser habilitados o

microfone e a câmera. Para evitar ruídos, depois de habilitado, o

microfone deverá ser mantido desligado, sendo ligado apenas no

momento em que o participante for efetuar alguma manifestação.

As partes e patronos deverão permanecer dentro do ambiente da

sala de audiência virtual desde a hora designada para o início da

audiência, ainda que esteja atrasada, até que seja realizado o

respectivo pregão.

Solicita-se a todos a paciência necessária para aguardar os

possíveis atrasos, uma vez que as dificuldades tecnológicas podem

acarretar morosidade na realização das audiências, ainda que

marcadas com espaçamento bastante superior ao habitual.

BENTO GONCALVES/RS, 18 de março de 2024.

ROSANA KRUGER LAVANDOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021643-94.2023.5.04.0511
RECLAMANTE CHRISPHENE JEAN BAPTISTE

ADVOGADO MONICA CASAGRANDA
SOMENSI(OAB: 52154/RS)

RECLAMADO CASA VALDUGA - VINHOS FINOS
LTDA.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISPHENE JEAN BAPTISTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: CHRISPHENE JEAN BAPTISTE

Pela presente, fica V. Sa. notificada para falar sobre os documentos

apresentados com a defesa e demonstrar por amostragem as

diferenças postuladas na inicial, bem como os respectivos pedidos

de provas devendo especificar pertinência e finalidade, sendo que

em caso de pedido de perícia, deverá vir acompanhado dos

respectivos quesitos. Prazo: 10 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 18 de março de 2024.

ROSANA KRUGER LAVANDOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021038-90.2019.5.04.0511
RECLAMANTE ILDA TEREZINHA ROSNIECKI

ADVOGADO DECIO DANILO D AGOSTINI
JUNIOR(OAB: 48357/RS)

ADVOGADO ANA ROBERTA BASSO(OAB:
81495/RS)

RECLAMADO VAMA IMOVEIS LTDA

ADVOGADO TIAGO CARRARO(OAB: 109699/RS)

RECLAMADO CLAUDIO LEANDRO CASTANHO
MACHADO

RECLAMADO MARIA PILAN

ADVOGADO TIAGO CARRARO(OAB: 109699/RS)

PERITO MARIAN BAGGIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PILAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

MARIA PILAN

Pela presente, fica citado o destinatário acima identificado para

manifestar-se sobre a instauração do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, com a inclusão dos sócios no polo

passivo da execução em epígrafe, podendo requerer as provas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3414
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do

CPC.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINE GUERRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021318-90.2021.5.04.0511
RECLAMANTE JEAN JUDE JANVIER

ADVOGADO BRUNO SANTOS RIBEIRO(OAB:
113474/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b3ade6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da perda superveniente do interesse processual da

parteautora, extingo o processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, inciso VI, do CPC.

Custas dispensadas em razão do benefício da justiça gratuita,ora

deferido.

Sucumbente no objeto da perícia, competia à parte autora

opagamento dos honorários periciais, nos termos do artigo 790-B

da CLT. No entanto, sendo beneficiária da Justiça Gratuita, os

honorários serão suportados pela União, como dispõe o § 4º, do

referido dispositivo legal.

Deste modo, os honorários periciais, ora fixados em R$

800,00,deverão ser pagos pelo sistema AJ/JT.

Intimem-se.

Após o trânsi to em julgado, expeça-se requisição dos

honorár iosperic iais e arquive-se.

Nada mais.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021318-90.2021.5.04.0511
RECLAMANTE JEAN JUDE JANVIER

ADVOGADO BRUNO SANTOS RIBEIRO(OAB:
113474/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN JUDE JANVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b3ade6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da perda superveniente do interesse processual da

parteautora, extingo o processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, inciso VI, do CPC.

Custas dispensadas em razão do benefício da justiça gratuita,ora

deferido.

Sucumbente no objeto da perícia, competia à parte autora

opagamento dos honorários periciais, nos termos do artigo 790-B

da CLT. No entanto, sendo beneficiária da Justiça Gratuita, os

honorários serão suportados pela União, como dispõe o § 4º, do

referido dispositivo legal.

Deste modo, os honorários periciais, ora fixados em R$

800,00,deverão ser pagos pelo sistema AJ/JT.

Intimem-se.

Após o trânsi to em julgado, expeça-se requisição dos

honorár iosperic iais e arquive-se.

Nada mais.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100400-93.2009.5.04.0511
RECLAMANTE IEDA MARIA TRAIBER

ADVOGADO LEONARDO MAINARDI(OAB:
68873/RS)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSUE STELKO(OAB: 91111/RS)

ADVOGADO PEDRO RONALDO GOULART
RIBEIRO(OAB: 30920/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLÁDIS LAIR BLASCKIEWICZ

PERITO GLADIS LAIR BLASCKIEWICZ
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IEDA MARIA TRAIBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

IEDA MARIA TRAIBER

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo de 8 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA PACHECO RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100400-93.2009.5.04.0511
RECLAMANTE IEDA MARIA TRAIBER

ADVOGADO LEONARDO MAINARDI(OAB:
68873/RS)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSUE STELKO(OAB: 91111/RS)

ADVOGADO PEDRO RONALDO GOULART
RIBEIRO(OAB: 30920/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLÁDIS LAIR BLASCKIEWICZ

PERITO GLADIS LAIR BLASCKIEWICZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

BANCO DO BRASIL SA

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo de 8 dias.

A parte executada deverá comprovar, no prazo derradeiro de 30

dias, a contar da intimação da sentença, a incorporação das

diferenças deferidas nesta demanda ao benefício pago à

exequente, bem como juntar aos autos a documentação necessária

para elaboração do cálculo complementar, sob pena de multa diária

de R$ 1.000,00 em favor da exequente, até o limite de 30 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA PACHECO RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100400-93.2009.5.04.0511
RECLAMANTE IEDA MARIA TRAIBER

ADVOGADO LEONARDO MAINARDI(OAB:
68873/RS)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSUE STELKO(OAB: 91111/RS)

ADVOGADO PEDRO RONALDO GOULART
RIBEIRO(OAB: 30920/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLÁDIS LAIR BLASCKIEWICZ

PERITO GLADIS LAIR BLASCKIEWICZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo de 8 dias.

A parte executada deverá comprovar, no prazo derradeiro de 30

dias, a contar da intimação da sentença, a incorporação das

diferenças deferidas nesta demanda ao benefício pago à

exequente, bem como juntar aos autos a documentação necessária

para elaboração do cálculo complementar, sob pena de multa diária

de R$ 1.000,00 em favor da exequente, até o limite de 30 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA PACHECO RODRIGUES
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0021120-82.2023.5.04.0511
CONSIGNANTE CVPLAST INDUSTRIA DE

EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

CONSIGNATÁRIO CLAUDETE PIRES DA SILVA

CONSIGNATÁRIO AMAURI CEZAR SOARES

ADVOGADO VANDERLEIA APARECIDA DE
PAULA(OAB: 102328/PR)

CONSIGNATÁRIO JUNIOR ALVES SOARES

ADVOGADO VANDERLEIA APARECIDA DE
PAULA(OAB: 102328/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI CEZAR SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMAURI CEZAR SOARES

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar uma conta bancária para

transferência dos valores do alvará, ciente de que a não indicação

importará na expedição de alvará para saque diretamente na

agência. Destaca-se que, após expedido o alvará para saque, em

função de limitações do sistema de alvarás do Banco do Brasil, não

será possível efetuar a transferência para conta bancária.

Para uso futuro em qualquer processo, é possível cadastrar os

d a d o s  b a n c á r i o s  n o  s i s t e m a  S i s c o n d j

https://siscondj.trt4.jus.br/adv-dados-bancarios-cadastro/ com o

uso do token.

Para maiores informações é possível realizar contato telefônico para

o Setor CCDF deste Foro pelo telefone 54-3449-7101.

Prazo preclusivo de 05 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

FERNANDO JOSE ZONATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021001-24.2023.5.04.0511
RECLAMANTE MOACIR ZANETTI

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CORBELLINI(OAB: 122099/RS)

ADVOGADO BRUNO BOENO(OAB: 109795/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

RECLAMADO IRWIN INDUSTRIAL TOOL
FERRAMENTAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DAIANE DA SILVA PICCOLI
FURTADO(OAB: 117483/RS)

ADVOGADO FRANCINE ANDREIA RAMBO(OAB:
109941/RS)

ADVOGADO TATIANE PASINATO DOS
SANTOS(OAB: 72251/RS)

ADVOGADO ANDRE RENATO ZUCO(OAB:
39201/RS)

PERITO JANAINA TURCATTO

PERITO PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRWIN INDUSTRIAL TOOL FERRAMENTAS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf2e058

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

NADIA POZZA

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Tendo em vista o longo período do contrato de trabalho e a

patologia apresentada pelo autor, em complementação ao laudo

pericial médico, defiro a realização de perícia de ergonomia a fim de

identificar os riscos biomecânicos a que o demandante estava

sujeito nomeando-se para o encargo a perita Janaína Turcatto que

realizará a diligência no dia 10/04/2024 às 8h. Os advogados

deverão cientificar seus constituintes.

2. As partes e o perito deverão encontrar-se na recepção da sede

da reclamada. Os advogados das partes estão autorizados para

acompanharem a perícia, mas devendo abster-se de interferir no

trabalho do perito.

3. O perito deverá observar as atividades informadas pelas partes,

fazendo constar do laudo a existência de divergência ou não.

4. Quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de cinco

dias.

5. O perito deverá entregar o laudo até o dia 10/05/2024.
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6. As partes poderão falar sobre o laudo pericial no prazo de

13/05/2024 a 24/05/2024.

7.Por outro lado, entendo que o laudo pericial médico esclareceu

suficientemente a questão acerca da perda auditiva, sendo

desnecessária a realização de perícia com especialista em

otorrinolaringologia.

8.Notifique-se o(a) perito(a) PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

para responder os quesitos complementares da parte reclamante

no Id. 6d16788, no prazo de 10 dias.

9.Após, vista às partes, pelo prazo de 10 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021001-24.2023.5.04.0511
RECLAMANTE MOACIR ZANETTI

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CORBELLINI(OAB: 122099/RS)

ADVOGADO BRUNO BOENO(OAB: 109795/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

RECLAMADO IRWIN INDUSTRIAL TOOL
FERRAMENTAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DAIANE DA SILVA PICCOLI
FURTADO(OAB: 117483/RS)

ADVOGADO FRANCINE ANDREIA RAMBO(OAB:
109941/RS)

ADVOGADO TATIANE PASINATO DOS
SANTOS(OAB: 72251/RS)

ADVOGADO ANDRE RENATO ZUCO(OAB:
39201/RS)

PERITO JANAINA TURCATTO

PERITO PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR ZANETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf2e058

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

NADIA POZZA

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Tendo em vista o longo período do contrato de trabalho e a

patologia apresentada pelo autor, em complementação ao laudo

pericial médico, defiro a realização de perícia de ergonomia a fim de

identificar os riscos biomecânicos a que o demandante estava

sujeito nomeando-se para o encargo a perita Janaína Turcatto que

realizará a diligência no dia 10/04/2024 às 8h. Os advogados

deverão cientificar seus constituintes.

2. As partes e o perito deverão encontrar-se na recepção da sede

da reclamada. Os advogados das partes estão autorizados para

acompanharem a perícia, mas devendo abster-se de interferir no

trabalho do perito.

3. O perito deverá observar as atividades informadas pelas partes,

fazendo constar do laudo a existência de divergência ou não.

4. Quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de cinco

dias.

5. O perito deverá entregar o laudo até o dia 10/05/2024.

6. As partes poderão falar sobre o laudo pericial no prazo de

13/05/2024 a 24/05/2024.

7.Por outro lado, entendo que o laudo pericial médico esclareceu

suficientemente a questão acerca da perda auditiva, sendo

desnecessária a realização de perícia com especialista em

otorrinolaringologia.

8.Notifique-se o(a) perito(a) PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

para responder os quesitos complementares da parte reclamante

no Id. 6d16788, no prazo de 10 dias.

9.Após, vista às partes, pelo prazo de 10 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020353-10.2024.5.04.0511
RECLAMANTE VANDERLON SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

RECLAMADO BERTOLINI S/A

RECLAMADO TEDESCO ENGENHARIA E
LOGISTICA LTDA

RECLAMADO MHS PRESTADORA DE SERVICOS E
TERCEIRIZACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLON SILVA DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f86795

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

ROSANA KRUGER LAVANDOSKI

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a inicial. Considerando o disposto nos art. 769 e 765 da

CLT e art. 335 do CPC, determino que:

a) As partes deverão realizar tratativas de acordo entre si e

apresentar petição de acordo, assinada por seus procuradores,

devidamente habilitados e com poderes específicos para

transigir,no prazo de 10 dias.A petição de acordo será apreciada,

excepcionalmente, em gabinete, sem designação de audiência.

Caso as partes não cheguem,neste primeiro momento, a um termo

comum, o juízo incita que sejam apresentadasas propostas de

conciliação nos autos para permitir o exame pela parte contrária e

até mesmo pelo Juízo,a fim de possibilitar eventual intervenção que

possa contribuir para a transação ser levada a cabo;

b)Sem prejuízo de a conciliação ocorrer a qualquer momento,

decorrido o prazo do item a e sendo a conciliação inexitosa,a

reclamada terá o prazo de mais 15 dias (no caso de Ente Público o

prazo será de 20 dias nos termos da Recomendação Conjunta do

TRT da 4ª Região nº 02/2013), independentemente de

intimação,para apresentar contestação diretamente nos autos, sob

pena de revelia e confissão. A defesa deverá vir acompanhada dos

respectivos pedidos de provas devendo especificar pertinência e

finalidade, sendo que em caso de pedido de perícia, deverá vir

acompanhado dos respectivos quesitos.

c) Apresentada a contestação, intime-se o autor com prazo de 10

dias para falar sobre os documentos apresentados com a defesa e

demonstrar por amostragem as diferenças postuladas na inicial,

bem como os respectivos pedidos de provas devendo especificar

pertinência e finalidade, sendo que em caso de pedido de perícia,

deverá vir acompanhado dos respectivos quesitos.

d) Após, venham conclusos para designação de perícia, se

necessário, e audiência de instrução.

e) Intimem-se.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020374-83.2024.5.04.0511
RECLAMANTE ANA LAURA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO ANGELITA MACHADO(OAB:
126889/RS)

RECLAMADO RINALDI SA-INDUSTRIA DE
PNEUMATICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LAURA MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 449d422

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

ROSANA KRUGER LAVANDOSKI

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a inicial. Considerando o disposto nos art. 769 e 765 da

CLT e art. 335 do CPC, determino que:

a) As partes deverão realizar tratativas de acordo entre si e

apresentar petição de acordo, assinada por seus procuradores,

devidamente habilitados e com poderes específicos para

transigir,no prazo de 10 dias.A petição de acordo será apreciada,

excepcionalmente, em gabinete, sem designação de audiência.

Caso as partes não cheguem,neste primeiro momento, a um termo

comum, o juízo incita que sejam apresentadasas propostas de

conciliação nos autos para permitir o exame pela parte contrária e

até mesmo pelo Juízo,a fim de possibilitar eventual intervenção que

possa contribuir para a transação ser levada a cabo;

b)Sem prejuízo de a conciliação ocorrer a qualquer momento,

decorrido o prazo do item a e sendo a conciliação inexitosa,a

reclamada terá o prazo de mais 15 dias (no caso de Ente Público o
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prazo será de 20 dias nos termos da Recomendação Conjunta do

TRT da 4ª Região nº 02/2013), independentemente de

intimação,para apresentar contestação diretamente nos autos, sob

pena de revelia e confissão. A defesa deverá vir acompanhada dos

respectivos pedidos de provas devendo especificar pertinência e

finalidade, sendo que em caso de pedido de perícia, deverá vir

acompanhado dos respectivos quesitos.

c) Apresentada a contestação, intime-se o autor com prazo de 10

dias para falar sobre os documentos apresentados com a defesa e

demonstrar por amostragem as diferenças postuladas na inicial,

bem como os respectivos pedidos de provas devendo especificar

pertinência e finalidade, sendo que em caso de pedido de perícia,

deverá vir acompanhado dos respectivos quesitos.

d) Após, venham conclusos para designação de perícia, se

necessário, e audiência de instrução.

e) Intimem-se.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020550-04.2020.5.04.0511
RECLAMANTE JONATAN MORO

ADVOGADO ROGER RICARDO GALVAN(OAB:
96579/RS)

RECLAMADO CAPPO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE CAMARGO
HASEGAWA(OAB: 24189/PR)

ADVOGADO PEDRO ROBERTO DE AGUIAR
PEREIRA GALAN(OAB: 119406/RS)

RECLAMADO DITALIA MOVEIS INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CAROLINE REICHELT DE
QUADROS(OAB: 95171/RS)

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

ADVOGADO RAFAELA BELLOC COUFAL(OAB:
100218/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAN MORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26c2252

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

JOEL ANTONIO ARIOLI

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Intimem-se as partes para apresentar cálculo de liquidação, no

prazo de dez dias, cientes de que, no silêncio, os autos serão

remetidos diretamente ao contador.

No caso de uma das partes demonstrar interesse na apresentação

de cálculos, deverá ser observado o MODELO DE LAUDO

PERICIAL CONTÁBIL, disposto na Recomendação Conjunta

01 /2015  do  TRT 4ª  Reg ião ,  d i spon íve l  a  pa r t i r  de

h t t p s : / / w w w . t r t 4 . j u s . b r / p o r t a i s / d o c u m e n t o -

a t o / 7 1 4 1 0 7 / R e c o m e n d a A c A a o _ C o r r e g _ 0 1 . 2 0 1 5 . p d f .

Se apresentados pelo sistema PJe-CALC, a parte deverá anexar

aos autos os cálculos de liquidação em arquivo com a

extensão ".pjc", que servirá para a inclusão na base corporativa

do PJe-CALC (deve ser gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e

anexado ao processo com vinculação no tipo de documento

"Planilha de Cálculo").

2. No silêncio, determino a remessa ao(à) contador(a) EDIVOR

TREVISAN, ora nomeado(a) ad hoc, com prazo de 20 (vinte) dias,

observando-se, em todos os casos, os seguintes critérios,

ressalvada determinação diversa contida no título executivo:

a) Correção monetária dos créditos trabalhistas - janeiro de

2021:

Quanto ao índice, em face da decisão proferida nas ADCs 58 e 59,

determino que se observe a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e os juros legais previstos no art. 39, caput da Lei 8177 de

1991- TRD, e a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil);

b) as contribuições previdenciárias, excluída do cálculo a parcela

relativa a terceiros, com a nova redação da Súmula 368, IV e V, do

TST, há alteração da forma de cálculo das contribuições

previdenciárias, passando a ser observado o regime de caixa para a

prestação do trabalho até 04/03/2009, com incidência da taxa Selic

a partir do dia 02 do mês seguinte ao trânsito em julgado da

sentença de liquidação; e para a prestação do trabalho após

05/03/2009, é o regime de competência, em que a Selic incide a

partir da competência do mês da prestação do trabalho;

b.1) cada parte deverá arcar com sua cota da contribuição

previdenciária, sendo que a parte do empregado deverá ser

deduzida de seu crédito antes da incidência dos juros de mora, nos

termos da Súmula nº 52 do TRT da 4ª Região;

c) o imposto de renda deverá incidir somente sobre o principal

tributável, nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1998, corrigido
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monetariamente, excluindo-se os juros de mora, nos termos da

Súmula nº 53 do TRT da 4ª Região e da OJ nº 400 da SDI-1 do

TST, assim como calculado mês a mês, nos termos da Instrução

Normativa nº 1127 (e alterações) da Receita Federal do Brasil;

d) em caso de Falência ou Recuperação Judicial: o cálculo deve ser

atualizado até a data da decretação da falência ou data do pedido

da Recuperação Judicial;

e) o FGTS deverá ser corrigido pelos mesmos índices de

atualização dos créditos trabalhistas (OJ nº 302 da SDI-1 do TST).

Todavia, quando o comando do título é de depósito dos valores de

FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, o índice a ser

utilizado é aquele próprio do órgão gesto do Fundo, a Caixa

Econômica Federal, nos termos da OJ nº 10 da SEEX do TRT 4ª

Região;

f) no tocante aos honorários assistenciais, quando forem deferidas

parcelas vencidas e vincendas, o cálculo da verba honorária deverá

incidir sobre as parcelas vencidas (até o trânsito em julgado da

condenação), e no tocante às parcelas vincendas, deve ser

calculada sobre o pensionamento equivalente a uma prestação

anual (12 meses), na esteira da OJ nº 57 da Seção Especializada

em Execução do TRT 4ª Região.

g) no tocante ao valor de custas, deverão ser calculadas sobre o

bruto da condenação (valor bruto devido ao reclamante), abatendo-

se eventuais custas recolhidas (cujo valor deverá ser corrigido para

a data do abatimento);

3. Apresentado cálculo por uma das partes, vista à parte contrária

para impugnação, no prazo de legal, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT. No mesmo prazo, o autor deverá

se manifestar expressamente sobre o interesse no início da

execução.

4. Apresentados os cálculos pelo(a) contador(a), vista às partes, no

prazo legal, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. No mesmo prazo,

o autor deverá se manifestar expressamente sobre o interesse no

início da execução.

5. Havendo concordância com o cálculo e em sendo os valores

devidos a título de contribuição previdenciária superiores a R$

40.000,00 (quarenta mil reais), notifique-se a União para se

manifestar, querendo, em dez (10) dias, na forma e pena do art.

879, § 3º, da CLT.

6. Após, voltem conclusos.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020550-04.2020.5.04.0511
RECLAMANTE JONATAN MORO

ADVOGADO ROGER RICARDO GALVAN(OAB:
96579/RS)

RECLAMADO CAPPO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE CAMARGO
HASEGAWA(OAB: 24189/PR)

ADVOGADO PEDRO ROBERTO DE AGUIAR
PEREIRA GALAN(OAB: 119406/RS)

RECLAMADO DITALIA MOVEIS INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CAROLINE REICHELT DE
QUADROS(OAB: 95171/RS)

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

ADVOGADO RAFAELA BELLOC COUFAL(OAB:
100218/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPPO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME

  - DITALIA MOVEIS INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26c2252

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

JOEL ANTONIO ARIOLI

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Intimem-se as partes para apresentar cálculo de liquidação, no

prazo de dez dias, cientes de que, no silêncio, os autos serão

remetidos diretamente ao contador.

No caso de uma das partes demonstrar interesse na apresentação

de cálculos, deverá ser observado o MODELO DE LAUDO

PERICIAL CONTÁBIL, disposto na Recomendação Conjunta

01 /2015  do  TRT 4ª  Reg ião ,  d i spon íve l  a  pa r t i r  de

h t t p s : / / w w w . t r t 4 . j u s . b r / p o r t a i s / d o c u m e n t o -

a t o / 7 1 4 1 0 7 / R e c o m e n d a A c A a o _ C o r r e g _ 0 1 . 2 0 1 5 . p d f .

Se apresentados pelo sistema PJe-CALC, a parte deverá anexar

aos autos os cálculos de liquidação em arquivo com a

extensão ".pjc", que servirá para a inclusão na base corporativa

do PJe-CALC (deve ser gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e

anexado ao processo com vinculação no tipo de documento

"Planilha de Cálculo").

2. No silêncio, determino a remessa ao(à) contador(a) EDIVOR
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TREVISAN, ora nomeado(a) ad hoc, com prazo de 20 (vinte) dias,

observando-se, em todos os casos, os seguintes critérios,

ressalvada determinação diversa contida no título executivo:

a) Correção monetária dos créditos trabalhistas - janeiro de

2021:

Quanto ao índice, em face da decisão proferida nas ADCs 58 e 59,

determino que se observe a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e os juros legais previstos no art. 39, caput da Lei 8177 de

1991- TRD, e a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil);

b) as contribuições previdenciárias, excluída do cálculo a parcela

relativa a terceiros, com a nova redação da Súmula 368, IV e V, do

TST, há alteração da forma de cálculo das contribuições

previdenciárias, passando a ser observado o regime de caixa para a

prestação do trabalho até 04/03/2009, com incidência da taxa Selic

a partir do dia 02 do mês seguinte ao trânsito em julgado da

sentença de liquidação; e para a prestação do trabalho após

05/03/2009, é o regime de competência, em que a Selic incide a

partir da competência do mês da prestação do trabalho;

b.1) cada parte deverá arcar com sua cota da contribuição

previdenciária, sendo que a parte do empregado deverá ser

deduzida de seu crédito antes da incidência dos juros de mora, nos

termos da Súmula nº 52 do TRT da 4ª Região;

c) o imposto de renda deverá incidir somente sobre o principal

tributável, nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1998, corrigido

monetariamente, excluindo-se os juros de mora, nos termos da

Súmula nº 53 do TRT da 4ª Região e da OJ nº 400 da SDI-1 do

TST, assim como calculado mês a mês, nos termos da Instrução

Normativa nº 1127 (e alterações) da Receita Federal do Brasil;

d) em caso de Falência ou Recuperação Judicial: o cálculo deve ser

atualizado até a data da decretação da falência ou data do pedido

da Recuperação Judicial;

e) o FGTS deverá ser corrigido pelos mesmos índices de

atualização dos créditos trabalhistas (OJ nº 302 da SDI-1 do TST).

Todavia, quando o comando do título é de depósito dos valores de

FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, o índice a ser

utilizado é aquele próprio do órgão gesto do Fundo, a Caixa

Econômica Federal, nos termos da OJ nº 10 da SEEX do TRT 4ª

Região;

f) no tocante aos honorários assistenciais, quando forem deferidas

parcelas vencidas e vincendas, o cálculo da verba honorária deverá

incidir sobre as parcelas vencidas (até o trânsito em julgado da

condenação), e no tocante às parcelas vincendas, deve ser

calculada sobre o pensionamento equivalente a uma prestação

anual (12 meses), na esteira da OJ nº 57 da Seção Especializada

em Execução do TRT 4ª Região.

g) no tocante ao valor de custas, deverão ser calculadas sobre o

bruto da condenação (valor bruto devido ao reclamante), abatendo-

se eventuais custas recolhidas (cujo valor deverá ser corrigido para

a data do abatimento);

3. Apresentado cálculo por uma das partes, vista à parte contrária

para impugnação, no prazo de legal, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT. No mesmo prazo, o autor deverá

se manifestar expressamente sobre o interesse no início da

execução.

4. Apresentados os cálculos pelo(a) contador(a), vista às partes, no

prazo legal, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. No mesmo prazo,

o autor deverá se manifestar expressamente sobre o interesse no

início da execução.

5. Havendo concordância com o cálculo e em sendo os valores

devidos a título de contribuição previdenciária superiores a R$

40.000,00 (quarenta mil reais), notifique-se a União para se

manifestar, querendo, em dez (10) dias, na forma e pena do art.

879, § 3º, da CLT.

6. Após, voltem conclusos.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020787-72.2019.5.04.0511
RECLAMANTE LORI SOARES PINTO

ADVOGADO ALDO BERGOZZA(OAB: 72319/RS)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERGOZZA(OAB:
107462/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 95540/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DR BARTHOLOMEU
TACCHINI

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO CLAUDIO PIOVESANA

PERITO GIOVANI AGOSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DR BARTHOLOMEU TACCHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ef8ff4

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

CAROLINE GUERRA
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DECISÃO

Vistos, etc.

Rejeito a impugnação da reclamada e acolho os esclarecimentos

periciais.

Com relação à dobra da remuneração pelo trabalho prestado em

dias de feriado, o título executivo condiciona o seu pagamento às

situações em que não houve o pagamento ou a concessão de folga

compensatória na mesma semana. Não há autorização para

compensação com os intervalos de 36 horas decorrentes do regime

de jornada adotado pela ré, cuja validade não foi reconhecida.

No tocante ao adicional de horas extras, o adicional de 75% aplica-

se para as horas excedentes à 14ª hora de trabalho quando válido o

regime 12x36, situação diversa a dos autos. Outrossim, quanto à

sua base de cálculo, nada obstante o disciplinado nas normas

coletivas, a sentença expressamente determina a observância da

Súmula n. 264 do TST.

Assim, considerando que a execução deve atender integralmente os

limites da coisa julgada, sob pena de ofensa ao art. 5º, XXXVI, da

CF/88 e ao art. 879, § 1º, da CLT, entendo correto o cálculo do

perito.

1. Julgo líquida a condenação, fixando-a segundo os valores

apontados nos cálculos de id:1f085f3, no importe de R$ 272.155,50,

na data de 07/12/2023.

2. Dispensada a intimação da União, nos termos da Recomendação

nº 03 da Corregedoria Regional do TRT da 4ª Região e Portaria

Normativa nº 47 de 2023 da PGF, porquanto o valor devido nos

autos é inferior a R$ 40.000,00.

3. Fica, desde já, autorizado o desconto previdenciário e fiscal

devido pela parte autora, devendo a(s) reclamada(s) efetuar a

dedução e recolher a importância devida, comprovando nos autos, o

respectivo recolhimento legal, já apurado nos cálculos.

4. Honorários do(a) Contador(a) ad hoc, pelo(a) reclamado(a),

arbitrados em R$ 1.800,00, líquidos, atualizáveis de acordo com a

Lei nº 6.899/81 (Súmula nº 10 do TRT da 4ª Região).

5. Neste ato é lançada conta atualizada.

6. Cito a executada, por intermédio do seu advogado, nos termos do

disposto no art. 513, § 2º, I, do CPC c/c art. 17 da Resolução 185 do

CSJT e art. 174 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

do TRT4, para pagamento ou indicação de bens à penhora, no

prazo de 48 horas, previsto no art. 880 da CLT, sob pena de

prosseguimento da execução na forma disposta no art. 175 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do TRT4.

Havendo determinação na sentença e cálculo lançado com a rubrica

Depósito FGTS, deve a reclamada efetuar o respectivo

recolhimento em conta vinculada através de guia GFIP

correspondente. Caso haja previsão de liberação posterior por

alvará, e a reclamada não observe o respectivo depósito em guia

GFIP, fica convertida a obrigação de fazer em obrigação de pagar

com a respectiva liberação direto pela secretaria mediante alvará

judicial.

Saliento que as parcelas que compõem o débito (principal,

honorários periciais, custas e INSS), deverão ser adimplidas em

guias próprias (em caso de pagamento para fins de extinção), da

seguinte forma:

- principal e honorários periciais - em guia de depósito judicial - para

p r e e n c h i m e n t o ,  c o n s u l t a r  i n f o r m a ç õ e s  n o  s i t e

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/deposito-judicial-trabalhista

- recolhimentos previdenciários (INSS reclamante e reclamada):

desde 01/10/2023, os valores relativos às contribuições

previdenciárias devidas em decorrência de decisões proferidas pela

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados,devem ser

recolhidos pela parte viaDARF, código 6092, por meio

daDCTFWeb, depois de serem informados os dados da

reclamatória trabalhista no eSocial.. Para preenchimento correto,

c o n s u l t a r  i n f o r m a ç õ e s  n o  s i t e

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/contribuicoesPrevidenciarias

- recolhimento fiscal (IR reclamante): guia DARF, código 5936.

- recolhimento de custas: guia GRU, código 18740-2. Para

preenchimento correto da GRU, consultar informações no site

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/custas-emolumentos

7. Efetuado o pagamento e decorrido o prazo legal sem oposição de

embargos à execução, expeça(m)-se alvará(s) do(s) valor(es)

depositado(s) nos autos aos respectivos credores.

8. Decorrido o prazo, sem manifestação, fica autorizada a secretaria

da vara a efetuar as diligências necessárias à efetivação do crédito

trabalhista.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021230-62.2015.5.04.0511
RECLAMANTE FABIO SALVADORI

ADVOGADO VANDERLEI ZORTEA(OAB:
29727/RS)

RECLAMANTE LUCIANO ANDRE FRANSETTO

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

RECLAMANTE LUCIANO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO BRUNA MARIN(OAB: 81252/RS)

RECLAMADO DI MARMORI MARMORES LTDA - ME

RECLAMADO GABRIELA FACHIN LOTIS

RECLAMADO DI-MARMO - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MARMORES E
GRANITOS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO CAREGNATO(OAB:
50802/RS)

RECLAMADO ARMANDO ZIMMERMANN

PERITO CLAUDIO PIOVESANA

LEILOEIRO VOLNEI ZACCARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DI-MARMO - INDUSTRIA E COMERCIO DE MARMORES E
GRANITOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca77180

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

FABIO PLACOTINIKI

DESPACHO

Vistos, etc.

A matéria quanto ao redirecionamento às empresas Infinit e

Gabriela Fachin Lotis Ltda foi amplamente apreciada pelo juízo.

Nada a deferir.

Ressalto que a questão relativa à empresa Infinit já foi apreciada na

decisão de id. af128ec, cuja decisão a parte não se insurgira.

No tocante à empresa Gabriela Fachin Lotis Ltda a questão já

restou decidida no id. 7a85ec4.

Em relação às pesquisas requeridas, todas já foram realizadas nos

autos.

Quanto ao mandado de diligência, entendo que encontra óbice em

face dos despachos já proferidos, bem como é medida inviável em

face do volume processual e da falta de Oficiais de Justiça no

quadro deste E. TRT, ainda mais quando não há elementos que

justifiquem a medida pretendida. Nesse sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE. MANDADO GENÉRICO.

DILIGÊNCIA INVIÁVEL. Deve ser mantida a decisão de primeiro

grau que indeferiu pedido da exequente de expedição de mandado

genérico para diligência em estabelecimento que supostamente

seria de propriedade do executado. A medida se mostraria inviável,

ante dimensão da força de trabalho que demandaria, com potencial

de prejuízo à administração dos demais processos que tramitam no

Juízo, sem garantia de resultado útil ao processo. Negado

provimento. (Acórdão - Processo 0010945-85.2014.5.04.0271 (AP).

Data: 24/03/2023. Órgão Julgador: Seção Especializada em

Execução. Redator: JOAO BATISTA DE MATOS DANDA)

Atente o exequente que a realização de diligências abstratas e sem

a devida fundamentação vai de encontro ao adimplemento do feito e

à celeridade processual, conforme precedente do E.TRT.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. contra decisão não terminativa do

feito, estando corretas as decisões de origem que não receberam

os apelos da exequente. Muitas das ferramentas eletrônicas de

pesquisa patrimonial demandam tempo de análise das informações

coletadas, o que exige que o pedido para a sua utilização seja

fundamentado, em obediência ao princípio de colaboração que

norteia a relação processual. O indeferimento do pedido, por

genérico, é decisão interlocutória, que não desafia recurso.

(0053200-57.2008.5.04.0016)

Intime-se, devendo falar a parte exequente, em 5 dias, sobre o

prosseguimento da execução, indicando medidas CONCRETAS e

OBJETIVAS, sob pena de arquivamento provisório e início da

fluência do prazo contido no art. 11-A, §1º, da CLT.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021230-62.2015.5.04.0511
RECLAMANTE FABIO SALVADORI

ADVOGADO VANDERLEI ZORTEA(OAB:
29727/RS)

RECLAMANTE LUCIANO ANDRE FRANSETTO

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

RECLAMANTE LUCIANO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO BRUNA MARIN(OAB: 81252/RS)

RECLAMADO DI MARMORI MARMORES LTDA - ME

RECLAMADO GABRIELA FACHIN LOTIS

RECLAMADO DI-MARMO - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MARMORES E
GRANITOS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO CAREGNATO(OAB:
50802/RS)

RECLAMADO ARMANDO ZIMMERMANN

PERITO CLAUDIO PIOVESANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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LEILOEIRO VOLNEI ZACCARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SALVADORI

  - LUCIANO ANDRE FRANSETTO

  - LUCIANO DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca77180

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

FABIO PLACOTINIKI

DESPACHO

Vistos, etc.

A matéria quanto ao redirecionamento às empresas Infinit e

Gabriela Fachin Lotis Ltda foi amplamente apreciada pelo juízo.

Nada a deferir.

Ressalto que a questão relativa à empresa Infinit já foi apreciada na

decisão de id. af128ec, cuja decisão a parte não se insurgira.

No tocante à empresa Gabriela Fachin Lotis Ltda a questão já

restou decidida no id. 7a85ec4.

Em relação às pesquisas requeridas, todas já foram realizadas nos

autos.

Quanto ao mandado de diligência, entendo que encontra óbice em

face dos despachos já proferidos, bem como é medida inviável em

face do volume processual e da falta de Oficiais de Justiça no

quadro deste E. TRT, ainda mais quando não há elementos que

justifiquem a medida pretendida. Nesse sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE. MANDADO GENÉRICO.

DILIGÊNCIA INVIÁVEL. Deve ser mantida a decisão de primeiro

grau que indeferiu pedido da exequente de expedição de mandado

genérico para diligência em estabelecimento que supostamente

seria de propriedade do executado. A medida se mostraria inviável,

ante dimensão da força de trabalho que demandaria, com potencial

de prejuízo à administração dos demais processos que tramitam no

Juízo, sem garantia de resultado útil ao processo. Negado

provimento. (Acórdão - Processo 0010945-85.2014.5.04.0271 (AP).

Data: 24/03/2023. Órgão Julgador: Seção Especializada em

Execução. Redator: JOAO BATISTA DE MATOS DANDA)

Atente o exequente que a realização de diligências abstratas e sem

a devida fundamentação vai de encontro ao adimplemento do feito e

à celeridade processual, conforme precedente do E.TRT.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. contra decisão não terminativa do

feito, estando corretas as decisões de origem que não receberam

os apelos da exequente. Muitas das ferramentas eletrônicas de

pesquisa patrimonial demandam tempo de análise das informações

coletadas, o que exige que o pedido para a sua utilização seja

fundamentado, em obediência ao princípio de colaboração que

norteia a relação processual. O indeferimento do pedido, por

genérico, é decisão interlocutória, que não desafia recurso.

(0053200-57.2008.5.04.0016)

Intime-se, devendo falar a parte exequente, em 5 dias, sobre o

prosseguimento da execução, indicando medidas CONCRETAS e

OBJETIVAS, sob pena de arquivamento provisório e início da

fluência do prazo contido no art. 11-A, §1º, da CLT.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021433-43.2023.5.04.0511
RECLAMANTE LEOMAR WEBER FISCHER

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CORBELLINI(OAB: 122099/RS)

ADVOGADO BRUNO BOENO(OAB: 109795/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

RECLAMADO METALURGICA M.Z. LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO SAMORA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 84455/RS)

ADVOGADO RAFAELA SALVATORI
OLIVOTTO(OAB: 130674/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA METALURGICA FRIZA
LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO SAMORA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 84455/RS)

ADVOGADO RAFAELA SALVATORI
OLIVOTTO(OAB: 130674/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOMAR WEBER FISCHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEOMAR WEBER FISCHER

Pela presente, fica V. Sa. notificada para falar sobre os documentos

apresentados com a defesa e demonstrar por amostragem as

diferenças postuladas na inicial, bem como os respectivos pedidos

de provas devendo especificar pertinência e finalidade, sendo que

em caso de pedido de perícia, deverá vir acompanhado dos

respectivos quesitos. Prazo: 10 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

FABIO PLACOTINIKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020785-97.2022.5.04.0511
RECLAMANTE CELSO TRESSOLD

ADVOGADO VANDERLEI ZORTEA(OAB:
29727/RS)

RECLAMADO COMPLETA INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO TRESSOLD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e6ee91

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

ROSANA KRUGER LAVANDOSKI

DESPACHO

Vistos, etc.

A audiência para finsexclusivos de conciliaçãofoi redesignada

para o dia 17/07/2024 15:30, por motivo de readequação de pauta.

As partes deverão comparecer munidas de proposta de acordo.

A audiência será realizada na modalidade presencial.

Sendo inexitosa a conciliação, não será colhida a prova oral nesta

oportunidade e será designada audiência específica para tal fim.

Intimem-se.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020785-97.2022.5.04.0511
RECLAMANTE CELSO TRESSOLD

ADVOGADO VANDERLEI ZORTEA(OAB:
29727/RS)

RECLAMADO COMPLETA INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPLETA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e6ee91

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

ROSANA KRUGER LAVANDOSKI

DESPACHO

Vistos, etc.

A audiência para finsexclusivos de conciliaçãofoi redesignada

para o dia 17/07/2024 15:30, por motivo de readequação de pauta.

As partes deverão comparecer munidas de proposta de acordo.

A audiência será realizada na modalidade presencial.

Sendo inexitosa a conciliação, não será colhida a prova oral nesta

oportunidade e será designada audiência específica para tal fim.

Intimem-se.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020381-46.2022.5.04.0511
RECLAMANTE LUANE BIASI BENEDETT

ADVOGADO EDUARDO MASUTTI(OAB: 45551/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA SANTA CLARA LTDA

ADVOGADO FRANCINE ANDREIA RAMBO(OAB:
109941/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO DAIANE DA SILVA PICCOLI
FURTADO(OAB: 117483/RS)

ADVOGADO ANDRE RENATO ZUCO(OAB:
39201/RS)

ADVOGADO TATIANE PASINATO DOS
SANTOS(OAB: 72251/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA SANTA CLARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a136726

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

ROSANA KRUGER LAVANDOSKI

DESPACHO

Vistos, etc.

A audiência para finsexclusivos de conciliaçãofoi redesignada

para o dia 17/07/2024 15:00, por motivo de readequação de pauta.

As partes deverão comparecer munidas de proposta de acordo.

A audiência será realizada na modalidade presencial.

Sendo inexitosa a conciliação, não será colhida a prova oral nesta

oportunidade e será designada audiência específica para tal fim.

Intimem-se.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020381-46.2022.5.04.0511
RECLAMANTE LUANE BIASI BENEDETT

ADVOGADO EDUARDO MASUTTI(OAB: 45551/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA SANTA CLARA LTDA

ADVOGADO FRANCINE ANDREIA RAMBO(OAB:
109941/RS)

ADVOGADO DAIANE DA SILVA PICCOLI
FURTADO(OAB: 117483/RS)

ADVOGADO ANDRE RENATO ZUCO(OAB:
39201/RS)

ADVOGADO TATIANE PASINATO DOS
SANTOS(OAB: 72251/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANE BIASI BENEDETT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a136726

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

ROSANA KRUGER LAVANDOSKI

DESPACHO

Vistos, etc.

A audiência para finsexclusivos de conciliaçãofoi redesignada

para o dia 17/07/2024 15:00, por motivo de readequação de pauta.

As partes deverão comparecer munidas de proposta de acordo.

A audiência será realizada na modalidade presencial.

Sendo inexitosa a conciliação, não será colhida a prova oral nesta

oportunidade e será designada audiência específica para tal fim.

Intimem-se.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021393-61.2023.5.04.0511
RECLAMANTE VALDELIR DA SILVA

ADVOGADO THALES WILLIAN KOWALSKI DE
SA(OAB: 94309/RS)

RECLAMADO EXPRESSO RENOVACAO - EIRELI

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 104212/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELIR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 016c93e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

ROSANA KRUGER LAVANDOSKI

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a proximidade da perícia, aguarde-se manifestação

do perito.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021338-13.2023.5.04.0511
RECLAMANTE LETICIA GENEROSO DAMAS

ADVOGADO ALDO BERGOZZA(OAB: 72319/RS)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERGOZZA(OAB:
107462/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DR BARTHOLOMEU
TACCHINI

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA GENEROSO DAMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d665601

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

NADIA POZZA

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o dever de cooperação ética atribuído a todos os

sujeitos do processo, disposto no artigo 6º do CPC, intimem-se as

partes para manifestarem sobre as provas pretendidas ea

necessidade de prova oral, especificando os fatos relevantes

controvertidos e os meios de prova pretendidos (depoimento

pessoal e/ou prova testemunhal), bem como para manifestar

sobre o interesse na adoção do "Juízo 100% digital", consoante

resolução 345/2020 do CNJ, prazo de 10 dias. Havendo a

concordância ou silente, proceda a secretaria no lançamento do

respectivo registro, sendo que todos os atos serão efetuados

exclusivamente por meio digitais, inclusive a audiência a ser

designada. Caso contrário, a audiência será realizada de forma

presencial.

Após, venham os autos conclusos para apreciação e inclusão do

feito em pauta. Destaco que as inclusões estão observando a

ordem de antiguidade e as preferências legais

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020373-98.2024.5.04.0511
RECLAMANTE EVANDRO CESAR FLECK BORBA

ADVOGADO FABIOLA DALLAGNO(OAB:
36708/RS)

RECLAMADO SECURITY SEGURANCA LTDA

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO CESAR FLECK BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 575b582

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

ROSANA KRUGER LAVANDOSKI

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a inicial. Considerando o disposto nos art. 769 e 765 da

CLT e art. 335 do CPC, determino que:

a) As partes deverão realizar tratativas de acordo entre si e

apresentar petição de acordo, assinada por seus procuradores,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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devidamente habilitados e com poderes específicos para

transigir,no prazo de 10 dias.A petição de acordo será apreciada,

excepcionalmente, em gabinete, sem designação de audiência.

Caso as partes não cheguem,neste primeiro momento, a um termo

comum, o juízo incita que sejam apresentadasas propostas de

conciliação nos autos para permitir o exame pela parte contrária e

até mesmo pelo Juízo,a fim de possibilitar eventual intervenção que

possa contribuir para a transação ser levada a cabo;

b)Sem prejuízo de a conciliação ocorrer a qualquer momento,

decorrido o prazo do item a e sendo a conciliação inexitosa,a

reclamada terá o prazo de mais 15 dias (no caso de Ente Público o

prazo será de 20 dias nos termos da Recomendação Conjunta do

TRT da 4ª Região nº 02/2013), independentemente de

intimação,para apresentar contestação diretamente nos autos, sob

pena de revelia e confissão. A defesa deverá vir acompanhada dos

respectivos pedidos de provas devendo especificar pertinência e

finalidade, sendo que em caso de pedido de perícia, deverá vir

acompanhado dos respectivos quesitos.

c) Apresentada a contestação, intime-se o autor com prazo de 10

dias para falar sobre os documentos apresentados com a defesa e

demonstrar por amostragem as diferenças postuladas na inicial,

bem como os respectivos pedidos de provas devendo especificar

pertinência e finalidade, sendo que em caso de pedido de perícia,

deverá vir acompanhado dos respectivos quesitos.

d) Após, venham conclusos para designação de perícia, se

necessário, e audiência de instrução.

e) Intimem-se.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021393-61.2023.5.04.0511
RECLAMANTE VALDELIR DA SILVA

ADVOGADO THALES WILLIAN KOWALSKI DE
SA(OAB: 94309/RS)

RECLAMADO EXPRESSO RENOVACAO - EIRELI

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 104212/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO RENOVACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 016c93e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

ROSANA KRUGER LAVANDOSKI

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a proximidade da perícia, aguarde-se manifestação

do perito.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021420-44.2023.5.04.0511
RECLAMANTE DOUGLAS SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA CARNEIRO MARTINS
ALEGRE(OAB: 131470/RS)

ADVOGADO KAREN DEL RE PERIN(OAB:
66174/RS)

RECLAMADO EXPRESSO RENOVACAO - EIRELI

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 104212/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO RENOVACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc534bf

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

NADIA POZZA

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação das partes, aguarde-se sine die a inclusão

em pauta. Destaco que as inclusões estão observando a ordem de

antiguidade e as preferências legais.
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Intimem-se.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020578-35.2021.5.04.0511
RECLAMANTE LAISES REJANE CAROSSI

STRINGHINI

ADVOGADO TALITA MILANI(OAB: 101381/RS)

RECLAMADO RICARDO RIGHESSO

ADVOGADO SILVANA MIRIAM GIACOMINI
WERNER(OAB: 23805/RS)

RECLAMADO RIGHESSO ODONTOLOGIA LTDA

PERITO VANDERLEI ZANON

LEILOEIRO VOLNEI ZACCARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAISES REJANE CAROSSI STRINGHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 463d823

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

CAROLINE GUERRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do Ofício constante no id:0c4e85e, cancele-se o leilão

aprazado para 17.04.2024.

Intimem-se as partes e o leiloeiro.

Comprovado o ajuizamento e deferimento de processo de

recuperação judicial (processo nº 5008458-89.2024.8.21.0010/RS,

em trâmite no Juízo da Vara Regional Empresarial da comarca de

Caxias do Sul), e considerando a natureza jurídica da reclamada

(empresário individual, equiparada a pessoa jurídica), prejudicado o

prosseguimento da execução nestes autos. Ainda que houvesse

eventual pedido de redirecionamento em face da pessoa do

empresário, o prosseguimento da execução na esfera trabalhista

seria inviável, uma vez que não há delimitação entre o patrimônio

da reclamada e do seu empresário, de modo que ambos os

patrimônios encomtram-se afetados pelo processo de recuperação.

Expeça-se CHC a quem de direito.

Após, em face do disposto no art. 187-B da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional da 4ª Região

determino a suspensão do processo por um ano, nos termos do art.

40 da Lei 6.830/1980. Decorrido esse prazo, intime-se a parte

autora para falar sobre o recebimento do crédito, ciente de que no

silêncio será interpretado que houve a quitação.

Havendo a quitação, arquive-se definitivamente.

Em caso de não recebimento do crédito, suspenda-se por um ano,

ciente que após o decurso desse prazo, começará a fluir o prazo

previsto no art. 11-A da CLT. Decorrido o prazo prescricional,

voltem conclusos para extinção da execução e posterior

arquivamento definitivo. Intime-se a parte autora.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021338-13.2023.5.04.0511
RECLAMANTE LETICIA GENEROSO DAMAS

ADVOGADO ALDO BERGOZZA(OAB: 72319/RS)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERGOZZA(OAB:
107462/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DR BARTHOLOMEU
TACCHINI

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DR BARTHOLOMEU TACCHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d665601

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

NADIA POZZA

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o dever de cooperação ética atribuído a todos os
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sujeitos do processo, disposto no artigo 6º do CPC, intimem-se as

partes para manifestarem sobre as provas pretendidas ea

necessidade de prova oral, especificando os fatos relevantes

controvertidos e os meios de prova pretendidos (depoimento

pessoal e/ou prova testemunhal), bem como para manifestar

sobre o interesse na adoção do "Juízo 100% digital", consoante

resolução 345/2020 do CNJ, prazo de 10 dias. Havendo a

concordância ou silente, proceda a secretaria no lançamento do

respectivo registro, sendo que todos os atos serão efetuados

exclusivamente por meio digitais, inclusive a audiência a ser

designada. Caso contrário, a audiência será realizada de forma

presencial.

Após, venham os autos conclusos para apreciação e inclusão do

feito em pauta. Destaco que as inclusões estão observando a

ordem de antiguidade e as preferências legais

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021420-44.2023.5.04.0511
RECLAMANTE DOUGLAS SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA CARNEIRO MARTINS
ALEGRE(OAB: 131470/RS)

ADVOGADO KAREN DEL RE PERIN(OAB:
66174/RS)

RECLAMADO EXPRESSO RENOVACAO - EIRELI

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 104212/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc534bf

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

NADIA POZZA

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação das partes, aguarde-se sine die a inclusão

em pauta. Destaco que as inclusões estão observando a ordem de

antiguidade e as preferências legais.

Intimem-se.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020578-35.2021.5.04.0511
RECLAMANTE LAISES REJANE CAROSSI

STRINGHINI

ADVOGADO TALITA MILANI(OAB: 101381/RS)

RECLAMADO RICARDO RIGHESSO

ADVOGADO SILVANA MIRIAM GIACOMINI
WERNER(OAB: 23805/RS)

RECLAMADO RIGHESSO ODONTOLOGIA LTDA

PERITO VANDERLEI ZANON

LEILOEIRO VOLNEI ZACCARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RIGHESSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 463d823

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

CAROLINE GUERRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do Ofício constante no id:0c4e85e, cancele-se o leilão

aprazado para 17.04.2024.

Intimem-se as partes e o leiloeiro.

Comprovado o ajuizamento e deferimento de processo de

recuperação judicial (processo nº 5008458-89.2024.8.21.0010/RS,

em trâmite no Juízo da Vara Regional Empresarial da comarca de

Caxias do Sul), e considerando a natureza jurídica da reclamada

(empresário individual, equiparada a pessoa jurídica), prejudicado o

prosseguimento da execução nestes autos. Ainda que houvesse

eventual pedido de redirecionamento em face da pessoa do
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empresário, o prosseguimento da execução na esfera trabalhista

seria inviável, uma vez que não há delimitação entre o patrimônio

da reclamada e do seu empresário, de modo que ambos os

patrimônios encomtram-se afetados pelo processo de recuperação.

Expeça-se CHC a quem de direito.

Após, em face do disposto no art. 187-B da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional da 4ª Região

determino a suspensão do processo por um ano, nos termos do art.

40 da Lei 6.830/1980. Decorrido esse prazo, intime-se a parte

autora para falar sobre o recebimento do crédito, ciente de que no

silêncio será interpretado que houve a quitação.

Havendo a quitação, arquive-se definitivamente.

Em caso de não recebimento do crédito, suspenda-se por um ano,

ciente que após o decurso desse prazo, começará a fluir o prazo

previsto no art. 11-A da CLT. Decorrido o prazo prescricional,

voltem conclusos para extinção da execução e posterior

arquivamento definitivo. Intime-se a parte autora.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020102-94.2021.5.04.0511
RECLAMANTE DANIELE ISSLER DE ALMEIDA

ADVOGADO RICARDO SOUZA ZAIDEN(OAB:
85711/RS)

RECLAMADO FRIGORIFICO NICOLINI LTDA

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE ISSLER DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a030f27

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

ROSANA KRUGER LAVANDOSKI

SENTENÇA

Vistos, etc.

1. Presentes os poderes contidos nas procurações (Id. 6a79f0a e Id.

4d3e34e ) dos autos, homologo o acordo do ID. 1810e1c, em seus

exatos termos, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

2. Custas de R$ 55,00, calculadas sobre o valor de R$ 2.750,00,

pelo(a) reclamante, dispensadas ante o benefício da justiça gratuita

que lhe concedo.

3. Deixa-se de intimar o INSS com fulcro na Portaria do MF nº 582,

de 11.12.2013, e do Provimento Conjunto nº 12/2013 do TRT da 4ª

Região.

4. Na ausência de manifestação da parte autora no prazo de dez

dias após o vencimento do acordo, presumir-se-á cumprido o

acordo e os autos deverão ser arquivados.

5. Sobrevindo notícia de descumprimento, execute-se.

6. Os honorários periciais fixados em R$700,00, ficam ao

encargo da reclamada, conforme Acórdão de Id. 3d7b414, que

deverá efetuar o pagamento mediante depósito na conta de

EMERSON GUZZO, conforme dados que seguem: CPF

694.946.060-00 - Banco Bradesco Agência 0988-1 - Conta nº

157919-3. Devendo comprovar nos autos no prazo de 10 dias

após o pagamento.

7. Intimem-se.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021607-52.2023.5.04.0511
RECLAMANTE EVERTON LUIS SOARES FREITAS

ADVOGADO DIEGO PETERS LAUXEN(OAB:
100134/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffd5078

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).
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Juiz(a) do Trabalho.

NADIA POZZA

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a manifestação da parte autora id. 46a7469, recebo a

petição como manifestação.

Diligencie a Secretaria na alteração de registro no Pje.

Retifico o despacho id. f86e0f3, para constar a realização de perícia

técnica para a verificação da existência ou não de insalubridade e

periculosidade na atividade do autor.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020102-94.2021.5.04.0511
RECLAMANTE DANIELE ISSLER DE ALMEIDA

ADVOGADO RICARDO SOUZA ZAIDEN(OAB:
85711/RS)

RECLAMADO FRIGORIFICO NICOLINI LTDA

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO NICOLINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a030f27

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

ROSANA KRUGER LAVANDOSKI

SENTENÇA

Vistos, etc.

1. Presentes os poderes contidos nas procurações (Id. 6a79f0a e Id.

4d3e34e ) dos autos, homologo o acordo do ID. 1810e1c, em seus

exatos termos, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

2. Custas de R$ 55,00, calculadas sobre o valor de R$ 2.750,00,

pelo(a) reclamante, dispensadas ante o benefício da justiça gratuita

que lhe concedo.

3. Deixa-se de intimar o INSS com fulcro na Portaria do MF nº 582,

de 11.12.2013, e do Provimento Conjunto nº 12/2013 do TRT da 4ª

Região.

4. Na ausência de manifestação da parte autora no prazo de dez

dias após o vencimento do acordo, presumir-se-á cumprido o

acordo e os autos deverão ser arquivados.

5. Sobrevindo notícia de descumprimento, execute-se.

6. Os honorários periciais fixados em R$700,00, ficam ao

encargo da reclamada, conforme Acórdão de Id. 3d7b414, que

deverá efetuar o pagamento mediante depósito na conta de

EMERSON GUZZO, conforme dados que seguem: CPF

694.946.060-00 - Banco Bradesco Agência 0988-1 - Conta nº

157919-3. Devendo comprovar nos autos no prazo de 10 dias

após o pagamento.

7. Intimem-se.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021607-52.2023.5.04.0511
RECLAMANTE EVERTON LUIS SOARES FREITAS

ADVOGADO DIEGO PETERS LAUXEN(OAB:
100134/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON LUIS SOARES FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffd5078

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

NADIA POZZA
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DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a manifestação da parte autora id. 46a7469, recebo a

petição como manifestação.

Diligencie a Secretaria na alteração de registro no Pje.

Retifico o despacho id. f86e0f3, para constar a realização de perícia

técnica para a verificação da existência ou não de insalubridade e

periculosidade na atividade do autor.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020545-45.2021.5.04.0511
RECLAMANTE FABRICIO DOS SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DIOGO FARINA(OAB: 80612/RS)

RECLAMADO SIM REDE DE POSTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO KURY CORREA(OAB:
38801/RS)

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIM REDE DE POSTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 671bd95

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

TEREZA YOKO YAMAMOTO

DECISÃO

1. A sentença é líquida, conforme cálculo de liquidação elaborado

pelo juízo.

2. Diante disso, declaro líquida a sentença exequenda no valor de

R$190,00.

3. Dispensada a intimação da União, nos termos da Recomendação

nº 03 da Corregedoria Regional do TRT da 4ª Região e Portaria

Normativa nº 47 de 2023 da PGF, porquanto o valor devido nos

autos é inferior a R$ 40.000,00.

4. Neste ato é lançada conta atualizada (com o abatimento de

eventuais depósitos recursais existentes nos autos).

5. Ciência às partes desta decisão e dos cálculos lançados,

devendo o reclamante requerer o que entender de direito, ciente

que em caso de inércia começará a fluir o prazo previsto no art. 11-

A da CLT. Prazo: 05 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020545-45.2021.5.04.0511
RECLAMANTE FABRICIO DOS SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DIOGO FARINA(OAB: 80612/RS)

RECLAMADO SIM REDE DE POSTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO KURY CORREA(OAB:
38801/RS)

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO DOS SANTOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 671bd95

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

TEREZA YOKO YAMAMOTO

DECISÃO

1. A sentença é líquida, conforme cálculo de liquidação elaborado

pelo juízo.

2. Diante disso, declaro líquida a sentença exequenda no valor de

R$190,00.

3. Dispensada a intimação da União, nos termos da Recomendação

nº 03 da Corregedoria Regional do TRT da 4ª Região e Portaria

Normativa nº 47 de 2023 da PGF, porquanto o valor devido nos
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autos é inferior a R$ 40.000,00.

4. Neste ato é lançada conta atualizada (com o abatimento de

eventuais depósitos recursais existentes nos autos).

5. Ciência às partes desta decisão e dos cálculos lançados,

devendo o reclamante requerer o que entender de direito, ciente

que em caso de inércia começará a fluir o prazo previsto no art. 11-

A da CLT. Prazo: 05 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021111-91.2021.5.04.0511
RECLAMANTE MIGUELANDE VANTIN

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO ROSIANE VIEGAS FARDIN(OAB:
81860/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db45155

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da perda superveniente do interesse processual da parte

autora, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos

do art. 485, inciso VI, do CPC.

Custas dispensadas em razão do benefício da justiça gratuita, ora

deferido.

Sucumbente no objeto da perícia, competia à parte autora o

pagamento dos honorários periciais, nos termos do artigo 790-B da

CLT. No entanto, sendo beneficiária da Justiça Gratuita, os

honorários serão suportados pela União, como dispõe o § 4º, do

referido dispositivo legal.

Deste modo, os honorários periciais, ora fixados em R$ 800,00,

deverão ser pagos pelo sistema AJ/JT.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição dos honorários

periciais e arquive-se.

Nada mais.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021111-91.2021.5.04.0511
RECLAMANTE MIGUELANDE VANTIN

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO ROSIANE VIEGAS FARDIN(OAB:
81860/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUELANDE VANTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db45155

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da perda superveniente do interesse processual da parte

autora, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos

do art. 485, inciso VI, do CPC.

Custas dispensadas em razão do benefício da justiça gratuita, ora

deferido.

Sucumbente no objeto da perícia, competia à parte autora o

pagamento dos honorários periciais, nos termos do artigo 790-B da

CLT. No entanto, sendo beneficiária da Justiça Gratuita, os

honorários serão suportados pela União, como dispõe o § 4º, do

referido dispositivo legal.

Deste modo, os honorários periciais, ora fixados em R$ 800,00,

deverão ser pagos pelo sistema AJ/JT.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição dos honorários

periciais e arquive-se.

Nada mais.

    LAURA BALBUENA VALENTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021052-06.2021.5.04.0511
RECLAMANTE ELISANE PICHLER

ADVOGADO NIQUELE MOTA(OAB: 119530/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE SILVA & ROSA LTDA
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ADVOGADO RODRIGO TERRA DE SOUZA(OAB:
68399/RS)

RECLAMADO PIZZARIA PERUGGIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO TERRA DE SOUZA(OAB:
68399/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA PERUGGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: PIZZARIA  PERUGGIA  LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado dos termos da petição

da parte autor de Id. dfa6be9, no prazo de cinco dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

ROSANA KRUGER LAVANDOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021052-06.2021.5.04.0511
RECLAMANTE ELISANE PICHLER

ADVOGADO NIQUELE MOTA(OAB: 119530/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE SILVA & ROSA LTDA

ADVOGADO RODRIGO TERRA DE SOUZA(OAB:
68399/RS)

RECLAMADO PIZZARIA PERUGGIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO TERRA DE SOUZA(OAB:
68399/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE SILVA & ROSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: RESTAURANTE SILVA & ROSA LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado dos termos da petição

da parte autor de Id. dfa6be9, no prazo de cinco dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

ROSANA KRUGER LAVANDOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020218-03.2021.5.04.0511
RECLAMANTE JULIANO DA SILVEIRA FORTES

ADVOGADO MAURICIO POLONI(OAB: 65568/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO DA SILVEIRA FORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIANO DA SILVEIRA FORTES

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar uma conta bancária para

transferência dos valores do alvará, ciente de que a não indicação

importará na expedição de alvará para saque diretamente na

agência. Destaca-se que, após expedido o alvará para saque, em

função de limitações do sistema de alvarás do Banco do Brasil, não

será possível efetuar a transferência para conta bancária.

Para uso futuro em qualquer processo, é possível cadastrar os

d a d o s  b a n c á r i o s  n o  s i s t e m a  S i s c o n d j

https://siscondj.trt4.jus.br/adv-dados-bancarios-cadastro/ com o

uso do token.

Para maiores informações é possível realizar contato telefônico para

o Setor CCDF deste Foro pelo telefone 54-3449-7101.

Prazo preclusivo de 05 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINE GUERRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020949-62.2022.5.04.0511
RECLAMANTE JOELSON DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO KEILA CIARINI(OAB: 112187/RS)

RECLAMADO TRANSPORTADORA BLZ LTDA

ADVOGADO ZOLAIR ZANCHI(OAB: 32757/RS)

PERITO ANA PAULA GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TRANSPORTADORA BLZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTADORA BLZ LTDA

Pela presente, fica V. Sa. notificada dos termos da manifestação da

parte autora do id. f429829, pelo prazo de 05 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

JOEL ANTONIO ARIOLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0075700-58.2006.5.04.0511
RECLAMANTE GILMAR FURLAN

ADVOGADO LEONARDO MAINARDI(OAB:
68873/RS)

RECLAMADO ELISA MARIA DO CEU BATISTA
MOREIRA GARCEZ

ADVOGADO RAFAELA CASAGRANDE(OAB:
109031/RS)

ADVOGADO Priscila Velho Cabral(OAB: 75457/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DAGOSTIN(OAB:
43614/RS)

RECLAMADO JOAO MOREIRA GARCEZ NETO

ADVOGADO RAFAELA CASAGRANDE(OAB:
109031/RS)

RECLAMADO Ibrac Indústria e Comércio Ltda

ADVOGADO RAFAELA CASAGRANDE(OAB:
109031/RS)

ADVOGADO Priscila Velho Cabral(OAB: 75457/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CESAR MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Seguradora Bradesco Vida e
Previdência S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - Ibrac Indústria e Comércio Ltda

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26b1bce

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

CAROLINE GUERRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o tempo de tramitação da demanda e as inúmeras

tentativas de execução frustradas, ainda que a executada esteja

cumprindo o parcelamento deferido, indefiro o pedido de retorno da

Carta Precatória n. 1001488-11.2023.5.02.0058 enquanto o débito

não estiver integralmente quitado.

Intime-se.

Expeça-se alvará do valor depositado no id:fb84334. 

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    GRACIELA MAFFEI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020486-23.2022.5.04.0511
RECLAMANTE MARCELO DENDENA

ADVOGADO ILIENE FERRANTI PINHEIRO
BASSO(OAB: 104253/RS)

RECLAMADO VITOR CARLOS TRES & CIA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO
TRAMONTINI(OAB: 18341/RS)

PERITO GIOVANI AGOSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DENDENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b19dc6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

FABIO PLACOTINIKI

DESPACHO

1. Intimem-se as partes para apresentar cálculo de liquidação, no

prazo de dez dias, cientes de que, no silêncio, os autos serão

remetidos diretamente ao contador.
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No caso de uma das partes demonstrar interesse na apresentação

de cálculos, deverá ser observado o MODELO DE LAUDO

PERICIAL CONTÁBIL, disposto na Recomendação Conjunta

01 /2015  do  TRT 4ª  Reg ião ,  d i spon íve l  a  pa r t i r  de

h t t p s : / / w w w . t r t 4 . j u s . b r / p o r t a i s / d o c u m e n t o -

a t o / 7 1 4 1 0 7 / R e c o m e n d a A c A a o _ C o r r e g _ 0 1 . 2 0 1 5 . p d f .

Se apresentados pelo sistema PJe-CALC, a parte deverá anexar

aos autos os cálculos de liquidação em arquivo com a

extensão ".pjc", que servirá para a inclusão na base corporativa

do PJe-CALC (deve ser gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e

anexado ao processo com vinculação no tipo de documento

"Planilha de Cálculo").

2. No silêncio, determino a remessa ao(à) contador(a) Edivor

Trevisan, ora nomeado(a) ad hoc, com prazo de 20 (vinte) dias,

observando-se, em todos os casos, os seguintes critérios,

ressalvada determinação diversa contida no título executivo:

a) Correção monetária dos créditos trabalhistas - janeiro de

2021:

Quanto ao índice, em face da decisão proferida nas ADCs 58 e 59,

determino que se observe a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e os juros legais previstos no art. 39, caput da Lei 8177 de

1991- TRD, e a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil);

b) as contribuições previdenciárias, excluída do cálculo a parcela

relativa a terceiros, com a nova redação da Súmula 368, IV e V, do

TST, há alteração da forma de cálculo das contribuições

previdenciárias, passando a ser observado o regime de caixa para a

prestação do trabalho até 04/03/2009, com incidência da taxa Selic

a partir do dia 02 do mês seguinte ao trânsito em julgado da

sentença de liquidação; e para a prestação do trabalho após

05/03/2009, é o regime de competência, em que a Selic incide a

partir da competência do mês da prestação do trabalho;

b.1) cada parte deverá arcar com sua cota da contribuição

previdenciária, sendo que a parte do empregado deverá ser

deduzida de seu crédito antes da incidência dos juros de mora, nos

termos da Súmula nº 52 do TRT da 4ª Região;

c) o imposto de renda deverá incidir somente sobre o principal

tributável, nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1998, corrigido

monetariamente, excluindo-se os juros de mora, nos termos da

Súmula nº 53 do TRT da 4ª Região e da OJ nº 400 da SDI-1 do

TST, assim como calculado mês a mês, nos termos da Instrução

Normativa nº 1127 (e alterações) da Receita Federal do Brasil;

d) em caso de Falência ou Recuperação Judicial: o cálculo deve ser

atualizado até a data da decretação da falência ou data do pedido

da Recuperação Judicial;

e) o FGTS deverá ser corrigido pelos mesmos índices de

atualização dos créditos trabalhistas (OJ nº 302 da SDI-1 do TST).

Todavia, quando o comando do título é de depósito dos valores de

FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, o índice a ser

utilizado é aquele próprio do órgão gesto do Fundo, a Caixa

Econômica Federal, nos termos da OJ nº 10 da SEEX do TRT 4ª

Região;

f) no tocante aos honorários assistenciais, quando forem deferidas

parcelas vencidas e vincendas, o cálculo da verba honorária deverá

incidir sobre as parcelas vencidas (até o trânsito em julgado da

condenação), e no tocante às parcelas vincendas, deve ser

calculada sobre o pensionamento equivalente a uma prestação

anual (12 meses), na esteira da OJ nº 57 da Seção Especializada

em Execução do TRT 4ª Região.

g) no tocante ao valor de custas, deverão ser calculadas sobre o

bruto da condenação (valor bruto devido ao reclamante), abatendo-

se eventuais custas recolhidas (cujo valor deverá ser corrigido para

a data do abatimento);

3. Apresentado cálculo por uma das partes, vista à parte contrária

para impugnação, no prazo de legal, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT. No mesmo prazo, o autor deverá

se manifestar expressamente sobre o interesse no início da

execução.

4. Apresentados os cálculos pelo(a) contador(a), vista às partes, no

prazo legal, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. No mesmo prazo,

o autor deverá se manifestar expressamente sobre o interesse no

início da execução.

5. Havendo concordância com o cálculo e em sendo os valores

devidos a título de contribuição previdenciária superiores a R$

40.000,00 (quarenta mil reais), notifique-se a União para se

manifestar, querendo, em dez (10) dias, na forma e pena do art.

879, § 3º, da CLT.

6. Após, voltem conclusos.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    GRACIELA MAFFEI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021168-12.2021.5.04.0511
RECLAMANTE JANE CRISTINA MONTIEL GOBATTO

ADVOGADO FERNANDO CAMERIN(OAB:
71614/RS)

RECLAMADO ESTACAO RODOVIARIA BENTO
GONCALVES LTDA

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACAO RODOVIARIA BENTO GONCALVES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b882c72

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

CAROLINE GUERRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante das impugnações apresentadas pela parte autora, retornem

os autos à reclamada para que esclareça, de forma fundamentada,

o cálculo de liquidação apresentado, ou retifique-o, no prazo de 10

dias.

Retificados os cálculos, intime-se a parte autora para que se

manifeste, querendo, no prazo legal, nos termos do art. 879, § 2º,

da CLT.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    GRACIELA MAFFEI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020486-23.2022.5.04.0511
RECLAMANTE MARCELO DENDENA

ADVOGADO ILIENE FERRANTI PINHEIRO
BASSO(OAB: 104253/RS)

RECLAMADO VITOR CARLOS TRES & CIA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO
TRAMONTINI(OAB: 18341/RS)

PERITO GIOVANI AGOSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR CARLOS TRES & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b19dc6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

FABIO PLACOTINIKI

DESPACHO

1. Intimem-se as partes para apresentar cálculo de liquidação, no

prazo de dez dias, cientes de que, no silêncio, os autos serão

remetidos diretamente ao contador.

No caso de uma das partes demonstrar interesse na apresentação

de cálculos, deverá ser observado o MODELO DE LAUDO

PERICIAL CONTÁBIL, disposto na Recomendação Conjunta

01 /2015  do  TRT 4ª  Reg ião ,  d i spon íve l  a  pa r t i r  de

h t t p s : / / w w w . t r t 4 . j u s . b r / p o r t a i s / d o c u m e n t o -

a t o / 7 1 4 1 0 7 / R e c o m e n d a A c A a o _ C o r r e g _ 0 1 . 2 0 1 5 . p d f .

Se apresentados pelo sistema PJe-CALC, a parte deverá anexar

aos autos os cálculos de liquidação em arquivo com a

extensão ".pjc", que servirá para a inclusão na base corporativa

do PJe-CALC (deve ser gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e

anexado ao processo com vinculação no tipo de documento

"Planilha de Cálculo").

2. No silêncio, determino a remessa ao(à) contador(a) Edivor

Trevisan, ora nomeado(a) ad hoc, com prazo de 20 (vinte) dias,

observando-se, em todos os casos, os seguintes critérios,

ressalvada determinação diversa contida no título executivo:

a) Correção monetária dos créditos trabalhistas - janeiro de

2021:

Quanto ao índice, em face da decisão proferida nas ADCs 58 e 59,

determino que se observe a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e os juros legais previstos no art. 39, caput da Lei 8177 de

1991- TRD, e a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil);

b) as contribuições previdenciárias, excluída do cálculo a parcela

relativa a terceiros, com a nova redação da Súmula 368, IV e V, do

TST, há alteração da forma de cálculo das contribuições

previdenciárias, passando a ser observado o regime de caixa para a

prestação do trabalho até 04/03/2009, com incidência da taxa Selic

a partir do dia 02 do mês seguinte ao trânsito em julgado da

sentença de liquidação; e para a prestação do trabalho após

05/03/2009, é o regime de competência, em que a Selic incide a

partir da competência do mês da prestação do trabalho;

b.1) cada parte deverá arcar com sua cota da contribuição

previdenciária, sendo que a parte do empregado deverá ser

deduzida de seu crédito antes da incidência dos juros de mora, nos

termos da Súmula nº 52 do TRT da 4ª Região;

c) o imposto de renda deverá incidir somente sobre o principal

tributável, nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1998, corrigido
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monetariamente, excluindo-se os juros de mora, nos termos da

Súmula nº 53 do TRT da 4ª Região e da OJ nº 400 da SDI-1 do

TST, assim como calculado mês a mês, nos termos da Instrução

Normativa nº 1127 (e alterações) da Receita Federal do Brasil;

d) em caso de Falência ou Recuperação Judicial: o cálculo deve ser

atualizado até a data da decretação da falência ou data do pedido

da Recuperação Judicial;

e) o FGTS deverá ser corrigido pelos mesmos índices de

atualização dos créditos trabalhistas (OJ nº 302 da SDI-1 do TST).

Todavia, quando o comando do título é de depósito dos valores de

FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, o índice a ser

utilizado é aquele próprio do órgão gesto do Fundo, a Caixa

Econômica Federal, nos termos da OJ nº 10 da SEEX do TRT 4ª

Região;

f) no tocante aos honorários assistenciais, quando forem deferidas

parcelas vencidas e vincendas, o cálculo da verba honorária deverá

incidir sobre as parcelas vencidas (até o trânsito em julgado da

condenação), e no tocante às parcelas vincendas, deve ser

calculada sobre o pensionamento equivalente a uma prestação

anual (12 meses), na esteira da OJ nº 57 da Seção Especializada

em Execução do TRT 4ª Região.

g) no tocante ao valor de custas, deverão ser calculadas sobre o

bruto da condenação (valor bruto devido ao reclamante), abatendo-

se eventuais custas recolhidas (cujo valor deverá ser corrigido para

a data do abatimento);

3. Apresentado cálculo por uma das partes, vista à parte contrária

para impugnação, no prazo de legal, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT. No mesmo prazo, o autor deverá

se manifestar expressamente sobre o interesse no início da

execução.

4. Apresentados os cálculos pelo(a) contador(a), vista às partes, no

prazo legal, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. No mesmo prazo,

o autor deverá se manifestar expressamente sobre o interesse no

início da execução.

5. Havendo concordância com o cálculo e em sendo os valores

devidos a título de contribuição previdenciária superiores a R$

40.000,00 (quarenta mil reais), notifique-se a União para se

manifestar, querendo, em dez (10) dias, na forma e pena do art.

879, § 3º, da CLT.

6. Após, voltem conclusos.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    GRACIELA MAFFEI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020926-82.2023.5.04.0511
RECLAMANTE CRISTINA SOARES ANACLETO

ADVOGADO GUILHERME BALDASSO
SCHRAMM(OAB: 85365/RS)

RECLAMADO MARCIO MOSSATTE MORAES

ADVOGADO CAMILA GONCALVES ZEDES(OAB:
203890/MG)

ADVOGADO TIAGO DE SOUZA ABREU
XAVIER(OAB: 112862/MG)

RECLAMADO FIORIO MEDICINA CAPILAR LTDA

ADVOGADO CAMILA GONCALVES ZEDES(OAB:
203890/MG)

ADVOGADO TIAGO DE SOUZA ABREU
XAVIER(OAB: 112862/MG)

PERITO GIOVANI AGOSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA SOARES ANACLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cb5a54

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

ROSANA KRUGER LAVANDOSKI

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a manifestação das partes, a tramitação do presente

feito ocorrerá pelo Juízo 100% Digital conforme resolução 345/2020

do CNJ.

Proceda a secretaria no lançamento do respectivo registro, sendo

que todos os atos serão efetuados exclusivamente por meio digitais.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    GRACIELA MAFFEI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020926-82.2023.5.04.0511
RECLAMANTE CRISTINA SOARES ANACLETO

ADVOGADO GUILHERME BALDASSO
SCHRAMM(OAB: 85365/RS)

RECLAMADO MARCIO MOSSATTE MORAES

ADVOGADO CAMILA GONCALVES ZEDES(OAB:
203890/MG)

ADVOGADO TIAGO DE SOUZA ABREU
XAVIER(OAB: 112862/MG)

RECLAMADO FIORIO MEDICINA CAPILAR LTDA

ADVOGADO CAMILA GONCALVES ZEDES(OAB:
203890/MG)

ADVOGADO TIAGO DE SOUZA ABREU
XAVIER(OAB: 112862/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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PERITO GIOVANI AGOSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIORIO MEDICINA CAPILAR LTDA

  - MARCIO MOSSATTE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cb5a54

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

ROSANA KRUGER LAVANDOSKI

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a manifestação das partes, a tramitação do presente

feito ocorrerá pelo Juízo 100% Digital conforme resolução 345/2020

do CNJ.

Proceda a secretaria no lançamento do respectivo registro, sendo

que todos os atos serão efetuados exclusivamente por meio digitais.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    GRACIELA MAFFEI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000795-43.2010.5.04.0511
RECLAMANTE SILVIA POMPERMAYER

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARISSA CIGANA(OAB: 57191/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SCHMIDT DE
ALMEIDA(OAB: 74635/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INELVA FATIMA LODI

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO DA CUNHA RAUPP

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO HUMBERTO SIMOES
MAGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA POMPERMAYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 083b640

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

TEREZA YOKO YAMAMOTO

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o decurso do prazo da Sentença de homologação do

acordo (Id. a6c74fd) sem a denúncia de descumprimento, bem

como, considerando o pedido de devolução de valores da

reclamada no Id. 11810c6, determino a liberação do saldo existente

na conta 3947.042.01530141-1 (SIF) e do depósito recursal não

utilizado demonstrado no Id. cd906c5, mediante expedição de

alvará, a favor da FUNCEF.

Determino ainda a liberação do depósito recursal não utilizado

demonstrado no Id. 313ecf6 a favor da Caixa Econômica Federal.

Após, voltem para a extinção e arquivamento.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    GRACIELA MAFFEI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000795-43.2010.5.04.0511
RECLAMANTE SILVIA POMPERMAYER

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)
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ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARISSA CIGANA(OAB: 57191/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SCHMIDT DE
ALMEIDA(OAB: 74635/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INELVA FATIMA LODI

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO DA CUNHA RAUPP

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO HUMBERTO SIMOES
MAGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 083b640

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a(o) Exmo(a).

Juiz(a) do Trabalho.

TEREZA YOKO YAMAMOTO

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o decurso do prazo da Sentença de homologação do

acordo (Id. a6c74fd) sem a denúncia de descumprimento, bem

como, considerando o pedido de devolução de valores da

reclamada no Id. 11810c6, determino a liberação do saldo existente

na conta 3947.042.01530141-1 (SIF) e do depósito recursal não

utilizado demonstrado no Id. cd906c5, mediante expedição de

alvará, a favor da FUNCEF.

Determino ainda a liberação do depósito recursal não utilizado

demonstrado no Id. 313ecf6 a favor da Caixa Econômica Federal.

Após, voltem para a extinção e arquivamento.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    GRACIELA MAFFEI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020318-55.2021.5.04.0511
RECLAMANTE MAICON BALESTRERI DIOGO

ADVOGADO JANETE CLAIR MEZZOMO
ZONATTO(OAB: 37999/RS)

RECLAMADO RB EVENTOS EIRELI

ADVOGADO ALCIDES PILETTI(OAB: 11149/RS)

PERITO GIOVANI AGOSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RB EVENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: RB EVENTOS EIRELI

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comprovar o pagamento

dos honorários periciais, conforme determinado em Ata de

Audiência, id:9af8327. 

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

CAROLINE GUERRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020963-46.2022.5.04.0511
RECLAMANTE MARINA BALDASSO MAGGIONI

ADVOGADO FILIPE SANTANA HAACK(OAB:
45939/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

TESTEMUNHA MICHELE FERREIRA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b22579

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GRACIELA MAFFEI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020963-46.2022.5.04.0511
RECLAMANTE MARINA BALDASSO MAGGIONI

ADVOGADO FILIPE SANTANA HAACK(OAB:
45939/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

TESTEMUNHA MICHELE FERREIRA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA BALDASSO MAGGIONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b22579

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GRACIELA MAFFEI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021615-29.2023.5.04.0511
RECLAMANTE JUREMA CARDOZO VICENTE

ADVOGADO SANDRO ADRIANI LIMA DOS
SANTOS(OAB: 96462/RS)

RECLAMADO LAR DO ANCIAO DE BENTO
GONCALVES

ADVOGADO DIOGO FARINA(OAB: 80612/RS)

PERITO VANDERLEI ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUREMA CARDOZO VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

JUREMA CARDOZO VICENTE

Fica V. Sa. notificado de que o(s) alvará(s) está(ão) liberado(s). 

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

NADIA POZZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021179-41.2021.5.04.0511
RECLAMANTE CLAUDIA CIDELE CONZATTI

ADVOGADO ANGELICA ZAPPAS(OAB: 96881/RS)

ADVOGADO GAURA NEU MARCHIORI(OAB:
87362/RS)

ADVOGADO HELLEN WASKIEVICZ
LOCATELLI(OAB: 97129/RS)

RECLAMADO TRANSPORTADORA BLZ LTDA

ADVOGADO ZOLAIR ZANCHI(OAB: 32757/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CIDELE CONZATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

CLAUDIA CIDELE CONZATTI

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo de 8 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

NADIA POZZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021179-41.2021.5.04.0511
RECLAMANTE CLAUDIA CIDELE CONZATTI

ADVOGADO ANGELICA ZAPPAS(OAB: 96881/RS)

ADVOGADO GAURA NEU MARCHIORI(OAB:
87362/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO HELLEN WASKIEVICZ
LOCATELLI(OAB: 97129/RS)

RECLAMADO TRANSPORTADORA BLZ LTDA

ADVOGADO ZOLAIR ZANCHI(OAB: 32757/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA BLZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

TRANSPORTADORA BLZ LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo de 8 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

NADIA POZZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021178-90.2020.5.04.0511
RECLAMANTE TIAGO MACHADO PEREIRA

ADVOGADO GERALDINE MELGARE
TONOLLI(OAB: 85303/RS)

ADVOGADO ALISSON NOVELLO FOGACA(OAB:
107637/RS)

ADVOGADO MANOELA BACHI STEFFLI(OAB:
79883/RS)

RECLAMADO SUNAMEL S.A.

ADVOGADO ADRIANO MINOZZO BORGES(OAB:
42386/RS)

RECLAMADO GRANPLAST INDUSTRIA DE
PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO ADRIANO MINOZZO BORGES(OAB:
42386/RS)

RECLAMADO JUDA PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ADRIANO MINOZZO BORGES(OAB:
42386/RS)

RECLAMADO RIO GRANDE PVC COMERCIO DE
PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO ADRIANO MINOZZO BORGES(OAB:
42386/RS)

RECLAMADO DELUCAS SCHUMAHER HENRIQUE

ADVOGADO ADRIANO MINOZZO BORGES(OAB:
42386/RS)

RECLAMADO TROPICAL INDUSTRIA DE
PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO ADRIANO MINOZZO BORGES(OAB:
42386/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRANPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS

EIRELI

Pela presente, fica V. Sa. notificada da manifestação da parte

autora id. c80a468.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

NADIA POZZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020227-57.2024.5.04.0511
RECLAMANTE EDUARDA SARATTI REFFATI

ADVOGADO BRUNA DUPONT(OAB: 97471/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE ALIMENTOS
PATRICIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO TERRA DE SOUZA(OAB:
68399/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA SARATTI REFFATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDUARDA SARATTI REFFATI

Pela presente, fica V. Sa. notificada para falar sobre os documentos

apresentados com a defesa e demonstrar por amostragem as

diferenças postuladas na inicial, bem como os respectivos pedidos

de provas devendo especificar pertinência e finalidade, sendo que

em caso de pedido de perícia, deverá vir acompanhado dos

respectivos quesitos. Prazo: 10 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

NADIA POZZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020087-23.2024.5.04.0511
RECLAMANTE KAROLINE PADILHA CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DR BARTHOLOMEU
TACCHINI

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE PADILHA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: KAROLINE PADILHA CARVALHO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para falar sobre os documentos

apresentados com a defesa e demonstrar por amostragem as

diferenças postuladas na inicial, bem como os respectivos pedidos

de provas devendo especificar pertinência e finalidade, sendo que

em caso de pedido de perícia, deverá vir acompanhado dos

respectivos quesitos. Prazo: 10 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

NADIA POZZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020154-85.2024.5.04.0511
RECLAMANTE ISIS DE CASSIA ANDREATTA

CHITTOLINA

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DR BARTHOLOMEU
TACCHINI

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIS DE CASSIA ANDREATTA CHITTOLINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ISIS DE CASSIA ANDREATTA CHITTOLINA

Pela presente, fica V. Sa. notificada para falar sobre os documentos

apresentados com a defesa e demonstrar por amostragem as

diferenças postuladas na inicial, bem como os respectivos pedidos

de provas devendo especificar pertinência e finalidade, sendo que

em caso de pedido de perícia, deverá vir acompanhado dos

respectivos quesitos. Prazo: 10 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

FABIO PLACOTINIKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021532-13.2023.5.04.0511
RECLAMANTE ANDREIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANA JULIA PREDEBON(OAB:
86363/RS)

RECLAMADO OCTAVIANO ZANDONAI & CIA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL DOS SANTOS
BIGATON(OAB: 86776-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDREIA APARECIDA DA SILVA

Pela presente, fica V. Sa. notificada para falar sobre os documentos

apresentados com a defesa e demonstrar por amostragem as

diferenças postuladas na inicial, bem como os respectivos pedidos

de provas devendo especificar pertinência e finalidade, sendo que

em caso de pedido de perícia, deverá vir acompanhado dos

respectivos quesitos. Prazo: 10 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

FABIO PLACOTINIKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020025-80.2024.5.04.0511
RECLAMANTE LUIZ RENATO DA SILVA

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)
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RECLAMADO TRANSPORTE COLETIVO SANTO
ANTONIO LTDA

ADVOGADO MATHEUS CAUMO DEFENDI(OAB:
95374/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RENATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ RENATO DA SILVA

Pela presente, fica V. Sa. notificada para falar sobre os documentos

apresentados com a defesa e demonstrar por amostragem as

diferenças postuladas na inicial, bem como os respectivos pedidos

de provas devendo especificar pertinência e finalidade, sendo que

em caso de pedido de perícia, deverá vir acompanhado dos

respectivos quesitos. Prazo: 10 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

NADIA POZZA

Diretor de Secretaria

2 VT de Bento Gonçalves

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020391-24.2021.5.04.0512
RECLAMANTE DENISE GOBBI

ADVOGADO HENRIQUE STEFANELLO
TEIXEIRA(OAB: 66132/RS)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO CAINELLI(OAB:
40715/RS)

ADVOGADO TANISE FERNANDA DORO DA
SILVA(OAB: 75277/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
CAXIAS DO SUL

ADVOGADO FRANCIELLE RUANITA HENRIQUE
DE MATOS(OAB: 117221/RS)

ADVOGADO MAURICIO SALOMONI
GRAVINA(OAB: 35984/RS)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO ELIAS RICARDO BACARIN(OAB:
100891/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE GOBBI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DENISE GOBBI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BENTO GONCALVES/RS, 18 de março de 2024.

JOAO FRANCISCO GONSALES GALVAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020591-94.2022.5.04.0512
RECLAMANTE ELISABETE CRISTINA PENZ

MARTINS

ADVOGADO CLEBER DALLA COLLETTA(OAB:
57847/RS)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE CRISTINA PENZ MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELISABETE CRISTINA PENZ MARTINS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BENTO GONCALVES/RS, 18 de março de 2024.

JOAO FRANCISCO GONSALES GALVAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020591-94.2022.5.04.0512
RECLAMANTE ELISABETE CRISTINA PENZ

MARTINS

ADVOGADO CLEBER DALLA COLLETTA(OAB:
57847/RS)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE CRISTINA PENZ MARTINS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELISABETE CRISTINA PENZ MARTINS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BENTO GONCALVES/RS, 18 de março de 2024.

JOAO FRANCISCO GONSALES GALVAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021598-34.2016.5.04.0512
RECLAMANTE LUCIMAR SEBASTIAO FONTANA

ADVOGADO GUILHERME BALDASSO
SCHRAMM(OAB: 85365/RS)

ADVOGADO JOSANA LORENZATTI
DURANTE(OAB: 83232/RS)

RECLAMADO UNICASA INDUSTRIA DE MOVEIS
S/A

ADVOGADO CLOVIS COIMBRA CHARAO
FILHO(OAB: 76310/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR SEBASTIAO FONTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIMAR SEBASTIAO FONTANA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

BENTO GONCALVES/RS, 18 de março de 2024.

JOAO FRANCISCO GONSALES GALVAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020369-58.2024.5.04.0512
RECLAMANTE VANDERLEI CHEZINI ANTUNES

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CORBELLINI(OAB: 122099/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO BRUNO BOENO(OAB: 109795/RS)

RECLAMADO ALDO CANAL

RECLAMADO FERNANDO ZELBRASIKOWOKI

RECLAMADO ZELBRASIKOWOKI CONSTRUCOES
LTDA. - ME

RECLAMADO ISABEL SCAPINI ZELBRASIKOWOKI

RECLAMADO DENIS ZELBRASIKOWOKI

RECLAMADO ALANA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO DZ COMERCIO VAREJISTA DE
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI CHEZINI ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a):

VANDERLEI CHEZINI ANTUNES

Sr(a). advogado(a),

Pela presente, fica V.Sa. ciente da audiência inicial designada para

o dia 06/05/2024 08:40, a ser realizada na sala de audiências da 2ª

VARA DO TRABALHO DE BENTO GONÇALVES, situada na Av.

Presidente Costa e Silva, 261, 2º Andar, Bairro Planalto, Bento

Gonçalves - RS - CEP: 95.703-260.

O autor deverá comparecer portando sua CTPS.

O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) RECLAMANTE IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

BENTO GONCALVES/RS, 18 de março de 2024.

GABRIELE ROHRIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020367-88.2024.5.04.0512
RECLAMANTE FRANCISCO WELLINGTON

FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIANA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
103620/RS)

ADVOGADO LEDA ARTINI GUJEL(OAB: 80948/RS)

RECLAMADO ESC CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WELLINGTON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cfc5f2

proferido nos autos.

Autos conclusos ao Juiz pela servidora Gabriele Röhrig
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Vistos.

1. Preenchidos os requisitos dos artigos 852-A a 852-I da CLT,

admito o processamento do feito pelo rito sumaríssimo.

Inclua-se na pauta do dia 23/04/2024, às 09h10min, para

realização de audiência una na modalidade presencial,

oportunidade em que as partes deverão comparecer sob as penas

do art. 844 da CLT.

2. Intime-se.

3. Aguarde-se a audiência.

BENTO GONCALVES/RS, 18 de março de 2024.

    SILVIONEI DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020903-36.2023.5.04.0512
RECLAMANTE FERNANDA TRENTIN

ADVOGADO VANDERLEI ZORTEA(OAB:
29727/RS)

RECLAMADO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

TESTEMUNHA DAIANA COELHO PAOLAZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA TRENTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77fdb9b

proferido nos autos.

Processo concluso pela servidora Germana Siqueira Schroden

Nomelini

Vistos.

1. Indefiro, por ora, o pedido da parte autora de realização de

perícia técnica na área de informática e de quebra de sigilo

telefônico, uma vez que as alegações poderão ser comprovadas por

outros meios de prova, especialmente a prova testemunhal. Após a

audiência, os requerimentos poderão ser reavaliados pelo Juízo, a

requerimento da parte interessada.

2. Notifique-se a reclamada para juntar aos autos os documentos

requeridos pela parte autora nos itens 103 e 104 da petição de ID.

6569976, até o dia 10/04/2024, sob as penas do art. 400 do CPC.

3. Após, a parte autora poderá se manifestar sobre os documentos

eventualmente juntados, pelo prazo de 5 dias, a contar de

11/04/2024, independentemente de nova notificação.

4. Silentes ou nada requerendo, aguarde-se a audiência.

BENTO GONCALVES/RS, 18 de março de 2024.

    SILVIONEI DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021594-50.2023.5.04.0512
RECLAMANTE EVANILSON LIMA FERREIRA

ADVOGADO VICTORIA LUBYANKA WELP DE
OLIVEIRA(OAB: 103635/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO EDUARDA QUINES DA SILVA

ADVOGADO RICARDO MARINELLO DE
OLIVEIRA(OAB: 71507/RS)

RECLAMADO DM SERVICOS DE CARGA &
DESCARGA EIRELI

ADVOGADO RICARDO MARINELLO DE
OLIVEIRA(OAB: 71507/RS)

RECLAMADO MATHEUS KUMMEL CARRER

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

RECLAMADO DJM SERVICOS DE CARGA E
DESCARGA LTDA

ADVOGADO RICARDO MARINELLO DE
OLIVEIRA(OAB: 71507/RS)

RECLAMADO BRUNO KUMMEL CARRER

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

RECLAMADO GERALDO CARRER

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

RECLAMADO CARRER ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO KUMMEL CARRER

  - CARRER ALIMENTOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - DJM SERVICOS DE CARGA E DESCARGA LTDA

  - DM SERVICOS DE CARGA & DESCARGA EIRELI

  - EDUARDA QUINES DA SILVA

  - GERALDO CARRER

  - MATHEUS KUMMEL CARRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36f9151

proferido nos autos.
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Processo concluso pela servidora Germana Siqueira Schroden

Nomelini

Vistos.

1.Diante da opção manifestada pelo autor e pela reclamada Carrer

e do silêncio dos demais reclamados, defiro a tramitação do feito na

modalidade “Juízo 100% Digital”.

2 .  De te rm ino  a  r ea l i zação  de  per íc ia  t écn icapor

videoconferênciapara a verificação da insalubridadeem grau

máximo nas atividades da parte autora, nomeando para o

encargo o perito PAULO ERNANI CAUM DE CAMPOR, que

realizará a diligência no dia29/04/2024, às 13h00min.Os

advogados deverão cientificar seus constituintes.

3. O perito deverá observar as atividades informadas pelas partes,

fazendo constar do laudo a existência de divergência ou não.

4. O perito deverá entrar em contato com os procuradores das

partes, por e-mail ou aplicativo Whatsapp, ficando responsável pelo

agendamento da reunião virtual na plataforma que escolher,

devendo enviar os convites necessários a todos os participantes.

5. Quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo comum de

cinco dias. Na mesma oportunidade, os procuradores das partes

deverão informar endereço eletrônico e número de telefone celular

dos seus constituintes ou do representante legal da empresa, além

das suas próprias informações de contato e do perito assistente.

6. A reclamada deverá,no prazo acima,anexar aos autos

fotografias do local de trabalho, para que sejam exibidas ao

reclamante com o objetivo de confirmar se corresponde ou não ao

seu local de trabalho. Eventuais documentos deverão ser

encaminhados pelas partes ou advogados diretamente ao endereço

eletrônico do perito, sem prejuízo de serem oportunamente

anexados ao PJe.

7. No dia e hora agendados para a realização da entrevista por

videoconferência, as partes deverão acessar o ambiente da reunião

por meio do link enviado por e-mail ouWhatsapppelo perito, a

quem cabe garantir que somente os interessados tenham acesso à

sala da reunião. Cabe às partes zelar para que o convite não seja

divulgado a terceiros, sendo que, na hipótese de o perito constatar o

acesso de terceiro à sala de videoconferência, fica autorizado a

cancelar a realização da entrevista.

8. A entrevistadeverá ser gravada pelo perito na ferramenta que

escolher, em formato .mp4, cujo arquivo deverá ser anexado ao

PJe Mídias.

9. O perito deverá entregar o laudo até o dia 31/05/2024.

10. As partes poderão se manifestar sobre o laudo pericial no prazo

de 10 dias,a contar de 10/06/2024, independentemente de

notificação.

BENTO GONCALVES/RS, 18 de março de 2024.

    SILVIONEI DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021594-50.2023.5.04.0512
RECLAMANTE EVANILSON LIMA FERREIRA

ADVOGADO VICTORIA LUBYANKA WELP DE
OLIVEIRA(OAB: 103635/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO EDUARDA QUINES DA SILVA

ADVOGADO RICARDO MARINELLO DE
OLIVEIRA(OAB: 71507/RS)

RECLAMADO DM SERVICOS DE CARGA &
DESCARGA EIRELI

ADVOGADO RICARDO MARINELLO DE
OLIVEIRA(OAB: 71507/RS)

RECLAMADO MATHEUS KUMMEL CARRER

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

RECLAMADO DJM SERVICOS DE CARGA E
DESCARGA LTDA

ADVOGADO RICARDO MARINELLO DE
OLIVEIRA(OAB: 71507/RS)

RECLAMADO BRUNO KUMMEL CARRER

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

RECLAMADO GERALDO CARRER

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

RECLAMADO CARRER ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILSON LIMA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36f9151

proferido nos autos.

Processo concluso pela servidora Germana Siqueira Schroden

Nomelini

Vistos.

1.Diante da opção manifestada pelo autor e pela reclamada Carrer

e do silêncio dos demais reclamados, defiro a tramitação do feito na

modalidade “Juízo 100% Digital”.
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2 .  De te rm ino  a  r ea l i zação  de  per íc ia  t écn icapor

videoconferênciapara a verificação da insalubridadeem grau

máximo nas atividades da parte autora, nomeando para o

encargo o perito PAULO ERNANI CAUM DE CAMPOR, que

realizará a diligência no dia29/04/2024, às 13h00min.Os

advogados deverão cientificar seus constituintes.

3. O perito deverá observar as atividades informadas pelas partes,

fazendo constar do laudo a existência de divergência ou não.

4. O perito deverá entrar em contato com os procuradores das

partes, por e-mail ou aplicativo Whatsapp, ficando responsável pelo

agendamento da reunião virtual na plataforma que escolher,

devendo enviar os convites necessários a todos os participantes.

5. Quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo comum de

cinco dias. Na mesma oportunidade, os procuradores das partes

deverão informar endereço eletrônico e número de telefone celular

dos seus constituintes ou do representante legal da empresa, além

das suas próprias informações de contato e do perito assistente.

6. A reclamada deverá,no prazo acima,anexar aos autos

fotografias do local de trabalho, para que sejam exibidas ao

reclamante com o objetivo de confirmar se corresponde ou não ao

seu local de trabalho. Eventuais documentos deverão ser

encaminhados pelas partes ou advogados diretamente ao endereço

eletrônico do perito, sem prejuízo de serem oportunamente

anexados ao PJe.

7. No dia e hora agendados para a realização da entrevista por

videoconferência, as partes deverão acessar o ambiente da reunião

por meio do link enviado por e-mail ouWhatsapppelo perito, a

quem cabe garantir que somente os interessados tenham acesso à

sala da reunião. Cabe às partes zelar para que o convite não seja

divulgado a terceiros, sendo que, na hipótese de o perito constatar o

acesso de terceiro à sala de videoconferência, fica autorizado a

cancelar a realização da entrevista.

8. A entrevistadeverá ser gravada pelo perito na ferramenta que

escolher, em formato .mp4, cujo arquivo deverá ser anexado ao

PJe Mídias.

9. O perito deverá entregar o laudo até o dia 31/05/2024.

10. As partes poderão se manifestar sobre o laudo pericial no prazo

de 10 dias,a contar de 10/06/2024, independentemente de

notificação.

BENTO GONCALVES/RS, 18 de março de 2024.

    SILVIONEI DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021000-36.2023.5.04.0512
RECLAMANTE JADSON INACIO FELIX DA ROCHA

ADVOGADO LEDA ARTINI GUJEL(OAB: 80948/RS)

RECLAMADO BIASOTTO E CIA LTDA

ADVOGADO SILVANA MIRIAM GIACOMINI
WERNER(OAB: 23805/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARLOS BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON INACIO FELIX DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3f716a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021000-36.2023.5.04.0512
RECLAMANTE JADSON INACIO FELIX DA ROCHA

ADVOGADO LEDA ARTINI GUJEL(OAB: 80948/RS)

RECLAMADO BIASOTTO E CIA LTDA

ADVOGADO SILVANA MIRIAM GIACOMINI
WERNER(OAB: 23805/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARLOS BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIASOTTO E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3f716a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020368-73.2024.5.04.0512
RECLAMANTE WERLEY SILVA DOS REIS

ADVOGADO PAULO DE TARSO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 91511/SP)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERLEY SILVA DOS REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aa3d10

proferido nos autos.

Autos conclusos ao Juiz pela servidora Gabriele Röhrig

Vistos, etc.

1. Preenchidos os requisitos dos artigos 852-A a 852-I da CLT,

admito o processamento do feito pelo rito sumaríssimo.

2. Considerando que a parte autora optou pelo “Juízo 100% Digital”,

a(s) reclamada(s) deverá(ão) se manifestar no prazo de 05 dias a

contar da presente intimação, independentemente da apresentação

de defesa, sobre a tramitação do feito pela modalidade do “Juízo

100% Digital”, ficando cientes de que o silêncio será interpretado

como concordância, nos termos do art. 2º, §1º, da Resolução

Administrativa 24/2021 do TRT4.

3. Inclua-se na pauta dodia 17/04/2024, às 09h30min, para

r e a l i z a ç ã o  d e A U D I Ê N C I A  U N A  N A  M O D A L I D A D E

TELEPRESENCIAL, oportunidade em que as partes deverão

comparecer sob as penas do art. 844 da CLT. A audiênciaserá

realizada utilizando-se a plataforma Zoom, nos termos do Ato

Conjunto 54/2020 do CSJT, sendo que oacesso à audiência

deverá ser  fe i to pelo seguinte l ink:ht tps: / / t r t4- jus-

br.zoom.us/my/varaben02js(ID da reunião: 370 737 4906).

A eventual necessidade de perícia será apreciada após a oitiva das

partes e testemunhas em audiência.

4.Caso qualquer das reclamadas tenha manifestado oposição ao

“Juízo 100% Digital” no prazo deferido no item "2" acima, a

audiência será convertida para a modalidade presencial, mantida a

mesma data e horário.

5. Intime-se.

BENTO GONCALVES/RS, 18 de março de 2024.

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020257-60.2022.5.04.0512
RECLAMANTE FRANCIELE ALMEIDA DA SILVA

PATIAS

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

RECLAMADO TRAMONTINA SA CUTELARIA

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAMONTINA SA CUTELARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b25bc09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020257-60.2022.5.04.0512
RECLAMANTE FRANCIELE ALMEIDA DA SILVA

PATIAS

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

RECLAMADO TRAMONTINA SA CUTELARIA

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE ALMEIDA DA SILVA PATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b25bc09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020128-21.2023.5.04.0512
RECLAMANTE BEATRIZ DE OLIVEIRA ABREU

ADVOGADO KATIA MICHELE SCHULZ(OAB:
70099/RS)

RECLAMADO HOTEL VINOCAP LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANO CAREGNATO(OAB:
50802/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DE OLIVEIRA ABREU
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e7a437

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020128-21.2023.5.04.0512
RECLAMANTE BEATRIZ DE OLIVEIRA ABREU

ADVOGADO KATIA MICHELE SCHULZ(OAB:
70099/RS)

RECLAMADO HOTEL VINOCAP LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANO CAREGNATO(OAB:
50802/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL VINOCAP LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e7a437

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021099-40.2022.5.04.0512
RECLAMANTE MARCELO BONES DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CORBELLINI(OAB: 122099/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO BRUNO BOENO(OAB: 109795/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO HENRIQUE WOLF

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c970f11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021099-40.2022.5.04.0512
RECLAMANTE MARCELO BONES DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CORBELLINI(OAB: 122099/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO BRUNO BOENO(OAB: 109795/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO HENRIQUE WOLF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BONES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c970f11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021428-52.2022.5.04.0512
RECLAMANTE NEUSA MARIUZZA ZENI

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE E DELICATESSEN
DO JACARE LTDA

ADVOGADO LUCIMARA BACCA BONATO(OAB:
98202/RS)

PERITO CLAUDIO PIOVESANA

PERITO PAULO ERNANI CAUM DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E DELICATESSEN DO JACARE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Citada a executada, por intermédio do(a) seu(sua)

advogado(a), nos termos do disposto no art. 513, § 2º, I, do CPC c/c

art. 17 da Resolução 185 do CSJT e art. 174 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT4, para pagamento do débito

remanescente, ou garantia da execução, no prazo de 48 horas,

conforme artigos 880 e 882 da CLT, sob pena de prosseguimento

da execução na forma disposta no art. 175 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT4.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

LERISTANIA DUARTE GARCIA TONIETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020037-28.2023.5.04.0512
RECLAMANTE EDUARDO OSVALDO DA LUZ

PORTELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Patricia Manini de Oliveira(OAB:
60347/RS)

ADVOGADO RODRIGO TOMASINI
JOSENDE(OAB: 95516/RS)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS BANDEIRANTES
EIRELI

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
ITAPOA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO A. LINZ EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO C.H.A. CONSULTORIA & GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS UBERABA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO F A ARRUDA LINZMEYER

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS DOM CAPUDI
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO ANTHURIUM PARQUE HOTEL LTDA

ADVOGADO MARLENE HEINZEN(OAB: 31551/SC)

RECLAMADO AOL PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARLENE HEINZEN(OAB: 31551/SC)

ADVOGADO GISLENE WANDERBROOCK
FERREIRA(OAB: 36281/SC)

RECLAMADO PROVINCIA DA CONGREGACAO
DAS IRMAS DE SAO JOSE DE
CHAMBERY NO BRASIL

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - F A ARRUDA LINZMEYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica CITADA a executada, por intermédio do(a) seu(sua)

advogado(a), nos termos do disposto no art. 513, § 2º, I, do CPC c/c

art. 17 da Resolução 185 do CSJT e art. 174 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT4, para pagamento do débito,

ou garantia da execução, no prazo de 48 horas, conforme artigos

880 e 882 da CLT, sob pena de prosseguimento da execução na

forma disposta no art. 175 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT4.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

LERISTANIA DUARTE GARCIA TONIETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020037-28.2023.5.04.0512
RECLAMANTE EDUARDO OSVALDO DA LUZ

PORTELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Patricia Manini de Oliveira(OAB:
60347/RS)

ADVOGADO RODRIGO TOMASINI
JOSENDE(OAB: 95516/RS)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS BANDEIRANTES
EIRELI

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
ITAPOA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO A. LINZ EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO C.H.A. CONSULTORIA & GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS UBERABA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO F A ARRUDA LINZMEYER

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS DOM CAPUDI
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO ANTHURIUM PARQUE HOTEL LTDA

ADVOGADO MARLENE HEINZEN(OAB: 31551/SC)

RECLAMADO AOL PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARLENE HEINZEN(OAB: 31551/SC)

ADVOGADO GISLENE WANDERBROOCK
FERREIRA(OAB: 36281/SC)

RECLAMADO PROVINCIA DA CONGREGACAO
DAS IRMAS DE SAO JOSE DE
CHAMBERY NO BRASIL

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)
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PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica CITADA a executada, por intermédio do(a) seu(sua)

advogado(a), nos termos do disposto no art. 513, § 2º, I, do CPC c/c

art. 17 da Resolução 185 do CSJT e art. 174 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT4, para pagamento do débito,

ou garantia da execução, no prazo de 48 horas, conforme artigos

880 e 882 da CLT, sob pena de prosseguimento da execução na

forma disposta no art. 175 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT4.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

LERISTANIA DUARTE GARCIA TONIETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020037-28.2023.5.04.0512
RECLAMANTE EDUARDO OSVALDO DA LUZ

PORTELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Patricia Manini de Oliveira(OAB:
60347/RS)

ADVOGADO RODRIGO TOMASINI
JOSENDE(OAB: 95516/RS)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS BANDEIRANTES
EIRELI

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
ITAPOA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO A. LINZ EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO C.H.A. CONSULTORIA & GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS UBERABA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO F A ARRUDA LINZMEYER

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS DOM CAPUDI
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO ANTHURIUM PARQUE HOTEL LTDA

ADVOGADO MARLENE HEINZEN(OAB: 31551/SC)

RECLAMADO AOL PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARLENE HEINZEN(OAB: 31551/SC)

ADVOGADO GISLENE WANDERBROOCK
FERREIRA(OAB: 36281/SC)

RECLAMADO PROVINCIA DA CONGREGACAO
DAS IRMAS DE SAO JOSE DE
CHAMBERY NO BRASIL

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.H.A. CONSULTORIA & GESTAO FINANCEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica CITADA a executada, por intermédio do(a) seu(sua)

advogado(a), nos termos do disposto no art. 513, § 2º, I, do CPC c/c

art. 17 da Resolução 185 do CSJT e art. 174 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT4, para pagamento do débito,

ou garantia da execução, no prazo de 48 horas, conforme artigos

880 e 882 da CLT, sob pena de prosseguimento da execução na

forma disposta no art. 175 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT4.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

LERISTANIA DUARTE GARCIA TONIETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020037-28.2023.5.04.0512
RECLAMANTE EDUARDO OSVALDO DA LUZ

PORTELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Patricia Manini de Oliveira(OAB:
60347/RS)

ADVOGADO RODRIGO TOMASINI
JOSENDE(OAB: 95516/RS)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS BANDEIRANTES
EIRELI

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
ITAPOA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO A. LINZ EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO C.H.A. CONSULTORIA & GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS UBERABA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO F A ARRUDA LINZMEYER

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS DOM CAPUDI
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO ANTHURIUM PARQUE HOTEL LTDA

ADVOGADO MARLENE HEINZEN(OAB: 31551/SC)

RECLAMADO AOL PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARLENE HEINZEN(OAB: 31551/SC)
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ADVOGADO GISLENE WANDERBROOCK
FERREIRA(OAB: 36281/SC)

RECLAMADO PROVINCIA DA CONGREGACAO
DAS IRMAS DE SAO JOSE DE
CHAMBERY NO BRASIL

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. LINZ EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica CITADA a executada, por intermédio do(a) seu(sua)

advogado(a), nos termos do disposto no art. 513, § 2º, I, do CPC c/c

art. 17 da Resolução 185 do CSJT e art. 174 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT4, para pagamento do débito,

ou garantia da execução, no prazo de 48 horas, conforme artigos

880 e 882 da CLT, sob pena de prosseguimento da execução na

forma disposta no art. 175 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT4.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

LERISTANIA DUARTE GARCIA TONIETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020037-28.2023.5.04.0512
RECLAMANTE EDUARDO OSVALDO DA LUZ

PORTELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Patricia Manini de Oliveira(OAB:
60347/RS)

ADVOGADO RODRIGO TOMASINI
JOSENDE(OAB: 95516/RS)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS BANDEIRANTES
EIRELI

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
ITAPOA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO A. LINZ EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO C.H.A. CONSULTORIA & GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS UBERABA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO F A ARRUDA LINZMEYER

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS DOM CAPUDI
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO ANTHURIUM PARQUE HOTEL LTDA

ADVOGADO MARLENE HEINZEN(OAB: 31551/SC)

RECLAMADO AOL PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARLENE HEINZEN(OAB: 31551/SC)

ADVOGADO GISLENE WANDERBROOCK
FERREIRA(OAB: 36281/SC)

RECLAMADO PROVINCIA DA CONGREGACAO
DAS IRMAS DE SAO JOSE DE
CHAMBERY NO BRASIL

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CADEIA DE HOTEIS BANDEIRANTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica CITADA a executada, por intermédio do(a) seu(sua)

advogado(a), nos termos do disposto no art. 513, § 2º, I, do CPC c/c

art. 17 da Resolução 185 do CSJT e art. 174 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT4, para pagamento do débito,

ou garantia da execução, no prazo de 48 horas, conforme artigos

880 e 882 da CLT, sob pena de prosseguimento da execução na

forma disposta no art. 175 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT4.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

LERISTANIA DUARTE GARCIA TONIETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020037-28.2023.5.04.0512
RECLAMANTE EDUARDO OSVALDO DA LUZ

PORTELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Patricia Manini de Oliveira(OAB:
60347/RS)

ADVOGADO RODRIGO TOMASINI
JOSENDE(OAB: 95516/RS)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS BANDEIRANTES
EIRELI

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
ITAPOA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO A. LINZ EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO C.H.A. CONSULTORIA & GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS UBERABA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO F A ARRUDA LINZMEYER

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)
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RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS DOM CAPUDI
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO ANTHURIUM PARQUE HOTEL LTDA

ADVOGADO MARLENE HEINZEN(OAB: 31551/SC)

RECLAMADO AOL PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARLENE HEINZEN(OAB: 31551/SC)

ADVOGADO GISLENE WANDERBROOCK
FERREIRA(OAB: 36281/SC)

RECLAMADO PROVINCIA DA CONGREGACAO
DAS IRMAS DE SAO JOSE DE
CHAMBERY NO BRASIL

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AOL PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica CITADA a executada, por intermédio do(a) seu(sua)

advogado(a), nos termos do disposto no art. 513, § 2º, I, do CPC c/c

art. 17 da Resolução 185 do CSJT e art. 174 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT4, para pagamento do débito,

ou garantia da execução, no prazo de 48 horas, conforme artigos

880 e 882 da CLT, sob pena de prosseguimento da execução na

forma disposta no art. 175 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT4.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

LERISTANIA DUARTE GARCIA TONIETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020037-28.2023.5.04.0512
RECLAMANTE EDUARDO OSVALDO DA LUZ

PORTELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Patricia Manini de Oliveira(OAB:
60347/RS)

ADVOGADO RODRIGO TOMASINI
JOSENDE(OAB: 95516/RS)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS BANDEIRANTES
EIRELI

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
ITAPOA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO A. LINZ EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO C.H.A. CONSULTORIA & GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS UBERABA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO F A ARRUDA LINZMEYER

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS DOM CAPUDI
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO ANTHURIUM PARQUE HOTEL LTDA

ADVOGADO MARLENE HEINZEN(OAB: 31551/SC)

RECLAMADO AOL PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARLENE HEINZEN(OAB: 31551/SC)

ADVOGADO GISLENE WANDERBROOCK
FERREIRA(OAB: 36281/SC)

RECLAMADO PROVINCIA DA CONGREGACAO
DAS IRMAS DE SAO JOSE DE
CHAMBERY NO BRASIL

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTHURIUM PARQUE HOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica CITADA a executada, por intermédio do(a) seu(sua)

advogado(a), nos termos do disposto no art. 513, § 2º, I, do CPC c/c

art. 17 da Resolução 185 do CSJT e art. 174 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT4, para pagamento do débito,

ou garantia da execução, no prazo de 48 horas, conforme artigos

880 e 882 da CLT, sob pena de prosseguimento da execução na

forma disposta no art. 175 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT4.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

LERISTANIA DUARTE GARCIA TONIETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020037-28.2023.5.04.0512
RECLAMANTE EDUARDO OSVALDO DA LUZ

PORTELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Patricia Manini de Oliveira(OAB:
60347/RS)

ADVOGADO RODRIGO TOMASINI
JOSENDE(OAB: 95516/RS)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS BANDEIRANTES
EIRELI

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
ITAPOA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO A. LINZ EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO C.H.A. CONSULTORIA & GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS UBERABA LTDA
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ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO F A ARRUDA LINZMEYER

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS DOM CAPUDI
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO ANTHURIUM PARQUE HOTEL LTDA

ADVOGADO MARLENE HEINZEN(OAB: 31551/SC)

RECLAMADO AOL PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARLENE HEINZEN(OAB: 31551/SC)

ADVOGADO GISLENE WANDERBROOCK
FERREIRA(OAB: 36281/SC)

RECLAMADO PROVINCIA DA CONGREGACAO
DAS IRMAS DE SAO JOSE DE
CHAMBERY NO BRASIL

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CADEIA DE HOTEIS DOM CAPUDI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica CITADA a executada, por intermédio do(a) seu(sua)

advogado(a), nos termos do disposto no art. 513, § 2º, I, do CPC c/c

art. 17 da Resolução 185 do CSJT e art. 174 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT4, para pagamento do débito,

ou garantia da execução, no prazo de 48 horas, conforme artigos

880 e 882 da CLT, sob pena de prosseguimento da execução na

forma disposta no art. 175 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT4.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

LERISTANIA DUARTE GARCIA TONIETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020037-28.2023.5.04.0512
RECLAMANTE EDUARDO OSVALDO DA LUZ

PORTELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Patricia Manini de Oliveira(OAB:
60347/RS)

ADVOGADO RODRIGO TOMASINI
JOSENDE(OAB: 95516/RS)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS BANDEIRANTES
EIRELI

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
ITAPOA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO A. LINZ EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO C.H.A. CONSULTORIA & GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS UBERABA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO F A ARRUDA LINZMEYER

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS DOM CAPUDI
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO ANTHURIUM PARQUE HOTEL LTDA

ADVOGADO MARLENE HEINZEN(OAB: 31551/SC)

RECLAMADO AOL PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARLENE HEINZEN(OAB: 31551/SC)

ADVOGADO GISLENE WANDERBROOCK
FERREIRA(OAB: 36281/SC)

RECLAMADO PROVINCIA DA CONGREGACAO
DAS IRMAS DE SAO JOSE DE
CHAMBERY NO BRASIL

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CADEIA DE HOTEIS UBERABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica CITADA a executada, por intermédio do(a) seu(sua)

advogado(a), nos termos do disposto no art. 513, § 2º, I, do CPC c/c

art. 17 da Resolução 185 do CSJT e art. 174 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT4, para pagamento do débito,

ou garantia da execução, no prazo de 48 horas, conforme artigos

880 e 882 da CLT, sob pena de prosseguimento da execução na

forma disposta no art. 175 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT4.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

LERISTANIA DUARTE GARCIA TONIETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020037-28.2023.5.04.0512
RECLAMANTE EDUARDO OSVALDO DA LUZ

PORTELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Patricia Manini de Oliveira(OAB:
60347/RS)

ADVOGADO RODRIGO TOMASINI
JOSENDE(OAB: 95516/RS)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS BANDEIRANTES
EIRELI

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
ITAPOA LTDA
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ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO A. LINZ EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO C.H.A. CONSULTORIA & GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS UBERABA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO F A ARRUDA LINZMEYER

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS DOM CAPUDI
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO ANTHURIUM PARQUE HOTEL LTDA

ADVOGADO MARLENE HEINZEN(OAB: 31551/SC)

RECLAMADO AOL PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARLENE HEINZEN(OAB: 31551/SC)

ADVOGADO GISLENE WANDERBROOCK
FERREIRA(OAB: 36281/SC)

RECLAMADO PROVINCIA DA CONGREGACAO
DAS IRMAS DE SAO JOSE DE
CHAMBERY NO BRASIL

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS ITAPOA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica CITADA a executada, por intermédio do(a) seu(sua)

advogado(a), nos termos do disposto no art. 513, § 2º, I, do CPC c/c

art. 17 da Resolução 185 do CSJT e art. 174 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT4, para pagamento do débito,

ou garantia da execução, no prazo de 48 horas, conforme artigos

880 e 882 da CLT, sob pena de prosseguimento da execução na

forma disposta no art. 175 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT4.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

LERISTANIA DUARTE GARCIA TONIETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021607-54.2020.5.04.0512
RECLAMANTE JUEDI CARLOS CARARO

ADVOGADO IVAN CARLOS SALVI(OAB:
82253/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSUE STELKO(OAB: 91111/RS)

ADVOGADO LUIS CARLOS MAIRESSE REIS
RIBEIRO(OAB: 82423/RS)

ADVOGADO FREDERICO MOLINA
MONTALBAN(OAB: 69289/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUEDI CARLOS CARARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para apresentar seus dados bancários para

expedição de alvarás eletrônicos no prazo de 05 dias, ficando ciente

que, em não sendo fornecidos, serão emitidas ordens para saque

dos valores diretamente em agência bancária.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

LERISTANIA DUARTE GARCIA TONIETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021607-54.2020.5.04.0512
RECLAMANTE JUEDI CARLOS CARARO

ADVOGADO IVAN CARLOS SALVI(OAB:
82253/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSUE STELKO(OAB: 91111/RS)

ADVOGADO LUIS CARLOS MAIRESSE REIS
RIBEIRO(OAB: 82423/RS)

ADVOGADO FREDERICO MOLINA
MONTALBAN(OAB: 69289/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica CITADA a executada, por intermédio do(a) seu(sua)

advogado(a), nos termos do disposto no art. 513, § 2º, I, do CPC c/c

art. 17 da Resolução 185 do CSJT e art. 174 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT4, para pagamento do débito

remanescente, ou garantia da execução, no prazo de 48 horas,

conforme artigos 880 e 882 da CLT, sob pena de prosseguimento

da execução na forma disposta no art. 175 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT4.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.
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LERISTANIA DUARTE GARCIA TONIETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020339-72.2014.5.04.0512
RECLAMANTE LUCIANO MENDES

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA SANTA CLARA LTDA

ADVOGADO DAIANE DA SILVA PICCOLI
FURTADO(OAB: 117483/RS)

ADVOGADO DAIANE MARIA RIGOTTI(OAB:
101667/RS)

ADVOGADO TATIANE PASINATO DOS
SANTOS(OAB: 72251/RS)

ADVOGADO MICHELINE DANUSA REMONTI(OAB:
35946/RS)

ADVOGADO ANDRE RENATO ZUCO(OAB:
39201/RS)

PERITO SILVIO LUIZ DONINELLI

PERITO DOUGLAS GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA SANTA CLARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para efetuar o pagamento do débito

remanescente, ou garantir a execução, no prazo de 48 horas,

conforme artigos 880 e 882 da CLT, sob pena de prosseguimento

da execução na forma disposta no art. 175 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT4.

DESTINATÁRIO:

COOPERATIVA SANTA CLARA LTDA

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

GABRIELE ROHRIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021840-85.2019.5.04.0512
RECLAMANTE MARILIA DOS SANTOS PROENCA

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO NASCIMENTO SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO BRUNA DE SOUZA FRANCO(OAB:
91154/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA DOS SANTOS PROENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para os fins do Art. 884 da CLT. Bem como,

para apresentar seus dados bancários para expedição de alvarás

eletrônicos, ficando ciente de que, não sendo fornecidos, serão

emitidas ordens para saque dos valores diretamente em agência

bancária.

DESTINATÁRIO:

MARILIA DOS SANTOS PROENCA

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

EVANDRO ZORTEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021840-85.2019.5.04.0512
RECLAMANTE MARILIA DOS SANTOS PROENCA

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO NASCIMENTO SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO BRUNA DE SOUZA FRANCO(OAB:
91154/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASCIMENTO SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para os fins do Art. 884 da CLT. Bem como,

para apresentar seus dados bancários para expedição de alvarás

eletrônicos, ficando ciente de que, não sendo fornecidos, serão

emitidas ordens para saque dos valores diretamente em agência

bancária.
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DESTINATÁRIO:

NASCIMENTO SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

EVANDRO ZORTEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020048-91.2022.5.04.0512
RECLAMANTE CAMILA LIRA

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada a falar sobre proposta de parcelamento da

reclamada, no prazo de 05 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

LERISTANIA DUARTE GARCIA TONIETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021583-21.2023.5.04.0512
RECLAMANTE VANESSA BONILHA DOS SANTOS

ADVOGADO RAQUEL DE CARVALHO(OAB:
61441/RS)

ADVOGADO LENUZA DA SILVA SILVA(OAB:
124896/RS)

RECLAMADO SAPORE S.A.

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Marcia Mallmann Lippert(OAB:
35570/RS)

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5682a7

proferido nos autos.

Processo concluso pela servidora Germana Siqueira Schroden

Nomelini

Vistos.

1. Considerando que a primeira reclamada, SAPORE S.A., foi

notificada somente em 29/02/2024 (ID. 22c984d), não será possível

o cumprimento dos prazos deferidos a partir do item 4 do despacho

de ID. 6e34214.

2. Assim, o prazo para a manifestação da parte autora contido no

item 4 do referido despacho terá início em 25/03/2024 (e não mais

em 16/02/2024), o que também posterga os prazos deferidos nos

itens seguintes.

3. Notifique-se.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    SILVIONEI DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021583-21.2023.5.04.0512
RECLAMANTE VANESSA BONILHA DOS SANTOS

ADVOGADO RAQUEL DE CARVALHO(OAB:
61441/RS)

ADVOGADO LENUZA DA SILVA SILVA(OAB:
124896/RS)

RECLAMADO SAPORE S.A.

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Marcia Mallmann Lippert(OAB:
35570/RS)

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA BONILHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5682a7

proferido nos autos.

Processo concluso pela servidora Germana Siqueira Schroden

Nomelini

Vistos.

1. Considerando que a primeira reclamada, SAPORE S.A., foi

notificada somente em 29/02/2024 (ID. 22c984d), não será possível

o cumprimento dos prazos deferidos a partir do item 4 do despacho
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de ID. 6e34214.

2. Assim, o prazo para a manifestação da parte autora contido no

item 4 do referido despacho terá início em 25/03/2024 (e não mais

em 16/02/2024), o que também posterga os prazos deferidos nos

itens seguintes.

3. Notifique-se.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    SILVIONEI DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020065-93.2023.5.04.0512
RECLAMANTE VITORIA EDUARDA MENDONCA

VARGAS

ADVOGADO KATIA MICHELE SCHULZ(OAB:
70099/RS)

RECLAMADO AKEO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO NILVANA CESCA(OAB: 70097/RS)

ADVOGADO RENATO INVERNIZZI(OAB:
46445/RS)

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKEO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1951e0e

proferido nos autos.

Processo concluso pela servidora Germana Siqueira Schroden

Nomelini

Vistos.

1. Diante da opção manifestada pelas partes, defiro a tramitação do

feito na modalidade “Juízo 100% Digital”. Alterem-se os registros.

2. Aguarde-se a inclusão em pauta para audiência de instrução, da

qual as partes serão oportunamente notificadas.

3. Na oportunidade, deverá a parte autora apresentar sua CTPS

(física e digital), conforme requerido pela reclamada.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020065-93.2023.5.04.0512
RECLAMANTE VITORIA EDUARDA MENDONCA

VARGAS

ADVOGADO KATIA MICHELE SCHULZ(OAB:
70099/RS)

RECLAMADO AKEO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO NILVANA CESCA(OAB: 70097/RS)

ADVOGADO RENATO INVERNIZZI(OAB:
46445/RS)

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA EDUARDA MENDONCA VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1951e0e

proferido nos autos.

Processo concluso pela servidora Germana Siqueira Schroden

Nomelini

Vistos.

1. Diante da opção manifestada pelas partes, defiro a tramitação do

feito na modalidade “Juízo 100% Digital”. Alterem-se os registros.

2. Aguarde-se a inclusão em pauta para audiência de instrução, da

qual as partes serão oportunamente notificadas.

3. Na oportunidade, deverá a parte autora apresentar sua CTPS

(física e digital), conforme requerido pela reclamada.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020448-71.2023.5.04.0512
RECLAMANTE ANDRESSA THEODORO

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

RECLAMADO EDIFICIO HOTEL SUPER 8

ADVOGADO MARIANA DE ASSUMPCAO
BEGA(OAB: 83739/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICIO HOTEL SUPER 8

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f102227

proferida nos autos.

Processo concluso pela servidora Germana Siqueira Schroden
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Nomelini

Vistos.

1. Homologo o acordo celebrado pelas partes nas petições de IDs.

7ee0c2c e 7e6e1e5.

2. Custas de R$ 400,00, calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00,

pela reclamada, já quitadas quando da interposição do recurso

ordinário.

3. Não há recolhimentos previdenciários e fiscais em razão da

natureza indenizatória das verbas discriminadas.

4. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF nº 47/2023 e da Recomendação nº 03/2023 da

Corregedoria Regional do TRT da 4ª Região.

5. Expeça-se alvará à parte autora do depósito recursal, conforme

acordado.

6.Cumprido, arquive-se. Descumprido, execute-se.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020448-71.2023.5.04.0512
RECLAMANTE ANDRESSA THEODORO

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

RECLAMADO EDIFICIO HOTEL SUPER 8

ADVOGADO MARIANA DE ASSUMPCAO
BEGA(OAB: 83739/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA THEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f102227

proferida nos autos.

Processo concluso pela servidora Germana Siqueira Schroden

Nomelini

Vistos.

1. Homologo o acordo celebrado pelas partes nas petições de IDs.

7ee0c2c e 7e6e1e5.

2. Custas de R$ 400,00, calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00,

pela reclamada, já quitadas quando da interposição do recurso

ordinário.

3. Não há recolhimentos previdenciários e fiscais em razão da

natureza indenizatória das verbas discriminadas.

4. Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF nº 47/2023 e da Recomendação nº 03/2023 da

Corregedoria Regional do TRT da 4ª Região.

5. Expeça-se alvará à parte autora do depósito recursal, conforme

acordado.

6.Cumprido, arquive-se. Descumprido, execute-se.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020943-18.2023.5.04.0512
RECLAMANTE PAULO SERGIO COUTO MEIRELES

ADVOGADO LUIZ ANGELO BIANCHI
JUNIOR(OAB: 86634/RS)

ADVOGADO GUILHERME ORLANDINI
SPESSATO(OAB: 83091/RS)

RECLAMADO MOVEIS CARRARO LTDA

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO COUTO MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbcea9c

proferido nos autos.

Processo concluso pela servidora Germana Siqueira Schroden

Nomelini

1. A parte autora já requereu o julgamento do feito no estado em

que se encontra (ID. 6f20f76). Assim, intime-se a parte reclamada

para que informe, em 5 dias, se efetivamente existe a necessidade

de produção de prova oral em audiência,devendo especificar as

provas que pretende produzir, justificando a pertinência e

finalidade, nos termos do art. 6º, §2º, daPortaria Conjunta nº

1.770/20 do TRT da 4ª Região.No mesmo prazo, as partes poderão

apresentar petição conjunta de conciliação ou de convenção

processual sobre tópicos que seriam objeto de prova oral, de modo

a evitar a realização de audiência de instrução.

2.  F ica a  parte  reclamada advert ida de queserão

desconsideradosrequerimentos genéricos de produção de

prova oral, ou seja, sema indicação precisa das questões
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fáticas controvertidas a serem esclarecidas,o que ensejará o

encerramento da instrução processual.

3. Não havendo requerimento de produção de prova oral no prazo

acima, fica determinado o encerramento da instrução processual.

Defiro, desde já, o prazo de cinco dias às partes, a iniciar no dia

s e g u i n t e  a o  t é r m i n o  d o  p r a z o  f i x a d o  n o  i t e m  1

supra,independentemente de nova intimação, para apresentação

de razões finais na forma de memoriais e proposta final de

conciliação, cientes de que, no silêncio, ter-se-á por inviável a

conciliação e as razões finais serão consideradas remissivas, vindo

os autos conclusos para julgamento.

4. A qualquer tempo, as partes poderão apresentar petição conjunta

de conciliação, com a assinatura das partes e procuradores.

Excepcionalmente, a petição de acordo será apreciada em

gabinete, sem a realização de audiência.

5. Havendo requerimento de produção de prova oral ou de outras

diligências, façam-se os autos conclusos.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020943-18.2023.5.04.0512
RECLAMANTE PAULO SERGIO COUTO MEIRELES

ADVOGADO LUIZ ANGELO BIANCHI
JUNIOR(OAB: 86634/RS)

ADVOGADO GUILHERME ORLANDINI
SPESSATO(OAB: 83091/RS)

RECLAMADO MOVEIS CARRARO LTDA

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVEIS CARRARO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbcea9c

proferido nos autos.

Processo concluso pela servidora Germana Siqueira Schroden

Nomelini

1. A parte autora já requereu o julgamento do feito no estado em

que se encontra (ID. 6f20f76). Assim, intime-se a parte reclamada

para que informe, em 5 dias, se efetivamente existe a necessidade

de produção de prova oral em audiência,devendo especificar as

provas que pretende produzir, justificando a pertinência e

finalidade, nos termos do art. 6º, §2º, daPortaria Conjunta nº

1.770/20 do TRT da 4ª Região.No mesmo prazo, as partes poderão

apresentar petição conjunta de conciliação ou de convenção

processual sobre tópicos que seriam objeto de prova oral, de modo

a evitar a realização de audiência de instrução.

2.  F ica a  parte  reclamada advert ida de queserão

desconsideradosrequerimentos genéricos de produção de

prova oral, ou seja, sema indicação precisa das questões

fáticas controvertidas a serem esclarecidas,o que ensejará o

encerramento da instrução processual.

3. Não havendo requerimento de produção de prova oral no prazo

acima, fica determinado o encerramento da instrução processual.

Defiro, desde já, o prazo de cinco dias às partes, a iniciar no dia

s e g u i n t e  a o  t é r m i n o  d o  p r a z o  f i x a d o  n o  i t e m  1

supra,independentemente de nova intimação, para apresentação

de razões finais na forma de memoriais e proposta final de

conciliação, cientes de que, no silêncio, ter-se-á por inviável a

conciliação e as razões finais serão consideradas remissivas, vindo

os autos conclusos para julgamento.

4. A qualquer tempo, as partes poderão apresentar petição conjunta

de conciliação, com a assinatura das partes e procuradores.

Excepcionalmente, a petição de acordo será apreciada em

gabinete, sem a realização de audiência.

5. Havendo requerimento de produção de prova oral ou de outras

diligências, façam-se os autos conclusos.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0020373-95.2024.5.04.0512
REQUERENTES MAGNO ANDRE WELTER

ADVOGADO RAFAEL MARANGON ORSO(OAB:
48905/RS)

REQUERENTES CTC INDUSTRIA METALURGICA
LTDA - EPP

ADVOGADO MONICA CASAGRANDA
SOMENSI(OAB: 52154/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTC INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d3c71c

proferido nos autos.

Autos conclusos ao Juiz pela servidora Gabriele Röhrig
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Vistos.

1. Inclua-se o processo em pauta para apreciação do acordo, no

dia 03/04/2024, às 13h50h, devendo comparecer o(a) requerente

MAGNO ANDRE WELTER e os respectivos advogados com

poderes especiais para transigir, ficando facultada a presença da

requerente CTC INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP. O(s)

advogado(s) deverá(ão) enviar a seu(s) constituinte(s) o link de

acesso à sala de audiências virtual.

2. A audiência será realizada na modalidade telepresencial, nos

termos do Ato Conjunto 54/2020 do CSJT, utilizando-se a

plataforma Zoom.

3. O acesso à audiência telepresencial deverá ser feito pelo

link: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaben02js (ID da reunião: 370

737 4906).

4. Intime-se.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0020373-95.2024.5.04.0512
REQUERENTES MAGNO ANDRE WELTER

ADVOGADO RAFAEL MARANGON ORSO(OAB:
48905/RS)

REQUERENTES CTC INDUSTRIA METALURGICA
LTDA - EPP

ADVOGADO MONICA CASAGRANDA
SOMENSI(OAB: 52154/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO ANDRE WELTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d3c71c

proferido nos autos.

Autos conclusos ao Juiz pela servidora Gabriele Röhrig

Vistos.

1. Inclua-se o processo em pauta para apreciação do acordo, no

dia 03/04/2024, às 13h50h, devendo comparecer o(a) requerente

MAGNO ANDRE WELTER e os respectivos advogados com

poderes especiais para transigir, ficando facultada a presença da

requerente CTC INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP. O(s)

advogado(s) deverá(ão) enviar a seu(s) constituinte(s) o link de

acesso à sala de audiências virtual.

2. A audiência será realizada na modalidade telepresencial, nos

termos do Ato Conjunto 54/2020 do CSJT, utilizando-se a

plataforma Zoom.

3. O acesso à audiência telepresencial deverá ser feito pelo

link: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaben02js (ID da reunião: 370

737 4906).

4. Intime-se.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020447-86.2023.5.04.0512
RECLAMANTE MARILDA GUERREIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO TOMASINI
JOSENDE(OAB: 95516/RS)

ADVOGADO Patricia Manini de Oliveira(OAB:
60347/RS)

RECLAMADO TELAS CAXIENSE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA IARA CABRAL GUEDES(OAB:
115954/RS)

RECLAMADO TELAS BG INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO MARIA IARA CABRAL GUEDES(OAB:
115954/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE TELAS E
ALAMBRADOS TAMANDARE LTDA

ADVOGADO MARIA IARA CABRAL GUEDES(OAB:
115954/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELAS BG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado a retirar a CTPS do reclamante, no balcão da

Secretaria, e proceder nas anotações sentenciadas, no prazo de 10

dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

LERISTANIA DUARTE GARCIA TONIETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020447-86.2023.5.04.0512
RECLAMANTE MARILDA GUERREIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO TOMASINI
JOSENDE(OAB: 95516/RS)

ADVOGADO Patricia Manini de Oliveira(OAB:
60347/RS)

RECLAMADO TELAS CAXIENSE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME
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ADVOGADO MARIA IARA CABRAL GUEDES(OAB:
115954/RS)

RECLAMADO TELAS BG INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO MARIA IARA CABRAL GUEDES(OAB:
115954/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE TELAS E
ALAMBRADOS TAMANDARE LTDA

ADVOGADO MARIA IARA CABRAL GUEDES(OAB:
115954/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELAS CAXIENSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado a retirar a CTPS do reclamante, no balcão da

Secretaria, e proceder nas anotações sentenciadas, no prazo de 10

dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

LERISTANIA DUARTE GARCIA TONIETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020447-86.2023.5.04.0512
RECLAMANTE MARILDA GUERREIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO TOMASINI
JOSENDE(OAB: 95516/RS)

ADVOGADO Patricia Manini de Oliveira(OAB:
60347/RS)

RECLAMADO TELAS CAXIENSE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA IARA CABRAL GUEDES(OAB:
115954/RS)

RECLAMADO TELAS BG INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO MARIA IARA CABRAL GUEDES(OAB:
115954/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE TELAS E
ALAMBRADOS TAMANDARE LTDA

ADVOGADO MARIA IARA CABRAL GUEDES(OAB:
115954/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE TELAS E ALAMBRADOS TAMANDARE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado a retirar a CTPS do reclamante, no balcão da

Secretaria, e proceder nas anotações sentenciadas, no prazo de 10

dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

LERISTANIA DUARTE GARCIA TONIETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020371-31.2024.5.04.0511
RECLAMANTE VINICIUS PIVOTO PONSI

ADVOGADO LUANA GONCALVES(OAB:
111583/RS)

RECLAMADO MAXIACO INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS PIVOTO PONSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86c157d

proferido nos autos.

Autos conclusos ao Juiz pela servidora Gabriele Röhrig

Vistos.

1. Preenchidos os requisitos dos artigos 852-A a 852-I da CLT,

admito o processamento do feito pelo rito sumaríssimo.

Inclua-se na pauta do dia 23/04/2024, às 08h50min, para

realização de audiência una na modalidade presencial,

oportunidade em que as partes deverão comparecer sob as penas

do art. 844 da CLT.

2. Intime-se.

3. Aguarde-se a audiência.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    SILVIONEI DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020153-97.2024.5.04.0512
RECLAMANTE KELVIN TONIOLLI BORILE

ADVOGADO VANDERLEI ZORTEA(OAB:
29727/RS)

RECLAMADO PJP RESTAURANTE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVIN TONIOLLI BORILE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfee01a

proferido nos autos.

Processo concluso pela servidora Germana Siqueira Schroden

Nomelini

Vistos.

Defiro o requerimento e autorizo a participação do advogado da

parte autora na audiência, por meio telepresencial.

Os demais deverão comparecer presencialmente neste Foro

Trabalhista.

A c e s s o  à  a u d i ê n c i a  p e l o  l i n k h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaben02jtou pelo celular no app Zoom através do

id 548 574 2215.

Intime-se.

Aguarde-se a audiência.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    SILVIONEI DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020983-34.2022.5.04.0512
RECLAMANTE DEOMIRA FERLA

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CORBELLINI(OAB: 122099/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO BRUNO BOENO(OAB: 109795/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO ALEXANDRE MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEOMIRA FERLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ef3e03

proferida nos autos.

(G) Processo enviado à conclusão por Alan da Silva Kuiava.

Vistos.

1. Interposto recursos, os autos vêm conclusos para juízo de

admissibilidade. 

1.1 - Pressupostos extrínsecos/objetivos:

a) Decisão recorrível, tendo em vista a sentença prolatada nos

autos.

b) Apresentação dos recursos próprios (ordinários), com as devidas

formalidades legais: forma escrita e fundamentada.

c) O recurso é tempestivo, pois o reclamante foi intimado em

05/03/2024, com encerramento do prazo em 15/03/2024, interpôs o

recurso em 15/03/2024.O recurso é tempestivo, pois o reclamado

foi intimado em 05/03/2024, com encerramento do prazo em

15/03/2024, interpôs o recurso em 14/03/2024.

d) Regular a representação processual, conforme instrumentos de

mandato de ID. b45e9e5 e ID. dbf04c9.

e) Seguro garantia, nos termos do art. 899, §11, da CLT (R$

16.464,68 - ID. 3a5273c), e custas, no valor de R$ 600,00 (ID.

503d1a4).

1.2 - Pressupostos intrínsecos/subjetivos:

Presente a legitimidade, visto que o reclamante e o reclamado da

presente demanda foram parcialmente vencidos, sucumbentes. Há,

ainda, o interesse na interposição dos recursos, eis que não tiveram

reconhecida a pretensão deduzida em Juízo, conforme sentença.

2. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo os recursos

ordinários de ID. a71184c e ID. c82229b.

3. À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

4. Após, subam os autos ao E. TRT.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    SILVIONEI DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020534-45.2023.5.04.0511
RECLAMANTE FRANCIELLI TELLES MACIEL

ADVOGADO LAURA TUMELERO SOUZA(OAB:
78353/RS)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

RECLAMADO COLÉGIO CENECISTA DE BENTO
GONÇALVES

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

  - COLÉGIO CENECISTA DE BENTO GONÇALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e84d510

proferida nos autos.

(G) Processo enviado à conclusão por Alan da Silva Kuiava.

Vistos.

1. Interposto recursos, os autos vêm conclusos para juízo de

admissibilidade. 

1.1 - Pressupostos extrínsecos/objetivos:

a) Decisão recorrível, tendo em vista a sentença prolatada nos

autos.

b) Apresentação dos recursos próprios (ordinários), com as devidas

formalidades legais: forma escrita e fundamentada.

c) O recurso é tempestivo, pois o reclamante foi intimado em

04/03/2024, com encerramento do prazo em 14/03/2024, interpôs o

recurso em 14/03/2024.O recurso é tempestivo, pois o reclamado

foi intimado em 04/03/2024, com encerramento do prazo em

14/03/2024, interpôs o recurso em 13/03/2024.

d) Regular a representação processual, conforme instrumentos de

mandato de ID. 3504e29 e ID. af54300.

e) Custas, no valor de R$ 600,00 (ID. 675c12a) pela reclamada

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE, sendo

dispensada do depósito recursal, nos termos do art. 899, §10, da

CLT.

1.2 - Pressupostos intrínsecos/subjetivos:

Presente a legitimidade, visto que o reclamante e reclamado da

presente demanda foram parcialmente vencidos, sucumbentes. Há,

ainda, o interesse na interposição dos recursos, eis que não tiveram

reconhecida a pretensão deduzida em Juízo, conforme sentença.

2. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo os recursos

ordinários de ID. abb35c6 e ID. abb35c6.

3. À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

4. Após, subam os autos ao E. TRT.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    SILVIONEI DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020983-34.2022.5.04.0512
RECLAMANTE DEOMIRA FERLA

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CORBELLINI(OAB: 122099/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO BRUNO BOENO(OAB: 109795/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO ALEXANDRE MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ef3e03

proferida nos autos.

(G) Processo enviado à conclusão por Alan da Silva Kuiava.

Vistos.

1. Interposto recursos, os autos vêm conclusos para juízo de

admissibilidade. 

1.1 - Pressupostos extrínsecos/objetivos:

a) Decisão recorrível, tendo em vista a sentença prolatada nos

autos.

b) Apresentação dos recursos próprios (ordinários), com as devidas

formalidades legais: forma escrita e fundamentada.

c) O recurso é tempestivo, pois o reclamante foi intimado em

05/03/2024, com encerramento do prazo em 15/03/2024, interpôs o

recurso em 15/03/2024.O recurso é tempestivo, pois o reclamado

foi intimado em 05/03/2024, com encerramento do prazo em

15/03/2024, interpôs o recurso em 14/03/2024.

d) Regular a representação processual, conforme instrumentos de

mandato de ID. b45e9e5 e ID. dbf04c9.

e) Seguro garantia, nos termos do art. 899, §11, da CLT (R$

16.464,68 - ID. 3a5273c), e custas, no valor de R$ 600,00 (ID.

503d1a4).

1.2 - Pressupostos intrínsecos/subjetivos:

Presente a legitimidade, visto que o reclamante e o reclamado da
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presente demanda foram parcialmente vencidos, sucumbentes. Há,

ainda, o interesse na interposição dos recursos, eis que não tiveram

reconhecida a pretensão deduzida em Juízo, conforme sentença.

2. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo os recursos

ordinários de ID. a71184c e ID. c82229b.

3. À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

4. Após, subam os autos ao E. TRT.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    SILVIONEI DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020534-45.2023.5.04.0511
RECLAMANTE FRANCIELLI TELLES MACIEL

ADVOGADO LAURA TUMELERO SOUZA(OAB:
78353/RS)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

RECLAMADO COLÉGIO CENECISTA DE BENTO
GONÇALVES

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLI TELLES MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e84d510

proferida nos autos.

(G) Processo enviado à conclusão por Alan da Silva Kuiava.

Vistos.

1. Interposto recursos, os autos vêm conclusos para juízo de

admissibilidade. 

1.1 - Pressupostos extrínsecos/objetivos:

a) Decisão recorrível, tendo em vista a sentença prolatada nos

autos.

b) Apresentação dos recursos próprios (ordinários), com as devidas

formalidades legais: forma escrita e fundamentada.

c) O recurso é tempestivo, pois o reclamante foi intimado em

04/03/2024, com encerramento do prazo em 14/03/2024, interpôs o

recurso em 14/03/2024.O recurso é tempestivo, pois o reclamado

foi intimado em 04/03/2024, com encerramento do prazo em

14/03/2024, interpôs o recurso em 13/03/2024.

d) Regular a representação processual, conforme instrumentos de

mandato de ID. 3504e29 e ID. af54300.

e) Custas, no valor de R$ 600,00 (ID. 675c12a) pela reclamada

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE, sendo

dispensada do depósito recursal, nos termos do art. 899, §10, da

CLT.

1.2 - Pressupostos intrínsecos/subjetivos:

Presente a legitimidade, visto que o reclamante e reclamado da

presente demanda foram parcialmente vencidos, sucumbentes. Há,

ainda, o interesse na interposição dos recursos, eis que não tiveram

reconhecida a pretensão deduzida em Juízo, conforme sentença.

2. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo os recursos

ordinários de ID. abb35c6 e ID. abb35c6.

3. À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

4. Após, subam os autos ao E. TRT.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    SILVIONEI DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020285-91.2023.5.04.0512
RECLAMANTE VALERIA DE FATIMA GONCALVES

FERREIRA

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98fb71f

proferida nos autos.

(G) Processo enviado à conclusão por Alan da Silva Kuiava.

Vistos.
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1. Interposto recurso, os autos vêm conclusos para juízo de

admissibilidade. 

1.1 - Pressupostos extrínsecos/objetivos:

a) Decisão recorrível, tendo em vista a sentença prolatada nos

autos.

b) Apresentação do recurso próprio (ordinário), com as devidas

formalidades legais: forma escrita e fundamentada.

c) O recurso é tempestivo, pois o reclamante foi intimado em

01/03/2024, com encerramento do prazo em 13/03/2024, interpôs o

recurso em 11/03/2024.

d) Regular a representação processual, conforme instrumento de

mandato de ID. 5cad460.

e) Dispensado do preparo.

1.2 - Pressupostos intrínsecos/subjetivos:

Presente a legitimidade, visto que o reclamante da presente

demanda foi parcialmente vencido, sucumbente. Há, ainda, o

interesse na interposição do recurso, eis que não teve reconhecida

a pretensão deduzida em Juízo, conforme sentença.

2. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário de ID. 3faaada.

3. À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

4. Após, subam os autos ao E. TRT.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    SILVIONEI DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020285-91.2023.5.04.0512
RECLAMANTE VALERIA DE FATIMA GONCALVES

FERREIRA

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA DE FATIMA GONCALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98fb71f

proferida nos autos.

(G) Processo enviado à conclusão por Alan da Silva Kuiava.

Vistos.

1. Interposto recurso, os autos vêm conclusos para juízo de

admissibilidade. 

1.1 - Pressupostos extrínsecos/objetivos:

a) Decisão recorrível, tendo em vista a sentença prolatada nos

autos.

b) Apresentação do recurso próprio (ordinário), com as devidas

formalidades legais: forma escrita e fundamentada.

c) O recurso é tempestivo, pois o reclamante foi intimado em

01/03/2024, com encerramento do prazo em 13/03/2024, interpôs o

recurso em 11/03/2024.

d) Regular a representação processual, conforme instrumento de

mandato de ID. 5cad460.

e) Dispensado do preparo.

1.2 - Pressupostos intrínsecos/subjetivos:

Presente a legitimidade, visto que o reclamante da presente

demanda foi parcialmente vencido, sucumbente. Há, ainda, o

interesse na interposição do recurso, eis que não teve reconhecida

a pretensão deduzida em Juízo, conforme sentença.

2. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário de ID. 3faaada.

3. À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

4. Após, subam os autos ao E. TRT.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    SILVIONEI DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021463-75.2023.5.04.0512
RECLAMANTE DANIEL ROVADOSCHI BATISTI

ADVOGADO FERNANDA CARNEIRO MARTINS
ALEGRE(OAB: 131470/RS)

ADVOGADO KAREN DEL RE PERIN(OAB:
66174/RS)

RECLAMADO EVVIBER - INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CAPITANIO
MICHELIN(OAB: 40771/RS)

RECLAMADO BERTOLINI S/A

ADVOGADO ALEXANDRE CAPITANIO
MICHELIN(OAB: 40771/RS)
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RECLAMADO LOGBER LOGISTICA E
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE CAPITANIO
MICHELIN(OAB: 40771/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ROVADOSCHI BATISTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c3aebd

proferida nos autos.

(G) Processo enviado à conclusão por Alan da Silva Kuiava.

Vistos.

1. Interposto recurso, os autos vêm conclusos para juízo de

admissibilidade. 

1.1 - Pressupostos extrínsecos/objetivos:

a) Decisão recorrível, tendo em vista a sentença prolatada nos

autos.

b) Apresentação do recurso próprio (adesivo), com as devidas

formalidades legais: forma escrita e fundamentada.

c) O recurso é tempestivo, pois as reclamadas foram intimadas em

04/03/2024, com encerramento do prazo em 14/03/2024,

interpuseram o recurso em 14/03/2024.

d) Regular a representação processual, conforme instrumentos de

mandato de ID. 9d9c2f9 e ID. 4f7ba65.

e) Depósito recursal, no valor de R$ 4.000,00 (ID. c3ec6b4), e

custas, no valor de R$ 80,00 (ID. abe6318).

1.2 - Pressupostos intrínsecos/subjetivos:

Presente a legitimidade, visto que as reclamadas da presente

demanda foram parcialmente vencidas, sucumbentes. Há, ainda, o

interesse na interposição do recurso, eis que não tiveram

reconhecida a pretensão deduzida em Juízo, conforme sentença.

2. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso

adesivo de ID. ed60cb1.

.

3. À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

4. Após, subam os autos ao E. TRT.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    SILVIONEI DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021463-75.2023.5.04.0512
RECLAMANTE DANIEL ROVADOSCHI BATISTI

ADVOGADO FERNANDA CARNEIRO MARTINS
ALEGRE(OAB: 131470/RS)

ADVOGADO KAREN DEL RE PERIN(OAB:
66174/RS)

RECLAMADO EVVIBER - INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CAPITANIO
MICHELIN(OAB: 40771/RS)

RECLAMADO BERTOLINI S/A

ADVOGADO ALEXANDRE CAPITANIO
MICHELIN(OAB: 40771/RS)

RECLAMADO LOGBER LOGISTICA E
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE CAPITANIO
MICHELIN(OAB: 40771/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTOLINI S/A

  - EVVIBER - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

  - LOGBER LOGISTICA E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c3aebd

proferida nos autos.

(G) Processo enviado à conclusão por Alan da Silva Kuiava.

Vistos.

1. Interposto recurso, os autos vêm conclusos para juízo de

admissibilidade. 

1.1 - Pressupostos extrínsecos/objetivos:

a) Decisão recorrível, tendo em vista a sentença prolatada nos

autos.

b) Apresentação do recurso próprio (adesivo), com as devidas

formalidades legais: forma escrita e fundamentada.

c) O recurso é tempestivo, pois as reclamadas foram intimadas em

04/03/2024, com encerramento do prazo em 14/03/2024,

interpuseram o recurso em 14/03/2024.

d) Regular a representação processual, conforme instrumentos de

mandato de ID. 9d9c2f9 e ID. 4f7ba65.

e) Depósito recursal, no valor de R$ 4.000,00 (ID. c3ec6b4), e

custas, no valor de R$ 80,00 (ID. abe6318).
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1.2 - Pressupostos intrínsecos/subjetivos:

Presente a legitimidade, visto que as reclamadas da presente

demanda foram parcialmente vencidas, sucumbentes. Há, ainda, o

interesse na interposição do recurso, eis que não tiveram

reconhecida a pretensão deduzida em Juízo, conforme sentença.

2. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso

adesivo de ID. ed60cb1.

.

3. À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

4. Após, subam os autos ao E. TRT.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    SILVIONEI DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020378-20.2024.5.04.0512
RECLAMANTE DANIEL PERUZZO

ADVOGADO JULIANO RODRIGO POZZA(OAB:
66079/RS)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PERUZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a):

DANIEL PERUZZO

Sr(a). advogado(a),

Pela presente, fica V.Sa. ciente da audiência inicial designada para

o dia 06/05/2024 14:00, a ser realizada na sala de audiências da 2ª

VARA DO TRABALHO DE BENTO GONÇALVES, situada na Av.

Presidente Costa e Silva, 261, 2º Andar, Bairro Planalto, Bento

Gonçalves - RS - CEP: 95.703-260.

O autor deverá comparecer portando sua CTPS.

O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) RECLAMANTE IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

GABRIELE ROHRIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020379-05.2024.5.04.0512
RECLAMANTE DANIEL PERUZZO

ADVOGADO JULIANO RODRIGO POZZA(OAB:
66079/RS)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PERUZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a):

DANIEL PERUZZO

Sr(a). advogado(a),

Pela presente, fica V.Sa. ciente da audiência inicial designada para

o dia 06/05/2024 14:10, a ser realizada na sala de audiências da 2ª

VARA DO TRABALHO DE BENTO GONÇALVES, situada na Av.

Presidente Costa e Silva, 261, 2º Andar, Bairro Planalto, Bento

Gonçalves - RS - CEP: 95.703-260.

O autor deverá comparecer portando sua CTPS.

O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) RECLAMANTE IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

GABRIELE ROHRIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020374-80.2024.5.04.0512
RECLAMANTE MARIE GAOU GUILAVOGUI

ADVOGADO ALDO BERGOZZA(OAB: 72319/RS)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERGOZZA(OAB:
107462/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DR BARTHOLOMEU
TACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIE GAOU GUILAVOGUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cd6b1c
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proferido nos autos.

Autos conclusos ao Juiz pela servidora Gabriele Röhrig

1. Este Juízo passa a adotar o rito processual estabelecido no art.

335 do CPC, deixando de designar a audiência inicial, sem prejuízo

da possibilidade de as partes requererem a qualquer tempo, em

conjunto (art. 190 do CPC), a realização de audiência conciliatória.

Registro que a adoção de tal procedimento encontra respaldo nos

artigos 765 e 769 da CLT, bem como no 15 do CPC.

2. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para apresentar contestação,

documentos e eventual proposta conciliatória nos autos eletrônicos,

no prazo de 15 dias (contados na forma dos artigos 774 e 775 da

CLT), sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Atente-se a parte para a não atribuição de sigilo à contestação e

documentos.

3. Caso a parte reclamada entenda indispensável a realização de

audiência para a apresentação de defesa, poderá requerer a

realização de tal solenidade no prazo de 15 dias deferido no item

acima.

4. Eventual apresentação de exceção de incompetência deverá

observar o prazo de 05 dias a contar da notificação, nos termos do

art. 800 da CLT, sob pena de não conhecimento.

5. Não requerida a audiência e decorrido o prazo da(s)

reclamada(s), a parte autora terá o prazo de dez dias, a iniciar em

30/04/2024, para manifestação sobre a(s) defesa(s) e documentos,

devendo apontar, no mesmo prazo, por amostragem, eventuais

diferenças que entenda devidas, manifestar-se sobre a proposta

conciliatória eventualmente apresentada pela reclamada e/ou

apresentar a sua proposta de conciliação.

6. Após, defere-se à(s) reclamada(s) o prazo de dez dias, a iniciar

no dia seguinte ao término do prazo fixado no item 5 supra,

independentemente de nova intimação, para manifestação acerca

de eventual amostragem ou de documentos anexados pela parte.

7. No caso de haver necessidade de realização de perícia, nos

prazos acima as partes deverão apresentar quesitos e indicar

assistente técnico, bem como apresentar de forma fundamentada

eventual oposição à realização de perícia utilizando métodos que

não impliquem contato presencial.

8. A qualquer tempo, as partes poderão apresentar petição conjunta

de conciliação, com a assinatura das partes e procuradores.

9. Após, voltem conclusos.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020013-63.2024.5.04.0512
RECLAMANTE JOAO VITOR ALBERT

ADVOGADO ROCHEL GEHLEN(OAB: 89562/RS)

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO TODESCHINI SA INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TODESCHINI SA INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b92c2bc

proferida nos autos.

(G) Processo enviado à conclusão por Alan da Silva Kuiava.

Vistos.

1. Interposto recurso, os autos vêm conclusos para juízo de

admissibilidade. 

1.1 - Pressupostos extrínsecos/objetivos:

a) Decisão recorrível, tendo em vista a sentença prolatada nos

autos.

b) Apresentação do recurso próprio (ordinário), com as devidas

formalidades legais: forma escrita e fundamentada.

c) O recurso é tempestivo, pois o reclamante foi intimado em

01/03/2024, com encerramento do prazo em 13/03/2024, interpôs o

recurso em 06/03/2024.

d) Regular a representação processual, conforme instrumento de

mandato de ID. c9b15f8.

e) Dispensado do preparo.

1.2 - Pressupostos intrínsecos/subjetivos:

Presente a legitimidade, visto que o reclamante da presente

demanda foi integralmente vencido, sucumbente. Há, ainda, o

interesse na interposição do recurso, eis que não teve reconhecida

a pretensão deduzida em Juízo, conforme sentença.

2. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário de ID. e6d720f.

3. À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.
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4. Após, subam os autos ao E. TRT.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020013-63.2024.5.04.0512
RECLAMANTE JOAO VITOR ALBERT

ADVOGADO ROCHEL GEHLEN(OAB: 89562/RS)

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO TODESCHINI SA INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR ALBERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b92c2bc

proferida nos autos.

(G) Processo enviado à conclusão por Alan da Silva Kuiava.

Vistos.

1. Interposto recurso, os autos vêm conclusos para juízo de

admissibilidade. 

1.1 - Pressupostos extrínsecos/objetivos:

a) Decisão recorrível, tendo em vista a sentença prolatada nos

autos.

b) Apresentação do recurso próprio (ordinário), com as devidas

formalidades legais: forma escrita e fundamentada.

c) O recurso é tempestivo, pois o reclamante foi intimado em

01/03/2024, com encerramento do prazo em 13/03/2024, interpôs o

recurso em 06/03/2024.

d) Regular a representação processual, conforme instrumento de

mandato de ID. c9b15f8.

e) Dispensado do preparo.

1.2 - Pressupostos intrínsecos/subjetivos:

Presente a legitimidade, visto que o reclamante da presente

demanda foi integralmente vencido, sucumbente. Há, ainda, o

interesse na interposição do recurso, eis que não teve reconhecida

a pretensão deduzida em Juízo, conforme sentença.

2. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário de ID. e6d720f.

3. À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

4. Após, subam os autos ao E. TRT.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020215-40.2024.5.04.0512
RECLAMANTE ROSA TERESINHA PASCUALI

PANIZZI

ADVOGADO CESAR GABARDO(OAB: 37253/RS)

RECLAMADO PATRICIA LAGUNA FLORES

RECLAMADO MARCO ANTONIO FLORES
MALDONADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA TERESINHA PASCUALI PANIZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 160c1de

proferido nos autos.

Processo concluso pela servidora Germana Siqueira Schroden

Nomelini

Vistos.

1. Diante do certificado no ID. a0fb67c, determino o adiamento da

audiência una, na modalidade presencial, para o dia 18/04/2024, às

09h00min, oportunidade em que as partes deverão comparecer sob

as penas do art. 844 da CLT.

2. Notifiquem-se as partes, sendo os reclamados por Oficial de

Justiça.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020834-04.2023.5.04.0512
RECLAMANTE MAICON VILLA PILATTI

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CORBELLINI(OAB: 122099/RS)
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ADVOGADO BRUNO BOENO(OAB: 109795/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

RECLAMADO NUTRIRE INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSANA MARIA NICOLINI
CHESINI(OAB: 54228/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIRE INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eaeebd1

proferida nos autos.

(G) Processo enviado à conclusão por Alan da Silva Kuiava.

Vistos.

1. Interposto recursos, os autos vêm conclusos para juízo de

admissibilidade. 

1.1 - Pressupostos extrínsecos/objetivos:

a) Decisão recorrível, tendo em vista a sentença prolatada nos

autos.

b) Apresentação dos recursos próprios (ordinários), com as devidas

formalidades legais: forma escrita e fundamentada.

c) O recurso é tempestivo, pois o reclamante foi intimado em

01/03/2024, com encerramento do prazo em 13/03/2024, interpôs o

recurso em 13/03/2024.O recurso é tempestivo, pois o reclamado

foi intimado em 01/03/2024, com encerramento do prazo em

13/03/2024, interpôs o recurso em 13/03/2024.

d) Regular a representação processual, conforme instrumentos de

mandato de ID. 8a4eb0c e ID. 62df48f.

e) Depósito recursal, no valor de R$ 12.665,14 (ID. 4323290), e

custas, no valor de R$ 600,00 (ID. ea811fa).

1.2 - Pressupostos intrínsecos/subjetivos:

Presente a legitimidade, visto que o reclamante e o reclamado da

presente demanda foram parcialmente vencidos, sucumbentes. Há,

ainda, o interesse na interposição dos recursos, eis que não tiveram

reconhecida a pretensão deduzida em Juízo, conforme sentença.

2. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo os recursos

ordinários de ID. a5cd1c2 e ID. 590f9a9.

3. À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

4. Após, subam os autos ao E. TRT.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020834-04.2023.5.04.0512
RECLAMANTE MAICON VILLA PILATTI

ADVOGADO HENRIQUE FURLANETTO(OAB:
130799/RS)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CORBELLINI(OAB: 122099/RS)

ADVOGADO BRUNO BOENO(OAB: 109795/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

RECLAMADO NUTRIRE INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSANA MARIA NICOLINI
CHESINI(OAB: 54228/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON VILLA PILATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eaeebd1

proferida nos autos.

(G) Processo enviado à conclusão por Alan da Silva Kuiava.

Vistos.

1. Interposto recursos, os autos vêm conclusos para juízo de

admissibilidade. 

1.1 - Pressupostos extrínsecos/objetivos:

a) Decisão recorrível, tendo em vista a sentença prolatada nos

autos.

b) Apresentação dos recursos próprios (ordinários), com as devidas

formalidades legais: forma escrita e fundamentada.

c) O recurso é tempestivo, pois o reclamante foi intimado em

01/03/2024, com encerramento do prazo em 13/03/2024, interpôs o

recurso em 13/03/2024.O recurso é tempestivo, pois o reclamado

foi intimado em 01/03/2024, com encerramento do prazo em

13/03/2024, interpôs o recurso em 13/03/2024.

d) Regular a representação processual, conforme instrumentos de

mandato de ID. 8a4eb0c e ID. 62df48f.
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e) Depósito recursal, no valor de R$ 12.665,14 (ID. 4323290), e

custas, no valor de R$ 600,00 (ID. ea811fa).

1.2 - Pressupostos intrínsecos/subjetivos:

Presente a legitimidade, visto que o reclamante e o reclamado da

presente demanda foram parcialmente vencidos, sucumbentes. Há,

ainda, o interesse na interposição dos recursos, eis que não tiveram

reconhecida a pretensão deduzida em Juízo, conforme sentença.

2. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo os recursos

ordinários de ID. a5cd1c2 e ID. 590f9a9.

3. À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

4. Após, subam os autos ao E. TRT.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE SESSIM PARISENTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021495-80.2023.5.04.0512
RECLAMANTE DANIELE VAITZ MORGENRODT

CAMARGO

ADVOGADO ANDIARA FLORES(OAB: 75454/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO PORTAL TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE MAO-DE-OBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE VAITZ MORGENRODT CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte autora notificada do AR de ID. 0b69b71, devendo

informar o endereço atual da reclamada, no prazo de 5 dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

GERMANA SIQUEIRA SCHRODEN NOMELINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020314-10.2024.5.04.0512
RECLAMANTE GLADIS CARMEN RIBEIRO

GONCALVES

ADVOGADO FABIANA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
103620/RS)

ADVOGADO LEDA ARTINI GUJEL(OAB: 80948/RS)

RECLAMADO IOANIS PANAYOTIS NICOLAOU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADIS CARMEN RIBEIRO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte autora notificada do expediente de ID. 70becfd,

devendo informar o endereço correto da reclamada, no prazo de 5

dias.

BENTO GONCALVES/RS, 19 de março de 2024.

GERMANA SIQUEIRA SCHRODEN NOMELINI

Diretor de Secretaria

Posto de Nova Prata

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020873-98.2023.5.04.0512
RECLAMANTE DEISE LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO RAMPON BASSO(OAB:
126061/RS)

ADVOGADO ADRIANA ROSA VIOLA(OAB:
52966/RS)

RECLAMADO José Rodrigues Machado

ADVOGADO MISAEL FELIZARDO(OAB:
118851/RS)

RECLAMADO OLVIDE ANTONIO ZADINELLO

ADVOGADO FABIO MACIEL FERREIRA(OAB:
44065/RS)

RECLAMADO DANIEL TESSARO 74409832034

ADVOGADO ATILA ALEXANDRE GARCIA
KOGAN(OAB: 34195/RS)

RECLAMADO EDIFICIO ARCOLINO ROMANZINI

ADVOGADO FABIO MACIEL FERREIRA(OAB:
44065/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47ed5ea

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço o presente auto concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(íza) do

Trabalho.

Em 18/03/2024.

Alexandre Lange

Técnico Judiciário
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DESPACHO

1. Diante do contido na manifestação da parte Reclamante de Id

0f5f8fa, EXCEPCIONALMENTE, defiro a oitiva da referida

testemunha por videoconferência, desde que em ambiente isolado,

sem a presença de outras pessoas.

2. A testemunha terá acesso à audiência através do link: https://trt4

-jus-br.Zoom.us/my/postonovapratajt ou ID 728 840 1191.

A Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações (Setic)

do TRT-RS disponibilizou um guia para a participação em

audiências e sessões de julgamento no Zoom que pode ser

acessado pelo link

https://docs.google.com/document/d/158Q78hwRPH_rMtp8pVsP3_

95ovj_vLXHPyXVqas0tyE/edit.

Atentem-se as partes e procuradores que para acessar o link da

sala de audiências pelo celular é preciso baixar previamente o

aplicativo Zoom.

Dúvidas em relação ao acesso à plataforma virtual poderão ser

dirimidas pelo telefone: (54) 98405-7000 ou pelo e-mail

postonovaprata@trt4.jus.br.

3. A parte Reclamante e seu(s) procurador(es) f ica(m)

responsável(veis) de repassar o link de acesso à plataforma virtual,

além da data e horário de audiência para a referida testemunha,

arcando com os riscos de falha na conexão e/ou dificuldades de

acesso.

4. A testemunha deverá se ingressar na audiência virtual quando do

início da solenidade e será colocada na sala de espera virtual até o

momento em que prestará seu depoimento.

5. As partes, advogados e demais testemunhas deverão

comparecer presencialmente.

6. Intimem-se.

NOVA PRATA/RS, 18 de março de 2024.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021455-11.2017.5.04.0512
RECLAMANTE LEONIR ANTONIO PAGNONCELLI

ADVOGADO LUIZ FABRIS(OAB: 38030/RS)

RECLAMADO E.R. AMANTINO INDUSTRIA DE
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS,
ACESSORIOS E ARMAS
ESPORTIVAS LTDA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS GASPARIN(OAB:
30308/RS)

PERITO RENATO MANTOVANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.R. AMANTINO INDUSTRIA DE MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS, ACESSORIOS E ARMAS ESPORTIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee042f3

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço o presente auto concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(íza) do

Trabalho.

Em 18/03/2024.

Alexandre Lange

Técnico Judiciário

DESPACHO

Tendo em vista o acordo homologado no processo 0021118-

51.2019.5.04.0512, das mesmas partes, acordo este que engloba a

quitação também do presente feito, deverá a reclamada

comprovar nos autos do presente feito o recolhimento das custas

(R$1.000,00) e dos honorários periciais (R$1.000,00), até

30/04/2024.

Comprovados os recolhimentos, considerando que eventual

inadimplemento, e consequente execução, será processada nos

autos do processo 0021118-51.2019.5.04.0512, certifique-se a

inexistência de pendências e, nenhuma restando, arquive-se o

presente feito.

Intimem-se.

NOVA PRATA/RS, 18 de março de 2024.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021455-11.2017.5.04.0512
RECLAMANTE LEONIR ANTONIO PAGNONCELLI

ADVOGADO LUIZ FABRIS(OAB: 38030/RS)

RECLAMADO E.R. AMANTINO INDUSTRIA DE
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS,
ACESSORIOS E ARMAS
ESPORTIVAS LTDA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS GASPARIN(OAB:
30308/RS)

PERITO RENATO MANTOVANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIR ANTONIO PAGNONCELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee042f3

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço o presente auto concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(íza) do

Trabalho.

Em 18/03/2024.

Alexandre Lange

Técnico Judiciário

DESPACHO

Tendo em vista o acordo homologado no processo 0021118-

51.2019.5.04.0512, das mesmas partes, acordo este que engloba a

quitação também do presente feito, deverá a reclamada

comprovar nos autos do presente feito o recolhimento das custas

(R$1.000,00) e dos honorários periciais (R$1.000,00), até

30/04/2024.

Comprovados os recolhimentos, considerando que eventual

inadimplemento, e consequente execução, será processada nos

autos do processo 0021118-51.2019.5.04.0512, certifique-se a

inexistência de pendências e, nenhuma restando, arquive-se o

presente feito.

Intimem-se.

NOVA PRATA/RS, 18 de março de 2024.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020212-85.2024.5.04.0512
RECLAMANTE P.H.C.

ADVOGADO DANIELE REGINA TERRIBILE(OAB:
76471/RS)

ADVOGADO VINICIUS DE MARCHI QUARESEMIN
DE OLIVEIRA(OAB: 112873/RS)

RECLAMANTE I.C.

ADVOGADO DANIELE REGINA TERRIBILE(OAB:
76471/RS)

ADVOGADO VINICIUS DE MARCHI QUARESEMIN
DE OLIVEIRA(OAB: 112873/RS)

RECLAMANTE MARCIO DE ASSUNCAO
CAVALHEIRO

ADVOGADO DANIELE REGINA TERRIBILE(OAB:
76471/RS)

ADVOGADO VINICIUS DE MARCHI QUARESEMIN
DE OLIVEIRA(OAB: 112873/RS)

RECLAMANTE KATIA ARTIFON DA SILVA

ADVOGADO DANIELE REGINA TERRIBILE(OAB:
76471/RS)

ADVOGADO VINICIUS DE MARCHI QUARESEMIN
DE OLIVEIRA(OAB: 112873/RS)

RECLAMADO CASA DO MARCENEIRO LTDA - ME

RECLAMADO CODALTA CONSTRUTORA LTDA -
EPP

RECLAMADO JOMAR DALLA COSTA

RECLAMADO KIT PRATA - COMERCIO DE
ALUMINIOS LTDA - ME

RECLAMADO FRADAL EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO BASSANO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO 3A VIDRACARIA LTDA

RECLAMADO 3A SUL FÁBRICA DE FERRAGENS

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA BASSANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.C.

  - KATIA ARTIFON DA SILVA

  - MARCIO DE ASSUNCAO CAVALHEIRO

  - P.H.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d7d428

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço o presente auto concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(íza) do

Trabalho.

Em 18/03/2024.

Robson Luis Henriques da Paixão

Analista Judiciário

DECISÃO

1. Os reclamantes apresentam pedido de aditamento da inicial na

manifestação de Id. 6132cb7. A CLT não possui regramento próprio

acerca da matéria, assim, nos termos do art. 329 do CPC o autor

poderá aditar a inicial, alterar o pedido ou a causa de pedir: a)

independentemente de consentimento do réu, até a citação; b) com

a anuência do réu, até o saneamento do processo, assegurando-se

a este o contraditório.

2. Segundo a jurisprudência do E.TST, o aditamento da inicial, após

a citação da reclamada, é possível, independentemente do

consentimento da Reclamada, desde que esta seja notificada e

tenha a oportunidade de se manifestar no prazo do art. 841 da CLT.

3. No presente caso, o pedido de aditamento foi apresentado após a

citação de algumas Reclamadas, no entanto, o prazo para

apresentação de defesa será deliberado na audiência de

conciliação, conforme item C da decisão de Id. 6fd2fa7.

4. Diante do exposto, defiro o aditamento da inicial nos termos da

manifestação de Id. 6132cb7.

5. Ademais, diante das certidões de Id 8eaf060 e Id ec84dd2,

intimem-se os reclamantes para indicar os corretos endereços das

reclamadas CASA DO MARCENEIRO LTDA - ME e KIT PRATA -

COMERCIO DE ALUMINIOS LTDA - ME.

6. Intimem-se as partes.

NOVA PRATA/RS, 18 de março de 2024.
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    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021584-09.2023.5.04.0511
RECLAMANTE MARTINHO PASIN

ADVOGADO HENRIQUE GALVAN(OAB:
115470/RS)

RECLAMADO LMG COLOCACAO DE PEDRAS
LTDA

ADVOGADO TAUANE MARAFON(OAB:
126263/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINHO PASIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a34f217

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço o presente auto concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(íza) do

Trabalho.

Em 18/03/2024.

Alexandre Lange

Técnico Judiciário

DESPACHO

Em atenção ao contido nas manifestações de id f5e8c17

(reclamante) e 478e465 (reclamada), esclarece este Juízo que,

ainda que por ocasião da audiência tenha-se aventado questões

que divirjam dos registros contidos na ata de audiência, é na

mesma ocasião (a audiência) que devem as partes verificar os

registros feitos em ata e sanar eventuais divergências.

Passado o momento da audiência, nada manifestando as partes

quanto ao conteúdo da ata, homologada a conciliação e assinada

pelo Juízo a ata de audiência, tem-se por fidedignos os registros

nela contidos.

Assim, considerando que na ata de audiência de id ef8d557 consta

20/03/2024 como data do vencimento da primeira parcela do acordo

pactuado, não há como deferir o pedido de aplicação da cláusula

penal estipulada, razão pela qual indefiro o requerimento da parte

Reclamante.

Intimem-se.

NOVA PRATA/RS, 18 de março de 2024.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021584-09.2023.5.04.0511
RECLAMANTE MARTINHO PASIN

ADVOGADO HENRIQUE GALVAN(OAB:
115470/RS)

RECLAMADO LMG COLOCACAO DE PEDRAS
LTDA

ADVOGADO TAUANE MARAFON(OAB:
126263/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LMG COLOCACAO DE PEDRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a34f217

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço o presente auto concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(íza) do

Trabalho.

Em 18/03/2024.

Alexandre Lange

Técnico Judiciário

DESPACHO

Em atenção ao contido nas manifestações de id f5e8c17

(reclamante) e 478e465 (reclamada), esclarece este Juízo que,

ainda que por ocasião da audiência tenha-se aventado questões

que divirjam dos registros contidos na ata de audiência, é na

mesma ocasião (a audiência) que devem as partes verificar os

registros feitos em ata e sanar eventuais divergências.

Passado o momento da audiência, nada manifestando as partes

quanto ao conteúdo da ata, homologada a conciliação e assinada

pelo Juízo a ata de audiência, tem-se por fidedignos os registros

nela contidos.

Assim, considerando que na ata de audiência de id ef8d557 consta

20/03/2024 como data do vencimento da primeira parcela do acordo

pactuado, não há como deferir o pedido de aplicação da cláusula

penal estipulada, razão pela qual indefiro o requerimento da parte

Reclamante.

Intimem-se.

NOVA PRATA/RS, 18 de março de 2024.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020588-79.2021.5.04.0511
RECLAMANTE CLEITON GALIANOSKI BARBOSA
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ADVOGADO GEOVANI GHIDOLIN(OAB: 30797/PR)

RECLAMADO MEDABIL SOLUCOES
CONSTRUTIVAS S/A

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

PERITO JOSE PALM

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDABIL SOLUCOES CONSTRUTIVAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

De ordem da Exma. Sra. Dra. JAQUELINE MARIA MENTA, Juíza

do Trabalho da POSTO DA JT DE NOVA PRATA, CITA o

destinatário abaixo indicado, para pagar, em 5 dias, a quantia de R$

40.920,42 (quarenta mil e novecentos e vinte reais e quarenta e

dois centavos) , atualizada até o dia 18/03/2024, devida no

processo acima identificado, ou, no mesmo prazo, nomear bens à

penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando

ciente de que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-

se-á execução forçada.

Para quitação da dívida os valores deverão ser atualizados para

o dia do efetivo pagamento.

DESTINATÁRIO: MEDABIL SOLUCOES CONSTRUTIVAS S/A -

Endereço desconhecido

NOVA PRATA/RS, 18 de março de 2024.

MARIA AUGUSTA BRUSQUE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021653-77.2019.5.04.0512
RECLAMANTE VALDORY HAAS

ADVOGADO FABIO ZIMERMANN BEUX(OAB:
59386/RS)

ADVOGADO ICARO MARIO CARON
COVATTI(OAB: 83241/RS)

ADVOGADO ALICE BENVEGNU(OAB: 116217/RS)

RECLAMADO LEANDRO BORDIGNON

ADVOGADO ODIRLEI BORDIGNON(OAB:
58823/RS)

RECLAMADO BORDIGNON INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO ODIRLEI BORDIGNON(OAB:
58823/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORMACASA MOVEIS E
DECORACOES LTDA. - ME

PERITO MICHEL AGOSTINI

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PARAI

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO RAFAEL BORDIGNON -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CMP DISTRIBUIDORA LTDA,

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORDIGNON INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

  - LEANDRO BORDIGNON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e560b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Tenho por extinta a execução.

2. Certifique-se a existência de pendências e, não as havendo,

depois de feitas as anotações pertinentes, arquivem-se em

definitivo os presentes autos (inclusive físicos, caso CCLE),

observadas as cautelas de praxe.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021653-77.2019.5.04.0512
RECLAMANTE VALDORY HAAS

ADVOGADO FABIO ZIMERMANN BEUX(OAB:
59386/RS)

ADVOGADO ICARO MARIO CARON
COVATTI(OAB: 83241/RS)

ADVOGADO ALICE BENVEGNU(OAB: 116217/RS)

RECLAMADO LEANDRO BORDIGNON

ADVOGADO ODIRLEI BORDIGNON(OAB:
58823/RS)

RECLAMADO BORDIGNON INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO ODIRLEI BORDIGNON(OAB:
58823/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORMACASA MOVEIS E
DECORACOES LTDA. - ME

PERITO MICHEL AGOSTINI

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PARAI

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO RAFAEL BORDIGNON -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CMP DISTRIBUIDORA LTDA,

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDORY HAAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e560b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Tenho por extinta a execução.

2. Certifique-se a existência de pendências e, não as havendo,

depois de feitas as anotações pertinentes, arquivem-se em

definitivo os presentes autos (inclusive físicos, caso CCLE),

observadas as cautelas de praxe.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021583-92.2021.5.04.0511
RECLAMANTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO
PRATA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 613b324

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Tenho por extinta a execução.

2. Certifique-se a existência de pendências e, não as havendo,

depois de feitas as anotações pertinentes, arquivem-se em

definitivo os presentes autos (inclusive físicos, caso CCLE),

observadas as cautelas de praxe.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020768-34.2017.5.04.0512
RECLAMANTE RODRIGO PORCIUNCULA SOARES

ADVOGADO ADRIANA ROSA VIOLA(OAB:
52966/RS)

ADVOGADO RODRIGO MARCA(OAB: 74364/RS)

ADVOGADO ATILA ALEXANDRE GARCIA
KOGAN(OAB: 34195/RS)

RECLAMADO MEDABIL SOLUCOES
CONSTRUTIVAS S/A

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDABIL SOLUCOES CONSTRUTIVAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

De ordem da Exma. Sra. Dra. JAQUELINE MARIA MENTA, Juíza

do Trabalho da POSTO DA JT DE NOVA PRATA, CITA o

destinatário abaixo indicado, para pagar, em 5 dias, a quantia de R$

49.653,32 (quarenta e nove mil e seiscentos e cinquenta e três

reais e trinta e dois centavos) , atualizada até o dia 19/03/2024,

devida no processo acima identificado, ou, no mesmo prazo,

nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia da

execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie bens à

penhora, seguir-se-á execução forçada.

Para quitação da dívida os valores deverão ser atualizados para

o dia do efetivo pagamento.

DESTINATÁRIO: MEDABIL SOLUCOES CONSTRUTIVAS S/A -

Endereço desconhecido

NOVA PRATA/RS, 19 de março de 2024.

MARIA AUGUSTA BRUSQUE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020439-20.2020.5.04.0511
AUTOR SINDICATO DOS TRAB TRANSP

CARGA,TRAB EMPR ONIB MUNIC
INTERMUN INTEREST URB TUR
FRET,TRAB EMP EST ROD,TRAB
EMPTRANS ESC,TRAB DIF PF

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 86836/RS)

RÉU IVAMAR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ELISIANE NUNES(OAB: 86046/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SINDICATO DOS TRAB TRANSP CARGA,TRAB EMPR ONIB
MUNIC INTERMUN INTEREST URB TUR FRET,TRAB EMP EST
ROD,TRAB EMPTRANS ESC,TRAB DIF PF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da97843

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço o presente auto concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(íza) do

Trabalho.

Em 19/03/2024.

Alexandre Lange

Técnico Judiciário

DESPACHO

À vista da petição de id 0306a39, verifica este Juízo que a

"solicitação de habilitação" mencionada pela reclamada (id

a26956e, de 02/06/2023) contém apenas a frase "Requer

habilitação", sem outro conteúdo além deste; também não há

substabelecimento, ou qualquer outro tipo de documento, anexo,

como por exemplo, uma nova procuração. No topo, identificando o

peticionante, consta apenas "Juntado por Usuário do Sistema".

No rodapé, a informação de que tal petição foi assinada por pessoa

estranha ao processo (não é parte, nem tampouco advogado de

nenhuma das partes):

Conforme se evidencia, diferente do alegado pela reclamada, não

foi juntado qualquer substabelecimento aos autos. Há apenas uma

"solicitação de habilitação" vazia de conteúdo, sem anexos, e

juntada por pessoa estranha ao feito.

Tão-somente a procuradora da reclamada, que detinha os poderes

a ela outorgados por sua constituinte, poderia substabelecê-los.

Somente ela, e não um terceiro, portanto, poderia peticionar neste

sentido.

Assim sendo, e não havendo nos autos qualquer manifestação de

renúncia ou destituição da procuradora da reclamada, ou mesmo

substabelecimento sem reservas, permanece dita procuradora - Dr.

Elisiane Nunes, OAB/RS: RS86046 - a advogada devidamente

habilitada no presente feito, não podendo esta furtar-se de suas

responsabilidades como tal, como pretende com suas alegações.

Diante exposto, reitero o contido no despacho de id 6368184,

ressaltando que a pena de multa diária está em vigor desde

06/03/2024, visto que o prazo para o cumprimento da obrigação de

fazer imposta à reclamada por força da sentença de id fdcd99a

expirou em 05/03/2024.

A procuradora da reclamada deverá de tudo dar ciência à sua

constituinte, comprovando nos autos o cumprimento desta

determinação no prazo de 5 dias, sob pena de ser responsabilizada

pelo pagamento da multa diária em vigor.

Intimem-se.

NOVA PRATA/RS, 19 de março de 2024.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0020439-20.2020.5.04.0511
AUTOR SINDICATO DOS TRAB TRANSP

CARGA,TRAB EMPR ONIB MUNIC
INTERMUN INTEREST URB TUR
FRET,TRAB EMP EST ROD,TRAB
EMPTRANS ESC,TRAB DIF PF

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 86836/RS)

RÉU IVAMAR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ELISIANE NUNES(OAB: 86046/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAMAR TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da97843

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço o presente auto concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(íza) do

Trabalho.

Em 19/03/2024.

Alexandre Lange

Técnico Judiciário

DESPACHO

À vista da petição de id 0306a39, verifica este Juízo que a

"solicitação de habilitação" mencionada pela reclamada (id

a26956e, de 02/06/2023) contém apenas a frase "Requer

habilitação", sem outro conteúdo além deste; também não há

substabelecimento, ou qualquer outro tipo de documento, anexo,

como por exemplo, uma nova procuração. No topo, identificando o

peticionante, consta apenas "Juntado por Usuário do Sistema".

No rodapé, a informação de que tal petição foi assinada por pessoa

estranha ao processo (não é parte, nem tampouco advogado de

nenhuma das partes):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3481
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Conforme se evidencia, diferente do alegado pela reclamada, não

foi juntado qualquer substabelecimento aos autos. Há apenas uma

"solicitação de habilitação" vazia de conteúdo, sem anexos, e

juntada por pessoa estranha ao feito.

Tão-somente a procuradora da reclamada, que detinha os poderes

a ela outorgados por sua constituinte, poderia substabelecê-los.

Somente ela, e não um terceiro, portanto, poderia peticionar neste

sentido.

Assim sendo, e não havendo nos autos qualquer manifestação de

renúncia ou destituição da procuradora da reclamada, ou mesmo

substabelecimento sem reservas, permanece dita procuradora - Dr.

Elisiane Nunes, OAB/RS: RS86046 - a advogada devidamente

habilitada no presente feito, não podendo esta furtar-se de suas

responsabilidades como tal, como pretende com suas alegações.

Diante exposto, reitero o contido no despacho de id 6368184,

ressaltando que a pena de multa diária está em vigor desde

06/03/2024, visto que o prazo para o cumprimento da obrigação de

fazer imposta à reclamada por força da sentença de id fdcd99a

expirou em 05/03/2024.

A procuradora da reclamada deverá de tudo dar ciência à sua

constituinte, comprovando nos autos o cumprimento desta

determinação no prazo de 5 dias, sob pena de ser responsabilizada

pelo pagamento da multa diária em vigor.

Intimem-se.

NOVA PRATA/RS, 19 de março de 2024.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010236-77.2012.5.04.0511
RECLAMANTE ADELIR CUNICO

ADVOGADO ATILA ALEXANDRE GARCIA
KOGAN(OAB: 34195/RS)

RECLAMADO MEDABIL SOLUCOES
CONSTRUTIVAS S/A

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO Dante Rossi(OAB: 3161/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDABIL SOLUCOES CONSTRUTIVAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec302e2

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço o presente auto concluso ao Exmo. Juiz do Trabalho.

Em 19/03/2024.

Robson Luis Henriques da Paixão

Analista Judiciário

DECISÃO

1. Em face da oposição de Agravo de Petição no processo nº

0022022-76.2016.5.04.0512, o versa sobre o método de rateio de

valores entre as execuções, a fim de dar prosseguimento aos atos

executórios, determino a reunião deste feito no processo nº

0020812-87.2016.5.04.0512, ficando ressalvados os direitos de

ambas as partes, eventualmente, requererem o prosseguimento, se

necessário.

2. Proceda-se a inclusão do exequente destes autos no polo ativo

daquele feito, associado a seu procurador, com o traslado da

procuração e inclusão dos valores devidos na conta geral dos

processos reunidos .

3. Registre-se a executada no BNDT, nestes autos, caso ainda não

registrada.

4. Excluam-se outras eventuais restrições, uma vez que tais

registros serão incluídos no processo piloto.

5. Havendo penhora, proceda com o traslado para o processo

piloto.

6. Registre-se a reunião das execuções na tramitação deste

processo.

7. Intimem-se as partes.

8. Tudo cumprido e não havendo outras pendências, suspenda-se o

processo.

NOVA PRATA/RS, 19 de março de 2024.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010236-77.2012.5.04.0511
RECLAMANTE ADELIR CUNICO

ADVOGADO ATILA ALEXANDRE GARCIA
KOGAN(OAB: 34195/RS)

RECLAMADO MEDABIL SOLUCOES
CONSTRUTIVAS S/A

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO Dante Rossi(OAB: 3161/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIR CUNICO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec302e2

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço o presente auto concluso ao Exmo. Juiz do Trabalho.

Em 19/03/2024.

Robson Luis Henriques da Paixão

Analista Judiciário

DECISÃO

1. Em face da oposição de Agravo de Petição no processo nº

0022022-76.2016.5.04.0512, o versa sobre o método de rateio de

valores entre as execuções, a fim de dar prosseguimento aos atos

executórios, determino a reunião deste feito no processo nº

0020812-87.2016.5.04.0512, ficando ressalvados os direitos de

ambas as partes, eventualmente, requererem o prosseguimento, se

necessário.

2. Proceda-se a inclusão do exequente destes autos no polo ativo

daquele feito, associado a seu procurador, com o traslado da

procuração e inclusão dos valores devidos na conta geral dos

processos reunidos .

3. Registre-se a executada no BNDT, nestes autos, caso ainda não

registrada.

4. Excluam-se outras eventuais restrições, uma vez que tais

registros serão incluídos no processo piloto.

5. Havendo penhora, proceda com o traslado para o processo

piloto.

6. Registre-se a reunião das execuções na tramitação deste

processo.

7. Intimem-se as partes.

8. Tudo cumprido e não havendo outras pendências, suspenda-se o

processo.

NOVA PRATA/RS, 19 de março de 2024.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020571-69.2023.5.04.0512
RECLAMANTE PEDRA ELISABETE DA SILVA

ADVOGADO ANATERRA VIEIRA(OAB: 107437/RS)

ADVOGADO VINICIO REINELLI(OAB: 62541/RS)

ADVOGADO GIOVANNI CECCAGNO(OAB:
71583/RS)

RECLAMADO DAGNESE & CIA LTDA

ADVOGADO BRUNA ECKER PADILHA(OAB:
114520/RS)

ADVOGADO ANDRE VICENTE SCHALANSKI(OAB:
62181/RS)

RECLAMADO VOLMIR PALA

ADVOGADO DAIANE MARISA CAROLO(OAB:
102724/RS)

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAGNESE & CIA LTDA

  - VOLMIR PALA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbf04d8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço o presente auto concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(íza) do

Trabalho.

Em 19/03/2024.

Paulo Estevão Piccolo

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Em atenção à manifestação de Id. 8a38943, razão assiste à

reclamada, assim, redesigno a audiência de instrução para o dia

04/06/2024 às 15h00min, na qual as partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do e. TST), acompanhadas de eventuais testemunhas cujas

oitivas pretendem, independentemente de intimação dessas, sob

pena de preclusão e dispensa desse tipo de prova.

2. A audiência de instrução será realizada na modalidade

PRESENCIAL, no Posto da Justiça do Trabalho de Nova Prata

(Rua Luiz Marafon, 1646 - Santa Cruz, Nova Prata - RS, 95320-

000).

3. MANTÉM-SE inalteradas as demais orientações, advertências e

cominações já consignadas, ficando os Procuradores responsáveis

para repassar as informações contidas no presente despacho para

seus constituintes e eventuais testemunhas.

Ainda,

4. Defiro os quesitos complementares apresentados pelo

reclamada constantes no ID f9c5386.

5. Intime-se o perito médico para respondê-los, assinalando-se o

prazo de 05 (cinco) dias para tanto.

6. Após, vista às partes, por igual prazo.

7. INTIMEM-SE as partes e seus procuradores, sendo aquelas por
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esses,pelo meio necessário à URGÊNCIA que o caso requer.

NOVA PRATA/RS, 19 de março de 2024.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020571-69.2023.5.04.0512
RECLAMANTE PEDRA ELISABETE DA SILVA

ADVOGADO ANATERRA VIEIRA(OAB: 107437/RS)

ADVOGADO VINICIO REINELLI(OAB: 62541/RS)

ADVOGADO GIOVANNI CECCAGNO(OAB:
71583/RS)

RECLAMADO DAGNESE & CIA LTDA

ADVOGADO BRUNA ECKER PADILHA(OAB:
114520/RS)

ADVOGADO ANDRE VICENTE SCHALANSKI(OAB:
62181/RS)

RECLAMADO VOLMIR PALA

ADVOGADO DAIANE MARISA CAROLO(OAB:
102724/RS)

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA ELISABETE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbf04d8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço o presente auto concluso ao(à) Exmo(a). Juiz(íza) do

Trabalho.

Em 19/03/2024.

Paulo Estevão Piccolo

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Em atenção à manifestação de Id. 8a38943, razão assiste à

reclamada, assim, redesigno a audiência de instrução para o dia

04/06/2024 às 15h00min, na qual as partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do e. TST), acompanhadas de eventuais testemunhas cujas

oitivas pretendem, independentemente de intimação dessas, sob

pena de preclusão e dispensa desse tipo de prova.

2. A audiência de instrução será realizada na modalidade

PRESENCIAL, no Posto da Justiça do Trabalho de Nova Prata

(Rua Luiz Marafon, 1646 - Santa Cruz, Nova Prata - RS, 95320-

000).

3. MANTÉM-SE inalteradas as demais orientações, advertências e

cominações já consignadas, ficando os Procuradores responsáveis

para repassar as informações contidas no presente despacho para

seus constituintes e eventuais testemunhas.

Ainda,

4. Defiro os quesitos complementares apresentados pelo

reclamada constantes no ID f9c5386.

5. Intime-se o perito médico para respondê-los, assinalando-se o

prazo de 05 (cinco) dias para tanto.

6. Após, vista às partes, por igual prazo.

7. INTIMEM-SE as partes e seus procuradores, sendo aquelas por

esses,pelo meio necessário à URGÊNCIA que o caso requer.

NOVA PRATA/RS, 19 de março de 2024.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021402-04.2015.5.04.0511
RECLAMANTE JOELSON CAROLO

ADVOGADO ADRIANA ROSA VIOLA(OAB:
52966/RS)

ADVOGADO ATILA ALEXANDRE GARCIA
KOGAN(OAB: 34195/RS)

ADVOGADO RODRIGO MARCA(OAB: 74364/RS)

RECLAMADO MEDABIL SOLUCOES
CONSTRUTIVAS S/A

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO EDI CRISTIANO SIQUEIRA

PERITO FERNANDO GASPAR STEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDABIL SOLUCOES CONSTRUTIVAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8cb567

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço o presente auto concluso ao Exmo. Juiz do Trabalho.

Em 19/03/2024.

Robson Luis Henriques da Paixão

Analista Judiciário
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DECISÃO

1. Em face da oposição de Agravo de Petição no processo nº

0022022-76.2016.5.04.0512, o versa sobre o método de rateio de

valores entre as execuções, a fim de dar prosseguimento aos atos

executórios, determino a reunião deste feito no processo nº

0020812-87.2016.5.04.0512, ficando ressalvados os direitos de

ambas as partes, eventualmente, requererem o prosseguimento, se

necessário.

2. Proceda-se a inclusão do exequente destes autos no polo ativo

daquele feito, associado a seu procurador, com o traslado da

procuração e inclusão dos valores devidos na conta geral dos

processos reunidos .

3. Registre-se a executada no BNDT, nestes autos, caso ainda não

registrada.

4. Excluam-se outras eventuais restrições, uma vez que tais

registros serão incluídos no processo piloto.

5. Havendo penhora, proceda com o traslado para o processo

piloto.

6. Registre-se a reunião das execuções na tramitação deste

processo.

7. Intimem-se as partes.

8. Tudo cumprido e não havendo outras pendências, suspenda-se o

processo.

NOVA PRATA/RS, 19 de março de 2024.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021402-04.2015.5.04.0511
RECLAMANTE JOELSON CAROLO

ADVOGADO ADRIANA ROSA VIOLA(OAB:
52966/RS)

ADVOGADO ATILA ALEXANDRE GARCIA
KOGAN(OAB: 34195/RS)

ADVOGADO RODRIGO MARCA(OAB: 74364/RS)

RECLAMADO MEDABIL SOLUCOES
CONSTRUTIVAS S/A

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO EDI CRISTIANO SIQUEIRA

PERITO FERNANDO GASPAR STEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON CAROLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8cb567

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço o presente auto concluso ao Exmo. Juiz do Trabalho.

Em 19/03/2024.

Robson Luis Henriques da Paixão

Analista Judiciário

DECISÃO

1. Em face da oposição de Agravo de Petição no processo nº

0022022-76.2016.5.04.0512, o versa sobre o método de rateio de

valores entre as execuções, a fim de dar prosseguimento aos atos

executórios, determino a reunião deste feito no processo nº

0020812-87.2016.5.04.0512, ficando ressalvados os direitos de

ambas as partes, eventualmente, requererem o prosseguimento, se

necessário.

2. Proceda-se a inclusão do exequente destes autos no polo ativo

daquele feito, associado a seu procurador, com o traslado da

procuração e inclusão dos valores devidos na conta geral dos

processos reunidos .

3. Registre-se a executada no BNDT, nestes autos, caso ainda não

registrada.

4. Excluam-se outras eventuais restrições, uma vez que tais

registros serão incluídos no processo piloto.

5. Havendo penhora, proceda com o traslado para o processo

piloto.

6. Registre-se a reunião das execuções na tramitação deste

processo.

7. Intimem-se as partes.

8. Tudo cumprido e não havendo outras pendências, suspenda-se o

processo.

NOVA PRATA/RS, 19 de março de 2024.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021677-66.2023.5.04.0512
RECLAMANTE WELINTON MEDRONHA XAVIER

ADVOGADO CAROLINA FAGUNDES KAAM(OAB:
474762/SP)

RECLAMADO OLEOPLAN S.A. OLEOS VEGETAIS
PLANALTO

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - OLEOPLAN S.A. OLEOS VEGETAIS PLANALTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f6184f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço o presente auto concluso ao Exmo. Juiz do Trabalho.

Em 19/03/2024.

Iury Façanha

Analista Judiciário

DESPACHO

Tendo em vista que decorreu em branco o prazo concedido na

intimação #id:2626fd5, entende-se que o reclamante desiste da

produção da prova pericial anteriormente requerida.

Intimem-se sem prazo.

Aguarde-se pela audiência designada.

NOVA PRATA/RS, 19 de março de 2024.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021677-66.2023.5.04.0512
RECLAMANTE WELINTON MEDRONHA XAVIER

ADVOGADO CAROLINA FAGUNDES KAAM(OAB:
474762/SP)

RECLAMADO OLEOPLAN S.A. OLEOS VEGETAIS
PLANALTO

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINTON MEDRONHA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f6184f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Faço o presente auto concluso ao Exmo. Juiz do Trabalho.

Em 19/03/2024.

Iury Façanha

Analista Judiciário

DESPACHO

Tendo em vista que decorreu em branco o prazo concedido na

intimação #id:2626fd5, entende-se que o reclamante desiste da

produção da prova pericial anteriormente requerida.

Intimem-se sem prazo.

Aguarde-se pela audiência designada.

NOVA PRATA/RS, 19 de março de 2024.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020813-62.2022.5.04.0512
RECLAMANTE FERNANDO ROCHA

ADVOGADO EDUARDA ROSA ZOLET(OAB:
111424/RS)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA.

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

PERITO EDI CRISTIANO SIQUEIRA

PERITO FERNANDO GASPAR STEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

De ordem da Exma. Sra. Dra. JAQUELINE MARIA MENTA, Juíza

do Trabalho da POSTO DA JT DE NOVA PRATA, CITA o

destinatário abaixo indicado, para pagar, em 5 dias, a quantia de R$

4.689,69 (quatro mil e seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta

e nove centavos) , atualizada até o dia 19/03/2024, devida no

processo acima identificado, ou, no mesmo prazo, nomear bens à

penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando

ciente de que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-

se-á execução forçada.

Para quitação da dívida os valores deverão ser atualizados para

o dia do efetivo pagamento.

DESTINATÁRIO: MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS

CONSTRUTIVOS LTDA. - Endereço desconhecido

NOVA PRATA/RS, 19 de março de 2024.

MARIA AUGUSTA BRUSQUE DA SILVA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0020359-14.2024.5.04.0512
RECLAMANTE JORGE LEX RAMOS DA SILVA

ADVOGADO LINO SCHUTKOSKI(OAB: 48495/RS)

RECLAMADO SOUZA E VARGAS COLOCACAO DE
PEDRAS DECORATIVAS LTDA

RECLAMADO MELNICK EVEN
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LEX RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c74611

proferido nos autos.

DESPACHO

A) Na hipótese de esse feito tramitar com atribuição “100%

Digital”, desde logo fica cientificada a parte Demanda para,

querendo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, fazer a oposição de que

trata o §1º do art. 3º da Resolução 345/2020 do Conselho Nacional

de Justiça, que institui o Juízo 100% Digital, sob pena de aceitação

tácita (conforme §3º do mesmo artigo), com as consequências

inerentes.

Apresentada oposição, fica desde logo autorizada a Secretaria a

retirar o selo de "Juízo100%Digital", certificando nos autos.

Sem prejuízo do acima disposto, passo a deliberar como segue:

B) Considerando:

- a quantidade de pleitos formulados para esta Magistrada em sala

de audiência, no sentido de se designar audiência específica para

conciliação nos feitos sumaríssimos, considerando que se tem

obtido êxito na composição em boa parte dos feitos submetidos a

este rito, com o objetivo de obter a solução do processo por meio da

conciliação, eliminando a necessidade de elaboração de defesa e

juntada de documentos no sistema Pje, o que também resulta em

redução de prazos e custos para ambas as partes;

- as facilidades advindas com a adequação das audiências para a

modalidade telepresencial, implementadas para fazer frente às

restrições aos atos presenciais impostas pelo período pandêmico do

COVID-19;

- a implementação do Juízo 100% Digital; independentemente ou

não de ser essa a possibilidade do presente feito, que possibilita ao

cidadão valer-se da tecnologia para ter acesso à Justiça sem

precisar comparecer fisicamente nos Fóruns, uma vez que, no

“Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão praticados

exclusivamente por meio eletrônico e remoto, pela Internet, valendo,

também, para as audiências, as quais ocorrerão exclusivamente por

videoconferência;

- a realização de audiência inicial para fins conciliatórios na

modalidade telepresencial permite economia a todos os envolvidos,

pela ausência de custos de deslocamentos e hospedagens, em

razão da possibilidade de participação a partir de residências,

postos de trabalho e escritórios; pela própria utilização do tempo de

deslocamento para realizar atividades produtivas, dentre outras

situações;

- o disposto no artigo 3º, inciso IV, da Resolução Nº 354 de

19/11/2020 do Conselho Nacional de Justiça;

- por fim, o princípio conciliatório que rege o processo do trabalho,

bem como a necessidade de deliberações no feito quanto ao seu

prosseguimento, bem como o DEVER DE COOPERAÇÃO atribuído

a todos os sujeitos do processo a fim de obter, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva (art. 6º do Código de Processo

Civil);

C) Ante os considerandos justificantes acima delineados,

resolvo designar audiência inicial, objetivando a conciliação, a

ser realizada por meio virtual, para o dia e a hora a seguir

indicados: 11/04/2024, às 09h45min.

Não sendo ultimada a conciliação, será deliberado em audiência

quanto ao prosseguimento do feito, em especial sobre o

deferimento de prazo para apresentação da defesa e

documentos, razão pela qual é obrigatória a participação das

partes e/ou, ao menos, dos advogados e do reclamante, na

audiência virtual, ficando desde logo cientes de que as deliberações

obrigarão as partes e que não serão emitidas intimações acerca

delas.

A plataforma a ser utilizada para realização da audiência virtual será

o Zoom, através do link: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/postonovapratajt ou ID 728 840 1191. Deverão os

procuradores repassar o link aos seus clientes para a participação

deles.

D) O ato processual telepresencial observará  as  seguintes

condições, no que couber ao presente feito e audiência assim

designada:

D.1) Será realizada com a ferramenta adotada pelo TRT4 na data

de sua realização e os meios de informática a serem utilizados.

D.2) As partes e seus procuradores deverão aguardar em sala de

espera virtual, pelo menos 10 minutos antes do horário agendado

para audiência, até que sejam encaminhadas à sala de audiências.

As partes e os procuradores deverão baixar o aplicativo em seus

equipamentos antes da audiência.

ATENÇÃO!
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Cada participante deverá utilizar seu nome completo como

identificador para o ingresso, bem como ficam orientados a

verificar o funcionamento do microfone e câmera antes da

audiência.

D.3) As partes e testemunhas terão acesso à sala de audiência,

aberta no dia da audiência, pelo menos 10 minutos antes do horário

agendado para a audiência. Após, as testemunhas devem sair e

retornar apenas no momento de prestar depoimento.

D.4) As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação,devendo aspartes direcionar o link de acesso à

audiência e demais orientações e procedimentos para ingresso no

ato processual.

D.5)Seráfacultadoa terceiros acessarem as audiências, sem

possibilidade de manifestação durante a solenidade, mediante

requerimento a ser apresentado à Secretaria desta Vara, com

antecedência mínima de 24 horas, do qual deverá constar o nome

do requerente, o endereço, o número do CPF ou OAB e e-mail e /ou

contato whatsapp para o encaminhamento do link de acesso. A fim

de se evitar dificuldades técnicas, o Juízo avaliará a exclusão de

terceiros da sala de audiência virtual.

D.6) Em caso de depoimento telepresencial, as testemunhas

deverão obrigatoriamente, estar em residência ou localidade

análoga, sozinhas no cômodo.

D.7) Excepcionalmente, as testemunhas poderão estar presentes

no escritório de advogado da parte que indicar, mas de forma a se

garantir que o depoimento seja sempre tomado em isolamento.

D.8) As partes, se assim desejarem, poderão estar presentes no

escritório advocatício, mas de forma a se garantir que o depoimento

seja sempre tomado em isolamento.

D.9)  Antes,  durante  e  após  os  depoimentos,  a

requerimento ou de ofício, os depoentes poderão ser instados a

apresentar, com movimentação de webcam o ambiente em que se

encontram.

D.10) O ato processual pode ser suspenso a partir de real, e

devidamente  comprovada,  impossibilidade  técnica  de  partes, 

advogados  ou testemunhas de acesso à sala de audiência virtual

ou por qualquer outra situação a partir da qual se possa concluir

pela violação do disposto no §2º do art. 385 ou no caput do art.

456, ambos do CPC.

D.11) Em caso de perda de sinal ou qualquer outro evento que

dificulteou inviabilize a tomada de depoimento, desde que não

maliciosamente provocado, o Juízo avaliará, ouvidas as partes, a

suspensão do ato e redesignação. Caso a impossibilidade técnica

for de qualquer uma das testemunhas, ouvidos os

procuradores, será avaliado o prosseguimento com o interrogatório

das partes.

D.12) Em aplicação ao art. 190 do CPC, autoriza-se que as partes

definam, sob a avaliação do Juízo, adaptações de procedimento.

D.13) As audiências serão gravadas e integradas ao PJe. Em caso

de impossibilidade da integração, o arquivo ficará disponível

aos participantes no Google Drive. Ressalvados os processos

que tramitam em segredo de justiça, os interessados poderão

solicitar acesso à gravação da solenidade por meio de

requerimento à respectiva Secretaria da unidade judiciária.

E) Intimem-se as partes e seus procuradores, sendo aquelas

por esses quando existentes e habilitados.

NOVA PRATA/RS, 19 de março de 2024.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

VT de Farroupilha

Edital

Processo Nº ATOrd-0020219-54.2023.5.04.0531
RECLAMANTE DORVALINA MARIA GUERRA VIEIRA

ADVOGADO JONAS MORAES BORGES(OAB:
79266/RS)

ADVOGADO SAMUEL PINHEIRO(OAB: 83317/RS)

RECLAMADO ALEX KROLL

RECLAMADO LANCHERIA KROLL LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE FARROUPILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX KROLL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário ALEX KROLL, CPF 505.251.400-00,

notificado, no prazo de 28 dias, de que foi prolatada sentença

nos autos do processo acima identificado, cujo dispositivo é

transcrito:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, DECIDO: I -

Preliminarmente: rejeitar a preliminar de inépcia da inicial; e II - No

mérito: julgar IMPROCEDENTE a reclamatória movida por

DORVALINA MARIA GUERRA VIEIRA em face de MUNICÍPIO DE

FARROUPILHA, para absolver o reclamado; e, por fim, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamatória movida por

DORVALINA MARIA GUERRA VIEIRA em face de LANCHERIA

KROLL LTDA - ME e ALEX KROLL, para condená-los, sendo o

segundo de forma subsidiária, ao pagamento das seguintes
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parcelas: a) salário de dezembro de 2022 e verbas rescisórias

delineadas na petição inicial, acrescidas das multas previstas nos

artigos 467 e 477, §8º da CLT; b) 41 horas extras por mês,

acrescidas do adicional legal ou normativo, com reflexos em RSR e

feriados, férias com 1/3, gratificações natalinas e aviso-prévio

indenizado; c) 1 hora intervalar (CLT, art. 71) por dia de efetivo

trabalho, acrescida do adicional legal ou normativo, sem reflexos; d)

FGTS em atraso, bem com aquele incidente sobre as verbas de

natureza remuneratória ora deferidas; e indenização compensatória

de 40% sobre a totalidade dos depósitos, na conta vinculada do

reclamante, com posterior liberação mediante alvará; Tudo

conforme for apurado em liquidação de sentença, sem limitação aos

valores atribuídos na petição inicial, cuja natureza é meramente

estimativa (TST, IN 41/2018, art. 12, §2º). Autorizo os descontos

previdenciários e fiscais na forma da lei. Defiro à parte reclamante o

benefício da Justiça Gratuita. Custas de R$1.000,00, calculadas

sobre o valor provisório da condenação, de R$50.000,00, pela

primeira reclamada, que arcará ainda com honorários advocatícios

de 10% sobre o valor da condenação. Sentença com publicação .

Publique-sine die se. Intimem-se as partes. Dispensada a intimação

da União, pois as contribuições previdenciárias não atingem o limite

de R$ 40.000,00, nos termos da Nota Técnica 01/2023 do Centro de

Inteligência do TRT4. NADA MAIS. FARROUPILHA/RS, 19 de

março de 2024. ADRIANO SANTOS WILHELMS - Juiz do Trabalho

Titular

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

SIDNEI ANTONIO BAVARESCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020219-54.2023.5.04.0531
RECLAMANTE DORVALINA MARIA GUERRA VIEIRA

ADVOGADO JONAS MORAES BORGES(OAB:
79266/RS)

ADVOGADO SAMUEL PINHEIRO(OAB: 83317/RS)

RECLAMADO ALEX KROLL

RECLAMADO LANCHERIA KROLL LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE FARROUPILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANCHERIA KROLL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Fica a destinatária LANCHERIA KROLL LTDA - ME, CNPJ

91.791.657/0001-70, notificada, no prazo de 28 dias, de que foi

prolatada sentença nos autos do processo acima identificado,

cujo dispositivo é transcrito:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, DECIDO: I -

Preliminarmente: rejeitar a preliminar de inépcia da inicial; e II - No

mérito: julgar IMPROCEDENTE a reclamatória movida por

DORVALINA MARIA GUERRA VIEIRA em face de MUNICÍPIO DE

FARROUPILHA, para absolver o reclamado; e, por fim, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamatória movida por

DORVALINA MARIA GUERRA VIEIRA em face de LANCHERIA

KROLL LTDA - ME e ALEX KROLL, para condená-los, sendo o

segundo de forma subsidiária, ao pagamento das seguintes

parcelas: a) salário de dezembro de 2022 e verbas rescisórias

delineadas na petição inicial, acrescidas das multas previstas nos

artigos 467 e 477, §8º da CLT; b) 41 horas extras por mês,

acrescidas do adicional legal ou normativo, com reflexos em RSR e

feriados, férias com 1/3, gratificações natalinas e aviso-prévio

indenizado; c) 1 hora intervalar (CLT, art. 71) por dia de efetivo

trabalho, acrescida do adicional legal ou normativo, sem reflexos; d)

FGTS em atraso, bem com aquele incidente sobre as verbas de

natureza remuneratória ora deferidas; e indenização compensatória

de 40% sobre a totalidade dos depósitos, na conta vinculada do

reclamante, com posterior liberação mediante alvará; Tudo

conforme for apurado em liquidação de sentença, sem limitação aos

valores atribuídos na petição inicial, cuja natureza é meramente

estimativa (TST, IN 41/2018, art. 12, §2º). Autorizo os descontos

previdenciários e fiscais na forma da lei. Defiro à parte reclamante o

benefício da Justiça Gratuita. Custas de R$1.000,00, calculadas

sobre o valor provisório da condenação, de R$50.000,00, pela

primeira reclamada, que arcará ainda com honorários advocatícios

de 10% sobre o valor da condenação. Sentença com publicação .

Publique-sine die se. Intimem-se as partes. Dispensada a intimação

da União, pois as contribuições previdenciárias não atingem o limite

de R$ 40.000,00, nos termos da Nota Técnica 01/2023 do Centro de

Inteligência do TRT4. NADA MAIS. FARROUPILHA/RS, 19 de

março de 2024. ADRIANO SANTOS WILHELMS - Juiz do Trabalho

Titular

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

SIDNEI ANTONIO BAVARESCO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020884-51.2015.5.04.0531
RECLAMANTE JOCEMAR DA SILVA MELLO

ADVOGADO ROSILENE BONATTO(OAB:
47254/RS)
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RECLAMADO IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE CEREAIS SA

ADVOGADO MARCELO MOTTA COELHO
SILVA(OAB: 69855/RS)

ADVOGADO TIAGO SUNE COELHO SILVA(OAB:
78478/RS)

ADVOGADO BERNARDO GERMANO
MOTTA(OAB: 88360/RS)

ADVOGADO CATIANE SCHMITZ(OAB: 85110/RS)

PERITO CARLOS ERNESTO FABRIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCEMAR DA SILVA MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente de que os alvarás retro foram remetidos à CEF

para cumprimento.

JOCEMAR DA SILVA MELLO

FARROUPILHA/RS, 18 de março de 2024.

ROGERIO FERRET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020884-51.2015.5.04.0531
RECLAMANTE JOCEMAR DA SILVA MELLO

ADVOGADO ROSILENE BONATTO(OAB:
47254/RS)

RECLAMADO IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE CEREAIS SA

ADVOGADO MARCELO MOTTA COELHO
SILVA(OAB: 69855/RS)

ADVOGADO TIAGO SUNE COELHO SILVA(OAB:
78478/RS)

ADVOGADO BERNARDO GERMANO
MOTTA(OAB: 88360/RS)

ADVOGADO CATIANE SCHMITZ(OAB: 85110/RS)

PERITO CARLOS ERNESTO FABRIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CEREAIS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente de que os alvarás retro foram remetidos à CEF

para cumprimento.

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CEREAIS SA

FARROUPILHA/RS, 18 de março de 2024.

ROGERIO FERRET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020142-84.2019.5.04.0531
RECLAMANTE JOAO PAULO COSTA BARBOSA

ADVOGADO ADRIANA QUADROS DA ROSA(OAB:
73998/RS)

RECLAMADO SL COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO EDUARDO HOFMEISTER
KERSTING(OAB: 30968/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR DA SILVA BARBOSA

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO COSTA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente do despacho do ID ea8110e com prazo de 20 dias

para manifestação.

JOAO PAULO COSTA BARBOSA

FARROUPILHA/RS, 18 de março de 2024.

PAULO ANTONIO GAJARDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020142-84.2019.5.04.0531
RECLAMANTE JOAO PAULO COSTA BARBOSA

ADVOGADO ADRIANA QUADROS DA ROSA(OAB:
73998/RS)

RECLAMADO SL COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO EDUARDO HOFMEISTER
KERSTING(OAB: 30968/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR DA SILVA BARBOSA

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente do despacho do ID ea8110e com prazo de 5 dias

para manifestação.

SL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA
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FARROUPILHA/RS, 18 de março de 2024.

PAULO ANTONIO GAJARDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020166-78.2020.5.04.0531
RECLAMANTE ALCINDO ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO TAISE OLKOSKI DA SILVA(OAB:
116450/RS)

ADVOGADO DECIO DANILO D AGOSTINI
JUNIOR(OAB: 48357/RS)

ADVOGADO ANA ROBERTA BASSO(OAB:
81495/RS)

RECLAMADO EMPRESA BENTO GONCALVES DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINDO ANTUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente de que o alvará retro foi remetido à CEF para

cumprimento.

ALCINDO ANTUNES DA SILVA

FARROUPILHA/RS, 18 de março de 2024.

ROGERIO FERRET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020166-78.2020.5.04.0531
RECLAMANTE ALCINDO ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO TAISE OLKOSKI DA SILVA(OAB:
116450/RS)

ADVOGADO DECIO DANILO D AGOSTINI
JUNIOR(OAB: 48357/RS)

ADVOGADO ANA ROBERTA BASSO(OAB:
81495/RS)

RECLAMADO EMPRESA BENTO GONCALVES DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BENTO GONCALVES DE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente de que o alvará retro foi remetido à CEF para

cumprimento.

EMPRESA BENTO GONCALVES DE TRANSPORTES LTDA

FARROUPILHA/RS, 18 de março de 2024.

ROGERIO FERRET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020447-68.2019.5.04.0531
RECLAMANTE MARCIA ROSANE DE MIRANDA

ADVOGADO Leonardo Damé da Silva(OAB:
78229/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBAINA BOTTI(OAB:
72803/RS)

RECLAMADO HOSPITAL BENEFICENTE SAO
CARLOS

ADVOGADO IURI VON BROCK ANTUNES(OAB:
82661/RS)

ADVOGADO DANIEL BORGHETTI FURLAN(OAB:
67586/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALCEU ALMEIDA DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ROSANE DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente de que o alvará retro foi remetido à CEF para

cumprimento.

MARCIA ROSANE DE MIRANDA

FARROUPILHA/RS, 18 de março de 2024.

ROGERIO FERRET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020447-68.2019.5.04.0531
RECLAMANTE MARCIA ROSANE DE MIRANDA

ADVOGADO Leonardo Damé da Silva(OAB:
78229/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBAINA BOTTI(OAB:
72803/RS)

RECLAMADO HOSPITAL BENEFICENTE SAO
CARLOS

ADVOGADO IURI VON BROCK ANTUNES(OAB:
82661/RS)
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ADVOGADO DANIEL BORGHETTI FURLAN(OAB:
67586/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALCEU ALMEIDA DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL BENEFICENTE SAO CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente de que o alvará retro foi remetido à CEF para

cumprimento.

HOSPITAL BENEFICENTE SAO CARLOS

FARROUPILHA/RS, 18 de março de 2024.

ROGERIO FERRET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021382-79.2017.5.04.0531
RECLAMANTE GISLAINE LANZA CORREA

ADVOGADO Leonardo Damé da Silva(OAB:
78229/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBAINA BOTTI(OAB:
72803/RS)

RECLAMADO HOSPITAL BENEFICENTE SAO
CARLOS

ADVOGADO IURI VON BROCK ANTUNES(OAB:
82661/RS)

ADVOGADO DANIEL BORGHETTI FURLAN(OAB:
67586/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

PERITO CARLOS ERNESTO FABRIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE LANZA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente de que o alvará retro foi remetido à CEF para

cumprimento.

GISLAINE LANZA CORREA

FARROUPILHA/RS, 18 de março de 2024.

ROGERIO FERRET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021382-79.2017.5.04.0531
RECLAMANTE GISLAINE LANZA CORREA

ADVOGADO Leonardo Damé da Silva(OAB:
78229/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBAINA BOTTI(OAB:
72803/RS)

RECLAMADO HOSPITAL BENEFICENTE SAO
CARLOS

ADVOGADO IURI VON BROCK ANTUNES(OAB:
82661/RS)

ADVOGADO DANIEL BORGHETTI FURLAN(OAB:
67586/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

PERITO CARLOS ERNESTO FABRIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL BENEFICENTE SAO CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente de que o alvará retro foi remetido à CEF para

cumprimento.

HOSPITAL BENEFICENTE SAO CARLOS

FARROUPILHA/RS, 18 de março de 2024.

ROGERIO FERRET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020001-65.2019.5.04.0531
RECLAMANTE EVA PATRICIA LEGESTAO DE

LEGESTAO

ADVOGADO CRISTINA COLOMBO(OAB:
74373/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

PERITO ALCEU ALMEIDA DE CAMARGO

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA PATRICIA LEGESTAO DE LEGESTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.Sa. ciente de que a certidão para habilitação de créditos está

disponível no ID. d5a09e2.

EVA PATRICIA LEGESTAO DE LEGESTAO

FARROUPILHA/RS, 18 de março de 2024.

ROGERIO FERRET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020295-07.2023.5.04.0781
RECLAMANTE FELIX DA SILVA FEIJO

ADVOGADO LUCINARA SERAFINI(OAB:
81943/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ GARCEZ DE
SOUZA(OAB: 29691/RS)

ADVOGADO CAMILA SPIEKERMANN(OAB:
69476/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIX DA SILVA FEIJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente do laudo pericial do ID 8892cac no prazo de

10dias. Fica a parte reclamante ciente, ainda, de que, no mesmo

prazo, poderá se manifestar sobre a defesa e documentos, bem

como demonstrar, por amostragem, eventuais diferenças

postuladas na petição inicial.

FELIX DA SILVA FEIJO

FARROUPILHA/RS, 18 de março de 2024.

BRUNA ALIATTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020295-07.2023.5.04.0781
RECLAMANTE FELIX DA SILVA FEIJO

ADVOGADO LUCINARA SERAFINI(OAB:
81943/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ GARCEZ DE
SOUZA(OAB: 29691/RS)

ADVOGADO CAMILA SPIEKERMANN(OAB:
69476/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente do laudo pericial do ID 8892cac no prazo de

10dias. Fica a parte reclamante ciente, ainda, de que, no mesmo

prazo, poderá se manifestar sobre a defesa e documentos, bem

como demonstrar, por amostragem, eventuais diferenças

postuladas na petição inicial.

JBS AVES LTDA.

FARROUPILHA/RS, 18 de março de 2024.

BRUNA ALIATTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020735-11.2022.5.04.0531
RECLAMANTE GEOVANE DA SILVA SOUSA

ADVOGADO VANESSA ZANGALLI
SMANIOTTO(OAB: 94378/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES WARTHA - EIRELI

RECLAMADO TRANSPORTES WARTHA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06730a4

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Ret i f ique-se a autuação para constar no polo passivo

exclusivamente TRANSPORTES WARTHA - EIRELI (CNPJ

01.784.706/0001-54).

Considerando que a certidão do ID d4f60ff, assino à parte

reclamante o prazo de 15 dias para que informe o atual endereço da

reclamada ou requeira o que entender de direito.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3493
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0020410-02.2023.5.04.0531
RECLAMANTE CELIA MAGDA BORGES DE LIMA

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO ANDRE PUREZA
CORDEIRO(OAB: 79834/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENETTON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3870c2

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Desabilite-se o advogado PAULO ANDRE PUREZA CORDEIRO

(OAB/RS79834) como procurador da reclamada Benetton,

notificando a ré pessoalmente acerca da renúncia e para constituir

novos procuradores.

Voltem de imediato os autos para prolação da sentença.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020865-64.2023.5.04.0531
RECLAMANTE CANISIO MARQUES

ADVOGADO KATIANA CHAVES BELUSSO(OAB:
94120/RS)

RECLAMADO TROMBINI EMBALAGENS S/A

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO JOAO ANTONIO VARASCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANISIO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8073fec

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo às partes o prazo de 10 dias para juntarem aos autos

todas as audiometrias realizadas pelo autor seja por intermédio da

empresa, seja de forma particular.

Após, notifique-se o perito médico para apresentação do laudo

pericial no prazo de 15 dias.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020865-64.2023.5.04.0531
RECLAMANTE CANISIO MARQUES

ADVOGADO KATIANA CHAVES BELUSSO(OAB:
94120/RS)

RECLAMADO TROMBINI EMBALAGENS S/A

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO JOAO ANTONIO VARASCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROMBINI EMBALAGENS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8073fec

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo às partes o prazo de 10 dias para juntarem aos autos

todas as audiometrias realizadas pelo autor seja por intermédio da

empresa, seja de forma particular.

Após, notifique-se o perito médico para apresentação do laudo

pericial no prazo de 15 dias.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020144-78.2024.5.04.0531
RECLAMANTE ADRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO JOZENIR SOARES DE
CAMARGO(OAB: 30802/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3494
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO MÁRIO LUIZ PECCIN

ADVOGADO ELIANE CAMBRUZZI(OAB: 59932/RS)

ADVOGADO LUCIANO DA ROCHA PAESI(OAB:
36721/RS)

RECLAMADO FELIPE CHIES PECCIN

ADVOGADO ELIANE CAMBRUZZI(OAB: 59932/RS)

ADVOGADO LUCIANO DA ROCHA PAESI(OAB:
36721/RS)

RECLAMADO MARIO LUIZ PECCIN

ADVOGADO ELIANE CAMBRUZZI(OAB: 59932/RS)

ADVOGADO LUCIANO DA ROCHA PAESI(OAB:
36721/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CHIES PECCIN

  - MARIO LUIZ PECCIN

  - MÁRIO LUIZ PECCIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64422ab

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Esclareçam, no prazo de 05 dias, os reclamados contestantes se

existe alguma pessoa jurídica de nome Frutas Peccin e, em caso

positivo, qual é o CNPJ e/ou se o cadastro CEI constante na petição

inicial pertence a algum dos reclamados ou a ambos.

Após, voltem conclusos para deliberações do prosseguimento.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020213-13.2024.5.04.0531
RECLAMANTE LETICIA SANDRA TONKIEL PEREIRA

ADVOGADO ANDERSON DANIELE
BARBOSA(OAB: 71681/RS)

ADVOGADO NAOMI JAEGER(OAB: 126752/RS)

RECLAMADO YOODAI RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO EDERSON FELIPE BRUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA SANDRA TONKIEL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. ciente de que a not i f icação da reclamada

EDERSONFELIPE BRUTTI foi devolvida pela EBCT contendo a

informação: "Desconhecido". Face à observação contida no

referido documento, V.Sa. deverá, no prazo de 05 dias, fornecer o

correto endereço da parte ou requerer o que entender de direito.

DESTINATÁRIO:

LETICIA SANDRA TONKIEL PEREIRA

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

BRUNA ALIATTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020875-79.2021.5.04.0531
RECLAMANTE LEONARDO CAMARGO

ADVOGADO MARCELO DANIELE BARBOSA(OAB:
77576/RS)

RECLAMADO CONSTRUOBRASRS LTDA

PERITO EMERSON GUZZO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO RODRIGUES NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA REGINA DALPONT

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANDRE ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. ciente de que a notificação do terceiro interessado

MARCOS ANDRÉ ROSSI foi devolvida pela EBCT contendo a

informação: "Desconhecido". Face à observação contida no

referido documento, V.Sa. deverá, no prazo de 05 dias, fornecer o

correto endereço da parte ou requerer o que entender de direito.

DESTINATÁRIO:

LEONARDO CAMARGO

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

BRUNA ALIATTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0020219-20.2024.5.04.0531

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3495
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

REQUERENTE SINDICATO DOS TRAB NA IND DE
CALCADOS E DO VEST DE FARR

ADVOGADO PEDRO SERAFIN(OAB: 45312/RS)

REQUERIDO COLCHOARIA TREVISAN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NA IND DE CALCADOS E DO VEST
DE FARR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. ciente de que a notificação da requerida COLCHOARIA

TREVISAN LTDA foi devolvida pela EBCT contendo a informação:

"Desconhecido". Face à observação contida no referido

documento, V.Sa. deverá, no prazo de 05 dias, fornecer o correto

endereço da parte ou requerer o que entender de direito.

DESTINATÁRIO:

SINDICATO DOS TRAB NA IND DE CALCADOS E DO VEST DE

FARR

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

BRUNA ALIATTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020230-49.2024.5.04.0531
RECLAMANTE VALDIRENE MENDONCA DE

VARGAS

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO TININ DISTRIBUICAO E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JULIANO LUIS FAVARETTO(OAB:
83104/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRENE MENDONCA DE VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente da petição da ré do ID 5f677d9 que coloca o

emprego à disposição da autora.

VALDIRENE MENDONCA DE VARGAS

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

BRUNA ALIATTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020575-83.2022.5.04.0531
RECLAMANTE ROSEVELT BRINO

ADVOGADO LUIZ ANGELO BIANCHI
JUNIOR(OAB: 86634/RS)

ADVOGADO GUILHERME ORLANDINI
SPESSATO(OAB: 83091/RS)

RECLAMADO CARRER ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARRER ALIMENTOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22c7edf

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DECISÃO

Vistos etc.

Diante da realização de todas as diligências determinadas no

despacho de ID 6a08c0f e, em conformidade com as decisões

prolatadas nos autos da ConsultaAdministrativa N. 0000139-

62.2022.2.00.0500 perante a Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, na qual se deliberou acerca da padronização de

lançamentos no PJe/e-Gestão pelas unidades jurisdicionais,

determino o sobrestamento da execução.

Deverá ser observado o fluxo próprio no sistema PJE - Suspenso o

processo por falência ou recuperação judicial (50142), na forma do

art. 187-B da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

Tribunal Regional da 4ª Região e do art. 114 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, até o

encerramento da recuperação.

Transcorrido o prazo de dois anos, os exequentes deverão ser

intimados para se manifestar sobre o recebimento de seus créditos

ou o prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito

no prazo de 30 dias. Na oportunidade, intime-se também o

executado para que informe a situação da recuperação judicial, no

mesmo prazo.

Intimem-se.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3496
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020905-46.2023.5.04.0531
REQUERENTE LARI LUIZ CAGNINI

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

REQUERIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Eloi Contini(OAB: 35912/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3140eaa

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Diga a parte reclamada sobre as impugnações da parte adversa do

ID c1dc9d6 no prazo de 10 dias.

Retificados os cálculos, dê-se ciência à parte autora com prazo de

08 dias para se manifestar nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

Ratificados os cálculos, voltem conclusos.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020575-83.2022.5.04.0531
RECLAMANTE ROSEVELT BRINO

ADVOGADO LUIZ ANGELO BIANCHI
JUNIOR(OAB: 86634/RS)

ADVOGADO GUILHERME ORLANDINI
SPESSATO(OAB: 83091/RS)

RECLAMADO CARRER ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEVELT BRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22c7edf

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DECISÃO

Vistos etc.

Diante da realização de todas as diligências determinadas no

despacho de ID 6a08c0f e, em conformidade com as decisões

prolatadas nos autos da ConsultaAdministrativa N. 0000139-

62.2022.2.00.0500 perante a Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, na qual se deliberou acerca da padronização de

lançamentos no PJe/e-Gestão pelas unidades jurisdicionais,

determino o sobrestamento da execução.

Deverá ser observado o fluxo próprio no sistema PJE - Suspenso o

processo por falência ou recuperação judicial (50142), na forma do

art. 187-B da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

Tribunal Regional da 4ª Região e do art. 114 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, até o

encerramento da recuperação.

Transcorrido o prazo de dois anos, os exequentes deverão ser

intimados para se manifestar sobre o recebimento de seus créditos

ou o prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito

no prazo de 30 dias. Na oportunidade, intime-se também o

executado para que informe a situação da recuperação judicial, no

mesmo prazo.

Intimem-se.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020844-59.2021.5.04.0531
RECLAMANTE CLENIR JUNIOR

ADVOGADO ELIANE BELINI HENDGES(OAB:
101494/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA PEZZI(OAB:
78945/RS)

RECLAMADO CARRER ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

TESTEMUNHA DAOUDA OSMANI BA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENIR JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3497
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b59aef

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) SILVIA REOLON

NODARI

SENTENÇA

Vistos etc.

Apresentados os cálculos de liquidação elaborados pela parte

reclamada, deu-se vista à parte contrária, conforme determina a

atual redação do art. 879, §2º da CLT.

A parte autora apresentou impugnações.

Instada, a ré altera os cálculos, com os quais a parte autora

concordou no Id d2b839.

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, homologo, por sentença, o

cálculo de liquidação apresentado pela ré no Id 825bb6b e seus

anexos, para que produza os efeitos jurídicos e legais.

Lance-se a conta final atualizada.

Atualize-se o valor do depósito recursal do Id 71ff787 pois

efetivado antes da data da decretação da recuperação judicial

(deferida em 13/09/2023), liberando-o aos credores, mediante a

expedição de alvará, abatendo-se o respectivo valor da conta

exequenda.

Aludida conta deverá ser atualizada até a data de 13/09/2023.

Lance-se as custas e abatam-se os valores já recolhidos com o

depósito recursal.

Faculto ao(s) credor(es) o recebimento da quantia mediante

transferência bancária. Assino o prazo de 5 dias para que o(s)

credor(es), querendo, informe(m) nos autos seus dados bancários

(titular da conta, CPF, código do banco, agência, número da conta e

operação, se houver), ficando o titular da conta sujeito a desconto,

pela instituição financeira, de eventuais tarifas para a realização da

transferência. Após, expeça(m)-se o(s) alvará(s) eletrônico de

transferência. No silêncio do(s) credor(es) ou na hipótese de não

concordância com o alvará de transferência, expeça-se alvará(s)

eletrônico de saque utilizando a opção “comparecer ao banco”,

sendo que nesta hipótese caberá ao destinatário comparecer

pessoalmente na agência bancária até a data de validade impressa

no alvará, para levantar os valores que lhe foram destinados.

Cite-se a reclamada pelo remanescente para apresentação de

embargos no prazo legal, ciente de que o recolhimento das

contribuições previdenciárias, fiscais e de custas deve ser feito

mediante guias próprias, exceto em caso de garantia do juízo para

oposição de embargos.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria nº

582/2013 do Ministério da Fazenda e Provimento Conjunto nº

12/2013 da Presidência e da Corregedoria Regional do TRT da 4ª

Região.

Por fim, considerando que a demandada apresentou o cálculo em

planilha do PJC, intime-a para que apresente o arquivo PJC idêntico

ao Id 392ebcb, e, encontrando qualquer dificuldade este pode ser

r e m e t i d o  p o r  e m a i l  a o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

v a r a f a r r o u p i l h a @ t r t 4 . j u s . b r

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020844-59.2021.5.04.0531
RECLAMANTE CLENIR JUNIOR

ADVOGADO ELIANE BELINI HENDGES(OAB:
101494/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA PEZZI(OAB:
78945/RS)

RECLAMADO CARRER ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

TESTEMUNHA DAOUDA OSMANI BA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARRER ALIMENTOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b59aef

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) SILVIA REOLON

NODARI

SENTENÇA

Vistos etc.

Apresentados os cálculos de liquidação elaborados pela parte

reclamada, deu-se vista à parte contrária, conforme determina a

atual redação do art. 879, §2º da CLT.

A parte autora apresentou impugnações.

Instada, a ré altera os cálculos, com os quais a parte autora

concordou no Id d2b839.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3498
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, homologo, por sentença, o

cálculo de liquidação apresentado pela ré no Id 825bb6b e seus

anexos, para que produza os efeitos jurídicos e legais.

Lance-se a conta final atualizada.

Atualize-se o valor do depósito recursal do Id 71ff787 pois

efetivado antes da data da decretação da recuperação judicial

(deferida em 13/09/2023), liberando-o aos credores, mediante a

expedição de alvará, abatendo-se o respectivo valor da conta

exequenda.

Aludida conta deverá ser atualizada até a data de 13/09/2023.

Lance-se as custas e abatam-se os valores já recolhidos com o

depósito recursal.

Faculto ao(s) credor(es) o recebimento da quantia mediante

transferência bancária. Assino o prazo de 5 dias para que o(s)

credor(es), querendo, informe(m) nos autos seus dados bancários

(titular da conta, CPF, código do banco, agência, número da conta e

operação, se houver), ficando o titular da conta sujeito a desconto,

pela instituição financeira, de eventuais tarifas para a realização da

transferência. Após, expeça(m)-se o(s) alvará(s) eletrônico de

transferência. No silêncio do(s) credor(es) ou na hipótese de não

concordância com o alvará de transferência, expeça-se alvará(s)

eletrônico de saque utilizando a opção “comparecer ao banco”,

sendo que nesta hipótese caberá ao destinatário comparecer

pessoalmente na agência bancária até a data de validade impressa

no alvará, para levantar os valores que lhe foram destinados.

Cite-se a reclamada pelo remanescente para apresentação de

embargos no prazo legal, ciente de que o recolhimento das

contribuições previdenciárias, fiscais e de custas deve ser feito

mediante guias próprias, exceto em caso de garantia do juízo para

oposição de embargos.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria nº

582/2013 do Ministério da Fazenda e Provimento Conjunto nº

12/2013 da Presidência e da Corregedoria Regional do TRT da 4ª

Região.

Por fim, considerando que a demandada apresentou o cálculo em

planilha do PJC, intime-a para que apresente o arquivo PJC idêntico

ao Id 392ebcb, e, encontrando qualquer dificuldade este pode ser

r e m e t i d o  p o r  e m a i l  a o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

v a r a f a r r o u p i l h a @ t r t 4 . j u s . b r

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0021115-78.2015.5.04.0531
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE FARROUPILHA

ADVOGADO CRISTINA COLOMBO(OAB:
74373/RS)

ADVOGADO VANESSA ZANGALLI
SMANIOTTO(OAB: 94378/RS)

RECLAMADO CLAUDIA VANESSA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE SOUZA
CASTAGNA(OAB: 103822/RS)

RECLAMADO CLAUDIA VANESSA SILVA OLIVEIRA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
FARROUPILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3e6b0d

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição tempestivamente interposto pela parte

reclamada no ID 42931fd.

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta, querendo, no

prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento do recurso.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020633-91.2019.5.04.0531
RECLAMANTE IRANI TADEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIAN BALTAZAR DA
SILVA(OAB: 92934/RS)

RECLAMADO ENZO SPORTS INDUSTRIA E
COMERCIO DE BICICLETAS EIRELI

ADVOGADO ELMAR MICHELON
BORGHETTI(OAB: 27317/RS)

RECLAMADO MARCELO INDICATTI DOS SANTOS

RECLAMADO LUIZ CARLOS DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

CRVA Farroupilha

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis da 2ª
Zona de Caxias do Sul

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO INDICATTI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Criciúma/SC

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANI TADEU DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3499
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 108b1b6

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) SILVIA REOLON

NODARI

DESPACHO

Vistos etc.

A parte autora apresenta petição de acordo no Id d7d3355.

Analiso.

Me reporto aos fundamentos já explicitados no Id cffaef8, pois a

demandada não está devidamente regularizada para firmar acordo

nos autos.

Contudo, considerando a disposição das partes em conciliar o feito,

determino a inclusão do presente feito na pauta para uma

derradeira tentativa de conciliação no dia 24/04/2024, às

13h30min.

A audiência designada será realizada de forma telepresencial por

intermédio da plataforma Zoom, nos termos do Ato Conjunto nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

As partes e os advogados deverão acessar o ambiente virtual 5

minutos antes do horário agendado para a solenidade, inserindo o

link:https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varafarroupilhajt ou o ID da

reunião: 592 998 4339. O acesso poderá ser feito pelo computador

(através do aplicativo Zoom ou diretamente do navegador de

internet), OU também poderá ser feito pelo celular (havendo a

necessidade de baixar o aplicativo Zoom previamente).

Inicialmente terão acesso à Sala de Espera Virtual, onde deverão

aguardar até o direcionamento à Sala de Audiências Virtual.

Em caso de impossibilidade técnica para participar da audiência ou

de uso da plataforma Zoom, o Juízo deverá ser informado

imediatamente.

Intimem-se as partes por intermédio dos procuradores.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020633-91.2019.5.04.0531
RECLAMANTE IRANI TADEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIAN BALTAZAR DA
SILVA(OAB: 92934/RS)

RECLAMADO ENZO SPORTS INDUSTRIA E
COMERCIO DE BICICLETAS EIRELI

ADVOGADO ELMAR MICHELON
BORGHETTI(OAB: 27317/RS)

RECLAMADO MARCELO INDICATTI DOS SANTOS

RECLAMADO LUIZ CARLOS DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

CRVA Farroupilha

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis da 2ª
Zona de Caxias do Sul

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO INDICATTI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Criciúma/SC

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENZO SPORTS INDUSTRIA E COMERCIO DE BICICLETAS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 108b1b6

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) SILVIA REOLON

NODARI

DESPACHO

Vistos etc.

A parte autora apresenta petição de acordo no Id d7d3355.

Analiso.

Me reporto aos fundamentos já explicitados no Id cffaef8, pois a

demandada não está devidamente regularizada para firmar acordo

nos autos.

Contudo, considerando a disposição das partes em conciliar o feito,

determino a inclusão do presente feito na pauta para uma

derradeira tentativa de conciliação no dia 24/04/2024, às

13h30min.

A audiência designada será realizada de forma telepresencial por

intermédio da plataforma Zoom, nos termos do Ato Conjunto nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

As partes e os advogados deverão acessar o ambiente virtual 5

minutos antes do horário agendado para a solenidade, inserindo o

link:https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varafarroupilhajt ou o ID da

reunião: 592 998 4339. O acesso poderá ser feito pelo computador

(através do aplicativo Zoom ou diretamente do navegador de

internet), OU também poderá ser feito pelo celular (havendo a

necessidade de baixar o aplicativo Zoom previamente).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Inicialmente terão acesso à Sala de Espera Virtual, onde deverão

aguardar até o direcionamento à Sala de Audiências Virtual.

Em caso de impossibilidade técnica para participar da audiência ou

de uso da plataforma Zoom, o Juízo deverá ser informado

imediatamente.

Intimem-se as partes por intermédio dos procuradores.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020955-72.2023.5.04.0531
REQUERENTE PATRICIA MARCIA NUNES

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

REQUERIDO SUL PET PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE MAITELLI(OAB:
57846/RS)

ADVOGADO FELIPE DO CANTO ZAGO(OAB:
61965/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MARCIA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba426b0

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Diga a parte reclamante sobre as impugnações da parte adversa do

ID 823e502 no prazo de 10 dias.

Retificados os cálculos, dê-se ciência à parte ré com prazo de 08

dias para se manifestar nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

Ratificados os cálculos, voltem conclusos.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020173-65.2023.5.04.0531
RECLAMANTE MARCO AURELIO GALARCA

ESCOBAR

ADVOGADO ANA PAULA SALDANHA(OAB:
70600/RS)

ADVOGADO LAUDIR GULDEN(OAB: 44528/RS)

RECLAMADO TERRA E AGUA INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO MARIA EDUARDA RODRIGUES
SILVA(OAB: 132510/RS)

ADVOGADO MELISSA MARTINS(OAB: 52631/RS)

ADVOGADO ELIZ REGINA FERRARI(OAB:
126707/RS)

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO GALARCA ESCOBAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85743ce

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os embargos declaratórios opostos pela parte reclamada

(ID f0eea14) por tempestivos.

Notifique-se a parte contrária para, querendo, responder aos

embargos de declaração.

Após, venham conclusos para julgamento.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020805-91.2023.5.04.0531
REQUERENTE DIONE BROCCO

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

REQUERIDO COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO DE
CARLOS BARBOSA - SICREDI
SERRANA RS

ADVOGADO MELISSA MARTINS(OAB: 52631/RS)

REQUERIDO BANCO COOPERATIVO SICREDI
S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO
DE CARLOS BARBOSA - SICREDI SERRANA RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61d53a0

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Diga a parte reclamada Cooperativa sobre as impugnações da parte

adversa do ID ea1476e no prazo de 10 dias.

Retificados os cálculos, dê-se ciência à parte autora e ao réu Banco

Sicredi com prazo de 08 dias para se manifestar nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Ratificados os cálculos, voltem conclusos.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020795-47.2023.5.04.0531
RECLAMANTE AMOS DASMIS

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

RECLAMADO CARRER ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMOS DASMIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c96030

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DECISÃO

Vistos etc.

A ação foi julgada improcedente e, nos termos do art. 791-A, §4º, da

CLT, os honorários advocatícios devidos pela parte autora estão

com exigibilidade suspensa por dois anos, contados do trânsito em

julgado, cabendo aos procuradores dos réus demonstrarem que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Considerando que o trânsito em julgado ocorreu em 18/03/2024

(certidão, ID. 5c34432), determino a suspensão do feito até

18/03/2026.

Caso haja alteração na condição financeira da parte reclamante,

deverão os procuradores da parte reclamada comprovarem que

deixou de existir a situação. 

Intimem-se.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020795-47.2023.5.04.0531
RECLAMANTE AMOS DASMIS

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

RECLAMADO CARRER ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARRER ALIMENTOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c96030

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DECISÃO

Vistos etc.

A ação foi julgada improcedente e, nos termos do art. 791-A, §4º, da

CLT, os honorários advocatícios devidos pela parte autora estão

com exigibilidade suspensa por dois anos, contados do trânsito em

julgado, cabendo aos procuradores dos réus demonstrarem que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Considerando que o trânsito em julgado ocorreu em 18/03/2024

(certidão, ID. 5c34432), determino a suspensão do feito até

18/03/2026.

Caso haja alteração na condição financeira da parte reclamante,

deverão os procuradores da parte reclamada comprovarem que

deixou de existir a situação. 

Intimem-se.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020264-24.2024.5.04.0531
RECLAMANTE CRISTIELE RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO GIOVANA PAES LUVISON(OAB:
132812/RS)

ADVOGADO DECIO DANILO D AGOSTINI
JUNIOR(OAB: 48357/RS)

ADVOGADO ANA ROBERTA BASSO(OAB:
81495/RS)

ADVOGADO TAISE OLKOSKI DA SILVA(OAB:
116450/RS)

RECLAMADO CLUBE PARQUE DAS AGUAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIELE RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4a3eab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020941-88.2023.5.04.0531
RECLAMANTE ELISANGELA CAVALHEIRO

ADVOGADO ANDERSON DANIELE
BARBOSA(OAB: 71681/RS)

ADVOGADO NAOMI JAEGER(OAB: 126752/RS)

RECLAMADO RLT SERVICOS DE SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO REGIANE APARECIDA
CARGNIN(OAB: 108614/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
ALVORADA

ADVOGADO PAULO CESAR BISOL(OAB:
46734/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 833f9b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020941-88.2023.5.04.0531
RECLAMANTE ELISANGELA CAVALHEIRO

ADVOGADO ANDERSON DANIELE
BARBOSA(OAB: 71681/RS)

ADVOGADO NAOMI JAEGER(OAB: 126752/RS)

RECLAMADO RLT SERVICOS DE SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO REGIANE APARECIDA
CARGNIN(OAB: 108614/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
ALVORADA

ADVOGADO PAULO CESAR BISOL(OAB:
46734/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL ALVORADA

  - RLT SERVICOS DE SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 833f9b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020943-58.2023.5.04.0531
RECLAMANTE ALENCAR DE MATOS

ADVOGADO ANDERSON DANIELE
BARBOSA(OAB: 71681/RS)

ADVOGADO NAOMI JAEGER(OAB: 126752/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
ALVORADA

ADVOGADO PAULO CESAR BISOL(OAB:
46734/RS)

RECLAMADO RLT SERVICOS DE SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO REGIANE APARECIDA
CARGNIN(OAB: 108614/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALENCAR DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fa615a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020943-58.2023.5.04.0531
RECLAMANTE ALENCAR DE MATOS

ADVOGADO ANDERSON DANIELE
BARBOSA(OAB: 71681/RS)

ADVOGADO NAOMI JAEGER(OAB: 126752/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
ALVORADA

ADVOGADO PAULO CESAR BISOL(OAB:
46734/RS)

RECLAMADO RLT SERVICOS DE SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO REGIANE APARECIDA
CARGNIN(OAB: 108614/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL ALVORADA

  - RLT SERVICOS DE SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fa615a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0058800-66.2008.5.04.0531
RECLAMANTE ANA PAULA OZORIO FORTES

ADVOGADO PEDRO SERAFIN(OAB: 45312/RS)

RECLAMADO SILIANE FATIMA MARCHETTO

RECLAMADO DANILO MARCHETTO

ADVOGADO DORIS MAIARA MENTI CHEDID(OAB:
98180/RS)

RECLAMADO ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL
CONTO DE FADAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO MARCHETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 185019a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0058800-66.2008.5.04.0531
RECLAMANTE ANA PAULA OZORIO FORTES

ADVOGADO PEDRO SERAFIN(OAB: 45312/RS)

RECLAMADO SILIANE FATIMA MARCHETTO

RECLAMADO DANILO MARCHETTO

ADVOGADO DORIS MAIARA MENTI CHEDID(OAB:
98180/RS)

RECLAMADO ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL
CONTO DE FADAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA OZORIO FORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 185019a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020094-86.2023.5.04.0531
RECLAMANTE MARIA OFELIA FURTADO

CORDEIRO

ADVOGADO SAVANA PITT
VASCONCELLOS(OAB: 127823-B/RS)

ADVOGADO MATHIAS FELIPE GEWEHR(OAB:
54294/RS)

ADVOGADO DANIELA VASCONCELLOS
GOMES(OAB: 58090/RS)

RECLAMADO CARRER ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA OFELIA FURTADO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente dos cálculos de liquidação do ID 252bd71

apresentados pela ré, no prazo de 8 dias, podendo impugná-los sob

pena de preclusão (art. 879, §2º, da CLT).

MARIA OFELIA FURTADO CORDEIRO
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FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

SILVIA REOLON NODARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020271-50.2023.5.04.0531
RECLAMANTE CRISTIAN GOULART SILVEIRA

ADVOGADO THALES WILLIAN KOWALSKI DE
SA(OAB: 94309/RS)

RECLAMADO DMS FARROUPILHA SERVICOS DE
MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO SHEILA BERTINATTO
BALANSIN(OAB: 72818/RS)

TESTEMUNHA Ederson Dutra

TESTEMUNHA MAYCON RODRIGO DOLBERTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMS FARROUPILHA SERVICOS DE MONITORAMENTO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 112620d

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo à reclamada o prazo de 05 dias para informar o endereço

atual de sua testemunha MAYCON RODRIGO DOLBERTH (CPF

068.528.539-18), tendo em vista o retorno negativo da notificação

enviada em endereço constante no sistema, sob pena de a

testemunha ser ouvida apenas se comparecer espontaneamente.

Informado novo endereço, notifique-se a testemunha.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020630-97.2023.5.04.0531
RECLAMANTE DAVIDSON LAROCHELLE

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO CARRER ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIDSON LAROCHELLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b3669e

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Ciente da petição, aguarde-se a audiência.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020854-35.2023.5.04.0531
RECLAMANTE MIGUEL ANTONIO DA SILVA MAI

ADVOGADO WILLIAM GARCIA RODRIGUES(OAB:
105670/RS)

RECLAMADO CARRER ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL ANTONIO DA SILVA MAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ebc2e0

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o presente feito na pauta de conciliação do dia

03/04/2024, às 10h45min.

Resultando inexitosa a conciliação, fica mantida a designação

de audiência de instrução para o dia 22/05/2024 às 14:00 de

forma telepresencial.

A audiência designada será realizada de forma telepresencial por

intermédio da plataforma Zoom, nos termos do Ato Conjunto nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

As partes e os advogados deverão acessar o ambiente virtual 5
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minutos antes do horário agendado para a solenidade, inserindo o

link:https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varafarroupilhajt ou o ID da

reunião: 592 998 4339. O acesso poderá ser feito pelo computador

(através do aplicativo Zoom ou diretamente do navegador de

internet), OU também poderá ser feito pelo celular (havendo a

necessidade de baixar o aplicativo Zoom previamente).

Inicialmente terão acesso à Sala de Espera Virtual, onde deverão

aguardar até o direcionamento à Sala de Audiências Virtual.

Em caso de impossibilidade técnica para participar da audiência ou

de uso da plataforma Zoom, o Juízo deverá ser informado

imediatamente.

Intimem-se as partes por intermédio dos procuradores.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020630-97.2023.5.04.0531
RECLAMANTE DAVIDSON LAROCHELLE

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO CARRER ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARRER ALIMENTOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b3669e

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Ciente da petição, aguarde-se a audiência.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020854-35.2023.5.04.0531
RECLAMANTE MIGUEL ANTONIO DA SILVA MAI

ADVOGADO WILLIAM GARCIA RODRIGUES(OAB:
105670/RS)

RECLAMADO CARRER ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARRER ALIMENTOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ebc2e0

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o presente feito na pauta de conciliação do dia

03/04/2024, às 10h45min.

Resultando inexitosa a conciliação, fica mantida a designação

de audiência de instrução para o dia 22/05/2024 às 14:00 de

forma telepresencial.

A audiência designada será realizada de forma telepresencial por

intermédio da plataforma Zoom, nos termos do Ato Conjunto nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

As partes e os advogados deverão acessar o ambiente virtual 5

minutos antes do horário agendado para a solenidade, inserindo o

link:https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varafarroupilhajt ou o ID da

reunião: 592 998 4339. O acesso poderá ser feito pelo computador

(através do aplicativo Zoom ou diretamente do navegador de

internet), OU também poderá ser feito pelo celular (havendo a

necessidade de baixar o aplicativo Zoom previamente).

Inicialmente terão acesso à Sala de Espera Virtual, onde deverão

aguardar até o direcionamento à Sala de Audiências Virtual.

Em caso de impossibilidade técnica para participar da audiência ou

de uso da plataforma Zoom, o Juízo deverá ser informado

imediatamente.

Intimem-se as partes por intermédio dos procuradores.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020073-18.2020.5.04.0531
RECLAMANTE EVERALDO DOLIZETE BORGES DA

SILVA

ADVOGADO DECIO DANILO D AGOSTINI
JUNIOR(OAB: 48357/RS)

ADVOGADO ANA ROBERTA BASSO(OAB:
81495/RS)
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ADVOGADO TAISE OLKOSKI DA SILVA(OAB:
116450/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DOLIZETE BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a298eb

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) SILVIA REOLON

NODARI

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando a expedição de RPVs do dia 08/02/2024, determino o

sobrestamento do presente feito por 60 dias, para cumprimento da

obrigação pela parte reclamada.

Transcorrido o prazo e comprovados os pagamentos, encerre-se a

suspensão e voltem conclusos para sentença de extinção da

execução.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020108-07.2022.5.04.0531
RECLAMANTE LEONARDO BOUTH COSTA

ADVOGADO IVONE BETTU(OAB: 74389/RS)

RECLAMADO TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

RECLAMADO AMIM SERVICOS E MAO DE OBRA
LTDA - ME

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIM SERVICOS E MAO DE OBRA LTDA - ME

  - TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a9da4c

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) SILVIA REOLON

NODARI

DESPACHO

Vistos etc.

A parte autora postula, no Id 2f00a8a, o redirecionamento contra a

empresa Transportadora Americana Ltda, considerada a alegada

sucessão de empresas.

A demandada, por sua vez, pede substituição de penhora.

Analiso.

Quanto ao pedido da parte autora de redirecionamento, aguarde-se

o momento oportuno.

Relativamente ao pedido da ré, tenho que não há penhora nos

autos. Há apenas restrições de transferência de veículos. Veículos

estes que não estão na sede da empresa em Farroupilha, e no mais

das vezes não foram localizados.

Desse modo, querendo a ré ver liberadas as restrições sobre os

veículos que relaciona, deverá indicar, no prazo de cinco dias, a

localização de bem livre e desembaraçado, a fim de se proceder a

penhora.

Intimem-se. 

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020108-07.2022.5.04.0531
RECLAMANTE LEONARDO BOUTH COSTA

ADVOGADO IVONE BETTU(OAB: 74389/RS)

RECLAMADO TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

RECLAMADO AMIM SERVICOS E MAO DE OBRA
LTDA - ME

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BOUTH COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a9da4c
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proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) SILVIA REOLON

NODARI

DESPACHO

Vistos etc.

A parte autora postula, no Id 2f00a8a, o redirecionamento contra a

empresa Transportadora Americana Ltda, considerada a alegada

sucessão de empresas.

A demandada, por sua vez, pede substituição de penhora.

Analiso.

Quanto ao pedido da parte autora de redirecionamento, aguarde-se

o momento oportuno.

Relativamente ao pedido da ré, tenho que não há penhora nos

autos. Há apenas restrições de transferência de veículos. Veículos

estes que não estão na sede da empresa em Farroupilha, e no mais

das vezes não foram localizados.

Desse modo, querendo a ré ver liberadas as restrições sobre os

veículos que relaciona, deverá indicar, no prazo de cinco dias, a

localização de bem livre e desembaraçado, a fim de se proceder a

penhora.

Intimem-se. 

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020019-47.2023.5.04.0531
RECLAMANTE JOSE ALDAIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO TATIANA ENDRES GARCIA(OAB:
61420/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE HENDLER
HENDLER(OAB: 59891/RS)

RECLAMADO EMPRESA FARROUPILHENSE DE
SANEAMENTO E
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
S.A.

ADVOGADO ADENIR LAZZARETTI(OAB:
27489/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FARROUPILHA

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALDAIR DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35555ee

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Autorizo a participação do reclamante e de suas testemunhas na

audiência já designada de forma presencial diretamente nesta Vara

do Trabalho de Farroupilha (Rua Treze de Maio, 51-A, Bairro São

Luiz, Farroupilha). As demais partes e os advogados poderão

comparecer de forma virtual conforme já consignado no despacho

do ID 666b3f5.

O reclamante e as testemunhas deverão ser informados acerca da

participação presencial pelos seus advogados, sendo que o autor

deverá comparecer sob pena de confissão.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020019-47.2023.5.04.0531
RECLAMANTE JOSE ALDAIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO TATIANA ENDRES GARCIA(OAB:
61420/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE HENDLER
HENDLER(OAB: 59891/RS)

RECLAMADO EMPRESA FARROUPILHENSE DE
SANEAMENTO E
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
S.A.

ADVOGADO ADENIR LAZZARETTI(OAB:
27489/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FARROUPILHA

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA FARROUPILHENSE DE SANEAMENTO E
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35555ee

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Autorizo a participação do reclamante e de suas testemunhas na

audiência já designada de forma presencial diretamente nesta Vara

do Trabalho de Farroupilha (Rua Treze de Maio, 51-A, Bairro São

Luiz, Farroupilha). As demais partes e os advogados poderão
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comparecer de forma virtual conforme já consignado no despacho

do ID 666b3f5.

O reclamante e as testemunhas deverão ser informados acerca da

participação presencial pelos seus advogados, sendo que o autor

deverá comparecer sob pena de confissão.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020119-07.2020.5.04.0531
RECLAMANTE EDSON ROBERTO QUILANTE DA

SILVA

ADVOGADO THALES WILLIAN KOWALSKI DE
SA(OAB: 94309/RS)

RECLAMADO POSTO VILA NOVA LTDA

ADVOGADO MELISSA MARTINS(OAB: 52631/RS)

ADVOGADO BRUNA SCOTTI ABREU(OAB:
108063/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETE DA VEIGA DA SILVA

ADVOGADO KATIANA CHAVES BELUSSO(OAB:
94120/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIAL AVICOLA BAMPI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO VILA NOVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 094dd54

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) SILVIA REOLON

NODARI

DESPACHO

Vistos etc.

Pagas as custas e comprovado o pagamento dos honorários

periciais, expeça-se alvará de transferência.

Quanto aos valores relativos ao INSS, aguarde-se por trinta dias

para que a demandada junte o comprovante de deferimento do

parcelamento alegado na petição do Id 20365f0.

Intimem-se. 

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020119-07.2020.5.04.0531
RECLAMANTE EDSON ROBERTO QUILANTE DA

SILVA

ADVOGADO THALES WILLIAN KOWALSKI DE
SA(OAB: 94309/RS)

RECLAMADO POSTO VILA NOVA LTDA

ADVOGADO MELISSA MARTINS(OAB: 52631/RS)

ADVOGADO BRUNA SCOTTI ABREU(OAB:
108063/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETE DA VEIGA DA SILVA

ADVOGADO KATIANA CHAVES BELUSSO(OAB:
94120/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIAL AVICOLA BAMPI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ROBERTO QUILANTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 094dd54

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) SILVIA REOLON

NODARI

DESPACHO

Vistos etc.

Pagas as custas e comprovado o pagamento dos honorários

periciais, expeça-se alvará de transferência.

Quanto aos valores relativos ao INSS, aguarde-se por trinta dias

para que a demandada junte o comprovante de deferimento do

parcelamento alegado na petição do Id 20365f0.

Intimem-se. 

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020910-68.2023.5.04.0531
RECLAMANTE JOSE NOLI DE LIMA MOTA

ADVOGADO FABIO BARRICHELLO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 119780/RS)
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ADVOGADO DHEINIFER DA SILVA(OAB:
115798/RS)

RECLAMADO TRANSPORTADORA SILVESTRIN
LTDA

ADVOGADO FERNANDA SUBTIL(OAB:
100125/RS)

ADVOGADO JOSANA ROSOLEN RIVOLI(OAB:
57161/RS)

RECLAMADO SILVESTRIN FRUTAS LTDA.

ADVOGADO FERNANDA SUBTIL(OAB:
100125/RS)

ADVOGADO JOSANA ROSOLEN RIVOLI(OAB:
57161/RS)

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVESTRIN FRUTAS LTDA.

  - TRANSPORTADORA SILVESTRIN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38aa25a

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que não há concordância da parte autora com a

utilização de prova emprestada, designo a realização de perícia

técnica com o já nomeado perito EMERSON GUZZOpara o dia

19/04/2024, às 16h, na sede das reclamadas, com prazo de 20 dias

para apresentação do laudo.

Determino, ainda, realização de perícia contábil de instrução e

nomeio para o encargo o (a) perito (a) DIEGO SANDI BARBOSA

com prazo 20 dias para entrega do laudo. Faculto ao (à) contador(a)

a requisição de documentos que se façam necessários à análise

pericial, devendo as reclamadas providenciá-los, se for o caso, ou

justificar a impossibilidade de fazê-lo.

Concedo às partes o prazo comum de 10 dias para formulação de

quesitos e indicação de assistente técnico. No mesmo prazo, as

reclamadas poderão se manifestar sobre a petição do ID ffea888 e

documentos anexos.

Apresentados os quesitos, notifique-se o perito contábil.

Vindo aos autos os laudos periciais, dê-se vista às partes pelo prazo

de 15 dias, mediante notificação oportuna.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020910-68.2023.5.04.0531
RECLAMANTE JOSE NOLI DE LIMA MOTA

ADVOGADO FABIO BARRICHELLO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 119780/RS)

ADVOGADO DHEINIFER DA SILVA(OAB:
115798/RS)

RECLAMADO TRANSPORTADORA SILVESTRIN
LTDA

ADVOGADO FERNANDA SUBTIL(OAB:
100125/RS)

ADVOGADO JOSANA ROSOLEN RIVOLI(OAB:
57161/RS)

RECLAMADO SILVESTRIN FRUTAS LTDA.

ADVOGADO FERNANDA SUBTIL(OAB:
100125/RS)

ADVOGADO JOSANA ROSOLEN RIVOLI(OAB:
57161/RS)

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NOLI DE LIMA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38aa25a

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que não há concordância da parte autora com a

utilização de prova emprestada, designo a realização de perícia

técnica com o já nomeado perito EMERSON GUZZOpara o dia

19/04/2024, às 16h, na sede das reclamadas, com prazo de 20 dias

para apresentação do laudo.

Determino, ainda, realização de perícia contábil de instrução e

nomeio para o encargo o (a) perito (a) DIEGO SANDI BARBOSA

com prazo 20 dias para entrega do laudo. Faculto ao (à) contador(a)

a requisição de documentos que se façam necessários à análise

pericial, devendo as reclamadas providenciá-los, se for o caso, ou

justificar a impossibilidade de fazê-lo.

Concedo às partes o prazo comum de 10 dias para formulação de

quesitos e indicação de assistente técnico. No mesmo prazo, as

reclamadas poderão se manifestar sobre a petição do ID ffea888 e

documentos anexos.

Apresentados os quesitos, notifique-se o perito contábil.
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Vindo aos autos os laudos periciais, dê-se vista às partes pelo prazo

de 15 dias, mediante notificação oportuna.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDA PROBST MARCA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020906-31.2023.5.04.0531
RECLAMANTE EUBSON CASSIMIRO DE LIMA

ADVOGADO BRUNO GOMES RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 428345/SP)

RECLAMADO NATURASUC INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUBSON CASSIMIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado a tomar ciência do laudo ergonômico ID.

100c002 e laudo médico ID. c8029dc, bem como dos documentos

obtidos via PREVJUD (anexos ao ID. c3e2edf), com prazo de

10dias para manifestação. Fica V.Sa. intimado, ainda e no mesmo

prazo, a manifestar-se sobre a defesa e documentos,

demonstrando, por amostragem, as diferenças postuladas na

petição inicial.

EUBSON CASSIMIRO DE LIMA

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

SABRINA BORTOLOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020906-31.2023.5.04.0531
RECLAMANTE EUBSON CASSIMIRO DE LIMA

ADVOGADO BRUNO GOMES RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 428345/SP)

RECLAMADO NATURASUC INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURASUC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado a tomar ciência do laudo ergonômico ID.

100c002 e laudo médico ID. c8029dc, bem como dos documentos

obtidos via PREVJUD (anexos ao ID. c3e2edf), com prazo de

10dias para manifestação.

NATURASUC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

SABRINA BORTOLOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021215-62.2017.5.04.0531
RECLAMANTE CAROLINE FABRO

ADVOGADO ANDERSON DANIELE
BARBOSA(OAB: 71681/RS)

ADVOGADO MARCELO DANIELE BARBOSA(OAB:
77576/RS)

RECLAMADO EDINEIA DA CUNHA COELHO

ADVOGADO KAIO HENRIQUE
NASCIMENTO(OAB: 61734/SC)

RECLAMADO EDINEIA DA CUNHA COELHO - ME

ADVOGADO KARINA VIDOR MACEDO
GONCALVES(OAB: 23448/SC)

PERITO ALCEU ALMEIDA DE CAMARGO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE FABRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente do despacho do ID 0609538 com prazo de 5dias

para manifestação.

CAROLINE FABRO

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

BRUNA ALIATTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020699-32.2023.5.04.0531
RECLAMANTE EDSON ROBERTO QUILANTE DA

SILVA
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ADVOGADO THALES WILLIAN KOWALSKI DE
SA(OAB: 94309/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO Felipe Mosmann Cunha(OAB:
70841/RS)

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ROBERTO QUILANTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente do laudo pericial do ID 2f9afae no prazo de

10dias. Fica a parte reclamante ciente, ainda, de que, no mesmo

prazo, poderá se manifestar sobre a defesa e documentos e da

petição da reclamada do ID 22d46f3 e anexos, bem como

demonstrar, por amostragem, eventuais diferenças postuladas na

petição inicial.

EDSON ROBERTO QUILANTE DA SILVA

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

BRUNA ALIATTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020699-32.2023.5.04.0531
RECLAMANTE EDSON ROBERTO QUILANTE DA

SILVA

ADVOGADO THALES WILLIAN KOWALSKI DE
SA(OAB: 94309/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO Felipe Mosmann Cunha(OAB:
70841/RS)

ADVOGADO ANA LUCIA HORN OLIVEIRA(OAB:
24244/RS)

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente do laudo pericial do ID 2f9afae no prazo de

10dias. Fica a parte reclamante ciente, ainda, de que, no mesmo

prazo, poderá se manifestar sobre a defesa e documentos e da

petição da reclamada do ID 22d46f3 e anexos, bem como

demonstrar, por amostragem, eventuais diferenças postuladas na

petição inicial.

SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

BRUNA ALIATTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020026-05.2024.5.04.0531
RECLAMANTE GILMAR JORGE MAURER

ADVOGADO ANA ELISA VITALE(OAB: 45364/RS)

ADVOGADO JOAO BATISTA WOLFF GONCALVES
DE OLIVEIRA(OAB: 82140/RS)

RECLAMADO PAULO EXPRESS TRANSPORTES
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MAISA PINHEIRO CORREA VON
GRAPP(OAB: 11606/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO EXPRESS TRANSPORTES SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente da réplica ID. 6c5a818 e eventuais diferenças por

amostragem com ela apresentados, manifestando-se, querendo, no

prazo de 15dias.

PAULO EXPRESS TRANSPORTES SERVICOS DE LOGISTICA

LTDA

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

SABRINA BORTOLOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020427-38.2023.5.04.0531
RECLAMANTE ELISETE APARECIDA ROSSETTO

ADVOGADO DECIO DANILO D AGOSTINI
JUNIOR(OAB: 48357/RS)

ADVOGADO ANA ROBERTA BASSO(OAB:
81495/RS)

ADVOGADO TAISE OLKOSKI DA SILVA(OAB:
116450/RS)

RECLAMADO TEMPEROS DA SERRA SERVICOS
DE ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LUIS INOCENCIO(OAB:
122201/RS)
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PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISETE APARECIDA ROSSETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45388c2

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) SABRINA

BORTOLOTTO

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os embargos declaratórios opostos pela reclamada no ID.

f7cdd7c, por tempestivos.

Notifique-se a parte contrária para, querendo e no prazo de 05 dias,

apresentar resposta ao recurso.

Após, venham conclusos para julgamento.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020017-43.2024.5.04.0531
RECLAMANTE TIAGO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO STEPHEN KORTING(OAB: 53184/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MAIA ADAMS(OAB:
60254/RS)

RECLAMADO CARRER ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARRER ALIMENTOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abc6bd3

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) SABRINA

BORTOLOTTO

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o interesse do reclamante na solução consensual do

litígio, acolho o pedido ID. 4319f2a e determino a inclusão do

presente feito na pauta de conciliação do dia 07/05/2024, às

09h30min.

A audiência designada será realizada de forma telepresencial por

intermédio da plataforma Zoom, nos termos do Ato Conjunto nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

As partes e os advogados deverão acessar o ambiente virtual 5

minutos antes do horário agendado para a solenidade, inserindo o

link:https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varafarroupilhajt ou o ID da

reunião: 592 998 4339. O acesso poderá ser feito pelo computador

(através do aplicativo Zoom ou diretamente do navegador de

internet), OU também poderá ser feito pelo celular (havendo a

necessidade de baixar o aplicativo Zoom previamente).

Inicialmente terão acesso à Sala de Espera Virtual, onde deverão

aguardar até o direcionamento à Sala de Audiências Virtual.

Em caso de impossibilidade técnica para participar da audiência ou

de uso da plataforma Zoom, o Juízo deverá ser informado

imediatamente.

Intimem-se as partes por intermédio dos procuradores.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020475-31.2022.5.04.0531
RECLAMANTE DRIELE ZANOTTO

ADVOGADO RICARDO SOUZA ZAIDEN(OAB:
85711/RS)

RECLAMADO SIM REDE DE POSTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIELE ZANOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c7e37a

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se que até a presente data o advogado não informou
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conta bancária para depósito do valor de seus honorários;

considerando-se também que o advogado já informou sua conta

bancária em outros processos para transferência de numerários;

considerando-se, por fim, que somente falta a liberação do valor dos

honorários advocatícios para prolação da sentença de extinção da

execução; determino a expedição de alvará eletrônico de

transferência para pagamento dos honorários advocatícios na conta

do advogado Ricardo Souza Zaiden (CPF 267122881-34), junto ao

Banco Santander, Agência 4365, Conta Corrente 01023186-1, a

qual foi informada no processo 0020023-84.2023.5.04.0531.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020639-93.2022.5.04.0531
RECLAMANTE ORVANIL TEIXEIRA DE MOURA

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA ENDRIZZI(OAB:
91778/RS)

ADVOGADO MARCELO TRINDADE DA
SILVA(OAB: 71596/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO FARROUPILHENSE
PRO-SAUDE

ADVOGADO JOICE DE CONTO PEGORARO(OAB:
78363/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FARROUPILHENSE PRO-SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88350c1

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o presente feito na pauta de conciliação do dia

23/04/2024, às 11h.

A audiência designada será realizada de forma telepresencial por

intermédio da plataforma Zoom, nos termos do Ato Conjunto nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

As partes e os advogados deverão acessar o ambiente virtual 5

minutos antes do horário agendado para a solenidade, inserindo o

link:https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varafarroupilhajt ou o ID da

reunião: 592 998 4339. O acesso poderá ser feito pelo computador

(através do aplicativo Zoom ou diretamente do navegador de

internet), OU também poderá ser feito pelo celular (havendo a

necessidade de baixar o aplicativo Zoom previamente).

Inicialmente terão acesso à Sala de Espera Virtual, onde deverão

aguardar até o direcionamento à Sala de Audiências Virtual.

Em caso de impossibilidade técnica para participar da audiência ou

de uso da plataforma Zoom, o Juízo deverá ser informado

imediatamente.

Intimem-se as partes por intermédio dos procuradores.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020017-43.2024.5.04.0531
RECLAMANTE TIAGO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO STEPHEN KORTING(OAB: 53184/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MAIA ADAMS(OAB:
60254/RS)

RECLAMADO CARRER ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA SALVATORI
PEROTTONI(OAB: 35832/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abc6bd3

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) SABRINA

BORTOLOTTO

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o interesse do reclamante na solução consensual do

litígio, acolho o pedido ID. 4319f2a e determino a inclusão do

presente feito na pauta de conciliação do dia 07/05/2024, às

09h30min.

A audiência designada será realizada de forma telepresencial por

intermédio da plataforma Zoom, nos termos do Ato Conjunto nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

As partes e os advogados deverão acessar o ambiente virtual 5

minutos antes do horário agendado para a solenidade, inserindo o

link:https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varafarroupilhajt ou o ID da

reunião: 592 998 4339. O acesso poderá ser feito pelo computador

(através do aplicativo Zoom ou diretamente do navegador de

internet), OU também poderá ser feito pelo celular (havendo a
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necessidade de baixar o aplicativo Zoom previamente).

Inicialmente terão acesso à Sala de Espera Virtual, onde deverão

aguardar até o direcionamento à Sala de Audiências Virtual.

Em caso de impossibilidade técnica para participar da audiência ou

de uso da plataforma Zoom, o Juízo deverá ser informado

imediatamente.

Intimem-se as partes por intermédio dos procuradores.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020475-31.2022.5.04.0531
RECLAMANTE DRIELE ZANOTTO

ADVOGADO RICARDO SOUZA ZAIDEN(OAB:
85711/RS)

RECLAMADO SIM REDE DE POSTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIM REDE DE POSTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c7e37a

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se que até a presente data o advogado não informou

conta bancária para depósito do valor de seus honorários;

considerando-se também que o advogado já informou sua conta

bancária em outros processos para transferência de numerários;

considerando-se, por fim, que somente falta a liberação do valor dos

honorários advocatícios para prolação da sentença de extinção da

execução; determino a expedição de alvará eletrônico de

transferência para pagamento dos honorários advocatícios na conta

do advogado Ricardo Souza Zaiden (CPF 267122881-34), junto ao

Banco Santander, Agência 4365, Conta Corrente 01023186-1, a

qual foi informada no processo 0020023-84.2023.5.04.0531.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020639-93.2022.5.04.0531
RECLAMANTE ORVANIL TEIXEIRA DE MOURA

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA ENDRIZZI(OAB:
91778/RS)

ADVOGADO MARCELO TRINDADE DA
SILVA(OAB: 71596/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO FARROUPILHENSE
PRO-SAUDE

ADVOGADO JOICE DE CONTO PEGORARO(OAB:
78363/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORVANIL TEIXEIRA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88350c1

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o presente feito na pauta de conciliação do dia

23/04/2024, às 11h.

A audiência designada será realizada de forma telepresencial por

intermédio da plataforma Zoom, nos termos do Ato Conjunto nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

As partes e os advogados deverão acessar o ambiente virtual 5

minutos antes do horário agendado para a solenidade, inserindo o

link:https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varafarroupilhajt ou o ID da

reunião: 592 998 4339. O acesso poderá ser feito pelo computador

(através do aplicativo Zoom ou diretamente do navegador de

internet), OU também poderá ser feito pelo celular (havendo a

necessidade de baixar o aplicativo Zoom previamente).

Inicialmente terão acesso à Sala de Espera Virtual, onde deverão

aguardar até o direcionamento à Sala de Audiências Virtual.

Em caso de impossibilidade técnica para participar da audiência ou

de uso da plataforma Zoom, o Juízo deverá ser informado

imediatamente.

Intimem-se as partes por intermédio dos procuradores.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0020255-33.2022.5.04.0531

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS
DE HOSPEDAGEM E
GASTRONOMIA E EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE CAXIAS DO
SUL

ADVOGADO DIEGO COSTA DE OLIVEIRA(OAB:
99090/RS)

RÉU HOTEL FARINA LTDA - EPP

ADVOGADO VIRIDIANA SGORLA(OAB: 38016/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA E
EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE CAXIAS DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 530a34b

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Ciente da renúncia da trabalhadora TALITA DOS SANTOS

HERMEL (CPF 873.001.170-15) em relação a seus créditos.

Quando da homologação do cálculo, deve-se observar a exclusão

desta substituída.

Dou ciência às partes nos termos e prazo do artigo 879, §2º, da

CLT, do cálculo do ID b1063aa apresentado pelo perito contador.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0020255-33.2022.5.04.0531
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS
DE HOSPEDAGEM E
GASTRONOMIA E EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE CAXIAS DO
SUL

ADVOGADO DIEGO COSTA DE OLIVEIRA(OAB:
99090/RS)

RÉU HOTEL FARINA LTDA - EPP

ADVOGADO VIRIDIANA SGORLA(OAB: 38016/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

PERITO EMERSON GUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL FARINA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 530a34b

proferido nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DESPACHO

Vistos etc.

Ciente da renúncia da trabalhadora TALITA DOS SANTOS

HERMEL (CPF 873.001.170-15) em relação a seus créditos.

Quando da homologação do cálculo, deve-se observar a exclusão

desta substituída.

Dou ciência às partes nos termos e prazo do artigo 879, §2º, da

CLT, do cálculo do ID b1063aa apresentado pelo perito contador.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020568-57.2023.5.04.0531
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA SILVA DOS

SANTOS ARAUJO

ADVOGADO LARISSA COMIN(OAB: 121173/RS)

ADVOGADO NIVALDO COMIN(OAB: 67762/RS)

RECLAMADO MADEG INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO ELIAS RICARDO BACARIN(OAB:
100891/RS)

PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA SILVA DOS SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47a1be5

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) SABRINA

BORTOLOTTO

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário tempestivamente interposto pela parte

reclamante no ID. 7924759, por regular a representação processual

(procuração no ID. ad954cb e substabelecimento ID. 7c58192),

dispensado o preparo.

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões,

querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento do recurso.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020568-57.2023.5.04.0531
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA SILVA DOS

SANTOS ARAUJO

ADVOGADO LARISSA COMIN(OAB: 121173/RS)

ADVOGADO NIVALDO COMIN(OAB: 67762/RS)

RECLAMADO MADEG INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO ELIAS RICARDO BACARIN(OAB:
100891/RS)

PERITO DIRCE BISOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEG INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47a1be5

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) SABRINA

BORTOLOTTO

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário tempestivamente interposto pela parte

reclamante no ID. 7924759, por regular a representação processual

(procuração no ID. ad954cb e substabelecimento ID. 7c58192),

dispensado o preparo.

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões,

querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento do recurso.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021527-38.2017.5.04.0531

RECLAMANTE JORGE VALDIR DE PAULA
STEINHARST

ADVOGADO RICARDO SOUZA ZAIDEN(OAB:
85711/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTEVEZ GUARDA
ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE GUARDA(OAB:
49914/RS)

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL citado na pessoa do advogado

conforme permite o artigo 17, caput, da Resolução nº 185/2017 do

CSJT e artigo 174, caput, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT-RS, a pagar a quantia deR$ 2.080,66 (dois

mil e oitenta reais e sessenta e seis centavos), atualizada até

29/03/2024, sujeita a atualização monetária até final pagamento, em

48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens. As

custas, contribuições previdenciárias, depósito do FGTS na conta

vinculada e recolhimento fiscal deverão ter seus recolhimentos

comprovados em guias próprias (GRU, GPS, GFIP e DARF,

respectivamente).

SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

SABRINA BORTOLOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020597-78.2021.5.04.0531
RECLAMANTE MARIA CRISTINA NUNES DE

QUEVEDO

ADVOGADO CRISTINA COLOMBO(OAB:
74373/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE JULIUS LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA TROST(OAB: 44947/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

PERITO EMERSON GUZZO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA NUNES DE QUEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado a retirar a CTPS depositada em Secretaria, no

prazo de 5dias.

MARIA CRISTINA NUNES DE QUEVEDO

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

SABRINA BORTOLOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020219-54.2023.5.04.0531
RECLAMANTE DORVALINA MARIA GUERRA VIEIRA

ADVOGADO JONAS MORAES BORGES(OAB:
79266/RS)

ADVOGADO SAMUEL PINHEIRO(OAB: 83317/RS)

RECLAMADO ALEX KROLL

RECLAMADO LANCHERIA KROLL LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE FARROUPILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORVALINA MARIA GUERRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica DORVALINA MARIA GUERRA VIEIRA

notificada da sentença prolatada no processo supra, no prazo legal.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

SIDNEI ANTONIO BAVARESCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020742-66.2023.5.04.0531
RECLAMANTE MARELI MILESKI BIRIVA

ADVOGADO DEBORA CLEUDIMARA ORO(OAB:
106598/RS)

ADVOGADO THAIS FERNANDA BASSO(OAB:
104667/RS)

RECLAMADO PIOMADE INDUSTRIA DE MADEIRAS
LTDA

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIOMADE INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ff3f15

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DECISÃO

Vistos etc.

Em complemento à sentença do ID 7464edc, fixo em R$ 1.000,00

os honorários relativos a perícia ergonômica, a cargo da parte

autora, que foi sucumbente nas pretensões objeto da perícia.

O STF, no julgamento daADI5766 em 20/10/2021, declarou a

inconstitucionalidade do 790-B,capute § 4º, da CLT. Assim, cabe à

União o pagamento dos honorários periciais, nos termos da Súmula

nº 457 do TST.

Requisite-se o pagamento ao TRT, na forma do Provimento 5/2020,

de modo que os honorários sejam pagos pela União Federal, tendo

em vista a concessão da Gratuidade da Justiça.

Neste ato, dou ciência às partes e aos peritos da sentença do ID

7464edc e da presente decisão.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020742-66.2023.5.04.0531
RECLAMANTE MARELI MILESKI BIRIVA

ADVOGADO DEBORA CLEUDIMARA ORO(OAB:
106598/RS)

ADVOGADO THAIS FERNANDA BASSO(OAB:
104667/RS)

RECLAMADO PIOMADE INDUSTRIA DE MADEIRAS
LTDA

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARELI MILESKI BIRIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3518
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ff3f15

proferida nos autos.

Processo enviado à conclusão pelo(a) servidor(a) BRUNA ALIATTI

DECISÃO

Vistos etc.

Em complemento à sentença do ID 7464edc, fixo em R$ 1.000,00

os honorários relativos a perícia ergonômica, a cargo da parte

autora, que foi sucumbente nas pretensões objeto da perícia.

O STF, no julgamento daADI5766 em 20/10/2021, declarou a

inconstitucionalidade do 790-B,capute § 4º, da CLT. Assim, cabe à

União o pagamento dos honorários periciais, nos termos da Súmula

nº 457 do TST.

Requisite-se o pagamento ao TRT, na forma do Provimento 5/2020,

de modo que os honorários sejam pagos pela União Federal, tendo

em vista a concessão da Gratuidade da Justiça.

Neste ato, dou ciência às partes e aos peritos da sentença do ID

7464edc e da presente decisão.

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANO SANTOS WILHELMS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020278-08.2024.5.04.0531
RECLAMANTE EFRAIN JOSE BELLORIN MACAYO

ADVOGADO SHEILA BERTINATTO
BALANSIN(OAB: 72818/RS)

RECLAMADO RB 286 INCORPORADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFRAIN JOSE BELLORIN MACAYO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente do despacho do ID 4011ed5.

EFRAIN JOSE BELLORIN MACAYO

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

SIDNEI ANTONIO BAVARESCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020273-83.2024.5.04.0531
RECLAMANTE VITOR MATHEUS DA COSTA PIRES

ADVOGADO Mauro Leandro Ciervo(OAB:
78373/RS)

RECLAMADO OLARIA PAESE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MATHEUS DA COSTA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente do despacho do ID a169f4c.

VITOR MATHEUS DA COSTA PIRES

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

SIDNEI ANTONIO BAVARESCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020260-84.2024.5.04.0531
RECLAMANTE ANA LIDIA DE PELLEGRINI

ADVOGADO DEISE CRISTINA GROHS(OAB:
86839/RS)

RECLAMADO SILVESTRIN FRUTAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LIDIA DE PELLEGRINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente do despacho do ID 4b8eef1.

ANA LIDIA DE PELLEGRINI

FARROUPILHA/RS, 19 de março de 2024.

SIDNEI ANTONIO BAVARESCO

Diretor de Secretaria

1 VT de Santa Cruz do Sul

Edital

Processo Nº ATSum-0020691-71.2022.5.04.0731
RECLAMANTE TABATA MARIANE RODRIGUES

ADVOGADO MANOELA BACHI STEFFLI(OAB:
79883/RS)

RECLAMADO CESAR INACIO GRIEBEL

RECLAMADO DENISE LUCIANA GABE

RECLAMADO E & B CENTRO DE CUIDADOS A
PESSOA IDOSA LTDA

PERITO CARLA STRASSBURGER ROTHER

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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  - DENISE LUCIANA GABE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                         EDITAL

                    PRAZO: 15 dias

PROCESSO Nº: 0020691-71.2022.5.04.0731

DESTINATÁRIO

DENISE LUCIANA GABE

Endereço desconhecido

Pela presente, fica a destinatária notificada, de que foi incluído(a)

no polo passivo da demanda, com fundamento nos artigos 134 do

NCPC e 878 da CLT, ficando citado(a) para manifestar-se e

requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do

previsto art. 135 do NCPC.

Fica ciente, também, que o valor atualizado da dívida, até o dia

15/12/2023, totaliza a importância de R$ 33.668,56 (trinta e três

mil, seiscentos e sessenta e oito reais e cinquenta e seis

centavos).

Juiza do Trabalho

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

PAULO DE DEUS GOMES BRANCO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020951-27.2017.5.04.0731
RECLAMANTE JOENY DA ROSA BATISTA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO MARLA PACHECO
BITTENCOURT(OAB: 79485/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO LISIANE OTTONELLI
BELINAZZO(OAB: 76981/RS)

ADVOGADO OTAVIO MORAES LANGANKE(OAB:
70460/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TAILOR GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOENY DA ROSA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JOENY DA ROSA BATISTA 

Fica V. Sa. intimada de que dispõe do prazo de 8 dias para

manifestação acerca do cálculo de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

FLAVIO RUSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020951-27.2017.5.04.0731
RECLAMANTE JOENY DA ROSA BATISTA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO MARLA PACHECO
BITTENCOURT(OAB: 79485/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO LISIANE OTTONELLI
BELINAZZO(OAB: 76981/RS)

ADVOGADO OTAVIO MORAES LANGANKE(OAB:
70460/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TAILOR GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Fica V. Sa. intimada de que dispõe do prazo de 8 dias para

manifestação acerca do cálculo de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

FLAVIO RUSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020780-60.2023.5.04.0731
RECLAMANTE MATHEUS RICARDO FREYTAG

ADVOGADO ELEMAR RAMOS JUNIOR(OAB:
65846/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES E LOGISTICA 3K
LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO FRIGORIFICO E TRANSPORTES
IRMAOS KROTH LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS RICARDO FREYTAG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MATHEUS RICARDO FREYTAG

Fica V. Sa. notificado de que poderá se manifestar acerca do laudo

de #id:f07cf2f, no prazo de 15 dias.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

FLAVIO RUSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020780-60.2023.5.04.0731
RECLAMANTE MATHEUS RICARDO FREYTAG

ADVOGADO ELEMAR RAMOS JUNIOR(OAB:
65846/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES E LOGISTICA 3K
LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO FRIGORIFICO E TRANSPORTES
IRMAOS KROTH LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES E LOGISTICA 3K LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

TRANSPORTES E LOGISTICA 3K LTDA

Fica V. Sa. notificado de que poderá se manifestar acerca do laudo

de #id:f07cf2f, no prazo de 15 dias.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

FLAVIO RUSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020780-60.2023.5.04.0731
RECLAMANTE MATHEUS RICARDO FREYTAG

ADVOGADO ELEMAR RAMOS JUNIOR(OAB:
65846/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES E LOGISTICA 3K
LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO FRIGORIFICO E TRANSPORTES
IRMAOS KROTH LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO E TRANSPORTES IRMAOS KROTH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

FRIGORIFICO E TRANSPORTES IRMAOS KROTH LTDA

Fica V. Sa. notificado de que poderá se manifestar acerca do laudo

de #id:f07cf2f, no prazo de 15 dias.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

FLAVIO RUSCHEL

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3521
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0020813-50.2023.5.04.0731
RECLAMANTE JULIANO LIMA DOS SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO ANDERSON LUIS KAPPEL(OAB:
122822/RS)

RECLAMADO LAJETELHA ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO SUZETE DA SILVA REIS(OAB:
75272/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO LIMA DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

JULIANO LIMA DOS SANTOS RIBEIRO

Fica V. Sa. notificado de que poderá se manifestar acerca do laudo

de #id:16bf6dd, no prazo de 15 dias.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

FLAVIO RUSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020813-50.2023.5.04.0731
RECLAMANTE JULIANO LIMA DOS SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO ANDERSON LUIS KAPPEL(OAB:
122822/RS)

RECLAMADO LAJETELHA ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO SUZETE DA SILVA REIS(OAB:
75272/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAJETELHA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

LAJETELHA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME

Fica V. Sa. notificado de que poderá se manifestar acerca do laudo

de #id:16bf6dd, no prazo de 15 dias.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

FLAVIO RUSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020624-72.2023.5.04.0731
RECLAMANTE JAQUELINE GABRIELE DE LIMA

ADVOGADO NARA INES LANDIM(OAB: 29852/RS)

ADVOGADO CHARLES MOACIR PETRY
LANDIM(OAB: 92301/RS)

ADVOGADO PEDRO MOACIR LANDIM(OAB:
29856/RS)

ADVOGADO ROGER EDUARDO LANDIM
SELL(OAB: 108867/RS)

RECLAMADO SUPERMERCADO JUNG & HORN
LTDA

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE GABRIELE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

JAQUELINE GABRIELE DE LIMA

Fica V. Sa. notificado de que poderá se manifestar acerca do laudo

complementar, #id:b60710c, no prazo de 10 dias.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

FLAVIO RUSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020624-72.2023.5.04.0731
RECLAMANTE JAQUELINE GABRIELE DE LIMA

ADVOGADO NARA INES LANDIM(OAB: 29852/RS)

ADVOGADO CHARLES MOACIR PETRY
LANDIM(OAB: 92301/RS)

ADVOGADO PEDRO MOACIR LANDIM(OAB:
29856/RS)

ADVOGADO ROGER EDUARDO LANDIM
SELL(OAB: 108867/RS)

RECLAMADO SUPERMERCADO JUNG & HORN
LTDA

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO JUNG & HORN LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SUPERMERCADO JUNG & HORN LTDA

Fica V. Sa. notificado de que poderá se manifestar acerca do laudo

complementar, #id:b60710c, no prazo de 10 dias.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

FLAVIO RUSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020114-25.2024.5.04.0731
RECLAMANTE BRUNA MOURA CARVALHO CRUZ

ADVOGADO RODRIGO VARGAS MOTA(OAB:
10510/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MOURA CARVALHO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

BRUNA MOURA CARVALHO CRUZ

Fica V. Sa. notificado de que poderá se manifestar acerca da defesa

e documentos no prazo de 15 dias.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

FLAVIO RUSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020040-10.2020.5.04.0731
RECLAMANTE TIAGO RODRIGO DE MOURA

ADVOGADO FABIO ZANETTE(OAB: 67761/RS)

RECLAMADO CAROLINA SOIL DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANO DO COUTO
RAMPELOTTO(OAB: 47392/RS)

ADVOGADO LUCAS KOEHLER(OAB: 112392/RS)

PERITO MARCELO CHABAT DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO RODRIGO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a2adf6

proferido nos autos.

Vistos.

Ao autor para que apresente, sua CTPS para anotação,

espontaneamente perante a reclamada, contra recibo,

conforme determinado em Sentença, ID.3b43aaf, fl. 912.

1. Ante a manifestação do autor, abre-se às partes o prazo de 10

dias para apresentação do cálculo de liquidação. Na hipótese de

condenação subsidiária, deve ser apresentado demonstrativo de

cálculo para cada ré, observando-se os respectivos períodos

delimitados na condenação.

Apresentado o cálculo pela(s) parte(s), em relação ao primeiro

cálculo apresentado, quando for o caso, será(ão) intimada(s)

a(s) parte(s) contrária(s) posteriormente, o que desde já determino,

na forma do art. 879, §2º, da CLT, devendo, em caso de

discordância, apresentar manifestação fundamentada com a

indicação dos itens e valores impugnados, sob pena de preclusão.

Sobre o cálculo, intime-se, ainda, a União para que se manifeste,

querendo, em dez (10) dias, na forma e pena do art. 879, § 3º, da

CLT. A vista à União é dispensada caso o valor das contribuições

previdenciárias for inferior a R$ 40.000,00, conforme Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Fica(m) desde já ciente(s) a(s) parte(s) de que, no silêncio, ou

não sendo apresentado o cálculo em observância aos critérios

abaixo estabelecidos será nomeado contador ad hoc, que terá

o prazo de 20 dias para apresentação da conta.

Ante o disposto no ATOCSJT.GP.SGNº 146/2020, partir de 1º

de janeiro de 2021, o cálculo apresentado em PDF, a critério

das partes, preferencialmente, poderá estar acompanhado do

arquivo “PJC” exportado pelo PJe-Calc, conforme orientações

disponibilizadas no manual do PJe Calc para os advogados no

link:

https://docs.google.com/document/d/1RAcSz0V9vpZ2o0v17PX

pkvazwgT2TpbUV2DG1KOOTPo

Art. 22 [...] [...]

§ 6º Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de

janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e peritos

designados pelo juiz, deverão ser juntados obrigatoriamente em

PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc. (NR)
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§ 7º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos deverão

ser apresentados em PDF e, a critério dos interessados,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

2. Considerando a frequência com que as partes, no legítimo uso de

seu direito à mais ampla defesa, oferecem impugnações ao cálculo

de liquidação, e, considerando, ainda, que independentemente de

serem ou não procedentes tais impugnações, de regra implicam na

nomeação ou retorno dos autos ao contador para complementação,

gerando com isso sobrecarga de serviço tanto para contadores e

advogados, como para a Secretaria, ocasionando o retardamento

da execução, DETERMINA-SE que se proceda à liquidação,

ressalvadas as hipóteses em que houver expressa

determinação em contrário na sentença exequenda, observando

-se os seguintes critérios:

I. ATUALIZAÇÃO

a) deverá ser observada, na fase pré-judicial, ou seja, do

vencimento da obrigação até o ajuizamento da reclamatória, a

variação do IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE).

Destaco que a incidência de juros moratórios com base na variação

da taxa SELIC, na fase judicial, não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária, o que

representaria "bis in idem", conforme consta expressamente da

decisão de mérito proferida pelo STF na ADC 58.

b)Em sendo o executado principal ente público,deve ser

observada a variação do IPCA-E (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348

e RE 870.947-RG – tema 810) até 08/12/2021, excetose este for

responsável subsidiário, pelo que deverá ser observado o item 'a',

conforme Orientação Jurisprudencial nº 382 da SDI-I do TST.

II. JUROS

a) devem ser observados, na fase pré-judicial, ou seja, do

vencimento da obrigação até o ajuizamento da reclamatória, os

juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991 e,

na fase judicial, ou seja, do ajuizamento da reclamatória até o

efetivo pagamento, a variação da taxa SELIC.

b) Em sendo oexecutado principal ente público, deverão ser

observados os critérios infra estabelecidos, exceto se este for

responsável subsidiário, pelo que deverá ser observado o item 'a',

conforme Orientação Jurisprudencial nº 382 da SDI-I do TST:

1) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do §

1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 1.03.1991;

2) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme art. 1º- F da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida

Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001;

3) De 30 de junho de 2009 a 08/12/2021, juros aplicados à

caderneta de poupança, conforme art. 1º-F da Lei 9.494/97, com

redação dada pela Lei n. 11.960/2009 (ADI 5.348 e RE 870.947-RG

– tema 810).

4) A partir de 09/12/2021, deve ser aplicada a SELIC acumulada

mensalmente, conforme o artigo 3º da EC 113/2021.

c) Em caso de MASSA FALIDA, o cálculo da atualização e dos

juros é limitado até a data da quebra.

d) Em caso de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, o cálculo da

atualização e dos juros é limitado até a data da propositura do

pedido da recuperação.

e) Para aplicação dos juros deve ser observada a Súmula nº 52 do

TRT da 4ª Região.

III. FGTS

As parcelas referentes ao FGTS deverão ser corrigidas pelos

mesmos índices de correção dos débitos trabalhistas, de acordo

com a Orientação Jurisprudencial 302 da SDI-1 do TST.

IV. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

a) Devem ser procedidos à luz do artigo 43 da Lei 8.212/91,

limitados ao teto máximo de contribuição, calculado mês a mês,

como preleciona o art. 28 da Lei 8.212/91, computando-se no teto

os valores já descontados a tal título durante o contrato, consoante

os termos das Súmulas nº 26 deste Regional e 368 do TST.

b) A parcela "SAT" deve ser incluída no cálculo.

c) A parcela "Terceiros" não deverá ser incluída no cálculo, haja

vista não ser desta Justiça Especializada a competência para sua

cobrança, ressalvada a inclusão espontânea pela executada em

seus cálculos ou pedido neste sentido.

V. DESCONTOS FISCAIS:

As partes/contador deverão:

a) Indicar a quantidade de meses a que se referem os rendimentos,

em consonância com o artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 e Instrução

Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011.

b) Discriminar os montantes tributáveis e não tributáveis.

c) Apurar o Imposto de Renda sobre o principal, excluídos os juros

de mora, em consonância com a Súmula nº 53 do TRT da 4ª

Região.

VI. HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Deverão ser calculados conforme Súmula nº 37 do TRT da 4ª

Região e OJ nº 348 da SDI-I do TST, ou seja, sobre o valor bruto

devido ao autor, excluídas as contribuições previdenciárias cota

patronal e demais despesas processuais.

3. As partes deverão apresentar seus cálculos em consonância

com os critérios acima estabelecidos, ainda que possuam

entendimento em sentido contrário, podendo manifestar eventual

insurgência para os fins do art. 879, §2º, da CLT.
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SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020040-10.2020.5.04.0731
RECLAMANTE TIAGO RODRIGO DE MOURA

ADVOGADO FABIO ZANETTE(OAB: 67761/RS)

RECLAMADO CAROLINA SOIL DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANO DO COUTO
RAMPELOTTO(OAB: 47392/RS)

ADVOGADO LUCAS KOEHLER(OAB: 112392/RS)

PERITO MARCELO CHABAT DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA SOIL DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a2adf6

proferido nos autos.

Vistos.

Ao autor para que apresente, sua CTPS para anotação,

espontaneamente perante a reclamada, contra recibo,

conforme determinado em Sentença, ID.3b43aaf, fl. 912.

1. Ante a manifestação do autor, abre-se às partes o prazo de 10

dias para apresentação do cálculo de liquidação. Na hipótese de

condenação subsidiária, deve ser apresentado demonstrativo de

cálculo para cada ré, observando-se os respectivos períodos

delimitados na condenação.

Apresentado o cálculo pela(s) parte(s), em relação ao primeiro

cálculo apresentado, quando for o caso, será(ão) intimada(s)

a(s) parte(s) contrária(s) posteriormente, o que desde já determino,

na forma do art. 879, §2º, da CLT, devendo, em caso de

discordância, apresentar manifestação fundamentada com a

indicação dos itens e valores impugnados, sob pena de preclusão.

Sobre o cálculo, intime-se, ainda, a União para que se manifeste,

querendo, em dez (10) dias, na forma e pena do art. 879, § 3º, da

CLT. A vista à União é dispensada caso o valor das contribuições

previdenciárias for inferior a R$ 40.000,00, conforme Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Fica(m) desde já ciente(s) a(s) parte(s) de que, no silêncio, ou

não sendo apresentado o cálculo em observância aos critérios

abaixo estabelecidos será nomeado contador ad hoc, que terá

o prazo de 20 dias para apresentação da conta.

Ante o disposto no ATOCSJT.GP.SGNº 146/2020, partir de 1º

de janeiro de 2021, o cálculo apresentado em PDF, a critério

das partes, preferencialmente, poderá estar acompanhado do

arquivo “PJC” exportado pelo PJe-Calc, conforme orientações

disponibilizadas no manual do PJe Calc para os advogados no

link:

https://docs.google.com/document/d/1RAcSz0V9vpZ2o0v17PX

pkvazwgT2TpbUV2DG1KOOTPo

Art. 22 [...] [...]

§ 6º Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de

janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e peritos

designados pelo juiz, deverão ser juntados obrigatoriamente em

PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc. (NR)

§ 7º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos deverão

ser apresentados em PDF e, a critério dos interessados,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

2. Considerando a frequência com que as partes, no legítimo uso de

seu direito à mais ampla defesa, oferecem impugnações ao cálculo

de liquidação, e, considerando, ainda, que independentemente de

serem ou não procedentes tais impugnações, de regra implicam na

nomeação ou retorno dos autos ao contador para complementação,

gerando com isso sobrecarga de serviço tanto para contadores e

advogados, como para a Secretaria, ocasionando o retardamento

da execução, DETERMINA-SE que se proceda à liquidação,

ressalvadas as hipóteses em que houver expressa

determinação em contrário na sentença exequenda, observando

-se os seguintes critérios:

I. ATUALIZAÇÃO

a) deverá ser observada, na fase pré-judicial, ou seja, do

vencimento da obrigação até o ajuizamento da reclamatória, a

variação do IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE).

Destaco que a incidência de juros moratórios com base na variação

da taxa SELIC, na fase judicial, não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária, o que

representaria "bis in idem", conforme consta expressamente da

decisão de mérito proferida pelo STF na ADC 58.

b)Em sendo o executado principal ente público,deve ser

observada a variação do IPCA-E (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348

e RE 870.947-RG – tema 810) até 08/12/2021, excetose este for

responsável subsidiário, pelo que deverá ser observado o item 'a',

conforme Orientação Jurisprudencial nº 382 da SDI-I do TST.

II. JUROS

a) devem ser observados, na fase pré-judicial, ou seja, do

vencimento da obrigação até o ajuizamento da reclamatória, os

juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991 e,
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na fase judicial, ou seja, do ajuizamento da reclamatória até o

efetivo pagamento, a variação da taxa SELIC.

b) Em sendo oexecutado principal ente público, deverão ser

observados os critérios infra estabelecidos, exceto se este for

responsável subsidiário, pelo que deverá ser observado o item 'a',

conforme Orientação Jurisprudencial nº 382 da SDI-I do TST:

1) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do §

1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 1.03.1991;

2) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme art. 1º- F da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida

Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001;

3) De 30 de junho de 2009 a 08/12/2021, juros aplicados à

caderneta de poupança, conforme art. 1º-F da Lei 9.494/97, com

redação dada pela Lei n. 11.960/2009 (ADI 5.348 e RE 870.947-RG

– tema 810).

4) A partir de 09/12/2021, deve ser aplicada a SELIC acumulada

mensalmente, conforme o artigo 3º da EC 113/2021.

c) Em caso de MASSA FALIDA, o cálculo da atualização e dos

juros é limitado até a data da quebra.

d) Em caso de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, o cálculo da

atualização e dos juros é limitado até a data da propositura do

pedido da recuperação.

e) Para aplicação dos juros deve ser observada a Súmula nº 52 do

TRT da 4ª Região.

III. FGTS

As parcelas referentes ao FGTS deverão ser corrigidas pelos

mesmos índices de correção dos débitos trabalhistas, de acordo

com a Orientação Jurisprudencial 302 da SDI-1 do TST.

IV. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

a) Devem ser procedidos à luz do artigo 43 da Lei 8.212/91,

limitados ao teto máximo de contribuição, calculado mês a mês,

como preleciona o art. 28 da Lei 8.212/91, computando-se no teto

os valores já descontados a tal título durante o contrato, consoante

os termos das Súmulas nº 26 deste Regional e 368 do TST.

b) A parcela "SAT" deve ser incluída no cálculo.

c) A parcela "Terceiros" não deverá ser incluída no cálculo, haja

vista não ser desta Justiça Especializada a competência para sua

cobrança, ressalvada a inclusão espontânea pela executada em

seus cálculos ou pedido neste sentido.

V. DESCONTOS FISCAIS:

As partes/contador deverão:

a) Indicar a quantidade de meses a que se referem os rendimentos,

em consonância com o artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 e Instrução

Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011.

b) Discriminar os montantes tributáveis e não tributáveis.

c) Apurar o Imposto de Renda sobre o principal, excluídos os juros

de mora, em consonância com a Súmula nº 53 do TRT da 4ª

Região.

VI. HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Deverão ser calculados conforme Súmula nº 37 do TRT da 4ª

Região e OJ nº 348 da SDI-I do TST, ou seja, sobre o valor bruto

devido ao autor, excluídas as contribuições previdenciárias cota

patronal e demais despesas processuais.

3. As partes deverão apresentar seus cálculos em consonância

com os critérios acima estabelecidos, ainda que possuam

entendimento em sentido contrário, podendo manifestar eventual

insurgência para os fins do art. 879, §2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0020454-76.2018.5.04.0731
AUTOR SINDICATO DOS BANCARIOS DE

SANTA CRUZ DO SUL E REGIAO

ADVOGADO GUILHERME JOSE FREITAS
BECK(OAB: 26195/RS)

ADVOGADO LUCIANA KROTH(OAB: 104265/RS)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO HILSON DUTRA UMPIERRE
JUNIOR(OAB: 57984/RS)

ADVOGADO RAFAEL IANSEN CEZAR(OAB:
11910/AM)

ADVOGADO DANIELE CARVALHO
CARLOTTO(OAB: 70057/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA SOARES
SCHMIDTKE(OAB: 311674/SP)

ADVOGADO JOSUE STELKO(OAB: 91111/RS)

RÉU CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DE SANTA CRUZ DO SUL E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c28432

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a contadora para apresentação dos valores referente às

parcelas vencidas, no que diz respeito ao período de outubro de

2018 a janeiro de 2024, no prazo de vinte dias.
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Apresentados os valores, dê-se vista às partes para manifestação.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0020454-76.2018.5.04.0731
AUTOR SINDICATO DOS BANCARIOS DE

SANTA CRUZ DO SUL E REGIAO

ADVOGADO GUILHERME JOSE FREITAS
BECK(OAB: 26195/RS)

ADVOGADO LUCIANA KROTH(OAB: 104265/RS)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO HILSON DUTRA UMPIERRE
JUNIOR(OAB: 57984/RS)

ADVOGADO RAFAEL IANSEN CEZAR(OAB:
11910/AM)

ADVOGADO DANIELE CARVALHO
CARLOTTO(OAB: 70057/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA SOARES
SCHMIDTKE(OAB: 311674/SP)

ADVOGADO JOSUE STELKO(OAB: 91111/RS)

RÉU CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c28432

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a contadora para apresentação dos valores referente às

parcelas vencidas, no que diz respeito ao período de outubro de

2018 a janeiro de 2024, no prazo de vinte dias.

Apresentados os valores, dê-se vista às partes para manifestação.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020138-21.2018.5.04.0551
RECLAMANTE PEDRO RAIMUNDO FELIPE

ADVOGADO TARCISIO PAULO RABUSKE(OAB:
62973/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA V.E. LTDA - EPP

RECLAMADO VORLEI ERNESTO LUIZ MANTELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO DO
VALE DO RIO PARDO - SICREDI
VALE DO RIO PARDO RS

PERITO ALEXSANDRA JULIANE PIRES
LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RAIMUNDO FELIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bbf54c

proferido nos autos.

Vistos.

Melhor analisando os autos, verifico que a pesquisa patrimonial

PEPE já foi solicitada, inclusive com intimação da parte exequente

para manifestação, conforme verifico nos #id:125c198 e

#id:5cd2243.

Desta forma, reconsidero a decisão do #id:da09db2 para determinar

a suspensão do feito, nos termos do despacho do #id:2b5320b.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000228-89.2014.5.04.0731
RECLAMANTE GRASILENE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO ZANETTE(OAB: 67761/RS)

RECLAMANTE MARCIA ELISANGELA EISERMANN

ADVOGADO FABIO ZANETTE(OAB: 67761/RS)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE SCHOENELL

RECLAMADO BR OFFICE - INDUSTRIA DE MOVEIS
CORPORATIVOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE FELIPE SILVA SPIES(OAB:
47955/RS)

ADVOGADO JADERSON LUIS SCHMIDT(OAB:
44181/RS)

RECLAMADO HICKMANN INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE FELIPE SILVA SPIES(OAB:
47955/RS)

RECLAMADO EBERSON ANDRE MOHLER

RECLAMADO ELISABETE MARIA HICKMANN

ADVOGADO ANTONIA FIGUEIRO DE
SOUZA(OAB: 94562/RS)

RECLAMADO ARGE - INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE FELIPE SILVA SPIES(OAB:
47955/RS)

ADVOGADO JADERSON LUIS SCHMIDT(OAB:
44181/RS)

RECLAMADO JOSE ALBERTO HICKMANN
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RECLAMADO JOAO CARLOS NIEDERMEYER

RECLAMADO ROSANE SCHOENELL

RECLAMADO LIANE BERENICE DA CUNHA
NIEDERMEYER

TERCEIRO
INTERESSADO

Serviços Notariais E De Registros De
Vila Deodoro

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO DE MONTE BACCAR PILZ

TERCEIRO
INTERESSADO

JERRI FERNANDO FERRARI

TERCEIRO
INTERESSADO

1 TABELIONATO DE NOTAS DE
SANTA CRUZ DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMIM CLAUDIONOR
SIEBENEICHLER JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA CRUZ DO SUL 2
TABELIONATO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

QUARTO TABELIONATO DE NOTAS
PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRASILENE SILVEIRA

  - MARCIA ELISANGELA EISERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcd2928

proferido nos autos.

Vistos.

Recebo a exceção de pré-executividade apresentada pela

demandada ELISABETE MARIA HICKMANN, conforme

#id:c5f458e.

Aos exequentes para resposta, querendo, no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-se conclusos

para julgamento.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000228-89.2014.5.04.0731
RECLAMANTE GRASILENE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO ZANETTE(OAB: 67761/RS)

RECLAMANTE MARCIA ELISANGELA EISERMANN

ADVOGADO FABIO ZANETTE(OAB: 67761/RS)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE SCHOENELL

RECLAMADO BR OFFICE - INDUSTRIA DE MOVEIS
CORPORATIVOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE FELIPE SILVA SPIES(OAB:
47955/RS)

ADVOGADO JADERSON LUIS SCHMIDT(OAB:
44181/RS)

RECLAMADO HICKMANN INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE FELIPE SILVA SPIES(OAB:
47955/RS)

RECLAMADO EBERSON ANDRE MOHLER

RECLAMADO ELISABETE MARIA HICKMANN

ADVOGADO ANTONIA FIGUEIRO DE
SOUZA(OAB: 94562/RS)

RECLAMADO ARGE - INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE FELIPE SILVA SPIES(OAB:
47955/RS)

ADVOGADO JADERSON LUIS SCHMIDT(OAB:
44181/RS)

RECLAMADO JOSE ALBERTO HICKMANN

RECLAMADO JOAO CARLOS NIEDERMEYER

RECLAMADO ROSANE SCHOENELL

RECLAMADO LIANE BERENICE DA CUNHA
NIEDERMEYER

TERCEIRO
INTERESSADO

Serviços Notariais E De Registros De
Vila Deodoro

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO DE MONTE BACCAR PILZ

TERCEIRO
INTERESSADO

JERRI FERNANDO FERRARI

TERCEIRO
INTERESSADO

1 TABELIONATO DE NOTAS DE
SANTA CRUZ DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMIM CLAUDIONOR
SIEBENEICHLER JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA CRUZ DO SUL 2
TABELIONATO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

QUARTO TABELIONATO DE NOTAS
PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME

  - BR OFFICE - INDUSTRIA DE MOVEIS CORPORATIVOS LTDA
- ME

  - ELISABETE MARIA HICKMANN

  - HICKMANN INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcd2928

proferido nos autos.

Vistos.

Recebo a exceção de pré-executividade apresentada pela

demandada ELISABETE MARIA HICKMANN, conforme

#id:c5f458e.

Aos exequentes para resposta, querendo, no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-se conclusos

para julgamento.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020206-03.2024.5.04.0731
REQUERENTES FARGO EXPRESS TRANSPORTES

LTDA
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ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

REQUERENTES FERNANDO OTTO FORSTER

ADVOGADO MARCELO JACOBS MONTINI(OAB:
54931/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARGO EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 635eb7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo o acordo extrajudicial apresentado pelos requerentes,

nos termos em que proposto na petição de Id 16eb6b8.

Custas, no valor de R$352,57, calculadas sobre o valor de

R$17.628,30 à encargo do(a) requerente FERNANDO OTTO

FORSTER, o(a) qual fica dispensado do pagamento, em face do

benefício da justiça gratuita que ora defiro.

A vista à Procuradoria-Geral Federal é dispensada, tendo em vista a

natureza indenizatória das parcelas acordadas, bem como o valor

está abaixo do limite estabelecido pela Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Defiro ao requerente FERNANDO OTTO FORSTER o prazo de 10

dias, após o vencimento do acordo, para manifestar eventual

descumprimento, sendo que, no silêncio, entender-se-á como

cumprido. CUMPRIDO, REGISTRE A SECRETARIA OS

PAGAMENTOS EFETUADOS E VOLTEM CONCLUSOS PARA

EXTINÇÃO. DESCUMPRIDO, tem-se a requerente FARGO

EXPRESS TRANSPORTES LTDA como citada, procedendo-se aos

demais atos executórios de ofício.

Ciência às partes da presente decisão, exclusivamente na pessoa

dos procuradores.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020197-41.2024.5.04.0731
REQUERENTES FARGO EXPRESS TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

REQUERENTES ALAOR ALCIDES DA ROSA

ADVOGADO MARCELO JACOBS MONTINI(OAB:
54931/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARGO EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd8d9c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo o acordo extrajudicial apresentado pelos requerentes,

nos termos em que proposto na petição de Id 25b0d86.

Custas, no valor de R$650,84, calculadas sobre o valor de

R$32.542,00 à encargo do requerente ALAOR ALCIDES DA ROSA,

o qual fica dispensado do pagamento, em face do benefício da

justiça gratuita que ora defiro.

A vista à Procuradoria-Geral Federal é dispensada, tendo em vista a

natureza indenizatória das parcelas acordadas, bem como o valor

está abaixo do limite estabelecido pela Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Defiro ao requerente ALAOR ALCIDES DA ROSA o prazo de 10

dias, após o vencimento do acordo, para manifestar eventual

descumprimento, sendo que, no silêncio, entender-se-á como

cumprido. CUMPRIDO, REGISTRE A SECRETARIA OS

PAGAMENTOS EFETUADOS E VOLTEM CONCLUSOS PARA

EXTINÇÃO. DESCUMPRIDO, tem-se a requerente FARGO

EXPRESS TRANSPORTES LTDA como citada, procedendo-se aos

demais atos executórios de ofício.

Ciência às partes da presente decisão, exclusivamente na pessoa

dos procuradores.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020198-26.2024.5.04.0731
REQUERENTES FARGO EXPRESS TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

REQUERENTES VANESSA NAYANE LIZZARRAGA
COSTA DIAS

ADVOGADO MARCELO JACOBS MONTINI(OAB:
54931/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA NAYANE LIZZARRAGA COSTA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 411be85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo o acordo extrajudicial apresentado pelos requerentes,

nos termos em que proposto na petição de Id cdf4ec5.

Custas, no valor de R$514,50, calculadas sobre o valor de

R$25.725,00 à encargo da requerente VANESSA NAYANE

LIZZARRAGA COSTA DIAS, a qual fica dispensada do pagamento,

em face do benefício da justiça gratuita que ora defiro.

A vista à Procuradoria-Geral Federal é dispensada, tendo em vista a

natureza indenizatória das parcelas acordadas, bem como o valor

está abaixo do limite estabelecido pela Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Defiro a requerente VANESSA NAYANE LIZZARRAGA COSTA

DIAS o prazo de 10 dias, após o vencimento do acordo, para

manifestar eventual descumprimento, sendo que, no silêncio,

entender-se-á como cumprido. CUMPRIDO, REGISTRE A

SECRETARIA OS PAGAMENTOS EFETUADOS E VOLTEM

CONCLUSOS PARA EXTINÇÃO. DESCUMPRIDO, tem-se a

requerente FARGO EXPRESS TRANSPORTES LTDA como citada,

procedendo-se aos demais atos executórios de ofício.

Ciência às partes da presente decisão, exclusivamente na pessoa

dos procuradores.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020206-03.2024.5.04.0731
REQUERENTES FARGO EXPRESS TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

REQUERENTES FERNANDO OTTO FORSTER

ADVOGADO MARCELO JACOBS MONTINI(OAB:
54931/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO OTTO FORSTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 635eb7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo o acordo extrajudicial apresentado pelos requerentes,

nos termos em que proposto na petição de Id 16eb6b8.

Custas, no valor de R$352,57, calculadas sobre o valor de

R$17.628,30 à encargo do(a) requerente FERNANDO OTTO

FORSTER, o(a) qual fica dispensado do pagamento, em face do

benefício da justiça gratuita que ora defiro.

A vista à Procuradoria-Geral Federal é dispensada, tendo em vista a

natureza indenizatória das parcelas acordadas, bem como o valor

está abaixo do limite estabelecido pela Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Defiro ao requerente FERNANDO OTTO FORSTER o prazo de 10

dias, após o vencimento do acordo, para manifestar eventual

descumprimento, sendo que, no silêncio, entender-se-á como

cumprido. CUMPRIDO, REGISTRE A SECRETARIA OS

PAGAMENTOS EFETUADOS E VOLTEM CONCLUSOS PARA

EXTINÇÃO. DESCUMPRIDO, tem-se a requerente FARGO

EXPRESS TRANSPORTES LTDA como citada, procedendo-se aos

demais atos executórios de ofício.

Ciência às partes da presente decisão, exclusivamente na pessoa

dos procuradores.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020197-41.2024.5.04.0731
REQUERENTES FARGO EXPRESS TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

REQUERENTES ALAOR ALCIDES DA ROSA

ADVOGADO MARCELO JACOBS MONTINI(OAB:
54931/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAOR ALCIDES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd8d9c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo o acordo extrajudicial apresentado pelos requerentes,

nos termos em que proposto na petição de Id 25b0d86.

Custas, no valor de R$650,84, calculadas sobre o valor de

R$32.542,00 à encargo do requerente ALAOR ALCIDES DA ROSA,

o qual fica dispensado do pagamento, em face do benefício da
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justiça gratuita que ora defiro.

A vista à Procuradoria-Geral Federal é dispensada, tendo em vista a

natureza indenizatória das parcelas acordadas, bem como o valor

está abaixo do limite estabelecido pela Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Defiro ao requerente ALAOR ALCIDES DA ROSA o prazo de 10

dias, após o vencimento do acordo, para manifestar eventual

descumprimento, sendo que, no silêncio, entender-se-á como

cumprido. CUMPRIDO, REGISTRE A SECRETARIA OS

PAGAMENTOS EFETUADOS E VOLTEM CONCLUSOS PARA

EXTINÇÃO. DESCUMPRIDO, tem-se a requerente FARGO

EXPRESS TRANSPORTES LTDA como citada, procedendo-se aos

demais atos executórios de ofício.

Ciência às partes da presente decisão, exclusivamente na pessoa

dos procuradores.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020198-26.2024.5.04.0731
REQUERENTES FARGO EXPRESS TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

REQUERENTES VANESSA NAYANE LIZZARRAGA
COSTA DIAS

ADVOGADO MARCELO JACOBS MONTINI(OAB:
54931/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARGO EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 411be85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo o acordo extrajudicial apresentado pelos requerentes,

nos termos em que proposto na petição de Id cdf4ec5.

Custas, no valor de R$514,50, calculadas sobre o valor de

R$25.725,00 à encargo da requerente VANESSA NAYANE

LIZZARRAGA COSTA DIAS, a qual fica dispensada do pagamento,

em face do benefício da justiça gratuita que ora defiro.

A vista à Procuradoria-Geral Federal é dispensada, tendo em vista a

natureza indenizatória das parcelas acordadas, bem como o valor

está abaixo do limite estabelecido pela Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Defiro a requerente VANESSA NAYANE LIZZARRAGA COSTA

DIAS o prazo de 10 dias, após o vencimento do acordo, para

manifestar eventual descumprimento, sendo que, no silêncio,

entender-se-á como cumprido. CUMPRIDO, REGISTRE A

SECRETARIA OS PAGAMENTOS EFETUADOS E VOLTEM

CONCLUSOS PARA EXTINÇÃO. DESCUMPRIDO, tem-se a

requerente FARGO EXPRESS TRANSPORTES LTDA como citada,

procedendo-se aos demais atos executórios de ofício.

Ciência às partes da presente decisão, exclusivamente na pessoa

dos procuradores.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020410-81.2023.5.04.0731
RECLAMANTE SORAIA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ISER(OAB:
22950/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79c43f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

SORAIA DOS SANTOS,em 16/6/2023, demanda contra WMS

SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., estando as partes

qualificadas na inicial. Com os fundamentos da inicial postula o

pagamento das parcelas naquela elencadas. Atribui à causa o valor

de R$ 64.500,00.

Defende-se a réalegando serem indevidas as pretensões.

Produzida prova documental e oral.

A conciliação resultou inexitosa.

Razões finais remissivas.

É o relatório.

ISTOPOSTO,DECIDO.

I. EM PRELIMINAR
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1. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 13.467/2017 OU DOS

§§3º E 4º, DO ARTIGO 790, 790-B E 791-A DA CLT

D i v e r s a m e n t e  d o  s u s t e n t a d o  p e l a  a u t o r a ,  n ã o  h á

inconstitucionalidade integral da Lei 13.467/2017 a ser declarada

vez que não cabe ao juiz de 1º grau analisar, de modo abstrato e

incidental, a constitucionalidade de qualquer lei, devendo ser

buscada através de ação direta de inconstitucionalidade junto

Supremo Tribunal Federal, na forma do disposto no artigo 102, I, da

CF.

De igual forma não há inconstitucionalidade a ser declarada

incidentalmente quanto aos dispositivos invocados à fl. 18, acerca

do benefício da justiça gratuita e honorários de sucumbência, os

quais foram declarados inconstitucionais em recente decisão do

Supremo Tribunal Federal na ADI nº 5766 e serão assim

considerados na presente decisão.

2. DA FALTA DE OBJETO DA CONTESTAÇÃO QUANTO À

V A L I D A D E  D O  P E D I D O  D E  D E M I S S Ã O ,  V E R B A S

RESCISÓRIAS, SEGURO-DESEMPREGO, FGTS E INTERVALO

INTRAJORNADA

Em que pese os termos da defesa (fl. 84), resta sem objeto a

pretensão da ré no que concerne à validade do pedido de

demissão, verbas rescisórias, seguro-desemprego, FGTS e

intervalo interjornadas, na medida em que tais pedidos sequer

foram formulados pela autora.

Ante a ausência de interesse processual a tutelar deixo de examinar

a matéria nos moldes pretendidos pela ré por falta de objeto.

II. NO MÉRITO

1. DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.467/17

Em se tratando de contrato de trabalho posterior à reforma

trabalhista vigente desde 11/11/2017, aplicam-se as regras de

direito material e processual nela estabelecidas.

2.DO VALOR DA CAUSA. LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

Tendo em vista o disposto no § 1º do artigo 840 da CLT e artigos

141 e 492 do Código de Processo Civil, os limites da condenação a

serem observados nos presentes autos são aqueles constantes em

cada uma das pretensões deduzidas. Nesse sentido, acórdão da 5ª

Turma do TST nos autos do RR-12131-83.2016.5.18.0013,

publicado em 1º/10/2019.

3.DA JORNADA DE TRABALHO.HORAS EXTRAS. DOMINGOS

E FERIADOS. NULIDADE DO BANCO DE HORAS

Em que pese a demandada sustente a validade dos registros de

jornada, não os juntou aos autos, nem mesmo após ter sido

intimada nos termos do despacho da fl. 270, limitando-se a anexar

os documentos intitulados “Extratos para Conferência”, que não se

prestam aos fins pretendidos. Ademais, sequer possibilitam, de

forma clara, o controle dos créditos e débitos quanto ao banco de

horas, o que constitui fundamento suficiente para a invalidade do

sistema de compensação por meio de banco de horas.

Não bastasse isso, deixou de comprovar nos autos a regularidade

dos registros de ponto de acordo com a Portaria Ministerial n°

1510/2009, tampouco juntou aos autos as normas coletivas, ou

mesmo o contrato de trabalho da autora a possibilitar a apreciação

pelo juízo dos termos de ajuste entabulados quando da contratação.

Neste contexto, não tendo sido apresentados cartões-ponto não há

falar na adoção de regime compensatório ou banco de horas,

porque ambos pressupõem a necessidade do registro da jornada.

Considerando não ter vindo aos autos os controles da jornada da

autora, necessário se faz arbitrar a jornada praticada, com base no

conjunto probatório.

Conforme a inicial, a autora começava a trabalhar às 9h30min, com

uma hora de intervalo, prorrogando sua jornada até às

19h30min/20h, de segunda a sábado, tendo laborado também em

feriados e dois domingos por mês, cumprindo a mesma jornada.

Em depoimento, a autora menciona que nos finais de semana a

jornada iniciava antes de baterem o ponto e trabalhavam cerca de

30 minutos a uma hora após registrarem o ponto. A única

testemunha arrolada pela autora confirma o depoimento desta.

Não tendo a autora declinado o término normal da jornada,

limitando-se a informar que a prorrogação se estendia até às

19h30/20h, pelo princípio da razoabilidade e diante da ausência de

outras informações nos autos arbitro que a jornada praticada era:

de segunda à sexta, das 10h30min às 13h30min e das 14h30min

às 19h30min, inclusive em feriados;

1.

os sábados das 9h30min às 13h30min e das 14h30min às 20h;2.

dois domingospor mês, das 9h30min às 13h30min e das

14h30min às 20h.

3.

Destarte, acolho parcialmente as pretensões deduzidas no item IX

para, declarando a irregularidade do regime compensatório “banco

de horas”, condenar a demandada ao pagamento das horas

extrasexcedentes da 8ª diária e 44ª semanal, com adicional de

50%, conforme o horário fixado, à exceção daquelas trabalhadas

em domingos e feriados, que deverão ser calculadas com adicional

de 100%, sendo que em ambas as situações são devidos reflexos

em repouso semanal remunerado, gratificações natalinas, férias

com acréscimo de 1/3, aviso prévio e FGTS com multa de 40%.

Estes são os únicos reflexos, dentre os postulados que entendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3532
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

cabíveis.

Destaco, por fim, que diversamente do sustentado pela autora, a

impugnação aos recibos de pagamento e nulidade pretendida não

se sustenta na medida em que, embora os recibos não estejam

assinados, guardam correspondência com as fichas financeiras que

não restaram impugnadas nos autos.

Demonstrado o pagamento de horas extras com adicionais de 50%

e 100%, e a fim de evitar enriquecimento ilícito da autora, autorizo a

dedução dos valores pagos ao mesmo título, observada a OJ 415

da SDI-I do TST.

4. DO ADICIONAL NOTURNO

No que pertine ao adicional noturno, impõe-se o indeferimento em

face dos horários declinados na inicial porquanto não retratam a

prestação de trabalho em horário considerado noturno.

5. DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Sustenta a autora que no dia 25 de maio foi chamada ao RH,

oportunidade em que lhe foi entregue o aviso. Acrescenta que ao

informar que gozava de estabilidade no emprego até o final do mês

de outubro/2023, a demissão foi cancelada, mas a partir de então

foi afastada da função de operadora de caixa, passando a

desempenhar atividade de limpeza nos caixas, recolhimento de lixo,

retirada de plaquetas coladas na parte frontal dos caixas, com

utilização de tesoura e sem qualquer proteção o que lhe teria

causado inúmeros ferimentos como o retratado na fotografia da

fl.11.

Alega que a conduta da ré tinha por objetivo a tentativa de força-la a

pedir demissão, colocando-a em situações humilhantes e

constrangedoras, configurando o assédio moral que requer seja

ressarcido.

Ainda que negadas as assertivas pela ré, a testemunha da autora

confirmou a versão da inicial nos itens 6-14 do depoimento (fl. 291)

pelo que defiro o pedido de dano moral postulado.

É consenso na doutrina e na jurisprudência que o arbitramento do

valor do dano à integridade psíquica do ofendido é deixado ao

prudente arbítrio do juiz, que se resolve num juízo valorativo de

fatos e circunstâncias peculiares ao caso concreto.

Considerando que não há qualquer prova de que o ato ocorrido no

ambiente de trabalho da ré tenha causado grave repercussão na

órbita social entendo razoável a fixação dodano moralno valor

arbitrado de R$ 10.000,00, na data da prolação da sentença, a partir

de quando deverá ser atualizado, restando parcialmente acolhida a

pretensão deduzida no item “XI” do pedido.

6. DA MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Afasto de plano a incidência do disposto no artigo 467 da CLT,

porquanto não incide, no caso, suporte fático para o deferimento do

pedido. Observo que o item 9 da causa de pedir (fl. 14) não deixa

dúvida de que o pedido teve como fundamento a antiga redação do

artigo 467 da CLT, que desde 2001, tem nova redação, não

passando mais a exigir o pagamento das parcelas de natureza

salarial incontroversas na primeira audiência.

7.DA JUSTIÇA GRATUITA

A declaração de hipossuficiência econômica para fazer frente às

despesas do processo, firmada pela autora e juntada aos autos,

gera a presunção de veracidade quanto as mesmas, conforme § 3º

do artigo 99 do CPC. Assim, nos termos do § 4º do artigo 790 da

CLT, defiro do benefício da justiça gratuita e dispenso a autora do

pagamento das custas processuais.

8. DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Diante da decisão do STF na ADI nº 5.766, que declarou

inconstitucional o §4 do art. 791-A da CLT, são devidos apenas

honorários ao procurador da autora, na medida da sucumbência da

ré, em valor a ser apurado em liquidação de sentença, no

percentual de 10% do valor bruto da condenação.

9.DOS JUROS E DACORREÇÃO MONETÁRIA

Sobre o valor da condenação incidem juros a partir do ajuizamento

da ação (Lei nº 8.177/91) e correção monetária na forma da lei. O

critério de aplicação dos juros e correção monetária se constitui em

matéria pertinente à fase de liquidação da sentença aplicando-se as

disposições legais vigentes à época.

10.DA COMPENSAÇÃO

O Código Civil, adotando o sistema da compensação legal (que se

opera automaticamente, independente da manifestação de vontade

dos interessados) determina que as obrigações se extinguem até

onde se compensarem. No caso dos autos, contudo, não é a

demandada credora em relação à autora, pelo que inviável deferir a

compensação de valores pretendida.

11.DA DEDUÇÃO DEVALORES JÁ PAGOS

A matéria já foi apreciada no item 3.

12.DOS DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

A pretensão da autora quanto à responsabilização exclusiva da ré

pelos encargos fiscais e previdenciários carece de amparo legal,

pelo que é indeferida.

Autorizo a retenção dos descontos previdenciários e fiscais nos
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termos do inciso II da Súmula 368 do TST. Para efeitos de cálculo

dos mesmos, registro que das verbas ora deferidas, possuem

natureza indenizatória os reflexos em férias e no FGTS com 40% e

indenização por dano moral.

13. DAHIPOTECA JUDICIÁRIA

Rejeito de plano o pedido do autor para que seja expedido mandado

para registro dehipoteca judiciáriapara garantia da execução uma

vez que de acordo com o § 2º, do artigo 495 do CPC de 2015, tal

providência pode ser providenciada pela própria parte.

ANTE O EXPOSTO EM PRELIMINAR,rejeito a alegação de

inconstitucionalidade invocada pela autora e considero sem objeto a

contestação da ré, conforme examinado no item 2. NO MÉRITO,

DEFIRO, EM PARTEas pretensões deduzidas na inicial,

condenando a demandadaa pagar à autora, observados os critérios

e limites da fundamentação, os pedidos de:

-horas extrasexcedentes da 8ª diária e 44ª semanal, com

adicional de 50%, conforme o horário fixado, à exceção

daquelas trabalhadas em domingos e feriados, que deverão ser

calculadas com adicional de 100%, sendo que em ambas as

situações são devidos reflexos em repouso semanal

remunerado, gratificações natalinas, férias com acréscimo de

1/3, aviso prévio e FGTS com multa de 40% e

-dano moralno valor arbitrado de R$ 10.000,00.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, acrescidos

de juros e correção monetária, na forma da lei. Custas de R$

600,00, sobre R$ 30.000,00, complementáveis a final, pela ré e

honorários de sucumbência ao procurador da autora, fixados em

10% do valor bruto da condenação. Defiro à autora o benefício da

justiça gratuita e a dispenso das custas. Autorizo as retenções

fiscais e previdenciárias cabíveis, devendo a ré comprovar nos

autos o recolhimento das contribuições previdenciárias, sob pena de

execução, bem como do recolhimento do imposto de renda cabível.

Trânsita em julgado, cumpra-se.INTIMEM-SE. Nada mais.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020410-81.2023.5.04.0731
RECLAMANTE SORAIA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ISER(OAB:
22950/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORAIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79c43f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

SORAIA DOS SANTOS,em 16/6/2023, demanda contra WMS

SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., estando as partes

qualificadas na inicial. Com os fundamentos da inicial postula o

pagamento das parcelas naquela elencadas. Atribui à causa o valor

de R$ 64.500,00.

Defende-se a réalegando serem indevidas as pretensões.

Produzida prova documental e oral.

A conciliação resultou inexitosa.

Razões finais remissivas.

É o relatório.

ISTOPOSTO,DECIDO.

I. EM PRELIMINAR

1. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 13.467/2017 OU DOS

§§3º E 4º, DO ARTIGO 790, 790-B E 791-A DA CLT

D i v e r s a m e n t e  d o  s u s t e n t a d o  p e l a  a u t o r a ,  n ã o  h á

inconstitucionalidade integral da Lei 13.467/2017 a ser declarada

vez que não cabe ao juiz de 1º grau analisar, de modo abstrato e

incidental, a constitucionalidade de qualquer lei, devendo ser

buscada através de ação direta de inconstitucionalidade junto

Supremo Tribunal Federal, na forma do disposto no artigo 102, I, da

CF.

De igual forma não há inconstitucionalidade a ser declarada

incidentalmente quanto aos dispositivos invocados à fl. 18, acerca

do benefício da justiça gratuita e honorários de sucumbência, os

quais foram declarados inconstitucionais em recente decisão do

Supremo Tribunal Federal na ADI nº 5766 e serão assim

considerados na presente decisão.

2. DA FALTA DE OBJETO DA CONTESTAÇÃO QUANTO À

V A L I D A D E  D O  P E D I D O  D E  D E M I S S Ã O ,  V E R B A S
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RESCISÓRIAS, SEGURO-DESEMPREGO, FGTS E INTERVALO

INTRAJORNADA

Em que pese os termos da defesa (fl. 84), resta sem objeto a

pretensão da ré no que concerne à validade do pedido de

demissão, verbas rescisórias, seguro-desemprego, FGTS e

intervalo interjornadas, na medida em que tais pedidos sequer

foram formulados pela autora.

Ante a ausência de interesse processual a tutelar deixo de examinar

a matéria nos moldes pretendidos pela ré por falta de objeto.

II. NO MÉRITO

1. DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.467/17

Em se tratando de contrato de trabalho posterior à reforma

trabalhista vigente desde 11/11/2017, aplicam-se as regras de

direito material e processual nela estabelecidas.

2.DO VALOR DA CAUSA. LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

Tendo em vista o disposto no § 1º do artigo 840 da CLT e artigos

141 e 492 do Código de Processo Civil, os limites da condenação a

serem observados nos presentes autos são aqueles constantes em

cada uma das pretensões deduzidas. Nesse sentido, acórdão da 5ª

Turma do TST nos autos do RR-12131-83.2016.5.18.0013,

publicado em 1º/10/2019.

3.DA JORNADA DE TRABALHO.HORAS EXTRAS. DOMINGOS

E FERIADOS. NULIDADE DO BANCO DE HORAS

Em que pese a demandada sustente a validade dos registros de

jornada, não os juntou aos autos, nem mesmo após ter sido

intimada nos termos do despacho da fl. 270, limitando-se a anexar

os documentos intitulados “Extratos para Conferência”, que não se

prestam aos fins pretendidos. Ademais, sequer possibilitam, de

forma clara, o controle dos créditos e débitos quanto ao banco de

horas, o que constitui fundamento suficiente para a invalidade do

sistema de compensação por meio de banco de horas.

Não bastasse isso, deixou de comprovar nos autos a regularidade

dos registros de ponto de acordo com a Portaria Ministerial n°

1510/2009, tampouco juntou aos autos as normas coletivas, ou

mesmo o contrato de trabalho da autora a possibilitar a apreciação

pelo juízo dos termos de ajuste entabulados quando da contratação.

Neste contexto, não tendo sido apresentados cartões-ponto não há

falar na adoção de regime compensatório ou banco de horas,

porque ambos pressupõem a necessidade do registro da jornada.

Considerando não ter vindo aos autos os controles da jornada da

autora, necessário se faz arbitrar a jornada praticada, com base no

conjunto probatório.

Conforme a inicial, a autora começava a trabalhar às 9h30min, com

uma hora de intervalo, prorrogando sua jornada até às

19h30min/20h, de segunda a sábado, tendo laborado também em

feriados e dois domingos por mês, cumprindo a mesma jornada.

Em depoimento, a autora menciona que nos finais de semana a

jornada iniciava antes de baterem o ponto e trabalhavam cerca de

30 minutos a uma hora após registrarem o ponto. A única

testemunha arrolada pela autora confirma o depoimento desta.

Não tendo a autora declinado o término normal da jornada,

limitando-se a informar que a prorrogação se estendia até às

19h30/20h, pelo princípio da razoabilidade e diante da ausência de

outras informações nos autos arbitro que a jornada praticada era:

de segunda à sexta, das 10h30min às 13h30min e das 14h30min

às 19h30min, inclusive em feriados;

1.

os sábados das 9h30min às 13h30min e das 14h30min às 20h;2.

dois domingospor mês, das 9h30min às 13h30min e das

14h30min às 20h.

3.

Destarte, acolho parcialmente as pretensões deduzidas no item IX

para, declarando a irregularidade do regime compensatório “banco

de horas”, condenar a demandada ao pagamento das horas

extrasexcedentes da 8ª diária e 44ª semanal, com adicional de

50%, conforme o horário fixado, à exceção daquelas trabalhadas

em domingos e feriados, que deverão ser calculadas com adicional

de 100%, sendo que em ambas as situações são devidos reflexos

em repouso semanal remunerado, gratificações natalinas, férias

com acréscimo de 1/3, aviso prévio e FGTS com multa de 40%.

Estes são os únicos reflexos, dentre os postulados que entendo

cabíveis.

Destaco, por fim, que diversamente do sustentado pela autora, a

impugnação aos recibos de pagamento e nulidade pretendida não

se sustenta na medida em que, embora os recibos não estejam

assinados, guardam correspondência com as fichas financeiras que

não restaram impugnadas nos autos.

Demonstrado o pagamento de horas extras com adicionais de 50%

e 100%, e a fim de evitar enriquecimento ilícito da autora, autorizo a

dedução dos valores pagos ao mesmo título, observada a OJ 415

da SDI-I do TST.

4. DO ADICIONAL NOTURNO

No que pertine ao adicional noturno, impõe-se o indeferimento em

face dos horários declinados na inicial porquanto não retratam a

prestação de trabalho em horário considerado noturno.

5. DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Sustenta a autora que no dia 25 de maio foi chamada ao RH,

oportunidade em que lhe foi entregue o aviso. Acrescenta que ao
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informar que gozava de estabilidade no emprego até o final do mês

de outubro/2023, a demissão foi cancelada, mas a partir de então

foi afastada da função de operadora de caixa, passando a

desempenhar atividade de limpeza nos caixas, recolhimento de lixo,

retirada de plaquetas coladas na parte frontal dos caixas, com

utilização de tesoura e sem qualquer proteção o que lhe teria

causado inúmeros ferimentos como o retratado na fotografia da

fl.11.

Alega que a conduta da ré tinha por objetivo a tentativa de força-la a

pedir demissão, colocando-a em situações humilhantes e

constrangedoras, configurando o assédio moral que requer seja

ressarcido.

Ainda que negadas as assertivas pela ré, a testemunha da autora

confirmou a versão da inicial nos itens 6-14 do depoimento (fl. 291)

pelo que defiro o pedido de dano moral postulado.

É consenso na doutrina e na jurisprudência que o arbitramento do

valor do dano à integridade psíquica do ofendido é deixado ao

prudente arbítrio do juiz, que se resolve num juízo valorativo de

fatos e circunstâncias peculiares ao caso concreto.

Considerando que não há qualquer prova de que o ato ocorrido no

ambiente de trabalho da ré tenha causado grave repercussão na

órbita social entendo razoável a fixação dodano moralno valor

arbitrado de R$ 10.000,00, na data da prolação da sentença, a partir

de quando deverá ser atualizado, restando parcialmente acolhida a

pretensão deduzida no item “XI” do pedido.

6. DA MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Afasto de plano a incidência do disposto no artigo 467 da CLT,

porquanto não incide, no caso, suporte fático para o deferimento do

pedido. Observo que o item 9 da causa de pedir (fl. 14) não deixa

dúvida de que o pedido teve como fundamento a antiga redação do

artigo 467 da CLT, que desde 2001, tem nova redação, não

passando mais a exigir o pagamento das parcelas de natureza

salarial incontroversas na primeira audiência.

7.DA JUSTIÇA GRATUITA

A declaração de hipossuficiência econômica para fazer frente às

despesas do processo, firmada pela autora e juntada aos autos,

gera a presunção de veracidade quanto as mesmas, conforme § 3º

do artigo 99 do CPC. Assim, nos termos do § 4º do artigo 790 da

CLT, defiro do benefício da justiça gratuita e dispenso a autora do

pagamento das custas processuais.

8. DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Diante da decisão do STF na ADI nº 5.766, que declarou

inconstitucional o §4 do art. 791-A da CLT, são devidos apenas

honorários ao procurador da autora, na medida da sucumbência da

ré, em valor a ser apurado em liquidação de sentença, no

percentual de 10% do valor bruto da condenação.

9.DOS JUROS E DACORREÇÃO MONETÁRIA

Sobre o valor da condenação incidem juros a partir do ajuizamento

da ação (Lei nº 8.177/91) e correção monetária na forma da lei. O

critério de aplicação dos juros e correção monetária se constitui em

matéria pertinente à fase de liquidação da sentença aplicando-se as

disposições legais vigentes à época.

10.DA COMPENSAÇÃO

O Código Civil, adotando o sistema da compensação legal (que se

opera automaticamente, independente da manifestação de vontade

dos interessados) determina que as obrigações se extinguem até

onde se compensarem. No caso dos autos, contudo, não é a

demandada credora em relação à autora, pelo que inviável deferir a

compensação de valores pretendida.

11.DA DEDUÇÃO DEVALORES JÁ PAGOS

A matéria já foi apreciada no item 3.

12.DOS DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

A pretensão da autora quanto à responsabilização exclusiva da ré

pelos encargos fiscais e previdenciários carece de amparo legal,

pelo que é indeferida.

Autorizo a retenção dos descontos previdenciários e fiscais nos

termos do inciso II da Súmula 368 do TST. Para efeitos de cálculo

dos mesmos, registro que das verbas ora deferidas, possuem

natureza indenizatória os reflexos em férias e no FGTS com 40% e

indenização por dano moral.

13. DAHIPOTECA JUDICIÁRIA

Rejeito de plano o pedido do autor para que seja expedido mandado

para registro dehipoteca judiciáriapara garantia da execução uma

vez que de acordo com o § 2º, do artigo 495 do CPC de 2015, tal

providência pode ser providenciada pela própria parte.

ANTE O EXPOSTO EM PRELIMINAR,rejeito a alegação de

inconstitucionalidade invocada pela autora e considero sem objeto a

contestação da ré, conforme examinado no item 2. NO MÉRITO,

DEFIRO, EM PARTEas pretensões deduzidas na inicial,

condenando a demandadaa pagar à autora, observados os critérios

e limites da fundamentação, os pedidos de:

-horas extrasexcedentes da 8ª diária e 44ª semanal, com

adicional de 50%, conforme o horário fixado, à exceção
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daquelas trabalhadas em domingos e feriados, que deverão ser

calculadas com adicional de 100%, sendo que em ambas as

situações são devidos reflexos em repouso semanal

remunerado, gratificações natalinas, férias com acréscimo de

1/3, aviso prévio e FGTS com multa de 40% e

-dano moralno valor arbitrado de R$ 10.000,00.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, acrescidos

de juros e correção monetária, na forma da lei. Custas de R$

600,00, sobre R$ 30.000,00, complementáveis a final, pela ré e

honorários de sucumbência ao procurador da autora, fixados em

10% do valor bruto da condenação. Defiro à autora o benefício da

justiça gratuita e a dispenso das custas. Autorizo as retenções

fiscais e previdenciárias cabíveis, devendo a ré comprovar nos

autos o recolhimento das contribuições previdenciárias, sob pena de

execução, bem como do recolhimento do imposto de renda cabível.

Trânsita em julgado, cumpra-se.INTIMEM-SE. Nada mais.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020222-54.2024.5.04.0731
RECLAMANTE GERSON DE QUADROS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ISER(OAB:
22950/RS)

RECLAMADO EPAVI VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DE QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a285e04

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro ao autor o prazo de 5 dias para anexar cópia integral da

CTPS.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar(em) defesa escrita nos autos, acompanhada dos

documentos que a instruem, sob pena de revelia e confissão em

relação à matéria de fato.

O prazo para a apresentação da defesa é contado na forma do

artigo 774 da CLT.

Apresentada(s) a(s) defesa(s) e documentos, dê-se vista à parte

autora para manifestação, com prazo de 15 dias.

Após a manifestação do autor, venham conclusos para deliberação

quanto a eventuais provas pericial e oral.

As partes podem, a qualquer momento, requerer a inclusão do

processo em pauta para tentativa de conciliação.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020421-13.2023.5.04.0731
RECLAMANTE JOSE GABRIEL DE FREITAS

ADVOGADO DEBORA MOURA PRESTES(OAB:
124362/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GABRIEL DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fb439c

proferida nos autos.

Vistos.

Analisando os recursos interpostos, verifico que não há pretensão

resistida quanto à data de anotação da CTPS, pelo que preclusa a

questão, razão pela qual, ante o trânsito em julgado do Mandado de

Segurança noticiado no documento de id 00e6e72, determino que a

Secretaria da vara anote a data de saída na CTPS da autora, nos

moldes do dispositivo da sentença de id 5fe3965 e restitua a CTPS

ao autor.

Interposto recurso ordinário pelo autor de id b75a981. O recurso é

tempestivo e regular a representação processual (Id dfa2eac ).

Interposto o recurso ordinário pela demandada MSV de id e823185.

O recurso é tempestivo e regular a representação processual (Id

6914ed6). Dispensado preparo em face da falência decretada.

Interposto o recurso ordinário pela demandada Corsan de id

50fc2d6. O recurso é tempestivo e regular a representação

processual (Id b548edc). O depósito recursal foi satisfeito por meio
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de seguro e as custas foram recolhidas (R$240,00 em 15/03/2024).

Intimem-se as partes para contrarrazoarem, querendo, no prazo

legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT para análise e

recebimento.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020421-13.2023.5.04.0731
RECLAMANTE JOSE GABRIEL DE FREITAS

ADVOGADO DEBORA MOURA PRESTES(OAB:
124362/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fb439c

proferida nos autos.

Vistos.

Analisando os recursos interpostos, verifico que não há pretensão

resistida quanto à data de anotação da CTPS, pelo que preclusa a

questão, razão pela qual, ante o trânsito em julgado do Mandado de

Segurança noticiado no documento de id 00e6e72, determino que a

Secretaria da vara anote a data de saída na CTPS da autora, nos

moldes do dispositivo da sentença de id 5fe3965 e restitua a CTPS

ao autor.

Interposto recurso ordinário pelo autor de id b75a981. O recurso é

tempestivo e regular a representação processual (Id dfa2eac ).

Interposto o recurso ordinário pela demandada MSV de id e823185.

O recurso é tempestivo e regular a representação processual (Id

6914ed6). Dispensado preparo em face da falência decretada.

Interposto o recurso ordinário pela demandada Corsan de id

50fc2d6. O recurso é tempestivo e regular a representação

processual (Id b548edc). O depósito recursal foi satisfeito por meio

de seguro e as custas foram recolhidas (R$240,00 em 15/03/2024).

Intimem-se as partes para contrarrazoarem, querendo, no prazo

legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT para análise e

recebimento.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020076-47.2023.5.04.0731
RECLAMANTE JEFFERSON LUIZ DUARTE NUNES

ADVOGADO DARCIO FLESCH(OAB: 18595/RS)

ADVOGADO Mary Margarete Farias Carpes(OAB:
55640/RS)

ADVOGADO DIEGO FLESCH(OAB: 83134/RS)

RECLAMADO INSTITUTO ADMINISTRACAO
HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO ROBERTO DE MONTE BACCAR PILZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ADMINISTRACAO HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2423bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020076-47.2023.5.04.0731
RECLAMANTE JEFFERSON LUIZ DUARTE NUNES

ADVOGADO DARCIO FLESCH(OAB: 18595/RS)

ADVOGADO Mary Margarete Farias Carpes(OAB:
55640/RS)

ADVOGADO DIEGO FLESCH(OAB: 83134/RS)

RECLAMADO INSTITUTO ADMINISTRACAO
HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO ROBERTO DE MONTE BACCAR PILZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON LUIZ DUARTE NUNES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2423bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020113-40.2024.5.04.0731
REQUERENTES TPA TELECOMUNICACOES LTDA -

EPP

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES LUCIANO SPERB CASTAGNINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CARPES
HOCHMULLER JUNIOR(OAB:
68597/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SPERB CASTAGNINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ef106d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Ante o cumprimento integral do acordo, julgo, por sentença, extinto

o presente feito.

Arquivem-se.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020113-40.2024.5.04.0731
REQUERENTES TPA TELECOMUNICACOES LTDA -

EPP

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

REQUERENTES LUCIANO SPERB CASTAGNINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CARPES
HOCHMULLER JUNIOR(OAB:
68597/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TPA TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ef106d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Ante o cumprimento integral do acordo, julgo, por sentença, extinto

o presente feito.

Arquivem-se.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020814-35.2023.5.04.0731
REQUERENTE DANIELA CRISTIANE MEILI

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.   

Fica o(a) réu(ré) intimado(a), na pessoa de seu(sua) Advogado(a)

constituído(a), na forma do disposto no art. 242 do CPC, para

pagamento do valor bruto atualizado, mais despesas processuais,

no prazo de 48 horas, ou, no mesmo prazo, nomear bens à

penhora, tantos quantos bastem para garantia da execução, sob

pena de execução forçada, ciente, ainda, que, não ocorrendo o

pagamento voluntário no referido prazo, o débito sofrerá o

acréscimo de multa nos valores devidos ao INSS, sendo o caso.

Valor do débito em 31/03/2024: R$ 230.816,06, nos termos da

planilha de atualização de cálculo de Id f41ed22 , que deverá

ser atualizado até a data do efetivo pagamento. 
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SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO BANDINELLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020167-40.2023.5.04.0731
RECLAMANTE ANGELICA TEREZINHA CAMARGO

ADVOGADO NAIARA VOLZ ALVES(OAB:
129175/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GOELZER(OAB:
95252/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA MONI(OAB:
100475/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS RECH(OAB:
103524/RS)

RECLAMADO HAND STRIP DESTALAMENTO DAS
FOLHAS DO FUMO EIRELI

ADVOGADO REGIA MUNIKY PESSOTTI(OAB:
102594/RS)

PERITO CARLA STRASSBURGER ROTHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAND STRIP DESTALAMENTO DAS FOLHAS DO FUMO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

HAND STRIP DESTALAMENTO DAS FOLHAS DO FUMO EIRELI

   

Fica o(a) réu(ré) intimado(a), na pessoa de seu(sua) Advogado(a)

constituído(a), na forma do disposto no art. 242 do CPC, para

pagamento do valor bruto atualizado, mais despesas processuais,

no prazo de 48 horas, ou, no mesmo prazo, nomear bens à

penhora, tantos quantos bastem para garantia da execução, sob

pena de execução forçada, ciente, ainda, que, não ocorrendo o

pagamento voluntário no referido prazo, o débito sofrerá o

acréscimo de multa nos valores devidos ao INSS, sendo o caso.

Valor do débito em 31/03/2024: R$ 3.025,46, nos termos da

planilha de atualização de cálculo de Id 796761a, que deverá

ser atualizado até a data do efetivo pagamento. 

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO BANDINELLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020402-75.2021.5.04.0731
RECLAMANTE ANDRE GUEDES FAGUNDES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO EUROPAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SAMUEL ALMEIDA MORAES(OAB:
80895/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROPAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

EUROPAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA   

Fica o(a) réu(ré) intimado(a), na pessoa de seu(sua) Advogado(a)

constituído(a), na forma do disposto no art. 242 do CPC, para

pagamento do valor bruto atualizado, mais despesas processuais,

no prazo de 48 horas, ou, no mesmo prazo, nomear bens à

penhora, tantos quantos bastem para garantia da execução, sob

pena de execução forçada, ciente, ainda, que, não ocorrendo o

pagamento voluntário no referido prazo, o débito sofrerá o

acréscimo de multa nos valores devidos ao INSS, sendo o caso.

Valor do débito em31/03/2024: R$ 15.736,48, nos termos da

planilha de atualização de cálculo de Id a8397e4 , que deverá

ser atualizado até a data do efetivo pagamento. 

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO BANDINELLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020763-58.2022.5.04.0731
RECLAMANTE FRANCISCO RIBAS RESENDE

ADVOGADO JOAO LUCAS FELDENS
CATTO(OAB: 118528/RS)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE GUARANI

ADVOGADO GERALDO LEAL ANDRADE(OAB:
51927/RS)

PERITO ALEXSANDRA JULIANE PIRES
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE GUARANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO:

ESPORTE CLUBE GUARANI   

Fica o(a) réu(ré) intimado(a), na pessoa de seu(sua) Advogado(a)

constituído(a), na forma do disposto no art. 242 do CPC, para

pagamento do valor bruto atualizado, mais despesas processuais,

no prazo de 48 horas, ou, no mesmo prazo, nomear bens à

penhora, tantos quantos bastem para garantia da execução, sob

pena de execução forçada, ciente, ainda, que, não ocorrendo o

pagamento voluntário no referido prazo, o débito sofrerá o

acréscimo de multa nos valores devidos ao INSS, sendo o caso.

Valor do débito em 31/03/2024: R$ 103.479,80, nos termos da

planilha de atualização de cálculo de Id ff410a5, que deverá ser

atualizado até a data do efetivo pagamento. 

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO BANDINELLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020692-90.2021.5.04.0731
RECLAMANTE CAROLINE SARAIVA ROCHA

ADVOGADO JULIA BRAUN BATISTA(OAB:
88451/RS)

ADVOGADO ALCEU SOMENSI GEHLEN(OAB:
31861/RS)

ADVOGADO CARINE MARIA SCHAEFER(OAB:
89889/RS)

RECLAMADO EVELYN CRISTINE SEELIG
03158827000

ADVOGADO CLAUDIA DENISE BARBOZA DE
LIMA(OAB: 128477/RS)

RECLAMADO JOST & PRANKE - FABRICACAO E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA. - ME

ADVOGADO CLAUDIA DENISE BARBOZA DE
LIMA(OAB: 128477/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria da Receita Federal

PERITO CARLA STRASSBURGER ROTHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOST & PRANKE - FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JOST & PRANKE - FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS

LTDA. - ME   

Fica o(a) réu(ré) intimado(a), na pessoa de seu(sua) Advogado(a)

constituído(a), na forma do disposto no art. 242 do CPC, para

pagamento do valor bruto atualizado, mais despesas processuais,

no prazo de 48 horas, ou, no mesmo prazo, nomear bens à

penhora, tantos quantos bastem para garantia da execução, sob

pena de execução forçada, ciente, ainda, que, não ocorrendo o

pagamento voluntário no referido prazo, o débito sofrerá o

acréscimo de multa nos valores devidos ao INSS, sendo o caso.

Valor do débito em 31/03/2024: R$ 103.243,84, nos termos da

planilha de atualização de cálculo de Id 4f1def4 , que deverá

ser atualizado até a data do efetivo pagamento. 

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO BANDINELLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020692-90.2021.5.04.0731
RECLAMANTE CAROLINE SARAIVA ROCHA

ADVOGADO JULIA BRAUN BATISTA(OAB:
88451/RS)

ADVOGADO ALCEU SOMENSI GEHLEN(OAB:
31861/RS)

ADVOGADO CARINE MARIA SCHAEFER(OAB:
89889/RS)

RECLAMADO EVELYN CRISTINE SEELIG
03158827000

ADVOGADO CLAUDIA DENISE BARBOZA DE
LIMA(OAB: 128477/RS)

RECLAMADO JOST & PRANKE - FABRICACAO E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA. - ME

ADVOGADO CLAUDIA DENISE BARBOZA DE
LIMA(OAB: 128477/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria da Receita Federal

PERITO CARLA STRASSBURGER ROTHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN CRISTINE SEELIG 03158827000

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

EVELYN CRISTINE SEELIG 03158827000   

Fica o(a) réu(ré) intimado(a), na pessoa de seu(sua) Advogado(a)

constituído(a), na forma do disposto no art. 242 do CPC, para

pagamento do valor bruto atualizado, mais despesas processuais,

no prazo de 48 horas, ou, no mesmo prazo, nomear bens à

penhora, tantos quantos bastem para garantia da execução, sob

pena de execução forçada, ciente, ainda, que, não ocorrendo o

pagamento voluntário no referido prazo, o débito sofrerá o

acréscimo de multa nos valores devidos ao INSS, sendo o caso.

Valor do débito em 31/03/2024: R$ 103.243,84, nos termos da

planilha de atualização de cálculo de Id 4f1def4 , que deverá

ser atualizado até a data do efetivo pagamento. 
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SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO BANDINELLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020205-18.2024.5.04.0731
RECLAMANTE VALMOR ARMANDO ASSMANN

ADVOGADO ADRIANE BORBA KARSBURG(OAB:
76993/RS)

RECLAMADO M. C. HIDRAULICOS LTDA

RECLAMADO NEUMANN S COMERCIAL DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMOR ARMANDO ASSMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4637ab0

proferida nos autos.

Vistos.

O reclamante requer a concessão da tutela antecipatória, com a

intimação das reclamadas para que cumpram a obrigação de fazer

consistente na entrega de PPP e LTCAT, com a correta

discriminação de todos os agentes nocivos à saúde a que esteve

submetido durante os contratos de trabalho, em caráter de tutela

específica, sob pena de imposição de multa (astreintes) de R$

500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso.

Não vislumbro presentes os requisitos do art. 300 do CPC,

especialmente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo, razão pela qual indefiro a tutela de urgência requerida.

Considerando que não foram atendidos os requisitos para a

modalidade Juízo 100% Digital selecionada pelo autor, observado o

art. 3º da Resolução Administrativa nº 24/2021 do TRT-4 e art. 2º da

Resolução nº 345 do CNJ, determino o trâmite do processo nos

moldes convencionais. Exclua-se o atributo.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar(em) defesa escrita nos autos, acompanhada dos

documentos que a instruem, sob pena de revelia e confissão em

relação à matéria de fato.

O prazo para a apresentação da defesa é contado na forma do

artigo 774 da CLT.

Apresentada(s) a(s) defesa(s) e documentos, dê-se vista à parte

autora para manifestação, com prazo de 15 dias.

Após a manifestação do autor, venham conclusos para deliberação

quanto a eventuais provas pericial e oral.

As partes podem, a qualquer momento, requerer a inclusão do

processo em pauta para tentativa de conciliação.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ALMIRO EDUARDO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020730-15.2015.5.04.0731
RECLAMANTE DJONATHAN TRINDADE DOS

SANTOS

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMANTE ADRIANO JOSE VIEIRA

ADVOGADO IRENA ALVES GARIBALDI(OAB:
16185/RS)

RECLAMANTE LUIS HENRIQUE DE MESQUITA

ADVOGADO CLOVIS GARCIA WOLFF(OAB:
86536/RS)

RECLAMANTE ROGER LEAO DE LEAO

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMANTE SABRINE DA SILVA

ADVOGADO ALFREDO RAHMEIER ACOSTA(OAB:
63063/RS)

ADVOGADO MARLISE RAHMEIER(OAB:
13069/RS)

RECLAMANTE ANA PAULA LIMA

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMANTE DALVAN ANDREI DA SILVA

ADVOGADO NILMAR PIRES DOS SANTOS(OAB:
29037/RS)

RECLAMANTE CARMEN LIANE LOPES MACHADO

ADVOGADO AURELIO REIS TAVARES(OAB:
52370/RS)

RECLAMANTE ROSELI RITA DE MELLO

ADVOGADO KAREN MICHELE MULLER(OAB:
92091/RS)

ADVOGADO Henrique Mattos Cullmann(OAB:
76461/RS)

RECLAMANTE JULIANA EDINARA LOPES

ADVOGADO ANA AMELIA DATTEIN
RABUSKE(OAB: 46723/RS)

RECLAMANTE SABRINA KRUGER

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMANTE MICHELI DA SILVA RAMOS

ADVOGADO NILMAR PIRES DOS SANTOS(OAB:
29037/RS)

RECLAMANTE PERCIVAL DA SILVA

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMANTE OSMAR DAMIAO AZEREDO

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMADO H. & G. COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

RECLAMADO LIC COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS LTDA. - EPP

RECLAMADO FLAVIO JOSE JULICH

RECLAMADO F. J. COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO BENICIA ROSA JULICH

RECLAMADO JK COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS LTDA. - EPP

ADVOGADO JONEIA FERREIRA DOS
PASSOS(OAB: 67588/RS)
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RECLAMADO LUCILENE INES JULICH

RECLAMADO JOAO LUIS KIST

ADVOGADO JONEIA FERREIRA DOS
PASSOS(OAB: 67588/RS)

RECLAMADO LUIZA HELENA JULICH EIRELI

RECLAMADO OLIBIO JULICH

RECLAMADO SOL COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

RECLAMADO MARCIA INES WLACH

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIGORIFICO DO SUL LTDA

ADVOGADO RODRIGO LEITAO PEREIRA(OAB:
104164/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI RITA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, renova-se a intimação para para que informe os

dados bancários necessários à transferência dos valores pela

instituição detentora do(s) depósito(s).

Dados para t ransferência:  NOME DO BENEFICIÁRIO/

CPF/CNPJ/CÓDIGO DO BANCO / NOME DO BANCO/ NÚMERO

DA AGÊNCIA/ OPERAÇÃO/ NºCONTA / INFORMAR, AINDA, SE

CONTA CORRENTE OU CONTA POUPANÇA.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIO RUSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020730-15.2015.5.04.0731
RECLAMANTE DJONATHAN TRINDADE DOS

SANTOS

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMANTE ADRIANO JOSE VIEIRA

ADVOGADO IRENA ALVES GARIBALDI(OAB:
16185/RS)

RECLAMANTE LUIS HENRIQUE DE MESQUITA

ADVOGADO CLOVIS GARCIA WOLFF(OAB:
86536/RS)

RECLAMANTE ROGER LEAO DE LEAO

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMANTE SABRINE DA SILVA

ADVOGADO ALFREDO RAHMEIER ACOSTA(OAB:
63063/RS)

ADVOGADO MARLISE RAHMEIER(OAB:
13069/RS)

RECLAMANTE ANA PAULA LIMA

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMANTE DALVAN ANDREI DA SILVA

ADVOGADO NILMAR PIRES DOS SANTOS(OAB:
29037/RS)

RECLAMANTE CARMEN LIANE LOPES MACHADO

ADVOGADO AURELIO REIS TAVARES(OAB:
52370/RS)

RECLAMANTE ROSELI RITA DE MELLO

ADVOGADO KAREN MICHELE MULLER(OAB:
92091/RS)

ADVOGADO Henrique Mattos Cullmann(OAB:
76461/RS)

RECLAMANTE JULIANA EDINARA LOPES

ADVOGADO ANA AMELIA DATTEIN
RABUSKE(OAB: 46723/RS)

RECLAMANTE SABRINA KRUGER

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMANTE MICHELI DA SILVA RAMOS

ADVOGADO NILMAR PIRES DOS SANTOS(OAB:
29037/RS)

RECLAMANTE PERCIVAL DA SILVA

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMANTE OSMAR DAMIAO AZEREDO

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMADO H. & G. COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

RECLAMADO LIC COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS LTDA. - EPP

RECLAMADO FLAVIO JOSE JULICH

RECLAMADO F. J. COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO BENICIA ROSA JULICH

RECLAMADO JK COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS LTDA. - EPP

ADVOGADO JONEIA FERREIRA DOS
PASSOS(OAB: 67588/RS)

RECLAMADO LUCILENE INES JULICH

RECLAMADO JOAO LUIS KIST

ADVOGADO JONEIA FERREIRA DOS
PASSOS(OAB: 67588/RS)

RECLAMADO LUIZA HELENA JULICH EIRELI

RECLAMADO OLIBIO JULICH

RECLAMADO SOL COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

RECLAMADO MARCIA INES WLACH

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIGORIFICO DO SUL LTDA

ADVOGADO RODRIGO LEITAO PEREIRA(OAB:
104164/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE DE MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, renova-se a intimação para para que informe os

dados bancários necessários à transferência dos valores pela

instituição detentora do(s) depósito(s).

Dados para t ransferência:  NOME DO BENEFICIÁRIO/

CPF/CNPJ/CÓDIGO DO BANCO / NOME DO BANCO/ NÚMERO

DA AGÊNCIA/ OPERAÇÃO/ NºCONTA / INFORMAR, AINDA, SE

CONTA CORRENTE OU CONTA POUPANÇA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3543
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIO RUSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020730-15.2015.5.04.0731
RECLAMANTE DJONATHAN TRINDADE DOS

SANTOS

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMANTE ADRIANO JOSE VIEIRA

ADVOGADO IRENA ALVES GARIBALDI(OAB:
16185/RS)

RECLAMANTE LUIS HENRIQUE DE MESQUITA

ADVOGADO CLOVIS GARCIA WOLFF(OAB:
86536/RS)

RECLAMANTE ROGER LEAO DE LEAO

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMANTE SABRINE DA SILVA

ADVOGADO ALFREDO RAHMEIER ACOSTA(OAB:
63063/RS)

ADVOGADO MARLISE RAHMEIER(OAB:
13069/RS)

RECLAMANTE ANA PAULA LIMA

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMANTE DALVAN ANDREI DA SILVA

ADVOGADO NILMAR PIRES DOS SANTOS(OAB:
29037/RS)

RECLAMANTE CARMEN LIANE LOPES MACHADO

ADVOGADO AURELIO REIS TAVARES(OAB:
52370/RS)

RECLAMANTE ROSELI RITA DE MELLO

ADVOGADO KAREN MICHELE MULLER(OAB:
92091/RS)

ADVOGADO Henrique Mattos Cullmann(OAB:
76461/RS)

RECLAMANTE JULIANA EDINARA LOPES

ADVOGADO ANA AMELIA DATTEIN
RABUSKE(OAB: 46723/RS)

RECLAMANTE SABRINA KRUGER

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMANTE MICHELI DA SILVA RAMOS

ADVOGADO NILMAR PIRES DOS SANTOS(OAB:
29037/RS)

RECLAMANTE PERCIVAL DA SILVA

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMANTE OSMAR DAMIAO AZEREDO

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMADO H. & G. COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

RECLAMADO LIC COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS LTDA. - EPP

RECLAMADO FLAVIO JOSE JULICH

RECLAMADO F. J. COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO BENICIA ROSA JULICH

RECLAMADO JK COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS LTDA. - EPP

ADVOGADO JONEIA FERREIRA DOS
PASSOS(OAB: 67588/RS)

RECLAMADO LUCILENE INES JULICH

RECLAMADO JOAO LUIS KIST

ADVOGADO JONEIA FERREIRA DOS
PASSOS(OAB: 67588/RS)

RECLAMADO LUIZA HELENA JULICH EIRELI

RECLAMADO OLIBIO JULICH

RECLAMADO SOL COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

RECLAMADO MARCIA INES WLACH

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIGORIFICO DO SUL LTDA

ADVOGADO RODRIGO LEITAO PEREIRA(OAB:
104164/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERCIVAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, renova-se a intimação para para que informe os

dados bancários necessários à transferência dos valores pela

instituição detentora do(s) depósito(s).

Dados para t ransferência:  NOME DO BENEFICIÁRIO/

CPF/CNPJ/CÓDIGO DO BANCO / NOME DO BANCO/ NÚMERO

DA AGÊNCIA/ OPERAÇÃO/ NºCONTA / INFORMAR, AINDA, SE

CONTA CORRENTE OU CONTA POUPANÇA.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIO RUSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020730-15.2015.5.04.0731
RECLAMANTE DJONATHAN TRINDADE DOS

SANTOS

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMANTE ADRIANO JOSE VIEIRA

ADVOGADO IRENA ALVES GARIBALDI(OAB:
16185/RS)

RECLAMANTE LUIS HENRIQUE DE MESQUITA

ADVOGADO CLOVIS GARCIA WOLFF(OAB:
86536/RS)

RECLAMANTE ROGER LEAO DE LEAO

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMANTE SABRINE DA SILVA

ADVOGADO ALFREDO RAHMEIER ACOSTA(OAB:
63063/RS)

ADVOGADO MARLISE RAHMEIER(OAB:
13069/RS)

RECLAMANTE ANA PAULA LIMA

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMANTE DALVAN ANDREI DA SILVA

ADVOGADO NILMAR PIRES DOS SANTOS(OAB:
29037/RS)

RECLAMANTE CARMEN LIANE LOPES MACHADO

ADVOGADO AURELIO REIS TAVARES(OAB:
52370/RS)

RECLAMANTE ROSELI RITA DE MELLO
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ADVOGADO KAREN MICHELE MULLER(OAB:
92091/RS)

ADVOGADO Henrique Mattos Cullmann(OAB:
76461/RS)

RECLAMANTE JULIANA EDINARA LOPES

ADVOGADO ANA AMELIA DATTEIN
RABUSKE(OAB: 46723/RS)

RECLAMANTE SABRINA KRUGER

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMANTE MICHELI DA SILVA RAMOS

ADVOGADO NILMAR PIRES DOS SANTOS(OAB:
29037/RS)

RECLAMANTE PERCIVAL DA SILVA

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMANTE OSMAR DAMIAO AZEREDO

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMADO H. & G. COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

RECLAMADO LIC COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS LTDA. - EPP

RECLAMADO FLAVIO JOSE JULICH

RECLAMADO F. J. COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO BENICIA ROSA JULICH

RECLAMADO JK COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS LTDA. - EPP

ADVOGADO JONEIA FERREIRA DOS
PASSOS(OAB: 67588/RS)

RECLAMADO LUCILENE INES JULICH

RECLAMADO JOAO LUIS KIST

ADVOGADO JONEIA FERREIRA DOS
PASSOS(OAB: 67588/RS)

RECLAMADO LUIZA HELENA JULICH EIRELI

RECLAMADO OLIBIO JULICH

RECLAMADO SOL COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

RECLAMADO MARCIA INES WLACH

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIGORIFICO DO SUL LTDA

ADVOGADO RODRIGO LEITAO PEREIRA(OAB:
104164/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN LIANE LOPES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, renova-se a intimação para para que informe os

dados bancários necessários à transferência dos valores pela

instituição detentora do(s) depósito(s).

Dados para t ransferência:  NOME DO BENEFICIÁRIO/

CPF/CNPJ/CÓDIGO DO BANCO / NOME DO BANCO/ NÚMERO

DA AGÊNCIA/ OPERAÇÃO/NºCONTA / INFORMAR, AINDA, SE

CONTA CORRENTE OU CONTA POUPANÇA.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIO RUSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020116-92.2024.5.04.0731
RECLAMANTE JOAO ADAIR RAMOS

ADVOGADO ROBERTA THEISEN(OAB: 70234/RS)

RECLAMADO CONE SUL SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA.

ADVOGADO LIZIANE RAQUEL FREY
FISCHER(OAB: 26674/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ADAIR RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

JOAO ADAIR RAMOS

Fica V. Sa. notificado de que poderá se manifestar acerca da defesa

e documentos no prazo de 15 dias.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA DUTRA ZANINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020138-87.2023.5.04.0731
RECLAMANTE JULIO CESAR MORAES DA SILVA

ADVOGADO NEIMAR QUESADA NASCIMENTO
DUARTE DE SOUZA(OAB:
228532/RJ)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE GUARANI

ADVOGADO GERALDO LEAL ANDRADE(OAB:
51927/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE GUARANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ESPORTE CLUBE GUARANI   

Fica o(a) réu(ré) intimado(a), na pessoa de seu(sua) Advogado(a)

constituído(a), na forma do disposto no art. 242 do CPC, para

pagamento do valor bruto atualizado, mais despesas processuais,

no prazo de 48 horas, ou, no mesmo prazo, nomear bens à
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penhora, tantos quantos bastem para garantia da execução, sob

pena de execução forçada, ciente, ainda, que, não ocorrendo o

pagamento voluntário no referido prazo, o débito sofrerá o

acréscimo de multa nos valores devidos ao INSS, sendo o caso.

Valor do débito em 31/03/2024: R$ 21.789,77, nos termos da

planilha de atualização de cálculo de Id ef1e54d, que deverá

ser atualizado até a data do efetivo pagamento. 

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO BANDINELLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020421-13.2023.5.04.0731
RECLAMANTE JOSE GABRIEL DE FREITAS

ADVOGADO DEBORA MOURA PRESTES(OAB:
124362/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GABRIEL DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

JOSE GABRIEL DE FREITAS

Fica V. Sa. notificado para retirada da CTPS que se encontra

depositada em Secretaria.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

PAULO DE DEUS GOMES BRANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020010-33.2024.5.04.0731
RECLAMANTE CAMILA COELHO FREITAS

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA COELHO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CAMILA COELHO FREITAS

Fica V. Sa. notificado de que poderá se manifestar acerca da defesa

e documentos no prazo de 15 dias.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA DUTRA ZANINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020112-89.2023.5.04.0731
RECLAMANTE RODRIGO NIEBAUER DE ALMEIDA

ADVOGADO EUGENIO CARLOS MOTA DE
ALMEIDA(OAB: 23225/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO PARDO

PERITO CARLA STRASSBURGER ROTHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO NIEBAUER DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

RODRIGO NIEBAUER DE ALMEIDA 

Fica V. Sa. intimada de que dispõe do prazo de 8 dias para

manifestação acerca do cálculo de liquidação apresentados pela

contadora, sob pena de preclusão, na forma do artigo 879,

parágrafo 2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MARGARET WERLE DETTENBORN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020538-04.2023.5.04.0731
RECLAMANTE DEJAIR VEDOY DA SILVA

ADVOGADO MIRCEIA STEIN(OAB: 72721/RS)
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RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DENISE GODOY DOS SANTOS(OAB:
34484/RS)

ADVOGADO ELISA ROCKENBACH
BAUMHARDT(OAB: 88465/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0853926

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que todos têm domicílio na sede da Comarca,

indefiro a audiência por videoconferência.

Aguarde-se a audiência designada.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021002-28.2023.5.04.0731
RECLAMANTE VALDOIR VARGAS

ADVOGADO NAIARA VOLZ ALVES(OAB:
129175/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GOELZER(OAB:
95252/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS RECH(OAB:
103524/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA MONI(OAB:
100475/RS)

RECLAMADO T R MACHADO
IMPERMEABILIZACOES E
REFORMAS LTDA

ADVOGADO EMANUELE BERNHARD
ETGES(OAB: 85298/RS)

RECLAMADO ACF COMERCIO DE
REVESTIMENTO E TEXTURAS
EIRELI

ADVOGADO DANIELE GRUNEWALDT(OAB:
101707/RS)

RECLAMADO VENETO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON BOROWSKY(OAB:
82324/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOIR VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76a0ca6

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que a demandada não reconhece a prestação de

trabalho em condições insalubres, determino a realização de

perícia técnica para verificação das condições de trabalho do autor.

Com efeito, incluo o processo na pauta de perícias do dia

02/04//2024, às17h30, na Secretaria da Vara, a encargo do perito

Lourival Vianna da Silva Filho. Observo que, desde já, faculto ao

perito que, entendendo necessário, poderá deslocar-se, juntamente

com as partes, para o local de obra onde o autor prestava serviços.

O Perito deverá entregar o laudo no prazo de 20 dias (30/04/2024).

Caso não haja comparecimento de alguma das partes, na data e

hora designadas, o laudo será elaborado com as informações

fornecidas pela parte presente, presumindo-se verdadeiras as

informações prestadas. Havendo divergência entre a versão das

partes, o perito deverá abordar cada uma delas, procedendo ao

devido enquadramento.

Defiro, também, a realização de perícia grafotécnica e determino

que o réu que deposite em Secretaria os documentos originais

constantes dos ids 75bcfe2, cfa3e82, b6a894f e 699e52f, no prazo

de 10 dias.

Ainda, também no prazo de 10 dias, deverá o autor comparecer em

Secretaria para a coleta de padrões gráficos, quais sejam:

1) Dez assinaturas em papel pautado;

2) Dez assinaturas em papel sem pauta;

Depositados os documentos, colhidos os padrões gráficos e

apresentados os quesitos, remetam-se os autos ao setor de

perícias.

Às partes, exclusivamente na pessoa dos procuradores,

cientes que não depositados os documentos ou a falta de

comparecimento do autor em Secretaria para a coleta de

padrões gráficos implica em desistência na produção da prova

e aproveitamento em favor da parte adversa.

Quesitos, para ambas as perícias, pelas partes que serão

juntados aos autos no prazo comum de 10 dias podendo as

partes, no mesmo prazo, indicar perito assistente, que deverá

ser comunicado da inspeção pela própria parte.

Entregues os laudos, intime-se as partes para manifestação, no

prazo de 15 dias.

Ciência às partes, exclusivamente na pessoa dos procuradores.
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Os atos efetuados fora dos prazos supra estabelecidos estão

sujeitos a serem excluídos dos autos.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021002-28.2023.5.04.0731
RECLAMANTE VALDOIR VARGAS

ADVOGADO NAIARA VOLZ ALVES(OAB:
129175/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GOELZER(OAB:
95252/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS RECH(OAB:
103524/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA MONI(OAB:
100475/RS)

RECLAMADO T R MACHADO
IMPERMEABILIZACOES E
REFORMAS LTDA

ADVOGADO EMANUELE BERNHARD
ETGES(OAB: 85298/RS)

RECLAMADO ACF COMERCIO DE
REVESTIMENTO E TEXTURAS
EIRELI

ADVOGADO DANIELE GRUNEWALDT(OAB:
101707/RS)

RECLAMADO VENETO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON BOROWSKY(OAB:
82324/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACF COMERCIO DE REVESTIMENTO E TEXTURAS EIRELI

  - T R MACHADO IMPERMEABILIZACOES E REFORMAS LTDA

  - VENETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76a0ca6

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que a demandada não reconhece a prestação de

trabalho em condições insalubres, determino a realização de

perícia técnica para verificação das condições de trabalho do autor.

Com efeito, incluo o processo na pauta de perícias do dia

02/04//2024, às17h30, na Secretaria da Vara, a encargo do perito

Lourival Vianna da Silva Filho. Observo que, desde já, faculto ao

perito que, entendendo necessário, poderá deslocar-se, juntamente

com as partes, para o local de obra onde o autor prestava serviços.

O Perito deverá entregar o laudo no prazo de 20 dias (30/04/2024).

Caso não haja comparecimento de alguma das partes, na data e

hora designadas, o laudo será elaborado com as informações

fornecidas pela parte presente, presumindo-se verdadeiras as

informações prestadas. Havendo divergência entre a versão das

partes, o perito deverá abordar cada uma delas, procedendo ao

devido enquadramento.

Defiro, também, a realização de perícia grafotécnica e determino

que o réu que deposite em Secretaria os documentos originais

constantes dos ids 75bcfe2, cfa3e82, b6a894f e 699e52f, no prazo

de 10 dias.

Ainda, também no prazo de 10 dias, deverá o autor comparecer em

Secretaria para a coleta de padrões gráficos, quais sejam:

1) Dez assinaturas em papel pautado;

2) Dez assinaturas em papel sem pauta;

Depositados os documentos, colhidos os padrões gráficos e

apresentados os quesitos, remetam-se os autos ao setor de

perícias.

Às partes, exclusivamente na pessoa dos procuradores,

cientes que não depositados os documentos ou a falta de

comparecimento do autor em Secretaria para a coleta de

padrões gráficos implica em desistência na produção da prova

e aproveitamento em favor da parte adversa.

Quesitos, para ambas as perícias, pelas partes que serão

juntados aos autos no prazo comum de 10 dias podendo as

partes, no mesmo prazo, indicar perito assistente, que deverá

ser comunicado da inspeção pela própria parte.

Entregues os laudos, intime-se as partes para manifestação, no

prazo de 15 dias.

Ciência às partes, exclusivamente na pessoa dos procuradores.

Os atos efetuados fora dos prazos supra estabelecidos estão

sujeitos a serem excluídos dos autos.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020557-10.2023.5.04.0731
RECLAMANTE CLARICE MARGARETE PEREIRA

ADVOGADO DARCIO FLESCH(OAB: 18595/RS)

ADVOGADO Mary Margarete Farias Carpes(OAB:
55640/RS)

ADVOGADO DIEGO FLESCH(OAB: 83134/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO INSTITUTO ADMINISTRACAO
HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO ROBERTO DE MONTE BACCAR PILZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ADMINISTRACAO HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69b4b00

proferido nos autos.

Vistos.

Ante as manifestações nos autos, produzidas as provas

documentais requeridas, declaro encerrada a instrução.

Faculto às partes o prazo de 10 dias para apresentação de razões

finais. Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020557-10.2023.5.04.0731
RECLAMANTE CLARICE MARGARETE PEREIRA

ADVOGADO DARCIO FLESCH(OAB: 18595/RS)

ADVOGADO Mary Margarete Farias Carpes(OAB:
55640/RS)

ADVOGADO DIEGO FLESCH(OAB: 83134/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO INSTITUTO ADMINISTRACAO
HOSPITALAR E CIENCIAS DA
SAUDE

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO ROBERTO DE MONTE BACCAR PILZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE MARGARETE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69b4b00

proferido nos autos.

Vistos.

Ante as manifestações nos autos, produzidas as provas

documentais requeridas, declaro encerrada a instrução.

Faculto às partes o prazo de 10 dias para apresentação de razões

finais. Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020871-53.2023.5.04.0731
RECLAMANTE REGIS FERNANDO DE VARGAS

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c08632

proferido nos autos.

Vistos.

Ressalvado entendimento pessoal, diante do trânsito em julgado da

sentença, deverá a parte autora requerer o que entender de direito,

no prazo de 10 dias, sob pena de início da contagem do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020085-72.2024.5.04.0731
RECLAMANTE JANETE GOMES RAMOS

ADVOGADO MARIA ADRIANA SEVERIANO
ROSSALES BATISTA(OAB:
89308/RS)

RECLAMADO HAND STRIP DESTALAMENTO DAS
FOLHAS DO FUMO EIRELI

ADVOGADO REGIA MUNIKY PESSOTTI(OAB:
102594/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAND STRIP DESTALAMENTO DAS FOLHAS DO FUMO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86f5100
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proferido nos autos.

Vistos.

Defiro à demandada a suspensão processual pelo prazo de 30 dias

a contar de 03/03/2024, data do nascimento da filha da procuradora

que requer habilitação, cujo deferimento fica condicionado à juntada

dos autos constitutivo das empresa.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020871-53.2023.5.04.0731
RECLAMANTE REGIS FERNANDO DE VARGAS

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIS FERNANDO DE VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c08632

proferido nos autos.

Vistos.

Ressalvado entendimento pessoal, diante do trânsito em julgado da

sentença, deverá a parte autora requerer o que entender de direito,

no prazo de 10 dias, sob pena de início da contagem do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020930-41.2023.5.04.0731
RECLAMANTE MARINA DOS SANTOS DE BRITO

ADVOGADO MARIA ADRIANA SEVERIANO
ROSSALES BATISTA(OAB:
89308/RS)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO JTI PROCESSADORA DE TABACO
DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO Luciana Arduin Fonseca(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JTI PROCESSADORA DE TABACO DO BRASIL LTDA.

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA

  - WE CAN BR - TRABALHO TEMPORARIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc515de

proferido nos autos.

Vistos.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, declaro

encerrada a instrução.

Faculto às partes o prazo de 10 dias para apresentação de razões

finais. Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020671-46.2023.5.04.0731
RECLAMANTE FERNANDA CAROLINA SILVEIRA

ADVOGADO ANA AMELIA DATTEIN
RABUSKE(OAB: 46723/RS)

RECLAMADO ASTOR RODRIGUES

ADVOGADO JUCARA FERREIRA(OAB: 41066/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CAROLINA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6643c2f

proferido nos autos.

Vistos.

Ao autor(a) para que apresente, em 10 dias, sua CTPS para

anotação, conforme determinado em Sentença. (Horário de

atendimento presencial na Secretaria da Vara: das 10:00hs às

16:00hs).
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1. Abre-se à(s) parte(s) o prazo de 10 dias para apresentação do

cálculo de liquidação. Na hipótese de condenação subsidiária, deve

ser apresentado demonstrativo de cálculo para cada ré, observando

-se os respectivos períodos delimitados na condenação.

Apresentado o cálculo pela(s) parte(s), em relação ao primeiro

cálculo apresentado, quando for o caso, será(ão) intimada(s)

a(s) parte(s) contrária(s) posteriormente, o que desde já determino,

na forma do art. 879, §2º, da CLT, devendo, em caso de

discordância, apresentar manifestação fundamentada com a

indicação dos itens e valores impugnados, sob pena de preclusão.

Sobre o cálculo, intime-se, ainda, a União para que se manifeste,

querendo, em dez (10) dias, na forma e pena do art. 879, § 3º, da

CLT. A vista à União é dispensada caso o valor das contribuições

previdenciárias for inferior a R$ 40.000,00, conforme Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Fica(m) desde já ciente(s) a(s) parte(s) de que, no silêncio, ou

não sendo apresentado o cálculo em observância aos critérios

abaixo estabelecidos será nomeado contador ad hoc, que terá

o prazo de 20 dias para apresentação da conta.

Ante o disposto no ATOCSJT.GP.SGNº 146/2020, partir de 1º

de janeiro de 2021, o cálculo apresentado em PDF, a critério

das partes, preferencialmente, poderá estar acompanhado do

arquivo “PJC” exportado pelo PJe-Calc, conforme orientações

disponibilizadas no manual do PJe Calc para os advogados no

link:

https://docs.google.com/document/d/1RAcSz0V9vpZ2o0v17PX

pkvazwgT2TpbUV2DG1KOOTPo

Art. 22 [...] [...]

§ 6º Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de

janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e peritos

designados pelo juiz, deverão ser juntados obrigatoriamente em

PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc. (NR)

§ 7º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos deverão

ser apresentados em PDF e, a critério dos interessados,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

2. Considerando a frequência com que as partes, no legítimo uso de

seu direito à mais ampla defesa, oferecem impugnações ao cálculo

de liquidação, e, considerando, ainda, que independentemente de

serem ou não procedentes tais impugnações, de regra implicam na

nomeação ou retorno dos autos ao contador para complementação,

gerando com isso sobrecarga de serviço tanto para contadores e

advogados, como para a Secretaria, ocasionando o retardamento

da execução, DETERMINA-SE que se proceda à liquidação,

ressalvadas as hipóteses em que houver expressa

determinação em contrário na sentença exequenda, observando

-se os seguintes critérios:

I. ATUALIZAÇÃO

a) deverá ser observada, na fase pré-judicial, ou seja, do

vencimento da obrigação até o ajuizamento da reclamatória, a

variação do IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE).

Destaco que a incidência de juros moratórios com base na variação

da taxa SELIC, na fase judicial, não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária, o que

representaria "bis in idem", conforme consta expressamente da

decisão de mérito proferida pelo STF na ADC 58.

b)Em sendo o executado principal ente público,deve ser

observada a variação do IPCA-E (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348

e RE 870.947-RG – tema 810) até 08/12/2021, excetose este for

responsável subsidiário, pelo que deverá ser observado o item 'a',

conforme Orientação Jurisprudencial nº 382 da SDI-I do TST.

II. JUROS

a) devem ser observados, na fase pré-judicial, ou seja, do

vencimento da obrigação até o ajuizamento da reclamatória, os

juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991 e,

na fase judicial, ou seja, do ajuizamento da reclamatória até o

efetivo pagamento, a variação da taxa SELIC.

b) Em sendo oexecutado principal ente público, deverão ser

observados os critérios infra estabelecidos, exceto se este for

responsável subsidiário, pelo que deverá ser observado o item 'a',

conforme Orientação Jurisprudencial nº 382 da SDI-I do TST:

1) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do §

1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 1.03.1991;

2) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme art. 1º- F da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida

Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001;

3) De 30 de junho de 2009 a 08/12/2021, juros aplicados à

caderneta de poupança, conforme art. 1º-F da Lei 9.494/97, com

redação dada pela Lei n. 11.960/2009 (ADI 5.348 e RE 870.947-RG

– tema 810).

4) A partir de 09/12/2021, deve ser aplicada a SELIC acumulada

mensalmente, conforme o artigo 3º da EC 113/2021.

c) Em caso de MASSA FALIDA, o cálculo da atualização e dos

juros é limitado até a data da quebra.

d) Em caso de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, o cálculo da

atualização e dos juros é limitado até a data da propositura do

pedido da recuperação.

e) Para aplicação dos juros deve ser observada a Súmula nº 52 do

TRT da 4ª Região.

III. FGTS

As parcelas referentes ao FGTS deverão ser corrigidas pelos
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mesmos índices de correção dos débitos trabalhistas, de acordo

com a Orientação Jurisprudencial 302 da SDI-1 do TST.

IV. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

a) Devem ser procedidos à luz do artigo 43 da Lei 8.212/91,

limitados ao teto máximo de contribuição, calculado mês a mês,

como preleciona o art. 28 da Lei 8.212/91, computando-se no teto

os valores já descontados a tal título durante o contrato, consoante

os termos das Súmulas nº 26 deste Regional e 368 do TST.

b) A parcela "SAT" deve ser incluída no cálculo.

c) A parcela "Terceiros" não deverá ser incluída no cálculo, haja

vista não ser desta Justiça Especializada a competência para sua

cobrança, ressalvada a inclusão espontânea pela executada em

seus cálculos ou pedido neste sentido.

V. DESCONTOS FISCAIS:

As partes/contador deverão:

a) Indicar a quantidade de meses a que se referem os rendimentos,

em consonância com o artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 e Instrução

Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011.

b) Discriminar os montantes tributáveis e não tributáveis.

c) Apurar o Imposto de Renda sobre o principal, excluídos os juros

de mora, em consonância com a Súmula nº 53 do TRT da 4ª

Região.

VI. HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Deverão ser calculados conforme Súmula nº 37 do TRT da 4ª

Região e OJ nº 348 da SDI-I do TST, ou seja, sobre o valor bruto

devido ao autor, excluídas as contribuições previdenciárias cota

patronal e demais despesas processuais.

3. As partes deverão apresentar seus cálculos em consonância

com os critérios acima estabelecidos, ainda que possuam

entendimento em sentido contrário, podendo manifestar eventual

insurgência para os fins do art. 879, §2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020671-46.2023.5.04.0731
RECLAMANTE FERNANDA CAROLINA SILVEIRA

ADVOGADO ANA AMELIA DATTEIN
RABUSKE(OAB: 46723/RS)

RECLAMADO ASTOR RODRIGUES

ADVOGADO JUCARA FERREIRA(OAB: 41066/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTOR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6643c2f

proferido nos autos.

Vistos.

Ao autor(a) para que apresente, em 10 dias, sua CTPS para

anotação, conforme determinado em Sentença. (Horário de

atendimento presencial na Secretaria da Vara: das 10:00hs às

16:00hs).

1. Abre-se à(s) parte(s) o prazo de 10 dias para apresentação do

cálculo de liquidação. Na hipótese de condenação subsidiária, deve

ser apresentado demonstrativo de cálculo para cada ré, observando

-se os respectivos períodos delimitados na condenação.

Apresentado o cálculo pela(s) parte(s), em relação ao primeiro

cálculo apresentado, quando for o caso, será(ão) intimada(s)

a(s) parte(s) contrária(s) posteriormente, o que desde já determino,

na forma do art. 879, §2º, da CLT, devendo, em caso de

discordância, apresentar manifestação fundamentada com a

indicação dos itens e valores impugnados, sob pena de preclusão.

Sobre o cálculo, intime-se, ainda, a União para que se manifeste,

querendo, em dez (10) dias, na forma e pena do art. 879, § 3º, da

CLT. A vista à União é dispensada caso o valor das contribuições

previdenciárias for inferior a R$ 40.000,00, conforme Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Fica(m) desde já ciente(s) a(s) parte(s) de que, no silêncio, ou

não sendo apresentado o cálculo em observância aos critérios

abaixo estabelecidos será nomeado contador ad hoc, que terá

o prazo de 20 dias para apresentação da conta.

Ante o disposto no ATOCSJT.GP.SGNº 146/2020, partir de 1º

de janeiro de 2021, o cálculo apresentado em PDF, a critério

das partes, preferencialmente, poderá estar acompanhado do

arquivo “PJC” exportado pelo PJe-Calc, conforme orientações

disponibilizadas no manual do PJe Calc para os advogados no

link:

https://docs.google.com/document/d/1RAcSz0V9vpZ2o0v17PX

pkvazwgT2TpbUV2DG1KOOTPo

Art. 22 [...] [...]

§ 6º Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de

janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e peritos

designados pelo juiz, deverão ser juntados obrigatoriamente em

PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc. (NR)
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§ 7º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos deverão

ser apresentados em PDF e, a critério dos interessados,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

2. Considerando a frequência com que as partes, no legítimo uso de

seu direito à mais ampla defesa, oferecem impugnações ao cálculo

de liquidação, e, considerando, ainda, que independentemente de

serem ou não procedentes tais impugnações, de regra implicam na

nomeação ou retorno dos autos ao contador para complementação,

gerando com isso sobrecarga de serviço tanto para contadores e

advogados, como para a Secretaria, ocasionando o retardamento

da execução, DETERMINA-SE que se proceda à liquidação,

ressalvadas as hipóteses em que houver expressa

determinação em contrário na sentença exequenda, observando

-se os seguintes critérios:

I. ATUALIZAÇÃO

a) deverá ser observada, na fase pré-judicial, ou seja, do

vencimento da obrigação até o ajuizamento da reclamatória, a

variação do IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE).

Destaco que a incidência de juros moratórios com base na variação

da taxa SELIC, na fase judicial, não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária, o que

representaria "bis in idem", conforme consta expressamente da

decisão de mérito proferida pelo STF na ADC 58.

b)Em sendo o executado principal ente público,deve ser

observada a variação do IPCA-E (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348

e RE 870.947-RG – tema 810) até 08/12/2021, excetose este for

responsável subsidiário, pelo que deverá ser observado o item 'a',

conforme Orientação Jurisprudencial nº 382 da SDI-I do TST.

II. JUROS

a) devem ser observados, na fase pré-judicial, ou seja, do

vencimento da obrigação até o ajuizamento da reclamatória, os

juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991 e,

na fase judicial, ou seja, do ajuizamento da reclamatória até o

efetivo pagamento, a variação da taxa SELIC.

b) Em sendo oexecutado principal ente público, deverão ser

observados os critérios infra estabelecidos, exceto se este for

responsável subsidiário, pelo que deverá ser observado o item 'a',

conforme Orientação Jurisprudencial nº 382 da SDI-I do TST:

1) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do §

1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 1.03.1991;

2) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme art. 1º- F da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida

Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001;

3) De 30 de junho de 2009 a 08/12/2021, juros aplicados à

caderneta de poupança, conforme art. 1º-F da Lei 9.494/97, com

redação dada pela Lei n. 11.960/2009 (ADI 5.348 e RE 870.947-RG

– tema 810).

4) A partir de 09/12/2021, deve ser aplicada a SELIC acumulada

mensalmente, conforme o artigo 3º da EC 113/2021.

c) Em caso de MASSA FALIDA, o cálculo da atualização e dos

juros é limitado até a data da quebra.

d) Em caso de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, o cálculo da

atualização e dos juros é limitado até a data da propositura do

pedido da recuperação.

e) Para aplicação dos juros deve ser observada a Súmula nº 52 do

TRT da 4ª Região.

III. FGTS

As parcelas referentes ao FGTS deverão ser corrigidas pelos

mesmos índices de correção dos débitos trabalhistas, de acordo

com a Orientação Jurisprudencial 302 da SDI-1 do TST.

IV. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

a) Devem ser procedidos à luz do artigo 43 da Lei 8.212/91,

limitados ao teto máximo de contribuição, calculado mês a mês,

como preleciona o art. 28 da Lei 8.212/91, computando-se no teto

os valores já descontados a tal título durante o contrato, consoante

os termos das Súmulas nº 26 deste Regional e 368 do TST.

b) A parcela "SAT" deve ser incluída no cálculo.

c) A parcela "Terceiros" não deverá ser incluída no cálculo, haja

vista não ser desta Justiça Especializada a competência para sua

cobrança, ressalvada a inclusão espontânea pela executada em

seus cálculos ou pedido neste sentido.

V. DESCONTOS FISCAIS:

As partes/contador deverão:

a) Indicar a quantidade de meses a que se referem os rendimentos,

em consonância com o artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 e Instrução

Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011.

b) Discriminar os montantes tributáveis e não tributáveis.

c) Apurar o Imposto de Renda sobre o principal, excluídos os juros

de mora, em consonância com a Súmula nº 53 do TRT da 4ª

Região.

VI. HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Deverão ser calculados conforme Súmula nº 37 do TRT da 4ª

Região e OJ nº 348 da SDI-I do TST, ou seja, sobre o valor bruto

devido ao autor, excluídas as contribuições previdenciárias cota

patronal e demais despesas processuais.

3. As partes deverão apresentar seus cálculos em consonância

com os critérios acima estabelecidos, ainda que possuam

entendimento em sentido contrário, podendo manifestar eventual

insurgência para os fins do art. 879, §2º, da CLT.
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SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020930-41.2023.5.04.0731
RECLAMANTE MARINA DOS SANTOS DE BRITO

ADVOGADO MARIA ADRIANA SEVERIANO
ROSSALES BATISTA(OAB:
89308/RS)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO JTI PROCESSADORA DE TABACO
DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO Luciana Arduin Fonseca(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA DOS SANTOS DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc515de

proferido nos autos.

Vistos.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, declaro

encerrada a instrução.

Faculto às partes o prazo de 10 dias para apresentação de razões

finais. Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020001-71.2024.5.04.0731
RECLAMANTE THAILA NATACHA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ISER(OAB:
22950/RS)

RECLAMADO VISALES INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA.

ADVOGADO MONIQUE PEREIRA(OAB: 93670/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO CONFECCOES DI SELEN S.A.

ADVOGADO PAULO FERNANDO BICCA
GUIMARAES(OAB: 25230/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAILA NATACHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e78b6f3

proferido nos autos.

Vistos.

Inviável homologar o acordo de id ab560a9 pois, além de haver

divergência entre as datas indenizadas constantes do termo de

acordo e as datas informadas nos autos, não forma juntadas as

credenciais da empresa e a procuração à advogada que assina o

termo. Assim, defiro o prazo de 5 dias para que a demandada

regularize sua representação processual e pra que as partes

retifiquem os termos do acordo.

Outrossim, há que se esclarecer no termo de acordo como restou

acordada a questão da responsabilidade das rés CONFECCOES DI

SELEN S.A. e LOJAS RENNER S.A. em caso de inadimplemento.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020001-71.2024.5.04.0731
RECLAMANTE THAILA NATACHA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ISER(OAB:
22950/RS)

RECLAMADO VISALES INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA.

ADVOGADO MONIQUE PEREIRA(OAB: 93670/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO CONFECCOES DI SELEN S.A.

ADVOGADO PAULO FERNANDO BICCA
GUIMARAES(OAB: 25230/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFECCOES DI SELEN S.A.

  - LOJAS RENNER S.A.

  - VISALES INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e78b6f3

proferido nos autos.

Vistos.
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Inviável homologar o acordo de id ab560a9 pois, além de haver

divergência entre as datas indenizadas constantes do termo de

acordo e as datas informadas nos autos, não forma juntadas as

credenciais da empresa e a procuração à advogada que assina o

termo. Assim, defiro o prazo de 5 dias para que a demandada

regularize sua representação processual e pra que as partes

retifiquem os termos do acordo.

Outrossim, há que se esclarecer no termo de acordo como restou

acordada a questão da responsabilidade das rés CONFECCOES DI

SELEN S.A. e LOJAS RENNER S.A. em caso de inadimplemento.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021000-58.2023.5.04.0731
RECLAMANTE MARCELO AUGUSTO REDISKE

ADVOGADO ALESSANDRA SCHERER DA
SILVEIRA(OAB: 89656/RS)

RECLAMADO T.E.M. EMERGENCIAS MEDICAS
LTDA. - ME

ADVOGADO ISANA PRATES SALGADO(OAB:
52101/RS)

RECLAMADO TRANSUL AMBULANCIAS LTDA - ME

ADVOGADO ISANA PRATES SALGADO(OAB:
52101/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA ROTA DE SANTA
MARIA S.A

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO AUGUSTO REDISKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 297d8d3

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que a demandada não reconhece o acúmulo de

funções a prestação de trabalho em condições insalubres em grau

máximo e / ou periculosas, determino a realização de perícia

técnica para verificação das atividades realizadas e das condições

de trabalho do autor.

Com efeito, incluo o processo na pauta de perícias do dia

05/04/2024, às 10h, na sede da demandada, a encargo do perito

Roberto de Monte Baccar Pilz.

Caso não haja comparecimento de alguma das partes, na data e

hora designadas, o laudo será elaborado com as informações

fornecidas pela parte presente, presumindo-se verdadeiras as

informações prestadas. Havendo divergência entre a versão das

partes, o perito deverá abordar cada uma delas, procedendo ao

devido enquadramento.

Quesitos pelas partes que serão juntados aos autos no prazo

comum de 10 dias podendo as partes, no mesmo prazo, indicar

perito assistente, que deverá ser comunicado da inspeção pela

própria parte.

O Perito deverá entregar o laudo no prazo de 20 dias (06/05/2024).

Entregue o laudo, intime-se as partes para manifestação, no prazo

de 15 dias.

Ciência às partes, exclusivamente na pessoa dos procuradores.

Os atos efetuados fora dos prazos supra estabelecidos estão

sujeitos a serem excluídos dos autos.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020809-13.2023.5.04.0731
RECLAMANTE GEICE TURCHETTI KRAETZIG

ADVOGADO EDUARDA VIEIRA DE ABREU
STAHL(OAB: 126147/RS)

RECLAMADO ELCI A. ESPERDIAO CONSULTORIA

ADVOGADO CINTIA MARIA SILVA DA SILVA(OAB:
96613/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCI A. ESPERDIAO CONSULTORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0b9541

proferido nos autos.

Vistos.

Digam as partes, em 5 dias e sob pena de preclusão, se possuem

interesse no depoimento pessoal da parte contrária e/ou na oitiva de

testemunhas, devendo especificar o objeto de eventual prova oral

(pedido que envolve matéria controvertida).

Decorrido o prazo fixado e não havendo manifestação de interesse

de produção de prova oral por qualquer das partes, ter-se-á por

encerrada a instrução, podendo as partes apresentar razões finais

no prazo subsequente de 5 dias, independentemente de nova

intimação.

Requerida a produção de prova oral, inclua-se em pauta.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021000-58.2023.5.04.0731
RECLAMANTE MARCELO AUGUSTO REDISKE

ADVOGADO ALESSANDRA SCHERER DA
SILVEIRA(OAB: 89656/RS)

RECLAMADO T.E.M. EMERGENCIAS MEDICAS
LTDA. - ME

ADVOGADO ISANA PRATES SALGADO(OAB:
52101/RS)

RECLAMADO TRANSUL AMBULANCIAS LTDA - ME

ADVOGADO ISANA PRATES SALGADO(OAB:
52101/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA ROTA DE SANTA
MARIA S.A

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA ROTA DE SANTA MARIA S.A

  - T.E.M. EMERGENCIAS MEDICAS LTDA. - ME

  - TRANSUL AMBULANCIAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 297d8d3

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que a demandada não reconhece o acúmulo de

funções a prestação de trabalho em condições insalubres em grau

máximo e / ou periculosas, determino a realização de perícia

técnica para verificação das atividades realizadas e das condições

de trabalho do autor.

Com efeito, incluo o processo na pauta de perícias do dia

05/04/2024, às 10h, na sede da demandada, a encargo do perito

Roberto de Monte Baccar Pilz.

Caso não haja comparecimento de alguma das partes, na data e

hora designadas, o laudo será elaborado com as informações

fornecidas pela parte presente, presumindo-se verdadeiras as

informações prestadas. Havendo divergência entre a versão das

partes, o perito deverá abordar cada uma delas, procedendo ao

devido enquadramento.

Quesitos pelas partes que serão juntados aos autos no prazo

comum de 10 dias podendo as partes, no mesmo prazo, indicar

perito assistente, que deverá ser comunicado da inspeção pela

própria parte.

O Perito deverá entregar o laudo no prazo de 20 dias (06/05/2024).

Entregue o laudo, intime-se as partes para manifestação, no prazo

de 15 dias.

Ciência às partes, exclusivamente na pessoa dos procuradores.

Os atos efetuados fora dos prazos supra estabelecidos estão

sujeitos a serem excluídos dos autos.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020809-13.2023.5.04.0731
RECLAMANTE GEICE TURCHETTI KRAETZIG

ADVOGADO EDUARDA VIEIRA DE ABREU
STAHL(OAB: 126147/RS)

RECLAMADO ELCI A. ESPERDIAO CONSULTORIA

ADVOGADO CINTIA MARIA SILVA DA SILVA(OAB:
96613/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEICE TURCHETTI KRAETZIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0b9541

proferido nos autos.

Vistos.

Digam as partes, em 5 dias e sob pena de preclusão, se possuem

interesse no depoimento pessoal da parte contrária e/ou na oitiva de

testemunhas, devendo especificar o objeto de eventual prova oral

(pedido que envolve matéria controvertida).

Decorrido o prazo fixado e não havendo manifestação de interesse

de produção de prova oral por qualquer das partes, ter-se-á por

encerrada a instrução, podendo as partes apresentar razões finais

no prazo subsequente de 5 dias, independentemente de nova

intimação.

Requerida a produção de prova oral, inclua-se em pauta.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020924-34.2023.5.04.0731
RECLAMANTE IRINEIA BITENCOURT PRIEBE

ADVOGADO MARCIO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 127957/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO SHO INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE CHAVES DOS SANTOS
STEIN(OAB: 110176/RS)

PERITO ROBERTO DE MONTE BACCAR PILZ
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BEIRA RIO S/A

  - SHO INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd9e90c

proferido nos autos.

Vistos.

Com razão a demandada, retifico o erro material para alterar o

terceiro parágrafo do despacho de id 0c3686a, fazendo constar:

Com efeito, incluo o processo na pauta de perícias do dia

05/04/2024, às 08h , na sede da demandada SHO INDUSTRIA DE

CALCADOS LTDA, a encargo do perito Roberto de Monte Baccar

Pilz.

Mantidas todas as demais determinações.

Às partes, exclusivamente na pessoa dos procuradores.

Ao perito.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020924-34.2023.5.04.0731
RECLAMANTE IRINEIA BITENCOURT PRIEBE

ADVOGADO MARCIO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 127957/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO SHO INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE CHAVES DOS SANTOS
STEIN(OAB: 110176/RS)

PERITO ROBERTO DE MONTE BACCAR PILZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEIA BITENCOURT PRIEBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd9e90c

proferido nos autos.

Vistos.

Com razão a demandada, retifico o erro material para alterar o

terceiro parágrafo do despacho de id 0c3686a, fazendo constar:

Com efeito, incluo o processo na pauta de perícias do dia

05/04/2024, às 08h , na sede da demandada SHO INDUSTRIA DE

CALCADOS LTDA, a encargo do perito Roberto de Monte Baccar

Pilz.

Mantidas todas as demais determinações.

Às partes, exclusivamente na pessoa dos procuradores.

Ao perito.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020893-14.2023.5.04.0731
RECLAMANTE MARCIO FREITAS DE TOLEDO

ADVOGADO MIRELE DA ROSA VON
DIEMEN(OAB: 109253/RS)

RECLAMADO Roque Cenci

ADVOGADO CÁSSIO ROCHA HEREDIA(OAB:
28595/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Roque Cenci

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a682d0

proferida nos autos.

Vistos.

Interposto recurso ordinário pela demandada de id 196e13b. O

recurso é tempestivo e regular a representação processual

(procuração conforme Id 8369c9d). As custas foram recolhidas

(R$100,00 em 13/03/2024) e o depósito recursalsatisfeito

(R$5.000,00 em 13/03/2024).

O autor não recorre ordinariamente.

Intime-se o autor para contrarrazoar, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT para análise e

recebimento.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020893-14.2023.5.04.0731
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RECLAMANTE MARCIO FREITAS DE TOLEDO

ADVOGADO MIRELE DA ROSA VON
DIEMEN(OAB: 109253/RS)

RECLAMADO Roque Cenci

ADVOGADO CÁSSIO ROCHA HEREDIA(OAB:
28595/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FREITAS DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a682d0

proferida nos autos.

Vistos.

Interposto recurso ordinário pela demandada de id 196e13b. O

recurso é tempestivo e regular a representação processual

(procuração conforme Id 8369c9d). As custas foram recolhidas

(R$100,00 em 13/03/2024) e o depósito recursalsatisfeito

(R$5.000,00 em 13/03/2024).

O autor não recorre ordinariamente.

Intime-se o autor para contrarrazoar, querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT para análise e

recebimento.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0117300-59.1998.5.04.0731
RECLAMANTE DANIEL TAVARES DA SILVA

ADVOGADO ILDO BARTHOLDY(OAB: 18933/RS)

RECLAMADO Claudio Severo

ADVOGADO AUGUSTINHO GERVASIO GOTTEMS
TELOKEN(OAB: 28958/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a03a9e8

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a digitalização integral do processo, a qual será

realizada pelo arquivo centralizado.

Efetuada a digitalização, será oportunizado prazo para que a parte

exequente se manifeste.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020071-64.2019.5.04.0731
RECLAMANTE SIDNARA ANDREIA STERTZ PICK

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de2d84e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a solicitação e as razões contidas na petição de

ID.5817e24, defiro a dilação de prazo requerida pela ré, para

comprovar a implementação na folha de pagamento das promoções

deferidas e para apresentação dos cálculos.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020069-21.2024.5.04.0731
RECLAMANTE JESSICA JOSIANE DA SILVA

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA JOSIANE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2950011

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que a demandada não reconhece a prestação de

trabalho em condições insalubres, determino a realização de

perícia técnica para verificação das condições de trabalho do autor.

Com efeito, incluo o processo na pauta de perícias do dia

05/04/2024, às 11h30, na sede da demandada, a encargo do perito

Roberto de Monte Baccar Pilz.

Caso não haja comparecimento de alguma das partes, na data e

hora designadas, o laudo será elaborado com as informações

fornecidas pela parte presente, presumindo-se verdadeiras as

informações prestadas. Havendo divergência entre a versão das

partes, o perito deverá abordar cada uma delas, procedendo ao

devido enquadramento.

Quesitos pelas partes que serão juntados aos autos no prazo

comum de 10 dias podendo as partes, no mesmo prazo, indicar

perito assistente, que deverá ser comunicado da inspeção pela

própria parte.

O Perito deverá entregar o laudo no prazo de 20 dias (06/05/2024).

Entregue o laudo, intime-se as partes para manifestação, no prazo

de 15 dias.

Ciência às partes, exclusivamente na pessoa dos procuradores.

Os atos efetuados fora dos prazos supra estabelecidos estão

sujeitos a serem excluídos dos autos.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020071-64.2019.5.04.0731
RECLAMANTE SIDNARA ANDREIA STERTZ PICK

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNARA ANDREIA STERTZ PICK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de2d84e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a solicitação e as razões contidas na petição de

ID.5817e24, defiro a dilação de prazo requerida pela ré, para

comprovar a implementação na folha de pagamento das promoções

deferidas e para apresentação dos cálculos.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020069-21.2024.5.04.0731
RECLAMANTE JESSICA JOSIANE DA SILVA

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2950011

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que a demandada não reconhece a prestação de

trabalho em condições insalubres, determino a realização de

perícia técnica para verificação das condições de trabalho do autor.

Com efeito, incluo o processo na pauta de perícias do dia

05/04/2024, às 11h30, na sede da demandada, a encargo do perito

Roberto de Monte Baccar Pilz.

Caso não haja comparecimento de alguma das partes, na data e

hora designadas, o laudo será elaborado com as informações

fornecidas pela parte presente, presumindo-se verdadeiras as
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informações prestadas. Havendo divergência entre a versão das

partes, o perito deverá abordar cada uma delas, procedendo ao

devido enquadramento.

Quesitos pelas partes que serão juntados aos autos no prazo

comum de 10 dias podendo as partes, no mesmo prazo, indicar

perito assistente, que deverá ser comunicado da inspeção pela

própria parte.

O Perito deverá entregar o laudo no prazo de 20 dias (06/05/2024).

Entregue o laudo, intime-se as partes para manifestação, no prazo

de 15 dias.

Ciência às partes, exclusivamente na pessoa dos procuradores.

Os atos efetuados fora dos prazos supra estabelecidos estão

sujeitos a serem excluídos dos autos.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020295-60.2023.5.04.0731
RECLAMANTE FATIMA BEATRIZ MOURA BARBOSA

ADVOGADO JOAO COSTA KLEIN(OAB: 84925/RS)

RECLAMADO JANIRA ROMERO NAUJORKS

RECLAMADO KATIA NAUJORKS

ADVOGADO SUZETE DA SILVA REIS(OAB:
75272/RS)

RECLAMADO ROSÁRIA NAUJORKS

ADVOGADO SUZETE DA SILVA REIS(OAB:
75272/RS)

RECLAMADO KRYSTIAN NAUJORKS REIS

ADVOGADO SUZETE DA SILVA REIS(OAB:
75272/RS)

RECLAMADO RUDIBERTO EMILIO NAUJORKS

ADVOGADO SUZETE DA SILVA REIS(OAB:
75272/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA BEATRIZ MOURA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para retirar a CTPS da autora que se

encontra depositada em Secretaria. Prazo:10 dias.

 SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

FATIMA BEATRIZ MOURA BARBOSA

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

ELIO FERNANDO VARGAS MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020153-19.2024.5.04.0732
RECLAMANTE FLAVIO TEODORO ROTHMUND

ADVOGADO JULIA BRAUN BATISTA(OAB:
88451/RS)

ADVOGADO ALCEU SOMENSI GEHLEN(OAB:
31861/RS)

ADVOGADO CARINE MARIA SCHAEFER(OAB:
89889/RS)

RECLAMADO GASTAO SCHWENGBER

RECLAMADO LEONORA SCHWENGBER

RECLAMADO GASTAO SCHWENGBER & CIA LTDA

RECLAMADO RAPHAEL GARCIA QUERUBIM

RECLAMADO SCHWENGBER -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO DANIEL SCHWENGBER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO TEODORO ROTHMUND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

FLAVIO TEODORO ROTHMUND   

Pela presente, fica o destinatário notificado para informar o correto

endereço da reclamada DANIEL SCHWENGBER no prazo de 15

dias, ou requerer o que entender de direito, considerando a

devolução da notificação pela EBCT contendo a ocorrência:

"endereço insuficiente".

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARMEN CECILIA BAIERLE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020159-26.2024.5.04.0732
RECLAMANTE MARCIANO DA SILVA

ADVOGADO JULIA BRAUN BATISTA(OAB:
88451/RS)
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ADVOGADO ALCEU SOMENSI GEHLEN(OAB:
31861/RS)

ADVOGADO CARINE MARIA SCHAEFER(OAB:
89889/RS)

RECLAMADO GASTAO SCHWENGBER & CIA LTDA

RECLAMADO GASTAO SCHWENGBER

RECLAMADO SCHWENGBER -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO RAPHAEL GARCIA QUERUBIM

RECLAMADO DANIEL SCHWENGBER

RECLAMADO LEONORA SCHWENGBER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MARCIANO DA SILVA   

Pela presente, fica o destinatário notificado para informar o correto

endereço da reclamada DANIEL SCHWENGBER no prazo de 15

dias, ou requerer o que entender de direito, considerando a

devolução da notificação pela EBCT contendo a ocorrência:

"endereço insuficiente".

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARMEN CECILIA BAIERLE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020163-63.2024.5.04.0732
RECLAMANTE DECIO ELLERT

ADVOGADO JULIA BRAUN BATISTA(OAB:
88451/RS)

ADVOGADO ALCEU SOMENSI GEHLEN(OAB:
31861/RS)

ADVOGADO CARINE MARIA SCHAEFER(OAB:
89889/RS)

RECLAMADO DANIEL SCHWENGBER

RECLAMADO SCHWENGBER -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO GASTAO SCHWENGBER & CIA LTDA

RECLAMADO LEONORA SCHWENGBER

RECLAMADO GASTAO SCHWENGBER

RECLAMADO RAPHAEL GARCIA QUERUBIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECIO ELLERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

DECIO ELLERT   

Pela presente, fica o destinatário notificado para informar o correto

endereço da reclamada DANIEL SCHWENGBER no prazo de 15

dias, ou requerer o que entender de direito, considerando a

devolução da notificação pela EBCT contendo a ocorrência:

"endereço insuficiente".

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CARMEN CECILIA BAIERLE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020170-55.2024.5.04.0732
RECLAMANTE VOLMIR STERTZ

ADVOGADO JULIA BRAUN BATISTA(OAB:
88451/RS)

ADVOGADO ALCEU SOMENSI GEHLEN(OAB:
31861/RS)

ADVOGADO CARINE MARIA SCHAEFER(OAB:
89889/RS)

RECLAMADO GASTAO SCHWENGBER

RECLAMADO LEONORA SCHWENGBER

RECLAMADO RAPHAEL GARCIA QUERUBIM

RECLAMADO GASTAO SCHWENGBER & CIA LTDA

RECLAMADO DANIEL SCHWENGBER

RECLAMADO SCHWENGBER -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLMIR STERTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

VOLMIR STERTZ   

Pela presente, fica o destinatário notificado para informar o correto

endereço da reclamada DANIEL SCHWENGBER no prazo de 10

dias, ou requerer o que entender de direito, considerando a

devolução da notificação pela EBCT contendo a ocorrência:

"endereço insuficiente".

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.
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CARMEN CECILIA BAIERLE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020361-79.2019.5.04.0731
RECLAMANTE CLAITON ELIAS PORTO CARVALHO

ADVOGADO JORGE MIGUEL GONCALVES
BARCELLOS(OAB: 91121/RS)

ADVOGADO RODRIGO CAMARGO
BARCELLOS(OAB: 81699/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAITON ELIAS PORTO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CLAITON ELIAS PORTO CARVALHO 

Fica V. Sa. intimada de que dispõe do prazo de 8 dias para

manifestação acerca do cálculo de liquidação apresentado pela ré,

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MARGARET WERLE DETTENBORN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020361-79.2019.5.04.0731
RECLAMANTE CLAITON ELIAS PORTO CARVALHO

ADVOGADO JORGE MIGUEL GONCALVES
BARCELLOS(OAB: 91121/RS)

ADVOGADO RODRIGO CAMARGO
BARCELLOS(OAB: 81699/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

 

Fica V. Sa. intimada de que dispõe do prazo de 8 dias para

manifestação acerca do cálculo de liquidação apresentado pela ré,

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MARGARET WERLE DETTENBORN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020013-85.2024.5.04.0731
RECLAMANTE MARCIEL BEHM

ADVOGADO ADAIR ZINN(OAB: 29592/RS)

RECLAMADO MHNET TELECOMUNICACOES
EIRELI

ADVOGADO JULIA AMBONI BURIGO(OAB:
21622/SC)

ADVOGADO CAROLINA SILVA E SILVA(OAB:
17858/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIEL BEHM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bef758e

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de instrução, de forma presencial, para o dia

08/05/2024, às 09h30min.

No dia e horário designados, as testemunhas e as partes deverão

comparecer presencialmente ao fórum para prestar

depoimento, sendo as testemunhas independentemente de

notificação (art. 825 da CLT) e as partes sob pena de confissão.

As partes ficam cientes na pessoa dos procuradores.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020013-85.2024.5.04.0731
RECLAMANTE MARCIEL BEHM

ADVOGADO ADAIR ZINN(OAB: 29592/RS)

RECLAMADO MHNET TELECOMUNICACOES
EIRELI

ADVOGADO JULIA AMBONI BURIGO(OAB:
21622/SC)

ADVOGADO CAROLINA SILVA E SILVA(OAB:
17858/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MHNET TELECOMUNICACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bef758e

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de instrução, de forma presencial, para o dia

08/05/2024, às 09h30min.

No dia e horário designados, as testemunhas e as partes deverão

comparecer presencialmente ao fórum para prestar

depoimento, sendo as testemunhas independentemente de

notificação (art. 825 da CLT) e as partes sob pena de confissão.

As partes ficam cientes na pessoa dos procuradores.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000568-35.2011.5.04.0732
RECLAMANTE JULIANO NUNES CAVALHEIRO

ADVOGADO TARCISIO PAULO RABUSKE(OAB:
62973/RS)

RECLAMADO L. CARLOS VIEIRA - ME

RECLAMADO IVO SCHORNA

RECLAMADO MEGA MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA - ME

RECLAMADO ANELDA RUBERT SCHORNA

ADVOGADO ROGER EDUARDO LANDIM
SELL(OAB: 108867/RS)

RECLAMADO LUIZ CARLOS VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Trentin 2º Tabelionato

TERCEIRO
INTERESSADO

Tabelionato de Notas e Protestos de
Títulos de Vera Cruz

TERCEIRO
INTERESSADO

Tabelionato e Cartório Lemos

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA
CRUZ DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

1º TABELIONATO DE NOTAS DE
SANTA CRUZ DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO NUNES CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2427d7

proferido nos autos.

Vistos.

Ao exequente para ciência da consulta INFOJUD, Id f51f2e1 e

seguintes, vedada a obtenção de cópias, porquanto documentos

protegidos por sigilo fiscal, devendo requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução. Prazo de dez dias.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020104-46.2022.5.04.0732
RECLAMANTE CIRLEI ROSELI SCHROEDER

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VOGT(OAB:
96885/RS)

RECLAMADO RENE SCHROEDER

ADVOGADO BRUNO MARTINEZ MAHL(OAB:
26488/RS)

RECLAMADO RENE SCHROEDER BAR - ME

ADVOGADO BRUNO MARTINEZ MAHL(OAB:
26488/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENE SCHROEDER

  - RENE SCHROEDER BAR - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b22c972

proferido nos autos.

Vistos.

Em que pese ter constado na ata de audiência que a

indisponibilidade inserida sobre o imóvel matriculado sob o nº

11.224 do CRI de Santa Cruz do Sul, inexiste nos autos registro de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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que o mesmo seria penhorado e alienado, vez que apenas constou

a determinação de permanência da indisponibilidade, conforme

verifico na ata de audiência da fl. 168.

Oportuno, ainda, mencionar que a determinação de

indisponibilidade sobre o referido imóvel foi realizada em tutela de

urgência, fls. 81-82, atendendo requerimento da parte autora.

Desta forma, considerando os termos da certidão do Oficial de

Justiça, a qual goza de presunção de veracidade, que o imóvel se

trata da residência do executado, inviável a penhora sobre o

mesmo, nos termos dos artigos 1º e 5º da Lei 8.009/90.

Assim, diante do exposto e com fulcro no art. 878, CLT, alterado

pela Lei n. 13.467/17, considerando que a parte exequente encontra

-se representada por advogado, defiro o prazo de dez dias para que

indique, de forma objetiva, meios hábeis ao prosseguimento da

execução.

Considerando, entretanto, que já foram realizadas inúmeras

diligências visando ao adimplemento do débito, todas elas

infrutíferas, eventual requerimento deverá estar fundamentado em

fato novo, que efetivamente viabilize o fim da presente execução,

ficando ciente de que, caso não se manifeste, iniciar-se-á a

contagem do prazo da prescrição intercorrente, conforme art.

11-A da CLT.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020104-46.2022.5.04.0732
RECLAMANTE CIRLEI ROSELI SCHROEDER

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VOGT(OAB:
96885/RS)

RECLAMADO RENE SCHROEDER

ADVOGADO BRUNO MARTINEZ MAHL(OAB:
26488/RS)

RECLAMADO RENE SCHROEDER BAR - ME

ADVOGADO BRUNO MARTINEZ MAHL(OAB:
26488/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRLEI ROSELI SCHROEDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b22c972

proferido nos autos.

Vistos.

Em que pese ter constado na ata de audiência que a

indisponibilidade inserida sobre o imóvel matriculado sob o nº

11.224 do CRI de Santa Cruz do Sul, inexiste nos autos registro de

que o mesmo seria penhorado e alienado, vez que apenas constou

a determinação de permanência da indisponibilidade, conforme

verifico na ata de audiência da fl. 168.

Oportuno, ainda, mencionar que a determinação de

indisponibilidade sobre o referido imóvel foi realizada em tutela de

urgência, fls. 81-82, atendendo requerimento da parte autora.

Desta forma, considerando os termos da certidão do Oficial de

Justiça, a qual goza de presunção de veracidade, que o imóvel se

trata da residência do executado, inviável a penhora sobre o

mesmo, nos termos dos artigos 1º e 5º da Lei 8.009/90.

Assim, diante do exposto e com fulcro no art. 878, CLT, alterado

pela Lei n. 13.467/17, considerando que a parte exequente encontra

-se representada por advogado, defiro o prazo de dez dias para que

indique, de forma objetiva, meios hábeis ao prosseguimento da

execução.

Considerando, entretanto, que já foram realizadas inúmeras

diligências visando ao adimplemento do débito, todas elas

infrutíferas, eventual requerimento deverá estar fundamentado em

fato novo, que efetivamente viabilize o fim da presente execução,

ficando ciente de que, caso não se manifeste, iniciar-se-á a

contagem do prazo da prescrição intercorrente, conforme art.

11-A da CLT.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020343-19.2023.5.04.0731
RECLAMANTE CLEO SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

ADVOGADO LARYSSA LAYS DUTRA(OAB:
57345/SC)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 287bfed

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o prazo deferido, para que a ré efetue o pagamento das

custas.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0020179-20.2024.5.04.0731
AUTOR CLAUDIA ALESSANDRA SANTOS

SIEGERT

ADVOGADO NATHALIA STAVIZKI(OAB: 96887/RS)

RÉU SPORT CLUB INTERNACIONAL

ADVOGADO FERNANDO SCARPELLINI
MATTOS(OAB: 12680/RS)

RÉU REFEICOES NATURAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

RÉU 3SB - INCORPORACAO,
ADMINISTRACAO E LOGISTICA
LTDA

RÉU REFEICOES NATURAS BR
RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFEICOES NATURAS BR RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LTDA

  - REFEICOES NATURAS LTDA

  - SPORT CLUB INTERNACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1101b20

proferido nos autos.

Vistos.

Comunique-se a DCDF acerca da participação da autora na

audiência de instrução, por meio de videoconferência, conforme

deprecado.

Aguarde-se a audiência.

Após, devolva-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0020179-20.2024.5.04.0731
AUTOR CLAUDIA ALESSANDRA SANTOS

SIEGERT

ADVOGADO NATHALIA STAVIZKI(OAB: 96887/RS)

RÉU SPORT CLUB INTERNACIONAL

ADVOGADO FERNANDO SCARPELLINI
MATTOS(OAB: 12680/RS)

RÉU REFEICOES NATURAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

RÉU 3SB - INCORPORACAO,
ADMINISTRACAO E LOGISTICA
LTDA

RÉU REFEICOES NATURAS BR
RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO BORBA MIRANDA(OAB:
100918/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ALESSANDRA SANTOS SIEGERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1101b20

proferido nos autos.

Vistos.

Comunique-se a DCDF acerca da participação da autora na

audiência de instrução, por meio de videoconferência, conforme

deprecado.

Aguarde-se a audiência.

Após, devolva-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020224-24.2024.5.04.0731
RECLAMANTE ELIO HENN

ADVOGADO ANA AMELIA DATTEIN
RABUSKE(OAB: 46723/RS)

RECLAMADO BAUEN LAGERHAUS COMERCIO E
PRE MOLDADOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIO HENN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9930e8a

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Defiro o prazo de 5 dias para o autor anexar cópia da CTPS.

Cite-se o(a)(s) réu(ré)(s), para apresentar(em) defesa nos autos no

prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, art. 335), contados do ato do

recebimento da citação(CLT, art.774), sob pena de revelia e

confissão.

Remetendo o artigo 335 do CPC à forma de contagem dos prazos

prevista no artigo 231 do respectivo código, todavia, excetuando

este expressamente tal forma de contagem de prazo quando houver

disposição em sentido diverso – que é o caso do artigo 774 da CLT

ante a inexistência de lacuna na legislação trabalhista quanto ao

tema - o início da contagem do prazo para apresentação da defesa

deve se dar a partir da data da efetiva intimação, na forma do artigo

774 da CLT.

Após, se for o caso, retire-se o sigilo atribuído à defesa a ser

apresentada e intime-se o(a) autor(a) para que se manifeste a

respeito, no prazo de quinze dias.

Consigno que, caso a parte demandada não apresente defesa no

prazo supra deferido, não será intimada dos demais atos e prazos

nos autos, nos moldes do artigo 346 do CPC, até a sentença.

Nos prazos deferidos, as partes podem apresentar proposta de

acordo e devem indicar se têm outras provas a produzir e caso

tenham a intenção de produção de prova oral devem indicar a

matéria ainda controvertida, ficando cientes que a elas incumbirá

dar ciência às testemunhas da data e hora da audiência de

instrução a ser designada oportunamente.

No silêncio, presumirei que as partes não têm outras provas a

produzir, que as razões finais são remissivas e que é impossível a

conciliação, devendo os autos virem conclusos para prolação da

sentença.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020726-94.2023.5.04.0731
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA MACHADO

ADVOGADO BRUNO CORREA DORIA(OAB:
81598/RS)

RECLAMADO ALLIANCE ONE BRASIL
EXPORTADORA DE TABACOS LTDA.

ADVOGADO LAURA TASSINARI
BANDINELLI(OAB: 120324/RS)

ADVOGADO BETINA KIPPER(OAB: 38508/RS)

PERITO ROBERTO DE MONTE BACCAR PILZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a872be1

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de instrução, de forma presencial, para o dia

11/04/2024, às 08h30min.

No dia e horário designados, as testemunhas e as partes deverão

comparecer presencialmente ao fórum para prestar

depoimento, sendo as testemunhas independentemente de

notificação (art. 825 da CLT) e as partes sob pena de confissão.

As partes ficam cientes na pessoa dos procuradores.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0020156-74.2024.5.04.0731
AUTOR MAIK SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

TESTEMUNHA ARIEL FRANCISCO FELTEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4956378

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se o mandado para condução da testemunha, conforme

deprecado.

Comunique-se a DCDF acerca da participação da testemunha na

audiência de instrução, por meio de videoconferência.

Aguarde-se a audiência.

Após, devolva-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0020726-94.2023.5.04.0731
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA MACHADO

ADVOGADO BRUNO CORREA DORIA(OAB:
81598/RS)

RECLAMADO ALLIANCE ONE BRASIL
EXPORTADORA DE TABACOS LTDA.

ADVOGADO LAURA TASSINARI
BANDINELLI(OAB: 120324/RS)

ADVOGADO BETINA KIPPER(OAB: 38508/RS)

PERITO ROBERTO DE MONTE BACCAR PILZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a872be1

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de instrução, de forma presencial, para o dia

11/04/2024, às 08h30min.

No dia e horário designados, as testemunhas e as partes deverão

comparecer presencialmente ao fórum para prestar

depoimento, sendo as testemunhas independentemente de

notificação (art. 825 da CLT) e as partes sob pena de confissão.

As partes ficam cientes na pessoa dos procuradores.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-50.2014.5.04.0731
RECLAMANTE RICARDO RAFAEL ARMBORST

ADVOGADO ENIO JOAO AGNES(OAB: 24732/RS)

RECLAMADO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO DE MONTE BACCAR PILZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96c49fc

proferido nos autos.

Vistos.

1. Abre-se às partes o prazo de 10 dias para apresentação do

cálculo de liquidação. Na hipótese de condenação subsidiária, deve

ser apresentado demonstrativo de cálculo para cada ré, observando

-se os respectivos períodos delimitados na condenação.

Apresentado o cálculo pela(s) parte(s), em relação ao primeiro

cálculo apresentado, quando for o caso, será(ão) intimada(s)

a(s) parte(s) contrária(s) posteriormente, o que desde já determino,

na forma do art. 879, §2º, da CLT, devendo, em caso de

discordância, apresentar manifestação fundamentada com a

indicação dos itens e valores impugnados, sob pena de preclusão.

Sobre o cálculo, intime-se, ainda, a União para que se manifeste,

querendo, em dez (10) dias, na forma e pena do art. 879, § 3º, da

CLT. A vista à União é dispensada caso o valor das contribuições

previdenciárias for inferior a R$ 40.000,00, conforme Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Fica(m) desde já ciente(s) a(s) parte(s) de que, no silêncio, ou

não sendo apresentado o cálculo em observância aos critérios

abaixo estabelecidos será nomeado contador ad hoc, que terá

o prazo de 20 dias para apresentação da conta.

Ante o disposto no ATOCSJT.GP.SGNº 146/2020, partir de 1º

de janeiro de 2021, o cálculo apresentado em PDF, a critério

das partes, preferencialmente, poderá estar acompanhado do

arquivo “PJC” exportado pelo PJe-Calc, conforme orientações

disponibilizadas no manual do PJe Calc para os advogados no

link:

https://docs.google.com/document/d/1RAcSz0V9vpZ2o0v17PX

pkvazwgT2TpbUV2DG1KOOTPo

Art. 22 [...] [...]

§ 6º Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de

janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e peritos

designados pelo juiz, deverão ser juntados obrigatoriamente em

PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc. (NR)

§ 7º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos deverão

ser apresentados em PDF e, a critério dos interessados,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

2. Considerando a frequência com que as partes, no legítimo uso de

seu direito à mais ampla defesa, oferecem impugnações ao cálculo

de liquidação, e, considerando, ainda, que independentemente de

serem ou não procedentes tais impugnações, de regra implicam na

nomeação ou retorno dos autos ao contador para complementação,

gerando com isso sobrecarga de serviço tanto para contadores e
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advogados, como para a Secretaria, ocasionando o retardamento

da execução, DETERMINA-SE que se proceda à liquidação,

ressalvadas as hipóteses em que houver expressa

determinação em contrário na sentença exequenda, observando

-se os seguintes critérios:

I. ATUALIZAÇÃO

a) deverá ser observada, na fase pré-judicial, ou seja, do

vencimento da obrigação até o ajuizamento da reclamatória, a

variação do IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE).

Destaco que a incidência de juros moratórios com base na variação

da taxa SELIC, na fase judicial, não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária, o que

representaria "bis in idem", conforme consta expressamente da

decisão de mérito proferida pelo STF na ADC 58.

b)Em sendo o executado principal ente público,deve ser

observada a variação do IPCA-E (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348

e RE 870.947-RG – tema 810) até 08/12/2021, excetose este for

responsável subsidiário, pelo que deverá ser observado o item 'a',

conforme Orientação Jurisprudencial nº 382 da SDI-I do TST.

II. JUROS

a) devem ser observados, na fase pré-judicial, ou seja, do

vencimento da obrigação até o ajuizamento da reclamatória, os

juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991 e,

na fase judicial, ou seja, do ajuizamento da reclamatória até o

efetivo pagamento, a variação da taxa SELIC.

b) Em sendo oexecutado principal ente público, deverão ser

observados os critérios infra estabelecidos, exceto se este for

responsável subsidiário, pelo que deverá ser observado o item 'a',

conforme Orientação Jurisprudencial nº 382 da SDI-I do TST:

1) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do §

1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 1.03.1991;

2) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme art. 1º- F da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida

Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001;

3) De 30 de junho de 2009 a 08/12/2021, juros aplicados à

caderneta de poupança, conforme art. 1º-F da Lei 9.494/97, com

redação dada pela Lei n. 11.960/2009 (ADI 5.348 e RE 870.947-RG

– tema 810).

4) A partir de 09/12/2021, deve ser aplicada a SELIC acumulada

mensalmente, conforme o artigo 3º da EC 113/2021.

c) Em caso de MASSA FALIDA, o cálculo da atualização e dos

juros é limitado até a data da quebra.

d) Em caso de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, o cálculo da

atualização e dos juros é limitado até a data da propositura do

pedido da recuperação.

e) Para aplicação dos juros deve ser observada a Súmula nº 52 do

TRT da 4ª Região.

III. FGTS

As parcelas referentes ao FGTS deverão ser corrigidas pelos

mesmos índices de correção dos débitos trabalhistas, de acordo

com a Orientação Jurisprudencial 302 da SDI-1 do TST.

IV. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

a) Devem ser procedidos à luz do artigo 43 da Lei 8.212/91,

limitados ao teto máximo de contribuição, calculado mês a mês,

como preleciona o art. 28 da Lei 8.212/91, computando-se no teto

os valores já descontados a tal título durante o contrato, consoante

os termos das Súmulas nº 26 deste Regional e 368 do TST.

b) A parcela "SAT" deve ser incluída no cálculo.

c) A parcela "Terceiros" não deverá ser incluída no cálculo, haja

vista não ser desta Justiça Especializada a competência para sua

cobrança, ressalvada a inclusão espontânea pela executada em

seus cálculos ou pedido neste sentido.

V. DESCONTOS FISCAIS:

As partes/contador deverão:

a) Indicar a quantidade de meses a que se referem os rendimentos,

em consonância com o artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 e Instrução

Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011.

b) Discriminar os montantes tributáveis e não tributáveis.

c) Apurar o Imposto de Renda sobre o principal, excluídos os juros

de mora, em consonância com a Súmula nº 53 do TRT da 4ª

Região.

VI. HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Deverão ser calculados conforme Súmula nº 37 do TRT da 4ª

Região e OJ nº 348 da SDI-I do TST, ou seja, sobre o valor bruto

devido ao autor, excluídas as contribuições previdenciárias cota

patronal e demais despesas processuais.

3. As partes deverão apresentar seus cálculos em consonância

com os critérios acima estabelecidos, ainda que possuam

entendimento em sentido contrário, podendo manifestar eventual

insurgência para os fins do art. 879, §2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020458-40.2023.5.04.0731
RECLAMANTE PAULO CESAR DE OLIVEIRA

JANDREY

ADVOGADO WILLIAM CRISTIANO GOMES DE
SOUZA(OAB: 92254/RS)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
SESI

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3568
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9f5c0f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o autor optou pela tramitação do feito na

modal idade “Juízo 100% Digi ta l ” ,  conforme Resolução

Administrativa nº 24/2021 do TRT4 e da Resolução CNJ nº

345/2020 e diante da concordância da demandada, designo

audiência de instrução, por videoconferência, para dia 15/04/2024,

às 14h00min. 

No dia e horário designados, as testemunhas e as partes deverão

comparecer à audiência para prestar depoimento, sendo as

testemunhas independentemente de notificação (art. 825 da CLT) e

as partes sob pena de confissão.

A audiência será realizada na plataforma ZOOM.

Recomenda-se que os usuários entrem diretamente pelo navegador

da internet, sem instalar o aplicativo do zoom, pelo link: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varascruz01jt

Alternativamente, utilizar o código ID da reunião: 812 317 4283

Acessado o link ou código, partes e procuradores estarão na sala

de espera virtual da 1ª Vara do Trabalho de Santa Cruz do Sul e

deverão aguardar a autorização de acesso à sala de audiências.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0020156-74.2024.5.04.0731
AUTOR MAIK SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

TESTEMUNHA ARIEL FRANCISCO FELTEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIK SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4956378

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se o mandado para condução da testemunha, conforme

deprecado.

Comunique-se a DCDF acerca da participação da testemunha na

audiência de instrução, por meio de videoconferência.

Aguarde-se a audiência.

Após, devolva-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-50.2014.5.04.0731
RECLAMANTE RICARDO RAFAEL ARMBORST

ADVOGADO ENIO JOAO AGNES(OAB: 24732/RS)

RECLAMADO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO DE MONTE BACCAR PILZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RAFAEL ARMBORST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96c49fc

proferido nos autos.

Vistos.

1. Abre-se às partes o prazo de 10 dias para apresentação do

cálculo de liquidação. Na hipótese de condenação subsidiária, deve

ser apresentado demonstrativo de cálculo para cada ré, observando

-se os respectivos períodos delimitados na condenação.
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Apresentado o cálculo pela(s) parte(s), em relação ao primeiro

cálculo apresentado, quando for o caso, será(ão) intimada(s)

a(s) parte(s) contrária(s) posteriormente, o que desde já determino,

na forma do art. 879, §2º, da CLT, devendo, em caso de

discordância, apresentar manifestação fundamentada com a

indicação dos itens e valores impugnados, sob pena de preclusão.

Sobre o cálculo, intime-se, ainda, a União para que se manifeste,

querendo, em dez (10) dias, na forma e pena do art. 879, § 3º, da

CLT. A vista à União é dispensada caso o valor das contribuições

previdenciárias for inferior a R$ 40.000,00, conforme Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Fica(m) desde já ciente(s) a(s) parte(s) de que, no silêncio, ou

não sendo apresentado o cálculo em observância aos critérios

abaixo estabelecidos será nomeado contador ad hoc, que terá

o prazo de 20 dias para apresentação da conta.

Ante o disposto no ATOCSJT.GP.SGNº 146/2020, partir de 1º

de janeiro de 2021, o cálculo apresentado em PDF, a critério

das partes, preferencialmente, poderá estar acompanhado do

arquivo “PJC” exportado pelo PJe-Calc, conforme orientações

disponibilizadas no manual do PJe Calc para os advogados no

link:

https://docs.google.com/document/d/1RAcSz0V9vpZ2o0v17PX

pkvazwgT2TpbUV2DG1KOOTPo

Art. 22 [...] [...]

§ 6º Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de

janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e peritos

designados pelo juiz, deverão ser juntados obrigatoriamente em

PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc. (NR)

§ 7º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos deverão

ser apresentados em PDF e, a critério dos interessados,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

2. Considerando a frequência com que as partes, no legítimo uso de

seu direito à mais ampla defesa, oferecem impugnações ao cálculo

de liquidação, e, considerando, ainda, que independentemente de

serem ou não procedentes tais impugnações, de regra implicam na

nomeação ou retorno dos autos ao contador para complementação,

gerando com isso sobrecarga de serviço tanto para contadores e

advogados, como para a Secretaria, ocasionando o retardamento

da execução, DETERMINA-SE que se proceda à liquidação,

ressalvadas as hipóteses em que houver expressa

determinação em contrário na sentença exequenda, observando

-se os seguintes critérios:

I. ATUALIZAÇÃO

a) deverá ser observada, na fase pré-judicial, ou seja, do

vencimento da obrigação até o ajuizamento da reclamatória, a

variação do IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE).

Destaco que a incidência de juros moratórios com base na variação

da taxa SELIC, na fase judicial, não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária, o que

representaria "bis in idem", conforme consta expressamente da

decisão de mérito proferida pelo STF na ADC 58.

b)Em sendo o executado principal ente público,deve ser

observada a variação do IPCA-E (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348

e RE 870.947-RG – tema 810) até 08/12/2021, excetose este for

responsável subsidiário, pelo que deverá ser observado o item 'a',

conforme Orientação Jurisprudencial nº 382 da SDI-I do TST.

II. JUROS

a) devem ser observados, na fase pré-judicial, ou seja, do

vencimento da obrigação até o ajuizamento da reclamatória, os

juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991 e,

na fase judicial, ou seja, do ajuizamento da reclamatória até o

efetivo pagamento, a variação da taxa SELIC.

b) Em sendo oexecutado principal ente público, deverão ser

observados os critérios infra estabelecidos, exceto se este for

responsável subsidiário, pelo que deverá ser observado o item 'a',

conforme Orientação Jurisprudencial nº 382 da SDI-I do TST:

1) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do §

1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 1.03.1991;

2) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme art. 1º- F da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida

Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001;

3) De 30 de junho de 2009 a 08/12/2021, juros aplicados à

caderneta de poupança, conforme art. 1º-F da Lei 9.494/97, com

redação dada pela Lei n. 11.960/2009 (ADI 5.348 e RE 870.947-RG

– tema 810).

4) A partir de 09/12/2021, deve ser aplicada a SELIC acumulada

mensalmente, conforme o artigo 3º da EC 113/2021.

c) Em caso de MASSA FALIDA, o cálculo da atualização e dos

juros é limitado até a data da quebra.

d) Em caso de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, o cálculo da

atualização e dos juros é limitado até a data da propositura do

pedido da recuperação.

e) Para aplicação dos juros deve ser observada a Súmula nº 52 do

TRT da 4ª Região.

III. FGTS

As parcelas referentes ao FGTS deverão ser corrigidas pelos

mesmos índices de correção dos débitos trabalhistas, de acordo

com a Orientação Jurisprudencial 302 da SDI-1 do TST.

IV. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

a) Devem ser procedidos à luz do artigo 43 da Lei 8.212/91,
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limitados ao teto máximo de contribuição, calculado mês a mês,

como preleciona o art. 28 da Lei 8.212/91, computando-se no teto

os valores já descontados a tal título durante o contrato, consoante

os termos das Súmulas nº 26 deste Regional e 368 do TST.

b) A parcela "SAT" deve ser incluída no cálculo.

c) A parcela "Terceiros" não deverá ser incluída no cálculo, haja

vista não ser desta Justiça Especializada a competência para sua

cobrança, ressalvada a inclusão espontânea pela executada em

seus cálculos ou pedido neste sentido.

V. DESCONTOS FISCAIS:

As partes/contador deverão:

a) Indicar a quantidade de meses a que se referem os rendimentos,

em consonância com o artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 e Instrução

Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011.

b) Discriminar os montantes tributáveis e não tributáveis.

c) Apurar o Imposto de Renda sobre o principal, excluídos os juros

de mora, em consonância com a Súmula nº 53 do TRT da 4ª

Região.

VI. HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Deverão ser calculados conforme Súmula nº 37 do TRT da 4ª

Região e OJ nº 348 da SDI-I do TST, ou seja, sobre o valor bruto

devido ao autor, excluídas as contribuições previdenciárias cota

patronal e demais despesas processuais.

3. As partes deverão apresentar seus cálculos em consonância

com os critérios acima estabelecidos, ainda que possuam

entendimento em sentido contrário, podendo manifestar eventual

insurgência para os fins do art. 879, §2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020458-40.2023.5.04.0731
RECLAMANTE PAULO CESAR DE OLIVEIRA

JANDREY

ADVOGADO WILLIAM CRISTIANO GOMES DE
SOUZA(OAB: 92254/RS)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
SESI

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DE OLIVEIRA JANDREY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9f5c0f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o autor optou pela tramitação do feito na

modal idade “Juízo 100% Digi ta l ” ,  conforme Resolução

Administrativa nº 24/2021 do TRT4 e da Resolução CNJ nº

345/2020 e diante da concordância da demandada, designo

audiência de instrução, por videoconferência, para dia 15/04/2024,

às 14h00min. 

No dia e horário designados, as testemunhas e as partes deverão

comparecer à audiência para prestar depoimento, sendo as

testemunhas independentemente de notificação (art. 825 da CLT) e

as partes sob pena de confissão.

A audiência será realizada na plataforma ZOOM.

Recomenda-se que os usuários entrem diretamente pelo navegador

da internet, sem instalar o aplicativo do zoom, pelo link: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varascruz01jt

Alternativamente, utilizar o código ID da reunião: 812 317 4283

Acessado o link ou código, partes e procuradores estarão na sala

de espera virtual da 1ª Vara do Trabalho de Santa Cruz do Sul e

deverão aguardar a autorização de acesso à sala de audiências.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020146-30.2024.5.04.0731
REQUERENTES PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA

E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

REQUERENTES SAVANA HOMRICH

ADVOGADO PAULO ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 94414/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVANA HOMRICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c5981a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Ante o cumprimento integral do acordo, julgo, por sentença, extinto

o presente feito.

Arquivem-se.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020146-30.2024.5.04.0731
REQUERENTES PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA

E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

REQUERENTES SAVANA HOMRICH

ADVOGADO PAULO ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 94414/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c5981a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Ante o cumprimento integral do acordo, julgo, por sentença, extinto

o presente feito.

Arquivem-se.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020187-65.2022.5.04.0731
RECLAMANTE AISSON FERREIRA FRANCO

ADVOGADO MARCIA HELENA TERNUS
BRESOLIN BORCATO(OAB:
31212/RS)

RECLAMADO CANDELARIA PISCINAS INDUSTRIA
E COMERCIO EIRELI

ADVOGADO JANAINA SILVEIRA SOARES
MADEIRA(OAB: 18597/SC)

PERITO ROBERTO DE MONTE BACCAR PILZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AISSON FERREIRA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 637fb10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Com razão a ré em sua petição de ID.c7779e7, eis que o

expediente foi confeccionado e datado no dia 07.03/2024. A data da

publicação, para ciência das partes, é sempre o dia útil

imediatamente posterior, ou seja, dia 08.03.2024, o qual é o termo

inicial para a contagem do prazo, que se encerrou no dia

15.03.2024.

Libere-se ao perito o valor depositado, conforme guia de

id.4cc1059.

Ante o cumprimento integral do acordo, julgo, por sentença, extinto

o presente feito.

Vista às partes. Decorridos os prazos, arquivem-se.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020187-65.2022.5.04.0731
RECLAMANTE AISSON FERREIRA FRANCO

ADVOGADO MARCIA HELENA TERNUS
BRESOLIN BORCATO(OAB:
31212/RS)

RECLAMADO CANDELARIA PISCINAS INDUSTRIA
E COMERCIO EIRELI

ADVOGADO JANAINA SILVEIRA SOARES
MADEIRA(OAB: 18597/SC)

PERITO ROBERTO DE MONTE BACCAR PILZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDELARIA PISCINAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 637fb10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Com razão a ré em sua petição de ID.c7779e7, eis que o

expediente foi confeccionado e datado no dia 07.03/2024. A data da

publicação, para ciência das partes, é sempre o dia útil

imediatamente posterior, ou seja, dia 08.03.2024, o qual é o termo
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inicial para a contagem do prazo, que se encerrou no dia

15.03.2024.

Libere-se ao perito o valor depositado, conforme guia de

id.4cc1059.

Ante o cumprimento integral do acordo, julgo, por sentença, extinto

o presente feito.

Vista às partes. Decorridos os prazos, arquivem-se.

    CELSO FERNANDO KARSBURG

    Juiz do Trabalho Titular

2 VT de Santa Cruz do Sul

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020077-92.2024.5.04.0732
RECLAMANTE YAN HELFER FERREIRA

ADVOGADO ADRIANO FREGAPANI DOS
SANTOS(OAB: 110613/RS)

ADVOGADO JOAO PAULO HARTMANN
FALEIRO(OAB: 128033/RS)

RECLAMADO TIAGO PNEUS AUTO CENTER LTDA

ADVOGADO LUCIANO BITENCOURT
DUTRA(OAB: 68685/RS)

TESTEMUNHA ERNESTO JOAO DRESCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAN HELFER FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO SOBRE DEFESA E DOCUMENTOS

DESTINATÁRIO

YAN HELFER FERREIRA

Fica o destinatário notificado para manifestação sobre defesa e

documentos, no prazo de 15 dias.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

PATRICIA HARTMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020357-68.2021.5.04.0732
RECLAMANTE ANDREA KARINE ANTON

ADVOGADO FABIO ZANETTE(OAB: 67761/RS)

RECLAMADO SIM REDE DE POSTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO KURY CORREA(OAB:
38801/RS)

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA KARINE ANTON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDREA KARINE ANTON

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

SUELI ELIANE MOHR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020917-49.2017.5.04.0732
RECLAMANTE CARMEN BEATRIZ LINDERMANN

ADVOGADO AUGUSTO REALI BECK(OAB:
97056/RS)

ADVOGADO GUILHERME JOSE FREITAS
BECK(OAB: 26195/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUAN DIONATA SOUZA(OAB:
43843/SC)

ADVOGADO VIVIAN PALUDO(OAB: 73143/RS)

ADVOGADO JOSUE STELKO(OAB: 91111/RS)

ADVOGADO VINICIUS DANIEL CANTARELLI
FOGLIARINI(OAB: 57943/RS)

PERITO ALEXSANDRA JULIANE PIRES
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

BANCO DO BRASIL SA

Fica o(a) exequente notificado(a) para informar os dados

bancários:NOME DO BENEFICIÁRIO * CPF/CNPJ * CÓDIGO DO

BANCO * NOME DO BANCO * NÚMERO DA AGÊNCIA *

OPERAÇÃO * Nº CONTA.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CASSIO ROBERTO MULLER

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0020109-97.2024.5.04.0732
RECLAMANTE GEICE ROSANGELA SANTOS

ADVOGADO MIRCEIA STEIN(OAB: 72721/RS)

RECLAMADO CAFE SANTO GRAO CAFETERIA
LTDA

ADVOGADO JEAN LUCA STAHL DAHLEN(OAB:
123256/RS)

ADVOGADO NICOLAS FRIETTO DE BORBA(OAB:
129981/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEICE ROSANGELA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO SOBRE DEFESA E DOCUMENTOS

DESTINATÁRIO

GEICE ROSANGELA SANTOS

Fica o destinatário notificado para manifestação sobre defesa e

documentos, no prazo de 15 dias.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

SUELI ELIANE MOHR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020108-15.2024.5.04.0732
RECLAMANTE RAEL GUSTAVO BANDEIRA

ADVOGADO MIRCEIA STEIN(OAB: 72721/RS)

RECLAMADO CAFE SANTO GRAO CAFETERIA
LTDA

ADVOGADO JEAN LUCA STAHL DAHLEN(OAB:
123256/RS)

ADVOGADO NICOLAS FRIETTO DE BORBA(OAB:
129981/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAEL GUSTAVO BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO SOBRE DEFESA E DOCUMENTOS

DESTINATÁRIO

RAEL GUSTAVO BANDEIRA

Fica o destinatário notificado para manifestação sobre defesa e

documentos, no prazo de 15 dias.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

SUELI ELIANE MOHR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020197-72.2023.5.04.0732
RECLAMANTE LUIS STAUB

ADVOGADO MIRCEIA STEIN(OAB: 72721/RS)

RECLAMADO METALURGICA VENANCIO LTDA

ADVOGADO EDSON GIOVANNI FANTINI
DUTRA(OAB: 99595/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

PERITO RODRIGO AREND

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS STAUB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE LAUDO PERICIAL

DESTINATÁRIO

LUIS STAUB

Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial complementar

constante no ID. c077145, no prazo de 5 dias.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

SUELI ELIANE MOHR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020197-72.2023.5.04.0732
RECLAMANTE LUIS STAUB

ADVOGADO MIRCEIA STEIN(OAB: 72721/RS)

RECLAMADO METALURGICA VENANCIO LTDA

ADVOGADO EDSON GIOVANNI FANTINI
DUTRA(OAB: 99595/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

PERITO RODRIGO AREND

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA VENANCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE LAUDO PERICIAL

DESTINATÁRIO

METALURGICA VENANCIO LTDA
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Fica o destinatário notificado do teor do laudo pericial complementar

constante no ID. c077145, no prazo de 5 dias.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

SUELI ELIANE MOHR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020126-36.2024.5.04.0732
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MACHADO

MARTINS

ADVOGADO SONIA GRACIELA KLAFKE(OAB:
125583/RS)

RECLAMADO GRANJA AVICOLA BOM FRANGO
LTDA

ADVOGADO ROBERTA MEIRELLES DE
SOUZA(OAB: 92317/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MACHADO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO SOBRE DEFESA E DOCUMENTOS

DESTINATÁRIO

CARLOS ALBERTO MACHADO MARTINS

Fica o destinatário notificado para manifestação sobre defesa e

documentos, no prazo de 15 dias.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

SUELI ELIANE MOHR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020552-58.2018.5.04.0732
RECLAMANTE FERNANDO GOETTEMS APPEL

ADVOGADO DIOGO FRANTZ(OAB: 78831/RS)

ADVOGADO EDUARDO PIRES(OAB: 75548/RS)

ADVOGADO ANTONIA FIGUEIRO DE
SOUZA(OAB: 94562/RS)

ADVOGADO FERNANDA IASMINE DOS
SANTOS(OAB: 100700/RS)

RECLAMADO MOVEIS SILVA & FULBER LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO DA SILVA ISER(OAB:
101189/RS)

RECLAMADO GERALDO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA ISER(OAB:
101189/RS)

LEILOEIRO SERGIO ROBERTO PIMENTEL
SCHOLANTE

ARREMATANTE M.J.MUNIZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CRISTINA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO - BA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO GOETTEMS APPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33996e0

proferida nos autos.

Vistos.

Sem prejuízo de nova tentativa de bloqueio de ativos, vista ao

exequente da certidão e dos documentos juntados pelo Oficial de

Justiça para que se manifeste da forma que entender de direito.

Prazo de dez dias.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    ALMIRO EDUARDO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0057900-14.1998.5.04.0732
RECLAMANTE HELIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DARCIO FLESCH(OAB: 18595/RS)

RECLAMADO PAULO RENATO RIBEIRO

ADVOGADO JULIANA SAVI(OAB: 63872/RS)

ADVOGADO PAULO RENATO RIBEIRO(OAB:
36133/RS)

RECLAMADO FERNANDO DORNELES SA BRITO

ADVOGADO PAULO RENATO RIBEIRO(OAB:
36133/RS)

RECLAMADO OSMAR JORGE HOELTZ FILHO M E

ADVOGADO ROSANE MARLI HAUBERT DA
SILVEIRA(OAB: 33234/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENIO JOAO AGNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

HELIO DE OLIVEIRA

Fica o destinatário intimado a indicar endereço de e-mail.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CASSIO ROBERTO MULLER

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0020522-81.2022.5.04.0732
RECLAMANTE ROSAURA OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO Mary Margarete Farias Carpes(OAB:
55640/RS)

ADVOGADO DARCIO FLESCH(OAB: 18595/RS)

ADVOGADO DIEGO FLESCH(OAB: 83134/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO PRO ENSINO EM
SANTA CRUZ DO SUL

ADVOGADO RAUL BARTHOLOMAY(OAB:
23952/RS)

PERITO RICHARD CLASER CARPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SANTA CRUZ DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1d1717

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo noticiado pelas partes na petição ID. 200e293,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Considerando o teor do Provimento Conjunto nº 12, da Corregedoria

e Presidência do TRT da 4ª Região, de 19/12/2013, desnecessária

a intimação da PGF.

Decorridos dez dias da data aprazada para o pagamento da última

parcela sem que venha aos autos notícia de inadimplemento, ter-se-

á por cumprido o acordo.

Descumprido o acordo, considera-se o/a executado/a citado/a para

os efeitos 880 da CLT, observados os termos do ajuste ora

homologado.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020522-81.2022.5.04.0732
RECLAMANTE ROSAURA OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO Mary Margarete Farias Carpes(OAB:
55640/RS)

ADVOGADO DARCIO FLESCH(OAB: 18595/RS)

ADVOGADO DIEGO FLESCH(OAB: 83134/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO PRO ENSINO EM
SANTA CRUZ DO SUL

ADVOGADO RAUL BARTHOLOMAY(OAB:
23952/RS)

PERITO RICHARD CLASER CARPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSAURA OLIVEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1d1717

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo noticiado pelas partes na petição ID. 200e293,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Considerando o teor do Provimento Conjunto nº 12, da Corregedoria

e Presidência do TRT da 4ª Região, de 19/12/2013, desnecessária

a intimação da PGF.

Decorridos dez dias da data aprazada para o pagamento da última

parcela sem que venha aos autos notícia de inadimplemento, ter-se-

á por cumprido o acordo.

Descumprido o acordo, considera-se o/a executado/a citado/a para

os efeitos 880 da CLT, observados os termos do ajuste ora

homologado.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020225-40.2023.5.04.0732
RECLAMANTE MARILISE NOAL FERNANDES

ADVOGADO PAULA CUNHA(OAB: 109681/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO PRO ENSINO EM
SANTA CRUZ DO SUL

ADVOGADO NEIMAR SANTOS DA SILVA(OAB:
26857/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SANTA CRUZ DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ddd2a4

proferida nos autos.

Vistos.

Por presentes os pressupostos de admissibilidade concernentes à

tempestividade e à representação processual, estando dispensada

do preparo, RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela parte

autora, a teor do disposto no art. 899 da CLT.
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Por presentes os pressupostos de admissibilidade concernentes à

tempestividade, à representação processual e satisfeitas as custas,

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela reclamada

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SANTA CRUZ DO SUL, a teor do

disposto no art. 899 da CLT. A reclamada está dispensada do

depósito recursal, por ser entidade filantrópica, em conformidade

com o artigo 899, § 10, da CLT (incluído pela Lei nº13.467, de

2017).

Notifique(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo de lei.

Por fim, remetam-se os autos ao e. Tribunal.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020225-40.2023.5.04.0732
RECLAMANTE MARILISE NOAL FERNANDES

ADVOGADO PAULA CUNHA(OAB: 109681/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO PRO ENSINO EM
SANTA CRUZ DO SUL

ADVOGADO NEIMAR SANTOS DA SILVA(OAB:
26857/RS)

PERITO LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILISE NOAL FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ddd2a4

proferida nos autos.

Vistos.

Por presentes os pressupostos de admissibilidade concernentes à

tempestividade e à representação processual, estando dispensada

do preparo, RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela parte

autora, a teor do disposto no art. 899 da CLT.

Por presentes os pressupostos de admissibilidade concernentes à

tempestividade, à representação processual e satisfeitas as custas,

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela reclamada

ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SANTA CRUZ DO SUL, a teor do

disposto no art. 899 da CLT. A reclamada está dispensada do

depósito recursal, por ser entidade filantrópica, em conformidade

com o artigo 899, § 10, da CLT (incluído pela Lei nº13.467, de

2017).

Notifique(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo de lei.

Por fim, remetam-se os autos ao e. Tribunal.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020816-36.2022.5.04.0732
RECLAMANTE THAIS SANTANA FERREIRA

ADVOGADO TAUANI SCHWENGBER(OAB:
121399/RS)

RECLAMADO ASSOC RIOGR DE EMPR DE ASSIST
TEC E EXTENSAO RURAL

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE SOUZA
BUENO(OAB: 43313/RS)

RECLAMADO PURIFY CONSERVACAO DE
EDIFICIOS LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PURIFY CONSERVACAO DE EDIFICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO

DESTINATÁRIO:

PURIFY CONSERVACAO DE EDIFICIOS LTDA

 

Fica a ré intimada, na pessoa de seu(sua) Advogado(a)

constituído(a), na forma do disposto nos artigos 880 da CLT e 242

do CPC, de aplicação supletiva ao processo do trabalho, para

pagamento da quantia de R$ 6.205,93, atualizada até 28/03/2024,

no prazo de 48 horas, ou no mesmo prazo nomear bens à

penhora, tantos quantos bastem para garantia da execução, sob

pena de execução forçada.

Planilha de cálculos Id. 49c17e0, cujos valores deverão ser

atualizados até a data do efetivo pagamento.

Na hipótese de condenação subsidiária, deverá a reclamada, no

mesmo prazo, indicar bens livres e desembaraçados da devedora

principal para penhora, sob pena de execução imediata, conforme

dicção do art. 795, § 2º, do CPC.

Forma de pagamento:

1. O boleto bancário pode ser gerada no Banco do Brasil

(https://siscondj.trt4.jus.br/portaltrtrs/pages/guia/publica/) ou Caixa

E c o n ô m i c a  F e d e r a l

(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-
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judiciais/justica-trabalho/), o qual pode ser quitado por meio de

quaisquer modalidades de pagamento de títulos aceitas pelas

instituições bancárias, já que é gerado com código de barras para

pagamento e com código "ID" (identificação de depósito).

2. A guia de custas (GRU Judicial) deve ser preenchida por meio

do si te da Secretar ia do Tesouro Nacional na internet

(https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.a

sp), sendo ônus da parte interessada efetuar seu correto

preenchimento.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

STANLEY PAIM DUTRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020816-36.2022.5.04.0732
RECLAMANTE THAIS SANTANA FERREIRA

ADVOGADO TAUANI SCHWENGBER(OAB:
121399/RS)

RECLAMADO ASSOC RIOGR DE EMPR DE ASSIST
TEC E EXTENSAO RURAL

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE SOUZA
BUENO(OAB: 43313/RS)

RECLAMADO PURIFY CONSERVACAO DE
EDIFICIOS LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC RIOGR DE EMPR DE ASSIST TEC E EXTENSAO
RURAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO

DESTINATÁRIO:

ASSOC RIOGR DE EMPR DE ASSIST TEC E EXTENSAO

RURAL 

Fica a ré intimada, na pessoa de seu(sua) Advogado(a)

constituído(a), na forma do disposto nos artigos 880 da CLT e 242

do CPC, de aplicação supletiva ao processo do trabalho, para

pagamento da quantia de R$ 6.205,93, atualizada até 28/03/2024,

no prazo de 48 horas, ou no mesmo prazo nomear bens à

penhora, tantos quantos bastem para garantia da execução, sob

pena de execução forçada.

Planilha de cálculos Id. 49c17e0, cujos valores deverão ser

atualizados até a data do efetivo pagamento.

Na hipótese de condenação subsidiária, deverá a reclamada, no

mesmo prazo, indicar bens livres e desembaraçados da devedora

principal para penhora, sob pena de execução imediata, conforme

dicção do art. 795, § 2º, do CPC.

Forma de pagamento:

1. O boleto bancário pode ser gerada no Banco do Brasil

(https://siscondj.trt4.jus.br/portaltrtrs/pages/guia/publica/) ou Caixa

E c o n ô m i c a  F e d e r a l

(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/), o qual pode ser quitado por meio de

quaisquer modalidades de pagamento de títulos aceitas pelas

instituições bancárias, já que é gerado com código de barras para

pagamento e com código "ID" (identificação de depósito).

2. A guia de custas (GRU Judicial) deve ser preenchida por meio

do si te da Secretar ia do Tesouro Nacional na internet

(https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.a

sp), sendo ônus da parte interessada efetuar seu correto

preenchimento.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

STANLEY PAIM DUTRA

Diretor de Secretaria

3 VT de Santa Cruz do Sul

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000590-90.2011.5.04.0733
RECLAMANTE Paulo Carlos Schunke

ADVOGADO ANDREA OLICHESKI MORAIS(OAB:
69088/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - Paulo Carlos Schunke
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

Paulo Carlos Schunke

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre o cálculo de liquidação, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

HERVE CALLAI COSTA BEBER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000590-90.2011.5.04.0733
RECLAMANTE Paulo Carlos Schunke

ADVOGADO ANDREA OLICHESKI MORAIS(OAB:
69088/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre o cálculo de liquidação, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

HERVE CALLAI COSTA BEBER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000590-90.2011.5.04.0733
RECLAMANTE Paulo Carlos Schunke

ADVOGADO ANDREA OLICHESKI MORAIS(OAB:
69088/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

FUNCEF

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre o cálculo de liquidação, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

HERVE CALLAI COSTA BEBER

Diretor de Secretaria
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Processo Nº CumSen-0020437-61.2023.5.04.0732
EXEQUENTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO FAGUNDES DE
FARIAS(OAB: 86574/RS)

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE RIO PARDO

PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre o cálculo de liquidação, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

HERVE CALLAI COSTA BEBER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020411-60.2023.5.04.0733
EXEQUENTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO FAGUNDES DE
FARIAS(OAB: 86574/RS)

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE RIO PARDO

PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre o cálculo de liquidação, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

HERVE CALLAI COSTA BEBER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020442-83.2023.5.04.0732
EXEQUENTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO FAGUNDES DE
FARIAS(OAB: 86574/RS)

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE RIO PARDO

PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre o cálculo de liquidação, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

HERVE CALLAI COSTA BEBER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020440-16.2023.5.04.0732
EXEQUENTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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ADVOGADO CARLOS AUGUSTO FAGUNDES DE
FARIAS(OAB: 86574/RS)

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE RIO PARDO

PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre o cálculo de liquidação, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

HERVE CALLAI COSTA BEBER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020418-52.2023.5.04.0733
EXEQUENTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO FAGUNDES DE
FARIAS(OAB: 86574/RS)

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE RIO PARDO

PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre o cálculo de liquidação, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

HERVE CALLAI COSTA BEBER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020405-53.2023.5.04.0733
EXEQUENTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO FAGUNDES DE
FARIAS(OAB: 86574/RS)

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE RIO PARDO

PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre o cálculo de liquidação, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

HERVE CALLAI COSTA BEBER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020441-98.2023.5.04.0732
EXEQUENTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO FAGUNDES DE
FARIAS(OAB: 86574/RS)

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE RIO PARDO
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PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre o cálculo de liquidação, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

HERVE CALLAI COSTA BEBER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020242-20.2016.5.04.0733
RECLAMANTE EDSON MARINO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA - CEEE-T

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre o cálculo de liquidação, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

HERVE CALLAI COSTA BEBER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020242-20.2016.5.04.0733
RECLAMANTE EDSON MARINO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)
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ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA

ELETRICA - CEEE-D

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre o cálculo de liquidação, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

HERVE CALLAI COSTA BEBER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020242-20.2016.5.04.0733
RECLAMANTE EDSON MARINO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA

PARTICIPACOES - CEEE-PAR

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre o cálculo de liquidação, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

HERVE CALLAI COSTA BEBER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020105-57.2024.5.04.0733
RECLAMANTE DARCI ROMARIO BECKER

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO NIUTOM RIBEIRO CHAVES
JUNIOR(OAB: 8575/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI ROMARIO BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO

DARCI ROMARIO BECKER

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para, em 15 dias, manifestar-se sobre a

defesa e os respectivos documentos, ocasião em que deverá

requerer as provas que entende necessárias, indicando

expressamente o objeto controvertido e o tipo de prova pretendida.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

REGIANA FERREIRA POLL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020477-40.2023.5.04.0733
RECLAMANTE LUCIANO JOSE FERREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ROSMERI MENZEL LORA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE MARCIA TERESINHA ALVES

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ADUIR LUIZ PORTALUPPI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE RUI JOSE RAMOS

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SIDNARA ANDREIA STERTZ PICK

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE Carlos César Rodrigues

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SILVANE BEATRIS JUNQUEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

RECLAMANTE MARCIO ANDRE DA SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE MARTA FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE FABIANO RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE GUILHERME BERGMANN

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE NORI MENZEL

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ODECIO IRIO HAUPT

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE JOSE ADEMIR ZAN

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADUIR LUIZ PORTALUPPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3584
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO

ADUIR LUIZ PORTALUPPI

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário ciente do(s) documento(s)

constante(s) no ID nº 426a512 no prazo de 10 dias, momento em

que poderá requerer o que entender de direito

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

REGIANA FERREIRA POLL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020477-40.2023.5.04.0733
RECLAMANTE LUCIANO JOSE FERREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ROSMERI MENZEL LORA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE MARCIA TERESINHA ALVES

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ADUIR LUIZ PORTALUPPI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE RUI JOSE RAMOS

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SIDNARA ANDREIA STERTZ PICK

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE Carlos César Rodrigues

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SILVANE BEATRIS JUNQUEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

RECLAMANTE MARCIO ANDRE DA SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE MARTA FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE FABIANO RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE GUILHERME BERGMANN

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE NORI MENZEL

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ODECIO IRIO HAUPT

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE JOSE ADEMIR ZAN

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANE BEATRIS JUNQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

SILVANE BEATRIS JUNQUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário ciente do(s) documento(s)

constante(s) no ID nº 426a512 no prazo de 10 dias, momento em

que poderá requerer o que entender de direito

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

REGIANA FERREIRA POLL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020477-40.2023.5.04.0733
RECLAMANTE LUCIANO JOSE FERREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ROSMERI MENZEL LORA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE MARCIA TERESINHA ALVES

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ADUIR LUIZ PORTALUPPI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE RUI JOSE RAMOS

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SIDNARA ANDREIA STERTZ PICK

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE Carlos César Rodrigues

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SILVANE BEATRIS JUNQUEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

RECLAMANTE MARCIO ANDRE DA SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE MARTA FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE FABIANO RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE GUILHERME BERGMANN

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE NORI MENZEL

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ODECIO IRIO HAUPT

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE JOSE ADEMIR ZAN

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNARA ANDREIA STERTZ PICK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

SIDNARA ANDREIA STERTZ PICK

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário ciente do(s) documento(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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constante(s) no ID nº 426a512 no prazo de 10 dias, momento em

que poderá requerer o que entender de direito

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

REGIANA FERREIRA POLL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020477-40.2023.5.04.0733
RECLAMANTE LUCIANO JOSE FERREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ROSMERI MENZEL LORA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE MARCIA TERESINHA ALVES

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ADUIR LUIZ PORTALUPPI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE RUI JOSE RAMOS

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SIDNARA ANDREIA STERTZ PICK

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE Carlos César Rodrigues

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SILVANE BEATRIS JUNQUEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

RECLAMANTE MARCIO ANDRE DA SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE MARTA FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE FABIANO RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE GUILHERME BERGMANN

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE NORI MENZEL

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ODECIO IRIO HAUPT

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE JOSE ADEMIR ZAN

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI JOSE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

RUI JOSE RAMOS

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário ciente do(s) documento(s)

constante(s) no ID nº 426a512 no prazo de 10 dias, momento em

que poderá requerer o que entender de direito

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

REGIANA FERREIRA POLL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020477-40.2023.5.04.0733
RECLAMANTE LUCIANO JOSE FERREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ROSMERI MENZEL LORA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE MARCIA TERESINHA ALVES

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ADUIR LUIZ PORTALUPPI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE RUI JOSE RAMOS

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SIDNARA ANDREIA STERTZ PICK

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE Carlos César Rodrigues

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SILVANE BEATRIS JUNQUEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

RECLAMANTE MARCIO ANDRE DA SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE MARTA FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE FABIANO RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE GUILHERME BERGMANN

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE NORI MENZEL

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ODECIO IRIO HAUPT

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE JOSE ADEMIR ZAN

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSMERI MENZEL LORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

ROSMERI MENZEL LORA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário ciente do(s) documento(s)

constante(s) no ID nº 426a512 no prazo de 10 dias, momento em

que poderá requerer o que entender de direito

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

REGIANA FERREIRA POLL

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATOrd-0020477-40.2023.5.04.0733
RECLAMANTE LUCIANO JOSE FERREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ROSMERI MENZEL LORA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE MARCIA TERESINHA ALVES

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ADUIR LUIZ PORTALUPPI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE RUI JOSE RAMOS

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SIDNARA ANDREIA STERTZ PICK

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE Carlos César Rodrigues

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SILVANE BEATRIS JUNQUEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

RECLAMANTE MARCIO ANDRE DA SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE MARTA FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE FABIANO RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE GUILHERME BERGMANN

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE NORI MENZEL

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ODECIO IRIO HAUPT

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE JOSE ADEMIR ZAN

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODECIO IRIO HAUPT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

ODECIO IRIO HAUPT

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário ciente do(s) documento(s)

constante(s) no ID nº 426a512 no prazo de 10 dias, momento em

que poderá requerer o que entender de direito

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

REGIANA FERREIRA POLL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020477-40.2023.5.04.0733
RECLAMANTE LUCIANO JOSE FERREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ROSMERI MENZEL LORA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE MARCIA TERESINHA ALVES

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ADUIR LUIZ PORTALUPPI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE RUI JOSE RAMOS

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SIDNARA ANDREIA STERTZ PICK

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE Carlos César Rodrigues

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SILVANE BEATRIS JUNQUEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

RECLAMANTE MARCIO ANDRE DA SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE MARTA FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE FABIANO RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE GUILHERME BERGMANN

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE NORI MENZEL

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ODECIO IRIO HAUPT

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE JOSE ADEMIR ZAN

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORI MENZEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

NORI MENZEL

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário ciente do(s) documento(s)

constante(s) no ID nº 426a512 no prazo de 10 dias, momento em

que poderá requerer o que entender de direito

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

REGIANA FERREIRA POLL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020477-40.2023.5.04.0733
RECLAMANTE LUCIANO JOSE FERREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ROSMERI MENZEL LORA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE MARCIA TERESINHA ALVES

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ADUIR LUIZ PORTALUPPI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE RUI JOSE RAMOS

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SIDNARA ANDREIA STERTZ PICK

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE Carlos César Rodrigues

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SILVANE BEATRIS JUNQUEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

RECLAMANTE MARCIO ANDRE DA SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE MARTA FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE FABIANO RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE GUILHERME BERGMANN

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE NORI MENZEL

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ODECIO IRIO HAUPT

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE JOSE ADEMIR ZAN

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA FAGUNDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

MARTA FAGUNDES DA SILVA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário ciente do(s) documento(s)

constante(s) no ID nº 426a512 no prazo de 10 dias, momento em

que poderá requerer o que entender de direito

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

REGIANA FERREIRA POLL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020477-40.2023.5.04.0733
RECLAMANTE LUCIANO JOSE FERREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ROSMERI MENZEL LORA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMANTE MARCIA TERESINHA ALVES

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ADUIR LUIZ PORTALUPPI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE RUI JOSE RAMOS

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SIDNARA ANDREIA STERTZ PICK

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE Carlos César Rodrigues

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SILVANE BEATRIS JUNQUEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

RECLAMANTE MARCIO ANDRE DA SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE MARTA FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE FABIANO RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE GUILHERME BERGMANN

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE NORI MENZEL

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ODECIO IRIO HAUPT

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE JOSE ADEMIR ZAN

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANDRE DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

MARCIO ANDRE DA SILVEIRA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário ciente do(s) documento(s)

constante(s) no ID nº 426a512 no prazo de 10 dias, momento em

que poderá requerer o que entender de direito

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

REGIANA FERREIRA POLL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020477-40.2023.5.04.0733
RECLAMANTE LUCIANO JOSE FERREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ROSMERI MENZEL LORA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE MARCIA TERESINHA ALVES

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)
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ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ADUIR LUIZ PORTALUPPI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE RUI JOSE RAMOS

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SIDNARA ANDREIA STERTZ PICK

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE Carlos César Rodrigues

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SILVANE BEATRIS JUNQUEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

RECLAMANTE MARCIO ANDRE DA SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE MARTA FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE FABIANO RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE GUILHERME BERGMANN

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE NORI MENZEL

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ODECIO IRIO HAUPT

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE JOSE ADEMIR ZAN

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA TERESINHA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

MARCIA TERESINHA ALVES

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário ciente do(s) documento(s)

constante(s) no ID nº 426a512 no prazo de 10 dias, momento em

que poderá requerer o que entender de direito

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

REGIANA FERREIRA POLL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000212-66.2013.5.04.0733
RECLAMANTE PAULO JOEL DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL BASSANI(OAB: 66837/RS)

RECLAMADO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72912ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000212-66.2013.5.04.0733
RECLAMANTE PAULO JOEL DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL BASSANI(OAB: 66837/RS)

RECLAMADO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LOURIVAL VIANNA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72912ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0019600-91.2009.5.04.0733
RECLAMANTE GELCI LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO EDENILSON PEREIRA DE
BRUM(OAB: 55465/RS)

ADVOGADO PATRICIA MARIA DE BRITO(OAB:
72490/RS)

RECLAMADO MARIO PEDRO LUCIANO

ADVOGADO Mary Margarete Farias Carpes(OAB:
55640/RS)

RECLAMADO PATRICIA SARAIVA DA SILVA

RECLAMADO TERRA PLENA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

RECLAMADO Christiano Hermes

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA REJANE DA COSTA DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

L.D.C.H.

ADVOGADO BRUNO MARTINEZ MAHL(OAB:
26488/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GISELE CEZAR PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS DE RIO
PARDO - RS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO PEDRO LUCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67a9d86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0019600-91.2009.5.04.0733
RECLAMANTE GELCI LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO EDENILSON PEREIRA DE
BRUM(OAB: 55465/RS)

ADVOGADO PATRICIA MARIA DE BRITO(OAB:
72490/RS)

RECLAMADO MARIO PEDRO LUCIANO

ADVOGADO Mary Margarete Farias Carpes(OAB:
55640/RS)

RECLAMADO PATRICIA SARAIVA DA SILVA

RECLAMADO TERRA PLENA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

RECLAMADO Christiano Hermes

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA REJANE DA COSTA DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

L.D.C.H.

ADVOGADO BRUNO MARTINEZ MAHL(OAB:
26488/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GISELE CEZAR PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS DE RIO
PARDO - RS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELCI LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67a9d86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0019600-91.2009.5.04.0733
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RECLAMANTE GELCI LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO EDENILSON PEREIRA DE
BRUM(OAB: 55465/RS)

ADVOGADO PATRICIA MARIA DE BRITO(OAB:
72490/RS)

RECLAMADO MARIO PEDRO LUCIANO

ADVOGADO Mary Margarete Farias Carpes(OAB:
55640/RS)

RECLAMADO PATRICIA SARAIVA DA SILVA

RECLAMADO TERRA PLENA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

RECLAMADO Christiano Hermes

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA REJANE DA COSTA DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

L.D.C.H.

ADVOGADO BRUNO MARTINEZ MAHL(OAB:
26488/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GISELE CEZAR PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS DE RIO
PARDO - RS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.D.C.H.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67a9d86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020735-50.2023.5.04.0733
RECLAMANTE GESSICA KRETZMANN

ADVOGADO FERNANDO FALK SUNDL(OAB:
89825/RS)

ADVOGADO JONAS JOSE SCHUSTER(OAB:
62026/RS)

RECLAMADO HAND STRIP DESTALAMENTO DAS
FOLHAS DO FUMO EIRELI

ADVOGADO REGIA MUNIKY PESSOTTI(OAB:
102594/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSICA KRETZMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2871cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020735-50.2023.5.04.0733
RECLAMANTE GESSICA KRETZMANN

ADVOGADO FERNANDO FALK SUNDL(OAB:
89825/RS)

ADVOGADO JONAS JOSE SCHUSTER(OAB:
62026/RS)

RECLAMADO HAND STRIP DESTALAMENTO DAS
FOLHAS DO FUMO EIRELI

ADVOGADO REGIA MUNIKY PESSOTTI(OAB:
102594/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAND STRIP DESTALAMENTO DAS FOLHAS DO FUMO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2871cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020125-53.2021.5.04.0733
RECLAMANTE MARIA MARGARETE VRIELINK

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

ADVOGADO MARIA ADRIANA SEVERIANO
ROSSALES BATISTA(OAB:
89308/RS)

RECLAMANTE SAMANTA LIDIANE DA SILVA
LEMOS

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO NILMAR PIRES DOS SANTOS(OAB:
29037/RS)

ADVOGADO JANAINA GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 91471/RS)

RECLAMANTE LARISSA GUEDES

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO EDUARDO SCHIRRMANN(OAB:
126114/RS)

ADVOGADO CESAR DIMITRIUS GUELSO(OAB:
95791/RS)

RECLAMANTE GRAZIELA FERNANDES CORTEZ

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)
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ADVOGADO MARIA ADRIANA SEVERIANO
ROSSALES BATISTA(OAB:
89308/RS)

RECLAMADO DENISE LUCIANA GABE

RECLAMADO RECANTTO DOS BEIJA-FLORES
LTDA - ME

RECLAMADO E & B CENTRO DE CUIDADOS A
PESSOA IDOSA LTDA

RECLAMADO CESAR INACIO GRIEBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA FERNANDES CORTEZ

  - LARISSA GUEDES

  - MARIA MARGARETE VRIELINK

  - SAMANTA LIDIANE DA SILVA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3aa041

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante  o  exposto ,  ju lgo PROCEDENTE  o incidente de

desconsideração da personalidade jurídicapara reconhecer a

responsabilidade subsidiária do sócioCESAR INACIO GRIEBEL

para que responda, com seu patrimônio particular, pela dívida em

execução, na forma da fundamentação.

Incidente processual sem previsão de custas.

Tratando-se de incidente processual, não há falar no pagamento de

honorários advocatícios (OJ n. 54 da SEEX do TRT da 4ª Região).

Intimem-se as partes.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020786-61.2023.5.04.0733
RECLAMANTE GICELDA DA LUZ FERREIRA

ADVOGADO MIRELE DA ROSA VON
DIEMEN(OAB: 109253/RS)

RECLAMADO COREMA INDUSTRIA DE MADEIRAS
LTDA - EPP

ADVOGADO INES ANDREOLA(OAB: 54114/RS)

ADVOGADO EDUARDO GUELFI ROMANI(OAB:
80001/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COREMA INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8039a2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020786-61.2023.5.04.0733
RECLAMANTE GICELDA DA LUZ FERREIRA

ADVOGADO MIRELE DA ROSA VON
DIEMEN(OAB: 109253/RS)

RECLAMADO COREMA INDUSTRIA DE MADEIRAS
LTDA - EPP

ADVOGADO INES ANDREOLA(OAB: 54114/RS)

ADVOGADO EDUARDO GUELFI ROMANI(OAB:
80001/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GICELDA DA LUZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8039a2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020056-21.2021.5.04.0733
RECLAMANTE DORVALINO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEANA ISABEL VOGT
OZORIO(OAB: 106315/RS)

ADVOGADO VANESSA LOBATO SILVEIRA
ALVES(OAB: 55881/RS)

ADVOGADO ALEXANDRA JOHANN
MAIERON(OAB: 90973/RS)

ADVOGADO LIA LUCIANA JOST(OAB: 44007/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
NEVOEIRO LTDA

ADVOGADO LUCIELI BREDA(OAB: 83970/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO MOOJEN BROLLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS NEVOEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 974fa47

proferido nos autos.

w

Vistos.

Intime-se o reclamado para que, no prazo de cinco dias, manifeste

se possui interesse na confecção do cálculo do liquidação.

Sucessivamente e independentemente de nova intimação, se

manifestar interesse terá 20 dias para a confecção da conta,

observados os critérios abaixo.

Os cálculos devem ser apresentados preferencialmente com o uso

do PJe Calc, o qual é obrigatório para os usuários internos e peritos

designados pelo Juiz desde 1º de janeiro de 2021, nos termos do

ATOCSJT.GP.SGNº 146/2020, que alterou o art. 22 da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, devendo, nesse caso, ser

fornecido o respectivo arquivo “.pjc”.

Apresentados os cálculos, intime-se a parte contrária para que se

manifeste, querendo, pelo prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT.

No seu prazo, o credor deverá informar seus dados bancários

completos para fins de alvará (BANCO / CÓDIGO DO BANCO /

AGÊNCIA / CONTA (corrente ou poupança) / NOME DO

BENEFICIÁRIO / CPF/CNPJ) edeverá mantê-los atualizados nos

autos .  O fornecimento dos dados bancár ios corretos

éresponsabilidade exclusiva do credor e de seu procurador,

pois não é possível ao juízo a identificação/conferência do titular da

conta.

No silêncio, ou se o reclamado expressamente declinar da

confecção dos cálculos, fica desde já nomeada a contadora “ad

hoc” Carolina Ortolan Grazziotin, a qual terá 20 dias para

apresentação do cálculo.

Deverão ser observados os seguintes critérios na elaboração da

conta:

a) ATUALIZAÇÃO

1) deverá ser observada, na fase pré-judicial, ou seja, do

vencimento da obrigação até o ajuizamento da reclamatória, a

variação do IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE). Destaco que a

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC,

na fase judicial, não pode ser cumulada com a aplicação de outros

índices de atualização monetária, o que representaria "bis in idem",

conforme consta expressamente da decisão de mérito proferida

pelo STF na ADC 58.

2) Em sendo o executado principal ente público, deve ser observada

a variação do IPCA-E desde o vencimento da obrigação até o

efetivo pagamento (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG – tema 810), exceto se este for responsável subsidiário, pelo

que deverá ser observado o item 'a', conforme Orientação

Jurisprudencial no 382 da SDI-I do TST.

b) JUROS

1) devem ser observados, na fase pré-judicial, ou seja, do

vencimento da obrigação até o ajuizamento da reclamatória, os

juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991 e, na

fase judicial, ou seja, do ajuizamento da reclamatória até o efetivo

pagamento, a variação da taxa SELIC.

2) Em sendo o executado principal ente público, em razão da

Emenda Constitucional nº 113/2021, deverão ser observados os

critérios infra estabelecidos, exceto se este for responsável

subsidiário, pelo que deverá ser observado o item 'a', conforme

Orientação Jurisprudencial no 382 da SDI-I do TST:

Até 08/12/2021:

Pelo IPCA-E e + os seguintes juros:

1) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do §

1o do art. 39 da Lei n.o 8.177, de 1.03.1991;

2) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme art. 1o- F da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida

Provisória no 2.180-35, de 24.08.2001;

3) A partir de 30 de junho de 2009, juros aplicados à caderneta de

poupança, conforme art. 1o-F da Lei 9.494/97, com redação dada

pela Lei n. 11.960/2009 (ADI 5.348 e RE 870.947-RG – tema 810).

A partir de 09/12/2021:

Pela SELIC (que engloba a correção monetária e o juros).

c) Em caso de MASSA FALIDA, o cálculo da atualização e dos juros

é limitado até a data da quebra.

d) Em caso de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, o cálculo da

atualização e dos juros é limitado até a data da propositura do

pedido da recuperação.

e) Para aplicação dos juros deve ser observada a Súmula no 52 do

TRT da 4a Região.

f) o FGTS a pagar será atualizado pelos mesmos índices dos

créditos trabalhistas, nos termos da OJ n. 302 da SDI-I do TST;

g) o FGTS a ser depositado na conta vinculada será corrigido pelos

mesmos índices utilizados pela Caixa Econômica Federal, nos

termos da OJ n. 10 da SEEX do TRT da 4ª Região;

h) as contribuições previdenciárias apuram-se com base nos

critérios definidos nas súmulas n. 26 e 52 do TRT da 4ª Região, já

quanto à atualização deve ser observado o disposto nos verbetes IV

e V da Súmula n. 368 do TST;

i) o imposto de renda deverá ser deduzido dos créditos da parte

Reclamante, observando-se o disposto no art. 12-A, caput e

parágrafos, da Lei n. 7.713/88, conforme já pacificado na Súmula n.
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368 do TST (aplicação do regime de competência, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal);

j) a reclamada deverá expedir novas guias GPS/GFIP, mês a mês,

para efetivar os recolhimentos previdenciários, como única forma de

garantir que revertam em favor do trabalhador para todos os efeitos

previdenciár ios, sob pena de incidência de multa pelo

descumprimento da refer ida obrigação de fazer;

k) no cálculo da contribuição previdenciária patronal, deverá ser

incluído o percentual referente ao Seguro Acidente de Trabalho

(SAT);

l) quanto à parcela destinada a Terceiros (INCRA, SESI, SEBRAE,

etc), não será incluída no cálculo, por incompetência da Justiça do

Trabalho para a execução, considerando não se tratar de

contribuições sociais devidas à Previdência Social;

m) as integrações de horas extras, para efeitos de cálculo de

reflexos, são realizadas pela média física;

n) atualização de honorários periciais na forma da Lei n. 6.899/81;

o) havendo pluralidade de condenadas e delimitados períodos de

responsabilidade subsidiária na decisão, a conta deverá apresentar

demonstrativo dos valores pelos quais cada uma é subsidiariamente

responsável.

Apresentados os cálculos pela Contadora, intime-se as partes e/ou

a União (PGF) para manifestação pelo prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020348-69.2022.5.04.0733
RECLAMANTE JULIO CESAR DA SILVA

ADVOGADO TARCISIO PAULO RABUSKE(OAB:
62973/RS)

RECLAMADO METALURGICA VENANCIO LTDA

ADVOGADO EDSON GIOVANNI FANTINI
DUTRA(OAB: 99595/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e75bf9

proferido nos autos.

R

Vistos.

Transitada em julgado a sentença proferida nos autos, com fulcro

no art. 878, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17, considerando que a

parte exequente se encontra representada por advogado, intime-se

para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, com relação aos honorários periciais, cite-se a

reclamada exclusivamente para efetuar esse pagamento.

Satisfeitos os honorários periciais,o feito será sobrestado e

considerar-se-á iniciada a fluência do prazo prescricional

intercorrente previsto no art. 11-A da CLT, sem nova intimação.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020158-09.2022.5.04.0733
RECLAMANTE HAMILTON DE FREITAS CRUZ

ADVOGADO ROBERTA THEISEN(OAB: 70234/RS)

RECLAMADO RADIO ENCRUZILHADENSE LTDA -
ME

ADVOGADO MARCIO COELHO GONCALVES
MEIRELLES(OAB: 30327/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO ENCRUZILHADENSE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1771090

proferido nos autos.

H

Vistos.

Por ora, aguardem-se os depósitos subsequentes.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020354-76.2022.5.04.0733
RECLAMANTE ALINE LEAL CARVALHO

ADVOGADO Mary Margarete Farias Carpes(OAB:
55640/RS)

ADVOGADO DARCIO FLESCH(OAB: 18595/RS)

ADVOGADO DIEGO FLESCH(OAB: 83134/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO PARDO
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RECLAMADO ABRASSI - ASSOCIAC?O
BRASILEIRA DE ASSISTENCIA
SOCIAL, SAUDE E INCLUS?O

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE LEAL CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0ba421

proferida nos autos.

H

Vistos.

1) Transcorrido o prazo legal sem oposição de embargos, expeçam-

se o Precatório e as Requisições de Pequeno Valor, conforme o

caso.

Intimem-se as partes.

2) Sobreste-se o andamento do feito até a satisfação da requisição

de pequeno valor, bem como do precatório expedido nestes autos.

3) Satisfeito o precatório, expeçam-se os devidos alvarás, intimando

os credores da disponibilidade do documento.

Expeçam-se alvarás dos valores correspondentes à parte autora na

conta informada (ID affe2aa).

Em sendo o caso, efetue-se a juntada aos autos do comprovante

dos recolhimentos pela instituição bancária.

4) Cabe ao(à) autor(a) denunciar eventual descumprimento da RPV,

após o transcurso do prazo legal de 60 dias.

5) Informado o descumprimento do prazo de pagamento e solicitada

a execução, façam-se os autos conclusos para decisão e efetivação

do sequestro dos valores requisitados, prosseguindo até o final.

Integralmente satisfeitos os débitos, façam-se conclusos para a

sentença de extinção.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020318-34.2022.5.04.0733
RECLAMANTE JULIO CESAR DA SILVA

ADVOGADO TARCISIO PAULO RABUSKE(OAB:
62973/RS)

RECLAMADO MARCELO CAMPOS

RECLAMADO METALURGICA VENANCIO LTDA

ADVOGADO EDSON GIOVANNI FANTINI
DUTRA(OAB: 99595/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90fe667

proferida nos autos.

H

Vistos.

Diante do pedido da parte exequente, instauro o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Inclua-se no polo passivo o sócio Marcelo Campos (CPF

258.719.940-91), relacionado no quadro social da reclamada (ID

bcdd119).

Deixo de incluir a pessoa jurídica B V Transporte Industria e

Comercio Ltda (CNPJ 01.969.520/0001-70), tendo em conta a

informação de que esta igualmente se encontra em Recuperação

Judicial (ID 8172bfa).

Cite-se o sócio para se manifestar e requerer as provas pertinentes

no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo, vista ao exequente para manifestação pelo prazo

de cinco dias.

Nada mais sendo requerido, venham conclusos para decisão.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020318-34.2022.5.04.0733
RECLAMANTE JULIO CESAR DA SILVA

ADVOGADO TARCISIO PAULO RABUSKE(OAB:
62973/RS)

RECLAMADO MARCELO CAMPOS

RECLAMADO METALURGICA VENANCIO LTDA

ADVOGADO EDSON GIOVANNI FANTINI
DUTRA(OAB: 99595/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA VENANCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90fe667

proferida nos autos.

H

Vistos.

Diante do pedido da parte exequente, instauro o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Inclua-se no polo passivo o sócio Marcelo Campos (CPF

258.719.940-91), relacionado no quadro social da reclamada (ID

bcdd119).

Deixo de incluir a pessoa jurídica B V Transporte Industria e

Comercio Ltda (CNPJ 01.969.520/0001-70), tendo em conta a

informação de que esta igualmente se encontra em Recuperação

Judicial (ID 8172bfa).

Cite-se o sócio para se manifestar e requerer as provas pertinentes

no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo, vista ao exequente para manifestação pelo prazo

de cinco dias.

Nada mais sendo requerido, venham conclusos para decisão.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020729-77.2022.5.04.0733
RECLAMANTE ROSANE JUREMA BARTZ PAREIRA

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
DOM ALBERTO LTDA

ADVOGADO DIOGO DURIGON(OAB: 60822/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE JUREMA BARTZ PAREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e05e898

proferida nos autos.

D

Vistos.

Por presentes os pressupostos de admissibilidade concernentes à

tempestividade (id 8b2b237), à representação processual (id

53d5c29) e ao preparo (id 2caeb9d), RECEBO o Recurso Ordinário

interposto pela reclamada (id 8b2b237), a teor do disposto no art.

899 da CLT.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo de lei.

Após, remetam-se os autos ao E.TRT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0008600-36.2005.5.04.0733
RECLAMANTE DELFINO DE MEDINA

ADVOGADO SEBALDO EDGAR SAENGER
JUNIOR(OAB: 26675/RS)

RECLAMADO GERT GILLMEISTER

ADVOGADO DIEGO FLESCH(OAB: 83134/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FATIMA ROSANE SEVERO

TERCEIRO
INTERESSADO

SIRLEI DE MEDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELFINO DE MEDINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e380f34

proferido nos autos.

H

Vistos.

Inicialmente, retire-se a condição de sigilo injustificadamente

atribuída à petição de IDa7cc43c.

Dê-se ciência dos documentos anexos à certidão de ID 4f2d74f à

parte autora, com prazo de dez dias para manifestação.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020802-54.2019.5.04.0733
RECLAMANTE KIMBERLI KESLIN DA SILVA

RODRIGUES DAVILA

ADVOGADO VANESSA LOBATO SILVEIRA
ALVES(OAB: 55881/RS)

ADVOGADO ROSEANA ISABEL VOGT
OZORIO(OAB: 106315/RS)

ADVOGADO ALEXANDRA JOHANN
MAIERON(OAB: 90973/RS)
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ADVOGADO VINICIUS CASSIO
SWAROWSKI(OAB: 99671/RS)

ADVOGADO LIA LUCIANA JOST(OAB: 44007/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO SS SHOES INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO CLEIDIMARA DA SILVA
FLORES(OAB: 63984/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BEIRA RIO S/A

  - SS SHOES INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93f6aa6

proferido nos autos.

H

Vistos.

Registro o protesto da parte autora.

Mantenho a decisão de ID d7df0a4 por seus próprios fundamentos.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020802-54.2019.5.04.0733
RECLAMANTE KIMBERLI KESLIN DA SILVA

RODRIGUES DAVILA

ADVOGADO VANESSA LOBATO SILVEIRA
ALVES(OAB: 55881/RS)

ADVOGADO ROSEANA ISABEL VOGT
OZORIO(OAB: 106315/RS)

ADVOGADO ALEXANDRA JOHANN
MAIERON(OAB: 90973/RS)

ADVOGADO VINICIUS CASSIO
SWAROWSKI(OAB: 99671/RS)

ADVOGADO LIA LUCIANA JOST(OAB: 44007/RS)

RECLAMADO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO SS SHOES INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO CLEIDIMARA DA SILVA
FLORES(OAB: 63984/RS)

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIMBERLI KESLIN DA SILVA RODRIGUES DAVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93f6aa6

proferido nos autos.

H

Vistos.

Registro o protesto da parte autora.

Mantenho a decisão de ID d7df0a4 por seus próprios fundamentos.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020728-92.2022.5.04.0733
RECLAMANTE RUDINEI GILSON DA SILVA

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO EXCELSIOR ALIMENTOS SA.

ADVOGADO GUILHERME VALENTINI(OAB:
54207/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEI GILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be43ef8

proferido nos autos.

R

Vistos.

Transitada em julgado a sentença proferida nos autos, com fulcro

no art. 878, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17, considerando que a

parte exequente se encontra representada por advogado, intime-se

para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, com relação aos honorários periciais, cite-se a

reclamada exclusivamente para efetuar esse pagamento.

Satisfeitos os honorários periciais, o feito será sobrestado e

considerar-se-á iniciada a fluência do prazo prescricional

intercorrente previsto no art. 11-A da CLT, sem nova intimação.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.
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    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020102-73.2022.5.04.0733
RECLAMANTE VERGILIO ADRIANE MARQUES DE

DEUS

ADVOGADO MARIA ADRIANA SEVERIANO
ROSSALES BATISTA(OAB:
89308/RS)

ADVOGADO SAMUEL KLAFKE(OAB: 98692/RS)

RECLAMANTE DIEGO PORCIUNCULA SAMPAIO

ADVOGADO MARIA ADRIANA SEVERIANO
ROSSALES BATISTA(OAB:
89308/RS)

RECLAMADO GASIL COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE ALMADA
LERMEN(OAB: 65906/RS)

RECLAMADO ANDRE LEONARDO SCHUMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PORCIUNCULA SAMPAIO

  - VERGILIO ADRIANE MARQUES DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d773a6e

proferido nos autos.

H

Vistos.

Considerando as informações estampadas no relatório de

indisponibilidade de ID 529f4f6, solicite-se ao Registro de Imóveis

de Itá-SC o envio, a este juízo, das certidões atualizadas dos

imóveis matriculados sob nºs 634, 1.125, 1.446, 1.500, 1.517,

1.561, 2.377, 2.526 e 3.482, consignando-se que os emolumentos

eventualmente devidos serão oportunamente incluídos na conta

exequenda, para pagamento ao final.

*Para fim de comunicação, solicitando que eventual resposta seja

encaminhada com expressa referência ao número do processo

destacado em epígrafe, o presente despacho possui força de

OFÍCIO, registrado sob o nº 46/2024, a ser encaminhado

eletronicamente via Malote Digital.

Salienta-se que a resposta pode ser encaminhada na forma

digitalizada para o e-mail varascruz_3@trt4.jus.br, uma vez que se

trata de processo eletrônico.

Com a vinda dos documentos, façam-se conclusos para análise

acerca do requerimento de penhora.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020102-73.2022.5.04.0733
RECLAMANTE VERGILIO ADRIANE MARQUES DE

DEUS

ADVOGADO MARIA ADRIANA SEVERIANO
ROSSALES BATISTA(OAB:
89308/RS)

ADVOGADO SAMUEL KLAFKE(OAB: 98692/RS)

RECLAMANTE DIEGO PORCIUNCULA SAMPAIO

ADVOGADO MARIA ADRIANA SEVERIANO
ROSSALES BATISTA(OAB:
89308/RS)

RECLAMADO GASIL COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE ALMADA
LERMEN(OAB: 65906/RS)

RECLAMADO ANDRE LEONARDO SCHUMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASIL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d773a6e

proferido nos autos.

H

Vistos.

Considerando as informações estampadas no relatório de

indisponibilidade de ID 529f4f6, solicite-se ao Registro de Imóveis

de Itá-SC o envio, a este juízo, das certidões atualizadas dos

imóveis matriculados sob nºs 634, 1.125, 1.446, 1.500, 1.517,

1.561, 2.377, 2.526 e 3.482, consignando-se que os emolumentos

eventualmente devidos serão oportunamente incluídos na conta

exequenda, para pagamento ao final.

*Para fim de comunicação, solicitando que eventual resposta seja

encaminhada com expressa referência ao número do processo

destacado em epígrafe, o presente despacho possui força de

OFÍCIO, registrado sob o nº 46/2024, a ser encaminhado

eletronicamente via Malote Digital.

Salienta-se que a resposta pode ser encaminhada na forma

digitalizada para o e-mail varascruz_3@trt4.jus.br, uma vez que se

trata de processo eletrônico.

Com a vinda dos documentos, façam-se conclusos para análise

acerca do requerimento de penhora.

Intimem-se.
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SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020582-85.2021.5.04.0733
RECLAMANTE DENI DA SILVA

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO XALINGO SA INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO MARCELO NASCIMENTO(OAB:
87705/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7250fb

proferido nos autos.

R

Vistos.

Transitada em julgado a sentença proferida nos autos, com fulcro

no art. 878, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17, considerando que a

parte exequente se encontra representada por advogado, intime-se

para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, com relação aos honorários periciais, cite-se a

reclamada exclusivamente para efetuar esse pagamento.

Satisfeitos os honorários periciais, o feito será sobrestado e

considerar-se-á iniciada a fluência do prazo prescricional

intercorrente previsto no art. 11-A da CLT, sem nova intimação.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020822-06.2023.5.04.0733
RECLAMANTE LUIS DA SILVEIRA FLORES

ADVOGADO VANESSA LOBATO SILVEIRA
ALVES(OAB: 55881/RS)

ADVOGADO JULIA ROHERS RAUBER(OAB:
116378/RS)

ADVOGADO LIA LUCIANA JOST(OAB: 44007/RS)

RECLAMADO CANDELARIA PISCINAS INDUSTRIA
E COMERCIO EIRELI

ADVOGADO JANAINA SILVEIRA SOARES
MADEIRA(OAB: 18597/SC)

RECLAMADO PAULO ROBERTO BUTZGE

RECLAMADO BULEMAR TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO PAULO RENATO RIBEIRO(OAB:
36133/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BULEMAR TRANSPORTES LTDA.

  - CANDELARIA PISCINAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cd7be8

proferido nos autos.

G

Vistos.

Quanto ao requerido no ID. e9ffeb1, mantenho o já decidido no

despacho de ID. 99478fb.

Aguarde-se a audiência aprazada.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020822-06.2023.5.04.0733
RECLAMANTE LUIS DA SILVEIRA FLORES

ADVOGADO VANESSA LOBATO SILVEIRA
ALVES(OAB: 55881/RS)

ADVOGADO JULIA ROHERS RAUBER(OAB:
116378/RS)

ADVOGADO LIA LUCIANA JOST(OAB: 44007/RS)

RECLAMADO CANDELARIA PISCINAS INDUSTRIA
E COMERCIO EIRELI

ADVOGADO JANAINA SILVEIRA SOARES
MADEIRA(OAB: 18597/SC)

RECLAMADO PAULO ROBERTO BUTZGE

RECLAMADO BULEMAR TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO PAULO RENATO RIBEIRO(OAB:
36133/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS DA SILVEIRA FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cd7be8

proferido nos autos.

G

Vistos.
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Quanto ao requerido no ID. e9ffeb1, mantenho o já decidido no

despacho de ID. 99478fb.

Aguarde-se a audiência aprazada.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000828-07.2014.5.04.0733
RECLAMANTE MARLISE ADRIANE DA LUZ

ADVOGADO CLEITON DE OLIVEIRA
CORTES(OAB: 94535/RS)

RECLAMADO R J PFEIFER - ME

ADVOGADO LUCIANO VLADEMIR
MARQUES(OAB: 96030/RS)

RECLAMADO RUDINEI JULIANO PFEIFER

ADVOGADO LUCIANO VLADEMIR
MARQUES(OAB: 96030/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ TRINKS(OAB:
17575/RS)

RECLAMADO ROSA LORENA PFEIFER

ADVOGADO LUCIANO VLADEMIR
MARQUES(OAB: 96030/RS)

ADVOGADO ANDERSON DE GODOY(OAB:
103550/RS)

RECLAMADO ROSA LORENA PFEIFER - ME

ADVOGADO LUCIANO VLADEMIR
MARQUES(OAB: 96030/RS)

ARREMATANTE ROGERIO JOSE KARPINSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL ANTONIO ROHERS

ADVOGADO ROSANA MARISA DE LARA(OAB:
46557/RS)

ADVOGADO ALEX KNIPHOFF DOS SANTOS(OAB:
101243/RS)

PERITO SERGIO ROBERTO PIMENTEL
SCHOLANTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA BEATRIS VARGAS RIBEIRO

ADVOGADO ROSANA MARISA DE LARA(OAB:
46557/RS)

ADVOGADO ALEX KNIPHOFF DOS SANTOS(OAB:
101243/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDINARA DE FATIMA FISCHBORN

ADVOGADO ROSANA MARISA DE LARA(OAB:
46557/RS)

ADVOGADO ALEX KNIPHOFF DOS SANTOS(OAB:
101243/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNO ALOYSIO ASSMANN

ADVOGADO ANDERSON BOROWSKY(OAB:
82324/RS)

ADVOGADO VINICIUS AHLERT ZART(OAB:
73432/RS)

ADVOGADO LUCAS MARQUES DUTRA(OAB:
76224/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLISE ADRIANE DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03c5744

proferido nos autos.

H

Vistos.

Aguarde-se, por mais dez dias, o registro do imóvel arrematado

nestes autos.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000828-07.2014.5.04.0733
RECLAMANTE MARLISE ADRIANE DA LUZ

ADVOGADO CLEITON DE OLIVEIRA
CORTES(OAB: 94535/RS)

RECLAMADO R J PFEIFER - ME

ADVOGADO LUCIANO VLADEMIR
MARQUES(OAB: 96030/RS)

RECLAMADO RUDINEI JULIANO PFEIFER

ADVOGADO LUCIANO VLADEMIR
MARQUES(OAB: 96030/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ TRINKS(OAB:
17575/RS)

RECLAMADO ROSA LORENA PFEIFER

ADVOGADO LUCIANO VLADEMIR
MARQUES(OAB: 96030/RS)

ADVOGADO ANDERSON DE GODOY(OAB:
103550/RS)

RECLAMADO ROSA LORENA PFEIFER - ME

ADVOGADO LUCIANO VLADEMIR
MARQUES(OAB: 96030/RS)

ARREMATANTE ROGERIO JOSE KARPINSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL ANTONIO ROHERS

ADVOGADO ROSANA MARISA DE LARA(OAB:
46557/RS)

ADVOGADO ALEX KNIPHOFF DOS SANTOS(OAB:
101243/RS)

PERITO SERGIO ROBERTO PIMENTEL
SCHOLANTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA BEATRIS VARGAS RIBEIRO

ADVOGADO ROSANA MARISA DE LARA(OAB:
46557/RS)

ADVOGADO ALEX KNIPHOFF DOS SANTOS(OAB:
101243/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDINARA DE FATIMA FISCHBORN

ADVOGADO ROSANA MARISA DE LARA(OAB:
46557/RS)

ADVOGADO ALEX KNIPHOFF DOS SANTOS(OAB:
101243/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNO ALOYSIO ASSMANN

ADVOGADO ANDERSON BOROWSKY(OAB:
82324/RS)

ADVOGADO VINICIUS AHLERT ZART(OAB:
73432/RS)

ADVOGADO LUCAS MARQUES DUTRA(OAB:
76224/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - R J PFEIFER - ME

  - ROSA LORENA PFEIFER

  - ROSA LORENA PFEIFER - ME

  - RUDINEI JULIANO PFEIFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03c5744

proferido nos autos.

H

Vistos.

Aguarde-se, por mais dez dias, o registro do imóvel arrematado

nestes autos.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020666-18.2023.5.04.0733
RECLAMANTE JADERSON LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO MARCUS ROBERTO FLORES(OAB:
98849/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECLAMADO FAIRFAX BRASIL SEGUROS
CORPORATIVOS SA

ADVOGADO MARIA AMELIA SARAIVA(OAB:
41233/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES SANTA CRUZ LTDA.

ADVOGADO BRUNA ROST GONZALEZ
CAMANHO(OAB: 105608/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADERSON LUCIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f15993

proferido nos autos.

G

Vistos.

Ante a manifestação do autor, de ID. 479dacd, concedo à

reclamada TRANSPORTES SANTA CRUZ LTDA prazo de 5 dias

para que informe o CNPJ e endereço para citação de APISUL

GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA.

Informados os dados, inclua-se no polo passivo e cite-se APISUL

GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA para que apresente, no

prazo de 15 dias, defesa diretamente no PJE, acompanhada dos

documentos que julgar pertinentes, bem como para que tome

ciência da audiência de instrução e perícia aprazadas, podendo

apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no mesmo prazo

da defesa.

Ante o decidido acima e em face da exiguidade de tempo, adio a

realização da perícia para dia 22/04/2024, às 13h, mantidas as

determinações anteriores quanto a sua realização. O perito terá até

21/05/2024 para juntada do laudo e as partes de 22/05/2024 a

13/06/2024 para manifestação, independentemente de nova

intimação.

Apresentada defesa pela APISUL GERENCIAMENTO DE RISCOS

LTDA, intime-se o autor para manifestação, pelo prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020666-18.2023.5.04.0733
RECLAMANTE JADERSON LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO MARCUS ROBERTO FLORES(OAB:
98849/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECLAMADO FAIRFAX BRASIL SEGUROS
CORPORATIVOS SA

ADVOGADO MARIA AMELIA SARAIVA(OAB:
41233/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES SANTA CRUZ LTDA.

ADVOGADO BRUNA ROST GONZALEZ
CAMANHO(OAB: 105608/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - FAIRFAX BRASIL SEGUROS CORPORATIVOS SA

  - TRANSPORTES SANTA CRUZ LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f15993

proferido nos autos.

G
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Vistos.

Ante a manifestação do autor, de ID. 479dacd, concedo à

reclamada TRANSPORTES SANTA CRUZ LTDA prazo de 5 dias

para que informe o CNPJ e endereço para citação de APISUL

GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA.

Informados os dados, inclua-se no polo passivo e cite-se APISUL

GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA para que apresente, no

prazo de 15 dias, defesa diretamente no PJE, acompanhada dos

documentos que julgar pertinentes, bem como para que tome

ciência da audiência de instrução e perícia aprazadas, podendo

apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no mesmo prazo

da defesa.

Ante o decidido acima e em face da exiguidade de tempo, adio a

realização da perícia para dia 22/04/2024, às 13h, mantidas as

determinações anteriores quanto a sua realização. O perito terá até

21/05/2024 para juntada do laudo e as partes de 22/05/2024 a

13/06/2024 para manifestação, independentemente de nova

intimação.

Apresentada defesa pela APISUL GERENCIAMENTO DE RISCOS

LTDA, intime-se o autor para manifestação, pelo prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020131-55.2024.5.04.0733
RECLAMANTE KELI SEVERO DA SILVA

ADVOGADO EDSON MIGUEL DE BARROS
AVELAR(OAB: 119301/RS)

RECLAMADO POSTO CENTRAL V.A LTDA

ADVOGADO DIOGO DURIGON(OAB: 60822/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO CENTRAL V.A LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05ed371

proferido nos autos.

R

Vistos.

Considerando que a reclamada se opõe à tramitação do feito na

modalidade Juízo 100% Digital, exclua-se o atributo.

O processo passa a tramitar pelos moldes convencionais e a

audiência já aprazada será realizada de forma presencial.

Intimem-se as partes para ciência.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020131-55.2024.5.04.0733
RECLAMANTE KELI SEVERO DA SILVA

ADVOGADO EDSON MIGUEL DE BARROS
AVELAR(OAB: 119301/RS)

RECLAMADO POSTO CENTRAL V.A LTDA

ADVOGADO DIOGO DURIGON(OAB: 60822/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELI SEVERO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05ed371

proferido nos autos.

R

Vistos.

Considerando que a reclamada se opõe à tramitação do feito na

modalidade Juízo 100% Digital, exclua-se o atributo.

O processo passa a tramitar pelos moldes convencionais e a

audiência já aprazada será realizada de forma presencial.

Intimem-se as partes para ciência.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020431-22.2021.5.04.0733
RECLAMANTE MORGANA GIOVANINI

ADVOGADO VANESSA LOBATO SILVEIRA
ALVES(OAB: 55881/RS)

ADVOGADO ROSEANA ISABEL VOGT
OZORIO(OAB: 106315/RS)

ADVOGADO JULIA ROHERS RAUBER(OAB:
116378/RS)

ADVOGADO LIA LUCIANA JOST(OAB: 44007/RS)

RECLAMADO HOSPITAL ANA NERY SANTA CRUZ
DO SUL

ADVOGADO HENRIQUE HERMANY(OAB:
54203/RS)

ADVOGADO CASSIO GUILHERME ALVES(OAB:
83510/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ANA NERY SANTA CRUZ DO SUL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aceb09

proferido nos autos.

w

Vistos.

Intime-se o reclamado para que, no prazo de cinco dias, manifeste

se possui interesse na confecção do cálculo do liquidação.

Sucessivamente e independentemente de nova intimação, se

manifestar interesse terá 20 dias para a confecção da conta,

observados os critérios abaixo.

Os cálculos devem ser apresentados preferencialmente com o uso

do PJe Calc, o qual é obrigatório para os usuários internos e peritos

designados pelo Juiz desde 1º de janeiro de 2021, nos termos do

ATOCSJT.GP.SGNº 146/2020, que alterou o art. 22 da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, devendo, nesse caso, ser

fornecido o respectivo arquivo “.pjc”.

Apresentados os cálculos, intime-se a parte contrária para que se

manifeste, querendo, pelo prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT.

No seu prazo, o credor deverá informar seus dados bancários

completos para fins de alvará (BANCO / CÓDIGO DO BANCO /

AGÊNCIA / CONTA (corrente ou poupança) / NOME DO

BENEFICIÁRIO / CPF/CNPJ) edeverá mantê-los atualizados nos

autos .  O fornecimento dos dados bancár ios corretos

éresponsabilidade exclusiva do credor e de seu procurador,

pois não é possível ao juízo a identificação/conferência do titular da

conta.

No silêncio, ou se o reclamado expressamente declinar da

confecção dos cálculos, fica desde já nomeado a contadora “ad

hoc” Carolina Ortolan Grazziotin, a qual terá 20 dias para

apresentação do cálculo.

Deverão ser observados os seguintes critérios na elaboração da

conta:

a) ATUALIZAÇÃO

1) deverá ser observada, na fase pré-judicial, ou seja, do

vencimento da obrigação até o ajuizamento da reclamatória, a

variação do IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE). Destaco que a

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC,

na fase judicial, não pode ser cumulada com a aplicação de outros

índices de atualização monetária, o que representaria "bis in idem",

conforme consta expressamente da decisão de mérito proferida

pelo STF na ADC 58.

2) Em sendo o executado principal ente público, deve ser observada

a variação do IPCA-E desde o vencimento da obrigação até o

efetivo pagamento (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG – tema 810), exceto se este for responsável subsidiário, pelo

que deverá ser observado o item 'a', conforme Orientação

Jurisprudencial no 382 da SDI-I do TST.

b) JUROS

1) devem ser observados, na fase pré-judicial, ou seja, do

vencimento da obrigação até o ajuizamento da reclamatória, os

juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991 e, na

fase judicial, ou seja, do ajuizamento da reclamatória até o efetivo

pagamento, a variação da taxa SELIC.

2) Em sendo o executado principal ente público, em razão da

Emenda Constitucional nº 113/2021, deverão ser observados os

critérios infra estabelecidos, exceto se este for responsável

subsidiário, pelo que deverá ser observado o item 'a', conforme

Orientação Jurisprudencial no 382 da SDI-I do TST:

Até 08/12/2021:

Pelo IPCA-E e + os seguintes juros:

1) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do §

1o do art. 39 da Lei n.o 8.177, de 1.03.1991;

2) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme art. 1o- F da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida

Provisória no 2.180-35, de 24.08.2001;

3) A partir de 30 de junho de 2009, juros aplicados à caderneta de

poupança, conforme art. 1o-F da Lei 9.494/97, com redação dada

pela Lei n. 11.960/2009 (ADI 5.348 e RE 870.947-RG – tema 810).

A partir de 09/12/2021:

Pela SELIC (que engloba a correção monetária e o juros).

c) Em caso de MASSA FALIDA, o cálculo da atualização e dos juros

é limitado até a data da quebra.

d) Em caso de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, o cálculo da

atualização e dos juros é limitado até a data da propositura do

pedido da recuperação.

e) Para aplicação dos juros deve ser observada a Súmula no 52 do

TRT da 4a Região.

f) o FGTS a pagar será atualizado pelos mesmos índices dos

créditos trabalhistas, nos termos da OJ n. 302 da SDI-I do TST;

g) o FGTS a ser depositado na conta vinculada será corrigido pelos

mesmos índices utilizados pela Caixa Econômica Federal, nos

termos da OJ n. 10 da SEEX do TRT da 4ª Região;

h) as contribuições previdenciárias apuram-se com base nos

critérios definidos nas súmulas n. 26 e 52 do TRT da 4ª Região, já

quanto à atualização deve ser observado o disposto nos verbetes IV
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e V da Súmula n. 368 do TST;

i) o imposto de renda deverá ser deduzido dos créditos da parte

Reclamante, observando-se o disposto no art. 12-A, caput e

parágrafos, da Lei n. 7.713/88, conforme já pacificado na Súmula n.

368 do TST (aplicação do regime de competência, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal);

j) a reclamada deverá expedir novas guias GPS/GFIP, mês a mês,

para efetivar os recolhimentos previdenciários, como única forma de

garantir que revertam em favor do trabalhador para todos os efeitos

previdenciár ios, sob pena de incidência de multa pelo

descumprimento da refer ida obrigação de fazer;

k) no cálculo da contribuição previdenciária patronal, deverá ser

incluído o percentual referente ao Seguro Acidente de Trabalho

(SAT);

l) quanto à parcela destinada a Terceiros (INCRA, SESI, SEBRAE,

etc), não será incluída no cálculo, por incompetência da Justiça do

Trabalho para a execução, considerando não se tratar de

contribuições sociais devidas à Previdência Social;

m) as integrações de horas extras, para efeitos de cálculo de

reflexos, são realizadas pela média física;

n) atualização de honorários periciais na forma da Lei n. 6.899/81;

o) havendo pluralidade de condenadas e delimitados períodos de

responsabilidade subsidiária na decisão, a conta deverá apresentar

demonstrativo dos valores pelos quais cada uma é subsidiariamente

responsável.

Apresentados os cálculos pela Contadora, intime-se as partes e/ou

a União (PGF) para manifestação pelo prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020311-42.2022.5.04.0733
RECLAMANTE ISRAEL WEISS LAMPERT

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL WEISS LAMPERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22d414e

proferida nos autos.

D

Vistos.

Por presentes os pressupostos de admissibilidade concernentes à

tempestividade (id cc67ac8), à representação processual (id

9408a5b), tendo sido as custas atribuídas à reclamada, conforme

dispositivo da sentença, RECEBO o Recurso Ordinário interposto

pelo reclamante (id cc67ac8), a teor do disposto no art. 899 da CLT.

Por presentes os pressupostos de admissibilidade concernentes à

tempestividade (id e6034d7), à representação processual (id

3ffde1e) e ao preparo (id 7d7e8d1), RECEBO o Recurso Ordinário

interposto pela reclamada (id e6034d7), ratificado na manifestação

id. c4ecd97 a teor do disposto no art. 899 da CLT.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo de lei.

Após, remetam-se os autos ao E.TRT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020311-42.2022.5.04.0733
RECLAMANTE ISRAEL WEISS LAMPERT

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22d414e

proferida nos autos.

D

Vistos.

Por presentes os pressupostos de admissibilidade concernentes à

tempestividade (id cc67ac8), à representação processual (id

9408a5b), tendo sido as custas atribuídas à reclamada, conforme

dispositivo da sentença, RECEBO o Recurso Ordinário interposto

pelo reclamante (id cc67ac8), a teor do disposto no art. 899 da CLT.

Por presentes os pressupostos de admissibilidade concernentes à
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tempestividade (id e6034d7), à representação processual (id

3ffde1e) e ao preparo (id 7d7e8d1), RECEBO o Recurso Ordinário

interposto pela reclamada (id e6034d7), ratificado na manifestação

id. c4ecd97 a teor do disposto no art. 899 da CLT.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo de lei.

Após, remetam-se os autos ao E.TRT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020101-20.2024.5.04.0733
RECLAMANTE LARISSA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO EDEL YONARA DOS SANTOS(OAB:
90250/RS)

ADVOGADO KATIELLE ZACHER(OAB: 125240/RS)

RECLAMADO GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS
DE CONSUMO LTDA.

ADVOGADO DAIANA MARTINS BALDWIN(OAB:
81537/RS)

ADVOGADO Airton Paulo Kaiser(OAB: 80631/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS DE CONSUMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3379cfe

proferida nos autos.

R

Vistos.

A reclamante alega ter sofrido acusações graves em seu ambiente

de trabalho, e que, em razão do abalo psicológico que teria sofrido,

teria sido internada, estando impossibilitada da retornar ao trabalho,

o que teria motivado sua dispensa por justa causa. Postula, em

sede de tutela de urgência, indenização de ao menos 5 salários.

A reclamada nega a ocorrência de qualquer conduta irregular.

Afirma ter comprovado fraude efetuada pela reclamante no

desempenho de suas atividades, através da simulação de

devolução de produtos do estoque da loja em que trabalhava.

Requer a improcedência do pedido liminar, uma vez que não teria

cometido qualquer ato faltoso capaz de ensejar o pedido.

O art. 300 do CPC autoriza a concessão da tutela de urgência

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. No caso

dos autos, não verifico a presença dos requisitos indispensáveis à

concessão da tutela provisória de urgência requerida, uma vez que

há relatos divergentes sobre o ocorrido, de forma que não há como,

em juízo de cognição sumária, reconhecer o pedido do reclamante.

O pedido de tutela se confunde com o mérito desta ação, fazendo-

se necessária a dilação probatória e a instrução do feito para dirimir

as questões controvertidas.

Consequentemente, indefiro a tutela provisória requerida.

Aguarde-se a audiência designada.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020101-20.2024.5.04.0733
RECLAMANTE LARISSA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO EDEL YONARA DOS SANTOS(OAB:
90250/RS)

ADVOGADO KATIELLE ZACHER(OAB: 125240/RS)

RECLAMADO GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS
DE CONSUMO LTDA.

ADVOGADO DAIANA MARTINS BALDWIN(OAB:
81537/RS)

ADVOGADO Airton Paulo Kaiser(OAB: 80631/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3379cfe

proferida nos autos.

R

Vistos.

A reclamante alega ter sofrido acusações graves em seu ambiente

de trabalho, e que, em razão do abalo psicológico que teria sofrido,

teria sido internada, estando impossibilitada da retornar ao trabalho,

o que teria motivado sua dispensa por justa causa. Postula, em

sede de tutela de urgência, indenização de ao menos 5 salários.

A reclamada nega a ocorrência de qualquer conduta irregular.

Afirma ter comprovado fraude efetuada pela reclamante no

desempenho de suas atividades, através da simulação de

devolução de produtos do estoque da loja em que trabalhava.

Requer a improcedência do pedido liminar, uma vez que não teria

cometido qualquer ato faltoso capaz de ensejar o pedido.

O art. 300 do CPC autoriza a concessão da tutela de urgência

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
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e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. No caso

dos autos, não verifico a presença dos requisitos indispensáveis à

concessão da tutela provisória de urgência requerida, uma vez que

há relatos divergentes sobre o ocorrido, de forma que não há como,

em juízo de cognição sumária, reconhecer o pedido do reclamante.

O pedido de tutela se confunde com o mérito desta ação, fazendo-

se necessária a dilação probatória e a instrução do feito para dirimir

as questões controvertidas.

Consequentemente, indefiro a tutela provisória requerida.

Aguarde-se a audiência designada.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020208-64.2024.5.04.0733
RECLAMANTE MARCIO GUSTAVO FERREIRA

SCHAF

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ISER(OAB:
22950/RS)

RECLAMADO MWE ALUGUEL DE COBERTURAS
LTDA

RECLAMADO JNC PRODUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO GUSTAVO FERREIRA SCHAF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e247b1f

proferido nos autos.

G

Vistos.

1. Designo audiência UNA para o dia 20/05/2024 14:00.

2. No dia e horário designados,as testemunhas e as partes deverão

comparecer pessoalmente no Foro para prestar depoimento, sendo

as testemunhas independentemente de notificação (art. 825 da

CLT) e as partes sob as penas do artigo 844 da CLT. Os

procuradores deverão dar ciência aos seus constituintes e às

testemunhas acerca da audiência designada. Na audiência será(ão)

recebida (s) a(s) defesa(s), sob pena de revelia, e serão requeridas

as provas necessárias, sob pena de preclusão.

3. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador.

4. Cite-se a reclamada. 

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020028-48.2024.5.04.0733
RECLAMANTE VANDERLEI DE CARVALHO

ADVOGADO SOLAINE MARISA
MALIKOVSKY(OAB: 115982/RS)

RECLAMADO CTS - EXPORTADORA DE FUMO
EIRELI - ME

RECLAMADO ITB INTERNATIONAL TOBACCOS
BUSINESS LTDA

ADVOGADO ROBERTA THEISEN(OAB: 70234/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ZEFERINO DE SOUZA
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5fc772

proferido nos autos.

G

Vistos.

Intime-se o autor da certidão de ID. 8815672, devendo requerer o

que entender de direito, no prazo de 5 dias.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020207-79.2024.5.04.0733
RECLAMANTE LUIS CARLOS GOMES

ADVOGADO TARCISIO PAULO RABUSKE(OAB:
62973/RS)

RECLAMADO METALURGICA VENANCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 538c408

proferido nos autos.

G
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Vistos.

1. Designo audiência UNA para o dia 09/10/2024 15:00.

2. No dia e horário designados,as testemunhas e as partes deverão

comparecer pessoalmente no Foro para prestar depoimento, sendo

as testemunhas independentemente de notificação (art. 825 da

CLT) e as partes sob as penas do artigo 844 da CLT. Os

procuradores deverão dar ciência aos seus constituintes e às

testemunhas acerca da audiência designada. Na audiência será(ão)

recebida (s) a(s) defesa(s), sob pena de revelia, e serão requeridas

as provas necessárias, sob pena de preclusão.

3. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador.

4. Cite-se a reclamada. 

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020028-48.2024.5.04.0733
RECLAMANTE VANDERLEI DE CARVALHO

ADVOGADO SOLAINE MARISA
MALIKOVSKY(OAB: 115982/RS)

RECLAMADO CTS - EXPORTADORA DE FUMO
EIRELI - ME

RECLAMADO ITB INTERNATIONAL TOBACCOS
BUSINESS LTDA

ADVOGADO ROBERTA THEISEN(OAB: 70234/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ZEFERINO DE SOUZA
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITB INTERNATIONAL TOBACCOS BUSINESS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5fc772

proferido nos autos.

G

Vistos.

Intime-se o autor da certidão de ID. 8815672, devendo requerer o

que entender de direito, no prazo de 5 dias.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020359-64.2023.5.04.0733
RECLAMANTE RODRIGO FRIEDRICH SCHUTZ

ADVOGADO GRAZIELI KONZEN(OAB: 93778/RS)

RECLAMADO CORTEVA AGRISCIENCE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FRIEDRICH SCHUTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 200f358

proferido nos autos.

R

Vistos.

Intime-se a reclamada para que informe seus dados bancários no

prazo de 5 dias. Após, expeça-se alvará eletrônico para devolução

do depósito recursal (id. eb6773b).

Ato contínuo, intime-se o reclamante para que comprove, no prazo

de 5 dias, o pagamento das custas judiciais e dos honorários da

contadora, arbitrados no id. a572fd5, sob pena de execução.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020791-83.2023.5.04.0733
RECLAMANTE LUIS DA SILVEIRA FLORES

ADVOGADO VANESSA LOBATO SILVEIRA
ALVES(OAB: 55881/RS)

ADVOGADO JULIA ROHERS RAUBER(OAB:
116378/RS)

ADVOGADO LIA LUCIANA JOST(OAB: 44007/RS)

RECLAMADO CANDELARIA PISCINAS INDUSTRIA
E COMERCIO EIRELI

ADVOGADO JANAINA SILVEIRA SOARES
MADEIRA(OAB: 18597/SC)

RECLAMADO BULEMAR TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO PAULO RENATO RIBEIRO(OAB:
36133/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO BUTZGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS DA SILVEIRA FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 576dcd2

proferido nos autos.
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G

Vistos.

Quanto ao requerido no ID. 7cf2976, mantenho o já decidido no

despacho de ID. a3d3f79.

Aguarde-se a audiência aprazada.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020359-64.2023.5.04.0733
RECLAMANTE RODRIGO FRIEDRICH SCHUTZ

ADVOGADO GRAZIELI KONZEN(OAB: 93778/RS)

RECLAMADO CORTEVA AGRISCIENCE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 200f358

proferido nos autos.

R

Vistos.

Intime-se a reclamada para que informe seus dados bancários no

prazo de 5 dias. Após, expeça-se alvará eletrônico para devolução

do depósito recursal (id. eb6773b).

Ato contínuo, intime-se o reclamante para que comprove, no prazo

de 5 dias, o pagamento das custas judiciais e dos honorários da

contadora, arbitrados no id. a572fd5, sob pena de execução.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020791-83.2023.5.04.0733
RECLAMANTE LUIS DA SILVEIRA FLORES

ADVOGADO VANESSA LOBATO SILVEIRA
ALVES(OAB: 55881/RS)

ADVOGADO JULIA ROHERS RAUBER(OAB:
116378/RS)

ADVOGADO LIA LUCIANA JOST(OAB: 44007/RS)

RECLAMADO CANDELARIA PISCINAS INDUSTRIA
E COMERCIO EIRELI

ADVOGADO JANAINA SILVEIRA SOARES
MADEIRA(OAB: 18597/SC)

RECLAMADO BULEMAR TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO PAULO RENATO RIBEIRO(OAB:
36133/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO BUTZGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BULEMAR TRANSPORTES LTDA.

  - CANDELARIA PISCINAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 576dcd2

proferido nos autos.

G

Vistos.

Quanto ao requerido no ID. 7cf2976, mantenho o já decidido no

despacho de ID. a3d3f79.

Aguarde-se a audiência aprazada.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020376-03.2023.5.04.0733
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DE

SANTA CRUZ DO SUL E REGIAO

ADVOGADO GUILHERME JOSE FREITAS
BECK(OAB: 26195/RS)

ADVOGADO LUCIANA KROTH(OAB: 104265/RS)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DE SANTA CRUZ DO SUL E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cbad0e

proferido nos autos.

H

Vistos.

Tratando-se de valor irrisório, defiro o prazo de cinco dias para

pagamento.
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No silêncio, execute-se.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020753-71.2023.5.04.0733
RECLAMANTE DANIELA POLIANA MELO DOS

SANTOS

ADVOGADO KATIELLE ZACHER(OAB: 125240/RS)

RECLAMADO HAND STRIP DESTALAMENTO DAS
FOLHAS DO FUMO EIRELI

ADVOGADO REGIA MUNIKY PESSOTTI(OAB:
102594/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAND STRIP DESTALAMENTO DAS FOLHAS DO FUMO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce9aac0

proferido nos autos.

w

Vistos.

Na sentença do id282affbfoi determinadaa reintegração da

reclamante ao emprego, sem alteração da natureza do contrato, o

qual se mantém a prazo determinado, ficando apenas prorrogado

seu término para a data de encerramento da estabilidade.

Assim, intime-se a répara que informe, em 5 dias, local,data e

horário para a autora se apresentar para retomada das suas

atividades laborais.

Informado isso, intime-se a autora para que se apresente nadata e

hora marcadas.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020376-03.2023.5.04.0733
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DE

SANTA CRUZ DO SUL E REGIAO

ADVOGADO GUILHERME JOSE FREITAS
BECK(OAB: 26195/RS)

ADVOGADO LUCIANA KROTH(OAB: 104265/RS)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cbad0e

proferido nos autos.

H

Vistos.

Tratando-se de valor irrisório, defiro o prazo de cinco dias para

pagamento.

No silêncio, execute-se.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020771-92.2023.5.04.0733
RECLAMANTE AMANDA SABRINA PAZ DE

CARVALHO

ADVOGADO ANDERSON LUIS KAPPEL(OAB:
122822/RS)

RECLAMADO RECON INC BRASIL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE TABACOS LTDA

ADVOGADO Anaina de Lourdes Lemos dos
Santos(OAB: 54094/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

PERITO RICHARD CLASER CARPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA SABRINA PAZ DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9309c3

proferido nos autos.

G

Vistos.

Para melhor organização da pauta, altero a data da audiência de

Instrução para 07/10/2024 15:00, mantidas as determinações

anteriores quanto a sua realização.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.
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    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020771-92.2023.5.04.0733
RECLAMANTE AMANDA SABRINA PAZ DE

CARVALHO

ADVOGADO ANDERSON LUIS KAPPEL(OAB:
122822/RS)

RECLAMADO RECON INC BRASIL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE TABACOS LTDA

ADVOGADO Anaina de Lourdes Lemos dos
Santos(OAB: 54094/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

PERITO RICHARD CLASER CARPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECON INC BRASIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE
TABACOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9309c3

proferido nos autos.

G

Vistos.

Para melhor organização da pauta, altero a data da audiência de

Instrução para 07/10/2024 15:00, mantidas as determinações

anteriores quanto a sua realização.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020526-84.2023.5.04.0732
RECLAMANTE EDUARDO JORGE DE QUEVEDO

ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

RECLAMANTE RUAN PATRICK MARTINS MORAES

ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f41763

proferida nos autos.

D

Vistos.

Por presentes os pressupostos de admissibilidade concernentes à

tempestividade (id 75a5ad1), à representação processual (id

dd17a5a), tendo sido as custas atribuídas aos reclamantes,

conforme dispositivo da sentença, RECEBO o Recurso Ordinário

interposto pelo reclamante (id 75a5ad1), ratificado na manifestação

de id. a3a5f8, embora ausente o preparo, uma vez que o recorrente

requereu o benefício da justiça gratuita, cuja apreciação incumbe ao

relator, na forma da disposição prevista no no art. 99, §7º, do CPC.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo de lei.

Após, remetam-se os autos ao E.TRT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020064-27.2023.5.04.0733
RECLAMANTE NATALIA SCHUH CARNEIRO

ADVOGADO RODRIGO ARAGON NEVADO(OAB:
126712/RS)

ADVOGADO FELIPE GERMANO ASMUZ(OAB:
124919/RS)

RECLAMADO MHNET TELECOMUNICACOES
EIRELI

ADVOGADO CAROLINA SILVA E SILVA(OAB:
17858/SC)

ADVOGADO JULIA AMBONI BURIGO(OAB:
21622/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA SCHUH CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecae335

proferida nos autos.

D

Vistos.

Por presentes os pressupostos de admissibilidade concernentes à

tempestividade (id ea8d988), à representação processual (id

7f57315), tendo sido as custas atribuídas à reclamada, conforme

dispositivo da sentença, RECEBO o Recurso Ordinário interposto
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pelo reclamante (id ea8d988), a teor do disposto no art. 899 da CLT.

Por presentes os pressupostos de admissibilidade concernentes à

tempestividade (id a9989f1), à representação processual (id

5263140) e ao preparo (id c15810f), RECEBO o Recurso Ordinário

interposto pela reclamada (id a9989f1), a teor do disposto no art.

899 da CLT.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo de lei.

Após, remetam-se os autos ao E.TRT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020064-27.2023.5.04.0733
RECLAMANTE NATALIA SCHUH CARNEIRO

ADVOGADO RODRIGO ARAGON NEVADO(OAB:
126712/RS)

ADVOGADO FELIPE GERMANO ASMUZ(OAB:
124919/RS)

RECLAMADO MHNET TELECOMUNICACOES
EIRELI

ADVOGADO CAROLINA SILVA E SILVA(OAB:
17858/SC)

ADVOGADO JULIA AMBONI BURIGO(OAB:
21622/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MHNET TELECOMUNICACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecae335

proferida nos autos.

D

Vistos.

Por presentes os pressupostos de admissibilidade concernentes à

tempestividade (id ea8d988), à representação processual (id

7f57315), tendo sido as custas atribuídas à reclamada, conforme

dispositivo da sentença, RECEBO o Recurso Ordinário interposto

pelo reclamante (id ea8d988), a teor do disposto no art. 899 da CLT.

Por presentes os pressupostos de admissibilidade concernentes à

tempestividade (id a9989f1), à representação processual (id

5263140) e ao preparo (id c15810f), RECEBO o Recurso Ordinário

interposto pela reclamada (id a9989f1), a teor do disposto no art.

899 da CLT.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo de lei.

Após, remetam-se os autos ao E.TRT.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0066200-15.2005.5.04.0733
RECLAMANTE NELCI FALEIRO DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA ZANETTE ROHR(OAB:
44005/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SCHERER DA
SILVEIRA(OAB: 89656/RS)

RECLAMADO CLEO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO GUILHERME VALENTINI(OAB:
54207/RS)

RECLAMADO RCR INDUSTRIA E COMERCIO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO RAUL BARTHOLOMAY(OAB:
23952/RS)

RECLAMADO SUZETE MARIA SCHILLING

ADVOGADO MARCIA DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 66623/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEO JOSE DE CARVALHO

  - RCR INDUSTRIA E COMERCIO VESTUARIO LTDA

  - SUZETE MARIA SCHILLING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7c5971

proferido nos autos.

H

Vistos.

Observando a manifestação da parte autora, notifique-se a

reclamada para que comprove, no prazo de dez dias, o pagamento

das despesas processuais, conforme rubricas 0691, 0851, 0861 e

0803 da certidão de cálculos de ID b3d8d00, sob pena de

prosseguimento da execução.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0066200-15.2005.5.04.0733
RECLAMANTE NELCI FALEIRO DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA ZANETTE ROHR(OAB:
44005/RS)
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ADVOGADO ALESSANDRA SCHERER DA
SILVEIRA(OAB: 89656/RS)

RECLAMADO CLEO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO GUILHERME VALENTINI(OAB:
54207/RS)

RECLAMADO RCR INDUSTRIA E COMERCIO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO RAUL BARTHOLOMAY(OAB:
23952/RS)

RECLAMADO SUZETE MARIA SCHILLING

ADVOGADO MARCIA DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 66623/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELCI FALEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7c5971

proferido nos autos.

H

Vistos.

Observando a manifestação da parte autora, notifique-se a

reclamada para que comprove, no prazo de dez dias, o pagamento

das despesas processuais, conforme rubricas 0691, 0851, 0861 e

0803 da certidão de cálculos de ID b3d8d00, sob pena de

prosseguimento da execução.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020169-67.2024.5.04.0733
REQUERENTES FARGO EXPRESS TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

REQUERENTES AURIO CORREA NOPES

ADVOGADO MARCELO JACOBS MONTINI(OAB:
54931/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURIO CORREA NOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c86232

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se os requerentes para, no prazo de 10 dias, juntarem

comprovante do recolhimento da indenização compensatória de

40% sobre o FGTS e atestado médico demissional.

Após, voltem conclusos para análise acerca da viabilidade do

acordo.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020169-67.2024.5.04.0733
REQUERENTES FARGO EXPRESS TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

REQUERENTES AURIO CORREA NOPES

ADVOGADO MARCELO JACOBS MONTINI(OAB:
54931/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARGO EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c86232

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se os requerentes para, no prazo de 10 dias, juntarem

comprovante do recolhimento da indenização compensatória de

40% sobre o FGTS e atestado médico demissional.

Após, voltem conclusos para análise acerca da viabilidade do

acordo.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020171-37.2024.5.04.0733
REQUERENTES FARGO EXPRESS TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

REQUERENTES IGOR WENDT

ADVOGADO MARCELO JACOBS MONTINI(OAB:
54931/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR WENDT
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a70230

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se os requerentes para, no prazo de 10 dias, juntarem o

comprovante do recolhimento da indenização compensatória de

40% sobre o FGTS e do atestado médico demissional. Após, voltem

conclusos para análise da viabilidade do acordo.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020171-37.2024.5.04.0733
REQUERENTES FARGO EXPRESS TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

REQUERENTES IGOR WENDT

ADVOGADO MARCELO JACOBS MONTINI(OAB:
54931/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARGO EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a70230

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se os requerentes para, no prazo de 10 dias, juntarem o

comprovante do recolhimento da indenização compensatória de

40% sobre o FGTS e do atestado médico demissional. Após, voltem

conclusos para análise da viabilidade do acordo.

SANTA CRUZ DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020757-11.2023.5.04.0733
RECLAMANTE DEBORA DAIANA DURANTE

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO Anselmo Zaniol(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL SERVICE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0460ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020757-11.2023.5.04.0733
RECLAMANTE DEBORA DAIANA DURANTE

ADVOGADO AUREO LUIZ JAEGER(OAB:
45232/RS)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO Anselmo Zaniol(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DAIANA DURANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0460ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020802-15.2023.5.04.0733
RECLAMANTE LUCIANO DA SILVA MORAES

ADVOGADO MARCIO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 127957/RS)

RECLAMADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS QUERO-QUERO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee143da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020802-15.2023.5.04.0733
RECLAMANTE LUCIANO DA SILVA MORAES

ADVOGADO MARCIO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 127957/RS)

RECLAMADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee143da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIANA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

1 VT de Passo Fundo

Notificação

Processo Nº ATOrd-0021085-70.2017.5.04.0661
RECLAMANTE ALINE QUADROS DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA PAVAO SCHNEIDER(OAB:
91329/RS)

RECLAMADO J P H REMOCOES LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 93707/RS)

RECLAMADO JOAO LUIZ PRADO DA SILVA

ADVOGADO ISRAEL BERARDI(OAB: 77411/RS)

RECLAMADO HELENA MARIA GNOATTO

TERCEIRO
INTERESSADO

Detran - RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ PRADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO LUIZ PRADO DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

FERNANDO JOSE MORELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020057-57.2023.5.04.0661
RECLAMANTE BRUNO MENEZES DA ROSA

ADVOGADO JULIO CESAR DE MEDEIRO(OAB:
88541/RS)

ADVOGADO ANDRE BENEDETTI(OAB: 84249/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL GERIATRICO VITTAL
LTDA

ADVOGADO DIEGO RIBEIRO VIEIRA(OAB:
66392/RS)

ADVOGADO ROGER ERANI KEBACH(OAB:
83516/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL GERIATRICO VITTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RESIDENCIAL GERIATRICO VITTAL LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

FERNANDO JOSE MORELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020409-20.2020.5.04.0661
RECLAMANTE GUILHERME MARTINS

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO SARTURI(OAB:
26316/RS)

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 86836/RS)

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECLAMADO EDIFÍCIO RESIDENCIAL ACÁCIA
NEGRA

ADVOGADO CLAUDIO DURANTE(OAB: 32588/RS)

RECLAMADO EDIFÍCIO TEMPO BELO

ADVOGADO MARILEI MACALLI SCHNEIDER(OAB:
94043/RS)
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ADVOGADO VANDERLEI SCHNEIDER(OAB:
77489/RS)

RECLAMADO EDIFÍCIO MONTE BELO

ADVOGADO FRANCINE FLORENCO
KONRAD(OAB: 95609/RS)

ADVOGADO DARIANE MARELISA KUNZ(OAB:
92242/RS)

RECLAMADO EDIFÍCIO MAX PLAZA

ADVOGADO LUCAS DE REZENDE
BRINGHENTI(OAB: 89307/RS)

RECLAMADO MARILENE NERY VICTORINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFÍCIO RESIDENCIAL ACÁCIA NEGRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO

Rua General Osório, 937, Centro, PASSO FUNDO/RS - CEP:

99010-140

- varapfundo_01@trt4.jus.br

Destinatário:

EDIFÍCIO RESIDENCIAL ACÁCIA NEGRA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0020409-20.2020.5.04.0661 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: GUILHERME MARTINS

Réu: MARILENE NERY VICTORINO e outros (4)

 Fica V. Sa. intimado para efetuar o pagamento do remanescente

devido em 05 dias, sob pena de execução.

Em 19 de março de 2024.

 FERNANDO JOSE MORELLO

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

FERNANDO JOSE MORELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020039-02.2024.5.04.0661
RECLAMANTE GUILHERME DE BRITTO BOTH

ADVOGADO Morgana Bordignon(OAB: 49370/RS)

RECLAMADO RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE BRITTO BOTH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2267003

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A primeira reclamada, embora notificada no prazo determinado, não

apresentou contestação. Assim, declaro a reclamada RESIPLAN

SERVICOS GERAIS LTDA - ME revel e confessa quanto à matéria

de fato, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos,

observados os termos do art. 844, §4º, I, da CLT.

De outra forma, intime-se a parte autora para, em 10 dias, falar

sobre os documentos que acompanham a contestação do segundo

reclamado (ID 07f2630) e apontar, querendo, por amostragem, as

diferenças que entende devidas. Deverá, também, em petição

autônoma, informar eventual proposta conciliatória.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0020930-57.2023.5.04.0661
REQUERENTES CRISTIANO ALVES MACIEL

RODRIGUES

ADVOGADO VOLMAR DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
115184/RS)

REQUERENTES LEILA SALETE HAMESTER

ADVOGADO JEAN CRISTIAN FRANCIOSI
SAUGO(OAB: 118749/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ALVES MACIEL RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa81f30

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO
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CERTIFICO que, decorrido o prazo da intimação Id 356ddd4, em

07/03/2024, não foi comprovado o pagamento no presente feito.

Nesta data, submeto o processo à apreciação da Exma. Juíza do

Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

RITA DE CASSIA DALL IGNA

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Tendo em vista o acima certificado, lance-se a conta relativa ao

recolhimento previdenciário incidente e as custas processuais - nos

termos do acordo realizado, conforme sentença homologatória Id.

32b402e - e volte concluso.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020063-69.2020.5.04.0661
RECLAMANTE CLEITON NASCIMENTO

ADVOGADO IPOJUCAN DEMETRIUS
VECCHI(OAB: 34079/RS)

ADVOGADO EMERSON LOPES BROTTO(OAB:
27789/RS)

ADVOGADO JULIO FRANCISCO CAETANO
RAMOS(OAB: 25939/RS)

RECLAMADO MAQFRIG MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS FRIGORIFICOS
LTDA

ADVOGADO PAMELA GIOVANA SIMOR(OAB:
100049/RS)

ADVOGADO GISELE NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 73603/RS)

ADVOGADO PABLO GILNEI SIMOR(OAB:
87247/RS)

RECLAMADO CONFRIMAQ INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA
FRIGORIFICOS LTDA

ADVOGADO PAMELA GIOVANA SIMOR(OAB:
100049/RS)

ADVOGADO GISELE NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 73603/RS)

ADVOGADO PABLO GILNEI SIMOR(OAB:
87247/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho e Emprego

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFRIMAQ INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA FRIGORIFICOS LTDA

  - MAQFRIG MAQUINAS E EQUIPAMENTOS FRIGORIFICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b837b69

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reitere-se a intimação à reclamada para comprovar o recolhimento

previdenciário incidente, bem como os honorários periciais técnicos,

nos termos do acordo realizado, conforme ata de audiência Id

40f103f, no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020118-15.2023.5.04.0661
RECLAMANTE JOSE ATAIDES DOS SANTOS

ADVOGADO Péricles Belo Sarturi(OAB: 75466/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE MERIDIONAL DE
EDUCACAO SOME

ADVOGADO FERNANDO POSSATTI
PEREIRA(OAB: 115509/RS)

ADVOGADO BARBARA CARVALHO
BITTENCOURT(OAB: 91015/RS)

ADVOGADO ELDER LUIZ FELIPPE(OAB:
55708/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ATAIDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 406cd61

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que digam se pretendem apresentar

cálculos de liquidação, no prazo de 05 dias.

No silêncio, desde já nomeio o (a) contador (a) Daniel B. da Silva,

que deverá apresentar os cálculos de liquidação no prazo de

quinze dias.

Observe-se que, em sendo elaborados os cálculos de liquidação

pelo PJE-Calc os mesmos deverão ser anexados junto ao sistema

PJE em arquivo.pdf e arquivo.pjc.

Na realização dos cálculos deverão ser observados, de imediato, os

seguintes critérios, salvo se outros tenham sido fixados pela decisão

transitada em julgado:

1. A atualização monetária dos créditos trabalhistas observará o

entendimento consubstanciado nas Súmulas 21 do TRT da 4ª

Região, 381 do TST e em face da decisão proferida pelo STF, em
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18/12/2020, na ADC nº 58 e ações correlatas, íntegra do acórdão

publicada em 07/04/2021, determino que os valores devem ser

atualizados pelo IPCA-E na fase pré-judicial, ou seja, aquela que

antecede o ajuizamento da ação, utilizando como indexador o IPCA-

E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir

de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), bem como, com a incidência de juros moratórios, pela

TRD, conforme previsto no artigo. 39, caput, da Lei nº 8.177/1991.

E, na fase judicial, que inicia no dia do ajuizamento da ação, a

atualização, pela taxa SELIC, como critério unificado de atualização

monetária e juros, com a exclusão de qualquer outro.

Súmula nº 21 – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. DÉBITOS

TRABALHISTAS. REVISÃO DA SÚMULA Nº 13. Os débitos

trabalhistas sofrem atualização monetária pro rata die a partir do dia

imediatamente posterior à data do seu vencimento, considerando-se

esta a prevista em norma legal ou, quando mais benéfica ao

empregado, a fixada em cláusula contratual, ainda que tácita, ou

norma coletiva.

Súmula nº 381 do TST: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART.

459 DA CLT. O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês

subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se

essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção

monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços , a

partir do dia 1º.

2. No que tange ao FGTS observar-se-á a Orientação

Jurisprudencial nº 302 da SDI-I do TST, visto que, quando não

recolhido na época própria e decorrente de condenação, converte-

se em débito de natureza trabalhista: FGTS. Índice de correção.

Débitos trabalhistas. Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes

de condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices

aplicáveis aos débitos trabalhistas.

2.1. Quando o devedor for a Fazenda Pública, inclusive EBCT (que

se beneficia das mesmas prerrogativas da Fazenda Pública, nos

termos do art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69), a aplicação dos juros

de mora deve observar inicialmente o critério do art. 39 da Lei

8.177/91 e, a partir da edição da Medida Provisória nº 2.180-35, de

24-08-01, 0,5% ao mês.:

JUROSDE MORA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA.

(nova redação) - Res. 175/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e

31.05.2011

I - Nas condenações impostas à Fazenda Pública, incidem

jurosde mora segundo os seguintes critérios:

a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do §

1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001.

II - A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos

índices oficiais de remuneração básica e jurosaplicados à

caderneta de poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de

29.06.2009.

III - A adequação do montante da condenação deve observar essa

limitação legal, ainda que em sede de precatório.

2.2. No caso de condenação subsidiária da Fazenda Pública será

observado o entendimento da OJ 382 SDI-I TST e orientação

jurisprudencial 08 editada pela Seção Especializada em Execução

do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

OJ 382 SDI-I TST : Juros de Mora. art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997. Inaplicabilidade à Fazenda Pública quando condenada

Subsidiariamente. A Fazenda Pública, quando condenada

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas devidas pela

empregadora principal, não se beneficia da limitação dos juros,

prevista no art. 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997.

Orientação jurisprudencial 08 editada pela Seção Especializada em

Execução do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região Juros de

Mora Aplicáveis à Fazenda Pública. Responsabilidade Subsidiária.

A condenação subsidiária imposta ao ente público não autoriza a

aplicação do benefício da redução dos juros de mora. Resolução nº

08/2012. Disponibilizada no DEJT dias 13, 14 e 15.06.2012,

considerada publicada nos dias 14 , 15 e 18.06.2012.

2.3. Se o devedor for Massa Falida e/ou Recuperação Judidial,

se aplica o disposto no art. 124 Lei 11.101/05, ressaltando que

privilégio não se estende ao responsável subsidiário.

2.3.a. Com relação à correção monetária, observar-se-á a Súmula

304 do TST: Correção Monetária. Empresas em Liquidação. Art. 46

do ADCT/CF. Os débitos trabalhistas das entidades submetidas aos

regimes de intervenção ou liquidação extrajudicial estão sujeitos a

correção monetária desde o respectivo vencimento até seu efetivo

pagamento, sem interrupção ou suspensão, não incidindo,

entretanto, sobre tais débitos, juros de mora.

2.3.b. Nas hipóteses de devedores em situação de recuperação

judicial ou falimentar, devem ser elaborados dois cálculos. Um

deles, da forma usual utilizada nesta especializada, ou seja,

atualizado até a data em que será realizada a habilitação do crédito.

O segundo, deve ser atualizado apenas até a data da decretação da

quebra ou do pedido de recuperação judicial. Por ocasião da

expedição da Certidão de Habilitação de Créditos, esta situação

ficará expressa e destacada, competindo exclusivamente ao Juízo

Falimentar a verificação da pertinência da aplicação do art. 124 da

Lei nº 11.101/05.
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2.4. Danos Morais e Materiais. Conforme entendimento majoritário

da Seção Especializada em Execução do E.TRT4, em se tratando

de indenização por danos morais,a correção monetária deve

retroagir para a data coincidente àquela do ajuizamento da ação,

exclusivamente pela SELIC, critério que adoto. Mesmo

entendimento se aplica a indenização por danos materiais

arbitrada em parcela única.

3. Os honorários periciais devem ser atualizados de acordo com a

Lei nº 6.899/81, sendo inaplicáveis, dada a sua natureza, os índices

de atualização dos débitos trabalhistas - Súmula 10 do TRT da 4ª

Região.

4. A base de cálculo dos honorários assistenciais é o valor bruto da

condenação devido ao exequente, não se computando o valor da

contribuição previdenciária patronal, conforme Súmula 37 do TRT 4ª

Região e a orientação jurisprudencial 18 editada pela Seção

Especializada em Execução do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região.

5. As contribuições previdenciárias serão devidas mesmo em caso

de omissão da sentença, conforme a orientação jurisprudencial 01

editada pela Seção Especializada em Execução do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região, e os critérios a seguir arrolados:

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 1 - EXECUÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA JUSTIÇA DO

TRABALHO.

I - CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. COMPETÊNCIA. A

Justiça do Trabalho não tem competência para determinar o

recolhimento das contribuições sociais destinadas a terceiros.

II - CONTRIBUIÇÕES PARA O SAT. COMPETÊNCIA. A Justiça do

Trabalho é competente para executar as contribuições para o

custeio do benefício de aposentadoria especial e daqueles

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho ( S A T ) .

a) Prescrição - tendo em vista a Súmula Vinculante nº 08 do STF,

cumpre que se observe o trânsito em julgado como marco a quo da

contagem do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN .

b) Juros de mora das contribuições previdenciárias conforme

critérios definidos pela Súmula 26 do TRT 4ª Região e 368 do TST:

26 - Descontos previdenciários. Base de Cálculo. Os descontos

previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo sobre o valor

histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de mora,

respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observados as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido.

368 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO.

FORMA DE CÁLCULO. FATO GERADOR

I - A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 - inserida em 27.11.1998) .

II - É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial. A culpa do empregador

pelo inadimplemento das verbas remuneratórias, contudo, não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte. (ex-OJ nº 363 da SBDI-1, parte final)

III - Os descontos previdenciários relativos à contribuição do

empregado, no caso de ações trabalhistas, devem ser calculados

mês a mês, de conformidade com o art. 276, § 4º, do Decreto n º

3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do

salário de contribuição (ex-OJs nºs 32 e 228 da SBDI-1 - inseridas,

respectivamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001).

IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, "caput", do

Decreto nº 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96).

c) Recolhimento da contribuição - O recolhimento da contribuição

previdenciária deve ser feito em guia consolidada, com identificação

do autor e discriminação do salário-de-contribuição, mês a mês, de

forma que fique apropriado no NIT do empregado e seja este

beneficiário dos valores recolhidos para fins previdenciários

(Súmulas nº 26 do TRT da 4ª Região e 368, inciso III do TST).

d ) natureza das parcelas - Vale - transporte

Súmula 31 TRT / 4ª Região Não incide contribuição previdenciária
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sobre o vale-transporte indenizado em decorrência de decisão ou

acordo judicial .

- Aviso - prévio indenizado Súmula 80 TRT / 4ª Região

Não incide a contribuição previdenciária sobre o aviso-prévio

indenizado.

6. Em relação a parcela do imposto de renda, observar-se-á:

a) "A apuração do imposto de renda, a ser retido pela fonte

pagadora, deve observar a legislação vigente na data do

pagamento, ainda que critério distinto tenha sido fixado no título

executivo" (Orientação Jurisprudencial  nº 14 da Seção

Especializada em Execução do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região ) .

b) "A incidência de imposto de renda sobre os rendimentos

decorrentes de diferenças de complementação de proventos de

aposentadoria segue os critérios estabelecidos no art. 12-A da Lei

7.713/1988, com a redação da Lei 12.350/2010 (Orientação

Jurisprudencial nº 32 da Seção Especializada em Execução do

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região).

7. Responsabilidade das partes pelas contribuições fiscais de

acordo com a OJ 363 da SDI-I do TST e Súmula 368 do TST ,

incisos II e VI .

363 - Descontos Previdenciários e Fiscais. Condenação do

Empregador  em razão do inad implemento  de verbas

remuneratórias. Responsabilidade do empregado pelo pagamento.

Abrangência. A responsabil idade pelo recolhimento das

contribuições social e fiscal, resultante de condenação judicial

referente a verbas remuneratórias, é do empregador e incide sobre

o total da condenação. Contudo, a culpa do empregador pelo

inadimplemento das verbas

remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado pelos

pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte.

368 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO.

FORMA DE CÁLCULO. FATO GERADOR

II - É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial. A culpa do empregador

pelo inadimplemento das verbas remuneratórias, contudo, não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte. (ex-OJ nº 363 da SBDI-1, parte final)

VI - O imposto de renda decorrente de crédito do empregado

recebido acumuladamente deve ser calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com

a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020118-15.2023.5.04.0661
RECLAMANTE JOSE ATAIDES DOS SANTOS

ADVOGADO Péricles Belo Sarturi(OAB: 75466/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE MERIDIONAL DE
EDUCACAO SOME

ADVOGADO FERNANDO POSSATTI
PEREIRA(OAB: 115509/RS)

ADVOGADO BARBARA CARVALHO
BITTENCOURT(OAB: 91015/RS)

ADVOGADO ELDER LUIZ FELIPPE(OAB:
55708/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MERIDIONAL DE EDUCACAO SOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 406cd61

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que digam se pretendem apresentar

cálculos de liquidação, no prazo de 05 dias.

No silêncio, desde já nomeio o (a) contador (a) Daniel B. da Silva,

que deverá apresentar os cálculos de liquidação no prazo de

quinze dias.

Observe-se que, em sendo elaborados os cálculos de liquidação

pelo PJE-Calc os mesmos deverão ser anexados junto ao sistema

PJE em arquivo.pdf e arquivo.pjc.

Na realização dos cálculos deverão ser observados, de imediato, os

seguintes critérios, salvo se outros tenham sido fixados pela decisão

transitada em julgado:

1. A atualização monetária dos créditos trabalhistas observará o

entendimento consubstanciado nas Súmulas 21 do TRT da 4ª

Região, 381 do TST e em face da decisão proferida pelo STF, em

18/12/2020, na ADC nº 58 e ações correlatas, íntegra do acórdão

publicada em 07/04/2021, determino que os valores devem ser

atualizados pelo IPCA-E na fase pré-judicial, ou seja, aquela que
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antecede o ajuizamento da ação, utilizando como indexador o IPCA-

E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir

de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), bem como, com a incidência de juros moratórios, pela

TRD, conforme previsto no artigo. 39, caput, da Lei nº 8.177/1991.

E, na fase judicial, que inicia no dia do ajuizamento da ação, a

atualização, pela taxa SELIC, como critério unificado de atualização

monetária e juros, com a exclusão de qualquer outro.

Súmula nº 21 – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. DÉBITOS

TRABALHISTAS. REVISÃO DA SÚMULA Nº 13. Os débitos

trabalhistas sofrem atualização monetária pro rata die a partir do dia

imediatamente posterior à data do seu vencimento, considerando-se

esta a prevista em norma legal ou, quando mais benéfica ao

empregado, a fixada em cláusula contratual, ainda que tácita, ou

norma coletiva.

Súmula nº 381 do TST: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART.

459 DA CLT. O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês

subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se

essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção

monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços , a

partir do dia 1º.

2. No que tange ao FGTS observar-se-á a Orientação

Jurisprudencial nº 302 da SDI-I do TST, visto que, quando não

recolhido na época própria e decorrente de condenação, converte-

se em débito de natureza trabalhista: FGTS. Índice de correção.

Débitos trabalhistas. Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes

de condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices

aplicáveis aos débitos trabalhistas.

2.1. Quando o devedor for a Fazenda Pública, inclusive EBCT (que

se beneficia das mesmas prerrogativas da Fazenda Pública, nos

termos do art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69), a aplicação dos juros

de mora deve observar inicialmente o critério do art. 39 da Lei

8.177/91 e, a partir da edição da Medida Provisória nº 2.180-35, de

24-08-01, 0,5% ao mês.:

JUROSDE MORA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA.

(nova redação) - Res. 175/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e

31.05.2011

I - Nas condenações impostas à Fazenda Pública, incidem

jurosde mora segundo os seguintes critérios:

a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do §

1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001.

II - A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos

índices oficiais de remuneração básica e jurosaplicados à

caderneta de poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de

29.06.2009.

III - A adequação do montante da condenação deve observar essa

limitação legal, ainda que em sede de precatório.

2.2. No caso de condenação subsidiária da Fazenda Pública será

observado o entendimento da OJ 382 SDI-I TST e orientação

jurisprudencial 08 editada pela Seção Especializada em Execução

do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

OJ 382 SDI-I TST : Juros de Mora. art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997. Inaplicabilidade à Fazenda Pública quando condenada

Subsidiariamente. A Fazenda Pública, quando condenada

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas devidas pela

empregadora principal, não se beneficia da limitação dos juros,

prevista no art. 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997.

Orientação jurisprudencial 08 editada pela Seção Especializada em

Execução do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região Juros de

Mora Aplicáveis à Fazenda Pública. Responsabilidade Subsidiária.

A condenação subsidiária imposta ao ente público não autoriza a

aplicação do benefício da redução dos juros de mora. Resolução nº

08/2012. Disponibilizada no DEJT dias 13, 14 e 15.06.2012,

considerada publicada nos dias 14 , 15 e 18.06.2012.

2.3. Se o devedor for Massa Falida e/ou Recuperação Judidial,

se aplica o disposto no art. 124 Lei 11.101/05, ressaltando que

privilégio não se estende ao responsável subsidiário.

2.3.a. Com relação à correção monetária, observar-se-á a Súmula

304 do TST: Correção Monetária. Empresas em Liquidação. Art. 46

do ADCT/CF. Os débitos trabalhistas das entidades submetidas aos

regimes de intervenção ou liquidação extrajudicial estão sujeitos a

correção monetária desde o respectivo vencimento até seu efetivo

pagamento, sem interrupção ou suspensão, não incidindo,

entretanto, sobre tais débitos, juros de mora.

2.3.b. Nas hipóteses de devedores em situação de recuperação

judicial ou falimentar, devem ser elaborados dois cálculos. Um

deles, da forma usual utilizada nesta especializada, ou seja,

atualizado até a data em que será realizada a habilitação do crédito.

O segundo, deve ser atualizado apenas até a data da decretação da

quebra ou do pedido de recuperação judicial. Por ocasião da

expedição da Certidão de Habilitação de Créditos, esta situação

ficará expressa e destacada, competindo exclusivamente ao Juízo

Falimentar a verificação da pertinência da aplicação do art. 124 da

Lei nº 11.101/05.

2.4. Danos Morais e Materiais. Conforme entendimento majoritário

da Seção Especializada em Execução do E.TRT4, em se tratando

de indenização por danos morais,a correção monetária deve
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retroagir para a data coincidente àquela do ajuizamento da ação,

exclusivamente pela SELIC, critério que adoto. Mesmo

entendimento se aplica a indenização por danos materiais

arbitrada em parcela única.

3. Os honorários periciais devem ser atualizados de acordo com a

Lei nº 6.899/81, sendo inaplicáveis, dada a sua natureza, os índices

de atualização dos débitos trabalhistas - Súmula 10 do TRT da 4ª

Região.

4. A base de cálculo dos honorários assistenciais é o valor bruto da

condenação devido ao exequente, não se computando o valor da

contribuição previdenciária patronal, conforme Súmula 37 do TRT 4ª

Região e a orientação jurisprudencial 18 editada pela Seção

Especializada em Execução do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região.

5. As contribuições previdenciárias serão devidas mesmo em caso

de omissão da sentença, conforme a orientação jurisprudencial 01

editada pela Seção Especializada em Execução do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região, e os critérios a seguir arrolados:

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 1 - EXECUÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA JUSTIÇA DO

TRABALHO.

I - CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. COMPETÊNCIA. A

Justiça do Trabalho não tem competência para determinar o

recolhimento das contribuições sociais destinadas a terceiros.

II - CONTRIBUIÇÕES PARA O SAT. COMPETÊNCIA. A Justiça do

Trabalho é competente para executar as contribuições para o

custeio do benefício de aposentadoria especial e daqueles

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho ( S A T ) .

a) Prescrição - tendo em vista a Súmula Vinculante nº 08 do STF,

cumpre que se observe o trânsito em julgado como marco a quo da

contagem do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN .

b) Juros de mora das contribuições previdenciárias conforme

critérios definidos pela Súmula 26 do TRT 4ª Região e 368 do TST:

26 - Descontos previdenciários. Base de Cálculo. Os descontos

previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo sobre o valor

histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de mora,

respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observados as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido.

368 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO.

FORMA DE CÁLCULO. FATO GERADOR

I - A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 - inserida em 27.11.1998) .

II - É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial. A culpa do empregador

pelo inadimplemento das verbas remuneratórias, contudo, não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte. (ex-OJ nº 363 da SBDI-1, parte final)

III - Os descontos previdenciários relativos à contribuição do

empregado, no caso de ações trabalhistas, devem ser calculados

mês a mês, de conformidade com o art. 276, § 4º, do Decreto n º

3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do

salário de contribuição (ex-OJs nºs 32 e 228 da SBDI-1 - inseridas,

respectivamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001).

IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, "caput", do

Decreto nº 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96).

c) Recolhimento da contribuição - O recolhimento da contribuição

previdenciária deve ser feito em guia consolidada, com identificação

do autor e discriminação do salário-de-contribuição, mês a mês, de

forma que fique apropriado no NIT do empregado e seja este

beneficiário dos valores recolhidos para fins previdenciários

(Súmulas nº 26 do TRT da 4ª Região e 368, inciso III do TST).

d ) natureza das parcelas - Vale - transporte

Súmula 31 TRT / 4ª Região Não incide contribuição previdenciária

sobre o vale-transporte indenizado em decorrência de decisão ou

acordo judicial .

- Aviso - prévio indenizado Súmula 80 TRT / 4ª Região
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Não incide a contribuição previdenciária sobre o aviso-prévio

indenizado.

6. Em relação a parcela do imposto de renda, observar-se-á:

a) "A apuração do imposto de renda, a ser retido pela fonte

pagadora, deve observar a legislação vigente na data do

pagamento, ainda que critério distinto tenha sido fixado no título

executivo" (Orientação Jurisprudencial  nº 14 da Seção

Especializada em Execução do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região ) .

b) "A incidência de imposto de renda sobre os rendimentos

decorrentes de diferenças de complementação de proventos de

aposentadoria segue os critérios estabelecidos no art. 12-A da Lei

7.713/1988, com a redação da Lei 12.350/2010 (Orientação

Jurisprudencial nº 32 da Seção Especializada em Execução do

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região).

7. Responsabilidade das partes pelas contribuições fiscais de

acordo com a OJ 363 da SDI-I do TST e Súmula 368 do TST ,

incisos II e VI .

363 - Descontos Previdenciários e Fiscais. Condenação do

Empregador  em razão do inad implemento  de verbas

remuneratórias. Responsabilidade do empregado pelo pagamento.

Abrangência. A responsabil idade pelo recolhimento das

contribuições social e fiscal, resultante de condenação judicial

referente a verbas remuneratórias, é do empregador e incide sobre

o total da condenação. Contudo, a culpa do empregador pelo

inadimplemento das verbas

remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado pelos

pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte.

368 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO.

FORMA DE CÁLCULO. FATO GERADOR

II - É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial. A culpa do empregador

pelo inadimplemento das verbas remuneratórias, contudo, não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte. (ex-OJ nº 363 da SBDI-1, parte final)

VI - O imposto de renda decorrente de crédito do empregado

recebido acumuladamente deve ser calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com

a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021226-79.2023.5.04.0661
RECLAMANTE JESSICA LIRA DA ROSA

ADVOGADO THUANI FLORES DE
MESQUITA(OAB: 104302/RS)

RECLAMADO FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO DANIELLE DAGOSTIM(OAB:
79718/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA LIRA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f1f816

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, falar sobre os

documentos que acompanham a contestação de ID 08721fc, bem

como apontar, querendo, por amostragens as diferenças que

entende devidas.

Deverá, ainda, em petição autônoma, informar eventual proposta

conciliatória.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021210-28.2023.5.04.0661
RECLAMANTE B.M.N.

ADVOGADO GABRIEL BIAZI(OAB: 83068/RS)

ADVOGADO JAQUELINE VARGAS(OAB:
114713/RS)

RECLAMADO H.A.L.

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.M.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c653c26.

Processo Nº ATOrd-0001254-46.2011.5.04.0661
RECLAMANTE JOAO DE DEUS HINTZ DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)
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ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO CLARISSA BARCELOS GARCIA(OAB:
93983/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO GRAZIELA ROVARIS MOLLER(OAB:
80554/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

PERITO DANIEL BORTOLON DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE DEUS HINTZ DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7dcfc4

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

CERTIFICO que, DE ORDEM da Exma. Juíza do Trabalho, a fim de

cumprir o determinado no ec8f485, procedi à consulta do saldo da

conta judicial, conforme certidão do ID cd87cde. razão pela qual,

nesta data, submeto o processo à apreciação da Exma. Juíza do

Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

FERNANDO JOSE MORELLO

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Considerando os termos da certidão supra e o saldo localizado

conforme ID cd87cde, previamente ao cumprimento do determinado

na segunda parte do ID ec8f485, intime-se a reclamada para que,

no prazo de 05 dias, informe seus dados bancários (Banco,

agência, conta, operação, tipo de conta, titular da conta, CPF/CNPJ)

visando à expedição de alvará de transferência eletrônica.

Informados os dados bancários, cumpra-se o determinado na

segunda parte do ID ec8f485 devendo ser observados os dados

indicados para a transferência de valores.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021210-28.2023.5.04.0661
RECLAMANTE B.M.N.

ADVOGADO GABRIEL BIAZI(OAB: 83068/RS)

ADVOGADO JAQUELINE VARGAS(OAB:
114713/RS)

RECLAMADO H.A.L.

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c653c26.

Processo Nº ATOrd-0000064-43.2014.5.04.0661
RECLAMANTE LEOMAR CORREIA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO FORTE SUL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO RICARDO MARQUES BORGES(OAB:
50379/RS)

ADVOGADO LUCIANE LOVATO FARACO(OAB:
33818/RS)

ADVOGADO Ricardo Martins Limongi(OAB:
33608/RS)

PERITO DANIEL BORTOLON DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE SUL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb80885

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a primeira reclamada para apresentar os documentos

requeridos e indicados na manifestação Id 6dd2b70, quais sejam:

os recibos de salários do reclamante, como aqueles juntados em fls.

185/207 do PDF, relativos aos meses de janeiro, março, setembro,

outubro e dezembro de 2012; e janeiro e julho de 2013. Prazo de 10

dias.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0020600-31.2021.5.04.0661
RECLAMANTE MARINE SIGNOR TURCATTO

ADVOGADO SANDRA DOS SANTOS
SOARES(OAB: 101183/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE SAO VICENTE DE
PAULO

ADVOGADO MARCELO BAMBINI MANZATO(OAB:
71638/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE SAO VICENTE
DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 919b5a3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Face ao ônus da sucumbência, defiro ao reclamado o prazo de 15

dias para a apresentação dos cálculos de liquidação.

Intime-se.

Apresentados os cálculos, ciência a parte contrária dos cálculos de

liquidação anexados, devendo em caso de impugnação, apresentar

itens e valores objeto de sua discordância. Prazo de 08 dias.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021220-72.2023.5.04.0661
RECLAMANTE GISELDA MOREIRA DA ROSA

ADVOGADO CLAUDIO PRIOTTO(OAB: 115649/RS)

ADVOGADO KELLY VANUZA DA ROSA(OAB:
119042/RS)

RECLAMADO RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIELA BORGES DA SILVA(OAB:
96700/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELDA MOREIRA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c27766a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando as alegadas atividades desenvolvidas pela parte

autora, determino a realização de perícia técnica. Nomeio o perito

LUIZ HENRIQUE ZIMERMANN para a realização da perícia a fim

de verificar a existência de insalubridade.

Intimem-se os advogados das partes para que informem endereço

eletrônico e número de telefone celular do seu constituinte ou do

representante legal da empresa, além das suas próprias

informações de contato e do perito assistente, sendo este o caso.

Essas informações são essenciais para que o perito judicial possa

fazer contato com ambas as partes.

Quesitos deverão ser apresentados no prazo de 05 dias.

Cientifiquem-se as partes que eventuais documentos deverão ser

encaminhados pelas partes ou advogados diretamente ao endereço

eletrônico do perito, sem prejuízo de serem oportunamente

anexados ao PJe.

Intime-se o perito para ciência que deverá entrar em contato com

os advogados das partes, por e-mail ou aplicativoWhatsapp,

agendando a perícia com antecedência mínima de 05 dias. Em

eventual agendamento de reunião virtual, oexperttambém fica

responsável pelo agendamento na plataformaGoogle Meet,

devendo enviar os convites necessários a todos os participantes.

Agendada a perícia, o perito deverá informar no processo o dia e

horário agendados.

O perito terá o prazo de 20 dias após a realização da perícia para

anexar o laudo pericial.

Apresentado o laudo pericial, as partes serão intimadas para

ciência.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021146-18.2023.5.04.0661
RECLAMANTE WESLLEY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNA BRINGHENTI
CORNELIO(OAB: 79809/RS)

ADVOGADO MARILEI MACALLI SCHNEIDER(OAB:
94043/RS)

ADVOGADO VANDERLEI SCHNEIDER(OAB:
77489/RS)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dc5fea

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o processo em pauta para a realização de audiência de

instrução.

Ficam os destinatários intimados para participarem da AUDIÊNCIA

designada para o dia 08/08/2024, às 09:00h, a ser realizada pela 1ª

VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

A audiência será realizada na forma TELEPRESENCIAL, em face

da modalidade já definida pelas partes, 100% DIGITAL.

O ato processual observará as seguintes condições:

1. Será realizada com o aplicativo do Zoom e os meios eletrônicos

e de informática a serem utilizados são de responsabilidade de cada

parte, de modo a se permitir recepção e transmissão de áudio e

vídeo.

2. Partes e procuradores deverão acessar à Sala Virtual da 1ª Vara

do Trabalho de Passo Fundo 5 (cinco) minutos antes do horário

a g e n d a d o ,  i n s e r i n d o  o  l i n k  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br .zoom.us/my/varapfundo01js  ou ID.  8265545916.

3. As partes, se assim desejarem, poderão acessar a Sala Virtual da

1ª Vara do Trabalho no mesmo equipamento do seu advogado, mas

de forma a garantir que o seu eventual depoimento pessoal seja

sempre tomado de modo isolado.

4. Da mesma forma que nas audiências presenciais, a ausência

injustificada da parte importará na declaração de confissão quanto à

matéria de fato.

5. Eventuais testemunhas também deverão acessar a Sala Virtual

da 1ª Vara do Trabalho 5 (cinco) minutos antes do horário

agendado, podendo a parte, por garantia, indicá-las previamente,

mediante petição nos autos com a prova do convite, hipótese em

que obrigatoriamente também informará o número de telefone da

testemunha convidada.

6. Eventuais testemunhas que acessarem a Sala Virtual da 1ª Vara

do Trabalho serão redirecionadas para uma sala de espera virtual

onde deverão permanecer no aguardo de chamado para a sala de

audiências virtual em ambiente físico de incomunicabilidade com a

parte que a arrolou ou com outras testemunhas.

7. Não haverá notificações judiciais prévias de testemunhas.

8. Procedimento idêntico ocorrerá com eventuais testemunhas, que

poderão ingressar na Sala de Audiências Virtual da 1ª Vara do

Trabalho apenas quando da tomada dos seus depoimentos.

9. Antes, durante e após os depoimentos pessoais e testemunhais,

o(a) Juiz(Juíza) poderá instar os depoentes a apresentarem seus

documentos de identificação e a exibirem o ambiente físico em que

se encontram, com movimentação de webcam e/ou telefone celular.

10. A audiência pode ser suspensa em caso de comprovada

impossibilidade técnica de quaisquer pessoas que devam dela

participar, salvo má-fé.

11. Caso a impossibilidade técnica for de eventuais testemunhas, a

audiência prosseguirá até o término do interrogatório das partes.

12. As audiências ficarão gravadas em áudio e vídeo e estarão

integradas ao PJe, via PJe Mídias (https://midias.pje.jus.br/), cujos

atos essenciais serão resumidamente registrados em ata.

13. Partes e testemunhas que não tenham acesso à internet ou

equipamento com câmera para participação na forma detalhada

acima, deverão solicitar acesso às dependências físicas da 1ª Vara

do Trabalho, com prazo de 48h de antecedência, pelo telefone (54)

3316 1610. No local, a pessoa ficará isolada e haverá um

computador com câmera, microfone e acesso à internet disponível.

14. Não havendo a solicitação a que se refere o item 13 a audiência

será realizada de modo exclusivamente telepresencial.

15. Dúvidas remanescentes poderão ser sanadas pelo telefone (54)

3316-1610.

16. Os advogados das partes ficam cientes por si e seus

constituintes.

Intimem-se.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021220-72.2023.5.04.0661
RECLAMANTE GISELDA MOREIRA DA ROSA

ADVOGADO CLAUDIO PRIOTTO(OAB: 115649/RS)

ADVOGADO KELLY VANUZA DA ROSA(OAB:
119042/RS)

RECLAMADO RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIELA BORGES DA SILVA(OAB:
96700/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c27766a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando as alegadas atividades desenvolvidas pela parte
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autora, determino a realização de perícia técnica. Nomeio o perito

LUIZ HENRIQUE ZIMERMANN para a realização da perícia a fim

de verificar a existência de insalubridade.

Intimem-se os advogados das partes para que informem endereço

eletrônico e número de telefone celular do seu constituinte ou do

representante legal da empresa, além das suas próprias

informações de contato e do perito assistente, sendo este o caso.

Essas informações são essenciais para que o perito judicial possa

fazer contato com ambas as partes.

Quesitos deverão ser apresentados no prazo de 05 dias.

Cientifiquem-se as partes que eventuais documentos deverão ser

encaminhados pelas partes ou advogados diretamente ao endereço

eletrônico do perito, sem prejuízo de serem oportunamente

anexados ao PJe.

Intime-se o perito para ciência que deverá entrar em contato com

os advogados das partes, por e-mail ou aplicativoWhatsapp,

agendando a perícia com antecedência mínima de 05 dias. Em

eventual agendamento de reunião virtual, oexperttambém fica

responsável pelo agendamento na plataformaGoogle Meet,

devendo enviar os convites necessários a todos os participantes.

Agendada a perícia, o perito deverá informar no processo o dia e

horário agendados.

O perito terá o prazo de 20 dias após a realização da perícia para

anexar o laudo pericial.

Apresentado o laudo pericial, as partes serão intimadas para

ciência.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021146-18.2023.5.04.0661
RECLAMANTE WESLLEY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNA BRINGHENTI
CORNELIO(OAB: 79809/RS)

ADVOGADO MARILEI MACALLI SCHNEIDER(OAB:
94043/RS)

ADVOGADO VANDERLEI SCHNEIDER(OAB:
77489/RS)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dc5fea

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o processo em pauta para a realização de audiência de

instrução.

Ficam os destinatários intimados para participarem da AUDIÊNCIA

designada para o dia 08/08/2024, às 09:00h, a ser realizada pela 1ª

VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

A audiência será realizada na forma TELEPRESENCIAL, em face

da modalidade já definida pelas partes, 100% DIGITAL.

O ato processual observará as seguintes condições:

1. Será realizada com o aplicativo do Zoom e os meios eletrônicos

e de informática a serem utilizados são de responsabilidade de cada

parte, de modo a se permitir recepção e transmissão de áudio e

vídeo.

2. Partes e procuradores deverão acessar à Sala Virtual da 1ª Vara

do Trabalho de Passo Fundo 5 (cinco) minutos antes do horário

a g e n d a d o ,  i n s e r i n d o  o  l i n k  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br .zoom.us/my/varapfundo01js  ou ID.  8265545916.

3. As partes, se assim desejarem, poderão acessar a Sala Virtual da

1ª Vara do Trabalho no mesmo equipamento do seu advogado, mas

de forma a garantir que o seu eventual depoimento pessoal seja

sempre tomado de modo isolado.

4. Da mesma forma que nas audiências presenciais, a ausência

injustificada da parte importará na declaração de confissão quanto à

matéria de fato.

5. Eventuais testemunhas também deverão acessar a Sala Virtual

da 1ª Vara do Trabalho 5 (cinco) minutos antes do horário

agendado, podendo a parte, por garantia, indicá-las previamente,

mediante petição nos autos com a prova do convite, hipótese em

que obrigatoriamente também informará o número de telefone da

testemunha convidada.

6. Eventuais testemunhas que acessarem a Sala Virtual da 1ª Vara

do Trabalho serão redirecionadas para uma sala de espera virtual

onde deverão permanecer no aguardo de chamado para a sala de

audiências virtual em ambiente físico de incomunicabilidade com a

parte que a arrolou ou com outras testemunhas.

7. Não haverá notificações judiciais prévias de testemunhas.

8. Procedimento idêntico ocorrerá com eventuais testemunhas, que

poderão ingressar na Sala de Audiências Virtual da 1ª Vara do

Trabalho apenas quando da tomada dos seus depoimentos.

9. Antes, durante e após os depoimentos pessoais e testemunhais,

o(a) Juiz(Juíza) poderá instar os depoentes a apresentarem seus

documentos de identificação e a exibirem o ambiente físico em que

se encontram, com movimentação de webcam e/ou telefone celular.

10. A audiência pode ser suspensa em caso de comprovada
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impossibilidade técnica de quaisquer pessoas que devam dela

participar, salvo má-fé.

11. Caso a impossibilidade técnica for de eventuais testemunhas, a

audiência prosseguirá até o término do interrogatório das partes.

12. As audiências ficarão gravadas em áudio e vídeo e estarão

integradas ao PJe, via PJe Mídias (https://midias.pje.jus.br/), cujos

atos essenciais serão resumidamente registrados em ata.

13. Partes e testemunhas que não tenham acesso à internet ou

equipamento com câmera para participação na forma detalhada

acima, deverão solicitar acesso às dependências físicas da 1ª Vara

do Trabalho, com prazo de 48h de antecedência, pelo telefone (54)

3316 1610. No local, a pessoa ficará isolada e haverá um

computador com câmera, microfone e acesso à internet disponível.

14. Não havendo a solicitação a que se refere o item 13 a audiência

será realizada de modo exclusivamente telepresencial.

15. Dúvidas remanescentes poderão ser sanadas pelo telefone (54)

3316-1610.

16. Os advogados das partes ficam cientes por si e seus

constituintes.

Intimem-se.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0021033-64.2023.5.04.0661
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9524543

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decido converter o julgamento em diligência.

Ao melhor exame do feito, verifico que há questões de ordem

técnica a serem sanadas, a fim de que o julgamento tenha o correto

embasamento, mormente por se tratar de ação civil pública, cuja

decisão se aplicará a uma quantia expressiva de trabalhadores.

Assim, determino a realização de perícia ergonômica. Nomeio o

perito Igor Guilherme Kunrath, para a realização da perícia a fim

de avaliar questões atinentes à AET da reclamada e à

ergonomia nas atividades dos trabalhadores.

Intimem-se os advogados das partes para que informem endereço

eletrônico e número de telefone celular do seu constituinte ou do

representante legal da empresa, além das suas próprias

informações de contato e do perito assistente, sendo este o caso.

Essas informações são essenciais para que o perito judicial possa

fazer contato com ambas as partes.

Fica designado o dia 10.04.2024 às 13:30 horas para a realização

da perícia acima determinada.

Quesitos deverão ser apresentados no prazo de 05 dias.

Cientifiquem-se as partes que eventuais documentos deverão ser

encaminhados pelas partes ou advogados diretamente ao endereço

eletrônico do perito, sem prejuízo de serem oportunamente

anexados ao PJe.

O perito terá o prazo de 20 dias após a realização da perícia para

anexar o laudo pericial.

Apresentado o laudo pericial as partes serão intimadas para

ciência.

O juízo formula os seguintes quesitos, a serem respondidos pelo

expert:

1. A AET formulada pela reclamada atende ao disposto na NR-17 e

em outras normas aplicáveis? Aponte as irregularidades, se for o

caso.

2. A forma de trabalho na carga e descarga de botijões P13, nos

caminhões da reclamada, infringe algum dispositivo das normas

aplicáveis?

3. A forma de trabalho na carga e descarga de botijões P13, nos

caminhões da reclamada, atende ao disposto na AET da própria

empresa?

4. As obrigações requeridas pelo Ministério Público do Trabalho no

item 3 (fls. 35 e 36 do PDF) encontram previsão legal ou normativa?

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000157-06.2014.5.04.0661
RECLAMANTE LUCIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

RECLAMADO ETE - ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE S/A

ADVOGADO SOLANGE ZANOL(OAB: 127871/RS)
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RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

PERITO ROBERTO VANZETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE S/A

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91c025a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000157-06.2014.5.04.0661
RECLAMANTE LUCIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

RECLAMADO ETE - ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE S/A

ADVOGADO SOLANGE ZANOL(OAB: 127871/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

PERITO ROBERTO VANZETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91c025a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020547-16.2022.5.04.0661

RECLAMANTE ADIR CARDOSO

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 110342/RS)

RECLAMADO CVI REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ARANTES(OAB:
92980/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ARANTES(OAB:
92980/RS)

PERITO ALEXANDRE BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CVI REFRIGERANTES LTDA

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1176a5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE BUENO MARINHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020547-16.2022.5.04.0661
RECLAMANTE ADIR CARDOSO

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 110342/RS)

RECLAMADO CVI REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ARANTES(OAB:
92980/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ARANTES(OAB:
92980/RS)

PERITO ALEXANDRE BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIR CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1176a5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE BUENO MARINHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020775-88.2022.5.04.0661

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMANTE CESAR PACHOLSKI

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 86836/RS)

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECLAMADO DALAMAR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ISAIAS GRASEL ROSMAN(OAB:
44718/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALAMAR TRANSPORTES LTDA

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f31c8d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE BUENO MARINHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020775-88.2022.5.04.0661
RECLAMANTE CESAR PACHOLSKI

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 86836/RS)

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECLAMADO DALAMAR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ISAIAS GRASEL ROSMAN(OAB:
44718/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR PACHOLSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f31c8d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE BUENO MARINHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0020165-52.2024.5.04.0661

EMBARGANTE CRISTIANO CANOFRE DA SILVA

ADVOGADO ROGER ERANI KEBACH(OAB:
83516/RS)

ADVOGADO DIEGO RIBEIRO VIEIRA(OAB:
66392/RS)

EMBARGADO DANIEL ROBERTO DE MELLO
REDEL

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ROBERTO DE MELLO REDEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

DANIEL ROBERTO DE MELLO REDEL

Pela presente, fica o destinatário intimado para contestar, querendo,

no prazo de 10 dias, os embargos de terceiro recebidos.

Eduardo de Oliveira Mangueira Izidro

Técnico Judiciário

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

EDUARDO DE OLIVEIRA MANGUEIRA IZIDRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020662-71.2021.5.04.0661
RECLAMANTE LEANDRA CHAVES SOARES

ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO LOURDES MARA SICHELERO

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02d57de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3633
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    CRISTIANE BUENO MARINHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020662-71.2021.5.04.0661
RECLAMANTE LEANDRA CHAVES SOARES

ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO LOURDES MARA SICHELERO

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA CHAVES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02d57de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE BUENO MARINHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001296-95.2011.5.04.0661
RECLAMANTE JOSE ALTAIR RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA DE GOES DOS
SANTOS(OAB: 80684/RS)

RECLAMADO IDELSO DE LIMA - ME

ADVOGADO SIDNEY TICIANI(OAB: 33353/RS)

RECLAMADO Sérgio de Lima

ADVOGADO SIDNEY TICIANI(OAB: 33353/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBEM ANTONIO DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE
PASSO FUNDO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ ANTONIO DE BARROS PIANTÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALTAIR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 882a3c0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o contido no documento ID nº ae92231 e os termos

da petição ID nº 107640b, expeça-se ofício a Vara de Familia da

Comarca de Passo Fundo, processo nº 5001563-

65.2013.8.21.0021/RS, solicitando que oportunamente, quando da

liberação de valores naquele feito seja observado o requerido

através do ofício ID nº d79d171 (folhas 141-142 do PDF). Remetam-

se, em anexo, cópias das folhas 89, 143 e 144 do PDF (folhas 432,

459 do processo físico), e também cópia atualizado do débito

devido no presente feito.

Cientifique-se a parte autora. Prazo de 05 dias.

Expedido ofício, decorrido o prazo, suspenda-se o andamento do

presente feito até a realização dos leilões designados no Juízo

Cível.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BUENO MARINHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0125300-74.1992.5.04.0661
RECLAMANTE SIRLEI SALETE DUART

ADVOGADO EMERSON LOPES BROTTO(OAB:
27789/RS)

RECLAMADO ROSANGELA CRISTINA SILVA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI SALETE DUART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb5baad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência à reclamante da certidão Id 067157e, a fim de que informe o

atual endereço da reclamada. Prazo de 10 dias.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BUENO MARINHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020468-37.2022.5.04.0661
RECLAMANTE ADRIANA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME LUIZ THOFEHRN
OSORIO(OAB: 66332/RS)

ADVOGADO RAPHAEL MOREIRA OLIVEIRA(OAB:
129592/RS)

ADVOGADO GREGORIO ROMANOVSKI DE
OLIVEIRA(OAB: 128615/RS)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO CAINELLI(OAB:
40715/RS)

ADVOGADO HENRIQUE STEFANELLO
TEIXEIRA(OAB: 66132/RS)
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ADVOGADO RENATA DA SILVA ORTIZ(OAB:
107552/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA DE
EDUCACAO E CULTURA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO INSTITUTO EDUCACIONAL
METODISTA DE PASSO FUNDO - IE -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA
CENTENARIO - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECLAMADO INSTITUTO PORTO ALEGRE DA
IGREJA METODISTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

PERITO JANETE FLACH STEFFENS
CHAMORRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 194e7c1

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição do reclamado ID 46cdf61. À parte

contrária para contraminutar, querendo, no prazo legal. Intime-se.

Incluam-se na conta, oportunamente, as custas relativas ao referido

agravo.

Decorrido o prazo, subam os autos ao E. TRT.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BUENO MARINHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020013-82.2016.5.04.0661
RECLAMANTE GERVASIO RODRIGUES

ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECLAMADO FRS S/A AGRO AVICOLA
INDUSTRIAL

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara do Trabalho de Passo Fundo
RS

PERITO JANETE FLACH STEFFENS
CHAMORRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara de Família da Comarca de Passo
Fundo

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERVASIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42b3c6d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face do requerido no ofício de nº 10055964014, anexado no Id

4ff718b, lavre-se o auto de penhora e encaminhe-se cópia deste à

5ª Vara Cível da Comarca de Passo Fundo, nos autos do processo

nº 5005813-58.2024.8.21.0021/RS, conforme solicitado no referido

ofício.

Observe-se, oportunamente, a constrição ora realizada em relação

aos créditos do reclamante, GERVASIO RODRIGUES, CPF:

77875141087, no valor de R$ 33.643,13.

Ciência às partes dos documentos anexados com a certidão Id

6a20a60. Prazo de 05 dias.
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Após, aguarde-se o prazo da intimação Id 5f9ceb2.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BUENO MARINHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020013-82.2016.5.04.0661
RECLAMANTE GERVASIO RODRIGUES

ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECLAMADO FRS S/A AGRO AVICOLA
INDUSTRIAL

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara do Trabalho de Passo Fundo
RS

PERITO JANETE FLACH STEFFENS
CHAMORRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara de Família da Comarca de Passo
Fundo

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRS S/A AGRO AVICOLA INDUSTRIAL

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42b3c6d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face do requerido no ofício de nº 10055964014, anexado no Id

4ff718b, lavre-se o auto de penhora e encaminhe-se cópia deste à

5ª Vara Cível da Comarca de Passo Fundo, nos autos do processo

nº 5005813-58.2024.8.21.0021/RS, conforme solicitado no referido

ofício.

Observe-se, oportunamente, a constrição ora realizada em relação

aos créditos do reclamante, GERVASIO RODRIGUES, CPF:

77875141087, no valor de R$ 33.643,13.

Ciência às partes dos documentos anexados com a certidão Id

6a20a60. Prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se o prazo da intimação Id 5f9ceb2.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BUENO MARINHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020798-34.2022.5.04.0661

RECLAMANTE GUSTAVO DE ANDRADE
HOFFMANN

ADVOGADO MATEUS BARBOZA DOS
SANTOS(OAB: 126069/RS)

ADVOGADO GUILHERME SILVEIRA(OAB:
123391/RS)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0eac6ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE BUENO MARINHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020798-34.2022.5.04.0661
RECLAMANTE GUSTAVO DE ANDRADE

HOFFMANN

ADVOGADO MATEUS BARBOZA DOS
SANTOS(OAB: 126069/RS)

ADVOGADO GUILHERME SILVEIRA(OAB:
123391/RS)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DE ANDRADE HOFFMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0eac6ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE BUENO MARINHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020331-21.2023.5.04.0661
RECLAMANTE LITANIA DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRA MARIA BRESSAN(OAB:
70525/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TAPEJARA

RECLAMADO RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA
- ME
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ADVOGADO GABRIELA BORGES DA SILVA(OAB:
96700/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
MARAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITANIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

LITANIA DOS SANTOS

Fica V. Sa. notificado(a) para ciência do alvará para a habilitação ao

seguro desemprego, expedido no Id 0df13e7.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

Jéssica Roberta da Silva Gomes

Técnico Judiciário

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

JESSICA ROBERTA DA SILVA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001691-24.2010.5.04.0661
RECLAMANTE ANA PAULA BARBOZA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO ETE - ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE S/A

ADVOGADO SOLANGE ZANOL(OAB: 127871/RS)

ADVOGADO ANDERSSON VIRGINIO DALL
AGNOL(OAB: 48538/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª Vara Empresarial da Comarca do
Rio de Janeiro-RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário notificado(a) para, nos termos da 1ª parte do

despacho Id 5916201, informar qual procurador deve ser

cadastrado para atuar neste feito, face ao requerido na petição Id

fb8baf1 (fl. 1154 do pdf) e da petição de Id nº 95dd4b2 (fl 1159 do

pdf), uma vez que o processo retornou ao 1º grau. Prazo:5 dias.

 PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

Rita de Cássia Dall Igna

Técnico Judiciário

DESTINATÁRIO:

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA DALL IGNA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020595-72.2022.5.04.0661
RECLAMANTE SIDNEI MANICA

ADVOGADO LUCIANO DE FREITAS
TURELA(OAB: 105961/RS)

ADVOGADO DANIELA KURTZ DO
NASCIMENTO(OAB: 75599/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO DANIEL DE ARAUJO SANDRI(OAB:
69474/RS)

RECLAMADO ONIZ DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO ANDRE FRIEDRICH
DORNELES(OAB: 59288/RS)

ADVOGADO GEAN CARLOS KERBER
NUNES(OAB: 96057/RS)

ADVOGADO Paulo Henrique Schneider(OAB:
58713/RS)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

TESTEMUNHA Bruno Anisio Monteiro

TESTEMUNHA IAGO ELI MACIEL DA SILVA

TESTEMUNHA PEDRO GELSON ROOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONIZ DISTRIBUIDORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e87e695

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, decido, nos termos da fundamentação, na ação

movida por SIDNEI MANICAem face de ONIZ DISTRIBUIDORA

LTDA,delimitar que o valor da condenação fica adstrito aos valores

postulados e julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos,

para condenar esta a pagar àquele, em valores a serem apurados

em liquidação de sentença, observados os critérios supra e a

prescrição pronunciada, com juros e correção monetária,

autorizados os descontos fiscais e previdenciários:

a) reflexos dos valores repassados ao reclamante sob os títulos de

“Web Prêmios” e “Cartão Sócio Vendedor (Gillette F.C)”, do marco

prescricional até 31/12/2017, em férias com 1/3, décimos terceiros

salários e FGTS com 40%;

b) horas extras e reflexos, inclusive pela supressão do intervalo

intrajornada (este, até 10/11/2017);

c) indenização equivalente ao período suprimido do intervalo

intrajornada, de 11/11/2017 em diante;

d) indenização por danos morais.

Defiro ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Defiro aos advogados das partes o pagamento dos honorários

advocatícios arbitrados na fundamentação.

Os honorários periciais deverão ser pagos pelo reclamante, na

forma da fundamentação.

O recolhimento das contribuições previdenciárias e do imposto de

renda deverá ser comprovado pela reclamada.

Custas processuais de R$400,00, calculadas sobre o valor

provisoriamente atribuído à condenação, de R$20.000,00, pela

reclamada.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020595-72.2022.5.04.0661
RECLAMANTE SIDNEI MANICA

ADVOGADO LUCIANO DE FREITAS
TURELA(OAB: 105961/RS)

ADVOGADO DANIELA KURTZ DO
NASCIMENTO(OAB: 75599/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO DANIEL DE ARAUJO SANDRI(OAB:
69474/RS)

RECLAMADO ONIZ DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO ANDRE FRIEDRICH
DORNELES(OAB: 59288/RS)

ADVOGADO GEAN CARLOS KERBER
NUNES(OAB: 96057/RS)

ADVOGADO Paulo Henrique Schneider(OAB:
58713/RS)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

TESTEMUNHA Bruno Anisio Monteiro

TESTEMUNHA IAGO ELI MACIEL DA SILVA

TESTEMUNHA PEDRO GELSON ROOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI MANICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e87e695

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, decido, nos termos da fundamentação, na ação

movida por SIDNEI MANICAem face de ONIZ DISTRIBUIDORA

LTDA,delimitar que o valor da condenação fica adstrito aos valores

postulados e julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos,

para condenar esta a pagar àquele, em valores a serem apurados

em liquidação de sentença, observados os critérios supra e a

prescrição pronunciada, com juros e correção monetária,

autorizados os descontos fiscais e previdenciários:

a) reflexos dos valores repassados ao reclamante sob os títulos de

“Web Prêmios” e “Cartão Sócio Vendedor (Gillette F.C)”, do marco

prescricional até 31/12/2017, em férias com 1/3, décimos terceiros

salários e FGTS com 40%;

b) horas extras e reflexos, inclusive pela supressão do intervalo

intrajornada (este, até 10/11/2017);

c) indenização equivalente ao período suprimido do intervalo

intrajornada, de 11/11/2017 em diante;

d) indenização por danos morais.

Defiro ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Defiro aos advogados das partes o pagamento dos honorários

advocatícios arbitrados na fundamentação.

Os honorários periciais deverão ser pagos pelo reclamante, na

forma da fundamentação.

O recolhimento das contribuições previdenciárias e do imposto de

renda deverá ser comprovado pela reclamada.

Custas processuais de R$400,00, calculadas sobre o valor

provisoriamente atribuído à condenação, de R$20.000,00, pela

reclamada.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN
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    Juíza do Trabalho Substituta

2 VT de Passo Fundo

Notificação

Processo Nº ATSum-0020166-68.2023.5.04.0662
RECLAMANTE NATIELI MARIA BELEM

ADVOGADO PATRICIA PADUA(OAB: 55561/RS)

ADVOGADO GISELA BELTRAME DA SILVA(OAB:
55123/RS)

ADVOGADO ANA CRISTINA DOS SANTOS
VOLOSKI(OAB: 97819/RS)

RECLAMADO 33.533.643 DHYESSI DE FATIMA
PORTELA BRANCHI

ADVOGADO DIEGO RIBEIRO VIEIRA(OAB:
66392/RS)

ADVOGADO ROGER ERANI KEBACH(OAB:
83516/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 33.533.643 DHYESSI DE FATIMA PORTELA BRANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28d1374

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, acolho os embargos

declaratórios opostos pela reclamada para autorizar o abatimento

de valores pagos sob a mesma rubrica das parcelas deferidas na

sentença, ressalvadas, todavia, as diferenças devidas pela

observância da correta evolução salarial da reclamante, em valores

a serem apurados em liquidação de sentença. A presente decisão

integra a sentença de ID. 9dbcee3 para todos os efeitos legais.

Publique-se. Intimem-se.NADA MAIS.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020166-68.2023.5.04.0662
RECLAMANTE NATIELI MARIA BELEM

ADVOGADO PATRICIA PADUA(OAB: 55561/RS)

ADVOGADO GISELA BELTRAME DA SILVA(OAB:
55123/RS)

ADVOGADO ANA CRISTINA DOS SANTOS
VOLOSKI(OAB: 97819/RS)

RECLAMADO 33.533.643 DHYESSI DE FATIMA
PORTELA BRANCHI

ADVOGADO DIEGO RIBEIRO VIEIRA(OAB:
66392/RS)

ADVOGADO ROGER ERANI KEBACH(OAB:
83516/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATIELI MARIA BELEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28d1374

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, acolho os embargos

declaratórios opostos pela reclamada para autorizar o abatimento

de valores pagos sob a mesma rubrica das parcelas deferidas na

sentença, ressalvadas, todavia, as diferenças devidas pela

observância da correta evolução salarial da reclamante, em valores

a serem apurados em liquidação de sentença. A presente decisão

integra a sentença de ID. 9dbcee3 para todos os efeitos legais.

Publique-se. Intimem-se.NADA MAIS.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020118-12.2023.5.04.0662
RECLAMANTE MAURICIO DE AGUIAR ROSA

ADVOGADO ARTUS SANDRI TEIXEIRA(OAB:
115514/RS)

RECLAMADO TRYGE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCIANE DRAGO AMARO(OAB:
76486/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE AGUIAR ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cf54ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologado acordo no processo nº 0021076-32.2022.5.04.0662,

envolvendo também estes autos, extingo o feito com resolução do

mérito, forte no artigo 487, III, "b", do CPC.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas calculadas pelo valor total do acordo, fixadas no processo nº

0021076-32.2022.5.04.0662.

Arquivem-se definitivamente os autos.

As partes serão intimadas desta sentença pela sua publicação no
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Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020118-12.2023.5.04.0662
RECLAMANTE MAURICIO DE AGUIAR ROSA

ADVOGADO ARTUS SANDRI TEIXEIRA(OAB:
115514/RS)

RECLAMADO TRYGE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCIANE DRAGO AMARO(OAB:
76486/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRYGE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cf54ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologado acordo no processo nº 0021076-32.2022.5.04.0662,

envolvendo também estes autos, extingo o feito com resolução do

mérito, forte no artigo 487, III, "b", do CPC.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas calculadas pelo valor total do acordo, fixadas no processo nº

0021076-32.2022.5.04.0662.

Arquivem-se definitivamente os autos.

As partes serão intimadas desta sentença pela sua publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020784-13.2023.5.04.0662
RECLAMANTE NOELI BORGES DA SILVA

ADVOGADO ISRAEL BERARDI(OAB: 77411/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE SAO VICENTE DE
PAULO

ADVOGADO MARCELO BAMBINI MANZATO(OAB:
71638/RS)

ADVOGADO ADRIANE STUMPF BUAES(OAB:
32993/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE SAO VICENTE
DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2cfeee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, pronuncio a prescrição das parcelas vencidas e

exigíveis antes de 17.08.2018, e julgo improcedentesos pedidos

da ação trabalhista proposta por Noeli Borges da Silva em face da

Associação Hospitalar Beneficente São Vicente de Paulo.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita. Defiro aos

advogados da reclamada os honorários advocatícios de

sucumbência, inexigíveis, entretanto, nos termos do art. 98, §1º, VII,

do CPC. Custas no importe de R$1.104,00, sobre o valor da causa,

pela obreira, dispensadas. Arquivem-se, após o trânsito em julgado.

Intimem-se. Nada mais.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020784-13.2023.5.04.0662
RECLAMANTE NOELI BORGES DA SILVA

ADVOGADO ISRAEL BERARDI(OAB: 77411/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE SAO VICENTE DE
PAULO

ADVOGADO MARCELO BAMBINI MANZATO(OAB:
71638/RS)

ADVOGADO ADRIANE STUMPF BUAES(OAB:
32993/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELI BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2cfeee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, pronuncio a prescrição das parcelas vencidas e

exigíveis antes de 17.08.2018, e julgo improcedentesos pedidos

da ação trabalhista proposta por Noeli Borges da Silva em face da

Associação Hospitalar Beneficente São Vicente de Paulo.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita. Defiro aos

advogados da reclamada os honorários advocatícios de

sucumbência, inexigíveis, entretanto, nos termos do art. 98, §1º, VII,

do CPC. Custas no importe de R$1.104,00, sobre o valor da causa,
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pela obreira, dispensadas. Arquivem-se, após o trânsito em julgado.

Intimem-se. Nada mais.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020024-30.2024.5.04.0662
RECLAMANTE ELIZANDRA ORTIZ LUCAS

ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANDRA ORTIZ LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffc5b64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

1- A reclamada argui a litispendência, referindo que há outra

demanda, distribuída sob o nº 0020023-79.2023.5.04.0662, ajuizada

pela reclamante em seu desfavor. Assevera que, naquela, a obreira

postulas as mesmas verbas requeridas nesta ação.

A identificação da ação faz-se por meio dos seus elementos, quais

sejam: as partes, a causa de pedir e o pedido, neste caso,

presentes.

Analisando a reclamatória distribuída sob o nº 0020023-

79.2023.5.04.0662, verifico que a obreira requer o pagamento de

horas extras pela invalidação do regime de compensação de

jornada, supressão do intervalo intrajornada, tempo à disposição

pela troca do uniforme, adicional de insalubridade, pausas do art.

253 da CLT e da NR 36, e os consequentes reflexos.

Nestes autos, a trabalhadora apresenta as mesmas pretensões da

primeira ação, requerendo, ainda, o pagamento de horas extras

pelo tempo despendido em filas para registrar o ponto e apanhar o

uniforme e a incorporação do tempo de espera do transporte no

final do labor à jornada de trabalho.

Os pedidos atinentes ao intervalo intrajornada, tempo destinado à

troca do uniforme, nulidade do sistema de compensação de jornada

e adicional de insalubridade já estão sendo tratados e considerados

em demanda anterior, havendo litispendência.

Assim, com fulcro no art. 356 do CPC, reconheço a existência de

litispendência e extingo os referidos pedidos sem resolução do

mérito, na forma do art. 485, V, do CPC.

Custas ao final.

2- A declaração de litispendência do item 1 não alcança os pedidos

de pagamento de horas extras pelo tempo despendido em filas para

registrar o ponto e apanhar o uniforme e a incorporação do tempo

de espera do transporte no final do labor à jornada de trabalho.

Assim, quanto a esses, reabro a instrução.

As partes deverão dizer, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretendem

produzir outras provas, especificando a pertinência e a finalidade de

cada uma, cientes de que o seu silêncio será interpretado como

concordância com o encerramento da instrução processual.

3- As partes serão intimadas dos termos desta sentença pela

respectiva publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

4- Decorridos os prazos, façam-se os autos novamente conclusos.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020024-30.2024.5.04.0662
RECLAMANTE ELIZANDRA ORTIZ LUCAS

ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffc5b64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

1- A reclamada argui a litispendência, referindo que há outra

demanda, distribuída sob o nº 0020023-79.2023.5.04.0662, ajuizada

pela reclamante em seu desfavor. Assevera que, naquela, a obreira

postulas as mesmas verbas requeridas nesta ação.

A identificação da ação faz-se por meio dos seus elementos, quais

sejam: as partes, a causa de pedir e o pedido, neste caso,
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presentes.

Analisando a reclamatória distribuída sob o nº 0020023-

79.2023.5.04.0662, verifico que a obreira requer o pagamento de

horas extras pela invalidação do regime de compensação de

jornada, supressão do intervalo intrajornada, tempo à disposição

pela troca do uniforme, adicional de insalubridade, pausas do art.

253 da CLT e da NR 36, e os consequentes reflexos.

Nestes autos, a trabalhadora apresenta as mesmas pretensões da

primeira ação, requerendo, ainda, o pagamento de horas extras

pelo tempo despendido em filas para registrar o ponto e apanhar o

uniforme e a incorporação do tempo de espera do transporte no

final do labor à jornada de trabalho.

Os pedidos atinentes ao intervalo intrajornada, tempo destinado à

troca do uniforme, nulidade do sistema de compensação de jornada

e adicional de insalubridade já estão sendo tratados e considerados

em demanda anterior, havendo litispendência.

Assim, com fulcro no art. 356 do CPC, reconheço a existência de

litispendência e extingo os referidos pedidos sem resolução do

mérito, na forma do art. 485, V, do CPC.

Custas ao final.

2- A declaração de litispendência do item 1 não alcança os pedidos

de pagamento de horas extras pelo tempo despendido em filas para

registrar o ponto e apanhar o uniforme e a incorporação do tempo

de espera do transporte no final do labor à jornada de trabalho.

Assim, quanto a esses, reabro a instrução.

As partes deverão dizer, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretendem

produzir outras provas, especificando a pertinência e a finalidade de

cada uma, cientes de que o seu silêncio será interpretado como

concordância com o encerramento da instrução processual.

3- As partes serão intimadas dos termos desta sentença pela

respectiva publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

4- Decorridos os prazos, façam-se os autos novamente conclusos.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020186-25.2024.5.04.0662
RECLAMANTE REGINA APARECIDA DOMINGO

ADVOGADO LORENA MENDES DOS
SANTOS(OAB: 13877/RS)

RECLAMADO ID HOTEL LTDA

RECLAMADO BALANSIN E HOFFMANN LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA APARECIDA DOMINGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2524adc

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que são estes os documentos do processo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Emenda Inicial

Regina
Emenda à Inicial

24030110200242300

000143500603

Intimação Intimação
24022911270927000

000143420257

Despacho Despacho
24022907434492100

000143399962

11. convencao-2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022811191956700

000143339481

10. Fotos almoço Fotografia
24022811190939100

000143339451

9. Fotos trabalho Fotografia
24022811190883900

000143339448

8. Fotos lugar Fotografia
24022811190466300

000143339425

7. Ponto eletronico
Cartão de

Ponto/Controle de

24022811190391600

000143339418

6. Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

24022811190340000

000143339415

5. Carteira de

trabalho

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022811185057200

000143339388

4. Comprovante de

residencia
Documento Diverso

24022811184131800

000143339376
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3. Identidade
Documento de

Identificação

24022811183824000

000143339369

3. Declaraçaõ de

hipo

Declaração de

Hipossuficiência

24022811183594900

000143339362

2. Procuração Procuração
24022811183506800

000143339360

Petição Inicial Petição Inicial
24022811135385300

000143338811

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo, 18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Recebo o aditamento da petição inicial (Id b7162ee).

2. Intimem-se os reclamados para:

a) em observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa,

se manifestarem sobre a tutela provisória de urgência requerida na

inicial, no prazo de 5 (cinco) dias;

b) em 15 (quinze) dias:

b.1) formalizarem proposta de acordo;

b.2) oferecerem contestação e eventuais documentos, sob pena de

revelia e confissão, atentando para o disposto no artigo 434 do

CPC;

b.3) manifestarem se têm interesse em convencionar a existência

de periculosidade;

b.4) dizerem se pretendem produzir outras provas, especificando a

pertinência e a finalidade de cada uma, cientes de que o silêncio

será interpretado como concordância com o encerramento da

instrução processual.

3. Decorrido o prazo do item 1.a, façam-se os autos conclusos para

decisão acerca da tutela provisória de urgência requerida na inicial.

4. Decorrido o prazo do item1.b, intime-se a reclamante para, em 10

(dez) dias:

a) dizer se concorda com a proposta de acordo ou apresentar

contraproposta;

b) se manifestar sobre a(s) contestação(ões) e os eventuais

documentos anexados pelos reclamados, apontando, ainda que por

amostragem, as diferenças que entender devidas;

c) dizer se pretende produzir outras provas, especificando a

pertinência e a finalidade de cada uma, ciente de que o seu silêncio

será interpretado como concordância com o encerramento da

instrução processual.

5. Então, façam-se os autos novamente conclusos.

6. A advogada da reclamante será intimada deste despacho pela

sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020414-34.2023.5.04.0662
RECLAMANTE ANA PAULA GOMES BRUSQUE

ADVOGADO ATILA ALEXANDRE GARCIA
KOGAN(OAB: 34195/RS)

RECLAMADO RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIELA BORGES DA SILVA(OAB:
96700/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TAPEJARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bf1c82

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamante (Id

c7da610), uma vez que tempestivo, regular a representação

processual e dispensado o preparo.

2. Os reclamados poderão apresentar contrarrazões, no prazo legal.

3. Após, remeta-se o processo ao TRT da 4ª Região.

4. A primeira reclamada será intimada desta decisão pelo Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho; o segundo reclamado, via

sistema.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020548-61.2023.5.04.0662
RECLAMANTE JOSE DE RIBAMAR FONSECA

CAVALCANTE JUNIOR

ADVOGADO ICARO MARIO CARON
COVATTI(OAB: 83241/RS)
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ADVOGADO FABIO ZIMERMANN BEUX(OAB:
59386/RS)

ADVOGADO LEONARDO MACHADO DA
SILVA(OAB: 121903/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ARANTES(OAB:
92980/RS)

RECLAMADO ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

ADVOGADO DANILO AFONSO DE SA(OAB:
244396/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA DEL AMORE DE
CARVALHO(OAB: 349184/SP)

ADVOGADO LUANDA MARIA SOARES(OAB:
473477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A.

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5908ff3

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante (Id

4e7931a), uma vez que tempestivo, regular a representação

processual e dispensado o preparo.

2. As reclamadas poderão apresentar contrarrazões, no prazo legal.

3. Após, remeta-se o processo ao TRT da 4ª Região.

4. As reclamadas serão automaticamente intimadas desta decisão

com a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020238-21.2024.5.04.0662
RECLAMANTE SIDIVAN ANTUNES FLORES

ADVOGADO KELLY VANUZA DA ROSA(OAB:
119042/RS)

RECLAMADO UNISERV - UNIAO DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDIVAN ANTUNES FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3d851b

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que são estes os documentos do processo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
24031516462455300

000144413646

Intimação Intimação
24031414383774000

000144314110

Despacho Despacho
24031412580922100

000144303425

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031115511719400

000144067207

Declaração de

Hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

24031115511701600

000144067206

Procuração Procuração
24031115511684900

000144067205

Petição Inicial Petição Inicial
24031115504840700

000144067145

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo, 18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Recebo o aditamento da petição inicial (Id e28f6da).

2. Intime-se a reclamada para, em 15 (quinze) dias:

a) formalizar proposta de acordo;
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b) oferecer contestação e eventuais documentos, sob pena de

revelia e confissão, atentando para o disposto no artigo 434 do

CPC;

c) manifestar se tem interesse ou não em convencionar a existência

de periculosidade;

d) dizer se pretende produzir outras provas, especificando a

pertinência e a finalidade de cada uma, ciente de que o seu silêncio

será interpretado como concordância com o encerramento da

instrução processual.

3. Após, intime-se o reclamante para, em 10 (dez) dias:

a) dizer se concorda com a proposta de acordo ou apresentar

contraproposta;

b) se manifestar sobre a contestação e os eventuais documentos

anexados pela reclamada, apontando, ainda que por amostragem,

as diferenças que entender devidas;

c) dizer se pretende produzir outras provas, especificando a

pertinência e a finalidade de cada uma, ciente de que o seu silêncio

será interpretado como concordância com o encerramento da

instrução processual.

4. Decorridos os prazos, façam-se os autos novamente conclusos.

5. A advogada do reclamante será intimada deste despacho pela

sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020235-66.2024.5.04.0662
RECLAMANTE ILZA SANTOS COSTA

ADVOGADO JUAN PEDRO FASSINA(OAB:
93351/RS)

ADVOGADO EVERTON DE RE(OAB: 93357/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE SAO VICENTE DE
PAULO

ADVOGADO ADRIANE STUMPF BUAES(OAB:
32993/RS)

ADVOGADO MARCELO BAMBINI MANZATO(OAB:
71638/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE SAO VICENTE
DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93caa97

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que, em consulta a outras demandas que tramitam contra a

reclamada, verifiquei que os advogados cadastrados no polo

passivo são: Dra. Adriane Stumpf Buaes (OAB/RS 32993) e Dr.

Marcelo Bambini Manzato (OAB/RS 71638).

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo, 14 de março de 2024.

ANA CAROLINA PICCININ DE MOURA

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

Reconheço a dependência com o processo 0020234-

81.2024.5.04.0662,

1. Incluam-se no cadastro da reclamada os advogados que constam

na certidão acima.

2. No prazo de 15 (quinze) dias, a reclamada:

a) poderá formalizar proposta de acordo;

b) poderá oferecer contestação e eventuais documentos, sob pena

de revelia e confissão, atentando para o disposto no artigo 434 do

CPC;

c) manifestar se tem interesse ou não em convencionar a existência

de insalubridade/periculosidade;

d) dizer se pretende produzir outras provas, especificando a

pertinência e a finalidade de cada uma, ciente de que o seu silêncio

será interpretado como concordância com o encerramento da

instrução processual.

3. Após, intime-se o(a) reclamante para, em 10 (dez) dias:

a) dizer se concorda com a proposta de acordo ou apresentar

contraproposta;

b) se manifestar sobre a contestação e os eventuais documentos

anexados pela reclamada, apontando, ainda que por amostragem,

as diferenças que entender devidas;

c) dizer se pretende produzir outras provas, especificando a

pertinência e a finalidade de cada uma, ciente de que o seu silêncio

será interpretado como concordância com o encerramento da

instrução processual.

4. Decorridos os prazos, façam-se os autos novamente conclusos.

5. Os advogados da reclamada serão automaticamente intimados

deste despacho com a sua publicação no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021215-47.2023.5.04.0662
RECLAMANTE VALESKA NUNES DA SILVA
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ADVOGADO THUANI FLORES DE
MESQUITA(OAB: 104302/RS)

RECLAMADO ZANCANARO E MANFREDINI LTDA -
ME

RECLAMADO PAULA RIBEIRO MANFREDINI

PERITO DANIELA FRANCIOSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALESKA NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a91a014

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Considerando a informação do oficial de justiça de que o imóvel

onde funcionava a primeira reclamada encontra-se fechado com

placa de "aluga-se" (Id 7c8e1d7), determino seja a inspeção pericial

realizada por videoconferência.

2. No prazo de 5 (cinco) dias, a advogada da reclamante deverá

informar endereço eletrônico e número de telefone celular da sua

constituinte, além das suas próprias informações de contato e de

eventual perito(a) assistente, sob pena de agendamento da perícia

técnica sem a sua comunicação.

3. A perita deverá entrar em contato com a advogada da reclamante

e com as reclamadas - (54) 99603-1311, pelo aplicativoWhatsApp,

agendando a entrevista telepresencial com antecedência mínima de

10 (dez) dias, em observância ao que dispõe o § 3º do artigo 5º da

Lei nº 11.419/2006.

3.1. Aexperttambém fica responsável pelo agendamento da

reunião virtual na plataformaque escolher, devendo enviar os

convites necessários a todos os part ic ipantes. Após o

agendamento, a perita informará nos autos eletrônicos o dia e

horário agendados.

4. No dia e hora agendados para a realização da entrevista por

videoconferência, as partes deverão acessar o ambiente da reunião

por meio do link enviado por e-mail ouWhatsApppela perita, a

quem cabe garantir que somente os interessados tenham acesso à

sala da reunião.

5. Cabe às partes zelarem para que o convite não seja divulgado a

terceiros, sendo que, na hipótese de a perita constatar o acesso de

terceiro à sala de videoconferência, fica autorizada a cancelar a

realização da entrevista.

6. A perita deverá gravar a entrevista e, após encerrada a reunião

virtual, disponibilizar o arquivo de vídeo pelo programa PJe Mídias

Desktop, cujos detalhes podem ser obtidos noseguinte endereço

eletrônico:

https://docs.google.com/document/d/1ACDeyrXXLQhvyGcy3IU2Euo

i2ze1pzzk50cv77__fPk/edit

7. O laudo pericial deverá ser apresentado em 15 (quinze) dias após

a realização da entrevista.

8. Sobrevindo o laudo pericial, intimem-se as partes para que, em 5

(cinco) dias:

a) se manifestem, querendo, sobre ele;

b) digam se têm outras provas a produzir - especificando a

pertinência e a finalidade de cada uma - ou se concordam com o

encerramento da instrução, sendo que o silêncio será interpretado

como concordância com o julgamento do feito no estado em que se

encontra.

9. A reclamante será intimada deste despacho pelo Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho; a perita, via sistema.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020687-13.2023.5.04.0662
RECLAMANTE THAIS DUARTE NUNES

ADVOGADO LUCIANO DE FREITAS
TURELA(OAB: 105961/RS)

ADVOGADO DANIELA KURTZ DO
NASCIMENTO(OAB: 75599/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO DANIEL DE ARAUJO SANDRI(OAB:
69474/RS)

RECLAMADO GASIL COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE ALMADA
LERMEN(OAB: 65906/RS)

RECLAMADO SCHUMANN MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GEAN CARLOS KERBER
NUNES(OAB: 96057/RS)

ADVOGADO Paulo Henrique Schneider(OAB:
58713/RS)

ADVOGADO ELTON WILLI SPODE(OAB:
41843/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASIL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

  - SCHUMANN MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 702969d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamante (Id

458982e), uma vez que tempestivo, regular a representação

processual e dispensado o preparo.

2. As reclamadas poderão apresentar contrarrazões, no prazo legal.

3. Após, remeta-se o processo ao TRT da 4ª Região.

4. As reclamadas serão automaticamente intimadas desta decisão

com a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021055-22.2023.5.04.0662
RECLAMANTE MARISTELA PEREIRA BETANIN

ADVOGADO SANDRA MARIA BRESSAN(OAB:
70525/RS)

RECLAMADO VERA REGINA MENDES TRENTIN

ADVOGADO CAROLINE DALLA NORA
VARGAS(OAB: 116722/RS)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

RECLAMADO ALVARO AUGUSTO TRENTIN

ADVOGADO CAROLINE DALLA NORA
VARGAS(OAB: 116722/RS)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

RECLAMADO OLI JOSE TRENTIN

ADVOGADO CAROLINE DALLA NORA
VARGAS(OAB: 116722/RS)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO AUGUSTO TRENTIN

  - OLI JOSE TRENTIN

  - VERA REGINA MENDES TRENTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9caa775

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Considerando o princípio da estabilização da demanda,

insculpido no artigo 329 do CPC, indefiro os requerimentos da

reclamante de alteração do polo passivo para nele fazer constar a

sucessão de Jurides Rocco Trentin, representada pelos

reclamados, e de busca de eventuais sucessores do "de cujus".

2. No prazo de 5 (cinco) dias:

a) os reclamados poderão falar acerca dos documentos

apresentados pela reclamante com a petição do Id ab918b5;

b) as partes deverão dizer se pretendem produzir outras provas,

especificando a pertinência e a finalidade de cada uma, cientes de

que o silêncio será interpretado como concordância com o

encerramento da instrução processual.

3. Após, façam-se os autos novamente conclusos.

4. As partes serão automaticamente intimadas deste despacho com

a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021055-22.2023.5.04.0662
RECLAMANTE MARISTELA PEREIRA BETANIN

ADVOGADO SANDRA MARIA BRESSAN(OAB:
70525/RS)

RECLAMADO VERA REGINA MENDES TRENTIN

ADVOGADO CAROLINE DALLA NORA
VARGAS(OAB: 116722/RS)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

RECLAMADO ALVARO AUGUSTO TRENTIN

ADVOGADO CAROLINE DALLA NORA
VARGAS(OAB: 116722/RS)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

RECLAMADO OLI JOSE TRENTIN

ADVOGADO CAROLINE DALLA NORA
VARGAS(OAB: 116722/RS)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA PEREIRA BETANIN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9caa775

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Considerando o princípio da estabilização da demanda,

insculpido no artigo 329 do CPC, indefiro os requerimentos da

reclamante de alteração do polo passivo para nele fazer constar a

sucessão de Jurides Rocco Trentin, representada pelos

reclamados, e de busca de eventuais sucessores do "de cujus".

2. No prazo de 5 (cinco) dias:

a) os reclamados poderão falar acerca dos documentos

apresentados pela reclamante com a petição do Id ab918b5;

b) as partes deverão dizer se pretendem produzir outras provas,

especificando a pertinência e a finalidade de cada uma, cientes de

que o silêncio será interpretado como concordância com o

encerramento da instrução processual.

3. Após, façam-se os autos novamente conclusos.

4. As partes serão automaticamente intimadas deste despacho com

a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020729-62.2023.5.04.0662
RECLAMANTE JEAN REGINALD ELIAS

ADVOGADO JESICLER DA SILVA(OAB: 37918/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO Cristiano Popov Zambiasi(OAB:
56876/RS)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e4dd36

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. O perito Rubem Antonio da Cunha deverá responder, até

5/4/2024, aos quesitos complementares formulados pelo reclamante

(Id cfd026e).

2. No prazo de 8/4/2024 a 12/4/2024:

a) a reclamada poderá falar acerca dos documentos apresentados

pelo reclamante nos Ids 8e5b145 e aeabd92;

b) as partes poderão se manifestar sobre o laudo pericial

complementar;

c) as partes deverão dizer se pretendem produzir outras provas,

especificando a pertinência e a finalidade de cada uma, cientes de

que o seu silêncio será interpretado como concordância com o

encerramento da instrução processual.

3. Após, façam-se os autos novamente conclusos.

4. As partes serão intimadas deste despacho pela sua publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho; o perito, via sistema.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020591-95.2023.5.04.0662
RECLAMANTE ANTONIO ADEMIR MEYER

ADVOGADO ADRIANA DE GOES DOS
SANTOS(OAB: 80684/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ADEMIR MEYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6847441

proferida nos autos.

CONCLUSÃO
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Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Recebo os recursos ordinários interpostos pelo reclamante (Id

fa475c8) e pela reclamada (Id 7dcb4fc), uma vez que tempestivos,

regulares as representações processuais e dispensados os

preparos.

2. As partes poderão apresentar contrarrazões, no prazo legal.

3. Após, remeta-se o processo ao TRT da 4ª Região.

4. O reclamante será intimado desta decisão pelo Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho; a reclamada, via sistema.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020729-62.2023.5.04.0662
RECLAMANTE JEAN REGINALD ELIAS

ADVOGADO JESICLER DA SILVA(OAB: 37918/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO Cristiano Popov Zambiasi(OAB:
56876/RS)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN REGINALD ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e4dd36

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. O perito Rubem Antonio da Cunha deverá responder, até

5/4/2024, aos quesitos complementares formulados pelo reclamante

(Id cfd026e).

2. No prazo de 8/4/2024 a 12/4/2024:

a) a reclamada poderá falar acerca dos documentos apresentados

pelo reclamante nos Ids 8e5b145 e aeabd92;

b) as partes poderão se manifestar sobre o laudo pericial

complementar;

c) as partes deverão dizer se pretendem produzir outras provas,

especificando a pertinência e a finalidade de cada uma, cientes de

que o seu silêncio será interpretado como concordância com o

encerramento da instrução processual.

3. Após, façam-se os autos novamente conclusos.

4. As partes serão intimadas deste despacho pela sua publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho; o perito, via sistema.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020037-29.2024.5.04.0662
RECLAMANTE RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36cbd04

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Mantenho o decidido no item 1 do despacho do c3383ee, por

seus próprios fundamentos, e registro o protesto antipreclusivo do

reclamante (Id 0751c9d).

2. No mais, determino que se aguarde a audiência de instrução.

3. As partes serão intimadas deste despacho pela sua publicação
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no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020037-29.2024.5.04.0662
RECLAMANTE RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36cbd04

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Mantenho o decidido no item 1 do despacho do c3383ee, por

seus próprios fundamentos, e registro o protesto antipreclusivo do

reclamante (Id 0751c9d).

2. No mais, determino que se aguarde a audiência de instrução.

3. As partes serão intimadas deste despacho pela sua publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020267-08.2023.5.04.0662
RECLAMANTE ITAMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LIDIANE GRACIOLLI(OAB: 78550/RS)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SIMON
HECKLER(OAB: 85295/RS)

ADVOGADO RODRIGO SAMUEL LUDWIG(OAB:
112868/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ARANTES(OAB:
92980/RS)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b756acb

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante (Id

acd035e), uma vez que tempestivo, regular a representação

processual e dispensado o preparo.

2. A reclamada poderá apresentar contrarrazões, no prazo legal.

3. Após, remeta-se o processo ao TRT da 4ª Região.

4. A reclamada será intimada desta decisão pela sua publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020102-24.2024.5.04.0662
RECLAMANTE EVANA SAREMBA BORGES

ADVOGADO FLAVIO GRAZZIOTIN(OAB:
29671/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO REICHENBACH
BARBIENE(OAB: 124490/RS)

RECLAMADO IRMAOS JACCOTTET FREITAS LTDA

RECLAMADO FREITAS & FILHO LTDA

RECLAMADO FREITAS & JACCOTTET LTDA

RECLAMADO PRJ CAMA, MESA E BANHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANA SAREMBA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1be737

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Porque não confirmado o recebimento dos mandados dirigidos

aos três primeiros reclamados, não os considero intimados.

1.1. Expeça-se carta precatória a uma das Varas do Trabalho de

Pelotas/RS para intimação desses reclamados na pessoa da sócia

Renata Jaccottet Freitas:

Rua Maj. Cícero de Goes Monteira, 562, Centro, Pelotas/RS, CEP

96015-190

2. Face ao disposto no § 4º do artigo 167 da Consolidação de

Provimentos da Corregedoria Regional do TRT da 4ª Região,

determino a reexpedição do expediente do Id b0d7976para que a

Central de Mandados de Passo Fundo/RS intime o quarto

reclamado por meio eletrônico, observando o telefone (53) 98439-

4440.

3. A reclamante será automaticamente intimada deste despacho

com a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021188-64.2023.5.04.0662
RECLAMANTE VAGNER PEGORARO

ADVOGADO RENATA VOLPATTO RAMOS DA
SILVA(OAB: 124013/RS)

RECLAMADO SIDY RODAS AUTO CENTER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER PEGORARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe367ef

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

Considerando a prova documental que dos autos consta, encerro a

instrução processual e determino sejam os autos conclusos para

prolação de sentença.

O reclamante será automaticamente intimado deste despacho com

a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020229-59.2024.5.04.0662
RECLAMANTE ARGEU FERNANDES

ADVOGADO EZEQUIEL FAGGION(OAB: 9473/RS)

RECLAMADO KUHN DO BRASIL S/A -
IMPLEMENTOS AGRICOLAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGEU FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf065b1

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que são estes os documentos do processo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CTPS (1)
Carteira de

Trabalho e

24030811291899900

000143940819

CTPS-2-3
Carteira de

Trabalho e

24030811291886200

000143940818

procuração-2 Procuração
24030811291862200

000143940817

declaração-2
Declaração de

Hipossuficiência

24030811291846500

000143940816
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Petição Inicial Petição Inicial
24030811274244600

000143940643

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo, 14 de março de 2024.

ANA CAROLINA PICCININ DE MOURA

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

Reconheço a dependência com o processo 0021030-

09.2023.5.04.0662 .

A ação trabalhista é cadastrada com a opção de tramitação na

modalidade “Juízo 100% Digital”. Contudo, não resta atendido o

disposto no artigo 2º, parágrafo único, da Resolução nº 345/2020 do

CNJ e do artigo 3º, § 2º, da Resolução Administrativa nº 33/2020 do

TRT da 4ª Região, pelo que, retifique-se a autuação para desmarcar

a opção pelo Juízo 100% Digital.

1. Intime-se o(a) reclamado(a) para, em 15 (quinze) dias a contar do

recebimento da notificação:

a) formalizar proposta de acordo;

b) oferecer contestação e eventuais documentos, sob pena de

revelia e confissão, atentando para o disposto no artigo 434 do

CPC;

c) dizer se pretende produzir outras provas, especificando a

pertinência e a finalidade de cada uma, ciente de que o seu silêncio

será interpretado como concordância com o encerramento da

instrução processual.

2. Após, intime-se o(a) reclamante para, em 10 (dez) dias:

a) dizer se concorda com a proposta de acordo ou apresentar

contraproposta;

b) se manifestar sobre a contestação e os eventuais documentos

anexados pelo(a) reclamado(a), apontando, ainda que por

amostragem, as diferenças que entender devidas;

c) dizer se pretende produzir outras provas, especificando a

pertinência e a finalidade de cada uma, ciente de que o seu silêncio

será interpretado como concordância com o encerramento da

instrução processual.

3. Decorridos os prazos, façam-se os autos novamente conclusos.

4. O(A) advogado(a) do(a) reclamante será intimado(a) deste

despacho pela sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020750-38.2023.5.04.0662

RECLAMANTE VANDERLEI MONTEIRO DA LUZ

ADVOGADO DANIEL VIEIRA(OAB: 123782/RS)

RECLAMADO E. ORLANDO ROOS COMERCIO DE
CEREAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIOMIR AFONSO
SPAGNOL(OAB: 36471/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. ORLANDO ROOS COMERCIO DE CEREAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98e4acf

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico o trânsito em julgado da fase de conhecimento em

15/03/2024.

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo, 18 de março de 2024.

ANA CAROLINA PICCININ DE MOURA

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

Dado o teor das decisão proferidas nos autos, arquivem-se

definitivamente.

As partes serão intimadas deste despacho pela sua publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020750-38.2023.5.04.0662
RECLAMANTE VANDERLEI MONTEIRO DA LUZ

ADVOGADO DANIEL VIEIRA(OAB: 123782/RS)

RECLAMADO E. ORLANDO ROOS COMERCIO DE
CEREAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIOMIR AFONSO
SPAGNOL(OAB: 36471/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI MONTEIRO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98e4acf

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico o trânsito em julgado da fase de conhecimento em

15/03/2024.

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo, 18 de março de 2024.

ANA CAROLINA PICCININ DE MOURA

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

Dado o teor das decisão proferidas nos autos, arquivem-se

definitivamente.

As partes serão intimadas deste despacho pela sua publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020262-49.2024.5.04.0662
REQUERENTE ANDIARA RAZERA PINHEIRO

ADVOGADO DECIO DANILO D AGOSTINI(OAB:
13082/RS)

ADVOGADO MANOELA NAJA JUNGES(OAB:
108827/RS)

ADVOGADO DECIO DANILO D AGOSTINI
JUNIOR(OAB: 48357/RS)

REQUERIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58cde54

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Passo Fundo (RS), 18 de março de 2024.

ANA CAROLINA PICCININ DE MOURA

Técnico Judiciário

Analista Judiciário

Assistente de gabinete

Vistos, etc.

1- Registre-se nos autos eletrônicos do processo principal (n°

0020269-12.2022.5.04.0662), na opção própria do sistema satélite

GIGS, a existência do presente CumPrSe.

2- Cadastre-se na condição de procurador da executada neste feito

o(a) advogado(a) constituído(a) por ela no processo principal - o

que todavia não a dispensará da juntada do competente

instrumento de mandato.

3- O reclamante manifesta interesse em apresentar cálculos de

liquidação. Todavia, a reclamada detém o ônus da sucumbência.

Intime-se ela a dizer, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende

apresentar os cálculos de liquidação.

4- No silêncio e/ou não havendo interesse da reclamada, mediante

intimação, conceder-se-á ao reclamante o prazo de 15 (quinze) dias

para a apresentação dos cálculos de liquidação.

II- A elaboração dos cálculos deverá ser feita com a utilização da

ferramenta PJe-Calc.

Deverão ser anexados demonstrativos analíticos, dos quais

constem especialmente a composição da base de cálculo de cada

parcela e a indicação dos respectivos reflexos.

Deverão ser observados os critérios listados a seguir, salvo

determinação em contrário constante da decisão liquidanda.

Eventuais discordâncias poderão ser ressalvadas para discussão e

análise no momento processual oportuno.

Fica a parte desde logo alertada de que a não observância dos

critérios acarretará a automática desconsideração da conta

apresentada e a imediata nomeação de perito ou concessão de

prazo à contraparte, se o tiver requerido.

1. A atualização monetária dos créditos trabalhistas deverá observar

o entendimento consubstanciado na Súmula n° 21 do TRT da 4ª

Região e na Orientação Jurisprudencial n° 52 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região.

Deverão ser utilizados os índices de atualização determinados pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs 58 e 59 e das

ADIs 5867 e 6021, quais sejam:

- na fase pré-judicial (ou seja, do vencimento da obrigação até o

ajuizamento da ação), o Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E); e

- a partir do ajuizamento, a taxa SELIC (sem outras atualizações ou

juros).

1.a. No que tange ao FGTS, a atualização monetária deverá ser
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feita com observância dos critérios fixados acima, salvo se a

decisão liquidanda determinar o depósito dos valores incidentes

sobre as verbas da condenação na conta vinculada do trabalhador,

hipótese em que deverá "observar o índice próprio do órgão gestor

do FGTS, a Caixa Econômica Federal" (Orientação Jurisprudencial

n° 10 da Seção Especializada em Execução do TRT da 4ª Região).

1.b. Quando devedora a Fazenda Pública ou a EBCT, observar-se-

ão a Orientação Jurisprudencial n° 7 do Tribunal Pleno do TST e as

correlações impostas pela decisão do STF no RE 870.947 (Tema

810).

1.c. No caso de condenação subsidiária da Fazenda Pública,

observar-se-á o entendimento f ixado nas Or ientações

Jurisprudenciais n°s 382 da SDI-1 do TST e 8 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região.

2. "Os honorários periciais devem ser atualizados de acordo com a

Lei n° 6.899/81, sendo inaplicáveis, dada a sua natureza, os índices

de atualização dos débitos trabalhistas" (Súmula n° 10 do TRT da 4ª

Região).

3. O cálculo das horas extras deverá observar o entendimento

fixado na Súmula n° 264 do TST e, caso se trate de comissionistas,

também o que preconizado pela Súmula n° 340 do TST e pela

Orientação Jurisprudencial n° 397 da SDI-1 do TST.

4. O cálculo dos honorários advocatícios ou assistenciais deverá ser

feito em conformidade com a Súmula n° 37 do TRT da 4ª Região e

com as Orientações Jurisprudenciais n°s 18 e 57 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região.

5. Os descontos previdenciários e fiscais e os correspondentes

recolhimentos serão devidos ainda que omisso o título judicial,

resguardada a coisa julgada, conforme as Súmulas n°s 401 do TST

e 25 do TRT da 4ª Região.

5.a. No que respeita à competência para os recolhimentos fiscais e

previdenciários, à responsabilidade, à forma e à base de cálculo e

ao fato gerador, observar-se-á o disposto nas Súmulas n°s 368 e

454 do TST e 26 do TRT da 4ª Região e na Orientação

Jurisprudencial n° 1 da Seção Especializada em Execução do TRT

da 4ª Região.

5.b. A atualização dos valores devidos à Previdência Social deverá

observar os critérios estabelecidos pela legislação previdenciária

(art. 879, § 4°, da CLT).

5.c. O recolhimento das contribuições previdenciárias deverá ser

efetuado em guia consolidada, com identificação do segurado pelo

NIT e discriminação do salário de contribuição mês a mês.

5.d. Nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 67 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região, "a tributação

substitutiva prevista nos artigos 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011 é

aplicável a todos os processos em andamento, mediante

requerimento da parte executada, a quem incumbe o ônus de

comprovar documentalmente que vem efetuando o recolhimento

das contribuições previdenciárias nos moldes da referida

legislação".

Para a aplicação da desoneração, então, a parte executada deverá

arrolar suas atividades econômicas e indicar em qual hipótese da

referida lei se enquadram, apresentar certidão negativa de débitos

ou positiva com efeitos de negativa e, ainda, demonstrar a sua

receita bruta total e aquela auferida a partir do exercício de

atividades não contempladas pela lei.

6. Na dedução dos valores pagos, deverá ser observado o

entendimento cristalizado na Orientação Jurisprudencial n° 415 da

SDI-1 do TST.

III- As partes ficarão intimadas dos termos deste despacho pela

sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

IV- Apresentados os cálculos, intime(m)-se a parte contrária para

se manifestar(em), querendo, devendo indicar os itens e valores

objeto da discordância, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias, nos

termos do art. 879, § 2°, da CLT.

V- Na hipótese de o valor apurado a título de contribuições

previdenciárias ser superior àquele indicado na Recomendação n°

03/2023 da Corregedoria do E. TRT da 4ª Região, intime-se dos

cálculos também a União - Arrecadação Previdenciária (PGF), para

que se manifeste, querendo, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias

(art. 879, § 3°, da CLT).

VI- Oportunamente, voltem os autos conclusos.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020262-49.2024.5.04.0662
REQUERENTE ANDIARA RAZERA PINHEIRO

ADVOGADO DECIO DANILO D AGOSTINI(OAB:
13082/RS)

ADVOGADO MANOELA NAJA JUNGES(OAB:
108827/RS)

ADVOGADO DECIO DANILO D AGOSTINI
JUNIOR(OAB: 48357/RS)

REQUERIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDIARA RAZERA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58cde54

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Passo Fundo (RS), 18 de março de 2024.

ANA CAROLINA PICCININ DE MOURA

Técnico Judiciário

Analista Judiciário

Assistente de gabinete

Vistos, etc.

1- Registre-se nos autos eletrônicos do processo principal (n°

0020269-12.2022.5.04.0662), na opção própria do sistema satélite

GIGS, a existência do presente CumPrSe.

2- Cadastre-se na condição de procurador da executada neste feito

o(a) advogado(a) constituído(a) por ela no processo principal - o

que todavia não a dispensará da juntada do competente

instrumento de mandato.

3- O reclamante manifesta interesse em apresentar cálculos de

liquidação. Todavia, a reclamada detém o ônus da sucumbência.

Intime-se ela a dizer, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende

apresentar os cálculos de liquidação.

4- No silêncio e/ou não havendo interesse da reclamada, mediante

intimação, conceder-se-á ao reclamante o prazo de 15 (quinze) dias

para a apresentação dos cálculos de liquidação.

II- A elaboração dos cálculos deverá ser feita com a utilização da

ferramenta PJe-Calc.

Deverão ser anexados demonstrativos analíticos, dos quais

constem especialmente a composição da base de cálculo de cada

parcela e a indicação dos respectivos reflexos.

Deverão ser observados os critérios listados a seguir, salvo

determinação em contrário constante da decisão liquidanda.

Eventuais discordâncias poderão ser ressalvadas para discussão e

análise no momento processual oportuno.

Fica a parte desde logo alertada de que a não observância dos

critérios acarretará a automática desconsideração da conta

apresentada e a imediata nomeação de perito ou concessão de

prazo à contraparte, se o tiver requerido.

1. A atualização monetária dos créditos trabalhistas deverá observar

o entendimento consubstanciado na Súmula n° 21 do TRT da 4ª

Região e na Orientação Jurisprudencial n° 52 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região.

Deverão ser utilizados os índices de atualização determinados pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs 58 e 59 e das

ADIs 5867 e 6021, quais sejam:

- na fase pré-judicial (ou seja, do vencimento da obrigação até o

ajuizamento da ação), o Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E); e

- a partir do ajuizamento, a taxa SELIC (sem outras atualizações ou

juros).

1.a. No que tange ao FGTS, a atualização monetária deverá ser

feita com observância dos critérios fixados acima, salvo se a

decisão liquidanda determinar o depósito dos valores incidentes

sobre as verbas da condenação na conta vinculada do trabalhador,

hipótese em que deverá "observar o índice próprio do órgão gestor

do FGTS, a Caixa Econômica Federal" (Orientação Jurisprudencial

n° 10 da Seção Especializada em Execução do TRT da 4ª Região).

1.b. Quando devedora a Fazenda Pública ou a EBCT, observar-se-

ão a Orientação Jurisprudencial n° 7 do Tribunal Pleno do TST e as

correlações impostas pela decisão do STF no RE 870.947 (Tema

810).

1.c. No caso de condenação subsidiária da Fazenda Pública,

observar-se-á o entendimento f ixado nas Or ientações

Jurisprudenciais n°s 382 da SDI-1 do TST e 8 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região.

2. "Os honorários periciais devem ser atualizados de acordo com a

Lei n° 6.899/81, sendo inaplicáveis, dada a sua natureza, os índices

de atualização dos débitos trabalhistas" (Súmula n° 10 do TRT da 4ª

Região).

3. O cálculo das horas extras deverá observar o entendimento

fixado na Súmula n° 264 do TST e, caso se trate de comissionistas,

também o que preconizado pela Súmula n° 340 do TST e pela

Orientação Jurisprudencial n° 397 da SDI-1 do TST.

4. O cálculo dos honorários advocatícios ou assistenciais deverá ser

feito em conformidade com a Súmula n° 37 do TRT da 4ª Região e

com as Orientações Jurisprudenciais n°s 18 e 57 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região.

5. Os descontos previdenciários e fiscais e os correspondentes

recolhimentos serão devidos ainda que omisso o título judicial,

resguardada a coisa julgada, conforme as Súmulas n°s 401 do TST

e 25 do TRT da 4ª Região.

5.a. No que respeita à competência para os recolhimentos fiscais e

previdenciários, à responsabilidade, à forma e à base de cálculo e

ao fato gerador, observar-se-á o disposto nas Súmulas n°s 368 e

454 do TST e 26 do TRT da 4ª Região e na Orientação

Jurisprudencial n° 1 da Seção Especializada em Execução do TRT

da 4ª Região.

5.b. A atualização dos valores devidos à Previdência Social deverá

observar os critérios estabelecidos pela legislação previdenciária

(art. 879, § 4°, da CLT).

5.c. O recolhimento das contribuições previdenciárias deverá ser
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efetuado em guia consolidada, com identificação do segurado pelo

NIT e discriminação do salário de contribuição mês a mês.

5.d. Nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 67 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região, "a tributação

substitutiva prevista nos artigos 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011 é

aplicável a todos os processos em andamento, mediante

requerimento da parte executada, a quem incumbe o ônus de

comprovar documentalmente que vem efetuando o recolhimento

das contribuições previdenciárias nos moldes da referida

legislação".

Para a aplicação da desoneração, então, a parte executada deverá

arrolar suas atividades econômicas e indicar em qual hipótese da

referida lei se enquadram, apresentar certidão negativa de débitos

ou positiva com efeitos de negativa e, ainda, demonstrar a sua

receita bruta total e aquela auferida a partir do exercício de

atividades não contempladas pela lei.

6. Na dedução dos valores pagos, deverá ser observado o

entendimento cristalizado na Orientação Jurisprudencial n° 415 da

SDI-1 do TST.

III- As partes ficarão intimadas dos termos deste despacho pela

sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

IV- Apresentados os cálculos, intime(m)-se a parte contrária para

se manifestar(em), querendo, devendo indicar os itens e valores

objeto da discordância, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias, nos

termos do art. 879, § 2°, da CLT.

V- Na hipótese de o valor apurado a título de contribuições

previdenciárias ser superior àquele indicado na Recomendação n°

03/2023 da Corregedoria do E. TRT da 4ª Região, intime-se dos

cálculos também a União - Arrecadação Previdenciária (PGF), para

que se manifeste, querendo, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias

(art. 879, § 3°, da CLT).

VI- Oportunamente, voltem os autos conclusos.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021143-60.2023.5.04.0662
RECLAMANTE EMIR SCHLEDER DA SILVA

ADVOGADO MARTAN PARIZZI ZAMBOTTO(OAB:
76750/RS)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO FAVRETTO(OAB:
110496/RS)

ADVOGADO MARCOS ALEQUISSANDRO
FERREIRA(OAB: 109954/RS)

ADVOGADO GISELE IME MOTTA PONTA(OAB:
76955/RS)

RECLAMADO A & A MARTINS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO NELSON GOMES MOCINHO
TAGLIARI(OAB: 64835/RS)

ADVOGADO CASSIANO MARCONDES
TRASEL(OAB: 66481/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & A MARTINS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88e076d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

Encaminhem-se os autos ao Cejusc - Passo Fundo para

designação de audiência de conciliação.

As partes serão automaticamente intimadas deste despacho com a

sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021143-60.2023.5.04.0662
RECLAMANTE EMIR SCHLEDER DA SILVA

ADVOGADO MARTAN PARIZZI ZAMBOTTO(OAB:
76750/RS)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO FAVRETTO(OAB:
110496/RS)

ADVOGADO MARCOS ALEQUISSANDRO
FERREIRA(OAB: 109954/RS)

ADVOGADO GISELE IME MOTTA PONTA(OAB:
76955/RS)

RECLAMADO A & A MARTINS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO NELSON GOMES MOCINHO
TAGLIARI(OAB: 64835/RS)

ADVOGADO CASSIANO MARCONDES
TRASEL(OAB: 66481/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMIR SCHLEDER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88e076d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

Encaminhem-se os autos ao Cejusc - Passo Fundo para

designação de audiência de conciliação.

As partes serão automaticamente intimadas deste despacho com a

sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020618-15.2022.5.04.0662
RECLAMANTE RODOLFO ALEXSANDRO FIBRANS

ADVOGADO ALVENIR ANTONIO DE
ALMEIDA(OAB: 46546/RS)

ADVOGADO EVERTON DE RE(OAB: 93357/RS)

ADVOGADO JUAN PEDRO FASSINA(OAB:
93351/RS)

RECLAMADO ANGELS CENTRO TERAPEUTICO
LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTINA PADILHA(OAB:
59962/RS)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELS CENTRO TERAPEUTICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 170bb83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, afasto as preliminares invocadas pela reclamada e,

no mérito, observados os termos e critérios estabelecidos na

fundamentação, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação

ajuizada por Rodolfo Alexsandro Fibranscontra Angels Centro

Terapêutico Ltda.para deferir o benefício da justiça gratuita ao

reclamante econdenar a reclamada ao pagamento das seguintes

parcelas: 1)adicional de 50% sobre as horas extras irregularmente

destinadas à compensação, assim consideradas as prestadas entre

a 8ª e 10ª hora diária, bem como as diferenças de horas extras

excedentes da 40ª semanal, observado o adicional legal (valor da

hora + adicional de hora extra), tudo com reflexos em repousos

semanais remunerados, feriados, férias com acréscimo de 1/3,

gratificações natalinas, aviso-prévio e FGTS acrescido da

indenização compensatória de 40%; 2)minutos faltantes para

integralizar o período mínimo de 15 minutos nos dias em que esteve

submetido a jornada de 6 horas,com acréscimo do adicional por

trabalho extraordinário, sem reflexos, observada a nova redação

dada pela Lei 13.467/2017; 3)vale-alimentação, no valor de

R$200,00 (duzentos reais) mensais, a partir de novembro de 2021

até o encerramento do contrato de trabalho; 5) diferenças

resultantes da integração dos valores pagos ao reclamante a título

de vale-transporte e auxílio alimentação em repousos semanais

remunerados, horas extras, férias com acréscimo de 1/3,

gratificações natalinas, aviso-prévio indenizado e FGTS com

acréscimo de 40%; 6) multa correspondente a 1/30 avos do salário

por dia de atraso no pagamento, observada a cronologia apontada

pelo reclamante na manifestação de ID 62a1882 e a correção

monetária, sempre que o salário não foi pago até o quinto dia útil;

7)honorários advocatícios de sucumbência aos procuradores do

reclamante. De outra parte, condeno o reclamante ao pagamento de

honorários de sucumbência aos procuradores da reclamada, fixados

em 15% sobre o valor atr ibuído aos pedidos ju lgados

improcedentes, os quais devem ficar sob condição suspensiva,

vedada a possibilidade de compensação com créditos por ela

obtidos pela em Juízo, neste ou em outro processo. Os valores

serão apurados em liquidação com acréscimo de juros e atualização

monetária na forma da lei e dos critérios legais então vigentes e

observadas as deduções autorizadas. A reclamada deverá

comprovar nos autos os recolhimentos previdenciários e

fiscaiscabíveis, na forma da legislação vigente.Custas de

R$300,00 ( t rezentos rea is) ,  ca lcu ladas sobre o va lor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$15.000,00 (quinze mil

reais), pela reclamada. Expeça-se requisição ao E. TRT para a

satisfação dos honorários do perito. Cumpra-se após o trânsito em

julgado. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito. NADA MAIS.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020618-15.2022.5.04.0662
RECLAMANTE RODOLFO ALEXSANDRO FIBRANS

ADVOGADO ALVENIR ANTONIO DE
ALMEIDA(OAB: 46546/RS)

ADVOGADO EVERTON DE RE(OAB: 93357/RS)

ADVOGADO JUAN PEDRO FASSINA(OAB:
93351/RS)

RECLAMADO ANGELS CENTRO TERAPEUTICO
LTDA
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ADVOGADO PAULA CRISTINA PADILHA(OAB:
59962/RS)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO ALEXSANDRO FIBRANS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 170bb83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, afasto as preliminares invocadas pela reclamada e,

no mérito, observados os termos e critérios estabelecidos na

fundamentação, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação

ajuizada por Rodolfo Alexsandro Fibranscontra Angels Centro

Terapêutico Ltda.para deferir o benefício da justiça gratuita ao

reclamante econdenar a reclamada ao pagamento das seguintes

parcelas: 1)adicional de 50% sobre as horas extras irregularmente

destinadas à compensação, assim consideradas as prestadas entre

a 8ª e 10ª hora diária, bem como as diferenças de horas extras

excedentes da 40ª semanal, observado o adicional legal (valor da

hora + adicional de hora extra), tudo com reflexos em repousos

semanais remunerados, feriados, férias com acréscimo de 1/3,

gratificações natalinas, aviso-prévio e FGTS acrescido da

indenização compensatória de 40%; 2)minutos faltantes para

integralizar o período mínimo de 15 minutos nos dias em que esteve

submetido a jornada de 6 horas,com acréscimo do adicional por

trabalho extraordinário, sem reflexos, observada a nova redação

dada pela Lei 13.467/2017; 3)vale-alimentação, no valor de

R$200,00 (duzentos reais) mensais, a partir de novembro de 2021

até o encerramento do contrato de trabalho; 5) diferenças

resultantes da integração dos valores pagos ao reclamante a título

de vale-transporte e auxílio alimentação em repousos semanais

remunerados, horas extras, férias com acréscimo de 1/3,

gratificações natalinas, aviso-prévio indenizado e FGTS com

acréscimo de 40%; 6) multa correspondente a 1/30 avos do salário

por dia de atraso no pagamento, observada a cronologia apontada

pelo reclamante na manifestação de ID 62a1882 e a correção

monetária, sempre que o salário não foi pago até o quinto dia útil;

7)honorários advocatícios de sucumbência aos procuradores do

reclamante. De outra parte, condeno o reclamante ao pagamento de

honorários de sucumbência aos procuradores da reclamada, fixados

em 15% sobre o valor atr ibuído aos pedidos ju lgados

improcedentes, os quais devem ficar sob condição suspensiva,

vedada a possibilidade de compensação com créditos por ela

obtidos pela em Juízo, neste ou em outro processo. Os valores

serão apurados em liquidação com acréscimo de juros e atualização

monetária na forma da lei e dos critérios legais então vigentes e

observadas as deduções autorizadas. A reclamada deverá

comprovar nos autos os recolhimentos previdenciários e

fiscaiscabíveis, na forma da legislação vigente.Custas de

R$300,00 ( t rezentos rea is) ,  ca lcu ladas sobre o va lor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$15.000,00 (quinze mil

reais), pela reclamada. Expeça-se requisição ao E. TRT para a

satisfação dos honorários do perito. Cumpra-se após o trânsito em

julgado. Publique-se. Intimem-se as partes e o perito. NADA MAIS.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020586-10.2022.5.04.0662
RECLAMANTE SIDICLEI SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 86836/RS)

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES BEUTLER E
UECKER LTDA

ADVOGADO Edgar Figueiró Ecco(OAB: 85726/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO Cristiano Popov Zambiasi(OAB:
56876/RS)

ADVOGADO PAMELA QUEREN DA ROCHA(OAB:
49426/SC)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

  - TRANSPORTES BEUTLER E UECKER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 442f0a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida pela reclamada

C o o p e r a t i v a  C e n t r a l  A u r o r a  A l i m e n t o s .  N o  m é r i t o ,

julgoPARCIALMENTE PROCEDENTE a ação ajuizada porSidiclei

Siqueira da Silvapara, observados os critérios definidos na

fundamentação e o deferimento do benefício da justiça gratuita ao

reclamante, condenar a reclamadaTransportes Beutler e Uecker

Ltda.e, de forma subsidiária, a reclamadaCooperativa Central

Aurora Alimentos, ao pagamento das seguintes parcelas:1) horas
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extras, como tais consideradas as excedentes da 8ª diária e da 44ª

semanal, observados os adicionais legais ou normativos (o que for

mais benéfico ao reclamante), com reflexos em repousos semanais

remunerados, feriados, aviso-prévio, férias com acréscimo de 1/3,

gratificações natalinas e FGTS acrescido da indenização

compensatória de 40%;2) minutos faltantes para integralizar o

período mínimo de 1(uma) hora por dia de intervalo, nas ocasiões

de duração inferior ao previsto no artigo 71 da CLT, observada a

jornada arbitrada, com acréscimo do adicional por trabalho

extraordinário, sem reflexos,observada a nova redação dada pela

Lei nº 13.467/2017;3) tempo subtraído dos intervalos mínimos de

11 horas entre duas jornadas, de segunda-feira a sexta-feira, com

acréscimo do adicional por trabalho extraordinário, sem reflexos,

observada a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017;4)

adicional de insalubridade em grau médio, com reflexos em

gratificação natalina, férias com acréscimo de 1/3, aviso-prévio e

FGTS acrescido de 40%;5)honorários de sucumbência aos

procuradores do reclamante. De outra parte, condeno o reclamante

ao pagamento de honorários de sucumbência aos procuradores das

reclamadas, fixados em 15% sobre o valor atribuído aos pedidos

julgados improcedentes, os quais devem ficar sob condição

suspensiva, vedada a possibilidade de compensação com créditos

por ela obtidos pela em Juízo, neste ou em outro processo. Os

valores serão apurados em liquidação, com acréscimo de juros e

correção monetária, na forma da lei e dos critérios então vigentes e,

observadas as deduções autorizadas. As reclamadas deverão

comprovar nos autos os recolhimentos previdenciários e fiscais

cabíveis, na forma da legislação vigente. Custas de R$200,00

(duzentos reais), calculadas sobre o valor de R$10.000,00 (dez mil

reais), provisoriamente arbitrado à condenação, e honorários

periciais, arbitrados em R$3.000,00 (três mil reais), pelas

reclamadas. Cumpra-se após o trânsito em julgado. Publique-se.

Intimem-se as partes e o perito.NADA MAIS.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020586-10.2022.5.04.0662
RECLAMANTE SIDICLEI SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 86836/RS)

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES BEUTLER E
UECKER LTDA

ADVOGADO Edgar Figueiró Ecco(OAB: 85726/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO Cristiano Popov Zambiasi(OAB:
56876/RS)

ADVOGADO PAMELA QUEREN DA ROCHA(OAB:
49426/SC)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDICLEI SIQUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 442f0a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida pela reclamada

C o o p e r a t i v a  C e n t r a l  A u r o r a  A l i m e n t o s .  N o  m é r i t o ,

julgoPARCIALMENTE PROCEDENTE a ação ajuizada porSidiclei

Siqueira da Silvapara, observados os critérios definidos na

fundamentação e o deferimento do benefício da justiça gratuita ao

reclamante, condenar a reclamadaTransportes Beutler e Uecker

Ltda.e, de forma subsidiária, a reclamadaCooperativa Central

Aurora Alimentos, ao pagamento das seguintes parcelas:1) horas

extras, como tais consideradas as excedentes da 8ª diária e da 44ª

semanal, observados os adicionais legais ou normativos (o que for

mais benéfico ao reclamante), com reflexos em repousos semanais

remunerados, feriados, aviso-prévio, férias com acréscimo de 1/3,

gratificações natalinas e FGTS acrescido da indenização

compensatória de 40%;2) minutos faltantes para integralizar o

período mínimo de 1(uma) hora por dia de intervalo, nas ocasiões

de duração inferior ao previsto no artigo 71 da CLT, observada a

jornada arbitrada, com acréscimo do adicional por trabalho

extraordinário, sem reflexos,observada a nova redação dada pela

Lei nº 13.467/2017;3) tempo subtraído dos intervalos mínimos de

11 horas entre duas jornadas, de segunda-feira a sexta-feira, com

acréscimo do adicional por trabalho extraordinário, sem reflexos,

observada a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017;4)

adicional de insalubridade em grau médio, com reflexos em

gratificação natalina, férias com acréscimo de 1/3, aviso-prévio e

FGTS acrescido de 40%;5)honorários de sucumbência aos

procuradores do reclamante. De outra parte, condeno o reclamante

ao pagamento de honorários de sucumbência aos procuradores das

reclamadas, fixados em 15% sobre o valor atribuído aos pedidos

julgados improcedentes, os quais devem ficar sob condição

suspensiva, vedada a possibilidade de compensação com créditos

por ela obtidos pela em Juízo, neste ou em outro processo. Os

valores serão apurados em liquidação, com acréscimo de juros e

correção monetária, na forma da lei e dos critérios então vigentes e,
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observadas as deduções autorizadas. As reclamadas deverão

comprovar nos autos os recolhimentos previdenciários e fiscais

cabíveis, na forma da legislação vigente. Custas de R$200,00

(duzentos reais), calculadas sobre o valor de R$10.000,00 (dez mil

reais), provisoriamente arbitrado à condenação, e honorários

periciais, arbitrados em R$3.000,00 (três mil reais), pelas

reclamadas. Cumpra-se após o trânsito em julgado. Publique-se.

Intimem-se as partes e o perito.NADA MAIS.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020020-61.2022.5.04.0662
RECLAMANTE ALESSANDRO DA SILVA FREITAS

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO FAVRETTO(OAB:
110496/RS)

ADVOGADO MARCOS ALEQUISSANDRO
FERREIRA(OAB: 109954/RS)

ADVOGADO GISELE IME MOTTA PONTA(OAB:
76955/RS)

RECLAMADO UNIVERSO FOOD COMERCIO
VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PABLO BILIBIO(OAB: 87636/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DA SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A)

ALESSANDRO DA SILVA FREITAS

Fica V. Sa. intimado(a) a se manifestar, querendo, sobre os

cálculos de liquidação apresentados pela contraparte, devendo

indicar os itens e valores objeto da discordância, no prazo

preclusivo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879, § 2°, da CLT.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

FERNANDA HOFFMANN ZAMBENEDETTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020805-23.2022.5.04.0662
RECLAMANTE VAGNER DA COSTA LOPES

ADVOGADO BRUNA BRINGHENTI
CORNELIO(OAB: 79809/RS)

ADVOGADO MARILEI MACALLI SCHNEIDER(OAB:
94043/RS)

ADVOGADO VANDERLEI SCHNEIDER(OAB:
77489/RS)

RECLAMADO APOMEDIL SA VEICULOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOMEDIL SA VEICULOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0e9e99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos

acima, para acréscimo de fundamentos à sentença. Valores da

condenação e das custas mantidos. INTIMEM-SE AS PARTES.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020805-23.2022.5.04.0662
RECLAMANTE VAGNER DA COSTA LOPES

ADVOGADO BRUNA BRINGHENTI
CORNELIO(OAB: 79809/RS)

ADVOGADO MARILEI MACALLI SCHNEIDER(OAB:
94043/RS)

ADVOGADO VANDERLEI SCHNEIDER(OAB:
77489/RS)

RECLAMADO APOMEDIL SA VEICULOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DA COSTA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0e9e99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos

acima, para acréscimo de fundamentos à sentença. Valores da

condenação e das custas mantidos. INTIMEM-SE AS PARTES.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020583-49.2022.5.04.0664
RECLAMANTE SOLANGE OLIVEIRA DE ANDRADE
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ADVOGADO DÉBORA PETERSEN(OAB:
79030/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

RECLAMADO SERVIPLAN SERVICOS GERAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO WAGNER SEGALA(OAB: 60699/RS)

RECLAMADO RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIELA BORGES DA SILVA(OAB:
96700/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE OLIVEIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6dcb447

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração para sanar

omissão, sem efeito modificativo, nos termos acima. Intimem-se as

partes. NADA MAIS.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020583-49.2022.5.04.0664
RECLAMANTE SOLANGE OLIVEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO DÉBORA PETERSEN(OAB:
79030/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

RECLAMADO SERVIPLAN SERVICOS GERAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO WAGNER SEGALA(OAB: 60699/RS)

RECLAMADO RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIELA BORGES DA SILVA(OAB:
96700/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA - ME

  - SERVIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6dcb447

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração para sanar

omissão, sem efeito modificativo, nos termos acima. Intimem-se as

partes. NADA MAIS.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020787-41.2018.5.04.0662
RECLAMANTE IARA KLEIN PANAZZOLO

ADVOGADO JULIANE SCHONS DA
FONSECA(OAB: 88922/RS)

ADVOGADO TANIA MARA MIOTTO(OAB:
47482/RS)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE LAJUS(OAB:
111626/RS)

ADVOGADO MARCELO MENDES(OAB: 49369/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ELISIO VITOR FIGUEIREDO
JUNIOR(OAB: 10851/RS)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d872245

proferido nos autos.

Vistos etc.

Iara Klein Panazzoloimpugna o cálculo de liquidação, na forma do

art. 879, §2º, da CLT.

a) Prescrição

A reclamante sustenta que o pronunciamento da prescrição das

parcelas anteriores a 09.10.13, não afasta a apuração das horas

extras desde 16.09.13, por se tornarem exigíveis somente no 5º dia

útil de novembro.

Com razão.

De acordo com a sentença do ID 4ab1da8 o pronunciamento da

prescrição diz respeito às parcelas vencidas e exigíveis anteriores a

09.10.13.

Considerando a sistemática adotada pela reclamada de apuração

da duração do trabalho de 16.09.13 a 15.10.13, como se vê do Id

d71d38a - Pág. 24, o labor extraordinário de tal período tem

vencimento no período não prescrito.

Retifique-se.

b) Base de cálculo
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A reclamante impugna a base de cálculo utilizada pela reclamada

para apurar as horas extras, pois não considera os valores

recebidos a título de “diferenças de salário” e “dif. A.T.S”, além de

não aplicar o aumento salarial a partir da data base.

Parcial razão lhe assiste.

A aplicação da Súmula 264 do TST, determinada pelo título

executivo (ID. 4ab1da8 - Pág. 9), tem o propósito de observar /

remontar a base de cálculo das horas extras à época da sua

realização.

A reclamante demonstra nas fls. 771-2 do pdf que não foram

considerados as importâncias pagas a título de diferença de salário

e diferença de ATS nos meses de 07/2014 e 09/2015, sendo

imperiosa a retificação.

Quanto à alegação de que a reclamada deixou de aplicar o aumento

salarial na data-base, a mesma sorte não lhe socorre.

Como a reclamante não questionou incorreções salariais pela

aplicação das normas coletivas, na presente fase processual é

vedado modificar ou inovar a sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, §1º, da CLT.

Em outras palavras, a obreira apenas pretendeu diferenças de

horas extras pela quantidade física e comando exequendo

condenou a pagar, igualmente, diferenças pela apuração das

quantidades, havendo que adotar somente a mesma base de

cálculo praticada pela reclamada. A alteração da base de cálculo

amplia indevidamente os limites do pedido e da condenação, em

flagrante desrepeito à coisa julgada e ao art. 879, §1º, da CLT.

Rejeito.

c) Labor em feriados

Não merece atenção a alegação da reclamante de que não foram

contabilizadas as horas extras 100% em dias laboradas em

feriados, pois não há qualquer determinação nesse sentido no título

executivo – ID 4ab1da8 e b6ed365.

Rejeito.

d) Juros fase pré-judicial

A reclamante insurge-se sobre a não aplicação de juros pela TR na

fase pré-judicial.

Razão não lhe assiste.

Para melhor elucidar a celeuma sobre os juros da TR na fase pré-

judicial transcrevo os ensinamentos do Juiz do Trabalho Cesar

Zucatti Pritsch (https://www.conjur.com.br/2021-nov-09/pritsch-

embargos-declaratorios-adc-58-consequencias-praticas):

“Do acórdão principal da ADC 58, publicado em 7/4/2020, constou

na parte final da fundamentação do voto condutor (mas não do

dispositivo) e na ementa, a cumulação do IPCA-E, na fase pré-

judicial, com "juros legais (artigo 39, caput, da Lei 8.177, de 1991)"

(ou seja, TR desde o vencimento da obrigação). Trata-se de

situação: a) estranha à discussão dos autos, já que ninguém

pleiteou o uso da TR enquanto juros; b) estranha porque a

jurisprudência é pacífica em que houve impropriedade linguística

em tal dispositivo, o qual refere, na realidade, atualização

monetária; c) inócua porque a TR está zerada ou quase zerada há

muito tempo; e d) inovatória, já que inserida no acórdão publicado

em 7/4/2021 à revelia do decidido pelo Pleno no dia 18/12/2020.

A propósito do caráter inovatório, veja-se que a TR enquanto juros

não foi mencionada no voto original circulado pelo relator, não foi

mencionada nos debates orais, nem na leitura de voto pelo próprio

relator, nem tampouco constou da certidão de julgamento.

Considerando que a ementa é um elemento auxiliar sem caráter

vinculante, e que, nos embargos de declaração, não foi determinada

a inclusão no dispositivo de "juros legais pela TR" — mas apenas "a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC", sem qualquer referência à TR

— tem-se que o Pleno do STF não aquiesceu nessa parte à

fundamentação monocraticamente acrescida pelo relator na versão

do acórdão publicada em 7/4/2021.

No mesmo sentido, ainda, milita a fundamentação exarada pelo

próprio relator nos embargos de declaração, que agora

expressamente declara a inconstitucionalidade do caput do artigo

39, da Lei 8.177/91 (o que não fizera no acórdão principal) — misto

acompanhado pelo Pleno. Logo, se tal dispositivo é inconstitucional,

deixa de figurar no mundo jurídico, não podendo embasar o uso da

TR em dívidas trabalhistas, ainda que a outro título” (grifei).

Nesse contexto, o caráter vinculante da decisão do STF na ADC 58

e os efeitos ex tunc nela declarados cingem-se, ressalvadas as

hipóteses de coisa julgada expressa ou de pagamento, na

atualização dos créditos, em todos os processos trabalhistas, pelo

IPCA-E do vencimento da obrigação até o ajuizamento da ação e, a

partir de então, apenas pela SELIC, com exclusão de qualquer outro

critério de correção monetária e dos juros de 1% ao mês.

De registrar que o STF no Tema 1166 da Repercussão Geral (RE

1.265.564) reafirma a tese de IPCA na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da SELIC, novamente sem falar

em juros pela TR na fase pré-judicial, dando conta que o “enxerto”

na ementa da ADC 58, sem apoio do Pleno, e que foi contraditado

nos embargos de declaração (onde mencionada a

inconstitucionalidade do caput do art 39 da Lei 8.177/1991), foi

novamente rechaçada pela última manifestação vinculante do pleno,

que é o que gera efeitos (vide

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=47

9682&ori=1).

Correto o cálculo.

e) Contribuição previdenciária – cota parte empregado
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A reclamante advoga não ser responsável pela correção monetária

incidente da sua cota parte da contribuição previdenciária.

Com razão.

Há que observar o entendimento consubstanciado na OJ 88 da

SEEx do TRT4 que reza: “O empregado não é responsável pelo

recolhimento de correção monetária e juros incidentes sobre sua

cota parte das contribuições previdenciárias, tanto previdência

oficial, quanto previdência privada”.

Retifique-se.

À reclamada para retificação no prazo de 15 dias. Após venham

conclusos para análise e homologação do cálculo. Intimem-se.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020502-72.2023.5.04.0662
RECLAMANTE SABRINA VALENDORF SOVERAL

ADVOGADO DÉBORA PETERSEN(OAB:
79030/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE SAO VICENTE DE
PAULO

ADVOGADO MARCELO BAMBINI MANZATO(OAB:
71638/RS)

ADVOGADO ADRIANE STUMPF BUAES(OAB:
32993/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA VALENDORF SOVERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aaa7f7e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Recebo o recurso adesivo interposto pela reclamada (Id

88a2c88), uma vez que tempestivo, regular a representação

processual e satisfeito o preparo.

2. A reclamante poderá apresentar contrarrazões, no prazo legal.

3. Após, remeta-se o processo ao TRT da 4ª Região.

4. A reclamante será intimada desta decisão pela sua publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0020893-95.2021.5.04.0662
AUTOR SINDICATO DOS TRAB TRANSP

CARGA,TRAB EMPR ONIB MUNIC
INTERMUN INTEREST URB TUR
FRET,TRAB EMP EST ROD,TRAB
EMPTRANS ESC,TRAB DIF PF

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO SARTURI(OAB:
26316/RS)

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RÉU TRANSPORTE E LOGISTICA DE
CARGAS TGZ EIRELI

ADVOGADO VANESSA DO NASCIMENTO(OAB:
118746/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB TRANSP CARGA,TRAB EMPR ONIB
MUNIC INTERMUN INTEREST URB TUR FRET,TRAB EMP EST
ROD,TRAB EMPTRANS ESC,TRAB DIF PF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e1db36

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico o trânsito em julgado da fase de conhecimento em

13/03/2024.

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

ANA CAROLINA PICCININ DE MOURA

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

Expeça-se ofício ao Ministério Público do Trabalho para que

proceda a investigação de eventual prática de conduta antissindical,

conforme determinado no ID 726d8ea.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de sessenta dias,

comprove a abertura de conta-salário para todos os empregados e

apresente a apólice de seguros, adequada aos valores previstos na

Convenção Coletiva de Trabalho, sob pena de multa diária de R$

100,00, na forma da mesma decisão.

Independentemente do prazo acima, as partes deverão dizer, em 5

(cinco) dias, se pretendem apresentar cálculos de liquidação de

sentença, sendo que, caso não manifestem interesse, será
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nomeado contador ad hoc.

Decorrido o prazo do item anterior, façam-se os autos novamente

conclusos.

As partes serão intimadas deste despacho pela sua publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020490-92.2022.5.04.0662
RECLAMANTE JESSICA CAROLINE FERREIRA

ADVOGADO ISRAEL BERARDI(OAB: 77411/RS)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CAROLINE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7801ae

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico o trânsito em julgado da fase de conhecimento em

11/03/2024.

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

ANA CAROLINA PICCININ DE MOURA

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

1. As partes deverão dizer, em 5 (cinco) dias, se pretendem

apresentar cálculos de liquidação de sentença, sendo que, caso não

manifestem interesse, será nomeado contador ad hoc.

2. Decorrido o prazo do item anterior, façam-se os autos novamente

conclusos.

3. As partes serão intimadas deste despacho pela sua publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0020893-95.2021.5.04.0662
AUTOR SINDICATO DOS TRAB TRANSP

CARGA,TRAB EMPR ONIB MUNIC
INTERMUN INTEREST URB TUR
FRET,TRAB EMP EST ROD,TRAB
EMPTRANS ESC,TRAB DIF PF

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO SARTURI(OAB:
26316/RS)

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RÉU TRANSPORTE E LOGISTICA DE
CARGAS TGZ EIRELI

ADVOGADO VANESSA DO NASCIMENTO(OAB:
118746/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE E LOGISTICA DE CARGAS TGZ EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e1db36

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico o trânsito em julgado da fase de conhecimento em

13/03/2024.

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

ANA CAROLINA PICCININ DE MOURA

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

Expeça-se ofício ao Ministério Público do Trabalho para que

proceda a investigação de eventual prática de conduta antissindical,

conforme determinado no ID 726d8ea.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de sessenta dias,

comprove a abertura de conta-salário para todos os empregados e

apresente a apólice de seguros, adequada aos valores previstos na

Convenção Coletiva de Trabalho, sob pena de multa diária de R$

100,00, na forma da mesma decisão.

Independentemente do prazo acima, as partes deverão dizer, em 5

(cinco) dias, se pretendem apresentar cálculos de liquidação de

sentença, sendo que, caso não manifestem interesse, será

nomeado contador ad hoc.

Decorrido o prazo do item anterior, façam-se os autos novamente

conclusos.

As partes serão intimadas deste despacho pela sua publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
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PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020490-92.2022.5.04.0662
RECLAMANTE JESSICA CAROLINE FERREIRA

ADVOGADO ISRAEL BERARDI(OAB: 77411/RS)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7801ae

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico o trânsito em julgado da fase de conhecimento em

11/03/2024.

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

ANA CAROLINA PICCININ DE MOURA

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

1. As partes deverão dizer, em 5 (cinco) dias, se pretendem

apresentar cálculos de liquidação de sentença, sendo que, caso não

manifestem interesse, será nomeado contador ad hoc.

2. Decorrido o prazo do item anterior, façam-se os autos novamente

conclusos.

3. As partes serão intimadas deste despacho pela sua publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020212-91.2022.5.04.0662
RECLAMANTE GRAZIELE DA SILVEIRA

ADVOGADO RENATO FORTES DE
ANDRADE(OAB: 121820/RS)

ADVOGADO ARTUS SANDRI TEIXEIRA(OAB:
115514/RS)

RECLAMADO SCHMAEDECKE & CIA LTDA

ADVOGADO ALEXSANDER PICOLO DA
ROSA(OAB: 79407/RS)

ADVOGADO LUCAS BORTOLINI CERUTTI(OAB:
98600/RS)

RECLAMADO RUBEN SCHMAEDECKE

ADVOGADO ALEXSANDER PICOLO DA
ROSA(OAB: 79407/RS)

ADVOGADO LUCAS BORTOLINI CERUTTI(OAB:
98600/RS)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELE DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b9b29

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico o trânsito em julgado da fase de conhecimento em

15/03/2024.

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

ANA CAROLINA PICCININ DE MOURA

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

1. As partes deverão dizer, em 5 (cinco) dias, se pretendem

apresentar cálculos de liquidação de sentença, sendo que, caso não

manifestem interesse, será nomeado contador ad hoc.

2. Decorrido o prazo do item anterior, façam-se os autos novamente

conclusos.

3. As partes serão intimadas deste despacho pela sua publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020212-91.2022.5.04.0662
RECLAMANTE GRAZIELE DA SILVEIRA

ADVOGADO RENATO FORTES DE
ANDRADE(OAB: 121820/RS)

ADVOGADO ARTUS SANDRI TEIXEIRA(OAB:
115514/RS)

RECLAMADO SCHMAEDECKE & CIA LTDA

ADVOGADO ALEXSANDER PICOLO DA
ROSA(OAB: 79407/RS)
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ADVOGADO LUCAS BORTOLINI CERUTTI(OAB:
98600/RS)

RECLAMADO RUBEN SCHMAEDECKE

ADVOGADO ALEXSANDER PICOLO DA
ROSA(OAB: 79407/RS)

ADVOGADO LUCAS BORTOLINI CERUTTI(OAB:
98600/RS)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBEN SCHMAEDECKE

  - SCHMAEDECKE & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b9b29

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico o trânsito em julgado da fase de conhecimento em

15/03/2024.

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

ANA CAROLINA PICCININ DE MOURA

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

1. As partes deverão dizer, em 5 (cinco) dias, se pretendem

apresentar cálculos de liquidação de sentença, sendo que, caso não

manifestem interesse, será nomeado contador ad hoc.

2. Decorrido o prazo do item anterior, façam-se os autos novamente

conclusos.

3. As partes serão intimadas deste despacho pela sua publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020129-41.2023.5.04.0662
RECLAMANTE FILIPE SANVIDO ZANDONA

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO NUNES DE
SOUZA(OAB: 107918/RS)

ADVOGADO CASSIO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
98741/RS)

ADVOGADO DENISE ACCORSI DOS
SANTOS(OAB: 118711/RS)

RECLAMADO C & C TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO GUIMARAES
AMARAL(OAB: 75152/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE SANVIDO ZANDONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd690b0

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico o trânsito em julgado da sentença do Id 5ed8693 em

19/3/2024.

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,19 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Do depósito judicial do Id 6f093a7, expeça-se alvará em favor do

reclamante.

2. No prazo de 5 (cinco) dias:

a) o reclamante deverá entregar a sua CTPS no balcão de

atendimento da Secretaria;

b) as partes deverão dizer se pretendem apresentar cálculos de

liquidação de sentença, sendo que, caso não manifestem interesse,

será nomeado contador "ad hoc".

3. Apresentada a CTPS, intime-se o reclamado para que, também

em 5 (cinco) dias, anote o término do contrato de trabalho com data

de 28/3/2023 (observada a projeção do aviso prévio), sob pena de

registro pela Secretaria da Vara e comunicação da autoridade

competente para aplicação da multa cabível.

4. Decorridos os prazos, façam-se os autos novamente conclusos.

5. As partes serão intimadas deste despacho pela sua publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020129-41.2023.5.04.0662
RECLAMANTE FILIPE SANVIDO ZANDONA

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO NUNES DE
SOUZA(OAB: 107918/RS)

ADVOGADO CASSIO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
98741/RS)

ADVOGADO DENISE ACCORSI DOS
SANTOS(OAB: 118711/RS)
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RECLAMADO C & C TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO GUIMARAES
AMARAL(OAB: 75152/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & C TREINAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd690b0

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico o trânsito em julgado da sentença do Id 5ed8693 em

19/3/2024.

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,19 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Do depósito judicial do Id 6f093a7, expeça-se alvará em favor do

reclamante.

2. No prazo de 5 (cinco) dias:

a) o reclamante deverá entregar a sua CTPS no balcão de

atendimento da Secretaria;

b) as partes deverão dizer se pretendem apresentar cálculos de

liquidação de sentença, sendo que, caso não manifestem interesse,

será nomeado contador "ad hoc".

3. Apresentada a CTPS, intime-se o reclamado para que, também

em 5 (cinco) dias, anote o término do contrato de trabalho com data

de 28/3/2023 (observada a projeção do aviso prévio), sob pena de

registro pela Secretaria da Vara e comunicação da autoridade

competente para aplicação da multa cabível.

4. Decorridos os prazos, façam-se os autos novamente conclusos.

5. As partes serão intimadas deste despacho pela sua publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021054-71.2022.5.04.0662
RECLAMANTE MATEUS MACIEL PEREIRA RAMOS

ADVOGADO MARLOIVA FRARON(OAB:
115179/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS MACIEL PEREIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67f0649

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Recebo os recursos ordinários interpostos pelo reclamante (Id

057b82c) e pela reclamada (Id e9489a9), uma vez que tempestivos,

regulares as representações processuais, dispensado o preparo

relativo àquele e, no que diz respeito a esta, comprovados o

recolhimento das custas processuais e a contratação do seguro

garantia judicial.

2. As partes poderão apresentar contrarrazões, no prazo legal.

3. Após, remeta-se o processo ao TRT da 4ª Região.

4. As partes serão intimadas desta decisão pela sua publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021125-39.2023.5.04.0662
RECLAMANTE ELISANGELA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSIELI ALVES DA ROZ(OAB:
126846/RS)

RECLAMADO PORTAL TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bc8e7d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Dada a dispensa sem justa causa da reclamante, por iniciativa da

primeira reclamada, determino a expedição de alvará para saque do

FGTS e encaminhamento do seguro-desemprego.

2. Sem prejuízo, no prazo de 5 (cinco) dias:

a) a reclamante e a primeira reclamada poderão falar acerca do

documento anexado aos autos pelo Estado do Rio Grande do Sul

no Id 1aac232;

b) os reclamados poderão se manifestar sobre a documentação

apresentada pela reclamante com a petição do Id d8f25a0.

3. Após, nada mais sendo requerido pelas partes, façam-se os

autos conclusos para prolação de sentença.

4. A reclamante e a primeira reclamada serão intimadas deste

despacho pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho; o Estado do

Rio Grande do Sul, via sistema.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021054-71.2022.5.04.0662
RECLAMANTE MATEUS MACIEL PEREIRA RAMOS

ADVOGADO MARLOIVA FRARON(OAB:
115179/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67f0649

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Recebo os recursos ordinários interpostos pelo reclamante (Id

057b82c) e pela reclamada (Id e9489a9), uma vez que tempestivos,

regulares as representações processuais, dispensado o preparo

relativo àquele e, no que diz respeito a esta, comprovados o

recolhimento das custas processuais e a contratação do seguro

garantia judicial.

2. As partes poderão apresentar contrarrazões, no prazo legal.

3. Após, remeta-se o processo ao TRT da 4ª Região.

4. As partes serão intimadas desta decisão pela sua publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021125-39.2023.5.04.0662
RECLAMANTE ELISANGELA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSIELI ALVES DA ROZ(OAB:
126846/RS)

RECLAMADO PORTAL TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTAL TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE MAO-DE-OBRA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bc8e7d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Dada a dispensa sem justa causa da reclamante, por iniciativa da

primeira reclamada, determino a expedição de alvará para saque do

FGTS e encaminhamento do seguro-desemprego.
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2. Sem prejuízo, no prazo de 5 (cinco) dias:

a) a reclamante e a primeira reclamada poderão falar acerca do

documento anexado aos autos pelo Estado do Rio Grande do Sul

no Id 1aac232;

b) os reclamados poderão se manifestar sobre a documentação

apresentada pela reclamante com a petição do Id d8f25a0.

3. Após, nada mais sendo requerido pelas partes, façam-se os

autos conclusos para prolação de sentença.

4. A reclamante e a primeira reclamada serão intimadas deste

despacho pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho; o Estado do

Rio Grande do Sul, via sistema.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020876-93.2020.5.04.0662
RECLAMANTE CLODOALDO MARTINS

ADVOGADO PATRICIA PADUA(OAB: 55561/RS)

ADVOGADO LAURO WAGNER MAGNAGO(OAB:
22276/RS)

ADVOGADO GISELA BELTRAME DA SILVA(OAB:
55123/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PASSO FUNDO

ADVOGADO AMANDA SILVEIRA(OAB: 98506/RS)

ADVOGADO MARISTELA DE ALBUQUERQUE
ZAMBENEDETI(OAB: 60028/RS)

ADVOGADO EDUARDO DIEL DO AMARAL(OAB:
80532/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e417e61

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico o trânsito em julgado da fase de conhecimento em

06/03/2024.

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

ANA CAROLINA PICCININ DE MOURA

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

1. Registro que o(a) reclamado(a) recolheu custas segundo o ID

392c2d9.

2. As partes deverão dizer, em 5 (cinco) dias, se pretendem

apresentar cálculos de liquidação de sentença, sendo que, caso não

manifestem interesse, será nomeado contador ad hoc.

3. Decorrido o prazo do item anterior, façam-se os autos novamente

conclusos.

4. Requisite-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região o

pagamento dos honorários do perito Raul Astor Panzer fixados em

27/10/2022 no valor de R$ 1.000,00.

5. As partes serão intimadas deste despacho pela sua publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020876-93.2020.5.04.0662
RECLAMANTE CLODOALDO MARTINS

ADVOGADO PATRICIA PADUA(OAB: 55561/RS)

ADVOGADO LAURO WAGNER MAGNAGO(OAB:
22276/RS)

ADVOGADO GISELA BELTRAME DA SILVA(OAB:
55123/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PASSO FUNDO

ADVOGADO AMANDA SILVEIRA(OAB: 98506/RS)

ADVOGADO MARISTELA DE ALBUQUERQUE
ZAMBENEDETI(OAB: 60028/RS)

ADVOGADO EDUARDO DIEL DO AMARAL(OAB:
80532/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e417e61

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico o trânsito em julgado da fase de conhecimento em

06/03/2024.

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

ANA CAROLINA PICCININ DE MOURA

Técnica Judiciária
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Vistos, etc.

1. Registro que o(a) reclamado(a) recolheu custas segundo o ID

392c2d9.

2. As partes deverão dizer, em 5 (cinco) dias, se pretendem

apresentar cálculos de liquidação de sentença, sendo que, caso não

manifestem interesse, será nomeado contador ad hoc.

3. Decorrido o prazo do item anterior, façam-se os autos novamente

conclusos.

4. Requisite-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região o

pagamento dos honorários do perito Raul Astor Panzer fixados em

27/10/2022 no valor de R$ 1.000,00.

5. As partes serão intimadas deste despacho pela sua publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020114-38.2024.5.04.0662
RECLAMANTE ELISANDRA SALIN

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
110127/RS)

RECLAMADO VACCARO PIZZARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRA SALIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f474eb9

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Passo Fundo (RS), 18 de março de 2024.

Ricardo Moura Rocha

Analista Judiciário

1. Trata-se de ação trabalhista com pedido de reconhecimento de

vínculo acompanhado de pedido de tutela de urgência.

A reclamante requer, em sede de tutela provisória de urgência

antecipada, a declaração de rescisão indireta do contrato de

trabalho, bem como a anotação da CTPS e a entrega dos

documentos relativos a rescisão do contrato de trabalho. Busca

ainda, em sede de tutela, o pagamento referente às verbas

rescisórias que entende devidas.

Para a concessão da tutela de urgência, de acordo com o artigo 300

do CPC, devem haver elementos que evidenciem a probabilidade

do direito e o perigo de dano.

Decorreu o prazo para que a parte reclamada se manifestasse

sobre a concessão da tutela, estando ainda correndo o prazo para

contestação, conforme mandado judicial (id a9e73b).

Analiso e decido.

Aantecipação dos efeitos da tutela de méritoé uma espécie

detutela de urgênciaque tem por objetivo antecipar os efeitos

práticos da tutela e não o provimento em si, exigindo, por isso,

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, conforme art. 300 do Código de Processo Civil.

No presente caso, a parte autora postula o reconhecimento do

vínculo, além da tutela quanto a direitos decorrentes da relação de

emprego, o que se faz necessária a produção exauriente de provas,

confundindo-se a decisão com o mérito da questão, motivo por que

não concedo a tutela provisória de urgência requerida na inicial.

Dito isso, não concedo a tutela provisória de urgência requerida na

inicial.

2. Aguarde-se o decurso do prazo para a reclamada contestar.

Decorrido o prazo, façam-se os autos novamente conclusos.

A reclamante será intimada desta decisão pela sua publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020150-80.2024.5.04.0662
RECLAMANTE VANESSA DA VEIGA SILVA

ADVOGADO RAFAELA BERTON BRISTOTT(OAB:
99559/RS)

ADVOGADO FRANCISCO ZIMMERMANN DE
ALMEIDA(OAB: 87797/RS)

RECLAMADO EMPLOYER TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

RECLAMADO SENFF CONTACT LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DA VEIGA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81d7912

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).
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Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

Encaminhem-se os autos ao Cejusc - Passo Fundo para

designação de audiência de conciliação.

A reclamante será automaticamente intimada deste despacho com

a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020048-58.2024.5.04.0662
RECLAMANTE JULIANA BUGONE

ADVOGADO SANDRA MARIA BRESSAN(OAB:
70525/RS)

RECLAMADO RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIELA BORGES DA SILVA(OAB:
96700/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TAPEJARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9f935c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Passo Fundo (RS), 18 de março de 2024.

Ricardo Moura Rocha

Analista Judiciário

1. A fim de garantir o pagamento de verbas rescisórias e outras

parcelas não quitadas, a reclamante postula, em sede de tutela

provisória cautelar, a reserva de valores que a reclamada Resiplan

Serviços Gerais Ltda - ME tenha a receber do Tribunal de Justiça do

Estado do Rio Grande do Sul, decorrentes de contratos de

prestação de serviços de limpeza; ou sucessivamente a reserva de

valores que a reclamada Resiplan Serviços Gerais Ltda - ME tenha

a receber do Município de Passo Fundo, decorrentes de contratos

de prestação de serviços;ou sucessivamente o bloqueio de contas

bancárias e bens móveis e imóveis de propriedade da empresa.

Requer também a expedição de alvará para saque do FGTS e

encaminhamento do seguro-desemprego.

A tutela provisória cautelar somente se justifica diante de situação

de urgência do direito a ser acautelado, que exija sua preservação

imediata, garantindo futura e eventual satisfação, na forma dos

artigos 294 e 300 do CPC.

Em que pese ainda não haver valores liquidados, entendo que a

inadimplência da primeira reclamada quanto ao pagamento das

verbas rescisórias devidas à reclamante (e a centenas de outros

trabalhadores, como é do conhecimento deste juízo pelo

ajuizamento de ações trabalhistas) é elemento suficiente para a

concessão da tutela provisória cautelar, que não implica entrega de

valores, mas garantia de execução futura do processo, não havendo

maiores prejuízos para a primeira reclamada.

Em razão disso, concedo em parte a tutela provisória cautelar para

determinar que se solicite ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio

Grande do Sul a reserva de valores até o limite de R$ 3.550,55

(quantia incontroversa a título de verbas rescisórias e multa de 40%,

segundo a contestação do Id 909658a), decorrentes dos contratos

de prestação de serviços, ativos ou encerrados, firmados com a

reclamada Resiplan Servicos Gerais Ltda - ME.

De imediato, expeça-se mandado de reserva de valores, conforme

acima determinado. Os valores porventura existentes deverão ser

depositados à disposição deste juízo.

Quanto à tutela de urgência satisfativa postulada na inicial, de

acordo com o artigo 300 do CPC, devem haver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano.

É incontroverso que a reclamante foi dispensada sem justa causa

pela reclamada Resiplan Serviços Gerais Ltda - ME, motivo por que

concedo a tutela de urgência satisfativa para determinar a

expedição de alvará para saque do FGTS e encaminhamento do

seguro-desemprego.

2. Sem prejuízo, no prazo de 10 (dez) dias, a reclamante:

a) poderá se manifestar sobre as contestações e os documentos

anexados pelos reclamados, apontando, ainda que por

amostragem, as diferenças que entender devidas;

b) deverá dizer se tem outras provas a produzir, especificando a

pertinência e a finalidade de cada uma, ciente de que o seu silêncio

será interpretado como concordância com o encerramento da

instrução processual.

3. Após, façam-se os autos novamente conclusos.

4. A reclamante e a reclamada Resiplan Servicos Gerais Ltda - ME

serão intimadas desta decisão pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho; o reclamado Município de Tapejara, via sistema.
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PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020048-58.2024.5.04.0662
RECLAMANTE JULIANA BUGONE

ADVOGADO SANDRA MARIA BRESSAN(OAB:
70525/RS)

RECLAMADO RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIELA BORGES DA SILVA(OAB:
96700/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TAPEJARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA BUGONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9f935c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Passo Fundo (RS), 18 de março de 2024.

Ricardo Moura Rocha

Analista Judiciário

1. A fim de garantir o pagamento de verbas rescisórias e outras

parcelas não quitadas, a reclamante postula, em sede de tutela

provisória cautelar, a reserva de valores que a reclamada Resiplan

Serviços Gerais Ltda - ME tenha a receber do Tribunal de Justiça do

Estado do Rio Grande do Sul, decorrentes de contratos de

prestação de serviços de limpeza; ou sucessivamente a reserva de

valores que a reclamada Resiplan Serviços Gerais Ltda - ME tenha

a receber do Município de Passo Fundo, decorrentes de contratos

de prestação de serviços;ou sucessivamente o bloqueio de contas

bancárias e bens móveis e imóveis de propriedade da empresa.

Requer também a expedição de alvará para saque do FGTS e

encaminhamento do seguro-desemprego.

A tutela provisória cautelar somente se justifica diante de situação

de urgência do direito a ser acautelado, que exija sua preservação

imediata, garantindo futura e eventual satisfação, na forma dos

artigos 294 e 300 do CPC.

Em que pese ainda não haver valores liquidados, entendo que a

inadimplência da primeira reclamada quanto ao pagamento das

verbas rescisórias devidas à reclamante (e a centenas de outros

trabalhadores, como é do conhecimento deste juízo pelo

ajuizamento de ações trabalhistas) é elemento suficiente para a

concessão da tutela provisória cautelar, que não implica entrega de

valores, mas garantia de execução futura do processo, não havendo

maiores prejuízos para a primeira reclamada.

Em razão disso, concedo em parte a tutela provisória cautelar para

determinar que se solicite ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio

Grande do Sul a reserva de valores até o limite de R$ 3.550,55

(quantia incontroversa a título de verbas rescisórias e multa de 40%,

segundo a contestação do Id 909658a), decorrentes dos contratos

de prestação de serviços, ativos ou encerrados, firmados com a

reclamada Resiplan Servicos Gerais Ltda - ME.

De imediato, expeça-se mandado de reserva de valores, conforme

acima determinado. Os valores porventura existentes deverão ser

depositados à disposição deste juízo.

Quanto à tutela de urgência satisfativa postulada na inicial, de

acordo com o artigo 300 do CPC, devem haver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano.

É incontroverso que a reclamante foi dispensada sem justa causa

pela reclamada Resiplan Serviços Gerais Ltda - ME, motivo por que

concedo a tutela de urgência satisfativa para determinar a

expedição de alvará para saque do FGTS e encaminhamento do

seguro-desemprego.

2. Sem prejuízo, no prazo de 10 (dez) dias, a reclamante:

a) poderá se manifestar sobre as contestações e os documentos

anexados pelos reclamados, apontando, ainda que por

amostragem, as diferenças que entender devidas;

b) deverá dizer se tem outras provas a produzir, especificando a

pertinência e a finalidade de cada uma, ciente de que o seu silêncio

será interpretado como concordância com o encerramento da

instrução processual.

3. Após, façam-se os autos novamente conclusos.

4. A reclamante e a reclamada Resiplan Servicos Gerais Ltda - ME

serão intimadas desta decisão pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho; o reclamado Município de Tapejara, via sistema.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    CASSIA ORTOLAN GRAZZIOTIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020510-49.2023.5.04.0662
RECLAMANTE EDUARDO GANZER DA CRUZ

ADVOGADO GABRIEL DUARTE DA SILVA(OAB:
43393/SC)

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

ADVOGADO FERNANDA SOARES DE
MORAES(OAB: 116327/RS)
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ADVOGADO ALVENIR ANTONIO DE
ALMEIDA(OAB: 46546/RS)

ADVOGADO EVERTON DE RE(OAB: 93357/RS)

ADVOGADO JUAN PEDRO FASSINA(OAB:
93351/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE SAO VICENTE DE
PAULO

ADVOGADO MARCELO BAMBINI MANZATO(OAB:
71638/RS)

ADVOGADO ADRIANE STUMPF BUAES(OAB:
32993/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GANZER DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

EDUARDO GANZER DA CRUZ

Fica V. Sa. intimado(a) de que o alvará do Id ac774d6 está à sua

disposição para impressão.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA PICCININ DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020163-79.2024.5.04.0662
RECLAMANTE NAIR REGINA SILVEIRA

ADVOGADO Morgana Bordignon(OAB: 49370/RS)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
BP LTDA

ADVOGADO PATRICIA PAVAO SCHNEIDER(OAB:
91329/RS)

RECLAMADO DAIANE PEREIRA DA CRUZ
HENRICH

ADVOGADO PATRICIA PAVAO SCHNEIDER(OAB:
91329/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIR REGINA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

NAIR REGINA SILVEIRA

Fica V. Sa. intimado(a) de que o alvará do Id 0776bf2 está à sua

disposição para impressão.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA PICCININ DE MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021188-64.2023.5.04.0662
RECLAMANTE VAGNER PEGORARO

ADVOGADO RENATA VOLPATTO RAMOS DA
SILVA(OAB: 124013/RS)

RECLAMADO SIDY RODAS AUTO CENTER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER PEGORARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 944ad5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos da ação

trabalhista proposta por Vagner Pegoraro em face da Sidy Rodas

Auto Center Ltda., para condenar a reclamada, observados os

critérios e parâmetros fixados na fundamentação, ao pagamento

das seguintes parcelas: a) saldo de salário (lado sensu); b) aviso-

prévio; c) 13º salário proporcional; d) férias simples e proporcionais

com 1/3; e) diferenças do FGTS e indenização de 40%; f) multa do

art. 477, §8º, da CLT. Defiro ao reclamante os benefícios da justiça

gratuita. Defiro aos advogados do reclamante os honorários

advocatícios de sucumbência, observados os percentuais e base de

cálculo definidos na fundamentação, estes inexigíveis da parte

autora. Autorizo a dedução dos valores pagos sob mesmo título das

parcelas defer idas,  bem como os descontos f iscais e

previdenciários incidentes, arcando cada litigante com sua parte nas

contribuições. Os valores devidos serão apurados em liquidação de

sentença, observado o disposto no art. 840, §1º, da CLT,

atualizados nos termos atualizados nos termos da ADC 58. Em

atenção ao disposto no § 3° do art. 832 da CLT, declaro a natureza

salariais do salário e do 13º salário. A reclamada deverá apresentar

as informações a que se refere o art. 32, IV, da Lei 8.212/91, por

meio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP). Custas pela

reclamada no importe de R$240,00, calculadas sobre o valor de

R$12.000,00, provisoriamente arbitrado à condenação. Cumpra-se
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após o trânsito em julgado. Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020486-58.2022.5.04.0661
RECLAMANTE GRAZZIOTIN S A

ADVOGADO RAFAEL BRIZOLA MARQUES(OAB:
76787/RS)

ADVOGADO DARCIO VIEIRA MARQUES(OAB:
3806/RS)

ADVOGADO ALVARO BRIZOLA MARQUES(OAB:
75462/RS)

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECLAMADO GENECI ROSINHA DAL BELLO & CIA
LTDA

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 60427/RS)

ADVOGADO FLAVIO LUIS ALGARVE(OAB:
25733/RS)

RECLAMADO AGOSTINHO ALCEU FOSCARINI

ADVOGADO IPOJUCAN DEMETRIUS
VECCHI(OAB: 34079/RS)

ADVOGADO EMERSON LOPES BROTTO(OAB:
27789/RS)

ADVOGADO JULIO FRANCISCO CAETANO
RAMOS(OAB: 25939/RS)

ADVOGADO SERGIO CAETANO COSTA(OAB:
48976/RS)

RECLAMADO JANETE INGRIDE CUNERT

ADVOGADO IPOJUCAN DEMETRIUS
VECCHI(OAB: 34079/RS)

ADVOGADO EMERSON LOPES BROTTO(OAB:
27789/RS)

ADVOGADO JULIO FRANCISCO CAETANO
RAMOS(OAB: 25939/RS)

ADVOGADO SERGIO CAETANO COSTA(OAB:
48976/RS)

RECLAMADO PIETERSON BORGES CUNERT

ADVOGADO IPOJUCAN DEMETRIUS
VECCHI(OAB: 34079/RS)

ADVOGADO EMERSON LOPES BROTTO(OAB:
27789/RS)

ADVOGADO JULIO FRANCISCO CAETANO
RAMOS(OAB: 25939/RS)

ADVOGADO SERGIO CAETANO COSTA(OAB:
48976/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGOSTINHO ALCEU FOSCARINI

  - GENECI ROSINHA DAL BELLO & CIA LTDA

  - JANETE INGRIDE CUNERT

  - PIETERSON BORGES CUNERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ffbbbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, não conheço dos embargos de declaração

apresentados por Geneci Rosinha Dal Bello & Cia Ltda.em

relação à pena de confissão aplicada e julgo improcedentes os

demais aspectos ventilados. Não conheço dos embargos de

declaração apresentados por Janete Ingride Cunert, Pieterson

Borges Cunerte Agostinho Alceu Foscarini.Incidente específico

e isento de custas. Intimem-se as partes. Após redistribua-se. Nada

mais.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020486-58.2022.5.04.0661
RECLAMANTE GRAZZIOTIN S A

ADVOGADO RAFAEL BRIZOLA MARQUES(OAB:
76787/RS)

ADVOGADO DARCIO VIEIRA MARQUES(OAB:
3806/RS)

ADVOGADO ALVARO BRIZOLA MARQUES(OAB:
75462/RS)

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECLAMADO GENECI ROSINHA DAL BELLO & CIA
LTDA

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 60427/RS)

ADVOGADO FLAVIO LUIS ALGARVE(OAB:
25733/RS)

RECLAMADO AGOSTINHO ALCEU FOSCARINI

ADVOGADO IPOJUCAN DEMETRIUS
VECCHI(OAB: 34079/RS)

ADVOGADO EMERSON LOPES BROTTO(OAB:
27789/RS)

ADVOGADO JULIO FRANCISCO CAETANO
RAMOS(OAB: 25939/RS)

ADVOGADO SERGIO CAETANO COSTA(OAB:
48976/RS)

RECLAMADO JANETE INGRIDE CUNERT

ADVOGADO IPOJUCAN DEMETRIUS
VECCHI(OAB: 34079/RS)

ADVOGADO EMERSON LOPES BROTTO(OAB:
27789/RS)

ADVOGADO JULIO FRANCISCO CAETANO
RAMOS(OAB: 25939/RS)

ADVOGADO SERGIO CAETANO COSTA(OAB:
48976/RS)

RECLAMADO PIETERSON BORGES CUNERT

ADVOGADO IPOJUCAN DEMETRIUS
VECCHI(OAB: 34079/RS)

ADVOGADO EMERSON LOPES BROTTO(OAB:
27789/RS)

ADVOGADO JULIO FRANCISCO CAETANO
RAMOS(OAB: 25939/RS)

ADVOGADO SERGIO CAETANO COSTA(OAB:
48976/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZZIOTIN S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ffbbbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, não conheço dos embargos de declaração

apresentados por Geneci Rosinha Dal Bello & Cia Ltda.em

relação à pena de confissão aplicada e julgo improcedentes os

demais aspectos ventilados. Não conheço dos embargos de

declaração apresentados por Janete Ingride Cunert, Pieterson

Borges Cunerte Agostinho Alceu Foscarini.Incidente específico

e isento de custas. Intimem-se as partes. Após redistribua-se. Nada

mais.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020702-79.2023.5.04.0662
RECLAMANTE ALICE DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA DO NASCIMENTO(OAB:
118746/RS)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

ALICE DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. intimado(a) de que o alvará do Id 8911d6d está à sua

disposição para impressão.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020708-86.2023.5.04.0662
RECLAMANTE MARIVANIA TOMAZINI

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO NUNES DE
SOUZA(OAB: 107918/RS)

ADVOGADO CASSIO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
98741/RS)

ADVOGADO DENISE ACCORSI DOS
SANTOS(OAB: 118711/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE SAO VICENTE DE
PAULO

ADVOGADO MARCELO BAMBINI MANZATO(OAB:
71638/RS)

ADVOGADO ADRIANE STUMPF BUAES(OAB:
32993/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE SAO VICENTE
DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66c1025

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos da ação

trabalh is ta proposta por  Marivania Tomaziniem face

daAssociação Hospitalar Beneficente São Vicente de Paulo,

para, observados os parâmetros e cr i tér ios f ixados na

fundamentação, condenar a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas: a) indenização por danos morais no importe de

R$8.653,84; e b) pensão vitalícia no importe de 1,56% da sua última

remuneração, em parcelas vencidas e vincendas, incluindo o 13º

salário. Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Defiro aos advogados da reclamante e da reclamada os honorários

advocatícios de sucumbência, sendo que, em razão da concessão

do benefício da justiça gratuita e em vista da inconstitucionalidade

declarada pelo STF, na ADI 5766, do art. 791-A, §4º, da CLT, tal

verba é inexigível da parte reclamante, nos termos do art. 98, §1º,

VII, do CPC. Os valores devidos serão apurados em liquidação de

sentença, observado o disposto no art. 840, §1º, da CLT e os

critérios da ADC 58. Em atendimento ao disposto no § 3° do art.

832 da CLT, declaro a natureza indenizatória das parcelas. Custas

no importe de R$600,00, calculadas sobre o valor de R$30.000,00,

provisoriamente arbitrado à condenação, pela reclamada.

Honorários periciais médicos fixados em R$1.200,00, pela

reclamada. Cumpra-se após o trânsito em julgado. Intimem-se as

partes e o perito. Nada mais.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020708-86.2023.5.04.0662
RECLAMANTE MARIVANIA TOMAZINI

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO NUNES DE
SOUZA(OAB: 107918/RS)
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ADVOGADO CASSIO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
98741/RS)

ADVOGADO DENISE ACCORSI DOS
SANTOS(OAB: 118711/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE SAO VICENTE DE
PAULO

ADVOGADO MARCELO BAMBINI MANZATO(OAB:
71638/RS)

ADVOGADO ADRIANE STUMPF BUAES(OAB:
32993/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVANIA TOMAZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66c1025

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos da ação

trabalh is ta proposta por  Marivania Tomaziniem face

daAssociação Hospitalar Beneficente São Vicente de Paulo,

para, observados os parâmetros e cr i tér ios f ixados na

fundamentação, condenar a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas: a) indenização por danos morais no importe de

R$8.653,84; e b) pensão vitalícia no importe de 1,56% da sua última

remuneração, em parcelas vencidas e vincendas, incluindo o 13º

salário. Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Defiro aos advogados da reclamante e da reclamada os honorários

advocatícios de sucumbência, sendo que, em razão da concessão

do benefício da justiça gratuita e em vista da inconstitucionalidade

declarada pelo STF, na ADI 5766, do art. 791-A, §4º, da CLT, tal

verba é inexigível da parte reclamante, nos termos do art. 98, §1º,

VII, do CPC. Os valores devidos serão apurados em liquidação de

sentença, observado o disposto no art. 840, §1º, da CLT e os

critérios da ADC 58. Em atendimento ao disposto no § 3° do art.

832 da CLT, declaro a natureza indenizatória das parcelas. Custas

no importe de R$600,00, calculadas sobre o valor de R$30.000,00,

provisoriamente arbitrado à condenação, pela reclamada.

Honorários periciais médicos fixados em R$1.200,00, pela

reclamada. Cumpra-se após o trânsito em julgado. Intimem-se as

partes e o perito. Nada mais.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020792-24.2022.5.04.0662

RECLAMANTE MARIA ELISABETE SALDANHA

ADVOGADO BRUNA BRINGHENTI
CORNELIO(OAB: 79809/RS)

ADVOGADO MARILEI MACALLI SCHNEIDER(OAB:
94043/RS)

ADVOGADO VANDERLEI SCHNEIDER(OAB:
77489/RS)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO BRUNA HELENA DIAS
MALHADAS(OAB: 91341/PR)

ADVOGADO FLAVIO OLIVE MALHADAS(OAB:
8651/PR)

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELISABETE SALDANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9490e80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, afasto a preliminar invocada pela reclamada. No

mérito, observados os termos e critérios estabelecidos na

fundamentação, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação

ajuizada por Maria Elisabete Saldanhacontra Havan S.A. para,

observados os critérios definidos na fundamentação e o deferimento

do benefício da justiça gratuita à reclamante, condenar a reclamada

ao pagamento das seguintes parcelas: 1) diferenças do adicional

noturno para o trabalho prestado a partir das 22h, observado o

limite de tolerância do parágrafo 1º do artigo 58 da CLT, a hora

reduzida noturna e os ref lexos em repousos semanais

remunerados, aviso-prévio, férias com acréscimo de 1/3,

gratificações natalinas e FGTS com acréscimo de 40%; 2)parcela

variável (produtividade), no valor de R$150,00 (cento e cinquenta

reais) a cada mês inteiramente laborado ou sua proporcionalidade

(nos meses de início e extinção do contrato de trabalho) com

reflexos em repousos semanais remunerados, horas extras,

gratificações natalinas, férias com acréscimo de 1/3, aviso-prévio e

FGTS com o acréscimo de 40%, 3)diferenças departicipação nos

lucros e resultados da empresa, no montante de R$1.000,00 (um

mil reais) por ano, durante todo o período contratual (inclusive do

ano da rescisão, observada a proporcionalidade do período

laborado e a projeção do aviso-prévio proporcional indenizado);

4)honorários advocatícios de sucumbência aos procuradores da

reclamante. De outra parte, condeno a reclamante ao pagamento de

honorários de sucumbência aos procuradores da reclamada, fixados

em 15% sobre o valor atr ibuído aos pedidos ju lgados
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improcedentes, os quais devem ficar sob condição suspensiva,

vedada a possibilidade de compensação com créditos por ela

obtidos pela em Juízo, neste ou em outro processo. Os valores

serão apurados em liquidação com acréscimo de juros e atualização

monetária na forma da lei e dos critérios legais então vigentes.A

reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e fiscais cabíveis, na forma da legislação vigente.

Custas de R$100,00 (cem reais), calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$5.000,00 (cinco mil

reais), pela reclamada. Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Publique-se. Intimem-se as partes e o perito. NADA MAIS.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020792-24.2022.5.04.0662
RECLAMANTE MARIA ELISABETE SALDANHA

ADVOGADO BRUNA BRINGHENTI
CORNELIO(OAB: 79809/RS)

ADVOGADO MARILEI MACALLI SCHNEIDER(OAB:
94043/RS)

ADVOGADO VANDERLEI SCHNEIDER(OAB:
77489/RS)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO BRUNA HELENA DIAS
MALHADAS(OAB: 91341/PR)

ADVOGADO FLAVIO OLIVE MALHADAS(OAB:
8651/PR)

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9490e80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, afasto a preliminar invocada pela reclamada. No

mérito, observados os termos e critérios estabelecidos na

fundamentação, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação

ajuizada por Maria Elisabete Saldanhacontra Havan S.A. para,

observados os critérios definidos na fundamentação e o deferimento

do benefício da justiça gratuita à reclamante, condenar a reclamada

ao pagamento das seguintes parcelas: 1) diferenças do adicional

noturno para o trabalho prestado a partir das 22h, observado o

limite de tolerância do parágrafo 1º do artigo 58 da CLT, a hora

reduzida noturna e os ref lexos em repousos semanais

remunerados, aviso-prévio, férias com acréscimo de 1/3,

gratificações natalinas e FGTS com acréscimo de 40%; 2)parcela

variável (produtividade), no valor de R$150,00 (cento e cinquenta

reais) a cada mês inteiramente laborado ou sua proporcionalidade

(nos meses de início e extinção do contrato de trabalho) com

reflexos em repousos semanais remunerados, horas extras,

gratificações natalinas, férias com acréscimo de 1/3, aviso-prévio e

FGTS com o acréscimo de 40%, 3)diferenças departicipação nos

lucros e resultados da empresa, no montante de R$1.000,00 (um

mil reais) por ano, durante todo o período contratual (inclusive do

ano da rescisão, observada a proporcionalidade do período

laborado e a projeção do aviso-prévio proporcional indenizado);

4)honorários advocatícios de sucumbência aos procuradores da

reclamante. De outra parte, condeno a reclamante ao pagamento de

honorários de sucumbência aos procuradores da reclamada, fixados

em 15% sobre o valor atr ibuído aos pedidos ju lgados

improcedentes, os quais devem ficar sob condição suspensiva,

vedada a possibilidade de compensação com créditos por ela

obtidos pela em Juízo, neste ou em outro processo. Os valores

serão apurados em liquidação com acréscimo de juros e atualização

monetária na forma da lei e dos critérios legais então vigentes.A

reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e fiscais cabíveis, na forma da legislação vigente.

Custas de R$100,00 (cem reais), calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$5.000,00 (cinco mil

reais), pela reclamada. Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Publique-se. Intimem-se as partes e o perito. NADA MAIS.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutCautAnt-0020077-79.2022.5.04.0662
REQUERENTE CLEUSA MARIA MORIN

ADVOGADO CARLOS GAZOLA HOPPE(OAB:
64919/RS)

ADVOGADO FABIANO CANSIAN(OAB: 60517/RS)

REQUERIDO CASA DO BRONZE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLACAS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO LEMES(OAB:
112405/RS)

REQUERIDO VINICIUS DESORDI DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO LEMES(OAB:
112405/RS)

REQUERIDO ABCX COMUNICACOES LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO LEMES(OAB:
112405/RS)

REQUERIDO CERON COMUNICACOES VISUAIS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO LEMES(OAB:
112405/RS)

REQUERIDO PLANALTO COMERCIO DE
TROFEUS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO LEMES(OAB:
112405/RS)

REQUERIDO DOUGLAS HENRIQUE CERON
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ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO LEMES(OAB:
112405/RS)

REQUERIDO BRUNA FATIMA JAROZESKI

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO LEMES(OAB:
112405/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUSA MARIA MORIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):

CLEUSA MARIA MORIN

Fica V. Sa. intimado(a) de que o alvará do Id 4c479f7 está à sua

disposição para impressão.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020130-94.2021.5.04.0662
RECLAMANTE ANA MARIA SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE FELIPPO
JUNIOR(OAB: 78794/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PASSO FUNDO

ADVOGADO AMANDA SILVEIRA(OAB: 98506/RS)

ADVOGADO MARISTELA DE ALBUQUERQUE
ZAMBENEDETI(OAB: 60028/RS)

PERITO JOEL OLIVEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA MARIA SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

CASSIANO BUHLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000410-25.2013.5.04.0662
RECLAMANTE MIGUEL OLIVEIRA FIGUEIRO

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO ANA PAULA FLORES
PROENCA(OAB: 45821/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PASSO FUNDO

ADVOGADO AMANDA SILVEIRA(OAB: 98506/RS)

ADVOGADO MARISTELA DE ALBUQUERQUE
ZAMBENEDETI(OAB: 60028/RS)

ADVOGADO EDUARDO MENEGAZ AMARAL(OAB:
14528/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURA BENIN

TERCEIRO
INTERESSADO

BENIN & BENIN LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL OLIVEIRA FIGUEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MIGUEL OLIVEIRA FIGUEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

CASSIANO BUHLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020680-21.2023.5.04.0662
RECLAMANTE ANA PAULA VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO JOSIELI FILIPPI
ZAVISTANOVICZ(OAB: 94963/RS)

ADVOGADO JULIANE SCHONS DA
FONSECA(OAB: 88922/RS)

ADVOGADO MARCELO MENDES(OAB: 49369/RS)

ADVOGADO TANIA MARA MIOTTO(OAB:
47482/RS)

ADVOGADO ANDREIA GOMES(OAB: 86571/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA VIEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA PAULA VIEIRA DE LIMA
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Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

CASSIANO BUHLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020680-21.2023.5.04.0662
RECLAMANTE ANA PAULA VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO JOSIELI FILIPPI
ZAVISTANOVICZ(OAB: 94963/RS)

ADVOGADO JULIANE SCHONS DA
FONSECA(OAB: 88922/RS)

ADVOGADO MARCELO MENDES(OAB: 49369/RS)

ADVOGADO TANIA MARA MIOTTO(OAB:
47482/RS)

ADVOGADO ANDREIA GOMES(OAB: 86571/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA VIEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA PAULA VIEIRA DE LIMA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

CASSIANO BUHLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020965-48.2022.5.04.0662
RECLAMANTE GIOVANI DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO Cristiano Popov Zambiasi(OAB:
56876/RS)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

CASSIANO BUHLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020047-83.2018.5.04.0662
RECLAMANTE THALYA OSMILDA ALVES DE

CARVALHO

ADVOGADO EMERSON LOPES BROTTO(OAB:
27789/RS)

ADVOGADO JULIO FRANCISCO CAETANO
RAMOS(OAB: 25939/RS)

ADVOGADO IPOJUCAN DEMETRIUS
VECCHI(OAB: 34079/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

PERITO ALEXANDRE BERNARDES

PERITO Roberto Tussi

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALYA OSMILDA ALVES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) a requerer o que entender de direito, no

prazo de 5 (cinco) dias.

DESTINATÁRIO(A):

THALYA OSMILDA ALVES DE CARVALHO

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

DARLAN COVATTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0020268-56.2024.5.04.0662
EMBARGANTE MANOEL ANTONIO DORNELLES
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ADVOGADO CAIO EDUARDO DE SOUZA
DIAS(OAB: 65845/SC)

EMBARGADO ANA PAULA AGUIRRE KRABBE

ADVOGADO MARCELO MENDES(OAB: 49369/RS)

ADVOGADO TANIA MARA MIOTTO(OAB:
47482/RS)

ADVOGADO ALICE PIERDONA(OAB: 77228/RS)

ADVOGADO JULIANE SCHONS DA
FONSECA(OAB: 88922/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA AGUIRRE KRABBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7757a62

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Passo Fundo (RS), 19 de março de 2024.

Ana Carolina Piccinin de Moura

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

1. Recebo os embargos de terceiro.

2. Cadastrem-se na condição de advogados do embargado aqueles

constituídos por ele no processo principal - o que todavia não os

dispensará da juntada do competente instrumento de mandato.

3. A petição inicial não está acompanhada de nenhum documento

que demonstre domínio ou a posse que justifique a suspensão das

medidas executórias sobre o imóvel referido (art. 678 do CPC).

Prossiga-se. Contudo, se porventura, restar perfectibilizada a

venda, suspenda-se até o transito em julgado da presente.

Comunique-se, com urgência, ao Juízo Deprecado - Vara do

Trabalho de Santiago -varasantiago@trt4.jus.br- processo 0020176-

66.2018.5.04.0831.

4. Certifiquem-se nos autos da ação trabalhista nº 0020785-

76.2015.5.04.0662, o ajuizamento destes embargos de terceiro.

5. O embargado poderá contestar a ação, em 15 (quinze) dias.

6. Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para sentença.

7. O embargante e o embargado serão automaticamente intimados

deste despacho com a sua publicação no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0020268-56.2024.5.04.0662
EMBARGANTE MANOEL ANTONIO DORNELLES

ADVOGADO CAIO EDUARDO DE SOUZA
DIAS(OAB: 65845/SC)

EMBARGADO ANA PAULA AGUIRRE KRABBE

ADVOGADO MARCELO MENDES(OAB: 49369/RS)

ADVOGADO TANIA MARA MIOTTO(OAB:
47482/RS)

ADVOGADO ALICE PIERDONA(OAB: 77228/RS)

ADVOGADO JULIANE SCHONS DA
FONSECA(OAB: 88922/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ANTONIO DORNELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7757a62

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho.

Passo Fundo (RS), 19 de março de 2024.

Ana Carolina Piccinin de Moura

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

1. Recebo os embargos de terceiro.

2. Cadastrem-se na condição de advogados do embargado aqueles

constituídos por ele no processo principal - o que todavia não os

dispensará da juntada do competente instrumento de mandato.

3. A petição inicial não está acompanhada de nenhum documento

que demonstre domínio ou a posse que justifique a suspensão das

medidas executórias sobre o imóvel referido (art. 678 do CPC).

Prossiga-se. Contudo, se porventura, restar perfectibilizada a

venda, suspenda-se até o transito em julgado da presente.

Comunique-se, com urgência, ao Juízo Deprecado - Vara do

Trabalho de Santiago -varasantiago@trt4.jus.br- processo 0020176-

66.2018.5.04.0831.

4. Certifiquem-se nos autos da ação trabalhista nº 0020785-

76.2015.5.04.0662, o ajuizamento destes embargos de terceiro.

5. O embargado poderá contestar a ação, em 15 (quinze) dias.

6. Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para sentença.
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7. O embargante e o embargado serão automaticamente intimados

deste despacho com a sua publicação no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021123-69.2023.5.04.0662
RECLAMANTE LEANDRO LUIS PEREIRA

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
110127/RS)

RECLAMADO RIO GRANDE ENERGIA SA

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

RECLAMADO TIARAJU ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LUIS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7001c24

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

Considerando a discrepância entre as propostas de acordo

formalizadas pelo reclamante e pela primeira reclamada, designo

audiência de instrução PRESENCIAL para dia 09/04/2024 às 09:40,

quando as partes deverão comparecer, na forma da lei, à sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Passo Fundo, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão ficta (Súmula nº 74 do

TST).

A s  t e s t e m u n h a s  c o m p a r e c e r ã o  p r e s e n c i a l m e n t e ,

independentemente de intimação, na forma do artigo 825 da CLT.

Os advogados das partes serão intimados pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho e deverão cientificar os seus constituintes.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020047-73.2024.5.04.0662
RECLAMANTE JAQUELINE VIDAL THAINES

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RECLAMADO ANDERSON ANTONIO LOCATELLI &
CIA LTDA

ADVOGADO GEAN CARLOS KERBER
NUNES(OAB: 96057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ANTONIO LOCATELLI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f939f8b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,19 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

Encaminhem-se os autos ao Cejusc - Passo Fundo para

designação de audiência de conciliação.

As partes serão automaticamente intimadas deste despacho com a

sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021123-69.2023.5.04.0662
RECLAMANTE LEANDRO LUIS PEREIRA

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
110127/RS)

RECLAMADO RIO GRANDE ENERGIA SA

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

RECLAMADO TIARAJU ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO GRANDE ENERGIA SA

  - TIARAJU ENGENHARIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7001c24

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

Considerando a discrepância entre as propostas de acordo

formalizadas pelo reclamante e pela primeira reclamada, designo

audiência de instrução PRESENCIAL para dia 09/04/2024 às 09:40,

quando as partes deverão comparecer, na forma da lei, à sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Passo Fundo, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão ficta (Súmula nº 74 do

TST).

A s  t e s t e m u n h a s  c o m p a r e c e r ã o  p r e s e n c i a l m e n t e ,

independentemente de intimação, na forma do artigo 825 da CLT.

Os advogados das partes serão intimados pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho e deverão cientificar os seus constituintes.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020047-73.2024.5.04.0662
RECLAMANTE JAQUELINE VIDAL THAINES

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RECLAMADO ANDERSON ANTONIO LOCATELLI &
CIA LTDA

ADVOGADO GEAN CARLOS KERBER
NUNES(OAB: 96057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE VIDAL THAINES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f939f8b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,19 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

Encaminhem-se os autos ao Cejusc - Passo Fundo para

designação de audiência de conciliação.

As partes serão automaticamente intimadas deste despacho com a

sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021167-88.2023.5.04.0662
RECLAMANTE VANDERLAN VELOZ DOS ANJOS

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECLAMADO GSI BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO FIEIRA
SANTOS(OAB: 70122/RS)

RECLAMADO RUDDER SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLAN VELOZ DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73b8e0b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,19 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

Designo audiência de instrução PRESENCIAL para dia 02/04/2024

às 09:40, quando as partes deverão comparecer, na forma da lei, à

sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Passo Fundo, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão ficta (Súmula nº

74 do TST).
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A s  t e s t e m u n h a s  c o m p a r e c e r ã o  p r e s e n c i a l m e n t e ,

independentemente de intimação, na forma do artigo 825 da CLT.

Os advogados das partes serão intimados pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho e deverão cientificar os seus constituintes.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020968-66.2023.5.04.0662
RECLAMANTE CLARISSA DOS SANTOS DA ROZ

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

RECLAMADO GOIASMINAS INDUSTRIA DE
LATICINIOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DA COSTA
VITORIANO(OAB: 275392/SP)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIASMINAS INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb6118a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

Designo audiência de instrução PRESENCIAL para dia 02/04/2024

às 09:20, quando as partes deverão comparecer, na forma da lei, à

sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Passo Fundo, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão ficta (Súmula nº

74 do TST).

A s  t e s t e m u n h a s  c o m p a r e c e r ã o  p r e s e n c i a l m e n t e ,

independentemente de intimação, na forma do artigo 825 da CLT.

Os advogados das partes serão intimados pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho e deverão cientificar os seus constituintes.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021167-88.2023.5.04.0662
RECLAMANTE VANDERLAN VELOZ DOS ANJOS

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECLAMADO GSI BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO FIEIRA
SANTOS(OAB: 70122/RS)

RECLAMADO RUDDER SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GSI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
AGROPECUARIOS LTDA

  - RUDDER SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73b8e0b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,19 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

Designo audiência de instrução PRESENCIAL para dia 02/04/2024

às 09:40, quando as partes deverão comparecer, na forma da lei, à

sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Passo Fundo, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão ficta (Súmula nº

74 do TST).

A s  t e s t e m u n h a s  c o m p a r e c e r ã o  p r e s e n c i a l m e n t e ,

independentemente de intimação, na forma do artigo 825 da CLT.

Os advogados das partes serão intimados pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho e deverão cientificar os seus constituintes.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020968-66.2023.5.04.0662
RECLAMANTE CLARISSA DOS SANTOS DA ROZ

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)
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ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

RECLAMADO GOIASMINAS INDUSTRIA DE
LATICINIOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DA COSTA
VITORIANO(OAB: 275392/SP)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARISSA DOS SANTOS DA ROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb6118a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

Designo audiência de instrução PRESENCIAL para dia 02/04/2024

às 09:20, quando as partes deverão comparecer, na forma da lei, à

sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Passo Fundo, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão ficta (Súmula nº

74 do TST).

A s  t e s t e m u n h a s  c o m p a r e c e r ã o  p r e s e n c i a l m e n t e ,

independentemente de intimação, na forma do artigo 825 da CLT.

Os advogados das partes serão intimados pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho e deverão cientificar os seus constituintes.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020017-38.2024.5.04.0662
RECLAMANTE PATRICIA PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO RIBEIRO
MARQUES(OAB: 116000/RS)

ADVOGADO MANOEL AFONSO DENTI
BICCA(OAB: 95740/RS)

ADVOGADO JUAN PEDRO FASSINA(OAB:
93351/RS)

ADVOGADO EVERTON DE RE(OAB: 93357/RS)

RECLAMADO AGRODANIELI INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ADRIANO STEIN
COSTA(OAB: 106982/RS)

ADVOGADO CRISTIANE MELARA TRES(OAB:
94729/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRODANIELI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 665b3a7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,19 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Mantenho o decidido no item 1 do despacho do Id 0899c4a, por

seus próprios fundamentos, e registro o protesto antipreclusivo da

reclamante (Id a470d86).

2. A reclamante requer a intimação das reclamadas para que

apresentem o PPRA e o LTCAT, "especialmente porque a

reclamada AURORA fundamenta que deixou de adimplir a

insalubridade em grau médio pela alteração das condições de

trabalho, o que deveria ser provado com tais laudos" (Id a470d86).

Indefiro, já que a questão será solucionada com base no ônus da

prova.

3. Determino que se aguarde a audiência de instrução.

4. As partes serão automaticamente intimadas deste despacho com

a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021085-57.2023.5.04.0662
RECLAMANTE ELENIR PERETI

ADVOGADO ADRIANE DALDON(OAB: 35401/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO PORTAL TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENIR PERETI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1393035

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,19 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. A reclamante requer a designação de perícia para verificar se os

documentos apresentados pelo Estado do Rio Grande do Sul foram

obtidos num mesmo momento. Indefiro, porque prescindível para a

solução da lide.

2. No prazo de 5 (cinco) dias:

a) o Estado do Rio Grande do Sul poderá complementar os

documentos que acompanham a sua contestação;

b) as partes deverão dizer se pretendem a designação de audiência

de instrução, especificando a pertinência e a finalidade da prova

oral, cientes de que o silêncio será interpretado como concordância

com a conclusão dos autos para prolação de sentença.

3. Após, façam-se os autos novamente conclusos.

4. A reclamante e a primeira reclamada serão intimadas deste

despacho pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho; o Estado do

Rio Grande do Sul, via sistema.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021085-57.2023.5.04.0662
RECLAMANTE ELENIR PERETI

ADVOGADO ADRIANE DALDON(OAB: 35401/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO PORTAL TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTAL TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE MAO-DE-OBRA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1393035

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,19 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. A reclamante requer a designação de perícia para verificar se os

documentos apresentados pelo Estado do Rio Grande do Sul foram

obtidos num mesmo momento. Indefiro, porque prescindível para a

solução da lide.

2. No prazo de 5 (cinco) dias:

a) o Estado do Rio Grande do Sul poderá complementar os

documentos que acompanham a sua contestação;

b) as partes deverão dizer se pretendem a designação de audiência

de instrução, especificando a pertinência e a finalidade da prova

oral, cientes de que o silêncio será interpretado como concordância

com a conclusão dos autos para prolação de sentença.

3. Após, façam-se os autos novamente conclusos.

4. A reclamante e a primeira reclamada serão intimadas deste

despacho pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho; o Estado do

Rio Grande do Sul, via sistema.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020017-38.2024.5.04.0662
RECLAMANTE PATRICIA PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO RIBEIRO
MARQUES(OAB: 116000/RS)

ADVOGADO MANOEL AFONSO DENTI
BICCA(OAB: 95740/RS)

ADVOGADO JUAN PEDRO FASSINA(OAB:
93351/RS)

ADVOGADO EVERTON DE RE(OAB: 93357/RS)

RECLAMADO AGRODANIELI INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ADRIANO STEIN
COSTA(OAB: 106982/RS)

ADVOGADO CRISTIANE MELARA TRES(OAB:
94729/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PAULA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 665b3a7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,19 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. Mantenho o decidido no item 1 do despacho do Id 0899c4a, por

seus próprios fundamentos, e registro o protesto antipreclusivo da

reclamante (Id a470d86).

2. A reclamante requer a intimação das reclamadas para que

apresentem o PPRA e o LTCAT, "especialmente porque a

reclamada AURORA fundamenta que deixou de adimplir a

insalubridade em grau médio pela alteração das condições de

trabalho, o que deveria ser provado com tais laudos" (Id a470d86).

Indefiro, já que a questão será solucionada com base no ônus da

prova.

3. Determino que se aguarde a audiência de instrução.

4. As partes serão automaticamente intimadas deste despacho com

a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020728-77.2023.5.04.0662
REQUERENTES EIXOPLANT - TECNOLOGIA PARA

AGRICULTURA LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA FREDRICHSEN
PASSOS(OAB: 90983/RS)

REQUERENTES RICARDO ANESI

ADVOGADO GEAN CARLOS KERBER
NUNES(OAB: 96057/RS)

ADVOGADO ANNA LAURA DE SOUZA(OAB:
125945/RS)

ADVOGADO ANDRE FRIEDRICH
DORNELES(OAB: 59288/RS)

ADVOGADO Paulo Henrique Schneider(OAB:
58713/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIXOPLANT - TECNOLOGIA PARA AGRICULTURA LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8aa9ae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,19 de março de 2024

Ricardo Moura Rocha

Analista Judiciário

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamada (id c4c752a).

Aguarde-se até 02/6/2024.

A intimação acerca deste despacho será feita pelo Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021098-56.2023.5.04.0662
RECLAMANTE JANAILSON NUNES DANELI

ADVOGADO BRUNA SABRINA MARIANO(OAB:
127334/RS)

ADVOGADO ESIO FRANCISCO SALVETTI(OAB:
127213/RS)

RECLAMADO 42.505.110 DANUBIA MIORANDO
ROSSATO

ADVOGADO LUCAS BARRIOS MELLO(OAB:
94187/RS)

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 42.505.110 DANUBIA MIORANDO ROSSATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6876462

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.
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Passo Fundo,19 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. No prazo de 5 (cinco) dias, as partes deverão dizer se:

a) têm interesse no encaminhamento dos autos ao Cejusc-JT para

designação de nova audiência de conciliação;

b) pretendem produzir outras provas, especificando a pertinência e

a finalidade de cada uma, cientes de que o silêncio será

interpretado como concordância com o encerramento da instrução

processual.

2. Após, façam-se os autos novamente conclusos.

3. As partes serão automaticamente intimadas deste despacho com

a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0021190-34.2023.5.04.0662
AUTOR SINDICATO DOS TRAB TRANSP

CARGA,TRAB EMPR ONIB MUNIC
INTERMUN INTEREST URB TUR
FRET,TRAB EMP EST ROD,TRAB
EMPTRANS ESC,TRAB DIF PF

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RÉU TECMAR TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB TRANSP CARGA,TRAB EMPR ONIB
MUNIC INTERMUN INTEREST URB TUR FRET,TRAB EMP EST
ROD,TRAB EMPTRANS ESC,TRAB DIF PF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77fcf69

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,19 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

Em que pese o requerimento das partes de inclusão dos autos em

pauta, encerro a instrução processual e determino sejam os autos

conclusos para prolação de sentença.

As partes serão automaticamente intimadas deste despacho com a

sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021098-56.2023.5.04.0662
RECLAMANTE JANAILSON NUNES DANELI

ADVOGADO BRUNA SABRINA MARIANO(OAB:
127334/RS)

ADVOGADO ESIO FRANCISCO SALVETTI(OAB:
127213/RS)

RECLAMADO 42.505.110 DANUBIA MIORANDO
ROSSATO

ADVOGADO LUCAS BARRIOS MELLO(OAB:
94187/RS)

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAILSON NUNES DANELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6876462

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,19 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

1. No prazo de 5 (cinco) dias, as partes deverão dizer se:

a) têm interesse no encaminhamento dos autos ao Cejusc-JT para

designação de nova audiência de conciliação;

b) pretendem produzir outras provas, especificando a pertinência e

a finalidade de cada uma, cientes de que o silêncio será

interpretado como concordância com o encerramento da instrução

processual.

2. Após, façam-se os autos novamente conclusos.

3. As partes serão automaticamente intimadas deste despacho com

a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ACC-0021190-34.2023.5.04.0662
AUTOR SINDICATO DOS TRAB TRANSP

CARGA,TRAB EMPR ONIB MUNIC
INTERMUN INTEREST URB TUR
FRET,TRAB EMP EST ROD,TRAB
EMPTRANS ESC,TRAB DIF PF

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RÉU TECMAR TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECMAR TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77fcf69

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,19 de março de 2024.

JULIANA MASCHIO

Assistente de Secretaria

Em que pese o requerimento das partes de inclusão dos autos em

pauta, encerro a instrução processual e determino sejam os autos

conclusos para prolação de sentença.

As partes serão automaticamente intimadas deste despacho com a

sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0020260-79.2024.5.04.0662
RECLAMANTE CENTRO DE FORMACAO DE

CONDUTORES DO PLANALTO LTDA
- ME

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA CERUTTI(OAB:
86603/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES DO PLANALTO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d12afcc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

ANA CAROLINA PICCININ DE MOURA

Técnica Judiciária

Vistos, etc.

Não se configurando qualquer hipótese prevista no art. 286 do CPC

que justifique a distribuição dirigida a este órgão julgador em face

do(s) processo(s) 0020258-12.2024.5.04.0662, redistribua-se o feito

aleatoriamente.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0020259-94.2024.5.04.0662
RECLAMANTE CENTRO DE FORMACAO DE

CONDUTORES DO PLANALTO LTDA
- ME

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA CERUTTI(OAB:
86603/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES DO PLANALTO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19b8637

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, submeto o processo à apreciação do(a) Exmo(a).

Juiz(Juíza) do Trabalho.

Passo Fundo,18 de março de 2024.

ANA CAROLINA PICCININ DE MOURA

Técnica Judiciária

Vistos, etc.
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Não se configurando qualquer hipótese prevista no art. 286 do CPC

que justifique a distribuição dirigida a este órgão julgador em face

do(s) processo(s) 0020258-12.2024.5.04.0662, redistribua-se o feito

aleatoriamente.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIANO RICARDO CEMBRANEL

    Juiz do Trabalho Titular

3 VT de Passo Fundo

Notificação

Processo Nº ATOrd-0021176-47.2023.5.04.0663
RECLAMANTE FABIO LEMOS BASTOS

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdc0499

proferido nos autos.

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

ELU

Vistos, etc.

Inclua-se o processo em pauta para a realização de audiência de

instrução, que fica designada para o dia 17/06/2024 15:30, a ser

realizada pela 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, na sala de

audiências da 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

As partes deverão comparecer pessoalmente ou, no caso de

empregador, por preposto, sob as penas do artigo 844 da CLT.

As testemunhas serão ouvidas independentemente de intimação ou

na forma do artigo 455 do CPC.

Testemunhas ou partes que precisarem ser ouvidas fora da

Comarca deverão ser indicadas em 5 dias. Se não indicadas, serão

ouvidas se comparecerem voluntariamente na sala de audiências

da 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

Notifiquem-se pessoalmente.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021176-47.2023.5.04.0663
RECLAMANTE FABIO LEMOS BASTOS

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LEMOS BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdc0499

proferido nos autos.

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

ELU

Vistos, etc.

Inclua-se o processo em pauta para a realização de audiência de

instrução, que fica designada para o dia 17/06/2024 15:30, a ser

realizada pela 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, na sala de

audiências da 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

As partes deverão comparecer pessoalmente ou, no caso de

empregador, por preposto, sob as penas do artigo 844 da CLT.

As testemunhas serão ouvidas independentemente de intimação ou

na forma do artigo 455 do CPC.

Testemunhas ou partes que precisarem ser ouvidas fora da

Comarca deverão ser indicadas em 5 dias. Se não indicadas, serão

ouvidas se comparecerem voluntariamente na sala de audiências

da 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

Notifiquem-se pessoalmente.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021140-05.2023.5.04.0663
RECLAMANTE EDERSON MACHADO

ADVOGADO ISRAEL BERARDI(OAB: 77411/RS)

RECLAMADO WALTER ELOY SOBIESIAK
AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO PEDRO RODRIGO DE ARAUJO(OAB:
50611/RS)

ADVOGADO DANIELA ALINE SCHONWALD(OAB:
95497/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER ELOY SOBIESIAK AUTOPECAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 630298f

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

GLM

Vistos, etc.

Defiro os requerimentos da reclamada no ID. f88a4fb de expedição

de ofícios para as empresas Uber, Mercado Livre, Mercado Pago,

Ifood e Moto X, para esclarecer se o reclamante lhes prestou

serviços (tanto pessoa física como pessoa jurídica - CPF

822.165.410-87 ou CNPJ 42.974.735/0001-66). Solicitem-se

respostas no prazo de 10 dias.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021140-05.2023.5.04.0663
RECLAMANTE EDERSON MACHADO

ADVOGADO ISRAEL BERARDI(OAB: 77411/RS)

RECLAMADO WALTER ELOY SOBIESIAK
AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO PEDRO RODRIGO DE ARAUJO(OAB:
50611/RS)

ADVOGADO DANIELA ALINE SCHONWALD(OAB:
95497/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 630298f

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

GLM

Vistos, etc.

Defiro os requerimentos da reclamada no ID. f88a4fb de expedição

de ofícios para as empresas Uber, Mercado Livre, Mercado Pago,

Ifood e Moto X, para esclarecer se o reclamante lhes prestou

serviços (tanto pessoa física como pessoa jurídica - CPF

822.165.410-87 ou CNPJ 42.974.735/0001-66). Solicitem-se

respostas no prazo de 10 dias.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020783-25.2023.5.04.0663
RECLAMANTE ADAO CAMARGO DE ARAUJO

ADVOGADO GERSON CORREA JUNIOR(OAB:
113772/RS)

ADVOGADO LUIZ VOLMAR DA ROSA(OAB:
49991/RS)

RECLAMADO ADAIR MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO NATALIA CRISTINA MACHADO(OAB:
123732/RS)

ADVOGADO LUIS RENATO MACHADO(OAB:
83535/RS)

RECLAMADO SALINET CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE TRINDADE(OAB:
102615/RS)

PERITO LUIZ HENRIQUE ZIMERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIR MACIEL DOS SANTOS

  - SALINET CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf972b3

proferido nos autos.

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

ELU

Vistos, etc.

Inclua-se o processo em pauta para a realização de audiência de

instrução, que fica designada para o dia 17/06/2024 14:30, a ser

realizada pela 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, na sala de

audiências da 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

As partes deverão comparecer pessoalmente ou, no caso de

empregador, por preposto, sob as penas do artigo 844 da CLT.

As testemunhas serão ouvidas independentemente de intimação ou

na forma do artigo 455 do CPC.

Testemunhas ou partes que precisarem ser ouvidas fora da

Comarca deverão ser indicadas em 5 dias. Se não indicadas, serão

ouvidas se comparecerem voluntariamente na sala de audiências

da 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

Notifiquem-se pessoalmente.
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PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020783-25.2023.5.04.0663
RECLAMANTE ADAO CAMARGO DE ARAUJO

ADVOGADO GERSON CORREA JUNIOR(OAB:
113772/RS)

ADVOGADO LUIZ VOLMAR DA ROSA(OAB:
49991/RS)

RECLAMADO ADAIR MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO NATALIA CRISTINA MACHADO(OAB:
123732/RS)

ADVOGADO LUIS RENATO MACHADO(OAB:
83535/RS)

RECLAMADO SALINET CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE TRINDADE(OAB:
102615/RS)

PERITO LUIZ HENRIQUE ZIMERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO CAMARGO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf972b3

proferido nos autos.

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

ELU

Vistos, etc.

Inclua-se o processo em pauta para a realização de audiência de

instrução, que fica designada para o dia 17/06/2024 14:30, a ser

realizada pela 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, na sala de

audiências da 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

As partes deverão comparecer pessoalmente ou, no caso de

empregador, por preposto, sob as penas do artigo 844 da CLT.

As testemunhas serão ouvidas independentemente de intimação ou

na forma do artigo 455 do CPC.

Testemunhas ou partes que precisarem ser ouvidas fora da

Comarca deverão ser indicadas em 5 dias. Se não indicadas, serão

ouvidas se comparecerem voluntariamente na sala de audiências

da 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

Notifiquem-se pessoalmente.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021085-54.2023.5.04.0663
RECLAMANTE LUCAS MORELLIS

ADVOGADO JOAO HENRIQUE LAJUS(OAB:
111626/RS)

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO ALEXANDRE BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MORELLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b7ad41

proferido nos autos.

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

ELU

Vistos, etc.

Inclua-se o processo em pauta para a realização de audiência de

instrução, que fica designada para o dia 17/06/2024 13:40, a ser

realizada pela 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, na sala de

audiências da 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

As partes deverão comparecer pessoalmente ou, no caso de

empregador, por preposto, sob as penas do artigo 844 da CLT.

As testemunhas serão ouvidas independentemente de intimação ou

na forma do artigo 455 do CPC.

Testemunhas ou partes que precisarem ser ouvidas fora da

Comarca deverão ser indicadas em 5 dias. Se não indicadas, serão

ouvidas se comparecerem voluntariamente na sala de audiências

da 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

Notifiquem-se pessoalmente.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021085-54.2023.5.04.0663
RECLAMANTE LUCAS MORELLIS

ADVOGADO JOAO HENRIQUE LAJUS(OAB:
111626/RS)

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO ALEXANDRE BERNARDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3691
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b7ad41

proferido nos autos.

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

ELU

Vistos, etc.

Inclua-se o processo em pauta para a realização de audiência de

instrução, que fica designada para o dia 17/06/2024 13:40, a ser

realizada pela 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, na sala de

audiências da 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

As partes deverão comparecer pessoalmente ou, no caso de

empregador, por preposto, sob as penas do artigo 844 da CLT.

As testemunhas serão ouvidas independentemente de intimação ou

na forma do artigo 455 do CPC.

Testemunhas ou partes que precisarem ser ouvidas fora da

Comarca deverão ser indicadas em 5 dias. Se não indicadas, serão

ouvidas se comparecerem voluntariamente na sala de audiências

da 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

Notifiquem-se pessoalmente.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000301-71.2014.5.04.0663
RECLAMANTE E.C.R.

ADVOGADO DARCY SCORTEGAGNA(OAB:
11277/RS)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO LIDIANE SANTOS DA SILVA(OAB:
87931/RS)

ADVOGADO CESAR LUIS SPRANDEL(OAB:
74902/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DE OLIVEIRA
ORDAHI(OAB: 42151/RS)

ADVOGADO ALTAIR LUIS MACIEL DE
GODOY(OAB: 38824/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

PERITO L.M.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.C.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fe6af10.

Processo Nº ATOrd-0000301-71.2014.5.04.0663
RECLAMANTE E.C.R.

ADVOGADO DARCY SCORTEGAGNA(OAB:
11277/RS)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO LIDIANE SANTOS DA SILVA(OAB:
87931/RS)

ADVOGADO CESAR LUIS SPRANDEL(OAB:
74902/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DE OLIVEIRA
ORDAHI(OAB: 42151/RS)

ADVOGADO ALTAIR LUIS MACIEL DE
GODOY(OAB: 38824/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

PERITO L.M.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fe6af10.

Processo Nº ATOrd-0020231-60.2023.5.04.0663
RECLAMANTE ELIANDRO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PERCIO DUARTE PESSOLANO(OAB:
30921/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 896c43b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, decido:

1. No mérito, julgar procedentes em parte as pretensões de

ELIANDRO TEIXEIRA DOS SANTOSem face de EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS,para:

1.1 Reconhecer a responsabilidade subsidiária da segunda

reclamada pelas verbas decorrentes do acordo pactuado na

audiência de id. b81d412.

2. Condenar aos honorários advocatícios sucumbenciais, conforme

delimitação da fundamentação.

Custas pela parte reclamada de R$ 530,00, calculadas sobre o valor

de R$ 26.500,00, complementáveis ao final, se necessário.
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PARTES CIENTES PELA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE

JUSTIÇA.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020231-60.2023.5.04.0663
RECLAMANTE ELIANDRO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PERCIO DUARTE PESSOLANO(OAB:
30921/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANDRO TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 896c43b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, decido:

1. No mérito, julgar procedentes em parte as pretensões de

ELIANDRO TEIXEIRA DOS SANTOSem face de EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS,para:

1.1 Reconhecer a responsabilidade subsidiária da segunda

reclamada pelas verbas decorrentes do acordo pactuado na

audiência de id. b81d412.

2. Condenar aos honorários advocatícios sucumbenciais, conforme

delimitação da fundamentação.

Custas pela parte reclamada de R$ 530,00, calculadas sobre o valor

de R$ 26.500,00, complementáveis ao final, se necessário.

PARTES CIENTES PELA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE

JUSTIÇA.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0020177-60.2024.5.04.0663
CONSIGNANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS METALURGICAS,
MECANICAS E DE MATERIAL
ELETRICO E ELETRONICO DE
PASSO FUNDO, MARAU E
TAPEJARA

ADVOGADO ESIO FRANCISCO SALVETTI(OAB:
127213/RS)

ADVOGADO BRUNA SABRINA MARIANO(OAB:
127334/RS)

CONSIGNATÁRIO SANDRA MARA DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO DE PASSO FUNDO, MARAU E TAPEJARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cc2ef7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, decido:

1. No mérito, julgarprocedentesas pretensões deSINDICATO

DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS,

MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO DE

PASSO FUNDO, MARAU E TAPEJARA em face deSANDRA

MARA DA SILVA, para:

1.1 dar quitação ao valor depositado na presente demanda e

autorizar a consignatária a levantar o referido valor.

2. Deferir o benefício da gratuidade judiciária à parte ré.

3. Determinar a transferência dos valores para a conta da ré.

Custas pela parte reclamada de R$ 160,00, calculadas sobre o valor

de R$ 8.000,00, cuja exigibilidade fica suspensa (art. 98, § 3º, do

CPC).

PARTES CIENTES PELA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE

JUSTIÇA.

TRANSFIRA-SE O NUMERÁRIO.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021076-98.2023.5.04.0661
RECLAMANTE VOLMIR ANTONIO MENDONCA

ADVOGADO VALDIR SIQUEIRA MACHADO(OAB:
99699/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN
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ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLMIR ANTONIO MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID febe2fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, decido:

1. Preliminarmente:

a) rejeitar a arguição de inépcia da petição inicial;

b) rejeitar a arguição de ilegitimidade passiva da segunda

reclamada;

c) rejeitar a arguição de carência da ação.

2. No mérito, julgar procedentes em parte as pretensões de

VOLMIR ANTONIO MENDONCAem face de COMPANHIA

RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN e MOBRA

SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA,para:

2.1 Reconhecer a rescisão indireta do contrato de trabalho em

29/05/2023.

2.2 Condenar as reclamadas a pagarem, sendo a primeira de forma

subsidiária:

a) saldo de salário;

b) aviso-prévio indenizado proporcional ao tempo de serviço;

c) férias com 1/3 proporcional;

d) gratificação natalina proporcional de 2023;

e) acréscimo do art. 467 da CLT;

f) multa do § 8º do art. 477 da CLT, no valor da última remuneração

do autor.

2.3 Condenar as reclamadas a pagarem ao reclamante os depósitos

de FGTS ainda não recolhidos na contratualidade, as repercussões

de FGTS (8%) sobre as verbas remuneratórias deferidas (art. 15 Lei

8.036/90) e sobre o aviso-prévio indenizado (Súmula 305 do TST),

bem como a respectiva indenização de 40% (art. 18 Lei 8.036/90).

3. Condenar a parte reclamada aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, que devem ser recolhidos pela parte ré e

comprovados nos autos no prazo legal, autorizada a dedução da

quota devida pela parte autora.

4. Determinar que a parte reclamada retifique as informações em

relação ao correto salário de contribuição da parte reclamante por

meio de GFIP, nos moldes do artigo 32, inciso IV, da Lei 8.212/91.

5. Deferir o benefício dagratuidade judiciária à parte reclamante.

6. Condenar aos honorários advocatícios sucumbenciais, conforme

delimitação da fundamentação.

Os valores resultantes da condenação imposta na presente decisão

sujeitam-se à incidência de apenas correção monetária pelo IPCA-e

até o ajuizamento da ação e apenas SELIC a partir de então (ADC

58 do STF). Outros critérios que não tenham sido definidos nos

fundamentos acima devem ser definidos na fase de liquidação,

momento próprio à discussão da matéria.

Custas pela parte reclamada de R$ 80,00, calculadas sobre o valor

de R$ 4.000,00, complementáveis ao final, se necessário.

PARTES CIENTES PELA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE

JUSTIÇA.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021076-98.2023.5.04.0661
RECLAMANTE VOLMIR ANTONIO MENDONCA

ADVOGADO VALDIR SIQUEIRA MACHADO(OAB:
99699/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID febe2fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, decido:

1. Preliminarmente:

a) rejeitar a arguição de inépcia da petição inicial;

b) rejeitar a arguição de ilegitimidade passiva da segunda
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reclamada;

c) rejeitar a arguição de carência da ação.

2. No mérito, julgar procedentes em parte as pretensões de

VOLMIR ANTONIO MENDONCAem face de COMPANHIA

RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN e MOBRA

SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA,para:

2.1 Reconhecer a rescisão indireta do contrato de trabalho em

29/05/2023.

2.2 Condenar as reclamadas a pagarem, sendo a primeira de forma

subsidiária:

a) saldo de salário;

b) aviso-prévio indenizado proporcional ao tempo de serviço;

c) férias com 1/3 proporcional;

d) gratificação natalina proporcional de 2023;

e) acréscimo do art. 467 da CLT;

f) multa do § 8º do art. 477 da CLT, no valor da última remuneração

do autor.

2.3 Condenar as reclamadas a pagarem ao reclamante os depósitos

de FGTS ainda não recolhidos na contratualidade, as repercussões

de FGTS (8%) sobre as verbas remuneratórias deferidas (art. 15 Lei

8.036/90) e sobre o aviso-prévio indenizado (Súmula 305 do TST),

bem como a respectiva indenização de 40% (art. 18 Lei 8.036/90).

3. Condenar a parte reclamada aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, que devem ser recolhidos pela parte ré e

comprovados nos autos no prazo legal, autorizada a dedução da

quota devida pela parte autora.

4. Determinar que a parte reclamada retifique as informações em

relação ao correto salário de contribuição da parte reclamante por

meio de GFIP, nos moldes do artigo 32, inciso IV, da Lei 8.212/91.

5. Deferir o benefício dagratuidade judiciária à parte reclamante.

6. Condenar aos honorários advocatícios sucumbenciais, conforme

delimitação da fundamentação.

Os valores resultantes da condenação imposta na presente decisão

sujeitam-se à incidência de apenas correção monetária pelo IPCA-e

até o ajuizamento da ação e apenas SELIC a partir de então (ADC

58 do STF). Outros critérios que não tenham sido definidos nos

fundamentos acima devem ser definidos na fase de liquidação,

momento próprio à discussão da matéria.

Custas pela parte reclamada de R$ 80,00, calculadas sobre o valor

de R$ 4.000,00, complementáveis ao final, se necessário.

PARTES CIENTES PELA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE

JUSTIÇA.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020770-26.2023.5.04.0663
RECLAMANTE RAFAELA D AGOSTINI

ADVOGADO BRUNA BRINGHENTI
CORNELIO(OAB: 79809/RS)

ADVOGADO MARILEI MACALLI SCHNEIDER(OAB:
94043/RS)

ADVOGADO VANDERLEI SCHNEIDER(OAB:
77489/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

RECLAMADO RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIELA BORGES DA SILVA(OAB:
96700/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7000ce5

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

EMPM

Vistos.

Uma vez que no prazo inicialmente concedido, as partes não

apresentaram os cálculos, nomeio para elaborar a conta de

liquidação, no prazo de quinze dias, o(a) contador(a) CLAUDIA

REGINA TROPEA, que deverá observar as orientações definidas

pela decisão que determinou a abertura da fase.

Intime-se.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020770-26.2023.5.04.0663
RECLAMANTE RAFAELA D AGOSTINI

ADVOGADO BRUNA BRINGHENTI
CORNELIO(OAB: 79809/RS)

ADVOGADO MARILEI MACALLI SCHNEIDER(OAB:
94043/RS)

ADVOGADO VANDERLEI SCHNEIDER(OAB:
77489/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

RECLAMADO RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIELA BORGES DA SILVA(OAB:
96700/RS)

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA D AGOSTINI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7000ce5

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

EMPM

Vistos.

Uma vez que no prazo inicialmente concedido, as partes não

apresentaram os cálculos, nomeio para elaborar a conta de

liquidação, no prazo de quinze dias, o(a) contador(a) CLAUDIA

REGINA TROPEA, que deverá observar as orientações definidas

pela decisão que determinou a abertura da fase.

Intime-se.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020881-10.2023.5.04.0663
RECLAMANTE INES DE FATIMA FERNANDES

ADVOGADO Henrique Mattos Cullmann(OAB:
76461/RS)

RECLAMADO NEW LIMPO COMERCIO DE
MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO GUZZELA DOS
SANTOS(OAB: 60887/RS)

ADVOGADO ROSANA OFELIA WAGNER
ANTONIO SIMONETTI(OAB:
55571/RS)

PERITO ALEXANDRE BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INES DE FATIMA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5826b9c

proferida nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

EMPM

Vistos, etc.

1. Atendidos os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamada na petição de ID. ef96c89.

2. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) através da publicação da presente

decisão, para, querendo, apresentar(em) contrarrazões no prazo

legal.

3. Após, remetam-se os autos ao TRT.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020236-82.2023.5.04.0663
RECLAMANTE ROSILEI FATIMA FONTANA

ADVOGADO GUILHERME POZZAN
DALMORO(OAB: 87573/RS)

RECLAMADO CENTERSUL LIMPEZAS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO PRIOTTO(OAB: 115649/RS)

ADVOGADO ROSIANE VIEGAS FARDIN(OAB:
81860/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTERSUL LIMPEZAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7af39f8

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

LFMB

Vistos.

1. Diante do requerido pela parte autora no ID.e3f209c, fica a

reclamada intimada para pagar, no prazo de quarenta e oito horas,

o montante total da obrigação apurado no resumo de ID. fbfa679,

com as devidas atualizações e custas, ou para garantir o juízo, na

forma do art. 880 da CLT, em combinação com o art. 513, §2º, I, do

CPC.

2. A reclamada poderá requerer, ainda que no balcão de

atendimento ou por telefone, o abatimento de valores referentes a

depósitos judiciais/recursais a serem liberados por força do art. 899,

§1º, da CLT, bem como de valores incontroversos previamente

liberados ou de custas recolhidas e a respectiva atualização. No

entanto, a nova praxe, com os cálculos sendo elaborados pelo

sistema PJe Calc, será a utilização do arquivo "PJC" anexado para

atualização e pagamento pela própria parte, ressalvada a

cobrança/pagamento posterior de honorários periciais e custas, que

não caracterizará mora.

2.1. Eventual indicação à penhora deverá obedecer os termos

estabelecidos pelo art. 882 da CLT, sob pena de poder ser

recusada.

2.2. Dispensada a notificação da União, na forma da Portaria

Normativa PGF/AGU 47/2023.

3. Esclareço que o Juízo entende pela possibilidade de realização

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3696
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do pagamento na forma estabelecida pelo caput do art. 916 do

CPC, desde que atendidos os seus requisitos.

4. Esclareço que o prazo legal do art. 884 da CLT para oposição de

eventual irresignação remanescente das partes quanto à conta

homologada, fluirá somente após a garantia do juízo.

5. Decorrido o prazo desta publicação, não havendo o

pagamento, conclusos.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020236-82.2023.5.04.0663
RECLAMANTE ROSILEI FATIMA FONTANA

ADVOGADO GUILHERME POZZAN
DALMORO(OAB: 87573/RS)

RECLAMADO CENTERSUL LIMPEZAS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO PRIOTTO(OAB: 115649/RS)

ADVOGADO ROSIANE VIEGAS FARDIN(OAB:
81860/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILEI FATIMA FONTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7af39f8

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

LFMB

Vistos.

1. Diante do requerido pela parte autora no ID.e3f209c, fica a

reclamada intimada para pagar, no prazo de quarenta e oito horas,

o montante total da obrigação apurado no resumo de ID. fbfa679,

com as devidas atualizações e custas, ou para garantir o juízo, na

forma do art. 880 da CLT, em combinação com o art. 513, §2º, I, do

CPC.

2. A reclamada poderá requerer, ainda que no balcão de

atendimento ou por telefone, o abatimento de valores referentes a

depósitos judiciais/recursais a serem liberados por força do art. 899,

§1º, da CLT, bem como de valores incontroversos previamente

liberados ou de custas recolhidas e a respectiva atualização. No

entanto, a nova praxe, com os cálculos sendo elaborados pelo

sistema PJe Calc, será a utilização do arquivo "PJC" anexado para

atualização e pagamento pela própria parte, ressalvada a

cobrança/pagamento posterior de honorários periciais e custas, que

não caracterizará mora.

2.1. Eventual indicação à penhora deverá obedecer os termos

estabelecidos pelo art. 882 da CLT, sob pena de poder ser

recusada.

2.2. Dispensada a notificação da União, na forma da Portaria

Normativa PGF/AGU 47/2023.

3. Esclareço que o Juízo entende pela possibilidade de realização

do pagamento na forma estabelecida pelo caput do art. 916 do

CPC, desde que atendidos os seus requisitos.

4. Esclareço que o prazo legal do art. 884 da CLT para oposição de

eventual irresignação remanescente das partes quanto à conta

homologada, fluirá somente após a garantia do juízo.

5. Decorrido o prazo desta publicação, não havendo o

pagamento, conclusos.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020061-54.2024.5.04.0663
RECLAMANTE SARITA SALETE DE ALMEIDA

PEREIRA

ADVOGADO ALENCAR LANGARO(OAB:
110362/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO NIUTOM RIBEIRO CHAVES
JUNIOR(OAB: 8575/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARITA SALETE DE ALMEIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fbdb5b

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

EMPM

Vistos.

Diante da ausência de requerimento para produção de outras

provas, tenho a instrução por encerrada.

Ficam as partes intimadas para, querendo, apresentarem suas

razões finais, em cinco dias. 

No silêncio, elas serão tidas por remissivas.

Após, retornem conclusos para julgamento.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº CumPrSe-0020255-54.2024.5.04.0663
REQUERENTE VILMAR DA SILVA PAZ

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 004272c

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

LFMB

Vistos, etc.

Admito a liquidação provisória, que deve ser promovida pelo

exequente, conforme artigos 512 e 520, do CPC e artigo 899, da

CLT.

Intime-se o autor, desde já, a apresentar os cálculos de liquidação,

em 15 dias.

Apresentados, intime-se a parte reclamada, na forma do art. 879,

§2º, da CLT.

Não apresentados, deverá ser aguardado o trânsito em julgado do

processo principal. Em tal hipótese, venham conclusos para a

extinção deste suplemento, sem resolução de mérito.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020061-54.2024.5.04.0663
RECLAMANTE SARITA SALETE DE ALMEIDA

PEREIRA

ADVOGADO ALENCAR LANGARO(OAB:
110362/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO NIUTOM RIBEIRO CHAVES
JUNIOR(OAB: 8575/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fbdb5b

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

EMPM

Vistos.

Diante da ausência de requerimento para produção de outras

provas, tenho a instrução por encerrada.

Ficam as partes intimadas para, querendo, apresentarem suas

razões finais, em cinco dias. 

No silêncio, elas serão tidas por remissivas.

Após, retornem conclusos para julgamento.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020255-54.2024.5.04.0663
REQUERENTE VILMAR DA SILVA PAZ

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR DA SILVA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 004272c

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

LFMB

Vistos, etc.

Admito a liquidação provisória, que deve ser promovida pelo

exequente, conforme artigos 512 e 520, do CPC e artigo 899, da
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CLT.

Intime-se o autor, desde já, a apresentar os cálculos de liquidação,

em 15 dias.

Apresentados, intime-se a parte reclamada, na forma do art. 879,

§2º, da CLT.

Não apresentados, deverá ser aguardado o trânsito em julgado do

processo principal. Em tal hipótese, venham conclusos para a

extinção deste suplemento, sem resolução de mérito.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0020889-55.2021.5.04.0663
AUTOR SINDICATO DOS TRAB TRANSP

CARGA,TRAB EMPR ONIB MUNIC
INTERMUN INTEREST URB TUR
FRET,TRAB EMP EST ROD,TRAB
EMPTRANS ESC,TRAB DIF PF

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO SARTURI(OAB:
26316/RS)

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

AUTOR LUIS FELIPE SODRE

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RÉU LUCIANO FRANCA

RÉU LUCIANO FRANCA
TRANSPORTADORA DE MUDANCAS
EIRELI

RÉU LUCIANO FRANCA

PERITO CLAUDIA REGINA TROPEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE SODRE

  - SINDICATO DOS TRAB TRANSP CARGA,TRAB EMPR ONIB
MUNIC INTERMUN INTEREST URB TUR FRET,TRAB EMP EST
ROD,TRAB EMPTRANS ESC,TRAB DIF PF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 246e70e

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

GLM

Vistos, etc.

Diante das pesquisas realizadas pelo Juízo Auxiliar de Execução do

TRT da 4ª Região (JAE) e por esta Vara do Trabalho, constata-se

que não existem bens das empresas reclamadas ou do seu sócio

administrador passíveis de expropriação.

Em contrapartida, existem bens que estão ou estiveram a serviço da

empresa, como veículos de transporte em nome de pessoas do

grupo familiar e outros, movimentações atuais ou passadas em

contas bancárias por procuradores ou terceiros, infrações de

trânsito em nome de Luciano, veículos em nome de terceiros, bens

imóveis em nome de integrantes do grupo familiar.

Algumas das pessoas de interesse que orbitam em volta dos

executados e que, eventualmente, podem estar sendo utilizadas

para tentativa de ocultação patrimonial seriam:

(1) Luiz Ivan Frandoloso Franca (124.103.650-00), pai de Luciano;

(2) Teresa Fatima De Bone Franca (598.813.130-15) mãe de

Luciano;

(3) Tatiane Franca (005.757.910-55) irmã de Luciano;

(4) Margarete Laidens Franca (407.757.710-15), esposa de Luciano;

(5) Marcia Laidens Dos Santos (486.086.700-970), cunhada de

Luciano;

(6) Nardel Dos Santos (542.475.190-34), sem parentesco

identificado;

(7) Ironi Vaes Da Silva (393.486.010-91), sem parentesco

identificado.

Isso posto, nos termos do decidido no ID. 125f326, ficam os

exequentes intimados para indicar meios de prosseguir a execução

no prazo de dez dias.

A indicação deve ser precisa, com identificação dos bens dos

devedores ou, ainda, de nomes de terceiros, acompanhados dos

fundamentos para sua eventual inclusão no polo passivo da lide e

responsabilização. Veja-se que essas providências investigativas

por parte são requisitos exigidos pelo o art. 878 da CLT e pela lei,

no que diz respeito à instauração de IDPJ (Tema nº 1232 do STF).

Não havendo o impulsionamento da execução, suspendam-se pelos

prazos, somados, do art. 116 da CPCGJT do TST (um ano) e art. 11

-A, da CLT (dois anos), iniciando-se oportunamente a contagem

para a prescrição intercorrente.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021149-64.2023.5.04.0663
RECLAMANTE RENE ANTONIO MALFATTI

ADVOGADO MANOEL AFONSO DENTI
BICCA(OAB: 95740/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO RIBEIRO
MARQUES(OAB: 116000/RS)

ADVOGADO JUAN PEDRO FASSINA(OAB:
93351/RS)

ADVOGADO EVERTON DE RE(OAB: 93357/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE SAO VICENTE DE
PAULO

ADVOGADO ADRIANE STUMPF BUAES(OAB:
32993/RS)

ADVOGADO MARCELO BAMBINI MANZATO(OAB:
71638/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE SAO VICENTE
DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28ad4c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação e dos artigos 924,

II, e 925, do CPC, declara-se extinta a execução. Cumpridas as

determinações anteriores, arquivem-se definitivamente.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021149-64.2023.5.04.0663
RECLAMANTE RENE ANTONIO MALFATTI

ADVOGADO MANOEL AFONSO DENTI
BICCA(OAB: 95740/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO RIBEIRO
MARQUES(OAB: 116000/RS)

ADVOGADO JUAN PEDRO FASSINA(OAB:
93351/RS)

ADVOGADO EVERTON DE RE(OAB: 93357/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE SAO VICENTE DE
PAULO

ADVOGADO ADRIANE STUMPF BUAES(OAB:
32993/RS)

ADVOGADO MARCELO BAMBINI MANZATO(OAB:
71638/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENE ANTONIO MALFATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28ad4c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação e dos artigos 924,

II, e 925, do CPC, declara-se extinta a execução. Cumpridas as

determinações anteriores, arquivem-se definitivamente.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020499-51.2022.5.04.0663
RECLAMANTE NEIDE RAMOS DE LIMA

ADVOGADO TANIA MARA MIOTTO(OAB:
47482/RS)

ADVOGADO ANDREIA GOMES(OAB: 86571/RS)

ADVOGADO MARCELO MENDES(OAB: 49369/RS)

ADVOGADO JULIANE SCHONS DA
FONSECA(OAB: 88922/RS)

ADVOGADO JOSIELI FILIPPI
ZAVISTANOVICZ(OAB: 94963/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO ALEXANDRE BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE RAMOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

NEIDE RAMOS DE LIMA

FICA V.SA. NOTIFICADO:

DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, PELO PRAZO PRECLUSIVO

DE OITO DIAS, NOS TERMOS DO ART. 879, §2º, DA CLT.

SALIENTA-SE QUE, NOS TERMOS DA LEI, AS EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES DEVEM CONTER A PRECISA INDICAÇÃO DOS

ITENS E VALORES QUE SÃO OBJETO DA DISCORDÂNCIA.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

EVERALDO GOMES ZANATTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021239-72.2023.5.04.0663
RECLAMANTE ROBERTA DA SILVA

ADVOGADO FABIO ZIMERMANN BEUX(OAB:
59386/RS)

ADVOGADO ICARO MARIO CARON
COVATTI(OAB: 83241/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO LUCIO FLAVO GOULART VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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DESTINATÁRIO

ROBERTA DA SILVA

Fica V. Sa. notificado para, conjuntamente, no prazo de 10 (dez)

dias: manifestar-se quanto ao conteúdo dos documentos juntados

com a contestação; apontar, ainda que por amostragem, as

diferenças que entenda devidas, caso os pedidos formulados na

petição inicial tiverem como causa de pedir pagamentos a menor;

tomar ciência do laudo pericial, podendo impugná-lo.

No mesmo prazo acima, a reclamante deverá informar se pretende

produzir algum tipo de prova oral.

Caso pretenda, a parte deverá justificar de forma fundamentada o

pedido, inclusive apontando especificamente os fatos controversos

a , hipótese em que os autos deverão vir conclusos serem provados

para análise de pertinência do requerimento e eventual designação

de audiência de instrução.

No exame do requerimento, ficará garantido o direito de produção

de contraprova oral da parte que silenciou ou não a requereu.

Caso nenhuma das partes manifeste interesse na prova oral, será

tida por encerrada a instrução com presunção de recusa da

conciliação.

Conforme despacho do ID. 020f3ec.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

EVERALDO GOMES ZANATTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021262-62.2016.5.04.0663
RECLAMANTE CATIA SIMONE DE ALMEIDA

GONCALVES

ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO JANETE FLACH STEFFENS
CHAMORRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA SIMONE DE ALMEIDA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

CATIA SIMONE DE ALMEIDA GONCALVES

Fica V. Sa. notificado ciência da expedição dos alvarás e da

remessa dos autos do TRT da 4ª Região.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

EVERALDO GOMES ZANATTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021262-62.2016.5.04.0663
RECLAMANTE CATIA SIMONE DE ALMEIDA

GONCALVES

ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO JANETE FLACH STEFFENS
CHAMORRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ZAMP S.A.

Fica V. Sa. notificado ciência da expedição dos alvarás e da

remessa dos autos do TRT da 4ª Região.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

EVERALDO GOMES ZANATTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020132-90.2023.5.04.0663
RECLAMANTE VANDERLEIA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO Cristiano Popov Zambiasi(OAB:
56876/RS)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA LIMA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

VANDERLEIA LIMA DOS SANTOS

FICA V.SA. NOTIFICADO:

DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, PELO PRAZO PRECLUSIVO

DE OITO DIAS, NOS TERMOS DO ART. 879, §2º, DA CLT.

SALIENTA-SE QUE, NOS TERMOS DA LEI, AS EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES DEVEM CONTER A PRECISA INDICAÇÃO DOS

ITENS E VALORES QUE SÃO OBJETO DA DISCORDÂNCIA.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

EVERALDO GOMES ZANATTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0020187-07.2024.5.04.0663
REQUERENTES LEOCLIDES BARILLI

ADVOGADO LUCAS GUILHERME SKLAR
KLIPSTEIN(OAB: 130114/RS)

REQUERENTES FIOR E FILHOS LTDA

ADVOGADO JESSICA CRISTINI MARTINS(OAB:
109827/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIOR E FILHOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

FIOR E FILHOS LTDA

FICA V.SA. NOTIFICADO:

Para efetuar o pagamento do débito remanescente no prazo de 05

dias, sob pena de execução forçada.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANA FARIAS MONTENEGRO BASTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020963-12.2021.5.04.0663
RECLAMANTE KELVIN LUIS BARRETO

ADVOGADO VANESSA DO NASCIMENTO(OAB:
118746/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO THAIS FERNANDES MENDES(OAB:
119714/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE PIENIS(OAB: 81757/RS)

PERITO LUCAS MACHADO DIESEL

PERITO ALEXANDRE BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVIN LUIS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KELVIN LUIS BARRETO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

ANA LUIZA MOREIRA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020963-12.2021.5.04.0663
RECLAMANTE KELVIN LUIS BARRETO

ADVOGADO VANESSA DO NASCIMENTO(OAB:
118746/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO THAIS FERNANDES MENDES(OAB:
119714/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE PIENIS(OAB: 81757/RS)

PERITO LUCAS MACHADO DIESEL

PERITO ALEXANDRE BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVIN LUIS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KELVIN LUIS BARRETO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

ANA LUIZA MOREIRA PEREIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0020140-33.2024.5.04.0663
RECLAMANTE JULIANA DE MORAIS SANTOS

ADVOGADO ARETUSA FRUTOS DOS
SANTOS(OAB: 61357/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE SAO VICENTE DE
PAULO

ADVOGADO MARCELO BAMBINI MANZATO(OAB:
71638/RS)

ADVOGADO ADRIANE STUMPF BUAES(OAB:
32993/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE MORAIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

JULIANA DE MORAIS SANTOS

Fica V. Sa. notificado para

- Manifestar-se quanto ao conteúdo dos documentos juntados com

a contestação.

- Apontar, ainda que por amostragem, as diferenças que entenda

devidas, caso os pedidos formulados na petição inicial tiverem como

causa de pedir pagamentos a menor.

- Informar se pretende produzir algum tipo de prova oral,

justificando de forma fundamentada o pedido, inclusive

apontando especificamente os fatos controversos a serem

provados.

ADVERTE-SE QUE: Decorrido o prazo, caso não haja requerimento

de novas provas por nenhuma das partes, a instrução será tida por

encerrada, com presunção de recusa da nova tentativa de

conciliação, abrindo-se o prazo de 5 dias para razões finais.

Prazo: 10 dias.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

ELAINE MARIA PEDROSO DE MORAIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021708-31.2017.5.04.0663
RECLAMANTE LORENI DE ANHAIA

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 60427/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

RECLAMADO LOCADORA SUL LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS ELY SOARES DOS
REIS(OAB: 20777/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENI DE ANHAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c35948f

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

EGZ

Vistos, etc.

Diante do silêncio do executado e à medida que o valor em

execução, conforme certidão de cálculo de ID. ed73ce6, insere-se

no limite previsto para os débitos de pequena monta do Município

de Passo Fundo, determino a expedição da Requisição de

Pequeno Valor.

Simultaneamente, diante do estabelecido pelo Provimento Conjunto

02/2021, que regula o convênio mantido com a Caixa Econômica

Federal para o funcionamento do Sistema de Interoperabilidade

Financeira – SIF e pelo Provimento Conjunto 07/2020, que regula a

utilização do Sistema de Controle de Depósitos Judiciais –

SISCONDJ, mantido com o Banco do Brasil, para que os alvarás

sejam expedidos eletronicamente, via transferência, os credores

ficam intimados a informar seus dados bancários completos.

Após, atualize-se a conta e requisite-se ao representante legal da

reclamada, que, no prazo de 60 (sessenta) dias, disponibilize a este

Juízo o valor atualizado do débito, sob pena de sequestro de

numerário, conforme o art. 49, §2º, da Resolução 303/2019, do

CNJ.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020798-33.2019.5.04.0663
RECLAMANTE L.A.D.S.S.

ADVOGADO SANDRA MARIA BRESSAN(OAB:
70525/RS)

RECLAMANTE G.L.G.S.

ADVOGADO SANDRA MARIA BRESSAN(OAB:
70525/RS)

RECLAMANTE CAROLINE LANGARO SECCO

ADVOGADO SANDRA MARIA BRESSAN(OAB:
70525/RS)

RECLAMADO BRAZACA COMERCIO DE PNEUS
LTDA - ME

RECLAMADO BRAZACA & BRAZACA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Justiça Estadual de Tapejara

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia de Polícia de Tapejara

TERCEIRO
INTERESSADO

TAPEJARA REGISTRO DE IMOVEIS
E ANEXOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3703
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO JANETE FLACH STEFFENS
CHAMORRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE LANGARO SECCO

  - G.L.G.S.

  - L.A.D.S.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75f613e

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

GLM

Vistos, etc.

1. Os exequentes requerem a instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica para a inclusão de

empresa sucessora e de sócios das pessoas jurídicas.

2. Contudo, apenas foi devidamente qualificada por eles a pessoa

jurídica MD COMERCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ: 30.636.326/0001

-70.

3. Em consequência do que deixei consignado no item 2 da decisão

de ID. 648282d, determinei que a secretaria da 3ª Vara do Trabalho

de Passo Fundo coletasse e juntasse aos autos alguns dados das

pessoas físicas e jurídicas relacionadas às reclamadas para que os

exequentes façam a correta indicação de todas as pessoas contra

as quais desejam ver direcionada a execução. Saliento que não foi

possível identificar o nome completo e o CPF da pessoa indicada

Andressa de Souza.

4. Sob pena de ser instaurado o IDPJ apenas contra a pessoa

jurídica do item 2, defiro aos exequentes o prazo de cinco dias para

complementarem e ajustarem a petição de ID. b5b7915, requerendo

expressa e sucintamente o direcionamento da execução contra

todas as pessoas que pretendem ver responsabilizadas pelo

inadimplemento das obrigações neste processo.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020970-67.2022.5.04.0663
RECLAMANTE ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO FAVRETTO(OAB:
110496/RS)

ADVOGADO MARCOS ALEQUISSANDRO
FERREIRA(OAB: 109954/RS)

ADVOGADO GISELE IME MOTTA PONTA(OAB:
76955/RS)

RECLAMADO MURICI TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO SYLVIA SEBASTIANA DUARTE
GUIDORIZE(OAB: 435934/SP)

PERITO LUCAS MACHADO DIESEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURICI TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

MURICI TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

ANA LUIZA MOREIRA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020156-84.2024.5.04.0663
EXEQUENTE SIRLENE APARECIDA CEZARIO

DIAS

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA CERUTTI(OAB:
86603/RS)

EXECUTADO ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE APARECIDA CEZARIO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

SIRLENE APARECIDA CEZARIO DIAS

Fica V. Sa. notificado para

CIÊNCIA DA MANIFESTAÇÃO E DOS DOCUMENTOS

JUNTADOS PELA PARTE CONTRÁRIA NO ID. df122d6, PARA

ALEGAR OU REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

Prazo: 5 DIAS.
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PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

GONCALO LAUTERT MORETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020146-40.2024.5.04.0663
REQUERENTE JULIANO ANDRE PAVAN

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA CERUTTI(OAB:
86603/RS)

REQUERIDO ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO ANDRE PAVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

JULIANO ANDRE PAVAN

Fica V. Sa. notificado para

CIÊNCIA DA MANIFESTAÇÃO JUNTADA PELA PARTE

CONTRÁRIA NO ID. db86f96, PARA ALEGAR OU REQUERER O

QUE ENTENDER DE DIREITO.

Prazo: 5 DIAS.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

GONCALO LAUTERT MORETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020039-93.2024.5.04.0663
RECLAMANTE ADRIANO BOTTCHER

ADVOGADO JULIANA RACTZ(OAB: 49318/RS)

ADVOGADO LUCIANA POTRICH GASPERIN(OAB:
47333/RS)

RECLAMADO EXPRESSO LEOMAR LTDA

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO LEOMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

EXPRESSO LEOMAR LTDA

Fica V. Sa. notificado para

- Manifestar-se quanto a eventual apontamento de diferenças ou

retificação do valor dos pedidos realizados pelo reclamante, bem

como quanto a eventuais documentos juntados por ele na forma do

art. 435 do CPC.

- Informar se pretende produzir algum tipo de prova oral,

justificando de forma fundamentada o pedido, inclusive

apontando especificamente os fatos controversos a serem

provados.

ADVERTE-SE QUE: Decorrido o prazo, caso não haja requerimento

de novas provas por nenhuma das partes, a instrução será tida por

encerrada, com presunção de recusa da nova tentativa de

conciliação, abrindo-se o prazo de 5 dias para razões finais.

Prazo: 10 dias.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

GONCALO LAUTERT MORETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020068-46.2024.5.04.0663
RECLAMANTE ELZEPHIR ROCHA DA SILVA

ADVOGADO CASSIO HENRIQUE PACHECO DOS
SANTOS(OAB: 97757/RS)

ADVOGADO JONAS CERVO ZAMBERLAN(OAB:
92457/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZEPHIR ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

ELZEPHIR ROCHA DA SILVA

Fica V. Sa. notificado para

- Manifestar-se quanto ao conteúdo dos documentos juntados com

a contestação.

- Apontar, ainda que por amostragem, as diferenças que entenda

devidas, caso os pedidos formulados na petição inicial tiverem como

causa de pedir pagamentos a menor.

- Informar se pretende produzir algum tipo de prova oral,
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justificando de forma fundamentada o pedido, inclusive

apontando especificamente os fatos controversos a serem

provados.

ADVERTE-SE QUE: Decorrido o prazo, caso não haja requerimento

de novas provas por nenhuma das partes, a instrução será tida por

encerrada, com presunção de recusa da nova tentativa de

conciliação, abrindo-se o prazo de 5 dias para razões finais.

Prazo: 10 dias.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANA FARIAS MONTENEGRO BASTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021233-62.2023.5.04.0664
RECLAMANTE CLEBERTON SILVA NUNES

ADVOGADO DÉBORA PETERSEN(OAB:
79030/RS)

RECLAMADO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

Fica V. Sa. notificado para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se

quanto a eventual apontamento de diferenças feito pelo reclamante,

bem como quanto a eventuais documentos juntados por ele na

forma do art. 435 do CPC.

No mesmo prazo acima, as reclamadas deverão informar se

pretende produzir algum tipo de prova oral.

Caso pretenda, a parte deverá justificar de forma fundamentada o

pedido, inclusive apontando especificamente os fatos controversos

a serem provados, hipótese em que os autos deverão vir conclusos

para análise de pertinência do requerimento e eventual designação

de audiência de instrução.

No exame do requerimento, ficará garantido o direito de produção

de contraprova oral da parte que silenciou ou não a requereu.

Caso nenhuma das partes manifeste interesse na prova oral, será

tida por encerrada a instrução com presunção de recusa da

conciliação.

Conforme despacho do ID. fa717f3.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

EVERALDO GOMES ZANATTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020866-75.2022.5.04.0663
RECLAMANTE MARCO ANTONIO VALENTE

TOMASINI

ADVOGADO GUILHERME POZZAN
DALMORO(OAB: 87573/RS)

RECLAMADO OSORIO APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

ADVOGADO DAIANA THAISE DO AMARAL(OAB:
60730/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSORIO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

OSORIO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

FICA V.SA. NOTIFICADO:

Para comprovar o pagamento da parcela vencida, no prazo de 05

dias, sob pena de execução forçada.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

GONCALO LAUTERT MORETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020075-09.2022.5.04.0663
RECLAMANTE SOLANGE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNA BRINGHENTI
CORNELIO(OAB: 79809/RS)

ADVOGADO MARILEI MACALLI SCHNEIDER(OAB:
94043/RS)

ADVOGADO VANDERLEI SCHNEIDER(OAB:
77489/RS)

RECLAMADO ULTIMATE LASER SERVICOS DE
ESTETICA E DEPILACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO JOSE ADONA(OAB:
93938/RS)

ADVOGADO Angelo Alberto Scotta(OAB: 32289/RS)

PERITO LUCAS MACHADO DIESEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE APARECIDA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

SOLANGE APARECIDA DE SOUZA

FICA V.SA. NOTIFICADO:

Sobre a adequação dos cálculos, podendomanifestar-se no

prazopreclusivo de oito dias.

Eventual impugnação deverá ficar limitada à parte dos cálculos

afetada pela sentença e acórdão e somente poderá versar sobre

erros materiais ou desrespeito à coisa julgada.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

GONCALO LAUTERT MORETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020075-09.2022.5.04.0663
RECLAMANTE SOLANGE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNA BRINGHENTI
CORNELIO(OAB: 79809/RS)

ADVOGADO MARILEI MACALLI SCHNEIDER(OAB:
94043/RS)

ADVOGADO VANDERLEI SCHNEIDER(OAB:
77489/RS)

RECLAMADO ULTIMATE LASER SERVICOS DE
ESTETICA E DEPILACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO JOSE ADONA(OAB:
93938/RS)

ADVOGADO Angelo Alberto Scotta(OAB: 32289/RS)

PERITO LUCAS MACHADO DIESEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTIMATE LASER SERVICOS DE ESTETICA E DEPILACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ULTIMATE LASER SERVICOS DE ESTETICA E DEPILACAO

LTDA

FICA V.SA. NOTIFICADO:

Sobre a adequação dos cálculos, podendomanifestar-se no

prazopreclusivo de oito dias.

Eventual impugnação deverá ficar limitada à parte dos cálculos

afetada pela sentença e acórdão e somente poderá versar sobre

erros materiais ou desrespeito à coisa julgada.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

GONCALO LAUTERT MORETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020041-63.2024.5.04.0663
RECLAMANTE MICHAEL FABIO DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO BRUNA BRINGHENTI
CORNELIO(OAB: 79809/RS)

ADVOGADO MARILEI MACALLI SCHNEIDER(OAB:
94043/RS)

ADVOGADO VANDERLEI SCHNEIDER(OAB:
77489/RS)

RECLAMADO MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

PERITO JOAO RENAN SILVA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL FABIO DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

MICHAEL FABIO DOS SANTOS RODRIGUES

Fica V. Sa. notificado para

- Manifestar-se quanto ao conteúdo dos documentos juntados com

a contestação.

- Apontar, ainda que por amostragem, as diferenças que entenda

devidas, caso os pedidos formulados na petição inicial tiverem como

causa de pedir pagamentos a menor.

- Tomar ciência do laudo pericial e dos documentos obtidos junto à

Previdência Social, podendo impugná-lo.

- Informar se pretende produzir algum tipo de prova oral,

justificando de forma fundamentada o pedido, inclusive

apontando especificamente os fatos controversos a serem

provados.

ADVERTE-SE QUE: Decorrido o prazo, caso não haja requerimento

de novas provas por nenhuma das partes, a instrução será tida por

encerrada, com presunção de recusa da nova tentativa de

conciliação, abrindo-se o prazo de 5 dias para razões finais.

Prazo: 10 dias.
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PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

ELAINE MARIA PEDROSO DE MORAIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020082-35.2021.5.04.0663
RECLAMANTE DERIQUE EZEQUIEL DE SOUZA

DOS SANJOS

ADVOGADO FABIO ZIMERMANN BEUX(OAB:
59386/RS)

ADVOGADO ICARO MARIO CARON
COVATTI(OAB: 83241/RS)

RECLAMADO ANTONIO ALTAIR OLIVEIRA DA
ROSA

ADVOGADO LUCAS DE REZENDE
BRINGHENTI(OAB: 89307/RS)

RECLAMADO ANTONIO ALTAIR OLIVEIRA DA
ROSA 95523405000

ADVOGADO LUCAS DE REZENDE
BRINGHENTI(OAB: 89307/RS)

RECLAMADO TW INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO DIRCINEI LADICO(OAB: 43563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERIQUE EZEQUIEL DE SOUZA DOS SANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

DERIQUE EZEQUIEL DE SOUZA DOS SANJOS

Fica V. Sa. notificado a novamente indicar caminhos para o

prosseguimento da execução, em dez dias, segundo o art. 11-A da

CLT.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

EVERALDO GOMES ZANATTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021702-21.2017.5.04.0664
RECLAMANTE LEANDRA SIEBERT

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 60427/RS)

RECLAMADO LOCADORA SUL LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS ELY SOARES DOS
REIS(OAB: 20777/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA SIEBERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cc68c5

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

EGZ

Vistos, etc.

Diante do silêncio do executado e à medida que o valor em

execução, conforme certidão de cálculo de ID. 80de37e, insere-se

no limite previsto para os débitos de pequena monta do Município

de Passo Fundo, determino a expedição da Requisição de

Pequeno Valor.

Simultaneamente, diante do estabelecido pelo Provimento Conjunto

02/2021, que regula o convênio mantido com a Caixa Econômica

Federal para o funcionamento do Sistema de Interoperabilidade

Financeira – SIF e pelo Provimento Conjunto 07/2020, que regula a

utilização do Sistema de Controle de Depósitos Judiciais –

SISCONDJ, mantido com o Banco do Brasil, para que os alvarás

sejam expedidos eletronicamente, via transferência, os credores

ficam intimados a informar seus dados bancários completos.

Após, atualize-se a conta e requisite-se ao representante legal da

reclamada, que, no prazo de 60 (sessenta) dias, disponibilize a este

Juízo o valor atualizado do débito, sob pena de sequestro de

numerário, conforme o art. 49, §2º, da Resolução 303/2019, do

CNJ.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020016-60.2018.5.04.0663
RECLAMANTE MARIA ESTELA SILVEIRA

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 60427/RS)

RECLAMADO LOCADORA SUL LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS ELY SOARES DOS
REIS(OAB: 20777/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ESTELA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f500c78

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

GLM

Vistos, etc.

Diante do silêncio do executado e à medida que o valor em

execução, conforme certidão de cálculo de ID. 17ba76d, insere-se

no limite previsto para os débitos de pequena monta do(a)

Município de Passo Fundo, determino a expedição da Requisição

de Pequeno Valor.

Simultaneamente, diante do estabelecido pelo Provimento Conjunto

02/2021, que regula o convênio mantido com a Caixa Econômica

Federal para o funcionamento do Sistema de Interoperabilidade

Financeira – SIF e pelo Provimento Conjunto 07/2020, que regula a

utilização do Sistema de Controle de Depósitos Judiciais –

SISCONDJ, mantido com o Banco do Brasil, para que os alvarás

sejam expedidos eletronicamente, via transferência, os credores

ficam intimados a informar seus dados bancários completos.

Após, atualize-se a conta e requisite-se ao representante legal da

reclamada, que, no prazo de 60 (sessenta) dias, disponibilize a este

Juízo o valor atualizado do débito, sob pena de sequestro de

numerário, conforme o art. 49, §2º, da Resolução 303/2019, do

CNJ.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021695-32.2017.5.04.0663
RECLAMANTE ANALIA RODRIGUES BARRETO

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 60427/RS)

RECLAMADO LOCADORA SUL LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS ELY SOARES DOS
REIS(OAB: 20777/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALIA RODRIGUES BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b8640c

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

GLM

Vistos, etc.

Diante do silêncio do executado e à medida que o valor em

execução, conforme certidão de cálculo de ID. a6e3f85, insere-se

no limite previsto para os débitos de pequena monta do(a)

Município de Passo Fundo, determino a expedição da Requisição

de Pequeno Valor.

Simultaneamente, diante do estabelecido pelo Provimento Conjunto

02/2021, que regula o convênio mantido com a Caixa Econômica

Federal para o funcionamento do Sistema de Interoperabilidade

Financeira – SIF e pelo Provimento Conjunto 07/2020, que regula a

utilização do Sistema de Controle de Depósitos Judiciais –

SISCONDJ, mantido com o Banco do Brasil, para que os alvarás

sejam expedidos eletronicamente, via transferência, os credores

ficam intimados a informar seus dados bancários completos.

Após, atualize-se a conta e requisite-se ao representante legal da

reclamada, que, no prazo de 60 (sessenta) dias, disponibilize a este

Juízo o valor atualizado do débito, sob pena de sequestro de

numerário, conforme o art. 49, §2º, da Resolução 303/2019, do

CNJ.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021714-38.2017.5.04.0663
RECLAMANTE PALOMA DE ASSIS DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 60427/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

RECLAMADO LOCADORA SUL LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS ELY SOARES DOS
REIS(OAB: 20777/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA DE ASSIS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c171cbb

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

GLM

Vistos, etc.

Diante do silêncio do executado e à medida que o valor em

execução, conforme certidão de cálculo de ID. d5a9180, insere-se

no limite previsto para os débitos de pequena monta do(a)

Município de Passo Fundo, determino a expedição da Requisição

de Pequeno Valor.
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Simultaneamente, diante do estabelecido pelo Provimento Conjunto

02/2021, que regula o convênio mantido com a Caixa Econômica

Federal para o funcionamento do Sistema de Interoperabilidade

Financeira – SIF e pelo Provimento Conjunto 07/2020, que regula a

utilização do Sistema de Controle de Depósitos Judiciais –

SISCONDJ, mantido com o Banco do Brasil, para que os alvarás

sejam expedidos eletronicamente, via transferência, os credores

ficam intimados a informar seus dados bancários completos.

Após, atualize-se a conta e requisite-se ao representante legal da

reclamada, que, no prazo de 60 (sessenta) dias, disponibilize a este

Juízo o valor atualizado do débito, sob pena de sequestro de

numerário, conforme o art. 49, §2º, da Resolução 303/2019, do

CNJ.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020090-07.2024.5.04.0663
RECLAMANTE ROBERTA MATHIAS

ADVOGADO Morgana Bordignon(OAB: 49370/RS)

RECLAMADO DAIANE PEREIRA DA CRUZ
HENRICH

ADVOGADO PATRICIA PAVAO SCHNEIDER(OAB:
91329/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA MATHIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8052fd

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

EMPM

Vistos.

1. Diante da solicitação da reclamada de que o processo seja

encaminhado a contadoria no ID.97f8e3e, intime-se a reclamante

para, no prazo de 48 horas, dizer se tem interesse em elaborar

conta de liquidação de sentença.

2. Se a autora tiver interesse, deverá, também, apresentar os

cálculos no prazo improrrogável de 10 dias, independentemente

de nova intimação.

3. A conta deverá seguir, quanto ao seu aspecto formal, o padrão

de apresentação do sistema PJe Calc ou aquele estabelecido pela

Recomendação nº 01/15, da Corregedoria Regional do TRT da 4ª

Região, conforme Anexo nº 01.

4.A conta deverá seguir, quanto ao seu conteúdo, os critérios

estabelecidos no Anexo nº 02 deste despacho, a não ser que haja

outros diversos na decisão liquidanda.

5.Apresentada a conta, intime-se a parte contrária para se

manifestar, sob pena de preclusão, no prazo de 08 dias, segundo as

condições do art. 879, §2º, da CLT.

6.Impugnada a conta pela parte contrária, intime-se a parte que a

elaborou para manifestação e eventual correção no prazo de 05

dias.

7.Decorrido este último prazo, autos conclusos para apreciação e

eventual homologação.

8. Alerta-se à parte que apresentará a conta que os parâmetros

aqui f ixados são cogentes e, caso deliberadamente não

observados, diante do retardamento injustificado da tramitação do

processo, seu cálculo será desconsiderado e sua conduta será

reputada como ato atentatório à dignidade da justiça, sujeitando à

multa de 20% (art. 77, inciso IV, combinado com seu §2º, do CPC)

sobre o valor atingido pela execução.

 8.1Na hipótese acima e também em caso de controvérsias que

envolvam aspectos técnicos ou de outras questões que prejudiquem

o bom andamento da fase de liquidação de sentença, será

nomeado contador ad hoc para a elaboração dos cálculos.

 8.2Destaco que, caso haja discordância com os parâmetros, a

parte poderá ressalvar sua tese em conta anexa e ainda,

oportunamente, rediscuti-la via incidentes de execução quando da

incidência do art. 884, da CLT.

9.Também será nomeado contador ad hoc para a elaboração da

conta em caso de silêncio das partes no prazo previsto no primeiro

item deste despacho.

10.Caso seja nomeado, o contador terá o prazo de 15 dias para

apresentação da conta, que igualmente deverá seguir, no seu

aspecto formal, o Anexo nº 01 deste despacho, e no seu conteúdo,

o seu Anexo nº 02, a não ser que haja outros diversos na decisão

liquidanda.

 10.1 Apenas em situações excepcionais submetidas ao Juízo

poderá ser deferida ao contador a não utilização do sistema PJe

Calc.

11. Apresentada a conta, intimem-se as partes, sob pena de

preclusão, no prazo de 08 dias, segundo as condições do art. 879,

§2º, da CLT. Nos termos da recomendação 01/2018 da E.

Corregedoria, quando se tratar de processo que tramitou

inicialmente em meio físico, o prazo deverá ser sucessivo.

12.Após, autos conclusos para apreciação e eventual

homologação.

13.Nos prazos acima, as partes poderão também apresentar

proposta de conciliação do feito, requerimento que será objeto de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3710
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

apreciação oportuna.

14. Intimem-se.

______________________________________________________

_______________

ANEXO I

QUADRO RESUMO DA RECOMENDAÇÃO nº 01/2015DA

CORREGEDORIA DO TRT DA 4ª REGIÃO

Conta atualizada até: ________________ Índice de

Atualização:________

RESUMO DE CÁLCULO

Parcelas Tributadas pelo imposto de renda:

Parcelas de principal tributadas pelo IRRF R$

Principal (já deduzida contribuição previdenciária) R$

Juros de Mora R$

TOTAL R$

Parcelas isentas ou não tributadas pelo IRRF:

Parcelas de principal não tributadas pelo IRRF R$

Principal não tributado (já deduzida cont. previd.) R$

Juros de Mora R$

TOTAL R$

FGTS (indicar índice utilizado para atualização, se diferente do

Principal, e se é para pagamento ou recolhimento à conta

vinculada)

FGTS R$

Juros de Mora do FGTS R$

TOTAL R$

TOTAL AO RECLAMANTE (deduza cont. Prev. -*) R$

Imposto de Renda:

Número de meses (IN nº 1127/11):

Valor do imposto de renda calculado R$

TOTAL LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE R$

Honorários AJ / Advocatícios (indicar %)

Honorários de AJ Principal R$

INSS e Contrib. Previd. Complementar a Recolher

INSS reclamante R$

INSS reclamada R$

Contrib. Prev. Complementar R$

TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA R$

______________________________________________________

________________

ANEXO II

ENTENDIMENTOS DO JUÍZO QUANTO AOS CRITÉRIOS

BÁSICOS DE CÁLCULO SALVO SE EXISTIREM OUTROS NA

DECISÃO LIQUIDANDA

I - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Orientação Jurisprudencial nº 52 da SEEX do TRT da 4ª Região.

Orientação Jurisprudencial nº 80 da SEEX do TRT da 4ª Região.

Adoção de imediato, ressalvados pagamentos e coisa julgada

expressa, dos critérios estabelecidos pelo STF na ADC 58 e

correlatas.

a. Na fase pré-judicial, que vai do vencimento do crédito até o dia

anterior ao do ajuizamento da ação:

a.1. Utilização do IPCA-E como critério de atualização monetária;

a.2. Utilização da TRD como critério de juros moratórios, como

definido pelo art. 39, caput, da Lei 8.177/91.

Nota: deve ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado de

janeiro a dezembro de 2000 e, a partir de janeiro de 2001, deve ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE).

b. Na fase judicial, que inicia no dia do ajuizamento da ação:

b.1. Utilização da SELIC como critério unificado de atualização

monetária e juros, com exclusão de qualquer outro.

II - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS QUANDO A

FAZENDA PÚBLICA É DEVEDORA PRINCIPAL

- Orientação Jurisprudencial nº 52 da SEEX do TRT da 4ª Região.

- Orientação Jurisprudencial nº 55 da SEEX do TRT da 4ª Região.

- Orientação Jurisprudencial nº 80 da SEEX do TRT da 4ª Região.

Firmado entendimento na SEEx do TRT da 4ª Região de que, nas

ações contra a Fazenda Pública como devedora principal, o crédito

deve ser corrigido pela TR até 25.03.2015 e pelo IPCA-E a partir de

26.03.2015, com incidência de juros de caderneta de poupança a

partir do ajuizamento da ação, na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97,

com a redação dada pela Lei 11.960/09, e da Orientação

Jurisprudencial nº 07 do Pleno do TST, o que deve ser observado

pelo contador “ad hoc”.

Ainda, para efeitos de modulação,a partir da vigência da Emenda

Constitucional nº 113, ou seja, de 09/12/2021, deve ser utilizada a

taxa SELIC para a correção dos débitos, conforme nova

jurisprudência do TST.

II.a - FAZENDA PÚBLICA COM RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA

Súmula nº 331, inciso VI do TST

Orientação Jurisprudencial nº 382 da SDI-1 do TST

Orientação Jurisprudencial nº 08 da SEEX do TRT da 4ª Região

Orientação Jurisprudencial nº 09 da SEEX do TRT da 4ª Região.

III - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

BASE DE CÁLCULO

Súmula nº 25 do TRT da 4ª Região

Súmula nº 26 do TRT da 4ª Região

Súmula nº 80 do TRT da 4ª Região
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Orientação Jurisprudencial nº 58 da SEEX do TRT da 4ª Região

FATO GERADOR

Súmula nº 368, incisos IV e V, do TST

O fato gerador das contribuições previdenciárias para serviços

prestados até 04-03-2009 é o efetivo pagamento das verbas.

O fato gerador das contribuições previdenciárias para trabalho

realizado a partir de 05-03-2009 é a data da efetiva prestação do

serviço.

ATUALIZAÇÃO, MULTA E JUROS MORATÓRIOS

Súmula nº 368, inciso V, do TST

DEDUÇÃO DOS VALORES COMPROVADAMENTE RECOLHIDOS

Os valores previamente recolhidos à Previdência Social ao longo do

contrato de trabalho devem ser considerados quando do cálculo das

contribuições previdenciárias devidas

RECOLHIMENTO

O recolhimento da contribuição previdenciária deve ser feito em

guia consolidada, com identificação do segurado através do seu NIT

e discriminação do salário-de-contribuição, mês a mês

CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS

Orientação Jurisprudencial nº 01, inciso I da SEEX do TRT da 4ª

Região

COTA DO EMPREGADOR

Orientação Jurisprudencial nº 67 da SEEX do TRT da 4ª Região

COTA DO EMPREGADO

Súmula nº 368, inciso III, do TST

Salvo disposição em contrário na sentença, para apuração do valor

líquido ao reclamante, deverão ser deduzidos os valores da

contribuição previdenciária do empregado.

Orientação Jurisprudencial nº 88 da SEEX do TRT da 4ª Região.

ACORDO APÓS SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO

Orientação Jurisprudencial nº 19 da SEEX do TRT da 4ª Região

ACORDO APÓS SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO

Orientação Jurisprudencial nº 19 da SEEX do TRT da 4ª Região

IV - IMPOSTO DE RENDA

BASE DE CÁLCULO

Orientação Jurisprudencial nº 14 da SEEX do TRT da 4ª Região

JUROS DE MORA NA BASE DE CÁLCULO

Súmula nº 52 do TRT da 4ª Região

RETENÇÃO

Súmula nº 53 do TRT da 4ª Região

V - FGTS

Orientação Jurisprudencial nº 10 da SEEX do TRT da 4ª Região

Orientação Jurisprudencial nº 42 da SEEX do TRT da 4ª Região.

Orientação Jurisprudencial nº 90 da SEEX do TRT da 4ª Região.

Orientação Jurisprudencial nº 96 da SEEX do TRT da 4ª Região.

VI - HORAS EXTRAS

BASE DE CÁLCULO

Súmula nº 264 do TST

Orientação Jurisprudencial nº 34 da SEEX do TRT da 4ª Região

REFLEXOS.

Súmula nº 347 do TST

Orientação Jurisprudencial nº 20 da SEEX do TRT da 4ª Região

Orientação Jurisprudencial nº 68 da SEEX do TRT da 4ª Região

VII - PRESCRIÇÃO

Orientação Jurisprudencial nº 73 da SEEX do TRT da 4ª Região

VIII - HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS

Súmula nº 37 do TRT da 4ª Região

Orientação Jurisprudencial nº 18 da SEEX do TRT da 4ª Região

Orientação Jurisprudencial nº 57 da SEEX do TRT da 4ª Região

IX - HONORÁRIOS PERICIAIS.

Súmula nº 10 do TRT da 4ª Região

X - MASSA FALIDA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Observado o estabelecido no item I, nas hipóteses de devedores

em situação de recuperação judicial ou falimentar, devem ser

elaborados dois cálculos.

Um deles, da forma usual utilizada nesta especializada, ou seja,

atualizado até a data em que será realizada a habilitação do crédito.

O segundo, deve ser atualizado apenas até a data da decretação da

quebra ou do pedido de recuperação judicial.

Por ocasião da expedição da Certidão de Habilitação de Créditos,

esta situação ficará expressa e destacada, competindo

exclusivamente ao Juízo Falimentar a verificação da pertinência da

aplicação do art. 124 da Lei nº 11.101/05.

XI - LITISCONSÓRICO PASSIVO.

Havendo delimitação nos períodos de responsabilização subsidiária

na decisão liquidanda, a conta deverá apresentar demonstrativo dos

valores pelos quais cada uma é subsidiariamente responsável.

XII - PARCELAS INDENIZATÓRIAS.

Súmula nº 50 do TRT da 4ª Região - “RESPONSABILIDADE

CIVIL. DANO MORAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. Fixada a indenização por dano moral em valor

determinado, a correção monetária flui a partir da data em que
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prolatada a decisão, sob o pressuposto de que o quantum se

encontrava atualizado naquele momento”.

Súmula nº 54 do TRT da 4ª Região - “JUROS DE MORA.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. Os juros de mora sobre a

indenização por dano moral incidem a partir da data do ajuizamento

da ação, aplicando-se a regra do art. 883 da CLT”.

XIII- PARCELAS VINCENDAS

Orientação Jurisprudencial nº 56 da SEEX do TRT da 4ª Região.

Orientação Jurisprudencial nº 76 da SEEX do TRT da 4ª Região.

Orientação Jurisprudencial nº 86 da SEEX do TRT da 4ª Região.

XIV – PRECLUSÃO E COISA JULGADA

Orientação Jurisprudencial nº 64 da SEEX do TRT da 4ª Região.

Orientação Jurisprudencial nº 80 da SEEX do TRT da 4ª Região.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020090-07.2024.5.04.0663
RECLAMANTE ROBERTA MATHIAS

ADVOGADO Morgana Bordignon(OAB: 49370/RS)

RECLAMADO DAIANE PEREIRA DA CRUZ
HENRICH

ADVOGADO PATRICIA PAVAO SCHNEIDER(OAB:
91329/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE PEREIRA DA CRUZ HENRICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8052fd

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

EMPM

Vistos.

1. Diante da solicitação da reclamada de que o processo seja

encaminhado a contadoria no ID.97f8e3e, intime-se a reclamante

para, no prazo de 48 horas, dizer se tem interesse em elaborar

conta de liquidação de sentença.

2. Se a autora tiver interesse, deverá, também, apresentar os

cálculos no prazo improrrogável de 10 dias, independentemente

de nova intimação.

3. A conta deverá seguir, quanto ao seu aspecto formal, o padrão

de apresentação do sistema PJe Calc ou aquele estabelecido pela

Recomendação nº 01/15, da Corregedoria Regional do TRT da 4ª

Região, conforme Anexo nº 01.

4.A conta deverá seguir, quanto ao seu conteúdo, os critérios

estabelecidos no Anexo nº 02 deste despacho, a não ser que haja

outros diversos na decisão liquidanda.

5.Apresentada a conta, intime-se a parte contrária para se

manifestar, sob pena de preclusão, no prazo de 08 dias, segundo as

condições do art. 879, §2º, da CLT.

6.Impugnada a conta pela parte contrária, intime-se a parte que a

elaborou para manifestação e eventual correção no prazo de 05

dias.

7.Decorrido este último prazo, autos conclusos para apreciação e

eventual homologação.

8. Alerta-se à parte que apresentará a conta que os parâmetros

aqui f ixados são cogentes e, caso deliberadamente não

observados, diante do retardamento injustificado da tramitação do

processo, seu cálculo será desconsiderado e sua conduta será

reputada como ato atentatório à dignidade da justiça, sujeitando à

multa de 20% (art. 77, inciso IV, combinado com seu §2º, do CPC)

sobre o valor atingido pela execução.

 8.1Na hipótese acima e também em caso de controvérsias que

envolvam aspectos técnicos ou de outras questões que prejudiquem

o bom andamento da fase de liquidação de sentença, será

nomeado contador ad hoc para a elaboração dos cálculos.

 8.2Destaco que, caso haja discordância com os parâmetros, a

parte poderá ressalvar sua tese em conta anexa e ainda,

oportunamente, rediscuti-la via incidentes de execução quando da

incidência do art. 884, da CLT.

9.Também será nomeado contador ad hoc para a elaboração da

conta em caso de silêncio das partes no prazo previsto no primeiro

item deste despacho.

10.Caso seja nomeado, o contador terá o prazo de 15 dias para

apresentação da conta, que igualmente deverá seguir, no seu

aspecto formal, o Anexo nº 01 deste despacho, e no seu conteúdo,

o seu Anexo nº 02, a não ser que haja outros diversos na decisão

liquidanda.

 10.1 Apenas em situações excepcionais submetidas ao Juízo

poderá ser deferida ao contador a não utilização do sistema PJe

Calc.

11. Apresentada a conta, intimem-se as partes, sob pena de

preclusão, no prazo de 08 dias, segundo as condições do art. 879,

§2º, da CLT. Nos termos da recomendação 01/2018 da E.

Corregedoria, quando se tratar de processo que tramitou

inicialmente em meio físico, o prazo deverá ser sucessivo.

12.Após, autos conclusos para apreciação e eventual

homologação.
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13.Nos prazos acima, as partes poderão também apresentar

proposta de conciliação do feito, requerimento que será objeto de

apreciação oportuna.

14. Intimem-se.

______________________________________________________

_______________

ANEXO I

QUADRO RESUMO DA RECOMENDAÇÃO nº 01/2015DA

CORREGEDORIA DO TRT DA 4ª REGIÃO

Conta atualizada até: ________________ Índice de

Atualização:________

RESUMO DE CÁLCULO

Parcelas Tributadas pelo imposto de renda:

Parcelas de principal tributadas pelo IRRF R$

Principal (já deduzida contribuição previdenciária) R$

Juros de Mora R$

TOTAL R$

Parcelas isentas ou não tributadas pelo IRRF:

Parcelas de principal não tributadas pelo IRRF R$

Principal não tributado (já deduzida cont. previd.) R$

Juros de Mora R$

TOTAL R$

FGTS (indicar índice utilizado para atualização, se diferente do

Principal, e se é para pagamento ou recolhimento à conta

vinculada)

FGTS R$

Juros de Mora do FGTS R$

TOTAL R$

TOTAL AO RECLAMANTE (deduza cont. Prev. -*) R$

Imposto de Renda:

Número de meses (IN nº 1127/11):

Valor do imposto de renda calculado R$

TOTAL LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE R$

Honorários AJ / Advocatícios (indicar %)

Honorários de AJ Principal R$

INSS e Contrib. Previd. Complementar a Recolher

INSS reclamante R$

INSS reclamada R$

Contrib. Prev. Complementar R$

TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA R$

______________________________________________________

________________

ANEXO II

ENTENDIMENTOS DO JUÍZO QUANTO AOS CRITÉRIOS

BÁSICOS DE CÁLCULO SALVO SE EXISTIREM OUTROS NA

DECISÃO LIQUIDANDA

I - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Orientação Jurisprudencial nº 52 da SEEX do TRT da 4ª Região.

Orientação Jurisprudencial nº 80 da SEEX do TRT da 4ª Região.

Adoção de imediato, ressalvados pagamentos e coisa julgada

expressa, dos critérios estabelecidos pelo STF na ADC 58 e

correlatas.

a. Na fase pré-judicial, que vai do vencimento do crédito até o dia

anterior ao do ajuizamento da ação:

a.1. Utilização do IPCA-E como critério de atualização monetária;

a.2. Utilização da TRD como critério de juros moratórios, como

definido pelo art. 39, caput, da Lei 8.177/91.

Nota: deve ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado de

janeiro a dezembro de 2000 e, a partir de janeiro de 2001, deve ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE).

b. Na fase judicial, que inicia no dia do ajuizamento da ação:

b.1. Utilização da SELIC como critério unificado de atualização

monetária e juros, com exclusão de qualquer outro.

II - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS QUANDO A

FAZENDA PÚBLICA É DEVEDORA PRINCIPAL

- Orientação Jurisprudencial nº 52 da SEEX do TRT da 4ª Região.

- Orientação Jurisprudencial nº 55 da SEEX do TRT da 4ª Região.

- Orientação Jurisprudencial nº 80 da SEEX do TRT da 4ª Região.

Firmado entendimento na SEEx do TRT da 4ª Região de que, nas

ações contra a Fazenda Pública como devedora principal, o crédito

deve ser corrigido pela TR até 25.03.2015 e pelo IPCA-E a partir de

26.03.2015, com incidência de juros de caderneta de poupança a

partir do ajuizamento da ação, na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97,

com a redação dada pela Lei 11.960/09, e da Orientação

Jurisprudencial nº 07 do Pleno do TST, o que deve ser observado

pelo contador “ad hoc”.

Ainda, para efeitos de modulação,a partir da vigência da Emenda

Constitucional nº 113, ou seja, de 09/12/2021, deve ser utilizada a

taxa SELIC para a correção dos débitos, conforme nova

jurisprudência do TST.

II.a - FAZENDA PÚBLICA COM RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA

Súmula nº 331, inciso VI do TST

Orientação Jurisprudencial nº 382 da SDI-1 do TST

Orientação Jurisprudencial nº 08 da SEEX do TRT da 4ª Região

Orientação Jurisprudencial nº 09 da SEEX do TRT da 4ª Região.

III - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

BASE DE CÁLCULO

Súmula nº 25 do TRT da 4ª Região

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3714
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Súmula nº 26 do TRT da 4ª Região

Súmula nº 80 do TRT da 4ª Região

Orientação Jurisprudencial nº 58 da SEEX do TRT da 4ª Região

FATO GERADOR

Súmula nº 368, incisos IV e V, do TST

O fato gerador das contribuições previdenciárias para serviços

prestados até 04-03-2009 é o efetivo pagamento das verbas.

O fato gerador das contribuições previdenciárias para trabalho

realizado a partir de 05-03-2009 é a data da efetiva prestação do

serviço.

ATUALIZAÇÃO, MULTA E JUROS MORATÓRIOS

Súmula nº 368, inciso V, do TST

DEDUÇÃO DOS VALORES COMPROVADAMENTE RECOLHIDOS

Os valores previamente recolhidos à Previdência Social ao longo do

contrato de trabalho devem ser considerados quando do cálculo das

contribuições previdenciárias devidas

RECOLHIMENTO

O recolhimento da contribuição previdenciária deve ser feito em

guia consolidada, com identificação do segurado através do seu NIT

e discriminação do salário-de-contribuição, mês a mês

CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS

Orientação Jurisprudencial nº 01, inciso I da SEEX do TRT da 4ª

Região

COTA DO EMPREGADOR

Orientação Jurisprudencial nº 67 da SEEX do TRT da 4ª Região

COTA DO EMPREGADO

Súmula nº 368, inciso III, do TST

Salvo disposição em contrário na sentença, para apuração do valor

líquido ao reclamante, deverão ser deduzidos os valores da

contribuição previdenciária do empregado.

Orientação Jurisprudencial nº 88 da SEEX do TRT da 4ª Região.

ACORDO APÓS SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO

Orientação Jurisprudencial nº 19 da SEEX do TRT da 4ª Região

ACORDO APÓS SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO

Orientação Jurisprudencial nº 19 da SEEX do TRT da 4ª Região

IV - IMPOSTO DE RENDA

BASE DE CÁLCULO

Orientação Jurisprudencial nº 14 da SEEX do TRT da 4ª Região

JUROS DE MORA NA BASE DE CÁLCULO

Súmula nº 52 do TRT da 4ª Região

RETENÇÃO

Súmula nº 53 do TRT da 4ª Região

V - FGTS

Orientação Jurisprudencial nº 10 da SEEX do TRT da 4ª Região

Orientação Jurisprudencial nº 42 da SEEX do TRT da 4ª Região.

Orientação Jurisprudencial nº 90 da SEEX do TRT da 4ª Região.

Orientação Jurisprudencial nº 96 da SEEX do TRT da 4ª Região.

VI - HORAS EXTRAS

BASE DE CÁLCULO

Súmula nº 264 do TST

Orientação Jurisprudencial nº 34 da SEEX do TRT da 4ª Região

REFLEXOS.

Súmula nº 347 do TST

Orientação Jurisprudencial nº 20 da SEEX do TRT da 4ª Região

Orientação Jurisprudencial nº 68 da SEEX do TRT da 4ª Região

VII - PRESCRIÇÃO

Orientação Jurisprudencial nº 73 da SEEX do TRT da 4ª Região

VIII - HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS

Súmula nº 37 do TRT da 4ª Região

Orientação Jurisprudencial nº 18 da SEEX do TRT da 4ª Região

Orientação Jurisprudencial nº 57 da SEEX do TRT da 4ª Região

IX - HONORÁRIOS PERICIAIS.

Súmula nº 10 do TRT da 4ª Região

X - MASSA FALIDA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Observado o estabelecido no item I, nas hipóteses de devedores

em situação de recuperação judicial ou falimentar, devem ser

elaborados dois cálculos.

Um deles, da forma usual utilizada nesta especializada, ou seja,

atualizado até a data em que será realizada a habilitação do crédito.

O segundo, deve ser atualizado apenas até a data da decretação da

quebra ou do pedido de recuperação judicial.

Por ocasião da expedição da Certidão de Habilitação de Créditos,

esta situação ficará expressa e destacada, competindo

exclusivamente ao Juízo Falimentar a verificação da pertinência da

aplicação do art. 124 da Lei nº 11.101/05.

XI - LITISCONSÓRICO PASSIVO.

Havendo delimitação nos períodos de responsabilização subsidiária

na decisão liquidanda, a conta deverá apresentar demonstrativo dos

valores pelos quais cada uma é subsidiariamente responsável.

XII - PARCELAS INDENIZATÓRIAS.

Súmula nº 50 do TRT da 4ª Região - “RESPONSABILIDADE

CIVIL. DANO MORAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
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INICIAL. Fixada a indenização por dano moral em valor

determinado, a correção monetária flui a partir da data em que

prolatada a decisão, sob o pressuposto de que o quantum se

encontrava atualizado naquele momento”.

Súmula nº 54 do TRT da 4ª Região - “JUROS DE MORA.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. Os juros de mora sobre a

indenização por dano moral incidem a partir da data do ajuizamento

da ação, aplicando-se a regra do art. 883 da CLT”.

XIII- PARCELAS VINCENDAS

Orientação Jurisprudencial nº 56 da SEEX do TRT da 4ª Região.

Orientação Jurisprudencial nº 76 da SEEX do TRT da 4ª Região.

Orientação Jurisprudencial nº 86 da SEEX do TRT da 4ª Região.

XIV – PRECLUSÃO E COISA JULGADA

Orientação Jurisprudencial nº 64 da SEEX do TRT da 4ª Região.

Orientação Jurisprudencial nº 80 da SEEX do TRT da 4ª Região.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020723-52.2023.5.04.0663
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 60427/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 613e384

proferida nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

EGZ

Vistos, etc.

1. Atendidos os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamada na petição do ID. 38709b1 (Estado

do Rio Grande do Sul) e do ID. 9fd86ba (Mobra e M.S.V.).

2. Intimem-se os recorridos através da publicação da presente

decisão, para, querendo, apresentarem contrarrazões no prazo

legal.

3. Após, remetam-se os autos ao TRT.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020723-52.2023.5.04.0663
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 60427/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 613e384

proferida nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

EGZ

Vistos, etc.

1. Atendidos os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamada na petição do ID. 38709b1 (Estado

do Rio Grande do Sul) e do ID. 9fd86ba (Mobra e M.S.V.).

2. Intimem-se os recorridos através da publicação da presente

decisão, para, querendo, apresentarem contrarrazões no prazo

legal.

3. Após, remetam-se os autos ao TRT.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº CumSen-0020857-21.2019.5.04.0663
EXEQUENTE SINDICATO EMPREGADOS

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS

ADVOGADO ADRIAN RAMOS PINTO(OAB:
94114/RS)

ADVOGADO KIMBERLI THALI LOSS(OAB:
106200/RS)

ADVOGADO AFONSO ERNESTO CANABARRO
DA SILVA(OAB: 44246/RS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CESAR LUIS SPRANDEL(OAB:
74902/RS)

ADVOGADO LIDIANE SANTOS DA SILVA(OAB:
87931/RS)

ADVOGADO DARIEL ELIAS DE SOUZA(OAB:
52084/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO FERRAREZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPREGADOS ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1578ba7

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

LFMB

Vistos, etc.

Intime-se o contador para adequar os cálculos conforme

alterações decorrentes da sentença de ID. 227e9df, no prazo de

dez dias.

Apresentada a adequação da conta,intimem-se as partespara

manifestarem-se no prazopreclusivo de oito dias,devendo

eventuais impugnações ficarem limitadas à parte dos cálculos

afetada pela sentença e acórdão que contiver erros materiais ou

desrespeitar a coisa julgada.

Decorridos os prazos, voltem.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020707-98.2023.5.04.0663
RECLAMANTE ANGELO VERLEI SILVEIRA

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 60427/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara Regional Empresarial de Porto
Alegre

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21771a1

proferida nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

LFMB

Vistos, etc.

1. Atendidos os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

adesivo interposto pela parte reclamante na petição de ID.

1e3369a.

2. Intimem-se os recorrido(s) através da publicação da presente

decisão, para, querendo, apresentarem contrarrazões no prazo

legal.

3. Após, remetam-se os autos ao TRT.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020857-21.2019.5.04.0663
EXEQUENTE SINDICATO EMPREGADOS

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS

ADVOGADO ADRIAN RAMOS PINTO(OAB:
94114/RS)

ADVOGADO KIMBERLI THALI LOSS(OAB:
106200/RS)

ADVOGADO AFONSO ERNESTO CANABARRO
DA SILVA(OAB: 44246/RS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CESAR LUIS SPRANDEL(OAB:
74902/RS)

ADVOGADO LIDIANE SANTOS DA SILVA(OAB:
87931/RS)

ADVOGADO DARIEL ELIAS DE SOUZA(OAB:
52084/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO FERRAREZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1578ba7

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

LFMB

Vistos, etc.

Intime-se o contador para adequar os cálculos conforme

alterações decorrentes da sentença de ID. 227e9df, no prazo de

dez dias.

Apresentada a adequação da conta,intimem-se as partespara

manifestarem-se no prazopreclusivo de oito dias,devendo

eventuais impugnações ficarem limitadas à parte dos cálculos

afetada pela sentença e acórdão que contiver erros materiais ou

desrespeitar a coisa julgada.

Decorridos os prazos, voltem.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020707-98.2023.5.04.0663
RECLAMANTE ANGELO VERLEI SILVEIRA

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 60427/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara Regional Empresarial de Porto
Alegre

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO VERLEI SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21771a1

proferida nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

LFMB

Vistos, etc.

1. Atendidos os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

adesivo interposto pela parte reclamante na petição de ID.

1e3369a.

2. Intimem-se os recorrido(s) através da publicação da presente

decisão, para, querendo, apresentarem contrarrazões no prazo

legal.

3. Após, remetam-se os autos ao TRT.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020141-18.2024.5.04.0663
RECLAMANTE JESSE DA SILVA ROSSALES

ADVOGADO NARJARA DA ROSA DE
MORAES(OAB: 92138/RS)

RECLAMADO LIMA E PARISOTTO LTDA - ME

ADVOGADO LOURENSO PRESOTTO(OAB:
62017/RS)

ADVOGADO GIOVANI ZANINI(OAB: 66513/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE DA SILVA ROSSALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d819ca

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

GLM

Vistos, etc.

Oposta e recebida a exceção de incompetência territorial, a

reclamada opõe embargos de declaração pois a decisão que

recebeu o incidente não esclareceu se o prazo da defesa está

suspenso ou se foi interrompido.

Não conheço da manifestação como embargos de declaração.

Altere-se a espécie da petição para evitar erros de estatística na

tramitação do PJe.

Quanto ao teor da alegada omissão, é evidente que o juiz não tem

condições de abarcar, em cada decisão interlocutória ou mesmo

sentença, todos os pontos das alegações das partes.

O art. 800, §1º da CLT determina, in verbis:

§ 1oProtocolada a petição, será suspenso o processo e não se

realizará a audiência a que se refere oart. 843 desta

Consolidaçãoaté que se decida a exceção.

Ora, se foi recebida a exceção de incompetência, significa que a

tramitação do processo foi suspensa até o julgamento do incidente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Se está suspensa, significa que, somente após a decisão, o prazo

será retomado.

A regra processual é bastante clara e fica até certo ponto

desconfortável que o juízo precise esclarecer.

Aguarde-se o prazo da defesa do reclamante e após voltem

conclusos.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020141-18.2024.5.04.0663
RECLAMANTE JESSE DA SILVA ROSSALES

ADVOGADO NARJARA DA ROSA DE
MORAES(OAB: 92138/RS)

RECLAMADO LIMA E PARISOTTO LTDA - ME

ADVOGADO LOURENSO PRESOTTO(OAB:
62017/RS)

ADVOGADO GIOVANI ZANINI(OAB: 66513/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMA E PARISOTTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d819ca

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

GLM

Vistos, etc.

Oposta e recebida a exceção de incompetência territorial, a

reclamada opõe embargos de declaração pois a decisão que

recebeu o incidente não esclareceu se o prazo da defesa está

suspenso ou se foi interrompido.

Não conheço da manifestação como embargos de declaração.

Altere-se a espécie da petição para evitar erros de estatística na

tramitação do PJe.

Quanto ao teor da alegada omissão, é evidente que o juiz não tem

condições de abarcar, em cada decisão interlocutória ou mesmo

sentença, todos os pontos das alegações das partes.

O art. 800, §1º da CLT determina, in verbis:

§ 1oProtocolada a petição, será suspenso o processo e não se

realizará a audiência a que se refere oart. 843 desta

Consolidaçãoaté que se decida a exceção.

Ora, se foi recebida a exceção de incompetência, significa que a

tramitação do processo foi suspensa até o julgamento do incidente.

Se está suspensa, significa que, somente após a decisão, o prazo

será retomado.

A regra processual é bastante clara e fica até certo ponto

desconfortável que o juízo precise esclarecer.

Aguarde-se o prazo da defesa do reclamante e após voltem

conclusos.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020654-93.2018.5.04.0663
RECLAMANTE ALZIRA SARTORI DUARTE

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 60427/RS)

RECLAMADO LOCADORA SUL LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS ELY SOARES DOS
REIS(OAB: 20777/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA SARTORI DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 662678e

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

GLM

Vistos, etc.

Diante do silêncio do executado e à medida que o valor em

execução, conforme certidão de cálculo de ID. 3184bb2, insere-se

no limite previsto para os débitos de pequena monta do(a)

Município de Passo Fundo, determino a expedição da Requisição

de Pequeno Valor.

Simultaneamente, diante do estabelecido pelo Provimento Conjunto

02/2021, que regula o convênio mantido com a Caixa Econômica

Federal para o funcionamento do Sistema de Interoperabilidade

Financeira – SIF e pelo Provimento Conjunto 07/2020, que regula a

utilização do Sistema de Controle de Depósitos Judiciais –

SISCONDJ, mantido com o Banco do Brasil, para que os alvarás

sejam expedidos eletronicamente, via transferência, os credores

ficam intimados a informar seus dados bancários completos.

Após, atualize-se a conta e requisite-se ao representante legal da

reclamada, que, no prazo de 60 (sessenta) dias, disponibilize a este

Juízo o valor atualizado do débito, sob pena de sequestro de

numerário, conforme o art. 49, §2º, da Resolução 303/2019, do

CNJ.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021367-05.2017.5.04.0663
RECLAMANTE BRUNA DA SILVA LIMA

ADVOGADO PAULO RICARDO FRIGHETO(OAB:
98890/RS)

RECLAMADO LOCADORA SUL LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS ELY SOARES DOS
REIS(OAB: 20777/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58015e1

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

GLM

Vistos, etc.

Diante do silêncio do executado e à medida que o valor em

execução, conforme certidão de cálculo de ID. 3feecd8, insere-se

no limite previsto para os débitos de pequena monta do(a)

Município de Passo Fundo, determino a expedição da Requisição

de Pequeno Valor.

Simultaneamente, diante do estabelecido pelo Provimento Conjunto

02/2021, que regula o convênio mantido com a Caixa Econômica

Federal para o funcionamento do Sistema de Interoperabilidade

Financeira – SIF e pelo Provimento Conjunto 07/2020, que regula a

utilização do Sistema de Controle de Depósitos Judiciais –

SISCONDJ, mantido com o Banco do Brasil, para que os alvarás

sejam expedidos eletronicamente, via transferência, os credores

ficam intimados a informar seus dados bancários completos.

Após, atualize-se a conta e requisite-se ao representante legal da

reclamada, que, no prazo de 60 (sessenta) dias, disponibilize a este

Juízo o valor atualizado do débito, sob pena de sequestro de

numerário, conforme o art. 49, §2º, da Resolução 303/2019, do

CNJ.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021361-92.2017.5.04.0664

RECLAMANTE SONIA MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO RICARDO FRIGHETO(OAB:
98890/RS)

RECLAMADO LOCADORA SUL LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS ELY SOARES DOS
REIS(OAB: 20777/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MIRANDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 528bb9f

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

EMPM

Vistos, etc.

Diante do silêncio do executado e à medida que o valor em

execução, conforme certidão de cálculo de ID. e9db061, insere-se

no limite previsto para os débitos de pequena monta do(a)

Município de Passo Fundo, determino a expedição da Requisição

de Pequeno Valor.

Simultaneamente, diante do estabelecido pelo Provimento Conjunto

02/2021, que regula o convênio mantido com a Caixa Econômica

Federal para o funcionamento do Sistema de Interoperabilidade

Financeira – SIF e pelo Provimento Conjunto 07/2020, que regula a

utilização do Sistema de Controle de Depósitos Judiciais –

SISCONDJ, mantido com o Banco do Brasil, para que os alvarás

sejam expedidos eletronicamente, via transferência, os credores

ficam intimados a informar seus dados bancários completos.

Após, atualize-se a conta e requisite-se ao representante legal da

reclamada, que, no prazo de 60 (sessenta) dias, disponibilize a este

Juízo o valor atualizado do débito, sob pena de sequestro de

numerário, conforme o art. 49, §2º, da Resolução 303/2019, do

CNJ.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021685-85.2017.5.04.0663
RECLAMANTE GABRIELE MACIEL MELLO

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 60427/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

RECLAMADO LOCADORA SUL LTDA - EPP
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ADVOGADO MARCUS ELY SOARES DOS
REIS(OAB: 20777/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE MACIEL MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f00a338

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

GLM

Vistos, etc.

Diante do silêncio do executado e à medida que o valor em

execução, conforme certidão de cálculo de ID. e4c9d54, insere-se

no limite previsto para os débitos de pequena monta do(a)

Município de Passo Fundo, determino a expedição da Requisição

de Pequeno Valor.

Simultaneamente, diante do estabelecido pelo Provimento Conjunto

02/2021, que regula o convênio mantido com a Caixa Econômica

Federal para o funcionamento do Sistema de Interoperabilidade

Financeira – SIF e pelo Provimento Conjunto 07/2020, que regula a

utilização do Sistema de Controle de Depósitos Judiciais –

SISCONDJ, mantido com o Banco do Brasil, para que os alvarás

sejam expedidos eletronicamente, via transferência, os credores

ficam intimados a informar seus dados bancários completos.

Após, atualize-se a conta e requisite-se ao representante legal da

reclamada, que, no prazo de 60 (sessenta) dias, disponibilize a este

Juízo o valor atualizado do débito, sob pena de sequestro de

numerário, conforme o art. 49, §2º, da Resolução 303/2019, do

CNJ.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021696-17.2017.5.04.0663
RECLAMANTE CHARLINE BASSO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 60427/RS)

RECLAMADO LOCADORA SUL LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS ELY SOARES DOS
REIS(OAB: 20777/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLINE BASSO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eae3469

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

GLM

Vistos, etc.

Diante do silêncio do executado e à medida que o valor em

execução, conforme certidão de cálculo de ID. 43882c8, insere-se

no limite previsto para os débitos de pequena monta do(a)

Município de Passo Fundo, determino a expedição da Requisição

de Pequeno Valor.

Simultaneamente, diante do estabelecido pelo Provimento Conjunto

02/2021, que regula o convênio mantido com a Caixa Econômica

Federal para o funcionamento do Sistema de Interoperabilidade

Financeira – SIF e pelo Provimento Conjunto 07/2020, que regula a

utilização do Sistema de Controle de Depósitos Judiciais –

SISCONDJ, mantido com o Banco do Brasil, para que os alvarás

sejam expedidos eletronicamente, via transferência, os credores

ficam intimados a informar seus dados bancários completos.

Após, atualize-se a conta e requisite-se ao representante legal da

reclamada, que, no prazo de 60 (sessenta) dias, disponibilize a este

Juízo o valor atualizado do débito, sob pena de sequestro de

numerário, conforme o art. 49, §2º, da Resolução 303/2019, do

CNJ.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021686-70.2017.5.04.0663
RECLAMANTE ADRIANA DE FREITAS

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 60427/RS)

RECLAMADO LOCADORA SUL LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS ELY SOARES DOS
REIS(OAB: 20777/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62bf442

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

GLM

Vistos, etc.

Diante do silêncio do executado e à medida que o valor em

execução, conforme certidão de cálculo de ID. b2153b5, insere-se

no limite previsto para os débitos de pequena monta do(a)

Município de Passo Fundo, determino a expedição da Requisição

de Pequeno Valor.

Simultaneamente, diante do estabelecido pelo Provimento Conjunto

02/2021, que regula o convênio mantido com a Caixa Econômica

Federal para o funcionamento do Sistema de Interoperabilidade

Financeira – SIF e pelo Provimento Conjunto 07/2020, que regula a

utilização do Sistema de Controle de Depósitos Judiciais –

SISCONDJ, mantido com o Banco do Brasil, para que os alvarás

sejam expedidos eletronicamente, via transferência, os credores

ficam intimados a informar seus dados bancários completos.

Após, atualize-se a conta e requisite-se ao representante legal da

reclamada, que, no prazo de 60 (sessenta) dias, disponibilize a este

Juízo o valor atualizado do débito, sob pena de sequestro de

numerário, conforme o art. 49, §2º, da Resolução 303/2019, do

CNJ.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020017-45.2018.5.04.0663
RECLAMANTE ESTELITA DE FATIMA ROCHA

BRANCO

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 60427/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

RECLAMADO LOCADORA SUL LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS ELY SOARES DOS
REIS(OAB: 20777/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTELITA DE FATIMA ROCHA BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bada74

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

GLM

Vistos, etc.

Diante do silêncio do executado e à medida que o valor em

execução, conforme certidão de cálculo de ID. a815f5b, insere-se

no limite previsto para os débitos de pequena monta do(a)

Município de Passo Fundo, determino a expedição da Requisição

de Pequeno Valor.

Simultaneamente, diante do estabelecido pelo Provimento Conjunto

02/2021, que regula o convênio mantido com a Caixa Econômica

Federal para o funcionamento do Sistema de Interoperabilidade

Financeira – SIF e pelo Provimento Conjunto 07/2020, que regula a

utilização do Sistema de Controle de Depósitos Judiciais –

SISCONDJ, mantido com o Banco do Brasil, para que os alvarás

sejam expedidos eletronicamente, via transferência, os credores

ficam intimados a informar seus dados bancários completos.

Após, atualize-se a conta e requisite-se ao representante legal da

reclamada, que, no prazo de 60 (sessenta) dias, disponibilize a este

Juízo o valor atualizado do débito, sob pena de sequestro de

numerário, conforme o art. 49, §2º, da Resolução 303/2019, do

CNJ.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020291-33.2023.5.04.0663
RECLAMANTE MARILEI BACKES

ADVOGADO ISRAEL BERARDI(OAB: 77411/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEI BACKES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be00d66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, afastadas as preliminares, declarada a prescrição,

no mérito julgo procedente em parte a ação de indenização para,

nos termos da fundamentação, condenar a JBS Aves Ltda a pagar

a Marilei Backes, o seguinte, observada a prescrição declarada:

- Indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00;

- Indenização por danos materiais em parcela única.

- Indenização do período estabilitário.
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Os valores não liquidados serão apurados em liquidação de

sentença. A correção monetária e os juros incidentes sobre o

montante da condenação serão apurados na fase de liquidação de

sentença, observada a normatização pertinente. Não incidem

descontos previdenciários e fiscais. Concedo à reclamante o

benefício da justiça gratuita. A reclamada pagará custas de R$

600,00, calculadas sobre o valor da condenação de R$ 30.000,00.

Pagará também honorários periciais arbitrados em R$ 1.600,00.

Suspendo a exigibilidade da cobrança dos honorários de

sucumbência em prol dos advogados da reclamada, devidos pela

reclamante. Intimem-se as partes. Nada mais.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020291-33.2023.5.04.0663
RECLAMANTE MARILEI BACKES

ADVOGADO ISRAEL BERARDI(OAB: 77411/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be00d66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, afastadas as preliminares, declarada a prescrição,

no mérito julgo procedente em parte a ação de indenização para,

nos termos da fundamentação, condenar a JBS Aves Ltda a pagar

a Marilei Backes, o seguinte, observada a prescrição declarada:

- Indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00;

- Indenização por danos materiais em parcela única.

- Indenização do período estabilitário.

Os valores não liquidados serão apurados em liquidação de

sentença. A correção monetária e os juros incidentes sobre o

montante da condenação serão apurados na fase de liquidação de

sentença, observada a normatização pertinente. Não incidem

descontos previdenciários e fiscais. Concedo à reclamante o

benefício da justiça gratuita. A reclamada pagará custas de R$

600,00, calculadas sobre o valor da condenação de R$ 30.000,00.

Pagará também honorários periciais arbitrados em R$ 1.600,00.

Suspendo a exigibilidade da cobrança dos honorários de

sucumbência em prol dos advogados da reclamada, devidos pela

reclamante. Intimem-se as partes. Nada mais.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020740-88.2023.5.04.0663
RECLAMANTE EVANDRO PIMENTEL

ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO LUCIO FLAVO GOULART VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31ec2b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, afasto as preliminares arguidas e, no mérito, julgo

procedente em parte a ação, para, nos termos da fundamentação,

condenar JBS Aves Ltda a pagar a Evandro Pimentel o seguinte,

autorizadas as compensações:

- dezesseis minutos diários extras por dia de efetivo trabalho, a

título de uniformização e reflexos.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença. A correção

monetária e os juros incidentes sobre o montante da condenação

serão apurados na fase de liquidação de sentença, observada a

normatização pertinente. Defiro o benefício da Justiça Gratuita ao

reclamante. Ficam autorizados os descontos previdenciários e

fiscais, na forma da lei. Custas de R$100,00, pela reclamada,

calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$5.000,00,

provisoriamente arbitrado à condenação. Pagará, ainda, honorários

sucumbenciais aos advogados do reclamante, na forma da

fundamentação. Suspendo a exigibilidade da cobrança dos

honorários de sucumbência em prol dos advogados da reclamada,

devidos pelo reclamante. Após o trânsito em julgado, requisite-se o

honorários periciais. Intimem-se as partes. Nada mais.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020560-72.2023.5.04.0663
RECLAMANTE ISABEL GORETE NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIELA FELINI(OAB: 72467/RS)

RECLAMADO RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIELA BORGES DA SILVA(OAB:
96700/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TAPEJARA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MARAU

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL GORETE NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d29d825

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, afasto as preliminares e, no mérito, julgo

procedente o pedido para, nos termos da fundamentação, declarar

a responsabilidade subsidiária do Município de Tapejara nos

valores devidos à Isabel Gorete Nunes dos Santos pela

reclamada Resiplan Serviços Gerais Ltda - ME, exceto quanto à

cláusula penal pelo descumprimento do acordo. Concedo à

reclamante o benefício da justiça gratuita. Revogo a isenção de

custas constante na sentença homologatória de acordo. A

reclamada Resiplan Serviços Gerais Ltda - ME pagará custas de R$

140,00, calculadas sobre o valor provisório da condenação de R$

7.000,00. O reclamado Município de Tapejara fica dispensado das

custas, ante o disposto no art. 790-A, inciso I, da CLT. Processo

dispensado do reexame necessário. Converta-se o rito para

ordinário. Intimem-se as partes. Nada mais.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020740-88.2023.5.04.0663
RECLAMANTE EVANDRO PIMENTEL

ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO LUCIO FLAVO GOULART VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31ec2b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, afasto as preliminares arguidas e, no mérito, julgo

procedente em parte a ação, para, nos termos da fundamentação,

condenar JBS Aves Ltda a pagar a Evandro Pimentel o seguinte,

autorizadas as compensações:

- dezesseis minutos diários extras por dia de efetivo trabalho, a

título de uniformização e reflexos.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença. A correção

monetária e os juros incidentes sobre o montante da condenação

serão apurados na fase de liquidação de sentença, observada a

normatização pertinente. Defiro o benefício da Justiça Gratuita ao

reclamante. Ficam autorizados os descontos previdenciários e

fiscais, na forma da lei. Custas de R$100,00, pela reclamada,

calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$5.000,00,

provisoriamente arbitrado à condenação. Pagará, ainda, honorários

sucumbenciais aos advogados do reclamante, na forma da

fundamentação. Suspendo a exigibilidade da cobrança dos

honorários de sucumbência em prol dos advogados da reclamada,

devidos pelo reclamante. Após o trânsito em julgado, requisite-se o

honorários periciais. Intimem-se as partes. Nada mais.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020560-72.2023.5.04.0663
RECLAMANTE ISABEL GORETE NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIELA FELINI(OAB: 72467/RS)

RECLAMADO RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIELA BORGES DA SILVA(OAB:
96700/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TAPEJARA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MARAU

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d29d825

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, afasto as preliminares e, no mérito, julgo

procedente o pedido para, nos termos da fundamentação, declarar

a responsabilidade subsidiária do Município de Tapejara nos

valores devidos à Isabel Gorete Nunes dos Santos pela

reclamada Resiplan Serviços Gerais Ltda - ME, exceto quanto à

cláusula penal pelo descumprimento do acordo. Concedo à

reclamante o benefício da justiça gratuita. Revogo a isenção de

custas constante na sentença homologatória de acordo. A

reclamada Resiplan Serviços Gerais Ltda - ME pagará custas de R$

140,00, calculadas sobre o valor provisório da condenação de R$

7.000,00. O reclamado Município de Tapejara fica dispensado das

custas, ante o disposto no art. 790-A, inciso I, da CLT. Processo

dispensado do reexame necessário. Converta-se o rito para

ordinário. Intimem-se as partes. Nada mais.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021041-35.2023.5.04.0663
RECLAMANTE FLAVIO AUGUSTO VIANNA DA

SILVA

ADVOGADO CLAUDIO PRIOTTO(OAB: 115649/RS)

RECLAMADO AGRO SERRANA COMERCIO DE
CEREAIS LTDA

ADVOGADO GABRIELA BORGES DA SILVA(OAB:
96700/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO SERRANA COMERCIO DE CEREAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d930f78

proferida nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

LFMB

Vistos, etc.

1. Incontroverso que o reclamante foi despedido sem justa causa.

2. Expeça-se alvará para encaminhamento do seguro-

desemprego.

3. A CTPS digital já se encontra baixada (ID. 0880f38).

4. A baixa da CTPS física poderá ser feita em audiência, bastando o

reclamante portar consigo o documento.

5. Inclua-se o processo em pauta para a realização de audiência de

instrução.

6. Ficam os destinatários intimados para participarem da

AUDIÊNCIA designada para o dia 04/04/2024 14:15, a ser realizada

pela 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

7. Em que pese o art. 5º da Resolução nº 345/2020 do CNJ

estabelecer que as audiências dos processos sujeitos ao Juízo

100% Digital devem ocorrer por videoconferência, o art. 3º desse

normativo, com a redação que lhe foi dada pela Resolução nº

481/2022 do CNJ, fixou que cabe ao Juiz decidir pela conveniência

de sua realização no modo presencial.

8. No caso, a complexidade da matéria controvertida e a ser

provada em audiência, somada às infindáveis dificuldades de

conexão à internet e de manuseio do sistema Zoom de partes e

testemunhas e às queixas permanentes dos advogados de violação

à incomunicabilidade das testemunhas fazem com que seja

conveniente, mesmo nestes autos sujeitos ao Juízo 100% Digital, a

realização de audiência de instrução presencial.

9. A audiência será realizada da forma PRESENCIAL.

10. Partes, procuradores e testemunhas deverão comparecer

presencialmente na sala de audiências física da 3ª Vara do

Trabalho de Passo Fundo.

11. As partes ficarão cientes da data e hora da audiência por seus

advogados, sendo que a ausência injustificada importará na

penalidade de confissão quanto à matéria de fato.

12. Não haverá notificação judicial prévia de testemunhas, cabendo

aos advogados das partes a comunicação a elas da data e hora da

audiência.

13. Nos termos do art. 357 do CPC, fica aberto o prazo preclusivo

de cinco dias para as partes arrolarem suas testemunhas, somente

para os casos em que haja necessidade de que a oitiva seja

realizada em localidade diversa da sede do juízo.

13.1 Em tal hipótese, serão observados os procedimentos dos art.

143 e seguintes da Consolidação de Provimentos da Corregedoria

Regional do TRT da 4ª Região e também o Provimento CGJT

01/2021 em seu inteiro teor, sendo obrigatória a expedição de Carta

Precatória e a utilização do sistema SISDOV.

13.2. As audiências serão lavradas a termo e também ficarão

gravadas em áudio e vídeo, estarão integradas ao PJe, via PJe

Mídias (https://midias.pje.jus.br/).

14. O ambiente, o distanciamento entre os presentes e o uso de

máscaras deverá observar o que estabelecerem as normas de

saúde vigentes na época da realização da audiência.
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PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021041-35.2023.5.04.0663
RECLAMANTE FLAVIO AUGUSTO VIANNA DA

SILVA

ADVOGADO CLAUDIO PRIOTTO(OAB: 115649/RS)

RECLAMADO AGRO SERRANA COMERCIO DE
CEREAIS LTDA

ADVOGADO GABRIELA BORGES DA SILVA(OAB:
96700/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO AUGUSTO VIANNA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d930f78

proferida nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

LFMB

Vistos, etc.

1. Incontroverso que o reclamante foi despedido sem justa causa.

2. Expeça-se alvará para encaminhamento do seguro-

desemprego.

3. A CTPS digital já se encontra baixada (ID. 0880f38).

4. A baixa da CTPS física poderá ser feita em audiência, bastando o

reclamante portar consigo o documento.

5. Inclua-se o processo em pauta para a realização de audiência de

instrução.

6. Ficam os destinatários intimados para participarem da

AUDIÊNCIA designada para o dia 04/04/2024 14:15, a ser realizada

pela 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

7. Em que pese o art. 5º da Resolução nº 345/2020 do CNJ

estabelecer que as audiências dos processos sujeitos ao Juízo

100% Digital devem ocorrer por videoconferência, o art. 3º desse

normativo, com a redação que lhe foi dada pela Resolução nº

481/2022 do CNJ, fixou que cabe ao Juiz decidir pela conveniência

de sua realização no modo presencial.

8. No caso, a complexidade da matéria controvertida e a ser

provada em audiência, somada às infindáveis dificuldades de

conexão à internet e de manuseio do sistema Zoom de partes e

testemunhas e às queixas permanentes dos advogados de violação

à incomunicabilidade das testemunhas fazem com que seja

conveniente, mesmo nestes autos sujeitos ao Juízo 100% Digital, a

realização de audiência de instrução presencial.

9. A audiência será realizada da forma PRESENCIAL.

10. Partes, procuradores e testemunhas deverão comparecer

presencialmente na sala de audiências física da 3ª Vara do

Trabalho de Passo Fundo.

11. As partes ficarão cientes da data e hora da audiência por seus

advogados, sendo que a ausência injustificada importará na

penalidade de confissão quanto à matéria de fato.

12. Não haverá notificação judicial prévia de testemunhas, cabendo

aos advogados das partes a comunicação a elas da data e hora da

audiência.

13. Nos termos do art. 357 do CPC, fica aberto o prazo preclusivo

de cinco dias para as partes arrolarem suas testemunhas, somente

para os casos em que haja necessidade de que a oitiva seja

realizada em localidade diversa da sede do juízo.

13.1 Em tal hipótese, serão observados os procedimentos dos art.

143 e seguintes da Consolidação de Provimentos da Corregedoria

Regional do TRT da 4ª Região e também o Provimento CGJT

01/2021 em seu inteiro teor, sendo obrigatória a expedição de Carta

Precatória e a utilização do sistema SISDOV.

13.2. As audiências serão lavradas a termo e também ficarão

gravadas em áudio e vídeo, estarão integradas ao PJe, via PJe

Mídias (https://midias.pje.jus.br/).

14. O ambiente, o distanciamento entre os presentes e o uso de

máscaras deverá observar o que estabelecerem as normas de

saúde vigentes na época da realização da audiência.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020255-54.2024.5.04.0663
REQUERENTE VILMAR DA SILVA PAZ

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2552e5

proferida nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

LFMB

Vistos, etc.

A execução é provisória, eis que pende análise de recurso

ordinário da segunda reclamada no processo principal nº 0020383-

21.2017.5.04.0663.

Revendo os autos, constato que houve apresentação de cálculos

nos autos principais, sobre os quais as partes já se manifestaram e

o perito já apresentou esclarecimentos.

Julgo líquidaa sentença, consoante cálculo de liquidação

apresentado, por refletir corretamente as parcelas da condenação e

fixo a obrigação de pagar no valor apurado no resumo de ID.

f46b7de.

Arbitro os honorários do contador "ad hoc" em R$ 2.000,00.

Diante da nova redação do art. 878 da CLT, intime-se o reclamante

a impulsionar o feito, em cinco dias, sob pena de suspensão da

execução pelos prazos, somados, do art. 116 da CGPCGJT do TST

(um ano) e art. 11-A, da CLT (dois anos), iniciando-se a contagem

para a prescrição intercorrente.

Esclareço que para a racionalidade processual, o prazo legal do art.

884 da CLT para oposição de eventual irresignação remanescente

das partes quanto à conta homologada, fluirá somente após a

garantia do juízo.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020255-54.2024.5.04.0663
REQUERENTE VILMAR DA SILVA PAZ

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR DA SILVA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2552e5

proferida nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

LFMB

Vistos, etc.

A execução é provisória, eis que pende análise de recurso

ordinário da segunda reclamada no processo principal nº 0020383-

21.2017.5.04.0663.

Revendo os autos, constato que houve apresentação de cálculos

nos autos principais, sobre os quais as partes já se manifestaram e

o perito já apresentou esclarecimentos.

Julgo líquidaa sentença, consoante cálculo de liquidação

apresentado, por refletir corretamente as parcelas da condenação e

fixo a obrigação de pagar no valor apurado no resumo de ID.

f46b7de.

Arbitro os honorários do contador "ad hoc" em R$ 2.000,00.

Diante da nova redação do art. 878 da CLT, intime-se o reclamante

a impulsionar o feito, em cinco dias, sob pena de suspensão da

execução pelos prazos, somados, do art. 116 da CGPCGJT do TST

(um ano) e art. 11-A, da CLT (dois anos), iniciando-se a contagem

para a prescrição intercorrente.

Esclareço que para a racionalidade processual, o prazo legal do art.

884 da CLT para oposição de eventual irresignação remanescente

das partes quanto à conta homologada, fluirá somente após a

garantia do juízo.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020789-66.2022.5.04.0663
RECLAMANTE VICTOR EDUARDO ASTRANA

CAMARGO

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO Cristiano Popov Zambiasi(OAB:
56876/RS)
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ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

PERITO LUCIO FLAVO GOULART VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1d1f06

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

EGZ

Vistos, etc.

A liquidação seguirá o roteiro estabelecido no despacho do ID.

5f261df.

A reclamada deverá apresentar os cálculos de liquidação, no prazo

de 10 dias, a contar da notificação do despacho do ID. 5f261df, sob

pena de remessa dos autos ao contador.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021143-57.2023.5.04.0663
RECLAMANTE ISSA NDOUR

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO LUCIO FLAVO GOULART VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c8b05e

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

JSSS

Vistos, etc.

1. Ficam os destinatários intimados para participarem da

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO designada para o dia 04/04/2024 às

15h, a ser realizada pela 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO

FUNDO.

2. A audiência será realizada na forma PRESENCIAL.

3. Partes, procuradores e testemunhas deverão comparecer

presencialmente na sala de audiências física da 3ª Vara do

Trabalho de Passo Fundo.

4. As partes ficarão cientes da data e hora da audiência por seus

advogados, sendo que a ausência injustificada importará na

penalidade de confissão quanto à matéria de fato.

5. Não haverá notificação judicial prévia de testemunhas, cabendo

aos advogados das partes a comunicação a elas da data e hora da

audiência.

6. Nos termos do art. 357 do CPC, fica aberto o prazo

preclusivo de cinco dias para as partes arrolarem suas

testemunhas, somente para os casos em que haja necessidade

de que a oitiva seja realizada em localidade diversa da sede do

juízo.

 6.1 Em tal hipótese, serão observados os procedimentos dos art.

143 e seguintes da Consolidação de Provimentos da Corregedoria

Regional do TRT da 4ª Região e também o Provimento CGJT

01/2021 em seu inteiro teor, sendo obrigatória a expedição de Carta

Precatória e a utilização do sistema SISDOV.

7. As audiências serão lavradas a termo e também ficarão gravadas

em áudio e vídeo, estarão integradas ao PJe, via PJe Mídias

(https://midias.pje.jus.br/).

8. O ambiente, o distanciamento entre os presentes e o uso de

máscaras deverá observar o que estabelecerem as normas de

saúde vigentes na época da realização da audiência.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021143-57.2023.5.04.0663
RECLAMANTE ISSA NDOUR

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO LUCIO FLAVO GOULART VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISSA NDOUR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c8b05e

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

JSSS

Vistos, etc.

1. Ficam os destinatários intimados para participarem da

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO designada para o dia 04/04/2024 às

15h, a ser realizada pela 3ª VARA DO TRABALHO DE PASSO

FUNDO.

2. A audiência será realizada na forma PRESENCIAL.

3. Partes, procuradores e testemunhas deverão comparecer

presencialmente na sala de audiências física da 3ª Vara do

Trabalho de Passo Fundo.

4. As partes ficarão cientes da data e hora da audiência por seus

advogados, sendo que a ausência injustificada importará na

penalidade de confissão quanto à matéria de fato.

5. Não haverá notificação judicial prévia de testemunhas, cabendo

aos advogados das partes a comunicação a elas da data e hora da

audiência.

6. Nos termos do art. 357 do CPC, fica aberto o prazo

preclusivo de cinco dias para as partes arrolarem suas

testemunhas, somente para os casos em que haja necessidade

de que a oitiva seja realizada em localidade diversa da sede do

juízo.

 6.1 Em tal hipótese, serão observados os procedimentos dos art.

143 e seguintes da Consolidação de Provimentos da Corregedoria

Regional do TRT da 4ª Região e também o Provimento CGJT

01/2021 em seu inteiro teor, sendo obrigatória a expedição de Carta

Precatória e a utilização do sistema SISDOV.

7. As audiências serão lavradas a termo e também ficarão gravadas

em áudio e vídeo, estarão integradas ao PJe, via PJe Mídias

(https://midias.pje.jus.br/).

8. O ambiente, o distanciamento entre os presentes e o uso de

máscaras deverá observar o que estabelecerem as normas de

saúde vigentes na época da realização da audiência.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021127-06.2023.5.04.0663
RECLAMANTE CARLOS WICTOR GUIDINI PORTELA

ADVOGADO LUCIANO DE FREITAS
TURELA(OAB: 105961/RS)

ADVOGADO DANIELA KURTZ DO
NASCIMENTO(OAB: 75599/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO DANIEL DE ARAUJO SANDRI(OAB:
69474/RS)

RECLAMADO ALEXANDER DE MELLO MORCELLI
00146091000

RECLAMADO BBDR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EDUARDO
LEMOS(OAB: 80279/RS)

PERITO LUCIO FLAVO GOULART VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS WICTOR GUIDINI PORTELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b3d0cc

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

GLM

Vistos, etc.

Diante do certificado no ID. 2071db9, fica intimado o reclamante

para que informe o endereço correto da segunda reclamada ou

requeira o que entender de direito, no prazo de cinco dias.

Adverte-se, desde logo, que decorridos trinta dias desta intimação,

no silêncio do interessado, os autos deverão vir conclusos para

extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.

485, III do CPC.

Aguarde-se a manifestação do perito acerca da realização efetiva

da perícia.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021596-62.2017.5.04.0663
RECLAMANTE MARCELO SANTOS DA ROSA

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

ADVOGADO GECIELI LORENZI VIAN(OAB:
24294/SC)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONIA MASOCHI FRIZON(OAB:
93839/RS)

PERITO PAULO FERRAREZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f5dc75

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

LFMB

Vistos.

1. Diante do requerido pela parte autora no ID. 5b85293, fica a

reclamada intimada para pagar, no prazo de quarenta e oito horas,

o montante total da obrigação apurado no resumo de ID. 4721a62,

com as devidas atualizações, custas e honorários periciais

arbitrados, ou para garantir o juízo, na forma do art. 880 da CLT, em

combinação com o art. 513, §2º, I, do CPC. Expeça-se ainda

requisição para pagamento dos honorários periciais.

2. A reclamada poderá requerer, ainda que no balcão de

atendimento ou por telefone, o abatimento de valores referentes a

depósitos judiciais/recursais a serem liberados por força do art. 899,

§1º, da CLT, bem como de valores incontroversos previamente

liberados ou de custas recolhidas e a respectiva atualização. No

entanto, a nova praxe, com os cálculos sendo elaborados pelo

sistema PJe Calc, será a utilização do arquivo "PJC" anexado para

atualização e pagamento pela própria parte, ressalvada a

cobrança/pagamento posterior de honorários periciais e custas, que

não caracterizará mora.

2.1. Eventual indicação à penhora deverá obedecer os termos

estabelecidos pelo art. 882 da CLT, sob pena de poder ser

recusada.

2.2. Intime-se oportunamente a União.

3. Esclareço que o Juízo entende pela possibilidade de realização

do pagamento na forma estabelecida pelo caput do art. 916 do

CPC, desde que atendidos os seus requisitos.

4. Esclareço que o prazo legal do art. 884 da CLT para oposição de

eventual irresignação remanescente das partes quanto à conta

homologada, fluirá somente após a garantia do juízo.

5. Decorrido o prazo desta publicação, não havendo o

pagamento, conclusos.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021596-62.2017.5.04.0663
RECLAMANTE MARCELO SANTOS DA ROSA

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

ADVOGADO GECIELI LORENZI VIAN(OAB:
24294/SC)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONIA MASOCHI FRIZON(OAB:
93839/RS)

PERITO PAULO FERRAREZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SANTOS DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f5dc75

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

LFMB

Vistos.

1. Diante do requerido pela parte autora no ID. 5b85293, fica a

reclamada intimada para pagar, no prazo de quarenta e oito horas,

o montante total da obrigação apurado no resumo de ID. 4721a62,

com as devidas atualizações, custas e honorários periciais

arbitrados, ou para garantir o juízo, na forma do art. 880 da CLT, em

combinação com o art. 513, §2º, I, do CPC. Expeça-se ainda

requisição para pagamento dos honorários periciais.

2. A reclamada poderá requerer, ainda que no balcão de

atendimento ou por telefone, o abatimento de valores referentes a

depósitos judiciais/recursais a serem liberados por força do art. 899,

§1º, da CLT, bem como de valores incontroversos previamente

liberados ou de custas recolhidas e a respectiva atualização. No

entanto, a nova praxe, com os cálculos sendo elaborados pelo

sistema PJe Calc, será a utilização do arquivo "PJC" anexado para

atualização e pagamento pela própria parte, ressalvada a

cobrança/pagamento posterior de honorários periciais e custas, que

não caracterizará mora.

2.1. Eventual indicação à penhora deverá obedecer os termos

estabelecidos pelo art. 882 da CLT, sob pena de poder ser

recusada.

2.2. Intime-se oportunamente a União.

3. Esclareço que o Juízo entende pela possibilidade de realização

do pagamento na forma estabelecida pelo caput do art. 916 do

CPC, desde que atendidos os seus requisitos.

4. Esclareço que o prazo legal do art. 884 da CLT para oposição de
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eventual irresignação remanescente das partes quanto à conta

homologada, fluirá somente após a garantia do juízo.

5. Decorrido o prazo desta publicação, não havendo o

pagamento, conclusos.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020821-37.2023.5.04.0663
RECLAMANTE ELIANE CLAUDIA MORAES DO

PRADO

ADVOGADO JURANDIR SEBASTIAO ALVES(OAB:
41772/RS)

ADVOGADO GABRIELE ALVES RECH(OAB:
83306/RS)

RECLAMADO RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIELA BORGES DA SILVA(OAB:
96700/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abe3933

proferida nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

EMPM

Vistos, etc.

1. Atendidos os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamada, Município, na petição de ID.

c6a130e.

2. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) através da publicação da presente

decisão, para, querendo, apresentar(em) contrarrazões no prazo

legal.

3. Após, remetam-se os autos ao TRT.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020821-37.2023.5.04.0663
RECLAMANTE ELIANE CLAUDIA MORAES DO

PRADO

ADVOGADO JURANDIR SEBASTIAO ALVES(OAB:
41772/RS)

ADVOGADO GABRIELE ALVES RECH(OAB:
83306/RS)

RECLAMADO RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIELA BORGES DA SILVA(OAB:
96700/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE CLAUDIA MORAES DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abe3933

proferida nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

EMPM

Vistos, etc.

1. Atendidos os pressupostos recursais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte reclamada, Município, na petição de ID.

c6a130e.

2. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) através da publicação da presente

decisão, para, querendo, apresentar(em) contrarrazões no prazo

legal.

3. Após, remetam-se os autos ao TRT.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020498-17.2023.5.04.0571
RECLAMANTE ELOIZA SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS DALL CORTIVO DOS
SANTOS(OAB: 66427/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOIZA SILVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0a387f

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

JSSS

Vistos, etc.

1. Ficam os destinatários intimados para participarem da
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AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO designada para o dia 09/04/2024 às

13h45min, a ser realizada pela 3ª VARA DO TRABALHO DE

PASSO FUNDO.

2. A audiência será realizada na forma PRESENCIAL.

3. Partes, procuradores e testemunhas deverão comparecer

presencialmente na sala de audiências física da 3ª Vara do

Trabalho de Passo Fundo.

4. As partes ficarão cientes da data e hora da audiência por seus

advogados, sendo que a ausência injustificada importará na

penalidade de confissão quanto à matéria de fato.

5. Não haverá notificação judicial prévia de testemunhas, cabendo

aos advogados das partes a comunicação a elas da data e hora da

audiência.

6. Nos termos do art. 357 do CPC, fica aberto o prazo

preclusivo de cinco dias para as partes arrolarem suas

testemunhas, somente para os casos em que haja necessidade

de que a oitiva seja realizada em localidade diversa da sede do

juízo.

 6.1 Em tal hipótese, serão observados os procedimentos dos art.

143 e seguintes da Consolidação de Provimentos da Corregedoria

Regional do TRT da 4ª Região e também o Provimento CGJT

01/2021 em seu inteiro teor, sendo obrigatória a expedição de Carta

Precatória e a utilização do sistema SISDOV.

7. As audiências serão lavradas a termo e também ficarão gravadas

em áudio e vídeo, estarão integradas ao PJe, via PJe Mídias

(https://midias.pje.jus.br/).

8. O ambiente, o distanciamento entre os presentes e o uso de

máscaras deverá observar o que estabelecerem as normas de

saúde vigentes na época da realização da audiência.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020498-17.2023.5.04.0571
RECLAMANTE ELOIZA SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS DALL CORTIVO DOS
SANTOS(OAB: 66427/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0a387f

proferido nos autos.

DECISÃO - DESPACHO

JSSS

Vistos, etc.

1. Ficam os destinatários intimados para participarem da

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO designada para o dia 09/04/2024 às

13h45min, a ser realizada pela 3ª VARA DO TRABALHO DE

PASSO FUNDO.

2. A audiência será realizada na forma PRESENCIAL.

3. Partes, procuradores e testemunhas deverão comparecer

presencialmente na sala de audiências física da 3ª Vara do

Trabalho de Passo Fundo.

4. As partes ficarão cientes da data e hora da audiência por seus

advogados, sendo que a ausência injustificada importará na

penalidade de confissão quanto à matéria de fato.

5. Não haverá notificação judicial prévia de testemunhas, cabendo

aos advogados das partes a comunicação a elas da data e hora da

audiência.

6. Nos termos do art. 357 do CPC, fica aberto o prazo

preclusivo de cinco dias para as partes arrolarem suas

testemunhas, somente para os casos em que haja necessidade

de que a oitiva seja realizada em localidade diversa da sede do

juízo.

 6.1 Em tal hipótese, serão observados os procedimentos dos art.

143 e seguintes da Consolidação de Provimentos da Corregedoria

Regional do TRT da 4ª Região e também o Provimento CGJT

01/2021 em seu inteiro teor, sendo obrigatória a expedição de Carta

Precatória e a utilização do sistema SISDOV.

7. As audiências serão lavradas a termo e também ficarão gravadas

em áudio e vídeo, estarão integradas ao PJe, via PJe Mídias

(https://midias.pje.jus.br/).

8. O ambiente, o distanciamento entre os presentes e o uso de

máscaras deverá observar o que estabelecerem as normas de

saúde vigentes na época da realização da audiência.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELO CAON PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021124-51.2023.5.04.0663
RECLAMANTE EVANILDA VARGAS DE CRISTO

ADVOGADO JAMILA WISOSKI MOYSES
ETCHEZAR(OAB: 71820/RS)

RECLAMADO HESBALO GASTROBAR LTDA

ADVOGADO AFONSO ERNESTO CANABARRO
DA SILVA(OAB: 44246/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILDA VARGAS DE CRISTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

EVANILDA VARGAS DE CRISTO

Fica V. Sa. notificada para:

- Manifestar-se quanto ao conteúdo dos documentos juntados com

a contestação.

- Apontar, ainda que por amostragem, as diferenças que entenda

devidas, caso os pedidos formulados na petição inicial tiverem como

causa de pedir pagamentos a menor.

- Informar se pretende produzir algum tipo de prova oral,

justificando de forma fundamentada o pedido, inclusive

apontando especificamente os fatos controversos a serem

provados.

ADVERTE-SE QUE: Decorrido o prazo, caso não haja requerimento

de novas provas por nenhuma das partes, a instrução será tida por

encerrada, com presunção de recusa da nova tentativa de

conciliação, abrindo-se o prazo de 5 dias para razões finais.

Prazo: 10 dias.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

JOAO MIGUEL RIBAS

Diretor de Secretaria

4 VT de Passo Fundo

Notificação

Processo Nº ATSum-0021060-38.2023.5.04.0664
RECLAMANTE ESTER BALDO DIAS

ADVOGADO CLAUDIO PRIOTTO(OAB: 115649/RS)

ADVOGADO KELLY VANUZA DA ROSA(OAB:
119042/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE PRODUTOS
AGRICOLAS FERRARIN LTDA

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS FERRARIN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 384de4f

proferido nos autos.

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

ELU

Vistos, etc.

A autora na manifestação de ID 2814771 requer a designação de

perícia médica para a constatação do assédio moral e suas

consequências.

Indefiro, pois a prova pericial não é relevante para a solução do

litígio em comento.

Inclua-se o processo em pauta para a realização de audiência de

instrução, que fica designada para o dia 11/06/2024 15:30, a ser

realizada pela 4ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, na sala de

audiências da 4ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

As partes deverão comparecer pessoalmente ou, no caso de

empregador, por preposto, sob as penas do artigo 844 da CLT.

As testemunhas serão ouvidas independentemente de intimação ou

na forma do artigo 455 do CPC.

Testemunhas ou partes que precisarem ser ouvidas fora da

Comarca deverão ser indicadas em 5 dias. Se não indicadas, serão

ouvidas se comparecerem voluntariamente na sala de audiências

da 4ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

Notifiquem-se pessoalmente.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021060-38.2023.5.04.0664
RECLAMANTE ESTER BALDO DIAS

ADVOGADO CLAUDIO PRIOTTO(OAB: 115649/RS)

ADVOGADO KELLY VANUZA DA ROSA(OAB:
119042/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE PRODUTOS
AGRICOLAS FERRARIN LTDA

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER BALDO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 384de4f

proferido nos autos.
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DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

ELU

Vistos, etc.

A autora na manifestação de ID 2814771 requer a designação de

perícia médica para a constatação do assédio moral e suas

consequências.

Indefiro, pois a prova pericial não é relevante para a solução do

litígio em comento.

Inclua-se o processo em pauta para a realização de audiência de

instrução, que fica designada para o dia 11/06/2024 15:30, a ser

realizada pela 4ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, na sala de

audiências da 4ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

As partes deverão comparecer pessoalmente ou, no caso de

empregador, por preposto, sob as penas do artigo 844 da CLT.

As testemunhas serão ouvidas independentemente de intimação ou

na forma do artigo 455 do CPC.

Testemunhas ou partes que precisarem ser ouvidas fora da

Comarca deverão ser indicadas em 5 dias. Se não indicadas, serão

ouvidas se comparecerem voluntariamente na sala de audiências

da 4ª VARA DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

Notifiquem-se pessoalmente.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001053-51.2011.5.04.0662
RECLAMANTE ALESSANDRA BERTOLDI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FURLANETTO
GRAEFF(OAB: 54411/RS)

RECLAMADO MIRANDA SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CESAR LUIS SPRANDEL(OAB:
74902/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

VILSOMAR RIZZATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020153-34.2021.5.04.0664
RECLAMANTE ALEX DOS SANTOS

ADVOGADO DÉBORA PETERSEN(OAB:
79030/RS)

RECLAMADO DSTRAC INDUSTRIA DE EIXOS
DIFERENCIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 60427/RS)

PERITO GREGOR MOURA DE CARVALHO

PERITO LUCAS MACHADO DIESEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEX DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

VILSOMAR RIZZATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020073-70.2021.5.04.0664
RECLAMANTE MARIA FRANCISCA DE SOUSA LIMA

ADVOGADO TANIA MARA MIOTTO(OAB:
47482/RS)

ADVOGADO ANDREIA GOMES(OAB: 86571/RS)

ADVOGADO MARCELO MENDES(OAB: 49369/RS)

ADVOGADO JULIANE SCHONS DA
FONSECA(OAB: 88922/RS)

ADVOGADO JOSIELI FILIPPI
ZAVISTANOVICZ(OAB: 94963/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

PERITO DANIEL BORTOLON DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FRANCISCA DE SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA FRANCISCA DE SOUSA LIMA
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Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

VILSOMAR RIZZATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020073-70.2021.5.04.0664
RECLAMANTE MARIA FRANCISCA DE SOUSA LIMA

ADVOGADO TANIA MARA MIOTTO(OAB:
47482/RS)

ADVOGADO ANDREIA GOMES(OAB: 86571/RS)

ADVOGADO MARCELO MENDES(OAB: 49369/RS)

ADVOGADO JULIANE SCHONS DA
FONSECA(OAB: 88922/RS)

ADVOGADO JOSIELI FILIPPI
ZAVISTANOVICZ(OAB: 94963/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

PERITO DANIEL BORTOLON DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FRANCISCA DE SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA FRANCISCA DE SOUSA LIMA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

VILSOMAR RIZZATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021603-51.2017.5.04.0664
RECLAMANTE PRICILA CAROLINE DOS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO SARTURI(OAB:
26316/RS)

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 86836/RS)

RECLAMADO ESCOLA DE EDUCACAO MUNDO
INFANTIL LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ VOLMAR DA ROSA(OAB:
49991/RS)

PERITO PAULO FERRAREZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRICILA CAROLINE DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do despacho de Id 9274d8d.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

VILSOMAR RIZZATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020694-72.2018.5.04.0664
RECLAMANTE JOAO ROBERTO ANTUNES DA

SILVEIRA

ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECLAMADO FRS S/A AGRO AVICOLA
INDUSTRIAL

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRS S/A AGRO AVICOLA INDUSTRIAL

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bd3db1

proferido nos autos.

pcs

Intime-se a parte reclamada para ciência da impugnação e cálculos

apresentados pelo reclamante nos Ids. d5a819f, c899f12, pelo

prazo de oito dias úteis para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Alerte-se que, persistindo a controvérsia entre as partes, os cálculos

serão elaborados por contador nomeado por este juízo.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020929-39.2018.5.04.0664
RECLAMANTE ARNILDO ROGERIO DE CAMPOS

FANTONI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)
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ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

PERITO ROBERTO VANZETTO

PERITO FABIANO LUCCHESE GUALDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 956f0bb

proferido nos autos.

pcs

Os autos são desarquivados e vêm conclusos com a petição do

reclamante, do Id. b82ac92.

Face ao peticionado, insistindo o reclamante em sua impugnação

da implementação em folha, nos termos da petição do Id. 63240a6,

item 1, intime-se a reclamada para ciência e manifestação acerca

das alegações, pelo prazo de 5 dias, conforme segunda parte do

despacho do Id. eb43a3c, à qual me reporto.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020251-58.2017.5.04.0664
RECLAMANTE EVERTON LUIS DA SILVA DE

MORAES

ADVOGADO FABIO ZIMERMANN BEUX(OAB:
59386/RS)

ADVOGADO ICARO MARIO CARON
COVATTI(OAB: 83241/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ELISIO VITOR FIGUEIREDO
JUNIOR(OAB: 10851/RS)

TESTEMUNHA ADILSON SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON LUIS DA SILVA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 864aef0

proferido nos autos.

CV

1 - Diante do trânsito em julgado, intimem-se as partes para dizer,

no prazo comum de 05 dias, se pretendem apresentar cálculo de

liquidação.

2 - Para o caso de não apresentação da conta pelas partes, será

nomeado perito de confiança do Juízo.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021168-77.2017.5.04.0664
RECLAMANTE ALEXANDRE PEREIRA E SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA TORRES
VARGAS(OAB: 118338/RS)

ADVOGADO LETIELLE GOMES DA SILVA(OAB:
95572/RS)

ADVOGADO ELISA GOMES TORRES(OAB:
30942/RS)

ADVOGADO LEO CARLOS VARGAS(OAB:
14883/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO JOSE CARLOS CARLES DE
SOUZA(OAB: 15587/RS)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ROSA DE
SOUZA(OAB: 75729/RS)

PERITO ROBERTO VANZETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f04a3fb

proferido nos autos.

pcs

1 - O exequente apresenta resposta aos embargos à execução (Id.

26da1d7), manifestação com requerimento de liberação do valor

incontroverso (Id. 38d87e6) e impugnação à sentença de liquidação

(Id. 903647c).

2 - Em face da tempestividade e adequação processual, recebo a

impugnação à sentença de liquidação oposta pela exequente. À

parte contrária para manifestação, querendo, no prazo legal. Intime-

se.

3 - Inclua-se na conta, oportunamente, o valor das custas relativas
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à impugnação recebida (art. 789-A, VII, da CLT).

4 - Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para julgamento

dos embargos à execução e da impugnação opostos.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020251-58.2017.5.04.0664
RECLAMANTE EVERTON LUIS DA SILVA DE

MORAES

ADVOGADO FABIO ZIMERMANN BEUX(OAB:
59386/RS)

ADVOGADO ICARO MARIO CARON
COVATTI(OAB: 83241/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ELISIO VITOR FIGUEIREDO
JUNIOR(OAB: 10851/RS)

TESTEMUNHA ADILSON SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 864aef0

proferido nos autos.

CV

1 - Diante do trânsito em julgado, intimem-se as partes para dizer,

no prazo comum de 05 dias, se pretendem apresentar cálculo de

liquidação.

2 - Para o caso de não apresentação da conta pelas partes, será

nomeado perito de confiança do Juízo.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020143-82.2024.5.04.0664
RECLAMANTE AIDE TERESINHA TREMEA

ADVOGADO JULIANO GREGIANIN(OAB:
60540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO NIUTOM RIBEIRO CHAVES
JUNIOR(OAB: 8575/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIDE TERESINHA TREMEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d1fea5

proferida nos autos.

DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

A reclamante requer em antecipação de tutela o integral pagamento

dos meses faltantes, com depósito na conta pessoal da autora, da

indenização compensatória substitutiva da garantia provisória de

emprego pelo prazo de 18 meses contados da assinatura do

Contrato de Compra e Venda da Corsan ao Consórcio AEGEA. No

mérito requer a invalidade do acordo de parcelamento.

Aduz que até meados do mês de novembro de 2023, todos os

desligamentos ocorreram com o pagamento da indenização em

parcela única.

Intimada a se manifestar, a reclamada aduz que antes da assinatura

do requerimento, a reclamante se manteve ciente de todos os

termos e condições estipuladas pela empresa para o pagamento da

referida indenização, e consentiu com os critérios pactuados. Junta

o Termo de Conversão da Garantia Provisória de Emprego em

Indenização Compensatória Substitutiva.

Analiso.

Em que pesem as alegações da reclamante, a discussão acerca da

validade ou não do acordo assinado, objeto da ação, requer

cognição exauriente, incompatível com a análise sumária inerente

às decisões de tutela provisória, sendo que a tutela pretendida se

confunde com o próprio mérito da demanda e, caso deferida,

acarretaria em antecipação total do mérito, sem que fosse

observado o direito ao contraditório e ampla defesa da parte

embargada.

Indefere-se a tutela pretendida pela reclamante, por ausentes os

requisitos do art. 300 do CPC, uma vez que o pedido confunde-se

com o mérito da lide.

Intimem-se.

Intime-se a reclamante para manifestação sobre contestação,

documentos e apontar diferenças, no prazo de 10 dias.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020046-82.2024.5.04.0664
RECLAMANTE LUIS FERNANDO VALENTINI

ADVOGADO DANIELA DA SILVA MARTINS(OAB:
71739/RS)

ADVOGADO TIAGO SANGIOGO(OAB: 72814/RS)
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RECLAMADO CARIN MICHELE IGANSI HAX - ME

RECLAMADO GAUER COMERCIAL IMPORTADORA
EIRELI

ADVOGADO CAROLINE DALLA NORA
VARGAS(OAB: 116722/RS)

RECLAMADO PANAMERICANA CADERNOS EIRELI

ADVOGADO FRANCISCO LUCIO SALVAGNI(OAB:
61474/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAUER COMERCIAL IMPORTADORA EIRELI

  - PANAMERICANA CADERNOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc33bb8

proferido nos autos.

1- A segunda reclamada foi intimada para apresentar defesa, sob

pena de revelia e confissão, e não se manifestou no prazo

concedido, conforme se verifica a partir da certidão de id de97d91.

Declaro-a, portanto, revel e confessa quanto à matéria de fato, o

que será decidido em sentença.

Considerando a sua revelia, são desnecessárias novas intimações à

primeira reclamada, nos termos do artigo 346 do CPC.

2- Intime-se o autor das defesas apresentadas pela primeira e

terceira reclamadas, bem como para informar sobre interesse em

conciliar o feito (apresentando, desde logo, sua proposta), bem

como indicar especificamente as provas que pretende produzir.

3 - Após, prossiga-se conforme id d0024da.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020143-82.2024.5.04.0664
RECLAMANTE AIDE TERESINHA TREMEA

ADVOGADO JULIANO GREGIANIN(OAB:
60540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO NIUTOM RIBEIRO CHAVES
JUNIOR(OAB: 8575/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d1fea5

proferida nos autos.

DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

A reclamante requer em antecipação de tutela o integral pagamento

dos meses faltantes, com depósito na conta pessoal da autora, da

indenização compensatória substitutiva da garantia provisória de

emprego pelo prazo de 18 meses contados da assinatura do

Contrato de Compra e Venda da Corsan ao Consórcio AEGEA. No

mérito requer a invalidade do acordo de parcelamento.

Aduz que até meados do mês de novembro de 2023, todos os

desligamentos ocorreram com o pagamento da indenização em

parcela única.

Intimada a se manifestar, a reclamada aduz que antes da assinatura

do requerimento, a reclamante se manteve ciente de todos os

termos e condições estipuladas pela empresa para o pagamento da

referida indenização, e consentiu com os critérios pactuados. Junta

o Termo de Conversão da Garantia Provisória de Emprego em

Indenização Compensatória Substitutiva.

Analiso.

Em que pesem as alegações da reclamante, a discussão acerca da

validade ou não do acordo assinado, objeto da ação, requer

cognição exauriente, incompatível com a análise sumária inerente

às decisões de tutela provisória, sendo que a tutela pretendida se

confunde com o próprio mérito da demanda e, caso deferida,

acarretaria em antecipação total do mérito, sem que fosse

observado o direito ao contraditório e ampla defesa da parte

embargada.

Indefere-se a tutela pretendida pela reclamante, por ausentes os

requisitos do art. 300 do CPC, uma vez que o pedido confunde-se

com o mérito da lide.

Intimem-se.

Intime-se a reclamante para manifestação sobre contestação,

documentos e apontar diferenças, no prazo de 10 dias.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020046-82.2024.5.04.0664
RECLAMANTE LUIS FERNANDO VALENTINI

ADVOGADO DANIELA DA SILVA MARTINS(OAB:
71739/RS)

ADVOGADO TIAGO SANGIOGO(OAB: 72814/RS)

RECLAMADO CARIN MICHELE IGANSI HAX - ME

RECLAMADO GAUER COMERCIAL IMPORTADORA
EIRELI

ADVOGADO CAROLINE DALLA NORA
VARGAS(OAB: 116722/RS)

RECLAMADO PANAMERICANA CADERNOS EIRELI
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ADVOGADO FRANCISCO LUCIO SALVAGNI(OAB:
61474/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO VALENTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc33bb8

proferido nos autos.

1- A segunda reclamada foi intimada para apresentar defesa, sob

pena de revelia e confissão, e não se manifestou no prazo

concedido, conforme se verifica a partir da certidão de id de97d91.

Declaro-a, portanto, revel e confessa quanto à matéria de fato, o

que será decidido em sentença.

Considerando a sua revelia, são desnecessárias novas intimações à

primeira reclamada, nos termos do artigo 346 do CPC.

2- Intime-se o autor das defesas apresentadas pela primeira e

terceira reclamadas, bem como para informar sobre interesse em

conciliar o feito (apresentando, desde logo, sua proposta), bem

como indicar especificamente as provas que pretende produzir.

3 - Após, prossiga-se conforme id d0024da.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020857-23.2016.5.04.0664
RECLAMANTE TANIA INES MILANESE

ADVOGADO SERGIO CAETANO COSTA(OAB:
48976/RS)

ADVOGADO EMERSON LOPES BROTTO(OAB:
27789/RS)

ADVOGADO JULIO FRANCISCO CAETANO
RAMOS(OAB: 25939/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PASSO FUNDO

ADVOGADO AMANDA SILVEIRA(OAB: 98506/RS)

ADVOGADO MARISTELA DE ALBUQUERQUE
ZAMBENEDETI(OAB: 60028/RS)

ADVOGADO EDUARDO DIEL DO AMARAL(OAB:
80532/RS)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f7fd6e

proferido nos autos.

Diante da satisfação integral do débito, devolva-se à reclamada o

depósito recursal existente nos autos (id 85900b2), mediante

alvará.

Faculto à reclamada que informe, no prazo de 48h., os dados

bancários para que seja efetuado o crédito do valor

automaticamente em conta corrente ou poupança de titularidade do

beneficiário, nos termos do art. 16 da Instrução Normativa nº

36/2012 do TST.

Intime-se.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará. Não sendo indicados dados

bancários, uma vez expedidos alvarás através das plataformas SIF

ou SISCONDJ, os valores só serão levantados após

comparecimento do beneficiário à agência bancária, não havendo

possibilidade de reexpedição de alvarás.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020776-64.2022.5.04.0664
RECLAMANTE LUCIANA DE GOES

ADVOGADO PAULA CRISTINA PADILHA(OAB:
59962/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

PERITO PAULO FERRAREZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 810fa66

proferido nos autos.

S E N T E N Ç A

pcs

Vistos, etc.

O reclamado comprova o recolhimento do Imposto de Renda

devido, conforme petição e comprovante dos Ids. d019029,

91e2d4f.

Registre-se a parcela quitada.

Considerando a satisfação integral do débito, nos termos dos

artigos 924, II, e 925 do CPC, declaro extinta a execução.

Registro, de imediato, a solução de extinção no PJe e a quitação do
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débito.

Exclua(m)-se o(s) executado(s) do BNDT, sendo o caso.

Observe-se o cumprimento da exigência contida no § 3°, do art. 2°

do Provimento n° 273, de 03 de abril de 2020, da Corregedoria

Regional do TRT da 4ª Região e, então, arquivem-se

defini t ivamente.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020268-84.2023.5.04.0664
RECLAMANTE LUCAS ENDRIGO STEILMANN

ADVOGADO YAGO GILBERTO DE ALMEIDA
PEDROSO(OAB: 115688/RS)

RECLAMADO KOAKOSKI COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA - ME

ADVOGADO ROSIANE VIEGAS FARDIN(OAB:
81860/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ENDRIGO STEILMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b643e5

proferido nos autos.

O reclamante requer o adiamento da audiência aprazada para dia

20.03.2024, uma vez que não se encontra em condições de

deslocamento. Informa que na quarta-feira estará sob cuidados

médicos e providenciará atestado.

Analiso.

Os autos se encontram aguardando a audiência desde agosto de

2023. O reclamante não comprova sua impossibilidade de

deslocamento e que cuidados médicos são esses, e a

impossibilidade realizá-los em outra oportunidade, principalmente

por estar ciente desde 18.08.2023 da solenidade.

Na linha do item 15.2.1 do Relatório de Correição Ordinária de

2023, há recomendação expressa para que os juízes desta Unidade

Judiciária reduzam os adiamentos das audiências.

O pedido de adiamento na véspera da solenidade atrasa a

tramitação tanto do feito em que é postulado, como de outros que

deixam de ser incluídos em pauta por causa do adiamento.

Indefiro o pedido.

Intime-se e aguarde-se a audiência.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020472-31.2023.5.04.0664
RECLAMANTE JOICE SPEZZOTTO

ADVOGADO GEAN CARLOS KERBER
NUNES(OAB: 96057/RS)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AUTOTEC LTDA -
EPP

ADVOGADO PAOLO LACORTE(OAB: 67388/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE SPEZZOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4ab051

proferido nos autos.

gfg

Para adequação da pauta, adio a audiência de instrução para o dia

19/06/2024 às 10horas, mantidas as determinações do despacho Id

2b8686e.

Intimem-se as partes através de seus procuradores

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020268-84.2023.5.04.0664
RECLAMANTE LUCAS ENDRIGO STEILMANN

ADVOGADO YAGO GILBERTO DE ALMEIDA
PEDROSO(OAB: 115688/RS)

RECLAMADO KOAKOSKI COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA - ME

ADVOGADO ROSIANE VIEGAS FARDIN(OAB:
81860/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOAKOSKI COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b643e5

proferido nos autos.
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O reclamante requer o adiamento da audiência aprazada para dia

20.03.2024, uma vez que não se encontra em condições de

deslocamento. Informa que na quarta-feira estará sob cuidados

médicos e providenciará atestado.

Analiso.

Os autos se encontram aguardando a audiência desde agosto de

2023. O reclamante não comprova sua impossibilidade de

deslocamento e que cuidados médicos são esses, e a

impossibilidade realizá-los em outra oportunidade, principalmente

por estar ciente desde 18.08.2023 da solenidade.

Na linha do item 15.2.1 do Relatório de Correição Ordinária de

2023, há recomendação expressa para que os juízes desta Unidade

Judiciária reduzam os adiamentos das audiências.

O pedido de adiamento na véspera da solenidade atrasa a

tramitação tanto do feito em que é postulado, como de outros que

deixam de ser incluídos em pauta por causa do adiamento.

Indefiro o pedido.

Intime-se e aguarde-se a audiência.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020472-31.2023.5.04.0664
RECLAMANTE JOICE SPEZZOTTO

ADVOGADO GEAN CARLOS KERBER
NUNES(OAB: 96057/RS)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AUTOTEC LTDA -
EPP

ADVOGADO PAOLO LACORTE(OAB: 67388/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AUTOTEC
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4ab051

proferido nos autos.

gfg

Para adequação da pauta, adio a audiência de instrução para o dia

19/06/2024 às 10horas, mantidas as determinações do despacho Id

2b8686e.

Intimem-se as partes através de seus procuradores

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020666-02.2021.5.04.0664
RECLAMANTE EDISON LOPES

ADVOGADO ADRIANA QUADROS DA ROSA(OAB:
73998/RS)

RECLAMADO TECVERDE ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO MARILIA BUGALHO PIOLI(OAB:
36498/PR)

ADVOGADO DANIELLE VICENTINI(OAB:
26338/PR)

RECLAMADO MATHEUS FERRARI SAGGIORATO

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

PERITO DANIEL BORTOLON DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECVERDE ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f34fdbc

proferido nos autos.

gfg

Em consulta ao SisconDJ-JT, verifico que há depósito no valor de

R$ 900,00, efetuado no dia 15/03/2024, na conta 1200115880721,

não informado pela reclamada Tecverde Engenharia S.A.

Expeça-se alvará ao reclamante, observando-se os dados

bancários informados.

Após, atualize-se a conta e aguardem-se os demais pagamentos

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020666-02.2021.5.04.0664
RECLAMANTE EDISON LOPES

ADVOGADO ADRIANA QUADROS DA ROSA(OAB:
73998/RS)

RECLAMADO TECVERDE ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO MARILIA BUGALHO PIOLI(OAB:
36498/PR)

ADVOGADO DANIELLE VICENTINI(OAB:
26338/PR)

RECLAMADO MATHEUS FERRARI SAGGIORATO

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

PERITO DANIEL BORTOLON DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON LOPES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f34fdbc

proferido nos autos.

gfg

Em consulta ao SisconDJ-JT, verifico que há depósito no valor de

R$ 900,00, efetuado no dia 15/03/2024, na conta 1200115880721,

não informado pela reclamada Tecverde Engenharia S.A.

Expeça-se alvará ao reclamante, observando-se os dados

bancários informados.

Após, atualize-se a conta e aguardem-se os demais pagamentos

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020266-51.2023.5.04.0103
RECLAMANTE MAXWEL GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO FILIPE SANTANA HAACK(OAB:
45939/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CHARLLES MATHEUS SILVA
MACHADO(OAB: 123731/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c310bb

proferido nos autos.

A reclamada GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA MEIOS

DE PAGAMENTO S.A. também requer a oitiva de testemunha via

telepresencial, solicitando a disponibilização de link para acesso.

Conforme despacho Id 46e4b65 a audiência será PRESENCIAL e

a oitiva de testemunhas residentes fora da comarca é possível via

comparecimento ao Foro trabalhista mais próximo de sua

residência, com a utilização do sistema SISDOV que exige certas

formalidades e antecedência para a comunicação entre Varas. A

audiência foi designada no dia 28 de agosto de 2023 e somente

agora, em março/2024, sete dias ates da audiência, a reclamada

postula o uso da ferramenta.

Não há mais tempo hábil para a expedição da carta precatória e

reserva de salas.

Indefiro o pedido.

Intime-se a aguarde-se a audiência

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020273-72.2024.5.04.0664
RECLAMANTE MARCOS JOAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0223224

proferido nos autos.

EPS

Recebo a presente ação.

Considerando que o autor não informou os próprios contatos digitais

(não só do advogado), indefiro a tramitação no juízo 100% digital.

Assim, fica desde logo desmarcada a opção de tramitação pelo

“Juízo 100% Digital”, devendo a presente ação tramitar pelo modo

convencional adotado por esta Justiça especializada.

Pretendendo o autor a tramitação do feito pelo “Juízo 100% Digital”,

deverá manifestar-se a respeito, expressamente, no prazo de 5

dias, informando os dados mencionados no art. 3º, § 2º da mesma

Resolução, sob pena de indeferimento.

a) Notifique-se a reclamada para, querendo, apresentar defesa e

documentos, sob pena de revelia e confissão, no prazo de quinze
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dias, a contar do recebimento da notificação, em analogia com o art.

335 do Novo CPC.

b) Apresentada, intime-se o reclamante para manifestação sobre

contestação, documentos e apontar diferenças, no prazo de 10

dias, das quais a reclamada poderá se manifestar, também, no

prazo de 10 dias.

c) Em seus prazos as partes deverão informar sobre interesse em

conciliar o feito (apresentando, desde logo, suas propostas), bem

como indicar especificamente as provas que pretendem produzir.

d) Encerrado o prazo do item b, e se for o caso, o feito restará

suspenso para sine die designação de audiência de INSTRUÇÃO.

e) Não havendo provas a produzir, façam-se os autos conclusos

para julgamento.

Intime-se o(a) reclamante, por seu procurador.

Notifique-se a(s) reclamada(s), via correios.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020541-63.2023.5.04.0664
RECLAMANTE PAPE MBOUP

ADVOGADO LAIS MEZZOMO ZONATTO(OAB:
111532/RS)

ADVOGADO MARIANA BARBOZA BREHM(OAB:
87634/RS)

RECLAMADO AGRODANIELI INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ADRIANO STEIN
COSTA(OAB: 106982/RS)

ADVOGADO CRISTIANE MELARA TRES(OAB:
94729/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO Cristiano Popov Zambiasi(OAB:
56876/RS)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAPE MBOUP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa7ed5d

proferido nos autos.

pcs

O reclamante peticiona no Id. 92e1d3f, para requerer a conversão

da audiência para a modalidade telepresencial ou, alternativamente,

que sua testemunha Marcos Antonio da Silveira possa participar de

modo telepresencial, em razão de que está residindo no município

de Criciúma/SC. Junta comprovante de residência da testemunha

no Id. 30e29cb.

Consoante já constou do despacho do Id. 5399acc, a cujos termos

me reporto, o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no Pedido de

Providências - PP n.º 0003504-72.2022.2.00.0000 e no

Procedimento de Controle Administrativo - PCA nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, determinou a retomada das audiências e

sessões presenciais, admitindo-se o modelo telepresencial apenas

por exceção, dispondo nesse último Procedimento referido como

segue: “como regra, as audiências devem ser realizadas de

forma presencial, com a presença do juiz e das partes na unidade

jurisdicional”.

No mesmo sentido, dispõe o art. 6º da Resolução Administrativa nº.

04/2023 do TRT4: “as audiências e o atendimento de partes,

procuradores e terceiros interessados pelo magistrado serão

realizados, preferencialmente, de forma presencial”.

Além disso, o argumento de residir em local diverso e da

necessidade de deslocamento não é suficiente para ensejar a

conversão do ato presencial em telepresencial, tendo em conta que

a regra da CLT - artigo 813 - ainda é a ocorrência de audiência

presencial.

Isso posto, indefiro o pleito e mantenho a audiência no formato

presencial.

Intime-se o reclamante.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020266-80.2024.5.04.0664
RECLAMANTE CLEBER EZEQUIEL DA SILVA

ADVOGADO Péricles Belo Sarturi(OAB: 75466/RS)

RECLAMADO BANDEIRANTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER EZEQUIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef5b6eb

proferido nos autos.

EPS

Recebo a presente ação.
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a) Notifique-se a reclamada para, querendo, apresentar defesa e

documentos, sob pena de revelia e confissão, no prazo de quinze

dias, a contar do recebimento da notificação, em analogia com o art.

335 do Novo CPC.

b) Apresentada, intime-se o reclamante para manifestação sobre

contestação, documentos e apontar diferenças, no prazo de 10

dias, das quais a reclamada poderá se manifestar, também, no

prazo de 10 dias.

c) Defiro a realização de PERÍCIA na modalidade PRESENCIAL,

para verificação da existência de insalubridade e em qual grau nas

atividades desenvolvidas pela reclamante, nomeando o perito o

Engº Igor Guilherme Kunrath.

d) No prazo concedido na letra “a” e “b” os procuradores das partes

deverão informar o endereço da perícia, bem como endereço

eletrônico e número de telefone celular do seu constituinte ou do

representante legal da empresa, além das suas próprias

informações de contato e do perito assistente, se houver indicação,

bem como para apresentar quesitos.

e) Prestadas as informações, intime-se o perito deverá entrar em

contato com os procuradores das partes, por e-mail ou

aplicativoWhatsapp, agendando a entrevista presencial com

antecedência mínima de 05 dias.

Eventuais documentos deverão ser encaminhados pelas partes ou

advogados diretamente ao endereço eletrônico do perito, sem

prejuízo de serem oportunamente anexados ao PJe.

O perito terá prazo de 15 dias para entrega do laudo, após a

realização da perícia.

f ) Apresentado o laudo, intimem-se as partes para vista, pelo

prazo de 10 dias. Em seus prazos as partes deverão informar sobre

interesse em conciliar o feito (apresentando, desde logo, suas

propostas), bem como indicar especificamente as provas que

pretendem produzir e os fatos controversos que pretendem provar.

g) Não havendo provas a produzir, façam-se os autos conclusos

para julgamento.

Intime-se o(a) reclamante, por seu procurador.

Notifique-se a(s) reclamada(s), via correios.

PASSO FUNDO/RS, 18 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021234-47.2023.5.04.0664
RECLAMANTE CLEBERTON SILVA NUNES

ADVOGADO DÉBORA PETERSEN(OAB:
79030/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para vista da manifestação de id 6b2a13f.

No mesmo prazo, deverá informar sobre o seu interesse em

conciliar o feito (apresentando, desde logo, sua proposta) e indicar

especificamente outras provas que pretende produzir. Prazo:10

dias.

DESTINATÁRIO:

MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

LILIAN FELICIANA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020937-11.2021.5.04.0664
RECLAMANTE FABIANA DE CESARE

ADVOGADO CAROLINE PORTO DE
MAGALHAES(OAB: 65812/RS)

ADVOGADO JULIANA VEZZARO BOLZAN(OAB:
74837/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PASSO FUNDO

ADVOGADO AMANDA SILVEIRA(OAB: 98506/RS)

ADVOGADO MARISTELA DE ALBUQUERQUE
ZAMBENEDETI(OAB: 60028/RS)

PERITO PAULO FERRAREZE

PERITO BARTHOLOMEU PETRY

PERITO ROBERTO VANZETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DE CESARE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado dos cálculos de liquidação apresentados pelo

contador ad hoc nos Ids c177203 e 8a05120 pelo prazo de oito dias

úteis para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do artigo 879, § 2º da CLT.
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DESTINATÁRIO:

FABIANA DE CESARE

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

GILDETE FORNARI GRANDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020937-11.2021.5.04.0664
RECLAMANTE FABIANA DE CESARE

ADVOGADO CAROLINE PORTO DE
MAGALHAES(OAB: 65812/RS)

ADVOGADO JULIANA VEZZARO BOLZAN(OAB:
74837/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PASSO FUNDO

ADVOGADO AMANDA SILVEIRA(OAB: 98506/RS)

ADVOGADO MARISTELA DE ALBUQUERQUE
ZAMBENEDETI(OAB: 60028/RS)

PERITO PAULO FERRAREZE

PERITO BARTHOLOMEU PETRY

PERITO ROBERTO VANZETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado dos cálculos de liquidação apresentados pelo

contador ad hoc nos Ids c177203 e 8a05120 pelo prazo de oito dias

úteis para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do artigo 879, § 2º da CLT.

DESTINATÁRIO:

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

GILDETE FORNARI GRANDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020070-13.2024.5.04.0664
RECLAMANTE LAURA EVELYN POLIPPO GEHLEN

ADVOGADO FLAVIO GRAZZIOTIN(OAB:
29671/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO REICHENBACH
BARBIENE(OAB: 124490/RS)

RECLAMADO FREITAS & JACCOTTET LTDA

ADVOGADO Paulo Ricardo Soares Farias(OAB:
40090/RS)

RECLAMADO IRMAOS JACCOTTET FREITAS LTDA

ADVOGADO Paulo Ricardo Soares Farias(OAB:
40090/RS)

RECLAMADO FREITAS & FILHO LTDA

ADVOGADO Paulo Ricardo Soares Farias(OAB:
40090/RS)

RECLAMADO PRJ CAMA, MESA E BANHO LTDA

ADVOGADO Paulo Ricardo Soares Farias(OAB:
40090/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA EVELYN POLIPPO GEHLEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) de que dispõe de prazo para manifestação

sobre o conteúdo dos documentos juntados com a contestação,

para apontar diferenças por amostragem quando os pedidos tiverem

como causa de pedir pagamentos a menor e para indicar

especificamente as provas que pretende produzir e os fatos

controversos que pretende provar. Prazo:10 dias.

DESTINATÁRIO:

LAURA EVELYN POLIPPO GEHLEN

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

CASSIANE VANZETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020043-30.2024.5.04.0664
RECLAMANTE REBECA PIONKOSKI

ADVOGADO Morgana Bordignon(OAB: 49370/RS)

RECLAMADO RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIELA BORGES DA SILVA(OAB:
96700/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA PIONKOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para indicar especificamente as provas que

ainda pretende produzir e os fatos controvertidos que pretende
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demonstrar, nos termos do despacho de ID 5baeff9. Prazo:5 dias.

DESTINATÁRIO:

REBECA PIONKOSKI

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

LILIAN FELICIANA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020043-30.2024.5.04.0664
RECLAMANTE REBECA PIONKOSKI

ADVOGADO Morgana Bordignon(OAB: 49370/RS)

RECLAMADO RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIELA BORGES DA SILVA(OAB:
96700/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para indicar especificamente as provas que

ainda pretende produzir e os fatos controvertidos que pretende

demonstrar, nos termos do despacho de ID 5baeff9. Prazo:5 dias.

DESTINATÁRIO:

RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA - ME

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

LILIAN FELICIANA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0020180-12.2024.5.04.0664
CONSIGNANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS METALURGICAS,
MECANICAS E DE MATERIAL
ELETRICO E ELETRONICO DE
PASSO FUNDO, MARAU E
TAPEJARA

ADVOGADO ESIO FRANCISCO SALVETTI(OAB:
127213/RS)

ADVOGADO BRUNA SABRINA MARIANO(OAB:
127334/RS)

CONSIGNATÁRIO CLAUDIOMIRO DOS SANTOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO DE PASSO FUNDO, MARAU E TAPEJARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b09de2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020127-36.2021.5.04.0664
RECLAMANTE TAINA FONTANELLI PAULETO

ADVOGADO FABIO ZIMERMANN BEUX(OAB:
59386/RS)

ADVOGADO ICARO MARIO CARON
COVATTI(OAB: 83241/RS)

RECLAMADO LAZARI SERVICOS DE GESTAO DE
MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA FONTANELLI PAULETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para informar, no prazo de 48h, os dados

bancários para crédito do valor automaticamente em conta corrente

ou poupança de titularidade do beneficiário, nos termos do artigo 16

da Instrução Normativa nº 36/2012 do TST.

 PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

TAINA FONTANELLI PAULETO

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO ATHAYDE FURSTENAU

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0020938-59.2022.5.04.0664
RECLAMANTE DANIEL GIRARDI GRUNEWALD

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GIRARDI GRUNEWALD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) do adiamento da audiência para o dia

25/06/2024, às 10h00min, devendo o reclamante informar a

testemunha Vinicius Pozzo Sá da nova data.

 PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

DANIEL GIRARDI GRUNEWALD

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO ATHAYDE FURSTENAU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020938-59.2022.5.04.0664
RECLAMANTE DANIEL GIRARDI GRUNEWALD

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) do adiamento da audiência para o dia

25/06/2024, às 10h00min.

 PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO ATHAYDE FURSTENAU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020929-68.2020.5.04.0664
RECLAMANTE MICHELI MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRA MARIA BRESSAN(OAB:
70525/RS)

RECLAMADO AGRODANIELI INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ADRIANO STEIN
COSTA(OAB: 106982/RS)

ADVOGADO CRISTIANE MELARA TRES(OAB:
94729/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELI MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MICHELI MARIA DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.
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VILSOMAR RIZZATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020929-68.2020.5.04.0664
RECLAMANTE MICHELI MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRA MARIA BRESSAN(OAB:
70525/RS)

RECLAMADO AGRODANIELI INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ADRIANO STEIN
COSTA(OAB: 106982/RS)

ADVOGADO CRISTIANE MELARA TRES(OAB:
94729/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELI MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MICHELI MARIA DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

VILSOMAR RIZZATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020125-61.2024.5.04.0664
RECLAMANTE CIRO LUIZ DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO JOSE MARIALVO DA SILVA
DIAS(OAB: 124821/RS)

ADVOGADO ALEX NECKER(OAB: 125446/RS)

RECLAMADO TRANSPOSUL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANGELINA BRANDALISE
TESCHE(OAB: 96390/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRO LUIZ DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a)de que dispõe de prazo para manifestação

sobre contestação e documentos e para apontar diferenças,

devendo informar sobre interesse em conci l iar  o fe i to

(apresentando, desde logo, sua proposta) e indicar especificamente

as provas que pretende produzir. Prazo:10 dias.

DESTINATÁRIO:

CIRO LUIZ DA SILVA JUNIOR

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

CASSIANE VANZETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0020182-79.2024.5.04.0664
CONSIGNANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS METALURGICAS,
MECANICAS E DE MATERIAL
ELETRICO E ELETRONICO DE
PASSO FUNDO, MARAU E
TAPEJARA

ADVOGADO ESIO FRANCISCO SALVETTI(OAB:
127213/RS)

ADVOGADO BRUNA SABRINA MARIANO(OAB:
127334/RS)

CONSIGNATÁRIO PAULO MEIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO DE PASSO FUNDO, MARAU E TAPEJARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9b19c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020715-09.2022.5.04.0664
RECLAMANTE EVANDRO NOLL

ADVOGADO DAIANE PEDROSO(OAB: 90063/RS)

ADVOGADO BRUNO ORTIGARA
DELLAGERISI(OAB: 92216/RS)

ADVOGADO ROMULO BICCA(OAB: 90206/RS)

RECLAMADO DI CANALLI COMERCIO,
TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO LIMA SANTOS(OAB:
49283/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DI CANALLI COMERCIO, TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78904f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020715-09.2022.5.04.0664
RECLAMANTE EVANDRO NOLL

ADVOGADO DAIANE PEDROSO(OAB: 90063/RS)

ADVOGADO BRUNO ORTIGARA
DELLAGERISI(OAB: 92216/RS)

ADVOGADO ROMULO BICCA(OAB: 90206/RS)

RECLAMADO DI CANALLI COMERCIO,
TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO LIMA SANTOS(OAB:
49283/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO NOLL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78904f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020059-18.2023.5.04.0664
RECLAMANTE DIONATAN MIRANDA

ADVOGADO GABRIELE ALVES RECH(OAB:
83306/RS)

RECLAMADO LOJAS VOLPATO LTDA FALIDO

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

PERITO PATRICK BUENO NAVARRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONATAN MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c404edf

proferido nos autos.

Diante do silêncio da executada,expeça-se certidão de

habilitação de crédito junto a Recuperação Judicial. 

Após, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão

proferida pelo Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho na Consulta

Administrativa nº 1000794-18.2019.5.00.0000 do E. TST.

Transcorrido o prazo de2 anos, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca do recebimento de seus créditos ou

acerca prosseguimento do feito, requerendo o que entender de

direito,com prazo de 30 dias.

Na ausência de manifestação, o exequente ficaciente de que os

autos serão arquivados definitivamente,com extinção da execução,

com amparo noart. 11-A da CLT.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020350-52.2022.5.04.0664
RECLAMANTE LUCIANE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AURELIO MORETTO(OAB:
77593/RS)

RECLAMADO ANTONIO ALBANY M. DOS SANTOS
& CIA LTDA - ME

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

PERITO ALEXANDRE BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALBANY M. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7029934

proferido nos autos.

CV

1 - Diante do trânsito em julgado, intimem-se as partes para dizer,

no prazo comum de 05 dias, se pretendem apresentar cálculo de

liquidação.

2 - Para o caso de não apresentação da conta pelas partes, será

nomeado perito de confiança do Juízo.

3 - Registro que há depósito recursal no Id 0de21d8.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020746-92.2023.5.04.0664
RECLAMANTE JULIANO WALTER

ADVOGADO LUCIANO DE FREITAS
TURELA(OAB: 105961/RS)

ADVOGADO DANIELA KURTZ DO
NASCIMENTO(OAB: 75599/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO DANIEL DE ARAUJO SANDRI(OAB:
69474/RS)

RECLAMADO REDECARD S/A

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - REDECARD S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ffff11

proferida nos autos.

pcs

1 - Considerando a tempestividade, a regular representação

processual e a dispensa de preparo pelo reclamante, recebo o

recurso ordinário por ele interposto (Id. d73b008).

2 - Intimem-se os reclamados para apresentarem contrarrazões,

querendo, no prazo legal.

3 - Após, remetam-se os autos ao E.TRT para julgamento.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020059-18.2023.5.04.0664
RECLAMANTE DIONATAN MIRANDA

ADVOGADO GABRIELE ALVES RECH(OAB:
83306/RS)

RECLAMADO LOJAS VOLPATO LTDA FALIDO

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

PERITO PATRICK BUENO NAVARRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS VOLPATO LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c404edf

proferido nos autos.

Diante do silêncio da executada,expeça-se certidão de

habilitação de crédito junto a Recuperação Judicial. 

Após, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão

proferida pelo Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho na Consulta

Administrativa nº 1000794-18.2019.5.00.0000 do E. TST.

Transcorrido o prazo de2 anos, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca do recebimento de seus créditos ou

acerca prosseguimento do feito, requerendo o que entender de

direito,com prazo de 30 dias.

Na ausência de manifestação, o exequente ficaciente de que os

autos serão arquivados definitivamente,com extinção da execução,

com amparo noart. 11-A da CLT.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020350-52.2022.5.04.0664
RECLAMANTE LUCIANE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AURELIO MORETTO(OAB:
77593/RS)

RECLAMADO ANTONIO ALBANY M. DOS SANTOS
& CIA LTDA - ME

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

PERITO ALEXANDRE BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7029934

proferido nos autos.

CV

1 - Diante do trânsito em julgado, intimem-se as partes para dizer,

no prazo comum de 05 dias, se pretendem apresentar cálculo de

liquidação.

2 - Para o caso de não apresentação da conta pelas partes, será

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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nomeado perito de confiança do Juízo.

3 - Registro que há depósito recursal no Id 0de21d8.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020536-41.2023.5.04.0664
RECLAMANTE ANA RAQUEL URBANO RITTER

ADVOGADO JANQUIEL DOS SANTOS(OAB:
104298-B/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ba1b33

proferida nos autos.

pcs

1 - Considerando a tempestividade, a regular representação

processual e o preparo dispensado pelas reclamadas, no caso da

primeira (MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA

FALIDA), por aplicação do artigo 899, §10, da CLT e da Súmula n.

86 do TST, em razão de se encontrar na condição de massa falida,

e no caso da segunda, nos termos do art. 790-A, I, da CLT, recebo

os recursos ordinários interpostos por ambas (Ids. e216166 e

26f518f, 9f6b307).

2 - Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões,

querendo, no prazo legal.

3 - Após, remetam-se os autos ao E.TRT para julgamento.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020536-41.2023.5.04.0664
RECLAMANTE ANA RAQUEL URBANO RITTER

ADVOGADO JANQUIEL DOS SANTOS(OAB:
104298-B/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RAQUEL URBANO RITTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ba1b33

proferida nos autos.

pcs

1 - Considerando a tempestividade, a regular representação

processual e o preparo dispensado pelas reclamadas, no caso da

primeira (MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA

FALIDA), por aplicação do artigo 899, §10, da CLT e da Súmula n.

86 do TST, em razão de se encontrar na condição de massa falida,

e no caso da segunda, nos termos do art. 790-A, I, da CLT, recebo

os recursos ordinários interpostos por ambas (Ids. e216166 e

26f518f, 9f6b307).

2 - Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões,

querendo, no prazo legal.

3 - Após, remetam-se os autos ao E.TRT para julgamento.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    EVANDRO LUIS URNAU

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020274-57.2024.5.04.0664
RECLAMANTE ALINE FRANCHINI

ADVOGADO JAMILA WISOSKI MOYSES
ETCHEZAR(OAB: 71820/RS)

RECLAMADO HEROIS PIZZA SHOW LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FRANCHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e369846

proferido nos autos.

EPS

Recebo a presente ação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Considerando que o autor não informou os próprios contatos digitais

(não só do advogado), indefiro a tramitação no juízo 100% digital.

Assim, fica desde logo desmarcada a opção de tramitação pelo

“Juízo 100% Digital”, devendo a presente ação tramitar pelo modo

convencional adotado por esta Justiça especializada.

Pretendendo o autor a tramitação do feito pelo “Juízo 100% Digital”,

deverá manifestar-se a respeito, expressamente, no prazo de 5

dias, informando os dados mencionados no art. 3º, § 2º da mesma

Resolução, sob pena de indeferimento.

a) Notifique-se a reclamada para, querendo, apresentar defesa e

documentos, sob pena de revelia e confissão, no prazo de quinze

dias, a contar do recebimento da notificação, em analogia com o art.

335 do Novo CPC.

b) Apresentada, intime-se o reclamante para manifestação sobre

contestação, documentos e apontar diferenças, no prazo de 10

dias, das quais a reclamada poderá se manifestar, também, no

prazo de 10 dias.

c) Defiro a realização de PERÍCIA na modalidade PRESENCIAL,

para verificação da existência de insalubridade e em qual grau nas

atividades desenvolvidas pela reclamante, nomeando o perito o

Engº Luiz Henrique Zimermann.

d) No prazo concedido na letra “a” e “b” os procuradores das partes

deverão informar o endereço da perícia, bem como endereço

eletrônico e número de telefone celular do seu constituinte ou do

representante legal da empresa, além das suas próprias

informações de contato e do perito assistente, se houver indicação,

bem como para apresentar quesitos.

e) Prestadas as informações, intime-se o perito deverá entrar em

contato com os procuradores das partes, por e-mail ou

aplicativoWhatsapp, agendando a entrevista presencial com

antecedência mínima de 05 dias.

Eventuais documentos deverão ser encaminhados pelas partes ou

advogados diretamente ao endereço eletrônico do perito, sem

prejuízo de serem oportunamente anexados ao PJe.

O perito terá prazo de 15 dias para entrega do laudo, após a

realização da perícia.

f ) Apresentado o laudo, intimem-se as partes para vista, pelo

prazo de 10 dias. Em seus prazos as partes deverão informar sobre

interesse em conciliar o feito (apresentando, desde logo, suas

propostas), bem como indicar especificamente as provas que

pretendem produzir e os fatos controversos que pretendem provar.

g) Não havendo provas a produzir, façam-se os autos conclusos

para julgamento.

Intime-se o(a) reclamante, por seu procurador.

Notifique-se a(s) reclamada(s), via correios.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0021182-51.2023.5.04.0664
EXEQUENTE LUIZ ADEMIR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

EXECUTADO JOB SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO JEAN FELIPHE ZITO
BLASKOSKI(OAB: 92203/RS)

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

PERITO DANIEL BORTOLON DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ADEMIR SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ab864a

proferido nos autos.

Em complemento ao despacho Id e1be12d, defiro, também, o

prazo de 10 dias para o reclamante apresentar os documentos

solicitados pelo perito no Id 430a1e6 e não juntados pelas

reclamadas.

Após, intime-se o contador nomeado para a elaboração ou

conclusão dos cálculos, com prazo de quinze dias.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020020-84.2024.5.04.0664
RECLAMANTE ANA CAROLINA DIAS DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE ATAUALPA
SELAYARAN(OAB: 107465/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PASSO
FUNDO

ADVOGADO INGRITH MARIA MOSELE
SERAFINI(OAB: 62048/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 649c919

proferido nos autos.

gfg

A manifestação da reclamante de Id b7fc5b8 é no sentido de ser

desnecessária a realização de prova oral.

Todavia, considerando que há outro processo entre as mesmas

partes (0020019-02.2024.5.04.0664), designo audiência

PRESENCIAL (na sala de audiência da 4ª Vara, Rua General

Osório, nº 937, 7º andar, Passo Fundo-RS) para o dia 17/04/2024

às 8h31min para tentativa de conciliação ou para instrução

conjunta.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, e trazer as testemunhas que pretendem

ouvir, independentemente de notificação, sob pena de perda da

prova.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020571-06.2020.5.04.0664
RECLAMANTE ADIZON JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO RAUL TERRES DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 101608/RS)

ADVOGADO FABIO ZIMERMANN BEUX(OAB:
59386/RS)

ADVOGADO ICARO MARIO CARON
COVATTI(OAB: 83241/RS)

ADVOGADO ALICE BENVEGNU(OAB: 116217/RS)

RECLAMADO LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

ADVOGADO MARIO DE FREITAS MACEDO
FILHO(OAB: 14630/RS)

ADVOGADO ROGERIO RANGEL REIF(OAB:
86870/RS)

PERITO PAULO FERRAREZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa86bb9

proferido nos autos.

A reclamada requer no Id c96c5ef, dilação de 10 dias para

pagamento.

Defiro o prazo requerido, independentemente notificação.

Decorrido o prazo, nada vindo, voltem conclusos.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020020-84.2024.5.04.0664
RECLAMANTE ANA CAROLINA DIAS DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE ATAUALPA
SELAYARAN(OAB: 107465/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PASSO
FUNDO

ADVOGADO INGRITH MARIA MOSELE
SERAFINI(OAB: 62048/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CLINICAS DE PASSO FUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 649c919

proferido nos autos.

gfg

A manifestação da reclamante de Id b7fc5b8 é no sentido de ser

desnecessária a realização de prova oral.

Todavia, considerando que há outro processo entre as mesmas

partes (0020019-02.2024.5.04.0664), designo audiência

PRESENCIAL (na sala de audiência da 4ª Vara, Rua General

Osório, nº 937, 7º andar, Passo Fundo-RS) para o dia 17/04/2024

às 8h31min para tentativa de conciliação ou para instrução

conjunta.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, e trazer as testemunhas que pretendem

ouvir, independentemente de notificação, sob pena de perda da

prova.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020994-58.2023.5.04.0664
RECLAMANTE NERIO JOSE RANGEL DIAZ

ADVOGADO CLARISSA BARRETO(OAB:
88422/RS)

ADVOGADO NAIARA BIAZOTTO(OAB: 118804/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO POLEZE RESINAS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO RAFAEL SARTORI ALVARES(OAB:
40014/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLEZE RESINAS E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db29da8

proferida nos autos.

CV

1 - Considerando a tempestividade, a regular representação

processual e satisfeito/dispensado o preparo, recebo o recurso

ordinário interposto pelo reclamante Id 559b8eb.

2 -  Intime-se a reclamada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

3 - Após, remetam-se os autos ao E.TRT para julgamento.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0020958-55.2019.5.04.0664
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ESTABELECIMENTOS DE
ENSINO DE PASSO FUNDO E
REGIAO

ADVOGADO LAURO WAGNER MAGNAGO(OAB:
22276/RS)

ADVOGADO PATRICIA PADUA(OAB: 55561/RS)

ADVOGADO GISELA BELTRAME DA SILVA(OAB:
55123/RS)

RECLAMADO INSTITUTO EDUCACIONAL
METODISTA DE PASSO FUNDO - IE -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO EDUCACIONAL METODISTA DE PASSO FUNDO -
IE - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33d9a8f

proferido nos autos.

CV

1 - Diante do trânsito em julgado, intimem-se as partes para dizer,

no prazo comum de 05 dias, se pretendem apresentar cálculo de

liquidação.

2 - Para o caso de não apresentação da conta pelas partes, será

nomeado perito de confiança do Juízo.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021105-42.2023.5.04.0664
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4378287

proferido nos autos.

Vista ao reclamante do laudo do perito assistente da reclamada,

juntado no Id 4b8e938, pelo prazo de 5 dias. No mesmo prazo, a

reclamada poderá e manifestar acerca da proposta de acordo

apresentada pelo reclamante no Id 2a61a60.

Não aceita a proposta, voltem conclusos para inclusão em pauta de

instrução, face o interesse da reclamada na produção de prova oral.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020994-58.2023.5.04.0664
RECLAMANTE NERIO JOSE RANGEL DIAZ

ADVOGADO CLARISSA BARRETO(OAB:
88422/RS)

ADVOGADO NAIARA BIAZOTTO(OAB: 118804/RS)

RECLAMADO POLEZE RESINAS E TRANSPORTES
LTDA
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ADVOGADO RAFAEL SARTORI ALVARES(OAB:
40014/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERIO JOSE RANGEL DIAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db29da8

proferida nos autos.

CV

1 - Considerando a tempestividade, a regular representação

processual e satisfeito/dispensado o preparo, recebo o recurso

ordinário interposto pelo reclamante Id 559b8eb.

2 -  Intime-se a reclamada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

3 - Após, remetam-se os autos ao E.TRT para julgamento.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0020958-55.2019.5.04.0664
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ESTABELECIMENTOS DE
ENSINO DE PASSO FUNDO E
REGIAO

ADVOGADO LAURO WAGNER MAGNAGO(OAB:
22276/RS)

ADVOGADO PATRICIA PADUA(OAB: 55561/RS)

ADVOGADO GISELA BELTRAME DA SILVA(OAB:
55123/RS)

RECLAMADO INSTITUTO EDUCACIONAL
METODISTA DE PASSO FUNDO - IE -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE PASSO FUNDO E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33d9a8f

proferido nos autos.

CV

1 - Diante do trânsito em julgado, intimem-se as partes para dizer,

no prazo comum de 05 dias, se pretendem apresentar cálculo de

liquidação.

2 - Para o caso de não apresentação da conta pelas partes, será

nomeado perito de confiança do Juízo.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021105-42.2023.5.04.0664
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4378287

proferido nos autos.

Vista ao reclamante do laudo do perito assistente da reclamada,

juntado no Id 4b8e938, pelo prazo de 5 dias. No mesmo prazo, a

reclamada poderá e manifestar acerca da proposta de acordo

apresentada pelo reclamante no Id 2a61a60.

Não aceita a proposta, voltem conclusos para inclusão em pauta de

instrução, face o interesse da reclamada na produção de prova oral.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000256-64.2014.5.04.0664
RECLAMANTE EVANDRO COLOMBO

ADVOGADO DARCY SCORTEGAGNA(OAB:
11277/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CESAR LUIS SPRANDEL(OAB:
74902/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfad45e

proferido nos autos.

Compulsando os autos verifico que há saldo remanescente a ser

pago pelo reclamado Banco do Brasil S/A na importância de R$

4.848,49, conforme certidão de cálculo de ID d30ed03.

Intime-se o reclamado para pagamento no prazo de 05 dias.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020234-90.2015.5.04.0664
RECLAMANTE AREOVALDO LUIZ GASPARIM

ADVOGADO GECIELI LORENZI VIAN(OAB:
24294/SC)

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONIA MASOCHI FRIZON(OAB:
93839/RS)

ADVOGADO GRACIELE NAIANE MARAFIGA
CONTERATO(OAB: 79921/RS)

ADVOGADO LISIANE OTTONELLI
BELINAZZO(OAB: 76981/RS)

ADVOGADO LILIANE DA SILVA(OAB: 86791/RS)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b06e57

proferido nos autos.

A reclamada requer no id 7ec31fd a prorrogação de 10 dias de

prazo para apresentação dos cálculos de liquidação.

Defiro o prazo requerido, independentemente de notificação.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021142-69.2023.5.04.0664
RECLAMANTE VIERGEMAINE CINEAS

ADVOGADO JOSIELI FILIPPI
ZAVISTANOVICZ(OAB: 94963/RS)

ADVOGADO ANDREIA GOMES(OAB: 86571/RS)

ADVOGADO MARCELO MENDES(OAB: 49369/RS)

ADVOGADO TANIA MARA MIOTTO(OAB:
47482/RS)

ADVOGADO JULIANE SCHONS DA
FONSECA(OAB: 88922/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIERGEMAINE CINEAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fc4f23

proferido nos autos.

O reclamante requer a reconsideração da decisão que indeferiu em

tutela de urgência a rescisão indireta e expedição de alvarás para

encaminhamento ao seguro desemprego e levantamento do FGTS.

Aduz que a reclamada se nega a receber atestado de médico

particular.

Mantenho ao decisão Id c2ec8ba por seus próprios fundamentos.

Intime-se.

Aguarde-se a apresentação do laudo pericial.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020267-65.2024.5.04.0664
RECLAMANTE MARCIO MOREIRA TUERLINCKX

ADVOGADO BRUNA BRINGHENTI
CORNELIO(OAB: 79809/RS)

ADVOGADO MARILEI MACALLI SCHNEIDER(OAB:
94043/RS)

ADVOGADO VANDERLEI SCHNEIDER(OAB:
77489/RS)

RECLAMADO ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO KROTON EDUCACIONAL S/A
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MOREIRA TUERLINCKX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcc7a96

proferido nos autos.

EPS

Recebo a presente ação.

a) Notifique-se a reclamada para, querendo, apresentar defesa e

documentos, sob pena de revelia e confissão, no prazo de quinze

dias, a contar do recebimento da notificação, em analogia com o art.

335 do Novo CPC. No mesmo prazo, deverá manifestar a sua

oposição à tramitação do feito na modalidade “Juízo 100% Digital”,

nos termos do Art .  2º,  § 1º e § 2º,  da RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 24/2021 do E. TRT4. Caso positivo, deverá

informar o endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular

seu e de seu procurador para fins de intimação, notificação e

citação.

As partes ficam cientes de que até a prolação da sentença poderão

retratar-se, por uma única vez, da escolha pelo “Juízo

100%Digital”, hipótese em que o processo seguirá o procedimento

aplicável às demandas não inseridas no "Juízo100%Digital" (RA

24/2021, art. 2º, §2º).

Sendo uma das partes contrária a tramitação na modalidade de

Juízo100%digital”, retifique a Secretaria a autuação do

processo.

b) Apresentada, intime-se o reclamante para manifestação sobre

contestação, documentos e apontar diferenças, no prazo de 10

dias, das quais a reclamada poderá se manifestar, também, no

prazo de 10 dias.

c) Em seus prazos as partes deverão informar sobre interesse em

conciliar o feito (apresentando, desde logo, suas propostas), bem

como indicar especificamente as provas que pretendem produzir.

d) Encerrado o prazo do item b, e se for o caso, o feito restará

suspenso para sine die designação de audiência de INSTRUÇÃO.

e) Não havendo provas a produzir, façam-se os autos conclusos

para julgamento.

Intime-se o(a) reclamante, por seu procurador.

Notifique-se a(s) reclamada(s), via correios.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020981-59.2023.5.04.0664
RECLAMANTE BRUNO MURIEL DA SILVA

BELARMINO

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
110127/RS)

RECLAMADO INNOVE - INDUSTRIA DE MOVEIS E
COMUNICACAO VISUAL LTDA

ADVOGADO NELSON GOMES MOCINHO
TAGLIARI(OAB: 64835/RS)

ADVOGADO CASSIANO MARCONDES
TRASEL(OAB: 66481/RS)

PERITO LUIZ HENRIQUE ZIMERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - INNOVE - INDUSTRIA DE MOVEIS E COMUNICACAO VISUAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6125f4b

proferido nos autos.

gfg

Designo audiência de instrução para o dia 15/05/2024 às 9horas.

Em atenção ao disposto no artigo 6º da Resolução Administrativa

04/2023, a audiência será PRESENCIAL (na sala de audiência da

4ª Vara, Rua General Osório, nº 937, 7º andar, Passo Fundo-RS).

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, e trazer as testemunhas que pretendem

ouvir, independentemente de notificação, sob pena de perda da

prova.

No prazo de 10 dias, as partes poderão arrolar testemunhas para

serem ouvidas em outro Foro pelo sistema SISDOV. Se não

arroladas no prazo deferido, somente serão ouvidas se

comparecerem voluntariamente à sala de audiências da 4ª VARA

DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

Intimem-se as partes através de seus procuradores.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020981-59.2023.5.04.0664
RECLAMANTE BRUNO MURIEL DA SILVA

BELARMINO

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
110127/RS)

RECLAMADO INNOVE - INDUSTRIA DE MOVEIS E
COMUNICACAO VISUAL LTDA
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ADVOGADO NELSON GOMES MOCINHO
TAGLIARI(OAB: 64835/RS)

ADVOGADO CASSIANO MARCONDES
TRASEL(OAB: 66481/RS)

PERITO LUIZ HENRIQUE ZIMERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MURIEL DA SILVA BELARMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6125f4b

proferido nos autos.

gfg

Designo audiência de instrução para o dia 15/05/2024 às 9horas.

Em atenção ao disposto no artigo 6º da Resolução Administrativa

04/2023, a audiência será PRESENCIAL (na sala de audiência da

4ª Vara, Rua General Osório, nº 937, 7º andar, Passo Fundo-RS).

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, e trazer as testemunhas que pretendem

ouvir, independentemente de notificação, sob pena de perda da

prova.

No prazo de 10 dias, as partes poderão arrolar testemunhas para

serem ouvidas em outro Foro pelo sistema SISDOV. Se não

arroladas no prazo deferido, somente serão ouvidas se

comparecerem voluntariamente à sala de audiências da 4ª VARA

DO TRABALHO DE PASSO FUNDO.

Intimem-se as partes através de seus procuradores.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020816-12.2023.5.04.0664
RECLAMANTE RAFAEL GOMES PAVAO

ADVOGADO LUCAS BARRIOS MELLO(OAB:
94187/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO STILUS PINTURAS ARTE E
ACABAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO KELLY VANUZA DA ROSA(OAB:
119042/RS)

PERITO LUIZ HENRIQUE ZIMERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - STILUS PINTURAS ARTE E ACABAMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0032b4f

proferido nos autos.

Vista à reclamada da proposta de acordo apresentada pelo

reclamante no Id 06a9b78 pelo prazo de 5 dias.

Não aceita, considerando o interesse das partes na produção de

prova oral, voltem conclusos para inclusão do feito em pauta de

instrução.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

    ODETE CARLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Posto de Marau

Notificação

Processo Nº ATSum-0020991-12.2023.5.04.0662
RECLAMANTE RUDINES DUTRA

ADVOGADO FRANCISCO EDUARDO
LEMOS(OAB: 80279/RS)

RECLAMADO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

RECLAMADO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO DA COSTA
CARVALHO(OAB: 324167/SP)

RECLAMADO CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA
SUL II LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINES DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91d4249

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim e após a apreciação da petição apresentada pelas partes,

HOMOLOGO o acordo constante na petição de ID. 2adedce,

ratificado na petição de ID. a8ab330, ficando extinto o feito, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea "b", do

CPC, observado ainda o disposto nesta decisão.

Em estrita observância ao comando contido no art. 832, §3º da CLT,

registre-se que não integram a base de cálculo para efeitos de
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incidência de contribuições previdenciárias e fiscais a totalidade das

parcelas constantes do principal da transação (R$15.000,00), quais

sejam, R$168,84, a título de aviso prévio, R$3.277,44, a título de

férias indenizadas, e R$11.553,72, a título de indenização por

danos morais, na forma das Súmulas 67 da AGU e 40 deste Eg.

TRT4. Na linha da jurisprudência do TRT da 4ª Região, acrescento

que “o art. 832, § 3º-A, da CLT, que versa acerca da base de

cálculo das parcelas de natureza remuneratória, não se aplica ao

caso dos autos, não sendo possível, pois, extrair, da interpretação

de tal dispositivo legal, a existência de vedação à conciliação

envolvendo apenas parcelas de natureza indenizatória” (TRT da 4ª

Região, 7ª Turma, 0020137-21.2019.5.04.0771 ROT, em

13/11/2020, Desembargador Wilson Carvalho Dias). Doutro lado,

cabe aos próprios advogados da parte reclamante (ou sociedade de

advogados, se for o caso) fazer o recolhimento da contribuição

previdenciária e fiscal incidente sobre os valores recebidos a título

de honorários advocatícios (R$1.500,00).

Em caso de inadimplemento do acordo por parte da reclamada

SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA e após esgotadas as tentativas

de execução em face da devedora, façam-se os autos conclusos

para análise da responsabilidade das demais reclamadas, como

incidente de execução, limitada ao valor do acordo e sem acréscimo

da cláusula penal, mediante contraditório e ampla defesa. Fica

facultado às partes a produção de provas quanto à

responsabilidade.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte reclamante nos

termos do art. 790, § 4º da CLT, considerando que ela declara que

não tem condições de pagar as custas do processo sem prejuízo de

seu sustento e de sua família, declaração essa que, nos termos do

art. 99, § 3º do CPC, aplicado subsidiariamente, constitui prova

bastante dessa condição, a não ser que afastada por prova em

sentido contrário, e que não existe no caso dos autos.

Custas de R$300,00, sobre o valor de R$15.000,00, dispensadas

(CPC, art. 90, §3º). O descumprimento do acordo implicará a

responsabilização integral da parte reclamada pelas custas.

Aguarde-se por cinco dias eventual denúncia da parte reclamante, a

contar da data prevista para cumprimento do acordo.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos. Descumprido, cite-se.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020991-12.2023.5.04.0662
RECLAMANTE RUDINES DUTRA

ADVOGADO FRANCISCO EDUARDO
LEMOS(OAB: 80279/RS)

RECLAMADO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

RECLAMADO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO DA COSTA
CARVALHO(OAB: 324167/SP)

RECLAMADO CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA
SUL II LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA SUL II LTDA.

  - SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91d4249

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim e após a apreciação da petição apresentada pelas partes,

HOMOLOGO o acordo constante na petição de ID. 2adedce,

ratificado na petição de ID. a8ab330, ficando extinto o feito, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea "b", do

CPC, observado ainda o disposto nesta decisão.

Em estrita observância ao comando contido no art. 832, §3º da CLT,

registre-se que não integram a base de cálculo para efeitos de

incidência de contribuições previdenciárias e fiscais a totalidade das

parcelas constantes do principal da transação (R$15.000,00), quais

sejam, R$168,84, a título de aviso prévio, R$3.277,44, a título de

férias indenizadas, e R$11.553,72, a título de indenização por

danos morais, na forma das Súmulas 67 da AGU e 40 deste Eg.

TRT4. Na linha da jurisprudência do TRT da 4ª Região, acrescento

que “o art. 832, § 3º-A, da CLT, que versa acerca da base de

cálculo das parcelas de natureza remuneratória, não se aplica ao

caso dos autos, não sendo possível, pois, extrair, da interpretação

de tal dispositivo legal, a existência de vedação à conciliação

envolvendo apenas parcelas de natureza indenizatória” (TRT da 4ª

Região, 7ª Turma, 0020137-21.2019.5.04.0771 ROT, em

13/11/2020, Desembargador Wilson Carvalho Dias). Doutro lado,

cabe aos próprios advogados da parte reclamante (ou sociedade de

advogados, se for o caso) fazer o recolhimento da contribuição

previdenciária e fiscal incidente sobre os valores recebidos a título

de honorários advocatícios (R$1.500,00).

Em caso de inadimplemento do acordo por parte da reclamada

SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA e após esgotadas as tentativas

de execução em face da devedora, façam-se os autos conclusos

para análise da responsabilidade das demais reclamadas, como
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incidente de execução, limitada ao valor do acordo e sem acréscimo

da cláusula penal, mediante contraditório e ampla defesa. Fica

facultado às partes a produção de provas quanto à

responsabilidade.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte reclamante nos

termos do art. 790, § 4º da CLT, considerando que ela declara que

não tem condições de pagar as custas do processo sem prejuízo de

seu sustento e de sua família, declaração essa que, nos termos do

art. 99, § 3º do CPC, aplicado subsidiariamente, constitui prova

bastante dessa condição, a não ser que afastada por prova em

sentido contrário, e que não existe no caso dos autos.

Custas de R$300,00, sobre o valor de R$15.000,00, dispensadas

(CPC, art. 90, §3º). O descumprimento do acordo implicará a

responsabilização integral da parte reclamada pelas custas.

Aguarde-se por cinco dias eventual denúncia da parte reclamante, a

contar da data prevista para cumprimento do acordo.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos. Descumprido, cite-se.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020245-12.2021.5.04.0664
RECLAMANTE MARA LUCIA MACHADO

ADVOGADO MAIKO GIRARDI(OAB: 93347/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

PERITO CRISTIANO LORENZINI NOSKOSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d622bdb

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. Juiz do

Trabalho.

18 de março de 2024

ANDRESSA POLETTO

DECISÃO

Vistos etc.

1. Considerando:

a) a tempestividade dos recursos (notificação ID bf7a75a);

b) o preparo dispensado da parte reclamante (justiça gratuita

concedida em sentença) e o adequado preparo recursal (depósito

recursal e custas) da parte reclamada, conforme documento ID

1aad1db e ID 24e5861; e

c) a regularidade da representação processual das partes

recorrentes (procuração ID ec67075 e ID 7d1f2f0 );

2. Recebo os recursos ordinários interpostos pela parte reclamante,

ID 6b30b6e, e pela reclamada, ID 17d0bcd.

3. Intimem-se as partes contrárias para, querendo, apresentarem

contrarrazões no prazo legal.

4. Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 4ª Região, com as

homenagens de estilo.

5. Intime-se a União da sentença de ID b685c34.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020245-12.2021.5.04.0664
RECLAMANTE MARA LUCIA MACHADO

ADVOGADO MAIKO GIRARDI(OAB: 93347/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

PERITO CRISTIANO LORENZINI NOSKOSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA LUCIA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d622bdb

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. Juiz do

Trabalho.

18 de março de 2024

ANDRESSA POLETTO
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DECISÃO

Vistos etc.

1. Considerando:

a) a tempestividade dos recursos (notificação ID bf7a75a);

b) o preparo dispensado da parte reclamante (justiça gratuita

concedida em sentença) e o adequado preparo recursal (depósito

recursal e custas) da parte reclamada, conforme documento ID

1aad1db e ID 24e5861; e

c) a regularidade da representação processual das partes

recorrentes (procuração ID ec67075 e ID 7d1f2f0 );

2. Recebo os recursos ordinários interpostos pela parte reclamante,

ID 6b30b6e, e pela reclamada, ID 17d0bcd.

3. Intimem-se as partes contrárias para, querendo, apresentarem

contrarrazões no prazo legal.

4. Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 4ª Região, com as

homenagens de estilo.

5. Intime-se a União da sentença de ID b685c34.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020925-06.2021.5.04.0661
RECLAMANTE NATALIA GARCIA COSTA

ADVOGADO KETELEN FAVERO(OAB: 123615/RS)

ADVOGADO LEO SEVERO DUARTE(OAB:
105852/RS)

ADVOGADO JOANA MARIA DALMOLIN(OAB:
113517/RS)

RECLAMADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ HENRIQUE ZIMERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS QUERO-QUERO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f7d4fc

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. Juiz do

Trabalho.

18 de março de 2024

ANDRESSA POLETTO

DECISÃO

Vistos etc.

1. Considerando:

a) a tempestividade do recurso (notificação ID 43ebba2);

b) o adequado preparo recursal (depósito recursal e custas) da

parte reclamada, conforme documento ID 661ec6f e ID 2913472; e

c) a regularidade da representação processual da parte recorrente

(procuração ID 190bd73);

2. Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada, ID

1b87f46.

3. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

4. Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 4ª Região, com as

homenagens de estilo.

5. Intime-se a União da sentença de ID 39489a8.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020925-06.2021.5.04.0661
RECLAMANTE NATALIA GARCIA COSTA

ADVOGADO KETELEN FAVERO(OAB: 123615/RS)

ADVOGADO LEO SEVERO DUARTE(OAB:
105852/RS)

ADVOGADO JOANA MARIA DALMOLIN(OAB:
113517/RS)

RECLAMADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ HENRIQUE ZIMERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA GARCIA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f7d4fc

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. Juiz do

Trabalho.

18 de março de 2024

ANDRESSA POLETTO

DECISÃO
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Vistos etc.

1. Considerando:

a) a tempestividade do recurso (notificação ID 43ebba2);

b) o adequado preparo recursal (depósito recursal e custas) da

parte reclamada, conforme documento ID 661ec6f e ID 2913472; e

c) a regularidade da representação processual da parte recorrente

(procuração ID 190bd73);

2. Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada, ID

1b87f46.

3. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

4. Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 4ª Região, com as

homenagens de estilo.

5. Intime-se a União da sentença de ID 39489a8.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0020262-43.2024.5.04.0664
REQUERENTES GIRARDI ALIMENTOS ARTESANAIS

LTDA

ADVOGADO TACIANE MARINI TODT(OAB:
130407/RS)

REQUERENTES LUCIANA NUNES DA SILVA

ADVOGADO DANIEL BELLONI BENEVENUTO
DOS SANTOS(OAB: 91238/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRARDI ALIMENTOS ARTESANAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 464d22d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim e após a apreciação da petição apresentada pelos

requerentes, HOMOLOGOa transação extrajudicial de ID. 538bfb7

e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do

art. 487, inciso III, alínea "b", do CPC, observado o disposto nesta

sentença.

A importância transacionada a título de principal (R$3.000,00)

deverá ser paga à requerente LUCIANA NUNES DA SILVA de

forma líquida.

Em estrita observância ao comando contido no art. 832, §3º da CLT,

registre-se que não integra a base de cálculo para efeitos de

incidência de contribuições previdenciárias e fiscais a totalidade das

parcelas constantes do principal da transação, qual seja:

R$3.000,00, a título de indenização por danos morais.

Doutro lado, cabe aos próprios advogados da requerente LUCIANA

NUNES DA SILVA (ou sociedade de advogados, se for o caso)

fazer o recolhimento da contribuição previdenciária e fiscal incidente

sobre os valores recebidos a título de honorários advocatícios

(R$900,00).

Procedimento isento de custas - art. 789, § 1º da CLT, pela

inexistência de vencido ou vencedor.

Cumprido o acordo, arquivem-se. Descumprido, cite-se.

Intimem-se os requerentes.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0020262-43.2024.5.04.0664
REQUERENTES GIRARDI ALIMENTOS ARTESANAIS

LTDA

ADVOGADO TACIANE MARINI TODT(OAB:
130407/RS)

REQUERENTES LUCIANA NUNES DA SILVA

ADVOGADO DANIEL BELLONI BENEVENUTO
DOS SANTOS(OAB: 91238/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 464d22d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim e após a apreciação da petição apresentada pelos

requerentes, HOMOLOGOa transação extrajudicial de ID. 538bfb7

e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do

art. 487, inciso III, alínea "b", do CPC, observado o disposto nesta

sentença.

A importância transacionada a título de principal (R$3.000,00)

deverá ser paga à requerente LUCIANA NUNES DA SILVA de

forma líquida.

Em estrita observância ao comando contido no art. 832, §3º da CLT,

registre-se que não integra a base de cálculo para efeitos de

incidência de contribuições previdenciárias e fiscais a totalidade das

parcelas constantes do principal da transação, qual seja:

R$3.000,00, a título de indenização por danos morais.

Doutro lado, cabe aos próprios advogados da requerente LUCIANA
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NUNES DA SILVA (ou sociedade de advogados, se for o caso)

fazer o recolhimento da contribuição previdenciária e fiscal incidente

sobre os valores recebidos a título de honorários advocatícios

(R$900,00).

Procedimento isento de custas - art. 789, § 1º da CLT, pela

inexistência de vencido ou vencedor.

Cumprido o acordo, arquivem-se. Descumprido, cite-se.

Intimem-se os requerentes.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº MSCiv-0020399-96.2022.5.04.0663
IMPETRANTE PEDRO CHAVES

ADVOGADO JAIR POLETTO LOPES(OAB:
36674/RS)

ADVOGADO ANDRE BENEDETTI(OAB: 84249/RS)

IMPETRADO MUNICIPIO DE MARAU

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c43f6e9

proferido nos autos.

Processo enviado conclusos por FABIO MODEL MACHADO

DESPACHO

Vistos etc.

Expeça-se requisitório para pagamento do valor citado no Id.

65d08ab.

Intime-se o Município de Marau para que esclareça a sindicância

noticiada pela parte autora, no prazo de 5 dias.

Esclareço, contudo, que o presente mandado de segurança tem por

objeto apenas a concessão da licença prevista no art. 106, I da Lei

Municipal n.º 1.402/90, a qual foi reconhecida no acórdão do Id.

446ec18. Eventual fato posterior ou não relacionado à decisão

exequenda deverá ser objeto de ação autônoma, se for o caso.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020439-84.2022.5.04.0661
RECLAMANTE LEODOCIR CASAGRANDE

ADVOGADO MAURICIO OLTRAMARI(OAB:
87245/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67c2a76

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. Juiz do

Trabalho.

18 de março de 2024

ANDRESSA POLETTO

DECISÃO

Vistos etc.

1. Considerando:

a) a tempestividade dos recursos (notificação ID 279c1b8);

b) o preparo dispensado da parte reclamante (justiça gratuita

concedida em sentença) e o adequado preparo recursal (depósito

recursal e custas) da parte reclamada, conforme documento ID

7e2c748 e ID f205869; e

c) a regularidade da representação processual das partes

recorrentes (procuração ID 8b11e28 e ID b424d75);

2. Recebo os recursos ordinários interpostos pela parte reclamante,

ID f8270d3, e pela reclamada, ID 73142a9.

3. Intimem-se as partes contrárias para, querendo, apresentarem

contrarrazões no prazo legal.

4. Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 4ª Região, com as

homenagens de estilo.

5. Intime-se o perito da sentença de ID 7d8d163.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020439-84.2022.5.04.0661
RECLAMANTE LEODOCIR CASAGRANDE
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ADVOGADO MAURICIO OLTRAMARI(OAB:
87245/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEODOCIR CASAGRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67c2a76

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. Juiz do

Trabalho.

18 de março de 2024

ANDRESSA POLETTO

DECISÃO

Vistos etc.

1. Considerando:

a) a tempestividade dos recursos (notificação ID 279c1b8);

b) o preparo dispensado da parte reclamante (justiça gratuita

concedida em sentença) e o adequado preparo recursal (depósito

recursal e custas) da parte reclamada, conforme documento ID

7e2c748 e ID f205869; e

c) a regularidade da representação processual das partes

recorrentes (procuração ID 8b11e28 e ID b424d75);

2. Recebo os recursos ordinários interpostos pela parte reclamante,

ID f8270d3, e pela reclamada, ID 73142a9.

3. Intimem-se as partes contrárias para, querendo, apresentarem

contrarrazões no prazo legal.

4. Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 4ª Região, com as

homenagens de estilo.

5. Intime-se o perito da sentença de ID 7d8d163.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0020251-17.2024.5.04.0663
REQUERENTES GUILHERME HENRIQUE SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO LUANE BARBARA BOLIS(OAB:
124681/RS)

REQUERENTES QUINTAL HORTIFRUTI LTDA

ADVOGADO MAURICIO OLTRAMARI(OAB:
87245/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUINTAL HORTIFRUTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fda9c58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim e após a apreciação da petição apresentada pelos

requerentes,HOMOLOGOo acordo extrajudicial de ID. caeec6b e

julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do

art. 487, inciso III, alínea "b", do CPC,observado o disposto nesta

sentença.

PRINCIPAL. VALOR LÍQUIDO

A importância transacionada na petição de acordo a título de

principal (R$4.800,00) deverá ser paga ao requerente GUILHERME

HENRIQUE SANTOS RIBEIRO de forma líquida.

CTPS

A empregadora deverá anotar na CTPS do trabalhador o contrato

de trabalho havido entre os requerentese comprovar nos autos, no

prazo de 10 dias, sob pena de expedição de ofício à Delegacia

Regional do Trabalho.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Em estrita observância ao comando contido no art. 832, §3º da CLT,

registre-se que não integram a base de cálculo para efeitos de

incidência de contribuições previdenciárias e fiscais as seguintes

parcelas constantes da transação, quais sejam: R$1.700,00, a título

de FGTS, R$400,00, a título de férias acrescidas de 1/3, e

R$680,00, a título de multa de 40% sobre o FGTS.

Sobre as parcelas de natureza salarial (décimo terceiro, R$300,00,

e horas extras, R$1.700,00),a empregadora deveráefetuar o

recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais incidentes,

no prazo legal (TST, Súmula 368) e comprovar nos autos no prazo

de trinta dias ,devendo apresentar, na mesma ocasião,

demonstrativo de cálculo das contribuições previdenciárias devidas.

Eventuais isenções legais deverão ser comprovadas no mesmo

prazo.

QUITAÇÃO

Não há como acolher a quitação ampla pretendida pelos

requerentes. Nos procedimentos de jurisdição voluntária, o Juiz não

é obrigado a observar critério de legalidade estrita, podendo adotar

em cada caso a solução que considerar mais conveniente ou
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oportuna (CPC, art. 723, parágrafo único). Assim, diante da

peculiaridade do caso, a quitação plena pretendida pelo

empregador encontra obstáculo no disposto no art. 843 do CC, já

que a transação deve ser interpretada restritivamente.Daí porque

são considerados adimplidos apenas os títulos relacionados na

petição de acordo, quais sejam, horas extras, FGTS, décimo

terceiro, férias acrescidas de 1/3 e multa de 40% sobre o FGTS,

restando desde já resguardado ao trabalhador o direito de

postular em Juízo outros títulos. Para a fixação da extensão da

quitação, cabe ainda a interpretação analógica ao art. 855-E da

CLT, dispositivo no qual o próprio legislador determina a suspensão

do prazo prescricional restrita aos direitos especificados na petição

de acordo.

OFÍCIO

Oficie-se à Secretaria da Receita Federal, informando acerca do

vínculo para que tome as providências cabíveis.

Procedimento isento de custas - art. 789, § 1º da CLT, pela

inexistência de vencido ou vencedor.

Cumprido o acordo, comprovada a anotação da CTPS e satisfeitos

os recolhimentos previdenciários e fiscais devidos, arquivem-se.

Descumprido, cite-se.

Intimem-se os requerentes.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0020251-17.2024.5.04.0663
REQUERENTES GUILHERME HENRIQUE SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO LUANE BARBARA BOLIS(OAB:
124681/RS)

REQUERENTES QUINTAL HORTIFRUTI LTDA

ADVOGADO MAURICIO OLTRAMARI(OAB:
87245/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fda9c58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim e após a apreciação da petição apresentada pelos

requerentes,HOMOLOGOo acordo extrajudicial de ID. caeec6b e

julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do

art. 487, inciso III, alínea "b", do CPC,observado o disposto nesta

sentença.

PRINCIPAL. VALOR LÍQUIDO

A importância transacionada na petição de acordo a título de

principal (R$4.800,00) deverá ser paga ao requerente GUILHERME

HENRIQUE SANTOS RIBEIRO de forma líquida.

CTPS

A empregadora deverá anotar na CTPS do trabalhador o contrato

de trabalho havido entre os requerentese comprovar nos autos, no

prazo de 10 dias, sob pena de expedição de ofício à Delegacia

Regional do Trabalho.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Em estrita observância ao comando contido no art. 832, §3º da CLT,

registre-se que não integram a base de cálculo para efeitos de

incidência de contribuições previdenciárias e fiscais as seguintes

parcelas constantes da transação, quais sejam: R$1.700,00, a título

de FGTS, R$400,00, a título de férias acrescidas de 1/3, e

R$680,00, a título de multa de 40% sobre o FGTS.

Sobre as parcelas de natureza salarial (décimo terceiro, R$300,00,

e horas extras, R$1.700,00),a empregadora deveráefetuar o

recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais incidentes,

no prazo legal (TST, Súmula 368) e comprovar nos autos no prazo

de trinta dias ,devendo apresentar, na mesma ocasião,

demonstrativo de cálculo das contribuições previdenciárias devidas.

Eventuais isenções legais deverão ser comprovadas no mesmo

prazo.

QUITAÇÃO

Não há como acolher a quitação ampla pretendida pelos

requerentes. Nos procedimentos de jurisdição voluntária, o Juiz não

é obrigado a observar critério de legalidade estrita, podendo adotar

em cada caso a solução que considerar mais conveniente ou

oportuna (CPC, art. 723, parágrafo único). Assim, diante da

peculiaridade do caso, a quitação plena pretendida pelo

empregador encontra obstáculo no disposto no art. 843 do CC, já

que a transação deve ser interpretada restritivamente.Daí porque

são considerados adimplidos apenas os títulos relacionados na

petição de acordo, quais sejam, horas extras, FGTS, décimo

terceiro, férias acrescidas de 1/3 e multa de 40% sobre o FGTS,

restando desde já resguardado ao trabalhador o direito de

postular em Juízo outros títulos. Para a fixação da extensão da

quitação, cabe ainda a interpretação analógica ao art. 855-E da

CLT, dispositivo no qual o próprio legislador determina a suspensão

do prazo prescricional restrita aos direitos especificados na petição

de acordo.

OFÍCIO
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Oficie-se à Secretaria da Receita Federal, informando acerca do

vínculo para que tome as providências cabíveis.

Procedimento isento de custas - art. 789, § 1º da CLT, pela

inexistência de vencido ou vencedor.

Cumprido o acordo, comprovada a anotação da CTPS e satisfeitos

os recolhimentos previdenciários e fiscais devidos, arquivem-se.

Descumprido, cite-se.

Intimem-se os requerentes.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020769-47.2023.5.04.0661
RECLAMANTE DANIEL MILORD

ADVOGADO LUIZ ANGELO BIANCHI
JUNIOR(OAB: 86634/RS)

ADVOGADO GUILHERME ORLANDINI
SPESSATO(OAB: 83091/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MILORD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03cd24f

proferido nos autos.

5istos, etc.

Transcorrido o prazo deferido sob ID c9e9cd8, observo que o perito

não apresentou laudo dentro do prazo estabelecido.

Considerando que a perícia já foi realizada, com escopo de não

prejudicar ainda mais o andamento do feito, defiro ao perito uma

derradeira oportunidade para entrega do laudo no prazo de 05 dias,

sob pena de destituição.

Após, as partes terão o prazo de 15 dias, independente de nova

intimação, para se manifestarem acerca do resultado da perícia.

No mesmo prazo, visando a possibilidade de encerramento

dainstrução, as partes deverão dizer sobre interesse na produção

de prova oral, indicando, objetivamente, o que pretendem provar,

sendo que o silêncio será interpretado como desinteresse.

Tudo cumprido, voltem conclusos para designação de audiência de

instrução ou finalização da instrução, conforme o caso.

Exclua-se da pauta.

Intimem-se.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020769-47.2023.5.04.0661
RECLAMANTE DANIEL MILORD

ADVOGADO LUIZ ANGELO BIANCHI
JUNIOR(OAB: 86634/RS)

ADVOGADO GUILHERME ORLANDINI
SPESSATO(OAB: 83091/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

PERITO RAUL ASTOR PANZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03cd24f

proferido nos autos.

5istos, etc.

Transcorrido o prazo deferido sob ID c9e9cd8, observo que o perito

não apresentou laudo dentro do prazo estabelecido.

Considerando que a perícia já foi realizada, com escopo de não

prejudicar ainda mais o andamento do feito, defiro ao perito uma

derradeira oportunidade para entrega do laudo no prazo de 05 dias,

sob pena de destituição.

Após, as partes terão o prazo de 15 dias, independente de nova

intimação, para se manifestarem acerca do resultado da perícia.

No mesmo prazo, visando a possibilidade de encerramento

dainstrução, as partes deverão dizer sobre interesse na produção

de prova oral, indicando, objetivamente, o que pretendem provar,

sendo que o silêncio será interpretado como desinteresse.

Tudo cumprido, voltem conclusos para designação de audiência de

instrução ou finalização da instrução, conforme o caso.

Exclua-se da pauta.

Intimem-se.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0020918-34.2023.5.04.0664
RECLAMANTE DHEINI LAURA FERREIRA

ADVOGADO CHARLES JUSTINO DA SILVA(OAB:
81173/RS)

RECLAMADO RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIELA BORGES DA SILVA(OAB:
96700/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23107cd

proferido nos autos.

Processo enviado conclusos por RODRIGO MACEDO GUILHERME

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, exclua

-se o presente feito da pauta aprazada.

DILIGÊNCIAS: Notifiquem-se as partes pelo prazo sucessivo de

dez dias para manifestação, devendo o(a) reclamante, nesta

oportunidade, manifestar-se sobre o conteúdo da defesa e

documentos, bem como demonstrar, por amostragem, as diferenças

postuladas na petição inicial; a reclamada, independentemente de

nova intimação, poderá falar sobre eventual demonstrativo

apresentado pela parte reclamante.

Nos seus prazos, as partes deverão informar sobre interesse na

produção de prova oral, indicando, objetivamente, o que pretendem

provar, sendo que o silêncio será interpretado como desinteresse.

Após, voltem conclusos para designação de audiência de instrução

ou finalização da instrução, conforme o caso.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020918-34.2023.5.04.0664
RECLAMANTE DHEINI LAURA FERREIRA

ADVOGADO CHARLES JUSTINO DA SILVA(OAB:
81173/RS)

RECLAMADO RESIPLAN SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIELA BORGES DA SILVA(OAB:
96700/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHEINI LAURA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23107cd

proferido nos autos.

Processo enviado conclusos por RODRIGO MACEDO GUILHERME

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, exclua

-se o presente feito da pauta aprazada.

DILIGÊNCIAS: Notifiquem-se as partes pelo prazo sucessivo de

dez dias para manifestação, devendo o(a) reclamante, nesta

oportunidade, manifestar-se sobre o conteúdo da defesa e

documentos, bem como demonstrar, por amostragem, as diferenças

postuladas na petição inicial; a reclamada, independentemente de

nova intimação, poderá falar sobre eventual demonstrativo

apresentado pela parte reclamante.

Nos seus prazos, as partes deverão informar sobre interesse na

produção de prova oral, indicando, objetivamente, o que pretendem

provar, sendo que o silêncio será interpretado como desinteresse.

Após, voltem conclusos para designação de audiência de instrução

ou finalização da instrução, conforme o caso.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020351-06.2023.5.04.0663
RECLAMANTE MATHEUS CARTERI

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE AREOVALDO LUIZ GASPARIM

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE EVANDRO JOSE GIASSON

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)
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ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO MONIA MASOCHI FRIZON(OAB:
93839/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66c3cf5

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. Juiz do

Trabalho.

18 de março de 2024

ANDRESSA POLETTO

DECISÃO

Vistos etc.

1. Considerando:

a) a tempestividade do recurso (notificação ID d5fffc8);

b) o pedido de justiça gratuita formulado pelas partes no recurso

interposto (CPC, art. 99, §7º) ; e

c) a regularidade da representação processual das partes

recorrentes (procuração ID 2dd0210, ID f280ea7 e ID 26efebd);

2. Recebo o recurso ordinário interposto pelas partes reclamantes,

ID 7562033.

3. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

4. Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 4ª Região, com as

homenagens de estilo.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020351-06.2023.5.04.0663
RECLAMANTE MATHEUS CARTERI

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE AREOVALDO LUIZ GASPARIM

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE EVANDRO JOSE GIASSON

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO MONIA MASOCHI FRIZON(OAB:
93839/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREOVALDO LUIZ GASPARIM

  - EVANDRO JOSE GIASSON

  - MATHEUS CARTERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66c3cf5

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. Juiz do

Trabalho.

18 de março de 2024

ANDRESSA POLETTO

DECISÃO

Vistos etc.

1. Considerando:

a) a tempestividade do recurso (notificação ID d5fffc8);

b) o pedido de justiça gratuita formulado pelas partes no recurso

interposto (CPC, art. 99, §7º) ; e

c) a regularidade da representação processual das partes

recorrentes (procuração ID 2dd0210, ID f280ea7 e ID 26efebd);

2. Recebo o recurso ordinário interposto pelas partes reclamantes,

ID 7562033.

3. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

4. Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 4ª Região, com as

homenagens de estilo.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0020751-57.2022.5.04.0662
RECLAMANTE ANDRESSA PEDROSO

ADVOGADO DANIEL BELLONI BENEVENUTO
DOS SANTOS(OAB: 91238/RS)

RECLAMADO RAFAEL PES PAVAN

ADVOGADO GUILHERME POZZAN
DALMORO(OAB: 87573/RS)

ADVOGADO JANQUIELI PRATTI(OAB: 105661/RS)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f269b69

proferido nos autos.

Processo enviado conclusos por RODRIGO MACEDO GUILHERME

DESPACHO

Vistos etc.

1. RETORNO AO perito TÉCNICO: Retornem os autos ao perito

técnico nomeado para que responda, em 10 dias, aos quesitos

formulados pela parte reclamada na manifestação de ID. 589a396.

2. DILIGÊNCIAS: Apresentado o laudo complementar as partes

terão vista pelo prazo comum de cinco dias, a contar de 03/04/2024,

independentemente de nova intimação, oportunidade em que o

reclamante poderá se manifestar sobre o parecer do assistente

técnico da reclamada.

3. No mesmo prazo acima, visando a possibilidade de encerramento

dainstrução, as partes deverão dizer sobre o interesse na produção

de prova oral, indicando, objetivamente, o que pretendem provar,

sendo que o silêncio será interpretado como desinteresse.

Dê-se ciência ao perito.

Intimem-se.

Após, voltem conclusos para designação de audiência de instrução

ou finalização da instrução, conforme o caso.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020751-57.2022.5.04.0662
RECLAMANTE ANDRESSA PEDROSO

ADVOGADO DANIEL BELLONI BENEVENUTO
DOS SANTOS(OAB: 91238/RS)

RECLAMADO RAFAEL PES PAVAN

ADVOGADO GUILHERME POZZAN
DALMORO(OAB: 87573/RS)

ADVOGADO JANQUIELI PRATTI(OAB: 105661/RS)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PES PAVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f269b69

proferido nos autos.

Processo enviado conclusos por RODRIGO MACEDO GUILHERME

DESPACHO

Vistos etc.

1. RETORNO AO perito TÉCNICO: Retornem os autos ao perito

técnico nomeado para que responda, em 10 dias, aos quesitos

formulados pela parte reclamada na manifestação de ID. 589a396.

2. DILIGÊNCIAS: Apresentado o laudo complementar as partes

terão vista pelo prazo comum de cinco dias, a contar de 03/04/2024,

independentemente de nova intimação, oportunidade em que o

reclamante poderá se manifestar sobre o parecer do assistente

técnico da reclamada.

3. No mesmo prazo acima, visando a possibilidade de encerramento

dainstrução, as partes deverão dizer sobre o interesse na produção

de prova oral, indicando, objetivamente, o que pretendem provar,

sendo que o silêncio será interpretado como desinteresse.

Dê-se ciência ao perito.

Intimem-se.

Após, voltem conclusos para designação de audiência de instrução

ou finalização da instrução, conforme o caso.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020719-52.2022.5.04.0662
RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ESIO FRANCISCO SALVETTI(OAB:
127213/RS)

ADVOGADO BRUNA SABRINA MARIANO(OAB:
127334/RS)

RECLAMADO CS METALURGICA LTDA

ADVOGADO TAMARA FIGUEIRA(OAB: 124954/RS)

ADVOGADO NATALIA VEZARO(OAB: 81522/RS)

PERITO LUIZ HENRIQUE ZIMERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AUGUSTO DIAS DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0877691

proferido nos autos.

Processo enviado conclusos por RODRIGO MACEDO GUILHERME

DESPACHO

Vistos.

A procuradora do reclamante apresenta petição nos autos em

ID.2e8c55d, aduzindo que renunciou aos poderes que lhe foram

outorgados pelas demandadas, razão pela qual requer o seu

descadastramento do feito.

Considero válida a renúncia da procuradora do reclamante, sendo

dispensada a comunicação, nos termos do art. 112, §2° do CPC.

Isso posto, defiro a desvinculação da advogada Bruna Suelen

Rostirola, OAB/RS 129001, da representação do reclamante.

Intimem-se.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020719-52.2022.5.04.0662
RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ESIO FRANCISCO SALVETTI(OAB:
127213/RS)

ADVOGADO BRUNA SABRINA MARIANO(OAB:
127334/RS)

RECLAMADO CS METALURGICA LTDA

ADVOGADO TAMARA FIGUEIRA(OAB: 124954/RS)

ADVOGADO NATALIA VEZARO(OAB: 81522/RS)

PERITO LUIZ HENRIQUE ZIMERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CS METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0877691

proferido nos autos.

Processo enviado conclusos por RODRIGO MACEDO GUILHERME

DESPACHO

Vistos.

A procuradora do reclamante apresenta petição nos autos em

ID.2e8c55d, aduzindo que renunciou aos poderes que lhe foram

outorgados pelas demandadas, razão pela qual requer o seu

descadastramento do feito.

Considero válida a renúncia da procuradora do reclamante, sendo

dispensada a comunicação, nos termos do art. 112, §2° do CPC.

Isso posto, defiro a desvinculação da advogada Bruna Suelen

Rostirola, OAB/RS 129001, da representação do reclamante.

Intimem-se.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020832-97.2022.5.04.0664
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO ALVES

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

ADVOGADO GECIELI LORENZI VIAN(OAB:
24294/SC)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DENISE MARIA DE MATOS DA
SILVA(OAB: 83203/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c30d481

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. Juiz do

Trabalho.

18 de março de 2024

ANDRESSA POLETTO

DECISÃO

Vistos etc.

1. Considerando:

a) a tempestividade do recurso (notificação ID b9fe125);

b) o pedido de justiça gratuita formulado pela parte no recurso

interposto (CPC, art. 99, §7º) ; e
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c) a regularidade da representação processual da parte recorrente

(procuração ID 0afaa85);

2. Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamante, ID

d3afae2.

3. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

4. Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 4ª Região, com as

homenagens de estilo.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020832-97.2022.5.04.0664
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO ALVES

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

ADVOGADO GECIELI LORENZI VIAN(OAB:
24294/SC)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DENISE MARIA DE MATOS DA
SILVA(OAB: 83203/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c30d481

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. Juiz do

Trabalho.

18 de março de 2024

ANDRESSA POLETTO

DECISÃO

Vistos etc.

1. Considerando:

a) a tempestividade do recurso (notificação ID b9fe125);

b) o pedido de justiça gratuita formulado pela parte no recurso

interposto (CPC, art. 99, §7º) ; e

c) a regularidade da representação processual da parte recorrente

(procuração ID 0afaa85);

2. Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamante, ID

d3afae2.

3. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

4. Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 4ª Região, com as

homenagens de estilo.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020537-60.2022.5.04.0664
RECLAMANTE ROSELI RODRIGUES COELHO

ADVOGADO ESIO FRANCISCO SALVETTI(OAB:
127213/RS)

ADVOGADO BRUNA SABRINA MARIANO(OAB:
127334/RS)

ADVOGADO PAULA AMELIA DE SOUZA(OAB:
112525/RS)

RECLAMADO IMEZZA INDUSTRIA DE
METALURGIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSEANE DALLAGNOL(OAB:
59796/RS)

PERITO LUIZ HENRIQUE ZIMERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMEZZA INDUSTRIA DE METALURGIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f43793

proferido nos autos.

Processo enviado conclusos por RODRIGO MACEDO GUILHERME

DESPACHO

Vistos.

A procuradora da reclamante apresenta petição nos autos em

ID.e356cdd, aduzindo que renunciou aos poderes que lhe foram

outorgados pelas demandadas, razão por que requer o seu

descadastramento do feito.

Considero válida a renúncia da procuradora da reclamante, sendo

dispensada a comunicação, nos termos do art. 112, §2° do CPC.

Isso posto, defiro a desvinculação da advogada Bruna Suelen

Rostirola, OAB/RS 129001, da representação da reclamante.

Intimem-se.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0020537-60.2022.5.04.0664
RECLAMANTE ROSELI RODRIGUES COELHO

ADVOGADO ESIO FRANCISCO SALVETTI(OAB:
127213/RS)

ADVOGADO BRUNA SABRINA MARIANO(OAB:
127334/RS)

ADVOGADO PAULA AMELIA DE SOUZA(OAB:
112525/RS)

RECLAMADO IMEZZA INDUSTRIA DE
METALURGIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSEANE DALLAGNOL(OAB:
59796/RS)

PERITO LUIZ HENRIQUE ZIMERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI RODRIGUES COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f43793

proferido nos autos.

Processo enviado conclusos por RODRIGO MACEDO GUILHERME

DESPACHO

Vistos.

A procuradora da reclamante apresenta petição nos autos em

ID.e356cdd, aduzindo que renunciou aos poderes que lhe foram

outorgados pelas demandadas, razão por que requer o seu

descadastramento do feito.

Considero válida a renúncia da procuradora da reclamante, sendo

dispensada a comunicação, nos termos do art. 112, §2° do CPC.

Isso posto, defiro a desvinculação da advogada Bruna Suelen

Rostirola, OAB/RS 129001, da representação da reclamante.

Intimem-se.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021124-57.2023.5.04.0661
RECLAMANTE IVO CESAR FOCHEZATO

ADVOGADO LUANA DOS SANTOS SEGALA(OAB:
75730/RS)

ADVOGADO WAGNER SEGALA(OAB: 60699/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO CESAR FOCHEZATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

IVO CESAR FOCHEZATO

Pela presente, fica o destinatário notificado para, no prazo de dez

dias, manifestar-se sobre o conteúdo da defesa e documentos, bem

como demonstrar, por amostragem, as diferenças postuladas na

petição inicial.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

BRAULIO BONADIU JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021124-57.2023.5.04.0661
RECLAMANTE IVO CESAR FOCHEZATO

ADVOGADO LUANA DOS SANTOS SEGALA(OAB:
75730/RS)

ADVOGADO WAGNER SEGALA(OAB: 60699/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

BRF S.A.

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre eventual  demonstrat ivo apresentado pela par te

rec lamante.PRAZO: Até o d ia 19/04/2024.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

BRAULIO BONADIU JUNIOR

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0021011-94.2023.5.04.0664
RECLAMANTE GIULIANI LIMA MOREIRA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTINS
FLECK(OAB: 33287/SC)

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

RECLAMADO ELISABETE CALONEGO LTDA

ADVOGADO MONAISE CARTERI CORADI(OAB:
97224/RS)

ADVOGADO MAURICIO OLTRAMARI(OAB:
87245/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULIANI LIMA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

GIULIANI LIMA MOREIRA

Pela presente, fica o destinatário notificado para, no prazo de dez

dias, manifestar-se sobre o conteúdo da defesa e documentos, bem

como demonstrar, por amostragem, as diferenças postuladas na

petição inicial.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

BRAULIO BONADIU JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021011-94.2023.5.04.0664
RECLAMANTE GIULIANI LIMA MOREIRA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTINS
FLECK(OAB: 33287/SC)

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

RECLAMADO ELISABETE CALONEGO LTDA

ADVOGADO MONAISE CARTERI CORADI(OAB:
97224/RS)

ADVOGADO MAURICIO OLTRAMARI(OAB:
87245/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE CALONEGO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ELISABETE CALONEGO LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para manifestar-se

sobre eventual demonstrativo apresentado pela parte reclamante.

PRAZO: até o dia 19/04/2024.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

BRAULIO BONADIU JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020390-03.2023.5.04.0663
RECLAMANTE VERONICA TERESINHA

MASSOCATO

ADVOGADO CARLOS GAZOLA HOPPE(OAB:
64919/RS)

ADVOGADO RAFAELA BARRILI(OAB: 92005/RS)

RECLAMADO LABORATORIO MARIENSE LTDA

ADVOGADO WAGNER SEGALA(OAB: 60699/RS)

ADVOGADO LUANA DOS SANTOS SEGALA(OAB:
75730/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO MARIENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 285b202

proferido nos autos.

Processo enviado conclusos por FABIO MODEL MACHADO

DESPACHO

Vistos etc.

Em substituição ao prazo assinalado na ata de audiência,

apresentado o laudo médico, assino prazo de 15 dias para

manifestação acerca do resultado da(s) perícia(s) e da resposta
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ao(s) ofício(s), a partir de 15-04-2024, independentemente de nova

intimação, devendo o(a) reclamante, nesta oportunidade, manifestar

-se sobre o conteúdo da defesa e documentos, bem como

demonstrar, por amostragem, as diferenças postuladas na petição

inicial.

Nos seus prazos, as partes deverão informar sobre interesse na

produção de prova oral, indicando, objetivamente, o que pretendem

provar, sendo que o silêncio será interpretado como desinteresse.

Após, voltem conclusos para ratificação da audiência de instrução

ou finalização da instrução, conforme o caso.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020390-03.2023.5.04.0663
RECLAMANTE VERONICA TERESINHA

MASSOCATO

ADVOGADO CARLOS GAZOLA HOPPE(OAB:
64919/RS)

ADVOGADO RAFAELA BARRILI(OAB: 92005/RS)

RECLAMADO LABORATORIO MARIENSE LTDA

ADVOGADO WAGNER SEGALA(OAB: 60699/RS)

ADVOGADO LUANA DOS SANTOS SEGALA(OAB:
75730/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA TERESINHA MASSOCATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 285b202

proferido nos autos.

Processo enviado conclusos por FABIO MODEL MACHADO

DESPACHO

Vistos etc.

Em substituição ao prazo assinalado na ata de audiência,

apresentado o laudo médico, assino prazo de 15 dias para

manifestação acerca do resultado da(s) perícia(s) e da resposta

ao(s) ofício(s), a partir de 15-04-2024, independentemente de nova

intimação, devendo o(a) reclamante, nesta oportunidade, manifestar

-se sobre o conteúdo da defesa e documentos, bem como

demonstrar, por amostragem, as diferenças postuladas na petição

inicial.

Nos seus prazos, as partes deverão informar sobre interesse na

produção de prova oral, indicando, objetivamente, o que pretendem

provar, sendo que o silêncio será interpretado como desinteresse.

Após, voltem conclusos para ratificação da audiência de instrução

ou finalização da instrução, conforme o caso.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020271-05.2024.5.04.0664
RECLAMANTE ADEMIR HEFLE

ADVOGADO ADRIANA DE GOES DOS
SANTOS(OAB: 80684/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR HEFLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d07a74

proferido nos autos.

Processo enviado conclusos por RODRIGO MACEDO GUILHERME

DESPACHO

Vistos, etc.

Em busca da celeridade e economia processual, visando a

realização de audiência na forma do art. 849 da CLT, DETERMINO

que seja notificada a parte reclamada para, no prazo de 15 dias a

contar do recebimento da notificação:

- apresentar sua defesa e documentos no Sistema PJE, sob pena

de revelia (aplicação supletiva do art. 335 do CPC);

- apresentar eventual proposta conciliatória, em petição autônoma;

OFÍCIO(S): Juntem-se aos autos os dossiês médico e

previdenciário disponíveis no sistema PREVJUD. Observe a

Secretaria neste sentido.

Após, voltem conclusos para designação de perícia médica e

prosseguimento da instrução.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

    MICHELE DAOU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021059-87.2022.5.04.0664
RECLAMANTE ALINE STEFANI BUENO DOS REIS

ADVOGADO MELVIN CHIOCHETTA(OAB:
90543/RS)

ADVOGADO FERNANDO JOSE JUSTEN(OAB:
82106/RS)

RECLAMADO BRF S.A.
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ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 903b613

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

VISTOS, ETC.

ALINE STEFANI BUENO DOS REIS,ajuíza reclamatória trabalhista

em face deBRF S.A., em 21/12/2022, postulando reversão da

despedida por justa causa, diferenças de verbas rescisórias, seguro

desemprego, indenização por danos morais, justiça gratuita e

honorários sucumbenciais. Dá à causa o valor de R$28.056,55.

A reclamada contesta e junta documentos.

No prosseguimento da audiência, sem outras provas a produzir e

inexitosa a conciliação, é encerrada a instrução, com razões finais

remissivas.

Os autos são conclusos para sentença.

É o relatório.

ISSO POSTO:

1. Direito intertemporal.

Considerando a v igência daLei  13.467/2017,  a par t i r

de11/11/2017,esclareço que as novas disposições atinentes ao

direito material não serão aplicadas aos processos cujos contratos

de trabalho cessaram ainda durante a vigência da legislação

anterior(tempus regit actum).

Por outro lado, em contratos em vigor, a supressão de direitos

anteriormente assegurados pela legislação e/ou jurisprudência,

terão aplicação imediata, conforme determina o artigo 912 da

CLT:“os dispositivos de caráter imperativo terão aplicação imediata

às relações iniciadas, mas não consumadas, antes da vigência

desta Consolidação.” Esclareço que a supressão do direito não viola

o direito adquirido, pois o trabalhador tinha apenas expectativa de

direito.Nesse sentido, o entendimento firmado no âmbito deste

Regional na I Jornada sobre a Reforma Trabalhista:

DIREITO MATERIAL DO TRABALHO. LEI NOVA. TEORIA DO

EFEITO IMEDIATO. Dada a qualidade de ordem pública em que se

fundam as disposições trabalhistas e a natureza de trato sucessivo

do contrato de trabalho, a Lei 13.467/17 é aplicável de imediato aos

contratos de trabalho em curso à data de sua vigência, de forma

não retroativa, respeitados o direito adquirido, o ato jurídico perfeito

e a coisa julgada, nos termos do artigo 6º da Lei de Introdução às

normas do Direito Brasileiro, e observado o artigo 468 da CLT.

Em relação às disposições processuais e mistas (natureza jurídica

bifronte), embora prevaleça no ordenamento a teoria do isolamento

dos atos processuais, com aplicação imediata (art. 14 do CPC, com

aplicação subsidiária no Processo do Trabalho autorizada pelo art.

769 da CLT e art. 15 do CPC), a nova legislação a respeito de

honorários sucumbenciais, custas e benefício da justiça gratuita

somente será aplicada aos processos ajuizados após a entrada em

vigor da lei 13.467/2017, o que assegura a observância da

segurança jurídica, as legítimas expectativas e principalmente o

direito a não-surpresa, conforme orienta o artigo 6º da IN 41/2018

do TST de junho de 2018.

2. Limites da condenação/Sumarissimo.

Na esteira do art. 840, §1º, da CLT, com redação dada pela lei

13.467/2017, o pedido deverá ser certo, determinado e com

indicação de seu valor.

E, considerando que “é vedado ao juiz proferir decisão de natureza

diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado” (CPC,

artigo 492), o valor apurado em liquidação de sentença,

relativamente a cada um dos pedidos, à exceção daqueles cujo

valor seja inestimável, não poderá ser superior ao valor atribuído

pela parte a cada um deles, atualizado monetariamente e com a

incidência de juros.

MÉRITO.

1. Justa causa.

Relata a reclamante que foi admitida em 22/02/2021, na função de

Operadora deIncubatório. Diz que, neste último período,

desenvolveu a doença “Síndrome do Pânico” e ansiedade e,

enquanto esteve em tratamento, apresentou diversos atestados

médicos ao empregador. Registra também que uma filha pequena e

que em uma oportunidade em que a menor esteve doente, lhe foi

fornecido pelo médico um atestado de acompanhamento de filho e

que tal não fora aceito pelo RH da empresa. Aduz que seus

afastamentos do trabalho foram por necessidade médica ou pela

necessidade de acompanhar a sua filha, não se configurando faltas

injustificadas.

Alega que em 01/11/2022 foi despedida por justa causa, nos termos

do artigo 482, “e” da CLT, ou seja, desídia. Pede a reversão da justa

causa.

A reclamada controverte os fatos, defende a higidez da medida e

pugna pela improcedência.

A demissão por justa causa, penalidade máxima aplicada ao

trabalhador, para sua regular validade, exige a observância de uma
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série de requisitos, notadamente a imediatidade e adequação entre

a falta e punição, os quais devem ser provados de forma robusta

pelo empregador, sob pena de nulidade da sanção.

Há documentos nos autos demonstrando que a reclamante foi

advertida e suspensa, no curso do contrato de trabalho, diversas

vezes. No dia 18/08/2021, advertida em razão de faltar

injustificadamente ao trabalho, mesmo motivo que acarretou a sua

advertência no dia 15/12/2021. No dia 01/03/2022, advertida por

chegar atrasada ao local de trabalho. No dia 19/04/2022 e

19/07/2022 foi suspensa por faltar ao trabalho sem justificativa.

Por fim, a série de faltas funcionais culminou na rescisão do pacto

laboral, dia 01/11/2022, por falta injustificada ao trabalho.

Salienta-se que todas as advertências e suspensões aplicadas

foram devidamente assinadas pela reclamante e seguem anexas.

Portanto, a reclamante é reincidente na conduta tipificada como

desídia, causando sua demissão por justa causa

Os documentos que retratam os fatos acima narrados estão

juntados aoID. 8bf6861e, além de ostentarem assinatura da

trabalhadora, não foram por ela impugnados, seja quanto à forma,

seja quanto ao conteúdo.

A alegação da autora diz respeito a justificativa das faltas ao

trabalho, as quais decorr iam de consultas médicas ou

acompanhamento da f i lha pequena.

Com efeito, não se verifica nos autos a negativa da ré em aceitar os

atestados médicos, quando apresentados. Sendo comprovado nos

cartões pontos os atestados médicos ou comprovante de

acompanhamento de sua filha, que eram aceitos pela empresa.

Além disso, não há comprovação das alegações de faltas

justificadas na inicial

Neste contexto, a quantidade de faltas funcionais cometidas pelo

reclamante, bem como a natureza dessas faltas, a penalidade é

adequada e foi imediata à última delas, bem como foram adequadas

e proporcionais as penalidades antecedentes.

Dito tudo isso, não há falar emreversão dajusta causaaplicada

pelo empregador, a qual reputo hígida.

Rejeito, ainda, o pedido de indenização por danos morais, pois

ausente ato ilícito indenizável (art. 186 do CC), ou mesmo abuso de

direito (art. 187 do CC).

Julgo os pedidos da autora, portanto, improcedentes.

2. Justiça gratuita.

Na esteira do artigo 790, § 3º, da CLT, com redação dada pela lei

13.467/17, poderá ser concedido o benefício da justiça gratuita,

inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, o que atualmente representa R$ 3.003,00.

No caso, a remuneração da parte autora estava abaixo desse valor,

razão pela qual lhe defiro o benefício da justiça gratuita.

3.Honorários de sucumbência.

Na esteira do quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal na

ADI 5766, em que declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A, §

4º, da CLT, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de

honorários de sucumbência, pois litiga ao abrigo do benefício da

justiça gratuita.

Considerando-se que lhe foi deferido o benefício da justiça gratuita,

desde logo determino que os honorários sejam requisitados à

União, na forma do Provimento Conjunto nº 15 de 14/11/2016, do E.

Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região.

A n t e  o  e x p o s t o ,  n o s  t e r m o s  d a  f u n d a m e n t a ç ã o ,

julgoIMPROCEDENTEa ação movidaALINE STEFANI BUENO

DOS REIS,em face deBRF S.A.

Custas de R$561,13, calculadas sobre o valor atribuído à causa

(R$28.056,55), pela parte autora, que fica isenta do pagamento,

pois litiga ao abrigo da justiça gratuita (art. 790-A, da CLT).

Intimem-seas partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

NADA MAIS.

PASSO FUNDO/RS, 5 de março de 2024.

CRISTIANE BUENO MARINHO

Juíza do Trabalho Titular

    CRISTIANE BUENO MARINHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021059-87.2022.5.04.0664
RECLAMANTE ALINE STEFANI BUENO DOS REIS

ADVOGADO MELVIN CHIOCHETTA(OAB:
90543/RS)

ADVOGADO FERNANDO JOSE JUSTEN(OAB:
82106/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE STEFANI BUENO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 903b613

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA

VISTOS, ETC.

ALINE STEFANI BUENO DOS REIS,ajuíza reclamatória trabalhista

em face deBRF S.A., em 21/12/2022, postulando reversão da

despedida por justa causa, diferenças de verbas rescisórias, seguro

desemprego, indenização por danos morais, justiça gratuita e

honorários sucumbenciais. Dá à causa o valor de R$28.056,55.

A reclamada contesta e junta documentos.

No prosseguimento da audiência, sem outras provas a produzir e

inexitosa a conciliação, é encerrada a instrução, com razões finais

remissivas.

Os autos são conclusos para sentença.

É o relatório.

ISSO POSTO:

1. Direito intertemporal.

Considerando a v igência daLei  13.467/2017,  a par t i r

de11/11/2017,esclareço que as novas disposições atinentes ao

direito material não serão aplicadas aos processos cujos contratos

de trabalho cessaram ainda durante a vigência da legislação

anterior(tempus regit actum).

Por outro lado, em contratos em vigor, a supressão de direitos

anteriormente assegurados pela legislação e/ou jurisprudência,

terão aplicação imediata, conforme determina o artigo 912 da

CLT:“os dispositivos de caráter imperativo terão aplicação imediata

às relações iniciadas, mas não consumadas, antes da vigência

desta Consolidação.” Esclareço que a supressão do direito não viola

o direito adquirido, pois o trabalhador tinha apenas expectativa de

direito.Nesse sentido, o entendimento firmado no âmbito deste

Regional na I Jornada sobre a Reforma Trabalhista:

DIREITO MATERIAL DO TRABALHO. LEI NOVA. TEORIA DO

EFEITO IMEDIATO. Dada a qualidade de ordem pública em que se

fundam as disposições trabalhistas e a natureza de trato sucessivo

do contrato de trabalho, a Lei 13.467/17 é aplicável de imediato aos

contratos de trabalho em curso à data de sua vigência, de forma

não retroativa, respeitados o direito adquirido, o ato jurídico perfeito

e a coisa julgada, nos termos do artigo 6º da Lei de Introdução às

normas do Direito Brasileiro, e observado o artigo 468 da CLT.

Em relação às disposições processuais e mistas (natureza jurídica

bifronte), embora prevaleça no ordenamento a teoria do isolamento

dos atos processuais, com aplicação imediata (art. 14 do CPC, com

aplicação subsidiária no Processo do Trabalho autorizada pelo art.

769 da CLT e art. 15 do CPC), a nova legislação a respeito de

honorários sucumbenciais, custas e benefício da justiça gratuita

somente será aplicada aos processos ajuizados após a entrada em

vigor da lei 13.467/2017, o que assegura a observância da

segurança jurídica, as legítimas expectativas e principalmente o

direito a não-surpresa, conforme orienta o artigo 6º da IN 41/2018

do TST de junho de 2018.

2. Limites da condenação/Sumarissimo.

Na esteira do art. 840, §1º, da CLT, com redação dada pela lei

13.467/2017, o pedido deverá ser certo, determinado e com

indicação de seu valor.

E, considerando que “é vedado ao juiz proferir decisão de natureza

diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado” (CPC,

artigo 492), o valor apurado em liquidação de sentença,

relativamente a cada um dos pedidos, à exceção daqueles cujo

valor seja inestimável, não poderá ser superior ao valor atribuído

pela parte a cada um deles, atualizado monetariamente e com a

incidência de juros.

MÉRITO.

1. Justa causa.

Relata a reclamante que foi admitida em 22/02/2021, na função de

Operadora deIncubatório. Diz que, neste último período,

desenvolveu a doença “Síndrome do Pânico” e ansiedade e,

enquanto esteve em tratamento, apresentou diversos atestados

médicos ao empregador. Registra também que uma filha pequena e

que em uma oportunidade em que a menor esteve doente, lhe foi

fornecido pelo médico um atestado de acompanhamento de filho e

que tal não fora aceito pelo RH da empresa. Aduz que seus

afastamentos do trabalho foram por necessidade médica ou pela

necessidade de acompanhar a sua filha, não se configurando faltas

injustificadas.

Alega que em 01/11/2022 foi despedida por justa causa, nos termos

do artigo 482, “e” da CLT, ou seja, desídia. Pede a reversão da justa

causa.

A reclamada controverte os fatos, defende a higidez da medida e

pugna pela improcedência.

A demissão por justa causa, penalidade máxima aplicada ao

trabalhador, para sua regular validade, exige a observância de uma

série de requisitos, notadamente a imediatidade e adequação entre

a falta e punição, os quais devem ser provados de forma robusta

pelo empregador, sob pena de nulidade da sanção.

Há documentos nos autos demonstrando que a reclamante foi

advertida e suspensa, no curso do contrato de trabalho, diversas

vezes. No dia 18/08/2021, advertida em razão de faltar

injustificadamente ao trabalho, mesmo motivo que acarretou a sua

advertência no dia 15/12/2021. No dia 01/03/2022, advertida por

chegar atrasada ao local de trabalho. No dia 19/04/2022 e

19/07/2022 foi suspensa por faltar ao trabalho sem justificativa.

Por fim, a série de faltas funcionais culminou na rescisão do pacto

laboral, dia 01/11/2022, por falta injustificada ao trabalho.
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Salienta-se que todas as advertências e suspensões aplicadas

foram devidamente assinadas pela reclamante e seguem anexas.

Portanto, a reclamante é reincidente na conduta tipificada como

desídia, causando sua demissão por justa causa

Os documentos que retratam os fatos acima narrados estão

juntados aoID. 8bf6861e, além de ostentarem assinatura da

trabalhadora, não foram por ela impugnados, seja quanto à forma,

seja quanto ao conteúdo.

A alegação da autora diz respeito a justificativa das faltas ao

trabalho, as quais decorr iam de consultas médicas ou

acompanhamento da f i lha pequena.

Com efeito, não se verifica nos autos a negativa da ré em aceitar os

atestados médicos, quando apresentados. Sendo comprovado nos

cartões pontos os atestados médicos ou comprovante de

acompanhamento de sua filha, que eram aceitos pela empresa.

Além disso, não há comprovação das alegações de faltas

justificadas na inicial

Neste contexto, a quantidade de faltas funcionais cometidas pelo

reclamante, bem como a natureza dessas faltas, a penalidade é

adequada e foi imediata à última delas, bem como foram adequadas

e proporcionais as penalidades antecedentes.

Dito tudo isso, não há falar emreversão dajusta causaaplicada

pelo empregador, a qual reputo hígida.

Rejeito, ainda, o pedido de indenização por danos morais, pois

ausente ato ilícito indenizável (art. 186 do CC), ou mesmo abuso de

direito (art. 187 do CC).

Julgo os pedidos da autora, portanto, improcedentes.

2. Justiça gratuita.

Na esteira do artigo 790, § 3º, da CLT, com redação dada pela lei

13.467/17, poderá ser concedido o benefício da justiça gratuita,

inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, o que atualmente representa R$ 3.003,00.

No caso, a remuneração da parte autora estava abaixo desse valor,

razão pela qual lhe defiro o benefício da justiça gratuita.

3.Honorários de sucumbência.

Na esteira do quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal na

ADI 5766, em que declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A, §

4º, da CLT, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de

honorários de sucumbência, pois litiga ao abrigo do benefício da

justiça gratuita.

Considerando-se que lhe foi deferido o benefício da justiça gratuita,

desde logo determino que os honorários sejam requisitados à

União, na forma do Provimento Conjunto nº 15 de 14/11/2016, do E.

Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região.

A n t e  o  e x p o s t o ,  n o s  t e r m o s  d a  f u n d a m e n t a ç ã o ,

julgoIMPROCEDENTEa ação movidaALINE STEFANI BUENO

DOS REIS,em face deBRF S.A.

Custas de R$561,13, calculadas sobre o valor atribuído à causa

(R$28.056,55), pela parte autora, que fica isenta do pagamento,

pois litiga ao abrigo da justiça gratuita (art. 790-A, da CLT).

Intimem-seas partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

NADA MAIS.

PASSO FUNDO/RS, 5 de março de 2024.

CRISTIANE BUENO MARINHO

Juíza do Trabalho Titular

    CRISTIANE BUENO MARINHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020697-60.2023.5.04.0661
RECLAMANTE LUIS FERNANDO OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LEO SEVERO DUARTE(OAB:
105852/RS)

RECLAMADO FLAVIO JUNIOR BARBOSA

ADVOGADO JOVANI MAROCCO DONDONI(OAB:
73271/RS)

ADVOGADO ADRIANA MARQUEZE
DONDONI(OAB: 72845/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

LUIS FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS

Pela presente, fica o destinatário notificado para, no prazo de dez

dias, manifestar-se sobre o conteúdo da defesa e documentos, bem

como demonstrar, por amostragem, as diferenças postuladas na

petição inicial.

Fica o destinatário notificado, ainda, para no prazo acima se

manifestar sobre interesse na produção de prova oral, indicando,

objetivamente, o que pretende provar, sendo que o silêncio será

interpretado como desinteresse.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.
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BRAULIO BONADIU JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020697-60.2023.5.04.0661
RECLAMANTE LUIS FERNANDO OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LEO SEVERO DUARTE(OAB:
105852/RS)

RECLAMADO FLAVIO JUNIOR BARBOSA

ADVOGADO JOVANI MAROCCO DONDONI(OAB:
73271/RS)

ADVOGADO ADRIANA MARQUEZE
DONDONI(OAB: 72845/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO JUNIOR BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

FLAVIO JUNIOR BARBOSA

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre eventual demonstrativo apresentado pela parte reclamante,

bem como para se manifestar sobre interesse na produção de prova

oral, indicando, objetivamente, o que pretende provar, sendo que o

silêncio será interpretado como desinteresse. PRAZO: até o dia

19/04/2024.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

BRAULIO BONADIU JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021056-04.2023.5.04.0663
RECLAMANTE ADRIANA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO MAURICIO OLTRAMARI(OAB:
87245/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE FATIMA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ADRIANA DE FATIMA GONCALVES

Pela presente, fica o destinatário notificado para, no prazo de dez

dias, manifestar-se sobre o conteúdo da defesa e documentos, bem

como demonstrar, por amostragem, as diferenças postuladas na

petição inicial.

Fica o destinatário notificado, ainda, para no prazo acima se

manifestar sobre interesse na produção de prova oral, indicando,

objetivamente, o que pretende provar, sendo que o silêncio será

interpretado como desinteresse; bem como para se manifestar

sobre o interesse em convencionar o grau de insalubridade (O

silêncio será interpretado como recusa, com a designação da

perícia).

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

BRAULIO BONADIU JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021056-04.2023.5.04.0663
RECLAMANTE ADRIANA DE FATIMA GONCALVES

ADVOGADO MAURICIO OLTRAMARI(OAB:
87245/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

BRF S.A.

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre eventual demonstrativo apresentado pela parte reclamante.
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Fica o destinatário notificado, ainda, para se manifestar sobre

interesse na produção de prova oral, indicando, objetivamente, o

que pretende provar, sendo que o silêncio será interpretado como

desinteresse; bem como para se manifestar sobre o interesse em

convencionar o grau de insalubridade (O silêncio será

interpretado como recusa, com a designação da perícia).PRAZO:

até o dia 19/04/2024.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

BRAULIO BONADIU JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021057-86.2023.5.04.0663
RECLAMANTE VANDERLEIA LONGO DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO OLTRAMARI(OAB:
87245/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA LONGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

VANDERLEIA LONGO DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado para, no prazo de dez

dias, se manifestar sobre o conteúdo da defesa e documentos, bem

como demonstrar, por amostragem, as diferenças postuladas na

petição inicial.

Fica o destinatário notificado, ainda, para se manifestar no prazo

acima sobre interesse na produção de prova oral, indicando,

objetivamente, o que pretende provar, sendo que o silêncio será

interpretado como desinteresse, bem como para se manifestar

sobre o interesse em convencionar o grau de insalubridade (O

silêncio será interpretado como recusa, com a designação da

perícia).

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

BRAULIO BONADIU JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021057-86.2023.5.04.0663
RECLAMANTE VANDERLEIA LONGO DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO OLTRAMARI(OAB:
87245/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

BRF S.A.

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre eventual demonstrativo apresentado pela parte reclamante.

Fica o destinatário notificado, ainda, para se manifestar sobre

interesse na produção de prova oral, indicando, objetivamente, o

que pretende provar, sendo que o silêncio será interpretado como

desinteresse, bem como para se manifestar sobre o interesse em

convencionar o grau de insalubridade (O silêncio será

interpretado como recusa, com a designação da perícia). PRAZO:

até o dia 19/04/2024.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

BRAULIO BONADIU JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020664-70.2023.5.04.0661
RECLAMANTE JEAN VILMA SEMERVIL

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO METASA SA INDUSTRIA
METALURGICA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN VILMA SEMERVIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

JEAN VILMA SEMERVIL

Pela presente, fica o destinatário notificado para, no prazo de dez

dias, se manifestar sobre o conteúdo da defesa e documentos, bem

como demonstrar, por amostragem, as diferenças postuladas na

petição inicial.

Fica o destinatário notificado, ainda, para se manifestar no prazo

acima sobre interesse na produção de prova oral, indicando,

objetivamente, o que pretende provar, sendo que o silêncio será

interpretado como desinteresse, bem como para se manifestar

sobre o interesse em convencionar o grau de insalubridade (O

silêncio será interpretado como recusa, com a designação da

perícia).

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

BRAULIO BONADIU JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020664-70.2023.5.04.0661
RECLAMANTE JEAN VILMA SEMERVIL

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO METASA SA INDUSTRIA
METALURGICA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METASA SA INDUSTRIA METALURGICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

METASA SA INDUSTRIA METALURGICA

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre eventual demonstrativo apresentado pela parte reclamante.

Fica o destinatário notificado, ainda, para se manifestar sobre

interesse na produção de prova oral, indicando, objetivamente, o

que pretende provar, sendo que o silêncio será interpretado como

desinteresse, bem como para se manifestar sobre o interesse em

convencionar o grau de insalubridade (O silêncio será

interpretado como recusa, com a designação da perícia). PRAZO:

até o dia 19/04/2024.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

BRAULIO BONADIU JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020527-19.2022.5.04.0663
RECLAMANTE ELIZETE MORELLO

ADVOGADO DANIEL BELLONI BENEVENUTO
DOS SANTOS(OAB: 91238/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

PERITO LUIZ HENRIQUE ZIMERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03488a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, DECIDO acolher a

prejudicial de mérito e pronunciar a prescrição das parcelas

anteriores a 04-07-2017, declarando-as extintas, com resolução do

mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC; e, no mérito, julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da ação movida por

ELIZETE MORELLO em face de BRF S.A. Condeno a reclamada a

pagar ao reclamante as seguintes parcelas:

a) adicional de horas extras, legal ou normativo, o que for mais

benéfico, para as horas laboradas além da 8ª diária, desde que não

ultrapassem 44 horas semanais, a serem apuradas com base nos

controles de jornada de ID. cfac75d e seguintes, observado o

adicional mínimo de 100% para as horas extras realizadas em dias

feriados e repouso semanal remunerado, com reflexos em adicional

noturno, férias com 1/3, 13º salários e descansos semanais

remunerados;

b) horas extras para as excedentes à 44ª hora semanal, acrescidas

do adicional legal ou normativo, o que for mais benéfico, a serem

apuradas de acordo com os controles de jornada de ID. cfac75d e

seguintes, com adicional mínimo de 100% para as horas extras

realizadas em dias feriados e repouso semanal remunerado, com
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reflexos em adicional noturno, férias com 1/3, 13º salários e

descansos semanais remunerados;

c) 15 minutos diários a título de intervalo não usufruído, nas

ocasiões em que houve trabalho em sobrejornada, com adicional de

50%, nos termos do art. 71, § 4º da CLT, no período imprescrito do

contrato até 10-11-2017, a serem apurados com base nos controles

de jornada de ID. cfac75d e seguintes, com reflexos em adicional

noturno, férias com 1/3, 13º salários e descansos semanais

remunerados; e

c) diferenças de FGTS da contratualidade e sobre as parcelas

remuneratórias deferidas na presente ação.

Pagará a reclamada honorários de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos a mesmo título.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Determino que a Reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto em indenização de FGTS. Autorizo

os descontos previdenciários e fiscais na forma da lei.

A reclamada deverá recolher à conta vinculada da reclamante os

valores referentes ao FGTS deferido na presente ação.

Arbitro honorários periciais em R$ 1.000,00, pela parte reclamante,

sucumbente no objeto da perícia. Requisitem-se.

A parte reclamada pagará custas de R$ 500,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$ 25.000,00, complementáveis.

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes e o perito.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020527-19.2022.5.04.0663
RECLAMANTE ELIZETE MORELLO

ADVOGADO DANIEL BELLONI BENEVENUTO
DOS SANTOS(OAB: 91238/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

PERITO LUIZ HENRIQUE ZIMERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZETE MORELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03488a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, DECIDO acolher a

prejudicial de mérito e pronunciar a prescrição das parcelas

anteriores a 04-07-2017, declarando-as extintas, com resolução do

mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC; e, no mérito, julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da ação movida por

ELIZETE MORELLO em face de BRF S.A. Condeno a reclamada a

pagar ao reclamante as seguintes parcelas:

a) adicional de horas extras, legal ou normativo, o que for mais

benéfico, para as horas laboradas além da 8ª diária, desde que não

ultrapassem 44 horas semanais, a serem apuradas com base nos

controles de jornada de ID. cfac75d e seguintes, observado o

adicional mínimo de 100% para as horas extras realizadas em dias

feriados e repouso semanal remunerado, com reflexos em adicional

noturno, férias com 1/3, 13º salários e descansos semanais

remunerados;

b) horas extras para as excedentes à 44ª hora semanal, acrescidas

do adicional legal ou normativo, o que for mais benéfico, a serem

apuradas de acordo com os controles de jornada de ID. cfac75d e

seguintes, com adicional mínimo de 100% para as horas extras

realizadas em dias feriados e repouso semanal remunerado, com

reflexos em adicional noturno, férias com 1/3, 13º salários e

descansos semanais remunerados;

c) 15 minutos diários a título de intervalo não usufruído, nas

ocasiões em que houve trabalho em sobrejornada, com adicional de

50%, nos termos do art. 71, § 4º da CLT, no período imprescrito do

contrato até 10-11-2017, a serem apurados com base nos controles

de jornada de ID. cfac75d e seguintes, com reflexos em adicional

noturno, férias com 1/3, 13º salários e descansos semanais

remunerados; e

c) diferenças de FGTS da contratualidade e sobre as parcelas

remuneratórias deferidas na presente ação.

Pagará a reclamada honorários de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos a mesmo título.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Determino que a Reclamada proceda aos recolhimentos

previdenciários e fiscais, exceto em indenização de FGTS. Autorizo

os descontos previdenciários e fiscais na forma da lei.

A reclamada deverá recolher à conta vinculada da reclamante os

valores referentes ao FGTS deferido na presente ação.

Arbitro honorários periciais em R$ 1.000,00, pela parte reclamante,

sucumbente no objeto da perícia. Requisitem-se.

A parte reclamada pagará custas de R$ 500,00, calculadas sobre o
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valor arbitrado à condenação de R$ 25.000,00, complementáveis.

Publique-se. CUMPRA-SE após o trânsito em julgado. Intimem-se

as partes e o perito.

NADA MAIS.

    CAMILA TESSER WILHELMS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020988-51.2023.5.04.0664
RECLAMANTE MARCELO VICENTE DE JESUS

ADVOGADO Carlos Alberto Stemmer(OAB:
31069/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES DE MARCHI LTDA -
EPP

ADVOGADO GESSICA FATIMA PLAUTH(OAB:
124198/RS)

ADVOGADO JESIEL TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 122365/RS)

ADVOGADO ROBSON PATRICIO(OAB:
115430/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VICENTE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

MARCELO VICENTE DE JESUS

Pela presente, fica o destinatário notificado para, no prazo de dez

dias, manifestar-se sobre o conteúdo da defesa e documentos, bem

como demonstrar, por amostragem, as diferenças postuladas na

petição inicial.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

BRAULIO BONADIU JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020988-51.2023.5.04.0664
RECLAMANTE MARCELO VICENTE DE JESUS

ADVOGADO Carlos Alberto Stemmer(OAB:
31069/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES DE MARCHI LTDA -
EPP

ADVOGADO GESSICA FATIMA PLAUTH(OAB:
124198/RS)

ADVOGADO JESIEL TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 122365/RS)

ADVOGADO ROBSON PATRICIO(OAB:
115430/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES DE MARCHI LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

TRANSPORTES DE MARCHI LTDA - EPP

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre eventual demonstrativo apresentado pela parte reclamante.

PRAZO: até o dia 19/04/2024.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

BRAULIO BONADIU JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020064-49.2023.5.04.0661
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE BARBOSA

BORBA

ADVOGADO DAIANE PIANI DO AMARAL(OAB:
79745/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

PERITO RAUL ASTOR PANZER

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE BARBOSA BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

PAULO HENRIQUE BARBOSA BORBA

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência do

documento juntado pela parte adversa no anexo da manifestação
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de Id. 7e06779, no prazo de cinco dias.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

BRAULIO BONADIU JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020873-30.2023.5.04.0664
RECLAMANTE ANDREZA PICCOLI

ADVOGADO ARTUS SANDRI TEIXEIRA(OAB:
115514/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA PICCOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ANDREZA PICCOLI

Pela presente, fica o destinatário notificado para, no prazo de dez

dias, manifestar-se sobre o conteúdo da defesa e documentos, bem

como demonstrar, por amostragem, as diferenças postuladas na

petição inicial.

Fica o destinatário notificado, ainda, para se manifestar no prazo

acima sobre interesse na produção de prova oral, indicando,

objetivamente, o que pretende provar, sendo que o silêncio será

interpretado como desinteresse.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

BRAULIO BONADIU JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020873-30.2023.5.04.0664
RECLAMANTE ANDREZA PICCOLI

ADVOGADO ARTUS SANDRI TEIXEIRA(OAB:
115514/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

BRF S.A.

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre eventual demonstrativo apresentado pela parte reclamante.

Fica o destinatário notificado, ainda, para se manifestar sobre

interesse na produção de prova oral, indicando, objetivamente, o

que pretende provar, sendo que o silêncio será interpretado como

desinteresse. PRAZO: até o dia 19/04/2024.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

BRAULIO BONADIU JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021042-23.2023.5.04.0662
RECLAMANTE FRANCISCO GUERRA NUNES

ADVOGADO DANIEL BELLONI BENEVENUTO
DOS SANTOS(OAB: 91238/RS)

RECLAMADO FATOR - SERVICOS DE COLETA E
RECUPERACAO DE RESIDUOS
LTDA

ADVOGADO ELDER FRANDALOZO(OAB:
68016/RS)

RECLAMADO SIL - PLAST INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ELDER FRANDALOZO(OAB:
68016/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GUERRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

FRANCISCO GUERRA NUNES

Pela presente, fica o destinatário notificado para, no prazo de dez

dias, manifestar-se sobre o conteúdo das defesas e documentos (Id.

7afbbb5 e Id. 38927a3), bem como demonstrar, por amostragem, as
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diferenças postuladas na petição inicial.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

BRAULIO BONADIU JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021042-23.2023.5.04.0662
RECLAMANTE FRANCISCO GUERRA NUNES

ADVOGADO DANIEL BELLONI BENEVENUTO
DOS SANTOS(OAB: 91238/RS)

RECLAMADO FATOR - SERVICOS DE COLETA E
RECUPERACAO DE RESIDUOS
LTDA

ADVOGADO ELDER FRANDALOZO(OAB:
68016/RS)

RECLAMADO SIL - PLAST INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ELDER FRANDALOZO(OAB:
68016/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIL - PLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

SIL - PLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre eventual demonstrativo apresentado pela parte reclamante.

PRAZO: até o dia 19/04/2024.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

BRAULIO BONADIU JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021042-23.2023.5.04.0662
RECLAMANTE FRANCISCO GUERRA NUNES

ADVOGADO DANIEL BELLONI BENEVENUTO
DOS SANTOS(OAB: 91238/RS)

RECLAMADO FATOR - SERVICOS DE COLETA E
RECUPERACAO DE RESIDUOS
LTDA

ADVOGADO ELDER FRANDALOZO(OAB:
68016/RS)

RECLAMADO SIL - PLAST INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ELDER FRANDALOZO(OAB:
68016/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATOR - SERVICOS DE COLETA E RECUPERACAO DE
RESIDUOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

FATOR - SERVICOS DE COLETA E RECUPERACAO DE

RESIDUOS LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre eventual demonstrativo apresentado pela parte reclamante.

PRAZO: até o dia 19/04/2024.

MARAU/RS, 19 de março de 2024.

BRAULIO BONADIU JUNIOR

Diretor de Secretaria

VT de Carazinho

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020688-20.2017.5.04.0561
RECLAMANTE MARISTELA D AGOSTIN

ADVOGADO FABIANA MAGALHAES SOUZA(OAB:
36561/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)
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ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO Marcos de Borba Kafruni(OAB:
16758/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA D AGOSTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o(a) destinatário(a) ciente dos cálculos de liquidação

apresentados pelo Contador, Id.a6d4f2d e anexo, para

manifestação no prazo legal,  sob pena de preclusão.

DESTINATÁRIO:

MARISTELA D AGOSTIN

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

ROSILENE DOS SANTOS SOUTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020688-20.2017.5.04.0561
RECLAMANTE MARISTELA D AGOSTIN

ADVOGADO FABIANA MAGALHAES SOUZA(OAB:
36561/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO Marcos de Borba Kafruni(OAB:
16758/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO DE ANTONI LUZARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o(a) destinatário(a) ciente dos cálculos de liquidação

apresentados pelo Contador, Id.a6d4f2d e anexo, para

manifestação no prazo legal,  sob pena de preclusão.
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DESTINATÁRIO:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

ROSILENE DOS SANTOS SOUTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020681-23.2020.5.04.0561
RECLAMANTE REGIS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO IGOR ANTONIO GUERRA
LONGO(OAB: 84672/RS)

RECLAMADO FRANCISCO VARGAS MATIOTTI

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO MARAN

PERITO LUCAS MACHADO DIESEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VARGAS MATIOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o(a) destinatário(a) ciente dos cálculos de liquidação

apresentados pela parte autora, ID. 528228f e anexos, para

manifestação no prazo legal, sob pena de preclusão.

DESTINATÁRIO:

FRANCISCO VARGAS MATIOTTI

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR RODIGHERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020745-28.2023.5.04.0561
RECLAMANTE GUILHERME ALVES DE ANHAIA

ADVOGADO ANDERSON LUIS DO AMARAL(OAB:
23841/RS)

RECLAMADO PLANTIAGRO COMERCIAL
AGRICOLA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ALVES DE ANHAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de3f941

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com relação à audiência designada, faculto a participação de

partes, procuradores e testemunhas por VIDEOCONFERÊNCIA,

utilizando-se o aplicativo Zoom, acessando o link abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacarazinhojt (pelo computador)

ou

ID da Reunião: 621 115 5695 (pelo celular)

Nesse caso, todos ficam responsáveis pelo acesso virtual à

audiência inicial, através dos meios tecnológicos inerentes para

tanto, de modo que a ausência acarretará a aplicação das

penalidades processuais legais e ocasionará o prosseguimento da

audiência sem a sua presença (art. 844 da CLT).

Para esclarecimento de eventuais dúvidas quanto à utilização da

plataforma eletrônica, informo link de tutorial disponibilizado pelo

TRT com orientações para participação em audiências e sessões

por  v ideocon fe rênc ia :  www. t r t 4 . j us .b r /po r ta i s /med ia -

noticia/337689/Orientações%20instalação%20ZOOM.pdf - 6k

Intimem-se.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020634-44.2023.5.04.0561
RECLAMANTE LUCAS ANDRE DAS CHAGAS

ADVOGADO ALVARO LUIZ DE QUEIROZ(OAB:
58977/RS)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f827e2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registro o protesto antipreclusivo apresentado pelo reclamante na

petição id 3fb905a.

Intimem-se.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.
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    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020634-44.2023.5.04.0561
RECLAMANTE LUCAS ANDRE DAS CHAGAS

ADVOGADO ALVARO LUIZ DE QUEIROZ(OAB:
58977/RS)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ANDRE DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f827e2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registro o protesto antipreclusivo apresentado pelo reclamante na

petição id 3fb905a.

Intimem-se.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020073-83.2024.5.04.0561
RECLAMANTE ANDRE PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO MANOEL AFONSO DENTI
BICCA(OAB: 95740/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO RIBEIRO
MARQUES(OAB: 116000/RS)

ADVOGADO JUAN PEDRO FASSINA(OAB:
93351/RS)

ADVOGADO EVERTON DE RE(OAB: 93357/RS)

RECLAMADO ALISUL ALIMENTOS SA

ADVOGADO JULIO EDUARDO PIVA(OAB:
38866/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PEREIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f28fc7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Retire-se o sigilo da contestação id. b159483 e documentos para

fins de cumprimento do despacho Id. cb6910a.

Intimem-se.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020754-87.2023.5.04.0561
RECLAMANTE DJOVANA APARECIDA PEDROTTI

ADVOGADO MARCELO GOELLNER(OAB:
76641/RS)

RECLAMADO ALBUQUERQUE DE AZEVEDO
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

ADVOGADO NORTON LORENZI(OAB: 83309/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJOVANA APARECIDA PEDROTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9ceb36

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O acordo será apreciado na audiência, sendo indispensável o

comparecimento da reclamante.

Faculto o comparecimento de partes e procuradores por

VIDEOCONFERÊNCIA, utilizando-se o aplicativo Zoom, acessando

o link abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacarazinhojt (pelo computador)

ou

ID da Reunião: 621 115 5695 (pelo celular)

Nesse caso, as partes e procuradores ficam responsáveis pelo

acesso virtual à audiência inicial, através dos meios tecnológicos

inerentes para tanto.

Para esclarecimento de eventuais dúvidas quanto à utilização da

plataforma eletrônica, informo link de tutorial disponibilizado pelo

TRT com orientações para participação em audiências e sessões

por videoconferência: www.trt4.jus.br/portais/media-

noticia/337689/Orientações%20instalação%20ZOOM.pdf - 6k

Intimem-se.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020282-86.2023.5.04.0561
RECLAMANTE PALOMA DIAS BARCELOS
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ADVOGADO NORTON LORENZI(OAB: 83309/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADO LEONARDO JOSE DIEHL(OAB:
65535/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA DIAS BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae9c155

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com relação à audiência designada, faculto a participação de

partes, procuradores e testemunhas por VIDEOCONFERÊNCIA,

utilizando-se o aplicativo Zoom, acessando o link abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacarazinhojt (pelo computador)

ou

ID da Reunião: 621 115 5695 (pelo celular)

Nesse caso, todos ficam responsáveis pelo acesso virtual à

audiência inicial, através dos meios tecnológicos inerentes para

tanto, de modo que a ausência acarretará a aplicação das

penalidades processuais legais e ocasionará o prosseguimento da

audiência sem a sua presença (art. 844 da CLT).

Para esclarecimento de eventuais dúvidas quanto à utilização da

plataforma eletrônica, informo link de tutorial disponibilizado pelo

TRT com orientações para participação em audiências e sessões

por  v ideocon fe rênc ia :  www. t r t 4 . j us .b r /po r ta i s /med ia -

noticia/337689/Orientações%20instalação%20ZOOM.pdf - 6k

Intimem-se.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020754-87.2023.5.04.0561
RECLAMANTE DJOVANA APARECIDA PEDROTTI

ADVOGADO MARCELO GOELLNER(OAB:
76641/RS)

RECLAMADO ALBUQUERQUE DE AZEVEDO
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

ADVOGADO NORTON LORENZI(OAB: 83309/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBUQUERQUE DE AZEVEDO ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9ceb36

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O acordo será apreciado na audiência, sendo indispensável o

comparecimento da reclamante.

Faculto o comparecimento de partes e procuradores por

VIDEOCONFERÊNCIA, utilizando-se o aplicativo Zoom, acessando

o link abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacarazinhojt (pelo computador)

ou

ID da Reunião: 621 115 5695 (pelo celular)

Nesse caso, as partes e procuradores ficam responsáveis pelo

acesso virtual à audiência inicial, através dos meios tecnológicos

inerentes para tanto.

Para esclarecimento de eventuais dúvidas quanto à utilização da

plataforma eletrônica, informo link de tutorial disponibilizado pelo

TRT com orientações para participação em audiências e sessões

por videoconferência: www.trt4.jus.br/portais/media-

noticia/337689/Orientações%20instalação%20ZOOM.pdf - 6k

Intimem-se.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020282-86.2023.5.04.0561
RECLAMANTE PALOMA DIAS BARCELOS

ADVOGADO NORTON LORENZI(OAB: 83309/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADO LEONARDO JOSE DIEHL(OAB:
65535/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES TONIATO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae9c155

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com relação à audiência designada, faculto a participação de
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partes, procuradores e testemunhas por VIDEOCONFERÊNCIA,

utilizando-se o aplicativo Zoom, acessando o link abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacarazinhojt (pelo computador)

ou

ID da Reunião: 621 115 5695 (pelo celular)

Nesse caso, todos ficam responsáveis pelo acesso virtual à

audiência inicial, através dos meios tecnológicos inerentes para

tanto, de modo que a ausência acarretará a aplicação das

penalidades processuais legais e ocasionará o prosseguimento da

audiência sem a sua presença (art. 844 da CLT).

Para esclarecimento de eventuais dúvidas quanto à utilização da

plataforma eletrônica, informo link de tutorial disponibilizado pelo

TRT com orientações para participação em audiências e sessões

por  v ideocon fe rênc ia :  www. t r t 4 . j us .b r /po r ta i s /med ia -

noticia/337689/Orientações%20instalação%20ZOOM.pdf - 6k

Intimem-se.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020073-83.2024.5.04.0561
RECLAMANTE ANDRE PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO MANOEL AFONSO DENTI
BICCA(OAB: 95740/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO RIBEIRO
MARQUES(OAB: 116000/RS)

ADVOGADO JUAN PEDRO FASSINA(OAB:
93351/RS)

ADVOGADO EVERTON DE RE(OAB: 93357/RS)

RECLAMADO ALISUL ALIMENTOS SA

ADVOGADO JULIO EDUARDO PIVA(OAB:
38866/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISUL ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f28fc7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Retire-se o sigilo da contestação id. b159483 e documentos para

fins de cumprimento do despacho Id. cb6910a.

Intimem-se.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020199-70.2023.5.04.0561
RECLAMANTE ADEMAR ADAIR DOS SANTOS

ADVOGADO MAIQUEL ADAM(OAB: 69858/RS)

RECLAMADO VALMOR GRAEBIN

ADVOGADO EDSON JOSE SAMUEL(OAB:
47083/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR ADAIR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae1ff29

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com relação à audiência designada, faculto a participação de

partes, procuradores e testemunhas por VIDEOCONFERÊNCIA,

utilizando-se o aplicativo Zoom, acessando o link abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacarazinhojt (pelo computador)

ou

ID da Reunião: 621 115 5695 (pelo celular)

Nesse caso, todos ficam responsáveis pelo acesso virtual à

audiência inicial, através dos meios tecnológicos inerentes para

tanto, de modo que a ausência acarretará a aplicação das

penalidades processuais legais e ocasionará o prosseguimento da

audiência sem a sua presença (art. 844 da CLT).

Para esclarecimento de eventuais dúvidas quanto à utilização da

plataforma eletrônica, informo link de tutorial disponibilizado pelo

TRT com orientações para participação em audiências e sessões

por  v ideocon fe rênc ia :  www. t r t 4 . j us .b r /po r ta i s /med ia -

noticia/337689/Orientações%20instalação%20ZOOM.pdf - 6k

Intimem-se.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0142600-33.2007.5.04.0561
RECLAMANTE ADEMAR ANTONIO SIMOES

ADVOGADO RICARDO BUAES XAVIER(OAB:
76673/RS)

RECLAMANTE JAIR FRANCISCO STADTLOBER

RECLAMANTE ALADI DE OLIVEIRA

RECLAMANTE AILTON MOZAR DE BORBA TERRES

RECLAMANTE ENIOMAR ALVES DE OLIVEIRA

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN
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ADVOGADO CRISTIANO LAITANO
LIONELLO(OAB: 65680/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30835ac

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o advogado RICARDO BUAES XAVIER para devolver os

autos físicos, sob pena de busca e apreensão dos autos.

Devolvidos os autos físicos, cumpram-se as determinações do

despacho de Id. 0e0d5e4.

Ciência à reclamada, em face da petição de Id. f2b7dc0.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020199-70.2023.5.04.0561
RECLAMANTE ADEMAR ADAIR DOS SANTOS

ADVOGADO MAIQUEL ADAM(OAB: 69858/RS)

RECLAMADO VALMOR GRAEBIN

ADVOGADO EDSON JOSE SAMUEL(OAB:
47083/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMOR GRAEBIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae1ff29

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com relação à audiência designada, faculto a participação de

partes, procuradores e testemunhas por VIDEOCONFERÊNCIA,

utilizando-se o aplicativo Zoom, acessando o link abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacarazinhojt (pelo computador)

ou

ID da Reunião: 621 115 5695 (pelo celular)

Nesse caso, todos ficam responsáveis pelo acesso virtual à

audiência inicial, através dos meios tecnológicos inerentes para

tanto, de modo que a ausência acarretará a aplicação das

penalidades processuais legais e ocasionará o prosseguimento da

audiência sem a sua presença (art. 844 da CLT).

Para esclarecimento de eventuais dúvidas quanto à utilização da

plataforma eletrônica, informo link de tutorial disponibilizado pelo

TRT com orientações para participação em audiências e sessões

por  v ideocon fe rênc ia :  www. t r t 4 . j us .b r /po r ta i s /med ia -

noticia/337689/Orientações%20instalação%20ZOOM.pdf - 6k

Intimem-se.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0142600-33.2007.5.04.0561
RECLAMANTE ADEMAR ANTONIO SIMOES

ADVOGADO RICARDO BUAES XAVIER(OAB:
76673/RS)

RECLAMANTE JAIR FRANCISCO STADTLOBER

RECLAMANTE ALADI DE OLIVEIRA

RECLAMANTE AILTON MOZAR DE BORBA TERRES

RECLAMANTE ENIOMAR ALVES DE OLIVEIRA

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CRISTIANO LAITANO
LIONELLO(OAB: 65680/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR ANTONIO SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30835ac

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o advogado RICARDO BUAES XAVIER para devolver os

autos físicos, sob pena de busca e apreensão dos autos.

Devolvidos os autos físicos, cumpram-se as determinações do

despacho de Id. 0e0d5e4.

Ciência à reclamada, em face da petição de Id. f2b7dc0.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020447-36.2023.5.04.0561
RECLAMANTE JOSE CARLOS HEISS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FURLANETTO
GRAEFF(OAB: 54411/RS)
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RECLAMADO EMPRESA JORNALISTICA CALDAS
JUNIOR LTDA

ADVOGADO PATRICIA INÊS BALDASSO(OAB:
41653/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS HEISS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c869c6f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifeste-se a reclamada, em 05 dias, sobre o requerimento

formulado pelo autor no ID 0ad82ce (junte aos autos ficha funcional

do reclamante do período em que prestou serviços na empresa

INCOBRASA).

Intime-se o perito médico para que se manifeste expressamente

sobre a impugnação do autor apresentados no ID 0ad82ce, com

prazo de 10 dias.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020447-36.2023.5.04.0561
RECLAMANTE JOSE CARLOS HEISS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FURLANETTO
GRAEFF(OAB: 54411/RS)

RECLAMADO EMPRESA JORNALISTICA CALDAS
JUNIOR LTDA

ADVOGADO PATRICIA INÊS BALDASSO(OAB:
41653/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA JORNALISTICA CALDAS JUNIOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c869c6f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifeste-se a reclamada, em 05 dias, sobre o requerimento

formulado pelo autor no ID 0ad82ce (junte aos autos ficha funcional

do reclamante do período em que prestou serviços na empresa

INCOBRASA).

Intime-se o perito médico para que se manifeste expressamente

sobre a impugnação do autor apresentados no ID 0ad82ce, com

prazo de 10 dias.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020420-53.2023.5.04.0561
RECLAMANTE EDUARDA DA CONCEICAO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JULIANO WENTZ(OAB: 65863/RS)

RECLAMADO TEIXEIRA & JACQUES LTDA

ADVOGADO IRAPUAN JORGE TEIXEIRA(OAB:
88425/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ce9785

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020420-53.2023.5.04.0561
RECLAMANTE EDUARDA DA CONCEICAO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JULIANO WENTZ(OAB: 65863/RS)

RECLAMADO TEIXEIRA & JACQUES LTDA

ADVOGADO IRAPUAN JORGE TEIXEIRA(OAB:
88425/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEIXEIRA & JACQUES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ce9785

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS DANIEL PETRY

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3792
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020758-27.2023.5.04.0561
RECLAMANTE ALESSANDRO FREITAS MARTINS

ADVOGADO GIAN DIEHL XAVIER(OAB: 85445/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO FREITAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d556710

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para fins de readequação de pauta, redesigno a audiência para

11/04/2024 às 9h10min, mantidas as demais determinações do

despacho de Id ef748f2.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, preferencialmente por

telefone ante a proximidade.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020758-27.2023.5.04.0561
RECLAMANTE ALESSANDRO FREITAS MARTINS

ADVOGADO GIAN DIEHL XAVIER(OAB: 85445/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE G

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d556710

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para fins de readequação de pauta, redesigno a audiência para

11/04/2024 às 9h10min, mantidas as demais determinações do

despacho de Id ef748f2.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, preferencialmente por

telefone ante a proximidade.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020740-40.2022.5.04.0561
RECLAMANTE ADENOR DA ROSA CADERNAL

ADVOGADO JOSE AUGUSTO CARDOSO
XAVIER(OAB: 86366/RS)

ADVOGADO JACKSON GIACOMELLI(OAB:
66674/RS)

RECLAMADO NEIVA TERESINHA SCHERER

ADVOGADO DEBORA MUNEROLI PIVA(OAB:
101253/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIVA TERESINHA SCHERER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22d215a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Assino prazo de 5 dias à executada para que comprove o depósito

de 30% das contribuições previdenciárias devidas, conforme

descrito na certidão de cálculos de ID. 6508998.

Comprovado o depósito, voltem conclusos para análise do

requerimento de parcelamento nos moldes do art. 916 do CPC.

No silêncio, proceda-se à execução, com a utilização dos sistemas

eletrônicos disponíveis ao juízo e observada a devida ordem legal.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020505-44.2020.5.04.0561
RECLAMANTE MAGNUS RIZZARDI

ADVOGADO VITOR ALCEU DOS SANTOS(OAB:
11441/RS)

RECLAMADO NUTRIAGRO COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LAVOURA LTDA

ADVOGADO MAURICIO MARIOTTI SILVA(OAB:
76572-B/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3793
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIAGRO COMERCIO DE PRODUTOS PARA LAVOURA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 161c27e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ciência às partes e ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO em

relação ao trânsito em julgado no processo n. 0020771-

31.2020.5.04.0561 (Id. bb33e28 e anexos).

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO deverá manifestar-se

sobre lide simulada, envolvendo a presente ação, uma vez que

identificou existência de outras ações, na mesma época e

patrocinadas pelo mesmo advogado, com causa de pedir e pedidos

similares, argumentos contestatórios vagos e valores vultosos

atribuídos à causa, consoante relatado na sentença proferida no

processo n. 0020771-31.2020.5.04.0561 (Id. 826cdf4).

Após, voltem conclusos os autos do processo.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020505-44.2020.5.04.0561
RECLAMANTE MAGNUS RIZZARDI

ADVOGADO VITOR ALCEU DOS SANTOS(OAB:
11441/RS)

RECLAMADO NUTRIAGRO COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LAVOURA LTDA

ADVOGADO MAURICIO MARIOTTI SILVA(OAB:
76572-B/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNUS RIZZARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 161c27e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ciência às partes e ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO em

relação ao trânsito em julgado no processo n. 0020771-

31.2020.5.04.0561 (Id. bb33e28 e anexos).

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO deverá manifestar-se

sobre lide simulada, envolvendo a presente ação, uma vez que

identificou existência de outras ações, na mesma época e

patrocinadas pelo mesmo advogado, com causa de pedir e pedidos

similares, argumentos contestatórios vagos e valores vultosos

atribuídos à causa, consoante relatado na sentença proferida no

processo n. 0020771-31.2020.5.04.0561 (Id. 826cdf4).

Após, voltem conclusos os autos do processo.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020379-23.2022.5.04.0561
RECLAMANTE VALESCA ARAUJO GONCALVES

ADVOGADO ALEX HERDER DE MORAIS(OAB:
59733/RS)

ADVOGADO LUCIANE DIAS(OAB: 71874/RS)

RECLAMANTE HILARIO PEREIRA PRATES

ADVOGADO ALEX HERDER DE MORAIS(OAB:
59733/RS)

ADVOGADO LUCIANE DIAS(OAB: 71874/RS)

RECLAMADO EMPLOYER TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO VANESSA VIVIAN MULLER(OAB:
56338/PR)

RECLAMADO C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
110529/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIAL DE SAÚDE
DE PASSO FUNDO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE TAPERA

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE CARAZINHO

PERITO JULIANO MORANDINI OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

  - EMPLOYER TRABALHO TEMPORARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c0d97a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3794
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020379-23.2022.5.04.0561
RECLAMANTE VALESCA ARAUJO GONCALVES

ADVOGADO ALEX HERDER DE MORAIS(OAB:
59733/RS)

ADVOGADO LUCIANE DIAS(OAB: 71874/RS)

RECLAMANTE HILARIO PEREIRA PRATES

ADVOGADO ALEX HERDER DE MORAIS(OAB:
59733/RS)

ADVOGADO LUCIANE DIAS(OAB: 71874/RS)

RECLAMADO EMPLOYER TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO VANESSA VIVIAN MULLER(OAB:
56338/PR)

RECLAMADO C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
110529/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIAL DE SAÚDE
DE PASSO FUNDO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE TAPERA

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE CARAZINHO

PERITO JULIANO MORANDINI OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILARIO PEREIRA PRATES

  - VALESCA ARAUJO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c0d97a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020218-23.2016.5.04.0561
RECLAMANTE CRISTINA BENDIK

ADVOGADO MARCIA MAZZUTTI(OAB: 47096/RS)

RECLAMADO FABIO RIES MARQUES & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO JULIO EDUARDO PIVA(OAB:
38866/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RIES MARQUES & CIA LTDA - ME

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91128c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020218-23.2016.5.04.0561
RECLAMANTE CRISTINA BENDIK

ADVOGADO MARCIA MAZZUTTI(OAB: 47096/RS)

RECLAMADO FABIO RIES MARQUES & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO JULIO EDUARDO PIVA(OAB:
38866/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA BENDIK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91128c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0078000-32.2009.5.04.0561
RECLAMANTE GILSON NOHATO

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE MARIA NELMA SCHENEIDER

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3795
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE HERMES RICARDO ANSCHAU

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE DARCI MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE ARI LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE GLADIMIR DE ALMEIDA

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE ALEXANDRE CEZAR FERREIRA

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE IZALTINO PORFIRIO BARBOSA

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE JORGE SILVIO BATISTA

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE DORALINA ANTONIA DOS REIS
KUCHNIR

ADVOGADO SERGIO IVAN ELIAS(OAB: 5900/RS)

RECLAMANTE LUIS ALEXANDRE KUCHNIR

ADVOGADO SERGIO IVAN ELIAS(OAB: 5900/RS)

RECLAMANTE MARIELI APARECIDA KUCHNIR

ADVOGADO SERGIO IVAN ELIAS(OAB: 5900/RS)

RECLAMANTE JOAO PATRICK SANTOS KUCHNIR

ADVOGADO SERGIO IVAN ELIAS(OAB: 5900/RS)

RECLAMANTE VILSON NOHATO

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE ALCIDES ALVANIS KOPP

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE CRISTIAN TEILOR DE MOURA

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMADO MARIO ALLEBRAND E FILHO LTDA. -
EPP

ADVOGADO CLOIR PAPKE(OAB: 64312/RS)

RECLAMADO MARIO ALLEBRAND

ADVOGADO CLOIR PAPKE(OAB: 64312/RS)

RECLAMADO MARLON SAMUEL ALLEBRAND

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA ECKER

ADVOGADO CRISTINA LUIZA FOSSA(OAB:
97941/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA MARIA ALBUQUERQUE

ADVOGADO MARCELO MARTINS NODARI(OAB:
78092/RS)

ADVOGADO MARIZETE DA SILVA JACUBOSKI
DO PRADO(OAB: 64308/RS)

ARREMATANTE FELIPE DANIELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO MARAN

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DE CARAZINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALMANDO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES ALVANIS KOPP

  - ALEXANDRE CEZAR FERREIRA

  - ARI LOPES DOS SANTOS

  - CRISTIAN TEILOR DE MOURA

  - DARCI MACHADO DOS SANTOS

  - DORALINA ANTONIA DOS REIS KUCHNIR

  - GILSON NOHATO

  - GLADIMIR DE ALMEIDA

  - HERMES RICARDO ANSCHAU

  - IZALTINO PORFIRIO BARBOSA

  - JOAO PATRICK SANTOS KUCHNIR

  - JORGE SILVIO BATISTA

  - LUIS ALEXANDRE KUCHNIR

  - MARIA NELMA SCHENEIDER

  - MARIELI APARECIDA KUCHNIR

  - VILSON NOHATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3d1a5c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do trânsito em julgado dos embargos de terceiro n. 0020761-

16.2022.5.04.0561, determina-se, igualmente, a venda judicial do

imóvel da matrícula n. 26.678 do REGISTRO DE IMÓVEIS DE

CARAZINHO.

Solicite-se a matrícula atualizada do imóvel da matrícula n. 26.678

do do REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARAZINHO.

Deverá o leiloeiro JORGE VINICIUS DE MOURA CORREA

observar que o imóvel da matrícula n. 26.678 é imóvel encravado

em relação ao imóvel da matrícula n. 33.445, nos termos do mapa

de Id. 81095eb.

Em atenção aos princípios da economia e celeridade

processual, este despacho vale como ofício n. 111/2024, a ser

encaminhado por malote digital ao REGISTRO DE IMÓVEIS DE

CARAZINHO.

Observe a SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO que do produto

da venda judicial dos imóveis das matrículas ns. 26.678 e 33.445,

deverá ser observada a reserva de 22,38% destinada ao MM. Juízo

Falimentar, uma vez que delegada a competência para a venda de

bens sujeitos ao processo falimentar (Id. aef15a2).

Intimem-se as partes e o administrador judicial para se

manifestarem sobre a venda judicial dos imóveis das matrícula n.

26.678 e 33.445.

Recebidas as matrículas, voltem conclusos os autos do processo.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0078000-32.2009.5.04.0561

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE GILSON NOHATO

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE MARIA NELMA SCHENEIDER

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE HERMES RICARDO ANSCHAU

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE DARCI MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE ARI LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE GLADIMIR DE ALMEIDA

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE ALEXANDRE CEZAR FERREIRA

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE IZALTINO PORFIRIO BARBOSA

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE JORGE SILVIO BATISTA

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE DORALINA ANTONIA DOS REIS
KUCHNIR

ADVOGADO SERGIO IVAN ELIAS(OAB: 5900/RS)

RECLAMANTE LUIS ALEXANDRE KUCHNIR

ADVOGADO SERGIO IVAN ELIAS(OAB: 5900/RS)

RECLAMANTE MARIELI APARECIDA KUCHNIR

ADVOGADO SERGIO IVAN ELIAS(OAB: 5900/RS)

RECLAMANTE JOAO PATRICK SANTOS KUCHNIR

ADVOGADO SERGIO IVAN ELIAS(OAB: 5900/RS)

RECLAMANTE VILSON NOHATO

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE ALCIDES ALVANIS KOPP

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMANTE CRISTIAN TEILOR DE MOURA

ADVOGADO SIMONE TERESA BARBOZA(OAB:
51215/RS)

RECLAMADO MARIO ALLEBRAND E FILHO LTDA. -
EPP

ADVOGADO CLOIR PAPKE(OAB: 64312/RS)

RECLAMADO MARIO ALLEBRAND

ADVOGADO CLOIR PAPKE(OAB: 64312/RS)

RECLAMADO MARLON SAMUEL ALLEBRAND

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA ECKER

ADVOGADO CRISTINA LUIZA FOSSA(OAB:
97941/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA MARIA ALBUQUERQUE

ADVOGADO MARCELO MARTINS NODARI(OAB:
78092/RS)

ADVOGADO MARIZETE DA SILVA JACUBOSKI
DO PRADO(OAB: 64308/RS)

ARREMATANTE FELIPE DANIELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO MARAN

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DE CARAZINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALMANDO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ALLEBRAND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3d1a5c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do trânsito em julgado dos embargos de terceiro n. 0020761-

16.2022.5.04.0561, determina-se, igualmente, a venda judicial do

imóvel da matrícula n. 26.678 do REGISTRO DE IMÓVEIS DE

CARAZINHO.

Solicite-se a matrícula atualizada do imóvel da matrícula n. 26.678

do do REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARAZINHO.

Deverá o leiloeiro JORGE VINICIUS DE MOURA CORREA

observar que o imóvel da matrícula n. 26.678 é imóvel encravado

em relação ao imóvel da matrícula n. 33.445, nos termos do mapa

de Id. 81095eb.

Em atenção aos princípios da economia e celeridade

processual, este despacho vale como ofício n. 111/2024, a ser

encaminhado por malote digital ao REGISTRO DE IMÓVEIS DE

CARAZINHO.

Observe a SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO que do produto

da venda judicial dos imóveis das matrículas ns. 26.678 e 33.445,

deverá ser observada a reserva de 22,38% destinada ao MM. Juízo

Falimentar, uma vez que delegada a competência para a venda de

bens sujeitos ao processo falimentar (Id. aef15a2).

Intimem-se as partes e o administrador judicial para se

manifestarem sobre a venda judicial dos imóveis das matrícula n.

26.678 e 33.445.

Recebidas as matrículas, voltem conclusos os autos do processo.

CARAZINHO/RS, 18 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0020801-61.2023.5.04.0561
RECLAMANTE SIND ENTID CULT RECR ASSOC

ORIENT E FORM PROF EST RS

ADVOGADO PAMELA MARTINS MACIEL(OAB:
123128/RS)

RECLAMADO SEST SERVICO SOCIAL DO
TRANSPORTE

ADVOGADO JEFERSON COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 75899/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17f8f87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, decido, na forma da fundamentação, na

reclamatória trabalhista movida por Sindicato das Entidades

Culturais, Recreativas, de Assistência Social, Orientação e

Formação Profissional do Estado do Rio Grande do Sul -

SECRASO/RS em face de SEST – Serviço Social do Transporte,

rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, julgar totalmente

improcedentes os pedidos formulados.

Custas de R$1.000,00, pelo sindicato autor, calculadas sobre o

valor de R$50.000,00, atribuído à causa e dispensadas na forma da

fundamentação. Intimem-se as partes. Com o trânsito em julgado,

cumpra-se. Nada mais.

Vinícius de Paula Löblein

Juiz do Trabalho

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0020801-61.2023.5.04.0561
RECLAMANTE SIND ENTID CULT RECR ASSOC

ORIENT E FORM PROF EST RS

ADVOGADO PAMELA MARTINS MACIEL(OAB:
123128/RS)

RECLAMADO SEST SERVICO SOCIAL DO
TRANSPORTE

ADVOGADO JEFERSON COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 75899/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND ENTID CULT RECR ASSOC ORIENT E FORM PROF
EST RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17f8f87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, decido, na forma da fundamentação, na

reclamatória trabalhista movida por Sindicato das Entidades

Culturais, Recreativas, de Assistência Social, Orientação e

Formação Profissional do Estado do Rio Grande do Sul -

SECRASO/RS em face de SEST – Serviço Social do Transporte,

rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, julgar totalmente

improcedentes os pedidos formulados.

Custas de R$1.000,00, pelo sindicato autor, calculadas sobre o

valor de R$50.000,00, atribuído à causa e dispensadas na forma da

fundamentação. Intimem-se as partes. Com o trânsito em julgado,

cumpra-se. Nada mais.

Vinícius de Paula Löblein

Juiz do Trabalho

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020719-30.2023.5.04.0561
RECLAMANTE MISAEL MARTINS

ADVOGADO ICARO MARIO CARON
COVATTI(OAB: 83241/RS)

ADVOGADO FABIO ZIMERMANN BEUX(OAB:
59386/RS)

ADVOGADO LEONARDO MACHADO DA
SILVA(OAB: 121903/RS)

RECLAMADO STARA S.A. - INDUSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRICOLAS

ADVOGADO LUIZA STOFFEL(OAB: 97674/RS)

ADVOGADO VANESSA LAIZ WAGNER(OAB:
91987/RS)

ADVOGADO TIAGO ALESSANDRO PETRY(OAB:
72334/RS)

ADVOGADO VANESSA BEATRIZ VIEIRA(OAB:
93116/RS)

ADVOGADO IZANA GREVENHAGEN(OAB:
74311/RS)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARA S.A. - INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18688e8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que tomem ciência do laudo pericial, com
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prazo até 22/03/2024.

Após, aguarde-se a audiência.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020719-30.2023.5.04.0561
RECLAMANTE MISAEL MARTINS

ADVOGADO ICARO MARIO CARON
COVATTI(OAB: 83241/RS)

ADVOGADO FABIO ZIMERMANN BEUX(OAB:
59386/RS)

ADVOGADO LEONARDO MACHADO DA
SILVA(OAB: 121903/RS)

RECLAMADO STARA S.A. - INDUSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRICOLAS

ADVOGADO LUIZA STOFFEL(OAB: 97674/RS)

ADVOGADO VANESSA LAIZ WAGNER(OAB:
91987/RS)

ADVOGADO TIAGO ALESSANDRO PETRY(OAB:
72334/RS)

ADVOGADO VANESSA BEATRIZ VIEIRA(OAB:
93116/RS)

ADVOGADO IZANA GREVENHAGEN(OAB:
74311/RS)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISAEL MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18688e8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que tomem ciência do laudo pericial, com

prazo até 22/03/2024.

Após, aguarde-se a audiência.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000553-26.2013.5.04.0561
RECLAMANTE JANDIRA FECCA DE PAULA

ADVOGADO DANIEL GOMES MACHADO(OAB:
71092/RS)

RECLAMANTE DARCI SOARES DA SILVA

ADVOGADO DANIEL GOMES MACHADO(OAB:
71092/RS)

RECLAMADO PANATLANTICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE TUBOS S.A.

ADVOGADO JULIANA RAMPON(OAB: 86844/RS)

RECLAMADO Monzan Transportes Ltda

ADVOGADO JOAO LUCIANO SAVIAN(OAB:
34766/RS)

RECLAMADO TECNOMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA (MASSA FALIDA)

ADVOGADO NESTOR MATEUS SAMRSLA(OAB:
107274/RS)

PERITO ALMANDO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª vara cível de carazinho

PERITO CARLOS ALBERTO MARAN

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL SCHUTZE(OAB: 72846/RS)

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS(OAB:
83310/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI SOARES DA SILVA

  - JANDIRA FECCA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7024b08

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Examinada a conta apresentada (Id.7687e42), em relação à qual as

partes não se manifestaram, considero que está adequada ao

comando sentencial, razão pela qual HOMOLOGO os respectivos

cálculos de liquidação, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos.

Arbitro os honorários do contador ALMANDO DOS SANTOS em R$

400,00, haja vista a complexidade do trabalho e o zelo na confecção

do laudo, cumprindo com cuidado e minúcia o encargo que lhe foi

conferido, devidos pela parte reclamada.

Lance-se a conta.

Cite-se a reclamada TECNOMA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE

MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA (MASSA

FALIDA), na pessoa do administrador judicial.

No silêncio, expeçam-se certidões de créditos em relação ao

principal, honorários advocatícios e periciais.

Esclareça-se nas certidões a serem expedidas que não há

possibilidade de limitar os valores dos créditos à data da decretação

da falência, considerando a existência da apuração de pensões

mensais que não estão limitadas à data da decretação da falência.

Expedidas as certidões, efetue-se o sobrestamento do processo nos

termos do artigo 126 da Consolidação de Provimento da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (CPCGJT), o qual

determina que os processos com empresas em regime de

recuperação judicial ou falência não devem mais ser arquivados

provisoriamente, mas sim suspensos/sobrestados, devendo as
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partes peticionarem nos autos informando o pagamento no

processo de recuperação judicial.

Ciência às partes.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000553-26.2013.5.04.0561
RECLAMANTE JANDIRA FECCA DE PAULA

ADVOGADO DANIEL GOMES MACHADO(OAB:
71092/RS)

RECLAMANTE DARCI SOARES DA SILVA

ADVOGADO DANIEL GOMES MACHADO(OAB:
71092/RS)

RECLAMADO PANATLANTICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE TUBOS S.A.

ADVOGADO JULIANA RAMPON(OAB: 86844/RS)

RECLAMADO Monzan Transportes Ltda

ADVOGADO JOAO LUCIANO SAVIAN(OAB:
34766/RS)

RECLAMADO TECNOMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA (MASSA FALIDA)

ADVOGADO NESTOR MATEUS SAMRSLA(OAB:
107274/RS)

PERITO ALMANDO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª vara cível de carazinho

PERITO CARLOS ALBERTO MARAN

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL SCHUTZE(OAB: 72846/RS)

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS(OAB:
83310/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Monzan Transportes Ltda

  - PANATLANTICA INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS S.A.

  - TECNOMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA (MASSA FALIDA)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7024b08

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Examinada a conta apresentada (Id.7687e42), em relação à qual as

partes não se manifestaram, considero que está adequada ao

comando sentencial, razão pela qual HOMOLOGO os respectivos

cálculos de liquidação, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos.

Arbitro os honorários do contador ALMANDO DOS SANTOS em R$

400,00, haja vista a complexidade do trabalho e o zelo na confecção

do laudo, cumprindo com cuidado e minúcia o encargo que lhe foi

conferido, devidos pela parte reclamada.

Lance-se a conta.

Cite-se a reclamada TECNOMA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE

MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA (MASSA

FALIDA), na pessoa do administrador judicial.

No silêncio, expeçam-se certidões de créditos em relação ao

principal, honorários advocatícios e periciais.

Esclareça-se nas certidões a serem expedidas que não há

possibilidade de limitar os valores dos créditos à data da decretação

da falência, considerando a existência da apuração de pensões

mensais que não estão limitadas à data da decretação da falência.

Expedidas as certidões, efetue-se o sobrestamento do processo nos

termos do artigo 126 da Consolidação de Provimento da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (CPCGJT), o qual

determina que os processos com empresas em regime de

recuperação judicial ou falência não devem mais ser arquivados

provisoriamente, mas sim suspensos/sobrestados, devendo as

partes peticionarem nos autos informando o pagamento no

processo de recuperação judicial.

Ciência às partes.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020117-05.2024.5.04.0561
RECLAMANTE IVETE EBERLE LIMA

ADVOGADO GABRIELA FRANCIOSI(OAB:
64420/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CESAR LUIS SPRANDEL(OAB:
74902/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVETE EBERLE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04749d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a exceção de incompetência do Id 35f9430.
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Em decorrência, ficam prejudicados os prazos do despacho de Id

156a0da.

Intime-se a reclamante para que responda a exceção no prazo

legal.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020117-05.2024.5.04.0561
RECLAMANTE IVETE EBERLE LIMA

ADVOGADO GABRIELA FRANCIOSI(OAB:
64420/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CESAR LUIS SPRANDEL(OAB:
74902/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04749d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a exceção de incompetência do Id 35f9430.

Em decorrência, ficam prejudicados os prazos do despacho de Id

156a0da.

Intime-se a reclamante para que responda a exceção no prazo

legal.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020661-27.2023.5.04.0561
RECLAMANTE VALDERLAN AZEVEDO MORAES

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO G. B. PINTURAS E REFORMAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
RODRIGUES(OAB: 101684/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDERLAN AZEVEDO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos documentos anexados com a

manifestação de Id 5fb4170 . Prazo:5 dias.

 CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

VALDERLAN AZEVEDO MORAES

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020661-27.2023.5.04.0561
RECLAMANTE VALDERLAN AZEVEDO MORAES

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.
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ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO G. B. PINTURAS E REFORMAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
RODRIGUES(OAB: 101684/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos documentos anexados com a

manifestação de Id 5fb4170 . Prazo:5 dias.

 CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL S.A.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020661-27.2023.5.04.0561
RECLAMANTE VALDERLAN AZEVEDO MORAES

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO G. B. PINTURAS E REFORMAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
RODRIGUES(OAB: 101684/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRACADO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos documentos anexados com a

manifestação de Id 5fb4170 . Prazo:5 dias.

 CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

TRACADO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020661-27.2023.5.04.0561
RECLAMANTE VALDERLAN AZEVEDO MORAES

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO G. B. PINTURAS E REFORMAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
RODRIGUES(OAB: 101684/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH
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Intimado(s)/Citado(s):

  - G. B. PINTURAS E REFORMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos documentos anexados com a

manifestação de Id 5fb4170 . Prazo:5 dias.

 CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

G. B. PINTURAS E REFORMAS LTDA

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020661-27.2023.5.04.0561
RECLAMANTE VALDERLAN AZEVEDO MORAES

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO G. B. PINTURAS E REFORMAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
RODRIGUES(OAB: 101684/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos documentos anexados com a

manifestação de Id 5fb4170 . Prazo:5 dias.

 CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020078-08.2024.5.04.0561
RECLAMANTE MATHEUS WELLINTON DE ALMEIDA

ADVOGADO ALINI CARLA PREVIATTI
BETTIO(OAB: 64319/RS)

RECLAMADO CONSTRUTERRA LOCACAO DE
MAQUINAS PESADAS LTDA - EPP

ADVOGADO ALBERTO GREGORY
GIARETTA(OAB: 13511/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTERRA LOCACAO DE MAQUINAS PESADAS LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4c7951

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que na petição inicial (Id d8df767 do presente feito)

do processo 0020176-90.2024.5.04.0561 há referência ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ajuizamento da presente ação e celebração de minuta de acordo,

como de fato ocorreu, determino a exclusão do feito da pauta e

encaminhamento dos autos do ao Ministério Público do Trabalho,

para parecer.

Após, voltem conclusos.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020078-08.2024.5.04.0561
RECLAMANTE MATHEUS WELLINTON DE ALMEIDA

ADVOGADO ALINI CARLA PREVIATTI
BETTIO(OAB: 64319/RS)

RECLAMADO CONSTRUTERRA LOCACAO DE
MAQUINAS PESADAS LTDA - EPP

ADVOGADO ALBERTO GREGORY
GIARETTA(OAB: 13511/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS WELLINTON DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4c7951

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que na petição inicial (Id d8df767 do presente feito)

do processo 0020176-90.2024.5.04.0561 há referência ao

ajuizamento da presente ação e celebração de minuta de acordo,

como de fato ocorreu, determino a exclusão do feito da pauta e

encaminhamento dos autos do ao Ministério Público do Trabalho,

para parecer.

Após, voltem conclusos.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020471-64.2023.5.04.0561
RECLAMANTE IVANOR ADELAR PETTER

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANOR ADELAR PETTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f33c2c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dispensadas as partes de comparecimento à solenidade. Em razão

da proximidade, mantenho a audiência designada unicamente para

homologação do pedido de desistência de Id 627ec81.

Facul to a par t ic ipação de partes e procuradores por

VIDEOCONFERÊNCIA, utilizando-se o aplicativo Zoom, acessando

o link abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacarazinhojt (pelo computador)

ou

ID da Reunião: 621 115 5695 (pelo celular)

Nesse caso, todos ficam responsáveis pelo acesso virtual à

audiência inicial, através dos meios tecnológicos inerentes para

tanto.

Para esclarecimento de eventuais dúvidas quanto à utilização da

plataforma eletrônica, informo link de tutorial disponibilizado pelo

TRT com orientações para participação em audiências e sessões

por  v ideocon fe rênc ia :  www. t r t 4 . j us .b r /po r ta i s /med ia -

noticia/337689/Orientações%20instalação%20ZOOM.pdf - 6k

Intimem-se.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020471-64.2023.5.04.0561
RECLAMANTE IVANOR ADELAR PETTER

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f33c2c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dispensadas as partes de comparecimento à solenidade. Em razão

da proximidade, mantenho a audiência designada unicamente para

homologação do pedido de desistência de Id 627ec81.

Facul to a par t ic ipação de partes e procuradores por

VIDEOCONFERÊNCIA, utilizando-se o aplicativo Zoom, acessando

o link abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacarazinhojt (pelo computador)

ou

ID da Reunião: 621 115 5695 (pelo celular)

Nesse caso, todos ficam responsáveis pelo acesso virtual à

audiência inicial, através dos meios tecnológicos inerentes para

tanto.

Para esclarecimento de eventuais dúvidas quanto à utilização da

plataforma eletrônica, informo link de tutorial disponibilizado pelo

TRT com orientações para participação em audiências e sessões

por  v ideocon fe rênc ia :  www. t r t 4 . j us .b r /po r ta i s /med ia -

noticia/337689/Orientações%20instalação%20ZOOM.pdf - 6k

Intimem-se.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020321-20.2022.5.04.0561
RECLAMANTE Nicole Schneider Muniz

ADVOGADO DANIEL GOMES MACHADO(OAB:
71092/RS)

RECLAMANTE KIMBERLY RAMOS SCHNEIDER

ADVOGADO DANIEL GOMES MACHADO(OAB:
71092/RS)

RECLAMADO D'MARCHE INDUSTRIA DE
COSMETICOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO LUIZ BLAZIUS(OAB:
31478/PR)

RECLAMADO TM INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE FELIPPO
JUNIOR(OAB: 78794/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GARCIA(OAB:
48940/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

GERÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO DE PASSO
FUNDO

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - D'MARCHE INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA - EPP

  - TM INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8ace04

proferida nos autos.

Vistos etc.

Registra-se para fins estatísticos no sistema PJe, o recebimento dos

embargos de declaração de Id. 8362dcd.

Quanto à manifestação da reclamante KIMBERLY RAMOS

SCHNEIDER (Id. 83e750b), a qual  afirma que não foi apreciado o

pedido quanto ao limite da pensão mensal desta, uma vez que

venham a ser atingidas as condições resolutivas em face da pensão

mensal devida à filha NICOLE SCHNEIDER MUNIZ, não assiste

razão à reclamante KIMBERLY.

O acordo homologado em audiência (Id. b0e1f37) estabeleceu que

a reclamante NICOLE receberá a importância de 2/3 da

remuneração que percebia o de cujus, no valor atual de

R$1.560,00, reajustado pelo mesmo índice de reajustes da

categoria, na mesma data-base deste reajuste. Os pagamentos

iniciaram em 01/01/2023 e prosseguirão até que a reclamante

complete 25 anos de idade ou venha obter emprego, o que ocorrer

primeiro.

Naquele momento, de fato, o pensionamento, eventualmente devido

à reclamante KIMBERLY, mãe da reclamante NICOLE, ficou

sobrestado para apreciação em sentença, consignando-se que o

pensionamento corresponderia à razão de 2/3 da remuneração

percebida pelo de cujus como teto do pensionamento, inclusive em

eventual discussão de pensionamento oriundo de outro processo

judicial trabalhista.

No entanto, em audiência realizada em 22/01/2024 (Id. 3be2dac), é

celebrado novo acordo, com pagamento de R$120.000,00 para

NICOLE e R$60.000,00 para KIMBERLY, no qual consta de forma

expressa a quitação do postulado na inicial, o que compreende a

pensão mensal a título de danos materiais e do contrato de trabalho

havido.

Portanto a quitação é ampla, geral e irrestrita. Assim, diante do

acordos homologados, os quais fazem coisa julgada formal e

material, a única pensão devida corresponde àquela estipulada em

face da reclamante NICOLE, cujos pagamentos somente cessarão

uma vez que estejam implementas as condições resolutivas.
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Ciência às partes, venham conclusos os autos do processo para o

julgamento dos embargos de declaração de Id. 8362dcd.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020321-20.2022.5.04.0561
RECLAMANTE Nicole Schneider Muniz

ADVOGADO DANIEL GOMES MACHADO(OAB:
71092/RS)

RECLAMANTE KIMBERLY RAMOS SCHNEIDER

ADVOGADO DANIEL GOMES MACHADO(OAB:
71092/RS)

RECLAMADO D'MARCHE INDUSTRIA DE
COSMETICOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO LUIZ BLAZIUS(OAB:
31478/PR)

RECLAMADO TM INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE FELIPPO
JUNIOR(OAB: 78794/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GARCIA(OAB:
48940/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

GERÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO DE PASSO
FUNDO

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIMBERLY RAMOS SCHNEIDER

  - Nicole Schneider Muniz

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8ace04

proferida nos autos.

Vistos etc.

Registra-se para fins estatísticos no sistema PJe, o recebimento dos

embargos de declaração de Id. 8362dcd.

Quanto à manifestação da reclamante KIMBERLY RAMOS

SCHNEIDER (Id. 83e750b), a qual  afirma que não foi apreciado o

pedido quanto ao limite da pensão mensal desta, uma vez que

venham a ser atingidas as condições resolutivas em face da pensão

mensal devida à filha NICOLE SCHNEIDER MUNIZ, não assiste

razão à reclamante KIMBERLY.

O acordo homologado em audiência (Id. b0e1f37) estabeleceu que

a reclamante NICOLE receberá a importância de 2/3 da

remuneração que percebia o de cujus, no valor atual de

R$1.560,00, reajustado pelo mesmo índice de reajustes da

categoria, na mesma data-base deste reajuste. Os pagamentos

iniciaram em 01/01/2023 e prosseguirão até que a reclamante

complete 25 anos de idade ou venha obter emprego, o que ocorrer

primeiro.

Naquele momento, de fato, o pensionamento, eventualmente devido

à reclamante KIMBERLY, mãe da reclamante NICOLE, ficou

sobrestado para apreciação em sentença, consignando-se que o

pensionamento corresponderia à razão de 2/3 da remuneração

percebida pelo de cujus como teto do pensionamento, inclusive em

eventual discussão de pensionamento oriundo de outro processo

judicial trabalhista.

No entanto, em audiência realizada em 22/01/2024 (Id. 3be2dac), é

celebrado novo acordo, com pagamento de R$120.000,00 para

NICOLE e R$60.000,00 para KIMBERLY, no qual consta de forma

expressa a quitação do postulado na inicial, o que compreende a

pensão mensal a título de danos materiais e do contrato de trabalho

havido.

Portanto a quitação é ampla, geral e irrestrita. Assim, diante do

acordos homologados, os quais fazem coisa julgada formal e

material, a única pensão devida corresponde àquela estipulada em

face da reclamante NICOLE, cujos pagamentos somente cessarão

uma vez que estejam implementas as condições resolutivas.

Ciência às partes, venham conclusos os autos do processo para o

julgamento dos embargos de declaração de Id. 8362dcd.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020176-90.2024.5.04.0561
RECLAMANTE RODRIGO DOS SANTOS PETRY

ADVOGADO ELIETE TEIXEIRA(OAB: 116568/RS)

RECLAMADO CONSTRUTERRA LOCACAO DE
MAQUINAS PESADAS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DOS SANTOS PETRY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a359e02

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente intime-se a parte autora para comprovar a

disponibilização, via PJE Mídias, dos arquivos de áudio

mencionados na petição inicial.
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Após, voltem conclusos.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020611-98.2023.5.04.0561
RECLAMANTE CLAUDIO SCHREINER JUNIOR

ADVOGADO DIEGO ROBERTO FINGER(OAB:
73742/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA SENGER LTDA

ADVOGADO LEONARDO JOSE DIEHL(OAB:
65535/RS)

PERITO RICARDO BRUNET

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SCHREINER JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos documentos obtidos com a Previdência

Social, conforme certidão id bc56b7f, com prazo preclusivo,

conforme despacho de id 7291a18. Prazo:5 dias.

 CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CLAUDIO SCHREINER JUNIOR

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020611-98.2023.5.04.0561
RECLAMANTE CLAUDIO SCHREINER JUNIOR

ADVOGADO DIEGO ROBERTO FINGER(OAB:
73742/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA SENGER LTDA

ADVOGADO LEONARDO JOSE DIEHL(OAB:
65535/RS)

PERITO RICARDO BRUNET

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SENGER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos documentos obtidos com a Previdência

Social, conforme certidão id bc56b7f, com prazo preclusivo,

conforme despacho de id 7291a18. Prazo:5 dias.

 CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CONSTRUTORA SENGER LTDA

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020614-24.2021.5.04.0561
RECLAMANTE MARCOS ANTUNES

ADVOGADO DANIELE REGINA TERRIBILE(OAB:
76471/RS)

ADVOGADO VINICIUS DE MARCHI QUARESEMIN
DE OLIVEIRA(OAB: 112873/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c9e2d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Dispositivo

Ante o exposto, decido, na forma da fundamentação, não acolher

os embargos de declaração opostos. Intimem-se as partes. Cumpra

-se. Nada mais.

        

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020382-17.2018.5.04.0561
RECLAMANTE LEANDRO PADUA MEDEIROS

ADVOGADO CLEANTO FARINA WEIDLICH(OAB:
17152/RS)

RECLAMADO LPH S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO JOSE GERVASIO VICOSI(OAB:
5895/ES)

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

PERITO LOURDES MARA SICHELERO

TESTEMUNHA CRISTIANE OLIVEIRA DA PENHA

TESTEMUNHA KEILA CRISTINA DOS SANTOS
SERAFINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PADUA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para retirar a sua CTPS depositada em

Secretaria.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ELENA ANA STRAMARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020659-57.2023.5.04.0561
RECLAMANTE GUILHERME AMORIM SILVA

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO G. B. PINTURAS E REFORMAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
RODRIGUES(OAB: 101684/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME AMORIM SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos documentos anexados com a

manifestação de Id afe8903. Prazo:5 dias.

 CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

GUILHERME AMORIM SILVA

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020659-57.2023.5.04.0561
RECLAMANTE GUILHERME AMORIM SILVA

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO G. B. PINTURAS E REFORMAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
RODRIGUES(OAB: 101684/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos documentos anexados com a

manifestação de Id afe8903. Prazo:5 dias.

 CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL S.A.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020659-57.2023.5.04.0561
RECLAMANTE GUILHERME AMORIM SILVA

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO G. B. PINTURAS E REFORMAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
RODRIGUES(OAB: 101684/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRACADO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos documentos anexados com a

manifestação de Id afe8903. Prazo:5 dias.

 CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

TRACADO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020659-57.2023.5.04.0561
RECLAMANTE GUILHERME AMORIM SILVA

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO G. B. PINTURAS E REFORMAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
RODRIGUES(OAB: 101684/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. B. PINTURAS E REFORMAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos documentos anexados com a

manifestação de Id afe8903. Prazo:5 dias.

 CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

G. B. PINTURAS E REFORMAS LTDA

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020659-57.2023.5.04.0561
RECLAMANTE GUILHERME AMORIM SILVA

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO G. B. PINTURAS E REFORMAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
RODRIGUES(OAB: 101684/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos documentos anexados com a

manifestação de Id afe8903. Prazo:5 dias.

 CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020442-14.2023.5.04.0561
RECLAMANTE VALDEMAR DE SOUZA

ADVOGADO MARCIA MAZZUTTI(OAB: 47096/RS)

RECLAMADO SUCESSÃO DE PAULO BIRCK

RECLAMADO JURANDI VIEIRA BIRCK

ADVOGADO JANAINA STURMER(OAB: 81526/RS)

RECLAMADO MAIQUEL OLIVEIRA BIRCK

ADVOGADO GUILHERME STEFFEN(OAB:
67892/RS)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDI VIEIRA BIRCK

  - MAIQUEL OLIVEIRA BIRCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c51515

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, decido, na forma da fundamentação, acolher

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo reclamado
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Jurandi Oliveira Birck para sanar o erro material e não acolher os

embargos de declaração opostos por Maiquel O. Birck e outros.

Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nada mais.

Vinícius de Paula Löblein

Juiz do Trabalho

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020442-14.2023.5.04.0561
RECLAMANTE VALDEMAR DE SOUZA

ADVOGADO MARCIA MAZZUTTI(OAB: 47096/RS)

RECLAMADO SUCESSÃO DE PAULO BIRCK

RECLAMADO JURANDI VIEIRA BIRCK

ADVOGADO JANAINA STURMER(OAB: 81526/RS)

RECLAMADO MAIQUEL OLIVEIRA BIRCK

ADVOGADO GUILHERME STEFFEN(OAB:
67892/RS)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c51515

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, decido, na forma da fundamentação, acolher

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo reclamado

Jurandi Oliveira Birck para sanar o erro material e não acolher os

embargos de declaração opostos por Maiquel O. Birck e outros.

Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nada mais.

Vinícius de Paula Löblein

Juiz do Trabalho

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020328-12.2022.5.04.0561
RECLAMANTE MARLUCI CARLESSO BORCHARDT

ADVOGADO MARCELO GOELLNER(OAB:
76641/RS)

RECLAMADO SUDBRACK LEONHARDT
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO DEBORA MUNEROLI PIVA(OAB:
101253/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCI CARLESSO BORCHARDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c447331

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência para o dia 26/03/2024, às 14h, para apreciação

do acordo apresentado, sendo indispensável o comparecimento

da reclamante.

Faculto o comparecimento por VIDEOCONFERÊNCIA, utilizando-se

o aplicativo Zoom, acessando o link abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacarazinhojt (pelo computador)

ou

ID da Reunião: 621 115 5695 (pelo celular)

Nesse caso, as partes e procuradores ficam responsáveis pelo

acesso virtual à audiência inicial, através dos meios tecnológicos

inerentes para tanto.

Para esclarecimento de eventuais dúvidas quanto à utilização da

plataforma eletrônica, informo link de tutorial disponibilizado pelo

TRT com orientações para participação em audiências e sessões

por videoconferência: www.trt4.jus.br/portais/media-

noticia/337689/Orientações%20instalação%20ZOOM.pdf - 6k

Intimem-se.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020328-12.2022.5.04.0561
RECLAMANTE MARLUCI CARLESSO BORCHARDT

ADVOGADO MARCELO GOELLNER(OAB:
76641/RS)

RECLAMADO SUDBRACK LEONHARDT
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO DEBORA MUNEROLI PIVA(OAB:
101253/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUDBRACK LEONHARDT SUPERMERCADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c447331

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência para o dia 26/03/2024, às 14h, para apreciação

do acordo apresentado, sendo indispensável o comparecimento

da reclamante.

Faculto o comparecimento por VIDEOCONFERÊNCIA, utilizando-se

o aplicativo Zoom, acessando o link abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacarazinhojt (pelo computador)

ou

ID da Reunião: 621 115 5695 (pelo celular)

Nesse caso, as partes e procuradores ficam responsáveis pelo

acesso virtual à audiência inicial, através dos meios tecnológicos

inerentes para tanto.

Para esclarecimento de eventuais dúvidas quanto à utilização da

plataforma eletrônica, informo link de tutorial disponibilizado pelo

TRT com orientações para participação em audiências e sessões

por videoconferência: www.trt4.jus.br/portais/media-

noticia/337689/Orientações%20instalação%20ZOOM.pdf - 6k

Intimem-se.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020140-48.2024.5.04.0561
RECLAMANTE ALAN SOARES SILVA

ADVOGADO EDUARDO DAVID BOLGENHAGEN
XAVIER(OAB: 102566/RS)

RECLAMADO GALLEGO INSTALACOES
HIDRAULICAS LTDA

ADVOGADO IGOR ANTONIO GUERRA
LONGO(OAB: 84672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALLEGO INSTALACOES HIDRAULICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2f5d6a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

ANTECIPO a audiência para o dia 26/03/2024, às 14h05min,

mantidas as demais determinações do despacho de Id dfaa06f.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020140-48.2024.5.04.0561
RECLAMANTE ALAN SOARES SILVA

ADVOGADO EDUARDO DAVID BOLGENHAGEN
XAVIER(OAB: 102566/RS)

RECLAMADO GALLEGO INSTALACOES
HIDRAULICAS LTDA

ADVOGADO IGOR ANTONIO GUERRA
LONGO(OAB: 84672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN SOARES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2f5d6a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

ANTECIPO a audiência para o dia 26/03/2024, às 14h05min,

mantidas as demais determinações do despacho de Id dfaa06f.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020579-64.2021.5.04.0561
RECLAMANTE ADAO GRACIANO

ADVOGADO JOAO RAFAEL DAL MOLIM(OAB:
50489/RS)

RECLAMADO CLOVIS MILANI CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO ISABEL CALVI BUFFET(OAB:
131719/RS)

ADVOGADO CAROLINA KOLLING KONZEN(OAB:
129022/RS)

ADVOGADO RENATA DE MAGALHAES
DREHER(OAB: 113183/RS)

ADVOGADO JAIME LUIS BATISTA DE
MATTOS(OAB: 73072/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS DE TRES
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS MILANI CONSTRUCOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a743e29

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante das informações prestadas pelo Sr. Oficial de Justiça (Id.

2324f46), oficie-se ao REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS

PASSOS, autorizando que seja fornecida a matrícula n. 18.992, a

fim de que o Sr. Oficial de Justiça efetue a identificação, localização,

penhora e avaliação do referido imóvel.

Eventuais emolumentos deverão ser informados no processo para

inclusão na conta geral.

Em atenção aos princípios da economia e celeridade

processual, este despacho vale como ofício n. 122/2024, a ser

encaminhado por malote digital ao REGISTRO DE IMÓVEIS DE

TRÊS PASSOS.

Enviado o presente despacho/ofício, comunique-se, por e-mail

funcional, o Sr. Oficial de Justiça para dar prosseguimento ao

cumprimento do mandado de Id. e20cd3c.

Ciência às partes.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020579-64.2021.5.04.0561
RECLAMANTE ADAO GRACIANO

ADVOGADO JOAO RAFAEL DAL MOLIM(OAB:
50489/RS)

RECLAMADO CLOVIS MILANI CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO ISABEL CALVI BUFFET(OAB:
131719/RS)

ADVOGADO CAROLINA KOLLING KONZEN(OAB:
129022/RS)

ADVOGADO RENATA DE MAGALHAES
DREHER(OAB: 113183/RS)

ADVOGADO JAIME LUIS BATISTA DE
MATTOS(OAB: 73072/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS DE TRES
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO GRACIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a743e29

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante das informações prestadas pelo Sr. Oficial de Justiça (Id.

2324f46), oficie-se ao REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS

PASSOS, autorizando que seja fornecida a matrícula n. 18.992, a

fim de que o Sr. Oficial de Justiça efetue a identificação, localização,

penhora e avaliação do referido imóvel.

Eventuais emolumentos deverão ser informados no processo para

inclusão na conta geral.

Em atenção aos princípios da economia e celeridade

processual, este despacho vale como ofício n. 122/2024, a ser

encaminhado por malote digital ao REGISTRO DE IMÓVEIS DE

TRÊS PASSOS.

Enviado o presente despacho/ofício, comunique-se, por e-mail

funcional, o Sr. Oficial de Justiça para dar prosseguimento ao

cumprimento do mandado de Id. e20cd3c.

Ciência às partes.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0020742-44.2021.5.04.0561
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS IND. DE MAQ. AGRIC., IMPL. E
PECAS AGRIC., TRAT., MOTORES E
FORJARIAS DE NAO-ME-TOQUE E
REGIAO-SINDIMAQUINAS/RS

ADVOGADO GISELA BELTRAME DA SILVA(OAB:
55123/RS)

ADVOGADO PATRICIA PADUA(OAB: 55561/RS)

ADVOGADO LAURO WAGNER MAGNAGO(OAB:
22276/RS)

RECLAMADO IMPLEMENTOS AGRICOLAS JAN S A

ADVOGADO JOEL CRISTIANO GRAEBIN(OAB:
42855/RS)

ADVOGADO CRISTOFER WANDERLEI
WOJAHN(OAB: 122056/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPLEMENTOS AGRICOLAS JAN S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a4ac70

proferido nos autos.

Vistos etc.

Expeça-se mandado de intimação, a ser cumprido por Oficial de
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Justiça, em cumprimento à antecipação da tutela, para que a

reclamada proceda, de imediato, à obrigação de fazer, abstendo-se

de realizar rescisões de contratos de trabalho sem a devida

assistência sindical, nos termos do que dispõem as convenções

coletivas aplicáveis, enquanto tal previsão perdurar nas referidas

normas coletivas, sob pena de multa de R$ 500,00 por substituído

prejudicado, sem prejuízo de outras medidas legais, ou processuais

a serem fixadas pelo Juízo.

Faculto às partes a apresentação de cálculos de liquidação, em 10

dias.

Apresentados pelo sistema PJe-CALC, a parte deverá anexar aos

autos os cálculos de liquidação em arquivo com a extensão ".pjc",

que servirá para a inclusão na base corporativa do PJe-CALC

(deve ser gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação no tipo de documento "Planilha de

Cálculo").

No silêncio ou com divergências, desde já nomeio o(a) perito(a)

contador(a) TATIANA SILVA FONTOURA DE BARCELLOS

GIACOBBO, que deverá apresentar o laudo no prazo de vinte dias.

Na realização dos cálculos deverão ser observados os critérios

abaixo, que correspondem às posições adotadas pelo Juízo e que

desde já são fixadas, de forma genérica, com base no princípio da

celeridade processual, para permitir a agilização dos cálculos. Os

parâmetros não prevalecerão no caso de decisão liquidanda dispor

de forma contrária aos mesmos. O resumo geral deverá ser

apresentado conforme modelo disponível em

http://www.trt4.jus.br/ItemPortlet/download/52787/modelo_laudo_co

ntAabil.pdf:

1) HORAS EXTRAS - As horas extras deverão ser calculadas nos

dias em que efetivamente ocorreu trabalho, observado o disposto

no parágrafo 1o do art. 58 da CLT, exceto se as parcelas forem

devidas em período anterior ao advento da lei 10.243, de 19.06.01,

quando serão contadas minuto a minuto.

2) HORAS EXTRAS NOTURNAS - As horas extras noturnas são

primeiro noturnas e após extras, sendo calculadas com o adicional

noturno e após incidindo, sobre a soma do valor base da hora mais

adicional noturno, o adicional de hora extra.

3) INTEGRAÇÕES DAS HORAS EXTRAS - As horas extras

deverão ser integradas pela média física e não pela média

financeira. O fato de o período aquisitivo da parcela deferida estar

situado antes do limite prescricional não impede que a média de tais

horas extras reflita na parcela deferida, devendo sua média ser

computada para integração.

4) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE/INSALUBRIDADE - Face a

natureza salarial, os valores de tais parcelas integram a base de

cálculo das horas extras, adicional noturno, férias, aviso prévio,

gratificações natalinas, férias proporcionais e FGTS quando pagas

ou deferidas, independentemente de condenação expressa.

5) CÁLCULOS, SENDO OMISSO O DECISUM - Caso a Sentença

não especifique, com detalhes, a composição das parcelas

deferidas, estas serão calculadas em liquidação de sentença, nos

termos determinados pela lei. Assim, por exemplo, as férias serão

calculadas com o acréscimo de 1/3, independentemente de

deferimento expresso deste.

6) ATUALIZAÇÃO DO FGTS - Os valores deferidos a título de

FGTS, em decorrência de decisão judicial trabalhista que determina

o respectivo pagamento diretamente à parte, têm natureza de

crédito trabalhista, devendo serem atualizados pelos mesmos

critérios de atualização dos débitos trabalhistas.

6.1) Na hipótese de a decisão judicial determinar que os valores

concernentes ao FGTS devem ser recolhidos à conta vinculada do

obreiro, a correção monetária relativa ao FGTS deve observar o

índice próprio do órgão gestor do FGTS, em atenção ao

entendimento da OJ n. 10 da SEEX do TRT da 4ª Região.

7) CORREÇÃO MONETÁRIA. Observe-se o julgamento da ADC n.

58 pelo Tribunal Pleno do STF, cuja decisão confere interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/17.

Revisando entendimento anterior em razão do julgamento proferido

pelo STF na Reclamação n. 50.107/RS,deverão ser aplicados, até

que sobrevenha solução legislativa, a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial, com acréscimo dos juros legais previstos no caput do

art. 39 da Lei .nº 8.177/91 (TRD) e, a partir da citação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

8) JUROS MORATÓRIOS. BASE DE CÁLCULO. Os juros de mora

incidem sobre o valor da condenação, corrigido monetariamente,

após a dedução da contribuição previdenciária a cargo do

exequente.

8.1) FAZENDA PÚBLICA - Quando a Fazenda Pública for parte,

observar-se-á o seguinte:

a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do §

1o do art. 39 da Lei n.o 8.177, de 01.03.1991;

b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1o-F da Lei no 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória no 2.180-35, de

24.08.2001. A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os

débitos trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, por força do art. 5o da Lei n.o 11.960, de

29.06.2009. A condenação subsidiária imposta ao ente público não

autoriza a aplicação do benefício da redução dos juros de mora;

c) O entendimento firmado no julgamento conjunto das ADCs 58 e
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59 não se aplica aos débitos da Fazenda Pública. Aplica-se a tese

fixada pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, no

RE 870.947 (Tema 810), com a adoção do índice IPCA-e acrescido

de juros de mora, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 7 do

Tribunal Pleno do TST, e, a partir de 08/12/2021, o artigo 3º da EC

113/2021, com atualização pela SELIC.

9) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - Os descontos

previdenciários serão calculados mês a mês, sobre os valores

atualizados, observado o mês de competência do crédito, limitando-

se ao teto máximo de contribuição, que deve observar também as

parcelas pagas durante o contrato laboral, mês a mês, somadas às

decorrentes da decisão exequenda, excluídos os juros de mora; os

valores já recolhidos à Previdência Social ao longo do contrato de

trabalho deverão ser considerados. Deverá ser calculada a

contribuição previdenciária a cargo da empresa, observando se a

empresa é optante pelo SIMPLES, quando não deverá ser

calculada a cota patronal. O recolhimento deve ser feito em guia

consolidada, com identificação do autor e discriminação do salário-

de-contribuição, mês a mês, de forma que fique apropriado no NIT

do empregado e seja este beneficiário dos valores recolhidos para

fins previdenciários (Súmulas no 26 do TRT da 4a Região e 368,

inciso III do TST).

9.1) Não deverá haver incidência de contribuição previdenciária

sobre o aviso prévio indenizado, conforme Súmula no 80 do TRT 4

(Resolução Administrativa no 37/2015, disponibilizada no DEJT dias

02, 03 e 04 de setembro de 2015).

9.2) Revisando entendimento anterior, tem-se que as contribuições

previdenciárias devidas em relação ao trabalho prestado no período

a partir de 05-03-2009, incluída a obrigação previdenciária

decorrente do acordo judicial ou extrajudicial, têm como fato gerador

a prestação do serviço, razão pela qual devem ser apuradas pelo

regime de competências, atualizadas pela SELIC (índice prevista na

Lei 9.430/1996) relativamente a cada uma das competências

abrangidas, em atenção à nova redação da Súmula nº 368, itens IV

e V, do TST e à atual jurisprudência da Seção Especializada em

Execução do TRT da 4ª Região, exceto em relação à multa prevista

no artigo 61, §1º, da Lei nº. 9.430/96, a qual somente é aplicável a

partir do inadimplemento ocorrido após a citação para o pagamento,

independente da data em que houve a prestação dos serviços.

9.3) Mudando o entendimento anterior que reconhecia a

competência relativa das parcelas previdenciárias decorrentes do

contrato laboral este juízo, segue-se a interpretação do Supremo

Tribunal Federal (decisão do STF RE no 569056/PR, Rel. Min.

Menezes Direito, em 11.9.2008. - RE-569056), que admite ser a

Justiça do Trabalho incompetente para a execução das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as rubricas

remuneratórias pagas ao trabalhador durante o período de vínculo

de emprego reconhecido na decisão, mas sem condenação ou

acordo quanto ao pagamento das verbas salariais que lhe possam

servir como base de cálculo.

9.4) As contribuições previdenciárias de terceiros não serão

incluídas na conta, considerando-se a incompetência material da

Justiça do Trabalho, incluindo-se no cálculo as contribuições

previdenciárias para o SAT, que deverá ser conforme o

enquadramento do devedor principal (Súmula no 368, inciso I do

TST).

9.5) Caso a executada seja optante do sistema Simples (Sistema

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições), nos termos

da Lei no 9.317/96 e art. 4o, § 3o, da Lei no 10.666/03, estará

dispensada da contribuição previdenciária patronal bem como da

incidência de 11% a título de contribuição do prestador de serviços,

pela contribuição estar inserida no montante do tributo unificado.

10) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS/HONORÁRIOS DE AJ - Os

honorários advocatícios ou de AJ, se deferidos, deverão ser

calculados sobre o valor bruto da condenação (Súmula no 37 do

TRT da 4a Região).

11) IMPOSTO DE RENDA - Os descontos fiscais devem observar o

disposto no art. 12-A da Lei no 7.713/88, com a redação dada pelo

art. art. 44 da Lei no 12.350/10 e o contido na Instrução Normativa

no 1127/11 da Secretaria da Receita Federal.

12) MASSA FALIDA - Tratando-se a executada de massa falida,

deverá o perito atualizar o cálculo até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, nos termos do artigo

9o da Lei n. 11.101/05.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes e a União, com

prazo preclusivo (CLT, art. 879, §§ 2º e 3º).

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0020742-44.2021.5.04.0561
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS IND. DE MAQ. AGRIC., IMPL. E
PECAS AGRIC., TRAT., MOTORES E
FORJARIAS DE NAO-ME-TOQUE E
REGIAO-SINDIMAQUINAS/RS

ADVOGADO GISELA BELTRAME DA SILVA(OAB:
55123/RS)

ADVOGADO PATRICIA PADUA(OAB: 55561/RS)

ADVOGADO LAURO WAGNER MAGNAGO(OAB:
22276/RS)

RECLAMADO IMPLEMENTOS AGRICOLAS JAN S A

ADVOGADO JOEL CRISTIANO GRAEBIN(OAB:
42855/RS)

ADVOGADO CRISTOFER WANDERLEI
WOJAHN(OAB: 122056/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND. DE MAQ.
AGRIC., IMPL. E PECAS AGRIC., TRAT., MOTORES E
FORJARIAS DE NAO-ME-TOQUE E REGIAO-
SINDIMAQUINAS/RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a4ac70

proferido nos autos.

Vistos etc.

Expeça-se mandado de intimação, a ser cumprido por Oficial de

Justiça, em cumprimento à antecipação da tutela, para que a

reclamada proceda, de imediato, à obrigação de fazer, abstendo-se

de realizar rescisões de contratos de trabalho sem a devida

assistência sindical, nos termos do que dispõem as convenções

coletivas aplicáveis, enquanto tal previsão perdurar nas referidas

normas coletivas, sob pena de multa de R$ 500,00 por substituído

prejudicado, sem prejuízo de outras medidas legais, ou processuais

a serem fixadas pelo Juízo.

Faculto às partes a apresentação de cálculos de liquidação, em 10

dias.

Apresentados pelo sistema PJe-CALC, a parte deverá anexar aos

autos os cálculos de liquidação em arquivo com a extensão ".pjc",

que servirá para a inclusão na base corporativa do PJe-CALC

(deve ser gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação no tipo de documento "Planilha de

Cálculo").

No silêncio ou com divergências, desde já nomeio o(a) perito(a)

contador(a) TATIANA SILVA FONTOURA DE BARCELLOS

GIACOBBO, que deverá apresentar o laudo no prazo de vinte dias.

Na realização dos cálculos deverão ser observados os critérios

abaixo, que correspondem às posições adotadas pelo Juízo e que

desde já são fixadas, de forma genérica, com base no princípio da

celeridade processual, para permitir a agilização dos cálculos. Os

parâmetros não prevalecerão no caso de decisão liquidanda dispor

de forma contrária aos mesmos. O resumo geral deverá ser

apresentado conforme modelo disponível em

http://www.trt4.jus.br/ItemPortlet/download/52787/modelo_laudo_co

ntAabil.pdf:

1) HORAS EXTRAS - As horas extras deverão ser calculadas nos

dias em que efetivamente ocorreu trabalho, observado o disposto

no parágrafo 1o do art. 58 da CLT, exceto se as parcelas forem

devidas em período anterior ao advento da lei 10.243, de 19.06.01,

quando serão contadas minuto a minuto.

2) HORAS EXTRAS NOTURNAS - As horas extras noturnas são

primeiro noturnas e após extras, sendo calculadas com o adicional

noturno e após incidindo, sobre a soma do valor base da hora mais

adicional noturno, o adicional de hora extra.

3) INTEGRAÇÕES DAS HORAS EXTRAS - As horas extras

deverão ser integradas pela média física e não pela média

financeira. O fato de o período aquisitivo da parcela deferida estar

situado antes do limite prescricional não impede que a média de tais

horas extras reflita na parcela deferida, devendo sua média ser

computada para integração.

4) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE/INSALUBRIDADE - Face a

natureza salarial, os valores de tais parcelas integram a base de

cálculo das horas extras, adicional noturno, férias, aviso prévio,

gratificações natalinas, férias proporcionais e FGTS quando pagas

ou deferidas, independentemente de condenação expressa.

5) CÁLCULOS, SENDO OMISSO O DECISUM - Caso a Sentença

não especifique, com detalhes, a composição das parcelas

deferidas, estas serão calculadas em liquidação de sentença, nos

termos determinados pela lei. Assim, por exemplo, as férias serão

calculadas com o acréscimo de 1/3, independentemente de

deferimento expresso deste.

6) ATUALIZAÇÃO DO FGTS - Os valores deferidos a título de

FGTS, em decorrência de decisão judicial trabalhista que determina

o respectivo pagamento diretamente à parte, têm natureza de

crédito trabalhista, devendo serem atualizados pelos mesmos

critérios de atualização dos débitos trabalhistas.

6.1) Na hipótese de a decisão judicial determinar que os valores

concernentes ao FGTS devem ser recolhidos à conta vinculada do

obreiro, a correção monetária relativa ao FGTS deve observar o

índice próprio do órgão gestor do FGTS, em atenção ao

entendimento da OJ n. 10 da SEEX do TRT da 4ª Região.

7) CORREÇÃO MONETÁRIA. Observe-se o julgamento da ADC n.

58 pelo Tribunal Pleno do STF, cuja decisão confere interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/17.

Revisando entendimento anterior em razão do julgamento proferido

pelo STF na Reclamação n. 50.107/RS,deverão ser aplicados, até

que sobrevenha solução legislativa, a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial, com acréscimo dos juros legais previstos no caput do

art. 39 da Lei .nº 8.177/91 (TRD) e, a partir da citação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

8) JUROS MORATÓRIOS. BASE DE CÁLCULO. Os juros de mora

incidem sobre o valor da condenação, corrigido monetariamente,

após a dedução da contribuição previdenciária a cargo do

exequente.

8.1) FAZENDA PÚBLICA - Quando a Fazenda Pública for parte,
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observar-se-á o seguinte:

a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do §

1o do art. 39 da Lei n.o 8.177, de 01.03.1991;

b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1o-F da Lei no 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória no 2.180-35, de

24.08.2001. A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os

débitos trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, por força do art. 5o da Lei n.o 11.960, de

29.06.2009. A condenação subsidiária imposta ao ente público não

autoriza a aplicação do benefício da redução dos juros de mora;

c) O entendimento firmado no julgamento conjunto das ADCs 58 e

59 não se aplica aos débitos da Fazenda Pública. Aplica-se a tese

fixada pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, no

RE 870.947 (Tema 810), com a adoção do índice IPCA-e acrescido

de juros de mora, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 7 do

Tribunal Pleno do TST, e, a partir de 08/12/2021, o artigo 3º da EC

113/2021, com atualização pela SELIC.

9) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - Os descontos

previdenciários serão calculados mês a mês, sobre os valores

atualizados, observado o mês de competência do crédito, limitando-

se ao teto máximo de contribuição, que deve observar também as

parcelas pagas durante o contrato laboral, mês a mês, somadas às

decorrentes da decisão exequenda, excluídos os juros de mora; os

valores já recolhidos à Previdência Social ao longo do contrato de

trabalho deverão ser considerados. Deverá ser calculada a

contribuição previdenciária a cargo da empresa, observando se a

empresa é optante pelo SIMPLES, quando não deverá ser

calculada a cota patronal. O recolhimento deve ser feito em guia

consolidada, com identificação do autor e discriminação do salário-

de-contribuição, mês a mês, de forma que fique apropriado no NIT

do empregado e seja este beneficiário dos valores recolhidos para

fins previdenciários (Súmulas no 26 do TRT da 4a Região e 368,

inciso III do TST).

9.1) Não deverá haver incidência de contribuição previdenciária

sobre o aviso prévio indenizado, conforme Súmula no 80 do TRT 4

(Resolução Administrativa no 37/2015, disponibilizada no DEJT dias

02, 03 e 04 de setembro de 2015).

9.2) Revisando entendimento anterior, tem-se que as contribuições

previdenciárias devidas em relação ao trabalho prestado no período

a partir de 05-03-2009, incluída a obrigação previdenciária

decorrente do acordo judicial ou extrajudicial, têm como fato gerador

a prestação do serviço, razão pela qual devem ser apuradas pelo

regime de competências, atualizadas pela SELIC (índice prevista na

Lei 9.430/1996) relativamente a cada uma das competências

abrangidas, em atenção à nova redação da Súmula nº 368, itens IV

e V, do TST e à atual jurisprudência da Seção Especializada em

Execução do TRT da 4ª Região, exceto em relação à multa prevista

no artigo 61, §1º, da Lei nº. 9.430/96, a qual somente é aplicável a

partir do inadimplemento ocorrido após a citação para o pagamento,

independente da data em que houve a prestação dos serviços.

9.3) Mudando o entendimento anterior que reconhecia a

competência relativa das parcelas previdenciárias decorrentes do

contrato laboral este juízo, segue-se a interpretação do Supremo

Tribunal Federal (decisão do STF RE no 569056/PR, Rel. Min.

Menezes Direito, em 11.9.2008. - RE-569056), que admite ser a

Justiça do Trabalho incompetente para a execução das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as rubricas

remuneratórias pagas ao trabalhador durante o período de vínculo

de emprego reconhecido na decisão, mas sem condenação ou

acordo quanto ao pagamento das verbas salariais que lhe possam

servir como base de cálculo.

9.4) As contribuições previdenciárias de terceiros não serão

incluídas na conta, considerando-se a incompetência material da

Justiça do Trabalho, incluindo-se no cálculo as contribuições

previdenciárias para o SAT, que deverá ser conforme o

enquadramento do devedor principal (Súmula no 368, inciso I do

TST).

9.5) Caso a executada seja optante do sistema Simples (Sistema

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições), nos termos

da Lei no 9.317/96 e art. 4o, § 3o, da Lei no 10.666/03, estará

dispensada da contribuição previdenciária patronal bem como da

incidência de 11% a título de contribuição do prestador de serviços,

pela contribuição estar inserida no montante do tributo unificado.

10) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS/HONORÁRIOS DE AJ - Os

honorários advocatícios ou de AJ, se deferidos, deverão ser

calculados sobre o valor bruto da condenação (Súmula no 37 do

TRT da 4a Região).

11) IMPOSTO DE RENDA - Os descontos fiscais devem observar o

disposto no art. 12-A da Lei no 7.713/88, com a redação dada pelo

art. art. 44 da Lei no 12.350/10 e o contido na Instrução Normativa

no 1127/11 da Secretaria da Receita Federal.

12) MASSA FALIDA - Tratando-se a executada de massa falida,

deverá o perito atualizar o cálculo até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, nos termos do artigo

9o da Lei n. 11.101/05.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes e a União, com

prazo preclusivo (CLT, art. 879, §§ 2º e 3º).

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0020154-32.2024.5.04.0561
RECLAMANTE REVELINO FUCHS JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO DAVID BOLGENHAGEN
XAVIER(OAB: 102566/RS)

RECLAMADO GALLEGO INSTALACOES
HIDRAULICAS LTDA

ADVOGADO IGOR ANTONIO GUERRA
LONGO(OAB: 84672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVELINO FUCHS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebc9d61

proferido nos autos.

Vistos, etc.

ANTECIPO a audiência para o dia 26/03/2024, às 14h10min,

mantidas as demais determinações do despacho de Id 7b0a780.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020154-32.2024.5.04.0561
RECLAMANTE REVELINO FUCHS JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO DAVID BOLGENHAGEN
XAVIER(OAB: 102566/RS)

RECLAMADO GALLEGO INSTALACOES
HIDRAULICAS LTDA

ADVOGADO IGOR ANTONIO GUERRA
LONGO(OAB: 84672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALLEGO INSTALACOES HIDRAULICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebc9d61

proferido nos autos.

Vistos, etc.

ANTECIPO a audiência para o dia 26/03/2024, às 14h10min,

mantidas as demais determinações do despacho de Id 7b0a780.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020497-67.2020.5.04.0561
RECLAMANTE JANAINA DIAS

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 110342/RS)

RECLAMADO ALT SERVICE CENTRAL DE
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO LUCIANA MENDES DA SILVA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARAZINHO

PERITO LUCAS MACHADO DIESEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b867a89

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o MUNICIPIO DE CARAZINHO, por Oficial de Justiça,

para comprovar o depósito judicial das requisições de pequenos

valores (Id 2e8a2b6, Id 85e6b84 e Id 005b176).

No silêncio, com fundamento no § 2º do art. 17 da Lei nº

10.259/2001,proceda-se ao sequestro do numerário, por meio do

sistema Sisbajud.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020778-86.2021.5.04.0561
EXEQUENTE LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DARUSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 84784/RS)

EXECUTADO ENGEPES INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS LTDA

ADVOGADO ROBERTA THEISEN(OAB: 70234/RS)

PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d78d9bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando os depósitos judiciais comprovados em ID. 4d38b7b,

declaro extinta a execução.

Expeçam-se alvarás para recolhimento das contribuições

previdenciárias e das custas processuais remanescentes.

Intimem-se.

Por fim, arquivem-se definitivamente os autos.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020248-14.2023.5.04.0561
RECLAMANTE PAMELA OHANA DE MOURA

DETTMER

ADVOGADO BRUNO BERTE(OAB: 86407/RS)

RECLAMADO CORTEVA AGRISCIENCE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA OHANA DE MOURA DETTMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42ccbc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020778-86.2021.5.04.0561
EXEQUENTE LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DARUSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 84784/RS)

EXECUTADO ENGEPES INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS LTDA

ADVOGADO ROBERTA THEISEN(OAB: 70234/RS)

PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEPES INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d78d9bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando os depósitos judiciais comprovados em ID. 4d38b7b,

declaro extinta a execução.

Expeçam-se alvarás para recolhimento das contribuições

previdenciárias e das custas processuais remanescentes.

Intimem-se.

Por fim, arquivem-se definitivamente os autos.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020248-14.2023.5.04.0561
RECLAMANTE PAMELA OHANA DE MOURA

DETTMER

ADVOGADO BRUNO BERTE(OAB: 86407/RS)

RECLAMADO CORTEVA AGRISCIENCE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42ccbc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020681-18.2023.5.04.0561
RECLAMANTE CAETANO BARBOSA LEAL JUNIOR

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.
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ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAETANO BARBOSA LEAL JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos documentos anexados com as

manifestações de Id dbf967e e Id b9e9f4b. Prazo:5 dias.

 CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CAETANO BARBOSA LEAL JUNIOR

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020681-18.2023.5.04.0561
RECLAMANTE CAETANO BARBOSA LEAL JUNIOR

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos documentos anexados com as

manifestações de Id dbf967e e Id b9e9f4b. Prazo:5 dias.

 CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL S.A.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020681-18.2023.5.04.0561
RECLAMANTE CAETANO BARBOSA LEAL JUNIOR

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRACADO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos documentos anexados com as

manifestações de Id dbf967e e Id b9e9f4b. Prazo:5 dias.

 CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

TRACADO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020681-18.2023.5.04.0561
RECLAMANTE CAETANO BARBOSA LEAL JUNIOR

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos documentos anexados com as

manifestações de Id dbf967e e Id b9e9f4b. Prazo:5 dias.

 CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020679-48.2023.5.04.0561
RECLAMANTE WELLINGTON BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos documentos anexados com as

manifestações de Id 9279fae e Id af43867. Prazo:5 dias.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020679-48.2023.5.04.0561
RECLAMANTE WELLINGTON BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos documentos anexados com as

manifestações de Id 9279fae e Id af43867. Prazo:5 dias.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020679-48.2023.5.04.0561
RECLAMANTE WELLINGTON BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRACADO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos documentos anexados com as

manifestações de Id 9279fae e Id af43867. Prazo:5 dias.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020679-48.2023.5.04.0561
RECLAMANTE WELLINGTON BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA E SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) dos documentos anexados com as

manifestações de Id 9279fae e Id af43867. Prazo:5 dias.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020037-75.2023.5.04.0561
RECLAMANTE LIDIANE DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO FERRARI(OAB: 75579/RS)

RECLAMADO SULGRAFFMED FABRICACAO DE
MATERIAIS MEDICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA ECKER PADILHA(OAB:
114520/RS)

ADVOGADO ANDRE VICENTE SCHALANSKI(OAB:
62181/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRIZOLA JAPUR SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE PAULO DORNELES
JAPUR(OAB: 77320/RS)

ADVOGADO RAFAEL BRIZOLA MARQUES(OAB:
76787/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULGRAFFMED FABRICACAO DE MATERIAIS MEDICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4df7cd6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o fato de que o bem nomeado à penhora (Id

a95d96c) não tem bom apelo comercial para alienação judicial e

tendo em conta que a indicação não obedece à ordem legal prevista

no art. 835 do CPC (CLT, art. 882), reputo-a ineficaz (CPC, art. 848,

I).

Saliento que a execução deve prosseguir, neste Juízo Trabalhista,

em relação aos valores dos créditos fiscais e créditos concursais,

totalizando R$ 5.021,97, considerando que a redação do § 7º-B, do

art. 6º, da Lei n. 11.101/2005, introduzido pela Lei n. 14.112/2020,

reserva a competência do MM. Juízo da Recuperação Judicial para

determinar a substituição de atos de constrição que recaiam sobre

bens de capitais essenciais à manutenção da atividade empresarial,

mas preserva a competência deste Juízo para prosseguir na

execução.

Portanto, a execução dos valores supracitados nos montantes

apontados, salvo entendimento em contrário do MM. Juízo da

Recuperação Judicial, não tem capacidade para afetar capital

essencial que torne inviável a atividade empresarial, motivo pelo

qual determina-se o prosseguimento da execução neste Juízo

Trabalhista.

Determino, no interesse da execução (CLT, arts. 765 e 876,

parágrafo único), que se proceda nos termos do art. 132 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e, sucessivamente, o prosseguimento da execução por

meio da ferramenta SISBAJUD.

Sem prejuízo, expeçam-se as certidões de habilitação de crédito em

relação aos créditos concursais, prosseguindo-se conforme decisão

de Id e6005d2.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020037-75.2023.5.04.0561
RECLAMANTE LIDIANE DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO FERRARI(OAB: 75579/RS)

RECLAMADO SULGRAFFMED FABRICACAO DE
MATERIAIS MEDICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA ECKER PADILHA(OAB:
114520/RS)

ADVOGADO ANDRE VICENTE SCHALANSKI(OAB:
62181/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRIZOLA JAPUR SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE PAULO DORNELES
JAPUR(OAB: 77320/RS)

ADVOGADO RAFAEL BRIZOLA MARQUES(OAB:
76787/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4df7cd6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o fato de que o bem nomeado à penhora (Id

a95d96c) não tem bom apelo comercial para alienação judicial e
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tendo em conta que a indicação não obedece à ordem legal prevista

no art. 835 do CPC (CLT, art. 882), reputo-a ineficaz (CPC, art. 848,

I).

Saliento que a execução deve prosseguir, neste Juízo Trabalhista,

em relação aos valores dos créditos fiscais e créditos concursais,

totalizando R$ 5.021,97, considerando que a redação do § 7º-B, do

art. 6º, da Lei n. 11.101/2005, introduzido pela Lei n. 14.112/2020,

reserva a competência do MM. Juízo da Recuperação Judicial para

determinar a substituição de atos de constrição que recaiam sobre

bens de capitais essenciais à manutenção da atividade empresarial,

mas preserva a competência deste Juízo para prosseguir na

execução.

Portanto, a execução dos valores supracitados nos montantes

apontados, salvo entendimento em contrário do MM. Juízo da

Recuperação Judicial, não tem capacidade para afetar capital

essencial que torne inviável a atividade empresarial, motivo pelo

qual determina-se o prosseguimento da execução neste Juízo

Trabalhista.

Determino, no interesse da execução (CLT, arts. 765 e 876,

parágrafo único), que se proceda nos termos do art. 132 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e, sucessivamente, o prosseguimento da execução por

meio da ferramenta SISBAJUD.

Sem prejuízo, expeçam-se as certidões de habilitação de crédito em

relação aos créditos concursais, prosseguindo-se conforme decisão

de Id e6005d2.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020351-26.2020.5.04.0561
RECLAMANTE VALMIR DE MELO

ADVOGADO DENES NUNES DE LIMA(OAB:
79872/RS)

RECLAMADO LIDIANE CATTO DE OLIVEIRA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDREIA CORREA LUIZ(OAB:
76217/RS)

ADVOGADO FRANCISCO MARQUES CRUZ(OAB:
92912/RS)

RECLAMADO LOPESTUR LOPES TURISMO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ANDREIA CORREA LUIZ(OAB:
76217/RS)

ADVOGADO FRANCISCO MARQUES CRUZ(OAB:
92912/RS)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCAS MACHADO DIESEL

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o(a) destinatário(a) ciente dos cálculos de liquidação

apresentados pelo(a) Contador(a), para manifestação no prazo

legal, sob pena de preclusão.

DESTINATÁRIO:

VALMIR DE MELO

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

THOMAS GRAEBIN VOGELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020351-26.2020.5.04.0561
RECLAMANTE VALMIR DE MELO

ADVOGADO DENES NUNES DE LIMA(OAB:
79872/RS)

RECLAMADO LIDIANE CATTO DE OLIVEIRA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDREIA CORREA LUIZ(OAB:
76217/RS)

ADVOGADO FRANCISCO MARQUES CRUZ(OAB:
92912/RS)

RECLAMADO LOPESTUR LOPES TURISMO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ANDREIA CORREA LUIZ(OAB:
76217/RS)

ADVOGADO FRANCISCO MARQUES CRUZ(OAB:
92912/RS)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCAS MACHADO DIESEL

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOPESTUR LOPES TURISMO E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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Fica o(a) destinatário(a) ciente dos cálculos de liquidação

apresentados pelo(a) Contador(a), para manifestação no prazo

legal, sob pena de preclusão.

DESTINATÁRIO:

LOPESTUR LOPES TURISMO E TRANSPORTE LTDA

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

THOMAS GRAEBIN VOGELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020351-26.2020.5.04.0561
RECLAMANTE VALMIR DE MELO

ADVOGADO DENES NUNES DE LIMA(OAB:
79872/RS)

RECLAMADO LIDIANE CATTO DE OLIVEIRA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDREIA CORREA LUIZ(OAB:
76217/RS)

ADVOGADO FRANCISCO MARQUES CRUZ(OAB:
92912/RS)

RECLAMADO LOPESTUR LOPES TURISMO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ANDREIA CORREA LUIZ(OAB:
76217/RS)

ADVOGADO FRANCISCO MARQUES CRUZ(OAB:
92912/RS)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCAS MACHADO DIESEL

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE CATTO DE OLIVEIRA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o(a) destinatário(a) ciente dos cálculos de liquidação

apresentados pelo(a) Contador(a), para manifestação no prazo

legal, sob pena de preclusão.

DESTINATÁRIO:

LIDIANE CATTO DE OLIVEIRA EIRELI - EPP

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

THOMAS GRAEBIN VOGELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020992-48.2019.5.04.0561
RECLAMANTE JOSE CARLOS SANTOS DE

BARCELLOS

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO MONIA MASOCHI FRIZON(OAB:
93839/RS)

PERITO LUCAS MACHADO DIESEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SANTOS DE BARCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o(a) destinatário(a) ciente dos cálculos de liquidação retificados

pelo(a) Contador(a) em ID. 21d45e1 e anexos, para manifestação

no prazo legal, sob pena de preclusão.

DESTINATÁRIO:

JOSE CARLOS SANTOS DE BARCELLOS

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

THOMAS GRAEBIN VOGELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020992-48.2019.5.04.0561
RECLAMANTE JOSE CARLOS SANTOS DE

BARCELLOS

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO MONIA MASOCHI FRIZON(OAB:
93839/RS)

PERITO LUCAS MACHADO DIESEL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o(a) destinatário(a) ciente dos cálculos de liquidação retificados

pelo(a) Contador(a) em ID. 21d45e1 e anexos, para manifestação

no prazo legal, sob pena de preclusão.

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

THOMAS GRAEBIN VOGELMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020675-11.2023.5.04.0561
RECLAMANTE LUIZ CEZAR GALVAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CEZAR GALVAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) do documento anexado com a

manifestação de Id 134e7ba. Prazo:5 dias.

 CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

LUIZ CEZAR GALVAO DE OLIVEIRA

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020675-11.2023.5.04.0561
RECLAMANTE LUIZ CEZAR GALVAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) do documento anexado com a

manifestação de Id 6a5b76b. Prazo:5 dias.

 CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.
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DESTINATÁRIO:

CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL

S.A.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020675-11.2023.5.04.0561
RECLAMANTE LUIZ CEZAR GALVAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRACADO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) do documento anexado com a

manifestação de Id 6a5b76b. Prazo:5 dias.

 CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

TRACADO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020675-11.2023.5.04.0561
RECLAMANTE LUIZ CEZAR GALVAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EMANUELE HAAS
PASQUATTO(OAB: 102617/RS)

ADVOGADO JULIANI PINZON(OAB: 96637/RS)

ADVOGADO ANDERSON MONTAI(OAB:
130759/RS)

RECLAMADO TRACADO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RECLAMADO G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRENDON ALVES BOMFIM(OAB:
118561/PR)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) do documento anexado com a

manifestação de Id 6a5b76b. Prazo:5 dias.

 CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

G MIERLO COMERCIO, INDUSTRIA E SERVICOS LTDA
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CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ENIO JOSE CARON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020421-72.2022.5.04.0561
RECLAMANTE JOSE ANTONIO VIANA DE PAULA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 78209/RS)

ADVOGADO PATRICIA PADUA(OAB: 55561/RS)

ADVOGADO GISELA BELTRAME DA SILVA(OAB:
55123/RS)

RECLAMADO PAULO CESAR SACARDO - EIRELI

ADVOGADO VANESSA CESCON(OAB:
123827/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SARANDI

PERITO JULIANO MORANDINI OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR SACARDO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 050dd14

proferido nos autos.

Vistos etc.

Quanto aos procedimentos relacionados à reintegração do

reclamante, diante da decisão do INSS ID 97c0a42, que prorroga o

benefício previdenciário concedido ao reclamante até o dia

18/07/2025, observe-se a suspensão contratual.

Por outro lado, efetue-se a pesquisa no sistema PREVJUD, para

verificar os períodos em que o reclamante esteve benefício

previdenciário a partir de 17/02/2022 (Id. 72d86c2), conforme

determinado no despacho Id 89a0069.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020421-72.2022.5.04.0561
RECLAMANTE JOSE ANTONIO VIANA DE PAULA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 78209/RS)

ADVOGADO PATRICIA PADUA(OAB: 55561/RS)

ADVOGADO GISELA BELTRAME DA SILVA(OAB:
55123/RS)

RECLAMADO PAULO CESAR SACARDO - EIRELI

ADVOGADO VANESSA CESCON(OAB:
123827/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SARANDI

PERITO JULIANO MORANDINI OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO VIANA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 050dd14

proferido nos autos.

Vistos etc.

Quanto aos procedimentos relacionados à reintegração do

reclamante, diante da decisão do INSS ID 97c0a42, que prorroga o

benefício previdenciário concedido ao reclamante até o dia

18/07/2025, observe-se a suspensão contratual.

Por outro lado, efetue-se a pesquisa no sistema PREVJUD, para

verificar os períodos em que o reclamante esteve benefício

previdenciário a partir de 17/02/2022 (Id. 72d86c2), conforme

determinado no despacho Id 89a0069.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020308-55.2021.5.04.0561
RECLAMANTE LUCIMAR DOS SANTOS

ADVOGADO IRIS CRISTINA
DIEFENTHAELER(OAB: 73475/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIO HUGO

ADVOGADO ADRIANO MARCELO RAMBO(OAB:
53219/RS)

RECLAMADO KL COSTA EIRELI - ME

ADVOGADO SERGIO JESUS CRUZ
ANGELO(OAB: 74482/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KL COSTA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2406bf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Faculto às partes a apresentação de cálculos de liquidação, em 10

dias.

Apresentados pelo sistema PJe-CALC, a parte deverá anexar aos
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autos os cálculos de liquidação em arquivo com a extensão ".pjc",

que servirá para a inclusão na base corporativa do PJe-CALC

(deve ser gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação no tipo de documento "Planilha de

Cálculo").

No silêncio ou com divergências, desde já nomeio o(a) perito(a)

contador(a) Tatiana Silva Fontoura de Barcellos Giacobbo, que

deverá apresentar o laudo no prazo de vinte dias. Na realização dos

cálculos deverão ser observados os critérios abaixo, que

correspondem às posições adotadas pelo Juízo e que desde já são

fixadas, de forma genérica, com base no princípio da celeridade

processual, para permitir a agilização dos cálculos. Os parâmetros

não prevalecerão no caso de decisão liquidanda dispor de forma

contrária aos mesmos. O resumo geral deverá ser apresentado

c o n f o r m e  m o d e l o  d i s p o n í v e l  e m

http://www.trt4.jus.br/ItemPortlet/download/52787/modelo_laudo_co

ntAabil.pdf:

1) HORAS EXTRAS - As horas extras deverão ser calculadas nos

dias em que efetivamente ocorreu trabalho, observado o disposto

no parágrafo 1o do art. 58 da CLT, exceto se as parcelas forem

devidas em período anterior ao advento da lei 10.243, de 19.06.01,

quando serão contadas minuto a minuto.

2) HORAS EXTRAS NOTURNAS - As horas extras noturnas são

primeiro noturnas e após extras, sendo calculadas com o adicional

noturno e após incidindo, sobre a soma do valor base da hora mais

adicional noturno, o adicional de hora extra.

3) INTEGRAÇÕES DAS HORAS EXTRAS - As horas extras

deverão ser integradas pela média física e não pela média

financeira. O fato de o período aquisitivo da parcela deferida estar

situado antes do limite prescricional não impede que a média de tais

horas extras reflita na parcela deferida, devendo sua média ser

computada para integração.

4) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE/INSALUBRIDADE - Face a

natureza salarial, os valores de tais parcelas integram a base de

cálculo das horas extras, adicional noturno, férias, aviso prévio,

gratificações natalinas, férias proporcionais e FGTS quando pagas

ou deferidas, independentemente de condenação expressa.

5) CÁLCULOS, SENDO OMISSO O DECISUM - Caso a Sentença

não especifique, com detalhes, a composição das parcelas

deferidas, estas serão calculadas em liquidação de sentença, nos

termos determinados pela lei. Assim, por exemplo, as férias serão

calculadas com o acréscimo de 1/3, independentemente de

deferimento expresso deste.

6) ATUALIZAÇÃO DO FGTS - Os valores deferidos a título de

FGTS, em decorrência de decisão judicial trabalhista que determina

o respectivo pagamento diretamente à parte, têm natureza de

crédito trabalhista, devendo serem atualizados pelos mesmos

critérios de atualização dos débitos trabalhistas.

6.1) Na hipótese de a decisão judicial determinar que os valores

concernentes ao FGTS devem ser recolhidos à conta vinculada do

obreiro, a correção monetária relativa ao FGTS deve observar o

índice próprio do órgão gestor do FGTS, em atenção ao

entendimento da OJ n. 10 da SEEX do TRT da 4ª Região.

7) CORREÇÃO MONETÁRIA. Observe-se o julgamento da ADC n.

58 pelo Tribunal Pleno do STF, cuja decisão confere interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/17.

Revisando entendimento anterior em razão do julgamento proferido

pelo STF na Reclamação n. 50.107/RS,deverão ser aplicados, até

que sobrevenha solução legislativa, a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial, com acréscimo dos juros legais previstos no caput do

art. 39 da Lei .nº 8.177/91 (TRD) e, a partir da citação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

8) JUROS MORATÓRIOS. BASE DE CÁLCULO. Os juros de mora

incidem sobre o valor da condenação, corrigido monetariamente,

após a dedução da contribuição previdenciária a cargo do

exequente.

8.1) FAZENDA PÚBLICA - Quando a Fazenda Pública for parte,

observar-se-á o seguinte:

a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do §

1o do art. 39 da Lei n.o 8.177, de 01.03.1991;

b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1o-F da Lei no 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória no 2.180-35, de

24.08.2001. A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os

débitos trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, por força do art. 5o da Lei n.o 11.960, de

29.06.2009. A condenação subsidiária imposta ao ente público não

autoriza a aplicação do benefício da redução dos juros de mora;

c) O entendimento firmado no julgamento conjunto das ADCs 58 e

59 não se aplica aos débitos da Fazenda Pública. Aplica-se a tese

fixada pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, no

RE 870.947 (Tema 810), com a adoção do índice IPCA-e acrescido

de juros de mora, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 7 do

Tribunal Pleno do TST, e, a partir de 08/12/2021, o artigo 3º da EC

113/2021, com atualização pela SELIC.

9) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - Os descontos

previdenciários serão calculados mês a mês, sobre os valores

atualizados, observado o mês de competência do crédito, limitando-

se ao teto máximo de contribuição, que deve observar também as

parcelas pagas durante o contrato laboral, mês a mês, somadas às
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decorrentes da decisão exequenda, excluídos os juros de mora; os

valores já recolhidos à Previdência Social ao longo do contrato de

trabalho deverão ser considerados. Deverá ser calculada a

contribuição previdenciária a cargo da empresa, observando se a

empresa é optante pelo SIMPLES, quando não deverá ser

calculada a cota patronal. O recolhimento deve ser feito em guia

consolidada, com identificação do autor e discriminação do salário-

de-contribuição, mês a mês, de forma que fique apropriado no NIT

do empregado e seja este beneficiário dos valores recolhidos para

fins previdenciários (Súmulas no 26 do TRT da 4a Região e 368,

inciso III do TST).

9.1) Não deverá haver incidência de contribuição previdenciária

sobre o aviso prévio indenizado, conforme Súmula no 80 do TRT 4

(Resolução Administrativa no 37/2015, disponibilizada no DEJT dias

02, 03 e 04 de setembro de 2015).

9.2) Revisando entendimento anterior, tem-se que as contribuições

previdenciárias devidas em relação ao trabalho prestado no período

a partir de 05-03-2009, incluída a obrigação previdenciária

decorrente do acordo judicial ou extrajudicial, têm como fato gerador

a prestação do serviço, razão pela qual devem ser apuradas pelo

regime de competências, atualizadas pela SELIC (índice prevista na

Lei 9.430/1996) relativamente a cada uma das competências

abrangidas, em atenção à nova redação da Súmula nº 368, itens IV

e V, do TST e à atual jurisprudência da Seção Especializada em

Execução do TRT da 4ª Região, exceto em relação à multa prevista

no artigo 61, §1º, da Lei nº. 9.430/96, a qual somente é aplicável a

partir do inadimplemento ocorrido após a citação para o pagamento,

independente da data em que houve a prestação dos serviços.

9.3) Mudando o entendimento anterior que reconhecia a

competência relativa das parcelas previdenciárias decorrentes do

contrato laboral este juízo, segue-se a interpretação do Supremo

Tribunal Federal (decisão do STF RE no 569056/PR, Rel. Min.

Menezes Direito, em 11.9.2008. - RE-569056), que admite ser a

Justiça do Trabalho incompetente para a execução das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as rubricas

remuneratórias pagas ao trabalhador durante o período de vínculo

de emprego reconhecido na decisão, mas sem condenação ou

acordo quanto ao pagamento das verbas salariais que lhe possam

servir como base de cálculo.

9.4) As contribuições previdenciárias de terceiros não serão

incluídas na conta, considerando-se a incompetência material da

Justiça do Trabalho, incluindo-se no cálculo as contribuições

previdenciárias para o SAT, que deverá ser conforme o

enquadramento do devedor principal (Súmula no 368, inciso I do

TST).

9.5) Caso a executada seja optante do sistema Simples (Sistema

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições), nos termos

da Lei no 9.317/96 e art. 4o, § 3o, da Lei no 10.666/03, estará

dispensada da contribuição previdenciária patronal bem como da

incidência de 11% a título de contribuição do prestador de serviços,

pela contribuição estar inserida no montante do tributo unificado.

10) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS/HONORÁRIOS DE AJ - Os

honorários advocatícios ou de AJ, se deferidos, deverão ser

calculados sobre o valor bruto da condenação (Súmula no 37 do

TRT da 4a Região).

11) IMPOSTO DE RENDA - Os descontos fiscais devem observar o

disposto no art. 12-A da Lei no 7.713/88, com a redação dada pelo

art. art. 44 da Lei no 12.350/10 e o contido na Instrução Normativa

no 1127/11 da Secretaria da Receita Federal.

12) MASSA FALIDA - Tratando-se a executada de massa falida,

deverá o perito atualizar o cálculo até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, nos termos do artigo

9o da Lei n. 11.101/05.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes e a União, com

prazo preclusivo (CLT, art. 879, §§ 2º e 3º).

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020308-55.2021.5.04.0561
RECLAMANTE LUCIMAR DOS SANTOS

ADVOGADO IRIS CRISTINA
DIEFENTHAELER(OAB: 73475/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIO HUGO

ADVOGADO ADRIANO MARCELO RAMBO(OAB:
53219/RS)

RECLAMADO KL COSTA EIRELI - ME

ADVOGADO SERGIO JESUS CRUZ
ANGELO(OAB: 74482/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2406bf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Faculto às partes a apresentação de cálculos de liquidação, em 10

dias.

Apresentados pelo sistema PJe-CALC, a parte deverá anexar aos

autos os cálculos de liquidação em arquivo com a extensão ".pjc",

que servirá para a inclusão na base corporativa do PJe-CALC
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(deve ser gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação no tipo de documento "Planilha de

Cálculo").

No silêncio ou com divergências, desde já nomeio o(a) perito(a)

contador(a) Tatiana Silva Fontoura de Barcellos Giacobbo, que

deverá apresentar o laudo no prazo de vinte dias. Na realização dos

cálculos deverão ser observados os critérios abaixo, que

correspondem às posições adotadas pelo Juízo e que desde já são

fixadas, de forma genérica, com base no princípio da celeridade

processual, para permitir a agilização dos cálculos. Os parâmetros

não prevalecerão no caso de decisão liquidanda dispor de forma

contrária aos mesmos. O resumo geral deverá ser apresentado

c o n f o r m e  m o d e l o  d i s p o n í v e l  e m

http://www.trt4.jus.br/ItemPortlet/download/52787/modelo_laudo_co

ntAabil.pdf:

1) HORAS EXTRAS - As horas extras deverão ser calculadas nos

dias em que efetivamente ocorreu trabalho, observado o disposto

no parágrafo 1o do art. 58 da CLT, exceto se as parcelas forem

devidas em período anterior ao advento da lei 10.243, de 19.06.01,

quando serão contadas minuto a minuto.

2) HORAS EXTRAS NOTURNAS - As horas extras noturnas são

primeiro noturnas e após extras, sendo calculadas com o adicional

noturno e após incidindo, sobre a soma do valor base da hora mais

adicional noturno, o adicional de hora extra.

3) INTEGRAÇÕES DAS HORAS EXTRAS - As horas extras

deverão ser integradas pela média física e não pela média

financeira. O fato de o período aquisitivo da parcela deferida estar

situado antes do limite prescricional não impede que a média de tais

horas extras reflita na parcela deferida, devendo sua média ser

computada para integração.

4) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE/INSALUBRIDADE - Face a

natureza salarial, os valores de tais parcelas integram a base de

cálculo das horas extras, adicional noturno, férias, aviso prévio,

gratificações natalinas, férias proporcionais e FGTS quando pagas

ou deferidas, independentemente de condenação expressa.

5) CÁLCULOS, SENDO OMISSO O DECISUM - Caso a Sentença

não especifique, com detalhes, a composição das parcelas

deferidas, estas serão calculadas em liquidação de sentença, nos

termos determinados pela lei. Assim, por exemplo, as férias serão

calculadas com o acréscimo de 1/3, independentemente de

deferimento expresso deste.

6) ATUALIZAÇÃO DO FGTS - Os valores deferidos a título de

FGTS, em decorrência de decisão judicial trabalhista que determina

o respectivo pagamento diretamente à parte, têm natureza de

crédito trabalhista, devendo serem atualizados pelos mesmos

critérios de atualização dos débitos trabalhistas.

6.1) Na hipótese de a decisão judicial determinar que os valores

concernentes ao FGTS devem ser recolhidos à conta vinculada do

obreiro, a correção monetária relativa ao FGTS deve observar o

índice próprio do órgão gestor do FGTS, em atenção ao

entendimento da OJ n. 10 da SEEX do TRT da 4ª Região.

7) CORREÇÃO MONETÁRIA. Observe-se o julgamento da ADC n.

58 pelo Tribunal Pleno do STF, cuja decisão confere interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/17.

Revisando entendimento anterior em razão do julgamento proferido

pelo STF na Reclamação n. 50.107/RS,deverão ser aplicados, até

que sobrevenha solução legislativa, a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial, com acréscimo dos juros legais previstos no caput do

art. 39 da Lei .nº 8.177/91 (TRD) e, a partir da citação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

8) JUROS MORATÓRIOS. BASE DE CÁLCULO. Os juros de mora

incidem sobre o valor da condenação, corrigido monetariamente,

após a dedução da contribuição previdenciária a cargo do

exequente.

8.1) FAZENDA PÚBLICA - Quando a Fazenda Pública for parte,

observar-se-á o seguinte:

a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do §

1o do art. 39 da Lei n.o 8.177, de 01.03.1991;

b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1o-F da Lei no 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória no 2.180-35, de

24.08.2001. A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os

débitos trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, por força do art. 5o da Lei n.o 11.960, de

29.06.2009. A condenação subsidiária imposta ao ente público não

autoriza a aplicação do benefício da redução dos juros de mora;

c) O entendimento firmado no julgamento conjunto das ADCs 58 e

59 não se aplica aos débitos da Fazenda Pública. Aplica-se a tese

fixada pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, no

RE 870.947 (Tema 810), com a adoção do índice IPCA-e acrescido

de juros de mora, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 7 do

Tribunal Pleno do TST, e, a partir de 08/12/2021, o artigo 3º da EC

113/2021, com atualização pela SELIC.

9) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - Os descontos

previdenciários serão calculados mês a mês, sobre os valores

atualizados, observado o mês de competência do crédito, limitando-

se ao teto máximo de contribuição, que deve observar também as

parcelas pagas durante o contrato laboral, mês a mês, somadas às

decorrentes da decisão exequenda, excluídos os juros de mora; os

valores já recolhidos à Previdência Social ao longo do contrato de
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trabalho deverão ser considerados. Deverá ser calculada a

contribuição previdenciária a cargo da empresa, observando se a

empresa é optante pelo SIMPLES, quando não deverá ser

calculada a cota patronal. O recolhimento deve ser feito em guia

consolidada, com identificação do autor e discriminação do salário-

de-contribuição, mês a mês, de forma que fique apropriado no NIT

do empregado e seja este beneficiário dos valores recolhidos para

fins previdenciários (Súmulas no 26 do TRT da 4a Região e 368,

inciso III do TST).

9.1) Não deverá haver incidência de contribuição previdenciária

sobre o aviso prévio indenizado, conforme Súmula no 80 do TRT 4

(Resolução Administrativa no 37/2015, disponibilizada no DEJT dias

02, 03 e 04 de setembro de 2015).

9.2) Revisando entendimento anterior, tem-se que as contribuições

previdenciárias devidas em relação ao trabalho prestado no período

a partir de 05-03-2009, incluída a obrigação previdenciária

decorrente do acordo judicial ou extrajudicial, têm como fato gerador

a prestação do serviço, razão pela qual devem ser apuradas pelo

regime de competências, atualizadas pela SELIC (índice prevista na

Lei 9.430/1996) relativamente a cada uma das competências

abrangidas, em atenção à nova redação da Súmula nº 368, itens IV

e V, do TST e à atual jurisprudência da Seção Especializada em

Execução do TRT da 4ª Região, exceto em relação à multa prevista

no artigo 61, §1º, da Lei nº. 9.430/96, a qual somente é aplicável a

partir do inadimplemento ocorrido após a citação para o pagamento,

independente da data em que houve a prestação dos serviços.

9.3) Mudando o entendimento anterior que reconhecia a

competência relativa das parcelas previdenciárias decorrentes do

contrato laboral este juízo, segue-se a interpretação do Supremo

Tribunal Federal (decisão do STF RE no 569056/PR, Rel. Min.

Menezes Direito, em 11.9.2008. - RE-569056), que admite ser a

Justiça do Trabalho incompetente para a execução das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as rubricas

remuneratórias pagas ao trabalhador durante o período de vínculo

de emprego reconhecido na decisão, mas sem condenação ou

acordo quanto ao pagamento das verbas salariais que lhe possam

servir como base de cálculo.

9.4) As contribuições previdenciárias de terceiros não serão

incluídas na conta, considerando-se a incompetência material da

Justiça do Trabalho, incluindo-se no cálculo as contribuições

previdenciárias para o SAT, que deverá ser conforme o

enquadramento do devedor principal (Súmula no 368, inciso I do

TST).

9.5) Caso a executada seja optante do sistema Simples (Sistema

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições), nos termos

da Lei no 9.317/96 e art. 4o, § 3o, da Lei no 10.666/03, estará

dispensada da contribuição previdenciária patronal bem como da

incidência de 11% a título de contribuição do prestador de serviços,

pela contribuição estar inserida no montante do tributo unificado.

10) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS/HONORÁRIOS DE AJ - Os

honorários advocatícios ou de AJ, se deferidos, deverão ser

calculados sobre o valor bruto da condenação (Súmula no 37 do

TRT da 4a Região).

11) IMPOSTO DE RENDA - Os descontos fiscais devem observar o

disposto no art. 12-A da Lei no 7.713/88, com a redação dada pelo

art. art. 44 da Lei no 12.350/10 e o contido na Instrução Normativa

no 1127/11 da Secretaria da Receita Federal.

12) MASSA FALIDA - Tratando-se a executada de massa falida,

deverá o perito atualizar o cálculo até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, nos termos do artigo

9o da Lei n. 11.101/05.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes e a União, com

prazo preclusivo (CLT, art. 879, §§ 2º e 3º).

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020768-71.2023.5.04.0561
REQUERENTE LUANA ALEXSSANDRA DA ROSA DA

SILVA

ADVOGADO EDUARDO SCHEIBE(OAB: 66350/RS)

ADVOGADO IEDA XAVIER DA CRUZ(OAB:
10842/RS)

REQUERIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA ALEXSSANDRA DA ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6b9895

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ciência às partes em relação ao julgamento definitivo dos

processos ns. 000295-85.2023.5.04.0561 e 0020409-

24.2023.5.04.0561.

Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.

Determina-se à SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO que

retifique os cálculos de liquidação, com a inclusão da indenização

por danos morais e majoração dos honorários advocatícios, nos
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termos do acórdão de Id. 43ca7ad.

Lançada, intimem-se as partes com prazo preclusivo,

exclusivamente em relação aos valores da indenização e honorários

advocatícios.

No silêncio, libere-se o depósito judicial de Id. f056236 à reclamante

e prossiga-se na execução pelo saldo devedor.

Intime-se a reclamante para indicar conta bancária para

transferência dos valores. Deverão ser fornecidos os dados

completos da conta bancária, quais sejam: instituição financeira,

código da agência bancária, número da agência, número da conta e

nome completo e CPF/CNPJ do titular.

As contas indicadas deverão, necessariamente, corresponder às

contas bancárias de titularidade do autor da ação ou seus

procuradores (pessoa física ou pessoa jurídica). Não é possível a

transferência mediante alvará eletrônico para a conta bancária de

terceiros não vinculados ao processo.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020768-71.2023.5.04.0561
REQUERENTE LUANA ALEXSSANDRA DA ROSA DA

SILVA

ADVOGADO EDUARDO SCHEIBE(OAB: 66350/RS)

ADVOGADO IEDA XAVIER DA CRUZ(OAB:
10842/RS)

REQUERIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6b9895

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ciência às partes em relação ao julgamento definitivo dos

processos ns. 000295-85.2023.5.04.0561 e 0020409-

24.2023.5.04.0561.

Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.

Determina-se à SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO que

retifique os cálculos de liquidação, com a inclusão da indenização

por danos morais e majoração dos honorários advocatícios, nos

termos do acórdão de Id. 43ca7ad.

Lançada, intimem-se as partes com prazo preclusivo,

exclusivamente em relação aos valores da indenização e honorários

advocatícios.

No silêncio, libere-se o depósito judicial de Id. f056236 à reclamante

e prossiga-se na execução pelo saldo devedor.

Intime-se a reclamante para indicar conta bancária para

transferência dos valores. Deverão ser fornecidos os dados

completos da conta bancária, quais sejam: instituição financeira,

código da agência bancária, número da agência, número da conta e

nome completo e CPF/CNPJ do titular.

As contas indicadas deverão, necessariamente, corresponder às

contas bancárias de titularidade do autor da ação ou seus

procuradores (pessoa física ou pessoa jurídica). Não é possível a

transferência mediante alvará eletrônico para a conta bancária de

terceiros não vinculados ao processo.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020609-70.2019.5.04.0561
RECLAMANTE ADRIANA HEPP

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TESTEMUNHA CLEOMAR PEDRO MACHIAVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36557d3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atualize-se a representação da reclamada no sistema PJe,

considerando a procuração e substabelecimento juntados em grau

recursal (Ids. 3583e50, 268ddaa e 8107484).

Intime-se a reclamada para comprovar a implementação em folha

de pagamento da verba trabalhista deferida, em parcelas vincendas,

nos termos da sentença de id. bc2852c e do acórdão de id.
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04ae1db, no prazo de 20 dias. No mesmo prazo, a reclamada

deverá juntar aos autos os cartões de ponto e fichas financeiras.

Comprovada a inclusão em folha de pagamento, faculto às partes a

apresentação de cálculos de liquidação, em 10 dias.

Apresentados pelo sistema PJe-CALC, a parte deverá anexar aos

autos os cálculos de liquidação em arquivo com a extensão ".pjc",

que servirá para a inclusão na base corporativa do PJe-CALC

(deve ser gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação no tipo de documento "Planilha de

Cálculo").

No silêncio ou com divergências, desde já nomeio o(a) perito(a)

contador(a) Tatiana S. F. de Barcellos Giacobbo, que deverá

apresentar o laudo no prazo de vinte dias. Na realização dos

cálculos deverão ser observados os critérios abaixo, que

correspondem às posições adotadas pelo Juízo e que desde já são

fixadas, de forma genérica, com base no princípio da celeridade

processual, para permitir a agilização dos cálculos. Os parâmetros

não prevalecerão no caso de decisão liquidanda dispor de forma

contrária aos mesmos. O resumo geral deverá ser apresentado

c o n f o r m e  m o d e l o  d i s p o n í v e l  e m

http://www.trt4.jus.br/ItemPortlet/download/52787/modelo_laudo_co

ntAabil.pdf:

1) HORAS EXTRAS - As horas extras deverão ser calculadas nos

dias em que efetivamente ocorreu trabalho, observado o disposto

no parágrafo 1o do art. 58 da CLT, exceto se as parcelas forem

devidas em período anterior ao advento da lei 10.243, de 19.06.01,

quando serão contadas minuto a minuto.

2) HORAS EXTRAS NOTURNAS - As horas extras noturnas são

primeiro noturnas e após extras, sendo calculadas com o adicional

noturno e após incidindo, sobre a soma do valor base da hora mais

adicional noturno, o adicional de hora extra.

3) INTEGRAÇÕES DAS HORAS EXTRAS - As horas extras

deverão ser integradas pela média física e não pela média

financeira. O fato de o período aquisitivo da parcela deferida estar

situado antes do limite prescricional não impede que a média de tais

horas extras reflita na parcela deferida, devendo sua média ser

computada para integração.

4) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE/INSALUBRIDADE - Face a

natureza salarial, os valores de tais parcelas integram a base de

cálculo das horas extras, adicional noturno, férias, aviso prévio,

gratificações natalinas, férias proporcionais e FGTS quando pagas

ou deferidas, independentemente de condenação expressa.

5) CÁLCULOS, SENDO OMISSO O DECISUM - Caso a Sentença

não especifique, com detalhes, a composição das parcelas

deferidas, estas serão calculadas em liquidação de sentença, nos

termos determinados pela lei. Assim, por exemplo, as férias serão

calculadas com o acréscimo de 1/3, independentemente de

deferimento expresso deste.

6) ATUALIZAÇÃO DO FGTS - Os valores deferidos a título de

FGTS, em decorrência de decisão judicial trabalhista que determina

o respectivo pagamento diretamente à parte, têm natureza de

crédito trabalhista, devendo serem atualizados pelos mesmos

critérios de atualização dos débitos trabalhistas.

6.1) Na hipótese de a decisão judicial determinar que os valores

concernentes ao FGTS devem ser recolhidos à conta vinculada do

obreiro, a correção monetária relativa ao FGTS deve observar o

índice próprio do órgão gestor do FGTS, em atenção ao

entendimento da OJ n. 10 da SEEX do TRT da 4ª Região.

7) CORREÇÃO MONETÁRIA. Observe-se o julgamento da ADC n.

58 pelo Tribunal Pleno do STF, cuja decisão confere interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/17.

Revisando entendimento anterior em razão do julgamento proferido

pelo STF na Reclamação n. 50.107/RS,deverão ser aplicados, até

que sobrevenha solução legislativa, a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial, com acréscimo dos juros legais previstos no caput do

art. 39 da Lei .nº 8.177/91 (TRD) e, a partir da citação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

8) JUROS MORATÓRIOS. BASE DE CÁLCULO. Os juros de mora

incidem sobre o valor da condenação, corrigido monetariamente,

após a dedução da contribuição previdenciária a cargo do

exequente.

8.1) FAZENDA PÚBLICA - Quando a Fazenda Pública for parte,

observar-se-á o seguinte:

a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do §

1o do art. 39 da Lei n.o 8.177, de 01.03.1991;

b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1o-F da Lei no 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória no 2.180-35, de

24.08.2001. A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os

débitos trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, por força do art. 5o da Lei n.o 11.960, de

29.06.2009. A condenação subsidiária imposta ao ente público não

autoriza a aplicação do benefício da redução dos juros de mora;

c) O entendimento firmado no julgamento conjunto das ADCs 58 e

59 não se aplica aos débitos da Fazenda Pública. Aplica-se a tese

fixada pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, no

RE 870.947 (Tema 810), com a adoção do índice IPCA-e acrescido

de juros de mora, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 7 do

Tribunal Pleno do TST, e, a partir de 08/12/2021, o artigo 3º da EC

113/2021, com atualização pela SELIC.
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9) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - Os descontos

previdenciários serão calculados mês a mês, sobre os valores

atualizados, observado o mês de competência do crédito, limitando-

se ao teto máximo de contribuição, que deve observar também as

parcelas pagas durante o contrato laboral, mês a mês, somadas às

decorrentes da decisão exequenda, excluídos os juros de mora; os

valores já recolhidos à Previdência Social ao longo do contrato de

trabalho deverão ser considerados. Deverá ser calculada a

contribuição previdenciária a cargo da empresa, observando se a

empresa é optante pelo SIMPLES, quando não deverá ser

calculada a cota patronal. O recolhimento deve ser feito em guia

consolidada, com identificação do autor e discriminação do salário-

de-contribuição, mês a mês, de forma que fique apropriado no NIT

do empregado e seja este beneficiário dos valores recolhidos para

fins previdenciários (Súmulas no 26 do TRT da 4a Região e 368,

inciso III do TST).

9.1) Não deverá haver incidência de contribuição previdenciária

sobre o aviso prévio indenizado, conforme Súmula no 80 do TRT 4

(Resolução Administrativa no 37/2015, disponibilizada no DEJT dias

02, 03 e 04 de setembro de 2015).

9.2) Revisando entendimento anterior, tem-se que as contribuições

previdenciárias devidas em relação ao trabalho prestado no período

a partir de 05-03-2009, incluída a obrigação previdenciária

decorrente do acordo judicial ou extrajudicial, têm como fato gerador

a prestação do serviço, razão pela qual devem ser apuradas pelo

regime de competências, atualizadas pela SELIC (índice prevista na

Lei 9.430/1996) relativamente a cada uma das competências

abrangidas, em atenção à nova redação da Súmula nº 368, itens IV

e V, do TST e à atual jurisprudência da Seção Especializada em

Execução do TRT da 4ª Região, exceto em relação à multa prevista

no artigo 61, §1º, da Lei nº. 9.430/96, a qual somente é aplicável a

partir do inadimplemento ocorrido após a citação para o pagamento,

independente da data em que houve a prestação dos serviços.

9.3) Mudando o entendimento anterior que reconhecia a

competência relativa das parcelas previdenciárias decorrentes do

contrato laboral este juízo, segue-se a interpretação do Supremo

Tribunal Federal (decisão do STF RE no 569056/PR, Rel. Min.

Menezes Direito, em 11.9.2008. - RE-569056), que admite ser a

Justiça do Trabalho incompetente para a execução das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as rubricas

remuneratórias pagas ao trabalhador durante o período de vínculo

de emprego reconhecido na decisão, mas sem condenação ou

acordo quanto ao pagamento das verbas salariais que lhe possam

servir como base de cálculo.

9.4) As contribuições previdenciárias de terceiros não serão

incluídas na conta, considerando-se a incompetência material da

Justiça do Trabalho, incluindo-se no cálculo as contribuições

previdenciárias para o SAT, que deverá ser conforme o

enquadramento do devedor principal (Súmula no 368, inciso I do

TST).

9.5) Caso a executada seja optante do sistema Simples (Sistema

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições), nos termos

da Lei no 9.317/96 e art. 4o, § 3o, da Lei no 10.666/03, estará

dispensada da contribuição previdenciária patronal bem como da

incidência de 11% a título de contribuição do prestador de serviços,

pela contribuição estar inserida no montante do tributo unificado.

10) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS/HONORÁRIOS DE AJ - Os

honorários advocatícios ou de AJ, se deferidos, deverão ser

calculados sobre o valor bruto da condenação (Súmula no 37 do

TRT da 4a Região).

11) IMPOSTO DE RENDA - Os descontos fiscais devem observar o

disposto no art. 12-A da Lei no 7.713/88, com a redação dada pelo

art. art. 44 da Lei no 12.350/10 e o contido na Instrução Normativa

no 1127/11 da Secretaria da Receita Federal.

12) MASSA FALIDA - Tratando-se a executada de massa falida,

deverá o perito atualizar o cálculo até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, nos termos do artigo

9o da Lei n. 11.101/05.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes e a União, com

prazo preclusivo (CLT, art. 879, §§ 2º e 3º).

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020609-70.2019.5.04.0561
RECLAMANTE ADRIANA HEPP

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TESTEMUNHA CLEOMAR PEDRO MACHIAVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA HEPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36557d3

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Atualize-se a representação da reclamada no sistema PJe,

considerando a procuração e substabelecimento juntados em grau

recursal (Ids. 3583e50, 268ddaa e 8107484).

Intime-se a reclamada para comprovar a implementação em folha

de pagamento da verba trabalhista deferida, em parcelas vincendas,

nos termos da sentença de id. bc2852c e do acórdão de id.

04ae1db, no prazo de 20 dias. No mesmo prazo, a reclamada

deverá juntar aos autos os cartões de ponto e fichas financeiras.

Comprovada a inclusão em folha de pagamento, faculto às partes a

apresentação de cálculos de liquidação, em 10 dias.

Apresentados pelo sistema PJe-CALC, a parte deverá anexar aos

autos os cálculos de liquidação em arquivo com a extensão ".pjc",

que servirá para a inclusão na base corporativa do PJe-CALC

(deve ser gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação no tipo de documento "Planilha de

Cálculo").

No silêncio ou com divergências, desde já nomeio o(a) perito(a)

contador(a) Tatiana S. F. de Barcellos Giacobbo, que deverá

apresentar o laudo no prazo de vinte dias. Na realização dos

cálculos deverão ser observados os critérios abaixo, que

correspondem às posições adotadas pelo Juízo e que desde já são

fixadas, de forma genérica, com base no princípio da celeridade

processual, para permitir a agilização dos cálculos. Os parâmetros

não prevalecerão no caso de decisão liquidanda dispor de forma

contrária aos mesmos. O resumo geral deverá ser apresentado

c o n f o r m e  m o d e l o  d i s p o n í v e l  e m

http://www.trt4.jus.br/ItemPortlet/download/52787/modelo_laudo_co

ntAabil.pdf:

1) HORAS EXTRAS - As horas extras deverão ser calculadas nos

dias em que efetivamente ocorreu trabalho, observado o disposto

no parágrafo 1o do art. 58 da CLT, exceto se as parcelas forem

devidas em período anterior ao advento da lei 10.243, de 19.06.01,

quando serão contadas minuto a minuto.

2) HORAS EXTRAS NOTURNAS - As horas extras noturnas são

primeiro noturnas e após extras, sendo calculadas com o adicional

noturno e após incidindo, sobre a soma do valor base da hora mais

adicional noturno, o adicional de hora extra.

3) INTEGRAÇÕES DAS HORAS EXTRAS - As horas extras

deverão ser integradas pela média física e não pela média

financeira. O fato de o período aquisitivo da parcela deferida estar

situado antes do limite prescricional não impede que a média de tais

horas extras reflita na parcela deferida, devendo sua média ser

computada para integração.

4) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE/INSALUBRIDADE - Face a

natureza salarial, os valores de tais parcelas integram a base de

cálculo das horas extras, adicional noturno, férias, aviso prévio,

gratificações natalinas, férias proporcionais e FGTS quando pagas

ou deferidas, independentemente de condenação expressa.

5) CÁLCULOS, SENDO OMISSO O DECISUM - Caso a Sentença

não especifique, com detalhes, a composição das parcelas

deferidas, estas serão calculadas em liquidação de sentença, nos

termos determinados pela lei. Assim, por exemplo, as férias serão

calculadas com o acréscimo de 1/3, independentemente de

deferimento expresso deste.

6) ATUALIZAÇÃO DO FGTS - Os valores deferidos a título de

FGTS, em decorrência de decisão judicial trabalhista que determina

o respectivo pagamento diretamente à parte, têm natureza de

crédito trabalhista, devendo serem atualizados pelos mesmos

critérios de atualização dos débitos trabalhistas.

6.1) Na hipótese de a decisão judicial determinar que os valores

concernentes ao FGTS devem ser recolhidos à conta vinculada do

obreiro, a correção monetária relativa ao FGTS deve observar o

índice próprio do órgão gestor do FGTS, em atenção ao

entendimento da OJ n. 10 da SEEX do TRT da 4ª Região.

7) CORREÇÃO MONETÁRIA. Observe-se o julgamento da ADC n.

58 pelo Tribunal Pleno do STF, cuja decisão confere interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/17.

Revisando entendimento anterior em razão do julgamento proferido

pelo STF na Reclamação n. 50.107/RS,deverão ser aplicados, até

que sobrevenha solução legislativa, a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial, com acréscimo dos juros legais previstos no caput do

art. 39 da Lei .nº 8.177/91 (TRD) e, a partir da citação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

8) JUROS MORATÓRIOS. BASE DE CÁLCULO. Os juros de mora

incidem sobre o valor da condenação, corrigido monetariamente,

após a dedução da contribuição previdenciária a cargo do

exequente.

8.1) FAZENDA PÚBLICA - Quando a Fazenda Pública for parte,

observar-se-á o seguinte:

a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do §

1o do art. 39 da Lei n.o 8.177, de 01.03.1991;

b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1o-F da Lei no 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória no 2.180-35, de

24.08.2001. A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os

débitos trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, por força do art. 5o da Lei n.o 11.960, de

29.06.2009. A condenação subsidiária imposta ao ente público não

autoriza a aplicação do benefício da redução dos juros de mora;
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c) O entendimento firmado no julgamento conjunto das ADCs 58 e

59 não se aplica aos débitos da Fazenda Pública. Aplica-se a tese

fixada pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, no

RE 870.947 (Tema 810), com a adoção do índice IPCA-e acrescido

de juros de mora, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 7 do

Tribunal Pleno do TST, e, a partir de 08/12/2021, o artigo 3º da EC

113/2021, com atualização pela SELIC.

9) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - Os descontos

previdenciários serão calculados mês a mês, sobre os valores

atualizados, observado o mês de competência do crédito, limitando-

se ao teto máximo de contribuição, que deve observar também as

parcelas pagas durante o contrato laboral, mês a mês, somadas às

decorrentes da decisão exequenda, excluídos os juros de mora; os

valores já recolhidos à Previdência Social ao longo do contrato de

trabalho deverão ser considerados. Deverá ser calculada a

contribuição previdenciária a cargo da empresa, observando se a

empresa é optante pelo SIMPLES, quando não deverá ser

calculada a cota patronal. O recolhimento deve ser feito em guia

consolidada, com identificação do autor e discriminação do salário-

de-contribuição, mês a mês, de forma que fique apropriado no NIT

do empregado e seja este beneficiário dos valores recolhidos para

fins previdenciários (Súmulas no 26 do TRT da 4a Região e 368,

inciso III do TST).

9.1) Não deverá haver incidência de contribuição previdenciária

sobre o aviso prévio indenizado, conforme Súmula no 80 do TRT 4

(Resolução Administrativa no 37/2015, disponibilizada no DEJT dias

02, 03 e 04 de setembro de 2015).

9.2) Revisando entendimento anterior, tem-se que as contribuições

previdenciárias devidas em relação ao trabalho prestado no período

a partir de 05-03-2009, incluída a obrigação previdenciária

decorrente do acordo judicial ou extrajudicial, têm como fato gerador

a prestação do serviço, razão pela qual devem ser apuradas pelo

regime de competências, atualizadas pela SELIC (índice prevista na

Lei 9.430/1996) relativamente a cada uma das competências

abrangidas, em atenção à nova redação da Súmula nº 368, itens IV

e V, do TST e à atual jurisprudência da Seção Especializada em

Execução do TRT da 4ª Região, exceto em relação à multa prevista

no artigo 61, §1º, da Lei nº. 9.430/96, a qual somente é aplicável a

partir do inadimplemento ocorrido após a citação para o pagamento,

independente da data em que houve a prestação dos serviços.

9.3) Mudando o entendimento anterior que reconhecia a

competência relativa das parcelas previdenciárias decorrentes do

contrato laboral este juízo, segue-se a interpretação do Supremo

Tribunal Federal (decisão do STF RE no 569056/PR, Rel. Min.

Menezes Direito, em 11.9.2008. - RE-569056), que admite ser a

Justiça do Trabalho incompetente para a execução das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as rubricas

remuneratórias pagas ao trabalhador durante o período de vínculo

de emprego reconhecido na decisão, mas sem condenação ou

acordo quanto ao pagamento das verbas salariais que lhe possam

servir como base de cálculo.

9.4) As contribuições previdenciárias de terceiros não serão

incluídas na conta, considerando-se a incompetência material da

Justiça do Trabalho, incluindo-se no cálculo as contribuições

previdenciárias para o SAT, que deverá ser conforme o

enquadramento do devedor principal (Súmula no 368, inciso I do

TST).

9.5) Caso a executada seja optante do sistema Simples (Sistema

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições), nos termos

da Lei no 9.317/96 e art. 4o, § 3o, da Lei no 10.666/03, estará

dispensada da contribuição previdenciária patronal bem como da

incidência de 11% a título de contribuição do prestador de serviços,

pela contribuição estar inserida no montante do tributo unificado.

10) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS/HONORÁRIOS DE AJ - Os

honorários advocatícios ou de AJ, se deferidos, deverão ser

calculados sobre o valor bruto da condenação (Súmula no 37 do

TRT da 4a Região).

11) IMPOSTO DE RENDA - Os descontos fiscais devem observar o

disposto no art. 12-A da Lei no 7.713/88, com a redação dada pelo

art. art. 44 da Lei no 12.350/10 e o contido na Instrução Normativa

no 1127/11 da Secretaria da Receita Federal.

12) MASSA FALIDA - Tratando-se a executada de massa falida,

deverá o perito atualizar o cálculo até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, nos termos do artigo

9o da Lei n. 11.101/05.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes e a União, com

prazo preclusivo (CLT, art. 879, §§ 2º e 3º).

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020409-24.2023.5.04.0561
RECLAMANTE LUANA ALEXSSANDRA DA ROSA DA

SILVA

ADVOGADO EDUARDO SCHEIBE(OAB: 66350/RS)

ADVOGADO IEDA XAVIER DA CRUZ(OAB:
10842/RS)

RECLAMADO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
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  - LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc6547

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado no processo n. 0020295-

85.2023.5.04.0561 (Id. b29f4d4) e o fato do julgamento conjunto

com este processo, nos termos da sentença de Id. f0be141 e, ainda,

a circunstância de que o cumprimento da sentença desses

processos (0020409-24.2023.5.04.0561 e 0020295-

85.2023.5.04.0561), efetuar-se no processo n. 0020768-

71.2023.5.04.0561, determina-se o arquivamento do presente

processo, na medida em que já liquidados os valores e garantida a

execução na referida carta de sentença.

Ciência às partes.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020409-24.2023.5.04.0561
RECLAMANTE LUANA ALEXSSANDRA DA ROSA DA

SILVA

ADVOGADO EDUARDO SCHEIBE(OAB: 66350/RS)

ADVOGADO IEDA XAVIER DA CRUZ(OAB:
10842/RS)

RECLAMADO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA ALEXSSANDRA DA ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc6547

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado no processo n. 0020295-

85.2023.5.04.0561 (Id. b29f4d4) e o fato do julgamento conjunto

com este processo, nos termos da sentença de Id. f0be141 e, ainda,

a circunstância de que o cumprimento da sentença desses

processos (0020409-24.2023.5.04.0561 e 0020295-

85.2023.5.04.0561), efetuar-se no processo n. 0020768-

71.2023.5.04.0561, determina-se o arquivamento do presente

processo, na medida em que já liquidados os valores e garantida a

execução na referida carta de sentença.

Ciência às partes.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DANIEL PETRY

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021295-67.2016.5.04.0561
RECLAMANTE VOLNEI WENTZ

ADVOGADO VINICIUS CASAGRANDA
MESQUITA(OAB: 63221/RS)

RECLAMADO VOLMIR WENTZ & CIA LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA LUCIANI BATISTELLA(OAB:
76965/RS)

RECLAMADO FABRICIO RAFAEL WENTZ

RECLAMADO VOLMIR WENTZ

ARREMATANTE MAURI BORTOLINI

PERITO LAURA BENIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLNEI WENTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para retirar a sua CTPS depositada em

Secretaria.

CARAZINHO/RS, 19 de março de 2024.

ELENA ANA STRAMARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020728-89.2023.5.04.0561
RECLAMANTE FRANCIELI RIBEIRO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE MARCOS TODORO SROCHINSKI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)
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RECLAMANTE NELSON DA SILVA GUTLER

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELI RIBEIRO

  - MARCOS TODORO SROCHINSKI

  - NELSON DA SILVA GUTLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce9cda2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, decido, na forma da fundamentação, na

reclamatória trabalhista movida por Franciele Ribeiro e outros em

face de Companhia Rio Grandense de Saneamento Básico –

CORSAN, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, julgar

totalmente improcedentes os pedidos formulados.

Fixo os honorários de sucumbência em favor do(s) advogado(s)

da(s) reclamada(s), consistentes em 10% sobre o valor atualizado

da causa, sob condição suspensiva de exigibilidade.

Custas de R$1.192,14, pela parte autora, calculadas sobre o valor

de R$59.606,80, atribuído à causa e dispensadas em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita. Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, arquive-se. Nada mais.

Vinícius de Paula Löblein

Juiz do Trabalho

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020728-89.2023.5.04.0561
RECLAMANTE FRANCIELI RIBEIRO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE MARCOS TODORO SROCHINSKI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE NELSON DA SILVA GUTLER

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce9cda2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, decido, na forma da fundamentação, na

reclamatória trabalhista movida por Franciele Ribeiro e outros em

face de Companhia Rio Grandense de Saneamento Básico –

CORSAN, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, julgar

totalmente improcedentes os pedidos formulados.

Fixo os honorários de sucumbência em favor do(s) advogado(s)

da(s) reclamada(s), consistentes em 10% sobre o valor atualizado

da causa, sob condição suspensiva de exigibilidade.

Custas de R$1.192,14, pela parte autora, calculadas sobre o valor

de R$59.606,80, atribuído à causa e dispensadas em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita. Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, arquive-se. Nada mais.

Vinícius de Paula Löblein

Juiz do Trabalho

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto
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1 VT de Santa Maria

Notificação

Processo Nº ATSum-0020685-28.2020.5.04.0701
RECLAMANTE LUANA MEDEIROS SEVERO

ADVOGADO CARLOS DJALMA SILVA DA
ROSA(OAB: 83670/RS)

ADVOGADO RAFAEL DONADIO DE FARIAS(OAB:
96456/RS)

RECLAMADO FERNANDA BRUM DA SILVA

ADVOGADO JAIME ADAO MENDONCA
GOMES(OAB: 34876/RS)

RECLAMADO Dudus baby moda infantil e feminino
adulto

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MEDEIROS SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) par ciência da certidão de id 9655ce1.

Prazo:5 dias.

 SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

LUANA MEDEIROS SEVERO

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

JOSE FERNANDO GONZALEZ VALLS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021225-71.2023.5.04.0701
RECLAMANTE ANA RUBIA GUILHERME BAPTISTA

ADVOGADO FERNANDA COIMBRA NEVES(OAB:
77684/RS)

ADVOGADO ANDREIA MARIA TOALDO(OAB:
76472/RS)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA
CENTENARIO - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RUBIA GUILHERME BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a89ec0

proferido nos autos.

Vistos, etc

O reclamado foi regularmente notificado para apresentar defesa -

#id:4d9554f, contudo, deixou de fazê-lo no prazo estabelecido,

consoante certidão #id:4d9554f. Com isso, passa o réu à condição

de revel e confesso quanto àmatéria de fato, consoante os termos

do despacho #id:d24fc97.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, manifestar-se

sobre o interesse na produção de outras provas. A ausência de

manifestação ou a manifestação de desinteresse na produção de

novas provas autorizará o imediato encerramento da instrução,

ciente de que poderá, no mesmo prazo, apresentar razões finais por

escrito.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020569-51.2022.5.04.0701
RECLAMANTE LEOPOLDINA DE FATIMA

RODRIGUES

ADVOGADO DIANDRA SANTOS DE MELLO(OAB:
101624/RS)

ADVOGADO MARGARETE VELHO DOS
SANTOS(OAB: 27109/RS)

ADVOGADO CAUE SANTOS DE MELLO(OAB:
87326/RS)

RECLAMADO A. FRUGONI LOCACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOPOLDINA DE FATIMA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6be1a40

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado a sentença, eatento às

diversas alterações legislativas no Processo do Trabalho

decorrentes da Lei nº 13467/2017, concedo às partes prazo comum
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de 10 (dez) dias para elaboração e apresentação da conta de

liquidação (artigo 879, caput e § 1º-B, da CLT), observando, na

elaboração do cálculo, os critérios abaixo se diversos não

estiverem expressamente definidos na decisão:

I- Limitação de Valores - Nos processos de Rito Sumaríssimo

ajuizados após o advento da Lei 13.467/17 o cálculo deverá limitar-

se aos valores líquidos indicados na petição inicial (art. 852-B,

inciso I, da CLT).

II- Horas Extras - Base de Cálculo.Devem ser calculadas sobre o

salário base acrescido das parcelas de natureza remuneratória

(Súmula nº 264 do TST).

Apuração. Média Física.O cálculo do valor das horas extras

habituais, para efeito de reflexos em verbas trabalhistas, observará

o número de horas efetivamente prestadas e a ele aplica-se o valor

do salário hora da época do pagamento daquelas verbas. (Súmula

nº 347 do TST).

III- Atualização Monetária e Juros Moratórios - O Plenário do

Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada em 18.12.2020, por

maioria, julgou parcialmente procedentes as ADC’s 58 e 59, bem

como as ADI's 5.867 e 6.021, que tratavam sobre atualização

monetária dos débitos trabalhistas nesta Justiça Especializada. A

inconstitucionalidade do artigo 879,§7º, da CLT foiquestionada

pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho -

ANAMATRA, sob o argumento de que a referida norma viola o

direito de propriedade e as garantias de valorização do trabalho e

de proteção ao trabalhador. Todas as ações foram julgadas

conjuntamente, sob a relatoria do Ministro Gilmar Ferreira Mendes.

Publicado o acórdão em 07.04.2021, a Corte Suprema estabeleceu

entendimento vinculante nos seguintes termos e critérios,

literalmente expressos na fl. 76 do aresto:

a) Conferir “interpretação conforme à Constituição ao art. 899, §4º,

da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se

que, até que sobrevenha solução legislativa,deverão ser aplicados

à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art.

406 do Código Civil)”.

b) Na “fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das

ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E”

mensal (a partir de janeiro de 2001). Esse marco temporal também

consta do item 6 da ementa. (Grifei).

c) “Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art.

39,caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no

período compreendido entre a data de vencimento da obrigação”e

a data de ajuizamento da ação.

d) Na “fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC”, que é composta de projeção inflacionária e de

juros. Essa taxa “não pode ser cumulada com a aplicação de outros

índices de atualização monetária, cumulação que representariabis

in idem”.(Grifei).

O Supremo Tribunal proferiu o julgamentono exercício do controle

concentrado de constitucionalidade, por isso tem efeito vinculante

para todos os órgãos do Poder Judiciário e da Administração

Pública e eficácia erga omnes a decisão. A tese jurídica fixada no

acórdão temaplicação a partir da data da sessão de julgamento no

STF (18.12.2020) e não da publicação do texto do acórdão

(07.04.2021).

Embargos de declaração publicados com definição da fase pré-

judicial, antes do ajuizamento da ação, para incidência do IPCA-E

e juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.2177, de 1991.

O Tribunal Superior do Trabalho tem publicado acórdãos recentes

cumprindo as orientações desse julgamento da Suprema Corte,

como se vê nos acórdãos proferidos nos processosAg-RR-10512-

14.2018.5.03.0160 (4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra Martins

Filho, DEJT 04/06/2021) e RR-10414-08.2017.5.18.0011 (4ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

04/06/2021).

Excetuam-se dos critérios acima a Fazenda Pública quando for

devedora principal, que terá os valores corrigidos monetariamente

desde o vencimento da parcela pelos seguintes índices: UFIR - de

janeiro de 1992 a dezembro de 2000; IPCA-E / IBGE - de janeiro de

2001 a 9 de dezembro de 2009; Taxa Referencial (TR) – 10 de

dezembro de 2009 a 25 de março de 2015; IPCA-E/ IBGE - de

26.03.2015 a 30 de novembro de 2021; Taxa Referencial do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) - 09 de

dezembro de 2021 em diante (Resolução Nº 303 de 18/12/2019),

conforme Ato Normativo 0001108-25.2022.2.00.000, CNJ. Os juros

de mora deverão ser apurados desde o ajuizamento da ação, na

forma prevista na OJ nº 7 do TST.

V- DANO MORAL - Havendo condenação ao pagamento de

indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC

(conforme tese fixada na ADC 58) a partir da decisão de

arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST), não

havendo correção monetária e juros na fase pré-processual, nem

em contagem de juros a partir do ajuizamento da ação.

VI- FGTS - Atualização dos depósitos. Serão corrigidos pelos

mesmos critérios dos demais créditos trabalhistas (OJ nº 302 da

SDI-1 do TST). Quanto aos contratos de trabalho em vigor devem

ser aplicados os índices da CEF (agente operador) e deverão ser
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depositados na conta vinculada.

VII- Contribuições Previdenciárias. - Imposto de Renda.

Competência. Responsabilidade pelo recolhimento. Forma de

Cálculo. Fato Gerador. Devem ser observados os critérios previstos

na Súmula nº 368 do TST, em relação às contribuições

previdenciárias especificamente oitem IV(correção monetária pelos

mesmos critérios dos demais créditos trabalhistas, para créditos

reconhecidos ou homologados referentes aserviços prestados até

04.03.2009) e oitem V(correção monetária SELICpara créditos

reconhecidos ou homologadosa partir de 05.03.2009, com fato

gerador a data da efetiva prestação dos serviços, sem incidência de

multa moratória). Em relação ao imposto de renda deve ser

observado o itemVI(O imposto de renda decorrente de crédito do

empregado recebido acumuladamente deve ser calculado sobre o

montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a

que se refiram os rendimentos). Redação divulgada pela Resolução

219/2017 do Tribunal Superior do Trabalho.

VIII- Honorários de Assistência Judiciária.- Calculados sobre o valor

bruto devido ao credor (OJ nº 348 da SBDI1, TST e Súmula nº 37

do TRT da 4ª Região).

IX- Falência ou Recuperação Judicial. - O cálculo deverá apresentar

valorescorrigidos monetariamente e com juros moratórios,

apurados até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial (Inciso II, do art. 9º da Lei 11.101/05).

X- Resumo da Conta de Liquidação. - O PJe-Calc é o Sistema de

Cálculo Trabalhista para utilização em toda a Justiça do Trabalho

como ferramenta padrão de elaboração de cálculos trabalhistas e

liquidação de sentenças, visando a uniformidade de procedimentos

e confiabilidade nos resultados apurados. Portanto, os cálculos de

liquidação de sentença deverão ser apresentados Resolução CSJT

nº 185/2017.

XI- Intimação INSS. - O INSS será intimado nos termos da Portaria

Normativa nº 47, de 7 de julho de 2023, da Procuradoria-Regional

Federal da 4ª Região, publicada no DOU de 8.8.2023, se as

contribuições previdenciárias totalizarem valor superior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais).

Portanto, revendo comandos anteriores e com o propósito de

adequar os atos processuais de liquidação aos fundamentos da

decisão vinculante proferida pelo C. STF, determino sejam feitos os

cálculos para que a conta da condenação seja elaborada em

conformidade com as diretrizes acima explicitadas e com as regras

de modulação dos efeitos da decisão.

Ainda, em razão da natureza alimentar dos créditos em apuração,

atentando-se ao comando constitucional de celeridade processual e

de efetividade das decisões judiciais (art. 5º, LXXVIII, da CRFB),

ficam cientes as partes que o Juízo adotará todas as medidas

necessárias à rápida execução e ao integral pagamento da dívida

(art. 765, CLT).

Os cálculos deverão ser apresentados pelo sistema PJE-Calc,

acompanhados do arquivo “pjc" exportado pelo PJe-Calc.

Apresentada a conta pela parte, dê-se vista à parte contrária, na

forma do § 2º, do art. 879, da CLT.

Silentes as partes sobre a conta liquidada, venham conclusos os

autos para nomeação de perito.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020034-54.2024.5.04.0701
RECLAMANTE JOSE LUIS NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
CAMARGO(OAB: 82871/RS)

ADVOGADO LUCAS RAMOS SOARES(OAB:
112113/RS)

RECLAMADO CONCEITUAL CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO DENISE CORADINI MOURA

RECLAMADO CONCEITUAL EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO FABIO CORADINI MOURA

RECLAMADO RENATA CORADINI MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS NASCIMENTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado da expedição de Alvará.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

ANDRE SARTURI MARASCHIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021203-13.2023.5.04.0701
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente fica intimada para manifestar-se sobre a contestação

e documentos juntados, no prazo de 10 dias. Deverá dizer, no

mesmo prazo, se possui outras provas para produzir, ciente de que

no silêncio será encerrada a instrução e os autos conclusos para

sentença.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

TIAGO ANTONIO RIGHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020719-95.2023.5.04.0701
RECLAMANTE ELIZANDRO SILVA SAMPAIO

ADVOGADO GLAUBER CRISTEL ORTIZ(OAB:
93388/RS)

RECLAMADO SANTAURA TRANSPORTES LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANDRO SILVA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9614441

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Anotações na CTPS. Considerando o trânsito em julgado a

sentença, proceda à Secretaria da Vara à anotação do contrato de

trabalho na CTPS da parte autora, para que passe a constar o

vínculo de emprego com a ré no período de 10/02/2022 a

15/05/2022, no cargo de motorista escolar, mediante recebimento

de salário mensal de R$1.655,00.

Anotada a CTPS da parte autora expeça-se alvará para

encaminhamento do Seguro-Desemprego.

Ainda, Considerando o trânsito em julgado a sentença, eatento às

diversas alterações legislativas no Processo do Trabalho

decorrentes da Lei nº 13467/2017, concedo às partes prazo comum

de 10 (dez) dias para elaboração e apresentação da conta de

liquidação (artigo 879, caput e § 1º-B, da CLT), observando, na

elaboração do cálculo, os critérios abaixo se diversos não

estiverem expressamente definidos na decisão:

I- Limitação de Valores - Nos processos de Rito Sumaríssimo

ajuizados após o advento da Lei 13.467/17 o cálculo deverá limitar-

se aos valores líquidos indicados na petição inicial (art. 852-B,

inciso I, da CLT).

II- Horas Extras - Base de Cálculo.Devem ser calculadas sobre o

salário base acrescido das parcelas de natureza remuneratória

(Súmula nº 264 do TST).

Apuração. Média Física.O cálculo do valor das horas extras

habituais, para efeito de reflexos em verbas trabalhistas, observará

o número de horas efetivamente prestadas e a ele aplica-se o valor

do salário hora da época do pagamento daquelas verbas. (Súmula

nº 347 do TST).

III- Atualização Monetária e Juros Moratórios - O Plenário do

Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada em 18.12.2020, por

maioria, julgou parcialmente procedentes as ADC’s 58 e 59, bem

como as ADI's 5.867 e 6.021, que tratavam sobre atualização

monetária dos débitos trabalhistas nesta Justiça Especializada. A

inconstitucionalidade do artigo 879,§7º, da CLT foiquestionada

pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho -

ANAMATRA, sob o argumento de que a referida norma viola o

direito de propriedade e as garantias de valorização do trabalho e

de proteção ao trabalhador. Todas as ações foram julgadas

conjuntamente, sob a relatoria do Ministro Gilmar Ferreira Mendes.

Publicado o acórdão em 07.04.2021, a Corte Suprema estabeleceu

entendimento vinculante nos seguintes termos e critérios,

literalmente expressos na fl. 76 do aresto:

a) Conferir “interpretação conforme à Constituição ao art. 899, §4º,

da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se

que, até que sobrevenha solução legislativa,deverão ser aplicados

à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art.

406 do Código Civil)”.

b) Na “fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das

ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E”

mensal (a partir de janeiro de 2001). Esse marco temporal também

consta do item 6 da ementa. (Grifei).

c) “Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art.

39,caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no

período compreendido entre a data de vencimento da obrigação”e

a data de ajuizamento da ação.

d) Na “fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC”, que é composta de projeção inflacionária e de
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juros. Essa taxa “não pode ser cumulada com a aplicação de outros

índices de atualização monetária, cumulação que representariabis

in idem”.(Grifei).

O Supremo Tribunal proferiu o julgamentono exercício do controle

concentrado de constitucionalidade, por isso tem efeito vinculante

para todos os órgãos do Poder Judiciário e da Administração

Pública e eficácia erga omnes a decisão. A tese jurídica fixada no

acórdão temaplicação a partir da data da sessão de julgamento no

STF (18.12.2020) e não da publicação do texto do acórdão

(07.04.2021).

Embargos de declaração publicados com definição da fase pré-

judicial, antes do ajuizamento da ação, para incidência do IPCA-E

e juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.2177, de 1991.

O Tribunal Superior do Trabalho tem publicado acórdãos recentes

cumprindo as orientações desse julgamento da Suprema Corte,

como se vê nos acórdãos proferidos nos processosAg-RR-10512-

14.2018.5.03.0160 (4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra Martins

Filho, DEJT 04/06/2021) e RR-10414-08.2017.5.18.0011 (4ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

04/06/2021).

Excetuam-se dos critérios acima a Fazenda Pública quando for

devedora principal, que terá os valores corrigidos monetariamente

desde o vencimento da parcela pelos seguintes índices: UFIR - de

janeiro de 1992 a dezembro de 2000; IPCA-E / IBGE - de janeiro de

2001 a 9 de dezembro de 2009; Taxa Referencial (TR) – 10 de

dezembro de 2009 a 25 de março de 2015; IPCA-E/ IBGE - de

26.03.2015 a 30 de novembro de 2021; Taxa Referencial do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) - 09 de

dezembro de 2021 em diante (Resolução Nº 303 de 18/12/2019),

conforme Ato Normativo 0001108-25.2022.2.00.000, CNJ. Os juros

de mora deverão ser apurados desde o ajuizamento da ação, na

forma prevista na OJ nº 7 do TST.

V- DANO MORAL - Havendo condenação ao pagamento de

indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC

(conforme tese fixada na ADC 58) a partir da decisão de

arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST), não

havendo correção monetária e juros na fase pré-processual, nem

em contagem de juros a partir do ajuizamento da ação.

VI- FGTS - Atualização dos depósitos. Serão corrigidos pelos

mesmos critérios dos demais créditos trabalhistas (OJ nº 302 da

SDI-1 do TST). Quanto aos contratos de trabalho em vigor devem

ser aplicados os índices da CEF (agente operador) e deverão ser

depositados na conta vinculada.

VII- Contribuições Previdenciárias. - Imposto de Renda.

Competência. Responsabilidade pelo recolhimento. Forma de

Cálculo. Fato Gerador. Devem ser observados os critérios previstos

na Súmula nº 368 do TST, em relação às contribuições

previdenciárias especificamente oitem IV(correção monetária pelos

mesmos critérios dos demais créditos trabalhistas, para créditos

reconhecidos ou homologados referentes aserviços prestados até

04.03.2009) e oitem V(correção monetária SELICpara créditos

reconhecidos ou homologadosa partir de 05.03.2009, com fato

gerador a data da efetiva prestação dos serviços, sem incidência de

multa moratória). Em relação ao imposto de renda deve ser

observado o itemVI(O imposto de renda decorrente de crédito do

empregado recebido acumuladamente deve ser calculado sobre o

montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a

que se refiram os rendimentos). Redação divulgada pela Resolução

219/2017 do Tribunal Superior do Trabalho.

VIII- Honorários de Assistência Judiciária.- Calculados sobre o valor

bruto devido ao credor (OJ nº 348 da SBDI1, TST e Súmula nº 37

do TRT da 4ª Região).

IX- Falência ou Recuperação Judicial. - O cálculo deverá apresentar

valorescorrigidos monetariamente e com juros moratórios,

apurados até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial (Inciso II, do art. 9º da Lei 11.101/05).

X- Resumo da Conta de Liquidação. - O PJe-Calc é o Sistema de

Cálculo Trabalhista para utilização em toda a Justiça do Trabalho

como ferramenta padrão de elaboração de cálculos trabalhistas e

liquidação de sentenças, visando a uniformidade de procedimentos

e confiabilidade nos resultados apurados. Portanto, os cálculos de

liquidação de sentença deverão ser apresentados Resolução CSJT

nº 185/2017.

XI- Intimação INSS. - O INSS será intimado nos termos da Portaria

Normativa nº 47, de 7 de julho de 2023, da Procuradoria-Regional

Federal da 4ª Região, publicada no DOU de 8.8.2023, se as

contribuições previdenciárias totalizarem valor superior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais).

Portanto, revendo comandos anteriores e com o propósito de

adequar os atos processuais de liquidação aos fundamentos da

decisão vinculante proferida pelo C. STF, determino sejam feitos os

cálculos para que a conta da condenação seja elaborada em

conformidade com as diretrizes acima explicitadas e com as regras

de modulação dos efeitos da decisão.

Ainda, em razão da natureza alimentar dos créditos em apuração,

atentando-se ao comando constitucional de celeridade processual e

de efetividade das decisões judiciais (art. 5º, LXXVIII, da CRFB),

ficam cientes as partes que o Juízo adotará todas as medidas

necessárias à rápida execução e ao integral pagamento da dívida

(art. 765, CLT).

Os cálculos deverão ser apresentados pelo sistema PJE-Calc,
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acompanhados do arquivo “pjc" exportado pelo PJe-Calc.

Apresentada a conta pela parte, dê-se vista à parte contrária, na

forma do § 2º, do art. 879, da CLT.

Silentes as partes sobre a conta liquidada, venham conclusos os

autos para nomeação de perito.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020832-49.2023.5.04.0701
RECLAMANTE BARBARA DALMOLIN

ADVOGADO VICTORIA CAMARA MELO(OAB:
120599/RS)

ADVOGADO PAMELA ROCHELLI OLIVEIRA DA
SILVA FERNANDES(OAB:
129752/RS)

RECLAMADO PURIFY CONSERVACAO DE
EDIFICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA DALMOLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a informar conta bancária de titularidade da

parte autora, a fim de que seja expedido alvará para transferência

dos créditos de FGTS, especificando BANCO, TITULAR DA

CONTA, CNPJ/CPF, AGÊNCIA, CONTA COM DÍGITO, o tipo

(POUPANÇA ou CONTA CORRENTE) e, se for o caso, a

OPERAÇÃO, no prazo de 5 dias.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

ANDRE SARTURI MARASCHIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020910-48.2020.5.04.0701
RECLAMANTE IRANI FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO NATALIA DA SILVA KIST(OAB:
103176/RS)

ADVOGADO PAOLA WOUTERS MONTEIRO(OAB:
105603/RS)

RECLAMADO MOVEIS ROHDE LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVEIS ROHDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52d5e01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço e nego provimento aos embargos de

declaração interpostos pela ré.

Intime-se.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020910-48.2020.5.04.0701
RECLAMANTE IRANI FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO NATALIA DA SILVA KIST(OAB:
103176/RS)

ADVOGADO PAOLA WOUTERS MONTEIRO(OAB:
105603/RS)

RECLAMADO MOVEIS ROHDE LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANI FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52d5e01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço e nego provimento aos embargos de

declaração interpostos pela ré.

Intime-se.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020041-27.2016.5.04.0701
RECLAMANTE ELOISA STAUDT JAHNKE

ADVOGADO GERSEI ELIZABETH DE MORAES
COPETTI(OAB: 7967/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA MARIA

ADVOGADO CAREM LUCIANA FAVERO DA
SILVA(OAB: 55118/RS)

ADVOGADO ANNY GUNDEL DESCONZI(OAB:
30512/RS)

ADVOGADO JANICE QUADROS DA SILVEIRA
PAIXAO(OAB: 24662/RS)
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PERITO FABIO LUIS KAUTZMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOISA STAUDT JAHNKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado quanto à expedição de Ofício Precatório /

Requisição de Pequeno Valor - RPV, podendo manifestar-se no

prazo de 5 dias.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

ROZIANE LURDES POLLO BORTOLUZZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020264-77.2016.5.04.0701
RECLAMANTE CHARLENE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO DIANDRA SANTOS DE MELLO(OAB:
101624/RS)

ADVOGADO CAUE SANTOS DE MELLO(OAB:
87326/RS)

ADVOGADO MARGARETE VELHO DOS
SANTOS(OAB: 27109/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO DH - SOLUCOES EM SERVICO LTDA
- EPP

ADVOGADO RAFAEL ALTAFINI GOMES DA
SILVA(OAB: 91301/RS)

PERITO ALEXANDRE HARTMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLENE FREITAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado quanto à expedição de Ofício Precatório /

Requisição de Pequeno Valor - RPV, podendo manifestar-se no

prazo de 5 dias.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

ROZIANE LURDES POLLO BORTOLUZZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021470-63.2015.5.04.0701
RECLAMANTE ALTAMIR PEREIRA EBLING

ADVOGADO PEDRO MARCELO DEBUS
PINHEIRO(OAB: 65557/RS)

RECLAMADO IZONETE GRONER COELHO

RECLAMADO PAULO BARCELOS NUNES

RECLAMADO ELETROMEC ELETRICA E
MECANICA INDUSTRIAL EIRELI

RECLAMADO COSERVICE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ERICO XAVIER ANTUNES(OAB:
12911/SC)

RECLAMADO CONSORCIO CATARINENSE II

RECLAMADO ADEMILCI ADILSON COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIR PEREIRA EBLING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c358f4d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O veículo placa QHD 3380 está registrado em nome da empresa

Coservice Serviços Ltda. O documento juntado no Id 18d941b

comprova que a empresa encerrou suas atividades. Além disso, no

registro do referido veículo constam averbações de restrição à

circulação inseridos por diversas unidades judiciárias.

Concedo o prazo de 10 dias para o reclamante dizer como pretende

o prosseguimento da execução. Saliento, contudo, que eventual

requerimento para o prosseguimento deverá estar fundamentado

em fato novo que efetivamente viabilize o fim da execução.

Nada sendo requerido no prazo acima, suste-se a tramitação

processual pelo prazo de 02 anos.

Decorrido, por fim, o prazo prescricional de dois anos, façam-se os

autos conclusos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021357-12.2015.5.04.0701
RECLAMANTE JERRI ADRIANI DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ANTONELLA ROSAURO
GNOCCATO(OAB: 131372/RS)

ADVOGADO Denise Rocha e Silva(OAB: 64781/RS)

RECLAMADO LUIZ CARLOS MORESCO & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO OMAR DE TARSO OBREGON(OAB:
38829/RS)

RECLAMADO LUIZ CARLOS MORESCO

RECLAMADO ARTEMIA HOPPE WINK

ADVOGADO ROGER ANTUNES DO
NASCIMENTO(OAB: 103215/RS)

PERITO CLAUDIO AUGUSTO
STRASSBURGER AZZOLIN
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JERRI ADRIANI DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f74f37

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O reclamante requer a realização de penhora de bloqueio de

valores nas contas bancárias dos devedores, e, caso negativa a

diligência, a pesquisa de bens por meio dos sistemas

disponibilizados pelo TRT da 4ª Região.

Na presente demanda foram realizadas tentativas de bloqueio de

valores nas contas bancárias da empresa reclamada e seus sócios

no mês de março de 2024. Além disso foram realizadas no mês de

janeiro de 2024 diligências pelo Oficial de Justiça utilizando os

convênios previsto na Portaria Conjunta n.º 3.438/2022 deste

Tribunal Regional, sem que tenham sido localizados bens dos

executados,

A reclamante não apresenta justificativa para que se repitam as

diligências sem que tenha decorrido lapso tempo razoável. Indefiro,

por ora, nova tentativa de bloqueio de valores nas contas bancárias

dos devedores.

Intime-se o autor para requerer, se for o caso, o que entender de

direito e indicando os meios hábeis para prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, ciente de que no silêncio passará a

fluir, independentemente de nova intimação, o prazo de prescrição

bienal intercorrente, na forma do artigo 11-A da CLT. Saliento,

contudo, que eventual requerimento para o prosseguimento deverá

estar fundamentado em fato novo que efetivamente viabilize o fim

da execução.

Nada sendo requerido no prazo acima, suste-se a tramitação

processual pelo prazo de 02 anos.

Decorrido, por fim, o prazo prescricional de dois anos, façam-se os

autos conclusos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020436-14.2019.5.04.0701
RECLAMANTE CLAITON NUNES CORREA

ADVOGADO VANESSA ZINN FERREIRA(OAB:
58256/RS)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO RENATA MESQUITA ZIMMERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f885196

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Na conta lançada no Id 7dc5ed8 não foram incluídos os honorários

referentes à perícia contábil, arbitrados na decisão juntada no Id

61f55cb.

Lance-se a conta.

Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento do valor no prazo

de 05 dias.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001127-51.2012.5.04.0701
RECLAMANTE ELIANE MILER ZUSE

ADVOGADO RENATO JOSE WEBER(OAB:
76414/RS)

RECLAMADO A M SERVICOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO Associação dos Compossuidores do
Edifício Marechal Gustavo Brow

ADVOGADO CLOVYS BOHRER JUNIOR(OAB:
56685/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMINDO ANTONIO PALUDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MILER ZUSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado quanto à expedição de Requisição de

Pequeno Valor - RPV, podendo manifestar-se no prazo de 5 dias.
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SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

ROZIANE LURDES POLLO BORTOLUZZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020830-60.2015.5.04.0701
RECLAMANTE EDMILSON BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO Fernando Menine(OAB: 67404/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ MICHEL CORREA

PERITO RENATA MESQUITA ZIMMERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON BORGES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e52267d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, PRELIMINARMENTE, rejeito as prefaciais

apresentadas pela embargante, e, no mérito, conheço das medidas

opostos e julgo IMPROCEDENTE a Impugnação à Sentença de

Liquidação apresentada por EDMILSON BORGES DOS SANTOS

e PROCEDENTES EM PARTEos Embargos à Execução

apresentados por OI S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nos

termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, retornem os autos à contadora adequar

os cálculos de liquidação de sentença.

Custas da execução pela embargante.

Publique-se.

Intimem-se.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020830-60.2015.5.04.0701
RECLAMANTE EDMILSON BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO Fernando Menine(OAB: 67404/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ MICHEL CORREA

PERITO RENATA MESQUITA ZIMMERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e52267d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, PRELIMINARMENTE, rejeito as prefaciais

apresentadas pela embargante, e, no mérito, conheço das medidas

opostos e julgo IMPROCEDENTE a Impugnação à Sentença de

Liquidação apresentada por EDMILSON BORGES DOS SANTOS

e PROCEDENTES EM PARTEos Embargos à Execução

apresentados por OI S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nos

termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, retornem os autos à contadora adequar

os cálculos de liquidação de sentença.

Custas da execução pela embargante.

Publique-se.

Intimem-se.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020143-05.2023.5.04.0701
RECLAMANTE ELZIO PEREIRA DA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3848
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MACHADO
FIORAVANTE(OAB: 50128/RS)

ADVOGADO ADRIANA LONDERO
FIORAVANTE(OAB: 59249/RS)

ADVOGADO MARCIO MORAIS BRUM(OAB:
96980/RS)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA
CENTENARIO - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE MENEGOTTO(OAB:
74569/RS)

ADVOGADO ROBSON AUGUSTO DE ALMEIDA
ZAUZA(OAB: 123681/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZIO PEREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fadc11c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a possibilidade de concessão de efeito modificativo,

defiro ao reclamante o prazo de cinco dias para manifestação sobre

o teor dos embargos de declaração, com esteio no art. 897-A, § 2º

da CLT.

Após, voltem conclusos para decisão.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020066-93.2023.5.04.0701
RECLAMANTE VALDIR SILVEIRA

ADVOGADO JOSIANE ANDREA KOELZER
ESKENAZI(OAB: 25646/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO CEZAR GILNEI PACHECO

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO PAULO RENATO PACHECO

ADVOGADO LUCAS LUIZ RAMOS(OAB: 93042/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO FABIANO MACHADO DA ROSA(OAB:
61271/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO MARGIT LIANE SOARES(OAB:
58844/RS)

ADVOGADO OTAVIO MORAES LANGANKE(OAB:
70460/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR GILNEI PACHECO

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

  - PAULO RENATO PACHECO

  - SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4d717f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a audiência.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020066-93.2023.5.04.0701
RECLAMANTE VALDIR SILVEIRA

ADVOGADO JOSIANE ANDREA KOELZER
ESKENAZI(OAB: 25646/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO CEZAR GILNEI PACHECO

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO PAULO RENATO PACHECO

ADVOGADO LUCAS LUIZ RAMOS(OAB: 93042/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO FABIANO MACHADO DA ROSA(OAB:
61271/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO MARGIT LIANE SOARES(OAB:
58844/RS)

ADVOGADO OTAVIO MORAES LANGANKE(OAB:
70460/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4d717f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a audiência.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020475-06.2022.5.04.0701
RECLAMANTE VALDIR DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO MARCELA MENEZES PIRES
POZZOBON(OAB: 124187/RS)

RECLAMADO CONESUL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

PERITO FRANCISCO HARRISSON DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3f2982

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada, por

tempestivo, bem como por estarem preenchidos os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade. 

Intime-se o reclamante para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Após, ao E. TRT da 4ª Região para processamento e julgamento do

recurso interposto.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020002-25.2019.5.04.0701
RECLAMANTE MARIELI NAISINGER LIMA

ADVOGADO DIEGO PALHANO
STRASSBURGER(OAB: 62645/RS)

RECLAMADO BRASMAR COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI - EPP

PERITO GERSON DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELI NAISINGER LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74743f8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os documentos juntados no Id d4dc8c1 comprovam que Paulo

Eduardo Medeiros Maier assumiu como sócio-administrador da

empresa Brasmar Comércio de Confecções Ltda.

Assim, determino a citação da reclamada, na pessoa do sócio

acima, para tomar ciência da conta homologada, com amparo no

art. 880 da CLT.

O pedido de instauração de incidente de desconsideração da

persona l idade ju r íd ica  da  rec lamada será  aprec iado

opor tunamente .

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATOrd-0020475-06.2022.5.04.0701
RECLAMANTE VALDIR DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO MARCELA MENEZES PIRES
POZZOBON(OAB: 124187/RS)

RECLAMADO CONESUL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

PERITO FRANCISCO HARRISSON DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONESUL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3f2982

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada, por

tempestivo, bem como por estarem preenchidos os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade. 

Intime-se o reclamante para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Após, ao E. TRT da 4ª Região para processamento e julgamento do

recurso interposto.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020499-97.2023.5.04.0701
RECLAMANTE GLADEMIR DE LIMA FERRAZ

ADVOGADO ADRIANO BUZATTI FALLEIRO(OAB:
50933/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BORGES LEITE(OAB:
213111/SP)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
SESI

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 020becc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários apresentados pelas reclamadas, por

tempestivos, bem como por estarem preenchidos os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade. 

Int imem-se as partes contrárias para apresentação de

contrarrazões, no prazo legal.

Após, ao E. TRT da 4ª Região.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020499-97.2023.5.04.0701
RECLAMANTE GLADEMIR DE LIMA FERRAZ

ADVOGADO ADRIANO BUZATTI FALLEIRO(OAB:
50933/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE BORGES LEITE(OAB:
213111/SP)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
SESI

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADEMIR DE LIMA FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 020becc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários apresentados pelas reclamadas, por

tempestivos, bem como por estarem preenchidos os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade. 

Int imem-se as partes contrárias para apresentação de

contrarrazões, no prazo legal.

Após, ao E. TRT da 4ª Região.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3851
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0087600-50.2006.5.04.0701
RECLAMANTE ELOI DA SILVA BRAZ

ADVOGADO ANTONELLA ROSAURO
GNOCCATO(OAB: 131372/RS)

ADVOGADO Denise Rocha e Silva(OAB: 64781/RS)

RECLAMADO OILUARB AIRAM SOARES PIRES

ADVOGADO FABIANO LUTZ LOPES(OAB:
43975/RS)

ADVOGADO JOSE FERNANDO LUTZ
COELHO(OAB: 19738/RS)

RECLAMADO OILUARB AIRAM SOARES PIRES -
ME

ADVOGADO FABIANO LUTZ LOPES(OAB:
43975/RS)

ADVOGADO JOSE FERNANDO LUTZ
COELHO(OAB: 19738/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ HENRIQUE SIMÕES CASSOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - OILUARB AIRAM SOARES PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4965ba2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1) Os documentos apresentados pelo reclamado no Id 97d0925

comprovam que os valores bloqueados por meio do sistema

Sisbajud são oriundos dos proventos de aposentadoria recebidos do

INSS.

Assim, determino a restituição do montante ao reclamado,

observando os dados bancários indicados no Id b859ea3.

2) Concedo o prazo de 10 dias para o reclamante dizer como

pretende o prosseguimento da execução. Saliento, contudo, que

eventual requerimento para o prosseguimento deverá estar

fundamentado em fato novo que efetivamente viabilize o fim da

execução.

Nada sendo requerido no prazo acima, suste-se a tramitação

processual pelo prazo de 02 anos.

Decorrido, por fim, o prazo prescricional de dois anos, façam-se os

autos conclusos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0087600-50.2006.5.04.0701
RECLAMANTE ELOI DA SILVA BRAZ

ADVOGADO ANTONELLA ROSAURO
GNOCCATO(OAB: 131372/RS)

ADVOGADO Denise Rocha e Silva(OAB: 64781/RS)

RECLAMADO OILUARB AIRAM SOARES PIRES

ADVOGADO FABIANO LUTZ LOPES(OAB:
43975/RS)

ADVOGADO JOSE FERNANDO LUTZ
COELHO(OAB: 19738/RS)

RECLAMADO OILUARB AIRAM SOARES PIRES -
ME

ADVOGADO FABIANO LUTZ LOPES(OAB:
43975/RS)

ADVOGADO JOSE FERNANDO LUTZ
COELHO(OAB: 19738/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ HENRIQUE SIMÕES CASSOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOI DA SILVA BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4965ba2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1) Os documentos apresentados pelo reclamado no Id 97d0925

comprovam que os valores bloqueados por meio do sistema

Sisbajud são oriundos dos proventos de aposentadoria recebidos do

INSS.

Assim, determino a restituição do montante ao reclamado,

observando os dados bancários indicados no Id b859ea3.

2) Concedo o prazo de 10 dias para o reclamante dizer como

pretende o prosseguimento da execução. Saliento, contudo, que

eventual requerimento para o prosseguimento deverá estar

fundamentado em fato novo que efetivamente viabilize o fim da

execução.

Nada sendo requerido no prazo acima, suste-se a tramitação

processual pelo prazo de 02 anos.

Decorrido, por fim, o prazo prescricional de dois anos, façam-se os

autos conclusos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020953-77.2023.5.04.0701
RECLAMANTE JOAO VICTOR ANDRADE

CAVALHEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3852
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO TIEISI BORBA DE SOUSA(OAB:
110277/RS)

RECLAMADO BRASIL SERVICOS DE TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a6b4d1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro às partes o prazo de 10 dias para manifestação sobre o

interesse na produção de outras provas, em especial quanto ao

interesse de produção de prova oral em audiência de instrução.

Havendo interesse na prova oral, as testemunhas deverão

comparecer independentemente de intimação, nos termos do art.

825, da CLT.

A ausência de manifestação ou a manifestação de desinteresse na

produção de novas provas por ambas as partes autorizará o

imediato encerramento da instrução, com abertura de prazo,

mediante novo despacho, para oferta das razões finais escritas.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020953-77.2023.5.04.0701
RECLAMANTE JOAO VICTOR ANDRADE

CAVALHEIRO

ADVOGADO TIEISI BORBA DE SOUSA(OAB:
110277/RS)

RECLAMADO BRASIL SERVICOS DE TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR ANDRADE CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a6b4d1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro às partes o prazo de 10 dias para manifestação sobre o

interesse na produção de outras provas, em especial quanto ao

interesse de produção de prova oral em audiência de instrução.

Havendo interesse na prova oral, as testemunhas deverão

comparecer independentemente de intimação, nos termos do art.

825, da CLT.

A ausência de manifestação ou a manifestação de desinteresse na

produção de novas provas por ambas as partes autorizará o

imediato encerramento da instrução, com abertura de prazo,

mediante novo despacho, para oferta das razões finais escritas.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020236-65.2023.5.04.0701
RECLAMANTE PAULO JEREMIAS RODRIGUES

TRINDADE

ADVOGADO NICOLAS LARA DO AMARAL(OAB:
120205/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO FLOR
JUNIOR(OAB: 122747/RS)

RECLAMADO LYON SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA PEREIRA AVILA(OAB:
125227/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c5bb32

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário apresentado pelo Estado do Rio Grande

do Sul, por tempestivo, bem como por estarem preenchidos os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade. 

Intime-se o autor e a primeira reclamada para apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

Após, ao E. TRT da 4ª Região para processamento e julgamento do

recurso interposto.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020236-65.2023.5.04.0701

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3853
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE PAULO JEREMIAS RODRIGUES
TRINDADE

ADVOGADO NICOLAS LARA DO AMARAL(OAB:
120205/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO FLOR
JUNIOR(OAB: 122747/RS)

RECLAMADO LYON SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA PEREIRA AVILA(OAB:
125227/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JEREMIAS RODRIGUES TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c5bb32

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário apresentado pelo Estado do Rio Grande

do Sul, por tempestivo, bem como por estarem preenchidos os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade. 

Intime-se o autor e a primeira reclamada para apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

Após, ao E. TRT da 4ª Região para processamento e julgamento do

recurso interposto.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020479-14.2020.5.04.0701
RECLAMANTE PATRICIA GUERRA MELLO

ADVOGADO DIONE MICHELI DE FREITAS
PEDROSO IMMICH(OAB: 104116/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA GUERRA MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb763d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Assino o prazo de 05 dias para manifestação da reclamante acerca

do teor da petição Id 7c24af9.

Após, venham os autos conclusos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0020845-48.2023.5.04.0701
CONSIGNANTE PGL DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS

LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO BORGES DA
SILVA(OAB: 101676/RS)

CONSIGNATÁRIO ANDRE LUIS AMARANTE DE AVILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PGL DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5f9aa4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Renove-se a intimação do consignatário para tomar ciência da

sentença proferida no Id 7c8e7b7, bem como para que informe

dados bancários no prazo de 08 dias, no endereço informado pelo

consignante na manifestação de Id 15ce1f8.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020058-82.2024.5.04.0701
RECLAMANTE LUCIELE BONA GUIDOLIN

ADVOGADO CRISTINA RIBEIRO MEIRA(OAB:
47505/RS)

RECLAMADO LAVI-MAX COMERCIO DE PECAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIELE BONA GUIDOLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53fd760

proferido nos autos.

Visto, etc.

Considerando que a intimação de #id:0ed55c9, foidevolvida pelo

motivo: “Mudou-se”, dê-se ciência à parte autora para que informe

oatual e preciso endereço da reclamada, no prazo de 10 dias, ou

requeira o queentender de direito quanto ao prosseguimento do

feito, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito,

nos termos do art. 485, III, da CLT.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020391-39.2021.5.04.0701
RECLAMANTE TIAGO GUEDES CASTAGNA

ADVOGADO CAUE SANTOS DE MELLO(OAB:
87326/RS)

ADVOGADO MARGARETE VELHO DOS
SANTOS(OAB: 27109/RS)

ADVOGADO DIANDRA SANTOS DE MELLO(OAB:
101624/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO CAMARGO SEGURANCA PRIVADA
LTDA FALIDO

ADVOGADO Rita Kassia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

ADVOGADO CLAUDETE ROSIMARA DE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 62046/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO GUEDES CASTAGNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado quanto à expedição de Requisição de

Pequeno Valor - RPV, podendo manifestar-se no prazo de 5 dias.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

ROZIANE LURDES POLLO BORTOLUZZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021135-63.2023.5.04.0701
RECLAMANTE JEREMIAS FLORES NUNES

ADVOGADO JOSSANE WESZ
LEITEMPERGER(OAB: 78340/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA WETEC LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEREMIAS FLORES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4049eed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reexpeça-se a notificação de #id:5519c67, por Oficial de Justiça.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020984-97.2023.5.04.0701
RECLAMANTE ADRIO OLMEDO CROCCO

ADVOGADO PRISCILA DALLA PORTA
NIEDERAUER CANTARELLI(OAB:
63534/RS)

ADVOGADO LUCAS FERNANDO DA PAIXAO DE
CHRISTO(OAB: 128063/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO SAMUEL MAGALHAES PAIVA(OAB:
14833/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b5e5f

proferido nos autos.

Vistos etc,

Defiro, excepcionalmente, o pedido da parte autora para oitiva da

testemunha Maria Eleisa Crema Lovatto por meio telepresencial,

utilizando a plataforma de vídeo conferência ZOOM na audiência

designada para o dia 19/03/2024.

A testemunha deverá acessar à sala de audiências utilizando o link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasmaria01jt.

Considera-se recomendável seja instalado o aplicativo cliente Zoom

para desktop a fim de possibilitar o acesso, ou alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código - 788

710 6375.

Os participantes aguardarão em Sala de Espera virtual, até o
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momento em que seja autorizado o ingresso efetivo na Sala de

Audiências.

Maiores informações quanto ao uso do aplicativo poderão ser

obtidas mediante acesso aos links: https://youtu.be/54ozd4ntcvQ ou

https://www.trt4.jus.br/portais/media/466030/Zoom%20-

%20CDTI%20OAB.pdf.

Fica o procurador do autor encarregado de dar ciência e orientar a

sua testemunha.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020984-97.2023.5.04.0701
RECLAMANTE ADRIO OLMEDO CROCCO

ADVOGADO PRISCILA DALLA PORTA
NIEDERAUER CANTARELLI(OAB:
63534/RS)

ADVOGADO LUCAS FERNANDO DA PAIXAO DE
CHRISTO(OAB: 128063/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO SAMUEL MAGALHAES PAIVA(OAB:
14833/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIO OLMEDO CROCCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b5e5f

proferido nos autos.

Vistos etc,

Defiro, excepcionalmente, o pedido da parte autora para oitiva da

testemunha Maria Eleisa Crema Lovatto por meio telepresencial,

utilizando a plataforma de vídeo conferência ZOOM na audiência

designada para o dia 19/03/2024.

A testemunha deverá acessar à sala de audiências utilizando o link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasmaria01jt.

Considera-se recomendável seja instalado o aplicativo cliente Zoom

para desktop a fim de possibilitar o acesso, ou alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código - 788

710 6375.

Os participantes aguardarão em Sala de Espera virtual, até o

momento em que seja autorizado o ingresso efetivo na Sala de

Audiências.

Maiores informações quanto ao uso do aplicativo poderão ser

obtidas mediante acesso aos links: https://youtu.be/54ozd4ntcvQ ou

https://www.trt4.jus.br/portais/media/466030/Zoom%20-

%20CDTI%20OAB.pdf.

Fica o procurador do autor encarregado de dar ciência e orientar a

sua testemunha.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021535-87.2017.5.04.0701
RECLAMANTE ANA SERPA MICHELIN

ADVOGADO DIANDRA SANTOS DE MELLO(OAB:
101624/RS)

ADVOGADO CAUE SANTOS DE MELLO(OAB:
87326/RS)

ADVOGADO MARGARETE VELHO DOS
SANTOS(OAB: 27109/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO CARVALHO

RECLAMADO PAULO ROBERTO CARVALHO - ME

ADVOGADO EVANDRO CESAR SEERIG(OAB:
52138-B/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco do Estado do Rio Grande do Sul

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA SERPA MICHELIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c84458

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Na presente demanda foram penhorados R$ 280,00 na diligência

realizada pelo Oficial de Justiça, Id b54f29f. Além disso, o

documento juntado no Id b31adec comprova que foram bloqueados

R$ 1.184,86, 2.847,13 e 12,89 nas contas bancárias do executado

Paulo Roberto Carvalho. Os valores serão transferidos para à Caixa

Econômica Federal, à disposição desta Juízo.

Assim, considerando o interesse do reclamado na composição do

litígio, determino a remessa do processo ao CEJUSC-JT para

realização de audiência para tratativas conciliatórias.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0021535-87.2017.5.04.0701
RECLAMANTE ANA SERPA MICHELIN

ADVOGADO DIANDRA SANTOS DE MELLO(OAB:
101624/RS)

ADVOGADO CAUE SANTOS DE MELLO(OAB:
87326/RS)

ADVOGADO MARGARETE VELHO DOS
SANTOS(OAB: 27109/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO CARVALHO

RECLAMADO PAULO ROBERTO CARVALHO - ME

ADVOGADO EVANDRO CESAR SEERIG(OAB:
52138-B/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco do Estado do Rio Grande do Sul

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO CARVALHO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c84458

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Na presente demanda foram penhorados R$ 280,00 na diligência

realizada pelo Oficial de Justiça, Id b54f29f. Além disso, o

documento juntado no Id b31adec comprova que foram bloqueados

R$ 1.184,86, 2.847,13 e 12,89 nas contas bancárias do executado

Paulo Roberto Carvalho. Os valores serão transferidos para à Caixa

Econômica Federal, à disposição desta Juízo.

Assim, considerando o interesse do reclamado na composição do

litígio, determino a remessa do processo ao CEJUSC-JT para

realização de audiência para tratativas conciliatórias.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020940-54.2018.5.04.0701
RECLAMANTE KALEANDRO ANTUNES GAUTIER

ADVOGADO WAGNER AUGUSTO
HUNDERTMARCK POMPEO(OAB:
79122/RS)

RECLAMADO RODRIGO DARONCO E CIA LTDA -
EPP

ADVOGADO ANGELIZA QUATRIN DA SILVA(OAB:
76247/RS)

RECLAMADO RODRIGO DARONCO

RECLAMADO MARCOS DINIZ ELEGEDA

RECLAMADO DARONCO SEMENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

ADVOGADO ANGELIZA QUATRIN DA SILVA(OAB:
76247/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DIRCEU GRANADO DE SOUZA

PERITO FRANCISCO HARRISSON DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALEANDRO ANTUNES GAUTIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c10e0c9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a apreciação do acordo apresentado no processo nº

0020942-24.2018.5.04.0701 pelo CEJUSC de 2º grau.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020940-54.2018.5.04.0701
RECLAMANTE KALEANDRO ANTUNES GAUTIER

ADVOGADO WAGNER AUGUSTO
HUNDERTMARCK POMPEO(OAB:
79122/RS)

RECLAMADO RODRIGO DARONCO E CIA LTDA -
EPP

ADVOGADO ANGELIZA QUATRIN DA SILVA(OAB:
76247/RS)

RECLAMADO RODRIGO DARONCO

RECLAMADO MARCOS DINIZ ELEGEDA

RECLAMADO DARONCO SEMENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

ADVOGADO ANGELIZA QUATRIN DA SILVA(OAB:
76247/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DIRCEU GRANADO DE SOUZA

PERITO FRANCISCO HARRISSON DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARONCO SEMENTES LTDA

  - RODRIGO DARONCO E CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c10e0c9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a apreciação do acordo apresentado no processo nº

0020942-24.2018.5.04.0701 pelo CEJUSC de 2º grau.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000103-17.2014.5.04.0701
RECLAMANTE LEOMAR BOHRER

RECLAMANTE TOBIAS RAFAEL BRIAO TEIXEIRA

RECLAMANTE ROBERTO LUIZ SCHUNKE

RECLAMANTE VIVIANE SUZANI STRASSBURGER

RECLAMANTE ALDEVIR ANTONIO ZATT

RECLAMANTE MAGDA MUNARETTO AMARAL

RECLAMANTE RODRIGO SCHENATTO
HECKTHEUER

RECLAMANTE DEBORA PINHEIRO DE SILVEIRA

RECLAMANTE ANA PAULA DA CAS

RECLAMANTE JADILSON GUIMARAES LEAL

RECLAMANTE JANETE GRIGOLETTO DA SILVEIRA

RECLAMANTE RAFAEL SIQUEIRA BEHR

RECLAMANTE TELMA MATILDE LONDERO

RECLAMANTE GEDIANA GEIB DA SILVA

RECLAMANTE HENRIQUE FAVERZANI DRAGO

RECLAMANTE PRISCILA DE OLIVEIRA BARANANO

RECLAMANTE TARSO STANGUERLING DE
CASTRO

RECLAMANTE FRANCINE MACHADO COSTA

RECLAMANTE PAMELA BALBINOT

RECLAMANTE ASSIS GAMA DA SILVA

RECLAMANTE ELISABETE PEROTONI

RECLAMANTE MICHELE TREVISAN SBEGHEN

RECLAMANTE TAINA BAPTISTA DUTRA

RECLAMANTE FABIANA CORIN DE SIQUEIRA

RECLAMANTE Nilo Carlos Zavarize

RECLAMANTE ELAINE DOLORES TOMASI

RECLAMANTE ARIANE PINTO SANGOI

RECLAMANTE Marco José Seckler

RECLAMANTE SEILA SANTOS DE CASTRO

RECLAMANTE MARIA EDUARDA KNEIPP
BALDISSERA

RECLAMANTE EDNEILA APARECIDA MACHADO
PEREIRA

RECLAMANTE MARCO ANTONIO BUTZEN

RECLAMANTE SANDRA ERICA DIESEL

RECLAMANTE EDUARTE SOUTO BRAZIL

RECLAMANTE SAUL GONCALVES DE ALMIRON

RECLAMANTE MARCIA COSTA DA SILVA

RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MACHADO
FIORAVANTE(OAB: 50128/RS)

ADVOGADO GABRIEL BORIN FIORAVANTE(OAB:
84255/RS)

RECLAMANTE ROGERIO DA SILVA BARBOSA

RECLAMANTE RUBIA MARIA ALVES CAVALHEIRO

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb46e20

proferido nos autos.

Em complemento ao despacho Id. 3b1f116, defiro o prazo de 30

dias para Sindicato reclamante informar as contas bancárias dos

substituídos.

Em relação ao executado, atualize-se a conta e cite-se para

pagamento da dívida, consoante certidão de cálculos anexada a ser

atualizada na forma da OJ nº 24 da SEEX, nos termos do Art. 880

da CLT.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000103-17.2014.5.04.0701
RECLAMANTE LEOMAR BOHRER

RECLAMANTE TOBIAS RAFAEL BRIAO TEIXEIRA

RECLAMANTE ROBERTO LUIZ SCHUNKE

RECLAMANTE VIVIANE SUZANI STRASSBURGER

RECLAMANTE ALDEVIR ANTONIO ZATT

RECLAMANTE MAGDA MUNARETTO AMARAL

RECLAMANTE RODRIGO SCHENATTO
HECKTHEUER

RECLAMANTE DEBORA PINHEIRO DE SILVEIRA

RECLAMANTE ANA PAULA DA CAS

RECLAMANTE JADILSON GUIMARAES LEAL

RECLAMANTE JANETE GRIGOLETTO DA SILVEIRA

RECLAMANTE RAFAEL SIQUEIRA BEHR

RECLAMANTE TELMA MATILDE LONDERO

RECLAMANTE GEDIANA GEIB DA SILVA

RECLAMANTE HENRIQUE FAVERZANI DRAGO

RECLAMANTE PRISCILA DE OLIVEIRA BARANANO

RECLAMANTE TARSO STANGUERLING DE
CASTRO

RECLAMANTE FRANCINE MACHADO COSTA

RECLAMANTE PAMELA BALBINOT

RECLAMANTE ASSIS GAMA DA SILVA

RECLAMANTE ELISABETE PEROTONI

RECLAMANTE MICHELE TREVISAN SBEGHEN

RECLAMANTE TAINA BAPTISTA DUTRA

RECLAMANTE FABIANA CORIN DE SIQUEIRA
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RECLAMANTE Nilo Carlos Zavarize

RECLAMANTE ELAINE DOLORES TOMASI

RECLAMANTE ARIANE PINTO SANGOI

RECLAMANTE Marco José Seckler

RECLAMANTE SEILA SANTOS DE CASTRO

RECLAMANTE MARIA EDUARDA KNEIPP
BALDISSERA

RECLAMANTE EDNEILA APARECIDA MACHADO
PEREIRA

RECLAMANTE MARCO ANTONIO BUTZEN

RECLAMANTE SANDRA ERICA DIESEL

RECLAMANTE EDUARTE SOUTO BRAZIL

RECLAMANTE SAUL GONCALVES DE ALMIRON

RECLAMANTE MARCIA COSTA DA SILVA

RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MACHADO
FIORAVANTE(OAB: 50128/RS)

ADVOGADO GABRIEL BORIN FIORAVANTE(OAB:
84255/RS)

RECLAMANTE ROGERIO DA SILVA BARBOSA

RECLAMANTE RUBIA MARIA ALVES CAVALHEIRO

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb46e20

proferido nos autos.

Em complemento ao despacho Id. 3b1f116, defiro o prazo de 30

dias para Sindicato reclamante informar as contas bancárias dos

substituídos.

Em relação ao executado, atualize-se a conta e cite-se para

pagamento da dívida, consoante certidão de cálculos anexada a ser

atualizada na forma da OJ nº 24 da SEEX, nos termos do Art. 880

da CLT.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021002-21.2023.5.04.0701
RECLAMANTE SANDRA MOREIRA

ADVOGADO FRANCINE MOREIRA DA
COSTA(OAB: 84811/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente fica intimado para manifestar-se acerca das

informações obtidas junto à previdência social, por meio do sistema

PREVJUD.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

OLAVO IVO METZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021002-21.2023.5.04.0701
RECLAMANTE SANDRA MOREIRA

ADVOGADO FRANCINE MOREIRA DA
COSTA(OAB: 84811/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente fica intimado para manifestar-se acerca das

informações obtidas junto à previdência social, por meio do sistema

PREVJUD.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

OLAVO IVO METZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020655-90.2020.5.04.0701
RECLAMANTE ARIADNE SILVEIRA GARCIA

ADVOGADO SIMONE GAIS FLORES
PRATES(OAB: 120761/RS)

ADVOGADO MONICA DA CUNHA PAZ LEDO(OAB:
119524/RS)

RECLAMADO LAURA INAICA ROSA DELAVECHIA

RECLAMADO APOLO SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

RECLAMADO JOSE ANDRE KUPCKE

RECLAMADO TREINAR-TREINAMENTO E
CAPACITACOES EM SEGURANCA
LTDA - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIADNE SILVEIRA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f186df1

proferida nos autos.

Vistos. etc.

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica está

previsto no art. 855-A da CLT, com remissão integrativa da

disciplina constante dos art. 133 a 137 do CPC.

Diante das alegações e fundamentos apresentados, que evidenciam

grave risco ao resultado útil do processo, acolho o requerimento e

instauro o incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

das empresas Treinar - Treinamento e Serviços Ltda - ME e Apolo

Serviços Terceirizados Ltda - ME contra os sócios José André

Kupcke e Laura Inaica Rosa Delavechia.

Promovam-se os registros cadastrais e alteração do polo passivo.

Considero convincente a probabilidade do direito. Por isso, para

assegurar a efetividade da jurisdição e a eficácia do provimento

final, decido diferir o contraditório para CONCEDER TUTELA DE

URGÊNCIA CAUTELAR (art. 855-A, § 2º, da CLT) e determinar

medidas de asseguração do direito, arresto de bens, inclusive por

meio dos sistemas eletrônicos disponíveis ao Juízo por Convênios.

Cumpridas essas diligências fica suspensa a execução até o

julgamento do incidente.

Citem-se os sócios por oficial de justiça para manifestação no prazo

de 15 dias, devendo requerer e especificar as provas cabíveis (art.

135, CPC).

Após, dê-se vista ao autor / credor por 5 (cinco) dias.

Justificada pelas partes a necessidade de prova oral inclua-se o

feito em pauta. Não indicadas outras provas, venham conclusos

para decisão do incidente.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020412-78.2022.5.04.0701

RECLAMANTE FABIO GUILHERME DA SILVEIRA
HIRSCH

ADVOGADO FELIPE GALERA(OAB: 33033/SC)

RECLAMADO AGRIMEC AGRO INDUSTRIAL E
MECANICA LTDA

ADVOGADO CELLEN MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 91512/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Presídio Estadual de Agudo

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO GUILHERME DA SILVEIRA HIRSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdeaa61

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do certificado pela Secretaria, corrijo o erro material

constante da ata de audiência de modo que, onde se lê: "Participa

deforma telepresencial a parte reclamante MIRELA FERNANDES

BATISTA, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). FELIPE

GALERA, OAB 56841/SC, que também participa de forma

telepresencial" leia-se "Participa de forma telepresencial a parte

reclamante FABIO GUILHERME DA SILVEIRA HIRSCH,

acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). MIRELA

FERNANDES BATISTA, OAB 56841/SC, que também participa

de forma telepresencial".

Ciência às partes.

Após, venham conclusos para julgamento.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020412-78.2022.5.04.0701
RECLAMANTE FABIO GUILHERME DA SILVEIRA

HIRSCH

ADVOGADO FELIPE GALERA(OAB: 33033/SC)

RECLAMADO AGRIMEC AGRO INDUSTRIAL E
MECANICA LTDA

ADVOGADO CELLEN MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 91512/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Presídio Estadual de Agudo

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEC AGRO INDUSTRIAL E MECANICA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdeaa61

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do certificado pela Secretaria, corrijo o erro material

constante da ata de audiência de modo que, onde se lê: "Participa

deforma telepresencial a parte reclamante MIRELA FERNANDES

BATISTA, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). FELIPE

GALERA, OAB 56841/SC, que também participa de forma

telepresencial" leia-se "Participa de forma telepresencial a parte

reclamante FABIO GUILHERME DA SILVEIRA HIRSCH,

acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). MIRELA

FERNANDES BATISTA, OAB 56841/SC, que também participa

de forma telepresencial".

Ciência às partes.

Após, venham conclusos para julgamento.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020228-25.2022.5.04.0701
RECLAMANTE JOSIANE PONTEL

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da7162a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do certificado no Id 01a9c89, corrijo erro material para

constar que a parte reclamante JOSIANE PONTEL não estava

presente na audiência, diante da previsão de dispensa de

comparecimento das partes.

Uma vez já realizada a audiência de prosseguimento, levante-se o

sigilo atribuído à ata de audiência de Id 744df7c.

Aguarde-se o decurso do prazo de 10 dias para cumprimento das

determinações contidas na ata de Id 49678ac.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020228-25.2022.5.04.0701
RECLAMANTE JOSIANE PONTEL

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE PONTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da7162a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do certificado no Id 01a9c89, corrijo erro material para

constar que a parte reclamante JOSIANE PONTEL não estava

presente na audiência, diante da previsão de dispensa de

comparecimento das partes.

Uma vez já realizada a audiência de prosseguimento, levante-se o

sigilo atribuído à ata de audiência de Id 744df7c.

Aguarde-se o decurso do prazo de 10 dias para cumprimento das

determinações contidas na ata de Id 49678ac.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0020202-90.2023.5.04.0701
RECLAMANTE EVELYN FREITAS PAZ DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PARCIANELLO(OAB:
83720/RS)

RECLAMADO SIRLEI GRACIELI CORREA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ISADORA CHAVES
PRUSSIANO(OAB: 107887/RS)

ADVOGADO JEFERSON SOUZA COSTA(OAB:
53949/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SIRLEI GRACIELI CORREA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. citado para pagar, no prazo de 48 horas, a quantia

devida, identificada na CERTIDÃO DE CÁLCULOS no processo, ou,

no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à

garantia da execução, ciente de que, caso não pague ou nomeie

bens à penhora, seguir-se-á a execução, com amparo no art. 880

da CLT.

O montante da dívida será atualizado até a data do efetivo

pagamento.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

ANDRE SARTURI MARASCHIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020131-35.2016.5.04.0701
RECLAMANTE VINICIUS EBERHARDT VAZ

ADVOGADO GABRIEL BORIN FIORAVANTE(OAB:
84255/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MACHADO
FIORAVANTE(OAB: 50128/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

PERITO FABIO LUIS KAUTZMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS EBERHARDT VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de 08dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

VINICIUS EBERHARDT VAZ

Endereço desconhecido

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

OLAVO IVO METZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020131-35.2016.5.04.0701
RECLAMANTE VINICIUS EBERHARDT VAZ

ADVOGADO GABRIEL BORIN FIORAVANTE(OAB:
84255/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MACHADO
FIORAVANTE(OAB: 50128/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

PERITO FABIO LUIS KAUTZMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de 08dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

Endereço desconhecido

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

OLAVO IVO METZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020453-79.2021.5.04.0701
RECLAMANTE ROGERIO DE ALMEIDA

ADVOGADO TARSO FURTADO DE MENDONCA
DA COSTA(OAB: 80972/RS)

ADVOGADO TIAGO BAPTISTA GIODA(OAB:
89671/RS)

RECLAMADO RENATO VIEIRA RAMOS - EPP

ADVOGADO LUISA BOLZAN CALLEGARO(OAB:
124932/RS)

ADVOGADO MARCELO ELESBAO
FONTOURA(OAB: 105459/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO VIEIRA RAMOS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado da certidão de cálculos, devendo efetuar o

pagamento.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

ANDRE SARTURI MARASCHIN

Diretor de Secretaria

2 VT de Santa Maria

Edital

Processo Nº ATOrd-0021105-25.2023.5.04.0702
RECLAMANTE ARIEL DOS SANTOS HARTEMINK

ADVOGADO DIONE MICHELI DE FREITAS
PEDROSO IMMICH(OAB: 104116/RS)

RECLAMADO CONCEITUAL CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO CONCEITUAL EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEITUAL CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL de INTIMAÇÃO RECLAMADA

PRAZO: 20 dias

PROCESSO Nº: 0021105-25.2023.5.04.0702

DESTINATÁRIO

CONCEITUAL CONSTRUTORA LTDA A/C SÓCIOS FABIO

CORADINI MOURA, PAULO BERTOLO MOURA E RENATA

CORADINI MOURA

Pela presente, fica o destinatário intimado para que apresente

defesa diretamente no Pje, acompanhada dosdocumentos com que

pretenda instruí-la, sob pena de revelia e confissãoficta quanto à

matéria de fato, no prazo de 15 dias úteis, a contar da data do

recebimento.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo

sitehttps://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave de

acesso abaixo:

Número do documento: 24031909040140900000144536346

Por se tratar de processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos

autos estará disponível através do sitehttp://pje.trt4.jus.br, mediante

prévio credenciamento.

É de responsabilidade da reclamada cadastrar no sistema eletrônico

(PJe) os advogados habilitados a atuar no feito, especialmente para

receber notificações. Caso mude de endereço, comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara.

RICHARD PIRES LARA

Diretor de Secretaria

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho

(Portaria nº 01/2019 - 2ª VT de Santa Maria)

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

RICHARD PIRES LARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021105-25.2023.5.04.0702
RECLAMANTE ARIEL DOS SANTOS HARTEMINK

ADVOGADO DIONE MICHELI DE FREITAS
PEDROSO IMMICH(OAB: 104116/RS)

RECLAMADO CONCEITUAL CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO CONCEITUAL EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEITUAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL de INTIMAÇÃO RECLAMADA

PRAZO: 20 dias

PROCESSO Nº: 0021105-25.2023.5.04.0702

DESTINATÁRIO

CONCEITUAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

A/C SÓCIOS FABIO CORADINI MOURA, PAULO BERTOLO

MOURA E RENATA CORADINI MOURA

Pela presente, fica o destinatário intimado para que apresente

defesa diretamente no Pje, acompanhada dosdocumentos com que

pretenda instruí-la, sob pena de revelia e confissãoficta quanto à

matéria de fato, no prazo de 15 dias úteis, a contar da data do
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recebimento.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo

sitehttps://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave de

acesso abaixo:

Número do documento: 24031909040140900000144536346

Por se tratar de processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos

autos estará disponível através do sitehttp://pje.trt4.jus.br, mediante

prévio credenciamento.

É de responsabilidade da reclamada cadastrar no sistema eletrônico

(PJe) os advogados habilitados a atuar no feito, especialmente para

receber notificações. Caso mude de endereço, comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara.

RICHARD PIRES LARA

Diretor de Secretaria

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho

(Portaria nº 01/2019 - 2ª VT de Santa Maria)

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

RICHARD PIRES LARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021147-74.2023.5.04.0702
RECLAMANTE IVONI DA ROSA

ADVOGADO JESSICA TEIXEIRA DE
VARGAS(OAB: 125706/RS)

ADVOGADO MARCIA FURTADO RAMOS
CAIRRAO(OAB: 53635/RS)

RECLAMADO CONCEITUAL CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO CONCEITUAL EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO FABIO CORADINI MOURA

RECLAMADO SUCESSÃO DE PAULO BERTOLO
MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEITUAL CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 dias

PROCESSO Nº: 0021147-74.2023.5.04.0702

DESTINATÁRIOS:

CONCEITUAL CONSTRUTORA LTDA

CONCEITUAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

FABIO CORADINI MOURA

Sucessão de Paulo Bertolo Moura  

Pelo presente, ficam os destinatários intimados para que

apresentem defesa diretamente no Pje, acompanhada

dosdocumentos com que pretendam instruí-la, sob pena de revelia

e confissãoficta quanto à matéria de fato, no prazo de 15 dias úteis.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo

sitehttps://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave de

acesso abaixo:

24031908392185800000144534703

Por se tratar de processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos

autos estará disponível através do sitehttp://pje.trt4.jus.br, mediante

prévio credenciamento. É de responsabilidade da parte reclamada

cadastrar no sistema eletrônico (PJe) os advogados habilitados a

atuar no feito, especialmente para receber notificações.

RICHARD PIRES LARA

Diretor de Secretaria

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho

(Portaria nº 01/2019 - 2ª VT de Santa Maria)

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

RICHARD PIRES LARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020097-52.2019.5.04.0702
RECLAMANTE LISETE FAGUNDES FONTANA

ADVOGADO VANESSA SILVA RESER(OAB: 86903
-B/RS)

RECLAMADO TMS MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI - EPP

ADVOGADO AMILTON SANTOS DE LIMA(OAB:
56017/RS)

RECLAMADO T S ILHA DA SILVA - EPP

PERITO DIRCINHA SUSIN BOCCHESE

Intimado(s)/Citado(s):

  - T S ILHA DA SILVA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO ( PARA PAGAMENTO ) -  Prazo: 20 dias

DESTINATÁRIO: T S ILHA DA SILVA - EPP
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Pelo presente, fica o destinatário acima identificado citado para

pagar no prazo 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de

penhora de bens com prosseguimento da execução até seu final, na

quantia de R$ 50.548,98, atualizada até 22/03/2024, sujeita a

atualização monetária até final pagamento.

RICHARDPIRES LARA

Diretor de Secretaria

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho

(Portaria nº 01/2019 - 2ª VT de Santa Maria)

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

RICHARD PIRES LARA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0020901-78.2023.5.04.0702
RECLAMANTE ELIAS JACOB DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO MARIO FERNANDO LOPES DO
COUTO(OAB: 117378/RS)

ADVOGADO JESSICA DE ARRUDA RIBEIRO(OAB:
128237/RS)

RECLAMADO CLAUDIOMIR AVOZANI - EPP

ADVOGADO JOAO PEDRO SEEFELDT
PESSOA(OAB: 102784/RS)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE SOUZA DE
SOARES(OAB: 107320/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS JACOB DA SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL (reclamante)

DESTINATÁRIO: ELIAS JACOB DA SILVA CARVALHO - Endereço

desconhecido

Fica o destinatário notificado para comparecer à audiência relativa

ao processo supra identificado, no dia 18/04/2024 14:00, realizada

por videoconferência pela ferramenta Zoom, no CEJUSC/Santa

Maria.

Desde já, ficam cientes as partes que deverão comparecer sob as

penas previstas no art. 844 da CLT. Ausente a parte autora, poderá

ser arquivado o processo, e, ausente o réu, poderá este ser

considerado revel e confesso na forma prevista em lei, o que será

apreciado oportunamente pelo Juiz vinculado ao feito, quando do

retorno dos autos à Unidade de origem. Presentes as partes na

audiência inicial e sendo inexitosa a conciliação, já deferido o prazo

de 15 dias à parte reclamada para contestar, a partir da data da

audiência, seguido de prazo de 10 dias à parte autora para

manifestação sobre a defesa e documentos.

Para acessar à audiência, copiar e colar o link abaixo diretamente

na ferramenta Zoom ou, ainda, diretamente em uma nova aba do

navegador: Sala 2 -https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02 ou ID 208 279 5197 em caso

de aplicativo por smartphones ou tablets. Para maiores orientações

sobre o acesso à sua audiência, assista ao vídeo no site do TRT4:

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato: cejusc.smaria@trt4.jus.br

Por se tratar de processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos

autos estará disponível através do site http://pje.trt4.jus.br, mediante

prévio credenciamento.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

O(a) procurador(a) do(a) autor(a) deverá ficar ciente por seu

constituinte.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

LICIANE ANDREIA KLUSENER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020901-78.2023.5.04.0702
RECLAMANTE ELIAS JACOB DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO MARIO FERNANDO LOPES DO
COUTO(OAB: 117378/RS)

ADVOGADO JESSICA DE ARRUDA RIBEIRO(OAB:
128237/RS)

RECLAMADO CLAUDIOMIR AVOZANI - EPP

ADVOGADO JOAO PEDRO SEEFELDT
PESSOA(OAB: 102784/RS)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE SOUZA DE
SOARES(OAB: 107320/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIOMIR AVOZANI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL (reclamada)

DESTINATÁRIO: CLAUDIOMIR AVOZANI - EPP - Endereço

desconhecido

Fica o destinatário notificado para comparecer à audiência relativa

ao processo supra identificado, no dia 18/04/2024 14:00, realizada

por videoconferência pela ferramenta Zoom, no CEJUSC/Santa

Maria.

Desde já, ficam cientes as partes que deverão comparecer sob as

penas previstas no art. 844 da CLT. Ausente a parte autora, poderá
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ser arquivado o processo, e, ausente o réu, poderá este ser

considerado revel e confesso na forma prevista em lei, o que será

apreciado oportunamente pelo Juiz vinculado ao feito, quando do

retorno dos autos à Unidade de origem. Presentes as partes na

audiência inicial e sendo inexitosa a conciliação, já deferido o prazo

de 15 dias à parte reclamada para contestar, a partir da data da

audiência, seguido de prazo de 10 dias à parte autora para

manifestação sobre a defesa e documentos.

Para acessar à audiência, copiar e colar o link abaixo diretamente

na ferramenta Zoom ou, ainda, diretamente em uma nova aba do

navegador: Sala 2 -https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02 ou ID 208 279 5197 em caso

de aplicativo por smartphones ou tablets. Para maiores orientações

sobre o acesso à sua audiência, assista ao vídeo no site do TRT4:

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato: cejusc.smaria@trt4.jus.br

Por se tratar de processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos

autos estará disponível através do site http://pje.trt4.jus.br, mediante

prévio credenciamento.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

LICIANE ANDREIA KLUSENER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020201-68.2024.5.04.0702
RECLAMANTE FABIANO SILVA MINUZZI

ADVOGADO LUIS FERNANDO FILIPPI DOS
SANTOS(OAB: 83060/RS)

RECLAMADO CASTRO E QUINTO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO SILVA MINUZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL (reclamante)

DESTINATÁRIO: FABIANO SILVA MINUZZI - Endereço

desconhecido

Fica o destinatário notificado para comparecer à audiência relativa

ao processo supra identificado, no dia 30/04/2024 15:20, realizada

por videoconferência pela ferramenta Zoom, no CEJUSC/Santa

Maria.

Desde já, ficam cientes as partes que deverão comparecer sob as

penas previstas no art. 844 da CLT. Ausente a parte autora, poderá

ser arquivado o processo, e, ausente o réu, poderá este ser

considerado revel e confesso na forma prevista em lei, o que será

apreciado oportunamente pelo Juiz vinculado ao feito, quando do

retorno dos autos à Unidade de origem. Presentes as partes na

audiência inicial e sendo inexitosa a conciliação, já deferido o prazo

de 15 dias à parte reclamada para contestar, a partir da data da

audiência, seguido de prazo de 10 dias à parte autora para

manifestação sobre a defesa e documentos.

Para acessar à audiência, copiar e colar o link abaixo diretamente

na ferramenta Zoom ou, ainda, diretamente em uma nova aba do

navegador: Sala 2 -https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02 ou ID 208 279 5197 em caso

de aplicativo por smartphones ou tablets. Para maiores orientações

sobre o acesso à sua audiência, assista ao vídeo no site do TRT4:

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato: cejusc.smaria@trt4.jus.br

Por se tratar de processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos

autos estará disponível através do site http://pje.trt4.jus.br, mediante

prévio credenciamento.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

O(a) procurador(a) do(a) autor(a) deverá ficar ciente por seu

constituinte.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

LICIANE ANDREIA KLUSENER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021175-76.2022.5.04.0702
RECLAMANTE DALTON LUIZ MEIER KURTZ

ADVOGADO GRAZIELE CRISTINA DA ROSA
BARRETO(OAB: 71364/RS)

RECLAMADO LAZARI SERVICOS DE GESTAO DE
MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA MARIA

PERITO GERSON DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALTON LUIZ MEIER KURTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7431fdc

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 24 horas,

número de conta bancária para recebimento dos valores a serem

liberados, oportunamente, nos presentes autos.

Informada, atualize-se a conta e expeça-se precatório.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020365-72.2020.5.04.0702
RECLAMANTE PEDRO DARONCHO OSMARI

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc17f4a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o réu para que traga aos autos, no prazo de 10 dias, os

documentos solicitados pelo autor na petição de id. 651f934.

Juntados os documentos, notifique-se o contador para

complementar o cálculo, no prazo de 15 dias.

Apresentado o cálculo, vista às partes para manifestação no prazo

de 08 dias, nos termos do artigo 879, §2º da CLT.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020631-54.2023.5.04.0702
RECLAMANTE ROGER GABRIEL ALVES DE MOURA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MENEZES
SIMOES(OAB: 66386/RS)

RECLAMADO JANE LAHUTTE DA SILVA

ADVOGADO DILSON STEIN FLORES(OAB:
29233/RS)

RECLAMADO ROGI GONCALVES LAHUTTE

RECLAMADO SAMOEL GONCALVES LAHUTTE

RECLAMADO KENIA LAHUTTE SEEGER

RECLAMADO ALEX GONCALVES LAHUTTE

RECLAMADO MARIA EDUARDA LAHUTTE MOTTA

RECLAMADO IGOR GONCALVES LAHUTTE

RECLAMADO OSMIDIA LAHUTTE DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER GABRIEL ALVES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 867e2ee

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a certidão id d91e4f2, intime-se o autor para informar o

endereço atualizado da reclamada, no prazo de 10 dias.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000549-85.2012.5.04.0702
RECLAMANTE ALEXANDRE RIBAS

ADVOGADO LUIZ GUILHERME SUDBRACK
DESESSARDS(OAB: 70311/RS)

RECLAMADO FARMACIA PANAMERICANA LTDA

ADVOGADO Bianca Bica Beltrame(OAB: 75777/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

01ª VARA DO TRABALHO DE SANTA
MARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE RIBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE RIBAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no
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presente feito.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

TIAGO PAZ SENGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000549-85.2012.5.04.0702
RECLAMANTE ALEXANDRE RIBAS

ADVOGADO LUIZ GUILHERME SUDBRACK
DESESSARDS(OAB: 70311/RS)

RECLAMADO FARMACIA PANAMERICANA LTDA

ADVOGADO Bianca Bica Beltrame(OAB: 75777/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

01ª VARA DO TRABALHO DE SANTA
MARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE RIBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE RIBAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

TIAGO PAZ SENGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021444-28.2016.5.04.0702
RECLAMANTE MILTON AUGUSTO BRASIL DIAS

ADVOGADO MARIA FRANCISCA MOREIRA DA
COSTA(OAB: 18346/RS)

ADVOGADO FRANCINE MOREIRA DA
COSTA(OAB: 84811/RS)

RECLAMADO CDRV TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALINE HAUSER(OAB: 41744/RS)

RECLAMADO LIBRAGA, BRANDAO & CIA LTDA

ADVOGADO ALINE HAUSER(OAB: 41744/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON AUGUSTO BRASIL DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MILTON AUGUSTO BRASIL DIAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

TIAGO PAZ SENGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020511-16.2020.5.04.0702
RECLAMANTE GISELE APARECIDA DE MIRANDA

DORNELLES

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE APARECIDA DE MIRANDA DORNELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  G ISELE APARECIDA DE MIRANDA

DORNELLES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

TIAGO PAZ SENGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020511-16.2020.5.04.0702
RECLAMANTE GISELE APARECIDA DE MIRANDA

DORNELLES

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE APARECIDA DE MIRANDA DORNELLES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  G ISELE APARECIDA DE MIRANDA

DORNELLES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

TIAGO PAZ SENGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000948-85.2010.5.04.0702
RECLAMANTE JULIO CESAR CORREA CARVALHO

ADVOGADO AURIO JOCELMO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 57165/RS)

RECLAMADO CENTRO OESTE COMERCIO DE
CARTOES LTDA

ADVOGADO RICARDO XAVIER COELHO(OAB:
77726/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR CORREA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIO CESAR CORREA CARVALHO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

TIAGO PAZ SENGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021103-58.2023.5.04.0701
RECLAMANTE CAROLINA FERREIRA CONCARI

ADVOGADO MARIO FERNANDO LOPES DO
COUTO(OAB: 117378/RS)

ADVOGADO JESSICA DE ARRUDA RIBEIRO(OAB:
128237/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CARIDADE DR
ASTROGILDO DE AZEVEDO

ADVOGADO ALETHEIA CRESTANI(OAB:
49085/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CARIDADE DR ASTROGILDO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0978dc4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes, no prazo de 10 dias, se têm outras provas a

produzir, especificando seu objeto e demonstrando sua pertinência,

sob pena de preclusão ou indeferimento, cientes de que poderão,

no mesmo prazo, apresentar razões finais por escrito e noticiar

eventual conciliação.

No silêncio, ou sendo indeferidas outras provas, considerando o

extraordinário e complexo volume processual existente nesta

unidade jurisdicional e a necessidade de adotar instrumentos

essenciais de gestão das demandas, inclua-se o feito em pauta

de encerramento de instrução, ficando dispensadas as partes e

advogados do comparecimento na solenidade, tendo-se por

remissivas as razões finais e por rejeitada a conciliação.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021103-58.2023.5.04.0701
RECLAMANTE CAROLINA FERREIRA CONCARI

ADVOGADO MARIO FERNANDO LOPES DO
COUTO(OAB: 117378/RS)

ADVOGADO JESSICA DE ARRUDA RIBEIRO(OAB:
128237/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CARIDADE DR
ASTROGILDO DE AZEVEDO

ADVOGADO ALETHEIA CRESTANI(OAB:
49085/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA FERREIRA CONCARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0978dc4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes, no prazo de 10 dias, se têm outras provas a
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produzir, especificando seu objeto e demonstrando sua pertinência,

sob pena de preclusão ou indeferimento, cientes de que poderão,

no mesmo prazo, apresentar razões finais por escrito e noticiar

eventual conciliação.

No silêncio, ou sendo indeferidas outras provas, considerando o

extraordinário e complexo volume processual existente nesta

unidade jurisdicional e a necessidade de adotar instrumentos

essenciais de gestão das demandas, inclua-se o feito em pauta

de encerramento de instrução, ficando dispensadas as partes e

advogados do comparecimento na solenidade, tendo-se por

remissivas as razões finais e por rejeitada a conciliação.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020657-23.2021.5.04.0702
RECLAMANTE SILA MEDIANEIRA COSTA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA HEINZ(OAB:
77347/RS)

RECLAMADO ROSE CLAIR SALAIB SPRINGER

ADVOGADO FERNANDO GABBI POLLI(OAB:
80690/RS)

ADVOGADO CRISTIAN GILIAR TEIXEIRA(OAB:
105086/RS)

RECLAMADO ILSON SIGHART SPRINGER

ADVOGADO FERNANDO GABBI POLLI(OAB:
80690/RS)

ADVOGADO CRISTIAN GILIAR TEIXEIRA(OAB:
105086/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSON SIGHART SPRINGER

  - ROSE CLAIR SALAIB SPRINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2deac21

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se o prazo concedido no final da decisão de ID f9735fc,

sobre a integralidade dos valores bloqueados, via SISBAJUD,

mencionados na certidão de ID c582d1a (fls. 290-292).

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020888-84.2020.5.04.0702
RECLAMANTE JORGE EDSON DA SILVA

CASTILHOS

ADVOGADO VALTERON VIANA MEDEIROS(OAB:
43610/RS)

RECLAMADO SUCESSÃO DE SERGIO RENAN DA
SILVA CORREIA

ADVOGADO ALESSANDRO OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 51696/RS)

RECLAMADO LUCIA HELENA CORREA MACHADO

ADVOGADO ALESSANDRO OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 51696/RS)

RECLAMADO JEANE BEATRIZ DA SILVA CORREA

ADVOGADO ALESSANDRO OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 51696/RS)

RECLAMADO MARIA JOSE DA SILVA CORREA

ADVOGADO ALESSANDRO OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 51696/RS)

RECLAMADO NUBIA MARLO CORREA LEDEL

ADVOGADO ALESSANDRO OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 51696/RS)

RECLAMADO MARA RUBIA CORREA BUENO

ADVOGADO ALESSANDRO OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 51696/RS)

RECLAMADO TANIA MARA DA SILVA CORREA

ADVOGADO ALESSANDRO OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 51696/RS)

ADVOGADO CARLA SIQUEIRA MARTELLI DA
SILVA(OAB: 93725/RS)

RECLAMADO NARA SUSANA DA SILVA CORREA

ADVOGADO ALESSANDRO OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 51696/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE EDSON DA SILVA CASTILHOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f25bd5

proferido nos autos.

Vistos

Aguarde-se a resposta do INSS.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020888-84.2020.5.04.0702
RECLAMANTE JORGE EDSON DA SILVA

CASTILHOS

ADVOGADO VALTERON VIANA MEDEIROS(OAB:
43610/RS)

RECLAMADO SUCESSÃO DE SERGIO RENAN DA
SILVA CORREIA

ADVOGADO ALESSANDRO OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 51696/RS)

RECLAMADO LUCIA HELENA CORREA MACHADO

ADVOGADO ALESSANDRO OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 51696/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO JEANE BEATRIZ DA SILVA CORREA

ADVOGADO ALESSANDRO OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 51696/RS)

RECLAMADO MARIA JOSE DA SILVA CORREA

ADVOGADO ALESSANDRO OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 51696/RS)

RECLAMADO NUBIA MARLO CORREA LEDEL

ADVOGADO ALESSANDRO OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 51696/RS)

RECLAMADO MARA RUBIA CORREA BUENO

ADVOGADO ALESSANDRO OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 51696/RS)

RECLAMADO TANIA MARA DA SILVA CORREA

ADVOGADO ALESSANDRO OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 51696/RS)

ADVOGADO CARLA SIQUEIRA MARTELLI DA
SILVA(OAB: 93725/RS)

RECLAMADO NARA SUSANA DA SILVA CORREA

ADVOGADO ALESSANDRO OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 51696/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE BEATRIZ DA SILVA CORREA

  - LUCIA HELENA CORREA MACHADO

  - MARA RUBIA CORREA BUENO

  - MARIA JOSE DA SILVA CORREA

  - NARA SUSANA DA SILVA CORREA

  - NUBIA MARLO CORREA LEDEL

  - SUCESSÃO DE SERGIO RENAN DA SILVA CORREIA

  - TANIA MARA DA SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f25bd5

proferido nos autos.

Vistos

Aguarde-se a resposta do INSS.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020400-61.2022.5.04.0702
RECLAMANTE FELKSON PENDEIS ESPINDOLA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA HEINZ(OAB:
77347/RS)

RECLAMADO CLUBE DO PROFESSOR GAUCHO

ADVOGADO ELIZANA PRODORUTTI
DELATORRE(OAB: 77390/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELKSON PENDEIS ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c8eecd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, e em atenção ao disposto no artigo 878

da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017, diga a parte

autora, no prazo de quinze dias, se tem interesse em promover a

execução, requerendo, se for o caso, o que entender de direito.

Intime-se.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001344-28.2011.5.04.0702
RECLAMANTE MARISTELA SEGABINAZZI MARTINI

ADVOGADO ADRIANA LONDERO
FIORAVANTE(OAB: 59249/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MACHADO
FIORAVANTE(OAB: 50128/RS)

ADVOGADO HELIO LUIS DALLABRIDA(OAB:
38643/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUAN DIONATA SOUZA(OAB:
43843/SC)

ADVOGADO VIVIAN PALUDO(OAB: 73143/RS)

ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA LUCAS(OAB:
33705/GO)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA SOARES
SCHMIDTKE(OAB: 311674/SP)

ADVOGADO JOSUE STELKO(OAB: 91111/RS)

ADVOGADO DANIELE CARVALHO
CARLOTTO(OAB: 70057/RS)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DIRCINHA SUSIN BOCCHESE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA SEGABINAZZI MARTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54fddff

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Sobre os esclarecimentos da contadora de id ef8bca8, falem as

partes nos termos do art. 879 § 2º da CLT.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001344-28.2011.5.04.0702
RECLAMANTE MARISTELA SEGABINAZZI MARTINI

ADVOGADO ADRIANA LONDERO
FIORAVANTE(OAB: 59249/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MACHADO
FIORAVANTE(OAB: 50128/RS)

ADVOGADO HELIO LUIS DALLABRIDA(OAB:
38643/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUAN DIONATA SOUZA(OAB:
43843/SC)

ADVOGADO VIVIAN PALUDO(OAB: 73143/RS)

ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA LUCAS(OAB:
33705/GO)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA SOARES
SCHMIDTKE(OAB: 311674/SP)

ADVOGADO JOSUE STELKO(OAB: 91111/RS)

ADVOGADO DANIELE CARVALHO
CARLOTTO(OAB: 70057/RS)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DIRCINHA SUSIN BOCCHESE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54fddff

proferido nos autos.

Sobre os esclarecimentos da contadora de id ef8bca8, falem as

partes nos termos do art. 879 § 2º da CLT.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020990-72.2021.5.04.0702
RECLAMANTE ERONI FONSECA MARQUES

ADVOGADO CELLEN MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 91512/RS)

RECLAMADO PANIFICIO MALLET LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PATRICIO FARIAS(OAB:
111283/RS)

RECLAMADO PANIFICIO IMEMBUI LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO PATRICIO FARIAS(OAB:
111283/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONI FONSECA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a70b6b6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, e em atenção ao disposto no artigo 878

da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017, diga a parte

autora, no prazo de quinze dias, se tem interesse em promover a

execução, requerendo, se for o caso, o que entender de direito.

Intime-se.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020908-70.2023.5.04.0702
RECLAMANTE GILSON FLORES

ADVOGADO EDUARDO SIDNEY BECKER
DIAS(OAB: 124084/RS)

RECLAMADO NOELI POTTER STRECK

ADVOGADO FABRICIO AITA IVO(OAB: 51684/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e757a06

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de instrução PRESENCIAL, a ser realizada no

prédio da Justiça do Trabalho de Santa Maria, no dia 19.09.2024,

às 10h.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento, sob pena

de confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Notifiquem-se as partes e seus procuradores.

A expedição de notificação ao endereço cadastrado nos autos,

aliada à intimação do respectivo procurador, implica presunção de

ciência da parte a respeito da designação da audiência e das

consequências de não comparecer ao ato sem apresentar

justificativa plausível.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021019-88.2022.5.04.0702
RECLAMANTE ANGELO LIVANOR DO

NASCIMENTO BRAGA

ADVOGADO JOAO ALARICO PEDROSO
APRATTO(OAB: 92505/RS)

RECLAMADO BK CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALETHEIA CRESTANI(OAB:
49085/RS)

PERITO GRAZIELI FARIAS PIENIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO LIVANOR DO NASCIMENTO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2c3dca

proferida nos autos.

Vistos, etc.            

Recebo o recurso ordinário da ré, por tempestivo, bem como

encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.    

Notifique-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de Lei.

Após, subam os autos ao Eg. TRT. da 4ª Região para

processamento e julgamento do recurso.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020908-70.2023.5.04.0702
RECLAMANTE GILSON FLORES

ADVOGADO EDUARDO SIDNEY BECKER
DIAS(OAB: 124084/RS)

RECLAMADO NOELI POTTER STRECK

ADVOGADO FABRICIO AITA IVO(OAB: 51684/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELI POTTER STRECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e757a06

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de instrução PRESENCIAL, a ser realizada no

prédio da Justiça do Trabalho de Santa Maria, no dia 19.09.2024,

às 10h.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento, sob pena

de confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova.

Notifiquem-se as partes e seus procuradores.

A expedição de notificação ao endereço cadastrado nos autos,

aliada à intimação do respectivo procurador, implica presunção de

ciência da parte a respeito da designação da audiência e das

consequências de não comparecer ao ato sem apresentar

justificativa plausível.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020914-77.2023.5.04.0702
RECLAMANTE DANIEL BRENNER DOS REIS

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
NUNES(OAB: 62755/RS)

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BRENNER DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e0f53b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em complementação ao despacho de ID 3768df7, designo a data

de 08.10.2024, às 10h, para realização de audiência de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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INSTRUÇÃO, de modo telepresencial, por meio da plataforma de

videoconferência Zoom.

Link de acesso à sala de audiência virtual:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasmaria02jt

As partes deverão comparecer para prestar depoimento, sob pena

de confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova. A não participação do ato

pelas partes, sem justificativa, acarretará pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

Fica facultada a participação das partes e procuradores

PRESENCIALMENTE, se assim desejarem.

Saliento que as testemunhas convidadas residentes na

jurisdição desta Vara deverão comparecer PRESENCIALMENTE

ao ato.

Testemunhas residentes fora da jurisdição, caso não

compareçam presencialmente, poderão ser ouvidas por

videoconferência, sob condição de que a parte interessada

requeira, em tempo hábil, a expedição de carta precatória para

coleta dos depoimentos junto à unidade judiciária trabalhista

mais próxima da residência da respectiva testemunha.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020914-77.2023.5.04.0702
RECLAMANTE DANIEL BRENNER DOS REIS

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
NUNES(OAB: 62755/RS)

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE G

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e0f53b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em complementação ao despacho de ID 3768df7, designo a data

de 08.10.2024, às 10h, para realização de audiência de

INSTRUÇÃO, de modo telepresencial, por meio da plataforma de

videoconferência Zoom.

Link de acesso à sala de audiência virtual:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasmaria02jt

As partes deverão comparecer para prestar depoimento, sob pena

de confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova. A não participação do ato

pelas partes, sem justificativa, acarretará pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

Fica facultada a participação das partes e procuradores

PRESENCIALMENTE, se assim desejarem.

Saliento que as testemunhas convidadas residentes na

jurisdição desta Vara deverão comparecer PRESENCIALMENTE

ao ato.

Testemunhas residentes fora da jurisdição, caso não

compareçam presencialmente, poderão ser ouvidas por

videoconferência, sob condição de que a parte interessada

requeira, em tempo hábil, a expedição de carta precatória para

coleta dos depoimentos junto à unidade judiciária trabalhista

mais próxima da residência da respectiva testemunha.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020878-74.2019.5.04.0702
RECLAMANTE RAFAEL TOLLER POLL

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO LISIANE OTTONELLI
BELINAZZO(OAB: 76981/RS)

ADVOGADO OTAVIO MORAES LANGANKE(OAB:
70460/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GIOVANA JUSSARA GASSEN GIEHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e6e18f

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado da decisão de ID df71c3e, dê-

se vista às partes da certidão de cálculo lançada no ID c270d2c, no

prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo e nada requerido, liberem-se aos beneficiários o

saldo do depósito mencionado na certidão de cálculo de ID

495e083, observando-se os dados bancários informados na petição

de ID 5146ddc (fls. 1256-1257). O FGTS deverá ser depositado na

conta vinculada do autor.

Intimem-se.

Após, atualize a Secretaria a conta e intime-se a reclamada para

pagamento do saldo da dívida, em guias próprias, no prazo de cinco

dias.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020788-30.2023.5.04.0701
RECLAMANTE SABRINA GOMES DE MEDEIROS

ADVOGADO GEOVANE DE MOURA
CELESTINO(OAB: 101088/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO SAMUEL MAGALHAES PAIVA(OAB:
14833/AL)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 7964/PI)

ADVOGADO AMANDA HEBERLE REIS(OAB:
99480/RS)

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 384a97e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência para encerramento de instrução, ficando

dispensadas as partes e advogados, para o dia 28.05.2024, às

08h55min.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0020030-19.2021.5.04.0702
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU MES SUPORTE - INDUSTRIA DE
SUPORTES GALVANIZADOS PARA
CUIAS LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 88889/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MES SUPORTE - INDUSTRIA DE SUPORTES
GALVANIZADOS PARA CUIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3dc70f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Julgo subsistente a penhora e válida a reavaliação de ID ba57239.

Intimem-se as partes para falarem sobre a venda judicial do bem

penhorado.

Em caso de silêncio, a venda será realizada mediante leilão público,

ficando desde já nomeado Leiloeiro Oficial o Sr. LUIZ FERNANDO

MORAES DA CRUZ, que deverá informar as datas dos leilões, no

prazo de 20 dias.

Por ocasião da designação da hasta pública, expeça-se ofício à

4ª Vara Federal de Santa Maria (Processo nº 5000790-

85.2017.4.04.7102/RS), à 1ª e 4ª Vara Cível de Santa Maria

(Processos 5001630-02.2019.8.21.0027 e 5001066-

86.2020.8.21.0027, respectivamente), informando que o imóvel

de matrícula nº 66.960, do Cartório de Registro de Imóveis de

Santa Maria, será levado a leilão por este Juízo tendo em vista

a preferência do crédito trabalhista.

Por economia processual, fica o leiloeiro supramencionado

autorizado a promover a venda em leilão do bem penhorado.

Informadas as datas, intimem-se as partes.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020788-30.2023.5.04.0701
RECLAMANTE SABRINA GOMES DE MEDEIROS

ADVOGADO GEOVANE DE MOURA
CELESTINO(OAB: 101088/RS)
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RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO SAMUEL MAGALHAES PAIVA(OAB:
14833/AL)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 7964/PI)

ADVOGADO AMANDA HEBERLE REIS(OAB:
99480/RS)

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA GOMES DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 384a97e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência para encerramento de instrução, ficando

dispensadas as partes e advogados, para o dia 28.05.2024, às

08h55min.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020878-74.2019.5.04.0702
RECLAMANTE RAFAEL TOLLER POLL

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO LISIANE OTTONELLI
BELINAZZO(OAB: 76981/RS)

ADVOGADO OTAVIO MORAES LANGANKE(OAB:
70460/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GIOVANA JUSSARA GASSEN GIEHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL TOLLER POLL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e6e18f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado da decisão de ID df71c3e, dê-

se vista às partes da certidão de cálculo lançada no ID c270d2c, no

prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo e nada requerido, liberem-se aos beneficiários o

saldo do depósito mencionado na certidão de cálculo de ID

495e083, observando-se os dados bancários informados na petição

de ID 5146ddc (fls. 1256-1257). O FGTS deverá ser depositado na

conta vinculada do autor.

Intimem-se.

Após, atualize a Secretaria a conta e intime-se a reclamada para

pagamento do saldo da dívida, em guias próprias, no prazo de cinco

dias.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020337-41.2019.5.04.0702
RECLAMANTE MAXIMILIANO SARAIVA SALDANHA

ADVOGADO EVERTON LUIS CHARAO
RAMBORGER(OAB: 107071/RS)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO VARGAS(OAB:
47677/RS)

RECLAMADO MRO SERVICOS LOGISTICOS S.A.

ADVOGADO DANIELLE BRAGA MONTEIRO(OAB:
146081/RJ)

RECLAMADO RUMO S.A

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMILIANO SARAIVA SALDANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbb17b3

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão retro, aguarde-se o retorno da Execução

Provisória nº 0020581-33.2020.5.04.0702.
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Após, voltem. 

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020337-41.2019.5.04.0702
RECLAMANTE MAXIMILIANO SARAIVA SALDANHA

ADVOGADO EVERTON LUIS CHARAO
RAMBORGER(OAB: 107071/RS)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO VARGAS(OAB:
47677/RS)

RECLAMADO MRO SERVICOS LOGISTICOS S.A.

ADVOGADO DANIELLE BRAGA MONTEIRO(OAB:
146081/RJ)

RECLAMADO RUMO S.A

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRO SERVICOS LOGISTICOS S.A.

  - RUMO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbb17b3

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão retro, aguarde-se o retorno da Execução

Provisória nº 0020581-33.2020.5.04.0702.

Após, voltem. 

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020845-45.2023.5.04.0702
RECLAMANTE PAMELA PATRICIA GERALDO

ADVOGADO CAMILA GERVINI DE CARVALHO
DIBI(OAB: 104538/RS)

RECLAMADO GULOSAO LANCHES LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO ELESBAO
FONTOURA(OAB: 105459/RS)

ADVOGADO LUISA BOLZAN CALLEGARO(OAB:
124932/RS)

ADVOGADO TALES RAMOS SCHMIDT(OAB:
103334/RS)

ADVOGADO NICOLE VARGAS CAFFARATE(OAB:
129199/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GULOSAO LANCHES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aed9111

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de instrução PRESENCIAL, a ser realizada no

prédio da Justiça do Trabalho de Santa Maria, no dia 17.09.2024,

às 09h.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento, sob pena

de confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova.

Notifiquem-se as partes e seus procuradores.

A expedição de notificação ao endereço cadastrado nos autos,

aliada à intimação do respectivo procurador, implica presunção de

ciência da parte a respeito da designação da audiência e das

consequências de não comparecer ao ato sem apresentar

justificativa plausível.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020845-45.2023.5.04.0702
RECLAMANTE PAMELA PATRICIA GERALDO

ADVOGADO CAMILA GERVINI DE CARVALHO
DIBI(OAB: 104538/RS)

RECLAMADO GULOSAO LANCHES LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO ELESBAO
FONTOURA(OAB: 105459/RS)

ADVOGADO LUISA BOLZAN CALLEGARO(OAB:
124932/RS)

ADVOGADO TALES RAMOS SCHMIDT(OAB:
103334/RS)

ADVOGADO NICOLE VARGAS CAFFARATE(OAB:
129199/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA PATRICIA GERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aed9111

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de instrução PRESENCIAL, a ser realizada no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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prédio da Justiça do Trabalho de Santa Maria, no dia 17.09.2024,

às 09h.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento, sob pena

de confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova.

Notifiquem-se as partes e seus procuradores.

A expedição de notificação ao endereço cadastrado nos autos,

aliada à intimação do respectivo procurador, implica presunção de

ciência da parte a respeito da designação da audiência e das

consequências de não comparecer ao ato sem apresentar

justificativa plausível.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0128800-20.1995.5.04.0702
RECLAMANTE SERGIO GONCALVES

ADVOGADO JESSICA TEIXEIRA CACERES DA
ROCHA(OAB: 93143/RS)

ADVOGADO JOSE ANTONIO CACERES DA
ROCHA(OAB: 17233/RS)

RECLAMADO MACHRIS COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

RECLAMADO VILMAR DE MOURA OLIVEIRA

RECLAMADO ABASTECEDORA DE
COMBUSTIVEIS DORES LTDA

RECLAMADO MARIA MARGARETH FLORES
SACCOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8de817b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da certidão negativa do Oficial de Justiça, ID 7f464ba, intime-

se o exequente para informar o atual endereço da sócia MARIA

MARGARETH FLORES SACCOL, no prazo de 10 dias.

Informado, renove-se a notificação de ID 70c24d1.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020610-78.2023.5.04.0702
RECLAMANTE SIMONE APARECIDA VOLPATO DO

REIS

ADVOGADO DIANDRA SANTOS DE MELLO(OAB:
101624/RS)

ADVOGADO MARGARETE VELHO DOS
SANTOS(OAB: 27109/RS)

ADVOGADO CAUE SANTOS DE MELLO(OAB:
87326/RS)

RECLAMADO EQUIP SEG SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE APARECIDA VOLPATO DO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b2683c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observe a reclamada que a audiência designada é exclusivamente

para encerramento da instrução, estando DISPENSADA a

presença de partes e advogados.

Caso as partes queiram comparecer, no entanto, de forma virtual,

poderão fazê-lo através da plataforma de videoconferência Zoom.

Link de acesso à sala de audiências virtual:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasmaria02jt

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020610-78.2023.5.04.0702
RECLAMANTE SIMONE APARECIDA VOLPATO DO

REIS

ADVOGADO DIANDRA SANTOS DE MELLO(OAB:
101624/RS)

ADVOGADO MARGARETE VELHO DOS
SANTOS(OAB: 27109/RS)

ADVOGADO CAUE SANTOS DE MELLO(OAB:
87326/RS)

RECLAMADO EQUIP SEG SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIP SEG SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b2683c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observe a reclamada que a audiência designada é exclusivamente

para encerramento da instrução, estando DISPENSADA a

presença de partes e advogados.

Caso as partes queiram comparecer, no entanto, de forma virtual,

poderão fazê-lo através da plataforma de videoconferência Zoom.

Link de acesso à sala de audiências virtual:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasmaria02jt

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001015-11.2014.5.04.0702
RECLAMANTE TIAGO PUCI PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO BARBARA CRAUSS(OAB: 86488/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO MONTECASTELO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO PUCI PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6b2c71

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a manifestação do réu de id. a1e6708, expeça-se

RPV.

Previamente à expedição da RPV, intime-se o autor para informar o

banco, agência e número da conta para que seja possível a

transferência de valores quando do efetivo pagamento da

requisição.

Informado, expeça-se a RPV aos beneficiários.

Expedida a requisição, dê-se ciência às partes para se

manifestarem, querendo, com prazo de 05 dias.

Havendo concordância ou no silêncio, envie-se a RPV ao ente

público.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020938-08.2023.5.04.0702

RECLAMANTE PATRICIA RIBAS DO CANTO

ADVOGADO GEYSON DA SILVA(OAB: 38415/SC)

RECLAMADO MISTICA ARMARINHOS BAZAR E
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO THALES HENRIQUE DA ROSA(OAB:
130604/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA RIBAS DO CANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 483e56b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, em atenção ao disposto no artigo 878 da

CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017, diga a parte autora,

no prazo de quinze dias, se tem interesse em promover a execução,

requerendo, nesse caso, o que entender de direito.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020938-08.2023.5.04.0702
RECLAMANTE PATRICIA RIBAS DO CANTO

ADVOGADO GEYSON DA SILVA(OAB: 38415/SC)

RECLAMADO MISTICA ARMARINHOS BAZAR E
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO THALES HENRIQUE DA ROSA(OAB:
130604/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISTICA ARMARINHOS BAZAR E CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 483e56b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, em atenção ao disposto no artigo 878 da

CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017, diga a parte autora,

no prazo de quinze dias, se tem interesse em promover a execução,

requerendo, nesse caso, o que entender de direito.
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SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020857-35.2018.5.04.0702
RECLAMANTE SIND TRAB IND PUR DIST AGUA

SERV ESG DO ESTADO DO R S

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO PATRICIA DE MORAES
BUCHRIESER(OAB: 50361/RS)

ADVOGADO MARGIT LIANE SOARES(OAB:
58844/RS)

ADVOGADO OTAVIO MORAES LANGANKE(OAB:
70460/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d8b611

proferido nos autos.

Vista à ré da petição de Id. 01b5c64, pelo prazo preclusivo de 08

dias.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020104-68.2024.5.04.0702
RECLAMANTE MARCELO CORADINO MICHELOTTI

ADVOGADO TIAGO CECHIN(OAB: 87262/RS)

ADVOGADO CAMILA DA SILVA FLORES(OAB:
97740/RS)

RECLAMADO CONCEITUAL CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CORADINO MICHELOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f98665d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a certidão id e022f38, intime-se o autor para informar o

endereço atualizado da reclamada, no prazo de 10 dias.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021471-45.2015.5.04.0702
RECLAMANTE FRANCISCO ALVES JUNIOR

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO CLARISSA BARCELOS GARCIA(OAB:
93983/RS)

ADVOGADO MARLA PACHECO
BITTENCOURT(OAB: 79485/RS)

ADVOGADO OTAVIO MORAES LANGANKE(OAB:
70460/RS)

ADVOGADO LISIANE OTTONELLI
BELINAZZO(OAB: 76981/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90b6d84

proferido nos autos.

Sobre a manifestação de id 26ffa64, fale a reclamada, querendo,

nos termos do art. 879 § 2º da CLT.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021471-45.2015.5.04.0702
RECLAMANTE FRANCISCO ALVES JUNIOR

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)
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ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO CLARISSA BARCELOS GARCIA(OAB:
93983/RS)

ADVOGADO MARLA PACHECO
BITTENCOURT(OAB: 79485/RS)

ADVOGADO OTAVIO MORAES LANGANKE(OAB:
70460/RS)

ADVOGADO LISIANE OTTONELLI
BELINAZZO(OAB: 76981/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALVES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90b6d84

proferido nos autos.

Sobre a manifestação de id 26ffa64, fale a reclamada, querendo,

nos termos do art. 879 § 2º da CLT.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020085-96.2023.5.04.0702
RECLAMANTE JOAO VITOR LOPES GOMES

ADVOGADO FERNANDO GABBI POLLI(OAB:
80690/RS)

ADVOGADO CRISTIAN GILIAR TEIXEIRA(OAB:
105086/RS)

RECLAMADO ANDREIA CRISTINA SEIFFERT
LTDA.

RECLAMADO CONDOMINIO MORADA DO SOL

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR LOPES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50d070e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, intimem-se as partes para discriminarem a natureza

das parcelas pagas no acordo, no prazo de 10 dias, sob pena de

incidência de contribuição previdenciária sobre o valor total da

conciliação.

Intime-se, ainda, o Dr. THIAGO SEBASTIAN PELLENZ SILVA para

que junte aos autos instrumento de mandato, com poderes

específicos para transigir.

Após, voltem conclusos para apreciação do acordo apresentado

pelas partes.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020085-96.2023.5.04.0702
RECLAMANTE JOAO VITOR LOPES GOMES

ADVOGADO FERNANDO GABBI POLLI(OAB:
80690/RS)

ADVOGADO CRISTIAN GILIAR TEIXEIRA(OAB:
105086/RS)

RECLAMADO ANDREIA CRISTINA SEIFFERT
LTDA.

RECLAMADO CONDOMINIO MORADA DO SOL

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO MORADA DO SOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50d070e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, intimem-se as partes para discriminarem a natureza

das parcelas pagas no acordo, no prazo de 10 dias, sob pena de

incidência de contribuição previdenciária sobre o valor total da

conciliação.

Intime-se, ainda, o Dr. THIAGO SEBASTIAN PELLENZ SILVA para

que junte aos autos instrumento de mandato, com poderes

específicos para transigir.

Após, voltem conclusos para apreciação do acordo apresentado

pelas partes.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ACPCiv-0021431-29.2016.5.04.0702
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU ILTON DOS SANTOS DUARTE

RÉU THEMIS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES IMOBILIARIAS
LTDA

ADVOGADO THAIS SILVEIRA BASSAN(OAB:
102312/RS)

RÉU SILVIA DA SILVA LUCCAS

RÉU CLOVIS BATISTA MACHADO ITAQUY

ADVOGADO THAIS SILVEIRA BASSAN(OAB:
102312/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

4 ª Vara Civel de Santa Maria

TERCEIRO
INTERESSADO

ELLIO D AVILA PEDROSO

ADVOGADO MARCELO FANFA PEDROSO(OAB:
116780/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis de Santa Maria

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara civel de Santa Maria

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Federal de Santa Maria

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Civel de Santa Maria

TERCEIRO
INTERESSADO

MARISA HOEHR PEDROSO FINGER

ADVOGADO MARCELO FANFA PEDROSO(OAB:
116780/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO RAMON PEDRAZZI

ADVOGADO MARCELO FANFA PEDROSO(OAB:
116780/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

EUNICE HOEHR PEDRAZZI

ADVOGADO MARCELO FANFA PEDROSO(OAB:
116780/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DINORAH HOEHR PEDROSO

ADVOGADO MARCELO FANFA PEDROSO(OAB:
116780/RS)

PERITO LUIZ FERNANDO MORAES DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS BATISTA MACHADO ITAQUY

  - THEMIS CONSTRUCOES E INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff6563f

proferido nos autos.

Expeça-se ofício, conforme requerido pelo MPT no id a28f8f9.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020332-82.2020.5.04.0702
RECLAMANTE LUANA MACHADO TRINDADE

REZER

ADVOGADO JOAO PEDRO SEEFELDT
PESSOA(OAB: 102784/RS)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE SOUZA DE
SOARES(OAB: 107320/RS)

RECLAMADO ANA CLAUDIA DA SILVA PEIXOTO

ADVOGADO SILVIA TEREZINHA CAROLLO
BORTOLUZZI(OAB: 36139/RS)

RECLAMADO GUIMARAES & PEIXOTO
ASSESSORIA GASTRONOMICA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO FRANCINI FEVERSANI(OAB:
63692/RS)

RECLAMADO JADILSON GUIMARAES LEAL

ADVOGADO SILVIA TEREZINHA CAROLLO
BORTOLUZZI(OAB: 36139/RS)

RECLAMADO JULIANA SCHUCH

RECLAMADO J & M ASSESSORIA
GASTRONOMICA LTDA

ADVOGADO FABIO KNACKFUSS PEREIRA(OAB:
108092/RS)

RECLAMADO CRISTIANA SCHUCH

RECLAMADO NAIRA TONETTO FERNANDES

ADVOGADO LORENA SOARES KUHN(OAB:
118275/RS)

PERITO DIRCINHA SUSIN BOCCHESE

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa EconômicaFederal

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DA SILVA PEIXOTO

  - GUIMARAES & PEIXOTO ASSESSORIA GASTRONOMICA
LTDA - MASSA FALIDA

  - J & M ASSESSORIA GASTRONOMICA LTDA

  - JADILSON GUIMARAES LEAL

  - NAIRA TONETTO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14590aa

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição de id 120c1ba.

Notifiquem-se a autora e os demais réus para contraminutarem,

querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E TRT

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020332-82.2020.5.04.0702
RECLAMANTE LUANA MACHADO TRINDADE

REZER

ADVOGADO JOAO PEDRO SEEFELDT
PESSOA(OAB: 102784/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE SOUZA DE
SOARES(OAB: 107320/RS)

RECLAMADO ANA CLAUDIA DA SILVA PEIXOTO

ADVOGADO SILVIA TEREZINHA CAROLLO
BORTOLUZZI(OAB: 36139/RS)

RECLAMADO GUIMARAES & PEIXOTO
ASSESSORIA GASTRONOMICA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO FRANCINI FEVERSANI(OAB:
63692/RS)

RECLAMADO JADILSON GUIMARAES LEAL

ADVOGADO SILVIA TEREZINHA CAROLLO
BORTOLUZZI(OAB: 36139/RS)

RECLAMADO JULIANA SCHUCH

RECLAMADO J & M ASSESSORIA
GASTRONOMICA LTDA

ADVOGADO FABIO KNACKFUSS PEREIRA(OAB:
108092/RS)

RECLAMADO CRISTIANA SCHUCH

RECLAMADO NAIRA TONETTO FERNANDES

ADVOGADO LORENA SOARES KUHN(OAB:
118275/RS)

PERITO DIRCINHA SUSIN BOCCHESE

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa EconômicaFederal

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MACHADO TRINDADE REZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14590aa

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição de id 120c1ba.

Notifiquem-se a autora e os demais réus para contraminutarem,

querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E TRT

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020737-16.2023.5.04.0702
RECLAMANTE FABRICIO OLIVEIRA VIERA

ADVOGADO ALISSON DE SALES
RODRIGUES(OAB: 111930/RS)

RECLAMADO J. A. de Freitas e Cia. Ltda.

ADVOGADO JOAO ANDRE AVILA DE
FREITAS(OAB: 121999/RS)

ADVOGADO DAIANE APARECIDA IENSEN
OLIVEIRA(OAB: 125629/RS)

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA SANTA
MARIA LTDA

ADVOGADO DAIANE APARECIDA IENSEN
OLIVEIRA(OAB: 125629/RS)

PERITO GIOVANA JUSSARA GASSEN GIEHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. A. de Freitas e Cia. Ltda.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeba325

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, considerando que os advogados VELTON LUIS

CEZAR HEMAN e DAIANE APARECIDA IENSEN OLIVEIRA não

possuem procuração da ré CLINICA ODONTOLOGICA SANTA

MARIA LTDA., excluam-se do cadastro dessa demandada.

Considerando, ainda, a manifestação do autor de Id. ae3abcf, onde

declara que laborou em ambos locais (Rua Marechal Floriano

Peixoto, 1592, Centro, Santa Maria – RS e Rua Duque de Caxias,

1515, Centro, Santa Maria - RS), inclua-se no polo passivo a

empresa LZ ODONTOLOGIA LTDA, CNPJ nº 08.980.680/0001-69,

e, após, intime-se-a para apresentar defesa, nos termos do

despacho de Id. 4432e6f, na pessoa dos procuradores constituídos,

conforme instrumento de mandato de Id. f024684.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020894-86.2023.5.04.0702
RECLAMANTE THIAGO BAGGIOTO WINTER

ADVOGADO LISIANE FERRAZ MARTINS
CASTILHOS(OAB: 83043/RS)

RECLAMADO VISION ENGENHARIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

TESTEMUNHA MARCOS STANGUERLIN PONTELA

PERITO ALDIR GUIMARAES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISION ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2515ce2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Determino a realização da perícia médica, ao encargo do perito

médico Aldir Guimarães Dias, que deverá realizar a perícia no dia

08.07.2024 às 09h, na sala de perícias da 2ª Vara do Trabalho de

Santa Maria. O(A) autor(a) fica ciente, ainda, de que deverá

apresentar ao perito médico, por ocasião da perícia: documento de

identidade, todas as carteiras do trabalho, carteira de habilitação

(CNH), relação de medicamentos utilizados, com dosagens e

posologia, bem como todos os comprovantes de

exames/tratamentos/internações realizados(as) que não estiverem

anexados aos autos. O perito deverá anexar aos autos o laudo em

30 dias. Quesitos e assistente técnico: no prazo comum de 10 dias.

As partes ficam desde logo cientes de que terão vista do laudo no

prazo comum de 10 dias, a iniciar no dia 26.08.2024, sem

expedição de novas notificações.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020894-86.2023.5.04.0702
RECLAMANTE THIAGO BAGGIOTO WINTER

ADVOGADO LISIANE FERRAZ MARTINS
CASTILHOS(OAB: 83043/RS)

RECLAMADO VISION ENGENHARIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

TESTEMUNHA MARCOS STANGUERLIN PONTELA

PERITO ALDIR GUIMARAES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BAGGIOTO WINTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2515ce2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a realização da perícia médica, ao encargo do perito

médico Aldir Guimarães Dias, que deverá realizar a perícia no dia

08.07.2024 às 09h, na sala de perícias da 2ª Vara do Trabalho de

Santa Maria. O(A) autor(a) fica ciente, ainda, de que deverá

apresentar ao perito médico, por ocasião da perícia: documento de

identidade, todas as carteiras do trabalho, carteira de habilitação

(CNH), relação de medicamentos utilizados, com dosagens e

posologia, bem como todos os comprovantes de

exames/tratamentos/internações realizados(as) que não estiverem

anexados aos autos. O perito deverá anexar aos autos o laudo em

30 dias. Quesitos e assistente técnico: no prazo comum de 10 dias.

As partes ficam desde logo cientes de que terão vista do laudo no

prazo comum de 10 dias, a iniciar no dia 26.08.2024, sem

expedição de novas notificações.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020333-67.2020.5.04.0702
RECLAMANTE JANIRA APARECIDA ABRANTES

GODOY

ADVOGADO JOAO PEDRO SEEFELDT
PESSOA(OAB: 102784/RS)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE SOUZA DE
SOARES(OAB: 107320/RS)

RECLAMADO J & M ASSESSORIA
GASTRONOMICA LTDA

ADVOGADO FABIO KNACKFUSS PEREIRA(OAB:
108092/RS)

ADVOGADO MICHELE DE CHRISTO
PEREIRA(OAB: 55466/RS)

RECLAMADO JULIANA SCHUCH

RECLAMADO CRISTIANA SCHUCH

RECLAMADO NAIRA TONETTO FERNANDES

ADVOGADO BIANCA ROCHA SACCHIS
FERRIGOLO(OAB: 79345/RS)

ADVOGADO LORENA SOARES KUHN(OAB:
118275/RS)

RECLAMADO JADILSON GUIMARAES LEAL

ADVOGADO SILVIA TEREZINHA CAROLLO
BORTOLUZZI(OAB: 36139/RS)

RECLAMADO ANA CLAUDIA DA SILVA PEIXOTO

ADVOGADO SILVIA TEREZINHA CAROLLO
BORTOLUZZI(OAB: 36139/RS)

RECLAMADO GUIMARAES & PEIXOTO
ASSESSORIA GASTRONOMICA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO FRANCINI FEVERSANI(OAB:
63692/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis de Santa Maria-
RS

PERITO VANIA GRIGOLETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA APARECIDA MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

MALDANER & OLIVEIRA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN SANTA MARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

BOCA DO MONTE HOTEIS E
TURISMO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF SANTA MARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIRA APARECIDA ABRANTES GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência das manifestações dos sócios das reclamadas. Prazo 5
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dias.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

IVAN CARLOS PAULETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021127-20.2022.5.04.0702
RECLAMANTE FABIO HECK

ADVOGADO VIVIAN DAIZE DE
VASCONCELOS(OAB: 26088/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VIVIAN PALUDO(OAB: 73143/RS)

ADVOGADO DANIELE CARVALHO
CARLOTTO(OAB: 70057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1fa562

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, que integra o

presente dispositivo, decido:

A) Rejeitar as preliminares;

B) Julgar prejudicado o pedido letra “e”, e improcedentes, os

demais pedidos formulados por FABIO HECK, em face de BANCO

DO BRASIL SA.

Defiro justiça gratuita à parte reclamante.

Custas pelo reclamante no valor de R$ 2.707,12, calculadas sobre o

valor provisório da condenação (R$135.356,18), dispensadas nos

termos do art. 790-A da CLT.

Arquivem-se após o trânsito em julgado.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021127-20.2022.5.04.0702
RECLAMANTE FABIO HECK

ADVOGADO VIVIAN DAIZE DE
VASCONCELOS(OAB: 26088/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VIVIAN PALUDO(OAB: 73143/RS)

ADVOGADO DANIELE CARVALHO
CARLOTTO(OAB: 70057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO HECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1fa562

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, que integra o

presente dispositivo, decido:

A) Rejeitar as preliminares;

B) Julgar prejudicado o pedido letra “e”, e improcedentes, os

demais pedidos formulados por FABIO HECK, em face de BANCO

DO BRASIL SA.

Defiro justiça gratuita à parte reclamante.

Custas pelo reclamante no valor de R$ 2.707,12, calculadas sobre o

valor provisório da condenação (R$135.356,18), dispensadas nos

termos do art. 790-A da CLT.

Arquivem-se após o trânsito em julgado.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000294-93.2013.5.04.0702
RECLAMANTE ANA CRISTINA ENNES DA CUNHA

ADVOGADO ADRIANA LONDERO
FIORAVANTE(OAB: 59249/RS)

ADVOGADO GABRIEL BORIN FIORAVANTE(OAB:
84255/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MACHADO
FIORAVANTE(OAB: 50128/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA ENNES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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Fica V. Sa. notificado(a) para manifestar-se sobre a petição id

93b6fc8, no prazo de 10 dias preclusivos.

 SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

ANA CRISTINA ENNES DA CUNHA

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

LICIANE ANDREIA KLUSENER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020930-65.2022.5.04.0702
RECLAMANTE LUANA ALASSIA LINHARES

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECLAMADO PATRONATO SHOPPING LTDA

ADVOGADO BRUNA GIRARDI KOZOROSKI(OAB:
129600/RS)

ADVOGADO CAMILA PEREIRA ROBALLO(OAB:
96815/RS)

PERITO GIOVANA JUSSARA GASSEN GIEHL

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA ALASSIA LINHARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência do cálculo apresentado, devendo

manifestar-se no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, nos

termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

 SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

LUANA ALASSIA LINHARES

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

LICIANE ANDREIA KLUSENER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020930-65.2022.5.04.0702
RECLAMANTE LUANA ALASSIA LINHARES

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECLAMADO PATRONATO SHOPPING LTDA

ADVOGADO BRUNA GIRARDI KOZOROSKI(OAB:
129600/RS)

ADVOGADO CAMILA PEREIRA ROBALLO(OAB:
96815/RS)

PERITO GIOVANA JUSSARA GASSEN GIEHL

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRONATO SHOPPING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência do cálculo apresentado, devendo

manifestar-se no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, nos

termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

 SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

PATRONATO SHOPPING LTDA

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

LICIANE ANDREIA KLUSENER

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000480-82.2014.5.04.0702
RECLAMANTE RONALDO JOAO STEINDORFF

ADVOGADO GUILHERME SILVEIRA
ARBOITH(OAB: 83114/RS)

ADVOGADO BARBARA CRAUSS(OAB: 86488/RS)

RECLAMADO PROSERVI SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO LISIANE SERVO(OAB: 51452/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO JOAO STEINDORFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. novamente intimado a informar, no prazo de 5 dias,

número de conta bancária, agência, operação, código do banco,

bem como nome completo e CPF do beneficiário para expedição

das RPVs.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

KELLI CRISTINA GRANDO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021222-26.2017.5.04.0702
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO BRUTTI

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO FOCOFARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS THIELE DOS
SANTOS(OAB: 71791/RS)

ADVOGADO FERNANDO SANTOS
ARENHART(OAB: 56377/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOCOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Sobre o bloqueio parcial de id 91e0bdf, fale a reclamada nos termos

do art. 884 da CLT

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

IVAN CARLOS PAULETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020661-02.2017.5.04.0702
RECLAMANTE MARLI MARZARI

ADVOGADO MARIA EDUARDA TORRES
VARGAS(OAB: 118338/RS)

ADVOGADO LETIELLE GOMES DA SILVA(OAB:
95572/RS)

ADVOGADO ELISA GOMES TORRES(OAB:
30942/RS)

ADVOGADO LEO CARLOS VARGAS(OAB:
14883/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência do cálculo ID 83362ae e

decisão ID c5f79ef no prazo preclusivo de 05 dias.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

MARIANE BORTOLUZZI BIANCHIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020661-02.2017.5.04.0702
RECLAMANTE MARLI MARZARI

ADVOGADO MARIA EDUARDA TORRES
VARGAS(OAB: 118338/RS)

ADVOGADO LETIELLE GOMES DA SILVA(OAB:
95572/RS)

ADVOGADO ELISA GOMES TORRES(OAB:
30942/RS)

ADVOGADO LEO CARLOS VARGAS(OAB:
14883/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI MARZARI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência do cálculo ID 83362ae e

decisão ID c5f79ef no prazo preclusivo de 05 dias.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

MARIANE BORTOLUZZI BIANCHIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001249-61.2012.5.04.0702
RECLAMANTE TANIA TRINDADE FREIRE

ADVOGADO VILSON GUIDO TRAPP(OAB:
49282/RS)

RECLAMADO COSTA PINHO - CONSULTORIA EM
SERVICOS LTDA.

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE HARTMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA TRINDADE FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para retirar o alvará a sua disposição,

mediante impressão nos autos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

TIAGO PAZ SENGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020708-34.2021.5.04.0702
RECLAMANTE AIRTO MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO DIVCOM S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Rede de Farmácias Panvel

TESTEMUNHA ANELISE SPECHT LONGHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTO MACHADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado da resposta da Panvel, Id 6602776. Prazo:5

dias. 

DESTINATÁRIO:

AIRTO MACHADO DE OLIVEIRA

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA MARIN MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020708-34.2021.5.04.0702
RECLAMANTE AIRTO MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO DIVCOM S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Rede de Farmácias Panvel

TESTEMUNHA ANELISE SPECHT LONGHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVCOM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado da resposta da Panvel, Id 6602776. Prazo:5

dias.  
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DESTINATÁRIO:

DIVCOM S/A

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA MARIN MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020097-52.2019.5.04.0702
RECLAMANTE LISETE FAGUNDES FONTANA

ADVOGADO VANESSA SILVA RESER(OAB: 86903
-B/RS)

RECLAMADO TMS MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI - EPP

ADVOGADO AMILTON SANTOS DE LIMA(OAB:
56017/RS)

RECLAMADO T S ILHA DA SILVA - EPP

PERITO DIRCINHA SUSIN BOCCHESE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TMS MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Fica V. Sa. notificado por seu constituinte da citação para

pagamento da dívida devida no processo acima identificado no valor

de R$ 50.548,98 atualizada até 22/03/2024, sujeita a atualização

monetária até final pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de

penhora, conforme artigo 174 daConsolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRTdo Eg. TRT da 4Região.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

MARIANE BORTOLUZZI BIANCHIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020369-07.2023.5.04.0702
RECLAMANTE FABIO RODRIGO ROSA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL PARCIANELLO(OAB:
83720/RS)

RECLAMADO MULTIPRESS INDUSTRIA GRAFICA
E EDITORA LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONELLA ROSAURO
GNOCCATO(OAB: 131372/RS)

ADVOGADO Denise Rocha e Silva(OAB: 64781/RS)

PERITO ALDIR GUIMARAES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGO ROSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado da Apresentação de Laudo Pericial. Prazo:10

dias. 

DESTINATÁRIO:

FABIO RODRIGO ROSA DE SOUZA

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA MARIN MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020369-07.2023.5.04.0702
RECLAMANTE FABIO RODRIGO ROSA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL PARCIANELLO(OAB:
83720/RS)

RECLAMADO MULTIPRESS INDUSTRIA GRAFICA
E EDITORA LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONELLA ROSAURO
GNOCCATO(OAB: 131372/RS)

ADVOGADO Denise Rocha e Silva(OAB: 64781/RS)

PERITO ALDIR GUIMARAES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIPRESS INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado da Apresentação de Laudo Pericial. Prazo:10

dias.    

DESTINATÁRIO:

MULTIPRESS INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA - EPP

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA MARIN MACHADO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020988-44.2017.5.04.0702
RECLAMANTE LUIZ CARLOS SILVA DA ROSA

ADVOGADO ANTONELLA ROSAURO
GNOCCATO(OAB: 131372/RS)

ADVOGADO Denise Rocha e Silva(OAB: 64781/RS)

RECLAMADO IRTHA ENGENHARIA S/A (em
recuperação judicial)

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

ADVOGADO JONATHA SILVEIRA DE
FARIAS(OAB: 59236/PR)

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECLAMADO RENTAK LOCADORA E
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA - ME

ADVOGADO ROBSON EDESIO DA SILVA(OAB:
23892/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANA JUSSARA GASSEN GIEHL

PERITO VANIA GRIGOLETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CIA BRASILEIRA DE
ADMINISTRACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO OBLADEN AGUIAR(OAB:
21783/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS SILVA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado de que a certidão de habilitação de crédito

encontra-se disponível para impressão e encaminhamento.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

KELLI CRISTINA GRANDO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020098-03.2020.5.04.0702
RECLAMANTE FRANCIELE POZZER DE SOUZA

ADVOGADO JONATHAN SOARES
RODRIGUES(OAB: 130530/RS)

ADVOGADO GIRNEI ROBERTO DA CAS(OAB:
28914/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CARIDADE DR
ASTROGILDO DE AZEVEDO

ADVOGADO ALETHEIA CRESTANI(OAB:
49085/RS)

PERITO FABIO MATEUS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CARIDADE DR ASTROGILDO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1ed080

proferido nos autos.

Vistos         

Intime-se a parte ré para comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária, custas processuais e honorários periciais, no prazo

de 10 dias, sob pena de execução.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021192-15.2022.5.04.0702
RECLAMANTE ALDOMAR BATISTA AIRES JUNIOR

ADVOGADO MARCIA SOUZA DOS SANTOS(OAB:
55483/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO OTAVIO MORAES LANGANKE(OAB:
70460/RS)

RECLAMADO CLS GARCIA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SCHMIDT(OAB:
94115/RS)

PERITO GRAZIELI FARIAS PIENIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ab1379

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada CORSAN para que, no prazo de 10 dias,

junte o documento requerido pelo autor ao final da manifestação de

Id 67bc495.

Juntado, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, incluam-se os autos em pauta

de instrução, oportunamente.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.
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    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001136-39.2014.5.04.0702
RECLAMANTE EDSON LACERDA DA SILVA

ADVOGADO PAULO RENATO SOUZA
PINHEIRO(OAB: 67010-B/RS)

ADVOGADO MARCIA SOUZA DOS SANTOS(OAB:
55483/RS)

RECLAMADO PERCILIANO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO PAULO ODILON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 49277/RS)

RECLAMADO FERNANDO ALBERTO FREITAS

ADVOGADO ROGERIO VALE CANEDA(OAB:
65180/RS)

RECLAMADO RAQUEL ROSSI DA SILVA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO BOL DA
SILVA(OAB: 81023/RS)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS
MICHELIN(OAB: 88254/RS)

RECLAMADO PAULO RENAN HIBENER
MONTEIRO

RECLAMADO EMPREITEIRA MOEMGE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMINDO ANTONIO PALUDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ALBERTO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbf7eb1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, intime-se o executado FERNANDO ALBERTO

FREITAS para melhor documentar o alegado na petição de ID

dbbaaca, juntando os extratos bancários dos últimos três meses,

referentes à conta bloqueada, no prazo de cinco dias.

No mesmo prazo, deverá o executado regularizar a sua

representação processual.

Juntados, venham os autos conclusos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020051-87.2024.5.04.0702
RECLAMANTE TALES CORNELIO BRITES

ADVOGADO LUIZ BENAVIDES MACHADO
ALVES(OAB: 15262/RS)

ADVOGADO GUILHERME MACIEL DA ROSA
BARBOSA(OAB: 112728/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DENISE GODOY DOS SANTOS(OAB:
34484/RS)

ADVOGADO ELISA ROCKENBACH
BAUMHARDT(OAB: 88465/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALES CORNELIO BRITES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d3579c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a petição da reclamada, id 9821147, defiro o prazo

complementar de 5 dias.

Após, vista das defesas juntadas ao autor.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021101-85.2023.5.04.0702
RECLAMANTE TAISSA MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DONADIO DE FARIAS(OAB:
96456/RS)

RECLAMADO VALDES PAULO HAUCH - ME

ADVOGADO GILVAN BERNHARDT
SCHMITT(OAB: 81502/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISSA MACHADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 813e5e5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à reclamada da manifestação e documento juntado, id

146110e, pelo prazo de 10 dias.

Após, voltem.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.
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    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0021095-78.2023.5.04.0702
EMBARGANTE MARIA DE FATIMA NASCIMENTO

CULAU

ADVOGADO EDUARDO CAZZAROTTO
MOUSQUER(OAB: 84796/RS)

EMBARGADO ARILTON SILVA DA SILVA

ADVOGADO NOEMY CEZAR BASTOS
ARAMBURU(OAB: 38368/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA NASCIMENTO CULAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bf9839

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes, no prazo de 10 dias, se têm outras provas a

produzir, especificando seu objeto e demonstrando sua pertinência,

sob pena de preclusão ou indeferimento, cientes de que poderão,

ainda, apresentar razões finais por escrito.

No silêncio, ou sendo indeferidas outras provas, a instrução será

encerrada, tendo-se por remissivas as razões finais e considerando-

se rejeitada a conciliação, devendo vir os autos conclusos para

julgamento.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021097-82.2022.5.04.0702
RECLAMANTE LUCAS FERREIRA LARREA

ADVOGADO BARBARA CRAUSS(OAB: 86488/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

PERITO DIRCINHA SUSIN BOCCHESE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36a89c1

proferido nos autos.

Vistos etc.

De acordo com o § 7º-B e § 11, ambos do inciso II do artigo 6º da

Lei 11.101/2005, acrescidos pela Lei 14.112, de 24.12.2020, as

suspensões previstas nos incisos I, II e III do caput do mesmo artigo

6º da Lei 11.101 não se aplicam às execuções fiscais e às

execuções de ofício que se enquadrem respectivamente nos incisos

VII e VIII do caput do art. 114 da Constituição Federal, restando

vedada a expedição de certidão de crédito e o arquivamento das

execuções para efeito de habilitação na recuperação judicial.

Por conta de tal alteração legislativa, que parece incongruente e

dificulta o pagamento dos credores conforme seus títulos de

preferência (pois o prosseguimento das execuções fiscais pode

comprometer, por exemplo, o pagamento preferencial dos credores

trabalhistas, detentores de maior privilégio na escala legal), os

juízos em que se processam as recuperações judiciais de

empresários e sociedades empresárias não têm mais admitido a

habilitação de valores referentes às contribuições previdenciárias

decorrentes de sentenças proferidas pela Justiça do Trabalho, como

igualmente não vêm admitindo, ao que consta, a habilitação de

valores referentes às custas processuais trabalhistas, apesar da

ressalva constante no inciso II do artigo 5º da citada Lei

11.101/2005.

Diante de tal situação, os créditos da União, relativos a

contribuições previdenciárias e custas devidos nestes autos não

serão, ao menos por ora, habilitados no Juízo da recuperação

judicial, e sim exigidos diretamente da devedora.

Assino à devedora, portanto, o prazo de trinta dias para quitar

seus débitos referentes a contribuições previdenciárias e

custas processuais, sob pena de execução.

Intime-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021101-85.2023.5.04.0702
RECLAMANTE TAISSA MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DONADIO DE FARIAS(OAB:
96456/RS)

RECLAMADO VALDES PAULO HAUCH - ME

ADVOGADO GILVAN BERNHARDT
SCHMITT(OAB: 81502/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDES PAULO HAUCH - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3892
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 813e5e5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à reclamada da manifestação e documento juntado, id

146110e, pelo prazo de 10 dias.

Após, voltem.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0021095-78.2023.5.04.0702
EMBARGANTE MARIA DE FATIMA NASCIMENTO

CULAU

ADVOGADO EDUARDO CAZZAROTTO
MOUSQUER(OAB: 84796/RS)

EMBARGADO ARILTON SILVA DA SILVA

ADVOGADO NOEMY CEZAR BASTOS
ARAMBURU(OAB: 38368/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILTON SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bf9839

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes, no prazo de 10 dias, se têm outras provas a

produzir, especificando seu objeto e demonstrando sua pertinência,

sob pena de preclusão ou indeferimento, cientes de que poderão,

ainda, apresentar razões finais por escrito.

No silêncio, ou sendo indeferidas outras provas, a instrução será

encerrada, tendo-se por remissivas as razões finais e considerando-

se rejeitada a conciliação, devendo vir os autos conclusos para

julgamento.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020820-76.2016.5.04.0702
RECLAMANTE CAROLINE SILVA DE FREITAS

ADVOGADO CAUE SANTOS DE MELLO(OAB:
87326/RS)

ADVOGADO MARGARETE VELHO DOS
SANTOS(OAB: 27109/RS)

ADVOGADO DIANDRA SANTOS DE MELLO(OAB:
101624/RS)

RECLAMADO União PRU - Seccional Santa Maria

RECLAMADO TRADICAO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIO ANTONIO HUBENTHAL
PELLEGRINI FILHO(OAB: 76108/RS)

PERITO VANIA GRIGOLETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRADICAO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5421cde

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se o pagamento das RPVs expedidas.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020820-76.2016.5.04.0702
RECLAMANTE CAROLINE SILVA DE FREITAS

ADVOGADO CAUE SANTOS DE MELLO(OAB:
87326/RS)

ADVOGADO MARGARETE VELHO DOS
SANTOS(OAB: 27109/RS)

ADVOGADO DIANDRA SANTOS DE MELLO(OAB:
101624/RS)

RECLAMADO União PRU - Seccional Santa Maria

RECLAMADO TRADICAO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIO ANTONIO HUBENTHAL
PELLEGRINI FILHO(OAB: 76108/RS)

PERITO VANIA GRIGOLETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE SILVA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5421cde

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se o pagamento das RPVs expedidas.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.
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    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020260-56.2024.5.04.0702
RECLAMANTE ROBERTA EPSTEIN BOTELHO

ADVOGADO IGOR TRINDADE DE SOUZA(OAB:
120608/RS)

ADVOGADO ERICO DA TRINDADE LUIZ(OAB:
127964/RS)

RECLAMADO FARMACIA NICOLA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA EPSTEIN BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81d5f64

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a inclusão do feito em pauta para audiência inicial a ser

realizada no CEJUSC-JT Santa Maria.

Ficam cientes as partes que deverão comparecer sob as penas

previstas no art. 844 da CLT. Ausente a parte autora, será

arquivado o processo. Ausente o réu será considerado revel e

confesso na forma prevista em lei.

Presentes as partes na audiência inicial e sendo inexitosa a

conciliação, defiro o prazo de 15 dias à reclamada para contestar, a

partir da data da audiência, seguido de prazo de 10 dias ao autor

para réplica.

Remetam-se os autos ao CEJUSC para designação da audiência

inicial. Cumprido, deverá o CEJUSC restituir os autos a esta

unidade para expedição das intimações pela Secretaria, conforme

disposto no art. 38, §1º da RA TRT nº 5/2022.

Os autos deverão ser enviados ao CEJUSC para realização da

audiência após retorno positivo da intimação da reclamada.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020977-05.2023.5.04.0702
RECLAMANTE ROSALI SHERER ROCHA

ADVOGADO MARIANNA ALVES VALENTE(OAB:
108734/RS)

RECLAMADO MACHADO E FIALHO LTDA

ADVOGADO JENIFER MARQUES(OAB: 78730/RS)

ADVOGADO MARCELO FLORES DE
OLIVEIRA(OAB: 84248/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACHADO E FIALHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eacd13f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes, no prazo de 10 dias, se têm interesse na

designação de audiência exclusivamente para tratativas de

conciliação, a ser realizada de modo telepresencial, por meio

da plataforma de videoconferência Zoom, facultada a

participação das partes.

Caso não haja interesse na realização de audiência de conciliação,

as partes deverão informar, no mesmo prazo, se têm outras provas

a produzir, especificando seu objeto e demonstrando sua

pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento, cientes de que

poderão, ainda, apresentar razões finais por escrito. Na mesma

oportunidade, a ré também poderá falar, querendo, sobre a

manifestação de Id 892c826.

No silêncio, ou sendo indeferidas outras provas, considerando o

extraordinário e complexo volume processual existente nesta

unidade jurisdicional e a necessidade de adotar instrumentos

essenciais de gestão das demandas, inclua-se o feito em pauta de

encerramento de instrução, ficando dispensadas as partes e

advogados do comparecimento na solenidade, tendo-se por

remissivas as razões finais e por rejeitada a conciliação.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020242-40.2021.5.04.0702
RECLAMANTE DIOVANA MINUSSI ARRUDA

ADVOGADO ITAUBA SIQUEIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 48444/RS)

RECLAMADO DANIEL LOPES BRILHANTE

ADVOGADO FLAVIO BARREIRA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 53512/RS)

RECLAMADO PAULA ADRIANA DE OLIVEIRA
LOPES 89930819053

ADVOGADO FLAVIO BARREIRA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 53512/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria da Receita Federal do Brasil

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

Inspeção do Tra-balho
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL LOPES BRILHANTE

  - PAULA ADRIANA DE OLIVEIRA LOPES 89930819053

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2546de8

proferido nos autos.

Libere-se à autora os depósitos de id 0af966c, deduzindo-se do seu

crédito.

Após, ordeno novo bloqueio de valores em conta bancária do(s)

devedor(es) por meio do sistema SISBAJUD. Em caso de bloqueio

parcial, a executada, quando de sua intimação, na pessoa de seu

procurador, para fins do artigo 884 da CLT, deverá ser advertida de

que, havendo silêncio ou a não garantia integral do Juízo, os

valores serão liberados ao credor. Em ocorrendo penhora em

excesso, libere-se de imediato o excedente independentemente de

nova decisão.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020977-05.2023.5.04.0702
RECLAMANTE ROSALI SHERER ROCHA

ADVOGADO MARIANNA ALVES VALENTE(OAB:
108734/RS)

RECLAMADO MACHADO E FIALHO LTDA

ADVOGADO JENIFER MARQUES(OAB: 78730/RS)

ADVOGADO MARCELO FLORES DE
OLIVEIRA(OAB: 84248/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALI SHERER ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eacd13f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes, no prazo de 10 dias, se têm interesse na

designação de audiência exclusivamente para tratativas de

conciliação, a ser realizada de modo telepresencial, por meio

da plataforma de videoconferência Zoom, facultada a

participação das partes.

Caso não haja interesse na realização de audiência de conciliação,

as partes deverão informar, no mesmo prazo, se têm outras provas

a produzir, especificando seu objeto e demonstrando sua

pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento, cientes de que

poderão, ainda, apresentar razões finais por escrito. Na mesma

oportunidade, a ré também poderá falar, querendo, sobre a

manifestação de Id 892c826.

No silêncio, ou sendo indeferidas outras provas, considerando o

extraordinário e complexo volume processual existente nesta

unidade jurisdicional e a necessidade de adotar instrumentos

essenciais de gestão das demandas, inclua-se o feito em pauta de

encerramento de instrução, ficando dispensadas as partes e

advogados do comparecimento na solenidade, tendo-se por

remissivas as razões finais e por rejeitada a conciliação.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020242-40.2021.5.04.0702
RECLAMANTE DIOVANA MINUSSI ARRUDA

ADVOGADO ITAUBA SIQUEIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 48444/RS)

RECLAMADO DANIEL LOPES BRILHANTE

ADVOGADO FLAVIO BARREIRA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 53512/RS)

RECLAMADO PAULA ADRIANA DE OLIVEIRA
LOPES 89930819053

ADVOGADO FLAVIO BARREIRA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 53512/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria da Receita Federal do Brasil

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

Inspeção do Tra-balho

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOVANA MINUSSI ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2546de8

proferido nos autos.

Libere-se à autora os depósitos de id 0af966c, deduzindo-se do seu

crédito.

Após, ordeno novo bloqueio de valores em conta bancária do(s)
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devedor(es) por meio do sistema SISBAJUD. Em caso de bloqueio

parcial, a executada, quando de sua intimação, na pessoa de seu

procurador, para fins do artigo 884 da CLT, deverá ser advertida de

que, havendo silêncio ou a não garantia integral do Juízo, os

valores serão liberados ao credor. Em ocorrendo penhora em

excesso, libere-se de imediato o excedente independentemente de

nova decisão.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020301-57.2023.5.04.0702
RECLAMANTE ECHILY DANIELA MESSA SEVERO

ADVOGADO VICTOR HUGO OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 88889/RS)

RECLAMADO ROGERIA DE FATIMA PREIGCHADT

ADVOGADO IGOR VINICIUS NEVES
PREIGSCHADT(OAB: 91466/RS)

RECLAMADO ELSA TEIXEIRA PREIGCHADT

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIA DE FATIMA PREIGCHADT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96cc137

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao MPT do ofício e documentos da Defensoria

Pública da União, id 433eab8, pelo prazo de 20 dias.

Após, voltem conclusos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020301-57.2023.5.04.0702
RECLAMANTE ECHILY DANIELA MESSA SEVERO

ADVOGADO VICTOR HUGO OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 88889/RS)

RECLAMADO ROGERIA DE FATIMA PREIGCHADT

ADVOGADO IGOR VINICIUS NEVES
PREIGSCHADT(OAB: 91466/RS)

RECLAMADO ELSA TEIXEIRA PREIGCHADT

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECHILY DANIELA MESSA SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96cc137

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao MPT do ofício e documentos da Defensoria

Pública da União, id 433eab8, pelo prazo de 20 dias.

Após, voltem conclusos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020501-64.2023.5.04.0702
RECLAMANTE E.D.S.F.W.

RECLAMANTE CHANTELLE DOS SANTOS FLORES
WAGNER

RECLAMANTE A.F.P.

ADVOGADO JANAINA MAIA MACHADO(OAB:
72097/RS)

RECLAMANTE SANDRO PADILHA DA SILVA

ADVOGADO JANAINA MAIA MACHADO(OAB:
72097/RS)

RECLAMADO DANIELA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.F.P.

  - SANDRO PADILHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 319c545

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao MPT do ofício e documentos da Defensoria

Pública da União, id 5446969, pelo prazo de 20 dias.

Após, voltem conclusos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020951-07.2023.5.04.0702
RECLAMANTE ROBERSON TORMES DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERSON TORMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 680b162

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, dê-se vista ao autor da manifestação da ré, id

0a9b619, pelo prazo de 10 dias.

Após, voltem.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020951-07.2023.5.04.0702
RECLAMANTE ROBERSON TORMES DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 680b162

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, dê-se vista ao autor da manifestação da ré, id

0a9b619, pelo prazo de 10 dias.

Após, voltem.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020733-76.2023.5.04.0702
RECLAMANTE RAFAEL SEGALLA PICHINI

ADVOGADO MIRTA BEATRIZ CARDINAL(OAB:
56675/RS)

RECLAMADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS QUERO-QUERO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7ec613

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que foi infrutífera a tentativa de conciliação, aguarde-

se a designação de perito para realização da perícia médica.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020996-11.2023.5.04.0702
REQUERENTES MARILIA MOTHCI ADLER

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

REQUERENTES VIVIANE DE CASSIA FREITAS
PORTELLA

ADVOGADO ANGELIZA QUATRIN DA SILVA(OAB:
76247/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA MOTHCI ADLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e455350

proferido nos autos.

Vistos
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Intime-se a requerente Marilia Mothci Adle para comprovar o

recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 dias, sob

pena de execução.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020934-76.2020.5.04.0701
RECLAMANTE VALDEMIR VIERA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO GIOVANA JUSSARA GASSEN GIEHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR VIERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a58aa4a

proferido nos autos.

Sobre a manifestação de id 9243792, fale o autor, querendo, no

prazo preclusivo de 5 dias.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020332-82.2020.5.04.0702
RECLAMANTE LUANA MACHADO TRINDADE

REZER

ADVOGADO JOAO PEDRO SEEFELDT
PESSOA(OAB: 102784/RS)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE SOUZA DE
SOARES(OAB: 107320/RS)

RECLAMADO ANA CLAUDIA DA SILVA PEIXOTO

ADVOGADO SILVIA TEREZINHA CAROLLO
BORTOLUZZI(OAB: 36139/RS)

RECLAMADO GUIMARAES & PEIXOTO
ASSESSORIA GASTRONOMICA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO FRANCINI FEVERSANI(OAB:
63692/RS)

RECLAMADO JADILSON GUIMARAES LEAL

ADVOGADO SILVIA TEREZINHA CAROLLO
BORTOLUZZI(OAB: 36139/RS)

RECLAMADO JULIANA SCHUCH

RECLAMADO J & M ASSESSORIA
GASTRONOMICA LTDA

ADVOGADO FABIO KNACKFUSS PEREIRA(OAB:
108092/RS)

RECLAMADO CRISTIANA SCHUCH

RECLAMADO NAIRA TONETTO FERNANDES

ADVOGADO LORENA SOARES KUHN(OAB:
118275/RS)

PERITO DIRCINHA SUSIN BOCCHESE

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa EconômicaFederal

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MACHADO TRINDADE REZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e5a20f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição de id 4a9033e.

Notifiquem-se a autora e os demais réus para contraminutarem,

querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E TRT.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020934-76.2020.5.04.0701
RECLAMANTE VALDEMIR VIERA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO GIOVANA JUSSARA GASSEN GIEHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a58aa4a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

Sobre a manifestação de id 9243792, fale o autor, querendo, no

prazo preclusivo de 5 dias.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020733-76.2023.5.04.0702
RECLAMANTE RAFAEL SEGALLA PICHINI

ADVOGADO MIRTA BEATRIZ CARDINAL(OAB:
56675/RS)

RECLAMADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SEGALLA PICHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7ec613

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que foi infrutífera a tentativa de conciliação, aguarde-

se a designação de perito para realização da perícia médica.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020332-82.2020.5.04.0702
RECLAMANTE LUANA MACHADO TRINDADE

REZER

ADVOGADO JOAO PEDRO SEEFELDT
PESSOA(OAB: 102784/RS)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE SOUZA DE
SOARES(OAB: 107320/RS)

RECLAMADO ANA CLAUDIA DA SILVA PEIXOTO

ADVOGADO SILVIA TEREZINHA CAROLLO
BORTOLUZZI(OAB: 36139/RS)

RECLAMADO GUIMARAES & PEIXOTO
ASSESSORIA GASTRONOMICA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO FRANCINI FEVERSANI(OAB:
63692/RS)

RECLAMADO JADILSON GUIMARAES LEAL

ADVOGADO SILVIA TEREZINHA CAROLLO
BORTOLUZZI(OAB: 36139/RS)

RECLAMADO JULIANA SCHUCH

RECLAMADO J & M ASSESSORIA
GASTRONOMICA LTDA

ADVOGADO FABIO KNACKFUSS PEREIRA(OAB:
108092/RS)

RECLAMADO CRISTIANA SCHUCH

RECLAMADO NAIRA TONETTO FERNANDES

ADVOGADO LORENA SOARES KUHN(OAB:
118275/RS)

PERITO DIRCINHA SUSIN BOCCHESE

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa EconômicaFederal

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DA SILVA PEIXOTO

  - GUIMARAES & PEIXOTO ASSESSORIA GASTRONOMICA
LTDA - MASSA FALIDA

  - J & M ASSESSORIA GASTRONOMICA LTDA

  - JADILSON GUIMARAES LEAL

  - NAIRA TONETTO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e5a20f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição de id 4a9033e.

Notifiquem-se a autora e os demais réus para contraminutarem,

querendo, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E TRT.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020134-06.2024.5.04.0702
REQUERENTE HAMILTON ADAO SOCCAL JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
NUNES(OAB: 62755/RS)

REQUERIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON ADAO SOCCAL JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1777539

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Dê-se vista à reclamada do cálculo apresentado, id 3c2136c,

devendo manifestar-se no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão,

nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020134-06.2024.5.04.0702
REQUERENTE HAMILTON ADAO SOCCAL JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
NUNES(OAB: 62755/RS)

REQUERIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1777539

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à reclamada do cálculo apresentado, id 3c2136c,

devendo manifestar-se no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão,

nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020832-46.2023.5.04.0702
RECLAMANTE DOUGLAS PREGARDIER

RODRIGUES

ADVOGADO DIANDRA SANTOS DE MELLO(OAB:
101624/RS)

ADVOGADO MARGARETE VELHO DOS
SANTOS(OAB: 27109/RS)

ADVOGADO CAUE SANTOS DE MELLO(OAB:
87326/RS)

RECLAMADO ROSELIA TIRONI MARTINS - ME

ADVOGADO SILVIA TEREZINHA CAROLLO
BORTOLUZZI(OAB: 36139/RS)

RECLAMADO SUL COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO LILIAN SANTA LUCIA(OAB:
68923/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELIA TIRONI MARTINS - ME

  - SUL COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a321824

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que foi infrutífera a tentativa de conciliação, aguarde-

se a designação de perito para realização da perícia técnica.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020022-76.2020.5.04.0702
RECLAMANTE RENAN BRANDAO MAURMANN

ADVOGADO RODRIGO QUADROS DA
COSTA(OAB: 82888/RS)

ADVOGADO GUILHERME DE MAGALHAES
TRINDADE(OAB: 70803/RS)

RECLAMADO HUMBERTO SARKIS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO ZEILMANN(OAB:
35960/RS)

RECLAMADO JULIO MARTINS SARKIS

RECLAMADO WORLD TRAVEL TURISMO LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO ZEILMANN(OAB:
35960/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAIDE MARIA LAUERMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO JORGE SARKIS

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME SARKIS

TERCEIRO
INTERESSADO

ECT Santa Maria-Rs

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO SARKIS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS SANTA MARIA - RS

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Federal de Santa Maria

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis de Santa Maria

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santa Maria

PERITO JOSE LAZARO RIBEIRO MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

Andressa Sarkis

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Cível e JEF Criminal de Santa
Maria

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara da Fazenda Pública do Foro
Centrel da Comarca de Porto Alegre

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO SARKIS

  - WORLD TRAVEL TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 024f7e8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Apesquisa pelo convênio Bacen-CCS de Id 02f6b38 demonstra que

Julio Martins Sarkis - CPF: 715.958.210-15 possuí vínculos

bancários com os executados WORLD TRAVEL TURISMO LTDA e

HUMBERTO SARKIS, na condição de representante, responsável

e/ou procurador da referida empresa.

Assim, instauro o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica que está previsto no art. 855-A da CLT, com remissão

integrativa da disciplina constante dos art. 133 a 137 do CPC.

Diante das alegações e fundamentos apresentados, que evidenciam

grave risco ao resultado útil do processo, acolho o requerimento e

instauro o incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

da empresa WORLD TRAVEL TURISMO LTDA, contra o sócio

OCULTO Julio Martins Sarkis - CPF: 715.958.210-15, diante dos

indícios verificados.

Promovam-se os registros cadastrais e alteração do polo passivo.

Cite-se o sócio, por Oficial de Justiça, para manifestação, no prazo

de 15 dias, devendo requerer e especificar as provas cabíveis (art.

135 do CPC).

Após, dê-se vista ao autor / credor por 5 (cinco) dias.

Justificada pelas partes a necessidade de prova oral, inclua-se o

feito em pauta.

Não indicadas outras provas, venham conclusos para decisão do

incidente.

Antes do cumprimento da citação, tendo em vista que a razoável

duração do processo é direito fundamental (CF, artigo 5º, LXXVIII),

bem como que o juízo deve velar pela rápida solução da causa

(artigo 765 da CLT), determino, em sede de tutela cautelar

incidental, “inaudita altera parte”, tal como autorizado pelo artigo

300, § 2º, do CPC, o arresto de bens dos sócios, uma vez que a

ocultação de bens e outras práticas reprováveis têm sido

observadas nos processos em tramitação nesta Unidade Judiciária.

Assim, ordeno o bloqueio de valores em contas bancárias do(s)

devedor(es) por meio do sistema SISBAJUD, modalidade prioritária

de constrição de bens prevista no art. 126 da consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Infrutífera a diligência, verifique-se junto aos Sistemas RENAJUD e

ARISP a existência de veículos e imóveis em nome do(s)

executado(s). Localizados bens, livres e desembaraçados, desde já,

determino que sejam inseridas as restrições de transferência e

licenciamento, expedindo-se o respectivo mandado de arresto, se

necessário.

O sócio que tiver seu patrimônio afetado pela tutela de urgência

cautelar incidental poderá contra ela se insurgir no mesmo prazo

que tiver para se manifestar sobre o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica.

Cumpra-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020832-46.2023.5.04.0702
RECLAMANTE DOUGLAS PREGARDIER

RODRIGUES

ADVOGADO DIANDRA SANTOS DE MELLO(OAB:
101624/RS)

ADVOGADO MARGARETE VELHO DOS
SANTOS(OAB: 27109/RS)

ADVOGADO CAUE SANTOS DE MELLO(OAB:
87326/RS)

RECLAMADO ROSELIA TIRONI MARTINS - ME

ADVOGADO SILVIA TEREZINHA CAROLLO
BORTOLUZZI(OAB: 36139/RS)

RECLAMADO SUL COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO LILIAN SANTA LUCIA(OAB:
68923/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS PREGARDIER RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a321824

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que foi infrutífera a tentativa de conciliação, aguarde-

se a designação de perito para realização da perícia técnica.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020022-76.2020.5.04.0702
RECLAMANTE RENAN BRANDAO MAURMANN

ADVOGADO RODRIGO QUADROS DA
COSTA(OAB: 82888/RS)

ADVOGADO GUILHERME DE MAGALHAES
TRINDADE(OAB: 70803/RS)

RECLAMADO HUMBERTO SARKIS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO ZEILMANN(OAB:
35960/RS)

RECLAMADO JULIO MARTINS SARKIS

RECLAMADO WORLD TRAVEL TURISMO LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO ZEILMANN(OAB:
35960/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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TERCEIRO
INTERESSADO

ALAIDE MARIA LAUERMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO JORGE SARKIS

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME SARKIS

TERCEIRO
INTERESSADO

ECT Santa Maria-Rs

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO SARKIS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS SANTA MARIA - RS

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Federal de Santa Maria

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis de Santa Maria

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santa Maria

PERITO JOSE LAZARO RIBEIRO MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

Andressa Sarkis

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Cível e JEF Criminal de Santa
Maria

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara da Fazenda Pública do Foro
Centrel da Comarca de Porto Alegre

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN BRANDAO MAURMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 024f7e8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Apesquisa pelo convênio Bacen-CCS de Id 02f6b38 demonstra que

Julio Martins Sarkis - CPF: 715.958.210-15 possuí vínculos

bancários com os executados WORLD TRAVEL TURISMO LTDA e

HUMBERTO SARKIS, na condição de representante, responsável

e/ou procurador da referida empresa.

Assim, instauro o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica que está previsto no art. 855-A da CLT, com remissão

integrativa da disciplina constante dos art. 133 a 137 do CPC.

Diante das alegações e fundamentos apresentados, que evidenciam

grave risco ao resultado útil do processo, acolho o requerimento e

instauro o incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

da empresa WORLD TRAVEL TURISMO LTDA, contra o sócio

OCULTO Julio Martins Sarkis - CPF: 715.958.210-15, diante dos

indícios verificados.

Promovam-se os registros cadastrais e alteração do polo passivo.

Cite-se o sócio, por Oficial de Justiça, para manifestação, no prazo

de 15 dias, devendo requerer e especificar as provas cabíveis (art.

135 do CPC).

Após, dê-se vista ao autor / credor por 5 (cinco) dias.

Justificada pelas partes a necessidade de prova oral, inclua-se o

feito em pauta.

Não indicadas outras provas, venham conclusos para decisão do

incidente.

Antes do cumprimento da citação, tendo em vista que a razoável

duração do processo é direito fundamental (CF, artigo 5º, LXXVIII),

bem como que o juízo deve velar pela rápida solução da causa

(artigo 765 da CLT), determino, em sede de tutela cautelar

incidental, “inaudita altera parte”, tal como autorizado pelo artigo

300, § 2º, do CPC, o arresto de bens dos sócios, uma vez que a

ocultação de bens e outras práticas reprováveis têm sido

observadas nos processos em tramitação nesta Unidade Judiciária.

Assim, ordeno o bloqueio de valores em contas bancárias do(s)

devedor(es) por meio do sistema SISBAJUD, modalidade prioritária

de constrição de bens prevista no art. 126 da consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Infrutífera a diligência, verifique-se junto aos Sistemas RENAJUD e

ARISP a existência de veículos e imóveis em nome do(s)

executado(s). Localizados bens, livres e desembaraçados, desde já,

determino que sejam inseridas as restrições de transferência e

licenciamento, expedindo-se o respectivo mandado de arresto, se

necessário.

O sócio que tiver seu patrimônio afetado pela tutela de urgência

cautelar incidental poderá contra ela se insurgir no mesmo prazo

que tiver para se manifestar sobre o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica.

Cumpra-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021344-68.2019.5.04.0702
RECLAMANTE JESSICA RODRIGUES DIAS

ADVOGADO EVERTON SULZBACHER
BULLING(OAB: 116900/RS)

ADVOGADO SINUHE PERAZZOLO LUCAS(OAB:
70710/RS)

RECLAMADO AUGUSTO BREZOLIN ZEILMANN

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

RECLAMADO GAUCHA TELECOMUNICACOES
LTDA - EPP

RECLAMADO RAÍSSA DALLA PORTA

PERITO DIRCINHA SUSIN BOCCHESE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e10b898

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante do silêncio da exequente, passará a fluir o prazo de até 1

ano (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), período no qual não correrá a

prescrição intercorrente.

Findo tal prazo, automaticamente, terá início o prazo de prescrição

intercorrente, sendo:

- bienal, no caso de reconhecimento de créditos resultantes de

relação de trabalho ou emprego, conforme previsto no artigo 11-A

da CLT. Eventual prescrição de tais créditos implica em prescrição

das contribuições previdenciárias, pois a existência do acessório

supõe a do principal, na forma do artigo 92 do Código Civil.

- quinquenal, no caso de execução fiscal ou de execução de

contribuições previdenciárias decorrentes da efetiva quitação do

principal, conforme previsto no artigo 174 do Código Tributário

Nacional e de acordo com a súmula 314 do STJ.

O processo deverá aguardar em f luxo própr io do Pje

(sobrestamento por execução f rustrada).

Intime-se.

Decorridos, por fim, os prazos prescricionais, façam-se os autos

conclusos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021344-68.2019.5.04.0702
RECLAMANTE JESSICA RODRIGUES DIAS

ADVOGADO EVERTON SULZBACHER
BULLING(OAB: 116900/RS)

ADVOGADO SINUHE PERAZZOLO LUCAS(OAB:
70710/RS)

RECLAMADO AUGUSTO BREZOLIN ZEILMANN

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

RECLAMADO GAUCHA TELECOMUNICACOES
LTDA - EPP

RECLAMADO RAÍSSA DALLA PORTA

PERITO DIRCINHA SUSIN BOCCHESE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA RODRIGUES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e10b898

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante do silêncio da exequente, passará a fluir o prazo de até 1

ano (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), período no qual não correrá a

prescrição intercorrente.

Findo tal prazo, automaticamente, terá início o prazo de prescrição

intercorrente, sendo:

- bienal, no caso de reconhecimento de créditos resultantes de

relação de trabalho ou emprego, conforme previsto no artigo 11-A

da CLT. Eventual prescrição de tais créditos implica em prescrição

das contribuições previdenciárias, pois a existência do acessório

supõe a do principal, na forma do artigo 92 do Código Civil.

- quinquenal, no caso de execução fiscal ou de execução de

contribuições previdenciárias decorrentes da efetiva quitação do

principal, conforme previsto no artigo 174 do Código Tributário

Nacional e de acordo com a súmula 314 do STJ.

O processo deverá aguardar em f luxo própr io do Pje

(sobrestamento por execução f rustrada).

Intime-se.

Decorridos, por fim, os prazos prescricionais, façam-se os autos

conclusos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020809-03.2023.5.04.0702
RECLAMANTE CLAUBER MORAES BANDEIRA

ADVOGADO MARIA EDUARDA MUNHOZ
TONDOLO(OAB: 125632/RS)

ADVOGADO CAMILA DA SILVA FLORES(OAB:
97740/RS)

RECLAMADO SERSTEEL SERVICOS DE
MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL HOLLER(OAB: 88567/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SERSTEEL SERVICOS DE MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1df069e

proferido nos autos.

Tendo em vista a manifestação da parte autora, notifique-se o

reclamado para comprovar o cumprimento do acordo, no prazo de

48 horas.

No silêncio, inicie-se a execução. 

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021157-21.2023.5.04.0702
RECLAMANTE FRANCIELE RODRIGUES TRINDADE

ADVOGADO RICARDO DALSIN FRANCO(OAB:
72126/RS)

RECLAMADO JCI SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO OLDIMAR DINIZ(OAB:
110649/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE RODRIGUES TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado da contestação e documentos juntados pelo

réu. Prazo:15 dias.  

DESTINATÁRIO:

FRANCIELE RODRIGUES TRINDADE

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA MARIN MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020075-18.2024.5.04.0702
RECLAMANTE ABNER PENA DA CUNHA

ADVOGADO PAOLLA COSTA PIETRO(OAB:
123964/RS)

RECLAMADO ADM INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONGELADOS LTDA.

ADVOGADO TIAGO ALVES TEIXEIRA(OAB:
85348/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABNER PENA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b2f642

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a contestação e documentos apresentados pela ré. Retire-

se o sigilo atribuído às peças processuais. Vista ao autor pelo prazo

de 15 dias.



SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021169-35.2023.5.04.0702
RECLAMANTE VINICIUS DA SILVA BRUM

ADVOGADO MAURICIO POLONI(OAB: 65568/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DA SILVA BRUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado da contestação e documentos juntados pelo

réu. Prazo:15 dias.  

DESTINATÁRIO:

VINICIUS DA SILVA BRUM
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SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA MARIN MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020139-43.2015.5.04.0702
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS QUEVEDO

ALVES

ADVOGADO DERLI VICENTE MILANESI(OAB:
19033/RS)

RECLAMANTE IRENE QUEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO DERLI VICENTE MILANESI(OAB:
19033/RS)

RECLAMADO ROTTA 33- TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA MENIN(OAB:
86564/RS)

ADVOGADO FLAVIO RONCATO(OAB: 75589/RS)

LEILOEIRO LUIZ FERNANDO MORAES DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROTTA 33- TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 938d0e5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguardem-se novos depósitos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020759-74.2023.5.04.0702
RECLAMANTE KARLIANA BENEVENUTO DE LIMA

CARVALHO

ADVOGADO GEOVANE DE MOURA
CELESTINO(OAB: 101088/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO SAMUEL MAGALHAES PAIVA(OAB:
14833/AL)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO AMANDA HEBERLE REIS(OAB:
99480/RS)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLIANA BENEVENUTO DE LIMA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40005a1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência para encerramento de instrução, ficando

dispensadas as partes e advogados, para o dia 29.05.2024, às

08h55min.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020139-43.2015.5.04.0702
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS QUEVEDO

ALVES

ADVOGADO DERLI VICENTE MILANESI(OAB:
19033/RS)

RECLAMANTE IRENE QUEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO DERLI VICENTE MILANESI(OAB:
19033/RS)

RECLAMADO ROTTA 33- TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA MENIN(OAB:
86564/RS)

ADVOGADO FLAVIO RONCATO(OAB: 75589/RS)

LEILOEIRO LUIZ FERNANDO MORAES DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE QUEVEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 938d0e5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguardem-se novos depósitos.
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SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020759-74.2023.5.04.0702
RECLAMANTE KARLIANA BENEVENUTO DE LIMA

CARVALHO

ADVOGADO GEOVANE DE MOURA
CELESTINO(OAB: 101088/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO SAMUEL MAGALHAES PAIVA(OAB:
14833/AL)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO AMANDA HEBERLE REIS(OAB:
99480/RS)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40005a1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência para encerramento de instrução, ficando

dispensadas as partes e advogados, para o dia 29.05.2024, às

08h55min.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020262-26.2024.5.04.0702
RECLAMANTE SERGIO CLAVENIR TAUCHEN

SCHEFER

ADVOGADO PATRIK DE OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB: 60282/RS)

RECLAMADO BALDONI E JUNIOR CONSTRUCOES
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO CLAVENIR TAUCHEN SCHEFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13f471d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a inclusão do feito em pauta para audiência inicial a ser

realizada no CEJUSC-JT Santa Maria.

Ficam cientes as partes que deverão comparecer sob as penas

previstas no art. 844 da CLT. Ausente a parte autora, será

arquivado o processo. Ausente o réu será considerado revel e

confesso na forma prevista em lei.

Presentes as partes na audiência inicial e sendo inexitosa a

conciliação, defiro o prazo de 15 dias à reclamada para contestar, a

partir da data da audiência, seguido de prazo de 10 dias ao autor

para réplica.

Remetam-se os autos ao CEJUSC para designação da audiência

inicial. Cumprido, deverá o CEJUSC restituir os autos a esta

unidade para expedição das intimações pela Secretaria, conforme

disposto no art. 38, §1º da RA TRT nº 5/2022.

Os autos deverão ser enviados ao CEJUSC para realização da

audiência após retorno positivo da intimação da reclamada.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021028-16.2023.5.04.0702
RECLAMANTE THAMITA FERNANDES SARAIVA

ADVOGADO DIONE MICHELI DE FREITAS
PEDROSO IMMICH(OAB: 104116/RS)

RECLAMADO IMOBILIARIA ELO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CAZZAROTTO
MOUSQUER(OAB: 84796/RS)

RECLAMADO FELIPE FRANCA CARVALHO E CIA.
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CAZZAROTTO
MOUSQUER(OAB: 84796/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FRANCA CARVALHO E CIA. LTDA.

  - IMOBILIARIA ELO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d3715c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência para encerramento de instrução, ficando
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dispensadas as partes e advogados, para o dia 04.06.2024, às

08h55min.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021028-16.2023.5.04.0702
RECLAMANTE THAMITA FERNANDES SARAIVA

ADVOGADO DIONE MICHELI DE FREITAS
PEDROSO IMMICH(OAB: 104116/RS)

RECLAMADO IMOBILIARIA ELO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CAZZAROTTO
MOUSQUER(OAB: 84796/RS)

RECLAMADO FELIPE FRANCA CARVALHO E CIA.
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CAZZAROTTO
MOUSQUER(OAB: 84796/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMITA FERNANDES SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d3715c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência para encerramento de instrução, ficando

dispensadas as partes e advogados, para o dia 04.06.2024, às

08h55min.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020068-31.2021.5.04.0702
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO CHAGAS DA

SILVA

ADVOGADO CELLEN MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 91512/RS)

RECLAMADO PANIFICIO MALLET LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PATRICIO FARIAS(OAB:
111283/RS)

RECLAMADO PANIFICIO IMEMBUI LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICIO MALLET LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 737b1c9

proferida nos autos.

Vistos, etc.       

Considerando que o prazo para interposição de recurso encerrou

em 12/03/2024, deixo de receber o recurso ordinário do reclamado

PANIFICIO MALLET LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, por

intempestivo.

Intimem-se, devendo o réu PANIFICIO IMEMBUI LTDA - EPP ser

notificado também da sentença de embargos de declaração. 

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020068-31.2021.5.04.0702
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO CHAGAS DA

SILVA

ADVOGADO CELLEN MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 91512/RS)

RECLAMADO PANIFICIO MALLET LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PATRICIO FARIAS(OAB:
111283/RS)

RECLAMADO PANIFICIO IMEMBUI LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO CHAGAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 737b1c9

proferida nos autos.

Vistos, etc.       

Considerando que o prazo para interposição de recurso encerrou

em 12/03/2024, deixo de receber o recurso ordinário do reclamado

PANIFICIO MALLET LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, por

intempestivo.

Intimem-se, devendo o réu PANIFICIO IMEMBUI LTDA - EPP ser

notificado também da sentença de embargos de declaração. 

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0021078-42.2023.5.04.0702
REQUERENTE ADRIANO FLORES DA SILVA

ADVOGADO EVERTON LUIS CHARAO
RAMBORGER(OAB: 107071/RS)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO VARGAS(OAB:
47677/RS)

REQUERIDO RENATO JOSE ASTOLFI JUNIOR &
CIA LTDA

ADVOGADO AMILTON SANTOS DE LIMA(OAB:
56017/RS)

PERITO LUCIANE ESTER DE GREGORI
DUTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FLORES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado dos cálculos de liquidação, para manifestação

no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

DESTINATÁRIO:

ADRIANO FLORES DA SILVA

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA MARIN MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0021078-42.2023.5.04.0702
REQUERENTE ADRIANO FLORES DA SILVA

ADVOGADO EVERTON LUIS CHARAO
RAMBORGER(OAB: 107071/RS)

ADVOGADO ROMULO EDUARDO VARGAS(OAB:
47677/RS)

REQUERIDO RENATO JOSE ASTOLFI JUNIOR &
CIA LTDA

ADVOGADO AMILTON SANTOS DE LIMA(OAB:
56017/RS)

PERITO LUCIANE ESTER DE GREGORI
DUTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO JOSE ASTOLFI JUNIOR & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado dos cálculos de liquidação, para manifestação

no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.       

DESTINATÁRIO:

RENATO JOSE ASTOLFI JUNIOR & CIA LTDA

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA MARIN MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020822-46.2016.5.04.0702
RECLAMANTE ANDRE LUCAS RAMOS

ADVOGADO DIEGO PALHANO
STRASSBURGER(OAB: 62645/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUCAS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43c9089

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Do cálculo apresentado pela ré, dê-se ao autor, para manifestação

no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020025-60.2022.5.04.0702
RECLAMANTE ARIZOLI NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO
MEINERTZ(OAB: 109643/RS)
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RECLAMADO CONSULTORIA E TECNOLOGIA
UNIVERSAL LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

ADVOGADO THAIS FERNANDES MENDES(OAB:
119714/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULTORIA E TECNOLOGIA UNIVERSAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76a21d9

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da sentença e manifestação do autor,

intime-se a ré para que digase pretende apresentar a conta de

liquidação, no prazo de 05 dias.

Havendo manifestação de interesse, concedo a ré o prazo de 10

dias para apresentação da conta de liquidação, mediante

notificação. Nesse caso, somente por ocasião da abertura de

prazo para impugnação aos cálculos as demais partes poderão

se contrapor, nos termos do art. 879, § 2o, da CLT, indicando itens

e valores objeto da discordância e apresentando, querendo, nova

conta.

No silêncio, intime-se o(a) contador(a) DIRCINHA SUSIN

BOCCHESE, ora nomeado(a), para apresentar o cálculo de

liquidação, no prazo de 30 dias. Na liquidação de sentença deverão

ser observados os critérios abaixo, salvo se conflitantes com a

coisa julgada. Havendo conflito, observar os critérios estabelecidos

na decisão liquidanda, salvo determinação prévia e expressa do juiz

da execução em sentido contrário.

1. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS:

A respeito da matéria, deve ser observado o entendimento do STF

no julgamento de mérito da ADC 58, consoante acórdão publicado

em 07/04/2021, tendo em vista o seu efeito vinculante.

Eis o fragmento relevante da decisão:

...

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil),à exceção das dívidas

da Fazenda Pública que possui regramento específico(art. 1º-F

da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com

a exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a

dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º,

da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide

como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

Assim, determino que o cálculo observe os mesmos índices de

correção monetária e de juros que vigentes para as condenações
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cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E como índice de

atualização monetária e da TR como juros (artigo 39, caput, da Lei

8.177/91) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), com prejuízo

dos juros previstos no citado § 1º do artigo 39 da Lei 8.177/91, visto

que a referida taxa engloba juros e correção monetária, conforme

delimitou o STF.

Com relação ao preenchimento do Pje-Calc, o sistema oferece três

tipos de SELIC (SELIC simples, SELIC composta e SELIC Receita

Federal), sendo que tais índices podem ser aplicados no campo

correção monetária ou no campo juros de mora. Passando a adotar

o entendimento majoritário da Seção Especializada em Execução

do E. TRT da 4ª Região, determino que seja considerada a SELIC

simples no campo correção monetária.

Os critérios ora estabelecidos não prevalecerão caso haja na

sentença e/ou acórdão da fase de conhecimento decisão expressa

acerca de qual índice de correção monetária deva ser adotado e do

percentual de juros.

2. FGTS:

Os valores serão corrigidos e acrescidos de juros consoante os

mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas, nos termos da

OJ 302 da SDI1 do TST, exceto quando o comando sentencial é de

depósito dos valores do FGTS em conta vinculada, hipótese em que

devem ser observados os índices praticados pelo órgão gestor,

conforme OJ nº 10 da Seção Especializada em Execução do Eg.

TRT da 4ª Região.

Quando deferido o FGTS pelo reflexo de outras parcelas, observe-

se a OJ nº 96 da SEEx.

3. IMPOSTO DE RENDA: Deve ser apurado e descontado do

crédito do contribuinte o valor referente ao imposto de renda na

fonte sobre as verbas e parcelas sujeitas à incidência na forma da

lei. Observe-se que os juros de mora sobre o crédito trabalhista não

integram a base de cálculo do imposto de renda (Súmula 53 do Eg.

TRT da 4ª Região). Observe-se ainda o item VI da Súmula nº 368

do TST (O imposto de renda decorrente de crédito do empregado

recebido acumuladamente deve ser calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos), nos termos da Lei nº 12.350/2010, que

acrescentou o artigo 12-A à Lei nº 7.713 de 22.12.1988.

4. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: Devem ser observados

os critérios previstos na Súmula nº 368 do TST, especificamente o

item IV (correção monetária pelos mesmos critérios dos demais

créditos trabalhistas, para créditos reconhecidos ou homologados

referentes a serviços prestados até 04.03.2009) e o item V

(correção monetária SELIC para créditos reconhecidos ou

homologados a partir de 05.03.2009, com fato gerador a data da

efetiva prestação dos serviços, sem incidência de multa moratória).

Deve ser ainda observada a OJ 1 da Seção Especializada em

Execução do Egrégio TRT da 4ª Região.

5. RESUMO DA CONTA: O cálculo deverá ser apresentado

individualizando as parcelas relativas a principal tributável, juros

sobre as parcelas tributáveis, principal não tributável, juros sobre as

parcelas não tributáveis e FGTS, bem como para identificar os

descontos previdenciários e fiscais, possibilitando assim a inserção

dos valores no sistema informatizado inFOR, observando a forma

estabelecida na Recomendação da Corregedoria Regional nº 01, de

03.03.2015, que dispõe quanto à identificação do processo,

considerações preliminares, resumo e memória do cálculo.

6. MASSA FALIDA OU EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL: Ainda, quando houver participação de reclamada Massa

Falida ou empresa em recuperação Judicial, deverá o contador (ou

as partes, se for o caso) apresentar a conta atualizada com juros e

correção monetária) até a data da decretação da falência ou pedido

de recuperação Judicial (requisito para posterior habilitação do

crédito perante o Juízo Falimentar). Todavia, a Secretaria da Vara

efetuará as atualizações subsequentes quando e se cabíveis.

7. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS :  Por f im, no caso de

condenação em prestações vincendas, o cálculo dos honorários

advocatícios, se devidos, deverá observar o disposto na OJ nº 57 da

SEEx do Eg. TRT da 4ª Região.

Sinale-se que, apresentada a conta por uma das partes, serão tidos

por prejudicados os prazos subsequentes, devendo ser intimadas

as partes contrárias para se manifestarem, querendo, sobre o

cálculo, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da

CLT.

Do cálculo apresentado, dê-se vista às partes, para manifestação

no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020534-30.2018.5.04.0702
RECLAMANTE LEDA MARIA NOGUEIRA MEIRELES

ADVOGADO CARLOS GUILHERME DOBLER
CASTAGNA(OAB: 69296/RS)

ADVOGADO SANDRA CASTAGNA DE
ANDRADE(OAB: 76238/RS)

RECLAMADO PAULO PINTO

ADVOGADO JULIANA QUINTEIRO PEREIRA(OAB:
61485/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

PERITO JOSE LAZARO RIBEIRO MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO DE SOUZA
PILUSKI
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ADVOGADO MARLON ADRIANO BALBON
TABORDA(OAB: 53675/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

TERCEIRO
INTERESSADO

Terceiro possuidor do veículo
RENAULT/SANDERO, placa IWS7373

TERCEIRO
INTERESSADO

CRVA - Centros de Registros de
Veículos Automotores

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDA MARIA NOGUEIRA MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2afe8a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante do silêncio da exequente, passará a fluir o prazo de até 1

ano (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), período no qual não correrá a

prescrição intercorrente.

Findo tal prazo, automaticamente, terá início o prazo de prescrição

intercorrente, sendo:

- bienal, no caso de reconhecimento de créditos resultantes de

relação de trabalho ou emprego, conforme previsto no artigo 11-A

da CLT. Eventual prescrição de tais créditos implica em prescrição

das contribuições previdenciárias, pois a existência do acessório

supõe a do principal, na forma do artigo 92 do Código Civil.

- quinquenal, no caso de execução fiscal ou de execução de

contribuições previdenciárias decorrentes da efetiva quitação do

principal, conforme previsto no artigo 174 do Código Tributário

Nacional e de acordo com a súmula 314 do STJ.

O processo deverá aguardar em fluxo próprio do Pje

(sobrestamento por execução frustrada).

Intime-se.

Decorridos, por fim, os prazos prescricionais, façam-se os autos

conclusos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020534-30.2018.5.04.0702
RECLAMANTE LEDA MARIA NOGUEIRA MEIRELES

ADVOGADO CARLOS GUILHERME DOBLER
CASTAGNA(OAB: 69296/RS)

ADVOGADO SANDRA CASTAGNA DE
ANDRADE(OAB: 76238/RS)

RECLAMADO PAULO PINTO

ADVOGADO JULIANA QUINTEIRO PEREIRA(OAB:
61485/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

PERITO JOSE LAZARO RIBEIRO MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO DE SOUZA
PILUSKI

ADVOGADO MARLON ADRIANO BALBON
TABORDA(OAB: 53675/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

TERCEIRO
INTERESSADO

Terceiro possuidor do veículo
RENAULT/SANDERO, placa IWS7373

TERCEIRO
INTERESSADO

CRVA - Centros de Registros de
Veículos Automotores

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2afe8a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante do silêncio da exequente, passará a fluir o prazo de até 1

ano (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), período no qual não correrá a

prescrição intercorrente.

Findo tal prazo, automaticamente, terá início o prazo de prescrição

intercorrente, sendo:

- bienal, no caso de reconhecimento de créditos resultantes de

relação de trabalho ou emprego, conforme previsto no artigo 11-A

da CLT. Eventual prescrição de tais créditos implica em prescrição

das contribuições previdenciárias, pois a existência do acessório

supõe a do principal, na forma do artigo 92 do Código Civil.

- quinquenal, no caso de execução fiscal ou de execução de

contribuições previdenciárias decorrentes da efetiva quitação do

principal, conforme previsto no artigo 174 do Código Tributário

Nacional e de acordo com a súmula 314 do STJ.

O processo deverá aguardar em fluxo próprio do Pje

(sobrestamento por execução frustrada).

Intime-se.

Decorridos, por fim, os prazos prescricionais, façam-se os autos

conclusos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0020337-07.2020.5.04.0702
RECLAMANTE RAFAEL PAINES

ADVOGADO JOAO PEDRO SEEFELDT
PESSOA(OAB: 102784/RS)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE SOUZA DE
SOARES(OAB: 107320/RS)

RECLAMADO CRISTIANA SCHUCH

ADVOGADO FABIO KNACKFUSS PEREIRA(OAB:
108092/RS)

RECLAMADO JULIANA SCHUCH

ADVOGADO FABIO KNACKFUSS PEREIRA(OAB:
108092/RS)

RECLAMADO J & M ASSESSORIA
GASTRONOMICA LTDA

ADVOGADO FABIO KNACKFUSS PEREIRA(OAB:
108092/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BOCA DO MONTE HOTEIS E
TURISMO LTDA

PERITO GIOVANA JUSSARA GASSEN GIEHL

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR DA SILVA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PAINES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fda3e0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao autor da resposta do ofício de ID e99aaab, no prazo

de 10 dias, para manifestação, cuja visualização concedo apenas

ao procurador, diante do sigilo do documento.

Intime-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020704-31.2020.5.04.0702
RECLAMANTE LEO RODRIGUES KRUG

ADVOGADO PATRICIA PINTON(OAB: 110575/RS)

RECLAMADO SULCLEAN SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUZIANE ILHA DA LUZ(OAB:
83986/RS)

PERITO GILBERTO SARMENTO FONTES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO ALDIR GUIMARAES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEO RODRIGUES KRUG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66bff85

proferido nos autos.

Ante a manifestação de id 15d0b21, verifique a Secretaria a conta.

Após, voltem conclusos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020704-31.2020.5.04.0702
RECLAMANTE LEO RODRIGUES KRUG

ADVOGADO PATRICIA PINTON(OAB: 110575/RS)

RECLAMADO SULCLEAN SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUZIANE ILHA DA LUZ(OAB:
83986/RS)

PERITO GILBERTO SARMENTO FONTES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO ALDIR GUIMARAES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULCLEAN SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66bff85

proferido nos autos.

Ante a manifestação de id 15d0b21, verifique a Secretaria a conta.

Após, voltem conclusos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020687-87.2023.5.04.0702
RECLAMANTE ELCIO MEDEIROS RIBEIRO

ADVOGADO GIRNEI ROBERTO DA CAS(OAB:
28914/RS)

ADVOGADO JONATHAN SOARES
RODRIGUES(OAB: 130530/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ARANTES(OAB:
92980/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO MEDEIROS RIBEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bb0bcb

proferido nos autos.

Considerando que foi infrutífera a tentativa de conciliação, reabro às

partes o prazo de 10 dias para que digam se têm outras provas a

produzir, especificando seu objeto e demonstrando sua pertinência,

sob pena de preclusão ou indeferimento, cientes de que poderão,

no mesmo prazo, apresentar razões finais por escrito e noticiar

eventual conciliação.

No silêncio, ou sendo indeferidas outras provas, a instrução será

encerrada, tendo-se por remissivas as razões finais e considerando-

se rejeitada a conciliação, devendo vir os autos conclusos para

julgamento.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020687-87.2023.5.04.0702
RECLAMANTE ELCIO MEDEIROS RIBEIRO

ADVOGADO GIRNEI ROBERTO DA CAS(OAB:
28914/RS)

ADVOGADO JONATHAN SOARES
RODRIGUES(OAB: 130530/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ARANTES(OAB:
92980/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bb0bcb

proferido nos autos.

Considerando que foi infrutífera a tentativa de conciliação, reabro às

partes o prazo de 10 dias para que digam se têm outras provas a

produzir, especificando seu objeto e demonstrando sua pertinência,

sob pena de preclusão ou indeferimento, cientes de que poderão,

no mesmo prazo, apresentar razões finais por escrito e noticiar

eventual conciliação.

No silêncio, ou sendo indeferidas outras provas, a instrução será

encerrada, tendo-se por remissivas as razões finais e considerando-

se rejeitada a conciliação, devendo vir os autos conclusos para

julgamento.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020656-72.2020.5.04.0702
RECLAMANTE KEITIANE MAZOCCO

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31a88be

proferido nos autos.

Do cálculo apresentado, dê-se vista à parte ré, para manifestação

no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020692-12.2023.5.04.0702
RECLAMANTE MARIA LENIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO ENIO DE OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
39117/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO MARCELA CAMINHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132431/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO KELVIN FLORES DE VARGAS(OAB:
130785/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)
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ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LENIR ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e899d79

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes, em 10 dias, se possuem interesse na produção de

prova oral, devendo, nesse caso, especificar seu objeto e

demonstrar sua pert inência, sob pena de preclusão ou

indeferimento.

No mesmo prazo, poderão apresentar razões finais por escrito e

noticiar eventual conciliação.

No silêncio, a instrução será encerrada, tendo-se por remissivas as

razões finais e considerando-se rejeitada a conciliação, devendo os

autos serem feitos conclusos para julgamento.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020577-93.2020.5.04.0702
RECLAMANTE ASMIN PRATES BRUNELLI

ADVOGADO JEANO SARAIVA CORREA(OAB:
79982/RS)

RECLAMADO LUIS ENIO RIBEIRO RODRIGUES
RESTAURANTE

ADVOGADO GABRIEL SILVEIRA PISTOIA(OAB:
111067/RS)

ADVOGADO DANER DOS SANTOS(OAB:
111638/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE PARCERIA LTDA

ADVOGADO DANER DOS SANTOS(OAB:
111638/RS)

ADVOGADO GABRIEL SILVEIRA PISTOIA(OAB:
111067/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO MORAES DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ENIO RIBEIRO RODRIGUES RESTAURANTE

  - RESTAURANTE PARCERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad301c7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, dê-se vista ao executado da manifestação de ID

83bbc84, no prazo de cinco dias.

Intime-se.

Após, venham os autos conclusos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020692-12.2023.5.04.0702
RECLAMANTE MARIA LENIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO ENIO DE OLIVEIRA BARBOSA(OAB:
39117/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO MARCELA CAMINHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132431/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO KELVIN FLORES DE VARGAS(OAB:
130785/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE G

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e899d79

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Digam as partes, em 10 dias, se possuem interesse na produção de

prova oral, devendo, nesse caso, especificar seu objeto e

demonstrar sua pert inência, sob pena de preclusão ou

indeferimento.

No mesmo prazo, poderão apresentar razões finais por escrito e

noticiar eventual conciliação.

No silêncio, a instrução será encerrada, tendo-se por remissivas as

razões finais e considerando-se rejeitada a conciliação, devendo os

autos serem feitos conclusos para julgamento.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020656-72.2020.5.04.0702
RECLAMANTE KEITIANE MAZOCCO

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEITIANE MAZOCCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31a88be

proferido nos autos.

Do cálculo apresentado, dê-se vista à parte ré, para manifestação

no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000301-51.2014.5.04.0702
RECLAMANTE LISSAUER RECI DE LIMA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULA POHLMANN DEBONI(OAB:
117960/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48d3e29

proferido nos autos.

Aguarde-se novos depósitos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000301-51.2014.5.04.0702
RECLAMANTE LISSAUER RECI DE LIMA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULA POHLMANN DEBONI(OAB:
117960/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISSAUER RECI DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48d3e29

proferido nos autos.

Aguarde-se novos depósitos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020437-54.2023.5.04.0702
RECLAMANTE DAVIDSON MARINHO SOUZA

ADVOGADO EDUARDO PRETTO FRANCO(OAB:
92432/RS)

RECLAMADO ISM GOMES DE MATTOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO FEITOSA ARRAIS
MINETE(OAB: 23110/CE)

PERITO ALDIR GUIMARAES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIDSON MARINHO SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dca672a

proferido nos autos.

Renove-se mais uma vez a intimação ao perito para que apresente

o laudo, sob pena de destituição, com prejuízo de honorários.

Anexado, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020437-54.2023.5.04.0702
RECLAMANTE DAVIDSON MARINHO SOUZA

ADVOGADO EDUARDO PRETTO FRANCO(OAB:
92432/RS)

RECLAMADO ISM GOMES DE MATTOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO FEITOSA ARRAIS
MINETE(OAB: 23110/CE)

PERITO ALDIR GUIMARAES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISM GOMES DE MATTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dca672a

proferido nos autos.

Renove-se mais uma vez a intimação ao perito para que apresente

o laudo, sob pena de destituição, com prejuízo de honorários.

Anexado, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dias.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020041-48.2021.5.04.0702
RECLAMANTE RAFAELA FORLAN CUNHA

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

TESTEMUNHA ZENO LUIZ DE ARREAL

TESTEMUNHA ROSLVO MARQUES ORTIZ

TESTEMUNHA MARA CRISTINA LIED PASQUALINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f60ccce

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do informado na petição id 5387ba9, solicite-se a alteração

da identificação da testemunha ao Foro Trabalhista de Brasília/DF.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020041-48.2021.5.04.0702
RECLAMANTE RAFAELA FORLAN CUNHA

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

TESTEMUNHA ZENO LUIZ DE ARREAL

TESTEMUNHA ROSLVO MARQUES ORTIZ

TESTEMUNHA MARA CRISTINA LIED PASQUALINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA FORLAN CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f60ccce

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do informado na petição id 5387ba9, solicite-se a alteração

da identificação da testemunha ao Foro Trabalhista de Brasília/DF.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020331-63.2021.5.04.0702
RECLAMANTE JEAN ABDALLA CORREA

ADVOGADO FABIO SCHMIDT DISCONZI(OAB:
110136/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3916
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO YC SERVICOS LTDA

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN ABDALLA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebe3552

proferido nos autos.

Aguarde-se o recolhimento da contribuição previdenciária.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020590-58.2021.5.04.0702
RECLAMANTE MARLEU CEZAR TEIXEIRA

ADVOGADO LUCA DOTTO DE OLIVA(OAB:
97011/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO MJB COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E
GESTAO DE PESSOAL LTDA FALIDO

ADVOGADO JOSE ANTONIO GASPARELO
JUNIOR(OAB: 7191-O/MT)

PERITO FABIO MATEUS GOMES

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLEU CEZAR TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88d070c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes das RPVs expedidas.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0020098-95.2023.5.04.0702
RECLAMANTE FED TRABAL EMPR ASSEIO

CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV
TERCEIRIZADOS NO RGS

ADVOGADO ZILDA DE LIMA(OAB: 101682/RS)

ADVOGADO WANESSA SOUZA DA ROSA(OAB:
108763/RS)

RECLAMADO SERVICO DE LIMPEZA ANDRADE
LTDA

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA MAICA(OAB:
89061/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS NO RGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30b7ef0

proferido nos autos.

Vista da manifestação de Id 9d28b7f à autora, pelo prazo de 10

dias.

Após, voltem.     

    

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021159-88.2023.5.04.0702
RECLAMANTE HIAGO DIAS DA SILVA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO BANDERO
ESCOBAR(OAB: 95222/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZAFFARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e84009f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes, no prazo de 10 dias, se têm interesse na

designação de audiência exclusivamente para tratativas de

conciliação, a ser realizada de modo telepresencial, por meio

da plataforma de videoconferência Zoom, facultada a

participação das partes.

No mesmo prazo, a ré também poderá falar, querendo, sobre a
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manifestação de Id a177c36.

Caso não haja interesse na realização de audiência de conciliação

ou sendo esta infrutífera, voltem os autos conclusos para

designação de perícia técnica.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021159-88.2023.5.04.0702
RECLAMANTE HIAGO DIAS DA SILVA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO BANDERO
ESCOBAR(OAB: 95222/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIAGO DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e84009f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes, no prazo de 10 dias, se têm interesse na

designação de audiência exclusivamente para tratativas de

conciliação, a ser realizada de modo telepresencial, por meio

da plataforma de videoconferência Zoom, facultada a

participação das partes.

No mesmo prazo, a ré também poderá falar, querendo, sobre a

manifestação de Id a177c36.

Caso não haja interesse na realização de audiência de conciliação

ou sendo esta infrutífera, voltem os autos conclusos para

designação de perícia técnica.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020113-33.2024.5.04.0701
RECLAMANTE HENRIQUE DE MATTOS CEZAR

ADVOGADO CASSIANO RIZZATTO(OAB:
61563/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

ADVOGADO CAROLINA FAVERO FELINI(OAB:
124712/RS)

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZAFFARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b4ec82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo o acordo formalizado entre as partes, conforme petição

de Id. 080525a, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$ 72,00, calculadas sobre o valor do acordo, pelo autor,

dispensado do pagamento em face da justiça gratuita que lhe defiro

com fulcro no § 3º do artigo 790 da CLT.

Dispensada a intimação da União, na forma do artigo 1º da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023, tendo em vista

que o valor apurado da contribuição previdenciária é igual ou inferior

a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Intimem-se.

Decorridos 10 dias do prazo para pagamento da avença, no

silêncio, arquivem-se os autos.

Nos termos do art. 25 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, intimem-

se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos autos

eletrônicos em assentamento próprio.

Após, arquivem-se definitivamente os autos.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020113-33.2024.5.04.0701
RECLAMANTE HENRIQUE DE MATTOS CEZAR

ADVOGADO CASSIANO RIZZATTO(OAB:
61563/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

ADVOGADO CAROLINA FAVERO FELINI(OAB:
124712/RS)

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DE MATTOS CEZAR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b4ec82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo o acordo formalizado entre as partes, conforme petição

de Id. 080525a, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$ 72,00, calculadas sobre o valor do acordo, pelo autor,

dispensado do pagamento em face da justiça gratuita que lhe defiro

com fulcro no § 3º do artigo 790 da CLT.

Dispensada a intimação da União, na forma do artigo 1º da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023, tendo em vista

que o valor apurado da contribuição previdenciária é igual ou inferior

a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Intimem-se.

Decorridos 10 dias do prazo para pagamento da avença, no

silêncio, arquivem-se os autos.

Nos termos do art. 25 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, intimem-

se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos autos

eletrônicos em assentamento próprio.

Após, arquivem-se definitivamente os autos.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020855-89.2023.5.04.0702
RECLAMANTE RUDINEI PEREIRA FREITAS

ADVOGADO BIANCA TIRONI MARTINS(OAB:
118887/RS)

ADVOGADO JONATHAN SOARES
RODRIGUES(OAB: 130530/RS)

RECLAMADO LANDERSON DA FONTOURA
RIVAROLA - ME

ADVOGADO ITAUBA SIQUEIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 48444/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEI PEREIRA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cc287a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Reconsidero, em parte, a decisão de Id. 4aca361, devendo a ré

fornecer à parte autora, no prazo máximo de 10 dias, as chaves ou

documentação hábil para acesso ao seguro-desemprego e saque

do FGTS, atentando para a multa cominada.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020855-89.2023.5.04.0702
RECLAMANTE RUDINEI PEREIRA FREITAS

ADVOGADO BIANCA TIRONI MARTINS(OAB:
118887/RS)

ADVOGADO JONATHAN SOARES
RODRIGUES(OAB: 130530/RS)

RECLAMADO LANDERSON DA FONTOURA
RIVAROLA - ME

ADVOGADO ITAUBA SIQUEIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 48444/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANDERSON DA FONTOURA RIVAROLA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cc287a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Reconsidero, em parte, a decisão de Id. 4aca361, devendo a ré

fornecer à parte autora, no prazo máximo de 10 dias, as chaves ou

documentação hábil para acesso ao seguro-desemprego e saque

do FGTS, atentando para a multa cominada.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020263-11.2024.5.04.0702
RECLAMANTE ELISANGELA XAVIER MORAIS

ADVOGADO PATRIK DE OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB: 60282/RS)

RECLAMADO SULCLEAN SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA XAVIER MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89133e5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Desde o período de restrições à prática de atos presenciais em

razão da pandemia de Covid-19 vem sendo adotado, nesta unidade

judiciária, inclusive em processos sujeitos ao rito sumaríssimo, o

procedimento de conceder prazo à parte reclamada para apresentar

a defesa por escrito, com posterior concessão de vista à parte

autora antes da eventual designação de audiência. Em seguida as

partes são consultadas sobre o interesse na realização de audiência

de conciliação ou de instrução. Verificada a necessidade de prova

oral, é então designada a audiência de instrução.

Tal procedimento revelou-se benéfico à celeridade, à economia e à

efetividade processuais, poupando tempo e energia de partes,

advogados, magistrados e servidores, ao propiciar que os períodos

da pauta sejam reservados a processos com real necessidade de

produção de prova oral.

O êxito da experiência recomenda a continuidade do procedimento.

Assim sendo, com fulcro nos artigos 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal e 765 da CLT, deixo, por ora, de designar

audiência e determino que a(s) parte(s) demandada(s)

apresente(m) sua(s) defesa(s) de forma escrita, no PJe-JT,

acompanhada(s) dos documentos com que pretenda(m) instruí-

la(s), no prazo de quinze dias úteis, sob pena de revelia e

confissão ficta em matéria de fato. Quanto aos demandados a

que se refere o artigo 1º do Decreto-Lei 779/69, fixo o prazo em

vinte dias úteis, sob as mesmas cominações.

O prazo de defesa fluirá a partir da efetiva notificação da parte

demandada, e não da juntada, aos autos, do mandado cumprido

e/ou comprovante de entrega da notificação, uma vez que esse

critério de contagem, próprio do processo civil, não é previsto no

processo do trabalho.

Para os fins do artigo 467 da CLT, o pagamento de verbas

rescisórias incontroversas deverá ser efetuado no mesmo

prazo assinado para a apresentação da defesa.

Cite(m)-se, portanto, a(s) parte(s) demandada(s), na forma

acima determinada.

Apresentada(s) a(s) defesa(s), dê-se vista dela(s) e do presente

despacho à parte autora pelo prazo de quinze dias úteis, após o que

os autos deverão vir conclusos para exame.

Cabe exclusivamente à parte reclamada cadastrar no sistema

eletrônico (PJe) os advogados habilitados a atuar no feito,

especialmente para receber notificações.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020409-91.2020.5.04.0702
RECLAMANTE RENAN DE CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO WAGNER AUGUSTO
HUNDERTMARCK POMPEO(OAB:
79122/RS)

RECLAMADO M&F Service Eireli -EPP - Massa
Falida

ADVOGADO RAIANE GODOY SCHNEIDER
PEREIRA(OAB: 120925/RS)

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
SANTOS(OAB: 109997/RS)

ADVOGADO FRANCINI FEVERSANI(OAB:
63692/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL VALDOBIANE

ADVOGADO ZENO BITTENCOURT SOUZA
JUNIOR(OAB: 21126/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL NOGUEIRAS

ADVOGADO ERIVELTON DO NASCIMENTO(OAB:
61255/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL ILHA DE SANTA
CLARA

ADVOGADO BARBARA CHIODINI AXT
HOPPE(OAB: 81525/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL VALDOBIANE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Fica V. Sa. notificado por seu constituinte da citação para

pagamento da dívida devida no processo acima identificado no valor

de R$ 16.377,64 atualizada até 22/03/2024, sujeita a atualização

monetária até final pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de

penhora, conforme artigo 174 daConsolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRTdo Eg. TRT da 4Região.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

MARIANE BORTOLUZZI BIANCHIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020409-91.2020.5.04.0702
RECLAMANTE RENAN DE CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO WAGNER AUGUSTO
HUNDERTMARCK POMPEO(OAB:
79122/RS)

RECLAMADO M&F Service Eireli -EPP - Massa
Falida

ADVOGADO RAIANE GODOY SCHNEIDER
PEREIRA(OAB: 120925/RS)

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
SANTOS(OAB: 109997/RS)
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ADVOGADO FRANCINI FEVERSANI(OAB:
63692/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL VALDOBIANE

ADVOGADO ZENO BITTENCOURT SOUZA
JUNIOR(OAB: 21126/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL NOGUEIRAS

ADVOGADO ERIVELTON DO NASCIMENTO(OAB:
61255/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL ILHA DE SANTA
CLARA

ADVOGADO BARBARA CHIODINI AXT
HOPPE(OAB: 81525/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL NOGUEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Fica V. Sa. notificado por seu constituinte da citação para

pagamento da dívida devida no processo acima identificado no valor

de R$ 1.346,80 atualizada até 22/03/2024, sujeita a atualização

monetária até final pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de

penhora, conforme artigo 174 daConsolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRTdo Eg. TRT da 4Região.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

MARIANE BORTOLUZZI BIANCHIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020409-91.2020.5.04.0702
RECLAMANTE RENAN DE CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO WAGNER AUGUSTO
HUNDERTMARCK POMPEO(OAB:
79122/RS)

RECLAMADO M&F Service Eireli -EPP - Massa
Falida

ADVOGADO RAIANE GODOY SCHNEIDER
PEREIRA(OAB: 120925/RS)

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
SANTOS(OAB: 109997/RS)

ADVOGADO FRANCINI FEVERSANI(OAB:
63692/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL VALDOBIANE

ADVOGADO ZENO BITTENCOURT SOUZA
JUNIOR(OAB: 21126/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL NOGUEIRAS

ADVOGADO ERIVELTON DO NASCIMENTO(OAB:
61255/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL ILHA DE SANTA
CLARA

ADVOGADO BARBARA CHIODINI AXT
HOPPE(OAB: 81525/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL ILHA DE SANTA CLARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Fica V. Sa. notificado por seu constituinte da citação para

pagamento da dívida devida no processo acima identificado no valor

de R$ 1.346,80 atualizada até 22/03/2024, sujeita a atualização

monetária até final pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de

penhora, conforme artigo 174 daConsolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRTdo Eg. TRT da 4Região.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

MARIANE BORTOLUZZI BIANCHIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020861-96.2023.5.04.0702
RECLAMANTE DAIANE PACHECO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 65972/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 72184/RS)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

RECLAMADO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE PACHECO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ef2721

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que foi infrutífera a tentativa de conciliação, reabro às

partes o prazo de 10 dias para que digam se possuem interesse na

produção de prova oral, devendo, nesse caso, especificar seu

objeto e demonstrar sua pertinência, sob pena de preclusão ou
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indeferimento.

No mesmo prazo, poderão apresentar razões finais por escrito e

noticiar eventual conciliação.

No silêncio, a instrução será encerrada, tendo-se por remissivas as

razões finais e considerando-se rejeitada a conciliação, devendo os

autos serem feitos conclusos para julgamento.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020861-96.2023.5.04.0702
RECLAMANTE DAIANE PACHECO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 65972/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 72184/RS)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

RECLAMADO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ef2721

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que foi infrutífera a tentativa de conciliação, reabro às

partes o prazo de 10 dias para que digam se possuem interesse na

produção de prova oral, devendo, nesse caso, especificar seu

objeto e demonstrar sua pertinência, sob pena de preclusão ou

indeferimento.

No mesmo prazo, poderão apresentar razões finais por escrito e

noticiar eventual conciliação.

No silêncio, a instrução será encerrada, tendo-se por remissivas as

razões finais e considerando-se rejeitada a conciliação, devendo os

autos serem feitos conclusos para julgamento.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000337-64.2012.5.04.0702
RECLAMANTE FABIANO RITTA MALAGUES IANZER

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

RECLAMADO ETE - ENGENHARIA DE
TELECOMUNICOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO SOLANGE ZANOL(OAB: 127871/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLEDES TEREZINHA BISOGNIN
GRANETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO RITTA MALAGUES IANZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0baff7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos documentos juntados aos autos e da manifestação das

partes, determino a suspensão do processo.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000337-64.2012.5.04.0702
RECLAMANTE FABIANO RITTA MALAGUES IANZER

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

RECLAMADO ETE - ENGENHARIA DE
TELECOMUNICOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO SOLANGE ZANOL(OAB: 127871/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLEDES TEREZINHA BISOGNIN
GRANETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICOES E
ELETRICIDADE LTDA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0baff7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos documentos juntados aos autos e da manifestação das

partes, determino a suspensão do processo.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0117000-53.1999.5.04.0702
RECLAMANTE TANIA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO CAUE SANTOS DE MELLO(OAB:
87326/RS)

ADVOGADO DIANDRA SANTOS DE MELLO(OAB:
101624/RS)

ADVOGADO MARGARETE VELHO DOS
SANTOS(OAB: 27109/RS)

RECLAMADO ROBSON ARNDT BUENO

RECLAMADO UNIDAS SERVICE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARIA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7577f4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Retirem-se os autos do sobrestamento.

Defiro o requerido pela exequente na petição de ID dfc2846.

Por meio do convênio INFOJUD, obtenham-se as Declarações de

Operações Imobiliárias (DOI), bem como as declarações de imposto

de renda dos executados dos últimos 5 anos, cuja visualização

concedo apenas ao procurador do exequente, diante do sigilo fiscal.

Juntados os documentos, deles dê-se vista à exequente, que

contará com o prazo de 10 dias, para manifestação.

Negativas as diligências anteriores, sinalo à parte autora que a

simples petição requerendo novas diligências, sem indicar meios

eficazes para o prosseguimento da execução,não interrompe o

prazo da prescrição intercorrente, na forma atualmente prevista na

lei vigente, plenamente aplicável ao caso.

Cumpra-se.

Intime-se o exequente.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020317-79.2021.5.04.0702
RECLAMANTE LUCAS PAZZATO SOARES

ADVOGADO JOSIANE ANDREA KOELZER
ESKENAZI(OAB: 25646/RS)

RECLAMADO PAULO EURIDES FERREIRA
SEFFRIN

ADVOGADO MARIANA DELLAMORA
CANDIDO(OAB: 83889/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ODILA DE FATINA GERALD
MACHADO

ADVOGADO GREGOR DAVILA COELHO(OAB:
74205/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATEUS DA SILVA LIMA

ADVOGADO LUIS PAULO DICKEL
AMBROZZI(OAB: 109932/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA MARIA CARTORIO DO
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara do Trabalho de Santa Maria -
RS

ARREMATANTE ANDRE TONETO RIGHI

ADVOGADO GREGOR DAVILA COELHO(OAB:
74205/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA BORBA CAMPOS SANGOI

ADVOGADO GREGOR DAVILA COELHO(OAB:
74205/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADA BARSEMATE DE OLIVEIRA
BERNARDES

ADVOGADO FRANCINE MOREIRA DA
COSTA(OAB: 84811/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara da Direção do Foro da Comarca
de Santa Maria

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO LUIZ DIEHL

ADVOGADO GREGOR DAVILA COELHO(OAB:
74205/RS)

ADVOGADO LUIS PAULO DICKEL
AMBROZZI(OAB: 109932/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA TAIS DA SILVA

ADVOGADO LUIS PAULO DICKEL
AMBROZZI(OAB: 109932/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO
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LEILOEIRO LUIZ FERNANDO MORAES DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO EURIDES FERREIRA SEFFRIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3db21e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a manifestação e o documento apresentado pelo

leiloeiro, IDs c3528ff e 96ac8e4, expeça-se nova Carta de

Arrematação, fazendo constar que deverá ser cancelada a penhora

que originou a presente execução, bem como todas as demais

constrições que incidiram sobre o imóvel de matrícula nº 77.098,

especialmente as AV. 6, 7, 8, 9, 10 e 11/77.098.

Quanto ao Auto de Arrematação, este poderá ser impresso

diretamente do processo, ID 6732f31.

Ciência ao leiloeiro e ao arrematante.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020317-79.2021.5.04.0702
RECLAMANTE LUCAS PAZZATO SOARES

ADVOGADO JOSIANE ANDREA KOELZER
ESKENAZI(OAB: 25646/RS)

RECLAMADO PAULO EURIDES FERREIRA
SEFFRIN

ADVOGADO MARIANA DELLAMORA
CANDIDO(OAB: 83889/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ODILA DE FATINA GERALD
MACHADO

ADVOGADO GREGOR DAVILA COELHO(OAB:
74205/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATEUS DA SILVA LIMA

ADVOGADO LUIS PAULO DICKEL
AMBROZZI(OAB: 109932/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA MARIA CARTORIO DO
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara do Trabalho de Santa Maria -
RS

ARREMATANTE ANDRE TONETO RIGHI

ADVOGADO GREGOR DAVILA COELHO(OAB:
74205/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA BORBA CAMPOS SANGOI

ADVOGADO GREGOR DAVILA COELHO(OAB:
74205/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADA BARSEMATE DE OLIVEIRA
BERNARDES

ADVOGADO FRANCINE MOREIRA DA
COSTA(OAB: 84811/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara da Direção do Foro da Comarca
de Santa Maria

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO LUIZ DIEHL

ADVOGADO GREGOR DAVILA COELHO(OAB:
74205/RS)

ADVOGADO LUIS PAULO DICKEL
AMBROZZI(OAB: 109932/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA TAIS DA SILVA

ADVOGADO LUIS PAULO DICKEL
AMBROZZI(OAB: 109932/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

LEILOEIRO LUIZ FERNANDO MORAES DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PAZZATO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3db21e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a manifestação e o documento apresentado pelo

leiloeiro, IDs c3528ff e 96ac8e4, expeça-se nova Carta de

Arrematação, fazendo constar que deverá ser cancelada a penhora

que originou a presente execução, bem como todas as demais

constrições que incidiram sobre o imóvel de matrícula nº 77.098,

especialmente as AV. 6, 7, 8, 9, 10 e 11/77.098.

Quanto ao Auto de Arrematação, este poderá ser impresso

diretamente do processo, ID 6732f31.

Ciência ao leiloeiro e ao arrematante.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020748-45.2023.5.04.0702
RECLAMANTE MARCIO PORTELLA

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 560fbd5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Utilizo como razões de decidir a decisão proferida no dia

21.11.2022, pelo Vice-Presidente do TRT4, Desembargador

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, na

análise da decisão de dessobrestamento do feito, nos autos do

processo nº 0021043-56.2017.5.04.0811, cuja cópia abaixo

transcrevo:

"Este magistrado, revendo a posição anteriormente adotada em

pedidos similares, passa a adotar o entendimento firmado pelo TST,

o qual adere à jurisprudência do STJ sobre o tema.

Nesse sentido, cita-se precedente do órgão especial do TST: A

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

AgInt na PET no EREsp 1.405.424, de relatoria do Ministro Gurgel

de Faria, cujo acórdão fora publicado no DJe de 29/11/2016,

assentou o seguinte entendimento no que concerne ao pedido de

suspensão fundado na norma inserta no art. 104 do CDC, assim

ementado:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDIVIDUAL. PEDIDO DE

EXTINÇÃO. FEITO JÁ SENTENCIADO. IMPOSSIBILIDADE. ART.

104 DO CDC. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 1. O

sistema processual brasileiro admite a coexistência de ação coletiva

e ação individual que postulem o reconhecimento de um mesmo

direito, inexistindo litispendência entre elas. 2. Nos termos do art.

104 do Código de Defesa do Consumidor, aquele que ajuizou ação

individual pode aproveitar de eventuais benefícios resultantes da

coisa julgada a ser formada na demanda coletiva, desde que

postule a suspensão daquela, no prazo de 30 (trinta) dias contados

da ciência da ação coletiva, até o julgamento do litígio de massa,

podendo ser retomada a tal tramitação no caso de a sentença

coletiva ser pela improcedência do pedido, ou ser (o feito individual)

julgado extinto, sem resolução de mérito, por perda de interesse

(utilidade), se o decisum coletivo for pela procedência do pleito. 3.

Para que o pedido de suspensão surta os aludidos efeitos, é

necessário que ele seja apresentado antes de proferida a sentença

meritória no processo individual e, sobretudo, antes de transitada

em julgado a sentença proferida na ação coletiva. 4. Prestada a

jurisdição em ambas as demandas, não é mais possível ao

interessado buscar que o provimento judicial de uma prevaleça

sobre o da outra, porquanto isso representaria clara afronta ao

princípio do juiz natural. (...)

Nesse passo, considerando o entendimento consolidado daquela

Corte Superior, que tem como competência precípua uniformizar a

interpretação de legislação federal, o aludido pedido de suspensão

somente pode ser postulado até a prolação de sentença de mérito

na ação individual, razão pela qual não se há de falar em

suspensão deste processo, nos termos do art. 104 do CDC, em face

da extemporaneidade do requerimento formulado. (Ag-Ag-AIRR-

100382- 06.2016.5.01.0028, Órgão Especial, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 17/09/2021)

Assim, intime-se a parte autora para que comprove o requerimento

de suspensão da ação coletiva, nos termos da decisão antes

mencionada.

Aguarde-se, pelo prazo de 60 dias.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020748-45.2023.5.04.0702
RECLAMANTE MARCIO PORTELLA

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PORTELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 560fbd5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Utilizo como razões de decidir a decisão proferida no dia

21.11.2022, pelo Vice-Presidente do TRT4, Desembargador

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, na

análise da decisão de dessobrestamento do feito, nos autos do

processo nº 0021043-56.2017.5.04.0811, cuja cópia abaixo
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transcrevo:

"Este magistrado, revendo a posição anteriormente adotada em

pedidos similares, passa a adotar o entendimento firmado pelo TST,

o qual adere à jurisprudência do STJ sobre o tema.

Nesse sentido, cita-se precedente do órgão especial do TST: A

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

AgInt na PET no EREsp 1.405.424, de relatoria do Ministro Gurgel

de Faria, cujo acórdão fora publicado no DJe de 29/11/2016,

assentou o seguinte entendimento no que concerne ao pedido de

suspensão fundado na norma inserta no art. 104 do CDC, assim

ementado:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDIVIDUAL. PEDIDO DE

EXTINÇÃO. FEITO JÁ SENTENCIADO. IMPOSSIBILIDADE. ART.

104 DO CDC. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 1. O

sistema processual brasileiro admite a coexistência de ação coletiva

e ação individual que postulem o reconhecimento de um mesmo

direito, inexistindo litispendência entre elas. 2. Nos termos do art.

104 do Código de Defesa do Consumidor, aquele que ajuizou ação

individual pode aproveitar de eventuais benefícios resultantes da

coisa julgada a ser formada na demanda coletiva, desde que

postule a suspensão daquela, no prazo de 30 (trinta) dias contados

da ciência da ação coletiva, até o julgamento do litígio de massa,

podendo ser retomada a tal tramitação no caso de a sentença

coletiva ser pela improcedência do pedido, ou ser (o feito individual)

julgado extinto, sem resolução de mérito, por perda de interesse

(utilidade), se o decisum coletivo for pela procedência do pleito. 3.

Para que o pedido de suspensão surta os aludidos efeitos, é

necessário que ele seja apresentado antes de proferida a sentença

meritória no processo individual e, sobretudo, antes de transitada

em julgado a sentença proferida na ação coletiva. 4. Prestada a

jurisdição em ambas as demandas, não é mais possível ao

interessado buscar que o provimento judicial de uma prevaleça

sobre o da outra, porquanto isso representaria clara afronta ao

princípio do juiz natural. (...)

Nesse passo, considerando o entendimento consolidado daquela

Corte Superior, que tem como competência precípua uniformizar a

interpretação de legislação federal, o aludido pedido de suspensão

somente pode ser postulado até a prolação de sentença de mérito

na ação individual, razão pela qual não se há de falar em

suspensão deste processo, nos termos do art. 104 do CDC, em face

da extemporaneidade do requerimento formulado. (Ag-Ag-AIRR-

100382- 06.2016.5.01.0028, Órgão Especial, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 17/09/2021)

Assim, intime-se a parte autora para que comprove o requerimento

de suspensão da ação coletiva, nos termos da decisão antes

mencionada.

Aguarde-se, pelo prazo de 60 dias.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020017-83.2022.5.04.0702
RECLAMANTE ELIVELTON MEDEIROS MACHADO

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO
MEINERTZ(OAB: 109643/RS)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S.A.

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27209b3

proferido nos autos.

Arquivem-se os autos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020017-83.2022.5.04.0702
RECLAMANTE ELIVELTON MEDEIROS MACHADO

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO
MEINERTZ(OAB: 109643/RS)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S.A.

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVELTON MEDEIROS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27209b3

proferido nos autos.

Arquivem-se os autos.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0020111-63.2024.5.04.0701
RECLAMANTE GEOVANI DAMBROSIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CASSIANO RIZZATTO(OAB:
61563/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

ADVOGADO CAROLINA FAVERO FELINI(OAB:
124712/RS)

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZAFFARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62d0e2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo o acordo formalizado entre as partes, conforme petição

de Id. 0255058, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$ 244,00, calculadas sobre o valor do acordo, pelo

autor, dispensado do pagamento em face da justiça gratuita que lhe

defiro com fulcro no § 3º do artigo 790 da CLT.

Dispensada a intimação da União, na forma do artigo 1º da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023, tendo em vista

que o valor apurado da contribuição previdenciária é igual ou inferior

a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Intimem-se.

Decorridos 10 dias do prazo para pagamento da avença, no

silêncio, arquivem-se os autos.

Nos termos do art. 25 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, intimem-

se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos autos

eletrônicos em assentamento próprio.

Após, arquivem-se definitivamente os autos.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020111-63.2024.5.04.0701
RECLAMANTE GEOVANI DAMBROSIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CASSIANO RIZZATTO(OAB:
61563/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

ADVOGADO CAROLINA FAVERO FELINI(OAB:
124712/RS)

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI DAMBROSIO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62d0e2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo o acordo formalizado entre as partes, conforme petição

de Id. 0255058, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$ 244,00, calculadas sobre o valor do acordo, pelo

autor, dispensado do pagamento em face da justiça gratuita que lhe

defiro com fulcro no § 3º do artigo 790 da CLT.

Dispensada a intimação da União, na forma do artigo 1º da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023, tendo em vista

que o valor apurado da contribuição previdenciária é igual ou inferior

a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Intimem-se.

Decorridos 10 dias do prazo para pagamento da avença, no

silêncio, arquivem-se os autos.

Nos termos do art. 25 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, intimem-

se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos autos

eletrônicos em assentamento próprio.

Após, arquivem-se definitivamente os autos.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020110-78.2024.5.04.0701
RECLAMANTE FELIPE FACCIN

ADVOGADO CASSIANO RIZZATTO(OAB:
61563/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZAFFARI LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c16acc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo o acordo formalizado entre as partes, conforme petição

de Id. 9bb121b, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$ 90,00, calculadas sobre o valor do acordo, pelo autor,

dispensado do pagamento em face da justiça gratuita que lhe defiro

com fulcro no § 3º do artigo 790 da CLT.

Dispensada a intimação da União, na forma do artigo 1º da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023, tendo em vista

que o valor apurado da contribuição previdenciária é igual ou inferior

a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Intimem-se.

Decorridos 10 dias do prazo para pagamento da avença, no

silêncio, arquivem-se os autos.

Nos termos do art. 25 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, intimem-

se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos autos

eletrônicos em assentamento próprio.

Após, arquivem-se definitivamente os autos.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020110-78.2024.5.04.0701
RECLAMANTE FELIPE FACCIN

ADVOGADO CASSIANO RIZZATTO(OAB:
61563/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FACCIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c16acc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo o acordo formalizado entre as partes, conforme petição

de Id. 9bb121b, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$ 90,00, calculadas sobre o valor do acordo, pelo autor,

dispensado do pagamento em face da justiça gratuita que lhe defiro

com fulcro no § 3º do artigo 790 da CLT.

Dispensada a intimação da União, na forma do artigo 1º da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023, tendo em vista

que o valor apurado da contribuição previdenciária é igual ou inferior

a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Intimem-se.

Decorridos 10 dias do prazo para pagamento da avença, no

silêncio, arquivem-se os autos.

Nos termos do art. 25 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, intimem-

se as partes para, querendo, armazenarem os dados dos autos

eletrônicos em assentamento próprio.

Após, arquivem-se definitivamente os autos.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020570-96.2023.5.04.0702
RECLAMANTE JULIA DE CAMARGO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE MORAES(OAB: 90431/RS)

RECLAMADO PETSPET PRODUTOS E SERVICOS
PARA ANIMAIS LTDA

ADVOGADO GABRIELA BRILHANTE
ROSADO(OAB: 119729/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR GARCIA
ROSADO(OAB: 30811/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA DE CAMARGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da expedição de alvará.

 SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

JULIA DE CAMARGO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3928
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

LICIANE ANDREIA KLUSENER

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0020084-77.2024.5.04.0702
REQUERENTES ROBISON DE OLIVEIRA XAVIER

LANGENDOLFF

ADVOGADO BRUNO DOS PASSOS PAIM(OAB:
113984/RS)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS DA
FONTOURA(OAB: 128840/RS)

REQUERENTES GIL COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO ANATHIELE SARAIVA DE LIMA(OAB:
132226/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários, fiscais e das custas processuais, no prazo de 10

dias.

 SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

GIL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

LICIANE ANDREIA KLUSENER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021323-63.2017.5.04.0702
RECLAMANTE CAROLINE ANDRE SILVA

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE CAROLINE PACHECO ARAUJO

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JAQUELINE OLIVEIRA ARRAES
PAIVA

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE LISIE ALENDE PRATES

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANA ROSA ISERHARD DE ANDRADE

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNA LUISA SOARES ALVES
MENEZES(OAB: 37094/BA)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO CAMILA MARTINS DE MELO(OAB:
91962/RS)

ADVOGADO FRANCISCO FACIOLI ARAUJO(OAB:
110962/RS)

ADVOGADO CLAUDIO MALDANER
BULAWSKI(OAB: 78614/RS)

ADVOGADO ANGELICA PREVEDELLO
SARZI(OAB: 70411/RS)

PERITO GIOVANA JUSSARA GASSEN GIEHL

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98735ad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3929
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Com relação à manifestação de id 061f812, aguarde-se o prazo da

intimação de id 25a7cf0.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021323-63.2017.5.04.0702
RECLAMANTE CAROLINE ANDRE SILVA

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE CAROLINE PACHECO ARAUJO

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JAQUELINE OLIVEIRA ARRAES
PAIVA

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE LISIE ALENDE PRATES

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ANA ROSA ISERHARD DE ANDRADE

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNA LUISA SOARES ALVES
MENEZES(OAB: 37094/BA)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO CAMILA MARTINS DE MELO(OAB:
91962/RS)

ADVOGADO FRANCISCO FACIOLI ARAUJO(OAB:
110962/RS)

ADVOGADO CLAUDIO MALDANER
BULAWSKI(OAB: 78614/RS)

ADVOGADO ANGELICA PREVEDELLO
SARZI(OAB: 70411/RS)

PERITO GIOVANA JUSSARA GASSEN GIEHL

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ROSA ISERHARD DE ANDRADE

  - CAROLINE ANDRE SILVA

  - CAROLINE PACHECO ARAUJO

  - JAQUELINE OLIVEIRA ARRAES PAIVA

  - LISIE ALENDE PRATES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98735ad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com relação à manifestação de id 061f812, aguarde-se o prazo da

intimação de id 25a7cf0.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020280-81.2023.5.04.0702
RECLAMANTE FERNANDO BARROS DA LUZ

ADVOGADO ADRIANO BUZATTI FALLEIRO(OAB:
50933/RS)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2fcd12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados pela parte autora em face da reclamada, para,

observados os parâmetros da fundamentação, revertendo a justa

causa aplicada para despedimento sem justa causa pelo

empregador, condená-la ao que segue:  

I) Pagar à parte autora:

a) aviso-prévio proporcional ao tempo de serviço; 13º

proporcional; férias proporcionais com 1/3 e FGTS com o

acréscimo da indenização compensatória de 40% ( R$

9.465,02); e

b) pela supressão do intervalo intrajornada, 60 minutos por dia

laborado, com acréscimo de 50%, indenizatório, sem reflexos.
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A frequência ao trabalho deve ser obtida nos registros de

horário juntados aos autos. 

Os valores serão apurados e atualizados em liquidação de

sentença. Portanto, remeto a fixação dos parâmetros à fase de

liquidação de sentença.

Para fins de liquidação das contribuições previdenciárias e em

atenção ao disposto no art.832, §3º, da CLT, reconheço a natureza

salarial e a respectiva integração ao salário de contribuição das

parcelas deferidas, com exceção daquelas elencadas no art. 28,

§9°, da Lei n° 8.212/91.

No prazo de 30 dias, após satisfeitos os créditos da parte autora,

deverá a parte ré comprovar nos autos, sob pena de execução, o

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre eles

incidentes (art. 43 da Lei n° 8.212/91), com observância do critério

de apuração estabelecido no art.276, §4º, do Decreto nº

3.048/1999, o qual determina que a contribuição do empregado, em

caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se

as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do

salário-de-contribuição.

Ainda, determino o recolhimento das contribuições fiscais incidentes

sobre a condenação, com comprovação respectiva no prazo legal,

conforme art. 46 da Lei n° 8.541/92, com apuração dos descontos

fiscais mês a mês, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713/1988.

Dessa forma, o imposto será retido e calculado sobre o montante

dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Honorários advocatícios fixados na fundamentação.

Determino que a Secretaria expeça alvarás para movimentação do

FGTS e seguro desemprego, ao trânsito em julgado.

Custas pela parte ré, no montante de R$ 596,00, calculadas sobre

o valor de R$ 29.800,00, provisoriamente atribuído à condenação .

Publicada no PJ-e.

Intimem-se.

Ao trânsito em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020280-81.2023.5.04.0702
RECLAMANTE FERNANDO BARROS DA LUZ

ADVOGADO ADRIANO BUZATTI FALLEIRO(OAB:
50933/RS)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BARROS DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2fcd12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados pela parte autora em face da reclamada, para,

observados os parâmetros da fundamentação, revertendo a justa

causa aplicada para despedimento sem justa causa pelo

empregador, condená-la ao que segue:  

I) Pagar à parte autora:

a) aviso-prévio proporcional ao tempo de serviço; 13º

proporcional; férias proporcionais com 1/3 e FGTS com o

acréscimo da indenização compensatória de 40% ( R$

9.465,02); e

b) pela supressão do intervalo intrajornada, 60 minutos por dia

laborado, com acréscimo de 50%, indenizatório, sem reflexos.

A frequência ao trabalho deve ser obtida nos registros de

horário juntados aos autos. 

Os valores serão apurados e atualizados em liquidação de

sentença. Portanto, remeto a fixação dos parâmetros à fase de

liquidação de sentença.

Para fins de liquidação das contribuições previdenciárias e em

atenção ao disposto no art.832, §3º, da CLT, reconheço a natureza

salarial e a respectiva integração ao salário de contribuição das

parcelas deferidas, com exceção daquelas elencadas no art. 28,

§9°, da Lei n° 8.212/91.

No prazo de 30 dias, após satisfeitos os créditos da parte autora,

deverá a parte ré comprovar nos autos, sob pena de execução, o

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre eles

incidentes (art. 43 da Lei n° 8.212/91), com observância do critério

de apuração estabelecido no art.276, §4º, do Decreto nº

3.048/1999, o qual determina que a contribuição do empregado, em

caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se

as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do

salário-de-contribuição.

Ainda, determino o recolhimento das contribuições fiscais incidentes

sobre a condenação, com comprovação respectiva no prazo legal,

conforme art. 46 da Lei n° 8.541/92, com apuração dos descontos
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fiscais mês a mês, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713/1988.

Dessa forma, o imposto será retido e calculado sobre o montante

dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Honorários advocatícios fixados na fundamentação.

Determino que a Secretaria expeça alvarás para movimentação do

FGTS e seguro desemprego, ao trânsito em julgado.

Custas pela parte ré, no montante de R$ 596,00, calculadas sobre

o valor de R$ 29.800,00, provisoriamente atribuído à condenação .

Publicada no PJ-e.

Intimem-se.

Ao trânsito em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020409-86.2023.5.04.0702
RECLAMANTE MILENE DA SILVA RODRIGUES

PORTO

ADVOGADO SHAIANE UMPIERRE DA SILVA(OAB:
107945/RS)

RECLAMADO FELIPE GAMA SANTOS

ADVOGADO PAOLA WOUTERS MONTEIRO(OAB:
105603/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GAMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39f3bcd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, IMPROCEDENTES os pedidos formulados

pela parte autora em face da reclamada.

Custas de R$ 602,38, calculadas sobre o valor de R$ 30.119,22

atribuído à causa na petição inicial, pela parte autora, dispensadas

nos termos da fundamentação.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Publicada no PJ-e.

Intimem-se.

Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020409-86.2023.5.04.0702
RECLAMANTE MILENE DA SILVA RODRIGUES

PORTO

ADVOGADO SHAIANE UMPIERRE DA SILVA(OAB:
107945/RS)

RECLAMADO FELIPE GAMA SANTOS

ADVOGADO PAOLA WOUTERS MONTEIRO(OAB:
105603/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENE DA SILVA RODRIGUES PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39f3bcd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, IMPROCEDENTES os pedidos formulados

pela parte autora em face da reclamada.

Custas de R$ 602,38, calculadas sobre o valor de R$ 30.119,22

atribuído à causa na petição inicial, pela parte autora, dispensadas

nos termos da fundamentação.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Publicada no PJ-e.

Intimem-se.

Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021044-67.2023.5.04.0702
RECLAMANTE RAMON ISRAEL STEINDORFF

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO MARIA HELENA MONFARDINI
POZZOBON

ADVOGADO ANDRE VALERIO PINTO
TORRES(OAB: 87767/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA MONFARDINI POZZOBON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5250a64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo a desistência requerida pela parte autora (petição de id.

nº 3986b15).

Extingo o processo sem resolução do mérito, na forma do artigo

485, VIII, do CPC.

Custas pela autora, arbitradas no importe de R$912,20 e

dispensadas forte no § 3º do artigo 790 da CLT.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021044-67.2023.5.04.0702
RECLAMANTE RAMON ISRAEL STEINDORFF

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO MARIA HELENA MONFARDINI
POZZOBON

ADVOGADO ANDRE VALERIO PINTO
TORRES(OAB: 87767/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON ISRAEL STEINDORFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5250a64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo a desistência requerida pela parte autora (petição de id.

nº 3986b15).

Extingo o processo sem resolução do mérito, na forma do artigo

485, VIII, do CPC.

Custas pela autora, arbitradas no importe de R$912,20 e

dispensadas forte no § 3º do artigo 790 da CLT.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    FERNANDO FORMOLO

    Juiz do Trabalho Titular

VT de Cachoeira do Sul

Edital

Processo Nº ATOrd-0020337-47.2020.5.04.0721
RECLAMANTE SANDRA MARIA MULLER

ADVOGADO MOZART SIQUEIRA DA SILVA(OAB:
88301/RS)

ADVOGADO ANDERSON DE FREITAS
MACHADO(OAB: 118182/RS)

RECLAMADO TRADICAO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

RECLAMADO DH - SOLUCOES EM SERVICO LTDA
- EPP

RECLAMADO POSITIVO SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA - ME

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRADICAO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sª ciente dos termos da sentença ID 88e3c06.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MARCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020337-47.2020.5.04.0721
RECLAMANTE SANDRA MARIA MULLER

ADVOGADO MOZART SIQUEIRA DA SILVA(OAB:
88301/RS)

ADVOGADO ANDERSON DE FREITAS
MACHADO(OAB: 118182/RS)

RECLAMADO TRADICAO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

RECLAMADO DH - SOLUCOES EM SERVICO LTDA
- EPP

RECLAMADO POSITIVO SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA - ME

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSITIVO SERVICOS DE LIMPEZA E PORTARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sª ciente dos termos da sentença ID 88e3c06.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MARCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0020337-47.2020.5.04.0721
RECLAMANTE SANDRA MARIA MULLER

ADVOGADO MOZART SIQUEIRA DA SILVA(OAB:
88301/RS)

ADVOGADO ANDERSON DE FREITAS
MACHADO(OAB: 118182/RS)

RECLAMADO TRADICAO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

RECLAMADO DH - SOLUCOES EM SERVICO LTDA
- EPP

RECLAMADO POSITIVO SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA - ME

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DH - SOLUCOES EM SERVICO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sª ciente dos termos da sentença ID 88e3c06.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MARCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020907-38.2017.5.04.0721
RECLAMANTE SINDICATO EMPREG ESTABELEC

BANCARIOS DE CACHOEIRA SUL

ADVOGADO JULIO GUILHERME KOHLER(OAB:
56605/RS)

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO MARIA EMMANUELA LOURENCO
ALVES BRAGA(OAB: 287170/SP)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5f8301

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o Banco Bradesco para juntar os documentos indicados

pelo contador na petição do ID. 622b315, no prazo de 15 dias.

Após, intime-se o contador para apresentação do cálculo de

liquidação, no prazo já fixado nos autos.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020597-22.2023.5.04.0721
RECLAMANTE JULIANA DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO MOISES NUNES(OAB: 77981/RS)

RECLAMADO MILER TEIXEIRA DE SOUZA LTDA

ADVOGADO GUILHERME MACIEL DA ROSA
BARBOSA(OAB: 112728/RS)

ADVOGADO LUIZ BENAVIDES MACHADO
ALVES(OAB: 15262/RS)

RECLAMADO TEIXEIRA ROCHA & CIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME MACIEL DA ROSA
BARBOSA(OAB: 112728/RS)

ADVOGADO LUIZ BENAVIDES MACHADO
ALVES(OAB: 15262/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DOS SANTOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52b1ca9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para apresentação dos quesitos à perícia

grafodocumentoscópica deferida no despacho do ID. ab56094,

considerados os documentos apontados pela autora na petição do

ID. 5d02efa, no prazo de dez dias.

Registro, ainda, que a reclamada Teixeira e Rocha deverá depositar

em Secretaria as vias originais dos documentos das fls. 166-175

(ID. 2eea243 e ss), no prazo de cinco dias, depois de retornadas as

atividades presenciais na Vara do Trabalho.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020597-22.2023.5.04.0721
RECLAMANTE JULIANA DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO MOISES NUNES(OAB: 77981/RS)

RECLAMADO MILER TEIXEIRA DE SOUZA LTDA

ADVOGADO GUILHERME MACIEL DA ROSA
BARBOSA(OAB: 112728/RS)

ADVOGADO LUIZ BENAVIDES MACHADO
ALVES(OAB: 15262/RS)

RECLAMADO TEIXEIRA ROCHA & CIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME MACIEL DA ROSA
BARBOSA(OAB: 112728/RS)
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ADVOGADO LUIZ BENAVIDES MACHADO
ALVES(OAB: 15262/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILER TEIXEIRA DE SOUZA LTDA

  - TEIXEIRA ROCHA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52b1ca9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para apresentação dos quesitos à perícia

grafodocumentoscópica deferida no despacho do ID. ab56094,

considerados os documentos apontados pela autora na petição do

ID. 5d02efa, no prazo de dez dias.

Registro, ainda, que a reclamada Teixeira e Rocha deverá depositar

em Secretaria as vias originais dos documentos das fls. 166-175

(ID. 2eea243 e ss), no prazo de cinco dias, depois de retornadas as

atividades presenciais na Vara do Trabalho.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020462-20.2017.5.04.0721
RECLAMANTE CELSO OTAVIO ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO TATIANA SILVA FONTOURA DE
BARCELLOS GIACOBBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO OTAVIO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a471a4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor Celso Otávio para juntar as peças necessárias,

relativas ao processo ATOrd 0103600-36.2004.5.04.0721, e que

possibilitem a apresentação do cálculo pela contadora, no prazo de

20 dias.

Após, intime-se a contadora para apresentação do cálculo de

liquidação, no prazo já fixado pelo juízo (ID. 7bc1b04).

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020024-57.2018.5.04.0721
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

BECKEL

ADVOGADO MATHEUS SILVA DABULL(OAB:
77761/RS)

RECLAMADO MARIELE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GILENA FATIMA DA CUNHA
MOREIRA(OAB: 92911/RS)

ADVOGADO DIONATAN WEIRICH LOPES(OAB:
77078/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO LARA KIEFER

LEILOEIRO MARCELO TREVISAN

ARREMATANTE MARLON GUILHERME STRENZEL
BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS BECKEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc35c0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Do saldo noticiado no Id a622bf0, expeça-se alvará/ordem de

transferência eletrônica ao autor, considerando os dados bancários

informados no Id b13dc29.

Incluam-se os dados do executado no cadastro de inadimplentes

por meio do convênio SERASAJUD.

Sem prejuízo do quanto determinado, intime-se o autor para indicar

meios viáveis ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0020203-83.2021.5.04.0721
AUTOR SINDICATO TRAB TRANSP ROD

INTERM INTEREST TUR FRET DO R

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RÉU SAO JOAO TRANSPORTES
RAZZERA LTDA
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ADVOGADO NILTON LUIS SILVA DOS
SANTOS(OAB: 21536/RS)

PERITO TELMO TELVINO BOECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO JOAO TRANSPORTES RAZZERA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27073ab

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observados os termos em que prestados os esclarecimentos pelo

perito, intime-se a reclamada São João Transportes para juntar aos

autos os documentos arrolados na petição do ID. 43ffa6e, no prazo

de 30 dias.

Juntados os documentos, intime-se o sindicato autor para se

manifestar acerca do laudo pericial, devendo, inclusive, apontar as

eventuais diferenças que entenda favoráveis aos substituídos,

mesmo que por amostragem, no prazo de 20 dias.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020554-22.2022.5.04.0721
RECLAMANTE MARCELO FERNANDO DA ROSA

LOPES

ADVOGADO Mary Margarete Farias Carpes(OAB:
55640/RS)

ADVOGADO DARCIO FLESCH(OAB: 18595/RS)

ADVOGADO DIEGO FLESCH(OAB: 83134/RS)

RECLAMADO ELTON EMILIO ROOS

ADVOGADO FABRICIO CARDOSO BANDEL(OAB:
66072/RS)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON EMILIO ROOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f949e5c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Renove-se a intimação do réu Elton Para tanto, para informar os

dados bancários necessários à expedição do alvará/ordem de

transferência eletrônica (banco, agência, nº da conta) e identificação

do titular (nome completo, CPF/CNPJ, nº da OAB, quando for o

caso), em cinco dias, conforme determinado no despacho do ID.

b0564e8.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020321-59.2021.5.04.0721
RECLAMANTE MIZAEL NUBIAS MARQUES

ADVOGADO FELIPE DAS CHAGAS RIBEIRO(OAB:
107383/RS)

RECLAMADO DAGOBERTO BARCELLOS S/A

ADVOGADO ANTONELLA ROSAURO
GNOCCATO(OAB: 131372/RS)

ADVOGADO Denise Rocha e Silva(OAB: 64781/RS)

PERITO VINICIUS RUCKERT ROSO

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAGOBERTO BARCELLOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf6c8dc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência do julgamento definitivo do MS

0027317-34.2023.5.04.0000, conforme documento do ID. c272525

e seguintes, no prazo comum de cinco dias.

Após, aguarde-se a apresentação do laudo pericial.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020321-59.2021.5.04.0721
RECLAMANTE MIZAEL NUBIAS MARQUES

ADVOGADO FELIPE DAS CHAGAS RIBEIRO(OAB:
107383/RS)

RECLAMADO DAGOBERTO BARCELLOS S/A

ADVOGADO ANTONELLA ROSAURO
GNOCCATO(OAB: 131372/RS)

ADVOGADO Denise Rocha e Silva(OAB: 64781/RS)

PERITO VINICIUS RUCKERT ROSO

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIZAEL NUBIAS MARQUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf6c8dc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência do julgamento definitivo do MS

0027317-34.2023.5.04.0000, conforme documento do ID. c272525

e seguintes, no prazo comum de cinco dias.

Após, aguarde-se a apresentação do laudo pericial.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0020806-88.2023.5.04.0721
REQUERENTE JOAO CARLOS BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA FLORES
PROENCA(OAB: 45821/RS)

ADVOGADO FABIO FLORES PROENCA(OAB:
37438/RS)

REQUERIDO IRMAOS CIOCCARI E CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS BRITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa5e121

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observados os termos do requerimento formulado na petição do ID.

de16c35, defiro o prazo de 30 dias.

Intime-se.

Aguarde-se

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020399-82.2023.5.04.0721
RECLAMANTE DOUGLAS CAMARGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4422e81

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Decisão recorrível, tendo em vista o caráter terminativo da sentença

prolatada no ID. 8a6263d.

As partes apresentam recursos.

RECURSO DA RECLAMADA CORSAN

Recurso ordinário, com as devidas formalidades legais: forma

escrita e fundamentada. O recurso é tempestivo, pois a nota de

expediente de intimação da sentença foi disponibilizada em

06/03/2024, com encerramento do prazo em 18/03/2024, interpôs o

recurso em 18/03/2024. É regular a representação processual,

conforme instrumento de mandato/substabelecimento do ID.

1042c05 . Devidamente garantido o Juízo através da apólice de

seguro garantia, no valor de R$16.464,68. Custas no ID. cd4f3f1, no

valor de R$ 200,00.

A parte é legítima e há o interesse na interposição do recurso, pois

foi sucumbente, conforme sentença.

Presentes os pressupostos, admito o recurso ordinário interposto

pelo(a) ré Corsan, em conformidade com as razões expostas na

peça do ID.c4d0803.

RECURSO DO RECLAMANTE DOUGLAS

Recurso ordinário, com as devidas formalidades legais: forma

escrita e fundamentada. O recurso é tempestivo, pois a nota de

expediente de intimação da sentença foi disponibilizada em

06/03/2024, com encerramento do prazo em 18/03/2024, interpôs o

recurso em 18/03/2024. É regular a representação processual,

conforme instrumento de mandato do ID. 30067d5 e desnecessário

o preparo.

A parte é legítima e há o interesse na interposição do recurso, pois

teve parcialmente reconhecida a pretensão deduzida em Juízo,

conforme sentença.

Presentes os pressupostos, admito o recurso ordinário interposto

pelo(a) reclamante Douglas, em conformidade com as razões
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expostas na peça do ID. f19dd3f.

In t imem-se as  par tes  para  apresentar  cont rar razões,

reciprocamente,  querendo, no prazo legal  de 08 dias.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o(s) prazo(s), subam

os autos ao E. TRT da 4ª Região.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020399-82.2023.5.04.0721
RECLAMANTE DOUGLAS CAMARGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS CAMARGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4422e81

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Decisão recorrível, tendo em vista o caráter terminativo da sentença

prolatada no ID. 8a6263d.

As partes apresentam recursos.

RECURSO DA RECLAMADA CORSAN

Recurso ordinário, com as devidas formalidades legais: forma

escrita e fundamentada. O recurso é tempestivo, pois a nota de

expediente de intimação da sentença foi disponibilizada em

06/03/2024, com encerramento do prazo em 18/03/2024, interpôs o

recurso em 18/03/2024. É regular a representação processual,

conforme instrumento de mandato/substabelecimento do ID.

1042c05 . Devidamente garantido o Juízo através da apólice de

seguro garantia, no valor de R$16.464,68. Custas no ID. cd4f3f1, no

valor de R$ 200,00.

A parte é legítima e há o interesse na interposição do recurso, pois

foi sucumbente, conforme sentença.

Presentes os pressupostos, admito o recurso ordinário interposto

pelo(a) ré Corsan, em conformidade com as razões expostas na

peça do ID.c4d0803.

RECURSO DO RECLAMANTE DOUGLAS

Recurso ordinário, com as devidas formalidades legais: forma

escrita e fundamentada. O recurso é tempestivo, pois a nota de

expediente de intimação da sentença foi disponibilizada em

06/03/2024, com encerramento do prazo em 18/03/2024, interpôs o

recurso em 18/03/2024. É regular a representação processual,

conforme instrumento de mandato do ID. 30067d5 e desnecessário

o preparo.

A parte é legítima e há o interesse na interposição do recurso, pois

teve parcialmente reconhecida a pretensão deduzida em Juízo,

conforme sentença.

Presentes os pressupostos, admito o recurso ordinário interposto

pelo(a) reclamante Douglas, em conformidade com as razões

expostas na peça do ID. f19dd3f.

In t imem-se as  par tes  para  apresentar  cont rar razões,

reciprocamente,  querendo, no prazo legal  de 08 dias.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o(s) prazo(s), subam

os autos ao E. TRT da 4ª Região.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020409-29.2023.5.04.0721
RECLAMANTE DIOVANE LIMA BARBOSA

ADVOGADO LUIZ BENAVIDES MACHADO
ALVES(OAB: 15262/RS)

ADVOGADO GUILHERME MACIEL DA ROSA
BARBOSA(OAB: 112728/RS)

RECLAMADO DAGOBERTO BARCELLOS S/A

ADVOGADO ANTONELLA ROSAURO
GNOCCATO(OAB: 131372/RS)

ADVOGADO Denise Rocha e Silva(OAB: 64781/RS)

PERITO FLAVIO BETIOLLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOVANE LIMA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. intimado para ciência, também por seu

constituinte, de que foi agendada para o dia 02/04/2024, às 14h,

na sede da reclamada, a inspeção pericial destinada a

complementar a investigação das condições de insalubridade nas

atividades do autor, conforme termos do despacho Id 965bafe.

DESTINATÁRIO:
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DIOVANE LIMA BARBOSA

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

KARINA HARTMANN KONIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020409-29.2023.5.04.0721
RECLAMANTE DIOVANE LIMA BARBOSA

ADVOGADO LUIZ BENAVIDES MACHADO
ALVES(OAB: 15262/RS)

ADVOGADO GUILHERME MACIEL DA ROSA
BARBOSA(OAB: 112728/RS)

RECLAMADO DAGOBERTO BARCELLOS S/A

ADVOGADO ANTONELLA ROSAURO
GNOCCATO(OAB: 131372/RS)

ADVOGADO Denise Rocha e Silva(OAB: 64781/RS)

PERITO FLAVIO BETIOLLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAGOBERTO BARCELLOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. intimado para ciência, também por seu

constituinte, de que foi agendada para o dia 02/04/2024, às 14h,

na sede da reclamada, a inspeção pericial destinada a

complementar a investigação das condições de insalubridade nas

atividades do autor, conforme termos do despacho Id 965bafe.

DESTINATÁRIO:

DAGOBERTO BARCELLOS S/A

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

KARINA HARTMANN KONIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020680-38.2023.5.04.0721
RECLAMANTE PATRICK MOREIRA DUTRA

ADVOGADO ANA PAULA FLORES
PROENCA(OAB: 45821/RS)

ADVOGADO FABIO FLORES PROENCA(OAB:
37438/RS)

RECLAMADO CASA PECAN LTDA

ADVOGADO FERNANDO MACIEL RAMOS(OAB:
41599/RS)

PERITO CARLOS EDUARDO STENEMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK MOREIRA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. intimado para ciência, também por seu

constituinte, de que a audiência designada no feito foi ADIADA

para o dia 19/06/2024 14:05, conforme termos do despacho do Id

849692a.

DESTINATÁRIO:

PATRICK MOREIRA DUTRA

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

KARINA HARTMANN KONIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020680-38.2023.5.04.0721
RECLAMANTE PATRICK MOREIRA DUTRA

ADVOGADO ANA PAULA FLORES
PROENCA(OAB: 45821/RS)

ADVOGADO FABIO FLORES PROENCA(OAB:
37438/RS)

RECLAMADO CASA PECAN LTDA

ADVOGADO FERNANDO MACIEL RAMOS(OAB:
41599/RS)

PERITO CARLOS EDUARDO STENEMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA PECAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. intimado para ciência, também por seu

constituinte, de que a audiência designada no feito foi ADIADA

para o dia 19/06/2024 14:05, conforme termos do despacho do Id

849692a.

DESTINATÁRIO:

CASA PECAN LTDA

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

KARINA HARTMANN KONIG

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0020700-29.2023.5.04.0721
RECLAMANTE PATRICK MOREIRA DUTRA

ADVOGADO ANA PAULA FLORES
PROENCA(OAB: 45821/RS)

ADVOGADO FABIO FLORES PROENCA(OAB:
37438/RS)

RECLAMADO PECAN SOLUTION CONSULTORIA
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MACIEL RAMOS(OAB:
41599/RS)

PERITO CARLOS EDUARDO STENEMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PECAN SOLUTION CONSULTORIA AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. intimado para ciência dos documentos

juntados com a manifestação do Id 5e6a8a4, no prazo de cinco

dias.

DESTINATÁRIO:

PECAN SOLUTION CONSULTORIA AGROPECUARIA LTDA

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

KARINA HARTMANN KONIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020085-05.2024.5.04.0721
RECLAMANTE LUIZ GONZAGA PEREIRA GOMES

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO
PEREIRA(OAB: 53939/RS)

RECLAMADO DENNER DE OLIVEIRA TEIXEIRA

RECLAMADO EVANDRO OLIVEIRA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACAPAVA DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONZAGA PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

LUIZ GONZAGA PEREIRA GOMES

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência inicial designada para o dia 14/05/2024 13:30, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

CACHOEIRA DO SUL, situada na Rua Moron, 1057, Centro,

CACHOEIRA DO SUL/RS - CEP: 96508-031, ficando ciente

também por seu constituinte, além dos demais termos do

despacho do Id b343b5c.

O reclamante deverá comparecer portando a CTPS.

A audiência será realizada de forma híbrida, podendo o acesso ser

realizado por videoconferência, link da sala de espera: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacachsuljt ou ID. 232 659 0637. A

faculdade de participar da audiência por meio virtual, não

impede à parte que queira, de comparecer presencialmente à

solenidade.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

KARINA HARTMANN KONIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000415-30.2014.5.04.0721
RECLAMANTE CLAUDIO JOACIR ESCOUTO

MENDES

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4eff064

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração opostos porCLÁUDIO JOACIR ESCOUTO MENDES.

Publique-se e intimem-se as partes. Nada mais.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000415-30.2014.5.04.0721
RECLAMANTE CLAUDIO JOACIR ESCOUTO

MENDES

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOACIR ESCOUTO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4eff064

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração opostos porCLÁUDIO JOACIR ESCOUTO MENDES.

Publique-se e intimem-se as partes. Nada mais.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020707-21.2023.5.04.0721
RECLAMANTE LUIS EDUARDO CASTILHOS

RIBEIRO

ADVOGADO SILVIO OLINTO SANTOS DA
SILVA(OAB: 101287/RS)

ADVOGADO MOZART SIQUEIRA DA SILVA(OAB:
88301/RS)

ADVOGADO ANDERSON DE FREITAS
MACHADO(OAB: 118182/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA BIAPO LTDA

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

ADVOGADO BRUNO RAFHAEL CESARIO
CALASSA(OAB: 32978/GO)

PERITO VINICIUS RUCKERT ROSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EDUARDO CASTILHOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6a8203

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,etc.

Não conheço dos embargos declaratórios opostos pela ré

Construtora Biapó contra os termos do despacho do ID. 2e6db47,

considerando que incabíveis.

Nesse sentido, destaco que a CLT é expressa ao definir em seu art.

897-A que "Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso".

Intimem-se as partes.

Após, aguarde-se a apresentação do laudo complementar pelo

perito.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020707-21.2023.5.04.0721
RECLAMANTE LUIS EDUARDO CASTILHOS

RIBEIRO

ADVOGADO SILVIO OLINTO SANTOS DA
SILVA(OAB: 101287/RS)

ADVOGADO MOZART SIQUEIRA DA SILVA(OAB:
88301/RS)

ADVOGADO ANDERSON DE FREITAS
MACHADO(OAB: 118182/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA BIAPO LTDA

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

ADVOGADO BRUNO RAFHAEL CESARIO
CALASSA(OAB: 32978/GO)

PERITO VINICIUS RUCKERT ROSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA BIAPO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6a8203

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,etc.

Não conheço dos embargos declaratórios opostos pela ré

Construtora Biapó contra os termos do despacho do ID. 2e6db47,

considerando que incabíveis.

Nesse sentido, destaco que a CLT é expressa ao definir em seu art.
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897-A que "Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso".

Intimem-se as partes.

Após, aguarde-se a apresentação do laudo complementar pelo

perito.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020536-69.2020.5.04.0721
RECLAMANTE CARLOS RENE BRANCO OLEQUES

ADVOGADO JULIANA LEGUNES NENES(OAB:
109964/RS)

RECLAMADO SAO JOAO TRANSPORTES
RAZZERA LTDA

ADVOGADO NILTON LUIS SILVA DOS
SANTOS(OAB: 21536/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

PERITO OTAVIO DONATO NAGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO JOAO TRANSPORTES RAZZERA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb0371c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento do saldo

apurado na planilha do Id 6083c14, no prazo de 05 dias, sob pena

de prosseguimento da execução.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020285-80.2022.5.04.0721
RECLAMANTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO TIAGO SANGIOGO(OAB: 72814/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVO CABRAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35138a9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a alegação de incompetência absoluta do Juízo e os termos

do requerimento apresentado pelo Sindicato, em conformidade com

a petição do ID.ab8e554, resolvo designar audiência para o dia

18/04/2024, às 13h46min, por videoconferência, mediante acesso

ao link da sala de espera https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varacachsuljt ou ID. 232 659 0637, unicamente

com a presença dos procuradores das partes.

Intimem-se.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020712-48.2020.5.04.0721
RECLAMANTE MARCIO DANIEL SCHUNEMANN

DUMKE

ADVOGADO ANDREZA DE ALBUQUERQUE
FERNANDES(OAB: 25188/PB)

ADVOGADO EVANDRO AUGUSTO HAMANN(OAB:
70110/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DANIEL SCHUNEMANN DUMKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a25d44

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência do cálculo de liquidação

apresentado no ID. a7ca848 e seguintes, nos termos do § 2º do art.

879 da CLT, no prazo legal de 08 dias.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020129-58.2023.5.04.0721
RECLAMANTE MARCIO LEANDRO ZUGE

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO ALINE TEREZINHA DA COSTA
SOTELO PONTES(OAB: 62704/RS)

PERITO CARLOS EDUARDO STENEMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3c55f7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observados os termos em que deduzidas as manifestações das

partes acerca do laudo pericial complementar, aguarde-se a

audiência.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020129-58.2023.5.04.0721
RECLAMANTE MARCIO LEANDRO ZUGE

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO ALINE TEREZINHA DA COSTA
SOTELO PONTES(OAB: 62704/RS)

PERITO CARLOS EDUARDO STENEMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LEANDRO ZUGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3c55f7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observados os termos em que deduzidas as manifestações das

partes acerca do laudo pericial complementar, aguarde-se a

audiência.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020179-84.2023.5.04.0721
RECLAMANTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVO CABRAIS

PERITO OTAVIO DONATO NAGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 465c454

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a alegação de incompetência absoluta do Juízo e o

requerimento formulado pelo Sindicato, em conformidade com a

petição do ID. b925546, resolvo designar audiência para o dia

18/04/2024 às 13h45min, por videoconferência, mediante acesso

ao link da sala de espera https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varacachsuljt ou ID. 232 659 0637, unicamente

com a presença dos procuradores das partes.

Intimem-se.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020872-68.2023.5.04.0721
RECLAMANTE JANONE MORAES BICA
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ADVOGADO DIONATAN WEIRICH LOPES(OAB:
77078/RS)

RECLAMADO JULIO CESAR DA CUNHA LUZ & CIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANONE MORAES BICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8602394

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor Janone para se manifestar acerca do

prosseguimento da ação, no prazo de dez dias, sob pena de

extinção do feito, sem resolução do mérito.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS HENRIQUE SELBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020516-73.2023.5.04.0721
RECLAMANTE GREGORY TROJAHN ROSA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
CENTRO LESTE - SICREDI CENTRO
LESTE RS

ADVOGADO DIEGO VAZ BRITO(OAB: 65608/RS)

RECLAMADO BANCO COOPERATIVO SICREDI
S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

  - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS CENTRO LESTE - SICREDI CENTRO LESTE RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fe612c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO:

Pelo exposto, este Juízo da MM. VARA DO TRABALHO DE

CAHOEIRA DO SIL, nos autos da Reclamação ajuizada

porGREGORY TROJAHN ROSA, em face de COOPERATIVA DE

CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS CENTRO

LESTE – SICREDI CENTRO LESTE RS e BANCO COOPERATIVO

SICREDI S.A., ré, decide:

- rejeitar as preliminares arguidas;

- e, no mérito, julgar improcedentes os pedidos formulados na

petição inicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Devidos honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que integra

estedecisumpara todos os fins.

Custas pela parte autora no importe de R$ 5.094,20, calculadas

sobre R$ 254.710,00, valor dado à causa, e dispensadas, na forma

da lei.

Intimem-seas partes.

Nada mais.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020516-73.2023.5.04.0721
RECLAMANTE GREGORY TROJAHN ROSA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
CENTRO LESTE - SICREDI CENTRO
LESTE RS

ADVOGADO DIEGO VAZ BRITO(OAB: 65608/RS)

RECLAMADO BANCO COOPERATIVO SICREDI
S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREGORY TROJAHN ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fe612c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO:
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Pelo exposto, este Juízo da MM. VARA DO TRABALHO DE

CAHOEIRA DO SIL, nos autos da Reclamação ajuizada

porGREGORY TROJAHN ROSA, em face de COOPERATIVA DE

CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS CENTRO

LESTE – SICREDI CENTRO LESTE RS e BANCO COOPERATIVO

SICREDI S.A., ré, decide:

- rejeitar as preliminares arguidas;

- e, no mérito, julgar improcedentes os pedidos formulados na

petição inicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Devidos honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que integra

estedecisumpara todos os fins.

Custas pela parte autora no importe de R$ 5.094,20, calculadas

sobre R$ 254.710,00, valor dado à causa, e dispensadas, na forma

da lei.

Intimem-seas partes.

Nada mais.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020522-80.2023.5.04.0721
RECLAMANTE JOAO ALDO MACHADO DA ROSA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO
PEREIRA(OAB: 53939/RS)

RECLAMADO JOSE IVAN MENEZES SOARES

ADVOGADO ERICO DA TRINDADE LUIZ(OAB:
127964/RS)

ADVOGADO IGOR TRINDADE DE SOUZA(OAB:
120608/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IVAN MENEZES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 414bf1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO:

Pelo exposto, este Juízo da MM. VARA DO TRABALHO DE

CACHOEIRA DO SUL, nos autos da Reclamação ajuizada por

JOÃO ALDO MACHADO DA ROSA, em face de JOSÉ IVAN

MENEZES SOARES, ré, decide:

- rejeitar a preliminar arguida;

- e, no mérito, julgarimprocedentesos pedidos formulados na

petição inicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita às partes

Devidos honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que integra

estedecisumpara todos os f ins.

Custas pela parte autora no importe de R$ 1.188,48, calculadas

sobre R$ 59.423,76, valor dado à causa, e dispensadas, na forma

da lei.

Intimem-seas partes.

Nada mais.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020118-29.2023.5.04.0721
RECLAMANTE HAMILTON BRUM DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO
PEREIRA(OAB: 53939/RS)

RECLAMADO JOSE IVAN MENEZES SOARES

ADVOGADO IGOR TRINDADE DE SOUZA(OAB:
120608/RS)

ADVOGADO ERICO DA TRINDADE LUIZ(OAB:
127964/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON BRUM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e80eac1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO:

Pelo exposto, este Juízo da MM. VARA DO TRABALHO DE

CACHOEIRA DO SUL, nos autos da Reclamação ajuizada por

HAMILTON BRUM DA SILVA, em face de JOSÉ IVAN MENEZES

SOARES, ré, decide:

- rejeitar a preliminar arguida;

- e, no mérito, julgarimprocedentesos pedidos formulados na

petição inicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita às partes.

Devidos honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que integra

estedecisumpara todos os f ins.

Custas pela parte autora no importe de R$ 2.261,66, calculadas

sobre R$ 113.083,01, valor dado à causa, e dispensadas, na forma
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da lei.

Intimem-seas partes.

Nada mais.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0020490-75.2023.5.04.0721
RECLAMANTE SINDICATO EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CACHOEIRA DO SUL

ADVOGADO ANA PAULA FLORES
PROENCA(OAB: 45821/RS)

ADVOGADO FABIO FLORES PROENCA(OAB:
37438/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPREGADOS NO COMERCIO DE CACHOEIRA
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea0db2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO:

Pelo exposto, esta VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRA DO

SUL, nos autos da Reclamação ajuizada porSINDICATODOS

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CACHOEIRA DO SUL,

reclamante, em face de COMERCIAL ZAFFARI LTDA., ré, decide:

- rejeitar a preliminar arguida;

-no mérito, julgar parcialmente procedente o pedido formulado na

inicial para condenar a reclamada ao pagamento de multa

normativa prevista na cláusula 52ª, no importe de 03 salários

normativos para cada empregado e por evento danoso (01).

Para tanto, deverá ser considerado para cada empregado que

laborou no dia 05/08/2023 antes das 07h55 o salário normativo

previsto na cláusula 4ª, conforme o cargo que ocupava à época do

evento.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que integra

estedecisumpara todos os f ins.

Liquidação por simples cálculo.

Não há dívidas recíprocas a compensar, a teor dos arts. 368 e

seguintes do CC/2002, tampouco valores a serem deduzidos.

Incidem juros e correção monetária sobre as verbas deferidas na

presente decisão. Remeto à fase de liquidação de sentença a

fixação dos critérios para atualização do débito, conforme

entendimento majoritário no âmbito deste Regional.

Diante da natureza indenizatória do objeto da condenação, não

incidem recolhimentos previdenciários e fiscais.

Custas pela reclamada no importe de R$ 3.000,00, calculadas sobre

R$ 150.000,00, valor dado à condenação.

Intimem-seas partes.

Nada mais.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020522-80.2023.5.04.0721
RECLAMANTE JOAO ALDO MACHADO DA ROSA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO
PEREIRA(OAB: 53939/RS)

RECLAMADO JOSE IVAN MENEZES SOARES

ADVOGADO ERICO DA TRINDADE LUIZ(OAB:
127964/RS)

ADVOGADO IGOR TRINDADE DE SOUZA(OAB:
120608/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALDO MACHADO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 414bf1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO:

Pelo exposto, este Juízo da MM. VARA DO TRABALHO DE

CACHOEIRA DO SUL, nos autos da Reclamação ajuizada por

JOÃO ALDO MACHADO DA ROSA, em face de JOSÉ IVAN

MENEZES SOARES, ré, decide:

- rejeitar a preliminar arguida;

- e, no mérito, julgarimprocedentesos pedidos formulados na

petição inicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita às partes

Devidos honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que integra

estedecisumpara todos os f ins.
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Custas pela parte autora no importe de R$ 1.188,48, calculadas

sobre R$ 59.423,76, valor dado à causa, e dispensadas, na forma

da lei.

Intimem-seas partes.

Nada mais.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020118-29.2023.5.04.0721
RECLAMANTE HAMILTON BRUM DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO
PEREIRA(OAB: 53939/RS)

RECLAMADO JOSE IVAN MENEZES SOARES

ADVOGADO IGOR TRINDADE DE SOUZA(OAB:
120608/RS)

ADVOGADO ERICO DA TRINDADE LUIZ(OAB:
127964/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IVAN MENEZES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e80eac1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO:

Pelo exposto, este Juízo da MM. VARA DO TRABALHO DE

CACHOEIRA DO SUL, nos autos da Reclamação ajuizada por

HAMILTON BRUM DA SILVA, em face de JOSÉ IVAN MENEZES

SOARES, ré, decide:

- rejeitar a preliminar arguida;

- e, no mérito, julgarimprocedentesos pedidos formulados na

petição inicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita às partes.

Devidos honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que integra

estedecisumpara todos os f ins.

Custas pela parte autora no importe de R$ 2.261,66, calculadas

sobre R$ 113.083,01, valor dado à causa, e dispensadas, na forma

da lei.

Intimem-seas partes.

Nada mais.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0020490-75.2023.5.04.0721
RECLAMANTE SINDICATO EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CACHOEIRA DO SUL

ADVOGADO ANA PAULA FLORES
PROENCA(OAB: 45821/RS)

ADVOGADO FABIO FLORES PROENCA(OAB:
37438/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZAFFARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea0db2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO:

Pelo exposto, esta VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRA DO

SUL, nos autos da Reclamação ajuizada porSINDICATODOS

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CACHOEIRA DO SUL,

reclamante, em face de COMERCIAL ZAFFARI LTDA., ré, decide:

- rejeitar a preliminar arguida;

-no mérito, julgar parcialmente procedente o pedido formulado na

inicial para condenar a reclamada ao pagamento de multa

normativa prevista na cláusula 52ª, no importe de 03 salários

normativos para cada empregado e por evento danoso (01).

Para tanto, deverá ser considerado para cada empregado que

laborou no dia 05/08/2023 antes das 07h55 o salário normativo

previsto na cláusula 4ª, conforme o cargo que ocupava à época do

evento.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que integra

estedecisumpara todos os f ins.

Liquidação por simples cálculo.

Não há dívidas recíprocas a compensar, a teor dos arts. 368 e

seguintes do CC/2002, tampouco valores a serem deduzidos.

Incidem juros e correção monetária sobre as verbas deferidas na

presente decisão. Remeto à fase de liquidação de sentença a

fixação dos critérios para atualização do débito, conforme

entendimento majoritário no âmbito deste Regional.

Diante da natureza indenizatória do objeto da condenação, não
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incidem recolhimentos previdenciários e fiscais.

Custas pela reclamada no importe de R$ 3.000,00, calculadas sobre

R$ 150.000,00, valor dado à condenação.

Intimem-seas partes.

Nada mais.

    BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020579-06.2020.5.04.0721
EXEQUENTE JUCELINO VARGAS MARTINS

ADVOGADO DAIANA ALENCASTRO(OAB:
119464/RS)

ADVOGADO MAURICIO LINDENMEYER
BARBIERI(OAB: 36798/RS)

ADVOGADO MARIANA SCHILDT(OAB: 99817/RS)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

EXECUTADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 92135/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELINO VARGAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sª intimada dos termos do despacho que

segue:

Vistos, etc.

Considerando os termos da petição do exequente, ID. 470b411,

informe-se que o comprovante de transferência se encontra

anexado no ID. f854380 (fl. 444).

Por outro lado, intime-se a reclamada Rumo Malha Sul para

comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária devida,

considerando o dado informado pelo exequente na petição do ID.

eb61b6c.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MARCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020579-06.2020.5.04.0721
EXEQUENTE JUCELINO VARGAS MARTINS

ADVOGADO DAIANA ALENCASTRO(OAB:
119464/RS)

ADVOGADO MAURICIO LINDENMEYER
BARBIERI(OAB: 36798/RS)

ADVOGADO MARIANA SCHILDT(OAB: 99817/RS)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

EXECUTADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 92135/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sª intimada dos termos do despacho que

segue:

Vistos, etc.

Considerando os termos da petição do exequente, ID. 470b411,

informe-se que o comprovante de transferência se encontra

anexado no ID. f854380 (fl. 444).

Por outro lado, intime-se a reclamada Rumo Malha Sul para

comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária devida,

considerando o dado informado pelo exequente na petição do ID.

eb61b6c.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MARCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020337-47.2020.5.04.0721
RECLAMANTE SANDRA MARIA MULLER

ADVOGADO MOZART SIQUEIRA DA SILVA(OAB:
88301/RS)

ADVOGADO ANDERSON DE FREITAS
MACHADO(OAB: 118182/RS)

RECLAMADO TRADICAO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

RECLAMADO DH - SOLUCOES EM SERVICO LTDA
- EPP

RECLAMADO POSITIVO SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA - ME

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sª ciente dos termos da sentença ID 88e3c06.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

MARCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0020143-08.2024.5.04.0721
RECLAMANTE KATIA CILENY BRASIL ALVEZ

ADVOGADO JULIANA DA ROSA
BAUMHARDT(OAB: 125173/RS)

RECLAMADO José Abrantino de Freitas

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CILENY BRASIL ALVEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: KATIA CILENY BRASIL ALVEZ

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 13/05/2024 14:45, a ser realizada

na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRA

DO SUL, situada na Rua Moron, 1057, Centro, CACHOEIRA DO

SUL/RS - CEP: 96508-031, ficando ciente também por seu

constituinte, além dos demais termos do despacho do Id

21a8eae.

O reclamante deverá comparecer portando a CTPS.

Fica, ainda, V.Sa. ciente de que, na audiência, serão colhidas as

provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob pena de

preclusão. As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT. Se necessária prova pericial, os quesitos e a

indicação de assistente técnico deverão ser apresentados com a

inicial, a defesa ou na audiência.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

KARINA HARTMANN KONIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020144-90.2024.5.04.0721
RECLAMANTE ANTONIO SILVA BALTEZAN

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO
PEREIRA(OAB: 53939/RS)

RECLAMADO DIEGO DE MENEZES BURTET

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SILVA BALTEZAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ANTONIO SILVA BALTEZAN

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência inicial designada para o dia 14/05/2024 13:50, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

CACHOEIRA DO SUL, situada na Rua Moron, 1057, Centro,

CACHOEIRA DO SUL/RS - CEP: 96508-031, ficando ciente

também por seu constituinte, além dos demais termos do

despacho do Id c3e139f.

O reclamante deverá comparecer portando a CTPS.

A audiência será realizada de forma híbrida, podendo o acesso ser

realizado por videoconferência, link da sala de espera: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varacachsuljt ou ID. 232 659 0637. A

faculdade de participar da audiência por meio virtual, não

impede à parte que queira, de comparecer presencialmente à

solenidade.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

KARINA HARTMANN KONIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020881-30.2023.5.04.0721
RECLAMANTE SANDRO HENRIQUE ROSA

CANZIAN

ADVOGADO ALIDO ALVINO WENDT
JUNIOR(OAB: 130886/RS)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS FUZER
LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO HENRIQUE ROSA CANZIAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANDRO HENRIQUE ROSA CANZIAN
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Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 13/05/2024 15:00, a ser realizada

na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRA

DO SUL, situada na Rua Moron, 1057, Centro, CACHOEIRA DO

SUL/RS - CEP: 96508-031, ficando ciente também por seu

constituinte, além dos demais termos do despacho do Id

1c912c9.

O reclamante deverá comparecer portando a CTPS.

Fica, ainda, V.Sa. ciente de que, na audiência, serão colhidas as

provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob pena de

preclusão. As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT. Se necessária prova pericial, os quesitos e a

indicação de assistente técnico deverão ser apresentados com a

inicial, a defesa ou na audiência.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

KARINA HARTMANN KONIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020881-30.2023.5.04.0721
RECLAMANTE SANDRO HENRIQUE ROSA

CANZIAN

ADVOGADO ALIDO ALVINO WENDT
JUNIOR(OAB: 130886/RS)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS FUZER
LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE COMBUSTIVEIS FUZER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: POSTO DE COMBUSTIVEIS FUZER LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 13/05/2024 15:00, a ser realizada

na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRA

DO SUL, situada na Rua Moron, 1057, Centro, CACHOEIRA DO

SUL/RS - CEP: 96508-031, ficando ciente também por seu

constituinte, além dos demais termos do despacho do Id

1c912c9.

O reclamante deverá comparecer portando a CTPS.

Fica, ainda, V.Sa. ciente de que, na audiência, serão colhidas as

provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob pena de

preclusão. As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT. Se necessária prova pericial, os quesitos e a

indicação de assistente técnico deverão ser apresentados com a

inicial, a defesa ou na audiência.

CACHOEIRA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

KARINA HARTMANN KONIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020229-18.2020.5.04.0721
RECLAMANTE LUIS CARLOS DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO MARIELE JULIANE REIS
TAVARES(OAB: 115690/RS)

ADVOGADO PAULO SERGIO ALVES DE
SOUZA(OAB: 115389/RS)

ADVOGADO FRANCISCO ZIMMERMANN DE
ALMEIDA(OAB: 87797/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES NOSSA SENHORA
DAS GRACAS LTDA

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

PERITO ARMINDO ANTONIO PALUDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES NOSSA SENHORA DAS GRACAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

DESTINATÁRIO:

TRANSPORTES NOSSA SENHORA DAS GRACAS LTDA

O Exmo. Sr. Dr. Carlos Henrique Selbach, Juiz do Trabalho da

VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRA DO SUL, CITA o

destinatário acima identificado na pessoa do seu procurador, na

forma do artigo 513, § 2º, I do CPC, observando o art. 174 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do E.TRT da 4ª

Região, para pagar, em 48 horas, a quantia discriminada na

#id:a87fc68 , que soma R$38.277,62, atualizada até o dia 19 de

março de 2024, devida no processo acima identificado, ou, no

mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à
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garantia da execução, ficando ciente de que, caso não pague ou

nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução forçada. Cachoeira

do Sul, 19 de março de 2024. Carlos Henrique Selbach, Juiz do

Trabalho. (assinado por CRISTIANO BATISTELLA SILVEIRA

GUTERRES, por delegação, conforme Portaria nº 01/2017).

CACHOEIRA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANO BATISTELLA SILVEIRA GUTERRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020006-60.2023.5.04.0721
RECLAMANTE MARA CRISTIANE SCHMENGLER

ADVOGADO RODRIGO BELMIRO DA SILVA(OAB:
73042/RS)

RECLAMADO J.LUIS RIBEIRO TRANSPORTE

ADVOGADO PAULO LEONEL BRUM
GOMES(OAB: 62649/RS)

PERITO ANTONIO GUILHERME SANTOS
RUPERTI

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Estadual de Educação

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.LUIS RIBEIRO TRANSPORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

DESTINATÁRIO:

J.LUIS RIBEIRO TRANSPORTE

O Exmo. Sr. Dr. Carlos Henrique Selbach, Juiz do Trabalho da

VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRA DO SUL, CITA o

destinatário acima identificado na pessoa do seu procurador, na

forma do artigo 513, § 2º, I do CPC, observando o art. 174 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do E.TRT da 4ª

Região, para pagar, em 48 horas, a quantia discriminada na

#id:e0768b1 , que soma R$14.099,96 , atualizada até o dia 19 de

março de 2024, devida no processo acima identificado, ou, no

mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à

garantia da execução, ficando ciente de que, caso não pague ou

nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução forçada. Cachoeira

do Sul, 19 de março de 2024. Carlos Henrique Selbach, Juiz do

Trabalho. (assinado por CRISTIANO BATISTELLA SILVEIRA

GUTERRES, por delegação, conforme Portaria nº 01/2017).

CACHOEIRA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANO BATISTELLA SILVEIRA GUTERRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020578-21.2020.5.04.0721
RECLAMANTE JAQUELINE CARVALHO BIBIANO

ADVOGADO ALICE TREVISAN JOAO(OAB:
43103/RS)

RECLAMADO CENTRO DE RECREACAO INFANTIL
VARGAS & COMASSETTO LTDA -
ME

ADVOGADO JOSE PEDRO HENTSCHKE
SCHROEDER(OAB: 73905/RS)

PERITO VINICIUS RUCKERT ROSO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PERITO ANTONIO GUILHERME SANTOS
RUPERTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE RECREACAO INFANTIL VARGAS &
COMASSETTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CENTRO DE RECREACAO INFANTIL VARGAS & COMASSETTO

LTDA - ME

O Exmo. Sr. Dr. Carlos Henrique Selbach, Juiz do Trabalho da

VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRA DO SUL, CITA o

destinatário acima identificado na pessoa do seu procurador, na

forma do artigo 513, § 2º, I do CPC, observando o art. 174 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do E.TRT da 4ª

Região, para pagar, em 48 horas, a quantia discriminada na

#id:7d5f078 , que soma R$46.809,18, atualizada até o dia 19 de

março de 2024, devida no processo acima identificado, ou, no

mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à

garantia da execução, ficando ciente de que, caso não pague ou

nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução forçada. Cachoeira

do Sul, 19 de março de 2024. Carlos Henrique Selbach, Juiz do

Trabalho. (assinado por CRISTIANO BATISTELLA SILVEIRA

GUTERRES, por delegação, conforme Portaria nº 01/2017).

CACHOEIRA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.
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CRISTIANO BATISTELLA SILVEIRA GUTERRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020569-88.2022.5.04.0721
EXEQUENTE JOSE ADEMIR MAGALHAES

GONCALVES

ADVOGADO ANA PAULA FLORES
PROENCA(OAB: 45821/RS)

ADVOGADO FABIO FLORES PROENCA(OAB:
37438/RS)

EXECUTADO TRANSPORTES NOSSA SENHORA
DAS GRACAS LTDA

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

ADVOGADO LAURENCE BICA MEDEIROS(OAB:
56691/RS)

PERITO LUCAS YAMASHITA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES NOSSA SENHORA DAS GRACAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020569-88.2022.5.04.0721 - Cumprimento de

sentença

AUTOR: JOSE ADEMIR MAGALHAES GONCALVES

RÉU: TRANSPORTES NOSSA SENHORA DAS GRACAS LTDA

DESTINATÁRIO:

TRANSPORTES NOSSA SENHORA DAS GRACAS LTDA

O Exmo. Sr. Dr. Carlos Henrique Selbach, Juiz do Trabalho da

VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRA DO SUL, CITA o

destinatário acima identificado na pessoa do seu procurador, na

forma do artigo 513, § 2º, I do CPC, observando o art. 174 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do E.TRT da 4ª

Região, para, querendo opor embargos, nos termos do art. 884 da

CLT da quantia discriminada na #id:cdce1cc , que soma

R$34.838,74, atualizada até o dia 19 de março de 2024. Cachoeira

do Sul, 19 de março de 2024. Carlos Henrique Selbach, Juiz do

Trabalho. (assinado por CRISTIANO BATISTELLA SILVEIRA

GUTERRES, por delegação, conforme Portaria nº 01/2017).

CACHOEIRA DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANO BATISTELLA SILVEIRA GUTERRES

Diretor de Secretaria

VT de São Jerônimo

Notificação

Processo Nº CumSen-0020790-71.2023.5.04.0451
EXEQUENTE CRISTIANE VIEGAS AZAMBUJA

ADVOGADO ALBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77872/RS)

EXECUTADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO LUANA BERNARDES VIEIRA DE
LIMA(OAB: 29269/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO BRUGGER
BORGES(OAB: 44613/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

PERITO MARCELO BOZZETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA

COMUNIDADE

Pela presente fica o destinatário notificado a reclamada para

efetuar, em 5 dias, o pagamento da dívida, do valor de R$

38.839,57, atualizado até 18/03/2024, ID 8304a52, sob pena de

prosseguimento nos termos do art. 175 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Regional do TRT4.

SAO JERONIMO/RS, 18 de março de 2024.

JULIANA ABRAMOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020400-67.2024.5.04.0451
RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO MAYCON SIMOES CARDOSO(OAB:
110260/RS)

ADVOGADO ANDERSON SANTOS DA
SILVA(OAB: 92795/RS)

ADVOGADO REGIS ROBERTO DA SILVA(OAB:
35716/RS)

RECLAMADO LOJAS BECKER LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 707737a

proferido nos autos.

Vistos, etc. 

DESIGNO audiência inicial para o dia 18/04/2024, às 15:15,

quando as partes devem comparecer sob as penas do art. 844 da

CLT.

A reclamada poderá apresentar contestação e documentos de

forma eletrônica e diretamente no sistema PJe até o momento da

solenidade, sendo que o silêncio acarretará o prosseguimento da

ação à revelia do réu. Tendo em vista que o momento oportuno

para a apresentação da contestação e dos documentos com ela

juntados é a audiência inicial, determino QUE TODAS AS PEÇAS

SEJAM REMETIDAS SOB SIGILO (que será retirado pelo juízo no

momento oportuno). As partes ficam cientes de que este Juízo

entende possível o aditamento da petição inicial a qualquer tempo,

desde que antes de recebida a contestação em audiência. Desse

modo, o envio de peças sem sigilo e o conhecimento prévio das

mesmas pela parte autora é de inteira responsabilidade da parte

reclamada.

Considerando que a experiência demonstrou a eficácia, a economia

e a segurança da modalidade telepresencial, determino que a

audiência será realizada no formato MISTO, ficando desde já

autorizadas as partes e seus procuradores a comparecerem de

forma presencial ou telepresencial, conforme seus critérios de

conveniência, não sendo necessário que os interessados

peticionem nos autos requerendo, nem sequer informando, sua

forma de comparecimento. No momento designado para a

solenidade será verificada e acatada as presenças dos interessados

por quaisquer dos meios.

Face à opção da parte autora pela tramitação do processo pelo

juízo 100% digital, as partes deverão informar até a data da

audiência, a reclamada na própria contestação ou em peça

apartada, os dados determinados no § 2º do art. 3º da Resolução

Administrativa 24/2021 do TRT da 4º Região. A reclamada poderá

manifestar sua discordância, se for no caso, no prazo de que trata o

art. 2º, § 1º, da aludida Resolução.

Para o comparecimento telepresencial, deverá ser utilizado o

aplicativo Zoom, com acesso: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasaojeronimojt (no computador); e ID 578 217

3489 (no celular).

Para esclarecimento de eventuais dúvidas quanto à utilização da

plataforma eletrônica, informo link de tutorial disponibilizado pelo

TRT com orientações para participação em audiências e sessões

por videoconferência, qual seja:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/modulos/noticias/452532.

Ciência ao(à) procurador(a) da parte autora que fica ciente da

audiência designada por seu constituinte.

Cite-se o réu.

SAO JERONIMO/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020383-31.2024.5.04.0451
RECLAMANTE MARCELO JUNIOR COELHO

DORNELES

ADVOGADO MAYCON SIMOES CARDOSO(OAB:
110260/RS)

ADVOGADO ANDERSON SANTOS DA
SILVA(OAB: 92795/RS)

ADVOGADO REGIS ROBERTO DA SILVA(OAB:
35716/RS)

RECLAMADO GERDAU S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JUNIOR COELHO DORNELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6392ea7

proferido nos autos.

Vistos, etc. 

DESIGNO audiência inicial para o dia 22/04/2024, às 11:00,

quando as partes devem comparecer sob as penas do art. 844 da

CLT.

A reclamada poderá apresentar contestação e documentos de

forma eletrônica e diretamente no sistema PJe até o momento da

solenidade, sendo que o silêncio acarretará o prosseguimento da

ação à revelia do réu. Tendo em vista que o momento oportuno

para a apresentação da contestação e dos documentos com ela

juntados é a audiência inicial, determino QUE TODAS AS PEÇAS

SEJAM REMETIDAS SOB SIGILO (que será retirado pelo juízo no

momento oportuno). As partes ficam cientes de que este Juízo

entende possível o aditamento da petição inicial a qualquer tempo,

desde que antes de recebida a contestação em audiência. Desse

modo, o envio de peças sem sigilo e o conhecimento prévio das

mesmas pela parte autora é de inteira responsabilidade da parte

reclamada.

Considerando que a experiência demonstrou a eficácia, a economia

e a segurança da modalidade telepresencial, determino que a

audiência será realizada no formato MISTO, ficando desde já

autorizadas as partes e seus procuradores a comparecerem de
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forma presencial ou telepresencial, conforme seus critérios de

conveniência, não sendo necessário que os interessados

peticionem nos autos requerendo, nem sequer informando, sua

forma de comparecimento. No momento designado para a

solenidade será verificada e acatada as presenças dos interessados

por quaisquer dos meios.

Face à opção da parte autora pela tramitação do processo pelo

juízo 100% digital, as partes deverão informar até a data da

audiência, a reclamada na própria contestação ou em peça

apartada, os dados determinados no § 2º do art. 3º da Resolução

Administrativa 24/2021 do TRT da 4º Região. A reclamada poderá

manifestar sua discordância, se for no caso, no prazo de que trata o

art. 2º, § 1º, da aludida Resolução.

Para o comparecimento telepresencial, deverá ser utilizado o

aplicativo Zoom, com acesso: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasaojeronimojt (no computador); e ID 578 217

3489 (no celular).

Para esclarecimento de eventuais dúvidas quanto à utilização da

plataforma eletrônica, informo link de tutorial disponibilizado pelo

TRT com orientações para participação em audiências e sessões

por videoconferência, qual seja:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/modulos/noticias/452532.

Ciência ao(à) procurador(a) da parte autora que fica ciente da

audiência designada por seu constituinte.

Cite-se o réu.

SAO JERONIMO/RS, 18 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020388-53.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES JEBERSON SALLINES BARBOSA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEBERSON SALLINES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8786851

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

415bfa0, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$338,46, calculadas sobre o valor de R$16.923,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020388-53.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES JEBERSON SALLINES BARBOSA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8786851

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

415bfa0, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$338,46, calculadas sobre o valor de R$16.923,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.
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    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020384-16.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES VILSON PEREIRA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37bbe2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

38e92b0, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$256,62, calculadas sobre o valor de R$12.831,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020384-16.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES VILSON PEREIRA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37bbe2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

38e92b0, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$256,62, calculadas sobre o valor de R$12.831,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020395-45.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES MAURICIO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4376e3d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

836e1c6, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$244,38, calculadas sobre o valor de R$12.219,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do
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benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020396-30.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES JUAN RUDIMAR SOUZA ROCHA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN RUDIMAR SOUZA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7caeca8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

0207a23, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$256,62, calculadas sobre o valor de R$12.831,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020395-45.2024.5.04.0451

REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES MAURICIO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4376e3d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

836e1c6, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$244,38, calculadas sobre o valor de R$12.219,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020392-90.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES LUCAS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c38bcf3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

3bf2b22, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$210,24, calculadas sobre o valor de R$10.512,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020396-30.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES JUAN RUDIMAR SOUZA ROCHA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7caeca8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

0207a23, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$256,62, calculadas sobre o valor de R$12.831,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020392-90.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES LUCAS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c38bcf3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

3bf2b22, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$210,24, calculadas sobre o valor de R$10.512,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020398-97.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES LUAN DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f571811

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

a282485, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$53,14, calculadas sobre o valor de R$2.657,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020398-97.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES LUAN DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f571811

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

a282485, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$53,14, calculadas sobre o valor de R$2.657,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020393-75.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES LUIS RODRIGO DA ROCHA LIMA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef8afad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

356537d, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$210,24, calculadas sobre o valor de R$10.512,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.
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    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020393-75.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES LUIS RODRIGO DA ROCHA LIMA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS RODRIGO DA ROCHA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef8afad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

356537d, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$210,24, calculadas sobre o valor de R$10.512,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020390-23.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES JADER PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADER PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 790334e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

d36166c, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$194,52, calculadas sobre o valor de R$9.726,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020390-23.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES JADER PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 790334e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

d36166c, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$194,52, calculadas sobre o valor de R$9.726,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do
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benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020391-08.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES JULIO VINICIUS DE PAULA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO VINICIUS DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d94dc4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

0b3f30d, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$235,56, calculadas sobre o valor de R$11.778,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020391-08.2024.5.04.0451

REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES JULIO VINICIUS DE PAULA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d94dc4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

0b3f30d, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$235,56, calculadas sobre o valor de R$11.778,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020387-68.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES TIAGO MORAES DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a2e8e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

060c535, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$210,24, calculadas sobre o valor de R$10.512,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020387-68.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES TIAGO MORAES DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MORAES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a2e8e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

060c535, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$210,24, calculadas sobre o valor de R$10.512,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020397-15.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES MARLON GRASSI ESCOUTO

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON GRASSI ESCOUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9114338

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

8b92c54, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$256,62, calculadas sobre o valor de R$12.831,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020397-15.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES MARLON GRASSI ESCOUTO

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9114338

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

8b92c54, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$256,62, calculadas sobre o valor de R$12.831,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020394-60.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES LUCIANO SCHITZ VALLE

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb4c2ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

336f06e, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$131,68, calculadas sobre o valor de R$6.584,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020394-60.2024.5.04.0451
REQUERENTES GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

REQUERENTES LUCIANO SCHITZ VALLE

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SCHITZ VALLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb4c2ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, homologo o acordo extrajudicial constante no ID

336f06e, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 487 do CPC, nos termos em que proposto, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$131,68, calculadas sobre o valor de R$6.584,00,

atribuído à causa, pelo empregado, dispensadas em face do

benefício da justiça gratuita ora concedido.

Intimem-se os requerentes.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Tudo cumprido e lançados os pagamentos, arquivem-se os autos.

Havendo descumprimento do acordo, cite-se.

Nada mais.
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    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020405-26.2023.5.04.0451
RECLAMANTE GEISON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDERSON SANTOS DA
SILVA(OAB: 92795/RS)

ADVOGADO MAYCON SIMOES CARDOSO(OAB:
110260/RS)

ADVOGADO REGIS ROBERTO DA SILVA(OAB:
35716/RS)

RECLAMADO MULTILAB INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS FARMAC LTDA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTILAB INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
FARMAC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c179a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Com base no exposto e nos termos da fundamentação, conheço

dos embargos de declaração opostos por MULTILAB INDUSTRIA

E COMERCIO DE PRODUTOS FARMAC LTDA e, no mérito, DOU-

LHES PROVIMENTO.

Valor provisório da condenação reduzido para R$ 4.000,00. Custas

reduzidas para R$ 80,00.

Intimem-se as partes.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020405-26.2023.5.04.0451
RECLAMANTE GEISON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDERSON SANTOS DA
SILVA(OAB: 92795/RS)

ADVOGADO MAYCON SIMOES CARDOSO(OAB:
110260/RS)

ADVOGADO REGIS ROBERTO DA SILVA(OAB:
35716/RS)

RECLAMADO MULTILAB INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS FARMAC LTDA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISON DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c179a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Com base no exposto e nos termos da fundamentação, conheço

dos embargos de declaração opostos por MULTILAB INDUSTRIA

E COMERCIO DE PRODUTOS FARMAC LTDA e, no mérito, DOU-

LHES PROVIMENTO.

Valor provisório da condenação reduzido para R$ 4.000,00. Custas

reduzidas para R$ 80,00.

Intimem-se as partes.

    EDENIR BARBOSA DOMINGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020548-49.2022.5.04.0451
RECLAMANTE ROGERIO RICARDO SOUZA DE

ANDRADES

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

RECLAMADO GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: GERDAU S.A.

Pela presente fica a reclamada citada, por intermédio do seu

advogado, nos termos do disposto no art. 513, §2º, I, do CPC c/c

art. 17 da Resolução 185 do CSJT e art. 174 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT4, para pagamento do valor de

R$ 11.832,06, atualizado até 20/03/2024, ID bfbd910, ou indicação

de bens à penhora, no prazo de 48 horas, previsto no art. 880 da

CLT, sob pena de prosseguimento da execução na forma disposta
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no art. 175 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

TRT4.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

GIOVANE MARQUES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020407-64.2021.5.04.0451
RECLAMANTE KAROLAYNE WENTZ LEMES

ADVOGADO GUSTAVO SAMARA(OAB: 83075/RS)

ADVOGADO ANDERSON RUSSO DE
VASCONCELOS(OAB: 73168/RS)

RECLAMADO RECANTUS GRILL RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO MAURICIO ADILOM DE SOUZA
VIEIRA(OAB: 16214/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLAYNE WENTZ LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: KAROLAYNE WENTZ LEMES

Pela presente fica o destinatário notificado informe a parte autora

qual o banco, agência e número da conta, bem como o nome do

beneficiário com o respectivo CNPJ/CPF, para que seja possível a

transferência de valores, com prazo de 5 dias.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

GIOVANE MARQUES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020407-64.2021.5.04.0451
RECLAMANTE KAROLAYNE WENTZ LEMES

ADVOGADO GUSTAVO SAMARA(OAB: 83075/RS)

ADVOGADO ANDERSON RUSSO DE
VASCONCELOS(OAB: 73168/RS)

RECLAMADO RECANTUS GRILL RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO MAURICIO ADILOM DE SOUZA
VIEIRA(OAB: 16214/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECANTUS GRILL RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: RECANTUS GRILL RESTAURANTE LTDA

Pela presente fica a reclamada citada, por intermédio do seu

advogado, nos termos do disposto no art. 513, §2º, I, do CPC c/c

art. 17 da Resolução 185 do CSJT e art. 174 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT4, para pagamento do valor de

R$ 7.224,94, atualizado até 19/03/2024, ID 08a0435, ou indicação

de bens à penhora, no prazo de 48 horas, previsto no art. 880 da

CLT, sob pena de prosseguimento da execução na forma disposta

no art. 175 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

TRT4.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

GIOVANE MARQUES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020774-59.2019.5.04.0451
RECLAMANTE DANIEL DE MOURA ALMEIDA

ADVOGADO FRANCISCO LEONARDO
SCORZA(OAB: 51033/RS)

ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

RECLAMADO SMI - SERVICOS DE MANUTENCAO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO FABIANI SILVESTRINI(OAB:
118201/RS)

ADVOGADO CLEMIR FERNANDO DOS SANTOS
CORREA(OAB: 30172/RS)

RECLAMADO EMS ELETROMECANICA
SILVESTRINI LTDA

ADVOGADO FABIANI SILVESTRINI(OAB:
118201/RS)

ADVOGADO CLEMIR FERNANDO DOS SANTOS
CORREA(OAB: 30172/RS)

PERITO MARCELO BOZZETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE MOURA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIEL DE MOURA ALMEIDA

Pela presente fica o destinatário notificado de que a certidão para

habilitação dos créditos na falência está disponível nos autos.
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SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA LENICI ESLABAO HACKBART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021197-58.2015.5.04.0451
RECLAMANTE EDGAR DA SILVA ROSA

ADVOGADO ANDREW MALCON FELL(OAB:
84707/RS)

RECLAMADO AUTORIDADE PORTUARIA DE
SANTOS S.A.

ADVOGADO JOSE PINTO IRMAO(OAB: 93929/SP)

ADVOGADO LUCIANA SHIZUE FUJIKI(OAB:
255440/SP)

ADVOGADO ALDO DOS SANTOS RIBEIRO
CUNHA(OAB: 106579/MG)

ADVOGADO FELIPE CHIARINI(OAB: 320082/SP)

ADVOGADO SERGIO QUINTERO(OAB:
135680/SP)

ADVOGADO MILENE CORDEIRO
TEMPERINI(OAB: 149224/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTORIDADE PORTUARIA DE SANTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: AUTORIDADE PORTUARIA DE SANTOS S.A.

Pela presente fica o destinatário notificado de que o alvará para

transferência de valores foi enviado à instituição financeira.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA LENICI ESLABAO HACKBART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020137-74.2020.5.04.0451
RECLAMANTE JAIRO LUIS DA SILVA

ADVOGADO JOSUE ARAUJO DA SILVA(OAB:
101357/RS)

RECLAMADO EXPRESSO H. L. DE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO OLINDO BARCELLOS DA
SILVA(OAB: 18389/RS)

RECLAMADO EXPRESSO VITORIA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO OLINDO BARCELLOS DA
SILVA(OAB: 18389/RS)

PERITO MARIAN BAGGIO

PERITO MARCELO BOZZETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO LUIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAIRO LUIS DA SILVA

Pela presente fica o destinatário notificado de que a certidão para

habilitação dos créditos na recuperação judicial está disponível nos

autos.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA LENICI ESLABAO HACKBART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000357-95.2013.5.04.0451
RECLAMANTE DIEGO SERPA DE PAULA

ADVOGADO BEATRIZ ENES PEREIRA(OAB:
49691/RS)

RECLAMADO ELVECO ENGENHEIROS E
CONSTRUTORES LTDA. - ME

RECLAMADO ELV ENGENHEIROS E
CONSTRUTORES EIRELI - ME

ADVOGADO CHARLES TORRES ZANCHET(OAB:
60130/RS)

RECLAMADO VICTOR ELNECAVE

RECLAMADO DANIEL DESIDERIO RUWEL

RECLAMADO 3E ENGENHARIA ESTRUTURAL
LTDA. - EPP

ADVOGADO MARCIO EDUARDO DENCK
CORREA(OAB: 74918/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO
FORO CENTRAL DE PORTO LEGRE

LEILOEIRO MANOEL LUIZ NEVES VELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUVINA GIOVANNA AGNESE
PEROTTA GRACIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SERPA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIEGO SERPA DE PAULA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO BUSATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020433-28.2022.5.04.0451
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RECLAMANTE J.L.B.D.S.

ADVOGADO JOSUE ARAUJO DA SILVA(OAB:
101357/RS)

RECLAMADO F.E.T.I.K.L.

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.L.B.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 18a1499.

Processo Nº ATOrd-0020310-98.2020.5.04.0451
RECLAMANTE PLINIO RICARDO QUADROS DE

MOURA

ADVOGADO LUCIO ALBERTO SEADE LAGO(OAB:
50698/RS)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO LUANA BERNARDES VIEIRA DE
LIMA(OAB: 29269/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

ADVOGADO WILSON SEABRA NETO(OAB:
414292/SP)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLINIO RICARDO QUADROS DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: PLINIO RICARDO QUADROS DE MOURA

Pela presente fica o destinatário notificado de que o alvará do FGTS

para transferência de valores foi enviado à instituição financeira.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA LENICI ESLABAO HACKBART

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020365-15.2021.5.04.0451
EXEQUENTE MARCOS ANTONIO PINHEIRO

RAMOS

ADVOGADO ALBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77872/RS)

EXECUTADO GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

PERITO OTAVIO DONATO NAGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99d1d61

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Lance a secretaria os pagamentos.

Verifique se as contas judiciais possuem saldo.

Em face do pagamento da dívida, julgo extinta a execução.

Lançados os pagamentos e comprovado que as contas estão sem

saldo, arquivem-se os autos.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020365-15.2021.5.04.0451
EXEQUENTE MARCOS ANTONIO PINHEIRO

RAMOS

ADVOGADO ALBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77872/RS)

EXECUTADO GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

PERITO OTAVIO DONATO NAGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO PINHEIRO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99d1d61

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Lance a secretaria os pagamentos.

Verifique se as contas judiciais possuem saldo.

Em face do pagamento da dívida, julgo extinta a execução.

Lançados os pagamentos e comprovado que as contas estão sem

saldo, arquivem-se os autos.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000779-36.2014.5.04.0451
RECLAMANTE MARILDA ALVES

ADVOGADO BEATRIZ ENES PEREIRA(OAB:
49691/RS)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO MACHADO DIAS

RECLAMADO ROBSON MACHADO DIAS

RECLAMADO RMX SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA - EPP

PERITO RICARDO LEAL MARQUES BENTO

PERITO MARIAN BAGGIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca4e470

proferido nos autos.

Vistos, etc.

De acordo com o documento de ID 23c2b44, consta gravame de

alienação fiduciária sobre o veículo placa IQJ8521.

Por ser inviável a penhora de bem gravado com alienação fiduciária,

nos termos da OJ nº 71 da SEEx deste Regional, não há nenhum

proveito à satisfação do crédito exequendo o registro de

indisponibilidade sobre os referidos bens, razão pela qual indefiro o

requerido pela exequente.

intime-se a parte autora para indicar, no prazo de 10 dias, bens

passíveis de penhora, meios viáveis para o prosseguimento da

execução ou requerer o que entender de direito, ciente de que, não

o fazendo, os autos retornarão ao sobrestamento.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº TutCautAnt-0020199-75.2024.5.04.0451
REQUERENTE LUIZ ANTONIO BOANOVA LEAL

ADVOGADO CLAUDIA JAQUELINE
BORGATTI(OAB: 26786/RS)

REQUERIDO ONEIDE GOULART DA SILVA

ADVOGADO RITANARA VIEIRA DE AVILA(OAB:
59988/RS)

REQUERIDO ELIZANGELA RIBEIRO LIMA

ADVOGADO RITANARA VIEIRA DE AVILA(OAB:
59988/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA JUDICIAL D COMARCA DE
SÃO JERÔNIMO

TERCEIRO
INTERESSADO

ERONILDA GOULART DA SILVA DE
SOUZA

ADVOGADO VANUSA DARSKI GARCIA(OAB:
65122/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE ARROIO DOS RATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO BOANOVA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c69600

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência à parte autora dos documentos anexados ao ID 8b0b696,

pelo prazo de 5 dias.

Após, voltem.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020589-79.2023.5.04.0451
RECLAMANTE CLAUDIO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

RECLAMADO GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a42451

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência à reclamada do documento anexado pela parte autora ID

e2235bc, pelo prazo de 5 dias.

Após, aguarde-se a solenidade. 

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021024-53.2023.5.04.0451
RECLAMANTE VALERIANO DA LUZ FIGUEIREDO

ADVOGADO RITANARA VIEIRA DE AVILA(OAB:
59988/RS)

RECLAMADO MARCELO LINCK DA SILVA
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ADVOGADO ALBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77872/RS)

RECLAMADO DARI LINCK

ADVOGADO ALBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77872/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIANO DA LUZ FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24053c2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a solenidade.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021024-53.2023.5.04.0451
RECLAMANTE VALERIANO DA LUZ FIGUEIREDO

ADVOGADO RITANARA VIEIRA DE AVILA(OAB:
59988/RS)

RECLAMADO MARCELO LINCK DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77872/RS)

RECLAMADO DARI LINCK

ADVOGADO ALBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77872/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARI LINCK

  - MARCELO LINCK DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24053c2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a solenidade.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020349-90.2023.5.04.0451
EXEQUENTE JONATHAN RIBEIRO VARGAS

ADVOGADO ANDERSON SANTOS DA
SILVA(OAB: 92795/RS)

ADVOGADO MAYCON SIMOES CARDOSO(OAB:
110260/RS)

ADVOGADO REGIS ROBERTO DA SILVA(OAB:
35716/RS)

EXECUTADO FB MANUTENCAO EM MECANICA E
SERVICOS FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO JULIO FERNANDO WEBBER(OAB:
36784/RS)

ADVOGADO MAURICIO CARLOS LAPOLLI(OAB:
65694/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN RIBEIRO VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e23152b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando os dizeres dos artigos 178 e 179 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

atualizada em 26/09/2023, já juntado a estes autos as peças

produzidas no processo principal após o ajuizamento desta

execução provisória.

Torno a execução definitiva.

Retifique-se a autuação passando a constar a classe judicial

“Cumprimento de sentença”, colocando-se o número do processo

principal como processo de referência.

Inclua-se o Movimento Processual “Convertida a execução

provisória em definitiva (50072)”.

Expeça-se alvará dos depósitos de ID 09539de e ID e0644dc.

Previamente à expedição de alvará, informe a parte autora qual o

banco, agência e número da conta, bem como o nome do

beneficiário com o respectivo CNPJ/CPF, para que seja possível a

transferência de valores, com prazo de 5 dias.

Prestadas as informações completas, expeça-se o alvará para

transferência.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020482-74.2019.5.04.0451
RECLAMANTE MARCOS VANDRE ARIZA LOPES

ADVOGADO JULIANO MARTINS RANGEL(OAB:
48467/RS)

ADVOGADO MARCELO ALMEIDA
MARQUEZAN(OAB: 65757/RS)
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RECLAMADO GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO MARCELO BOZZETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cff947

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a ré para se manifestar acerca da impugnação

apresentada pela União, ID c687f02, retificando ou ratificando seus

cálculos, no prazo de 8 dias.

Com a manifestação da ré, venham conclusos.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020805-50.2017.5.04.0451
RECLAMANTE MARCELO DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO GRAZIELA ROVARIS MOLLER(OAB:
80554/RS)

ADVOGADO MARLA PACHECO
BITTENCOURT(OAB: 79485/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASTRO, OSORIO, PEDRASSANI &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e9668c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que até a presente data a reclamada não comprova a

inclusão em folha, nos termos indicados pelo exequente no ID

8f7e984, defiro novo prazo de 10 dias para tanto.

Desde já fica advertida a parte ré de que, a contar do dia seguinte

ao término do prazo acima deferido, incidirá multa diária majorada

para R$ 5.000,00 pelo inadimplemento da obrigação, nos termos

dos artigos 497 e 536, § 1º, do CPC (Lei 13.105, de 16/03/2015), a

ser revertida ao autor, sem prejuízo da multa já aplicada a qual

deverá ser incluída no cálculo oportunamente.

Aguarde-se a comprovação da inclusão em folha nos termos

indicados pelo exequente no ID 8f7e984, estando o executado

ciente da penalidade de multa indicada nos despachos anteriores.

Comprovada a implementação e juntados os documentos, intime-se

a parte autora para apresentar cálculos complementares, no prazo

de 20 dias.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020805-50.2017.5.04.0451
RECLAMANTE MARCELO DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO GRAZIELA ROVARIS MOLLER(OAB:
80554/RS)

ADVOGADO MARLA PACHECO
BITTENCOURT(OAB: 79485/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASTRO, OSORIO, PEDRASSANI &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e9668c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que até a presente data a reclamada não comprova a
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inclusão em folha, nos termos indicados pelo exequente no ID

8f7e984, defiro novo prazo de 10 dias para tanto.

Desde já fica advertida a parte ré de que, a contar do dia seguinte

ao término do prazo acima deferido, incidirá multa diária majorada

para R$ 5.000,00 pelo inadimplemento da obrigação, nos termos

dos artigos 497 e 536, § 1º, do CPC (Lei 13.105, de 16/03/2015), a

ser revertida ao autor, sem prejuízo da multa já aplicada a qual

deverá ser incluída no cálculo oportunamente.

Aguarde-se a comprovação da inclusão em folha nos termos

indicados pelo exequente no ID 8f7e984, estando o executado

ciente da penalidade de multa indicada nos despachos anteriores.

Comprovada a implementação e juntados os documentos, intime-se

a parte autora para apresentar cálculos complementares, no prazo

de 20 dias.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0020130-43.2024.5.04.0451
CONSIGNANTE GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

CONSIGNATÁRIO JORGE LUIZ SILVEIRA DE
CARVALHO - Sucessão de

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANE SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO HENRIQUE AMORIM DE
CARVALHO

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZETE FATIMA AMORIM

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZETE FATIMA AMORIM

  - LUANE SILVA DE CARVALHO

  - LUCAS SILVA DE CARVALHO

  - LUCIANO HENRIQUE AMORIM DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b45ce

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se o transcurso do prazo fixado no ID d9a3844 para

regularização da representação processual, mediante apresentação

de certidão de inventariante, sob pena de extinção do processo. 

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020351-60.2023.5.04.0451
RECLAMANTE PRISCILLA PRUCIMO OLICHESKI

ADVOGADO GEORGE RICARDO GRADIN(OAB:
37666/RS)

RECLAMADO LINDONOR DE ALMEIDA OLIVEIRA

RECLAMADO JOSE MARIA MEDEIROS

RECLAMADO MULTIEDUCARE SISTEMAS DE
ENSINO LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDA CUNDA MEDEIROS(OAB:
99061/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIEDUCARE SISTEMAS DE ENSINO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfce5b4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Esclareçam o autor e a reclamada MULTIEDUCARE SISTEMAS DE

ENSINO LTDA - ME, no prazo de 5 dias, quais as partes que estão

apresentando o acordo, uma vez que na minuta de ID 751371b

consta "os reclamados", porém somente a referida reclamada

ratifica o acordo, havendo na transação, inclusive, pedido de

liberação de valores bloqueados que não pertencem à ré

MULTIEDUCARE, e sim ao sócio JOSE MARIA MEDEIROS.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020351-60.2023.5.04.0451
RECLAMANTE PRISCILLA PRUCIMO OLICHESKI

ADVOGADO GEORGE RICARDO GRADIN(OAB:
37666/RS)

RECLAMADO LINDONOR DE ALMEIDA OLIVEIRA

RECLAMADO JOSE MARIA MEDEIROS

RECLAMADO MULTIEDUCARE SISTEMAS DE
ENSINO LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDA CUNDA MEDEIROS(OAB:
99061/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA PRUCIMO OLICHESKI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfce5b4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Esclareçam o autor e a reclamada MULTIEDUCARE SISTEMAS DE

ENSINO LTDA - ME, no prazo de 5 dias, quais as partes que estão

apresentando o acordo, uma vez que na minuta de ID 751371b

consta "os reclamados", porém somente a referida reclamada

ratifica o acordo, havendo na transação, inclusive, pedido de

liberação de valores bloqueados que não pertencem à ré

MULTIEDUCARE, e sim ao sócio JOSE MARIA MEDEIROS.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020082-21.2023.5.04.0451
RECLAMANTE LUIS RICARDO CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO JESSICA DA SILVA ARAUJO(OAB:
112556/RS)

RECLAMADO SYL INDUSTRIA DE MAQUINAS
COMERCIO IMPORTACAO EXP
LTDA

ADVOGADO MAURICIO ADILOM DE SOUZA
VIEIRA(OAB: 16214/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYL INDUSTRIA DE MAQUINAS COMERCIO IMPORTACAO
EXP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42b9177

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tempestivo o apelo de ID d611e94, a representação regular e

desnecessário o preparo. Portanto, encontram-se preenchidos os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade da presente medida.

Recebo o recurso da parte autora.

Ciência à reclamada do recurso.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020004-90.2024.5.04.0451
RECLAMANTE FRANCINE SILVA MOURA

ADVOGADO GEORGE RICARDO GRADIN(OAB:
37666/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE E CHURRASCARIA
SANTO ANTONIO LTDA - EPP

ADVOGADO STEPHANI DA SILVA LIETZ(OAB:
96508/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E CHURRASCARIA SANTO ANTONIO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af5a919

proferido nos autos.

Vistos, etc. 

Aguarde-se a solenidade.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020004-90.2024.5.04.0451
RECLAMANTE FRANCINE SILVA MOURA

ADVOGADO GEORGE RICARDO GRADIN(OAB:
37666/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE E CHURRASCARIA
SANTO ANTONIO LTDA - EPP

ADVOGADO STEPHANI DA SILVA LIETZ(OAB:
96508/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINE SILVA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af5a919

proferido nos autos.

Vistos, etc. 

Aguarde-se a solenidade.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020519-62.2023.5.04.0451
RECLAMANTE SELVINO RIBEIRO

ADVOGADO GABRIEL DORNELLES
MARCOLIN(OAB: 76643/RS)

RECLAMADO BBM LOGISTICA S.A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECLAMADO CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BBM LOGISTICA S.A

  - CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bc4540

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,nos termos da fundamentação supra,decido,

preliminarmente, rejeitar as prefaciais de carência de ação e

impugnação ao valor da causa e, no mérito, julgar procedente em

partea ação movida por SELVINO RIBEIRO contra BBM

LOGÍSTICA S.A. e CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE

LTDA.para conceder ao reclamante o benefício da Justiça Gratuita,

para pronunciar a prescrição das parcelas vencidas e exigíveis

anteriormente a 11/08/18 e as extinguir com resolução do mérito e

para condenar as reclamadas, sendo a CMPC subsidiariamente

responsável, a pagarem ao reclamantehoras extras pelas

excedentes à 8ª diária, considerando o tempo registrado como de

espera nos diários de viagem, acrescidas do adicional de 50%, com

reflexos em repousos remunerados, aviso-prévio, férias com 1/3 e

13º salários.A reclamada deverá depositarna conta vinculada do

reclamante o FGTS incidente sobre as parcelas remuneratórias

deferidas na presente decisão, com acréscimo de 40%. Após, a

secretaria deste Juízo expedirá alvará para liberação dos valores

depositados.A reclamada deverá recolher as contribuições

previdenciárias (quotas empregado e empregador) e fiscais

incidentes, comprovando nos autos os recolhimentos em 15 dias,

ficando autorizados os descontos da parte de responsabilidade do

reclamante. Os valores devidos serão apurados em liquidação de

sentença, atualizados monetariamente e acrescidos de juros

moratórios, conforme legislação vigente na época do pagamento.

Custas de R$ 40,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação de R$ 2.000,00, pela reclamada,

complementáveis ao final, que pagará, ainda, honorários

advocatícios de 10% sobre o valor que resultar da liquidação de

sentençaem favor dos advogados da parte reclamante.Cumpra-se,

após o trânsito em julgado. Publique-se. Intimem-se as partes.

Expeça-se requisição de honorários periciais, com ciência ao Sr.

perito. Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020519-62.2023.5.04.0451
RECLAMANTE SELVINO RIBEIRO

ADVOGADO GABRIEL DORNELLES
MARCOLIN(OAB: 76643/RS)

RECLAMADO BBM LOGISTICA S.A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECLAMADO CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO LUCIANO ROBERTO HORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELVINO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bc4540

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,nos termos da fundamentação supra,decido,

preliminarmente, rejeitar as prefaciais de carência de ação e

impugnação ao valor da causa e, no mérito, julgar procedente em

partea ação movida por SELVINO RIBEIRO contra BBM

LOGÍSTICA S.A. e CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE

LTDA.para conceder ao reclamante o benefício da Justiça Gratuita,

para pronunciar a prescrição das parcelas vencidas e exigíveis

anteriormente a 11/08/18 e as extinguir com resolução do mérito e

para condenar as reclamadas, sendo a CMPC subsidiariamente

responsável, a pagarem ao reclamantehoras extras pelas

excedentes à 8ª diária, considerando o tempo registrado como de

espera nos diários de viagem, acrescidas do adicional de 50%, com

reflexos em repousos remunerados, aviso-prévio, férias com 1/3 e

13º salários.A reclamada deverá depositarna conta vinculada do

reclamante o FGTS incidente sobre as parcelas remuneratórias

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3972
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deferidas na presente decisão, com acréscimo de 40%. Após, a

secretaria deste Juízo expedirá alvará para liberação dos valores

depositados.A reclamada deverá recolher as contribuições

previdenciárias (quotas empregado e empregador) e fiscais

incidentes, comprovando nos autos os recolhimentos em 15 dias,

ficando autorizados os descontos da parte de responsabilidade do

reclamante. Os valores devidos serão apurados em liquidação de

sentença, atualizados monetariamente e acrescidos de juros

moratórios, conforme legislação vigente na época do pagamento.

Custas de R$ 40,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação de R$ 2.000,00, pela reclamada,

complementáveis ao final, que pagará, ainda, honorários

advocatícios de 10% sobre o valor que resultar da liquidação de

sentençaem favor dos advogados da parte reclamante.Cumpra-se,

após o trânsito em julgado. Publique-se. Intimem-se as partes.

Expeça-se requisição de honorários periciais, com ciência ao Sr.

perito. Nada mais.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020178-36.2023.5.04.0451
RECLAMANTE PAULO ALEX SOARES OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO STRAMARI DE
VARGAS(OAB: 102957/RS)

RECLAMADO ANDREIA SILVA DOS SANTOS
METALURGICA

ADVOGADO CLAUDIA JAQUELINE
BORGATTI(OAB: 26786/RS)

PERITO MARCELO BOZZETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALEX SOARES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1adc118

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré para se manifestar acerca da impugnação e

cálculos apresentados pela parte autora no ID af9db7c e anexo, sob

pena de preclusão.

Apresentada a manifestação, voltem conclusos.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020401-52.2024.5.04.0451
RECLAMANTE LUCIANO GARCIA LOPES

ADVOGADO TATIANA APARECIDA DA SILVA E
SILVA(OAB: 73075/RS)

RECLAMADO GERDAU ACOS ESPECIAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO GARCIA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50a93a0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

DESIGNO a audiência una para o dia 22/04/2024, às 10:20,

quando as partes devem comparecer sob as penas do art. 844 da

CLT.

A reclamada poderá apresentar contestação e documentos de

forma eletrônica e diretamente no sistema PJe até o momento da

solenidade, sendo que o silêncio acarretará o prosseguimento da

ação à revelia do réu. Tendo em vista que o momento oportuno

para a apresentação da contestação e dos documentos com ela

juntados é a audiência inicial, determino QUE TODAS AS PEÇAS

SEJAM REMETIDAS SOB SIGILO (que será retirado pelo juízo

no momento oportuno). As partes ficam cientes de que este Juízo

entende possível o aditamento da petição inicial a qualquer tempo,

desde que antes de recebida a contestação em audiência. Desse

modo, o envio de peças sem sigilo e o conhecimento prévio das

mesmas pela parte autora é de inteira responsabilidade da parte

reclamada.

Considerando que a experiência demonstrou a eficácia, a economia

e a segurança da modalidade telepresencial, determino que a

audiência será realizada no formato MISTO, ficando desde já

autorizadas as partes e seus procuradores a comparecerem de

forma presencial ou telepresencial, conforme seus critérios de

conveniência, não sendo necessário que os interessados

peticionem nos autos requerendo, nem sequer informando, sua

forma de comparecimento. No momento designado para a

solenidade será verificada e acatada as presenças dos interessados

por quaisquer dos meios.

Face à opção da parte autora pela tramitação do processo pelo

juízo 100% digital, as partes deverão informar até a data da

audiência, a reclamada na própria contestação ou em peça

apartada, os dados determinados no § 2º do art. 3º da Resolução
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Administrativa 24/2021 do TRT da 4º Região. A reclamada poderá

manifestar sua discordância, se for no caso, no prazo de que trata o

art. 2º, § 1º, da aludida Resolução.

Para o comparecimento telepresencial, deverá ser utilizado o

aplicativo Zoom, com acesso: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasaojeronimojt (no computador); e ID 578 217

3489 (no celular).

Para esclarecimento de eventuais dúvidas quanto à utilização da

plataforma eletrônica, informo link de tutorial disponibilizado pelo

TRT com orientações para participação em audiências e sessões

por videoconferência, qual

seja:https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/modulos/noticias/450311

Ciência ao(à) procurador(a) da parte autora que fica ciente da

audiência designada por seu constituinte.

Cite-se o réu.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020402-37.2024.5.04.0451
RECLAMANTE GILMAR AZZI RAMOS

ADVOGADO MAYCON SIMOES CARDOSO(OAB:
110260/RS)

ADVOGADO ANDERSON SANTOS DA
SILVA(OAB: 92795/RS)

ADVOGADO REGIS ROBERTO DA SILVA(OAB:
35716/RS)

RECLAMADO GKN DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR AZZI RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ad336f

proferido nos autos.

Vistos, etc. 

DESIGNO audiência inicial para o dia 22/04/2024, às 14:20,

quando as partes devem comparecer sob as penas do art. 844 da

CLT.

A reclamada poderá apresentar contestação e documentos de

forma eletrônica e diretamente no sistema PJe até o momento da

solenidade, sendo que o silêncio acarretará o prosseguimento da

ação à revelia do réu. Tendo em vista que o momento oportuno

para a apresentação da contestação e dos documentos com ela

juntados é a audiência inicial, determino QUE TODAS AS PEÇAS

SEJAM REMETIDAS SOB SIGILO (que será retirado pelo juízo no

momento oportuno). As partes ficam cientes de que este Juízo

entende possível o aditamento da petição inicial a qualquer tempo,

desde que antes de recebida a contestação em audiência. Desse

modo, o envio de peças sem sigilo e o conhecimento prévio das

mesmas pela parte autora é de inteira responsabilidade da parte

reclamada.

Considerando que a experiência demonstrou a eficácia, a economia

e a segurança da modalidade telepresencial, determino que a

audiência será realizada no formato MISTO, ficando desde já

autorizadas as partes e seus procuradores a comparecerem de

forma presencial ou telepresencial, conforme seus critérios de

conveniência, não sendo necessário que os interessados

peticionem nos autos requerendo, nem sequer informando, sua

forma de comparecimento. No momento designado para a

solenidade será verificada e acatada as presenças dos interessados

por quaisquer dos meios.

Face à opção da parte autora pela tramitação do processo pelo

juízo 100% digital, as partes deverão informar até a data da

audiência, a reclamada na própria contestação ou em peça

apartada, os dados determinados no § 2º do art. 3º da Resolução

Administrativa 24/2021 do TRT da 4º Região. A reclamada poderá

manifestar sua discordância, se for no caso, no prazo de que trata o

art. 2º, § 1º, da aludida Resolução.

Para o comparecimento telepresencial, deverá ser utilizado o

aplicativo Zoom, com acesso: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasaojeronimojt (no computador); e ID 578 217

3489 (no celular).

Para esclarecimento de eventuais dúvidas quanto à utilização da

plataforma eletrônica, informo link de tutorial disponibilizado pelo

TRT com orientações para participação em audiências e sessões

por videoconferência, qual seja:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/modulos/noticias/452532.

Ciência ao(à) procurador(a) da parte autora que fica ciente da

audiência designada por seu constituinte.

Cite-se o réu.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020169-74.2023.5.04.0451
RECLAMANTE RAQUEL DE CAMARGO PINTO

SCARPINSKI

ADVOGADO JAYRO ANTONIO RODRIGUES
DORNELLES(OAB: 50239/RS)

RECLAMADO IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE CEREAIS SA

ADVOGADO TIAGO SUNE COELHO SILVA(OAB:
78478/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CEREAIS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 700f15a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por improcedente a demanda, arquivem-se os autos.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020169-74.2023.5.04.0451
RECLAMANTE RAQUEL DE CAMARGO PINTO

SCARPINSKI

ADVOGADO JAYRO ANTONIO RODRIGUES
DORNELLES(OAB: 50239/RS)

RECLAMADO IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE CEREAIS SA

ADVOGADO TIAGO SUNE COELHO SILVA(OAB:
78478/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DE CAMARGO PINTO SCARPINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 700f15a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por improcedente a demanda, arquivem-se os autos.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004300-96.2008.5.04.0451
RECLAMANTE ANTONIO ROMEU DE BASTOS

ADVOGADO ROGERIO CALAFATI MOYSES(OAB:
31295/RS)

RECLAMADO ASSOC RIOGR DE EMPR DE ASSIST
TEC E EXTENSAO RURAL

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE SOUZA
BUENO(OAB: 43313/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO SULINA DE CREDITO
E ASSISTENCIA RURAL

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE SOUZA
BUENO(OAB: 43313/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

PERITO MARIAN BAGGIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC RIOGR DE EMPR DE ASSIST TEC E EXTENSAO
RURAL

  - ASSOCIACAO SULINA DE CREDITO E ASSISTENCIA RURAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7736c3c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Perante a manifestação de ID 376a81e, determino que sejam

retiradas as restrições do veículo placa MDS 8997, vez que o

processo teve sua execução satisfeita.

Após, retornem ao arquivo.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020035-47.2023.5.04.0451
RECLAMANTE VERA LUCIA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO JOSUE ARAUJO DA SILVA(OAB:
101357/RS)

RECLAMADO RODRIGO S. MATTOS EIRELI - ME

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA TERRES(OAB:
127593/RS)

ADVOGADO AMANDA ANDRADE
LYSAKOWSKI(OAB: 127772/RS)

ADVOGADO Fabricio Cagol(OAB: 65111/RS)

ADVOGADO Sergio Lipinski Brandão Júnior(OAB:
78868/RS)

ADVOGADO Guilherme Acosta Moncks(OAB:
65405/RS)

RECLAMADO TECMIDIAWEB EIRELI - ME

ADVOGADO VINICIUS ONGARATTO(OAB:
84626/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA TERRES(OAB:
127593/RS)

ADVOGADO AMANDA ANDRADE
LYSAKOWSKI(OAB: 127772/RS)

ADVOGADO Fabricio Cagol(OAB: 65111/RS)

ADVOGADO Sergio Lipinski Brandão Júnior(OAB:
78868/RS)

ADVOGADO Guilherme Acosta Moncks(OAB:
65405/RS)

PERITO MARCELO BOZZETTO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VERA LUCIA DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d4b019

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência à autora da manifestação da ré de ID c131e75 e anexos

pelo prazo de 5 dias.

Em face da grande diferença nos valores dos cálculos apresentados

e da divergência entre as partes, nomeio, para realização da

liquidação, Roberto Moretti Sobrinho, perito oficial deste juízo, com

prazo de 30 dias para apresentação do cálculo.

O perito deverá observar os critérios já fixados nos autos (ID

f90d3d4) na elaboração da liquidação (ID 6f727f4).

Intime-se.

Apresentado o cálculo, abra-se vista às partes para eventual

impugnação, sob pena de preclusão, no prazo legal.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020914-54.2023.5.04.0451
RECLAMANTE MILENA DA SILVA FONSECA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE PAULO CESAR MORAES PIMENTEL

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE PAMELA MACHADO BORBA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE PAULO RICARDO ATHANASIO LENZI

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO LOPES DA
SILVEIRA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35ef36f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tempestivo o apelo de ID 2710e7c, a representação regular e

desnecessário o preparo. Portanto, encontram-se preenchidos os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade da presente medida.

Recebo o recurso da parte autora.

Ciência à reclamada do recurso.

Após, remetam-se os autos ao TRT.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO DE MOURA PECANHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020495-68.2022.5.04.0451
RECLAMANTE MARCIO DA SILVA ALVES

ADVOGADO JOSUE ARAUJO DA SILVA(OAB:
101357/RS)

RECLAMADO NAVEGACAO ALIANCA LTDA.

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

RECLAMADO NAVEGACAO GUARITA S/A -

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVEGACAO ALIANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: NAVEGAÇÃO ALIANÇA LTDA.

Pela presente fica a reclamada citada, por intermédio do seu

advogado, nos termos do disposto no art. 513, §2º, I, do CPC c/c
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art. 17 da Resolução 185 do CSJT e art. 174 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT4, para pagamento do valor de

R$ 3.348,14, atualizado até 19/03/2024, ID 548afe9, ou indicação

de bens à penhora, no prazo de 48 horas, previsto no art. 880 da

CLT, sob pena de prosseguimento da execução na forma disposta

no art. 175 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

TRT4.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA ABRAMOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020337-47.2021.5.04.0451
EXEQUENTE DANIEL DA ROSA LARA

ADVOGADO MAYCON SIMOES CARDOSO(OAB:
110260/RS)

ADVOGADO ANDERSON SANTOS DA
SILVA(OAB: 92795/RS)

ADVOGADO REGIS ROBERTO DA SILVA(OAB:
35716/RS)

EXECUTADO MULTILAB INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS FARMAC LTDA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTILAB INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
FARMAC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: MULTILAB INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS FARMAC LTDA

Pela presente fica o destinatário notificado de que dispõe do prazo

de10dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação

apresentados pela parte autora, para eventual impugnação que

deverá ser fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância (art. 879, § 2º, da CLT) mediante cálculo

contraposto, sob pena de preclusão.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA LENICI ESLABAO HACKBART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020311-78.2023.5.04.0451

RECLAMANTE LAURO FISCHER

ADVOGADO ALENCAR WISSMANN ALVES(OAB:
68839/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALVES(OAB:
78239/RS)

RECLAMADO FRIGORIFICO E TRANSPORTES
IRMAOS KROTH LTDA

RECLAMADO TRANSPORTES E LOGISTICA 3K
LTDA

PERITO MARIAN BAGGIO

DEPOSITÁRIO CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE GENERAL CÂMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO FISCHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: LAURO FISCHER

Pela presente fica o destinatário notificado de que foi indeferida a

reserva de créditos junto ao processo 0020782-94.2023.5.04.0451,

por não haver cálculo homologado e aquele processo tratar-se de

procedimento cautelar.

Indeferido, ainda, o cadastro dos advogados no procedimento por

não possuírem a condição de terceiros interessados e não serem

procuradores das partes naquele processo. Além disso, o processo

é público com livre consulta por todos os advogados.

SAO JERONIMO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA LENICI ESLABAO HACKBART

Diretor de Secretaria

VT de Triunfo

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0020750-32.2023.5.04.0761
REQUERENTE ANDERSON SILVEIRA IUNG

ADVOGADO ALBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77872/RS)

REQUERIDO IN-HAUS SERVICOS DE LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

PERITO SIMONI DE FREITAS KERSTING

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SILVEIRA IUNG
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ANDERSON SILVEIRA IUNG

A teor do parágrafo 4º do artigo 203 do Novo CPC, fica V.Sa.

intimada do cálculo de liquidação anexado ao presente PJe, na

forma e prazo do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

TRIUNFO/RS, 18 de março de 2024.

ADRIANO SILVEIRA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020750-32.2023.5.04.0761
REQUERENTE ANDERSON SILVEIRA IUNG

ADVOGADO ALBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77872/RS)

REQUERIDO IN-HAUS SERVICOS DE LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

PERITO SIMONI DE FREITAS KERSTING

Intimado(s)/Citado(s):

  - IN-HAUS SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

IN-HAUS SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

A teor do parágrafo 4º do artigo 203 do Novo CPC, fica V.Sa.

intimada do cálculo de liquidação anexado ao presente PJe, na

forma e prazo do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

TRIUNFO/RS, 18 de março de 2024.

ADRIANO SILVEIRA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020100-48.2024.5.04.0761
REQUERENTE GUILHERME DA CRUZ ALMEIDA

ADVOGADO MAYCON SIMOES CARDOSO(OAB:
110260/RS)

ADVOGADO ANDERSON SANTOS DA
SILVA(OAB: 92795/RS)

ADVOGADO REGIS ROBERTO DA SILVA(OAB:
35716/RS)

REQUERIDO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DA CRUZ ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

GUILHERME DA CRUZ ALMEIDA

Fica V. Sa. intimada do inteiro teor da decisão Id 82a4503, devendo

observar o prazo legal ou nele deferido pelo Juízo.

TRIUNFO/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANO SILVEIRA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020100-48.2024.5.04.0761
REQUERENTE GUILHERME DA CRUZ ALMEIDA

ADVOGADO MAYCON SIMOES CARDOSO(OAB:
110260/RS)

ADVOGADO ANDERSON SANTOS DA
SILVA(OAB: 92795/RS)

ADVOGADO REGIS ROBERTO DA SILVA(OAB:
35716/RS)

REQUERIDO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
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Fica V. Sa. intimada do inteiro teor da decisão Id 82a4503, devendo

observar o prazo legal ou nele deferido pelo Juízo.

TRIUNFO/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANO SILVEIRA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020273-82.2018.5.04.0761
RECLAMANTE KELEN JUREMA SILVEIRA DE

MELLO

ADVOGADO Vilhiam Herzer dos Santos(OAB:
75432/RS)

RECLAMADO FRANCINE FIGUEIRAS DO
NASCIMENTO EIRELI

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
MACHADO(OAB: 60293/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TRIUNFO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINE FIGUEIRAS DO NASCIMENTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

FRANCINE FIGUEIRAS DO NASCIMENTO EIRELI

A teor do parágrafo 4º do artigo 203 do Novo CPC, fica V.Sa.

intimada dos documentos anexados no presente PJe e para se

manifestar nos autos, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. No

mesmo prazo deverá apresentar cálculo de liquidação

conforme despacho Id 7767859.

TRIUNFO/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANO SILVEIRA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020074-65.2015.5.04.0761
RECLAMANTE NEIDE TEREZINHA BARRETO

BARBOSA

ADVOGADO RHODI LEANDRO COSTA(OAB:
32985/RS)

ADVOGADO DAIANE FATIMA CASTRO
REICHOW(OAB: 64523/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TRIUNFO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE TEREZINHA BARRETO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24bd67d

proferido nos autos.

(Concluso em 15 de março de 2024 por: LEONARDO JUSTO

TALAYER)

1. Defiro o pedido de reserva dos honorários contratuais para o

procurador do autor, no percentual de 15%( quinze por cento)

sobre o saldo devedor do autor, na forma descrita no contrato de

prestação de serviços do ID f282936, anexado aos autos.

2. Encaminhe-se cópia da presente decisão e do documento do ID

f282936 ao Juízo Auxiliar de Precatórios (JAP), por correio

eletrônico, para as providências cabíveis perante o Precatório

autuado sob o nº 0006900-02.2019.5.04.0000.

TRIUNFO/RS, 19 de março de 2024.

    GILBERTO DESTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0020723-49.2023.5.04.0761
CONSIGNANTE PSV SERVICOS E SOLUCOES

AUTOMATIZADAS LTDA

ADVOGADO JORDANA SANTOS ARAUJO(OAB:
92877/RS)

ADVOGADO VANESSA DA ROCHA MACHADO
SOUTO(OAB: 82892/RS)

CONSIGNATÁRIO ALINE DA ROSA FERNANDES

CONSIGNATÁRIO EVERTON DA ROSA FERNANDES

CONSIGNATÁRIO ANDERSON DA ROSA FERNANDES

CONSIGNATÁRIO VERA TEREZINHA RAMOS DA ROSA

CONSIGNATÁRIO EDMAR DA ROSA FERNANDES

CONSIGNATÁRIO JOAO LUIZ DIAS FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PSV SERVICOS E SOLUCOES AUTOMATIZADAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20c8d1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, julgo

PROCEDENTEa presente Ação de Consignação em Pagamento,

nos termos da fundamentação. Desnecessária a intimação da
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União, em vista do teor da Portaria do Ministério da Fazenda

nº582,de11 de dezembro de 2013. Custas processuais de R$

225,96, calculadas sobre o valor da causa, de R$11.298,09, pela

Consignatária, dispensada do pagamento, em face do benefício da

justiça gratuita que ora lhe é deferida, na forma do art, 790, § 3º, da

CLT. Expeça-se alvará para liberação do saldo do FGTS à

sucessão, na pessoa da Sra. VERA TEREZINHA RAMOS DA

ROSA.

Retifique-se a autuação. Intimem-se. Após, arquivem-se os autos.

    GILBERTO DESTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000089-52.2011.5.04.0761
RECLAMANTE FERNANDO ALEX EHLERS ULGUIM

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MENEZES
SOARES

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE PEDRO BENTO DA SILVA RAMOS

RECLAMANTE OSMANI VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE JACKSON RODRIGO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE GRASIANE LEITE CARNEIRO

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE SILVIO SOUZA VIACAVA

ADVOGADO CRISTIANE BEATRIZ LOUREIRO
LAMBERTI(OAB: 55770/RS)

RECLAMADO SENIOR SEGURANCA LTDA. - EPP

RECLAMADO OSMAR MACIEL GUEDES

RECLAMADO HELENARA COUTINHO MACIEL

RECLAMADO SPH - Superintendência de Portos e
Hidrovias - Excluida da lide

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EUGÊNIO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRASIANE LEITE CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

GRASIANE LEITE CARNEIRO

A teor do parágrafo 4º do artigo 203 do Novo CPC, fica V.Sa.

intimada das certidões anexadas pelo oficial de justiça, com prazo

de 15 dias.

TRIUNFO/RS, 19 de março de 2024.

ARTUR HEINZ LUCAS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000089-52.2011.5.04.0761
RECLAMANTE FERNANDO ALEX EHLERS ULGUIM

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MENEZES
SOARES

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE PEDRO BENTO DA SILVA RAMOS

RECLAMANTE OSMANI VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE JACKSON RODRIGO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE GRASIANE LEITE CARNEIRO

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE SILVIO SOUZA VIACAVA

ADVOGADO CRISTIANE BEATRIZ LOUREIRO
LAMBERTI(OAB: 55770/RS)

RECLAMADO SENIOR SEGURANCA LTDA. - EPP

RECLAMADO OSMAR MACIEL GUEDES

RECLAMADO HELENARA COUTINHO MACIEL

RECLAMADO SPH - Superintendência de Portos e
Hidrovias - Excluida da lide

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EUGÊNIO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MENEZES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CARLOS ALBERTO MENEZES SOARES

A teor do parágrafo 4º do artigo 203 do Novo CPC, fica V.Sa.

intimada das certidões anexadas pelo oficial de justiça, com prazo

de 15 dias.

TRIUNFO/RS, 19 de março de 2024.

ARTUR HEINZ LUCAS JUNIOR

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000089-52.2011.5.04.0761
RECLAMANTE FERNANDO ALEX EHLERS ULGUIM

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MENEZES
SOARES

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE PEDRO BENTO DA SILVA RAMOS

RECLAMANTE OSMANI VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE JACKSON RODRIGO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE GRASIANE LEITE CARNEIRO

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE SILVIO SOUZA VIACAVA

ADVOGADO CRISTIANE BEATRIZ LOUREIRO
LAMBERTI(OAB: 55770/RS)

RECLAMADO SENIOR SEGURANCA LTDA. - EPP

RECLAMADO OSMAR MACIEL GUEDES

RECLAMADO HELENARA COUTINHO MACIEL

RECLAMADO SPH - Superintendência de Portos e
Hidrovias - Excluida da lide

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EUGÊNIO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ALEX EHLERS ULGUIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

FERNANDO ALEX EHLERS ULGUIM

A teor do parágrafo 4º do artigo 203 do Novo CPC, fica V.Sa.

intimada das certidões anexadas pelo oficial de justiça, com prazo

de 15 dias.

TRIUNFO/RS, 19 de março de 2024.

ARTUR HEINZ LUCAS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000089-52.2011.5.04.0761
RECLAMANTE FERNANDO ALEX EHLERS ULGUIM

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MENEZES
SOARES

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE PEDRO BENTO DA SILVA RAMOS

RECLAMANTE OSMANI VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE JACKSON RODRIGO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE GRASIANE LEITE CARNEIRO

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE SILVIO SOUZA VIACAVA

ADVOGADO CRISTIANE BEATRIZ LOUREIRO
LAMBERTI(OAB: 55770/RS)

RECLAMADO SENIOR SEGURANCA LTDA. - EPP

RECLAMADO OSMAR MACIEL GUEDES

RECLAMADO HELENARA COUTINHO MACIEL

RECLAMADO SPH - Superintendência de Portos e
Hidrovias - Excluida da lide

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EUGÊNIO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON RODRIGO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

JACKSON RODRIGO SANTOS DA SILVA

A teor do parágrafo 4º do artigo 203 do Novo CPC, fica V.Sa.

intimada das certidões anexadas pelo oficial de justiça, com prazo

de 15 dias.

TRIUNFO/RS, 19 de março de 2024.

ARTUR HEINZ LUCAS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000089-52.2011.5.04.0761
RECLAMANTE FERNANDO ALEX EHLERS ULGUIM

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MENEZES
SOARES

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE PEDRO BENTO DA SILVA RAMOS

RECLAMANTE OSMANI VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE JACKSON RODRIGO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE GRASIANE LEITE CARNEIRO
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ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE SILVIO SOUZA VIACAVA

ADVOGADO CRISTIANE BEATRIZ LOUREIRO
LAMBERTI(OAB: 55770/RS)

RECLAMADO SENIOR SEGURANCA LTDA. - EPP

RECLAMADO OSMAR MACIEL GUEDES

RECLAMADO HELENARA COUTINHO MACIEL

RECLAMADO SPH - Superintendência de Portos e
Hidrovias - Excluida da lide

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EUGÊNIO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMANI VANDERLEI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

OSMANI VANDERLEI DOS SANTOS

A teor do parágrafo 4º do artigo 203 do Novo CPC, fica V.Sa.

intimada das certidões anexadas pelo oficial de justiça, com prazo

de 15 dias.

TRIUNFO/RS, 19 de março de 2024.

ARTUR HEINZ LUCAS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000089-52.2011.5.04.0761
RECLAMANTE FERNANDO ALEX EHLERS ULGUIM

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MENEZES
SOARES

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE PEDRO BENTO DA SILVA RAMOS

RECLAMANTE OSMANI VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE JACKSON RODRIGO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE GRASIANE LEITE CARNEIRO

ADVOGADO ELEONORA GALANT MARTINS(OAB:
27371/RS)

RECLAMANTE SILVIO SOUZA VIACAVA

ADVOGADO CRISTIANE BEATRIZ LOUREIRO
LAMBERTI(OAB: 55770/RS)

RECLAMADO SENIOR SEGURANCA LTDA. - EPP

RECLAMADO OSMAR MACIEL GUEDES

RECLAMADO HELENARA COUTINHO MACIEL

RECLAMADO SPH - Superintendência de Portos e
Hidrovias - Excluida da lide

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EUGÊNIO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO SOUZA VIACAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SILVIO SOUZA VIACAVA

A teor do parágrafo 4º do artigo 203 do Novo CPC, fica V.Sa.

intimada das certidões anexadas pelo oficial de justiça, com prazo

de 15 dias.

TRIUNFO/RS, 19 de março de 2024.

ARTUR HEINZ LUCAS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020345-69.2018.5.04.0761
RECLAMANTE Antônio dos Santos, Sucessão de.

ADVOGADO PAULO ANDRE VENZON CARNEIRO
FILHO(OAB: 102878/RS)

RECLAMADO BRASKEM S.A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

RECLAMADO THORGA ENGENHARIA INDUSTRIAL
S.A.

ADVOGADO CRISTIANA SOUTO JARDIM
BARBOSA(OAB: 40491/RS)

PERITO SIMONI DE FREITAS KERSTING

Intimado(s)/Citado(s):

  - Antônio dos Santos, Sucessão de.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) a tomar ciência acerca da sentença de

liquidação id f424a88.

 TRIUNFO/RS, 19 de março de 2024.
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DESTINATÁRIO:

Antônio dos Santos, Sucessão de.

TRIUNFO/RS, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RYBAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020501-81.2023.5.04.0761
REQUERENTE JANILSON ROSA DUARTE

ADVOGADO MARCIO ISRAEL DA SILVA
PIZZIO(OAB: 89868/RS)

REQUERIDO IN-HAUS SERVICOS DE LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

PERITO PAULO EUGENIO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANILSON ROSA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) a tomar ciência acerca da sentença de

liquidação id c43f806.

 TRIUNFO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

JANILSON ROSA DUARTE

TRIUNFO/RS, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RYBAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020641-18.2023.5.04.0761
REQUERENTE VAGNER DA SILVEIRA

ADVOGADO AMANDA KROEFF SANTOS(OAB:
113040/RS)

REQUERIDO SULZER BRASIL INDUSTRIA,
COMERCIO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

PERITO PAULO EUGENIO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) a tomar ciência acerca da sentença de

liquidação id 7d79e9d.

 TRIUNFO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

VAGNER DA SILVEIRA

TRIUNFO/RS, 19 de março de 2024.

GUSTAVO RYBAR

Diretor de Secretaria

VT de Santo Ângelo

Notificação

Processo Nº CumSen-0021048-84.2023.5.04.0741
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM EST BANC

DE SAO LUIZ GONZAGA

ADVOGADO THIAGO ALFARO MESSINA(OAB:
68824/RS)
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ADVOGADO RONALDO ALBUQUERQUE
RODRIGUES(OAB: 86358/RS)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
NIEDERAUER(OAB: 62842/RS)

ADVOGADO VALDIR GARCIA ALFARO(OAB:
16065/RS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VIVIAN PALUDO(OAB: 73143/RS)

ADVOGADO HILSON DUTRA UMPIERRE
JUNIOR(OAB: 57984/RS)

ADVOGADO PAOLA KEPPELER DA ROSA(OAB:
93588/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANO DA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

HELOISA WASTOWSKI CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

JAMES BARROS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

KERLI KRELING NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2e5850

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que as plataformas do Pje são distintas entre o

primeiro e os demais graus de Jurisdição, se houve inclusão de

novo procurador no TRT ou TST, no prazo de cinco dias, deverão

ser efetuadas as inclusões necessárias, mediante funcionalidade

específica nos autos do processo, pela própria parte, consoante os

termos do art. 101 da CPCR do Eg. TRT4, já que não é atribuição

do Juízo tal incumbência. No caso de exclusão de procurador,

deverá ser peticionado nesse sentido.

Diante dos pagamentos efetuados, julgo extinta a execução.

Lancem-se os valores no sistema e expeçam-se os alvarás.

Verifique-se se há saldo nas contas e, não havendo, arquivem-se os

autos.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0021048-84.2023.5.04.0741
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM EST BANC

DE SAO LUIZ GONZAGA

ADVOGADO THIAGO ALFARO MESSINA(OAB:
68824/RS)

ADVOGADO RONALDO ALBUQUERQUE
RODRIGUES(OAB: 86358/RS)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
NIEDERAUER(OAB: 62842/RS)

ADVOGADO VALDIR GARCIA ALFARO(OAB:
16065/RS)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VIVIAN PALUDO(OAB: 73143/RS)

ADVOGADO HILSON DUTRA UMPIERRE
JUNIOR(OAB: 57984/RS)

ADVOGADO PAOLA KEPPELER DA ROSA(OAB:
93588/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANO DA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

HELOISA WASTOWSKI CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

JAMES BARROS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

KERLI KRELING NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM EST BANC DE SAO LUIZ
GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2e5850

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que as plataformas do Pje são distintas entre o

primeiro e os demais graus de Jurisdição, se houve inclusão de

novo procurador no TRT ou TST, no prazo de cinco dias, deverão

ser efetuadas as inclusões necessárias, mediante funcionalidade

específica nos autos do processo, pela própria parte, consoante os

termos do art. 101 da CPCR do Eg. TRT4, já que não é atribuição

do Juízo tal incumbência. No caso de exclusão de procurador,

deverá ser peticionado nesse sentido.

Diante dos pagamentos efetuados, julgo extinta a execução.

Lancem-se os valores no sistema e expeçam-se os alvarás.

Verifique-se se há saldo nas contas e, não havendo, arquivem-se os

autos.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021239-32.2023.5.04.0741
RECLAMANTE IVANES DE MOURA BUZATTO

ADVOGADO ALCEU HENKE(OAB: 110073/RS)

RECLAMADO MARCELO JARDIM GUIMARAES

ADVOGADO Luiz Gustavo Scherer Pereira(OAB:
69947/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANES DE MOURA BUZATTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3984
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df8705a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão de ID. 308a2fd pelos seus próprios

fundamentos e rejeito a tutela de urgência requerida.

Intime-se o autor.

SANTO ANGELO/RS, 18 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020963-98.2023.5.04.0741
RECLAMANTE THIAGO SILVA PESSOA

ADVOGADO LUCAS COELHO REMOR(OAB:
29747/SC)

RECLAMADO GREGORY LUIS MACEDO
RODRIGUES 02789907030

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SILVA PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56e1fbb

proferida nos autos.

Vistos etc.

Realizados os cálculos de liquidação pelo autor, desnecessária a

intimação das reclamadas, porquanto revéis e confessas, sem

procurador constituído nos autos.

Face ao disposto no artigo 879, §5º, da CLT e na Recomendação nº

03/2023 da Corregedoria Regional do TRT4, no caso, resta

dispensada a intimação da União, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias é inferior a R$ 40.000,00.

Julgo líquida a dívida apurada nos autos, nos termos da conta de

liquidação no valor de R$ 24.394,15, em 31/03/2024 (resumo de ID

567b692), para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Intime-se o(a) autor(a), através do(a) procurador(a), para tomar

ciência e, diante do disposto no art. 878 da CLT, manifestar-se

sobre a execução dos seus créditos no prazo de cinco dias, sob

pena de o processo prosseguir somente em relação aos valores

previdenciários e demais encargos processuais.

No silêncio do(a) procurador(a), intime-se a própria parte, via ECT,

com AR, para que diga, em igual prazo, se pretende cobrar da parte

adversa os valores deferidos na sentença.

No mesmo prazo, o(a) autor(a) e o(a) seu(sua) procurador(a)

deverão informar os números de suas contas para depósito dos

valores decorrentes da execução.

SANTO ANGELO/RS, 18 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020669-80.2022.5.04.0741
RECLAMANTE MARIA MADALENA AMARANTE DOS

SANTOS

ADVOGADO JULIANA AVOZANI(OAB: 129103/RS)

ADVOGADO JULIO VINICIUS BAZZAN
FABRICIO(OAB: 104424/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR BARRERA
MATOS(OAB: 110418/RS)

ADVOGADO JOELSIO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
101643/RS)

RECLAMADO ANELI HELENA MICHALSKI
CEZIMBRA

ADVOGADO SIMONE GASS DA SILVEIRA(OAB:
52750/RS)

PERITO EGLON MEDEIROS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANELI HELENA MICHALSKI CEZIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c49c6a

proferido nos autos.

Diante do requerimento da executada, defiro o parcelamento dos

valores devidos, em consonância com o art. 916 do CPC e OJ 43

da Seção Especializada em Execução do TRT4.

Saliento que, em caso de inadimplemento, a execução prosseguirá

com a inclusão da multa prevista no parágrafo 5º, inciso II, do

referido artigo (de dez por cento sobre o valor das prestações não

pagas).

Deverão o autor e seu procurador informarem os números de suas

contas para depósito dos valores das parcelas.

A primeira parcela deve ser de trinta por cento do valor total

executado, acrescido da integralidade das custas e dos honorários

advocatícios.

Deverá a reclamada depositar nas contas informadas apenas os

valores relativos aos créditos do exequente e honorários
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advocatícios.

Os demais encargos deverão ser pagos mediante depósito judicial,

integralmente, após o pagamento do principal.

Depositados valores nos autos, expeçam-se os alvarás.

Intimem-se as partes.

SANTO ANGELO/RS, 18 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020669-80.2022.5.04.0741
RECLAMANTE MARIA MADALENA AMARANTE DOS

SANTOS

ADVOGADO JULIANA AVOZANI(OAB: 129103/RS)

ADVOGADO JULIO VINICIUS BAZZAN
FABRICIO(OAB: 104424/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR BARRERA
MATOS(OAB: 110418/RS)

ADVOGADO JOELSIO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
101643/RS)

RECLAMADO ANELI HELENA MICHALSKI
CEZIMBRA

ADVOGADO SIMONE GASS DA SILVEIRA(OAB:
52750/RS)

PERITO EGLON MEDEIROS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MADALENA AMARANTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c49c6a

proferido nos autos.

Diante do requerimento da executada, defiro o parcelamento dos

valores devidos, em consonância com o art. 916 do CPC e OJ 43

da Seção Especializada em Execução do TRT4.

Saliento que, em caso de inadimplemento, a execução prosseguirá

com a inclusão da multa prevista no parágrafo 5º, inciso II, do

referido artigo (de dez por cento sobre o valor das prestações não

pagas).

Deverão o autor e seu procurador informarem os números de suas

contas para depósito dos valores das parcelas.

A primeira parcela deve ser de trinta por cento do valor total

executado, acrescido da integralidade das custas e dos honorários

advocatícios.

Deverá a reclamada depositar nas contas informadas apenas os

valores relativos aos créditos do exequente e honorários

advocatícios.

Os demais encargos deverão ser pagos mediante depósito judicial,

integralmente, após o pagamento do principal.

Depositados valores nos autos, expeçam-se os alvarás.

Intimem-se as partes.

SANTO ANGELO/RS, 18 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020105-33.2024.5.04.0741
RECLAMANTE ANDRESSA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO INAJARA MACHADO DOS SANTOS
FALCI(OAB: 38711/RS)

RECLAMADO AVATAR ECO AMBIENTAL LTDA -
ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE ENTRE IJUIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8168df

proferido nos autos.

É dispensada a audiência inicial, como medida de economia e

celeridade processual.

Com a publicação deste despacho ficará citada a parte reclamada

MUNICÍPIO DE ENTRE IJUIS, para que no prazo de trinta dias,

contados da ciência da publicação, apresente resposta à ação

proposta, sem sigilo, no ambiente virtual vinculado ao processo

eletrônico em epígrafe, acompanhada de todos os documentos

necessários à defesa, bem como aqueles a serem utilizados como

prova emprestada, sob pena de ser considerada revel e ter aplicada

a pena de confissão em relação à matéria de fato.

Cite a Secretaria a reclamada AVATAR ECO AMBIENTAL LTDA,

- ME para que no prazo de quinze dias, apresente resposta à

ação proposta, sem sigilo, no ambiente virtual vinculado ao

processo eletrônico em epígrafe, acompanhada de todos os

documentos necessários à defesa, bem como aqueles a serem

utilizados como prova emprestada, sob pena de ser

considerada revel e ter aplicada a pena de confissão em

relação à matéria de fato. Visando comprovar a efetividade do

recebimento pelo(a)(s) destinatário(a)(s), expeça(m)-se a(s)

citação(ções) por e-Carta Registrada com Aviso de

Recebimento Digital (AR Digital), nos termos do art. 3º do

Provimento Conjunto nº 04/2020 do TRT4, conforme orientado

pela Corregedoria Regional por email em 21-1-2021.

O(A)(s) reclamado(a)(s)deverá(ão) informar se possui(em)

proposta(s) para a composição do litígio,indicando valores e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 3986
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

condições de pagamento, sem prejuízo de contatar diretamente

com o(a)(s) advogado(a)(s) da parte autora para estabelecer

negociação.

Apresentada(s) a(s) resposta(s), intime-se a parte autora para se

manifestar sobre os documentos com ela juntados no prazo

preclusivo de quinze dias, bem como para apresentar amostragem

das diferenças que entende devidas.

Havendo proposta para composição do litígio formulada pela ré na

sua resposta, deverá a parte autora sobre ela se manifestar no seu

prazo, podendo, também, fazer contraproposta para a composição

do litígio ou informar a sua pretensão.

Pretendendo alguma(s) da(s) parte(s) produzir prova oral ou

pericial, deverá(ão) ela(s) especificar a sua pertinência e finalidade,

sendo a(s) parte(s) ré(s) na sua resposta e o(a) autor(a) por ocasião

de sua manifestação sobre a defesa. Sempre que possível a prova

oral deverá ser substituída por prova emprestada.

Não havendo a necessidade de produção de prova oral ou pericial,

os autos serão conclusos para sentença.

Poderão as partes, também, apresentar petição conjunta com os

termos de eventual conciliação.

Havendo a necessidade de produção de prova pericial ou oral, será

designada a perícia e após, a audiência, nos termos da referida

Portaria Compilada de nº 3.857/2020.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave de acesso

24031813501413100000144484084.

SANTO ANGELO/RS, 18 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021256-68.2023.5.04.0741
RECLAMANTE FLAVIA BUENO FERREIRA

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA LEAL(OAB:
96413/RS)

ADVOGADO PAULO JOEL BENDER LEAL(OAB:
21221/RS)

ADVOGADO IRENE KULAKOWSKI(OAB:
19972/RS)

ADVOGADO DINARA ROSANE DO
NASCIMENTO(OAB: 25740/RS)

ADVOGADO CIBELE FRANCO BONOTO
SCHAFER(OAB: 34234/RS)

RECLAMADO TOP SHOP COMERCIO DO
VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO ILDO STRELOW(OAB: 50679/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SHOP COMERCIO DO VESTUARIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b184963

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que digam, no prazo de cinco dias, se há

possibilidade de acordo em relação ao grau do adicional de

insalubridade, sem prejuízo da tese da defesa.

Saliento que o pagamento do valor devido será apurado em

liquidação juntamente com as demais parcelas, caso deferidas.

Caso negativo, será nomeado perito sanitarista para a realização da

perícia.

Destaco que os honorários serão suportados pela parte sucumbente

no objeto da perícia.

SANTO ANGELO/RS, 18 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020953-54.2023.5.04.0741
RECLAMANTE RUDINEI DE OLIVEIRA ESCOBAR

ADVOGADO DIEGO PALHANO
STRASSBURGER(OAB: 62645/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEI DE OLIVEIRA ESCOBAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4032fe

proferida nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão de ID. a98adaf pelos seus próprios

fundamentos e rejeito a antecipação de tutela requerida.

Intime-se o autor.

SANTO ANGELO/RS, 18 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021256-68.2023.5.04.0741
RECLAMANTE FLAVIA BUENO FERREIRA

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA LEAL(OAB:
96413/RS)

ADVOGADO PAULO JOEL BENDER LEAL(OAB:
21221/RS)

ADVOGADO IRENE KULAKOWSKI(OAB:
19972/RS)

ADVOGADO DINARA ROSANE DO
NASCIMENTO(OAB: 25740/RS)
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ADVOGADO CIBELE FRANCO BONOTO
SCHAFER(OAB: 34234/RS)

RECLAMADO TOP SHOP COMERCIO DO
VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO ILDO STRELOW(OAB: 50679/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA BUENO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b184963

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que digam, no prazo de cinco dias, se há

possibilidade de acordo em relação ao grau do adicional de

insalubridade, sem prejuízo da tese da defesa.

Saliento que o pagamento do valor devido será apurado em

liquidação juntamente com as demais parcelas, caso deferidas.

Caso negativo, será nomeado perito sanitarista para a realização da

perícia.

Destaco que os honorários serão suportados pela parte sucumbente

no objeto da perícia.

SANTO ANGELO/RS, 18 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021193-43.2023.5.04.0741
RECLAMANTE K.D.O.L.

ADVOGADO ANDREIA FRANCIELE DA ROSA
SANTOS(OAB: 93566/RS)

RECLAMADO BECKER SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BARROS DA SILVA
SANTOS(OAB: 51299/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BECKER SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f05ebb5

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que digam, no prazo de cinco dias, se há

possibilidade de conciliação e se possuem outras provas a produzir,

especificando-as, mesmo que já tenham se manifestado nos autos

nesse sentido, cientes de que, no silêncio, a instrução será

declarada encerrada e, após, proferida a sentença. 

Saliento que, havendo apenas manifestação genérica requerendo a

produção de prova oral, sem especif icação a que fatos

controvertidos se referem, a prova será indeferida e a instrução será

declarada encerrada e, após, proferida a sentença, sem acarretar

cerceamento de defesa.

Sempre que possível, a prova oral deverá ser substituída por prova

emprestada.

Poderão, também, as partes apresentar petição conjunta com os

termos de eventual conciliação.

Havendo a real necessidade de produção de prova oral, o processo

será incluído em pauta.

Não se manifestando as partes sobre a necessidade de produção

de prova oral por Carta Precatória, presumir-se-á que as

testemunhas comparecerão à audiência independentemente de

intimação.

N o  m e s m o  p r a z o ,  a ( o )  r é ( u )  t o m a r á  c i ê n c i a  d o s

demonstrativos/documentos apresentados pelo(a) autor(a) em sua

manifestação à defesa.

SANTO ANGELO/RS, 18 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021193-43.2023.5.04.0741
RECLAMANTE K.D.O.L.

ADVOGADO ANDREIA FRANCIELE DA ROSA
SANTOS(OAB: 93566/RS)

RECLAMADO BECKER SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BARROS DA SILVA
SANTOS(OAB: 51299/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.D.O.L.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f05ebb5

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que digam, no prazo de cinco dias, se há

possibilidade de conciliação e se possuem outras provas a produzir,

especificando-as, mesmo que já tenham se manifestado nos autos

nesse sentido, cientes de que, no silêncio, a instrução será
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declarada encerrada e, após, proferida a sentença. 

Saliento que, havendo apenas manifestação genérica requerendo a

produção de prova oral, sem especif icação a que fatos

controvertidos se referem, a prova será indeferida e a instrução será

declarada encerrada e, após, proferida a sentença, sem acarretar

cerceamento de defesa.

Sempre que possível, a prova oral deverá ser substituída por prova

emprestada.

Poderão, também, as partes apresentar petição conjunta com os

termos de eventual conciliação.

Havendo a real necessidade de produção de prova oral, o processo

será incluído em pauta.

Não se manifestando as partes sobre a necessidade de produção

de prova oral por Carta Precatória, presumir-se-á que as

testemunhas comparecerão à audiência independentemente de

intimação.

N o  m e s m o  p r a z o ,  a ( o )  r é ( u )  t o m a r á  c i ê n c i a  d o s

demonstrativos/documentos apresentados pelo(a) autor(a) em sua

manifestação à defesa.

SANTO ANGELO/RS, 18 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020349-93.2023.5.04.0741
RECLAMANTE ASSUCENA LAIANE DOS SANTOS

CARVALHO MARTINS

ADVOGADO LARA LIS GRABER ASSMANN(OAB:
111641/RS)

RECLAMADO CHOCOLATES KEMPER'S HAUS
LTDA - EPP

PERITO EGLON MEDEIROS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSUCENA LAIANE DOS SANTOS CARVALHO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b1b4da

proferido nos autos.

Diante da decretação da falência da executada CHOCOLATES

KEMPER'S HAUS LTDA, em 11/03/2024, nos autos do processo n.

5001878-86.2024.8.21.0028, da Vara Regional Empresarial da

Comarca de Santa Rosa, conforme informado na execução conjunta

nº 0020722-61.2022.5.04.0741,  atualize-se a conta deste processo

(29/11/2023, termo legal da falência) e, após, expeçam-se as

certidões para os credores habilitarem seus créditos perante o Juízo

Falimentar.

Intime-se a PGF apenas para o caso de INSS/Custas superiores a

R$1.000,00. Não havendo recurso, expeça-se certidão para

inscrição do débito em dívida ativa e intime-se a PFN.

Tudo cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

SANTO ANGELO/RS, 18 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020359-40.2023.5.04.0741
RECLAMANTE ELIANE DOS SANTOS CARVALHO

MARTINS

ADVOGADO LARA LIS GRABER ASSMANN(OAB:
111641/RS)

RECLAMADO CHOCOLATES KEMPER'S HAUS
LTDA - EPP

PERITO VILARIM EUCLIDES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DOS SANTOS CARVALHO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 059b3c4

proferido nos autos.

Diante da decretação da falência da executada CHOCOLATES

KEMPER'S HAUS LTDA, em 11/03/2024, nos autos do processo n.

5001878-86.2024.8.21.0028, da Vara Regional Empresarial da

Comarca de Santa Rosa, conforme informado na execução conjunta

nº 0020722-61.2022.5.04.0741,  atualize-se a conta deste processo

(29/11/2023, termo legal da falência) e, após, expeçam-se as

certidões para os credores habilitarem seus créditos perante o Juízo

Falimentar.

Intime-se a PGF apenas para o caso de INSS/Custas superiores a

R$1.000,00. Não havendo recurso, expeça-se certidão para

inscrição do débito em dívida ativa e intime-se a PFN.

Tudo cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

SANTO ANGELO/RS, 18 de março de 2024.
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    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020266-43.2024.5.04.0741
RECLAMANTE SANDRA SUELI GONCALVES

ADVOGADO MARIA MARGARIDA JUNG
FERREIRA(OAB: 56757/RS)

RECLAMADO VALTER HATWIG SPIES

ADVOGADO ALESSANDRO BERWANGER(OAB:
88321/RS)

RECLAMADO PARTIDO PROGRESSISTA (PP) DO
MUNICÍPIO DE CERRO LARGO

ADVOGADO RENAN THOMAS(OAB: 74371/RS)

ADVOGADO ROGERS WELTER TROTT(OAB:
65022/RS)

ADVOGADO RENZO THOMAS(OAB: 47563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA SUELI GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a20aca

proferido nos autos.

É dispensada a audiência inicial, como medida de economia e

celeridade processual.

Com a publicação deste despacho ficarão citadas as partes

reclamadas para que no prazo de quinze dias, contados da

ciência da publicação, apresentem resposta à ação proposta,

sem sigilo, no ambiente virtual vinculado ao processo

eletrônico em epígrafe, acompanhada de todos os documentos

necessários à defesa, bem como aqueles a serem utilizados

como prova emprestada, sob pena de ser considerada revel e

ter aplicada a pena de confissão em relação à matéria de fato.

O(A)(s) reclamado(a)(s)deverá(ão) informar se possui(em)

proposta(s) para a composição do litígio,indicando valores e

condições de pagamento, sem prejuízo de contatar diretamente

com o(a)(s) advogado(a)(s) da parte autora para estabelecer

negociação.

Apresentada(s) a(s) resposta(s), intime-se a parte autora para se

manifestar sobre os documentos com ela juntados no prazo

preclusivo de quinze dias, bem como para apresentar amostragem

das diferenças que entende devidas.

Havendo proposta para composição do litígio formulada pela ré na

sua resposta, deverá a parte autora sobre ela se manifestar no seu

prazo, podendo, também, fazer contraproposta para a composição

do litígio ou informar a sua pretensão.

Pretendendo alguma(s) da(s) parte(s) produzir prova oral ou

pericial, deverá(ão) ela(s) especificar a sua pertinência e finalidade,

sendo a(s) parte(s) ré(s) na sua resposta e o(a) autor(a) por ocasião

de sua manifestação sobre a defesa. Sempre que possível a prova

oral deverá ser substituída por prova emprestada.

Não havendo a necessidade de produção de prova oral ou pericial,

os autos serão conclusos para sentença.

Poderão as partes, também, apresentar petição conjunta com os

termos de eventual conciliação.

Havendo a necessidade de produção de prova pericial ou oral, será

designada a perícia e após, audiência.

SANTO ANGELO/RS, 18 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020266-43.2024.5.04.0741
RECLAMANTE SANDRA SUELI GONCALVES

ADVOGADO MARIA MARGARIDA JUNG
FERREIRA(OAB: 56757/RS)

RECLAMADO VALTER HATWIG SPIES

ADVOGADO ALESSANDRO BERWANGER(OAB:
88321/RS)

RECLAMADO PARTIDO PROGRESSISTA (PP) DO
MUNICÍPIO DE CERRO LARGO

ADVOGADO RENAN THOMAS(OAB: 74371/RS)

ADVOGADO ROGERS WELTER TROTT(OAB:
65022/RS)

ADVOGADO RENZO THOMAS(OAB: 47563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARTIDO PROGRESSISTA (PP) DO MUNICÍPIO DE CERRO
LARGO

  - VALTER HATWIG SPIES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a20aca

proferido nos autos.

É dispensada a audiência inicial, como medida de economia e

celeridade processual.

Com a publicação deste despacho ficarão citadas as partes

reclamadas para que no prazo de quinze dias, contados da

ciência da publicação, apresentem resposta à ação proposta,

sem sigilo, no ambiente virtual vinculado ao processo

eletrônico em epígrafe, acompanhada de todos os documentos

necessários à defesa, bem como aqueles a serem utilizados

como prova emprestada, sob pena de ser considerada revel e

ter aplicada a pena de confissão em relação à matéria de fato.

O(A)(s) reclamado(a)(s)deverá(ão) informar se possui(em)
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proposta(s) para a composição do litígio,indicando valores e

condições de pagamento, sem prejuízo de contatar diretamente

com o(a)(s) advogado(a)(s) da parte autora para estabelecer

negociação.

Apresentada(s) a(s) resposta(s), intime-se a parte autora para se

manifestar sobre os documentos com ela juntados no prazo

preclusivo de quinze dias, bem como para apresentar amostragem

das diferenças que entende devidas.

Havendo proposta para composição do litígio formulada pela ré na

sua resposta, deverá a parte autora sobre ela se manifestar no seu

prazo, podendo, também, fazer contraproposta para a composição

do litígio ou informar a sua pretensão.

Pretendendo alguma(s) da(s) parte(s) produzir prova oral ou

pericial, deverá(ão) ela(s) especificar a sua pertinência e finalidade,

sendo a(s) parte(s) ré(s) na sua resposta e o(a) autor(a) por ocasião

de sua manifestação sobre a defesa. Sempre que possível a prova

oral deverá ser substituída por prova emprestada.

Não havendo a necessidade de produção de prova oral ou pericial,

os autos serão conclusos para sentença.

Poderão as partes, também, apresentar petição conjunta com os

termos de eventual conciliação.

Havendo a necessidade de produção de prova pericial ou oral, será

designada a perícia e após, audiência.

SANTO ANGELO/RS, 18 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020670-31.2023.5.04.0741
RECLAMANTE CRISTIANO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO JOSE CALABRIA(OAB: 129285/SP)

RECLAMADO MAKTUB CONSTRUTORA LTDA.

RECLAMADO NARI BRASIL HOLDING LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 236918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARI BRASIL HOLDING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94185e9

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada NARI para que, no prazo de cinco dias,

entregue a conta em arquivo com a extensão ".pjc", que servirá para

a inclusão na base corporativa do PJe-CALC (deve ser gerado na

opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao processo com

vinculação no tipo de documento "Planilha de Cálculo"), como já

mencionado no despacho de ID. 25894b2.

Após, faça a Secretaria os autos conclusos para decisão (Sentença

de Liquidação).

SANTO ANGELO/RS, 18 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020701-27.2018.5.04.0741
RECLAMANTE LUANDA MATOS ALVES FROES

ADVOGADO JOÃO PAULO WEBER
PEREIRA(OAB: 85947/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS - FALIDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

PERITO VILARIM EUCLIDES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E SERVICOS - FALIDA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f656ce7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, acolho,em parte, os Embargos à Execução

opostos por OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIALnos autos do

processo promovido por LUANDA MATOS ALVES FROES para,

observados os termos da fundamentação, determinar que, para fins

de habilitação, o crédito seja atualizado até a data do pedido de

recuperação judicial (1-3-2023) e, ainda, que o contador retifique os

cálculos no PJe-Calc para que a SELIC seja aplicada somente no

campo de juros na fase judicial.

Custas dos Embargos à Execução de R$ 44,26, pela executada.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, cumpra-se e prossiga-se com a execução.

Nada mais.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020701-27.2018.5.04.0741
RECLAMANTE LUANDA MATOS ALVES FROES
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ADVOGADO JOÃO PAULO WEBER
PEREIRA(OAB: 85947/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS - FALIDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

PERITO VILARIM EUCLIDES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANDA MATOS ALVES FROES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f656ce7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, acolho,em parte, os Embargos à Execução

opostos por OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIALnos autos do

processo promovido por LUANDA MATOS ALVES FROES para,

observados os termos da fundamentação, determinar que, para fins

de habilitação, o crédito seja atualizado até a data do pedido de

recuperação judicial (1-3-2023) e, ainda, que o contador retifique os

cálculos no PJe-Calc para que a SELIC seja aplicada somente no

campo de juros na fase judicial.

Custas dos Embargos à Execução de R$ 44,26, pela executada.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, cumpra-se e prossiga-se com a execução.

Nada mais.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020649-89.2022.5.04.0741
RECLAMANTE KARINE MELO MORAIS

ADVOGADO SALVADOR DA SILVA GOMES(OAB:
34902/RS)

RECLAMADO LIANE MARIA MONERO NICOLA

ADVOGADO CATIUCIA DE VARGAS DOS
SANTOS(OAB: 120478/RS)

ADVOGADO HUMBERTO GOULART CHAVES
VIEIRA(OAB: 93568/RS)

PERITO EGLON MEDEIROS MARQUES

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE MELO MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KARINE MELO MORAIS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

INACIO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020649-89.2022.5.04.0741
RECLAMANTE KARINE MELO MORAIS

ADVOGADO SALVADOR DA SILVA GOMES(OAB:
34902/RS)

RECLAMADO LIANE MARIA MONERO NICOLA

ADVOGADO CATIUCIA DE VARGAS DOS
SANTOS(OAB: 120478/RS)

ADVOGADO HUMBERTO GOULART CHAVES
VIEIRA(OAB: 93568/RS)

PERITO EGLON MEDEIROS MARQUES

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE MELO MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KARINE MELO MORAIS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

INACIO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020668-95.2022.5.04.0741
RECLAMANTE JONES JOSUE FONSECA

ADVOGADO ROBERTO TEIXEIRA
SIEGMANN(OAB: 15541/RS)

ADVOGADO INAJARA MACHADO DOS SANTOS
FALCI(OAB: 38711/RS)

RECLAMADO BASSANI SA COMERCIO DE
VEICULOS

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

PERITO EGLON MEDEIROS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JONES JOSUE FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JONES JOSUE FONSECA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

INACIO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020668-95.2022.5.04.0741
RECLAMANTE JONES JOSUE FONSECA

ADVOGADO ROBERTO TEIXEIRA
SIEGMANN(OAB: 15541/RS)

ADVOGADO INAJARA MACHADO DOS SANTOS
FALCI(OAB: 38711/RS)

RECLAMADO BASSANI SA COMERCIO DE
VEICULOS

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

PERITO EGLON MEDEIROS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONES JOSUE FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JONES JOSUE FONSECA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

INACIO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020887-79.2020.5.04.0741
RECLAMANTE ALESSANDRA MOURA DOS

SANTOS

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA LEAL(OAB:
96413/RS)

ADVOGADO PAULO JOEL BENDER LEAL(OAB:
21221/RS)

ADVOGADO IRENE KULAKOWSKI(OAB:
19972/RS)

ADVOGADO DINARA ROSANE DO
NASCIMENTO(OAB: 25740/RS)

ADVOGADO CIBELE FRANCO BONOTO
SCHAFER(OAB: 34234/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MOURA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALESSANDRA MOURA DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

INACIO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020887-79.2020.5.04.0741
RECLAMANTE ALESSANDRA MOURA DOS

SANTOS

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA LEAL(OAB:
96413/RS)

ADVOGADO PAULO JOEL BENDER LEAL(OAB:
21221/RS)

ADVOGADO IRENE KULAKOWSKI(OAB:
19972/RS)

ADVOGADO DINARA ROSANE DO
NASCIMENTO(OAB: 25740/RS)

ADVOGADO CIBELE FRANCO BONOTO
SCHAFER(OAB: 34234/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MOURA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALESSANDRA MOURA DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

INACIO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020243-05.2021.5.04.0741
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RECLAMANTE IVETE MAASS DE LIMA

ADVOGADO IDELMAR MOREIRA(OAB:
101805/RS)

ADVOGADO MARCOS SCHROPFER
MARTINS(OAB: 46932/RS)

ADVOGADO CAMILA DAIANA DAMIAO(OAB:
114505/RS)

ADVOGADO LETICIA PLETSCH DA SILVA(OAB:
112354/RS)

RECLAMADO DALILA PECANHA DE VARGAS

ADVOGADO ROSANGELA PADILHA
LAITANO(OAB: 48460/RS)

RECLAMADO GERSON OTAVIO PECANHA DE
VARGAS

ADVOGADO ROSANGELA PADILHA
LAITANO(OAB: 48460/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS-Instituto Nacional do Seguro
Social - Santo Ângelo

ARREMATANTE FABIO ROBERTO PEREIRA KRUBER

PERITO DANIEL BORTOLON DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON OTAVIO PECANHA DE VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GERSON OTAVIO PECANHA DE VARGAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

INACIO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020460-87.2017.5.04.0741
RECLAMANTE VANDERSON VALTER DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMADO LUIS CLAUDIO GERHARDT
STEGLICH

ADVOGADO LUIS CLAUDIO GERHARDT
STEGLICH(OAB: 59579/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

PERITO EGLON MEDEIROS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO SAO FRANCISCO ASSESSORIA
COMERCIAL E FINANCEIRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

My Cripto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - My Cripto Soccer

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db0c404

proferida nos autos.

Deixo de receber o Agravo de Petição do exequente, porquanto o

seu objeto é a penhora de valores pelo Sisbajud, o que não foi

indeferido pelo Juízo.

Na verdade o que foi indeferido foi a a penhora de valores junto ao

My Crypto Soccer (R$42,34) relativa a um percentual pela criação

de figurinhas digitais, por entender que esse valor não trará

efetividade à execução.

No entanto, a fim de evitar mais tumulto processual, fica intimada a

empresa acima referida, pelo seu procurador, para depositar, no

prazo de cinco dias, os rendimentos totais obtidos pela permuta de

NFTs relacionadas ao reclamado, em conta judicial na Caixa

Econômica Federal, com solicitação de transferência a uma das

agências desta cidade (códigos 3058), que ficarão à disposição

desta Vara do Trabalho.

Intime-se.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020460-87.2017.5.04.0741
RECLAMANTE VANDERSON VALTER DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMADO LUIS CLAUDIO GERHARDT
STEGLICH

ADVOGADO LUIS CLAUDIO GERHARDT
STEGLICH(OAB: 59579/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

PERITO EGLON MEDEIROS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO SAO FRANCISCO ASSESSORIA
COMERCIAL E FINANCEIRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

My Cripto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON VALTER DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db0c404

proferida nos autos.

Deixo de receber o Agravo de Petição do exequente, porquanto o

seu objeto é a penhora de valores pelo Sisbajud, o que não foi

indeferido pelo Juízo.

Na verdade o que foi indeferido foi a a penhora de valores junto ao

My Crypto Soccer (R$42,34) relativa a um percentual pela criação

de figurinhas digitais, por entender que esse valor não trará

efetividade à execução.

No entanto, a fim de evitar mais tumulto processual, fica intimada a

empresa acima referida, pelo seu procurador, para depositar, no

prazo de cinco dias, os rendimentos totais obtidos pela permuta de

NFTs relacionadas ao reclamado, em conta judicial na Caixa

Econômica Federal, com solicitação de transferência a uma das

agências desta cidade (códigos 3058), que ficarão à disposição

desta Vara do Trabalho.

Intime-se.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020728-05.2021.5.04.0741
RECLAMANTE RUBEM HENGER

ADVOGADO EDUARDO BECHORNER(OAB:
47305/RS)

RECLAMADO KATIO BORGES CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO ADRIANO CARLOTO DO
NASCIMENTO(OAB: 114684/RS)

ADVOGADO LAERCIO ROQUE TOLFO
VIERA(OAB: 38708/RS)

PERITO PAULO FERRAREZE

PERITO INGRID BERGER SEVERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBEM HENGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RUBEM HENGER

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

INACIO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020865-55.2019.5.04.0741
RECLAMANTE JOSE DEJAIR KATZ

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES VECOZZI(OAB:
49642/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DEJAIR KATZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE DEJAIR KATZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

INACIO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020172-66.2022.5.04.0741
RECLAMANTE LIZ DENISE FERNANDES OLIVEIRA

ADVOGADO ALI MOHAMAD DARWICHE(OAB:
80150/RS)

RECLAMADO ALEXANDRA LISBOA

ADVOGADO ANGELIZA QUATRIN DA SILVA(OAB:
76247/RS)

TESTEMUNHA NILMA TEREZINHA MAYER DE
MATOS

PERITO EGLON MEDEIROS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

Município de São Luiz Gonzaga - Setor
de Transportes da Secretaria de Saúde

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO LUIZ GONZAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZ DENISE FERNANDES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO: LIZ DENISE FERNANDES OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

INACIO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021043-09.2016.5.04.0741
RECLAMANTE MARIA LOURDES MEDEIROS

ADVOGADO ANDREIA FRANCIELE DA ROSA
SANTOS(OAB: 93566/RS)

RECLAMADO União PRU - Seccional Santo Ângelo

RECLAMADO SULCLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUZIANE ILHA DA LUZ(OAB:
83986/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LOURDES MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA LOURDES MEDEIROS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

INACIO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021297-45.2017.5.04.0741
RECLAMANTE CLAUDIO OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO Mariana Linhares Waterkemper(OAB:
56844/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO OLIVEIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIO OLIVEIRA DE MELO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

INACIO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021297-45.2017.5.04.0741
RECLAMANTE CLAUDIO OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO Mariana Linhares Waterkemper(OAB:
56844/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO OLIVEIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIO OLIVEIRA DE MELO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

INACIO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020954-39.2023.5.04.0741
EXEQUENTE JOCENARA VIDOR

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA DE MELO DA
SILVA(OAB: 61293/RS)

EXECUTADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO LUANA BERNARDES VIEIRA DE
LIMA(OAB: 29269/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

PERITO Dirceu Zanon

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCENARA VIDOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. intimada para tomar ciência de que foi(ram) expedido(s)

o(s) alvará(s).

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

INACIO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020746-55.2023.5.04.0741
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREG NO

COMERCIO DE SAO LUIZ GONZAGA

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA LEAL(OAB:
96413/RS)

ADVOGADO DINARA ROSANE DO
NASCIMENTO(OAB: 25740/RS)

ADVOGADO IRENE KULAKOWSKI(OAB:
19972/RS)

ADVOGADO PAULO JOEL BENDER LEAL(OAB:
21221/RS)

ADVOGADO CIBELE FRANCO BONOTO
SCHAFER(OAB: 34234/RS)

RECLAMADO LIBRAGA, BRANDAO & CIA LTDA

ADVOGADO ALINE HAUSER(OAB: 41744/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREG NO COMERCIO DE SAO LUIZ
GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4edbf1

proferido nos autos.

Defiro o prazo adicional de cinco dias requerido pelo exequente

para manifestação sobre os documentos anexados pelo executado.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020553-45.2020.5.04.0741
RECLAMANTE PATRICK DOUGLAS MEDEIROS DA

SILVA

ADVOGADO DIOGO JOSE ANTUNES(OAB:
64180/RS)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LEANDRO MARCANTONIO(OAB:
180586/SP)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

PERITO DANIEL BORTOLON DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 878c7d6

proferida nos autos.

Recebo o Agravo de Petição da Telefônica, uma vez que

tempestivo.

Intimem-na para depositar o valor incontroverso a fim de possibilitar

a liberação ao exequente.

À parte contrária para contraminutar, caso queira, no prazo legal.

Após, deverão ser expedidos os alvarás dos valores incontroversos

e remetidos os autos ao Eg. TRT.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020553-45.2020.5.04.0741
RECLAMANTE PATRICK DOUGLAS MEDEIROS DA

SILVA

ADVOGADO DIOGO JOSE ANTUNES(OAB:
64180/RS)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LEANDRO MARCANTONIO(OAB:
180586/SP)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

PERITO DANIEL BORTOLON DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK DOUGLAS MEDEIROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 878c7d6

proferida nos autos.

Recebo o Agravo de Petição da Telefônica, uma vez que

tempestivo.

Intimem-na para depositar o valor incontroverso a fim de possibilitar
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a liberação ao exequente.

À parte contrária para contraminutar, caso queira, no prazo legal.

Após, deverão ser expedidos os alvarás dos valores incontroversos

e remetidos os autos ao Eg. TRT.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0020193-71.2024.5.04.0741
EMBARGANTE ANDRE THOMAS

ADVOGADO MAURA BIRCK(OAB: 120546/RS)

EMBARGADO JOSE ALTEVIR CATTELAM

ADVOGADO LOLITO MANOEL DE DEUS(OAB:
98949/RS)

EMBARGADO ANTONIO JOSE BORCHERT

ADVOGADO LUIZ CARLOS
VASCONCELLOS(OAB: 18485/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE BORCHERT

  - JOSE ALTEVIR CATTELAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52d3b90

proferido nos autos.

Digam as partes, em dez dias, se têm outras provas a produzir,

especificando-as.

No mesmo prazo, poderá o embargante se manifestar, querendo,

sobre os documentos apresentados pelos embargados.

Havendo necessidade da produção de prova oral, incluam-se os

autos em pauta.

Não havendo outras provas a serem produzidas, façam-se os autos

conclusos para sentença.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0020193-71.2024.5.04.0741
EMBARGANTE ANDRE THOMAS

ADVOGADO MAURA BIRCK(OAB: 120546/RS)

EMBARGADO JOSE ALTEVIR CATTELAM

ADVOGADO LOLITO MANOEL DE DEUS(OAB:
98949/RS)

EMBARGADO ANTONIO JOSE BORCHERT

ADVOGADO LUIZ CARLOS
VASCONCELLOS(OAB: 18485/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE THOMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52d3b90

proferido nos autos.

Digam as partes, em dez dias, se têm outras provas a produzir,

especificando-as.

No mesmo prazo, poderá o embargante se manifestar, querendo,

sobre os documentos apresentados pelos embargados.

Havendo necessidade da produção de prova oral, incluam-se os

autos em pauta.

Não havendo outras provas a serem produzidas, façam-se os autos

conclusos para sentença.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021167-45.2023.5.04.0741
RECLAMANTE FERNANDO BENDER SALBEGO

ADVOGADO KARINA MIRANDA(OAB: 86497/RS)

ADVOGADO Antonio Luiz Limberger(OAB:
38729/RS)

RECLAMADO ALIMENTOS ESTRELA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMENTOS ESTRELA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22c07a0

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que digam, no prazo de cinco dias, se há

possibilidade de conciliação e se possuem outras provas a produzir,

especificando-as, mesmo que já tenham se manifestado nos autos

nesse sentido, cientes de que, no silêncio, a instrução será

declarada encerrada e, após, proferida a sentença. 

Saliento que, havendo apenas manifestação genérica requerendo a

produção de prova oral, sem especif icação a que fatos

controvertidos se referem, a prova será indeferida e a instrução será

declarada encerrada e, após, proferida a sentença, sem acarretar
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cerceamento de defesa.

Sempre que possível, a prova oral deverá ser substituída por prova

emprestada.

Poderão, também, as partes apresentar petição conjunta com os

termos de eventual conciliação.

Havendo a real necessidade de produção de prova oral, o processo

será incluído em pauta.

Não se manifestando as partes sobre a necessidade de produção

de prova oral por Carta Precatória, presumir-se-á que as

testemunhas comparecerão à audiência independentemente de

intimação.

N o  m e s m o  p r a z o ,  a ( o )  r é ( u )  t o m a r á  c i ê n c i a  d o s

demonstrativos/documentos apresentados pelo(a) autor(a) em sua

manifestação à defesa.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021167-45.2023.5.04.0741
RECLAMANTE FERNANDO BENDER SALBEGO

ADVOGADO KARINA MIRANDA(OAB: 86497/RS)

ADVOGADO Antonio Luiz Limberger(OAB:
38729/RS)

RECLAMADO ALIMENTOS ESTRELA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BENDER SALBEGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22c07a0

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que digam, no prazo de cinco dias, se há

possibilidade de conciliação e se possuem outras provas a produzir,

especificando-as, mesmo que já tenham se manifestado nos autos

nesse sentido, cientes de que, no silêncio, a instrução será

declarada encerrada e, após, proferida a sentença. 

Saliento que, havendo apenas manifestação genérica requerendo a

produção de prova oral, sem especif icação a que fatos

controvertidos se referem, a prova será indeferida e a instrução será

declarada encerrada e, após, proferida a sentença, sem acarretar

cerceamento de defesa.

Sempre que possível, a prova oral deverá ser substituída por prova

emprestada.

Poderão, também, as partes apresentar petição conjunta com os

termos de eventual conciliação.

Havendo a real necessidade de produção de prova oral, o processo

será incluído em pauta.

Não se manifestando as partes sobre a necessidade de produção

de prova oral por Carta Precatória, presumir-se-á que as

testemunhas comparecerão à audiência independentemente de

intimação.

N o  m e s m o  p r a z o ,  a ( o )  r é ( u )  t o m a r á  c i ê n c i a  d o s

demonstrativos/documentos apresentados pelo(a) autor(a) em sua

manifestação à defesa.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020547-04.2021.5.04.0741
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE MELLO DA

SILVA

ADVOGADO DIOVANI JOACIR MATOS DA
SILVA(OAB: 82318/RS)

ADVOGADO MONIQUE CUNHA(OAB: 75295/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

RECLAMADO MONPAR CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE CARLO FORTUNA
RIGON(OAB: 61805/RS)

PERITO DENISE CRISTINA DEZENGRINI
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE MELLO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d04e4d

proferido nos autos.

Recebo os embargos de declaração da reclamada como simples

manifestação.

Intime-se o exequente para manifestar-se sobre a petição de ID

e4fbf82, no prazo de cinco dias, ficando ciente de que no silêncio a

execução será extinta.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020139-08.2024.5.04.0741
RECLAMANTE ADRIANA LUTHI CASSOL

ADVOGADO JULIO VINICIUS BAZZAN
FABRICIO(OAB: 104424/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR BARRERA
MATOS(OAB: 110418/RS)

ADVOGADO JOELSIO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
101643/RS)

ADVOGADO MIRIANE KARINE
GRZIBOWSKI(OAB: 126730/RS)

RECLAMADO BARBOSA ASSESSORIA CONTABIL
LTDA

ADVOGADO JOAO EUTALIO ANCHIETA
BARBOSA(OAB: 93058/RS)

ADVOGADO DAIANE FAGANELO
LOMBARDE(OAB: 113368-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LUTHI CASSOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. S.ª intimada para se manifestar sobre os

documentos anexados com a defesa, no prazo preclusivo de quinze

dias, bem como para apresentar amostragem das diferenças que

entende devidas. Havendo proposta para composição do litígio

formulada pela ré na sua resposta, deverá a parte autora sobre ela

se manifestar no seu prazo, podendo, também, fazer contraproposta

para a composição do litígio ou informar a sua pretensão.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020098-41.2024.5.04.0741
RECLAMANTE ROSEMERI PENTEADO MACIEL

ADVOGADO KARINA MIRANDA(OAB: 86497/RS)

ADVOGADO Antonio Luiz Limberger(OAB:
38729/RS)

RECLAMADO ALIMENTOS ESTRELA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMERI PENTEADO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. S.ª intimada para se manifestar sobre os

documentos anexados com a defesa, no prazo preclusivo de quinze

dias, bem como para apresentar amostragem das diferenças que

entende devidas. Havendo proposta para composição do litígio

formulada pela ré na sua resposta, deverá a parte autora sobre ela

se manifestar no seu prazo, podendo, também, fazer contraproposta

para a composição do litígio ou informar a sua pretensão.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021201-20.2023.5.04.0741
RECLAMANTE FELIPE MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA LEAL(OAB:
96413/RS)

ADVOGADO PAULO JOEL BENDER LEAL(OAB:
21221/RS)

ADVOGADO IRENE KULAKOWSKI(OAB:
19972/RS)

ADVOGADO CIBELE FRANCO BONOTO
SCHAFER(OAB: 34234/RS)

ADVOGADO DINARA ROSANE DO
NASCIMENTO(OAB: 25740/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6898a92

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes dos termos da petição do perito de Id.

5827425, informando data, hora e local da realização da perícia

determinada nos autos.

Após, aguarde-se a juntada do laudo.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021201-20.2023.5.04.0741
RECLAMANTE FELIPE MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA LEAL(OAB:
96413/RS)

ADVOGADO PAULO JOEL BENDER LEAL(OAB:
21221/RS)

ADVOGADO IRENE KULAKOWSKI(OAB:
19972/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4000
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CIBELE FRANCO BONOTO
SCHAFER(OAB: 34234/RS)

ADVOGADO DINARA ROSANE DO
NASCIMENTO(OAB: 25740/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MORAIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6898a92

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes dos termos da petição do perito de Id.

5827425, informando data, hora e local da realização da perícia

determinada nos autos.

Após, aguarde-se a juntada do laudo.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020534-34.2023.5.04.0741
RECLAMANTE GERSON FERREIRA SEVERO

ADVOGADO KARINA MIRANDA(OAB: 86497/RS)

ADVOGADO Antonio Luiz Limberger(OAB:
38729/RS)

RECLAMADO GARRAS DE LINCE SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

ADVOGADO MAURICIO RANGEL DOS
SANTOS(OAB: 48433/RS)

PERITO DENISE CRISTINA DEZENGRINI
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON FERREIRA SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado do cálculo de liquidação, podendo

impugná-lo, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, §2º da CLT.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020534-34.2023.5.04.0741
RECLAMANTE GERSON FERREIRA SEVERO

ADVOGADO KARINA MIRANDA(OAB: 86497/RS)

ADVOGADO Antonio Luiz Limberger(OAB:
38729/RS)

RECLAMADO GARRAS DE LINCE SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

ADVOGADO MAURICIO RANGEL DOS
SANTOS(OAB: 48433/RS)

PERITO DENISE CRISTINA DEZENGRINI
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARRAS DE LINCE SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada do cálculo de liquidação, podendo

impugná-lo, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, §2º da CLT.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020473-76.2023.5.04.0741
RECLAMANTE FERNANDO JOSE ROSSIGNOLLO

ADVOGADO NAIANA STELZER(OAB: 72080/RS)

ADVOGADO EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

RECLAMADO FUNDIMISA - FUNDICAO E
USINAGEM LTDA.

ADVOGADO FRANCIELY DOS SANTOS
MENEGASSO(OAB: 116161/RS)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE ROSSIGNOLLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para tomar ciência dos documentos juntados

pela parte contrária no Id. a9f525e e anexos.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0020254-29.2024.5.04.0741
RECLAMANTE LEONARDO ANTONIO SCHMIDT

ADVOGADO DOUGLAS DE MELLO OTTANO(OAB:
83038/RS)

ADVOGADO VANESSA RIGO DUAILIBE(OAB:
83647/RS)

RECLAMADO RIO GRANDE ENERGIA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ANTONIO SCHMIDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f0db83

proferida nos autos.

Vistos, etc.

LEONARDO ANTONIO SCHMIDT, nos autos do processo

trabalhista que promove em face deRIO GRANDE ENERGIA SA ,

postula a concessão de tutela de urgência, com base no art. 300 do

CPC, buscando, em caráter liminar, a expedição de alvará judicial,

do FGTS existente na conta vinculada do reclamante, bem como

para encaminhar o seguro desemprego, para que o mesmo possa

honrar seus compromissos mínimos, e não comprometer a sua

subsistência.

Os autos vêm conclusos para apreciação do requerido.

ISTO POSTO:

No caso em apreço, pretende o reclamante o reconhecimento da

rescisão indireta do contrato de trabalho com a liberação dos

alvarás para liberação do FGTS depositado em sua conta vinculada

e do benefício do seguro desemprego.

Todavia,além de alguns elementos já constantes dos autos, há

necessidade de análise meritória quanto à caracterização ou não da

rescisão indireta ante os descumprimentos noticiados.

Nesse contexto, o reconhecimento ou não da rescisão indireta é

matéria a ser apreciada após exauriente dilação probatória, não

sendo este o momento oportuno.

Portanto, entendo que não estão presentes os requisitos legais para

a concessão da medida, porquanto não está evidenciada a prima

facie probabilidade do direito nem demonstrado o perigo de dano ou

de risco ao resultado útil do processo. Entendo que a pretensão da

autora depende da produção de prova exauriente, não sendo

passível de decisão em sede de tutela de urgência, impondo-se, por

ora, a sua rejeição.

Por fim, desnecessária a intervenção do juízo quanto ao registro de

baixa na CTPS do autor, visto que a reclamada, consoante

contranotificação encartada aos autos (Id a0c65d6), irá fazê-lo,

bastando que o trabalhador comparecera no RH da empresa. 

ANTE O EXPOSTO, rejeito, por ora, a tutela de urgência pretendida

por nos autos do processo trabalhista que promoveLEONARDO

ANTONIO SCHMIDT em face de RIO GRANDE ENERGIA SA.

É dispensada a audiência inicial, como medida de economia e

celeridade processual.

Cite(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para que, no prazo de quinze

dias, contados do recebimento da citação, apresente(m) resposta à

ação proposta,sem sigilo,no ambiente virtual vinculado ao

processo eletrônico em epígrafe, acompanhada de todos os

documentos necessários à defesa, bem como aqueles a serem

uti l izados como prova emprestada,sob pena deser(em)

considerada(s) revel(éis) e ter aplicada a pena de confissãoem

relação à matéria de fato. Visando comprovar a efetividade do

recebimento pelo(a)(s) destinatário(a)(s), expeça(m)-se a(s)

citação(ções) por e-Carta Registrada com Aviso de Recebimento

Digital (AR Digital), nos termos do art. 3º do Provimento Conjunto nº

04/2020 do TRT4, conforme orientado pela Corregedoria Regional

por email em 21-1-2021.

O(A)(s) reclamado(a)(s)deverá(ão) informar se possui(em)

proposta(s) para a composição do litígio,indicando valores e

condições de pagamento, sem prejuízo de contatar diretamente

com o(a)(s) advogado(a)(s) da parte autora para estabelecer

negociação.

Apresentada(s) a(s) resposta(s), intime-se a parte autora para se

manifestar sobre os documentos com ela juntados no prazo

preclusivo de quinze dias, bem como para apresentar amostragem

das diferenças que entende devidas.

Havendo proposta para composição do litígio formulada pela ré na

sua resposta, deverá a parte autora sobre ela se manifestar no seu

prazo, podendo, também, fazer contraproposta para a composição

do litígio ou informar a sua pretensão.

Pretendendo alguma(s) da(s) parte(s) produzir prova oral ou

pericial, deverá(ão) ela(s) especificar a sua pertinência e finalidade,

sendo a(s) parte(s) ré(s) na sua resposta e o(a) autor(a) por ocasião

de sua manifestação sobre a defesa. Sempre que possível a prova

oral deverá ser substituída por prova emprestada.

Não havendo a necessidade de produção de prova oral ou pericial,

os autos serão conclusos para sentença.

Poderão as partes, também, apresentar petição conjunta com os

termos de eventual conciliação.

Havendo a necessidade de produção de prova pericial ou oral, será

designada a perícia e, após, caso necessário, a audiência.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave de acesso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4002
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

24031508134668800000144351433.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000267-27.2012.5.04.0741
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO WELTER

ADVOGADO ADRIANA LONDERO
FIORAVANTE(OAB: 59249/RS)

ADVOGADO GABRIEL BORIN FIORAVANTE(OAB:
84255/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MACHADO
FIORAVANTE(OAB: 50128/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO JOSE CARLOS CARLES DE
SOUZA(OAB: 15587/RS)

PERITO Dirceu Zanon

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO WELTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para se manifestar sobre os documentos

juntados no Id. 3222656, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão, ciente de que, permanecendo as divergências, poderá

ser nomeado contador.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000267-27.2012.5.04.0741
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO WELTER

ADVOGADO ADRIANA LONDERO
FIORAVANTE(OAB: 59249/RS)

ADVOGADO GABRIEL BORIN FIORAVANTE(OAB:
84255/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MACHADO
FIORAVANTE(OAB: 50128/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO JOSE CARLOS CARLES DE
SOUZA(OAB: 15587/RS)

PERITO Dirceu Zanon

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimada para se manifestar sobre os documentos

juntados no Id. 3222656, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão, ciente de que, permanecendo as divergências, poderá

ser nomeado contador.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000248-55.2011.5.04.0741
RECLAMANTE PAULO CESAR DA SILVA

RECLAMADO FUNDICAO DAS MISSOES SA

ADVOGADO FRANCIELY DOS SANTOS
MENEGASSO(OAB: 116161/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON HEIDMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS ALBERTO GIOVELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

DIRCEU ZANON

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDICAO DAS MISSOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada de que está disponível a certidão narratória

requerida, Id. cb310dd.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

MAGNOS ALEXANDRE REULE

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0021228-03.2023.5.04.0741
RECLAMANTE VALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO CIELO(OAB: 96526/RS)

RECLAMADO WEIDMANN & ELEGDA COMERCIO
DE GAS LTDA

ADVOGADO DAIANE FAGANELO
LOMBARDE(OAB: 113368-B/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para apresentar quesitos à pericia determinada

no despacho de Id. 5118457 no prazo de dez dias.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021228-03.2023.5.04.0741
RECLAMANTE VALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO CIELO(OAB: 96526/RS)

RECLAMADO WEIDMANN & ELEGDA COMERCIO
DE GAS LTDA

ADVOGADO DAIANE FAGANELO
LOMBARDE(OAB: 113368-B/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEIDMANN & ELEGDA COMERCIO DE GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para apresentar quesitos à pericia determinada

no despacho de Id. 5118457 no prazo de dez dias.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020426-39.2022.5.04.0741
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NA IND DE

ALIMENTACAO DE STO ANGELO

ADVOGADO KARINA MIRANDA(OAB: 86497/RS)

ADVOGADO Antonio Luiz Limberger(OAB:
38729/RS)

RECLAMADO ALIMENTOS ESTRELA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA VIVIANE
BASILIO(OAB: 172364/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMENTOS ESTRELA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 616679b

proferido nos autos.

Diante do requerimento do(a) ré(u), intimem-no para apresentar os

cálculos de liquidação, no prazo de quinze dias, observando os

critérios já estabelecidos nos autos.

Saliente-se que se ela(e) não apresentar os cálculos no prazo,

tampouco justificar os motivos para tanto, seu ato caracterizar-se-á

como atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 774 do

CPC, incorrendo na multa do Parágrafo Único do mesmo artigo.

Na elaboração dos cálculos, deverá ser observado o modelo contido

na Recomendação nº 01/2015 da Corregedoria do TRT da 4ª

R e g i ã o

(www.trt4.jus.br/portal/portal/trt4/consultas/atosNormativos/recomen

dacoes/recomendacoesCorregedoria).

A conta deverá ser entregue em dois arquivos:

- arquivo em pdf que ficará anexado no processo;

- arquivo com a extensão ".pjc", que servirá para a inclusão na

base corporativa do PJe-CALC (deve ser gerado na opção

"exportar" do PJe-Calc e anexado ao processo com vinculação no

tipo de documento "Planilha de Cálculo").

Entregue a conta, intime-se a parte contrária para, caso queira, em

oito dias, manifestar-se na forma e sob a pena do art. 879, § 2º, da

CLT.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0086200-66.1992.5.04.0741
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE SANTO ANGELO

ADVOGADO DINARA ROSANE DO
NASCIMENTO(OAB: 25740/RS)

ADVOGADO CIBELE FRANCO BONOTO
SCHAFER(OAB: 34234/RS)

RECLAMADO IMCOSUL S/A

RECLAMADO IMCOSUL PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN SIQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 73022/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA
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TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS DE SANTA
MARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMCOSUL PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem da Exma. Sra. Dra. VERIDIANA ULLMANN DE

CAMPOS, Juíza do Trabalho Substituta da VARA DO TRABALHO

DE SANTO ÂNGELO, fica V. S.ª CITADA sobre a instauração do

incidente de desconsideração inversa da personalidade

jurídica, podendo manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentando documentos e especificando as provas que ainda

pretenda produzir.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021235-92.2023.5.04.0741
RECLAMANTE ERICO FABRICIO MENDONCA

DUTRA

ADVOGADO NEUBER EDGAR LEHN(OAB:
45126/RS)

ADVOGADO SANDRO JORNADA MACHADO(OAB:
59840/RS)

RECLAMADO CALLEGARO & IRMAOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BARROS DA SILVA
SANTOS(OAB: 51299/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALLEGARO & IRMAOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7b240f

proferido nos autos.

Intime-se o autor para realizar exame de ressonância magnética, a

ser espontaneamente arcado pela ré, consoante petição de id.

17fdaba. Deverá entrar em contato diretamente com a ré já que ela

se disponibilizou a custear o exame, bem como com o IDISA Santo

Â n g e l o  ( I n s t i t u t o  d e  D i a g n ó s t i c o  p o r  I m a g e m ,

http://clinicaidisa.com.br/, idisa@clinicaidisa.com.br), situado Rua

Antônio Manoel, n° 711, para agendamento do dia/horário pelos

telefones 55 3313-1728 ou 55 99614-2772.

O exame deverá ser realizado e juntado aos autos até o final de

abril/2024, de modo que o perito do juízo tenha acesso antes do ato

pericial.

Indefiro, por ora, o requerimento do réu para a expedição de ofício

ao Hospital Santo Ângelo, e ao fisioterapeuta do autor, por

entender desnecessário para deslinde do feito. Caso necessário,

após a realização da perícia médica, o requerimento será

reanalisado.

Deverá a Secretaria verificar pelo SAT (convênio com o INSS) os

documentos existentes em nome do autor e anexá-los aos autos,

dando ciência às partes para que sobre eles se manifestem em

cinco dias.

Caso ainda necessário, solicite-se ao INSS, por email, o prontuário

completo de atendimento do autor ÉRICO FABRICIO MENDONCA

DUTRA (CPF 024.482.040-63).

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força de

ofício a este despacho.

Solicite-se resposta pelo e-mail varasantoangelo@trt4.jus.br, com

menção do número deste pro

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021235-92.2023.5.04.0741
RECLAMANTE ERICO FABRICIO MENDONCA

DUTRA

ADVOGADO NEUBER EDGAR LEHN(OAB:
45126/RS)

ADVOGADO SANDRO JORNADA MACHADO(OAB:
59840/RS)

RECLAMADO CALLEGARO & IRMAOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BARROS DA SILVA
SANTOS(OAB: 51299/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICO FABRICIO MENDONCA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7b240f

proferido nos autos.
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Intime-se o autor para realizar exame de ressonância magnética, a

ser espontaneamente arcado pela ré, consoante petição de id.

17fdaba. Deverá entrar em contato diretamente com a ré já que ela

se disponibilizou a custear o exame, bem como com o IDISA Santo

Â n g e l o  ( I n s t i t u t o  d e  D i a g n ó s t i c o  p o r  I m a g e m ,

http://clinicaidisa.com.br/, idisa@clinicaidisa.com.br), situado Rua

Antônio Manoel, n° 711, para agendamento do dia/horário pelos

telefones 55 3313-1728 ou 55 99614-2772.

O exame deverá ser realizado e juntado aos autos até o final de

abril/2024, de modo que o perito do juízo tenha acesso antes do ato

pericial.

Indefiro, por ora, o requerimento do réu para a expedição de ofício

ao Hospital Santo Ângelo, e ao fisioterapeuta do autor, por

entender desnecessário para deslinde do feito. Caso necessário,

após a realização da perícia médica, o requerimento será

reanalisado.

Deverá a Secretaria verificar pelo SAT (convênio com o INSS) os

documentos existentes em nome do autor e anexá-los aos autos,

dando ciência às partes para que sobre eles se manifestem em

cinco dias.

Caso ainda necessário, solicite-se ao INSS, por email, o prontuário

completo de atendimento do autor ÉRICO FABRICIO MENDONCA

DUTRA (CPF 024.482.040-63).

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força de

ofício a este despacho.

Solicite-se resposta pelo e-mail varasantoangelo@trt4.jus.br, com

menção do número deste pro

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0139000-32.1996.5.04.0741
RECLAMANTE GESSY BORGES DA SILVA

ADVOGADO IRENE KULAKOWSKI(OAB:
19972/RS)

ADVOGADO DINARA ROSANE DO
NASCIMENTO(OAB: 25740/RS)

ADVOGADO CIBELE FRANCO BONOTO
SCHAFER(OAB: 34234/RS)

ADVOGADO PAULO JOEL BENDER LEAL(OAB:
21221/RS)

RECLAMADO MODESTO FORTUNATO DELEVATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSY BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para requerer o que entender de direito, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de prescrição intercorrente.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020389-75.2023.5.04.0741
RECLAMANTE GRAZIELA JULIZE NOWACZYK

ADVOGADO LUCIANO DE FREITAS
TURELA(OAB: 105961/RS)

ADVOGADO DANIELA KURTZ DO
NASCIMENTO(OAB: 75599/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO DANIEL DE ARAUJO SANDRI(OAB:
69474/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b4026f

proferida nos autos.

Recebo os Recursos Ordinários, uma vez que tempestivos, as

partes têm interesse e estão bem representadas (Ids. f824446 e

59d7950), efetuado pela(o) ré(u) o depósito recursal e pagas por

ela(e) as custas processuais na forma da lei (Id. e24f426 e

seguintes).

Às partes para contra-arrazoarem, caso queiram, no prazo legal.

No mesmo prazo, as partes poderão apresentar propostas para

conciliação (em petição apartada) ou entrarem entre si para tanto,

evitando, assim, a burocracia processual.

Sendo apresentadas propostas para para formalizar o ajuste, faça a

Secretaria os autos conclusos para apreciação.

No silêncio, remetam-se os autos ao Egrégio TRT4.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0020389-75.2023.5.04.0741
RECLAMANTE GRAZIELA JULIZE NOWACZYK

ADVOGADO LUCIANO DE FREITAS
TURELA(OAB: 105961/RS)

ADVOGADO DANIELA KURTZ DO
NASCIMENTO(OAB: 75599/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO DANIEL DE ARAUJO SANDRI(OAB:
69474/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA JULIZE NOWACZYK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b4026f

proferida nos autos.

Recebo os Recursos Ordinários, uma vez que tempestivos, as

partes têm interesse e estão bem representadas (Ids. f824446 e

59d7950), efetuado pela(o) ré(u) o depósito recursal e pagas por

ela(e) as custas processuais na forma da lei (Id. e24f426 e

seguintes).

Às partes para contra-arrazoarem, caso queiram, no prazo legal.

No mesmo prazo, as partes poderão apresentar propostas para

conciliação (em petição apartada) ou entrarem entre si para tanto,

evitando, assim, a burocracia processual.

Sendo apresentadas propostas para para formalizar o ajuste, faça a

Secretaria os autos conclusos para apreciação.

No silêncio, remetam-se os autos ao Egrégio TRT4.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020994-21.2023.5.04.0741
RECLAMANTE VILMAR ANTONIO BECK

ADVOGADO GILMAR FIORAVANTI(OAB:
34819/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE DISTRIBUICAO
DE COMBUSTIVEIS MISSIONEIRA
LTDA

ADVOGADO MARICLEI BITTENCOURT
PAULUS(OAB: 123045/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS PRODUTORES
DE CANA PORTO XAVIER LTDA

ADVOGADO MARICLEI BITTENCOURT
PAULUS(OAB: 123045/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE DISTRIBUICAO DE COMBUSTIVEIS
MISSIONEIRA LTDA

  - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA PORTO
XAVIER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81b4f3d

proferido nos autos.

Diante da petição do autor, ANTECIPO a audiência para o dia

03/04/2024, às 13h50min, mantidas as demais determinações do

despacho de ID e5cb3fd.

Intimem-se os procuradores, os quais deverão dar ciência aos seus

constituintes e eventuais testemunhas.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020994-21.2023.5.04.0741
RECLAMANTE VILMAR ANTONIO BECK

ADVOGADO GILMAR FIORAVANTI(OAB:
34819/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE DISTRIBUICAO
DE COMBUSTIVEIS MISSIONEIRA
LTDA

ADVOGADO MARICLEI BITTENCOURT
PAULUS(OAB: 123045/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS PRODUTORES
DE CANA PORTO XAVIER LTDA

ADVOGADO MARICLEI BITTENCOURT
PAULUS(OAB: 123045/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR ANTONIO BECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81b4f3d

proferido nos autos.

Diante da petição do autor, ANTECIPO a audiência para o dia

03/04/2024, às 13h50min, mantidas as demais determinações do

despacho de ID e5cb3fd.

Intimem-se os procuradores, os quais deverão dar ciência aos seus

constituintes e eventuais testemunhas.
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SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0020376-13.2022.5.04.0741
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NA IND DE

ALIMENTACAO DE STO ANGELO

ADVOGADO KARINA MIRANDA(OAB: 86497/RS)

ADVOGADO Antonio Luiz Limberger(OAB:
38729/RS)

RECLAMADO ALIMENTOS ESTRELA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NA IND DE ALIMENTACAO DE STO
ANGELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para se manifestar sobre os documentos de Id.

7225baa e anexos, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão, ciente de que, permanecendo as divergências, poderá

ser nomeado contador.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020143-45.2024.5.04.0741
RECLAMANTE VALDONIR MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO VINICIUS BAZZAN
FABRICIO(OAB: 104424/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR BARRERA
MATOS(OAB: 110418/RS)

ADVOGADO JOELSIO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
101643/RS)

ADVOGADO MIRIANE KARINE
GRZIBOWSKI(OAB: 126730/RS)

RECLAMADO BASSANI ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDONIR MACHADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. S.ª intimado para se manifestar sobre os

documentos anexados com a defesa, no prazo preclusivo de quinze

dias, bem como para apresentar amostragem das diferenças que

entende devidas. Havendo proposta para composição do litígio

formulada pela ré na sua resposta, deverá a parte autora sobre ela

se manifestar no seu prazo, podendo, também, fazer contraproposta

para a composição do litígio ou informar a sua pretensão.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020620-73.2021.5.04.0741
RECLAMANTE PEDRO OLIVEIRA ORTACA

ADVOGADO DIOVANI JOACIR MATOS DA
SILVA(OAB: 82318/RS)

ADVOGADO MONIQUE CUNHA(OAB: 75295/RS)

RECLAMADO RIO GRANDE ENERGIA SA

ADVOGADO PAULA FERREIRA MATOS(OAB:
94499/RS)

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

RECLAMADO MONPAR CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE CARLO FORTUNA
RIGON(OAB: 61805/RS)

PERITO PAULO FERRAREZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONPAR CONSTRUCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimada para tomar ciência da manifestação do

reclamante, no Id. 0028b4b.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020817-57.2023.5.04.0741
RECLAMANTE PAULO DA SILVA DURAO

ADVOGADO JOELSIO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
101643/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR BARRERA
MATOS(OAB: 110418/RS)

ADVOGADO JULIO VINICIUS BAZZAN
FABRICIO(OAB: 104424/RS)

ADVOGADO MIRIANE KARINE
GRZIBOWSKI(OAB: 126730/RS)

RECLAMADO ALIBEM ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LIANE CRISTINA BONDARENCO
DOICO(OAB: 73032/RS)

ADVOGADO Inês Cademartori Costa Barbosa(OAB:
17232/RS)

ADVOGADO DANIELLE ELIZABETE
RAMBORGER(OAB: 109585/RS)

ADVOGADO SUELEN FELIPPINI(OAB: 106555/RS)
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PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIBEM ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 346177b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho de ID 2127762, pelos seus próprios

fundamentos.

Saliento que nova ausência do autor à perícia, serão aplicadas, por

analogia, em favor da reclamada, as disposições do art. 400,

"caput" do CPC.

Aguarde-se a realização da perícia.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020817-57.2023.5.04.0741
RECLAMANTE PAULO DA SILVA DURAO

ADVOGADO JOELSIO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
101643/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR BARRERA
MATOS(OAB: 110418/RS)

ADVOGADO JULIO VINICIUS BAZZAN
FABRICIO(OAB: 104424/RS)

ADVOGADO MIRIANE KARINE
GRZIBOWSKI(OAB: 126730/RS)

RECLAMADO ALIBEM ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LIANE CRISTINA BONDARENCO
DOICO(OAB: 73032/RS)

ADVOGADO Inês Cademartori Costa Barbosa(OAB:
17232/RS)

ADVOGADO DANIELLE ELIZABETE
RAMBORGER(OAB: 109585/RS)

ADVOGADO SUELEN FELIPPINI(OAB: 106555/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DA SILVA DURAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 346177b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho de ID 2127762, pelos seus próprios

fundamentos.

Saliento que nova ausência do autor à perícia, serão aplicadas, por

analogia, em favor da reclamada, as disposições do art. 400,

"caput" do CPC.

Aguarde-se a realização da perícia.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020124-39.2024.5.04.0741
RECLAMANTE STEPHANIE KARINE CHAGAS

ADVOGADO ALI MOHAMAD DARWICHE(OAB:
80150/RS)

RECLAMADO BRUNILDA STEINHAUS

ADVOGADO RICIERI RAFAEL BAZANELLA
DILKIN(OAB: 77875/RS)

RECLAMADO ROSANA MARLENE STEINHAUS

ADVOGADO RICIERI RAFAEL BAZANELLA
DILKIN(OAB: 77875/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIE KARINE CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para se manifestar sobre os documentos

juntados com a contestação, no prazo preclusivo de quinze dias,

bem como para apresentar amostragem das diferenças que

entende devidas.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

MAGNOS ALEXANDRE REULE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021164-90.2023.5.04.0741
RECLAMANTE LEONEL PORTO DA SILVA

ADVOGADO MONIQUE CUNHA(OAB: 75295/RS)

RECLAMADO VANDERLEI MOURA

ADVOGADO ULYSSES BORDIN DA
SILVEIRA(OAB: 133044/RS)

ADVOGADO ANDRESSA BARCELOS
MOREIRA(OAB: 122267/RS)

RECLAMADO JOSE PAULO ANTUNES E SILVA

ADVOGADO VINICIUS FONTOURA DE
BRUM(OAB: 102903/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LEONEL PORTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para apresentar quesitos à pericia determinada

no despacho de Id. 6455766 no prazo de dez dias.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021164-90.2023.5.04.0741
RECLAMANTE LEONEL PORTO DA SILVA

ADVOGADO MONIQUE CUNHA(OAB: 75295/RS)

RECLAMADO VANDERLEI MOURA

ADVOGADO ULYSSES BORDIN DA
SILVEIRA(OAB: 133044/RS)

ADVOGADO ANDRESSA BARCELOS
MOREIRA(OAB: 122267/RS)

RECLAMADO JOSE PAULO ANTUNES E SILVA

ADVOGADO VINICIUS FONTOURA DE
BRUM(OAB: 102903/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para apresentar quesitos à pericia determinada

no despacho de Id. 6455766 no prazo de dez dias.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021164-90.2023.5.04.0741
RECLAMANTE LEONEL PORTO DA SILVA

ADVOGADO MONIQUE CUNHA(OAB: 75295/RS)

RECLAMADO VANDERLEI MOURA

ADVOGADO ULYSSES BORDIN DA
SILVEIRA(OAB: 133044/RS)

ADVOGADO ANDRESSA BARCELOS
MOREIRA(OAB: 122267/RS)

RECLAMADO JOSE PAULO ANTUNES E SILVA

ADVOGADO VINICIUS FONTOURA DE
BRUM(OAB: 102903/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO ANTUNES E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para apresentar quesitos à pericia determinada

no despacho de Id. 6455766 no prazo de dez dias.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021095-05.2016.5.04.0741
RECLAMANTE ARMINDO BRUCKMANN

ADVOGADO DINARA ROSANE DO
NASCIMENTO(OAB: 25740/RS)

ADVOGADO IRENE KULAKOWSKI(OAB:
19972/RS)

ADVOGADO PAULO JOEL BENDER LEAL(OAB:
21221/RS)

ADVOGADO CIBELE FRANCO BONOTO
SCHAFER(OAB: 34234/RS)

RECLAMADO JOSE VILTAMAR DE SOUZA - ME

RECLAMADO JOSE VILTAMAR DE SOUZA

ADVOGADO SOLON LIMA DE QUADROS(OAB:
47676/RS)

ARREMATANTE DENIS MARIO JANKE LADWIG

PERITO JOYCE RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Cível de Santo Ângelo

ARREMATANTE CAROLINE JAQUELINE
BRUCKMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMINDO BRUCKMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21e1573

proferido nos autos.

Formalizem-se os registros no BNDT, CNIB e na SERASAJUD para

os executados JOSE VILTAMAR DE SOUZA - ME (CPF/CNPJ

10.278.936/0001-32) e JOSE VILTAMAR DE SOUZA (CPF/CNPJ

702.667.270-34).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4010
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Indefiro o requerimento para nova busca do veículo no endereço do

executado. No entanto, incluo, neste momento, restrição de

circulação nos registros do veículo Fiat Tipo BOM4983,

considerando que já há restrição de penhora e de licenciamento.

Oportunamente, deverá o exequente consultar no site do detran se

o veículo foi apreendido e encontra-se depositado

(https://www.portaldetransito.rs.gov.br/dtw2/app/servico/crd/consulta

-veiculo-deposito-form.xhtml) para fins de prosseguimento da

execução quanto a ele.

Intime-se o exequente.

Não havendo indicação de novos bens ou meios inéditos, no prazo

de dez dias, mantenha-se o processo no sobrestamento.

Placa
Placa

Anterior
UF

Marca/Mo

delo

Proprietár

io
Restrição

BOM4983 RS
IMP/FIAT

TIPO 1.6

JULIANA

DOS

Circulaçã

o

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020018-19.2020.5.04.0741
RECLAMANTE CASSIANE ANTUNES HOSSA

ADVOGADO FRANCIELY DOS SANTOS
MENEGASSO(OAB: 116161/RS)

RECLAMADO DH - SOLUCOES EM SERVICO LTDA
- EPP

PERITO DANIEL BORTOLON DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANE ANTUNES HOSSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5cb02b

proferido nos autos.

Intime-se o(a) exequente para, em dez dias, manifestar-se sobre os

termos da certidão do Oficial de Justiça de Id. f382dbb.

No mesmo prazo, deverá indicar bens da (o)(s) executada(o)(s)

passíveis de penhora, sob pena de arquivamento provisório dos

autos, ficando ciente que, ao final do prazo acima concedido, passa

a fluir o prazo bienal da prescrição intercorrente, na forma do art. 11

-A e seus parágrafos, da CLT e que o eventual desarquivamento

dos autos estará condicionado à demonstração da existência de

meios efetivos e inéditos para o prosseguimento da execução.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020995-06.2023.5.04.0741
RECLAMANTE JOAO CARLOS MATTOS

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA LEAL(OAB:
96413/RS)

ADVOGADO PAULO JOEL BENDER LEAL(OAB:
21221/RS)

ADVOGADO IRENE KULAKOWSKI(OAB:
19972/RS)

ADVOGADO DINARA ROSANE DO
NASCIMENTO(OAB: 25740/RS)

ADVOGADO CIBELE FRANCO BONOTO
SCHAFER(OAB: 34234/RS)

RECLAMADO VINHEDOS SERRA DO SUDESTE
LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

TESTEMUNHA ARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINHEDOS SERRA DO SUDESTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bd2eeb

proferida nos autos.

Decisão de Exceção de Incompetência Territorial

I - RELATÓRIO

JOAO CARLOS MATTOS ajuíza reclamação trabalhista, no dia

16/10/2023, em face de VINHEDOS SERRA DO SUDESTE LTDA.

Assevera o reclamante ter sido contratado para prestar serviços no

empreendimento rural reclamado, tendo sido conduzido com sua

família (esposa e filho) para residir no local. Postula o

reconhecimento do vínculo de emprego, o reconhecimento da

rescisão indireta com o o pagamento de verbas rescisórias, décimo

terceiro salário e férias com 1/3 do período, salário-família, adicional

de insalubridade, salário-utilidade, horas extras, multas dos art. 467

e 477 da CLT, FGTS com 40%, e indenização por danos morais.

Requer, ainda, a concessão do benefício da assistência judiciária

gratuita e a condenação da reclamada ao adimplemento de

honorários advocatícios.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4011
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A reclamada invoca a incompetência territorial do juízo (ID

bb96d5e).

Intimado, o reclamante apresenta contestação (ID e6841da).

Durante a instrução da exceção de incompetência em razão do

lugar, são juntados documentos e realizada audiência de instrução

com oitiva das partes.

É o breve relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR

A reclamada apresenta exceção de incompetência territorial,

alegando que a contratação e prestação de serviços, pelo

reclamante, ao longo do contrato, se deu na cidade de Encruzilhada

do Sul - RS. Requer, assim, sejam os autos enviados à comarca de

Santa Cruz do Sul.

O reclamante refuta a pretensão, alegando que foi contratado em

Santo Ângelo para prestar serviços à Excipiente, conforme relatado

em sua petição inicial, somente tendo se deslocado, juntamente

com a família, para o local de prestação de serviços após efetivada

a contratação, consoante de provará oportunamente. Alega ser

hipossuficiente e refere que, ainda que a contratação houvesse sido

formalizada em outro local, bastaria o indício de início de

contratação no domicílio do Excepto e a certeza de que não teria

condições de demandar no foro da empregadora, para garantir-lhe o

direito de demandar no local de domicílio e da efetiva contratação.

Pede, assim, que seja reconhecida a competência da Comarca de

Santo Ângelo para julgamento do feito.

A regra geral expressa no art. 651 da CLT preconiza que a

competência é determinada pelo local da prestação do serviço,

nestes termos:A competência das Juntas de Conciliação e

Julgamento é determinada pela localidade onde o empregado,

reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda

que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro.

Outrossim, no caso em comento, deve ser levado em consideração

que não há provas nos autos de que houve prestação de serviços

na cidade de Santo Ângelo, ainda que este fosse o domicílio do

autor. A prova existente nos autos, em especial os documentos da

contratualidade encartados aos autos e o depoimento do autor

revelam que a contratação se deu em Encruzilhada do Sul, ainda

que as tratativas pré contratuais possam ter se dado por meios

telemáticos, seja porque o autor residia em Santo Ângelo, seja

porque o empregador se encontrava em Encruzilhada do Sul.

Assim relatou o trabalhador: “perguntado, respondeu que foi

contratado pelo Sr. Silvano Michelon; visualizou um anúncio no

Instagram no Sr. Silvano, tendo telefonado para este, pois tinha

interesse na vaga; o Sr. Silvano pediu que o reclamante se

deslocasse com um caminhão contratado, porém o reclamante ficou

com receio e passou o contato do Sr. Ari para o Sr. Silvano; o Sr.

Silvano contratou o transporte para o reclamante junto ao Sr. Ari

para trabalhar no distrito de Chanã em Encruzilhada do Sul, em

Vinhedos Serra do Sudeste; durante todo o período trabalhou no

mesmo local, no referido distrito. Nada mais.”

Desta forma, não é a Vara do Trabalho de Santo Ângelo

competente para processar e julgar a presente ação, pois a

contratação ou a prestação de serviços não ocorreu nessa cidade.

Destaco que a competência territorial fixada em lei não afasta o

acesso à justiça, especialmente porque é possível que o autor

participe de forma telepresencial às audiências, prática muito

comum na atualidade.

Em relação à alegação de dificuldade financeira da reclamante e

condição de hipossuficiência, importante destacar que atualmente,

com a opção do Juízo 100%, não há prejuízo à trabalhadora, na

medida em que possível a tramitação do feito exclusivamente por

meio eletrônico.

Sobre o assunto, cito decisão do TRT da 4ª Região:

EMENTA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR.A competência das Varas do Trabalho é estabelecida, em

regra, pelo local da prestação de serviços (CLT, art. 651). Caso em

que é acolhida a exceção de incompetência, o que não implica

prejuízo ao trabalhador quanto ao exercício do direito de ação, pois

o reclamante requereu a tramitação do feito no âmbito do "Juízo

100% Digital", o que torna desnecessário o deslocamento das

partes para comparecimento pessoal na sede do Juízo. Recurso do

reclamante desprovido. (TRT da 4ª Região, 7ª Turma, 0021060-

22.2021.5.04.0401 ROT, em 29/06/2022, Desembargador Wilson

Carvalho Dias - Relator)

EMENTA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR.A despeito da garantia constitucional do acesso à Justiça,

o caso em análise não se enquadra em nenhuma das hipóteses

excepcionais que autorizam o ajuizamento da reclamatória no foro

do domicílio do trabalhador. (TRT da 4ª Região, 1ª Turma, 0020122-

91.2021.5.04.0121 ROT, em 18/08/2021, Desembargador Roger

Ballejo Villarinho - Relator)

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR.Não

demonstrada inviabilidade de acesso à Justiça pela parte

hipossuficiente, deve ser observada a regra de competência

territorial fixada no art. 651 da CLT, a qual determina seja a

reclamação trabalhista proposta no local da prestação dos serviços.

Recurso não provido. (TRT da 4ª Região, 7ª Turma, 0021273-

72.2019.5.04.0021 ROT, em 09/09/2021, Juiz Convocado Joe

Ernando Deszuta - Relator)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4012
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Sendo assim, por ser incontroverso que o autor prestou serviços em

Encruzilhada do Sul, entendo competente a Vara do Trabalho de

Santa Cruz do Sul - RS para julgamento da ação.

Sobre o assunto, cito jurisprudência do TRT da 4ª Região:

EMENTA RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO

RECLAMANTE. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR.Conforme o art. 651 da CLT o critério geral para a

determinação da competência territorial é o local da prestação do

trabalho. A regra geral admite exceções, reguladas nos respectivos

parágrafos do art. 651 da CLT. Não se tratando de nenhuma das

exceções legais, fica mantida a sentença que acolhe a exceção de

incompetência relativa em razão do lugar. (TRT da 4ª Região, 11ª

Turma, 0020745-87.2021.5.04.0661 ROT, em 11/03/2022,

Desembargadora Maria Silvana Rotta Tedesco).

EMENTA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL.A

competência para o julgamento da demanda trabalhista, de acordo

com o disposto no art. 651 da CLT é determinada pela localidade

onde o empregado prestar serviços ao empregador, ainda que

tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro. (TRT da 4ª

Região, 5ª Turma, 0020889-34.2020.5.04.0261 ROT, em

07/12/2021, Desembargadora Rejane Souza Pedra).

RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR.Conforme o art. 651 da CLT, o critério geral para a

determinação da competência territorial é o local da prestação do

trabalho. A regra geral do art. 651 admite exceções, reguladas nos

respectivos parágrafos, como o terceiro, que faculta ao trabalhador

ajuizar a ação no foro da celebração do contrato de trabalho ou no

local da prestação dos serviços quando o empregador promover

atividades fora do lugar da execução do ajuste. Não se tratando,

este caso, de nenhuma das hipóteses previstas nos parágrafos do

art. 651 da CLT, fica mantida a sentença que acolhe a exceção de

incompetência relativa em razão do lugar.

(TRT da 4ª Região, 4ª Turma, 0020969-36.2020.5.04.0701 ROT, em

25/02/2022, Desembargadora Maria Silvana Rotta Tedesco)

Diante do exposto, acolho a exceção de incompetência em razão do

lugar apresentada pela reclamada.

Determino, dessa forma, a redistribuição do presente feito para a

comarca de Santa Cruz do Sul – RS.

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto,ACOLHOaEXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM

RAZÃO DO LUGARarguida por VINHEDOS SERRA DO

SUDESTE LTDA em face de JOAO CARLOS MATTOS e

determino a redistribuição do feito para aVara do Trabalho de

Santa Cruz do Sul – RS.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020995-06.2023.5.04.0741
RECLAMANTE JOAO CARLOS MATTOS

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA LEAL(OAB:
96413/RS)

ADVOGADO PAULO JOEL BENDER LEAL(OAB:
21221/RS)

ADVOGADO IRENE KULAKOWSKI(OAB:
19972/RS)

ADVOGADO DINARA ROSANE DO
NASCIMENTO(OAB: 25740/RS)

ADVOGADO CIBELE FRANCO BONOTO
SCHAFER(OAB: 34234/RS)

RECLAMADO VINHEDOS SERRA DO SUDESTE
LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

TESTEMUNHA ARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bd2eeb

proferida nos autos.

Decisão de Exceção de Incompetência Territorial

I - RELATÓRIO

JOAO CARLOS MATTOS ajuíza reclamação trabalhista, no dia

16/10/2023, em face de VINHEDOS SERRA DO SUDESTE LTDA.

Assevera o reclamante ter sido contratado para prestar serviços no

empreendimento rural reclamado, tendo sido conduzido com sua

família (esposa e filho) para residir no local. Postula o

reconhecimento do vínculo de emprego, o reconhecimento da

rescisão indireta com o o pagamento de verbas rescisórias, décimo

terceiro salário e férias com 1/3 do período, salário-família, adicional

de insalubridade, salário-utilidade, horas extras, multas dos art. 467

e 477 da CLT, FGTS com 40%, e indenização por danos morais.

Requer, ainda, a concessão do benefício da assistência judiciária

gratuita e a condenação da reclamada ao adimplemento de

honorários advocatícios.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4013
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A reclamada invoca a incompetência territorial do juízo (ID

bb96d5e).

Intimado, o reclamante apresenta contestação (ID e6841da).

Durante a instrução da exceção de incompetência em razão do

lugar, são juntados documentos e realizada audiência de instrução

com oitiva das partes.

É o breve relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR

A reclamada apresenta exceção de incompetência territorial,

alegando que a contratação e prestação de serviços, pelo

reclamante, ao longo do contrato, se deu na cidade de Encruzilhada

do Sul - RS. Requer, assim, sejam os autos enviados à comarca de

Santa Cruz do Sul.

O reclamante refuta a pretensão, alegando que foi contratado em

Santo Ângelo para prestar serviços à Excipiente, conforme relatado

em sua petição inicial, somente tendo se deslocado, juntamente

com a família, para o local de prestação de serviços após efetivada

a contratação, consoante de provará oportunamente. Alega ser

hipossuficiente e refere que, ainda que a contratação houvesse sido

formalizada em outro local, bastaria o indício de início de

contratação no domicílio do Excepto e a certeza de que não teria

condições de demandar no foro da empregadora, para garantir-lhe o

direito de demandar no local de domicílio e da efetiva contratação.

Pede, assim, que seja reconhecida a competência da Comarca de

Santo Ângelo para julgamento do feito.

A regra geral expressa no art. 651 da CLT preconiza que a

competência é determinada pelo local da prestação do serviço,

nestes termos:A competência das Juntas de Conciliação e

Julgamento é determinada pela localidade onde o empregado,

reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda

que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro.

Outrossim, no caso em comento, deve ser levado em consideração

que não há provas nos autos de que houve prestação de serviços

na cidade de Santo Ângelo, ainda que este fosse o domicílio do

autor. A prova existente nos autos, em especial os documentos da

contratualidade encartados aos autos e o depoimento do autor

revelam que a contratação se deu em Encruzilhada do Sul, ainda

que as tratativas pré contratuais possam ter se dado por meios

telemáticos, seja porque o autor residia em Santo Ângelo, seja

porque o empregador se encontrava em Encruzilhada do Sul.

Assim relatou o trabalhador: “perguntado, respondeu que foi

contratado pelo Sr. Silvano Michelon; visualizou um anúncio no

Instagram no Sr. Silvano, tendo telefonado para este, pois tinha

interesse na vaga; o Sr. Silvano pediu que o reclamante se

deslocasse com um caminhão contratado, porém o reclamante ficou

com receio e passou o contato do Sr. Ari para o Sr. Silvano; o Sr.

Silvano contratou o transporte para o reclamante junto ao Sr. Ari

para trabalhar no distrito de Chanã em Encruzilhada do Sul, em

Vinhedos Serra do Sudeste; durante todo o período trabalhou no

mesmo local, no referido distrito. Nada mais.”

Desta forma, não é a Vara do Trabalho de Santo Ângelo

competente para processar e julgar a presente ação, pois a

contratação ou a prestação de serviços não ocorreu nessa cidade.

Destaco que a competência territorial fixada em lei não afasta o

acesso à justiça, especialmente porque é possível que o autor

participe de forma telepresencial às audiências, prática muito

comum na atualidade.

Em relação à alegação de dificuldade financeira da reclamante e

condição de hipossuficiência, importante destacar que atualmente,

com a opção do Juízo 100%, não há prejuízo à trabalhadora, na

medida em que possível a tramitação do feito exclusivamente por

meio eletrônico.

Sobre o assunto, cito decisão do TRT da 4ª Região:

EMENTA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR.A competência das Varas do Trabalho é estabelecida, em

regra, pelo local da prestação de serviços (CLT, art. 651). Caso em

que é acolhida a exceção de incompetência, o que não implica

prejuízo ao trabalhador quanto ao exercício do direito de ação, pois

o reclamante requereu a tramitação do feito no âmbito do "Juízo

100% Digital", o que torna desnecessário o deslocamento das

partes para comparecimento pessoal na sede do Juízo. Recurso do

reclamante desprovido. (TRT da 4ª Região, 7ª Turma, 0021060-

22.2021.5.04.0401 ROT, em 29/06/2022, Desembargador Wilson

Carvalho Dias - Relator)

EMENTA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR.A despeito da garantia constitucional do acesso à Justiça,

o caso em análise não se enquadra em nenhuma das hipóteses

excepcionais que autorizam o ajuizamento da reclamatória no foro

do domicílio do trabalhador. (TRT da 4ª Região, 1ª Turma, 0020122-

91.2021.5.04.0121 ROT, em 18/08/2021, Desembargador Roger

Ballejo Villarinho - Relator)

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR.Não

demonstrada inviabilidade de acesso à Justiça pela parte

hipossuficiente, deve ser observada a regra de competência

territorial fixada no art. 651 da CLT, a qual determina seja a

reclamação trabalhista proposta no local da prestação dos serviços.

Recurso não provido. (TRT da 4ª Região, 7ª Turma, 0021273-

72.2019.5.04.0021 ROT, em 09/09/2021, Juiz Convocado Joe

Ernando Deszuta - Relator)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4014
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Sendo assim, por ser incontroverso que o autor prestou serviços em

Encruzilhada do Sul, entendo competente a Vara do Trabalho de

Santa Cruz do Sul - RS para julgamento da ação.

Sobre o assunto, cito jurisprudência do TRT da 4ª Região:

EMENTA RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO

RECLAMANTE. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR.Conforme o art. 651 da CLT o critério geral para a

determinação da competência territorial é o local da prestação do

trabalho. A regra geral admite exceções, reguladas nos respectivos

parágrafos do art. 651 da CLT. Não se tratando de nenhuma das

exceções legais, fica mantida a sentença que acolhe a exceção de

incompetência relativa em razão do lugar. (TRT da 4ª Região, 11ª

Turma, 0020745-87.2021.5.04.0661 ROT, em 11/03/2022,

Desembargadora Maria Silvana Rotta Tedesco).

EMENTA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL.A

competência para o julgamento da demanda trabalhista, de acordo

com o disposto no art. 651 da CLT é determinada pela localidade

onde o empregado prestar serviços ao empregador, ainda que

tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro. (TRT da 4ª

Região, 5ª Turma, 0020889-34.2020.5.04.0261 ROT, em

07/12/2021, Desembargadora Rejane Souza Pedra).

RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR.Conforme o art. 651 da CLT, o critério geral para a

determinação da competência territorial é o local da prestação do

trabalho. A regra geral do art. 651 admite exceções, reguladas nos

respectivos parágrafos, como o terceiro, que faculta ao trabalhador

ajuizar a ação no foro da celebração do contrato de trabalho ou no

local da prestação dos serviços quando o empregador promover

atividades fora do lugar da execução do ajuste. Não se tratando,

este caso, de nenhuma das hipóteses previstas nos parágrafos do

art. 651 da CLT, fica mantida a sentença que acolhe a exceção de

incompetência relativa em razão do lugar.

(TRT da 4ª Região, 4ª Turma, 0020969-36.2020.5.04.0701 ROT, em

25/02/2022, Desembargadora Maria Silvana Rotta Tedesco)

Diante do exposto, acolho a exceção de incompetência em razão do

lugar apresentada pela reclamada.

Determino, dessa forma, a redistribuição do presente feito para a

comarca de Santa Cruz do Sul – RS.

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto,ACOLHOaEXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM

RAZÃO DO LUGARarguida por VINHEDOS SERRA DO

SUDESTE LTDA em face de JOAO CARLOS MATTOS e

determino a redistribuição do feito para aVara do Trabalho de

Santa Cruz do Sul – RS.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020686-82.2023.5.04.0741
RECLAMANTE MIDIA BENITES SOUZA

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECLAMADO SULSERRA - TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

ADVOGADO CAMILA PEREIRA ROBALLO(OAB:
96815/RS)

TESTEMUNHA ANA MARIA HAACK DE SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULSERRA - TRANSPORTE E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14915d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, observados os termos da fundamentação,

rejeito os embargos declaratórios interpostos por SULSERRA -

TRANSPORTE E TURISMO LTDA nos autos desta reclamatória

trabalhista promovida em seu desfavor por MIDIA BENITES

SOUZA.

Intimem-se as partes.

Prossiga-se a marcha processual.

Nada mais.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020686-82.2023.5.04.0741
RECLAMANTE MIDIA BENITES SOUZA

ADVOGADO JESSICA SOUZA CHAVES(OAB:
98739/RS)

RECLAMADO SULSERRA - TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO THIAGO CRIPPA REY(OAB:
60691/RS)

ADVOGADO CAMILA PEREIRA ROBALLO(OAB:
96815/RS)

TESTEMUNHA ANA MARIA HAACK DE SIQUEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDIA BENITES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14915d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, observados os termos da fundamentação,

rejeito os embargos declaratórios interpostos por SULSERRA -

TRANSPORTE E TURISMO LTDA nos autos desta reclamatória

trabalhista promovida em seu desfavor por MIDIA BENITES

SOUZA.

Intimem-se as partes.

Prossiga-se a marcha processual.

Nada mais.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021251-46.2023.5.04.0741
RECLAMANTE OTAVIO SEVERO FLORES

ADVOGADO MARINA CASOLA MACHADO(OAB:
127101/RS)

ADVOGADO ANDRESSA BARCELOS
MOREIRA(OAB: 122267/RS)

RECLAMADO INOVATTIS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CICERO STEINER RUSCHEL(OAB:
81448/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO SEVERO FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. S.ª intimado para se manifestar sobre os

documentos anexados com a defesa, no prazo preclusivo de quinze

dias, bem como para apresentar amostragem das diferenças que

entende devidas. Havendo proposta para composição do litígio

formulada pela ré na sua resposta, deverá a parte autora sobre ela

se manifestar no seu prazo, podendo, também, fazer contraproposta

para a composição do litígio ou informar a sua pretensão.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0092300-41.2009.5.04.0741
RECLAMANTE DANIELLE BARBOSA

ADVOGADO DINARA ROSANE DO
NASCIMENTO(OAB: 25740/RS)

ADVOGADO CIBELE FRANCO BONOTO
SCHAFER(OAB: 34234/RS)

ADVOGADO IRENE KULAKOWSKI(OAB:
19972/RS)

RECLAMADO LEONIR LUSIA VUOLO DOS SANTOS

RECLAMADO CARLINHO DOS SANTOS

RECLAMADO RIO BRAVO SERVICOS S/S LTDA

RECLAMADO MERCURIO SERVICOS
TERCEIRIZADOS S/S LTDA - ME

RECLAMADO RIO TINTO CONSTRUCOES CIVIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VILARIN EUCLIDES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para tomar ciência dos documentos de Id.

12c0064 e anexos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução ainda não

empregados no decorrer deste processo, ficando ciente que ao final

do prazo acima concedido, passará a fluir o prazo bienal da

prescrição intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos,

da CLT.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021028-40.2016.5.04.0741
RECLAMANTE JADIR JOSE FOZA

ADVOGADO DIEGO PALHANO
STRASSBURGER(OAB: 62645/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIR JOSE FOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32f421d

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para dizer, no prazo de cinco dias, se

renuncia ao valor excedente ao limite legal estabelecido para fins de

expedição da RPV, ciente de que, no silêncio, será expedido o

Precatório.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020943-10.2023.5.04.0741
RECLAMANTE DANIELE BRAVO DE MATOS

ADVOGADO LUCIANO DE FREITAS
TURELA(OAB: 105961/RS)

ADVOGADO DANIELA KURTZ DO
NASCIMENTO(OAB: 75599/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO DANIEL DE ARAUJO SANDRI(OAB:
69474/RS)

RECLAMADO STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE BRAVO DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5751087

proferido nos autos.

Tendo em vista as tentativas infrutíferas de oficiar o Banco Central

através dos endereços fornecidos pela reclamante, intimem-na para

que, caso ainda tenha interesse, em cinco dias, informe o endereço

de e-mail do destinatário de modo a possibilitar o encaminhamento

do ofício.

Informado o e-mail, cumpra-se o disposto no despacho de Id.

3c8e4ba.

No silêncio, diante do requerimento das partes, após a designação

de novo Juiz Titular, incluam-se os autos em pauta.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020691-07.2023.5.04.0741

RECLAMANTE T.P.D.O.

ADVOGADO TANIARA PEIXOTO DE
OLIVEIRA(OAB: 112501/RS)

RECLAMADO J.A.R.F.

ADVOGADO PRISCILLA CALEGARO
CORREA(OAB: 85770/RS)

ADVOGADO ALEX KLAIC(OAB: 61287/RS)

ADVOGADO ITAGUACI JOSE MEIRELLES
CORREA(OAB: 17287/RS)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.P.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e877ea0.

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4017
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENI ALEXANDER DA SILVA BASTOS

  - DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

  - FABIANO BATISTA NASCIMENTO

  - GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS SANTOS

  - HELITON ARTUR PERALTA SOARES

  - ISMAEL DA SILVA FRANCISCO TATTO

  - IURI SIQUEIRA MACHADO

  - IVO ANDRE DE ALMEIDA

  - JHON LENNON MARQUES SILVA

  - JOAO LOURENCO PEREIRA REIS JUNIOR

  - JOAO PAULO DE MELO PAULINO

  - LEONARDO RODRIGO DA SILVA

  - LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

  - LUCAS SANTOS LIMA

  - MAICON MARCELINO DE PAULA

  - MARCIO ALMEIDA DA SILVA

  - RAFAEL ALTIERI

  - ROBERTO DA SILVA BRESSA

  - RODRIGO RAMOS SILVERA

  - ROMULO SILVA SANTOS

  - RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

  - SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a53eb54

proferido nos autos.

O bloqueio de valores já foi requerido em outro processo pela

própria procuradora que peticiona no id. ff6a4aa, tendo lá sido

deferido.

Intime-se o(a) exequente para em dez dias indicar bens da (o)(s)

executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de arquivamento

provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do prazo acima

concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição intercorrente,

na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e que o eventual

desarquivamento dos autos estará condicionado à demonstração da

existência de meios efetivos e inéditos para o prosseguimento da

execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

Após, formalizem-se os registros no BNDT, CNIB e na SERASAJUD

em relação à(s) executada(s) nominada(s) abaixo e arquivem-se os

autos provisoriamente, encaminhando-se para o fluxo processual

suspensão/sobrestamento.

ASSOCIACAO ESPORTIVA E RECREATIVA SANTO ANGELO
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(CPF/CNPJ 92.904.911/0001-61)

ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA (CPF/CNPJ 23.964.220/0001-

30)

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021108-57.2023.5.04.0741
RECLAMANTE JAIR JOAO MADERS

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE LUCIO AGNES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE JORGE KOTLEWSKI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07c8dec

proferida nos autos.

Recebo o Recurso Ordinário do(a) autor(a), uma vez que

tempestivo, interposto na forma da lei, a parte tem interesse, está

regularmente representada (Id 5710221, d88fe08 e a187c9f) e teve

suspensa a exigibilidade de pagamento das custas, ante a

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

À parte contrária para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.

No mesmo prazo, as partes poderão apresentar propostas com

vistas à conciliação (em petição apartada) ou, entrarem em contato

entre si para tanto, evitando, assim, a burocracia processual.

Sendo apresentadas propostas para formalização do ajuste, ou

petição de acordo, faça a Secretaria os autos conclusos para

apreciação.

No silêncio, remetam-se os autos ao Egrégio TRT4.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021113-79.2023.5.04.0741
RECLAMANTE MARLON RICARDO MARCHESAN

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE GERSON ANTONIO DARONCO

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE ROBERTO ALFREDO RODRIGUES

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE SINARA ESTER MAYER

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e928af

proferida nos autos.

Recebo o Recurso Ordinário do(a) autor(a), uma vez que

tempestivo, interposto na forma da lei, a parte tem interesse, está

regularmente representada (Id 0e4a29f, 4a712fa e f11fb38) e teve

suspensa a exigibilidade de pagamento das custas, ante a

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

À parte contrária para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.

No mesmo prazo, as partes poderão apresentar propostas com

vistas à conciliação (em petição apartada) ou, entrarem em contato

entre si para tanto, evitando, assim, a burocracia processual.
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Sendo apresentadas propostas para formalização do ajuste, ou

petição de acordo, faça a Secretaria os autos conclusos para

apreciação.

No silêncio, remetam-se os autos ao Egrégio TRT4.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020003-11.2024.5.04.0741
RECLAMANTE ANDRE ALVES SHINYA

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ALVES SHINYA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c09455e

proferido nos autos.

Determino a suspensão dos trâmites processuais até que

sobrevenha decisão definitiva do STF no Recurso Extraordinário

com agravo interposto no Incidente de Recurso Repetitivo n. 872-

26.2012.5.04.0012.

Deverão as partes informar o trânsito em julgado daquela decisão

neste autos, a fim de possibilitar o prosseguimento do feito.

Intimem-se as partes.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020003-11.2024.5.04.0741
RECLAMANTE ANDRE ALVES SHINYA

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c09455e

proferido nos autos.

Determino a suspensão dos trâmites processuais até que

sobrevenha decisão definitiva do STF no Recurso Extraordinário

com agravo interposto no Incidente de Recurso Repetitivo n. 872-

26.2012.5.04.0012.

Deverão as partes informar o trânsito em julgado daquela decisão

neste autos, a fim de possibilitar o prosseguimento do feito.

Intimem-se as partes.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021114-64.2023.5.04.0741
RECLAMANTE MAURICIO PAULO HECKLER

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43d8ade

proferida nos autos.

Recebo o Recurso Ordinário do(a) autor(a), uma vez que

tempestivo, interposto na forma da lei, a parte tem interesse, está

regularmente representada (Id 5081648) e teve suspensa a

exigibilidade de pagamento das custas, ante a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

À parte contrária para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.

No mesmo prazo, as partes poderão apresentar propostas com

vistas à conciliação (em petição apartada) ou, entrarem em contato

entre si para tanto, evitando, assim, a burocracia processual.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Sendo apresentadas propostas para formalização do ajuste, ou

petição de acordo, faça a Secretaria os autos conclusos para

apreciação.

No silêncio, remetam-se os autos ao Egrégio TRT4.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021170-97.2023.5.04.0741
RECLAMANTE TAINE FRANCIELY CARNEIRO

ADVOGADO GABRIELA GOMES
KLASSMANN(OAB: 84674/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RECLAMADO LLR ASSESSORIA PROMOCIONAL
LTDA. - ME

ADVOGADO DILIANE DA SILVEIRA MADAIL(OAB:
112162/RS)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A

  - LLR ASSESSORIA PROMOCIONAL LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2089fa

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que digam, no prazo de cinco dias, se há

possibilidade de conciliação e se possuem outras provas a produzir,

especificando-as, mesmo que já tenham se manifestado nos autos

nesse sentido, cientes de que, no silêncio, a instrução será

declarada encerrada e, após, concluso para sentença. 

Saliento que, havendo apenas manifestação genérica requerendo a

produção de prova oral, sem especif icação a que fatos

controvertidos se referem, a prova será indeferida e a instrução será

declarada encerrada e, após, concluso para sentença, sem

acarretar cerceamento de defesa.

Sempre que possível, a prova oral deverá ser substituída por prova

emprestada.

Poderão, também, as partes apresentar petição conjunta com os

termos de eventual conciliação.

Havendo a real necessidade de produção de prova oral, o processo

será incluído em pauta.

Não se manifestando as partes sobre a necessidade de produção

de prova oral por Carta Precatória, presumir-se-á que as

testemunhas comparecerão à audiência independentemente de

intimação.

N o  m e s m o  p r a z o ,  a ( o )  r é ( u )  t o m a r á  c i ê n c i a  d o s

demonstrativos/documentos apresentados pelo(a) autor(a) em sua

manifestação à defesa.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021170-97.2023.5.04.0741
RECLAMANTE TAINE FRANCIELY CARNEIRO

ADVOGADO GABRIELA GOMES
KLASSMANN(OAB: 84674/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RECLAMADO LLR ASSESSORIA PROMOCIONAL
LTDA. - ME

ADVOGADO DILIANE DA SILVEIRA MADAIL(OAB:
112162/RS)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINE FRANCIELY CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2089fa

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que digam, no prazo de cinco dias, se há

possibilidade de conciliação e se possuem outras provas a produzir,

especificando-as, mesmo que já tenham se manifestado nos autos

nesse sentido, cientes de que, no silêncio, a instrução será

declarada encerrada e, após, concluso para sentença. 

Saliento que, havendo apenas manifestação genérica requerendo a

produção de prova oral, sem especif icação a que fatos

controvertidos se referem, a prova será indeferida e a instrução será

declarada encerrada e, após, concluso para sentença, sem

acarretar cerceamento de defesa.
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Sempre que possível, a prova oral deverá ser substituída por prova

emprestada.

Poderão, também, as partes apresentar petição conjunta com os

termos de eventual conciliação.

Havendo a real necessidade de produção de prova oral, o processo

será incluído em pauta.

Não se manifestando as partes sobre a necessidade de produção

de prova oral por Carta Precatória, presumir-se-á que as

testemunhas comparecerão à audiência independentemente de

intimação.

N o  m e s m o  p r a z o ,  a ( o )  r é ( u )  t o m a r á  c i ê n c i a  d o s

demonstrativos/documentos apresentados pelo(a) autor(a) em sua

manifestação à defesa.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020261-21.2024.5.04.0741
RECLAMANTE THYERRY HENRY DE OLIVEIRA

PEDROSO

ADVOGADO ACADIO DEWES(OAB: 34270/RS)

ADVOGADO LUCAS RIPPEL DE SOUZA(OAB:
126664/RS)

RECLAMADO MTK CONSTRUCAO CIVIL EIRELI -
EPP

RECLAMADO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA FARROUPILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THYERRY HENRY DE OLIVEIRA PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afc7ce7

proferido nos autos.

Diante dos elementos constantes nos autos, não obstante a

aparência do bom direito e da verossimilhança das alegações, a

prévia oitiva da reclamada supostamente empregadora não

acarretará risco de ineficácia do provimento jurisdicional pretendido.

Assim, manifeste-se a reclamada MTK CONSTRUCAO CIVIL

EIRELI - EPP acerca do requerimento de tutela de

urgência/evidência, no prazo de 5 (cinco) dias e, se for caso,

regularize o vínculo do reclamante no mesmo prazo, inclusive

quanto aos recolhimentos previdenciários do período.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA
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ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e

que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI
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ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DA SILVA BRESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e

que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA
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ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RAMOS SILVERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e

que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO ANDRE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e

que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LOURENCO PEREIRA REIS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e

que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB
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ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON MARCELINO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e

que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo
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TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e

que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)
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RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL DA SILVA FRANCISCO TATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e

que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS
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ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHON LENNON MARQUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e

que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e

que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e

que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO
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ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e

que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4035
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e
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que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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  - RAFAEL ALTIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e

que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DE MELO PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e

que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e

que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS
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ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO RODRIGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e

que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO BATISTA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e

que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4042
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENI ALEXANDER DA SILVA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e

que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e

que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURI SIQUEIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e
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que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001383-68.2012.5.04.0741
RECLAMANTE MARCIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE HELITON ARTUR PERALTA SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE JHON LENNON MARQUES SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

RECLAMANTE JOAO PAULO DE MELO PAULINO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE LUCAS SANTOS LIMA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE JOAO LOURENCO PEREIRA REIS
JUNIOR

ADVOGADO PAULA CAROLINE BENETTI(OAB:
113341/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES
COSTA(OAB: 66379/RS)

RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA BRESSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE SERGIO LUIS DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE GABRIEL AURELIO DA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA ANTUNES
LISSARASSA(OAB: 68571/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MARTINS(OAB: 113490/RS)

RECLAMANTE IURI SIQUEIRA MACHADO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE RAFAEL ALTIERI

ADVOGADO EDUARDO MACALLI DA SILVA(OAB:
83063/RS)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE FABIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE DENI ALEXANDER DA SILVA
BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMANTE IVO ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ISMAEL DA SILVA FRANCISCO
TATTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROMULO SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 88764/RS)

RECLAMANTE RODRIGO RAMOS SILVERA

ADVOGADO Fernanda Fraguas Schenkel(OAB:
73430/RS)

RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMANTE MAICON MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RECLAMANTE RUDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO PIZETTA(OAB: 12966/RS)

RECLAMADO ELITE CLUBE DESPORTIVO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA E
RECREATIVA SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP DENT

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIKE BRASIL STORE

TERCEIRO
INTERESSADO

SPORT CLUB INTERNACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KONEKTO TRANSLATIONS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADASA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Santo Ângelo

TERCEIRO
INTERESSADO

SQUEMA SPORTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTO ANGELO OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

My Crypto Soccer

ADVOGADO LEONARDO ANTUNES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 10464/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPORTE CLUBE BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

CEARA SPORTING CLUB

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA FERREIRA(OAB:
43050/CE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - HELITON ARTUR PERALTA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para, no prazo de 10 (dez) dias indicar bens

da(o)(s) executada(o)(s) passíveis de penhora, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, ficando ciente que, ao final do

prazo acima concedido, passa a fluir o prazo bienal da prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A e seus parágrafos, da CLT e

que o eventual desarquivamento dos autos estará condicionado à

demonstração da existência de meios efetivos e inéditos para o

prosseguimento da execução.

No silêncio, deverão ser rateados entre os exequentes os valores

transferidos para este processo no id. 2abb56.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020474-42.2015.5.04.0741
RECLAMANTE ALCEU BARBOSA FERNANDES

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS(OAB:
110720/RS)

RECLAMADO DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DAER-RS

RECLAMADO CONTERRA CONSTRUCOES E
TERRAPLENAGENS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

ADVOGADO ROGERIO LOPES SOARES(OAB:
57181/RS)

ADVOGADO LUCIANO BECKER DE SOUZA
SOARES(OAB: 45716/RS)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTERRA CONSTRUCOES E TERRAPLENAGENS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, de ordem, f ica V. Sa. intimada para

p r o c e d e r / c o m p r o v a r  o  p a g a m e n t o  d o  v a l o r

previdenciário/custas descrito na certidão de cálculos de Id

5dbf728 (R$5.511,58), no prazo de dez dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

GERI OILSON COPETTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020261-21.2024.5.04.0741
RECLAMANTE THYERRY HENRY DE OLIVEIRA

PEDROSO

ADVOGADO ACADIO DEWES(OAB: 34270/RS)

ADVOGADO LUCAS RIPPEL DE SOUZA(OAB:
126664/RS)

RECLAMADO MTK CONSTRUCAO CIVIL EIRELI -
EPP

RECLAMADO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA FARROUPILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THYERRY HENRY DE OLIVEIRA PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f20f099

proferido nos autos.

É dispensada a audiência inicial, como medida de economia e

celeridade processual.

Com a publicação deste despacho ficará citada a parte reclamada

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E

TECNOLOGIA FARROUPILHA para que no prazo de trinta dias,

contados da ciência da publicação, apresente resposta à ação

proposta, sem sigilo, no ambiente virtual vinculado ao processo

eletrônico em epígrafe, acompanhada de todos os documentos

necessários à defesa, bem como aqueles a serem utilizados como

prova emprestada, sob pena de ser considerada revel e ter aplicada

a pena de confissão em relação à matéria de fato.

Cite a Secretaria a parte reclamada MTK CONSTRUCAO CIVIL

EIRELI - EPP , por mandado a ser cumprido por e-mail ou por

telefone/WhatsApp, PARA CIÊNCIA DA DETERMINAÇÃO

CONTIDA NO DESPACHO DE ID afc7ce7, bem como para que

no prazo de quinze dias, apresente resposta à ação proposta,

sem sigilo, no ambiente virtual vinculado ao processo

eletrônico em epígrafe, acompanhada de todos os documentos

necessários à defesa, bem como aqueles a serem utilizados

como prova emprestada, sob pena de ser considerada revel e

ter aplicada a pena de confissão em relação à matéria de fato.

Poderão, ainda, as partes reclamadas no prazo de cinco dias se
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manifestar, caso queiram, pela tramitação ou não do processo

na modalidade “Juízo 100% Digital".

O(A)(s) reclamado(a)(s)deverá(ão) informar se possui(em)

proposta(s) para a composição do litígio,indicando valores e

condições de pagamento, sem prejuízo de contatar diretamente

com o(a)(s) advogado(a)(s) da parte autora para estabelecer

negociação.

Apresentada(s) a(s) resposta(s), intime-se a parte autora para se

manifestar sobre os documentos com ela juntados no prazo

preclusivo de quinze dias, bem como para apresentar amostragem

das diferenças que entende devidas.

Havendo proposta para composição do litígio formulada pela ré na

sua resposta, deverá a parte autora sobre ela se manifestar no seu

prazo, podendo, também, fazer contraproposta para a composição

do litígio ou informar a sua pretensão.

Pretendendo alguma(s) da(s) parte(s) produzir prova oral ou

pericial, deverá(ão) ela(s) especificar a sua pertinência e finalidade,

sendo a(s) parte(s) ré(s) na sua resposta e o(a) autor(a) por ocasião

de sua manifestação sobre a defesa. Sempre que possível a prova

oral deverá ser substituída por prova emprestada.

Não havendo a necessidade de produção de prova oral ou pericial,

os autos serão conclusos para sentença.

Poderão as partes, também, apresentar petição conjunta com os

termos de eventual conciliação.

Havendo a necessidade de produção de prova pericial ou oral, será

designada a perícia e após, audiência.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave de acesso

24031912224021700000144561068.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020700-66.2023.5.04.0741
RECLAMANTE MICHAEL DOS SANTOS MELLO

ADVOGADO JULIO VINICIUS BAZZAN
FABRICIO(OAB: 104424/RS)

ADVOGADO FABIOLA SCHMITT(OAB: 102900/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR BARRERA
MATOS(OAB: 110418/RS)

ADVOGADO JOELSIO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
101643/RS)

RECLAMADO DREAM LIGHT SOLUCOES
CONSTRUTIVAS LTDA

ADVOGADO ALYSSON ANDRE DONANSKI(OAB:
78542/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DREAM LIGHT SOLUCOES CONSTRUTIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimada para tomar ciência da manifestação do autor,

no Id. 1c7450f, no prazo de 5 (cinco) dias.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020696-29.2023.5.04.0741
RECLAMANTE NAMUR FOZA

ADVOGADO JULIO VINICIUS BAZZAN
FABRICIO(OAB: 104424/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR BARRERA
MATOS(OAB: 110418/RS)

ADVOGADO FABIOLA SCHMITT(OAB: 102900/RS)

ADVOGADO JOELSIO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
101643/RS)

RECLAMADO DREAM LIGHT SOLUCOES
CONSTRUTIVAS LTDA

ADVOGADO ALYSSON ANDRE DONANSKI(OAB:
78542/PR)

TESTEMUNHA RAIMUNDO VAGNER DA SILVA

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

Intimado(s)/Citado(s):

  - DREAM LIGHT SOLUCOES CONSTRUTIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimada para tomar ciência da manifestação do autor,

no Id. 1c7450f, no prazo de 5 (cinco) dias.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000705-82.2014.5.04.0741
RECLAMANTE FABIO HENRIQUE WITKOWSKI

ADVOGADO MARCELO ROBERTO DA
SILVA(OAB: 54751/RS)

RECLAMADO CLINSUL MAO DE OBRA E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO LISIANE SERVO(OAB: 51452/RS)

RECLAMADO AIRTON ROLIM ARAUJO

RECLAMADO TEREZA ROLIM ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE CRISTINA DEZENGRINI
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO HENRIQUE WITKOWSKI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimado para tomar ciência do documento de Id.

7cc535c.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

HELEN LOUISE COLIN HEINEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020889-15.2021.5.04.0741
RECLAMANTE PAULO LUIS IMMIG

ADVOGADO MARIA MARGARIDA JUNG
FERREIRA(OAB: 56757/RS)

RECLAMADO PEDRO HECKLER

ADVOGADO HOMERO LUIZ SEIBEL(OAB:
52678/RS)

ADVOGADO FRANCIELI WEISHEIMER(OAB:
115516/RS)

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

PERITO Dirceu Zanon

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HECKLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, de ordem, fica V. Sa. intimado(a) para ciência da

certidão de cálculos de Id f7c9766 (com as deduções informadas) e

para efetuar o pagamento do saldo remanescente (R$1.725,88),

no prazo de 48 horas.

SANTO ANGELO/RS, 19 de março de 2024.

GERI OILSON COPETTI

Diretor de Secretaria

VT de Ijuí

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020177-52.2024.5.04.0601
RECLAMANTE JEFERSON HAUPT

ADVOGADO JULIO VINICIUS BAZZAN
FABRICIO(OAB: 104424/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR BARRERA
MATOS(OAB: 110418/RS)

ADVOGADO JOELSIO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
101643/RS)

ADVOGADO MIRIANE KARINE
GRZIBOWSKI(OAB: 126730/RS)

RECLAMADO ANGELICA LARISSA CARRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON HAUPT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO: JEFERSON HAUPT - Endereço desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência INICIAL, designada para o dia 24/04/2024 14:20, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim

de responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020175-82.2024.5.04.0601
RECLAMANTE EDMILSON BUENO DE LEMES

ADVOGADO CAROLINA SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 118812/RS)

ADVOGADO MARCIO SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 56315/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES RODOVIARIOS
LETSARA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON BUENO DE LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO: EDMILSON BUENO DE LEMES - Endereço

desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência INICIAL, designada para o dia 22/05/2024 08:10, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, que ocorrerá na modalidade híbrida, por meio da
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plataforma digital Zoom, a fim de responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Para participar da audiência é necessário utilizar um PC (com

webcam) ou notebook,  cop iar  o  l ink  https: / / t r t4- jus-

br.zoom.us/my/varaijuijt e colar na barra de endereços do

navegador, ou, alternativamente, utilizar o aplicativo Zoom para

smartphone e quando solicitado o ID da reunião, digitar 758 107

9616.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020179-22.2024.5.04.0601
RECLAMANTE CLAIR BITTENCOURT RODRIGUES

ADVOGADO JOELSIO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
101643/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR BARRERA
MATOS(OAB: 110418/RS)

ADVOGADO JULIO VINICIUS BAZZAN
FABRICIO(OAB: 104424/RS)

ADVOGADO MIRIANE KARINE
GRZIBOWSKI(OAB: 126730/RS)

RECLAMADO ANGELICA LARISSA CARRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIR BITTENCOURT RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO: CLAIR BITTENCOURT RODRIGUES - Endereço

desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência INICIAL, designada para o dia 22/05/2024 08:20, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim

de responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020153-24.2024.5.04.0601
REQUERENTE ISAIAS EBERHARDT

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

REQUERIDO VALDIR ANTONIO ROSA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO MACHADO(OAB:
38692/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR ANTONIO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54284f3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ciência ao reclamado acerca do presente Cumprimento

Provisório da Sentença, podendo anexar cópias de documentos do

processo principal que entender necessárias ao prosseguimento do

feito, bem como devendo anexar instrumento de mandato.

Ainda, sobre o cálculo apresentado pelo reclamante (ID 7cf2ab4),

fale o reclamado, querendo, em oito(8) dias, na forma e pena do art.

879, § 2º, da CLT.

Intime-se.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020466-97.2015.5.04.0601
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE IJUI

ADVOGADO EDSON DE MOURA BRAGA
FILHO(OAB: 51946/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)
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ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
IJUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbdcba7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o prazo requerido pelo autor.

Intime-se.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020201-56.2019.5.04.0601
RECLAMANTE EDILSON NUNES GONCALVES

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMANTE TIAGO PIASETZKI LEDERMANN

ADVOGADO LUIZ CARLOS
VASCONCELLOS(OAB: 18485/RS)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO DA ROSA -
CEREAIS

ADVOGADO WALTER JOEL DE MOURA(OAB:
33875/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ILTAMAR DIAS FARA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DA ROSA - CEREAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f845087

proferido nos autos.

Vistos.

Ciência às partes quanto à certidão de ID 5600af2.

Após, expeça-se alvará para pagamento das custas processuais,

porquanto existente saldo no Sistema SIF, valor que veio transferido

do processo 20402-19.2017.5.04.0601 (ID 600d5ec).

Permanecendo saldo, libere-se à reclamada, que deverá informar

conta para transferência.

Proceda a Secretaria na retificação do polo ativo com a exclusão do

autor TIAGO, bem como na exclusão da reclamada do CNIB.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020201-56.2019.5.04.0601
RECLAMANTE EDILSON NUNES GONCALVES

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMANTE TIAGO PIASETZKI LEDERMANN

ADVOGADO LUIZ CARLOS
VASCONCELLOS(OAB: 18485/RS)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO DA ROSA -
CEREAIS

ADVOGADO WALTER JOEL DE MOURA(OAB:
33875/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ILTAMAR DIAS FARA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON NUNES GONCALVES

  - TIAGO PIASETZKI LEDERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f845087

proferido nos autos.

Vistos.

Ciência às partes quanto à certidão de ID 5600af2.

Após, expeça-se alvará para pagamento das custas processuais,

porquanto existente saldo no Sistema SIF, valor que veio transferido

do processo 20402-19.2017.5.04.0601 (ID 600d5ec).

Permanecendo saldo, libere-se à reclamada, que deverá informar

conta para transferência.

Proceda a Secretaria na retificação do polo ativo com a exclusão do

autor TIAGO, bem como na exclusão da reclamada do CNIB.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020694-33.2019.5.04.0601
RECLAMANTE RODRIGO SIBULINSKI

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO FRICKE SOLDAS LTDA

ADVOGADO FLAVIO BARZONI MOURA(OAB:
24243/RS)

PERITO ANA PAULA SOARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRICKE SOLDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANDADO DE CITAÇÃO (PARA PAGAMENTO)

DESTINATÁRIO: FRICKE SOLDAS LTDA

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho, Dr. LUÍS ERNESTO DOS

SANTOS VEÇOZZI da VARA DO TRABALHO DE IJUÍ, CITA o

destinatário acima N/P de seu advogado, nos termos do art. 174

do Provimento da Corregedoria nº 267/2019, para pagar no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, a quantia de R$ 53.592,88 (cinquenta

e três mil e quinhentos e noventa e dois reais e oitenta e oito

centavos), atualizados até 14/03/2024, sujeita a atualização

monetária até o pagamento, devida no processo acima identificado,

ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos

bastem à garantia da execução, ciente de que, caso não pague

ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução forçada.

Ainda, iniciar-se-á o prazo de 45 dias para inclusão do BNDT.

Na presente conta foram abatidas as custas pagas e os dois

depósitos recursais.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0055900-60.2009.5.04.0601
RECLAMANTE CLEONICE DE FATIMA LIZOT

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO MARCIO JOEL DADA

RECLAMADO CECILIA BERTOLINI - ME

ADVOGADO ILHANA MARIA SEGATTO
VENDRUSCOLO(OAB: 47143/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON DIEMER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA BERTOLINI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 764c55e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Obrigação satisfeita, julgo por extinta a execução.

Desentranhem-se dos autos físicos as peças instrutórias, para

retirada pelas partes no prazo de 10 dias. No silêncio, cópias serão

eliminadas e documentos originais serão acostados à contracapa.

Dispensada a renumeração.

Após, certifique-se nos autos físicos e arquive-se o processo.

Intimem-se.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0055900-60.2009.5.04.0601
RECLAMANTE CLEONICE DE FATIMA LIZOT

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO MARCIO JOEL DADA

RECLAMADO CECILIA BERTOLINI - ME

ADVOGADO ILHANA MARIA SEGATTO
VENDRUSCOLO(OAB: 47143/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON DIEMER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE DE FATIMA LIZOT
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 764c55e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Obrigação satisfeita, julgo por extinta a execução.

Desentranhem-se dos autos físicos as peças instrutórias, para

retirada pelas partes no prazo de 10 dias. No silêncio, cópias serão

eliminadas e documentos originais serão acostados à contracapa.

Dispensada a renumeração.

Após, certifique-se nos autos físicos e arquive-se o processo.

Intimem-se.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020181-89.2024.5.04.0601
RECLAMANTE JEFERSON HAUPT

ADVOGADO JULIO VINICIUS BAZZAN
FABRICIO(OAB: 104424/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR BARRERA
MATOS(OAB: 110418/RS)

ADVOGADO JOELSIO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
101643/RS)

ADVOGADO MIRIANE KARINE
GRZIBOWSKI(OAB: 126730/RS)

RECLAMADO CAZAROTTO & CAZAROTTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON HAUPT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO: JEFERSON HAUPT - Endereço desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência INICIAL, designada para o dia 22/05/2024 08:30, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim

de responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020142-29.2023.5.04.0601
RECLAMANTE SANDRA CECILIA MOREIRA

MACHADO

ADVOGADO FRANCISCO SCHERER(OAB:
45376/RS)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
BERTONCELLO(OAB: 42208/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAOLA KEPPELER DA ROSA(OAB:
93588/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CECILIA MOREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e66258b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, REJEITO os Embargos de Declaração

interpostos pela reclamante. Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020142-29.2023.5.04.0601
RECLAMANTE SANDRA CECILIA MOREIRA

MACHADO

ADVOGADO FRANCISCO SCHERER(OAB:
45376/RS)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
BERTONCELLO(OAB: 42208/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAOLA KEPPELER DA ROSA(OAB:
93588/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e66258b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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ANTE O EXPOSTO, REJEITO os Embargos de Declaração

interpostos pela reclamante. Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020152-73.2023.5.04.0601
RECLAMANTE ARNALDO LUIS KRAEMER

ADVOGADO LARISSA BORGES FORTES(OAB:
79395/RS)

ADVOGADO IGOR ROCHA TUSSET(OAB:
66396/RS)

ADVOGADO DIRLEI FIGUEIRO FORTES(OAB:
22758/RS)

ADVOGADO FRANCISCO SCHERER(OAB:
45376/RS)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
BERTONCELLO(OAB: 42208/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAOLA KEPPELER DA ROSA(OAB:
93588/RS)

ADVOGADO VIVIAN PALUDO(OAB: 73143/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO LUIS KRAEMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c52d8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, REJEITO os Embargos de Declaração

interpostos pelo reclamante. Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020152-73.2023.5.04.0601
RECLAMANTE ARNALDO LUIS KRAEMER

ADVOGADO LARISSA BORGES FORTES(OAB:
79395/RS)

ADVOGADO IGOR ROCHA TUSSET(OAB:
66396/RS)

ADVOGADO DIRLEI FIGUEIRO FORTES(OAB:
22758/RS)

ADVOGADO FRANCISCO SCHERER(OAB:
45376/RS)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
BERTONCELLO(OAB: 42208/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAOLA KEPPELER DA ROSA(OAB:
93588/RS)

ADVOGADO VIVIAN PALUDO(OAB: 73143/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c52d8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, REJEITO os Embargos de Declaração

interpostos pelo reclamante. Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020174-97.2024.5.04.0601
RECLAMANTE MARDEN ALAN BELCHOR DHAMER

ADVOGADO CAROLINA SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 118812/RS)

ADVOGADO MARCIO SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 56315/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES RODOVIARIOS
LETSARA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARDEN ALAN BELCHOR DHAMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO: MARDEN ALAN BELCHOR DHAMER -

Endereço desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência INICIAL, designada para o dia 25/04/2024 14:00, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, que ocorrerá na modalidade híbrida, por meio da

plataforma digital Zoom, a fim de responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Para participar da audiência é necessário utilizar um PC (com

webcam) ou notebook,  cop iar  o  l ink  https: / / t r t4- jus-

br.zoom.us/my/varaijuijt e colar na barra de endereços do

navegador, ou, alternativamente, utilizar o aplicativo Zoom para

smartphone e quando solicitado o ID da reunião, digitar 758 107

9616.
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IJUI/RS, 18 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020178-37.2024.5.04.0601
RECLAMANTE LEONEL FALCAO DOS SANTOS

ADVOGADO CAROLINA SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 118812/RS)

ADVOGADO MARCIO SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 56315/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES RODOVIARIOS
LETSARA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONEL FALCAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO: LEONEL FALCAO DOS SANTOS - Endereço

desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência INICIAL, designada para o dia 25/04/2024 14:10, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, que ocorrerá na modalidade híbrida, por meio da

plataforma digital Zoom, a fim de responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Para participar da audiência é necessário utilizar um PC (com

webcam) ou notebook,  cop iar  o  l ink  https: / / t r t4- jus-

br.zoom.us/my/varaijuijt e colar na barra de endereços do

navegador, ou, alternativamente, utilizar o aplicativo Zoom para

smartphone e quando solicitado o ID da reunião, digitar 758 107

9616.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020514-46.2021.5.04.0601
RECLAMANTE EDIVANDRO TEODORO

ADVOGADO GEDOVAR DEBESAITYS(OAB:
85166/RS)

RECLAMADO JAIR REIMANN

ADVOGADO ILHANA MARIA SEGATTO
VENDRUSCOLO(OAB: 47143/RS)

PERITO NELSON AGOSTINHO BURILLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANDRO TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73f35aa

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre os esclarecimentos e cálculo retificado pelo reclamado, fale o

reclamante,

querendo, em oito (8) dias, na forma e pena do art. 879, § 2º, da

CLT.

Intime-se.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020231-52.2023.5.04.0601
RECLAMANTE CARLOS DARLAN DA SILVA

MEDEIROS

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

RECLAMADO J M A COUROS LTDA

ADVOGADO RUDY KARLAN DE SIQUEIRA(OAB:
90062/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J M A COUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANDADO DE CITAÇÃO (PARA PAGAMENTO)

DESTINATÁRIO: J M A COUROS LTDA

A Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. VERIDIANA ULLMANN

DE CAMPOS da VARA DO TRABALHO DE IJUÍ, CITA o

destinatário acima N/P de seu advogado, nos termos do art. 174

do Provimento da Corregedoria nº 267/2019, para pagar no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, a quantia de R$ 6.531,43 (seis mil e

quinhentos e trinta e um reais e quarenta e três centavos),

atualizada até 18/03/2024, sujeita a atualização monetária até o

pagamento, devida no processo acima identificado, ou, no mesmo

prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à

garantia da execução, ciente de que, caso não pague ou
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nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução forçada. Ainda,

iniciar-se-á o prazo de 45 dias para inclusão do BNDT.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

Magistrado

Processo Nº ATSum-0020758-04.2023.5.04.0601
RECLAMANTE ANA PAULA DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

RECLAMADO DIVINO SABOR PADARIA E
CONFEITARIA LTDA

ADVOGADO CATRINI ROLIM DE JESUS(OAB:
81642/RS)

ADVOGADO RAFAEL UGALDE DOS
SANTOS(OAB: 55781/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8723a0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, observados os termos da fundamentação, uma

vez que não há, nos termos dos artigos 1.022 do CPC e 897-A da

CLT, erro material a corrigir, julgo improcedentes os embargos

declaratórios opostos por DIVINO SABOR PADARIA E

CONFEITARIA LTDA nos autos do processo contra ela movido por

ANA PAULA DO NASCIMENTO.

Intimem-se as partes.

Prossiga-se a marcha processual.

Nada mais.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020758-04.2023.5.04.0601
RECLAMANTE ANA PAULA DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

RECLAMADO DIVINO SABOR PADARIA E
CONFEITARIA LTDA

ADVOGADO CATRINI ROLIM DE JESUS(OAB:
81642/RS)

ADVOGADO RAFAEL UGALDE DOS
SANTOS(OAB: 55781/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO SABOR PADARIA E CONFEITARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8723a0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, observados os termos da fundamentação, uma

vez que não há, nos termos dos artigos 1.022 do CPC e 897-A da

CLT, erro material a corrigir, julgo improcedentes os embargos

declaratórios opostos por DIVINO SABOR PADARIA E

CONFEITARIA LTDA nos autos do processo contra ela movido por

ANA PAULA DO NASCIMENTO.

Intimem-se as partes.

Prossiga-se a marcha processual.

Nada mais.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0020632-56.2020.5.04.0601
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE IJUI

ADVOGADO EDSON DE MOURA BRAGA
FILHO(OAB: 51946/RS)

EXECUTADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANDADO DE CITAÇÃO (PARA PAGAMENTO)

DESTINATÁRIO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SA

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho, Dr. LUÍS ERNESTO DOS

SANTOS VEÇOZZI da VARA DO TRABALHO DE IJUÍ, CITA o
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destinatário acima N/P de seu advogado, nos termos do art. 174

do Provimento da Corregedoria nº 267/2019, para pagar no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, a quantia de R$ 44.344,30 (quarenta

e quatro mil e trezentos e quarenta e quatro reais e trinta

centavos), atualizados até 18/03/2024, sujeita a atualização

monetária até o pagamento, devida no processo acima identificado,

ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos

bastem à garantia da execução, ciente de que, caso não pague

ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução forçada.

Ainda, iniciar-se-á o prazo de 45 dias para inclusão do BNDT.

Na presente conta foram considerados R$ 3.880.867,18 existentes

no Sistema SIF/CEF, ainda não liberados aos credores.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0020656-60.2015.5.04.0601
RECLAMANTE VALERIA BITENCOURT MOROCINI

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

RECLAMADO JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

PERITO ELDEVIR ARQUIMEDES FRISKE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21ede9a

proferida nos autos.

Vistos.

Porquanto presentes os requisitos de admissibilidade recursal,

recebo o Agravo de Petição da parte reclamante.

Intime-se a parte reclamada para ensejo de contraminuta, na forma

legal.

Após, remetam-se os autos ao Regional.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020273-04.2023.5.04.0601
RECLAMANTE SOLANGE SOARES

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO J M A COUROS LTDA

ADVOGADO RUDY KARLAN DE SIQUEIRA(OAB:
90062/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f692a80

proferida nos autos.

Vistos.

Com a finalidade de correto lançamento quanto à conta dos

honorários devidos ao advogado do autor, defiro cinco dias para

que informe se esses valores estão inadimplentes já desde a data

da primeira parcela, vencida em de 30/11/2023.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020066-05.2023.5.04.0601
RECLAMANTE MARCELO JULIANO TRETER

ADVOGADO JENIFER RODRIGUES(OAB:
118870/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORONEL BARROS

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

PERITO ANA PAULA SOARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JULIANO TRETER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e88058

proferida nos autos.

Vistos.

Expressando o cálculo o contido no título executivo judicial, julgo

líquida a condenação, fixando-a nos valores demonstrados no Id.

acf1610, atualizáveis até a data do efetivo pagamento aos credores.
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Registre-se, por oportuno, que a União não foi intimada sobre o

cálculo, em face dos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº

47, de 07/07/2023 (limite mínimo previdenciário de 40 mil reais).

Arbitro à Contadora ad hoc honorários de R$ 1.400,00, a expensas

do executado.

Intime-se a parte autora, por seu procurador, para, no prazo de

cinco dias, dizer se pretende a execução do título judicial.

Considerando que o ordinário é que a parte autora, que detém título

líquido, certo e exigível, pretenda a execução deste, o silêncio será

interpretado como informação ao Juízo no sentido de que a parte

autora quer a imediata execução do título, de modo que, se não

desejar a execução, a parte autora deverá, no prazo acima fixado,

expressamente assim se manifestar.

Decorrido o prazo fixado à parte autora, se não houver

manifestação no sentido de que não se deseja a execução imediata,

lance-se a conta atualizada e cite-se para os fins do art. 884 da

CLT.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020405-32.2021.5.04.0601
RECLAMANTE JOAO VICENTE BIER TREZZI

ADVOGADO LEONARDO CASTELLI VANZ(OAB:
117618/RS)

ADVOGADO ALTIERE BOSCATO PERUSO(OAB:
115480/RS)

RECLAMADO ANNA LUIZA TEIXEIRA BULCAO

ADVOGADO MAURICIO RANGEL DOS
SANTOS(OAB: 48433/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA LUIZA TEIXEIRA BULCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b68ca2

proferida nos autos.

Vistos.

- Recebo o recurso ordinário da parte autora, porquanto

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

- Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para contra-arrazoar(em),

querendo, no prazo de 08 dias.

- Após, remetam-se os autos ao Tribunal.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020698-41.2017.5.04.0601
RECLAMANTE MARIA SALETE GONCALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ CARLOS
VASCONCELLOS(OAB: 18485/RS)

RECLAMADO JANAINA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO KNEBEL(OAB: 49518/RS)

RECLAMADO DELMAR BLATT

ADVOGADO MARCELO KNEBEL(OAB: 49518/RS)

RECLAMADO JANAINA DA SILVA - ME

ADVOGADO MARCELO KNEBEL(OAB: 49518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SALETE GONCALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfb7ce2

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte reclamante, para ciência acerca das tentativas de

execução efetuadas, bem como para que promova o efetivo

prosseguimento do feito, ao indigitar fato novo que justifique a

tentativa executória. Prazo de 10 dias.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020038-03.2024.5.04.0601
RECLAMANTE MAICOL ANTONIO GONCALVES

BORGES

ADVOGADO JULIANA SANGIOGO HAAS(OAB:
131793/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO COMPACTA SUL PAVIMENTACAO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICOL ANTONIO GONCALVES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA
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DESTINATÁRIO: MAICOL ANTONIO GONCALVES BORGES -

Endereço desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência UNA, designada para o dia 10/04/2024 14:40, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim de

responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Fica, ainda, Vossa Senhoria ciente de que, na audiência, serão

colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob

pena de preclusão.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020051-02.2024.5.04.0601
RECLAMANTE JONAS EDUARDO DE ALMEIDA

BRINQUES

ADVOGADO ILDO DA SILVA GOBBO(OAB:
44195/RS)

ADVOGADO GLAUCIA VANESSA MOURA
BARBOZA(OAB: 86474/RS)

ADVOGADO FLADEMIR JOSE MOURA(OAB:
48137/RS)

RECLAMADO HELP SOLUCAO EM SERVICOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS EDUARDO DE ALMEIDA BRINQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO: JONAS EDUARDO DE ALMEIDA BRINQUES -

Endereço desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência UNA, designada para o dia 10/04/2024 15:00, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim de

responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Fica, ainda, Vossa Senhoria ciente de que, na audiência, serão

colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob

pena de preclusão.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020065-83.2024.5.04.0601
RECLAMANTE YNDIANARA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS
VASCONCELLOS(OAB: 18485/RS)

RECLAMADO CD SUL - COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YNDIANARA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO:  YNDIANARA DA SILVA -  Endereço

desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência UNA, designada para o dia 10/04/2024 15:20, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim de

responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Fica, ainda, Vossa Senhoria ciente de que, na audiência, serão

colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob

pena de preclusão.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.
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JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020041-55.2024.5.04.0601
RECLAMANTE JOAO JUCELINO DE OLIVEIRA

CORREIA JUNIOR

ADVOGADO JULIANA SANGIOGO HAAS(OAB:
131793/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO AGV CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JUCELINO DE OLIVEIRA CORREIA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO: JOAO JUCELINO DE OLIVEIRA CORREIA

JUNIOR - Endereço desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência UNA, designada para o dia 16/04/2024 14:40, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim de

responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Fica, ainda, Vossa Senhoria ciente de que, na audiência, serão

colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob

pena de preclusão.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020057-09.2024.5.04.0601
RECLAMANTE RENAN VOGT DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA SANGIOGO HAAS(OAB:
131793/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO FORMATTO CONSTRUCAO E
ACABAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN VOGT DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO: RENAN VOGT DOS SANTOS - Endereço

desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência UNA, designada para o dia 16/04/2024 15:00, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim de

responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Fica, ainda, Vossa Senhoria ciente de que, na audiência, serão

colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob

pena de preclusão.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020062-31.2024.5.04.0601
RECLAMANTE LETICIA KETZER RODLER

ADVOGADO NATANA MARTINI FORNASIER(OAB:
101451/RS)

ADVOGADO MAIRIM TRINDADE MAGER(OAB:
100278/RS)

ADVOGADO JULIO VINICIUS BAZZAN
FABRICIO(OAB: 104424/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR BARRERA
MATOS(OAB: 110418/RS)

ADVOGADO JOELSIO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
101643/RS)

ADVOGADO MIRIANE KARINE
GRZIBOWSKI(OAB: 126730/RS)

RECLAMADO DROGARIA FARMANELLI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA KETZER RODLER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO: LETICIA KETZER RODLER - Endereço

desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência UNA, designada para o dia 16/04/2024 15:20, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim de

responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Fica, ainda, Vossa Senhoria ciente de que, na audiência, serão

colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob

pena de preclusão.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020068-38.2024.5.04.0601
RECLAMANTE NATHALIA FABRIM

ADVOGADO JULIANA SANGIOGO HAAS(OAB:
131793/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO GUI JEAN DE MORAES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA FABRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO: NATHALIA FABRIM - Endereço desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência UNA, designada para o dia 17/04/2024 14:40, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim de

responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Fica, ainda, Vossa Senhoria ciente de que, na audiência, serão

colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob

pena de preclusão.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020075-30.2024.5.04.0601
RECLAMANTE LISIANE MACIEL TERRA

ADVOGADO JULIANA SANGIOGO HAAS(OAB:
131793/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO INCONFIDENCIA LOCADORA DE
VEICULOS E MAO-DE-OBRA LTDA

RECLAMADO IESA VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISIANE MACIEL TERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO: LISIANE MACIEL TERRA - Endereço

desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência UNA, designada para o dia 17/04/2024 15:00, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim de

responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Fica, ainda, Vossa Senhoria ciente de que, na audiência, serão

colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob

pena de preclusão.
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As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020079-67.2024.5.04.0601
RECLAMANTE DABINY SANTOS GSCHNEITNER

ADVOGADO LUIZ CARLOS
VASCONCELLOS(OAB: 18485/RS)

RECLAMADO FABIO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DABINY SANTOS GSCHNEITNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO: DABINY SANTOS GSCHNEITNER - Endereço

desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência UNA, designada para o dia 17/04/2024 15:20, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim de

responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Fica, ainda, Vossa Senhoria ciente de que, na audiência, serão

colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob

pena de preclusão.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT..

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020083-07.2024.5.04.0601
RECLAMANTE UESLEI RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO JULIANA SANGIOGO HAAS(OAB:
131793/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO NOSSA CASA CHURRASCARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UESLEI RIBEIRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO: UESLEI RIBEIRO PEREIRA - Endereço

desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência UNA, designada para o dia 18/04/2024 14:40, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim de

responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Fica, ainda, Vossa Senhoria ciente de que, na audiência, serão

colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob

pena de preclusão.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020085-74.2024.5.04.0601
RECLAMANTE VIVIANE BALBOENA GOTZ

SANGIOGO

ADVOGADO JULIANA SANGIOGO HAAS(OAB:
131793/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO SBS CUIAS PERSONALIZADAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE BALBOENA GOTZ SANGIOGO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO: VIVIANE BALBOENA GOTZ SANGIOGO -

Endereço desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência UNA, designada para o dia 18/04/2024 15:00, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim de

responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Fica, ainda, Vossa Senhoria ciente de que, na audiência, serão

colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob

pena de preclusão.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020099-58.2024.5.04.0601
RECLAMANTE CAMILA VIANA MAINARDI

ADVOGADO MARCELO KNEBEL(OAB: 49518/RS)

RECLAMADO DOCE REQUINTE PADARIA E
CONFEITARIA LTDA

RECLAMADO TAINARA DE LIMA MANCHINI

RECLAMADO DIONATAN DO NASCIMENTO
PRESTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA VIANA MAINARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO: CAMILA VIANA MAINARDI - Endereço

desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência UNA, designada para o dia 18/04/2024 15:20, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim de

responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Fica, ainda, Vossa Senhoria ciente de que, na audiência, serão

colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob

pena de preclusão.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

IJUI/RS, 18 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020108-20.2024.5.04.0601
RECLAMANTE DIOGENES EDUARDO LUTZ

ADVOGADO JULIANA SANGIOGO HAAS(OAB:
131793/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO 49.734.153 EDERLI SCHULZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENES EDUARDO LUTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO: DIOGENES EDUARDO LUTZ - Endereço

desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência UNA, designada para o dia 23/04/2024 09:10, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim de

responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Fica, ainda, Vossa Senhoria ciente de que, na audiência, serão

colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob

pena de preclusão.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão
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comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020112-57.2024.5.04.0601
RECLAMANTE DIENIFER SAMRSLA DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA SANGIOGO HAAS(OAB:
131793/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIENIFER SAMRSLA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO: DIENIFER SAMRSLA DE SOUZA - Endereço

desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência UNA, designada para o dia 23/04/2024 09:30, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim de

responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Fica, ainda, Vossa Senhoria ciente de que, na audiência, serão

colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob

pena de preclusão.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020119-49.2024.5.04.0601

RECLAMANTE HERICK DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO JULIANA SANGIOGO HAAS(OAB:
131793/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERICK DE OLIVEIRA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO: HERICK DE OLIVEIRA MARQUES - Endereço

desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência UNA, designada para o dia 23/04/2024 09:50, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim de

responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Fica, ainda, Vossa Senhoria ciente de que, na audiência, serão

colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob

pena de preclusão.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020125-56.2024.5.04.0601
RECLAMANTE SONIA REGINA SOUTO DE JESUS

ADVOGADO JULIANA SANGIOGO HAAS(OAB:
131793/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SONIA REGINA SOUTO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO: SONIA REGINA SOUTO DE JESUS - Endereço

desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência UNA, designada para o dia 24/04/2024 14:40, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim de

responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Fica, ainda, Vossa Senhoria ciente de que, na audiência, serão

colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob

pena de preclusão.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020125-56.2024.5.04.0601
RECLAMANTE SONIA REGINA SOUTO DE JESUS

ADVOGADO JULIANA SANGIOGO HAAS(OAB:
131793/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO: LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA - Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA, designada para o dia 24/04/2024 14:40, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUÍ - RS, a fim de

responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Fica, ainda, o destinatário(a) ciente de que, na audiência, serão

colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob

pena de preclusão.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave de

acesso abaixo:

24031900042870800000144531367

A contestação e documentos, que devem estar legíveis,

discriminados e denominados individualizadamente, deverão ser

cadastrados e encaminhados eletronicamente com antecedência à

data de audiência, por meio do Portal PJe.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020128-11.2024.5.04.0601
RECLAMANTE PAULO RENATO PEREIRA DE

FREITAS JUNIOR

ADVOGADO JULIANA SANGIOGO HAAS(OAB:
131793/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

RECLAMADO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RENATO PEREIRA DE FREITAS JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO: PAULO RENATO PEREIRA DE FREITAS

JUNIOR - Endereço desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência UNA, designada para o dia 24/04/2024 15:00, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim de

responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Fica, ainda, Vossa Senhoria ciente de que, na audiência, serão

colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob

pena de preclusão.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020131-63.2024.5.04.0601
RECLAMANTE PATRICIA DUTRA LOPES

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
BAPTISTA(OAB: 118919/RS)

RECLAMADO LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DUTRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO: PATRICIA DUTRA LOPES - Endereço

desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência UNA, designada para o dia 24/04/2024 15:20, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim de

responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Fica, ainda, Vossa Senhoria ciente de que, na audiência, serão

colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob

pena de preclusão.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020133-33.2024.5.04.0601
RECLAMANTE EDSON DA SILVA

ADVOGADO JULIANA SANGIOGO HAAS(OAB:
131793/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO LUCIARA CASSOL

RECLAMADO MAICON MARQUES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO: EDSON DA SILVA - Endereço desconhecido

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para comparecer à

audiência UNA, designada para o dia 25/04/2024 15:20, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

IJUÍ, localizada na Rua Tiradentes, 663, Centro, IJUI - RS, a fim de

responder aos termos da ação.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, NA FORMA DO ART. 844

DA CLT.

Fica, ainda, Vossa Senhoria ciente de que, na audiência, serão

colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob

pena de preclusão.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4066
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

§ 3º, da CLT.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

JOVANI MARTINS LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020676-70.2023.5.04.0601
AUTOR SINDICATO EMPREGADOS

AGENTES AUTONOMOS COMERC
ESTADO RS

ADVOGADO EDUARDO MORAES BESTETTI(OAB:
107213/RS)

ADVOGADO DJEISON CLEBER DAS NEVES(OAB:
79978/RS)

ADVOGADO Pedro Henrique Schlichting
Kraemer(OAB: 59420/RS)

RÉU CARLOS OLMIRO CURTE LEAL - ME

ADVOGADO MELVIN CHIOCHETTA(OAB:
90543/RS)

ADVOGADO FERNANDO JOSE JUSTEN(OAB:
82106/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS OLMIRO CURTE LEAL - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42ce1c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VI – DISPOSITIVO

Ante o exposto e o que mais dos autos consta, nesta ação

trabalhista ajuizada por SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO NO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL - SEAACOM/RS em face de CARLOS OLMIRO

CURTE LEAL - ME, rejeito a preliminar arguida e pronuncio a

prescrição dos créditos dos substituídos vencidos e exigíveis

anteriormente a 07/11/2018, conforme o disposto no inciso XXIX do

art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil, assim

como relativamente aos contratos de trabalho dos substituídos

eventualmente extintos em data anterior a 07/11/2021, observada a

projeção do aviso prévio. No mérito, julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados para, nos termos da fundamentação:

- IMPOR à parte ré a obrigação de fazer de aplicar, fazer constar

dos contracheques e contabilizar, para todos os fins legais, os

devidos percentuais de reajustamento previstos nas Convenções

Coletivas de Trabalho, recompondo historicamente os salários dos

trabalhadores em atividade.

- CONDENAR a parte ré a pagar:

a) em favor dos substituídos, quais sejam, empregados atuais ou

futuros e ex-empregados com contratos encerrados dentro do biênio

anterior ao ajuizamento desta ação, diferenças salariais decorrentes

dos reajustes salariais negociais firmados nas Convenções

Coletivas de Trabalho, sempre e em cada ocasião em que isso se

verifique em relação a cada um dos substituídos, com reflexos em

adicional por tempo de serviço, horas extras, feriados e domingos

trabalhados, repousos remunerados, saldos de salários, avisos

prévios, férias com adicional de 1/3, 13ºs salários e no FGTS, com

indenização de 40% para os casos cabíveis, em parcelas vencidas

e vincendas.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença.

A parte ré deverá comprovar o cumprimento da obrigação de fazer

na fase de liquidação.

A fim de evitar o enriquecimento ilícito dos substituídos, autorizo a

dedução de valores recebidos pelos substituídos sob iguais títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, cujos critérios serão

fixados em liquidação de sentença que é o momento oportuno.

Para os fins do art. 832, §3º, da CLT, a natureza das parcelas

seguirá o disposto no art. 28, §9º, da Lei n. 8.212/91.

Defiro o benefício da justiça gratuita requerido pela parte autora.

São devidos honorários em favor dos advogados da parte

reclamante: 15% sobre o valor da condenação (sem cômputo de

custas e contribuição previdenciária).

Custas no importe de R$ 400,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado provisoriamente à condenação em R$ 20.000,00, a cargo

da parte reclamada (art. 789, I, §1º, da CLT).

Atentem as partes para as previsões contidas nos arts. 80, 81, 96,

777 e 1.026, parágrafos 2º, 3º e 4º, todos do CPC, não cabendo

embargos de declaração para rever fatos, provas ou a própria

decisão, tampouco para contestar o quanto já decidido. O Juízo não

está obrigado a refutar todos os argumentos possíveis contrários à

tese adotada, desde que sua decisão seja fundamentada e lógica.

Neste sentido, destaca-se a desnecessidade de prequestionamento

da matéria porquanto tal instituto é obrigatório apenas na instância

anterior à apreciação de recurso de natureza extraordinária. Por fim,

eventual inconformismo das partes poderá ser arguido via Recurso

Ordinário.

Com o trânsito em julgado, cumpra-se.

Dê-se ciência às partes.

Nada mais.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0020676-70.2023.5.04.0601
AUTOR SINDICATO EMPREGADOS

AGENTES AUTONOMOS COMERC
ESTADO RS
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ADVOGADO EDUARDO MORAES BESTETTI(OAB:
107213/RS)

ADVOGADO DJEISON CLEBER DAS NEVES(OAB:
79978/RS)

ADVOGADO Pedro Henrique Schlichting
Kraemer(OAB: 59420/RS)

RÉU CARLOS OLMIRO CURTE LEAL - ME

ADVOGADO MELVIN CHIOCHETTA(OAB:
90543/RS)

ADVOGADO FERNANDO JOSE JUSTEN(OAB:
82106/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPREGADOS AGENTES AUTONOMOS
COMERC ESTADO RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42ce1c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VI – DISPOSITIVO

Ante o exposto e o que mais dos autos consta, nesta ação

trabalhista ajuizada por SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO NO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL - SEAACOM/RS em face de CARLOS OLMIRO

CURTE LEAL - ME, rejeito a preliminar arguida e pronuncio a

prescrição dos créditos dos substituídos vencidos e exigíveis

anteriormente a 07/11/2018, conforme o disposto no inciso XXIX do

art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil, assim

como relativamente aos contratos de trabalho dos substituídos

eventualmente extintos em data anterior a 07/11/2021, observada a

projeção do aviso prévio. No mérito, julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados para, nos termos da fundamentação:

- IMPOR à parte ré a obrigação de fazer de aplicar, fazer constar

dos contracheques e contabilizar, para todos os fins legais, os

devidos percentuais de reajustamento previstos nas Convenções

Coletivas de Trabalho, recompondo historicamente os salários dos

trabalhadores em atividade.

- CONDENAR a parte ré a pagar:

a) em favor dos substituídos, quais sejam, empregados atuais ou

futuros e ex-empregados com contratos encerrados dentro do biênio

anterior ao ajuizamento desta ação, diferenças salariais decorrentes

dos reajustes salariais negociais firmados nas Convenções

Coletivas de Trabalho, sempre e em cada ocasião em que isso se

verifique em relação a cada um dos substituídos, com reflexos em

adicional por tempo de serviço, horas extras, feriados e domingos

trabalhados, repousos remunerados, saldos de salários, avisos

prévios, férias com adicional de 1/3, 13ºs salários e no FGTS, com

indenização de 40% para os casos cabíveis, em parcelas vencidas

e vincendas.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença.

A parte ré deverá comprovar o cumprimento da obrigação de fazer

na fase de liquidação.

A fim de evitar o enriquecimento ilícito dos substituídos, autorizo a

dedução de valores recebidos pelos substituídos sob iguais títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, cujos critérios serão

fixados em liquidação de sentença que é o momento oportuno.

Para os fins do art. 832, §3º, da CLT, a natureza das parcelas

seguirá o disposto no art. 28, §9º, da Lei n. 8.212/91.

Defiro o benefício da justiça gratuita requerido pela parte autora.

São devidos honorários em favor dos advogados da parte

reclamante: 15% sobre o valor da condenação (sem cômputo de

custas e contribuição previdenciária).

Custas no importe de R$ 400,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado provisoriamente à condenação em R$ 20.000,00, a cargo

da parte reclamada (art. 789, I, §1º, da CLT).

Atentem as partes para as previsões contidas nos arts. 80, 81, 96,

777 e 1.026, parágrafos 2º, 3º e 4º, todos do CPC, não cabendo

embargos de declaração para rever fatos, provas ou a própria

decisão, tampouco para contestar o quanto já decidido. O Juízo não

está obrigado a refutar todos os argumentos possíveis contrários à

tese adotada, desde que sua decisão seja fundamentada e lógica.

Neste sentido, destaca-se a desnecessidade de prequestionamento

da matéria porquanto tal instituto é obrigatório apenas na instância

anterior à apreciação de recurso de natureza extraordinária. Por fim,

eventual inconformismo das partes poderá ser arguido via Recurso

Ordinário.

Com o trânsito em julgado, cumpra-se.

Dê-se ciência às partes.

Nada mais.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0030900-92.2008.5.04.0601
RECLAMANTE ORLANDO DA ROSA

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO CLOVIS BATISTA SPEROTTO
JUNIOR

ADVOGADO MAGNOS ALEXANDRE
MELCHIORS(OAB: 60780/RS)

RECLAMADO CLEBER VIONE SPEROTTO

ADVOGADO MAGNOS ALEXANDRE
MELCHIORS(OAB: 60780/RS)

RECLAMADO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
SPEROTTO DE IJUI LTDA - EPP
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ADVOGADO MAGNOS ALEXANDRE
MELCHIORS(OAB: 60780/RS)

PERITO AGOSTINHO ALVES DE MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER VIONE SPEROTTO

  - CLOVIS BATISTA SPEROTTO JUNIOR

  - COMERCIAL DE MEDICAMENTOS SPEROTTO DE IJUI LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d30598

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ciência à reclamada acerca da manifestação do autor o ID 081afe1,

devendo providenciar o respectivo pagamento.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020789-24.2023.5.04.0601
RECLAMANTE SADY XAVIER DA CRUZ

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0d7d06

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista ao autor dos documentos anexados com a petição de ID

02d2d22 e, à reclamada daqueles anexados com a petição de ID

30b95fa.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020789-24.2023.5.04.0601
RECLAMANTE SADY XAVIER DA CRUZ

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADY XAVIER DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0d7d06

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista ao autor dos documentos anexados com a petição de ID

02d2d22 e, à reclamada daqueles anexados com a petição de ID

30b95fa.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020728-66.2023.5.04.0601
RECLAMANTE LUCIMARA SILVA CEREZER

ADVOGADO CLEUSA MARISA FRONER(OAB:
42852/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO PORTAL TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA SILVA CEREZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: LUCIMARA SILVA CEREZER

Fica Vossa Senhoria notificada para ciência do documento de Id

9ffe9a8 e anexos. Prazo de 5 dias.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

GABRIELE DE ANDRADES PIPPI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020728-66.2023.5.04.0601
RECLAMANTE LUCIMARA SILVA CEREZER

ADVOGADO CLEUSA MARISA FRONER(OAB:
42852/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO PORTAL TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTAL TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE MAO-DE-OBRA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PORTAL TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE

MAO-DE-OBRA LTDA

Fica Vossa Senhoria notificada para ciência do documento de Id

9ffe9a8 e anexos. Prazo de 5 dias.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

GABRIELE DE ANDRADES PIPPI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020696-61.2023.5.04.0601
RECLAMANTE CAROLINE DALTROZO

ADVOGADO CLEUSA MARISA FRONER(OAB:
42852/RS)

RECLAMADO PORTAL TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DALTROZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CAROLINE DALTROZO

Fica Vossa Senhoria notificada para ciência do documento de Id

3d57269 e anexos. Prazo de 5 dias.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

GABRIELE DE ANDRADES PIPPI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020696-61.2023.5.04.0601
RECLAMANTE CAROLINE DALTROZO

ADVOGADO CLEUSA MARISA FRONER(OAB:
42852/RS)

RECLAMADO PORTAL TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTAL TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE MAO-DE-OBRA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PORTAL TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE

MAO-DE-OBRA LTDA

Fica Vossa Senhoria notificada para ciência do documento de Id

3d57269 e anexos. Prazo de 5 dias.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

GABRIELE DE ANDRADES PIPPI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020096-06.2024.5.04.0601
RECLAMANTE FABIANA CORREA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA SANGIOGO HAAS(OAB:
131793/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO LA FERROVIA PIZZAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 910b561

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que ainda não foi apresentada a contestação pela

reclamada LA FERROVIA, não sendo necessária, portanto, a

concordância desta, DETERMINO A retificação do polo passivo e o

consequente adiamento da audiência UNA, consoante requerido

pela parte autora, no documento de id_f973b56.

Intimem-se.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020565-86.2023.5.04.0601
RECLAMANTE MAURO JOSIEL DA SILVA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA SANGIOGO HAAS(OAB:
131793/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO PEDREIRA PAIM LTDA

ADVOGADO JOAO LUCIANO SAVIAN(OAB:
34766/RS)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO JOSIEL DA SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dacdfaf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação da reclamada no ID cf4a855, diga o

reclamante se tem outras provas a serem produzidas, declinando

seu objeto.

Intime-se.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020064-06.2021.5.04.0601
RECLAMANTE ROQUE GILBERTO GOMES

ADVOGADO SANTO ONEI PUHL MARTINI(OAB:
46008/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES RODOVIARIOS
LETSARA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO PROTTI(OAB:
34896/RS)

PERITO ALESSANDRO RODRIGO HAAS

PERITO ANA PAULA SOARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE GILBERTO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROQUE GILBERTO GOMES

Fica Vossa Senhoria notificado de que o alvará foi expedido.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

PAULO BECKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020766-20.2019.5.04.0601
RECLAMANTE NANCI TANIA SOARES

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES VECOZZI(OAB:
49642/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANCI TANIA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NANCI TANIA SOARES

Fica Vossa Senhoria notificado de que o alvará para crédito em

conta foi expedido.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

PAULO BECKER
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020527-45.2021.5.04.0601
RECLAMANTE AFONSO KUNTZ BOHN

ADVOGADO VITORIA VEIGA DALBEN(OAB:
113995/RS)

ADVOGADO GERDA MARGARIDA
DUTTERLE(OAB: 67228/RS)

ADVOGADO ODILON JOSE BUSSATA
DALBEN(OAB: 39762/RS)

RECLAMADO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS
ANTONELLO LTDA

ADVOGADO TIAGO ZAZYKI DE ALMEIDA(OAB:
65811/RS)

PERITO AGOSTINHO ALVES DE MATOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO KUNTZ BOHN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4c8b5b

proferida nos autos.

Vistos.

Expressando o cálculo o contido no título executivo judicial, julgo

líquida a condenação, fixando-a nos valores demonstrados no Id.

2c9567d, atualizáveis até a data do efetivo pagamento aos

credores.

Arbitro ao Contador ad hoc honorários de R$ 2.000,00, a expensas

da execução.

Intime-se a parte autora, por seu procurador, para, no prazo de

cinco dias, dizer se pretende a execução do título judicial.

Considerando que o ordinário é que a parte autora, que detém título

líquido, certo e exigível, pretenda a execução deste, o silêncio será

interpretado como informação ao Juízo no sentido de que a parte

autora quer a imediata execução do título, de modo que, se não

desejar a execução, a parte autora deverá, no prazo acima fixado,

expressamente assim se manifestar.

Decorrido o prazo fixado à parte autora, se não houver

manifestação no sentido de que não se deseja a execução imediata,

lance-se a conta atualizada e cite-se, alertando-se a parte

executada de que, decorridas as 48 horas para pagamento ou

nomeação de bens à penhora, iniciar-se-á o prazo de 45 dias para

inclusão do BNDT.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020580-26.2021.5.04.0601
RECLAMANTE JOAO PEDRO BIRNFELDT DA VEIGA

ADVOGADO CAROLINA SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 118812/RS)

ADVOGADO MARCIO SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 56315/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES RODOVIARIOS
LETSARA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO PROTTI(OAB:
34896/RS)

PERITO AGOSTINHO ALVES DE MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO BIRNFELDT DA VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42db87a

proferida nos autos.

Vistos.

Expressando o cálculo o contido no título executivo judicial, julgo

líquida a condenação, fixando-a nos valores demonstrados no Id.

2f13094, atualizáveis até a data do efetivo pagamento aos credores.

Registre-se, por oportuno, que a União não foi intimada sobre o

cálculo, em face dos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº

47, de 07/07/2023 (limite mínimo previdenciário de 40 mil reais).

Arbitro ao Contador ad hoc honorários de R$ 1.700,00, a expensas

da execução.

Intime-se a parte autora, por seu procurador, para, no prazo de

cinco dias, dizer se pretende a execução do título judicial.

Considerando que o ordinário é que a parte autora, que detém título

líquido, certo e exigível, pretenda a execução deste, o silêncio será

interpretado como informação ao Juízo no sentido de que a parte

autora quer a imediata execução do título, de modo que, se não

desejar a execução, a parte autora deverá, no prazo acima fixado,

expressamente assim se manifestar.

Decorrido o prazo fixado à parte autora, se não houver

manifestação no sentido de que não se deseja a execução imediata,

lance-se a conta atualizada e cite-se, alertando-se a parte

executada de que, decorridas as 48 horas para pagamento ou

nomeação de bens à penhora, iniciar-se-á o prazo de 45 dias para

inclusão do BNDT.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020156-13.2023.5.04.0601
RECLAMANTE EDUARDO MACUGLIA

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO PAULA FACHIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MACUGLIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDUARDO MACUGLIA

Fica Vossa Senhoria notificado de que o alvará foi expedido.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

PAULO BECKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0020583-10.2023.5.04.0601
REQUERENTES MOISES FRANCISCO DALLAZEN

ADVOGADO THAMIRES DE ALMEIDA
MATOS(OAB: 412121/SP)

REQUERENTES ESPORTE CLUBE SAO LUIZ DE IJUI

ADVOGADO PAULO CESAR GIRARDI(OAB:
65546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES FRANCISCO DALLAZEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MOISES FRANCISCO DALLAZEN

Fica Vossa Senhoria notificado de que o alvará para crédito em

conta foi expedido.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

PAULO BECKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020469-08.2022.5.04.0601
RECLAMANTE JOSE ALDONEI MICHEL

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO REDE DE POSTOS PARATI LTDA

ADVOGADO SAMANTA SILVEIRA RIBAS(OAB:
70652/RS)

PERITO ANA PAULA SOARES MACHADO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE DE POSTOS PARATI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: REDE DE POSTOS PARATI LTDA

Fica Vossa Senhoria notificado para efetuar os recolhimentos

previdenciário e custas em guias próprias (GPS/GRU) conforme

cálculo atualizado id 6e4bcdc. Prazo de 5 dias.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

PAULO BECKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021097-07.2016.5.04.0601
RECLAMANTE JUAREZ ROGERIO GUNSCH DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS
VASCONCELLOS(OAB: 18485/RS)

RECLAMADO ILSA TERESINHA DA SILVA - ME

ADVOGADO WILLIAM DA FONSECA LEMES(OAB:
90371/RS)

RECLAMADO CRISTIANO R. G. GIARETTA - ME

ADVOGADO WALTER JOEL DE MOURA(OAB:
33875/RS)

RECLAMADO CRISTIANO RENAN GRIMM
GIARETTA

ADVOGADO WALTER JOEL DE MOURA(OAB:
33875/RS)

LEILOEIRO JOAO ANTONIO CARGNELUTTI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ ROGERIO GUNSCH DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JUAREZ ROGERIO GUNSCH DOS SANTOS

Fica Vossa Senhoria notificado acerca do resultado das diligencias

ids 119bfae, 0cdd748, 2e99866, efe8fca, 01c3cc6, 0b7ebf6,
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0d888fd, f4c32b4, a9fbf35, c0a7a4b, db03576, 491367c,

15af140, 1f18d46, 9d37f06, f5863a5, 140c4e2, 1f7969a,

b16021a, 1443f03, bc1ea99, 20c40fb, fd2a51e, cd2dcb8,

be9e2a7, e5018fb e 3f24b7d com prazo de 5 dias para promover

o prosseguimento do feito.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

PAULO BECKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020282-97.2022.5.04.0601
RECLAMANTE FABIANE ROPKE

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO GABRIELLI MIRANDA PAZ

RECLAMADO GABRIELLI MIRANDA PAZ

PERITO ANA PAULA SOARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE ROPKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FABIANE ROPKE

Fica Vossa Senhoria notificado acerca do resultado das diligencias

ids f60cceb, 666ece4, c24a743, 1c7e951, a916484, f70d379,

70287e7, 7e63642, a77c780, d505a37, 6495692, ca15c6c,

af1a7b1, d5ab08c, 632c342 e e56895d com prazo de 5 dias para

promover o prosseguimento do feito.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

PAULO BECKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020572-15.2022.5.04.0601
RECLAMANTE OTAVIO ROCHA LISCANO

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMANTE PATRIC MATTANA UNGARATTI

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMANTE GILIARDE DALLA CORTE

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

RECLAMANTE MAURO LUIS SCHULZ

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

RECLAMADO DI MOVILLE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO MATEUS ANDRE CACAVARA
ZAMBONATO(OAB: 61550/RS)

PERITO ANA PAULA SOARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRIC MATTANA UNGARATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PATRIC MATTANA UNGARATTI

Fica Vossa Senhoria notificado para ciência dos documentos

juntados à certidão de Id 9969f36.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

GABRIELE DE ANDRADES PIPPI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020572-15.2022.5.04.0601
RECLAMANTE OTAVIO ROCHA LISCANO

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMANTE PATRIC MATTANA UNGARATTI

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMANTE GILIARDE DALLA CORTE

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

RECLAMANTE MAURO LUIS SCHULZ

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

RECLAMADO DI MOVILLE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO MATEUS ANDRE CACAVARA
ZAMBONATO(OAB: 61550/RS)

PERITO ANA PAULA SOARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILIARDE DALLA CORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: GILIARDE DALLA CORTE

Fica Vossa Senhoria notificado para ciência dos documentos

juntados à certidão de Id 9969f36.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

GABRIELE DE ANDRADES PIPPI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020572-15.2022.5.04.0601
RECLAMANTE OTAVIO ROCHA LISCANO

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMANTE PATRIC MATTANA UNGARATTI

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMANTE GILIARDE DALLA CORTE

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

RECLAMANTE MAURO LUIS SCHULZ

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

RECLAMADO DI MOVILLE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO MATEUS ANDRE CACAVARA
ZAMBONATO(OAB: 61550/RS)

PERITO ANA PAULA SOARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO ROCHA LISCANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: OTAVIO ROCHA LISCANO

Fica Vossa Senhoria notificado para ciência dos documentos

juntados à certidão de Id 9969f36.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

GABRIELE DE ANDRADES PIPPI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020572-15.2022.5.04.0601
RECLAMANTE OTAVIO ROCHA LISCANO

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMANTE PATRIC MATTANA UNGARATTI

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMANTE GILIARDE DALLA CORTE

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

RECLAMANTE MAURO LUIS SCHULZ

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

RECLAMADO DI MOVILLE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO MATEUS ANDRE CACAVARA
ZAMBONATO(OAB: 61550/RS)

PERITO ANA PAULA SOARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO LUIS SCHULZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MAURO LUIS SCHULZ

Fica Vossa Senhoria notificado para ciência dos documentos

juntados à certidão de Id 9969f36.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

GABRIELE DE ANDRADES PIPPI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020681-92.2023.5.04.0601
RECLAMANTE ODILAVIO JOSE DA SILVA

ALBUQUERQUE

ADVOGADO TIAGO SILVEIRA DE FARIA(OAB:
50752/RS)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE SAO LUIZ DE IJUI

ADVOGADO PAULO CESAR GIRARDI(OAB:
65546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE SAO LUIZ DE IJUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ESPORTE CLUBE SAO LUIZ DE IJUI

Fica Vossa Senhoria notificado acerca da manifestação id 4009e14

e respectivos anexos . Prazo de 5 dias

IJUI/RS, 19 de março de 2024.
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PAULO BECKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020405-61.2023.5.04.0601
RECLAMANTE GEAN CARLOS DE MOURA CRUZ

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Fica Vossa Senhoria notificado acerca do bloqueio id 7877ada via

sisbajud para os fins do art. 884 da CLT. Prazo de 5 dias.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

PAULO BECKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020531-48.2022.5.04.0601
RECLAMANTE JOAO ANTONIO BECK

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO TECSUL SISTEMAS EM LIGHT
STEEL FRAME LTDA

PERITO ANA PAULA SOARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ANTONIO BECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e999d3d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre o cálculo apresentado pela contadora, falem as partes,

querendo, em oito (8) dias, na forma e pena do art. 879, § 2º, da

CLT.

Intimem-se.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020049-32.2024.5.04.0601
RECLAMANTE JANETE DA SILVA FREITAS

ADVOGADO JULIANA SANGIOGO HAAS(OAB:
131793/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO BEATRIZ DE FATIMA BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE DA SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7177d7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o entendimento do Juízo, no sentido de ser

necessária a presença da autora para a apreciação de conciliação

celebrada antes da audiência inaugural, mantém-se a audiência

designada, facultando-se, no entanto a presença do(a)

reclamado(a) à solenidade.

Intimem-se.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020030-26.2024.5.04.0601
RECLAMANTE SUSANA ALCANTARA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA SANGIOGO HAAS(OAB:
131793/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO LORIZE UECKER

ADVOGADO FERNANDO MAI(OAB: 62359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA ALCANTARA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbf2968

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o entendimento do Juízo, no sentido de ser

necessária a presença do autor para a apreciação de conciliação

celebrada antes da audiência inaugural, mantém-se a audiência

designada.

Intimem-se.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020008-36.2022.5.04.0601
RECLAMANTE GLENIO VEIGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CESAR BUSNELLO(OAB: 34043/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

PERITO JULIANA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLENIO VEIGA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eeb135

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre o cálculo apresentado pela contadora, falem as partes,

querendo, em oito (8) dias, na forma e pena do art. 879, § 2º, da

CLT.

Intimem-se.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020030-26.2024.5.04.0601
RECLAMANTE SUSANA ALCANTARA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA SANGIOGO HAAS(OAB:
131793/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO LORIZE UECKER

ADVOGADO FERNANDO MAI(OAB: 62359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORIZE UECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbf2968

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o entendimento do Juízo, no sentido de ser

necessária a presença do autor para a apreciação de conciliação

celebrada antes da audiência inaugural, mantém-se a audiência

designada.

Intimem-se.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020008-36.2022.5.04.0601
RECLAMANTE GLENIO VEIGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CESAR BUSNELLO(OAB: 34043/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

PERITO JULIANA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZAFFARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eeb135

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre o cálculo apresentado pela contadora, falem as partes,

querendo, em oito (8) dias, na forma e pena do art. 879, § 2º, da

CLT.

Intimem-se.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

    LUÍS ERNESTO DOS SANTOS VEÇOZZI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020587-81.2022.5.04.0601
RECLAMANTE EVONIR ESCHTILER MARTINS

ADVOGADO JULIMAR PAULO CRESCENTE(OAB:
37611/RS)

RECLAMADO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO MARIA MARGARIDA JUNG
FERREIRA(OAB: 56757/RS)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

PERITO JULIANA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89a5e15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Pelo pagamento, julgo por extinta a reclamatória.

Arquive-se o processo.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020587-81.2022.5.04.0601
RECLAMANTE EVONIR ESCHTILER MARTINS

ADVOGADO JULIMAR PAULO CRESCENTE(OAB:
37611/RS)

RECLAMADO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO MARIA MARGARIDA JUNG
FERREIRA(OAB: 56757/RS)

PERITO IGOR GUILHERME KUNRATH

PERITO JULIANA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVONIR ESCHTILER MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89a5e15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Pelo pagamento, julgo por extinta a reclamatória.

Arquive-se o processo.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0092000-14.2009.5.04.0601
RECLAMANTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DO

COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
DO ESTADO DO RGSUL-SULPETRO

ADVOGADO ANDRINNY BASTOS DE
ALMEIDA(OAB: 103590/RS)

ADVOGADO Amauri Celuppi(OAB: 29936/RS)

RECLAMADO PAULO CESAR BELINASO

RECLAMADO COMERCIO DE COMBUSTVEIS
COLMEIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO INTERMUNICIPAL DO COMERCIO VAREJISTA
DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES DO ESTADO DO
RGSUL-SULPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb9b901

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o integral pagamento das dívidas de responsabilidade dos ex-

sócios RICARDO HANNEL e ALINE MENEGON HANNEL, excluam

-se os ex-sócios do polo passivo.

Ciência ao reclamante.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020291-30.2020.5.04.0601
RECLAMANTE SINTEEP- SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
PRIVADO DO NOROESTE DO
ESTADO DO RS

ADVOGADO GLAUCIA VANESSA MOURA
BARBOZA(OAB: 86474/RS)
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ADVOGADO FLADEMIR JOSE MOURA(OAB:
48137/RS)

ADVOGADO ILDO DA SILVA GOBBO(OAB:
44195/RS)

RECLAMADO ATITUS EDUCACAO S.A

ADVOGADO LUCAS CARINI(OAB: 101653/RS)

PERITO EDIVOR TREVISAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATITUS EDUCACAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a82aee

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre o cálculo retificado pelo contador em atendimento ao

despacho do ID b930bbf, falem as partes, querendo, no prazo

preclusivo de oito dias, na forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020291-30.2020.5.04.0601
RECLAMANTE SINTEEP- SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
PRIVADO DO NOROESTE DO
ESTADO DO RS

ADVOGADO GLAUCIA VANESSA MOURA
BARBOZA(OAB: 86474/RS)

ADVOGADO FLADEMIR JOSE MOURA(OAB:
48137/RS)

ADVOGADO ILDO DA SILVA GOBBO(OAB:
44195/RS)

RECLAMADO ATITUS EDUCACAO S.A

ADVOGADO LUCAS CARINI(OAB: 101653/RS)

PERITO EDIVOR TREVISAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTEEP- SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PRIVADO DO NOROESTE
DO ESTADO DO RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a82aee

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre o cálculo retificado pelo contador em atendimento ao

despacho do ID b930bbf, falem as partes, querendo, no prazo

preclusivo de oito dias, na forma e pena do art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

    VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020563-92.2018.5.04.0601
RECLAMANTE ROSANE SALETE MANHABOSCO

ADVOGADO BRUNA LAIS DA VEIGA
KAZMIRCZUK(OAB: 125748/RS)

ADVOGADO RAFAEL SILVA DE CASTRO(OAB:
107260/RS)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO ALESSANDRO RODRIGO HAAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE SALETE MANHABOSCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROSANE SALETE MANHABOSCO

Fica Vossa Senhoria notificado de que o alvará para crédito em

conta foi expedido.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

PAULO BECKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020694-33.2019.5.04.0601
RECLAMANTE RODRIGO SIBULINSKI

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO FRICKE SOLDAS LTDA

ADVOGADO FLAVIO BARZONI MOURA(OAB:
24243/RS)

PERITO ANA PAULA SOARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SIBULINSKI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RODRIGO SIBULINSKI

Fica Vossa Senhoria notificado de que o alvará para crédito em

conta foi expedido.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

PAULO BECKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020029-12.2022.5.04.0601
RECLAMANTE VILMA GZERGORCZICK MONTEIRO

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE LITERATURA E
BENEFICENCIA

ADVOGADO TAISA PAULA GOBBI(OAB:
84113/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

PERITO ANA PAULA SOARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA GZERGORCZICK MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VILMA GZERGORCZICK MONTEIRO

Fica Vossa Senhoria notificado de que o alvará para crédito em

conta foi expedido.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

PAULO BECKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020563-87.2021.5.04.0601
RECLAMANTE EVANDRO DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

RECLAMADO LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EVANDRO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Fica Vossa Senhoria notificado de que o alvará para crédito em

conta foi expedido.

IJUI/RS, 19 de março de 2024.

PAULO BECKER

Diretor de Secretaria

VT de Camaquã

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020479-45.2020.5.04.0141
RECLAMANTE FABRICIO TUCHTENHAGEN DA

FONSECA

ADVOGADO BRUNA DA SILVA OBISPO(OAB:
116725/RS)

ADVOGADO HELIO DA ROCHA MARTINS(OAB:
112120/RS)

RECLAMADO SUPERMERCADO RITTER LTDA

ADVOGADO RAFAEL MAFALDO DE
CAMPOS(OAB: 77616/RS)

ADVOGADO FERNANDO ARNDT(OAB: 48018/RS)

PERITO SILVIO LUIZ DONINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO TUCHTENHAGEN DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado a tomar ciência da petição e documentos de

ID 16fd8e1 e anexos.

DESTINATÁRIO:

FABRICIO TUCHTENHAGEN DA FONSECA

CAMAQUA/RS, 19 de março de 2024.
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RENATA CAMARGO JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020077-27.2021.5.04.0141
EXEQUENTE FATIMA NUNES DA SILVEIRA

ADVOGADO PAULA SUELEN BRAGA DA SILVA
RAMOS BERNARDI(OAB: 107921/RS)

ADVOGADO JAYRO ANTONIO RODRIGUES
DORNELLES(OAB: 50239/RS)

EXECUTADO VAHR - CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO EM TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO FELIPE JOSE VICARI KELLER(OAB:
59151/RS)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

EXECUTADO LLR ASSESSORIA PROMOCIONAL
LTDA. - ME

ADVOGADO EDUARDO DE LIMA
FUHRMANN(OAB: 99957/RS)

ADVOGADO MAURICIO COZZA
GONCALVES(OAB: 34055/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência do bloqueio realizado através do

SistemaSISBAJUD, no valor de R$ 85.542,81, para os fins do art.

884 da CLT. No silêncio, serão expedidos alvarás a quem de direito

para a quitação da dívida. Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO:

CLARO S.A.

CAMAQUA/RS, 19 de março de 2024.

LUIS EDUARDO KOHLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020103-20.2024.5.04.0141
RECLAMANTE FLAVIO EDUARDO VOUTO DA

FONSECA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO MARCELA CAMINHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132431/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO KELVIN FLORES DE VARGAS(OAB:
130785/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

TESTEMUNHA ALCIONE LOPES ROBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO EDUARDO VOUTO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. noti f icado a tomar ciência dos documentos

apresentados com a defesa, bem como para que especifique outras

provas que pretende produzir, indicando sua pertinência e

finalidade, especialmente a prova oral. Prazo: 10 dias.

DESTINATÁRIO:

FLAVIO EDUARDO VOUTO DA FONSECA

CAMAQUA/RS, 19 de março de 2024.

HENRIQUE MANTOVANI DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020103-20.2024.5.04.0141
RECLAMANTE FLAVIO EDUARDO VOUTO DA

FONSECA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO MARCELA CAMINHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132431/RS)
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ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO KELVIN FLORES DE VARGAS(OAB:
130785/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

TESTEMUNHA ALCIONE LOPES ROBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. noti f icado a tomar ciência dos documentos

apresentados com a defesa, bem como para que especifique outras

provas que pretende produzir, indicando sua pertinência e

finalidade, especialmente a prova oral. Prazo: 10 dias.

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA - CEEE-T

CAMAQUA/RS, 19 de março de 2024.

HENRIQUE MANTOVANI DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020063-38.2024.5.04.0141
RECLAMANTE DENISE DA ROCHA RODRIGUES

ADVOGADO ADALBERTO FREYMUTH(OAB:
47053/RS)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO MENTA
VIEIRA(OAB: 31063/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ASSISTENCIAL E
BENEFICENTE DE CAMAQUA

ADVOGADO MAURICIO COSTA
RODRIGUES(OAB: 93664/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DA ROCHA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. noti f icado a tomar ciência dos documentos

apresentados com a defesa, bem como para que especifique outras

provas que pretende produzir, indicando sua pertinência e

finalidade, especialmente a prova oral. Prazo: 10 dias.

DESTINATÁRIO:

DENISE DA ROCHA RODRIGUES

CAMAQUA/RS, 19 de março de 2024.

HENRIQUE MANTOVANI DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020063-38.2024.5.04.0141
RECLAMANTE DENISE DA ROCHA RODRIGUES

ADVOGADO ADALBERTO FREYMUTH(OAB:
47053/RS)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO MENTA
VIEIRA(OAB: 31063/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ASSISTENCIAL E
BENEFICENTE DE CAMAQUA

ADVOGADO MAURICIO COSTA
RODRIGUES(OAB: 93664/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ASSISTENCIAL E BENEFICENTE DE CAMAQUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado a especificar outras provas que pretende

produzir, indicando sua pertinência e finalidade, especialmente a

prova oral. Prazo: 10 dias.

DESTINATÁRIO:

FUNDACAO ASSISTENCIAL E BENEFICENTE DE CAMAQUA

CAMAQUA/RS, 19 de março de 2024.

HENRIQUE MANTOVANI DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020133-89.2023.5.04.0141
RECLAMANTE ROBERTO BARBOSA BARBOSA

ADVOGADO DEIVIDI GARCIA PEREIRA(OAB:
84206/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)
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ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80fa326

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a petição de ID 1722026, defiro o quanto requerido,

visando evitar o adiamento do ato.

A testemunha Magda Rosane Costa poderá participar da audiência

de forma telepresencial, assumindo a responsabilidade pelo correto

funcionamento dos equipamentos de informática e da conexão de

internet a serem utilizados.

A notificação da testemunha para participar da audiência é de

responsabilidade exclusiva da parte autora, sob pena de perda da

prova.

No dia e no horário marcados para a realização da audiência, a

testemunha deverá acessar a sala virtual na plataforma ZOOM, pelo

link abaixo indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacamaquajt

ou ID: 6656596105

CAMAQUA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MOURA FONTOURA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020133-89.2023.5.04.0141
RECLAMANTE ROBERTO BARBOSA BARBOSA

ADVOGADO DEIVIDI GARCIA PEREIRA(OAB:
84206/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO BARBOSA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80fa326

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a petição de ID 1722026, defiro o quanto requerido,

visando evitar o adiamento do ato.

A testemunha Magda Rosane Costa poderá participar da audiência

de forma telepresencial, assumindo a responsabilidade pelo correto

funcionamento dos equipamentos de informática e da conexão de

internet a serem utilizados.

A notificação da testemunha para participar da audiência é de

responsabilidade exclusiva da parte autora, sob pena de perda da

prova.

No dia e no horário marcados para a realização da audiência, a

testemunha deverá acessar a sala virtual na plataforma ZOOM, pelo

link abaixo indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacamaquajt

ou ID: 6656596105

CAMAQUA/RS, 19 de março de 2024.

    ADRIANA MOURA FONTOURA

    Juíza do Trabalho Titular

Posto de São Lourenço

Notificação

Processo Nº ATOrd-0021068-76.2016.5.04.0141
RECLAMANTE DARIO KRUGER SPITZER

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO MARTA DA SILVA SOUZA(OAB:
89970/RS)

ADVOGADO MARLA PACHECO
BITTENCOURT(OAB: 79485/RS)

ADVOGADO LISIANE OTTONELLI
BELINAZZO(OAB: 76981/RS)

ADVOGADO MARGIT LIANE SOARES(OAB:
58844/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO KRUGER SPITZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DARIO KRUGER SPITZER
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Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LOURENCO DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JOSE LEANDRO OLIVEIRA DA CRUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020432-37.2021.5.04.0141
RECLAMANTE JAIME DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO FERNANDES DE SOUZA
MORAES(OAB: 100276/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA PELOTENSE LTDA

ADVOGADO Claudia Tavares Brum(OAB:
30925/RS)

PERITO ANGELO FRANCISCO ROMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PELOTENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONSTRUTORA PELOTENSE LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LOURENCO DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JOSE LEANDRO OLIVEIRA DA CRUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020308-83.2023.5.04.0141
REQUERENTE LEANDRO UARTE MORAES

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA
PRESTES(OAB: 101623/RS)

REQUERIDO ZILA DA CUNHA ROCHA

ADVOGADO LEONARDO COSTA ESTRELA(OAB:
70784/RS)

REQUERIDO JOAO ALBERTO CUNHA DA ROCHA

ADVOGADO LEONARDO COSTA ESTRELA(OAB:
70784/RS)

PERITO ROZANE KRTICKA SANT ANNA DE
FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO UARTE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEANDRO UARTE MORAES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LOURENCO DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JOSE LEANDRO OLIVEIRA DA CRUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020308-83.2023.5.04.0141
REQUERENTE LEANDRO UARTE MORAES

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA
PRESTES(OAB: 101623/RS)

REQUERIDO ZILA DA CUNHA ROCHA

ADVOGADO LEONARDO COSTA ESTRELA(OAB:
70784/RS)

REQUERIDO JOAO ALBERTO CUNHA DA ROCHA

ADVOGADO LEONARDO COSTA ESTRELA(OAB:
70784/RS)

PERITO ROZANE KRTICKA SANT ANNA DE
FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO UARTE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEANDRO UARTE MORAES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LOURENCO DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JOSE LEANDRO OLIVEIRA DA CRUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020953-50.2019.5.04.0141
RECLAMANTE ANDREA FREDES

ADVOGADO LUCAS THURMER BUENO(OAB:
101318/RS)

ADVOGADO ROBERTO KNEIB PAGEL(OAB:
104889/RS)

RECLAMADO LABOR SERVICOS DE ASSEIO E
CONSERVACAO LTDA

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CRISTIANO LAITANO
LIONELLO(OAB: 65680/RS)

ADVOGADO MARLA PACHECO
BITTENCOURT(OAB: 79485/RS)

ADVOGADO MARGIT LIANE SOARES(OAB:
58844/RS)

PERITO ROZANE KRTICKA SANT ANNA DE
FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4084
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA  R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO LOURENCO DO SUL/RS, 19 de março de 2024.

JOSE LEANDRO OLIVEIRA DA CRUZ

Diretor de Secretaria

VT de Três Passos

Edital

Processo Nº ATOrd-0020277-91.2018.5.04.0641
RECLAMANTE IVANESSA GRIA

ADVOGADO DIEGO MARRONI ROSA
LOPES(OAB: 66697/RS)

RECLAMADO LABORAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO IVAN CARLOS DALLA NORA

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIA: LABORAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Fica a destinatária notificada para para ciência das restrições

lançadas (Serasa e BNDT).

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

IARA KUNDE DICKEL

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0020158-23.2024.5.04.0641
RECLAMANTE JEFERSON AMARO

ADVOGADO FRANSOISE GOETZ DE
OLIVEIRA(OAB: 101447/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON AMARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada acerca dos documentos adunados com a

contestação, no prazo de 15 dias.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DION CLEBERSON ALEXANDRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020195-50.2024.5.04.0641
RECLAMANTE JAIRO AUGUSTO BECKER

ADVOGADO JOICE ADRIANE
SORNBERGER(OAB: 118820/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO AUGUSTO BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada acerca dos documentos adunados com a

contestação, no prazo de 15 dias.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DION CLEBERSON ALEXANDRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020206-79.2024.5.04.0641
RECLAMANTE AMANDA NATALINI STROHER

ZANOLLA

ADVOGADO JOICE ADRIANE
SORNBERGER(OAB: 118820/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA NATALINI STROHER ZANOLLA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada acerca dos documentos adunados com a

contestação, no prazo de 15 dias.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DION CLEBERSON ALEXANDRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020107-12.2024.5.04.0641
RECLAMANTE YOSMELIS ANAIS CANA HENDRYS

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YOSMELIS ANAIS CANA HENDRYS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada acerca dos documentos adunados com a

contestação, no prazo de 15 dias.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DION CLEBERSON ALEXANDRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020112-34.2024.5.04.0641
RECLAMANTE ANDERSON LAUDEMIR HORBACH

ADVOGADO MAURICIO ROGERIOS
SCHNEIDER(OAB: 31233/RS)

ADVOGADO VICENTE MALDANER(OAB:
126383/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

RECLAMADO PROCEL PROJETOS E
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO DIOGO MOTTA TIBULO(OAB:
74385/RS)

ADVOGADO FERNANDA GABRIELE KUPSKE
EBLING(OAB: 93399/RS)

ADVOGADO MICHELI DILL VIEIRA
MENEGUINI(OAB: 107926/RS)

ADVOGADO VICTOR HUGO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 48178/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LAUDEMIR HORBACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada acerca dos documentos adunados com as

contestações, no prazo de 15 dias.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DION CLEBERSON ALEXANDRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020138-32.2024.5.04.0641
RECLAMANTE ARLEI DA LUZ SILVESTRE

ADVOGADO JERONIMO THORSTENBERG DOS
SANTOS(OAB: 78785/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA TRITICOLA MISTA
CAMPO NOVO LTDA

ADVOGADO IVAR MICHEL DALLA LIBERA(OAB:
70584/RS)

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS(OAB:
120884/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLEI DA LUZ SILVESTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada acerca dos documentos adunados com a

contestação, no prazo de 15 dias.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DION CLEBERSON ALEXANDRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020570-85.2023.5.04.0641
RECLAMANTE ROBERTO SOARES SCARLEE

ADVOGADO RODRIGO LUIS ANDREATTO(OAB:
66843/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO JAIME LUIZ TRANQUILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faf0c75

proferido nos autos.

Vistos, etc.

PLANILHAS DE MONITORAMENTO E VERIFICAÇÃO:Determino

que a reclamada anexe ao feito as Planilhas de Monitoramento e

Verificação do Programa de Autocontrole de Temperatura, de

responsabilidade da empresa,consoante preceitua art. 74 do

Decreto 9.013 de 28 de março de 2017 e que vem discriminado na

NORMA INTERNA do Ministério da Agricultura e Pecuária -

DIPOA/SDA Nº 01, DE 08 DE MARÇO DE 2017 - Anexo II - Bloco

B, Planilha 8 (Controle de Temperatura) - e que devem ser

submetidas à apreciação do SIF a cada período de três meses,

especificamente aqueles atinentes à sala de corte e desossa aos

meses de fevereiro, julho e novembro dos anos de 2019 a 2023,

o que deverá ser feito no prazo de 10 dias e sob as penas do

art. 400, do CPC.

VISTA:Apresentados os documentos, vista à parte reclamante por

idêntico prazo.

Intime-se.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020570-85.2023.5.04.0641
RECLAMANTE ROBERTO SOARES SCARLEE

ADVOGADO RODRIGO LUIS ANDREATTO(OAB:
66843/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO JAIME LUIZ TRANQUILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SOARES SCARLEE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faf0c75

proferido nos autos.

Vistos, etc.

PLANILHAS DE MONITORAMENTO E VERIFICAÇÃO:Determino

que a reclamada anexe ao feito as Planilhas de Monitoramento e

Verificação do Programa de Autocontrole de Temperatura, de

responsabilidade da empresa,consoante preceitua art. 74 do

Decreto 9.013 de 28 de março de 2017 e que vem discriminado na

NORMA INTERNA do Ministério da Agricultura e Pecuária -

DIPOA/SDA Nº 01, DE 08 DE MARÇO DE 2017 - Anexo II - Bloco

B, Planilha 8 (Controle de Temperatura) - e que devem ser

submetidas à apreciação do SIF a cada período de três meses,

especificamente aqueles atinentes à sala de corte e desossa aos

meses de fevereiro, julho e novembro dos anos de 2019 a 2023,

o que deverá ser feito no prazo de 10 dias e sob as penas do

art. 400, do CPC.

VISTA:Apresentados os documentos, vista à parte reclamante por

idêntico prazo.

Intime-se.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020053-46.2024.5.04.0641
RECLAMANTE DANIEL KUHN VALAU

ADVOGADO VANESSA WEGMANN(OAB:
71601/RS)

RECLAMADO MARTINS ATACADO E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA KELLI SOSSMEIER(OAB:
72902/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL KUHN VALAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a4d497

proferido nos autos.

Vistos, etc.

PERÍCIA:Tendo em vista que inexitosa a conciliação, determino a

realização de perícia para apuração de insalubridade/periculosidade

a cargo do perito Sr. Luis Alberto Giovelli, a ser realizada na sede

da reclamada, em Humaitá, às 10h do dia 10-04-2024, com 15 dias

para apresentação do laudo (02-05-2024).

As partes ficam cientes acerca do direito de os advogados

acompanharem a Inspeção Judicial.

QUESITOS: Quesitos e indicação de assistente técnico: Com fulcro

nos princípios da celeridade, da economicidade e da efetividade da
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prestação jurisdicional e, ainda, nos arts. 370 e 470, I, do NCPC e

do art. 765 da CLT, defiro às partes o prazo comum de 05 diaspara

formulação dos quesitos, os quais não poderão ser inespecíficos,

alheios aos limites do objeto da perícia deferida, nem à causa de

pedir e, ainda, limitados a, no máximo, de 12 (doze) quesitos para

cada parte, ficando cientes de que, acaso apresentarem número

superior, serão considerados apenas os 12 primeiros quesitos. 

As partes ficam responsáveis pela intimação do assistente técnico

que indicarem, ficando cientes, ainda, que o parecer do assistente

técnico deverá ser juntado no prazo acima deferido ao perito do

Juízo. Ficam as partes cientes do ônus da sucumbência com

relação aos honorários do perito, nos termos do artigo 790-B da

CLT, combinado com o artigo 6º da Instrução Normativa nº 27 do

TST.

VISTA:As partes poderão falar sobre o laudo no prazo comum de

10 dias a partir de 06-05-2024(17-05-2024). Ficam as partes

cientes de que no prazo para vistas quanto ao laudo do perito do

Juízo, poderão também falar quanto ao parecer que eventualmente

for apresentado pelo perito assistente da parte adversa.

Ultimados os prazos, venham os autos conclusos.

Intimem-se as partes por seus procuradores, assim como o perito

designado.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020053-46.2024.5.04.0641
RECLAMANTE DANIEL KUHN VALAU

ADVOGADO VANESSA WEGMANN(OAB:
71601/RS)

RECLAMADO MARTINS ATACADO E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA KELLI SOSSMEIER(OAB:
72902/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS ATACADO E LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a4d497

proferido nos autos.

Vistos, etc.

PERÍCIA:Tendo em vista que inexitosa a conciliação, determino a

realização de perícia para apuração de insalubridade/periculosidade

a cargo do perito Sr. Luis Alberto Giovelli, a ser realizada na sede

da reclamada, em Humaitá, às 10h do dia 10-04-2024, com 15 dias

para apresentação do laudo (02-05-2024).

As partes ficam cientes acerca do direito de os advogados

acompanharem a Inspeção Judicial.

QUESITOS: Quesitos e indicação de assistente técnico: Com fulcro

nos princípios da celeridade, da economicidade e da efetividade da

prestação jurisdicional e, ainda, nos arts. 370 e 470, I, do NCPC e

do art. 765 da CLT, defiro às partes o prazo comum de 05 diaspara

formulação dos quesitos, os quais não poderão ser inespecíficos,

alheios aos limites do objeto da perícia deferida, nem à causa de

pedir e, ainda, limitados a, no máximo, de 12 (doze) quesitos para

cada parte, ficando cientes de que, acaso apresentarem número

superior, serão considerados apenas os 12 primeiros quesitos. 

As partes ficam responsáveis pela intimação do assistente técnico

que indicarem, ficando cientes, ainda, que o parecer do assistente

técnico deverá ser juntado no prazo acima deferido ao perito do

Juízo. Ficam as partes cientes do ônus da sucumbência com

relação aos honorários do perito, nos termos do artigo 790-B da

CLT, combinado com o artigo 6º da Instrução Normativa nº 27 do

TST.

VISTA:As partes poderão falar sobre o laudo no prazo comum de

10 dias a partir de 06-05-2024(17-05-2024). Ficam as partes

cientes de que no prazo para vistas quanto ao laudo do perito do

Juízo, poderão também falar quanto ao parecer que eventualmente

for apresentado pelo perito assistente da parte adversa.

Ultimados os prazos, venham os autos conclusos.

Intimem-se as partes por seus procuradores, assim como o perito

designado.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020703-30.2023.5.04.0641
RECLAMANTE LUCELIA DA SILVA

ADVOGADO JOICE ADRIANE
SORNBERGER(OAB: 118820/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ddda04

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que inexitosa a conciliação até o momento, e

considerando a necessidade de designação de audiência, aguarde-

se a disponibilidade de pauta, quando deverá ser o processo nela

incluído, para colheita da prova oral.

Intimem-se.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020703-30.2023.5.04.0641
RECLAMANTE LUCELIA DA SILVA

ADVOGADO JOICE ADRIANE
SORNBERGER(OAB: 118820/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ddda04

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que inexitosa a conciliação até o momento, e

considerando a necessidade de designação de audiência, aguarde-

se a disponibilidade de pauta, quando deverá ser o processo nela

incluído, para colheita da prova oral.

Intimem-se.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020033-89.2023.5.04.0641
RECLAMANTE MAIARA FERNANDES

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO VITTA JEANS LTDA - ME

RECLAMADO ABNER MENDES DE OLIVEIRA

RECLAMADO ROSEMERI DURANTE LAMPERTH

ADVOGADO MAURICIO ROGERIOS
SCHNEIDER(OAB: 31233/RS)

RECLAMADO JAQUELINE CORBARI

ADVOGADO MAURICIO ROGERIOS
SCHNEIDER(OAB: 31233/RS)

RECLAMADO CONFECCOES DE ROUPAS GLOBAL
CO. LTDA.

ADVOGADO ADRIANA CASSEB(OAB: 123470/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR SILVEIRA
ZANOTTI(OAB: 313631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 686dd8b

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, bem como o

requerido pela parte autora na petição de Id b9b4b5a, nomeio ad

hoc para apresentar cálculo à liquidação da sentença, inclusive da

contribuição previdenciária incidente, às expensas das reclamadas,

o contador Ivan Carlos Dalla Nora, que terá 15 dias para anexar o

laudo aos autos.

Da conta de liquidação, se apresentada por uma das partes, a outra

será intimada, ou se apresentada pela contador(a) ad hoc, todas as

partes serão intimadas, sempre nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT. Eventual impugnação deverá ser fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

Apresentado o cálculo pela contador (a), ou por uma das partes e

não impugnados pela outra, dê-se vista a União/Procuradoria Geral

Federal, no prazo de dez dias, atendidas as prescrições do art. 879,

§ 3o, da CLT, sob pena de preclusão, quando for o caso.

Observem-se, para a realização da conta, no que cabível, os

seguintes critérios:

a) Considerando o decidido nas ADC’s 58 e 59 pelo Eg. STF, bem

como oefeito vinculanteque tal decisão contempla,fica superado o

entendimento até então adotado neste Juízo quanto à adoção do

IPCA-e a partir de 26.03.2015,ressalvados, na linha da modulação

delineada pelo próprio STF,os pagamentos realizados e a coisa

julgada. Assim, determino que seja observado, no que tange à

incidência de juros e de correção monetária, o IPCA-E mais juros

pela TRD acumulada na fase pré-judicial, ou seja, até o ajuizamento

do processo e, na fase judicial, a incidência exclusiva da taxa SELIC

simples, que já engloba juros de mora e a correção monetária. A

incidência da taxa SELIC deve ocorrer sobre os valores já

atualizados até o ajuizamento do feito. Ainda, os juros da fase pré-
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judicial e o valor integral da taxa SELIC durante a fase judicial

devem ser excluídos da base de cálculo do imposto de renda. Isso

ocorre porque, embora a taxa SELIC englobe juros e correção

monetária, como não é possível identificar o que corresponde a um

ou a outro, o valor integral deve ser excluído da incidência do

imposto de renda.

a.1) Exclusivamente quando o Ente Público for o devedor principal,

determino que seja observado, no que tange à incidência de juros e

de correção monetária, o IPCA-E na fase pré-judicial, ou seja, até o

ajuizamento do processo e, na fase judicial, até a data de 8-12-2021

o IPCA-E acrescidos dos juros de poupança e, após 9-12-2021 a

incidência exclusiva da taxa SELIC simples, que já engloba juros de

mora e a correção monetária, nos termos da orientação contida no

artigo 3º da Emenda Constitucional nº 113/2021.

b) os valores objeto de condenação em FGTS são atualizados pelos

mesmos índices dos créditos trabalhistas, nos termos da OJ-SDI-I,

nº 302 do TST, exceto quando o título exequendo determina o

depósito na conta vinculada do trabalhador, sem possibilidade de

saque imediato, quando deverá ser observado o entendimento

expresso na Orientação Jurisprudencial nº 10 da Seção

Especializada em Execução, com a seguinte redação: "Quando o

comando sentencial é de depósito em conta vinculada dos valores

do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a sua

correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do FGTS, a

Caixa Econômica Federal." ;

c) A integração das parcelas variáveis em férias, gratificações

natalinas, gratificações semestrais e aviso prévio deverá observar

idênticos divisor e dividendo, conforme critério previsto na OJ nº 62

da Seção Especializada em Execução;

d) os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitando o limite máximo mensal do salário de

contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e os valores

já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido na forma da

Súmula 368 do TST;

e) os descontos fiscais devem ser calculados, excluindo-se da sua

base de cálculo os juros de mora sobre os créditos trabalhistas, nos

termos da Súmula nº 53 do E. TRT da 4ª Região, aplicando-se o

disposto na Lei n. 12.350/2010, bem como na Instrução Normativa

nº 1127 da Receita Federal, acrescendo-se a fração de 1/12 (um

doze avos), por ano, para cada 13º salário que integre o período a

ser considerado;

f) os Honorários de Assistência Judiciária devem ser calculados

sobre o valor total bruto do crédito, excetuado critério diverso

expressamente previsto no título exequendo;

g) os juros de mora sobre a indenização por dano moral incidem a

partir da data do ajuizamento da ação, aplicando-se a regra do art.

883 da CLT, exceto se houver determinação diferente no título

exequendo, nos termos do entendimento expresso na Súmula nº 54

do Eg. TRT da 4ª Região;

h) quando omisso o título judicial acerca da forma da dedução das

horas extras pagas, deverá o contador observar o critério previsto

na Súmula 73 do TRT da 4ª Região e da OJ 415 da SDI-1 do TST.

Intime-se o contador nomeado.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020037-29.2023.5.04.0641
RECLAMANTE JAYNE DA SILVA BRITO

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO VITTA JEANS LTDA - ME

ADVOGADO LEONIL RICARDO DA ROSA
GOMES(OAB: 98412/RS)

RECLAMADO ABNER MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIL RICARDO DA ROSA
GOMES(OAB: 98412/RS)

RECLAMADO ROSEMERI DURANTE LAMPERTH

ADVOGADO MAURICIO ROGERIOS
SCHNEIDER(OAB: 31233/RS)

RECLAMADO JAQUELINE CORBARI

ADVOGADO MAURICIO ROGERIOS
SCHNEIDER(OAB: 31233/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABNER MENDES DE OLIVEIRA

  - VITTA JEANS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 995b970

proferida nos autos.

Vistos.

Expeça-se requisição de honorários periciais, conforme

determinado na sentença.

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, digam as partes

(o autor e os reclamados Vitta Jeans Ltda. - ME e Abner

Mendes de Oliveira) no prazo de 5 dias se têm interesse na

execução (artigo 878 da CLT). Havendo interesse, neste mesmo

prazo deverão apresentar cálculo à liquidação da sentença,

inclusive da contribuição previdenciária incidente (art. 879, § 1º-B,

da CLT).

No caso de silêncio das referidas partes, que vale como

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4090
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

concordância com o prosseguimento da execução, ou no caso de

impugnação ao cálculo apresentado, fica desde já nomeado ad hoc

para o encargo, às expensas da parte ré, a contador(a) Ivan Carlos

Dalla Nora, que terá 15 dias para anexar o laudo aos autos.

Da conta de liquidação, se apresentada por uma das partes, a outra

será intimada, ou se apresentada pela contador(a) ad hoc, todas as

partes serão intimadas, sempre nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT. Eventual impugnação deverá ser fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

Apresentado o cálculo pela contador (a), ou por uma das partes e

não impugnados pela outra, dê-se vista a União/Procuradoria Geral

Federal, no prazo de dez dias, atendidas as prescrições do art. 879,

§ 3o, da CLT, sob pena de preclusão, quando for o caso.

Observem-se, para a realização da conta, no que cabível, os

seguintes critérios:

a) Considerando o decidido nas ADC’s 58 e 59 pelo Eg. STF, bem

como oefeito vinculanteque tal decisão contempla,fica superado o

entendimento até então adotado neste Juízo quanto à adoção do

IPCA-e a partir de 26.03.2015,ressalvados, na linha da modulação

delineada pelo próprio STF,os pagamentos realizados e a coisa

julgada. Assim, determino que seja observado, no que tange à

incidência de juros e de correção monetária, o IPCA-E mais juros

pela TRD acumulada na fase pré-judicial, ou seja, até o ajuizamento

do processo e, na fase judicial, a incidência exclusiva da taxa SELIC

simples, que já engloba juros de mora e a correção monetária. A

incidência da taxa SELIC deve ocorrer sobre os valores já

atualizados até o ajuizamento do feito. Ainda, os juros da fase pré-

judicial e o valor integral da taxa SELIC durante a fase judicial

devem ser excluídos da base de cálculo do imposto de renda. Isso

ocorre porque, embora a taxa SELIC englobe juros e correção

monetária, como não é possível identificar o que corresponde a um

ou a outro, o valor integral deve ser excluído da incidência do

imposto de renda.

a.1) Exclusivamente quando o Ente Público for o devedor principal,

determino que seja observado, no que tange à incidência de juros e

de correção monetária, o IPCA-E na fase pré-judicial, ou seja, até o

ajuizamento do processo e, na fase judicial, até a data de 8-12-2021

o IPCA-E acrescidos dos juros de poupança e, após 9-12-2021 a

incidência exclusiva da taxa SELIC simples, que já engloba juros de

mora e a correção monetária, nos termos da orientação contida no

artigo 3º da Emenda Constitucional nº 113/2021.

b) os valores objeto de condenação em FGTS são atualizados pelos

mesmos índices dos créditos trabalhistas, nos termos da OJ-SDI-I,

nº 302 do TST, exceto quando o título exequendo determina o

depósito na conta vinculada do trabalhador, sem possibilidade de

saque imediato, quando deverá ser observado o entendimento

expresso na Orientação Jurisprudencial nº 10 da Seção

Especializada em Execução, com a seguinte redação: "Quando o

comando sentencial é de depósito em conta vinculada dos valores

do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a sua

correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do FGTS, a

Caixa Econômica Federal." ;

c) A integração das parcelas variáveis em férias, gratificações

natalinas, gratificações semestrais e aviso prévio deverá observar

idênticos divisor e dividendo, conforme critério previsto na OJ nº 62

da Seção Especializada em Execução;

d) os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitando o limite máximo mensal do salário de

contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e os valores

já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido na forma da

Súmula 368 do TST;

e) os descontos fiscais devem ser calculados, excluindo-se da sua

base de cálculo os juros de mora sobre os créditos trabalhistas, nos

termos da Súmula nº 53 do E. TRT da 4ª Região, aplicando-se o

disposto na Lei n. 12.350/2010, bem como na Instrução Normativa

nº 1127 da Receita Federal, acrescendo-se a fração de 1/12 (um

doze avos), por ano, para cada 13º salário que integre o período a

ser considerado;

f) os Honorários de Assistência Judiciária devem ser calculados

sobre o valor total bruto do crédito, excetuado critério diverso

expressamente previsto no título exequendo;

g) os juros de mora sobre a indenização por dano moral incidem a

partir da data do ajuizamento da ação, aplicando-se a regra do art.

883 da CLT, exceto se houver determinação diferente no título

exequendo, nos termos do entendimento expresso na Súmula nº 54

do Eg. TRT da 4ª Região;

h) quando omisso o título judicial acerca da forma da dedução das

horas extras pagas, deverá o contador observar o critério previsto

na Súmula 73 do TRT da 4ª Região e da OJ 415 da SDI-1 do TST.

Intimem-se.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020037-29.2023.5.04.0641
RECLAMANTE JAYNE DA SILVA BRITO

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO VITTA JEANS LTDA - ME

ADVOGADO LEONIL RICARDO DA ROSA
GOMES(OAB: 98412/RS)

RECLAMADO ABNER MENDES DE OLIVEIRA
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ADVOGADO LEONIL RICARDO DA ROSA
GOMES(OAB: 98412/RS)

RECLAMADO ROSEMERI DURANTE LAMPERTH

ADVOGADO MAURICIO ROGERIOS
SCHNEIDER(OAB: 31233/RS)

RECLAMADO JAQUELINE CORBARI

ADVOGADO MAURICIO ROGERIOS
SCHNEIDER(OAB: 31233/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYNE DA SILVA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 995b970

proferida nos autos.

Vistos.

Expeça-se requisição de honorários periciais, conforme

determinado na sentença.

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, digam as partes

(o autor e os reclamados Vitta Jeans Ltda. - ME e Abner

Mendes de Oliveira) no prazo de 5 dias se têm interesse na

execução (artigo 878 da CLT). Havendo interesse, neste mesmo

prazo deverão apresentar cálculo à liquidação da sentença,

inclusive da contribuição previdenciária incidente (art. 879, § 1º-B,

da CLT).

No caso de silêncio das referidas partes, que vale como

concordância com o prosseguimento da execução, ou no caso de

impugnação ao cálculo apresentado, fica desde já nomeado ad hoc

para o encargo, às expensas da parte ré, a contador(a) Ivan Carlos

Dalla Nora, que terá 15 dias para anexar o laudo aos autos.

Da conta de liquidação, se apresentada por uma das partes, a outra

será intimada, ou se apresentada pela contador(a) ad hoc, todas as

partes serão intimadas, sempre nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT. Eventual impugnação deverá ser fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

Apresentado o cálculo pela contador (a), ou por uma das partes e

não impugnados pela outra, dê-se vista a União/Procuradoria Geral

Federal, no prazo de dez dias, atendidas as prescrições do art. 879,

§ 3o, da CLT, sob pena de preclusão, quando for o caso.

Observem-se, para a realização da conta, no que cabível, os

seguintes critérios:

a) Considerando o decidido nas ADC’s 58 e 59 pelo Eg. STF, bem

como oefeito vinculanteque tal decisão contempla,fica superado o

entendimento até então adotado neste Juízo quanto à adoção do

IPCA-e a partir de 26.03.2015,ressalvados, na linha da modulação

delineada pelo próprio STF,os pagamentos realizados e a coisa

julgada. Assim, determino que seja observado, no que tange à

incidência de juros e de correção monetária, o IPCA-E mais juros

pela TRD acumulada na fase pré-judicial, ou seja, até o ajuizamento

do processo e, na fase judicial, a incidência exclusiva da taxa SELIC

simples, que já engloba juros de mora e a correção monetária. A

incidência da taxa SELIC deve ocorrer sobre os valores já

atualizados até o ajuizamento do feito. Ainda, os juros da fase pré-

judicial e o valor integral da taxa SELIC durante a fase judicial

devem ser excluídos da base de cálculo do imposto de renda. Isso

ocorre porque, embora a taxa SELIC englobe juros e correção

monetária, como não é possível identificar o que corresponde a um

ou a outro, o valor integral deve ser excluído da incidência do

imposto de renda.

a.1) Exclusivamente quando o Ente Público for o devedor principal,

determino que seja observado, no que tange à incidência de juros e

de correção monetária, o IPCA-E na fase pré-judicial, ou seja, até o

ajuizamento do processo e, na fase judicial, até a data de 8-12-2021

o IPCA-E acrescidos dos juros de poupança e, após 9-12-2021 a

incidência exclusiva da taxa SELIC simples, que já engloba juros de

mora e a correção monetária, nos termos da orientação contida no

artigo 3º da Emenda Constitucional nº 113/2021.

b) os valores objeto de condenação em FGTS são atualizados pelos

mesmos índices dos créditos trabalhistas, nos termos da OJ-SDI-I,

nº 302 do TST, exceto quando o título exequendo determina o

depósito na conta vinculada do trabalhador, sem possibilidade de

saque imediato, quando deverá ser observado o entendimento

expresso na Orientação Jurisprudencial nº 10 da Seção

Especializada em Execução, com a seguinte redação: "Quando o

comando sentencial é de depósito em conta vinculada dos valores

do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a sua

correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do FGTS, a

Caixa Econômica Federal." ;

c) A integração das parcelas variáveis em férias, gratificações

natalinas, gratificações semestrais e aviso prévio deverá observar

idênticos divisor e dividendo, conforme critério previsto na OJ nº 62

da Seção Especializada em Execução;

d) os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitando o limite máximo mensal do salário de

contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e os valores

já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido na forma da

Súmula 368 do TST;

e) os descontos fiscais devem ser calculados, excluindo-se da sua
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base de cálculo os juros de mora sobre os créditos trabalhistas, nos

termos da Súmula nº 53 do E. TRT da 4ª Região, aplicando-se o

disposto na Lei n. 12.350/2010, bem como na Instrução Normativa

nº 1127 da Receita Federal, acrescendo-se a fração de 1/12 (um

doze avos), por ano, para cada 13º salário que integre o período a

ser considerado;

f) os Honorários de Assistência Judiciária devem ser calculados

sobre o valor total bruto do crédito, excetuado critério diverso

expressamente previsto no título exequendo;

g) os juros de mora sobre a indenização por dano moral incidem a

partir da data do ajuizamento da ação, aplicando-se a regra do art.

883 da CLT, exceto se houver determinação diferente no título

exequendo, nos termos do entendimento expresso na Súmula nº 54

do Eg. TRT da 4ª Região;

h) quando omisso o título judicial acerca da forma da dedução das

horas extras pagas, deverá o contador observar o critério previsto

na Súmula 73 do TRT da 4ª Região e da OJ 415 da SDI-1 do TST.

Intimem-se.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020557-57.2021.5.04.0641
RECLAMANTE JOSE VALIDO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO VICTOR DA SILVA BRESOLIN(OAB:
80963/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE REDENTORENSE

ADVOGADO GILMAR RIBEIRO FRAGOSO(OAB:
53325/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE REDENTORA

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALIDO DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad72252

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, apresente o

cálculo em observância aos índice estabelecidos na decisão de id

5c2a8bb, com o seguinte complemento: no que tange à incidência

de juros e de correção monetária, o IPCA-E na fase pré-judicial, ou

seja, até o ajuizamento do processo e, na fase judicial, até a data de

8-12-2021 o IPCA-E acrescidos dos juros de poupança e, após 9-12

-2021 a incidência exclusiva da taxa SELIC simples, que já engloba

juros de mora e a correção monetária, nos termos da orientação

contida no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 113/2021.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020019-76.2021.5.04.0641
RECLAMANTE ROBERTO DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO HENRIQUE KERN(OAB: 57669/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO IZADORA GONCALVES PAMATO DE
SOUZA(OAB: 51568/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO JULIANO MORANDINI OLIVEIRA

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f547f96

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O reclamante pleiteia a designação de audiência para tentativa de

conciliação, com vistas à celebração de ajuste quanto à forma de

pagamento das parcelas vincendas do pensionamento devido e dos

honorários sucumbenciais respectivos.

Intimada acerca do requerimento do exequente, a executada invoca

o acórdão de Id. 03d707f, especialmente o seguinte trecho: Assim,

deve ser o valor adimplido mensalmente, não havendo falar em

fator redutor, pois afastado o pagamento em parcela única. Pelos

mesmos motivos, não é devida a pensão de forma vitalícia, e

defende que não há fixação de honorários advocatíciossobre a

referida verba a ser recebida pelo reclamante mensalmente.

Analiso.

A sentença de Id. 3a1a963 julgou parcialmente procedente o pedido

inicial, condenando a reclamada ao pagamento de indenização por

danos materiais, na forma de lucros cessantes (pensionamento),

em verba única, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) - grifei.

E, ainda, condenou a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais de 15% (quinze por cento) sobre o

valor bruto ao final apurado ao autor, importe que deverá reverter

ao(s) procurador(es) do demandante - grifei.
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O acórdão de Id. 03d707f deu parcial provimento ao Recurso

Ordinário interposto pela reclamada para, afastando a condenação

ao pagamento de pensão em parcela única, determinar o

pagamento de pensão temporária, enquanto perdurar a

incapacidade, devida a partir da ruptura do contrato de trabalho,

cujo montante deve corresponder ao percentual de 8,33% da

remuneração bruta do reclamante (salário básico, prêmio

assiduidade, média duodecimal das horas extras e adicional de

insalubridade deferido na presente ação), computado o 13o salário

(pelo seu duodécimo) e terço de férias (pelo seu duodécimo) - grifei.

Não houve menção à forma de cálculo dos honorários

sucumbenciais.

Diante da negativa do seguimento do Agravo de Instrumento no

Recurso de Revista interposto pela reclamada, o feito transitou

livremente em julgado em 09/11/2023.

Evidenciados os acontecimentos processuais referidos, infiro que a

divergência entre as partes, s.m.j., versa exclusivamente a respeito

da forma de apuração dos honorários sucumbenciais, uma vez que

a sentença condenou a reclamada ao pagamento de 15% sobre o

valor bruto apurado ao reclamante, considerando o pagamento do

pensionamento em parcela única, enquanto que, por sua vez, o

acórdão vedou o pagamento dos lucros cessantes em única

oportunidade, silenciando-se em relação à forma de cômputo dos

honorários do procurador do autor.

Por conta disso, o reclamante defende que esse percentual deva

incidir sobre o total da execução (parcelas vincendas e vencidas),

ao passo que a reclamada sustenta não serem devidos honorários

sobre as parcelas vincendas, mas tão somente em relação às

vencidas conforme cálculo apresentado no Id. 1d48910 .

Assim, decido.

O Enunciado de n. 57 da Orientação Jurisprudencial do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região estabelece que "Os honorários

advocatícios/assistenciais são devidos sobre as parcelas objeto da

condenação, incidindo sobre as vincendas até doze parcelas

mensais seguintes ao trânsito em julgado do título executivo

judicial".

Desta forma, havendo no feito condenação ao pagamento de

parcelas vincendas, como é o caso do pensionamento/lucros

cessantes, determino que os honorários sucumbenciais, além

daqueles já apurados conforme cálculos de Id. 0b4357c, devam ser

apurados ainda em relação às 12 (doze) seguintes ao trânsito em

julgado da sentença, este ocorrido em 09/11/2023.

Intime-se as partes.

Decorrido o prazo supra, no silêncio, lance-se a conta relativa aos

honorários sucumbenciais remanescentes, e cite-se a executada

para pagamento.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020019-76.2021.5.04.0641
RECLAMANTE ROBERTO DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO HENRIQUE KERN(OAB: 57669/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO IZADORA GONCALVES PAMATO DE
SOUZA(OAB: 51568/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO JULIANO MORANDINI OLIVEIRA

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE SOUZA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f547f96

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O reclamante pleiteia a designação de audiência para tentativa de

conciliação, com vistas à celebração de ajuste quanto à forma de

pagamento das parcelas vincendas do pensionamento devido e dos

honorários sucumbenciais respectivos.

Intimada acerca do requerimento do exequente, a executada invoca

o acórdão de Id. 03d707f, especialmente o seguinte trecho: Assim,

deve ser o valor adimplido mensalmente, não havendo falar em

fator redutor, pois afastado o pagamento em parcela única. Pelos

mesmos motivos, não é devida a pensão de forma vitalícia, e

defende que não há fixação de honorários advocatíciossobre a

referida verba a ser recebida pelo reclamante mensalmente.

Analiso.

A sentença de Id. 3a1a963 julgou parcialmente procedente o pedido

inicial, condenando a reclamada ao pagamento de indenização por

danos materiais, na forma de lucros cessantes (pensionamento),

em verba única, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) - grifei.

E, ainda, condenou a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais de 15% (quinze por cento) sobre o

valor bruto ao final apurado ao autor, importe que deverá reverter

ao(s) procurador(es) do demandante - grifei.

O acórdão de Id. 03d707f deu parcial provimento ao Recurso

Ordinário interposto pela reclamada para, afastando a condenação

ao pagamento de pensão em parcela única, determinar o
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pagamento de pensão temporária, enquanto perdurar a

incapacidade, devida a partir da ruptura do contrato de trabalho,

cujo montante deve corresponder ao percentual de 8,33% da

remuneração bruta do reclamante (salário básico, prêmio

assiduidade, média duodecimal das horas extras e adicional de

insalubridade deferido na presente ação), computado o 13o salário

(pelo seu duodécimo) e terço de férias (pelo seu duodécimo) - grifei.

Não houve menção à forma de cálculo dos honorários

sucumbenciais.

Diante da negativa do seguimento do Agravo de Instrumento no

Recurso de Revista interposto pela reclamada, o feito transitou

livremente em julgado em 09/11/2023.

Evidenciados os acontecimentos processuais referidos, infiro que a

divergência entre as partes, s.m.j., versa exclusivamente a respeito

da forma de apuração dos honorários sucumbenciais, uma vez que

a sentença condenou a reclamada ao pagamento de 15% sobre o

valor bruto apurado ao reclamante, considerando o pagamento do

pensionamento em parcela única, enquanto que, por sua vez, o

acórdão vedou o pagamento dos lucros cessantes em única

oportunidade, silenciando-se em relação à forma de cômputo dos

honorários do procurador do autor.

Por conta disso, o reclamante defende que esse percentual deva

incidir sobre o total da execução (parcelas vincendas e vencidas),

ao passo que a reclamada sustenta não serem devidos honorários

sobre as parcelas vincendas, mas tão somente em relação às

vencidas conforme cálculo apresentado no Id. 1d48910 .

Assim, decido.

O Enunciado de n. 57 da Orientação Jurisprudencial do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região estabelece que "Os honorários

advocatícios/assistenciais são devidos sobre as parcelas objeto da

condenação, incidindo sobre as vincendas até doze parcelas

mensais seguintes ao trânsito em julgado do título executivo

judicial".

Desta forma, havendo no feito condenação ao pagamento de

parcelas vincendas, como é o caso do pensionamento/lucros

cessantes, determino que os honorários sucumbenciais, além

daqueles já apurados conforme cálculos de Id. 0b4357c, devam ser

apurados ainda em relação às 12 (doze) seguintes ao trânsito em

julgado da sentença, este ocorrido em 09/11/2023.

Intime-se as partes.

Decorrido o prazo supra, no silêncio, lance-se a conta relativa aos

honorários sucumbenciais remanescentes, e cite-se a executada

para pagamento.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020050-91.2024.5.04.0641
RECLAMANTE LARISSA EMILE DA SILVA

CARVALHO

ADVOGADO JOSE OCTAVIO SOARES(OAB:
73780/PR)

RECLAMADO CORTEVA AGRISCIENCE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada acerca da proposta conciliatória, nos termos

do petitório de ID. 3d74128, para manifestação no prazo de 05 dias.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DION CLEBERSON ALEXANDRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020204-46.2023.5.04.0641
RECLAMANTE ELISANDRO RODRIGUES

ADVOGADO EDUARDO PRETTO FRANCO(OAB:
92432/RS)

RECLAMADO MAIS FRANGO MIRAGUAI LTDA

ADVOGADO JULIANI REBELATTO(OAB:
56737/RS)

PERITO GABRIELA DE MENDONCA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS FRANGO MIRAGUAI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 289aaaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020204-46.2023.5.04.0641
RECLAMANTE ELISANDRO RODRIGUES

ADVOGADO EDUARDO PRETTO FRANCO(OAB:
92432/RS)

RECLAMADO MAIS FRANGO MIRAGUAI LTDA
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ADVOGADO JULIANI REBELATTO(OAB:
56737/RS)

PERITO GABRIELA DE MENDONCA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 289aaaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020615-02.2017.5.04.0641
RECLAMANTE FELIPE HERTZ

ADVOGADO ALVARO KLEIN(OAB: 68531/RS)

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS REIS LOPES(OAB:
106994/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR SCHENCKEL(OAB:
90107/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CRISSIUMAL

PERITO IVAN CARLOS DALLA NORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE HERTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd641c3

proferida nos autos.

Vistos.

Revendo posicionamento anteriormente adotado e havendo sido

expedido o Precatório, determino o sobrestamento do feito até sua

integral quitação, em atenção ao contido no artigo 187-A, §3º, do

Provimento nº 267, de 31.5.2019, que institui a Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Regional do Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região:

“Art. 187-A. O arquivamento definitivo do processo de execução

decorre da declaração, por sentença, da extinção da execução, pela

verificação de uma das hipóteses contempladas nos incisos II, III, IV

e V do artigo 924 do CPC, por se achar exaurida a prestação

jurisdicional. (Artigo acrescido pelo Provimento nº 271/2019, com

redação alterada pelo Provimento nº 282/22)

[...]

§3º. Nas execuções contra a Fazenda Pública, uma vez expedido o

precatório, o processo ficará sobrestado, sendo baixado

definitivamente apenas quando ocorrer o pagamento integral do

crédito. (Parágrafo incluído pelo Provimento nº 282/22 e alterado

pelo Provimento nº 291/24).”

Após a quitação integral do Precatório, retornem os autos à

conclusão para extinção da execução e arquivamento definitivo do

feito.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020837-57.2023.5.04.0641
RECLAMANTE SILVANE AMARAL DIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

RECLAMADO MAIS FRANGO MIRAGUAI LTDA

ADVOGADO JULIANI REBELATTO(OAB:
56737/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS FRANGO MIRAGUAI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ae01b7

proferido nos autos.

Vistos.

PERÍCIA MÉDICA: Determino a realização de perícia médica a

cargo do perito Dr. EVANDRO ROCCHI,a ser realizada na sede

desta Unidade Judiciária, às 15h do dia 08-05-2024,com 15 dias

para apresentação do laudo (29-05-2024).

Ficam as partes cientes do ônus da sucumbência com relação aos

honorários do perito, nos termos do artigo790-B da CLT, combinado

com o artigo 6º da Instrução Normativa nº 27 do TST.

JUNTADA DE DOCUMENTOS:deverá a reclamada, no mesmo

prazo deferido para quesitos, anexar aos autos todos os Atestados

de Saúde Ocupacional, PPRA, PCMSO, LTCAT, PPP e AET para

as funções da parte autora, atinentes a todo o período do contrato,
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sob as penas do art. 400, do CPC. Fica a reclamada ciente de que,

em caso de não atendimento da determinação, será desnecessária

a vistoria do local de trabalho, a não ser que o próprio Perito

entenda necessária tal providência.

EXAMES: A parte-autora deverá trazer consigo todos os exames,

atestados, ou documentos relativos ao problema de saúde invocado

na inicial como causa de pedir.

QUESITOS: Quesitos e indicação de assistente técnico: prazo

comum de 10 dias, sendo as partes responsáveis pela intimação do

assistente técnico que indicarem, ficando cientes, ainda, que o

parecer do assistente técnico deverá ser juntado no prazo acima

deferido ao perito do Juízo, sob pena de não ser ele conhecido.

Com fulcro nos princípios da celeridade, da economicidade e da

efetividade da prestação jurisdicional e, ainda, nos arts. 370 e 470,

I, do CPC e do art. 765 da CLT, os quesitos não poderão repetir

aqueles já lançados pelo Juízo, tampouco serem inespecíficos,

alheios aos limites do objeto da perícia deferida, nem à causa de

pedir e, ainda, limitados a, no máximo, de 12 (doze) quesitos para

cada parte, ficando cientes de que, acaso apresentarem número

superior, serão considerados apenas os 12 primeiros quesitos.

Deverá o perito nomeado responder aos seguintes quesitos do

Juízo:

1. O autor(a) foi acometido(a) por alguma doença?

2. Há nexo causal do trabalho com a doença?

3. O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento

ou agravamento da doença ou na ocorrência do acidente?

4. Houve concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

5. A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis?

6. O (A) autor(a) foi treinado(a) para o exercício da função?

7. Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para o

aparecimento da doença ou para a ocorrência do acidente?

8. No setor de trabalho do(a) reclamante ocorreram casos

semelhantes nos últimos cinco anos?

9. É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho

do(a) reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no

mercado, dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

10. Há a possibilidade efetiva de reversão do quadro para

recuperação da aptidão normal de trabalho?

11. Informe, considerando a tabela adotada pela Superintendência

de Seguros Privados – SUSEP, qual é o percentual da perda da

capacidade laborativa do(a) autor(a).

VISTA:As partes poderão falar sobre o laudo no prazo comum de

10 dias a contar de 03-06-2024 (14-06-2024). Ficam as partes

cientes de que no prazo para vistas quanto ao laudo do perito do

Juízo, poderão também falar quanto ao laudo que eventualmente for

apresentado pelo perito assistente da parte adversa. As partes

poderão falar sobre eventuais documentos juntados pelo INSS nos

prazos acima deferidos para manifestação sobre o laudo técnico.

Ultimados os prazos, venham os autos conclusos.

Intimem-se as partes por seus procuradores, bem como ao perito.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020837-57.2023.5.04.0641
RECLAMANTE SILVANE AMARAL DIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

RECLAMADO MAIS FRANGO MIRAGUAI LTDA

ADVOGADO JULIANI REBELATTO(OAB:
56737/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANE AMARAL DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ae01b7

proferido nos autos.

Vistos.

PERÍCIA MÉDICA: Determino a realização de perícia médica a

cargo do perito Dr. EVANDRO ROCCHI,a ser realizada na sede

desta Unidade Judiciária, às 15h do dia 08-05-2024,com 15 dias

para apresentação do laudo (29-05-2024).

Ficam as partes cientes do ônus da sucumbência com relação aos

honorários do perito, nos termos do artigo790-B da CLT, combinado

com o artigo 6º da Instrução Normativa nº 27 do TST.

JUNTADA DE DOCUMENTOS:deverá a reclamada, no mesmo

prazo deferido para quesitos, anexar aos autos todos os Atestados

de Saúde Ocupacional, PPRA, PCMSO, LTCAT, PPP e AET para

as funções da parte autora, atinentes a todo o período do contrato,

sob as penas do art. 400, do CPC. Fica a reclamada ciente de que,

em caso de não atendimento da determinação, será desnecessária

a vistoria do local de trabalho, a não ser que o próprio Perito

entenda necessária tal providência.

EXAMES: A parte-autora deverá trazer consigo todos os exames,
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atestados, ou documentos relativos ao problema de saúde invocado

na inicial como causa de pedir.

QUESITOS: Quesitos e indicação de assistente técnico: prazo

comum de 10 dias, sendo as partes responsáveis pela intimação do

assistente técnico que indicarem, ficando cientes, ainda, que o

parecer do assistente técnico deverá ser juntado no prazo acima

deferido ao perito do Juízo, sob pena de não ser ele conhecido.

Com fulcro nos princípios da celeridade, da economicidade e da

efetividade da prestação jurisdicional e, ainda, nos arts. 370 e 470,

I, do CPC e do art. 765 da CLT, os quesitos não poderão repetir

aqueles já lançados pelo Juízo, tampouco serem inespecíficos,

alheios aos limites do objeto da perícia deferida, nem à causa de

pedir e, ainda, limitados a, no máximo, de 12 (doze) quesitos para

cada parte, ficando cientes de que, acaso apresentarem número

superior, serão considerados apenas os 12 primeiros quesitos.

Deverá o perito nomeado responder aos seguintes quesitos do

Juízo:

1. O autor(a) foi acometido(a) por alguma doença?

2. Há nexo causal do trabalho com a doença?

3. O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento

ou agravamento da doença ou na ocorrência do acidente?

4. Houve concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

5. A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis?

6. O (A) autor(a) foi treinado(a) para o exercício da função?

7. Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para o

aparecimento da doença ou para a ocorrência do acidente?

8. No setor de trabalho do(a) reclamante ocorreram casos

semelhantes nos últimos cinco anos?

9. É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho

do(a) reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no

mercado, dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

10. Há a possibilidade efetiva de reversão do quadro para

recuperação da aptidão normal de trabalho?

11. Informe, considerando a tabela adotada pela Superintendência

de Seguros Privados – SUSEP, qual é o percentual da perda da

capacidade laborativa do(a) autor(a).

VISTA:As partes poderão falar sobre o laudo no prazo comum de

10 dias a contar de 03-06-2024 (14-06-2024). Ficam as partes

cientes de que no prazo para vistas quanto ao laudo do perito do

Juízo, poderão também falar quanto ao laudo que eventualmente for

apresentado pelo perito assistente da parte adversa. As partes

poderão falar sobre eventuais documentos juntados pelo INSS nos

prazos acima deferidos para manifestação sobre o laudo técnico.

Ultimados os prazos, venham os autos conclusos.

Intimem-se as partes por seus procuradores, bem como ao perito.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020304-64.2024.5.04.0641
RECLAMANTE GILBERTO VANDERLEI GEHRCKE

ADVOGADO RAQUEL LAIS ANTUNES(OAB:
88305/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO VANDERLEI GEHRCKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILBERTO VANDERLEI GEHRCKE

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado(a) da decisão de

ID. 97dd3e5.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

IARA KUNDE DICKEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020302-94.2024.5.04.0641
RECLAMANTE MARGARETE MACHADO

VITTORAZZI

ADVOGADO CRISTIANO DOS SANTOS
KUSIAK(OAB: 81278-B/RS)

ADVOGADO MARINES BOENO LENZ(OAB:
71993/RS)

RECLAMADO LILIANE LUCCA JIORGIO ZAMBON

RECLAMADO LEANDRO ROBERTO OSS ZAMBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE MACHADO VITTORAZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARGARETE MACHADO VITTORAZZI

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado(a) da decisão de

ID. 4be8cd1

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

IARA KUNDE DICKEL
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020475-55.2023.5.04.0641
RECLAMANTE VALDEMAR CASTILHA DE LIMA

ADVOGADO GECIELI LORENZI VIAN(OAB:
24294/SC)

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b372e0f

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamante,

VALDEMAR CASTILHA DE LIMA (Id 7becadf), visto que

preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade, ou seja, o

cabimento, a legitimidade recursal, o interesse em recorrer e a

inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer.

Presentes, igualmente, os requisitos extrínsecos de admissibilidade,

ou seja, o preparo e o depósito recursal (dispensados, porquanto

beneficiária da justiça gratuita), a tempestividade (termo final: 15-03-

2024) e a regularidade formal.

Intime-se a reclamada para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO FEIJO SIEGMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020484-85.2021.5.04.0641
RECLAMANTE DOLORES ELSENBACH BONMANN

ADVOGADO VICTOR DA SILVA BRESOLIN(OAB:
80963/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA DO GUARITA

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOLORES ELSENBACH BONMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c197a74

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da disparidade entre os valores retratados pelas partes em

seus cálculos, bem como o teor da decisão de Id 277d900,

encaminhem-se os autos ao contador nomeado, Ivan Carlos Dalla

Nora, para elaborar o cálculo de liquidação à sentença.

Intime-se o referido especialista.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020462-90.2022.5.04.0641
RECLAMANTE TIAGO ROBERTO STAMM

ADVOGADO VICTOR DA SILVA BRESOLIN(OAB:
80963/RS)

RECLAMADO CASCIANO BONETTO

PERITO IVAN CARLOS DALLA NORA

TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento Estadual de Trânsito de
Santa Catarina

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ROBERTO STAMM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5537166

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para ciência do retorno negativo quanto à

tentativa de localização do veículo de placas DWI2868, devendo

requerer o que entender de Direito, no prazo de 5 dias.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020298-91.2023.5.04.0641
RECLAMANTE L.E.D.C.

ADVOGADO RAQUEL LAIS ANTUNES(OAB:
88305/RS)

RECLAMADO C.E.F.

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

RECLAMADO L.L.E.C.L.
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ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.E.F.

  - L.L.E.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9cc5249.

Processo Nº ATOrd-0020298-91.2023.5.04.0641
RECLAMANTE L.E.D.C.

ADVOGADO RAQUEL LAIS ANTUNES(OAB:
88305/RS)

RECLAMADO C.E.F.

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

RECLAMADO L.L.E.C.L.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.E.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9cc5249.

Processo Nº ACum-0000263-67.2010.5.04.0641
RECLAMANTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DO

COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
DO ESTADO DO RGSUL-SULPETRO

ADVOGADO ANDRINNY BASTOS DE
ALMEIDA(OAB: 103590/RS)

ADVOGADO Amauri Celuppi(OAB: 29936/RS)

RECLAMADO LUIS CARLOS GUBIANI

RECLAMADO L. CARLOS GUBIANI - ME

ADVOGADO VANDERLEI STEIGER(OAB:
53475/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DAER-RS

TERCEIRO
INTERESSADO

CNP SEGUROS HOLDING BRASIL
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

Detran RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO INTERMUNICIPAL DO COMERCIO VAREJISTA
DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES DO ESTADO DO
RGSUL-SULPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eea08e2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que as diligências já praticadas para localização de

bens da parte devedora restaram infrutíferas, intime-se a parte

autora para que, no prazo de 15 dias, promova o andamento da

execução, indicando bens de propriedade da parte devedora

passíveis de penhora, livres e desembaraçados, ou requeira o que

entender de direito, sob pena da suspensão do feito pelo período de

um ano, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Findo este prazo sem manifestação das partes, dar-se-á início à

fluência do prazo bienal da prescrição intercorrente, na forma do

caput e §§ 1º e 2º do art. 11-A da CLT, com permanência dos autos

no sobrestamento.

Intime-se.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020357-50.2021.5.04.0641
RECLAMANTE ELAINE JUCILEI VENKA CANDIDO

ADVOGADO VICTOR DA SILVA BRESOLIN(OAB:
80963/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SABARA

ADVOGADO RENATA LUCIA CARVALHO DE
OLIVEIRA MACHADO(OAB:
111168/MG)

ADVOGADO JULIANA DE BLASI(OAB: 83907/MG)

PERITO RAFAELA TRANQUILO

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SABARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 642c1b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o pagamento integral da dívida, julgo extinta a execução, nos

termos do artigo 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos sem dívida.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020357-50.2021.5.04.0641
RECLAMANTE ELAINE JUCILEI VENKA CANDIDO

ADVOGADO VICTOR DA SILVA BRESOLIN(OAB:
80963/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SABARA
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ADVOGADO RENATA LUCIA CARVALHO DE
OLIVEIRA MACHADO(OAB:
111168/MG)

ADVOGADO JULIANA DE BLASI(OAB: 83907/MG)

PERITO RAFAELA TRANQUILO

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE JUCILEI VENKA CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 642c1b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o pagamento integral da dívida, julgo extinta a execução, nos

termos do artigo 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos sem dívida.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020338-10.2022.5.04.0641
RECLAMANTE VALDIR VALTER FAGUNDES

ADVOGADO VICTOR DA SILVA BRESOLIN(OAB:
80963/RS)

RECLAMADO EVERTON PALUDO

ADVOGADO CARLA ANGELICA PICCININI
CANOVA(OAB: 73087/RS)

PERITO JULIANO MORANDINI OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON PALUDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6bf146

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se ofício à Procuradoria Regional Federal da 4ª Região,

conforme determinado na Sentença (Id. 38e0a7a).

Considerando o trânsito em julgado da sentença, digam as partes

no prazo de 5 dias se têm interesse na execução (artigo 878 da

CLT).

No mesmo prazo, manifeste-se o autor sobre a proposta de

parcelamento de Id. bc8726d.

No caso de silêncio das partes, que vale como concordância com o

prosseguimento da execução e considerando-se que a sentença é

líquida, lance-se a conta, deduzindo-se os valores já depositados

nos autos, e venham os autos conclusos para seu acolhimento.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020338-10.2022.5.04.0641
RECLAMANTE VALDIR VALTER FAGUNDES

ADVOGADO VICTOR DA SILVA BRESOLIN(OAB:
80963/RS)

RECLAMADO EVERTON PALUDO

ADVOGADO CARLA ANGELICA PICCININI
CANOVA(OAB: 73087/RS)

PERITO JULIANO MORANDINI OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR VALTER FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6bf146

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se ofício à Procuradoria Regional Federal da 4ª Região,

conforme determinado na Sentença (Id. 38e0a7a).

Considerando o trânsito em julgado da sentença, digam as partes

no prazo de 5 dias se têm interesse na execução (artigo 878 da

CLT).

No mesmo prazo, manifeste-se o autor sobre a proposta de

parcelamento de Id. bc8726d.

No caso de silêncio das partes, que vale como concordância com o

prosseguimento da execução e considerando-se que a sentença é

líquida, lance-se a conta, deduzindo-se os valores já depositados

nos autos, e venham os autos conclusos para seu acolhimento.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020532-44.2021.5.04.0641
RECLAMANTE CATIA LUCIANI BIELESKI

ADVOGADO DIEGO MARRONI ROSA
LOPES(OAB: 66697/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MIRAGUAI

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA LUCIANI BIELESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8dac0cf

proferida nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado da sentença, digam as partes no prazo

de 5 dias se têm interesse na execução (artigo 878 da CLT), cientes

de que o silêncio será tido como concordância.

Considerando-se a determinação constante na sentença quanto ao

deferimento do adicional de insalubridade em parcelas vincendas,

porquanto em vigor o contrato de trabalho, determino ao

reclamado que proceda à integração de tal parcela na folha de

pagamento da autora, a contar do mês de abril/2024, inclusive.

Em consequência, neste mesmo prazo de 5 dias, poderão as

partes elaborar o cálculo de liquidação até o mês de

março/2024, inclusive.

Deverá a autora denunciar eventual descumprimento da decisão

supra acerca da inserção do pagamento em folha, presumindo-se o

silêncio como integral cumprimento.

No caso de silêncio das partes, que vale como concordância com o

prosseguimento da execução, ou no caso de impugnação ao cálculo

apresentado, fica desde já nomeado ad hoc para o encargo, às

expensas da parte ré, o Contador Ivan Carlos Dalla Nora, que terá

15 dias para anexar o laudo aos autos.

Da conta de liquidação, se apresentada por uma das partes, a outra

será intimada, ou se apresentada pelo Contador ad hoc, todas as

partes serão intimadas, sempre nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT. Eventual impugnação deverá ser fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

Apresentado o cálculo pelo Contador, ou por uma das partes e não

impugnados pela outra, dê-se vista a União/Procuradoria Geral

Federal, no prazo de dez dias, atendidas as prescrições do art. 879,

§ 3o, da CLT, sob pena de preclusão, quando for o caso.

Observem-se, para a realização da conta, no que cabível, os

seguintes critérios:

a) Considerando o decidido nas ADC’s 58 e 59 pelo Eg. STF, bem

como oefeito vinculanteque tal decisão contempla,fica superado o

entendimento até então adotado neste Juízo quanto à adoção do

IPCA-e a partir de 26.03.2015,ressalvados, na linha da modulação

delineada pelo próprio STF,os pagamentos realizados e a coisa

julgada. Assim, determino que seja observado, no que tange à

incidência de juros e de correção monetária, o IPCA-E mais juros

pela TRD acumulada na fase pré-judicial, ou seja, até o ajuizamento

do processo e, na fase judicial, a incidência exclusiva da taxa SELIC

simples, que já engloba juros de mora e a correção monetária. A

incidência da taxa SELIC deve ocorrer sobre os valores já

atualizados até o ajuizamento do feito. Ainda, os juros da fase pré-

judicial e o valor integral da taxa SELIC durante a fase judicial

devem ser excluídos da base de cálculo do imposto de renda. Isso

ocorre porque, embora a taxa SELIC englobe juros e correção

monetária, como não é possível identificar o que corresponde a um

ou a outro, o valor integral deve ser excluído da incidência do

imposto de renda.

b) os valores objeto de condenação em FGTS são atualizados pelos

mesmos índices dos créditos trabalhistas, nos termos da OJ-SDI-I,

nº 302 do TST, exceto quando o título exequendo determina o

depósito na conta vinculada do trabalhador, sem possibilidade de

saque imediato, quando deverá ser observado o entendimento

expresso na Orientação Jurisprudencial nº 10 da Seção

Especializada em Execução, com a seguinte redação: "Quando o

comando sentencial é de depósito em conta vinculada dos valores

do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a sua

correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do FGTS, a

Caixa Econômica Federal." ;

c) A integração das parcelas variáveis em férias, gratificações

natalinas, gratificações semestrais e aviso prévio deverá observar

idênticos divisor e dividendo, conforme critério previsto na OJ nº 62

da Seção Especializada em Execução;

d) os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitando o limite máximo mensal do salário de

contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e os valores

já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido na forma da

Súmula 368 do TST;

e) os descontos fiscais devem ser calculados, excluindo-se da sua

base de cálculo os juros de mora sobre os créditos trabalhistas, nos

termos da Súmula nº 53 do E. TRT da 4ª Região, aplicando-se o

disposto na Lei n. 12.350/2010, bem como na Instrução Normativa

nº 1127 da Receita Federal, acrescendo-se a fração de 1/12 (um

doze avos), por ano, para cada 13º salário que integre o período a

ser considerado;

f) os Honorários de Assistência Judiciária devem ser calculados

sobre o valor total bruto do crédito, excetuado critério diverso

expressamente previsto no título exequendo;

g) os juros de mora sobre a indenização por dano moral incidem a
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partir da data do ajuizamento da ação, aplicando-se a regra do art.

883 da CLT, exceto se houver determinação diferente no título

exequendo, nos termos do entendimento expresso na Súmula nº 54

do Eg. TRT da 4ª Região;

h) quando omisso o título judicial acerca da forma da dedução das

horas extras pagas, deverá o contador observar o critério previsto

na Súmula 73 do TRT da 4ª Região e da OJ 415 da SDI-1 do TST.

Intime-se.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020536-81.2021.5.04.0641
RECLAMANTE ELISETE CRISTIANE KREIN

ADVOGADO DIEGO MARRONI ROSA
LOPES(OAB: 66697/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MIRAGUAI

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

PERITO IVAN CARLOS DALLA NORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISETE CRISTIANE KREIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17c085b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o transcurso in albis do prazo das partes, intime-se a

exequente a propor o prosseguimento da execução, no prazo de 5

dias, considerando o estabelecido no art. 100 da Constituição

Federal, bem como o entendimento manifestado na Orientação

Jurisprudencial n. 44 da SEEx deste Tribunal.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021122-94.2016.5.04.0641
RECLAMANTE MARCUS JUNIOR DOS SANTOS

JOMERTZ

ADVOGADO DIEGO PALHANO
STRASSBURGER(OAB: 62645/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS JUNIOR DOS SANTOS JOMERTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1223735

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o transcurso in albis do prazo das partes, intime-se o

exequente a propor quanto ao prosseguimento da execução, no

prazo de 5 dias, considerando o estabelecido no art. 100 da

Constituição Federal, bem como o entendimento manifestado na

Orientação Jurisprudencial n. 44 da SEEx deste Tribunal.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020676-47.2023.5.04.0641
RECLAMANTE MARCOS AURELIO DA ROSA

ADVOGADO BRUNO MATEUS RUGGINI
SGARBOSSA(OAB: 117229/RS)

RECLAMADO MARCIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) do Despacho de ID. 83bcb23.

DESTINATÁRIO: MARCOS AURELIO DA ROSA

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

IARA KUNDE DICKEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020676-47.2023.5.04.0641
RECLAMANTE MARCOS AURELIO DA ROSA

ADVOGADO BRUNO MATEUS RUGGINI
SGARBOSSA(OAB: 117229/RS)

RECLAMADO MARCIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SOUZA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) do Despacho de ID. 83bcb23.

DESTINATÁRIO: MARCIO SOUZA DA SILVA

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

IARA KUNDE DICKEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020048-24.2024.5.04.0641
RECLAMANTE VANDOIR FABIANO DE ALMEIDA

BORGES

ADVOGADO LUIS SANDRO STANGHERLIN DA
SILVA(OAB: 74335/RS)

ADVOGADO OBERTI PALUCHOWSKI(OAB:
56735/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO ALEA ELETRO COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MEDEIROS
BASTOS(OAB: 87400/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDOIR FABIANO DE ALMEIDA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) do Despacho de ID. de0be9f.

DESTINATÁRIO: VANDOIR FABIANO DE ALMEIDA BORGES

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

IARA KUNDE DICKEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020048-24.2024.5.04.0641
RECLAMANTE VANDOIR FABIANO DE ALMEIDA

BORGES

ADVOGADO LUIS SANDRO STANGHERLIN DA
SILVA(OAB: 74335/RS)

ADVOGADO OBERTI PALUCHOWSKI(OAB:
56735/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO ALEA ELETRO COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MEDEIROS
BASTOS(OAB: 87400/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEA ELETRO COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) do Despacho de ID. de0be9f.

DESTINATÁRIO: ALEA ELETRO COMERCIAL LTDA

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

IARA KUNDE DICKEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020048-24.2024.5.04.0641
RECLAMANTE VANDOIR FABIANO DE ALMEIDA

BORGES

ADVOGADO LUIS SANDRO STANGHERLIN DA
SILVA(OAB: 74335/RS)

ADVOGADO OBERTI PALUCHOWSKI(OAB:
56735/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECLAMADO ALEA ELETRO COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MEDEIROS
BASTOS(OAB: 87400/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) do Despacho de ID. de0be9f.

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

IARA KUNDE DICKEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020388-36.2022.5.04.0641
RECLAMANTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO TIAGO SANGIOGO(OAB: 72814/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE REDENTORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificado de que o reclamado anexou aos

autos os documentos requeridos, bem como que deverá apresentar

o cálculo de liquidação no prazo de trinta (30) dias.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

JAIME SCHWAAB

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020550-31.2022.5.04.0641
RECLAMANTE VANDERLEI DE JESUS BONES

ADVOGADO JARDEL ZAMBON DA SILVA(OAB:
70243/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO NOVO

ADVOGADO ROBERTO CHIELE(OAB: 37591/RS)

PERITO RAFAELA TRANQUILO

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI DE JESUS BONES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado do cálculo à liquidação da sentença

apresentado pela contadora do juízo, para manifestar-se no

prazo de oito dias, querendo, sob pena de preclusão (artigo

879, § 2º, da CLT).

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

JAIME SCHWAAB

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020022-94.2022.5.04.0641
RECLAMANTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VISTA GAUCHA

PERITO RAFAELA TRANQUILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado do cálculo à liquidação da sentença

apresentado pela contadora do juízo, para manifestar-se no

prazo de oito dias, querendo, sob pena de preclusão (artigo

879, § 2º, da CLT).

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

JAIME SCHWAAB

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020668-41.2021.5.04.0641
RECLAMANTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE REDENTORA

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

TESTEMUNHA LETICIA ESTER FRONER DA SILVA

TESTEMUNHA CARLA MIRANDA

TESTEMUNHA CLEIDIANE RIGODANZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificado de que o reclamado anexou aos

autos os documentos requeridos, bem como de que deverá

apresentar o cálculo à liquidação da sentença no prazo de dez

dias.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

JAIME SCHWAAB

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020817-13.2016.5.04.0641
RECLAMANTE ILVO INACIO KOCHHANN

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)
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ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO MONIA MASOCHI FRIZON(OAB:
93839/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES VECOZZI(OAB:
49642/RS)

PERITO RAFAELA TRANQUILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d34dd0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o pagamento integral da dívida, julgo extinta a execução, nos

termos do artigo 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos sem dívida.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020817-13.2016.5.04.0641
RECLAMANTE ILVO INACIO KOCHHANN

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO MONIA MASOCHI FRIZON(OAB:
93839/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES VECOZZI(OAB:
49642/RS)

PERITO RAFAELA TRANQUILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILVO INACIO KOCHHANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d34dd0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o pagamento integral da dívida, julgo extinta a execução, nos

termos do artigo 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos sem dívida.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020020-27.2022.5.04.0641
RECLAMANTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BOA VISTA DO
BURICA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO BECKER
PIETCZAKI(OAB: 34273/RS)

PERITO LEO TAURIO OPPERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba93f6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o pagamento integral da dívida, julgo extinta a execução, nos

termos do artigo 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos sem dívida.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020277-91.2018.5.04.0641
RECLAMANTE IVANESSA GRIA

ADVOGADO DIEGO MARRONI ROSA
LOPES(OAB: 66697/RS)

RECLAMADO LABORAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO IVAN CARLOS DALLA NORA

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANESSA GRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4106
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para para ciência das restrições lançadas

(Serasa e BNDT).

DESTINATÁRIO: IVANESSA GRIA

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

IARA KUNDE DICKEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020277-91.2018.5.04.0641
RECLAMANTE IVANESSA GRIA

ADVOGADO DIEGO MARRONI ROSA
LOPES(OAB: 66697/RS)

RECLAMADO LABORAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO IVAN CARLOS DALLA NORA

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANESSA GRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) do Despacho de ID. 6e5debd.

DESTINATÁRIO: IVANESSA GRIA

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

IARA KUNDE DICKEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020170-37.2024.5.04.0641
RECLAMANTE JOCEMAR MOREIRA

ADVOGADO VICTOR DA SILVA BRESOLIN(OAB:
80963/RS)

RECLAMADO MAIS FRANGO MIRAGUAI LTDA

ADVOGADO JULIANI REBELATTO(OAB:
56737/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCEMAR MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada acerca dos documentos adunados com a

contestação, no prazo de 15 dias.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DION CLEBERSON ALEXANDRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020176-44.2024.5.04.0641
RECLAMANTE ELIZA SAMARA RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO VICTOR DA SILVA BRESOLIN(OAB:
80963/RS)

RECLAMADO MAIS FRANGO MIRAGUAI LTDA

ADVOGADO JULIANI REBELATTO(OAB:
56737/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZA SAMARA RIBEIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada acerca dos documentos adunados com a

contestação, no prazo de 15 dias.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DION CLEBERSON ALEXANDRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000411-73.2013.5.04.0641
RECLAMANTE EVERSON EMILIO RIBAS DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO DOS SANTOS
KUSIAK(OAB: 81278-B/RS)

RECLAMADO GISELA EVELINE LUCINI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON EMILIO RIBAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11741d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

O credor foi intimado para promover o andamento da execução,

com vistas a indicar bens do devedor passíveis de constrição

judicial.

Não tendo havido manifestação da parte interessada, iniciou-se a

contagem do prazo estabelecido no art. 11-A, §1º, da CLT. Nos

termos do referido artigo, ocorre a prescrição intercorrente no
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processo do trabalho no prazo de dois anos, o qual tem início

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução, podendo ser declarada de ofício em qualquer

grau de jurisdição.

Assim, por estar o processo paralisado há mais de dois anos,

mantendo-se inerte a parte autora na adoção das medidas

necessárias para o prosseguimento do feito, julgo extinto o

processo pela prescrição intercorrente.

Intime-se a autora.

Exclua-se a executada do BNDT e cancele-se a indisponibilidade na

SERASA (fl. 160 dos autos físicos).

Após, arquive-se definitivamente o feito, inclusive com formação de

lote dos autos físicos.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020077-74.2024.5.04.0641
RECLAMANTE M.S.M.

ADVOGADO SERGIO FERNANDO MAUS(OAB:
122215/RS)

ADVOGADO MATEUS EDUARDO DA SILVA
JESUS(OAB: 127812/RS)

ADVOGADO NICOLAS SEBOLEWSKI DA
SILVA(OAB: 126743/RS)

RECLAMADO R.K.

RECLAMADO J.T.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 94e5c42.

Processo Nº ATOrd-0020212-57.2022.5.04.0641
RECLAMANTE LUCIA FREITAG

ADVOGADO JORGE MIGUEL GONCALVES
BARCELLOS(OAB: 91121/RS)

ADVOGADO RODRIGO CAMARGO
BARCELLOS(OAB: 81699/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TRES PASSOS

PERITO IVAN CARLOS DALLA NORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA FREITAG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20c5b2d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação do prazo da reclamada para que comprove nos

autos a implementação na folha de pagamento da exequente

relativamente à parcela deferida no feito.

Intime-se. Prazo de 15 dias.

Após, cumpra-se a parte final da decisão de Id. f896a48.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020137-81.2023.5.04.0641
RECLAMANTE ADRIANE DE FREITAS

ADVOGADO VICTOR DA SILVA BRESOLIN(OAB:
80963/RS)

RECLAMADO JAQUELINE CORBARI

ADVOGADO MAURICIO ROGERIOS
SCHNEIDER(OAB: 31233/RS)

RECLAMADO ANDRE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DENIRA CAROLINE GORLA
HIRATA(OAB: 39710/PR)

RECLAMADO LUCIANE MARIA FERST HENRICH

ADVOGADO VICENTE MALDANER(OAB:
126383/RS)

RECLAMADO VITTA JEANS LTDA - ME

RECLAMADO ROSIMERE DURANTE LAMPERT

ADVOGADO MAURICIO ROGERIOS
SCHNEIDER(OAB: 31233/RS)

RECLAMADO CONFECCOES DE ROUPAS GLOBAL
CO. LTDA.

ADVOGADO JULIO CESAR SILVEIRA
ZANOTTI(OAB: 313631/SP)

RECLAMADO ABNER MENDES DE OLIVEIRA

RECLAMADO EDIO DUPONT

ADVOGADO VICENTE MALDANER(OAB:
126383/RS)

RECLAMADO EDER CAPELARI

PERITO GABRIELA DE MENDONCA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MENDES DE OLIVEIRA

  - CONFECCOES DE ROUPAS GLOBAL CO. LTDA.

  - EDIO DUPONT

  - JAQUELINE CORBARI

  - LUCIANE MARIA FERST HENRICH

  - ROSIMERE DURANTE LAMPERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a27f002

proferida nos autos.

REVELIAS DE EDER CAPELARI, ABNER MENDES DE

OLIVEIRA e VITTA JEANS LTDA.: Tendo em vista que o

reclamado EDER CAPELARI foi citado por Oficial de Justiça em 02-

03-2023 (Id 58fa2ec), o reclamado ABNER MENDES DE OLIVEIRA
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foi citado por edital em 27-04-2023 (Id 3496C55) e a reclamada

VITTA JEANS LTDA. foi citada por Oficial de Justiça em 05-05-2023

(Id c005c4a); e que nos prazos, cujos termos finais foram em 23-03-

2023, 19-06-2023 e 26-05-2023, respectivamente, mencionados

reclamados não apresentaram contestações e/ou documentos,

considero-os revéis e fictamente confessos quanto à matéria de

fato.

ENCERRAMENTO ANTECIPADO: Digam as partes, no prazo

comum de 10 dias, sobre a possibilidade de conciliação e se

pretendem a realização de alguma outra diligência, ou, ainda, se

concordam com o encerramento antecipado da instrução, ficando

cientes de que o silêncio será tido como concordância com o

encerramento antecipado.

RAZÕES FINAIS: No mesmo prazo, caso pretendam o

encerramento antecipado, faculto às partes a apresentação de

memoriais, ficando cientes de que, no silêncio, serão consideradas

razões finais remissivas e infrutíferas as propostas conciliatórias.

Intimem-se.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020137-81.2023.5.04.0641
RECLAMANTE ADRIANE DE FREITAS

ADVOGADO VICTOR DA SILVA BRESOLIN(OAB:
80963/RS)

RECLAMADO JAQUELINE CORBARI

ADVOGADO MAURICIO ROGERIOS
SCHNEIDER(OAB: 31233/RS)

RECLAMADO ANDRE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DENIRA CAROLINE GORLA
HIRATA(OAB: 39710/PR)

RECLAMADO LUCIANE MARIA FERST HENRICH

ADVOGADO VICENTE MALDANER(OAB:
126383/RS)

RECLAMADO VITTA JEANS LTDA - ME

RECLAMADO ROSIMERE DURANTE LAMPERT

ADVOGADO MAURICIO ROGERIOS
SCHNEIDER(OAB: 31233/RS)

RECLAMADO CONFECCOES DE ROUPAS GLOBAL
CO. LTDA.

ADVOGADO JULIO CESAR SILVEIRA
ZANOTTI(OAB: 313631/SP)

RECLAMADO ABNER MENDES DE OLIVEIRA

RECLAMADO EDIO DUPONT

ADVOGADO VICENTE MALDANER(OAB:
126383/RS)

RECLAMADO EDER CAPELARI

PERITO GABRIELA DE MENDONCA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a27f002

proferida nos autos.

REVELIAS DE EDER CAPELARI, ABNER MENDES DE

OLIVEIRA e VITTA JEANS LTDA.: Tendo em vista que o

reclamado EDER CAPELARI foi citado por Oficial de Justiça em 02-

03-2023 (Id 58fa2ec), o reclamado ABNER MENDES DE OLIVEIRA

foi citado por edital em 27-04-2023 (Id 3496C55) e a reclamada

VITTA JEANS LTDA. foi citada por Oficial de Justiça em 05-05-2023

(Id c005c4a); e que nos prazos, cujos termos finais foram em 23-03-

2023, 19-06-2023 e 26-05-2023, respectivamente, mencionados

reclamados não apresentaram contestações e/ou documentos,

considero-os revéis e fictamente confessos quanto à matéria de

fato.

ENCERRAMENTO ANTECIPADO: Digam as partes, no prazo

comum de 10 dias, sobre a possibilidade de conciliação e se

pretendem a realização de alguma outra diligência, ou, ainda, se

concordam com o encerramento antecipado da instrução, ficando

cientes de que o silêncio será tido como concordância com o

encerramento antecipado.

RAZÕES FINAIS: No mesmo prazo, caso pretendam o

encerramento antecipado, faculto às partes a apresentação de

memoriais, ficando cientes de que, no silêncio, serão consideradas

razões finais remissivas e infrutíferas as propostas conciliatórias.

Intimem-se.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020038-14.2023.5.04.0641
RECLAMANTE DANIELA PIZZUTTI DA SILVA

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO ABNER MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIL RICARDO DA ROSA
GOMES(OAB: 98412/RS)

RECLAMADO VITTA JEANS LTDA - ME

ADVOGADO LEONIL RICARDO DA ROSA
GOMES(OAB: 98412/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABNER MENDES DE OLIVEIRA

  - VITTA JEANS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0b296e

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando-se o trânsito em julgado da sentença, digam as

partes no prazo de 5 dias se têm interesse na execução (artigo 878

da CLT). Havendo interesse, neste mesmo prazo deverão

apresentar cálculo à liquidação da sentença, inclusive da

contribuição previdenciária incidente (art. 879, §1º-B, da CLT).

No caso de silêncio das partes, que vale como concordância com o

prosseguimento da execução, ou no caso de impugnação ao cálculo

apresentado, fica desde já nomeado ad hoc para o encargo, às

expensas da parte ré, a contador(a) Ivan Carlos Dalla Nora, que

terá 15 dias para anexar o laudo aos autos.

Da conta de liquidação, se apresentada por uma das partes, a outra

será intimada, ou se apresentada pela contador(a) ad hoc, todas as

partes serão intimadas, sempre nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT. Eventual impugnação deverá ser fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

Apresentado o cálculo pela contador (a), ou por uma das partes e

não impugnados pela outra, dê-se vista a União/Procuradoria Geral

Federal, no prazo de dez dias, atendidas as prescrições do art. 879,

§ 3o, da CLT, sob pena de preclusão, quando for o caso.

Observem-se, para a realização da conta, no que cabível, os

seguintes critérios:

a) Considerando o decidido nas ADC’s 58 e 59 pelo Eg. STF, bem

como oefeito vinculanteque tal decisão contempla,fica superado o

entendimento até então adotado neste Juízo quanto à adoção do

IPCA-e a partir de 26.03.2015,ressalvados, na linha da modulação

delineada pelo próprio STF,os pagamentos realizados e a coisa

julgada. Assim, determino que seja observado, no que tange à

incidência de juros e de correção monetária, o IPCA-E mais juros

pela TRD acumulada na fase pré-judicial, ou seja, até o ajuizamento

do processo e, na fase judicial, a incidência exclusiva da taxa SELIC

simples, que já engloba juros de mora e a correção monetária. A

incidência da taxa SELIC deve ocorrer sobre os valores já

atualizados até o ajuizamento do feito. Ainda, os juros da fase pré-

judicial e o valor integral da taxa SELIC durante a fase judicial

devem ser excluídos da base de cálculo do imposto de renda. Isso

ocorre porque, embora a taxa SELIC englobe juros e correção

monetária, como não é possível identificar o que corresponde a um

ou a outro, o valor integral deve ser excluído da incidência do

imposto de renda.

a.1) Exclusivamente quando o Ente Público for o devedor principal,

determino que seja observado, no que tange à incidência de juros e

de correção monetária, o IPCA-E na fase pré-judicial, ou seja, até o

ajuizamento do processo e, na fase judicial, até a data de 8-12-2021

o IPCA-E acrescidos dos juros de poupança e, após 9-12-2021 a

incidência exclusiva da taxa SELIC simples, que já engloba juros de

mora e a correção monetária, nos termos da orientação contida no

artigo 3º da Emenda Constitucional nº 113/2021.

b) os valores objeto de condenação em FGTS são atualizados pelos

mesmos índices dos créditos trabalhistas, nos termos da OJ-SDI-I,

nº 302 do TST, exceto quando o título exequendo determina o

depósito na conta vinculada do trabalhador, sem possibilidade de

saque imediato, quando deverá ser observado o entendimento

expresso na Orientação Jurisprudencial nº 10 da Seção

Especializada em Execução, com a seguinte redação: "Quando o

comando sentencial é de depósito em conta vinculada dos valores

do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a sua

correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do FGTS, a

Caixa Econômica Federal." ;

c) A integração das parcelas variáveis em férias, gratificações

natalinas, gratificações semestrais e aviso prévio deverá observar

idênticos divisor e dividendo, conforme critério previsto na OJ nº 62

da Seção Especializada em Execução;

d) os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitando o limite máximo mensal do salário de

contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e os valores

já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido na forma da

Súmula 368 do TST;

e) os descontos fiscais devem ser calculados, excluindo-se da sua

base de cálculo os juros de mora sobre os créditos trabalhistas, nos

termos da Súmula nº 53 do E. TRT da 4ª Região, aplicando-se o

disposto na Lei n. 12.350/2010, bem como na Instrução Normativa

nº 1127 da Receita Federal, acrescendo-se a fração de 1/12 (um

doze avos), por ano, para cada 13º salário que integre o período a

ser considerado;

f) os Honorários de Assistência Judiciária devem ser calculados

sobre o valor total bruto do crédito, excetuado critério diverso

expressamente previsto no título exequendo;

g) os juros de mora sobre a indenização por dano moral incidem a

partir da data do ajuizamento da ação, aplicando-se a regra do art.

883 da CLT, exceto se houver determinação diferente no título

exequendo, nos termos do entendimento expresso na Súmula nº 54

do Eg. TRT da 4ª Região;
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h) quando omisso o título judicial acerca da forma da dedução das

horas extras pagas, deverá o contador observar o critério previsto

na Súmula 73 do TRT da 4ª Região e da OJ 415 da SDI-1 do TST.

Intimem-se.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020038-14.2023.5.04.0641
RECLAMANTE DANIELA PIZZUTTI DA SILVA

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO ABNER MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIL RICARDO DA ROSA
GOMES(OAB: 98412/RS)

RECLAMADO VITTA JEANS LTDA - ME

ADVOGADO LEONIL RICARDO DA ROSA
GOMES(OAB: 98412/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA PIZZUTTI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0b296e

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando-se o trânsito em julgado da sentença, digam as

partes no prazo de 5 dias se têm interesse na execução (artigo 878

da CLT). Havendo interesse, neste mesmo prazo deverão

apresentar cálculo à liquidação da sentença, inclusive da

contribuição previdenciária incidente (art. 879, §1º-B, da CLT).

No caso de silêncio das partes, que vale como concordância com o

prosseguimento da execução, ou no caso de impugnação ao cálculo

apresentado, fica desde já nomeado ad hoc para o encargo, às

expensas da parte ré, a contador(a) Ivan Carlos Dalla Nora, que

terá 15 dias para anexar o laudo aos autos.

Da conta de liquidação, se apresentada por uma das partes, a outra

será intimada, ou se apresentada pela contador(a) ad hoc, todas as

partes serão intimadas, sempre nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT. Eventual impugnação deverá ser fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

Apresentado o cálculo pela contador (a), ou por uma das partes e

não impugnados pela outra, dê-se vista a União/Procuradoria Geral

Federal, no prazo de dez dias, atendidas as prescrições do art. 879,

§ 3o, da CLT, sob pena de preclusão, quando for o caso.

Observem-se, para a realização da conta, no que cabível, os

seguintes critérios:

a) Considerando o decidido nas ADC’s 58 e 59 pelo Eg. STF, bem

como oefeito vinculanteque tal decisão contempla,fica superado o

entendimento até então adotado neste Juízo quanto à adoção do

IPCA-e a partir de 26.03.2015,ressalvados, na linha da modulação

delineada pelo próprio STF,os pagamentos realizados e a coisa

julgada. Assim, determino que seja observado, no que tange à

incidência de juros e de correção monetária, o IPCA-E mais juros

pela TRD acumulada na fase pré-judicial, ou seja, até o ajuizamento

do processo e, na fase judicial, a incidência exclusiva da taxa SELIC

simples, que já engloba juros de mora e a correção monetária. A

incidência da taxa SELIC deve ocorrer sobre os valores já

atualizados até o ajuizamento do feito. Ainda, os juros da fase pré-

judicial e o valor integral da taxa SELIC durante a fase judicial

devem ser excluídos da base de cálculo do imposto de renda. Isso

ocorre porque, embora a taxa SELIC englobe juros e correção

monetária, como não é possível identificar o que corresponde a um

ou a outro, o valor integral deve ser excluído da incidência do

imposto de renda.

a.1) Exclusivamente quando o Ente Público for o devedor principal,

determino que seja observado, no que tange à incidência de juros e

de correção monetária, o IPCA-E na fase pré-judicial, ou seja, até o

ajuizamento do processo e, na fase judicial, até a data de 8-12-2021

o IPCA-E acrescidos dos juros de poupança e, após 9-12-2021 a

incidência exclusiva da taxa SELIC simples, que já engloba juros de

mora e a correção monetária, nos termos da orientação contida no

artigo 3º da Emenda Constitucional nº 113/2021.

b) os valores objeto de condenação em FGTS são atualizados pelos

mesmos índices dos créditos trabalhistas, nos termos da OJ-SDI-I,

nº 302 do TST, exceto quando o título exequendo determina o

depósito na conta vinculada do trabalhador, sem possibilidade de

saque imediato, quando deverá ser observado o entendimento

expresso na Orientação Jurisprudencial nº 10 da Seção

Especializada em Execução, com a seguinte redação: "Quando o

comando sentencial é de depósito em conta vinculada dos valores

do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a sua

correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do FGTS, a

Caixa Econômica Federal." ;

c) A integração das parcelas variáveis em férias, gratificações

natalinas, gratificações semestrais e aviso prévio deverá observar

idênticos divisor e dividendo, conforme critério previsto na OJ nº 62

da Seção Especializada em Execução;

d) os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de
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mora, respeitando o limite máximo mensal do salário de

contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e os valores

já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido na forma da

Súmula 368 do TST;

e) os descontos fiscais devem ser calculados, excluindo-se da sua

base de cálculo os juros de mora sobre os créditos trabalhistas, nos

termos da Súmula nº 53 do E. TRT da 4ª Região, aplicando-se o

disposto na Lei n. 12.350/2010, bem como na Instrução Normativa

nº 1127 da Receita Federal, acrescendo-se a fração de 1/12 (um

doze avos), por ano, para cada 13º salário que integre o período a

ser considerado;

f) os Honorários de Assistência Judiciária devem ser calculados

sobre o valor total bruto do crédito, excetuado critério diverso

expressamente previsto no título exequendo;

g) os juros de mora sobre a indenização por dano moral incidem a

partir da data do ajuizamento da ação, aplicando-se a regra do art.

883 da CLT, exceto se houver determinação diferente no título

exequendo, nos termos do entendimento expresso na Súmula nº 54

do Eg. TRT da 4ª Região;

h) quando omisso o título judicial acerca da forma da dedução das

horas extras pagas, deverá o contador observar o critério previsto

na Súmula 73 do TRT da 4ª Região e da OJ 415 da SDI-1 do TST.

Intimem-se.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

    IVANILDO VIAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020288-52.2020.5.04.0641
EXEQUENTE VANDERLEI BENTO

ADVOGADO VICTOR DA SILVA BRESOLIN(OAB:
80963/RS)

EXECUTADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para ciência do despacho de Id. b113f54,

devendo requerer quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 5

dias.

DESTINATÁRIO:

SEARA ALIMENTOS LTDA

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

BRUNA ANGELICA DE OLIVEIRA LARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020306-34.2024.5.04.0641
RECLAMANTE ANDRE LUIZ WEISS STOHR

ADVOGADO LUIS CESAR SAMBORSKI
PARIS(OAB: 126551/RS)

ADVOGADO EDUARDO PRETTO FRANCO(OAB:
92432/RS)

RECLAMADO MARJORIE ALOISIO KIST E CIA.
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ WEISS STOHR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRE LUIZ WEISS STOHR (SUCESSÃO DE)

Pela presente, fica o(a) destinatário(a) notificado(a) da decisão de

ID. 1feda7b.

TRES PASSOS/RS, 19 de março de 2024.

IARA KUNDE DICKEL

Diretor de Secretaria

VT de Palmeira das Missões

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020432-30.2023.5.04.0541
RECLAMANTE VITOR HUGO STEFANELLO

ADVOGADO LUCIANA MARCON PEREZ
HASSELMANN(OAB: 81180/RS)

ADVOGADO RODRIGO RONSONI(OAB: 54258/RS)

ADVOGADO LUIS FILIPE FREITAS RAEL DA
ROSA(OAB: 93285/RS)

ADVOGADO MONICA ANDREA BERTELI
SLOMP(OAB: 44851/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO STEFANELLO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ee62f2

proferida nos autos.

Vistos,

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte demandada.

Notifique-se a parte adversa para contra-arrazoar, querendo, no

prazo legal.

Cumprido, encaminhem-se os autos eletrônicos ao TRT da 4ª

Região, como alhures determinado.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020460-95.2023.5.04.0541
RECLAMANTE DAVI MASCENA MACHADO

ADVOGADO IZAIAS MASCENA MACHADO(OAB:
126141/RS)

RECLAMADO ILARIO ALBERTON

ADVOGADO ANTONIO MARTINS JUNIOR(OAB:
58488/RS)

RECLAMADO IVAN LUIS PEZENTE ALBERTON

ADVOGADO ANTONIO MARTINS JUNIOR(OAB:
58488/RS)

RECLAMADO SELIANE ALBERTON

ADVOGADO ANTONIO MARTINS JUNIOR(OAB:
58488/RS)

PERITO JAIME LUIZ TRANQUILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI MASCENA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1f7d3d

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se a parte autora para ciência da Certidão exarada nos autos

sob id cd00a75 e os respectivos documentos anexos.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020690-40.2023.5.04.0541
RECLAMANTE ANDRESSA MACHADO DE

QUADROS

ADVOGADO DICKSON ZAPP
LAGOMARSINO(OAB: 118849/RS)

RECLAMADO CASA DE MARCO COMERCIO DE
MATERIAL ELETRICO LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO BUSSOLARO(OAB: 53240/RS)

ADVOGADO JORGE ANDRE ORTOLAN(OAB:
60445/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA MACHADO DE QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8e2932

proferido nos autos.

Vistos,

Cumpram-se as seguintes diligências:

1. Intimem-se as partes para que informem, em 48 horas, se

pretendem apresentar cálculo de liquidação.

2. Uma vez demonstrado o interesse, defiro-lhes o prazo de 10 dias

para a apresentação da conta, no PJe-Calc, independentemente de

intimação.

3. Para efetuar o cálculo, salvo disposição expressa em contrário

na sentença liquidanda, deverão ser observadas as Súmulas e as

Orientações Jurisprudenciais da Seção Especializada em Execução

do TRT da 4ª Região seguintes:

Súmula nº 25 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

Os descontos prev idenc iár ios  e  f isca is  são cabíve is ,

independentemente de sua previsão no título judicial, resguardada a

coisa julgada. Sum. n. 25 TRT4.

Súmula nº 26 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. BASE DE

CÁLCULO.

Os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observadas as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido. Sum. n. 26 TRT4.

Súmula nº 37 - HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

BASE DE CÁLCULO.

Os honorários de assistência judiciária são calculados sobre o valor

bruto da condenação. Sum. n. 27 TRT4.

Súmula nº 53 - DESCONTOS FISCAIS. JUROS DE MORA. BASE

DE CÁLCULO.

Os juros de mora sobre o crédito trabalhista não integram a base de

cálculo dos descontos fiscais. Sum. n. 53 TRT4.

Súmula nº 54 - JUROS DE MORA. INDENIZAÇÃO POR DANO
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MORAL.

Os juros de mora sobre a indenização por dano moral incidem a

partir da data do ajuizamento da ação, aplicando-se a regra do art.

883 da CLT. Sum. n. 54 TRT4.

Orientação Jurisprudencial  nº  1 -  EXECUÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA JUSTIÇA DO

TRABALHO.

I - CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. COMPETÊNCIA. A

Justiça do Trabalho não tem competência para determinar o

recolhimento das contribuições sociais destinadas a terceiros. OJ n.

1 - SEEX - TRT4.

II - CONTRIBUIÇÕES PARA O SAT. COMPETÊNCIA. A Justiça do

Trabalho é competente para executar as contribuições para o

custeio do benefício de aposentadoria especial e daqueles

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT).

Orientação Jurisprudencial nº 8 -  JUROS DE MORA

APLICÁVEIS À FAZENDA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA.

A condenação subsidiária imposta ao ente público não autoriza a

aplicação do benefício da redução dos juros de mora. OJ n. 8 -

SEEX - TRT4.

No mesmo sentido da OJ 382 da SDI-1 do TST.

Orientação Jurisprudencial nº 10 - FGTS. CRITÉRIO DE

ATUALIZAÇÃO.

Quando o comando sentencial é de depósito em conta vinculada

dos valores do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a

sua correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, a Caixa Econômica Federal. OJ n. 10 - SEEX - TRT4.

Orientação Jurisprudencial nº 14 - IMPOSTO DE RENDA.

A apuração do imposto de renda, a ser retido pela fonte pagadora,

deve observar a legislação vigente na data do pagamento, ainda

que critério distinto tenha sido fixado no título executivo. OJ n. 14 -

SEEX - TRT4.

Orientação Jur isprudencia l  nº  18  -  HONORÁRIOS

ASSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL.

A base de cálculo dos honorários de assistência judiciária gratuita é

o valor bruto da condenação devido ao exequente, conforme

Súmula 37 deste Tribunal, não se computando o valor da

contribuição previdenciária patronal. OJ n. 18 - SEEX - TRT4.

Orientação Jurisprudencial nº 21 - PARCELA INTEGRANTE DA

CONDENAÇÃO. BASE DE CÁLCULO MODIFICADA POR

DECISÃO JUDICIAL.

Não fixada na decisão exequenda a base de cálculo da parcela

deferida, a definição deve ocorrer na fase de liquidação, observando

-se os parâmetros adotados durante o contrato de trabalho e

eventuais majorações reconhecidas por decisão judicial, ainda que

em processo diverso, desde que não configurada duplicidade de

pagamento. OJ n. 21 - SEEX - TRT4.

Orientação Jurisprudencial nº 34 - HORAS EXTRAS. SÚMULA

340 DO TST. COISA JULGADA.

Ofende a coisa julgada a pretensão de observância da Súmula 340

do TST para cálculo das horas extras na fase de liquidação, quando

ausente a determinação respectiva no título executivo. OJ n. 34 -

SEEX - TRT4.

Orientação Jurisprudencial nº 56 - LIQUIDAÇÃO/EXECUÇÃO DE

PARCELAS VINCENDAS. ARTIGO 323 DO CPC/2015.

Aplica-se à liquidação/execução trabalhista o entendimento

expresso no art. 323 do CPC/2015, mesmo quando omissa a

sentença quanto às parcelas vincendas. OJ n. 56 - SEEX - TRT4.

São estas devidas após a data do ajuizamento quando íntegro o

contrato de trabalho e mantidas as condições fáticas que

embasaram a condenação.

Orientação Jurisprudencial nº 57 - AGRAVO DE PETIÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS/ASSISTENCIAIS. PARCELAS

VINCENDAS.

Os honorários advocatícios/assistenciais são devidos sobre as

parcelas objeto da condenação, incidindo sobre as vincendas até

doze parcelas mensais seguintes ao trânsito em julgado do título

executivo judicial. OJ n. 57- SEEX - TRT4.

Orientação Jurisprudencial nº 58 - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS EM CASO DE RENÚNCIA DE

PARTE DO CRÉDITO PELO EXEQUENTE.

As contribuições previdenciárias incidem sobre o valor efetivamente

pago ao exequente, não incidindo sobre o valor eventualmente

renunciado pelo credor. OJ n. 58 - SEEX - TRT4.

4. Os créditos de natureza previdenciária, na forma da Súmula

368 do TST:

a) a atualização das contribuições previdenciárias incidentes sobre

labor prestado até 04-03-2009 deve ser efetuada pelos mesmos

índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o trânsito em julgado

da sentença de liquidação e somente a partir da data final do prazo

para recolhimento do tributo, definida no artigo 276 do Decreto nº

3.048/1999, ou seja, a partir do dia 2 (dois) do mês seguinte ao da

liquidação, há incidência de juros de mora, mediante aplicação da

taxa SELIC;

b) em relação ao trabalho prestado a partir de 05-03-2009 (data da

alteração do artigo 43 da Lei 8.212/1991), o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial, para

fins de definição do índice de atualização nas ações judiciais

trabalhistas, passou a ser considerado coincidente com a data da
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efetiva prestação de serviço, aplicando-se a taxa SELIC na correção

monetária dos valores vigentes mês a mês, em cada uma das

respectivas competências.

5.  JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS

TRABALHISTAS.

A partir da decisão da ADC 58 do STF, cuja ata de julgamento foi

publicada em 12-02-2021 e acordão em 07-04-2021, ficou definindo

que, até que sobrevenha solução legislativa, na atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e na correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser deverão ser aplicados:

6.1. Na fase extrajudicial, o indexador é o IPCA-E. Além da

indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991, ou seja, TR), conforme item 6 da ementa do

referido acórdão.

6.2. Na fase judicial, a atualização dos débitos judiciais será feita

exclusivamente pela SELIC, que incide como juros moratórios

(conforme item 7 do acórdão).

7. Nas condenações impostas à Fazenda Pública.

7.1. Como devedora principal: Segundo o item 3 da ementa do

acórdão da ADC 58: a Fazenda Pública está submetida as regime

jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas

pela Lei 11.960/2009 1.

7.2. Como devedora subsidiária, para a Fazenda Pública aplica-se o

mesmo critério do devedor principal (OJ 382 da SbDI-1 do TST.

8. Nas condenações impostas às empresas em Recuperação

Judicial ou Falência.

Observar-se-á o disposto no art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, o qual

estabelece que a habilitação do crédito na recuperação judicial deve

conter o valor atualizado do débito até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, o qual transcreve-se,

a seguir:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter:

(...)

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;

9. Correção do FGTS.

Condenação em depósito do FGTS o critério é o do gestor: pelo

JAM, sem juros.

Condenação ao pagamento do FGTS o critério de correção segue a

regra geral (item 5 acima).

10. Deverá ser apresentado relatório com resumo detalhado da

conta, especificando as rubricas de natureza remuneratória e

indenizatória, além do FGTS, e os juros incidentes sobre cada uma

delas, bem como os recolhimentos previdenciários (ambas as

quotas) e fiscais, bem como a quantidade de meses a considerar na

tabela progressiva supra referida.

11.Silentes ambas as partes, o cálculo será elaborado pela

Contadora do Juízo, MARIA EULINA LAGOMARSINO BECK, que

terá o prazo de 15 dias para apresentação do seu trabalho.

12.Apresentados os cálculos, deverá ser dada vista às partes, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020690-40.2023.5.04.0541
RECLAMANTE ANDRESSA MACHADO DE

QUADROS

ADVOGADO DICKSON ZAPP
LAGOMARSINO(OAB: 118849/RS)

RECLAMADO CASA DE MARCO COMERCIO DE
MATERIAL ELETRICO LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO BUSSOLARO(OAB: 53240/RS)

ADVOGADO JORGE ANDRE ORTOLAN(OAB:
60445/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE MARCO COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8e2932

proferido nos autos.

Vistos,

Cumpram-se as seguintes diligências:

1. Intimem-se as partes para que informem, em 48 horas, se

pretendem apresentar cálculo de liquidação.

2. Uma vez demonstrado o interesse, defiro-lhes o prazo de 10 dias

para a apresentação da conta, no PJe-Calc, independentemente de

intimação.

3. Para efetuar o cálculo, salvo disposição expressa em contrário

na sentença liquidanda, deverão ser observadas as Súmulas e as

Orientações Jurisprudenciais da Seção Especializada em Execução

do TRT da 4ª Região seguintes:

Súmula nº 25 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

Os descontos prev idenc iár ios  e  f isca is  são cabíve is ,

independentemente de sua previsão no título judicial, resguardada a

coisa julgada. Sum. n. 25 TRT4.
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Súmula nº 26 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. BASE DE

CÁLCULO.

Os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observadas as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido. Sum. n. 26 TRT4.

Súmula nº 37 - HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

BASE DE CÁLCULO.

Os honorários de assistência judiciária são calculados sobre o valor

bruto da condenação. Sum. n. 27 TRT4.

Súmula nº 53 - DESCONTOS FISCAIS. JUROS DE MORA. BASE

DE CÁLCULO.

Os juros de mora sobre o crédito trabalhista não integram a base de

cálculo dos descontos fiscais. Sum. n. 53 TRT4.

Súmula nº 54 - JUROS DE MORA. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL.

Os juros de mora sobre a indenização por dano moral incidem a

partir da data do ajuizamento da ação, aplicando-se a regra do art.

883 da CLT. Sum. n. 54 TRT4.

Orientação Jurisprudencial  nº  1 -  EXECUÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA JUSTIÇA DO

TRABALHO.

I - CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. COMPETÊNCIA. A

Justiça do Trabalho não tem competência para determinar o

recolhimento das contribuições sociais destinadas a terceiros. OJ n.

1 - SEEX - TRT4.

II - CONTRIBUIÇÕES PARA O SAT. COMPETÊNCIA. A Justiça do

Trabalho é competente para executar as contribuições para o

custeio do benefício de aposentadoria especial e daqueles

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT).

Orientação Jurisprudencial nº 8 -  JUROS DE MORA

APLICÁVEIS À FAZENDA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA.

A condenação subsidiária imposta ao ente público não autoriza a

aplicação do benefício da redução dos juros de mora. OJ n. 8 -

SEEX - TRT4.

No mesmo sentido da OJ 382 da SDI-1 do TST.

Orientação Jurisprudencial nº 10 - FGTS. CRITÉRIO DE

ATUALIZAÇÃO.

Quando o comando sentencial é de depósito em conta vinculada

dos valores do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a

sua correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, a Caixa Econômica Federal. OJ n. 10 - SEEX - TRT4.

Orientação Jurisprudencial nº 14 - IMPOSTO DE RENDA.

A apuração do imposto de renda, a ser retido pela fonte pagadora,

deve observar a legislação vigente na data do pagamento, ainda

que critério distinto tenha sido fixado no título executivo. OJ n. 14 -

SEEX - TRT4.

Orientação Jur isprudencia l  nº  18  -  HONORÁRIOS

ASSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL.

A base de cálculo dos honorários de assistência judiciária gratuita é

o valor bruto da condenação devido ao exequente, conforme

Súmula 37 deste Tribunal, não se computando o valor da

contribuição previdenciária patronal. OJ n. 18 - SEEX - TRT4.

Orientação Jurisprudencial nº 21 - PARCELA INTEGRANTE DA

CONDENAÇÃO. BASE DE CÁLCULO MODIFICADA POR

DECISÃO JUDICIAL.

Não fixada na decisão exequenda a base de cálculo da parcela

deferida, a definição deve ocorrer na fase de liquidação, observando

-se os parâmetros adotados durante o contrato de trabalho e

eventuais majorações reconhecidas por decisão judicial, ainda que

em processo diverso, desde que não configurada duplicidade de

pagamento. OJ n. 21 - SEEX - TRT4.

Orientação Jurisprudencial nº 34 - HORAS EXTRAS. SÚMULA

340 DO TST. COISA JULGADA.

Ofende a coisa julgada a pretensão de observância da Súmula 340

do TST para cálculo das horas extras na fase de liquidação, quando

ausente a determinação respectiva no título executivo. OJ n. 34 -

SEEX - TRT4.

Orientação Jurisprudencial nº 56 - LIQUIDAÇÃO/EXECUÇÃO DE

PARCELAS VINCENDAS. ARTIGO 323 DO CPC/2015.

Aplica-se à liquidação/execução trabalhista o entendimento

expresso no art. 323 do CPC/2015, mesmo quando omissa a

sentença quanto às parcelas vincendas. OJ n. 56 - SEEX - TRT4.

São estas devidas após a data do ajuizamento quando íntegro o

contrato de trabalho e mantidas as condições fáticas que

embasaram a condenação.

Orientação Jurisprudencial nº 57 - AGRAVO DE PETIÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS/ASSISTENCIAIS. PARCELAS

VINCENDAS.

Os honorários advocatícios/assistenciais são devidos sobre as

parcelas objeto da condenação, incidindo sobre as vincendas até

doze parcelas mensais seguintes ao trânsito em julgado do título

executivo judicial. OJ n. 57- SEEX - TRT4.

Orientação Jurisprudencial nº 58 - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS EM CASO DE RENÚNCIA DE

PARTE DO CRÉDITO PELO EXEQUENTE.

As contribuições previdenciárias incidem sobre o valor efetivamente

pago ao exequente, não incidindo sobre o valor eventualmente
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renunciado pelo credor. OJ n. 58 - SEEX - TRT4.

4. Os créditos de natureza previdenciária, na forma da Súmula

368 do TST:

a) a atualização das contribuições previdenciárias incidentes sobre

labor prestado até 04-03-2009 deve ser efetuada pelos mesmos

índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o trânsito em julgado

da sentença de liquidação e somente a partir da data final do prazo

para recolhimento do tributo, definida no artigo 276 do Decreto nº

3.048/1999, ou seja, a partir do dia 2 (dois) do mês seguinte ao da

liquidação, há incidência de juros de mora, mediante aplicação da

taxa SELIC;

b) em relação ao trabalho prestado a partir de 05-03-2009 (data da

alteração do artigo 43 da Lei 8.212/1991), o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial, para

fins de definição do índice de atualização nas ações judiciais

trabalhistas, passou a ser considerado coincidente com a data da

efetiva prestação de serviço, aplicando-se a taxa SELIC na correção

monetária dos valores vigentes mês a mês, em cada uma das

respectivas competências.

5.  JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS

TRABALHISTAS.

A partir da decisão da ADC 58 do STF, cuja ata de julgamento foi

publicada em 12-02-2021 e acordão em 07-04-2021, ficou definindo

que, até que sobrevenha solução legislativa, na atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e na correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser deverão ser aplicados:

6.1. Na fase extrajudicial, o indexador é o IPCA-E. Além da

indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991, ou seja, TR), conforme item 6 da ementa do

referido acórdão.

6.2. Na fase judicial, a atualização dos débitos judiciais será feita

exclusivamente pela SELIC, que incide como juros moratórios

(conforme item 7 do acórdão).

7. Nas condenações impostas à Fazenda Pública.

7.1. Como devedora principal: Segundo o item 3 da ementa do

acórdão da ADC 58: a Fazenda Pública está submetida as regime

jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas

pela Lei 11.960/2009 1.

7.2. Como devedora subsidiária, para a Fazenda Pública aplica-se o

mesmo critério do devedor principal (OJ 382 da SbDI-1 do TST.

8. Nas condenações impostas às empresas em Recuperação

Judicial ou Falência.

Observar-se-á o disposto no art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, o qual

estabelece que a habilitação do crédito na recuperação judicial deve

conter o valor atualizado do débito até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, o qual transcreve-se,

a seguir:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter:

(...)

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;

9. Correção do FGTS.

Condenação em depósito do FGTS o critério é o do gestor: pelo

JAM, sem juros.

Condenação ao pagamento do FGTS o critério de correção segue a

regra geral (item 5 acima).

10. Deverá ser apresentado relatório com resumo detalhado da

conta, especificando as rubricas de natureza remuneratória e

indenizatória, além do FGTS, e os juros incidentes sobre cada uma

delas, bem como os recolhimentos previdenciários (ambas as

quotas) e fiscais, bem como a quantidade de meses a considerar na

tabela progressiva supra referida.

11.Silentes ambas as partes, o cálculo será elaborado pela

Contadora do Juízo, MARIA EULINA LAGOMARSINO BECK, que

terá o prazo de 15 dias para apresentação do seu trabalho.

12.Apresentados os cálculos, deverá ser dada vista às partes, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020587-33.2023.5.04.0541
RECLAMANTE LETICIA TEODORO DA LUZ

ADVOGADO JOSE PAULO LORENZI
JUNIOR(OAB: 125755/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA
FORNARI(OAB: 110475/RS)

ADVOGADO RENAN DE OLIVEI RA
PEIXOTO(OAB: 211046/RJ)

RECLAMADO AYSLAN DALVITT DA SILVEIRA
02487777001

ADVOGADO VERIDIANE PICCININI FASSINI(OAB:
102450/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA TEODORO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7df9f5e
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proferido nos autos.

Vistos,

Considerando a impugnação apresentada pela parte demandada,

intime-se a adversa, para que se manifeste, no prazo de 08 dias,

sob pena de preclusão, inclusive sobre o que requerido a respeito

do registro do contrato de trabalho. Eventuais impugnações

deverão indicar os itens e valores objeto da discordância, nos

termos do artigo 879, §2º, da CLT.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020058-77.2024.5.04.0541
REQUERENTE OMAR YOUNES

ADVOGADO LUCIANO DE FREITAS
TURELA(OAB: 105961/RS)

ADVOGADO DANIELA KURTZ DO
NASCIMENTO(OAB: 75599/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO DANIEL DE ARAUJO SANDRI(OAB:
69474/RS)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO VINICIUS FACENDA(OAB: 62629/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4866143

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se a parte demandada para anexar em 10 dias os

documentos sol ic i tados pela adversa, ou demonstrar a

impossibilidade de fazê-lo, sob as penas do artigo 400 do CPC.

Anexados, intime-se a parte autora, para elaborar os cálculos de

liquidação de sentença, no prazo e critérios já estabelecidos pelo

Juízo.

Registro que, na ausência de documentos obrigatórios e solicitados,

a presunção é de que são desfavoráveis à parte que não cumprir a

determinação do Juízo.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020214-07.2020.5.04.0541

RECLAMANTE ANGELA MAIARA MARTINS

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Eloi Contini(OAB: 35912/RS)

PERITO RAFAELA TRANQUILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d73acc9

proferida nos autos.

Vistos,

Os cálculos de liquidação foram elaborados pela Contadora do

Juízo, RAFAELA TRANQÜILO.

Concedida vista às partes, a parte autora se manifestou,

e x p r e s s a n d o  s u a  c o n c o r d â n c i a ,  t e n d o  r e q u e r i d o  o

d e s e n c a d e a m e n t o  d o s  a t o s  e x e c u t ó r i o s .

A parte demandada apresentou impugnação.

Encaminhados os autos à expert, esta apresentou esclarecimentos,

os quais acolho.

Assim, com fundamento no art. 884, § 3º, da CLT e porque o cálculo

apresentado expressa o contido no título judicial, julgo líquidas as

condenações principal e acessória, fixando-as emR$ 21.095,75

(Vinte e um mil,noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos),

acrescida, a primeira, dos consectários legais.

Fixo os honorários da Contadora ad hoc emR$ 1.900,00, pela parte

demandada, atualizados.

Custas, atualizadas.

Porque expressamente requerido pela parte autora, reputo

cumprido o impulso inicial da execução.

Lançada a conta, intime-se o procurador da parte ré, para

pagamento, nos termos do artigo 513, § 2º, I do NCPC. Prazo de 15

dias.

A UNIÃO fica dispensada da intimação em razão do VALOR DA

CONTRIBUIÇÃO não alcançar o mínimo fixado (R$ 40.000,00), a

teor do que dispõe a Portaria Normativa PGF n. 47, de 2023, c/c

Recomendação n. 03 da Corregedoria Regional do E. TRT da 4ª

Região, de 17/08/2023.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4118
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0034200-63.1999.5.04.0541
RECLAMANTE KATIANE CARLOTT

ADVOGADO IVO JOSE PACHECO(OAB:
24974/RS)

RECLAMANTE LUCIA TEREZINHA VARGAS

ADVOGADO IVO JOSE PACHECO(OAB:
24974/RS)

RECLAMADO SERGIO LUIZ LUCCA

ADVOGADO PEDRO VINICIUS MAGALHAES
PITTA(OAB: 20530/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ LUCCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1018f67

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando o não pagamento do débito, o Juízo promoveu

tentativas de penhora on line, que restaram parcialmente exitosas,

ante à inexistência de numerário suficiente.

De outra banda, mediante pesquisa efetuada junto ao Sistema

RENAJUD, constatou-se que o demandado possui veículos

registrados em seu nome, cuja restrição de licenciamento foi

aplicada, consoante documento carreado aos autos.

Assim sendo, intime-se a parte demandada, para pagar o débito

remanescente, em cinco dias.

No silêncio, altere-se a restrição, aplicando-se aquela de circulação

e expeça-se Carta Precatória para Penhora e Avaliação.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020037-04.2024.5.04.0541
RECLAMANTE KAMILLY VITORIA DOS SANTOS

CALAI

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
112022/RS)

RECLAMADO J.A CONFECCOES E CALCADOS
LTDA

ADVOGADO JAISON BURTET(OAB: 76771/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILLY VITORIA DOS SANTOS CALAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 456c2e2

proferido nos autos.

Vistos,

Determino a realização de perícia médica pelo perito EVANDRO

ROCCHI, a ser realizada nas dependências desta Unidade

Judiciária, Rua Miguel Rocha Sampaio, n. 136 - Palmeira das

Missões/RS, no dia 11/06/2024 às 14horas, devendo a parte

autora apresentar ao  expert seus documentos pessoais,

especialmente a sua CTPS, bem como exames médicos recentes.

Quesitos poderão ser anexados pelas partes no prazo de 05 dias.

Diligencie a Secretaria junto ao sistema PREVJUD para juntar aos

autos documentos relativos ao pedidos de benefício previdenciário

ou acidentário relativos à parte autora, mesmo negados, bem como

cópia de eventuais perícias realizadas e do prontuário de

atendimento.

O perito deverá anexar o laudo até o dia 28/06/2024, podendo as

partes se manifestarem, independentemente de nova intimação, até

o dia 12/07/2024.

Desde já fica estabelecido que será franqueado o acesso

exclusivamente do(a) Periciando(a) ao local da perícia, e,

eventualmente, dos Assistentes Médicos das Partes, devida e

previamente nomeados por estas nos autos.

Intimem-se os procuradores, mediante publicação no DEJT,

inclusive para que cientifiquem os seus respectivos constituintes.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020037-04.2024.5.04.0541
RECLAMANTE KAMILLY VITORIA DOS SANTOS

CALAI

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
112022/RS)

RECLAMADO J.A CONFECCOES E CALCADOS
LTDA

ADVOGADO JAISON BURTET(OAB: 76771/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A CONFECCOES E CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4119
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 456c2e2

proferido nos autos.

Vistos,

Determino a realização de perícia médica pelo perito EVANDRO

ROCCHI, a ser realizada nas dependências desta Unidade

Judiciária, Rua Miguel Rocha Sampaio, n. 136 - Palmeira das

Missões/RS, no dia 11/06/2024 às 14horas, devendo a parte

autora apresentar ao  expert seus documentos pessoais,

especialmente a sua CTPS, bem como exames médicos recentes.

Quesitos poderão ser anexados pelas partes no prazo de 05 dias.

Diligencie a Secretaria junto ao sistema PREVJUD para juntar aos

autos documentos relativos ao pedidos de benefício previdenciário

ou acidentário relativos à parte autora, mesmo negados, bem como

cópia de eventuais perícias realizadas e do prontuário de

atendimento.

O perito deverá anexar o laudo até o dia 28/06/2024, podendo as

partes se manifestarem, independentemente de nova intimação, até

o dia 12/07/2024.

Desde já fica estabelecido que será franqueado o acesso

exclusivamente do(a) Periciando(a) ao local da perícia, e,

eventualmente, dos Assistentes Médicos das Partes, devida e

previamente nomeados por estas nos autos.

Intimem-se os procuradores, mediante publicação no DEJT,

inclusive para que cientifiquem os seus respectivos constituintes.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020683-48.2023.5.04.0541
RECLAMANTE VALMIR TABILE

ADVOGADO CLOVIS ANDRE DENTE(OAB:
91886/RS)

RECLAMADO ANCELMO IORA

ADVOGADO SAMIR SUZANO(OAB: 56839/RS)

RECLAMADO JEANE BECKER IORA

ADVOGADO SAMIR SUZANO(OAB: 56839/RS)

RECLAMADO NELDA BECKER

ADVOGADO SAMIR SUZANO(OAB: 56839/RS)

RECLAMADO ALISSON BECKER

ADVOGADO SAMIR SUZANO(OAB: 56839/RS)

RECLAMADO VALMIR ANTONIO BECKER

ADVOGADO SAMIR SUZANO(OAB: 56839/RS)

RECLAMADO FAZENDA NOSSA SENHORA
APARECIDA

ADVOGADO SAMIR SUZANO(OAB: 56839/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

TERCEIRO
INTERESSADO

AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON BECKER

  - ANCELMO IORA

  - FAZENDA NOSSA SENHORA APARECIDA

  - JEANE BECKER IORA

  - NELDA BECKER

  - VALMIR ANTONIO BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5cb1f4

proferido nos autos.

Vistos,

Inexiste motivo plausível a justificar a realização de nova perícia ou

nomeação de outro perito, pelo que indefiro o requerimento da parte

autora, por entender suficientes as respostas já apresentadas.

Oportuno salientar que, pelo princípio do livre convencimento

motivado do juiz, este não fica adstrito ao resultado da prova

pericial, a qual será analisada e valorada conjuntamente com os

demais elementos probatórios, nos termos dos artigos 371 e 479 do

NCPC, subsidiariamente aplicáveis ao Processo do Trabalho.

Ainda, DETERMINO:

A inclusão nos autos em pauta de prosseguimento, designando

para tanto o dia 13/05/2024, às 08h30min.

Tratando-se de feito que tramita pela modalidade Juízo 100%

Digital, a audiência será realizada de forma telepresencial (à

distância, a partir de ambiente físico externo à unidade judiciária),

nos termo do art. 5º da Resolução CNJ 345/2020. Será utilizada a

plataforma ZOOM, devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapalmeirajt

Os advogados deverão disponibilizar aos seus constituintes e às

testemunhas por eles convidadas o link para acesso à audiência.

Por meio desse link, ingressarão em uma sala de espera virtual, na

qual aguardarão até o encaminhamento à sala de audiências.

Em caso de acesso por smartphones ou tablets, deverá ser feito o

download do aplicativo ZOOM nos dispositivos antes da audiência.

O sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, que é o

seguinte:

471 827 5582

Recomenda-se que os advogados tenham conhecimento do número

de telefone das partes e testemunhas (preferencialmente com

acesso ao WhatsApp).

Intimem-se.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATOrd-0020683-48.2023.5.04.0541
RECLAMANTE VALMIR TABILE

ADVOGADO CLOVIS ANDRE DENTE(OAB:
91886/RS)

RECLAMADO ANCELMO IORA

ADVOGADO SAMIR SUZANO(OAB: 56839/RS)

RECLAMADO JEANE BECKER IORA

ADVOGADO SAMIR SUZANO(OAB: 56839/RS)

RECLAMADO NELDA BECKER

ADVOGADO SAMIR SUZANO(OAB: 56839/RS)

RECLAMADO ALISSON BECKER

ADVOGADO SAMIR SUZANO(OAB: 56839/RS)

RECLAMADO VALMIR ANTONIO BECKER

ADVOGADO SAMIR SUZANO(OAB: 56839/RS)

RECLAMADO FAZENDA NOSSA SENHORA
APARECIDA

ADVOGADO SAMIR SUZANO(OAB: 56839/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

TERCEIRO
INTERESSADO

AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR TABILE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5cb1f4

proferido nos autos.

Vistos,

Inexiste motivo plausível a justificar a realização de nova perícia ou

nomeação de outro perito, pelo que indefiro o requerimento da parte

autora, por entender suficientes as respostas já apresentadas.

Oportuno salientar que, pelo princípio do livre convencimento

motivado do juiz, este não fica adstrito ao resultado da prova

pericial, a qual será analisada e valorada conjuntamente com os

demais elementos probatórios, nos termos dos artigos 371 e 479 do

NCPC, subsidiariamente aplicáveis ao Processo do Trabalho.

Ainda, DETERMINO:

A inclusão nos autos em pauta de prosseguimento, designando

para tanto o dia 13/05/2024, às 08h30min.

Tratando-se de feito que tramita pela modalidade Juízo 100%

Digital, a audiência será realizada de forma telepresencial (à

distância, a partir de ambiente físico externo à unidade judiciária),

nos termo do art. 5º da Resolução CNJ 345/2020. Será utilizada a

plataforma ZOOM, devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapalmeirajt

Os advogados deverão disponibilizar aos seus constituintes e às

testemunhas por eles convidadas o link para acesso à audiência.

Por meio desse link, ingressarão em uma sala de espera virtual, na

qual aguardarão até o encaminhamento à sala de audiências.

Em caso de acesso por smartphones ou tablets, deverá ser feito o

download do aplicativo ZOOM nos dispositivos antes da audiência.

O sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, que é o

seguinte:

471 827 5582

Recomenda-se que os advogados tenham conhecimento do número

de telefone das partes e testemunhas (preferencialmente com

acesso ao WhatsApp).

Intimem-se.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020152-59.2023.5.04.0541
RECLAMANTE ATAMISA MERGEN SOARES

ADVOGADO RODRIGO LORINI(OAB: 65523/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MOVEIS FINGER
LTDA

ADVOGADO LUCIA PERONI GAUDARD(OAB:
240966/SP)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE MOVEIS FINGER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92561af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, nego provimentos

aos embargos de declaração opostos por INDUSTRIA DE MOVEIS

FINGER LTDA. Intimem-se. Nada mais.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020152-59.2023.5.04.0541
RECLAMANTE ATAMISA MERGEN SOARES

ADVOGADO RODRIGO LORINI(OAB: 65523/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MOVEIS FINGER
LTDA

ADVOGADO LUCIA PERONI GAUDARD(OAB:
240966/SP)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAMISA MERGEN SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92561af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, nego provimentos

aos embargos de declaração opostos por INDUSTRIA DE MOVEIS

FINGER LTDA. Intimem-se. Nada mais.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020564-92.2020.5.04.0541
RECLAMANTE CINARA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO ELISANE GODOYS(OAB: 77867/RS)

ADVOGADO GILBERTO MACHADO HAAS(OAB:
87780/RS)

RECLAMADO VALDIR JOSE TOBALDINI

ADVOGADO LEIDA TABORDA GRZECHOTA(OAB:
67431/RS)

ADVOGADO FELIPE DOS SANTOS
VALANDRO(OAB: 116499/RS)

PERITO RAFAELA TRANQUILO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE AMADOR FORTES

TERCEIRO
INTERESSADO

PALM DAS MISSOES OFICIO DO
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURELIO MARTINS

ADVOGADO JOAO CARLOS DE ARAUJO E
SILVA(OAB: 14961/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LOTEAMENTO CEU AZUL LTDA

PERITO DIRCEU GRANADO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILSON SEVERO BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ROBERTO TOBALDINI

PERITO ALEXANDRE RECH

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR JOSE TOBALDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f438881

proferido nos autos.

Vistos,

Uma vez que a arrematação encontra-se perfeita, acabada e

irretratável, defiro a liberação dos valores em favor da autora,

condicionando, todavia, ao efetivo cumprimento do Mandado

expedido.

Intime-se.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020564-92.2020.5.04.0541
RECLAMANTE CINARA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO ELISANE GODOYS(OAB: 77867/RS)

ADVOGADO GILBERTO MACHADO HAAS(OAB:
87780/RS)

RECLAMADO VALDIR JOSE TOBALDINI

ADVOGADO LEIDA TABORDA GRZECHOTA(OAB:
67431/RS)

ADVOGADO FELIPE DOS SANTOS
VALANDRO(OAB: 116499/RS)

PERITO RAFAELA TRANQUILO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE AMADOR FORTES

TERCEIRO
INTERESSADO

PALM DAS MISSOES OFICIO DO
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURELIO MARTINS

ADVOGADO JOAO CARLOS DE ARAUJO E
SILVA(OAB: 14961/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LOTEAMENTO CEU AZUL LTDA

PERITO DIRCEU GRANADO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILSON SEVERO BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ROBERTO TOBALDINI

PERITO ALEXANDRE RECH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINARA DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f438881

proferido nos autos.

Vistos,

Uma vez que a arrematação encontra-se perfeita, acabada e

irretratável, defiro a liberação dos valores em favor da autora,

condicionando, todavia, ao efetivo cumprimento do Mandado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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expedido.

Intime-se.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0020159-85.2022.5.04.0541
AUTOR SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO FAGUNDES DE
FARIAS(OAB: 86574/RS)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DAS
MISSOES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREIA APARECIDA CRUZ ASSIS

TERCEIRO
INTERESSADO

GARIBALDE PRESTES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE MATTOS DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA MAFALDA ZILIO

PERITO LOURDES MARA SICHELERO

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANDRO SCHULTZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE JADISCHKE TASSO

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA BUENO DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b34304

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando o pagamento do débito, expeça-se alvará eletrônico

de transferência aos respectivos beneficiários, utilizando-se os

dados já informados nos autos. 

Eventuais valores bloqueados junto ao SISBAJUD deverão ser

imediatamente liberados.

Após, voltem, para as deliberações que couberem.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020627-49.2022.5.04.0541

REQUERENTE ANTONIO VANDERLEI REDER

ADVOGADO IGOR ROCHA TUSSET(OAB:
66396/RS)

ADVOGADO LARISSA BORGES FORTES(OAB:
79395/RS)

ADVOGADO DIRLEI FIGUEIRO FORTES(OAB:
22758/RS)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CESAR LUIS SCORTEGAGNA
PEREIRA(OAB: 47663/RS)

ADVOGADO CESAR LUIS SPRANDEL(OAB:
74902/RS)

ADVOGADO Ercio Weimer Klein(OAB: 26919/RS)

PERITO LOURDES MARA SICHELERO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VANDERLEI REDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee0a35b

proferida nos autos.

Vistos,

Recebo o agravo de petição interposto pela parte reclamada, visto

que presentes os requisitos intrínsecos de admissibilidade, ou seja,

o cabimento, a adequação, o interesse e a legitimidade recursal,

bem como a inexistência de um fato extintivo ou impeditivo da

recorribilidade. Saliento, ainda, que também os requisitos

extrínsecos de admissibilidade estão presentes in casu, ou seja, o

preparo, a regularidade formal e a tempestividade.

Notifique-se a parte adversa para contraminutar, querendo, no

prazo legal.

Cumprido, encaminhem-se os autos eletrônicos ao TRT da 4ª

Região.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020426-33.2017.5.04.0541
RECLAMANTE RUTI RODRIGUES

ADVOGADO VALDECIR VALERIO LOPES DA
SILVA(OAB: 29370/RS)

RECLAMADO EDUARDO DAL PUPO
CASAGRANDE

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

RECLAMADO EDUARDO DAL PUPO
CASAGRANDE EIRELI

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

PERITO MARIA EULINA LAGOMARSINO
BECK

PERITO ROBERTO LEITE GARCIA
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PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DAL PUPO CASAGRANDE

  - EDUARDO DAL PUPO CASAGRANDE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7e7046

proferido nos autos.

Vistos,

Pelo exame da timeline do processo, não existe qualquer restrição

junto ao SERASA relativamente a este feito, razão por que reputo

prejudicado o requerimento.

Intime-se.

Após, reencaminhem-se os autos ao arquivo.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020317-19.2017.5.04.0541
RECLAMANTE ORTENILA SABADIN

ADVOGADO DANILO KAYSER(OAB: 12292/RS)

RECLAMADO EDUARDO DAL PUPO
CASAGRANDE

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

RECLAMADO EDUARDO DAL PUPO
CASAGRANDE EIRELI

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO NORBERTO HALLWASS(OAB:
29612/RS)

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

PERITO ALEXANDRE RECH

PERITO LOURDES MARA SICHELERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DAL PUPO CASAGRANDE

  - EDUARDO DAL PUPO CASAGRANDE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 694fb40

proferido nos autos.

Vistos,

Comprove a demandada documentalmente sua alegação, na

medida em que a providência solicitada (exclusão do BNDT) já foi

efetivada, conforme tela de sistema abaixo:

No mesmo sentido, consulta à certidão negativa de débitos

trabalhistas com o CNPJ da reclamada:

Noutro viés, e embora a imprecisão da demandada, reporto-me às

razões esposadas no Despacho do id. 7c01182 para determinar o

cancelamento da restrição junto ao SERASA, sob a cominação nele

estabelecida.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020888-77.2023.5.04.0541
RECLAMANTE ANA MARIUSSI KRUMMENAUER

ADVOGADO TIAGO EMILIO MEDEIROS(OAB:
61483/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PALMEIRA DAS
MISSOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIUSSI KRUMMENAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eeda78

proferido nos autos.

Vistos,

Intimadas as partes quanto à produção de provas, e considerando

as anteriores deliberações do Juízo, declaro encerrada a instrução.

Ainda, assino prazo de cinco dias às partes para, querendo,

oferecerem razões finais.

Após, venham conclusos, para julgamento.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020562-88.2021.5.04.0541
RECLAMANTE PATRICIA BUENO DA SILVEIRA

ADVOGADO DIONEIA CRISTINA CARON(OAB:
87696/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE DAS
MISSOES

PERITO JAIME LUIZ TRANQUILO

PERITO RAFAELA TRANQUILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA BUENO DA SILVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91b52f1

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando o pagamento do débito, expeça-se alvará eletrônico

de transferência aos respectivos beneficiários, utilizando-se os

dados já informados nos autos. 

Após, voltem, para as deliberações que couberem.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020256-85.2022.5.04.0541
RECLAMANTE ANTONIO FLAVOMIR DE REZENDE

ADVOGADO RODRIGO LORINI(OAB: 65523/RS)

RECLAMADO ANDRE ACATROLLI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO VALDECIR ACATROLLI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO MAURICIO ACATROLLI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO CRISTIAN ACATROLLI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES ACATROLLI LTDA.

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO VALDIR ACATROLLI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

TERCEIRO
INTERESSADO

C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BUNGE ALIMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FLAVOMIR DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da55b9c

proferida nos autos.

Vistos,

Expeça-se alvará em favor do autor.

No mais, observe-se o decurso dos prazos estabelecidos na r. ata

homologatória do acordo.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020256-85.2022.5.04.0541
RECLAMANTE ANTONIO FLAVOMIR DE REZENDE

ADVOGADO RODRIGO LORINI(OAB: 65523/RS)

RECLAMADO ANDRE ACATROLLI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO VALDECIR ACATROLLI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO MAURICIO ACATROLLI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO CRISTIAN ACATROLLI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES ACATROLLI LTDA.

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO VALDIR ACATROLLI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

TERCEIRO
INTERESSADO

C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BUNGE ALIMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ACATROLLI

  - CRISTIAN ACATROLLI

  - MAURICIO ACATROLLI

  - TRANSPORTES ACATROLLI LTDA.

  - VALDECIR ACATROLLI

  - VALDIR ACATROLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da55b9c

proferida nos autos.

Vistos,

Expeça-se alvará em favor do autor.

No mais, observe-se o decurso dos prazos estabelecidos na r. ata

homologatória do acordo.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.
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    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0020434-34.2022.5.04.0541
AUTOR SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO FAGUNDES DE
FARIAS(OAB: 86574/RS)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DAS
MISSOES

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA MAFALDA ZILIO

TERCEIRO
INTERESSADO

GARIBALDE PRESTES DE SOUZA

PERITO MARIA EULINA LAGOMARSINO
BECK

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE JADISCHKE TASSO

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA BUENO DA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALMIR ANTONIO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE MATTOS DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANDRO SCHULTZ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREIA APARECIDA CRUZ ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 899a4c8

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando o pagamento do débito, expeça-se alvará eletrônico

de transferência aos respectivos beneficiários, utilizando-se os

dados já informados nos autos. 

Após, voltem, para as deliberações que couberem.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020115-95.2024.5.04.0541
RECLAMANTE IRINEU MIGLIORINI

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
FRANCISCO(OAB: 86977/RS)

RECLAMADO DECARLI COMERCIO DE CEREAIS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO VARGAS DOS
SANTOS(OAB: 32926/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEU MIGLIORINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81ff888

proferido nos autos.

Vistos,

Cancele-se a audiência e aguarde-se o oferecimento da

contestação, no prazo já assinado.

Intimem-se.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020115-95.2024.5.04.0541
RECLAMANTE IRINEU MIGLIORINI

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
FRANCISCO(OAB: 86977/RS)

RECLAMADO DECARLI COMERCIO DE CEREAIS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO VARGAS DOS
SANTOS(OAB: 32926/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECARLI COMERCIO DE CEREAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81ff888

proferido nos autos.

Vistos,

Cancele-se a audiência e aguarde-se o oferecimento da

contestação, no prazo já assinado.

Intimem-se.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020316-92.2021.5.04.0541
RECLAMANTE GRACIEL SOMMER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4126
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUCAS ANTONIO MARINI(OAB:
92174/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO Cristiano Popov Zambiasi(OAB:
56876/RS)

ADVOGADO KASSIANA APARECIDA FILIPPI(OAB:
55633/SC)

PERITO LOURDES MARA SICHELERO

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIEL SOMMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64478b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020316-92.2021.5.04.0541
RECLAMANTE GRACIEL SOMMER

ADVOGADO LUCAS ANTONIO MARINI(OAB:
92174/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO Cristiano Popov Zambiasi(OAB:
56876/RS)

ADVOGADO KASSIANA APARECIDA FILIPPI(OAB:
55633/SC)

PERITO LOURDES MARA SICHELERO

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64478b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020169-71.2018.5.04.0541
RECLAMANTE ALISSON RODRIGO MENSCH

ADVOGADO EDMILSON PEDRINI(OAB: 62354/RS)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DONIDA(OAB:
97169/RS)

RECLAMADO RONALDO ADRIANO PRESTES
INACIO

RECLAMADO RONALDO ADRIANO PRESTES
INACIO - ME

PERITO ADOLAR SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON RODRIGO MENSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cad1272

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020680-64.2021.5.04.0541
RECLAMANTE KELVEN HENRIQUE ROMANI DA

SILVA

ADVOGADO LUCAS ANTONIO MARINI(OAB:
92174/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO Marcelo Nedel Scalzilli(OAB:
45861/RS)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO KASSIANA APARECIDA FILIPPI(OAB:
55633/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cae1a4b

proferido nos autos.

Vistos,

Cumpram-se as seguintes diligências:

1. Intimem-se as partes para que informem, em 48 horas, se
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pretendem apresentar cálculo de liquidação.

2. Uma vez demonstrado o interesse, defiro-lhes o prazo de 10 dias

para a apresentação da conta, no PJe-Calc, independentemente de

intimação.

3. Para efetuar o cálculo, salvo disposição expressa em contrário

na sentença liquidanda, deverão ser observadas as Súmulas e as

Orientações Jurisprudenciais da Seção Especializada em Execução

do TRT da 4ª Região seguintes:

Súmula nº 25 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

Os descontos prev idenc iár ios  e  f isca is  são cabíve is ,

independentemente de sua previsão no título judicial, resguardada a

coisa julgada. Sum. n. 25 TRT4.

Súmula nº 26 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. BASE DE

CÁLCULO.

Os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observadas as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido. Sum. n. 26 TRT4.

Súmula nº 37 - HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

BASE DE CÁLCULO.

Os honorários de assistência judiciária são calculados sobre o valor

bruto da condenação. Sum. n. 27 TRT4.

Súmula nº 53 - DESCONTOS FISCAIS. JUROS DE MORA. BASE

DE CÁLCULO.

Os juros de mora sobre o crédito trabalhista não integram a base de

cálculo dos descontos fiscais. Sum. n. 53 TRT4.

Súmula nº 54 - JUROS DE MORA. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL.

Os juros de mora sobre a indenização por dano moral incidem a

partir da data do ajuizamento da ação, aplicando-se a regra do art.

883 da CLT. Sum. n. 54 TRT4.

Orientação Jurisprudencial  nº  1 -  EXECUÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA JUSTIÇA DO

TRABALHO.

I - CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. COMPETÊNCIA. A

Justiça do Trabalho não tem competência para determinar o

recolhimento das contribuições sociais destinadas a terceiros. OJ n.

1 - SEEX - TRT4.

II - CONTRIBUIÇÕES PARA O SAT. COMPETÊNCIA. A Justiça do

Trabalho é competente para executar as contribuições para o

custeio do benefício de aposentadoria especial e daqueles

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT).

Orientação Jurisprudencial nº 8 -  JUROS DE MORA

APLICÁVEIS À FAZENDA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA.

A condenação subsidiária imposta ao ente público não autoriza a

aplicação do benefício da redução dos juros de mora. OJ n. 8 -

SEEX - TRT4.

No mesmo sentido da OJ 382 da SDI-1 do TST.

Orientação Jurisprudencial nº 10 - FGTS. CRITÉRIO DE

ATUALIZAÇÃO.

Quando o comando sentencial é de depósito em conta vinculada

dos valores do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a

sua correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, a Caixa Econômica Federal. OJ n. 10 - SEEX - TRT4.

Orientação Jurisprudencial nº 14 - IMPOSTO DE RENDA.

A apuração do imposto de renda, a ser retido pela fonte pagadora,

deve observar a legislação vigente na data do pagamento, ainda

que critério distinto tenha sido fixado no título executivo. OJ n. 14 -

SEEX - TRT4.

Orientação Jur isprudencia l  nº  18  -  HONORÁRIOS

ASSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL.

A base de cálculo dos honorários de assistência judiciária gratuita é

o valor bruto da condenação devido ao exequente, conforme

Súmula 37 deste Tribunal, não se computando o valor da

contribuição previdenciária patronal. OJ n. 18 - SEEX - TRT4.

Orientação Jurisprudencial nº 21 - PARCELA INTEGRANTE DA

CONDENAÇÃO. BASE DE CÁLCULO MODIFICADA POR

DECISÃO JUDICIAL.

Não fixada na decisão exequenda a base de cálculo da parcela

deferida, a definição deve ocorrer na fase de liquidação, observando

-se os parâmetros adotados durante o contrato de trabalho e

eventuais majorações reconhecidas por decisão judicial, ainda que

em processo diverso, desde que não configurada duplicidade de

pagamento. OJ n. 21 - SEEX - TRT4.

Orientação Jurisprudencial nº 34 - HORAS EXTRAS. SÚMULA

340 DO TST. COISA JULGADA.

Ofende a coisa julgada a pretensão de observância da Súmula 340

do TST para cálculo das horas extras na fase de liquidação, quando

ausente a determinação respectiva no título executivo. OJ n. 34 -

SEEX - TRT4.

Orientação Jurisprudencial nº 56 - LIQUIDAÇÃO/EXECUÇÃO DE

PARCELAS VINCENDAS. ARTIGO 323 DO CPC/2015.

Aplica-se à liquidação/execução trabalhista o entendimento

expresso no art. 323 do CPC/2015, mesmo quando omissa a

sentença quanto às parcelas vincendas. OJ n. 56 - SEEX - TRT4.

São estas devidas após a data do ajuizamento quando íntegro o

contrato de trabalho e mantidas as condições fáticas que

embasaram a condenação.
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Orientação Jurisprudencial nº 57 - AGRAVO DE PETIÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS/ASSISTENCIAIS. PARCELAS

VINCENDAS.

Os honorários advocatícios/assistenciais são devidos sobre as

parcelas objeto da condenação, incidindo sobre as vincendas até

doze parcelas mensais seguintes ao trânsito em julgado do título

executivo judicial. OJ n. 57- SEEX - TRT4.

Orientação Jurisprudencial nº 58 - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS EM CASO DE RENÚNCIA DE

PARTE DO CRÉDITO PELO EXEQUENTE.

As contribuições previdenciárias incidem sobre o valor efetivamente

pago ao exequente, não incidindo sobre o valor eventualmente

renunciado pelo credor. OJ n. 58 - SEEX - TRT4.

4. Os créditos de natureza previdenciária, na forma da Súmula

368 do TST:

a) a atualização das contribuições previdenciárias incidentes sobre

labor prestado até 04-03-2009 deve ser efetuada pelos mesmos

índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o trânsito em julgado

da sentença de liquidação e somente a partir da data final do prazo

para recolhimento do tributo, definida no artigo 276 do Decreto nº

3.048/1999, ou seja, a partir do dia 2 (dois) do mês seguinte ao da

liquidação, há incidência de juros de mora, mediante aplicação da

taxa SELIC;

b) em relação ao trabalho prestado a partir de 05-03-2009 (data da

alteração do artigo 43 da Lei 8.212/1991), o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial, para

fins de definição do índice de atualização nas ações judiciais

trabalhistas, passou a ser considerado coincidente com a data da

efetiva prestação de serviço, aplicando-se a taxa SELIC na correção

monetária dos valores vigentes mês a mês, em cada uma das

respectivas competências.

5.  JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS

TRABALHISTAS.

A partir da decisão da ADC 58 do STF, cuja ata de julgamento foi

publicada em 12-02-2021 e acordão em 07-04-2021, ficou definindo

que, até que sobrevenha solução legislativa, na atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e na correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser deverão ser aplicados:

6.1. Na fase extrajudicial, o indexador é o IPCA-E. Além da

indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991, ou seja, TR), conforme item 6 da ementa do

referido acórdão.

6.2. Na fase judicial, a atualização dos débitos judiciais será feita

exclusivamente pela SELIC, que incide como juros moratórios

(conforme item 7 do acórdão).

7. Nas condenações impostas à Fazenda Pública.

7.1. Como devedora principal: Segundo o item 3 da ementa do

acórdão da ADC 58: a Fazenda Pública está submetida as regime

jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas

pela Lei 11.960/2009 1.

7.2. Como devedora subsidiária, para a Fazenda Pública aplica-se o

mesmo critério do devedor principal (OJ 382 da SbDI-1 do TST.

8. Nas condenações impostas às empresas em Recuperação

Judicial ou Falência.

Observar-se-á o disposto no art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, o qual

estabelece que a habilitação do crédito na recuperação judicial deve

conter o valor atualizado do débito até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, o qual transcreve-se,

a seguir:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter:

(...)

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;

9. Correção do FGTS.

Condenação em depósito do FGTS o critério é o do gestor: pelo

JAM, sem juros.

Condenação ao pagamento do FGTS o critério de correção segue a

regra geral (item 5 acima).

10. Deverá ser apresentado relatório com resumo detalhado da

conta, especificando as rubricas de natureza remuneratória e

indenizatória, além do FGTS, e os juros incidentes sobre cada uma

delas, bem como os recolhimentos previdenciários (ambas as

quotas) e fiscais, bem como a quantidade de meses a considerar na

tabela progressiva supra referida.

11.Silentes ambas as partes, o cálculo será elaborado pela

Contadora do Juízo, MARIA EULINA LAGOMARSINO BECK, que

terá o prazo de 20 dias para apresentação do seu trabalho.

12.Apresentados os cálculos, deverá ser dada vista às partes, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020680-64.2021.5.04.0541
RECLAMANTE KELVEN HENRIQUE ROMANI DA

SILVA

ADVOGADO LUCAS ANTONIO MARINI(OAB:
92174/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS
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ADVOGADO Marcelo Nedel Scalzilli(OAB:
45861/RS)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO KASSIANA APARECIDA FILIPPI(OAB:
55633/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVEN HENRIQUE ROMANI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cae1a4b

proferido nos autos.

Vistos,

Cumpram-se as seguintes diligências:

1. Intimem-se as partes para que informem, em 48 horas, se

pretendem apresentar cálculo de liquidação.

2. Uma vez demonstrado o interesse, defiro-lhes o prazo de 10 dias

para a apresentação da conta, no PJe-Calc, independentemente de

intimação.

3. Para efetuar o cálculo, salvo disposição expressa em contrário

na sentença liquidanda, deverão ser observadas as Súmulas e as

Orientações Jurisprudenciais da Seção Especializada em Execução

do TRT da 4ª Região seguintes:

Súmula nº 25 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

Os descontos prev idenc iár ios  e  f isca is  são cabíve is ,

independentemente de sua previsão no título judicial, resguardada a

coisa julgada. Sum. n. 25 TRT4.

Súmula nº 26 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. BASE DE

CÁLCULO.

Os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observadas as alíquotas previstas em lei e os valores já recolhidos,

atualizando-se o valor ainda devido. Sum. n. 26 TRT4.

Súmula nº 37 - HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

BASE DE CÁLCULO.

Os honorários de assistência judiciária são calculados sobre o valor

bruto da condenação. Sum. n. 27 TRT4.

Súmula nº 53 - DESCONTOS FISCAIS. JUROS DE MORA. BASE

DE CÁLCULO.

Os juros de mora sobre o crédito trabalhista não integram a base de

cálculo dos descontos fiscais. Sum. n. 53 TRT4.

Súmula nº 54 - JUROS DE MORA. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL.

Os juros de mora sobre a indenização por dano moral incidem a

partir da data do ajuizamento da ação, aplicando-se a regra do art.

883 da CLT. Sum. n. 54 TRT4.

Orientação Jurisprudencial  nº  1 -  EXECUÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA JUSTIÇA DO

TRABALHO.

I - CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. COMPETÊNCIA. A

Justiça do Trabalho não tem competência para determinar o

recolhimento das contribuições sociais destinadas a terceiros. OJ n.

1 - SEEX - TRT4.

II - CONTRIBUIÇÕES PARA O SAT. COMPETÊNCIA. A Justiça do

Trabalho é competente para executar as contribuições para o

custeio do benefício de aposentadoria especial e daqueles

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT).

Orientação Jurisprudencial nº 8 -  JUROS DE MORA

APLICÁVEIS À FAZENDA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA.

A condenação subsidiária imposta ao ente público não autoriza a

aplicação do benefício da redução dos juros de mora. OJ n. 8 -

SEEX - TRT4.

No mesmo sentido da OJ 382 da SDI-1 do TST.

Orientação Jurisprudencial nº 10 - FGTS. CRITÉRIO DE

ATUALIZAÇÃO.

Quando o comando sentencial é de depósito em conta vinculada

dos valores do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a

sua correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, a Caixa Econômica Federal. OJ n. 10 - SEEX - TRT4.

Orientação Jurisprudencial nº 14 - IMPOSTO DE RENDA.

A apuração do imposto de renda, a ser retido pela fonte pagadora,

deve observar a legislação vigente na data do pagamento, ainda

que critério distinto tenha sido fixado no título executivo. OJ n. 14 -

SEEX - TRT4.

Orientação Jur isprudencia l  nº  18  -  HONORÁRIOS

ASSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL.

A base de cálculo dos honorários de assistência judiciária gratuita é

o valor bruto da condenação devido ao exequente, conforme

Súmula 37 deste Tribunal, não se computando o valor da

contribuição previdenciária patronal. OJ n. 18 - SEEX - TRT4.

Orientação Jurisprudencial nº 21 - PARCELA INTEGRANTE DA

CONDENAÇÃO. BASE DE CÁLCULO MODIFICADA POR

DECISÃO JUDICIAL.

Não fixada na decisão exequenda a base de cálculo da parcela

deferida, a definição deve ocorrer na fase de liquidação, observando
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-se os parâmetros adotados durante o contrato de trabalho e

eventuais majorações reconhecidas por decisão judicial, ainda que

em processo diverso, desde que não configurada duplicidade de

pagamento. OJ n. 21 - SEEX - TRT4.

Orientação Jurisprudencial nº 34 - HORAS EXTRAS. SÚMULA

340 DO TST. COISA JULGADA.

Ofende a coisa julgada a pretensão de observância da Súmula 340

do TST para cálculo das horas extras na fase de liquidação, quando

ausente a determinação respectiva no título executivo. OJ n. 34 -

SEEX - TRT4.

Orientação Jurisprudencial nº 56 - LIQUIDAÇÃO/EXECUÇÃO DE

PARCELAS VINCENDAS. ARTIGO 323 DO CPC/2015.

Aplica-se à liquidação/execução trabalhista o entendimento

expresso no art. 323 do CPC/2015, mesmo quando omissa a

sentença quanto às parcelas vincendas. OJ n. 56 - SEEX - TRT4.

São estas devidas após a data do ajuizamento quando íntegro o

contrato de trabalho e mantidas as condições fáticas que

embasaram a condenação.

Orientação Jurisprudencial nº 57 - AGRAVO DE PETIÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS/ASSISTENCIAIS. PARCELAS

VINCENDAS.

Os honorários advocatícios/assistenciais são devidos sobre as

parcelas objeto da condenação, incidindo sobre as vincendas até

doze parcelas mensais seguintes ao trânsito em julgado do título

executivo judicial. OJ n. 57- SEEX - TRT4.

Orientação Jurisprudencial nº 58 - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS EM CASO DE RENÚNCIA DE

PARTE DO CRÉDITO PELO EXEQUENTE.

As contribuições previdenciárias incidem sobre o valor efetivamente

pago ao exequente, não incidindo sobre o valor eventualmente

renunciado pelo credor. OJ n. 58 - SEEX - TRT4.

4. Os créditos de natureza previdenciária, na forma da Súmula

368 do TST:

a) a atualização das contribuições previdenciárias incidentes sobre

labor prestado até 04-03-2009 deve ser efetuada pelos mesmos

índices aplicáveis aos débitos trabalhistas até o trânsito em julgado

da sentença de liquidação e somente a partir da data final do prazo

para recolhimento do tributo, definida no artigo 276 do Decreto nº

3.048/1999, ou seja, a partir do dia 2 (dois) do mês seguinte ao da

liquidação, há incidência de juros de mora, mediante aplicação da

taxa SELIC;

b) em relação ao trabalho prestado a partir de 05-03-2009 (data da

alteração do artigo 43 da Lei 8.212/1991), o fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de decisão judicial, para

fins de definição do índice de atualização nas ações judiciais

trabalhistas, passou a ser considerado coincidente com a data da

efetiva prestação de serviço, aplicando-se a taxa SELIC na correção

monetária dos valores vigentes mês a mês, em cada uma das

respectivas competências.

5.  JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS

TRABALHISTAS.

A partir da decisão da ADC 58 do STF, cuja ata de julgamento foi

publicada em 12-02-2021 e acordão em 07-04-2021, ficou definindo

que, até que sobrevenha solução legislativa, na atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e na correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser deverão ser aplicados:

6.1. Na fase extrajudicial, o indexador é o IPCA-E. Além da

indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991, ou seja, TR), conforme item 6 da ementa do

referido acórdão.

6.2. Na fase judicial, a atualização dos débitos judiciais será feita

exclusivamente pela SELIC, que incide como juros moratórios

(conforme item 7 do acórdão).

7. Nas condenações impostas à Fazenda Pública.

7.1. Como devedora principal: Segundo o item 3 da ementa do

acórdão da ADC 58: a Fazenda Pública está submetida as regime

jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas

pela Lei 11.960/2009 1.

7.2. Como devedora subsidiária, para a Fazenda Pública aplica-se o

mesmo critério do devedor principal (OJ 382 da SbDI-1 do TST.

8. Nas condenações impostas às empresas em Recuperação

Judicial ou Falência.

Observar-se-á o disposto no art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, o qual

estabelece que a habilitação do crédito na recuperação judicial deve

conter o valor atualizado do débito até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, o qual transcreve-se,

a seguir:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter:

(...)

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;

9. Correção do FGTS.

Condenação em depósito do FGTS o critério é o do gestor: pelo

JAM, sem juros.

Condenação ao pagamento do FGTS o critério de correção segue a

regra geral (item 5 acima).

10. Deverá ser apresentado relatório com resumo detalhado da

conta, especificando as rubricas de natureza remuneratória e
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indenizatória, além do FGTS, e os juros incidentes sobre cada uma

delas, bem como os recolhimentos previdenciários (ambas as

quotas) e fiscais, bem como a quantidade de meses a considerar na

tabela progressiva supra referida.

11.Silentes ambas as partes, o cálculo será elaborado pela

Contadora do Juízo, MARIA EULINA LAGOMARSINO BECK, que

terá o prazo de 20 dias para apresentação do seu trabalho.

12.Apresentados os cálculos, deverá ser dada vista às partes, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020664-42.2023.5.04.0541
RECLAMANTE ELAINE DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO LORINI(OAB: 65523/RS)

RECLAMADO VALDIR ACATROLLI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO MAURICIO ACATROLLI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO ANDRE ACATROLLI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO CRISTIAN ACATROLLI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO VALDECIR ACATROLLI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ACATROLLI

  - CRISTIAN ACATROLLI

  - MAURICIO ACATROLLI

  - VALDECIR ACATROLLI

  - VALDIR ACATROLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65ac9c6

proferida nos autos.

Vistos,

Recebo o recurso ordinário interposto pela parteautora, visto que

presentes os requisitos intrínsecos de admissibilidade, ou seja, o

cabimento, a adequação, o interesse e a legitimidade recursal, bem

como a inexistência de um fato extintivo ou impeditivo da

recorribilidade. Saliento, ainda, que também os requisitos

extrínsecos de admissibilidade estão presentes in casu, ou seja, o

preparo, a regularidade formal e a tempestividade.

Notifique-se a parte adversa para contra-arrazoar, querendo, no

prazo legal.

Cumprido, encaminhem-se os autos eletrônicos ao TRT da 4ª

Região.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020027-57.2024.5.04.0541
RECLAMANTE ADEVILSON LUIZ DA SILVA

KLERING

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
112022/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4256daa

proferido nos autos.

Vistos,

Atendendo ao requerimento formulado pela parte autora, o Juízo fez

retirar o sigilo da(s) peça(s) mencionada(s).

Ainda, determino a realização de perícia médica pelo perito

EVANDRO ROCCHI, a ser realizada nas dependências desta

Unidade Judiciária, Rua Miguel Rocha Sampaio, n. 136 -

Palmeira das Missões/RS, no dia 11/06/2024 às 10horas,

devendo a parte autora apresentar ao expert seus documentos

pessoais, especialmente a sua CTPS, bem como exames médicos

recentes.

Quesitos poderão ser anexados pelas partes no prazo de 05 dias.

Diligencie a Secretaria junto ao sistema PREVJUD para juntar aos

autos documentos relativos ao pedidos de benefício previdenciário

ou acidentário relativos à parte autora, mesmo negados, bem como

cópia de eventuais perícias realizadas e do prontuário de

atendimento.

O perito deverá anexar o laudo até o dia 28/06/2024, podendo as

partes se manifestarem, independentemente de nova intimação, até

o dia 12/07/2024.
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Desde já fica estabelecido que será franqueado o acesso

exclusivamente do(a) Periciando(a) ao local da perícia, e,

eventualmente, dos Assistentes Médicos das Partes, devida e

previamente nomeados por estas nos autos.

Intimem-se os procuradores, mediante publicação no DEJT,

inclusive para que cientifiquem os seus respectivos constituintes.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020027-57.2024.5.04.0541
RECLAMANTE ADEVILSON LUIZ DA SILVA

KLERING

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
112022/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEVILSON LUIZ DA SILVA KLERING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4256daa

proferido nos autos.

Vistos,

Atendendo ao requerimento formulado pela parte autora, o Juízo fez

retirar o sigilo da(s) peça(s) mencionada(s).

Ainda, determino a realização de perícia médica pelo perito

EVANDRO ROCCHI, a ser realizada nas dependências desta

Unidade Judiciária, Rua Miguel Rocha Sampaio, n. 136 -

Palmeira das Missões/RS, no dia 11/06/2024 às 10horas,

devendo a parte autora apresentar ao expert seus documentos

pessoais, especialmente a sua CTPS, bem como exames médicos

recentes.

Quesitos poderão ser anexados pelas partes no prazo de 05 dias.

Diligencie a Secretaria junto ao sistema PREVJUD para juntar aos

autos documentos relativos ao pedidos de benefício previdenciário

ou acidentário relativos à parte autora, mesmo negados, bem como

cópia de eventuais perícias realizadas e do prontuário de

atendimento.

O perito deverá anexar o laudo até o dia 28/06/2024, podendo as

partes se manifestarem, independentemente de nova intimação, até

o dia 12/07/2024.

Desde já fica estabelecido que será franqueado o acesso

exclusivamente do(a) Periciando(a) ao local da perícia, e,

eventualmente, dos Assistentes Médicos das Partes, devida e

previamente nomeados por estas nos autos.

Intimem-se os procuradores, mediante publicação no DEJT,

inclusive para que cientifiquem os seus respectivos constituintes.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020665-27.2023.5.04.0541
RECLAMANTE MARIO PEIXOTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO LORINI(OAB: 65523/RS)

RECLAMADO MAURICIO ACATROLLI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO VALDECIR ACATROLLI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO CRISTIAN ACATROLLI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO ANDRE ACATROLLI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECLAMADO VALDIR ACATROLLI

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

39º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ACATROLLI

  - CRISTIAN ACATROLLI

  - MAURICIO ACATROLLI

  - VALDECIR ACATROLLI

  - VALDIR ACATROLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e88cdd7

proferida nos autos.

Vistos,

Recebo o recurso ordinário interposto pela parteautora, visto que

presentes os requisitos intrínsecos de admissibilidade, ou seja, o

cabimento, a adequação, o interesse e a legitimidade recursal, bem

como a inexistência de um fato extintivo ou impeditivo da

recorribilidade. Saliento, ainda, que também os requisitos

extrínsecos de admissibilidade estão presentes in casu, ou seja, o

preparo, a regularidade formal e a tempestividade.
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Notifique-se a parte adversa para contra-arrazoar, querendo, no

prazo legal.

Cumprido, encaminhem-se os autos eletrônicos ao TRT da 4ª

Região.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020247-26.2022.5.04.0541
RECLAMANTE JORGE LEANDRO DA SILVA

BRIZOLLA

ADVOGADO VALDECIR VALERIO LOPES DA
SILVA(OAB: 29370/RS)

RECLAMADO BARTH METAIS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO ADELAR KREMER(OAB: 49372/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LEANDRO DA SILVA BRIZOLLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a59ec9

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se o autor para comprovar documentalmente suas

alegações, em 48 horas.

Comprovado, intime-se a ré para que efetue o pagamento do

quantum, ao qual deverá ser acrescida a multa de 30% como

estabelecida no acordo.

Desde logo, determino que o autor mensalmente, em constatando

novas diferenças, comprove-as nos autos, devendo a parte

reclamada ser intimada para que, no mesmo prazo, promova o

depósito judicial do valor que for apontado, sob pena de execução,

sendo que, se efetuar o pagamento, não lhe será aplicada a multa

alhures dita.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020570-02.2020.5.04.0541
RECLAMANTE LUIZ CARLOS BUENO ALVES

ADVOGADO RODRIGO LORINI(OAB: 65523/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0760e1f

proferido nos autos.

Vistos,

Flagrante o equívoco da parte demandada, razão pela qual o Juízo

excluirá o ID. 26c23b3.

Intime-se e reencaminhem -se os autos ao arquivo.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020151-74.2023.5.04.0541
RECLAMANTE DENICE FATIMA SANINI QUADROS

ADVOGADO CRISTIANO BUENO DA SILVA(OAB:
125340/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO DA
REGIAO DE PALMEIRA DAS
MISSOES - SICREDI GRANDE
PALMEIRA RS

ADVOGADO FERNANDA KELLI SOSSMEIER(OAB:
72902/RS)

RECLAMADO PROTESERVICE SERVICOS DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MACHADO
MARQUES(OAB: 87605/RS)

ADVOGADO José Mauro Barbieri(OAB: 17169/RS)

PERITO SERGIO LUIS GARCIA DE MACEDO

PERITO RAFAELA TRANQUILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO
DA REGIAO DE PALMEIRA DAS MISSOES - SICREDI GRANDE
PALMEIRA RS

  - PROTESERVICE SERVICOS DE MONITORAMENTO DE
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b798361

proferido nos autos.

Vistos,
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Considerando a retificação dos cálculos de liquidação, promovida

pela Contadora do Juízo,  bem como a a l teração dos

demonstrativos, intimem-se as partes para que se manifestem, no

prazo de 08 dias, sob pena de preclusão. Eventuais impugnações

deverão indicar os itens e valores objeto da discordância, nos

termos do artigo 879, §2º, da CLT.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020151-74.2023.5.04.0541
RECLAMANTE DENICE FATIMA SANINI QUADROS

ADVOGADO CRISTIANO BUENO DA SILVA(OAB:
125340/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO DA
REGIAO DE PALMEIRA DAS
MISSOES - SICREDI GRANDE
PALMEIRA RS

ADVOGADO FERNANDA KELLI SOSSMEIER(OAB:
72902/RS)

RECLAMADO PROTESERVICE SERVICOS DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MACHADO
MARQUES(OAB: 87605/RS)

ADVOGADO José Mauro Barbieri(OAB: 17169/RS)

PERITO SERGIO LUIS GARCIA DE MACEDO

PERITO RAFAELA TRANQUILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENICE FATIMA SANINI QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b798361

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando a retificação dos cálculos de liquidação, promovida

pela Contadora do Juízo,  bem como a a l teração dos

demonstrativos, intimem-se as partes para que se manifestem, no

prazo de 08 dias, sob pena de preclusão. Eventuais impugnações

deverão indicar os itens e valores objeto da discordância, nos

termos do artigo 879, §2º, da CLT.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020760-96.2019.5.04.0541
EXEQUENTE CARLOS VALDEMAR WULLAND

WISSMAM

ADVOGADO GICELDA LUCIA TOLOTTI(OAB:
25495/RS)

EXECUTADO EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO EGON LUIS KACHNIACZ(OAB:
54722/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN MAX DE ANDRADE(OAB:
30796/SC)

ADVOGADO MANUELA BIBIANE DEZORZI
VAILATTI(OAB: 30798/SC)

ADVOGADO FILIPE MARTINS WERLANG(OAB:
29340/SC)

PERITO MARIA EULINA LAGOMARSINO
BECK

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO LEITE GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cfa910

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se a executada acerca do cálculo complementar apresentado

pela parte autora, quanto à à diferença que entende devida em

razão da aplicação dos critérios fixados pelo STF - IPCA-E na fase

pré-judicial e Selic a partir do ajuizamento, no prazo de 08 dias, sob

pena de preclusão. Eventuais impugnações deverão indicar os itens

e valores objeto da discordância, nos termos do artigo 879, §2º, da

CLT.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020769-19.2023.5.04.0541
RECLAMANTE ERONITA DE LIMA PINHEIRO

ADVOGADO MANOEL AFONSO DENTI
BICCA(OAB: 95740/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO RIBEIRO
MARQUES(OAB: 116000/RS)

ADVOGADO JUAN PEDRO FASSINA(OAB:
93351/RS)

ADVOGADO EVERTON DE RE(OAB: 93357/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO HOSPITAL DE
CARIDADE DE PALMEIRA DAS MISS

ADVOGADO ANTONIO MARTINS JUNIOR(OAB:
58488/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PALMEIRA DAS
MISSOES

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DO HOSPITAL DE CARIDADE DE PALMEIRA
DAS MISS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7700e9

proferido nos autos.

Vistos,

O extrato do FGTS é documento acessível à própria trabalhadora,

razão por que indefiro o requerimento de anexação pela reclamada.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020769-19.2023.5.04.0541
RECLAMANTE ERONITA DE LIMA PINHEIRO

ADVOGADO MANOEL AFONSO DENTI
BICCA(OAB: 95740/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO RIBEIRO
MARQUES(OAB: 116000/RS)

ADVOGADO JUAN PEDRO FASSINA(OAB:
93351/RS)

ADVOGADO EVERTON DE RE(OAB: 93357/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO HOSPITAL DE
CARIDADE DE PALMEIRA DAS MISS

ADVOGADO ANTONIO MARTINS JUNIOR(OAB:
58488/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PALMEIRA DAS
MISSOES

PERITO ANDRE STEIN LACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONITA DE LIMA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7700e9

proferido nos autos.

Vistos,

O extrato do FGTS é documento acessível à própria trabalhadora,

razão por que indefiro o requerimento de anexação pela reclamada.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020086-45.2024.5.04.0541
RECLAMANTE ANTAO VIZZOTTO SILVEIRA

ADVOGADO JOSE PAULO LORENZI
JUNIOR(OAB: 125755/RS)

ADVOGADO RENAN DE OLIVEI RA
PEIXOTO(OAB: 211046/RJ)

RECLAMADO DANIEL SOARES E CIA LTDA

ADVOGADO VANIA DOS SANTOS(OAB:
84873/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTAO VIZZOTTO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência acerca da contestação e

documentos anexados pela parte reclamada.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

DANIEL PORTELA SANTOS SUCUPIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020090-82.2024.5.04.0541
RECLAMANTE ALMERINDO ROQUE DE MATTOS

ESTULANO

ADVOGADO PERCIO DUARTE PESSOLANO(OAB:
30921/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMERINDO ROQUE DE MATTOS ESTULANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência acerca da contestação e

documentos anexados pela parte reclamada.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS, 19 de março de 2024.

DANIEL PORTELA SANTOS SUCUPIRA

Diretor de Secretaria

Posto de Panambi

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020600-58.2023.5.04.0791
RECLAMANTE VALDIR DA SILVA CAVALHEIRO

ADVOGADO ELISA CLAUDIA SOTT(OAB:
76437/RS)

RECLAMADO NELIO ETMAR POTT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4136
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOSE FRANCISCO TEIXEIRA
CANDIDO(OAB: 19934/RS)

RECLAMADO MARCIO EDER POTT

ADVOGADO JOSE FRANCISCO TEIXEIRA
CANDIDO(OAB: 19934/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO EDER POTT

  - NELIO ETMAR POTT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22fc390

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o art. 847, parágrafo único, da CLT estabelece

que o réu poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência.

Considerando que é missão do Juiz buscar a rápida solução do

processo, dando cumprimento ao princípio constitucional da

economia e celeridade processual (art. 5º, LXVIII, da Constituição),

adotando as medidas necessárias para consegui-lo, inclusive com

descarte dos atos processuais inúteis ou desprovidos de conteúdo

prático (art. 370 do CPC).

Considerando que a Recomendação CGJT nº 01/2019 deixa claro

não ser essencial a designação de audiência inicial.

Considerando o desperdício de tempo, recursos humanos e

materiais com a realização de audiências iniciais em que qualquer

uma das partes, não só o ente público, comparece apenas apara

registrar que não há possibilidade de acordo.

Considerando que o art. 2º da Resolução CSJT nº 174/2016

estabelece que o tratamento das disputas de interesses trabalhistas

deve estar adequado à natureza, peculiaridades e características

socioculturais de cada região.

Considerando que o art. 764 da CLT dispõe que a conciliação

pode ser proposta a qualquer tempo:

Notifique-se a reclamada para que diga, no prazo de cinco dias, se

há interesse na realização de audiência inicial. Em caso afirmativo,

o processo será incluído em pauta, devendo a contestação ser

apresentada no prazo previsto no art. 847, parágrafo único, da CLT.

Da designação da audiência, os procuradores das partes serão

intimados via DEJT, inclusive por seus constituintes.

No caso de não haver interesse na realização de audiência inicial, a

reclamada deverá apresentar, no prazo de 15 dias, sob pena de

revelia, defesa e documentos, bem como eventual proposta

conciliatória.

Apresentada a defesa com documentos, intime-se a parte autora

para manifestação, no prazo de 15 dias. Nesse prazo deverá juntar

amostragem das verbas que entende devidas, bem como

manifestar-se sobre eventual proposta de conciliação.

Após, dê-se vista à parte reclamada da amostragem e de eventual

contraproposta, por igual prazo.

Em seus prazos, digam as partes quanto à adoção da modalidade

Juízo 100% Digital na tramitação do presente feito, valendo o

silêncio como aceitação tácita, nos termos da Resolução

Administrativa nº 24/2021 do TRT da 4ª Região.

PANAMBI/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020603-13.2023.5.04.0791
RECLAMANTE VANDRESA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELISA CLAUDIA SOTT(OAB:
76437/RS)

RECLAMADO NELIO ETMAR POTT

ADVOGADO BIBIANA CANDIDO FOLETTO(OAB:
91692/RS)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO TEIXEIRA
CANDIDO(OAB: 19934/RS)

RECLAMADO MARCIO EDER POTT

ADVOGADO BIBIANA CANDIDO FOLETTO(OAB:
91692/RS)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO TEIXEIRA
CANDIDO(OAB: 19934/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO EDER POTT

  - NELIO ETMAR POTT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd06542

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o art. 847, parágrafo único, da CLT estabelece

que o réu poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência.

Considerando que é missão do Juiz buscar a rápida solução do

processo, dando cumprimento ao princípio constitucional da

economia e celeridade processual (art. 5º, LXVIII, da Constituição),

adotando as medidas necessárias para consegui-lo, inclusive com

descarte dos atos processuais inúteis ou desprovidos de conteúdo

prático (art. 370 do CPC).
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Considerando que a Recomendação CGJT nº 01/2019 deixa claro

não ser essencial a designação de audiência inicial.

Considerando o desperdício de tempo, recursos humanos e

materiais com a realização de audiências iniciais em que qualquer

uma das partes, não só o ente público, comparece apenas apara

registrar que não há possibilidade de acordo.

Considerando que o art. 2º da Resolução CSJT nº 174/2016

estabelece que o tratamento das disputas de interesses trabalhistas

deve estar adequado à natureza, peculiaridades e características

socioculturais de cada região.

Considerando que o art. 764 da CLT dispõe que a conciliação

pode ser proposta a qualquer tempo:

Notifique-se a reclamada para que diga, no prazo de cinco dias, se

há interesse na realização de audiência inicial. Em caso afirmativo,

o processo será incluído em pauta, devendo a contestação ser

apresentada no prazo previsto no art. 847, parágrafo único, da CLT.

Da designação da audiência, os procuradores das partes serão

intimados via DEJT, inclusive por seus constituintes.

No caso de não haver interesse na realização de audiência inicial, a

reclamada deverá apresentar, no prazo de 15 dias, sob pena de

revelia, defesa e documentos, bem como eventual proposta

conciliatória.

Apresentada a defesa com documentos, intime-se a parte autora

para manifestação, no prazo de 15 dias. Nesse prazo deverá juntar

amostragem das verbas que entende devidas, bem como

manifestar-se sobre eventual proposta de conciliação.

Após, dê-se vista à parte reclamada da amostragem e de eventual

contraproposta, por igual prazo.

Em seus prazos, digam as partes quanto à adoção da modalidade

Juízo 100% Digital na tramitação do presente feito, valendo o

silêncio como aceitação tácita, nos termos da Resolução

Administrativa nº 24/2021 do TRT da 4ª Região.

PANAMBI/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020143-63.2024.5.04.0541
RECLAMANTE CLEITON DIEGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO FERNANDES DE SOUZA
MORAES(OAB: 100276/RS)

RECLAMADO LOJAS BECKER LTDA.

ADVOGADO DIEGO DA SILVA FONTOURA(OAB:
47558/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DIEGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b79f791

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o requerimento da reclamada, designo audiência

inicial para o dia 24/04/2024, às 8h30min.

A contestação deverá ser apresentada no prazo previsto no art.

847, parágrafo único, da CLT.

Tratando-se de feito que tramita pela modalidade Juízo 100%

Digital, a audiência será realizada de forma telepresencial (à

distância, a partir de ambiente físico externo à unidade judiciária),

conforme art. 5º da Resolução n. 345/2020 do CNJ.

Será utilizada a plataforma ZOOM, devendo ser acessada pelo

seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/postopanambijt

Os advogados deverão disponibilizar aos seus constituintes o link

para acesso à audiência. Por meio desse link, ingressarão em uma

sala de espera virtual, na qual aguardarão até o encaminhamento à

sala de audiências.

Em caso de acesso por smartphones ou tablets, deverá ser feito o

download do aplicativo ZOOM nos dispositivos antes da audiência.

O sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, que é o

seguinte:

407 726 6575

Recomenda-se que os advogados tenham conhecimento do número

de telefone das partes (preferencialmente com acesso ao

WhatsApp). Eventuais dúvidas, inclusive quanto ao acesso ao

sistema, podem ser encaminhadas à unidade pelo e-mail

<postopanambi@trt4.jus.br>, pelo balcão virtual <https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/postopanambi> ou pelo telefone (55) 3513-6260.

Está disponível no canal do TRT4RS, no Youtube, o vídeo "ZOOM:

Guia rápido para participação em audiências e sessões de

julgamento por videoconferência", link

<https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ>.

No caso de alguma das partes informar previamente dificuldade

para acesso à audiência, venham conclusos para análise quanto à

inclusão em pauta híbrida (mista) ou presencial, conforme o caso e

de acordo com o disposto no art. 3º, caput e parágrafo único, do

Provimento Conjunto nº 6/2021. Eventual dificuldade de conexão ou

a ocorrência de outros problemas técnicos durante a audiência

serão analisados no ato.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4138
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PANAMBI/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020477-39.2020.5.04.0541
RECLAMANTE ANDRESSA FLORES DOS REIS

ADVOGADO LAURA MANCHINI
RODRIGUES(OAB: 87314/RS)

ADVOGADO MARIA MANCHINI RODRIGUES(OAB:
67242/RS)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
TRENTINI(OAB: 109743/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MATTOS DA MOTTA(OAB:
89483/RS)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b01a53

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença, na forma do

art. 878 c/c art. 11-A, ambos da CLT. Prazo: 30 dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao sobrestamento, tendo em vista

o disposto noOfício Circular TST.CGJT n. 09/2023, com registro do

início de fluência do prazo prescricional.

PANAMBI/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020143-63.2024.5.04.0541
RECLAMANTE CLEITON DIEGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO FERNANDES DE SOUZA
MORAES(OAB: 100276/RS)

RECLAMADO LOJAS BECKER LTDA.

ADVOGADO DIEGO DA SILVA FONTOURA(OAB:
47558/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS BECKER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b79f791

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o requerimento da reclamada, designo audiência

inicial para o dia 24/04/2024, às 8h30min.

A contestação deverá ser apresentada no prazo previsto no art.

847, parágrafo único, da CLT.

Tratando-se de feito que tramita pela modalidade Juízo 100%

Digital, a audiência será realizada de forma telepresencial (à

distância, a partir de ambiente físico externo à unidade judiciária),

conforme art. 5º da Resolução n. 345/2020 do CNJ.

Será utilizada a plataforma ZOOM, devendo ser acessada pelo

seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/postopanambijt

Os advogados deverão disponibilizar aos seus constituintes o link

para acesso à audiência. Por meio desse link, ingressarão em uma

sala de espera virtual, na qual aguardarão até o encaminhamento à

sala de audiências.

Em caso de acesso por smartphones ou tablets, deverá ser feito o

download do aplicativo ZOOM nos dispositivos antes da audiência.

O sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, que é o

seguinte:

407 726 6575

Recomenda-se que os advogados tenham conhecimento do número

de telefone das partes (preferencialmente com acesso ao

WhatsApp). Eventuais dúvidas, inclusive quanto ao acesso ao

sistema, podem ser encaminhadas à unidade pelo e-mail

<postopanambi@trt4.jus.br>, pelo balcão virtual <https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/postopanambi> ou pelo telefone (55) 3513-6260.

Está disponível no canal do TRT4RS, no Youtube, o vídeo "ZOOM:

Guia rápido para participação em audiências e sessões de

julgamento por videoconferência", link

<https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ>.

No caso de alguma das partes informar previamente dificuldade

para acesso à audiência, venham conclusos para análise quanto à

inclusão em pauta híbrida (mista) ou presencial, conforme o caso e

de acordo com o disposto no art. 3º, caput e parágrafo único, do

Provimento Conjunto nº 6/2021. Eventual dificuldade de conexão ou

a ocorrência de outros problemas técnicos durante a audiência

serão analisados no ato.

Intimem-se.

PANAMBI/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4139
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0020477-39.2020.5.04.0541
RECLAMANTE ANDRESSA FLORES DOS REIS

ADVOGADO LAURA MANCHINI
RODRIGUES(OAB: 87314/RS)

ADVOGADO MARIA MANCHINI RODRIGUES(OAB:
67242/RS)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
TRENTINI(OAB: 109743/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MATTOS DA MOTTA(OAB:
89483/RS)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA FLORES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b01a53

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença, na forma do

art. 878 c/c art. 11-A, ambos da CLT. Prazo: 30 dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao sobrestamento, tendo em vista

o disposto noOfício Circular TST.CGJT n. 09/2023, com registro do

início de fluência do prazo prescricional.

PANAMBI/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020597-06.2023.5.04.0791
RECLAMANTE VANDRESA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELISA CLAUDIA SOTT(OAB:
76437/RS)

RECLAMADO MARCIO EDER POTT

ADVOGADO JOSE FRANCISCO TEIXEIRA
CANDIDO(OAB: 19934/RS)

RECLAMADO NELIO ETMAR POTT

ADVOGADO JOSE FRANCISCO TEIXEIRA
CANDIDO(OAB: 19934/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO EDER POTT

  - NELIO ETMAR POTT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7773efe

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o art. 847, parágrafo único, da CLT estabelece

que o réu poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência.

Considerando que é missão do Juiz buscar a rápida solução do

processo, dando cumprimento ao princípio constitucional da

economia e celeridade processual (art. 5º, LXVIII, da Constituição),

adotando as medidas necessárias para consegui-lo, inclusive com

descarte dos atos processuais inúteis ou desprovidos de conteúdo

prático (art. 370 do CPC).

Considerando que a Recomendação CGJT nº 01/2019 deixa claro

não ser essencial a designação de audiência inicial.

Considerando o desperdício de tempo, recursos humanos e

materiais com a realização de audiências iniciais em que qualquer

uma das partes, não só o ente público, comparece apenas apara

registrar que não há possibilidade de acordo.

Considerando que o art. 2º da Resolução CSJT nº 174/2016

estabelece que o tratamento das disputas de interesses trabalhistas

deve estar adequado à natureza, peculiaridades e características

socioculturais de cada região.

Considerando que o art. 764 da CLT dispõe que a conciliação

pode ser proposta a qualquer tempo:

Notifique-se a reclamada para que diga, no prazo de cinco dias, se

há interesse na realização de audiência inicial. Em caso afirmativo,

o processo será incluído em pauta, devendo a contestação ser

apresentada no prazo previsto no art. 847, parágrafo único, da CLT.

Da designação da audiência, os procuradores das partes serão

intimados via DEJT, inclusive por seus constituintes.

No caso de não haver interesse na realização de audiência inicial, a

reclamada deverá apresentar, no prazo de 15 dias, sob pena de

revelia, defesa e documentos, bem como eventual proposta

conciliatória.

Apresentada a defesa com documentos, intime-se a parte autora

para manifestação, no prazo de 15 dias. Nesse prazo deverá juntar

amostragem das verbas que entende devidas, bem como

manifestar-se sobre eventual proposta de conciliação.

Após, dê-se vista à parte reclamada da amostragem e de eventual

contraproposta, por igual prazo.

Em seus prazos, digam as partes quanto à adoção da modalidade

Juízo 100% Digital na tramitação do presente feito, valendo o

silêncio como aceitação tácita, nos termos da Resolução

Administrativa nº 24/2021 do TRT da 4ª Região.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4140
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PANAMBI/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020093-37.2024.5.04.0541
RECLAMANTE MARIA HELENA ANTUNES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO AKCHAYANE QUADROS LIRIO(OAB:
119571/RS)

RECLAMADO FRAC LIMPEZA, ASSEIO E
CONSERVACAO PREDIAL LTDA

ADVOGADO CAMILA ZANETTI MURAD
RODRIGUES(OAB: 343248/SP)

RECLAMADO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA FARROUPILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97352cd

proferido nos autos.

Vistos.

Antecipe-se a audiência inicial para o dia 03/04/2024, às 8h10min,

mantidas as demais determinações do despacho de ID cf27e5e,

inclusive quanto à forma de acesso à sala de audiências virtual.

Intimem-se.

PANAMBI/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020093-37.2024.5.04.0541
RECLAMANTE MARIA HELENA ANTUNES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO AKCHAYANE QUADROS LIRIO(OAB:
119571/RS)

RECLAMADO FRAC LIMPEZA, ASSEIO E
CONSERVACAO PREDIAL LTDA

ADVOGADO CAMILA ZANETTI MURAD
RODRIGUES(OAB: 343248/SP)

RECLAMADO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA FARROUPILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA ANTUNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97352cd

proferido nos autos.

Vistos.

Antecipe-se a audiência inicial para o dia 03/04/2024, às 8h10min,

mantidas as demais determinações do despacho de ID cf27e5e,

inclusive quanto à forma de acesso à sala de audiências virtual.

Intimem-se.

PANAMBI/RS, 18 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020724-15.2023.5.04.0541
RECLAMANTE EMERSON RAUCH HIHING

ADVOGADO GABRIELA TOMIOZZO(OAB:
91360/RS)

RECLAMADO JOSE CARLOS PEZZINI EIRELI - ME

ADVOGADO MIRIANE PRESTES LEMES(OAB:
81186/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PANAMBI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON RAUCH HIHING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMERSON RAUCH HIHING

Fica V. Sa. notificado para ciência da documentação apresentada

pelo Município. Prazo de 5 dias.

PANAMBI/RS, 18 de março de 2024.

ALESSANDRA WAGNER DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020692-10.2023.5.04.0541
RECLAMANTE D.S.P.

ADVOGADO VANIA CASTRO DE OLIVEIRA
PALOSKI(OAB: 68808/RS)

RECLAMADO S.E.S.

ADVOGADO BIBIANA CANDIDO FOLETTO(OAB:
91692/RS)

RECLAMADO S.D.B.C.S.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

V.J.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.S.P.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4141
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 573341a.

Processo Nº ATOrd-0020829-89.2023.5.04.0541
RECLAMANTE NEITON JANGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS KAL(OAB: 116433/RS)

ADVOGADO NADSON ANDRADE KAL(OAB:
129782/RS)

RECLAMADO JUAREZ DA SILVA SERRALHEIRO

ADVOGADO RICARDO DE AMORIM
QUEVEDO(OAB: 94295/RS)

PERITO LUIS CLAUDIO SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ DA SILVA SERRALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc64531

proferido nos autos.

Vistos.

O local da perícia técnica foi designado pelo perito de confiança

deste Juízo, conforme indicado no Id cea504c, podendo, a critério

do expert, deslocar-se para alguma obra da reclamada ou designar

nova data para tanto.

Aguarde-se a perícia agendada.

Após a entrega do laudo, as partes terão prazo para promover suas

impugnações se assim entenderem cabíveis.

PANAMBI/RS, 19 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020829-89.2023.5.04.0541
RECLAMANTE NEITON JANGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS KAL(OAB: 116433/RS)

ADVOGADO NADSON ANDRADE KAL(OAB:
129782/RS)

RECLAMADO JUAREZ DA SILVA SERRALHEIRO

ADVOGADO RICARDO DE AMORIM
QUEVEDO(OAB: 94295/RS)

PERITO LUIS CLAUDIO SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEITON JANGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc64531

proferido nos autos.

Vistos.

O local da perícia técnica foi designado pelo perito de confiança

deste Juízo, conforme indicado no Id cea504c, podendo, a critério

do expert, deslocar-se para alguma obra da reclamada ou designar

nova data para tanto.

Aguarde-se a perícia agendada.

Após a entrega do laudo, as partes terão prazo para promover suas

impugnações se assim entenderem cabíveis.

PANAMBI/RS, 19 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020054-74.2023.5.04.0541
RECLAMANTE ANTONIO ADAIR BUENO BORBA

ADVOGADO JAIR CASTRO DE OLIVEIRA(OAB:
56779/RS)

RECLAMADO IGOR STRUCKER DE OLIVEIRA

ADVOGADO VAGNER MARCEL BOER(OAB:
39373/PR)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

PERITO LUIS CLAUDIO SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR STRUCKER DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de501c9

proferido nos autos.

Vistos.

Renove-se a intimação da reclamada para apresentação dos

documentos solicitados pelo perito contábil - prazo 10 dias - ciente

de que, em caso de não apresentação, será feito o arbitramento por

este Juízo.

PANAMBI/RS, 19 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020756-20.2023.5.04.0541
RECLAMANTE MANOEL DA GUIA DE ALMEIDA

ADVOGADO NATHALIA KISS ARAUJO ALMEIDA
DOS SANTOS(OAB: 9329/PI)

RECLAMADO CAMOZZATO & KURZAWA
ENGENHARIA LTDA. - ME

ADVOGADO DALVA CATARINA OLIVEIRA
KURZAWA(OAB: 87565/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4142
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DA GUIA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: MANOEL DA GUIA DE ALMEIDA

De ordem, fica V. Sa. notificado acerca da manifestação da

reclamada de id 1b10014. Prazo de 10 dias.

PANAMBI/RS, 19 de março de 2024.

ALICE PEDROLO GIROTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020014-58.2024.5.04.0541
RECLAMANTE ALEXANDRE DOS SANTOS DE

MOURA

ADVOGADO LUCIANE RODRIGUES(OAB:
117128/RS)

RECLAMADO BRUNING TECNOMETAL LTDA.

ADVOGADO PAULO RODRIGO FIEIRA
SANTOS(OAB: 70122/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNING TECNOMETAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a9962c

proferido nos autos.

Vistos.

Digam as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm outras provas a

produzir, especificando o objeto.

Observe-se que, “objeto da prova” não é sinônimo de “meios de

prova”. Objeto da prova são os fatos que devem ser provados, ao

passo que meios de prova são as espécies de provas que podem

ser produzidas.

Nesse sentido, Carlos Henrique Bezerra Leite leciona que

“Constituem objeto da prova os fatos relevantes, pertinentes e

controvertidos” (Curso de Direito Processual do Trabalho. 3ed. São

Paulo: Ltr, 2005, p. 419), ao passo que, de acordo com Sérgio Pinto

Martins, “Os meios de prova para a instrução do processo são as

espécies de provas que serão produzidas em juízo. São meios de

prova: o depoimento pessoal das partes, as testemunhas, os

documentos, as perícias e a inspeção judicial” (Direito Processual

do Trabalho. 18 ed. São Paulo: Atlas, 2002, p. 296).

Portanto, deverão as partes especificar quais fatos pretendem ver

provados.

Serão aceitas referências como “justa causa”, “horas extras”,

“intervalos”, “cargo de confiança”, “comissões”, “equiparação

salarial”, “acúmulo de função”, “dano moral”. Igualmente será aceita

referência de que a parte pretende tão somente resguardar o direito

de produzir contraprova.

Não serão aceitas expressões vagas ou indefinidas, tais como “tudo

o que consta da inicial”, “o que for ônus da reclamada”, “entre

outros”, “etc”.

Não havendo requerimento de produção de provas quanto a objeto

específico, será encerrada a instrução.

PANAMBI/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020014-58.2024.5.04.0541
RECLAMANTE ALEXANDRE DOS SANTOS DE

MOURA

ADVOGADO LUCIANE RODRIGUES(OAB:
117128/RS)

RECLAMADO BRUNING TECNOMETAL LTDA.

ADVOGADO PAULO RODRIGO FIEIRA
SANTOS(OAB: 70122/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOS SANTOS DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a9962c

proferido nos autos.

Vistos.

Digam as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm outras provas a

produzir, especificando o objeto.

Observe-se que, “objeto da prova” não é sinônimo de “meios de

prova”. Objeto da prova são os fatos que devem ser provados, ao

passo que meios de prova são as espécies de provas que podem

ser produzidas.

Nesse sentido, Carlos Henrique Bezerra Leite leciona que

“Constituem objeto da prova os fatos relevantes, pertinentes e

controvertidos” (Curso de Direito Processual do Trabalho. 3ed. São

Paulo: Ltr, 2005, p. 419), ao passo que, de acordo com Sérgio Pinto
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Martins, “Os meios de prova para a instrução do processo são as

espécies de provas que serão produzidas em juízo. São meios de

prova: o depoimento pessoal das partes, as testemunhas, os

documentos, as perícias e a inspeção judicial” (Direito Processual

do Trabalho. 18 ed. São Paulo: Atlas, 2002, p. 296).

Portanto, deverão as partes especificar quais fatos pretendem ver

provados.

Serão aceitas referências como “justa causa”, “horas extras”,

“intervalos”, “cargo de confiança”, “comissões”, “equiparação

salarial”, “acúmulo de função”, “dano moral”. Igualmente será aceita

referência de que a parte pretende tão somente resguardar o direito

de produzir contraprova.

Não serão aceitas expressões vagas ou indefinidas, tais como “tudo

o que consta da inicial”, “o que for ônus da reclamada”, “entre

outros”, “etc”.

Não havendo requerimento de produção de provas quanto a objeto

específico, será encerrada a instrução.

PANAMBI/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021159-08.2023.5.04.0664
RECLAMANTE ALEXANDRA APARECIDA LIRIO

RODRIGUES MACENA

ADVOGADO JAMILA WISOSKI MOYSES
ETCHEZAR(OAB: 71820/RS)

ADVOGADO NELSON GABRIEL ETCHEZAR(OAB:
86849/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO JOSE CARLOS CARLES DE
SOUZA(OAB: 15587/RS)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ROSA DE
SOUZA(OAB: 75729/RS)

RECLAMADO EPAVI VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO Lais Reis Silva Pires(OAB: 81415/RS)

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA APARECIDA LIRIO RODRIGUES MACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae2b8d7

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a redistribuição do feito a esta unidade, e que já há

nos autos defesa e documentos apresentados pelas reclamadas,

intime-se a parte autora para que se manifeste a respeito no prazo

de 15 dias, devendo apontar as amostragens que entende devidas,

sob pena de preclusão.

Apresentadas as amostragens, dê-se vista às reclamadas pelo

mesmo prazo.

PANAMBI/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021159-08.2023.5.04.0664
RECLAMANTE ALEXANDRA APARECIDA LIRIO

RODRIGUES MACENA

ADVOGADO JAMILA WISOSKI MOYSES
ETCHEZAR(OAB: 71820/RS)

ADVOGADO NELSON GABRIEL ETCHEZAR(OAB:
86849/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO JOSE CARLOS CARLES DE
SOUZA(OAB: 15587/RS)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ROSA DE
SOUZA(OAB: 75729/RS)

RECLAMADO EPAVI VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO Lais Reis Silva Pires(OAB: 81415/RS)

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - EPAVI VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae2b8d7

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a redistribuição do feito a esta unidade, e que já há

nos autos defesa e documentos apresentados pelas reclamadas,

intime-se a parte autora para que se manifeste a respeito no prazo

de 15 dias, devendo apontar as amostragens que entende devidas,

sob pena de preclusão.

Apresentadas as amostragens, dê-se vista às reclamadas pelo

mesmo prazo.

PANAMBI/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010137-85.2010.5.04.0541
RECLAMANTE ISAIAS MACHADO SOARES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)
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ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CRISTIANO LAITANO
LIONELLO(OAB: 65680/RS)

ADVOGADO LISIANE OTTONELLI
BELINAZZO(OAB: 76981/RS)

ADVOGADO CLARISSA BARCELOS GARCIA(OAB:
93983/RS)

ADVOGADO MARTA DA SILVA SOUZA(OAB:
89970/RS)

ADVOGADO MARLA PACHECO
BITTENCOURT(OAB: 79485/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO VINICIUS DE ALMEIDA XAVIER(OAB:
87413/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES VECOZZI(OAB:
49642/RS)

PERITO MARIA EULINA LAGOMARSINO
BECK

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAY LUIZ PANOSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9708b9

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a manifestação e documentos apresentados pela

reclamada, expeça-se alvará para devolução do saldo existente em

conta judicial vinculada a estes autos.

Após, retornem os autos ao arquivo definitivo.

PANAMBI/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010137-85.2010.5.04.0541
RECLAMANTE ISAIAS MACHADO SOARES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CRISTIANO LAITANO
LIONELLO(OAB: 65680/RS)

ADVOGADO LISIANE OTTONELLI
BELINAZZO(OAB: 76981/RS)

ADVOGADO CLARISSA BARCELOS GARCIA(OAB:
93983/RS)

ADVOGADO MARTA DA SILVA SOUZA(OAB:
89970/RS)

ADVOGADO MARLA PACHECO
BITTENCOURT(OAB: 79485/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO VINICIUS DE ALMEIDA XAVIER(OAB:
87413/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES VECOZZI(OAB:
49642/RS)

PERITO MARIA EULINA LAGOMARSINO
BECK

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAY LUIZ PANOSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS MACHADO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9708b9

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a manifestação e documentos apresentados pela

reclamada, expeça-se alvará para devolução do saldo existente em

conta judicial vinculada a estes autos.

Após, retornem os autos ao arquivo definitivo.

PANAMBI/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020500-77.2023.5.04.0541
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO SANTOS SOUZA

ADVOGADO CAROLINE GALLI MARTINS(OAB:
118256/RS)

RECLAMADO CAMOZZATO & KURZAWA
ENGENHARIA LTDA. - ME

ADVOGADO DALVA CATARINA OLIVEIRA
KURZAWA(OAB: 87565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMOZZATO & KURZAWA ENGENHARIA LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAMOZZATO & KURZAWA ENGENHARIA

LTDA. - ME

Fica V. Sa. notificada, de ordem, acerca da manifestação do Autor

de ID 6ac498f. Prazo de 5 dias.
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PANAMBI/RS, 19 de março de 2024.

GERION DAHLKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020508-54.2023.5.04.0541
RECLAMANTE MARCOS ANDRE DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO CAROLINE GALLI MARTINS(OAB:
118256/RS)

RECLAMADO CAMOZZATO & KURZAWA
ENGENHARIA LTDA. - ME

ADVOGADO DALVA CATARINA OLIVEIRA
KURZAWA(OAB: 87565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMOZZATO & KURZAWA ENGENHARIA LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAMOZZATO & KURZAWA ENGENHARIA

LTDA. - ME

Fica V. Sa. notificada, de ordem, acerca da manifestação do Autor

de ID 59cee73. Prazo de 5 dias.

PANAMBI/RS, 19 de março de 2024.

GERION DAHLKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020873-89.2015.5.04.0541
RECLAMANTE LAERTE VILLANI

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

ADVOGADO GECIELI LORENZI VIAN(OAB:
24294/SC)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO GABRIELA MARQUES DIAS
TORRES(OAB: 76842/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES VECOZZI(OAB:
49642/RS)

TESTEMUNHA Ângelo de Matos Dalla Corte

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

TESTEMUNHA ROGERIO BATISTA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERTE VILLANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1495004

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Recebo os Embargos à Execução, ID. 09dfd62.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para apresentar(em) contraminuta.

Após, façam os autos conclusos para julgamento.

PANAMBI/RS, 19 de março de 2024.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020375-80.2021.5.04.0541
RECLAMANTE ROGERIO VALMIR DOS REIS

ADVOGADO MARCELO DOMINGUES
EBLING(OAB: 120846/RS)

ADVOGADO LEONEL JOAO VIECILI(OAB:
105287/RS)

RECLAMADO GISELA SILVEIRA PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO DA SILVA
BILHAR(OAB: 115564/RS)

RECLAMADO VILMAR PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO DA SILVA
BILHAR(OAB: 115564/RS)

RECLAMADO GISELA SILVEIRA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO DA SILVA
BILHAR(OAB: 115564/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTADORA HJE LTDA.

ADVOGADO ISABELLE BRUZZA ALMEIDA(OAB:
94616/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELA SILVEIRA

  - GISELA SILVEIRA PEREIRA

  - VILMAR PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40d0bfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide-se, na forma da fundamentação e, no

mérito, julgar PROCEDENTE o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, para reconhecer ao Sr. Vilmar Pereira a

condição de sócio oculto e de fato da empresa executada,

mantendo-o como responsável no polo passivo da presente

execução.

Prossiga-se a execução.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Nada mais.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020375-80.2021.5.04.0541
RECLAMANTE ROGERIO VALMIR DOS REIS

ADVOGADO MARCELO DOMINGUES
EBLING(OAB: 120846/RS)

ADVOGADO LEONEL JOAO VIECILI(OAB:
105287/RS)

RECLAMADO GISELA SILVEIRA PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO DA SILVA
BILHAR(OAB: 115564/RS)

RECLAMADO VILMAR PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO DA SILVA
BILHAR(OAB: 115564/RS)

RECLAMADO GISELA SILVEIRA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO DA SILVA
BILHAR(OAB: 115564/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTADORA HJE LTDA.

ADVOGADO ISABELLE BRUZZA ALMEIDA(OAB:
94616/RS)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO VALMIR DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40d0bfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide-se, na forma da fundamentação e, no

mérito, julgar PROCEDENTE o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, para reconhecer ao Sr. Vilmar Pereira a

condição de sócio oculto e de fato da empresa executada,

mantendo-o como responsável no polo passivo da presente

execução.

Prossiga-se a execução.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Nada mais.

    MAX CARRION BRUECKNER

    Juiz do Trabalho Titular

VT de Frederico Westphalen

Edital

Processo Nº ATOrd-0020690-83.2018.5.04.0551
RECLAMANTE INAJARA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO PAOLA TAINA DELAGNOLLI
LINHARES(OAB: 31477/SC)

RECLAMADO LABORAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

PERITO RAFAELA TRANQUILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO ( PARA PAGAMENTO )

DESTINATÁRIO: LABORAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Endereço desconhecido

                                                  

Pelo presente, fica o destinatário acima identificado citado para

pagar, no prazo de 48h, ou garantir a execução, sob pena de

penhora de bens com prosseguimento da execução até seu final, na

quantia de R$ 64.983,64 (sessenta e quatro mil, novecentos e

oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos), sujeita a

atualização monetária até final pagamento.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

ALDO SORENSEN GHISOLFI

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020347-48.2022.5.04.0551
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO FERREIRA DE

QUEIROZ
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ADVOGADO TARCISIO VENDRUSCOLO(OAB:
15243/RS)

RECLAMADO V. BRAUNER - ME

ADVOGADO LUIS ALBERTO VEDANA(OAB:
54712/RS)

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

PERITO ROQUE PEREIRA BONETTI JURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO FERREIRA DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência da decisão de id:d46153a,

no prazo e para os fins legais.

Destinatário:

CARLOS ALBERTO FERREIRA DE QUEIROZ

Endereço desconhecido

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 18 de março de 2024.

PAULO CESAR WEBER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020347-48.2022.5.04.0551
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO FERREIRA DE

QUEIROZ

ADVOGADO TARCISIO VENDRUSCOLO(OAB:
15243/RS)

RECLAMADO V. BRAUNER - ME

ADVOGADO LUIS ALBERTO VEDANA(OAB:
54712/RS)

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

PERITO ROQUE PEREIRA BONETTI JURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. BRAUNER - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência da decisão de id:d46153a,

no prazo e para os fins legais.

Destinatário:

V. BRAUNER - ME

Endereço desconhecido

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 18 de março de 2024.

PAULO CESAR WEBER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020498-77.2023.5.04.0551
RECLAMANTE ODAIR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JUCELIA APARECIDA
SEGALLA(OAB: 64595/RS)

ADVOGADO FERNANDA LAZZARETTI(OAB:
99033/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO ROQUE PEREIRA BONETTI JURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fde354

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, preliminarmente, rejeito as prefaciais suscitadas.

No mérito, julgoprocedente em partea ação movida porODAIR

RODRIGUES DA SILVAcontraJBSAVES LTDApara, em tudo

observada a fundamentação retro, reverter a despedida por justa

causa para despedida sem justa causa e condenar a reclamada a

pagar ao reclamante o seguinte:

a) indenização por danos materiais, fixada e paga de uma só vez,

no valor de R$ 107.723,39, em 7-11-2022;

b) indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00;

c) aviso prévio proporcional de 39 dias;

d) férias proporcionais com acréscimo de 1/3, à razão de 7/12;

e) gratificação natalina de 2022 à razão de 11/12;

f) indenização correspondente aos salários e demais vantagens

devidas no período de garantia no emprego, de 29-8-2023 a 28-8-

2024, o que inclui 13º salário, terço de férias e FGTS, com

acréscimo de 40%.

Autorizo a liberação do FGTS depositado e o encaminhamento do

seguro-desemprego, por alvarás.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Fixo os honorários de sucumbência, devidos aos(às)

procuradores(as) do(a) reclamante, à razão de 10%, a incidirem

sobre o valor do seu crédito bruto que for apurado em liquidação de
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sentença.

Honorários doperito médicofixados em R$ 4.236,00, pela

reclamada.

Juros e correção monetária na forma da Lei. Montante a ser

apurado em liquidação de sentença. Custas de R$ 2.900,00,

calculadas sobre o valor arbitrado à condenação, R$ 145.000,00,

pela reclamada.

Intimem-se as partes e o perito.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020498-77.2023.5.04.0551
RECLAMANTE ODAIR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JUCELIA APARECIDA
SEGALLA(OAB: 64595/RS)

ADVOGADO FERNANDA LAZZARETTI(OAB:
99033/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO ROQUE PEREIRA BONETTI JURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fde354

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, preliminarmente, rejeito as prefaciais suscitadas.

No mérito, julgoprocedente em partea ação movida porODAIR

RODRIGUES DA SILVAcontraJBSAVES LTDApara, em tudo

observada a fundamentação retro, reverter a despedida por justa

causa para despedida sem justa causa e condenar a reclamada a

pagar ao reclamante o seguinte:

a) indenização por danos materiais, fixada e paga de uma só vez,

no valor de R$ 107.723,39, em 7-11-2022;

b) indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00;

c) aviso prévio proporcional de 39 dias;

d) férias proporcionais com acréscimo de 1/3, à razão de 7/12;

e) gratificação natalina de 2022 à razão de 11/12;

f) indenização correspondente aos salários e demais vantagens

devidas no período de garantia no emprego, de 29-8-2023 a 28-8-

2024, o que inclui 13º salário, terço de férias e FGTS, com

acréscimo de 40%.

Autorizo a liberação do FGTS depositado e o encaminhamento do

seguro-desemprego, por alvarás.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Fixo os honorários de sucumbência, devidos aos(às)

procuradores(as) do(a) reclamante, à razão de 10%, a incidirem

sobre o valor do seu crédito bruto que for apurado em liquidação de

sentença.

Honorários doperito médicofixados em R$ 4.236,00, pela

reclamada.

Juros e correção monetária na forma da Lei. Montante a ser

apurado em liquidação de sentença. Custas de R$ 2.900,00,

calculadas sobre o valor arbitrado à condenação, R$ 145.000,00,

pela reclamada.

Intimem-se as partes e o perito.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021056-49.2023.5.04.0551
RECLAMANTE ANDERSSON DE LIMA LOPES

ADVOGADO JULIA PIAIA ZANATTA(OAB:
114864/RS)

ADVOGADO JACKSON SILVA DOS SANTOS(OAB:
121401/RS)

RECLAMADO PIPE E ESCARLETY COMERCIO DE
MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO SOLIMAN(OAB:
82831/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIPE E ESCARLETY COMERCIO DE MATERIAIS
RECICLAVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c729719

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, retifique a Secretaria o tipo de petição protocolada sob

ID 543c71e, para "Constestação", visto que a referida peça

processual foi juntada como anexo, o que dificulta a análise dos

autos.

Determino a realização de perícia técnica para verificação da

existência de insalubridadenas atividades da parte reclamante, a
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ser realizada no endereço da parte reclamada (local de trabalho).

Nomeio para o encargo o Engenheiro CLAY LUIZ PANOSSO, que

deverá realizar a inspeção pericial no local de trabalho do

reclamante.

Caberá ao perito designar a data da inspeção e intimar as partes

com antecedência mínima de 10 dias e após o prazo ora deferido

para quesitos e indicação de assistentes técnicos.

Defiro aos procuradores das partes o prazo 10 dias para

apresentarem seus quesitos e, se for o caso, indicar assistente

técnico.

Neste  p razo  os  p rocuradores  das  par tes  devem

obrigatoriamente informar nos autos endereço eletrônico (e-

mail) e telefone com whatsapp para contato com o perito. Meio

este, em que fica autorizado o perito a informar as partes

acerca da data e horário da perícia. Caso não sejam prestadas

tais informações, o perito utilizará os dados constantes do

cadastro do processo no PJE, ficando ao encargo da parte

mantê-los atualizados e acessá-los para ciência.

O perito deverá entregar o laudo pericial até 30.05.2024.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes em 10 dias sob pena de

preclusão.

AUDIÊNCIA DE PROSSEGUIMENTO:

Determino a inclusão dos autos na pauta para audiência de

CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO de forma presencial, a ser

realizada no dia 21/08/2024 10:30,

As partes deverão comparecer, na forma da lei, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão ficta, acompanhadas

das respectivas testemunhas, que comparecerão

independentemente de intimação, na forma do artigo 825 da CLT,

sob pena de preclusão. 

Diante dos pedidos da parte reclamada na contestação ID 7575bb6

(doc. anexo), defiro a consulta via CAGED para o fim pretendido.

Providencie a Secretaria.

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 18 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021056-49.2023.5.04.0551
RECLAMANTE ANDERSSON DE LIMA LOPES

ADVOGADO JULIA PIAIA ZANATTA(OAB:
114864/RS)

ADVOGADO JACKSON SILVA DOS SANTOS(OAB:
121401/RS)

RECLAMADO PIPE E ESCARLETY COMERCIO DE
MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO SOLIMAN(OAB:
82831/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSSON DE LIMA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c729719

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, retifique a Secretaria o tipo de petição protocolada sob

ID 543c71e, para "Constestação", visto que a referida peça

processual foi juntada como anexo, o que dificulta a análise dos

autos.

Determino a realização de perícia técnica para verificação da

existência de insalubridadenas atividades da parte reclamante, a

ser realizada no endereço da parte reclamada (local de trabalho).

Nomeio para o encargo o Engenheiro CLAY LUIZ PANOSSO, que

deverá realizar a inspeção pericial no local de trabalho do

reclamante.

Caberá ao perito designar a data da inspeção e intimar as partes

com antecedência mínima de 10 dias e após o prazo ora deferido

para quesitos e indicação de assistentes técnicos.

Defiro aos procuradores das partes o prazo 10 dias para

apresentarem seus quesitos e, se for o caso, indicar assistente

técnico.

Neste  p razo  os  p rocuradores  das  par tes  devem

obrigatoriamente informar nos autos endereço eletrônico (e-

mail) e telefone com whatsapp para contato com o perito. Meio

este, em que fica autorizado o perito a informar as partes

acerca da data e horário da perícia. Caso não sejam prestadas

tais informações, o perito utilizará os dados constantes do

cadastro do processo no PJE, ficando ao encargo da parte

mantê-los atualizados e acessá-los para ciência.

O perito deverá entregar o laudo pericial até 30.05.2024.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes em 10 dias sob pena de

preclusão.

AUDIÊNCIA DE PROSSEGUIMENTO:

Determino a inclusão dos autos na pauta para audiência de

CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO de forma presencial, a ser

realizada no dia 21/08/2024 10:30,

As partes deverão comparecer, na forma da lei, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão ficta, acompanhadas

das respectivas testemunhas, que comparecerão

independentemente de intimação, na forma do artigo 825 da CLT,

sob pena de preclusão. 
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Diante dos pedidos da parte reclamada na contestação ID 7575bb6

(doc. anexo), defiro a consulta via CAGED para o fim pretendido.

Providencie a Secretaria.

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 18 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020465-58.2021.5.04.0551
RECLAMANTE EMPRESA JORNALISTICA JORNAL

ALTO URUGUAI LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA LUZIA STIEVEN(OAB:
74714-B/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA JORNALISTICA JORNAL ALTO URUGUAI LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98a9d5f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requerido pela parte o cumprimento da sentença, determino o

prosseguimento com a liquidação da sentença.

Intime-se a União sobre o requerido na petição de Id. 674c10a,

sendo deferido prazo inclusive para manifestação sobre o cálculo,

sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 18 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020906-68.2023.5.04.0551
RECLAMANTE SILVIO GAVIAO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE SERGIO VALDEMAR ABRAMOWICZ

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfe4e29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, observada a fundamentação, nego provimento aos

embargos de declaração opostos pelos reclamantes. Intimem-se.

Nada mais.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020906-68.2023.5.04.0551
RECLAMANTE SILVIO GAVIAO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE SERGIO VALDEMAR ABRAMOWICZ

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO VALDEMAR ABRAMOWICZ

  - SILVIO GAVIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfe4e29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, observada a fundamentação, nego provimento aos

embargos de declaração opostos pelos reclamantes. Intimem-se.

Nada mais.

    ALINE VEIGA BORGES
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020939-58.2023.5.04.0551
RECLAMANTE GABRIELA ANDRIGHE COLOMBO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE CLEOMAR MARINO POLESSO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE GERSON LUIS CORRADI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3ecd29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, observada a fundamentação, nego provimento aos

embargos de declaração opostos pelos reclamantes. Intimem-se.

Nada mais.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020939-58.2023.5.04.0551
RECLAMANTE GABRIELA ANDRIGHE COLOMBO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE CLEOMAR MARINO POLESSO

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE GERSON LUIS CORRADI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEOMAR MARINO POLESSO

  - GABRIELA ANDRIGHE COLOMBO

  - GERSON LUIS CORRADI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3ecd29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, observada a fundamentação, nego provimento aos

embargos de declaração opostos pelos reclamantes. Intimem-se.

Nada mais.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020969-93.2023.5.04.0551
RECLAMANTE CLOVIS BALDIN

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE GILBERTO JOAO SOUTHIER

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a080e2f

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4152
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, observada a fundamentação, nego provimento aos

embargos de declaração opostos pelos reclamantes. Intimem-se.

Nada mais.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020969-93.2023.5.04.0551
RECLAMANTE CLOVIS BALDIN

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMANTE GILBERTO JOAO SOUTHIER

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS BALDIN

  - GILBERTO JOAO SOUTHIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a080e2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, observada a fundamentação, nego provimento aos

embargos de declaração opostos pelos reclamantes. Intimem-se.

Nada mais.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020447-66.2023.5.04.0551
RECLAMANTE ORIDES CAMARGO

ADVOGADO ALANA GABRIELI PLACOTNIK DA
VEIGA(OAB: 122713/RS)

ADVOGADO LORIVAL CREMONESE TAVARES
FALLER(OAB: 38276/SC)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO ROQUE PEREIRA BONETTI JURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33ca135

proferida nos autos.

Vistos.

Comprovados os pressupostos de admissibilidade como a

legitimidade, a tempestividade e o preparo (este, pela reclamada:

depósito recursal ID 02427cc e custas ID 0d39a10), recebo os

recursos ordinários interpostos pela parte reclamada (ID 687447b) e

pela parte reclamante (ID c4a69db).

Intimem-se as partes para as respectivas contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao TRT para julgamento dos recursos.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 18 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020447-66.2023.5.04.0551
RECLAMANTE ORIDES CAMARGO

ADVOGADO ALANA GABRIELI PLACOTNIK DA
VEIGA(OAB: 122713/RS)

ADVOGADO LORIVAL CREMONESE TAVARES
FALLER(OAB: 38276/SC)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO ROQUE PEREIRA BONETTI JURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIDES CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33ca135

proferida nos autos.

Vistos.

Comprovados os pressupostos de admissibilidade como a

legitimidade, a tempestividade e o preparo (este, pela reclamada:

depósito recursal ID 02427cc e custas ID 0d39a10), recebo os

recursos ordinários interpostos pela parte reclamada (ID 687447b) e

pela parte reclamante (ID c4a69db).
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Intimem-se as partes para as respectivas contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao TRT para julgamento dos recursos.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 18 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020482-94.2021.5.04.0551
RECLAMANTE BEATRIZ COSTA

ADVOGADO SERGIO LUIZ MORAIS JUNIOR(OAB:
107407/RS)

RECLAMADO INEZ MARIA ALBARELLO

RECLAMADO CAETANO ALBARELLO

RECLAMADO AUTO ABASTECEDORA CAETANO
LTDA - EPP

ADVOGADO JONATHAN CARVALHO(OAB:
67433/RS)

ADVOGADO SAIMON RIBOLI(OAB: 122578/RS)

PERITO LUCIANE MARIA STEFANELLO
MUNARETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ABASTECEDORA CAETANO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff19012

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Desde o despacho de 7/7/2023 - Id 49b9f43 foi determinado à

reclamada que realizasse os pagamentos por depósitos judiciais,

o que não ocorreu.

Em 03 de agosto de 2023 essa determinação foi reiterada - Id

58d3439.

Mais uma vez a ordem de depósito em Juízo foi reiterada na

sentença de Id d5225a8 de 20/11/2023. Novamente tal

consideração constou na decisão de Id 54dabc6 (6/12/2023).

Todas essas determinações, avisos, orientações e recomendações

não foram suficientes para reclamada e seus procuradores.

Pois bem.

Diante disso, a reclamada efetuou o pagamento do saldo devedor

de forma errada, apenas transferindo ao procurador do

reclamante.

Conforme a certidão de cálculo de Id b2a046f - o valor total devido

era R$ 8.118,32, sendo que ao reclamante e seu procurador são

devidos apenas e tão somente: R$ 72,73 (líquido ao reclamante) e

R$ 1.513,71 (honorários ao procurador do reclamante). Ou seja, ao

reclamante e seu procurador o total devido é R$ 1.586,44.

Logo, a reclamada pagou erradamente R$ 6.531,88. Este

montante não é crédito da parte autora, mas diz respeito a

contribuições previdenciárias, honorários de perito e custas,

despesas tais que deveriam ser depositadas em Juízo, o que a

reclamada não observa.

Assim, diante do pagamento realizado mais uma vez de forma

equivocada e considerando a quantidade de vezes que a

reclamada foi intimada no processo para depositar os montantes em

Juízo e não obedeceu, considero o pagamento de Id 5d9d2c6

como inexistente para fins deste processo. Prossiga-se no

cumprimento dos mandados expedidos.

Intime-se também o procurador do reclamante, já que recebeu em

sua conta-corrente valores que não são de sua titularidade, para

devolução.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 18 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020482-94.2021.5.04.0551
RECLAMANTE BEATRIZ COSTA

ADVOGADO SERGIO LUIZ MORAIS JUNIOR(OAB:
107407/RS)

RECLAMADO INEZ MARIA ALBARELLO

RECLAMADO CAETANO ALBARELLO

RECLAMADO AUTO ABASTECEDORA CAETANO
LTDA - EPP

ADVOGADO JONATHAN CARVALHO(OAB:
67433/RS)

ADVOGADO SAIMON RIBOLI(OAB: 122578/RS)

PERITO LUCIANE MARIA STEFANELLO
MUNARETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff19012

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Desde o despacho de 7/7/2023 - Id 49b9f43 foi determinado à

reclamada que realizasse os pagamentos por depósitos judiciais,

o que não ocorreu.
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Em 03 de agosto de 2023 essa determinação foi reiterada - Id

58d3439.

Mais uma vez a ordem de depósito em Juízo foi reiterada na

sentença de Id d5225a8 de 20/11/2023. Novamente tal

consideração constou na decisão de Id 54dabc6 (6/12/2023).

Todas essas determinações, avisos, orientações e recomendações

não foram suficientes para reclamada e seus procuradores.

Pois bem.

Diante disso, a reclamada efetuou o pagamento do saldo devedor

de forma errada, apenas transferindo ao procurador do

reclamante.

Conforme a certidão de cálculo de Id b2a046f - o valor total devido

era R$ 8.118,32, sendo que ao reclamante e seu procurador são

devidos apenas e tão somente: R$ 72,73 (líquido ao reclamante) e

R$ 1.513,71 (honorários ao procurador do reclamante). Ou seja, ao

reclamante e seu procurador o total devido é R$ 1.586,44.

Logo, a reclamada pagou erradamente R$ 6.531,88. Este

montante não é crédito da parte autora, mas diz respeito a

contribuições previdenciárias, honorários de perito e custas,

despesas tais que deveriam ser depositadas em Juízo, o que a

reclamada não observa.

Assim, diante do pagamento realizado mais uma vez de forma

equivocada e considerando a quantidade de vezes que a

reclamada foi intimada no processo para depositar os montantes em

Juízo e não obedeceu, considero o pagamento de Id 5d9d2c6

como inexistente para fins deste processo. Prossiga-se no

cumprimento dos mandados expedidos.

Intime-se também o procurador do reclamante, já que recebeu em

sua conta-corrente valores que não são de sua titularidade, para

devolução.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 18 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021107-60.2023.5.04.0551
RECLAMANTE ARLINDO TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO LUIZ ALBERTO SIMA(OAB:
44037/RS)

RECLAMADO VALMOR TRAPP

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMOR TRAPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 270d09a

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de perícia técnica para verificação da

existência de insalubridadenas atividades da parte reclamante, a

ser realizada no endereço da parte reclamada (local de trabalho).

Nomeio para o encargo o Engenheiro ROGERIO VIAN, que deverá

realizar a inspeção pericial no local de trabalho do reclamante.

Caberá ao perito designar a data da inspeção e intimar as partes

com antecedência mínima de 10 dias e após o prazo ora deferido

para quesitos e indicação de assistentes técnicos.

Defiro aos procuradores das partes o prazo 05 dias para

apresentarem seus quesitos e, se for o caso, indicar assistente

técnico.

Neste  p razo  os  p rocuradores  das  par tes  devem

obrigatoriamente informar nos autos endereço eletrônico (e-

mail) e telefone com whatsapp para contato com o perito. Meio

este, em que fica autorizado o perito a informar as partes

acerca da data e horário da perícia. Caso não sejam prestadas

tais informações, o perito utilizará os dados constantes do

cadastro do processo no PJE, ficando ao encargo da parte

mantê-los atualizados e acessá-los para ciência.

O perito deverá entregar o laudo pericial até 30.05.2024.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes em 10 dias sob pena de

preclusão.

AUDIÊNCIA DE PROSSEGUIMENTO:

Determino a inclusão dos autos na pauta para audiência de

CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO de forma presencial, a ser

realizada no dia 10/07/2024 15:20,

As partes deverão comparecer, na forma da lei, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão ficta, acompanhadas

das respectivas testemunhas, que comparecerão

independentemente de intimação, na forma do artigo 825 da CLT,

sob pena de preclusão. 

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 18 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021107-60.2023.5.04.0551
RECLAMANTE ARLINDO TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO LUIZ ALBERTO SIMA(OAB:
44037/RS)
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RECLAMADO VALMOR TRAPP

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO TEIXEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 270d09a

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a realização de perícia técnica para verificação da

existência de insalubridadenas atividades da parte reclamante, a

ser realizada no endereço da parte reclamada (local de trabalho).

Nomeio para o encargo o Engenheiro ROGERIO VIAN, que deverá

realizar a inspeção pericial no local de trabalho do reclamante.

Caberá ao perito designar a data da inspeção e intimar as partes

com antecedência mínima de 10 dias e após o prazo ora deferido

para quesitos e indicação de assistentes técnicos.

Defiro aos procuradores das partes o prazo 05 dias para

apresentarem seus quesitos e, se for o caso, indicar assistente

técnico.

Neste  p razo  os  p rocuradores  das  par tes  devem

obrigatoriamente informar nos autos endereço eletrônico (e-

mail) e telefone com whatsapp para contato com o perito. Meio

este, em que fica autorizado o perito a informar as partes

acerca da data e horário da perícia. Caso não sejam prestadas

tais informações, o perito utilizará os dados constantes do

cadastro do processo no PJE, ficando ao encargo da parte

mantê-los atualizados e acessá-los para ciência.

O perito deverá entregar o laudo pericial até 30.05.2024.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes em 10 dias sob pena de

preclusão.

AUDIÊNCIA DE PROSSEGUIMENTO:

Determino a inclusão dos autos na pauta para audiência de

CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO de forma presencial, a ser

realizada no dia 10/07/2024 15:20,

As partes deverão comparecer, na forma da lei, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão ficta, acompanhadas

das respectivas testemunhas, que comparecerão

independentemente de intimação, na forma do artigo 825 da CLT,

sob pena de preclusão. 

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 18 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020034-19.2024.5.04.0551
RECLAMANTE ALEXANDRE HENRIQUES PEREIRA

MACHADO

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

RECLAMADO GRANDO SOLUCOES
METALURGICAS LTDA

ADVOGADO DANIEL DA LUZ(OAB: 105524/RS)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE CAOVILLA
KUHNEN(OAB: 52795/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE HENRIQUES PEREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. ciente da juntada da consulta ao sistema PREVJUD (Id

a358796 e anexos) e dos documentos recebidos do HDP - Id

1da3618 e anexos.

Destinatário:

ALEXANDRE HENRIQUES PEREIRA MACHADO

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

JOAO HENRIQUE PIT VENZO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020034-19.2024.5.04.0551
RECLAMANTE ALEXANDRE HENRIQUES PEREIRA

MACHADO

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

RECLAMADO GRANDO SOLUCOES
METALURGICAS LTDA

ADVOGADO DANIEL DA LUZ(OAB: 105524/RS)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE CAOVILLA
KUHNEN(OAB: 52795/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDO SOLUCOES METALURGICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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Fica V. Sa. ciente da juntada da consulta ao sistema PREVJUD (Id

a358796 e anexos) e dos documentos recebidos do HDP - Id

1da3618 e anexos.

Destinatário:

GRANDO SOLUCOES METALURGICAS LTDA

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

JOAO HENRIQUE PIT VENZO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020243-85.2024.5.04.0551
RECLAMANTE ALCENIRO PUCHOWSKI LOPES

ADVOGADO CLAUDIR DAMIAO(OAB: 119094/RS)

RECLAMADO FABRICARE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCENIRO PUCHOWSKI LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notif icado da certidão de Id 306ea6a e das

determinações nela contidas, no prazo e para os fins legais.

Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO:

ALCENIRO PUCHOWSKI LOPES

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

LILIANE CAVALCANTE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020127-50.2022.5.04.0551
RECLAMANTE VIVIANA DE LURDES ROSA

PERDOMO

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECLAMADO HOTEL AJ IRAI LTDA

ADVOGADO MARCIA SOARES FERREIRA(OAB:
92473/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL AJ IRAI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 397a162

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requerido pela parte reclamante o cumprimento da sentença,

determino o prosseguimento com a liquidação da sentença.

Intimem-se as partes para manifestarem, no prazo de 48 horas, se

possuem interesse em apresentar os cálculos de liquidação,

observando os critérios abaixo, se de forma diversa não tiverem

sido fixados na sentença.

Tendo em vista que a parte autora não pretende apresentar cálculo,

defiro à parte reclamada o prazo de 10 (dez) dias, observando os

critérios abaixo, se de forma diversa não tiverem sido fixados na

sentença.

Para atualização do débito, nos termos da recente decisão do

Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADC 58 (0076586-

62.2018.1.00.0000), deverão ser observados os seguintes

critérios:

1.

Correção monetária: pelo IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE) até

23/02/2022, e sem correção monetária a partir de 24/02/2022;

•

Juros de mora: juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada até 23/02/2022, e

pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC a partir de 24/02/2022.

•

A atualização do FGTS deve seguir os mesmos critérios dos

créditos trabalhistas, exceto quando se tratar de depósito em

conta vinculada, quando deverá ser observada a OJ nº 10 da

SEEx da 4ª Região.

2.

São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando não

vedados expressamente na decisão transitada em julgado e

aplicado o disposto no art. 12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei

12.350/10.

3.

Os descontos previdenciários do empregado e do empregador

devem ser calculados de acordo com o disposto na Súmula 368

do TST.

4.

A incidência de juros sobre o principal deve ser aplicada após a

dedução do valor histórico da contribuição previdenciária do

empregado, nos moldes previstos na Súmula 26 do TRT da 4ª

Região.

5.

A base de cálculo das horas extras deve ser composta das

mesmas verbas consideradas ao longo do contrato, se outra não

foi fixada na decisão exequenda.

6.
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A compensação de parcelas pagas somente pode ser procedida

quando expressamente autorizada.

7.

O resumo geral deverá ser apresentado, preferencialmente, no

PJe-Calc, conforme § 6º do art. 22 da Resolução CSJT n. 185,

de 24/03/2017.

8.

Elaborados os cálculos pelo sistema PJe-Calc, a juntada do

arquivo .PJC é requisito para futura atualização e intimação para

pagamento. Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no

sistema PJe, é necessário incluir anexo em PDF (ao invés de

Editor) com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos Credor,

Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo" deve

ser anexado o arquivo ".PJC", exportado do PJe-Calc.

9.

No silêncio, o cálculo será elaborado pela Bel. Rafaela Tranquilo,

desde já nomeado(a) contador(a) ad hoc, no prazo de 30 dias.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes, em 08 dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Caso o valor da contribuição previdenciária ultrapassar o limite

estabelecido pela PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7

DE JULHO DE 2023, intime-se a União nos termos do art. 879, § 3º

da CLT, no prazo de 10 dias.

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020404-66.2022.5.04.0551
RECLAMANTE JUAREZ CARLOS DE PELEGRIN

ADVOGADO CLAUTO JOAO DE OLIVEIRA(OAB:
57866/RS)

RECLAMADO RODRIGO ADILIO CABRAL

RECLAMADO FASTTEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ATILA DUDERSTADT(OAB:
25102/PR)

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FASTTEL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 239c678

proferida nos autos.

Vistos.

Comprovados os pressupostos de admissibilidade como a

legitimidade, a tempestividade e o preparo (depósito recursal ID

03e3b53 e custas ID 7cc162b), recebo o recurso ordinário da parte

reclamada FASTTEL ENGENHARIA (ID ce5108f).

Intime-se a parte contrária para contra-arrazoar, querendo, no prazo

legal.

Dispensada a intimação da primeira reclamada, porquanto revel e

sem procurador nos autos.

Após, remetam-se os autos ao TRT para apreciação do recurso.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020127-50.2022.5.04.0551
RECLAMANTE VIVIANA DE LURDES ROSA

PERDOMO

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECLAMADO HOTEL AJ IRAI LTDA

ADVOGADO MARCIA SOARES FERREIRA(OAB:
92473/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANA DE LURDES ROSA PERDOMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 397a162

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requerido pela parte reclamante o cumprimento da sentença,

determino o prosseguimento com a liquidação da sentença.

Intimem-se as partes para manifestarem, no prazo de 48 horas, se

possuem interesse em apresentar os cálculos de liquidação,

observando os critérios abaixo, se de forma diversa não tiverem

sido fixados na sentença.

Tendo em vista que a parte autora não pretende apresentar cálculo,

defiro à parte reclamada o prazo de 10 (dez) dias, observando os

critérios abaixo, se de forma diversa não tiverem sido fixados na

sentença.

Para atualização do débito, nos termos da recente decisão do

Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADC 58 (0076586-

62.2018.1.00.0000), deverão ser observados os seguintes

critérios:

1.

Correção monetária: pelo IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE) até

23/02/2022, e sem correção monetária a partir de 24/02/2022;

•
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Juros de mora: juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada até 23/02/2022, e

pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC a partir de 24/02/2022.

•

A atualização do FGTS deve seguir os mesmos critérios dos

créditos trabalhistas, exceto quando se tratar de depósito em

conta vinculada, quando deverá ser observada a OJ nº 10 da

SEEx da 4ª Região.

2.

São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando não

vedados expressamente na decisão transitada em julgado e

aplicado o disposto no art. 12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei

12.350/10.

3.

Os descontos previdenciários do empregado e do empregador

devem ser calculados de acordo com o disposto na Súmula 368

do TST.

4.

A incidência de juros sobre o principal deve ser aplicada após a

dedução do valor histórico da contribuição previdenciária do

empregado, nos moldes previstos na Súmula 26 do TRT da 4ª

Região.

5.

A base de cálculo das horas extras deve ser composta das

mesmas verbas consideradas ao longo do contrato, se outra não

foi fixada na decisão exequenda.

6.

A compensação de parcelas pagas somente pode ser procedida

quando expressamente autorizada.

7.

O resumo geral deverá ser apresentado, preferencialmente, no

PJe-Calc, conforme § 6º do art. 22 da Resolução CSJT n. 185,

de 24/03/2017.

8.

Elaborados os cálculos pelo sistema PJe-Calc, a juntada do

arquivo .PJC é requisito para futura atualização e intimação para

pagamento. Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no

sistema PJe, é necessário incluir anexo em PDF (ao invés de

Editor) com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos Credor,

Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo" deve

ser anexado o arquivo ".PJC", exportado do PJe-Calc.

9.

No silêncio, o cálculo será elaborado pela Bel. Rafaela Tranquilo,

desde já nomeado(a) contador(a) ad hoc, no prazo de 30 dias.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes, em 08 dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Caso o valor da contribuição previdenciária ultrapassar o limite

estabelecido pela PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7

DE JULHO DE 2023, intime-se a União nos termos do art. 879, § 3º

da CLT, no prazo de 10 dias.

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020404-66.2022.5.04.0551
RECLAMANTE JUAREZ CARLOS DE PELEGRIN

ADVOGADO CLAUTO JOAO DE OLIVEIRA(OAB:
57866/RS)

RECLAMADO RODRIGO ADILIO CABRAL

RECLAMADO FASTTEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ATILA DUDERSTADT(OAB:
25102/PR)

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ CARLOS DE PELEGRIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 239c678

proferida nos autos.

Vistos.

Comprovados os pressupostos de admissibilidade como a

legitimidade, a tempestividade e o preparo (depósito recursal ID

03e3b53 e custas ID 7cc162b), recebo o recurso ordinário da parte

reclamada FASTTEL ENGENHARIA (ID ce5108f).

Intime-se a parte contrária para contra-arrazoar, querendo, no prazo

legal.

Dispensada a intimação da primeira reclamada, porquanto revel e

sem procurador nos autos.

Após, remetam-se os autos ao TRT para apreciação do recurso.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0020847-51.2021.5.04.0551
AUTOR FEDERACAO DOS TRAB INDUST

CONST MOBIL ESTADO RIO G SUL

ADVOGADO PAULO SERGIO ALVES DE
SOUZA(OAB: 115389/RS)

ADVOGADO FRANCISCO ZIMMERMANN DE
ALMEIDA(OAB: 87797/RS)

RÉU RIGON CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO MAURICIO POKULAT SAUER(OAB:
58152/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRAB INDUST CONST MOBIL ESTADO
RIO G SUL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para apresentar, querendo, os cálculos de

liquidação, no prazo de 10 dias.

DESTINATÁRIO:

FEDERACAO DOS TRAB INDUST CONST MOBIL ESTADO RIO

G SUL

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

JOAO HENRIQUE PIT VENZO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020118-88.2022.5.04.0551
RECLAMANTE MAURI CAVALHEIRO BUENO

ADVOGADO CLAUTO JOAO DE OLIVEIRA(OAB:
57866/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURI CAVALHEIRO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de que dispõe do prazo de 8 dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

MAURI CAVALHEIRO BUENO

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

JOAO HENRIQUE PIT VENZO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020646-88.2023.5.04.0551
RECLAMANTE VALTER CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO JUNIOR PERSIO SOTTILI(OAB:
121072/RS)

ADVOGADO FRANCIELE PIRES(OAB: 117847/RS)

RECLAMADO ARBAZA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO TARCISIO VENDRUSCOLO(OAB:
15243/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA DE OLHOS DR MAURI
NIEDERAUER LTDA

PERITO CARLA EUGENIA MALLMANN

PERITO ROGERIO VIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER CANDIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado do laudo pericial de Id. aed0cb4, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão, nos termos do despacho de Id.

6ef0448, para todos os fins legais.

Destinatário:

VALTER CANDIDO DA SILVA

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

MARIA EDUARDA HOJNACKI KOLOGESKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020646-88.2023.5.04.0551
RECLAMANTE VALTER CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO JUNIOR PERSIO SOTTILI(OAB:
121072/RS)

ADVOGADO FRANCIELE PIRES(OAB: 117847/RS)

RECLAMADO ARBAZA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO TARCISIO VENDRUSCOLO(OAB:
15243/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA DE OLHOS DR MAURI
NIEDERAUER LTDA

PERITO CARLA EUGENIA MALLMANN

PERITO ROGERIO VIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARBAZA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado do laudo pericial de Id. aed0cb4, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão, nos termos do despacho de Id.

6ef0448, para todos os fins legais.

Destinatário:

ARBAZA ALIMENTOS LTDA

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.
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MARIA EDUARDA HOJNACKI KOLOGESKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020148-55.2024.5.04.0551
RECLAMANTE CAMILA RIBEIRO MOREIRA

ADVOGADO DIEGO CORATO(OAB: 82870/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db309b6

proferido nos autos.

Vistos.

(1.º) Defesa: Recebo a(s) defesa(s) da(s) reclamada(s) anexada(s)

via ID(s). ec628f6, acompanhada de documentos.

(2.º) Fica possibilitada, por 10 (dez) dias, vista à parte autora dos

documentos anexados com a(s) defesa(s), podendo a parte

demandante apresentar, por amostragem, eventuais diferenças que

entenda devidas, sob pena de preclusão.

(3.°) Após, terá(ão) a(s) parte(s) reclamada(s), independentemente

de nova intimação e sob pena de preclusão, igual prazo para se

manifestar.

(4.º) Após os prazos acima, façam-se conclusos para decisão

quanto ao prosseguimento do feito, eventual realização de perícias

(se for o caso), designação de audiência e/ou determinação quanto

a outros atos de instrução processual.

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020992-83.2016.5.04.0551
RECLAMANTE VALDORI BRIZOLA PRESTES

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

ADVOGADO GECIELI LORENZI VIAN(OAB:
24294/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO ADOLAR SIMON

PERITO ROQUE PEREIRA BONETTI JURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7f505f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intimada a se manifestar sobre o cálculo elaborado pela reclamada,

a parte autora apresenta concordância - Id e808e30.

Assim, tenho por corretos os cálculos de liquidação apresentados

sob Id 8126f17 e julgo líquida a dívida, consoante valores expressos

no resumo da pág. 1 do referido ID.

Tendo o cálculo sido elaborado pelo sistema PJe-Calc, deverá

o reclamado fazer nova juntada do cálculo,observando que tal

funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessárioincluir anexo em PDF (ao invés de Editor) com o

resumo do cálculo e selecionar o tipode documento “Planilha

de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso,

osistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher

Arquivo. Na opção "EscolherArquivo" deve ser anexado o

arquivo ".PJC", exportado do PJe-Calc.

Custas na forma da lei.

Desnecessária a intimação da União, considerando que o valor das

contribuições apuradas não atinge o piso estabelecido pela

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Observe a Secretaria a existência do depósito recursal de Id.

723294c, em tese suficiente para garantia da execução.

Após, atualize a Secretaria a conta geral da execução, e cite-se a

reclamada para os fins legais, nos termos do art. 174 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional do TRT

da 4ª Região.

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020992-83.2016.5.04.0551
RECLAMANTE VALDORI BRIZOLA PRESTES

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

ADVOGADO GECIELI LORENZI VIAN(OAB:
24294/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO ADOLAR SIMON

PERITO ROQUE PEREIRA BONETTI JURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDORI BRIZOLA PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7f505f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intimada a se manifestar sobre o cálculo elaborado pela reclamada,

a parte autora apresenta concordância - Id e808e30.

Assim, tenho por corretos os cálculos de liquidação apresentados

sob Id 8126f17 e julgo líquida a dívida, consoante valores expressos

no resumo da pág. 1 do referido ID.

Tendo o cálculo sido elaborado pelo sistema PJe-Calc, deverá

o reclamado fazer nova juntada do cálculo,observando que tal

funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessárioincluir anexo em PDF (ao invés de Editor) com o

resumo do cálculo e selecionar o tipode documento “Planilha

de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso,

osistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher

Arquivo. Na opção "EscolherArquivo" deve ser anexado o

arquivo ".PJC", exportado do PJe-Calc.

Custas na forma da lei.

Desnecessária a intimação da União, considerando que o valor das

contribuições apuradas não atinge o piso estabelecido pela

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Observe a Secretaria a existência do depósito recursal de Id.

723294c, em tese suficiente para garantia da execução.

Após, atualize a Secretaria a conta geral da execução, e cite-se a

reclamada para os fins legais, nos termos do art. 174 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional do TRT

da 4ª Região.

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020148-55.2024.5.04.0551
RECLAMANTE CAMILA RIBEIRO MOREIRA

ADVOGADO DIEGO CORATO(OAB: 82870/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA RIBEIRO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db309b6

proferido nos autos.

Vistos.

(1.º) Defesa: Recebo a(s) defesa(s) da(s) reclamada(s) anexada(s)

via ID(s). ec628f6, acompanhada de documentos.

(2.º) Fica possibilitada, por 10 (dez) dias, vista à parte autora dos

documentos anexados com a(s) defesa(s), podendo a parte

demandante apresentar, por amostragem, eventuais diferenças que

entenda devidas, sob pena de preclusão.

(3.°) Após, terá(ão) a(s) parte(s) reclamada(s), independentemente

de nova intimação e sob pena de preclusão, igual prazo para se

manifestar.

(4.º) Após os prazos acima, façam-se conclusos para decisão

quanto ao prosseguimento do feito, eventual realização de perícias

(se for o caso), designação de audiência e/ou determinação quanto

a outros atos de instrução processual.

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020879-56.2021.5.04.0551
RECLAMANTE EDIO ROQUE CARATTI

ADVOGADO OBERTI PALUCHOWSKI(OAB:
56735/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RAFAELA TRANQUILO

PERITO ROGERIO VIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIO ROQUE CARATTI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 555b1d3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução da reclamada (ID b877c29), visto

que tempestivos e devidamente garantida a execução.

Intime-se a parte contrária para contraminutar, querendo, no prazo

legal.

Intime-se também a União.

Após, façam os autos conclusos.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020879-56.2021.5.04.0551
RECLAMANTE EDIO ROQUE CARATTI

ADVOGADO OBERTI PALUCHOWSKI(OAB:
56735/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RAFAELA TRANQUILO

PERITO ROGERIO VIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 555b1d3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução da reclamada (ID b877c29), visto

que tempestivos e devidamente garantida a execução.

Intime-se a parte contrária para contraminutar, querendo, no prazo

legal.

Intime-se também a União.

Após, façam os autos conclusos.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020283-09.2020.5.04.0551
RECLAMANTE RODRIGO VALDEMARCA

GONZALEZ ALVES

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO Dirceu Zanon

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

Pelo presente expediente, fica o destinatário, na pessoa de seu

procurador constituído, CITADO para pagar, em 48 horas, a quantia

de R$ 15.305,57 (quinze mil, trezentos e cinco reais e cinquenta

e sete centavos), devida no processo acima identificado ou, no

mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à

garantia da execução, ficando ciente de que, caso não pague ou

nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução forçada, com

penhora de bens por Oficial de Justiça.

Fica o destinatário ciente de que pode apresentar proposta de

pagamento do débito em até 6 (seis) parcelas, mediante

requerimento escrito a ser examinado pelo Juízo, desde que

comprove em 48h o depósito de 30% do valor total em execução,

devidamente atualizado, nos moldes do artigo 916 do CPC.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

ALDO SORENSEN GHISOLFI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020983-14.2022.5.04.0551
RECLAMANTE SEBASTIAO DE MOURA

ADVOGADO ALANA GABRIELI PLACOTNIK DA
VEIGA(OAB: 122713/RS)

ADVOGADO LORIVAL CREMONESE TAVARES
FALLER(OAB: 38276/SC)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)
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PERITO ROQUE PEREIRA BONETTI JURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78a3e47

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento da parcela

vencida, com a respectiva cláusula penal, sob pena de execução.

Intime(m)-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020028-46.2023.5.04.0551
RECLAMANTE ANDRE LUIZ SCHEEREN

ADVOGADO RAQUEL LAIS ANTUNES(OAB:
88305/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO ROQUE PEREIRA BONETTI JURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bef4398

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Uma vez requerida a execução do julgado e por se tratar de

condenação líquida, lance a Secretaria a respectiva certidão de

cálculo e cite-se a reclamada.

Intimem-se e após cumpra-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020028-46.2023.5.04.0551
RECLAMANTE ANDRE LUIZ SCHEEREN

ADVOGADO RAQUEL LAIS ANTUNES(OAB:
88305/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO ROQUE PEREIRA BONETTI JURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ SCHEEREN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bef4398

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Uma vez requerida a execução do julgado e por se tratar de

condenação líquida, lance a Secretaria a respectiva certidão de

cálculo e cite-se a reclamada.

Intimem-se e após cumpra-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020985-81.2022.5.04.0551
RECLAMANTE CLEONICE POMPEU DA SILVA

ADVOGADO JUCELIA APARECIDA
SEGALLA(OAB: 64595/RS)

ADVOGADO FERNANDA LAZZARETTI(OAB:
99033/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO ROQUE PEREIRA BONETTI JURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36528f5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requerido pela parte reclamante o cumprimento da sentença,

determino o prosseguimento com a liquidação da sentença.

Tendo em vista que a parte autora não pretende apresentar cálculo,

defiro à parte reclamada o prazo de 10 (dez) dias, observando os
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critérios abaixo, se de forma diversa não tiverem sido fixados na

sentença.

Para atualização do débito, nos termos da recente decisão do

Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADC 58 (0076586-

62.2018.1.00.0000), deverão ser observados os seguintes

critérios:

1.

Correção monetária: pelo IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE) até

28/11/2022, e sem correção monetária a partir de 29/11/2022;

•

Juros de mora: juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada até 28/11/2022, e

pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC a partir de 29/11/2022.

•

A atualização do FGTS deve seguir os mesmos critérios dos

créditos trabalhistas, exceto quando se tratar de depósito em

conta vinculada, quando deverá ser observada a OJ nº 10 da

SEEx da 4ª Região.

2.

São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando não

vedados expressamente na decisão transitada em julgado e

aplicado o disposto no art. 12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei

12.350/10.

3.

Os descontos previdenciários do empregado e do empregador

devem ser calculados de acordo com o disposto na Súmula 368

do TST.

4.

A incidência de juros sobre o principal deve ser aplicada após a

dedução do valor histórico da contribuição previdenciária do

empregado, nos moldes previstos na Súmula 26 do TRT da 4ª

Região.

5.

A base de cálculo das horas extras deve ser composta das

mesmas verbas consideradas ao longo do contrato, se outra não

foi fixada na decisão exequenda.

6.

A compensação de parcelas pagas somente pode ser procedida

quando expressamente autorizada.

7.

O resumo geral deverá ser apresentado, preferencialmente, no

PJe-Calc, conforme § 6º do art. 22 da Resolução CSJT n. 185,

de 24/03/2017.

8.

Elaborados os cálculos pelo sistema PJe-Calc, a juntada do

arquivo .PJC é requisito para futura atualização e intimação para

pagamento. Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no

sistema PJe, é necessário incluir anexo em PDF (ao invés de

Editor) com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos Credor,

Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo" deve

ser anexado o arquivo ".PJC", exportado do PJe-Calc.

9.

No silêncio, o cálculo será elaborado pela BEL. Luciane Maria

Stefanello Munaretto, desde já nomeada contadora ad hoc, no

prazo de 30 dias.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes, em 08 dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Caso o valor da contribuição previdenciária ultrapassar o limite

estabelecido pela PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7

DE JULHO DE 2023, intime-se a União nos termos do art. 879, § 3º

da CLT, no prazo de 10 dias.

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020985-81.2022.5.04.0551
RECLAMANTE CLEONICE POMPEU DA SILVA

ADVOGADO JUCELIA APARECIDA
SEGALLA(OAB: 64595/RS)

ADVOGADO FERNANDA LAZZARETTI(OAB:
99033/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO ROQUE PEREIRA BONETTI JURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE POMPEU DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36528f5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requerido pela parte reclamante o cumprimento da sentença,

determino o prosseguimento com a liquidação da sentença.

Tendo em vista que a parte autora não pretende apresentar cálculo,

defiro à parte reclamada o prazo de 10 (dez) dias, observando os

critérios abaixo, se de forma diversa não tiverem sido fixados na

sentença.

Para atualização do débito, nos termos da recente decisão do

Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADC 58 (0076586-

62.2018.1.00.0000), deverão ser observados os seguintes

critérios:

1.

Correção monetária: pelo IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE) até

28/11/2022, e sem correção monetária a partir de 29/11/2022;

•

Juros de mora: juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada até 28/11/2022, e

pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC a partir de 29/11/2022.

•
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A atualização do FGTS deve seguir os mesmos critérios dos

créditos trabalhistas, exceto quando se tratar de depósito em

conta vinculada, quando deverá ser observada a OJ nº 10 da

SEEx da 4ª Região.

2.

São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando não

vedados expressamente na decisão transitada em julgado e

aplicado o disposto no art. 12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei

12.350/10.

3.

Os descontos previdenciários do empregado e do empregador

devem ser calculados de acordo com o disposto na Súmula 368

do TST.

4.

A incidência de juros sobre o principal deve ser aplicada após a

dedução do valor histórico da contribuição previdenciária do

empregado, nos moldes previstos na Súmula 26 do TRT da 4ª

Região.

5.

A base de cálculo das horas extras deve ser composta das

mesmas verbas consideradas ao longo do contrato, se outra não

foi fixada na decisão exequenda.

6.

A compensação de parcelas pagas somente pode ser procedida

quando expressamente autorizada.

7.

O resumo geral deverá ser apresentado, preferencialmente, no

PJe-Calc, conforme § 6º do art. 22 da Resolução CSJT n. 185,

de 24/03/2017.

8.

Elaborados os cálculos pelo sistema PJe-Calc, a juntada do

arquivo .PJC é requisito para futura atualização e intimação para

pagamento. Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no

sistema PJe, é necessário incluir anexo em PDF (ao invés de

Editor) com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos Credor,

Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo" deve

ser anexado o arquivo ".PJC", exportado do PJe-Calc.

9.

No silêncio, o cálculo será elaborado pela BEL. Luciane Maria

Stefanello Munaretto, desde já nomeada contadora ad hoc, no

prazo de 30 dias.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes, em 08 dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Caso o valor da contribuição previdenciária ultrapassar o limite

estabelecido pela PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7

DE JULHO DE 2023, intime-se a União nos termos do art. 879, § 3º

da CLT, no prazo de 10 dias.

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020793-95.2015.5.04.0551
RECLAMANTE DIONARA DOS SANTOS

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

ADVOGADO GECIELI LORENZI VIAN(OAB:
24294/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO RAFAELA TRANQUILO

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

PERITO JULIANO MORANDINI OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa4f783

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução da reclamada (ID. d8d8a1c), visto

que tempestivos e devidamente garantida a execução.

Intime-se a parte contrária para contraminutar, querendo, no prazo

legal.

Após, façam os autos conclusos.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020793-95.2015.5.04.0551
RECLAMANTE DIONARA DOS SANTOS

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

ADVOGADO GECIELI LORENZI VIAN(OAB:
24294/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO RAFAELA TRANQUILO

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

PERITO JULIANO MORANDINI OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONARA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa4f783

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução da reclamada (ID. d8d8a1c), visto

que tempestivos e devidamente garantida a execução.

Intime-se a parte contrária para contraminutar, querendo, no prazo

legal.

Após, façam os autos conclusos.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0020560-54.2022.5.04.0551
AUTOR SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO FAGUNDES DE
FARIAS(OAB: 86574/RS)

RÉU MUNICIPIO DE RODEIO BONITO

ADVOGADO PAULA GEISA PENA(OAB:
100531/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE RODEIO BONITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c82125f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimada a se manifestar sobre o cálculo elaborado pelo contador, a

parte reclamada concorda expressamente.

Intime-se o contador ad hoc, para que preste esclarecimentos às

impugnações aos cálculos de liquidação apresentadas pelo

Sindicato no Id f810092 .

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0020560-54.2022.5.04.0551

AUTOR SINDICATO DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO FAGUNDES DE
FARIAS(OAB: 86574/RS)

RÉU MUNICIPIO DE RODEIO BONITO

ADVOGADO PAULA GEISA PENA(OAB:
100531/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c82125f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimada a se manifestar sobre o cálculo elaborado pelo contador, a

parte reclamada concorda expressamente.

Intime-se o contador ad hoc, para que preste esclarecimentos às

impugnações aos cálculos de liquidação apresentadas pelo

Sindicato no Id f810092 .

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020894-88.2022.5.04.0551
RECLAMANTE LASARO ADEJALMO DAMACENA

COPINI

ADVOGADO RODRIGO LUIS ANDREATTO(OAB:
66843/RS)

RECLAMADO AGROINDUSTRIAL IRMAOS DALLA
COSTA LTDA.

ADVOGADO RICARDO TADEU LINO DE
CARVALHO(OAB: 75218/PR)

PERITO ROGERIO VIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROINDUSTRIAL IRMAOS DALLA COSTA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0006afd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face do pagamento da dívida exequenda, libere-se o depósito

de ID df9ffba, por alvará, ao perito técnico.

Após, voltem conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020894-88.2022.5.04.0551
RECLAMANTE LASARO ADEJALMO DAMACENA

COPINI

ADVOGADO RODRIGO LUIS ANDREATTO(OAB:
66843/RS)

RECLAMADO AGROINDUSTRIAL IRMAOS DALLA
COSTA LTDA.

ADVOGADO RICARDO TADEU LINO DE
CARVALHO(OAB: 75218/PR)

PERITO ROGERIO VIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LASARO ADEJALMO DAMACENA COPINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0006afd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face do pagamento da dívida exequenda, libere-se o depósito

de ID df9ffba, por alvará, ao perito técnico.

Após, voltem conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020783-70.2023.5.04.0551
RECLAMANTE EDUARDA PAOLA DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO POKULAT SAUER(OAB:
58152/RS)

RECLAMADO AGROINDUSTRIAL IRMAOS DALLA
COSTA LTDA.

ADVOGADO RICARDO TADEU LINO DE
CARVALHO(OAB: 75218/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA PAOLA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f512016

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando as alegações de id cc8eea4 , indefiro o requerimento

de id 5eb9a88.

Aguarde-se a audiência.

Intime-se a autora.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020851-20.2023.5.04.0551
RECLAMANTE RODRIGO JORGE MAYER

ADVOGADO JOAO GABRIEL MUCKE
CANDATEN(OAB: 129283/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO ROGERIO VIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72411a5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao perito técnico para que responda os quesitos complementares

apresentados pela parte autora (ID e845dcb ), até o dia 01/04/2024.

Do laudo complementar, terão vista as partes, pelo prazo preclusivo

de 05 dias, a partir de 11/04/2024, independentemente de nova

notificação.

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020851-20.2023.5.04.0551
RECLAMANTE RODRIGO JORGE MAYER
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ADVOGADO JOAO GABRIEL MUCKE
CANDATEN(OAB: 129283/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO ROGERIO VIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO JORGE MAYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72411a5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao perito técnico para que responda os quesitos complementares

apresentados pela parte autora (ID e845dcb ), até o dia 01/04/2024.

Do laudo complementar, terão vista as partes, pelo prazo preclusivo

de 05 dias, a partir de 11/04/2024, independentemente de nova

notificação.

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020979-40.2023.5.04.0551
RECLAMANTE MARCELO CONSTANTE LOUREIRO

ADVOGADO JOSE MARLEI FRIGHETTO(OAB:
106602/RS)

ADVOGADO ANA PAULA AIRES DE SOUZA(OAB:
100878/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CONSTANTE LOUREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 776a2c6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes do retorno dos autos.

Fica a reclamada intimada a apresentar defesa e documentos, no

prazo legal, sob pena de ser considerada revel e confessa quanto à

matéria de fato, por aplicação do art. 335 do CPC.

Desde já fica a parte autora intimada a se manifestar em 10 dias

sobre os documentos apresentados, independentemente de nova

intimação.

Da manifestação da parte autora, intime-se a parte demandada,

também por 10dias.

Em seus prazos, as partes poderão manifestar interesse na

produção de outros meios de prova, desde que devidamente

especificados os requerimentos conforme o objeto da presente ação

e, se for o caso, requerer a designação de audiência de instrução

e/ou tentativa de conciliação.

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020979-40.2023.5.04.0551
RECLAMANTE MARCELO CONSTANTE LOUREIRO

ADVOGADO JOSE MARLEI FRIGHETTO(OAB:
106602/RS)

ADVOGADO ANA PAULA AIRES DE SOUZA(OAB:
100878/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 776a2c6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes do retorno dos autos.

Fica a reclamada intimada a apresentar defesa e documentos, no

prazo legal, sob pena de ser considerada revel e confessa quanto à

matéria de fato, por aplicação do art. 335 do CPC.

Desde já fica a parte autora intimada a se manifestar em 10 dias

sobre os documentos apresentados, independentemente de nova

intimação.

Da manifestação da parte autora, intime-se a parte demandada,

também por 10dias.

Em seus prazos, as partes poderão manifestar interesse na

produção de outros meios de prova, desde que devidamente
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especificados os requerimentos conforme o objeto da presente ação

e, se for o caso, requerer a designação de audiência de instrução

e/ou tentativa de conciliação.

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020007-36.2024.5.04.0551
RECLAMANTE MARILUCI BOGACKI SCHENCKEL

ADVOGADO BRUNA DE WITT(OAB: 63074/SC)

ADVOGADO RHAUL LENNON BORGES MACEDO
DE OLIVEIRA(OAB: 43721/SC)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO ROBERTA ELLEN DE BORTOLI DOS
SANTOS(OAB: 51102/SC)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILUCI BOGACKI SCHENCKEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eab520

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Da manifestação da ré, dê-se vista à autora.

No silêncio, aguarde-se a audiência.

Intime(m)-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO LUIS BRESSIANI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020110-77.2023.5.04.0551
RECLAMANTE NEUSA RIBEIRO

ADVOGADO RODRIGO LUIS ANDREATTO(OAB:
66843/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b448c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, acolho os embargos de declaração para declarar a

prescrição parcial, nos termos da fundamentação. INTIMEM-SE.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020110-77.2023.5.04.0551
RECLAMANTE NEUSA RIBEIRO

ADVOGADO RODRIGO LUIS ANDREATTO(OAB:
66843/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b448c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, acolho os embargos de declaração para declarar a

prescrição parcial, nos termos da fundamentação. INTIMEM-SE.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020850-69.2022.5.04.0551
RECLAMANTE EDMILSON LUIZ REMEDIO

ADVOGADO RODRIGO LUIS ANDREATTO(OAB:
66843/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO ROGERIO VIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f5d7f6

proferido nos autos.

Vista à ré dos embargos de declaração do autor, ante possível

efeito modificativo.

Após, voltem conclusos.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020242-03.2024.5.04.0551
RECLAMANTE PRISCILA TAIANE PERES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO HUMBERTO GOUVEIA DAMASCENO
JUNIOR(OAB: 38317/DF)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA TAIANE PERES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ad33b9

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a inclusão dos autos na pauta para AUDIÊNCIA UNA,

pelo rito Sumaríssimo,  de forma TELEPRESENCIAL, visto que a

parte autora reside em cidade distante da sede desta Vara do

Trabalho, a ser realizada no dia 17/04/2024, às 9h15min.

O ato processual observará as seguintes condições:

1. Será realizada com a ferramenta digital, plataforma Zoom para

acessar a sala virtual permanente denominada Sala Pessoal da

Vara do Trabalho de Frederico Westphalen, os meios de informática

a serem utilizados são de responsabilidade de cada participante do

ato processual, de modo a se permitir recepção e transmissão de

áudio e vídeo.2. É imprescindível/recomendável seja instalado o

aplicativo cliente Zoom para desktop para acesso ao link:https://trt4

-jus-br.zoom.us/my/varafredericojtou, alternativamente, utilizar o

aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código -554 052

8082.3. No acesso ao aplicativo padrão,cada participante deverá

utilizar seu nome completo como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone e

da câmera de seus equipamentos antes da audiência.No horário

indicado para realização do ato, a Secretaria entrará em contato

com os participantes na sala de espera para as audiências

telepresenciais, efetuando o pregão para identificação e facultando

o acesso à sala de audiências.4. As partes deverão comparecer,

sob pena de revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato, as

reclamadas e sob pena de arquivamento, a reclamante, nos

termos do art. 844 da CLT, observando o rito estabelecido pelo Art.

852-C e seguintes da CLT.

Notifique-se a reclamada.

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020648-58.2023.5.04.0551
RECLAMANTE JEFERSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO AGROINDUSTRIAL IRMAOS DALLA
COSTA LTDA.

ADVOGADO RICARDO TADEU LINO DE
CARVALHO(OAB: 75218/PR)

PERITO ROGERIO VIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROINDUSTRIAL IRMAOS DALLA COSTA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bca4db6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

HOMOLOGO o acordo juntado sob ID 33d8d16, com a retificação

de id b788c45 , para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Defiro à parte reclamante o prazo de 10 dias, após o vencimento do

acordo, para manifestar eventual inadimplemento.

Custas de R$ 340,00, sobre o valor do acordo de R$ 17.000,00,

atribuídas à parte autora e dispensadas ante a gratuidade da

Justiça que ora concedo, nos termos do art. 790, § 3º da CLT, tendo

em vista que atendidos os pressupostos legais.

Considerando que as verbas objeto do acordo são de natureza

indenizatória, não há incidência de contribuição previdenciária.

Assim e, por ser inferior o valor do acordo, ao limite estabelecido na

Portaria PGF/AGU 47/2023, desnecessária a intimação da União.
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Fixo os honorários do(s) perito(s) técnico em R$ 1.000,00, haja vista

a complexidade do trabalho e o zelo do(s) perito(s) na confecção

do(s) laudo(s). O(s) perito(s) cumpriu(ram) com cuidado e minúcia o

encargo que lhe(s) foi conferido. A reclamada deverá arcar com os

honorários periciais, pois foi sucumbente na pretensão objeto da(s)

perícia(s) (art.790-B da CLT), no prazo de 30 dias, após o

pagamento da última parcela do acordo. Efetuado o depósito

expeça-se alvará ao perito credor.

Sem cumprimento, apure-se a cláusula penal e execute-se a

reclamada, que se encontra ciente para fins de citação.

Intimem-se.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020648-58.2023.5.04.0551
RECLAMANTE JEFERSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO AGROINDUSTRIAL IRMAOS DALLA
COSTA LTDA.

ADVOGADO RICARDO TADEU LINO DE
CARVALHO(OAB: 75218/PR)

PERITO ROGERIO VIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bca4db6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

HOMOLOGO o acordo juntado sob ID 33d8d16, com a retificação

de id b788c45 , para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Defiro à parte reclamante o prazo de 10 dias, após o vencimento do

acordo, para manifestar eventual inadimplemento.

Custas de R$ 340,00, sobre o valor do acordo de R$ 17.000,00,

atribuídas à parte autora e dispensadas ante a gratuidade da

Justiça que ora concedo, nos termos do art. 790, § 3º da CLT, tendo

em vista que atendidos os pressupostos legais.

Considerando que as verbas objeto do acordo são de natureza

indenizatória, não há incidência de contribuição previdenciária.

Assim e, por ser inferior o valor do acordo, ao limite estabelecido na

Portaria PGF/AGU 47/2023, desnecessária a intimação da União.

Fixo os honorários do(s) perito(s) técnico em R$ 1.000,00, haja vista

a complexidade do trabalho e o zelo do(s) perito(s) na confecção

do(s) laudo(s). O(s) perito(s) cumpriu(ram) com cuidado e minúcia o

encargo que lhe(s) foi conferido. A reclamada deverá arcar com os

honorários periciais, pois foi sucumbente na pretensão objeto da(s)

perícia(s) (art.790-B da CLT), no prazo de 30 dias, após o

pagamento da última parcela do acordo. Efetuado o depósito

expeça-se alvará ao perito credor.

Sem cumprimento, apure-se a cláusula penal e execute-se a

reclamada, que se encontra ciente para fins de citação.

Intimem-se.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000188-02.2013.5.04.0551
RECLAMANTE CELITO JOSE FORTE

ADVOGADO GECIELI LORENZI VIAN(OAB:
24294/SC)

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO Dirceu Zanon

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO - CORSAN

Pelo presente expediente, fica o destinatário, na pessoa de seu

procurador constituído, CITADO para pagar, em 48 horas, a quantia

de R$ 60.420,53 (sessenta mil, quatrocentos e vinte reais e

cinquenta e três centavos), devida no processo acima identificado

ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos

bastem à garantia da execução, ficando ciente de que, caso não

pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução forçada,

com penhora de bens por Oficial de Justiça.

Fica o destinatário ciente de que pode apresentar proposta de

pagamento do débito em até 6 (seis) parcelas, mediante

requerimento escrito a ser examinado pelo Juízo, desde que
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comprove em 48h o depósito de 30% do valor total em execução,

devidamente atualizado, nos moldes do artigo 916 do CPC.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

ALDO SORENSEN GHISOLFI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020748-13.2023.5.04.0551
RECLAMANTE JACI PEDROSO

ADVOGADO MARCO ANTONIO SALA(OAB:
113530/RS)

RECLAMADO SL - PEDREIRA E SERVICOS DE
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO VANDERLEI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACI PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bb0f95

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 20 dias, indicar

diretrizes concretas, como bens do(s) devedor(es) e/ou os meios

pelos quais pretende ver prosseguir a execução, e requerendo o

que entender de direito, sob pena de arquivamento do feito com

débito e início da fluência do prazo bienal de prescrição

intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do art. 11-A da CLT.

Nada sendo requerido, a execução será considerada frustrada e

determinado o sobrestamento do feito, pelo prazo de 01 (um) ano,

nos termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo supra (de um ano), intime-se novamente a

exequente, para que indique, no prazo de 20 dias, diretrizes

concretas, indicando bens do(s) devedor(es) e/ou os meios pelos

quais pretende ver prosseguir a execução, e requerendo o que

entender de direito, sob pena de arquivamento do feito com débito e

início da fluência do prazo bienal de prescrição intercorrente, na

forma do caput e §§1º e 2º do art. 11-A da CLT.

Independentemente dos prazos acima, inclua(m)-se a(s)

executada(s) no BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

e no SERASA.

Sem manifestação, arquivem-se provisoriamente.

Intime-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020748-13.2023.5.04.0551
RECLAMANTE JACI PEDROSO

ADVOGADO MARCO ANTONIO SALA(OAB:
113530/RS)

RECLAMADO SL - PEDREIRA E SERVICOS DE
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO VANDERLEI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SL - PEDREIRA E SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bb0f95

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 20 dias, indicar

diretrizes concretas, como bens do(s) devedor(es) e/ou os meios

pelos quais pretende ver prosseguir a execução, e requerendo o

que entender de direito, sob pena de arquivamento do feito com

débito e início da fluência do prazo bienal de prescrição

intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do art. 11-A da CLT.

Nada sendo requerido, a execução será considerada frustrada e

determinado o sobrestamento do feito, pelo prazo de 01 (um) ano,

nos termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo supra (de um ano), intime-se novamente a

exequente, para que indique, no prazo de 20 dias, diretrizes

concretas, indicando bens do(s) devedor(es) e/ou os meios pelos

quais pretende ver prosseguir a execução, e requerendo o que

entender de direito, sob pena de arquivamento do feito com débito e

início da fluência do prazo bienal de prescrição intercorrente, na

forma do caput e §§1º e 2º do art. 11-A da CLT.

Independentemente dos prazos acima, inclua(m)-se a(s)

executada(s) no BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

e no SERASA.

Sem manifestação, arquivem-se provisoriamente.

Intime-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.
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    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020161-54.2024.5.04.0551
RECLAMANTE ANDREIA LIMA DA CONCEICAO

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c3df68

proferido nos autos.

Vistos.

(1.º) Defesa: Recebo a(s) defesa(s) da(s) reclamada(s) anexada(s)

via ID(s). 20b50d3, acompanhada de documentos.

(2.º) Fica possibilitada, por 10 (dez) dias, vista à parte autora dos

documentos anexados com a(s) defesa(s), podendo a parte

demandante apresentar, por amostragem, eventuais diferenças que

entenda devidas, sob pena de preclusão.

(3.°) Após, terá(ão) a(s) parte(s) reclamada(s), independentemente

de nova intimação e sob pena de preclusão, igual prazo para se

manifestar.

(4.º) Após os prazos acima, façam-se conclusos para decisão

quanto ao prosseguimento do feito, eventual realização de perícias

(se for o caso), designação de audiência e/ou determinação quanto

a outros atos de instrução processual.

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020161-54.2024.5.04.0551
RECLAMANTE ANDREIA LIMA DA CONCEICAO

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA LIMA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c3df68

proferido nos autos.

Vistos.

(1.º) Defesa: Recebo a(s) defesa(s) da(s) reclamada(s) anexada(s)

via ID(s). 20b50d3, acompanhada de documentos.

(2.º) Fica possibilitada, por 10 (dez) dias, vista à parte autora dos

documentos anexados com a(s) defesa(s), podendo a parte

demandante apresentar, por amostragem, eventuais diferenças que

entenda devidas, sob pena de preclusão.

(3.°) Após, terá(ão) a(s) parte(s) reclamada(s), independentemente

de nova intimação e sob pena de preclusão, igual prazo para se

manifestar.

(4.º) Após os prazos acima, façam-se conclusos para decisão

quanto ao prosseguimento do feito, eventual realização de perícias

(se for o caso), designação de audiência e/ou determinação quanto

a outros atos de instrução processual.

Intimem-se.

FREDERICO WESTPHALEN/RS, 19 de março de 2024.

    ALINE VEIGA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

1 VT de Bagé

Edital

Processo Nº ATOrd-0020939-61.2017.5.04.0812
RECLAMANTE PABLO LIMA LUIZ

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMADO IC SUPPLY ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

RECLAMADO RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL

PRAZO: 20 dias

PROCESSO Nº: 0020939-61.2017.5.04.0812

DESTINATÁRIO

RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para apresentação de

contraminuta ao agravo de petição interposto pela reclamada IC

SUPPLY ENGENHARIA LTDA em 07.03.2024, querendo, no prazo

legal.

Marcele Cruz Lanot Antoniazzi

Juíza do Trabalho

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

ROBERTA DUARTE FERREIRA MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021113-73.2017.5.04.0811
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO AZAMBUJA DOS

SANTOS

ADVOGADO JERONIMO NICOLOSO
MACHADO(OAB: 105659/RS)

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMADO IC SUPPLY ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

RECLAMADO RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ELETROBRAS CGT ELETROSUL

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 dias

PROCESSO Nº: 0021113-73.2017.5.04.0811

DESTINATÁRIO

RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para apresentação de

contraminuta ao agravo de petição interposto pela reclamada IC

SUPPLY ENGENHARIA LTDA em 07.03.2024, querendo, no prazo

legal.

Marcele Cruz Lanot Antoniazzi

Juíza do Trabalho

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

ROBERTA DUARTE FERREIRA MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021332-83.2017.5.04.0812
RECLAMANTE FABIO AIRTON MALAGUES GARCIA

ADVOGADO JERONIMO NICOLOSO
MACHADO(OAB: 105659/RS)

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMADO RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

RECLAMADO IC SUPPLY ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 dias

PROCESSO Nº: 0021332-83.2017.5.04.0812

DESTINATÁRIO

RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

Endereço desconhecido

 Pela presente, fica o destinatário notificado para apresentação de

contraminuta ao agravo de petição interposto pela reclamada IC

SUPPLY ENGENHARIA LTDA em 07.03.2024, querendo, no prazo

legal.

Marcele Cruz Lanot Antoniazzi

Juíza do Trabalho

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4175
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ROBERTA DUARTE FERREIRA MACHADO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº CumSen-0020701-35.2023.5.04.0811
EXEQUENTE ANDERSON NUNES VAZ

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

EXECUTADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

EXECUTADO EMS ELETROMECANICA
SILVESTRINI LTDA

ADVOGADO CRISTIANA SOUTO JARDIM
BARBOSA(OAB: 40491/RS)

ADVOGADO OLINDO BARCELLOS DA
SILVA(OAB: 18389/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON NUNES VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para informar número de conta bancária a fim

de possibilitar a expedição de alvará. Prazo:2 dias.

 BAGE/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

ANDERSON NUNES VAZ

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

JERRI FERNANDO MOREL PAULO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020210-96.2021.5.04.0811
RECLAMANTE LEONARDO DELGADO TEIXEIRA

BORGES

ADVOGADO RAFAEL DE LEMOS
RODRIGUES(OAB: 86691/RS)

RECLAMADO SAIONARA MEDEIROS FONTOURA
DA SILVA - ME

ADVOGADO FELIPE ROBAINA DE LIMA(OAB:
128075/RS)

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DELGADO TEIXEIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifico Vossa Senhoria para ciência dos cálculos de liquidação

apresentados pelo contador, conforme Id 01c0a7f, no prazo legal,

sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

ZAIDA CRISTINA SILVA NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020210-96.2021.5.04.0811
RECLAMANTE LEONARDO DELGADO TEIXEIRA

BORGES

ADVOGADO RAFAEL DE LEMOS
RODRIGUES(OAB: 86691/RS)

RECLAMADO SAIONARA MEDEIROS FONTOURA
DA SILVA - ME

ADVOGADO FELIPE ROBAINA DE LIMA(OAB:
128075/RS)

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAIONARA MEDEIROS FONTOURA DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifico Vossa Senhoria para ciência dos cálculos de liquidação

apresentados pelo contador, conforme Id 01c0a7f, no prazo legal,

sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

ZAIDA CRISTINA SILVA NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020288-22.2023.5.04.0811
RECLAMANTE DANUBIO SOUZA BATISTA

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES SILVA(OAB:
103619/RS)
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ADVOGADO LANA DE OLIVEIRA MORELLI(OAB:
105588/RS)

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
SILVA(OAB: 29767/RS)

ADVOGADO JAQUELINE SILVEIRA
DANERES(OAB: 73680/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BAGE

ADVOGADO PEDRO CHAVES DE SOUZA(OAB:
102969/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANUBIO SOUZA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifico Vossa Senhoria para ciência do documento anexado aos

autos pela reclamada, conforme Id b88888f, no prazo de cinco dias.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

ZAIDA CRISTINA SILVA NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020045-44.2024.5.04.0811
RECLAMANTE JOAO FRANCISCO RODRIGUES DE

RODRIGUES

ADVOGADO BARBARA DE FARIAS BETEMPS DA
SILVA(OAB: 96897/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO BIANCA ROSA PALMA(OAB:
125939/RS)

RECLAMADO MAP CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUISA BUENO FERNANDES(OAB:
120705/RS)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO RITTA
FLORES(OAB: 121507/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP CONSTRUCOES LTDA

  - MUNICIPIO DE PINHEIRO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16c6c74

proferido nos autos.

Recebo as contestações e documentos. Retiro o sigilo.

Dê-se vista ao autor, no prazo de 10 dias.

Tendo em vista o pedido de adicional de insalubridade

DETERMINO a realização de perícia técnica, sendo que a

entrevista será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, pela

ferramenta ZOOM, no dia 02/04/2024, às 9h, sendo designado para

o encargo o ENG. RICARDO PETERSEN MARTINS, devendo ser

observadas as seguintes informações para acesso:

Link de acesso: https://us04web.zoom.us/j/837513829?

pwd=dVdZcHhIOWZWalNPMng2R1R6cHhPdz09

ou alternativamente, utilizar o aplicativo Zoom para celular para

acesso utilizando os dados abaixo:

       REUNIÃO ID: 837 513 2829

       SENHA DE ACESSO: perito

A necessidade de diligência ao local de trabalho deve será ajustada

com o perito no dia da entrevista.

01.Os quesitos podem ser apresentados em 10 dias.

02. Os procuradores das partes deverão comunicar os seus

constituintes e os peritos assistentes a data e link estabelecidos.

03. Caso a estrutura física dos escritórios dos advogados seja

utilizada pelas partes, ficam os procuradores cientes de que não

poderão intervir na entrevista.

04. Todos os participantes deverão apresentar, na

videoconferência, documento de identidade legível, possibilitando a

identificação das partes pelo perito.

05. O perito deve apresentar o laudo pericial até o dia 30/04/2024.

As partes poderão se manifestar sobre o laudo pericial em 10 dias,

a contar de 02/05/2024.

Nada obstante, incluam-se os autos na pauta de INSTRUÇÃO,

modalidade PRESENCIAL, no dia 28/05/2024, às 13h40min. As

partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, trazendo suas testemunhas independentemente

de notificação, sob pena de perda da prova.

Intimem-se, e por celeridade, os procuradores devem cientificar os

seus constituintes.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020045-44.2024.5.04.0811
RECLAMANTE JOAO FRANCISCO RODRIGUES DE

RODRIGUES

ADVOGADO BARBARA DE FARIAS BETEMPS DA
SILVA(OAB: 96897/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO BIANCA ROSA PALMA(OAB:
125939/RS)

RECLAMADO MAP CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUISA BUENO FERNANDES(OAB:
120705/RS)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO RITTA
FLORES(OAB: 121507/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO RODRIGUES DE RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16c6c74

proferido nos autos.

Recebo as contestações e documentos. Retiro o sigilo.

Dê-se vista ao autor, no prazo de 10 dias.

Tendo em vista o pedido de adicional de insalubridade

DETERMINO a realização de perícia técnica, sendo que a

entrevista será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, pela

ferramenta ZOOM, no dia 02/04/2024, às 9h, sendo designado para

o encargo o ENG. RICARDO PETERSEN MARTINS, devendo ser

observadas as seguintes informações para acesso:

Link de acesso: https://us04web.zoom.us/j/837513829?

pwd=dVdZcHhIOWZWalNPMng2R1R6cHhPdz09

ou alternativamente, utilizar o aplicativo Zoom para celular para

acesso utilizando os dados abaixo:

       REUNIÃO ID: 837 513 2829

       SENHA DE ACESSO: perito

A necessidade de diligência ao local de trabalho deve será ajustada

com o perito no dia da entrevista.

01.Os quesitos podem ser apresentados em 10 dias.

02. Os procuradores das partes deverão comunicar os seus

constituintes e os peritos assistentes a data e link estabelecidos.

03. Caso a estrutura física dos escritórios dos advogados seja

utilizada pelas partes, ficam os procuradores cientes de que não

poderão intervir na entrevista.

04. Todos os participantes deverão apresentar, na

videoconferência, documento de identidade legível, possibilitando a

identificação das partes pelo perito.

05. O perito deve apresentar o laudo pericial até o dia 30/04/2024.

As partes poderão se manifestar sobre o laudo pericial em 10 dias,

a contar de 02/05/2024.

Nada obstante, incluam-se os autos na pauta de INSTRUÇÃO,

modalidade PRESENCIAL, no dia 28/05/2024, às 13h40min. As

partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, trazendo suas testemunhas independentemente

de notificação, sob pena de perda da prova.

Intimem-se, e por celeridade, os procuradores devem cientificar os

seus constituintes.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020046-29.2024.5.04.0811

RECLAMANTE JORGE ARISTIDES SOARES DA
SILVA

ADVOGADO BARBARA DE FARIAS BETEMPS DA
SILVA(OAB: 96897/RS)

RECLAMADO MAP CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUISA BUENO FERNANDES(OAB:
120705/RS)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO RITTA
FLORES(OAB: 121507/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO BIANCA ROSA PALMA(OAB:
125939/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP CONSTRUCOES LTDA

  - MUNICIPIO DE PINHEIRO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7430c14

proferido nos autos.

Recebo as contestações e documentos. Retire-se o sigilo.

Dê-se vista ao autor, no prazo de 10 dias.

Tendo em vista o pedido de adicional de insalubridade

DETERMINO a realização de perícia técnica, sendo que a

entrevista será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, pela

ferramenta ZOOM, no dia 02/04/2024, às 9h30min, sendo

designado para o encargo o ENG. RICARDO PETERSEN

MARTINS, devendo ser observadas as seguintes informações para

acesso:

Link de acesso: https://us04web.zoom.us/j/837513829?

pwd=dVdZcHhIOWZWalNPMng2R1R6cHhPdz09

ou alternativamente, utilizar o aplicativo Zoom para celular para

acesso utilizando os dados abaixo:

       REUNIÃO ID: 837 513 2829

       SENHA DE ACESSO: perito

A necessidade de diligência ao local de trabalho deve será ajustada

com o perito no dia da entrevista.

01.Os quesitos podem ser apresentados em 10 dias.

02. Os procuradores das partes deverão comunicar os seus

constituintes e os peritos assistentes a data e link estabelecidos.

03. Caso a estrutura física dos escritórios dos advogados seja

utilizada pelas partes, ficam os procuradores cientes de que não

poderão intervir na entrevista.

04. Todos os participantes deverão apresentar, na

videoconferência, documento de identidade legível, possibilitando a

identificação das partes pelo perito.

05. O perito deve apresentar o laudo pericial até o dia 30/04/2024.
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As partes poderão se manifestar sobre o laudo pericial em 10 dias,

a contar de 02/05/2024.

Nada obstante, incluam-se os autos na pauta de INSTRUÇÃO,

modalidade PRESENCIAL, no dia 28/05/2024, às 14h. As partes

deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova.

Intimem-se, e por celeridade, os procuradores devem cientificar os

seus constituintes.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020046-29.2024.5.04.0811
RECLAMANTE JORGE ARISTIDES SOARES DA

SILVA

ADVOGADO BARBARA DE FARIAS BETEMPS DA
SILVA(OAB: 96897/RS)

RECLAMADO MAP CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUISA BUENO FERNANDES(OAB:
120705/RS)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO RITTA
FLORES(OAB: 121507/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO BIANCA ROSA PALMA(OAB:
125939/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ARISTIDES SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7430c14

proferido nos autos.

Recebo as contestações e documentos. Retire-se o sigilo.

Dê-se vista ao autor, no prazo de 10 dias.

Tendo em vista o pedido de adicional de insalubridade

DETERMINO a realização de perícia técnica, sendo que a

entrevista será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, pela

ferramenta ZOOM, no dia 02/04/2024, às 9h30min, sendo

designado para o encargo o ENG. RICARDO PETERSEN

MARTINS, devendo ser observadas as seguintes informações para

acesso:

Link de acesso: https://us04web.zoom.us/j/837513829?

pwd=dVdZcHhIOWZWalNPMng2R1R6cHhPdz09

ou alternativamente, utilizar o aplicativo Zoom para celular para

acesso utilizando os dados abaixo:

       REUNIÃO ID: 837 513 2829

       SENHA DE ACESSO: perito

A necessidade de diligência ao local de trabalho deve será ajustada

com o perito no dia da entrevista.

01.Os quesitos podem ser apresentados em 10 dias.

02. Os procuradores das partes deverão comunicar os seus

constituintes e os peritos assistentes a data e link estabelecidos.

03. Caso a estrutura física dos escritórios dos advogados seja

utilizada pelas partes, ficam os procuradores cientes de que não

poderão intervir na entrevista.

04. Todos os participantes deverão apresentar, na

videoconferência, documento de identidade legível, possibilitando a

identificação das partes pelo perito.

05. O perito deve apresentar o laudo pericial até o dia 30/04/2024.

As partes poderão se manifestar sobre o laudo pericial em 10 dias,

a contar de 02/05/2024.

Nada obstante, incluam-se os autos na pauta de INSTRUÇÃO,

modalidade PRESENCIAL, no dia 28/05/2024, às 14h. As partes

deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova.

Intimem-se, e por celeridade, os procuradores devem cientificar os

seus constituintes.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020049-81.2024.5.04.0811
RECLAMANTE MARCO AURELIO DOS SANTOS

ADVOGADO BARBARA DE FARIAS BETEMPS DA
SILVA(OAB: 96897/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO BIANCA ROSA PALMA(OAB:
125939/RS)

RECLAMADO MAP CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUISA BUENO FERNANDES(OAB:
120705/RS)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO RITTA
FLORES(OAB: 121507/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP CONSTRUCOES LTDA

  - MUNICIPIO DE PINHEIRO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 773f527

proferido nos autos.

Recebo as contestações e documentos. Retiro o sigilo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4179
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Dê-se vista ao autor, no prazo de 10 dias.

Tendo em vista o pedido de adicional de insalubridade

DETERMINO a realização de perícia técnica, sendo que a

entrevista será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, pela

ferramenta ZOOM, no dia 02/04/2024, às 10h, sendo designado

para o encargo o ENG. RICARDO PETERSEN MARTINS, devendo

ser observadas as seguintes informações para acesso:

Link de acesso: https://us04web.zoom.us/j/837513829?

pwd=dVdZcHhIOWZWalNPMng2R1R6cHhPdz09

ou alternativamente, utilizar o aplicativo Zoom para celular para

acesso utilizando os dados abaixo:

       REUNIÃO ID: 837 513 2829

       SENHA DE ACESSO: perito

A necessidade de diligência ao local de trabalho deve será ajustada

com o perito no dia da entrevista.

01.Os quesitos podem ser apresentados em 05 dias.

02. Os procuradores das partes deverão comunicar os seus

constituintes e os peritos assistentes a data e link estabelecidos.

03. Caso a estrutura física dos escritórios dos advogados seja

utilizada pelas partes, ficam os procuradores cientes de que não

poderão intervir na entrevista.

04. Todos os participantes deverão apresentar, na

videoconferência, documento de identidade legível, possibilitando a

identificação das partes pelo perito.

05. O perito deve apresentar o laudo pericial até o dia 30/04/2024.

Nada obstante, incluam-se os autos na pauta de INSTRUÇÃO,

modalidade PRESENCIAL, no dia 28/05/2024, às 14h30min. As

partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, trazendo suas testemunhas independentemente

de notificação, sob pena de perda da prova.

Intimem-se, e por celeridade, os procuradores devem cientificar os

seus constituintes.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020049-81.2024.5.04.0811
RECLAMANTE MARCO AURELIO DOS SANTOS

ADVOGADO BARBARA DE FARIAS BETEMPS DA
SILVA(OAB: 96897/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO BIANCA ROSA PALMA(OAB:
125939/RS)

RECLAMADO MAP CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUISA BUENO FERNANDES(OAB:
120705/RS)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO RITTA
FLORES(OAB: 121507/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 773f527

proferido nos autos.

Recebo as contestações e documentos. Retiro o sigilo.

Dê-se vista ao autor, no prazo de 10 dias.

Tendo em vista o pedido de adicional de insalubridade

DETERMINO a realização de perícia técnica, sendo que a

entrevista será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, pela

ferramenta ZOOM, no dia 02/04/2024, às 10h, sendo designado

para o encargo o ENG. RICARDO PETERSEN MARTINS, devendo

ser observadas as seguintes informações para acesso:

Link de acesso: https://us04web.zoom.us/j/837513829?

pwd=dVdZcHhIOWZWalNPMng2R1R6cHhPdz09

ou alternativamente, utilizar o aplicativo Zoom para celular para

acesso utilizando os dados abaixo:

       REUNIÃO ID: 837 513 2829

       SENHA DE ACESSO: perito

A necessidade de diligência ao local de trabalho deve será ajustada

com o perito no dia da entrevista.

01.Os quesitos podem ser apresentados em 05 dias.

02. Os procuradores das partes deverão comunicar os seus

constituintes e os peritos assistentes a data e link estabelecidos.

03. Caso a estrutura física dos escritórios dos advogados seja

utilizada pelas partes, ficam os procuradores cientes de que não

poderão intervir na entrevista.

04. Todos os participantes deverão apresentar, na

videoconferência, documento de identidade legível, possibilitando a

identificação das partes pelo perito.

05. O perito deve apresentar o laudo pericial até o dia 30/04/2024.

Nada obstante, incluam-se os autos na pauta de INSTRUÇÃO,

modalidade PRESENCIAL, no dia 28/05/2024, às 14h30min. As

partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, trazendo suas testemunhas independentemente

de notificação, sob pena de perda da prova.

Intimem-se, e por celeridade, os procuradores devem cientificar os

seus constituintes.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020051-51.2024.5.04.0811
RECLAMANTE TAIMARA GONCALVES SARGAZ

ADVOGADO BARBARA DE FARIAS BETEMPS DA
SILVA(OAB: 96897/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO BIANCA ROSA PALMA(OAB:
125939/RS)

RECLAMADO MAP CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUISA BUENO FERNANDES(OAB:
120705/RS)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO RITTA
FLORES(OAB: 121507/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP CONSTRUCOES LTDA

  - MUNICIPIO DE PINHEIRO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60b1ace

proferido nos autos.

Recebo as contestações e documentos. Retiro o sigilo.

Dê-se vista ao autor, no prazo de 10 dias.

Tendo em vista o pedido de adicional de insalubridade

DETERMINO a realização de perícia técnica, sendo que a

entrevista será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, pela

ferramenta ZOOM, no dia 02/04/2024, às 10h30min, sendo

designado para o encargo o ENG. RICARDO PETERSEN

MARTINS, devendo ser observadas as seguintes informações para

acesso:

Link de acesso: https://us04web.zoom.us/j/837513829?

pwd=dVdZcHhIOWZWalNPMng2R1R6cHhPdz09

ou alternativamente, utilizar o aplicativo Zoom para celular para

acesso utilizando os dados abaixo:

       REUNIÃO ID: 837 513 2829

       SENHA DE ACESSO: perito

A necessidade de diligência ao local de trabalho deve será ajustada

com o perito no dia da entrevista.

01.Os quesitos podem ser apresentados em 05 dias.

02. Os procuradores das partes deverão comunicar os seus

constituintes e os peritos assistentes a data e link estabelecidos.

03. Caso a estrutura física dos escritórios dos advogados seja

utilizada pelas partes, ficam os procuradores cientes de que não

poderão intervir na entrevista.

04. Todos os participantes deverão apresentar, na

videoconferência, documento de identidade legível, possibilitando a

identificação das partes pelo perito.

05. O perito deve apresentar o laudo pericial até o dia 30/04/2024.

Nada obstante, incluam-se os autos na pauta de INSTRUÇÃO,

modalidade PRESENCIAL, no dia 28/05/2024, às 15h20min. As

partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, trazendo suas testemunhas independentemente

de notificação, sob pena de perda da prova.

Intimem-se, e por celeridade, os procuradores devem cientificar os

seus constituintes.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020051-51.2024.5.04.0811
RECLAMANTE TAIMARA GONCALVES SARGAZ

ADVOGADO BARBARA DE FARIAS BETEMPS DA
SILVA(OAB: 96897/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO BIANCA ROSA PALMA(OAB:
125939/RS)

RECLAMADO MAP CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUISA BUENO FERNANDES(OAB:
120705/RS)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO RITTA
FLORES(OAB: 121507/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIMARA GONCALVES SARGAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60b1ace

proferido nos autos.

Recebo as contestações e documentos. Retiro o sigilo.

Dê-se vista ao autor, no prazo de 10 dias.

Tendo em vista o pedido de adicional de insalubridade

DETERMINO a realização de perícia técnica, sendo que a

entrevista será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, pela

ferramenta ZOOM, no dia 02/04/2024, às 10h30min, sendo

designado para o encargo o ENG. RICARDO PETERSEN

MARTINS, devendo ser observadas as seguintes informações para

acesso:

Link de acesso: https://us04web.zoom.us/j/837513829?

pwd=dVdZcHhIOWZWalNPMng2R1R6cHhPdz09

ou alternativamente, utilizar o aplicativo Zoom para celular para

acesso utilizando os dados abaixo:

       REUNIÃO ID: 837 513 2829
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       SENHA DE ACESSO: perito

A necessidade de diligência ao local de trabalho deve será ajustada

com o perito no dia da entrevista.

01.Os quesitos podem ser apresentados em 05 dias.

02. Os procuradores das partes deverão comunicar os seus

constituintes e os peritos assistentes a data e link estabelecidos.

03. Caso a estrutura física dos escritórios dos advogados seja

utilizada pelas partes, ficam os procuradores cientes de que não

poderão intervir na entrevista.

04. Todos os participantes deverão apresentar, na

videoconferência, documento de identidade legível, possibilitando a

identificação das partes pelo perito.

05. O perito deve apresentar o laudo pericial até o dia 30/04/2024.

Nada obstante, incluam-se os autos na pauta de INSTRUÇÃO,

modalidade PRESENCIAL, no dia 28/05/2024, às 15h20min. As

partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, trazendo suas testemunhas independentemente

de notificação, sob pena de perda da prova.

Intimem-se, e por celeridade, os procuradores devem cientificar os

seus constituintes.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021319-87.2017.5.04.0811
RECLAMANTE SINDICATO DOS BANCARIOS DE

BAGE E REGIAO

ADVOGADO RINALDO ZULIANI DE
CARVALHO(OAB: 39853/RS)

ADVOGADO JULIO GUILHERME KOHLER(OAB:
56605/RS)

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA DUTRA
PIZZINATTO(OAB: 194131/SP)

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8defd6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que anexem aos autos os documentos

requeridos pelo Contador no dia 15.03.2024, no prazo de 10 dias.

Cumprido, encaminhem-se os autos ao Contador para elaboração

dos cálculos.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021319-87.2017.5.04.0811
RECLAMANTE SINDICATO DOS BANCARIOS DE

BAGE E REGIAO

ADVOGADO RINALDO ZULIANI DE
CARVALHO(OAB: 39853/RS)

ADVOGADO JULIO GUILHERME KOHLER(OAB:
56605/RS)

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA DUTRA
PIZZINATTO(OAB: 194131/SP)

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DE BAGE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8defd6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que anexem aos autos os documentos

requeridos pelo Contador no dia 15.03.2024, no prazo de 10 dias.

Cumprido, encaminhem-se os autos ao Contador para elaboração

dos cálculos.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020237-50.2019.5.04.0811
RECLAMANTE SIMON CARNEIRO FREITAS

ADVOGADO CLEONILDA JUSTINA COPETTI(OAB:
26853/RS)

RECLAMADO PAMPEANO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)
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PERITO CLOVIS WALDY BELAUNZARAN DE
QUADROS

PERITO LIANA GUEDES DA SILVA PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPEANO ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c480f82

proferido nos autos.

Expeçam-se Requisições de Pagamento de Honorários Periciais em

favor dos Peritos Técnico e Médico, na forma determinada em

sentença.

Intimem-se as partes para que apresentem, querendo, os cálculos

de liquidação de sentença, no prazo de dez dias, a iniciar pela

reclamada.

No silêncio, nomeio o Contador Flavio Luiz Santos Oliveira para

apresentar a conta, no prazo de vinte dias.

As partes e o Contador deverão observar os critérios abaixo, se de

forma diversa não tiverem sido fixados na sentença.

1. Quanto à correção monetária e juros de mora: A conta deve

observar o decidido pelo STF no julgamento da ADC nº 58 (decisão

vinculante), ou seja, os valores deverão ser atualizados pelo IPCA-E

na fase pré-judicial, acrescidos dos juros legais, e, a partir do

ajuizamento da ação, apenas pelaSELIC (art. 406 CC), pois esta

última abrange juros de mora e correção monetária, não devendo

constar qualquer outro índice.

2. FGTS-Critérios de Atualização: quando determinado o depósito

de FGTS, deve ser observada a OJ nº 10 da Seção Especializada

em Execução do E. TRT da 4ª Região ("quando o comando

sentencial é de depósito em conta vinculada dos valores do FGTS

incidentes sobre as verbas da condenação, a sua correção deve

observar o índice próprio do órgão gestor do FGTS, a Caixa

Econômica Federal").

3. São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando

não vedados expressamente na decisão transitada em julgado

(Súmula 25 do E. TRT da 4ª Região) e aplicado o disposto no art.

12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10.

4. Os descontos previdenciários do empregado devem ser

procedidos mês a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à

contribuição, respeitado o teto-limite, segundo tabela própria

publicada pelo INSS, e as alíquotas previstas em lei, considerando

inclusive o valor da remuneração mensal satisfeita à época e a

contribuição previdenciária relativa ao empregado já procedida na

vigência do pacto. A contribuição previdenciária do empregador

compreende o percentual de 20% acrescida da parcela SAT.

O cálculo das contribuições previdenciárias deverá atender o

disposto na Súmula 368, do TST.

5. A incidência de juros sobre o principal deve ser aplicada após a

dedução do valor histórico da contribuição previdenciária quota-

parte do empregado, nos moldes previstos na Súmula 26 do TRT da

4ª Região.

6. Da forma dos cálculos: No cálculo de cada parcela deverá ser

informado o critério utilizado. Deverá ser apresentado, ainda, além

das planilhas discriminando os valores calculados, resumo onde

constem, em separado, os totais de principal (01), juros tributáveis

(02) para fins de cálculo automático do imposto de renda; de

principal (101) e de juros não tributáveis (102), de FGTS (111) e de

valores históricos de INSS de cada parte (empregado e

empregador).

Os cálculos de liquidação apresentados por peritos designados pelo

juiz deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc. Os cálculos juntados pelas

partes deverão ser apresentados em PDF e, a critério dos

interessados, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc (art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24

de março de 2017, alterada pelo ATOCSJT.GP.SGNº 146/2020).

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020982-30.2019.5.04.0811
RECLAMANTE DELMAR TORMA VIEGAS

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5165ed2

proferida nos autos.

Dado o teor do acórdão do dia 29.02.2024 (Id d0ff9c8), mantenha-

se o feito sobrestado, inicialmente por mais 180 dias.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020982-30.2019.5.04.0811
RECLAMANTE DELMAR TORMA VIEGAS

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELMAR TORMA VIEGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5165ed2

proferida nos autos.

Dado o teor do acórdão do dia 29.02.2024 (Id d0ff9c8), mantenha-

se o feito sobrestado, inicialmente por mais 180 dias.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020066-98.2016.5.04.0811
RECLAMANTE ERVIN EGON KRAUSE BARRETO

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

TESTEMUNHA JOSÉ FRANCISCO FRANCK DA
SILVEIRA

TESTEMUNHA JORGE VAGNER GASSO BRIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 779d2d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dado o certificado retro e a manifestação da reclamada em

08.03.2024, julgo extinta a execução na forma do art. 924, II, do

CPC.

Expeça-se alvará para recolhimento do FGTS na conta vinculada do

reclamante.

Comprovado o recolhimento, expeça-se alvará em favor do autor,

que deverá informar conta bancária de titularidade do próprio

trabalhador para transferência dos valores relativos ao FGTS, no

prazo de 2 dias.

Diligencie a Secretaria nos recolhimentos previdenciários.

Transfira-se o saldo do depósito recursal do ID 5409d85 para outros

processos em fase de execução que tramitam em face da CGT

Eletrosul, na esteira do disposto no §1º do art. 2º do Provimento nº

283/2022 da Corregedoria Regional do TRT da 4ª Região.

Desnecessária a intimação da União, diante do teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023 e da

Recomendação da Corregedoria deste Regional nº 03/2023, de 17

de agosto de 2023.

Intime-se o autor para tomar ciência dos recolhimentos

previdenciários, no prazo de 5 dias.

Ao final, nada requerido, arquivem-se os autos definitivamente.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020066-98.2016.5.04.0811
RECLAMANTE ERVIN EGON KRAUSE BARRETO

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

TESTEMUNHA JOSÉ FRANCISCO FRANCK DA
SILVEIRA

TESTEMUNHA JORGE VAGNER GASSO BRIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERVIN EGON KRAUSE BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 779d2d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dado o certificado retro e a manifestação da reclamada em

08.03.2024, julgo extinta a execução na forma do art. 924, II, do

CPC.

Expeça-se alvará para recolhimento do FGTS na conta vinculada do

reclamante.

Comprovado o recolhimento, expeça-se alvará em favor do autor,

que deverá informar conta bancária de titularidade do próprio

trabalhador para transferência dos valores relativos ao FGTS, no

prazo de 2 dias.

Diligencie a Secretaria nos recolhimentos previdenciários.

Transfira-se o saldo do depósito recursal do ID 5409d85 para outros

processos em fase de execução que tramitam em face da CGT

Eletrosul, na esteira do disposto no §1º do art. 2º do Provimento nº

283/2022 da Corregedoria Regional do TRT da 4ª Região.

Desnecessária a intimação da União, diante do teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023 e da

Recomendação da Corregedoria deste Regional nº 03/2023, de 17

de agosto de 2023.

Intime-se o autor para tomar ciência dos recolhimentos

previdenciários, no prazo de 5 dias.

Ao final, nada requerido, arquivem-se os autos definitivamente.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021332-83.2017.5.04.0812
RECLAMANTE FABIO AIRTON MALAGUES GARCIA

ADVOGADO JERONIMO NICOLOSO
MACHADO(OAB: 105659/RS)

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMADO RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

RECLAMADO IC SUPPLY ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO AIRTON MALAGUES GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 391c8f9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela reclamada IC SUPPLY

ENGENHARIA LTDA em 07.03.2024, estando tempestivo e regular

a representação processual.

Intimem-se as partes contrárias para apresentação de contraminuta,

querendo, no prazo legal.

Decorridos os prazos, subam os autos ao Egrégio TRT/4a Região.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021332-83.2017.5.04.0812
RECLAMANTE FABIO AIRTON MALAGUES GARCIA

ADVOGADO JERONIMO NICOLOSO
MACHADO(OAB: 105659/RS)

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMADO RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

RECLAMADO IC SUPPLY ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IC SUPPLY ENGENHARIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 391c8f9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela reclamada IC SUPPLY

ENGENHARIA LTDA em 07.03.2024, estando tempestivo e regular

a representação processual.

Intimem-se as partes contrárias para apresentação de contraminuta,

querendo, no prazo legal.

Decorridos os prazos, subam os autos ao Egrégio TRT/4a Região.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020505-65.2023.5.04.0811
REQUERENTE MARA BELMIRA DAS NEVES DE

FREITAS

ADVOGADO JAQUELINE MATIAZZO DE
CARVALHO LEDUR(OAB: 78700/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA BELMIRA DAS NEVES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04fd854

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela parte autora em

14.03.2024, uma vez que tempestivo e regular a representação

processual.

Intime-se a parte contrária para apresentação de contraminuta,

querendo, no prazo legal.

Decorrido o prazo, subam os autos ao Egrégio TRT/4a Região.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000301-78.2015.5.04.0811
RECLAMANTE MARIA ECLAIR COSENTINO MOURA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE G

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e129d00

proferida nos autos.
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Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela reclamada CEEE-T em

14.03.2024, estando tempestivo e regular a representação

processual.

Intimem-se as partes contrárias para apresentação de contraminuta,

querendo, no prazo legal.

Decorridos os prazos, subam os autos ao Egrégio TRT/4a Região.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000301-78.2015.5.04.0811
RECLAMANTE MARIA ECLAIR COSENTINO MOURA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ECLAIR COSENTINO MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e129d00

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela reclamada CEEE-T em

14.03.2024, estando tempestivo e regular a representação

processual.

Intimem-se as partes contrárias para apresentação de contraminuta,

querendo, no prazo legal.

Decorridos os prazos, subam os autos ao Egrégio TRT/4a Região.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020939-61.2017.5.04.0812
RECLAMANTE PABLO LIMA LUIZ

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMADO IC SUPPLY ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

RECLAMADO RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IC SUPPLY ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 595ccf6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela reclamada IC SUPPLY

ENGENHARIA LTDA em 07.03.2024, estando tempestivo e regular

a representação processual.

Intimem-se as partes contrárias para apresentação de contraminuta,

querendo, no prazo legal.

Decorridos os prazos, subam os autos ao Egrégio TRT/4a Região.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020939-61.2017.5.04.0812
RECLAMANTE PABLO LIMA LUIZ

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMADO IC SUPPLY ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

RECLAMADO RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO LIMA LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 595ccf6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela reclamada IC SUPPLY

ENGENHARIA LTDA em 07.03.2024, estando tempestivo e regular

a representação processual.

Intimem-se as partes contrárias para apresentação de contraminuta,

querendo, no prazo legal.

Decorridos os prazos, subam os autos ao Egrégio TRT/4a Região.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021113-73.2017.5.04.0811
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO AZAMBUJA DOS

SANTOS

ADVOGADO JERONIMO NICOLOSO
MACHADO(OAB: 105659/RS)

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMADO IC SUPPLY ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

RECLAMADO RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ELETROBRAS CGT ELETROSUL

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IC SUPPLY ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41706e6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela reclamada IC SUPPLY

ENGENHARIA LTDA em 07.03.2024, estando tempestivo e regular

a representação processual.

Intimem-se as partes contrárias para apresentação de contraminuta,

querendo, no prazo legal.

Decorridos os prazos, subam os autos ao Egrégio TRT/4a Região.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021113-73.2017.5.04.0811
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO AZAMBUJA DOS

SANTOS

ADVOGADO JERONIMO NICOLOSO
MACHADO(OAB: 105659/RS)

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMADO IC SUPPLY ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

RECLAMADO RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ELETROBRAS CGT ELETROSUL

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO AZAMBUJA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41706e6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela reclamada IC SUPPLY

ENGENHARIA LTDA em 07.03.2024, estando tempestivo e regular

a representação processual.

Intimem-se as partes contrárias para apresentação de contraminuta,

querendo, no prazo legal.
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Decorridos os prazos, subam os autos ao Egrégio TRT/4a Região.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0050600-31.1993.5.04.0811
RECLAMANTE SIDNEY MARTINS DILELIO

ADVOGADO JORGE EDUARDO MALAFAIA
MARQUES(OAB: 19165/RS)

RECLAMADO EURI DA COSTA FAGUNDES

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
ENCRUZILHADA DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY MARTINS DILELIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ac3c3f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em complemento à decisão retro, determino que no Mandado de

Penhora no Rosto dos Autos conste expressamente que os valores

penhorados deverão ser transferidos à Agência 2736 da Caixa

Econômica Federal, ficando à disposição do Juízo da 1ª Vara do

Trabalho de Bagé.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020911-96.2017.5.04.0811
RECLAMANTE JOAO VITOR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOAO ESTILIANO DA SILVA
BENITES(OAB: 37200/RS)

ADVOGADO MARCIA DE OLIVEIRA
BENITES(OAB: 89775/RS)

RECLAMADO JOTA AMARAL DE SOUZA

RECLAMADO RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

RECLAMADO JORGE ESPINDOLA DAFLON

RECLAMADO MARIA MARQUES DE SOUZA

RECLAMADO VERA LUCIA DAFLON MARQUES

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc0575a

proferido nos autos.

Vistos etc.

O SIMBA- Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias

não se destina a demonstrar a existência de bens conforme

alegado pela parte exequente na petição de 05.02.2024. Trata-se

de um sistema que, pela complexidade dos dados obtidos e demora

no retorno das respectivas informações, é recomendável apenas

para o uso em execuções reunidas ou de alto valor e que serve de

subsídios para investigação de lavagem de dinheiro e evasão de

divisas, o que não é o caso dos autos.

Diante do exposto, indefiro a diligência requerida pelo exequente.

Dado que os reclamados já estão incluídos no BNDT, intime-se o

exequente para que indique bens livres e desembaraçados em 10

dias, e não o fazendo, os autos serão arquivados com dívida,

iniciando a contagem da prescrição intercorrente conforme

estabelecido no art. 11-A da CLT, não interrompendo o prazo

eventuais requerimentos já examinados recentemente pelo juízo

nem reiteração de pesquisas sem indício de fato novo ou

modificação patrimonial.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020934-42.2017.5.04.0811
RECLAMANTE EMERSON SAMUEL LOPES

FERREIRA

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMADO RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29b3715

proferido nos autos.
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Intime-se a reclamada CGT ELETROSUL para que comprove o

depósito do valor relativo à parcela incontroversa para a imediata

liberação ao reclamante, no prazo de 5 dias.

Comprovado o depósito, expeça-se alvará em favor do autor para

liberação dos valores incontroversos apontados pela reclamada no

Agravo de Petição, conforme planilha de cálculos do ID 8213ddc,

que deverão ser transferidos à conta bancária indicada na petição

de 12.03.2024 (ID 0be5da1).

Após, subam os autos ao Egrégio TRT/4a Região.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020102-04.2020.5.04.0811
RECLAMANTE CARLOS ADALBERTO SANTOS LIMA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
48364/RS)

RECLAMADO ESFERA MONTAGENS INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO CARNEIRO(OAB:
68297/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Esfera Montagens- na pessoa do sócio
Selmar Coelho

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Esfera Montagens- na pessoa do sócio
Enzo Guaspari

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ADALBERTO SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1386ae

proferido nos autos.

Dada a manifestação retro, intime-se o autor para que indique bens

livres e desembaraçados da reclamada, em 10 dias.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020361-91.2023.5.04.0811
RECLAMANTE LUIZ CARLOS GONSALVES PINTO

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18007f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,preliminarmente, afasto as prefaciais de

litispendência e inépcia da petição inicial;julgo PROCEDENTE EM

PARTEa ação movida por LUIZ CARLOS GONSALVES PINTO

para, na forma da fundamentação supra e observada a prescrição

declarada, condenar COMPANHIA DE GERACAO E

TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL -

ELETROBRAS CGT ELETROSUL ao pagamento das seguintes

parcelas:

a) horas extras, sendo assim consideradas aquelas excedentes à 6ª

hora diária e à 36ª hora semanal, nos períodos em que o autor

trabalhou em turnos ininterruptos de revezamento, e adicional

noturno, observada a redução da hora ficta noturna, inclusive sobre

as prorrogações da jornada noturna após as 5h (art. 73, § 5º, da

CLT e Súmula 60, II, do TST), e a integração do adicional de

periculosidade à base de cálculo dessas parcelas, com adicional de

50% em relação às horas extras - à exceção dos feriados e

repousos semanais trabalhados e não compensados com folga,

quando deve ser pago o adicional de 100% -, com reflexos, pela

média física, em repousos semanais remunerados e feriados, férias

com acréscimo de 1/3 e 13º salários, em parcelas vencidas até

29.02.2020, autorizada a dedução de todos os valores

comprovadamente pagos a esses mesmos títulos e reflexos,

conforme apurado em liquidação de sentença;

b) intervalos intrajornada não fruídos nos turnos superiores a 6

horas, no equivalente a 1 hora por dia trabalhado, com adicional de

50% (§ 4º do art. 71 da CLT) - não há previsão legal para

pagamento de adicional de 100% em relação aos intervalos

intrajornada -, e reflexos, pela média física, sobre repousos

semanais remunerados, 13º salários e férias com acréscimo de 1/3,

até 10.11.2017; e, a contar de 11.11.2017, no equivalente aos
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minutos faltantes a completar o intervalo, com adicional de

50%,sem direito a reflexos, dado que a parcela passou a ter

natureza indenizatória; em prestações vencidas até 29.02.2020.

Deverá a reclamada depositar na conta vinculada do autor o FGTS

incidente sobre as verbas remuneratórias deferidas, acrescido de

40%.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, com juros e

atualização monetária na forma da lei.

Custas no valor de R$600,00, calculadas sobre R$30.000,00 que se

arbitram provisoriamente à condenação, complementáveis ao final,

pela reclamada.

A reclamada pagará honorários sucumbenciais no percentual de

15% incidente sobre o valor bruto da condenação, consoante

entendimento da Súmula nº 37 do TRT da 4ª Região.

As contribuições previdenciárias e fiscais deverão ser recolhidas e

comprovadas pela reclamada no prazo de 15 dias, autorizados os

descontos legais.

Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se após o trânsito em

julgado. NADA MAIS.

Marcele Cruz Lanot Antoniazzi

Juíza do Trabalho

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020361-91.2023.5.04.0811
RECLAMANTE LUIZ CARLOS GONSALVES PINTO

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS GONSALVES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18007f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,preliminarmente, afasto as prefaciais de

litispendência e inépcia da petição inicial;julgo PROCEDENTE EM

PARTEa ação movida por LUIZ CARLOS GONSALVES PINTO

para, na forma da fundamentação supra e observada a prescrição

declarada, condenar COMPANHIA DE GERACAO E

TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL -

ELETROBRAS CGT ELETROSUL ao pagamento das seguintes

parcelas:

a) horas extras, sendo assim consideradas aquelas excedentes à 6ª

hora diária e à 36ª hora semanal, nos períodos em que o autor

trabalhou em turnos ininterruptos de revezamento, e adicional

noturno, observada a redução da hora ficta noturna, inclusive sobre

as prorrogações da jornada noturna após as 5h (art. 73, § 5º, da

CLT e Súmula 60, II, do TST), e a integração do adicional de

periculosidade à base de cálculo dessas parcelas, com adicional de

50% em relação às horas extras - à exceção dos feriados e

repousos semanais trabalhados e não compensados com folga,

quando deve ser pago o adicional de 100% -, com reflexos, pela

média física, em repousos semanais remunerados e feriados, férias

com acréscimo de 1/3 e 13º salários, em parcelas vencidas até

29.02.2020, autorizada a dedução de todos os valores

comprovadamente pagos a esses mesmos títulos e reflexos,

conforme apurado em liquidação de sentença;

b) intervalos intrajornada não fruídos nos turnos superiores a 6

horas, no equivalente a 1 hora por dia trabalhado, com adicional de

50% (§ 4º do art. 71 da CLT) - não há previsão legal para

pagamento de adicional de 100% em relação aos intervalos

intrajornada -, e reflexos, pela média física, sobre repousos

semanais remunerados, 13º salários e férias com acréscimo de 1/3,

até 10.11.2017; e, a contar de 11.11.2017, no equivalente aos

minutos faltantes a completar o intervalo, com adicional de

50%,sem direito a reflexos, dado que a parcela passou a ter

natureza indenizatória; em prestações vencidas até 29.02.2020.

Deverá a reclamada depositar na conta vinculada do autor o FGTS

incidente sobre as verbas remuneratórias deferidas, acrescido de

40%.
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Os valores serão apurados em liquidação de sentença, com juros e

atualização monetária na forma da lei.

Custas no valor de R$600,00, calculadas sobre R$30.000,00 que se

arbitram provisoriamente à condenação, complementáveis ao final,

pela reclamada.

A reclamada pagará honorários sucumbenciais no percentual de

15% incidente sobre o valor bruto da condenação, consoante

entendimento da Súmula nº 37 do TRT da 4ª Região.

As contribuições previdenciárias e fiscais deverão ser recolhidas e

comprovadas pela reclamada no prazo de 15 dias, autorizados os

descontos legais.

Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se após o trânsito em

julgado. NADA MAIS.

Marcele Cruz Lanot Antoniazzi

Juíza do Trabalho

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020041-07.2024.5.04.0811
RECLAMANTE LUCAS TOMAZ CASTRO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO MENDONCA

ADVOGADO NATANIEL FALCONIERE DE
ALMEIDA(OAB: 35542/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35bd304

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito,

forte no art. 485, V, do CPC, na ação movida por LUCAS TOMAZ

CASTRO em face de PAULO ROBERTO MENDONCA.

Custas de R$1.532,25, calculadas sobre o valor de R$76.612,41

atribuído à causa, pelo reclamante, dispensado do recolhimento em

face do benefício da justiça gratuita que ora defiro.

O reclamante pagará honorários sucumbenciais, no percentual de

5% incidente sobre o valor atribuído à causa, e os honorários

permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade, e somente

poderão ser executadas se nos 2 anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações.

Publique-se. Intime-se o autor. Após o trânsito em julgado, arquivem

-se os autos. NADA MAIS.

MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

Juíza do Trabalho

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020041-07.2024.5.04.0811
RECLAMANTE LUCAS TOMAZ CASTRO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO MENDONCA

ADVOGADO NATANIEL FALCONIERE DE
ALMEIDA(OAB: 35542/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS TOMAZ CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35bd304

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito,

forte no art. 485, V, do CPC, na ação movida por LUCAS TOMAZ

CASTRO em face de PAULO ROBERTO MENDONCA.

Custas de R$1.532,25, calculadas sobre o valor de R$76.612,41

atribuído à causa, pelo reclamante, dispensado do recolhimento em

face do benefício da justiça gratuita que ora defiro.

O reclamante pagará honorários sucumbenciais, no percentual de

5% incidente sobre o valor atribuído à causa, e os honorários

permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade, e somente

poderão ser executadas se nos 2 anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações.

Publique-se. Intime-se o autor. Após o trânsito em julgado, arquivem
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-se os autos. NADA MAIS.

MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

Juíza do Trabalho

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000203-35.2011.5.04.0811
RECLAMANTE JORGE LUIZ RIJO

ADVOGADO LUCIO MACHADO FONTOURA(OAB:
35747/RS)

RECLAMADO FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL ELETROCEEE

ADVOGADO ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL ELETROCEEE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para comprovar o pagamento do valor devido,

no prazo de 5 dias.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

DANIEL DE SOUZA SALIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000202-79.2013.5.04.0811
RECLAMANTE JOSE EDISON BENTO LEITE

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO MARTA DA SILVA SOUZA(OAB:
89970/RS)

ADVOGADO CLARISSA BARCELOS GARCIA(OAB:
93983/RS)

ADVOGADO VINICIUS DE ALMEIDA XAVIER(OAB:
87413/RS)

ADVOGADO SARA DANIELA THOMAS(OAB:
83721/RS)

ADVOGADO PAULA JARDIM RESENDE(OAB:
61060/RS)

PERITO EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do bloqueio de valores para os fins previstos no

art. 884 da CLT.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

DANIEL DE SOUZA SALIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020390-15.2021.5.04.0811
RECLAMANTE MAIQUEL GARCIA MARTINS

ADVOGADO ELISSANDRO DA SILVA VAZ(OAB:
52053/RS)

RECLAMADO OJ DO REGO - MONTAGENS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

PERITO CLOVIS WALDY BELAUNZARAN DE
QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIQUEL GARCIA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. not i f icado para que indique bens l ivres e

desembaraçados em 10 dias, e não o fazendo, os autos serão

arquivados com dívida, iniciando a contagem da prescrição

intercorrente conforme estabelecido no art. 11-A da CLT.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

IVANIZE PINHEIRO TONOLLIER PAULO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020225-94.2023.5.04.0811
RECLAMANTE JOEL GOULART DIAS

ADVOGADO CLEONILDA JUSTINA COPETTI(OAB:
26853/RS)

RECLAMADO TERCEIRIZA DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL GOULART DIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifico Vossa Senhoria para ciência de que a CTPS do reclamante

está à disposição na Secretaria da VT.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

ZAIDA CRISTINA SILVA NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020288-92.2018.5.04.0812
RECLAMANTE JUVENIL AVILA DE FARIAS

ADVOGADO SERGIO LUIZ DE CASTILHOS(OAB:
25853/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. ciente do bloqueio de valores, pelo sistema Sisbajud,

conforme comprovante de id:508ac95, para os fins previstos no art.

884 da CLT. Prazo: 5 dias.

 BAGE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

JERRI FERNANDO MOREL PAULO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020541-20.2017.5.04.0811
RECLAMANTE MAGAIVER RODAL

ADVOGADO PAULO ALVES SUNE MARTINS(OAB:
93240/RS)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA FUCHS
FILHO(OAB: 93435/RS)

RECLAMADO K.R.S. SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO PREVIR SEGURANÇA ELETRONICA

ADVOGADO FELIPE ROBAINA DE LIMA(OAB:
128075/RS)

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREVIR SEGURANÇA ELETRONICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

A Exma. Sra. Dra. MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI, Juíza do

Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DE BAGÉ, cita o destinatário

abaixo indicado, para pagar, em 48 horas, a quantia de R$

6.788,87, sujeita à atualização monetária até o final, devida no

processo acima identificado, ou, no mesmo prazo, nomear bens à

penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando

ciente de que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-

se-á execução forçada.

MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

Assinado de ordem do Juiz

DESTINATÁRIO: PREVIR SEGURANÇA ELETRÔNICA - na

pessoa de seu procurador, na forma do art. 513, § 2º, inciso I, do

CPC, e observada a orientação do art. 17 da Resolução nº

185/2017 do CSJT.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

ZAIDA CRISTINA SILVA NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020115-61.2024.5.04.0811
RECLAMANTE RODRIGO SOARES LOPES

ADVOGADO RAFAEL DE LEMOS
RODRIGUES(OAB: 86691/RS)

RECLAMADO NATAEL DIAS ALMEIDA COMERCIO
E SERVICOS DE SEGURANCA

RECLAMADO X SEG SISTEMAS DE
MONITORAMENTO LTDA - ME

RECLAMADO FRANQUE DIAS BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SOARES LOPES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifico Vossa Senhoria para ciência do certificado retro, podendo

apresentar manifestação, no prazo de cinco dias.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

ZAIDA CRISTINA SILVA NUNES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020128-07.2017.5.04.0811
RECLAMANTE JOSE RONALDO MOREIRA

SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMANTE MARCIO ESCOBAR LUCAS

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMANTE SIDNEI ELIAS MOURA POENTES

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMANTE CLAUDEMIR MADRUGA PINHEIRO

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMANTE OTAVIO MARQUES CARVALHO

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMADO INTERCEMENT BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 92135/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI ELIAS MOURA POENTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05e7b31

proferido nos autos.

Tendo em vista a informação apresentada na petição retro,

relativamente ao falecimento do reclamante Sidnei Elias Moura

Poentes, intime-se o procurador do "de cujus" para que regularize a

representação processual e indique os sucessores mencionados

como dependentes, no prazo de dez dias.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020150-02.2016.5.04.0811
RECLAMANTE LAURI ROSA DA ROSA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
48364/RS)

RECLAMADO COMANDER VIGILANCIA &
SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

ADVOGADO Mateus Viegas Schonhofen(OAB:
68427/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO GUERREIRO DO AMARAL

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ OMAR DUARTE DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURI ROSA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a4d289

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Previamente à análise do requerido pela parte autora em

07.02.2024, e considerando que nos autos do processo nº 0020149-

17.2016.5.04.0811 restaram inexitosas as notificações expedidas

aos sócios da reclamada, intime-se o reclamante para que informe o

endereço atualizado e/ou a forma de notificação dos referidos

sócios, no prazo de 10 dias.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020700-94.2016.5.04.0811
RECLAMANTE ROBERTO MENNA ORTIZ

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MENNA ORTIZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69a1bf3

proferido nos autos.

Intime-se o autor para proceder na retificação dos cálculos de

liquidação, observados os termos da sentença do dia 31.01.2023 (Id

dcf39e7) e do acórdão do dia 18.08.2023 (Id 5ae36bc), abatendo os

valores incontroversos já recebidos, e indicando se há débito

remanescente, no prazo de 10 dias.

Apresentada nova conta, dê-se vista à reclamada, sob pena de

preclusão, nos termos do § 2º do art. 879 da CLT.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020423-34.2023.5.04.0811
RECLAMANTE PAMELA DE OLIVEIRA GARCIA

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMADO CLAUDIA VASCONCELLOS NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA DE OLIVEIRA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8437dba

proferido nos autos.

Considerando que restaram inexitosas as tentativas de bloqueio de

numerário via SISBAJUD observando tanto o CNPJ quanto o CPF

da executada, intime-se o exequente para que indique bens livres e

desembaraçados em 10 dias, e não o fazendo, os autos serão

arquivados com dívida, iniciando a contagem da prescrição

intercorrente conforme estabelecido no art. 11-A da CLT, não

interrompendo o prazo eventuais requerimentos já examinados

recentemente pelo juízo nem reiteração de pesquisas sem indício

de fato novo ou modificação patrimonial.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021461-91.2017.5.04.0811

RECLAMANTE MARCIO ADRIANO RIBEIRO
RODRIGUES

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO MARCELA CAMINHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132431/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO INSTALADORA ELETRICA REDIN
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCOS RODRIGUES
BERTAGNOLLI(OAB: 77936/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ADRIANO RIBEIRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e13f724

proferido nos autos.

Da análise dos autos verifico que, embora a reclamada CEEE-D se

refira ao depósito dos valores atualizados, indicados na planilha do

Id c6417a9, o valor depositado corresponde àquele indicado na

planilha do Id d736134.

Assim, por celeridade, determino a expedição de alvarás em favor

dos credores, observados os limites de seus créditos. E, dadas as

orientações da Corregedoria do E. TRT/4a. Região para agilidade

na transferência de numerários derivados de alvará, intime-se a

parte autora para que informe o número da conta bancária do

trabalhador e de seu procurador, bem como a proporção do valor a

ser liberado para cada um, no prazo de cinco dias, para constar no

alvará judicial.

Após, certifique a Secretaria o débito pendente, cujo pagamento

deverá ser comprovado pela reclamada CEEE-D, juntamente com

os recolhimentos previdenciários, no prazo de 30 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021461-91.2017.5.04.0811
RECLAMANTE MARCIO ADRIANO RIBEIRO

RODRIGUES

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO MARCELA CAMINHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132431/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO INSTALADORA ELETRICA REDIN
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCOS RODRIGUES
BERTAGNOLLI(OAB: 77936/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE G

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

  - INSTALADORA ELETRICA REDIN EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e13f724

proferido nos autos.

Da análise dos autos verifico que, embora a reclamada CEEE-D se

refira ao depósito dos valores atualizados, indicados na planilha do

Id c6417a9, o valor depositado corresponde àquele indicado na

planilha do Id d736134.

Assim, por celeridade, determino a expedição de alvarás em favor

dos credores, observados os limites de seus créditos. E, dadas as

orientações da Corregedoria do E. TRT/4a. Região para agilidade

na transferência de numerários derivados de alvará, intime-se a

parte autora para que informe o número da conta bancária do

trabalhador e de seu procurador, bem como a proporção do valor a

ser liberado para cada um, no prazo de cinco dias, para constar no

alvará judicial.

Após, certifique a Secretaria o débito pendente, cujo pagamento

deverá ser comprovado pela reclamada CEEE-D, juntamente com

os recolhimentos previdenciários, no prazo de 30 dias.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020774-17.2017.5.04.0811
RECLAMANTE VINICIUS DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMADO SAIONARA MEDEIROS FONTOURA
DA SILVA - ME

ADVOGADO FELIPE ROBAINA DE LIMA(OAB:
128075/RS)

RECLAMADO K.R.S. SEGURANCA LTDA - ME

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAIONARA MEDEIROS FONTOURA DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d48ebf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Renove-se a intimação à reclamada Saionara Medeiros Fontoura da

Silva - ME para que efetue o depósito judicial da 2ª parcela dos

honorários do contador, comprovando nos autos, no prazo de 5

dias.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020023-54.2022.5.04.0811
RECLAMANTE JESSE JAMES GONCALVES ROCHA

ADVOGADO RAFAEL DE LEMOS
RODRIGUES(OAB: 86691/RS)

RECLAMADO LEO ALEXANDRO CORREA DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO SERGIO VELOZO
FONSECA(OAB: 50938/RS)

RECLAMADO ROBERTA AROZI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO ANDERSON LOPEZ CEOLIN(OAB:
105542/RS)

PERITO EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE JAMES GONCALVES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa5534f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para tomar ciência dos bens indicados à

penhora pela reclamada em 21.02.2024, no prazo de 5 dias, ciente

de que o silêncio será tido como anuência.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020546-05.2018.5.04.0812
RECLAMANTE ANA PAULA SILVA VIEIRA

ADVOGADO AFONSO DA SILVA TAVARES DE
LEON(OAB: 110248/RS)

ADVOGADO JERONIMO NICOLOSO
MACHADO(OAB: 105659/RS)

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMADO PLANSERVICE TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO PADILHA(OAB:
27060/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

  - PLANSERVICE TERCEIRIZACAO DE SERVICOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a9d4c5

proferido nos autos.

Defiro o parcelamento do débito requerido pela reclamada

PLANSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - EIRELI

em15/03/2024, na forma prevista no art.  916 do CPC,

subsidiariamente aplicável ao processo do trabalho, nos termos do

disposto na OJ nº 43 da Seção Especializada em Execução do E.

TRT da 4ª Região.

Expeça-se alvará judicial em favor do reclamante para liberação dos

valores depositados pela reclamada, devendo a parte autora

informar conta bancária para transferência dos valores, no prazo de

2 dias.

As demais parcelas deverão ser comprovadas a cada 30 (trinta)

dias, a partir da data do 1º depósito, ficando desde já autorizada a

expedição de alvarás.

A executada fica ciente, ainda, de que o não pagamento implica na

imposição da multa de 10% sobre o valor das prestações não

pagas, na forma do art. 916, § 5º, inciso II, do CPC.

Intimem-se.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020546-05.2018.5.04.0812
RECLAMANTE ANA PAULA SILVA VIEIRA

ADVOGADO AFONSO DA SILVA TAVARES DE
LEON(OAB: 110248/RS)

ADVOGADO JERONIMO NICOLOSO
MACHADO(OAB: 105659/RS)

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMADO PLANSERVICE TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO PADILHA(OAB:
27060/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a9d4c5

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4198
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Defiro o parcelamento do débito requerido pela reclamada

PLANSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - EIRELI

em15/03/2024, na forma prevista no art.  916 do CPC,

subsidiariamente aplicável ao processo do trabalho, nos termos do

disposto na OJ nº 43 da Seção Especializada em Execução do E.

TRT da 4ª Região.

Expeça-se alvará judicial em favor do reclamante para liberação dos

valores depositados pela reclamada, devendo a parte autora

informar conta bancária para transferência dos valores, no prazo de

2 dias.

As demais parcelas deverão ser comprovadas a cada 30 (trinta)

dias, a partir da data do 1º depósito, ficando desde já autorizada a

expedição de alvarás.

A executada fica ciente, ainda, de que o não pagamento implica na

imposição da multa de 10% sobre o valor das prestações não

pagas, na forma do art. 916, § 5º, inciso II, do CPC.

Intimem-se.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000833-57.2012.5.04.0811
RECLAMANTE SANTO LEONEL FLORES SOARES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
48364/RS)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

ADVOGADO MARCAL MUNIZ DA SILVA
LIMA(OAB: 173330/SP)

ADVOGADO JULIANDRA FERREIRA
MUNDIM(OAB: 20727/MS)

ADVOGADO ELIAS MARQUES DE MEDEIROS
NETO(OAB: 196655/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELCIO LOBATO (SUCESSÃO) -A/C
ALICE GROTH

PERITO SIMONE BORBA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8523e6

proferido nos autos.

Considerando a planilha de cálculos do ID 1b37af5 e o numerário

transferido para este processo conforme comprovante anexado em

08.03.2024 (ID 64ef4dc), defiro à reclamada o prazo de 10 dias para

que efetue o depósito do saldo remanescente. Intime-se.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020463-60.2016.5.04.0811
RECLAMANTE JULIO CESAR OLIVEIRA LUCAS

ADVOGADO MARIA EDUARDA TORRES
VARGAS(OAB: 118338/RS)

ADVOGADO LETIELLE GOMES DA SILVA(OAB:
95572/RS)

ADVOGADO ELISA GOMES TORRES(OAB:
30942/RS)

ADVOGADO LEO CARLOS VARGAS(OAB:
14883/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9d53e6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se alvará em favor do autor para liberação dos valores

incontroversos apontados pela reclamada no Agravo de Petição do

ID 05138b2, que se reporta à planilha de cálculos do ID 2291e42,

que deverão ser transferidos à conta bancária indicada na petição

de 08.03.2024 (ID 6081944).

Recebo o agravo de petição interposto pela parte autora em

08.03.2024, uma vez que tempestivo e regular a representação

processual.

Recebo o agravo de petição interposto pelo reclamado em

18.03.2024, estando tempestivo e regular a representação

processual.

Intimem-se as partes contrárias para apresentação de contraminuta,

querendo, no prazo legal.

Decorridos os prazos, subam os autos ao Egrégio TRT/4a Região.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020463-60.2016.5.04.0811
RECLAMANTE JULIO CESAR OLIVEIRA LUCAS

ADVOGADO MARIA EDUARDA TORRES
VARGAS(OAB: 118338/RS)
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ADVOGADO LETIELLE GOMES DA SILVA(OAB:
95572/RS)

ADVOGADO ELISA GOMES TORRES(OAB:
30942/RS)

ADVOGADO LEO CARLOS VARGAS(OAB:
14883/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR OLIVEIRA LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9d53e6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se alvará em favor do autor para liberação dos valores

incontroversos apontados pela reclamada no Agravo de Petição do

ID 05138b2, que se reporta à planilha de cálculos do ID 2291e42,

que deverão ser transferidos à conta bancária indicada na petição

de 08.03.2024 (ID 6081944).

Recebo o agravo de petição interposto pela parte autora em

08.03.2024, uma vez que tempestivo e regular a representação

processual.

Recebo o agravo de petição interposto pelo reclamado em

18.03.2024, estando tempestivo e regular a representação

processual.

Intimem-se as partes contrárias para apresentação de contraminuta,

querendo, no prazo legal.

Decorridos os prazos, subam os autos ao Egrégio TRT/4a Região.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001085-94.2011.5.04.0811
RECLAMANTE WANDRE OMAR LIMA ROMEU

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
48364/RS)

RECLAMADO Hugo Born Caldeira

RECLAMADO ELIANA SILVEIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELÉTRICA

LEILOEIRO JORGE ERLI RITTA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS DOS SANTOS CALDEIRA

ARREMATANTE ELENISE DOS SANTOS CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDRE OMAR LIMA ROMEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f709ba5

proferida nos autos.

CONCILIAÇÃO: Apreciando os termos da petição de acordo

anexada no dia 15.03.2024 (Id 27a6f81), homologo a conciliação a

que chegaram as partes, para que produza seus efeitos de lei.

Expeçam-se alvarás em favor do autor, liberando os valores

bloqueados, e observando os dados bancários informados na

petição de acordo.

CUSTAS E CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: Defiro ao

reclamado o prazo de 60 dias após o cumprimento do acordo para

pagamento das custas e contribuições previdenciárias da planilha

do Id 7619ea0.

HONORÁRIOS E DESPESAS DO LEILOEIRO: Defiro ao

reclamado o prazo de 90 dias após o pagamento da última parcela

do acordo para pagamento das despesas e honorários do Leiloeiro,

informados na planilha do Id 7619ea0.

O valor acordado possui a natureza discriminada na petição de

acordo juntada aos autos.

Desnecessária a intimação da União diante do teor da Portaria

Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023.

Intimem-se, sendo os reclamados por via postal. Expeçam-se os

alvarás. Após mantenha suspenso até integral cumprimento do

acordo.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020033-30.2024.5.04.0811
RECLAMANTE MACK DONE PEREIRA NUNES

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40f8129

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que anexe aos autos os documentos

requeridos pela parte autora na manifestação do dia 07/03/2024,

sob pena de confissão, conforme art. 400 do CPC, no prazo de

cinco dias.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020145-93.2024.5.04.0812
RECLAMANTE PAULO RICARDO MORAES

REZENDE

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMADO HARAS ANDERSON AGRO
PECUARIA LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO MORAES REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f355427

proferido nos autos.

Designo AUDIÊNCIA INICIAL, por videoconferência, pela utilização

da ferramenta ZOOM, para o dia 24/04/2024, às 13h30, quando as

partes deverão presenciar sob pena de confissão.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual da 1ª Vara do Trabalho de Bagé, pelo

link de acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage01js (basta

iniciar o zoom, clicar na opção Código da Reunião, e colar ou digitar

o código acima), ou, alternativamente, utilizar o aplicativo Zoom

para celular para acesso pelo código ID 898 075 6939.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME como identificador para ingresso, bem como ficam

orientados a verificar o funcionamento do microfone, da câmera de

seus equipamentos antes da audiência.

Os procuradores das partes ficam cientes de que deverão orientar

seus clientes para que antecipadamente façam download do

aplicativo ZOOM em seus computadores e /ou smartphones, a fim

de possibilitar a realização da audiência virtual, inclusive testando

previamente com eles o uso, sanando eventuais dificuldades no uso

do aplicativo.

Os procuradores das partes devem cientif icar seus

constituintes para viabilizar a realização da audiência.Intime-se

o reclamado.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020450-85.2021.5.04.0811
RECLAMANTE ALINE RODRIGUES BECKER

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMADO CARPELO S/A

ADVOGADO MAURICIO CARLOS LAPOLLI(OAB:
65694/RS)

ADVOGADO JULIO FERNANDO WEBBER(OAB:
36784/RS)

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE RODRIGUES BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19e93b5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verificado que a sentença exequenda foi omissa quanto aos

honorários do Perito Técnico, arbitro referidos honorários em

R$2.000,00, atribuídos à reclamada, tendo em vista que a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários é da parte

sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Intimem-se as partes para que apresentem, querendo, os cálculos

de liquidação de sentença, no prazo de dez dias.

No silêncio, nomeio o Contador Flavio Luiz Santos Oliveira para

apresentar a conta, no prazo de vinte dias.

As partes e o Contador deverão observar os critérios abaixo, se de

forma diversa não tiverem sido fixados na sentença.

1. Quanto à correção monetária e juros de mora: A conta deve
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observar o decidido pelo STF no julgamento da ADC nº 58 (decisão

vinculante), ou seja, os valores deverão ser atualizados pelo IPCA-E

na fase pré-judicial, acrescidos dos juros legais, e, a partir do

ajuizamento da ação, apenas pelaSELIC (art. 406 CC), pois esta

última abrange juros de mora e correção monetária, não devendo

constar qualquer outro índice.

2. FGTS-Critérios de Atualização: quando determinado o depósito

de FGTS, deve ser observada a OJ nº 10 da Seção Especializada

em Execução do E. TRT da 4ª Região ("quando o comando

sentencial é de depósito em conta vinculada dos valores do FGTS

incidentes sobre as verbas da condenação, a sua correção deve

observar o índice próprio do órgão gestor do FGTS, a Caixa

Econômica Federal").

3. São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando

não vedados expressamente na decisão transitada em julgado

(Súmula 25 do E. TRT da 4ª Região) e aplicado o disposto no art.

12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10.

4. Os descontos previdenciários do empregado devem ser

procedidos mês a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à

contribuição, respeitado o teto-limite, segundo tabela própria

publicada pelo INSS, e as alíquotas previstas em lei, considerando

inclusive o valor da remuneração mensal satisfeita à época e a

contribuição previdenciária relativa ao empregado já procedida na

vigência do pacto. A contribuição previdenciária do empregador

compreende o percentual de 20% acrescida da parcela SAT.

O cálculo das contribuições previdenciárias deverá atender o

disposto na Súmula 368, do TST.

5. A incidência de juros sobre o principal deve ser aplicada após a

dedução do valor histórico da contribuição previdenciária quota-

parte do empregado, nos moldes previstos na Súmula 26 do TRT da

4ª Região.

6. Da forma dos cálculos: No cálculo de cada parcela deverá ser

informado o critério utilizado. Deverá ser apresentado, ainda, além

das planilhas discriminando os valores calculados, resumo onde

constem, em separado, os totais de principal (01), juros tributáveis

(02) para fins de cálculo automático do imposto de renda; de

principal (101) e de juros não tributáveis (102), de FGTS (111) e de

valores históricos de INSS de cada parte (empregado e

empregador).

Os cálculos de liquidação apresentados por peritos designados pelo

juiz deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc. Os cálculos juntados pelas

partes deverão ser apresentados em PDF e, a critério dos

interessados, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc (art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24

de março de 2017, alterada pelo ATOCSJT.GP.SGNº 146/2020).

Apresentada a conta, dê-se vista nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020450-85.2021.5.04.0811
RECLAMANTE ALINE RODRIGUES BECKER

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMADO CARPELO S/A

ADVOGADO MAURICIO CARLOS LAPOLLI(OAB:
65694/RS)

ADVOGADO JULIO FERNANDO WEBBER(OAB:
36784/RS)

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARPELO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19e93b5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verificado que a sentença exequenda foi omissa quanto aos

honorários do Perito Técnico, arbitro referidos honorários em

R$2.000,00, atribuídos à reclamada, tendo em vista que a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários é da parte

sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Intimem-se as partes para que apresentem, querendo, os cálculos

de liquidação de sentença, no prazo de dez dias.

No silêncio, nomeio o Contador Flavio Luiz Santos Oliveira para

apresentar a conta, no prazo de vinte dias.

As partes e o Contador deverão observar os critérios abaixo, se de

forma diversa não tiverem sido fixados na sentença.

1. Quanto à correção monetária e juros de mora: A conta deve

observar o decidido pelo STF no julgamento da ADC nº 58 (decisão

vinculante), ou seja, os valores deverão ser atualizados pelo IPCA-E

na fase pré-judicial, acrescidos dos juros legais, e, a partir do

ajuizamento da ação, apenas pelaSELIC (art. 406 CC), pois esta

última abrange juros de mora e correção monetária, não devendo
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constar qualquer outro índice.

2. FGTS-Critérios de Atualização: quando determinado o depósito

de FGTS, deve ser observada a OJ nº 10 da Seção Especializada

em Execução do E. TRT da 4ª Região ("quando o comando

sentencial é de depósito em conta vinculada dos valores do FGTS

incidentes sobre as verbas da condenação, a sua correção deve

observar o índice próprio do órgão gestor do FGTS, a Caixa

Econômica Federal").

3. São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando

não vedados expressamente na decisão transitada em julgado

(Súmula 25 do E. TRT da 4ª Região) e aplicado o disposto no art.

12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10.

4. Os descontos previdenciários do empregado devem ser

procedidos mês a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à

contribuição, respeitado o teto-limite, segundo tabela própria

publicada pelo INSS, e as alíquotas previstas em lei, considerando

inclusive o valor da remuneração mensal satisfeita à época e a

contribuição previdenciária relativa ao empregado já procedida na

vigência do pacto. A contribuição previdenciária do empregador

compreende o percentual de 20% acrescida da parcela SAT.

O cálculo das contribuições previdenciárias deverá atender o

disposto na Súmula 368, do TST.

5. A incidência de juros sobre o principal deve ser aplicada após a

dedução do valor histórico da contribuição previdenciária quota-

parte do empregado, nos moldes previstos na Súmula 26 do TRT da

4ª Região.

6. Da forma dos cálculos: No cálculo de cada parcela deverá ser

informado o critério utilizado. Deverá ser apresentado, ainda, além

das planilhas discriminando os valores calculados, resumo onde

constem, em separado, os totais de principal (01), juros tributáveis

(02) para fins de cálculo automático do imposto de renda; de

principal (101) e de juros não tributáveis (102), de FGTS (111) e de

valores históricos de INSS de cada parte (empregado e

empregador).

Os cálculos de liquidação apresentados por peritos designados pelo

juiz deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc. Os cálculos juntados pelas

partes deverão ser apresentados em PDF e, a critério dos

interessados, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc (art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24

de março de 2017, alterada pelo ATOCSJT.GP.SGNº 146/2020).

Apresentada a conta, dê-se vista nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020745-54.2023.5.04.0811
RECLAMANTE PATRICIA IEMANJA DE QUADROS

SOARES

ADVOGADO ELISSANDRO DA SILVA VAZ(OAB:
52053/RS)

ADVOGADO RAFAEL CIMIRRO
DOMINGUES(OAB: 58943/RS)

RECLAMADO DBV COMPANY EIRELI - ME

RECLAMADO LINS FERRAO ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA IEMANJA DE QUADROS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b9d2a1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conheço da contestação e documento apresentados pelo 2º

reclamado, em 16/01/2024. Retire-se o sigilo, se houver.

Intime-se o 1º reclamado no endereço e/ou telefone informados

na certidão retro para que apresente contestação, no prazo de

cinco dias.

Após, intime-se a parte autora para manifestação sobre as

contestações, no prazo de 10 dias. 

Designo audiência de instrução por videoconferência, pela utilização

da ferramenta ZOOM, para o dia 26/06/2024 às 14h30, quando as

partes deverão presenciar sob pena de confissão.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual da 1ª Vara do Trabalho de Bagé, pelo

link de acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage01js (basta

iniciar o zoom, clicar na opção Código da Reunião, e colar ou digitar

o código acima), ou, alternativamente, utilizar o aplicativo Zoom

para celular para acesso pelo código ID 898 075 6939.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME como identificador para ingresso, bem como ficam

orientados a verificar o funcionamento do microfone, da câmera de

seus equipamentos antes da audiência.

Os procuradores das partes ficam cientes de que deverão orientar

seus clientes para que antecipadamente façam download do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4203
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

aplicativo ZOOM em seus computadores e /ou smartphones, a fim

de possibilitar a realização da audiência virtual, inclusive testando

previamente com eles o uso, sanando eventuais dificuldades no uso

do aplicativo.

Os procuradores das partes devem cientificar seus constituintes

para viabilizar a realização da audiência.Intime-se o 1º reclamado

no endereço e/ou telefone informados na certidão retro.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020012-54.2024.5.04.0811
RECLAMANTE MAXELER DA SILVA SARDAO

ADVOGADO Vanessa Enderle Bohns(OAB:
73510/RS)

RECLAMADO FOCCO LOGISTICA & SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO DE OSORIO
CARVALHO RIBEIRO(OAB:
361166/SP)

RECLAMADO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOCCO LOGISTICA & SERVICOS LTDA.

  - IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3039d3d

proferido nos autos.

Conheço das contestações e documentos. Retire-se o sigilo, se

houver.

Intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 dias.

Nada obstante, designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, por

videoconferência, pela utilização da ferramenta ZOOM, para o dia

26/06/2024, às 15h30, quando as partes deverão presenciar sob

pena de confissão. Os procuradores das partes devem cientificar

seus constituintes para viabilizar a realização da audiência.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual da 1ª Vara do Trabalho de Bagé, pelo

link de acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage01js (basta

iniciar o zoom, clicar na opção Código da Reunião, e colar ou digitar

o código acima), ou, alternativamente, utilizar o aplicativo Zoom

para celular para acesso pelo código ID 898 075 6939.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME como identificador para ingresso, bem como ficam

orientados a verificar o funcionamento do microfone, da câmera de

seus equipamentos antes da audiência.

O autor e as testemunhas devem portar CTPS por ocasião da

audiência.

Intimem-se.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020012-54.2024.5.04.0811
RECLAMANTE MAXELER DA SILVA SARDAO

ADVOGADO Vanessa Enderle Bohns(OAB:
73510/RS)

RECLAMADO FOCCO LOGISTICA & SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO DE OSORIO
CARVALHO RIBEIRO(OAB:
361166/SP)

RECLAMADO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXELER DA SILVA SARDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3039d3d

proferido nos autos.

Conheço das contestações e documentos. Retire-se o sigilo, se

houver.

Intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 dias.

Nada obstante, designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, por

videoconferência, pela utilização da ferramenta ZOOM, para o dia

26/06/2024, às 15h30, quando as partes deverão presenciar sob

pena de confissão. Os procuradores das partes devem cientificar

seus constituintes para viabilizar a realização da audiência.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual da 1ª Vara do Trabalho de Bagé, pelo

link de acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage01js (basta

iniciar o zoom, clicar na opção Código da Reunião, e colar ou digitar

o código acima), ou, alternativamente, utilizar o aplicativo Zoom

para celular para acesso pelo código ID 898 075 6939.
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No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME como identificador para ingresso, bem como ficam

orientados a verificar o funcionamento do microfone, da câmera de

seus equipamentos antes da audiência.

O autor e as testemunhas devem portar CTPS por ocasião da

audiência.

Intimem-se.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020745-54.2023.5.04.0811
RECLAMANTE PATRICIA IEMANJA DE QUADROS

SOARES

ADVOGADO ELISSANDRO DA SILVA VAZ(OAB:
52053/RS)

ADVOGADO RAFAEL CIMIRRO
DOMINGUES(OAB: 58943/RS)

RECLAMADO DBV COMPANY EIRELI - ME

RECLAMADO LINS FERRAO ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINS FERRAO ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b9d2a1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conheço da contestação e documento apresentados pelo 2º

reclamado, em 16/01/2024. Retire-se o sigilo, se houver.

Intime-se o 1º reclamado no endereço e/ou telefone informados

na certidão retro para que apresente contestação, no prazo de

cinco dias.

Após, intime-se a parte autora para manifestação sobre as

contestações, no prazo de 10 dias. 

Designo audiência de instrução por videoconferência, pela utilização

da ferramenta ZOOM, para o dia 26/06/2024 às 14h30, quando as

partes deverão presenciar sob pena de confissão.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual da 1ª Vara do Trabalho de Bagé, pelo

link de acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage01js (basta

iniciar o zoom, clicar na opção Código da Reunião, e colar ou digitar

o código acima), ou, alternativamente, utilizar o aplicativo Zoom

para celular para acesso pelo código ID 898 075 6939.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME como identificador para ingresso, bem como ficam

orientados a verificar o funcionamento do microfone, da câmera de

seus equipamentos antes da audiência.

Os procuradores das partes ficam cientes de que deverão orientar

seus clientes para que antecipadamente façam download do

aplicativo ZOOM em seus computadores e /ou smartphones, a fim

de possibilitar a realização da audiência virtual, inclusive testando

previamente com eles o uso, sanando eventuais dificuldades no uso

do aplicativo.

Os procuradores das partes devem cientificar seus constituintes

para viabilizar a realização da audiência.Intime-se o 1º reclamado

no endereço e/ou telefone informados na certidão retro.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020720-41.2023.5.04.0811
RECLAMANTE CLARICE DE LIMA MACHADO

ADVOGADO MARCELO LOPES VIEIRA(OAB:
65814/RS)

ADVOGADO STEVAN LOPES VIEIRA(OAB:
123088/RS)

ADVOGADO SIRLEY ABERO SOARES
NOBLE(OAB: 31496/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO RST ENGENHARIA E SOLUCOES
LTDA

ADVOGADO LUANA BERTASSO MARTINS(OAB:
122064/RS)

PERITO EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

  - RST ENGENHARIA E SOLUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a3c7a0

proferido nos autos.

Defiro o requerido pela parte autora e adio a audiência de instrução

para o dia 08/05/2024, às 14h05min, por videoconferência pela

plataforma Zoom, quando os participantes deverão acessar a sala

virtual da 1ª Vara do Trabalho de Bagé, pelo link de acesso:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage01js (basta iniciar o
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zoom, clicar na opção Código da Reunião, e colar ou digitar o

código acima), ou, alternativamente, utilizar o aplicativo Zoom para

celular para acesso pelo código ID. 898 075 6939

Dê-se ciência às partes, com urgência.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020720-41.2023.5.04.0811
RECLAMANTE CLARICE DE LIMA MACHADO

ADVOGADO MARCELO LOPES VIEIRA(OAB:
65814/RS)

ADVOGADO STEVAN LOPES VIEIRA(OAB:
123088/RS)

ADVOGADO SIRLEY ABERO SOARES
NOBLE(OAB: 31496/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO RST ENGENHARIA E SOLUCOES
LTDA

ADVOGADO LUANA BERTASSO MARTINS(OAB:
122064/RS)

PERITO EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE DE LIMA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a3c7a0

proferido nos autos.

Defiro o requerido pela parte autora e adio a audiência de instrução

para o dia 08/05/2024, às 14h05min, por videoconferência pela

plataforma Zoom, quando os participantes deverão acessar a sala

virtual da 1ª Vara do Trabalho de Bagé, pelo link de acesso:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage01js (basta iniciar o

zoom, clicar na opção Código da Reunião, e colar ou digitar o

código acima), ou, alternativamente, utilizar o aplicativo Zoom para

celular para acesso pelo código ID. 898 075 6939

Dê-se ciência às partes, com urgência.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020131-46.2023.5.04.0812
RECLAMANTE ANA VERUSCA WEGNER

DOMENECH

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
48364/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BAGE

ADVOGADO PEDRO CHAVES DE SOUZA(OAB:
102969/RS)

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA VERUSCA WEGNER DOMENECH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89e799f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se RPV aos credores, observados os limites legais,

devendo a parte autora informar os dados bancários para fins de

transferência, no prazo de 2 dias.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020139-26.2023.5.04.0811
RECLAMANTE ILTON RONEI FERNANDES ALVES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
48364/RS)

RECLAMADO F.F. MARASKIN PROJETOS,
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO ALVES DA ROSA(OAB:
56094/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA 1ª SEÇÃO DE
DISSÍDIOS INDIVIDUAIS - TRT4

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.F. MARASKIN PROJETOS, CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dff925

proferido nos autos.

Defiro à reclamada o prazo de vinte dias para as anotações na

CTPS do reclamante, conforme determinado em sentença.

Intime-se o Contador já nomeado.
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BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020761-08.2023.5.04.0811
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS CAMACHO

HORTUNA

ADVOGADO MAURICIO GONCALVES
CAMARGO(OAB: 115152/RS)

ADVOGADO RODRIGO DEAMICI FERREIRA(OAB:
112655/RS)

RECLAMADO ADELSON GOMES DE MELO PISOS
E REVESTIMENTOS

ADVOGADO JONAS LEITE SPULDAR(OAB:
32126/RS)

ADVOGADO SANTIAGO NUNEZ LUGRIS(OAB:
23804/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 1ª REGIÃO/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS CAMACHO HORTUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7a032e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O reclamante requer a utilização do sistema SNIPER para busca de

bens penhoráveis em nome da empresa executada para a garantia

do pagamento do FGTS e possível execução.

Acerca da utilização do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos – SNIPER -, consta do sítio

eletrônico da Seção de Pesquisa Patr imonial  do TRT4

(https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/secao-de-pesquisa-patrimonial)

os seguintes esclarecimentos em relação à ferramenta:

“SNIPER: IDENTIFICAÇÃO de vínculos entre empresas e pessoas.

É um sistema incipiente que, por ora, opera em apenas poucas

fontes (empresas e sócios, processos judiciais, consultas públicas

da ANAC e Tribunal Marítimo). É interativo (exatamente como o

https://www.redecnpj.com.br/rede/) e ainda não tem algumas

informações existentes no Rede CNPJ. O seu acesso ainda está

muito limitado. RESPOSTA IMEDIATA. UTILIZAÇÃO FÁCIL mas de

pouca aplicação prática.”

Cumpre ressaltar que a ferramenta em questão deve ser utilizada

para a execução de grandes devedores, grupos econômicos e

complexos relacionamentos de pessoas físicas e jurídicas, o que

não é o caso dos autos, até porque já houve tentativa de penhora

de numerário o que restou inexitosa. Indefiro.

Dado o certificado retro, determino, com urgência, a expedição de

Mandado de Bloqueio de créditos do reclamado ADELSON GOMES

DE MELO PISOS E REVESTIMENTOS eventualmente existentes

junto à empresa DALÉ CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES

LTDA, com endereço à AV. Barão do Triunfo, 1875, Centro, Bagé

TRIUNFO , 1875, presentes e futuros, até o limite de R$ 8.000,00

(oito mil reais), que deverão ser depositados na Agência 2736 da

Caixa Econômica Federal, no prazo de 48 horas, a fim de garantir o

pagamento o depósito relativo ao FGTS, conforme decisão de Id

0c136f2 de 15/12/2023.

Após, aguarde-se a audiência.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020395-42.2018.5.04.0811
RECLAMANTE CLEVI CHAVES MARQUES -

Sucessão de

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVI CHAVES MARQUES - Sucessão de

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para retirar a CTPS, no prazo de 05 dias.

 BAGE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CLEVI CHAVES MARQUES - Sucessão de
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BAGE/RS, 19 de março de 2024.

RORY ALEXANDER MUNOZ FERNANDEZ

Diretor de Secretaria

2 VT de Bagé

Notificação

Processo Nº ATSum-0020058-40.2024.5.04.0812
RECLAMANTE TIARLES BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO ANA JOAQUINA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 25442/RS)

RECLAMADO RM PRESTADORA DE SERVICOS DE
ALUGUEL DE MAQUINAS LTDA

RECLAMADO COMPASA DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO GAWLIK JUNIOR(OAB:
86754/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIARLES BARBOSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b5fbc0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência UNA para o dia 1º/04/2024 às 14h30min,

por videoconferência, via plataforma Zoom, mantidas as

determinações anteriores.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores, sendo a primeira

reclamada de forma pessoal.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020398-18.2023.5.04.0812
RECLAMANTE ALEXANDRE DE LIMA VEIGA

ADVOGADO MARCIANO HERLY ALVES
SILVEIRA(OAB: 45389/RS)

RECLAMADO PAMPEANO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE LIMA VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dce0e0e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte teve ciência da nomeação do perito médico do trabalho em

12/09/2023.

Encontra-se, portanto, PRECLUSA a oportunidade de impugnar a

sua nomeação.

A parte que não se conforma com o resultado da perícia pode

impugná-la, mas não pedir a realização de nova perícia.

Ocorre que o direito de uma parte deve ser estendido para a outra.

De modo que, se uma parte não se conforma com o resultado da

perícia e nova é nomeada, o mesmo direito deve ser assegurado à

outra parte, o que geraria uma espiral infinita de nomeações

sucessivas, jamais terminando o processo.

Para isso, também, serve o instituto da preclusão.

A parte poderia ter impugnado a indicação do médico do trabalho no

prazo processual que dispunha.

Não o tendo feito, restam-lhe as demais armas processuais

permitidas pelo devido processo legal, entre as quais, não está o

desrespeito aos prazos processuais para impugnação da nomeação

do perito.

É intempestivo, portanto, o pedido de nova perícia da petição de ID

b13804f, já que PRECLUSA a oportunidade de impugnar a

indicação do Perito.

Ainda, dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 16/04/2024 às 08h30min, por

videoconferência, via plataforma Zoom ou MISTA

(SEMIPRESENCIAL). As partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

da prova.
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No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

ORIENTAÇÕES PARA A AUDIÊNCIA MISTA

(SEMIPRESENCIAL):

As partes, procuradores e testemunhas que não tenham

possibilidade técnica ou  apresentem outro óbice para a

videoconferência comparecerão à sala de audiências da 2ª Vara do

Trabalho de Bagé (ALAMEDA JOÃO MARIA PEIXOTO, 1025,

Bairro CENTRO, BAGÉ-RS, CEP 96400-044) para participar do ato,

sob pena de confissão ficta da parte com ausência injustificada e

perda da oportunidade de produzir a respectiva prova testemunhal.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020420-76.2023.5.04.0812
RECLAMANTE ERIC JESUS OYARZABAL JORGE

ADVOGADO CAMILA DOMINGUES ALVES(OAB:
95231/RS)

ADVOGADO GUSTAVO CABRAL BULCAO(OAB:
94476/RS)

ADVOGADO VINICIUS PASCHOA MARIMON(OAB:
94048/RS)

RECLAMADO JULIO RAFAEL DE ARAGÃO
BOZANO

ADVOGADO SANTIAGO NUNEZ LUGRIS(OAB:
23804/RS)

ADVOGADO JONAS LEITE SPULDAR(OAB:
32126/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO RAFAEL DE ARAGÃO BOZANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c64142

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 09/04/2024 às 08h30min, de

forma PRESENCIAL, mantidas as demais determinações

anteriores. As partes deverão comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de perda da prova.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020058-40.2024.5.04.0812
RECLAMANTE TIARLES BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO ANA JOAQUINA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 25442/RS)

RECLAMADO RM PRESTADORA DE SERVICOS DE
ALUGUEL DE MAQUINAS LTDA

RECLAMADO COMPASA DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO GAWLIK JUNIOR(OAB:
86754/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b5fbc0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência UNA para o dia 1º/04/2024 às 14h30min,

por videoconferência, via plataforma Zoom, mantidas as

determinações anteriores.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores, sendo a primeira

reclamada de forma pessoal.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020107-18.2023.5.04.0812
RECLAMANTE MARCELO MIRANDA CUADRO

ADVOGADO JULIANA SAYURI MAGRINI UEDA
GIMENEZ(OAB: 85515/RS)

RECLAMADO HOSPITAL UNIVERSITARIO
URCAMP

ADVOGADO LANA DE OLIVEIRA MORELLI(OAB:
105588/RS)

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES SILVA(OAB:
103619/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS VAZ PIERUCCI(OAB:
22238/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ATTILA TABORDA

ADVOGADO LANA DE OLIVEIRA MORELLI(OAB:
105588/RS)

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES SILVA(OAB:
103619/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS VAZ PIERUCCI(OAB:
22238/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MIRANDA CUADRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e938ca

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 23/04/2024 às 10h, de forma

PRESENCIAL. As partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

da prova.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020107-18.2023.5.04.0812
RECLAMANTE MARCELO MIRANDA CUADRO

ADVOGADO JULIANA SAYURI MAGRINI UEDA
GIMENEZ(OAB: 85515/RS)

RECLAMADO HOSPITAL UNIVERSITARIO
URCAMP

ADVOGADO LANA DE OLIVEIRA MORELLI(OAB:
105588/RS)

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES SILVA(OAB:
103619/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS VAZ PIERUCCI(OAB:
22238/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ATTILA TABORDA

ADVOGADO LANA DE OLIVEIRA MORELLI(OAB:
105588/RS)

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES SILVA(OAB:
103619/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS VAZ PIERUCCI(OAB:
22238/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ATTILA TABORDA

  - HOSPITAL UNIVERSITARIO URCAMP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e938ca

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 23/04/2024 às 10h, de forma

PRESENCIAL. As partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

da prova.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020420-76.2023.5.04.0812
RECLAMANTE ERIC JESUS OYARZABAL JORGE

ADVOGADO CAMILA DOMINGUES ALVES(OAB:
95231/RS)

ADVOGADO GUSTAVO CABRAL BULCAO(OAB:
94476/RS)

ADVOGADO VINICIUS PASCHOA MARIMON(OAB:
94048/RS)

RECLAMADO JULIO RAFAEL DE ARAGÃO
BOZANO

ADVOGADO SANTIAGO NUNEZ LUGRIS(OAB:
23804/RS)

ADVOGADO JONAS LEITE SPULDAR(OAB:
32126/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC JESUS OYARZABAL JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c64142
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 09/04/2024 às 08h30min, de

forma PRESENCIAL, mantidas as demais determinações

anteriores. As partes deverão comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de perda da prova.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020398-18.2023.5.04.0812
RECLAMANTE ALEXANDRE DE LIMA VEIGA

ADVOGADO MARCIANO HERLY ALVES
SILVEIRA(OAB: 45389/RS)

RECLAMADO PAMPEANO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPEANO ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dce0e0e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte teve ciência da nomeação do perito médico do trabalho em

12/09/2023.

Encontra-se, portanto, PRECLUSA a oportunidade de impugnar a

sua nomeação.

A parte que não se conforma com o resultado da perícia pode

impugná-la, mas não pedir a realização de nova perícia.

Ocorre que o direito de uma parte deve ser estendido para a outra.

De modo que, se uma parte não se conforma com o resultado da

perícia e nova é nomeada, o mesmo direito deve ser assegurado à

outra parte, o que geraria uma espiral infinita de nomeações

sucessivas, jamais terminando o processo.

Para isso, também, serve o instituto da preclusão.

A parte poderia ter impugnado a indicação do médico do trabalho no

prazo processual que dispunha.

Não o tendo feito, restam-lhe as demais armas processuais

permitidas pelo devido processo legal, entre as quais, não está o

desrespeito aos prazos processuais para impugnação da nomeação

do perito.

É intempestivo, portanto, o pedido de nova perícia da petição de ID

b13804f, já que PRECLUSA a oportunidade de impugnar a

indicação do Perito.

Ainda, dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 16/04/2024 às 08h30min, por

videoconferência, via plataforma Zoom ou MISTA

(SEMIPRESENCIAL). As partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

da prova.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

ORIENTAÇÕES PARA A AUDIÊNCIA MISTA

(SEMIPRESENCIAL):

As partes, procuradores e testemunhas que não tenham

possibilidade técnica ou  apresentem outro óbice para a

videoconferência comparecerão à sala de audiências da 2ª Vara do

Trabalho de Bagé (ALAMEDA JOÃO MARIA PEIXOTO, 1025,

Bairro CENTRO, BAGÉ-RS, CEP 96400-044) para participar do ato,

sob pena de confissão ficta da parte com ausência injustificada e

perda da oportunidade de produzir a respectiva prova testemunhal.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020597-74.2022.5.04.0812
RECLAMANTE C.M.L.P.

ADVOGADO GUSTAVO CABRAL BULCAO(OAB:
94476/RS)

ADVOGADO VINICIUS PASCHOA MARIMON(OAB:
94048/RS)

RECLAMADO P.A.S.

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

PERITO J.A.D.B.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ec5badf.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATSum-0020062-77.2024.5.04.0812
RECLAMANTE HANA THAMIRES AZAMBUJA

LEMOS

ADVOGADO LILIAN ROSE VIEIRA SOLL GASSO
RODRIGUES(OAB: 63495/RS)

RECLAMADO DIAGONAL GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANA THAMIRES AZAMBUJA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c178954

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência UNA para o dia 08/04/2024 às 14h, por

videoconferência, mantidas as demais determinações

anteriores.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores, sendo a primeira

reclamada de forma pessoal.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020597-74.2022.5.04.0812
RECLAMANTE C.M.L.P.

ADVOGADO GUSTAVO CABRAL BULCAO(OAB:
94476/RS)

ADVOGADO VINICIUS PASCHOA MARIMON(OAB:
94048/RS)

RECLAMADO P.A.S.

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

PERITO J.A.D.B.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.L.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ec5badf.

Processo Nº ATSum-0020062-77.2024.5.04.0812
RECLAMANTE HANA THAMIRES AZAMBUJA

LEMOS

ADVOGADO LILIAN ROSE VIEIRA SOLL GASSO
RODRIGUES(OAB: 63495/RS)

RECLAMADO DIAGONAL GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c178954

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência UNA para o dia 08/04/2024 às 14h, por

videoconferência, mantidas as demais determinações

anteriores.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores, sendo a primeira

reclamada de forma pessoal.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020352-29.2023.5.04.0812
RECLAMANTE LUIS PAULO SOLANO DELGADO

JUNIOR

ADVOGADO MICHELLE LOPES BRASIL(OAB:
133129/RS)

ADVOGADO VINICIUS NUNES MARTINEZ(OAB:
126871/RS)

RECLAMADO CLUBE CAIXEIRAL

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DA SILVA(OAB:
43101/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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PERITO EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS PAULO SOLANO DELGADO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46e0752

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência de instrução para o dia 02/04/2024 às

08h30min, de forma PRESENCIAL. As partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo

suas testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

perda da prova.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020352-29.2023.5.04.0812
RECLAMANTE LUIS PAULO SOLANO DELGADO

JUNIOR

ADVOGADO MICHELLE LOPES BRASIL(OAB:
133129/RS)

ADVOGADO VINICIUS NUNES MARTINEZ(OAB:
126871/RS)

RECLAMADO CLUBE CAIXEIRAL

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DA SILVA(OAB:
43101/RS)

PERITO EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE CAIXEIRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46e0752

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência de instrução para o dia 02/04/2024 às

08h30min, de forma PRESENCIAL. As partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo

suas testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

perda da prova.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020399-03.2023.5.04.0812
RECLAMANTE VANDERSON DE MORAIS FRANCO

ADVOGADO MARCIANO HERLY ALVES
SILVEIRA(OAB: 45389/RS)

RECLAMADO PAMPEANO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPEANO ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7816b2c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 16/04/2024 às 09h30min, por

videoconferência, via plataforma Zoom ou MISTA

(SEMIPRESENCIAL). As partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

da prova.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

ORIENTAÇÕES PARA A AUDIÊNCIA MISTA

(SEMIPRESENCIAL):

As partes, procuradores e testemunhas que não tenham

possibilidade técnica ou  apresentem outro óbice para a

videoconferência comparecerão à sala de audiências da 2ª Vara do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4213
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trabalho de Bagé (ALAMEDA JOÃO MARIA PEIXOTO, 1025,

Bairro CENTRO, BAGÉ-RS, CEP 96400-044) para participar do ato,

sob pena de confissão ficta da parte com ausência injustificada e

perda da oportunidade de produzir a respectiva prova testemunhal.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020399-03.2023.5.04.0812
RECLAMANTE VANDERSON DE MORAIS FRANCO

ADVOGADO MARCIANO HERLY ALVES
SILVEIRA(OAB: 45389/RS)

RECLAMADO PAMPEANO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON DE MORAIS FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7816b2c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 16/04/2024 às 09h30min, por

videoconferência, via plataforma Zoom ou MISTA

(SEMIPRESENCIAL). As partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

da prova.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

ORIENTAÇÕES PARA A AUDIÊNCIA MISTA

(SEMIPRESENCIAL):

As partes, procuradores e testemunhas que não tenham

possibilidade técnica ou  apresentem outro óbice para a

videoconferência comparecerão à sala de audiências da 2ª Vara do

Trabalho de Bagé (ALAMEDA JOÃO MARIA PEIXOTO, 1025,

Bairro CENTRO, BAGÉ-RS, CEP 96400-044) para participar do ato,

sob pena de confissão ficta da parte com ausência injustificada e

perda da oportunidade de produzir a respectiva prova testemunhal.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020452-18.2022.5.04.0812
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA TEIXEIRA

GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL DE LEMOS
RODRIGUES(OAB: 86691/RS)

RECLAMADO PAMPEANO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPEANO ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 813cabe

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 09/04/2024 às 09h30min, de

forma PRESENCIAL, mantidas as demais determinações

anteriores. As partes deverão comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de perda da prova.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020357-51.2023.5.04.0812
RECLAMANTE MARCELO OPA NUNES

ADVOGADO LUIZ ALVES(OAB: 23468/RS)

RECLAMADO ORCA PROCESSOS
CONSTRUTIVOS LTDA

ADVOGADO BRANDAO DE SOUZA PASSOS(OAB:
23073/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO OPA NUNES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eac0931

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência de instrução para o dia 02/04/2024 às

09h, de forma PRESENCIAL. As partes deverão comparecer para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

da prova.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020452-18.2022.5.04.0812
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA TEIXEIRA

GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL DE LEMOS
RODRIGUES(OAB: 86691/RS)

RECLAMADO PAMPEANO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 813cabe

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 09/04/2024 às 09h30min, de

forma PRESENCIAL, mantidas as demais determinações

anteriores. As partes deverão comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de perda da prova.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020357-51.2023.5.04.0812
RECLAMANTE MARCELO OPA NUNES

ADVOGADO LUIZ ALVES(OAB: 23468/RS)

RECLAMADO ORCA PROCESSOS
CONSTRUTIVOS LTDA

ADVOGADO BRANDAO DE SOUZA PASSOS(OAB:
23073/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCA PROCESSOS CONSTRUTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eac0931

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência de instrução para o dia 02/04/2024 às

09h, de forma PRESENCIAL. As partes deverão comparecer para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

da prova.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020372-64.2016.5.04.0812
RECLAMANTE JULIO CESAR RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 123e8a6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A reclamada garante o juízo com apólice de seguro (ID 249538c),

conforme regulamentado no ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº

1, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019 e apresenta embargos à

execução.

É cabível o prosseguimento da execução especificamente em

relação ao valor incontroverso, consoante posicionamento da SEEX

do TRT4:

AGRAVO DE PETIÇÃO DA PRIMEIRA EXECUTADA.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DA EXECUÇÃO.

SEGURO-GARANTIA.O seguro-garantia judicial é considerado

apto para garantir a parte controversa da dívida, nos termos do art.

882 da CLT. Tratando-se de execução definitiva, o exequente tem o

direito de quitação imediata do valorincontroverso. Agravo de

petição parcialmente provido. (TRT da 4ª Região, Seção

Especializada em Execução, 0021485-23.2015.5.04.0025 AP, em

17/06/2019, Desembargadora Maria da Graca Ribeiro Centeno).

Considerando que a parte incontroversa é possível de ser

executada de imediato, fazendo a parte credora jus ao seu

pagamento, a reclamada deverádepositar o

valorincontroversoem guia judicial, com a manutenção do

seguro-garantia do montante controvertido, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo sem manifestação da reclamada, prossiga-se a

execução com a utilização dos convênios à disposição deste Juízo.

Intime-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020151-71.2022.5.04.0812
RECLAMANTE RUTIELE DA SILVA SALDANHA

ADVOGADO LAILA DE ALMEIDA SCHERER(OAB:
112704/RS)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO RITTA
FLORES(OAB: 121507/RS)

RECLAMADO PGL DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO HECHT JUNIOR(OAB:
24514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PGL DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7e512c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Oportunizo à reclamada novo prazo de 8 (oito) dias para que

apresente cálculos de liquidação de sentença atualizados que

contemplem a integralidade da condenação, inclusive quanto à

parcela dano moral, com observância do decidido nos acórdãos de

id's b37f909 e f4cb10c e despacho de id 8d84493, ítens e valores.

Após, voltem os autos conclusos.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020583-90.2022.5.04.0812
RECLAMANTE FABIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DE LEMOS
RODRIGUES(OAB: 86691/RS)

RECLAMADO AFRÂNIO MENEZES DÓGLIA

ADVOGADO JORGE LUIZ DIAS FARA(OAB:
18212/RS)

PERITO CLOVIS WALDY BELAUNZARAN DE
QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFRÂNIO MENEZES DÓGLIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a25f52

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência de instrução para o dia 02/04/2024 às
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10h, de forma PRESENCIAL. As partes deverão comparecer para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

da prova.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020583-90.2022.5.04.0812
RECLAMANTE FABIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DE LEMOS
RODRIGUES(OAB: 86691/RS)

RECLAMADO AFRÂNIO MENEZES DÓGLIA

ADVOGADO JORGE LUIZ DIAS FARA(OAB:
18212/RS)

PERITO CLOVIS WALDY BELAUNZARAN DE
QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a25f52

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência de instrução para o dia 02/04/2024 às

10h, de forma PRESENCIAL. As partes deverão comparecer para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

da prova.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020587-30.2022.5.04.0812
RECLAMANTE CLARISSE FAGUNDES DUARTE

ADVOGADO JOSE ROBERTO MOZZAQUATRO
MAGRINI(OAB: 27606/RS)

ADVOGADO BRUNO MEIRA MAGRINI(OAB:
98013/RS)

RECLAMADO SOS RESOLVE MANUTENCOES
INTELIGENTES LTDA - ME

ADVOGADO Cassio Biaggi da Silva(OAB:
85449/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ATTILA TABORDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS VAZ PIERUCCI(OAB:
22238/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARISSE FAGUNDES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8db9e35

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 16/04/2024 às 10h, mantido o

formato PRESENCIAL. As partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

da prova.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020587-30.2022.5.04.0812
RECLAMANTE CLARISSE FAGUNDES DUARTE

ADVOGADO JOSE ROBERTO MOZZAQUATRO
MAGRINI(OAB: 27606/RS)

ADVOGADO BRUNO MEIRA MAGRINI(OAB:
98013/RS)

RECLAMADO SOS RESOLVE MANUTENCOES
INTELIGENTES LTDA - ME

ADVOGADO Cassio Biaggi da Silva(OAB:
85449/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ATTILA TABORDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS VAZ PIERUCCI(OAB:
22238/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ATTILA TABORDA

  - SOS RESOLVE MANUTENCOES INTELIGENTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8db9e35

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 16/04/2024 às 10h, mantido o
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formato PRESENCIAL. As partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

da prova.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020778-17.2018.5.04.0812
RECLAMANTE SANDRO COSTA SILVEIRA

ADVOGADO BRUNO MEIRA MAGRINI(OAB:
98013/RS)

ADVOGADO JOSE ROBERTO MOZZAQUATRO
MAGRINI(OAB: 27606/RS)

RECLAMADO ANVERSA & CIA LTDA

ADVOGADO CESAR ANVERSA VARGAS(OAB:
92746/RS)

ADVOGADO LUCIA ANVERSA MUNHOZ(OAB:
60895/RS)

ADVOGADO DANIELA TEDESCO
BARCELOS(OAB: 44161/RS)

ADVOGADO CLAUDIO AZEVEDO VARGAS(OAB:
43912/RS)

PERITO CLOVIS WALDY BELAUNZARAN DE
QUADROS

PERITO ARMINDO ANTONIO PALUDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANVERSA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51c57f9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Não conheço dos embargos de declaração opostos pela executada

sob id 0456844, pois incabível em face de decisão, expressamente

estipulado no art. 897-A da CLT que o recurso é cabível da

sentença ou acórdão. Proceda a Secretaria à alteração da referida

petição no sistema informatizado para que passe a constar como

“manifestação”.

Recebo a petição da executada de id 0456844 como manifestação,

cujas razões poderão ser renovadas em sede de embargos, na

forma do disposto no art. 884, da CLT.

Oportunizo ao executado o prazo de 05 (cinco) dias para garantir

integralmente a execução, sob pena de prosseguimento da imediato

do feito.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021091-15.2017.5.04.0811
RECLAMANTE DEIVID RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO JERONIMO NICOLOSO
MACHADO(OAB: 105659/RS)

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMADO RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

ADVOGADO MARCIA NUNES COLMAN DE
MELLO(OAB: 64339/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID RODRIGUES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 730e9bd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o cumprimento integral da obrigação de pagar por

parte da segunda reclamada, Intime-se o reclamante para informar,

no prazo de 05 (cinco) dias, se mantém interesse no

prosseguimento do presente feito.

Após, façam-se os autos conclusos.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020332-14.2018.5.04.0812
RECLAMANTE QUELI ZENY RODRIGUES

ADVOGADO MICAEL SIMOES RODRIGUES(OAB:
103551/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BAGE

ADVOGADO DANIELA PROVIN(OAB: 71500/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUELI ZENY RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8b6408

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência de instrução para o dia 02/04/2024 às

09h30min, de forma PRESENCIAL. As partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo

suas testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

perda da prova.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020554-16.2017.5.04.0812
RECLAMANTE LUIS EDUARDO TRINDADE

RICARDO

ADVOGADO ZAIRA SOUZA DOS SANTOS(OAB:
96592/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECLAMADO REDECARD S/A

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECLAMADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EDUARDO TRINDADE RICARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33f243a

proferido nos autos.

Intime-se novamente o autor para retirar sua CTPS em Secretaria,

no prazo de cinco dias.

Sem embargo, dê-se vista à União dos recolhimentos

previdenciários efetuados nos autos.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020152-61.2019.5.04.0812
RECLAMANTE SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO S

ADVOGADO HENRIQUE STEFANELLO
TEIXEIRA(OAB: 66132/RS)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA OTT(OAB:
87508/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ATTILA TABORDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS VAZ PIERUCCI(OAB:
22238/RS)

ADVOGADO MARCIA NUNES COLMAN DE
MELLO(OAB: 64339/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ATTILA TABORDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63965dc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes, no prazo de 5 dias, se mantêm interesse na

suspensão do presente feito, na forma estabelecida na ata de

audiência de id 672e4ee.

Intimem-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020152-61.2019.5.04.0812
RECLAMANTE SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO S

ADVOGADO HENRIQUE STEFANELLO
TEIXEIRA(OAB: 66132/RS)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA OTT(OAB:
87508/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ATTILA TABORDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS VAZ PIERUCCI(OAB:
22238/RS)

ADVOGADO MARCIA NUNES COLMAN DE
MELLO(OAB: 64339/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63965dc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes, no prazo de 5 dias, se mantêm interesse na

suspensão do presente feito, na forma estabelecida na ata de

audiência de id 672e4ee.

Intimem-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020949-08.2017.5.04.0812
RECLAMANTE ANTONIO JORGE DA SILVA JARDIM

ADVOGADO ANA JOAQUINA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 25442/RS)

RECLAMADO PAMPEANO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

PERITO EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPEANO ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb95b3

proferido nos autos.

Defiro o prazo de 10 dias requerido pela reclamada para pagamento

do valor principal e 30 dias para comprovação dos recolhimentos

previdenciários. Intime-se.

Não efetuado o pagamento no prazo, prossiga-se imediatamente a

execução.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020451-72.2018.5.04.0812
RECLAMANTE CRISTIAN WAGNER COSTA DA

SILVA

ADVOGADO JORGE LUIZ DIAS FARA(OAB:
18212/RS)

RECLAMADO ULGUIM & CORDEIRO LTDA - ME

ADVOGADO BRUNA MOTTA FEIRA(OAB:
90442/RS)

LEILOEIRO JORGE ERLI RITTA

PERITO EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO GMAC S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN WAGNER COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18263ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes do inteiro teor das informações prestadas pelo

BANCO GM S/A constantes dos anexos do documento de id

5ab431c, pelo prazo de 5 dias.

No mesmo prazo, o exequente deverá informar se possui interesse

no prosseguimento do feito em relação ao veículo penhorado e

ambas as partes poderão apresentar propostas objetivas para

conciliação.

Intimem-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020451-72.2018.5.04.0812
RECLAMANTE CRISTIAN WAGNER COSTA DA

SILVA

ADVOGADO JORGE LUIZ DIAS FARA(OAB:
18212/RS)

RECLAMADO ULGUIM & CORDEIRO LTDA - ME

ADVOGADO BRUNA MOTTA FEIRA(OAB:
90442/RS)

LEILOEIRO JORGE ERLI RITTA

PERITO EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO GMAC S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULGUIM & CORDEIRO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18263ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes do inteiro teor das informações prestadas pelo

BANCO GM S/A constantes dos anexos do documento de id

5ab431c, pelo prazo de 5 dias.

No mesmo prazo, o exequente deverá informar se possui interesse

no prosseguimento do feito em relação ao veículo penhorado e

ambas as partes poderão apresentar propostas objetivas para

conciliação.

Intimem-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020129-18.2019.5.04.0812
RECLAMANTE JOSE GUSTAVO DE MELLO

FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL DE LEMOS
RODRIGUES(OAB: 86691/RS)

RECLAMADO PAMPEANO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

PERITO CLOVIS WALDY BELAUNZARAN DE
QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GUSTAVO DE MELLO FERREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4104613

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tenho por cumprida a obrigação da reclamada nos presentes autos.

Desnecessária a intimação da União, diante do teor da Portaria

Normativa nº 47/2023 da PGF/AGU.

Libero as apólices utilizadas como seguro garantia judicial nº

1007507054581 (id. 420956a) e n° 1007507072821 (id. 50773b4).

Dê-se ciência às partes e arquivem-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021166-54.2017.5.04.0811
RECLAMANTE JOAO UBIRATAN BARRETO

FERREIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMANTE NILTON PASSOS MENDES

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMANTE JOSE ANTONIO NUNES
RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO LEONARDO DIENSTMANN DUTRA
VILA(OAB: 45787/RS)

ADVOGADO MARCIA NUNES COLMAN DE
MELLO(OAB: 64339/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0224491

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a decisão liminar proferida nos autos da Ação

Rescisória n.0024657-67.2023.5.04.0000, fica suspensa a execução

promovida nos presentes autos.

Intimem-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020129-18.2019.5.04.0812
RECLAMANTE JOSE GUSTAVO DE MELLO

FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL DE LEMOS
RODRIGUES(OAB: 86691/RS)

RECLAMADO PAMPEANO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

PERITO CLOVIS WALDY BELAUNZARAN DE
QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPEANO ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4104613

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tenho por cumprida a obrigação da reclamada nos presentes autos.

Desnecessária a intimação da União, diante do teor da Portaria

Normativa nº 47/2023 da PGF/AGU.

Libero as apólices utilizadas como seguro garantia judicial nº

1007507054581 (id. 420956a) e n° 1007507072821 (id. 50773b4).

Dê-se ciência às partes e arquivem-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020057-31.2019.5.04.0812
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS GARCIA

TEIXEIRA

ADVOGADO ANA JOAQUINA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 25442/RS)

RECLAMADO M.ROSCOE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RAMIREZ
PIRES(OAB: 125319/MG)

ADVOGADO CLARICE OLIVEIRA MARTINS DA
COSTA(OAB: 158112/MG)

ADVOGADO LUCELIA MARTINS MOREIRA(OAB:
109853/MG)

PERITO EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS GARCIA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec36a79

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Converto em penhora o bloqueio de valores realizado por

intermédio do Sistema SISBAJUD, consoante guia do ID 1c1ed46.

Proceda a Secretaria da Vara do Trabalho à inclusão da informação

de garantia total do juízo no sistema informatizado, para envio ao

TST, nos termos do disposto no Provimento Conjunto nº 11, de 31

de agosto de 2011, do E. TRT da 4ª Região.

Intime-se o devedor para os fins do disposto no art. 884 da CLT.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021166-54.2017.5.04.0811
RECLAMANTE JOAO UBIRATAN BARRETO

FERREIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMANTE NILTON PASSOS MENDES
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ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMANTE JOSE ANTONIO NUNES
RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO LEONARDO DIENSTMANN DUTRA
VILA(OAB: 45787/RS)

ADVOGADO MARCIA NUNES COLMAN DE
MELLO(OAB: 64339/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO UBIRATAN BARRETO FERREIRA

  - JOSE ANTONIO NUNES RODRIGUES

  - NILTON PASSOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0224491

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a decisão liminar proferida nos autos da Ação

Rescisória n.0024657-67.2023.5.04.0000, fica suspensa a execução

promovida nos presentes autos.

Intimem-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020084-14.2019.5.04.0812
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES SOUZA

RIBEIRO LIMA

ADVOGADO RODRIGO DONIDA DALCUL(OAB:
45047/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LEONARDO
SCORZA(OAB: 51033/RS)

ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE CARIDADE DE
BAGE

ADVOGADO DIEGO DE GOUVEIA BELAUNZARAN
RODRIGUES(OAB: 118049/RS)

ADVOGADO ROBERTO HECHT JUNIOR(OAB:
24514/RS)

PERITO EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE CARIDADE DE BAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 611c6bf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o decidido nos autos do PEPT 0020502-

55.2022.5.04.0000 quanto à suspensão de novos atos constritivos

em desfavor da Santa Casa de Caridade de Bagé até que o plano

especial de pagamento seja julgado, aguardem-se os trâmites do

referido PEPT.

Intimem-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020084-14.2019.5.04.0812
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES SOUZA

RIBEIRO LIMA

ADVOGADO RODRIGO DONIDA DALCUL(OAB:
45047/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LEONARDO
SCORZA(OAB: 51033/RS)

ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE CARIDADE DE
BAGE

ADVOGADO DIEGO DE GOUVEIA BELAUNZARAN
RODRIGUES(OAB: 118049/RS)

ADVOGADO ROBERTO HECHT JUNIOR(OAB:
24514/RS)

PERITO EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES SOUZA RIBEIRO LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 611c6bf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o decidido nos autos do PEPT 0020502-

55.2022.5.04.0000 quanto à suspensão de novos atos constritivos

em desfavor da Santa Casa de Caridade de Bagé até que o plano

especial de pagamento seja julgado, aguardem-se os trâmites do

referido PEPT.

Intimem-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-22.2014.5.04.0812
RECLAMANTE MAIK SANDRO ECHEVARRIA SILVA

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

ADVOGADO LEONARDO DIENSTMANN DUTRA
VILA(OAB: 45787/RS)

RECLAMADO EMS ELETROMECANICA
SILVESTRINI LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE LOPES
SCALZILLI(OAB: 17230/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

  - EMS ELETROMECANICA SILVESTRINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68e4ff8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-22.2014.5.04.0812
RECLAMANTE MAIK SANDRO ECHEVARRIA SILVA

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

ADVOGADO LEONARDO DIENSTMANN DUTRA
VILA(OAB: 45787/RS)

RECLAMADO EMS ELETROMECANICA
SILVESTRINI LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE LOPES
SCALZILLI(OAB: 17230/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIK SANDRO ECHEVARRIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68e4ff8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020281-71.2016.5.04.0812
RECLAMANTE FLAVIO BARBOSA MENDES

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO LEAL DE
MACEDO(OAB: 77579/RS)

ADVOGADO BRUNO GOMES DA SILVA
DIAS(OAB: 92085/RS)

RECLAMADO MAGDA BEOQUIS SILVA MACIEL
ANDRADE

RECLAMADO MACIEL & MOREIRA LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA BOTELHO VIEIRA
POLINO(OAB: 80014/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIEL & MOREIRA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51b8722

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020281-71.2016.5.04.0812
RECLAMANTE FLAVIO BARBOSA MENDES

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO LEAL DE
MACEDO(OAB: 77579/RS)

ADVOGADO BRUNO GOMES DA SILVA
DIAS(OAB: 92085/RS)

RECLAMADO MAGDA BEOQUIS SILVA MACIEL
ANDRADE

RECLAMADO MACIEL & MOREIRA LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA BOTELHO VIEIRA
POLINO(OAB: 80014/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO BARBOSA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51b8722

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020264-30.2019.5.04.0812
RECLAMANTE DENIS DE ARAUJO ROBAINA

ADVOGADO ANA JOAQUINA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 25442/RS)

RECLAMADO GERSON PACHECO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS DE ARAUJO ROBAINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0136669

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o silêncio do exequente quanto ao prosseguimento

da execução, considero iniciada a fluência do prazo bienal de

prescrição intercorrente, na forma do caput e §§ 1º e 2º do art. 11-A

da CLT.

Intime-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000827-81.2011.5.04.0812
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB EM

TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
BAGE

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE CARIDADE DE
BAGE

ADVOGADO DIEGO DE GOUVEIA BELAUNZARAN
RODRIGUES(OAB: 118049/RS)

ADVOGADO ROBERTO HECHT JUNIOR(OAB:
24514/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BENCHIMOL
PADILHA(OAB: 105723/RS)

PERITO WILTON UBIRAJARA MARQUES
BUDO

TERCEIRO
INTERESSADO

WILTON UBIRAJARA MARQUES
BUDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE CARIDADE DE BAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14cbb5c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o decidido nos autos do PEPT 0020502-

55.2022.5.04.0000 quanto à suspensão de novos atos constritivos

em desfavor da Santa Casa de Caridade de Bagé até que o plano

especial de pagamento seja julgado, aguardem-se os trâmites do

referido PEPT.

Intimem-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000827-81.2011.5.04.0812
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB EM

TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
BAGE
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ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE CARIDADE DE
BAGE

ADVOGADO DIEGO DE GOUVEIA BELAUNZARAN
RODRIGUES(OAB: 118049/RS)

ADVOGADO ROBERTO HECHT JUNIOR(OAB:
24514/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BENCHIMOL
PADILHA(OAB: 105723/RS)

PERITO WILTON UBIRAJARA MARQUES
BUDO

TERCEIRO
INTERESSADO

WILTON UBIRAJARA MARQUES
BUDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE BAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14cbb5c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o decidido nos autos do PEPT 0020502-

55.2022.5.04.0000 quanto à suspensão de novos atos constritivos

em desfavor da Santa Casa de Caridade de Bagé até que o plano

especial de pagamento seja julgado, aguardem-se os trâmites do

referido PEPT.

Intimem-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020156-64.2020.5.04.0812
RECLAMANTE JAIRO LEMOS WAISS

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b0183f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo requerido pela reclamada na petição de id 39bd656.

Apresentados os documentos, intime-se o reclamante para que se

manifeste quanto ao cálculo apresentado pela reclamada, no prazo

de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020078-70.2020.5.04.0812
RECLAMANTE PAULO SERGIO MAGALHAES

NUNES

ADVOGADO ANA JOAQUINA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 25442/RS)

RECLAMADO BH SERVICOS DE LIMPEZA URBANA
LTDA

ADVOGADO MARIO ANTONIO HUBENTHAL
PELLEGRINI FILHO(OAB: 76108/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BAGE

ADVOGADO FLAVIA PEREIRA CORREA(OAB:
112459/RS)

ADVOGADO ROSIANE RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 61203/RS)

ADVOGADO PEDRO CHAVES DE SOUZA(OAB:
102969/RS)

PERITO MAURICIO DE AVILA MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO MAGALHAES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95fab75

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o pagamento das RPVs, expeçam-se alvarás judiciais
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em favor dos credores, até o limite dos respectivos créditos,

devendo a parte autora informar os dados bancários, no prazo de

cinco dias, a fim de viabilizar a transferência, nos termos da

orientação do E. TRT da 4ª Região.

Os valores relativos ao FGTS deverão ser recolhidos na conta

vinculada do reclamante.

Recolham-se as contribuições previdenciárias incidentes.

Considerando o teor da sentença – ID. 1915450, a parte autora,

beneficiária da justiça gratuita, foi condenada ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, cuja execução restou

suspensa.

Assim, apenas por questão de organização interna da unidade e

ajuste do acervo, determino o encaminhamento dos autos ao

arquivo definitivo, cabendo aos credores, no prazo de dois anos a

contar do trânsito em julgado, demonstrar nos autos que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário.

Dê-se ciência às partes.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020078-70.2020.5.04.0812
RECLAMANTE PAULO SERGIO MAGALHAES

NUNES

ADVOGADO ANA JOAQUINA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 25442/RS)

RECLAMADO BH SERVICOS DE LIMPEZA URBANA
LTDA

ADVOGADO MARIO ANTONIO HUBENTHAL
PELLEGRINI FILHO(OAB: 76108/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BAGE

ADVOGADO FLAVIA PEREIRA CORREA(OAB:
112459/RS)

ADVOGADO ROSIANE RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 61203/RS)

ADVOGADO PEDRO CHAVES DE SOUZA(OAB:
102969/RS)

PERITO MAURICIO DE AVILA MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BH SERVICOS DE LIMPEZA URBANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95fab75

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o pagamento das RPVs, expeçam-se alvarás judiciais

em favor dos credores, até o limite dos respectivos créditos,

devendo a parte autora informar os dados bancários, no prazo de

cinco dias, a fim de viabilizar a transferência, nos termos da

orientação do E. TRT da 4ª Região.

Os valores relativos ao FGTS deverão ser recolhidos na conta

vinculada do reclamante.

Recolham-se as contribuições previdenciárias incidentes.

Considerando o teor da sentença – ID. 1915450, a parte autora,

beneficiária da justiça gratuita, foi condenada ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, cuja execução restou

suspensa.

Assim, apenas por questão de organização interna da unidade e

ajuste do acervo, determino o encaminhamento dos autos ao

arquivo definitivo, cabendo aos credores, no prazo de dois anos a

contar do trânsito em julgado, demonstrar nos autos que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário.

Dê-se ciência às partes.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000729-28.2013.5.04.0812
RECLAMANTE PABLO LIMA ROCCA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
48364/RS)

RECLAMADO PAMPEANO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

RECLAMADO CORONEL SEGURANCA PRIVADA
LTDA - EPP

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SOLANGE DE JARDIM VAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO LIMA ROCCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b885f7

proferido nos autos.
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Previamente ao arquivo definitivo do processo determinado na

decisão de ID. 3ad5e7f, intimem-se as partes para retirarem os

documentos por elas acostados aos autos FÍSICOS, no prazo de

dez dias.

Decorrido o prazo, destruam-se mecanicamente os documentos

juntados por cópia, certificando-se nos autos.

Ressalto que os valores existentes nos autos a título de saldo de

depósitos efetuados pela reclamada já foram devolvidos, conforme

alvará de ID. 148caf0.

Após, arquivem-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000729-28.2013.5.04.0812
RECLAMANTE PABLO LIMA ROCCA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
48364/RS)

RECLAMADO PAMPEANO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

RECLAMADO CORONEL SEGURANCA PRIVADA
LTDA - EPP

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SOLANGE DE JARDIM VAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPEANO ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b885f7

proferido nos autos.

Previamente ao arquivo definitivo do processo determinado na

decisão de ID. 3ad5e7f, intimem-se as partes para retirarem os

documentos por elas acostados aos autos FÍSICOS, no prazo de

dez dias.

Decorrido o prazo, destruam-se mecanicamente os documentos

juntados por cópia, certificando-se nos autos.

Ressalto que os valores existentes nos autos a título de saldo de

depósitos efetuados pela reclamada já foram devolvidos, conforme

alvará de ID. 148caf0.

Após, arquivem-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0114100-48.2005.5.04.0812
RECLAMANTE CRISTIANE BOHN RHODEN

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMADO FRANCISCO RAFAEL SOUZA
MEDICI

RECLAMADO MARCO ANTONIO TRINDADE VAZ

RECLAMADO RICARDO GARCIA DE ALMEIDA

RECLAMADO CARLOS MARCIANO MORAES
PEREIRA

ADVOGADO MARCIA AIDE ROCHINHAS
SILVEIRA(OAB: 57407/RS)

RECLAMADO FOLHA DO PAMPA COMERCIO DE
JORNAIS LTDA - ME

ADVOGADO CLEONILDA JUSTINA COPETTI(OAB:
26853/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE BOHN RHODEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 418112a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, antecipo a audiência

de conciliação presencial para o dia 22/04/2024 às 14h.

Intimem-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0114100-48.2005.5.04.0812
RECLAMANTE CRISTIANE BOHN RHODEN

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMADO FRANCISCO RAFAEL SOUZA
MEDICI

RECLAMADO MARCO ANTONIO TRINDADE VAZ

RECLAMADO RICARDO GARCIA DE ALMEIDA

RECLAMADO CARLOS MARCIANO MORAES
PEREIRA

ADVOGADO MARCIA AIDE ROCHINHAS
SILVEIRA(OAB: 57407/RS)

RECLAMADO FOLHA DO PAMPA COMERCIO DE
JORNAIS LTDA - ME

ADVOGADO CLEONILDA JUSTINA COPETTI(OAB:
26853/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MARCIANO MORAES PEREIRA

  - FOLHA DO PAMPA COMERCIO DE JORNAIS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 418112a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, antecipo a audiência

de conciliação presencial para o dia 22/04/2024 às 14h.

Intimem-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020978-87.2019.5.04.0812
RECLAMANTE SINDICATO DOS ASSAL.ATIVOS,

APOS.E PENS.NAS
EMPR.GERAD.,OU TRANSM.,OU
DISTR.,OU AFINS ENER.ELETR.NO
RS. E ASSIT.FUN

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ASSAL.ATIVOS, APOS.E PENS.NAS
EMPR.GERAD.,OU TRANSM.,OU DISTR.,OU AFINS
ENER.ELETR.NO RS. E ASSIT.FUN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b37980

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso adesivo interposto pela reclamada sob ID

cf19b29, uma vez que tempestivo e regular a representação

processual.

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Após, subam os autos ao E. TRT da 4ª Região.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020427-73.2020.5.04.0812
RECLAMANTE JULIO CESAR SELAJE DIAS

ADVOGADO CLEONILDA JUSTINA COPETTI(OAB:
26853/RS)

RECLAMADO FELIPE DE LIMA CONSTRUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SELAJE DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d908612

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, se

manifeste sobre a forma de prosseguimento da execução, sob de

pena de que, no silêncio, será considerada iniciada a fluência do

prazo bienal de prescrição intercorrente, na forma do caput e §§ 1º

e 2º do art. 11-A da CLT.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020270-37.2019.5.04.0812
RECLAMANTE GLAUCON RODRIGO RIBEIRO

FERRAZ

ADVOGADO BRUNO MEIRA MAGRINI(OAB:
98013/RS)

ADVOGADO JOSE ROBERTO MOZZAQUATRO
MAGRINI(OAB: 27606/RS)

RECLAMADO VITELIO RIGAO

ADVOGADO JOSE RENATO BORGES
DAUDT(OAB: 43594/RS)

PERITO JABER WAGNER VIEIRA OLIVEIRA

PERITO CLOVIS WALDY BELAUNZARAN DE
QUADROS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCON RODRIGO RIBEIRO FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b20363a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Acolho os esclarecimentos periciais ID 0815f0b.

Deixo de intimar a União em face do disposto no Provimento

12/2013 da Presidência e Corregedoria do E. TRT, além da

Recomendação 03/2023 da Corregedoria.

Julgo líquidas as condenações principal e acessória, fixando-as

segundo os valores apontados no Id 0750e70, no valor de R$

34.764,00, atualizado até 15/01/2024, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

Honorários periciais, arbitrados em R$ 2.900,00 pela reclamada, a

serem inseridos no valor supra, atualizáveis até a data do

pagamento.

Cite-se para pagamento nos termos dispostos no art. 513, § 2º, I, do

NCPC, em 48hs. Silente, proceder-se-á nos termos do art. 854 c/c

835, I, do NCPC.

Previamente, intime-se a parte autora, por seu procurador, para, no

prazo de cinco dias, dizer se pretende a execução do título judicial,

ciente de que, no silêncio, será interpretado como interesse no

prosseguimento da execução, nos termos do que determina o art.

878 da CLT.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000125-67.2013.5.04.0812
RECLAMANTE ALEX SANDRO MACHADO

FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO NOCCHI MACEDO(OAB:
67039/RS)

RECLAMADO EMPRESA DE VIGILANCIA COSTA
SUL LTDA - EPP

RECLAMADO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO MOACIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO MACHADO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27499df

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o silêncio da União, aguarde-se a fluência do prazo bienal de

prescrição intercorrente.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020515-14.2020.5.04.0812
RECLAMANTE JOAO MANOEL VAZ CORREA

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMADO MILTON SOARES ROCHA

ADVOGADO VALENTINE ILIEFF PORTO(OAB:
77500/RS)

ADVOGADO EDERLI SIQUEIRA ANANA(OAB:
44259/RS)

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA ANANA(OAB:
81206/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDUARDO MEDEIROS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON SOARES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daf8991

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para informar se possui interesse no

prosseguimento da execução em relação ao imóvel registrado no

Cartório de Registro de Imóveis de Pinheiro Machado sob matrícula

nº10.416, no prazo de 5 dias.

Incluam-se na conta os emolumentos informados no documento de

id 7338413.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.
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    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020515-14.2020.5.04.0812
RECLAMANTE JOAO MANOEL VAZ CORREA

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMADO MILTON SOARES ROCHA

ADVOGADO VALENTINE ILIEFF PORTO(OAB:
77500/RS)

ADVOGADO EDERLI SIQUEIRA ANANA(OAB:
44259/RS)

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA ANANA(OAB:
81206/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDUARDO MEDEIROS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MANOEL VAZ CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daf8991

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para informar se possui interesse no

prosseguimento da execução em relação ao imóvel registrado no

Cartório de Registro de Imóveis de Pinheiro Machado sob matrícula

nº10.416, no prazo de 5 dias.

Incluam-se na conta os emolumentos informados no documento de

id 7338413.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020588-83.2020.5.04.0812
RECLAMANTE SINDICATO DOS ASSAL.ATIVOS,

APOS.E PENS.NAS
EMPR.GERAD.,OU TRANSM.,OU
DISTR.,OU AFINS ENER.ELETR.NO
RS. E ASSIT.FUN

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ASSAL.ATIVOS, APOS.E PENS.NAS
EMPR.GERAD.,OU TRANSM.,OU DISTR.,OU AFINS
ENER.ELETR.NO RS. E ASSIT.FUN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2fd642

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso adesivo interposto pela reclamada sob ID

8c01eb1, uma vez que tempestivo e regular a representação

processual.

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Após, subam os autos ao E. TRT da 4ª Região.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020613-62.2021.5.04.0812
RECLAMANTE SINDICATO DOS ASSAL.ATIVOS,

APOS.E PENS.NAS
EMPR.GERAD.,OU TRANSM.,OU
DISTR.,OU AFINS ENER.ELETR.NO
RS. E ASSIT.FUN

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ASSAL.ATIVOS, APOS.E PENS.NAS
EMPR.GERAD.,OU TRANSM.,OU DISTR.,OU AFINS
ENER.ELETR.NO RS. E ASSIT.FUN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 428384d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso adesivo interposto pela reclamada sob ID

6e5302f, uma vez que tempestivo e regular a representação

processual.

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Após, subam os autos ao E. TRT da 4ª Região.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020058-77.2023.5.04.0811
RECLAMANTE LUIZ CARLOS GONSALVES PINTO

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS GONSALVES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a70cb1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 23/04/2024 às 09h, por

videoconferência, via plataforma Zoom. As partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020432-90.2023.5.04.0812
RECLAMANTE SONIA MARIA MAURENTE DA

FONTOURA

ADVOGADO CLEONILDA JUSTINA COPETTI(OAB:
26853/RS)

RECLAMADO PGL DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO DE GOUVEIA BELAUNZARAN
RODRIGUES(OAB: 118049/RS)

ADVOGADO ROBERTO HECHT JUNIOR(OAB:
24514/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA MAURENTE DA FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52f5ee2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 1º/04/2024 às 14h, por

videoconferência, via plataforma Zoom. As partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes
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deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020058-77.2023.5.04.0811
RECLAMANTE LUIZ CARLOS GONSALVES PINTO

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a70cb1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 23/04/2024 às 09h, por

videoconferência, via plataforma Zoom. As partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020073-77.2022.5.04.0812
RECLAMANTE MICHELI CHAGAS DOS SANTOS

ADVOGADO ETIELE DA SILVA SPAT(OAB:
100558/RS)

RECLAMADO HENRIQUE EVALDT HENDLER

ADVOGADO LUIS MIGUEL LOUZADA
SOARES(OAB: 42122/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Jéssica Borba

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS-Instituto Nacional do Seguro
Social

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE EVALDT HENDLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1de4d15

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência UNA para o dia 08/04/2024 às 15h, por

videoconferência, mantidas as demais determinações

anteriores.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020432-90.2023.5.04.0812
RECLAMANTE SONIA MARIA MAURENTE DA

FONTOURA

ADVOGADO CLEONILDA JUSTINA COPETTI(OAB:
26853/RS)

RECLAMADO PGL DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO DE GOUVEIA BELAUNZARAN
RODRIGUES(OAB: 118049/RS)

ADVOGADO ROBERTO HECHT JUNIOR(OAB:
24514/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PGL DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52f5ee2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 1º/04/2024 às 14h, por

videoconferência, via plataforma Zoom. As partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020073-77.2022.5.04.0812
RECLAMANTE MICHELI CHAGAS DOS SANTOS

ADVOGADO ETIELE DA SILVA SPAT(OAB:
100558/RS)

RECLAMADO HENRIQUE EVALDT HENDLER

ADVOGADO LUIS MIGUEL LOUZADA
SOARES(OAB: 42122/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Jéssica Borba

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS-Instituto Nacional do Seguro
Social

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELI CHAGAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1de4d15

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência UNA para o dia 08/04/2024 às 15h, por

videoconferência, mantidas as demais determinações

anteriores.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020688-67.2022.5.04.0812
RECLAMANTE MARCELO DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO CLEONILDA JUSTINA COPETTI(OAB:
26853/RS)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b246022

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 23/04/2024 às 09h30min, por

videoconferência, via plataforma Zoom. As partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020335-90.2023.5.04.0812
RECLAMANTE LENILSON VELASQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 65972/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 72184/RS)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VIVIAN PALUDO(OAB: 73143/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85dc5bf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 09/04/2024 às 10h, por

videoconferência, mantidas as demais determinações

anteriores.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020688-67.2022.5.04.0812
RECLAMANTE MARCELO DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO CLEONILDA JUSTINA COPETTI(OAB:
26853/RS)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b246022

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 23/04/2024 às 09h30min, por

videoconferência, via plataforma Zoom. As partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020335-90.2023.5.04.0812
RECLAMANTE LENILSON VELASQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 65972/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 72184/RS)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VIVIAN PALUDO(OAB: 73143/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILSON VELASQUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85dc5bf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 09/04/2024 às 10h, por

videoconferência, mantidas as demais determinações

anteriores.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0020178-20.2023.5.04.0812
EMBARGANTE VITOR MATEUS NUNES DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO CABRAL BULCAO(OAB:
94476/RS)

ADVOGADO VINICIUS PASCHOA MARIMON(OAB:
94048/RS)

EMBARGADO MARIO MEDEIROS DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCIA HELENA DOMINGUES DE
QUADRO OLIVEIRA(OAB: 34086/RS)

EMBARGADO LUIS MARIO SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO ROBERTO HECHT JUNIOR(OAB:
24514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS MARIO SOARES DE ALMEIDA

  - MARIO MEDEIROS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db938ca

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes dos documentos juntados sob ID 9fb89fe, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Não havendo outras provas a produzir, façam-se os autos

conclusos para julgamento.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0020178-20.2023.5.04.0812
EMBARGANTE VITOR MATEUS NUNES DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO CABRAL BULCAO(OAB:
94476/RS)

ADVOGADO VINICIUS PASCHOA MARIMON(OAB:
94048/RS)

EMBARGADO MARIO MEDEIROS DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCIA HELENA DOMINGUES DE
QUADRO OLIVEIRA(OAB: 34086/RS)

EMBARGADO LUIS MARIO SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO ROBERTO HECHT JUNIOR(OAB:
24514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MATEUS NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db938ca

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes dos documentos juntados sob ID 9fb89fe, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Não havendo outras provas a produzir, façam-se os autos

conclusos para julgamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020365-96.2021.5.04.0812
RECLAMANTE ITAMARA GONCALVES ALVES

LEMOS

ADVOGADO MARCIA HELENA GASPARONI DE
MELO(OAB: 39852/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE CARIDADE DE
BAGE

ADVOGADO ROBERTO HECHT JUNIOR(OAB:
24514/RS)

PERITO JABER WAGNER VIEIRA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMARA GONCALVES ALVES LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e4ad59

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o decidido nos autos do PEPT 0020502-

55.2022.5.04.0000 quanto à suspensão de novos atos constritivos

em desfavor da Santa Casa de Caridade de Bagé até que o plano

especial de pagamento seja julgado, indefiro o requerido na petição

de id 7c3e476.

Aguardem-se os trâmites do referido PEPT.

Intime-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020077-80.2023.5.04.0812
RECLAMANTE MANOEL LUIZ BRASIL PLAS

ADVOGADO MICHELI MEIRA SOARES
FREITAS(OAB: 60803/RS)

RECLAMADO PAMPEANO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

PERITO CLOVIS WALDY BELAUNZARAN DE
QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPEANO ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca2a520

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes da manifestação de ID 7efd0e2, no prazo de

05 (cinco) dias.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020077-80.2023.5.04.0812
RECLAMANTE MANOEL LUIZ BRASIL PLAS

ADVOGADO MICHELI MEIRA SOARES
FREITAS(OAB: 60803/RS)

RECLAMADO PAMPEANO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

PERITO CLOVIS WALDY BELAUNZARAN DE
QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LUIZ BRASIL PLAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca2a520

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes da manifestação de ID 7efd0e2, no prazo de

05 (cinco) dias.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020398-86.2021.5.04.0812
RECLAMANTE SINDICATO DOS ASSAL.ATIVOS,

APOS.E PENS.NAS
EMPR.GERAD.,OU TRANSM.,OU
DISTR.,OU AFINS ENER.ELETR.NO
RS. E ASSIT.FUN

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f371c0

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada sob ID

19381f7, uma vez que tempestivo, regular a representação

processual e o preparo foi realizado na forma da lei ( apólicede

seguro garantia judicial e custas).

Recebo, também, o recurso ordinário interposto pelo reclamante

sob ID cfd18bb, uma vez que tempestivo e regular a representação

processual.

Intimem-se as partes contrárias para apresentarem contrarrazões,

no prazo legal.

Após, subam os autos ao E. TRT da 4ª Região.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020398-86.2021.5.04.0812
RECLAMANTE SINDICATO DOS ASSAL.ATIVOS,

APOS.E PENS.NAS
EMPR.GERAD.,OU TRANSM.,OU
DISTR.,OU AFINS ENER.ELETR.NO
RS. E ASSIT.FUN

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ASSAL.ATIVOS, APOS.E PENS.NAS
EMPR.GERAD.,OU TRANSM.,OU DISTR.,OU AFINS
ENER.ELETR.NO RS. E ASSIT.FUN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f371c0

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada sob ID

19381f7, uma vez que tempestivo, regular a representação

processual e o preparo foi realizado na forma da lei ( apólicede

seguro garantia judicial e custas).

Recebo, também, o recurso ordinário interposto pelo reclamante

sob ID cfd18bb, uma vez que tempestivo e regular a representação

processual.

Intimem-se as partes contrárias para apresentarem contrarrazões,

no prazo legal.

Após, subam os autos ao E. TRT da 4ª Região.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020281-27.2023.5.04.0812
RECLAMANTE RAFAEL GONCALVES BRAGA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45e5080

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que traga aos autos os documentos

requeridos pelo reclamante na petição de ID 3e53d2d, no prazo de

15 (quinze) dias, sob as penas do disposto no art. 400 do CPC.

Apresentados os referidos documentos, dê-se vista ao reclamante,

pelo prazo de 15 (quinze) dias.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020560-18.2020.5.04.0812
RECLAMANTE MARA LIONIDA GAMES LEAL

ADVOGADO CLEONILDA JUSTINA COPETTI(OAB:
26853/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO LABORAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

PERITO CLOVIS WALDY BELAUNZARAN DE
QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA LIONIDA GAMES LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbabb68

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Expeça-se requisição para pagamento dos honorários periciais,

observando-se o valor dos honorários arbitrados na sentença.

2. Intimem-se as partes para que informem, em 48 horas, se

pretendem apresentar cálculo de liquidação. Uma vez demonstrado

o interesse processual, defiro prazo de 08 dias para tanto.

3.   Para efetuar o cálculo, salvo disposição expressa em contrário

na sentença liquidanda, deve ser observado o quanto decidido pelo

plenário do STF, em julgamento definitivo, na ADC 58, ADC 59 ,

ADI 5.867 e ADI 6.021.

Assim, deve ser utilizado:

a) IPCA-E até interposição da ação, com a inclusão dos juros de

mora proporcionais equivalentes à TRD na fase pré-judicial;

b) SELIC Receita Federal (sem qualquer contagem com outro índice

e cumulação com juros legais) para o período posterior;

4.  Deverá ser apresentado relatório com resumo detalhado da

conta, especificando as rubricas de natureza remuneratória e

indenizatória, além do FGTS, bem como os recolhimentos

previdenciários (ambas as quotas) e fiscais, bem como a

quantidade de meses a considerar na tabela progressiva supra

referida.

5.  Silentes ambas as partes ou elas divergindo entre si, o cálculo

será elaborado pelo(a) contador(a) do Juízo, Bel. Maurício de Ávilla

Medeiros, que terá o prazo de trinta dias para apresentação do seu

trabalho.

6.  Apresentados os cálculos, deverá ser dada vista às partes, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

7.  Findo este prazo, retornem conclusos.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0020389-56.2023.5.04.0812
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU MUNICIPIO DE BAGE

ADVOGADO PEDRO CHAVES DE SOUZA(OAB:
102969/RS)

ADVOGADO ROSIANE RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 61203/RS)

RÉU Câmara Municipal de Vereadores de
Bagé

ADVOGADO FELIPE MORADOR BRASIL(OAB:
76689/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Câmara Municipal de Vereadores de Bagé

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fb3f69

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em razão da natureza coletiva da demanda e da necessidade de se

imprimir celeridade, designo audiência de conciliação para o dia

dia 19/03/2024 às 16h30min, por videoconferência, via

plataforma Zoom ou MISTA (SEMIPRESENCIAL).

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código
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ID 698 805 6339.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020117-28.2024.5.04.0812
RECLAMANTE MIRELE SILVA PEREZ

ADVOGADO CLEONILDA JUSTINA COPETTI(OAB:
26853/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO ALPHAVILLE
PELOTAS 1

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELE SILVA PEREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 940a92c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência UNA para o dia 08/04/2024 às 14h45min,

por videoconferência, mantidas as demais determinações

anteriores.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se, sendo a reclamada de forma pessoal.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020110-36.2024.5.04.0812
RECLAMANTE ALESSANDRA APARECIDA DE

JESUS

ADVOGADO SONIA MARIA GONCALVES
SANGIC(OAB: 25365/RS)

ADVOGADO NILTON MACHADO MARTINS(OAB:
128324/RS)

RECLAMADO INVISTA IMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA APARECIDA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 299aa7e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência UNA para o dia 08/04/2024 às 14h30min,

por videoconferência, mantidas as demais determinações

anteriores.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se, sendo a reclamada de forma pessoal.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020003-89.2024.5.04.0812
RECLAMANTE JANAINA PORTO BONILHA

ADVOGADO TAYER ROSSAL GODINHO(OAB:
104938/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE DE SAO VICENTE DE
PAULO - CONSELHO CENTRAL DE
BAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA PORTO BONILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef33322

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência UNA para o dia 1º/04/2024 às 14h45min,

por videoconferência, via plataforma Zoom, mantidas as

determinações anteriores.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se, sendo o autor por seu procurador.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020673-64.2023.5.04.0812
RECLAMANTE JOILSON EVANGELISTA DOS

SANTOS JUNIOR

ADVOGADO MARCOS PAULO MOREIRA(OAB:
225787/SP)

RECLAMADO GUARANY FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ENZO BRUNI SOUZA(OAB:
97831/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARANY FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7c0655

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 23/04/2024 às 08h30min, por

videoconferência, via plataforma Zoom. As partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020673-64.2023.5.04.0812
RECLAMANTE JOILSON EVANGELISTA DOS

SANTOS JUNIOR

ADVOGADO MARCOS PAULO MOREIRA(OAB:
225787/SP)

RECLAMADO GUARANY FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ENZO BRUNI SOUZA(OAB:
97831/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON EVANGELISTA DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7c0655

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 23/04/2024 às 08h30min, por

videoconferência, via plataforma Zoom. As partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.
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    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020513-39.2023.5.04.0812
RECLAMANTE ANA CLAUDIA RODRIGUES PINTO

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMADO J. M. V. DE ALMEIDA

ADVOGADO MOZER CARDOSO BOTELHO(OAB:
114062/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. M. V. DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 123508e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 09/04/2024 às 09h, por

videoconferência, mantidas as demais determinações

anteriores.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020513-39.2023.5.04.0812
RECLAMANTE ANA CLAUDIA RODRIGUES PINTO

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMADO J. M. V. DE ALMEIDA

ADVOGADO MOZER CARDOSO BOTELHO(OAB:
114062/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA RODRIGUES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 123508e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência para o dia 09/04/2024 às 09h, por

videoconferência, mantidas as demais determinações

anteriores.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020740-29.2023.5.04.0812
RECLAMANTE MARCIO ANTONIO DE LIMA

CAMPOS

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afe2978

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para vista da amostragem e documentos

apresentados pela parte autora - ID. 0facc14, ID.9e0b4b0, ID.

faf3156 e ID. 9f731d6, no prazo de 10 dias.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020741-14.2023.5.04.0812
RECLAMANTE MARCIO ANTONIO DE LIMA

CAMPOS

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ef229a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que traga aos autos os documentos

requeridos pelo reclamante na petição de ID 0627fd1, no prazo de

15 (quinze) dias, sob as penas do disposto no art. 400 do CPC.

Apresentados os referidos documentos, dê-se vista ao reclamante,

pelo prazo de 15 (quinze) dias.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020727-30.2023.5.04.0812

RECLAMANTE TIAGO LIMA SILVA

ADVOGADO DIEGO MOREIRA CAZARTELLI(OAB:
69093/RS)

ADVOGADO VITOR HUGO DA ROSA
CAZARTELLI(OAB: 18705/RS)

RECLAMADO IGNÁCIO BIERHALS JANSEN

RECLAMADO WILSON JANSEN NETO

RECLAMADO SANDRO JANSEN

RECLAMADO PRISCILA PAIM JARDIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c70da0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista ao autor das certidões do oficial de justiça, id's 11c7e11,

7e8bce8 e 05c1e98.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência UNA para o dia 1º/04/2024 às 15h, de

forma PRESENCIAL, mantidas as demais determinações

anteriores.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020087-90.2024.5.04.0812
RECLAMANTE MATHEUS SEIXAS DOS SANTOS

ADVOGADO TAYER ROSSAL GODINHO(OAB:
104938/RS)

RECLAMADO SIM REDE DE POSTOS LTDA

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIM REDE DE POSTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b6ac97

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Dada a necessidade de adequação da pauta, antecipo a audiência

UNA  para o dia 22.04.2024 às 14h15min, por meio da

PLATAFORMA ZOOM .

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo e o horário da audiência como identificador

para ingresso, bem como ficam orientados a verificar o

funcionamento do microfone, da câmera de seus equipamentos

antes da audiência.

As partes deverão comparecer sob as penas do disposto no art.

844 da CLT (O não comparecimento do reclamante à audiência

impor ta  o  arquivamento  da  rec lamação,  e  o  não

comparecimento do reclamado importa revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato).

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação. Só será deferida

intimação de testemunha que, comprovadamente convidada, deixar

de comparecer, nos termos do art. 852-H, §3º da CLT.

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência, nos termos

do artigos 852-A a 852-I, combinado com o art. 844, todos da CLT,

sendo o(a) autor(a) na pessoa de seu procurador, que fica ciente

por seu constituinte.

A parte reclamada poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência, nos termos do art. 847

da CLT. 

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020087-90.2024.5.04.0812
RECLAMANTE MATHEUS SEIXAS DOS SANTOS

ADVOGADO TAYER ROSSAL GODINHO(OAB:
104938/RS)

RECLAMADO SIM REDE DE POSTOS LTDA

ADVOGADO MAURÍCIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SEIXAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b6ac97

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, antecipo a audiência

UNA  para o dia 22.04.2024 às 14h15min, por meio da

PLATAFORMA ZOOM .

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo e o horário da audiência como identificador

para ingresso, bem como ficam orientados a verificar o

funcionamento do microfone, da câmera de seus equipamentos

antes da audiência.

As partes deverão comparecer sob as penas do disposto no art.

844 da CLT (O não comparecimento do reclamante à audiência

impor ta  o  arquivamento  da  rec lamação,  e  o  não

comparecimento do reclamado importa revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato).

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação. Só será deferida

intimação de testemunha que, comprovadamente convidada, deixar

de comparecer, nos termos do art. 852-H, §3º da CLT.

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência, nos termos

do artigos 852-A a 852-I, combinado com o art. 844, todos da CLT,

sendo o(a) autor(a) na pessoa de seu procurador, que fica ciente

por seu constituinte.

A parte reclamada poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência, nos termos do art. 847

da CLT. 

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020073-09.2024.5.04.0812
RECLAMANTE LUCIA ELENA CASSAL PEREIRA

ADVOGADO DANIELA JUSTO NEUTZLING(OAB:
65433/RS)

RECLAMADO GELDSON NUNES SILVEIRA

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
LEVORSE(OAB: 99337/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA ELENA CASSAL PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f81a38

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência UNA para o dia 08/04/2024 às 14h15min,

por videoconferência, mantidas as demais determinações

anteriores.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020073-09.2024.5.04.0812
RECLAMANTE LUCIA ELENA CASSAL PEREIRA

ADVOGADO DANIELA JUSTO NEUTZLING(OAB:
65433/RS)

RECLAMADO GELDSON NUNES SILVEIRA

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
LEVORSE(OAB: 99337/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELDSON NUNES SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f81a38

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino a

antecipação da audiência UNA para o dia 08/04/2024 às 14h15min,

por videoconferência, mantidas as demais determinações

anteriores.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020094-82.2024.5.04.0812
RECLAMANTE CARLOS SERGIO VAZ LIMA

ADVOGADO ANA JOAQUINA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 25442/RS)

RECLAMADO STOLL CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SERGIO VAZ LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2e20ac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, antecipo a audiência

UNA  para o dia 22.04.2024 às 14h30min, por meio da

PLATAFORMA ZOOM .

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo e o horário da audiência como identificador

para ingresso, bem como ficam orientados a verificar o

funcionamento do microfone, da câmera de seus equipamentos

antes da audiência.

As partes deverão comparecer sob as penas do disposto no art.

844 da CLT (O não comparecimento do reclamante à audiência

impor ta  o  arquivamento  da  rec lamação,  e  o  não
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comparecimento do reclamado importa revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato).

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação. Só será deferida

intimação de testemunha que, comprovadamente convidada, deixar

de comparecer, nos termos do art. 852-H, §3º da CLT.

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência, nos termos

do artigos 852-A a 852-I, combinado com o art. 844, todos da CLT,

sendo o(a) autor(a) na pessoa de seu procurador, que fica ciente

por seu constituinte.

A parte reclamada poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência, nos termos do art. 847

da CLT. 

Intimem-se, sendo a parte autora por seu procurador.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020131-12.2024.5.04.0812
RECLAMANTE HENRIQUE DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO LUISA BUENO FERNANDES(OAB:
120705/RS)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO RITTA
FLORES(OAB: 121507/RS)

RECLAMADO CRUZEIRO DO SUL TRANSPORTE E
LOGISTICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DOS SANTOS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9b035b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, antecipo a audiência

UNA  para o dia 22.04.2024 às 14h45min, por meio da

PLATAFORMA ZOOM .

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02jt ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 698 805 6339, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo e o horário da audiência como identificador

para ingresso, bem como ficam orientados a verificar o

funcionamento do microfone, da câmera de seus equipamentos

antes da audiência.

As partes deverão comparecer sob as penas do disposto no art.

844 da CLT (O não comparecimento do reclamante à audiência

impor ta  o  arquivamento  da  rec lamação,  e  o  não

comparecimento do reclamado importa revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato).

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação. Só será deferida

intimação de testemunha que, comprovadamente convidada, deixar

de comparecer, nos termos do art. 852-H, §3º da CLT.

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência, nos termos

do artigos 852-A a 852-I, combinado com o art. 844, todos da CLT,

sendo o(a) autor(a) na pessoa de seu procurador, que fica ciente

por seu constituinte.

A parte reclamada poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência, nos termos do art. 847

da CLT. 

Intimem-se, sendo a parte autora por seu procurador.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020028-05.2024.5.04.0812
RECLAMANTE ALEXANDRE DE MORAIS ROSA

ADVOGADO ELOI PAULO S CURSINO(OAB:
86189/RS)

RECLAMADO YBY GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE MORAIS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21ec4ba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino o

adiamento da audiência para o dia 24/04/2024 às 09h20min, por

videoconferência, via plataforma Zoom. As partes deverão

comparecer, sob as penas do art. 844 da CLT.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02js ou, alternativamente,
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utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 870 769 8431, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes, sendo o autor e o reclamado Estado do RS

por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020453-69.2023.5.04.0811
RECLAMANTE SCHEILA MELO GOMES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHEILA MELO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a315d1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino o

adiamento da audiência para o dia 24/04/2024 às 10h10min, por

videoconferência, via plataforma Zoom. As partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova/ sob as penas do art. 844

da CLT.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02js ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 870 769 8431, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020453-69.2023.5.04.0811
RECLAMANTE SCHEILA MELO GOMES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a315d1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino o

adiamento da audiência para o dia 24/04/2024 às 10h10min, por

videoconferência, via plataforma Zoom. As partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova/ sob as penas do art. 844

da CLT.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02js ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 870 769 8431, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020093-34.2023.5.04.0812
RECLAMANTE LIA MARIA HERZER QUINTANA
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ADVOGADO GUILHERME LUIZ THOFEHRN
OSORIO(OAB: 66332/RS)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO CAINELLI(OAB:
40715/RS)

ADVOGADO DEBORA FOCHESATTO(OAB:
111764/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ATTILA TABORDA

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
SILVA(OAB: 29767/RS)

ADVOGADO ALVARO LUIS PIMENTA MEIRA(OAB:
19788/RS)

RECLAMADO ANTONIO EVANHOE PEREIRA DE
SOUZA SOBRINHO

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
SILVA(OAB: 29767/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EVANHOE PEREIRA DE SOUZA SOBRINHO

  - FUNDACAO ATTILA TABORDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 853d071

proferido nos autos.

Considerando a conexão reconhecida com o processo nº 0020774-

04.2023.5.04.0812, converto o julgamento em diligência para que os

presentes autos venham conclusos com aqueles depois de sua

instrução.

Intimem-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020093-34.2023.5.04.0812
RECLAMANTE LIA MARIA HERZER QUINTANA

ADVOGADO GUILHERME LUIZ THOFEHRN
OSORIO(OAB: 66332/RS)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO CAINELLI(OAB:
40715/RS)

ADVOGADO DEBORA FOCHESATTO(OAB:
111764/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ATTILA TABORDA

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
SILVA(OAB: 29767/RS)

ADVOGADO ALVARO LUIS PIMENTA MEIRA(OAB:
19788/RS)

RECLAMADO ANTONIO EVANHOE PEREIRA DE
SOUZA SOBRINHO

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
SILVA(OAB: 29767/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIA MARIA HERZER QUINTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 853d071

proferido nos autos.

Considerando a conexão reconhecida com o processo nº 0020774-

04.2023.5.04.0812, converto o julgamento em diligência para que os

presentes autos venham conclusos com aqueles depois de sua

instrução.

Intimem-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020095-67.2024.5.04.0812
RECLAMANTE ALISSON LUIS ALVES MADEIRA

ADVOGADO VALERIA FIGUEREDO
BAZANELLA(OAB: 116969/RS)

RECLAMADO BENOIT ELETRODOMESTICOS
LTDA

ADVOGADO GUARACI FIORINI FISCHER
NETO(OAB: 60728/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON LUIS ALVES MADEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3067b75

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino o

adiamento da audiência para o dia 24/04/2024 às 09h, por

videoconferência, via plataforma Zoom. As partes deverão

comparecer, sob as penas do art. 844 da CLT.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02js ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 870 769 8431, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.
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Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020095-67.2024.5.04.0812
RECLAMANTE ALISSON LUIS ALVES MADEIRA

ADVOGADO VALERIA FIGUEREDO
BAZANELLA(OAB: 116969/RS)

RECLAMADO BENOIT ELETRODOMESTICOS
LTDA

ADVOGADO GUARACI FIORINI FISCHER
NETO(OAB: 60728/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENOIT ELETRODOMESTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3067b75

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino o

adiamento da audiência para o dia 24/04/2024 às 09h, por

videoconferência, via plataforma Zoom. As partes deverão

comparecer, sob as penas do art. 844 da CLT.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02js ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 870 769 8431, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020636-37.2023.5.04.0812
RECLAMANTE JUCILEI SORIA WEEGE

ADVOGADO ELISSANDRO DA SILVA VAZ(OAB:
52053/RS)

RECLAMADO EVA MARTINEZ BOTELHO

ADVOGADO VINICIUS PASCHOA MARIMON(OAB:
94048/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILEI SORIA WEEGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2df8bb0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino o

adiamento da audiência para o dia 24/04/2024 às 09h30min, por

videoconferência, via plataforma Zoom. As partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova/ sob as penas do art. 844

da CLT.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02js ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 870 769 8431, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020636-37.2023.5.04.0812
RECLAMANTE JUCILEI SORIA WEEGE

ADVOGADO ELISSANDRO DA SILVA VAZ(OAB:
52053/RS)

RECLAMADO EVA MARTINEZ BOTELHO

ADVOGADO VINICIUS PASCHOA MARIMON(OAB:
94048/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA MARTINEZ BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2df8bb0
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a necessidade de adequação da pauta, determino o

adiamento da audiência para o dia 24/04/2024 às 09h30min, por

videoconferência, via plataforma Zoom. As partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de perda da prova/ sob as penas do art. 844

da CLT.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02js ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 870 769 8431, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020241-45.2023.5.04.0812
RECLAMANTE LIA MARIA HERZER QUINTANA

ADVOGADO GUILHERME LUIZ THOFEHRN
OSORIO(OAB: 66332/RS)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO CAINELLI(OAB:
40715/RS)

ADVOGADO DEBORA FOCHESATTO(OAB:
111764/RS)

RECLAMADO ANTONIO EVANHOE PEREIRA DE
SOUZA SOBRINHO

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
SILVA(OAB: 29767/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ATTILA TABORDA

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
SILVA(OAB: 29767/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EVANHOE PEREIRA DE SOUZA SOBRINHO

  - FUNDACAO ATTILA TABORDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 586abf0

proferido nos autos.

Considerando a conexão reconhecida com o processo nº 0020774-

04.2023.5.04.0812, converto o julgamento em diligência para que os

presentes autos venham conclusos com aqueles depois de sua

instrução.

Intimem-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020074-96.2021.5.04.0812
RECLAMANTE DARILENE MORAES LIMA

ADVOGADO SIRLEY ABERO SOARES
NOBLE(OAB: 31496/RS)

ADVOGADO MARCELO LOPES VIEIRA(OAB:
65814/RS)

ADVOGADO PEDRO MORAES VALLS
RIBEIRO(OAB: 113089/RS)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DE BAGE LTDA

ADVOGADO EMILIO ANGELICO FOLLE(OAB:
69294/RS)

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

PERITO CLOVIS WALDY BELAUNZARAN DE
QUADROS

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DE
BAGE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d15b655

proferido nos autos.

Intime-se a ré para comprovar o pagamento da dívida pendente, no

prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020241-45.2023.5.04.0812
RECLAMANTE LIA MARIA HERZER QUINTANA

ADVOGADO GUILHERME LUIZ THOFEHRN
OSORIO(OAB: 66332/RS)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO CAINELLI(OAB:
40715/RS)

ADVOGADO DEBORA FOCHESATTO(OAB:
111764/RS)

RECLAMADO ANTONIO EVANHOE PEREIRA DE
SOUZA SOBRINHO

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
SILVA(OAB: 29767/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ATTILA TABORDA

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
SILVA(OAB: 29767/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LIA MARIA HERZER QUINTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 586abf0

proferido nos autos.

Considerando a conexão reconhecida com o processo nº 0020774-

04.2023.5.04.0812, converto o julgamento em diligência para que os

presentes autos venham conclusos com aqueles depois de sua

instrução.

Intimem-se.

BAGE/RS, 18 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020485-08.2022.5.04.0812
RECLAMANTE CLEO FERNANDES RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL PEDROSO BORGES(OAB:
72138/RS)

ADVOGADO MARCOS SPERRY GOMIDE(OAB:
68171/RS)

ADVOGADO KAMERSON ROBERTO
BORGES(OAB: 86175/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56a96ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Diante do exposto e o que mais dos autos conste,nos termos da

fundamentação, que integra o presente dispositivo para todos os

efeitos, decido REJEITARa preliminar de indeferimento da petição

inicial,EXTINGUIR com resolução de mérito (art. 487, inc. II, do

CPC) os pedidos relativamente às pretensões exigíveis

anteriormente a 10/11/2012; e JULGAR IMPROCEDENTES OS

PEDIDOS formulados porCLEO FERNANDES RODRIGUESem

face deCAIXA ECONOMICA FEDERAL.

CONDENO a parte reclamante a pagar ao procurador da parte

reclamada HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS no importe de 5% do

valor dado à causa.

DEFIROà parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

SUSPENDO a exigibilidade dos honorários sucumbenciais de

responsabilidade da parte reclamante.

CUSTAS, no importe de R$ 6.926,73, calculadas sobre o valor dado

à causa de R$ 346.336,71, pelo reclamante, dispensado em face do

benefício da gratuidade de justiça de que detentor.

INTIMEM-SE.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020244-34.2022.5.04.0812
RECLAMANTE PABLO LUNA PEIXOTO

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO NILSON NEVES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 27550/RS)

RECLAMADO DALLA - SUL REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ORLANDI BARENO(OAB:
63490/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALLA - SUL REPRESENTACOES LTDA

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bae91b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Diante do exposto e o que mais dos autos conste,nos termos da

fundamentação, que integra o presente dispositivo para todos os

efeitos, decido REJEITARas preliminares de inépcia e de

ilegitimidade e JULGAR PROCEDENTE PARTE DOS PEDIDOS

formulados porPABLO LUNA PEIXOTOem face deDALLA-SUL

REPRESENTAÇÕES LTDA e NESTLÉ BRASIL S/A, para

CONDENARas reclamadas, sendo que a segunda de forma

subsidiária, a PAGAREM, em valores a serem apurados em

liquidação de sentença, as seguintes parcelas:

diferenças de remuneração variável (comissões e prêmios)

no importe de 30% do valor efetivamente recebido;

1.

reflexos das diferenças de comissões em repouso

remunerado, aviso-prévio indenizado, férias com 1/3,

2.
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gratificações natalinas e FGTS (mensal e multa de 40%); e

horas extras excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal e

reflexos em repouso remunerado, aviso-prévio indenizado,

férias com 1/3, gratificações natalinas e FGTS (mensal e

multa de 40%).

3.

CONDENO a parte reclamada a pagar ao procurador da parte

reclamante HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS no importe de 15%

do valor da condenação.

CONDENO a parte reclamante a pagar ao procurador da parte

reclamada HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS no importe de 5% do

valor dos pedidos em que sucumbente a demandante.

DEFIROà parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

SUSPENDO a exigibilidade dos honorários sucumbenciais de

responsabilidade da parte reclamante.

EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, os montantes da condenação

serão apurados de forma limitada, em seus valores históricos, aos

valores apontados na petição inicial.

AUTORIZO a dedução dos valores comprovadamente pagos a

idêntico título das verbas objeto da condenação, conforme

documentos juntados aos autos, a fim de evitar o enriquecimento

ilícito.

OS VALORES REFERENTES AO FGTS deverão ser depositados

na conta vinculada da parte reclamante e liberados, oportunamente,

mediante a expedição de alvará.

AUTORIZO os descontos previdenciários e fiscais e DETERMINOo

seu recolhimento pela parte reclamada.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA deverão ser apurados na

forma da lei.

CUSTAS, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado para a condenação de R$ 5.000,00, pela parte reclamada.

INTIMEM-SE.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020485-08.2022.5.04.0812
RECLAMANTE CLEO FERNANDES RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL PEDROSO BORGES(OAB:
72138/RS)

ADVOGADO MARCOS SPERRY GOMIDE(OAB:
68171/RS)

ADVOGADO KAMERSON ROBERTO
BORGES(OAB: 86175/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEO FERNANDES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56a96ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Diante do exposto e o que mais dos autos conste,nos termos da

fundamentação, que integra o presente dispositivo para todos os

efeitos, decido REJEITARa preliminar de indeferimento da petição

inicial,EXTINGUIR com resolução de mérito (art. 487, inc. II, do

CPC) os pedidos relativamente às pretensões exigíveis

anteriormente a 10/11/2012; e JULGAR IMPROCEDENTES OS

PEDIDOS formulados porCLEO FERNANDES RODRIGUESem

face deCAIXA ECONOMICA FEDERAL.

CONDENO a parte reclamante a pagar ao procurador da parte

reclamada HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS no importe de 5% do

valor dado à causa.

DEFIROà parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

SUSPENDO a exigibilidade dos honorários sucumbenciais de

responsabilidade da parte reclamante.

CUSTAS, no importe de R$ 6.926,73, calculadas sobre o valor dado

à causa de R$ 346.336,71, pelo reclamante, dispensado em face do

benefício da gratuidade de justiça de que detentor.

INTIMEM-SE.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020244-34.2022.5.04.0812
RECLAMANTE PABLO LUNA PEIXOTO

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO NILSON NEVES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 27550/RS)

RECLAMADO DALLA - SUL REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ORLANDI BARENO(OAB:
63490/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO LUNA PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bae91b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Diante do exposto e o que mais dos autos conste,nos termos da

fundamentação, que integra o presente dispositivo para todos os

efeitos, decido REJEITARas preliminares de inépcia e de

ilegitimidade e JULGAR PROCEDENTE PARTE DOS PEDIDOS

formulados porPABLO LUNA PEIXOTOem face deDALLA-SUL

REPRESENTAÇÕES LTDA e NESTLÉ BRASIL S/A, para

CONDENARas reclamadas, sendo que a segunda de forma

subsidiária, a PAGAREM, em valores a serem apurados em

liquidação de sentença, as seguintes parcelas:

diferenças de remuneração variável (comissões e prêmios)

no importe de 30% do valor efetivamente recebido;

1.

reflexos das diferenças de comissões em repouso

remunerado, aviso-prévio indenizado, férias com 1/3,

gratificações natalinas e FGTS (mensal e multa de 40%); e

2.

horas extras excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal e

reflexos em repouso remunerado, aviso-prévio indenizado,

férias com 1/3, gratificações natalinas e FGTS (mensal e

multa de 40%).

3.

CONDENO a parte reclamada a pagar ao procurador da parte

reclamante HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS no importe de 15%

do valor da condenação.

CONDENO a parte reclamante a pagar ao procurador da parte

reclamada HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS no importe de 5% do

valor dos pedidos em que sucumbente a demandante.

DEFIROà parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

SUSPENDO a exigibilidade dos honorários sucumbenciais de

responsabilidade da parte reclamante.

EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, os montantes da condenação

serão apurados de forma limitada, em seus valores históricos, aos

valores apontados na petição inicial.

AUTORIZO a dedução dos valores comprovadamente pagos a

idêntico título das verbas objeto da condenação, conforme

documentos juntados aos autos, a fim de evitar o enriquecimento

ilícito.

OS VALORES REFERENTES AO FGTS deverão ser depositados

na conta vinculada da parte reclamante e liberados, oportunamente,

mediante a expedição de alvará.

AUTORIZO os descontos previdenciários e fiscais e DETERMINOo

seu recolhimento pela parte reclamada.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA deverão ser apurados na

forma da lei.

CUSTAS, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado para a condenação de R$ 5.000,00, pela parte reclamada.

INTIMEM-SE.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020536-19.2022.5.04.0812
RECLAMANTE FERNANDO PEREIRA DE MENEZES

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DE BAGE LTDA

ADVOGADO EMILIO ANGELICO FOLLE(OAB:
69294/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DE
BAGE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2753f40

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Diante do exposto e o que mais dos autos conste,nos termos da

fundamentação, que integra o presente dispositivo para todos os

efeitos, decido REJEITARa preliminar de extinção dos pedidos

sem resolução de mérito e JULGAR PROCEDENTE PARTE DOS

PEDIDOS  f o rmu lados  po rFERNANDO PEREIRA DE

MENEZESem face deINSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

EDUCACIONAL DE BAGÉ LTDApara CONDENARo reclamado a

PAGAR, em valores a serem apurados em liquidação de sentença,

as seguintes parcelas:

diferenças dos salários relativos às horas de coordenação

para o salário normativo e reflexos em férias com 1/3,

gratificações natalinas e aviso-prévio indenizado; e

1.

repercussões em FGTS (mensal e multa de 40%) das

parcelas de natureza remuneratória deferidas.

2.

CONDENO a parte reclamada a pagar ao procurador da parte

reclamante HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS no importe de 15%

do valor da condenação.

CONDENO a parte reclamante a pagar ao procurador da parte

reclamada HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS no importe de 5% do

valor dos pedidos em que sucumbente a demandante.

DEFIROà parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

SUSPENDO a exigibilidade dos honorários sucumbenciais de

responsabilidade da parte reclamante.

EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, os montantes da condenação
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serão apurados de forma limitada, em seus valores históricos, aos

valores apontados na petição inicial.

AUTORIZO a dedução dos valores comprovadamente pagos a

idêntico título das verbas objeto da condenação, conforme

documentos juntados aos autos, a fim de evitar o enriquecimento

ilícito.

OS VALORES REFERENTES AO FGTS deverão ser depositados

na conta vinculada da parte reclamante e liberados, oportunamente,

mediante a expedição de alvará.

AUTORIZO os descontos previdenciários e fiscais e DETERMINOo

seu recolhimento pela parte reclamada.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA deverão ser apurados na

forma da lei.

CUSTAS, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado para a condenação de R$ 5.000,00, pela parte reclamada.

INTIMEM-SE.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020536-19.2022.5.04.0812
RECLAMANTE FERNANDO PEREIRA DE MENEZES

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DE BAGE LTDA

ADVOGADO EMILIO ANGELICO FOLLE(OAB:
69294/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PEREIRA DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2753f40

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Diante do exposto e o que mais dos autos conste,nos termos da

fundamentação, que integra o presente dispositivo para todos os

efeitos, decido REJEITARa preliminar de extinção dos pedidos

sem resolução de mérito e JULGAR PROCEDENTE PARTE DOS

PEDIDOS  f o rmu lados  po rFERNANDO PEREIRA DE

MENEZESem face deINSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

EDUCACIONAL DE BAGÉ LTDApara CONDENARo reclamado a

PAGAR, em valores a serem apurados em liquidação de sentença,

as seguintes parcelas:

diferenças dos salários relativos às horas de coordenação

para o salário normativo e reflexos em férias com 1/3,

gratificações natalinas e aviso-prévio indenizado; e

1.

repercussões em FGTS (mensal e multa de 40%) das

parcelas de natureza remuneratória deferidas.

2.

CONDENO a parte reclamada a pagar ao procurador da parte

reclamante HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS no importe de 15%

do valor da condenação.

CONDENO a parte reclamante a pagar ao procurador da parte

reclamada HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS no importe de 5% do

valor dos pedidos em que sucumbente a demandante.

DEFIROà parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

SUSPENDO a exigibilidade dos honorários sucumbenciais de

responsabilidade da parte reclamante.

EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, os montantes da condenação

serão apurados de forma limitada, em seus valores históricos, aos

valores apontados na petição inicial.

AUTORIZO a dedução dos valores comprovadamente pagos a

idêntico título das verbas objeto da condenação, conforme

documentos juntados aos autos, a fim de evitar o enriquecimento

ilícito.

OS VALORES REFERENTES AO FGTS deverão ser depositados

na conta vinculada da parte reclamante e liberados, oportunamente,

mediante a expedição de alvará.

AUTORIZO os descontos previdenciários e fiscais e DETERMINOo

seu recolhimento pela parte reclamada.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA deverão ser apurados na

forma da lei.

CUSTAS, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado para a condenação de R$ 5.000,00, pela parte reclamada.

INTIMEM-SE.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020474-81.2019.5.04.0812
RECLAMANTE JANAINA FONTOURA GULARTE

ADVOGADO GRASIELA DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 97836/RS)

RECLAMADO PGL DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO HECHT JUNIOR(OAB:
24514/RS)

PERITO EDUARDO MEDEIROS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA FONTOURA GULARTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vara: 2ª Vara do Trabalho de Bagé       

Processo nº: 0020474-81.2019.5.04.0812

Reclamante: JANAINA FONTOURA GULARTE

CPF: 035.706.320-16

Reclamado(a): PGL DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 87.397.865/0001-11

Vara Processo de Falência: 2ª Vara Cível da Comarca de Bagé

Processo de Recuperação Judicial: 004/1.14.0007868-7 

Administrador Judicial: Ernani Urdaniz Deiro

Endereço do Adm. Judicial: Rua Flores da Cunha, 53, Cj. 12,

Bairro Centro, Bagé – RS, CEP 96400-350, Fone: (53) 3242 2533

C E R T I D Ã O

Atendendo determinação constante no Processo 0020474-

81.2019.5.04.0812, eu, Abdel L. A, Nasser Furtado Ali, Diretor de

Secretaria da Segunda Vara do Trabalho de Bagé - RS, no uso das

atribuições que me são conferidas por lei, CERTIFICO, para fins de

habilitação no Processo de Recuperação Judicial, que existe um

crédito de R$ 52.359,88 (cinquenta e dois mil, trezentos e cinquenta

e nove reais, oitenta e oito centavos), a título de principal, apurado

até 18/03/2024, de responsabil idade da reclamada PGL

DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA, (em Recuperação Judicial),

CNPJ: 87.397.865/0001-11, em favor da Sra. JANAINA

FONTOURA GULARTE, CPF: 035.706.320-16. O referido é

verdade e dou fé.

Abdel L. A. Nasser Furtado Ali

Diretor de Secretaria

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

ABDEL LATIFF ABDEL NASSER FURTADO ALI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020474-81.2019.5.04.0812
RECLAMANTE JANAINA FONTOURA GULARTE

ADVOGADO GRASIELA DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 97836/RS)

RECLAMADO PGL DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO HECHT JUNIOR(OAB:
24514/RS)

PERITO EDUARDO MEDEIROS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA FONTOURA GULARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vara: 2ª Vara do Trabalho de Bagé       

Processo nº: 0020474-81.2019.5.04.0812

Reclamante: JANAINA FONTOURA GULARTE

CPF: 035.706.320-16

Reclamado(a): PGL DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 87.397.865/0001-11

Vara Processo de Falência: 2ª Vara Cível da Comarca de Bagé

Processo de Recuperação Judicial: 004/1.14.0007868-7 

Administrador Judicial: Ernani Urdaniz Deiro

Endereço do Adm. Judicial: Rua Flores da Cunha, 53, Cj. 12,

Bairro Centro, Bagé – RS, CEP 96400-350, Fone: (53) 3242 2533

C E R T I D Ã O

Atendendo determinação constante no Processo 0020474-

81.2019.5.04.0812, eu, Abdel L. A, Nasser Furtado Ali, Diretor de

Secretaria da Segunda Vara do Trabalho de Bagé - RS, no uso das

atribuições que me são conferidas por lei, CERTIFICO, para fins de

habilitação no Processo de Falência, que existe um crédito de R$

7.912,24 (sete mil, novecentos e doze reais, vinte e quatro

centavos), a título de Honorários de Assistência Judiciária, apurado

até 18/03/2024, de responsabil idade da reclamada PGL

DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA, (em Recuperação Judicial),

CNPJ: 87.397.865/0001-11, em favor da Dra. GRASIELA DE

OLIVEIRA SOARES, CPF: 999.241.530-49. O referido é verdade e

dou fé.

Abdel L. A. Nasser Furtado Ali

Diretor de Secretaria

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

ABDEL LATIFF ABDEL NASSER FURTADO ALI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020426-83.2023.5.04.0812
RECLAMANTE NILTA ELICA FAGUNDES RIBEIRO

ADVOGADO ELTON CARVALHO
BARCELOS(OAB: 47967/RS)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
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ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

PERITO LIANA GUEDES DA SILVA PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTA ELICA FAGUNDES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para vista da reposta apresenta pela perita

médica, pelo prazo de dez dias.

 BAGE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

NILTA ELICA FAGUNDES RIBEIRO

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

CLAUDIA FERNANDA NOGUEIRA DE NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020426-83.2023.5.04.0812
RECLAMANTE NILTA ELICA FAGUNDES RIBEIRO

ADVOGADO ELTON CARVALHO
BARCELOS(OAB: 47967/RS)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

PERITO LIANA GUEDES DA SILVA PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para vista da reposta apresenta pela perita

médica, pelo prazo de dez dias.

 BAGE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

CLAUDIA FERNANDA NOGUEIRA DE NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020274-74.2019.5.04.0812
RECLAMANTE DIAMANTINA CUNHA FARIAS

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO GABRIELA LUCAS DE OLIVERA
GUATTINI(OAB: 88079/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO GABRIELA LUCAS DE OLIVERA
GUATTINI(OAB: 88079/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO GABRIELA LUCAS DE OLIVERA
GUATTINI(OAB: 88079/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ALAMEDA JOÃO MARIA PEIXOTO, 1025, Bairro CENTRO,

BAGÉ-RS, CEP 96400-044, Fone: 53.33108280, email:

varabage_02@trt4.jus.br

INTIMAÇÃO

Processo nº: 0020274-74.2019.5.04.0812

RECLAMANTE: DIAMANTINA CUNHA FARIAS

RECLAMADO: COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-D, COMPANHIA ESTADUAL DE

TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-T,

COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA

PARTICIPACOES - CEEE-PAR

Pela presente, fica V. Sa. intimado(a) para comprovar o pagamento

da dívida remanescente, no prazo de dez dias. Cálculos id 09c7be1.

DESTINATÁRIO(A):

CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA LIMA, CPF: 696.193.950-34

DENISE PIRES FINCATO, CPF: 613.259.290-34

GABRIELA LUCAS DE OLIVERA GUATTINI, CPF: 013.143.720-84

JOARA CHRISTINA MUCELIN DAMIANI, CPF: 742.700.280-68

RODRIGO SOARES CARVALHO, CPF: 904.500.789-49

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

AIDA CELINA GUEDES VAZ CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020534-49.2022.5.04.0812
REQUERENTE RODRIGO HALFEN FERRAZ

ADVOGADO CAROLINA NASI DE AZEVEDO(OAB:
58421/RS)

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE BROCHADO DE
MELLO(OAB: 55492/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE NASI DE
AZEVEDO(OAB: 54811/RS)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ALAMEDA JOÃO MARIA PEIXOTO, 1025, Bairro CENTRO,

BAGÉ-RS, CEP 96400-044, Fone: 53.33108280, email:

varabage_02@trt4.jus.br

Processo: 0020534-49.2022.5.04.0812 - Cumprimento Provisório

de Sentença

REQUERENTE: RODRIGO HALFEN FERRAZ

REQUERIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

DESTINATÁRIO:

Advogados do REQUERIDO: CLAUDIA MORAES

DIEFENTHALER, PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA,

RODRIGO LINNE NETO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a) que seu constituinte deverá

pagar, no prazo de 48 horas, a quantia devida no processo acima

identificado, conforme Planilha de atualização de cálculos juntada

sob id 8744df6, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora,

tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando ciente de

que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á

execução forçada nos termos dos artigos 854 c/c e 835, I, do

NCPC.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

AIDA CELINA GUEDES VAZ CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0014100-06.2006.5.04.0812
RECLAMANTE ANDRE VAZ

ADVOGADO ELISSANDRO DA SILVA VAZ(OAB:
52053/RS)

RECLAMADO JOCELAINE PINTO NASCIMENTO

ADVOGADO AMARILDO AUGUSTO STURZA
DUTRA(OAB: 17861/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELO
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TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELO FRANCISCO ROMAN

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE BAGÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ALAMEDA JOÃO MARIA PEIXOTO, 1025, Bairro CENTRO,

BAGÉ-RS, CEP 96400-044, Fone: 53.33108280, email:

varabage_02@trt4.jus.br

INTIMAÇÃO

Processo nº: 0014100-06.2006.5.04.0812

RECLAMANTE: ANDRE VAZ

RECLAMADO: JOCELAINE PINTO NASCIMENTO

Pela presente, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do alvará

judicial expedido nos autos sob id 24257c8.

DESTINATÁRIO(A):

ANDRE VAZ

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

ABDEL LATIFF ABDEL NASSER FURTADO ALI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000926-51.2011.5.04.0812
RECLAMANTE ELIO IVAN DE SOUZA

ADVOGADO JORGE LUIZ DIAS FARA(OAB:
18212/RS)

RECLAMADO FLAVIO RENATO TRACANTE
SANCHES

RECLAMADO FLAVIO RENATO TRACANTE
SANCHES - EPP

ADVOGADO MARCIANO HERLY ALVES
SILVEIRA(OAB: 45389/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILTON UBIRAJARA MARQUES
BUDO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RENATO TRACANTE SANCHES - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência do alvará expedido, id 747d531.

 BAGE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

FLAVIO RENATO TRACANTE SANCHES - EPP

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

CLAUDIA FERNANDA NOGUEIRA DE NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020412-07.2020.5.04.0812
RECLAMANTE RUDINEI DE OLIVEIRA AZEVEDO

ADVOGADO JORGE LUIZ GARCIA DE
MATTOS(OAB: 111724/RS)

ADVOGADO CLEONILDA JUSTINA COPETTI(OAB:
26853/RS)

RECLAMADO TRANSBALTA TRANPORTES LTDA

ADVOGADO MIREIA NETO BEZERRA(OAB:
59525/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
MINERACAO CRM

ADVOGADO LUCIANA MUNHOS
GONCALVES(OAB: 85695/RS)

ADVOGADO FELIPE MORADOR BRASIL(OAB:
76689/RS)

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

PERITO CLOVIS WALDY BELAUNZARAN DE
QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEI DE OLIVEIRA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ALAMEDA JOÃO MARIA PEIXOTO, 1025, Bairro CENTRO,

BAGÉ-RS, CEP 96400-044, Fone: 53.33108280, email:

varabage_02@trt4.jus.br
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INTIMAÇÃO

Processo nº: 0020412-07.2020.5.04.0812

RECLAMANTE: RUDINEI DE OLIVEIRA AZEVEDO

RECLAMADO: TRANSBALTA TRANPORTES LTDA,

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERACAO CRM

Pela presente, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do alvará

judicial expedido nos autos sob id 1d53e82.

DESTINATÁRIO(A):

RUDINEI DE OLIVEIRA AZEVEDO

Conquista Do Paraíso, Assentamento, CANDIOTA/RS - CEP: 96495

-000

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

ABDEL LATIFF ABDEL NASSER FURTADO ALI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020495-52.2022.5.04.0812
RECLAMANTE TATIANE VIEIRA SEVERO

ADVOGADO ELTON CARVALHO
BARCELOS(OAB: 47967/RS)

RECLAMADO HOTEIS OBINO EIRELI

ADVOGADO MARCIANO HERLY ALVES
SILVEIRA(OAB: 45389/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS-Instituto Nacional do Seguro
Social

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE VIEIRA SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência do alvará expedido, id 99440d8.

 BAGE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

TATIANE VIEIRA SEVERO

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

CLAUDIA FERNANDA NOGUEIRA DE NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020014-21.2024.5.04.0812
RECLAMANTE LUCIELEN DE OLIVEIRA VERA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ae18d8

proferido nos autos.

Dê-se vista à parte ré da amostragem apresentada pela autora, pelo

prazo de dez dias.

No mesmo prazo, poderá a ré manifestar-se sobre a petição de Id.

1202ce7.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020069-06.2023.5.04.0812
RECLAMANTE EDSON FABIANO EBERT

ADVOGADO CLEONILDA JUSTINA COPETTI(OAB:
26853/RS)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS-Instituto Nacional do Seguro
Social

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FABIANO EBERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fed3639

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada sob ID.

e59e136, uma vez que tempestivo, regular a representação

processual e o preparo foi realizado na forma da lei.

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões,

querendo, no prazo legal.

Intime-se, ainda, a União, para ciência da sentença - ID. 4963672,

no prazo legal.

Após, subam os autos ao E. TRT da 4ª Região.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020049-59.2016.5.04.0812
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREG EM

ESTABELEC DE SERV DE SAUDE
BG

ADVOGADO EMERSON CORDEIRO
PACHECO(OAB: 90143/RS)

RECLAMADO BIOANALISE LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA - ME

ADVOGADO VITOR MARINS MENDONCA(OAB:
82860/RS)

ADVOGADO VINICIUS RUAS DUARTE(OAB:
88805/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BULCAO
SOBRINHO(OAB: 19448/RS)

ADVOGADO CELSO DA ROSA SILVEIRA(OAB:
7592/RS)

ADVOGADO DANIEL CORREA SILVEIRA(OAB:
47137/RS)

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOANALISE LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5c62b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a manifestação da reclamada de ID. 2c96fac e

anexos, mantenho o feito sobrestado até o trânsito em julgado da

Ação Rescisória nº 0020068-66.2022.5.04.0000, cumprindo às

partes informar sobre o prosseguimento.

Intimem-se.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020049-59.2016.5.04.0812
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREG EM

ESTABELEC DE SERV DE SAUDE
BG

ADVOGADO EMERSON CORDEIRO
PACHECO(OAB: 90143/RS)

RECLAMADO BIOANALISE LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA - ME

ADVOGADO VITOR MARINS MENDONCA(OAB:
82860/RS)

ADVOGADO VINICIUS RUAS DUARTE(OAB:
88805/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BULCAO
SOBRINHO(OAB: 19448/RS)

ADVOGADO CELSO DA ROSA SILVEIRA(OAB:
7592/RS)

ADVOGADO DANIEL CORREA SILVEIRA(OAB:
47137/RS)

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREG EM ESTABELEC DE SERV DE
SAUDE BG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5c62b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a manifestação da reclamada de ID. 2c96fac e

anexos, mantenho o feito sobrestado até o trânsito em julgado da

Ação Rescisória nº 0020068-66.2022.5.04.0000, cumprindo às

partes informar sobre o prosseguimento.

Intimem-se.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020526-82.2016.5.04.0812
RECLAMANTE MARCO ANTONIO PORTELA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
MINERACAO CRM

ADVOGADO FELIPE MORADOR BRASIL(OAB:
76689/RS)
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ADVOGADO LUCIANA MUNHOS
GONCALVES(OAB: 85695/RS)

ADVOGADO MARCELO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 82514/RS)

PERITO MAURICIO DE AVILA MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERACAO CRM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c8b491

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo

IMPROCEDENTE a Impugnação à Sentença de Liquidação

oposta por MARCO ANTONIO PORTELA DE OLIVEIRA .

Custas de R$ 55,35, pela executada (art. 789-A, V da CLT).

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, prossiga-se a execução.

Nada mais.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020526-82.2016.5.04.0812
RECLAMANTE MARCO ANTONIO PORTELA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
MINERACAO CRM

ADVOGADO FELIPE MORADOR BRASIL(OAB:
76689/RS)

ADVOGADO LUCIANA MUNHOS
GONCALVES(OAB: 85695/RS)

ADVOGADO MARCELO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 82514/RS)

PERITO MAURICIO DE AVILA MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO PORTELA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c8b491

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo

IMPROCEDENTE a Impugnação à Sentença de Liquidação

oposta por MARCO ANTONIO PORTELA DE OLIVEIRA .

Custas de R$ 55,35, pela executada (art. 789-A, V da CLT).

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, prossiga-se a execução.

Nada mais.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0178300-64.2005.5.04.0812
RECLAMANTE RAFAEL MARTINS SAIS

ADVOGADO LUIZ SERGIO SILVA PARODES(OAB:
53084/RS)

RECLAMADO GUARANY FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO JOSE ALVARO CORREA DOS
SANTOS(OAB: 22120/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARANY FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ebf962

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0178300-64.2005.5.04.0812
RECLAMANTE RAFAEL MARTINS SAIS

ADVOGADO LUIZ SERGIO SILVA PARODES(OAB:
53084/RS)

RECLAMADO GUARANY FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO JOSE ALVARO CORREA DOS
SANTOS(OAB: 22120/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MARTINS SAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ebf962

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020253-93.2022.5.04.0812
RECLAMANTE PABLO MORGANTI DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMADO INTERCEMENT BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 92135/RS)

PERITO EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO MORGANTI DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2c822e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO:

A n t e  o  e x p o s t o , n o s  t e r m o s  d a  f u n d a m e n t a ç ã o ,

julgoPROCEDENTE EM PARTEa ação movida porPABLO

MORGANTI DO NASCIMENTOem face deINTERCEMENT

BRASIL S.A., para, observada a prescrição ora pronunciada,

condenar a reclamada em obrigação de fazer e pagar, o que segue:

a) adicional depericulosidade(com base no salário básico) ou do

adicional de insalubridade em grau máximo (com base no salário-

mínimo), o que for mais benéfico ao autor, durante todo o período

contratual, com reflexos em 13º salário, férias com 1/3 e aviso-

prévio;

b) honorários advocatícios de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Deverá a reclamada proceder à entrega do PPP atualizado, bem

como a retificação da CTPS do reclamante, conforme termos e

condições definidos no item 4 do mérito da sentença.À parte autora

concedo o benefício da justiça gratuita.Condeno o autor ao

pagamento de honorários de sucumbência em favor do procurador

da ré, no montante de 5% do proveito econômico obtido, resultante

dos pedidos que foram julgados totalmente improcedentes, crédito

esse que permanecerá sob condição suspensiva de exigibilidade,

nos termos do §4º do art. 791-A da CLT, por se tratar o autor de

beneficiário da justiça gratuita. Oshonorários periciais, que são

devidos pela reclamada, são ora arbitrados em R$ 2.000,00.Os

valores serão calculados em liquidação de sentença, com

acréscimo de juros e correção monetária, autorizados os descontos

previdenciários e fiscais, na forma da lei e nos termos da

fundamentação supra.Custas de R$ 140,00 calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação de R$ 7.000,00, pela reclamada.

Oportunamente, notifiquem-se as partes.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

Publique-se. Registre-se. NADA MAIS.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020253-93.2022.5.04.0812
RECLAMANTE PABLO MORGANTI DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMADO INTERCEMENT BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 92135/RS)

PERITO EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERCEMENT BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2c822e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO:

A n t e  o  e x p o s t o , n o s  t e r m o s  d a  f u n d a m e n t a ç ã o ,

julgoPROCEDENTE EM PARTEa ação movida porPABLO

MORGANTI DO NASCIMENTOem face deINTERCEMENT

BRASIL S.A., para, observada a prescrição ora pronunciada,

condenar a reclamada em obrigação de fazer e pagar, o que segue:

a) adicional depericulosidade(com base no salário básico) ou do

adicional de insalubridade em grau máximo (com base no salário-

mínimo), o que for mais benéfico ao autor, durante todo o período

contratual, com reflexos em 13º salário, férias com 1/3 e aviso-

prévio;

b) honorários advocatícios de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.
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Deverá a reclamada proceder à entrega do PPP atualizado, bem

como a retificação da CTPS do reclamante, conforme termos e

condições definidos no item 4 do mérito da sentença.À parte autora

concedo o benefício da justiça gratuita.Condeno o autor ao

pagamento de honorários de sucumbência em favor do procurador

da ré, no montante de 5% do proveito econômico obtido, resultante

dos pedidos que foram julgados totalmente improcedentes, crédito

esse que permanecerá sob condição suspensiva de exigibilidade,

nos termos do §4º do art. 791-A da CLT, por se tratar o autor de

beneficiário da justiça gratuita. Oshonorários periciais, que são

devidos pela reclamada, são ora arbitrados em R$ 2.000,00.Os

valores serão calculados em liquidação de sentença, com

acréscimo de juros e correção monetária, autorizados os descontos

previdenciários e fiscais, na forma da lei e nos termos da

fundamentação supra.Custas de R$ 140,00 calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação de R$ 7.000,00, pela reclamada.

Oportunamente, notifiquem-se as partes.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

Publique-se. Registre-se. NADA MAIS.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020303-85.2023.5.04.0812
RECLAMANTE DANIELA GOMES BELL

ADVOGADO NATHALIA RODRIGUES
MACHADO(OAB: 123616/RS)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
48364/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
ACEGUA LTDA

ADVOGADO GUILHERME MARTINI
SABEDRA(OAB: 125962/RS)

ADVOGADO ALINE CHAVES DIAS
DELABARY(OAB: 90693/RS)

ADVOGADO EVERTON LUIS DOURADO
TRINDADE(OAB: 32280/RS)

RECLAMADO COTRIJUC - COOPERATIVA
AGROPECUARIA JULIO DE
CASTILHOS

ADVOGADO ARNO MALHEIROS DOS
SANTOS(OAB: 27420/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MALHEIROS
DOS SANTOS(OAB: 90374/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PERITO EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA GOMES BELL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d025b0e

proferido nos autos.

Mantenham-se sob sigilo os documentos juntados nos anexos do Id.

cc20d5b, com visibi l idade à autora e à ré COTRIJUC -

COOPERATIVA AGROPECUARIA JULIO DE CASTILHOS.

Outrossim, dê-se vista às partes dos esclarecimentos prestados

pelo perito técnico no Id. ce9eabb, pelo prazo de dez dias.

No mesmo prazo, poderá a autora manifestar-se sobre os

documentos juntados com a defesa, conforme requerido no Id.

679a4b2.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021070-36.2017.5.04.0812
RECLAMANTE PATRICIA MENDES TEIXEIRA

ADVOGADO ELTON CARVALHO
BARCELOS(OAB: 47967/RS)

RECLAMADO SINDICATO MEDICO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO JULIANO DE OSTI GAMA E
SILVA(OAB: 71428/RS)

ADVOGADO CLAUDIO FLECK BAETHGEN(OAB:
45944/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO MEDICO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229ca19

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Esclareço à parte autora que a partir da implementação dos novos

sistemas de alvarás eletrônicos SISCONDJ e SIF, as instituições

financeiras deixaram de enviar às Unidade Judiciárias os

respectivos comprovantes de recolhimento previdenciário, sendo o

comprovante o próprio alvará (ID. edc824a/ID. 4205cf7 e ID.

c0b061e/ID. 5478c2f).

Dê-se ciência à reclamante e arquivem-se os autos, consoante já

determinado na decisão de ID. 9b7c63c - parte final.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020303-85.2023.5.04.0812
RECLAMANTE DANIELA GOMES BELL

ADVOGADO NATHALIA RODRIGUES
MACHADO(OAB: 123616/RS)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
48364/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
ACEGUA LTDA

ADVOGADO GUILHERME MARTINI
SABEDRA(OAB: 125962/RS)

ADVOGADO ALINE CHAVES DIAS
DELABARY(OAB: 90693/RS)

ADVOGADO EVERTON LUIS DOURADO
TRINDADE(OAB: 32280/RS)

RECLAMADO COTRIJUC - COOPERATIVA
AGROPECUARIA JULIO DE
CASTILHOS

ADVOGADO ARNO MALHEIROS DOS
SANTOS(OAB: 27420/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MALHEIROS
DOS SANTOS(OAB: 90374/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PERITO EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA ACEGUA LTDA

  - COTRIJUC - COOPERATIVA AGROPECUARIA JULIO DE
CASTILHOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d025b0e

proferido nos autos.

Mantenham-se sob sigilo os documentos juntados nos anexos do Id.

cc20d5b, com visibi l idade à autora e à ré COTRIJUC -

COOPERATIVA AGROPECUARIA JULIO DE CASTILHOS.

Outrossim, dê-se vista às partes dos esclarecimentos prestados

pelo perito técnico no Id. ce9eabb, pelo prazo de dez dias.

No mesmo prazo, poderá a autora manifestar-se sobre os

documentos juntados com a defesa, conforme requerido no Id.

679a4b2.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021070-36.2017.5.04.0812
RECLAMANTE PATRICIA MENDES TEIXEIRA

ADVOGADO ELTON CARVALHO
BARCELOS(OAB: 47967/RS)

RECLAMADO SINDICATO MEDICO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO JULIANO DE OSTI GAMA E
SILVA(OAB: 71428/RS)

ADVOGADO CLAUDIO FLECK BAETHGEN(OAB:
45944/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MENDES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229ca19

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Esclareço à parte autora que a partir da implementação dos novos

sistemas de alvarás eletrônicos SISCONDJ e SIF, as instituições

financeiras deixaram de enviar às Unidade Judiciárias os

respectivos comprovantes de recolhimento previdenciário, sendo o

comprovante o próprio alvará (ID. edc824a/ID. 4205cf7 e ID.

c0b061e/ID. 5478c2f).

Dê-se ciência à reclamante e arquivem-se os autos, consoante já

determinado na decisão de ID. 9b7c63c - parte final.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExTiEx-0020008-48.2023.5.04.0812
EXEQUENTE LUIZ SÉRGIO SILVA PARODES

(SUCESSÃO DE)

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA GRASSI(OAB:
68865/RS)

ADVOGADO RUDIMAR BAYER SALLES(OAB:
25228/RS)

EXEQUENTE LUIZ SERGIO SILVA PARODES

ADVOGADO RUDIMAR BAYER SALLES(OAB:
25228/RS)

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA GRASSI(OAB:
68865/RS)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SERGIO SILVA PARODES

  - LUIZ SÉRGIO SILVA PARODES (SUCESSÃO DE)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1faad1b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela executada sob ID

85d58ad, porquanto tempestivo, regular a representação

processual.

Intimem-se as partes contrárias para apresentarem, querendo,

contraminuta, no prazo legal.

Após, subam os autos ao E. TRT da 4ª Região.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001005-59.2013.5.04.0812
RECLAMANTE JOAO PAULO LUNELLI

ADVOGADO RICHER BUENO SILVEIRA(OAB:
68137/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ATTILA TABORDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS VAZ PIERUCCI(OAB:
22238/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIZ VIEIRA DOMINGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ATTILA TABORDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62a70c0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo requerido na petição de id 3c670e9.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000315-59.2015.5.04.0812
RECLAMANTE BORIS SILVA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMANTE JULIO CESAR GONCALVES
MACHADO

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMANTE PAULO CEZAR OLIVEIRA GOVEIA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMANTE SUCESSÃO DE JOSE EUCLIDES DA
SILVA BELCHOR

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

ADVOGADO LEONARDO DIENSTMANN DUTRA
VILA(OAB: 45787/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE SOUZA BELCHOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIANE DE SOUZA BELCHOR

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANE SOUZA BELCHOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b18815

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista da correspondência eletrônica de id ba359a9 à

Sucessão de JOSÉ EUCLIDES DA SILVA BELCHOR para que

confirme os dados bancários, no prazo de cinco dias.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020608-11.2019.5.04.0812
RECLAMANTE SINDICATO DOS ASSAL.ATIVOS,

APOS.E PENS.NAS
EMPR.GERAD.,OU TRANSM.,OU
DISTR.,OU AFINS ENER.ELETR.NO
RS. E ASSIT.FUN

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4265
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6070a45

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora sob ID

e06b34a, uma vez que tempestivo e regular a representação

processual.

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Após, subam os autos ao E. TRT da 4ª Região.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000315-59.2015.5.04.0812
RECLAMANTE BORIS SILVA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMANTE JULIO CESAR GONCALVES
MACHADO

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMANTE PAULO CEZAR OLIVEIRA GOVEIA

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMANTE SUCESSÃO DE JOSE EUCLIDES DA
SILVA BELCHOR

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

ADVOGADO LEONARDO DIENSTMANN DUTRA
VILA(OAB: 45787/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE SOUZA BELCHOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIANE DE SOUZA BELCHOR

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANE SOUZA BELCHOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORIS SILVA

  - JULIO CESAR GONCALVES MACHADO

  - PAULO CEZAR OLIVEIRA GOVEIA

  - SUCESSÃO DE JOSE EUCLIDES DA SILVA BELCHOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b18815

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista da correspondência eletrônica de id ba359a9 à

Sucessão de JOSÉ EUCLIDES DA SILVA BELCHOR para que

confirme os dados bancários, no prazo de cinco dias.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020235-72.2022.5.04.0812
RECLAMANTE MARIA OTILIA PARODES VARGAS

ADVOGADO RAFAEL DE LEMOS
RODRIGUES(OAB: 86691/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE CARIDADE DE
BAGE

ADVOGADO ROBERTO HECHT JUNIOR(OAB:
24514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE CARIDADE DE BAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4266
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66b0b31

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias,

apresentem, querendo, cálculos de liquidação de sentença.

No silêncio, nomeio o Contador Armindo Antônio Paludo para

apresentar a conta, no prazo de vinte dias.

As partes e o Contador deverão observar os critérios abaixo, se de

forma diversa não tiverem sido fixados na sentença.

1. Quanto à correção monetária e juros de mora: A conta deve

observar o decidido pelo STF no julgamento da ADC nº 58 (decisão

vinculante), ou seja, os valores deverão ser atualizados pelo IPCA-

E, acrescidos de juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 (TRD acumulada), desde o vencimento da obrigação até

o ajuizamento da ação (fase pré-judicial) e após, apenas juros

pelaSELIC RECEITA FEDERAL, pois esta última abrange correção

monetária e juros de mora, não devendo constar qualquer outro

índice. EXCETO FAZENDA PÚBLICAquedeve observar a tese

fixada pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, no

RE 870.947 (Tema 810), com a adoção do índice IPCA-E e juros

de mora de 0,5% ao mês desde o ajuizamento da ação até

08/12/2021 e após, a partir de 09/12/2021, pela taxa SELIC, em

razão da Promulgação da Emenda Constitucional n.º 113/2021.

2.FGTS - Critérios de Atualização: quando determinado o

depósito de FGTS, deve ser observada a OJ nº 10 da Seção

Especializada em Execução do E. TRT da 4ª Região ("quando o

comando sentencial é de depósito em conta vinculada dos valores

do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a sua

correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do FGTS, a

Caixa Econômica Federal").

3. São cabíveis osdescontos fiscais e previdenciáriosquando

não vedados expressamente na decisão transitada em julgado

(Súmula 25 do E. TRT da 4ª Região) e aplicado o disposto no art.

12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10.

4. Osdescontos previdenciários do empregadodevem ser

procedidos mês a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à

contribuição, respeitado oteto-limite, segundo tabela própria

publicada pelo INSS, e as alíquotas previstas em lei, considerando

inclusive o valor da remuneração mensal satisfeita à época e a

contribuição previdenciária relativa ao empregado já procedida na

vigência do pacto.  Acontribuição previdenciária do

empregadorcompreende o percentual de 20% acrescida da

parcela SAT.

Ocálculo das contribuições previdenciáriasdeverá atender o

disposto naSúmula 368, do TST.

5. A incidência dejuros sobre o principaldeve ser aplicada após a

dedução do valor histórico da contribuição previdenciária quota-

parte do empregado, nos moldes previstos na Súmula 26 do TRT da

4ª Região.

6. Daforma dos cálculos: No cálculo de cada parcela deverá ser

informado o critério utilizado. Deverá ser apresentado, ainda, além

das planilhas discriminando os valores calculados, resumo onde

constem, em separado, os totais de principal (01), juros tributáveis

(02) para fins de cálculo automático do imposto de renda; de

principal (101) e de juros não tributáveis (102), de FGTS (111) e de

valores históricos de INSS de cada parte (empregado e

empregador).

7. Os honorários periciais devem ser atualizados conforme disposto

na Súmula 10 da Jurisprudência do E. TRT da 4ª Região e

Orientação Jurisprudencial nº 198 da SDI-I do TST, e devem seguir

os parâmetros dispostos no artigo 1º da Lei nº 6.899/1981, ou seja,

sem a incidência de juros moratórios e com utilização do IGP-M,

haja vista se tratar de índice de correção de débitos de natureza

civil.

Os cálculos de liquidação apresentados por peritos designados pelo

juiz, deverão ser juntadosobrigatoriamenteem PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc. Os cálculos juntados pelas

partes deverão ser apresentados em PDF e, a critério dos

interessados,preferencialmenteacompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc (art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24

de março de 2017, alterada pelo ATOCSJT.GP.SGNº 146/2020).

Apresentada a conta, dê-se vista nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020235-72.2022.5.04.0812
RECLAMANTE MARIA OTILIA PARODES VARGAS

ADVOGADO RAFAEL DE LEMOS
RODRIGUES(OAB: 86691/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE CARIDADE DE
BAGE

ADVOGADO ROBERTO HECHT JUNIOR(OAB:
24514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA OTILIA PARODES VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4267
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66b0b31

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias,

apresentem, querendo, cálculos de liquidação de sentença.

No silêncio, nomeio o Contador Armindo Antônio Paludo para

apresentar a conta, no prazo de vinte dias.

As partes e o Contador deverão observar os critérios abaixo, se de

forma diversa não tiverem sido fixados na sentença.

1. Quanto à correção monetária e juros de mora: A conta deve

observar o decidido pelo STF no julgamento da ADC nº 58 (decisão

vinculante), ou seja, os valores deverão ser atualizados pelo IPCA-

E, acrescidos de juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 (TRD acumulada), desde o vencimento da obrigação até

o ajuizamento da ação (fase pré-judicial) e após, apenas juros

pelaSELIC RECEITA FEDERAL, pois esta última abrange correção

monetária e juros de mora, não devendo constar qualquer outro

índice. EXCETO FAZENDA PÚBLICAquedeve observar a tese

fixada pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, no

RE 870.947 (Tema 810), com a adoção do índice IPCA-E e juros

de mora de 0,5% ao mês desde o ajuizamento da ação até

08/12/2021 e após, a partir de 09/12/2021, pela taxa SELIC, em

razão da Promulgação da Emenda Constitucional n.º 113/2021.

2.FGTS - Critérios de Atualização: quando determinado o

depósito de FGTS, deve ser observada a OJ nº 10 da Seção

Especializada em Execução do E. TRT da 4ª Região ("quando o

comando sentencial é de depósito em conta vinculada dos valores

do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a sua

correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do FGTS, a

Caixa Econômica Federal").

3. São cabíveis osdescontos fiscais e previdenciáriosquando

não vedados expressamente na decisão transitada em julgado

(Súmula 25 do E. TRT da 4ª Região) e aplicado o disposto no art.

12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10.

4. Osdescontos previdenciários do empregadodevem ser

procedidos mês a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à

contribuição, respeitado oteto-limite, segundo tabela própria

publicada pelo INSS, e as alíquotas previstas em lei, considerando

inclusive o valor da remuneração mensal satisfeita à época e a

contribuição previdenciária relativa ao empregado já procedida na

vigência do pacto.  Acontribuição previdenciária do

empregadorcompreende o percentual de 20% acrescida da

parcela SAT.

Ocálculo das contribuições previdenciáriasdeverá atender o

disposto naSúmula 368, do TST.

5. A incidência dejuros sobre o principaldeve ser aplicada após a

dedução do valor histórico da contribuição previdenciária quota-

parte do empregado, nos moldes previstos na Súmula 26 do TRT da

4ª Região.

6. Daforma dos cálculos: No cálculo de cada parcela deverá ser

informado o critério utilizado. Deverá ser apresentado, ainda, além

das planilhas discriminando os valores calculados, resumo onde

constem, em separado, os totais de principal (01), juros tributáveis

(02) para fins de cálculo automático do imposto de renda; de

principal (101) e de juros não tributáveis (102), de FGTS (111) e de

valores históricos de INSS de cada parte (empregado e

empregador).

7. Os honorários periciais devem ser atualizados conforme disposto

na Súmula 10 da Jurisprudência do E. TRT da 4ª Região e

Orientação Jurisprudencial nº 198 da SDI-I do TST, e devem seguir

os parâmetros dispostos no artigo 1º da Lei nº 6.899/1981, ou seja,

sem a incidência de juros moratórios e com utilização do IGP-M,

haja vista se tratar de índice de correção de débitos de natureza

civil.

Os cálculos de liquidação apresentados por peritos designados pelo

juiz, deverão ser juntadosobrigatoriamenteem PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc. Os cálculos juntados pelas

partes deverão ser apresentados em PDF e, a critério dos

interessados,preferencialmenteacompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc (art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24

de março de 2017, alterada pelo ATOCSJT.GP.SGNº 146/2020).

Apresentada a conta, dê-se vista nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000926-51.2011.5.04.0812
RECLAMANTE ELIO IVAN DE SOUZA

ADVOGADO JORGE LUIZ DIAS FARA(OAB:
18212/RS)

RECLAMADO FLAVIO RENATO TRACANTE
SANCHES

RECLAMADO FLAVIO RENATO TRACANTE
SANCHES - EPP

ADVOGADO MARCIANO HERLY ALVES
SILVEIRA(OAB: 45389/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILTON UBIRAJARA MARQUES
BUDO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RENATO TRACANTE SANCHES - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4268
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c44d90

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o silêncio do executado quanto ao bloqueio no valor de R$

1.377,40, expeça-se alvará judicial em favor do credor relativamente

ao referido bloqueio. Ciência ao beneficiário.

Após, atualize-se a conta, abatendo-se o valor liberado e intime-se

o executado para efetuar o pagamento, ou apresentar proposta de

parcelamento, no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento

da execução.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020096-86.2023.5.04.0812
RECLAMANTE PABLO PERES LEITE

ADVOGADO NATHALIA RODRIGUES
MACHADO(OAB: 123616/RS)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
48364/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO MZ SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

  - MZ SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fe9da4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a manifestação de id d4ec46b, determino a conversão da

audiência para a modalidade via plataforma Zoom ou MISTA

(SEMIPRESENCIAL). As partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

da prova.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02js ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 870 769 8431, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

ORIENTAÇÕES PARA A AUDIÊNCIA MISTA

(SEMIPRESENCIAL):

As partes, procuradores e testemunhas que não tenham

possibilidade técnica ou  apresentem outro óbice para a

videoconferência comparecerão à sala de audiências da 2ª Vara do

Trabalho de Bagé (ALAMEDA JOÃO MARIA PEIXOTO, 1025,

Bairro CENTRO, BAGÉ-RS, CEP 96400-044) para participar do ato,

sob pena de confissão ficta da parte com ausência injustificada e

perda da oportunidade de produzir a respectiva prova testemunhal.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020096-86.2023.5.04.0812
RECLAMANTE PABLO PERES LEITE

ADVOGADO NATHALIA RODRIGUES
MACHADO(OAB: 123616/RS)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
48364/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO MZ SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO PERES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fe9da4
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a manifestação de id d4ec46b, determino a conversão da

audiência para a modalidade via plataforma Zoom ou MISTA

(SEMIPRESENCIAL). As partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de perda

da prova.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar o sala virtual, pelo link a seguir indicado:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varabage02js ou, alternativamente,

utilizar o aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código

ID 870 769 8431, mantidas as demais determinações anteriores.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu NOME COMPLETO como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência.

ORIENTAÇÕES PARA A AUDIÊNCIA MISTA

(SEMIPRESENCIAL):

As partes, procuradores e testemunhas que não tenham

possibilidade técnica ou  apresentem outro óbice para a

videoconferência comparecerão à sala de audiências da 2ª Vara do

Trabalho de Bagé (ALAMEDA JOÃO MARIA PEIXOTO, 1025,

Bairro CENTRO, BAGÉ-RS, CEP 96400-044) para participar do ato,

sob pena de confissão ficta da parte com ausência injustificada e

perda da oportunidade de produzir a respectiva prova testemunhal.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TAISE SANCHI FERRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021210-70.2017.5.04.0812
RECLAMANTE JOSE INACIO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

TESTEMUNHA JOSÉ VOLMES GOMES MADRUGA

TESTEMUNHA ADÃO SEBASTIÃO RODRIGUES
MARQUES

TESTEMUNHA AMILTON SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica Vossa Senhoria intimado do alvará expedido - Id.

13f2634. Prazo: 5 dias.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANE DI BERNARDI LUFT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020236-23.2023.5.04.0812
RECLAMANTE MARIA BELMIRA DA CUNHA

GONCALVES

ADVOGADO DIEGO MOREIRA CAZARTELLI(OAB:
69093/RS)

ADVOGADO VITOR HUGO DA ROSA
CAZARTELLI(OAB: 18705/RS)

RECLAMADO CLEUSA RODRIGUES

ADVOGADO KEULLA CARDOSO DUARTE(OAB:
119625/RS)

RECLAMADO DOUGLAS DA CRUZ RODRIGUES

ADVOGADO KEULLA CARDOSO DUARTE(OAB:
119625/RS)

RECLAMADO BENTO RODRIGUES

ADVOGADO KEULLA CARDOSO DUARTE(OAB:
119625/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BELMIRA DA CUNHA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência do alvará expedido, id f8af0a7.

 BAGE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

MARIA BELMIRA DA CUNHA GONCALVES
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BAGE/RS, 19 de março de 2024.

CLAUDIA FERNANDA NOGUEIRA DE NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020072-71.2017.5.04.0811
RECLAMANTE ANTONIO RICARDO SOARES

MACHADO

ADVOGADO RINALDO ZULIANI DE
CARVALHO(OAB: 39853/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VIVIAN PALUDO(OAB: 73143/RS)

ADVOGADO PAOLA KEPPELER DA ROSA(OAB:
93588/RS)

ADVOGADO HILSON DUTRA UMPIERRE
JUNIOR(OAB: 57984/RS)

ADVOGADO Ivo Pinto da Silveira Junior(OAB:
38492/RS)

TESTEMUNHA Carlos Sérgio da Rosa

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ALAMEDA JOÃO MARIA PEIXOTO, 1025, Bairro CENTRO,

BAGÉ-RS, CEP 96400-044, Fone: 53.33108280, email:

varabage_02@trt4.jus.br

INTIMAÇÃO

Processo nº: 0020072-71.2017.5.04.0811

RECLAMANTE: ANTONIO RICARDO SOARES MACHADO

RECLAMADO: BANCO DO BRASIL SA

Pela presente, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência dos

alvarás judiciais expedidos nos autos sob id's 5090c93, 7d079d1 e

3884dfd.

DESTINATÁRIO(A):

BANCO DO BRASIL SA

Cel Mesa, 245, centro, LAVRAS DO SUL/RS - CEP: 97390-000

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

ABDEL LATIFF ABDEL NASSER FURTADO ALI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020769-89.2017.5.04.0812
RECLAMANTE JAIRO RODRIGUES SIFUENTES

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMANTE LEONARDO LUCAS LIMA

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMANTE VANDELNIR RITTA BORGES

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMANTE ALEXANDRE DE LIMA TOJO MOTA

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica Vossa Senhoria intimada dos alvarás expedidos.

Prazo: 5 dias.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANE DI BERNARDI LUFT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0067900-41.2009.5.04.0812
RECLAMANTE CLAITON LUCIANO SANMARTIN

ADVOGADO MARLISE FOPPA(OAB: 62483/RS)

RECLAMADO BAYARD BARCELLOS MUNHOZ &
CIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JALDEMIRA HEBIAS NETO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

TERCEIRO
INTERESSADO

JABER WAGNER VIEIRA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAITON LUCIANO SANMARTIN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica Vossa Senhoria intimada do alvará expedido em

relação aos recolhimentos previdenciários - ID. a16e20d. Prazo: 5

dias.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANE DI BERNARDI LUFT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000729-28.2013.5.04.0812
RECLAMANTE PABLO LIMA ROCCA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
48364/RS)

RECLAMADO PAMPEANO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

RECLAMADO CORONEL SEGURANCA PRIVADA
LTDA - EPP

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SOLANGE DE JARDIM VAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPEANO ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica Vossa Senhoria intimada do comprovante de

depósito em relação ao alvará expedido - ID. 8928a70.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANE DI BERNARDI LUFT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020736-02.2017.5.04.0812
RECLAMANTE Flavio Dinarte Magalhães Freitas

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMADO RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

RECLAMADO VERA LUCIA DAFLON MARQUES

RECLAMADO LUCAS ANDRADE DE AZEVEDO

RECLAMADO RVT CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO IC SUPPLY ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

RECLAMADO MARIA MARQUES DE SOUZA

RECLAMADO MARCELO DE AZEVEDO

PERITO FLAVIO LUIZ SANTOS OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA
COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE
CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - Flavio Dinarte Magalhães Freitas

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80bc421

proferido nos autos.

Considerando que a execução restou suspensa relativamente à

empresa IC SUPPLY ENGENHARIA LTDA até o julgamento

definitivo do Tema 1.232 de Repercussão Geral, consoante decisão

de id bff948f,  int ime-se o autor para indicar meios ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Intime-se.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020457-16.2017.5.04.0812
RECLAMANTE ROGER MESQUITA DE GARCIA

ADVOGADO ROBERTO HECHT JUNIOR(OAB:
24514/RS)

RECLAMADO RODRIGO PEREIRA KERSTING

RECLAMADO RONALDO DE ANDRADE KERSTING
E CIA LTDA - ME

ADVOGADO DECIO RAUL FLORIANO
LAHORGUE(OAB: 19440/RS)

RECLAMADO SUCESSÃO DE RONALDO DE
ANDRADE KERSTIN

PERITO JABER WAGNER VIEIRA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DE ANDRADE KERSTING E CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33bba82

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dado o requerido na petição de ID b2ae775, expeça-se oficio ao

Registro Civil de Pessoas Naturais de Cachoeira do Sul para que

forneça certidão de óbito do reclamado RONALDO DE ANDRADE
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KERSTING, indicando também o nome completo de eventual

cônjuge e demais herdeiros do mencionado reclamado.

Sem embargo da providência supra, oficie-se ao Cartório de

Registro de Imóveis de Panambi solicitando informações quanto à

existência de imóveis registrados em nome de RODRIGO PEREIRA

KERSTING.

Outrossim, converto o bloqueio parcial de valores realizado por

intermédio do Sistema SISBAJUD, consoante guia ID 8f9d59e, em

penhora.

Intime-se o devedor para os fins do disposto no art. 884 da CLT.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020223-24.2023.5.04.0812
RECLAMANTE MARTHA MADEIRA CARVALHO

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMADO C. F. SANTIN ZELADORIA EIRELI -
ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA DA
ROCHA(OAB: 48014/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara do Trabalho de Bagé

TERCEIRO
INTERESSADO

Câmara de Vereadores de Bagé

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTHA MADEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7cd96e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamante para informar, no prazo de 5 dias, os valores

que considera pendentes de pagamento por parte da reclamada nos

presentes autos - principal, honorários advocatícios e cláusula penal

-, a fim de viabilizar o fiel cumprimento da determinação constante

do despacho de id 9337499.

Prestadas as informações, atualize-se e cite-se a reclamada para

pagamento da dívida remanescente ou garantia da execução, no

prazo legal.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020526-48.2017.5.04.0812
RECLAMANTE CARLOS REGINALDO BARBOSA

GOULART

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

RECLAMADO LUCIANA MARIA DE OLIVEIRA
DELFINO - ME

RECLAMADO frigorifico mercosul

ADVOGADO VALQUIRIA DE ARDOVINO
BARBOSA MARTINS DA SILVA(OAB:
109765/RS)

ADVOGADO PAULO ANTONIO DA SILVA
COSTA(OAB: 13915/RS)

PERITO ILTAMAR DIAS FARA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO LUIS PILZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS REGINALDO BARBOSA GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d90716

proferido nos autos.

Dê-se vista do ofício de id 23958b5 ao exequente, pelo prazo de

dez dias, para que indique meios ao prosseguimento da execução.

Intime-se.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0029500-94.2005.5.04.0812
RECLAMANTE NERI ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO LELIA TERESINHA LEMOS DE
QUADROS(OAB: 69516/RS)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
48364/RS)

RECLAMADO NELDO WESTFAL PRIEBE

TERCEIRO
INTERESSADO

YEDA BARBOSA TEIXEIRA GOBBI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
48364/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY BARBOSA TEIXEIRA

ADVOGADO LELIA TERESINHA LEMOS DE
QUADROS(OAB: 69516/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY BARBOSA TEIXEIRA

  - YEDA BARBOSA TEIXEIRA GOBBI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8baa88c

proferido nos autos.

Considerando que a parte autora não procedeu à regularização da

representação, conforme determinado à fl.539 dos autos físicos,

extingo o presente feito, nos termos do disposto no art.76 , §1º, I do

CPC.

Retire-se o reclamado do BNDT.

Após, arquivem-se.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0029500-94.2005.5.04.0812
RECLAMANTE NERI ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO LELIA TERESINHA LEMOS DE
QUADROS(OAB: 69516/RS)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
48364/RS)

RECLAMADO NELDO WESTFAL PRIEBE

TERCEIRO
INTERESSADO

YEDA BARBOSA TEIXEIRA GOBBI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
48364/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY BARBOSA TEIXEIRA

ADVOGADO LELIA TERESINHA LEMOS DE
QUADROS(OAB: 69516/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERI ALVES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8baa88c

proferido nos autos.

Considerando que a parte autora não procedeu à regularização da

representação, conforme determinado à fl.539 dos autos físicos,

extingo o presente feito, nos termos do disposto no art.76 , §1º, I do

CPC.

Retire-se o reclamado do BNDT.

Após, arquivem-se.

BAGE/RS, 19 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020608-06.2022.5.04.0812
RECLAMANTE SOILA MARISA RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO ANA JOAQUINA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 25442/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO J.LUIS RIBEIRO TRANSPORTE

ADVOGADO PAULO LEONEL BRUM
GOMES(OAB: 62649/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.LUIS RIBEIRO TRANSPORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e24fb3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A n t e  o  e x p o s t o , n o s  t e r m o s  d a  f u n d a m e n t a ç ã o ,

julgoPROCEDENTE EM PARTEa ação movida porSOILA

MARISA RODRIGUES RAMOSem face deJ. LUIS RIBEIRO

TRANSPORTES - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL,para, condenar os reclamados, sendo

oESTADO DO RIO GRANDE DO SUL de forma subsidiária, em

obrigações de fazer e pagar, o que segue:

a) aviso-prévio indenizado, férias proporcionais com 1/3, 13º salário

proporcional e saldo de salário (13 dias);

b)multa prevista no art.477, §8, da CLT;

c)multa do artigo 467 da CLT;

d)salário do mês de novembro de 2021;

e) indenização do vale-alimentação dos meses de novembro de

2021, no valor de R$ 150,00 e de dezembro de 2021,

proporcionalmente a 13 dias, no valor de R$ 65,00;

f)indenização do vale-transporte dos meses de novembro de 2021,

no valor de R$ 150,00 e de dezembro de 2021, proporcionalmente a

13 dias, no valor de R$ 65,00;

g)indenização por danos morais no valor de R$ 1.000,00;

h) honorários advocatícios de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

À parte autora concedo o benefício da justiça gratuita.Os valores

serão calculados em liquidação de sentença, com acréscimo de

juros e correção monetár ia,  autor izados os descontos

previdenciários e fiscais, na forma da lei e nos termos da

fundamentação supra.Custas de R$ 140,00 calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação de R$ 7.000,00, pela primeira

reclamada. O segundo reclamado é isento do pagamento das
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custas, nos termos do art. 790-A, inciso I, da CLT.

Oportunamente, notifiquem-se as partes e a UNIÃO.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

Publique-se. Registre-se. NADA MAIS.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020608-06.2022.5.04.0812
RECLAMANTE SOILA MARISA RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO ANA JOAQUINA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 25442/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO J.LUIS RIBEIRO TRANSPORTE

ADVOGADO PAULO LEONEL BRUM
GOMES(OAB: 62649/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOILA MARISA RODRIGUES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e24fb3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A n t e  o  e x p o s t o , n o s  t e r m o s  d a  f u n d a m e n t a ç ã o ,

julgoPROCEDENTE EM PARTEa ação movida porSOILA

MARISA RODRIGUES RAMOSem face deJ. LUIS RIBEIRO

TRANSPORTES - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL,para, condenar os reclamados, sendo

oESTADO DO RIO GRANDE DO SUL de forma subsidiária, em

obrigações de fazer e pagar, o que segue:

a) aviso-prévio indenizado, férias proporcionais com 1/3, 13º salário

proporcional e saldo de salário (13 dias);

b)multa prevista no art.477, §8, da CLT;

c)multa do artigo 467 da CLT;

d)salário do mês de novembro de 2021;

e) indenização do vale-alimentação dos meses de novembro de

2021, no valor de R$ 150,00 e de dezembro de 2021,

proporcionalmente a 13 dias, no valor de R$ 65,00;

f)indenização do vale-transporte dos meses de novembro de 2021,

no valor de R$ 150,00 e de dezembro de 2021, proporcionalmente a

13 dias, no valor de R$ 65,00;

g)indenização por danos morais no valor de R$ 1.000,00;

h) honorários advocatícios de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

À parte autora concedo o benefício da justiça gratuita.Os valores

serão calculados em liquidação de sentença, com acréscimo de

juros e correção monetár ia,  autor izados os descontos

previdenciários e fiscais, na forma da lei e nos termos da

fundamentação supra.Custas de R$ 140,00 calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação de R$ 7.000,00, pela primeira

reclamada. O segundo reclamado é isento do pagamento das

custas, nos termos do art. 790-A, inciso I, da CLT.

Oportunamente, notifiquem-se as partes e a UNIÃO.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

Publique-se. Registre-se. NADA MAIS.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

    Juiz do Trabalho Titular

Posto de Dom Pedrito

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020330-10.2019.5.04.0812
RECLAMANTE HELENA SALETE BRASIL

ALBRECHT

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

ADVOGADO SANDRA DENISE DOS SANTOS
BALSAMO(OAB: 46919/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE CARIDADE DE
DOM PEDRITO

ADVOGADO MARIA CARLA VALIENTE
TEIXEIRA(OAB: 62396/RS)

PERITO LUIZ ROSALVO COSTA SO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE CARIDADE DE DOM PEDRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f48a80

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a ré, pelo prazo de 05 dias, para comprovar a quitação

dos honorários do perito contábil, tendo em vista que os recibos

anexados aos autos no Id 28aee88 estão em duplicidade.

Após a comprovação do pagamento, arquivem-se os autos.

DOM PEDRITO/RS, 18 de março de 2024.

    TIAGO MALLMANN SULZBACH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020140-74.2024.5.04.0811
RECLAMANTE EVERTON RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO LUCIANO DE FREITAS
TURELA(OAB: 105961/RS)

ADVOGADO DANIELA KURTZ DO
NASCIMENTO(OAB: 75599/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO DANIEL DE ARAUJO SANDRI(OAB:
69474/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON RODRIGUES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79b099a

proferida nos autos.

A pretensão do reclamante é embasada em alegação de que está

postulando direitos que lhe foram suprimidos, requerendo, "como

cautela", a tutela inibitória a fim de evitar e se resguardar de

quaisquer atos de retaliação por parte do demandado, como, por

exemplo, a impossibilidade da alteração de função, nomeadamente

para cargo inferior ao atualmente ocupado, de

transferência de agência, evitando-se humilhações ou

constrangimentos, redução de sua remuneração. Não há nos autos

qualquer elemento que indique provável ocorrência de alteração

contratual.

Assim, por ausentes os requisitos necessários à concessão de

tutela inibitória, indefiro o requerimento. Intime-se o autor.

Nada obstante, para a celeridade, intime-se a demandada para que

apresente defesa escrita e documentos, anexando-a aos autos do

processo eletrônico, em 15 dias, a contar do recebimento da

notificação sob pena de revelia e confissão, consoante art. 335 do

CPC, c/c art. 769 da CLT, sobretudo levando em consideração o

quanto informa o princípio constitucional da celeridade e efetividade

processual.

DOM PEDRITO/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020037-04.2023.5.04.0811
RECLAMANTE NORTON CHARLES DOS SANTOS

ALVES

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO CEZAR GILNEI PACHECO

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO PAULO RENATO PACHECO

ADVOGADO LUCAS LUIZ RAMOS(OAB: 93042/RS)

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR GILNEI PACHECO

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

  - PAULO RENATO PACHECO

  - SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e2b4b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração opostos

para, na forma da fundamentação supra, sanar a omissão

apontada. Publique-se. Intimem-se. Nada mais.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020037-04.2023.5.04.0811
RECLAMANTE NORTON CHARLES DOS SANTOS

ALVES

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)
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ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO CEZAR GILNEI PACHECO

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SISPAR - PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

RECLAMADO PAULO RENATO PACHECO

ADVOGADO LUCAS LUIZ RAMOS(OAB: 93042/RS)

RECLAMADO SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA
E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MACHADO DOS REIS(OAB:
83763/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTON CHARLES DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e2b4b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração opostos

para, na forma da fundamentação supra, sanar a omissão

apontada. Publique-se. Intimem-se. Nada mais.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020540-25.2023.5.04.0811
REQUERENTE ROSELI MACHADO DUARTE

MORAES

ADVOGADO JAQUELINE MATIAZZO DE
CARVALHO LEDUR(OAB: 78700/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI MACHADO DUARTE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce4862e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela parte autora em

04.03.2024, uma vez que tempestivo e regular a representação

processual.

Intime-se a parte contrária para apresentação de contraminuta,

querendo, no prazo legal.

Decorrido o prazo, subam os autos ao Egrégio TRT/4a Região.

DOM PEDRITO/RS, 18 de março de 2024.

    MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020145-04.2021.5.04.0811
RECLAMANTE VERGILIO MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO LAIS FIRMO JACINTHO(OAB:
120754/RS)

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

ADVOGADO SANDRA DENISE DOS SANTOS
BALSAMO(OAB: 46919/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DOM PEDRITO

ADVOGADO ANA PAULA CERESER
ROCHINHAS(OAB: 65511/RS)

PERITO JABER WAGNER VIEIRA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERGILIO MACHADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. intimado(a) para ciência do inteiro teor do

ofício precatório expedido nos autos, nos termos da Resolução CNJ

303/2019.

DOM PEDRITO/RS, 19 de março de 2024.

EBERTON LUIZ SILVEIRA GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020145-04.2021.5.04.0811
RECLAMANTE VERGILIO MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO LAIS FIRMO JACINTHO(OAB:
120754/RS)
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ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

ADVOGADO SANDRA DENISE DOS SANTOS
BALSAMO(OAB: 46919/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DOM PEDRITO

ADVOGADO ANA PAULA CERESER
ROCHINHAS(OAB: 65511/RS)

PERITO JABER WAGNER VIEIRA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE DOM PEDRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. intimado(a) para ciência do inteiro teor do

ofício precatório expedido nos autos, nos termos da Resolução CNJ

303/2019.

DOM PEDRITO/RS, 19 de março de 2024.

EBERTON LUIZ SILVEIRA GARCIA

Diretor de Secretaria

1 VT de Pelotas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020483-37.2022.5.04.0101
RECLAMANTE LUIS FELIPE DA CONCEICAO

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PELOTAS

PERITO DANIELA RIBEIRO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para ciência dos cálculos de liquidação, com

prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, §2º, da CLT.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

LUCIANO FERREIRA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021387-67.2016.5.04.0101
RECLAMANTE MARISTELA PERES CASTANHO

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA PERES CASTANHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARISTELA PERES CASTANHO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

CRISTIANA BUBOLZ BULL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020801-20.2022.5.04.0101
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE AVILA VAZ

ADVOGADO GABRIELE PADILHA DA
CUNHA(OAB: 93408/RS)

ADVOGADO PRISCILA ALMEIDA HAMPEL(OAB:
108564/RS)

ADVOGADO Marcio da Rosa Uren(OAB: 28091/RS)

ADVOGADO JAIR ARNO BONACINA(OAB:
48868/RS)

RECLAMADO FUTURO SERVICOS
AGROFLORESTAIS LTDA

ADVOGADO VIVIAN KUTTER MULLER(OAB:
60839/RS)

RECLAMADO LG SILVICULTURA EIRELI - EPP

ADVOGADO VIVIAN KUTTER MULLER(OAB:
60839/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES WACHHOLZ LTDA.

ADVOGADO VIVIAN KUTTER MULLER(OAB:
60839/RS)

RECLAMADO TN SERVICOS AGROFLORESTAIS
EIRELI

ADVOGADO VIVIAN KUTTER MULLER(OAB:
60839/RS)
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RECLAMADO WACHHOLZ & FILHOS LTDA

ADVOGADO VIVIAN KUTTER MULLER(OAB:
60839/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE AVILA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ CARLOS DE AVILA VAZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

CRISTIANA BUBOLZ BULL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020921-29.2023.5.04.0101
RECLAMANTE JACKSON PEREIRA SOARES

ADVOGADO BERENICE RIBEIRO DIAS(OAB:
90059/RS)

ADVOGADO ATAUAN LOPES KRUGER(OAB:
106727/RS)

RECLAMADO BRUDER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA COSTA(OAB:
44283/RS)

PERITO INGRID REINEHR ESTRELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUDER ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2dbf583

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados na reclamatória ajuizada por JACKSON PEREIRA

SOARES contraBRUDER ENGENHARIA LTDA. para, nos termos

da fundamentação, declararque o vínculo de emprego havido entre

as partes teve inícioem 17/02/2021, condenar a reclamada a

retificar a data de admissão na CTPS do trabalhador, e condenar a

reclamada apagarao reclamante as seguintes parcelas:

a) gratificações natalinas dos anos de 2021 (na razão de 10/12) e

2022 (na razão de 2/12);

b) férias remuneradas com o acréscimo de 1/3 referentes ao

período de 17/02/2021 a 14/02/2022, em dobro;

c) adicional de insalubridade em grau médio, calculado sobre o

salário mínimo nacionalmente unificado, com reflexos em

gratificações natalinas e férias remuneradas com o acréscimo de

1/3;

d) horas extras, assim consideradas as excedentes da oitava hora

diária, com o adicional de 50%, e com reflexos em repousos

semanais remunerados e feriados, gratificações natalinas e férias

remuneradas com o acréscimo de 1/3;

e) dobra dos feriados laborados, assim considerada a remuneração

das horas laboradas em tais dias com o adicional de 100%, e com

reflexos em repousos semanais remunerados e feriados,

gratificações natalinas e férias remuneradas com o acréscimo de

1/3;

f) diferenças do FGTS da contratação, inclusive o incidente sobre as

parcelas deferidas passíveis de incidência, a serem depositados na

conta vinculada.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, e acrescidos

de juros e correção monetária.

Autorizo os descontos previdenciários e fiscais cabíveis. Em

atenção ao disposto no § 3º do art. 832 da CLT, declaro que não

possuem natureza salarial para fins de incidência de contribuição

previdenciária os valores relativos ao FGTS e aos reflexos em

férias, quando indenizadas.

A liquidação do feito deverá abranger o cálculo das contribuições

previdenciárias devidas, devendo ser descontadas do montante

devido ao reclamante as previstas no inciso II do art. 195, e

respondendo a reclamada pelas previstas na alínea ‘a’ do inciso I do

art. 195, ambos da CF, sendo desta a responsabilidade pela

realização dos recolhimentos

A reclamada pagará custas, complementáveis ao final, de R$

400,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação de R$ 20.000,00.

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

aos procuradores do reclamante, no montante de 15% sobre o valor

bruto que se apurar em seu benefício em liquidação de sentença,

bem como dos honorários da perita do juízo, ora fixados em R$

2.824,00.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários de

sucumbência aos procuradores da reclamada, no montante de 15%

dos valores atribuídos aos pedidos em relação aos quais foi

integralmente sucumbente, ficando suspensa a exigibilidade do

pagamento.

Publique-se.
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Cumpra-se após o trânsito em julgado e liquidação.

Notifiquem-se as partes e a perita.

Em face do reconhecimento da existência de vínculo de emprego

em período anterior ao anotado em CTPS, com repercussão no

cálculo das contribuições previdenciárias, oficie-se à Secretaria da

Receita Federal do Brasil, com cópia da presente decisão, em

atenção ao disposto no art. 61 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Nada mais.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020921-29.2023.5.04.0101
RECLAMANTE JACKSON PEREIRA SOARES

ADVOGADO BERENICE RIBEIRO DIAS(OAB:
90059/RS)

ADVOGADO ATAUAN LOPES KRUGER(OAB:
106727/RS)

RECLAMADO BRUDER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA COSTA(OAB:
44283/RS)

PERITO INGRID REINEHR ESTRELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON PEREIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2dbf583

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados na reclamatória ajuizada por JACKSON PEREIRA

SOARES contraBRUDER ENGENHARIA LTDA. para, nos termos

da fundamentação, declararque o vínculo de emprego havido entre

as partes teve inícioem 17/02/2021, condenar a reclamada a

retificar a data de admissão na CTPS do trabalhador, e condenar a

reclamada apagarao reclamante as seguintes parcelas:

a) gratificações natalinas dos anos de 2021 (na razão de 10/12) e

2022 (na razão de 2/12);

b) férias remuneradas com o acréscimo de 1/3 referentes ao

período de 17/02/2021 a 14/02/2022, em dobro;

c) adicional de insalubridade em grau médio, calculado sobre o

salário mínimo nacionalmente unificado, com reflexos em

gratificações natalinas e férias remuneradas com o acréscimo de

1/3;

d) horas extras, assim consideradas as excedentes da oitava hora

diária, com o adicional de 50%, e com reflexos em repousos

semanais remunerados e feriados, gratificações natalinas e férias

remuneradas com o acréscimo de 1/3;

e) dobra dos feriados laborados, assim considerada a remuneração

das horas laboradas em tais dias com o adicional de 100%, e com

reflexos em repousos semanais remunerados e feriados,

gratificações natalinas e férias remuneradas com o acréscimo de

1/3;

f) diferenças do FGTS da contratação, inclusive o incidente sobre as

parcelas deferidas passíveis de incidência, a serem depositados na

conta vinculada.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, e acrescidos

de juros e correção monetária.

Autorizo os descontos previdenciários e fiscais cabíveis. Em

atenção ao disposto no § 3º do art. 832 da CLT, declaro que não

possuem natureza salarial para fins de incidência de contribuição

previdenciária os valores relativos ao FGTS e aos reflexos em

férias, quando indenizadas.

A liquidação do feito deverá abranger o cálculo das contribuições

previdenciárias devidas, devendo ser descontadas do montante

devido ao reclamante as previstas no inciso II do art. 195, e

respondendo a reclamada pelas previstas na alínea ‘a’ do inciso I do

art. 195, ambos da CF, sendo desta a responsabilidade pela

realização dos recolhimentos

A reclamada pagará custas, complementáveis ao final, de R$

400,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação de R$ 20.000,00.

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

aos procuradores do reclamante, no montante de 15% sobre o valor

bruto que se apurar em seu benefício em liquidação de sentença,

bem como dos honorários da perita do juízo, ora fixados em R$

2.824,00.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários de

sucumbência aos procuradores da reclamada, no montante de 15%

dos valores atribuídos aos pedidos em relação aos quais foi

integralmente sucumbente, ficando suspensa a exigibilidade do

pagamento.

Publique-se.

Cumpra-se após o trânsito em julgado e liquidação.

Notifiquem-se as partes e a perita.

Em face do reconhecimento da existência de vínculo de emprego

em período anterior ao anotado em CTPS, com repercussão no

cálculo das contribuições previdenciárias, oficie-se à Secretaria da

Receita Federal do Brasil, com cópia da presente decisão, em
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atenção ao disposto no art. 61 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Nada mais.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020704-88.2020.5.04.0101
RECLAMANTE LARISSA LOPES DE SOUZA

ADVOGADO NICOLLE SIQUEIRA SILVEIRA(OAB:
105077/RS)

ADVOGADO EUGENIO SILVA DE CASTRO(OAB:
73438/RS)

ADVOGADO Daniel Silva de Castro(OAB:
89032/RS)

RECLAMADO LARA BUENO MARTINS
00521490057

ADVOGADO Rodrigo Jansen da Rosa(OAB:
82254/RS)

ADVOGADO YASMIM BEZERRA FERREIRA(OAB:
115641/RS)

PERITO LUIZ RENATO PIEROBOM IRUME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA LOPES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LARISSA LOPES DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

CRISTIANA BUBOLZ BULL

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020062-04.2023.5.04.0104
EXEQUENTE DEBORA TEIXEIRA MORALES

ADVOGADO DESIREE DE RAMOS
FERREIRA(OAB: 125850/RS)

ADVOGADO PEDRO CORREA GONCALVES(OAB:
98916/RS)

ADVOGADO MARCOS LEAO MARQUES(OAB:
93454/RS)

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA TEIXEIRA MORALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEBORA TEIXEIRA MORALES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

CRISTIANA BUBOLZ BULL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020457-39.2022.5.04.0101
RECLAMANTE CELINA CARARO

ADVOGADO ANDREA PEREIRA FERREIRA(OAB:
62349/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 509de30

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em complemento à decisão de ID. c0554a7, determina-se à

reclamada que inclua na conta homologada, o cálculo das

contribuições previdenciárias devidas, nos termos do título

executivo, no prazo de 5 dias.

Cumprido, dê-se ciência à parte autora por prazo igual.

Transcorridos os prazos, retornem conclusos.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020593-36.2022.5.04.0101
RECLAMANTE MARCELINA CARDOSO

INSURRIAGA

ADVOGADO DIEGO LOPES DA ROSA(OAB:
96134/RS)

ADVOGADO EDINA LUCIANI DA SILVA(OAB:
92543/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS
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ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12d7116

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em complemento à decisão de ID. 493d287, determina-se à

reclamada que inclua na conta homologada, o cálculo das

contribuições previdenciárias devidas, nos termos do título

executivo, no prazo de 5 dias.

Cumprido, dê-se ciência à parte autora por prazo igual.

Transcorridos os prazos, retornem conclusos.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020286-48.2023.5.04.0101
RECLAMANTE LUIZ ROBERTO TEIXEIRA LINK

ADVOGADO BERENICE RIBEIRO DIAS(OAB:
90059/RS)

ADVOGADO ATAUAN LOPES KRUGER(OAB:
106727/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PELOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROBERTO TEIXEIRA LINK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16781cc

proferida nos autos.

Vistos etc.

LUIZ ROBERTO TEIXEIRA LINKajuíza reclamatória trabalhista

contra MUNICÍPIO DE PELOTAS, na data de 24/03/2023. Afirma

laborar para o reclamado. Postula o pagamento de diferenças da

parcela autônoma SUS, em parcelas vencidas e vincendas. Requer

a concessão do benefício da justiça gratuita e o pagamento de

honorários advocatícios. Dá à causa o valor de R$ 21.000,00.

Defende-se o Município reclamado, em peça escrita (ID. ba5895f),

invocando a prescrição, e contestando as pretensões deduzidas.

Juntam-se documentos.

Os autos vêm conclusos para decisão.

É o relatório.

Decido:

O STF, no julgamento no Tema nº 1.143da Repercussão Geral,

fixou a tese de que“A Justiça Comum é competente para julgar

ação ajuizada por servidor celetista contra o Poder Público, em que

se pleiteia parcela de natureza administrativa”.

Em julgados anteriores, este juízo vinha decidindo pela rejeição da

preliminar de incompetência material da Justiça do Trabalho,

quando arguida.

Todavia, melhor analisada a questão, impõe-se reconhecer a

incompetência da Justiça do Trabalho para analisar e julgar a

demanda, ante a tese fixada pelo STF e acima transcrita.

Com efeito, observando-se a Lei Municipal nº 3.578/1992, com base

no qual é feito o pagamento da “parcela autônoma SUS”, e com

base na qual é formulada a pretensão de diferenças, verifica-se que

trata de parcela devida a“servidores lotados na Secretaria

Municipal da Saúde e Bem Estar”.

Ora, em sendo lei que regula direito a servidores em sentido amplo,

abarcando inclusive os servidores ocupantes de cargo de

provimento efetivo, regidos pelo regime jurídico único dos

servidores municipais, a parcela nela prevista é de natureza

administrativa, o que atrai a incidência do decidido pelo STF na

fixação da tese antes transcrita.

Tendo-se em conta que a tese foi fixada em julgamento com

repercussão geral, tendo, portanto, efeito vinculante, e sendo de

observância obrigatória, reconheço que a Justiça do Trabalho não

detém competência para apreciar e julgar o feito, inclusive na

esteira do que vem recentemente decidindo o TRT da 4ª Região:

“MUNICÍPIO DE PELOTAS. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

EMPREGADO PÚBLICO CELETISTA. PEDIDO DE PARCELA DE

NATUREZA ADMINISTRATIVA. PARCELA AUTÔNOMA DO SUS.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INCIDÊNCIA DO

TEMA Nº 1.143 DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF. Conforme

tese fixada no Tema nº 1.143 de Repercussão Geral do STF: A

Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por servidor

celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela de
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natureza administrativa. Caso em que a parcela postulada (parcela

autônoma SUS) tem previsão em lei municipal e natureza

administrativa, incidindo a tese vinculante do STF. Incompetência

material reconhecida.” (TRT da 4ª Região, 1ª Turma, 0020849-

42.2023.5.04.0101 ROT, em 14/12/2023, Desembargador Roger

Ballejo Villarinho).

Portanto, esta Justiça Especializada não detém competência para

apreciar a presente demanda, diante da pretensão vindicada.

Isso posto, declino da competência para apreciar e julgar o feito

em favor da Justiça Estadual.

Nesta etapa processual, não há falar em condenação do reclamante

ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, por

se tratar de decisão interlocutória.

Notifiquem-se as partes.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, remetam-se os

autos à Justiça Estadual desta cidade.

Nada mais.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020206-89.2020.5.04.0101
RECLAMANTE VITORIANO MARTINS COELHO

ADVOGADO JOAO PAULO DE CASTRO
HAICAL(OAB: 58833/RS)

RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA VIEGAS

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

RECLAMANTE JOVITA DIDIO

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

RECLAMANTE PATRIQUE BORCHHARDT
TRIANTAFILU

ADVOGADO MATHEUS CUNHA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 86471/RS)

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA REIS(OAB:
88875/RS)

RECLAMANTE MARA REGINA TORCHELSEN
DOMINGUES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARDOSO
LUCENA(OAB: 109652/RS)

ADVOGADO ANDRE DA SILVA MONTEIRO(OAB:
47198/RS)

ADVOGADO BRUNO XAVIER DE
VASCONCELLOS(OAB: 118125/RS)

RECLAMANTE WILLI VILLAR BRAGA

ADVOGADO Ittor Correa Idiarte(OAB: 84627/RS)

RECLAMANTE CAROLINE RIBEIRO XAVIER

ADVOGADO FABIOLA ROCHA WEISSHAHN(OAB:
109782/RS)

RECLAMANTE MARCIA REGINA MOREIRA PAIVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO MACIEL VAZ(OAB:
51045/RS)

ADVOGADO MAURICIO ODORICO SALLABERRY
NUNES(OAB: 52500/RS)

ADVOGADO CELIO VOLMIR COELHO
VIEIRA(OAB: 99889/RS)

RECLAMANTE CRISTIANE GUTKNECHT
SCHMALFUSS

ADVOGADO ALVARO RUSSOMANO GONI(OAB:
93362/RS)

RECLAMANTE SUZANA IRACEMA MOTTA
RODRIGUES

ADVOGADO CRISTIANE PRESTES
MACHADO(OAB: 67524/RS)

ADVOGADO CAROLINA RAPETTO
TRAUTMANN(OAB: 71683/RS)

RECLAMANTE CRISTINE COSTA DE SOUZA

ADVOGADO DAIELLY CHAVES DE AVILA(OAB:
107571/RS)

RECLAMANTE CLAUDIA BERENICE BORGES
MIRANDA

ADVOGADO MATHEUS CUNHA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 86471/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIS NOGUEIRA PINHEIRO

ADVOGADO PABLO CORREA LEDEBUHR(OAB:
103725/RS)

RECLAMANTE MARTA HELENA VELLAR WILLE

ADVOGADO LUIZA DA SILVA ZANOTTA(OAB:
120775/RS)

ADVOGADO SELTON VOGT DE SOUZA(OAB:
94436/RS)

RECLAMANTE ALINE DOS SANTOS SCHAEFFER

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

RECLAMANTE LUCAS LIMA EDOM

ADVOGADO ELMIR JOSE WALKER(OAB:
112220/RS)

RECLAMANTE ARIANE LIMA CARDOSO

ADVOGADO Flavia Miller Lucas(OAB: 93338/RS)

RECLAMANTE PAULO VICENTE PAULSEN
DITTGEN

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASSI PELOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CABERGS SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEGUNDA VARA CIVEL DA
COMARCA DE PELOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

FUSEX - FUNDO DE SAUDE DO
EXERCITO

PERITO ANDRE GONCALVES RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PREVPEL - PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS DE PELOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 164763e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a reclamada efetua o pagamento mensal de R$

36.000,00 no presente expediente de execução, sendo até então R$

31.000,00 em conta judicial e R$ 5.000,00 em contas vinculadas

dos credores; que, conforme se constata da planilha de ID.

773d117, a dívida remanescente do valor principal do processo

0020293-11.2021.5.04.0101 é de R$ 31.431,84; e que este é o

último processo do presente expediente de execução habilitado até

o momento em que remanesce dívida à título de principal;

determino à reclamada que, para os pagamentos a serem efetuados

no mês de abril do presente ano, efetue o depósito judicial de R$

31.431,84 diretamente nos autos do processo 0020293-

11.2021.5.04.0101, comprovando o depósito também neste

expediente, e destinando o saldo de R$ 4.568,16 às contas

vinculadas dos credores Jovita Didio (processo nº 0020550-

36.2021.5.04.0101), no valor de R$ 3.667,97, e Aline dos Santos

Schaeffe (processo nº 0020719-86.2022.5.04.0101), no valor de R$

900,19, com a devida comprovação neste expediente, como já de

costume.

Outrossim, tendo em vista que após o cumprimento do pagamento

acima determinado relativamente ao processo 0020293-

11.2021.5.04.0101, todas as dívidas de principal dos processos

que até o presente momento estão habilitados no presente

expediente de execução estarão quitadas, a partir do mês de

maiodo corrente ano a reclamada deverá utilizar todo o valor da

parcela mensal (R$ 36.000,00) para recolhimento às contas

vinculadas, na ordem das execuções mais antigas, conforme

planilhas que a Secretaria da Vara juntará aos autos até primeiro

dia útil de cada mês, comprovando os depósitos nestes autos.

Intimem-se os credores e a reclamada.

Nada mais.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020206-89.2020.5.04.0101
RECLAMANTE VITORIANO MARTINS COELHO

ADVOGADO JOAO PAULO DE CASTRO
HAICAL(OAB: 58833/RS)

RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA VIEGAS

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

RECLAMANTE JOVITA DIDIO

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

RECLAMANTE PATRIQUE BORCHHARDT
TRIANTAFILU

ADVOGADO MATHEUS CUNHA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 86471/RS)

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA REIS(OAB:
88875/RS)

RECLAMANTE MARA REGINA TORCHELSEN
DOMINGUES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARDOSO
LUCENA(OAB: 109652/RS)

ADVOGADO ANDRE DA SILVA MONTEIRO(OAB:
47198/RS)

ADVOGADO BRUNO XAVIER DE
VASCONCELLOS(OAB: 118125/RS)

RECLAMANTE WILLI VILLAR BRAGA

ADVOGADO Ittor Correa Idiarte(OAB: 84627/RS)

RECLAMANTE CAROLINE RIBEIRO XAVIER

ADVOGADO FABIOLA ROCHA WEISSHAHN(OAB:
109782/RS)

RECLAMANTE MARCIA REGINA MOREIRA PAIVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO MACIEL VAZ(OAB:
51045/RS)

ADVOGADO MAURICIO ODORICO SALLABERRY
NUNES(OAB: 52500/RS)

ADVOGADO CELIO VOLMIR COELHO
VIEIRA(OAB: 99889/RS)

RECLAMANTE CRISTIANE GUTKNECHT
SCHMALFUSS

ADVOGADO ALVARO RUSSOMANO GONI(OAB:
93362/RS)

RECLAMANTE SUZANA IRACEMA MOTTA
RODRIGUES

ADVOGADO CRISTIANE PRESTES
MACHADO(OAB: 67524/RS)

ADVOGADO CAROLINA RAPETTO
TRAUTMANN(OAB: 71683/RS)

RECLAMANTE CRISTINE COSTA DE SOUZA

ADVOGADO DAIELLY CHAVES DE AVILA(OAB:
107571/RS)

RECLAMANTE CLAUDIA BERENICE BORGES
MIRANDA

ADVOGADO MATHEUS CUNHA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 86471/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIS NOGUEIRA PINHEIRO

ADVOGADO PABLO CORREA LEDEBUHR(OAB:
103725/RS)

RECLAMANTE MARTA HELENA VELLAR WILLE

ADVOGADO LUIZA DA SILVA ZANOTTA(OAB:
120775/RS)

ADVOGADO SELTON VOGT DE SOUZA(OAB:
94436/RS)

RECLAMANTE ALINE DOS SANTOS SCHAEFFER

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

RECLAMANTE LUCAS LIMA EDOM

ADVOGADO ELMIR JOSE WALKER(OAB:
112220/RS)

RECLAMANTE ARIANE LIMA CARDOSO

ADVOGADO Flavia Miller Lucas(OAB: 93338/RS)

RECLAMANTE PAULO VICENTE PAULSEN
DITTGEN

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS
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ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASSI PELOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CABERGS SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEGUNDA VARA CIVEL DA
COMARCA DE PELOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

FUSEX - FUNDO DE SAUDE DO
EXERCITO

PERITO ANDRE GONCALVES RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PREVPEL - PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS DE PELOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DOS SANTOS SCHAEFFER

  - ANDRE LUIS NOGUEIRA PINHEIRO

  - ARIANE LIMA CARDOSO

  - CAROLINE RIBEIRO XAVIER

  - CLAUDIA BERENICE BORGES MIRANDA

  - CRISTIANE GUTKNECHT SCHMALFUSS

  - CRISTINE COSTA DE SOUZA

  - JOVITA DIDIO

  - LEANDRO DA SILVA VIEGAS

  - LUCAS LIMA EDOM

  - MARA REGINA TORCHELSEN DOMINGUES

  - MARCIA REGINA MOREIRA PAIVA

  - MARTA HELENA VELLAR WILLE

  - PATRIQUE BORCHHARDT TRIANTAFILU

  - PAULO VICENTE PAULSEN DITTGEN

  - SUZANA IRACEMA MOTTA RODRIGUES

  - VITORIANO MARTINS COELHO

  - WILLI VILLAR BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 164763e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a reclamada efetua o pagamento mensal de R$

36.000,00 no presente expediente de execução, sendo até então R$

31.000,00 em conta judicial e R$ 5.000,00 em contas vinculadas

dos credores; que, conforme se constata da planilha de ID.

773d117, a dívida remanescente do valor principal do processo

0020293-11.2021.5.04.0101 é de R$ 31.431,84; e que este é o

último processo do presente expediente de execução habilitado até

o momento em que remanesce dívida à título de principal;

determino à reclamada que, para os pagamentos a serem efetuados

no mês de abril do presente ano, efetue o depósito judicial de R$

31.431,84 diretamente nos autos do processo 0020293-

11.2021.5.04.0101, comprovando o depósito também neste

expediente, e destinando o saldo de R$ 4.568,16 às contas

vinculadas dos credores Jovita Didio (processo nº 0020550-

36.2021.5.04.0101), no valor de R$ 3.667,97, e Aline dos Santos

Schaeffe (processo nº 0020719-86.2022.5.04.0101), no valor de R$

900,19, com a devida comprovação neste expediente, como já de

costume.

Outrossim, tendo em vista que após o cumprimento do pagamento

acima determinado relativamente ao processo 0020293-

11.2021.5.04.0101, todas as dívidas de principal dos processos

que até o presente momento estão habilitados no presente

expediente de execução estarão quitadas, a partir do mês de

maiodo corrente ano a reclamada deverá utilizar todo o valor da

parcela mensal (R$ 36.000,00) para recolhimento às contas

vinculadas, na ordem das execuções mais antigas, conforme

planilhas que a Secretaria da Vara juntará aos autos até primeiro

dia útil de cada mês, comprovando os depósitos nestes autos.

Intimem-se os credores e a reclamada.

Nada mais.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020678-85.2023.5.04.0101
RECLAMANTE ALINE SILVEIRA D AVILA

ADVOGADO NICOLLE SIQUEIRA SILVEIRA(OAB:
105077/RS)

ADVOGADO EUGENIO SILVA DE CASTRO(OAB:
73438/RS)

ADVOGADO Daniel Silva de Castro(OAB:
89032/RS)

RECLAMADO JOSIANE GONCALVES TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SILVEIRA D AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b38721

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o trânsito em julgado, primeiramente, determina-se

que a reclamante deposite sua CTPS em Secretaria para que se
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proceda a anotação, conforme comando sentencial.

Ademais, fica a autora notificada para que, querendo, apresente

cálculos de liquidação da sentença em 10 (dez) dias,acompanhado

de memorial circunstanciado, observando-se os seguintes critérios,

salvo disposição em contrário em sentença:

1 - o cálculo deverá ser efetuadoutilizando o IPCA-E para

aatualizaçãodos valores devidos até o ajuizamento da

reclamatória, cumulado com os juros de mora previstos nocaputdo

art. 39 da Lei nº 8.177/1991, e utilizando a taxa SELIC para

aatualizaçãodo períodosubsequente, com a exclusão de

quaisquer juros de mora a partir de então.

2 - descontos previdenciários mês a mês, incidindo sobre o valor

histórico sujeito a contribuição, excluídos os juros de mora,

respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observadas as alíquotas previstas em lei, abatidos os valores já

recolhidos, e atualizando-se o valor ainda devido, bem assim a

contribuição a cargo do empregador;

3 - incidência do IRPF sobre o valor total atualizado, sem o

acréscimo dos juros de mora, na forma da Súmula nº 53 do TRT da

4ª Região, observada a legislação em vigor à época do pagamento,

na forma da OJ nº 14 da SEEx do TRT da 4ª Região.

Apresentado o cálculo, intime-se a parte adversa nos termosdo §2º

do art. 879 da CLT.

No silêncio, o cálculo de liquidação será elaborado por contador a

ser designado pelo Juízo, o qual deverá apresentá-lo no prazo de

20 (vinte) dias.

Em sendo apresentada a conta pelo perito, intimem-se as partes

para manifestação, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão,

consoante parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Em havendo valores apurados a título de contribuições

previdenciárias superiores ao limite de R$ 40.000,00,

estabelecido na Portaria Normativa PGF nº 47, de 7 de julho de

2023, a União Federal (PGF) também deverá ser intimada dos

cálculos para, querendo, apresentarimpugnação, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879,

§3º, da CLT.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0020363-57.2023.5.04.0101
RECLAMANTE FED TRABAL EMPR ASSEIO

CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV
TERCEIRIZADOS NO RGS

ADVOGADO ZILDA DE LIMA(OAB: 101682/RS)

ADVOGADO MICHELLE LOPES IGLESIAS DA
SILVA(OAB: 95007/RS)

RECLAMADO DESIMPEL - DESINSETIZADORA
PELOTENSE LIMITADA

ADVOGADO RUTH MARGARETE UBER
DRAVANZ(OAB: 50686/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESIMPEL - DESINSETIZADORA PELOTENSE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 671ad25

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o trânsito em julgado, intimem-se as partes para

que, querendo, apresentem cálculos de liquidação da sentença em

10 (dez) dias,comuns, acompanhado de memorial circunstanciado,

observando-se os seguintes critérios, salvo disposição em contrário

em sentença:

1 - o cálculo deverá ser efetuadoutilizando o IPCA-E para

aatualizaçãodos valores devidos até o ajuizamento da

reclamatória, cumulado com os juros de mora previstos nocaputdo

art. 39 da Lei nº 8.177/1991, e utilizando a taxa SELIC para

aatualizaçãodo períodosubsequente, com a exclusão de

quaisquer juros de mora a partir de então.

2 - descontos previdenciários mês a mês, incidindo sobre o valor

histórico sujeito a contribuição, excluídos os juros de mora,

respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observadas as alíquotas previstas em lei, abatidos os valores já

recolhidos, e atualizando-se o valor ainda devido, bem assim a

contribuição a cargo do empregador;

3 - incidência do IRPF sobre o valor total atualizado, sem o

acréscimo dos juros de mora, na forma da Súmula nº 53 do TRT da

4ª Região, observada a legislação em vigor à época do pagamento,

na forma da OJ nº 14 da SEEx do TRT da 4ª Região.

Apresentado o cálculo por uma das partes, intime-se a parte

adversa nos termosdo §2º do art. 879 da CLT.

No silêncio de ambos, o cálculo de liquidação será elaborado por

contador a ser designado pelo Juízo, o qual deverá apresentá-lo no

prazo de 20 (vinte) dias.

Em sendo apresentada a conta pelo perito, intimem-se as partes

para manifestação, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão,

consoante parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Em havendo valores apurados a título de contribuições

previdenciárias superiores ao limite de R$ 40.000,00,

estabelecido na Portaria Normativa PGF nº 47, de 7 de julho de

2023, a União Federal (PGF) também deverá ser intimada dos
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cálculos para, querendo, apresentarimpugnação, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879,

§3º, da CLT.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0020363-57.2023.5.04.0101
RECLAMANTE FED TRABAL EMPR ASSEIO

CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV
TERCEIRIZADOS NO RGS

ADVOGADO ZILDA DE LIMA(OAB: 101682/RS)

ADVOGADO MICHELLE LOPES IGLESIAS DA
SILVA(OAB: 95007/RS)

RECLAMADO DESIMPEL - DESINSETIZADORA
PELOTENSE LIMITADA

ADVOGADO RUTH MARGARETE UBER
DRAVANZ(OAB: 50686/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS NO RGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 671ad25

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o trânsito em julgado, intimem-se as partes para

que, querendo, apresentem cálculos de liquidação da sentença em

10 (dez) dias,comuns, acompanhado de memorial circunstanciado,

observando-se os seguintes critérios, salvo disposição em contrário

em sentença:

1 - o cálculo deverá ser efetuadoutilizando o IPCA-E para

aatualizaçãodos valores devidos até o ajuizamento da

reclamatória, cumulado com os juros de mora previstos nocaputdo

art. 39 da Lei nº 8.177/1991, e utilizando a taxa SELIC para

aatualizaçãodo períodosubsequente, com a exclusão de

quaisquer juros de mora a partir de então.

2 - descontos previdenciários mês a mês, incidindo sobre o valor

histórico sujeito a contribuição, excluídos os juros de mora,

respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observadas as alíquotas previstas em lei, abatidos os valores já

recolhidos, e atualizando-se o valor ainda devido, bem assim a

contribuição a cargo do empregador;

3 - incidência do IRPF sobre o valor total atualizado, sem o

acréscimo dos juros de mora, na forma da Súmula nº 53 do TRT da

4ª Região, observada a legislação em vigor à época do pagamento,

na forma da OJ nº 14 da SEEx do TRT da 4ª Região.

Apresentado o cálculo por uma das partes, intime-se a parte

adversa nos termosdo §2º do art. 879 da CLT.

No silêncio de ambos, o cálculo de liquidação será elaborado por

contador a ser designado pelo Juízo, o qual deverá apresentá-lo no

prazo de 20 (vinte) dias.

Em sendo apresentada a conta pelo perito, intimem-se as partes

para manifestação, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão,

consoante parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Em havendo valores apurados a título de contribuições

previdenciárias superiores ao limite de R$ 40.000,00,

estabelecido na Portaria Normativa PGF nº 47, de 7 de julho de

2023, a União Federal (PGF) também deverá ser intimada dos

cálculos para, querendo, apresentarimpugnação, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879,

§3º, da CLT.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020209-05.2024.5.04.0101
REQUERENTE ADRIANO FERREIRA CARDOZO

ADVOGADO Rodrigo Jansen da Rosa(OAB:
82254/RS)

ADVOGADO DAIELLY CHAVES DE AVILA(OAB:
107571/RS)

ADVOGADO YASMIM BEZERRA FERREIRA(OAB:
115641/RS)

REQUERIDO NILTON CESAR VASCONCELOS
MONTE

ADVOGADO BRUNA CRUZ DE CASTRO(OAB:
132135/RS)

REQUERIDO BARAO GASTRONOMIA - BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO BRUNA CRUZ DE CASTRO(OAB:
132135/RS)

REQUERIDO MIRIAN REGINA DA COSTA BUBOLS

ADVOGADO BRUNA CRUZ DE CASTRO(OAB:
132135/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARAO GASTRONOMIA - BAR E RESTAURANTE LTDA

  - MIRIAN REGINA DA COSTA BUBOLS

  - NILTON CESAR VASCONCELOS MONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 698fa21

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Defiro o processamento da presente ação de cumprimento de

sentença.

Cadastre-se a procuradora dos reclamados conforme o

processo principal. e intimem-se as partes para que, querendo,

apresentem cálculos de liquidação da sentença em 10 (dez)

dias,comuns, acompanhado de memorial circunstanciado,

observando-se os seguintes critérios, salvo disposição em contrário

em sentença:

1 - o cálculo deverá ser efetuadoutilizando o IPCA-E para

aatualizaçãodos valores devidos até o ajuizamento da

reclamatória, cumulado com os juros de mora previstos nocaputdo

art. 39 da Lei nº 8.177/1991, e utilizando a taxa SELIC para

aatualizaçãodo períodosubsequente, com a exclusão de

quaisquer juros de mora a partir de então.

2 - descontos previdenciários mês a mês, incidindo sobre o valor

histórico sujeito a contribuição, excluídos os juros de mora,

respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observadas as alíquotas previstas em lei, abatidos os valores já

recolhidos, e atualizando-se o valor ainda devido, bem assim a

contribuição a cargo do empregador;

3 - incidência do IRPF sobre o valor total atualizado, sem o

acréscimo dos juros de mora, na forma da Súmula nº 53 do TRT da

4ª Região, observada a legislação em vigor à época do pagamento,

na forma da OJ nº 14 da SEEx do TRT da 4ª Região.

Apresentado o cálculo por uma das partes, intime-se a parte

adversa nos termosdo §2º do art. 879 da CLT.

No silêncio de ambos, o cálculo de liquidação será elaborado por

contador a ser designado pelo Juízo, o qual deverá apresentá-lo no

prazo de 20 (vinte) dias.

Em sendo apresentada a conta pelo perito, intimem-se as partes

para manifestação, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão,

consoante parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Em havendo valores apurados a título de contribuições

previdenciárias superiores ao limite de R$ 40.000,00,

estabelecido na Portaria Normativa PGF nº 47, de 7 de julho de

2023, a União Federal (PGF) também deverá ser intimada dos

cálculos para, querendo, apresentarimpugnação, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879,

§3º, da CLT.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020870-18.2023.5.04.0101
RECLAMANTE MAIQUE CORREA MENDES

ADVOGADO AUGUSTO PASSOS AMARO
DUTRA(OAB: 74398/RS)

RECLAMADO SERVICO AUTONOMO DE
SANEAMENTO DE PELOTAS

RECLAMADO HUMBERTO A.CARCERERI & CIA
LTDA

ADVOGADO LUCAS BUNKI LINZMAYER
OTSUKA(OAB: 41350/PR)

PERITO DIEGO DA LUZ FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIQUE CORREA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c824fb

proferido nos autos.

Ciência às partes para manifestação sobre outras provas a produzir,

inclusive prova testemunhal, especificando seu objeto. No silêncio,

presumir-se-á que não há outras provas a produzir, que as razões

finais são remissivas, e que não há possibilidade de conciliação,

devendo vir os autos conclusos para sentença.

Requerida a produção de outras provas, voltem conclusos para

análise da necessidade ou não de sua produção e da necessidade

de designação de audiência de instrução. Cumpra-se.

Nada mais.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020209-05.2024.5.04.0101
REQUERENTE ADRIANO FERREIRA CARDOZO

ADVOGADO Rodrigo Jansen da Rosa(OAB:
82254/RS)

ADVOGADO DAIELLY CHAVES DE AVILA(OAB:
107571/RS)

ADVOGADO YASMIM BEZERRA FERREIRA(OAB:
115641/RS)

REQUERIDO NILTON CESAR VASCONCELOS
MONTE

ADVOGADO BRUNA CRUZ DE CASTRO(OAB:
132135/RS)

REQUERIDO BARAO GASTRONOMIA - BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO BRUNA CRUZ DE CASTRO(OAB:
132135/RS)

REQUERIDO MIRIAN REGINA DA COSTA BUBOLS

ADVOGADO BRUNA CRUZ DE CASTRO(OAB:
132135/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FERREIRA CARDOZO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 698fa21

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o processamento da presente ação de cumprimento de

sentença.

Cadastre-se a procuradora dos reclamados conforme o

processo principal. e intimem-se as partes para que, querendo,

apresentem cálculos de liquidação da sentença em 10 (dez)

dias,comuns, acompanhado de memorial circunstanciado,

observando-se os seguintes critérios, salvo disposição em contrário

em sentença:

1 - o cálculo deverá ser efetuadoutilizando o IPCA-E para

aatualizaçãodos valores devidos até o ajuizamento da

reclamatória, cumulado com os juros de mora previstos nocaputdo

art. 39 da Lei nº 8.177/1991, e utilizando a taxa SELIC para

aatualizaçãodo períodosubsequente, com a exclusão de

quaisquer juros de mora a partir de então.

2 - descontos previdenciários mês a mês, incidindo sobre o valor

histórico sujeito a contribuição, excluídos os juros de mora,

respeitado o limite máximo mensal do salário-de-contribuição,

observadas as alíquotas previstas em lei, abatidos os valores já

recolhidos, e atualizando-se o valor ainda devido, bem assim a

contribuição a cargo do empregador;

3 - incidência do IRPF sobre o valor total atualizado, sem o

acréscimo dos juros de mora, na forma da Súmula nº 53 do TRT da

4ª Região, observada a legislação em vigor à época do pagamento,

na forma da OJ nº 14 da SEEx do TRT da 4ª Região.

Apresentado o cálculo por uma das partes, intime-se a parte

adversa nos termosdo §2º do art. 879 da CLT.

No silêncio de ambos, o cálculo de liquidação será elaborado por

contador a ser designado pelo Juízo, o qual deverá apresentá-lo no

prazo de 20 (vinte) dias.

Em sendo apresentada a conta pelo perito, intimem-se as partes

para manifestação, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão,

consoante parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Em havendo valores apurados a título de contribuições

previdenciárias superiores ao limite de R$ 40.000,00,

estabelecido na Portaria Normativa PGF nº 47, de 7 de julho de

2023, a União Federal (PGF) também deverá ser intimada dos

cálculos para, querendo, apresentarimpugnação, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879,

§3º, da CLT.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020870-18.2023.5.04.0101
RECLAMANTE MAIQUE CORREA MENDES

ADVOGADO AUGUSTO PASSOS AMARO
DUTRA(OAB: 74398/RS)

RECLAMADO SERVICO AUTONOMO DE
SANEAMENTO DE PELOTAS

RECLAMADO HUMBERTO A.CARCERERI & CIA
LTDA

ADVOGADO LUCAS BUNKI LINZMAYER
OTSUKA(OAB: 41350/PR)

PERITO DIEGO DA LUZ FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO A.CARCERERI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c824fb

proferido nos autos.

Ciência às partes para manifestação sobre outras provas a produzir,

inclusive prova testemunhal, especificando seu objeto. No silêncio,

presumir-se-á que não há outras provas a produzir, que as razões

finais são remissivas, e que não há possibilidade de conciliação,

devendo vir os autos conclusos para sentença.

Requerida a produção de outras provas, voltem conclusos para

análise da necessidade ou não de sua produção e da necessidade

de designação de audiência de instrução. Cumpra-se.

Nada mais.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020616-13.2021.5.04.0102
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS E COOPERATIVAS
DA ALIMENTACAO DE PELOTAS

ADVOGADO JOSE DANIEL RAUPP
MARTINS(OAB: 31054/RS)

ADVOGADO CINTIA LUZARDO RODRIGUES(OAB:
33565/RS)

ADVOGADO MARCELO XAVIER VIEIRA(OAB:
46874/RS)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ SCHRAMM
MIELKE(OAB: 34850/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4289
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Claudio Rogerio Freitas da Silva(OAB:
33567/RS)

ADVOGADO MAURICIO RAUPP MARTINS(OAB:
33225/RS)

EXECUTADO IRGOVEL IND RIOGRANDENSE DE
OLEOS VEGETAIS LTDA

ADVOGADO Anderson Dinegri Fleischmann(OAB:
53234/RS)

ADVOGADO Renato Oswaldo Fleischmann(OAB:
10903/RS)

PERITO MARCO ANTONIO PISTOLETTI
TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS E
COOPERATIVAS DA ALIMENTACAO DE PELOTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff48274

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerido pelo autor no Id d866aca, posto que cabe ao

credor, no seu interesse, promover a habilitação dos créditos no

Juízo competente, conforme se infere dos artigos 7º e seguintes da

Lei 11.101/2005.

Intime-se.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000622-46.2014.5.04.0101
RECLAMANTE SERGIO DE NARDIN

ADVOGADO ALEXANDRE ZIEBERT
SCHARDONG(OAB: 57914/RS)

ADVOGADO FABIANA MAGALHAES SOUZA(OAB:
36561/RS)

ADVOGADO RENAN OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 7784/RS)

ADVOGADO RAFAEL PITREZ FONTANA(OAB:
75649/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO Marcos de Borba Kafruni(OAB:
16758/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a93937d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Face à manifestação da parte autora no ID. 528ed64, defiro às

partes prazo adicional de 05 dias para manifestação quanto à

intimação do ID. e98e12f.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000622-46.2014.5.04.0101
RECLAMANTE SERGIO DE NARDIN

ADVOGADO ALEXANDRE ZIEBERT
SCHARDONG(OAB: 57914/RS)

ADVOGADO FABIANA MAGALHAES SOUZA(OAB:
36561/RS)

ADVOGADO RENAN OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 7784/RS)

ADVOGADO RAFAEL PITREZ FONTANA(OAB:
75649/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO Marcos de Borba Kafruni(OAB:
16758/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE NARDIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a93937d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Face à manifestação da parte autora no ID. 528ed64, defiro às

partes prazo adicional de 05 dias para manifestação quanto à

intimação do ID. e98e12f.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020206-89.2020.5.04.0101
RECLAMANTE VITORIANO MARTINS COELHO

ADVOGADO JOAO PAULO DE CASTRO
HAICAL(OAB: 58833/RS)

RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA VIEGAS

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

RECLAMANTE JOVITA DIDIO

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

RECLAMANTE PATRIQUE BORCHHARDT
TRIANTAFILU

ADVOGADO MATHEUS CUNHA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 86471/RS)

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA REIS(OAB:
88875/RS)

RECLAMANTE MARA REGINA TORCHELSEN
DOMINGUES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARDOSO
LUCENA(OAB: 109652/RS)

ADVOGADO ANDRE DA SILVA MONTEIRO(OAB:
47198/RS)

ADVOGADO BRUNO XAVIER DE
VASCONCELLOS(OAB: 118125/RS)

RECLAMANTE WILLI VILLAR BRAGA

ADVOGADO Ittor Correa Idiarte(OAB: 84627/RS)

RECLAMANTE CAROLINE RIBEIRO XAVIER

ADVOGADO FABIOLA ROCHA WEISSHAHN(OAB:
109782/RS)

RECLAMANTE MARCIA REGINA MOREIRA PAIVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO MACIEL VAZ(OAB:
51045/RS)

ADVOGADO MAURICIO ODORICO SALLABERRY
NUNES(OAB: 52500/RS)

ADVOGADO CELIO VOLMIR COELHO
VIEIRA(OAB: 99889/RS)

RECLAMANTE CRISTIANE GUTKNECHT
SCHMALFUSS

ADVOGADO ALVARO RUSSOMANO GONI(OAB:
93362/RS)
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RECLAMANTE SUZANA IRACEMA MOTTA
RODRIGUES

ADVOGADO CRISTIANE PRESTES
MACHADO(OAB: 67524/RS)

ADVOGADO CAROLINA RAPETTO
TRAUTMANN(OAB: 71683/RS)

RECLAMANTE CRISTINE COSTA DE SOUZA

ADVOGADO DAIELLY CHAVES DE AVILA(OAB:
107571/RS)

RECLAMANTE CLAUDIA BERENICE BORGES
MIRANDA

ADVOGADO MATHEUS CUNHA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 86471/RS)

RECLAMANTE ANDRE LUIS NOGUEIRA PINHEIRO

ADVOGADO PABLO CORREA LEDEBUHR(OAB:
103725/RS)

RECLAMANTE MARTA HELENA VELLAR WILLE

ADVOGADO LUIZA DA SILVA ZANOTTA(OAB:
120775/RS)

ADVOGADO SELTON VOGT DE SOUZA(OAB:
94436/RS)

RECLAMANTE ALINE DOS SANTOS SCHAEFFER

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

RECLAMANTE LUCAS LIMA EDOM

ADVOGADO ELMIR JOSE WALKER(OAB:
112220/RS)

RECLAMANTE ARIANE LIMA CARDOSO

ADVOGADO Flavia Miller Lucas(OAB: 93338/RS)

RECLAMANTE PAULO VICENTE PAULSEN
DITTGEN

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASSI PELOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CABERGS SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEGUNDA VARA CIVEL DA
COMARCA DE PELOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

FUSEX - FUNDO DE SAUDE DO
EXERCITO

PERITO ANDRE GONCALVES RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PREVPEL - PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS DE PELOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de ID. 164763e.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

LUCIANO FERREIRA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº PetCiv-0020411-84.2021.5.04.0101
AUTOR GREMIO ESPORTIVO BRASIL

ADVOGADO EDUARDO GIL DA SILVA
CARREIRA(OAB: 66391/RS)

ADVOGADO ALVARO RUSSOMANO GONI(OAB:
93362/RS)

ADVOGADO EDUARDO DA CUNHA
SZECHIR(OAB: 29653/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA COSTA(OAB:
44283/RS)

RÉU EDUARDO LUIZ PERSON

ADVOGADO ELOY JOSE LENA(OAB: 36998/RS)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU LILIAN SCHMIDT VIEIRA

ADVOGADO YASMIM BEZERRA FERREIRA(OAB:
115641/RS)

ADVOGADO Rodrigo Jansen da Rosa(OAB:
82254/RS)

ADVOGADO DAIELLY CHAVES DE AVILA(OAB:
107571/RS)

RÉU DIOGO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELOY JOSE LENA(OAB: 36998/RS)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU ODACIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO BERNARDO

ADVOGADO ELOY JOSE LENA(OAB: 36998/RS)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU TEOFILO DE OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO EDMUNDO MODAFFAR AL ALAM
JUNIOR(OAB: 80626/RS)

RÉU EDUARDO MARTINI

ADVOGADO ILDO STRELOW(OAB: 50679/RS)

RÉU OTAVIO AUGUSTO DE PAULA
PASSOS

ADVOGADO EDUARDO LUZ(OAB: 38489/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO BOABAID
FILHO(OAB: 7852/SC)

RÉU IGOR PAULINELY DANTAS SANTOS

ADVOGADO ELOY JOSE LENA(OAB: 36998/RS)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU IGOR DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

RÉU BRUNO HENRIQUE FORTUNATO
AGUIAR

ADVOGADO ELOY JOSE LENA(OAB: 36998/RS)

ADVOGADO LEONARDO LAPORTA COSTA(OAB:
179039/SP)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU ELIAS DOS SANTOS BUENO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU MARCOS VENICIUS SANTOS
MIRANDA
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ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO ELOY JOSE LENA(OAB: 36998/RS)

ADVOGADO Decio Neuhaus(OAB: 36943/RS)

RÉU ALVARO ANDRE RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO ELOY JOSE LENA(OAB: 36998/RS)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU JOAO HENRIQUE LAGO SOUZA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU DOUGLAS ARAUJO GOMES

ADVOGADO POLLYANA DA SILVA LEAL(OAB:
48949/GO)

RÉU CARLOS ANTONIO KILA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE LIMA
CRUZ(OAB: 44478/RS)

RÉU CHRISTOFOLY ACIOLY DA SILVA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU BRUNO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

RÉU ROGISVALDO JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GRACIOLLI
CORDEIRO(OAB: 31971/SC)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU JULIA DA SILVA WASIELESKI

ADVOGADO DARIANE FERRARI
SANTHIAGO(OAB: 60249/RS)

RÉU MAICON VINICIOS CAMPAGNOLO

ADVOGADO ROGERIO EDUARDO RIBEIRO(OAB:
64962/PR)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU IURI DE PAULA OLEIRO

ADVOGADO MARLON LANGMANTEL
MIELKE(OAB: 84639/RS)

RÉU CARLOS EDUARDO SOARES MOTA

ADVOGADO ELOY JOSE LENA(OAB: 36998/RS)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU PAULO AFONSO ROCHA JUNIOR

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU DANIEL PAULO DA CRUZ

ADVOGADO ELOY JOSE LENA(OAB: 36998/RS)

ADVOGADO BENTO LUPERCIO PEREIRA
NETO(OAB: 225603/SP)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU DAVID MADEIRA SALVADOR

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA
PRESTES(OAB: 101623/RS)

RÉU ERINALDO SANTOS RABELO

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CUNHA(OAB:
278995/SP)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU PAULO ROBERTO RACINOSKI
MATIAS

ADVOGADO ANDREIA TONIASSO(OAB:
64331/RS)

RÉU CEZAR WASHINGTON ALVES
PORTELA

ADVOGADO ELOY JOSE LENA(OAB: 36998/RS)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU DOUGLAS ASSIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELOY JOSE LENA(OAB: 36998/RS)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU WALTER ANTONIO JUSTUS
GRASSMANN BOBBO

ADVOGADO LARISSA CRISTINA ZAVARELLI DA
SILVA(OAB: 483417/SP)

RÉU EDUARDO GIL DA SILVA CARREIRA

RÉU DOUGLAS BAGGIO DE OLIVEIRA
COSTA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU LUIZ EDUARDO AZEVEDO DANTAS

ADVOGADO ELOY JOSE LENA(OAB: 36998/RS)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU RODRIGO ALVES DA CRUZ

ADVOGADO ELOY JOSE LENA(OAB: 36998/RS)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU ACACIO NUNO BOING

ADVOGADO EDUARDO LUZ(OAB: 38489/SC)

RÉU CARLOS EDUARDO BACILA JATOBA

ADVOGADO ELOY JOSE LENA(OAB: 36998/RS)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU JHECKSON SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU RODRIGO VIEIRA HEFFNER

ADVOGADO ELOY JOSE LENA(OAB: 36998/RS)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU LAZARO VINICIUS ALVES MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU GILSON CESAR SANTOS ALVES

ADVOGADO ELOY JOSE LENA(OAB: 36998/RS)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU EMILTON PEDROSO DOMINGUES

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO Paulo Luiz Pinho Antunes(OAB:
41245/RS)

RÉU GUILHERME BARBOSA LEAL

ADVOGADO ELOY JOSE LENA(OAB: 36998/RS)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU GABRIEL RAMOS DE CARVALHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU WILLIAN PRADO CAMARGO

ADVOGADO ELOY JOSE LENA(OAB: 36998/RS)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU RAFAEL BENGOCHEA MAYDANA

ADVOGADO ELOY JOSE LENA(OAB: 36998/RS)
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ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU MAICON ASSIS DE BRITO

ADVOGADO CRISHNARA NUNES MARQUES
SCHACHT(OAB: 113029/RS)

ADVOGADO ELOY JOSE LENA(OAB: 36998/RS)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU JOAO AFONSO CRISPIM

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU REVSON CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

RÉU EMILTON PEDROSO DOMINGUES

ADVOGADO Paulo Luiz Pinho Antunes(OAB:
41245/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

HAVAN S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

VETORIALNET INFORMATICA E
SERVICOS DE INTERNET LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LIRTH INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL BORBA CARVALHO

ADVOGADO TAMIRES RODRIGUES
RODRIGUES(OAB: 95108/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

IRMAOS RUIVO LTDA

ADVOGADO CINTIA SACCO COSTA(OAB:
51626/RS)

ADVOGADO JAIRO HALPERN(OAB: 25852/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GREMIO FOOTBALL PORTO
ALEGRENSE

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GAUCHA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PELOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

DÉCIMA TERCEIRA VARA DO
TRABALHO DA COMARCA DE
PORTO ALEGRE

TERCEIRO
INTERESSADO

MAICON UGOSKI ESLABAO E CIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Pablo Raupp Chagas

ADVOGADO MARCIO LOTUFO VALLI(OAB:
56610/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO ROMEU VAZ PINTO NETO(OAB:
111004/RS)

ADVOGADO FELIPE CRAVO SOUZA(OAB:
56343/RS)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Espólio de Rosalina Cairon

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA
PEGORINI(OAB: 17395/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOIL DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME DE Q GONÇALVES

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREMIO ESPORTIVO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GREMIO ESPORTIVO BRASIL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANA BUBOLZ BULL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020483-71.2021.5.04.0101
RECLAMANTE DIEGO DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO FABIANA BORGES MEDEIROS(OAB:
57791/RS)

RECLAMADO UNIMED PELOTAS/RS
COOPERATIVA DE ASSISTENCIA A
SAUDE LTDA

ADVOGADO MATEUS DA SILVA SINOTI(OAB:
74418/RS)

PERITO ANDRE GONCALVES RAMOS

PERITO LUIZ RENATO PIEROBOM IRUME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE OLIVEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIEGO DE OLIVEIRA SOARES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANA BUBOLZ BULL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020592-22.2020.5.04.0101
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO PRAZ FREITAS

ADVOGADO MARCELO XAVIER VIEIRA(OAB:
46874/RS)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ SCHRAMM
MIELKE(OAB: 34850/RS)

ADVOGADO Claudio Rogerio Freitas da Silva(OAB:
33567/RS)
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ADVOGADO MAURICIO RAUPP MARTINS(OAB:
33225/RS)

ADVOGADO CINTIA LUZARDO RODRIGUES(OAB:
33565/RS)

RECLAMADO AZEVEDO, AQUINO CONSTRUTORA
LTDA - ME

ADVOGADO Luiz Cezar Gonçalves Vilela(OAB:
65726/RS)

PERITO GRACIELE MASCARENHAS
SCHULTE

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO PRAZ FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ FERNANDO PRAZ FREITAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANA BUBOLZ BULL

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020140-98.2023.5.04.0103
EXEQUENTE CLAUDIA REJANE NOGUEIRA

DUARTE

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

EXEQUENTE PATRICIA RAMALHO GOEBEL

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

EXEQUENTE DIRCEIA TESSMER KURZ

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

EXEQUENTE ELISA GONCALVES GALHO

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REJANE NOGUEIRA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIA REJANE NOGUEIRA DUARTE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANA BUBOLZ BULL

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020140-98.2023.5.04.0103
EXEQUENTE CLAUDIA REJANE NOGUEIRA

DUARTE

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

EXEQUENTE PATRICIA RAMALHO GOEBEL

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

EXEQUENTE DIRCEIA TESSMER KURZ

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

EXEQUENTE ELISA GONCALVES GALHO

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEIA TESSMER KURZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIRCEIA TESSMER KURZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANA BUBOLZ BULL

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020140-98.2023.5.04.0103
EXEQUENTE CLAUDIA REJANE NOGUEIRA

DUARTE

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

EXEQUENTE PATRICIA RAMALHO GOEBEL

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

EXEQUENTE DIRCEIA TESSMER KURZ

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

EXEQUENTE ELISA GONCALVES GALHO

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA GONCALVES GALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELISA GONCALVES GALHO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANA BUBOLZ BULL

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020140-98.2023.5.04.0103
EXEQUENTE CLAUDIA REJANE NOGUEIRA

DUARTE

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

EXEQUENTE PATRICIA RAMALHO GOEBEL

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

EXEQUENTE DIRCEIA TESSMER KURZ

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

EXEQUENTE ELISA GONCALVES GALHO

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA RAMALHO GOEBEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PATRICIA RAMALHO GOEBEL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANA BUBOLZ BULL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020487-21.2015.5.04.0101
RECLAMANTE RAFAEL PISKE GRISBACH

ADVOGADO NIRO NORNBERG JUNIOR(OAB:
85031/RS)

RECLAMADO MARCIO ZANETTI DA SILVA

RECLAMADO MARCIO ZANETTI DA SILVA - ME

ADVOGADO AILTON BARBOSA BEZERRA(OAB:
27931/RS)

RECLAMADO ADRIEL CARDOSO VARGAS - ME

LEILOEIRO RUI CESAR FERNANDES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PISKE GRISBACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAFAEL PISKE GRISBACH

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANA BUBOLZ BULL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020256-47.2022.5.04.0101
RECLAMANTE BOLIVAR AMARO SILVEIRA

ADVOGADO ATILA EMIGDIO ANCA
EVARISTO(OAB: 75715/RS)

ADVOGADO RAFAEL TEIXEIRA DE MELLO(OAB:
103439/RS)

RECLAMADO SCHNEID, SCHNEID & CIA.LTDA -
ME

ADVOGADO MARLENI SOUZA BEDERODE(OAB:
45829/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOLIVAR AMARO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BOLIVAR AMARO SILVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANA BUBOLZ BULL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020256-47.2022.5.04.0101
RECLAMANTE BOLIVAR AMARO SILVEIRA

ADVOGADO ATILA EMIGDIO ANCA
EVARISTO(OAB: 75715/RS)

ADVOGADO RAFAEL TEIXEIRA DE MELLO(OAB:
103439/RS)

RECLAMADO SCHNEID, SCHNEID & CIA.LTDA -
ME

ADVOGADO MARLENI SOUZA BEDERODE(OAB:
45829/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BOLIVAR AMARO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BOLIVAR AMARO SILVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANA BUBOLZ BULL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020350-29.2021.5.04.0101
RECLAMANTE MARCIA REGINA MOREIRA PAIVA

ADVOGADO CELIO VOLMIR COELHO
VIEIRA(OAB: 99889/RS)

ADVOGADO MAURICIO ODORICO SALLABERRY
NUNES(OAB: 52500/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO MACIEL VAZ(OAB:
51045/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

PERITO ANDRE GONCALVES RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA MOREIRA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIA REGINA MOREIRA PAIVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANA BUBOLZ BULL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020293-11.2021.5.04.0101
RECLAMANTE VITORIANO MARTINS COELHO

ADVOGADO JOAO PAULO DE CASTRO
HAICAL(OAB: 58833/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

PERITO DANIELA RIBEIRO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIANO MARTINS COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VITORIANO MARTINS COELHO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANA BUBOLZ BULL

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0021061-54.2023.5.04.0104
EXEQUENTE ANDREIA CRISTINA BORCHHARDT

VIEGAS

ADVOGADO DESIREE DE RAMOS
FERREIRA(OAB: 125850/RS)

ADVOGADO PEDRO CORREA GONCALVES(OAB:
98916/RS)

ADVOGADO MARCOS LEAO MARQUES(OAB:
93454/RS)

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CRISTINA BORCHHARDT VIEGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S. intimado para anexar o cálculo homologado, observado o

formato PJC, bem como para proceder a exclusão das custas

judiciais, ante a imunidade do ente público.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

ROBERTO NEME CLASEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000683-72.2012.5.04.0101
RECLAMANTE ADAO JESUS DOS SANTOS
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ADVOGADO EDERLI SIQUEIRA ANANA(OAB:
44259/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL ELETROCEEE

ADVOGADO JAQUELINE LEMES TEIXEIRA(OAB:
118478/RS)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

PERITO MAURO LUIZ SCHEUNEMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO LUIZ SCHEUNEMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL ELETROCEEE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, de ordem, fica Vossa Senhoria intimada(o) dos

email/extratos de IDs. 3ce99f2 e 4b3b172, no prazo de 5 dias.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PAULO GUSTAVO BIDESE DE PINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020248-17.2015.5.04.0101
RECLAMANTE QUELESERMA ALMEIDA DO

ESTREITO

ADVOGADO Denise Dell Agostini Cantarelli(OAB:
57254/RS)

RECLAMADO MARINONIO SERVICE LTDA

ADVOGADO Marcos Leandro Moreira
Trindade(OAB: 76835/RS)

PERITO JOAO CARLOS DE MORAES MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUELESERMA ALMEIDA DO ESTREITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da habilitação de ID. 6ec7e8e. Prazo:10

dias.

 PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

QUELESERMA ALMEIDA DO ESTREITO

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

BRUNO FREITAS MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000596-48.2014.5.04.0101
RECLAMANTE EUFENES PIRATINIENSE GARCIA

ADVOGADO ALCEU TRIZOTTO MAIA(OAB:
7649/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DA
FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUFENES PIRATINIENSE GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V.Sa. intimada dos cálculos retificados, para

manifestação na forma e prazo estabelecidos pelo §2º do art. 879

da CLT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.
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PAULA PINTO FICKEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000596-48.2014.5.04.0101
RECLAMANTE EUFENES PIRATINIENSE GARCIA

ADVOGADO ALCEU TRIZOTTO MAIA(OAB:
7649/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DA
FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V.Sa. intimada dos cálculos retificados, para

manifestação na forma e prazo estabelecidos pelo §2º do art. 879

da CLT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PAULA PINTO FICKEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000596-48.2014.5.04.0101
RECLAMANTE EUFENES PIRATINIENSE GARCIA

ADVOGADO ALCEU TRIZOTTO MAIA(OAB:
7649/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DA
FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE G

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V.Sa. intimada dos cálculos retificados, para

manifestação na forma e prazo estabelecidos pelo §2º do art. 879

da CLT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PAULA PINTO FICKEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020709-81.2018.5.04.0101
RECLAMANTE PAULO MUENZER HERRMANN

ADVOGADO PRISCILA ALMEIDA HAMPEL(OAB:
108564/RS)

ADVOGADO Marcio da Rosa Uren(OAB: 28091/RS)

ADVOGADO JAIR ARNO BONACINA(OAB:
48868/RS)

RECLAMADO ELIZETE KERSTNER STORCH

ADVOGADO MOYSES SILVA BARBARA(OAB:
87465/RS)

RECLAMADO MARCELLO GONCALVES RIBEIRO &
CIA LTDA - ME

RECLAMADO MARCELLO GONCALVES RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

inDRIVE

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA SEGUNDA ZONA DE
PELOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CORA SOCIEDADE DE CREDITO
DIRETO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ROCHA BRITO SERVIÇO NOTARIAL
E REGISTRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MUENZER HERRMANN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V.Sa. intimada do documento de Id aa5871e,

com prazo de 5 dias.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PAULA PINTO FICKEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020250-06.2023.5.04.0101
RECLAMANTE SILVIO SERGIO DA SILVA SOARES

ADVOGADO Denise Dell Agostini Cantarelli(OAB:
57254/RS)

ADVOGADO Ive Sanguine de Sousa(OAB:
87319/RS)

RECLAMADO SA RADIO PELOTENSE

ADVOGADO LARISSA PEREIRA BRIAO(OAB:
63397/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO INGRID REINEHR ESTRELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SA RADIO PELOTENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9418b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020250-06.2023.5.04.0101
RECLAMANTE SILVIO SERGIO DA SILVA SOARES

ADVOGADO Denise Dell Agostini Cantarelli(OAB:
57254/RS)

ADVOGADO Ive Sanguine de Sousa(OAB:
87319/RS)

RECLAMADO SA RADIO PELOTENSE

ADVOGADO LARISSA PEREIRA BRIAO(OAB:
63397/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO INGRID REINEHR ESTRELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO SERGIO DA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9418b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020017-43.2022.5.04.0101
RECLAMANTE ALEX SANDRO MATIAS DIAS

ADVOGADO ANA CRISTINA GULARTE
KRAUSE(OAB: 58683/RS)

RECLAMADO ZECHLINSKI - ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO CINTIA SACCO COSTA(OAB:
51626/RS)

PERITO LUIZ RENATO PIEROBOM IRUME

PERITO INGRID REINEHR ESTRELLA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZECHLINSKI - ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd3ec9c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para pagamento do saldo devedor, conforme

planilha de cálculo de ID. 26461a7, atentando que o valor da rubrica

"líquido devido ao reclamante" deve ser desconsiderado, eis que

quitado e decorrente de falha do sistema.

Prazo 5 dias.

No silêncio, venham conclusos para prosseguimento da execução.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020017-43.2022.5.04.0101
RECLAMANTE ALEX SANDRO MATIAS DIAS

ADVOGADO ANA CRISTINA GULARTE
KRAUSE(OAB: 58683/RS)

RECLAMADO ZECHLINSKI - ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO CINTIA SACCO COSTA(OAB:
51626/RS)

PERITO LUIZ RENATO PIEROBOM IRUME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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PERITO INGRID REINEHR ESTRELLA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO MATIAS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd3ec9c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para pagamento do saldo devedor, conforme

planilha de cálculo de ID. 26461a7, atentando que o valor da rubrica

"líquido devido ao reclamante" deve ser desconsiderado, eis que

quitado e decorrente de falha do sistema.

Prazo 5 dias.

No silêncio, venham conclusos para prosseguimento da execução.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000576-57.2014.5.04.0101
RECLAMANTE GILMAR PACHECO RIBEIRO

ADVOGADO Lauro Rossano Cardona Leal(OAB:
76989/RS)

RECLAMADO ANDREIA DO CARMO NUNES

ADVOGADO Pedro Ferreira Piegas(OAB:
79679/RS)

RECLAMADO LUIZ EDUARDO SILVA TEJADA

RECLAMADO LUIZ EDUARDO SILVA TEJADA - ME

ADVOGADO VANDOCILDE VITOLA DE
MELLO(OAB: 16483/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE
PELOTAS - PRIMEIRA ZONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR PACHECO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e25b5f6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeçam-se alvarás dos depósitos de Ids be3ae65 e 7201e75 ao

exequente.

Sem prejuízo, intime-se o autor acerca dos documentos obtidos via

consulta Pêpe, para requerer o que entender de direito, salientando-

se que, pelo fato de a consulta envolver dados potencialmente

sensíveis, inclusive de terceiros, fica a parte exequente ciente de

que, acaso sua conduta caracterize violação de qualquer dos

dispositivos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de

Dados), ficará sujeita às implicações legais decorrentes.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020350-29.2021.5.04.0101
RECLAMANTE MARCIA REGINA MOREIRA PAIVA

ADVOGADO CELIO VOLMIR COELHO
VIEIRA(OAB: 99889/RS)

ADVOGADO MAURICIO ODORICO SALLABERRY
NUNES(OAB: 52500/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO MACIEL VAZ(OAB:
51045/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

PERITO ANDRE GONCALVES RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e76a6b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguardem-se novas transferências de valores do processo 0020206

-89.2020.5.04.0101.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020350-29.2021.5.04.0101
RECLAMANTE MARCIA REGINA MOREIRA PAIVA

ADVOGADO CELIO VOLMIR COELHO
VIEIRA(OAB: 99889/RS)

ADVOGADO MAURICIO ODORICO SALLABERRY
NUNES(OAB: 52500/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO MACIEL VAZ(OAB:
51045/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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PERITO ANDRE GONCALVES RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA MOREIRA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e76a6b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguardem-se novas transferências de valores do processo 0020206

-89.2020.5.04.0101.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0157700-50.2007.5.04.0101
RECLAMANTE JOAO LUIZ MOREIRA MOTA

ADVOGADO NOEMIA GOMEZ REIS(OAB:
14135/RS)

RECLAMADO JOSE BRIZOLARA AZEVEDO

RECLAMADO GILBERTO BRIZOLARA AZEVEDO

ADVOGADO ATILA EMIGDIO ANCA
EVARISTO(OAB: 75715/RS)

RECLAMADO JOSE FABIO LESTON TEIXEIRA

RECLAMADO SERGIO LUIZ TAG

ADVOGADO LUCIANA BLANK DE OLIVEIRA(OAB:
37371/RS)

ADVOGADO GENTIL BARTOLOMEU CRUZ
KRAHL(OAB: 50077/RS)

RECLAMADO CURTUME SANTA FE SA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MASCARENHAS
SCHILD(OAB: 5226/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis da 1ª Zona de
Pelotas

TERCEIRO
INTERESSADO

QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PELOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ RENATO PIEROBOM IRUME

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURÍCIO DE LEONI GODOI

TERCEIRO
INTERESSADO

TERCEIRA VARA CIVEL DA
COMARCA DE PELOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE PELOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO DE LEONI GODOI

TERCEIRO
INTERESSADO

QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ MOREIRA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bca47f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Haja vista o email de ID. 4e8ecdf, oficie-se ao Juízo da 5ª Vara

Cível de Pelotas, processo 022/1070010939-1, parte autora

Sucessão de Gilberto Brisolara de Azevedo e réu Banco Itaú S.A,

solicitando que seja informado se o depósito efetuado no Banco do

Brasil, em 20/12/2022, no valor de R$ 10.355,95 é oriundo do

processo 022/1070010939-1.

Com a resposta, voltem conclusos para análise da destinação do

referido valor, observando-se ainda o pedido de reserva de valores

de ID. 1a707bc.

Sem prejuízo do acima determinado, cumpra-se a expedição de

alvarás, nos termos da sentença de ID. ee4f48a.

Cumpra-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000807-55.2012.5.04.0101
RECLAMANTE CHARLENE FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO FERMINO SOARES(OAB:
62920/RS)

ADVOGADO MARCELO SOARES MENDES(OAB:
83483/RS)

RECLAMADO MAICON ROSA PENNA - ME

ADVOGADO GILBERTO LINCK DUARTE(OAB:
16826/RS)

RECLAMADO MAICON ROSA PENNA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO RAUPP MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

Claudio Rogerio Freitas da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

LILIANA CUSTODIO DO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS PELOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CINTIA LUZARDO RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

DECIMA TERCEIRA VARA CIVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DE
DE PORTO ALEGRE/RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON ROSA PENNA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff11c19

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se o cumprimento do mandado de ID. 542df04.

Após, conclusos para recebimento da manifestação de ID. 7105572.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0157700-50.2007.5.04.0101
RECLAMANTE JOAO LUIZ MOREIRA MOTA

ADVOGADO NOEMIA GOMEZ REIS(OAB:
14135/RS)

RECLAMADO JOSE BRIZOLARA AZEVEDO

RECLAMADO GILBERTO BRIZOLARA AZEVEDO

ADVOGADO ATILA EMIGDIO ANCA
EVARISTO(OAB: 75715/RS)

RECLAMADO JOSE FABIO LESTON TEIXEIRA

RECLAMADO SERGIO LUIZ TAG

ADVOGADO LUCIANA BLANK DE OLIVEIRA(OAB:
37371/RS)

ADVOGADO GENTIL BARTOLOMEU CRUZ
KRAHL(OAB: 50077/RS)

RECLAMADO CURTUME SANTA FE SA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MASCARENHAS
SCHILD(OAB: 5226/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis da 1ª Zona de
Pelotas

TERCEIRO
INTERESSADO

QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PELOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ RENATO PIEROBOM IRUME

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURÍCIO DE LEONI GODOI

TERCEIRO
INTERESSADO

TERCEIRA VARA CIVEL DA
COMARCA DE PELOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE PELOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO DE LEONI GODOI

TERCEIRO
INTERESSADO

QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURTUME SANTA FE SA

  - GILBERTO BRIZOLARA AZEVEDO

  - SERGIO LUIZ TAG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bca47f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Haja vista o email de ID. 4e8ecdf, oficie-se ao Juízo da 5ª Vara

Cível de Pelotas, processo 022/1070010939-1, parte autora

Sucessão de Gilberto Brisolara de Azevedo e réu Banco Itaú S.A,

solicitando que seja informado se o depósito efetuado no Banco do

Brasil, em 20/12/2022, no valor de R$ 10.355,95 é oriundo do

processo 022/1070010939-1.

Com a resposta, voltem conclusos para análise da destinação do

referido valor, observando-se ainda o pedido de reserva de valores

de ID. 1a707bc.

Sem prejuízo do acima determinado, cumpra-se a expedição de

alvarás, nos termos da sentença de ID. ee4f48a.

Cumpra-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000807-55.2012.5.04.0101
RECLAMANTE CHARLENE FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO FERMINO SOARES(OAB:
62920/RS)

ADVOGADO MARCELO SOARES MENDES(OAB:
83483/RS)

RECLAMADO MAICON ROSA PENNA - ME

ADVOGADO GILBERTO LINCK DUARTE(OAB:
16826/RS)

RECLAMADO MAICON ROSA PENNA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO RAUPP MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

Claudio Rogerio Freitas da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

LILIANA CUSTODIO DO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS PELOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CINTIA LUZARDO RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

DECIMA TERCEIRA VARA CIVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DE
DE PORTO ALEGRE/RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLENE FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff11c19

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se o cumprimento do mandado de ID. 542df04.

Após, conclusos para recebimento da manifestação de ID. 7105572.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATOrd-0021314-51.2023.5.04.0101
RECLAMANTE CRISTIANE DE AVILA TERRES

ADVOGADO ANDERSON DIAS FERREIRA(OAB:
91389/RS)

RECLAMADO LUIZ GEORGE MENDONCA
PEREIRA

RECLAMADO PORTO5 INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO Lucio Lauser Moraes(OAB: 58719/RS)

RECLAMADO GERACAO METAS OBRAS DE
ALVENARIA E PINTURAS EM GERAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE AVILA TERRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para informar o endereço da reclamada

GERAÇÃO METAS OBRAS DE ALVENARIA E PINTURAS EM

GERAL LTDA, tendo em vista a devolução da notificação com

ajustificativa de “mudou-se”.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PAULA PINTO FICKEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021314-51.2023.5.04.0101
RECLAMANTE CRISTIANE DE AVILA TERRES

ADVOGADO ANDERSON DIAS FERREIRA(OAB:
91389/RS)

RECLAMADO LUIZ GEORGE MENDONCA
PEREIRA

RECLAMADO PORTO5 INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO Lucio Lauser Moraes(OAB: 58719/RS)

RECLAMADO GERACAO METAS OBRAS DE
ALVENARIA E PINTURAS EM GERAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO5 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V.Sa. intimada da certidão narratória de Id

29caaa0.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PAULA PINTO FICKEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020851-46.2022.5.04.0101
RECLAMANTE MARCIO BARBIERI DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO BARRICHELLO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 119780/RS)

ADVOGADO DHEINIFER DA SILVA(OAB:
115798/RS)

RECLAMADO AFRANIO MENESES DOGLIA

ADVOGADO JORGE LUIZ DIAS FARA(OAB:
18212/RS)

RECLAMADO LIDERA EMPREENDIMENTOS S/S

ADVOGADO FABIANO JOSE FERREIRA(OAB:
286124/SP)

RECLAMADO SUL AGROFLORESTAL LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DIAS FARA(OAB:
18212/RS)

RECLAMADO LIDERA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIANO JOSE FERREIRA(OAB:
286124/SP)

PERITO DIEGO DA LUZ FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO BARBIERI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 707763e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os embargos de

declaração opostos por MÁRCIO BARBIERI DOS SANTOSe

AFRÂNIO MENESES DOGLIA  pa ra ,  nos  te rmos  da

fundamentação, esclarecer que não cabe a l imitação da

condenação aos valores atribuídos aos pedidos na inicial, e

determinar que os valores pagos a título de horas de espera sejam

abatidos das diferenças de horas extras deferidas.

Publique-se.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020851-46.2022.5.04.0101
RECLAMANTE MARCIO BARBIERI DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO BARRICHELLO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 119780/RS)

ADVOGADO DHEINIFER DA SILVA(OAB:
115798/RS)

RECLAMADO AFRANIO MENESES DOGLIA

ADVOGADO JORGE LUIZ DIAS FARA(OAB:
18212/RS)

RECLAMADO LIDERA EMPREENDIMENTOS S/S
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ADVOGADO FABIANO JOSE FERREIRA(OAB:
286124/SP)

RECLAMADO SUL AGROFLORESTAL LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DIAS FARA(OAB:
18212/RS)

RECLAMADO LIDERA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIANO JOSE FERREIRA(OAB:
286124/SP)

PERITO DIEGO DA LUZ FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFRANIO MENESES DOGLIA

  - LIDERA EMPREENDIMENTOS LTDA

  - LIDERA EMPREENDIMENTOS S/S

  - SUL AGROFLORESTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 707763e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os embargos de

declaração opostos por MÁRCIO BARBIERI DOS SANTOSe

AFRÂNIO MENESES DOGLIA  pa ra ,  nos  te rmos  da

fundamentação, esclarecer que não cabe a l imitação da

condenação aos valores atribuídos aos pedidos na inicial, e

determinar que os valores pagos a título de horas de espera sejam

abatidos das diferenças de horas extras deferidas.

Publique-se.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020487-11.2021.5.04.0101
RECLAMANTE VANESSA ARDUIN SILVEIRA

ADVOGADO ANDRESSA GIRAO
BERGMANN(OAB: 81750/RS)

RECLAMADO ARTE FINAL SERIGRAFIA LTDA

ADVOGADO VALTER REGINALDO OLIVEIRA
ULGUIM(OAB: 64016/RS)

PERITO RODRIGO ZAGO SZORTYKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTE FINAL SERIGRAFIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f4ede

proferido nos autos.

Vistos etc.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação de bens, devendo ser

recolhido, de imediato, a impressora Epson L375.

Acaso negativo, altere-se a restrição de Renajud de ID. 3e86012,

para circulação.

Ato contínuo, proceda-se a nova penhora Sisbajud (CNPJ

21.417.972/0001-56).

Cumpra-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020487-11.2021.5.04.0101
RECLAMANTE VANESSA ARDUIN SILVEIRA

ADVOGADO ANDRESSA GIRAO
BERGMANN(OAB: 81750/RS)

RECLAMADO ARTE FINAL SERIGRAFIA LTDA

ADVOGADO VALTER REGINALDO OLIVEIRA
ULGUIM(OAB: 64016/RS)

PERITO RODRIGO ZAGO SZORTYKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ARDUIN SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f4ede

proferido nos autos.

Vistos etc.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação de bens, devendo ser

recolhido, de imediato, a impressora Epson L375.

Acaso negativo, altere-se a restrição de Renajud de ID. 3e86012,

para circulação.

Ato contínuo, proceda-se a nova penhora Sisbajud (CNPJ

21.417.972/0001-56).

Cumpra-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4305
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0020929-40.2022.5.04.0101
RECLAMANTE GERSON LUIS VERGARA SOARES

ADVOGADO CLOVIS GOTUZZO
RUSSOMANO(OAB: 1514/RS)

ADVOGADO ALVARO RUSSOMANO GONI(OAB:
93362/RS)

RECLAMADO PORTO5 INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO Lucio Lauser Moraes(OAB: 58719/RS)

RECLAMADO BESTCOM BRASIL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO RAFAEL AMARAL DE SOUZA(OAB:
89340/RS)

PERITO MAURO MARANINCHI PAVESI

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BESTCOM BRASIL CONSTRUCOES LTDA

  - PORTO5 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbc941c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Adie-se a audiência para data compatível com a realização dos

exames mencionados pelo autor e eventual perícia a ser designada.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020929-40.2022.5.04.0101
RECLAMANTE GERSON LUIS VERGARA SOARES

ADVOGADO CLOVIS GOTUZZO
RUSSOMANO(OAB: 1514/RS)

ADVOGADO ALVARO RUSSOMANO GONI(OAB:
93362/RS)

RECLAMADO PORTO5 INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO Lucio Lauser Moraes(OAB: 58719/RS)

RECLAMADO BESTCOM BRASIL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO RAFAEL AMARAL DE SOUZA(OAB:
89340/RS)

PERITO MAURO MARANINCHI PAVESI

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON LUIS VERGARA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbc941c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Adie-se a audiência para data compatível com a realização dos

exames mencionados pelo autor e eventual perícia a ser designada.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020563-06.2019.5.04.0101
RECLAMANTE DANIELA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO MATHEUS NETTO TERRES(OAB:
73686/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

RECLAMADO ATIVA MOBILE SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA REIS(OAB:
88875/RS)

ADVOGADO FREDERICO FABRES PIRES(OAB:
95048/RS)

RECLAMADO ATIVA MOBILE SERRA GAUCHA
LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA REIS(OAB:
88875/RS)

ADVOGADO FREDERICO FABRES PIRES(OAB:
95048/RS)

PERITO GRACIELE MASCARENHAS
SCHULTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada(o) para, no prazo de 5

dias, apresentar seus dados bancários (contendo: identificação do

banco; agência; conta bancária; e titularidade da conta) para fins de
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transferência de valores.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PAULO GUSTAVO BIDESE DE PINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020553-88.2021.5.04.0101
RECLAMANTE LUCIANE DUARTE ALVES

ADVOGADO Ulisses Ferreira Pinto(OAB: 67745/RS)

RECLAMADO ROBERTO CARLOS PINTO LEAO &
CIA LTDA - ME

ADVOGADO BERNARDO AGUIRRE LEAL(OAB:
80215/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO PELOTENSE DE
ASSISTENCIA E CULTURA

ADVOGADO IZAURA VIRGINIA GUIMARAES
OLIVEIRA(OAB: 33306/RS)

ADVOGADO MARCIA LOREA LAWSON(OAB:
43494/RS)

PERITO SERGIO RIOS CALCAGNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS PINTO LEAO & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, tendo em vista o extrato bancário de ID. dd5b37f, de

ordem, fica Vossa Senhoria intimada(o) para juntar comprovante

dos depósitos efetuados nos autos, no prazo de 5 dias.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PAULO GUSTAVO BIDESE DE PINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021043-42.2023.5.04.0101
RECLAMANTE JAQUELINE DE SOUZA FERRAZ

ADVOGADO DAIELLY CHAVES DE AVILA(OAB:
107571/RS)

ADVOGADO Rodrigo Jansen da Rosa(OAB:
82254/RS)

ADVOGADO YASMIM BEZERRA FERREIRA(OAB:
115641/RS)

RECLAMADO MARIA PERPETUA PINHO DA
SILVEIRA

ADVOGADO FABIO FERREIRA MAIA(OAB:
67872/RS)

ADVOGADO YASMIM LEITUNE PACHECO(OAB:
87268/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PERPETUA PINHO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada(o) para quitação da

dívida remanescente, no prazo de 10 dias, nos termos da ata de ID.

f95b9ef, sob pena de execução.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PAULO GUSTAVO BIDESE DE PINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020083-23.2022.5.04.0101
RECLAMANTE RAFAEL LOPES RODRIGUES

ADVOGADO NATALIA SELAYARAN CARDOZO
KRUGER(OAB: 121427/RS)

ADVOGADO ATAUAN LOPES KRUGER(OAB:
106727/RS)

RECLAMADO MATTOS COMERCIO PECAS E
ACESSORIOS PARA CAMINHAO
LTDA

ADVOGADO RUBIA LEIVAS VALERIO(OAB:
106382/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO CESAR VERGANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATTOS COMERCIO PECAS E ACESSORIOS PARA
CAMINHAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada(o) para quitação da

dívida remanescente, no prazo de 10 dias, nos termos da ata de ID.

c2adee9, sob pena de execução.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PAULO GUSTAVO BIDESE DE PINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0020057-25.2022.5.04.0101
REQUERENTES D.B.R LANCHERIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO DA CUNHA
SZECHIR(OAB: 29653/RS)

REQUERENTES PABLO VILAR DOMINGUES

ADVOGADO CRISTIAN LEON DE OLIVEIRA(OAB:
66612/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO VILAR DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5077927

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à penhora

opostos por D.B.R LANCHERIA LTDA.

Custas na forma da lei.

Publique-se.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se na execução.

Intimem-se.

Nada mais.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020057-25.2022.5.04.0101
REQUERENTES D.B.R LANCHERIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO DA CUNHA
SZECHIR(OAB: 29653/RS)

REQUERENTES PABLO VILAR DOMINGUES

ADVOGADO CRISTIAN LEON DE OLIVEIRA(OAB:
66612/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.B.R LANCHERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5077927

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à penhora

opostos por D.B.R LANCHERIA LTDA.

Custas na forma da lei.

Publique-se.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se na execução.

Intimem-se.

Nada mais.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020910-97.2023.5.04.0101
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS E COOPERATIVAS
DA ALIMENTACAO DE PELOTAS

ADVOGADO IZAURA MEDEIROS ANTUNES(OAB:
131305/RS)

ADVOGADO CINTIA LUZARDO RODRIGUES(OAB:
33565/RS)

ADVOGADO MARCELO XAVIER VIEIRA(OAB:
46874/RS)

ADVOGADO MAURICIO RAUPP MARTINS(OAB:
33225/RS)

ADVOGADO EMERSON PINTO GALHO(OAB:
131551/RS)

EXECUTADO BONSUL - INDUSTRIA E COMERCIO
DE CARNES E DERIVADOS LTD

ADVOGADO RAFAEL ORLANDI BARENO(OAB:
63490/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONSUL - INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES E
DERIVADOS LTD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b00c116

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, extingo sem resolução do mérito os embargos à

penhora opostos por BONSUL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

CARNES E DERIVADOS LTDA., na forma do inciso VI do art. 485

do CPC, por ausência de legitimidade ativa.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se na execução.

Publique-se.

Intimem-se.

Cumpra-se a determinação de ciência da penhora ao terceiro

Dealvo Tessmar.

Nada mais.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020910-97.2023.5.04.0101
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS E COOPERATIVAS
DA ALIMENTACAO DE PELOTAS

ADVOGADO IZAURA MEDEIROS ANTUNES(OAB:
131305/RS)

ADVOGADO CINTIA LUZARDO RODRIGUES(OAB:
33565/RS)

ADVOGADO MARCELO XAVIER VIEIRA(OAB:
46874/RS)
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ADVOGADO MAURICIO RAUPP MARTINS(OAB:
33225/RS)

ADVOGADO EMERSON PINTO GALHO(OAB:
131551/RS)

EXECUTADO BONSUL - INDUSTRIA E COMERCIO
DE CARNES E DERIVADOS LTD

ADVOGADO RAFAEL ORLANDI BARENO(OAB:
63490/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS E
COOPERATIVAS DA ALIMENTACAO DE PELOTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b00c116

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, extingo sem resolução do mérito os embargos à

penhora opostos por BONSUL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

CARNES E DERIVADOS LTDA., na forma do inciso VI do art. 485

do CPC, por ausência de legitimidade ativa.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se na execução.

Publique-se.

Intimem-se.

Cumpra-se a determinação de ciência da penhora ao terceiro

Dealvo Tessmar.

Nada mais.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021168-10.2023.5.04.0101
RECLAMANTE ANTONIO LUIS CHOLLET MACHADO

ADVOGADO EMERSON PINTO GALHO(OAB:
131551/RS)

ADVOGADO VITOR KRUGER NEUTZLING(OAB:
120622/RS)

ADVOGADO JOSE DANIEL RAUPP
MARTINS(OAB: 31054/RS)

ADVOGADO CINTIA LUZARDO RODRIGUES(OAB:
33565/RS)

ADVOGADO MARCELO XAVIER VIEIRA(OAB:
46874/RS)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ SCHRAMM
MIELKE(OAB: 34850/RS)

ADVOGADO Claudio Rogerio Freitas da Silva(OAB:
33567/RS)

ADVOGADO MAURICIO RAUPP MARTINS(OAB:
33225/RS)

ADVOGADO IZAURA MEDEIROS ANTUNES(OAB:
131305/RS)

RECLAMADO FRIGORIFICO FAMILE LTDA

ADVOGADO RAFAEL ORLANDI BARENO(OAB:
63490/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO FAMILE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 739fa82

proferido nos autos.

Vistos etc.

Atente o autor que o processo 50004697020104047110 tramita na

2ª Vara Federal de Pelotas, conforme já demonstrado no processo

0020918-74.2023.5.04.01010.

Expeça-se mandado de penhora de créditos em desfavor do

Frigorífico Famile Ltda (sejam consolidados ou futuros), a ser

cumprido no processo n° 50004697020104047110, o qual tramita

perante a 2ª Vara Federal de Pelotas.

Expeça-se ainda mandado de penhora a recair sobre os créditos

oriundos do contrato de arrendamento de ID. 2636aa1 (Arrendador

Frigorífico Famile e Arrendatário Marcos William Klug - ME),

devendo os valores penhorados serem depositados em conta

judicial (Banco do Brasil ou CEF) à disposição do presente

processo.

Haja vista as medidas acima determinadas, indefere-se a intimação

do reclamado para que junte a matrícula do imóvel onde assentada

sua sede.

Cumpra-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021168-10.2023.5.04.0101
RECLAMANTE ANTONIO LUIS CHOLLET MACHADO

ADVOGADO EMERSON PINTO GALHO(OAB:
131551/RS)

ADVOGADO VITOR KRUGER NEUTZLING(OAB:
120622/RS)

ADVOGADO JOSE DANIEL RAUPP
MARTINS(OAB: 31054/RS)

ADVOGADO CINTIA LUZARDO RODRIGUES(OAB:
33565/RS)

ADVOGADO MARCELO XAVIER VIEIRA(OAB:
46874/RS)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ SCHRAMM
MIELKE(OAB: 34850/RS)

ADVOGADO Claudio Rogerio Freitas da Silva(OAB:
33567/RS)

ADVOGADO MAURICIO RAUPP MARTINS(OAB:
33225/RS)

ADVOGADO IZAURA MEDEIROS ANTUNES(OAB:
131305/RS)

RECLAMADO FRIGORIFICO FAMILE LTDA
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ADVOGADO RAFAEL ORLANDI BARENO(OAB:
63490/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIS CHOLLET MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 739fa82

proferido nos autos.

Vistos etc.

Atente o autor que o processo 50004697020104047110 tramita na

2ª Vara Federal de Pelotas, conforme já demonstrado no processo

0020918-74.2023.5.04.01010.

Expeça-se mandado de penhora de créditos em desfavor do

Frigorífico Famile Ltda (sejam consolidados ou futuros), a ser

cumprido no processo n° 50004697020104047110, o qual tramita

perante a 2ª Vara Federal de Pelotas.

Expeça-se ainda mandado de penhora a recair sobre os créditos

oriundos do contrato de arrendamento de ID. 2636aa1 (Arrendador

Frigorífico Famile e Arrendatário Marcos William Klug - ME),

devendo os valores penhorados serem depositados em conta

judicial (Banco do Brasil ou CEF) à disposição do presente

processo.

Haja vista as medidas acima determinadas, indefere-se a intimação

do reclamado para que junte a matrícula do imóvel onde assentada

sua sede.

Cumpra-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021206-22.2023.5.04.0101
RECLAMANTE EDER PARKER MOREIRA

ADVOGADO MARINA BILHARVA DE
FERREIRA(OAB: 118341/RS)

ADVOGADO GISLAINE SILVA GOLDBAUM(OAB:
53230/RS)

RECLAMADO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

PERITO GUILHERME STAROSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER PARKER MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V.Sa. intimada da manifestação do perito em Id

95ba6f8.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PAULA PINTO FICKEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021206-22.2023.5.04.0101
RECLAMANTE EDER PARKER MOREIRA

ADVOGADO MARINA BILHARVA DE
FERREIRA(OAB: 118341/RS)

ADVOGADO GISLAINE SILVA GOLDBAUM(OAB:
53230/RS)

RECLAMADO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

PERITO GUILHERME STAROSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V.Sa. intimada da manifestação do perito em Id

95ba6f8.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PAULA PINTO FICKEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020988-91.2023.5.04.0101
RECLAMANTE IGOR SALDANHA PEREIRA

ADVOGADO HAMILTON JOSE RIBEIRO
NETO(OAB: 58965/RS)

ADVOGADO CELINE DUARTE SCHILLER(OAB:
58730/RS)

RECLAMADO GONCALVES & KOLOGESKI LTDA

ADVOGADO JONEIA FERREIRA DOS
PASSOS(OAB: 67588/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR SALDANHA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da designação da nova perícia, conforme

manifestação de id. 2021838. Prazo:5 dias.

 PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

IGOR SALDANHA PEREIRA

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

BRUNO FREITAS MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020988-91.2023.5.04.0101
RECLAMANTE IGOR SALDANHA PEREIRA

ADVOGADO HAMILTON JOSE RIBEIRO
NETO(OAB: 58965/RS)

ADVOGADO CELINE DUARTE SCHILLER(OAB:
58730/RS)

RECLAMADO GONCALVES & KOLOGESKI LTDA

ADVOGADO JONEIA FERREIRA DOS
PASSOS(OAB: 67588/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALVES & KOLOGESKI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da designação da nova perícia, conforme

manifestação de id. 2021838. Prazo:5 dias.

 PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

BRUNO FREITAS MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020410-36.2020.5.04.0101
RECLAMANTE BARBARA MARIA MENDES FARIAS

BRAGA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO ALINE DE CASTRO TRINDADE(OAB:
52094/DF)

ADVOGADO JULIANA LIMA FALCAO
RIBEIRO(OAB: 11430/RS)

PERITO LEONARDO LAMPERT

PERITO DANIELA RIBEIRO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA MARIA MENDES FARIAS BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos esclarecimentos periciais constantes do ID.

ad93bbb.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO FERREIRA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020410-36.2020.5.04.0101
RECLAMANTE BARBARA MARIA MENDES FARIAS

BRAGA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO ALINE DE CASTRO TRINDADE(OAB:
52094/DF)

ADVOGADO JULIANA LIMA FALCAO
RIBEIRO(OAB: 11430/RS)

PERITO LEONARDO LAMPERT

PERITO DANIELA RIBEIRO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos esclarecimentos periciais constantes do ID.

ad93bbb.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO FERREIRA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0021020-96.2023.5.04.0101
REQUERENTE DARIO VASCONCELOS DE

MEDEIROS

ADVOGADO NOEMIA GOMEZ REIS(OAB:
14135/RS)

REQUERIDO KOPERECK VIAGENS E TURISMO
LTDA

ADVOGADO VINICIUS ONGARATTO(OAB:
84626/RS)

ADVOGADO LUIZ CARVALHO TAVARES
FILHO(OAB: 127609/RS)

ADVOGADO Guilherme Acosta Moncks(OAB:
65405/RS)

REQUERIDO VIACAO NOSSA SENHORA
CONQUISTADORA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ONGARATTO(OAB:
84626/RS)

ADVOGADO LUIZ CARVALHO TAVARES
FILHO(OAB: 127609/RS)

ADVOGADO Guilherme Acosta Moncks(OAB:
65405/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO VASCONCELOS DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para ciência dos cálculos de liquidação

parcialmente retificados, com prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

LUCIANO FERREIRA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020898-83.2023.5.04.0101
RECLAMANTE ESTEVAN MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO CLOVIS GOTUZZO
RUSSOMANO(OAB: 1514/RS)

ADVOGADO ALVARO RUSSOMANO GONI(OAB:
93362/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

RECLAMADO TERCEIRIZA DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP

ADVOGADO MATEUS DA SILVA SINOTI(OAB:
74418/RS)

RECLAMADO EQUATORIAL ENERGIA S/A

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

PERITO DIEGO DA LUZ FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL ENERGIA S/A

  - TERCEIRIZA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d9fc90

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registro o recebimento das manifestações de ID's. 94232c7 e

b4be809.

Exclua-se o procurador da reclamada Terceiriza do Pje.

Haja vista a renúncia de ID. c8a346e, intime-se a reclamada

Terceiriza (na Av. Fernando Osório, 4114, Três Vendas,

Pelotas/RS) para que regularize a representação processual, no

prazo de 10 dias.

Cumpra-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020898-83.2023.5.04.0101
RECLAMANTE ESTEVAN MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO CLOVIS GOTUZZO
RUSSOMANO(OAB: 1514/RS)

ADVOGADO ALVARO RUSSOMANO GONI(OAB:
93362/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

RECLAMADO TERCEIRIZA DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP

ADVOGADO MATEUS DA SILVA SINOTI(OAB:
74418/RS)

RECLAMADO EQUATORIAL ENERGIA S/A

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

PERITO DIEGO DA LUZ FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAN MARTINS DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4312
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d9fc90

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registro o recebimento das manifestações de ID's. 94232c7 e

b4be809.

Exclua-se o procurador da reclamada Terceiriza do Pje.

Haja vista a renúncia de ID. c8a346e, intime-se a reclamada

Terceiriza (na Av. Fernando Osório, 4114, Três Vendas,

Pelotas/RS) para que regularize a representação processual, no

prazo de 10 dias.

Cumpra-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020338-25.2015.5.04.0101
RECLAMANTE GISELE LEMES RODRIGUES

ADVOGADO CHARLES RODRIGUES
REQUIAO(OAB: 105835/RS)

RECLAMADO CLEAN SYSTEM ASSESSORIA
EMPRESARIAL & MAO DE OBRA
LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE LEMES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b93a5d6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Haja vista a manifestação de ID. 73abc49, expeçam-se RPV's.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021027-88.2023.5.04.0101
RECLAMANTE LUCELIA FERNANDES ALVES

ADVOGADO GIOVANNI QUADRADO
XAVIER(OAB: 120910/RS)

ADVOGADO KARINE DE CASTRO DA SILVA(OAB:
133439/RS)

ADVOGADO PEDRO CORREA GONCALVES(OAB:
98916/RS)

ADVOGADO MARCOS LEAO MARQUES(OAB:
93454/RS)

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

ADVOGADO DESIREE DE RAMOS
FERREIRA(OAB: 125850/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PELOTAS

PERITO DIEGO DA LUZ FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIA FERNANDES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da manifestação do perito de ID. a0facab

Prazo:5 dias.

 PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

LUCELIA FERNANDES ALVES

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

BRUNO FREITAS MOTTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020016-87.2024.5.04.0101
REQUERENTE CRISTIANO DA SILVA BOLONIA

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)
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REQUERIDO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para a impugnação de que trata o §2º do art.

879 da CLT, relativamente ao cálculo de ID. 631c05e, apresentado

pelo reclamante.

 PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

HENRIQUE MASCARENHAS DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020301-17.2023.5.04.0101
RECLAMANTE RENATA MARTINS TEIXEIRA

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa3629a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pela reclamante, bem como o recurso ordinário

apresentado pela parte reclamada.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões

no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT desta Região.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020301-17.2023.5.04.0101
RECLAMANTE RENATA MARTINS TEIXEIRA

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MARTINS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa3629a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pela reclamante, bem como o recurso ordinário

apresentado pela parte reclamada.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões

no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT desta Região.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTAC-0020820-02.2017.5.04.0101
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO EDNARDO DE SOUZA SILVEIRA

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVA
SANTOS(OAB: 7887/AM)

EXECUTADO T.L.L - TRANSPORTES LOCACAO E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVA
SANTOS(OAB: 7887/AM)
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EXECUTADO DENNYS WANDERSON MOREIRA
DA COSTA

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVA
SANTOS(OAB: 7887/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNARDO DE SOUZA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64b469a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante da expressa concordância do credor (ID. 8524d35), acolho a

alegação de impenhorabilidade do imóvel matriculado sob nº 50.986

no 3º Ofício do Registro de Imóveis de Manaus. Comunique-se ao

juízo deprecado, solicitando-se a liberação da penhora.

Outrossim, diga o credor como pretende o prosseguimento da

execução, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumpra-se.

Intime-se.

Nada mais.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    DANIEL DE SOUSA VOLTAN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020170-08.2024.5.04.0101
RECLAMANTE MARTA MORAES CARDOSO

ADVOGADO NATALIA SELAYARAN CARDOZO
KRUGER(OAB: 121427/RS)

ADVOGADO ATAUAN LOPES KRUGER(OAB:
106727/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA MORAES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 547a0b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020170-08.2024.5.04.0101
RECLAMANTE MARTA MORAES CARDOSO

ADVOGADO NATALIA SELAYARAN CARDOZO
KRUGER(OAB: 121427/RS)

ADVOGADO ATAUAN LOPES KRUGER(OAB:
106727/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 547a0b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021289-38.2023.5.04.0101
RECLAMANTE LENON MEIRELES DORO

ADVOGADO PRISCILA ALMEIDA HAMPEL(OAB:
108564/RS)

ADVOGADO JAIR ARNO BONACINA(OAB:
48868/RS)

ADVOGADO Marcio da Rosa Uren(OAB: 28091/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO PELOTENSE DE
ASSISTENCIA E CULTURA

ADVOGADO MARCIA LOREA LAWSON(OAB:
43494/RS)

ADVOGADO IZAURA VIRGINIA GUIMARAES
OLIVEIRA(OAB: 33306/RS)

RECLAMADO STAR SERVICE ORGANIZACAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

PERITO DIEGO DA LUZ FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PELOTENSE DE ASSISTENCIA E CULTURA

  - STAR SERVICE ORGANIZACAO EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c010bc7
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as reclamadas para que anexem aos autos os

documentos requeridos pelo autor na alínea B da petição de Id

141b456, no prazo de 05 dias, sob as penas do art. 400 do CPC.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020214-27.2024.5.04.0101
RECLAMANTE J.T.R.C.D.

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO P.D.D.M.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.T.R.C.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c65e834.

Processo Nº ATOrd-0020937-27.2016.5.04.0101
RECLAMANTE JOAO ANTONIO AIRES BORGES

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

RECLAMADO ERICSSON TELECOMUNICACOES S
A.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSTIÇA DO TRABALHO DE PORTO
ALEGRE

PERITO DANIELA RIBEIRO BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICSSON TELECOMUNICACOES S A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be45685

proferido nos autos.

Vistos etc.

Haja vista a manifestação de ID. f7902bb, cite-se o reclamado,

fazendo constar do mandado de citação que o juízo encontra-se

garantido.

Cumpra-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020215-12.2024.5.04.0101

RECLAMANTE WALTER LUIZ DA ROCHA

ADVOGADO LUDIMILA DE OLIVEIRA
ZIBETTI(OAB: 79920/RS)

RECLAMADO JOAO FRANCISCO BRITO PEREIRA

RECLAMADO PORTO E PEREIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER LUIZ DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33a0f31

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Retire-se o sigilo dos documentos anexados com a petição inicial,

por ausência de motivo ou sequer requerimento da parte para

manutenção.

Designo audiência UNA para o dia 06/05/2024 às 8h50min, a ser

realizada na modalidade TOTALMENTE PRESENCIAL, quando os

advogados e partes deverão comparecer no Foro Trabalhista de

Pelotas (Rua José Antônio Dias da Costa Moraes (antiga rua 29

de junho), nº 160, Pavimento Térreo, bairroAreal, fone 53 3310

8210),. O não comparecimento do(a) reclamado(a) importará no

julgamento da ação a sua revelia, além da aplicação da pena de

confissão quanto a matéria de fato, de acordo com a lei. O não

comparecimento do autor, este independentemente de notificação

do Juízo, importará no arquivamento da ação, na forma do art. 844

da CLT.

Na audiência, serão colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas

pelas partes, sob pena de preclusão. As testemunhas, no máximo

de duas por parte, deverão comparecer independentemente de

intimação, sendo indispensável a comprovação do convite realizado

para os efeitos do artigo 852-H, § 3º, da CLT. Se necessária prova

pericial, os quesitos e a indicação de assistente técnico deverão ser

apresentados com a inicial, a defesa ou na audiência.

Somente será admitida a participação de forma telepresencial de

eventuais testemunhas residentes em outras cidades, via

ferramenta ZOOM, e deverão aguardar em sala de espera virtual,

até que sejam encaminhadas à sala de audiências. Nessa situação,

as testemunhas previamente à data da audiência ora designada

deverão baixar em seus telefones celulares, notebooks e/ou

computadores a plataforma ZOOM e acessar a sala de espera dos

processos vinculados à J2 desta Unidade Judiciária pelo link a

seguir https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapel01js ID da reunião:

717 879 8622.
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O(A) advogado(a) do(a) autor(a) deve dar ciência a seu constituinte

e para testemunha(s) das informações supra consignadas.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020937-27.2016.5.04.0101
RECLAMANTE JOAO ANTONIO AIRES BORGES

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

RECLAMADO ERICSSON TELECOMUNICACOES S
A.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSTIÇA DO TRABALHO DE PORTO
ALEGRE

PERITO DANIELA RIBEIRO BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ANTONIO AIRES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be45685

proferido nos autos.

Vistos etc.

Haja vista a manifestação de ID. f7902bb, cite-se o reclamado,

fazendo constar do mandado de citação que o juízo encontra-se

garantido.

Cumpra-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020507-31.2023.5.04.0101
RECLAMANTE NATAEL KELLERMANN DE ALMEIDA

ADVOGADO MICHEL LOPES KARINI(OAB:
66245/RS)

RECLAMADO ALVACIR RIBEIRO BRISOLARA

ADVOGADO JORGE RICARDO DECKER(OAB:
18429/RS)

ADVOGADO LUIS ALBERTO SCHUCK(OAB:
27470/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATAEL KELLERMANN DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 803a627

proferido nos autos.

Vistos etc.

Cumpra-se o lançamento da conta.

Após, haja vista a manifestação de ID. 71d42a9, cite-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020507-31.2023.5.04.0101
RECLAMANTE NATAEL KELLERMANN DE ALMEIDA

ADVOGADO MICHEL LOPES KARINI(OAB:
66245/RS)

RECLAMADO ALVACIR RIBEIRO BRISOLARA

ADVOGADO JORGE RICARDO DECKER(OAB:
18429/RS)

ADVOGADO LUIS ALBERTO SCHUCK(OAB:
27470/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVACIR RIBEIRO BRISOLARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 803a627

proferido nos autos.

Vistos etc.

Cumpra-se o lançamento da conta.

Após, haja vista a manifestação de ID. 71d42a9, cite-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

2 VT de Pelotas

Edital

Processo Nº ATSum-0020579-15.2023.5.04.0102
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RECLAMANTE CRISTOFER MERCHED TEIXEIRA

ADVOGADO LAUREN DA SILVA FRANCO(OAB:
127250/RS)

RECLAMADO ANA PAULA MACHADO DE
OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO DIONI TOSHIYA TAVARES
MIZUSCHIMA(OAB: 130702/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO VANIEL VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO VANIEL VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 25 dias

PROCESSO Nº: 0020579-15.2023.5.04.0102

DESTINATÁRIO

RODRIGO VANIEL VIEIRA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado, para ciência da

penhora do imóvel da matrícula nº 36.820.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE DA SILVA LEITE

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020062-49.2019.5.04.0102
RECLAMANTE TRISTAO OSCAR SANTOS BORBA

JUNIOR

ADVOGADO FELIPE BICHET NESS(OAB:
81657/RS)

ADVOGADO SERGIO RENATO BATISTA
MARTINS(OAB: 81863/RS)

RECLAMADO JAIR PEREIRA JANSEN - ME

RECLAMADO JAIR PEREIRA JANSEN

TERCEIRO
INTERESSADO

Veredas Alto do Laranjal

PERITO JOAO IVAN LOPES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UFPEL - Faculdade de Odontologia

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRISTAO OSCAR SANTOS BORBA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para que, em 15 dias, diga como pretende o

prosseguimento da execução, indicando meios possíveis para tanto,

sob pena de declaração da prescrição bienal intercorrente,

consoante parágrafos 1º e 2º do artigo 11-A da CLT

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DA SILVA LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0094900-32.1997.5.04.0102
RECLAMANTE MARINO ANTONIO CARDOSO DAS

NEVES

ADVOGADO MAURICIO RAUPP MARTINS(OAB:
33225/RS)

RECLAMADO CUNHA & CUNHA LTDA. - ME

ADVOGADO CARMEN REY(OAB: 19409/RS)

RECLAMADO AGROPECUARIA CAMPO BOM
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINO ANTONIO CARDOSO DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 471b057

proferido nos autos.

Conclusão feita por ASL

Vistos, etc.

Tenho a representação processual da parte autora regularizada, na

pessoa da Sra. Erondina Rodrigues das Neves, sucessora

habilitada perante à Previdência Social.

Intime-se.

Por fim, conforme consignado no Id d6913c0, sobreste-se este feito.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0094900-32.1997.5.04.0102
RECLAMANTE MARINO ANTONIO CARDOSO DAS

NEVES

ADVOGADO MAURICIO RAUPP MARTINS(OAB:
33225/RS)

RECLAMADO CUNHA & CUNHA LTDA. - ME
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ADVOGADO CARMEN REY(OAB: 19409/RS)

RECLAMADO AGROPECUARIA CAMPO BOM
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CUNHA & CUNHA LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 471b057

proferido nos autos.

Conclusão feita por ASL

Vistos, etc.

Tenho a representação processual da parte autora regularizada, na

pessoa da Sra. Erondina Rodrigues das Neves, sucessora

habilitada perante à Previdência Social.

Intime-se.

Por fim, conforme consignado no Id d6913c0, sobreste-se este feito.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020683-07.2023.5.04.0102
RECLAMANTE T.D.S.R.

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.D.S.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3ee4759.

Processo Nº ATOrd-0020027-55.2020.5.04.0102
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR DA

ROCHA

ADVOGADO DIOGO ALVES ZAGO
MASCARENHAS(OAB: 51803/RS)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMETICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 249f073

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: DWE

Vistos, etc.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020027-55.2020.5.04.0102
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR DA

ROCHA

ADVOGADO DIOGO ALVES ZAGO
MASCARENHAS(OAB: 51803/RS)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA AGUIAR DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 249f073

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: DWE

Vistos, etc.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020028-35.2023.5.04.0102
RECLAMANTE CAROLINE RAMOS CARRASCO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.
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ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

PERITO LAURA BENIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a32da36

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: DWE

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 10 dias, retifique o

Perfil Profissiográfico Previdenciário da autora, nos termos da

sentença.

Ainda, intime-se a reclamada, na pessoa de seu procurador, na

forma do Código de Processo Civil, para pagamento, no prazo de

15 dias, sob pena de penhora.

Conclusos, então.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020541-71.2021.5.04.0102
RECLAMANTE RAFAEL VIEIRA SANTANA

ADVOGADO ROSIANE DIAS CARDOSO(OAB:
101014/RS)

RECLAMADO ELEN BARROS MIRANDA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS DELLA
MEA(OAB: 102516/RS)

ADVOGADO LUAN DA LUZ RIBEIRO(OAB:
128916/RS)

RECLAMADO ELEN BARROS MIRANDA

PERITO INGRID REINEHR ESTRELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL VIEIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b74e8fa

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: HRSJ

Vistos, etc.

Ciência à parte exequente para que, em 5 dias, diga como pretende

dar prosseguimento à execução, indicando meios possíveis para

tanto, sob pena de declaração da prescrição bienal intercorrente,

consoante parágrafos 1º e 2º do art. 11-A da CLT.

Nada sendo requerido ou se manifestando a parte apenas para

postular a realização de atos já executados por este Juízo,

arquivem-se provisoriamente os autos até o decurso do prazo

previsto no art. 11-A, caput, da CLT.

Decorrido o prazo prescricional, desarquivem-se os autos para

extinção da execução e para posterior arquivamento definitivo.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020799-47.2022.5.04.0102
RECLAMANTE ZENI RODRIGUES DUARTE

ADVOGADO HAMILTON JOSE RIBEIRO
NETO(OAB: 58965/RS)

ADVOGADO CELINE DUARTE SCHILLER(OAB:
58730/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 554f33a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: DWE

Vistos, etc.

Ciência às partes para que apresentem cálculos, na forma do art.

879, §1ºB, da CLT, no prazo de 5 dias.

Apresentado o cálculo, intime-se a parte contrária, pelo prazo de 8

dias, para que se manifeste sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879 da CLT.

Para apresentação do cálculo devem ser observados os seguintes

critérios:

1. Os descontos previdenciários, devem ser apurados mês a

mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à contribuição,

excluídos os juros de mora, respeitado o limite máximo mensal do

salário de contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e

os valores já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido pela
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taxa SELIC, no que trata das contribuições previdenciárias a partir

de 05.03.2009, sem juros, sobre as quais incidirão a multa prevista

no parágrafo 2º do artigo 61 da Lei n. 9.460/96 apenas se vencido o

prazo para o seu recolhimento. Para o período anterior a

05.03.2009, devem ser as contribuições atualizadas pelos mesmos

índices aplicáveis aos débitos trabalhistas. Ainda que devam ser

incluídos no resumo final sem dedução do total da conta (para efeito

de facilitação do lançamento no sistema informatizado de cálculos),

devem ser excluídos do principal antes do cálculo dos juros. O

cálculo das contribuições previdenciárias deverá abranger apenas

aquelas destinadas ao financiamento da seguridade social, nestas

não incluídos os valores devidos a terceiros.

2. O desconto do IR na Fonte deverá ser calculado e retido pelo

empregador, incidindo, quando do pagamento, sobre o valor total

tributável, monetariamente atualizado, observado o disposto na

Instrução Normativa RFB nº 1127, devendo no cálculo constar o

número de meses a que se refere o rendimento acumulado. Não

deve inc id i r  sobre  os  ju ros  (Súmula  53  do  TRT 4) ,

independentemente de terem sido calculados sobre parcelas

indenizatórias ou remuneratórias, porque são considerados como

perdas e danos, tratando-se, pois, de parcela indenizatória.

3. A atualização dos créditos trabalhistas far-se-á pelo IPCA-E e,

também, com aplicação da regra do caput do art. 39, da Lei

8.177/1991 no tocante aos juros de mora ("Os débitos trabalhistas

de qualquer natureza, quando não satisfeitos pelo empregador nas

épocas próprias assim definidas em lei, acordo ou convenção

coletiva, sentença normativa ou cláusula contratual sofrerão juros

de mora equivalentes à TRD acumulada no período compreendido

entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo

pagamento") na fase pré-judicial (até a propositura da ação); e, a

partir da data da propositura da ação, com a utilização da taxa

SELIC (Modalidade Simples), sem a incidência de juros

autônomos.

Registra-se que aos créditos previdenciários se aplicam os critérios

do item “1” acima.

4. Os valores objeto da condenação em FGTS serão atualizados

pelos mesmos índices aplicáveis aos demais créditos trabalhistas,

na esteira da OJ nº 302 da SDI-I do TST.

5. Consigna-se, também, que a atualização dos débitos judiciais a

partir da propositura da ação deve ser efetuada pela taxa referencial

do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, sema

incidência de juros moratórios autônomos.

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO: observado o art. 6º do CPC,

elaborados no sistema PJe Calc, com discriminação de parcelas

tributáveis e não tributáveis, com juros correspondentes.

No silêncio, fica desde já nomeado(a) o(a) perito(a) LAURA BENIN

para elaboração do cálculo no prazo de 10 dias, observados os

critérios acima.

Do cálculo intimem-se as partes para manifestação, no prazo de

oito dias, sob pena de preclusão, consoante parágrafo 2º do artigo

879 da CLT.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020208-56.2020.5.04.0102
RECLAMANTE DANIEL PORTO DA SILVA

ADVOGADO PAULO ANSELMO CORREA
COELHO(OAB: 103833/RS)

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA RAU(OAB:
59941/SC)

RECLAMADO SC4 DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO GIULIANNA MARRYAM QUIUMENTO
CAVALLIN(OAB: 112048/RS)

PERITO INGRID REINEHR ESTRELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PORTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02d4542

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: DWE

Vistos, etc.

Diante da nova procuração de ID 02c0059, retifique-se a autuação.

Ciência ao antigo procurador.

Ciência aos novos procuradores das partes do ID b838070.

Nada sendo requerido, intime-se a perita contadora nomeada.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020799-47.2022.5.04.0102
RECLAMANTE ZENI RODRIGUES DUARTE

ADVOGADO HAMILTON JOSE RIBEIRO
NETO(OAB: 58965/RS)

ADVOGADO CELINE DUARTE SCHILLER(OAB:
58730/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENI RODRIGUES DUARTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 554f33a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: DWE

Vistos, etc.

Ciência às partes para que apresentem cálculos, na forma do art.

879, §1ºB, da CLT, no prazo de 5 dias.

Apresentado o cálculo, intime-se a parte contrária, pelo prazo de 8

dias, para que se manifeste sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879 da CLT.

Para apresentação do cálculo devem ser observados os seguintes

critérios:

1. Os descontos previdenciários, devem ser apurados mês a

mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à contribuição,

excluídos os juros de mora, respeitado o limite máximo mensal do

salário de contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e

os valores já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido pela

taxa SELIC, no que trata das contribuições previdenciárias a partir

de 05.03.2009, sem juros, sobre as quais incidirão a multa prevista

no parágrafo 2º do artigo 61 da Lei n. 9.460/96 apenas se vencido o

prazo para o seu recolhimento. Para o período anterior a

05.03.2009, devem ser as contribuições atualizadas pelos mesmos

índices aplicáveis aos débitos trabalhistas. Ainda que devam ser

incluídos no resumo final sem dedução do total da conta (para efeito

de facilitação do lançamento no sistema informatizado de cálculos),

devem ser excluídos do principal antes do cálculo dos juros. O

cálculo das contribuições previdenciárias deverá abranger apenas

aquelas destinadas ao financiamento da seguridade social, nestas

não incluídos os valores devidos a terceiros.

2. O desconto do IR na Fonte deverá ser calculado e retido pelo

empregador, incidindo, quando do pagamento, sobre o valor total

tributável, monetariamente atualizado, observado o disposto na

Instrução Normativa RFB nº 1127, devendo no cálculo constar o

número de meses a que se refere o rendimento acumulado. Não

deve inc id i r  sobre  os  ju ros  (Súmula  53  do  TRT 4) ,

independentemente de terem sido calculados sobre parcelas

indenizatórias ou remuneratórias, porque são considerados como

perdas e danos, tratando-se, pois, de parcela indenizatória.

3. A atualização dos créditos trabalhistas far-se-á pelo IPCA-E e,

também, com aplicação da regra do caput do art. 39, da Lei

8.177/1991 no tocante aos juros de mora ("Os débitos trabalhistas

de qualquer natureza, quando não satisfeitos pelo empregador nas

épocas próprias assim definidas em lei, acordo ou convenção

coletiva, sentença normativa ou cláusula contratual sofrerão juros

de mora equivalentes à TRD acumulada no período compreendido

entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo

pagamento") na fase pré-judicial (até a propositura da ação); e, a

partir da data da propositura da ação, com a utilização da taxa

SELIC (Modalidade Simples), sem a incidência de juros

autônomos.

Registra-se que aos créditos previdenciários se aplicam os critérios

do item “1” acima.

4. Os valores objeto da condenação em FGTS serão atualizados

pelos mesmos índices aplicáveis aos demais créditos trabalhistas,

na esteira da OJ nº 302 da SDI-I do TST.

5. Consigna-se, também, que a atualização dos débitos judiciais a

partir da propositura da ação deve ser efetuada pela taxa referencial

do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, sema

incidência de juros moratórios autônomos.

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO: observado o art. 6º do CPC,

elaborados no sistema PJe Calc, com discriminação de parcelas

tributáveis e não tributáveis, com juros correspondentes.

No silêncio, fica desde já nomeado(a) o(a) perito(a) LAURA BENIN

para elaboração do cálculo no prazo de 10 dias, observados os

critérios acima.

Do cálculo intimem-se as partes para manifestação, no prazo de

oito dias, sob pena de preclusão, consoante parágrafo 2º do artigo

879 da CLT.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020208-56.2020.5.04.0102
RECLAMANTE DANIEL PORTO DA SILVA

ADVOGADO PAULO ANSELMO CORREA
COELHO(OAB: 103833/RS)

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA RAU(OAB:
59941/SC)

RECLAMADO SC4 DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO GIULIANNA MARRYAM QUIUMENTO
CAVALLIN(OAB: 112048/RS)

PERITO INGRID REINEHR ESTRELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SC4 DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02d4542

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: DWE

Vistos, etc.

Diante da nova procuração de ID 02c0059, retifique-se a autuação.

Ciência ao antigo procurador.

Ciência aos novos procuradores das partes do ID b838070.

Nada sendo requerido, intime-se a perita contadora nomeada.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020655-44.2020.5.04.0102
RECLAMANTE CLARA MARIA FETTER DA SILVA

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO ALINE DE CASTRO TRINDADE(OAB:
52094/DF)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 7964/PI)

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

ADVOGADO JULIANA LIMA FALCAO
RIBEIRO(OAB: 11430/RS)

TESTEMUNHA JOSE CARLOS KONZGEN JUNIOR

PERITO LAURA BENIN

PERITO INGRID REINEHR ESTRELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARA MARIA FETTER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49b61aa

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: ASL

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução de ID. cfdbd93.

Intime-se a parte autora para responder os Embargos à Execução,

querendo.

Conclusos, então, para julgamento.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020333-19.2023.5.04.0102
RECLAMANTE C.C.C.

ADVOGADO MARCELO SCHNEIDER
RODRIGUES(OAB: 62441/RS)

RECLAMADO M.J.M.D.S.M.

ADVOGADO ONESSIMO LAUZ CRUZ(OAB:
107310/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.J.M.D.S.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ae1d83b.

Processo Nº ATSum-0021040-84.2023.5.04.0102
RECLAMANTE JENIFER LIMA SIQUEIRA

ADVOGADO PEDRO ZANETTE
BOURSCHEID(OAB: 83843/RS)

RECLAMADO FABIANA JARDIM SAINT PASTOUS
LEMOS

ADVOGADO CINTIA SACCO COSTA(OAB:
51626/RS)

ADVOGADO JAIRO HALPERN(OAB: 25852/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA JARDIM SAINT PASTOUS LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6a6e63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021040-84.2023.5.04.0102
RECLAMANTE JENIFER LIMA SIQUEIRA

ADVOGADO PEDRO ZANETTE
BOURSCHEID(OAB: 83843/RS)

RECLAMADO FABIANA JARDIM SAINT PASTOUS
LEMOS

ADVOGADO CINTIA SACCO COSTA(OAB:
51626/RS)

ADVOGADO JAIRO HALPERN(OAB: 25852/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER LIMA SIQUEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6a6e63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020262-80.2024.5.04.0102
RECLAMANTE A.R.H.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO B.B.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.R.H.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d7d1724.

Processo Nº CumSen-0021213-05.2023.5.04.0104
EXEQUENTE ANDREIA WESTENDORFF FERRARI

ADVOGADO MARCOS LEAO MARQUES(OAB:
93454/RS)

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

ADVOGADO DESIREE DE RAMOS
FERREIRA(OAB: 125850/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA WESTENDORFF FERRARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa276d3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: DWE

Vistos, etc.

Intime-se o exequente a se manifestar se amparado pelo benefício

de preferência instituído pelo §2º do art. 100 da C.F.

Após, expeça-se a RPV.

Intimem-se as partes para os fins do § 5º, do art. 7º da Resolução nº

303 CNJ.

Por fim, aguarde-se a transferência dos valores.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020978-44.2023.5.04.0102
EXEQUENTE INES BORBA ANDRADE

ADVOGADO GIOVANNI QUADRADO
XAVIER(OAB: 120910/RS)

ADVOGADO KARINE DE CASTRO DA SILVA(OAB:
133439/RS)

ADVOGADO DESIREE DE RAMOS
FERREIRA(OAB: 125850/RS)

ADVOGADO PEDRO CORREA GONCALVES(OAB:
98916/RS)

ADVOGADO MARCOS LEAO MARQUES(OAB:
93454/RS)

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INES BORBA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e6b900

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: DWE

Vistos, etc.

Intime-se o exequente a se manifestar se amparado pelo benefício

de preferência instituído pelo §2º do art. 100 da C.F.

Após, expeça-se a RPV.

Intimem-se as partes para os fins do § 5º, do art. 7º da Resolução nº

303 CNJ.

Por fim, aguarde-se a transferência dos valores.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020176-46.2023.5.04.0102
RECLAMANTE JORGE LUIS DA SILVA E SILVA

ADVOGADO JORGE CLEM FERREIRA
JUNIOR(OAB: 67056/RS)

RECLAMADO INOVAR PRODUTOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO IGOR BRIGNOL SALVADOR(OAB:
104313/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JORGE LUIS DA SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2ca52d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: DWE

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado da sentença líquida, ciência ao

exequente para, querendo, promover a execução, no prazo de 5

(cinco) dias, nos termos dos artigos 876 e 878 da CLT. Decorrido o

prazo sem manifestação, terá início a fluência do prazo de

prescrição bienal intercorrente, na forma do art. 11-A da CLT.

Em caso de interesse do credor pelo início da execução, anexando

cálculo do valor devido, elaborados por meio sistema PJe-Calc.

Prazo: 5 dias.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0020248-38.2020.5.04.0102
AUTOR SINDICATO MEDICO DO RIO

GRANDE DO SUL

ADVOGADO JULIA OLLE BRUNDO(OAB:
90854/RS)

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

RÉU SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA

ADVOGADO ALCEU TRIZOTTO MAIA(OAB:
7649/RS)

PERITO ROBERTO MORETTI SOBRINHO

PERITO CARL FRIEDRICH WALTHER
TROGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaa0fce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: DWE

Vistos, etc.

Expeça-se o alvará do depósito de ID d142130.

Não obstante a parte final do ID a151419, quanto à formação de

autos apartados, aguarde-se a conclusão do parcelamento para

nova remessa dos autos ao E. TRT4.

Intimem-se.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0020248-38.2020.5.04.0102
AUTOR SINDICATO MEDICO DO RIO

GRANDE DO SUL

ADVOGADO JULIA OLLE BRUNDO(OAB:
90854/RS)

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

RÉU SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA

ADVOGADO ALCEU TRIZOTTO MAIA(OAB:
7649/RS)

PERITO ROBERTO MORETTI SOBRINHO

PERITO CARL FRIEDRICH WALTHER
TROGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO MEDICO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaa0fce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: DWE

Vistos, etc.

Expeça-se o alvará do depósito de ID d142130.

Não obstante a parte final do ID a151419, quanto à formação de

autos apartados, aguarde-se a conclusão do parcelamento para

nova remessa dos autos ao E. TRT4.

Intimem-se.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020151-43.2017.5.04.0102
RECLAMANTE LILIANE DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO PAULA BARTZ DE ANGELIS(OAB:
65343/RS)

ADVOGADO MARCELO ADAIME DUARTE(OAB:
62293/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cláudio Roberto Gomes Soares

PERITO BRUNO ANDERSON MADRID
FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE DOS SANTOS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1f25ef

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: HRSJ

Vistos, etc.

Sobre a impugnação da parte executada (Id: 1b4869d), fale o(a)

exequente, em 5 dias, retificando seus cálculos se entender

pertinente. Registro que, acaso divirja das questões impugnadas, a

resposta deverá ser apresentada de forma fundamentada.

Após, voltem conclusos.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020922-55.2016.5.04.0102
RECLAMANTE SUZIANE BORGES GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO WOHLGEMUTH(OAB:
90756/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO EMILSON CESAR COLETO
FERNANDES(OAB: 19486/PR)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JAQUELINE OSTERBERG CAMACHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69f40ba

proferido nos autos.

Conclusão feita por ASL

Vistos, etc.

Intimem-se as partes, na forma do artigo 884 da CLT, acerca dos

cálculos retificados da perita - Id e79e861.

No silêncio, voltem conclusos para extinção da execução e

determinação de liberação dos valores disponíveis nos autos

(depósito recursal e depósito judicial no SISCONDJ), aos credores,

observado o limite de crédito deles.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020922-55.2016.5.04.0102
RECLAMANTE SUZIANE BORGES GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO WOHLGEMUTH(OAB:
90756/RS)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO EMILSON CESAR COLETO
FERNANDES(OAB: 19486/PR)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JAQUELINE OSTERBERG CAMACHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZIANE BORGES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69f40ba

proferido nos autos.

Conclusão feita por ASL

Vistos, etc.

Intimem-se as partes, na forma do artigo 884 da CLT, acerca dos
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cálculos retificados da perita - Id e79e861.

No silêncio, voltem conclusos para extinção da execução e

determinação de liberação dos valores disponíveis nos autos

(depósito recursal e depósito judicial no SISCONDJ), aos credores,

observado o limite de crédito deles.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020258-43.2024.5.04.0102
RECLAMANTE MARILIN MAZUI RODRIGUES

ADVOGADO SILVIA DIAS DA COSTA
MACHADO(OAB: 47236/RS)

RECLAMADO YBY GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIN MAZUI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 639ff39

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: MBC

Vistos, etc.

Preliminarmente, considerando a vedação de aplicação do rito

sumaríssimo à administração pública, nos termos do art. 852-A,

parágrafo único, da CLT, retifique-se a autuação para alterar o rito

para ordinário.

Ainda, tendo em vista a opção da parte pelo “Juízo 100% Digital” e

os termos da Resolução Administrativa nº 24/2021 do TRT4 e o

disposto no art. 3º, bem como a Resolução nº 345, do CNJ, abaixo

transcritos:

No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão

praticados por meio eletrônico e remoto, por intermédio da rede

mundial de computadores, conforme faculta o artigo 193 do Código

de Processo Civil.(...)§ 2o As partes e os procuradores deverão

informar, na sua primeira manifestação nos autos, o endereço

eletrônico e a linha telefônica móvel celular que servirão como meio

de contato.Resolução 345 - CNJArt. 2o.(...)Parágrafo único. No ato

do ajuizamento do feito, a parte e seu advogado deverão fornecer

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular, sendo admitida

a citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico,

nos termos dos arts. 193 e 246, V, do Código de Processo Civil.

Determino que, no prazo de cinco dias:

1) o procurador da parte autora informe o telefone celular e

endereço de e-mail do seu(s) cliente(s);

2) ratifique o seu próprio endereço de e-mail cadastrado no PJe e

informe o número de seu telefone celular, com o código de área;

3) informe, conhecendo, o nome, endereço de e-mail e telefone

celular de pessoa de contato da(s) reclamada(s);

No silêncio, o feito será extinto sem resolução do mérito na forma

do art. 485, I e art. 330, IV, ambos do CPC.

Cumprido, visando à celeridade processual, dispenso a realização

de audiência inicial e determino seja a parte reclamada intimada,

sob pena de revelia, para anexar aos autos a defesa e os

documentos que entender pertinentes, bem como eventual proposta

conciliatória, no prazo de quinze dias, contados na forma do art.

231, e seus incisos, do CPC,observando-se as prerrogativas da

Fazenda Pública, intimada via sistema.

Reporto que o início da contagem para apresentação da defesa,

que trata o inciso I, do art. 231, do CPC, dar-se-á da juntada da

certidão pela Secretaria acerca do cumprimento da notificação via e

-Carta.

Destaco que, quanto à possibilidade de acordo, as partes podem

requerer audiência por videoconferência.

Após, voltem os autos conclusos.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000555-83.2011.5.04.0102
RECLAMANTE ROSE MARY KERR DE BARROS

ADVOGADO JAQUELINE BUTTOW
SIGNORINI(OAB: 51781/RS)

ADVOGADO MARIA EMILIA VALLI BUTTOW(OAB:
89172/RS)

ADVOGADO RUBENS SOARES VELLINHO(OAB:
25323/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

ADVOGADO DIEGO TORRES SILVEIRA(OAB:
55184/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO GUILHERME PERONI
LAMPERT(OAB: 47295/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9931079

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000555-83.2011.5.04.0102
RECLAMANTE ROSE MARY KERR DE BARROS

ADVOGADO JAQUELINE BUTTOW
SIGNORINI(OAB: 51781/RS)

ADVOGADO MARIA EMILIA VALLI BUTTOW(OAB:
89172/RS)

ADVOGADO RUBENS SOARES VELLINHO(OAB:
25323/RS)

RECLAMADO FUNCEF

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

ADVOGADO DIEGO TORRES SILVEIRA(OAB:
55184/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO GUILHERME PERONI
LAMPERT(OAB: 47295/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE MARY KERR DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9931079

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020558-42.2023.5.04.0101
RECLAMANTE ELAINE NORONHA BORGES

ADVOGADO PEDRO CORREA GONCALVES(OAB:
98916/RS)

ADVOGADO MARCOS LEAO MARQUES(OAB:
93454/RS)

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

ADVOGADO DESIREE DE RAMOS
FERREIRA(OAB: 125850/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PELOTAS

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE NORONHA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ca57bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0020111-17.2024.5.04.0102
RECLAMANTE WAGNER JULIANO FERNANDES

NUNES

ADVOGADO CLOVIS GOTUZZO
RUSSOMANO(OAB: 1514/RS)

ADVOGADO ALVARO RUSSOMANO GONI(OAB:
93362/RS)

RECLAMADO MARSOU ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO GISELY RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 104434/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARSOU ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d911498

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ANTE O EXPOSTO, preliminarmente, rejeito as prefaciais

deduzidas em defesa e, no mérito, julgo PROCEDENTE a ação

proposta por WAGNER JULIANO FERNANDES NUNES contra

MARSOU ENGENHARIA EIRELI, para condenar a reclamada a

pagar ao reclamante, conforme os fundamentos e critérios supra,

diferenças salariais decorrentes dos reajustes salariais previstos no

acordo homologado nos autos do Dissídio Coletivo de nº 0022670-

98.2020.5.04.0000, para a função de servente, no período de

29/04/2021 a 24/07/2021, com reflexos em 13º salários, férias com

1/3 e FGTS.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, com juros e

correção monetária na forma da lei, observados os limites impostos

na petição inicial, em consonância com o art. 852-B, I, da CLT e

artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil.

Custas mínimas de R$10,64, calculadas sobre o valor

provisoriamente atribuído à condenação (R$529,93), pela

reclamada. Defiro o benefício da gratuidade judiciária à parte-

autora. Arbitro os honorários advocatícios ao procurador da parte-

autora em 15% sobre o valor da condenação, o qual deverá ser

atualizado após a liquidação de sentença. Determino os descontos

previdenciários e fiscais cabíveis, devendo a reclamada comprovar

os recolhimentos no prazo legal. Publique-se. Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se no prazo legal. Nada mais.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021208-86.2023.5.04.0102
RECLAMANTE MAURO BRIM FRANCO

ADVOGADO Paula Grill Silva Pereira(OAB:
27817/RS)

RECLAMADO CORRIENTES COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO ALCEU TRIZOTTO MAIA(OAB:
7649/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORRIENTES COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b685308

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, preliminarmente, rejeito as prefaciais

deduzidas em defesa e, no mérito, julgo PROCEDENTE a ação

proposta por MAURO BRIM FRANCO contra CORRIENTES

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, para condenar o

reclamado a pagar ao reclamante, conforme os fundamentos e

critérios supra, diferenças de horas extras, decorrentes do

pagamento do adicional de 100% para as horas que excedem a

segunda hora extra diária, nos termos das normas coletivas

colacionadas aos autos, com reflexos em repouso semanal

remunerado, aviso prévio, 13º salários, férias com 1/3 e FGTS com

40%, observados os valores já deferidos nos autos da reclamatória

de nº 0020549-11.2022.5.04.0103.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, com juros e

correção monetária na forma da lei, observados os limites impostos

na petição inicial, em consonância com o art. 852-B, I, da CLT e

artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil.

Custas de R$100,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

atribuído à condenação (R$5.000,00), pelo reclamado. Defiro o

benefício da gratuidade judiciária à parte-autora. Arbitro os

honorários advocatícios ao procurador da parte-autora em 15%

sobre o valor da condenação, o qual deverá ser atualizado após a

liquidação de sentença. Determino os descontos previdenciários e

fiscais cabíveis, devendo o reclamado comprovar os recolhimentos

no prazo legal. Publique-se. Intimem-se as partes. Após o trânsito

em julgado, cumpra-se no prazo legal. Nada mais.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0020111-17.2024.5.04.0102
RECLAMANTE WAGNER JULIANO FERNANDES

NUNES

ADVOGADO CLOVIS GOTUZZO
RUSSOMANO(OAB: 1514/RS)

ADVOGADO ALVARO RUSSOMANO GONI(OAB:
93362/RS)

RECLAMADO MARSOU ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO GISELY RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 104434/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER JULIANO FERNANDES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d911498

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, preliminarmente, rejeito as prefaciais

deduzidas em defesa e, no mérito, julgo PROCEDENTE a ação

proposta por WAGNER JULIANO FERNANDES NUNES contra
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MARSOU ENGENHARIA EIRELI, para condenar a reclamada a

pagar ao reclamante, conforme os fundamentos e critérios supra,

diferenças salariais decorrentes dos reajustes salariais previstos no

acordo homologado nos autos do Dissídio Coletivo de nº 0022670-

98.2020.5.04.0000, para a função de servente, no período de

29/04/2021 a 24/07/2021, com reflexos em 13º salários, férias com

1/3 e FGTS.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, com juros e

correção monetária na forma da lei, observados os limites impostos

na petição inicial, em consonância com o art. 852-B, I, da CLT e

artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil.

Custas mínimas de R$10,64, calculadas sobre o valor

provisoriamente atribuído à condenação (R$529,93), pela

reclamada. Defiro o benefício da gratuidade judiciária à parte-

autora. Arbitro os honorários advocatícios ao procurador da parte-

autora em 15% sobre o valor da condenação, o qual deverá ser

atualizado após a liquidação de sentença. Determino os descontos

previdenciários e fiscais cabíveis, devendo a reclamada comprovar

os recolhimentos no prazo legal. Publique-se. Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se no prazo legal. Nada mais.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021208-86.2023.5.04.0102
RECLAMANTE MAURO BRIM FRANCO

ADVOGADO Paula Grill Silva Pereira(OAB:
27817/RS)

RECLAMADO CORRIENTES COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO ALCEU TRIZOTTO MAIA(OAB:
7649/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO BRIM FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b685308

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, preliminarmente, rejeito as prefaciais

deduzidas em defesa e, no mérito, julgo PROCEDENTE a ação

proposta por MAURO BRIM FRANCO contra CORRIENTES

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, para condenar o

reclamado a pagar ao reclamante, conforme os fundamentos e

critérios supra, diferenças de horas extras, decorrentes do

pagamento do adicional de 100% para as horas que excedem a

segunda hora extra diária, nos termos das normas coletivas

colacionadas aos autos, com reflexos em repouso semanal

remunerado, aviso prévio, 13º salários, férias com 1/3 e FGTS com

40%, observados os valores já deferidos nos autos da reclamatória

de nº 0020549-11.2022.5.04.0103.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, com juros e

correção monetária na forma da lei, observados os limites impostos

na petição inicial, em consonância com o art. 852-B, I, da CLT e

artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil.

Custas de R$100,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

atribuído à condenação (R$5.000,00), pelo reclamado. Defiro o

benefício da gratuidade judiciária à parte-autora. Arbitro os

honorários advocatícios ao procurador da parte-autora em 15%

sobre o valor da condenação, o qual deverá ser atualizado após a

liquidação de sentença. Determino os descontos previdenciários e

fiscais cabíveis, devendo o reclamado comprovar os recolhimentos

no prazo legal. Publique-se. Intimem-se as partes. Após o trânsito

em julgado, cumpra-se no prazo legal. Nada mais.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020132-27.2023.5.04.0102
RECLAMANTE BEATRIZ SIAS DUARTE

ADVOGADO ROGERIO TEIXEIRA(OAB: 91751/RS)

ADVOGADO ROSANA VITACA JEZIORSKI(OAB:
104478/RS)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5781efa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE a ação proposta por

BEATRIZ SIAS DUARTE contra ZAMP S.A, conforme os

fundamentos supra. Custas de R$465,53, pela parte-autora,

dispensadas, além de honorários advocatícios ao procurador da

parte-reclamada no percentual de 15% do valor dado à causa,

suspensa a exigibilidade nos termos da fundamentação supra.
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Publique-se. Intimem-se as partes e o perito. Após o trânsito em

julgado, expeça-se requisição para pagamento dos honorários

periciais, fixados em R$1.000,00, e arquivem-se os autos. Nada

mais.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020132-27.2023.5.04.0102
RECLAMANTE BEATRIZ SIAS DUARTE

ADVOGADO ROGERIO TEIXEIRA(OAB: 91751/RS)

ADVOGADO ROSANA VITACA JEZIORSKI(OAB:
104478/RS)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ SIAS DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5781efa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE a ação proposta por

BEATRIZ SIAS DUARTE contra ZAMP S.A, conforme os

fundamentos supra. Custas de R$465,53, pela parte-autora,

dispensadas, além de honorários advocatícios ao procurador da

parte-reclamada no percentual de 15% do valor dado à causa,

suspensa a exigibilidade nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se as partes e o perito. Após o trânsito em

julgado, expeça-se requisição para pagamento dos honorários

periciais, fixados em R$1.000,00, e arquivem-se os autos. Nada

mais.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020401-66.2023.5.04.0102
RECLAMANTE FABIO RENATO DA SILVA BOTELHA

ADVOGADO ALEXANDRE FAGUNDES
MARTINS(OAB: 35651/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f8a328

proferida nos autos.

CONCLUSÃO: HRSJ

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos extrínsecos, recebo o(s)

recurso(s) ID b35d798.

Ciência à(s) parte(s) adversa(s) para, querendo, oferecer

contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020956-83.2023.5.04.0102
RECLAMANTE TAMIRES JARA GOULART

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SILVA DA
ROSA(OAB: 104282/RS)

ADVOGADO VANESSA HOLVORCEM
CASANOVA(OAB: 103444/RS)

RECLAMADO JOAO PEDRO ANGELO SANTIN

ADVOGADO SERGIO VASCONCELOS
GUTERRES(OAB: 31657/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES JARA GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffe9c0d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: SCG

Vistos, etc.

ALVARÁ FGTS

CNPJ: JOAO PEDRO ANGELO SANTIN, CNPJ: 37.790.165/0001-

14

CTPS nº: 2520219, Série: 40, UF: RS
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PIS: 20452891315

Admissão: 03/11/2022

Demissão: 05/10/2023 (observada a projeção do aviso prévio)

Autorizo, a efetuar exclusivamente o saque dos depósitos havidos a

título de FGTS, com os acréscimos legais, na conta vinculada, na

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, depositados por JOAO PEDRO

ANGELO SANTIN.

Ciência ao reclamante para depositar em Secretaria sua CTPS no

prazo de 5 dias.

Depositada a CTPS, intime-se a reclamada para proceder, no prazo

de 5 dias, a sua anotação, bem como para, no mesmo prazo,

fornecer as guias para encaminhamento do seguro-desemprego,

sob pena de indenização substitutiva, nos termos da sentença.

Ciência às partes para que apresentem cálculos, na forma do art.

879, §1ºB, da CLT, no prazo de 5 dias.

Apresentado o cálculo, intime-se a parte contrária, pelo prazo de 8

dias, para que se manifeste sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879 da CLT.

Para apresentação do cálculo devem ser observados os seguintes

critérios:

1. Os descontos previdenciários, devem ser apurados mês a

mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à contribuição,

excluídos os juros de mora, respeitado o limite máximo mensal do

salário de contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e

os valores já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido pela

taxa SELIC, no que trata das contribuições previdenciárias a partir

de 05.03.2009, sem juros, sobre as quais incidirão a multa prevista

no parágrafo 2º do artigo 61 da Lei n. 9.460/96 apenas se vencido o

prazo para o seu recolhimento. Para o período anterior a

05.03.2009, devem ser as contribuições atualizadas pelos mesmos

índices aplicáveis aos débitos trabalhistas. Ainda que devam ser

incluídos no resumo final sem dedução do total da conta (para efeito

de facilitação do lançamento no sistema informatizado de cálculos),

devem ser excluídos do principal antes do cálculo dos juros. O

cálculo das contribuições previdenciárias deverá abranger apenas

aquelas destinadas ao financiamento da seguridade social, nestas

não incluídos os valores devidos a terceiros.

2. O desconto do IR na Fonte deverá ser calculado e retido pelo

empregador, incidindo, quando do pagamento, sobre o valor total

tributável, monetariamente atualizado, observado o disposto na

Instrução Normativa RFB nº 1127, devendo no cálculo constar o

número de meses a que se refere o rendimento acumulado. Não

deve inc id i r  sobre  os  ju ros  (Súmula  53  do  TRT 4) ,

independentemente de terem sido calculados sobre parcelas

indenizatórias ou remuneratórias, porque são considerados como

perdas e danos, tratando-se, pois, de parcela indenizatória.

3. A atualização dos créditos trabalhistas far-se-á pelo IPCA-E e,

também, com aplicação da regra do caput do art. 39, da Lei

8.177/1991 no tocante aos juros de mora ("Os débitos trabalhistas

de qualquer natureza, quando não satisfeitos pelo empregador nas

épocas próprias assim definidas em lei, acordo ou convenção

coletiva, sentença normativa ou cláusula contratual sofrerão juros

de mora equivalentes à TRD acumulada no período compreendido

entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo

pagamento") na fase pré-judicial (até a propositura da ação); e, a

partir da data da propositura da ação, com a utilização da taxa

SELIC (Modalidade Simples), sem a incidência de juros

autônomos.

Registra-se que aos créditos previdenciários se aplicam os critérios

do item “1” acima.

4. Os valores objeto da condenação em FGTS serão atualizados

pelos mesmos índices aplicáveis aos demais créditos trabalhistas,

na esteira da OJ nº 302 da SDI-I do TST.

5. Consigna-se, também, que a atualização dos débitos judiciais a

partir da propositura da ação deve ser efetuada pela taxa referencial

do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, sema

incidência de juros moratórios autônomos.

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO: observado o art. 6º do CPC,

elaborados no sistema PJe Calc, com discriminação de parcelas

tributáveis e não tributáveis, com juros correspondentes.

No silêncio, fica desde já nomeado(a) o(a) perito(a) Laura Benin

para elaboração do cálculo no prazo de 10 dias, observados os

critérios acima.

Do cálculo intimem-se as partes para manifestação, no prazo de

oito dias, sob pena de preclusão, consoante parágrafo 2º do artigo

879 da CLT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020253-21.2024.5.04.0102
RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DA SILVA COSTA

ADVOGADO FRANCISCO ZIMMERMANN DE
ALMEIDA(OAB: 87797/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO MZ CONSTRUCAO E
ADMINISTRACAO DE OBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO DA SILVA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67affe2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: MBC

Vistos, etc.

Preliminarmente, considerando a vedação de aplicação do rito

sumaríssimo à administração pública, nos termos do art. 852-A,

parágrafo único, da CLT, retifique-se a autuação para alterar o rito

para ordinário.

Ainda, assino à autora o prazo de 15 dias, para que emende a

petição inicial, juntando o seu documento de identificação,

porquanto entendo ele indispensável à propositura da ação,

adequando-a ao disposto no artigo 320, do CPC, sob pena de seu

indeferimento nos termos dos arts. 485, I, do CPC.

Cumprido, visando à celeridade processual, dispenso a realização

de audiência inicial e determino seja a parte reclamada intimada,

sob pena de revelia, para anexar aos autos a defesa e os

documentos que entender pertinentes, bem como eventual proposta

conciliatória, no prazo de quinze dias, contados na forma do art.

231, e seus incisos, do CPC,observando-se as prerrogativas da

Fazenda Pública, intimada via sistema.

Reporto que o início da contagem para apresentação da defesa,

que trata o inciso I, do art. 231, do CPC, dar-se-á da juntada da

certidão pela Secretaria acerca do cumprimento da notificação via e

-Carta.

Destaco que, quanto à possibilidade de acordo, as partes podem

requerer audiência por videoconferência.

Após, voltem os autos conclusos.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020372-16.2023.5.04.0102
RECLAMANTE TIAGO CAMPELO DA ROSA

ADVOGADO Mauro Irigoyen Lucas(OAB: 54173/RS)

RECLAMADO SAALFELD & FILHA LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL ORLANDI BARENO(OAB:
63490/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO CAMPELO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 892238b

proferido nos autos.

Conclusão feita por ASL

Vistos, etc.

Preliminarmente, vista a parte autora acerca da anotação da CTPS.

Sobre o pedido da reclamada para dilação de prazo para

apresentação de cálculos, defiro.

Intimem-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020956-83.2023.5.04.0102
RECLAMANTE TAMIRES JARA GOULART

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SILVA DA
ROSA(OAB: 104282/RS)

ADVOGADO VANESSA HOLVORCEM
CASANOVA(OAB: 103444/RS)

RECLAMADO JOAO PEDRO ANGELO SANTIN

ADVOGADO SERGIO VASCONCELOS
GUTERRES(OAB: 31657/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO ANGELO SANTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffe9c0d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: SCG

Vistos, etc.

ALVARÁ FGTS

CNPJ: JOAO PEDRO ANGELO SANTIN, CNPJ: 37.790.165/0001-

14

CTPS nº: 2520219, Série: 40, UF: RS

PIS: 20452891315
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Admissão: 03/11/2022

Demissão: 05/10/2023 (observada a projeção do aviso prévio)

Autorizo, a efetuar exclusivamente o saque dos depósitos havidos a

título de FGTS, com os acréscimos legais, na conta vinculada, na

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, depositados por JOAO PEDRO

ANGELO SANTIN.

Ciência ao reclamante para depositar em Secretaria sua CTPS no

prazo de 5 dias.

Depositada a CTPS, intime-se a reclamada para proceder, no prazo

de 5 dias, a sua anotação, bem como para, no mesmo prazo,

fornecer as guias para encaminhamento do seguro-desemprego,

sob pena de indenização substitutiva, nos termos da sentença.

Ciência às partes para que apresentem cálculos, na forma do art.

879, §1ºB, da CLT, no prazo de 5 dias.

Apresentado o cálculo, intime-se a parte contrária, pelo prazo de 8

dias, para que se manifeste sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879 da CLT.

Para apresentação do cálculo devem ser observados os seguintes

critérios:

1. Os descontos previdenciários, devem ser apurados mês a

mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à contribuição,

excluídos os juros de mora, respeitado o limite máximo mensal do

salário de contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e

os valores já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido pela

taxa SELIC, no que trata das contribuições previdenciárias a partir

de 05.03.2009, sem juros, sobre as quais incidirão a multa prevista

no parágrafo 2º do artigo 61 da Lei n. 9.460/96 apenas se vencido o

prazo para o seu recolhimento. Para o período anterior a

05.03.2009, devem ser as contribuições atualizadas pelos mesmos

índices aplicáveis aos débitos trabalhistas. Ainda que devam ser

incluídos no resumo final sem dedução do total da conta (para efeito

de facilitação do lançamento no sistema informatizado de cálculos),

devem ser excluídos do principal antes do cálculo dos juros. O

cálculo das contribuições previdenciárias deverá abranger apenas

aquelas destinadas ao financiamento da seguridade social, nestas

não incluídos os valores devidos a terceiros.

2. O desconto do IR na Fonte deverá ser calculado e retido pelo

empregador, incidindo, quando do pagamento, sobre o valor total

tributável, monetariamente atualizado, observado o disposto na

Instrução Normativa RFB nº 1127, devendo no cálculo constar o

número de meses a que se refere o rendimento acumulado. Não

deve inc id i r  sobre  os  ju ros  (Súmula  53  do  TRT 4) ,

independentemente de terem sido calculados sobre parcelas

indenizatórias ou remuneratórias, porque são considerados como

perdas e danos, tratando-se, pois, de parcela indenizatória.

3. A atualização dos créditos trabalhistas far-se-á pelo IPCA-E e,

também, com aplicação da regra do caput do art. 39, da Lei

8.177/1991 no tocante aos juros de mora ("Os débitos trabalhistas

de qualquer natureza, quando não satisfeitos pelo empregador nas

épocas próprias assim definidas em lei, acordo ou convenção

coletiva, sentença normativa ou cláusula contratual sofrerão juros

de mora equivalentes à TRD acumulada no período compreendido

entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo

pagamento") na fase pré-judicial (até a propositura da ação); e, a

partir da data da propositura da ação, com a utilização da taxa

SELIC (Modalidade Simples), sem a incidência de juros

autônomos.

Registra-se que aos créditos previdenciários se aplicam os critérios

do item “1” acima.

4. Os valores objeto da condenação em FGTS serão atualizados

pelos mesmos índices aplicáveis aos demais créditos trabalhistas,

na esteira da OJ nº 302 da SDI-I do TST.

5. Consigna-se, também, que a atualização dos débitos judiciais a

partir da propositura da ação deve ser efetuada pela taxa referencial

do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, sema

incidência de juros moratórios autônomos.

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO: observado o art. 6º do CPC,

elaborados no sistema PJe Calc, com discriminação de parcelas

tributáveis e não tributáveis, com juros correspondentes.

No silêncio, fica desde já nomeado(a) o(a) perito(a) Laura Benin

para elaboração do cálculo no prazo de 10 dias, observados os

critérios acima.

Do cálculo intimem-se as partes para manifestação, no prazo de

oito dias, sob pena de preclusão, consoante parágrafo 2º do artigo

879 da CLT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020372-16.2023.5.04.0102
RECLAMANTE TIAGO CAMPELO DA ROSA

ADVOGADO Mauro Irigoyen Lucas(OAB: 54173/RS)

RECLAMADO SAALFELD & FILHA LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL ORLANDI BARENO(OAB:
63490/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAALFELD & FILHA LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 892238b

proferido nos autos.

Conclusão feita por ASL

Vistos, etc.

Preliminarmente, vista a parte autora acerca da anotação da CTPS.

Sobre o pedido da reclamada para dilação de prazo para

apresentação de cálculos, defiro.

Intimem-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020122-46.2024.5.04.0102
RECLAMANTE TAMARA MACHADO BORGES

ADVOGADO Rodrigo Jansen da Rosa(OAB:
82254/RS)

ADVOGADO DAIELLY CHAVES DE AVILA(OAB:
107571/RS)

ADVOGADO YASMIM BEZERRA FERREIRA(OAB:
115641/RS)

RECLAMADO PORTO5 INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO Lucio Lauser Moraes(OAB: 58719/RS)

RECLAMADO GERACAO METAS OBRAS DE
ALVENARIA E PINTURAS EM GERAL
LTDA

RECLAMADO LUIZ GEORGE MENDONCA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA MACHADO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6882d97

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: HRSJ

Vistos, etc.

Renove-se a intimação de ID 8ca461d. Prazo: 5 dias.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021122-18.2023.5.04.0102
RECLAMANTE TIAGO VERGAS GARCIA

ADVOGADO ELFRIDA STIGGER VIEIRA
MACIEL(OAB: 46284/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO VERGAS GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b60b272

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: HRSJ

Vistos, etc.

Com o intuito de imprimir celeridade ao processo e otimizar a pauta

de audiências, intimem-se as partes, no prazo de 05 dias, para que

informem se pretendem a produção de prova oral, especificando o

objeto.

Registro que, acaso deferida a produção de prova oral, as eventuais

testemunhas, na forma do art. 825, da CLT, comparecerão

independentemente de notificação.

Igualmente, aplicando-se o disposto § 3º do art. 852-H da CLT, só

será deferida intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer.

No silêncio, dar-se-á por encerrada a instrução sem necessidade de

reinclusão do processo em pauta, presumindo-se remissivas as

razões finais e frustrada a conciliação. Nesse caso, os autos

deverão ir conclusos para julgamento ao Juiz Vinculado.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020999-20.2023.5.04.0102
RECLAMANTE JEAN SOARES DE BRITO

ADVOGADO VANESSA DE SOUZA SOUZA(OAB:
122304/RS)

ADVOGADO MATHEUS CARPES MARTINS(OAB:
118673/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS
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ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN SOARES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c315d2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: PLS

Vistos, etc.

Com o intuito de imprimir celeridade ao processo e otimizar a pauta

de audiências, intimem-se as partes, no prazo de 05 dias, para que

informem se pretendem a produção de prova oral, especificando o

objeto.

Registro que, acaso deferida a produção de prova oral, as eventuais

testemunhas, na forma do art. 825, da CLT, comparecerão

independentemente de notificação.

Igualmente, aplicando-se o disposto § 3º do art. 852-H da CLT, só

será deferida intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer.

No silêncio, dar-se-á por encerrada a instrução sem necessidade de

reinclusão do processo em pauta, presumindo-se remissivas as

razões finais e frustrada a conciliação. Nesse caso, os autos

deverão ir conclusos para julgamento ao Juiz Vinculado.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021122-18.2023.5.04.0102
RECLAMANTE TIAGO VERGAS GARCIA

ADVOGADO ELFRIDA STIGGER VIEIRA
MACIEL(OAB: 46284/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b60b272

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: HRSJ

Vistos, etc.

Com o intuito de imprimir celeridade ao processo e otimizar a pauta

de audiências, intimem-se as partes, no prazo de 05 dias, para que

informem se pretendem a produção de prova oral, especificando o

objeto.

Registro que, acaso deferida a produção de prova oral, as eventuais

testemunhas, na forma do art. 825, da CLT, comparecerão

independentemente de notificação.

Igualmente, aplicando-se o disposto § 3º do art. 852-H da CLT, só

será deferida intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer.

No silêncio, dar-se-á por encerrada a instrução sem necessidade de

reinclusão do processo em pauta, presumindo-se remissivas as

razões finais e frustrada a conciliação. Nesse caso, os autos

deverão ir conclusos para julgamento ao Juiz Vinculado.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020999-20.2023.5.04.0102
RECLAMANTE JEAN SOARES DE BRITO

ADVOGADO VANESSA DE SOUZA SOUZA(OAB:
122304/RS)

ADVOGADO MATHEUS CARPES MARTINS(OAB:
118673/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c315d2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: PLS

Vistos, etc.

Com o intuito de imprimir celeridade ao processo e otimizar a pauta

de audiências, intimem-se as partes, no prazo de 05 dias, para que

informem se pretendem a produção de prova oral, especificando o
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objeto.

Registro que, acaso deferida a produção de prova oral, as eventuais

testemunhas, na forma do art. 825, da CLT, comparecerão

independentemente de notificação.

Igualmente, aplicando-se o disposto § 3º do art. 852-H da CLT, só

será deferida intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer.

No silêncio, dar-se-á por encerrada a instrução sem necessidade de

reinclusão do processo em pauta, presumindo-se remissivas as

razões finais e frustrada a conciliação. Nesse caso, os autos

deverão ir conclusos para julgamento ao Juiz Vinculado.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020665-59.2018.5.04.0102
RECLAMANTE SERGIO LUIS ROCKENBACH SEUS

ADVOGADO HELIO LUIS DALLABRIDA(OAB:
38643/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO JULIANO PEREIRA RIBES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a21ec3b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: PLS

Vistos, etc.

Em face do disposto no Provimento nº 283/2022 da Corregedoria

Regional, em que pese a manifestação da executada de ID.

aefbc87, mantenho os termos do decidido no ID. 4213da8 por suas

razões e fundamentos.

Intime-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0020647-62.2023.5.04.0102
AUTOR SIND EMPREGADOS EM TURISMO E

HOSPITALIDADE DE PELOTAS

ADVOGADO DIEGO COSTA DE OLIVEIRA(OAB:
99090/RS)

RÉU PORTAL SUL HOSPEDAGEM E
TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE PANIZ LIONSO(OAB:
62392/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE
PELOTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. intimado para ciência do ID. a66e984.

Prazo:10 dias.

DESTINATÁRIO:

SIND EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE

PELOTAS

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

Patricia Lima Soares

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020647-62.2023.5.04.0102
AUTOR SIND EMPREGADOS EM TURISMO E

HOSPITALIDADE DE PELOTAS

ADVOGADO DIEGO COSTA DE OLIVEIRA(OAB:
99090/RS)

RÉU PORTAL SUL HOSPEDAGEM E
TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE PANIZ LIONSO(OAB:
62392/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTAL SUL HOSPEDAGEM E TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. intimado para ciência do ID. a66e984.

Prazo:10 dias.

DESTINATÁRIO:
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PORTAL SUL HOSPEDAGEM E TURISMO LTDA - EPP

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

Patricia Lima Soares

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020675-98.2021.5.04.0102
EXEQUENTE ADILSON AIRES

ADVOGADO GABRIELE PADILHA DA
CUNHA(OAB: 93408/RS)

ADVOGADO JAIR ARNO BONACINA(OAB:
48868/RS)

ADVOGADO Marcio da Rosa Uren(OAB: 28091/RS)

ADVOGADO PRISCILA ALMEIDA HAMPEL(OAB:
108564/RS)

EXECUTADO SOERGUER CONSTRUCOES LTDA -
EPP

EXECUTADO ROBERTO GOMES PORTO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BTG PACTUAL S.A.

PERITO JULIANO PEREIRA RIBES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON AIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. notificado da certidão de ID. 5c805cd e

anexos. Prazo:5 dias.

DESTINATÁRIO:

ADILSON AIRES

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

Patricia Lima Soares

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020720-34.2023.5.04.0102
RECLAMANTE LAURA VARGAS RIBEIRO

ADVOGADO FELIPE BICHET NESS(OAB:
81657/RS)

ADVOGADO SERGIO RENATO BATISTA
MARTINS(OAB: 81863/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TURUCU

ADVOGADO TULIO FERNANDO DE MEDEIROS
CONTER(OAB: 115294/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA VARGAS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.S.ª intimado(a) a apresentar o cálculo de liquidação no prazo

cinco dias, por meio sistema PJe-Calc,na forma do art. 879, §1ºB,

da CLT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

LUIS FERNANDO BORDA SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020722-04.2023.5.04.0102
RECLAMANTE LUIZ JOZIAS CARVALHO

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ JOZIAS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. intimado para ciência da manifestação de

ID be6f400 e anexos. Prazo:30 dias.

DESTINATÁRIO:

LUIZ JOZIAS CARVALHO

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.
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HELIO ROQUE SCHREINER JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020330-64.2023.5.04.0102
RECLAMANTE MARIA CLENIR FARIAS ULGUIM

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SILVA DA
ROSA(OAB: 104282/RS)

ADVOGADO VANESSA HOLVORCEM
CASANOVA(OAB: 103444/RS)

ADVOGADO KANANDA PEIXOTO NUNES
NUNES(OAB: 125725/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PELOTAS

PERITO LUIZ RENATO PIEROBOM IRUME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLENIR FARIAS ULGUIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - LIQUIDAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA CLENIR FARIAS ULGUIM - Endereço

desconhecido

Pelo presente, fica a parte acima identificada, intimada para fins do

art. 879, §2º, da CLT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

LUIZ SOARES LUCARDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020086-32.2023.5.04.0104
RECLAMANTE IZABEL CRISTINA OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO DESIREE DE RAMOS
FERREIRA(OAB: 125850/RS)

ADVOGADO PEDRO CORREA GONCALVES(OAB:
98916/RS)

ADVOGADO MARCOS LEAO MARQUES(OAB:
93454/RS)

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PELOTAS

PERITO JOAO MAXIMILIANO RODRIGUES
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - LIQUIDAÇÃO

DESTINATÁRIO: IZABEL CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA -

Endereço desconhecido

Pelo presente, fica a parte acima identificada, intimada para fins do

art. 879, §2º, da CLT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

DIEGO WETZEL ESCARCEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020657-53.2016.5.04.0102
RECLAMANTE MARIANA MARCANT FERREIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA ACUNHA(OAB:
111588/RS)

ADVOGADO LAURA BRAGA GOTUZZO(OAB:
102018/RS)

ADVOGADO Fidel Saalfeld Ribeiro(OAB: 86467/RS)

ADVOGADO YURI CARNEIRO DA CUNHA(OAB:
92049/RS)

RECLAMADO FABIANO SILVEIRA DA COSTA

ADVOGADO MARCOS BARCELOS NEVES(OAB:
68867/RS)

RECLAMADO GIOVANI DE MEDEIROS FIOL

ADVOGADO MARCOS BARCELOS NEVES(OAB:
68867/RS)

RECLAMADO 3 R'S INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO MARCOS BARCELOS NEVES(OAB:
68867/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
COMARCA DE PELOTAS/RS

PERITO BERENICE SCALETZKY KNUTH

PERITO ANA PAULA SOARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA MARCANT FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c879d9

proferido nos autos.

Conclusão: LFBS

Indefiro o pedido de inclusão dos executados no CNIB (id 30325b2),

haja vista que a restrição está em vigor desde 15/07/2022 (id

285048f).

Dessa forma, assinalo novo prazo de 15 dias ao(à) exequente para

que diga como pretende o prosseguimento da execução, indicando
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meios possíveis para tanto.

Nada sendo requerido ou se manifestando a parte apenas para

postular a realização de atos já executados por este Juízo,

arquivem-se provisoriamente os autos até o decurso do prazo

previsto no art. 11-A, caput, da CLT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020901-71.2019.5.04.0103
RECLAMANTE ALISSON RICARDO MACHADO DA

CUNHA

ADVOGADO ALVARO RUSSOMANO GONI(OAB:
93362/RS)

ADVOGADO CLOVIS GOTUZZO
RUSSOMANO(OAB: 1514/RS)

RECLAMANTE DENILSON FREITAS

ADVOGADO ALVARO RUSSOMANO GONI(OAB:
93362/RS)

ADVOGADO CLOVIS GOTUZZO
RUSSOMANO(OAB: 1514/RS)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE PEREIRA
MORAES - ME

ADVOGADO ROSIANE DIAS CARDOSO(OAB:
101014/RS)

RECLAMADO PARK DE VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCO ANTONIO MACIEL VAZ(OAB:
51045/RS)

PERITO GRACIELE MASCARENHAS
SCHULTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE PEREIRA MORAES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3e11ba

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: HRSJ

Vistos, etc.

Converto o bloqueio de ID 948f14a em penhora.

Intime-se a executada para, pretendendo, opor embargos.

No silêncio, expeça-se alvará.

Após, voltem os autos conclusos.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020657-43.2022.5.04.0102

RECLAMANTE RAFAEL BENGOCHEA MAYDANA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMADO GREMIO ESPORTIVO BRASIL

ADVOGADO EDUARDO DA CUNHA
SZECHIR(OAB: 29653/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA COSTA(OAB:
44283/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BENGOCHEA MAYDANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d24642

proferido nos autos.

Conclusão feita por ASL

Vistos, etc.

Diante da notícia de remessa de valores para estes autos, solicite-

se ao autor dados bancários para liberação, tão logo estes restem

sensibilizados nos autos.

Intime-se.

Ciência, ainda, da remessa a parte executada.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020657-43.2022.5.04.0102
RECLAMANTE RAFAEL BENGOCHEA MAYDANA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMADO GREMIO ESPORTIVO BRASIL

ADVOGADO EDUARDO DA CUNHA
SZECHIR(OAB: 29653/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA COSTA(OAB:
44283/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREMIO ESPORTIVO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d24642

proferido nos autos.
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Conclusão feita por ASL

Vistos, etc.

Diante da notícia de remessa de valores para estes autos, solicite-

se ao autor dados bancários para liberação, tão logo estes restem

sensibilizados nos autos.

Intime-se.

Ciência, ainda, da remessa a parte executada.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020906-91.2022.5.04.0102
RECLAMANTE GILDOMAR VALERIO GONCALVES

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDOMAR VALERIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b29192d

proferida nos autos.

Conclusão: LSL

Vistos, etc.

A reclamada apresenta os cálculos de liquidação (ID.4701399).

Intimada, a autora não se manifesta.

- HOMOLOGAÇÃO

Assim, expressando o cálculo o contido no título executivo judicial, e

estando atendidos os critérios adotados pelo juízo, homologo o

cálculo ID. 6e2e09f .

No prazo de 5 dias, deverá o(a) reclamado(a) encaminhar o

arquivo digital (extensão .PJC) adequado para a recepção do

cálculo no sistema PJe – Calc Corporativo.

- INFORMAÇÕES DO PROCESSO

A CTPS do autor ainda não foi retificada. Intime-se o autor para que

deposite a CTPS no prazo de 5 dias.

- DISPOSIÇÕES

Ante os valores apurados, dispensada a intimação da União.

Considerando a homologação do cálculo, ciência ao exequente

para, querendo, promover a execução, no prazo de 5 (cinco) dias,

nos termos dos artigos 876 e 878 da CLT.

Decorrido o prazo, sem manifestação, terá início a fluência do prazo

de prescrição bienal intercorrente, na forma do art. 11-A da CLT.

No prazo, ainda, informe a parte autora a conta bancária para os

eventuais depósitos dos valores devidos nos autos a título de

principal e honorários sucumbenciais (se devidos).

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020906-91.2022.5.04.0102
RECLAMANTE GILDOMAR VALERIO GONCALVES

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b29192d

proferida nos autos.

Conclusão: LSL

Vistos, etc.

A reclamada apresenta os cálculos de liquidação (ID.4701399).

Intimada, a autora não se manifesta.

- HOMOLOGAÇÃO

Assim, expressando o cálculo o contido no título executivo judicial, e

estando atendidos os critérios adotados pelo juízo, homologo o

cálculo ID. 6e2e09f .

No prazo de 5 dias, deverá o(a) reclamado(a) encaminhar o

arquivo digital (extensão .PJC) adequado para a recepção do

cálculo no sistema PJe – Calc Corporativo.

- INFORMAÇÕES DO PROCESSO
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A CTPS do autor ainda não foi retificada. Intime-se o autor para que

deposite a CTPS no prazo de 5 dias.

- DISPOSIÇÕES

Ante os valores apurados, dispensada a intimação da União.

Considerando a homologação do cálculo, ciência ao exequente

para, querendo, promover a execução, no prazo de 5 (cinco) dias,

nos termos dos artigos 876 e 878 da CLT.

Decorrido o prazo, sem manifestação, terá início a fluência do prazo

de prescrição bienal intercorrente, na forma do art. 11-A da CLT.

No prazo, ainda, informe a parte autora a conta bancária para os

eventuais depósitos dos valores devidos nos autos a título de

principal e honorários sucumbenciais (se devidos).

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020727-94.2021.5.04.0102
RECLAMANTE BARBARA DE SOUZA LEMOS DE

FREITAS

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 11454/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA DE SOUZA LEMOS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5781ca

proferido nos autos.

Conclusão: LFBS

Ciência ao(à) reclamante da impugnação ao cálculo, devendo se

manifestar no prazo de cinco dias.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020709-83.2015.5.04.0102
RECLAMANTE EDEOMAR FURTADO DUARTE

ADVOGADO CLOVIS GOTUZZO
RUSSOMANO(OAB: 1514/RS)

RECLAMADO PATRICIA DE BARROS CORTINAS
RODEGHIERO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEOMAR FURTADO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 941f452

proferido nos autos.

Conclusão feita por ASL

Vistos, etc.

Considerando que a empresa RODEGHIERO E RODEGHIERO

LTDA – ME, segundo documento de Id c771b92 resta “Extinta”,

desde 2020, tenho que a instauração de incidente de

desconsideração inversa não logrará êxito, razão pela qual indefiro

o pedido.

Intime-se o autor para que, em 5 dias, diga como pretende o

prosseguimento da execução, indicando meios possíveis para tanto,

sob pena de declaração da prescrição bienal intercorrente,

consoante parágrafos 1º e 2º do artigo 11-A da CLT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020790-90.2019.5.04.0102
RECLAMANTE MAURICIO SALVADOR FONSECA

ADVOGADO ANA CRISTINA MORAES DOS
SANTOS(OAB: 56959/RS)

RECLAMADO MARA JANETE ROCHA DOS
SANTOS

RECLAMADO MARA JANETE ROCHA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Conselho Municipal do Idoso de
Pelotas

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO RS - COREN/RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO SALVADOR FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3eb460

proferido nos autos.

Conclusão: LFBS
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Ciência ao(à) exequente das pesquisas de bens realizadas,

devendo dizer, no prazo de 15 dias, como pretende o

prosseguimento da execução, indicando meios possíveis para tanto,

sendo que, no silêncio, terá início a fluência do prazo de prescrição

bienal intercorrente, na forma do art. 11-A, §1º, da CLT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021043-39.2023.5.04.0102
RECLAMANTE DOUGLAS FERREIRA PADILHA

ADVOGADO BERENICE RIBEIRO DIAS(OAB:
90059/RS)

ADVOGADO ATAUAN LOPES KRUGER(OAB:
106727/RS)

RECLAMADO NELSON WENDT CIA LTDA

ADVOGADO Anderson Dinegri Fleischmann(OAB:
53234/RS)

ADVOGADO Renato Oswaldo Fleischmann(OAB:
10903/RS)

PERITO LIANA GUEDES DA SILVA PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FERREIRA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e443239

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: DWE

Vistos, etc.

Digam as partes, no prazo de cinco dias, se pretendem produzir

outras provas, se há interesse na conciliação ou na produção de

razões finais. No silêncio, ter-se-á por encerrada a instrução,

remissivas as razões e inexitosas as tentativas conciliatórias,

devendo ir os autos conclusos para julgamento ao Juiz Vinculado.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021043-39.2023.5.04.0102
RECLAMANTE DOUGLAS FERREIRA PADILHA

ADVOGADO BERENICE RIBEIRO DIAS(OAB:
90059/RS)

ADVOGADO ATAUAN LOPES KRUGER(OAB:
106727/RS)

RECLAMADO NELSON WENDT CIA LTDA

ADVOGADO Anderson Dinegri Fleischmann(OAB:
53234/RS)

ADVOGADO Renato Oswaldo Fleischmann(OAB:
10903/RS)

PERITO LIANA GUEDES DA SILVA PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON WENDT CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e443239

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: DWE

Vistos, etc.

Digam as partes, no prazo de cinco dias, se pretendem produzir

outras provas, se há interesse na conciliação ou na produção de

razões finais. No silêncio, ter-se-á por encerrada a instrução,

remissivas as razões e inexitosas as tentativas conciliatórias,

devendo ir os autos conclusos para julgamento ao Juiz Vinculado.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020781-89.2023.5.04.0102
RECLAMANTE MARIANGELA DUARTE BALHEGO

ADVOGADO GIOVANNI QUADRADO
XAVIER(OAB: 120910/RS)

ADVOGADO KARINE DE CASTRO DA SILVA(OAB:
133439/RS)

ADVOGADO PEDRO CORREA GONCALVES(OAB:
98916/RS)

ADVOGADO MARCOS LEAO MARQUES(OAB:
93454/RS)

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

ADVOGADO DESIREE DE RAMOS
FERREIRA(OAB: 125850/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANGELA DUARTE BALHEGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7180620

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: HRSJ
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Vistos, etc.

Ciência à reclamada da manifestação de ID a1462d7. Prazo: 8 dias.

Intimem-se as partes, pelo prazo de 8 dias, para que se

manifestem, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da CLT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020729-74.2015.5.04.0102
RECLAMANTE LORENA FERREIRA DIAS

ADVOGADO ANGELA MARIA GONCALVES DE
SOUZA E SILVA(OAB: 69126/RS)

RECLAMADO POLIMAX COBERTURAS

RECLAMADO CENTRO DE BELEZA CABEÇA FEITA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA FERREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb55023

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO: HRSJ

Vistos, etc.

Analisando os autos, verif ico que transcorreu in albis a

determinação ID 18983b0, por prazo superior a dois anos.

Nos termos da CLT:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos. 

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida

ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Isto posto, declaro a prescrição intercorrente no presente

processo e dou por extinta a execução.

Intimem-se.

Por fim, arquivem-se os autos.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020338-22.2015.5.04.0102
RECLAMANTE JOSE LUIZ FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO GIOVANI CHEUICHE GODOY(OAB:
69273/RS)

ADVOGADO CARLOS GILBERTO GODOY(OAB:
10366/RS)

RECLAMADO HUGO DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO GILBERTO LINCK DUARTE(OAB:
16826/RS)

PERITO SERGIO TESSMANN DA ROCHA

PERITO GRACIELE MASCARENHAS
SCHULTE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE - RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ FERNANDES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6081998

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, REJEITO os

Embargos à Penhora opostos por HUGO DOS SANTOS

MARQUES.

Custas de R$ 44,26, na forma do art. 789-A, V, CLT, pela execução.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, lance-se as custas e prossiga-se a

execução.

Nada mais.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020338-22.2015.5.04.0102
RECLAMANTE JOSE LUIZ FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO GIOVANI CHEUICHE GODOY(OAB:
69273/RS)

ADVOGADO CARLOS GILBERTO GODOY(OAB:
10366/RS)

RECLAMADO HUGO DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO GILBERTO LINCK DUARTE(OAB:
16826/RS)

PERITO SERGIO TESSMANN DA ROCHA

PERITO GRACIELE MASCARENHAS
SCHULTE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE - RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO DOS SANTOS MARQUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6081998

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, REJEITO os

Embargos à Penhora opostos por HUGO DOS SANTOS

MARQUES.

Custas de R$ 44,26, na forma do art. 789-A, V, CLT, pela execução.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, lance-se as custas e prossiga-se a

execução.

Nada mais.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021405-85.2016.5.04.0102
RECLAMANTE DAIANE DA SILVA ABREU

ADVOGADO TIARAJU ROLIM SILVEIRA(OAB:
52247/RS)

RECLAMADO KARIN KREMER

RECLAMADO GUILHERME HENRIQUE ALMADA
LERMEN

RECLAMADO CONSOLIDACAO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

PERITO LAURA BENIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DA SILVA ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7d71ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO: HRSJ

Vistos, etc.

Analisando os autos, verif ico que transcorreu in albis a

determinação ID 0d58063, por prazo superior a dois anos.

Nos termos da CLT:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos. 

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida

ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Isto posto, declaro a prescrição intercorrente no presente

processo e dou por extinta a execução.

Intimem-se.

Por fim, arquivem-se os autos.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0049100-58.2009.5.04.0102
RECLAMANTE SANTA TERESINHA DUARTE

BORGES

ADVOGADO JAIR ARNO BONACINA(OAB:
48868/RS)

ADVOGADO Marcio da Rosa Uren(OAB: 28091/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PELOTAS

PERITO JULIANO PEREIRA RIBES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA TERESINHA DUARTE BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba3b98b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, ACOLHO os

Embargos à Execução opostos pelo Município de Pelotas.

Isento de custas, na forma da lei.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, intime-se o perito para retificar o cálculo

apresentado.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020313-04.2018.5.04.0102
RECLAMANTE IRAJA SOTORIVA MOREIRA

ADVOGADO Airton Carre Chagas(OAB: 32173/RS)

ADVOGADO VIVIAN KUTTER MULLER(OAB:
60839/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PELOTAS

RECLAMADO LABOR SERVICOS DE ASSEIO E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO GIOVANA SCAPINI THOMAS(OAB:
97911/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABOR SERVICOS DE ASSEIO E CONSERVACAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1a9302

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO: HRSJ

Vistos, etc.

Analisando os autos, verif ico que transcorreu in albis a

determinação ID 4a7332e, por prazo superior a dois anos.

Nos termos da CLT:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos. 

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida

ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Isto posto, declaro a prescrição intercorrente no presente

processo e dou por extinta a execução.

Intimem-se.

Por fim, arquivem-se os autos.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020313-04.2018.5.04.0102
RECLAMANTE IRAJA SOTORIVA MOREIRA

ADVOGADO Airton Carre Chagas(OAB: 32173/RS)

ADVOGADO VIVIAN KUTTER MULLER(OAB:
60839/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PELOTAS

RECLAMADO LABOR SERVICOS DE ASSEIO E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO GIOVANA SCAPINI THOMAS(OAB:
97911/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAJA SOTORIVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1a9302

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO: HRSJ

Vistos, etc.

Analisando os autos, verif ico que transcorreu in albis a

determinação ID 4a7332e, por prazo superior a dois anos.

Nos termos da CLT:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos. 

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida

ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Isto posto, declaro a prescrição intercorrente no presente

processo e dou por extinta a execução.

Intimem-se.

Por fim, arquivem-se os autos.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021236-54.2023.5.04.0102
RECLAMANTE ADRIELE DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA
STUDZINSKI(OAB: 39418/RS)

RECLAMADO BRUNA LONDERO AITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8865be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE a ação proposta por

ADRIELE DOS SANTOS ALVES contra BRUNA LONDERO AITA,

para reconhecer a existência de vínculo de emprego entre as partes

e condenar a reclamada a pagar à reclamante, conforme os

fundamentos e critérios supra:

a) saldo de remuneração (saldo de salário de novembro e saldo de

gorjetas); aviso prévio; 03/12 de férias proporcionais com 1/3; e

03/12 de 13° salário proporcional;

b) FGTS, acrescido da multa de 40%;

c) multa do art. 467 e 477, §8° da CLT;

d) horas extras, inclusive noturnas, no valor de R$1.140,00.

e) feriados laborados e não compensados (R$413,33).

Condeno a reclamada, ainda, a:
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1) registrar o pacto ora reconhecido na CTPS da autora, no período

de 01/09/2023 a 04/12/2023 (observada a projeção do aviso prévio),

na função de serviços gerais e mediante o salário de R$1.550,00.

Decorridos cinco dias do trânsito em julgado da decisão, não tendo

os reclamados cumprido com a obrigação de fazer, com base no

artigo 39, parágrafo 1º, da CLT, determino que a Secretaria efetue

as anotações em apreço.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, com juros e

correção monetária na forma da lei, observados os limites impostos

na petição inicial, em consonância com o art. 852-B, I, da CLT e

artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil.

Custas de R$189,93, calculadas sobre o valor provisoriamente

atribuído à condenação (R$9.496,78), pela reclamada. Defiro o

benefício da gratuidade judiciária à parte-autora. Arbitro os

honorários advocatícios ao procurador da parte-autora em 15%

sobre o valor da condenação, o qual deverá ser atualizado após a

liquidação de sentença. Determino os descontos previdenciários e

fiscais cabíveis, devendo a reclamada comprovar os recolhimentos

no prazo legal. Publique-se. Intimem-se as partes. Após o trânsito

em julgado, cumpra-se no prazo legal, inclusive dando-se ciência do

reconhecimento do vínculo de emprego à Secretaria da Receita

Federal do Brasil, nos termos do Provimento Conjunto n° 12/2013

do TRT da 4ª Região. Nada mais.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021315-33.2023.5.04.0102
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA FERREIRA

GOULART

ADVOGADO GIUSEPPE BACHINI(OAB:
114386/RS)

RECLAMADO NEVES DE SOUZA E PARADEDA
ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL
LTDA

ADVOGADO RONALDO CURI TERRA(OAB:
6697/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEVES DE SOUZA E PARADEDA ESCOLA DE EDUCACAO
INFANTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd047da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO: PLS

Vistos, etc.

Homologo o acordo nos termos da petição de ID. bc93e1e,

ratificado no ID. 7fbfd7b, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Custas no valor de R$240,00, pelo autor, dispensadas, ante a

concessão do benefício da justiça gratuita (conforme declaração de

pobreza juntada no ID. 8277964).

Entendo ainda que 15% do valor pago é correspondente a

honorários advocatícios.

Esclareço, outrossim, que em se tratando de acordo, sem

reconhecimento de vínculo de emprego, ajustado entre o

trabalhador (pessoa física) e o réu (pessoa jurídica), os

recolhimentos previdenciários incidem por força de lei (inciso III do

artigo 22 da Lei n.8.212/91).

Nesse sent ido o entendimento do TRT da 4a Região

consubstanciado nas Súmulas n.39 e 41, abaixo transcritas:

“Nos acordos em que não figurarem, discriminadamente, as

parcelas objeto da conciliação, a contribuição previdenciária incide

sobre o valor total acordado, não se admitindo a mera fixação de

percentual de verbas remuneratórias e indenizatórias”.

“Incide contribuição previdenciária, observada a alíquota própria,

quando f irmado acordo sem reconhecimento de vínculo

empregatício, mas com prestação de trabalho e o tomador for

empresa ou a ela equiparada na condição de contribuinte individual

na forma do parágrafo único do artigo 15 da lei 8.212/91”.

Dessa forma, deverá a reclamada comprovar o recolhimento

previdenciário no prazo de 30 dias contados do pagamento da

última parcela do acordo, podendo comprovar a opção pelo simples,

para dispensa da cota patronal.

Cumprido, arquivem-se os autos.

Não cumprido, cite-se.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021315-33.2023.5.04.0102
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA FERREIRA

GOULART

ADVOGADO GIUSEPPE BACHINI(OAB:
114386/RS)

RECLAMADO NEVES DE SOUZA E PARADEDA
ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL
LTDA

ADVOGADO RONALDO CURI TERRA(OAB:
6697/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA FERREIRA GOULART
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd047da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO: PLS

Vistos, etc.

Homologo o acordo nos termos da petição de ID. bc93e1e,

ratificado no ID. 7fbfd7b, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Custas no valor de R$240,00, pelo autor, dispensadas, ante a

concessão do benefício da justiça gratuita (conforme declaração de

pobreza juntada no ID. 8277964).

Entendo ainda que 15% do valor pago é correspondente a

honorários advocatícios.

Esclareço, outrossim, que em se tratando de acordo, sem

reconhecimento de vínculo de emprego, ajustado entre o

trabalhador (pessoa física) e o réu (pessoa jurídica), os

recolhimentos previdenciários incidem por força de lei (inciso III do

artigo 22 da Lei n.8.212/91).

Nesse sent ido o entendimento do TRT da 4a Região

consubstanciado nas Súmulas n.39 e 41, abaixo transcritas:

“Nos acordos em que não figurarem, discriminadamente, as

parcelas objeto da conciliação, a contribuição previdenciária incide

sobre o valor total acordado, não se admitindo a mera fixação de

percentual de verbas remuneratórias e indenizatórias”.

“Incide contribuição previdenciária, observada a alíquota própria,

quando f irmado acordo sem reconhecimento de vínculo

empregatício, mas com prestação de trabalho e o tomador for

empresa ou a ela equiparada na condição de contribuinte individual

na forma do parágrafo único do artigo 15 da lei 8.212/91”.

Dessa forma, deverá a reclamada comprovar o recolhimento

previdenciário no prazo de 30 dias contados do pagamento da

última parcela do acordo, podendo comprovar a opção pelo simples,

para dispensa da cota patronal.

Cumprido, arquivem-se os autos.

Não cumprido, cite-se.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020272-61.2023.5.04.0102
RECLAMANTE ERMELINA MACHADO LARROQUE

ADVOGADO GRACIELA VEIGA PINTO(OAB:
113619/RS)

RECLAMADO Miriam Duarte

ADVOGADO Vinicius Borges Vaz(OAB: 85640/RS)

RECLAMADO JULIANO OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL AMARAL DE SOUZA(OAB:
89340/RS)

ADVOGADO Vinicius Borges Vaz(OAB: 85640/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERMELINA MACHADO LARROQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 659cd20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação

proposta por ERMELINA MACHADO LARROQUE contra JULIANO

OLIVEIRA e MIRIAM DUARTE, para reconhecer a existência de

vínculo de emprego entre as partes e condenar os reclamados a

pagar à reclamante, conforme os fundamentos e critérios supra:

a) salários de setembro e dezembro/2022; saldo de salário de

outubro/22 (17 dias) e janeiro/23 (06 dias); aviso prévio de 30,

relativamente a dois contratos de trabalho;

b) FGTS, acrescido da multa de 40%;

c) indenização pelo não fornecimento do vale-transporte, no valor

de R$373,16;

d) pagamento por de serviços extraordinários no valor de R$550,00;

e) danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Condeno os reclamados, ainda, a:

1) registrar os contratos de trabalho na CTPS da autora, nos

períodos de 21/08/2022 a 16/11/2022 e de 15/12/2022 a 05/02/2023

(observada a projeção do aviso prévio), na função de empregada

doméstica e mediante o salário de R$1.500,00. Decorridos cinco

dias do trânsito em julgado da decisão, não tendo os reclamados

cumprido com a obrigação de fazer, com base no artigo 39,

parágrafo 1º, da CLT, determino que a Secretaria efetue as

anotações em apreço;

2) fornecer à autora as guias necessárias para encaminhamento do

benefício do seguro-desemprego, no prazo de cinco dias a contar

do trânsito em julgado.

Na hipótese do não fornecimento das guias, determino a expedição

do alvará respectivo para o encaminhamento do benefício. Uma vez

cumprida as determinações acima (entrega das guias ou expedição

de alvará), caso o empregado deixe de receber a parcela por culpa

do reclamado, condeno o réu ao pagamento de indenização

substitutiva, na esteira do entendimento exposto na Súmula n. 389

do TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Os valores serão apurados em liquidação de sentença, com juros e

correção monetária na forma da lei, observados os limites impostos

na petição inicial, em consonância com o art. 852-B, I, da CLT e

artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil.

Custas de R$305,08, calculadas sobre o valor provisoriamente

atribuído à condenação (R$15.254,23), pelos reclamados. Defiro o

benefício da gratuidade judiciária à parte-autora. Arbitro os

honorários advocatícios ao procurador da parte-autora em 15%

sobre o valor da condenação, o qual deverá ser atualizado após a

liquidação de sentença, bem como ao procurador da parte-

reclamada em 15% sobre os valores dos pedidos totalmente

rejeitados, suspensa a sua exigibilidade nos termos da

fundamentação supra. Determino os descontos previdenciários e

fiscais cabíveis, devendo os reclamados comprovar os

recolhimentos no prazo legal. Publique-se. Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se no prazo legal, inclusive

dando-se ciência do reconhecimento do vínculo de emprego à

Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do Provimento

Conjunto n° 12/2013 do TRT da 4ª Região. Nada mais.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020272-61.2023.5.04.0102
RECLAMANTE ERMELINA MACHADO LARROQUE

ADVOGADO GRACIELA VEIGA PINTO(OAB:
113619/RS)

RECLAMADO Miriam Duarte

ADVOGADO Vinicius Borges Vaz(OAB: 85640/RS)

RECLAMADO JULIANO OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL AMARAL DE SOUZA(OAB:
89340/RS)

ADVOGADO Vinicius Borges Vaz(OAB: 85640/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO OLIVEIRA

  - Miriam Duarte

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 659cd20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação

proposta por ERMELINA MACHADO LARROQUE contra JULIANO

OLIVEIRA e MIRIAM DUARTE, para reconhecer a existência de

vínculo de emprego entre as partes e condenar os reclamados a

pagar à reclamante, conforme os fundamentos e critérios supra:

a) salários de setembro e dezembro/2022; saldo de salário de

outubro/22 (17 dias) e janeiro/23 (06 dias); aviso prévio de 30,

relativamente a dois contratos de trabalho;

b) FGTS, acrescido da multa de 40%;

c) indenização pelo não fornecimento do vale-transporte, no valor

de R$373,16;

d) pagamento por de serviços extraordinários no valor de R$550,00;

e) danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Condeno os reclamados, ainda, a:

1) registrar os contratos de trabalho na CTPS da autora, nos

períodos de 21/08/2022 a 16/11/2022 e de 15/12/2022 a 05/02/2023

(observada a projeção do aviso prévio), na função de empregada

doméstica e mediante o salário de R$1.500,00. Decorridos cinco

dias do trânsito em julgado da decisão, não tendo os reclamados

cumprido com a obrigação de fazer, com base no artigo 39,

parágrafo 1º, da CLT, determino que a Secretaria efetue as

anotações em apreço;

2) fornecer à autora as guias necessárias para encaminhamento do

benefício do seguro-desemprego, no prazo de cinco dias a contar

do trânsito em julgado.

Na hipótese do não fornecimento das guias, determino a expedição

do alvará respectivo para o encaminhamento do benefício. Uma vez

cumprida as determinações acima (entrega das guias ou expedição

de alvará), caso o empregado deixe de receber a parcela por culpa

do reclamado, condeno o réu ao pagamento de indenização

substitutiva, na esteira do entendimento exposto na Súmula n. 389

do TST.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, com juros e

correção monetária na forma da lei, observados os limites impostos

na petição inicial, em consonância com o art. 852-B, I, da CLT e

artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil.

Custas de R$305,08, calculadas sobre o valor provisoriamente

atribuído à condenação (R$15.254,23), pelos reclamados. Defiro o

benefício da gratuidade judiciária à parte-autora. Arbitro os

honorários advocatícios ao procurador da parte-autora em 15%

sobre o valor da condenação, o qual deverá ser atualizado após a

liquidação de sentença, bem como ao procurador da parte-

reclamada em 15% sobre os valores dos pedidos totalmente

rejeitados, suspensa a sua exigibilidade nos termos da

fundamentação supra. Determino os descontos previdenciários e

fiscais cabíveis, devendo os reclamados comprovar os

recolhimentos no prazo legal. Publique-se. Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se no prazo legal, inclusive

dando-se ciência do reconhecimento do vínculo de emprego à

Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do Provimento

Conjunto n° 12/2013 do TRT da 4ª Região. Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021178-51.2023.5.04.0102
RECLAMANTE DAIANA BORGES DA FONSECA

ADVOGADO LUIZ GERALDO TELESCA
MOTA(OAB: 5894/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANGUCU

RECLAMADO MW REPRESENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA BORGES DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce09507

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, preliminarmente, rejeito as prefaciais

deduzidas em defesa e, no mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE

a ação proposta por DAIANA BORGES DA FONSECA contra

MUNICIPIO DE CANGUCU e MW REPRESENTACOES LTDA,

para condenar as reclamadas, sendo o Ente Público de forma

subsidiária, a pagar à reclamante, conforme os fundamentos e

critérios supra:

a) diferenças salariais (R$2.510,00); aviso prévio (R$1.255,00);

férias proporcionais com 1/3 (R$900,00); 13° salário proporcional

(R$900,00);

b) FGTS, acrescido da multa de 40% (R$1.890,00);

c) multa prevista no artigo 477, §8°, da CLT (R$1.255,00).

Os valores serão acrescidos de juros e correção monetária, na

forma da lei.

Custas de R$174,20, calculadas sobre o valor provisoriamente

atribuído à condenação (R$8.710,00), dispensado o Ente Público.

Defiro o benefício da gratuidade judiciária à parte reclamante.

Arbitro os honorários advocatícios ao procurador da parte autora em

15% sobre o valor da condenação (R$1.306,50). Determino os

descontos previdenciários e fiscais cabíveis, devendo a parte

reclamada comprovar os recolhimentos no prazo legal. Publique-se.

Intimem-se as partes, sendo o MUNICÍPIO DE CANGUÇU para que

coloque a disposição do Juízo eventual crédito da reclamada MW

REPRESENTAÇÕES LTDA até o limite de R$10.016,50. Após o

trânsito em julgado, cumpra-se no prazo legal. Nada mais.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020166-65.2024.5.04.0102
RECLAMANTE CATIA REJANE FREITAS DA

FONSECA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LISIANE LIMA CAMARGO(OAB:
71002/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 242f4da

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: SCG

Vistos, etc.

Ciência a parte reclamada dos anexos ID. 965bc43.

Defiro a realização de perícia contábil, nomeando para o encargo o

Sr.(a) JULIANO PEREIRA RIBES, com prazo de 20 dias para a

entrega do laudo.

Para viabilizar a realização da inspeção pericial, assinalo às partes

o prazo de 10 dias para apresentação de quesitos e juntada de

todos os documentos que entendem pertinentes e necessários à

inspeção.

Caso seja necessária a juntada de arquivos de áudio ou vídeo, a

mesma deverá ser realizada obrigatoriamente por meio do sistema

PJe Mídias, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo E. TRT

da 4ª Região, ficando as partes cientes de que os documentos

armazenados de forma diversa não são considerados peças

integrantes dos autos eletrônicos do processo judicial.

O perito deverá enfrentar os pedidos expostos na inicial em face da

documentação apresentada.

Após a entrega do laudo, intimem-se as partes para se manifestar

no prazo de 10 dias, devendo apontar, no mesmo prazo, por

amostragem, eventuais diferenças que entendam devidas, sendo

que, apresentada amostragem, terá a parte contrária o prazo de 10

dias para manifestação.
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PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020166-65.2024.5.04.0102
RECLAMANTE CATIA REJANE FREITAS DA

FONSECA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LISIANE LIMA CAMARGO(OAB:
71002/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA REJANE FREITAS DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 242f4da

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: SCG

Vistos, etc.

Ciência a parte reclamada dos anexos ID. 965bc43.

Defiro a realização de perícia contábil, nomeando para o encargo o

Sr.(a) JULIANO PEREIRA RIBES, com prazo de 20 dias para a

entrega do laudo.

Para viabilizar a realização da inspeção pericial, assinalo às partes

o prazo de 10 dias para apresentação de quesitos e juntada de

todos os documentos que entendem pertinentes e necessários à

inspeção.

Caso seja necessária a juntada de arquivos de áudio ou vídeo, a

mesma deverá ser realizada obrigatoriamente por meio do sistema

PJe Mídias, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo E. TRT

da 4ª Região, ficando as partes cientes de que os documentos

armazenados de forma diversa não são considerados peças

integrantes dos autos eletrônicos do processo judicial.

O perito deverá enfrentar os pedidos expostos na inicial em face da

documentação apresentada.

Após a entrega do laudo, intimem-se as partes para se manifestar

no prazo de 10 dias, devendo apontar, no mesmo prazo, por

amostragem, eventuais diferenças que entendam devidas, sendo

que, apresentada amostragem, terá a parte contrária o prazo de 10

dias para manifestação.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020005-55.2024.5.04.0102
EXEQUENTE JANAINA PONTES PROCOPIO

ADVOGADO GIOVANNI QUADRADO
XAVIER(OAB: 120910/RS)

ADVOGADO KARINE DE CASTRO DA SILVA(OAB:
133439/RS)

ADVOGADO PEDRO CORREA GONCALVES(OAB:
98916/RS)

ADVOGADO MARCOS LEAO MARQUES(OAB:
93454/RS)

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

ADVOGADO DESIREE DE RAMOS
FERREIRA(OAB: 125850/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA PONTES PROCOPIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. intimado para encaminhar o arquivo

digital (extensão .PJC) adequado para a recepção do cálculo no

sistema PJe – Calc Corporativo. Prazo:5 dias.

DESTINATÁRIO:

JANAINA PONTES PROCOPIO

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

Patricia Lima Soares

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0139800-56.2004.5.04.0102
RECLAMANTE SIND TRAB IND PUR DIST AGUA

SERV ESG DO ESTADO DO R S

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)
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ADVOGADO LISIANE OTTONELLI
BELINAZZO(OAB: 76981/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO MARLA PACHECO
BITTENCOURT(OAB: 79485/RS)

ADVOGADO SARA DANIELA THOMAS(OAB:
83721/RS)

ADVOGADO FABIO DEGRAZIA(OAB: 35126/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANO PEREIRA RIBES

PERITO LAURA BENIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JAQUELINE OSTERBERG CAMACHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f92d6c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: DWE

Vistos, etc.

Esclareça a executada se o depósito de ID 7c52153 foi efetuado a

título do parcelamento do art. 916 do CPC, em 05 dias.

Nada sendo requerido, liberem-se os valores ao exequente.

Conclusos, então.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021047-76.2023.5.04.0102
RECLAMANTE MARIA ELIANE DO NASCIMENTO

SODRE

ADVOGADO BRUNA NEUSCHRANK(OAB:
121463/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIANE DO NASCIMENTO SODRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb873e4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: PLS

Vistos, etc.

Ciência à parte reclamante da contraproposta de ID. 11b1785.

Conclusos, então.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020442-67.2022.5.04.0102
RECLAMANTE HELIA BUBOLZ ALVES

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PELOTAS

PERITO LAURA BENIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIA BUBOLZ ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

HELIA BUBOLZ ALVES

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para se manifestar

sobre o cálculo de liquidação, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE DA SILVA LEITE

Diretor de Secretaria

3 VT de Pelotas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020463-06.2023.5.04.0103
RECLAMANTE LUCAS FALCAO

ADVOGADO PRISCILA ALMEIDA HAMPEL(OAB:
108564/RS)

ADVOGADO JAIR ARNO BONACINA(OAB:
48868/RS)

ADVOGADO Marcio da Rosa Uren(OAB: 28091/RS)

RECLAMADO FERRAGEM LORENZET LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO DOS SANTOS
SCHILD(OAB: 50206/RS)
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ADVOGADO CARLOS ALBERTO MASCARENHAS
SCHILD(OAB: 5226/RS)

ADVOGADO LUCIANA BLANK DE OLIVEIRA(OAB:
37371/RS)

RECLAMADO MARCOS DE MELO VEIGA

ADVOGADO JOAO PEDRO DOS SANTOS
SCHILD(OAB: 50206/RS)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MASCARENHAS
SCHILD(OAB: 5226/RS)

ADVOGADO LUCIANA BLANK DE OLIVEIRA(OAB:
37371/RS)

PERITO NESTOR ROZAS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos, no prazo legal.

DESTINATÁRIO

LUCAS FALCAO

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

PAULA RIBEIRO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020463-06.2023.5.04.0103
RECLAMANTE LUCAS FALCAO

ADVOGADO PRISCILA ALMEIDA HAMPEL(OAB:
108564/RS)

ADVOGADO JAIR ARNO BONACINA(OAB:
48868/RS)

ADVOGADO Marcio da Rosa Uren(OAB: 28091/RS)

RECLAMADO FERRAGEM LORENZET LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO DOS SANTOS
SCHILD(OAB: 50206/RS)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MASCARENHAS
SCHILD(OAB: 5226/RS)

ADVOGADO LUCIANA BLANK DE OLIVEIRA(OAB:
37371/RS)

RECLAMADO MARCOS DE MELO VEIGA

ADVOGADO JOAO PEDRO DOS SANTOS
SCHILD(OAB: 50206/RS)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MASCARENHAS
SCHILD(OAB: 5226/RS)

ADVOGADO LUCIANA BLANK DE OLIVEIRA(OAB:
37371/RS)

PERITO NESTOR ROZAS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE MELO VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos, no prazo legal.

DESTINATÁRIO

MARCOS DE MELO VEIGA

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

PAULA RIBEIRO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020463-06.2023.5.04.0103
RECLAMANTE LUCAS FALCAO

ADVOGADO PRISCILA ALMEIDA HAMPEL(OAB:
108564/RS)

ADVOGADO JAIR ARNO BONACINA(OAB:
48868/RS)

ADVOGADO Marcio da Rosa Uren(OAB: 28091/RS)

RECLAMADO FERRAGEM LORENZET LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO DOS SANTOS
SCHILD(OAB: 50206/RS)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MASCARENHAS
SCHILD(OAB: 5226/RS)

ADVOGADO LUCIANA BLANK DE OLIVEIRA(OAB:
37371/RS)

RECLAMADO MARCOS DE MELO VEIGA

ADVOGADO JOAO PEDRO DOS SANTOS
SCHILD(OAB: 50206/RS)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MASCARENHAS
SCHILD(OAB: 5226/RS)

ADVOGADO LUCIANA BLANK DE OLIVEIRA(OAB:
37371/RS)

PERITO NESTOR ROZAS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRAGEM LORENZET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos, no prazo legal.

DESTINATÁRIO

FERRAGEM LORENZET LTDA

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.
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PAULA RIBEIRO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021096-17.2023.5.04.0103
RECLAMANTE KAREN FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN FARIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos, no prazo legal.

DESTINATÁRIO

KAREN FARIAS DOS SANTOS

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

PAULA RIBEIRO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021096-17.2023.5.04.0103
RECLAMANTE KAREN FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos, no prazo legal.

DESTINATÁRIO

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

PAULA RIBEIRO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021173-23.2023.5.04.0104
RECLAMANTE PATRICIA MELLO COSTA

GONCALVES

ADVOGADO BERENICE RIBEIRO DIAS(OAB:
90059/RS)

ADVOGADO ATAUAN LOPES KRUGER(OAB:
106727/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MELLO COSTA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos, no prazo legal.

DESTINATÁRIO

PATRICIA MELLO COSTA GONCALVES

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

PAULA RIBEIRO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021132-59.2023.5.04.0103
RECLAMANTE FRANCISCO CARVALHO LOPES

ADVOGADO JOSE LUIS HARTMANN FILHO(OAB:
102264/RS)

RECLAMADO ABDOULAYE SECK

RECLAMADO PORTO5 INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO Lucio Lauser Moraes(OAB: 58719/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO5 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado da certidão expedida

DESTINATÁRIO:

PORTO5 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

PAULA RIBEIRO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021042-51.2023.5.04.0103
RECLAMANTE JANAINA CARDOSO FALCAO

ADVOGADO VILMAR RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 106035/RS)

ADVOGADO SANDRA ROLOFF
SCHEUTZOW(OAB: 125833/RS)

RECLAMADO MARKUS PEREIRA GUEX

ADVOGADO ALICE PATZLAFF HARDTKE(OAB:
122755/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA CARDOSO FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos, no prazo legal.

DESTINATÁRIO

JANAINA CARDOSO FALCAO

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

PAULA RIBEIRO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021042-51.2023.5.04.0103
RECLAMANTE JANAINA CARDOSO FALCAO

ADVOGADO VILMAR RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 106035/RS)

ADVOGADO SANDRA ROLOFF
SCHEUTZOW(OAB: 125833/RS)

RECLAMADO MARKUS PEREIRA GUEX

ADVOGADO ALICE PATZLAFF HARDTKE(OAB:
122755/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARKUS PEREIRA GUEX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos, no prazo legal.

DESTINATÁRIO

MARKUS PEREIRA GUEX

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

PAULA RIBEIRO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020847-66.2023.5.04.0103
RECLAMANTE KELLI CRISTINE DE FREITAS DA

SILVA

ADVOGADO BERENICE RIBEIRO DIAS(OAB:
90059/RS)

ADVOGADO ATAUAN LOPES KRUGER(OAB:
106727/RS)

RECLAMADO FREITAS E MAGALHAES LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE COELHO
GULARTE(OAB: 84428/RS)

ADVOGADO MURIEL LEAL(OAB: 86600/RS)

ADVOGADO JOAO VITOR MASSARO
BILHALVA(OAB: 90576/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREITAS E MAGALHAES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d4b3a8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando os termos da petição de Id 3a2b20c e o documento

em anexo, adio a audiência de instrução PRESENCIAL para o dia

11/04/2024 09:30, devendo as partes comparecer sob pena de

confissão, a ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Pelotas, situada à rua 29 de Junho, 160, Areal,
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Pelotas-RS, CEP 96075-178.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

com exceção daquelas que residirem fora da Circunscrição de

Pelotas que poderão ser ouvidas por videoconferência, na mesma

oportunidade, através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapel03js (ID da reunião: 641 397 2506). Tal

fato deverá ser informado e comprovado nos autos com

antecedência de 5 dias da audiência e as partes deverão informar,

no mesmo prazo, os dados eletrônicos e CPF das testemunhas.

Nesse caso, a parte interessada deverá se assegurar de que a

testemunha dispõe de condições técnicas para conexão de áudio e

vídeo, por intermédio da ferramenta ZOOM, não podendo estar no

escritório dos advogados, na empresa ou junto com a parte

reclamante, sob pena de perda da prova.

Intimem-se.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020847-66.2023.5.04.0103
RECLAMANTE KELLI CRISTINE DE FREITAS DA

SILVA

ADVOGADO BERENICE RIBEIRO DIAS(OAB:
90059/RS)

ADVOGADO ATAUAN LOPES KRUGER(OAB:
106727/RS)

RECLAMADO FREITAS E MAGALHAES LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE COELHO
GULARTE(OAB: 84428/RS)

ADVOGADO MURIEL LEAL(OAB: 86600/RS)

ADVOGADO JOAO VITOR MASSARO
BILHALVA(OAB: 90576/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLI CRISTINE DE FREITAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d4b3a8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando os termos da petição de Id 3a2b20c e o documento

em anexo, adio a audiência de instrução PRESENCIAL para o dia

11/04/2024 09:30, devendo as partes comparecer sob pena de

confissão, a ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Pelotas, situada à rua 29 de Junho, 160, Areal,

Pelotas-RS, CEP 96075-178.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

com exceção daquelas que residirem fora da Circunscrição de

Pelotas que poderão ser ouvidas por videoconferência, na mesma

oportunidade, através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapel03js (ID da reunião: 641 397 2506). Tal

fato deverá ser informado e comprovado nos autos com

antecedência de 5 dias da audiência e as partes deverão informar,

no mesmo prazo, os dados eletrônicos e CPF das testemunhas.

Nesse caso, a parte interessada deverá se assegurar de que a

testemunha dispõe de condições técnicas para conexão de áudio e

vídeo, por intermédio da ferramenta ZOOM, não podendo estar no

escritório dos advogados, na empresa ou junto com a parte

reclamante, sob pena de perda da prova.

Intimem-se.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020674-42.2023.5.04.0103
RECLAMANTE BELLA CASA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL HANRIQUE DA SILVA
SILVA(OAB: 95395/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLA CASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Pela presente, fica a parte reclamada CITADA, na pessoa de

seu procurador, nos termos do art. 242 do Código de Processo

Civil, a efetuar o pagamento da dívida de R$ 3.922,19,

atualizada até 04/03/2024, no prazo de 48 horas.

DESTINATÁRIO

BELLA CASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

PAULA RIBEIRO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020876-92.2018.5.04.0103
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RECLAMANTE GABRIELLA FETTER COSTA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNA LUISA SOARES ALVES
MENEZES(OAB: 37094/BA)

ADVOGADO JULIANA LIMA FALCAO
RIBEIRO(OAB: 11430/RS)

ADVOGADO SERGIO FEITOSA DIAS
JUNIOR(OAB: 90605/RS)

PERITO RENATO SIEBURGER DE MEDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00bcc21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020876-92.2018.5.04.0103
RECLAMANTE GABRIELLA FETTER COSTA

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNA LUISA SOARES ALVES
MENEZES(OAB: 37094/BA)

ADVOGADO JULIANA LIMA FALCAO
RIBEIRO(OAB: 11430/RS)

ADVOGADO SERGIO FEITOSA DIAS
JUNIOR(OAB: 90605/RS)

PERITO RENATO SIEBURGER DE MEDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA FETTER COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00bcc21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000381-32.2015.5.04.0103
RECLAMANTE JUAN SILVA DA VEIGA

ADVOGADO MARILAN MORENO FONSECA(OAB:
29028/RS)

RECLAMADO JOSE ALEXANDRE ROSCHILDT
AZOCAR

RECLAMADO JOSE ALEXANDRE ROSCHILDT
AZOCAR - ME

ADVOGADO DIOGENES NUNES DE SOUZA(OAB:
23487/RS)

RECLAMADO MAICON ROSA PENNA - ME

ADVOGADO GILBERTO LINCK DUARTE(OAB:
16826/RS)

RECLAMADO MAICON ROSA PENNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN SILVA DA VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado do resultado da

pesquisa realizada

DESTINATÁRIO:

JUAN SILVA DA VEIGA

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

PAULA RIBEIRO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020640-04.2022.5.04.0103
RECLAMANTE FERNANDA DUARTE KRUGER

ADVOGADO NATALIA SELAYARAN CARDOZO
KRUGER(OAB: 121427/RS)

ADVOGADO ATAUAN LOPES KRUGER(OAB:
106727/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CARIDADE DE
CANGUCU

ADVOGADO HENRIQUE GOMES BOABAID(OAB:
28167/RS)

ADVOGADO YAGO VAZ CALDEIRA(OAB:
107295/RS)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CARIDADE DE CANGUCU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Pela presente, fica a parte reclamada CITADA, na pessoa de

seu procurador, nos termos do art. 242 do Código de Processo

Civil, a efetuar o pagamento da dívida de R$ 86.104,10,

atualizada até ___________, no prazo de 48 horas.

DESTINATÁRIO

HOSPITAL DE CARIDADE DE CANGUCU

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

PAULA RIBEIRO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020287-37.2017.5.04.0103
RECLAMANTE MOISES GRATULINO ROCHA LEITE

ADVOGADO MARCOS FERNANDEZ
HEXSEL(OAB: 94280/RS)

ADVOGADO JULIANO MOURA NUNES(OAB:
64187/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JAQUELINE OSTERBERG CAMACHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES GRATULINO ROCHA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos, no prazo legal.

DESTINATÁRIO

MOISES GRATULINO ROCHA LEITE

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

PAULA RIBEIRO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020287-37.2017.5.04.0103
RECLAMANTE MOISES GRATULINO ROCHA LEITE

ADVOGADO MARCOS FERNANDEZ
HEXSEL(OAB: 94280/RS)

ADVOGADO JULIANO MOURA NUNES(OAB:
64187/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JAQUELINE OSTERBERG CAMACHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

nos autos, no prazo legal.

DESTINATÁRIO

COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA

ELETRICA - CEEE-D

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

PAULA RIBEIRO DOS SANTOS
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Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0021020-90.2023.5.04.0103
REQUERENTE SERGIO FRANCISCO DE PINHO

MORAES

ADVOGADO NOEMIA GOMEZ REIS(OAB:
14135/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FRANCISCO DE PINHO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, V. Sa. fica notificado dos cálculos de liquidação de Id

917a84e, podendo impugná-los, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO

SERGIO FRANCISCO DE PINHO MORAES

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

LARISSA DUARTE LISBOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020170-07.2021.5.04.0103
RECLAMANTE CLAITON DUARTE PIEPER

ADVOGADO CASSIO FARIA MARTINS(OAB:
115598/RS)

ADVOGADO FABIANO ANDRIGHETTI
ZAMBONI(OAB: 43221/RS)

ADVOGADO RENATO AMARAL CORREA(OAB:
43193/RS)

ADVOGADO LEONARDO BARCELLOS
MORAES(OAB: 43199/RS)

ADVOGADO MARILIA GOULART DUTRA(OAB:
77844/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO MARCELA CAMINHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132431/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAITON DUARTE PIEPER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado da petição Id cdafdd3.

DESTINATÁRIO:

CLAITON DUARTE PIEPER

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

LARISSA DUARTE LISBOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020554-96.2023.5.04.0103
RECLAMANTE VAGNER BAST DA FLORENCA

ADVOGADO Airton Carre Chagas(OAB: 32173/RS)

ADVOGADO VIVIAN KUTTER MULLER(OAB:
60839/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BAST DA FLORENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de que o alvará foi expedido e encaminhado

ao Banco para cumprimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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DESTINATÁRIO:

VAGNER BAST DA FLORENCA

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

PAULA RIBEIRO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0144100-34.1999.5.04.0103
RECLAMANTE REGIS FERRAO MAFFIOLETTI

ADVOGADO YADJA PEREIRA BELLORA(OAB:
47513/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869/RS)

PERITO MOYSES KATZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de que o alvará foi expedido e encaminhado

ao Banco para cumprimento.

DESTINATÁRIO:

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

PAULA RIBEIRO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020523-76.2023.5.04.0103
RECLAMANTE MICHELE DAIANE XAVIER DE

ABREU

ADVOGADO Carlos Alberto Starke(OAB: 34929/RS)

RECLAMADO CRANSPORT LOGISTICA
PORTUARIA LTDA

ADVOGADO Gabriela da Costa Salum(OAB:
91376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE DAIANE XAVIER DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MICHELE DAIANE XAVIER DE ABREU

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

FABIO VEGA DE AVILA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020444-97.2023.5.04.0103
RECLAMANTE MIGUEL GARCIA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA
STUDZINSKI(OAB: 39418/RS)

RECLAMADO SINGEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL GARCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MIGUEL GARCIA DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

FABIO VEGA DE AVILA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020444-97.2023.5.04.0103
RECLAMANTE MIGUEL GARCIA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA
STUDZINSKI(OAB: 39418/RS)

RECLAMADO SINGEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL GARCIA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MIGUEL GARCIA DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

FABIO VEGA DE AVILA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020444-97.2023.5.04.0103
RECLAMANTE MIGUEL GARCIA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA
STUDZINSKI(OAB: 39418/RS)

RECLAMADO SINGEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINGEL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINGEL ENGENHARIA LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

FABIO VEGA DE AVILA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021084-47.2016.5.04.0103
RECLAMANTE ALEXANDRE DE LIMA DE MELO

ADVOGADO SANDRO JUAREZ FISCHER(OAB:
39753/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SCHMIDT DE
ALMEIDA(OAB: 74635/RS)

ADVOGADO VINICIUS FACENDA(OAB: 62629/RS)

ADVOGADO MARLON VENDRUSCOLO(OAB:
68798/RS)

ADVOGADO RAFAEL RAMOS GONCALVES(OAB:
63165/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

PERITO MARCO ANTONIO PISTOLETTI
TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Alvará para saque disponível nos autos.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

FABIO VEGA DE AVILA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020535-90.2023.5.04.0103
RECLAMANTE ANTONIO LUCIO LOPES DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4361
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Rodrigo Jansen da Rosa(OAB:
82254/RS)

ADVOGADO DAIELLY CHAVES DE AVILA(OAB:
107571/RS)

ADVOGADO YASMIM BEZERRA FERREIRA(OAB:
115641/RS)

RECLAMADO JEAN DE ALMEIDA SCHMIDT & CIA
LTDA

ADVOGADO Lucio Lauser Moraes(OAB: 58719/RS)

RECLAMADO EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO JUCIANE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 57400/SC)

ADVOGADO MAHYARA DE OLIVEIRA
LOIOLA(OAB: 60443/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN MAX DE ANDRADE(OAB:
30796/SC)

ADVOGADO FILIPE MARTINS WERLANG(OAB:
29340/SC)

ADVOGADO MARCIO ROBERTO
BERNARDO(OAB: 42291/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN DE ALMEIDA SCHMIDT & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f86081d

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento das custas

no prazo de 5 dias.

No silêncio, prossiga-se a execução.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021114-44.2023.5.04.0101
RECLAMANTE ADRIANA DOMINGUES TEIXEIRA

ADVOGADO PEDRO CORREA GONCALVES(OAB:
98916/RS)

ADVOGADO MARCOS LEAO MARQUES(OAB:
93454/RS)

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

ADVOGADO DESIREE DE RAMOS
FERREIRA(OAB: 125850/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PELOTAS

PERITO INGRID REINEHR ESTRELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DOMINGUES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dea8182

proferido nos autos.

Intimem-se as partes do laudo pericial de Id 2f13c01.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020023-44.2022.5.04.0103
RECLAMANTE JANE ROSA DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO MARCOS LEAO MARQUES(OAB:
93454/RS)

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

ADVOGADO PEDRO CORREA GONCALVES(OAB:
98916/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE ROSA DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4baef3e

proferido nos autos.

Sobrestem-se os autos até o pagamento do Precatório.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020255-56.2022.5.04.0103
RECLAMANTE ARTUR FLABIO GARCIA TEIXEIRA

ADVOGADO ANDREIA TONIASSO(OAB:
64331/RS)

RECLAMADO AUTO VIACAO SANTA ROSA LTDA

ADVOGADO ENOC BRAGA GUIMARAES(OAB:
49671/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANDREIA MEDIANEIRA MARIN
LORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO SANTA ROSA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6990dea

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que comprove a quitação das custas

judiciais no prazo de 5 dias.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020255-56.2022.5.04.0103
RECLAMANTE ARTUR FLABIO GARCIA TEIXEIRA

ADVOGADO ANDREIA TONIASSO(OAB:
64331/RS)

RECLAMADO AUTO VIACAO SANTA ROSA LTDA

ADVOGADO ENOC BRAGA GUIMARAES(OAB:
49671/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANDREIA MEDIANEIRA MARIN
LORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR FLABIO GARCIA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6990dea

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que comprove a quitação das custas

judiciais no prazo de 5 dias.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021025-54.2019.5.04.0103
RECLAMANTE MILENE OLEIRO KWECHO

ADVOGADO DIOGO ALVES ZAGO
MASCARENHAS(OAB: 51803/RS)

RECLAMADO UNIMED PELOTAS/RS
COOPERATIVA DE ASSISTENCIA A
SAUDE LTDA

ADVOGADO MATEUS DA SILVA SINOTI(OAB:
74418/RS)

ADVOGADO ANDRE SCHILD BRANCO DE
ARAUJO(OAB: 42068/RS)

TESTEMUNHA FRANCIS ANDRÉ SOSO

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

PERITO INGRID REINEHR ESTRELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED PELOTAS/RS COOPERATIVA DE ASSISTENCIA A
SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25eea6a

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que comprove o recolhimento

previdenciário no prazo de 10 dias.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020684-28.2019.5.04.0103
RECLAMANTE ANA CRISTINA MADRID SEDREZ

ADVOGADO AMANDA DOS SANTOS LOPES(OAB:
89881/RS)

ADVOGADO ROSANGELA MACHADO FLORES
MINHO(OAB: 67289/RS)

ADVOGADO FERNANDO ARNDT(OAB: 48018/RS)

ADVOGADO RAFAEL MAFALDO DE
CAMPOS(OAB: 77616/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE PELOTAS

ADVOGADO EDERLI SIQUEIRA ANANA(OAB:
44259/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PELOTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ff6b3e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo o acordo do ID5181298 para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Despesas processuais, pela reclamada, no prazo de trinta dias após

o vencimento da última parcela, sob pena de execução.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis também deverão

ser comprovados pela reclamada no prazo de quinze dias,

observada a OJ nº 19 da Seção Especializada em Execução do

TRT da 4ª Região.
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Intimem-se as partes e, se for o caso, a União.

Retifique-se o registro do executado (a) no BNDT, nos termos do

Provimento Conjunto nº 11/2011, da Corregedoria e Presidência do

E. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, fazendo constar que

a exigibilidade do crédito se encontra suspensa, em vista do acordo.

Em caso de descumprimento, prossiga-se a execução.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020684-28.2019.5.04.0103
RECLAMANTE ANA CRISTINA MADRID SEDREZ

ADVOGADO AMANDA DOS SANTOS LOPES(OAB:
89881/RS)

ADVOGADO ROSANGELA MACHADO FLORES
MINHO(OAB: 67289/RS)

ADVOGADO FERNANDO ARNDT(OAB: 48018/RS)

ADVOGADO RAFAEL MAFALDO DE
CAMPOS(OAB: 77616/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE PELOTAS

ADVOGADO EDERLI SIQUEIRA ANANA(OAB:
44259/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA MADRID SEDREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ff6b3e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo o acordo do ID5181298 para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Despesas processuais, pela reclamada, no prazo de trinta dias após

o vencimento da última parcela, sob pena de execução.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis também deverão

ser comprovados pela reclamada no prazo de quinze dias,

observada a OJ nº 19 da Seção Especializada em Execução do

TRT da 4ª Região.

Intimem-se as partes e, se for o caso, a União.

Retifique-se o registro do executado (a) no BNDT, nos termos do

Provimento Conjunto nº 11/2011, da Corregedoria e Presidência do

E. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, fazendo constar que

a exigibilidade do crédito se encontra suspensa, em vista do acordo.

Em caso de descumprimento, prossiga-se a execução.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020814-23.2016.5.04.0103
RECLAMANTE LUIZ RENATO HENDGES

GUIMARAES JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO NEVES
GOULARTE(OAB: 84002/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TESTEMUNHA FRANCISCO DELAINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3d2809

proferido nos autos.

Esclareça-se à reclamada de que os valores depositados nos autos,

a título de garantia, já foram liberados ao autor e abatidos do

cálculo.

Intime-se para que proceda na quitação do processo, no prazo de 5

dias, sob pena de prosseguimento da execução.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021221-29.2016.5.04.0103
RECLAMANTE E.Y.D.M.

ADVOGADO ROSANE REGINA WICKBOLDT(OAB:
96630/RS)

RECLAMANTE L.M.D.S.M.

ADVOGADO ROSANE REGINA WICKBOLDT(OAB:
96630/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO COUSEN FILHO -
ME

ADVOGADO FILIPE BLANK UARTHE(OAB:
109831/RS)

ADVOGADO FABIO MAUCH PALMEIRA(OAB:
60131/RS)

ADVOGADO THAIS GARCIA JESKE(OAB:
100194/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO COUSEN FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

banco santander

ARREMATANTE NEIMAR MACHADO RODRIGUES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - E.Y.D.M.

  - L.M.D.S.M.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad9c959

proferido nos autos.

Intime-se a reclamante do ofício ID 6c4a6c6.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021221-29.2016.5.04.0103
RECLAMANTE E.Y.D.M.

ADVOGADO ROSANE REGINA WICKBOLDT(OAB:
96630/RS)

RECLAMANTE L.M.D.S.M.

ADVOGADO ROSANE REGINA WICKBOLDT(OAB:
96630/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO COUSEN FILHO -
ME

ADVOGADO FILIPE BLANK UARTHE(OAB:
109831/RS)

ADVOGADO FABIO MAUCH PALMEIRA(OAB:
60131/RS)

ADVOGADO THAIS GARCIA JESKE(OAB:
100194/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO COUSEN FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

banco santander

ARREMATANTE NEIMAR MACHADO RODRIGUES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO COUSEN FILHO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad9c959

proferido nos autos.

Intime-se a reclamante do ofício ID 6c4a6c6.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020905-06.2022.5.04.0103

RECLAMANTE PAULO ROBERTO GUIDOTTI
FRANCOSO

ADVOGADO GEORGE VIANNA DIAS(OAB:
62471/RS)

ADVOGADO ROBERTO FERMINO SOARES(OAB:
62920/RS)

ADVOGADO MARCELO SOARES MENDES(OAB:
83483/RS)

RECLAMADO CLEVERTON FRIGUETO PAZ

RECLAMADO VENCER TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO GUIDOTTI FRANCOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 895e541

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Intime-se o(a) reclamante das pesquisas realizadas e para que

promova o andamento da execução, indicando bens do(s)

devedor(es) livres e desembaraçados, passíveis de execução, no

prazo de 30 dias, sob pena de suspensão da execução por um ano

e posterior sobrestamento pelo prazo de dois anos e início da

contagem do prazo da prescrição intercorrente, na forma do caput e

§§ 1º e 2º do artigo 11-A da CLT.

No silêncio, e tendo em vista que restaram infrutíferas as diligências

já praticadas na tentativa de localizar bens do(s) executado(s),

suspenda-se a execução por um ano, conforme previsto no art. 40,

caput e §§2º e 4º, da Lei nº 6.830 /80 e, após, no silêncio, sobreste-

se pelo prazo de 2 anos (art. 11-A, da CLT).

Decorrido o prazo de sobrestamento de dois anos, será julgada

extinta a execução pela ocorrência da prescrição intercorrente e

determinado o arquivamento definitivo.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020590-12.2021.5.04.0103
RECLAMANTE ANDERSON DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO FERRAZ FONSECA(OAB:
61095/RS)

ADVOGADO MATEUS DA SILVA SINOTI(OAB:
74418/RS)

RECLAMADO DENILSON NEVES DA SILVA & CIA
LTDA - ME

TESTEMUNHA CARLOS ALMEIDA MIMBACAS

PERITO MARCO ANTONIO PISTOLETTI
TORRES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANDERSON DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de48e15

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que extinta a execução em face do CONDOMINIO

RESIDENCIAL CHARQUEADAS, conforme decisão de Id b7be642,

retifique-se a autuação para excluí-lo da lide.

Intime-se o(a) reclamante para que promova o andamento da

execução em face de DENILSON NEVES DA SILVA & CIA LTDA -

ME, indicando bens do(s) devedor(es) livres e desembaraçados,

passíveis de execução, no prazo de 30 dias, sob pena de

suspensão da execução por um ano e posterior sobrestamento pelo

prazo de dois anos e início da contagem do prazo da prescrição

intercorrente, na forma do caput e §§ 1º e 2º do artigo 11-A da CLT.

No silêncio, e tendo em vista que restaram infrutíferas as diligências

já praticadas na tentativa de localizar bens do(s) executado(s),

suspenda-se a execução por um ano, conforme previsto no art. 40,

caput e §§2º e 4º, da Lei nº 6.830 /80 e, após, no silêncio, sobreste-

se pelo prazo de 2 anos (art. 11-A, da CLT).

Decorrido o prazo de sobrestamento de dois anos, será julgada

extinta a execução pela ocorrência da prescrição intercorrente e

determinado o arquivamento definitivo.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020085-84.2022.5.04.0103
RECLAMANTE ALESSANDRO VALIM SOARES

ADVOGADO RANGHEL DOS SANTOS
PORTELA(OAB: 103366/RS)

RECLAMADO GASIL COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE ALMADA
LERMEN(OAB: 65906/RS)

PERITO CLECI AMABILE LEVY ZAGO

DEPOSITÁRIO MARIA SOLOI DUARTE PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO VALIM SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 877e5f8

proferido nos autos.

Intimem-se as partes das datas e local dos leilões designados,

conforme id 18da5ac.

Decorrido o prazo da notificação, aguarde-se a realização dos

leilões.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020085-84.2022.5.04.0103
RECLAMANTE ALESSANDRO VALIM SOARES

ADVOGADO RANGHEL DOS SANTOS
PORTELA(OAB: 103366/RS)

RECLAMADO GASIL COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE ALMADA
LERMEN(OAB: 65906/RS)

PERITO CLECI AMABILE LEVY ZAGO

DEPOSITÁRIO MARIA SOLOI DUARTE PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASIL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 877e5f8

proferido nos autos.

Intimem-se as partes das datas e local dos leilões designados,

conforme id 18da5ac.

Decorrido o prazo da notificação, aguarde-se a realização dos

leilões.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000665-16.2010.5.04.0103
RECLAMANTE PAULO SERGIO SOARES DOS

ANJOS

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ROSSI DE
ROSSI(OAB: 47990/RS)

ADVOGADO ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

RECLAMADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO NELSON ALVES DE SOUSA
COURA(OAB: 28526/DF)

ADVOGADO DUILIO LANDELL DE MOURA
BERNI(OAB: 48683/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO SOARES DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18c1623

proferido nos autos.

Torno sem efeito o despacho de id 06a8dea.

Intime-se a reclamada para que reapresente seus cálculos de

liquidação nos termos do acórdão de id 8c5e652, devendo abater os

valores incontroversos já liberados por alvará. Prazo de vinte dias.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020443-49.2022.5.04.0103
RECLAMANTE LUZINETI FERREIRA DONINI

ADVOGADO BERENICE RIBEIRO DIAS(OAB:
90059/RS)

ADVOGADO ATAUAN LOPES KRUGER(OAB:
106727/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
CRISTA TABITA MEU PEQUENO
PARAISO

ADVOGADO CLOVIS ROBERTO AGLIARDI
SILVEIRA(OAB: 124045/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE CRISTA TABITA MEU
PEQUENO PARAISO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e23dc1

proferido nos autos.

Recebo a Impugnação à Sentença de Liquidação (ID 6109269).

Intime-se a parte adversa para apresentar resposta no prazo legal.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020995-83.2023.5.04.0101
RECLAMANTE LUCAS DOS SANTOS VERGILIO

ADVOGADO ANDREA PEREIRA FERREIRA(OAB:
62349/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO LIDERANCA REPRESENTACOES E
GESTAO DE EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SABRINA GUIDOTTI DE
OLIVEIRA(OAB: 63828/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DOS SANTOS VERGILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c88c8a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em face do requerimento da única Procuradora do reclamante,

ID 8a7b4b4 (problema de saúde), ADIO A audiência de

instrução PRESENCIAL para o dia 03/06/2024 09:30, devendo as

partes comparecer sob pena de confissão, a ser realizada na

sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Pelotas, situada à

rua 29 de Junho, 160, Areal, Pelotas-RS, CEP 96075-178.

Os procuradores das partes ficarão responsáveis pelo

comparecimento de seus constituintes na audiência supra

designada.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

com exceção daquelas que residirem fora da Circunscrição de

Pelotas que poderão ser ouvidas por videoconferência, na mesma

oportunidade, através do link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapel03jt (ID 514 268 5380). Tal fato deverá ser

informado e comprovado nos autos com antecedência de 5 dias da

audiência. Nesse caso, a parte interessada deverá se assegurar de

que a testemunha dispõe de condições técnicas para conexão de

áudio e vídeo, por intermédio da ferramenta ZOOM, não podendo

estar no escritório dos advogados, na empresa ou junto com a

parte reclamante, sob pena de perda da prova.

Intimem-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020256-73.2024.5.04.0102
RECLAMANTE REGINARA DE LIMA NUNES

ADVOGADO KARINE DE CASTRO DA SILVA(OAB:
133439/RS)

ADVOGADO PEDRO CORREA GONCALVES(OAB:
98916/RS)
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ADVOGADO MARCOS LEAO MARQUES(OAB:
93454/RS)

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

ADVOGADO GIOVANNI QUADRADO
XAVIER(OAB: 120910/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINARA DE LIMA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b99a0f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL para o dia 29/04/2024

08:40 para tentativa de conciliação, recebimento da defesa,

eventual designação de perícia e delimitação da matéria pendente

de prova, a ser realizada na sala de audiências da 3ª VARA DO

TRABALHO DE PELOTAS, situada na Rua 29 de Junho, 160,

Areal, PELOTAS/RS - CEP: 96075-178 a fim de responder aos

termos da ação.

O não comparecimento injustificado da parte reclamada importará

em aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato. Em

relação à parte reclamante, sua ausência injustificada implicará no

arquivamento da ação. A contestação e documentos deverão

ser cadastrados e encaminhados, eletronicamente com

antecedência, por meio do Portal PJe, sob pena de revelia.

Intimem-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0021135-14.2023.5.04.0103
REQUERENTE SINDICATO DAS INDUSTRIAS DA

ALIMENTACAO E DE BEBIDAS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
SIAB-RS

ADVOGADO MAURICIO RAUPP MARTINS(OAB:
33225/RS)

REQUERIDO ARROZEIRA PELOTAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO ALEX ANTONIO OLIVO(OAB:
84590/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DAS INDUSTRIAS DA ALIMENTACAO E DE
BEBIDAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SIAB-RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 708624b

proferido nos autos.

Defiro o prazo requerido pela parte autora.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020995-83.2023.5.04.0101
RECLAMANTE LUCAS DOS SANTOS VERGILIO

ADVOGADO ANDREA PEREIRA FERREIRA(OAB:
62349/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO LIDERANCA REPRESENTACOES E
GESTAO DE EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SABRINA GUIDOTTI DE
OLIVEIRA(OAB: 63828/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA REPRESENTACOES E GESTAO DE
EMPREENDIMENTOS LTDA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c88c8a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em face do requerimento da única Procuradora do reclamante,

ID 8a7b4b4 (problema de saúde), ADIO A audiência de

instrução PRESENCIAL para o dia 03/06/2024 09:30, devendo as

partes comparecer sob pena de confissão, a ser realizada na

sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Pelotas, situada à

rua 29 de Junho, 160, Areal, Pelotas-RS, CEP 96075-178.

Os procuradores das partes ficarão responsáveis pelo

comparecimento de seus constituintes na audiência supra

designada.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

com exceção daquelas que residirem fora da Circunscrição de

Pelotas que poderão ser ouvidas por videoconferência, na mesma

oportunidade, através do link https://trt4-jus-
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br.zoom.us/my/varapel03jt (ID 514 268 5380). Tal fato deverá ser

informado e comprovado nos autos com antecedência de 5 dias da

audiência. Nesse caso, a parte interessada deverá se assegurar de

que a testemunha dispõe de condições técnicas para conexão de

áudio e vídeo, por intermédio da ferramenta ZOOM, não podendo

estar no escritório dos advogados, na empresa ou junto com a

parte reclamante, sob pena de perda da prova.

Intimem-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020612-02.2023.5.04.0103
RECLAMANTE GILMARA DUARTE PERES

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d861b5

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando que interposto dentro do prazo legal, recebo o

Recurso Ordinário do reclamante de Id d8f0374.

Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar contrarrazões,

querendo.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento do recurso.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0021135-14.2023.5.04.0103

REQUERENTE SINDICATO DAS INDUSTRIAS DA
ALIMENTACAO E DE BEBIDAS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
SIAB-RS

ADVOGADO MAURICIO RAUPP MARTINS(OAB:
33225/RS)

REQUERIDO ARROZEIRA PELOTAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO ALEX ANTONIO OLIVO(OAB:
84590/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARROZEIRA PELOTAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
CEREAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 708624b

proferido nos autos.

Defiro o prazo requerido pela parte autora.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020612-02.2023.5.04.0103
RECLAMANTE GILMARA DUARTE PERES

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARA DUARTE PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d861b5

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando que interposto dentro do prazo legal, recebo o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4369
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Recurso Ordinário do reclamante de Id d8f0374.

Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar contrarrazões,

querendo.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento do recurso.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020658-88.2023.5.04.0103
RECLAMANTE CHRISTIAN FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO IZAURA VIRGINIA GUIMARAES
OLIVEIRA(OAB: 33306/RS)

RECLAMADO EMPRESA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS DO SUL S/A - ECOSUL

ADVOGADO Roberta Marques Giusti de
Oliveira(OAB: 64831/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO SUL S/A -
ECOSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 330ec15

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando que interposto dentro do prazo legal, recebo o

Recurso Ordinário do reclamante de Id f3e06d8.

Considerando que juntado o seguro garantia judicial, recolhidas as

custas e interposto dentro do prazo legal, recebo o Recurso

Ordinário do reclamado, de Id 26ed666.

Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar contrarrazões,

querendo.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento do recurso.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020658-88.2023.5.04.0103
RECLAMANTE CHRISTIAN FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO IZAURA VIRGINIA GUIMARAES
OLIVEIRA(OAB: 33306/RS)

RECLAMADO EMPRESA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS DO SUL S/A - ECOSUL

ADVOGADO Roberta Marques Giusti de
Oliveira(OAB: 64831/RS)

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN FERREIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 330ec15

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando que interposto dentro do prazo legal, recebo o

Recurso Ordinário do reclamante de Id f3e06d8.

Considerando que juntado o seguro garantia judicial, recolhidas as

custas e interposto dentro do prazo legal, recebo o Recurso

Ordinário do reclamado, de Id 26ed666.

Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar contrarrazões,

querendo.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento do recurso.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000412-86.2014.5.04.0103
RECLAMANTE DALVIR USZASKI VARGAS

ADVOGADO ROSANGELA MACHADO FLORES
MINHO(OAB: 67289/RS)

ADVOGADO FERNANDO ARNDT(OAB: 48018/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO
NETO(OAB: 11707/DF)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be9fcb0

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada SEREDE para que comprove a inclusão do

presente processo no PEPT 0020221-65.2023.5.04.0000, no prazo

de dez dias.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020102-52.2024.5.04.0103
RECLAMANTE GILAMAR ROSA VIEIRA

ADVOGADO BERENICE RIBEIRO DIAS(OAB:
90059/RS)

ADVOGADO ATAUAN LOPES KRUGER(OAB:
106727/RS)

RECLAMADO TEREZINHA MARIA PERES
BERNARDES

ADVOGADO LUCAS DA COSTA CUNHA(OAB:
85393/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA MARIA PERES BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b3e4b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo o acordo nos termos da petição de id bf20a3d, ratificado

no Id 87fd0b1, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Custas no valor de R$ 500,00, pelo autor, dispensadas, ante a

concessão do benefício da justiça gratuita que defiro.

Não há incidência de contribuições previdenciárias dada a natureza

indenizatória das parcelas objeto de acordo.

Dispensada a intimação da União.

Retire-se de pauta.

Considerando que o acordo prevê obrigação futura para baixa na

CTPS da reclamante, entendo inviável a expedição de alvará para

saque do FGTS e encaminhamento do seguro-desemprego nesse

momento.

As partes deverão requerer a expedição do alvará quando dada a

baixa na CTPS da reclamante.

Decorrido o prazo de dez dias após o vencimento do acordo, sem

notícia de descumprimento, registre-se o pagamento e arquive-se.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020102-52.2024.5.04.0103
RECLAMANTE GILAMAR ROSA VIEIRA

ADVOGADO BERENICE RIBEIRO DIAS(OAB:
90059/RS)

ADVOGADO ATAUAN LOPES KRUGER(OAB:
106727/RS)

RECLAMADO TEREZINHA MARIA PERES
BERNARDES

ADVOGADO LUCAS DA COSTA CUNHA(OAB:
85393/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILAMAR ROSA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b3e4b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo o acordo nos termos da petição de id bf20a3d, ratificado

no Id 87fd0b1, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Custas no valor de R$ 500,00, pelo autor, dispensadas, ante a

concessão do benefício da justiça gratuita que defiro.

Não há incidência de contribuições previdenciárias dada a natureza

indenizatória das parcelas objeto de acordo.

Dispensada a intimação da União.

Retire-se de pauta.

Considerando que o acordo prevê obrigação futura para baixa na

CTPS da reclamante, entendo inviável a expedição de alvará para

saque do FGTS e encaminhamento do seguro-desemprego nesse

momento.

As partes deverão requerer a expedição do alvará quando dada a

baixa na CTPS da reclamante.

Decorrido o prazo de dez dias após o vencimento do acordo, sem

notícia de descumprimento, registre-se o pagamento e arquive-se.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020122-43.2024.5.04.0103
RECLAMANTE ARLINDO DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO DAIELLY CHAVES DE AVILA(OAB:
107571/RS)

ADVOGADO Rodrigo Jansen da Rosa(OAB:
82254/RS)

ADVOGADO YASMIM BEZERRA FERREIRA(OAB:
115641/RS)

RECLAMADO MARGARET DA SILVA NASCENTE

RECLAMADO EDI JOSÉ RIBEIRO NASCENTE

RECLAMADO PRISCILA DA SILVA NASCENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO DE OLIVEIRA MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d5ec7e

proferido nos autos.

Intime-se a autora para que forneça dados telemáticos ( email,

telefones) das reclamadas como forma de possibilitar a citação por

meio remoto.

Intime-se também, para que informe o nome correto da terceira

reclamada, se Patrícia ou Priscila, ante a divergência na petição

inicial com relação à autuação.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021122-15.2023.5.04.0103
RECLAMANTE JOCELI CARVALHO MOREIRA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO EQUATORIAL ENERGIA S/A

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO EQUATORIAL PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - EQUATORIAL ENERGIA S/A

  - EQUATORIAL PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32fdad5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte reclamante da(s) defesa(s) e dos documentos que

a(s) acompanham (retirando-se o sigilo, se for o caso), pelo prazo

de 15 dias.

No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras

provas, especificando seu objeto. Caso não haja outras provas a

produzir, poderão as partes apresentar razões finais e dizer sobre a

conciliação.

No silêncio, ter-se-á por encerrada a instrução, remissivas as

razões e inexitosas as tentativas conciliatórias, devendo vir os autos

conclusos para julgamento.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021122-15.2023.5.04.0103
RECLAMANTE JOCELI CARVALHO MOREIRA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO EQUATORIAL ENERGIA S/A

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO EQUATORIAL PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELI CARVALHO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32fdad5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte reclamante da(s) defesa(s) e dos documentos que

a(s) acompanham (retirando-se o sigilo, se for o caso), pelo prazo

de 15 dias.

No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras

provas, especificando seu objeto. Caso não haja outras provas a

produzir, poderão as partes apresentar razões finais e dizer sobre a

conciliação.

No silêncio, ter-se-á por encerrada a instrução, remissivas as

razões e inexitosas as tentativas conciliatórias, devendo vir os autos

conclusos para julgamento.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.
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    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020378-54.2022.5.04.0103
RECLAMANTE BRUNO BARBOSA NUNES

ADVOGADO VICTOR DE ABREU GASTAUD(OAB:
74704/RS)

RECLAMADO JEAN CAMILLE PONS

RECLAMADO W3 BRASIL SERVICOS DE
INTERNET LTDA.

ADVOGADO MARCO AURELIO BRASIL
LIMA(OAB: 143811/SP)

RECLAMADO DV INTERNATIONAL LIMITED

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCOIS HENRI JORDAN
ROZWADOWSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BARBOSA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6611565

proferido nos autos.

Considerando que para a expedição de alvará para

encaminhamento do seguro-desemprego determinado na sentença

ID 0562e39 é necessário o registro na CTPS, intime-se o

reclamante para que deposite sua CTPS em secretaria.

Após o depósito efetue a secretaria a devida anotação na CTPS do

autor expedindo-se, posteriormente, o alvará.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA SCHILD CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0020771-42.2023.5.04.0103
REQUERENTE MARLI DE FREITAS BORGES

ADVOGADO NOEMIA GOMEZ REIS(OAB:
14135/RS)

REQUERIDO LAURA LEAL BELLUNI

ADVOGADO Jessiel Pelayo Hirsch(OAB: 31265/RS)

REQUERIDO MOSTAFA VIEIRA MUSLEH

ADVOGADO Jessiel Pelayo Hirsch(OAB: 31265/RS)

REQUERIDO M V MUSLEH ARTIGOS DE
VESTUARIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSTAFA VIEIRA MUSLEH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado do valor penhorado via Bacen Jud (ID

b0508fe), para opor embargos, querendo, no prazo legal. 

 PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

MOSTAFA VIEIRA MUSLEH

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

JANINE REIS VIEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020051-44.2024.5.04.0102
EXEQUENTE ELAINE NORONHA BORGES

ADVOGADO GIOVANNI QUADRADO
XAVIER(OAB: 120910/RS)

ADVOGADO PEDRO CORREA GONCALVES(OAB:
98916/RS)

ADVOGADO MARCOS LEAO MARQUES(OAB:
93454/RS)

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

ADVOGADO KARINE DE CASTRO DA SILVA(OAB:
133439/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE NORONHA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b44d11

proferido nos autos.

Intime-se

Vistos etc.

Intime-se o autor para que apresente impugnação à sentença de

liquidação, querendo.

No silêncio, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de

liquidação e expeça-se RPV, observando-se os limites dos créditos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intimem-se os credores para que informem os dados bancários para

emissão dos alvarás eletrônicos, oportunamente.

Após, remeta-se a RPV ao ente público.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020598-18.2023.5.04.0103
RECLAMANTE MARCUS FLAVIUS AIRES PAIVA

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e57d28

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando que interposto dentro do prazo legal, recebo o

Recurso Ordinário do reclamante de ID 7a240b2.

Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar contrarrazões,

querendo.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento do recurso.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0055200-07.2001.5.04.0103
RECLAMANTE NORBERTO BOGACKI VARGAS

ADVOGADO MAURICIO RAUPP MARTINS(OAB:
33225/RS)

ADVOGADO CINTIA LUZARDO RODRIGUES(OAB:
33565/RS)

RECLAMADO PAULO RICARDO PRATES PORTO

ADVOGADO JOSE EDGAR SILVA
MACHADO(OAB: 34201/RS)

RECLAMADO PAULO RICARDO PRATES PORTO

ADVOGADO JOSE EDGAR SILVA
MACHADO(OAB: 34201/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO PRATES PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 734f63e

proferido nos autos.

Intime-se o reclamado dos depósitos referidos na certidão de ID

c99deae.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020127-07.2020.5.04.0103
RECLAMANTE PRISCILA BORGES GOVEIA

ADVOGADO Airton Carre Chagas(OAB: 32173/RS)

ADVOGADO VIVIAN KUTTER MULLER(OAB:
60839/RS)

RECLAMADO LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO RAFAEL ORLANDI BARENO(OAB:
63490/RS)

PERITO JESSICA MELO DE PINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA BORGES GOVEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c26206

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante do cálculo apresentado pelo reclamado no Id

0234e86, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº CumSen-0020071-29.2024.5.04.0104
EXEQUENTE DAIANA ALMEIDA CALCADA DE

TEIXEIRA

ADVOGADO GIOVANNI QUADRADO
XAVIER(OAB: 120910/RS)

ADVOGADO PEDRO CORREA GONCALVES(OAB:
98916/RS)

ADVOGADO MARCOS LEAO MARQUES(OAB:
93454/RS)

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

ADVOGADO KARINE DE CASTRO DA SILVA(OAB:
133439/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA ALMEIDA CALCADA DE TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cd893f

proferido nos autos.

Intime-se o reclamado da manifestação e documento anexado ID

41f10e8, prazo de dez dias.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021124-82.2023.5.04.0103
RECLAMANTE GERSON HECKLER

ADVOGADO BERENICE RIBEIRO DIAS(OAB:
90059/RS)

ADVOGADO ATAUAN LOPES KRUGER(OAB:
106727/RS)

RECLAMADO FRAC LIMPEZA, ASSEIO E
CONSERVACAO PREDIAL LTDA

ADVOGADO CAMILA ZANETTI MURAD
RODRIGUES(OAB: 343248/SP)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON HECKLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c069bf

proferido nos autos.

Defiro o pedido da reclamada ,com base no art. 190 do CPC,

estendendo a prerrogativa a ambas as partes (https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapel03jt - Id da reunião: 514 268 5380).

Esclareça-se que o autor poderá participar presencialmente da

solenidade, conforme requerido.

Intime-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021124-82.2023.5.04.0103
RECLAMANTE GERSON HECKLER

ADVOGADO BERENICE RIBEIRO DIAS(OAB:
90059/RS)

ADVOGADO ATAUAN LOPES KRUGER(OAB:
106727/RS)

RECLAMADO FRAC LIMPEZA, ASSEIO E
CONSERVACAO PREDIAL LTDA

ADVOGADO CAMILA ZANETTI MURAD
RODRIGUES(OAB: 343248/SP)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c069bf

proferido nos autos.

Defiro o pedido da reclamada ,com base no art. 190 do CPC,

estendendo a prerrogativa a ambas as partes (https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varapel03jt - Id da reunião: 514 268 5380).

Esclareça-se que o autor poderá participar presencialmente da

solenidade, conforme requerido.

Intime-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020467-48.2020.5.04.0103
RECLAMANTE VANUCIO SILVA FERNANDES

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO EXCELSIOR ALIMENTOS SA.

ADVOGADO GUILHERME VALENTINI(OAB:
54207/RS)

ADVOGADO LAURA TASSINARI
BANDINELLI(OAB: 120324/RS)

ADVOGADO BETINA KIPPER(OAB: 38508/RS)

PERITO JAQUELINE OSTERBERG CAMACHO

PERITO RAFAEL ZABALETA GASTAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELSIOR ALIMENTOS SA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0678de0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Não havendo notícia de descumprimento do acordo e despesas

processuais pendentes, arquivem-se os autos definitivamente.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000075-34.2013.5.04.0103
RECLAMANTE ROBERTO TAILOR ALVES DIAS

ADVOGADO ALFREDO ROBERTO RUTZ
WEIZER(OAB: 52480/RS)

RECLAMADO DILMAR NUNES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO TAILOR ALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e33692c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020467-48.2020.5.04.0103
RECLAMANTE VANUCIO SILVA FERNANDES

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO EXCELSIOR ALIMENTOS SA.

ADVOGADO GUILHERME VALENTINI(OAB:
54207/RS)

ADVOGADO LAURA TASSINARI
BANDINELLI(OAB: 120324/RS)

ADVOGADO BETINA KIPPER(OAB: 38508/RS)

PERITO JAQUELINE OSTERBERG CAMACHO

PERITO RAFAEL ZABALETA GASTAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUCIO SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0678de0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Não havendo notícia de descumprimento do acordo e despesas

processuais pendentes, arquivem-se os autos definitivamente.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº Monito-0018900-02.2008.5.04.0103
AUTOR Confederação da Agricultura e da

Pecuária do Brasil - CNA

ADVOGADO Luciana Farias(OAB: 50581/RS)

RÉU ALBERTO ABEL FURTADO DUTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Confederação da Agricultura e da Pecuária do Brasil - CNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9481870

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020048-67.2016.5.04.0103
RECLAMANTE JOAO CARLOS DUMMER

ADVOGADO AMANDA DOS SANTOS DOS
REIS(OAB: 45077/SC)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 106043/RS)

RECLAMADO JULIANO CABRAL PANITZ

RECLAMADO M D M CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO JOAO FRANCISCO LUIZ

RECLAMADO OCIMAR GARCIA BARBOSA

RECLAMADO JOSE MARCELO LOUREIRO
MACHADO

RECLAMADO MARCOS ADRIANO LEMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DUMMER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83dc913

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020135-81.2020.5.04.0103
RECLAMANTE JORGE MAILON ISLABAO

ADVOGADO CLOVIS GOTUZZO
RUSSOMANO(OAB: 1514/RS)

RECLAMADO SERVICO AUTONOMO DE
SANEAMENTO DE PELOTAS

RECLAMADO ENFIL SA CONTROLE AMBIENTAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMILIA YOKO KIMURA(OAB:
90046/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR MASSARO
BILHALVA(OAB: 90576/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENFIL SA CONTROLE AMBIENTAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado dos dados bancários

fornecidos pelo autor (id 962fbe3 )

DESTINATÁRIO:

ENFIL SA CONTROLE AMBIENTAL EM RECUPERACAO

JUDICIAL

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PAULA RIBEIRO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020185-10.2020.5.04.0103
RECLAMANTE MAICOM SERGIO DOS SANTOS

GOMES

ADVOGADO GABRIEL VIEIRA MELLO(OAB:
94302/RS)

RECLAMADO LEANDRO ESPANHOL MEREB

RECLAMADO TECH SEG SERVICOS DE
PORTARIA E ZELADORIA LTDA

ADVOGADO SABRINA GUIDOTTI DE
OLIVEIRA(OAB: 63828/RS)

RECLAMADO SUELEN NOVACK SULUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICOM SERGIO DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado do alvará reexpedido

DESTINATÁRIO:

MAICOM SERGIO DOS SANTOS GOMES

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PAULA RIBEIRO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020885-78.2023.5.04.0103
RECLAMANTE GILSON CUNHA DA FONSECA

ADVOGADO BERENICE RIBEIRO DIAS(OAB:
90059/RS)

ADVOGADO ATAUAN LOPES KRUGER(OAB:
106727/RS)

RECLAMADO GUIDO EINHARDT

ADVOGADO CARLOS GILBERTO GODOY(OAB:
10366/RS)

PERITO INGRID REINEHR ESTRELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIDO EINHARDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado da manifestação de id

317d438

DESTINATÁRIO:

GUIDO EINHARDT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4377
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PAULA RIBEIRO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020025-43.2024.5.04.0103
RECLAMANTE VANILDE SIQUEIRA PEREIRA

GERALDO

ADVOGADO GABRIEL VIEIRA MELLO(OAB:
94302/RS)

RECLAMADO EMBRACON ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO BRUNA CARLOS BARBOZA(OAB:
244578/SP)

ADVOGADO MAYARA JULIA FEITOSA DINIZ(OAB:
415039/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado do documento juntado

DESTINATÁRIO:

EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PAULA RIBEIRO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020564-43.2023.5.04.0103
RECLAMANTE TATIANE DE SOUZA BRAGA

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA DIAZ
ESTRADA(OAB: 109160/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO INGRID REINEHR ESTRELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DE SOUZA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado do despacho de Id

a678105, da certidão de cálculo de Id fa96130 e do saldo de Id

09d1745.

DESTINATÁRIO:

TATIANE DE SOUZA BRAGA

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

LARISSA DUARTE LISBOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0021126-52.2023.5.04.0103
REQUERENTE ULISSES FERNANDO SCANFERLA

DA CRUZ

ADVOGADO JAQUELINE MATIAZZO DE
CARVALHO LEDUR(OAB: 78700/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULISSES FERNANDO SCANFERLA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ecfd92

proferido nos autos.

Dê-se vista ao reclamante da impugnação apresentada no ID

ff66cc8, na forma do art. 879 § 2º da CLT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020064-45.2021.5.04.0103
RECLAMANTE TATIANE DAME DE OLIVEIRA

ADVOGADO AUGUSTO PASSOS AMARO
DUTRA(OAB: 74398/RS)

RECLAMADO ALDEIR JANSEN MARTIN

RECLAMADO ALDEIR JANSEN MARTIN
36299731087

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DAME DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c2a6c9

proferido nos autos.

Dos bloqueios via SISBAJUD, expeçam-se alvarás, abatendo-se do

débito.

Antes, porém, intime-se o autor para que forneça os dados

bancários necessários para a expedição dos alvarás.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020175-24.2024.5.04.0103
RECLAMANTE CAINA FURTADO MENDONCA

ADVOGADO IZAURA MEDEIROS ANTUNES(OAB:
131305/RS)

ADVOGADO VITOR KRUGER NEUTZLING(OAB:
120622/RS)

ADVOGADO JOSE DANIEL RAUPP
MARTINS(OAB: 31054/RS)

ADVOGADO CINTIA LUZARDO RODRIGUES(OAB:
33565/RS)

ADVOGADO MARCELO XAVIER VIEIRA(OAB:
46874/RS)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ SCHRAMM
MIELKE(OAB: 34850/RS)

ADVOGADO Claudio Rogerio Freitas da Silva(OAB:
33567/RS)

ADVOGADO EMERSON PINTO GALHO(OAB:
131551/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA SUL RIO
GRANDENSE DE LATICINIOS LTDA.
EM LIQUIDACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAINA FURTADO MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99c141f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Incluo o processo em pauta para AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL,

no dia 09/05/2024 08:45, a ser realizada na sala de audiências da

3ª Vara do Trabalho de Pelotas, situada à rua 29 de Junho, 160,

Areal, Pelotas-RS, CEP 96075-178, a fim de responder aos termos

da ação.

O não comparecimento injustificado da parte reclamada importará

em aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato. Em

relação à parte reclamante, sua ausência injustificada implicará no

arquivamento da ação. A contestação e documentos deverão

juntados por meio do Portal PJe até a audiência, sob pena de

revelia.

Na audiência, serão colhidas as provas cabíveis, a serem trazidas

pelas partes, sob pena de preclusão.

As testemunhas, no máximo de 2 para cada parte, comparecerão

independentemente de intimação, com exceção daquelas que

residirem fora da Circunscrição de Pelotas que poderão ser ouvidas

por videoconferência, na mesma oportunidade, através do link

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varapel03jt (ID 514 268 5380). Tal

fato deverá ser informado e comprovado nos autos com

antecedência de 5 dias da audiência. Nesse caso, a parte

interessada deverá se assegurar de que a testemunha dispõe de

condições técnicas para conexão de áudio e vídeo, por intermédio

da ferramenta ZOOM, não podendo estar no escritório dos

advogados, na empresa ou junto com a parte reclamante,sob

pena de perda de prova.

Intimem-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020527-16.2023.5.04.0103
RECLAMANTE E.D.S.L.M.

ADVOGADO Lucio Lauser Moraes(OAB: 58719/RS)

RECLAMADO S.D.B.S.E.I.L.

ADVOGADO Otavio Pinto e Silva(OAB: 93542/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO BRUNO BONILHA DE MATOS(OAB:
434513/SP)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

RECLAMADO C.B.S.C.E.E.S.

ADVOGADO Otavio Pinto e Silva(OAB: 93542/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO BRUNO BONILHA DE MATOS(OAB:
434513/SP)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

D.D.R.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.B.S.C.E.E.S.

  - S.D.B.S.E.I.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 352ccb5.

Processo Nº ATOrd-0020437-08.2023.5.04.0103
RECLAMANTE REBECA FRANCO FONSECA DE

FREITAS

ADVOGADO SANDRO ARI ANDRADE DE
MIRANDA(OAB: 52550/RS)
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RECLAMADO CTZ CONSULTORIA E
INFORMATICA LTDA

RECLAMADO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE - RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA FRANCO FONSECA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43c4417

proferido nos autos.

Com razão a parte autora.

Reexpeça-se a notificação fazendo constar que o recurso é da 2°

reclamada.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020946-36.2023.5.04.0103
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE PELOTAS

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
CHARAO(OAB: 320381/SP)

ADVOGADO LEONARDO HOLZ PRESTES(OAB:
65551/RS)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
PELOTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2dadfd

proferido nos autos.

Diga o reclamante sobre o pedido formulado no ID 1efeaff.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020065-40.2015.5.04.0103
RECLAMANTE FRANCISCO ROBERTO HECKLER

RESENDE

ADVOGADO JOAO HOMERO DA SILVA
KOCHHANN(OAB: 87841/RS)

ADVOGADO LUIS FERNANDO ZARICHTA(OAB:
68421/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CARLOS
EVALDT(OAB: 45275/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CARLOS
EVALDT(OAB: 45275/RS)

RECLAMADO BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CARLOS
EVALDT(OAB: 45275/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA SANDRO LOUZADA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6bb529

proferido nos autos.

Aguarde-se a resposta do oficio remetido ao Banco do Brasil para

analise da impugnação aos cálculos pela reclamada.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020365-21.2023.5.04.0103
RECLAMANTE DIEGO RODRIGUES DE BARROS

ADVOGADO ROSIANE DIAS CARDOSO(OAB:
101014/RS)

RECLAMADO NAIURY VIEIRA DA ROCHA

RECLAMADO NAIURY VIEIRA DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RODRIGUES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7486d99

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Intime-se o(a) reclamante para que promova o andamento da

execução,  ind icando bens do(s)  devedor(es)  l iv res e

desembaraçados, passíveis de execução, no prazo de 30 dias, sob

pena de suspensão da execução por um ano e posterior

sobrestamento pelo prazo de dois anos e início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente, na forma do caput e §§ 1º e 2º do

artigo 11-A da CLT.

No silêncio, e tendo em vista que restaram infrutíferas as diligências

já praticadas na tentativa de localizar bens do(s) executado(s),

suspenda-se a execução por um ano, conforme previsto no art. 40,

caput e §§2º e 4º, da Lei nº 6.830 /80 e, após, no silêncio, sobreste-

se pelo prazo de 2 anos (art. 11-A, da CLT).

Decorrido o prazo de sobrestamento de dois anos, será julgada

extinta a execução pela ocorrência da prescrição intercorrente e

determinado o arquivamento definitivo.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020065-40.2015.5.04.0103
RECLAMANTE FRANCISCO ROBERTO HECKLER

RESENDE

ADVOGADO JOAO HOMERO DA SILVA
KOCHHANN(OAB: 87841/RS)

ADVOGADO LUIS FERNANDO ZARICHTA(OAB:
68421/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CARLOS
EVALDT(OAB: 45275/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CARLOS
EVALDT(OAB: 45275/RS)

RECLAMADO BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CARLOS
EVALDT(OAB: 45275/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA SANDRO LOUZADA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ROBERTO HECKLER RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6bb529

proferido nos autos.

Aguarde-se a resposta do oficio remetido ao Banco do Brasil para

analise da impugnação aos cálculos pela reclamada.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020527-16.2023.5.04.0103
RECLAMANTE E.D.S.L.M.

ADVOGADO Lucio Lauser Moraes(OAB: 58719/RS)

RECLAMADO S.D.B.S.E.I.L.

ADVOGADO Otavio Pinto e Silva(OAB: 93542/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO BRUNO BONILHA DE MATOS(OAB:
434513/SP)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

RECLAMADO C.B.S.C.E.E.S.

ADVOGADO Otavio Pinto e Silva(OAB: 93542/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO BRUNO BONILHA DE MATOS(OAB:
434513/SP)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

D.D.R.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.D.S.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 352ccb5.

Processo Nº ATSum-0020874-49.2023.5.04.0103
RECLAMANTE GUSTAVO CARDOZO ROTTA

ADVOGADO IGOR MANUEL RASCH MENNA(OAB:
97067/RS)

ADVOGADO GUILHERME SANTOS
MACHADO(OAB: 98985/RS)

ADVOGADO DIEGO VARGAS PICCIONI(OAB:
99022/RS)

RECLAMADO IGOR BALBINOTI DE ALMEIDA

ADVOGADO SELTON VOGT DE SOUZA(OAB:
94436/RS)

ADVOGADO LUIZA DA SILVA ZANOTTA(OAB:
120775/RS)

RECLAMADO PORTO5 INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO Lucio Lauser Moraes(OAB: 58719/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR BALBINOTI DE ALMEIDA

  - PORTO5 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68d4e13

proferido nos autos.

Intimem-se as reclamadas do cálculo apresentado no Id 0286a25,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020675-27.2023.5.04.0103
RECLAMANTE NATALIA DE MORAES AIRES

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

PERITO ANDRE GONCALVES RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DE MORAES AIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c87ce2a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando que interposto dentro do prazo legal, recebo o

Recurso Ordinário do reclamante de Id 123c955 .

Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar contrarrazões,

querendo.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento do recurso.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020675-27.2023.5.04.0103
RECLAMANTE NATALIA DE MORAES AIRES

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

PERITO ANDRE GONCALVES RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c87ce2a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando que interposto dentro do prazo legal, recebo o

Recurso Ordinário do reclamante de Id 123c955 .

Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar contrarrazões,

querendo.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento do recurso.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020384-71.2016.5.04.0103
RECLAMANTE ISMAR CRISTIANO DA SILVA

ALEXANDRE

ADVOGADO JAIR ARNO BONACINA(OAB:
48868/RS)

ADVOGADO Marcio da Rosa Uren(OAB: 28091/RS)

RECLAMADO DANIELA INES THIER ROLOFF

ADVOGADO FELIPE PANIZ LIONSO(OAB:
62392/RS)

RECLAMADO ANDRE ROLOFF

RECLAMADO ANDRE ROLOFF

ADVOGADO VITOR PEREIRA DA ROSA(OAB:
59930/RS)

RECLAMADO SOMA QUATRO EXECUÇÕES,
ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES
LTDA

ADVOGADO VITOR PEREIRA DA ROSA(OAB:
59930/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAR CRISTIANO DA SILVA ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado da pesquisa de Id

78dc42c.

DESTINATÁRIO:

ISMAR CRISTIANO DA SILVA ALEXANDRE

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

LARISSA DUARTE LISBOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020720-31.2023.5.04.0103
RECLAMANTE ROGER DA SILVEIRA DE

VASCONCELOS

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO EQUATORIAL PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO EQUATORIAL ENERGIA S/A

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - EQUATORIAL ENERGIA S/A

  - EQUATORIAL PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 037d473

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os embargos de

declaração para RETIRAR da fundamentação da sentença a o

parágrafo “No caso em tela, a reclamante foi acometida de doença

ocupacional equiparável a acidente de trabalho” porque não guarda

relação com o processo. Intime-se. Nada mais.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020720-31.2023.5.04.0103
RECLAMANTE ROGER DA SILVEIRA DE

VASCONCELOS

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO EQUATORIAL PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO EQUATORIAL ENERGIA S/A

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER DA SILVEIRA DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 037d473

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os embargos de

declaração para RETIRAR da fundamentação da sentença a o

parágrafo “No caso em tela, a reclamante foi acometida de doença

ocupacional equiparável a acidente de trabalho” porque não guarda

relação com o processo. Intime-se. Nada mais.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Titular

4 VT de Pelotas

Edital

Processo Nº ACum-0037200-72.2009.5.04.0104
RECLAMANTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DO

COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
DO ESTADO DO RGSUL-SULPETRO

ADVOGADO Amauri Celuppi(OAB: 29936/RS)

ADVOGADO ANDRINNY BASTOS DE
ALMEIDA(OAB: 103590/RS)

RECLAMADO RODRIGO COELHO

RECLAMADO VANDERLEI MOACIR COELHO

RECLAMADO POSTO DO COELHO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RODRIGO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Destinatário

RODRIGO COELHO

Endereço desconhecido

Pelo presente, fica o destinatário acima identificado CIENTE da

penhora sobre R$3.384,07, valor transferido pela Receita Federal

do Brasil, conforme guia de depósito de Id 4d57dc0 e Ofício de Id

8407c94, para os fins do art. 884, da CLT. Fica, ainda, ciente de

que o prazo legal para adoção das medidas legais cabíveis fluirá a

partir da data da publicação do presente edital. EDENILSON

ORDOQUE AMARAL, Juiz(a) do Trabalho.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

DARCI DILTON MOLINA OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020790-45.2023.5.04.0104
RECLAMANTE NICOLAS DA SILVA SANGURGO

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

PERITO CARL FRIEDRICH WALTHER
TROGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f07055

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, rejeito a preliminar formulada pela reclamada. No

mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por NICOLAS DA SILVA SANGURGO em face de

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PELOTAS para,

observados os termos e parâmetros da fundamentação, condenar a

reclamada a satisfazer ao reclamante as seguintes parcelas:

a) aviso prévio indenizado, na razão de 39 dias;

b) décimo terceiro salário proporcional, na razão de 8/12;

c) férias proporcionais acrescidas do terço constitucional, na razão

de 11/12;

d) saldo de salário;

e) reflexos de saldo de salário, aviso prévio e décimo terceiro salário

no FGTS com 40%;

f) FGTSdo período contratual, incluindo a incidência sobre o aviso

prévio;

g) multa rescisória de 40% sobre o montante doFGTS.

Determino que a reclamada efetue o registro do término do contrato

na CTPS do reclamante, observada a data de 14/07/2023, o que

deverá ser realizado independentemente do trânsito em julgado, na

CTPS digital do reclamante, no prazo de cinco dias a contar da

intimação da presente decisão, sob pena de multa diária de R$

50,00, limitada a trinta dias. No silêncio, deverá a Secretaria

proceder ao registro.

O valor da condenação deverá ser apurado em liquidação de

sentença, acrescido de juros e correção monetária na forma da lei,

observados como limites os valores apontados na petição inicial em

relação a cada pedido, excluídos os juros e correção monetária.

Os valores deferidos nas letras “f” e “g” deverão ser depositados na

conta vinculada do reclamante. Após a realização dos depósitos,

expeça-se alvará para levantamento.

Concedo às partes o benefício da justiça gratuita.

Condeno, ainda, a reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência, fixados em 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, cuja exigibilidade resta suspensa.

Em função da sucumbência recíproca, condeno o reclamante ao

pagamento de honorários de sucumbência, fixados em 5% sobre o

valor atualizado dos pedidos integralmente indeferidos, cuja

exigibilidade resta suspensa.

A reclamada deverá efetuar e comprovar o recolhimento das

contribuições fiscais. Autorizo os descontos fiscais porventura

incidentes e a dedução das contribuições previdenciárias previstas

no inciso II do art. 195, de responsabilidade do reclamante.

Responde a reclamada pelas contribuições previstas na alínea “a”

do inciso I do art. 195, ambos da CF, sendo desta a

responsabilidade pela realização dos recolhimentos. Em atenção ao

disposto no § 3º do art. 832 da CLT, acrescido pela Lei nº 10.035,

de 25/10/2000, declaro que as parcelas deferidas nas letras “a”, “c”,
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“e”, “f” e “g” não possuem natureza salarial, para fins de incidência

de contribuição previdenciária.

Condeno a reclamada ao pagamento das custas, no valor de R$

420,00, calculadas sobre R$ 21.000,00, valor ora arbitrado à

condenação, ficando dispensada do recolhimento.

Os honorários periciais, fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais),

deverão ser requisitados na forma do Provimento Conjunto nº

05/2020, do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

Intimem-se as partes e o perito.

Nada mais.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020790-45.2023.5.04.0104
RECLAMANTE NICOLAS DA SILVA SANGURGO

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

PERITO CARL FRIEDRICH WALTHER
TROGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS DA SILVA SANGURGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f07055

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, rejeito a preliminar formulada pela reclamada. No

mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por NICOLAS DA SILVA SANGURGO em face de

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PELOTAS para,

observados os termos e parâmetros da fundamentação, condenar a

reclamada a satisfazer ao reclamante as seguintes parcelas:

a) aviso prévio indenizado, na razão de 39 dias;

b) décimo terceiro salário proporcional, na razão de 8/12;

c) férias proporcionais acrescidas do terço constitucional, na razão

de 11/12;

d) saldo de salário;

e) reflexos de saldo de salário, aviso prévio e décimo terceiro salário

no FGTS com 40%;

f) FGTSdo período contratual, incluindo a incidência sobre o aviso

prévio;

g) multa rescisória de 40% sobre o montante doFGTS.

Determino que a reclamada efetue o registro do término do contrato

na CTPS do reclamante, observada a data de 14/07/2023, o que

deverá ser realizado independentemente do trânsito em julgado, na

CTPS digital do reclamante, no prazo de cinco dias a contar da

intimação da presente decisão, sob pena de multa diária de R$

50,00, limitada a trinta dias. No silêncio, deverá a Secretaria

proceder ao registro.

O valor da condenação deverá ser apurado em liquidação de

sentença, acrescido de juros e correção monetária na forma da lei,

observados como limites os valores apontados na petição inicial em

relação a cada pedido, excluídos os juros e correção monetária.

Os valores deferidos nas letras “f” e “g” deverão ser depositados na

conta vinculada do reclamante. Após a realização dos depósitos,

expeça-se alvará para levantamento.

Concedo às partes o benefício da justiça gratuita.

Condeno, ainda, a reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência, fixados em 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, cuja exigibilidade resta suspensa.

Em função da sucumbência recíproca, condeno o reclamante ao

pagamento de honorários de sucumbência, fixados em 5% sobre o

valor atualizado dos pedidos integralmente indeferidos, cuja

exigibilidade resta suspensa.

A reclamada deverá efetuar e comprovar o recolhimento das

contribuições fiscais. Autorizo os descontos fiscais porventura

incidentes e a dedução das contribuições previdenciárias previstas

no inciso II do art. 195, de responsabilidade do reclamante.

Responde a reclamada pelas contribuições previstas na alínea “a”

do inciso I do art. 195, ambos da CF, sendo desta a

responsabilidade pela realização dos recolhimentos. Em atenção ao

disposto no § 3º do art. 832 da CLT, acrescido pela Lei nº 10.035,

de 25/10/2000, declaro que as parcelas deferidas nas letras “a”, “c”,

“e”, “f” e “g” não possuem natureza salarial, para fins de incidência

de contribuição previdenciária.

Condeno a reclamada ao pagamento das custas, no valor de R$

420,00, calculadas sobre R$ 21.000,00, valor ora arbitrado à

condenação, ficando dispensada do recolhimento.

Os honorários periciais, fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais),

deverão ser requisitados na forma do Provimento Conjunto nº

05/2020, do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

Intimem-se as partes e o perito.
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Nada mais.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020049-68.2024.5.04.0104
RECLAMANTE LUCIMAR FONSECA JARDIM

ADVOGADO Ulisses Ferreira Pinto(OAB: 67745/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO ALWAYS COMERCIO E SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR FONSECA JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aea9d76

proferido nos autos.

Conclusão

PO

Vistos e etc.

Intime-se a parte autora para que informe o atual e correto endereço

do(a) reclamado(a) ALWAYS COMERCIO E SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA, em 48 horas, sob pena de extinção do

feito.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020991-37.2023.5.04.0104
RECLAMANTE PAULO RENATO DA COSTA SILVA

ADVOGADO ANDREIA TONIASSO(OAB:
64331/RS)

RECLAMADO ABASTECEDORA PLASTPEL LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RENATO DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b1bf10

proferido nos autos.

Conclusão

ICSJ

Vistos e etc.

Indefiro o pedido do reclamante para busca de endereços da

reclamada nos convênios disponíveis e, nada sendo encontrado,

seja realizada a intimação por meio de Edital.

Tal medida já foi tomada (conforme despacho de id 2c34f06), tendo

sido realizadas as pesquisas (juntadas em 05/12/2023). O edital foi

inclusive publicado (id 690c8eb), sendo a revelia da reclamada

declarada no despacho de id f1e3726.

Ciência ao reclamante.

Venham os autos conclusos para a sentença. 

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021149-92.2023.5.04.0104
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO LEAL PEREIRA

ADVOGADO MARCIO EDUARDO DA SILVA(OAB:
93066/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO LEAL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51b212c

proferida nos autos.

Conclusão

PO

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade

(regularidade da representação processual e tempestividade) e

considerando a inexigibilidade de preparo, recebo o recurso

ordinário da reclamada SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

PELOTAS.

Notifique-se a parte contrária para apresentar contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº CumSen-0020989-67.2023.5.04.0104
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS E COOPERATIVAS
DA ALIMENTACAO DE PELOTAS

ADVOGADO IZAURA MEDEIROS ANTUNES(OAB:
131305/RS)

ADVOGADO CINTIA LUZARDO RODRIGUES(OAB:
33565/RS)

ADVOGADO MARCELO XAVIER VIEIRA(OAB:
46874/RS)

ADVOGADO MAURICIO RAUPP MARTINS(OAB:
33225/RS)

ADVOGADO EMERSON PINTO GALHO(OAB:
131551/RS)

EXECUTADO BONSUL - INDUSTRIA E COMERCIO
DE CARNES E DERIVADOS LTD

ADVOGADO RAFAEL ORLANDI BARENO(OAB:
63490/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS E
COOPERATIVAS DA ALIMENTACAO DE PELOTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e22866b

proferido nos autos.

Conclusão

JEF

Vistos e etc.

Julgo subsistente a penhora e boa a avaliação em relação ao(s)

bem(ns) penhorado(s) (ID 7dace0d).

Registre-se e/ou altere-se a situação do reclamado junto ao BNDT

(Banco Nacional de Devedores Trabalhistas), observando a garantia

do juízo.

Suspendo a presente execução, e aguarde-se o andamento do

processo 0020993-07.2023.5.04.0104.

Indefiro a penhora do parque industrial porquanto a penhora já

realizada garante integralmente a execução de todos os processos

listados no auto de penhora. O fato de existirem outras execuções

contra a reclamada não justifica a penhora de bens em excesso

neste processo.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020989-67.2023.5.04.0104
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS E COOPERATIVAS
DA ALIMENTACAO DE PELOTAS

ADVOGADO IZAURA MEDEIROS ANTUNES(OAB:
131305/RS)

ADVOGADO CINTIA LUZARDO RODRIGUES(OAB:
33565/RS)

ADVOGADO MARCELO XAVIER VIEIRA(OAB:
46874/RS)

ADVOGADO MAURICIO RAUPP MARTINS(OAB:
33225/RS)

ADVOGADO EMERSON PINTO GALHO(OAB:
131551/RS)

EXECUTADO BONSUL - INDUSTRIA E COMERCIO
DE CARNES E DERIVADOS LTD

ADVOGADO RAFAEL ORLANDI BARENO(OAB:
63490/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONSUL - INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES E
DERIVADOS LTD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e22866b

proferido nos autos.

Conclusão

JEF

Vistos e etc.

Julgo subsistente a penhora e boa a avaliação em relação ao(s)

bem(ns) penhorado(s) (ID 7dace0d).

Registre-se e/ou altere-se a situação do reclamado junto ao BNDT

(Banco Nacional de Devedores Trabalhistas), observando a garantia

do juízo.

Suspendo a presente execução, e aguarde-se o andamento do

processo 0020993-07.2023.5.04.0104.

Indefiro a penhora do parque industrial porquanto a penhora já

realizada garante integralmente a execução de todos os processos

listados no auto de penhora. O fato de existirem outras execuções

contra a reclamada não justifica a penhora de bens em excesso

neste processo.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020610-05.2018.5.04.0104
RECLAMANTE TATIANE DO AMARAL ORTIZ

ADVOGADO ALEXANDRE FAGUNDES
MARTINS(OAB: 35651/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO EUGENIO SOUZA PORTES
DE OLIVEIRA(OAB: 14607/MS)

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)
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ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARMEN REGINA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86f041a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020610-05.2018.5.04.0104
RECLAMANTE TATIANE DO AMARAL ORTIZ

ADVOGADO ALEXANDRE FAGUNDES
MARTINS(OAB: 35651/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO EUGENIO SOUZA PORTES
DE OLIVEIRA(OAB: 14607/MS)

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

ADVOGADO EDUARDO NEVES ELSON(OAB:
57292/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARMEN REGINA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DO AMARAL ORTIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86f041a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDENILSON ORDOQUE AMARAL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020165-45.2022.5.04.0104
RECLAMANTE PATRICIA PINHO BORGES

ADVOGADO RUCHELE VAZ PORTO CARRE(OAB:
77607/RS)

RECLAMADO SULCLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUZIANE ILHA DA LUZ(OAB:
83986/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULCLEAN SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):

Advogado(a) de SULCLEAN SERVICOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. notificado para ciência dos cálculos de

liquidação, com prazo de 8 dias, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, §2º, da CLT.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

LIZIANE CORREA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021336-03.2023.5.04.0104
RECLAMANTE OZIEL LERM COSTA

ADVOGADO Rodrigo Jansen da Rosa(OAB:
82254/RS)

ADVOGADO YASMIM BEZERRA FERREIRA(OAB:
115641/RS)

ADVOGADO DAIELLY CHAVES DE AVILA(OAB:
107571/RS)

RECLAMADO MG SOLUCOES EM CARGA E
DESCARGA LTDA

ADVOGADO CAUANA IRIGARAY NUNES
MATIAS(OAB: 127869/RS)

PERITO DIEGO DA LUZ FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG SOLUCOES EM CARGA E DESCARGA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):

Advogado(a) de MG SOLUCOES EM CARGA E DESCARGA

LTDA

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. notificado para ciência do documento

juntado pela parte autora (Id 282992). Prazo: 5 dias.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

LIZIANE CORREA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020578-50.2023.5.04.0451
RECLAMANTE WANDERSON FONSECA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO REDECARD S/A

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON FONSECA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 239015a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,afasto as preliminares suscitadas pela defesa dos

reclamados. No mérito,declaro que o reclamante deve ser

considerado financiário para fins de direitos trabalhistas,indefiro o

pedido de concessão da Justiça Gratuita formulado pelo reclamante

e julg PROCEDENTES EM PARTEos pedidos constantes na

presente ação para condenar os reclamados REDECARD S/A e

ITAU UNIBANCO S.A.,solidariamente,a pagarem aWANDERSON

FONSECA DA SILVA,observando os termos dispostos na

fundamentação, com juros e correção monetária, as seguintes

parcelas:

a) Gratificação semestral, na forma estabelecida nos instrumentos

coletivos aplicáveis à categoria dos financiários trazidos aos autos e

observado o período de sua vigência, em valores que serão

apurados em liquidação de sentença, abatidos os valores satisfeitos

sob a mesma rubrica, com reflexos em FGTS acrescido da multa de

40%;

b) Participação nos Lucros e Resultados, apurada nos exatos

termos do disciplinado nos instrumentos coletivos da categoria dos

financiários trazidos aos autos e observado o período de sua

vigência, abatidos os valores já satisfeitos sob as mesmas rubricas;

c) Diferenças de horas extras, assim consideradas aquelas

excedentes de seis horas por dia ou de trinta horas por semana

(divisor 180), conforme jornada consignada nos registros de ponto

trazidos à colação judicial, com o adicional legal ou normativo

(aplicado o mais benéfico ao empregado), observada a orientação

contida nas OJ 394, e nos Enunciados nº 85, 415 e 264 do TST,

inclusive em consideração as gratificações semestrais deferidas

nesta sentença, determinação contida no artigo 58, 1º da CLT, a

e v o l u ç ã o  s a l a r i a l  d o  a u t o r ,  v a l i d a d e  d o  a j u s t e

compensatório,exclusão dos intervalos registrados nos registros de

ponto, os períodos de afastamentos ou licenças previdenciárias,

com reflexos em repousos semanais remunerados excluídos os

feriados, 13º salários, férias com 1/3, aviso prévio, gratificação

semestral (Súmula 115 do TST) e FGTS com acréscimo de 40%; e

d) FGTS e multa de 40% sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, por cálculo,

com juros e correção monetár ia,  cujos cr i tér ios serão

oportunamente definidos, observando-se a orientação contida no

Enunciado 21 do TRT/RS e que os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser considerados

apenas como fim estimado, sem o alcance de definir o montante da

condenação, remanescendo a previsão de posterior liquidação da

condenação (artigo 879 da CLT)..

Custas de R$ 2.000,00 calculadas sobre R$ 100.000,00, valor

arbitrado à condenação, complementáveis a f inal, pelos

reclamados, que pagarão, ainda, os honorários advocatícios

devidos aos procuradores do reclamante em valor equivalente a

15% (quinze por cento) do valor bruto devido ao reclamante.

O autor deve pagar os honorários em favor dos advogados da

reclamada, em 5% da condenação impedida (valor que a parte

reclamada deixou de perder), observando a soma dos pedidos

consignados na petição inicial.

Autorizo os descontos previdenciários e fiscais na forma da

fundamentação. Até o décimo dia do mês subsequente ao do

pagamento das verbas ora deferidas, as rés devem comprovar nos

autos os recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis, sob pena

de, respectivamente, execução e de expedição de ofício à Receita

Federal.Ressalto que, para fins previdenciários, detém caráter

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4389
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

indenizatório as verbas deferidas nas letras “b” e"d", osreflexos da

parcela deferida na letra “a” em FGTS e multa de 40%, bem como

asdiferençasde horas extrasdeferidas em férias com o terço legal

e no FGTS com a multa de 40%.

Notifiquem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se e, oportunamente, expeçam-

se, separadamente, os alvarás relativos ao crédito de cada credor,

apenas em seu nome, seja ele, reclamante, advogados ou peritos.

NADA MAIS.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020578-50.2023.5.04.0451
RECLAMANTE WANDERSON FONSECA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO REDECARD S/A

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - REDECARD S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 239015a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,afasto as preliminares suscitadas pela defesa dos

reclamados. No mérito,declaro que o reclamante deve ser

considerado financiário para fins de direitos trabalhistas,indefiro o

pedido de concessão da Justiça Gratuita formulado pelo reclamante

e julg PROCEDENTES EM PARTEos pedidos constantes na

presente ação para condenar os reclamados REDECARD S/A e

ITAU UNIBANCO S.A.,solidariamente,a pagarem aWANDERSON

FONSECA DA SILVA,observando os termos dispostos na

fundamentação, com juros e correção monetária, as seguintes

parcelas:

a) Gratificação semestral, na forma estabelecida nos instrumentos

coletivos aplicáveis à categoria dos financiários trazidos aos autos e

observado o período de sua vigência, em valores que serão

apurados em liquidação de sentença, abatidos os valores satisfeitos

sob a mesma rubrica, com reflexos em FGTS acrescido da multa de

40%;

b) Participação nos Lucros e Resultados, apurada nos exatos

termos do disciplinado nos instrumentos coletivos da categoria dos

financiários trazidos aos autos e observado o período de sua

vigência, abatidos os valores já satisfeitos sob as mesmas rubricas;

c) Diferenças de horas extras, assim consideradas aquelas

excedentes de seis horas por dia ou de trinta horas por semana

(divisor 180), conforme jornada consignada nos registros de ponto

trazidos à colação judicial, com o adicional legal ou normativo

(aplicado o mais benéfico ao empregado), observada a orientação

contida nas OJ 394, e nos Enunciados nº 85, 415 e 264 do TST,

inclusive em consideração as gratificações semestrais deferidas

nesta sentença, determinação contida no artigo 58, 1º da CLT, a

e v o l u ç ã o  s a l a r i a l  d o  a u t o r ,  v a l i d a d e  d o  a j u s t e

compensatório,exclusão dos intervalos registrados nos registros de

ponto, os períodos de afastamentos ou licenças previdenciárias,

com reflexos em repousos semanais remunerados excluídos os

feriados, 13º salários, férias com 1/3, aviso prévio, gratificação

semestral (Súmula 115 do TST) e FGTS com acréscimo de 40%; e

d) FGTS e multa de 40% sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, por cálculo,

com juros e correção monetár ia,  cujos cr i tér ios serão

oportunamente definidos, observando-se a orientação contida no

Enunciado 21 do TRT/RS e que os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser considerados

apenas como fim estimado, sem o alcance de definir o montante da

condenação, remanescendo a previsão de posterior liquidação da

condenação (artigo 879 da CLT)..

Custas de R$ 2.000,00 calculadas sobre R$ 100.000,00, valor

arbitrado à condenação, complementáveis a f inal, pelos

reclamados, que pagarão, ainda, os honorários advocatícios

devidos aos procuradores do reclamante em valor equivalente a

15% (quinze por cento) do valor bruto devido ao reclamante.

O autor deve pagar os honorários em favor dos advogados da

reclamada, em 5% da condenação impedida (valor que a parte

reclamada deixou de perder), observando a soma dos pedidos

consignados na petição inicial.

Autorizo os descontos previdenciários e fiscais na forma da

fundamentação. Até o décimo dia do mês subsequente ao do

pagamento das verbas ora deferidas, as rés devem comprovar nos

autos os recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis, sob pena

de, respectivamente, execução e de expedição de ofício à Receita

Federal.Ressalto que, para fins previdenciários, detém caráter

indenizatório as verbas deferidas nas letras “b” e"d", osreflexos da

parcela deferida na letra “a” em FGTS e multa de 40%, bem como
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asdiferençasde horas extrasdeferidas em férias com o terço legal

e no FGTS com a multa de 40%.

Notifiquem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se e, oportunamente, expeçam-

se, separadamente, os alvarás relativos ao crédito de cada credor,

apenas em seu nome, seja ele, reclamante, advogados ou peritos.

NADA MAIS.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020998-29.2023.5.04.0104
RECLAMANTE JORGE SOUZA DUARTE

ADVOGADO Carlos Alberto Starke(OAB: 34929/RS)

RECLAMADO REITER TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JONAS ROBERTO WENTZ(OAB:
49387/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REITER TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9930a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgoIMPROCEDENTESosEMBARGOS

DECLARATÓRIOSintentados pelo REITER TRANSPORTES E

LOGÍSTICA LTDA.

Notifiquem-se as partes. NADA MAIS.

Pelotas, 18 de março de 2024.

ANA ILCA HARTER SAALFELD

Juíza do Trabalho.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020998-29.2023.5.04.0104
RECLAMANTE JORGE SOUZA DUARTE

ADVOGADO Carlos Alberto Starke(OAB: 34929/RS)

RECLAMADO REITER TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JONAS ROBERTO WENTZ(OAB:
49387/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SOUZA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9930a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgoIMPROCEDENTESosEMBARGOS

DECLARATÓRIOSintentados pelo REITER TRANSPORTES E

LOGÍSTICA LTDA.

Notifiquem-se as partes. NADA MAIS.

Pelotas, 18 de março de 2024.

ANA ILCA HARTER SAALFELD

Juíza do Trabalho.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021282-37.2023.5.04.0104
RECLAMANTE LUANA PRESTES MARQUES

AMARAL

ADVOGADO MATHEUS CARPES MARTINS(OAB:
118673/RS)

ADVOGADO VANESSA DE SOUZA SOUZA(OAB:
122304/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA PRESTES MARQUES AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b63ca59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, pronuncio a prescrição de todas as postulações

vencidas e exigíveis referentes ao período anterior a 13.11.2018, tal

como disposto no artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal de

1988, defiro o benefício da Justiça Gratuita em favor da autora e

julgoIMPROCEDENTEa ação trabalhista proposta porLUANA

PRESTES MARQUES AMARAL contra oMUNICÍPIO DE

PELOTAS.

Custas de R$ 300,00 calculadas sobre R$ 15.000,00, valor atribuído

à causa, de responsabilidade da reclamante, restam dispensadas,

ante a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.
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Notifiquem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Nada Mais.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000883-70.2012.5.04.0104
RECLAMANTE NELSON ANDRE MEDEIROS DA

SILVA

ADVOGADO VIVIAN KUTTER MULLER(OAB:
60839/RS)

ADVOGADO Airton Carre Chagas(OAB: 32173/RS)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LUIZ RICARDO BERLEZE(OAB:
24742/PR)

PERITO IVO VICTORIO CESCA

PERITO JAQUELINE OSTERBERG CAMACHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON ANDRE MEDEIROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65b0cb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

PO

Exclua(m)-se o(s) executado(s) do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, nos termos do Provimento Conjunto

TRT4 nº 11, de 31/08/2011.

Expeça(m)-se alvará(s) para liberação dos depósitos judiciais

existentes em favor do(s) credor(es).

Previamente a expedição dos alvarás, intime-se o reclamante para

indicar seus dados bancários para possibilitar a transferência de

valores.

Considerando o disposto no artigo 879, §5º, da CLT, na Portaria

PGF/AGU nº 47, de 07.7.2023, bem como na Recomendação nº

3/2023, da Corregedoria Regional da Justiça do Trabalho desta 4ª

Região, dispensada a notificação da União para ciência dos

cálculos de liquidação uma vez que o valor das contribuições

previdenciárias devidas é inferior ao valor de R$ 40.000,00.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000883-70.2012.5.04.0104

RECLAMANTE NELSON ANDRE MEDEIROS DA
SILVA

ADVOGADO VIVIAN KUTTER MULLER(OAB:
60839/RS)

ADVOGADO Airton Carre Chagas(OAB: 32173/RS)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LUIZ RICARDO BERLEZE(OAB:
24742/PR)

PERITO IVO VICTORIO CESCA

PERITO JAQUELINE OSTERBERG CAMACHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65b0cb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

PO

Exclua(m)-se o(s) executado(s) do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, nos termos do Provimento Conjunto

TRT4 nº 11, de 31/08/2011.

Expeça(m)-se alvará(s) para liberação dos depósitos judiciais

existentes em favor do(s) credor(es).

Previamente a expedição dos alvarás, intime-se o reclamante para

indicar seus dados bancários para possibilitar a transferência de

valores.

Considerando o disposto no artigo 879, §5º, da CLT, na Portaria

PGF/AGU nº 47, de 07.7.2023, bem como na Recomendação nº

3/2023, da Corregedoria Regional da Justiça do Trabalho desta 4ª

Região, dispensada a notificação da União para ciência dos

cálculos de liquidação uma vez que o valor das contribuições

previdenciárias devidas é inferior ao valor de R$ 40.000,00.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020027-10.2024.5.04.0104
RECLAMANTE LEANDRO BOM SODRE

ADVOGADO VANESSA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 101029/RS)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO NILSON NEVES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 27550/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9f74e5

proferido nos autos.

Conclusão

LCS

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para ciência da contestação e documentos

apresentados pela reclamada, pelo prazo de 10 dias.

Outrossim, defiro a realização de perícia técnica e nomeio para o

encargo o(a) ENG. Ingrid Reinehr Estrella, a qual deverá marcar

dia e hora da perícia, a ser realizada na Sala de Perícias localizada

no térreo deste Foro Trabalhista.

O(A) perito(a) tem o prazo de 20 dias (rito ordinário) para

apresentação do laudo, a contar da data da entrevista preliminar.

Defiro às partes o prazo comum de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, o(a) qual deverá ser

intimado(a) pela própria parte.

O(A) Perito(a) deverá comunicar às partes, por seus procuradores,

sobre a designação da perícia, com antecedência mínima de dois

dias.

Intimem-se.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020027-10.2024.5.04.0104
RECLAMANTE LEANDRO BOM SODRE

ADVOGADO VANESSA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 101029/RS)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO NILSON NEVES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 27550/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BOM SODRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9f74e5

proferido nos autos.

Conclusão

LCS

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para ciência da contestação e documentos

apresentados pela reclamada, pelo prazo de 10 dias.

Outrossim, defiro a realização de perícia técnica e nomeio para o

encargo o(a) ENG. Ingrid Reinehr Estrella, a qual deverá marcar

dia e hora da perícia, a ser realizada na Sala de Perícias localizada

no térreo deste Foro Trabalhista.

O(A) perito(a) tem o prazo de 20 dias (rito ordinário) para

apresentação do laudo, a contar da data da entrevista preliminar.

Defiro às partes o prazo comum de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, o(a) qual deverá ser

intimado(a) pela própria parte.

O(A) Perito(a) deverá comunicar às partes, por seus procuradores,

sobre a designação da perícia, com antecedência mínima de dois

dias.

Intimem-se.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020355-71.2023.5.04.0104
RECLAMANTE PALOMA PERES SUNA

ADVOGADO Airton Carre Chagas(OAB: 32173/RS)

ADVOGADO VIVIAN KUTTER MULLER(OAB:
60839/RS)

RECLAMADO D.B.R LANCHERIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO DA CUNHA
SZECHIR(OAB: 29653/RS)

PERITO MAURO LUIZ SCHEUNEMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA PERES SUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ed6a1f

proferido nos autos.

Conclusão

EBDF

Vistos e etc.

Tendo em vista a natureza da matéria suscitada nos embargos à

penhora, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa
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conciliatória.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021353-39.2023.5.04.0104
RECLAMANTE AIRTON NORENBERG DA SILVA

ADVOGADO ROSANGELA MACHADO FLORES
MINHO(OAB: 67289/RS)

ADVOGADO FERNANDO ARNDT(OAB: 48018/RS)

ADVOGADO RAFAEL MAFALDO DE
CAMPOS(OAB: 77616/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 557989e

proferido nos autos.

Conclusão

PO

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para que se manifeste a respeito da

contestação juntada pela reclamada SEREDE - SERVICOS DE

REDE S.A. no prazo de 10 dias.

Defiro a realização de perícia médica e nomeio para o encargo o(a)

MED. MAURO MARANINCHI PAVESI, que deverá entregar o laudo

no prazo de 20 dias.

A perícia ocorrerá no dia 03/04/2024 às 16h na sala de perícias do

Fórum, na qual o reclamante deverá comparecer sob pena de perda

de prova em caso de ausência injustificada.

Defiro às partes o prazo comum de 5 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, o(a) qual deverá ser

intimado(a) pela própria parte.

Designo audiência de instrução para o dia 20/06/2024 às 08h30, a

ser realizada na modalidade TOTALMENTE PRESENCIAL, quando

os advogados e as partes deverão comparecer neste Foro

Trabalhista de Pelotas (Rua José Antônio Dias da Costa Moraes, nº

160, bairro Areal - Antiga Rua 29 de Junho - fone 53 3310-8240).

As partes devem comparecer à audiência, para prestarem

depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de notificação, nos termos

do artigo 825 da CLT, sob pena de perda de prova.

Em caso de não comparecimento de testemunha, somente poderá

haver a condução coercitiva em relação às que foram convidadas

na forma do artigo 455, parágrafo 1º, do CPC, devendo ser

juntado aos autos, no prazo de 48 horas antes da audiência, os

respectivos convites.

Ciência às partes, aos cuidados dos seus Procuradores.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020355-71.2023.5.04.0104
RECLAMANTE PALOMA PERES SUNA

ADVOGADO Airton Carre Chagas(OAB: 32173/RS)

ADVOGADO VIVIAN KUTTER MULLER(OAB:
60839/RS)

RECLAMADO D.B.R LANCHERIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO DA CUNHA
SZECHIR(OAB: 29653/RS)

PERITO MAURO LUIZ SCHEUNEMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.B.R LANCHERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ed6a1f

proferido nos autos.

Conclusão

EBDF

Vistos e etc.

Tendo em vista a natureza da matéria suscitada nos embargos à

penhora, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa

conciliatória.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021353-39.2023.5.04.0104
RECLAMANTE AIRTON NORENBERG DA SILVA

ADVOGADO ROSANGELA MACHADO FLORES
MINHO(OAB: 67289/RS)

ADVOGADO FERNANDO ARNDT(OAB: 48018/RS)

ADVOGADO RAFAEL MAFALDO DE
CAMPOS(OAB: 77616/RS)
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RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON NORENBERG DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 557989e

proferido nos autos.

Conclusão

PO

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para que se manifeste a respeito da

contestação juntada pela reclamada SEREDE - SERVICOS DE

REDE S.A. no prazo de 10 dias.

Defiro a realização de perícia médica e nomeio para o encargo o(a)

MED. MAURO MARANINCHI PAVESI, que deverá entregar o laudo

no prazo de 20 dias.

A perícia ocorrerá no dia 03/04/2024 às 16h na sala de perícias do

Fórum, na qual o reclamante deverá comparecer sob pena de perda

de prova em caso de ausência injustificada.

Defiro às partes o prazo comum de 5 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, o(a) qual deverá ser

intimado(a) pela própria parte.

Designo audiência de instrução para o dia 20/06/2024 às 08h30, a

ser realizada na modalidade TOTALMENTE PRESENCIAL, quando

os advogados e as partes deverão comparecer neste Foro

Trabalhista de Pelotas (Rua José Antônio Dias da Costa Moraes, nº

160, bairro Areal - Antiga Rua 29 de Junho - fone 53 3310-8240).

As partes devem comparecer à audiência, para prestarem

depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas independentemente de notificação, nos termos

do artigo 825 da CLT, sob pena de perda de prova.

Em caso de não comparecimento de testemunha, somente poderá

haver a condução coercitiva em relação às que foram convidadas

na forma do artigo 455, parágrafo 1º, do CPC, devendo ser

juntado aos autos, no prazo de 48 horas antes da audiência, os

respectivos convites.

Ciência às partes, aos cuidados dos seus Procuradores.

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021049-79.2019.5.04.0104
RECLAMANTE YURI DA SILVA MELLO

ADVOGADO NOEMIA GOMEZ REIS(OAB:
14135/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

PERITO PAULO KELBERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI DA SILVA MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: YURI DA SILVA MELLO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

FLORAVANTE DOS SANTOS MORAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020734-83.2021.5.04.0103
RECLAMANTE CARLOS ANDRE GOMES GULARTE

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO MARLA PACHECO
BITTENCOURT(OAB: 79485/RS)

ADVOGADO MARGIT LIANE SOARES(OAB:
58844/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):
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Advogado(a) de COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. notificado para informar os dados

bancários(número da conta, do Banco e da agência e CPF\CNPJ ),

para fins de transferência eletrônica de valores por meio de

alvará(s) ser/serem expedido(s).

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

FLORAVANTE DOS SANTOS MORAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021049-79.2019.5.04.0104
RECLAMANTE YURI DA SILVA MELLO

ADVOGADO NOEMIA GOMEZ REIS(OAB:
14135/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

PERITO PAULO KELBERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI DA SILVA MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

Destinatário: YURI DA SILVA MELLO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO - ALVARÁ

Pela presente, fica V. Sa. ciente de que foi expedido alvará em seu

favor no valor de R$ 44.589,73.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

FLORAVANTE DOS SANTOS MORAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021198-36.2023.5.04.0104
RECLAMANTE SANDI DA SILVA MONTES

ADVOGADO FERNANDO ZANELLATO(OAB:
358015/SP)

ADVOGADO WESLEI DE SOUZA PEDROZA(OAB:
367563/SP)

RECLAMADO SUPERMERCADO GUANABARA S.A.

ADVOGADO Fabio da Silva Machado(OAB:
59864/RS)

PERITO CARL FRIEDRICH WALTHER
TROGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDI DA SILVA MONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b01fb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,preliminarmente, rejeito a alegação de inépcia da

petição inicial. No mérito, defiro ao reclamante o benefício da

Justiça Gratuita e julgoIMPROCEDENTES os pedidos constantes

na presente ação trabalhista ajuizada por SANDI DA SILVA

MONTES contra oSUPERMERCADO GUANABARA S.A.

Custas de R$ 1.378,77 calculadas sobre R$ 68.938,60, valor

atribuído à causa, pelo reclamante, dispensadas de recolhimento,

porquanto beneficiário da Justiça Gratuita.

Notifiquem-se as partes e o perito.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se em relação à obrigação de

fazer, requisite-se ao TRT/RS a verba honorária devida ao Vistor

técnico, porquanto o reclamante é beneficiário da Justiça Gratuita e,

enfim, arquivem-se os autos. NADA MAIS.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021198-36.2023.5.04.0104
RECLAMANTE SANDI DA SILVA MONTES

ADVOGADO FERNANDO ZANELLATO(OAB:
358015/SP)

ADVOGADO WESLEI DE SOUZA PEDROZA(OAB:
367563/SP)

RECLAMADO SUPERMERCADO GUANABARA S.A.

ADVOGADO Fabio da Silva Machado(OAB:
59864/RS)

PERITO CARL FRIEDRICH WALTHER
TROGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO GUANABARA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b01fb3
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,preliminarmente, rejeito a alegação de inépcia da

petição inicial. No mérito, defiro ao reclamante o benefício da

Justiça Gratuita e julgoIMPROCEDENTES os pedidos constantes

na presente ação trabalhista ajuizada por SANDI DA SILVA

MONTES contra oSUPERMERCADO GUANABARA S.A.

Custas de R$ 1.378,77 calculadas sobre R$ 68.938,60, valor

atribuído à causa, pelo reclamante, dispensadas de recolhimento,

porquanto beneficiário da Justiça Gratuita.

Notifiquem-se as partes e o perito.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se em relação à obrigação de

fazer, requisite-se ao TRT/RS a verba honorária devida ao Vistor

técnico, porquanto o reclamante é beneficiário da Justiça Gratuita e,

enfim, arquivem-se os autos. NADA MAIS.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020533-25.2020.5.04.0104
RECLAMANTE JANDIRA ESCOUTO DOS SANTOS

ADVOGADO AMANDA DOS SANTOS DOS
REIS(OAB: 45077/SC)

ADVOGADO MANOEL RODRIGUES LERIPIO
FILHO(OAB: 6760/RS)

RECLAMADO SULCLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUZIANE ILHA DA LUZ(OAB:
83986/RS)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDIRA ESCOUTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5654c60

proferido nos autos.

Conclusão

PO

Vistos e etc.

Considerando a manifestação de ID 47bb295 e a determinação

constante na sentença de ID cfb19ed, intime-se a reclamante para

depositar sua CTPS em Secretaria, no prazo de cinco dias, sob

pena de presumir-se desinteresse na obrigação de fazer.

Após, intime-se a reclamada para anotar a baixa do contrato de

trabalho na CTPS da autora, com data de 01.07.2020, no prazo de

dez dias, sob pena de pagamento de multa no valor de R$ 500,00 e

cumprimento da obrigação pela Secretaria do Juízo, por não se

tratar de obrigação de fazer personalíssima.

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021159-78.2019.5.04.0104
RECLAMANTE TANIA MARISA DE LUNA

ADVOGADO PEDRO CORREA GONCALVES(OAB:
98916/RS)

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

ADVOGADO MARCOS LEAO MARQUES(OAB:
93454/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARISA DE LUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):

Advogado(a) de TANIA MARISA DE LUNA

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. notificado para ciência da manifestação

de ID 4d99c78 e documentos seguintes.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PALOMA OSORIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020873-31.2023.5.04.0017
RECLAMANTE ETNA SCHWARTZ DOS ANJOS

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)
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ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETNA SCHWARTZ DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):

Advogado(a) de ETNA SCHWARTZ DOS ANJOS

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, f ica V. Sa. notif icado(a) para ciência da

contestaçãoe documentos apresentados. Prazo: 10 dias.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PALOMA OSORIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021349-02.2023.5.04.0104
RECLAMANTE DIOVANE NESKE GARCIA

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

ADVOGADO RAQUEL TEIXEIRA NOGUEIRA(OAB:
70415/RS)

RECLAMADO LOJAS BECKER LTDA.

ADVOGADO DIEGO DA SILVA FONTOURA(OAB:
47558/RS)

PERITO CARL FRIEDRICH WALTHER
TROGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOVANE NESKE GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):

Advogado(a) de DIOVANE NESKE GARCIA

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. notificado para ciência da manifestação

de ID f6d31c9.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PALOMA OSORIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020829-42.2023.5.04.0104
RECLAMANTE RODRIGO DOS SANTOS MORO

ADVOGADO DOUGLAS SOUZA DA SILVA(OAB:
107301/RS)

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

RECLAMADO MICHELE COSTA DA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DOS SANTOS MORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):

Advogado(a) de RODRIGO DOS SANTOS MORO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica a parte exequente intimada para promover o

andamento da execução, indicando bens do(s) devedor(es) livres e

desembaraçados, passíveis de execução, no prazo de 10 dias, sob

pena de suspensão da execução por um ano e posterior

sobrestamento pelo prazo de dois anos e início da contagem do

prazo da prescrição intercorrente, na forma do caput e §§ 1º e 2º do

artigo 11-A da CLT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

PALOMA OSORIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020294-16.2023.5.04.0104
RECLAMANTE MATHEUS DOS SANTOS SILVA

GARCEZ

ADVOGADO CLAUDIO EDUARDO MACHADO
DUTRA(OAB: 42795/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DOS SANTOS SILVA GARCEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):

Advogado(a) de MATHEUS DOS SANTOS SILVA GARCEZ

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. notificado para ciência dos cálculos de
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liquidação, apresentados pela reclamada, com prazo de 8 dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

DARCI DILTON MOLINA OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021382-89.2023.5.04.0104
RECLAMANTE DAVID FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO IVONE DA FONSECA GARCIA(OAB:
36827/RS)

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

RECLAMADO JOAO SOINSKI

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO SOINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):

Advogado(a) de JOAO SOINSKI

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. notificado para ciência do documento de

Id b0dc0fe , juntado pelo reclamante. Prazo: 5 dias.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

DARCI DILTON MOLINA OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020082-58.2024.5.04.0104
RECLAMANTE ISADIR MACIEL PEREIRA

ADVOGADO DIOGO ALVES ZAGO
MASCARENHAS(OAB: 51803/RS)

RECLAMADO UNIMED PELOTAS/RS
COOPERATIVA DE ASSISTENCIA A
SAUDE LTDA

ADVOGADO MATEUS DA SILVA SINOTI(OAB:
74418/RS)

ADVOGADO ANDRE SCHILD BRANCO DE
ARAUJO(OAB: 42068/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADIR MACIEL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):

Advogado(a) de ISADIR MACIEL PEREIRA

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. notificado(a) para manifestar-se sobre a

contestação e documentos juntados pela reclamada, no prazo de 10

dias, nos termos do despacho de Id e447e70.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

DARCI DILTON MOLINA OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020206-12.2022.5.04.0104
RECLAMANTE ALEXANDRE SEYFFERT DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SEYFFERT DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfe486e

proferido nos autos.

Conclusão

LCS

Vistos e etc.

Intime-se a reclamante para manifestar-se acerca das impugnações

apresentadas pela reclamada (id 0b9bd11), bem como para ciência

dos cálculos apresentados, no prazo de 8 dias sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021420-04.2023.5.04.0104
RECLAMANTE MICHAEL MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA SCHAUN(OAB:
93413/RS)

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL MENDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1a3041

proferida nos autos.

Conclusão

ICSJ

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade

(regularidade da representação processual, tempestividade,

comprovação do depósito recursal (seguro garantia) e recolhimento

de custas), recebo o recurso ordinário do reclamado.

Notifique-se a parte contrária para apresentar contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020553-79.2021.5.04.0104
RECLAMANTE DANIEL STIGGER

ADVOGADO Marcio da Rosa Uren(OAB: 28091/RS)

ADVOGADO PRISCILA ALMEIDA HAMPEL(OAB:
108564/RS)

ADVOGADO GABRIELE PADILHA DA
CUNHA(OAB: 93408/RS)

ADVOGADO JAIR ARNO BONACINA(OAB:
48868/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PELOTAS

PERITO LUIZ OSORIO GOMES LIMA

PERITO ROZANE KRTICKA SANT ANNA DE
FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL STIGGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fbf29f

proferida nos autos.

Conclusão

PO

Considerando o disposto no artigo 879, §5º, da CLT, na Portaria

PGF/AGU nº 47, de 07.7.2023, bem como na Recomendação nº

3/2023, da Corregedoria Regional da Justiça do Trabalho desta 4ª

Região, dispensada a notificação da União para ciência dos

cálculos de liquidação uma vez que o valor das contribuições

previdenciárias devidas é inferior ao valor de R$ 40.000,00.

Julgo líquida a condenação nos termos da conta de liquidação de ID

4e3d1d3, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Fixo os honorários do(a) Contador(a) em R$ 2.500,00

atualizáveis, pela(s) ré(s).

Registro que, em se tratando de execução contra a fazenda pública,

o prazo para a impugnação à sentença de liquidação (art. 884, da

CLT) flui desde já.

Considerando que já manifestado o interesse na execução, elabore

a Secretaria certidão atualizada de cálculos e intime-se a

reclamada, por seu procurador, para pagamento no prazo de 15

dias, sob pena de penhora. Caso a reclamada não tenha procurador

constituído, cite-se pessoalmente para pagamento, no prazo de 48

horas, na forma do art. 880, da CLT. Em se tratando de ente

público, ainda, intime-se para os fins do art. 535, do CPC.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020098-12.2024.5.04.0104
RECLAMANTE DANIEL BATISTA DE SOUZA

VELOSO

ADVOGADO CRISTIANO LAGES BAIOCO(OAB:
45663/RS)

RECLAMADO BAGGIO CONSTRUCOES CIVIS
LTDA

ADVOGADO IRINEU GALESKI JUNIOR(OAB:
35306/PR)

RECLAMADO PATRICK BORGES SILVEIRA EIRELI
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAGGIO CONSTRUCOES CIVIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da0683f

proferido nos autos.

Conclusão

ICSJ

Vistos e etc.

A audiência de instrução designada para o dia 22/03/2024, às

08h30 será realizada no modelo TOTALMENTE PRESENCIAL,

porquanto as audiências presenciais facilitam a aproximação das
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partes para formalização da conciliação e a melhor colheita da

prova, assegurando, indubitavelmente, a incomunicabilidade de

partes e testemunhas.

Além disto, a Ministra DORA MARIA DA COSTA, em despacho

proferido no dia 11 de abril de 2023, nos autos da Consulta

Administrativa (1680) N° 000077-85.2023.2.00.0500, formulada pela

Corregedoria do TRT1, expressamente consigna que cabe ao

Magistrado com fulcro no artigo 765 da CLT e 139 do CPC, definir

sobre a pertinência da realização da audiência na modalidade

presencial.

Ademais, ainda que as audiências por vídeo estejam sendo

realizadas há mais de três anos, os advogados, partes e

testemunhas têm encontrado dificuldades técnicas para conexão e

manterem-se conectados, gerando dificuldades para o bom

andamento dos atos processuais.

Assim, mantenho a audiência designada no modelo totalmente

presencial.

Intimem-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020098-12.2024.5.04.0104
RECLAMANTE DANIEL BATISTA DE SOUZA

VELOSO

ADVOGADO CRISTIANO LAGES BAIOCO(OAB:
45663/RS)

RECLAMADO BAGGIO CONSTRUCOES CIVIS
LTDA

ADVOGADO IRINEU GALESKI JUNIOR(OAB:
35306/PR)

RECLAMADO PATRICK BORGES SILVEIRA EIRELI
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BATISTA DE SOUZA VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da0683f

proferido nos autos.

Conclusão

ICSJ

Vistos e etc.

A audiência de instrução designada para o dia 22/03/2024, às

08h30 será realizada no modelo TOTALMENTE PRESENCIAL,

porquanto as audiências presenciais facilitam a aproximação das

partes para formalização da conciliação e a melhor colheita da

prova, assegurando, indubitavelmente, a incomunicabilidade de

partes e testemunhas.

Além disto, a Ministra DORA MARIA DA COSTA, em despacho

proferido no dia 11 de abril de 2023, nos autos da Consulta

Administrativa (1680) N° 000077-85.2023.2.00.0500, formulada pela

Corregedoria do TRT1, expressamente consigna que cabe ao

Magistrado com fulcro no artigo 765 da CLT e 139 do CPC, definir

sobre a pertinência da realização da audiência na modalidade

presencial.

Ademais, ainda que as audiências por vídeo estejam sendo

realizadas há mais de três anos, os advogados, partes e

testemunhas têm encontrado dificuldades técnicas para conexão e

manterem-se conectados, gerando dificuldades para o bom

andamento dos atos processuais.

Assim, mantenho a audiência designada no modelo totalmente

presencial.

Intimem-se.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.

    ANA ILCA HARTER SAALFELD

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021010-77.2022.5.04.0104
RECLAMANTE CRISTIANE BARBOSA BOTELHO

ADVOGADO PEDRO CORREA GONCALVES(OAB:
98916/RS)

ADVOGADO MARCOS LEAO MARQUES(OAB:
93454/RS)

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE BARBOSA BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb34734

proferido nos autos.

Conclusão

ICSJ

Vistos e etc.

Intime-se a reclamante para fornecer os dados bancários da própria

parte autora, conforme determinado em sentença transitada em

julgado (alvarás separados). Prazo de 5 dias.

PELOTAS/RS, 19 de março de 2024.
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    Juíza do Trabalho Titular

VT de Viamão

Edital

Processo Nº ATOrd-0021230-61.2021.5.04.0411
RECLAMANTE RUDINEI BOTTEGA

ADVOGADO EZIO LUIZ HAINZENREDER(OAB:
28385/RS)

RECLAMADO ESTER TERRA MATTOS

RECLAMADO SUL SABOR ALIMENTOS LTDA - EPP

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL SABOR ALIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO

SUL SABOR ALIMENTOS LTDA - EPP

Fica V.Sa. notificado de que dispõe do prazo legal para

manifestação dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

Os documentos poderão ser acessados pelo LINK:

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2403181738015430000014451

7237?instancia=1.

MATHEUS BRANDAO MORAES

Juiz do Trabalho Substituto

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020063-09.2021.5.04.0411
RECLAMANTE MAILON ALEXANDRE RODRIGUES

ADVOGADO MATHEUS BONENBERGER
DOMINGUES(OAB: 81442/RS)

RECLAMADO DIFERENCIAL PINTURAS
DECORATIVAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIFERENCIAL PINTURAS DECORATIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO

DIFERENCIAL PINTURAS DECORATIVAS LTDA

Fica V.Sa. notificado para apresentar, querendo, os cálculos de

liquidação, observando os critérios do despacho de ID d5c8408.

Prazo: 10 dias.

Os documentos poderão ser acessados pelo LINK: https://pje.

trt4.jus.br/pjekz/validacao/24031817532404200000144519064?insta

ncia=1

                                                      

    MATHEUS BRANDAO MORAES

                                                      

     Juiz do Trabalho Substituto

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0029600-64.2000.5.04.0411
RECLAMANTE LEONEL GOULART FRANCO

ADVOGADO MARCELO ROCHA
FAGANELLO(OAB: 83485/RS)

ADVOGADO ZILA MARIA ROCHA
FAGANELLO(OAB: 13296/RS)

RECLAMADO DMS CONST INCORP
PARTICIPACAO COM MAT CONST E
TRANSP LTDA - MASSA FALIDA

RECLAMADO TELMO POZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMO POZZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO: TELMO POZZA

Fica o destinatário intimado para que apresente defesa diretamente

no PJe, acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena
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de revelia e confissão em relação à matéria de fato, no prazo de15

dias, a contar da data do recebimento, a não ser que tenha

interesse na real ização deaudiência de conci l iaçãode

modotelepresencial, devendo informar nos autos.Nesta hipótese, a

apresentação da defesa poderá ser realizada até a data da

audiência designada. Fica ciente, também, de que houve a

dispensa da realização da audiência inicial. A petição inicial e

d o c u m e n t o s  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  p e l o

LINK:https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/240318181629207000

00144520950?instancia=1 onde constam as chaves de acesso dos

demais documentos juntados ao processo. Por se tratar de

processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos autos estará

disponível atravésdo sitehttp://pje.trt4.jus.br, mediante prévio

credenciamento.

PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

Juíza do Trabalho Titular

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021031-39.2021.5.04.0411
RECLAMANTE LILIANE SILVA DA SILVA

ADVOGADO NADINE TUANE HENN(OAB:
113705/RS)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

RECLAMADO MUNICIPIO DE VIAMAO

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

Fica V.Sa. notificado de que dispõe do prazo legal para

manifestação dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

Os documentos poderão ser acessados pelo LINK:

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2403181832092400000014452

2035?instancia=1.

MATHEUS BRANDAO MORAES

Juiz do Trabalho Substituto

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020294-36.2021.5.04.0411
RECLAMANTE LISIANE TERESINHA SCHMITT DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JESSICA MARTINS CRESPO(OAB:
98534/RS)

ADVOGADO BRUNA GONCALVES
MONTENEGRO(OAB: 100993/RS)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

RECLAMADO MUNICIPIO DE VIAMAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO ( PARA PAGAMENTO )

DESTINATÁRIO: INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

Endereço desconhecido

                                                      

    Prazo: 20 dias

Pelo presente, fica o destinatário acima identificado citado para

pagar no prazo de 48h, ou garantir a execução, sob pena de

penhora de bens com prosseguimento da execução até seu final, na

quantia de R$ 30.951,02, sujeita a atualização monetária até final

pagamento.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

Magistrado

Processo Nº ATSum-0020734-32.2021.5.04.0411
RECLAMANTE EDMOND JEUNE

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO SPARTA SERVICOS DE
ENGENHARIA EIRELI

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

PERITO DIEGO STEFFEN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SPARTA SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO

SPARTA SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI

Pelo presente, fica o destinatário notificado da sentença prolatada

no processo supra, no prazo de 8 dias. Fica notificado, ainda, a

apresentar, querendo, as contrarrazões ao recurso ordinário, no

mesmo prazo legal.

Os documentos poderão ser acessados pelo LINK:

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao/2403191135271950000014455

5045?instancia=1

MATHEUS BRANDAO MORAES

Juiz do Trabalho Substituto

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020871-43.2023.5.04.0411
RECLAMANTE PAMELA ESTEVES

ADVOGADO Pablo Ferreti Frey Prieto(OAB:
111731/RS)

RECLAMADO BALL BEVERAGE CAN SOUTH
AMERICA S.A.

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)

RECLAMADO SUEZ WATER TECHNOLOGIES AND
SOLUTIONS BRASIL TRATAMENTO
DE AGUAS LTDA

ADVOGADO Leonardo Santini Echenique(OAB:
249651/SP)

PERITO THAIS STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA ESTEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

PAMELA ESTEVES

Fica V.Sa. notificado a ter vista do laudo pericial, no prazo de 5 dias.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020871-43.2023.5.04.0411
RECLAMANTE PAMELA ESTEVES

ADVOGADO Pablo Ferreti Frey Prieto(OAB:
111731/RS)

RECLAMADO BALL BEVERAGE CAN SOUTH
AMERICA S.A.

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)

RECLAMADO SUEZ WATER TECHNOLOGIES AND
SOLUTIONS BRASIL TRATAMENTO
DE AGUAS LTDA

ADVOGADO Leonardo Santini Echenique(OAB:
249651/SP)

PERITO THAIS STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUEZ WATER TECHNOLOGIES AND SOLUTIONS BRASIL
TRATAMENTO DE AGUAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SUEZ WATER TECHNOLOGIES AND SOLUTIONS BRASIL

TRATAMENTO DE AGUAS LTDA

Fica V.Sa. notificado a ter vista do laudo pericial, no prazo de 5 dias.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020871-43.2023.5.04.0411
RECLAMANTE PAMELA ESTEVES
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ADVOGADO Pablo Ferreti Frey Prieto(OAB:
111731/RS)

RECLAMADO BALL BEVERAGE CAN SOUTH
AMERICA S.A.

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)

RECLAMADO SUEZ WATER TECHNOLOGIES AND
SOLUTIONS BRASIL TRATAMENTO
DE AGUAS LTDA

ADVOGADO Leonardo Santini Echenique(OAB:
249651/SP)

PERITO THAIS STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALL BEVERAGE CAN SOUTH AMERICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

BALL BEVERAGE CAN SOUTH AMERICA S.A.

Fica V.Sa. notificado a ter vista do laudo pericial, no prazo de 5 dias.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001134-11.2010.5.04.0411
RECLAMANTE CAMILO MARTINS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO PRISCILA SCHERER SOUZA(OAB:
109359/RS)

ADVOGADO LEONARDO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 86132/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GLADIS LAIR BLASCKIEWICZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CAMILO MARTINS

Fica V.Sa. notificado a ter vista do laudo pericial, no prazo de 5 dias.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001134-11.2010.5.04.0411
RECLAMANTE CAMILO MARTINS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO PRISCILA SCHERER SOUZA(OAB:
109359/RS)

ADVOGADO LEONARDO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 86132/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GLADIS LAIR BLASCKIEWICZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

Fica V.Sa. notificado a ter vista do laudo pericial, no prazo de 5 dias,

bem como para o pagamento do saldo devedor, sob pena de

execução, conforme despacho.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020442-52.2018.5.04.0411
RECLAMANTE AMARILDO FARIAS DEOLA

ADVOGADO SILVIA DIAS DA COSTA
MACHADO(OAB: 47236/RS)

RECLAMADO W ROCHA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAROLINA NASSER TEIXEIRA(OAB:
46342/GO)
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ADVOGADO MONICA BASTOS MENDES
SILVA(OAB: 16395/GO)

RECLAMADO EMF CONSTRUCOES LTDA. - ME

ADVOGADO Tatiana Ayres Farinon(OAB:
64077/RS)

PERITO ROBERTO MORETTI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - W ROCHA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

W ROCHA ENGENHARIA LTDA

Fica V.Sa. notificado para efetuar o pagamento o saldo do ID

2ba7e3c, no prazo de 5 dias.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021159-30.2019.5.04.0411
RECLAMANTE MARCOS GOMES DE AVILA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TLSV ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

TLSV ENGENHARIA LTDA

Fica V.Sa. notificado de que dispõe do prazo legal para

manifestação dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021159-30.2019.5.04.0411
RECLAMANTE MARCOS GOMES DE AVILA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

TELEFONICA BRASIL S.A.

Fica V.Sa. notificado de que dispõe do prazo legal para

manifestação dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020175-70.2024.5.04.0411
RECLAMANTE LUCAS CHAGAS CHAVES

ADVOGADO GIOVANI DA ROCHA FEIJO(OAB:
75501/RS)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA FEIJO(OAB:
106309/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 432e415

proferido nos autos.

Vistos etc.

Já tendo sido apresentada defesa, defiro, inicialmente, prazo

adicional de 10 dias para complementação de documentos.

Após mediante intimação à parte autora, prazo de 15 dias para

manifestação sobre os documentos, sob pena de preclusão.

Ainda, visando a otimizar a pauta de audiências, em observância ao

Princípio da Economia Processual e considerando o dever do juiz

do trabalho de velar pela rápida solução dos litígios (CLT, art. 765),

digam as partes, no prazo sucessivo de quinze dias, cada parte

aproveitando os mesmos prazos acima, sob pena de preclusão:

a) se há possibilidade de conciliação, fazendo a respectiva proposta

para manifestação da outra parte;

b) se têm interesse na produção de novas provas, apontando

expressamente os fatos relevantes controvertidos que pretendam

demonstrar por tais provas;

c) se têm novos documentos a juntar, inserindo-os no processo

neste prazo;

d) se a ação contiver pedido que envolva a necessária realização de

perícia, o requerimento de realização da prova deverá ser ratificado

de forma expressa na manifestação sobre o presente despacho,

observado que, no silêncio, o juízo concluirá que houve desistência

tácita do pedido por parte do autor;

e) se têm interesse na produção de provas orais em audiência,

especificando, em caso afirmativo, detalhadamente, por que meios

e a finalidade, indicando os fatos relevantes controvertidos que

pretendam demonstrar, ficando desde já ressalvado o direito

daquele que não manifestar interesse na produção de outras provas

a fazer contraprova no caso de deferimento judicial de coleta de

prova oral, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes,

sendo, assim, desnecessário resguardar expressamente tal

intenção de fazer a contraprova;

f) fica facultada a indicação de prova emprestada, cuja utilização

ficará a critério do juízo, observado o contraditório;

g) havendo a indicação do interesse na produção de prova oral em

audiência e não tendo havido opção pelo juízo 100% digital, qual a

modalidade de audiência pretendida, se presencial ou

telepresencial, observado o que dispõe o art. 9º da Portaria

Conjunta 3.857, de 15 de outubro de 2020, com as alterações

introduzidas pela Portaria Conjunta GP.GCR.TRT4 nº 1.388-2022;

h) se, no momento, os advogados, a parte que representam e as

testemunhas a serem ouvidas dispõem, individualmente

consideradas, das condições técnicas e práticas necessárias para

realização de audiências em sistema de videoconferências, ou seja,

equipamentos de informática e serviço de internet no local em que

estarão para participarem do ato processual;

i) se têm outros requerimentos em matéria probatória, solicitando o

que entender de direito.

A ausência de manifestação ou a manifestação de desinteresse na

produção de novas provas por todas as partes autorizará o imediato

encerramento da instrução, com abertura de prazo, mediante novo

despacho, para oferta das razões finais escritas. Na hipótese de a

manifestação ser no sentido de não haver outras provas a produzir,

as partes poderão, desde já, informar que suas razões finais são

remissivas, hipótese em que não será necessária abertura de prazo

para razões escritas.

Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados e testemunhas a serem ouvidas serão fornecidos em

petição à parte, submetida a sigilo, para preservar a privacidade das

pessoas envolvidas.

Não tendo, o advogado, como contatar a parte que represente, no

momento, deverá informar essa impossibilidade, no mesmo prazo

assinalado.

Intimem-se.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020550-13.2020.5.04.0411
RECLAMANTE IARA DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO ELIANE TERESINHA DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 67195/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO JONATHAN HECK MUNHOZ(OAB:
101977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13b53cc

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Recebo como simples manifestação os embargos à execução do

Estado do Rio Grande Sul no ID e81831d, determinando a

suspensão dos atos executórios em face da devedora principal,

tendo em vista a instauração do REEF (Regime Especial de

Execução Forçada) nos autos do processo nº 0020906-

97.2018.5.04.0016.

Relat ivamente ao tópico das custas,  desnecessár io o

processamento dos embargos, porquanto sequer houve o

redirecionamento da execução ao devedor subsidiário.

Intimem-se as partes e aguarde-se o processamento do REEF.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020550-13.2020.5.04.0411
RECLAMANTE IARA DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO ELIANE TERESINHA DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 67195/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO JONATHAN HECK MUNHOZ(OAB:
101977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA DE SOUZA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13b53cc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo como simples manifestação os embargos à execução do

Estado do Rio Grande Sul no ID e81831d, determinando a

suspensão dos atos executórios em face da devedora principal,

tendo em vista a instauração do REEF (Regime Especial de

Execução Forçada) nos autos do processo nº 0020906-

97.2018.5.04.0016.

Relat ivamente ao tópico das custas,  desnecessár io o

processamento dos embargos, porquanto sequer houve o

redirecionamento da execução ao devedor subsidiário.

Intimem-se as partes e aguarde-se o processamento do REEF.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021112-22.2020.5.04.0411

RECLAMANTE JOAO HELENO DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO JOSE PAULO MICHELIN
CAETANO(OAB: 53177/RS)

RECLAMADO LUIS FERNANDO FERREIRA MUNIZ
00166450065

ADVOGADO MARCIO CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 84126/RS)

RECLAMADO LUIS FERNANDO FERREIRA MUNIZ

RECLAMADO DANIELA BRAGA MEUS

RECLAMADO DANIELA BRAGA MEUS
02657223060

ADVOGADO MARCIO CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 84126/RS)

PERITO ROBERTO MORETTI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO HELENO DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. ciente das pesquisas realizadas. Prazo:10 dias.

 VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

JOAO HELENO DA SILVA TEIXEIRA

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

CARLA MERCEDES PIBER DE ABREU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020933-20.2022.5.04.0411
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE FARIAS BATISTA

ADVOGADO LEONARDO RECKZIEGEL DE
CASTRO(OAB: 105377/RS)

ADVOGADO Raian Geyger Chedid(OAB: 88677/RS)

RECLAMADO HEALTH SOLUTIONS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIO ELOY DA COSTA
FILHO(OAB: 37271/CE)

PERITO THAIS STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEALTH SOLUTIONS LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fd0d45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, afasto a prescrição

arguida e julgoPROCEDENTES EM PARTE, com resolução de

mérito, na forma do artigo 487, I, do NCPC, os pedidos aduzidos na

presente reclamatória trabalhista ajuizada pelo reclamante JOSE

HENRIQUE FARIAS BATISTA em face de HEALTH SOLUTIONS

LTDA. – EPPpara condenar a reclamada a:

Obrigação de fazer:          

a) retificação e entrega do PPP ao reclamante, conforme

fundamentação, sob pena de multa ali fixada;

Obrigações de pagar:

b) depósito do FGTS e da multa de 40% incidentes sobre os

salários do contrato, bem como em relação às verbas deferidas na

presente decisão;

c) diferenças de adicional de insalubridade em grau mínimo (10%)

para grau médio (20%) durante toda a contratualidade, com reflexos

em saldo de salário, aviso prévio, 13º salário, férias com um terço,

horas extras pagas e FGTS e multa de 40% sobre o FGTS;

d) multa do artigo 477 da CLT;

e) multa normativa pelo atraso de salários

Concedo à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Deverão ser observados os termos da motivação acima explicitada,

que ficam integrando esta conclusão para todos os fins.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença por cálculos,

com incidência de juros e correção monetária vigentes à época.

Autorizo os descontos previdenciários e fiscais, conforme

fundamentação. O FGTS deferido deverá ser depositado na conta

vinculada para posterior liberação mediante alvará.

Honorários periciais arbitrados em R$ 1.200,00 para o Perito

Técnico, pela parte reclamada, sucumbente no objeto da perícia.

Honorários de sucumbência ao procurador da parte autora no

importe de 10% sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença, na forma do caputdo artigo 791-A da CLT.

Custas de R$ 200,00 (duzentos reais) sobre o valor provisoriamente

atribuído à condenação de R$ 10.000,00, pela reclamada.

Intimem-se as partes e, oportunamente, o Perito.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020933-20.2022.5.04.0411
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE FARIAS BATISTA

ADVOGADO LEONARDO RECKZIEGEL DE
CASTRO(OAB: 105377/RS)

ADVOGADO Raian Geyger Chedid(OAB: 88677/RS)

RECLAMADO HEALTH SOLUTIONS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIO ELOY DA COSTA
FILHO(OAB: 37271/CE)

PERITO THAIS STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE FARIAS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fd0d45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, afasto a prescrição

arguida e julgoPROCEDENTES EM PARTE, com resolução de

mérito, na forma do artigo 487, I, do NCPC, os pedidos aduzidos na

presente reclamatória trabalhista ajuizada pelo reclamante JOSE

HENRIQUE FARIAS BATISTA em face de HEALTH SOLUTIONS

LTDA. – EPPpara condenar a reclamada a:

Obrigação de fazer:          

a) retificação e entrega do PPP ao reclamante, conforme

fundamentação, sob pena de multa ali fixada;

Obrigações de pagar:

b) depósito do FGTS e da multa de 40% incidentes sobre os

salários do contrato, bem como em relação às verbas deferidas na

presente decisão;

c) diferenças de adicional de insalubridade em grau mínimo (10%)
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para grau médio (20%) durante toda a contratualidade, com reflexos

em saldo de salário, aviso prévio, 13º salário, férias com um terço,

horas extras pagas e FGTS e multa de 40% sobre o FGTS;

d) multa do artigo 477 da CLT;

e) multa normativa pelo atraso de salários

Concedo à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Deverão ser observados os termos da motivação acima explicitada,

que ficam integrando esta conclusão para todos os fins.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença por cálculos,

com incidência de juros e correção monetária vigentes à época.

Autorizo os descontos previdenciários e fiscais, conforme

fundamentação. O FGTS deferido deverá ser depositado na conta

vinculada para posterior liberação mediante alvará.

Honorários periciais arbitrados em R$ 1.200,00 para o Perito

Técnico, pela parte reclamada, sucumbente no objeto da perícia.

Honorários de sucumbência ao procurador da parte autora no

importe de 10% sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença, na forma do caputdo artigo 791-A da CLT.

Custas de R$ 200,00 (duzentos reais) sobre o valor provisoriamente

atribuído à condenação de R$ 10.000,00, pela reclamada.

Intimem-se as partes e, oportunamente, o Perito.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020272-70.2024.5.04.0411
RECLAMANTE ANDREI DA SILVA SOUZA

ADVOGADO JOSE RICARDO WOLINSKI(OAB:
113121/RS)

ADVOGADO ANA PATRICIA PERDOMO(OAB:
85970/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREI DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aee6f5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o êxito das práticas que vêm sendo adotadas por

este juízo, com adoção de procedimentos visando ao bom

andamento dos processos eao conforto e à satisfação dos

jurisdicionados,dispenso a obrigatoriedade de realização de

audiência inicial no presente feito.

Assim sendo, nos termos do art. 765 da CLT e adotando o rito

previsto no art. 335 do CPC, a reclamada deverá ser notificada para

apresentar contestação, documentos e, caso tenha interesse,

proposta conciliatória, no prazo legal previsto no art. 335 do CPC

de15 dias, sob pena de revelia e confissão, ressalvado oprazo

previsto no artigo 183 do CPC para prerrogativas da Fazenda

Pública.

Após o decurso de tal prazo, voltem os autos conclusos

parafixação do prazo de manifestação das partes sobre a

documentação juntada e eventual manifestação de interesse

conciliatório, bem como para fixação das provas a serem

produzidas no presente feito, com eventual subsequente marcação

de audiência deprosseguimento, caso pertinente.

Facultoàs partesa realização de audiência de conciliação

demodo telepresencial, hipótese em que a apresentação da defesa

poderá ser realizada até a data da audiência designada, conforme

procedimento padrão (adotando-se, nesse caso, o rito da CLT).O

interesse na realização da audiência deverá ser objeto de

manifestação nos autos dentro do prazo de defesa acima

deferido, sob pena de revelia e confissão. No mesmo prazo,

deverão informar se têm possibilidade técnica de cumprir as

condições estabelecidas para a realização da solenidade, bem

como informar o endereço de e-mail e telefone celular para envio do

convite da solenidade, a qual será realizada pela plataformaZOOM.

Facultoàs partes, ainda, que, no mesmo prazo, optem pelo

juízo100% digital, nos termos do art. 3º, §4º, da Resolução

378/2021 do CNJ, observado que, no âmbito do processo 100%

digital, todos os atos processuais serão exclusivamente praticados

por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores (à exceção das notificações, inclusive a inicial da

parte reclamada, que seguirão sendo realizadas pelos meios

convencionais legalmente previstos). Caso a parte reclamante já

tenha feito esta opção no ajuizamento da ação, a reclamada deverá

manifestar sua discordância no prazo de defesa,sendo, osilêncio,

interpretado como concordância.

Caso alguma das partes manifeste interesse na realização de

audiência de conciliação telepresencial, intime-se a parte contrária

para informar, no prazo de dez dias, o endereço de e-mail e telefone

celular para envio do convite da solenidade, recomendando-se, da

mesma forma, que as aludidas petições contenham sigilo de dados
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em relação a terceiros.

Saliento que fica dispensado o comparecimento das partes

àaudiência de conciliação, bastando a presença dos procuradores,

não havendo incidência das penalidades previstas no art. 844 da

CLT, ressalvada a não apresentação de defesa até a audiência por

parte da reclamada, que implicará a decretação de suarevelia e a

aplicação da pena de confissão ficta.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020279-62.2024.5.04.0411
RECLAMANTE ADRIANA ALTNETER ESTEVES

ADVOGADO ANA PATRICIA PERDOMO(OAB:
85970/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ALTNETER ESTEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd6d1e9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o êxito das práticas que vêm sendo adotadas por

este juízo, com adoção de procedimentos visando ao bom

andamento dos processos eao conforto e à satisfação dos

jurisdicionados,dispenso a obrigatoriedade de realização de

audiência inicial no presente feito.

Assim sendo, nos termos do art. 765 da CLT e adotando o rito

previsto no art. 335 do CPC, a reclamada deverá ser notificada para

apresentar contestação, documentos e, caso tenha interesse,

proposta conciliatória, no prazo legal previsto no art. 335 do CPC

de15 dias, sob pena de revelia e confissão, ressalvado oprazo

previsto no artigo 183 do CPC para prerrogativas da Fazenda

Pública.

Após o decurso de tal prazo, voltem os autos conclusos

parafixação do prazo de manifestação das partes sobre a

documentação juntada e eventual manifestação de interesse

conciliatório, bem como para fixação das provas a serem

produzidas no presente feito, com eventual subsequente marcação

de audiência deprosseguimento, caso pertinente.

Facultoàs partesa realização de audiência de conciliação

demodo telepresencial, hipótese em que a apresentação da defesa

poderá ser realizada até a data da audiência designada, conforme

procedimento padrão (adotando-se, nesse caso, o rito da CLT).O

interesse na realização da audiência deverá ser objeto de

manifestação nos autos dentro do prazo de defesa acima

deferido, sob pena de revelia e confissão. No mesmo prazo,

deverão informar se têm possibilidade técnica de cumprir as

condições estabelecidas para a realização da solenidade, bem

como informar o endereço de e-mail e telefone celular para envio do

convite da solenidade, a qual será realizada pela plataformaZOOM.

Facultoàs partes, ainda, que, no mesmo prazo, optem pelo

juízo100% digital, nos termos do art. 3º, §4º, da Resolução

378/2021 do CNJ, observado que, no âmbito do processo 100%

digital, todos os atos processuais serão exclusivamente praticados

por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores (à exceção das notificações, inclusive a inicial da

parte reclamada, que seguirão sendo realizadas pelos meios

convencionais legalmente previstos). Caso a parte reclamante já

tenha feito esta opção no ajuizamento da ação, a reclamada deverá

manifestar sua discordância no prazo de defesa,sendo, osilêncio,

interpretado como concordância.

Caso alguma das partes manifeste interesse na realização de

audiência de conciliação telepresencial, intime-se a parte contrária

para informar, no prazo de dez dias, o endereço de e-mail e telefone

celular para envio do convite da solenidade, recomendando-se, da

mesma forma, que as aludidas petições contenham sigilo de dados

em relação a terceiros.

Saliento que fica dispensado o comparecimento das partes

àaudiência de conciliação, bastando a presença dos procuradores,

não havendo incidência das penalidades previstas no art. 844 da

CLT, ressalvada a não apresentação de defesa até a audiência por

parte da reclamada, que implicará a decretação de suarevelia e a

aplicação da pena de confissão ficta.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021316-61.2023.5.04.0411
RECLAMANTE ADILSON BOEIRA LEITE

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO AVILAN TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA
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ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - AVILAN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69c9284

proferido nos autos.

Vistos, etc,

Intime-se a 1ª reclamada para juntar aos autos os documentos

solicitados pelo reclamante no ID 27f8907 (tacógrafos e relatórios

de rastreamento dos veículos que foram utilizados pelo autor

durante o pacto), bem como, caso entenda pertinente, os

regulamentos e critérios para pagamento do “Prêmio VMA”.

Eventual não apresentação injustificada será analisada unicamente

em sentença.

Com a juntada, dê-se vistas à parte autora pelo prazo de 10 dias.

Após voltem conclusos para o aprazamento de audiência.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021324-38.2023.5.04.0411
RECLAMANTE THIAGO DA SILVA SARTORI

ADVOGADO PAULO RICARDO ANDRADE
NOBRE(OAB: 104144/RS)

ADVOGADO CRISTIANO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 101012/RS)

RECLAMADO CGB ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELA SINDONI FELICIANO DA
SILVA(OAB: 27514/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CGB ENERGIA LTDA

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b65534c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as reclamadas da proposta de acordo do reclamante (ID

f042f87), pelo prazo de 5 dias.

Nada sendo requerido, voltem conclusos para o aprazamento de

audiência.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020065-71.2024.5.04.0411
RECLAMANTE FABRICIO AMARAL DA SILVA

ADVOGADO FELIPE SILVELLO GOULART(OAB:
87072/RS)

ADVOGADO LOUISE SILVELLO GOULART(OAB:
70207/RS)

ADVOGADO MARCIO REINALDO
PROTASIO(OAB: 108741/RS)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11a26a8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a designação da perícia de modo presencial para

averiguação de periculosidade, nomeando para o encargo a Bel.

Thais Steffen.

A perícia deverá ser realizada no endereço da reclamada ou a outro

local onde tenham sido prestados os serviços, a ser combinado

mediante contato prévio da perita com os advogados das partes.

Quesitos, no prazo de 5 dias, facultada a indicação de perito

assistente, que tem autorização do Juízo, desde logo, para

acompanhar a perícia.

Após, comunique-se à perita para designação de dia e hora, ela
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mesma dando ciência às partes por meio de seus advogados com

antecedência mínima de 5 dias, comprovando nos autos esta

comunicação, a fim de que haja prazo hábil aos advogados

informarem a seus constituintes e estes possam se organizar para o

comparecimento à perícia.

Feita a perícia, a perita terá prazo de 30 dias para entrega do laudo,

sobre o que as partes terão prazo de 5 dias para manifestação,

mediante oportuna intimação.

A perita deverá observar as atividades informadas pela parte

reclamante, fazendo constar do laudo a existência de divergência.

As anotações que fizer deverão ser anexadas ao laudo. Tais

anotações deverão acompanhar o laudo pericial, devendo a perita

verificar se, pela inspeção, pode dirimir as controvérsias entre as

alegações das partes. Nenhuma divergência estranha às anotações

realizadas pelas partes será considerada posteriormente.

Intime-se.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020065-71.2024.5.04.0411
RECLAMANTE FABRICIO AMARAL DA SILVA

ADVOGADO FELIPE SILVELLO GOULART(OAB:
87072/RS)

ADVOGADO LOUISE SILVELLO GOULART(OAB:
70207/RS)

ADVOGADO MARCIO REINALDO
PROTASIO(OAB: 108741/RS)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO AMARAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11a26a8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a designação da perícia de modo presencial para

averiguação de periculosidade, nomeando para o encargo a Bel.

Thais Steffen.

A perícia deverá ser realizada no endereço da reclamada ou a outro

local onde tenham sido prestados os serviços, a ser combinado

mediante contato prévio da perita com os advogados das partes.

Quesitos, no prazo de 5 dias, facultada a indicação de perito

assistente, que tem autorização do Juízo, desde logo, para

acompanhar a perícia.

Após, comunique-se à perita para designação de dia e hora, ela

mesma dando ciência às partes por meio de seus advogados com

antecedência mínima de 5 dias, comprovando nos autos esta

comunicação, a fim de que haja prazo hábil aos advogados

informarem a seus constituintes e estes possam se organizar para o

comparecimento à perícia.

Feita a perícia, a perita terá prazo de 30 dias para entrega do laudo,

sobre o que as partes terão prazo de 5 dias para manifestação,

mediante oportuna intimação.

A perita deverá observar as atividades informadas pela parte

reclamante, fazendo constar do laudo a existência de divergência.

As anotações que fizer deverão ser anexadas ao laudo. Tais

anotações deverão acompanhar o laudo pericial, devendo a perita

verificar se, pela inspeção, pode dirimir as controvérsias entre as

alegações das partes. Nenhuma divergência estranha às anotações

realizadas pelas partes será considerada posteriormente.

Intime-se.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021230-61.2021.5.04.0411
RECLAMANTE RUDINEI BOTTEGA

ADVOGADO EZIO LUIZ HAINZENREDER(OAB:
28385/RS)

RECLAMADO ESTER TERRA MATTOS

RECLAMADO SUL SABOR ALIMENTOS LTDA - EPP

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEI BOTTEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

RUDINEI BOTTEGA

Fica V.Sa. notificado de que dispõe do prazo legal para

manifestação dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.
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MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000422-84.2011.5.04.0411
RECLAMANTE HIPPARCHUS RAMALHO

ADVOGADO ALVARO LUIZ DE QUEIROZ(OAB:
58977/RS)

ADVOGADO FERNANDO OBINO MARTINS(OAB:
22016/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO PRISCILA SCHERER SOUZA(OAB:
109359/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FELIPE MISSEL ASSUMPÇÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPPARCHUS RAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

HIPPARCHUS RAMALHO

Fica V.Sa. notificado de que dispõe do prazo legal para

manifestação dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000422-84.2011.5.04.0411
RECLAMANTE HIPPARCHUS RAMALHO

ADVOGADO ALVARO LUIZ DE QUEIROZ(OAB:
58977/RS)

ADVOGADO FERNANDO OBINO MARTINS(OAB:
22016/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO PRISCILA SCHERER SOUZA(OAB:
109359/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FELIPE MISSEL ASSUMPÇÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

Fica V.Sa. notificado de que dispõe do prazo legal para

manifestação dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021633-30.2021.5.04.0411
RECLAMANTE ALEXANDRE ANDRE SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

PERITO ANA CLAUDIA SANTA HELENA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ANDRE SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ALEXANDRE ANDRE SANTOS RIBEIRO

Fica V.Sa. notificado de que dispõe do prazo legal para
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manifestação dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021633-30.2021.5.04.0411
RECLAMANTE ALEXANDRE ANDRE SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

PERITO ANA CLAUDIA SANTA HELENA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Fica V.Sa. notificado de que dispõe do prazo legal para

manifestação dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021633-30.2021.5.04.0411
RECLAMANTE ALEXANDRE ANDRE SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

PERITO ANA CLAUDIA SANTA HELENA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica V.Sa. notificado de que dispõe do prazo legal para

manifestação dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021031-39.2021.5.04.0411
RECLAMANTE LILIANE SILVA DA SILVA

ADVOGADO NADINE TUANE HENN(OAB:
113705/RS)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

RECLAMADO MUNICIPIO DE VIAMAO

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

LILIANE SILVA DA SILVA

Fica V.Sa. notificado de que dispõe do prazo legal para

manifestação dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.
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MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021018-06.2022.5.04.0411
RECLAMANTE JULIANE FRAGA BLANCO

ADVOGADO FELIPE DAS CHAGAS RIBEIRO(OAB:
107383/RS)

RECLAMADO CORTEL-IMPLANTACAO E
ADMINISTRACAO DE CEMITERIOS E
CREMATORIOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

RECLAMADO NEO TEMPUS TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO THIAGO RAFAEL VIEIRA(OAB:
58257/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANE FRAGA BLANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JULIANE FRAGA BLANCO

Fica V.Sa. notificado de que o presente processo foi inserido em

pauta para o dia 11/07/2024 14:30. A audiência será realizada por

videoconferência através da plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020,

acessando a sala de audiência virtual pelo link:https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varaviamaojs ou ID 810 587 0509. O aplicativo

Zoom deverá ser instalado previamente no computador ou

celular, através do link: https://zoom.us/download. Quando do

início da audiência, o servidor moverá os participantes, que estão

na sala de espera, para a sala da audiência. Após a identificação de

todos, o microfone deverá permanecer desligado e deve ser

habilitado apenas quando o usuário for fazer uso da palavra, para

evitar ruídos. Mantenha a câmera habilitada durante toda a

videoconferência. A audiência será gravada e seu conteúdo

disponibilizado no sistema PjeMidias.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021018-06.2022.5.04.0411
RECLAMANTE JULIANE FRAGA BLANCO

ADVOGADO FELIPE DAS CHAGAS RIBEIRO(OAB:
107383/RS)

RECLAMADO CORTEL-IMPLANTACAO E
ADMINISTRACAO DE CEMITERIOS E
CREMATORIOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

RECLAMADO NEO TEMPUS TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO THIAGO RAFAEL VIEIRA(OAB:
58257/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORTEL-IMPLANTACAO E ADMINISTRACAO DE
CEMITERIOS E CREMATORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CORTEL-IMPLANTACAO E ADMINISTRACAO

DE CEMITERIOS E CREMATORIOS LTDA

Fica V.Sa. notificado de que o presente processo foi inserido em

pauta para o dia 11/07/2024 14:30. A audiência será realizada por

videoconferência através da plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020,

acessando a sala de audiência virtual pelo link:https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varaviamaojs ou ID 810 587 0509. O aplicativo

Zoom deverá ser instalado previamente no computador ou

celular, através do link: https://zoom.us/download. Quando do

início da audiência, o servidor moverá os participantes, que estão

na sala de espera, para a sala da audiência. Após a identificação de

todos, o microfone deverá permanecer desligado e deve ser

habilitado apenas quando o usuário for fazer uso da palavra, para

evitar ruídos. Mantenha a câmera habilitada durante toda a

videoconferência. A audiência será gravada e seu conteúdo

disponibilizado no sistema PjeMidias.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021018-06.2022.5.04.0411
RECLAMANTE JULIANE FRAGA BLANCO

ADVOGADO FELIPE DAS CHAGAS RIBEIRO(OAB:
107383/RS)

RECLAMADO CORTEL-IMPLANTACAO E
ADMINISTRACAO DE CEMITERIOS E
CREMATORIOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

RECLAMADO NEO TEMPUS TRABALHO
TEMPORARIO LTDA
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ADVOGADO THIAGO RAFAEL VIEIRA(OAB:
58257/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEO TEMPUS TRABALHO TEMPORARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NEO TEMPUS TRABALHO TEMPORARIO LTDA

Fica V.Sa. notificado de que o presente processo foi inserido em

pauta para o dia 11/07/2024 14:30. A audiência será realizada por

videoconferência através da plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020,

acessando a sala de audiência virtual pelo link:https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varaviamaojs ou ID 810 587 0509. O aplicativo

Zoom deverá ser instalado previamente no computador ou

celular, através do link: https://zoom.us/download. Quando do

início da audiência, o servidor moverá os participantes, que estão

na sala de espera, para a sala da audiência. Após a identificação de

todos, o microfone deverá permanecer desligado e deve ser

habilitado apenas quando o usuário for fazer uso da palavra, para

evitar ruídos. Mantenha a câmera habilitada durante toda a

videoconferência. A audiência será gravada e seu conteúdo

disponibilizado no sistema PjeMidias.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020836-20.2022.5.04.0411
REQUERENTE ADRIANO RIBEIRO VINKOSKI

ADVOGADO JAQUELINE MATIAZZO DE
CARVALHO LEDUR(OAB: 78700/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SILVIO BERNARDON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO RIBEIRO VINKOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ADRIANO RIBEIRO VINKOSKI

Fica V.Sa. notificado de que dispõe do prazo legal para

manifestação dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

VIAMAO/RS, 18 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020334-81.2022.5.04.0411
RECLAMANTE DANIEL MATTOS PEREIRA

ADVOGADO MARCELO ROCHA
FAGANELLO(OAB: 83485/RS)

ADVOGADO ZILA MARIA ROCHA
FAGANELLO(OAB: 13296/RS)

ADVOGADO REJANE OSORIO DA ROCHA(OAB:
25316/RS)

RECLAMADO COLLIONI & SOUZA - COMERCIAL
DE GAS LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME ANTONIO ASSUMPCAO
DE MORAES(OAB: 103074/RS)

PERITO JOAO ALBERTO MAESO MONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLLIONI & SOUZA - COMERCIAL DE GAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 585f942

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo a composição a que chegaram as partes no ID. f996657,

em seus próprios termos, com ressalva aos honorários periciais,

extinguindo o processo, com resolução de mérito, na forma do art.

487, III, b, do CPC.

Custas, no importe de R$240,00, sobre o valor do acordo, pelo

reclamante, dispensado do pagamento.

Diante da natureza indenizatória das parcelas que compõem o

acordo, não há recolhimentos previdenciários e fiscais a serem

comprovados.
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Tendo sido conclusivo o laudo pericial e desfavorável à reclamada,

é encargo desta os honorários do perito médico, ora fixados em R$

1.000,00, a serem pagos no prazo de 30 dias. Feito o pagamento,

expeça-se o alvará ao perito.

Intimem-se as partes e aguarde-se o termo final das obrigações.

Decorridos 10 dias após a data estipulada para o pagamento

integral do acordo sem que venha aos autos manifestação da parte

autora quanto a eventual inadimplemento, ter-se-á por cumprida a

obrigação.

Após, por dispensada a intimação da União, diante dos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023, arquivem-se os autos.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020334-81.2022.5.04.0411
RECLAMANTE DANIEL MATTOS PEREIRA

ADVOGADO MARCELO ROCHA
FAGANELLO(OAB: 83485/RS)

ADVOGADO ZILA MARIA ROCHA
FAGANELLO(OAB: 13296/RS)

ADVOGADO REJANE OSORIO DA ROCHA(OAB:
25316/RS)

RECLAMADO COLLIONI & SOUZA - COMERCIAL
DE GAS LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME ANTONIO ASSUMPCAO
DE MORAES(OAB: 103074/RS)

PERITO JOAO ALBERTO MAESO MONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MATTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 585f942

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo a composição a que chegaram as partes no ID. f996657,

em seus próprios termos, com ressalva aos honorários periciais,

extinguindo o processo, com resolução de mérito, na forma do art.

487, III, b, do CPC.

Custas, no importe de R$240,00, sobre o valor do acordo, pelo

reclamante, dispensado do pagamento.

Diante da natureza indenizatória das parcelas que compõem o

acordo, não há recolhimentos previdenciários e fiscais a serem

comprovados.

Tendo sido conclusivo o laudo pericial e desfavorável à reclamada,

é encargo desta os honorários do perito médico, ora fixados em R$

1.000,00, a serem pagos no prazo de 30 dias. Feito o pagamento,

expeça-se o alvará ao perito.

Intimem-se as partes e aguarde-se o termo final das obrigações.

Decorridos 10 dias após a data estipulada para o pagamento

integral do acordo sem que venha aos autos manifestação da parte

autora quanto a eventual inadimplemento, ter-se-á por cumprida a

obrigação.

Após, por dispensada a intimação da União, diante dos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023, arquivem-se os autos.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020204-23.2024.5.04.0411
RECLAMANTE DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO IZABEL GERHARDT
CARNEIRO(OAB: 40645/RS)

RECLAMADO SANDRO BORGES DA ROSA - EPP

ADVOGADO TATIANE BORGES DA ROSA(OAB:
107122/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c26188

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme solicitado pela reclamada, determino a marcação de

audiência telepresencial para tentativa conciliatória, a qual será

realizada pela plataforma Zoom, instituída como plataforma oficial

de videoconferência nos órgãos da Justiça do Trabalho, conforme

Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

Saliento que fica dispensado o comparecimento das partes à

audiência de conciliação, bastando a presença dos procuradores,

não havendo incidência das penalidades previstas no art. 844 da

CLT, ressalvada a não apresentação de defesa até a audiência por

parte da reclamada, que implicará a decretação de sua revelia e a

aplicação da pena de confissão ficta.

A fim de garantir a segurança jurídica para o ato, em razão do dever

de cooperação previsto no artigo 6º do NCPC, esclareço que a

solenidade terá valor jurídico equivalente ao conferido ao ato

presencial, sendo responsabilidade das partes e advogados a

disponibilização da infraestrutura tecnológica para participação no

ato, nos termos estipulados pelas normativas deste e. Tribunal
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acerca do tema.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020204-23.2024.5.04.0411
RECLAMANTE DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO IZABEL GERHARDT
CARNEIRO(OAB: 40645/RS)

RECLAMADO SANDRO BORGES DA ROSA - EPP

ADVOGADO TATIANE BORGES DA ROSA(OAB:
107122/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO BORGES DA ROSA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c26188

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme solicitado pela reclamada, determino a marcação de

audiência telepresencial para tentativa conciliatória, a qual será

realizada pela plataforma Zoom, instituída como plataforma oficial

de videoconferência nos órgãos da Justiça do Trabalho, conforme

Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

Saliento que fica dispensado o comparecimento das partes à

audiência de conciliação, bastando a presença dos procuradores,

não havendo incidência das penalidades previstas no art. 844 da

CLT, ressalvada a não apresentação de defesa até a audiência por

parte da reclamada, que implicará a decretação de sua revelia e a

aplicação da pena de confissão ficta.

A fim de garantir a segurança jurídica para o ato, em razão do dever

de cooperação previsto no artigo 6º do NCPC, esclareço que a

solenidade terá valor jurídico equivalente ao conferido ao ato

presencial, sendo responsabilidade das partes e advogados a

disponibilização da infraestrutura tecnológica para participação no

ato, nos termos estipulados pelas normativas deste e. Tribunal

acerca do tema.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020920-89.2020.5.04.0411
RECLAMANTE MONICA LIEGE DE FREITAS

MARTINS

ADVOGADO JESSICA AGUIRRE DA SILVA
MONGELO(OAB: 116905/RS)

ADVOGADO PAULO FRANCISCO FONTES(OAB:
97338/RS)

RECLAMADO KOLETAR EIRELI -EPP - EPP

ADVOGADO SERGIO JESUS CRUZ
ANGELO(OAB: 74482/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VIAMAO

PERITO SILVIO BERNARDON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA LIEGE DE FREITAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f888671

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para possibilitar a expedição do precatório, intime-se a parte

beneficiária para indicar os dados bancários necessários, quais

sejam: o CPF/CNPJ da parte beneficiária, o nome e o código da

instituição financeira no Sistema Financeiro Nacional,o número da

agência, o tipo de conta, e o número da conta. Prazo 5 dias.

Após, expeça-se o precatório e aguarde-se o pagamento das

demais parcelas conforme PEPT.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020029-68.2020.5.04.0411
RECLAMANTE HERALDO DA SILVA DUARTE

JUNIOR

ADVOGADO VAGNER BARATTO VIDAL(OAB:
90755/RS)

RECLAMADO ESTEVAN JORGE AGUIAR FARA

RECLAMADO ESTEVAN JORGE AGUIAR FARA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERALDO DA SILVA DUARTE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f537f2

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Intime-se novamente a parte autora para requerer o que entender

de direito, indicando meios de prosseguimento à execução, no

prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento com dívida, ciente de

que, no silêncio, ter-se-á início o prazo prescricional estabelecido no

art. 11-A da CLT, contado a partir do dia imediatamente

subsequente ao decurso do prazo.

Findo o prazo prescricional, certifique-se nos autos e voltem

conclusos para sentença de extinção da execução.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001762-92.2013.5.04.0411
RECLAMANTE LISIANE DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO MARCELO ROCHA
FAGANELLO(OAB: 83485/RS)

ADVOGADO ZILA MARIA ROCHA
FAGANELLO(OAB: 13296/RS)

RECLAMADO AMILTON FERNANDO HANES - ME

ADVOGADO VERA LUCIA SALVIAN RODRIGUES
CORREA(OAB: 30131/RS)

RECLAMADO AMILTON FERNANDO HANES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISIANE DE OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e12e05b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se novamente a parte autora para requerer o que entender

de direito, indicando meios de prosseguimento à execução, no

prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento com dívida, ciente de

que, no silêncio, ter-se-á início o prazo prescricional estabelecido no

art. 11-A da CLT, contado a partir do dia imediatamente

subsequente ao decurso do prazo.

Findo o prazo prescricional, certifique-se nos autos e voltem

conclusos para sentença de extinção da execução.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020013-75.2024.5.04.0411
RECLAMANTE DENISE GOMES ALVES

ADVOGADO EDUARDO ECHEVENGUA
TOSCANI(OAB: 66655/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE GOMES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e8b0ac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a realização da perícia médica, a encargo do Dr.

Guilherme Starosta.

A perícia servirá para caracterização de eventual extensão do abalo

psicológico noticiado pelo autor, bem assim avaliação da existência

de eventuais sequelas, apuração de incapacidade laborativa e

respectivo percentual.

A secretaria da Vara deverá informar o perito sobre sua designação.

O reclamante deverá comparecer na perícia portando seu RG e

CTPS, bem como todos os exames médicos pertinentes, inclusive

os filmes dos exames e não somente os laudos.

Após, o perito comunicará datae hora aos advogados das partes,

com antecedência mínima de 5 dias, comprovando nos autos

esta comunicação, a fim de que haja prazo hábil aos advogados

informarem a seus constituintes e estes possam se organizar para o

comparecimento à perícia.

A perícia será realizada no seguinte endereço: Consultório do

perito, na Av. Taquara 154/sala 202, Bairro Petrópolis, Porto Alegre

(fones (51) 3024-5469 e 9842-3312).

Realizado o exame, o perito terá prazo de 30 dias para entrega do

laudo, sobre o que as partes terão oportunamente prazo aberto para

manifestação.

Quesitos, no prazo de 5 dias, quando deverá ser informado

endereço eletrônico para contato do perito. Fica facultada a

indicação de perito médico assistente, que tem autorização do

Juízo, desde logo, para acompanhar a perícia.

Intime-se.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020013-75.2024.5.04.0411

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMANTE DENISE GOMES ALVES

ADVOGADO EDUARDO ECHEVENGUA
TOSCANI(OAB: 66655/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e8b0ac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a realização da perícia médica, a encargo do Dr.

Guilherme Starosta.

A perícia servirá para caracterização de eventual extensão do abalo

psicológico noticiado pelo autor, bem assim avaliação da existência

de eventuais sequelas, apuração de incapacidade laborativa e

respectivo percentual.

A secretaria da Vara deverá informar o perito sobre sua designação.

O reclamante deverá comparecer na perícia portando seu RG e

CTPS, bem como todos os exames médicos pertinentes, inclusive

os filmes dos exames e não somente os laudos.

Após, o perito comunicará datae hora aos advogados das partes,

com antecedência mínima de 5 dias, comprovando nos autos

esta comunicação, a fim de que haja prazo hábil aos advogados

informarem a seus constituintes e estes possam se organizar para o

comparecimento à perícia.

A perícia será realizada no seguinte endereço: Consultório do

perito, na Av. Taquara 154/sala 202, Bairro Petrópolis, Porto Alegre

(fones (51) 3024-5469 e 9842-3312).

Realizado o exame, o perito terá prazo de 30 dias para entrega do

laudo, sobre o que as partes terão oportunamente prazo aberto para

manifestação.

Quesitos, no prazo de 5 dias, quando deverá ser informado

endereço eletrônico para contato do perito. Fica facultada a

indicação de perito médico assistente, que tem autorização do

Juízo, desde logo, para acompanhar a perícia.

Intime-se.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020579-29.2021.5.04.0411
RECLAMANTE MAURICIO CUNHA BENITES

ADVOGADO STANLEY DANIEL KANITZ
NUNES(OAB: 30809/RS)

RECLAMADO DIWAL SERVICOS COMERCIAIS
LTDA

ADVOGADO MARCOS GATTASS PESSOA
JUNIOR(OAB: 12264-O/MT)

PERITO DIEGO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIWAL SERVICOS COMERCIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbf8774

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para prestar os esclarecimentos e as

retificações porventura necessárias em sua conta de liquidação, em

face da impugnação do reclamante, no prazo de 10 dias.

Com o resultado, intime-se a reclamada, por 8 dias, sob pena de

preclusão.

Após, retornem conclusos.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020739-83.2023.5.04.0411
RECLAMANTE PATRICK FURTADO DA COSTA

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

PERITO DIEGO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK FURTADO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0422e2e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao perito engenheiro para responder aos quesitos complementares

apresentados pela parte reclamada, até o dia 11/04/2024.

Após, e independentemente de nova notificação, as partes poderão

se manifestar, até 18/04/2024

A seguir, não havendo outros requerimentos, voltem conclusos para

o aprazamento de audiência.

Ciência às partes e ao perito.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020739-83.2023.5.04.0411
RECLAMANTE PATRICK FURTADO DA COSTA

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

PERITO DIEGO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0422e2e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao perito engenheiro para responder aos quesitos complementares

apresentados pela parte reclamada, até o dia 11/04/2024.

Após, e independentemente de nova notificação, as partes poderão

se manifestar, até 18/04/2024

A seguir, não havendo outros requerimentos, voltem conclusos para

o aprazamento de audiência.

Ciência às partes e ao perito.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021254-55.2022.5.04.0411
RECLAMANTE MARCOS MARASKIN FONSECA

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRO CHIAPIN(OAB:
44075/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MARASKIN FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67d6662

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário da reclamada, por atendidos os

pressupostos processuais: o depósito recursal é dispensado, nos

termos do art. 899, §10 da CLT, pois a condição de entidade

filantrópica foi devidamente comprovada pelo certificado de ID

c42b6fc; as custas foram recolhidas, o recurso foi interposto no

prazo legal, e a representação processual da recorrente está

regular.

Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Decorrido o prazo legal, encaminhe-se o processo à instância

superior para julgamento.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021132-47.2019.5.04.0411
RECLAMANTE VERENA CORREA TEIXEIRA ABRAO

ADVOGADO MICHELLE ORTIZ SCHMIDT(OAB:
67409/RS)

ADVOGADO CINTIA SENNA URDANGARIM(OAB:
97635/RS)

RECLAMADO COLEGIO PRO-FUTURO LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA
GUIMARAES(OAB: 82650/RS)

PERITO SILVIO BERNARDON

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO PRO-FUTURO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32c5067

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tratando-se de parcelas acessórias da execução, defiro, de ofício, o

parcelamento requerido pela executada, em 10 parcelas fixas e

mensais, com vencimento até o último dia útil de cada mês,

iniciando-se a primeira no mês de março/2024.

Os depósitos deverão ser colocados à disposição do Juízo para

posterior liberação aos respectivos credores.

Após, expeçam-se alvarás aos credores e venham conclusos os

autos para extinção da execução e arquivamento.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001370-21.2014.5.04.0411
RECLAMANTE ASTROGILDO DANIEL GOULART

ORQUIZ

ADVOGADO João Antonio Fernandes
Schneider(OAB: 22163/RS)

RECLAMADO KS COMERCIO DE CAIXAS
COLETORAS LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME SILVA KESSLER(OAB:
122262/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTROGILDO DANIEL GOULART ORQUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ea347b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em atenção à manifestação do exequente, esclareço que os valores

disponíveis ao Juízo e certificados no ID 19639db foram liberados a

ele mediante o alvará eletrônico do ID 4866ace.

Dê-se ciência ao exequente e aguarde-se o pagamento da última

parcela do acordo.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020029-29.2024.5.04.0411
RECLAMANTE ANA PAULA FORTUNATO

SANTAREM

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO NEO TEMPUS TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO THIAGO RAFAEL VIEIRA(OAB:
58257/RS)

RECLAMADO CORTEL-IMPLANTACAO E
ADMINISTRACAO DE CEMITERIOS E
CREMATORIOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA FORTUNATO SANTAREM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 419a6fe

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a designação da perícia de modo presencial para

averiguação de periculosidade, nomeando para o encargo o Bel.

Sergio Corbellini.

A perícia deverá ser realizada no endereço da reclamada ou em

outro local onde tenham sido prestados os serviços, a ser

combinado mediante contato prévio do perito com os advogados

das partes.

Quesitos, no prazo de 5 dias, facultada a indicação de perito

assistente, que tem autorização do Juízo, desde logo, para

acompanhar a perícia.

Após, comunique-se ao perito para designação de dia e hora, ele

mesmo dando ciência às partes por meio de seus advogados com

antecedência mínima de 5 dias, comprovando nos autos esta

comunicação, a fim de que haja prazo hábil aos advogados

informarem a seus constituintes e estes possam se organizar para o

comparecimento à perícia.

Feita a perícia, o perito terá prazo de 30 dias para entrega do laudo,

sobre o que as partes terão oportunamente prazo de 5 dias para

manifestação.

O perito deverá observar as atividades informadas pela parte

reclamante, fazendo constar do laudo a existência de divergência.

As anotações que fizer deverão ser anexadas ao laudo. Tais

anotações deverão acompanhar o laudo pericial, devendo o perito

verificar se, pela inspeção, pode dirimir as controvérsias entre as

alegações das partes. Nenhuma divergência estranha às anotações

realizadas pelas partes será considerada posteriormente.

Intime-se.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001370-21.2014.5.04.0411

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMANTE ASTROGILDO DANIEL GOULART
ORQUIZ

ADVOGADO João Antonio Fernandes
Schneider(OAB: 22163/RS)

RECLAMADO KS COMERCIO DE CAIXAS
COLETORAS LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME SILVA KESSLER(OAB:
122262/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KS COMERCIO DE CAIXAS COLETORAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ea347b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em atenção à manifestação do exequente, esclareço que os valores

disponíveis ao Juízo e certificados no ID 19639db foram liberados a

ele mediante o alvará eletrônico do ID 4866ace.

Dê-se ciência ao exequente e aguarde-se o pagamento da última

parcela do acordo.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020029-29.2024.5.04.0411
RECLAMANTE ANA PAULA FORTUNATO

SANTAREM

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO NEO TEMPUS TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO THIAGO RAFAEL VIEIRA(OAB:
58257/RS)

RECLAMADO CORTEL-IMPLANTACAO E
ADMINISTRACAO DE CEMITERIOS E
CREMATORIOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORTEL-IMPLANTACAO E ADMINISTRACAO DE
CEMITERIOS E CREMATORIOS LTDA

  - NEO TEMPUS TRABALHO TEMPORARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 419a6fe

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a designação da perícia de modo presencial para

averiguação de periculosidade, nomeando para o encargo o Bel.

Sergio Corbellini.

A perícia deverá ser realizada no endereço da reclamada ou em

outro local onde tenham sido prestados os serviços, a ser

combinado mediante contato prévio do perito com os advogados

das partes.

Quesitos, no prazo de 5 dias, facultada a indicação de perito

assistente, que tem autorização do Juízo, desde logo, para

acompanhar a perícia.

Após, comunique-se ao perito para designação de dia e hora, ele

mesmo dando ciência às partes por meio de seus advogados com

antecedência mínima de 5 dias, comprovando nos autos esta

comunicação, a fim de que haja prazo hábil aos advogados

informarem a seus constituintes e estes possam se organizar para o

comparecimento à perícia.

Feita a perícia, o perito terá prazo de 30 dias para entrega do laudo,

sobre o que as partes terão oportunamente prazo de 5 dias para

manifestação.

O perito deverá observar as atividades informadas pela parte

reclamante, fazendo constar do laudo a existência de divergência.

As anotações que fizer deverão ser anexadas ao laudo. Tais

anotações deverão acompanhar o laudo pericial, devendo o perito

verificar se, pela inspeção, pode dirimir as controvérsias entre as

alegações das partes. Nenhuma divergência estranha às anotações

realizadas pelas partes será considerada posteriormente.

Intime-se.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020686-05.2023.5.04.0411
RECLAMANTE FABIO OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BARBOSA
AVILA(OAB: 83885/RS)

RECLAMADO MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

PERITO JOAO ALBERTO MAESO MONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO OLIVEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0467040

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Justifique o reclamante, em 5 dias, sob pena de perda da prova, sua

ausência na perícia médica.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020554-84.2019.5.04.0411
RECLAMANTE JANINE MARIA MAROSO NORA

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO JAQUELINE SOUZA DA SILVA

RECLAMADO JAQUELINE S. DA SILVA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS DE MORAIS FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANINE MARIA MAROSO NORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9ffd78

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da certidão Id 9201ce7, informe a autora endereço

atualizado da reclamada JAQUELINE S. DA SILVA - ME, em 5 dias.

Informado, intime-se.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020917-32.2023.5.04.0411
REQUERENTE CINTIA MEIRA CRUZ

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

REQUERIDO APL APOIO LOGISTICO EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AZEVEDO
OLSON(OAB: 46721/RS)

REQUERIDO EMPRESA GAUCHA DE RODOVIAS
S/A

ADVOGADO SHANA NATASHA OLIVEIRA
SIKORA(OAB: 64577/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA MEIRA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddbcfaa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o parcelamento judicial, na forma do artigo 916 do CPC.

Libere-se ao exequente, até o limite do respectivo crédito líquido, o

depósito comprovado pela executada APL APOIO LOGISTICO

EIRELI - EPP, correspondente a 30% do débito em execução.

O pagamento da próxima parcela deverá ser efetuado até o último

dia do mês subsequente ao do depósito do valor inicial. Os valores

referentes às contribuições previdenciárias e fiscais e às custas

deverão ser recolhidos em guias GPS e GRU, respectivamente,

juntamente com a última parcela.

Defiro, desde já, a liberação dos demais depósitos a serem

comprovados pela executada aos respectivos credores.

Descumprido o parcelamento, aplico a multa de 10% sobre os

valores das parcelas não pagas, com o vencimento antecipado do

débito, conforme parágrafo 5º, II, do artigo 916 do CPC.

Cumprido o parcelamento, voltem conclusos para encerramento da

execução.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020415-30.2022.5.04.0411
RECLAMANTE CELITO ATHAIDE FUCILINI

ADVOGADO KEITON CESAR DORNELES
MAIDANA(OAB: 118177/RS)

RECLAMADO F.F. MARASKIN PROJETOS,
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO ALVES DA ROSA(OAB:
56094/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELITO ATHAIDE FUCILINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d41f4d6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre o acordo proposto pela

executada no ID f3bf705.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0021013-18.2021.5.04.0411
RECLAMANTE SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO S

ADVOGADO ALINE GASPAR DE QUADROS(OAB:
105368/RS)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA OTT(OAB:
87508/RS)

ADVOGADO TCHAMACO POTYGUARA
FERREIRA STEIGER(OAB: 89771/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
VIAMOPOLIS LTDA - ME

ADVOGADO MARCIA LUCIA ORTIZ
CAMARA(OAB: 65474/RS)

PERITO GLADIS LAIR BLASCKIEWICZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL VIAMOPOLIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 383f90f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo adicional de 10 dias solicitado pela reclamada no ID.

3ab5a11, para juntar documentação aos autos. Intime-se.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020917-32.2023.5.04.0411
REQUERENTE CINTIA MEIRA CRUZ

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

REQUERIDO APL APOIO LOGISTICO EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AZEVEDO
OLSON(OAB: 46721/RS)

REQUERIDO EMPRESA GAUCHA DE RODOVIAS
S/A

ADVOGADO SHANA NATASHA OLIVEIRA
SIKORA(OAB: 64577/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - APL APOIO LOGISTICO EIRELI - EPP

  - EMPRESA GAUCHA DE RODOVIAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddbcfaa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o parcelamento judicial, na forma do artigo 916 do CPC.

Libere-se ao exequente, até o limite do respectivo crédito líquido, o

depósito comprovado pela executada APL APOIO LOGISTICO

EIRELI - EPP, correspondente a 30% do débito em execução.

O pagamento da próxima parcela deverá ser efetuado até o último

dia do mês subsequente ao do depósito do valor inicial. Os valores

referentes às contribuições previdenciárias e fiscais e às custas

deverão ser recolhidos em guias GPS e GRU, respectivamente,

juntamente com a última parcela.

Defiro, desde já, a liberação dos demais depósitos a serem

comprovados pela executada aos respectivos credores.

Descumprido o parcelamento, aplico a multa de 10% sobre os

valores das parcelas não pagas, com o vencimento antecipado do

débito, conforme parágrafo 5º, II, do artigo 916 do CPC.

Cumprido o parcelamento, voltem conclusos para encerramento da

execução.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020096-91.2024.5.04.0411
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO LOPES DA ROCHA

ADVOGADO PALOMA FRANCESCATTO(OAB:
97677/RS)

ADVOGADO LETICIA LONGHI CHIES(OAB:
101283/RS)

RECLAMADO JOSE RENATO DE ABREU FRAGA
JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 44550/RS)

ADVOGADO BRUNA LEIER TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 92866/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO DE ABREU FRAGA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5293ca6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Já sendo apresentada defesa nos autos, defiro à parte autora prazo

de 15 dias para manifestação sobre os documentos juntados e

eventuais requerimentos probatórios, sob pena de preclusão.

Com vistas a imprimir celeridade ao processo e otimizar a pauta de

audiências, determino a intimação das partes para que, no mesmo

prazo de 15 dias, informem se pretendem a produção de prova

oral, especificando o objeto.

No mesmo prazo, informem se há possibilidade de conciliação,

apresentando, se houver interesse, as suas respectivas propostas

conciliatórias.

Não havendo outras provas e não havendo manifestação de

interesse na conciliação, presumir-se-á que esta restou inexitosa.

No silêncio, será tida por encerrada a instrução sem necessidade de

reinclusão do processo em pauta, com abertura de prazo para

memoriais mediante novo despacho e conclusão para prolação de

sentença.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020096-91.2024.5.04.0411
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO LOPES DA ROCHA

ADVOGADO PALOMA FRANCESCATTO(OAB:
97677/RS)

ADVOGADO LETICIA LONGHI CHIES(OAB:
101283/RS)

RECLAMADO JOSE RENATO DE ABREU FRAGA
JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 44550/RS)

ADVOGADO BRUNA LEIER TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 92866/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO LOPES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5293ca6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Já sendo apresentada defesa nos autos, defiro à parte autora prazo

de 15 dias para manifestação sobre os documentos juntados e

eventuais requerimentos probatórios, sob pena de preclusão.

Com vistas a imprimir celeridade ao processo e otimizar a pauta de

audiências, determino a intimação das partes para que, no mesmo

prazo de 15 dias, informem se pretendem a produção de prova

oral, especificando o objeto.

No mesmo prazo, informem se há possibilidade de conciliação,

apresentando, se houver interesse, as suas respectivas propostas

conciliatórias.

Não havendo outras provas e não havendo manifestação de

interesse na conciliação, presumir-se-á que esta restou inexitosa.

No silêncio, será tida por encerrada a instrução sem necessidade de

reinclusão do processo em pauta, com abertura de prazo para

memoriais mediante novo despacho e conclusão para prolação de

sentença.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0021014-03.2021.5.04.0411
RECLAMANTE SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO S

ADVOGADO ALINE GASPAR DE QUADROS(OAB:
105368/RS)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA OTT(OAB:
87508/RS)

ADVOGADO TCHAMACO POTYGUARA
FERREIRA STEIGER(OAB: 89771/RS)

RECLAMADO BONATTO E BONATTO LTDA - EPP

ADVOGADO JEFFERSON DE ALMEIDA
BORGES(OAB: 51554/RS)

ADVOGADO MARCIA LUCIA ORTIZ
CAMARA(OAB: 65474/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONATTO E BONATTO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d56888c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário do reclamante, por atendidos os

pressupostos processuais: o preparo recursal é dispensado, o

recurso foi interposto no prazo legal, e a representação processual

do recorrente está regular.

Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Decorrido o prazo legal, encaminhe-se o processo à instância
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superior para julgamento.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020588-54.2022.5.04.0411
RECLAMANTE SERGIO LUIZ RIBEIRO DA SILVEIRA

ADVOGADO Raissa Oliveira Scherer(OAB:
93150/RS)

RECLAMADO JOSE CLAUDIO CARVALHO KASPER

ADVOGADO MARIANA BOHRER MEDEIROS(OAB:
86515/RS)

RECLAMADO ANDERSON DIAS LIMA

RECLAMADO MVK ESQUADRIAS EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIANA BOHRER MEDEIROS(OAB:
86515/RS)

RECLAMADO NORTE EMPRESARIAL
CONSULTORIA E TREINAMENTO
LTDA.

ADVOGADO MARISA VARGAS GAMA(OAB:
117154/RS)

RECLAMADO CARLOS ALFREDO PANOSSO

ADVOGADO MARISA VARGAS GAMA(OAB:
117154/RS)

RECLAMADO DOOAL INDUSTRIA DE
ESQUADRIAS EM ALUMINIO LTDA

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

PERITO JOAO ALBERTO MAESO MONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALFREDO PANOSSO

  - JOSE CLAUDIO CARVALHO KASPER

  - MVK ESQUADRIAS EIRELI - EPP

  - NORTE EMPRESARIAL CONSULTORIA E TREINAMENTO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 381512e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a entrega do laudo pericial com referência ao

exame da audiometria prevista no despacho do ID. 18376c1,

desnecessária a expedição do ofício lá referido.

Ciência às partes sobre o resultado pericial pelo prazo de 5 dias.

Após, aguarde-se a audiência.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020588-54.2022.5.04.0411
RECLAMANTE SERGIO LUIZ RIBEIRO DA SILVEIRA

ADVOGADO Raissa Oliveira Scherer(OAB:
93150/RS)

RECLAMADO JOSE CLAUDIO CARVALHO KASPER

ADVOGADO MARIANA BOHRER MEDEIROS(OAB:
86515/RS)

RECLAMADO ANDERSON DIAS LIMA

RECLAMADO MVK ESQUADRIAS EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIANA BOHRER MEDEIROS(OAB:
86515/RS)

RECLAMADO NORTE EMPRESARIAL
CONSULTORIA E TREINAMENTO
LTDA.

ADVOGADO MARISA VARGAS GAMA(OAB:
117154/RS)

RECLAMADO CARLOS ALFREDO PANOSSO

ADVOGADO MARISA VARGAS GAMA(OAB:
117154/RS)

RECLAMADO DOOAL INDUSTRIA DE
ESQUADRIAS EM ALUMINIO LTDA

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

PERITO JOAO ALBERTO MAESO MONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ RIBEIRO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 381512e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a entrega do laudo pericial com referência ao

exame da audiometria prevista no despacho do ID. 18376c1,

desnecessária a expedição do ofício lá referido.

Ciência às partes sobre o resultado pericial pelo prazo de 5 dias.

Após, aguarde-se a audiência.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020923-69.2023.5.04.0013
RECLAMANTE ADRIANA APARECIDA BARALDI DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA PATRICIA PERDOMO(OAB:
85970/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04187fc

proferido nos autos.

Vistos etc.

Já sendo apresentada defesa nos autos, defiro à parte autora prazo

de 15 dias para manifestação sobre os documentos juntados e

eventuais requerimentos probatórios, sob pena de preclusão.

Com vistas a imprimir celeridade ao processo e otimizar a pauta de

audiências, determino a intimação das partes para que, no mesmo

prazo de 15 dias, informem se pretendem a produção de prova

oral, especificando o objeto.

No mesmo prazo, informem se há possibilidade de conciliação,

apresentando, se houver interesse, as suas respectivas propostas

conciliatórias.

Não havendo outras provas e não havendo manifestação de

interesse na conciliação, presumir-se-á que esta restou inexitosa.

No silêncio, será tida por encerrada a instrução sem necessidade de

reinclusão do processo em pauta, com abertura de prazo para

memoriais mediante novo despacho e conclusão para prolação de

sentença.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020923-69.2023.5.04.0013
RECLAMANTE ADRIANA APARECIDA BARALDI DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA PATRICIA PERDOMO(OAB:
85970/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA BARALDI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04187fc

proferido nos autos.

Vistos etc.

Já sendo apresentada defesa nos autos, defiro à parte autora prazo

de 15 dias para manifestação sobre os documentos juntados e

eventuais requerimentos probatórios, sob pena de preclusão.

Com vistas a imprimir celeridade ao processo e otimizar a pauta de

audiências, determino a intimação das partes para que, no mesmo

prazo de 15 dias, informem se pretendem a produção de prova

oral, especificando o objeto.

No mesmo prazo, informem se há possibilidade de conciliação,

apresentando, se houver interesse, as suas respectivas propostas

conciliatórias.

Não havendo outras provas e não havendo manifestação de

interesse na conciliação, presumir-se-á que esta restou inexitosa.

No silêncio, será tida por encerrada a instrução sem necessidade de

reinclusão do processo em pauta, com abertura de prazo para

memoriais mediante novo despacho e conclusão para prolação de

sentença.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020734-32.2021.5.04.0411
RECLAMANTE EDMOND JEUNE

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO SPARTA SERVICOS DE
ENGENHARIA EIRELI

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

PERITO DIEGO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5bc588a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelo reclamante e pela

reclamada CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS

DO SUL, por atendidos os pressupostos processuais: o preparo

recursal foi comprovado pela parte sucumbente, os recursos foram

interpostos no prazo legal, e a representação processual dos

recorrentes está regular.

Intimem-se as partes recorridas para apresentarem contrarrazões,

no prazo legal.

Decorrido o prazo legal, encaminhe-se o processo à instância

superior para julgamento.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.
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    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020734-32.2021.5.04.0411
RECLAMANTE EDMOND JEUNE

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO SPARTA SERVICOS DE
ENGENHARIA EIRELI

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

PERITO DIEGO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMOND JEUNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5bc588a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelo reclamante e pela

reclamada CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS

DO SUL, por atendidos os pressupostos processuais: o preparo

recursal foi comprovado pela parte sucumbente, os recursos foram

interpostos no prazo legal, e a representação processual dos

recorrentes está regular.

Intimem-se as partes recorridas para apresentarem contrarrazões,

no prazo legal.

Decorrido o prazo legal, encaminhe-se o processo à instância

superior para julgamento.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020135-59.2022.5.04.0411
RECLAMANTE WORENS LUIZ PEREIRA CAVALINI

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRO CHIAPIN(OAB:
44075/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORENS LUIZ PEREIRA CAVALINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d29fe0f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Desnecessária a expedição de alvará para levantamento dos

depósitos do FGTS, visto que a ata de audiência, conforme

expressamente consignado, serve como alvará. Contudo, em

havendo necessidade por motivo de recusa injustificada, a parte

autora poderá reiterar o pedido.

Intime-se e aguarde-se o cumprimento do acordo.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020516-43.2017.5.04.0411
RECLAMANTE NILTON JONES ELOY COUTO

ADVOGADO DIEY ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
102279/RS)

ADVOGADO DIOGO ZINGANO DA CUNHA
LIMA(OAB: 101998/RS)

ADVOGADO PRISCILLA ZACCA MOYSES(OAB:
78255/RS)

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

RECLAMADO HIDRORAYA PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO MORELATTO(OAB:
90752/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDRORAYA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df95049

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação do exequente, com amparo no art. 855-A da

CLT, instauro o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da executada, nos moldes do art. 133 do CPC.

Intime-se a executada por nota de expediente ao advogado e por

oficial de justiça na pessoa do sócio indicado no ID. 5bee7f9 para

manifestar-se e requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias.
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Indefiro a realização de diligências executórias contra os sócios da

executada, devendo ser aguardado o julgamento do incidente de

desconsideração de sua personalidade jurídica.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020695-11.2016.5.04.0411
RECLAMANTE FERNANDO BRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL AMORIN ZOTTIS(OAB:
84483/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO PRISCILA SCHERER SOUZA(OAB:
109359/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BRAZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d109e6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para respaldo do pedido no ID. f2bac6b, anexe o advogado do

reclamante o respectivo contrato de assessoria jurídica ou requeira

o que entenda pertinente, no prazo de 10 dias.

No mesmo prazo, a reclamada deverá efetuar o depósito do valor

certificado no ID. 86a372b, sob pena de penhora Sisbajud.

Intime-se.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020695-11.2016.5.04.0411
RECLAMANTE FERNANDO BRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL AMORIN ZOTTIS(OAB:
84483/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO PRISCILA SCHERER SOUZA(OAB:
109359/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d109e6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para respaldo do pedido no ID. f2bac6b, anexe o advogado do

reclamante o respectivo contrato de assessoria jurídica ou requeira

o que entenda pertinente, no prazo de 10 dias.

No mesmo prazo, a reclamada deverá efetuar o depósito do valor

certificado no ID. 86a372b, sob pena de penhora Sisbajud.

Intime-se.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000496-75.2010.5.04.0411
RECLAMANTE SANDRO FERREIRA PRESTES

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO CORBELLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03bff5f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a impugnação à sentença de liquidação apresentada pelo

exequente no ID 0cf7c90.

Intime-se a executada para contestar, querendo, no prazo de 5 dias.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.
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    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0017200-13.2003.5.04.0411
RECLAMANTE DAISY CONCEIÇÃO

ADVOGADO REJANE TERESINHA SEVERGNINI
FERREIRA(OAB: 25710/RS)

RECLAMADO ISABEL SILVEIRA DE BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAISY CONCEIÇÃO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 663eec3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, PRONUNCIO

A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE da execução movida por

DAISY CONCEIÇÃO em face de ISABEL SILVEIRA DE

BITENCOURT,extinguindo-se em definitivo a presente execução

com amparo no artigo 924, V, do NCPC.

Custas dispensadas.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, exclua-se eventual lançamento feito no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e arquivem-se

definitivamente os autos.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0060300-57.1999.5.04.0411
RECLAMANTE RODRIGO OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO REJANE TERESINHA SEVERGNINI
FERREIRA(OAB: 25710/RS)

RECLAMADO REGIS SILVEIRA GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO OLIVEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d3f369

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

Após o arquivamento provisório procedido em 26/04/2019, vem a

parte autora, em 16/03/2024, solicitar o desarquivamento para

retomada da execução, após o transcurso do prazo de

intercorrência prescrit iva.

É o relatório.

ISSO POSTO

FUNDAMENTAÇÃO

Da Prescrição Intercorrente. Extinção da Execução:

De plano, consigno que este Juízo considera a prescrição matéria

de ordem pública, na forma imposta pela redação do artigo 337, §

5º, do NCPC. A despeito de eventual controvérsia doutrinária sobre

a compatibilidade do instituto com o Processo do Trabalho e a

principiologia protetiva que lhe é inerente, considero que a

incidência da prescrição abrange toda e qualquer pretensão

condenatória, independentemente da natureza da verba, possuindo

razões últimas de pacificação social e convalidação do fático que a

legitimam inclusive na seara trabalhista. Trata-se, em última análise,

de matéria de ordem pública que se sobrepõe aos interesses

privados de quaisquer das partes, traduzindo-se o instituto da

prescrição não em um simples modo de defesa, mas um imperativo

de segurança jurídica do Estado de Direito.

No particular, com o advento da Lei nº 13.467/17, passou a ser

positivado na CLT o instituto da prescrição intercorrente, superando-

se o entendimento outrora prevalecente quanto à Súmula nº. 114 do

C. TST. Nesse sentido, tais normas processuais têm aplicação

imediata aos processos em curso, transcrevendo-se a disciplina ora

vigente:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Por certo, a vigência de tal regramento somente pode ser

considerada a partir de 11/11/2017, o que considero ser o início da

contagem do prazo de dois anos estabelecido na legislação, o qual

não pode ser contado retroativamente.

Nesse sentido, o exequente teve ciência da decisão de 19/12/2018,

a qual expressamente lhe concedeu prazo de 10 dias para requerer

o que entendesse pertinente. Permaneceu inerte, o que ensejou o

arquivamento provisório do feito em 26/04/2019. Tendo os atos sido
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procedidos após à vigência da Lei nº. 13.467/17, é considerado que

o andamento processual da execução e eventual inércia, inclusive

para fins de incidência do prazo prescricional, recai sobre a parte

exequente, em razão da nova redação do artigo 878 da CLT,

igualmente aplicável ao caso vertente, observado o princípio da

irretroatividade.

Desta forma, decorrido o prazo bienal contado a partir de

26/04/2019, mantida a inércia do exequente, pronuncio a prescrição

intercorrente da presente execução, extinguindo-se em definitivo a

execução com amparo no artigo 924, V, do NCPC.

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, PRONUNCIO

A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE da execução movida por

RODRIGO OLIVEIRA DE LIMA em face de REGIS SILVEIRA

GUEDES,extinguindo-se em definitivo a presente execução com

amparo no artigo 924, V, do NCPC.

Custas dispensadas.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, exclua-se eventual lançamento feito no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e arquivem-se

definitivamente os autos.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0022900-38.2001.5.04.0411
RECLAMANTE JOSE ARTIVO MORAIS

ADVOGADO REJANE TERESINHA SEVERGNINI
FERREIRA(OAB: 25710/RS)

RECLAMADO GENI DA SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARTIVO MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f269e74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

Após o arquivamento provisório determinado em 29/05/2018, vem a

parte autora, em 16/03/2024, solicitar o desarquivamento para

retomada da execução, após o transcurso do prazo de

intercorrência prescrit iva.

É o relatório.

ISSO POSTO

FUNDAMENTAÇÃO

Da Prescrição Intercorrente. Extinção da Execução:

De plano, consigno que este Juízo considera a prescrição matéria

de ordem pública, na forma imposta pela redação do artigo 337, §

5º, do NCPC. A despeito de eventual controvérsia doutrinária sobre

a compatibilidade do instituto com o Processo do Trabalho e a

principiologia protetiva que lhe é inerente, considero que a

incidência da prescrição abrange toda e qualquer pretensão

condenatória, independentemente da natureza da verba, possuindo

razões últimas de pacificação social e convalidação do fático que a

legitimam inclusive na seara trabalhista. Trata-se, em última análise,

de matéria de ordem pública que se sobrepõe aos interesses

privados de quaisquer das partes, traduzindo-se o instituto da

prescrição não em um simples modo de defesa, mas um imperativo

de segurança jurídica do Estado de Direito.

No particular, com o advento da Lei nº 13.467/17, passou a ser

positivado na CLT o instituto da prescrição intercorrente, superando-

se o entendimento outrora prevalecente quanto à Súmula nº. 114 do

C. TST. Nesse sentido, tais normas processuais têm aplicação

imediata aos processos em curso, transcrevendo-se a disciplina ora

vigente:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Por certo, a vigência de tal regramento somente pode ser

considerada a partir de 11/11/2017, o que considero ser o início da

contagem do prazo de dois anos estabelecido na legislação, o qual

não pode ser contado retroativamente.

Nesse sentido, o exequente teve ciência da decisão de 29/05/2018,

nos seguintes termos:

"Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS, uma vez que a

máquina judiciária não pode ser acionada para mera confirmação

de suposições do exequente, considerando que não há prova ou

indício de que o devedor sequer receba proventos de

aposentadoria. Destaco, ainda, que o benefício previdenciário é

impenhorável, na forma do art. 833, IV, do NCPC, salvo em casos

excepcionais, e desde que o ato não prejudique a subsistência do

executado, circunstância que, na espécie, torna-se insuscetível de
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presunção, porquanto é público e notório que o valor médio dos

benefícios pagos pelo INSS é baixo, insuficiente para prover as

necessidades econômicas dos segurados. Intime-se. No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo."

Tendo os atos sido procedidos após à vigência da Lei nº. 13.467/17,

é considerado que o andamento processual da execução e eventual

inércia, inclusive para fins de incidência do prazo prescricional, recai

sobre a parte exequente, em razão da nova redação do artigo 878

da CLT, igualmente aplicável ao caso vertente, observado o

princípio da irretroatividade.

Desta forma, decorrido o prazo bienal contado a partir de

29/05/2018, mantida a inércia do exequente, pronuncio a prescrição

intercorrente da presente execução, extinguindo-se em definitivo a

execução com amparo no artigo 924, V, do NCPC.

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, PRONUNCIO

A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE da execução movida por

JOSE ARTIVO MORAIS em face de GENI DA SILVA

MOREIRA,extinguindo-se em definitivo a presente execução com

amparo no artigo 924, V, do NCPC.

Custas dispensadas.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, exclua-se eventual lançamento feito no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e arquivem-se

definitivamente os autos.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0103700-05.1991.5.04.0411
RECLAMANTE JOEL VIEIRA BITENCOURT

ADVOGADO REJANE TERESINHA SEVERGNINI
FERREIRA(OAB: 25710/RS)

RECLAMANTE ISAC VIEIRA BITENCOURT

ADVOGADO REJANE TERESINHA SEVERGNINI
FERREIRA(OAB: 25710/RS)

RECLAMADO ODITE DA ROSA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAC VIEIRA BITENCOURT

  - JOEL VIEIRA BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87947b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

Após o arquivamento provisório procedido em 29/06/2018, vem a

parte autora, em 16/03/2024, solicitar o desarquivamento para

retomada da execução, após o transcurso do prazo de

intercorrência prescrit iva.

É o relatório.

ISSO POSTO

FUNDAMENTAÇÃO

Da Prescrição Intercorrente. Extinção da Execução:

De plano, consigno que este Juízo considera a prescrição matéria

de ordem pública, na forma imposta pela redação do artigo 337, §

5º, do NCPC. A despeito de eventual controvérsia doutrinária sobre

a compatibilidade do instituto com o Processo do Trabalho e a

principiologia protetiva que lhe é inerente, considero que a

incidência da prescrição abrange toda e qualquer pretensão

condenatória, independentemente da natureza da verba, possuindo

razões últimas de pacificação social e convalidação do fático que a

legitimam inclusive na seara trabalhista. Trata-se, em última análise,

de matéria de ordem pública que se sobrepõe aos interesses

privados de quaisquer das partes, traduzindo-se o instituto da

prescrição não em um simples modo de defesa, mas um imperativo

de segurança jurídica do Estado de Direito.

No particular, com o advento da Lei nº 13.467/17, passou a ser

positivado na CLT o instituto da prescrição intercorrente, superando-

se o entendimento outrora prevalecente quanto à Súmula nº. 114 do

C. TST. Nesse sentido, tais normas processuais têm aplicação

imediata aos processos em curso, transcrevendo-se a disciplina ora

vigente:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Por certo, a vigência de tal regramento somente pode ser

considerada a partir de 11/11/2017, o que considero ser o início da

contagem do prazo de dois anos estabelecido na legislação, o qual

não pode ser contado retroativamente.

Nesse sentido, o exequente teve ciência da decisão de 18/08/2017,

mediante a int imação publicada em 20/04/2018, a qual

expressamente lhe concedeu prazo de 10 dias para requerer o que
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entendesse pertinente. Permaneceu inerte, o que ensejou o

arquivamento provisório do feito em 29/06/2018. Tendo os atos sido

procedidos após à vigência da Lei nº. 13.467/17, é considerado que

o andamento processual da execução e eventual inércia, inclusive

para fins de incidência do prazo prescricional, recai sobre a parte

exequente, em razão da nova redação do artigo 878 da CLT,

igualmente aplicável ao caso vertente, observado o princípio da

irretroatividade.

Desta forma, decorrido o prazo bienal contado a partir de

29/06/2018, mantida a inércia do exequente, pronuncio a prescrição

intercorrente da presente execução, extinguindo-se em definitivo a

execução com amparo no artigo 924, V, do NCPC.

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, PRONUNCIO

A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE da execução movida por

JOEL VIEIRA BITENCOURT e ISAC VIEIRA BITENCOURT em

face de ODITE DA ROSA ARAUJO,extinguindo-se em definitivo a

presente execução com amparo no artigo 924, V, do NCPC.

Custas dispensadas.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, exclua-se eventual lançamento feito no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e arquivem-se

definitivamente os autos.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020333-33.2021.5.04.0411
RECLAMANTE JULIO CESAR DA ROSA NORONHA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO ANA CLAUDIA SANTA HELENA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA ROSA NORONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0797bcc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Revendo os autos, tendo em vista que a contadora do Juízo nos

esclarecimentos do ID. 4701846 rat i f icou as razões de

impossibilidade do atendimento das impugnações das partes,

suspendo nova remessa à auxiliar contábil, revogando o despacho

do ID. ebc3fc6, a fim de evitar movimentação processual

desnecessária.

Homologo o cálculo do ID. 6551619 para que faça surtir seus efeitos

jurídicos e legais.

Fixo em R$ 3.500,00 os honorários de liquidação, pelas

reclamadas, atualizáveis até o pagamento.

Fica o reclamante ciente da liquidação homologada para os fins de

direito.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020249-08.2016.5.04.0411
RECLAMANTE DENIS BERTO DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA FEIJO(OAB:
106309/RS)

ADVOGADO GIOVANI DA ROCHA FEIJO(OAB:
75501/RS)

RECLAMADO SANTO EVARISTO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO Leonardo Santini Echenique(OAB:
249651/SP)

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA SULTEPA SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO ELIANE DA ROSA PATEL - ME

ADVOGADO DIEGO RAUPP(OAB: 83140/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SULTEPA SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd66794

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atendendo o pedido da reclamada CONSTRUTORA SULTEPA SA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL, renovo o prazo do despacho do ID.

d9f6c9f, mediante intimação.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.
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    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021921-17.2017.5.04.0411
RECLAMANTE LEO ELIZEU DE ARRUDA OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO LISIANE OTTONELLI
BELINAZZO(OAB: 76981/RS)

ADVOGADO PATRICIA DE MORAES
BUCHRIESER(OAB: 50361/RS)

ADVOGADO ALINE TEREZINHA DA COSTA
SOTELO PONTES(OAB: 62704/RS)

TESTEMUNHA CLAITON RENAN DE GODOY
PASSOS

PERITO SILVIO BERNARDON

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

TESTEMUNHA MOACIR SILVA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8a43b0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a impugnação à sentença de liquidação no ID. 6305a76.

À parte adversa para resposta, querendo, no prazo legal.

Após, façam-se conclusos para julgamento conjunto com os

embargos à execução já recebidos.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020312-28.2019.5.04.0411
RECLAMANTE ALEX SANDER BARROS

DOMINGUES JUNIOR

ADVOGADO MARIAH GYRAO GOES(OAB:
87753/RS)

RECLAMADO DIONISIO OLIVO MASSON

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS(OAB:
100920/RS)

RECLAMADO CELIO MASSON

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS(OAB:
100920/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE O ENGENHO LTDA -
ME

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS(OAB:
100920/RS)

RECLAMADO VALERIA APARECIDA ALMEIDA
MASSON

RECLAMADO DIONISIO OLIVO MASSON - ME

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS(OAB:
100920/RS)

RECLAMADO CLUBE PARQUE DAS AGUAS

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS(OAB:
100920/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO MASSON

  - CLUBE PARQUE DAS AGUAS

  - DIONISIO OLIVO MASSON

  - DIONISIO OLIVO MASSON - ME

  - RESTAURANTE O ENGENHO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f55376

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso de agravo de petição adesivo interposto pelo

reclamante no ID. 9760cfc, por atendidos os pressupostos

processuais: o recurso foi interposto no prazo legal (art. 897, CLT),

a representação processual da recorrente está regular, e estão

delimitadas as matérias e valores impugnados (art. 897, §1º, CLT).

Intime-se a parte agravada para contraminutar, no prazo legal.

Decorrido o prazo legal, encaminhe-se o processo à instância

superior para julgamento.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0056900-69.1998.5.04.0411
RECLAMANTE OTACILIO BASILIO MACHADO

ADVOGADO REJANE TERESINHA SEVERGNINI
FERREIRA(OAB: 25710/RS)

RECLAMADO LEANDRO PINHEIRO BRAGA

RECLAMADO LEANDRO PINHEIRO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTACILIO BASILIO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3236bad

proferido nos autos.

Vistos etc.

Suspenda-se a execução conforme requerido.

Após, renove-se a intimação da parte autora para indicar bens ou

meios de prosseguimento no prazo de 10 dias,sob pena de

arquivamento dos autos com dívida.Fica a parte autora ciente,

desde logo, de que, no silêncio, ter-se-á início o prazo prescricional

estabelecido no art. 11-A da CLT, contado a partir do dia

imediatamente subsequente ao decurso do prazo.

Findo o prazo prescricional, certifique-se nos autos e voltem

conclusos para sentença de extinção da execução.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020970-55.2023.5.04.0009
RECLAMANTE FLAVIO LACERDA AMARAL

ADVOGADO RODRIGO CAMA PEREIRA
LIMA(OAB: 37891/RS)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

RECLAMADO BALL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALL DO BRASIL LTDA

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

  - YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c18414

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Obtenha-se com a CEF o extrato de FGTS solicitado pela

reclamada SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

Determino a designação da perícia de modo presencial para

averiguação do grau de insalubridade, nomeando para o encargo o

Bel. Alcides Firpo Junior.

A perícia deverá ser realizada no endereço da reclamada ou a outro

local onde tenham sido prestados os serviços, a ser combinado

mediante contato prévio do perito com os advogados das partes.

Quesitos, no prazo de 5 dias, facultada a indicação de perito

assistente, que tem autorização do Juízo, desde logo, para

acompanhar a perícia.

Após, comunique-se ao perito para designação de dia e hora, ele

mesmo dando ciência às partes por meio de seus advogados com

antecedência mínima de 5 dias, comprovando nos autos esta

comunicação, a fim de que haja prazo hábil aos advogados

informarem a seus constituintes e estes possam se organizar para o

comparecimento à perícia.

Feita a perícia, o perito terá prazo de 30 dias para entrega do laudo,

sobre o que as partes terão oportunamente prazo de 5 dias para

manifestação.

O perito deverá observar as atividades informadas pela parte

reclamante, fazendo constar do laudo a existência de divergência.

As anotações que fizer deverão ser anexadas ao laudo. Tais

anotações deverão acompanhar o laudo pericial, devendo o perito

verificar se, pela inspeção, pode dirimir as controvérsias entre as

alegações das partes. Nenhuma divergência estranha às anotações

realizadas pelas partes será considerada posteriormente.

Intime-se.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021390-18.2023.5.04.0411
RECLAMANTE PATRICIA SANTOS DA COSTA

ADVOGADO MAURICIO POLONI(OAB: 65568/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SANTOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7c5165

proferido nos autos.

Vistos etc.

Já tendo sido apresentada defesa, defiro à parte autora prazo de 15

dias para manifestação sobre os documentos, sob pena de

preclusão.

Ainda, visando a otimizar a pauta de audiências, em observância ao

Princípio da Economia Processual e considerando o dever do juiz

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4437
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do trabalho de velar pela rápida solução dos litígios (CLT, art. 765),

digam as partes, no mesmo prazo de quinze dias, sob pena de

preclusão:

a) se há possibilidade de conciliação, fazendo a respectiva proposta

para manifestação da outra parte;

b) se têm interesse na produção de novas provas, apontando

expressamente os fatos relevantes controvertidos que pretendam

demonstrar por tais provas;

c) se têm novos documentos a juntar, inserindo-os no processo

neste prazo;

d) se a ação contiver pedido que envolva a necessária realização de

perícia, o requerimento de realização da prova deverá ser ratificado

de forma expressa na manifestação sobre o presente despacho,

observado que, no silêncio, o juízo concluirá que houve desistência

tácita do pedido por parte do autor;

e) se têm interesse na produção de provas orais em audiência,

especificando, em caso afirmativo, detalhadamente, por que meios

e a finalidade, indicando os fatos relevantes controvertidos que

pretendam demonstrar, ficando desde já ressalvado o direito

daquele que não manifestar interesse na produção de outras provas

a fazer contraprova no caso de deferimento judicial de coleta de

prova oral, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes,

sendo, assim, desnecessário resguardar expressamente tal

intenção de fazer a contraprova;

f) fica facultada a indicação de prova emprestada, cuja utilização

ficará a critério do juízo, observado o contraditório;

g) se têm outros requerimentos em matéria probatória, solicitando o

que entender de direito.

A ausência de manifestação ou a manifestação de desinteresse na

produção de novas provas por todas as partes autorizará o imediato

encerramento da instrução, com abertura de prazo, mediante novo

despacho, para oferta das razões finais escritas. Na hipótese de a

manifestação ser no sentido de não haver outras provas a produzir,

as partes poderão, desde já, informar que suas razões finais são

remissivas, hipótese em que não será necessária abertura de prazo

para razões escritas.

Não tendo, o advogado, como contatar a parte que represente, no

momento, deverá informar essa impossibilidade, no mesmo prazo

assinalado.

Intimem-se.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020970-55.2023.5.04.0009
RECLAMANTE FLAVIO LACERDA AMARAL

ADVOGADO RODRIGO CAMA PEREIRA
LIMA(OAB: 37891/RS)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

RECLAMADO BALL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO LACERDA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c18414

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Obtenha-se com a CEF o extrato de FGTS solicitado pela

reclamada SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

Determino a designação da perícia de modo presencial para

averiguação do grau de insalubridade, nomeando para o encargo o

Bel. Alcides Firpo Junior.

A perícia deverá ser realizada no endereço da reclamada ou a outro

local onde tenham sido prestados os serviços, a ser combinado

mediante contato prévio do perito com os advogados das partes.

Quesitos, no prazo de 5 dias, facultada a indicação de perito

assistente, que tem autorização do Juízo, desde logo, para

acompanhar a perícia.

Após, comunique-se ao perito para designação de dia e hora, ele

mesmo dando ciência às partes por meio de seus advogados com

antecedência mínima de 5 dias, comprovando nos autos esta

comunicação, a fim de que haja prazo hábil aos advogados

informarem a seus constituintes e estes possam se organizar para o

comparecimento à perícia.

Feita a perícia, o perito terá prazo de 30 dias para entrega do laudo,

sobre o que as partes terão oportunamente prazo de 5 dias para

manifestação.

O perito deverá observar as atividades informadas pela parte

reclamante, fazendo constar do laudo a existência de divergência.

As anotações que fizer deverão ser anexadas ao laudo. Tais

anotações deverão acompanhar o laudo pericial, devendo o perito

verificar se, pela inspeção, pode dirimir as controvérsias entre as

alegações das partes. Nenhuma divergência estranha às anotações

realizadas pelas partes será considerada posteriormente.
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Intime-se.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021327-32.2019.5.04.0411
RECLAMANTE VILMAR FELIPE DE NADAL CONCI

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA DOLABELLA
BICALHO(OAB: 29145/DF)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO Claudio Maciel Bertoldi(OAB:
34512/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica V. Sa. notificado para proceder ao pagamento do débito, na

forma preconizada no art. 513, §2º, I, do CPC, observando-se o

prazo previsto no art. 880 da CLT, conforme determinado no

documento ID ed8343d.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

ROBERTO RODRIGUES HOFFMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020169-97.2023.5.04.0411
RECLAMANTE MARIA ALDECIR MACHADO

NOGUEIRA PINHEIRO

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALDECIR MACHADO NOGUEIRA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77a8c86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES os Embargos

Declaratórios ajuizados por Maria Aldecir Machado Nogueira

Pinheiro em processo que move em face de Wms Supermercados

do Brasil Ltda., ao efeito de acrescer fundamentos à sentença e

incluir no dispositivo que as diferenças de comissões deferidas, no

valor mensal de R$1.500,00, deverão repercutir nas horas extras

pagas e nas horas extras deferidas.

Intimem-se as partes.

Sentença publicada em 19/03/2024.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020169-97.2023.5.04.0411
RECLAMANTE MARIA ALDECIR MACHADO

NOGUEIRA PINHEIRO

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77a8c86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES os Embargos
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Declaratórios ajuizados por Maria Aldecir Machado Nogueira

Pinheiro em processo que move em face de Wms Supermercados

do Brasil Ltda., ao efeito de acrescer fundamentos à sentença e

incluir no dispositivo que as diferenças de comissões deferidas, no

valor mensal de R$1.500,00, deverão repercutir nas horas extras

pagas e nas horas extras deferidas.

Intimem-se as partes.

Sentença publicada em 19/03/2024.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020320-68.2020.5.04.0411
RECLAMANTE NILZIANE AGUIAR RIBAS

ADVOGADO ORAIDES MORELLO MARCON
MARQUES(OAB: 30185/RS)

RECLAMADO JOAO CARLOS BARTH

ADVOGADO ROBERTO DA CRUZ FONSECA(OAB:
80007/RS)

RECLAMADO CLAUDIA ANDREA BARTH

ADVOGADO ROBERTO DA CRUZ FONSECA(OAB:
80007/RS)

RECLAMADO ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL
CORACAO DE MAE LTDA

ADVOGADO ROBERTO DA CRUZ FONSECA(OAB:
80007/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ANDREA BARTH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

CLAUDIA ANDREA BARTH

Fica V.Sa. notificado de que foi convertido em penhora o bloqueio

de valores, e que dispõe do prazo legal para embargos nos termos

do art. 884 da CLT.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020320-68.2020.5.04.0411

RECLAMANTE NILZIANE AGUIAR RIBAS

ADVOGADO ORAIDES MORELLO MARCON
MARQUES(OAB: 30185/RS)

RECLAMADO JOAO CARLOS BARTH

ADVOGADO ROBERTO DA CRUZ FONSECA(OAB:
80007/RS)

RECLAMADO CLAUDIA ANDREA BARTH

ADVOGADO ROBERTO DA CRUZ FONSECA(OAB:
80007/RS)

RECLAMADO ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL
CORACAO DE MAE LTDA

ADVOGADO ROBERTO DA CRUZ FONSECA(OAB:
80007/RS)

PERITO ANDREI JOSE LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS BARTH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

JOAO CARLOS BARTH

Fica V.Sa. notificado de que foi convertido em penhora o bloqueio

de valores, e que dispõe do prazo legal para embargos nos termos

do art. 884 da CLT.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020971-95.2023.5.04.0411
REQUERENTE DIOGO MOSSMANN FERREIRA

ADVOGADO BAIAR DE MORAES SOARES
FILHO(OAB: 77481/RS)

REQUERIDO JSL S/A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

REQUERIDO SERGIO M. DE F. VELASQUES & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO JENAINA RAMOS GAUDERT(OAB:
43765/RS)

REQUERIDO ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO FETTER
NUNES(OAB: 32221/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO MOSSMANN FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

DIOGO MOSSMANN FERREIRA

Fica V.Sa. notificado de que dispõe do prazo legal para

manifestação dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020971-95.2023.5.04.0411
REQUERENTE DIOGO MOSSMANN FERREIRA

ADVOGADO BAIAR DE MORAES SOARES
FILHO(OAB: 77481/RS)

REQUERIDO JSL S/A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

REQUERIDO SERGIO M. DE F. VELASQUES & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO JENAINA RAMOS GAUDERT(OAB:
43765/RS)

REQUERIDO ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO FETTER
NUNES(OAB: 32221/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO M. DE F. VELASQUES & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

SERGIO M. DE F. VELASQUES & CIA LTDA - ME

Fica V.Sa. notificado de que dispõe do prazo legal para

manifestação dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020971-95.2023.5.04.0411
REQUERENTE DIOGO MOSSMANN FERREIRA

ADVOGADO BAIAR DE MORAES SOARES
FILHO(OAB: 77481/RS)

REQUERIDO JSL S/A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

REQUERIDO SERGIO M. DE F. VELASQUES & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO JENAINA RAMOS GAUDERT(OAB:
43765/RS)

REQUERIDO ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO FETTER
NUNES(OAB: 32221/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Fica V.Sa. notificado de que dispõe do prazo legal para

manifestação dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020971-95.2023.5.04.0411
REQUERENTE DIOGO MOSSMANN FERREIRA

ADVOGADO BAIAR DE MORAES SOARES
FILHO(OAB: 77481/RS)

REQUERIDO JSL S/A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

REQUERIDO SERGIO M. DE F. VELASQUES & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO JENAINA RAMOS GAUDERT(OAB:
43765/RS)

REQUERIDO ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4441
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PAULO RICARDO FETTER
NUNES(OAB: 32221/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

JSL S/A.

Fica V.Sa. notificado de que dispõe do prazo legal para

manifestação dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020913-92.2023.5.04.0411
REQUERENTE ADRIANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FABIANO GARCIA
SEVERGNINI(OAB: 53636/RS)

REQUERIDO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

ADVOGADO JANAINA ELIAS CHIARADIA(OAB:
65455/PR)

ADVOGADO DIOGO DE SOUZA ROSA(OAB:
208436/MG)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PAQUETA CALCADOS LTDA

Fica V. Sa. notificado para proceder ao pagamento do débito, na

forma preconizada no art. 513, §2º, I, do CPC, observando-se o

prazo previsto no art. 880 da CLT, conforme determinado no

documento ID 3377cdd.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

ROBERTO RODRIGUES HOFFMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021428-35.2020.5.04.0411
RECLAMANTE FELIPE INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE FELIPE DE CAMARGO
NETO(OAB: 53807/RS)

RECLAMADO RODRIGUES INCORPORADORA
LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE GUIMARAES RIEGER(OAB:
32204/RS)

RECLAMADO LISSANDRO DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE INACIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

FELIPE INACIO DOS SANTOS

Fica V.Sa. notificado a ter vista do(s) documento(s) juntado(s) pela

reclamada, no prazo de 05 dias, conforme despacho.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021025-95.2022.5.04.0411
RECLAMANTE ALEXSANDRO DE BASTOS

ADVOGADO JOAO EDUARDO VIEGAS DA
SILVA(OAB: 19532/RS)

RECLAMADO MELQUE PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANO TARTARI(OAB: 83736/RS)

RECLAMADO FABRICIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO TARTARI(OAB: 83736/RS)

RECLAMADO CAROLINA NUNES DA SILVA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE ATHAYDE(OAB:
102207/RS)

ADVOGADO GIOVANA FERREIRA CERVO(OAB:
102049/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA NUNES DA SILVA

  - FABRICIO NUNES DA SILVA

  - MELQUE PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5cd38aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021025-95.2022.5.04.0411
RECLAMANTE ALEXSANDRO DE BASTOS

ADVOGADO JOAO EDUARDO VIEGAS DA
SILVA(OAB: 19532/RS)

RECLAMADO MELQUE PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANO TARTARI(OAB: 83736/RS)

RECLAMADO FABRICIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO TARTARI(OAB: 83736/RS)

RECLAMADO CAROLINA NUNES DA SILVA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE ATHAYDE(OAB:
102207/RS)

ADVOGADO GIOVANA FERREIRA CERVO(OAB:
102049/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DE BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5cd38aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021265-50.2023.5.04.0411
RECLAMANTE JOAO CARLOS BORGES NOGUEIRA

ADVOGADO MONIQUE SIQUEIRA DA SILVA(OAB:
119441/RS)

RECLAMADO S D M ROJAS & CIA LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO DUARTE ELYSEU(OAB:
80512/RS)

ADVOGADO RENATA KERKHOFF(OAB:
59197/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S D M ROJAS & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a7b461

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a ratificação do acordo do ID ba49995 pela reclamada.

Após, venham os autos conclusos para homologação do acordo.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0067500-66.2009.5.04.0411
RECLAMANTE ENEAS VANTUIR CHAVES BORGES

ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

RECLAMADO CAVACO TRANSPORTE COLETIVO
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME ZANCHI(OAB:
115013/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO INACIO STEFFEN

TERCEIRO
INTERESSADO

EDGAR ANTUNES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEAS VANTUIR CHAVES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4a7ea2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Restituído o valor ao processo nº 0020295-94.2016.5.04.0411,

proceda-se ao arquivamento destes autos, conforme despacho do

ID b523461.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0067500-66.2009.5.04.0411
RECLAMANTE ENEAS VANTUIR CHAVES BORGES
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ADVOGADO GABRIEL SCHERER(OAB: 60317/RS)

ADVOGADO ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

RECLAMADO CAVACO TRANSPORTE COLETIVO
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME ZANCHI(OAB:
115013/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO INACIO STEFFEN

TERCEIRO
INTERESSADO

EDGAR ANTUNES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVACO TRANSPORTE COLETIVO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4a7ea2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Restituído o valor ao processo nº 0020295-94.2016.5.04.0411,

proceda-se ao arquivamento destes autos, conforme despacho do

ID b523461.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020288-24.2024.5.04.0411
RECLAMANTE T.F.R.D.S.

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.F.R.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2afbea6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o êxito das práticas que vêm sendo adotadas por

este juízo, com adoção de procedimentos visando ao bom

andamento dos processos eao conforto e à satisfação dos

jurisdicionados,dispenso a obrigatoriedade de realização de

audiência inicial no presente feito.

Assim sendo, nos termos do art. 765 da CLT e adotando o rito

previsto no art. 335 do CPC, a reclamada deverá ser notificada para

apresentar contestação, documentos e, caso tenha interesse,

proposta conciliatória, no prazo legal previsto no art. 335 do CPC

de15 dias, sob pena de revelia e confissão, ressalvado oprazo

previsto no artigo 183 do CPC para prerrogativas da Fazenda

Pública.

Após o decurso de tal prazo, voltem os autos conclusos

parafixação do prazo de manifestação das partes sobre a

documentação juntada e eventual manifestação de interesse

conciliatório, bem como para fixação das provas a serem

produzidas no presente feito, com eventual subsequente marcação

de audiência deprosseguimento, caso pertinente.

Facultoàs partesa realização de audiência de conciliação

demodo telepresencial, hipótese em que a apresentação da defesa

poderá ser realizada até a data da audiência designada, conforme

procedimento padrão (adotando-se, nesse caso, o rito da CLT).O

interesse na realização da audiência deverá ser objeto de

manifestação nos autos dentro do prazo de defesa acima

deferido, sob pena de revelia e confissão. No mesmo prazo,

deverão informar se têm possibilidade técnica de cumprir as

condições estabelecidas para a realização da solenidade, bem

como informar o endereço de e-mail e telefone celular para envio do

convite da solenidade, a qual será realizada pela plataformaZOOM.

Facultoàs partes, ainda, que, no mesmo prazo, optem pelo

juízo100% digital, nos termos do art. 3º, §4º, da Resolução

378/2021 do CNJ, observado que, no âmbito do processo 100%

digital, todos os atos processuais serão exclusivamente praticados

por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores (à exceção das notificações, inclusive a inicial da

parte reclamada, que seguirão sendo realizadas pelos meios

convencionais legalmente previstos). Caso a parte reclamante já

tenha feito esta opção no ajuizamento da ação, a reclamada deverá

manifestar sua discordância no prazo de defesa,sendo, osilêncio,

interpretado como concordância.

Caso alguma das partes manifeste interesse na realização de

audiência de conciliação telepresencial, intime-se a parte contrária

para informar, no prazo de dez dias, o endereço de e-mail e telefone

celular para envio do convite da solenidade, recomendando-se, da

mesma forma, que as aludidas petições contenham sigilo de dados

em relação a terceiros.

Saliento que fica dispensado o comparecimento das partes

àaudiência de conciliação, bastando a presença dos procuradores,

não havendo incidência das penalidades previstas no art. 844 da
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CLT, ressalvada a não apresentação de defesa até a audiência por

parte da reclamada, que implicará a decretação de suarevelia e a

aplicação da pena de confissão ficta.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020292-61.2024.5.04.0411
RECLAMANTE ERICA CASEMIRO DA SILVA DE

VARGAS

ADVOGADO DAIANE APARECIDA DE SOUZA DA
ROSA(OAB: 100267/RS)

RECLAMADO ARMANDO DELLAZERI & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA CASEMIRO DA SILVA DE VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46d476b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o êxito das práticas que vêm sendo adotadas por

este juízo, com adoção de procedimentos visando ao bom

andamento dos processos eao conforto e à satisfação dos

jurisdicionados,dispenso a obrigatoriedade de realização de

audiência inicial no presente feito.

Assim sendo, nos termos do art. 765 da CLT e adotando o rito

previsto no art. 335 do CPC, a reclamada deverá ser notificada para

apresentar contestação, documentos e, caso tenha interesse,

proposta conciliatória, no prazo legal previsto no art. 335 do CPC

de15 dias, sob pena de revelia e confissão, ressalvado oprazo

previsto no artigo 183 do CPC para prerrogativas da Fazenda

Pública.

Após o decurso de tal prazo, voltem os autos conclusos

parafixação do prazo de manifestação das partes sobre a

documentação juntada e eventual manifestação de interesse

conciliatório, bem como para fixação das provas a serem

produzidas no presente feito, com eventual subsequente marcação

de audiência deprosseguimento, caso pertinente.

Facultoàs partesa realização de audiência de conciliação

demodo telepresencial, hipótese em que a apresentação da defesa

poderá ser realizada até a data da audiência designada, conforme

procedimento padrão (adotando-se, nesse caso, o rito da CLT).O

interesse na realização da audiência deverá ser objeto de

manifestação nos autos dentro do prazo de defesa acima

deferido, sob pena de revelia e confissão. No mesmo prazo,

deverão informar se têm possibilidade técnica de cumprir as

condições estabelecidas para a realização da solenidade, bem

como informar o endereço de e-mail e telefone celular para envio do

convite da solenidade, a qual será realizada pela plataformaZOOM.

Facultoàs partes, ainda, que, no mesmo prazo, optem pelo

juízo100% digital, nos termos do art. 3º, §4º, da Resolução

378/2021 do CNJ, observado que, no âmbito do processo 100%

digital, todos os atos processuais serão exclusivamente praticados

por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores (à exceção das notificações, inclusive a inicial da

parte reclamada, que seguirão sendo realizadas pelos meios

convencionais legalmente previstos). Caso a parte reclamante já

tenha feito esta opção no ajuizamento da ação, a reclamada deverá

manifestar sua discordância no prazo de defesa,sendo, osilêncio,

interpretado como concordância.

Caso alguma das partes manifeste interesse na realização de

audiência de conciliação telepresencial, intime-se a parte contrária

para informar, no prazo de dez dias, o endereço de e-mail e telefone

celular para envio do convite da solenidade, recomendando-se, da

mesma forma, que as aludidas petições contenham sigilo de dados

em relação a terceiros.

Saliento que fica dispensado o comparecimento das partes

àaudiência de conciliação, bastando a presença dos procuradores,

não havendo incidência das penalidades previstas no art. 844 da

CLT, ressalvada a não apresentação de defesa até a audiência por

parte da reclamada, que implicará a decretação de suarevelia e a

aplicação da pena de confissão ficta.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Substituta - J3

Processo Nº ATSum-0020293-46.2024.5.04.0411
RECLAMANTE JANIR DE BRITO

ADVOGADO DENIS DOS SANTOS SCHMIDT(OAB:
75180/RS)

ADVOGADO NATALIA LOPES WOLOCZYN(OAB:
127631/RS)

RECLAMADO IDA BARCELOS VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIR DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b9b842

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o êxito das práticas que vêm sendo adotadas por

este juízo, com adoção de procedimentos visando ao bom

andamento dos processos eao conforto e à satisfação dos

jurisdicionados,dispenso a obrigatoriedade de realização de

audiência inicial no presente feito.

Assim sendo, nos termos do art. 765 da CLT e adotando o rito

previsto no art. 335 do CPC, a reclamada deverá ser notificada para

apresentar contestação, documentos e, caso tenha interesse,

proposta conciliatória, no prazo legal previsto no art. 335 do CPC

de15 dias, sob pena de revelia e confissão, ressalvado oprazo

previsto no artigo 183 do CPC para prerrogativas da Fazenda

Pública.

Após o decurso de tal prazo, voltem os autos conclusos

parafixação do prazo de manifestação das partes sobre a

documentação juntada e eventual manifestação de interesse

conciliatório, bem como para fixação das provas a serem

produzidas no presente feito, com eventual subsequente marcação

de audiência deprosseguimento, caso pertinente.

Facultoàs partesa realização de audiência de conciliação

demodo telepresencial, hipótese em que a apresentação da defesa

poderá ser realizada até a data da audiência designada, conforme

procedimento padrão (adotando-se, nesse caso, o rito da CLT).O

interesse na realização da audiência deverá ser objeto de

manifestação nos autos dentro do prazo de defesa acima

deferido, sob pena de revelia e confissão. No mesmo prazo,

deverão informar se têm possibilidade técnica de cumprir as

condições estabelecidas para a realização da solenidade, bem

como informar o endereço de e-mail e telefone celular para envio do

convite da solenidade, a qual será realizada pela plataformaZOOM.

Facultoàs partes, ainda, que, no mesmo prazo, optem pelo

juízo100% digital, nos termos do art. 3º, §4º, da Resolução

378/2021 do CNJ, observado que, no âmbito do processo 100%

digital, todos os atos processuais serão exclusivamente praticados

por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores (à exceção das notificações, inclusive a inicial da

parte reclamada, que seguirão sendo realizadas pelos meios

convencionais legalmente previstos). Caso a parte reclamante já

tenha feito esta opção no ajuizamento da ação, a reclamada deverá

manifestar sua discordância no prazo de defesa,sendo, osilêncio,

interpretado como concordância.

Caso alguma das partes manifeste interesse na realização de

audiência de conciliação telepresencial, intime-se a parte contrária

para informar, no prazo de dez dias, o endereço de e-mail e telefone

celular para envio do convite da solenidade, recomendando-se, da

mesma forma, que as aludidas petições contenham sigilo de dados

em relação a terceiros.

Saliento que fica dispensado o comparecimento das partes

àaudiência de conciliação, bastando a presença dos procuradores,

não havendo incidência das penalidades previstas no art. 844 da

CLT, ressalvada a não apresentação de defesa até a audiência por

parte da reclamada, que implicará a decretação de suarevelia e a

aplicação da pena de confissão ficta.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Substituta - J3

Processo Nº ATOrd-0020291-76.2024.5.04.0411
RECLAMANTE VERA MARIA DA SILVA SANTANA

ADVOGADO FABIANO GOULART DOS
SANTOS(OAB: 116678/RS)

ADVOGADO ARIANE MOREIRA DA SILVA(OAB:
116863/RS)

RECLAMADO ALDO LUIZ CASAGRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA MARIA DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0896531

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o êxito das práticas que vêm sendo adotadas por

este juízo, com adoção de procedimentos visando ao bom

andamento dos processos eao conforto e à satisfação dos

jurisdicionados,dispenso a obrigatoriedade de realização de

audiência inicial no presente feito.

Assim sendo, nos termos do art. 765 da CLT e adotando o rito

previsto no art. 335 do CPC, a reclamada deverá ser notificada para

apresentar contestação, documentos e, caso tenha interesse,

proposta conciliatória, no prazo legal previsto no art. 335 do CPC

de15 dias, sob pena de revelia e confissão, ressalvado oprazo

previsto no artigo 183 do CPC para prerrogativas da Fazenda

Pública.

Após o decurso de tal prazo, voltem os autos conclusos

parafixação do prazo de manifestação das partes sobre a
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documentação juntada e eventual manifestação de interesse

conciliatório, bem como para fixação das provas a serem

produzidas no presente feito, com eventual subsequente marcação

de audiência deprosseguimento, caso pertinente.

Facultoàs partesa realização de audiência de conciliação

demodo telepresencial, hipótese em que a apresentação da defesa

poderá ser realizada até a data da audiência designada, conforme

procedimento padrão (adotando-se, nesse caso, o rito da CLT).O

interesse na realização da audiência deverá ser objeto de

manifestação nos autos dentro do prazo de defesa acima

deferido, sob pena de revelia e confissão. No mesmo prazo,

deverão informar se têm possibilidade técnica de cumprir as

condições estabelecidas para a realização da solenidade, bem

como informar o endereço de e-mail e telefone celular para envio do

convite da solenidade, a qual será realizada pela plataformaZOOM.

Facultoàs partes, ainda, que, no mesmo prazo, optem pelo

juízo100% digital, nos termos do art. 3º, §4º, da Resolução

378/2021 do CNJ, observado que, no âmbito do processo 100%

digital, todos os atos processuais serão exclusivamente praticados

por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de

computadores (à exceção das notificações, inclusive a inicial da

parte reclamada, que seguirão sendo realizadas pelos meios

convencionais legalmente previstos). Caso a parte reclamante já

tenha feito esta opção no ajuizamento da ação, a reclamada deverá

manifestar sua discordância no prazo de defesa,sendo, osilêncio,

interpretado como concordância.

Caso alguma das partes manifeste interesse na realização de

audiência de conciliação telepresencial, intime-se a parte contrária

para informar, no prazo de dez dias, o endereço de e-mail e telefone

celular para envio do convite da solenidade, recomendando-se, da

mesma forma, que as aludidas petições contenham sigilo de dados

em relação a terceiros.

Saliento que fica dispensado o comparecimento das partes

àaudiência de conciliação, bastando a presença dos procuradores,

não havendo incidência das penalidades previstas no art. 844 da

CLT, ressalvada a não apresentação de defesa até a audiência por

parte da reclamada, que implicará a decretação de suarevelia e a

aplicação da pena de confissão ficta.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    CACILDA RIBEIRO ISAACSSON

    Juíza do Trabalho Substituta - J3

Processo Nº ATOrd-0001332-14.2011.5.04.0411
RECLAMANTE JOAO PAULO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO EDGAR ANTUNES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MÁRIO INÁCIO STEFFEN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

Fica V. Sa. notificado para proceder ao pagamento do débito, na

forma preconizada no art. 513, §2º, I, do CPC, observando-se o

prazo previsto no art. 880 da CLT, conforme determinado no

documento ID 3d9e4b5.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

ROBERTO RODRIGUES HOFFMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020757-41.2022.5.04.0411
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA SOUZA LOPES

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Fica V.Sa. notificado de que dispõe do prazo legal para
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manifestação dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020519-22.2022.5.04.0411
RECLAMANTE FABIA PAOLA DOS SANTOS

SILVEIRA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 81290/RS)

RECLAMADO LIDIANE SUELEN SILVA
BARCAROLO

ADVOGADO Suzana Trelles Brum(OAB: 21514/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE SUELEN SILVA BARCAROLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para apresentar, querendo, os cálculos de

liquidação, observando os critérios do despacho de Id. cca4f86.

Prazo:10 dias.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

AMANDA GRAEBNER POTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001870-58.2012.5.04.0411
RECLAMANTE Marcos Castro Severo

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO PRISCILA SCHERER SOUZA(OAB:
109359/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO ROBERTO MORETTI SOBRINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLÁUDIO LOPES GUEDES FRASCA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIO BERNARDON

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

Fica V. Sa. notificado para proceder ao pagamento do débito, na

forma preconizada no art. 513, §2º, I, do CPC, observando-se o

prazo previsto no art. 880 da CLT, conforme determinado no

documento ID 0995f1d.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

ROBERTO RODRIGUES HOFFMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020005-35.2023.5.04.0411
RECLAMANTE ARLETE CRISTINA SIQUEIRA

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES DE
QUADROS(OAB: 48207/RS)

RECLAMADO CORTEL-IMPLANTACAO E
ADMINISTRACAO DE CEMITERIOS E
CREMATORIOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

PERITO RODRIGO KLAFKE MARTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORTEL-IMPLANTACAO E ADMINISTRACAO DE
CEMITERIOS E CREMATORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caeef8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo

IMPROCEDENTE a ação ajuizada por ARLETE CRISTINA

SIQUEIRA  em face de CORTEL -  IMPLANTAÇÃO E

ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E CREMATÓRIOS LTDA.

Custas de R$1.882,67, calculadas sobre o valor atribuído à causa

de R$94.133,45, pela reclamante, dispensadas, em face da

concessão do benefício da Justiça Gratuita.
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Honorários periciais médicos fixados em R$1.000,00, que deverão

ser requisitados à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da

4ª Região, nos termos do art. 790-B, §4º, da CLT, tendo em vista a

decisão do STF na ADI 5.766.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito.

Após o trânsito em julgado e a requisição dos honorários, arquivem-

se os autos.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020005-35.2023.5.04.0411
RECLAMANTE ARLETE CRISTINA SIQUEIRA

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES DE
QUADROS(OAB: 48207/RS)

RECLAMADO CORTEL-IMPLANTACAO E
ADMINISTRACAO DE CEMITERIOS E
CREMATORIOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO LEITE TARACIUK(OAB:
37066/RS)

PERITO RODRIGO KLAFKE MARTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE CRISTINA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caeef8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo

IMPROCEDENTE a ação ajuizada por ARLETE CRISTINA

SIQUEIRA  em face de CORTEL -  IMPLANTAÇÃO E

ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E CREMATÓRIOS LTDA.

Custas de R$1.882,67, calculadas sobre o valor atribuído à causa

de R$94.133,45, pela reclamante, dispensadas, em face da

concessão do benefício da Justiça Gratuita.

Honorários periciais médicos fixados em R$1.000,00, que deverão

ser requisitados à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da

4ª Região, nos termos do art. 790-B, §4º, da CLT, tendo em vista a

decisão do STF na ADI 5.766.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito.

Após o trânsito em julgado e a requisição dos honorários, arquivem-

se os autos.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001243-20.2013.5.04.0411
RECLAMANTE RILDO VALERIO LAURINDO

MACHADO

ADVOGADO LUÍS GUSTAVO LONGO(OAB:
57398/RS)

RECLAMANTE CARLOS LEANDRO LEMOS DA
ROSA

ADVOGADO MARIANA COLOMBO
LOEBLEIN(OAB: 89882/RS)

ADVOGADO LUCIANO LOEBLEIN(OAB: 29603/RS)

RECLAMANTE EVERTON DIEGO FLORES BOM
REIS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JULIO CESAR GOMES CARDOSO

ADVOGADO VERA REGINA MELLO ROQUE(OAB:
28178/RS)

RECLAMANTE JOAO BATISTA CRISPIM RIBEIRO

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMANTE ELTON BITENCOURT DE SOUZA

ADVOGADO AILTON SILVEIRA CARDOSO
FILHO(OAB: 79609/RS)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMANTE ALCINDO CARLOS RATHECKE

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA DUTRA

ADVOGADO REJANE TERESINHA SEVERGNINI
FERREIRA(OAB: 25710/RS)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ALEXANDRE FABIANO RENNER

ADVOGADO JANAINA DA SILVA POLICARPO DE
CAMPOS(OAB: 60814/RS)

RECLAMANTE ALINE ROSA DE SOUZA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ITAMAR DE FIGUEREDO ROCHA

ADVOGADO VILMAR LOURENÇO(OAB: 33559/RS)

ADVOGADO IMILIA DE SOUZA(OAB: 36024/RS)

RECLAMANTE TERESA DO NASCIMENTO
GUIMARAES
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ADVOGADO BRUNA ROCHA DE FREITAS(OAB:
87607/RS)

ADVOGADO MARCELO ROCHA
FAGANELLO(OAB: 83485/RS)

ADVOGADO REJANE OSORIO DA ROCHA(OAB:
25316/RS)

ADVOGADO ZILA MARIA ROCHA
FAGANELLO(OAB: 13296/RS)

ADVOGADO REJANE TERESINHA SEVERGNINI
FERREIRA(OAB: 25710/RS)

RECLAMANTE LEONARDO SANTIAGO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE WANDER SILVA DE MORAES

ADVOGADO CLAUDIA COVELLO DA
ROCHA(OAB: 39078/RS)

RECLAMANTE BRUNO ALMEIDA DIHEL

ADVOGADO VERA REGINA MELLO ROQUE(OAB:
28178/RS)

RECLAMANTE MICHEL DE DEUS MARTINS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE LUIS RICARDO RODRIGUES
WILDNER

ADVOGADO IMILIA DE SOUZA(OAB: 36024/RS)

ADVOGADO VILMAR LOURENÇO(OAB: 33559/RS)

RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA DUTRA

ADVOGADO REJANE TERESINHA SEVERGNINI
FERREIRA(OAB: 25710/RS)

RECLAMADO ALFREDO ARNEZ ARANDIA

ADVOGADO HUMBERTO TORTORELLI
NETO(OAB: 79713/RS)

RECLAMADO DIEGO GAZINEU ARNEZ

ADVOGADO HUMBERTO TORTORELLI
NETO(OAB: 79713/RS)

ADVOGADO MARCELO BENTO
MONTICELLI(OAB: 67631/RS)

ADVOGADO CYNTHIA DA SILVA PESSOA(OAB:
69848/RS)

RECLAMADO GARRA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RENATA MATTOS
RODRIGUES(OAB: 52733/RS)

ADVOGADO ROBERTA MATTOS
RODRIGUES(OAB: 52612/RS)

RECLAMADO JULIANA KOHLMANN PESSATO

RECLAMADO LUCAS SANTOS DA SILVA

RECLAMADO DEBORA JACONI MEDITSCH

ADVOGADO ROBERTA MATTOS
RODRIGUES(OAB: 52612/RS)

ADVOGADO RENATA MATTOS
RODRIGUES(OAB: 52733/RS)

RECLAMADO DEBORA JACONI MEDITSCH EIRELI

ADVOGADO ROBERTA MATTOS
RODRIGUES(OAB: 52612/RS)

ADVOGADO RENATA MATTOS
RODRIGUES(OAB: 52733/RS)

RECLAMADO KAREN JACONI MEDITSCH

RECLAMADO RENATO SIQUEIRA MEDITSCH

RECLAMADO Maria Eduarda Severo Faria Kohlmann

TERCEIRO
INTERESSADO

Mara Cecília Gazineu Arnez

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

LEILOEIRO NAIO DE FREITAS RAUPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO ARNEZ ARANDIA

  - DEBORA JACONI MEDITSCH

  - DEBORA JACONI MEDITSCH EIRELI

  - DIEGO GAZINEU ARNEZ

  - GARRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3712ec1

proferida nos autos.

VISTOS, ETC.

Diego Gazineu Arnez apresenta, em 30/11/2023, Exceção de Pré-

Executividade, requerendo a sua exclusão do polo passivo da

presente execução reunida em relação aos processos ajuizados

mais de dois anos após a sua retirada da sociedade.

Os exequentes respondem à exceção, requerendo a sua

improcedência.

Vêm os autos conclusos à decisão da Exceção.

É o relatório.

ISSO POSTO

FUNDAMENTAÇÃO

Da Ilegitimidade Passiva do Excipiente:

Não assiste razão ao excipiente.

Como já decidido no id b75f1a3, considerando-se a data de

ajuizamento das ações reunidas nestes autos principais, perde

eficácia o disposto no art.10-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.647,

de 2017, e, em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº

51 da Seção Especializada em Execução deste Tribunal (SEEX

TRT4), impõe-se a responsabilização do sócio retirante, de forma

proporcional ao período que se beneficiou do trabalho dos

exequentes.

Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 48, também da SEEX,

constituir-se-á o valor devido no resultado obtido pela divisão do

total da condenação, pelo número de meses dos períodos objeto

dos títulos executivos, e multiplicado pelo período relativo à

participação do sócio retirante na empresa.

Assim, julgo improcedente a Exceção de Pré-Executividade oposta
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pelo executado Diego Gazineu Arnez.

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, rejeito a exceção de pré-executividade

apresentada por Diego Gazineu Arnez.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se com a execução.

Decisão publicada em 19/03/2024.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001243-20.2013.5.04.0411
RECLAMANTE RILDO VALERIO LAURINDO

MACHADO

ADVOGADO LUÍS GUSTAVO LONGO(OAB:
57398/RS)

RECLAMANTE CARLOS LEANDRO LEMOS DA
ROSA

ADVOGADO MARIANA COLOMBO
LOEBLEIN(OAB: 89882/RS)

ADVOGADO LUCIANO LOEBLEIN(OAB: 29603/RS)

RECLAMANTE EVERTON DIEGO FLORES BOM
REIS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE JULIO CESAR GOMES CARDOSO

ADVOGADO VERA REGINA MELLO ROQUE(OAB:
28178/RS)

RECLAMANTE JOAO BATISTA CRISPIM RIBEIRO

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECLAMANTE ELTON BITENCOURT DE SOUZA

ADVOGADO AILTON SILVEIRA CARDOSO
FILHO(OAB: 79609/RS)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMANTE ALCINDO CARLOS RATHECKE

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA DUTRA

ADVOGADO REJANE TERESINHA SEVERGNINI
FERREIRA(OAB: 25710/RS)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ALEXANDRE FABIANO RENNER

ADVOGADO JANAINA DA SILVA POLICARPO DE
CAMPOS(OAB: 60814/RS)

RECLAMANTE ALINE ROSA DE SOUZA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE ITAMAR DE FIGUEREDO ROCHA

ADVOGADO VILMAR LOURENÇO(OAB: 33559/RS)

ADVOGADO IMILIA DE SOUZA(OAB: 36024/RS)

RECLAMANTE TERESA DO NASCIMENTO
GUIMARAES

ADVOGADO BRUNA ROCHA DE FREITAS(OAB:
87607/RS)

ADVOGADO MARCELO ROCHA
FAGANELLO(OAB: 83485/RS)

ADVOGADO REJANE OSORIO DA ROCHA(OAB:
25316/RS)

ADVOGADO ZILA MARIA ROCHA
FAGANELLO(OAB: 13296/RS)

ADVOGADO REJANE TERESINHA SEVERGNINI
FERREIRA(OAB: 25710/RS)

RECLAMANTE LEONARDO SANTIAGO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE WANDER SILVA DE MORAES

ADVOGADO CLAUDIA COVELLO DA
ROCHA(OAB: 39078/RS)

RECLAMANTE BRUNO ALMEIDA DIHEL

ADVOGADO VERA REGINA MELLO ROQUE(OAB:
28178/RS)

RECLAMANTE MICHEL DE DEUS MARTINS

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMANTE LUIS RICARDO RODRIGUES
WILDNER

ADVOGADO IMILIA DE SOUZA(OAB: 36024/RS)

ADVOGADO VILMAR LOURENÇO(OAB: 33559/RS)

RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA DUTRA

ADVOGADO REJANE TERESINHA SEVERGNINI
FERREIRA(OAB: 25710/RS)

RECLAMADO ALFREDO ARNEZ ARANDIA

ADVOGADO HUMBERTO TORTORELLI
NETO(OAB: 79713/RS)

RECLAMADO DIEGO GAZINEU ARNEZ

ADVOGADO HUMBERTO TORTORELLI
NETO(OAB: 79713/RS)

ADVOGADO MARCELO BENTO
MONTICELLI(OAB: 67631/RS)

ADVOGADO CYNTHIA DA SILVA PESSOA(OAB:
69848/RS)

RECLAMADO GARRA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RENATA MATTOS
RODRIGUES(OAB: 52733/RS)

ADVOGADO ROBERTA MATTOS
RODRIGUES(OAB: 52612/RS)

RECLAMADO JULIANA KOHLMANN PESSATO

RECLAMADO LUCAS SANTOS DA SILVA

RECLAMADO DEBORA JACONI MEDITSCH

ADVOGADO ROBERTA MATTOS
RODRIGUES(OAB: 52612/RS)

ADVOGADO RENATA MATTOS
RODRIGUES(OAB: 52733/RS)

RECLAMADO DEBORA JACONI MEDITSCH EIRELI

ADVOGADO ROBERTA MATTOS
RODRIGUES(OAB: 52612/RS)

ADVOGADO RENATA MATTOS
RODRIGUES(OAB: 52733/RS)

RECLAMADO KAREN JACONI MEDITSCH

RECLAMADO RENATO SIQUEIRA MEDITSCH

RECLAMADO Maria Eduarda Severo Faria Kohlmann

TERCEIRO
INTERESSADO

Mara Cecília Gazineu Arnez

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

LEILOEIRO NAIO DE FREITAS RAUPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINDO CARLOS RATHECKE
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  - ALEXANDRE DA SILVA DUTRA

  - ALEXANDRE FABIANO RENNER

  - ALINE ROSA DE SOUZA

  - ANDERSON DA SILVA DUTRA

  - BRUNO ALMEIDA DIHEL

  - CARLOS LEANDRO LEMOS DA ROSA

  - ELTON BITENCOURT DE SOUZA

  - EVERTON DIEGO FLORES BOM REIS

  - ITAMAR DE FIGUEREDO ROCHA

  - JOAO BATISTA CRISPIM RIBEIRO

  - JOSE CARLOS DA SILVA

  - JULIO CESAR GOMES CARDOSO

  - LEONARDO SANTIAGO

  - LUIS RICARDO RODRIGUES WILDNER

  - MICHEL DE DEUS MARTINS

  - RILDO VALERIO LAURINDO MACHADO

  - TERESA DO NASCIMENTO GUIMARAES

  - WANDER SILVA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3712ec1

proferida nos autos.

VISTOS, ETC.

Diego Gazineu Arnez apresenta, em 30/11/2023, Exceção de Pré-

Executividade, requerendo a sua exclusão do polo passivo da

presente execução reunida em relação aos processos ajuizados

mais de dois anos após a sua retirada da sociedade.

Os exequentes respondem à exceção, requerendo a sua

improcedência.

Vêm os autos conclusos à decisão da Exceção.

É o relatório.

ISSO POSTO

FUNDAMENTAÇÃO

Da Ilegitimidade Passiva do Excipiente:

Não assiste razão ao excipiente.

Como já decidido no id b75f1a3, considerando-se a data de

ajuizamento das ações reunidas nestes autos principais, perde

eficácia o disposto no art.10-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.647,

de 2017, e, em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº

51 da Seção Especializada em Execução deste Tribunal (SEEX

TRT4), impõe-se a responsabilização do sócio retirante, de forma

proporcional ao período que se beneficiou do trabalho dos

exequentes.

Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 48, também da SEEX,

constituir-se-á o valor devido no resultado obtido pela divisão do

total da condenação, pelo número de meses dos períodos objeto

dos títulos executivos, e multiplicado pelo período relativo à

participação do sócio retirante na empresa.

Assim, julgo improcedente a Exceção de Pré-Executividade oposta

pelo executado Diego Gazineu Arnez.

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, rejeito a exceção de pré-executividade

apresentada por Diego Gazineu Arnez.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se com a execução.

Decisão publicada em 19/03/2024.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020144-89.2020.5.04.0411
RECLAMANTE LUCIANA DOS SANTOS XAVIER

ADVOGADO CARLOS JONATHAN
BARBOZA(OAB: 114267/RS)

ADVOGADO HELEN ANDRESSA SURIZ D
AMICO(OAB: 106957/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VIAMAO

RECLAMADO KOLETAR EIRELI -EPP - EPP

ADVOGADO SERGIO JESUS CRUZ
ANGELO(OAB: 74482/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOLETAR EIRELI -EPP - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

KOLETAR EIRELI -EPP - EPP

Fica V. Sa. notificado para proceder ao pagamento do débito, na

forma preconizada no art. 513, §2º, I, do CPC, observando-se o

prazo previsto no art. 880 da CLT, conforme determinado no

documento ID 96125f3.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

ROBERTO RODRIGUES HOFFMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020192-14.2021.5.04.0411
RECLAMANTE CRISTINA RODRIGUES PINHEIRO

ADVOGADO ZILA MARIA ROCHA
FAGANELLO(OAB: 13296/RS)

ADVOGADO REJANE OSORIO DA ROCHA(OAB:
25316/RS)

ADVOGADO MARCELO ROCHA
FAGANELLO(OAB: 83485/RS)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO JESSICA SANCHES DOS
SANTOS(OAB: 113956/RS)

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

PERITO SERGIO CORBELLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

Fica V. Sa. notificado para proceder ao pagamento do débito, na

forma preconizada no art. 513, §2º, I, do CPC, observando-se o

prazo previsto no art. 880 da CLT, conforme determinado no

documento ID 09941c0.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

ROBERTO RODRIGUES HOFFMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020683-45.2023.5.04.0251
RECLAMANTE MARCELO RODRIGUES LOPES

ADVOGADO TIAGO MACIEL DE OLIVEIRA DA
TRINDADE(OAB: 59533/RS)

ADVOGADO NATACHA ALINE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 101648/RS)

RECLAMADO AVILAN TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODRIGUES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCELO RODRIGUES LOPES

Fica V.Sa. notificado de que o presente processo foi inserido em

pauta PRESENCIAL para o dia 05/12/2024 11:00, na Vara do

Trabalho de Viamão (Estrada Caminho do Meio, 300 - Cocão -

Viamão/RS - CEP: 94515-000), devendo as partes comparecer,

sob pena de confissão ficta. As testemunhas comparecerão

independentemente de notificação, na forma do artigo 825 da CLT,

salvo deliberação diversa anterior.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020683-45.2023.5.04.0251
RECLAMANTE MARCELO RODRIGUES LOPES

ADVOGADO TIAGO MACIEL DE OLIVEIRA DA
TRINDADE(OAB: 59533/RS)

ADVOGADO NATACHA ALINE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 101648/RS)

RECLAMADO AVILAN TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)
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RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVILAN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AVILAN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

Fica V.Sa. notificado de que o presente processo foi inserido em

pauta PRESENCIAL para o dia 05/12/2024 11:00, na Vara do

Trabalho de Viamão (Estrada Caminho do Meio, 300 - Cocão -

Viamão/RS - CEP: 94515-000), devendo as partes comparecer,

sob pena de confissão ficta. As testemunhas comparecerão

independentemente de notificação, na forma do artigo 825 da CLT,

salvo deliberação diversa anterior.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020683-45.2023.5.04.0251
RECLAMANTE MARCELO RODRIGUES LOPES

ADVOGADO TIAGO MACIEL DE OLIVEIRA DA
TRINDADE(OAB: 59533/RS)

ADVOGADO NATACHA ALINE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 101648/RS)

RECLAMADO AVILAN TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AMBEV S.A.

Fica V.Sa. notificado de que o presente processo foi inserido em

pauta PRESENCIAL para o dia 05/12/2024 11:00, na Vara do

Trabalho de Viamão (Estrada Caminho do Meio, 300 - Cocão -

Viamão/RS - CEP: 94515-000), devendo as partes comparecer,

sob pena de confissão ficta. As testemunhas comparecerão

independentemente de notificação, na forma do artigo 825 da CLT,

salvo deliberação diversa anterior.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020057-65.2022.5.04.0411
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO SANTOS

ADVOGADO ROBINSON NUNES
PALOMINIO(OAB: 113081/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e16ad7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, no mérito,

julgoPROCEDENTES EM PARTE, com resolução de mérito, na

forma do artigo487, I, doNCPC, os pedidos aduzidos na presente

reclamatória trabalhista ajuizada pelo reclamante LUIZ FERNANDO

SANTOS em face de AMBEV S.A.paracondenar a parte

reclamada a:

Obrigações de pagar: 

a) 13º salário proporcional do ano de 2020, no valor de R$ 1.325,13;

b) Férias proporcionais do período 2020, no valor total de R$

1.588,89;

c) Saldo de salário, no valor total de R$ 1.300,00;
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Concedo à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Deverão ser observados os termos da motivação acima explicitada,

que ficam integrando esta conclusão para todos os fins.

Os valores serão apuradospor mera atualização emSecretaria,

tratando-se de sentença líquida, com incidência de juros e correção

monetária vigentes à época.

Autorizo os descontos previdenciários e fiscais, conforme

fundamentação.

Honorários de sucumbência de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença, na forma do caputdo artigo 791-A da CLT,

em favor do procurador da reclamante.

Custas de R$84,28 (oitenta e quatro reais e vinte e quatro

centavos) sobre o valor provisoriamente atribuído à condenação de

R$4.214,02, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020057-65.2022.5.04.0411
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO SANTOS

ADVOGADO ROBINSON NUNES
PALOMINIO(OAB: 113081/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e16ad7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, no mérito,

julgoPROCEDENTES EM PARTE, com resolução de mérito, na

forma do artigo487, I, doNCPC, os pedidos aduzidos na presente

reclamatória trabalhista ajuizada pelo reclamante LUIZ FERNANDO

SANTOS em face de AMBEV S.A.paracondenar a parte

reclamada a:

Obrigações de pagar: 

a) 13º salário proporcional do ano de 2020, no valor de R$ 1.325,13;

b) Férias proporcionais do período 2020, no valor total de R$

1.588,89;

c) Saldo de salário, no valor total de R$ 1.300,00;

Concedo à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Deverão ser observados os termos da motivação acima explicitada,

que ficam integrando esta conclusão para todos os fins.

Os valores serão apuradospor mera atualização emSecretaria,

tratando-se de sentença líquida, com incidência de juros e correção

monetária vigentes à época.

Autorizo os descontos previdenciários e fiscais, conforme

fundamentação.

Honorários de sucumbência de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença, na forma do caputdo artigo 791-A da CLT,

em favor do procurador da reclamante.

Custas de R$84,28 (oitenta e quatro reais e vinte e quatro

centavos) sobre o valor provisoriamente atribuído à condenação de

R$4.214,02, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    MATHEUS BRANDAO MORAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0021549-29.2021.5.04.0411
REQUERENTE CARLOS AIRTON DA ROCHA

ADVOGADO MARCELO ROCHA
FAGANELLO(OAB: 83485/RS)

ADVOGADO ZILA MARIA ROCHA
FAGANELLO(OAB: 13296/RS)

ADVOGADO REJANE OSORIO DA ROCHA(OAB:
25316/RS)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO VIAMAO LTDA

ADVOGADO GILBERTO JORGE LAIN(OAB:
19561/RS)

PERITO EDGAR ANTUNES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO VIAMAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO VIAMAO LTDA

Fica V.Sa. notificado a ter ciência da penhora do ID. 70bcecb, no

prazo legal de 5 dias.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020594-61.2022.5.04.0411
RECLAMANTE RITIELI ALVES DA SILVA

ADVOGADO VERONICA BRASIL DE
FREITAS(OAB: 82208/RS)

ADVOGADO FERNANDA ISAHBELA DA ROCHA
SCHELP(OAB: 121312/RS)

RECLAMADO GESTAO DE RECEBIMENTOS E
PAGAMENTOS EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAO DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para apresentar, querendo, os cálculos de

liquidação, observando os critérios do despacho de Id. 554f51e.

Prazo:10 dias.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

AMANDA GRAEBNER POTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0021417-69.2021.5.04.0411
RECLAMANTE FED TRABAL EMPR ASSEIO

CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV
TERCEIRIZADOS NO RGS

ADVOGADO ZILDA DE LIMA(OAB: 101682/RS)

ADVOGADO MICHELLE LOPES IGLESIAS DA
SILVA(OAB: 95007/RS)

RECLAMADO ADROALDO DE MOURA VIANA

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO CLAUDIA HELENA DEMARTINI
COSTA(OAB: 71554/RS)

RECLAMADO ADROALDO DE MOURA VIANA - ME

ADVOGADO CLAUDIA HELENA DEMARTINI
COSTA(OAB: 71554/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

PERITO ANA CLAUDIA SANTA HELENA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADROALDO DE MOURA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

ADROALDO DE MOURA VIANA

Fica V.Sa. notificado de que foi convertido em penhora o bloqueio

do valor, conforme o anexo do ID 507c0b9. E que dispõe do prazo

legal para embargos nos termos do art. 884 da CLT.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020820-13.2015.5.04.0411
RECLAMANTE JACKSON MELLOS FARIOLI

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TESTEMUNHA CRISTIANE FIGUEIRO VIEIRA

TESTEMUNHA Renan de Oliveira Scola

PERITO ROBERTO MORETTI SOBRINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Fica V.Sa. notificado de que foi convertido em penhora o bloqueio

do valor, conforme o anexo do ID 0595c77. E que dispõe do prazo

legal para embargos nos termos do art. 884 da CLT.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

MARCIA DE OLIVEIRA CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020342-63.2019.5.04.0411
RECLAMANTE LAURA FRANCIELE CUNHA

MARQUISIO

ADVOGADO BAIAR DE MORAES SOARES
FILHO(OAB: 77481/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

RECLAMADO INOVAR TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

RECLAMADO GABRIEL VOLNEI PAIVA DO
NASCIMENTO

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS VOLNI MORAES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificado para proceder ao pagamento do débito, na

forma preconizada no art. 513, §2º, I, do CPC, observando-se o

prazo previsto no art. 880 da CLT, conforme determinado no

documento ID d2fe037.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

ROBERTO RODRIGUES HOFFMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExProvAS-0020975-40.2020.5.04.0411
EXEQUENTE JULIANO GOMES CAREY

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

EXECUTADO NEUGEBAUER ALIMENTOS S/A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO ROBERTO MORETTI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUGEBAUER ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00f930e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES os Embargos

Declaratórios ajuizados por JULIANO GOMES CAREY em

processo que move em face de NEUGEBAUER ALIMENTOS S/A,

ao efeito de determinar a liberação ao exequente do valor líquido

apontado na planilha do id f2ef403, bem como seja efetuado o

recolhimento do FGTS na conta vinculada do exequente, e

efetuados os recolhimentos previdenciários e fiscais, utilizando,

para tanto, os depósitos efetuados nos autos, inclusive para fins

recursais.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se de imediato.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0020975-40.2020.5.04.0411
EXEQUENTE JULIANO GOMES CAREY

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

EXECUTADO NEUGEBAUER ALIMENTOS S/A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO ROBERTO MORETTI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO GOMES CAREY
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00f930e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES os Embargos

Declaratórios ajuizados por JULIANO GOMES CAREY em

processo que move em face de NEUGEBAUER ALIMENTOS S/A,

ao efeito de determinar a liberação ao exequente do valor líquido

apontado na planilha do id f2ef403, bem como seja efetuado o

recolhimento do FGTS na conta vinculada do exequente, e

efetuados os recolhimentos previdenciários e fiscais, utilizando,

para tanto, os depósitos efetuados nos autos, inclusive para fins

recursais.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se de imediato.

    PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020002-90.2017.5.04.0411
RECLAMANTE LUCIANO SOARES

ADVOGADO ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECLAMADO GILMAR JOSE PAGLIARI

RECLAMADO COMERCIAL DE GAS VIAMAO LTDA
- ME

ADVOGADO EGON ROBERTO
STRASSBURGER(OAB: 48390/RS)

RECLAMADO SHARON NADINE DE LIMA

PERITO SILVIO BERNARDON

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE GAS VIAMAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para indicar os dados bancários necessários,

quais sejam: o CPF/CNPJ da parte beneficiária, o nome e o código

da instituição financeira no Sistema Financeiro Nacional,o número

da agência, o tipo de conta, e o número da conta, possibilitando

assim, a expedição de alvará. Prazo 5 dias.

VIAMAO/RS, 19 de março de 2024.

CINTIA RICHTER

Diretor de Secretaria

VT de Arroio Grande

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020009-05.2024.5.04.0131
RECLAMANTE JAQUES LOPES DE TUNES

ADVOGADO DEBORA PIUMA LODER(OAB:
60775/RS)

RECLAMADO LEDA MARIA VIEIRA BRAGA

ADVOGADO LUIZ PRADELINO MENDES
JUNIOR(OAB: 39419/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDA MARIA VIEIRA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 039cd45

proferido nos autos.

Conclusão: LBPS

Vistos.

Inicialmente, considerando a certidão de óbito juntada no Id.

193bda7, retifique-se a autuação para constar no polo passivo

Telmo Gomes Braga (sucessão de) e habilite-se LEOPOLDO

VIEIRA BRAGA como inventariante (Id. 37ad425).

Em razão da proximidade da audiência designada, a fim de

proceder à notificação da parte ora incluída no processo, redesigno

a audiência inicial para 07/05/2024 09:30, mantidas as cominações

anteriores.

Intime-se o reclamante, por meio de sua procuradora habilitada. A

reclamada deverá ser intimada por oficial de justiça, na pessoa do

inventariante, no endereço informado na petição de Id. 1627b8a.

ARROIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020009-05.2024.5.04.0131
RECLAMANTE JAQUES LOPES DE TUNES

ADVOGADO DEBORA PIUMA LODER(OAB:
60775/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO LEDA MARIA VIEIRA BRAGA

ADVOGADO LUIZ PRADELINO MENDES
JUNIOR(OAB: 39419/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUES LOPES DE TUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 039cd45

proferido nos autos.

Conclusão: LBPS

Vistos.

Inicialmente, considerando a certidão de óbito juntada no Id.

193bda7, retifique-se a autuação para constar no polo passivo

Telmo Gomes Braga (sucessão de) e habilite-se LEOPOLDO

VIEIRA BRAGA como inventariante (Id. 37ad425).

Em razão da proximidade da audiência designada, a fim de

proceder à notificação da parte ora incluída no processo, redesigno

a audiência inicial para 07/05/2024 09:30, mantidas as cominações

anteriores.

Intime-se o reclamante, por meio de sua procuradora habilitada. A

reclamada deverá ser intimada por oficial de justiça, na pessoa do

inventariante, no endereço informado na petição de Id. 1627b8a.

ARROIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020185-18.2023.5.04.0131
RECLAMANTE AMARILDO DA SILVEIRA MARTINS

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE VALDERLEN DA SILVA CUNHA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE MARIA DA GRACA RODRIGUES DE
SOUZA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE MIGUEL CARLOS OLIVEIRA
DEGLAUS

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE IGOR CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE JOAO ANTONIO DEBOM SILVA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE BIANCA CARVALHO DAS NEVES

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE LETICIA LETTNIN ROLL

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE MILER DE SOUZA BARRAGANA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE ADAN MEDEIROS DELGADO

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE ELIAMAR DA SILVEIRA PORTO

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE JOSE OLIMPIO PEREIRA MOURA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE JULIO CESAR TAVARES RIBEIRO

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE ALEXANDRE RAMOS VIEIRA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5dc8a95

proferida nos autos.

Conclusão: LBPS

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário da reclamada (ID bb3f2b6), tendo por

preenchidos os requisitos necessários, como a legitimidade, a

tempestividade e o seguro garantia em substituição ao depósito

recursal (apólice do seguro garantia ID 144b382 e custas ID

cd745af).

Intime-se a parte autora para contrarrazões, querendo, no prazo

legal.

Apresentadas contrarrazões ou decorrido o prazo legal para tanto,

remetam-se os autos ao E. TRT 4ª Região.

ARROIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020185-18.2023.5.04.0131
RECLAMANTE AMARILDO DA SILVEIRA MARTINS

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE VALDERLEN DA SILVA CUNHA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE MARIA DA GRACA RODRIGUES DE
SOUZA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE MIGUEL CARLOS OLIVEIRA
DEGLAUS

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE IGOR CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE JOAO ANTONIO DEBOM SILVA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE BIANCA CARVALHO DAS NEVES

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE LETICIA LETTNIN ROLL

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE MILER DE SOUZA BARRAGANA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE ADAN MEDEIROS DELGADO

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE ELIAMAR DA SILVEIRA PORTO

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE JOSE OLIMPIO PEREIRA MOURA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE JULIO CESAR TAVARES RIBEIRO

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMANTE ALEXANDRE RAMOS VIEIRA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAN MEDEIROS DELGADO

  - ALEXANDRE RAMOS VIEIRA

  - AMARILDO DA SILVEIRA MARTINS

  - BIANCA CARVALHO DAS NEVES

  - ELIAMAR DA SILVEIRA PORTO

  - IGOR CARDOSO PEREIRA

  - JOAO ANTONIO DEBOM SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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  - JOSE OLIMPIO PEREIRA MOURA

  - JULIO CESAR TAVARES RIBEIRO

  - LETICIA LETTNIN ROLL

  - MARIA DA GRACA RODRIGUES DE SOUZA

  - MIGUEL CARLOS OLIVEIRA DEGLAUS

  - MILER DE SOUZA BARRAGANA

  - VALDERLEN DA SILVA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5dc8a95

proferida nos autos.

Conclusão: LBPS

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário da reclamada (ID bb3f2b6), tendo por

preenchidos os requisitos necessários, como a legitimidade, a

tempestividade e o seguro garantia em substituição ao depósito

recursal (apólice do seguro garantia ID 144b382 e custas ID

cd745af).

Intime-se a parte autora para contrarrazões, querendo, no prazo

legal.

Apresentadas contrarrazões ou decorrido o prazo legal para tanto,

remetam-se os autos ao E. TRT 4ª Região.

ARROIO GRANDE/RS, 18 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020268-34.2023.5.04.0131
RECLAMANTE NICOCLEY OLIVEIRA DE MORAIS

ADVOGADO VANESSA LISBOA
RODRIGUES(OAB: 113610/RS)

RECLAMADO BBM LOGISTICA S.A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BBM LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dadedf5

proferido nos autos.

Conclusão: LBPS

Vistos, etc.

Em face da manifestação Id. 65c68a4, defiro exclusivamente a

participação do preposto da empresa por meio virtual, ficando o(s)

procurador(es) ciente(s) de que deverá(ão) informar o link de

acesso para participação.

O acesso à solenidade deverá ser feito por meio da plataforma

Zoom, utilizando o link de acesso https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varaarroiojt, ou, em caso de acesso por aplicativo

de smartphone ou tablet, o sistema poderá solicitar o ID para

acesso à sala: 286 841 0659.

Intime-se.

ARROIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

    JORGE FERNANDO XAVIER DE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020241-51.2023.5.04.0131
RECLAMANTE LUCAS PORCIUNCULA ALMEIDA

ADVOGADO JULIANA DA SILVA RIBEIRO(OAB:
70834/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PORCIUNCULA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da certidão de expedição de alvará DARF

de Id 2d7a0b4, no prazo e para os fins legais.

Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO:

LUCAS PORCIUNCULA ALMEIDA

ARROIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

LUISA BARBOSA PINTO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020241-51.2023.5.04.0131
RECLAMANTE LUCAS PORCIUNCULA ALMEIDA

ADVOGADO JULIANA DA SILVA RIBEIRO(OAB:
70834/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da certidão de expedição de alvará DARF

de Id 2d7a0b4, no prazo e para os fins legais.

Prazo: 5 dias.

DESTINATÁRIO:

BANCO BRADESCO S.A.

ARROIO GRANDE/RS, 19 de março de 2024.

LUISA BARBOSA PINTO DA SILVA

Diretor de Secretaria

VT de Santa Vitória do Palmar

Notificação

Processo Nº ATSum-0020012-25.2021.5.04.0111
RECLAMANTE ANA REGINA PRESTES

ADVOGADO CARLOS LUIZ BERNARDI(OAB:
42614/RS)

RECLAMADO JOSAPAR JOAQUIM OLIVEIRA SA
PARTICIPACOES

ADVOGADO Renato Oswaldo Fleischmann(OAB:
10903/RS)

ADVOGADO Anderson Dinegri Fleischmann(OAB:
53234/RS)

PERITO ADRIANE DA SILVA

PERITO JORGE RICARDO BESSA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA REGINA PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA REGINA PRESTES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 18 de março de 2024.

JESUS SAMUEL ROCHA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020012-25.2021.5.04.0111
RECLAMANTE ANA REGINA PRESTES

ADVOGADO CARLOS LUIZ BERNARDI(OAB:
42614/RS)

RECLAMADO JOSAPAR JOAQUIM OLIVEIRA SA
PARTICIPACOES

ADVOGADO Renato Oswaldo Fleischmann(OAB:
10903/RS)

ADVOGADO Anderson Dinegri Fleischmann(OAB:
53234/RS)

PERITO ADRIANE DA SILVA

PERITO JORGE RICARDO BESSA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA REGINA PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA REGINA PRESTES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 18 de março de 2024.

JESUS SAMUEL ROCHA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000263-08.2010.5.04.0111
RECLAMANTE RITA DE CASSIA MENDES DE

SOUZA

ADVOGADO CARLOS LUIZ BERNARDI(OAB:
42614/RS)

RECLAMADO COMERCIAL DE
ELETRODOMESTICOS PEDRO
OBINO JR. S/A

ADVOGADO CAREN ALLEN SIQUEIRA DE SOUZA
DOS SANTOS(OAB: 72568/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO MATTOS DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA MENDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b67ecbe

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Vistos, etc.

Intime-se a exequente para que diga, no prazo de cinco dias, sobre

a eventual ocorrência de pagamento do seu crédito nos autos da

Recuperação Judicial.

Com ou sem respostas, voltem.

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 18 de março de 2024.

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000203-64.2012.5.04.0111
RECLAMANTE D.L.R.

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

RECLAMADO E.R.N.P.D.A.

ADVOGADO ANDRESSA AIRES BORGES(OAB:
116872/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

A.R.A.8.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.L.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a1a9527.

Processo Nº ATOrd-0020121-49.2015.5.04.0111
RECLAMANTE MAICON ANDRIGO RIGON

ADVOGADO Luis Carlos Pereira Cruz(OAB:
96028/RS)

ADVOGADO Valdir de Carvalho Barroco(OAB:
22753/RS)

RECLAMADO PAVSOLO CONSTRUTORA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANGELA BENETTI
ALMEIDA(OAB: 34992/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO ANDRADE FABRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON ANDRIGO RIGON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d25230a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, promover o

andamento da execução, indicando bens da parte devedora ou os

meios pelos quais pretende ver prosseguir a execução. Decorrido o

prazo sem manifestação, os autos serão sobrestados, e terá início a

fluência do prazo de prescrição bienal intercorrente, na forma do art.

11-A da CLT.

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 18 de março de 2024.

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020122-63.2017.5.04.0111
RECLAMANTE IRINEU HOSSA

ADVOGADO RUTE SALERNO TROIAN(OAB:
11402/RS)

ADVOGADO AUGUSTO PEREIRA MENDES(OAB:
74773/RS)

RECLAMADO VIATEC AVIACAO AGRICOLA LTDA

ADVOGADO WELINGTON NATANIEL DA SILVA
MENDES(OAB: 28899/RS)

RECLAMADO CELSO ANTUNES VINHOLES

RECLAMADO MARCIA CZERMAINSKI VINHOLES

ADVOGADO WELINGTON NATANIEL DA SILVA
MENDES(OAB: 28899/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO
CIVIL - ANAC

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO REINALDO

ADVOGADO RUTE SALERNO TROIAN(OAB:
11402/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIATEC AVIACAO AGRICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c34fab

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se o trânsito em julgado da ação de Embargos de Terceiro

em trâmite neste Juízo.

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 18 de março de 2024.

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020173-74.2017.5.04.0111
RECLAMANTE FLAVIO DOS SANTOS ACOSTA

ADVOGADO AUGUSTO PEREIRA MENDES(OAB:
74773/RS)

RECLAMADO JGC ELETRICA E
TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO BERNARDINO
RACHADEL(OAB: 15781/SC)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

PERITO ALFREDO CORREA BENAVIDES

LEILOEIRO ADRIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bf651e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a Companhia ré para que comprove, no prazo de cinco

dias, o recolhimento das contibuições previdenciárias devidas nos

presentes autos, sob pena de execução.

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 18 de março de 2024.

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020122-63.2017.5.04.0111
RECLAMANTE IRINEU HOSSA

ADVOGADO RUTE SALERNO TROIAN(OAB:
11402/RS)

ADVOGADO AUGUSTO PEREIRA MENDES(OAB:
74773/RS)

RECLAMADO VIATEC AVIACAO AGRICOLA LTDA

ADVOGADO WELINGTON NATANIEL DA SILVA
MENDES(OAB: 28899/RS)

RECLAMADO CELSO ANTUNES VINHOLES

RECLAMADO MARCIA CZERMAINSKI VINHOLES

ADVOGADO WELINGTON NATANIEL DA SILVA
MENDES(OAB: 28899/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO
CIVIL - ANAC

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO REINALDO

ADVOGADO RUTE SALERNO TROIAN(OAB:
11402/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEU HOSSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c34fab

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se o trânsito em julgado da ação de Embargos de Terceiro

em trâmite neste Juízo.

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 18 de março de 2024.

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020172-89.2017.5.04.0111
RECLAMANTE TELMO NUNES ESTRELLA

ADVOGADO ELIANA ARNDT SCHIMIT(OAB:
105680/RS)

ADVOGADO ROSANGELA MACHADO FLORES
MINHO(OAB: 67289/RS)

ADVOGADO FERNANDO ARNDT(OAB: 48018/RS)

ADVOGADO RAFAEL MAFALDO DE
CAMPOS(OAB: 77616/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FREDERICO MOLINA
MONTALBAN(OAB: 69289/RS)

ADVOGADO LEONARDO HOLZ PRESTES(OAB:
65551/RS)

ADVOGADO Ivo Pinto da Silveira Junior(OAB:
38492/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMO NUNES ESTRELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d701230

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos de liquidação

complementar de Id. 1a347f0 e planilha que o acompanha, com

prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, §2º, da CLT.

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 18 de março de 2024.

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020153-15.2019.5.04.0111

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMANTE MAICON JOSIMAR AGUIAR
FONSECA

ADVOGADO CARLOS LUIZ BERNARDI(OAB:
42614/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO SUMAIA RODRIGUES ZAHRAN
REDIN - EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCOS RODRIGUES
BERTAGNOLLI(OAB: 77936/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f7b58d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência à Companhia executada da penhora efetuada via

convênio Sisbajud, observando-se o art. 884 da CLT.

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 18 de março de 2024.

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020172-89.2017.5.04.0111
RECLAMANTE TELMO NUNES ESTRELLA

ADVOGADO ELIANA ARNDT SCHIMIT(OAB:
105680/RS)

ADVOGADO ROSANGELA MACHADO FLORES
MINHO(OAB: 67289/RS)

ADVOGADO FERNANDO ARNDT(OAB: 48018/RS)

ADVOGADO RAFAEL MAFALDO DE
CAMPOS(OAB: 77616/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FREDERICO MOLINA
MONTALBAN(OAB: 69289/RS)

ADVOGADO LEONARDO HOLZ PRESTES(OAB:
65551/RS)

ADVOGADO Ivo Pinto da Silveira Junior(OAB:
38492/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d701230

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos de liquidação

complementar de Id. 1a347f0 e planilha que o acompanha, com

prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, §2º, da CLT.

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 18 de março de 2024.

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020192-17.2016.5.04.0111
RECLAMANTE ENI GRILL LIMA

ADVOGADO DAIELLY CHAVES DE AVILA(OAB:
107571/RS)

ADVOGADO Rodrigo Jansen da Rosa(OAB:
82254/RS)

ADVOGADO YASMIM BEZERRA FERREIRA(OAB:
115641/RS)

ADVOGADO CASSIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
81369/RS)

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA VITORIA DO
PALMAR

ADVOGADO MACIEL GOMES DA SILVA(OAB:
64337/RS)

PERITO MARCO ANTONIO FAJARDO FERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENI GRILL LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8925e84

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sobreste o presente feito e aguarde-se o pagamento do Precatório.

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 18 de março de 2024.

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020101-19.2019.5.04.0111
RECLAMANTE LEIDE MERI SILVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO LEANDRA SOARES TEIXEIRA(OAB:
54278/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA VITORIA DO
PALMAR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDE MERI SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94ca4cd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sobreste o presente feito e aguarde-se o pagamento do Precatório.

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 18 de março de 2024.

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020084-46.2020.5.04.0111
RECLAMANTE LOREANE DO NASCIMENTO SOUSA

ADVOGADO AUGUSTO PEREIRA MENDES(OAB:
74773/RS)

RECLAMADO MARIA EDUARDA BALLEJA
MARISQUIRENA

ADVOGADO TAIVA CARDOZO SENA(OAB:
93366/RS)

RECLAMADO LUCIEL MARISQUIRENA

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
DA ZONA SUL - SICREDI ZONA SUL
RS

TERCEIRO
INTERESSADO

MONICA BALLEJA MARISQUIRENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOREANE DO NASCIMENTO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de que foi expedido alvará em seu benefício.

DESTINATÁRIO:

LOREANE DO NASCIMENTO SOUSA

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 18 de março de 2024.

CHAIANE RUSCHEL DOS SANTOS DARSKI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000069-32.2015.5.04.0111
RECLAMANTE NICOLAS FONSECA LEAO

ADVOGADO AUGUSTO PEREIRA MENDES(OAB:
74773/RS)

RECLAMADO N M A SEGURANCA LTDA. - ME

ADVOGADO Christian Freitas Terra(OAB:
73647/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS FONSECA LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de que foi expedido alvará em seu benefício.

DESTINATÁRIO:

NICOLAS FONSECA LEAO

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 18 de março de 2024.

CHAIANE RUSCHEL DOS SANTOS DARSKI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0020015-82.2018.5.04.0111
RECLAMANTE NATHAN LILGE MUNHOS

ADVOGADO VICTOR DE ALMEIDA
SILVEIRA(OAB: 120589/RS)

ADVOGADO Marinalva Fonseca Feijo(OAB:
23916/RS)

ADVOGADO João Francisco Fonseca Schulte(OAB:
74629/RS)

RECLAMADO FOX SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA - EPP

RECLAMADO N M A SEGURANCA LTDA. - ME

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO PAVSOLO CONSTRUTORA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4466
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

PERITO ADRIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de que foi expedido alvará em seu benefício.

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 18 de março de 2024.

CHAIANE RUSCHEL DOS SANTOS DARSKI

Servidor

Processo Nº ATSum-0020166-09.2022.5.04.0111
RECLAMANTE KAYSLLA IRENE MARQUES NUNES

ADVOGADO CARLOS LUIZ BERNARDI(OAB:
42614/RS)

RECLAMADO JERUSA ESTRELA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO FELLER MARTHA(OAB:
53932/RS)

ADVOGADO CRISTIANE FERNANDA HORST
BUTH(OAB: 120307/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYSLLA IRENE MARQUES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência do(s) documento(s) de ID

e7b3117, juntados aos autos pelo(a) reclamada, no prazo de 05

dias.

DESTINATÁRIO:

KAYSLLA IRENE MARQUES NUNES

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 18 de março de 2024.

CHAIANE RUSCHEL DOS SANTOS DARSKI

Servidor

Processo Nº ATSum-0020094-85.2023.5.04.0111
RECLAMANTE DYLAN GABRIEL FERNANDEZ

RODRIGUEZ

ADVOGADO HUGO DAVID GONZALES
BORGES(OAB: 50453/RS)

RECLAMADO LETICIA RECAREY PEREIRA

ADVOGADO CARLOS LUIZ BERNARDI(OAB:
42614/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYLAN GABRIEL FERNANDEZ RODRIGUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4518d2c

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete.

1. Intime-se a autora para depositar a CTPS na Secretaria desta

Unidade Judiciária.

2. Após, intime-se a ré para efetuar a anotação da CTPS do autor

conforme determinado na sentença de ID 3f3fa07.

3. Cumprida a diligência, intime-se a autora para retirar o referido

documento.

4. Prazo para cumprimento de cada diligência determinada nos

itens anteriores: 10 (dez) dias.

5. Após, voltem conclusos para deliberação quanto à liquidação de

senteça.

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020125-76.2021.5.04.0111
RECLAMANTE LUIS ABELARDO GOMEZ

GONZALEZ

ADVOGADO HUGO DAVID GONZALES
BORGES(OAB: 50453/RS)

RECLAMADO MAKRO CHUI SUPERMERCADO
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO MELISSA LOURO ALEGRE(OAB:
116013/RS)

ADVOGADO IMAD ADELL AHMAD HOSSEN
ALMASRI(OAB: 96219/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ABELARDO GOMEZ GONZALEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e28d0d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, no prazo de dez

dias, observando os critérios abaixo, se de forma diversa não

tiverem sido fixados na sentença.

Para apresentação dos cálculos de liquidação elaborados via PJe

Calc, determina-se o envio do arquivo .PJC através do sistema PJe,

para futura atualização e citação para pagamento. Para que tal

funcionalidade fique habilitada é necessário incluir anexo em PDF

com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento Planilha

de Cálculo ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com isso, o

sistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher Arquivo.

Nessa opção "escolher arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

1. Atualização monetária e juros: na forma da tese vinculante

fixada pelo STF na ADC 58 (incidência do IPCA-E mais juros pela

TR acumulada na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), que já

inclui juros de mora.

2. A atualização do FGTS deve seguir os mesmos critérios dos

créditos trabalhistas.

3. São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando

não vedados expressamente na decisão transitada em julgado

(Súmula 25 do E. TRT da 4ª Região) e aplicado o disposto no art.

12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10.

4. Os descontos previdenciários do empregado devem ser

procedidos mês a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à

contribuição, respeitado o teto-limite, segundo tabela própria

publicada pelo INSS, e as alíquotas previstas em lei, considerando

inclusive o valor da remuneração mensal satisfeita à época e a

contribuição previdenciária relativa ao empregado já procedida na

vigência do pacto. A contribuição previdenciária do empregador

compreende o percentual de 20% acrescida da parcela SAT.

Deverão ser observados os critérios da Súmula nº 368 do TST.

5. A base de cálculo das horas extras deve ser composta das

mesmas verbas consideradas ao longo do contrato se outro critério

não tiver sido fixado na decisão exequenda.

6. A compensação de parcelas pagas somente pode ser procedida

quando expressamente autorizada e em relação ao mesmo mês de

apuração. Eventuais pagamentos a maior não poderão ser

compensados em meses posteriores, salvo se houver expressa

autorização nesse sentido na decisão exequenda.

7. Da forma dos cálculos: No cálculo de cada parcela deverá ser

informado o critério utilizado. Deverá ser apresentado, ainda,

além das planilhas discriminando os valores calculados, resumo

onde constem, em separado, os totais de principal (01), juros

tributáveis (02) para fins de cálculo automático do imposto de renda;

de principal (101) e de juros não tributáveis (102), de FGTS (111) e

de valores históricos de INSS de cada parte (empregado e

empregador).

8. Deverão ser observadas as disposições da Recomendação

nº 01/2015 da Corregedoria Regional do E. TRT.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para que se

manifestem, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão, nos

termos do disposto no art. 879, § 2º, da CLT.

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020125-76.2021.5.04.0111
RECLAMANTE LUIS ABELARDO GOMEZ

GONZALEZ

ADVOGADO HUGO DAVID GONZALES
BORGES(OAB: 50453/RS)

RECLAMADO MAKRO CHUI SUPERMERCADO
LTDA

ADVOGADO MELISSA LOURO ALEGRE(OAB:
116013/RS)

ADVOGADO IMAD ADELL AHMAD HOSSEN
ALMASRI(OAB: 96219/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO CHUI SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e28d0d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, no prazo de dez

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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dias, observando os critérios abaixo, se de forma diversa não

tiverem sido fixados na sentença.

Para apresentação dos cálculos de liquidação elaborados via PJe

Calc, determina-se o envio do arquivo .PJC através do sistema PJe,

para futura atualização e citação para pagamento. Para que tal

funcionalidade fique habilitada é necessário incluir anexo em PDF

com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento Planilha

de Cálculo ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com isso, o

sistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher Arquivo.

Nessa opção "escolher arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

1. Atualização monetária e juros: na forma da tese vinculante

fixada pelo STF na ADC 58 (incidência do IPCA-E mais juros pela

TR acumulada na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), que já

inclui juros de mora.

2. A atualização do FGTS deve seguir os mesmos critérios dos

créditos trabalhistas.

3. São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando

não vedados expressamente na decisão transitada em julgado

(Súmula 25 do E. TRT da 4ª Região) e aplicado o disposto no art.

12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10.

4. Os descontos previdenciários do empregado devem ser

procedidos mês a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à

contribuição, respeitado o teto-limite, segundo tabela própria

publicada pelo INSS, e as alíquotas previstas em lei, considerando

inclusive o valor da remuneração mensal satisfeita à época e a

contribuição previdenciária relativa ao empregado já procedida na

vigência do pacto. A contribuição previdenciária do empregador

compreende o percentual de 20% acrescida da parcela SAT.

Deverão ser observados os critérios da Súmula nº 368 do TST.

5. A base de cálculo das horas extras deve ser composta das

mesmas verbas consideradas ao longo do contrato se outro critério

não tiver sido fixado na decisão exequenda.

6. A compensação de parcelas pagas somente pode ser procedida

quando expressamente autorizada e em relação ao mesmo mês de

apuração. Eventuais pagamentos a maior não poderão ser

compensados em meses posteriores, salvo se houver expressa

autorização nesse sentido na decisão exequenda.

7. Da forma dos cálculos: No cálculo de cada parcela deverá ser

informado o critério utilizado. Deverá ser apresentado, ainda,

além das planilhas discriminando os valores calculados, resumo

onde constem, em separado, os totais de principal (01), juros

tributáveis (02) para fins de cálculo automático do imposto de renda;

de principal (101) e de juros não tributáveis (102), de FGTS (111) e

de valores históricos de INSS de cada parte (empregado e

empregador).

8. Deverão ser observadas as disposições da Recomendação

nº 01/2015 da Corregedoria Regional do E. TRT.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para que se

manifestem, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão, nos

termos do disposto no art. 879, § 2º, da CLT.

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020124-91.2021.5.04.0111
RECLAMANTE PAULO SERGIO TERRA MENDONCA

ADVOGADO HUGO DAVID GONZALES
BORGES(OAB: 50453/RS)

RECLAMADO MAKRO CHUI SUPERMERCADO
LTDA

ADVOGADO MELISSA LOURO ALEGRE(OAB:
116013/RS)

ADVOGADO IMAD ADELL AHMAD HOSSEN
ALMASRI(OAB: 96219/RS)

PERITO JORGE RICARDO BESSA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO CHUI SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44ee846

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, no prazo de dez

dias, observando os critérios abaixo, se de forma diversa não

tiverem sido fixados na sentença.

Para apresentação dos cálculos de liquidação elaborados via PJe

Calc, determina-se o envio do arquivo .PJC através do sistema PJe,

para futura atualização e citação para pagamento. Para que tal

funcionalidade fique habilitada é necessário incluir anexo em PDF

com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento Planilha

de Cálculo ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com isso, o

sistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher Arquivo.

Nessa opção "escolher arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

1. Atualização monetária e juros: na forma da tese vinculante

fixada pelo STF na ADC 58 (incidência do IPCA-E mais juros pela

TR acumulada na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), que já

inclui juros de mora.
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2. A atualização do FGTS deve seguir os mesmos critérios dos

créditos trabalhistas.

3. São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando

não vedados expressamente na decisão transitada em julgado

(Súmula 25 do E. TRT da 4ª Região) e aplicado o disposto no art.

12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10.

4. Os descontos previdenciários do empregado devem ser

procedidos mês a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à

contribuição, respeitado o teto-limite, segundo tabela própria

publicada pelo INSS, e as alíquotas previstas em lei, considerando

inclusive o valor da remuneração mensal satisfeita à época e a

contribuição previdenciária relativa ao empregado já procedida na

vigência do pacto. A contribuição previdenciária do empregador

compreende o percentual de 20% acrescida da parcela SAT.

Deverão ser observados os critérios da Súmula nº 368 do TST.

5. A base de cálculo das horas extras deve ser composta das

mesmas verbas consideradas ao longo do contrato se outro critério

não tiver sido fixado na decisão exequenda.

6. A compensação de parcelas pagas somente pode ser procedida

quando expressamente autorizada e em relação ao mesmo mês de

apuração. Eventuais pagamentos a maior não poderão ser

compensados em meses posteriores, salvo se houver expressa

autorização nesse sentido na decisão exequenda.

7. Da forma dos cálculos: No cálculo de cada parcela deverá ser

informado o critério utilizado. Deverá ser apresentado, ainda,

além das planilhas discriminando os valores calculados, resumo

onde constem, em separado, os totais de principal (01), juros

tributáveis (02) para fins de cálculo automático do imposto de renda;

de principal (101) e de juros não tributáveis (102), de FGTS (111) e

de valores históricos de INSS de cada parte (empregado e

empregador).

8. Deverão ser observadas as disposições da Recomendação

nº 01/2015 da Corregedoria Regional do E. TRT.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para que se

manifestem, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão, nos

termos do disposto no art. 879, § 2º, da CLT.

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020048-67.2021.5.04.0111
RECLAMANTE GRICELY SILVA AGUIAR

ADVOGADO HUGO DAVID GONZALES
BORGES(OAB: 50453/RS)

RECLAMADO EDENILZA ROCHA

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 94642/RS)

TESTEMUNHA CLAUDIONOR NUNES
ROCHENBACH

TESTEMUNHA LIONICE ROCHA SILVEIRA

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

PERITO JORGE RICARDO BESSA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRICELY SILVA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 373a70f

proferida nos autos.

Vistos.

Acolho a conta apresentada pelo contador, cujo resumo se encontra

no ID e40bba1, e julgo líquida por sentença a obrigação contida no

título executivo, fixando a condenação em R$ 10.124,67 (total

bruto), atualizada até 01/12/2023, sem prejuízo de oportuna

atualização.

Arbitro os honorários do contador da liquidação em R$ 2.000,00,

devidos pela executada e atualizáveis na forma da lei.

Deixo de determinar a intimação da União, diante dos termos da

Recomendação nº. 03, de 17 de agosto de 2023 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 4ª Região.

Intime-se a parte autora, por seu procurador, para, no prazo de 2

dias, dizer se pretende a execução do título judicial, nos termos do

artigo 878 da CLT, ciente de que o silêncio será interpretado como

desinteresse na imediata execução do título, com início da

contagem do prazo de que tratam os parágrafos 1º e 2º do artigo 11

-A da CLT, e arquivamento dos autos com dívida.

Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e suspenda-se a

execução.

Requerida a execução, prossiga-se conforme segue:

Tendo em vista que o deposito recursal garante o juízo, abre-se

automaticamente o prazo previsto no art. 884, caput, da CLT.

Apresentados embargos à execução ou impugnação à Sentença de

Liquidação, intimem-se a parte contrária para resposta.

No silêncio, expeçam-se os respectivos alvarás.

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020124-91.2021.5.04.0111
RECLAMANTE PAULO SERGIO TERRA MENDONCA
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ADVOGADO HUGO DAVID GONZALES
BORGES(OAB: 50453/RS)

RECLAMADO MAKRO CHUI SUPERMERCADO
LTDA

ADVOGADO MELISSA LOURO ALEGRE(OAB:
116013/RS)

ADVOGADO IMAD ADELL AHMAD HOSSEN
ALMASRI(OAB: 96219/RS)

PERITO JORGE RICARDO BESSA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO TERRA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44ee846

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, no prazo de dez

dias, observando os critérios abaixo, se de forma diversa não

tiverem sido fixados na sentença.

Para apresentação dos cálculos de liquidação elaborados via PJe

Calc, determina-se o envio do arquivo .PJC através do sistema PJe,

para futura atualização e citação para pagamento. Para que tal

funcionalidade fique habilitada é necessário incluir anexo em PDF

com o resumo do cálculo e selecionar o tipo de documento Planilha

de Cálculo ou Planilha de Atualização de Cálculo. Com isso, o

sistema habilita os campos Credor, Devedor e Escolher Arquivo.

Nessa opção "escolher arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

1. Atualização monetária e juros: na forma da tese vinculante

fixada pelo STF na ADC 58 (incidência do IPCA-E mais juros pela

TR acumulada na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), que já

inclui juros de mora.

2. A atualização do FGTS deve seguir os mesmos critérios dos

créditos trabalhistas.

3. São cabíveis os descontos fiscais e previdenciários quando

não vedados expressamente na decisão transitada em julgado

(Súmula 25 do E. TRT da 4ª Região) e aplicado o disposto no art.

12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10.

4. Os descontos previdenciários do empregado devem ser

procedidos mês a mês, incidindo sobre o valor histórico sujeito à

contribuição, respeitado o teto-limite, segundo tabela própria

publicada pelo INSS, e as alíquotas previstas em lei, considerando

inclusive o valor da remuneração mensal satisfeita à época e a

contribuição previdenciária relativa ao empregado já procedida na

vigência do pacto. A contribuição previdenciária do empregador

compreende o percentual de 20% acrescida da parcela SAT.

Deverão ser observados os critérios da Súmula nº 368 do TST.

5. A base de cálculo das horas extras deve ser composta das

mesmas verbas consideradas ao longo do contrato se outro critério

não tiver sido fixado na decisão exequenda.

6. A compensação de parcelas pagas somente pode ser procedida

quando expressamente autorizada e em relação ao mesmo mês de

apuração. Eventuais pagamentos a maior não poderão ser

compensados em meses posteriores, salvo se houver expressa

autorização nesse sentido na decisão exequenda.

7. Da forma dos cálculos: No cálculo de cada parcela deverá ser

informado o critério utilizado. Deverá ser apresentado, ainda,

além das planilhas discriminando os valores calculados, resumo

onde constem, em separado, os totais de principal (01), juros

tributáveis (02) para fins de cálculo automático do imposto de renda;

de principal (101) e de juros não tributáveis (102), de FGTS (111) e

de valores históricos de INSS de cada parte (empregado e

empregador).

8. Deverão ser observadas as disposições da Recomendação

nº 01/2015 da Corregedoria Regional do E. TRT.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para que se

manifestem, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão, nos

termos do disposto no art. 879, § 2º, da CLT.

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020114-23.2016.5.04.0111
RECLAMANTE JOSE VALDEIR DO AMARAL

ADVOGADO Luis Carlos Pereira Cruz(OAB:
96028/RS)

RECLAMADO PAVSOLO CONSTRUTORA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

PERITO EDUARDO ANDRADE FABRES

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVSOLO CONSTRUTORA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9090188

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se a massa falida executada, na pessoa do advogado

Alexandre Coerrea Nasser de Melo, para ciência da presente ação.

O exequente requer a desconsideração da personalidade jurídica da

empresa executada, tendo em vista a decretação de falência da

reclamada Pavsolo Construtora Ltda.

Postula, assim, a inclusão no polo passivo dos sócios constantes do

contrato social de ID. 41e7e47 e nominados na petição de ID.

93e258b.

Considerando a decretação da falência da sociedade empresarial

devedora, defiro a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica na forma do art. 855-A, da CLT, ficando o

processo suspenso até o julgamento.

Citem-se os referidos sócios do incidente e para, em 15 dias,

manifestar-se sobre o redirecionamento da execução, e indicar as

provas que pretende produzir, especificando seu objeto.

Após, façam-se os autos conclusos.

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 19 de março de 2024.

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020052-12.2018.5.04.0111
RECLAMANTE FILLIPE RIVERO RODRIGUES DE

LIMA

ADVOGADO ANA PAULA DUPUY PATELLA(OAB:
96861/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO TRADICAO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Marcos Leandro Moreira
Trindade(OAB: 76835/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRADICAO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9053dec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020052-12.2018.5.04.0111
RECLAMANTE FILLIPE RIVERO RODRIGUES DE

LIMA

ADVOGADO ANA PAULA DUPUY PATELLA(OAB:
96861/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO TRADICAO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Marcos Leandro Moreira
Trindade(OAB: 76835/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILLIPE RIVERO RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9053dec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0158200-57.2005.5.04.0111
RECLAMANTE Maria Leticia Elizondo Ferreira

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

RECLAMADO LIDIANE TERRA DE OLIVEIRA - ME

ADVOGADO NAGIB LATIF(OAB: 45341/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAMIL MOHAMAD JOMAA

ADVOGADO ALTIERES TERRA DE
CARVALHO(OAB: 38197/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATILDE CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE TERRA DE OLIVEIRA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 535fdec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0158200-57.2005.5.04.0111
RECLAMANTE Maria Leticia Elizondo Ferreira

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

RECLAMADO LIDIANE TERRA DE OLIVEIRA - ME

ADVOGADO NAGIB LATIF(OAB: 45341/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAMIL MOHAMAD JOMAA

ADVOGADO ALTIERES TERRA DE
CARVALHO(OAB: 38197/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATILDE CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Maria Leticia Elizondo Ferreira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 535fdec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE VASCONCELLOS VIEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020003-63.2021.5.04.0111
RECLAMANTE LEONARDO BRUM OLIVEIRA

ADVOGADO Marinalva Fonseca Feijo(OAB:
23916/RS)

ADVOGADO JOSI ANE MARTINS(OAB:
100096/RS)

ADVOGADO João Francisco Fonseca Schulte(OAB:
74629/RS)

RECLAMADO WALID ALI SALEH ES SAID - ME

ADVOGADO IMAD ADELL AHMAD HOSSEN
ALMASRI(OAB: 96219/RS)

PERITO JORGE RICARDO BESSA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALID ALI SALEH ES SAID - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DA DÍVIDA

(Art. 513, § 2º, I, combinado com o Art. 523, ambos do CPC)

DESTINATÁRIO

WALID ALI SALEH ES SAID - ME

Cumprindo determinação superior exarada nos presentes autos e

considerando o disposto no art. 174, da Consolidação de

Provimentos da Corregedoria Regional do Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região, fica Vossa Senhoria, na condição de

procurador constituído nos autos pelo DESTINATÁRIO, INTIMADO

PARA PAGAMENTO DA DÍVIDA na forma prevista no Art. 513, §

2º, I, combinado com o Art. 523, ambos do CPC, no prazo de 15

(quinze) dias, cuja quantia está indicada na certidão de cálculos

abaixo mencionada.

A certidão de cálculos deverá ser acessada com onavegador

m o z i l l a  f i r e f o x p e l o

sitehttp://pje.trt4.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocum

ento/listView.seam, digitando a seguinte chave de acesso:

(24031913134354800000144565086).

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS, 19 de março de 2024.

JESUS SAMUEL ROCHA DA SILVA

Diretor de Secretaria

VT de Torres

Notificação

Processo Nº ATOrd-0021095-96.2023.5.04.0211
RECLAMANTE MAURICIO MATEUS CARDOSO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELLE FERREIRA
ANTIQUEIRA(OAB: 127233/RS)

ADVOGADO LAUREN DA SILVA FRANCO(OAB:
127250/RS)

RECLAMADO WEBBER MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E OBRAS LTDA

ADVOGADO EMILIANO LEFFA BOFF(OAB:
107690/RS)

RECLAMADO JLE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

ADVOGADO EMILIANO LEFFA BOFF(OAB:
107690/RS)

RECLAMADO SERGIO ROBERTO EVALDT DE
SOUZA - ME

ADVOGADO EMILIANO LEFFA BOFF(OAB:
107690/RS)

RECLAMADO SOUZA ARTEFATOS DE CIMENTO E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO EMILIANO LEFFA BOFF(OAB:
107690/RS)

PERITO PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MAURICIO MATEUS CARDOSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a508481

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência presencial para conciliação e instrução do feito

o dia 18/07/2024, 15h30min. oportunidade em que as partes

deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Registro que a pauta presencial permite uma melhor coleta da prova

testemunhal, além de não sofrer as intermitências significativas que

ocorrem com frequência pelos meios telepresenciais, pelos mais

variados motivos. Neste sentido, a decisão na consulta

administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500, da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

As partes, testemunhas e procuradores deverão observar as

normas sanitárias vigentes na data da audiência e as solicitações

expressas do Juízo no aspecto.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021095-96.2023.5.04.0211
RECLAMANTE MAURICIO MATEUS CARDOSO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELLE FERREIRA
ANTIQUEIRA(OAB: 127233/RS)

ADVOGADO LAUREN DA SILVA FRANCO(OAB:
127250/RS)

RECLAMADO WEBBER MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E OBRAS LTDA

ADVOGADO EMILIANO LEFFA BOFF(OAB:
107690/RS)

RECLAMADO JLE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

ADVOGADO EMILIANO LEFFA BOFF(OAB:
107690/RS)

RECLAMADO SERGIO ROBERTO EVALDT DE
SOUZA - ME

ADVOGADO EMILIANO LEFFA BOFF(OAB:
107690/RS)

RECLAMADO SOUZA ARTEFATOS DE CIMENTO E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO EMILIANO LEFFA BOFF(OAB:
107690/RS)

PERITO PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JLE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

  - SERGIO ROBERTO EVALDT DE SOUZA - ME

  - SOUZA ARTEFATOS DE CIMENTO E CONSTRUTORA LTDA

  - WEBBER MATERIAIS DE CONSTRUCAO E OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a508481

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência presencial para conciliação e instrução do feito

o dia 18/07/2024, 15h30min. oportunidade em que as partes

deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Registro que a pauta presencial permite uma melhor coleta da prova

testemunhal, além de não sofrer as intermitências significativas que

ocorrem com frequência pelos meios telepresenciais, pelos mais

variados motivos. Neste sentido, a decisão na consulta

administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500, da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

As partes, testemunhas e procuradores deverão observar as

normas sanitárias vigentes na data da audiência e as solicitações

expressas do Juízo no aspecto.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021070-83.2023.5.04.0211
RECLAMANTE CARLA CRISTIANE CAMARGO DA

SILVA

ADVOGADO MARLON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 91925/RS)

RECLAMADO SAGRADO REDE DE EDUCACAO -
PROVINCIA CLELIA MERLONI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO DANIEL ROSA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTIANE CAMARGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23194de

proferido nos autos.

cz

Vistos, etc.

Designo audiência presencial para conciliação e instrução do feito

o dia07/08/2024, 10h, oportunidade em que as partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Registro que a pauta presencial permite uma melhor coleta da prova

testemunhal, além de não sofrer as intermitências significativas que

ocorrem com frequência pelos meios telepresenciais, pelos mais

variados motivos. Neste sentido, a decisão na consulta

administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500, da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021070-83.2023.5.04.0211
RECLAMANTE CARLA CRISTIANE CAMARGO DA

SILVA

ADVOGADO MARLON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 91925/RS)

RECLAMADO SAGRADO REDE DE EDUCACAO -
PROVINCIA CLELIA MERLONI

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO DANIEL ROSA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAGRADO REDE DE EDUCACAO - PROVINCIA CLELIA
MERLONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23194de

proferido nos autos.

cz

Vistos, etc.

Designo audiência presencial para conciliação e instrução do feito

o dia07/08/2024, 10h, oportunidade em que as partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Registro que a pauta presencial permite uma melhor coleta da prova

testemunhal, além de não sofrer as intermitências significativas que

ocorrem com frequência pelos meios telepresenciais, pelos mais

variados motivos. Neste sentido, a decisão na consulta

administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500, da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020892-76.2019.5.04.0211
RECLAMANTE ELIANA DA SILVA MOTTA

ADVOGADO JOANA GUEDES PEREIRA(OAB:
101188/RS)

RECLAMADO ANKARA SERVICOS
TERCEIRIZAVEIS EIRELI - ME

ADVOGADO FABIANA ZYSKO(OAB: 67542/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MOZART DAGOBERTO GIOVANINI
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA DA SILVA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): ELIANA DA SILVA MOTTA

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de oito (08) dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

PETERSON DE MEDEIROS BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020892-76.2019.5.04.0211
RECLAMANTE ELIANA DA SILVA MOTTA

ADVOGADO JOANA GUEDES PEREIRA(OAB:
101188/RS)

RECLAMADO ANKARA SERVICOS
TERCEIRIZAVEIS EIRELI - ME

ADVOGADO FABIANA ZYSKO(OAB: 67542/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MOZART DAGOBERTO GIOVANINI
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANKARA SERVICOS TERCEIRIZAVEIS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANKARA SERVICOS TERCEIRIZAVEIS

EIRELI  - ME

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de oito (08) dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

PETERSON DE MEDEIROS BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021007-29.2021.5.04.0211
RECLAMANTE WILLIAN CARLOS PIRES SCHUCH

ADVOGADO AULO JUNIOR SCHEFFER
MENGUE(OAB: 91924/RS)

RECLAMADO DREBES & CIA LTDA

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

PERITO MOZART DAGOBERTO GIOVANINI
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN CARLOS PIRES SCHUCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILLIAN CARLOS PIRES SCHUCH

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de oito (08) dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

PETERSON DE MEDEIROS BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021007-29.2021.5.04.0211
RECLAMANTE WILLIAN CARLOS PIRES SCHUCH

ADVOGADO AULO JUNIOR SCHEFFER
MENGUE(OAB: 91924/RS)

RECLAMADO DREBES & CIA LTDA

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

PERITO MOZART DAGOBERTO GIOVANINI
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DREBES & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DREBES & CIA LTDA

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de oito (08) dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

PETERSON DE MEDEIROS BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021320-19.2023.5.04.0211
RECLAMANTE WIRES FERRO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA
PINTARELLI(OAB: 30696/SC)

RECLAMADO DMF SOLUCOES FINANCEIRAS
EIRELI

ADVOGADO SERGIO ANTONIO CEMIN
FILHO(OAB: 90523/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DMF SOLUCOES FINANCEIRAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8e9e3a

proferido nos autos.

b/

Vistos, etc.

Determino a inclusão em pauta TELEPRESENCIAL, exclusivamente

para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data de 30/04/2024, as

14h, devendo comparecer os procuradores com poderes para

conciliar e dispensado o comparecimento das partes, caso não

possuam condições tecnológicas para tanto.

Será utilizada a plataforma de videoconferência “Zoom”.

No dia da audiência, pelo menos quinze minutos antes do horário

agendado, procuradores e partes deverão acessar aSala de Espera

Virtual,que está disponível por meio da página que segue:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varatorresjt

Na página indicada, as partes terão acesso à Sala de Espera Virtual

e deverão aguardar até o início da audiência, quando então o

secretario providenciará o ingresso dos participantes.

Recomenda-se efetuar o download do programa “Zoom” para uma

melhor transmissão. Em caso de acesso por aplicativo de

smartphones ou tablets, sendo necessário, informe o ID para

ingresso na sala: 550 511 4535.

Recomenda-se, também, consideradas as orientações dos órgãos

de saúde, que os advogados e partes participem da audiência dos

locais aonde se encontram.

Observe-se que é responsabilidade dos advogados e partes

disporem da infraestrutura tecnológica necessária para a

participação na audiência telepresencial.

Registro, queos microfones podem ser abertos/fechados pelo

Juízo ou Secretario de audiências.

Notifiquem-se.

No silêncio ou nada sendo requerido, aguarde-se a audiência.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021320-19.2023.5.04.0211
RECLAMANTE WIRES FERRO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA
PINTARELLI(OAB: 30696/SC)

RECLAMADO DMF SOLUCOES FINANCEIRAS
EIRELI

ADVOGADO SERGIO ANTONIO CEMIN
FILHO(OAB: 90523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIRES FERRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8e9e3a

proferido nos autos.

b/

Vistos, etc.

Determino a inclusão em pauta TELEPRESENCIAL, exclusivamente

para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data de 30/04/2024, as

14h, devendo comparecer os procuradores com poderes para

conciliar e dispensado o comparecimento das partes, caso não

possuam condições tecnológicas para tanto.

Será utilizada a plataforma de videoconferência “Zoom”.

No dia da audiência, pelo menos quinze minutos antes do horário

agendado, procuradores e partes deverão acessar aSala de Espera

Virtual,que está disponível por meio da página que segue:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varatorresjt

Na página indicada, as partes terão acesso à Sala de Espera Virtual

e deverão aguardar até o início da audiência, quando então o

secretario providenciará o ingresso dos participantes.

Recomenda-se efetuar o download do programa “Zoom” para uma

melhor transmissão. Em caso de acesso por aplicativo de

smartphones ou tablets, sendo necessário, informe o ID para

ingresso na sala: 550 511 4535.

Recomenda-se, também, consideradas as orientações dos órgãos

de saúde, que os advogados e partes participem da audiência dos

locais aonde se encontram.

Observe-se que é responsabilidade dos advogados e partes

disporem da infraestrutura tecnológica necessária para a

participação na audiência telepresencial.

Registro, queos microfones podem ser abertos/fechados pelo

Juízo ou Secretario de audiências.

Notifiquem-se.

No silêncio ou nada sendo requerido, aguarde-se a audiência.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0020974-68.2023.5.04.0211
RECLAMANTE VICTOR LOUREIRO MEURA

ADVOGADO SIDINEI ROLIN FERREIRA
FILHO(OAB: 125033/RS)

RECLAMADO Adejalmo Formagio da SIlveira

ADVOGADO RAMIRO LOPES KNEVITZ(OAB:
100021/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Adejalmo Formagio da SIlveira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9233e92

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência presencial para conciliação e instrução do feito

o dia 17/07/2024, 14h, oportunidade em que as partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Registro que a pauta presencial permite uma melhor coleta da prova

testemunhal, além de não sofrer as intermitências significativas que

ocorrem com frequência pelos meios telepresenciais, pelos mais

variados motivos. Neste sentido, a decisão na consulta

administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500, da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

As partes, testemunhas e procuradores deverão observar as

normas sanitárias vigentes na data da audiência e as solicitações

expressas do Juízo no aspecto.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020974-68.2023.5.04.0211
RECLAMANTE VICTOR LOUREIRO MEURA

ADVOGADO SIDINEI ROLIN FERREIRA
FILHO(OAB: 125033/RS)

RECLAMADO Adejalmo Formagio da SIlveira

ADVOGADO RAMIRO LOPES KNEVITZ(OAB:
100021/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR LOUREIRO MEURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9233e92

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência presencial para conciliação e instrução do feito

o dia 17/07/2024, 14h, oportunidade em que as partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Registro que a pauta presencial permite uma melhor coleta da prova

testemunhal, além de não sofrer as intermitências significativas que

ocorrem com frequência pelos meios telepresenciais, pelos mais

variados motivos. Neste sentido, a decisão na consulta

administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500, da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

As partes, testemunhas e procuradores deverão observar as

normas sanitárias vigentes na data da audiência e as solicitações

expressas do Juízo no aspecto.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020843-93.2023.5.04.0211
RECLAMANTE ANDREIA PEREIRA DE MATOS

ADVOGADO SABRINA CONSTANT
GOULART(OAB: 60937/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

PERITO PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ac5b85

proferido nos autos.

b/

Vistos, etc.

Inicialmente, retifico o despacho anterior EM PARTE, para

desconsiderar a menção a aguardar pauta.

Em seguida, designo audiência presencial para conciliação e

instrução do feito o dia 06/08/2024, 09h, oportunidade em que as

partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, e, querendo, trazer suas testemunhas

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020843-93.2023.5.04.0211
RECLAMANTE ANDREIA PEREIRA DE MATOS

ADVOGADO SABRINA CONSTANT
GOULART(OAB: 60937/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

PERITO PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA PEREIRA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ac5b85

proferido nos autos.

b/

Vistos, etc.

Inicialmente, retifico o despacho anterior EM PARTE, para

desconsiderar a menção a aguardar pauta.

Em seguida, designo audiência presencial para conciliação e

instrução do feito o dia 06/08/2024, 09h, oportunidade em que as

partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, e, querendo, trazer suas testemunhas

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020885-45.2023.5.04.0211
RECLAMANTE ANDREIA PEREIRA DE MATOS

ADVOGADO SABRINA CONSTANT
GOULART(OAB: 60937/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

PERITO DANIEL ROSA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3db29f5

proferido nos autos.

BVistos, etc.

A manifestação da ré será apreciada em sentença, não havendo

documentos novos.

Designo audiência presencial para conciliação e instrução do feito

o dia 06/08/2024, 09h15min, oportunidade em que as partes

deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10
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dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020885-45.2023.5.04.0211
RECLAMANTE ANDREIA PEREIRA DE MATOS

ADVOGADO SABRINA CONSTANT
GOULART(OAB: 60937/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

PERITO DANIEL ROSA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA PEREIRA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3db29f5

proferido nos autos.

BVistos, etc.

A manifestação da ré será apreciada em sentença, não havendo

documentos novos.

Designo audiência presencial para conciliação e instrução do feito

o dia 06/08/2024, 09h15min, oportunidade em que as partes

deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021509-94.2023.5.04.0211
RECLAMANTE RENATA CARDOSO SILVA

ADVOGADO CICERO CALDART VIEIRA(OAB:
84990/RS)

RECLAMADO QUADROS, MONTEIRO & CIA LTDA.
- EPP

ADVOGADO ISANA PRATES SALGADO(OAB:
52101/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUADROS, MONTEIRO & CIA LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56f8ea1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência à parte reclamada da manifestação com demonstrativos,

757575c podendo se manifestar no prazo de 10 dias.

Após, determino a inclusão em pauta TELEPRESENCIAL,

exclusivamente para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data de

07/05/2024, 14h, devendo comparecer os procuradores com

poderes para conciliar e dispensado o comparecimento das partes,

caso não possuam condições tecnológicas para tanto.

Será utilizada a plataforma de videoconferência “Zoom”.

No dia da audiência, pelo menos quinze minutos antes do horário

agendado, procuradores e partes deverão acessar aSala de Espera

Virtual,que está disponível por meio da página que segue:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varatorresjt

Na página indicada, as partes terão acesso à Sala de Espera Virtual

e deverão aguardar até o início da audiência, quando então o

secretario providenciará o ingresso dos participantes.

Recomenda-se efetuar o download do programa “Zoom” para uma

melhor transmissão. Em caso de acesso por aplicativo de

smartphones ou tablets, sendo necessário, informe o ID para

ingresso na sala: 550 511 4535.

Recomenda-se, também, consideradas as orientações dos órgãos

de saúde, que os advogados e partes participem da audiência dos

locais aonde se encontram.

Observe-se que é responsabilidade dos advogados e partes

disporem da infraestrutura tecnológica necessária para a

participação na audiência telepresencial.

Registro, queos microfones podem ser abertos/fechados pelo

Juízo ou Secretario de audiências.

Notifiquem-se.

No silêncio ou nada sendo requerido, aguarde-se a audiência.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0021509-94.2023.5.04.0211
RECLAMANTE RENATA CARDOSO SILVA

ADVOGADO CICERO CALDART VIEIRA(OAB:
84990/RS)

RECLAMADO QUADROS, MONTEIRO & CIA LTDA.
- EPP

ADVOGADO ISANA PRATES SALGADO(OAB:
52101/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CARDOSO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56f8ea1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência à parte reclamada da manifestação com demonstrativos,

757575c podendo se manifestar no prazo de 10 dias.

Após, determino a inclusão em pauta TELEPRESENCIAL,

exclusivamente para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data de

07/05/2024, 14h, devendo comparecer os procuradores com

poderes para conciliar e dispensado o comparecimento das partes,

caso não possuam condições tecnológicas para tanto.

Será utilizada a plataforma de videoconferência “Zoom”.

No dia da audiência, pelo menos quinze minutos antes do horário

agendado, procuradores e partes deverão acessar aSala de Espera

Virtual,que está disponível por meio da página que segue:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varatorresjt

Na página indicada, as partes terão acesso à Sala de Espera Virtual

e deverão aguardar até o início da audiência, quando então o

secretario providenciará o ingresso dos participantes.

Recomenda-se efetuar o download do programa “Zoom” para uma

melhor transmissão. Em caso de acesso por aplicativo de

smartphones ou tablets, sendo necessário, informe o ID para

ingresso na sala: 550 511 4535.

Recomenda-se, também, consideradas as orientações dos órgãos

de saúde, que os advogados e partes participem da audiência dos

locais aonde se encontram.

Observe-se que é responsabilidade dos advogados e partes

disporem da infraestrutura tecnológica necessária para a

participação na audiência telepresencial.

Registro, queos microfones podem ser abertos/fechados pelo

Juízo ou Secretario de audiências.

Notifiquem-se.

No silêncio ou nada sendo requerido, aguarde-se a audiência.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021456-16.2023.5.04.0211
RECLAMANTE EDNA SILVA ARAUJO

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECLAMADO BANCO SEGURO S.A,

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SEGURO S.A,

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 471050a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência presencial para conciliação e instrução do feito

o dia 15/08/2024, às 10h, oportunidade em que as partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Registro que a pauta presencial permite uma melhor coleta da prova

testemunhal, além de não sofrer as intermitências significativas que

ocorrem com frequência pelos meios telepresenciais, pelos mais

variados motivos. Neste sentido, a decisão na consulta

administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500, da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

As partes, testemunhas e procuradores deverão observar as

normas sanitárias vigentes na data da audiência e as solicitações

expressas do Juízo no aspecto.
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Notifiquem-se.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021456-16.2023.5.04.0211
RECLAMANTE EDNA SILVA ARAUJO

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECLAMADO BANCO SEGURO S.A,

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 471050a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência presencial para conciliação e instrução do feito

o dia 15/08/2024, às 10h, oportunidade em que as partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Registro que a pauta presencial permite uma melhor coleta da prova

testemunhal, além de não sofrer as intermitências significativas que

ocorrem com frequência pelos meios telepresenciais, pelos mais

variados motivos. Neste sentido, a decisão na consulta

administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500, da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

As partes, testemunhas e procuradores deverão observar as

normas sanitárias vigentes na data da audiência e as solicitações

expressas do Juízo no aspecto.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021643-58.2022.5.04.0211
RECLAMANTE MARIA GORETI CARDOSO DE

MATOS

ADVOGADO LEILIANE EVALDT SCHEFFER(OAB:
103555/RS)

ADVOGADO ROBERTI FERNANDES ALVES(OAB:
100530/RS)

RECLAMADO OPUS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETI CARDOSO DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA GORETI CARDOSO DE MATOS

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de oito (08) dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

PETERSON DE MEDEIROS BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021643-58.2022.5.04.0211
RECLAMANTE MARIA GORETI CARDOSO DE

MATOS

ADVOGADO LEILIANE EVALDT SCHEFFER(OAB:
103555/RS)

ADVOGADO ROBERTI FERNANDES ALVES(OAB:
100530/RS)

RECLAMADO OPUS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPUS SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): OPUS SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de oito (08) dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

PETERSON DE MEDEIROS BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021598-20.2023.5.04.0211
RECLAMANTE FATIMA OLIVEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIANE REGINA RODRIGUES
RAIMONDI(OAB: 100680/RS)

RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELBRA EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS-
GRADUACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f7b068

proferido nos autos.

b

Vistos, etc.

Ciência à parte reclamada, da manifestação com demonstrativos e

declaração (ID f1227a2), podendo se manifestar no prazo de 15

dias.

Após, designo audiência presencial para conciliação e instrução

do feito o dia 18/09/2024, 10h, oportunidade em que as partes

deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021598-20.2023.5.04.0211
RECLAMANTE FATIMA OLIVEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIANE REGINA RODRIGUES
RAIMONDI(OAB: 100680/RS)

RECLAMADO AELBRA EDUCACAO SUPERIOR -
GRADUACAO E POS-GRADUACAO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA OLIVEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f7b068

proferido nos autos.

b

Vistos, etc.

Ciência à parte reclamada, da manifestação com demonstrativos e

declaração (ID f1227a2), podendo se manifestar no prazo de 15

dias.

Após, designo audiência presencial para conciliação e instrução

do feito o dia 18/09/2024, 10h, oportunidade em que as partes

deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021216-27.2023.5.04.0211
RECLAMANTE FERNANDA GARCIA BLASKIEWICZ

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA GARCIA BLASKIEWICZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed833f9

proferido nos autos.

cz/b

Vistos, etc.

Inicialmente, relego a apreciação do pedido de parcial desistência

do pedido de promoções ( 2017, ao que ora se discirne) à sentença.

Ainda, revendo despacho anterior, ID 0718e6c, verifico que não

constou a data da audiência de conciliação e instrução. Retifico,

portanto o despacho anterior somente quanto a data da audiência,

conforme segue:

Designo audiência presencial para conciliação e instrução do feito

para o dia 23/10/2024,10h, mantendo as demais cominações do

despacho anterior.

Intimem-se.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021216-27.2023.5.04.0211
RECLAMANTE FERNANDA GARCIA BLASKIEWICZ

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed833f9

proferido nos autos.

cz/b

Vistos, etc.

Inicialmente, relego a apreciação do pedido de parcial desistência

do pedido de promoções ( 2017, ao que ora se discirne) à sentença.

Ainda, revendo despacho anterior, ID 0718e6c, verifico que não

constou a data da audiência de conciliação e instrução. Retifico,

portanto o despacho anterior somente quanto a data da audiência,

conforme segue:

Designo audiência presencial para conciliação e instrução do feito

para o dia 23/10/2024,10h, mantendo as demais cominações do

despacho anterior.

Intimem-se.

TORRES/RS, 18 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020798-74.2021.5.04.0271
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO AIRES

ADVOGADO GABRIEL EMERIM BORGES(OAB:
106954/RS)

ADVOGADO EDGAR LINI(OAB: 103126/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ea83f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,nos termos da fundamentação,REJEITOa

preliminar ejulgo PROCEDENTE EM PARTEa ação movida por

MARCOS ANTONIO AIRES em face deCOMPANHIA ESTADUAL

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D,e

condeno a reclamada a pagar à parte reclamante, em valores a

serem calculados em liquidação, com juros e correção monetária,

observados os critérios acima expostos e a pronúncia da prescrição

dos créditos anteriores a 17/06/2016, autorizados os descontos

previdenciários e fiscais e as compensações ou deduções quando

deferidas, as seguintes parcelas:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4484
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

a) horas extras, assim consideradas as excedentes à 8ª diária ou

44ª semanal, de forma não cumulativa, apuradas com base nos

critérios fixados na fundamentação, com reflexos em repousos

semanais remunerados, férias com 1/3, gratificações natalinas e

FGTS, autorizado o abatimento dos valores pagos sob os mesmos

títulos;

b) intervalos intrajornada não usufruídos integralmente, sendo que:

- com relação ao período do contrato de trabalho até 10/11/2017, é

devido o período integral de intervalo (1 hora para jornadas

excedentes de 6h), com adicional de 50% e reflexos em repousos

semanais remunerados, férias com 1/3, gratificações natalinas e

FGTS;

- com relação ao período a partir de 11/11/2017, é devido apenas o

período suprimido do intervalo (diferença entre o intervalo

concedido e o devido), de natureza indenizatória, com acréscimo de

50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho;

c) indenização equivalente aos valores devidos a título de

diferenças de “Contribuição Programada” em favor da Fundação de

Seguridade Social – ELETROCEEE, nos termos da

fundamentação,autorizado o desconto da quota-parte do

empregado.

A parte reclamada deve recolher diferenças de FGTS sobre as

parcelas remuneratórias ora deferidas. Custas de R$ 2.000,00,

calculadas sobre R$ 100.000,00, valor provisoriamente arbitrado à

condenação, complementáveis ao final, pela parte reclamada, que

também deverá comprovar os recolhimentos previdenciários e

fiscais nos autos, arcar com os honorários sucumbenciais de 15%

sobre o valor da condenação, sob pena de execução.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte autora.

INTIMEM-SEas partes e, oportunamente, a União.

CUMPRA-SEapós o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020798-74.2021.5.04.0271
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO AIRES

ADVOGADO GABRIEL EMERIM BORGES(OAB:
106954/RS)

ADVOGADO EDGAR LINI(OAB: 103126/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO AIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ea83f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,nos termos da fundamentação,REJEITOa

preliminar ejulgo PROCEDENTE EM PARTEa ação movida por

MARCOS ANTONIO AIRES em face deCOMPANHIA ESTADUAL

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D,e

condeno a reclamada a pagar à parte reclamante, em valores a

serem calculados em liquidação, com juros e correção monetária,

observados os critérios acima expostos e a pronúncia da prescrição

dos créditos anteriores a 17/06/2016, autorizados os descontos

previdenciários e fiscais e as compensações ou deduções quando

deferidas, as seguintes parcelas:

a) horas extras, assim consideradas as excedentes à 8ª diária ou

44ª semanal, de forma não cumulativa, apuradas com base nos

critérios fixados na fundamentação, com reflexos em repousos

semanais remunerados, férias com 1/3, gratificações natalinas e

FGTS, autorizado o abatimento dos valores pagos sob os mesmos

títulos;

b) intervalos intrajornada não usufruídos integralmente, sendo que:

- com relação ao período do contrato de trabalho até 10/11/2017, é

devido o período integral de intervalo (1 hora para jornadas

excedentes de 6h), com adicional de 50% e reflexos em repousos

semanais remunerados, férias com 1/3, gratificações natalinas e

FGTS;

- com relação ao período a partir de 11/11/2017, é devido apenas o

período suprimido do intervalo (diferença entre o intervalo

concedido e o devido), de natureza indenizatória, com acréscimo de

50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho;

c) indenização equivalente aos valores devidos a título de

diferenças de “Contribuição Programada” em favor da Fundação de

Seguridade Social – ELETROCEEE, nos termos da

fundamentação,autorizado o desconto da quota-parte do

empregado.

A parte reclamada deve recolher diferenças de FGTS sobre as

parcelas remuneratórias ora deferidas. Custas de R$ 2.000,00,

calculadas sobre R$ 100.000,00, valor provisoriamente arbitrado à

condenação, complementáveis ao final, pela parte reclamada, que

também deverá comprovar os recolhimentos previdenciários e

fiscais nos autos, arcar com os honorários sucumbenciais de 15%

sobre o valor da condenação, sob pena de execução.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte autora.
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INTIMEM-SEas partes e, oportunamente, a União.

CUMPRA-SEapós o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021355-76.2023.5.04.0211
RECLAMANTE CLAUDEMAR BARTOLOMEU

ADVOGADO TUANNE PINTO JACOB(OAB:
101312/RS)

ADVOGADO LUIZA PEREIRA SCHARDOSIM DE
BARROS(OAB: 57233/RS)

RECLAMADO INVESTA ASSESSORIA E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO IGOR IRALA DA CUNHA(OAB:
133693/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVESTA ASSESSORIA E PARTICIPACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 598618d

proferido nos autos.

cz

Vistos, etc.

Antes da designação de pericia, em face da manifestação da parte

reclamada determino a inclusão em pauta TELEPRESENCIAL,

exclusivamente para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data de

22/04/2024, as 17h00, devendo comparecer os procuradores com

poderes para conciliar e dispensado o comparecimento das partes,

caso não possuam condições tecnológicas para tanto.

Será utilizada a plataforma de videoconferência “Zoom”.

No dia da audiência, pelo menos quinze minutos antes do horário

agendado, procuradores e partes deverão acessar aSala de Espera

Virtual,que está disponível por meio da página que segue:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varatorresjt

Na página indicada, as partes terão acesso à Sala de Espera Virtual

e deverão aguardar até o início da audiência, quando então o

secretario providenciará o ingresso dos participantes.

Recomenda-se efetuar o download do programa “Zoom” para uma

melhor transmissão. Em caso de acesso por aplicativo de

smartphones ou tablets, sendo necessário, informe o ID para

ingresso na sala: 550 511 4535.

Recomenda-se, também, consideradas as orientações dos órgãos

de saúde, que os advogados e partes participem da audiência dos

locais aonde se encontram.

Observe-se que é responsabilidade dos advogados e partes

disporem da infraestrutura tecnológica necessária para a

participação na audiência telepresencial.

Registro, queos microfones podem ser abertos/fechados pelo

Juízo ou Secretario de audiências.

Notifiquem-se.

No silêncio ou nada sendo requerido, aguarde-se a audiência.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021355-76.2023.5.04.0211
RECLAMANTE CLAUDEMAR BARTOLOMEU

ADVOGADO TUANNE PINTO JACOB(OAB:
101312/RS)

ADVOGADO LUIZA PEREIRA SCHARDOSIM DE
BARROS(OAB: 57233/RS)

RECLAMADO INVESTA ASSESSORIA E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO IGOR IRALA DA CUNHA(OAB:
133693/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMAR BARTOLOMEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 598618d

proferido nos autos.

cz

Vistos, etc.

Antes da designação de pericia, em face da manifestação da parte

reclamada determino a inclusão em pauta TELEPRESENCIAL,

exclusivamente para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data de

22/04/2024, as 17h00, devendo comparecer os procuradores com

poderes para conciliar e dispensado o comparecimento das partes,

caso não possuam condições tecnológicas para tanto.

Será utilizada a plataforma de videoconferência “Zoom”.

No dia da audiência, pelo menos quinze minutos antes do horário

agendado, procuradores e partes deverão acessar aSala de Espera

Virtual,que está disponível por meio da página que segue:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varatorresjt

Na página indicada, as partes terão acesso à Sala de Espera Virtual

e deverão aguardar até o início da audiência, quando então o

secretario providenciará o ingresso dos participantes.

Recomenda-se efetuar o download do programa “Zoom” para uma
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melhor transmissão. Em caso de acesso por aplicativo de

smartphones ou tablets, sendo necessário, informe o ID para

ingresso na sala: 550 511 4535.

Recomenda-se, também, consideradas as orientações dos órgãos

de saúde, que os advogados e partes participem da audiência dos

locais aonde se encontram.

Observe-se que é responsabilidade dos advogados e partes

disporem da infraestrutura tecnológica necessária para a

participação na audiência telepresencial.

Registro, queos microfones podem ser abertos/fechados pelo

Juízo ou Secretario de audiências.

Notifiquem-se.

No silêncio ou nada sendo requerido, aguarde-se a audiência.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021504-09.2022.5.04.0211
RECLAMANTE SILVETE DAVI

ADVOGADO ROGER QUADROS(OAB: 100372/RS)

RECLAMADO RAFAEL BREHM PORTO

RECLAMADO R.BREHM PORTO

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVETE DAVI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 915d7d2

proferido nos autos.

fpn

1. Inclua-se no polo passivo (diligência ora cumprida) a empresa R

BREHM PORTO (CNPJ nº 10.935.084/0001-09), uma vez que

confunde-se patrimonialmente com a pessoa física do executado,

conforme ficha da junta comercial anexada ao id 4a24f4e

2. Expeça-se termo de penhora de créditos remanescentes junto

aos autos do processo de nº 0021623-09.2018.5.04.0211,

considerando que foram arrematados naqueles autos veículos de

propriedade da executada ora incluída no polo passivo.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020791-39.2019.5.04.0211
RECLAMANTE GERUSA DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO JULIO CESAR SANT ANNA DE
SOUZA(OAB: 33764/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5c889f

proferida nos autos.

pb/

Vistos, etc.

A condenação transitou em julgado em 27/06/2023. Diante da

controvérsia estabelecida entre partes - quando da apresentação

dos cálculos - foi determinado que o cálculo de liquidação fosse

apresentado pelo contador nomeado na decisão de Id f28629e.

Apresentados os cálculos de liquidação pelo contador ad hoc,

houve impugnação das partes.

Vieram os autos conclusos para decisão.

PELO EXPOSTO, e ante os esclarecimentos prestados pelo expert

(ID e14de75) - os quais adoto como razão de decidir - REJEITO as

impugnações lançadas, razão pela qual JULGO LÍQUIDAS as

condenações, no valor total de R$ 30.300,94, atualizado até

31/08/2023, conforme cálculo de Id 42e173a, sendo:

Líquido ao reclamante no valor de R$ 22.185,83

FGTS a ser depositado/pago no valor de R$ 2.104,34

Contribuições sociais de R$ 2.135,70

Honorários assistenciais no valor de R$ 3.875,07

Arbitro ao contador ad hoc honorários de R$ 2.000,00 (dois mil

reais), atualizáveis, as expensas da execução.

Lance-se a conta geral. Incluam-se as despesas processuais.

Atualize-se.

INTIME-SE a executada, na pessoa de seu advogado, para efetuar

o pagamento do valor - devidamente atualizado para data do

depósito - no prazo de 15 (quinze) dias.
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INSS, IR e custas deverão ser recolhidas em guias próprias

(GPS/DARF/GRU).

O reclamado, por ocasião da interposição de embargos à execução,

deverá especificar as parcelas controvertidas, sob pena de não ser

conhecido o recurso.

CUMPRA-SE. Intime-se.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020380-59.2020.5.04.0211
RECLAMANTE BRUNA BECKER MARTINS

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO Pollyana Maria Zanin Pasquali
Tavares(OAB: 51823/RS)

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

PERITO GRAZIELLA RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDASUL DISTRIBUIDORA ALIMENTICIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0e35f8

proferido nos autos.

pb/

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para fornecer, no prazo de 10 dias, os

documentos solicitados pelo contador no #id:abc4d24 .

Após, intime-se o perito para apresentar os cálculos de liquidação.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021545-39.2023.5.04.0211
RECLAMANTE JOICE DA SILVA GENEROSO

ADVOGADO CLARISSA MAUER MORAIS(OAB:
103855/RS)

RECLAMADO DBSUL ATACADO LTDA

ADVOGADO ALEXSANDRO MACEDO
VIEIRA(OAB: 13594/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DBSUL ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0353ac

proferido nos autos.

cz

Vistos, etc.

Antes da designação de pericia, determino a inclusão em pauta

TELEPRESENCIAL, exclusivamente para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, na data de 22/04/2024, as 17h15, devendo

comparecer os procuradores com poderes para conciliar e

dispensado o comparecimento das partes, caso não possuam

condições tecnológicas para tanto.

Será utilizada a plataforma de videoconferência “Zoom”.

No dia da audiência, pelo menos quinze minutos antes do horário

agendado, procuradores e partes deverão acessar aSala de Espera

Virtual,que está disponível por meio da página que segue:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varatorresjt

Na página indicada, as partes terão acesso à Sala de Espera Virtual

e deverão aguardar até o início da audiência, quando então o

secretario providenciará o ingresso dos participantes.

Recomenda-se efetuar o download do programa “Zoom” para uma

melhor transmissão. Em caso de acesso por aplicativo de

smartphones ou tablets, sendo necessário, informe o ID para

ingresso na sala: 550 511 4535.

Recomenda-se, também, consideradas as orientações dos órgãos

de saúde, que os advogados e partes participem da audiência dos

locais aonde se encontram.

Observe-se que é responsabilidade dos advogados e partes

disporem da infraestrutura tecnológica necessária para a

participação na audiência telepresencial.

Registro, queos microfones podem ser abertos/fechados pelo

Juízo ou Secretario de audiências.

Notifiquem-se.

No silêncio ou nada sendo requerido, aguarde-se a audiência.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021545-39.2023.5.04.0211
RECLAMANTE JOICE DA SILVA GENEROSO

ADVOGADO CLARISSA MAUER MORAIS(OAB:
103855/RS)
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RECLAMADO DBSUL ATACADO LTDA

ADVOGADO ALEXSANDRO MACEDO
VIEIRA(OAB: 13594/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE DA SILVA GENEROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0353ac

proferido nos autos.

cz

Vistos, etc.

Antes da designação de pericia, determino a inclusão em pauta

TELEPRESENCIAL, exclusivamente para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, na data de 22/04/2024, as 17h15, devendo

comparecer os procuradores com poderes para conciliar e

dispensado o comparecimento das partes, caso não possuam

condições tecnológicas para tanto.

Será utilizada a plataforma de videoconferência “Zoom”.

No dia da audiência, pelo menos quinze minutos antes do horário

agendado, procuradores e partes deverão acessar aSala de Espera

Virtual,que está disponível por meio da página que segue:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varatorresjt

Na página indicada, as partes terão acesso à Sala de Espera Virtual

e deverão aguardar até o início da audiência, quando então o

secretario providenciará o ingresso dos participantes.

Recomenda-se efetuar o download do programa “Zoom” para uma

melhor transmissão. Em caso de acesso por aplicativo de

smartphones ou tablets, sendo necessário, informe o ID para

ingresso na sala: 550 511 4535.

Recomenda-se, também, consideradas as orientações dos órgãos

de saúde, que os advogados e partes participem da audiência dos

locais aonde se encontram.

Observe-se que é responsabilidade dos advogados e partes

disporem da infraestrutura tecnológica necessária para a

participação na audiência telepresencial.

Registro, queos microfones podem ser abertos/fechados pelo

Juízo ou Secretario de audiências.

Notifiquem-se.

No silêncio ou nada sendo requerido, aguarde-se a audiência.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020682-54.2021.5.04.0211
RECLAMANTE DIRLEI MACHADO DA ROSA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO TCB ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS MONTEIRO DA
SILVA(OAB: 59548/RS)

RECLAMADO IVO RIZZO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO MOZART DAGOBERTO GIOVANINI
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCB ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18737bf

proferida nos autos.

pb/

Vistos, etc.

A condenação transitou em julgado em 03/08/2023. Não houve

apresentação de cálculos de liquidação pelas partes. Apresentados

os cálculos de liquidação pelo contador ad hoc, não houve

impugnação das partes.

Vieram os autos conclusos para decisão.

PELO EXPOSTO, JULGO LÍQUIDAS as condenações, no valor

total de R$ 8.264,86, atualizado até 30/11/2023, conforme cálculo

de Id b3665ae, sendo:

Líquido ao reclamante no valor de R$ 6.410,60

Contribuições sociais de R$ 736,61

Honorários assistenciais no valor de R$ 986,16

Custas judiciais no valor de R$ 131,49

Arbitro ao contador ad hoc honorários de R$ 1.300,00 (mil e

trezentos reais), atualizáveis, as expensas da execução.

Lance-se a conta geral. Incluam-se as despesas processuais.

Atualize-se.

INTIME-SE a executada TCB, na pessoa de seu advogado, para

efetuar o pagamento do valor - devidamente atualizado para data
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do depósito - no prazo de 15 (quinze) dias.

INSS, IR e custas deverão ser recolhidas em guias próprias

(GPS/DARF/GRU).

O reclamado, por ocasião da interposição de embargos à execução,

deverá especificar as parcelas controvertidas, sob pena de não ser

conhecido o recurso.

CUMPRA-SE. Intime-se.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021433-70.2023.5.04.0211
RECLAMANTE ZILAINE MELO DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSIANE MANDIBUR MACIEL PAIVA
DA SILVA(OAB: 117442/RS)

ADVOGADO MAICO DE MATOS DE SOUZA(OAB:
73106/RS)

RECLAMADO CHEILA DE MATOS MACHADO & CIA
LTDA

ADVOGADO KELE DA SILVA SERAFIN(OAB:
100533/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEILA DE MATOS MACHADO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b78555

proferido nos autos.

cz

Vistos, etc

Primeiramente, exclua-se os procuradores da parte autora do feito,

em face do pedido de revogação de procuração ID 5306666.

Designo audiência presencial para apreciação do acordo ID

7ea5764 para o dia 22/04/2024 às 17h30, oportunidade em que as

partes deverão comparecer para PRESENCIALMENTE para

inquirição do juízo. Os procuradores ficam responsáveis por

comunicar os seus constituintes.

Registro que a pauta presencial permite uma melhor coleta da prova

testemunhal, além de não sofrer as intermitências significativas que

ocorrem com frequência pelos meios tele-presenciais, pelos mais

variados motivos. Neste sentido, a decisão na consulta

administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500, da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

Em caso de não comparecimento das partes, o feito será arquivado

sem julgamento do mérito, na forma do art. 844 da CLT.

Intime-se a parte autora por oficial de justiça.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021433-70.2023.5.04.0211
RECLAMANTE ZILAINE MELO DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSIANE MANDIBUR MACIEL PAIVA
DA SILVA(OAB: 117442/RS)

ADVOGADO MAICO DE MATOS DE SOUZA(OAB:
73106/RS)

RECLAMADO CHEILA DE MATOS MACHADO & CIA
LTDA

ADVOGADO KELE DA SILVA SERAFIN(OAB:
100533/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILAINE MELO DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b78555

proferido nos autos.

cz

Vistos, etc

Primeiramente, exclua-se os procuradores da parte autora do feito,

em face do pedido de revogação de procuração ID 5306666.

Designo audiência presencial para apreciação do acordo ID

7ea5764 para o dia 22/04/2024 às 17h30, oportunidade em que as

partes deverão comparecer para PRESENCIALMENTE para

inquirição do juízo. Os procuradores ficam responsáveis por

comunicar os seus constituintes.

Registro que a pauta presencial permite uma melhor coleta da prova

testemunhal, além de não sofrer as intermitências significativas que

ocorrem com frequência pelos meios tele-presenciais, pelos mais

variados motivos. Neste sentido, a decisão na consulta

administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500, da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

Em caso de não comparecimento das partes, o feito será arquivado

sem julgamento do mérito, na forma do art. 844 da CLT.

Intime-se a parte autora por oficial de justiça.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020171-61.2018.5.04.0211
RECLAMANTE TERESINHA DA SILVA CORREA
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ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TERRA DE AREIA

ADVOGADO MARCELO FERNANDES
PIANEZZOLA(OAB: 85747/RS)

ADVOGADO ALINE RENOSTO(OAB: 97182/RS)

RECLAMADO CONSORCIO PUBLICO DA
ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO
LITORAL NORTE

ADVOGADO MARIA CECILIA BREIER(OAB:
45509/RS)

RECLAMADO FUTURA SISTEMA DE SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA DA SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70216a

proferido nos autos.

fpn

1. Homologo o ajuste dos cálculos procedidos pelo contador ad hoc

no id 1e7a709, pois em conformidade com a decisão de id 7be0173.

2. Registre-se que o cálculo de id 7be0173 engloba a integralidade

do período contratual e os créditos dos autos.

3. Intime-se a exequente para informar conta bancária para

expedição de precatório.

4. Atualize-se o débito.

5. Após, expeçam-se os respectivos precatórios/RPVs em face do

MUNICIPIO DE TERRA DE AREIA.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020171-61.2018.5.04.0211
RECLAMANTE TERESINHA DA SILVA CORREA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TERRA DE AREIA

ADVOGADO MARCELO FERNANDES
PIANEZZOLA(OAB: 85747/RS)

ADVOGADO ALINE RENOSTO(OAB: 97182/RS)

RECLAMADO CONSORCIO PUBLICO DA
ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO
LITORAL NORTE

ADVOGADO MARIA CECILIA BREIER(OAB:
45509/RS)

RECLAMADO FUTURA SISTEMA DE SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PUBLICO DA ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS
DO LITORAL NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70216a

proferido nos autos.

fpn

1. Homologo o ajuste dos cálculos procedidos pelo contador ad hoc

no id 1e7a709, pois em conformidade com a decisão de id 7be0173.

2. Registre-se que o cálculo de id 7be0173 engloba a integralidade

do período contratual e os créditos dos autos.

3. Intime-se a exequente para informar conta bancária para

expedição de precatório.

4. Atualize-se o débito.

5. Após, expeçam-se os respectivos precatórios/RPVs em face do

MUNICIPIO DE TERRA DE AREIA.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020412-40.2015.5.04.0211
RECLAMANTE ALEX SANDER DE LIMA KROSS

ADVOGADO JAQUELINE MATIAZZO DE
CARVALHO LEDUR(OAB: 78700/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDER DE LIMA KROSS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c96dfce

proferido nos autos.

fpn

1. Intime-se o exequente para informar conta bancária para

expedição de ofício precatório.

2. Após, atualize-se o débito e expeçam-se os respectivos

precatórios/RPVs.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4491
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020669-55.2021.5.04.0211
RECLAMANTE KAWAY NEVES SELISTER

ADVOGADO FELIPE CANDIDO RODRIGUES(OAB:
70186/RS)

ADVOGADO CARLOS CANDIDO(OAB: 10137/RS)

ADVOGADO MARIANA DELLAMORA
CANDIDO(OAB: 83889/RS)

RECLAMADO MAGGICON CONSTRUCAO E
DECORACAO LTDA

ADVOGADO MARCOS MONTEIRO DA
SILVA(OAB: 59548/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GRAZIELLA RODRIGUES DA SILVA

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAWAY NEVES SELISTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KAWAY NEVES SELISTER

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de oito (08) dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

PETERSON DE MEDEIROS BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020669-55.2021.5.04.0211
RECLAMANTE KAWAY NEVES SELISTER

ADVOGADO FELIPE CANDIDO RODRIGUES(OAB:
70186/RS)

ADVOGADO CARLOS CANDIDO(OAB: 10137/RS)

ADVOGADO MARIANA DELLAMORA
CANDIDO(OAB: 83889/RS)

RECLAMADO MAGGICON CONSTRUCAO E
DECORACAO LTDA

ADVOGADO MARCOS MONTEIRO DA
SILVA(OAB: 59548/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GRAZIELLA RODRIGUES DA SILVA

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGGICON CONSTRUCAO E DECORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAGGICON CONSTRUCAO E DECORACAO

LTDA

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de oito (08) dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

PETERSON DE MEDEIROS BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020215-75.2021.5.04.0211
RECLAMANTE SIDINEI DO NASCIMENTO DE

SOUZA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO RACLI LIMPEZA URBANA LTDA

ADVOGADO RANDERSON PERUCHI
RIBEIRO(OAB: 9746/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RACLI LIMPEZA URBANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: RACLI LIMPEZA URBANA LTDA

Fica V. Sa. notificado para apresentar, querendo, os cálculos de

liquidação no prazo de 10 dias, observando os critérios do

despacho de #id:c9b6d5d.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

PETERSON DE MEDEIROS BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020604-60.2021.5.04.0211
RECLAMANTE ELIAS DA SILVA MORAIS

ADVOGADO KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146/RS)

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)
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RECLAMADO FERNANDA HENDLER EVALDT DA
PAZ - ME

ADVOGADO EMILIANO LEFFA BOFF(OAB:
107690/RS)

RECLAMADO MICHELI SCHARDOSIM EVALDT

ADVOGADO EMILIANO LEFFA BOFF(OAB:
107690/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA HENDLER EVALDT DA PAZ - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDA HENDLER EVALDT DA PAZ -

ME

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de oito (08) dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

PETERSON DE MEDEIROS BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020604-60.2021.5.04.0211
RECLAMANTE ELIAS DA SILVA MORAIS

ADVOGADO KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146/RS)

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

RECLAMADO FERNANDA HENDLER EVALDT DA
PAZ - ME

ADVOGADO EMILIANO LEFFA BOFF(OAB:
107690/RS)

RECLAMADO MICHELI SCHARDOSIM EVALDT

ADVOGADO EMILIANO LEFFA BOFF(OAB:
107690/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELI SCHARDOSIM EVALDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MICHELI SCHARDOSIM EVALDT

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de oito (08) dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

PETERSON DE MEDEIROS BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020350-19.2023.5.04.0211
RECLAMANTE SILVIO SANTANA SERAFIM

ADVOGADO AULO JUNIOR SCHEFFER
MENGUE(OAB: 91924/RS)

RECLAMADO DIGITAL DIESEL BOMBAS
INJETORAS LTDA - ME

ADVOGADO EMILIANO LEFFA BOFF(OAB:
107690/RS)

ADVOGADO CESAR PAGANINI TEIXEIRA(OAB:
99904/RS)

RECLAMADO JADERSON MENGUE SILVEIRA

ADVOGADO EMILIANO LEFFA BOFF(OAB:
107690/RS)

ADVOGADO CESAR PAGANINI TEIXEIRA(OAB:
99904/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIGITAL DIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA - ME

  - JADERSON MENGUE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e69ed87

proferido nos autos.

cz

Vistos, etc.

Revendo despacho anterior, ID 9d34bb3, verifico que não constou a

data da audiência de conciliação e instrução. Retifico, portanto o

despacho anterior somente quanto a data da audiência, conforme

segue:

Designo audiência presencial para conciliação e instrução do feito

para o dia 24/10/2024, 10h, mantendo as demais cominações do

despacho anterior.

Intimem-se.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020350-19.2023.5.04.0211
RECLAMANTE SILVIO SANTANA SERAFIM

ADVOGADO AULO JUNIOR SCHEFFER
MENGUE(OAB: 91924/RS)

RECLAMADO DIGITAL DIESEL BOMBAS
INJETORAS LTDA - ME

ADVOGADO EMILIANO LEFFA BOFF(OAB:
107690/RS)
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ADVOGADO CESAR PAGANINI TEIXEIRA(OAB:
99904/RS)

RECLAMADO JADERSON MENGUE SILVEIRA

ADVOGADO EMILIANO LEFFA BOFF(OAB:
107690/RS)

ADVOGADO CESAR PAGANINI TEIXEIRA(OAB:
99904/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO SANTANA SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e69ed87

proferido nos autos.

cz

Vistos, etc.

Revendo despacho anterior, ID 9d34bb3, verifico que não constou a

data da audiência de conciliação e instrução. Retifico, portanto o

despacho anterior somente quanto a data da audiência, conforme

segue:

Designo audiência presencial para conciliação e instrução do feito

para o dia 24/10/2024, 10h, mantendo as demais cominações do

despacho anterior.

Intimem-se.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020792-82.2023.5.04.0211
RECLAMANTE ELHEZER CARDOSO DE MOURA

ADVOGADO PATRICIA COLOMBO ZANONI
RANGEL(OAB: 29987/SC)

ADVOGADO DAYANE CAROLINE
KINDERMANN(OAB: 55082/SC)

RECLAMADO L BARROS EMPREITEIRA EIRELI

ADVOGADO GABRIEL DINIZ DA COSTA(OAB:
63407/RS)

RECLAMADO DWELL CONSTRUCOES E
INCORPORACOES DE IMOVEIS
EIRELI

ADVOGADO GABRIEL DINIZ DA COSTA(OAB:
63407/RS)

PERITO PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DWELL CONSTRUCOES E INCORPORACOES DE IMOVEIS
EIRELI

  - L BARROS EMPREITEIRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57516a6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes dos esclarecimentos db7e236, podendo se

manifestar no prazo de 10 dias.

Após, designo audiência presencial para conciliação e instrução

do feito o dia 25/09/2024, 10h oportunidade em que as partes

deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020792-82.2023.5.04.0211
RECLAMANTE ELHEZER CARDOSO DE MOURA

ADVOGADO PATRICIA COLOMBO ZANONI
RANGEL(OAB: 29987/SC)

ADVOGADO DAYANE CAROLINE
KINDERMANN(OAB: 55082/SC)

RECLAMADO L BARROS EMPREITEIRA EIRELI

ADVOGADO GABRIEL DINIZ DA COSTA(OAB:
63407/RS)

RECLAMADO DWELL CONSTRUCOES E
INCORPORACOES DE IMOVEIS
EIRELI

ADVOGADO GABRIEL DINIZ DA COSTA(OAB:
63407/RS)

PERITO PATRICIA LAZZAROTTO GUARNIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELHEZER CARDOSO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57516a6

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Ciência às partes dos esclarecimentos db7e236, podendo se

manifestar no prazo de 10 dias.

Após, designo audiência presencial para conciliação e instrução

do feito o dia 25/09/2024, 10h oportunidade em que as partes

deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020956-47.2023.5.04.0211
RECLAMANTE K.

ADVOGADO CLARISSA MARGOTTI
MENDES(OAB: 44752/SC)

RECLAMADO M.C.D.A.E.I.P.L.

ADVOGADO KARINA VIDOR MACEDO
GONCALVES(OAB: 23448/SC)

PERITO D.R.N.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.D.A.E.I.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8ddea78.

Processo Nº ATOrd-0020956-47.2023.5.04.0211
RECLAMANTE K.

ADVOGADO CLARISSA MARGOTTI
MENDES(OAB: 44752/SC)

RECLAMADO M.C.D.A.E.I.P.L.

ADVOGADO KARINA VIDOR MACEDO
GONCALVES(OAB: 23448/SC)

PERITO D.R.N.

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8ddea78.

Processo Nº ATSum-0021082-97.2023.5.04.0211
RECLAMANTE FELIPE DE MATOS

ADVOGADO CLARISSA MARGOTTI
MENDES(OAB: 44752/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE CATARINENSE
LTDA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

PERITO DANIEL ROSA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE CATARINENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61d6b31

proferido nos autos.

cz

Vistos, etc.

Revendo despacho anterior, ID 9cf2681, verifico que não constou a

data da audiência de conciliação e instrução. Retifico, portanto o

despacho anterior somente quanto a data da audiência, conforme

segue:

Designo audiência presencial para conciliação e instrução do feito

para o dia 13/08/2024, 09h mantendo as demais cominações do

despacho anterior.

Intimem-se.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021082-97.2023.5.04.0211
RECLAMANTE FELIPE DE MATOS

ADVOGADO CLARISSA MARGOTTI
MENDES(OAB: 44752/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE CATARINENSE
LTDA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

PERITO DANIEL ROSA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61d6b31

proferido nos autos.

cz

Vistos, etc.

Revendo despacho anterior, ID 9cf2681, verifico que não constou a

data da audiência de conciliação e instrução. Retifico, portanto o

despacho anterior somente quanto a data da audiência, conforme

segue:
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Designo audiência presencial para conciliação e instrução do feito

para o dia 13/08/2024, 09h mantendo as demais cominações do

despacho anterior.

Intimem-se.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020976-38.2023.5.04.0211
RECLAMANTE JEAN CARLOS MEDEIROS

ADVOGADO FILIPE PERUSSO VIEIRA(OAB:
83525/RS)

ADVOGADO IMAN GRIEBELER PINTO(OAB:
98644/RS)

RECLAMADO ALINE CRAVO DE QUADROS
01581400012

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

PERITO DANIEL ROSA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CRAVO DE QUADROS 01581400012

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed59a70

proferido nos autos.

cz/b

Vistos, etc.

Ciência às partes dos esclarecimentos ID 3773d4b podendo se

manifestar no prazo de 15 dias.

Após, designo audiência presencial para conciliação e instrução

do feito o dia 20/08/2024, 10h, oportunidade em que as partes

deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Registro que a pauta presencial permite uma melhor coleta da prova

testemunhal, além de não sofrer as intermitências significativas que

ocorrem com frequência pelos meios telepresenciais, pelos mais

variados motivos. Neste sentido, a decisão na consulta

administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500, da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

As partes, testemunhas e procuradores deverão observar as

normas sanitárias vigentes na data da audiência e as solicitações

expressas do Juízo no aspecto.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020976-38.2023.5.04.0211
RECLAMANTE JEAN CARLOS MEDEIROS

ADVOGADO FILIPE PERUSSO VIEIRA(OAB:
83525/RS)

ADVOGADO IMAN GRIEBELER PINTO(OAB:
98644/RS)

RECLAMADO ALINE CRAVO DE QUADROS
01581400012

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

PERITO DANIEL ROSA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed59a70

proferido nos autos.

cz/b

Vistos, etc.

Ciência às partes dos esclarecimentos ID 3773d4b podendo se

manifestar no prazo de 15 dias.

Após, designo audiência presencial para conciliação e instrução

do feito o dia 20/08/2024, 10h, oportunidade em que as partes

deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Registro que a pauta presencial permite uma melhor coleta da prova

testemunhal, além de não sofrer as intermitências significativas que

ocorrem com frequência pelos meios telepresenciais, pelos mais

variados motivos. Neste sentido, a decisão na consulta

administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500, da Corregedoria
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Geral da Justiça do Trabalho.

As partes, testemunhas e procuradores deverão observar as

normas sanitárias vigentes na data da audiência e as solicitações

expressas do Juízo no aspecto.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021574-89.2023.5.04.0211
RECLAMANTE IVONETE MACIEL DE SA

ADVOGADO AIDA DORNELLES FOGACA E
SILVA(OAB: 109539/RS)

RECLAMADO MARIA CHRISTINA FRANCESCA
MODICA HANSEN

ADVOGADO LUIZ FELIPE MODICA HANSEN(OAB:
73895/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CHRISTINA FRANCESCA MODICA HANSEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75ffd53

proferido nos autos.

cz/b

Vistos, etc.

Inicialmente, dado o princípio da busca da verdade real, determino

que a secretaria da VT, consulte e junte aos autos os dados da

CNIs e todos os vínculos cadastrados junto ao convenios

existentes, no prazo de 10 dias. Após, defiro 10 dias para as partes

se manifestarem, querendo.

Designo audiência presencial para conciliação e instrução do feito

o dia 28/08/2024, 14h30min oportunidade em que as partes

deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Registro que a pauta presencial permite uma melhor coleta da prova

testemunhal, além de não sofrer as intermitências significativas que

ocorrem com frequência pelos meios telepresenciais, pelos mais

variados motivos. Neste sentido, a decisão na consulta

administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500, da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

As partes, testemunhas e procuradores deverão observar as

normas sanitárias vigentes na data da audiência e as solicitações

expressas do Juízo no aspecto.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021574-89.2023.5.04.0211
RECLAMANTE IVONETE MACIEL DE SA

ADVOGADO AIDA DORNELLES FOGACA E
SILVA(OAB: 109539/RS)

RECLAMADO MARIA CHRISTINA FRANCESCA
MODICA HANSEN

ADVOGADO LUIZ FELIPE MODICA HANSEN(OAB:
73895/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE MACIEL DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75ffd53

proferido nos autos.

cz/b

Vistos, etc.

Inicialmente, dado o princípio da busca da verdade real, determino

que a secretaria da VT, consulte e junte aos autos os dados da

CNIs e todos os vínculos cadastrados junto ao convenios

existentes, no prazo de 10 dias. Após, defiro 10 dias para as partes

se manifestarem, querendo.

Designo audiência presencial para conciliação e instrução do feito

o dia 28/08/2024, 14h30min oportunidade em que as partes

deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Registro que a pauta presencial permite uma melhor coleta da prova

testemunhal, além de não sofrer as intermitências significativas que

ocorrem com frequência pelos meios telepresenciais, pelos mais
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variados motivos. Neste sentido, a decisão na consulta

administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500, da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

As partes, testemunhas e procuradores deverão observar as

normas sanitárias vigentes na data da audiência e as solicitações

expressas do Juízo no aspecto.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021420-71.2023.5.04.0211
RECLAMANTE IVANA CAROLINA FURTI BRAGA

ADVOGADO MILTON HERON DA ROSA
HENRIQUE(OAB: 132998/RS)

ADVOGADO RUDINEI BEHENCK EVALDT(OAB:
117342/RS)

ADVOGADO DELEON HAHN SILVEIRA(OAB:
71832/RS)

RECLAMADO A. LUCAS

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO NUNES
MEIRA(OAB: 105868/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d105fe

proferido nos autos.

cz

Vistos, etc.

Ciência à parte reclamada, da manifestação com demonstrativos ID

d11dd66 podendo se manifestar no prazo de 10 dias.

Após, designo audiência presencial para conciliação e instrução

do feito o dia 14/08/2024, 10h, oportunidade em que as partes

deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Registro que a pauta presencial permite uma melhor coleta da prova

testemunhal, além de não sofrer as intermitências significativas que

ocorrem com frequência pelos meios telepresenciais, pelos mais

variados motivos. Neste sentido, a decisão na consulta

administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500, da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

As partes, testemunhas e procuradores deverão observar as

normas sanitárias vigentes na data da audiência e as solicitações

expressas do Juízo no aspecto.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021420-71.2023.5.04.0211
RECLAMANTE IVANA CAROLINA FURTI BRAGA

ADVOGADO MILTON HERON DA ROSA
HENRIQUE(OAB: 132998/RS)

ADVOGADO RUDINEI BEHENCK EVALDT(OAB:
117342/RS)

ADVOGADO DELEON HAHN SILVEIRA(OAB:
71832/RS)

RECLAMADO A. LUCAS

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO NUNES
MEIRA(OAB: 105868/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANA CAROLINA FURTI BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d105fe

proferido nos autos.

cz

Vistos, etc.

Ciência à parte reclamada, da manifestação com demonstrativos ID

d11dd66 podendo se manifestar no prazo de 10 dias.

Após, designo audiência presencial para conciliação e instrução

do feito o dia 14/08/2024, 10h, oportunidade em que as partes

deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Registro que a pauta presencial permite uma melhor coleta da prova

testemunhal, além de não sofrer as intermitências significativas que

ocorrem com frequência pelos meios telepresenciais, pelos mais
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variados motivos. Neste sentido, a decisão na consulta

administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500, da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

As partes, testemunhas e procuradores deverão observar as

normas sanitárias vigentes na data da audiência e as solicitações

expressas do Juízo no aspecto.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021211-05.2023.5.04.0211
RECLAMANTE CARLOS VINICIOS FREITAS DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDA MONTEIRO
BIDINOTO(OAB: 106235/RS)

ADVOGADO LUCAS MENGUE DE SOUZA(OAB:
128015/RS)

RECLAMADO SOSYS SOLUCOES EM SISTEMAS
LTDA. - ME

ADVOGADO PAULO RENATO MACIEL DOS
SANTOS(OAB: 94813/RS)

ADVOGADO REGIS LAGO PIVETTA(OAB:
111535/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOSYS SOLUCOES EM SISTEMAS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12016ae

proferido nos autos.

e/b

Vistos, etc.

Considerando que não houve a apresentação da exceção de

incompetência no prazo legal, não acolho a referida exceção.

Determino a inclusão em pauta TELEPRESENCIAL, exclusivamente

para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data de 07/05/2024,

14h15min, devendo comparecer os procuradores com poderes para

conciliar e dispensado o comparecimento das partes, caso não

possuam condições tecnológicas para tanto.

Será utilizada a plataforma de videoconferência “Zoom”.

No dia da audiência, pelo menos quinze minutos antes do horário

agendado, procuradores e partes deverão acessar aSala de Espera

Virtual,que está disponível por meio da página que segue:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varatorresjt

Na página indicada, as partes terão acesso à Sala de Espera Virtual

e deverão aguardar até o início da audiência, quando então o

secretario providenciará o ingresso dos participantes.

Recomenda-se efetuar o download do programa “Zoom” para uma

melhor transmissão. Em caso de acesso por aplicativo de

smartphones ou tablets, sendo necessário, informe o ID para

ingresso na sala: 550 511 4535.

Observe-se que é responsabilidade dos advogados e partes

disporem da infraestrutura tecnológica necessária para a

participação na audiência telepresencial.

Registro, queos microfones podem ser abertos/fechados pelo

Juízo ou Secretario de audiências.

Notifiquem-se.

No silêncio ou nada sendo requerido, aguarde-se a audiência.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021211-05.2023.5.04.0211
RECLAMANTE CARLOS VINICIOS FREITAS DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDA MONTEIRO
BIDINOTO(OAB: 106235/RS)

ADVOGADO LUCAS MENGUE DE SOUZA(OAB:
128015/RS)

RECLAMADO SOSYS SOLUCOES EM SISTEMAS
LTDA. - ME

ADVOGADO PAULO RENATO MACIEL DOS
SANTOS(OAB: 94813/RS)

ADVOGADO REGIS LAGO PIVETTA(OAB:
111535/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VINICIOS FREITAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12016ae

proferido nos autos.

e/b

Vistos, etc.

Considerando que não houve a apresentação da exceção de

incompetência no prazo legal, não acolho a referida exceção.

Determino a inclusão em pauta TELEPRESENCIAL, exclusivamente

para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data de 07/05/2024,

14h15min, devendo comparecer os procuradores com poderes para

conciliar e dispensado o comparecimento das partes, caso não

possuam condições tecnológicas para tanto.

Será utilizada a plataforma de videoconferência “Zoom”.

No dia da audiência, pelo menos quinze minutos antes do horário
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agendado, procuradores e partes deverão acessar aSala de Espera

Virtual,que está disponível por meio da página que segue:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varatorresjt

Na página indicada, as partes terão acesso à Sala de Espera Virtual

e deverão aguardar até o início da audiência, quando então o

secretario providenciará o ingresso dos participantes.

Recomenda-se efetuar o download do programa “Zoom” para uma

melhor transmissão. Em caso de acesso por aplicativo de

smartphones ou tablets, sendo necessário, informe o ID para

ingresso na sala: 550 511 4535.

Observe-se que é responsabilidade dos advogados e partes

disporem da infraestrutura tecnológica necessária para a

participação na audiência telepresencial.

Registro, queos microfones podem ser abertos/fechados pelo

Juízo ou Secretario de audiências.

Notifiquem-se.

No silêncio ou nada sendo requerido, aguarde-se a audiência.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021403-35.2023.5.04.0211
RECLAMANTE ELEANDRO DE LIMA CARDOSO

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2cbb86

proferido nos autos.

cz

Vistos, etc.

Designo audiência presencial para conciliação e instrução do feito

o dia 23/10/2024, 09h, oportunidade em que as partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021403-35.2023.5.04.0211
RECLAMANTE ELEANDRO DE LIMA CARDOSO

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEANDRO DE LIMA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2cbb86

proferido nos autos.

cz

Vistos, etc.

Designo audiência presencial para conciliação e instrução do feito

o dia 23/10/2024, 09h, oportunidade em que as partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  e ,  q u e r e n d o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação. Os procuradores ficam

responsáveis por comunicar os seus constituintes e eventuais

testemunhas (todos presenciais).

Eventual testemunha fora da comarca será ouvida através de

videoconferência (art. 143 da CPCR), devera ser indicada em 10

dias com endereço e CPF, sob pena de perda da prova.

Notifiquem-se.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

    BARBARA SCHONHOFEN GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0020196-69.2021.5.04.0211
RECLAMANTE LUCAS SEBASTIAO GRACIANO

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SEBASTIAO GRACIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCAS SEBASTIAO GRACIANO

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de oito (08) dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

PETERSON DE MEDEIROS BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020196-69.2021.5.04.0211
RECLAMANTE LUCAS SEBASTIAO GRACIANO

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de oito (08) dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

PETERSON DE MEDEIROS BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020196-69.2021.5.04.0211
RECLAMANTE LUCAS SEBASTIAO GRACIANO

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de oito (08) dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

PETERSON DE MEDEIROS BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021574-89.2023.5.04.0211
RECLAMANTE IVONETE MACIEL DE SA

ADVOGADO AIDA DORNELLES FOGACA E
SILVA(OAB: 109539/RS)

RECLAMADO MARIA CHRISTINA FRANCESCA
MODICA HANSEN

ADVOGADO LUIZ FELIPE MODICA HANSEN(OAB:
73895/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - IVONETE MACIEL DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

IVONETE MACIEL DE SA

Fica, V. Sa. ciente também por seu constituinte dos termos da

certidão de ID a3d49fb, podendo se manifestar no prazo de dez

dias.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

CLAUDIO ZAMBENEDETTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021574-89.2023.5.04.0211
RECLAMANTE IVONETE MACIEL DE SA

ADVOGADO AIDA DORNELLES FOGACA E
SILVA(OAB: 109539/RS)

RECLAMADO MARIA CHRISTINA FRANCESCA
MODICA HANSEN

ADVOGADO LUIZ FELIPE MODICA HANSEN(OAB:
73895/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CHRISTINA FRANCESCA MODICA HANSEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

MARIA CHRISTINA FRANCESCA MODICA HANSEN

Fica, V. Sa. ciente também por seu constituinte dos termos da

certidão de ID a3d49fb, podendo se manifestar no prazo de dez

dias.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

CLAUDIO ZAMBENEDETTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020126-18.2022.5.04.0211
RECLAMANTE JULIANO JARDEL VEIGA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO FRAGA DA SILVA(OAB:
109747/RS)

RECLAMADO ITAETE CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAETE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAETE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de oito (08) dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

PETERSON DE MEDEIROS BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020126-18.2022.5.04.0211
RECLAMANTE JULIANO JARDEL VEIGA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO FRAGA DA SILVA(OAB:
109747/RS)

RECLAMADO ITAETE CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 5871/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS

INTEGRADAS DO SUL S.A.

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de oito (08) dias para
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manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

TORRES/RS, 19 de março de 2024.

PETERSON DE MEDEIROS BATISTA

Diretor de Secretaria

Posto de Capão da Canoa

Edital

Processo Nº ATSum-0021184-95.2018.5.04.0211
RECLAMANTE GABRIEL OTTO GOVEIA

ADVOGADO EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

ADVOGADO NAIANA STELZER(OAB: 72080/RS)

RECLAMANTE REGI SELEIDE VILDE MARTINS

ADVOGADO CAROLINE AIRES SILVEIRA(OAB:
108632/RS)

ADVOGADO EVA ROSILENE DA SILVEIRA(OAB:
76996/RS)

RECLAMANTE SIMONE PADILHA SOUZA

ADVOGADO JULIO CESAR SANT ANNA DE
SOUZA(OAB: 33764/RS)

ADVOGADO KASSIANE KILLES RAMOS(OAB:
84799/RS)

RECLAMADO JAIR REGIS MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO BERTOTE NETO
SILVEIRA(OAB: 84676/RS)

RECLAMADO J.A.DE OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO BERTOTE NETO
SILVEIRA(OAB: 84676/RS)

RECLAMADO J.R.M. DE OLIVEIRA - ME

ADVOGADO TIAGO BERTOTE NETO
SILVEIRA(OAB: 84676/RS)

PERITO VALDINEI GENEROSO SILVEIRA

DEPOSITÁRIO JAIR ALVES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

DESTINATÁRIO: J.A.DE OLIVEIRA

Pelo presente, fica J.A.DE OLIVEIRA citado para pagar no

prazolegal, ou garantir a execução, sob pena de penhora de bens

com prosseguimento da execução até seu final, na quantia de R$

32.441,25, atualizado até 19/03/2024.

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020982-45.2023.5.04.0211
RECLAMANTE ANDRE FELIPE PROPP

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO M J TRANSPORTES AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO ETIANE RODRIGUES(OAB:
96014/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE XANGRI-LA

PERITO JESSICA LANA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FELIPE PROPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRE FELIPE PROPP

Fica V. Sa. notificado para se manifestar acerca do laudo

complementar e do laudo retificado.

CAPAO DA CANOA/RS, 18 de março de 2024.

MIZIARA OLIVEIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020982-45.2023.5.04.0211
RECLAMANTE ANDRE FELIPE PROPP

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO M J TRANSPORTES AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO ETIANE RODRIGUES(OAB:
96014/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE XANGRI-LA

PERITO JESSICA LANA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M J TRANSPORTES AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: M J TRANSPORTES AMBIENTAL LTDA
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Fica V. Sa. notificado para se manifestar acerca do laudo

complementar e do laudo retificado.

CAPAO DA CANOA/RS, 18 de março de 2024.

MIZIARA OLIVEIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021469-15.2023.5.04.0211
RECLAMANTE JOACILDO SILVA DA CRUZ

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO HORIZONTAL DE
LOTES ATLANTIDA ILHAS PARK

ADVOGADO JEFFERSON DE ALMEIDA
BORGES(OAB: 51554/RS)

RECLAMADO EPAVI SERVICOS AUXILIARES DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

ADVOGADO Lais Reis Silva Pires(OAB: 81415/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO HORIZONTAL DE
LOTES VENTURA CLUB

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOACILDO SILVA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOACILDO SILVA DA CRUZ

Fica V. Sa. notificado dos documentos juntados pela reclamada

Epavi.

CAPAO DA CANOA/RS, 18 de março de 2024.

MIZIARA OLIVEIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020311-85.2024.5.04.0211
RECLAMANTE FILIPE WAGNER SILVA

ADVOGADO UESLI ROSSI DE MATOS(OAB:
119034/RS)

RECLAMADO J. B. FERNANDES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE WAGNER SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 791a02d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo a petição inicial (id:42bd9c1) e admito o processamento

pelo rito sumaríssimo.

2. Notifique-se a parte autora a informar, prazo cinco dias, contato

telefônico (preferencialmente celular) ou e-mail da reclamada, a fim

de oportunizar suas intimações por meio eletrônico.

3. Após, para hipótese de apresentação dessa informação, cite-se

a reclamada, preferencialmente por meio eletrônico, para, sob pena

de revelia, apresentar defesa diretamente no Sistema PJe, prazo

quinze dias, conforme art. 335 do CPC, contados do ato do

recebimento da citação (CLT, art. 774).

A ré deverá se manifestar acerca do requerimento da parte autora

de tramitação do processo em “Juízo 100% digital”. O silêncio

importa em anuência.

aog

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021541-02.2023.5.04.0211
RECLAMANTE ANNELISE CRISTINA BORANGA

ADVOGADO GEOVANA DA SILVA FREITAS(OAB:
59771/RS)

ADVOGADO ELEANDRO SOARES(OAB:
70936/RS)

ADVOGADO IVANDRO NORONHA DE
FREITAS(OAB: 97120/RS)

ADVOGADO MARILIA CHEMELLO FAVIERO
WILLMSEN(OAB: 52535/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNELISE CRISTINA BORANGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06f68e0
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proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para que especifique, no prazo de cinco

dias, os objetos dos pedidos de realização de perícia contábil e

grafodocumentoscópica formulados na petição de id:cd69afd, sob

pena de indeferimento. 

Sobrevindo manifestação, voltem conclusos.

Caso contrário, aguarde-se a realização da audiência de instrução.

sfk

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020321-32.2024.5.04.0211
RECLAMANTE ELIANE ROSA DA ROSA

ADVOGADO EDUARDO ECHEVENGUA
TOSCANI(OAB: 66655/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO TERRASUL
RESIDENCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE ROSA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33859bf

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo a petição inicial (id:b0e9ed2) e admito o processamento

pelo rito sumaríssimo.

2. Notifique-se a parte autora a informar, prazo dez dias, contato

telefônico (preferencialmente celular) ou e-mail da reclamada, a fim

de oportunizar suas intimações por meio eletrônico. No mesmo

prazo, deverá juntar ao processo cópia integral de sua CTPS.

3. Com a juntada do documento e para hipótese de apresentação

dessa informação, cite-se a reclamada, preferencialmente por meio

eletrônico, para, sob pena de revelia, apresentar defesa diretamente

no Sistema PJe, prazo quinze dias, conforme art. 335 do CPC,

contados do ato do recebimento da citação (CLT, art. 774).

aog

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020312-70.2024.5.04.0211

RECLAMANTE JUKIARA ALVES BARBOSA

ADVOGADO GEOVANA PRISCILA
PINHEIRO(OAB: 132170/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL ROSILAR

RECLAMADO SINGESCON ASSESSORIA E
SINDICANCIA CONDOMINIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUKIARA ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab42eda

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo a petição inicial (id:6e1d00c) e admito o processamento

pelo rito ordinário.

2. Propõe a reclamante ação trabalhista com pedidos, entre outros,

para que seja “deferido o pedido de estabilidade, em sede de tutela

de urgência em caráter antecipado, pelo fato da reclamante estar

gestante na data da demissão".

Trata-se, então, de pedido da tutela de urgência a que se refere o

art. 300 e seguintes do CPC, subsidiariamente aplicáveis ao

processo trabalhista, conforme artigos 8º e 769 da CLT. Tal medida,

aliás, tem lugar quando os elementos existentes no processo

evidenciam o perigo de dano, ou o risco ao resultado útil do

processo, e a probabilidade do direito.

No caso em análise, não constato, pelos elementos até aqui

apresentados, a presença dos requisitos legais autorizadores da

concessão da tutela pretendida.

Para a concessão há necessidade do reconhecimento da relação de

emprego havida entre as partes e o motivo pela qual se deu a

rescisão contratual, matérias essas que dizem respeito ao mérito da

ação e imprescindem de cognição exauriente.

Logo, para o reconhecimento do vínculo de emprego, e

consequente reconhecimento da garantia ao emprego de

trabalhadora gestante, faz-se necessária a apreciação de todas as

provas constantes no processo, a serem produzidas durante a

instrução processual por ambas as partes, para exame do efetivo

direito da reclamante, sendo inviável tal exame em sede de tutela

de urgência, já que tal matéria confunde-se com o mérito da

presente demanda, razão pela qual indefiro a tutela pretendida,

sem oitiva da parte contrária, tudo sem prejuízo de reapreciação

futura.

3. Notifique-se a reclamante inclusive a informar, prazo cinco dias,
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contato telefônico (preferencialmente celular) ou e-mail das

reclamadas, a fim de oportunizar suas intimações por meio

eletrônico.

4. Após, para hipótese de apresentação dessa informação, citem-

se as reclamadas, preferencialmente por meio eletrônico, para, sob

pena de revelia, apresentarem defesa diretamente no Sistema PJe,

prazo quinze dias, conforme art. 335 do CPC, contados do ato do

recebimento da citação (CLT, art. 774).

As rés deverão se manifestar acerca do requerimento da parte

autora de tramitação do processo em “Juízo 100% digital”. O

silêncio importa em anuência.

aog

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020789-30.2023.5.04.0211
RECLAMANTE AMOZAIR DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO HORIZONTAL DE
LOTES ATLANTIDA LAGOS PARK

ADVOGADO YULIAN CZERMAINSKI MEREB(OAB:
73541/RS)

ADVOGADO CLEO REGIS SOUZA DA SILVA(OAB:
45638/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO EUGENIO SOUZA PORTES
DE OLIVEIRA(OAB: 14607/MS)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMOZAIR DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3b4d35

proferido nos autos.

Por ora, dê-se vista à parte autora acerca dos documentos juntados

pela reclamada CEF com a petição de id:78527d6.

Após, diante da proximidade da data aprazada, aguarde-se a

audiência.

sfk

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0020333-46.2024.5.04.0211
AUTOR PEDRO ALVES CORREA

ADVOGADO GUILHERME CORBELLINI
LOHMANN(OAB: 100040/RS)

RÉU AZZOS INDUSTRIA DE
REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO PIRES FREITAS(OAB: 68345-
B/RS)

ADVOGADO GIOVANI MONTARDO RIGONI(OAB:
70301/RS)

RÉU REVESTESUL INDUSTRIA DE
REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO PIRES FREITAS(OAB: 68345-
B/RS)

ADVOGADO GIOVANI MONTARDO RIGONI(OAB:
70301/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ALVES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 023493c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo a carta precatória inquiritória por videoconferência

(id:f3e45b0).

2. Registre-se a data da audiência de instrução no Juízo

Deprecante na planilha interna respectiva: 09/04/2024, às 15h.

3. Notifique-se a testemunha indicada, tal qual deprecado

(id:f3e45b0), por meio de oficial de justiça.

4. Após a testemunha devidamente notificada, aguarde-se a

audiência.

5. Cumprida a deprecata, arquive-se, comunicando-se o juízo

deprecante por e-mail.

aog

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0020333-46.2024.5.04.0211
AUTOR PEDRO ALVES CORREA

ADVOGADO GUILHERME CORBELLINI
LOHMANN(OAB: 100040/RS)
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RÉU AZZOS INDUSTRIA DE
REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO PIRES FREITAS(OAB: 68345-
B/RS)

ADVOGADO GIOVANI MONTARDO RIGONI(OAB:
70301/RS)

RÉU REVESTESUL INDUSTRIA DE
REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO PIRES FREITAS(OAB: 68345-
B/RS)

ADVOGADO GIOVANI MONTARDO RIGONI(OAB:
70301/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZZOS INDUSTRIA DE REVESTIMENTOS LTDA

  - REVESTESUL INDUSTRIA DE REVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 023493c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo a carta precatória inquiritória por videoconferência

(id:f3e45b0).

2. Registre-se a data da audiência de instrução no Juízo

Deprecante na planilha interna respectiva: 09/04/2024, às 15h.

3. Notifique-se a testemunha indicada, tal qual deprecado

(id:f3e45b0), por meio de oficial de justiça.

4. Após a testemunha devidamente notificada, aguarde-se a

audiência.

5. Cumprida a deprecata, arquive-se, comunicando-se o juízo

deprecante por e-mail.

aog

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020317-92.2024.5.04.0211
RECLAMANTE VALERIA MATOS FAUSTINO

ADVOGADO EDUARDO SCHRENK SOARES(OAB:
112564/RS)

ADVOGADO GABRIEL DE QUADROS
SEVERO(OAB: 116149/RS)

RECLAMADO SELECT IMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA MATOS FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1987528

proferida nos autos.

1. Recebo a petição inicial (id:d84c5bf) e admito o processamento

pelo rito sumaríssimo.

2. Notifique-se a parte autora para que junte ao processo, prazo

dez dias, cópia de seu documento de identificação. Esclareço que a

carteira de trabalho digital não pode ser utilizada como documento

de identificação civil.

3. Com a juntada do documento, cite-se a reclamada,

preferencialmente por meio eletrônico, utilizando-se dos contatos

informados na petição inicial, para, sob pena de revelia, apresentar

defesa diretamente no Sistema PJe, prazo quinze dias, conforme

art. 335 do CPC, contados do ato do recebimento da citação (CLT,

art. 774).

A ré deverá se manifestar acerca do requerimento da autora de

tramitação do processo em “Juízo 100% digital”. O silêncio importa

em anuência.

aog

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020332-61.2024.5.04.0211
RECLAMANTE CLAUDIO DE SOUZA

ADVOGADO ALINE BOTTON(OAB: 77657/RS)

RECLAMADO CONJ. RESID. JARDIM DO SOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17c2b93

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo a petição inicial (id:f09e7ce) e admito o processamento

pelo rito ordinário.

2. Notifique-se o reclamante a informar, prazo cinco dias, contato
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telefônico (preferencialmente celular) ou e-mail do reclamado, a fim

de oportunizar sua intimação por meio eletrônico.

3. Após, para hipótese de apresentação dessa informação, cite-se

o reclamado, preferencialmente por meio eletrônico, para, sob pena

de revelia, apresentar defesa diretamente no Sistema PJe, prazo

quinze dias, conforme art. 335 do CPC, contados do ato do

recebimento da citação (CLT, art. 774).

aog

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020331-76.2024.5.04.0211
RECLAMANTE ALBERTINO SILVA FILHO

ADVOGADO ALINE BOTTON(OAB: 77657/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTINO SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b175ef

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Primeiramente, altere a Secretaria o tipo de petição de

id:66ced07, de “emenda à inicial” para que passe a constar

“manifestação” (providência ora procedida).

2. Notifique-se a parte autora para que, no prazo de dez dias,

emende a petição inicial, procedendo à indicação de valores dos

pedidos formulados nas letras “e” e “g”, de forma clara e sucinta,

ajustando o valor da causa, de modo que permita a fácil

compreensão pelo Juízo, bem como oportunize a ampla defesa à

reclamada.

Esclareço à parte autora que todas as verbas pleiteadas na

fundamentação da petição inicial deverão vir acompanhadas do

respectivo pedido individualizado, sob pena de extinção, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 840, § 3º, da CLT.

3. Com a emenda ou com o decurso do prazo, voltem conclusos.

aog

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020314-40.2024.5.04.0211
RECLAMANTE GABRIEL AVILA DA SILVA

ADVOGADO HERICA PATRICIA MATOS DE
MORAIS(OAB: 108077/RS)

RECLAMADO ALPHA RECURSOS HUMANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL AVILA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efc4e3e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo a petição inicial (id:a174b55) e admito o processamento

pelo rito sumaríssimo.

2. Notifique-se a parte autora a informar, prazo dez dias, contato

telefônico (preferencialmente celular) ou e-mail da reclamada, a fim

de oportunizar suas intimações por meio eletrônico. No mesmo

prazo, deverá juntar ao processo cópia de seu documento de

identificação. Esclareço que a carteira de trabalho digital não pode

ser utilizada como documento de identificação civil.

3. Após, para hipótese de apresentação dessa informação e do

documento, cite-se a reclamada, preferencialmente por meio

eletrônico, para, sob pena de revelia, apresentar defesa diretamente

no Sistema PJe, prazo quinze dias, conforme art. 335 do CPC,

contados do ato do recebimento da citação (CLT, art. 774).

A ré deverá se manifestar acerca do requerimento da parte autora

de tramitação do processo em “Juízo 100% digital”. O silêncio

importa em anuência.

aog

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020316-10.2024.5.04.0211
RECLAMANTE GELSON CARVALHAES VIEIRA

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
NUNES(OAB: 62755/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GELSON CARVALHAES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 861ed69

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo a petição inicial (id:cb86670) e admito o processamento

pelo rito ordinário.

2. Notifique-se o reclamante a informar, prazo cinco dias, contato

telefônico (preferencialmente celular) ou e-mail da reclamada, a fim

de oportunizar sua intimação por meio eletrônico.

3. Após, para hipótese de apresentação dessa informação, cite-se

a reclamada, preferencialmente por meio eletrônico, para, sob pena

de revelia, apresentar defesa diretamente no Sistema PJe, prazo

quinze dias, conforme art. 335 do CPC, contados do ato do

recebimento da citação (CLT, art. 774).

A ré deverá se manifestar acerca do requerimento da parte autora

de tramitação do processo em “Juízo 100% digital”. O silêncio

importa em anuência.

aog

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020313-55.2024.5.04.0211
RECLAMANTE ALEX PIAIA SARAIVA

ADVOGADO ALANA AGLIARDI DA SILVEIRA(OAB:
91683/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO HORIZONTAL DE
LOTES LAS PALMAS

RECLAMADO MULTISERVICE SOLUCOES EM
LIMPEZA JARDINAGEM E
MANUTENCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PIAIA SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05605cf

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Intime-se a parte autora para que indique o CNPJ da reclamada

MULTISERVICE SOLUCOES EM LIMPEZA JARDINAGEM E

MANUTENCAO, no prazo de 15 dias, na forma do art. 15, caput, da

Lei 11.419/06 e art. 19, caput e §1º, da Res. CSJT 284/21.

2. No mesmo prazo, deverá informar os contatos telefônicos

(preferencialmente celular) ou e-mails do reclamado CONDOMINIO

HORIZONTAL DE LOTES LAS PALMAS, a fim de oportunizar sua

intimação por meio eletrônico.

aog

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020334-31.2024.5.04.0211
RECLAMANTE CLAUDIA BARROZO CARLOTTO

ADVOGADO LUISIANE MARIA DA SILVA(OAB:
78223/RS)

RECLAMADO FAZER TURISMO EDICAO DE
REVISTAS LTDA - ME

RECLAMADO EMPRESA CAPONENSE DE
RADIODIFUSAO AM LTDA

RECLAMADO MURLIKI RADIO E TV LTDA - ME

RECLAMADO GM CAPITAL PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA BARROZO CARLOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5756b05

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo a petição inicial (id:ceea9bd) e admito o processamento

pelo rito ordinário.

2. Notifique-se a reclamante a informar, prazo dez dias, contato

telefônico (preferencialmente celular) ou e-mail das reclamadas, a

fim de oportunizar suas intimações por meio eletrônico. No mesmo

prazo, deverá juntar ao processo cópia integral de sua CTPS.

3. Com as informações e a juntada do documento, citem-se as

reclamadas, preferencialmente por meio eletrônico, para, sob pena

de revelia, apresentarem defesa diretamente no Sistema PJe, prazo

quinze dias, conforme art. 335 do CPC, contados do ato do

recebimento da citação (CLT, art. 774).

As rés deverão se manifestar acerca do requerimento da parte
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autora de tramitação do processo em “Juízo 100% digital”. O

silêncio importa em anuência.

aog

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020337-83.2024.5.04.0211
RECLAMANTE CINTIA VASCONCELLOS LEMOS

ADVOGADO MARISTELA SANT ANNA DE
SOUZA(OAB: 21050/RS)

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA BETTIOL
CAPAO DA CANOA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA VASCONCELLOS LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0c062b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo a petição inicial (id:7a8ef7c) e admito o processamento

pelo rito sumaríssimo.

2. Notifique-se a parte autora para que junte ao processo, prazo

dez dias, cópia de seu documento de identificação e cópia integral

de sua CTPS.

3. Com a juntada dos documentos, cite-se a reclamada,

preferencialmente por meio eletrônico, utilizando-se dos contatos

informados na petição inicial, para, sob pena de revelia, apresentar

defesa diretamente no Sistema PJe, prazo quinze dias, conforme

art. 335 do CPC, contados do ato do recebimento da citação (CLT,

art. 774).

aog

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020336-98.2024.5.04.0211
RECLAMANTE MILENA AZAMBUJA PIRES

ADVOGADO MARISTELA SANT ANNA DE
SOUZA(OAB: 21050/RS)

RECLAMADO BRIKAO D TUDO CAPAO NOVO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA AZAMBUJA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a15e72

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo a petição inicial (id:ba3e5ef) e admito o processamento

pelo rito sumaríssimo.

2. Notifique-se a parte autora para que junte ao processo, prazo

dez dias, cópia de seu documento de identificação, bem como cópia

integral de sua CTPS.

3. Com a juntada dos documentos, cite-se a reclamada,

preferencialmente por meio eletrônico, utilizando-se dos contatos

informados na petição inicial, para, sob pena de revelia, apresentar

defesa diretamente no Sistema PJe, prazo quinze dias, conforme

art. 335 do CPC, contados do ato do recebimento da citação (CLT,

art. 774).

aog

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020342-08.2024.5.04.0211
RECLAMANTE EDUARDA PEREIRA MONTINHO

ADVOGADO CLAUDIA CUNHA DE
AZAMBUJA(OAB: 77155/RS)

ADVOGADO VITOR COSTA DA SILVA(OAB:
126130/RS)

RECLAMADO REINHEIMER E VASCONCELOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA PEREIRA MONTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb62a7f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Notifique-se a parte autora para que, no prazo de dez dias,

emende a petição inicial, procedendo à indicação de valor do pedido
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formulado na letra “e”, de forma clara e sucinta, ajustando o valor da

causa, de modo que permita a fácil compreensão pelo Juízo, bem

como oportunize a ampla defesa à reclamada.

Esclareço à parte autora que todas as verbas pleiteadas na

fundamentação da petição inicial deverão vir acompanhadas do

respectivo pedido individualizado, sob pena de extinção, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 840, § 3º, da CLT.

2. Com a emenda ou com o decurso do prazo, voltem conclusos

para análise do recebimento da ação e, se for o caso, apreciação do

pedido de concessão de tutela de urgência.

aog

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020859-86.2019.5.04.0211
RECLAMANTE MAURO LUIZ COSTA MACHADO

ADVOGADO AGUIDA JANAINA DA SILVA(OAB:
88914/RS)

RECLAMADO ALEXSANDRA ALVES DE
MAGALHAES SILVA - ME

ADVOGADO Ari Tomielo(OAB: 32670/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Mateus Cansian

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA ALVES DE MAGALHAES SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) a retirar e proceder, prazo dez dias, à

anotação do contrato (admissão em 01-02-2017, dispensa em 26-10

-2018, na função de vendedor, com pagamento exclusivamente

mediante comissões, arbitradas numa média total de um salário

mínimo nacional por mês), sob pena de multa diária de R$100,00,

limitada, no total, a R$1.000,00.

DESTINATÁRIO:

ALEXSANDRA ALVES DE MAGALHAES SILVA - ME

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

JUAN NUNES MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020665-52.2020.5.04.0211
RECLAMANTE JUAREZ RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO FERNANDO BUZZATTI
MACHADO(OAB: 44578/RS)

RECLAMADO LIFE CAPAO FLAT
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JULIA REICHERT PUPERI(OAB:
107053/RS)

ADVOGADO MICHELE ADRIANA DUTRA(OAB:
56965/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIFE CAPAO FLAT INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para apresentar cálculo à liquidação da

sentença, prazo oito dias, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, conforme art. 879, §1º-B, da CLT.

DESTINATÁRIO:

LIFE CAPAO FLAT INCORPORADORA LTDA

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

JUAN NUNES MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020454-79.2021.5.04.0211
RECLAMANTE SILVIA PEQUIRA DE JESUS

ADVOGADO CLAUDIA CUNHA DE
AZAMBUJA(OAB: 77155/RS)

RECLAMADO NOVASKI SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE LEMOS(OAB:
103525/RS)

ADVOGADO JORGE RENE PEREIRA
JUNIOR(OAB: 118184/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVASKI SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4511
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. notificado(a) para apresentar cálculo à liquidação da

sentença, prazo oito dias, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, conforme art. 879, §1º-B, da CLT.

DESTINATÁRIO:

NOVASKI SERVICOS LTDA

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

JUAN NUNES MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021555-83.2023.5.04.0211
RECLAMANTE SONIA CRISTINA WENCLEVSKI

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA CRISTINA WENCLEVSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SONIA CRISTINA WENCLEVSKI

Fica V. Sa. notificado do teor do despacho que segue:

"(...) intimem-se as partes para apresentarem razões finais, em dez

dias.

5. Havendo desinteresse expresso ou tácito da produção de provas,

com ou sem razões finais, será considerada encerrada a instrução

processual, salvo necessidade de outras provas constada pelo

Juízo, vindo o processo concluso para sentença"

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

SABRINA FERNANDES KUBICZEWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021555-83.2023.5.04.0211
RECLAMANTE SONIA CRISTINA WENCLEVSKI

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

Fica V. Sa. notificado do teor do despacho que segue:

"(...) intimem-se as partes para apresentarem razões finais, em dez

dias.

5. Havendo desinteresse expresso ou tácito da produção de provas,

com ou sem razões finais, será considerada encerrada a instrução

processual, salvo necessidade de outras provas constada pelo

Juízo, vindo o processo concluso para sentença"

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

SABRINA FERNANDES KUBICZEWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020924-47.2020.5.04.0211
RECLAMANTE DENISE LINHAR

ADVOGADO KASSIANE KILLES RAMOS(OAB:
84799/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR SANT ANNA DE
SOUZA(OAB: 33764/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO
IMPERADOR

ADVOGADO FERNANDA BOLZ(OAB: 104139/RS)

ADVOGADO PAULA SILVEIRA SERRA JUSTO
VALENTE(OAB: 103910/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO IMPERADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para apresentar cálculo à liquidação da

sentença, prazo oito dias, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, conforme art. 879, §1º-B, da CLT.

DESTINATÁRIO:

CONDOMINIO EDIFICIO IMPERADOR

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

JUAN NUNES MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0022116-24.2023.5.04.0271
RECLAMANTE FABIANO DA CUNHA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIRMOND
VIEIRA LINZMEYER(OAB: 35951/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO VILLA
SANTA CLARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44a276f

proferida nos autos.

1. Recebo a petição inicial (id:adea1d3) e suas emendas

apresentadas nos ids. 7738666 e 01413eb e admito o

processamento pelo rito ordinário.

2. Proceda a Secretaria na alteração do valor atribuído à causa para

que passe a constar R$ 267.954,58, consoante indicado pela parte

autora (diligência ora procedida).

3. Cite-se a reclamada, por ecarta com aviso de recebimento digital,

para, sob pena de revelia, apresentar defesa diretamente no

Sistema PJe, prazo quinze dias, conforme art. 335 do CPC,

contados do ato do recebimento da citação (CLT, art. 774).

A ré deverá se manifestar acerca do requerimento da parte autora

de tramitação do processo em “Juízo 100% digital”. O silêncio

importa em anuência.

sfk

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020338-68.2024.5.04.0211
RECLAMANTE SARA ROSELI RODRIGUES

FERNANDES

ADVOGADO MONIA APARECIDA DE CASTRO
ASCOLI(OAB: 76066/RS)

ADVOGADO NADIR JOSE ASCOLI(OAB:
11987/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA ROSELI RODRIGUES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c68665e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo a petição inicial (id:e1737ff) e admito o processamento

pelo rito ordinário.

2. Notifique-se a reclamante a informar, prazo dez dias, contato

telefônico (preferencialmente celular) ou e-mail da reclamada, a fim

de oportunizar sua intimação por meio eletrônico. No mesmo

prazo, deverá juntar ao processo cópia de seu documento de

identificação. Esclareço que a carteira de trabalho digital não pode

ser utilizada como documento de identificação civil.

3. Com a informação e a juntada do documento, cite-se a

reclamada, preferencialmente por meio eletrônico, para, sob pena

de revelia, apresentar defesa diretamente no Sistema PJe, prazo

quinze dias, conforme art. 335 do CPC, contados do ato do

recebimento da citação (CLT, art. 774).

aog

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020712-55.2022.5.04.0211
RECLAMANTE MARCOS PAULO CARDOSO

ADVOGADO NATACHA ALINE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 101648/RS)

RECLAMADO VESUVIO INDUSTRIA DE
COLCHOES TECNOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO BRUNA CADIJA VIANA RAYA(OAB:
402251/SP)

RECLAMADO HIGIA COMERCIO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA
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ADVOGADO BRUNA CADIJA VIANA RAYA(OAB:
402251/SP)

RECLAMADO G8 COLCHOES EIRELI

ADVOGADO BRUNA CADIJA VIANA RAYA(OAB:
402251/SP)

RECLAMADO LMB ALVESTEGUI EIRELI

ADVOGADO BRUNA CADIJA VIANA RAYA(OAB:
402251/SP)

RECLAMADO N. A. ELOI - COLCHOES
TERAPEUTICOS - EPP

ADVOGADO BRUNA CADIJA VIANA RAYA(OAB:
402251/SP)

RECLAMADO TELEQUALITY SERVICOS DE
TELEMARKETING EIRELI

ADVOGADO BRUNA CADIJA VIANA RAYA(OAB:
402251/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59b9025

proferida nos autos.

1. Intime-se o reclamante para manifestar interesse na execução (o

silêncio vale como concordância), prazo oito dias, conforme art. 878

da CLT, observando-se para essa hipótese a faculdade de

apresentar cálculo à liquidação da sentença em igual prazo (oito

dias), inclusive da contribuição previdenciária incidente, conforme

art. 879, §1º-B, da CLT.

2. Após esse prazo, notifiquem-se as reclamadas do cálculo

apresentado pelo reclamante, prazo oito dias, conforme art. 879, §

2º, da CLT, ou, para hipótese de omissão do reclamante, para

também apresentarem cálculo à liquidação da sentença em igual

prazo (oito dias), inclusive da contribuição previdenciária incidente,

conforme art. 879, §1º-B, da CLT.

3. Ao final desses prazos, para hipótese de divergência ou

omissão/pretensão das partes, intime-se o contador Mozart

Dagoberto Giovanini Pereira, ora nomeado ad hoc para o encargo,

às expensas das reclamadas, para apresentar cálculo, prazo dez

dias.

4. Observem-se, ainda, para elaboração do cálculo, no que cabível

e quando não dispor o título judicial de forma diversa (os critérios

abaixo não prevalecem caso haja na sentença e/ou acórdão

decisão expressa acerca de qual o índice de correção monetária a

ser adotado e do percentual de juros), os seguintes critérios: (a)

aplicação do IPCA-E do vencimento da obrigação até a proposição

da reclamatória, com juros de mora, e, após, apenas da SELIC

(nesta já embutidos juros de mora), sem inclusão de qualquer outro

critério de correção monetária e juros; (b) desconsideração para

apuração de horas extras do tempo que não exceder a cinco

minutos a cada marcação no controle de frequência; (c)

consideração de cada minuto para apuração de horas extras na

hipótese de excesso desses limites (item antecedente), conforme

Súmula n.º 23 do TRT da 4ª Região; (d) utilização de idênticos

divisor e dividendo à integração das parcelas variáveis em férias,

gratificações natalinas, gratificações semestrais e aviso prévio,

conforme Orientação Jurisprudencial n.º 62 da Seção Especializada

em Execução do TRT da 4ª Região; (e) apuração das contribuições

sociais e f iscais (exceto parcela destinada a terceiros)

independentemente de previsão no título judicial, tanto a quota do

trabalhador quanto a do empregador ou equiparado, conforme

Súmula n.º 25 do TRT da 4ª Região; (f) apuração das contribuições

previdenciárias sobre as verbas que compõem o salário de

contribuição, conforme Súmula n.º 26 do TRT da 4ª Região

(dedução mês a mês); (g) consideração do aviso prévio indenizado

como salário de contribuição para apuração das contribuições

previdenciárias; (h) apuração das contr ibuições sociais

considerando o fato gerador delas a efetiva prestação de serviço,

com aplicação do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -

SELIC sobre o crédito previdenciário a partir da prestação laboral,

conforme Súmula n.º 368 do TST; (i) indicação do total tributável

para apuração de imposto de renda (sem juros e parcelas

indenizatórias), do número de meses a que corresponde o montante

(considerando a gratificação natalina como um mês), do valor do

crédito previdenciário dedutível, do número de dependentes e da

pensão alimentícia, se houver; (j) e apuração dos honorários

assistenciais com base de cálculo correspondente ao valor bruto da

condenação devido ao exequente, não se computando o valor da

contribuição previdenciária patronal.

jnm

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0020290-12.2024.5.04.0211
EMBARGANTE GUSTAVO HANICH KIRSCH

ADVOGADO DOMINGOS SINHORELLI
NETO(OAB: 31972/RS)

EMBARGADO IVO FRUTUOSO DOS SANTOS

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO FRUTUOSO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a5ed93

proferido nos autos.

1. Notifique-se o terceiro embargante acerca da contestação

apresentada pelo terceiro embargado.

2. Intimem-se as partes, ainda, para, querendo, especificarem (ou

reapresentarem especificações) as (das) provas que ainda

pretendam produzir (no caso de indicação de testemunhas, a parte

deverá especificar o objeto da prova testemunhal devendo indicar

os fatos controvertidos que com ela visa esclarecer, sob pena de

preclusão), prazo quinze dias.

3. Após, para hipótese de nada manifestarem, faça-se concluso

para julgamento.

das

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021620-15.2022.5.04.0211
RECLAMANTE VANESSA DE ANDRADE MENDIOLA

ADVOGADO DANIELA ALINE SCHONWALD(OAB:
95497/RS)

ADVOGADO PEDRO RODRIGO DE ARAUJO(OAB:
50611/RS)

RECLAMADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO Marcelo Costa Mascaro
Nascimento(OAB: 116776/SP)

RECLAMADO CIELO S.A.

ADVOGADO Marcelo Costa Mascaro
Nascimento(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

  - SERVINET SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a09e411

proferido nos autos.

Proceda-se na desabilitação do cadastro do PJe do procurador das

reclamadas, Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, CPF:

073.075.427-81, OAB: RJ106094, mantenho-se exclusivamente

como advogado das rés o Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento,

CPF: 085.586.608-08, OAB: SP116776, conforme solicitado na

petição juntada no id:e79295b (diligência ora procedida).

Intime-se.

Após, aguarde-se a audiência de instrução.

sfk

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0020290-12.2024.5.04.0211
EMBARGANTE GUSTAVO HANICH KIRSCH

ADVOGADO DOMINGOS SINHORELLI
NETO(OAB: 31972/RS)

EMBARGADO IVO FRUTUOSO DOS SANTOS

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HANICH KIRSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a5ed93

proferido nos autos.

1. Notifique-se o terceiro embargante acerca da contestação

apresentada pelo terceiro embargado.

2. Intimem-se as partes, ainda, para, querendo, especificarem (ou

reapresentarem especificações) as (das) provas que ainda

pretendam produzir (no caso de indicação de testemunhas, a parte

deverá especificar o objeto da prova testemunhal devendo indicar

os fatos controvertidos que com ela visa esclarecer, sob pena de

preclusão), prazo quinze dias.

3. Após, para hipótese de nada manifestarem, faça-se concluso

para julgamento.

das

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021579-48.2022.5.04.0211
RECLAMANTE FLAVIANE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA CUNHA DE
AZAMBUJA(OAB: 77155/RS)

ADVOGADO VITOR COSTA DA SILVA(OAB:
126130/RS)

RECLAMADO CARMEN DORA GARCEZ PIOLA

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE MELO
MANSUR CESAR(OAB: 113513/RS)
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ADVOGADO ISABELLE DA SILVA NETO(OAB:
121034/RS)

RECLAMADO ALVARO MAURICIO PIOLA

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE MELO
MANSUR CESAR(OAB: 113513/RS)

ADVOGADO ISABELLE DA SILVA NETO(OAB:
121034/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO LOTEAMENTO
CONDADO DE CAPAO

PERITO RODRIGO CAMA PEREIRA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO MAURICIO PIOLA

  - CARMEN DORA GARCEZ PIOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cfa976

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes acerca do cálculo apresentado pelo

contador ad hoc (id. c21aa09), prazo oito dias, conforme art. 879,

§2º, da CLT, observando-se que eventual impugnação deverá ser

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

jnm

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021579-48.2022.5.04.0211
RECLAMANTE FLAVIANE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA CUNHA DE
AZAMBUJA(OAB: 77155/RS)

ADVOGADO VITOR COSTA DA SILVA(OAB:
126130/RS)

RECLAMADO CARMEN DORA GARCEZ PIOLA

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE MELO
MANSUR CESAR(OAB: 113513/RS)

ADVOGADO ISABELLE DA SILVA NETO(OAB:
121034/RS)

RECLAMADO ALVARO MAURICIO PIOLA

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE MELO
MANSUR CESAR(OAB: 113513/RS)

ADVOGADO ISABELLE DA SILVA NETO(OAB:
121034/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO LOTEAMENTO
CONDADO DE CAPAO

PERITO RODRIGO CAMA PEREIRA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cfa976

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes acerca do cálculo apresentado pelo

contador ad hoc (id. c21aa09), prazo oito dias, conforme art. 879,

§2º, da CLT, observando-se que eventual impugnação deverá ser

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

jnm

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020344-75.2024.5.04.0211
RECLAMANTE CLAUDIA ABREU DE MELO

ADVOGADO ITAMARA MORGANA RIES(OAB:
101246/RS)

RECLAMADO PRISCILA DE MATOS LUIZ RABELLO
LTDA

RECLAMADO GADE SISTEMAS DE
MONITORAMENTO LTDA

RECLAMADO J DE CARVALHO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ABREU DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cfc7b0

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo a petição inicial (id:01050ee) e admito o processamento

pelo rito ordinário.

2. Notifique-se a reclamante a informar, prazo cinco dias, contato

telefônico (preferencialmente celular) ou e-mail da reclamada GADE

SISTEMAS DE MONITORAMENTO LTDA, a fim de oportunizar sua

intimação por meio eletrônico.

3. Após, para hipótese de apresentação dessa informação, citem-

se as reclamadas, preferencialmente por meio eletrônico, para, sob

pena de revelia, apresentarem defesa diretamente no Sistema PJe,

prazo quinze dias, conforme art. 335 do CPC, contados do ato do

recebimento da citação (CLT, art. 774).
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aog

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020630-24.2022.5.04.0211
RECLAMANTE SAMUEL DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO ALINE BOTTON(OAB: 77657/RS)

RECLAMADO ALBA DENISE B DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARTA DE AZEVEDO LUCENA(OAB:
44434/RS)

PERITO RODRIGO CAMA PEREIRA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBA DENISE B DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3daa25

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes acerca do cálculo apresentado pelo

contador ad hoc (id. 90ecaf7), prazo oito dias, conforme art. 879,

§2º, da CLT, observando-se que eventual impugnação deverá ser

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

jnm

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020630-24.2022.5.04.0211
RECLAMANTE SAMUEL DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO ALINE BOTTON(OAB: 77657/RS)

RECLAMADO ALBA DENISE B DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARTA DE AZEVEDO LUCENA(OAB:
44434/RS)

PERITO RODRIGO CAMA PEREIRA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DE OLIVEIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3daa25

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes acerca do cálculo apresentado pelo

contador ad hoc (id. 90ecaf7), prazo oito dias, conforme art. 879,

§2º, da CLT, observando-se que eventual impugnação deverá ser

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

jnm

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020817-66.2021.5.04.0211
RECLAMANTE JENIFER MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO MICHELLE SANTOS DA SILVEIRA
BOTHOME(OAB: 87381/RS)

RECLAMADO HOTEL ARACA LTDA

ADVOGADO SANDRA MARIA MORO(OAB:
35834/RS)

PERITO MOZART DAGOBERTO GIOVANINI
PEREIRA

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER MIGUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d28095

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes acerca do cálculo apresentado pelo

contador ad hoc (id. 2bc37a5), prazo oito dias, conforme art. 879,

§2º, da CLT, observando-se que eventual impugnação deverá ser

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

jnm

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020817-66.2021.5.04.0211
RECLAMANTE JENIFER MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO MICHELLE SANTOS DA SILVEIRA
BOTHOME(OAB: 87381/RS)

RECLAMADO HOTEL ARACA LTDA

ADVOGADO SANDRA MARIA MORO(OAB:
35834/RS)

PERITO MOZART DAGOBERTO GIOVANINI
PEREIRA

PERITO LETICIA RUTSATZ PIANTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4517
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL ARACA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d28095

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes acerca do cálculo apresentado pelo

contador ad hoc (id. 2bc37a5), prazo oito dias, conforme art. 879,

§2º, da CLT, observando-se que eventual impugnação deverá ser

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

jnm

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020269-41.2021.5.04.0211
RECLAMANTE SANTA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO MARCELA SILVA ZEREU(OAB:
122619/RS)

ADVOGADO TIAGO BERTOTE NETO
SILVEIRA(OAB: 84676/RS)

RECLAMADO S.H. AOUADA DERBASS - ME

ADVOGADO GIORDANA DE SOUZA CONTE(OAB:
103650/RS)

PERITO JORGE LUIZ DE OLIVEIRA NUNES

PERITO PAULO FERNANDO CARDOSO
PASQUOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.H. AOUADA DERBASS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d78cb8

proferido nos autos.

Intime-se a executada a comprovar o pagamento do débito

remanescente certificado (id. c439853), prazo dez dias.

das

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020665-81.2022.5.04.0211
RECLAMANTE CHRISTIAN DA SILVA BRAGA

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECLAMADO CIA DO CHOPP DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO MARIZA KARINE FELIPPSEN(OAB:
66725/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DO CHOPP DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3ad403

proferido nos autos.

Aguarde-se o pagamento da parcela vincenda em 26/03/2024,

considerando o estabelecido na decisão pertinente (id. 97e4845).

das

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020616-06.2023.5.04.0211
RECLAMANTE LUIZ OGILIO SERRA DA SILVA

ADVOGADO JOSUE DE MORAES
MEDEIROS(OAB: 85920/RS)

RECLAMADO ROSA E ANDRE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARYEN CHEIRAM SILVA(OAB:
119051/RS)

ADVOGADO GABRIELLA BELANDA
TEDESCO(OAB: 86653-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA E ANDRE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a7bd49

proferido nos autos.

Primeiramente, saliento à reclamada que o recurso ordinário

apresentado pelo reclamante é tempestivo, porquanto no dia

28/02/2024 ocorreu indisponibilidade no Pje com suspensão dos

prazos processuais. Intime-se.
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Outrossim, dê-se vista ao autor acerca dos documentos juntados

pela ré com as contrarrazões apresentadas no id:16d7b4f.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo ao E. TRT para

julgamento do recurso interposto.

sfk

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-8046600-22.2001.5.04.0211
RECLAMANTE EUZEBIO DE MELLO

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO EMA ANDRADES DAVILA RIBEIRO

ADVOGADO HELIO DANUBIO GUEDES
RODRIGUES(OAB: 22584/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO BERNARDO AVERBECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUZEBIO DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63ce00e

proferido nos autos.

1. Intime-se o exequente, em colaboração ao Juízo, a informar o

endereço eletrônico do cartório/tabelionato destinatário da

pretensão apresentada (id. ba9a4ab).

2. Após, para hipótese de apresentação desse endereço, faça-se

concluso, com prioridade, para determinação de expedição de ofício

ao cartório/tabelionato em questão.

das

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020616-06.2023.5.04.0211
RECLAMANTE LUIZ OGILIO SERRA DA SILVA

ADVOGADO JOSUE DE MORAES
MEDEIROS(OAB: 85920/RS)

RECLAMADO ROSA E ANDRE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARYEN CHEIRAM SILVA(OAB:
119051/RS)

ADVOGADO GABRIELLA BELANDA
TEDESCO(OAB: 86653-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ OGILIO SERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a7bd49

proferido nos autos.

Primeiramente, saliento à reclamada que o recurso ordinário

apresentado pelo reclamante é tempestivo, porquanto no dia

28/02/2024 ocorreu indisponibilidade no Pje com suspensão dos

prazos processuais. Intime-se.

Outrossim, dê-se vista ao autor acerca dos documentos juntados

pela ré com as contrarrazões apresentadas no id:16d7b4f.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo ao E. TRT para

julgamento do recurso interposto.

sfk

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020246-90.2024.5.04.0211
REQUERENTE JANAINA LAUREANO

ADVOGADO CLARISSA ANDRIOLI
BERNARDES(OAB: 81178/RS)

REQUERIDO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO ARIEL ROCHA ZVOZIAK(OAB:
80097/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af33583

proferida nos autos.

1. Diante do documento juntado pela requerente com a petição de

id:37635e2, bem como do teor do acórdão proferido no processo

originário 0020159-71.2023.5.04.0211, no qual restou reconhecido o

direito da autora "de permanecer afastada das suas atividades

laborativas até o dia em que o seu filho complete dois anos de

idade, mediante pagamento do salário-maternidade e comprovação

da condição de lactante da autora por atestado médico a cada dois
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meses", determino a intimação da requerida, por meio do

procurador habilitado, para que, no prazo de cinco dias,

comprove o cumprimento da decisão contida no acórdão, que

deferiu em sede de tutela antecipada, o pagamento do salário-

maternidade à autora até o dia em que seu filho complete dois

anos de idade, sob pena de multa que arbitro em R$ 200,00 por

dia de descumprimento, limitada a 30 dias.

2. Cientifique-se.

3. Cumpra-se.

sfk

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020246-90.2024.5.04.0211
REQUERENTE JANAINA LAUREANO

ADVOGADO CLARISSA ANDRIOLI
BERNARDES(OAB: 81178/RS)

REQUERIDO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO ARIEL ROCHA ZVOZIAK(OAB:
80097/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA LAUREANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af33583

proferida nos autos.

1. Diante do documento juntado pela requerente com a petição de

id:37635e2, bem como do teor do acórdão proferido no processo

originário 0020159-71.2023.5.04.0211, no qual restou reconhecido o

direito da autora "de permanecer afastada das suas atividades

laborativas até o dia em que o seu filho complete dois anos de

idade, mediante pagamento do salário-maternidade e comprovação

da condição de lactante da autora por atestado médico a cada dois

meses", determino a intimação da requerida, por meio do

procurador habilitado, para que, no prazo de cinco dias,

comprove o cumprimento da decisão contida no acórdão, que

deferiu em sede de tutela antecipada, o pagamento do salário-

maternidade à autora até o dia em que seu filho complete dois

anos de idade, sob pena de multa que arbitro em R$ 200,00 por

dia de descumprimento, limitada a 30 dias.

2. Cientifique-se.

3. Cumpra-se.

sfk

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021611-92.2018.5.04.0211
RECLAMANTE SAMIRA DE SOUZA CANDIDO

ADVOGADO ALEXSANDRO SANTOS DA
ROSA(OAB: 55762/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO ARIEL ROCHA ZVOZIAK(OAB:
80097/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

PERITO PAULO FERNANDO CARDOSO
PASQUOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO CARLOS - AESC citada,

nos termos do disposto no art. 174,capute parágrafo único da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional do TRT-

RS, c/c o art. 513, § 2º, I, do CPC, para pagamento dos valores do

cálculo homologado, conforme decisão do id. 508cba2, R$9.663,66

(nove mil seiscentos e sessenta e três reais com sessenta e

seis centavos), valor atualizado até 07/03/2024.

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

JUAN NUNES MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010402-05.2013.5.04.0211
RECLAMANTE GILMAR PEREIRA FRANCKE

ADVOGADO RODRIGO SOMBRIO DA SILVA(OAB:
49259/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

PERITO FABRICIO RAMOS DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 185d5cb

proferido nos autos.

Intimem-se as partes a propor o prosseguimento da execução,

inclusive diante do andamento público do processo de recuperação

judicial n. 0809863-36.2023.8.19.0001, com tramitação no Juízo da

7ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro (id. e4fb561).

das

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010402-05.2013.5.04.0211
RECLAMANTE GILMAR PEREIRA FRANCKE

ADVOGADO RODRIGO SOMBRIO DA SILVA(OAB:
49259/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

PERITO FABRICIO RAMOS DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR PEREIRA FRANCKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 185d5cb

proferido nos autos.

Intimem-se as partes a propor o prosseguimento da execução,

inclusive diante do andamento público do processo de recuperação

judicial n. 0809863-36.2023.8.19.0001, com tramitação no Juízo da

7ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro (id. e4fb561).

das

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-1044500-38.2009.5.04.0211
RECLAMANTE JOSE CARLOS ZELINDA

ADVOGADO MARISTELA SANT ANNA DE
SOUZA(OAB: 21050/RS)

RECLAMANTE EDER BONILHA DE ANTONI

ADVOGADO AGNELO SILVIO CUBAS(OAB:
26827/RS)

RECLAMADO NERCI DA SILVA CARDOSO - ME

ADVOGADO FERNANDA RABUSKE DA
SILVA(OAB: 118845/RS)

ADVOGADO SERGIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
13265/RS)

ADVOGADO FERNANDA BOLZ(OAB: 104139/RS)

RECLAMADO NERCI DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA RABUSKE DA
SILVA(OAB: 118845/RS)

ADVOGADO SERGIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
13265/RS)

ADVOGADO FERNANDA BOLZ(OAB: 104139/RS)

PERITO VALDINEI GENEROSO SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CÉSAR PEDROSA WANNER

TERCEIRO
INTERESSADO

SÉRGIO MORÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS ZELINDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e339ab

proferido nos autos.

1. Intime-se o exequente Jose Carlos Zelinda a informar se os

valores pertinentes ao acordo/parcelamento homologado/deferido

foram adimplidos, prazo dez dias.

2. Após, faça-se concluso.

das

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020597-05.2020.5.04.0211
RECLAMANTE DARLENE CRISTINA GONCALVES

VIEIRA

ADVOGADO ALINE BOTTON(OAB: 77657/RS)

RECLAMADO JOAO CEZAR DE BORBA - ME
(Espólio de)

ADVOGADO GIORDANA DE SOUZA CONTE(OAB:
103650/RS)

RECLAMADO MARCIO FABIANO DA SILVA
MARQUES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOS REIS
SCHEIDT(OAB: 66007/RS)
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PERITO PAULO FERNANDO CARDOSO
PASQUOTTO

PERITO MOZART DAGOBERTO GIOVANINI
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CEZAR DE BORBA - ME (Espólio de)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica JOAO CEZAR DE BORBA - ME (Espólio de) citado, nos

termos do disposto no art. 174,capute parágrafo único da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional do TRT-

RS, c/c o art. 513, § 2º, I, do CPC, para pagamento dos valores do

cálculo homologado, conforme decisão do id. 686ee52,

R$58.598,73 (cinquenta e oito mil quinhentos e noventa e oito

reais com setenta e três centavos), valor atualizado até

29/03/2024.

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

JUAN NUNES MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020597-05.2020.5.04.0211
RECLAMANTE DARLENE CRISTINA GONCALVES

VIEIRA

ADVOGADO ALINE BOTTON(OAB: 77657/RS)

RECLAMADO JOAO CEZAR DE BORBA - ME
(Espólio de)

ADVOGADO GIORDANA DE SOUZA CONTE(OAB:
103650/RS)

RECLAMADO MARCIO FABIANO DA SILVA
MARQUES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOS REIS
SCHEIDT(OAB: 66007/RS)

PERITO PAULO FERNANDO CARDOSO
PASQUOTTO

PERITO MOZART DAGOBERTO GIOVANINI
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FABIANO DA SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica MARCIO FABIANO DA SILVA MARQUES citado, nos termos

do disposto no art. 174,capute parágrafo único da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Regional do TRT-RS, c/c o art.

513, § 2º, I, do CPC, para pagamento dos valores do cálculo

homologado, conforme decisão do id. 686ee52, R$58.598,73

(cinquenta e oito mil quinhentos e noventa e oito reais com

setenta e três centavos), valor atualizado até 29/03/2024.

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

JUAN NUNES MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020188-93.2024.5.04.0015
REQUERENTE JULIANA TAVARES FERNANDES

ADVOGADO ANDRE RODIGHERI(OAB: 60436/RS)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica V. Sa. notificado da decisão de ID. e400b36 e para anexar

procuração, prazo dez dias.

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

MIZIARA OLIVEIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021527-18.2023.5.04.0211
RECLAMANTE FABIANO RODRIGUES DA ROSA

ADVOGADO MARCELO GOULART JOBIM(OAB:
47878/RS)

RECLAMADO ANDERSON CANDIDO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO RODRIGUES DA ROSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a12a52

proferida nos autos.

1. Recebo a contestação apresentada pelo reclamado por meio do

Jus Postulandi (id:5feae3c). Diante do silêncio do réu, admito a

tramitação do processo mediante o Juízo 100% Digital.

2. Concedo ao reclamante o prazo de dez dias para manifestação

sobre os documentos apresentados com a defesa.

3. Designoaudiência una híbridapara o dia19/06/2024, às 10h.

As partes e seus procuradores poderão part icipar

presencialmente OUtelepresencialmente.

Considerando que cabe ao julgador definir a forma de realização da

audiência, que a CLT prevê audiência presencial e que essa

modal idade garante maior l isura na colhei ta da prova

tes temunha l ,as tes temunhas  deverão  comparecer

presencialmenteno Posto da Justiça do Trabalho em Capão da

Canoa,independentementede intimação,na forma do artigo 825 da

CLT.

A audiência será realizada no Posto da Justiça do Trabalho em

Capão da Canoa, por meio da plataforma de videoconferência

“Zoom”,oportunidade em que as partes deverão comparecer,

presencialmente OUtelepresencialmente, para depoimento pessoal,

sobpena de confissão.

No dia e horár io da audiência as partes e advogados

deverãocomparecer presencialmente no Posto da Justiça do

Trabalho em Capão da Canoa OU acessar a Sala de Espera Virtual,

que está disponível por meio dapágina que segue:https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/postocapaojt

Na página indicada encontrarão linkpara acesso à Sala deEspera

Virtual, instruções sobre os procedimentos específicos deste Juízo

paraparticipar das audiências telepresenciais, informações de

contato da Unidade equadro indicativo com o andamento da pauta

do dia.

Recomenda-seefetuar odownload do programa “Zoom” para

umamelhor transmissão. Em caso de acesso por aplicativo

detablets ousmartphones,sendo necessário, informe o ID para

ingresso na sala: 272 318 8596.

O b s e r v e - s e q u e ,  p a r a  o s  q u e  o p t a r e m  p e l a

part ic ipaçãotelepresencial ,deverão ter condições de

participarda audiência nessa modalidade, sendo de sua

responsabilidade dispor da infraestrutura tecnológicanecessária

para a participação na audiência telepresencial.Não haverá

adiamento em razão de qualquer participante não possuir

dispositivo tecnológico, adequada conexão à internet ou

conhecimento suficiente para participar do ato.Se a parte não

conseguir ingressar na audiência, ou, tendo ingressado, não

conseguir habilitar seu áudio ou tiver conexão de internet

insuficiente para permitir a comunicação, sofrerá a penalidade legal

pela ausência à audiência.

Aqueles que não tiverem equipamentos ou conhecimento

necessários para participar telepresencialmente deverão

comparecer de forma presencial no Posto da Justiça do Trabalho

em Capão da Canoa.

4. Intime-se o reclamante, por seu procurador.

5. O reclamado deverá ser notificado da presente decisão via e-

mail, por oficial de justiça.

6. Após, para hipótese de nada manifestado em contrário,aguarde-

sea audiência.

sfk

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020621-28.2023.5.04.0211
RECLAMANTE LUIZ OGILIO SERRA DA SILVA

ADVOGADO JOSUE DE MORAES
MEDEIROS(OAB: 85920/RS)

RECLAMADO ROSA E ANDRE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARYEN CHEIRAM SILVA(OAB:
119051/RS)

ADVOGADO GABRIELLA BELANDA
TEDESCO(OAB: 86653-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ OGILIO SERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bcb83f

proferido nos autos.

Primeiramente, saliento à reclamada que o recurso ordinário

apresentado pelo reclamante é tempestivo, porquanto no dia

28/02/2024 ocorreu indisponibilidade no Pje com suspensão dos

prazos processuais. Intime-se.

Outrossim, dê-se vista ao autor acerca dos documentos juntados

pela ré com as contrarrazões apresentadas no id:fd357d7.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo ao E. TRT para
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julgamento do recurso interposto.

sfk

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020621-28.2023.5.04.0211
RECLAMANTE LUIZ OGILIO SERRA DA SILVA

ADVOGADO JOSUE DE MORAES
MEDEIROS(OAB: 85920/RS)

RECLAMADO ROSA E ANDRE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARYEN CHEIRAM SILVA(OAB:
119051/RS)

ADVOGADO GABRIELLA BELANDA
TEDESCO(OAB: 86653-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA E ANDRE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bcb83f

proferido nos autos.

Primeiramente, saliento à reclamada que o recurso ordinário

apresentado pelo reclamante é tempestivo, porquanto no dia

28/02/2024 ocorreu indisponibilidade no Pje com suspensão dos

prazos processuais. Intime-se.

Outrossim, dê-se vista ao autor acerca dos documentos juntados

pela ré com as contrarrazões apresentadas no id:fd357d7.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo ao E. TRT para

julgamento do recurso interposto.

sfk

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020619-58.2023.5.04.0211
RECLAMANTE LUIZ OGILIO SERRA DA SILVA

ADVOGADO JOSUE DE MORAES
MEDEIROS(OAB: 85920/RS)

RECLAMADO ROSA E ANDRE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARYEN CHEIRAM SILVA(OAB:
119051/RS)

ADVOGADO GABRIELLA BELANDA
TEDESCO(OAB: 86653-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ OGILIO SERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27e8176

proferido nos autos.

Primeiramente, saliento à reclamada que o recurso ordinário

apresentado pelo reclamante é tempestivo, porquanto no dia

28/02/2024 ocorreu indisponibilidade no Pje com suspensão dos

prazos processuais. Intime-se.

Outrossim, dê-se vista ao autor acerca dos documentos juntados

pela ré com as contrarrazões apresentadas no id:2a21825.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo ao E. TRT para

julgamento do recurso interposto.

sfk

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020615-21.2023.5.04.0211
RECLAMANTE LUIZ OGILIO SERRA DA SILVA

ADVOGADO JOSUE DE MORAES
MEDEIROS(OAB: 85920/RS)

RECLAMADO ROSA E ANDRE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARYEN CHEIRAM SILVA(OAB:
119051/RS)

ADVOGADO GABRIELLA BELANDA
TEDESCO(OAB: 86653-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ OGILIO SERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 327c0d4

proferido nos autos.

Primeiramente, saliento à reclamada que o recurso ordinário

apresentado pelo reclamante é tempestivo, porquanto no dia

28/02/2024 ocorreu indisponibilidade no Pje com suspensão dos

prazos processuais. Intime-se.

Outrossim, dê-se vista ao autor acerca dos documentos juntados
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pela ré com as contrarrazões apresentadas no id:b67991a.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo ao E. TRT para

julgamento do recurso interposto.

sfk

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020617-88.2023.5.04.0211
RECLAMANTE LUIZ OGILIO SERRA DA SILVA

ADVOGADO JOSUE DE MORAES
MEDEIROS(OAB: 85920/RS)

RECLAMADO ROSA E ANDRE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARYEN CHEIRAM SILVA(OAB:
119051/RS)

ADVOGADO GABRIELLA BELANDA
TEDESCO(OAB: 86653-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ OGILIO SERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3058e78

proferido nos autos.

Primeiramente, saliento à reclamada que o recurso ordinário

apresentado pelo reclamante é tempestivo, porquanto no dia

28/02/2024 ocorreu indisponibilidade no Pje com suspensão dos

prazos processuais. Intime-se.

Outrossim, dê-se vista ao autor acerca dos documentos juntados

pela ré com as contrarrazões apresentadas no id:decc92e.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo ao E. TRT para

julgamento do recurso interposto.

sfk

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020104-62.2019.5.04.0211
RECLAMANTE CARMEM LUCIA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROBERTO LOPES DIAS
ALVES(OAB: 48121/RS)

RECLAMANTE JEFERSON RENATO GOMES
PEIXOTO

ADVOGADO MOISES BECKER DA SILVEIRA(OAB:
96799/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO DE FRAGA ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE GIEHL(OAB: 38066/RS)

ADVOGADO WAGNER DOS SANTOS DA
ROCHA(OAB: 116010/RS)

RECLAMADO PALOMA ALESSANDRA SILVA
RAMOS

ADVOGADO ALEXANDRE GIEHL(OAB: 38066/RS)

ADVOGADO WAGNER DOS SANTOS DA
ROCHA(OAB: 116010/RS)

PERITO RODRIGO CAMA PEREIRA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA ALESSANDRA SILVA RAMOS

  - PAULO ROBERTO DE FRAGA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56483ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020615-21.2023.5.04.0211
RECLAMANTE LUIZ OGILIO SERRA DA SILVA

ADVOGADO JOSUE DE MORAES
MEDEIROS(OAB: 85920/RS)

RECLAMADO ROSA E ANDRE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARYEN CHEIRAM SILVA(OAB:
119051/RS)

ADVOGADO GABRIELLA BELANDA
TEDESCO(OAB: 86653-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA E ANDRE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 327c0d4

proferido nos autos.

Primeiramente, saliento à reclamada que o recurso ordinário

apresentado pelo reclamante é tempestivo, porquanto no dia

28/02/2024 ocorreu indisponibilidade no Pje com suspensão dos

prazos processuais. Intime-se.

Outrossim, dê-se vista ao autor acerca dos documentos juntados

pela ré com as contrarrazões apresentadas no id:b67991a.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo ao E. TRT para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4525
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

julgamento do recurso interposto.

sfk

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020617-88.2023.5.04.0211
RECLAMANTE LUIZ OGILIO SERRA DA SILVA

ADVOGADO JOSUE DE MORAES
MEDEIROS(OAB: 85920/RS)

RECLAMADO ROSA E ANDRE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARYEN CHEIRAM SILVA(OAB:
119051/RS)

ADVOGADO GABRIELLA BELANDA
TEDESCO(OAB: 86653-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA E ANDRE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3058e78

proferido nos autos.

Primeiramente, saliento à reclamada que o recurso ordinário

apresentado pelo reclamante é tempestivo, porquanto no dia

28/02/2024 ocorreu indisponibilidade no Pje com suspensão dos

prazos processuais. Intime-se.

Outrossim, dê-se vista ao autor acerca dos documentos juntados

pela ré com as contrarrazões apresentadas no id:decc92e.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo ao E. TRT para

julgamento do recurso interposto.

sfk

CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020104-62.2019.5.04.0211
RECLAMANTE CARMEM LUCIA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROBERTO LOPES DIAS
ALVES(OAB: 48121/RS)

RECLAMANTE JEFERSON RENATO GOMES
PEIXOTO

ADVOGADO MOISES BECKER DA SILVEIRA(OAB:
96799/RS)

RECLAMADO PAULO ROBERTO DE FRAGA ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE GIEHL(OAB: 38066/RS)

ADVOGADO WAGNER DOS SANTOS DA
ROCHA(OAB: 116010/RS)

RECLAMADO PALOMA ALESSANDRA SILVA
RAMOS

ADVOGADO ALEXANDRE GIEHL(OAB: 38066/RS)

ADVOGADO WAGNER DOS SANTOS DA
ROCHA(OAB: 116010/RS)

PERITO RODRIGO CAMA PEREIRA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEM LUCIA DA SILVA

  - JEFERSON RENATO GOMES PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56483ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020619-58.2023.5.04.0211
RECLAMANTE LUIZ OGILIO SERRA DA SILVA

ADVOGADO JOSUE DE MORAES
MEDEIROS(OAB: 85920/RS)

RECLAMADO ROSA E ANDRE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARYEN CHEIRAM SILVA(OAB:
119051/RS)

ADVOGADO GABRIELLA BELANDA
TEDESCO(OAB: 86653-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA E ANDRE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27e8176

proferido nos autos.

Primeiramente, saliento à reclamada que o recurso ordinário

apresentado pelo reclamante é tempestivo, porquanto no dia

28/02/2024 ocorreu indisponibilidade no Pje com suspensão dos

prazos processuais. Intime-se.

Outrossim, dê-se vista ao autor acerca dos documentos juntados

pela ré com as contrarrazões apresentadas no id:2a21825.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo ao E. TRT para

julgamento do recurso interposto.
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CAPAO DA CANOA/RS, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO DA COSTA BRESSAN

    Juiz do Trabalho Substituto

VT de Osório

Edital

Processo Nº ATSum-0021713-89.2022.5.04.0271
RECLAMANTE MARCOS FABIO BARCELLOS

LARROSA

ADVOGADO VILSON JOSE SANA JUNIOR(OAB:
69146/RS)

ADVOGADO ALESSANDRO COLOMBO
PIRES(OAB: 73785/RS)

RECLAMADO VANESSA RIBEIRO DE OLIVEIRA

RECLAMADO POWER CENTRO INTEGRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA RIBEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO ( PARA PAGAMENTO )

DESTINATÁRIO: VANESSA RIBEIRO DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

                                                      

    Prazo: 22 dias

Pelo presente, fica o destinatário acima identificado citado para

pagar no prazo de 22 dias, ou garantir a execução, sob pena de

penhora de bens com prosseguimento da execução até seu final, na

quantia de R$ R$ 21.382,35, sujeita a atualização monetária até

final pagamento.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

LORENZO BIANCHIN

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020336-15.2024.5.04.0271
RECLAMANTE ELLEN RAYANE FORMOSO DE

SOUZA

ADVOGADO WAGNER ALESSANDERSON
GONCALVES DE OLIVEIRA(OAB:
108798/RS)

ADVOGADO JOAO VILCEU VIEIRA SOARES
JR(OAB: 67545/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN RAYANE FORMOSO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 116ec4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

rx

Vistos, etc.

Homologo o acordo de IDc196153.

A reclamada deverá comprovar nos autos, no prazo de 05 dias, a

anotação da baixa do contrato de trabalho na CTPS da reclamante.

Comprovada a anotação da baixa, expeçam-se os alvarás para

levantamento do FGTS e encaminhamento do Seguro-Desemprego.

Custas de R$1.150,00, sobre o valor do acordo de R$57.500,00,

pela parte reclamante, dispensadas. Igualmente, dispensada a

ciência ao INSS, na forma da Portaria Normativa AGU/PGF nº 47 de

2023. Passados 05 dias da data aprazada para a quitação do

acordo, não ocorrendo manifestação da parte autora, venham

conclusos para extinção da execução. Descumprido, cite-se.

Excluam-se os autos da pauta.

Intimem-se.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020336-15.2024.5.04.0271
RECLAMANTE ELLEN RAYANE FORMOSO DE

SOUZA

ADVOGADO WAGNER ALESSANDERSON
GONCALVES DE OLIVEIRA(OAB:
108798/RS)

ADVOGADO JOAO VILCEU VIEIRA SOARES
JR(OAB: 67545/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 116ec4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

rx

Vistos, etc.

Homologo o acordo de IDc196153.

A reclamada deverá comprovar nos autos, no prazo de 05 dias, a

anotação da baixa do contrato de trabalho na CTPS da reclamante.

Comprovada a anotação da baixa, expeçam-se os alvarás para

levantamento do FGTS e encaminhamento do Seguro-Desemprego.

Custas de R$1.150,00, sobre o valor do acordo de R$57.500,00,

pela parte reclamante, dispensadas. Igualmente, dispensada a

ciência ao INSS, na forma da Portaria Normativa AGU/PGF nº 47 de

2023. Passados 05 dias da data aprazada para a quitação do

acordo, não ocorrendo manifestação da parte autora, venham

conclusos para extinção da execução. Descumprido, cite-se.

Excluam-se os autos da pauta.

Intimem-se.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0022035-17.2019.5.04.0271
RECLAMANTE EDER FAGUNDES

ADVOGADO BRENO KINGESKI(OAB: 105185/RS)

ADVOGADO VINICIUS GOULART ANFLOR(OAB:
105243/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE OSORIO

RECLAMADO J P TRES EMPREENDIMENTOS E
URBANIZACAO LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO DE SOUZA
REZENDE(OAB: 34473/RS)

ADVOGADO MARIA EMILIA SBARDELOTTO
REZENDE(OAB: 99455/RS)

PERITO LUIZ GARCIA FILHO

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b6ba29

proferido nos autos.

rx

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pelo reclamante e seu

procurador na petição de ID 74cabe4, para restituição dos valores

recebidos indevidamente.

Após, observe-se o já determinado no despacho de ID 5f75dd5.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021588-87.2023.5.04.0271
RECLAMANTE ROBERTO MOURA DA SILVEIRA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO CICAR COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO WILLYAM DA CUNHA NESSY(OAB:
122706/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAS NEVES GOMES(OAB:
101865/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e04e4f4

proferido nos autos.

ac

Vistos etc.

Em face da manifestação do autor (ID. dd75bc9), diga a reclamada,

no prazo preclusivo e improrrogável de cinco dias, se concorda

com o encerramento da instrução.

Em caso de anuência, faculto a apresentação de razões finais por

escrito. Nesse caso, venham os autos conclusos para julgamento,

do qual as partes serão oportunamente intimadas. A sentença, em

conformidade com a Recomendação nº 4 do GCGJT, será líquida,

preferencialmente, ficando as partes desde já cientes da

nomeação dos peritos judiciais Marcelo Fadanelli Ramos (CRC

41049), Diego Sandi Barbosa (CRC 072411) ou Pedro Campello

Ramos (CRA 32.230), com honorários fixados conforme a praxe.

Requerendo a reclamada a manutenção da audiência de instrução,

deverá especificar, fundamentadamente, o objeto da prova oral e os

fatos controversos, bem como a quantidade de testemunhas para

dimensionamento da pauta (se for o caso).

O silêncio será interpretado como desinteresse na manutenção da

audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Decorrido o prazo, voltem conclusos para apreciação.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021588-87.2023.5.04.0271
RECLAMANTE ROBERTO MOURA DA SILVEIRA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO CICAR COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO WILLYAM DA CUNHA NESSY(OAB:
122706/RS)

ADVOGADO RAFAEL DAS NEVES GOMES(OAB:
101865/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MOURA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e04e4f4

proferido nos autos.

ac

Vistos etc.

Em face da manifestação do autor (ID. dd75bc9), diga a reclamada,

no prazo preclusivo e improrrogável de cinco dias, se concorda

com o encerramento da instrução.

Em caso de anuência, faculto a apresentação de razões finais por

escrito. Nesse caso, venham os autos conclusos para julgamento,

do qual as partes serão oportunamente intimadas. A sentença, em

conformidade com a Recomendação nº 4 do GCGJT, será líquida,

preferencialmente, ficando as partes desde já cientes da

nomeação dos peritos judiciais Marcelo Fadanelli Ramos (CRC

41049), Diego Sandi Barbosa (CRC 072411) ou Pedro Campello

Ramos (CRA 32.230), com honorários fixados conforme a praxe.

Requerendo a reclamada a manutenção da audiência de instrução,

deverá especificar, fundamentadamente, o objeto da prova oral e os

fatos controversos, bem como a quantidade de testemunhas para

dimensionamento da pauta (se for o caso).

O silêncio será interpretado como desinteresse na manutenção da

audiência.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para apreciação.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0022361-35.2023.5.04.0271
RECLAMANTE SERGIO DAVI TAVARES DOS

SANTOS

ADVOGADO ROBERSON DOS REIS(OAB:
66368/RS)

RECLAMADO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
SUL

RECLAMADO ALICERCE CONSTRUCAO E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DAVI TAVARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SERGIO DAVI TAVARES DOS SANTOS

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência INICIAL designada para o dia 02/05/2024 13:30, a ser

realizada na sala virtual de audiências da VARA DO TRABALHO

DE OSÓRIO.

Partes e procuradores deverão acessar a sala de espera do

aplicativo Zoom: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaosoriojt ou

código de acesso 636.325.3940 (ID da reunião).

O procurador deverá dar ciência ao seu constituinte para

comparecimento, sob pena de arquivamento em caso de ausência

injustificada.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

CLAUDIA CAMARGO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021011-12.2023.5.04.0271
RECLAMANTE EVERTON LINO KRECH

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO CYMI DO BRASIL - PROJETOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON LINO KRECH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Fica V. Sa. notificado(a) para tomar ciência do documento de ID.

091fdcf.

DESTINATÁRIO:

EVERTON LINO KRECH

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

ANGELA CAROLINA DALLA COLLETTA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020007-03.2024.5.04.0271
RECLAMANTE DIORGE GABRIEL ROSA MARQUES

ADVOGADO RODRIGO ANDRE
KELLERMANN(OAB: 51993/RS)

RECLAMADO DACOLONIA ALIMENTOS NATURAIS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIORGE GABRIEL ROSA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DIORGE GABRIEL ROSA MARQUES

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA designada para o dia 24/04/2024 09:40, a ser

realizada na sala virtual de audiências da VARA DO TRABALHO

DE OSÓRIO.

Partes, testemunhas e procuradores deverão acessar a sala de

e s p e r a  d o  a p l i c a t i v o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaosoriojt ou código de acesso 636.325.3940

(ID da reunião).

O procurador deverá dar ciência ao seu constituinte para

comparecimento, sob pena de arquivamento em caso de ausência

injustificada.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

CLAUDIA CAMARGO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020178-57.2024.5.04.0271
RECLAMANTE TERESINHA DE SOUZA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL MEU LAR

ADVOGADO LETICIA ROSA MACHADO
PORTAL(OAB: 117165/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL MEU LAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para juntar procuração aos autos ou

comparecer à audiência, oportunidade em que o acordo será

analisado.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

RAFAEL CONRAD FRANZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020138-75.2024.5.04.0271
RECLAMANTE ANDERSON JOSE AVILA KENNE

ADVOGADO YAGO TORRES SILVEIRA(OAB:
119649/RS)

RECLAMADO VERONICA DA SILVA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JOSE AVILA KENNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANDERSON JOSE AVILA KENNE

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA designada para o dia 25/04/2024 09:40, a ser

realizada na sala virtual de audiências da VARA DO TRABALHO

DE OSÓRIO.

Partes, testemunhas e procuradores deverão acessar a sala de

e s p e r a  d o  a p l i c a t i v o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaosoriojt ou código de acesso 636.325.3940

(ID da reunião).

O procurador deverá dar ciência ao seu constituinte para

comparecimento, sob pena de arquivamento em caso de ausência

injustificada.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

CLAUDIA CAMARGO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020442-55.2016.5.04.0271
RECLAMANTE CLOVIS PIRES

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)
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RECLAMADO ALEXANDRE NASI BELTRAO

ADVOGADO SAULO KELLER SEVERGNINI(OAB:
74223/RS)

RECLAMADO VILSON HEINECK BELTRAO

RECLAMADO Beatriz Beltrão

PERITO PAULO FERNANDO CARDOSO
PASQUOTTO

PERITO MOZART DAGOBERTO GIOVANINI
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4017b2

proferido nos autos.

rf

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para que, no prazo de 05 dias, efetue a

devolução do valor de R$ 78,07 que foram depositados a mais pelo

executado.

Com a devolução do valor, efetue-se o recolhimento das custas e

venham conclusos para extinção da execução.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020178-57.2024.5.04.0271
RECLAMANTE TERESINHA DE SOUZA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL MEU LAR

ADVOGADO LETICIA ROSA MACHADO
PORTAL(OAB: 117165/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ac6eba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

rf

Vistos, etc.

Homologo o acordo de ID73d2656.

Custas de R$ 286,00, sobre o valor do acordo de R$ 14.300,00,

pela parte reclamante, dispensadas. Dispensada também a ciência

ao INSS na forma da Portaria Normativa AGU/PGF nº 47 de 2023.

Passados 05 dias da data aprazada para o pagamento da última

parcela, não ocorrendo manifestação da parte autora, venham

conclusos para extinção da execução. Descumprido, cite-se.

Excluam-se os autos da pauta.

Intimem-se.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020178-57.2024.5.04.0271
RECLAMANTE TERESINHA DE SOUZA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL MEU LAR

ADVOGADO LETICIA ROSA MACHADO
PORTAL(OAB: 117165/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL MEU LAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ac6eba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

rf

Vistos, etc.

Homologo o acordo de ID73d2656.

Custas de R$ 286,00, sobre o valor do acordo de R$ 14.300,00,

pela parte reclamante, dispensadas. Dispensada também a ciência

ao INSS na forma da Portaria Normativa AGU/PGF nº 47 de 2023.

Passados 05 dias da data aprazada para o pagamento da última

parcela, não ocorrendo manifestação da parte autora, venham

conclusos para extinção da execução. Descumprido, cite-se.

Excluam-se os autos da pauta.

Intimem-se.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0022349-21.2023.5.04.0271
RECLAMANTE MAURICIO FERREIRA DE ALMEIDA
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ADVOGADO MAURICIO POLONI(OAB: 65568/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO FERREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MAURICIO FERREIRA DE ALMEIDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA designada para o dia 25/04/2024 14:00, a ser

realizada na sala virtual de audiências da VARA DO TRABALHO

DE OSÓRIO.

Partes, testemunhas e procuradores deverão acessar a sala de

e s p e r a  d o  a p l i c a t i v o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaosoriojt ou código de acesso 636.325.3940

(ID da reunião).

O procurador deverá dar ciência ao seu constituinte para

comparecimento, sob pena de arquivamento em caso de ausência

injustificada.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

CLAUDIA CAMARGO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020083-27.2024.5.04.0271
RECLAMANTE LARISSA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

RECLAMADO CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO SAMUEL TOMAZI(OAB: 113253/RS)

ADVOGADO INDIANARA GOBI(OAB: 125195/RS)

ADVOGADO SAMIR TOMAZI(OAB: 117862/RS)

RECLAMADO CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO SAMUEL TOMAZI(OAB: 113253/RS)

ADVOGADO INDIANARA GOBI(OAB: 125195/RS)

ADVOGADO SAMIR TOMAZI(OAB: 117862/RS)

RECLAMADO L S DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS COMQUEST LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIAUNA POR VIDEOCONFERÊNCIA

(reclamada)

DESTINATÁRIO: CALCADOS COMQUEST LTDA

DEJT

Pela presente, fica V. Sa. notificado para acessar a audiência UNA

telepresencial designada para o dia 25/04/2024 14:20, a ser

realizada na sala de audiências virtual da Vara do Trabalho de

Osório por intermédio do aplicativo ZOOM com o uso do seguinte

código de acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaosoriojt,

ou código da reunião (ID) 636-325-3940, sob as penas do art. 844

da CLT.

No dia marcado para a realização da audiência, V.Sª deverá

acessar o Zoom (via web ou celular) e aguardar na sala de espera

virtual até que seu ingresso na sala de audiências seja concedido,

devendo utilizar seu nome e horário da audiência como identificador

e verificar com antecedência o funcionamento do microfone e da

câmera de seus equipamentos.

Em caso de mudança de endereço, comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

A reclamada deverá apresentar a defesa nos moldes previstos

na CLT (remessa até a data e horário da audiência), sob pena

de revelia e confissão ficta. A petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave de acesso

número: 24031817410085900000144517614

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

CLAUDIA CAMARGO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020083-27.2024.5.04.0271
RECLAMANTE LARISSA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

RECLAMADO CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO SAMUEL TOMAZI(OAB: 113253/RS)

ADVOGADO INDIANARA GOBI(OAB: 125195/RS)

ADVOGADO SAMIR TOMAZI(OAB: 117862/RS)

RECLAMADO CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO SAMUEL TOMAZI(OAB: 113253/RS)

ADVOGADO INDIANARA GOBI(OAB: 125195/RS)

ADVOGADO SAMIR TOMAZI(OAB: 117862/RS)

RECLAMADO L S DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIAUNA POR VIDEOCONFERÊNCIA
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(reclamada)

DESTINATÁRIO: CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

DEJT

Pela presente, fica V. Sa. notificado para acessar a audiência UNA

telepresencial designada para o dia 25/04/2024 14:20, a ser

realizada na sala de audiências virtual da Vara do Trabalho de

Osório por intermédio do aplicativo ZOOM com o uso do seguinte

código de acesso: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varaosoriojt,

ou código da reunião (ID) 636-325-3940, sob as penas do art. 844

da CLT.

No dia marcado para a realização da audiência, V.Sª deverá

acessar o Zoom (via web ou celular) e aguardar na sala de espera

virtual até que seu ingresso na sala de audiências seja concedido,

devendo utilizar seu nome e horário da audiência como identificador

e verificar com antecedência o funcionamento do microfone e da

câmera de seus equipamentos.

Em caso de mudança de endereço, comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

A reclamada deverá apresentar a defesa nos moldes previstos

na CLT (remessa até a data e horário da audiência), sob pena

de revelia e confissão ficta. A petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave de acesso

número: 24031817410085900000144517614

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

CLAUDIA CAMARGO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020083-27.2024.5.04.0271
RECLAMANTE LARISSA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

RECLAMADO CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO SAMUEL TOMAZI(OAB: 113253/RS)

ADVOGADO INDIANARA GOBI(OAB: 125195/RS)

ADVOGADO SAMIR TOMAZI(OAB: 117862/RS)

RECLAMADO CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO SAMUEL TOMAZI(OAB: 113253/RS)

ADVOGADO INDIANARA GOBI(OAB: 125195/RS)

ADVOGADO SAMIR TOMAZI(OAB: 117862/RS)

RECLAMADO L S DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LARISSA SILVA DE OLIVEIRA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA designada para o dia 25/04/2024 14:20, a ser

realizada na sala virtual de audiências da VARA DO TRABALHO

DE OSÓRIO.

Partes, testemunhas e procuradores deverão acessar a sala de

e s p e r a  d o  a p l i c a t i v o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaosoriojt ou código de acesso 636.325.3940

(ID da reunião).

O procurador deverá dar ciência ao seu constituinte para

comparecimento, sob pena de arquivamento em caso de ausência

injustificada.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

CLAUDIA CAMARGO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020000-11.2024.5.04.0271
RECLAMANTE VITOR CARDOSO MILCHARECK

ADVOGADO DESIREE PEREIRA DE SOUZA(OAB:
97724/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA SALLES & DALL
AGNOL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR CARDOSO MILCHARECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VITOR CARDOSO MILCHARECK

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA designada para o dia 15/05/2024 09:40, a ser

realizada na sala virtual de audiências da VARA DO TRABALHO

DE OSÓRIO.

Partes, testemunhas e procuradores deverão acessar a sala de

e s p e r a  d o  a p l i c a t i v o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaosoriojt ou código de acesso 636.325.3940

(ID da reunião).

O procurador deverá dar ciência ao seu constituinte para

comparecimento, sob pena de arquivamento em caso de ausência

injustificada.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

CLAUDIA CAMARGO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0020004-48.2024.5.04.0271
RECLAMANTE LUIS HENRIQUE MAZUIM PACHECO

ADVOGADO DESIREE PEREIRA DE SOUZA(OAB:
97724/RS)

RECLAMADO FRANCIELE LOPES DOS SANTOS
03244526080

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE MAZUIM PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUIS HENRIQUE MAZUIM PACHECO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA designada para o dia 16/05/2024 09:40, a ser

realizada na sala virtual de audiências da VARA DO TRABALHO

DE OSÓRIO.

Partes, testemunhas e procuradores deverão acessar a sala de

e s p e r a  d o  a p l i c a t i v o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaosoriojt ou código de acesso 636.325.3940

(ID da reunião).

O procurador deverá dar ciência ao seu constituinte para

comparecimento, sob pena de arquivamento em caso de ausência

injustificada.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

CLAUDIA CAMARGO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020039-08.2024.5.04.0271
RECLAMANTE CARINA PADILHA RIBEIRO

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
VICENTE DE PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA PADILHA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CARINA PADILHA RIBEIRO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA designada para o dia 16/05/2024 09:20, a ser

realizada na sala virtual de audiências da VARA DO TRABALHO

DE OSÓRIO.

Partes, testemunhas e procuradores deverão acessar a sala de

e s p e r a  d o  a p l i c a t i v o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaosoriojt ou código de acesso 636.325.3940

(ID da reunião).

O procurador deverá dar ciência ao seu constituinte para

comparecimento, sob pena de arquivamento em caso de ausência

injustificada.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

CLAUDIA CAMARGO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020065-06.2024.5.04.0271
RECLAMANTE FERNANDO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO CLEITON SILVA DE ABREU

RECLAMADO L. O. DE ABREU LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FERNANDO LIMA DE OLIVEIRA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA designada para o dia 13/06/2024 14:40, a ser

realizada na sala virtual de audiências da VARA DO TRABALHO

DE OSÓRIO.

Partes, testemunhas e procuradores deverão acessar a sala de

e s p e r a  d o  a p l i c a t i v o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaosoriojt ou código de acesso 636.325.3940

(ID da reunião).

O procurador deverá dar ciência ao seu constituinte para

comparecimento, sob pena de arquivamento em caso de ausência

injustificada.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

CLAUDIA CAMARGO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020068-58.2024.5.04.0271
RECLAMANTE LENIR ANTUNES BUENO

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO AVILA
RODRIGUES

RECLAMADO SUZANE NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO VERONICA NASCIMENTO DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIR ANTUNES BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LENIR ANTUNES BUENO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA designada para o dia 19/06/2024 09:40, a ser

realizada na sala virtual de audiências da VARA DO TRABALHO

DE OSÓRIO.

Partes, testemunhas e procuradores deverão acessar a sala de

e s p e r a  d o  a p l i c a t i v o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaosoriojt ou código de acesso 636.325.3940

(ID da reunião).

O procurador deverá dar ciência ao seu constituinte para

comparecimento, sob pena de arquivamento em caso de ausência

injustificada.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

CLAUDIA CAMARGO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020107-55.2024.5.04.0271
RECLAMANTE CLARICE TERESINHA PEREIRA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO RESIDENCIAL BEIJA FLOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE TERESINHA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CLARICE TERESINHA PEREIRA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA designada para o dia 19/06/2024 14:40, a ser

realizada na sala virtual de audiências da VARA DO TRABALHO

DE OSÓRIO.

Partes, testemunhas e procuradores deverão acessar a sala de

e s p e r a  d o  a p l i c a t i v o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaosoriojt ou código de acesso 636.325.3940

(ID da reunião).

O procurador deverá dar ciência ao seu constituinte para

comparecimento, sob pena de arquivamento em caso de ausência

injustificada.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

CLAUDIA CAMARGO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020917-64.2023.5.04.0271
RECLAMANTE ADRIANA DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
VICENTE DE PAULO

ADVOGADO RENATA GELAIN DORNELES
SANTOS(OAB: 44058/RS)

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 90165/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE OLIVEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente, no prazo preclusivo e improrrogável de 05 dias,

do laudo contábil complementar.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

RAFAEL CONRAD FRANZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020917-64.2023.5.04.0271
RECLAMANTE ADRIANA DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
VICENTE DE PAULO

ADVOGADO RENATA GELAIN DORNELES
SANTOS(OAB: 44058/RS)

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 90165/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO VICENTE DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente, no prazo preclusivo e improrrogável de 05 dias,
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do laudo contábil complementar.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

RAFAEL CONRAD FRANZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021119-41.2023.5.04.0271
RECLAMANTE ANDREIA DE SOUZA MESSAGIO

ADVOGADO IZABELA RAUBER
GUIMARAES(OAB: 120013/RS)

ADVOGADO ALLAN TASSONI
BARRIONUEVO(OAB: 78866/RS)

RECLAMADO DALPIAZ & CIA LTDA

ADVOGADO JANE PIZZONI(OAB: 75088/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE SOUZA MESSAGIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente, no prazo preclusivo e improrrogável de 05 dias,

do laudo técnico complementar.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

RAFAEL CONRAD FRANZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021119-41.2023.5.04.0271
RECLAMANTE ANDREIA DE SOUZA MESSAGIO

ADVOGADO IZABELA RAUBER
GUIMARAES(OAB: 120013/RS)

ADVOGADO ALLAN TASSONI
BARRIONUEVO(OAB: 78866/RS)

RECLAMADO DALPIAZ & CIA LTDA

ADVOGADO JANE PIZZONI(OAB: 75088/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALPIAZ & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente, no prazo preclusivo e improrrogável de 05 dias,

do laudo técnico complementar.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

RAFAEL CONRAD FRANZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020108-40.2024.5.04.0271
RECLAMANTE FRANCISCO ALEX PINHEIRO DA

SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO SETUP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALEX PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FRANCISCO ALEX PINHEIRO DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA designada para o dia 24/07/2024 14:40, a ser

realizada na sala virtual de audiências da VARA DO TRABALHO

DE OSÓRIO.

Partes, testemunhas e procuradores deverão acessar a sala de

e s p e r a  d o  a p l i c a t i v o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varaosoriojt ou código de acesso 636.325.3940

(ID da reunião).

O procurador deverá dar ciência ao seu constituinte para

comparecimento, sob pena de arquivamento em caso de ausência

injustificada.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

CLAUDIA CAMARGO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021092-58.2023.5.04.0271
RECLAMANTE ROGER MAURICIO SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
VICENTE DE PAULO

ADVOGADO RENATA GELAIN DORNELES
SANTOS(OAB: 44058/RS)

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 90165/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER MAURICIO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.Sa. ciente, no prazo preclusivo e improrrogável de 05 dias,

do laudo técnico complementar.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

RAFAEL CONRAD FRANZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021092-58.2023.5.04.0271
RECLAMANTE ROGER MAURICIO SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
VICENTE DE PAULO

ADVOGADO RENATA GELAIN DORNELES
SANTOS(OAB: 44058/RS)

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 90165/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO VICENTE DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente, no prazo preclusivo e improrrogável de 05 dias,

do laudo técnico complementar.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

RAFAEL CONRAD FRANZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021302-90.2015.5.04.0271
RECLAMANTE DANIEL PACHECO DE OLIVEIRA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMANTE HERACLITO DA SILVA MARCO

ADVOGADO UBIRATAN DIAS DA SILVA(OAB:
101752/RS)

ADVOGADO LUANA KARINA FRAGA DE
SOUZA(OAB: 109763/RS)

RECLAMANTE SANDRO ROGERIO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO ROGER BENTO DE SOUZA(OAB:
98365/RS)

RECLAMANTE CLAUDIOMIR MARQUES DA ROSA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO UBIRATAN DIAS DA SILVA(OAB:
101752/RS)

ADVOGADO LUANA KARINA FRAGA DE
SOUZA(OAB: 109763/RS)

RECLAMANTE JULIO CESAR DOS ANJOS SILVA

ADVOGADO LUANA KARINA FRAGA DE
SOUZA(OAB: 109763/RS)

ADVOGADO UBIRATAN DIAS DA SILVA(OAB:
101752/RS)

RECLAMANTE GERSON ALVES DE LIMA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMANTE AIRTON KUBIAKI VIEIRA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO SORAL -INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO GOULART JOBIM(OAB:
47878/RS)

RECLAMADO MARIA HELENA DIAS ROLANTE

ADVOGADO MARCELO GOULART JOBIM(OAB:
47878/RS)

RECLAMADO ANTONIO GOMES DO AMARAL

ADVOGADO MARCELO GOULART JOBIM(OAB:
47878/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE ROLANTE DO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO
CAMINHO DAS AGUAS RS SICREDI
CAMINHO DAS AGUAS RS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON ROLANTE DO AMARAL

PERITO EDUARDO VIVIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PACHECO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3a152c

proferido nos autos.

rf

Vistos, etc.

A proposta de aquisição deve ser feita diretamente no site do

leiloeiro.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0022132-75.2023.5.04.0271
RECLAMANTE JOACIR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO ORDERIO ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO MACHADO RAMOS(OAB:
59128/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORDERIO ROSA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para comprovar, no prazo de 10 dias, a

anotação da baixa do contrato de trabalho na CTPS do reclamante,

com data de 27/10/2023, conforme determinado na decisão de ID.

96de423.

DESTINATÁRIO:

ORDERIO ROSA DE OLIVEIRA

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

ANGELA CAROLINA DALLA COLLETTA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021170-52.2023.5.04.0271
RECLAMANTE ALEX DAS CHAGAS ROSA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO PROLINE SEGURANCA PRIVADA 24
HORAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DAS CHAGAS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para tomar ciência da certidão de ID.

1f37774, devendo informar endereço e meios de citação da

reclamada, conforme determinado na ata de ID. d1d2fe8.

DESTINATÁRIO:

ALEX DAS CHAGAS ROSA

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

ANGELA CAROLINA DALLA COLLETTA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021354-08.2023.5.04.0271
RECLAMANTE FERNANDO GABRIEL DARIVA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO GABRIEL DARIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado do laudo técnico pericial, apresentado sob o ID

8526d0c, no prazo de 10 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021354-08.2023.5.04.0271
RECLAMANTE FERNANDO GABRIEL DARIVA

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado do laudo técnico pericial, apresentado sob o ID

8526d0c, no prazo de 10 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021869-77.2022.5.04.0271
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RECLAMANTE GABRIEL SILVEIRA MORAIS

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO IMAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECLAMADO SAP INSTALACAO DE MAQUINAS
EIRELI

ADVOGADO TISSIANO DA ROCHA JOBIM(OAB:
74185/RS)

RECLAMADO ECOSOL SOLUCOES ECOLOGICAS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SILVEIRA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado da petição de ID e027bbc, devendo requerer o

que entender de direito, no prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020393-38.2021.5.04.0271
RECLAMANTE EUCLIDES ANTONIO THOMAS

ADVOGADO DJEISON KEHL(OAB: 58891/RS)

ADVOGADO CLECIO MEYER(OAB: 25801/RS)

ADVOGADO FRANCISCO SCHERER(OAB:
45376/RS)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
BERTONCELLO(OAB: 42208/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DENIS ROBERTO BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 126727/RS)

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES VEIGA(OAB:
129057/RS)

ADVOGADO CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e32429

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, decido NEGAR

PROVIMENTO aos embargos de declaração interpostos por

BANCO DO BRASIL S/A. Condeno o embargante ao pagamento

de multa por embargos procrastinatórios no percentual de 2% sobre

o valor dado à causa. Intimem-se as partes. Nada mais.

    RAFAEL FLACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020393-38.2021.5.04.0271
RECLAMANTE EUCLIDES ANTONIO THOMAS

ADVOGADO DJEISON KEHL(OAB: 58891/RS)

ADVOGADO CLECIO MEYER(OAB: 25801/RS)

ADVOGADO FRANCISCO SCHERER(OAB:
45376/RS)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
BERTONCELLO(OAB: 42208/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DENIS ROBERTO BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 126727/RS)

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES VEIGA(OAB:
129057/RS)

ADVOGADO CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES ANTONIO THOMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e32429

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, decido NEGAR

PROVIMENTO aos embargos de declaração interpostos por

BANCO DO BRASIL S/A. Condeno o embargante ao pagamento

de multa por embargos procrastinatórios no percentual de 2% sobre

o valor dado à causa. Intimem-se as partes. Nada mais.

    RAFAEL FLACH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020764-31.2023.5.04.0271
RECLAMANTE ELOI DA SILVA

ADVOGADO VOLNEI DAS LAGRIMAS
CZIMIKOSKI(OAB: 125545/RS)

RECLAMADO ECOSOL SOLUCOES ECOLOGICAS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO PATRICIA PIPPI(OAB: 83269/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado da manifestação da reclamada, apresentada

sob o ID 796f84a, devendo requerer o que entender de direito, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020186-73.2020.5.04.0271
RECLAMANTE IVONE DOS SANTOS

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

RECLAMADO RESINAS RS LTDA - EPP

ADVOGADO SUELI CARNEIRO RAMOS(OAB:
115595/MG)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESINAS RS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f48a35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

rx

Vistos, etc.

1. Face ao pagamento, julgo, por sentença, extinta a execução.

2. Libere-se o depósito de ID c3fd0ed aos respectivos credores,

observando-se a planilha de cálculos de ID f17f77c.

3. Notifiquem-se.

4. Transitada em julgado e certificadas as transferências, arquivem-

se os autos.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020186-73.2020.5.04.0271
RECLAMANTE IVONE DOS SANTOS

ADVOGADO ODILON MARQUES GARCIA
JUNIOR(OAB: 40469/RS)

RECLAMADO RESINAS RS LTDA - EPP

ADVOGADO SUELI CARNEIRO RAMOS(OAB:
115595/MG)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f48a35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

rx

Vistos, etc.

1. Face ao pagamento, julgo, por sentença, extinta a execução.

2. Libere-se o depósito de ID c3fd0ed aos respectivos credores,

observando-se a planilha de cálculos de ID f17f77c.

3. Notifiquem-se.

4. Transitada em julgado e certificadas as transferências, arquivem-

se os autos.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0022310-24.2023.5.04.0271
REQUERENTES MARCIA ISABEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.
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RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022309-39.2023.5.04.0271
REQUERENTES MARCELO KOLING RIBEIRO

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o cumprimento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022308-54.2023.5.04.0271
REQUERENTES L.S.D.J.

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o cumprimento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022311-09.2023.5.04.0271
REQUERENTES MARIA SELOI GOMES MELO

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022307-69.2023.5.04.0271
REQUERENTES LITIERE HOFF LORETO ALVES

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o cumprimento do acordo, no

prazo de 05 dias.
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OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022306-84.2023.5.04.0271
REQUERENTES LETICIA DA SILVEIRA MARCELINO

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022305-02.2023.5.04.0271
REQUERENTES LARRIANE TELLES CHAISE

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022304-17.2023.5.04.0271
REQUERENTES KATIELI PERES PORTAL

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022303-32.2023.5.04.0271
REQUERENTES JULIANA OLIVEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021405-19.2023.5.04.0271
RECLAMANTE JUCARA STEINBACH PIGNOLI

ADVOGADO HELOISA ANFLOR DOS
SANTOS(OAB: 113444/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
VICENTE DE PAULO

ADVOGADO RENATA GELAIN DORNELES
SANTOS(OAB: 44058/RS)

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 90165/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO VICENTE DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adc2a15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

rx

Vistos, etc.

1. Face ao pagamento, julgo, por sentença, extinta a execução.

2. Libere-se o depósito de ID f8f525f aos respectivos credores, em

observância à planilha de cálculos de ID a26e14a.

3. Notifiquem-se.

4. Transitada em julgado e certificadas as transferências, arquivem-

se os autos.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021405-19.2023.5.04.0271
RECLAMANTE JUCARA STEINBACH PIGNOLI

ADVOGADO HELOISA ANFLOR DOS
SANTOS(OAB: 113444/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
VICENTE DE PAULO

ADVOGADO RENATA GELAIN DORNELES
SANTOS(OAB: 44058/RS)

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 90165/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCARA STEINBACH PIGNOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adc2a15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

rx

Vistos, etc.

1. Face ao pagamento, julgo, por sentença, extinta a execução.

2. Libere-se o depósito de ID f8f525f aos respectivos credores, em

observância à planilha de cálculos de ID a26e14a.

3. Notifiquem-se.

4. Transitada em julgado e certificadas as transferências, arquivem-

se os autos.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0022302-47.2023.5.04.0271
REQUERENTES JOAO ADAIR DA SILVA PEDROSO

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022301-62.2023.5.04.0271
REQUERENTES IRENA FERRETI DOS SANTOS

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA
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ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022300-77.2023.5.04.0271
REQUERENTES GUILHERME OLIVEIRA DE AVILA

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022299-92.2023.5.04.0271
REQUERENTES GRACI KLEINKAUF DA SILVA

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022296-40.2023.5.04.0271
REQUERENTES FLAVIA LUCIANA GAFFO

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022320-68.2023.5.04.0271
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REQUERENTES VALERIA CRISTIANE RODRIGUES
DA SILVEIRA

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022319-83.2023.5.04.0271
REQUERENTES TATIANE DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022318-98.2023.5.04.0271
REQUERENTES SOLANGE BRITO DA SILVA

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022317-16.2023.5.04.0271
REQUERENTES SANDRO EMIGDIO DA SILVEIRA

BAUER

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4545
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022316-31.2023.5.04.0271
REQUERENTES ROSIMAR MUNIZ DE VARGAS

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022315-46.2023.5.04.0271
REQUERENTES RENAN COLOMBO DA SILVEIRA

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022313-76.2023.5.04.0271
REQUERENTES PAULINO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022312-91.2023.5.04.0271
REQUERENTES NATALIA NUNES GUILARDI

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.
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RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020301-26.2022.5.04.0271
RECLAMANTE ANDERSON DIAS OLIVEIRA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHERIA
RENASCENCA LTDA

ADVOGADO BRENO KINGESKI(OAB: 105185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E LANCHERIA RENASCENCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para ratificar os termos do acordo de ID

df837e9, conforme determinado no despacho de ID 8a333f7.

DESTINATÁRIO:

RESTAURANTE E LANCHERIA RENASCENCA LTDA

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

ANGELA CAROLINA DALLA COLLETTA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0020032-84.2022.5.04.0271
RECLAMANTE FED TRABAL EMPR ASSEIO

CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV
TERCEIRIZADOS NO RGS

ADVOGADO ZILDA DE LIMA(OAB: 101682/RS)

ADVOGADO DANIELLA MARIA FELICIANO DOS
SANTOS(OAB: 75557/RS)

RECLAMADO MARCIO LUIS MORAES

RECLAMADO SERVICOS INTEGRADOS DE
LIMPEZA, CONSERVACAO E
PORTARIA AMM LTDA - ME

RECLAMADO ALINE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS NO RGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa7a985

proferido nos autos.

ac

Vistos etc.

Considerando que o endereço da correspondência de ID. 2886d86,

endereçada à sócia ALINE MORAES, é o mesmo do sócio MARCIO

LUIS MORAES, dê-se ciência ao exequente da certidão de ID.

75bc3c5 para, no prazo preclusivo e improrrogável de 15 dias,

indicar o correto e atual endereço dos sócios, a fim de

possibilitar a citação destes, ou requerer providências para a

perfectibilização do ato processual, sob pena de extinção do IDPJ.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021427-14.2022.5.04.0271
RECLAMANTE BRUNO CASTILHOS DE SOUZA

ADVOGADO MATEUS VILLA VERDE
TELLES(OAB: 103150/RS)

RECLAMADO GILMAR EUDES ESQUINATTI
JUNIOR

ADVOGADO DANIELA HOFFMANN(OAB:
74970/RS)

RECLAMADO EMPRESA GAUCHA DE RODOVIAS
S/A

ADVOGADO SHANA NATASHA OLIVEIRA
SIKORA(OAB: 64577/RS)

ADVOGADO MILENE TADROS RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 72592/RS)

RECLAMADO E. F. SERVICOS DE OBRAS
RODOVIARIAS EIRELI

ADVOGADO DANIELA HOFFMANN(OAB:
74970/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Bradesco

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CASTILHOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para tomar ciência do documento de ID.

4ada726, com prazo preclusivo e improrrogável de cinco dias para

manifestação.

DESTINATÁRIO:
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BRUNO CASTILHOS DE SOUZA

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

ANGELA CAROLINA DALLA COLLETTA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021427-14.2022.5.04.0271
RECLAMANTE BRUNO CASTILHOS DE SOUZA

ADVOGADO MATEUS VILLA VERDE
TELLES(OAB: 103150/RS)

RECLAMADO GILMAR EUDES ESQUINATTI
JUNIOR

ADVOGADO DANIELA HOFFMANN(OAB:
74970/RS)

RECLAMADO EMPRESA GAUCHA DE RODOVIAS
S/A

ADVOGADO SHANA NATASHA OLIVEIRA
SIKORA(OAB: 64577/RS)

ADVOGADO MILENE TADROS RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 72592/RS)

RECLAMADO E. F. SERVICOS DE OBRAS
RODOVIARIAS EIRELI

ADVOGADO DANIELA HOFFMANN(OAB:
74970/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Bradesco

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. F. SERVICOS DE OBRAS RODOVIARIAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para tomar ciência do documento de ID.

4ada726, com prazo preclusivo e improrrogável de cinco dias para

manifestação.

DESTINATÁRIO:

E. F. SERVICOS DE OBRAS RODOVIARIAS EIRELI

GILMAR EUDES ESQUINATTI JUNIOR

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

ANGELA CAROLINA DALLA COLLETTA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021427-14.2022.5.04.0271
RECLAMANTE BRUNO CASTILHOS DE SOUZA

ADVOGADO MATEUS VILLA VERDE
TELLES(OAB: 103150/RS)

RECLAMADO GILMAR EUDES ESQUINATTI
JUNIOR

ADVOGADO DANIELA HOFFMANN(OAB:
74970/RS)

RECLAMADO EMPRESA GAUCHA DE RODOVIAS
S/A

ADVOGADO SHANA NATASHA OLIVEIRA
SIKORA(OAB: 64577/RS)

ADVOGADO MILENE TADROS RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 72592/RS)

RECLAMADO E. F. SERVICOS DE OBRAS
RODOVIARIAS EIRELI

ADVOGADO DANIELA HOFFMANN(OAB:
74970/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Bradesco

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GAUCHA DE RODOVIAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para tomar ciência do documento de ID.

4ada726, com prazo preclusivo e improrrogável de cinco dias para

manifestação.

DESTINATÁRIO:

EMPRESA GAUCHA DE RODOVIAS S/A

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

ANGELA CAROLINA DALLA COLLETTA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0022950-71.2016.5.04.0271
RECLAMANTE DOUGLAS TERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA SINTRA LTDA

ADVOGADO SANDRA ROAD COSENTINO(OAB:
28455/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMADO MARIO LUIZ VASCONCELOS
FLORES

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO JOSE ANTONIO GUZZO (SUCESSÃO
DE)

ADVOGADO ENIO CHARLES DE PAULA(OAB:
21806/RS)

RECLAMADO JOSE ANTONIO GUZZO

RECLAMADO DAIANE LOPES DOS SANTOS - ME
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ADVOGADO ENIO CHARLES DE PAULA(OAB:
21806/RS)

RECLAMADO DAIANE LOPES DOS SANTOS

RECLAMADO VALENTIM MORIM GOMES FLORES

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO JOSE ANTONIO GUZZO - EPP

ADVOGADO ENIO CHARLES DE PAULA(OAB:
21806/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO AUGUSTO GUZZO

ADVOGADO ENIO CHARLES DE PAULA(OAB:
21806/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADENI TERESINHA PICCOLI GUZZO

ADVOGADO ENIO CHARLES DE PAULA(OAB:
21806/RS)

PERITO EDUARDO VIVIAN

PERITO JORGE LUIZ DE OLIVEIRA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LUIZ VASCONCELOS FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MARIO LUIZ VASCONCELOS FLORES

Fica V. Sa. notificado para embargar, querendo, no prazo

improrrogável e preclusivo de 5 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

LORENZO BIANCHIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0022950-71.2016.5.04.0271
RECLAMANTE DOUGLAS TERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA SINTRA LTDA

ADVOGADO SANDRA ROAD COSENTINO(OAB:
28455/RS)

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMADO MARIO LUIZ VASCONCELOS
FLORES

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO JOSE ANTONIO GUZZO (SUCESSÃO
DE)

ADVOGADO ENIO CHARLES DE PAULA(OAB:
21806/RS)

RECLAMADO JOSE ANTONIO GUZZO

RECLAMADO DAIANE LOPES DOS SANTOS - ME

ADVOGADO ENIO CHARLES DE PAULA(OAB:
21806/RS)

RECLAMADO DAIANE LOPES DOS SANTOS

RECLAMADO VALENTIM MORIM GOMES FLORES

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECLAMADO JOSE ANTONIO GUZZO - EPP

ADVOGADO ENIO CHARLES DE PAULA(OAB:
21806/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO AUGUSTO GUZZO

ADVOGADO ENIO CHARLES DE PAULA(OAB:
21806/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADENI TERESINHA PICCOLI GUZZO

ADVOGADO ENIO CHARLES DE PAULA(OAB:
21806/RS)

PERITO EDUARDO VIVIAN

PERITO JORGE LUIZ DE OLIVEIRA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALENTIM MORIM GOMES FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VALENTIM MORIM GOMES FLORES

Fica V. Sa. notificado para embargar, querendo, no prazo

improrrogável e preclusivo de 5 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

LORENZO BIANCHIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021310-23.2022.5.04.0271
RECLAMANTE PAULO ROBERTO BASARELLI

ALVES

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA DE
MELOS(OAB: 122829/RS)

RECLAMADO AUTO POSTO DE SERVICOS
EPEMEK LTDA

ADVOGADO CARLA HEMANUELE DANIEL
PEREIRA BORNE DA SILVA(OAB:
112078/RS)

RECLAMADO ACTIONI SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
COMPLEMENTARES EIRELI

ADVOGADO JORDANA GOMES DA
SILVEIRA(OAB: 122786/RS)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACTIONI SERVICOS ADMINISTRATIVOS E
COMPLEMENTARES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACTIONI SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMPLEMENTARES

EIRELI

Fica V. Sa. notificado para se manifestar acerca da presente

execução, tendo em vista estar o juízo garantido pelo depósito
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juntado aos autos. No silêncio, os valores serão liberados ao

exequente. Prazo: 2 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

LORENZO BIANCHIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021310-23.2022.5.04.0271
RECLAMANTE PAULO ROBERTO BASARELLI

ALVES

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA DE
MELOS(OAB: 122829/RS)

RECLAMADO AUTO POSTO DE SERVICOS
EPEMEK LTDA

ADVOGADO CARLA HEMANUELE DANIEL
PEREIRA BORNE DA SILVA(OAB:
112078/RS)

RECLAMADO ACTIONI SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
COMPLEMENTARES EIRELI

ADVOGADO JORDANA GOMES DA
SILVEIRA(OAB: 122786/RS)

PERITO MARIA LUCIA BUCHABQUI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO DE SERVICOS EPEMEK LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUTO POSTO DE SERVICOS EPEMEK LTDA

Fica V. Sa. notificado para se manifestar acerca da presente

execução, tendo em vista estar o juízo garantido pelo depósito

juntado aos autos. No silêncio, os valores serão liberados ao

exequente. Prazo: 2 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

LORENZO BIANCHIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021581-66.2021.5.04.0271
RECLAMANTE JAIR GIL COELHO

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO BECKER S.A.

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO CESAR TERRA BURMANN

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR GIL COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAIR GIL COELHO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

EVANDRO BORBA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021581-66.2021.5.04.0271
RECLAMANTE JAIR GIL COELHO

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO BECKER S.A.

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO CESAR TERRA BURMANN

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR GIL COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAIR GIL COELHO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

EVANDRO BORBA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000433-09.2015.5.04.0271
RECLAMANTE Pedro Oliveira dos Santos

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO MASAL S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO LUIZA LAGRANHA DUARTE(OAB:
132823/RS)

ADVOGADO LUCIELI BREDA(OAB: 83970/RS)

ADVOGADO MARCELO MAC DONALD REIS(OAB:
31743/RS)

ADVOGADO LUANA CASPARI(OAB: 91752/RS)

ADVOGADO JULIANA MULLER BREZOLIN(OAB:
98714/RS)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MOZART DAGOBERTO GIOVANINI
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Pedro Oliveira dos Santos

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: Pedro Oliveira dos Santos

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

EVANDRO BORBA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021069-49.2022.5.04.0271
RECLAMANTE JHONATA FARIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DALPIAZ LTDA

ADVOGADO FABIANO FILIPPI CHIELLA(OAB:
104262/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO
TRAMONTINI(OAB: 18341/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATA FARIAS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JHONATA FARIAS DE ALMEIDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

EVANDRO BORBA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001399-06.2014.5.04.0271
RECLAMANTE DOUGLAS DA SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DOUGLAS DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

EVANDRO BORBA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000433-09.2015.5.04.0271
RECLAMANTE Pedro Oliveira dos Santos

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO MASAL S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO LUIZA LAGRANHA DUARTE(OAB:
132823/RS)

ADVOGADO LUCIELI BREDA(OAB: 83970/RS)

ADVOGADO MARCELO MAC DONALD REIS(OAB:
31743/RS)

ADVOGADO LUANA CASPARI(OAB: 91752/RS)

ADVOGADO JULIANA MULLER BREZOLIN(OAB:
98714/RS)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MOZART DAGOBERTO GIOVANINI
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Pedro Oliveira dos Santos

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: Pedro Oliveira dos Santos

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no
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presente feito.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

EVANDRO BORBA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021581-66.2021.5.04.0271
RECLAMANTE JAIR GIL COELHO

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO BECKER S.A.

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

PERITO CESAR TERRA BURMANN

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR GIL COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAIR GIL COELHO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

EVANDRO BORBA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0020957-46.2023.5.04.0271
RECLAMANTE FED TRABAL EMPR ASSEIO

CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV
TERCEIRIZADOS NO RGS

ADVOGADO ZILDA DE LIMA(OAB: 101682/RS)

ADVOGADO GABRIELE FRAGA
BAGGIOTTO(OAB: 95891/RS)

RECLAMADO FERNANDO ROSTRO SILVEIRA - ME

ADVOGADO MARCELO ROSTRO SILVEIRA(OAB:
53462/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP URBA AMBIEN A
VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS NO RGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FED TRABAL EMPR ASSEIO CONSER LIMP

URBA AMBIEN A VERDES, ZELADORIA,SERV TERCEIRIZADOS

NO RGS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

EVANDRO BORBA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021470-53.2019.5.04.0271
RECLAMANTE VANESSA VARGAS JONSON

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA
PATRULHA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO FERNANDO CARDOSO
PASQUOTTO

PERITO LUIZ GARCIA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA VARGAS JONSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado da manifestação do município reclamado sob o

ID 9f84c53, pelo prazo de 10 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022295-55.2023.5.04.0271
REQUERENTES F.S.F.

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022294-70.2023.5.04.0271
REQUERENTES ELIANE DOS SANTOS VIANA

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022292-03.2023.5.04.0271
REQUERENTES EDIMILSON SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022290-33.2023.5.04.0271
REQUERENTES DOUGLAS EMCK VIANA

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022289-48.2023.5.04.0271
REQUERENTES DIONIRA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022288-63.2023.5.04.0271
REQUERENTES CLARICE DOS SANTOS

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022286-93.2023.5.04.0271
REQUERENTES CATIELI DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022285-11.2023.5.04.0271
REQUERENTES CARLOS ALEXANDRE KOLING

RIBEIRO

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022284-26.2023.5.04.0271
REQUERENTES BARBARA CRISTINA BARCELO

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022282-56.2023.5.04.0271
REQUERENTES ANDREIA VARGAS BAUER

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022283-41.2023.5.04.0271
REQUERENTES ANDRESSA CARDOSO OSIO

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022281-71.2023.5.04.0271
REQUERENTES ANDREI MESSAGGI MUNIZ

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021465-60.2021.5.04.0271
RECLAMANTE CRISTIAN JARDEL SCHWEIGERT

DOS SANTOS

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO RAUPP & IANECZECK LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 118357/RS)

RECLAMADO CNPAR URBANISMO LTDA.

ADVOGADO Maria Cristina Damico(OAB:
57705/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CNPAR URBANISMO LTDA.

  - RAUPP & IANECZECK LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ed0aea

proferida nos autos.

rx

Vistos, etc.

1. Nos termos do art. 916, do CPC, defiro o parcelamento do débito

proposto pela executada na petição ID cf8f00c, ficando esta ciente

que, em caso de inadimplemento, incidirá multa de 10% sobre o

saldo devedor, vedada a oposição de embargos (art. 916, §§5º e 6º,

do CPC).

2. Estabeleço, outrossim, que as seis parcelas remanescentes

vencer-se-ão nos dias 18/04/2024, 20/05/2024, 18/06/2024,

18/07/2024, 19/08/2024 e 18/09/2024. As próximas 03 parcelas, no

valor de R$ 23.598,11, devem ser depositadas diretamente na conta

do escritório dos procuradores que representam o reclamante, com

comprovação nos autos, conforme dados bancários abaixo

informados:

Conta-Corrente nº 35.000-1, Agência 0694-7, Banco do Brasil, de

titularidade de BOLZAN ADVOGADOS SOCIEDADE SIMPLES,

CNPJ 07.025.002/0001-84.

3. A partir do pagamento da 4ª parcela, a reclamada deve solicitar a

atualização da conta e as contas bancárias para as quais devem ser

destinadas as verbas ainda devidas.

4. Libere-se em favor da parte exequente o montante depositado

pela parte executada no ID e74d496, deduzindo-se tal valor dos

créditos.

5. Observe a Secretaria para que sejam feitas as respectivas

deduções à medida que os valores forem liberados aos respectivos

credores.

6. Intimem-se as partes.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021465-60.2021.5.04.0271
RECLAMANTE CRISTIAN JARDEL SCHWEIGERT

DOS SANTOS

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO RAUPP & IANECZECK LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 118357/RS)

RECLAMADO CNPAR URBANISMO LTDA.

ADVOGADO Maria Cristina Damico(OAB:
57705/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN JARDEL SCHWEIGERT DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ed0aea

proferida nos autos.

rx

Vistos, etc.

1. Nos termos do art. 916, do CPC, defiro o parcelamento do débito

proposto pela executada na petição ID cf8f00c, ficando esta ciente

que, em caso de inadimplemento, incidirá multa de 10% sobre o

saldo devedor, vedada a oposição de embargos (art. 916, §§5º e 6º,

do CPC).

2. Estabeleço, outrossim, que as seis parcelas remanescentes

vencer-se-ão nos dias 18/04/2024, 20/05/2024, 18/06/2024,

18/07/2024, 19/08/2024 e 18/09/2024. As próximas 03 parcelas, no

valor de R$ 23.598,11, devem ser depositadas diretamente na conta

do escritório dos procuradores que representam o reclamante, com

comprovação nos autos, conforme dados bancários abaixo

informados:

Conta-Corrente nº 35.000-1, Agência 0694-7, Banco do Brasil, de

titularidade de BOLZAN ADVOGADOS SOCIEDADE SIMPLES,

CNPJ 07.025.002/0001-84.

3. A partir do pagamento da 4ª parcela, a reclamada deve solicitar a

atualização da conta e as contas bancárias para as quais devem ser

destinadas as verbas ainda devidas.

4. Libere-se em favor da parte exequente o montante depositado

pela parte executada no ID e74d496, deduzindo-se tal valor dos

créditos.

5. Observe a Secretaria para que sejam feitas as respectivas

deduções à medida que os valores forem liberados aos respectivos

credores.

6. Intimem-se as partes.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020058-19.2021.5.04.0271

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMANTE PEDRO AUGUSTO LOPES

ADVOGADO LAIS GASPAROTTO JALIL(OAB:
79667/RS)

ADVOGADO GABRIELE CIRNE DE
ANDRADE(OAB: 119028/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO MARCIA MARIA GUIMARAES DE
SOUSA(OAB: 8383/DF)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO Eloi Contini(OAB: 35912/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39f9539

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Fica Vossa Senhoria citado (CPC: art. 513, § 2º, I), para

pagamento, em 48 horas, dos valores devidamente atualizados,

sob pena de prosseguimento da execução. Os valores depositados,

já deduzidos, serão liberados ao exequente no silêncio do

executado.

2. Alternativamente, oportuniza-se o parcelamento judicial

(CPC: art. 916), quando deverá no prazo acima depositar

judicialmente o mínimo de 30% (trinta por cento) do valor em

execuçãoe o saldo em até 06 parcelas (no mesmo dia dos meses

subsequentes).

3. Em caso de descumprimento da determinação acima, a parte

executada assumirá toda a responsabilidade e concordará (i) com o

uso de todas as ferramentas e convênios eletrônicos disponíveis,

(ii) renunciando a eventual excesso de garantia e/ou (iii)

sobreposição de gravames. Ainda, (iv) arcará com todos os custos

e taxas para efetivação da medida e sua posterior baixa.

4. Decorrido o prazo, no silêncio, determino à Secretaria da Vara

a utilização, primeiramente, do SisbaJud. A seguir, a CNIB (a qual

não possui limitação, alcançando todo o patrimônio indistintamente)

e as demais ferramentas.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020359-58.2024.5.04.0271
RECLAMANTE VITORIA CONCEICAO SOARES

ADVOGADO KASSIANE KILLES RAMOS(OAB:
84799/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR SANT ANNA DE
SOUZA(OAB: 33764/RS)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6341f13

proferido nos autos.

ac

Vistos etc.

Conforme já mencionado no despacho de ID. c605b3f, por questão

de restrição transitória da saúde do magistrado que presidirá a

solenidade, todas as audiências estão sendo realizadas na

forma presencial, inclusive - em caráter excepcional - aquelas

nas quais as partes concordam com o "juízo 100% digital".

Assim, mantenho a realização da audiência de forma presencial,

integral e exclusivamente, porquanto decorrente de limitação

visual deste magistrado, vinculado ao feito, de modo que, por

ordens médicas, resta impossibilitado de realizar a audiência de

forma telepresencial e/ou híbrida.

Observe a reclamada a data correta da audiência (14/05/2024) e

não como constou na sua manifestação de ID. 31d2d78.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020359-58.2024.5.04.0271
RECLAMANTE VITORIA CONCEICAO SOARES

ADVOGADO KASSIANE KILLES RAMOS(OAB:
84799/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR SANT ANNA DE
SOUZA(OAB: 33764/RS)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA CONCEICAO SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6341f13

proferido nos autos.

ac

Vistos etc.

Conforme já mencionado no despacho de ID. c605b3f, por questão

de restrição transitória da saúde do magistrado que presidirá a

solenidade, todas as audiências estão sendo realizadas na

forma presencial, inclusive - em caráter excepcional - aquelas

nas quais as partes concordam com o "juízo 100% digital".

Assim, mantenho a realização da audiência de forma presencial,

integral e exclusivamente, porquanto decorrente de limitação

visual deste magistrado, vinculado ao feito, de modo que, por

ordens médicas, resta impossibilitado de realizar a audiência de

forma telepresencial e/ou híbrida.

Observe a reclamada a data correta da audiência (14/05/2024) e

não como constou na sua manifestação de ID. 31d2d78.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021016-15.2015.5.04.0271
RECLAMANTE DOUGLAS BASTOS DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO SARUZI MAGANHA(OAB: 77854/RS)

RECLAMADO FUTURA SISTEMA DE SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

ADVOGADO RONALDO COSTA BEBER
TEIXEIRA(OAB: 83680/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TAVARES

RECLAMADO CONSORCIO PUBLICO DA
ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO
LITORAL NORTE

ADVOGADO MARIA CECILIA BREIER(OAB:
45509/RS)

ADVOGADO INGRID MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 95507/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MOSTARDAS

PERITO CLEOMAR ANTONIO PEREIRA LIMA

PERITO DIEGO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PUBLICO DA ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS
DO LITORAL NORTE

  - FUTURA SISTEMA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 071ed64

proferido nos autos.

ac

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução opostos pelo MUNICIPIO DE

MOSTARDAS no ID. bd9ef63.

À parte adversa para contraminutar, querendo, no prazo legal.

Após, venham conclusos para julgamento.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020196-15.2023.5.04.0271
RECLAMANTE CELIA DE CAMARGO BARBOSA

SOUZA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO PRISCILA BRITO RODRIGUES - ME

ADVOGADO LUCAS DE SOUZA BOLZAN(OAB:
127162/RS)

ADVOGADO PABLO GORNICKI ROSSETTI(OAB:
110934/RS)

ADVOGADO PEDRO GONCALVES SANTINI(OAB:
114057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA DE CAMARGO BARBOSA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa3bc4c

proferida nos autos.

rf

Vistos, etc.

Homologo o acordo de ID 04f0457, já quitado.

Cancele-se o CNIB.

Intimem-se.

Após, venham conclusos para extinção da execução e

arquivamento definitivo dos autos.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ATSum-0020457-14.2022.5.04.0271
RECLAMANTE EVERTON LUIZ LAGES HICKMANN

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA
SUL II LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECLAMADO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO DA COSTA
CARVALHO(OAB: 324167/SP)

RECLAMADO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA SUL II LTDA.

  - I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75d96c5

proferida nos autos.

rf

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição de ID a885bdd.

Notifiquem-se as demais partes para, querendo, contraminutarem.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021784-91.2022.5.04.0271
RECLAMANTE DEISE CONCEICAO MARTINS

ADVOGADO DEBORA DE SOUZA SERAFINI(OAB:
78767/RS)

ADVOGADO SIMEIA DA SILVA BARBOSA(OAB:
121696/RS)

RECLAMADO PRISCILA BRITO RODRIGUES

RECLAMADO PRISCILA BRITO RODRIGUES - ME

ADVOGADO LUCAS DE SOUZA BOLZAN(OAB:
127162/RS)

ADVOGADO PEDRO GONCALVES SANTINI(OAB:
114057/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

PERITO GILMAR SOUZA COSMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA BRITO RODRIGUES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f618976

proferida nos autos.

rf

Vistos, etc.

Homologo o acordo de IDadc0c08, já quitado, conforme

comprovante de ID 335c95d.

Na execução reunida, de número 0020196-15.2023.5.04.0271,

também houve acordo e quitação da dívida. Exclua-se a reclamante

CÉLIA do polo ativo.

Registro que as parte não podem conciliar sobre verbas de

terceiros.

Mantenha-se no cálculo apenas os valores devidos a título de

despesas, observando-se que o valor de contribuição previdenciária

deve ser reduzido de forma proporcional à renúncia da reclamante.

Dispensada ciência à União do acordo homologado, na forma da

Portaria Normativa AGU/PGF nº 47 de 2023.

A reclamada deve, no prazo de 30 dias, pagar as despesas, com

comprovação nos autos, sendo a contribuição previdenciária e as

custas em guias próprias; e o valor devido ao perito diretamente na

conta que segue:

GILMAR SOUZA COSMA, CPF 398.347.000-91, Agência 0001,

conta-corrente 6455585-2, BANCO INTER

Não havendo pagamento no prazo acima, prossiga-se a execução,

conforme determinado no ID 56dc11b.

Intimem-se.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021016-15.2015.5.04.0271
RECLAMANTE DOUGLAS BASTOS DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO SARUZI MAGANHA(OAB: 77854/RS)

RECLAMADO FUTURA SISTEMA DE SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

ADVOGADO RONALDO COSTA BEBER
TEIXEIRA(OAB: 83680/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TAVARES

RECLAMADO CONSORCIO PUBLICO DA
ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO
LITORAL NORTE

ADVOGADO MARIA CECILIA BREIER(OAB:
45509/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO INGRID MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 95507/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MOSTARDAS

PERITO CLEOMAR ANTONIO PEREIRA LIMA

PERITO DIEGO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS BASTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 071ed64

proferido nos autos.

ac

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução opostos pelo MUNICIPIO DE

MOSTARDAS no ID. bd9ef63.

À parte adversa para contraminutar, querendo, no prazo legal.

Após, venham conclusos para julgamento.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020196-15.2023.5.04.0271
RECLAMANTE CELIA DE CAMARGO BARBOSA

SOUZA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO PRISCILA BRITO RODRIGUES - ME

ADVOGADO LUCAS DE SOUZA BOLZAN(OAB:
127162/RS)

ADVOGADO PABLO GORNICKI ROSSETTI(OAB:
110934/RS)

ADVOGADO PEDRO GONCALVES SANTINI(OAB:
114057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA BRITO RODRIGUES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa3bc4c

proferida nos autos.

rf

Vistos, etc.

Homologo o acordo de ID 04f0457, já quitado.

Cancele-se o CNIB.

Intimem-se.

Após, venham conclusos para extinção da execução e

arquivamento definitivo dos autos.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020457-14.2022.5.04.0271
RECLAMANTE EVERTON LUIZ LAGES HICKMANN

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA
SUL II LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECLAMADO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO DA COSTA
CARVALHO(OAB: 324167/SP)

RECLAMADO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON LUIZ LAGES HICKMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75d96c5

proferida nos autos.

rf

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição de ID a885bdd.

Notifiquem-se as demais partes para, querendo, contraminutarem.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021784-91.2022.5.04.0271
RECLAMANTE CELIA DE CAMARGO BARBOSA

SOUZA

RECLAMANTE DEISE CONCEICAO MARTINS

ADVOGADO DEBORA DE SOUZA SERAFINI(OAB:
78767/RS)

ADVOGADO SIMEIA DA SILVA BARBOSA(OAB:
121696/RS)

RECLAMADO PRISCILA BRITO RODRIGUES

RECLAMADO PRISCILA BRITO RODRIGUES - ME

ADVOGADO LUCAS DE SOUZA BOLZAN(OAB:
127162/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO PEDRO GONCALVES SANTINI(OAB:
114057/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

PERITO GILMAR SOUZA COSMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA DE CAMARGO BARBOSA SOUZA

  - DEISE CONCEICAO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f618976

proferida nos autos.

rf

Vistos, etc.

Homologo o acordo de IDadc0c08, já quitado, conforme

comprovante de ID 335c95d.

Na execução reunida, de número 0020196-15.2023.5.04.0271,

também houve acordo e quitação da dívida. Exclua-se a reclamante

CÉLIA do polo ativo.

Registro que as parte não podem conciliar sobre verbas de

terceiros.

Mantenha-se no cálculo apenas os valores devidos a título de

despesas, observando-se que o valor de contribuição previdenciária

deve ser reduzido de forma proporcional à renúncia da reclamante.

Dispensada ciência à União do acordo homologado, na forma da

Portaria Normativa AGU/PGF nº 47 de 2023.

A reclamada deve, no prazo de 30 dias, pagar as despesas, com

comprovação nos autos, sendo a contribuição previdenciária e as

custas em guias próprias; e o valor devido ao perito diretamente na

conta que segue:

GILMAR SOUZA COSMA, CPF 398.347.000-91, Agência 0001,

conta-corrente 6455585-2, BANCO INTER

Não havendo pagamento no prazo acima, prossiga-se a execução,

conforme determinado no ID 56dc11b.

Intimem-se.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0023527-15.2017.5.04.0271
RECLAMANTE MARIA LUIZA DA SILVA DAMACENA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO SARTURI(OAB:
26316/RS)

RECLAMADO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

PERITO PAULO FERNANDO CARDOSO
PASQUOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA DA SILVA DAMACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada dos cálculos de liquidação apresentados sob o

ID 5fb503e, pelo prazo preclusivo de 08 dias, para os fins do art.

879, §2º, da CLT.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022280-86.2023.5.04.0271
REQUERENTES ALINE TELES RIBEIRO

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0022279-04.2023.5.04.0271
REQUERENTES AIRTON VIANA DOS REIS

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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REQUERENTES CALCADOS COMQUEST LTDA

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES L S DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

REQUERENTES CALCADOS BUGOR DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BUGOR DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para comprovar o pagamento do acordo, no

prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0022536-39.2017.5.04.0271
RECLAMANTE LORENA ANTONIA AMANCIO

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

RECLAMANTE LORENA ANTONIA AMANCIO -
SUCESSÃO DE

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA PEDROSO
OSELAME(OAB: 100703/RS)

ADVOGADO GUILHERME WUNSCH(OAB:
76863/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AGOSTINI(OAB:
77020/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA ANTONIA AMANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado da expedição dos alvarás.

 OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

LORENA ANTONIA AMANCIO

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

EVANDRO BORBA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000713-82.2012.5.04.0271
RECLAMANTE SINDICATO DOS BANCARIOS DO

LITORAL NORTE/RS

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
CHARAO(OAB: 320381/SP)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

ADVOGADO LEONARDO HOLZ PRESTES(OAB:
65551/RS)

ADVOGADO ELOIR JOSE DALL AGNOL(OAB:
42138/RS)

PERITO JORGE LUIZ DE OLIVEIRA NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DO LITORAL NORTE/RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado dos cálculos de liquidação, apresentados sob

o ID 6fe1a48, pelo prazo preclusivo de 08 dias, para os fins do art.

879, §2º, da CLT.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000713-82.2012.5.04.0271
RECLAMANTE SINDICATO DOS BANCARIOS DO

LITORAL NORTE/RS

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
CHARAO(OAB: 320381/SP)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

ADVOGADO LEONARDO HOLZ PRESTES(OAB:
65551/RS)

ADVOGADO ELOIR JOSE DALL AGNOL(OAB:
42138/RS)

PERITO JORGE LUIZ DE OLIVEIRA NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado dos cálculos de liquidação, apresentados sob

o ID 6fe1a48, pelo prazo preclusivo de 08 dias, para os fins do art.

879, §2º, da CLT.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021700-56.2023.5.04.0271
RECLAMANTE MARIA ISABEL BARBOSA REMOS

ADVOGADO MATEUS VILLA VERDE
TELLES(OAB: 103150/RS)

RECLAMADO GUIMARAES BRASIL INDUSTRIA E
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL -
SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ISABEL BARBOSA REMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MARIA ISABEL BARBOSA REMOS

Fica V. Sa. ciente das informações sobre o Inquérito Policial

anexado no id:2f60148.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

FELIPE TOLAZZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021700-56.2023.5.04.0271
RECLAMANTE MARIA ISABEL BARBOSA REMOS

ADVOGADO MATEUS VILLA VERDE
TELLES(OAB: 103150/RS)

RECLAMADO GUIMARAES BRASIL INDUSTRIA E
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL -
SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIMARAES BRASIL INDUSTRIA E ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

GUIMARAES BRASIL INDUSTRIA E ALIMENTOS LTDA

Fica V. Sa. ciente das informações sobre o Inquérito Policial

anexado no id:2f60148.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4563
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

FELIPE TOLAZZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000414-37.2014.5.04.0271
RECLAMANTE VILMAR VELHO PACHECO FILHO

ADVOGADO MARCELO DE LIZ MAINERI(OAB:
51483/RS)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO LUANA BERNARDES VIEIRA DE
LIMA(OAB: 29269/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

ADVOGADO KARLA DA SILVA LIMA(OAB:
27776/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR VELHO PACHECO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ba85fd

proferido nos autos.

rx

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pelo reclamante na petição de

ID 130f1f0.

Aguarde-se a comprovação do pagamento até 05/04/2024.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021980-32.2020.5.04.0271
RECLAMANTE FELIPE PEREIRA DE NUNES

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b38c72

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Fica Vossa Senhoria citado (CPC: art. 513, § 2º, I), para

pagamento, em 48 horas, dos valores devidamente atualizados,

sob pena de prosseguimento da execução.

2. Alternativamente, oportuniza-se o parcelamento judicial

(CPC: art. 916), quando deverá no prazo acima depositar

judicialmente o mínimo de 30% (trinta por cento) do valor em

execuçãoe o saldo em até 06 parcelas (no mesmo dia dos meses

subsequentes).

3. Em caso de descumprimento da determinação acima, a parte

executada assumirá toda a responsabilidade e concordará (i) com o

uso de todas as ferramentas e convênios eletrônicos disponíveis,

(ii) renunciando a eventual excesso de garantia e/ou (iii)

sobreposição de gravames. Ainda, (iv) arcará com todos os custos

e taxas para efetivação da medida e sua posterior baixa.

4. Decorrido o prazo, no silêncio, determino à Secretaria da Vara

a utilização, primeiramente, do SisbaJud. A seguir, a CNIB (a qual

não possui limitação, alcançando todo o patrimônio indistintamente)

e as demais ferramentas.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020469-91.2023.5.04.0271
RECLAMANTE PAULO TADEU FIGUEIRA DA COSTA

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TAVARES

RECLAMADO MARCELO MARQUES DIAS - ME

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO TADEU FIGUEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para se manifestar a respeito da petição de ID

2806335, no prazo de 05 dias.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

RENATA XAVIER CORREA

Diretor de Secretaria

Posto de Tramandaí

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Edital

Processo Nº ATOrd-0020600-08.2019.5.04.0271
RECLAMANTE OLDEMAR LAVRENZ

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO RONALDO INACIO

RECLAMADO AUTO POSTO SAN MARINO EIRELI

ADVOGADO Suzana Trelles Brum(OAB: 21514/RS)

ADVOGADO ROGER DOS SANTOS JACOBI(OAB:
88468/RS)

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PROCESSO Nº: 0020600-08.2019.5.04.0271

Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: OLDEMAR LAVRENZ

RECLAMADO: AUTO POSTO SAN MARINO EIRELI e outros (1)

DESTINATÁRIO RONALDO INACIO Endereço desconhecido

Fica o destinatário notificado de que foi prolatada sentença nos

autos do processo acima identificado, cujo dispositivo é transcrito:

Dispositivo

Decido, nos parâmetros da fundamentação, acolher o incidente para

fins redirecionar a execução contra o(s) sócio(s) da executada

principal, Senhor(es) RONALDO INÁCIO, CPF 598.624.919-4,

incluindo-o(s) no polo passivo na condição de devedor solidário.

Transitada em julgado, prossiga-se nos atos executórios, devendo

para tanto a parte autora informar meios efetivos, no prazo de 10

dias, independentemente de nova intimação, ciente de que no

silêncio fluirá o prazo bienal de prescrição intercorrente na forma do

caput e §§1º e 2º do art. 11-A da CLT, e arquivar-se-ão os autos

provisoriamente com dívida

Registre-se, publique-se e intimem-se sendo o executado

RONALDO INÁCIO por meio de edital.

TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

LIVIA GULARTE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0021450-28.2020.5.04.0271
RECLAMANTE LUCIANE ESTARLEI SANTOS OSS

ADVOGADO GUSTAVO FAUSTO MIELE(OAB:
18950/RS)

ADVOGADO VALERIA BAVARESCO(OAB:
102385/RS)

RECLAMADO CELINE REGIO MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

RECLAMADO CELINE REGIO MARTINS

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE ESTARLEI SANTOS OSS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica v. sa. notificada do ID 6536328 com prazo de 30 dias.

TRAMANDAI/RS, 18 de março de 2024.

LIVIA GULARTE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020911-67.2023.5.04.0009
RECLAMANTE THAISY ROCCO DA COSTA TIMM

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO BRUNO FERREIRA RITTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISY ROCCO DA COSTA TIMM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c7891e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA KOTLINSKY SEVERINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020911-67.2023.5.04.0009
RECLAMANTE THAISY ROCCO DA COSTA TIMM

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)
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RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO BRUNO FERREIRA RITTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c7891e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA KOTLINSKY SEVERINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021509-79.2021.5.04.0271
RECLAMANTE LEONARDO CAETANO DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

RECLAMADO PRO PERFIL ESQUADRIAS EIRELI -
EPP

ADVOGADO RENAN HACK TAVARES(OAB:
74988/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO PERFIL ESQUADRIAS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b39d72d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA KOTLINSKY SEVERINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021509-79.2021.5.04.0271
RECLAMANTE LEONARDO CAETANO DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

RECLAMADO PRO PERFIL ESQUADRIAS EIRELI -
EPP

ADVOGADO RENAN HACK TAVARES(OAB:
74988/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CAETANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b39d72d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA KOTLINSKY SEVERINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020600-08.2019.5.04.0271
RECLAMANTE OLDEMAR LAVRENZ

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO RONALDO INACIO

RECLAMADO AUTO POSTO SAN MARINO EIRELI

ADVOGADO Suzana Trelles Brum(OAB: 21514/RS)

ADVOGADO ROGER DOS SANTOS JACOBI(OAB:
88468/RS)

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLDEMAR LAVRENZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75b4dc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Decido, nos parâmetros da fundamentação, acolher o incidente para

fins redirecionar a execução contra o(s) sócio(s) da executada

principal, Senhor(es) RONALDO INÁCIO, CPF 598.624.919-4,

incluindo-o(s) no polo passivo na condição de devedor solidário.

Transitada em julgado, prossiga-se nos atos executórios, devendo

para tanto a parte autora informar meios efetivos, no prazo de 10

dias, independentemente de nova intimação, ciente de que no

silêncio fluirá o prazo bienal de prescrição intercorrente na forma do

caput e §§1º e 2º do art. 11-A da CLT, e arquivar-se-ão os autos

provisoriamente com dívida

Registre-se, publique-se e intimem-se sendo o executado

RONALDO INÁCIO por meio de edital.

Nada mais.

    ANA PAULA KOTLINSKY SEVERINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020600-08.2019.5.04.0271
RECLAMANTE OLDEMAR LAVRENZ

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO RONALDO INACIO

RECLAMADO AUTO POSTO SAN MARINO EIRELI

ADVOGADO Suzana Trelles Brum(OAB: 21514/RS)

ADVOGADO ROGER DOS SANTOS JACOBI(OAB:
88468/RS)

PERITO JULIANO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO SAN MARINO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75b4dc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Decido, nos parâmetros da fundamentação, acolher o incidente para

fins redirecionar a execução contra o(s) sócio(s) da executada

principal, Senhor(es) RONALDO INÁCIO, CPF 598.624.919-4,

incluindo-o(s) no polo passivo na condição de devedor solidário.

Transitada em julgado, prossiga-se nos atos executórios, devendo

para tanto a parte autora informar meios efetivos, no prazo de 10

dias, independentemente de nova intimação, ciente de que no

silêncio fluirá o prazo bienal de prescrição intercorrente na forma do

caput e §§1º e 2º do art. 11-A da CLT, e arquivar-se-ão os autos

provisoriamente com dívida

Registre-se, publique-se e intimem-se sendo o executado

RONALDO INÁCIO por meio de edital.

Nada mais.

    ANA PAULA KOTLINSKY SEVERINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020936-80.2017.5.04.0271
RECLAMANTE SINDICATO TRAB INDS METAL

MECAN MAT ELETRICO DE
TAQUARA

ADVOGADO JULIO CESAR SANT ANNA DE
SOUZA(OAB: 33764/RS)

RECLAMADO SILVANA BECKER SANTIAGO

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE CARDOZO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO TWS & S METALURGICA LTDA. - ME

RECLAMADO SANDRA REGINA SANTIAGO

ADVOGADO CELSO LUIZ SCHNEIDER(OAB:
29513/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2992602

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

A Dívida restou integralmente quitada e os valores foram liberados

aos respectivos credores.

Em face do pagamento, exclua-se a executada TWS & S

METALURGICA LTDA. - ME do BNDT.

Sendo assim, julgo extinta a execução,na forma do art. 924, inciso

II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo supra, arquivem-se definitivamente os autos.

Nada mais.

    ANA PAULA KOTLINSKY SEVERINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020936-80.2017.5.04.0271
RECLAMANTE SINDICATO TRAB INDS METAL

MECAN MAT ELETRICO DE
TAQUARA

ADVOGADO JULIO CESAR SANT ANNA DE
SOUZA(OAB: 33764/RS)

RECLAMADO SILVANA BECKER SANTIAGO

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE CARDOZO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO TWS & S METALURGICA LTDA. - ME

RECLAMADO SANDRA REGINA SANTIAGO

ADVOGADO CELSO LUIZ SCHNEIDER(OAB:
29513/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB INDS METAL MECAN MAT ELETRICO DE
TAQUARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2992602

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.
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A Dívida restou integralmente quitada e os valores foram liberados

aos respectivos credores.

Em face do pagamento, exclua-se a executada TWS & S

METALURGICA LTDA. - ME do BNDT.

Sendo assim, julgo extinta a execução,na forma do art. 924, inciso

II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo supra, arquivem-se definitivamente os autos.

Nada mais.

    ANA PAULA KOTLINSKY SEVERINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010467-43.2015.5.04.0271
RECLAMANTE ADEMIR ANTONIO GOMEZ

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

ADVOGADO GECIELI LORENZI VIAN(OAB:
24294/SC)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO FERNANDO CARDOSO
PASQUOTTO

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR ANTONIO GOMEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 983886b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Requeiram as partes o que entenderem ser de direito no prazo de

05 dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para análise de extinção da

execução.

Nada mais.

TRAMANDAI/RS, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA KOTLINSKY SEVERINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010467-43.2015.5.04.0271
RECLAMANTE ADEMIR ANTONIO GOMEZ

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

ADVOGADO GECIELI LORENZI VIAN(OAB:
24294/SC)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO FERNANDO CARDOSO
PASQUOTTO

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 983886b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Requeiram as partes o que entenderem ser de direito no prazo de

05 dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para análise de extinção da

execução.

Nada mais.

TRAMANDAI/RS, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA KOTLINSKY SEVERINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021556-92.2017.5.04.0271
RECLAMANTE GEISSON MARIO VIANNA

ADVOGADO JESSICA DOS ANJOS(OAB:
110471/RS)

ADVOGADO VINICIUS GOULART ANFLOR(OAB:
105243/RS)

ADVOGADO MURILO HEYDE(OAB: 97756/RS)

RECLAMADO GRASSI & GRASSI - CONSTRUTORA
LTDA - EPP

ADVOGADO LUTERO DALLA COSTA
FLORES(OAB: 83224/RS)

RECLAMADO PAULO RICARDO BORBA DE
VARGAS

RECLAMADO CLAUDIO ERNESTO BONATTI
GRASSI

RECLAMADO ALAERTE BONATI GRASSI

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISSON MARIO VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ad26ca

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes do teor da certidão de Id. b4a2775, no

prazo de 10 dias.

Intimem-se.

Nada mais.

TRAMANDAI/RS, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA KOTLINSKY SEVERINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021556-92.2017.5.04.0271
RECLAMANTE GEISSON MARIO VIANNA

ADVOGADO JESSICA DOS ANJOS(OAB:
110471/RS)

ADVOGADO VINICIUS GOULART ANFLOR(OAB:
105243/RS)

ADVOGADO MURILO HEYDE(OAB: 97756/RS)

RECLAMADO GRASSI & GRASSI - CONSTRUTORA
LTDA - EPP

ADVOGADO LUTERO DALLA COSTA
FLORES(OAB: 83224/RS)

RECLAMADO PAULO RICARDO BORBA DE
VARGAS

RECLAMADO CLAUDIO ERNESTO BONATTI
GRASSI

RECLAMADO ALAERTE BONATI GRASSI

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRASSI & GRASSI - CONSTRUTORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ad26ca

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes do teor da certidão de Id. b4a2775, no

prazo de 10 dias.

Intimem-se.

Nada mais.

TRAMANDAI/RS, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA KOTLINSKY SEVERINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020412-44.2021.5.04.0271
RECLAMANTE FABIO SANT ANA TEIXEIRA

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

RECLAMADO NAZARENO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO DAVILA LOPES(OAB:
75397/RS)

RECLAMADO NAZARENO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO DAVILA LOPES(OAB:
75397/RS)

PERITO BRUNO FERREIRA RITTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAZARENO CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0a280e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, nos termos e limites da fundamentação

precedente, que passa a integrar este decisum, na ação ajuizada

por FABIO SANT ANA TEIXEIRAem face de NAZARENO

CARDOSO DA SILVA E NAZARENO CARDOSO DA SILVA,

DECIDOjulgar totalmente improcedentes os pedidos formulados

pela parte Reclamante na petição inicial, extinguindo o processo,

com resolução de mérito, na forma disposta no art. 487, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Concedo ao Reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS PERICIAIS pela parte Reclamante, no valor de

R$1.000,00, de cujo pagamento fica isenta, ante o deferimento dos

benefícios da Justiça Gratuita, sendo de responsabilidade da

UNIÃO o seu pagamento.

CUSTAS pela parte Reclamante no valor de R$ 2.847,81,

calculadas sobre o valor atribuído à causa, R$142.390,73, art. 789,

inciso II da CLT, das quais fica dispensada de seu pagamento, em

face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Condeno a parte reclamante ao pagamento de honorários de

sucumbência equivalentes a 5% do valor do valor atribuído à causa,

nos termos do art. 791-A da CLT, cuja exigibilidade ficará suspensa,

nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes e o perito.

Transitada em julgado, expeça-se requisição ao E. TRT da 4ª

Região para pagamento dos honorários periciais.

Tudo cumprido, certifique-se a existência de pendências e, não as

havendo, depois de feitas as anotações pertinentes, arquivem-se

em definitivo os presentes autos, observando-se as cautelas de

praxe.
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Cumpra-se.

Nada mais.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020412-44.2021.5.04.0271
RECLAMANTE FABIO SANT ANA TEIXEIRA

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

RECLAMADO NAZARENO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO DAVILA LOPES(OAB:
75397/RS)

RECLAMADO NAZARENO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO DAVILA LOPES(OAB:
75397/RS)

PERITO BRUNO FERREIRA RITTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SANT ANA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0a280e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, nos termos e limites da fundamentação

precedente, que passa a integrar este decisum, na ação ajuizada

por FABIO SANT ANA TEIXEIRAem face de NAZARENO

CARDOSO DA SILVA E NAZARENO CARDOSO DA SILVA,

DECIDOjulgar totalmente improcedentes os pedidos formulados

pela parte Reclamante na petição inicial, extinguindo o processo,

com resolução de mérito, na forma disposta no art. 487, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Concedo ao Reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS PERICIAIS pela parte Reclamante, no valor de

R$1.000,00, de cujo pagamento fica isenta, ante o deferimento dos

benefícios da Justiça Gratuita, sendo de responsabilidade da

UNIÃO o seu pagamento.

CUSTAS pela parte Reclamante no valor de R$ 2.847,81,

calculadas sobre o valor atribuído à causa, R$142.390,73, art. 789,

inciso II da CLT, das quais fica dispensada de seu pagamento, em

face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Condeno a parte reclamante ao pagamento de honorários de

sucumbência equivalentes a 5% do valor do valor atribuído à causa,

nos termos do art. 791-A da CLT, cuja exigibilidade ficará suspensa,

nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes e o perito.

Transitada em julgado, expeça-se requisição ao E. TRT da 4ª

Região para pagamento dos honorários periciais.

Tudo cumprido, certifique-se a existência de pendências e, não as

havendo, depois de feitas as anotações pertinentes, arquivem-se

em definitivo os presentes autos, observando-se as cautelas de

praxe.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JAQUELINE MARIA MENTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021750-29.2016.5.04.0271
RECLAMANTE DARIO ADAIR SOUZA DA SILVEIRA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO J R D NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO GENESIS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

RECLAMADO GUEDES PRESTADORA DE
SERVICOS EM GERAL NA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO PINTO DE ANDRADE(OAB:
53896/RS)

RECLAMADO JOSE MANOEL CLEZAR

RECLAMADO EDUARDO DOS SANTOS GUEDES

TERCEIRO
INTERESSADO

8ª Vara Cível da Comarca de São
Paulo - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA LUCIA DO VALLE SIMOES

ADVOGADO HIAGO SIMAS DA SILVA(OAB:
123801/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trabalho de Torres - PAJT de
Capão da Canoa

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO ADAIR SOUZA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para vista da matrícula Id. e3970a7 e para

requerer o que entender de direito. Prazo:10 dias.

 TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

DARIO ADAIR SOUZA DA SILVEIRA
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TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

RICARDO KONRATH JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020605-30.2019.5.04.0271
RECLAMANTE ALEXSANDRO CAETANO

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

RECLAMADO SOLANGE R. H. DA ROSA EIRELI

RECLAMADO SOLANGE REJANE HOELTZ DA
ROSA

RECLAMADO GEORGIA HOELTZ CARNEIRO
MONTEIRO

RECLAMADO G. H. C. MONTEIRO - ME

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS
MEDEIROS(OAB: 113842/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para vista das matrículas e para requerer o

que entender de direito. Prazo:30 dias.

 TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

ALEXSANDRO CAETANO

TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

RICARDO KONRATH JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0094300-76.2003.5.04.0271
RECLAMANTE ROSA EDITH BARREIROS

RODRIGUES

ADVOGADO HUMBERTO VIEIRA DE SOUZA(OAB:
17613/RS)

RECLAMADO DILEUSA TERESINA SOARES ALVES

ADVOGADO NARA REJANE BARBOSA
LEITE(OAB: 30194/RS)

RECLAMADO DELIRIO DRINK- BAR E
CONVENIENCIAS LTDA - ME

RECLAMADO LILIAN ALVARENGA MACHADO
ALVES

ADVOGADO MAICON RODRIGUES
MARTINS(OAB: 85251/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA EDITH BARREIROS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para vista da matrícula atualizada, Id.

597ca40 e para requerer o que entender de direito. Prazo:10 dias.

 TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

ROSA EDITH BARREIROS RODRIGUES

TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

RICARDO KONRATH JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0124900-12.2005.5.04.0271
RECLAMANTE Sonia Terezinha dos Santos

ADVOGADO MARCELO GOULART JOBIM(OAB:
47878/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CRISTIANO LAITANO
LIONELLO(OAB: 65680/RS)

ADVOGADO DENISE MARIA DE MATOS DA
SILVA(OAB: 83203/RS)

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS STOLL(OAB:
73651/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES DA VILA
ELIZABETH LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ AUGUSTO DALPIÁS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CÉSAR PEDROSA WANNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência da expedição de alvará.
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TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

JEFERSON KUNST

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010416-37.2012.5.04.0271
RECLAMANTE MARINO DE LIMA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CRISTIANO LAITANO
LIONELLO(OAB: 65680/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO LISIANE OTTONELLI
BELINAZZO(OAB: 76981/RS)

ADVOGADO ANA RAQUEL OLIVEIRA
QUEVEDO(OAB: 79702/RS)

ADVOGADO GRAZIELA ROVARIS MOLLER(OAB:
80554/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência da expedição de alvará.

TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

JEFERSON KUNST

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010590-41.2015.5.04.0271
RECLAMANTE TATIANA LARA PEREIRA

ADVOGADO MARCIO PALHARES LAINI(OAB:
91473/RS)

RECLAMADO CONSORCIO PUBLICO DA
ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO
LITORAL NORTE

RECLAMADO FUTURA SISTEMA DE SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

ADVOGADO RONALDO COSTA BEBER
TEIXEIRA(OAB: 83680/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BALNEARIO PINHAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS MEDEIROS SCHILLING

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA LARA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para tomar ciência da expedição dos

ofícios precatórios de ID's 29abb48 e f8bf3e0. Prazo:5 dias.

 TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

TATIANA LARA PEREIRA

TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

CARLOS GUILHERME VAN MEEGEN SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0022399-57.2017.5.04.0271
RECLAMANTE ELIANE TERESINHA DE FREITAS

DORNELES

ADVOGADO TIAGO SANGIOGO(OAB: 72814/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TRAMANDAI

ADVOGADO ROSEIMAR NUNES DOS
SANTOS(OAB: 100505/RS)

RECLAMADO FUTURA SISTEMA DE SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

DEPOSITÁRIO Banco do Brasil S.A. - Agência 0694 -
Osório

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE TERESINHA DE FREITAS DORNELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência da expedição de alvará.

TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

JEFERSON KUNST

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0022011-91.2016.5.04.0271
RECLAMANTE LUIS MULLER

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO SIRLEI TEREZINHA COSTA KLEIN

ADVOGADO DOMINGOS SINHORELLI
NETO(OAB: 31972/RS)

RECLAMADO RENATA COSTA KLEIN

RECLAMADO RX13 - INCORPORADORA E
CONSTRUTORA EIRELI - EPP

ADVOGADO HUMBERTO LAURO RAMOS(OAB:
8289/RS)

RECLAMADO RODRIGO MANOEL DE FREITAS

LEILOEIRO EDUARDO VIVIAN

PERITO MATHEUS MEDEIROS SCHILLING

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis de Tramandaí

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência da expedição de alvará.

TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

JEFERSON KUNST

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021748-88.2018.5.04.0271
RECLAMANTE MILENA PEIXOTO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551/RS)

RECLAMADO TIAGO RICARDO HOFSETZ

ADVOGADO MILTON ADAMATTI(OAB: 32584/RS)

RECLAMADO PAULO RICARDO HOFSETZ

ADVOGADO MILTON ADAMATTI(OAB: 32584/RS)

RECLAMADO ANA LENIR BORGES DE SOUZA -
ME

ADVOGADO MILTON ADAMATTI(OAB: 32584/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA PEIXOTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência da expedição de alvará.

TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

JEFERSON KUNST

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021989-62.2018.5.04.0271
RECLAMANTE HELBIO CESAR FRAGA SARAIVA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

PERITO ANDRE KUHN BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência da expedição de alvará.

TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

JEFERSON KUNST

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011340-14.2013.5.04.0271
RECLAMANTE ELIANE TERESINHA FIRME

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO CARLA DA COSTA BARBOSA

ADVOGADO CARLA MIRANDA RODRIGUES(OAB:
105614/RS)

ADVOGADO JUAREZ ESPINDULA DOS
SANTOS(OAB: 78305/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE TERESINHA FIRME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para vista da matrícula atualizada Id.

b207a2f e para requerer o que entender de direito. Prazo:10 dias.

 TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.
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DESTINATÁRIO:

ELIANE TERESINHA FIRME

TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

RICARDO KONRATH JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020498-15.2021.5.04.0271
RECLAMANTE MANOEL DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO SETUP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GIOVANI DUARTE OLIVEIRA(OAB:
16353/SC)

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETUP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência da expedição de alvará.

TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

JEFERSON KUNST

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011604-94.2014.5.04.0271
RECLAMANTE JOAO IBERICO VILI FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO LISIANE OTTONELLI
BELINAZZO(OAB: 76981/RS)

ADVOGADO Renan Teixeira Sobreiro(OAB:
93706/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO IBERICO VILI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência da expedição de alvará.

TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

JEFERSON KUNST

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020547-56.2021.5.04.0271
RECLAMANTE MAURO PAULO GALERA

ADVOGADO FERNANDO BUZZATTI
MACHADO(OAB: 44578/RS)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE VIDROS,
CRISTAIS, ESPELHOS, CERAMICA
DE LOUCA E PORCELANA DE
PORTO ALEGRE E SAO
LEOPOLDO/RS

ADVOGADO OTACILIO SILVEIRA GOULART
FILHO(OAB: 52179/RS)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO PAULO GALERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência da expedição de alvará.

TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

JEFERSON KUNST

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010152-83.2013.5.04.0271
RECLAMANTE PATRICIA CARDOSO

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE SAPUCAIA
DO SUL

ADVOGADO FABRICIO PALMA BISINELA(OAB:
60428/RS)

ADVOGADO ZOLMIRA CARVALHO
GONCALVES(OAB: 28444/RS)

ADVOGADO JULIANA PEREIRA KASTEN(OAB:
82012/RS)

ADVOGADO THIAGO REIS FOLATRE(OAB:
110131/RS)

ADVOGADO JULIANA DE AZEVEDO(OAB:
81373/RS)

ADVOGADO Joaquim Viana Cardinal(OAB:
70426/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO STEFFEN

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PATRICIA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência da expedição de alvará.

TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

JEFERSON KUNST

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020001-74.2016.5.04.0271
RECLAMANTE PATRICIA DELUCA MACEDO

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TRAMANDAI

RECLAMADO CONSORCIO PUBLICO DA
ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO
LITORAL NORTE

RECLAMADO FUTURA SISTEMA DE SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

ADVOGADO RONALDO COSTA BEBER
TEIXEIRA(OAB: 83680/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DELUCA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica v. sa. notificada da sentença : DISPOSITIVO.

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO apresentados por MUNICÍPIO DE TRAMANDAÍ, nos

autos da execução trabalhista movida por PATRICIA DELUCA

MACEDO em face de FUTURA SISTEMA DE SAÚDE E

ASSISTÊNCIA, CONSÓRCIO PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS DO LITORAL- NORTE e do embargante, nos termos

da fundamentação, a qual passa a integrar o presente dispositivo.

Custas de 44,26, pelo executado, nos termos do artigo 789-A da

CLT, isento por determinação legal. INTIMEM-SE as partes. Após o

trânsito em julgado, PROSSIGA-SE. NADA MAIS.

TRAMANDAI/RS, 19 de março de 2024.

LIVIA GULARTE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

VT de Estância Velha

Notificação

Processo Nº ATOrd-0023339-98.2020.5.04.0341
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO ENSINO PRIVADO DOS VALES
DO RS - SINTEP VALES

ADVOGADO MICHELLE BARCELOS BONI(OAB:
74575/RS)

ADVOGADO ESTEVAO RODRIGO DA SILVA
STERTZ(OAB: 80813/RS)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO BRUGGER
BORGES(OAB: 44613/DF)

ADVOGADO NEWTON DA SILVA MIRANDA
TEIXEIRA(OAB: 44136/DF)

ADVOGADO WILSON SEABRA NETO(OAB:
414292/SP)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 948a534

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defere-se o prazo de 15 dias para que a reclamada anexe aos

autos os documentos complementares solicitados pelo contador na

manifestação anexada no ID 6dbe956.

ESTANCIA VELHA/RS, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JAQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0022946-18.2016.5.04.0341
RECLAMANTE EDERSON TRINDADE

ADVOGADO EVA JANETE MENIN CALDAS(OAB:
16605/RS)

RECLAMADO JAIR TRINDADE - ME

RECLAMADO CONCEICAO & TRINDADE LTDA. -
ME

RECLAMADO MARIA SIRLEI LEMOS

RECLAMADO JAIR TRINDADE

RECLAMADO TRINDADE CONSTRUCOES LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis de Estância Velha
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TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA REGINA MATTES MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ef668d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o ajuizamento dos ET 0020313-53.2024.5.04.0341,

onde foi determinação a suspensão da execução relativamente ao

bem lá discutido (imóvel matrícula nº 42.196 do RI de Estância

Velha), notifiquem-se as partes para ciência.

Após, aguarde-se o deslinde da referida ação.

ESTANCIA VELHA/RS, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JAQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020165-52.2018.5.04.0341
RECLAMANTE MARIO PAULO STEFFEN

ADVOGADO TATIANA MONTEIRO
REZENDE(OAB: 124290/RS)

ADVOGADO ILMAR MATTES(OAB: 37923/RS)

RECLAMADO JALDIR VOGEL

RECLAMADO CONSTRUTORA MJ VOGEL LTDA.

RECLAMADO MARISE LUCIA VOGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA PRIVILEGE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO PAULO STEFFEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adb04b0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte autora acerca do prosseguimento do presente

feito, no prazo de 30 dias, atentando-se a todas as buscas já

efetuadas e às particularidades do processo, indicando bens à

penhora, de forma concreta e diferentes daqueles que até aqui já

foram diligenciados sem êxito.

No silêncio, remetam-se os autos ao sobrestamento, passando a

fluir o prazo bienal da prescrição intercorrente, na forma do art. 11-A

da CLT, sendo o prosseguimento condicionado à demonstração da

existência de meios efetivos à execução.

ESTANCIA VELHA/RS, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JAQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0020313-53.2024.5.04.0341
EMBARGANTE EVANI MULLER WINGERT

ADVOGADO FABIANA MACHADO DARIO(OAB:
84742/RS)

EMBARGANTE LARI REMI WINGERT

ADVOGADO FABIANA MACHADO DARIO(OAB:
84742/RS)

EMBARGADO EDERSON TRINDADE

ADVOGADO EVA JANETE MENIN CALDAS(OAB:
16605/RS)

EMBARGADO JAIR TRINDADE - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANI MULLER WINGERT

  - LARI REMI WINGERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7afd28d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os embargos de terceiro.

Suspendam-se os atos executivos em face do do bem objeto dos

embargos, até o definitivo julgamento.

Certifique-se a presente decisão nos autos do processo principal.

Cite-se o embargado, através do advogado constituído nos autos da

ação principal, consoante disposto no art. 677, §3º, do CPC, com

prazo de quinze dias.

Com a resposta, intime-se o embargante para ciência, bem como

para que digam as partes sobre a prova que pretendem produzir,

especificando seu objeto, no prazo de cinco dias, pena de

preclusão.

ESTANCIA VELHA/RS, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JAQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0021026-33.2021.5.04.0341
REQUERENTES VALDENIR DA ROSA ANDRADE
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ADVOGADO Jose Lucio Costa da Silveira(OAB:
48102/RS)

REQUERENTES CODE DESIGN E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

ADVOGADO DIULIANE DOS REIS BARBOSA(OAB:
118479/RS)

REQUERENTES DIEGO RAFAEL METTLER

ADVOGADO DIULIANE DOS REIS BARBOSA(OAB:
118479/RS)

REQUERENTES JONATAN JOSUE STAHL

ADVOGADO DIULIANE DOS REIS BARBOSA(OAB:
118479/RS)

LEILOEIRO NELSON BERTOLUCI SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODE DESIGN E COMERCIO DE CALCADOS LTDA - MASSA
FALIDA

  - DIEGO RAFAEL METTLER

  - JONATAN JOSUE STAHL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4905a9b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes acerca do processado.

No silêncio, remetam-se os autos ao sobrestamento, passando a

fluir o prazo bienal da prescrição intercorrente, na forma do art. 11-A

da CLT, sendo o prosseguimento condicionado à demonstração da

existência de meios efetivos à execução.

ESTANCIA VELHA/RS, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JAQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0021026-33.2021.5.04.0341
REQUERENTES VALDENIR DA ROSA ANDRADE

ADVOGADO Jose Lucio Costa da Silveira(OAB:
48102/RS)

REQUERENTES CODE DESIGN E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO JOAQUIM MILANI(OAB: 75382/RS)

ADVOGADO DIULIANE DOS REIS BARBOSA(OAB:
118479/RS)

REQUERENTES DIEGO RAFAEL METTLER

ADVOGADO DIULIANE DOS REIS BARBOSA(OAB:
118479/RS)

REQUERENTES JONATAN JOSUE STAHL

ADVOGADO DIULIANE DOS REIS BARBOSA(OAB:
118479/RS)

LEILOEIRO NELSON BERTOLUCI SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIR DA ROSA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4905a9b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes acerca do processado.

No silêncio, remetam-se os autos ao sobrestamento, passando a

fluir o prazo bienal da prescrição intercorrente, na forma do art. 11-A

da CLT, sendo o prosseguimento condicionado à demonstração da

existência de meios efetivos à execução.

ESTANCIA VELHA/RS, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO JAQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021222-32.2023.5.04.0341
RECLAMANTE ADRIANE TERESINHA CONRAD

GISCH

ADVOGADO ANA CLAUDETE DOS SANTOS
GAUTERIO PAVINATO(OAB:
50337/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PELES MINUANO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE PELES MINUANO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c31a342

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTHIA MACHADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0021222-32.2023.5.04.0341
RECLAMANTE ADRIANE TERESINHA CONRAD

GISCH

ADVOGADO ANA CLAUDETE DOS SANTOS
GAUTERIO PAVINATO(OAB:
50337/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PELES MINUANO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE TERESINHA CONRAD GISCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c31a342

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTHIA MACHADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020912-26.2023.5.04.0341
RECLAMANTE VAGNER FELIPE HINTERHOLZ

ADVOGADO Jose Lucio Costa da Silveira(OAB:
48102/RS)

RECLAMADO FUHR & STOFFEL LTDA - EPP

ADVOGADO VANESSA LUIZA BOLL(OAB:
79306/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER FELIPE HINTERHOLZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b534199

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTHIA MACHADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020912-26.2023.5.04.0341
RECLAMANTE VAGNER FELIPE HINTERHOLZ

ADVOGADO Jose Lucio Costa da Silveira(OAB:
48102/RS)

RECLAMADO FUHR & STOFFEL LTDA - EPP

ADVOGADO VANESSA LUIZA BOLL(OAB:
79306/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUHR & STOFFEL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b534199

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTHIA MACHADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021900-57.2017.5.04.0341
RECLAMANTE Espólio de Rogério Luis Rodrigues

ADVOGADO DEIVIS LUIZ KLEIN DOS
SANTOS(OAB: 88835/RS)

RECLAMANTE ANDERSON JUNIOR DE LIMA
RODRIGUES

ADVOGADO DEIVIS LUIZ KLEIN DOS
SANTOS(OAB: 88835/RS)

RECLAMANTE OLANDA GOMES DE LIMA

ADVOGADO DEIVIS LUIZ KLEIN DOS
SANTOS(OAB: 88835/RS)

RECLAMANTE Talia de Lima Rodrigues

ADVOGADO DEIVIS LUIZ KLEIN DOS
SANTOS(OAB: 88835/RS)

RECLAMADO A J RODRIGUES & CIA LTDA - ME

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

RECLAMADO GELITA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A J RODRIGUES & CIA LTDA - ME

  - GELITA DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf02bdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação: (1) CONHEÇO dos

presentes embargos de declaração e NÃO OS ACOLHO; e (2)

DETERMINO que a Secretaria proceda à atualização do saldo

disponível, considerando todos os valores depositados e pagos até

o momento, para o fim de, mantendo retida (após atualizada) a

quota parte devida ao espólio de ANDERSON JUNIOR DE LIMA

RODRIGUES, liberar os valores a que eventualmente ainda façam

jus as beneficiárias OLANDA e TALIA, bem como ao seu causídico

os honorários assistenciais que ainda lhe sejam devidos em razão

desta causa. Isento de custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-
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se. Nada mais.

    CINTHIA MACHADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021900-57.2017.5.04.0341
RECLAMANTE Espólio de Rogério Luis Rodrigues

ADVOGADO DEIVIS LUIZ KLEIN DOS
SANTOS(OAB: 88835/RS)

RECLAMANTE ANDERSON JUNIOR DE LIMA
RODRIGUES

ADVOGADO DEIVIS LUIZ KLEIN DOS
SANTOS(OAB: 88835/RS)

RECLAMANTE OLANDA GOMES DE LIMA

ADVOGADO DEIVIS LUIZ KLEIN DOS
SANTOS(OAB: 88835/RS)

RECLAMANTE Talia de Lima Rodrigues

ADVOGADO DEIVIS LUIZ KLEIN DOS
SANTOS(OAB: 88835/RS)

RECLAMADO A J RODRIGUES & CIA LTDA - ME

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

RECLAMADO GELITA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JUNIOR DE LIMA RODRIGUES

  - Espólio de Rogério Luis Rodrigues

  - OLANDA GOMES DE LIMA

  - Talia de Lima Rodrigues

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf02bdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação: (1) CONHEÇO dos

presentes embargos de declaração e NÃO OS ACOLHO; e (2)

DETERMINO que a Secretaria proceda à atualização do saldo

disponível, considerando todos os valores depositados e pagos até

o momento, para o fim de, mantendo retida (após atualizada) a

quota parte devida ao espólio de ANDERSON JUNIOR DE LIMA

RODRIGUES, liberar os valores a que eventualmente ainda façam

jus as beneficiárias OLANDA e TALIA, bem como ao seu causídico

os honorários assistenciais que ainda lhe sejam devidos em razão

desta causa. Isento de custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Nada mais.

    CINTHIA MACHADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CauInom-0020952-86.2015.5.04.0341
REQUERENTE SIND TRAB NAS IND MET MEC E DE

MAT ELETR DE SAO LEOP

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

REQUERIDO METALURGICA LAMISUL LTDA - EPP

ADVOGADO LUTERO DALLA COSTA
FLORES(OAB: 83224/RS)

REQUERIDO RBJ METAIS COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MALINE CRISTINE IMMIG
KONRAD(OAB: 77932/RS)

REQUERIDO METALURGICA MEPIFIL EIRELI

ADVOGADO LUTERO DALLA COSTA
FLORES(OAB: 83224/RS)

ADVOGADO FERNANDO SUSSENBACH(OAB:
50347/RS)

REQUERIDO BRATHAN METAIS EIRELI

ADVOGADO LUTERO DALLA COSTA
FLORES(OAB: 83224/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO MARCOS DA SILVA
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO MELO DE SA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO MAIA GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREIA LEGAL BAUER

TERCEIRO
INTERESSADO

LISIANE CAVALCANTE SALAZAR

TERCEIRO
INTERESSADO

ALICE DA ROCHA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

BEATRIZ SIMONI CARVALHO DA
SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE SCHEFFLER FINKLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ANTONIO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

IRIA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERSON DE ALMEIDA MONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON DA SILVA PAULINO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANE FATIMA PIMENTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSEMAR DE MIRANDA RIBAS

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA ROSA SEIMETZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO DALTRI CAMARGO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA DOMINGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE MARIA NAFFIN

TERCEIRO
INTERESSADO

GREICE LUCIA LOTTERMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO RODRIGUES DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO SEVERO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEIVID WILLIAMS CASAGRANDE

TERCEIRO
INTERESSADO

IOLANDA MARIA HAINRICH
LOTTERMANN
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TERCEIRO
INTERESSADO

DENIS HENRIQUE MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

JANETE TEREZINHA BRANDT

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ALEXANDRE SILVA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIVELTON KELLER DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

JEISON RAFAEL GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELOIDES DE MORAES DA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANE CASSIELE DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CIVALDO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEI DIAS DE MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZETE MARISA JOHNER KROETZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE DE CAMARGO
SCHENKEL

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIEL DOS SANTOS AVELHANEDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRAIAN EBLING

TERCEIRO
INTERESSADO

REIMAR MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DOS REMEDIOS DA SILVA
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE TERESINHA BRIZOLLA

TERCEIRO
INTERESSADO

LACI KRANZ

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO SILVA DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTAIR RIBEIRO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LENICE MARIA QUARESMA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ROBERTO DA SILVEIRA
ZUHL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLINE DIRCELEI BIRK

TERCEIRO
INTERESSADO

IRINEU LEMES PADILHA

ADVOGADO IVO JOSE KUNZLER(OAB: 28862/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEIVEDY ASSUNCAO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS FERNANDO BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MALINE CRISTINE IMMIG KONRAD

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA SIMONE SOUZA DA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO HENNRICHS RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MORRISEY ALLON FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA HELENA SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIEL KLEINKAUF

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA WILHELM DA SILVA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO PAGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LICETE BOUFLEUR

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO FRAGATA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABEL BICKEL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS RADAMES MONTANHA

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR OLIVEIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL RAMON DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

NOELIA FERREIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

EVELINE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUCIA MODESTO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JACIRA PRUDENTE PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO CARDOSO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RITHELLI ARIAN FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ANTONIO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO HENSES

TERCEIRO
INTERESSADO

JANAINA LISIANE DA SILVA
MOEHLECKE

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELI KUPSKE

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS HENRIQUE SEBASTIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

RBJ METAIS COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZANDRO DE MELLO MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS VANDELCI MACHADO DA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARGARIDA DA SILVA MOREIRA
GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE PIOLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

LUISA RAFAELA FEIX

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO CENTENARO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERTON PERES ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

JANETE FARKAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS JUNIOR CAMARGO DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMEIA SILVANA ALBRECHT

TERCEIRO
INTERESSADO

PRICILA SCHNEIDER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CRISTINA CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO RICARDO SELZLEIN JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFERSON ROBERTO SILVA DA
SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MORAIS DO NASCIMENTO
BECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERTON KONRAD MARINS

TERCEIRO
INTERESSADO

MAICON AGNE DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREIA ARNHOLD LERMEN

TERCEIRO
INTERESSADO

KETHLIN JOSEANE FUSSIGER

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO LUIZ DEFANT
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TERCEIRO
INTERESSADO

KATIANE JANICE DOS SANTOS
MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

AIRTON FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO TRINDADE

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERTON HENRIQUE HECK

TERCEIRO
INTERESSADO

KELLY JULIETE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ENRI JOSE SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETE SILVEIRA PEDROSO
NOVAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO ADRIANO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ISABEL SANTANA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

ELENI BERENICE ALVES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR CAMARGO DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO DOS SANTOS SEVERO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CARMELINDA SILVA
MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO AUGUSTO CAMARGO DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO LUCIANO CAMARGO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLENE ALVES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

VELCI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL ANDRE REIS DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JONATHAN ALESSANDRO KUSSLER
TRACANTE

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDROLINA AJALA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA DE CASTRO
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE ZAMBRANO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO NUNES BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOCIE ISRAEL GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLANGE DE FATIMA DE AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

GILMAR OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEX SANDRO OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 84438/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR SIDNEI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL DENISE SCHEFFLER

TERCEIRO
INTERESSADO

GENAIR SCHECK DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIONATAN DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL DINIZ DA COSTA

ADVOGADO NÁDIA MARIA KOCH ABDO(OAB:
25983/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ELISABETH MOREIRA

ADVOGADO LOVANI HÜNING
HILGEMBERG(OAB: 76523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA SIEBEL FERRETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMERSON FABRICIO MARTINS
MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO DE OLIVEIRA DORNELES

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETE MOREIRA

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMADEU DE OLIVEIRA VALANDRO

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERTON FERNANDO METZ

TERCEIRO
INTERESSADO

LARISSA SILVA STEFFEN

ADVOGADO ALVARO KLEIN(OAB: 68531/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA LOTTERMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO BATISTA FRAGA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

EDER ANHANHA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAELA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO IVO JOSE KUNZLER(OAB: 28862/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIOGO RAFAEL AUGSTEN

TERCEIRO
INTERESSADO

JENIFFER VERIDIANA MONTEIRO
SCHETTINI

ADVOGADO ALEX SANDRO OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 84438/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GENESIO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIRCEU SEBASTIAO DUTRA DA
ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

GENI DA SILVA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTAIR DA SILVA

ADVOGADO RONALDO MATIAS
SCHNEIDER(OAB: 107630/RS)

ADVOGADO ERNANI NICOLAU KORBES(OAB:
80039/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO WILLIBALDO MONACO
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO BILHALVA

TERCEIRO
INTERESSADO

VILSON ROGERIO CAETANO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLOVIS DANIEL TUROWCZUK

ADVOGADO TIAGO MENDES DA SILVA(OAB:
81449/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LORI MIGUEL MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

IVO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VILSON SUVAN

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA BUENO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO SIDEMAR MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
- SICOOB ECOCREDI

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JANDIRA DA ROSA TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTENOR PEREIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANE WILLERS

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIZ DA SILVA
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TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA ERENITA ERHART

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURINDO HENTGES

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERTON CAETANO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE PLETSCH

TERCEIRO
INTERESSADO

KLEITON RENATO GONCALVES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIRLEI SISEMEN ESTEFEN

TERCEIRO
INTERESSADO

JAQUELINE MULLER DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME KLEIN

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA ADRIANE MINUZZO

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL PEREIRA DOMINGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX SANDRO DE ALMEIDA VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ODETE BIRK DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIO ROBERTO JUNGTHON

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON OCHOA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DE VARGAS SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

CICERO DE ROSA PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALEXANDRE DA SILVA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LISIANE BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBJ METAIS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1402d58

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A procuradora da reclamada RBJ METAIS COMÉRICO E

DISTRIBUIDORA LTDA. em recuperação judicial, requer a

expedição de certidão narratória. Alega que pretende prestar

informações ao Administrador Judicial, na qual deverá constar os

seguintes dados:

- Valor total arrecadado com a venda das máquinas (com a

discriminação das máquinas);

- Credores que foram quitados com os valores que foram

levantados (relação dos credores com o valor que receberam, um

por um).

Analiso.

Inicialmente, os fatos solicitados pela parte estão disponíveis nos

autos eletrônicos sem a necessidade de intervenção da secretaria.

Trata-se de Ação Cautelar com reunião de todos os processos, ou

seja, considerável grau de complexidade. Impugnações e valores

pendentes de liberação, porquanto processo com seu regular

andamento em curso, na forma da lei. 

Sinalo que certidão narratória é composta de um breve resumo do

processo, contendo dados como sua natureza, identificação das

partes, principais atos praticados, valor, objeto e fase processual.

Isto é, relata a situação atual do processo, o que permitia que

alguém que não pudesse consultar os autos tivesse informação a

respeito dos atos já praticados. Sua criação remonta a um período

no qual a tecnologia não permitia o acesso eletrônico aos dados e,

assim sendo, sua existência tornou-se obsoleta com a digitalização

dos dados e com o advento do processo judicial eletrônico,

porquanto muito aquém do que pretende a parte em seu

requerimento ID bdb6fa9.

No Judiciário Federal, sua expedição já é julgada desnecessária e é

reiteradamente indeferida, conforme evidenciado em decisão já

pacificada :

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NARRATÓRIA. DESNECESSIDADE.

1. É desnecessária a expedição de certidão narratória para informar

fatos que estão disponíveis no Sistema Informatizado de

Acompanhamento Processual do Judiciário Federal. 2. A busca das

informações pela via eletrônica não acarreta qualquer prejuízo ou

cerceamento às partes ou aos seus patronos, tampouco a negativa

da expedição de certidão narratória viola qualquer dispositivo

constitucional, já que as informações buscadas estão disponíveis às

partes. 3. Agravo de Instrumento desprovido. TRF-4 AI 5032095-

87.2016.404.000, pub. 11/10/2016.

Assim, indefiro o requerimento. Intime-se.

Dando seguimento ao feito, prossigam-se aos comandos já

exarados nos autos, devendo a Secretaria cumprir, de imediato, as

determinações constantes na decisão de ID b14b882, itens 2, 3, 4,

5 e 6.

Intimem-se.

ESTANCIA VELHA/RS, 18 de março de 2024.

    CINTHIA MACHADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CauInom-0020952-86.2015.5.04.0341
REQUERENTE SIND TRAB NAS IND MET MEC E DE

MAT ELETR DE SAO LEOP

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)
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REQUERIDO METALURGICA LAMISUL LTDA - EPP

ADVOGADO LUTERO DALLA COSTA
FLORES(OAB: 83224/RS)

REQUERIDO RBJ METAIS COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MALINE CRISTINE IMMIG
KONRAD(OAB: 77932/RS)

REQUERIDO METALURGICA MEPIFIL EIRELI

ADVOGADO LUTERO DALLA COSTA
FLORES(OAB: 83224/RS)

ADVOGADO FERNANDO SUSSENBACH(OAB:
50347/RS)

REQUERIDO BRATHAN METAIS EIRELI

ADVOGADO LUTERO DALLA COSTA
FLORES(OAB: 83224/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO MARCOS DA SILVA
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO MELO DE SA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO MAIA GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREIA LEGAL BAUER

TERCEIRO
INTERESSADO

LISIANE CAVALCANTE SALAZAR

TERCEIRO
INTERESSADO

ALICE DA ROCHA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

BEATRIZ SIMONI CARVALHO DA
SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE SCHEFFLER FINKLER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR ANTONIO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

IRIA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERSON DE ALMEIDA MONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON DA SILVA PAULINO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANE FATIMA PIMENTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSEMAR DE MIRANDA RIBAS

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA ROSA SEIMETZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO DALTRI CAMARGO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA DOMINGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE MARIA NAFFIN

TERCEIRO
INTERESSADO

GREICE LUCIA LOTTERMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO RODRIGUES DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO SEVERO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEIVID WILLIAMS CASAGRANDE

TERCEIRO
INTERESSADO

IOLANDA MARIA HAINRICH
LOTTERMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIS HENRIQUE MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

JANETE TEREZINHA BRANDT

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ALEXANDRE SILVA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIVELTON KELLER DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

JEISON RAFAEL GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELOIDES DE MORAES DA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANE CASSIELE DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CIVALDO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEI DIAS DE MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZETE MARISA JOHNER KROETZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE DE CAMARGO
SCHENKEL

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIEL DOS SANTOS AVELHANEDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRAIAN EBLING

TERCEIRO
INTERESSADO

REIMAR MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DOS REMEDIOS DA SILVA
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE TERESINHA BRIZOLLA

TERCEIRO
INTERESSADO

LACI KRANZ

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO SILVA DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTAIR RIBEIRO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LENICE MARIA QUARESMA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ROBERTO DA SILVEIRA
ZUHL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLINE DIRCELEI BIRK

TERCEIRO
INTERESSADO

IRINEU LEMES PADILHA

ADVOGADO IVO JOSE KUNZLER(OAB: 28862/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEIVEDY ASSUNCAO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS FERNANDO BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MALINE CRISTINE IMMIG KONRAD

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA SIMONE SOUZA DA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO HENNRICHS RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MORRISEY ALLON FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA HELENA SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIEL KLEINKAUF

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA WILHELM DA SILVA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO PAGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LICETE BOUFLEUR

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO FRAGATA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABEL BICKEL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS RADAMES MONTANHA

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR OLIVEIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL RAMON DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

NOELIA FERREIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

EVELINE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUCIA MODESTO DA SILVA
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TERCEIRO
INTERESSADO

JACIRA PRUDENTE PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO CARDOSO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RITHELLI ARIAN FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ANTONIO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO HENSES

TERCEIRO
INTERESSADO

JANAINA LISIANE DA SILVA
MOEHLECKE

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELI KUPSKE

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS HENRIQUE SEBASTIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

RBJ METAIS COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZANDRO DE MELLO MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS VANDELCI MACHADO DA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARGARIDA DA SILVA MOREIRA
GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE PIOLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

LUISA RAFAELA FEIX

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO CENTENARO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERTON PERES ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

JANETE FARKAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS JUNIOR CAMARGO DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMEIA SILVANA ALBRECHT

TERCEIRO
INTERESSADO

PRICILA SCHNEIDER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CRISTINA CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO RICARDO SELZLEIN JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFERSON ROBERTO SILVA DA
SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MORAIS DO NASCIMENTO
BECKER

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERTON KONRAD MARINS

TERCEIRO
INTERESSADO

MAICON AGNE DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREIA ARNHOLD LERMEN

TERCEIRO
INTERESSADO

KETHLIN JOSEANE FUSSIGER

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO LUIZ DEFANT

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIANE JANICE DOS SANTOS
MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

AIRTON FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO TRINDADE

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERTON HENRIQUE HECK

TERCEIRO
INTERESSADO

KELLY JULIETE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ENRI JOSE SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARETE SILVEIRA PEDROSO
NOVAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO ADRIANO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ISABEL SANTANA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

ELENI BERENICE ALVES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR CAMARGO DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO DOS SANTOS SEVERO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CARMELINDA SILVA
MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO AUGUSTO CAMARGO DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO LUCIANO CAMARGO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLENE ALVES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

VELCI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL ANDRE REIS DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JONATHAN ALESSANDRO KUSSLER
TRACANTE

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDROLINA AJALA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA DE CASTRO
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE ZAMBRANO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO NUNES BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOCIE ISRAEL GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLANGE DE FATIMA DE AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

GILMAR OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEX SANDRO OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 84438/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR SIDNEI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL DENISE SCHEFFLER

TERCEIRO
INTERESSADO

GENAIR SCHECK DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIONATAN DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL DINIZ DA COSTA

ADVOGADO NÁDIA MARIA KOCH ABDO(OAB:
25983/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ELISABETH MOREIRA

ADVOGADO LOVANI HÜNING
HILGEMBERG(OAB: 76523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA SIEBEL FERRETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMERSON FABRICIO MARTINS
MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO DE OLIVEIRA DORNELES

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETE MOREIRA

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMADEU DE OLIVEIRA VALANDRO

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERTON FERNANDO METZ

TERCEIRO
INTERESSADO

LARISSA SILVA STEFFEN
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ADVOGADO ALVARO KLEIN(OAB: 68531/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA LOTTERMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO BATISTA FRAGA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

EDER ANHANHA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAELA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO IVO JOSE KUNZLER(OAB: 28862/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIOGO RAFAEL AUGSTEN

TERCEIRO
INTERESSADO

JENIFFER VERIDIANA MONTEIRO
SCHETTINI

ADVOGADO ALEX SANDRO OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 84438/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GENESIO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIRCEU SEBASTIAO DUTRA DA
ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

GENI DA SILVA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTAIR DA SILVA

ADVOGADO RONALDO MATIAS
SCHNEIDER(OAB: 107630/RS)

ADVOGADO ERNANI NICOLAU KORBES(OAB:
80039/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO WILLIBALDO MONACO
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO BILHALVA

TERCEIRO
INTERESSADO

VILSON ROGERIO CAETANO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLOVIS DANIEL TUROWCZUK

ADVOGADO TIAGO MENDES DA SILVA(OAB:
81449/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LORI MIGUEL MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

IVO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VILSON SUVAN

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA BUENO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO SIDEMAR MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
- SICOOB ECOCREDI

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JANDIRA DA ROSA TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTENOR PEREIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANE WILLERS

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIZ DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA ERENITA ERHART

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURINDO HENTGES

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERTON CAETANO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE PLETSCH

TERCEIRO
INTERESSADO

KLEITON RENATO GONCALVES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIRLEI SISEMEN ESTEFEN

TERCEIRO
INTERESSADO

JAQUELINE MULLER DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME KLEIN

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA ADRIANE MINUZZO

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL PEREIRA DOMINGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX SANDRO DE ALMEIDA VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ODETE BIRK DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIO ROBERTO JUNGTHON

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON OCHOA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DE VARGAS SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

CICERO DE ROSA PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALEXANDRE DA SILVA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LISIANE BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB NAS IND MET MEC E DE MAT ELETR DE SAO
LEOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1402d58

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A procuradora da reclamada RBJ METAIS COMÉRICO E

DISTRIBUIDORA LTDA. em recuperação judicial, requer a

expedição de certidão narratória. Alega que pretende prestar

informações ao Administrador Judicial, na qual deverá constar os

seguintes dados:

- Valor total arrecadado com a venda das máquinas (com a

discriminação das máquinas);

- Credores que foram quitados com os valores que foram

levantados (relação dos credores com o valor que receberam, um

por um).

Analiso.

Inicialmente, os fatos solicitados pela parte estão disponíveis nos

autos eletrônicos sem a necessidade de intervenção da secretaria.

Trata-se de Ação Cautelar com reunião de todos os processos, ou

seja, considerável grau de complexidade. Impugnações e valores

pendentes de liberação, porquanto processo com seu regular

andamento em curso, na forma da lei. 

Sinalo que certidão narratória é composta de um breve resumo do

processo, contendo dados como sua natureza, identificação das
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partes, principais atos praticados, valor, objeto e fase processual.

Isto é, relata a situação atual do processo, o que permitia que

alguém que não pudesse consultar os autos tivesse informação a

respeito dos atos já praticados. Sua criação remonta a um período

no qual a tecnologia não permitia o acesso eletrônico aos dados e,

assim sendo, sua existência tornou-se obsoleta com a digitalização

dos dados e com o advento do processo judicial eletrônico,

porquanto muito aquém do que pretende a parte em seu

requerimento ID bdb6fa9.

No Judiciário Federal, sua expedição já é julgada desnecessária e é

reiteradamente indeferida, conforme evidenciado em decisão já

pacificada :

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NARRATÓRIA. DESNECESSIDADE.

1. É desnecessária a expedição de certidão narratória para informar

fatos que estão disponíveis no Sistema Informatizado de

Acompanhamento Processual do Judiciário Federal. 2. A busca das

informações pela via eletrônica não acarreta qualquer prejuízo ou

cerceamento às partes ou aos seus patronos, tampouco a negativa

da expedição de certidão narratória viola qualquer dispositivo

constitucional, já que as informações buscadas estão disponíveis às

partes. 3. Agravo de Instrumento desprovido. TRF-4 AI 5032095-

87.2016.404.000, pub. 11/10/2016.

Assim, indefiro o requerimento. Intime-se.

Dando seguimento ao feito, prossigam-se aos comandos já

exarados nos autos, devendo a Secretaria cumprir, de imediato, as

determinações constantes na decisão de ID b14b882, itens 2, 3, 4,

5 e 6.

Intimem-se.

ESTANCIA VELHA/RS, 18 de março de 2024.

    CINTHIA MACHADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020165-42.2024.5.04.0341
RECLAMANTE ALEX SCHNEIDER

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS,
COLCHOES E ESPUMAS LTDA.

RECLAMADO TB COMERCIAL E INSTALADORA DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO JCA CONEXOES E FERRAGENS
LTDA

RECLAMADO S.O.DOS SANTOS EXTINTORES
LTDA - ME

RECLAMADO J.C.A. MONTAGEM E MANUTENCAO
INDUSTRIAL E PREDIAL LTDA

ADVOGADO GREICE LIDIANE DA SILVA
SCHMIDT(OAB: 72900/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SCHNEIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ALEX SCHNEIDER

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado(a) para informar, no prazo de 10 dias, a

responsabilidade de cada uma das reclamadas, indicando,

delimitadamente, conectado à causa de pedir e ao pedido, o

percentual de responsabilidade de cada uma. Não sendo

apresentado, o processo será extinto em relação às reclamadas,

conforme teor do despacho no ID 5fcb006 dos autos.

Prazo: 10 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 18 de março de 2024.

LUISA CAROLINA LICHTLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020977-55.2022.5.04.0341
RECLAMANTE MAIKON DE MORAES

ADVOGADO ANELISE DA SILVA SEGATTO(OAB:
85234/RS)

RECLAMADO LANCASTER TELECOMUNICACOES
EIRELI

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d228aca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JAQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020977-55.2022.5.04.0341
RECLAMANTE MAIKON DE MORAES

ADVOGADO ANELISE DA SILVA SEGATTO(OAB:
85234/RS)

RECLAMADO LANCASTER TELECOMUNICACOES
EIRELI
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RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKON DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d228aca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JAQUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020061-50.2024.5.04.0341
RECLAMANTE GUILHERME DA CRUZ SEIDLER

ADVOGADO MARA LUCIA GIOVANINI(OAB:
126296/RS)

ADVOGADO KATIA ROCHA DOS SANTOS
MARTINS(OAB: 99901/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS CORREA(OAB:
106834/RS)

RECLAMADO HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS,
COLCHOES E ESPUMAS LTDA.

ADVOGADO DAIANA MARTINS BALDWIN(OAB:
81537/RS)

ADVOGADO Airton Paulo Kaiser(OAB: 80631/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS, COLCHOES E ESPUMAS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

HERVAL INDUSTRIA DE MOVEIS, COLCHOES E ESPUMAS

LTDA.

Fica V. Sa. notificado da manifestação do autor.

Prazo:05 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 18 de março de 2024.

VIVIANE ARLETE HOFSTATTER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020139-44.2024.5.04.0341
RECLAMANTE DECIO AFONSO LAUER

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO HENRIQUE ROBERTO KONRAD

RECLAMADO EDUARDO ERNANI KONRAD

RECLAMADO CRISTIANO PLETSCH

RECLAMADO PLETSCH & CIA LTDA - ME

RECLAMADO COOL PET ACESSORIOS PARA
ANIMAIS DE ESTIMACAO EIRELI -
EPP

RECLAMADO L.B.F. ARTEFATOS DE COUROS
LTDA - ME

ADVOGADO MARIA JACOBY WINGERT(OAB:
27737/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECIO AFONSO LAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: DECIO AFONSO LAUER

Fica V. Sa. notificado para que se manifeste sobre os documentos

apresentados com a defesa e apresente eventuais diferenças que

entenda cabíveis em seu favor, sob pena de preclusão, no prazo de

15 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 18 de março de 2024.

VIVIANE ARLETE HOFSTATTER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020023-09.2022.5.04.0341
RECLAMANTE ANDRE RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO QGS - QUIMICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SELMA GROEHS MARTINS(OAB:
116449/RS)

ADVOGADO LIANA PERTILE(OAB: 74081/RS)

RECLAMADO CESO EMBALAGENS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO ROSELI KRUCHINSKI(OAB:
21242/RS)

RECLAMADO PRO QUIMICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
88060/RS)

RECLAMADO QUIMICAMAR INDUSTRIA E COM DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RAMOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

ANDRE RAMOS DE OLIVEIRA

Fica Vossa Senhoria notificado da resposta ao Ofício para,

querendo, se manifestar, no prazo preclusivo de 05 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHUH FEILSTRECKER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020023-09.2022.5.04.0341
RECLAMANTE ANDRE RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO QGS - QUIMICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SELMA GROEHS MARTINS(OAB:
116449/RS)

ADVOGADO LIANA PERTILE(OAB: 74081/RS)

RECLAMADO CESO EMBALAGENS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO ROSELI KRUCHINSKI(OAB:
21242/RS)

RECLAMADO PRO QUIMICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
88060/RS)

RECLAMADO QUIMICAMAR INDUSTRIA E COM DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESO EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

CESO EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA

Fica Vossa Senhoria notificado da resposta ao Ofício para,

querendo, se manifestar, no prazo preclusivo de 05 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHUH FEILSTRECKER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020023-09.2022.5.04.0341
RECLAMANTE ANDRE RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO QGS - QUIMICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SELMA GROEHS MARTINS(OAB:
116449/RS)

ADVOGADO LIANA PERTILE(OAB: 74081/RS)

RECLAMADO CESO EMBALAGENS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO ROSELI KRUCHINSKI(OAB:
21242/RS)

RECLAMADO PRO QUIMICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
88060/RS)

RECLAMADO QUIMICAMAR INDUSTRIA E COM DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIMICAMAR INDUSTRIA E COM DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

QUIMICAMAR INDUSTRIA E COM DE PRODUTOS QUIMICOS

LTDA

Fica Vossa Senhoria notificado da resposta ao Ofício para,

querendo, se manifestar, no prazo preclusivo de 05 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHUH FEILSTRECKER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020023-09.2022.5.04.0341
RECLAMANTE ANDRE RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO QGS - QUIMICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SELMA GROEHS MARTINS(OAB:
116449/RS)

ADVOGADO LIANA PERTILE(OAB: 74081/RS)

RECLAMADO CESO EMBALAGENS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO ROSELI KRUCHINSKI(OAB:
21242/RS)

RECLAMADO PRO QUIMICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
88060/RS)

RECLAMADO QUIMICAMAR INDUSTRIA E COM DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)
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ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO QUIMICA DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

PRO QUIMICA DO BRASIL LTDA.

Fica Vossa Senhoria notificado da resposta ao Ofício para,

querendo, se manifestar, no prazo preclusivo de 05 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHUH FEILSTRECKER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020023-09.2022.5.04.0341
RECLAMANTE ANDRE RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO QGS - QUIMICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SELMA GROEHS MARTINS(OAB:
116449/RS)

ADVOGADO LIANA PERTILE(OAB: 74081/RS)

RECLAMADO CESO EMBALAGENS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO ROSELI KRUCHINSKI(OAB:
21242/RS)

RECLAMADO PRO QUIMICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
88060/RS)

RECLAMADO QUIMICAMAR INDUSTRIA E COM DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS BERNARDES
SOUZA(OAB: 107378/RS)

ADVOGADO LIDIA COELHO HERZBERG(OAB:
21083/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - QGS - QUIMICA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

QGS - QUIMICA DO BRASIL LTDA

Fica Vossa Senhoria notificado da resposta ao Ofício para,

querendo, se manifestar, no prazo preclusivo de 05 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHUH FEILSTRECKER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0021476-05.2023.5.04.0341
RECLAMANTE PEDRO RENATO GRIEBELER

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS
SUINOCULTORES DO CAI
SUPERIOR LTDA

RECLAMADO CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
CAMPINAS SA

RECLAMADO TRANSPORTES VILA RICA LTDA M E

RECLAMADO TRANSPORTADORA RADKE LTDA M
E

RECLAMADO CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
ESTADO DO R DE JANEIRO SA

RECLAMADO COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RENATO GRIEBELER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

PEDRO RENATO GRIEBELER

Fica Vossa Senhoria notificado para ciência da resposta ao Ofício,

no prazo de 20 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHUH FEILSTRECKER

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0020989-69.2022.5.04.0341
REQUERENTE EMERSON LUIS DELLEGRAVE

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA SCHERER(OAB:
89649/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DE DOIS IRMAOS

REQUERIDO INSTITUTO DE SAUDE E
EDUCACAO VIDA

REQUERIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON LUIS DELLEGRAVE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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DESTINATÁRIO:

EMERSON LUIS DELLEGRAVE

Nos termos do art. 7º, § 6º, da Resolução Nº 303 de 2019 do CNJ,

ficam as partes notificadas para, querendo, manifestar-se acerca

dos(as) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedidos(as) neste

processo.

Prazo: 05 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

DEBORA CARVALHO DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0022617-69.2017.5.04.0341
RECLAMANTE CLAUDINO BATISTA STADOLNI

ADVOGADO VALDIR ANDRE JANTSCH(OAB:
74213/RS)

RECLAMADO LUIS ADRIANO BENDER - ME

RECLAMADO CALCENTER - CALCADOS CENTRO-
OESTE LTDA

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

RECLAMADO SAVASSI PONTA DE ESTOQUE DE
CALCADOS EIRELI

ADVOGADO BEATRIZ ALVES PROCACI
ERVILHA(OAB: 54787/DF)

RECLAMADO STUDIOLAB INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA -
ME

ADVOGADO DANIEL LUIZ DIETER
KNACKFUSS(OAB: 59882/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCENTER - CALCADOS CENTRO-OESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Destinatário:

CALCENTER - CALCADOS CENTRO-OESTE LTDA

Endereço desconhecido

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho da VARA DO

TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA, fica o(a) destinatário(a)

citado, nos termos do art. 513, § 2º, I, do CPC, para pagar, em

48 horas, o valor de R$ 6.171,59 (seis mil e cento e setenta e um

reais e cinquenta e nove centavos), atualizado até 29/03/2024,

devido no processo acima identificado, ou, no mesmo prazo,

nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia da

execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie bens

à penhora, seguir-se-á execução forçada, com penhora de bens por

Oficial(a) de Justiça.

Fica o(a) destinatário(a) ciente de que pode apresentar proposta de

pagamento do débito em até 6 (seis) parcelas, mediante

requerimento escrito a ser examinado pelo Juízo, desde que

comprove em 48h o depósito de 30% do valor em execução,

devidamente atualizado, acrescido de custas e honorários, bem

como demais despesas do processo, nos moldes do artigo 916 do

CPC.

Caso possua interesse em conciliar, deve encaminhar proposta por

escrito ao Juízo, acompanhada do comprovante de depósito da

primeira parcela, para exame quanto à viabilidade da inclusão do

feito em pauta.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHUH FEILSTRECKER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020511-95.2021.5.04.0341
RECLAMANTE MARLEI CAVALHEIRO

ADVOGADO CATIA SIMONE ARTEIRO(OAB:
72793/RS)

RECLAMADO FREITAS DE OLIVEIRA & CIA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ESTANCIA VELHA

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLEI CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Nos termos do art. 14 da Resolução Nº 314 do CSJT, fica V. Sa.

notificado para informar os dados bancários (nome completo,

CPF/CNPJ, banco, nº do banco, operação, agência e conta corrente

ou poupança de titularidade do beneficiário) para a expedição de

ofício precatório.

DESTINATÁRIO:

MARLEI CAVALHEIRO

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

RAFAEL SCHUH FEILSTRECKER

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0022088-11.2021.5.04.0341
RECLAMANTE CARLINE PIMENTEL DA SILVA

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DOIS IRMAOS

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLINE PIMENTEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para informar os dados bancários (nome

completo, CPF/CNPJ, banco, nº do banco, operação, agência e

conta corrente ou poupança de titularidade do beneficiário) para a

expedição de alvará de transferência.

DESTINATÁRIO:

CARLINE PIMENTEL DA SILVA

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

DEBORA CARVALHO DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0022038-82.2021.5.04.0341
RECLAMANTE DANDARA DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DOIS IRMAOS

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANDARA DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para informar os dados bancários (nome

completo, CPF/CNPJ, banco, nº do banco, operação, agência e

conta corrente ou poupança de titularidade do beneficiário) para a

expedição de alvará de transferência.

DESTINATÁRIO:

DANDARA DA SILVA TEIXEIRA

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

DEBORA CARVALHO DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0020585-23.2019.5.04.0341
RECLAMANTE SIMONE CARINA DE PAULA

ADVOGADO CATIA SIMONE ARTEIRO(OAB:
72793/RS)

RECLAMADO FELIPE SOARES PINHEIRO

RECLAMADO FORTE SUL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO THIAGO RODRIGO DA SILVA

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CARINA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SIMONE CARINA DE PAULA

Endereço desconhecido

Certifico que, ante os princípios de celeridade e economia

processuais, de ordem do Exmo. Juiz do Trabalho Titular desta

Vara, na forma do art. 203 §4º do CPC, fica V. Sa. notificado da

certidão IDe08b16f.

Prazo:5 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

REJANE MARIA SACHS SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0021243-42.2022.5.04.0341
RECLAMANTE JANE PIRES PADILHA

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO BLACK LEATHER COMERCIO DE
COUROS LTDA.

ADVOGADO UDIR MOGNON JUNIOR(OAB:
55979/RS)

ADVOGADO SAMIR SALOMAO LOBO(OAB:
73525/RS)

PERITO FABIO KREBS GONCALVES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE PIRES PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: JANE PIRES PADILHA

Fica V. Sa. notificado para vista dos documentos de id afe18c5.

Prazo: 10 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MONTEIRO MARINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020751-84.2021.5.04.0341
RECLAMANTE MALICK GUEYE

ADVOGADO JOSE LUIS HARTMANN FILHO(OAB:
102264/RS)

RECLAMADO OESA COMERCIO E
REPRESENTACOES S/A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO CRISTINA KRAUSE(OAB: 46058/RS)

ADVOGADO VICENTE EGGERS(OAB: 91455/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

PERITO ANDRE ZAMBRANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALICK GUEYE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para informar os dados bancários (nome

completo, CPF/CNPJ, banco, nº do banco, operação, agência e

conta corrente ou poupança de titularidade do beneficiário) para a

expedição de alvará de transferência.

DESTINATÁRIO:

MALICK GUEYE

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

DEBORA CARVALHO DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0021018-22.2022.5.04.0341
RECLAMANTE JONAS RIBEIRO LANGNER

ADVOGADO WAGNER MATOS VANELLI(OAB:
106707/RS)

ADVOGADO CAMYLA LURYAN BUENO FIN(OAB:
126358/RS)

ADVOGADO JARBAS ZAMBON DA SILVA(OAB:
80901/RS)

RECLAMADO CUPLER TECNOLOGIA EIRELI

ADVOGADO SHEILA FONSECA KOVALSKI(OAB:
97396/RS)

ADVOGADO LUCIO FEIJO DE ARAUJO
LOPES(OAB: 50791/RS)

RECLAMADO RENOVARE SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO SHEILA FONSECA KOVALSKI(OAB:
97396/RS)

ADVOGADO LUCIO FEIJO DE ARAUJO
LOPES(OAB: 50791/RS)

PERITO LAERCIO MENDES OURIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS RIBEIRO LANGNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: JONAS RIBEIRO LANGNER

Fica V. Sa. notificado acerca dos documentos juntados no Id

4808b47 e anexos.

Prazo:10 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

FILIPE MENNO HEINLE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0021018-22.2022.5.04.0341
RECLAMANTE JONAS RIBEIRO LANGNER

ADVOGADO WAGNER MATOS VANELLI(OAB:
106707/RS)

ADVOGADO CAMYLA LURYAN BUENO FIN(OAB:
126358/RS)

ADVOGADO JARBAS ZAMBON DA SILVA(OAB:
80901/RS)

RECLAMADO CUPLER TECNOLOGIA EIRELI

ADVOGADO SHEILA FONSECA KOVALSKI(OAB:
97396/RS)

ADVOGADO LUCIO FEIJO DE ARAUJO
LOPES(OAB: 50791/RS)

RECLAMADO RENOVARE SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA
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ADVOGADO SHEILA FONSECA KOVALSKI(OAB:
97396/RS)

ADVOGADO LUCIO FEIJO DE ARAUJO
LOPES(OAB: 50791/RS)

PERITO LAERCIO MENDES OURIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVARE SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  R E N O V A R E  S E R V I C O S  D E

T E L E C O M U N I C A C O E S  L T D A

Fica V. Sa. notificado acerca dos documentos juntados no Id

4808b47 e anexos.

Prazo:10 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

FILIPE MENNO HEINLE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0021018-22.2022.5.04.0341
RECLAMANTE JONAS RIBEIRO LANGNER

ADVOGADO WAGNER MATOS VANELLI(OAB:
106707/RS)

ADVOGADO CAMYLA LURYAN BUENO FIN(OAB:
126358/RS)

ADVOGADO JARBAS ZAMBON DA SILVA(OAB:
80901/RS)

RECLAMADO CUPLER TECNOLOGIA EIRELI

ADVOGADO SHEILA FONSECA KOVALSKI(OAB:
97396/RS)

ADVOGADO LUCIO FEIJO DE ARAUJO
LOPES(OAB: 50791/RS)

RECLAMADO RENOVARE SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO SHEILA FONSECA KOVALSKI(OAB:
97396/RS)

ADVOGADO LUCIO FEIJO DE ARAUJO
LOPES(OAB: 50791/RS)

PERITO LAERCIO MENDES OURIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CUPLER TECNOLOGIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: CUPLER TECNOLOGIA EIRELI

Fica V. Sa. notificado acerca dos documentos juntados no Id

4808b47 e anexos.

Prazo:10 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

FILIPE MENNO HEINLE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020935-11.2019.5.04.0341
RECLAMANTE ELENILTON FONTOURA

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO BABY LEATHER INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS LTDA.

ADVOGADO CELI DE FATIMA ALVES
WINTER(OAB: 29789/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

PERITO JOAO ALBERTO MAESO MONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILTON FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

ELENILTON FONTOURA

Fica V. Sa. notificado a tomar ciência acerca dos esclarecimentos

apresentados pelo perito nos autos.

Prazo:5 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MONTEIRO MARINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020935-11.2019.5.04.0341
RECLAMANTE ELENILTON FONTOURA

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO BABY LEATHER INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS LTDA.

ADVOGADO CELI DE FATIMA ALVES
WINTER(OAB: 29789/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

PERITO JOAO ALBERTO MAESO MONTES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BABY LEATHER INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

BABY LEATHER INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA.

Fica V. Sa. notificado a tomar ciência acerca dos esclarecimentos

apresentados pelo perito nos autos.

Prazo:5 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MONTEIRO MARINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0021378-20.2023.5.04.0341
RECLAMANTE CARMEM LUCIA FLORES

ADVOGADO CLARISETE DUTRA(OAB: 77918/RS)

RECLAMADO OESA COMERCIO E
REPRESENTACOES S/A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEM LUCIA FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CARMEM LUCIA FLORES

Fica V. Sa. notificado do laudo técnico pericial juntado aos autos.

Prazo:10 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MONTEIRO MARINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0021378-20.2023.5.04.0341
RECLAMANTE CARMEM LUCIA FLORES

ADVOGADO CLARISETE DUTRA(OAB: 77918/RS)

RECLAMADO OESA COMERCIO E
REPRESENTACOES S/A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

Fica V. Sa. notificado do laudo técnico pericial juntado aos autos.

Prazo:10 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MONTEIRO MARINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0021378-20.2023.5.04.0341
RECLAMANTE CARMEM LUCIA FLORES

ADVOGADO CLARISETE DUTRA(OAB: 77918/RS)

RECLAMADO OESA COMERCIO E
REPRESENTACOES S/A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OESA COMERCIO E REPRESENTACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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DESTINATÁRIO:

OESA COMERCIO E REPRESENTACOES S/A

Fica V. Sa. notificado do laudo técnico pericial juntado aos autos.

Prazo:10 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MONTEIRO MARINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0022216-36.2018.5.04.0341
RECLAMANTE CRISTINA DA COSTA

ADVOGADO MARIA SILESIA PEREIRA(OAB:
33075/RS)

RECLAMADO J D N REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO ANICETO BRANDELERO(OAB:
41405/RS)

RECLAMADO KATIUSA RHODEN NUNES

ADVOGADO ANICETO BRANDELERO(OAB:
41405/RS)

RECLAMADO DIONYSIO ODYLLO RHODEN

ADVOGADO ANICETO BRANDELERO(OAB:
41405/RS)

RECLAMADO KATIUSA RHODEN NUNES

ADVOGADO ANICETO BRANDELERO(OAB:
41405/RS)

TESTEMUNHA ROSCHER'S EMBALAGENS E
IMPRESSOES SERIGRAFICAS LTDA

PERITO CRISTINA MOREIRA BRAUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CRISTINA DA COSTA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificado(a) para ciência dos documentos juntados com

a certidão no ID 95f279f e para que requeira, fundamentadamente,o

que entender de direito, no prazo de 10 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

LUISA CAROLINA LICHTLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001382-85.2013.5.04.0341
RECLAMANTE Irani Arnold de Oliveira

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA LERINA(OAB:
88303/RS)

RECLAMANTE Roque de Olievira

ADVOGADO LOVANI HÜNING
HILGEMBERG(OAB: 76523/RS)

RECLAMANTE Pablo Rodrigo da Silva

ADVOGADO VALDIR ANDRE JANTSCH(OAB:
74213/RS)

RECLAMANTE Benerval Manoel da Silva

ADVOGADO VALDIR ANDRE JANTSCH(OAB:
74213/RS)

RECLAMANTE ENIRA TEREZINHA CANDIDO

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

RECLAMADO MARLENE MARIA KREIN

ADVOGADO LUIZ FELIPE FERREIRA
BARBOSA(OAB: 84632/RS)

ADVOGADO MALINE CRISTINE IMMIG
KONRAD(OAB: 77932/RS)

RECLAMADO IVO OLIVESKI

RECLAMADO IRANI ARNHOLD DE OLIVEIRA - ME

ADVOGADO NAIRA SILVIA VETTORAZZI(OAB:
63118/RS)

RECLAMADO SERTEC ARTEFATOS DE COUROS
LTDA

ADVOGADO DANIEL LUIZ DIETER
KNACKFUSS(OAB: 59882/RS)

ADVOGADO IVETE DIETER(OAB: 13954/RS)

ADVOGADO MALINE CRISTINE IMMIG
KONRAD(OAB: 77932/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERTEC ARTEFATOS DE COUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência dos termos da certidão proferida

nos autos.

DESTINATÁRIO:

SERTEC ARTEFATOS DE COUROS LTDA

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

DEBORA CARVALHO DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001382-85.2013.5.04.0341
RECLAMANTE Irani Arnold de Oliveira

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA LERINA(OAB:
88303/RS)

RECLAMANTE Roque de Olievira

ADVOGADO LOVANI HÜNING
HILGEMBERG(OAB: 76523/RS)

RECLAMANTE Pablo Rodrigo da Silva
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ADVOGADO VALDIR ANDRE JANTSCH(OAB:
74213/RS)

RECLAMANTE Benerval Manoel da Silva

ADVOGADO VALDIR ANDRE JANTSCH(OAB:
74213/RS)

RECLAMANTE ENIRA TEREZINHA CANDIDO

ADVOGADO FABIANO NONNEMACHER DE
ALMEIDA(OAB: 70847/RS)

ADVOGADO GUILHERME BACKES(OAB:
43382/RS)

RECLAMADO MARLENE MARIA KREIN

ADVOGADO LUIZ FELIPE FERREIRA
BARBOSA(OAB: 84632/RS)

ADVOGADO MALINE CRISTINE IMMIG
KONRAD(OAB: 77932/RS)

RECLAMADO IVO OLIVESKI

RECLAMADO IRANI ARNHOLD DE OLIVEIRA - ME

ADVOGADO NAIRA SILVIA VETTORAZZI(OAB:
63118/RS)

RECLAMADO SERTEC ARTEFATOS DE COUROS
LTDA

ADVOGADO DANIEL LUIZ DIETER
KNACKFUSS(OAB: 59882/RS)

ADVOGADO IVETE DIETER(OAB: 13954/RS)

ADVOGADO MALINE CRISTINE IMMIG
KONRAD(OAB: 77932/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE MARIA KREIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência dos termos da certidão proferida

nos autos.

DESTINATÁRIO:

MARLENE MARIA KREIN

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

DEBORA CARVALHO DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020019-98.2024.5.04.0341
RECLAMANTE DANIELLE CRISTINA MOURA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEX SANDRO OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 84438/RS)

RECLAMADO SUGAR SHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA.

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUGAR SHOES INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUGAR SHOES INDUSTRIA DE CALCADOS

LTDA.

Fica V. Sa. notificado para vista da manifestação de id 976ff56.

Prazo: 5 dias.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MONTEIRO MARINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0021160-89.2023.5.04.0341
RECLAMANTE J.C.F.D.S.

ADVOGADO DOUGLAS KAL(OAB: 116433/RS)

RECLAMADO M.E.C.L.

ADVOGADO TIANE PEREIRA(OAB: 122491/RS)

ADVOGADO LUCAS BORBA DE CARVALHO(OAB:
110130/RS)

RECLAMADO C.S.L.

ADVOGADO LUCAS BORBA DE CARVALHO(OAB:
110130/RS)

ADVOGADO TIANE PEREIRA(OAB: 122491/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.L.

  - M.E.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3f8104f.

Processo Nº ATOrd-0021160-89.2023.5.04.0341
RECLAMANTE J.C.F.D.S.

ADVOGADO DOUGLAS KAL(OAB: 116433/RS)

RECLAMADO M.E.C.L.

ADVOGADO TIANE PEREIRA(OAB: 122491/RS)

ADVOGADO LUCAS BORBA DE CARVALHO(OAB:
110130/RS)

RECLAMADO C.S.L.

ADVOGADO LUCAS BORBA DE CARVALHO(OAB:
110130/RS)

ADVOGADO TIANE PEREIRA(OAB: 122491/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.F.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3f8104f.

Processo Nº ATSum-0020118-68.2024.5.04.0341
RECLAMANTE AMANDA DO AMARAL GRESSLER

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO PLANA BENEFICIAMENTO PARA
CALCADOS EIRELI
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ADVOGADO DANIEL LUIZ DIETER
KNACKFUSS(OAB: 59882/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DO AMARAL GRESSLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fce861

proferido nos autos.

Vistos, etc

Digam as partes as provas que ainda pretendem produzir, devendo

delimitá-las e especificá-las, assim como informar o número de

testemunhas a serem ouvidas no caso de prova oral, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão.

Havendo possibilidade de conciliação, inclua-se o feito em pauta

específica para tanto.

Caso contrário, e mediante requerimento de prova oral, designe-se

audiência de instrução.

Demais requerimentos venham conclusos para análise.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Substituto - J3

Processo Nº ATSum-0020118-68.2024.5.04.0341
RECLAMANTE AMANDA DO AMARAL GRESSLER

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO PLANA BENEFICIAMENTO PARA
CALCADOS EIRELI

ADVOGADO DANIEL LUIZ DIETER
KNACKFUSS(OAB: 59882/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANA BENEFICIAMENTO PARA CALCADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fce861

proferido nos autos.

Vistos, etc

Digam as partes as provas que ainda pretendem produzir, devendo

delimitá-las e especificá-las, assim como informar o número de

testemunhas a serem ouvidas no caso de prova oral, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão.

Havendo possibilidade de conciliação, inclua-se o feito em pauta

específica para tanto.

Caso contrário, e mediante requerimento de prova oral, designe-se

audiência de instrução.

Demais requerimentos venham conclusos para análise.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Substituto - J3

Processo Nº ATSum-0020130-82.2024.5.04.0341
RECLAMANTE VANESSA MARTINEZ CAPITANIO

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO SUPERMERCADOS KERN LTDA

ADVOGADO BARBARA TISCHLER PEREIRA(OAB:
89339/RS)

ADVOGADO MARCIO GUSTAVO ASSMANN(OAB:
57506/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS KERN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 643207d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente

reclamação intentada porVANESSA MARTINÊZ CAPITANIO

CASTRO contraSUPERMERCADOS KERN LTDA. Custas pela

reclamante e dispensadas pois ao abrigo da AJ no valor de

R$927,83, calculadas sobre o valor arbitrado de R$46.391,37.

Transitada em Julgado, arquive-se. Intime-se as partes. Nada mais.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Substituto - J3

Processo Nº ATSum-0020130-82.2024.5.04.0341
RECLAMANTE VANESSA MARTINEZ CAPITANIO

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO SUPERMERCADOS KERN LTDA

ADVOGADO BARBARA TISCHLER PEREIRA(OAB:
89339/RS)

ADVOGADO MARCIO GUSTAVO ASSMANN(OAB:
57506/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MARTINEZ CAPITANIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 643207d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente

reclamação intentada porVANESSA MARTINÊZ CAPITANIO

CASTRO contraSUPERMERCADOS KERN LTDA. Custas pela

reclamante e dispensadas pois ao abrigo da AJ no valor de

R$927,83, calculadas sobre o valor arbitrado de R$46.391,37.

Transitada em Julgado, arquive-se. Intime-se as partes. Nada mais.

    FREDERICO RUSSOMANO

    Juiz do Trabalho Substituto - J3

Processo Nº ATOrd-0021220-62.2023.5.04.0341
RECLAMANTE A.M.R.D.S.

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO G.A.F.

ADVOGADO SOLANGE DONADIO MUNHOZ(OAB:
11012/RS)

RECLAMADO B.I.E.B.D.M.P.L.

ADVOGADO TATIANE SCHNEIDER(OAB:
94406/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.I.E.B.D.M.P.L.

  - G.A.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a9104e0.

Processo Nº ATOrd-0021220-62.2023.5.04.0341
RECLAMANTE A.M.R.D.S.

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECLAMADO G.A.F.

ADVOGADO SOLANGE DONADIO MUNHOZ(OAB:
11012/RS)

RECLAMADO B.I.E.B.D.M.P.L.

ADVOGADO TATIANE SCHNEIDER(OAB:
94406/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.R.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a9104e0.

Processo Nº ATSum-0021575-43.2021.5.04.0341
RECLAMANTE TARCISIO OVERBECK

ADVOGADO OSNI JOSE ALVES(OAB: 31899/RS)

ADVOGADO DEBORA DE MELLO SILVA(OAB:
44776/RS)

RECLAMADO A BUHLER SA CURTUME

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A BUHLER SA CURTUME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: A BUHLER SA CURTUME

Fica V. Sa. notificado para, no prazo de 05 dias, proceder à

anotação da alteração de função do autor como matizador, a partir

de 22-09-2004, bem como a alteração salarial ora reconhecida na

sua CTPS, sob pena de multa diária de R$ 50,00, limitada a 30 dias,

a ser revertida em favor do empregado.

ESTANCIA VELHA/RS, 19 de março de 2024.

FILIPE MENNO HEINLE

Assessor

VT de Alegrete

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020001-92.2024.5.04.0821
RECLAMANTE LILA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO DOS SANTOS
BILHALVA(OAB: 84185/RS)

RECLAMADO 48.285.474 JANETE DE JESUS
ANSINELO

ADVOGADO LUCIELE CRISTIANE
SARAGOSO(OAB: 87384/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 265811c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.
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Diante da quitação integral do acordo, julgo por sentença extinta a

execução, nos termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Arquive-se o processo.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020001-92.2024.5.04.0821
RECLAMANTE LILA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO DOS SANTOS
BILHALVA(OAB: 84185/RS)

RECLAMADO 48.285.474 JANETE DE JESUS
ANSINELO

ADVOGADO LUCIELE CRISTIANE
SARAGOSO(OAB: 87384/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 48.285.474 JANETE DE JESUS ANSINELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 265811c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante da quitação integral do acordo, julgo por sentença extinta a

execução, nos termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Arquive-se o processo.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020425-71.2023.5.04.0821
REQUERENTES João Souza Cavalcanti

ADVOGADO Fernando Menine(OAB: 67404/RS)

REQUERENTES ELDER TABAJARA RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO TIAGO DORNELES DUTRA(OAB:
57480/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ALMEIDA SILVA(OAB:
89526/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - João Souza Cavalcanti

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 114add4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante da quitação integral do acordo, julgo por sentença extinta a

execução, nos termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Arquive-se o processo.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020425-71.2023.5.04.0821
REQUERENTES João Souza Cavalcanti

ADVOGADO Fernando Menine(OAB: 67404/RS)

REQUERENTES ELDER TABAJARA RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO TIAGO DORNELES DUTRA(OAB:
57480/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ALMEIDA SILVA(OAB:
89526/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDER TABAJARA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 114add4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante da quitação integral do acordo, julgo por sentença extinta a

execução, nos termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Arquive-se o processo.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020084-11.2024.5.04.0821
REQUERENTES VIVALDINO TOLFO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAYME MARTINS XAVIER(OAB:
108785/RS)

REQUERENTES FAGNER FELIPIN ZAGO

ADVOGADO DANIELA JUSTO NEUTZLING(OAB:
65433/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER FELIPIN ZAGO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 991c3a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

FAGNER FELIPIN ZAGO, empregador, e VIVALDINO TOLFO DE

OLIVEIRA, empregado, representados por advogados diversos,

apresentam acordo extrajudicial para homologação.

Isto posto, decido:

As partes estão bem representadas, conforme verifico pelas

procurações de ID's. b220918 e d5eca6f, são capazes, o objeto da

transação se mostra lícito e se encontram atendidas as condições

previstas no artigo 855-B da CLT.

Não há relato de situações fáticas que demonstrem estar os valores

acordados desproporcionais aos direitos estabelecidos como objeto

da transação, tampouco abrange direitos indisponíveis.

Em decorrência, HOMOLOGO por sentença o acordo extrajudicial

de ID e68fcb5, nos termos em que propostos, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$400,00, pelo empregado, calculadas sobre

R$20.000,00, dispensadas, em face do benefício da Justiça

Gratuita, ora deferido.

Não há recolhimentos previdenciários, porquanto todas as verbas

abrangidas pelo acordo extrajudicial têm natureza indenizatória.

Intimem-se.

Cumprido, arquive-se.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020084-11.2024.5.04.0821
REQUERENTES VIVALDINO TOLFO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAYME MARTINS XAVIER(OAB:
108785/RS)

REQUERENTES FAGNER FELIPIN ZAGO

ADVOGADO DANIELA JUSTO NEUTZLING(OAB:
65433/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVALDINO TOLFO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 991c3a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

FAGNER FELIPIN ZAGO, empregador, e VIVALDINO TOLFO DE

OLIVEIRA, empregado, representados por advogados diversos,

apresentam acordo extrajudicial para homologação.

Isto posto, decido:

As partes estão bem representadas, conforme verifico pelas

procurações de ID's. b220918 e d5eca6f, são capazes, o objeto da

transação se mostra lícito e se encontram atendidas as condições

previstas no artigo 855-B da CLT.

Não há relato de situações fáticas que demonstrem estar os valores

acordados desproporcionais aos direitos estabelecidos como objeto

da transação, tampouco abrange direitos indisponíveis.

Em decorrência, HOMOLOGO por sentença o acordo extrajudicial

de ID e68fcb5, nos termos em que propostos, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$400,00, pelo empregado, calculadas sobre

R$20.000,00, dispensadas, em face do benefício da Justiça

Gratuita, ora deferido.

Não há recolhimentos previdenciários, porquanto todas as verbas

abrangidas pelo acordo extrajudicial têm natureza indenizatória.

Intimem-se.

Cumprido, arquive-se.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020294-96.2023.5.04.0821
RECLAMANTE Elder da Luz Dias

ADVOGADO RAFAEL DE FARIAS(OAB: 62393/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO SERGIO LUIS GARCIA DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74ffd55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo os

pedidos PROCEDENTES EM PARTE para condenar a
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COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN a

pagar a ELDER DA LUZ DIAS:

a) indenização prevista na cláusula III.19, item a.2.1 do Acordo

Coletivo de Trabalho 2022/2023, reduzida equitativamente com

fulcro no §1º do art. 944 do Código Civil: R$44.795,69;

b) indenização por dano moral: R$10.000,00.

Custas de R$1.095,91, calculadas sobre o valor da condenação,

R$54.795,69, pela parte reclamada.

Honorários de sucumbência ao(à)(s) advogado(a)(s) da parte

autora, de R$8.219,35.

Os honorários periciais, R$1.500,00, pela reclamada.

Sentença líquida.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Intimem-se.

Publique-se.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020294-96.2023.5.04.0821
RECLAMANTE Elder da Luz Dias

ADVOGADO RAFAEL DE FARIAS(OAB: 62393/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

PERITO SERGIO LUIS GARCIA DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Elder da Luz Dias

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74ffd55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo os

pedidos PROCEDENTES EM PARTE para condenar a

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN a

pagar a ELDER DA LUZ DIAS:

a) indenização prevista na cláusula III.19, item a.2.1 do Acordo

Coletivo de Trabalho 2022/2023, reduzida equitativamente com

fulcro no §1º do art. 944 do Código Civil: R$44.795,69;

b) indenização por dano moral: R$10.000,00.

Custas de R$1.095,91, calculadas sobre o valor da condenação,

R$54.795,69, pela parte reclamada.

Honorários de sucumbência ao(à)(s) advogado(a)(s) da parte

autora, de R$8.219,35.

Os honorários periciais, R$1.500,00, pela reclamada.

Sentença líquida.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Intimem-se.

Publique-se.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020037-13.2019.5.04.0821
RECLAMANTE ELIZIO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA LEAES CORTELINI(OAB:
96051/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS CORTELINI DE
CORTELINI(OAB: 67142/RS)

RECLAMADO GISLAINE FÁTIMA GEMELLI DA
SILVA

ADVOGADO RANIER GIULHAN JAPUR
NEMITZ(OAB: 118581/RS)

ADVOGADO JOSE LUIS JOSENDE NEMITZ(OAB:
75479/RS)

RECLAMADO SIRNEI NUNES DA SILVA

ADVOGADO RANIER GIULHAN JAPUR
NEMITZ(OAB: 118581/RS)

ADVOGADO JOSE LUIS JOSENDE NEMITZ(OAB:
75479/RS)

RECLAMADO GEMELLITRICIDADE COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EPP

ADVOGADO RANIER GIULHAN JAPUR
NEMITZ(OAB: 118581/RS)

ADVOGADO JOSE LUIS JOSENDE NEMITZ(OAB:
75479/RS)

LEILOEIRO LUIZ FERNANDO MORAES DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7db4f2e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao reclamante, pelo prazo de 5 dias, acerca da

manifestação de ID. 4f6e501.

Intime-se.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.
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    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020383-22.2023.5.04.0821
REQUERENTE MARIA LUCIA MENDONCA SOARES

BICA

ADVOGADO LUIZA PERIN AURELIO(OAB:
91085/RS)

REQUERIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

REQUERIDO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO Anselmo Zaniol(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO AGIBANK S.A

  - SUL SERVICE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25d9b5e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A 1ª reclamada requer o pagamento parcelado da dívida, na forma

do artigo 916 do CPC.

Considerando que a reclamada preencheu os pressupostos do

artigo 916 do CPC e que o procedimento previsto no art. 916 do

CPC é compatível com o processo do trabalho, conforme

Orientação Jurisprudencial nº 43 do Tribunal Regional do Trabalho

desta 4ª Região, acolho a proposta de parcelamento do débito, sem

prejuízo dos juros e atualização monetária, vencendo a próxima

parcela em 25.03.2024, e as demais no dia 25 dos meses

subsequentes, ou no próximo dia útil, caso recaia em data sem

expediente forense.

Resta precluso o prazo para apresentação de insurgências em

relação ao cálculo homologado.

Indefiro a liberação dos valores por se tratar de Execução

Provisória.

Lance-se a conta, com a dedução do depósito recursal quando da

interposição do recurso ordinário pela reclamada nos autos

principais.

No mais, aguarde-se o pagamento das demais parcelas, ficando a

reclamada advertida de que o não pagamento de quaisquer das

prestações acarretará o vencimento das subsequentes e o imediato

prosseguimento da execução.

Intimem-se.

Cumpra-se.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020383-22.2023.5.04.0821
REQUERENTE MARIA LUCIA MENDONCA SOARES

BICA

ADVOGADO LUIZA PERIN AURELIO(OAB:
91085/RS)

REQUERIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

REQUERIDO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO Anselmo Zaniol(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA MENDONCA SOARES BICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25d9b5e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A 1ª reclamada requer o pagamento parcelado da dívida, na forma

do artigo 916 do CPC.

Considerando que a reclamada preencheu os pressupostos do

artigo 916 do CPC e que o procedimento previsto no art. 916 do

CPC é compatível com o processo do trabalho, conforme

Orientação Jurisprudencial nº 43 do Tribunal Regional do Trabalho

desta 4ª Região, acolho a proposta de parcelamento do débito, sem

prejuízo dos juros e atualização monetária, vencendo a próxima

parcela em 25.03.2024, e as demais no dia 25 dos meses

subsequentes, ou no próximo dia útil, caso recaia em data sem

expediente forense.

Resta precluso o prazo para apresentação de insurgências em

relação ao cálculo homologado.

Indefiro a liberação dos valores por se tratar de Execução

Provisória.

Lance-se a conta, com a dedução do depósito recursal quando da

interposição do recurso ordinário pela reclamada nos autos

principais.

No mais, aguarde-se o pagamento das demais parcelas, ficando a

reclamada advertida de que o não pagamento de quaisquer das
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prestações acarretará o vencimento das subsequentes e o imediato

prosseguimento da execução.

Intimem-se.

Cumpra-se.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020101-47.2024.5.04.0821
RECLAMANTE MARIANA DOS SANTOS SILVEIRA

ADVOGADO JOZOE BARBOZA DA COSTA(OAB:
126972/RS)

ADVOGADO DARLEN SILVA GONCALVES(OAB:
133036/RS)

RECLAMADO CONFERENCIA DE SAO VICENTE
DE PAULO DE NOSSA SENHORA
CONCEICAO DE ALEGRETE

ADVOGADO NEWTON DE ALMEIDA SOUZA(OAB:
50197/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFERENCIA DE SAO VICENTE DE PAULO DE NOSSA
SENHORA CONCEICAO DE ALEGRETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fba776e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a discordância da reclamada, desanote-se do feito a

tramitação pelo “Juízo 100% digital”. Observe a Secretaria.

Consequentemente, converto a audiência inicial designada, de

telepresencial para presencial, a ser realizada na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Alegrete.

Intimem-se.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020601-60.2017.5.04.0821
RECLAMANTE SINDICATO DOS/AS

TRABALHADORES EM
INSTITUICOES FINANCEIRAS DE
ALEGRETE

ADVOGADO JULIO GUILHERME KOHLER(OAB:
56605/RS)

ADVOGADO RODRIGO DRESCH(OAB: 79126/RS)

ADVOGADO MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO BRUNNA PRISCILLA LUDVIG
TRACZ(OAB: 83791/PR)

PERITO LUIZ ALBERTO BAYLE BIDART

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c9203d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamado para juntar aos autos os documentos

faltantes, requeridos pelo contador na petição de Id fd24681, no

prazo de 05 dias.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020101-47.2024.5.04.0821
RECLAMANTE MARIANA DOS SANTOS SILVEIRA

ADVOGADO JOZOE BARBOZA DA COSTA(OAB:
126972/RS)

ADVOGADO DARLEN SILVA GONCALVES(OAB:
133036/RS)

RECLAMADO CONFERENCIA DE SAO VICENTE
DE PAULO DE NOSSA SENHORA
CONCEICAO DE ALEGRETE

ADVOGADO NEWTON DE ALMEIDA SOUZA(OAB:
50197/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DOS SANTOS SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fba776e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a discordância da reclamada, desanote-se do feito a

tramitação pelo “Juízo 100% digital”. Observe a Secretaria.

Consequentemente, converto a audiência inicial designada, de

telepresencial para presencial, a ser realizada na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Alegrete.

Intimem-se.
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ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000386-34.2015.5.04.0821
RECLAMANTE PAULO CEZAR GONCALVES

CAURIO

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO MARCELA CAMINHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 132431/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR GONCALVES CAURIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ced98c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os embargosde ID b4c9ccc são tempestivos. A representação da

parte embargante é regular. E o Juízo encontra-se garantido.

Preenchidos, portanto, os pressupostos de admissibilidade, recebo

osembargos à execução opostos pela parte executada.

À parte contrária para apresentar contrarrazões, querendo, no prazo

legal.

Após, com ou sem manifestação, retorne concluso para julgamento.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000179-06.2013.5.04.0821
RECLAMANTE LUIS CESAR PEREIRA CORREA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CORTELINI DE
CORTELINI(OAB: 67142/RS)

RECLAMADO AGROINDUSTRIAS VITORIA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCOS DA SILVEIRA
GODOY(OAB: 50181/RS)

RECLAMADO TACIANA DURLO COLPO

RECLAMADO LUIZ MATEUS MELLO CORCINI

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis de São Francisco
de Assis

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis

PERITO ROBSON MESQUITA DURAN

PERITO LUIZ FERNANDO MORAES DA CRUZ

PERITO NELCI POITEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROINDUSTRIAS VITORIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beec8c3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência aos executados, pelo prazo de 5 dias, acerca do

requerimento de adjudicação do ID 53b4a0e.

Intimem-se.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020187-52.2023.5.04.0821
RECLAMANTE VITORIA CARVALHO RIBEIRO

ADVOGADO BRYAN ZARRI DA PIEDADE(OAB:
121862/RS)

ADVOGADO JAYME MARTINS XAVIER(OAB:
108785/RS)

RECLAMADO INOVAR IMPRESSAO DIGITAL LTDA

ADVOGADO LUIS AMIR LANCANOVA
MACHADO(OAB: 117025/RS)

PERITO EDUARDO MACIEL DE ATHAYDE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA CARVALHO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4604
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a48a2f3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência à autora, para que se manifeste, no prazo de 5 dias,

acerca da manifestação e documentos do ID. 2ebeb97 e seus

anexos.

Intime-se.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020104-02.2024.5.04.0821
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS LOPES GOMES

ADVOGADO JOEL PAIM PEREIRA(OAB:
40370/RS)

ADVOGADO EDUARDO ALVES(OAB: 106335/RS)

RECLAMADO ANDERSON SANTIN DE OLIVEIRA &
CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS LOPES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2786f6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requer o reclamante a conversão da audiência para a modalidade

telepresencial ou mista.

A audiência presencial possibilita a melhor colheita da prova,

porquanto capaz de assegurar indubitavelmente a

incomunicabilidade de partes e testemunhas.

Portanto, indefiro o seu requerimento e mantenho a audiência

presencial.

Intime-se e aguarde-se a audiência.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020100-62.2024.5.04.0821
RECLAMANTE DEIVIDI PERES PEREIRA

ADVOGADO SUE ELLEN PAN Y AGUA SEVALT
FERREIRA(OAB: 41590/GO)

RECLAMADO RITT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVIDI PERES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 367c290

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos argumentos e justificativa de ID's. 3170fec e bac3648,

ADIO a audiência para o dia 02.04.2024 às 08:00 horas.

Fica Vossa Senhoria ciente de que são mantidas a forma da

audiência e as cominações anteriormente consignadas quanto ao

comparecimento das partes e das testemunhas.

Intimem-se as partes, por seus respectivos procuradores.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0020402-28.2023.5.04.0821
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALH EM

ADMINISTRACAO ESCOLAR NO RS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
66335/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PEDROSO
FILHO(OAB: 27809/RS)

ADVOGADO MARILENE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 115588/RS)

ADVOGADO ROMULO JOSE ESCOUTO(OAB:
21561/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ATTILA TABORDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS VAZ PIERUCCI(OAB:
22238/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ATTILA TABORDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado, na forma do artigo 879, §1º-B, da CLT, para

que, no prazo de 8 (oito) dias, apresente cálculo de liquidação,

observados os critérios estabelecidos no despacho de Id 0655a50.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

JANETE FARENZENA PANZIERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020101-47.2024.5.04.0821
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RECLAMANTE MARIANA DOS SANTOS SILVEIRA

ADVOGADO JOZOE BARBOZA DA COSTA(OAB:
126972/RS)

ADVOGADO DARLEN SILVA GONCALVES(OAB:
133036/RS)

RECLAMADO CONFERENCIA DE SAO VICENTE
DE PAULO DE NOSSA SENHORA
CONCEICAO DE ALEGRETE

ADVOGADO NEWTON DE ALMEIDA SOUZA(OAB:
50197/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DOS SANTOS SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL (DEJT)

DESTINATÁRIO

MARIANA DOS SANTOS SILVEIRA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 02/04/2024 08:45, a ser realizada

na forma PRESENCIAL, na sala de audiências da VARA DO

TRABALHO DE ALEGRETE, situada na AVENIDA TIARAJU, 972,

IBIRAPUITA, ALEGRETE/RS - CEP: 97546-550, quando as partes

deverão comparecer sob as penas do Art. 844 da CLT. 

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

MARCO TULIO URACH DA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020101-47.2024.5.04.0821
RECLAMANTE MARIANA DOS SANTOS SILVEIRA

ADVOGADO JOZOE BARBOZA DA COSTA(OAB:
126972/RS)

ADVOGADO DARLEN SILVA GONCALVES(OAB:
133036/RS)

RECLAMADO CONFERENCIA DE SAO VICENTE
DE PAULO DE NOSSA SENHORA
CONCEICAO DE ALEGRETE

ADVOGADO NEWTON DE ALMEIDA SOUZA(OAB:
50197/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFERENCIA DE SAO VICENTE DE PAULO DE NOSSA
SENHORA CONCEICAO DE ALEGRETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL (reclamada)

DESTINATÁRIO

CONFERENCIA DE SAO VICENTE DE PAULO DE NOSSA

SENHORA CONCEICAO DE ALEGRETE

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 02/04/2024 08:45, a ser realizada

na forma PRESENCIAL, na sala de audiências da VARA DO

TRABALHO DE ALEGRETE, situada na AVENIDA TIARAJU, 972,

IBIRAPUITA, ALEGRETE/RS - CEP: 97546-550, quando as partes

deverão comparecer sob as penas do art. 844 da CLT.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

MARCO TULIO URACH DA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020111-91.2024.5.04.0821
RECLAMANTE CARLOS ROGERIO GARCIA

CARDOSO

ADVOGADO CAROLINA MARTINEZ
BATTANOLI(OAB: 124711/RS)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROGERIO GARCIA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA (DEJT)

DESTINATÁRIO

CARLOS ROGERIO GARCIA CARDOSO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 02/04/2024 14:45, a ser realizada

na forma PRESENCIAL, na sala de audiências da VARA DO

TRABALHO DE ALEGRETE, situada na AVENIDA TIARAJU, 972,

IBIRAPUITA, ALEGRETE/RS - CEP: 97546-550, quando as partes

deverão comparecer sob as penas do art. 844 da CLT.

Fica, ainda, V.Sa. ciente de que, na audiência, serão colhidas as

provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob pena de

preclusão.
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As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 3º, da CLT.

Se necessária prova pericial, os quesitos e a indicação de

assistente técnico deverão ser apresentados com a inicial, a defesa

ou na audiência. 

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

MARCO TULIO URACH DA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020110-09.2024.5.04.0821
RECLAMANTE JORGE AIRTON GARCEZ MARINHO

ADVOGADO LUIZA PERIN AURELIO(OAB:
91085/RS)

RECLAMADO P C DA SILVA TERRAPLENAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE AIRTON GARCEZ MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL (DEJT)

DESTINATÁRIO

JORGE AIRTON GARCEZ MARINHO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 15/04/2024 14:30, a ser realizada

na forma PRESENCIAL, na sala de audiências da VARA DO

TRABALHO DE ALEGRETE, situada na AVENIDA TIARAJU, 972,

IBIRAPUITA, ALEGRETE/RS - CEP: 97546-550, quando as partes

deverão comparecer sob as penas do Art. 844 da CLT. 

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

MARCO TULIO URACH DA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020112-76.2024.5.04.0821
RECLAMANTE MARIA LUIZA BORGES DOS

SANTOS

ADVOGADO JOZOE BARBOZA DA COSTA(OAB:
126972/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA BORGES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL (DEJT)

DESTINATÁRIO

MARIA LUIZA BORGES DOS SANTOS

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 15/04/2024 14:45, a ser realizada

na forma PRESENCIAL, na sala de audiências da VARA DO

TRABALHO DE ALEGRETE, situada na AVENIDA TIARAJU, 972,

IBIRAPUITA, ALEGRETE/RS - CEP: 97546-550, quando as partes

deverão comparecer sob as penas do Art. 844 da CLT. 

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

MARCO TULIO URACH DA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020015-76.2024.5.04.0821
RECLAMANTE GEOVANE MACHADO DA SILVA

ADVOGADO JOZOE BARBOZA DA COSTA(OAB:
126972/RS)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: GEOVANE MACHADO DA SILVA

Fica V. Sª. notificado(a) para ciência dos documentos anexados aos

autos sob o ID b07bbc1 e 8798cfa.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

CARIN TERESINHA VIER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020075-83.2023.5.04.0821
RECLAMANTE MATEUS DE JESUS ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
NUNES(OAB: 62755/RS)

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

RECLAMADO FASTTEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ATILA DUDERSTADT(OAB:
25102/PR)

RECLAMADO TRANSMISSORA ALIANCA DE
ENERGIA ELETRICA S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DE JESUS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para que informe dados bancários para fins

de transferência de seus créditos.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

MATEUS DE JESUS ANDRADE

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

LUIS EDUARDO VIEIRA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0020398-25.2022.5.04.0821
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSP ROD DE ALEGRETE

ADVOGADO SIVENS HENRIQUE GOMES
CARVALHO(OAB: 29069/RS)

REQUERIDO VAUCHER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULO EDEMILSON VAUCHER
BANDEIRA(OAB: 75371/RS)

REQUERIDO G. M. VAUCHER LTDA

ADVOGADO PEDRO ANTONIO PENIZA BRAVO
CASSALES(OAB: 85874/RS)

ADVOGADO PAULO EDEMILSON VAUCHER
BANDEIRA(OAB: 75371/RS)

REQUERIDO CONSTRUTORA ALEGRETENSE
LTDA.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

REQUERIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNA RICARDO CADORE(OAB:
108156/RS)

ADVOGADO JESSICA MORAES GOULART(OAB:
110195/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA ADRIANA LIMA DA SILVA

ADVOGADO NARA REJANE BARBOSA
LEITE(OAB: 30194/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

TERCEIRO
INTERESSADO

NOEMI DE ALMEIDA FERNANDES

ADVOGADO LARISSA SOUZA ZEMOLIN(OAB:
112227/RS)

ADVOGADO EDUARDO ALVES(OAB: 106335/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLADEMIR ROCHA SEVERO

ADVOGADO NARA REJANE BARBOSA
LEITE(OAB: 30194/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO FRANCISCO AIRES DE
SOUZA

ADVOGADO NARA REJANE BARBOSA
LEITE(OAB: 30194/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON VAUCHER SOUTO

ADVOGADO YAGO TORRES SILVEIRA(OAB:
119649/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO PUENTE DE
SOUZA FILHO(OAB: 54445/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAQUELINE DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO NARA REJANE BARBOSA
LEITE(OAB: 30194/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURI BONASSA FERNANDES

ADVOGADO JOEL PAIM PEREIRA(OAB:
40370/RS)

ADVOGADO EDUARDO ALVES(OAB: 106335/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZANGELA MARI SOUZA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. M. VAUCHER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado acerca dos documentos de Id's f02611a e

1773241, para encaminhamento junto ao Registro de Imóveis de

Santana do Livramento.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

JANETE FARENZENA PANZIERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020010-54.2024.5.04.0821
RECLAMANTE VILMAR SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NARA REJANE BARBOSA
LEITE(OAB: 30194/RS)

RECLAMADO SANDRA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO NEWTON DE ALMEIDA SOUZA(OAB:
50197/RS)

RECLAMADO GILBERTO PILECCO
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ADVOGADO NEWTON DE ALMEIDA SOUZA(OAB:
50197/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO PILECCO

  - SANDRA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c81ef1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, HOMOLOGO o

reconhecimento parcial da procedência do pedido às diferenças

salariais, com resolução do mérito na forma do artigo 487, inciso III,

alínea "a", do CPC, HOMOLOGO a desistência ao pedido de

"pagamento do adicional de periculosidade e/ou insalubridade em

grau a ser apurado em perícia técnica", deduzido na exordial,

extinguindo-o sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, VIII,

do CPC, e quanto aos demais pedidos julgo-os PROCEDENTES

EM PARTE para condenar GILBERTO PILECCO e SANDRA

MARIA DOS SANTOS a pagar a VILMAR SILVA DE OLIVEIRA as

seguintes parcelas, observada a prescrição:

a) diferenças do montante depositado a título de diferenças

salariais, considerando a correção monetária da moeda no período

de apuração;

b) reflexos das diferenças salariais atualizadas até a data do efetivo

pagamento em aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, décimos

terceiros salários e FGTS com 40%;

c) horas extraordinárias, acima da oitava diária e da quadragésima

quarta semanal, com adicional de 50% sobre o valor da hora normal

e de 100% àquelas excedentes às duas primeiras, na forma das

convenções coletivas de trabalho, excluídos os períodos de

interrupção e de suspensão contratual, calculadas sobre a

remuneração (Súmula nº 264 TST), com reflexos em férias

acrescidas de 1/3, décimos terceiros salários, FGTS e indenização

de 40%, observada a jornada:

c.1) preparo do solo - trinta (30) dias por ano (agosto), das 6h45min

às 18h45min, com 30 minutos de intervalo intrajornada, todos os

dias, com folgas compensatórias dos RSR nos quatro últimos dias

do mês;

c.2) plantio - dez (10) dias por ano (outubro), das 6h30min às 19h,

com 30 minutos de intervalo intrajornada, todos os dias, de segunda

a domingo (compensado com folga);

c.3) aguação - três (3) meses por ano (de novembro a final de

janeiro), das 6h30min às 19h, com intervalo das 10h às 16h [exceto

na primeira semana que era das 10h às 15h], todos os dias, com

folgas compensatórias dos RSR nos quatro últimos dias do mês;

c.4) colheita - vinte e cinco (25) dias por ano (março), das 7h30min

às 18h, com trinta minutos de intervalo intrajornada, todos os dias,

com folgas compensatórias dos RSR nos quatro últimos dias do

mês;

d) indenização equivalente aos minutos suprimidos do intervalo

intrajornada mínimo de uma hora, com adicional de 50%, conforme

jornada arbitrada;

e) indenização por dano moral: R$3.000,00.

As contribuições previdenciárias deverão ser apresentadas em

GFIP, cabendo a cada uma das partes o recolhimento da respectiva

cota, bem como do RAT.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$600,00, calculadas sobre o valor provisório da

condenação, R$30.000,00, pela parte reclamada.

Honorários de sucumbência aos advogados da parte autora, 15%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença (Súmula nº 37

do TRT da 4ª Região), e de 15% sobre o valor do(s) pedido(s)

julgado(s) improcedente(s) ao(à)(s) advogado(a)(s) da parte ré

(inexigíveis).

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução na forma da Orientação Jurisprudencial nº 415

da SBDI-1 do TST e da Súmula nº 73 deste Regional.

Intimem-se.

Publique-se.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020010-54.2024.5.04.0821
RECLAMANTE VILMAR SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NARA REJANE BARBOSA
LEITE(OAB: 30194/RS)

RECLAMADO SANDRA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO NEWTON DE ALMEIDA SOUZA(OAB:
50197/RS)

RECLAMADO GILBERTO PILECCO

ADVOGADO NEWTON DE ALMEIDA SOUZA(OAB:
50197/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c81ef1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, HOMOLOGO o

reconhecimento parcial da procedência do pedido às diferenças

salariais, com resolução do mérito na forma do artigo 487, inciso III,

alínea "a", do CPC, HOMOLOGO a desistência ao pedido de

"pagamento do adicional de periculosidade e/ou insalubridade em

grau a ser apurado em perícia técnica", deduzido na exordial,

extinguindo-o sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, VIII,

do CPC, e quanto aos demais pedidos julgo-os PROCEDENTES

EM PARTE para condenar GILBERTO PILECCO e SANDRA

MARIA DOS SANTOS a pagar a VILMAR SILVA DE OLIVEIRA as

seguintes parcelas, observada a prescrição:

a) diferenças do montante depositado a título de diferenças

salariais, considerando a correção monetária da moeda no período

de apuração;

b) reflexos das diferenças salariais atualizadas até a data do efetivo

pagamento em aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, décimos

terceiros salários e FGTS com 40%;

c) horas extraordinárias, acima da oitava diária e da quadragésima

quarta semanal, com adicional de 50% sobre o valor da hora normal

e de 100% àquelas excedentes às duas primeiras, na forma das

convenções coletivas de trabalho, excluídos os períodos de

interrupção e de suspensão contratual, calculadas sobre a

remuneração (Súmula nº 264 TST), com reflexos em férias

acrescidas de 1/3, décimos terceiros salários, FGTS e indenização

de 40%, observada a jornada:

c.1) preparo do solo - trinta (30) dias por ano (agosto), das 6h45min

às 18h45min, com 30 minutos de intervalo intrajornada, todos os

dias, com folgas compensatórias dos RSR nos quatro últimos dias

do mês;

c.2) plantio - dez (10) dias por ano (outubro), das 6h30min às 19h,

com 30 minutos de intervalo intrajornada, todos os dias, de segunda

a domingo (compensado com folga);

c.3) aguação - três (3) meses por ano (de novembro a final de

janeiro), das 6h30min às 19h, com intervalo das 10h às 16h [exceto

na primeira semana que era das 10h às 15h], todos os dias, com

folgas compensatórias dos RSR nos quatro últimos dias do mês;

c.4) colheita - vinte e cinco (25) dias por ano (março), das 7h30min

às 18h, com trinta minutos de intervalo intrajornada, todos os dias,

com folgas compensatórias dos RSR nos quatro últimos dias do

mês;

d) indenização equivalente aos minutos suprimidos do intervalo

intrajornada mínimo de uma hora, com adicional de 50%, conforme

jornada arbitrada;

e) indenização por dano moral: R$3.000,00.

As contribuições previdenciárias deverão ser apresentadas em

GFIP, cabendo a cada uma das partes o recolhimento da respectiva

cota, bem como do RAT.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$600,00, calculadas sobre o valor provisório da

condenação, R$30.000,00, pela parte reclamada.

Honorários de sucumbência aos advogados da parte autora, 15%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença (Súmula nº 37

do TRT da 4ª Região), e de 15% sobre o valor do(s) pedido(s)

julgado(s) improcedente(s) ao(à)(s) advogado(a)(s) da parte ré

(inexigíveis).

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução na forma da Orientação Jurisprudencial nº 415

da SBDI-1 do TST e da Súmula nº 73 deste Regional.

Intimem-se.

Publique-se.

CUMPRA-SE após o trânsito em julgado.

NADA MAIS.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020427-41.2023.5.04.0821
RECLAMANTE GLEBE ANTONIO TELES DA CUNHA

ADVOGADO SIVENS HENRIQUE GOMES
CARVALHO(OAB: 29069/RS)

RECLAMADO NOVO BALNERIO CAVERA LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO BALNERIO CAVERA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0af2b5f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao reclamado, pelo prazo de 5 dias, acerca da

manifestação de ID. 1a3c21f, para que preste as informações

solicitadas.

Intime-se.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANA GALLON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020033-97.2024.5.04.0821
RECLAMANTE ALINE ALVES HOFFMANN

ADVOGADO ALISSON DE SALES
RODRIGUES(OAB: 111930/RS)

RECLAMADO PORTAL TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ALVES HOFFMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8138bb4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de acordo homologado em ata de Id 98f45af, em relação à

primeira reclamada, PORTAL TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE

MAO-DE-OBRA LTDA.

Não obstante a determinação de que os autos venham conclusos

para julgamento da subsidiariedade, em caso de descumprimento

do acordo pela primeira reclamada, a responsabilidade do segundo

reclamado/tomador, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, é

limitada ao valor da dívida acordado entre o reclamante e a primeira

reclamada.

Isso porque, consoante entendimento consolidado na OJ n. 77 da

SEEx deste Tribunal Regional, “O devedor subsidiário não é

responsável pela cláusula penal de acordo do qual não participou”.

Nesse mesmo sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

CLÁUSULA PENAL FIXADA EM ACORDO. Situação em que não

cabe a cobrança de cláusula penal pelo descumprimento de acordo

firmado pelo devedor principal, sendo o caso de aplicação da

Orientação Jurisprudencial nº 77 desta SEEx. Agravo de petição

interposto pela exequente a que se nega provimento. (TRT da 4ª

Região, Seção Especializada em Execução, 0020975-

70.2015.5.04.0005 AP, em 24/11/2022, Desembargador Joao

Alfredo Borges Antunes de Miranda)

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO.

DESCUMPRIMENTO DE ACORDO. EXTENSÃO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CLÁUSULA PENAL. A

ausência de participação das tomadoras do serviço no acordo

homologado judicialmente, feito pela parte autora e sua

empregadora, impede a vinculação de terceiro ao pagamento da

cláusula penal estabelecida. Aplicação da OJ n. 77 desta SEEX.

(TRT da 4ª Região, 3ª Turma, 0020061-98.2018.5.04.0781 ROT, em

03/10/2022, Desembargador Clovis Fernando Schuch Santos)

Intime-se.

No mais, aguarde-se o cumprimento do acordo.

PORTO ALEGRE/RS, 14 de abril de 2023.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020280-49.2022.5.04.0821
RECLAMANTE VIVIANE UHLMANN ALVES

ADVOGADO NARA REJANE BARBOSA
LEITE(OAB: 30194/RS)

RECLAMADO AURELIO & AGUILAR LTDA

ADVOGADO LUIZA PERIN AURELIO(OAB:
91085/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA LARISSA AREBALO EGRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE UHLMANN ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d8800b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência à reclamante, pelo prazo de 5 dias, acerca da

manifestação Id c026ec2.

Intime-se.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020299-31.2017.5.04.0821
RECLAMANTE ARACI TERESINHA DOS ANJOS

VASSALLO

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO LISIANE OTTONELLI
BELINAZZO(OAB: 76981/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af93c55

proferida nos autos.

Vistos, etc.

RECURSO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE

Pressupostos extrínsecos/objetivos:

Decisão recorrível, tendo em vista o caráter terminativo da sentença

prolatada (Id 36085f1). Apresentação do recurso próprio (ordinário),

com as devidas formalidades legais: forma escrita e fundamentada.

O recurso é tempestivo, pois o autor foi intimado da sentença em

06/03/2024, com encerramento do prazo em 18/03/2024, interpôs o

recurso em 18/03/2024. Regular a representação processual,

conforme instrumento de mandato (Id 7fd55b0). O requerimento de

AJG é objeto de recurso.

Pressupostos intrínsecos/subjetivos:

Presente a legitimidade, visto que o autor da presente demanda foi

vencido, sucumbente. Há, ainda, o interesse na interposição do

recurso, eis que não teve reconhecida a pretensão deduzida em

Juízo, conforme sentença.

Presentes os pressupostos, admito o recurso interposto (Id

1558752).

À parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Intime-se.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020113-61.2024.5.04.0821
REQUERENTES ARILDE FRANCO ALVES

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA DA COSTA
LUCAS(OAB: 124347/RS)

REQUERENTES LOUAN VALDEMAR BAGESTEIRO
MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILDE FRANCO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e669e78

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento aos requisitos do artigo 855-B da CLT, ficam os

requerentes intimados para regularizar a representação processual

de LOUAN VALDEMAR BAGESTEIRO MACEDO (empregado),

procedendo a juntada de procuração, no prazo de 05 dias, sob pena

de extinção do processo.

Intime-se.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020278-16.2021.5.04.0821
RECLAMANTE GERSON VIEIRA SERPA

ADVOGADO MAXIMILIANO LUJAN SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 125194/RS)

ADVOGADO TAIS MACHADO OLIVEIRA
BRASIL(OAB: 78034/RS)

ADVOGADO MAURO FAGUNDES VARGAS(OAB:
29485/RS)

RECLAMADO ROMALINO MEDEIROS DA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

LEILOEIRO LUIZ FERNANDO MORAES DA CRUZ

PERITO EDEGAR BENITES PEDELHES

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON VIEIRA SERPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bf54b7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes, pelo prazo comum de 5 dias, acerca do

auto de arrematação do ID. 895d692.

Intimem-se.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4612
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0020086-78.2024.5.04.0821
RECLAMANTE JOSE AIRTO ACOSTA BRAGA

ADVOGADO JOEL PAIM PEREIRA(OAB:
40370/RS)

ADVOGADO EDUARDO ALVES(OAB: 106335/RS)

RECLAMADO JOCKEY CLUB DE ALEGRETE

ADVOGADO NEWTON DE ALMEIDA SOUZA(OAB:
50197/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AIRTO ACOSTA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2950028

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que não se verificou o interstício mínimo de 05 dias

entre a citação do reclamado JOCKEY CLUBE DE ALEGRETE e a

solenidade, ADIO a audiência inicial para o dia 02/04/2024, às

14h30min, na forma PRESENCIAL.

Na forma da lei, a(s) demandada(s) tem até a audiência inicial

para apresentar defesa e documentos, conforme art. 847 da CLT.

Intimem-se.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020086-78.2024.5.04.0821
RECLAMANTE JOSE AIRTO ACOSTA BRAGA

ADVOGADO JOEL PAIM PEREIRA(OAB:
40370/RS)

ADVOGADO EDUARDO ALVES(OAB: 106335/RS)

RECLAMADO JOCKEY CLUB DE ALEGRETE

ADVOGADO NEWTON DE ALMEIDA SOUZA(OAB:
50197/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCKEY CLUB DE ALEGRETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2950028

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que não se verificou o interstício mínimo de 05 dias

entre a citação do reclamado JOCKEY CLUBE DE ALEGRETE e a

solenidade, ADIO a audiência inicial para o dia 02/04/2024, às

14h30min, na forma PRESENCIAL.

Na forma da lei, a(s) demandada(s) tem até a audiência inicial

para apresentar defesa e documentos, conforme art. 847 da CLT.

Intimem-se.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000011-38.2012.5.04.0821
RECLAMANTE GENEROSO CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO NARA REJANE BARBOSA
LEITE(OAB: 30194/RS)

RECLAMADO GERALDO DE FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE BRITO SEVERO(OAB:
26143/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANNI FORNECK FLORES

TERCEIRO
INTERESSADO

NELCI POITEVIN

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE GENERAL CÂMARA

PERITO LUIZ FERNANDO MORAES DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE ALEGRETE

DEPOSITÁRIO LEILA FRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DE FREITAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bd40a5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência à reclamada, pelo prazo de 5 dias, acerca do

requerimento de adjudicação de ID. 2175e53.

Intime-se.

ALEGRETE/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANA GALLON

    Juíza do Trabalho Titular
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1 VT de Uruguaiana

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020111-35.2016.5.04.0801
RECLAMANTE ERLI DAVILA NUNES

ADVOGADO CEZAR CHIARELLI MASCIA(OAB:
54165/RS)

RECLAMADO EMPRESA URUGUAIANENSE DE
TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLI DAVILA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01160f8

proferido nos autos.

O documento anexado não comprova que a Empresa

Uruguaianense de Transporte Ltda, executada nestes autos, seja

empresa integrante da Associação dos Transportadores de

Passageiros Urbanos de Uruguaiana, exequente nos autos do

processo cível.

Para análise do pedido, determino que o autor junte aos autos as

cópias dos documentos que comprovem que a executada integra a

Associação exequente naqueles autos.

Para tanto, defiro o prazo de dez dias.

Intime-se.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020724-11.2023.5.04.0801
RECLAMANTE R.D.A.A.

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE S.L.D.S.

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE J.E.S.

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMANTE J.

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMADO L.C.P.

ADVOGADO ROGERIO GUERISOLI
ANTUNES(OAB: 45437/RS)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 53c537c.

Processo Nº ATSum-0000805-22.2012.5.04.0801
RECLAMANTE RAFAEL FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO RENATO ALCIDES MOHR
JUNIOR(OAB: 69301/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES CNB LTDA

RECLAMADO CARLA DORACY PERRONI BRUM

ADVOGADO EDER TEIXEIRA CHAMORRA(OAB:
57269/RS)

RECLAMADO GUILHERME PERRONI BRUM

ADVOGADO EDER TEIXEIRA CHAMORRA(OAB:
57269/RS)

ADVOGADO THIAGO PRATES MADRUGA(OAB:
57949/RS)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO NUNES BRUM

ADVOGADO EDER TEIXEIRA CHAMORRA(OAB:
57269/RS)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO NUNES BRUM &
CIA LTDA

ADVOGADO EDER TEIXEIRA CHAMORRA(OAB:
57269/RS)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA CORADINI(OAB:
46110/RS)

RECLAMADO MARIA HELENA NUNES BRUM

ADVOGADO THIAGO PRATES MADRUGA(OAB:
57949/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9105e9

proferido nos autos.

Diante do trânsito em julgado das sentenças proferidas por este

juízo (id's d5f4ce7 e 28fd4a6), determino a atualização da conta e a

liberação dos depósitos aos beneficiários, bem como a devolução

dos valores excedentes aos executados.

Intimem-se para que informem suas contas para fins de

transferência, mediante alvará eletrônico, no prazo de cinco dias.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000805-22.2012.5.04.0801
RECLAMANTE RAFAEL FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO RENATO ALCIDES MOHR
JUNIOR(OAB: 69301/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES CNB LTDA

RECLAMADO CARLA DORACY PERRONI BRUM

ADVOGADO EDER TEIXEIRA CHAMORRA(OAB:
57269/RS)

RECLAMADO GUILHERME PERRONI BRUM
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ADVOGADO EDER TEIXEIRA CHAMORRA(OAB:
57269/RS)

ADVOGADO THIAGO PRATES MADRUGA(OAB:
57949/RS)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO NUNES BRUM

ADVOGADO EDER TEIXEIRA CHAMORRA(OAB:
57269/RS)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO NUNES BRUM &
CIA LTDA

ADVOGADO EDER TEIXEIRA CHAMORRA(OAB:
57269/RS)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA CORADINI(OAB:
46110/RS)

RECLAMADO MARIA HELENA NUNES BRUM

ADVOGADO THIAGO PRATES MADRUGA(OAB:
57949/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DORACY PERRONI BRUM

  - CARLOS AUGUSTO NUNES BRUM

  - CARLOS AUGUSTO NUNES BRUM & CIA LTDA

  - GUILHERME PERRONI BRUM

  - MARIA HELENA NUNES BRUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9105e9

proferido nos autos.

Diante do trânsito em julgado das sentenças proferidas por este

juízo (id's d5f4ce7 e 28fd4a6), determino a atualização da conta e a

liberação dos depósitos aos beneficiários, bem como a devolução

dos valores excedentes aos executados.

Intimem-se para que informem suas contas para fins de

transferência, mediante alvará eletrônico, no prazo de cinco dias.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020553-54.2023.5.04.0801
REQUERENTE GLADEMIR IBARRA CECCON

ADVOGADO DEIVISON DA SILVA
IRRASABAL(OAB: 92104/RS)

REQUERIDO MAURICIO CONSIGLIO DA CUNHA

ADVOGADO EDUARDO TADEU RUARO(OAB:
56961/RS)

ADVOGADO RICARDO PEIXOTO SAN
PEDRO(OAB: 66011/RS)

REQUERIDO MARIA DA GRACA CONSIGLIO DA
CUNHA

ADVOGADO EDUARDO TADEU RUARO(OAB:
56961/RS)

ADVOGADO RICARDO PEIXOTO SAN
PEDRO(OAB: 66011/RS)

REQUERIDO PAULO DA CUNHA CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO TADEU RUARO(OAB:
56961/RS)

ADVOGADO RICARDO PEIXOTO SAN
PEDRO(OAB: 66011/RS)

REQUERIDO EDUARDO CONSIGLIO DA CUNHA

ADVOGADO EDUARDO TADEU RUARO(OAB:
56961/RS)

ADVOGADO RICARDO PEIXOTO SAN
PEDRO(OAB: 66011/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS GUSTAVO RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO DEIVISON DA SILVA
IRRASABAL(OAB: 92104/RS)

LEILOEIRO MARCOS VINICIUS MENEZES
QUADROS

TERCEIRO
INTERESSADO

MELISE DA CUNHA BERTOLI

ADVOGADO VERA LUCIA LUZARDO
SOARES(OAB: 41057/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MENDES PERRONI

ADVOGADO DEIVISON DA SILVA
IRRASABAL(OAB: 92104/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VOLNEI MACIEL DA ROSA

ADVOGADO DEIVISON DA SILVA
IRRASABAL(OAB: 92104/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADEMIR IBARRA CECCON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 075af75

proferida nos autos.

Vistos.

Trata-se de expediente autuado em apartado em virtude da decisão

que indeferiu o requerimento de concessão de tutela de urgência

(suspensão imediata do processo de execução nº 0020567-

72.2022.5.04.0801), devendo a liberação dos valores decorrentes

da alienação do bem penhorado (Toyota Hilux SWE SRV, placas

MEF 5286) aguardar o trânsito em julgado.

Foi anexada aos autos ata de leilão noticiando a arrematação do

referido bem pelo valor de R$ 73.400,00 (id. 1127552).

A terceira interessada MELISE DA CUNHA BERTOLI informou que

transcorridos os prazos de eventuais impugnações e sendo

homologada a presente arrematação, não terá mais interesse na

manutenção do recurso do(s) agravo(s) de petição que buscavam a

desconstituição da penhora (id. edd42d4).

O exequente manifestou-se nos autos requerendo a liberação dos

valores depositados (id. 1c89600).

Os executados desistiram da impugnação à arrematação

apresentada (id’s. d6c4815 e c91066a).

Sobreveio aos autos manifestação da herdeira alheia ao processo
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de execução requerendo o abatimento do valor de R$ 16.660,00 do

lance vencedor, com a expedição de alvará em seu favor e a

homologação do leilão, devendo ser expedida a carta de

arrematação e autorizada a liberação do veículo à arrematante (id.

faee0d7).

O executado Maurício Consiglio da Cunha informou a desistência

do agravo de petição interposto nos autos do processo principal

(Proc. 0020567-72.2022.5.04.0801 – id’s. 7adcb13, f5487f8 e

58415e4).

Foi proferido despacho nos autos do AP nº 0020567-

72.2022.5.04.0801, na data de hoje, definindo que a homologação

da referida desistência será realizada em sessão, haja vista que a

demanda já se encontra com pauta de julgamento designada.

É o necessário a relatar.

Decido.

Da homologação do leilão.

Tendo em vista a desistência da impugnação à arrematação (id.

c91066a), julgo boa a prestação de contas e a ata de leilão

apresentadas, HOMOLOGANDO o leilão, conforme ata de id

1127552.

Da desistência dos recursos interpostos pela herdeira alheia ao

processo de execução.

A terceira interessada MELISE DA CUNHA BERTOLI manifestou-se

nos autos do presente expediente informando que (id. edd42d4):

“...transcorridos os prazos legais de eventuais impugnações e

sendo homologada a presente arrematação, nos termos da

prestação de contas apresentada pelo leiloeiro, a Requerente não

terá mais interesse na manutenção do recurso de agravo de petição

que pende de julgamento no Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com o propósito de reformar a sentença de parcial

procedência prolatada em Ação de Embargos de Terceiro, mediante

a qual pretende a desconstituição da penhora que incide sobre o

veículo MIS/UTILITÁRIO/JIPE I/TOYOTA HILUX SWE SRV 4X4,

DE cor prata, placa MEF 5286...”

Desse modo, cabível a expedição de ofício à SEEx do TRT da 4ª

Região informando a ausência de interesse da embargante na

manutenção dos agravos de petição que buscavam modificar a

sentença que não acolheu o pedido de desconstituição da penhora.

Da reserva do valor correspondente as despesas de leilão e

liberação de valores aos beneficiários.

A liberação dos valores decorrentes da arrematação somente pode

ser realizada após a homologação da desistência dos recursos

interpostos (id. 8c3abee).

Igualmente, deverá ser observada a reserva do valor (total)

correspondente as despesas de leilão (R$ 180,00 - id’s. 8c3abee e

a849e0a), pois já comprovado o depósito da comissão de 10%

diretamente na conta do leiloeiro (id. 1335a3f).

Repriso, nesse ponto, que o valor equivalente à cota-parte dos

sócios em relação ao bem penhorado (R$ 56.740,00) deverá ser

utilizado para satisfação das dívidas, haja vista a preferência dos

créditos trabalhistas.

A cota-parte da embargante (R$ 16.660,00 - depósito de id.

ed536a1) deverá ser transferida para o processo de inventárionº

5005084-52.2022.8.21.0037, que tramita na Vara de Família e

Sucessões da Comarca de Uruguaiana, conforme restou decidido

nos Embargos de Terceiro nº 0020506-80.2023.5.04.0801 (id.

bdaf25f).

Da remessa de valores remanescentes.

Observe a Secretaria que foi deferida a reserva de eventuais

valores remanescentes da venda judicial do veículo (id. ce2692d).

Do prosseguimento do feito.

Oficie-se à SEEx do TRT da 4ª Região informando a ausência de

interesse da embargante na manutenção dos agravos de petição

que buscavam modificar a sentença que não acolheu o pedido de

desconstituição da penhora (AP 0020506-80.2023.5.04.0801 – id.

419fb61, ETCiv 0020574-30.2023.5.04.0801 – id. c886768 e ETCiv

0020575-15.2023.5.04.0801 - id. 01250bd).

O ofício deve ser instruído com cópia da presente decisão, da

intimação da terceira interessada, bem como da manifestação de id.

edd42d4.

Homologada a desistência da embargante e do executado Maurício

quanto aos recursos interpostos:

expeça-se aCarta de Arrematação, notificando-se a Arrematante

para retirá-la em CINCO DIAS;

•

intime-se o leiloeiro para que informe, em DEZ DIAS, quanto ao

recebimento do bem, tendo o silêncio como recebido;

•

oficie-se à Secretaria da Fazenda Estadual para levantamento

das restrições e desvinculação dos débitos de IPVA e multas

incidentes sobre o veículo (este ofício deverá ser entregue à

arrematante, juntamente com aCarta de Arrematação, para

encaminhamento àquele órgão);

•

diligencie a Secretaria no cancelamento das restrições, pelo

Sistema Renajud;

•

observe a Secretaria a reserva do valor (total) correspondente as

despesas de leilão (R$ 180,00 - id’s. 8c3abee e a849e0a), pois já

comprovado o depósito da comissão de 10% diretamente na

conta do leiloeiro (id. 1335a3f);

•

libere-se o depósito de id. 92de0a4 aos beneficiários nos autos

dos processos nº(s) 20567-22, 20004-23, 20069-23 e 20565-22;

•

diligencie a Secretaria na transferência da importância de R$

16.660,00 (depósito de id. ed536a1) para o processo de

inventárionº 5005084-52.2022.8.21.0037, que tramita na Vara de

•
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Família e Sucessões da Comarca de Uruguaiana, conforme

restou decidido nos Embargos de Terceiro nº 0020506-

80.2023.5.04.0801 (id. bdaf25f);

oficie-se à Vara de Família e Sucessões da Comarca de

Uruguaiana, com cópia deste despacho, da sentença proferida

nos Embargos de Terceiro 0020506-80.2023.5.04.0801 (id.

bdaf25f) e da ata de leilão de id. 1127552, a fim de dar ciência de

que a quantia transferida corresponde à cota-parte de MELISE

DA CUNHA BERTOLI em relação à alienação ao bem penhorado

(Toyota Hilux SWE SRV, placas MEF 5286) e, por fim,

•

observe a Secretaria que foi deferida a reserva de eventuais

valores remanescentes da venda judicial do veículo (id.

ce2692d).

•

Intimem-se para ciência.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020553-54.2023.5.04.0801
REQUERENTE GLADEMIR IBARRA CECCON

ADVOGADO DEIVISON DA SILVA
IRRASABAL(OAB: 92104/RS)

REQUERIDO MAURICIO CONSIGLIO DA CUNHA

ADVOGADO EDUARDO TADEU RUARO(OAB:
56961/RS)

ADVOGADO RICARDO PEIXOTO SAN
PEDRO(OAB: 66011/RS)

REQUERIDO MARIA DA GRACA CONSIGLIO DA
CUNHA

ADVOGADO EDUARDO TADEU RUARO(OAB:
56961/RS)

ADVOGADO RICARDO PEIXOTO SAN
PEDRO(OAB: 66011/RS)

REQUERIDO PAULO DA CUNHA CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO TADEU RUARO(OAB:
56961/RS)

ADVOGADO RICARDO PEIXOTO SAN
PEDRO(OAB: 66011/RS)

REQUERIDO EDUARDO CONSIGLIO DA CUNHA

ADVOGADO EDUARDO TADEU RUARO(OAB:
56961/RS)

ADVOGADO RICARDO PEIXOTO SAN
PEDRO(OAB: 66011/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS GUSTAVO RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO DEIVISON DA SILVA
IRRASABAL(OAB: 92104/RS)

LEILOEIRO MARCOS VINICIUS MENEZES
QUADROS

TERCEIRO
INTERESSADO

MELISE DA CUNHA BERTOLI

ADVOGADO VERA LUCIA LUZARDO
SOARES(OAB: 41057/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MENDES PERRONI

ADVOGADO DEIVISON DA SILVA
IRRASABAL(OAB: 92104/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VOLNEI MACIEL DA ROSA

ADVOGADO DEIVISON DA SILVA
IRRASABAL(OAB: 92104/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MENDES PERRONI

  - LUIS GUSTAVO RODRIGUES DA SILVA

  - MELISE DA CUNHA BERTOLI

  - VOLNEI MACIEL DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 075af75

proferida nos autos.

Vistos.

Trata-se de expediente autuado em apartado em virtude da decisão

que indeferiu o requerimento de concessão de tutela de urgência

(suspensão imediata do processo de execução nº 0020567-

72.2022.5.04.0801), devendo a liberação dos valores decorrentes

da alienação do bem penhorado (Toyota Hilux SWE SRV, placas

MEF 5286) aguardar o trânsito em julgado.

Foi anexada aos autos ata de leilão noticiando a arrematação do

referido bem pelo valor de R$ 73.400,00 (id. 1127552).

A terceira interessada MELISE DA CUNHA BERTOLI informou que

transcorridos os prazos de eventuais impugnações e sendo

homologada a presente arrematação, não terá mais interesse na

manutenção do recurso do(s) agravo(s) de petição que buscavam a

desconstituição da penhora (id. edd42d4).

O exequente manifestou-se nos autos requerendo a liberação dos

valores depositados (id. 1c89600).

Os executados desistiram da impugnação à arrematação

apresentada (id’s. d6c4815 e c91066a).

Sobreveio aos autos manifestação da herdeira alheia ao processo

de execução requerendo o abatimento do valor de R$ 16.660,00 do

lance vencedor, com a expedição de alvará em seu favor e a

homologação do leilão, devendo ser expedida a carta de

arrematação e autorizada a liberação do veículo à arrematante (id.

faee0d7).

O executado Maurício Consiglio da Cunha informou a desistência

do agravo de petição interposto nos autos do processo principal

(Proc. 0020567-72.2022.5.04.0801 – id’s. 7adcb13, f5487f8 e

58415e4).

Foi proferido despacho nos autos do AP nº 0020567-

72.2022.5.04.0801, na data de hoje, definindo que a homologação

da referida desistência será realizada em sessão, haja vista que a
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demanda já se encontra com pauta de julgamento designada.

É o necessário a relatar.

Decido.

Da homologação do leilão.

Tendo em vista a desistência da impugnação à arrematação (id.

c91066a), julgo boa a prestação de contas e a ata de leilão

apresentadas, HOMOLOGANDO o leilão, conforme ata de id

1127552.

Da desistência dos recursos interpostos pela herdeira alheia ao

processo de execução.

A terceira interessada MELISE DA CUNHA BERTOLI manifestou-se

nos autos do presente expediente informando que (id. edd42d4):

“...transcorridos os prazos legais de eventuais impugnações e

sendo homologada a presente arrematação, nos termos da

prestação de contas apresentada pelo leiloeiro, a Requerente não

terá mais interesse na manutenção do recurso de agravo de petição

que pende de julgamento no Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com o propósito de reformar a sentença de parcial

procedência prolatada em Ação de Embargos de Terceiro, mediante

a qual pretende a desconstituição da penhora que incide sobre o

veículo MIS/UTILITÁRIO/JIPE I/TOYOTA HILUX SWE SRV 4X4,

DE cor prata, placa MEF 5286...”

Desse modo, cabível a expedição de ofício à SEEx do TRT da 4ª

Região informando a ausência de interesse da embargante na

manutenção dos agravos de petição que buscavam modificar a

sentença que não acolheu o pedido de desconstituição da penhora.

Da reserva do valor correspondente as despesas de leilão e

liberação de valores aos beneficiários.

A liberação dos valores decorrentes da arrematação somente pode

ser realizada após a homologação da desistência dos recursos

interpostos (id. 8c3abee).

Igualmente, deverá ser observada a reserva do valor (total)

correspondente as despesas de leilão (R$ 180,00 - id’s. 8c3abee e

a849e0a), pois já comprovado o depósito da comissão de 10%

diretamente na conta do leiloeiro (id. 1335a3f).

Repriso, nesse ponto, que o valor equivalente à cota-parte dos

sócios em relação ao bem penhorado (R$ 56.740,00) deverá ser

utilizado para satisfação das dívidas, haja vista a preferência dos

créditos trabalhistas.

A cota-parte da embargante (R$ 16.660,00 - depósito de id.

ed536a1) deverá ser transferida para o processo de inventárionº

5005084-52.2022.8.21.0037, que tramita na Vara de Família e

Sucessões da Comarca de Uruguaiana, conforme restou decidido

nos Embargos de Terceiro nº 0020506-80.2023.5.04.0801 (id.

bdaf25f).

Da remessa de valores remanescentes.

Observe a Secretaria que foi deferida a reserva de eventuais

valores remanescentes da venda judicial do veículo (id. ce2692d).

Do prosseguimento do feito.

Oficie-se à SEEx do TRT da 4ª Região informando a ausência de

interesse da embargante na manutenção dos agravos de petição

que buscavam modificar a sentença que não acolheu o pedido de

desconstituição da penhora (AP 0020506-80.2023.5.04.0801 – id.

419fb61, ETCiv 0020574-30.2023.5.04.0801 – id. c886768 e ETCiv

0020575-15.2023.5.04.0801 - id. 01250bd).

O ofício deve ser instruído com cópia da presente decisão, da

intimação da terceira interessada, bem como da manifestação de id.

edd42d4.

Homologada a desistência da embargante e do executado Maurício

quanto aos recursos interpostos:

expeça-se aCarta de Arrematação, notificando-se a Arrematante

para retirá-la em CINCO DIAS;

•

intime-se o leiloeiro para que informe, em DEZ DIAS, quanto ao

recebimento do bem, tendo o silêncio como recebido;

•

oficie-se à Secretaria da Fazenda Estadual para levantamento

das restrições e desvinculação dos débitos de IPVA e multas

incidentes sobre o veículo (este ofício deverá ser entregue à

arrematante, juntamente com aCarta de Arrematação, para

encaminhamento àquele órgão);

•

diligencie a Secretaria no cancelamento das restrições, pelo

Sistema Renajud;

•

observe a Secretaria a reserva do valor (total) correspondente as

despesas de leilão (R$ 180,00 - id’s. 8c3abee e a849e0a), pois já

comprovado o depósito da comissão de 10% diretamente na

conta do leiloeiro (id. 1335a3f);

•

libere-se o depósito de id. 92de0a4 aos beneficiários nos autos

dos processos nº(s) 20567-22, 20004-23, 20069-23 e 20565-22;

•

diligencie a Secretaria na transferência da importância de R$

16.660,00 (depósito de id. ed536a1) para o processo de

inventárionº 5005084-52.2022.8.21.0037, que tramita na Vara de

Família e Sucessões da Comarca de Uruguaiana, conforme

restou decidido nos Embargos de Terceiro nº 0020506-

80.2023.5.04.0801 (id. bdaf25f);

•

oficie-se à Vara de Família e Sucessões da Comarca de

Uruguaiana, com cópia deste despacho, da sentença proferida

nos Embargos de Terceiro 0020506-80.2023.5.04.0801 (id.

bdaf25f) e da ata de leilão de id. 1127552, a fim de dar ciência de

que a quantia transferida corresponde à cota-parte de MELISE

DA CUNHA BERTOLI em relação à alienação ao bem penhorado

(Toyota Hilux SWE SRV, placas MEF 5286) e, por fim,

•

observe a Secretaria que foi deferida a reserva de eventuais

valores remanescentes da venda judicial do veículo (id.

•
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ce2692d).

Intimem-se para ciência.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020553-54.2023.5.04.0801
REQUERENTE GLADEMIR IBARRA CECCON

ADVOGADO DEIVISON DA SILVA
IRRASABAL(OAB: 92104/RS)

REQUERIDO MAURICIO CONSIGLIO DA CUNHA

ADVOGADO EDUARDO TADEU RUARO(OAB:
56961/RS)

ADVOGADO RICARDO PEIXOTO SAN
PEDRO(OAB: 66011/RS)

REQUERIDO MARIA DA GRACA CONSIGLIO DA
CUNHA

ADVOGADO EDUARDO TADEU RUARO(OAB:
56961/RS)

ADVOGADO RICARDO PEIXOTO SAN
PEDRO(OAB: 66011/RS)

REQUERIDO PAULO DA CUNHA CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO TADEU RUARO(OAB:
56961/RS)

ADVOGADO RICARDO PEIXOTO SAN
PEDRO(OAB: 66011/RS)

REQUERIDO EDUARDO CONSIGLIO DA CUNHA

ADVOGADO EDUARDO TADEU RUARO(OAB:
56961/RS)

ADVOGADO RICARDO PEIXOTO SAN
PEDRO(OAB: 66011/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS GUSTAVO RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO DEIVISON DA SILVA
IRRASABAL(OAB: 92104/RS)

LEILOEIRO MARCOS VINICIUS MENEZES
QUADROS

TERCEIRO
INTERESSADO

MELISE DA CUNHA BERTOLI

ADVOGADO VERA LUCIA LUZARDO
SOARES(OAB: 41057/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MENDES PERRONI

ADVOGADO DEIVISON DA SILVA
IRRASABAL(OAB: 92104/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VOLNEI MACIEL DA ROSA

ADVOGADO DEIVISON DA SILVA
IRRASABAL(OAB: 92104/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CONSIGLIO DA CUNHA

  - MARIA DA GRACA CONSIGLIO DA CUNHA

  - MAURICIO CONSIGLIO DA CUNHA

  - PAULO DA CUNHA CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 075af75

proferida nos autos.

Vistos.

Trata-se de expediente autuado em apartado em virtude da decisão

que indeferiu o requerimento de concessão de tutela de urgência

(suspensão imediata do processo de execução nº 0020567-

72.2022.5.04.0801), devendo a liberação dos valores decorrentes

da alienação do bem penhorado (Toyota Hilux SWE SRV, placas

MEF 5286) aguardar o trânsito em julgado.

Foi anexada aos autos ata de leilão noticiando a arrematação do

referido bem pelo valor de R$ 73.400,00 (id. 1127552).

A terceira interessada MELISE DA CUNHA BERTOLI informou que

transcorridos os prazos de eventuais impugnações e sendo

homologada a presente arrematação, não terá mais interesse na

manutenção do recurso do(s) agravo(s) de petição que buscavam a

desconstituição da penhora (id. edd42d4).

O exequente manifestou-se nos autos requerendo a liberação dos

valores depositados (id. 1c89600).

Os executados desistiram da impugnação à arrematação

apresentada (id’s. d6c4815 e c91066a).

Sobreveio aos autos manifestação da herdeira alheia ao processo

de execução requerendo o abatimento do valor de R$ 16.660,00 do

lance vencedor, com a expedição de alvará em seu favor e a

homologação do leilão, devendo ser expedida a carta de

arrematação e autorizada a liberação do veículo à arrematante (id.

faee0d7).

O executado Maurício Consiglio da Cunha informou a desistência

do agravo de petição interposto nos autos do processo principal

(Proc. 0020567-72.2022.5.04.0801 – id’s. 7adcb13, f5487f8 e

58415e4).

Foi proferido despacho nos autos do AP nº 0020567-

72.2022.5.04.0801, na data de hoje, definindo que a homologação

da referida desistência será realizada em sessão, haja vista que a

demanda já se encontra com pauta de julgamento designada.

É o necessário a relatar.

Decido.

Da homologação do leilão.

Tendo em vista a desistência da impugnação à arrematação (id.

c91066a), julgo boa a prestação de contas e a ata de leilão

apresentadas, HOMOLOGANDO o leilão, conforme ata de id

1127552.

Da desistência dos recursos interpostos pela herdeira alheia ao

processo de execução.

A terceira interessada MELISE DA CUNHA BERTOLI manifestou-se

nos autos do presente expediente informando que (id. edd42d4):
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“...transcorridos os prazos legais de eventuais impugnações e

sendo homologada a presente arrematação, nos termos da

prestação de contas apresentada pelo leiloeiro, a Requerente não

terá mais interesse na manutenção do recurso de agravo de petição

que pende de julgamento no Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com o propósito de reformar a sentença de parcial

procedência prolatada em Ação de Embargos de Terceiro, mediante

a qual pretende a desconstituição da penhora que incide sobre o

veículo MIS/UTILITÁRIO/JIPE I/TOYOTA HILUX SWE SRV 4X4,

DE cor prata, placa MEF 5286...”

Desse modo, cabível a expedição de ofício à SEEx do TRT da 4ª

Região informando a ausência de interesse da embargante na

manutenção dos agravos de petição que buscavam modificar a

sentença que não acolheu o pedido de desconstituição da penhora.

Da reserva do valor correspondente as despesas de leilão e

liberação de valores aos beneficiários.

A liberação dos valores decorrentes da arrematação somente pode

ser realizada após a homologação da desistência dos recursos

interpostos (id. 8c3abee).

Igualmente, deverá ser observada a reserva do valor (total)

correspondente as despesas de leilão (R$ 180,00 - id’s. 8c3abee e

a849e0a), pois já comprovado o depósito da comissão de 10%

diretamente na conta do leiloeiro (id. 1335a3f).

Repriso, nesse ponto, que o valor equivalente à cota-parte dos

sócios em relação ao bem penhorado (R$ 56.740,00) deverá ser

utilizado para satisfação das dívidas, haja vista a preferência dos

créditos trabalhistas.

A cota-parte da embargante (R$ 16.660,00 - depósito de id.

ed536a1) deverá ser transferida para o processo de inventárionº

5005084-52.2022.8.21.0037, que tramita na Vara de Família e

Sucessões da Comarca de Uruguaiana, conforme restou decidido

nos Embargos de Terceiro nº 0020506-80.2023.5.04.0801 (id.

bdaf25f).

Da remessa de valores remanescentes.

Observe a Secretaria que foi deferida a reserva de eventuais

valores remanescentes da venda judicial do veículo (id. ce2692d).

Do prosseguimento do feito.

Oficie-se à SEEx do TRT da 4ª Região informando a ausência de

interesse da embargante na manutenção dos agravos de petição

que buscavam modificar a sentença que não acolheu o pedido de

desconstituição da penhora (AP 0020506-80.2023.5.04.0801 – id.

419fb61, ETCiv 0020574-30.2023.5.04.0801 – id. c886768 e ETCiv

0020575-15.2023.5.04.0801 - id. 01250bd).

O ofício deve ser instruído com cópia da presente decisão, da

intimação da terceira interessada, bem como da manifestação de id.

edd42d4.

Homologada a desistência da embargante e do executado Maurício

quanto aos recursos interpostos:

expeça-se aCarta de Arrematação, notificando-se a Arrematante

para retirá-la em CINCO DIAS;

•

intime-se o leiloeiro para que informe, em DEZ DIAS, quanto ao

recebimento do bem, tendo o silêncio como recebido;

•

oficie-se à Secretaria da Fazenda Estadual para levantamento

das restrições e desvinculação dos débitos de IPVA e multas

incidentes sobre o veículo (este ofício deverá ser entregue à

arrematante, juntamente com aCarta de Arrematação, para

encaminhamento àquele órgão);

•

diligencie a Secretaria no cancelamento das restrições, pelo

Sistema Renajud;

•

observe a Secretaria a reserva do valor (total) correspondente as

despesas de leilão (R$ 180,00 - id’s. 8c3abee e a849e0a), pois já

comprovado o depósito da comissão de 10% diretamente na

conta do leiloeiro (id. 1335a3f);

•

libere-se o depósito de id. 92de0a4 aos beneficiários nos autos

dos processos nº(s) 20567-22, 20004-23, 20069-23 e 20565-22;

•

diligencie a Secretaria na transferência da importância de R$

16.660,00 (depósito de id. ed536a1) para o processo de

inventárionº 5005084-52.2022.8.21.0037, que tramita na Vara de

Família e Sucessões da Comarca de Uruguaiana, conforme

restou decidido nos Embargos de Terceiro nº 0020506-

80.2023.5.04.0801 (id. bdaf25f);

•

oficie-se à Vara de Família e Sucessões da Comarca de

Uruguaiana, com cópia deste despacho, da sentença proferida

nos Embargos de Terceiro 0020506-80.2023.5.04.0801 (id.

bdaf25f) e da ata de leilão de id. 1127552, a fim de dar ciência de

que a quantia transferida corresponde à cota-parte de MELISE

DA CUNHA BERTOLI em relação à alienação ao bem penhorado

(Toyota Hilux SWE SRV, placas MEF 5286) e, por fim,

•

observe a Secretaria que foi deferida a reserva de eventuais

valores remanescentes da venda judicial do veículo (id.

ce2692d).

•

Intimem-se para ciência.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020092-48.2024.5.04.0801
RECLAMANTE KAMILY MAURER PESSANO

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILY MAURER PESSANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V.Sª notificado, por si e pelo seu constituinte, a

comparecer na audiência UNA designada para o dia 15/04/2024,

às 08h30min, a ser realizada na sala de audiências da 1ª VARA DO

TRABALHO DE URUGUAIANA, situada na TRAVESSA QUATRO,

2790 ,  (TRAVESSA MARIO BRACCIN I ) ,  SAO JOAO,

URUGUAIANA/RS - CEP: 97502-588, sob as penas do art. 844 da

CLT, trazendo suas testemunhas independentemente de notificação

sob pena de perda de prova.

DESTINATÁRIO:

KAMILY MAURER PESSANO

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

DIANIR VALENTE IZAGUIRRES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020092-48.2024.5.04.0801
RECLAMANTE KAMILY MAURER PESSANO

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V.Sª notificado, por si e pelo seu constituinte, a

comparecer na audiência UNA designada para o dia 15/04/2024,

às 08h30min, a ser realizada na sala de audiências da 1ª VARA DO

TRABALHO DE URUGUAIANA, situada na TRAVESSA QUATRO,

2790 ,  (TRAVESSA MARIO BRACCIN I ) ,  SAO JOAO,

URUGUAIANA/RS - CEP: 97502-588, sob as penas do art. 844 da

CLT, trazendo suas testemunhas independentemente de notificação

sob pena de perda de prova.

DESTINATÁRIO:

WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

DIANIR VALENTE IZAGUIRRES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0020123-68.2024.5.04.0801
RECLAMANTE NICANDRO DA SILVA

ADVOGADO CLAITON RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 116816/RS)

RECLAMADO ANTONIO ALONCE FERREIRA
PINTO

RECLAMADO RAFAEL VEIGAS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V.Sª notificado, por si e pelo seu constituinte, a

comparecer na audiência UNA designada para o dia 21/05/2024,

às 08h30min, a ser realizada na sala de audiências da 1ª VARA DO

TRABALHO DE URUGUAIANA, situada na TRAVESSA QUATRO,

2790 ,  (TRAVESSA MARIO BRACCIN I ) ,  SAO JOAO,

URUGUAIANA/RS - CEP: 97502-588, sob as penas do art. 844 da

CLT, trazendo suas testemunhas independentemente de notificação

sob pena de perda de prova.

DESTINATÁRIO:

NICANDRO DA SILVA

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

DIANIR VALENTE IZAGUIRRES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020016-24.2024.5.04.0801
RECLAMANTE LUIZ FELIPE DOS SANTOS CUTY

ADVOGADO JOSE PAULO MOLINARI DE
SOUZA(OAB: 30429/RS)

ADVOGADO DYEGO ANDREOLI DE SOUZA(OAB:
86538/RS)
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RECLAMADO TRANSCIARDI TRANSPORTE DE
CARGA E LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO RODOLPHO DE MACEDO
FINIMUNDI(OAB: 212432/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSCIARDI TRANSPORTE DE CARGA E LOGISTICA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b69b91f

proferido nos autos.

Vistos,

Expeçam-se ofícios à Receita Federal de Uruguaiana e Polícia

Federal de São Borja solicitando a relação de cruzes do autor, LUIZ

FELIPE DOS SANTOS CUTY, RG 2051768394, CPF 461.319.570-

53, durante o período do pacto, 13/06/2018 a 18/08/2023, devendo

indicar por qual empresa, no prazo de 15 dias.

Independentemente do acima determinado, intime-se o reclamado

para vista da manifestação do Id. c241860, no prazo de 5 dias,

conforme determinado no Id. 1066f2d.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020148-81.2024.5.04.0801
RECLAMANTE IGOR DOS PRAZERES TOLFO

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE DORNELES
CAMARGO(OAB: 68014/RS)

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE DORNELES
CAMARGO JUNIOR(OAB: 97328/RS)

RECLAMADO DELTRANS TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR DOS PRAZERES TOLFO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5eff4e

proferido nos autos.

Vistos.

Após mais de dois anos da implantação de audiências virtuais

(videoconferências e telepresenciais), persistem as dificuldades de

partes, testemunhas e advogados com relação a esse ambiente

virtual, além de problemas de falha de sinal de internet, o que

acarreta no atraso das pautas e no adiamento de audiências.

Em razão do exposto e em atenção ao princípio da celeridade

processual, fundamental nesta justiça especializada pelo caráter

alimentar das verbas aqui discutidas, determino que todas as

audiências sejam realizadas de forma presencial, inclusive aquelas

nas quais as partes concordam com o Juízo 100% Digital.

Inclua-se o processo em pauta una, intimando-se as partes por

intermédio dos seus procuradores, devendo comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST),

trazendo suas testemunhas, independentemente de notificação, sob

pena de preclusão.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020712-94.2023.5.04.0801
RECLAMANTE REINALDO SILVEIRA BLANCO

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE CARIDADE DE
URUGUAIANA

ADVOGADO ROGERIO GUERISOLI
ANTUNES(OAB: 45437/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE CARIDADE DE URUGUAIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82c4ff2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

     Ante o Exposto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos de

Declaração opostos por SANTA CASA DE CARIDADE DE

URUGUAIANA. Intimem-se. Nada mais.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020712-94.2023.5.04.0801
RECLAMANTE REINALDO SILVEIRA BLANCO

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE CARIDADE DE
URUGUAIANA
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ADVOGADO ROGERIO GUERISOLI
ANTUNES(OAB: 45437/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO SILVEIRA BLANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82c4ff2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

     Ante o Exposto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos de

Declaração opostos por SANTA CASA DE CARIDADE DE

URUGUAIANA. Intimem-se. Nada mais.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020708-57.2023.5.04.0801
RECLAMANTE MARIA AMELIA HOCHHEGGER

ADVOGADO JULIA OLLE BRUNDO(OAB:
90854/RS)

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE CARIDADE DE
URUGUAIANA

ADVOGADO ROGERIO GUERISOLI
ANTUNES(OAB: 45437/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AMELIA HOCHHEGGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14cb0ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

     Ante o Exposto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos de

Declaração opostos por SANTA CASA DE CARIDADE DE

URUGUAIANA. Intimem-se. Nada mais.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020708-57.2023.5.04.0801
RECLAMANTE MARIA AMELIA HOCHHEGGER

ADVOGADO JULIA OLLE BRUNDO(OAB:
90854/RS)

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE CARIDADE DE
URUGUAIANA

ADVOGADO ROGERIO GUERISOLI
ANTUNES(OAB: 45437/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE CARIDADE DE URUGUAIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14cb0ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

     Ante o Exposto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos de

Declaração opostos por SANTA CASA DE CARIDADE DE

URUGUAIANA. Intimem-se. Nada mais.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020700-80.2023.5.04.0801
RECLAMANTE FLAVIA DA ROSA PEDROSO

ADVOGADO FATIMA TERESINHA BOGER
FUQUES(OAB: 34039/RS)

RECLAMADO DESTACK SERVICOS S/S LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ FAGUNDES
GOMES(OAB: 48442/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE URUGUAIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DA ROSA PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para se manifestar sobre os documentos

apresentados com a defesa e apresentar eventuais diferenças que

entenda cabíveis em seu favor, no prazo de quinze dias, sob pena

de preclusão.

DESTINATÁRIO:

FLAVIA DA ROSA PEDROSO

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.
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STEFANIA PASINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020083-86.2024.5.04.0801
RECLAMANTE LUCIA DIAS

ADVOGADO THIAGO PRATES MADRUGA(OAB:
57949/RS)

RECLAMADO TERRACO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO EDNA REGINA DE SOUZA(OAB:
86565/PR)

ADVOGADO CLEBER DANIEL DA SILVA(OAB:
88673/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para se manifestar sobre os documentos

apresentados com a defesa e apresentar eventuais diferenças que

entenda cabíveis em seu favor, no prazo de quinze dias, sob pena

de preclusão.

DESTINATÁRIO:

LUCIA DIAS

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

STEFANIA PASINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020751-67.2018.5.04.0801
RECLAMANTE JOAO DARIO BACK MATTES

ADVOGADO LEONARDO ARYPE REYES(OAB:
111848/RS)

ADVOGADO DANIEL BOFILL VANONI(OAB:
82867/RS)

ADVOGADO ARNILDO JOSE BOLSON(OAB:
82577/RS)

ADVOGADO TEOFILO CARVALHO REYES(OAB:
67742/RS)

RECLAMADO ALECRIM TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROGERIO GUERISOLI
ANTUNES(OAB: 45437/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALECRIM TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

No processo acima relacionado, fica V. Sa. notificado dos cálculos

de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão, no

prazo de 8 dias (art. 879, parágrafo 2º, da CLT).

DESTINATÁRIO:

ALECRIM TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

Endereço desconhecido

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

JULIETA ALBUQUERQUE SANTANA FIGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020147-96.2024.5.04.0801
RECLAMANTE C.R.M.J.

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO S.I.B.D.B.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.R.M.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6250b2e.

Processo Nº ATOrd-0020223-54.2023.5.04.0802
RECLAMANTE BRUNA LETICIA DOS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO RAFAELY FAGUNDES
VIZZOTTO(OAB: 128191/RS)

ADVOGADO DANIELA PADAO MAGRINI(OAB:
57954/RS)

RECLAMADO JOSE FRANCISCO DA ROSA GARAY

RECLAMADO GARAY & DE ABREU JR LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ MANOEL ALVES DA TRINDADE
JUNIOR(OAB: 65937/RS)

RECLAMADO EDUARDO MORAES CARDOSO

ADVOGADO LUIZ MANOEL ALVES DA TRINDADE
JUNIOR(OAB: 65937/RS)

RECLAMADO SELVA CELESTE GARAY CARDOSO

ADVOGADO LUIZ MANOEL ALVES DA TRINDADE
JUNIOR(OAB: 65937/RS)

RECLAMADO NEIVA DA ROSA MACHADO
66736897068

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES
RUBIM(OAB: 19139/RS)

RECLAMADO NEIVA DA ROSA MACHADO

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES
RUBIM(OAB: 19139/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA LETICIA DOS SANTOS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c0d320

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que informe seus dados bancários,

necessários para a expedição de alvará pelo sistema SIF. Prazo: 5

dias.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020672-15.2023.5.04.0801
RECLAMANTE DANIEL MEDEIROS LETURIONDO

ADVOGADO CLAITON RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 116816/RS)

RECLAMADO JOSE CLAUDIO PEREIRA ALMADA

RECLAMADO REGIS BANDEIRA SANTIAGO

PERITO JAMES VILLELA CLAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MEDEIROS LETURIONDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229b0ec

proferido nos autos.

Determino a suspensão do processo até a realização da audiência

do processo 0020668-75.2023.5.04.0801, em que litigam as

mesmas partes, designada para o dia 18.04.2024.

Após, voltem conclusos.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

    BRUNO FEIJO SIEGMANN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000400-50.1993.5.04.0801
RECLAMANTE LA HIRE PEREIRA DE ARROJO

ADVOGADO LEONARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 50233/RS)

ADVOGADO RUDIMAR BAYER SALLES(OAB:
25228/RS)

RECLAMADO MARGARET CANTERGIANI

ADVOGADO FERNANDO ELY TEMES(OAB:
72241/RS)

RECLAMADO TRANSPORTADORA AURORA SA

RECLAMADO TRANSPORTADORA
LATINOAMERICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO ELY TEMES(OAB:
72241/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FOZ DO IGUACU CARTORIO DO
REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA HIRE PEREIRA DE ARROJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2df82ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000400-50.1993.5.04.0801
RECLAMANTE LA HIRE PEREIRA DE ARROJO

ADVOGADO LEONARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 50233/RS)

ADVOGADO RUDIMAR BAYER SALLES(OAB:
25228/RS)

RECLAMADO MARGARET CANTERGIANI

ADVOGADO FERNANDO ELY TEMES(OAB:
72241/RS)

RECLAMADO TRANSPORTADORA AURORA SA

RECLAMADO TRANSPORTADORA
LATINOAMERICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO ELY TEMES(OAB:
72241/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FOZ DO IGUACU CARTORIO DO
REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARET CANTERGIANI

  - TRANSPORTADORA LATINOAMERICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2df82ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020105-23.2019.5.04.0801
RECLAMANTE CLEO OLIVEIRA IRRACABAL

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA CORADINI(OAB:
46110/RS)
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RECLAMADO RAFAELA DE SOUZA DA SILVEIRA
03614532054

RECLAMADO T.K.S 24H MONITORAMENTO LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WR COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX AMANTINO FEIFFER CHARAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEO OLIVEIRA IRRACABAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLEO OLIVEIRA IRRACABAL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

STEFANIA PASINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020233-04.2023.5.04.0801
RECLAMANTE JAIR RODRIGO SARAIVA CAMINHA

ADVOGADO NARA REJANE BARBOSA
LEITE(OAB: 30194/RS)

RECLAMADO DALNEI DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO JUCELIO Y MONTE DE
VARGAS(OAB: 94685/RS)

RECLAMADO BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Presidio Estadual de Itaqui - SUSEPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASF SA

  - DALNEI DE LIMA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc10d8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020233-04.2023.5.04.0801

RECLAMANTE JAIR RODRIGO SARAIVA CAMINHA

ADVOGADO NARA REJANE BARBOSA
LEITE(OAB: 30194/RS)

RECLAMADO DALNEI DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO JUCELIO Y MONTE DE
VARGAS(OAB: 94685/RS)

RECLAMADO BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Presidio Estadual de Itaqui - SUSEPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR RODRIGO SARAIVA CAMINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc10d8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020666-08.2023.5.04.0801
RECLAMANTE BELIT PRISCILA MACIEL

ADVOGADO SAMIR ADEL SALMAN(OAB:
59800/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

ADVOGADO CAROLINA FAVERO FELINI(OAB:
124712/RS)

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

RECLAMADO NEO TEMPUS TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO THIAGO RAFAEL VIEIRA(OAB:
58257/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZAFFARI LTDA

  - NEO TEMPUS TRABALHO TEMPORARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5aa0e18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EM FACE AO EXPOSTO, rejeito a preliminar, e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTE a ação movida por BELIT PRISCILA MACIEL
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contra COMERCIAL ZAFFARI LTDA e NEO TEMPUS TRABALHO

TEMPORÁRIO LTDA., conforme fundamentos supra.

Custas de R$792,00, calculadas sobre o valor da causa de R$

39.600,00, pela reclamante, dispensada, por ser beneficiária da

justiça gratuita. Condeno a reclamante em honorários de

sucumbência de 10%, sobre o valor da causa, suspensa a

exigibilidade pelo prazo de dois anos a contar do trânsito em

julgado. Intimem-se. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Nada

mais.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020666-08.2023.5.04.0801
RECLAMANTE BELIT PRISCILA MACIEL

ADVOGADO SAMIR ADEL SALMAN(OAB:
59800/RS)

RECLAMADO COMERCIAL ZAFFARI LTDA

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

ADVOGADO CAROLINA FAVERO FELINI(OAB:
124712/RS)

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

RECLAMADO NEO TEMPUS TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO THIAGO RAFAEL VIEIRA(OAB:
58257/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELIT PRISCILA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5aa0e18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EM FACE AO EXPOSTO, rejeito a preliminar, e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTE a ação movida por BELIT PRISCILA MACIEL

contra COMERCIAL ZAFFARI LTDA e NEO TEMPUS TRABALHO

TEMPORÁRIO LTDA., conforme fundamentos supra.

Custas de R$792,00, calculadas sobre o valor da causa de R$

39.600,00, pela reclamante, dispensada, por ser beneficiária da

justiça gratuita. Condeno a reclamante em honorários de

sucumbência de 10%, sobre o valor da causa, suspensa a

exigibilidade pelo prazo de dois anos a contar do trânsito em

julgado. Intimem-se. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Nada

mais.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020399-36.2023.5.04.0801
RECLAMANTE MARCIO RODRIGO NUNES AVILA

ADVOGADO DANIEL BOFILL VANONI(OAB:
82867/RS)

ADVOGADO ARNILDO JOSE BOLSON(OAB:
82577/RS)

ADVOGADO WILLIAM ARCE SIMAS(OAB:
102451/RS)

ADVOGADO TEOFILO CARVALHO REYES(OAB:
67742/RS)

RECLAMADO TRUCK FENIX - TRANSPORTES
NACIONAIS INTERNACIONAIS E
OPERACOES LOGISTICAS LTDA

ADVOGADO ROSANGELA LAUDISSI GIL(OAB:
1934/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RODRIGO NUNES AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0ac4e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante ao Exposto, preliminarmente, rejeito a suspensão do processo

e a impugnação ao valor da causa e, no mérito, julgo

PROCEDENTE EM PARTE para condenar TRUCK FENIX -

TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E OPERAÇÕES

LOGÍSTICAS LTDA a pagar a MARCIO RODRIGO NUNES

ÁVILA, conforme fundamentos e critérios supra, que ficam

integrando o presente decisum, em valores a serem apurados em

liquidação de sentença, com atualização monetária e juros, o que

segue:

a) a contar de 8.5.2020, inclusive:

a.a) horas extras pelo excesso de a 8h48 diárias e 44 semanais,

com adicional de 50% para as duas primeiras e de 100% para as

seguintes, em qualquer caso com repercussão em horas extras com

adicional de 100% trabalhadas em repousos semanais

remunerados e feriados, aviso-prévio, férias com o terço

constitucional, décimo terceiro salário e FGTS com 40%;

a.b) horas extras pelo excesso de a 8h48 diárias e 44 semanais

realizadas em descansos semanais remunerados e feriados, com

adicional de 100% e repercussões em aviso-prévio, férias com o

terço constitucional, décimo terceiro salário e FGTS com 40%;

a.c) indenização pelas diferenças de horas de espera, no valor de

30% do salário-hora normal;

a.d) indenização pelo tempo faltante para completar os intervalos
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intrajornadas, intersemanal e entre as jornadas;

a.e) horas trabalhadas em descansos semanais remunerados e

feriados, com adicional de 100%.

a.f) adicional noturno pelo trabalho realizado após as 22h, inclusive

em horário noturno prorrogado, observada a redução ficta da hora

noturna entre 22h e 5, com repercussões em horas extras

realizadas em horário noturno, horas realizadas em descansos

semanais semanais remunerados e feriados com adicional de

100%, aviso-prévio, férias com o terço constitucional, 13º salário e

FGTS com 40%;

b) durante todo o período de contrato:

b.a) adicional de periculosidade, com base de cálculo o salário-base

e com repercussões em horas trabalhadas em aviso-prévio, décimo

terceiro salário, férias com o terço constitucional, horas extras e

FGTS com 40%;

b.b) FGTS sobre as parcelas remuneratórias deferidas, com

acréscimo de 40%.

Autorizo, desde já, a expedição de alvarás para levantamento do

FGTS com 40%, uma vez efetuados os depósitos.

A parte autora fica condenada ao pagamento de honorários de

sucumbência ora arbitrados em dez por cento do valor dado aos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Suspendo a

exigibilidade dos honorários devidos pelo reclamante pelo prazo de

dois anos a contar do trânsito em julgado.

Custas de R$ 1.200,00, calculadas sobre o valor de R$ 60.000,00,

valor provisoriamente arbitrado à condenação, pela ré, que pagará

ainda honorários de sucumbência de dez por cento do valor bruto

da condenação devida ao autor.Autorizo as retenções

previdenciárias e fiscais cabíveis, devendo a ré comprovar os

recolhimentos fiscais e previdenciário. CUMPRA-SE, após o trânsito

em julgado. NADA MAIS.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020399-36.2023.5.04.0801
RECLAMANTE MARCIO RODRIGO NUNES AVILA

ADVOGADO DANIEL BOFILL VANONI(OAB:
82867/RS)

ADVOGADO ARNILDO JOSE BOLSON(OAB:
82577/RS)

ADVOGADO WILLIAM ARCE SIMAS(OAB:
102451/RS)

ADVOGADO TEOFILO CARVALHO REYES(OAB:
67742/RS)

RECLAMADO TRUCK FENIX - TRANSPORTES
NACIONAIS INTERNACIONAIS E
OPERACOES LOGISTICAS LTDA

ADVOGADO ROSANGELA LAUDISSI GIL(OAB:
1934/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRUCK FENIX - TRANSPORTES NACIONAIS
INTERNACIONAIS E OPERACOES LOGISTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0ac4e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante ao Exposto, preliminarmente, rejeito a suspensão do processo

e a impugnação ao valor da causa e, no mérito, julgo

PROCEDENTE EM PARTE para condenar TRUCK FENIX -

TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS E OPERAÇÕES

LOGÍSTICAS LTDA a pagar a MARCIO RODRIGO NUNES

ÁVILA, conforme fundamentos e critérios supra, que ficam

integrando o presente decisum, em valores a serem apurados em

liquidação de sentença, com atualização monetária e juros, o que

segue:

a) a contar de 8.5.2020, inclusive:

a.a) horas extras pelo excesso de a 8h48 diárias e 44 semanais,

com adicional de 50% para as duas primeiras e de 100% para as

seguintes, em qualquer caso com repercussão em horas extras com

adicional de 100% trabalhadas em repousos semanais

remunerados e feriados, aviso-prévio, férias com o terço

constitucional, décimo terceiro salário e FGTS com 40%;

a.b) horas extras pelo excesso de a 8h48 diárias e 44 semanais

realizadas em descansos semanais remunerados e feriados, com

adicional de 100% e repercussões em aviso-prévio, férias com o

terço constitucional, décimo terceiro salário e FGTS com 40%;

a.c) indenização pelas diferenças de horas de espera, no valor de

30% do salário-hora normal;

a.d) indenização pelo tempo faltante para completar os intervalos

intrajornadas, intersemanal e entre as jornadas;

a.e) horas trabalhadas em descansos semanais remunerados e

feriados, com adicional de 100%.

a.f) adicional noturno pelo trabalho realizado após as 22h, inclusive

em horário noturno prorrogado, observada a redução ficta da hora

noturna entre 22h e 5, com repercussões em horas extras

realizadas em horário noturno, horas realizadas em descansos

semanais semanais remunerados e feriados com adicional de

100%, aviso-prévio, férias com o terço constitucional, 13º salário e

FGTS com 40%;

b) durante todo o período de contrato:
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b.a) adicional de periculosidade, com base de cálculo o salário-base

e com repercussões em horas trabalhadas em aviso-prévio, décimo

terceiro salário, férias com o terço constitucional, horas extras e

FGTS com 40%;

b.b) FGTS sobre as parcelas remuneratórias deferidas, com

acréscimo de 40%.

Autorizo, desde já, a expedição de alvarás para levantamento do

FGTS com 40%, uma vez efetuados os depósitos.

A parte autora fica condenada ao pagamento de honorários de

sucumbência ora arbitrados em dez por cento do valor dado aos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Suspendo a

exigibilidade dos honorários devidos pelo reclamante pelo prazo de

dois anos a contar do trânsito em julgado.

Custas de R$ 1.200,00, calculadas sobre o valor de R$ 60.000,00,

valor provisoriamente arbitrado à condenação, pela ré, que pagará

ainda honorários de sucumbência de dez por cento do valor bruto

da condenação devida ao autor.Autorizo as retenções

previdenciárias e fiscais cabíveis, devendo a ré comprovar os

recolhimentos fiscais e previdenciário. CUMPRA-SE, após o trânsito

em julgado. NADA MAIS.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020479-34.2022.5.04.0801
RECLAMANTE DEISE STASIAKI DA ROSA

ADVOGADO RAUL THEVENET PAIVA(OAB:
48877/RS)

RECLAMADO ECJB ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO ENGEL WEBER(OAB:
101914/RS)

RECLAMADO EVELIN CAROLINE JANNER
BESSOW

ADVOGADO CRISTIANO ENGEL WEBER(OAB:
101914/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE STASIAKI DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEISE STASIAKI DA ROSA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

STEFANIA PASINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020159-81.2022.5.04.0801
RECLAMANTE RAIMUNDO DA ROSA NUNES

ADVOGADO JOÃO PAULO WEBER
PEREIRA(OAB: 85947/RS)

RECLAMADO LUIZA LUZIMAR CRISPIM

ADVOGADO NEDAL YUSUF HASAN AHMAD
THALJI(OAB: 51614/RS)

PERITO JAMES VILLELA CLAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DA ROSA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIMUNDO DA ROSA NUNES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

STEFANIA PASINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020729-33.2023.5.04.0801
RECLAMANTE JORGE JACQUES PEREIRA

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA BOM(OAB:
68032/RS)

RECLAMADO CASA DE CARNES DA GRINGA
LTDA

ADVOGADO Claudia Maria Quintana Castro(OAB:
68996/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE JACQUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. ciente da resposta do INSS, com prazo de cinco dias.

No mesmo prazo, faculta-se razões finais pelas partes, por escrito

e, se houver interesse, formulação de proposta de acordo.
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DESTINATÁRIO:

JORGE JACQUES PEREIRA

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

STEFANIA PASINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020729-33.2023.5.04.0801
RECLAMANTE JORGE JACQUES PEREIRA

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA BOM(OAB:
68032/RS)

RECLAMADO CASA DE CARNES DA GRINGA
LTDA

ADVOGADO Claudia Maria Quintana Castro(OAB:
68996/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE CARNES DA GRINGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. ciente da resposta do INSS, com prazo de cinco dias.

No mesmo prazo, faculta-se razões finais pelas partes, por escrito

e, se houver interesse, formulação de proposta de acordo.

DESTINATÁRIO:

CASA DE CARNES DA GRINGA LTDA

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

STEFANIA PASINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020032-12.2023.5.04.0801
RECLAMANTE MARLI MEIRA DUTRA

ADVOGADO RICARDO SILVEIRA PINTO(OAB:
42348/RS)

RECLAMADO DANIELA FAGUNDES CHRISTOFARI

ADVOGADO PEDRO LEONETTI NETO(OAB:
40101/RS)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO DA COSTA
GOMES(OAB: 47390/RS)

ADVOGADO LUCIANO CAETANO BRITES(OAB:
43172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI MEIRA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para depositar sua CTPS em Secretaria, no

prazo de cinco dias.

DESTINATÁRIO:

MARLI MEIRA DUTRA

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

STEFANIA PASINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020032-12.2023.5.04.0801
RECLAMANTE MARLI MEIRA DUTRA

ADVOGADO RICARDO SILVEIRA PINTO(OAB:
42348/RS)

RECLAMADO DANIELA FAGUNDES CHRISTOFARI

ADVOGADO PEDRO LEONETTI NETO(OAB:
40101/RS)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO DA COSTA
GOMES(OAB: 47390/RS)

ADVOGADO LUCIANO CAETANO BRITES(OAB:
43172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA FAGUNDES CHRISTOFARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

No processo acima relacionado, fica V. Sa. notificado dos cálculos

de liquidação, podendo impugná-los, sob pena de preclusão, no

prazo de 8 dias (art. 879, parágrafo 2º, da CLT).

DESTINATÁRIO:

DANIELA FAGUNDES CHRISTOFARI

Endereço desconhecido

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

STEFANIA PASINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020515-42.2023.5.04.0801
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RECLAMANTE MARCELO EVANDRO MORAES DOS
SANTOS

ADVOGADO GERSON NICODEMO(OAB:
48922/RS)

RECLAMADO MARQUES & MARQUES INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOSE ADRIANO CUSTODIO
FERREIRA(OAB: 45813/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARQUES & MARQUES INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b676a72

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se o reclamado para que deposite nos autos ou comprove o

pagamento da última parcela devida do acordo, acrescida da

respectiva multa, no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020060-43.2024.5.04.0801
RECLAMANTE LUIS ANTONIO CASTRO PAZ

ADVOGADO MATHIAS RAMIRO NOGUEIRA
ANTUNES(OAB: 132641/RS)

ADVOGADO DION ERICH NOGUEIRA
ANTUNES(OAB: 132419/RS)

RECLAMADO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO CASTRO PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88ba6b3

proferido nos autos.

Vistos,

Intimem-se as partes para manifestar se tem interesse na produção

de prova oral, no prazo de 5 dias.

Não havendo interesse, intimem-se para apresentação das razões

finais, no mesmo prazo supra.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020060-43.2024.5.04.0801
RECLAMANTE LUIS ANTONIO CASTRO PAZ

ADVOGADO MATHIAS RAMIRO NOGUEIRA
ANTUNES(OAB: 132641/RS)

ADVOGADO DION ERICH NOGUEIRA
ANTUNES(OAB: 132419/RS)

RECLAMADO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO AGIBANK S.A

  - SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88ba6b3

proferido nos autos.

Vistos,

Intimem-se as partes para manifestar se tem interesse na produção

de prova oral, no prazo de 5 dias.

Não havendo interesse, intimem-se para apresentação das razões

finais, no mesmo prazo supra.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020404-58.2023.5.04.0801
RECLAMANTE SABRINA DA SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO RENATO ALCIDES MOHR
JUNIOR(OAB: 69301/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE CARIDADE DE
URUGUAIANA

ADVOGADO ROGERIO GUERISOLI
ANTUNES(OAB: 45437/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA DA SILVA SIQUEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c87eebe

proferido nos autos.

Vistos,

Expeça-se alvará à autora para saque do FGTS depositado.

Com relação ao pagamento efetuado, será abatido oportunamente

da conta com a devida atualização ao REEF, observando-se que já

houve a inclusão da cláusula penal sobre o montante total devido,

conforme contempla a planilha de cálculo do Id. b85a759 .

Atualize-se a conta com abatimento dos valores pagos.

Intime-se e aguarde-se a remessa do restante dos valores devidos

nos autos.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020404-58.2023.5.04.0801
RECLAMANTE SABRINA DA SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO RENATO ALCIDES MOHR
JUNIOR(OAB: 69301/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE CARIDADE DE
URUGUAIANA

ADVOGADO ROGERIO GUERISOLI
ANTUNES(OAB: 45437/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE CARIDADE DE URUGUAIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c87eebe

proferido nos autos.

Vistos,

Expeça-se alvará à autora para saque do FGTS depositado.

Com relação ao pagamento efetuado, será abatido oportunamente

da conta com a devida atualização ao REEF, observando-se que já

houve a inclusão da cláusula penal sobre o montante total devido,

conforme contempla a planilha de cálculo do Id. b85a759 .

Atualize-se a conta com abatimento dos valores pagos.

Intime-se e aguarde-se a remessa do restante dos valores devidos

nos autos.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020501-92.2022.5.04.0801
RECLAMANTE EMANUELLY MATTOS FARIAS

ADVOGADO EMANUEL LEANDRO DOS SANTOS
RAMOS(OAB: 61394/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA PRESTES
PEREIRA(OAB: 26621/RS)

RECLAMADO MARIA MERCEDES MIGOTTO

RECLAMADO MARCIO TEN CATEN DE BASTIANI

ADVOGADO CLARICE FERNANDES VIEIRA(OAB:
112498/RS)

RECLAMADO L.M.E VEICULOS LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES
RUBIM(OAB: 19139/RS)

RECLAMADO MARVEL COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO CLARICE FERNANDES VIEIRA(OAB:
112498/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.M.E VEICULOS LTDA

  - MARCIO TEN CATEN DE BASTIANI

  - MARVEL COMERCIO DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c79683

proferido nos autos.

Cumpra-se o despacho de id 2b26ecc com relação à intimação da

empresa Marvel Comércio de Veículos Ltda para apresentação de

defesa, em quinze dias, bem como para ficar ciente do bloqueio de

valores de forma cautelar.

Intime-se a demandada Maria Mercedes Migotto para ciência do

bloqueio de valores efetuado pelo sistema Sisbajud, com prazo de

cinco dias para manifestação.

No silêncio, liberem-se os valores aos beneficiários, relançando-se

a conta e, após, voltando conclusos.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020501-92.2022.5.04.0801
RECLAMANTE EMANUELLY MATTOS FARIAS

ADVOGADO EMANUEL LEANDRO DOS SANTOS
RAMOS(OAB: 61394/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA PRESTES
PEREIRA(OAB: 26621/RS)

RECLAMADO MARIA MERCEDES MIGOTTO

RECLAMADO MARCIO TEN CATEN DE BASTIANI

ADVOGADO CLARICE FERNANDES VIEIRA(OAB:
112498/RS)
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RECLAMADO L.M.E VEICULOS LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES
RUBIM(OAB: 19139/RS)

RECLAMADO MARVEL COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO CLARICE FERNANDES VIEIRA(OAB:
112498/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELLY MATTOS FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c79683

proferido nos autos.

Cumpra-se o despacho de id 2b26ecc com relação à intimação da

empresa Marvel Comércio de Veículos Ltda para apresentação de

defesa, em quinze dias, bem como para ficar ciente do bloqueio de

valores de forma cautelar.

Intime-se a demandada Maria Mercedes Migotto para ciência do

bloqueio de valores efetuado pelo sistema Sisbajud, com prazo de

cinco dias para manifestação.

No silêncio, liberem-se os valores aos beneficiários, relançando-se

a conta e, após, voltando conclusos.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0001361-58.2011.5.04.0801
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO SANTA CASA DE CARIDADE DE
URUGUAIANA

ADVOGADO ROGERIO GUERISOLI
ANTUNES(OAB: 45437/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE CARIDADE DE URUGUAIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e1c5e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURA ANTUNES DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

2 VT de Uruguaiana

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020279-74.2016.5.04.0821
RECLAMANTE LUIS CARLOS DAMACENO

MEDEIROS

ADVOGADO ALISSON DE SALES
RODRIGUES(OAB: 111930/RS)

ADVOGADO RAFAEL HUNDERTMARK DE
OLIVEIRA(OAB: 87299/RS)

RECLAMADO FERNANDO PINTO TARRAGO

ADVOGADO RENAN OSORIO RIBEIRO(OAB:
79581/RS)

PERITO SEBASTIAO DE ABREU LAUREANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DAMACENO MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe17c69

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Retire-se o sigilo do despacho de ID beafdaf e diligências

posteriores.

Indefiro o requerimento de ID 088715e, uma vez que o imóvel não

pertence ao executado, conforme matrícula fornecida pelo Registro

de Imóveis e certidão de ID 22f4fcd.

Com fulcro no art. 878, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17,

considerando que a parte exequente encontra-se representada por

advogado, intime-se para requerer o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, determino a suspensão do

processo por 1 ano, período no qual não ocorrerá o prazo de

prescrição intercorrente, conforme previsto no art. 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho. Para tanto, o processo deverá aguardar o prazo no fluxo

próprio do sistema PJE - Sobrestamento por execução frustrada.

Após o prazo de suspensão e não cumprida a diligência

determinada, terá início a fluência do prazo prescricional bienal

previsto no § 1º do art. 11-A da CLT , devendo o feito aguardar o

prazo no Sobrestamento.

Intime-se.

Após, aguarde-se pelo período de suspensão antes definido.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020003-22.2024.5.04.0802
RECLAMANTE LILIANE FERNANDES ALMEIDA

ADVOGADO TEOFILO CARVALHO REYES(OAB:
67742/RS)

ADVOGADO DANIEL BOFILL VANONI(OAB:
82867/RS)

ADVOGADO ARNILDO JOSE BOLSON(OAB:
82577/RS)

ADVOGADO WILLIAM ARCE SIMAS(OAB:
102451/RS)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d021032

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para indicarem se têm outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, especificando-as inclusive quanto

à sua pertinência e finalidade e, caso tenha a intenção de produção

de prova oral, devem indicar a matéria ainda controvertida.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020003-22.2024.5.04.0802
RECLAMANTE LILIANE FERNANDES ALMEIDA

ADVOGADO TEOFILO CARVALHO REYES(OAB:
67742/RS)

ADVOGADO DANIEL BOFILL VANONI(OAB:
82867/RS)

ADVOGADO ARNILDO JOSE BOLSON(OAB:
82577/RS)

ADVOGADO WILLIAM ARCE SIMAS(OAB:
102451/RS)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE FERNANDES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d021032

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para indicarem se têm outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, especificando-as inclusive quanto

à sua pertinência e finalidade e, caso tenha a intenção de produção

de prova oral, devem indicar a matéria ainda controvertida.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020176-80.2023.5.04.0802
REQUERENTE PAULO EDUARDO HASMAM

SANABRIA

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE DORNELES
CAMARGO(OAB: 68014/RS)

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE DORNELES
CAMARGO JUNIOR(OAB: 97328/RS)

REQUERIDO CLIFR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROBSON MILAGRES FERRI(OAB:
22025/SC)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO EDUARDO HASMAM SANABRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 524e5fe

proferido nos autos.

1. Considerando que se trata de execução provisória, oficie-se ao

Juízo deprecado comunicando que atos executórios devem ser

suspensos.

Por motivos de celeridade e efetividade, cópia do presente servirá

de despacho-ofício a ser encaminhado por e-mail,

preferencialmente (vara_jca@trt12.jus.br).

Conste-se do ofício que a resposta deverá ser enviada ao e-mail

desta unidade judiciária (varauruguaiana_02@trt4.jus.br), sem

necessidade de via física.

2. Diante do acordo homologado no processo principal ora em

trâmite no TST (0020450-15.2021.5.04.0802), esclareça o

reclamante se há interesse na presente execução provisória,
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devendo indicar, também, o prazo entabulado para quitação do

acordo.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020127-05.2024.5.04.0802
RECLAMANTE CRISTIANE DA COSTA SAN MARTIN

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMADO 52.595.633 SADI FAVERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DA COSTA SAN MARTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48f3e7f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À luz dos princípios da economia e da celeridade processual,

notifique-se a reclamada para que apresente defesa no prazo de

quinze dias, sob pena de revelia e confissão. A notificação deverá

ser encaminhada pelo e-CARTA REGISTRADA COM AR DIGITAL,

a fim de verificar o recebimento da notificação inicial e evitar a

alegação de futura nulidade.

Após, se for o caso, retire-se o sigilo atribuído à defesa a ser

apresentada e notifique-se o reclamante, com prazo de quinze dias,

para que se manifeste sobre os documentos apresentados com a

defesa e apresente eventuais diferenças que entenda cabíveis em

seu favor, sob pena de preclusão.

Da manifestação do reclamante, a reclamada terá vista pelo prazo

de cinco dias.

Após, voltem conclusos.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020232-50.2022.5.04.0802
RECLAMANTE JANE VALQUIRIA PERALTA

ADVOGADO MATHEUS ASSIS(OAB: 468495/SP)

RECLAMADO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO JONATHAN HECK MUNHOZ(OAB:
101977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE VALQUIRIA PERALTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 801d690

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da existência de diversos restrições sobre o veículo de

placas JDE2C43, conforme detalhamento retro juntado, indefiro o

requerimento de bloqueio.

Sinalize-se ao exequente que a pesquisa ao sistema ARISP está

juntada no ID 75c3471 e anexos.

O sistema SIEL é destinado a pesquisa de endereços de eleitores.

Diante do exposto, indefiro o requerimento.

Proceda-se pesquisa aos sistemas CENSEC (para identificar

escrituras e procurações) e Sniper.

Com fulcro no art. 878, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17,

considerando que a parte exequente encontra-se representada por

advogado, intime-se para requerer o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, determino a suspensão do

processo por 1 ano, período no qual não ocorrerá o prazo de

prescrição intercorrente, conforme previsto no art. 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho. Para tanto, o processo deverá aguardar o prazo no fluxo

próprio do sistema PJE - Sobrestamento por execução frustrada.

Após o prazo de suspensão e não cumprida a diligência

determinada, terá início a fluência do prazo prescricional bienal

previsto no § 1º do art. 11-A da CLT , devendo o feito aguardar o

prazo no Sobrestamento.

Intime-se.

Após, aguarde-se pelo período de suspensão antes definido.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020080-70.2020.5.04.0802
RECLAMANTE JANDERSON DA LUZ CRUZ

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE DORNELES
CAMARGO JUNIOR(OAB: 97328/RS)

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE DORNELES
CAMARGO(OAB: 68014/RS)

RECLAMADO DALANEMA TRANSPORTES DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO GERSON NICODEMO(OAB:
48922/RS)

PERITO SEBASTIAO DE ABREU LAUREANO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DALANEMA TRANSPORTES DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bc42c3

proferido nos autos.

1. Intime-se o reclamante para depósito da CTPS, prosseguindo-se

conforme ID 16418be.

2. Requisite-se o pagamento dos honorários periciais, conforme ID

9035ad0.

3. Com o trânsito em julgado, nos termos do artigo 879, da CLT, dá-

se início à fase de liquidação por cálculos. Na forma do § 1º-B do

referido dispositivo legal, intime-se a parte reclamante para

apresentação de cálculos de liquidação no prazo de 8 dias. Após, a

parte reclamada terá 8 dias para: impugnar os cálculos na forma do

artigo 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão; ou, no silêncio da

parte reclamante, apresentar os seus cálculos.

Os cálculos deverão preferencialmente ser apresentados por meio

do Pje-Calc.

Deverá, a parte, na mesma data de protocolo da petição de sua

apresentação, efetuar a juntada do arquivo '.PJC' referente aos

cálculos de liquidação ou resumo de cálculo elaborados, visto

serrequisito obrigatório para importação e futura atualização do

cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir anexo em PDF com o resumo do cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Caso não seja possível a juntada do arquivo na forma supra, o

cálculo completo (na extensão .PJC) deverá ser encaminhado via

correio eletrônico, no prazo da parte, para o endereço

varauruguaiana_02@trt4.jus.br, a fim de possibilitar sua importação

e atualização pela Secretaria.

Se apresentados os cálculos pela parte reclamada, a parte

reclamante terá o prazo de 8 dias para impugnação, na forma do

artigo 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão. Todos esses

prazos correrão independentemente de nova notificação,

observado o intervalo de 48 horas entre eles.

Sinale-se às partes e perito que o resumo do cálculo deverá seguir

o padrão sugerido pelo TRT, cujo modelo encontra-se no sítio

eletrônico do TRT da 4ª Região.

No caso de fluência in albis dos prazos deferidos às partes para

apresentação de cálculos, fica desde já nomeado para o encargo,

às expensas da parte reclamada, o contador ad hoc DANIEL

TELLES ARAÚJO SILVA, que terá 20 dias para entregar o laudo.

Apresentado o cálculo pelo contador, dê-se vista às partes, no

prazo comum de 8 dias, para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º, da CLT).

Após, vista a União/Procuradoria Federal, se for o caso, observando

o disposto no Provimento nº 12/13 da Presidência e da

Corregedoria Regional do Trabalho da 4ª Região, no prazo de 10

dias, sob pena de preclusão (artigo 879, § 3, da CLT).

Observe-se, para a realização da conta, no que cabível, os

seguintes critérios:

a) atualização monetária pro rata die a partir do dia imediatamente

posterior à data do vencimento do débito trabalhista, considerando-

se esta a prevista em norma legal ou, quando mais benéfica ao

empregado, a fixada em cláusula contratual, ainda que tácita, ou

norma coletiva (Súmula nº 21 do TRT da 4ª Região);

b) os valores objeto de condenação em FGTS são atualizados pelos

mesmos índices dos créditos trabalhistas (OJ-SDI-I nº 302 do TST),

exceto nas hipóteses em que a determinação seja para depósito na

conta vinculada sem autorização de levantamento dos valores,

quando deverão ser atualizados pelo índice próprio do órgão gestor

do FGTS, a Caixa Econômica Federal, conforme OJ nº 10 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região;

c) os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitando o limite máximo mensal do salário de

contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e os valores

já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido (Súmula nº 26 do

E. TRT da 4ª Região, base de cálculo);

d) deverá ser observado para o cálculo das contribuições

previdenciárias a OJ nº 01 editada pela Seção Especializada em

Execução do Eg. TRT da 4ª Região;

e) os juros de mora sobre os créditos trabalhistas não integram a

base de cálculo dos descontos fiscais e incidem sobre o valor da

condenação, corrigido monetariamente, após a dedução da

contribuição previdenciária a cargo da(o) exequente. (Súmulas nº 52

e 53 do TRT da 4ª Região);

f) em razão das alterações da Súmula nº 368 do TST e da OJ nº

1 da SEEx do TRT da 4ª Região, passo a entender que o

fato gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de

créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo,
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para os serviços prestados até 04-03-2009, inclusive, é o efetivo

pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do dia dois

do mês seguinte ao da liquidação, e para o labor realizado a partir

de 05-03-2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços

g) para o cálculo do IMPOSTO DE RENDA deverá ser observada a

Lei nº 12.350/2010, artigo 44, que alterou a Lei do Imposto de

Renda nº 7.713/88, acrescentando o art. 12-A.

Considerando a decisão do Supremo Tr ibunal  Federal

nasADC58,ADC59, ADI 5.867 e ADI 6.021, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR como índice de correção

monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais no

âmbito da Justiça do Trabalho, fixando novos parâmetros, os juros e

a correção monetária agora devem ser apurados de acordo com os

seguintes critérios

1. ATUALIZAÇÃO

Deverá ser observada,na fasepré-judicial, ou seja, do vencimento

da obrigação até o ajuizamento da reclamatória, a variação doIPCA

-E mensal (IPCA-15/IBGE). Destaco que a incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC, na fase judicial,

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, o que representaria "bis in idem", conforme

consta expressamente da decisão de mérito proferida pelo STF na

ADC 58.

2. JUROS

Devem ser observados,na fase pré-judicial, ou seja, do vencimento

da obrigação até o ajuizamento da reclamatória,os juros legais

previstos nocaputdo art. 39 da Lei n. 8.177/1991e,nafase judicial,

ou seja, do ajuizamento da reclamatória até o efetivo pagamento,a

variação da taxa SELIC.

Intimem-se.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020080-70.2020.5.04.0802
RECLAMANTE JANDERSON DA LUZ CRUZ

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE DORNELES
CAMARGO JUNIOR(OAB: 97328/RS)

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE DORNELES
CAMARGO(OAB: 68014/RS)

RECLAMADO DALANEMA TRANSPORTES DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO GERSON NICODEMO(OAB:
48922/RS)

PERITO SEBASTIAO DE ABREU LAUREANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON DA LUZ CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bc42c3

proferido nos autos.

1. Intime-se o reclamante para depósito da CTPS, prosseguindo-se

conforme ID 16418be.

2. Requisite-se o pagamento dos honorários periciais, conforme ID

9035ad0.

3. Com o trânsito em julgado, nos termos do artigo 879, da CLT, dá-

se início à fase de liquidação por cálculos. Na forma do § 1º-B do

referido dispositivo legal, intime-se a parte reclamante para

apresentação de cálculos de liquidação no prazo de 8 dias. Após, a

parte reclamada terá 8 dias para: impugnar os cálculos na forma do

artigo 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão; ou, no silêncio da

parte reclamante, apresentar os seus cálculos.

Os cálculos deverão preferencialmente ser apresentados por meio

do Pje-Calc.

Deverá, a parte, na mesma data de protocolo da petição de sua

apresentação, efetuar a juntada do arquivo '.PJC' referente aos

cálculos de liquidação ou resumo de cálculo elaborados, visto

serrequisito obrigatório para importação e futura atualização do

cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir anexo em PDF com o resumo do cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Caso não seja possível a juntada do arquivo na forma supra, o

cálculo completo (na extensão .PJC) deverá ser encaminhado via

correio eletrônico, no prazo da parte, para o endereço

varauruguaiana_02@trt4.jus.br, a fim de possibilitar sua importação

e atualização pela Secretaria.

Se apresentados os cálculos pela parte reclamada, a parte

reclamante terá o prazo de 8 dias para impugnação, na forma do

artigo 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão. Todos esses

prazos correrão independentemente de nova notificação,

observado o intervalo de 48 horas entre eles.

Sinale-se às partes e perito que o resumo do cálculo deverá seguir

o padrão sugerido pelo TRT, cujo modelo encontra-se no sítio

eletrônico do TRT da 4ª Região.

No caso de fluência in albis dos prazos deferidos às partes para
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apresentação de cálculos, fica desde já nomeado para o encargo,

às expensas da parte reclamada, o contador ad hoc DANIEL

TELLES ARAÚJO SILVA, que terá 20 dias para entregar o laudo.

Apresentado o cálculo pelo contador, dê-se vista às partes, no

prazo comum de 8 dias, para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º, da CLT).

Após, vista a União/Procuradoria Federal, se for o caso, observando

o disposto no Provimento nº 12/13 da Presidência e da

Corregedoria Regional do Trabalho da 4ª Região, no prazo de 10

dias, sob pena de preclusão (artigo 879, § 3, da CLT).

Observe-se, para a realização da conta, no que cabível, os

seguintes critérios:

a) atualização monetária pro rata die a partir do dia imediatamente

posterior à data do vencimento do débito trabalhista, considerando-

se esta a prevista em norma legal ou, quando mais benéfica ao

empregado, a fixada em cláusula contratual, ainda que tácita, ou

norma coletiva (Súmula nº 21 do TRT da 4ª Região);

b) os valores objeto de condenação em FGTS são atualizados pelos

mesmos índices dos créditos trabalhistas (OJ-SDI-I nº 302 do TST),

exceto nas hipóteses em que a determinação seja para depósito na

conta vinculada sem autorização de levantamento dos valores,

quando deverão ser atualizados pelo índice próprio do órgão gestor

do FGTS, a Caixa Econômica Federal, conforme OJ nº 10 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região;

c) os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitando o limite máximo mensal do salário de

contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e os valores

já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido (Súmula nº 26 do

E. TRT da 4ª Região, base de cálculo);

d) deverá ser observado para o cálculo das contribuições

previdenciárias a OJ nº 01 editada pela Seção Especializada em

Execução do Eg. TRT da 4ª Região;

e) os juros de mora sobre os créditos trabalhistas não integram a

base de cálculo dos descontos fiscais e incidem sobre o valor da

condenação, corrigido monetariamente, após a dedução da

contribuição previdenciária a cargo da(o) exequente. (Súmulas nº 52

e 53 do TRT da 4ª Região);

f) em razão das alterações da Súmula nº 368 do TST e da OJ nº

1 da SEEx do TRT da 4ª Região, passo a entender que o

fato gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de

créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo,

para os serviços prestados até 04-03-2009, inclusive, é o efetivo

pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do dia dois

do mês seguinte ao da liquidação, e para o labor realizado a partir

de 05-03-2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços

g) para o cálculo do IMPOSTO DE RENDA deverá ser observada a

Lei nº 12.350/2010, artigo 44, que alterou a Lei do Imposto de

Renda nº 7.713/88, acrescentando o art. 12-A.

Considerando a decisão do Supremo Tr ibunal  Federal

nasADC58,ADC59, ADI 5.867 e ADI 6.021, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR como índice de correção

monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais no

âmbito da Justiça do Trabalho, fixando novos parâmetros, os juros e

a correção monetária agora devem ser apurados de acordo com os

seguintes critérios

1. ATUALIZAÇÃO

Deverá ser observada,na fasepré-judicial, ou seja, do vencimento

da obrigação até o ajuizamento da reclamatória, a variação doIPCA

-E mensal (IPCA-15/IBGE). Destaco que a incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC, na fase judicial,

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, o que representaria "bis in idem", conforme

consta expressamente da decisão de mérito proferida pelo STF na

ADC 58.

2. JUROS

Devem ser observados,na fase pré-judicial, ou seja, do vencimento

da obrigação até o ajuizamento da reclamatória,os juros legais

previstos nocaputdo art. 39 da Lei n. 8.177/1991e,nafase judicial,

ou seja, do ajuizamento da reclamatória até o efetivo pagamento,a

variação da taxa SELIC.

Intimem-se.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0020107-82.2022.5.04.0802
AUTOR FEDERACAO DOS TRAB INDUST

CONST MOBIL ESTADO RIO G SUL

ADVOGADO PAULO SERGIO ALVES DE
SOUZA(OAB: 115389/RS)

ADVOGADO FRANCISCO ZIMMERMANN DE
ALMEIDA(OAB: 87797/RS)

RÉU SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS
LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRAB INDUST CONST MOBIL ESTADO
RIO G SUL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f410bd

proferido nos autos.

Derradeiramente, defiro o postulado pela parte autora e concedo-lhe

prazo de 30 dias para elaboração dos cálculos.

Com os cálculos, observe-se o art. 879 da CLT.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000358-60.2014.5.04.0802
RECLAMANTE PAULO SCHMITZ

ADVOGADO ARNILDO JOSE BOLSON(OAB:
82577/RS)

ADVOGADO TEOFILO CARVALHO REYES(OAB:
67742/RS)

RECLAMADO PARADISO AGROPECUARIA LTDA

RECLAMADO GAFOR S.A.

ADVOGADO LETICIA ALMEIDA GRISOLI(OAB:
116514/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 257905/SP)

ADVOGADO WALDYR COLLOCA JUNIOR(OAB:
118273/SP)

RECLAMADO MULTISETORIAL SUDESTE FUNDO
DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES

ADVOGADO WALDYR COLLOCA JUNIOR(OAB:
118273/SP)

RECLAMADO GX PARTICIPACOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTISETORIAL SUDESTE FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09a2a55

proferido nos autos.

Fins da petição de ID 2414ae1, defiro prazo de 10 dias.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0020125-35.2024.5.04.0802
EMBARGANTE MICHELI BOSCHETTI

ADVOGADO MATEUS RILLO DA SILVA
MOREIRA(OAB: 82636/RS)

ADVOGADO RAMAO RILLO DA SILVA
MOREIRA(OAB: 66884/RS)

ADVOGADO LIARA RUFF DOS SANTOS(OAB:
125137/RS)

EMBARGADO SANDRAMARA DOS SANTOS
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELI BOSCHETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9b0c86

proferida nos autos.

Registre-se a distribuição da presente no processo principal

(0057500-66.2007.5.04.0802).

Inclua-se o advogado da parte embargada (OAB/RS 68996).

Defiro a liminar pleiteada para efeito de suspender o cumprimento

do mandado de penhora no processo principal (id 8ec8f51).

Notifique-se a parte embargada na pessoa de seu advogado (arts.

677, §3º e 679, do CPC).

Com eventual contestação, intime-se a parte embargante para fins

dos arts. 350 e 351 do CPC.

Após, digam as partes, no prazo de 5 dias, modo pertinente e

fundamentado, sobre o interesse na produção de outras provas.

Nada requerido, venham para julgamento.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020133-12.2024.5.04.0802
RECLAMANTE DANIEL ENRIQUE VISINTAINER

RAMOS

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMADO ZELINDO MELCI SUZIN

RECLAMADO VINICOLA SUZIN LTDA

RECLAMADO AGROPECUARIA SUZIN LTDA

RECLAMADO JEFERSON LUIZ SUZIN

RECLAMADO EVERSON FERNANDO SUZIN

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ENRIQUE VISINTAINER RAMOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67a5e32

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À luz dos princípios da economia e da celeridade processual,

notifique-se a reclamada para que apresente defesa no prazo de

quinze dias, sob pena de revelia e confissão. A notificação deverá

ser encaminhada pelo e-CARTA REGISTRADA COM AR DIGITAL,

a fim de verificar o recebimento da notificação inicial e evitar a

alegação de futura nulidade.

Após, se for o caso, retire-se o sigilo atribuído à defesa a ser

apresentada e notifique-se o reclamante, com prazo de quinze dias,

para que se manifeste sobre os documentos apresentados com a

defesa e apresente eventuais diferenças que entenda cabíveis em

seu favor, sob pena de preclusão.

Da manifestação do reclamante, a reclamada terá vista pelo prazo

de cinco dias.

Intime-se o MPT.

Após, voltem conclusos.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020141-86.2024.5.04.0802
RECLAMANTE ANDRELIZE AMARAL DOS SANTOS

ADVOGADO CLAITON RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 116816/RS)

RECLAMADO RAFAEL MARTINS BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRELIZE AMARAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59c0167

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À luz dos princípios da economia e da celeridade processual,

notifique-se a reclamada para que apresente defesa no prazo de

quinze dias, sob pena de revelia e confissão. A notificação deverá

ser encaminhada pelo e-CARTA REGISTRADA COM AR DIGITAL,

a fim de verificar o recebimento da notificação inicial e evitar a

alegação de futura nulidade.

Após, se for o caso, retire-se o sigilo atribuído à defesa a ser

apresentada e notifique-se o reclamante, com prazo de quinze dias,

para que se manifeste sobre os documentos apresentados com a

defesa e apresente eventuais diferenças que entenda cabíveis em

seu favor, sob pena de preclusão.

Da manifestação do reclamante, a reclamada terá vista pelo prazo

de cinco dias.

Após, voltem conclusos.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020144-41.2024.5.04.0802
RECLAMANTE ALDA ELISA BOEIRA MULLER

ADVOGADO ELDER ROSSEVEL SOUZA
GOMES(OAB: 77485/RS)

RECLAMADO ROSANE BEATRIZ DOPCKE COSTA

RECLAMADO LUCIANO PAZ COSTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDA ELISA BOEIRA MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efc19e1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À luz dos princípios da economia e da celeridade processual,

notifique-se a reclamada para que apresente defesa no prazo de

quinze dias, sob pena de revelia e confissão. A notificação deverá

ser encaminhada pelo e-CARTA REGISTRADA COM AR DIGITAL,

a fim de verificar o recebimento da notificação inicial e evitar a

alegação de futura nulidade.

Após, se for o caso, retire-se o sigilo atribuído à defesa a ser

apresentada e notifique-se o reclamante, com prazo de quinze dias,

para que se manifeste sobre os documentos apresentados com a

defesa e apresente eventuais diferenças que entenda cabíveis em

seu favor, sob pena de preclusão.

Da manifestação do reclamante, a reclamada terá vista pelo prazo

de cinco dias.

Após, voltem conclusos.
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URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020022-28.2024.5.04.0802
RECLAMANTE HUGO ANTONIO DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd055a8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a realização de perícia técnica para verificação da

existência, ou não, de insalubridade/periculosidade nas

atividades da parte autora, nomeando-se para o encargo o perito

JOAO ALFREDO BETTONI, e-mail jabettoni@hotmail.com,

telefone (51) 99103.2666.

Intime-se o perito para que informe sobre a possibilidade de

real ização da inspeção, sua modalidade (presencial ou

telepresencial) e sua respectiva data.

Ficam cientes as partes acerca da realização de forma

telepresencial (videoconferência), havendo viabilidade, a critério

do perito técnico.

QUESITOS: as partes poderão apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo comum de 05 dias, cuja cópia deverá

ser encaminhada ao perito através do e-mail supracitado. A

in t imação dos respect ivos ass is tentes  técn icos é  de

responsabi l idade das par tes  que os nomearam.

As partes deverão informar endereço eletrônico e número de

telefone para que o perito entre em contato no mesmo prazo

conferido para apresentação de quesitos e indicação de

assistente técnico.

Fica ciente a parte autora que a alegação de viagem no dia da

inspeção, bem como no prosseguimento, não autorizará a

marcação de nova perícia ou adiamento de audiência, por

injustificável a ausência, já que ciente desde já da data designada,

inclusive possibilitando abono da falta. Quando da perícia, em caso

de ausência, o perito técnico deverá realizá-la, observando, se for o

caso,  o d isposto no ar t .  473,  §3º ,  do CPC, apl icado

subsid iar iamente ao Processo do Trabalho.

O laudo será anexado ao PJe até 20 dias após a realização da

perícia, sobre o qual as partes serão intimadas para manifestação

no prazo comum de 05 dias.

Encerrada a instrução pericial, venham os autos conclusos para

designação do prosseguimento com a maior brevidade possível.

Intimem-se.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020089-27.2023.5.04.0802
RECLAMANTE EDISON GUSTAVO MACHADO

TEIXEIRA

ADVOGADO FLAVIO LUIZ SALDANHA(OAB:
27862/RS)

RECLAMADO VOLNEI CESAR PRADEBON

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA BOM(OAB:
68032/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLNEI CESAR PRADEBON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 658a692

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da juntada dos comprovantes de pagamento, libere-se ao

beneficiário o valor pertinente, por meio de alvará judicial.

Atualize-se a dívida, abatendo os valores comprovados pelo

reclamado.

Em atenção ao Provimento nº 283, de 29/11/2022, da Corregedoria

Regional do TRT da 4ª Região, a disponibilização de qualquer saldo

existente em conta judicial ao devedor de créditos trabalhistas deve

ser precedida de consulta à Ferramenta de Apoio à Execução

(FAE), ao efeito de identificar processos que tramitem em face do

mesmo devedor, inclusive eventuais Planos Especiais de

Pagamento Trabalhista (PEPT) e Regimes Especiais de Execução

Forçada (REEF).

Identificados processos com dívida, especialmente sem garantia, os

valores deverão ser remanejados prioritariamente para os
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processos pendentes na própria unidade, e, após quitação das

dívidas, poderá haver o arquivamento definitivo do processo já

quitado, desvinculando-o da conta judicial ativa.

Não havendo execuções na própria unidade, deverá ser consultada

a FAE para verificar se há PEPTs ou REEFs tramitando no Juízo

Auxiliar de Execução (JAE) contra o mesmo devedor, caso em que

o saldo deverá ser disponibilizado, mediante transferência

eletrônica, às contas judiciais

informadas pelo JAE na FAE, certificando-se nos autos do processo

a transferência efetuada.

Inexistindo processos contra o mesmo devedor em tramitação no

JAE, a Secretaria deverá registrar a existência de valores

disponíveis vinculados ao processo no campo “Comunicar saldo”

existente na FAE, com o preenchimento correto e integral das

informações solicitadas no sistema (número do processo, valor do

saldo e Unidade Judiciária responsável pelo registro), procedendo à

juntada do recibo emitido pela FAE aos autos.

O cumprimento do disposto no § 3º do Provimento acima citado,

ensejará o envio automático de mensagens de correio eletrônico às

unidades da 4ª Região, nas quais tramitem execuções contra o

mesmo devedor e com inscrição ativa no BNDT, notificando-as a

respeito da existência de numerário disponível e do prazo de 10

(dez) dias para a adoção de providências necessárias.

 Decorrido o prazo previsto no § 4º do referido Provimento, sem

qualquer manifestação dos juízos eventualmente interessados, os

valores deverão ser liberados ao devedor, preferencialmente por

alvará com determinação de transferência eletrônica ou, na

impossibilidade, com previsão de prazo não inferior a 30 (trinta) dias

para saque. Não havendo o saque no prazo deferido, observe-se o

disposto no § 6º do Provimento.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020022-28.2024.5.04.0802
RECLAMANTE HUGO ANTONIO DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO ANTONIO DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd055a8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a realização de perícia técnica para verificação da

existência, ou não, de insalubridade/periculosidade nas

atividades da parte autora, nomeando-se para o encargo o perito

JOAO ALFREDO BETTONI, e-mail jabettoni@hotmail.com,

telefone (51) 99103.2666.

Intime-se o perito para que informe sobre a possibilidade de

real ização da inspeção, sua modalidade (presencial ou

telepresencial) e sua respectiva data.

Ficam cientes as partes acerca da realização de forma

telepresencial (videoconferência), havendo viabilidade, a critério

do perito técnico.

QUESITOS: as partes poderão apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo comum de 05 dias, cuja cópia deverá

ser encaminhada ao perito através do e-mail supracitado. A

in t imação dos respect ivos ass is tentes  técn icos é  de

responsabi l idade das par tes  que os nomearam.

As partes deverão informar endereço eletrônico e número de

telefone para que o perito entre em contato no mesmo prazo

conferido para apresentação de quesitos e indicação de

assistente técnico.

Fica ciente a parte autora que a alegação de viagem no dia da

inspeção, bem como no prosseguimento, não autorizará a

marcação de nova perícia ou adiamento de audiência, por

injustificável a ausência, já que ciente desde já da data designada,

inclusive possibilitando abono da falta. Quando da perícia, em caso

de ausência, o perito técnico deverá realizá-la, observando, se for o

caso,  o d isposto no ar t .  473,  §3º ,  do CPC, apl icado

subsid iar iamente ao Processo do Trabalho.

O laudo será anexado ao PJe até 20 dias após a realização da

perícia, sobre o qual as partes serão intimadas para manifestação

no prazo comum de 05 dias.

Encerrada a instrução pericial, venham os autos conclusos para

designação do prosseguimento com a maior brevidade possível.

Intimem-se.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020138-34.2024.5.04.0802
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RECLAMANTE JEFERSON DA SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMADO JEFERSON LUIZ SUZIN

RECLAMADO EVERSON FERNANDO SUZIN

RECLAMADO VINICOLA SUZIN LTDA

RECLAMADO AGROPECUARIA SUZIN LTDA

RECLAMADO ZELINDO MELCI SUZIN

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DA SILVA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62053ae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À luz dos princípios da economia e da celeridade processual,

notifique-se a reclamada para que apresente defesa no prazo de

quinze dias, sob pena de revelia e confissão. A notificação deverá

ser encaminhada pelo e-CARTA REGISTRADA COM AR DIGITAL,

a fim de verificar o recebimento da notificação inicial e evitar a

alegação de futura nulidade.

Após, se for o caso, retire-se o sigilo atribuído à defesa a ser

apresentada e notifique-se o reclamante, com prazo de quinze dias,

para que se manifeste sobre os documentos apresentados com a

defesa e apresente eventuais diferenças que entenda cabíveis em

seu favor, sob pena de preclusão.

Da manifestação do reclamante, a reclamada terá vista pelo prazo

de cinco dias.

Intime-se o MPT.

Após, voltem conclusos.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020134-94.2024.5.04.0802
RECLAMANTE GABRIEL GOULART SOARES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMADO JEFERSON LUIZ SUZIN

RECLAMADO AGROPECUARIA SUZIN LTDA

RECLAMADO ZELINDO MELCI SUZIN

RECLAMADO VINICOLA SUZIN LTDA

RECLAMADO EVERSON FERNANDO SUZIN

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL GOULART SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffaa30e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À luz dos princípios da economia e da celeridade processual,

notifique-se a reclamada para que apresente defesa no prazo de

quinze dias, sob pena de revelia e confissão. A notificação deverá

ser encaminhada pelo e-CARTA REGISTRADA COM AR DIGITAL,

a fim de verificar o recebimento da notificação inicial e evitar a

alegação de futura nulidade.

Após, se for o caso, retire-se o sigilo atribuído à defesa a ser

apresentada e notifique-se o reclamante, com prazo de quinze dias,

para que se manifeste sobre os documentos apresentados com a

defesa e apresente eventuais diferenças que entenda cabíveis em

seu favor, sob pena de preclusão.

Da manifestação do reclamante, a reclamada terá vista pelo prazo

de cinco dias.

Intime-se o MPT.

Após, voltem conclusos.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020866-22.2017.5.04.0802
RECLAMANTE FRANCK FERNANDES SOARES

ADVOGADO MAURICIO FELIX BLANCO(OAB:
40180/RS)

ADVOGADO RENAN OSORIO RIBEIRO(OAB:
79581/RS)

RECLAMADO CIRCULO OPERARIO DE
URUGUAIANA

ADVOGADO KAMEL SALMAN JUNIOR(OAB:
88880/RS)

LEILOEIRO MARCOS VINICIUS MENEZES
QUADROS

TERCEIRO
INTERESSADO

KAMEL SALMAN JUNIOR

ADVOGADO KAMEL SALMAN JUNIOR(OAB:
88880/RS)

ARREMATANTE JOSE CLEBER GOMES HERRERA

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis de Uruguaiana

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

DEPOSITÁRIO D´ellas Clínica Feminina

PERITO SEBASTIAO DE ABREU LAUREANO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CIRCULO OPERARIO DE URUGUAIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e34f21

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Proceda-se a separação dos cálculos de valores devidos pelo

reclamante e pela reclamada.

Inclua-se na conta da reclamada a comissão do Leiloeiro, nos

termos do despacho de ID ac0d3dd.

Intime-se o autor para comprovar o pagamento dos honorários

periciais, no prazo de dez dias, sob pena execução.

Intime-se a reclamada para comprovar o valor devido no prazo de

dez dias, sob pena de execução.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020866-22.2017.5.04.0802
RECLAMANTE FRANCK FERNANDES SOARES

ADVOGADO MAURICIO FELIX BLANCO(OAB:
40180/RS)

ADVOGADO RENAN OSORIO RIBEIRO(OAB:
79581/RS)

RECLAMADO CIRCULO OPERARIO DE
URUGUAIANA

ADVOGADO KAMEL SALMAN JUNIOR(OAB:
88880/RS)

LEILOEIRO MARCOS VINICIUS MENEZES
QUADROS

TERCEIRO
INTERESSADO

KAMEL SALMAN JUNIOR

ADVOGADO KAMEL SALMAN JUNIOR(OAB:
88880/RS)

ARREMATANTE JOSE CLEBER GOMES HERRERA

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis de Uruguaiana

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

DEPOSITÁRIO D´ellas Clínica Feminina

PERITO SEBASTIAO DE ABREU LAUREANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCK FERNANDES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e34f21

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Proceda-se a separação dos cálculos de valores devidos pelo

reclamante e pela reclamada.

Inclua-se na conta da reclamada a comissão do Leiloeiro, nos

termos do despacho de ID ac0d3dd.

Intime-se o autor para comprovar o pagamento dos honorários

periciais, no prazo de dez dias, sob pena execução.

Intime-se a reclamada para comprovar o valor devido no prazo de

dez dias, sob pena de execução.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020135-79.2024.5.04.0802
RECLAMANTE JOVANI RAMOS CARNEIRO

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMADO ZELINDO MELCI SUZIN

RECLAMADO EVERSON FERNANDO SUZIN

RECLAMADO JEFERSON LUIZ SUZIN

RECLAMADO VINICOLA SUZIN LTDA

RECLAMADO AGROPECUARIA SUZIN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVANI RAMOS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac589be

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Admito o processamento pelo rito sumaríssimo.

Determino a realização de Audiência UNA (Rito Sumaríssimo)

para o dia 27/05/2024 14:30, a ser realizada na forma

PRESENCIAL na sala de audiências da 2ª VARA DO TRABALHO

DE URUGUAIANA, situada na TRAVESSA MARIO BRACCINI -

ESPLANADA DA JUSTIÇA, 2790, BAIRRO SÃO JOÃO,

URUGUAIANA-RS, CEP 97502-58.

As partes deverão comparecer, sob as penas do art. 844 e 852-H,

ambos da CLT.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer no Foro para prestarem depoimento, independente de

intimação.

Intimem-se as partes, incumbindo ao procurador cadastrado nos
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autos dar ciência ao seu respectivo constituinte da designação da

audiência.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020137-49.2024.5.04.0802
RECLAMANTE DANIEL AUGUSTO DOS SANTOS

MOREIRA

ADVOGADO PAULO ROMAN NOGUEIRA(OAB:
32196/RS)

ADVOGADO FRANCISCO AZAMBUJA
BARBARA(OAB: 47364/RS)

RECLAMADO SCAVOL TRANSPORTES EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL AUGUSTO DOS SANTOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c90682c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Admito o processamento pelo rito sumaríssimo.

Considerando a opção pela parte autora ao “JUÍZO 100%

DIGITAL” e todas as implicações procedimentais daí decorrentes

(Resolução Administrativa 24/2021 do TRT4), fica designada

Audiência UNA (Rito Sumaríssimo) para o dia 11/06/2024 08:30,

que será realizada de forma telepresencial (videoconferência).

As partes deverão comparecer, sob as penas do art. 844 e 852-H,

ambos da CLT, e dar ciência às suas testemunhas da audiência e

link de acesso, independentemente de intimação.

No dia marcado para a realização da audiência, as partes, os

advogados e as testemunhas, no máximo de duas por parte, estas,

independentemente de intimação e sob pena de perda da prova,

deverão utilizar a plataforma ZOOM para acessar a sala virtual

permanente denominada Sala Pessoal '2ª VT URUG AUD'.

É altamente recomendável que seja instalado o aplicativo cliente

Zoom para desktop para acesso ao link: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varauruguaiana02jt ou, alternativamente, utilizar o

aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código ID - 829 747

9888.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência. No horário

indicado para realização do ato, a Secretaria entrará em contato

com os participantes na sala de espera para audiências

telepresenciais, efetuando o pregão para identificação e facultando

o acesso à sala de audiências.

Deverão informar, no prazo de 5 dias, acerca de eventual

impossibilidade da parte, do procurador ou das testemunhas em

participar da audiência telepresencial, com a devida justificativa

fundamentada, sob pena de a ausência acarretar pena de confissão

e perda da oportunidade probatória.

As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência ou

localidade análoga, sozinhas no cômodo.

As partes, se assim desejarem, poderão estar presentes no

escritório advocatício, mas de forma a se garantir que o depoimento

seja sempre tomado em isolamento.

Antes, durante e após os depoimentos, o magistrado e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

A participação de terceiros fica condicionada à solicitação prévia,

cientes de que não poderão se manifestar, nos termos do artigo 7º,

§ 3º da Portaria Conjunta nº 1.770, de 28 de abril de 2020.

Ademais, as partes poderão acessar as orientações contidas no

Guia rápido para participação em audiências e sessões por

videoconferência, publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no

link https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje.

Se necessária prova pericial, os quesitos e a indicação de

assistente técnico deverão ser apresentados com a inicial, a defesa

ou na audiência.

Intimem-se.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020132-27.2024.5.04.0802
RECLAMANTE ANTONIO GILBERTO DOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMADO VINICOLA SUZIN LTDA

RECLAMADO ZELINDO MELCI SUZIN

RECLAMADO EVERSON FERNANDO SUZIN

RECLAMADO AGROPECUARIA SUZIN LTDA

RECLAMADO JEFERSON LUIZ SUZIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GILBERTO DOS SANTOS SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52dcfb4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Admito o processamento pelo rito sumaríssimo.

Determino a realização de Audiência UNA (Rito Sumaríssimo)

para o dia 27/05/2024 14:40, a ser realizada na forma

PRESENCIAL na sala de audiências da 2ª VARA DO TRABALHO

DE URUGUAIANA, situada na TRAVESSA MARIO BRACCINI -

ESPLANADA DA JUSTIÇA, 2790, BAIRRO SÃO JOÃO,

URUGUAIANA-RS, CEP 97502-58.

As partes deverão comparecer, sob as penas do art. 844 e 852-H,

ambos da CLT.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer no Foro para prestarem depoimento, independente de

intimação.

Intimem-se as partes, incumbindo ao procurador cadastrado nos

autos dar ciência ao seu respectivo constituinte da designação da

audiência.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020131-42.2024.5.04.0802
RECLAMANTE ANDERSON SIQUEIRA DORNELLES

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMADO VINICOLA SUZIN LTDA

RECLAMADO EVERSON FERNANDO SUZIN

RECLAMADO JEFERSON LUIZ SUZIN

RECLAMADO AGROPECUARIA SUZIN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SIQUEIRA DORNELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a04099

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Admito o processamento pelo rito sumaríssimo.

Determino a realização de Audiência UNA (Rito Sumaríssimo)

para o dia 27/05/2024 14:50, a ser realizada na forma

PRESENCIAL na sala de audiências da 2ª VARA DO TRABALHO

DE URUGUAIANA, situada na TRAVESSA MARIO BRACCINI -

ESPLANADA DA JUSTIÇA, 2790, BAIRRO SÃO JOÃO,

URUGUAIANA-RS, CEP 97502-58.

As partes deverão comparecer, sob as penas do art. 844 e 852-H,

ambos da CLT.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer no Foro para prestarem depoimento, independente de

intimação.

Intimem-se as partes, incumbindo ao procurador cadastrado nos

autos dar ciência ao seu respectivo constituinte da designação da

audiência.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0081500-04.2005.5.04.0802
RECLAMANTE JOLAR MOREIRA CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIO HESNARD DE ALMEIDA
TELLES(OAB: 42341/RS)

ADVOGADO PAULO ROMAN NOGUEIRA(OAB:
32196/RS)

RECLAMADO CARLOS TEN CATEN

ADVOGADO CHABAN MARQUES HAMMAD(OAB:
45573/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVANA CARDOSO SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOLAR MOREIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cc6193

proferido nos autos.

Aguarde-se em sobrestamento por eventual remessa de valores,

pelo prazo de 180 dias.

Ciência ao exequente.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020054-33.2024.5.04.0802
RECLAMANTE EMERSON BARROS AGUIRRE

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE DORNELES
CAMARGO JUNIOR(OAB: 97328/RS)
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ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE DORNELES
CAMARGO(OAB: 68014/RS)

RECLAMADO WMA TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO LEONETTI NETO(OAB:
40101/RS)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO DA COSTA
GOMES(OAB: 47390/RS)

ADVOGADO LUCIANO CAETANO BRITES(OAB:
43172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON BARROS AGUIRRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 962096f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamado para ciência da petição de ID 1bcc22e, no

prazo de cinco dias.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020054-33.2024.5.04.0802
RECLAMANTE EMERSON BARROS AGUIRRE

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE DORNELES
CAMARGO JUNIOR(OAB: 97328/RS)

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE DORNELES
CAMARGO(OAB: 68014/RS)

RECLAMADO WMA TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO LEONETTI NETO(OAB:
40101/RS)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO DA COSTA
GOMES(OAB: 47390/RS)

ADVOGADO LUCIANO CAETANO BRITES(OAB:
43172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 962096f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamado para ciência da petição de ID 1bcc22e, no

prazo de cinco dias.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020146-11.2024.5.04.0802
RECLAMANTE FERNANDA ALVES PEREIRA

ADVOGADO VIVIANE FRANCISCA DE MELO
FINOQUETO(OAB: 125925/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE PRODUTOS DE
BELEZA COSMESHOP LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d594db

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Admito o processamento pelo rito sumaríssimo.

Determino a realização de Audiência UNA (Rito Sumaríssimo)

para o dia 25/06/2024 08:30, a ser realizada na forma

PRESENCIAL na sala de audiências da 2ª VARA DO TRABALHO

DE URUGUAIANA, situada na TRAVESSA MARIO BRACCINI -

ESPLANADA DA JUSTIÇA, 2790, BAIRRO SÃO JOÃO,

URUGUAIANA-RS, CEP 97502-58.

As partes deverão comparecer, sob as penas do art. 844 e 852-H,

ambos da CLT.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer no Foro para prestarem depoimento, independente de

intimação.

Intimem-se as partes, incumbindo ao procurador cadastrado nos

autos dar ciência ao seu respectivo constituinte da designação da

audiência.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020467-80.2023.5.04.0802
RECLAMANTE SISSI ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA DOS SANTOS
BARRENECHE(OAB: 59625/RS)
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RECLAMADO CIRCULO OPERARIO DE
URUGUAIANA

ADVOGADO KAMEL SALMAN JUNIOR(OAB:
88880/RS)

ADVOGADO GABRIEL RAMOS DA SILVA(OAB:
122493/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRCULO OPERARIO DE URUGUAIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8924d6d

proferido nos autos.

Levante-se o sigilo dos IDs 9b7af67 e 9508683.

Intime-se a reclamada para eventual resposta no prazo de 15 dias,

ora restituído integralmente.

Mantida as demais cominações de ID b2aa69c.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020467-80.2023.5.04.0802
RECLAMANTE SISSI ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA DOS SANTOS
BARRENECHE(OAB: 59625/RS)

RECLAMADO CIRCULO OPERARIO DE
URUGUAIANA

ADVOGADO KAMEL SALMAN JUNIOR(OAB:
88880/RS)

ADVOGADO GABRIEL RAMOS DA SILVA(OAB:
122493/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISSI ANTUNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8924d6d

proferido nos autos.

Levante-se o sigilo dos IDs 9b7af67 e 9508683.

Intime-se a reclamada para eventual resposta no prazo de 15 dias,

ora restituído integralmente.

Mantida as demais cominações de ID b2aa69c.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020116-78.2021.5.04.0802
RECLAMANTE FRANCIELE GONCALVES BARBOZA

ADVOGADO ELDER ROSSEVEL SOUZA
GOMES(OAB: 77485/RS)

RECLAMADO LIZIANE MADRUGA NUNES - ME

ADVOGADO EVERTON LUIZ BARRAGAN(OAB:
88865/RS)

RECLAMADO LIZIANE MADRUGA NUNES

ADVOGADO EVERTON LUIZ BARRAGAN(OAB:
88865/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

31.296.996 MARCELO DAVILA KILIAN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DAVILA KILIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE GONCALVES BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a994f4f

proferido nos autos.

Esclareça a reclamante se houve quitação do acordo, sendo que no

silêncio será presumida a quitação.

Na hipótese de quitação do principal, atualize-se a conta e intime-se

a parte reclamada para quitação do remanescente em 10 dias, sob

pena de execução.

Conforme decisão anterior, mantenho todas as restrições até

quitação integral, inclusive das despesas remanescentes.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0175600-48.2005.5.04.0802
RECLAMANTE LIZANDRO ISBARROLA FREITAS

ADVOGADO ANTONIO EVERARDO PINTO
BERMUDEZ(OAB: 18574/RS)

RECLAMADO SADI FAVERO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
RODRIGUES(OAB: 45415/RS)

RECLAMADO AGLAE DA SILVA BITTENCOURT

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
RODRIGUES(OAB: 45415/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZANDRO ISBARROLA FREITAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c4e559

proferido nos autos.

Cientifique-se a parte reclamante de que decorreu o prazo sem

resposta ou remessa de valores pelo Juízo Cível.

No silêncio, aguardem-se novas informações do Juízo Cível pelo

prazo de cento e oitenta dias.

Desde já indefiro requerimento de expedição de novo ofício,

cabendo à parte interessada peticionar naquele processo na

condição de terceiro interessado.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020010-14.2024.5.04.0802
RECLAMANTE SANDRO LUZARDO DA SILVA

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMADO DIPO AGRONEGOCIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LUZARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4d6638

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista à parte ré dos documentos anexados junto ao PJe Mídias,

conforme manifestação de ID 252f48b.

Intimem-se.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020145-26.2024.5.04.0802
RECLAMANTE SANDRA LILIANE DE BARROS RIOS

ADVOGADO ELDER ROSSEVEL SOUZA
GOMES(OAB: 77485/RS)

RECLAMADO LUCIANO PAZ COSTA LTDA

RECLAMADO ROSANE BEATRIZ DOPCKE COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA LILIANE DE BARROS RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5db9447

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a realização de AUDIÊNCIA INICIAL para o dia

27/05/2024 13:50, a ser realizada na forma PRESENCIAL na sala

de audiências da 2ª VARA DO TRABALHO DE URUGUAIANA,

situada na TRAVESSA MARIO BRACCINI - ESPLANADA DA

JUSTIÇA, 2790, BAIRRO SÃO JOÃO, URUGUAIANA-RS, CEP

97502-588, quando as partes deverão comparecer, sob pena de

aplicação das penalidades do art. 844 da CLT.

Intimem-se.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020136-64.2024.5.04.0802
RECLAMANTE LUIZ CARLOS MARTINS SOBREIRA

JUNIOR

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMADO EVERSON FERNANDO SUZIN

RECLAMADO ZELINDO MELCI SUZIN

RECLAMADO AGROPECUARIA SUZIN LTDA

RECLAMADO JEFERSON LUIZ SUZIN

RECLAMADO VINICOLA SUZIN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MARTINS SOBREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 566f53f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Admito o processamento pelo rito sumaríssimo.

Determino a realização de Audiência UNA (Rito Sumaríssimo)

para o dia 27/05/2024 14:20, a ser realizada na forma

PRESENCIAL na sala de audiências da 2ª VARA DO TRABALHO

DE URUGUAIANA, situada na TRAVESSA MARIO BRACCINI -

ESPLANADA DA JUSTIÇA, 2790, BAIRRO SÃO JOÃO,
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URUGUAIANA-RS, CEP 97502-58.

As partes deverão comparecer, sob as penas do art. 844 e 852-H,

ambos da CLT.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer no Foro para prestarem depoimento, independente de

intimação.

Intimem-se as partes, incumbindo ao procurador cadastrado nos

autos dar ciência ao seu respectivo constituinte da designação da

audiência.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020272-95.2023.5.04.0802
RECLAMANTE VANDERCI MENEZES VIEIRA

ADVOGADO WILLIAM ARCE SIMAS(OAB:
102451/RS)

ADVOGADO ARNILDO JOSE BOLSON(OAB:
82577/RS)

ADVOGADO DANIEL BOFILL VANONI(OAB:
82867/RS)

ADVOGADO TEOFILO CARVALHO REYES(OAB:
67742/RS)

RECLAMADO PAULO CESAR NUNES DE
CARVALHO - EPP

ADVOGADO LUIZA CARLA CAMPONOGARA DE
OLIVEIRA FERNANDES(OAB:
100248/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERCI MENEZES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ebd754

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a opção pela parte autora ao “JUÍZO 100%

DIGITAL” e todas as implicações procedimentais daí decorrentes

(Resolução Administrativa 24/2021 do TRT4), fica designada

Audiência de Instrução (Rito Sumaríssimo) para o dia

30/04/2024 14:30, que será realizada de forma telepresencial

(videoconferência).

No dia marcado para a realização da audiência, as partes, os

advogados e as testemunhas, no máximo de duas por parte,

aquelas sob pena de confissão e estas independentemente de

intimação e sob pena de perda da prova, deverão utilizar a

plataforma ZOOM para acessar a sala virtual permanente

denominada Sala Pessoal '2ª VT URUG AUD'.

É altamente recomendável que seja instalado o aplicativo cliente

Zoom para desktop para acesso ao link: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varauruguaiana02jt ou, alternativamente, utilizar o

aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código ID - 829 747

9888.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência. No horário

indicado para realização do ato, a Secretaria entrará em contato

com os participantes na sala de espera para audiências

telepresenciais, efetuando o pregão para identificação e facultando

o acesso à sala de audiências.

Deverão informar, no prazo de 5 dias, acerca de eventual

impossibilidade da parte, do procurador ou das testemunhas em

participar da audiência telepresencial, com a devida justificativa

fundamentada, sob pena de a ausência acarretar pena de confissão

e perda da oportunidade probatória.

As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência ou

localidade análoga, sozinhas no cômodo.

As partes, se assim desejarem, poderão estar presentes no

escritório advocatício, mas de forma a se garantir que o depoimento

seja sempre tomado em isolamento.

Antes, durante e após os depoimentos, o magistrado e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

A participação de terceiros fica condicionada à solicitação prévia,

cientes de que não poderão se manifestar, nos termos do artigo 7º,

§ 3º da Portaria Conjunta nº 1.770, de 28 de abril de 2020.

Ademais, as partes poderão acessar as orientações contidas no

Guia rápido para participação em audiências e sessões por

videoconferência, publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no

link https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje.

Intimem-se as partes, incumbindo ao procurador cadastrado nos

autos dar ciência ao seu respectivo constituinte da designação da

audiência telepresencial (virtual) e do link de acesso antes

mencionado, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e

artigo 17 da Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0020095-97.2024.5.04.0802
RECLAMANTE JORGE LUIZ TABORDA OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO PRATES MADRUGA(OAB:
57949/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA HENZEK LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ TABORDA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 726ea6b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para ciência da certidão de ID be21c59,

bem como para que informe o correto endereço da reclamada ou

requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020272-95.2023.5.04.0802
RECLAMANTE VANDERCI MENEZES VIEIRA

ADVOGADO WILLIAM ARCE SIMAS(OAB:
102451/RS)

ADVOGADO ARNILDO JOSE BOLSON(OAB:
82577/RS)

ADVOGADO DANIEL BOFILL VANONI(OAB:
82867/RS)

ADVOGADO TEOFILO CARVALHO REYES(OAB:
67742/RS)

RECLAMADO PAULO CESAR NUNES DE
CARVALHO - EPP

ADVOGADO LUIZA CARLA CAMPONOGARA DE
OLIVEIRA FERNANDES(OAB:
100248/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR NUNES DE CARVALHO - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ebd754

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a opção pela parte autora ao “JUÍZO 100%

DIGITAL” e todas as implicações procedimentais daí decorrentes

(Resolução Administrativa 24/2021 do TRT4), fica designada

Audiência de Instrução (Rito Sumaríssimo) para o dia

30/04/2024 14:30, que será realizada de forma telepresencial

(videoconferência).

No dia marcado para a realização da audiência, as partes, os

advogados e as testemunhas, no máximo de duas por parte,

aquelas sob pena de confissão e estas independentemente de

intimação e sob pena de perda da prova, deverão utilizar a

plataforma ZOOM para acessar a sala virtual permanente

denominada Sala Pessoal '2ª VT URUG AUD'.

É altamente recomendável que seja instalado o aplicativo cliente

Zoom para desktop para acesso ao link: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varauruguaiana02jt ou, alternativamente, utilizar o

aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código ID - 829 747

9888.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência. No horário

indicado para realização do ato, a Secretaria entrará em contato

com os participantes na sala de espera para audiências

telepresenciais, efetuando o pregão para identificação e facultando

o acesso à sala de audiências.

Deverão informar, no prazo de 5 dias, acerca de eventual

impossibilidade da parte, do procurador ou das testemunhas em

participar da audiência telepresencial, com a devida justificativa

fundamentada, sob pena de a ausência acarretar pena de confissão

e perda da oportunidade probatória.

As testemunhas deverão, independentemente de notificação do

Juízo, acessar o link disponibilizado antes do horário agendado e

permanecer aguardando orientação.

As testemunhas deverão, obrigatoriamente, estar em residência ou

localidade análoga, sozinhas no cômodo.

As partes, se assim desejarem, poderão estar presentes no

escritório advocatício, mas de forma a se garantir que o depoimento

seja sempre tomado em isolamento.

Antes, durante e após os depoimentos, o magistrado e o servidor

que estiver secretariando a audiência poderão instar os depoentes a

apresentar, com movimentação de webcam, o ambiente em que se

encontram.

A participação de terceiros fica condicionada à solicitação prévia,

cientes de que não poderão se manifestar, nos termos do artigo 7º,

§ 3º da Portaria Conjunta nº 1.770, de 28 de abril de 2020.

Ademais, as partes poderão acessar as orientações contidas no

Guia rápido para participação em audiências e sessões por

videoconferência, publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no
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link https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje.

Intimem-se as partes, incumbindo ao procurador cadastrado nos

autos dar ciência ao seu respectivo constituinte da designação da

audiência telepresencial (virtual) e do link de acesso antes

mencionado, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e

artigo 17 da Resolução n.º 185/2017 do CSJT.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020143-56.2024.5.04.0802
RECLAMANTE RAFAEL ABREU NORONHA

ADVOGADO ARNO LUAN EBERTS
NOGUEIRA(OAB: 131052/RS)

RECLAMADO 11.511.030 ERIVELTON TUBIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ABREU NORONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f27085

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a realização de AUDIÊNCIA INICIAL para o dia

27/05/2024 13:40, a ser realizada na forma PRESENCIAL na sala

de audiências da 2ª VARA DO TRABALHO DE URUGUAIANA,

situada na TRAVESSA MARIO BRACCINI - ESPLANADA DA

JUSTIÇA, 2790, BAIRRO SÃO JOÃO, URUGUAIANA-RS, CEP

97502-588, quando as partes deverão comparecer, sob pena de

aplicação das penalidades do art. 844 da CLT.

Intimem-se.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020130-57.2024.5.04.0802
RECLAMANTE ALDORI CRISTIANO MACHADO BICA

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMADO VINICOLA SUZIN LTDA

RECLAMADO AGROPECUARIA SUZIN LTDA

RECLAMADO EVERSON FERNANDO SUZIN

RECLAMADO JEFERSON LUIZ SUZIN

RECLAMADO ZELINDO MELCI SUZIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDORI CRISTIANO MACHADO BICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 155bf9b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Admito o processamento pelo rito sumaríssimo.

Determino a realização de Audiência UNA (Rito Sumaríssimo)

para o dia 27/05/2024 15:00, a ser realizada na forma

PRESENCIAL na sala de audiências da 2ª VARA DO TRABALHO

DE URUGUAIANA, situada na TRAVESSA MARIO BRACCINI -

ESPLANADA DA JUSTIÇA, 2790, BAIRRO SÃO JOÃO,

URUGUAIANA-RS, CEP 97502-58.

As partes deverão comparecer, sob as penas do art. 844 e 852-H,

ambos da CLT.

As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer no Foro para prestarem depoimento, independente de

intimação.

Intimem-se as partes, incumbindo ao procurador cadastrado nos

autos dar ciência ao seu respectivo constituinte da designação da

audiência.

URUGUAIANA/RS, 18 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020070-84.2024.5.04.0802
RECLAMANTE ADEMAR DO AMARAL SANTOS

ADVOGADO TEOFILO CARVALHO REYES(OAB:
67742/RS)

ADVOGADO ARNILDO JOSE BOLSON(OAB:
82577/RS)

ADVOGADO DANIEL BOFILL VANONI(OAB:
82867/RS)

ADVOGADO WILLIAM ARCE SIMAS(OAB:
102451/RS)

RECLAMADO BUDMOL LOG TRADING S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR DO AMARAL SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da certidão retro, podendo indicar endereço para citação.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.
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MICHEL MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020682-56.2023.5.04.0802
RECLAMANTE ALEX SANDRO MOREIRA DE

QUADROS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO SEBASTIAO DE ABREU LAUREANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência da manifestação do perito retro

juntada.

DESTINATÁRIO:

WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

CARINA ANA BRAGA ADAM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020682-56.2023.5.04.0802
RECLAMANTE ALEX SANDRO MOREIRA DE

QUADROS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO SEBASTIAO DE ABREU LAUREANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO MOREIRA DE QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência da manifestação do perito retro

juntada.

DESTINATÁRIO:

ALEX SANDRO MOREIRA DE QUADROS

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

CARINA ANA BRAGA ADAM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020689-48.2023.5.04.0802
RECLAMANTE FLAVIO ADRIANO MARQUES FEIJO

ADVOGADO WILLIAN LIMA LOPES ACUNHA
VASCONCELLOS(OAB: 112480/RS)

RECLAMADO CHURRASCARIA E RESTAURANTE
D'NAPOLI LTDA

ADVOGADO DIOGO FERNANDES PERES(OAB:
68195/RS)

PERITO SEBASTIAO DE ABREU LAUREANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA E RESTAURANTE D'NAPOLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado da manifestação do perito retro juntada.

DESTINATÁRIO:

CHURRASCARIA E RESTAURANTE D'NAPOLI LTDA

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

CARINA ANA BRAGA ADAM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020689-48.2023.5.04.0802
RECLAMANTE FLAVIO ADRIANO MARQUES FEIJO

ADVOGADO WILLIAN LIMA LOPES ACUNHA
VASCONCELLOS(OAB: 112480/RS)
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RECLAMADO CHURRASCARIA E RESTAURANTE
D'NAPOLI LTDA

ADVOGADO DIOGO FERNANDES PERES(OAB:
68195/RS)

PERITO SEBASTIAO DE ABREU LAUREANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ADRIANO MARQUES FEIJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado da manifestação do perito retro juntada.

DESTINATÁRIO:

FLAVIO ADRIANO MARQUES FEIJO

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

CARINA ANA BRAGA ADAM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020082-98.2024.5.04.0802
RECLAMANTE LUCAS ROSA DA ROSA

ADVOGADO CLAITON RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 116816/RS)

RECLAMADO HOMERO MAYDANA RODRIGUES
DE FREITAS NETO

ADVOGADO DIOGO FERNANDES PERES(OAB:
68195/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ROSA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado, com prazo de quinze dias, para que se

manifeste sobre os documentos apresentados com a defesa e

apresente eventuais diferenças que entenda cabíveis em seu favor,

sob pena de preclusão.

DESTINATÁRIO:

LUCAS ROSA DA ROSA

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

CARINA ANA BRAGA ADAM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020319-06.2022.5.04.0802
RECLAMANTE CLAUDIO BERNARDO DE OLIVEIRA

MAY

ADVOGADO ARNILDO JOSE BOLSON(OAB:
82577/RS)

ADVOGADO DANIEL BOFILL VANONI(OAB:
82867/RS)

ADVOGADO WILLIAM ARCE SIMAS(OAB:
102451/RS)

ADVOGADO TEOFILO CARVALHO REYES(OAB:
67742/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES RODOVIARIOS
LETSARA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO PROTTI(OAB:
34896/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

PERITO EDEGAR BENITES PEDELHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES RODOVIARIOS LETSARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do cálculo de id 1147c85 e anexo (art. 879, §2º, CLT).

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

MICHEL MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020319-06.2022.5.04.0802
RECLAMANTE CLAUDIO BERNARDO DE OLIVEIRA

MAY

ADVOGADO ARNILDO JOSE BOLSON(OAB:
82577/RS)

ADVOGADO DANIEL BOFILL VANONI(OAB:
82867/RS)

ADVOGADO WILLIAM ARCE SIMAS(OAB:
102451/RS)

ADVOGADO TEOFILO CARVALHO REYES(OAB:
67742/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES RODOVIARIOS
LETSARA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO PROTTI(OAB:
34896/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES
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PERITO EDEGAR BENITES PEDELHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO BERNARDO DE OLIVEIRA MAY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do cálculo de id 1147c85 e anexo (art. 879, §2º, CLT).

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

MICHEL MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020693-85.2023.5.04.0802
RECLAMANTE SAMUEL CARO SANTOS

ADVOGADO MONIQUE ANDREOLI DE
SOUZA(OAB: 116943/RS)

ADVOGADO DYEGO ANDREOLI DE SOUZA(OAB:
86538/RS)

ADVOGADO JORGE OMAR DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 47308/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO MOLINARI DE
SOUZA(OAB: 30429/RS)

RECLAMADO AMEX TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA BOM(OAB:
68032/RS)

PERITO SEBASTIAO DE ABREU LAUREANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMEX TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado da manifestação do perito retro juntada.

DESTINATÁRIO:

AMEX TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

CARINA ANA BRAGA ADAM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020693-85.2023.5.04.0802
RECLAMANTE SAMUEL CARO SANTOS

ADVOGADO MONIQUE ANDREOLI DE
SOUZA(OAB: 116943/RS)

ADVOGADO DYEGO ANDREOLI DE SOUZA(OAB:
86538/RS)

ADVOGADO JORGE OMAR DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 47308/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO MOLINARI DE
SOUZA(OAB: 30429/RS)

RECLAMADO AMEX TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA BOM(OAB:
68032/RS)

PERITO SEBASTIAO DE ABREU LAUREANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL CARO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado da manifestação do perito retro juntada.

DESTINATÁRIO:

SAMUEL CARO SANTOS

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

CARINA ANA BRAGA ADAM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0070800-27.2009.5.04.0802
RECLAMANTE Rosa Lelia Soares Pereira

ADVOGADO PAULO ROMAN NOGUEIRA(OAB:
32196/RS)

RECLAMADO SANTOS & ALVES-SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DALLÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - Rosa Lelia Soares Pereira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28f3670

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000077-41.2013.5.04.0802
RECLAMANTE NEUSA RODRIGUES BIBIANO

ADVOGADO RENATO ALCIDES MOHR
JUNIOR(OAB: 69301/RS)

RECLAMADO CLAILTO LIONI LOPES RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA RODRIGUES BIBIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08d09ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0020089-90.2024.5.04.0802
REQUERENTES RUBIA DANIELA CURBELO NUNEZ

ADVOGADO RAFAELY FAGUNDES
VIZZOTTO(OAB: 128191/RS)

ADVOGADO CANDIDA ANUNCIACAO AURELIO
DE SOUZA FREITAS(OAB: 48894/RS)

REQUERENTES MANOEL OSORIO LUZARDO DE
ALMEIDA

ADVOGADO CANDIDA ANUNCIACAO AURELIO
DE SOUZA FREITAS(OAB: 48894/RS)

REQUERENTES RUBIA DANIELA CURBELO NUNEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL OSORIO LUZARDO DE ALMEIDA

  - RUBIA DANIELA CURBELO NUNEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66de893

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011000-39.2007.5.04.0802
RECLAMANTE Dilson da Silva Benites

ADVOGADO MAURO VASCONCELLOS
SALDANHA(OAB: 29975/RS)

RECLAMADO LINDOYA FERREIRA LEITE
LOUREIRO

RECLAMADO JOAO ALBERTO FERREIRA LEITE
LOUREIRO

RECLAMADO AMERICA TRANSPORTES
INTERNACIONAIS BRASIL LTDA -
ME

ADVOGADO RODRIGO AYMONE DE ALMEIDA
SCHMIDT(OAB: 67103/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICA TRANSPORTES INTERNACIONAIS BRASIL LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0222f32

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011000-39.2007.5.04.0802
RECLAMANTE Dilson da Silva Benites

ADVOGADO MAURO VASCONCELLOS
SALDANHA(OAB: 29975/RS)

RECLAMADO LINDOYA FERREIRA LEITE
LOUREIRO

RECLAMADO JOAO ALBERTO FERREIRA LEITE
LOUREIRO

RECLAMADO AMERICA TRANSPORTES
INTERNACIONAIS BRASIL LTDA -
ME

ADVOGADO RODRIGO AYMONE DE ALMEIDA
SCHMIDT(OAB: 67103/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Dilson da Silva Benites

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0222f32

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001119-33.2010.5.04.0802
RECLAMANTE SINDICATO DO COMERCIO

VAREJISTA DE URUGUAIANA

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVEIRA
MAGIRENA(OAB: 27750/RS)

RECLAMADO MARIO BARBOSA TEIXEIRA

RECLAMADO GISLAINE TERESINHA BARBOSA
TEIXEIRA

RECLAMADO BARBOSA & TEIXEIRA LTDA - ME

ADVOGADO EDER TEIXEIRA CHAMORRA(OAB:
57269/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DALLÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE URUGUAIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec3a5ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000261-65.2011.5.04.0802
RECLAMANTE NILO SERGIO MARTINS DORNELES

ADVOGADO AMAURI PORTELLA CAMERA(OAB:
23546/RS)

RECLAMADO ALECRIM TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO PEREIRA DE
SOUZA KUHN(OAB: 43017/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE SERVICOS
GERAIS DE URUGUAIANA LTDA

ADVOGADO AISLAN ELEZIER AYCAGUER DO
NASCIMENTO(OAB: 81786/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALECRIM TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

  - COOPERATIVA DE SERVICOS GERAIS DE URUGUAIANA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3d920f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000261-65.2011.5.04.0802
RECLAMANTE NILO SERGIO MARTINS DORNELES

ADVOGADO AMAURI PORTELLA CAMERA(OAB:
23546/RS)

RECLAMADO ALECRIM TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO PEREIRA DE
SOUZA KUHN(OAB: 43017/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE SERVICOS
GERAIS DE URUGUAIANA LTDA

ADVOGADO AISLAN ELEZIER AYCAGUER DO
NASCIMENTO(OAB: 81786/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILO SERGIO MARTINS DORNELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3d920f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001119-33.2010.5.04.0802
RECLAMANTE SINDICATO DO COMERCIO

VAREJISTA DE URUGUAIANA

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVEIRA
MAGIRENA(OAB: 27750/RS)

RECLAMADO MARIO BARBOSA TEIXEIRA

RECLAMADO GISLAINE TERESINHA BARBOSA
TEIXEIRA

RECLAMADO BARBOSA & TEIXEIRA LTDA - ME

ADVOGADO EDER TEIXEIRA CHAMORRA(OAB:
57269/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DALLÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBOSA & TEIXEIRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec3a5ba
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000747-16.2012.5.04.0802
RECLAMANTE LUIS EDUARDO SILVA PRATO

ADVOGADO ENDREW DA COSTA
PACHECO(OAB: 115137/RS)

ADVOGADO RAUL THEVENET PAIVA(OAB:
48877/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS NACIONAIS E
INTERNACIONAIS SUL LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ FAGUNDES
GOMES(OAB: 48442/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EDUARDO SILVA PRATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac6d9c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012800-68.2008.5.04.0802
RECLAMANTE LEANDRO BRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE PAULO MOLINARI DE
SOUZA(OAB: 30429/RS)

RECLAMADO SILVANO JOSE ODY

ADVOGADO GUIRLAN DO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 54723/RS)

RECLAMADO LUIS PAULO ODY

ADVOGADO GUIRLAN DO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 54723/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BRAZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e724eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020470-35.2023.5.04.0802
RECLAMANTE VINICIUS MOREIRA GARCIA

ADVOGADO FLAVIO LUIZ SALDANHA(OAB:
27862/RS)

RECLAMADO AGROPECUARIA SANTA ADELAIDE
LTDA

ADVOGADO EDUARDO VELO PEREIRA(OAB:
21988/RS)

RECLAMADO BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS MOREIRA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c6b898

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000747-16.2012.5.04.0802
RECLAMANTE LUIS EDUARDO SILVA PRATO

ADVOGADO ENDREW DA COSTA
PACHECO(OAB: 115137/RS)

ADVOGADO RAUL THEVENET PAIVA(OAB:
48877/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS NACIONAIS E
INTERNACIONAIS SUL LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ FAGUNDES
GOMES(OAB: 48442/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS
NACIONAIS E INTERNACIONAIS SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac6d9c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0012800-68.2008.5.04.0802
RECLAMANTE LEANDRO BRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE PAULO MOLINARI DE
SOUZA(OAB: 30429/RS)

RECLAMADO SILVANO JOSE ODY

ADVOGADO GUIRLAN DO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 54723/RS)

RECLAMADO LUIS PAULO ODY

ADVOGADO GUIRLAN DO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 54723/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS PAULO ODY

  - SILVANO JOSE ODY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e724eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000230-79.2010.5.04.0802
RECLAMANTE HENRIQUE PEREIRA CHIMENDES

ADVOGADO KATIA ROBERTA RODRIGUES
MENDES(OAB: 75229/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE URUGUAIANA

RECLAMADO COONSTRUSUL COOPERATIVA DE
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ FAGUNDES
GOMES(OAB: 48442/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DALLÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COONSTRUSUL COOPERATIVA DE CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfb1bfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020470-35.2023.5.04.0802
RECLAMANTE VINICIUS MOREIRA GARCIA

ADVOGADO FLAVIO LUIZ SALDANHA(OAB:
27862/RS)

RECLAMADO AGROPECUARIA SANTA ADELAIDE
LTDA

ADVOGADO EDUARDO VELO PEREIRA(OAB:
21988/RS)

RECLAMADO BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA SANTA ADELAIDE LTDA

  - BASF SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c6b898

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000230-79.2010.5.04.0802
RECLAMANTE HENRIQUE PEREIRA CHIMENDES

ADVOGADO KATIA ROBERTA RODRIGUES
MENDES(OAB: 75229/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE URUGUAIANA

RECLAMADO COONSTRUSUL COOPERATIVA DE
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ FAGUNDES
GOMES(OAB: 48442/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DALLÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE PEREIRA CHIMENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfb1bfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000896-75.2013.5.04.0802
RECLAMANTE LUIS CARLOS DA COSTA LOPES

ADVOGADO LEONARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 50233/RS)
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RECLAMADO PAULO RICARDO LUNKES
BITENCOURT - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANNI FORNECK FLORES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DA COSTA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b551ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0071600-55.2009.5.04.0802
RECLAMANTE DAIANE VEZZARO TOZI

ADVOGADO PAULO ROMAN NOGUEIRA(OAB:
32196/RS)

RECLAMADO LUCIANA CAMPOS DE MENEZES -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANNI FORNECK FLORES

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS MEDEIROS SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE VEZZARO TOZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67f198c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0140900-07.2009.5.04.0802
RECLAMANTE SINDICATO DO COMERCIO

VAREJISTA DE URUGUAIANA

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVEIRA
MAGIRENA(OAB: 27750/RS)

RECLAMADO MARIO BARBOSA TEIXEIRA - ME

ADVOGADO EDER TEIXEIRA CHAMORRA(OAB:
57269/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO BARBOSA TEIXEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c8336c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000739-10.2010.5.04.0802
RECLAMANTE RAFAEL KETZER ZACHARIAS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
RODRIGUES(OAB: 45415/RS)

RECLAMADO ANITA LEOCADIA DE OLIVEIRA
MARTINS - ME

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVEIRA
MAGIRENA(OAB: 27750/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANITA LEOCADIA DE OLIVEIRA MARTINS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81d155c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000739-10.2010.5.04.0802
RECLAMANTE RAFAEL KETZER ZACHARIAS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
RODRIGUES(OAB: 45415/RS)

RECLAMADO ANITA LEOCADIA DE OLIVEIRA
MARTINS - ME

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVEIRA
MAGIRENA(OAB: 27750/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL KETZER ZACHARIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81d155c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0140900-07.2009.5.04.0802
RECLAMANTE SINDICATO DO COMERCIO

VAREJISTA DE URUGUAIANA

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVEIRA
MAGIRENA(OAB: 27750/RS)

RECLAMADO MARIO BARBOSA TEIXEIRA - ME

ADVOGADO EDER TEIXEIRA CHAMORRA(OAB:
57269/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE URUGUAIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c8336c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020278-05.2023.5.04.0802
RECLAMANTE MIRELLA DE LA VEGA BARROS DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELLA DE LA VEGA BARROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eeaf68a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020278-05.2023.5.04.0802
RECLAMANTE MIRELLA DE LA VEGA BARROS DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eeaf68a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0128600-13.2009.5.04.0802
RECLAMANTE SINDICATO DO COMERCIO

VAREJISTA DE URUGUAIANA

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVEIRA
MAGIRENA(OAB: 27750/RS)

RECLAMADO HALIMEH M JUBEH - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DALLÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE URUGUAIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6690f8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0090100-14.2005.5.04.0802
RECLAMANTE ADELIR TRIERWELLER

ADVOGADO JOSE PAULO MOLINARI DE
SOUZA(OAB: 30429/RS)

RECLAMADO ALBERTO SANCHO ROURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIR TRIERWELLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5888344

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0203200-44.2005.5.04.0802
RECLAMANTE KATIA SIBELE DOS SANTOS

PACHECO

ADVOGADO VITOR HUGO DRI(OAB: 33365/RS)

RECLAMADO ODETE MARLENE COPETTI SILVA -
ME

RECLAMADO D. K. K. COMERCIO DE PRESENTES
LTDA - ME

RECLAMADO Q SONHO COMERCIO DE ARTIGOS
DECORATIVOS E PRESENTES LTDA
- ME

PERITO MARCOS VINICIUS MENEZES
QUADROS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA SIBELE DOS SANTOS PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2ce05f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo de dois anos sem que o exequente indicasse

meios viáveis para o prosseguimento da execução, passo a

analisar.

O instituto da prescrição intercorrente passou a ser positivado na

CLT com o advento da Lei 13.467/17, tendo aplicação imediata aos

processos em curso, transcrevendo-se a disciplina ora vigente:

Artigo 11 A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

No caso do autos, o referido prazo decorreu sem que o exequente

indicasse meios para prosseguimento da execução ou pleiteasse o

que entendesse de direito. Assim, pronuncio de ofício a prescrição

intercorrente da presente execução, com sua extinção definitiva,

conforme disposto no §2º do artigo 11A da CLT e artigo 924, V do

CPC.

Declaro a extinção da execução não só quanto aos créditos

principais, como também quanto aos acessórios, incluindo todas as

rubricas constantes da certidão de cálculos.

Custas dispensadas.

Intimem-se.

Transitado em julgado, exclua-se o executado do BNDT.

Após, arquive-se.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001290-19.2012.5.04.0802
RECLAMANTE CAETANO ALBERTO MAIDANA

PEREIRA

ADVOGADO LAURA LUCIA FAGA(OAB: 40055-
B/RS)

RECLAMADO MULTI- PARCERIA PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAETANO BRITES(OAB:
43172/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSWALDO RIOS VILLAS BOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAETANO ALBERTO MAIDANA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31a8ace

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000658-61.2010.5.04.0802
RECLAMANTE SINDICATO DO COMERCIO

VAREJISTA DE URUGUAIANA

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVEIRA
MAGIRENA(OAB: 27750/RS)

RECLAMADO CALCADOS MERCOSUL LTDA - ME

RECLAMADO SIMONE REZENDE ANTUNES

RECLAMADO WAFA EZZ EL DEEN HAMED
ABDALLAH

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE URUGUAIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72b0d63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000828-28.2013.5.04.0802
RECLAMANTE ANTONIO DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO FLAVIO LUIZ SALDANHA(OAB:
27862/RS)

RECLAMADO D. B. - METAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DALLÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE SOUZA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3aaa6d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001290-19.2012.5.04.0802
RECLAMANTE CAETANO ALBERTO MAIDANA

PEREIRA

ADVOGADO LAURA LUCIA FAGA(OAB: 40055-
B/RS)

RECLAMADO MULTI- PARCERIA PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAETANO BRITES(OAB:
43172/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSWALDO RIOS VILLAS BOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI- PARCERIA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31a8ace

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020800-62.2005.5.04.0802
RECLAMANTE PAULO RUBIMAR PERRONE

FERNANDES

ADVOGADO LUIZ PAULO ZUBIAURRE
PEREIRA(OAB: 110389/RS)

ADVOGADO DORIVAL REPISO RIELA(OAB:
23264/RS)

RECLAMADO RIURUGUAI VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RUBIMAR PERRONE FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24988fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004800-84.2005.5.04.0802
RECLAMANTE JOSE FAGUNDES VILA NOVA

ADVOGADO GUIRLAN DO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 54723/RS)

RECLAMADO GARMAR TRANSPORTES E
REPRESENTACOES LTDA

RECLAMADO GERCI RIBEIRO NEVES

RECLAMADO ALCIDES HIPOLITO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIME CEZAR C. DA SILVEIRA
(CRC49073)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIME CEZAR C. DA SILVEIRA
(CRC49073)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FAGUNDES VILA NOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33dcb6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0065700-62.2007.5.04.0802
RECLAMANTE Alcimar Rangel da Silva

ADVOGADO AMAURI PORTELLA CAMERA(OAB:
23546/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES AUTONOMOS DA
BARRA DO QUARAI LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS MEDEIROS SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - Alcimar Rangel da Silva

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c6f307

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0075700-53.2009.5.04.0802
RECLAMANTE Carlos Alberto Castro Dorneles

ADVOGADO HENRIQUE LUDWIG SARZI
SARTORI(OAB: 79748/RS)

RECLAMADO Pampa Vigilância e Segurança Porto
Alegre

RECLAMADO PAMPA SERVICOS DE PORTARIA
S/C LTDA - ME

RECLAMADO PAMPA VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA FERRARI PESSANO
BASTOS(OAB: 64986/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd22721

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001580-34.2012.5.04.0802
RECLAMANTE MARINES SOARES MOSCHEN

ADVOGADO RENATO ALCIDES MOHR
JUNIOR(OAB: 69301/RS)

RECLAMADO FERNANDO FERREIRA
CASELGRANDI - ME

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINES SOARES MOSCHEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbd25df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0075700-53.2009.5.04.0802
RECLAMANTE Carlos Alberto Castro Dorneles

ADVOGADO HENRIQUE LUDWIG SARZI
SARTORI(OAB: 79748/RS)

RECLAMADO Pampa Vigilância e Segurança Porto
Alegre

RECLAMADO PAMPA SERVICOS DE PORTARIA
S/C LTDA - ME

RECLAMADO PAMPA VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA FERRARI PESSANO
BASTOS(OAB: 64986/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Carlos Alberto Castro Dorneles

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd22721

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000426-49.2010.5.04.0802
RECLAMANTE JEFERSON FERNANDO SILVEIRA

COSTA

ADVOGADO ARNILDO JOSE BOLSON(OAB:
82577/RS)

ADVOGADO TEOFILO CARVALHO REYES(OAB:
67742/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE FRUTAS RECK LTDA
- ME

ADVOGADO JAIR FERNANDES DE BARROS(OAB:
41677/RS)

ADVOGADO ALMERINDO BORGES
HAINZENREDER(OAB: 22278/RS)

RECLAMADO CESAR BORGES RECK

ADVOGADO JOARA SALGADO DA ROCHA(OAB:
90122/RS)

RECLAMADO MARIA MARGARETE SCHARDOSIM

ADVOGADO JOARA SALGADO DA ROCHA(OAB:
90122/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DALLÉ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR BORGES RECK

  - COMERCIO DE FRUTAS RECK LTDA - ME

  - MARIA MARGARETE SCHARDOSIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3756372

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000426-49.2010.5.04.0802
RECLAMANTE JEFERSON FERNANDO SILVEIRA

COSTA

ADVOGADO ARNILDO JOSE BOLSON(OAB:
82577/RS)

ADVOGADO TEOFILO CARVALHO REYES(OAB:
67742/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE FRUTAS RECK LTDA
- ME

ADVOGADO JAIR FERNANDES DE BARROS(OAB:
41677/RS)

ADVOGADO ALMERINDO BORGES
HAINZENREDER(OAB: 22278/RS)

RECLAMADO CESAR BORGES RECK

ADVOGADO JOARA SALGADO DA ROCHA(OAB:
90122/RS)

RECLAMADO MARIA MARGARETE SCHARDOSIM

ADVOGADO JOARA SALGADO DA ROCHA(OAB:
90122/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DALLÉ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON FERNANDO SILVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3756372

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0087500-78.2009.5.04.0802
RECLAMANTE Juliane Ribas Cruz

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
RODRIGUES(OAB: 45415/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DE
TRANSPORTE RODOVIARIO
AUTOSUL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DALLÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juliane Ribas Cruz

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8736ccc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001628-90.2012.5.04.0802
RECLAMANTE SINDICATO DO COMERCIO

VAREJISTA DE URUGUAIANA

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVEIRA
MAGIRENA(OAB: 27750/RS)

RECLAMADO GENALDO ARNOLDO WINCK - ME

ADVOGADO HENRIQUE LUDWIG SARZI
SARTORI(OAB: 79748/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE URUGUAIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0e68a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001628-90.2012.5.04.0802
RECLAMANTE SINDICATO DO COMERCIO

VAREJISTA DE URUGUAIANA

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVEIRA
MAGIRENA(OAB: 27750/RS)

RECLAMADO GENALDO ARNOLDO WINCK - ME

ADVOGADO HENRIQUE LUDWIG SARZI
SARTORI(OAB: 79748/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENALDO ARNOLDO WINCK - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0e68a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017800-54.2005.5.04.0802
RECLAMANTE ADALBERTO ELIXANDRE GOMES E

SILVA

ADVOGADO LEONARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 50233/RS)

RECLAMADO WALTER CASTRO DA ROCHA FILHO

RECLAMADO MARIA CELINA DE SOUSA ROCHA

RECLAMADO WALTER CASTRO DA ROCHA

RECLAMADO WALMIR JOSE CASTRO DA ROCHA

RECLAMADO TRANSPORTADORA VOLTA
REDONDA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO ELIXANDRE GOMES E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1bc00f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0028600-44.2005.5.04.0802
RECLAMANTE S.T.T.ROD.CARGAS

SECA,LIQ,INFL,EXPL.E REFR.RGS-
SINDIMERCOSUL

ADVOGADO OTONI TARRAGO MARTINS BASTOS
FILHO(OAB: 6774/RS)

RECLAMADO EXPRESSO PERINI LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.T.T.ROD.CARGAS SECA,LIQ,INFL,EXPL.E REFR.RGS-
SINDIMERCOSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59df159

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077100-05.2009.5.04.0802
RECLAMANTE EMERSON RICARDO DA COSTA

POLANO

ADVOGADO JOSE PAULO MOLINARI DE
SOUZA(OAB: 30429/RS)

RECLAMADO JOSE HUMBERTO MASSES
CACERES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON RICARDO DA COSTA POLANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 940719a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0057900-46.2008.5.04.0802
RECLAMANTE WAGNER RONERI PEREIRA BRAGA

ADVOGADO DANIELA PADAO MAGRINI(OAB:
57954/RS)

RECLAMADO MARIA ZENIRA DE PAULA DIAS

RECLAMADO TRANSPORTADORA BOICY LTDA

RECLAMADO ROSELI JOAQUIM DE
ALBUQUERQUE

RECLAMADO SUPER MERCADO RISPOLI LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVEIRA
MAGIRENA(OAB: 27750/RS)

RECLAMADO ACAO EXPRESSA - SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO RISPOLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb3b9e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0057900-46.2008.5.04.0802
RECLAMANTE WAGNER RONERI PEREIRA BRAGA

ADVOGADO DANIELA PADAO MAGRINI(OAB:
57954/RS)

RECLAMADO MARIA ZENIRA DE PAULA DIAS

RECLAMADO TRANSPORTADORA BOICY LTDA

RECLAMADO ROSELI JOAQUIM DE
ALBUQUERQUE

RECLAMADO SUPER MERCADO RISPOLI LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVEIRA
MAGIRENA(OAB: 27750/RS)

RECLAMADO ACAO EXPRESSA - SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER RONERI PEREIRA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb3b9e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0098700-82.2009.5.04.0802
RECLAMANTE Sindicato do Comércio Varejista de

Uruguaiana

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVEIRA
MAGIRENA(OAB: 27750/RS)

RECLAMADO R C MATIUZZI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - Sindicato do Comércio Varejista de Uruguaiana

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 729edb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101100-40.2007.5.04.0802
RECLAMANTE Luis Rosicler Fernandes

ADVOGADO PAULO ROMAN NOGUEIRA(OAB:
32196/RS)

RECLAMADO CLOVIS LUZ RIBEIRO

RECLAMADO MILTON ANDRES GOMEZ

RECLAMADO HUGO DANIEL GOMEZ

ADVOGADO GERSON NICODEMO(OAB:
48922/RS)

RECLAMADO ARBRA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA. - ME

ADVOGADO WILLIAM MARTINS PEREIRA
GALLINO(OAB: 50330/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS MEDEIROS SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - Luis Rosicler Fernandes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a95379

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101100-40.2007.5.04.0802
RECLAMANTE Luis Rosicler Fernandes

ADVOGADO PAULO ROMAN NOGUEIRA(OAB:
32196/RS)

RECLAMADO CLOVIS LUZ RIBEIRO

RECLAMADO MILTON ANDRES GOMEZ

RECLAMADO HUGO DANIEL GOMEZ

ADVOGADO GERSON NICODEMO(OAB:
48922/RS)

RECLAMADO ARBRA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA. - ME

ADVOGADO WILLIAM MARTINS PEREIRA
GALLINO(OAB: 50330/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS MEDEIROS SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARBRA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA. - ME

  - HUGO DANIEL GOMEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a95379

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001223-54.2012.5.04.0802
RECLAMANTE IGOR AZAMBUJA ERNESTE

ADVOGADO MARCOS MARCELO PRESTES
FERRETTO(OAB: 25713/RS)

RECLAMADO LUCIANA GENRO BILHALBA

ADVOGADO GERSON NICODEMO(OAB:
48922/RS)

RECLAMADO VOLNEI MONTEIRO RODRIGUES

RECLAMADO DOC TRANSPORTES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA GENRO BILHALBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 839cdd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo de dois anos sem que o exequente indicasse

meios viáveis para o prosseguimento da execução, passo a

analisar.

O instituto da prescrição intercorrente passou a ser positivado na

CLT com o advento da Lei 13.467/17, tendo aplicação imediata aos

processos em curso, transcrevendo-se a disciplina ora vigente:

Artigo 11 A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

No caso do autos, o referido prazo decorreu sem que o exequente

indicasse meios para prosseguimento da execução ou pleiteasse o

que entendesse de direito. Assim, pronuncio de ofício a prescrição

intercorrente da presente execução, com sua extinção definitiva,

conforme disposto no §2º do artigo 11A da CLT e artigo 924, V do

CPC.

Declaro a extinção da execução não só quanto aos créditos

principais, como também quanto aos acessórios, incluindo todas as

rubricas constantes da certidão de cálculos.

Custas dispensadas.

Intimem-se.

Transitado em julgado, exclua-se o executado do Serasa e do

BNDT.

Após, arquive-se.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001223-54.2012.5.04.0802
RECLAMANTE IGOR AZAMBUJA ERNESTE

ADVOGADO MARCOS MARCELO PRESTES
FERRETTO(OAB: 25713/RS)

RECLAMADO LUCIANA GENRO BILHALBA

ADVOGADO GERSON NICODEMO(OAB:
48922/RS)

RECLAMADO VOLNEI MONTEIRO RODRIGUES

RECLAMADO DOC TRANSPORTES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR AZAMBUJA ERNESTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 839cdd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo de dois anos sem que o exequente indicasse

meios viáveis para o prosseguimento da execução, passo a

analisar.

O instituto da prescrição intercorrente passou a ser positivado na

CLT com o advento da Lei 13.467/17, tendo aplicação imediata aos

processos em curso, transcrevendo-se a disciplina ora vigente:

Artigo 11 A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

No caso do autos, o referido prazo decorreu sem que o exequente

indicasse meios para prosseguimento da execução ou pleiteasse o

que entendesse de direito. Assim, pronuncio de ofício a prescrição

intercorrente da presente execução, com sua extinção definitiva,

conforme disposto no §2º do artigo 11A da CLT e artigo 924, V do

CPC.

Declaro a extinção da execução não só quanto aos créditos

principais, como também quanto aos acessórios, incluindo todas as

rubricas constantes da certidão de cálculos.

Custas dispensadas.

Intimem-se.

Transitado em julgado, exclua-se o executado do Serasa e do

BNDT.

Após, arquive-se.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012000-45.2005.5.04.0802
RECLAMANTE ELISANGELA MATILDE MARTINS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ PAULO ZUBIAURRE
PEREIRA(OAB: 110389/RS)

ADVOGADO DORIVAL REPISO RIELA(OAB:
23264/RS)

RECLAMADO ATACADAO SAO PAULO

RECLAMADO OLAVO MARQUES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY TELLECHEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA MATILDE MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37b5b9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000448-39.2012.5.04.0802
RECLAMANTE LUIZ CARLOS TORRES BIANCHI

ADVOGADO KATIA ROBERTA RODRIGUES
MENDES(OAB: 75229/RS)

RECLAMADO SIENCO ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO CHARLES DA SILVA PEREIRA(OAB:
59587/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO PISTOLETTI
TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIENCO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3d0e88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000448-39.2012.5.04.0802
RECLAMANTE LUIZ CARLOS TORRES BIANCHI

ADVOGADO KATIA ROBERTA RODRIGUES
MENDES(OAB: 75229/RS)

RECLAMADO SIENCO ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO CHARLES DA SILVA PEREIRA(OAB:
59587/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO PISTOLETTI
TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS TORRES BIANCHI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3d0e88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000941-45.2014.5.04.0802
RECLAMANTE LEDA RODRIGUES DA LUZ

ADVOGADO MELQUISEDEQUE PIRES
AGUIAR(OAB: 77724/RS)

RECLAMADO Sergio Brum

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDA RODRIGUES DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6dfceb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001257-92.2013.5.04.0802
RECLAMANTE PIETER ERWIN ROGER

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA CORADINI(OAB:
46110/RS)

RECLAMADO SPECIAL SERVICE SERVICOS LTDA
- EPP

RECLAMADO JOSE LUIZ SANTIAGO

RECLAMADO SUL SPECIAL SERVICE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO SPS PORTARIA, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO MARIA DURVALINA SMANIOTTO

RECLAMADO SANDRO MAURICIO SMANIOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPS PORTARIA, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - EPP

  - SUL SPECIAL SERVICE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0145c8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001257-92.2013.5.04.0802
RECLAMANTE PIETER ERWIN ROGER

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA CORADINI(OAB:
46110/RS)

RECLAMADO SPECIAL SERVICE SERVICOS LTDA
- EPP

RECLAMADO JOSE LUIZ SANTIAGO

RECLAMADO SUL SPECIAL SERVICE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO SPS PORTARIA, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO MARIA DURVALINA SMANIOTTO

RECLAMADO SANDRO MAURICIO SMANIOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIETER ERWIN ROGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0145c8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0115700-32.2008.5.04.0802
RECLAMANTE Sindicato do Comércio Varejista de

Uruguaiana

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVEIRA
MAGIRENA(OAB: 27750/RS)

RECLAMADO PERCIVAL SOARES VIANA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DALLÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - Sindicato do Comércio Varejista de Uruguaiana
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da661a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025400-29.2005.5.04.0802
RECLAMANTE MARIA ISABEL SUSANA URQUIZA

FALCAO MACHADO

ADVOGADO LEONEL FALCAO MACHADO(OAB:
27285/RS)

RECLAMADO REPUBLICA DA ARGENTINA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ISABEL SUSANA URQUIZA FALCAO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a22786

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo de dois anos sem que o exequente indicasse

meios viáveis para o prosseguimento da execução, passo a

analisar.

O instituto da prescrição intercorrente passou a ser positivado na

CLT com o advento da Lei 13.467/17, tendo aplicação imediata aos

processos em curso, transcrevendo-se a disciplina ora vigente:

Artigo 11 A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

No caso do autos, o referido prazo decorreu sem que o exequente

indicasse meios para prosseguimento da execução ou pleiteasse o

que entendesse de direito. Assim, pronuncio de ofício a prescrição

intercorrente da presente execução, com sua extinção definitiva,

conforme disposto no §2º do artigo 11A da CLT e artigo 924, V do

CPC.

Declaro a extinção da execução não só quanto aos créditos

principais, como também quanto aos acessórios, incluindo todas as

rubricas constantes da certidão de cálculos.

Custas dispensadas.

Intimem-se.

Transitado em julgado, arquive-se.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000469-83.2010.5.04.0802
RECLAMANTE LUCIELE SILVA NUNES

ADVOGADO RENATO ALCIDES MOHR
JUNIOR(OAB: 69301/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE CARIDADE DE
URUGUAIANA

ADVOGADO ROGERIO GUERISOLI
ANTUNES(OAB: 45437/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE CARIDADE DE URUGUAIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad9f067

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000469-83.2010.5.04.0802
RECLAMANTE LUCIELE SILVA NUNES

ADVOGADO RENATO ALCIDES MOHR
JUNIOR(OAB: 69301/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE CARIDADE DE
URUGUAIANA

ADVOGADO ROGERIO GUERISOLI
ANTUNES(OAB: 45437/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIELE SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad9f067
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025600-65.2007.5.04.0802
RECLAMANTE Claudio Adão Santana Nunes

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA CORADINI(OAB:
46110/RS)

RECLAMADO EVERTON MACHADO GONCALVES

RECLAMADO EXPRESSO EL AGUILUCHO LTDA -
EPP

RECLAMADO SUPERMERCADO BAKLIZI LTDA

ADVOGADO PACIFICO LUIZ SALDANHA(OAB:
14920/RS)

RECLAMADO FISCALSUL SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO EXPANSAO SERVICOS DE LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DALLÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO BAKLIZI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e453efa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025600-65.2007.5.04.0802
RECLAMANTE Claudio Adão Santana Nunes

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA CORADINI(OAB:
46110/RS)

RECLAMADO EVERTON MACHADO GONCALVES

RECLAMADO EXPRESSO EL AGUILUCHO LTDA -
EPP

RECLAMADO SUPERMERCADO BAKLIZI LTDA

ADVOGADO PACIFICO LUIZ SALDANHA(OAB:
14920/RS)

RECLAMADO FISCALSUL SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO EXPANSAO SERVICOS DE LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DALLÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - Claudio Adão Santana Nunes

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e453efa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020282-47.2020.5.04.0802
RECLAMANTE SANDRA REGINA ANDINO BORGES

ADVOGADO CEZAR CHIARELLI MASCIA(OAB:
54165/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICIENTE
SILVIO SCOPEL

ADVOGADO LISANDRO SANTOS
MACHADO(OAB: 78927/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PGE RS

PERITO EDEGAR BENITES PEDELHES

TERCEIRO
INTERESSADO

Prefeitura Municipal de Frederico
Westphalen

TERCEIRO
INTERESSADO

União Federal (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICIENTE SILVIO SCOPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c33fdac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo de dois anos sem que o exequente indicasse

meios viáveis para o prosseguimento da execução, passo a

analisar.

O instituto da prescrição intercorrente passou a ser positivado na

CLT com o advento da Lei 13.467/17, tendo aplicação imediata aos

processos em curso, transcrevendo-se a disciplina ora vigente:

Artigo 11 A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

No caso do autos, o referido prazo decorreu sem que o exequente

indicasse meios para prosseguimento da execução ou pleiteasse o
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que entendesse de direito. Assim, pronuncio de ofício a prescrição

intercorrente da presente execução, com sua extinção definitiva,

conforme disposto no §2º do artigo 11A da CLT e artigo 924, V do

CPC.

Declaro a extinção da execução não só quanto aos créditos

principais, como também quanto aos acessórios, incluindo todas as

rubricas constantes da certidão de cálculos.

Custas dispensadas.

Intimem-se.

Transitado em julgado, exclua-se o executado do Serasa e do

BNDT, bem como a penhora sobre o imóvel 33202.

Após, arquive-se.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020282-47.2020.5.04.0802
RECLAMANTE SANDRA REGINA ANDINO BORGES

ADVOGADO CEZAR CHIARELLI MASCIA(OAB:
54165/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICIENTE
SILVIO SCOPEL

ADVOGADO LISANDRO SANTOS
MACHADO(OAB: 78927/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PGE RS

PERITO EDEGAR BENITES PEDELHES

TERCEIRO
INTERESSADO

Prefeitura Municipal de Frederico
Westphalen

TERCEIRO
INTERESSADO

União Federal (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA ANDINO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c33fdac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo de dois anos sem que o exequente indicasse

meios viáveis para o prosseguimento da execução, passo a

analisar.

O instituto da prescrição intercorrente passou a ser positivado na

CLT com o advento da Lei 13.467/17, tendo aplicação imediata aos

processos em curso, transcrevendo-se a disciplina ora vigente:

Artigo 11 A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

No caso do autos, o referido prazo decorreu sem que o exequente

indicasse meios para prosseguimento da execução ou pleiteasse o

que entendesse de direito. Assim, pronuncio de ofício a prescrição

intercorrente da presente execução, com sua extinção definitiva,

conforme disposto no §2º do artigo 11A da CLT e artigo 924, V do

CPC.

Declaro a extinção da execução não só quanto aos créditos

principais, como também quanto aos acessórios, incluindo todas as

rubricas constantes da certidão de cálculos.

Custas dispensadas.

Intimem-se.

Transitado em julgado, exclua-se o executado do Serasa e do

BNDT, bem como a penhora sobre o imóvel 33202.

Após, arquive-se.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0051700-28.2005.5.04.0802
RECLAMANTE VILSON ARRUDA DA SILVA

ADVOGADO RUDIMAR BAYER SALLES(OAB:
25228/RS)

RECLAMADO VIGILANCIA PALOMAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON ARRUDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e15892e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000263-35.2011.5.04.0802
RECLAMANTE PAULO SERGIO CARDOSO SEVERO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
RODRIGUES(OAB: 45415/RS)

RECLAMADO GUILHERME CARLOS MACHADO
KRUGER - ME

ADVOGADO PACIFICO LUIZ SALDANHA(OAB:
14920/RS)

RECLAMADO GUILHERME CARLOS MACHADO
KRUGER
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ADVOGADO PACIFICO LUIZ SALDANHA(OAB:
14920/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME CARLOS MACHADO KRUGER

  - GUILHERME CARLOS MACHADO KRUGER - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fcee9eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo de dois anos sem que o exequente indicasse

meios viáveis para o prosseguimento da execução, passo a

analisar.

O instituto da prescrição intercorrente passou a ser positivado na

CLT com o advento da Lei 13.467/17, tendo aplicação imediata aos

processos em curso, transcrevendo-se a disciplina ora vigente:

Artigo 11 A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

No caso do autos, o referido prazo decorreu sem que o exequente

indicasse meios para prosseguimento da execução ou pleiteasse o

que entendesse de direito. Assim, pronuncio de ofício a prescrição

intercorrente da presente execução, com sua extinção definitiva,

conforme disposto no §2º do artigo 11A da CLT e artigo 924, V do

CPC.

Declaro a extinção da execução não só quanto aos créditos

principais, como também quanto aos acessórios, incluindo todas as

rubricas constantes da certidão de cálculos.

Custas dispensadas.

Intimem-se.

Transitado em julgado, exclua-se o executado do BNDT.

Após, arquive-se.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000263-35.2011.5.04.0802
RECLAMANTE PAULO SERGIO CARDOSO SEVERO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
RODRIGUES(OAB: 45415/RS)

RECLAMADO GUILHERME CARLOS MACHADO
KRUGER - ME

ADVOGADO PACIFICO LUIZ SALDANHA(OAB:
14920/RS)

RECLAMADO GUILHERME CARLOS MACHADO
KRUGER

ADVOGADO PACIFICO LUIZ SALDANHA(OAB:
14920/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO CARDOSO SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fcee9eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo de dois anos sem que o exequente indicasse

meios viáveis para o prosseguimento da execução, passo a

analisar.

O instituto da prescrição intercorrente passou a ser positivado na

CLT com o advento da Lei 13.467/17, tendo aplicação imediata aos

processos em curso, transcrevendo-se a disciplina ora vigente:

Artigo 11 A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

No caso do autos, o referido prazo decorreu sem que o exequente

indicasse meios para prosseguimento da execução ou pleiteasse o

que entendesse de direito. Assim, pronuncio de ofício a prescrição

intercorrente da presente execução, com sua extinção definitiva,

conforme disposto no §2º do artigo 11A da CLT e artigo 924, V do

CPC.

Declaro a extinção da execução não só quanto aos créditos

principais, como também quanto aos acessórios, incluindo todas as

rubricas constantes da certidão de cálculos.

Custas dispensadas.

Intimem-se.

Transitado em julgado, exclua-se o executado do BNDT.

Após, arquive-se.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001125-40.2010.5.04.0802
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RECLAMANTE SINDICATO DO COMERCIO
VAREJISTA DE URUGUAIANA

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVEIRA
MAGIRENA(OAB: 27750/RS)

RECLAMADO FLORENI PINHEIRO VALLEJOS

RECLAMADO COMERCIO DE MOVEIS
MODULADOS VALLEJOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS MEDEIROS SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE URUGUAIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 290c4b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0093000-96.2007.5.04.0802
RECLAMANTE SOLANGE AGUIRRE MONTANHA

ADVOGADO HEMERSON VOLMY FARENCENA
BERRO(OAB: 66556/RS)

RECLAMADO NEUZA MARIA PAIVA MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE AGUIRRE MONTANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e6c63c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0008800-30.2005.5.04.0802
RECLAMANTE ANTONIO LEMOS

ADVOGADO LEONARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 50233/RS)

RECLAMADO TRANSPORTADORA SINAL VERDE
LTDA - ME

ADVOGADO RUDIMAR BAYER SALLES(OAB:
25228/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28aeac1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0008800-30.2005.5.04.0802
RECLAMANTE ANTONIO LEMOS

ADVOGADO LEONARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 50233/RS)

RECLAMADO TRANSPORTADORA SINAL VERDE
LTDA - ME

ADVOGADO RUDIMAR BAYER SALLES(OAB:
25228/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA SINAL VERDE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28aeac1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020031-24.2023.5.04.0802
RECLAMANTE THIAGO GONCALVES

ADVOGADO DEIVISON DA SILVA
IRRASABAL(OAB: 92104/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE CARIDADE DE
URUGUAIANA

ADVOGADO ROGERIO GUERISOLI
ANTUNES(OAB: 45437/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b3ec36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020031-24.2023.5.04.0802
RECLAMANTE THIAGO GONCALVES

ADVOGADO DEIVISON DA SILVA
IRRASABAL(OAB: 92104/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE CARIDADE DE
URUGUAIANA

ADVOGADO ROGERIO GUERISOLI
ANTUNES(OAB: 45437/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE CARIDADE DE URUGUAIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b3ec36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001203-97.2011.5.04.0802
RECLAMANTE LEONARDO LUIZ FERNANDES DE

BRUM

ADVOGADO CLAUDIO HESNARD DE ALMEIDA
TELLES(OAB: 42341/RS)

RECLAMADO C S I CARGO LOGISTICA INTEGRAL
S/A

RECLAMADO LEILA VIVIANE ADRIANO
CHAMORRO

RECLAMADO AUTO SERVICOS SCHWANCK LTDA.

ADVOGADO MARCOS MARCELO PRESTES
FERRETTO(OAB: 25713/RS)

RECLAMADO PAMPA URUGUAIANA SERVICOS
DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA -
EPP

RECLAMADO LUIZ ROLI DUARTE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO SERVICOS SCHWANCK LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d05d77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo de dois anos sem que o exequente indicasse

meios viáveis para o prosseguimento da execução, passo a

analisar.

O instituto da prescrição intercorrente passou a ser positivado na

CLT com o advento da Lei 13.467/17, tendo aplicação imediata aos

processos em curso, transcrevendo-se a disciplina ora vigente:

Artigo 11 A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

No caso do autos, o referido prazo decorreu sem que o exequente

indicasse meios para prosseguimento da execução ou pleiteasse o

que entendesse de direito. Assim, pronuncio de ofício a prescrição

intercorrente da presente execução, com sua extinção definitiva,

conforme disposto no §2º do artigo 11A da CLT e artigo 924, V do

CPC.

Declaro a extinção da execução não só quanto aos créditos

principais, como também quanto aos acessórios, incluindo todas as

rubricas constantes da certidão de cálculos.

Custas dispensadas.

Intimem-se.

Transitado em julgado, exclua-se o executado do BNDT.

Após, arquive-se.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001203-97.2011.5.04.0802
RECLAMANTE LEONARDO LUIZ FERNANDES DE

BRUM

ADVOGADO CLAUDIO HESNARD DE ALMEIDA
TELLES(OAB: 42341/RS)

RECLAMADO C S I CARGO LOGISTICA INTEGRAL
S/A

RECLAMADO LEILA VIVIANE ADRIANO
CHAMORRO

RECLAMADO AUTO SERVICOS SCHWANCK LTDA.

ADVOGADO MARCOS MARCELO PRESTES
FERRETTO(OAB: 25713/RS)

RECLAMADO PAMPA URUGUAIANA SERVICOS
DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA -
EPP

RECLAMADO LUIZ ROLI DUARTE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LUIZ FERNANDES DE BRUM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d05d77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo de dois anos sem que o exequente indicasse

meios viáveis para o prosseguimento da execução, passo a

analisar.

O instituto da prescrição intercorrente passou a ser positivado na

CLT com o advento da Lei 13.467/17, tendo aplicação imediata aos

processos em curso, transcrevendo-se a disciplina ora vigente:

Artigo 11 A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

No caso do autos, o referido prazo decorreu sem que o exequente

indicasse meios para prosseguimento da execução ou pleiteasse o

que entendesse de direito. Assim, pronuncio de ofício a prescrição

intercorrente da presente execução, com sua extinção definitiva,

conforme disposto no §2º do artigo 11A da CLT e artigo 924, V do

CPC.

Declaro a extinção da execução não só quanto aos créditos

principais, como também quanto aos acessórios, incluindo todas as

rubricas constantes da certidão de cálculos.

Custas dispensadas.

Intimem-se.

Transitado em julgado, exclua-se o executado do BNDT.

Após, arquive-se.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020802-75.2018.5.04.0802
RECLAMANTE LUIZ SIMAO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO LUIZ SALDANHA(OAB:
27862/RS)

ADVOGADO PAULO ROMAN NOGUEIRA(OAB:
32196/RS)

RECLAMADO JOSE LEONARDO AGUIRRE
MOREIRA

ADVOGADO EDER TEIXEIRA CHAMORRA(OAB:
57269/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SERGIO LUIS GARCIA DE MACEDO

PERITO EDEGAR BENITES PEDELHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEONARDO AGUIRRE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 772996d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo de dois anos sem que o exequente indicasse

meios viáveis para o prosseguimento da execução, passo a

analisar.

O instituto da prescrição intercorrente passou a ser positivado na

CLT com o advento da Lei 13.467/17, tendo aplicação imediata aos

processos em curso, transcrevendo-se a disciplina ora vigente:

Artigo 11 A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

No caso do autos, o referido prazo decorreu sem que o exequente

indicasse meios para prosseguimento da execução ou pleiteasse o

que entendesse de direito. Assim, pronuncio de ofício a prescrição

intercorrente da presente execução, com sua extinção definitiva,

conforme disposto no §2º do artigo 11A da CLT e artigo 924, V do

CPC.

Declaro a extinção da execução não só quanto aos créditos

principais, como também quanto aos acessórios, incluindo todas as

rubricas constantes da certidão de cálculos.

Custas dispensadas.

Intimem-se.

Transitado em julgado, exclua-se o executado do Serasa e do

BNDT.

Após, arquive-se.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020802-75.2018.5.04.0802
RECLAMANTE LUIZ SIMAO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO LUIZ SALDANHA(OAB:
27862/RS)

ADVOGADO PAULO ROMAN NOGUEIRA(OAB:
32196/RS)
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RECLAMADO JOSE LEONARDO AGUIRRE
MOREIRA

ADVOGADO EDER TEIXEIRA CHAMORRA(OAB:
57269/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SERGIO LUIS GARCIA DE MACEDO

PERITO EDEGAR BENITES PEDELHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SIMAO NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 772996d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo de dois anos sem que o exequente indicasse

meios viáveis para o prosseguimento da execução, passo a

analisar.

O instituto da prescrição intercorrente passou a ser positivado na

CLT com o advento da Lei 13.467/17, tendo aplicação imediata aos

processos em curso, transcrevendo-se a disciplina ora vigente:

Artigo 11 A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

No caso do autos, o referido prazo decorreu sem que o exequente

indicasse meios para prosseguimento da execução ou pleiteasse o

que entendesse de direito. Assim, pronuncio de ofício a prescrição

intercorrente da presente execução, com sua extinção definitiva,

conforme disposto no §2º do artigo 11A da CLT e artigo 924, V do

CPC.

Declaro a extinção da execução não só quanto aos créditos

principais, como também quanto aos acessórios, incluindo todas as

rubricas constantes da certidão de cálculos.

Custas dispensadas.

Intimem-se.

Transitado em julgado, exclua-se o executado do Serasa e do

BNDT.

Após, arquive-se.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020428-83.2023.5.04.0802
RECLAMANTE JULIANO DE AQUINO GONCALVES

ADVOGADO ANDRESSA SUZAN MAIA
FERNANDES(OAB: 71767/RS)

RECLAMADO H.A.O. ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO ARAMBURU BORIN(OAB:
37409/RS)

RECLAMADO NARI BRASIL HOLDING LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 236918/SP)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO DE AQUINO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"...com fulcro no art. 878, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17,

considerando que a parte exequente encontra-se representada por

advogado, intime-se para requerer o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias. (...)"

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

MICHEL MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020635-82.2023.5.04.0802
RECLAMANTE ALEXSANDRO DA COSTA SAN

MARTIN

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMADO ALIANCA LATINA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO VELO PEREIRA(OAB:
21988/RS)

RECLAMADO PROGATO PRODUTOS PARA
GATOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO VELO PEREIRA(OAB:
21988/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA LATINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - PROGATO PRODUTOS PARA GATOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28ca411

proferido nos autos.

Dê-se vista às reclamadas das manifestações de ID 1759e3e e ss.
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Ainda, conforme postulado pela demandada, oficie-se à Secretaria

da Fazenda do Município (sefaz@uruguaiana.rs.gov.br) para que

apresente todas as notas fiscais emitidas pela empresa do

Reclamante, CNPJ n° 33.514.045.0001-43. Prazo de 05 dias para

resposta. Por motivos de celeridade e efetividade, cópia do presente

servirá de despacho-ofício a ser encaminhado por e-mail,

preferencialmente. Conste-se do ofício que a resposta deverá ser

enviada ao e-mail desta unidade judiciária

(varauruguaiana_02@trt4.jus.br), sem necessidade de via física.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020141-28.2020.5.04.0802
RECLAMANTE MARCIO DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO FELIX BLANCO(OAB:
40180/RS)

ADVOGADO RENAN OSORIO RIBEIRO(OAB:
79581/RS)

RECLAMADO FUTURA SERVICOS EIRELI

ADVOGADO KATIA ROBERTA RODRIGUES
MENDES(OAB: 75229/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANA TAMBORENA RISSI

PERITO SEBASTIAO DE ABREU LAUREANO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUTURA SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91d918d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do decurso do prazo do acordo, atualize-se a dívida.

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento das despesas

remanescentes no prazo de dez dias.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020314-47.2023.5.04.0802
RECLAMANTE JOAO VITOR DE LIMA MULLER

ADVOGADO FATIMA TERESINHA BOGER
FUQUES(OAB: 34039/RS)

RECLAMADO CEREALISTA ROSALITO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ISIDORO ANTUNES
MAZZOTINI(OAB: 115188/SP)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREALISTA ROSALITO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b1503e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a circunstância da massa falida, acolho requerimento

e faculto a participação à parte ré por videoconferência na audiência

designada, conforme requerido na manifestação de ID 8e63df6.

Assim, no dia marcado para a realização da audiência, a parte e os

advogados, deverão utilizar a plataforma ZOOM para acessar a

sala virtual permanente denominada Sala Pessoal '2ª VT URUG

AUD'.

É altamente recomendável que seja instalado o aplicativo cliente

Zoom para desktop para acesso ao link: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varauruguaiana02jt ou, alternativamente, utilizar o

aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código ID - 829 747

9888.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência. No horário

indicado para realização do ato, a Secretaria entrará em contato

com os participantes na sala de espera para audiências

telepresenciais, efetuando o pregão para identificação e facultando

o acesso à sala de audiências.

Intimem-se.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020314-47.2023.5.04.0802
RECLAMANTE JOAO VITOR DE LIMA MULLER

ADVOGADO FATIMA TERESINHA BOGER
FUQUES(OAB: 34039/RS)

RECLAMADO CEREALISTA ROSALITO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ISIDORO ANTUNES
MAZZOTINI(OAB: 115188/SP)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR DE LIMA MULLER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b1503e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a circunstância da massa falida, acolho requerimento

e faculto a participação à parte ré por videoconferência na audiência

designada, conforme requerido na manifestação de ID 8e63df6.

Assim, no dia marcado para a realização da audiência, a parte e os

advogados, deverão utilizar a plataforma ZOOM para acessar a

sala virtual permanente denominada Sala Pessoal '2ª VT URUG

AUD'.

É altamente recomendável que seja instalado o aplicativo cliente

Zoom para desktop para acesso ao link: https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varauruguaiana02jt ou, alternativamente, utilizar o

aplicativo Zoom para celular para acesso pelo código ID - 829 747

9888.

No acesso ao aplicativo padrão, cada participante deverá utilizar

seu nome completo como identificador para ingresso, bem

como ficam orientados a verificar o funcionamento do microfone, da

câmera de seus equipamentos antes da audiência. No horário

indicado para realização do ato, a Secretaria entrará em contato

com os participantes na sala de espera para audiências

telepresenciais, efetuando o pregão para identificação e facultando

o acesso à sala de audiências.

Intimem-se.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020266-93.2020.5.04.0802
RECLAMANTE LEONARDO FERREIRA OSORIO

ADVOGADO MAURICIO FELIX BLANCO(OAB:
40180/RS)

ADVOGADO RENAN OSORIO RIBEIRO(OAB:
79581/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULA POHLMANN DEBONI(OAB:
117960/RS)

ADVOGADO MARCIO SCHIMITT DIAS(OAB:
100908/RS)

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS Uruguaiana

PERITO SERGIO LUIS GARCIA DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f6597e

proferido nos autos.

Considerando que a reclamada aponta na petição retro que os

depósitos ocorrem com o fito de pagamento, determino a liberação

imediata dos valores depositados nos autos aos beneficiários.

Defiro prazo adicional de 10 dias para quitação do remanescente,

conforme postulado, sob pena de execução.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020390-42.2021.5.04.0802
RECLAMANTE MAURICIO FERNANDES CUSTODIO

ADVOGADO PAULO CESAR CARPES RUBIM
JUNIOR(OAB: 74821/RS)

RECLAMADO MARCIO ELEONARDO BANDEIRA
DA SILVA 00462717089

ADVOGADO JUAN PEDRO AUGUSTO BUENO
INDA(OAB: 110107/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVEIRA
MAGIRENA(OAB: 27750/RS)

RECLAMADO MURIEL CLEAN VAPOR

ADVOGADO JUAN PEDRO AUGUSTO BUENO
INDA(OAB: 110107/RS)

RECLAMADO ELISIANE RODRIGUES SOUSA
93763417087

ADVOGADO JUAN PEDRO AUGUSTO BUENO
INDA(OAB: 110107/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISIANE RODRIGUES SOUSA 93763417087

  - MARCIO ELEONARDO BANDEIRA DA SILVA 00462717089

  - MURIEL CLEAN VAPOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66d637b

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Diante do decurso do prazo do acordo, atualize-se a dívida.

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento das despesas

remanescentes no prazo de dez dias.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020421-28.2022.5.04.0802
RECLAMANTE MARIA REGINA ZARATE DA SILVA

ADVOGADO Claudia Maria Quintana Castro(OAB:
68996/RS)

RECLAMADO RAFAEL TUNES FURTADO

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA REGINA ZARATE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"...com fulcro no art. 878, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17,

considerando que a parte exequente encontra-se representada por

advogado, intime-se para requerer o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias.

Não havendo manifestação, determino a suspensão do feito, na

forma do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, em observância à

Recomendação nº 3/GCGJT, de 24 de julho de 2018. ..."

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

MICHEL MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020101-07.2024.5.04.0802
RECLAMANTE ANDERSON LUCAS DA SILVA

SANTANA

ADVOGADO CLAUDIO HESNARD DE ALMEIDA
TELLES(OAB: 42341/RS)

RECLAMADO ELITE MONTAGENS LTDA - ME

RECLAMADO IMPACTO SILOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUCAS DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20e5391

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020449-64.2020.5.04.0802
RECLAMANTE MARCO ANTONIO PENA TAVARES

ADVOGADO DANIEL BOFILL VANONI(OAB:
82867/RS)

ADVOGADO WILLIAM ARCE SIMAS(OAB:
102451/RS)

ADVOGADO ARNILDO JOSE BOLSON(OAB:
82577/RS)

ADVOGADO TEOFILO CARVALHO REYES(OAB:
67742/RS)

RECLAMADO STEFFENS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DANIEL LUIS SCHMIDT(OAB:
86602/RS)

ADVOGADO ADRIANO JOSÉ OST(OAB:
48228/RS)

RECLAMADO ROMEU TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO DANIEL LUIS SCHMIDT(OAB:
86602/RS)

ADVOGADO ADRIANO JOSÉ OST(OAB:
48228/RS)

RECLAMADO DOLVITSCH TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DANIEL LUIS SCHMIDT(OAB:
86602/RS)

ADVOGADO ADRIANO JOSÉ OST(OAB:
48228/RS)

RECLAMADO DEISI JULIANE DOLVITSCH
STEFFENS

RECLAMADO PABIAN ARIEL STEFFENS

ADVOGADO DANIEL LUIS SCHMIDT(OAB:
86602/RS)

ADVOGADO ADRIANO JOSÉ OST(OAB:
48228/RS)

RECLAMADO ROMEU ILDOMAR DOLVITSCH

ADVOGADO ADRIANO JOSÉ OST(OAB:
48228/RS)

ADVOGADO DANIEL LUIS SCHMIDT(OAB:
86602/RS)

RECLAMADO JENI MARLI DOLVITSCH

ADVOGADO ADRIANO JOSÉ OST(OAB:
48228/RS)

ADVOGADO DANIEL LUIS SCHMIDT(OAB:
86602/RS)

RECLAMADO DANIELI FERNANDA DOLVITSCH

PERITO SEBASTIAO DE ABREU LAUREANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENI MARLI DOLVITSCH

  - ROMEU ILDOMAR DOLVITSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a029c4

proferido nos autos.
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Diante da petição retro, anote-se a renúncia em relação aos

reclamados Romeu e Jeni.

Prossiga-se.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000751-24.2010.5.04.0802
RECLAMANTE VINISIUS ZUBIAURRE CORREA

ADVOGADO JANINE BOGER(OAB: 47247/RS)

RECLAMADO VISA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO JANINE BOGER(OAB: 47247/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINISIUS ZUBIAURRE CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de5a0f3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com o trânsito em julgado, nos termos do artigo 879, da CLT, dá-se

início à fase de liquidação por cálculos. Na forma do § 1º-B do

referido dispositivo legal, intime-se a parte reclamante para

apresentação de cálculos de liquidação no prazo de 8 dias. Após, a

parte reclamada terá 8 dias para: impugnar os cálculos na forma do

artigo 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão; ou, no silêncio da

parte reclamante, apresentar os seus cálculos.

Os cálculos deverão preferencialmente ser apresentados por meio

do Pje-Calc.

Deverá, a parte, na mesma data de protocolo da petição de sua

apresentação, efetuar a juntada do arquivo '.PJC' referente aos

cálculos de liquidação ou resumo de cálculo elaborados, visto

serrequisito obrigatório para importação e futura atualização do

cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir anexo em PDF com o resumo do cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Caso não seja possível a juntada do arquivo na forma supra, o

cálculo completo (na extensão .PJC) deverá ser encaminhado via

correio eletrônico, no prazo da parte, para o endereço

varauruguaiana_02@trt4.jus.br, a fim de possibilitar sua importação

e atualização pela Secretaria.

Se apresentados os cálculos pela parte reclamada, a parte

reclamante terá o prazo de 8 dias para impugnação, na forma do

artigo 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão. Todos esses

prazos correrão independentemente de nova notificação,

observado o intervalo de 48 horas entre eles.

Sinale-se às partes e perito que o resumo do cálculo deverá seguir

o padrão sugerido pelo TRT, cujo modelo encontra-se no sítio

eletrônico do TRT da 4ª Região.

No caso de fluência in albis dos prazos deferidos às partes para

apresentação de cálculos, fica desde já nomeado para o encargo,

às expensas da parte reclamada, o contador ad hoc IVO MARTINI

JUNIOR, que terá 20 dias para entregar o laudo.

Apresentado o cálculo pelo contador, dê-se vista às partes, no

prazo comum de 8 dias, para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º, da CLT).

Após, vista a União/Procuradoria Federal, se for o caso, observando

o disposto no Provimento nº 12/13 da Presidência e da

Corregedoria Regional do Trabalho da 4ª Região, no prazo de 10

dias, sob pena de preclusão (artigo 879, § 3, da CLT).

Observe-se, para a realização da conta, no que cabível, os

seguintes critérios:

a) atualização monetária pro rata die a partir do dia imediatamente

posterior à data do vencimento do débito trabalhista, considerando-

se esta a prevista em norma legal ou, quando mais benéfica ao

empregado, a fixada em cláusula contratual, ainda que tácita, ou

norma coletiva (Súmula nº 21 do TRT da 4ª Região);

b) os valores objeto de condenação em FGTS são atualizados pelos

mesmos índices dos créditos trabalhistas (OJ-SDI-I nº 302 do TST),

exceto nas hipóteses em que a determinação seja para depósito na

conta vinculada sem autorização de levantamento dos valores,

quando deverão ser atualizados pelo índice próprio do órgão gestor

do FGTS, a Caixa Econômica Federal, conforme OJ nº 10 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região;

c) os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitando o limite máximo mensal do salário de

contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e os valores

já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido (Súmula nº 26 do

E. TRT da 4ª Região, base de cálculo);

d) deverá ser observado para o cálculo das contribuições

previdenciárias a OJ nº 01 editada pela Seção Especializada em

Execução do Eg. TRT da 4ª Região;
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e) os juros de mora sobre os créditos trabalhistas não integram a

base de cálculo dos descontos fiscais e incidem sobre o valor da

condenação, corrigido monetariamente, após a dedução da

contribuição previdenciária a cargo da(o) exequente. (Súmulas nº 52

e 53 do TRT da 4ª Região);

f) em razão das alterações da Súmula nº 368 do TST e da OJ nº

1 da SEEx do TRT da 4ª Região, passo a entender que o

fato gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de

créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo,

para os serviços prestados até 04-03-2009, inclusive, é o efetivo

pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do dia dois

do mês seguinte ao da liquidação, e para o labor realizado a partir

de 05-03-2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços

g) para o cálculo do IMPOSTO DE RENDA deverá ser observada a

Lei nº 12.350/2010, artigo 44, que alterou a Lei do Imposto de

Renda nº 7.713/88, acrescentando o art. 12-A.

Considerando a decisão do Supremo Tr ibunal  Federal

nasADC58,ADC59, ADI 5.867 e ADI 6.021, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR como índice de correção

monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais no

âmbito da Justiça do Trabalho, fixando novos parâmetros, os juros e

a correção monetária agora devem ser apurados de acordo com os

seguintes critérios

1. ATUALIZAÇÃO

Deverá ser observada,na fasepré-judicial, ou seja, do vencimento

da obrigação até o ajuizamento da reclamatória, a variação doIPCA

-E mensal (IPCA-15/IBGE). Destaco que a incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC, na fase judicial,

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, o que representaria "bis in idem", conforme

consta expressamente da decisão de mérito proferida pelo STF na

ADC 58.

2. JUROS

Devem ser observados,na fase pré-judicial, ou seja, do vencimento

da obrigação até o ajuizamento da reclamatória,os juros legais

previstos nocaputdo art. 39 da Lei n. 8.177/1991e,nafase judicial,

ou seja, do ajuizamento da reclamatória até o efetivo pagamento,a

variação da taxa SELIC.

Intimem-se.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000751-24.2010.5.04.0802
RECLAMANTE VINISIUS ZUBIAURRE CORREA

ADVOGADO JANINE BOGER(OAB: 47247/RS)

RECLAMADO VISA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO JANINE BOGER(OAB: 47247/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de5a0f3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com o trânsito em julgado, nos termos do artigo 879, da CLT, dá-se

início à fase de liquidação por cálculos. Na forma do § 1º-B do

referido dispositivo legal, intime-se a parte reclamante para

apresentação de cálculos de liquidação no prazo de 8 dias. Após, a

parte reclamada terá 8 dias para: impugnar os cálculos na forma do

artigo 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão; ou, no silêncio da

parte reclamante, apresentar os seus cálculos.

Os cálculos deverão preferencialmente ser apresentados por meio

do Pje-Calc.

Deverá, a parte, na mesma data de protocolo da petição de sua

apresentação, efetuar a juntada do arquivo '.PJC' referente aos

cálculos de liquidação ou resumo de cálculo elaborados, visto

serrequisito obrigatório para importação e futura atualização do

cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir anexo em PDF com o resumo do cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Caso não seja possível a juntada do arquivo na forma supra, o

cálculo completo (na extensão .PJC) deverá ser encaminhado via

correio eletrônico, no prazo da parte, para o endereço

varauruguaiana_02@trt4.jus.br, a fim de possibilitar sua importação

e atualização pela Secretaria.

Se apresentados os cálculos pela parte reclamada, a parte

reclamante terá o prazo de 8 dias para impugnação, na forma do

artigo 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão. Todos esses

prazos correrão independentemente de nova notificação,

observado o intervalo de 48 horas entre eles.
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Sinale-se às partes e perito que o resumo do cálculo deverá seguir

o padrão sugerido pelo TRT, cujo modelo encontra-se no sítio

eletrônico do TRT da 4ª Região.

No caso de fluência in albis dos prazos deferidos às partes para

apresentação de cálculos, fica desde já nomeado para o encargo,

às expensas da parte reclamada, o contador ad hoc IVO MARTINI

JUNIOR, que terá 20 dias para entregar o laudo.

Apresentado o cálculo pelo contador, dê-se vista às partes, no

prazo comum de 8 dias, para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º, da CLT).

Após, vista a União/Procuradoria Federal, se for o caso, observando

o disposto no Provimento nº 12/13 da Presidência e da

Corregedoria Regional do Trabalho da 4ª Região, no prazo de 10

dias, sob pena de preclusão (artigo 879, § 3, da CLT).

Observe-se, para a realização da conta, no que cabível, os

seguintes critérios:

a) atualização monetária pro rata die a partir do dia imediatamente

posterior à data do vencimento do débito trabalhista, considerando-

se esta a prevista em norma legal ou, quando mais benéfica ao

empregado, a fixada em cláusula contratual, ainda que tácita, ou

norma coletiva (Súmula nº 21 do TRT da 4ª Região);

b) os valores objeto de condenação em FGTS são atualizados pelos

mesmos índices dos créditos trabalhistas (OJ-SDI-I nº 302 do TST),

exceto nas hipóteses em que a determinação seja para depósito na

conta vinculada sem autorização de levantamento dos valores,

quando deverão ser atualizados pelo índice próprio do órgão gestor

do FGTS, a Caixa Econômica Federal, conforme OJ nº 10 da Seção

Especializada em Execução do TRT da 4ª Região;

c) os descontos previdenciários apuram-se mês a mês, incidindo

sobre o valor histórico sujeito à contribuição, excluídos os juros de

mora, respeitando o limite máximo mensal do salário de

contribuição, observadas as alíquotas previstas em lei e os valores

já recolhidos, atualizando-se o valor ainda devido (Súmula nº 26 do

E. TRT da 4ª Região, base de cálculo);

d) deverá ser observado para o cálculo das contribuições

previdenciárias a OJ nº 01 editada pela Seção Especializada em

Execução do Eg. TRT da 4ª Região;

e) os juros de mora sobre os créditos trabalhistas não integram a

base de cálculo dos descontos fiscais e incidem sobre o valor da

condenação, corrigido monetariamente, após a dedução da

contribuição previdenciária a cargo da(o) exequente. (Súmulas nº 52

e 53 do TRT da 4ª Região);

f) em razão das alterações da Súmula nº 368 do TST e da OJ nº

1 da SEEx do TRT da 4ª Região, passo a entender que o

fato gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de

créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo,

para os serviços prestados até 04-03-2009, inclusive, é o efetivo

pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do dia dois

do mês seguinte ao da liquidação, e para o labor realizado a partir

de 05-03-2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços

g) para o cálculo do IMPOSTO DE RENDA deverá ser observada a

Lei nº 12.350/2010, artigo 44, que alterou a Lei do Imposto de

Renda nº 7.713/88, acrescentando o art. 12-A.

Considerando a decisão do Supremo Tr ibunal  Federal

nasADC58,ADC59, ADI 5.867 e ADI 6.021, que declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR como índice de correção

monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais no

âmbito da Justiça do Trabalho, fixando novos parâmetros, os juros e

a correção monetária agora devem ser apurados de acordo com os

seguintes critérios

1. ATUALIZAÇÃO

Deverá ser observada,na fasepré-judicial, ou seja, do vencimento

da obrigação até o ajuizamento da reclamatória, a variação doIPCA

-E mensal (IPCA-15/IBGE). Destaco que a incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC, na fase judicial,

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, o que representaria "bis in idem", conforme

consta expressamente da decisão de mérito proferida pelo STF na

ADC 58.

2. JUROS

Devem ser observados,na fase pré-judicial, ou seja, do vencimento

da obrigação até o ajuizamento da reclamatória,os juros legais

previstos nocaputdo art. 39 da Lei n. 8.177/1991e,nafase judicial,

ou seja, do ajuizamento da reclamatória até o efetivo pagamento,a

variação da taxa SELIC.

Intimem-se.

URUGUAIANA/RS, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Titular

VT de Vacaria

Edital

Processo Nº ATOrd-0020229-17.2023.5.04.0461
RECLAMANTE EVELINE POPPE

ADVOGADO AGLAE MARIA DUTRA(OAB:
112876/RS)

RECLAMADO JLIMA SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JLIMA SAUDE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO ( PARA PAGAMENTO )

DESTINATÁRIO: JLIMA SAUDE LTDA

Endereço desconhecido

                                                      

    Prazo: 20 dias

Pelo presente, fica o destinatário acima identificado citado para

pagar no prazo de 48h, nos termos do art. 513, § 2º, do NCPC, ou

garantir a execução, sob pena de penhora de bens com

prosseguimento da execução até seu final, na quantia de R$

68.552,35 (sessenta e oito mil e quinhentos e cinquenta e dois reais

e trinta e cinco centavos), sujeita a atualização monetária até final

pagamento.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

VALTER AMADEU

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020622-44.2020.5.04.0461
RECLAMANTE LUIZ CARLOS HOCKELE

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS HOCKELE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO

LUIZ CARLOS HOCKELE

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença proferida

nos presentes autos, no prazo legal.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

FABIAN BOSCHI GOLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020622-44.2020.5.04.0461
RECLAMANTE LUIZ CARLOS HOCKELE

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

Pela presente, fica o destinatário notificado da sentença proferida

nos presentes autos, no prazo legal.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

FABIAN BOSCHI GOLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020072-10.2024.5.04.0461
RECLAMANTE CLENIO LOPES

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO ANTONIO ADAIR NORONHA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENIO LOPES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO

CLENIO LOPES

Pela presente, fica o destinatário notificado, inclusive por seu(ua)

constituinte, para comparecer à audiência UNA designada para o

dia 14/05/2024 14:20, a ser realizada na sala de audiências da

VARA DO TRABALHO DE VACARIA, situada na AVENIDA

ANTONIO RIBEIRO BRANCO, 970, PARQUE DOS RODEIOS,

VACARIA/RS - CEP: 95201-380. O NÃO COMPARECIMENTO DA

PARTE AUTORA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA AÇÃO,

DE ACORDO COM A LEI.

Fica, ainda, V. Sa. ciente de que, na audiência, serão colhidas as

provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob pena de

preclusão. As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 2º e § 3º, da CLT.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

FABIAN BOSCHI GOLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020071-25.2024.5.04.0461
RECLAMANTE ADRIANA DA SILVA LOPES

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO ANTONIO ADAIR NORONHA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO

ADRIANA DA SILVA LOPES

Pela presente, fica o destinatário notificado, inclusive por seu(ua)

constituinte, para comparecer à audiência UNA designada para o

dia 14/05/2024 14:30, a ser realizada na sala de audiências da

VARA DO TRABALHO DE VACARIA, situada na AVENIDA

ANTONIO RIBEIRO BRANCO, 970, PARQUE DOS RODEIOS,

VACARIA/RS - CEP: 95201-380. O NÃO COMPARECIMENTO DA

PARTE AUTORA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA AÇÃO,

DE ACORDO COM A LEI.

Fica, ainda, V. Sa. ciente de que, na audiência, serão colhidas as

provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob pena de

preclusão. As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 2º e § 3º, da CLT.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

FABIAN BOSCHI GOLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020454-37.2023.5.04.0461
RECLAMANTE JOAO PEREIRA DIAS

ADVOGADO ANA MARIA VARASCHIN
GEHM(OAB: 13909/RS)

ADVOGADO ANIELLE VARASCHIN GEHM(OAB:
75773/RS)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para ciência da certidão id 5d9e698.

JOAO PEREIRA DIAS

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

VALTER AMADEU

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0020367-18.2022.5.04.0461
RECLAMANTE DOUGLAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELISABETE RITTER DE VARGAS
SILVA(OAB: 30854/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
CAXIAS DO SUL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO MAURICIO SALOMONI
GRAVINA(OAB: 35984/RS)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

ADVOGADO Anselmo Zaniol(OAB: 78417/RS)

PERITO DANIEL SARAIVA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência da expedição do alvará id

881d91f.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

VALTER AMADEU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020710-14.2022.5.04.0461
RECLAMANTE DIEFERSON SUICAR ZWICHAR

ADVOGADO ADRIANE GIROTTO PITON(OAB:
103025/RS)

RECLAMADO CONCRELUX SERVICOS DE
CONCRETAGEM LTDA

ADVOGADO LETICIA MACCARONE
AZAMBUJA(OAB: 51096/RS)

PERITO DANIEL SARAIVA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEFERSON SUICAR ZWICHAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO

DIEFERSON SUICAR ZWICHAR

Vista ao reclamante, na forma e prazo do art. 879, § 2º, da CLT.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

FABIAN BOSCHI GOLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020475-13.2023.5.04.0461
RECLAMANTE ANA CAROLINA FERRAZ

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
61510/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 741e6cd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se por 5 dias a comprovação do pagamento e/ou garantia

do Juízo, devendo a conta ser atualizada para a data efetiva do

pagamento.

Int.-se.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO BATISTA VARGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020477-80.2023.5.04.0461
RECLAMANTE MARINDIA PEDROSO MATTOS

ADVOGADO JOAO LUCAS MACHADO DE
MATTOS(OAB: 64349/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
OLIVEIRA

ADVOGADO OTTO JUNIOR BARRETO(OAB:
49094/RS)

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 515ef42

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência para o dia 04/04/2024, às 16h05min, para

instrução conjunta com o processo 0020406-78.2023.5.04.0461,

entre as mesmas partes.

Ficam as partes cientes na pessoa de seus procuradores.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO BATISTA VARGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0020538-38.2023.5.04.0461
REQUERENTE CAROLINE PAVAN PIGOZZI

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

REQUERIDO BANCO COOPERATIVO SICREDI
S.A.

ADVOGADO MARCO LORETO TEIXEIRA DE
PINHO(OAB: 88125/RS)

ADVOGADO EDUARDO FREIRE
FERNANDES(OAB: 37586/RS)

REQUERIDO COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO DA
REGIAO ALTOS DA SERRA -
SICREDI ALTOS DA SERRA RS/SC

ADVOGADO MARCO LORETO TEIXEIRA DE
PINHO(OAB: 88125/RS)

ADVOGADO EDUARDO FREIRE
FERNANDES(OAB: 37586/RS)

PERITO DIEGO SANDI BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO
DA REGIAO ALTOS DA SERRA - SICREDI ALTOS DA SERRA
RS/SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9235462

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diga o contador ad hoc acerca das impugnações ao cálculo,

formuladas pelas partes, no prazo de 10 dias.

Int.-se.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO BATISTA VARGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020442-23.2023.5.04.0461
RECLAMANTE ELIZANDRA DE LEMOS ALVES

ADVOGADO CASSIO ABREU DA ROSA(OAB:
72391/RS)

RECLAMADO FRUTINI FRUTICULTURA
ALIPRANDINI LTDA

ADVOGADO TIAGO BOSSARDI VIEIRA(OAB:
66705/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANDRA DE LEMOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a03966

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes se ainda têm outras provas a produzir, justificando

a pertinência e finalidade de forma clara e objetiva, no prazo de 10

dias.

Havendo necessidade de produção de prova oral o processo será

incluído em pauta para audiência de instrução. Inexistindo outras

provas a serem produzidas, ter-se-á por encerrada a instrução

processual.

No mesmo prazo, as partes deverão informar se há intenção de

conciliar e, não sendo viável, aduzir razões finais.

No silêncio, presumir-se-á que as partes não têm outras provas a

produzir, tendo-se por encerrada a instrução processual, bem como

não têm interesse em conciliar e nem em oferecer razões finais.

Neste caso, façam-se os presentes autos conclusos para prolação

de sentença.

Int.-se.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO BATISTA VARGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020515-92.2023.5.04.0461
RECLAMANTE MARIZETE SCHMITZ

ADVOGADO TIAGUZALEM OLIVEIRA DO
AMARAL(OAB: 96200/RS)

RECLAMADO FRUTICULTURA MALKE LTDA

ADVOGADO MIKCHAELL BASTOS POLICARPO
DA SILVA(OAB: 20108/SC)

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FRUTICULTURA MALKE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbc7534

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que a reclamante encontra-se em liberdade, a

perícia médica será realizada na sede do Juízo, devendo

comparecer munida dos exames médicos que detiver, na data e

horário já agendados. A necessidade de perícia no local do acidente

de trabalho será avaliada pelo perito médico.

Dê-se ciência às partes e ao perito.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO BATISTA VARGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020442-23.2023.5.04.0461
RECLAMANTE ELIZANDRA DE LEMOS ALVES

ADVOGADO CASSIO ABREU DA ROSA(OAB:
72391/RS)

RECLAMADO FRUTINI FRUTICULTURA
ALIPRANDINI LTDA

ADVOGADO TIAGO BOSSARDI VIEIRA(OAB:
66705/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTINI FRUTICULTURA ALIPRANDINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a03966

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes se ainda têm outras provas a produzir, justificando

a pertinência e finalidade de forma clara e objetiva, no prazo de 10

dias.

Havendo necessidade de produção de prova oral o processo será

incluído em pauta para audiência de instrução. Inexistindo outras

provas a serem produzidas, ter-se-á por encerrada a instrução

processual.

No mesmo prazo, as partes deverão informar se há intenção de

conciliar e, não sendo viável, aduzir razões finais.

No silêncio, presumir-se-á que as partes não têm outras provas a

produzir, tendo-se por encerrada a instrução processual, bem como

não têm interesse em conciliar e nem em oferecer razões finais.

Neste caso, façam-se os presentes autos conclusos para prolação

de sentença.

Int.-se.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO BATISTA VARGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020477-80.2023.5.04.0461
RECLAMANTE MARINDIA PEDROSO MATTOS

ADVOGADO JOAO LUCAS MACHADO DE
MATTOS(OAB: 64349/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
OLIVEIRA

ADVOGADO OTTO JUNIOR BARRETO(OAB:
49094/RS)

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINDIA PEDROSO MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 515ef42

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência para o dia 04/04/2024, às 16h05min, para

instrução conjunta com o processo 0020406-78.2023.5.04.0461,

entre as mesmas partes.

Ficam as partes cientes na pessoa de seus procuradores.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO BATISTA VARGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020462-14.2023.5.04.0461
RECLAMANTE VANIO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO TAILINI DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
127758/RS)

RECLAMADO FOREST INDUSTRIA DE LAMINAS
LTDA

ADVOGADO GINO RAFAEL VOLKART(OAB:
50715/RS)

ADVOGADO ALINE KOCH VOLKART(OAB:
93358/RS)

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIO DOMINGOS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9ac2b9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requer a reclamada que a audiência designada para o dia

21/03/2024 seja realizada de forma telepresencial, ao argumento de

que se trata de audiência para apreciação de termos de acordo já

protocolado e da distância de residência das partes.

DEFIRO o requerimento.

O link de acesso é https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varavacariajt ,

sendo imprescindível a presença do autor.

Intimem-se.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO BATISTA VARGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020462-14.2023.5.04.0461
RECLAMANTE VANIO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO TAILINI DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
127758/RS)

RECLAMADO FOREST INDUSTRIA DE LAMINAS
LTDA

ADVOGADO GINO RAFAEL VOLKART(OAB:
50715/RS)

ADVOGADO ALINE KOCH VOLKART(OAB:
93358/RS)

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOREST INDUSTRIA DE LAMINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9ac2b9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requer a reclamada que a audiência designada para o dia

21/03/2024 seja realizada de forma telepresencial, ao argumento de

que se trata de audiência para apreciação de termos de acordo já

protocolado e da distância de residência das partes.

DEFIRO o requerimento.

O link de acesso é https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varavacariajt ,

sendo imprescindível a presença do autor.

Intimem-se.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO BATISTA VARGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020434-46.2023.5.04.0461
RECLAMANTE MARIA SALETE DE MATTOS

ADVOGADO JOAO FERNANDO ANTUNES
OSORIO(OAB: 70317/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO OPUS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BIANCA DE FRAGA MANACERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SALETE DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3539f93

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência para o dia 07/08/2024, às 09 horas.

Ficam as partes cientes na pessoa de seus procuradores, devendo

comparecer para prestar depoimento pessoal, trazendo suas

testemunhas independentemente de notificação.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO BATISTA VARGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020515-92.2023.5.04.0461
RECLAMANTE MARIZETE SCHMITZ

ADVOGADO TIAGUZALEM OLIVEIRA DO
AMARAL(OAB: 96200/RS)

RECLAMADO FRUTICULTURA MALKE LTDA

ADVOGADO MIKCHAELL BASTOS POLICARPO
DA SILVA(OAB: 20108/SC)

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZETE SCHMITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbc7534

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que a reclamante encontra-se em liberdade, a

perícia médica será realizada na sede do Juízo, devendo

comparecer munida dos exames médicos que detiver, na data e

horário já agendados. A necessidade de perícia no local do acidente

de trabalho será avaliada pelo perito médico.

Dê-se ciência às partes e ao perito.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO BATISTA VARGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020348-12.2022.5.04.0461
RECLAMANTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO FAGUNDES DE
FARIAS(OAB: 86574/RS)

ADVOGADO THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAQUIRANA

PERITO DIRCINHA SUSIN BOCCHESE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 550bf8f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor para que junte aos autos as folhas de pagamento

dos substituídos, bem como informe a data da implementação do

valor do piso profissional na folha de pagamento, como requerido

pela contadora.

Prazo: 10 dias.

Após, retornem os autos à contadora mnomeada, ficando

prorrogado o prazo para entrega do laudo.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO BATISTA VARGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020457-94.2020.5.04.0461
RECLAMANTE EDSON FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO TATIANE MACIEL GIL
PASQUETTI(OAB: 66700/RS)

RECLAMADO RGE Rio Grande Energia

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

ADVOGADO MARCIO SCHIMITT DIAS(OAB:
100908/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO IC - SEGURANCA PRIVADA DO RIO
GRANDE DO SUL LTDA.

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

RECLAMADO Grupo Pollus

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Grupo Pollus

  - IC - SEGURANCA PRIVADA DO RIO GRANDE DO SUL LTDA.

  - RGE Rio Grande Energia

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eab72f7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defere-se o prazo de 10 dias às reclamadas para que apresentem o

cálculo de liquidação, sendo que no silêncio os autos serão

remetidos à contadora nomeada.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO BATISTA VARGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020539-23.2023.5.04.0461
RECLAMANTE LORIVAL ANTUNES BUENO

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

ADVOGADO LUCIANO MYSZKOVSKI(OAB:
65996/PR)

RECLAMADO AGROBAN AGRO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO SANDRO LANGARO SOARES(OAB:
61571/RS)

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORIVAL ANTUNES BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f68f896

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de instrução para o dia 02/07/2024, às

15h30min.

Ficam as partes cientes na pessoa de seus procuradores, devendo

comparecer para prestar depoimento pessoal, trazendo suas

testemunhas independentemente de notificação.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO BATISTA VARGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020433-61.2023.5.04.0461
RECLAMANTE REALDA CAROSSI

ADVOGADO JOAO FERNANDO ANTUNES
OSORIO(OAB: 70317/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO OPUS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BIANCA DE FRAGA MANACERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALDA CAROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c64152

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência para o dia 07/08/2024, às 10 horas.

Ficam as partes cientes na pessoa de seus procuradores, devendo

comparecer para prestar depoimento pessoal, trazendo suas

testemunhas independentemente de notificação.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO BATISTA VARGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020539-23.2023.5.04.0461
RECLAMANTE LORIVAL ANTUNES BUENO

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

ADVOGADO LUCIANO MYSZKOVSKI(OAB:
65996/PR)

RECLAMADO AGROBAN AGRO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO SANDRO LANGARO SOARES(OAB:
61571/RS)

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROBAN AGRO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f68f896

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de instrução para o dia 02/07/2024, às

15h30min.

Ficam as partes cientes na pessoa de seus procuradores, devendo

comparecer para prestar depoimento pessoal, trazendo suas

testemunhas independentemente de notificação.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO BATISTA VARGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020165-12.2020.5.04.0461
RECLAMANTE JOAO PEDRO DA ROSA ALBRES

ADVOGADO LAMIR JOSE REISTACKE(OAB:
64202/RS)

RECLAMADO Vania Morais (Espólio de)

ADVOGADO VANESSA LUIZA BOLL(OAB:
79306/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Vania Morais (Espólio de)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO

Vania Morais (Espólio de)

RENOVAÇÃO: Pela presente, fica o destinatário notificado para

que proceda na devolução da CTPS do reclamante em secretaria,

devidamente anotada, no prazo de 5 dias, sob pena busca e

apreensão, comunicação do fato à Gerência Regional do Trabalho e

possível cominação de multa.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.
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PAULA ROBERTA JURASZEK SARDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000526-23.2011.5.04.0461
RECLAMANTE ANA PAULA GONCALVES DE

CAMPOS

ADVOGADO EDEVALDO ALVES BORGES(OAB:
27437/RS)

RECLAMADO MASTER URUGUAIANA SERVICOS
DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO FERDINANDO FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 49850/RS)

RECLAMADO ANA LUCIA TSCHINKEL BEER

RECLAMADO HERMETO FRAGOSO MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPER MERCADO RISPOLI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA GONCALVES DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) das diligências inexitosas para a execução

do débito, bem como do despacho do id 4f0ca19, para V. Sa. falar,

em 5 dias, sobre o prosseguimento da execução, sob pena de início

da fluência do prazo contido no art. 11-A, §1º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

ANA PAULA GONCALVES DE CAMPOS

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

GABRIEL LUSIANO CHEDID

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020045-95.2022.5.04.0461
RECLAMANTE MATEUS CALDARTE DA SILVA

ADVOGADO Fulvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

PERITO CARLOS AUGUSTO MADALOZZO

PERITO DIRCINHA SUSIN BOCCHESE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS CALDARTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO

MATEUS CALDARTE DA SILVA

Fica V. Sa. notificado para que retire em Secretaria a CTPS

depositada, no prazo de 5 dias, com horário de funcionamento das

10h às 16h.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

PAULA ROBERTA JURASZEK SARDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020073-92.2024.5.04.0461
RECLAMANTE SANDRA MARA DEL MAGRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA BOSSARDI(OAB:
42290/RS)

RECLAMADO MILENA ANESI ZARDO

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 13151/RS)

RECLAMADO NELY AMPESSAN

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 13151/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARA DEL MAGRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO

SANDRA MARA DEL MAGRO DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. notificado para que se manifeste sobre a contestação e

os documentos anexados pela reclamada, indicando as diferenças

que entender devidas, no prazo de 10 dias. No mesmo prazo

deverá informar sobre interesse na produção de prova oral,
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indicando, objetivamente, o que pretende provar, sendo que o

silêncio será interpretado como desinteresse.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

PAULA ROBERTA JURASZEK SARDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020134-50.2024.5.04.0461
RECLAMANTE D.A.P.N.

ADVOGADO ADRIANE GIROTTO PITON(OAB:
103025/RS)

RECLAMADO LOVATEL ENGENHARIA LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.A.P.N.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO

DIOGO ALEXANDRE PEREIRA NEVES

Pela presente, fica o destinatário notificado, inclusive por seu(ua)

constituinte, para comparecer à audiência UNA designada para o

dia 16/05/2024 às 16:00, a ser realizada na sala de audiências da

VARA DO TRABALHO DE VACARIA, situada na AVENIDA

ANTONIO RIBEIRO BRANCO, 970, PARQUE DOS RODEIOS,

VACARIA/RS - CEP: 95201-380. O NÃO COMPARECIMENTO DA

PARTE AUTORA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA AÇÃO,

DE ACORDO COM A LEI.

Fica, ainda, V. Sa. ciente de que, na audiência, serão colhidas as

provas cabíveis, a serem trazidas pelas partes, sob pena de

preclusão. As testemunhas, no máximo de duas por parte, deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo indispensável

a comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H,

§ 2º e § 3º, da CLT.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

PAULA ROBERTA JURASZEK SARDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020622-39.2023.5.04.0461

RECLAMANTE OSMAR VIEIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO JOEL MACEDO DE LEMOS(OAB:
38744/RS)

RECLAMADO RODOPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE COMPONENTES
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO MANSUR GUEDES(OAB:
44253/RS)

ADVOGADO LUCAS CARINI(OAB: 101653/RS)

PERITO DANIEL SARAIVA DA SILVA

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR VIEIRA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO

OSMAR VIEIRA DA SILVA JUNIOR

Pela presente, fica o destinatário notificado a ter vista do laudo

pericial, no prazo de 10 dias.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

PAULA ROBERTA JURASZEK SARDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020622-39.2023.5.04.0461
RECLAMANTE OSMAR VIEIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO JOEL MACEDO DE LEMOS(OAB:
38744/RS)

RECLAMADO RODOPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE COMPONENTES
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO MANSUR GUEDES(OAB:
44253/RS)

ADVOGADO LUCAS CARINI(OAB: 101653/RS)

PERITO DANIEL SARAIVA DA SILVA

PERITO GUSTAVO ADOLFO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES
PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (DEJT)
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DESTINATÁRIO

RODOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES

PLASTICOS LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado a ter vista do laudo

pericial, no prazo de 10 dias.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

PAULA ROBERTA JURASZEK SARDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000010-61.2015.5.04.0461
RECLAMANTE VALMIR JOSE GRAZZIONTIN

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO DIRCINHA SUSIN BOCCHESE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c94ba47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO ofertados por COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO - CORSAN.

Custas de R$ 44,26, na forma do inciso V do art. 789-A da CLT,

pelo executado, valor a ser acrescido à execução.

Intimem-se.

Nada mais.

    EDUARDO BATISTA VARGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000010-61.2015.5.04.0461
RECLAMANTE VALMIR JOSE GRAZZIONTIN

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO DIRCINHA SUSIN BOCCHESE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR JOSE GRAZZIONTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c94ba47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO ofertados por COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO - CORSAN.

Custas de R$ 44,26, na forma do inciso V do art. 789-A da CLT,

pelo executado, valor a ser acrescido à execução.

Intimem-se.

Nada mais.

    EDUARDO BATISTA VARGAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020130-47.2023.5.04.0461
RECLAMANTE TEREZINHA ALVES DA SILVA

ADVOGADO CASSIO ABREU DA ROSA(OAB:
72391/RS)

RECLAMADO GOLDENBEER GASTROPUB LTDA

PERITO ADROALDO TIEPPO

PERITO CARLOS AUGUSTO MADALOZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (DEJT)

DESTINATÁRIO

TEREZINHA ALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4695
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Sobre o cálculo de liquidação do contador ad hoc, falem as partes,

querendo, em 8 (oito) dias, na forma e pena do art. 879, § 2º, da

CLT.

VACARIA/RS, 19 de março de 2024.

PAULA ROBERTA JURASZEK SARDA

Diretor de Secretaria

VT de Lagoa Vermelha

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020172-71.2020.5.04.0471
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO RIBAS FLORES

ADVOGADO MARLOIVA FRARON(OAB:
115179/RS)

ADVOGADO ROGER SPANHOLI DA ROSA(OAB:
83260/RS)

ADVOGADO JEFERSON ZANELLA(OAB:
45625/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO MARCELO NICOLAIEWSKI SANT
ANNA(OAB: 28313/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO RIBAS FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V.Sa. notificado para ciência do Termo de Penhora de id

5832f69 pelo prazo legal.

DESTINATÁRIO:CARLOS ALBERTO RIBAS FLORES

LAGOA VERMELHA/RS, 18 de março de 2024.

MAURO IVANDRO DAL PRA SLONGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020172-71.2020.5.04.0471
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO RIBAS FLORES

ADVOGADO MARLOIVA FRARON(OAB:
115179/RS)

ADVOGADO ROGER SPANHOLI DA ROSA(OAB:
83260/RS)

ADVOGADO JEFERSON ZANELLA(OAB:
45625/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO MARCELO NICOLAIEWSKI SANT
ANNA(OAB: 28313/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROBERTO REVOREDO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V.Sa. notificado para ciência do Termo de Penhora de id

5832f69 pelo prazo legal.

DESTINATÁRIO:BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SA

LAGOA VERMELHA/RS, 18 de março de 2024.

MAURO IVANDRO DAL PRA SLONGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020370-06.2023.5.04.0471
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO LUIS OTAVIO MONTEMEZZO
RIBEIRO(OAB: 94293/RS)

ADVOGADO BERNARDO PACHECO DOS
SANTOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
111507/RS)

RECLAMADO MOISES A PIRES MANICA

ADVOGADO LILIANE NOGUEIRA DE SOUZA
TAMAGNONE(OAB: 61387/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES A PIRES MANICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3931bd2

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS a Exma. Juíza

do Trabalho.

Em 18 de março de 2024

Mauro Dal Pra Slongo
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Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário do reclamante de id:07a25b0.

Intime-se a reclamada para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo legal.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

LAGOA VERMELHA/RS, 18 de março de 2024.

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020037-20.2024.5.04.0471
RECLAMANTE RAFAEL PEREIRA DE FREITAS

ADVOGADO EVANDRO LUIZ FORTUNA(OAB:
29172/RS)

RECLAMADO PAIM & SILVA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JARBAS QUADROS ANDRIGHI(OAB:
42754/RS)

ADVOGADO GIOVANI QUADROS ANDRIGHI(OAB:
28682/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PEREIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcd01e2

proferido nos autos.

              TERMO DE CONCLUSÃO

 Nesta data, faço autos conclusos. Em: 18 de março de 2024.

        Mauro Seganfredo, Técnico Judiciário.

Vistos, etc.

Considerando os termos do acordo de Id e2dfe99, mantenho a

audiência para apreciação do mesmo, no entanto defiro que a

audiência aprazada para 19/03/2024 às 14h20min seja realizada de

forma telepresencial, sendo a indispensável a presença do

reclamante sob pena de não homologação.

Para tanto, a fim de obter acesso à audiência as partes e

procuradores deverão, na data e horário acima marcados, acessar o

e n d e r e ç o  d e  l i n k : h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varalagoavermelhajt , para entrada na sala de

espera, na qual deverão aguardar a entrada para a sala de

audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 532 709

5315. Nesses casos, as partes, os procuradores e as testemunhas

deverão baixar o aplicativo em seus equipamentos antes da

audiência.

Os Procuradores ficam cientes por seus constituintes

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

servidor Mauro Seganfredo, secretário de audiências desta unidade

judiciária, pelo e-mail mauros@trt4.jus.br

Intimem-se.

LAGOA VERMELHA/RS, 18 de março de 2024.

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020464-51.2023.5.04.0471
RECLAMANTE JOABE GALVAO VASTRICHE

ADVOGADO EVANDRO LUIZ FORTUNA(OAB:
29172/RS)

RECLAMADO MORADA DECOR MOVEIS LTDA

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

ADVOGADO CAROLINA FAVERO FELINI(OAB:
124712/RS)

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORADA DECOR MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfe28c9

proferido nos autos.

              TERMO DE CONCLUSÃO

 Nesta data, faço autos conclusos. Em: 18 de março de 2024.

        Mauro Seganfredo, Técnico Judiciário.

Vistos, etc.

Considerando os termos do acordo de Id ac174e5, defiro o

adiamento requerido transferindo a audiência para o dia 21/03/2024

às 08h50min, devendo ser realizada de forma telepresencial para

apreciação do mesmo.

Para tanto, a fim de obter acesso à audiência as partes e

procuradores deverão, na data e horário acima marcados, acessar o

e n d e r e ç o  d e  l i n k : h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varalagoavermelhajt , para entrada na sala de
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espera, na qual deverão aguardar a entrada para a sala de

audiências. Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou

tablets, o sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele:

532 709 5315. Nesses casos, as partes, os procuradores e as

testemunhas deverão baixar o aplicativo em seus equipamentos

antes da audiência.

Os Procuradores ficam cientes por seus constituintes

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

servidor Mauro Seganfredo, secretário de audiências desta unidade

judiciária, pelo e-mail mauros@trt4.jus.br

Intimem-se.

LAGOA VERMELHA/RS, 18 de março de 2024.

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020037-20.2024.5.04.0471
RECLAMANTE RAFAEL PEREIRA DE FREITAS

ADVOGADO EVANDRO LUIZ FORTUNA(OAB:
29172/RS)

RECLAMADO PAIM & SILVA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JARBAS QUADROS ANDRIGHI(OAB:
42754/RS)

ADVOGADO GIOVANI QUADROS ANDRIGHI(OAB:
28682/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAIM & SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcd01e2

proferido nos autos.

              TERMO DE CONCLUSÃO

 Nesta data, faço autos conclusos. Em: 18 de março de 2024.

        Mauro Seganfredo, Técnico Judiciário.

Vistos, etc.

Considerando os termos do acordo de Id e2dfe99, mantenho a

audiência para apreciação do mesmo, no entanto defiro que a

audiência aprazada para 19/03/2024 às 14h20min seja realizada de

forma telepresencial, sendo a indispensável a presença do

reclamante sob pena de não homologação.

Para tanto, a fim de obter acesso à audiência as partes e

procuradores deverão, na data e horário acima marcados, acessar o

e n d e r e ç o  d e  l i n k : h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varalagoavermelhajt , para entrada na sala de

espera, na qual deverão aguardar a entrada para a sala de

audiências.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 532 709

5315. Nesses casos, as partes, os procuradores e as testemunhas

deverão baixar o aplicativo em seus equipamentos antes da

audiência.

Os Procuradores ficam cientes por seus constituintes

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

servidor Mauro Seganfredo, secretário de audiências desta unidade

judiciária, pelo e-mail mauros@trt4.jus.br

Intimem-se.

LAGOA VERMELHA/RS, 18 de março de 2024.

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020464-51.2023.5.04.0471
RECLAMANTE JOABE GALVAO VASTRICHE

ADVOGADO EVANDRO LUIZ FORTUNA(OAB:
29172/RS)

RECLAMADO MORADA DECOR MOVEIS LTDA

ADVOGADO FRANCINE CANSI(OAB: 74374/RS)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINE SEGALIN(OAB:
122508/RS)

ADVOGADO CAROLINA FAVERO FELINI(OAB:
124712/RS)

ADVOGADO GUILHERME FAVERO
MACHADO(OAB: 90222/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOABE GALVAO VASTRICHE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfe28c9

proferido nos autos.

              TERMO DE CONCLUSÃO

 Nesta data, faço autos conclusos. Em: 18 de março de 2024.

        Mauro Seganfredo, Técnico Judiciário.

Vistos, etc.

Considerando os termos do acordo de Id ac174e5, defiro o

adiamento requerido transferindo a audiência para o dia 21/03/2024

às 08h50min, devendo ser realizada de forma telepresencial para

apreciação do mesmo.

Para tanto, a fim de obter acesso à audiência as partes e

procuradores deverão, na data e horário acima marcados, acessar o
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e n d e r e ç o  d e  l i n k : h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varalagoavermelhajt , para entrada na sala de

espera, na qual deverão aguardar a entrada para a sala de

audiências. Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou

tablets, o sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele:

532 709 5315. Nesses casos, as partes, os procuradores e as

testemunhas deverão baixar o aplicativo em seus equipamentos

antes da audiência.

Os Procuradores ficam cientes por seus constituintes

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

servidor Mauro Seganfredo, secretário de audiências desta unidade

judiciária, pelo e-mail mauros@trt4.jus.br

Intimem-se.

LAGOA VERMELHA/RS, 18 de março de 2024.

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020072-77.2024.5.04.0471
RECLAMANTE C.D.M.T.

ADVOGADO PAOLA INCERTI ZANCO(OAB:
129268/RS)

ADVOGADO MIGUEL BOENO DA SILVA(OAB:
104527/RS)

ADVOGADO BRUNA LUFT(OAB: 108339/RS)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO LIDIANE SANTOS DA SILVA(OAB:
87931/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6b82e63.

Processo Nº ATOrd-0020072-77.2024.5.04.0471
RECLAMANTE C.D.M.T.

ADVOGADO PAOLA INCERTI ZANCO(OAB:
129268/RS)

ADVOGADO MIGUEL BOENO DA SILVA(OAB:
104527/RS)

ADVOGADO BRUNA LUFT(OAB: 108339/RS)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO LIDIANE SANTOS DA SILVA(OAB:
87931/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.M.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6b82e63.

Processo Nº ATSum-0020069-25.2024.5.04.0471
RECLAMANTE RONALDO AMARAL

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS(OAB:
89395/RS)

ADVOGADO TAIS JUDITE TURCATEL(OAB:
101455/RS)

ADVOGADO VIVIANE VANCINI(OAB: 113210/RS)

RECLAMADO NUTRIFRANGO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO GOMES GAELZER(OAB:
58660/RS)

ADVOGADO Fernando de Morais Garcez(OAB:
69356/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIFRANGO ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 115caf5

proferida nos autos.

VISTOS, ETC.

NUTRIFRANGO ALIMENTOS LTDA

opõeexceçãodeincompetênciaem razão do lugar em face

deRONALDO AMARAL. Alega que o presente Juízo é

incompetente em razão do lugar, pois se trata de reclamatória

trabalhista, devendo prevalecer o local da prestação dos serviços.

Aexceçãoé recebida, nos termos do despacho de ID. b4930b6.

O excepto, intimado, não apresenta resposta.

Não havendo mais provas, os autos são feitos conclusos.

É o relatório.

ISSO POSTO

DAPRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A excepiente aduz que a reclamatória trata de relação de trabalho

contratado e prestado na cidade de Morro Reuter, RS. Com base no

art. 651 da CLT, pede que o feito seja remetido para Justiça do

Trabalho de Estância Velha, RS.

Em sua vez, o excepto silencia.

A CLT disciplina a matéria nos seguintes termos:

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro.

[…].

Na presente hipótese, é incontroverso que a prestação dos serviços

se deu no Município de Morro Reuter/RS, seja pelos documentos

juntados, como pela ausência de resposta do excepto.

Desse modo, como o art. 651 da CLT privilegia o local da prestação

dos serviços, a exceção deve ser acolhida. Assim também encontro

julgados proferidos pelo E. TRT da 4ª. Região:

INCOMPETÊNCIAEM RAZÃO DE LUGAR.Não sendo hipótese

em que as tratativas ou qualquer ato preliminar à contratação tenha

ocorrido no domicílio do autor, não é possível, por ausência de
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expressa previsão legal, excepcionar a regra geral previsto no art.

651 da CLT e ter como competente a Comarca do domicílio do

demandante. Recurso da primeira reclamada provido, vencido o

Exmo. Relator. (TRT da 4ª Região, 4ª Turma,0020761-

15.2017.5.04.0812 ROT, em07/11/2019,DesembargadorAndre

Reverbel Fernandes)

RECURSO ORDINÁRIO DA

RECLAMANTE.INCOMPETÊNCIAEM RAZÃO DO LUGAR.

ARTIGO 651, CAPUT, DA CLT.A competência para o

processamento da reclamação trabalhista é de caráter objetivo,

sendo definido pelo local da prestação de serviço. Verificado que a

ação não foi ajuizada no local da prestação de serviços pelo

reclamante, deve ser acolhida aexceçãodeincompetênciaem

razão do lugar. Negado o provimento ao Recurso do

reclamante.Acórdão: 0021748-72.2017.5.04.0029 (RO)

Redator:KARINA SARAIVA CUNHA.Órgão julgador:5ª

Turma.Data:20/04/2018.

EXCEÇÃODEINCOMPETÊNCIAEM RAZÃO DO LUGAR.Não há

como relativizar a norma prevista no art. 651 da CLT, vez que não

se trata de empregado viajante comercial ou hipótese em que há

permanente movimentação do empregado em razão da prestação

do seu trabalho. De outro lado, a mera hipossuficiência do

reclamante e os princípios mencionados (direito constitucional à

ação e livre acesso ao Judiciário) não são suficientes para afastar a

competência expressamente determinada na lei, muito menos são

suficientes para autorizar a parte demandante a escolher ao seu

alvitre o foro da ação, dentre aqueles que, apesar de incompetentes

na forma da lei, lhe sejam convenientes. Negado provimento ao

recurso do reclamante. Acórdão: 0020131-50.2017.5.04.0523 (RO).

Redator: JOAO BATISTA DE MATOS DANDA. Órgão julgador: 9ª

Turma. Data: 30/04/2018

Diante do exposto, cabe a declaração daincompetênciarelativa do

presente Juízo.

Assim, julgoPROCEDENTEaexceçãodeincompetênciaem razão

do lugar movida porNUTRIFRANGO ALIMENTOS LTDA. em face

de RONALDO AMARAL para determinar a remessa dos autos à

Justiça do Trabalho de Estância Velha, RS, nos termos do art. 64, §

3º, do CPC, aplicado, subsidiariamente, conforme art. 769 da CLT.

Remetam-se os autos.

Sentença publicada em Secretaria.

Intimem-se.

Nada mais.

LAGOA VERMELHA/RS, 18 de março de 2024.

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020069-25.2024.5.04.0471
RECLAMANTE RONALDO AMARAL

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS(OAB:
89395/RS)

ADVOGADO TAIS JUDITE TURCATEL(OAB:
101455/RS)

ADVOGADO VIVIANE VANCINI(OAB: 113210/RS)

RECLAMADO NUTRIFRANGO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO GOMES GAELZER(OAB:
58660/RS)

ADVOGADO Fernando de Morais Garcez(OAB:
69356/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 115caf5

proferida nos autos.

VISTOS, ETC.

NUTRIFRANGO ALIMENTOS LTDA

opõeexceçãodeincompetênciaem razão do lugar em face

deRONALDO AMARAL. Alega que o presente Juízo é

incompetente em razão do lugar, pois se trata de reclamatória

trabalhista, devendo prevalecer o local da prestação dos serviços.

Aexceçãoé recebida, nos termos do despacho de ID. b4930b6.

O excepto, intimado, não apresenta resposta.

Não havendo mais provas, os autos são feitos conclusos.

É o relatório.

ISSO POSTO

DAPRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A excepiente aduz que a reclamatória trata de relação de trabalho

contratado e prestado na cidade de Morro Reuter, RS. Com base no

art. 651 da CLT, pede que o feito seja remetido para Justiça do

Trabalho de Estância Velha, RS.

Em sua vez, o excepto silencia.

A CLT disciplina a matéria nos seguintes termos:

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro.

[…].

Na presente hipótese, é incontroverso que a prestação dos serviços

se deu no Município de Morro Reuter/RS, seja pelos documentos
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juntados, como pela ausência de resposta do excepto.

Desse modo, como o art. 651 da CLT privilegia o local da prestação

dos serviços, a exceção deve ser acolhida. Assim também encontro

julgados proferidos pelo E. TRT da 4ª. Região:

INCOMPETÊNCIAEM RAZÃO DE LUGAR.Não sendo hipótese

em que as tratativas ou qualquer ato preliminar à contratação tenha

ocorrido no domicílio do autor, não é possível, por ausência de

expressa previsão legal, excepcionar a regra geral previsto no art.

651 da CLT e ter como competente a Comarca do domicílio do

demandante. Recurso da primeira reclamada provido, vencido o

Exmo. Relator. (TRT da 4ª Região, 4ª Turma,0020761-

15.2017.5.04.0812 ROT, em07/11/2019,DesembargadorAndre

Reverbel Fernandes)

RECURSO ORDINÁRIO DA

RECLAMANTE.INCOMPETÊNCIAEM RAZÃO DO LUGAR.

ARTIGO 651, CAPUT, DA CLT.A competência para o

processamento da reclamação trabalhista é de caráter objetivo,

sendo definido pelo local da prestação de serviço. Verificado que a

ação não foi ajuizada no local da prestação de serviços pelo

reclamante, deve ser acolhida aexceçãodeincompetênciaem

razão do lugar. Negado o provimento ao Recurso do

reclamante.Acórdão: 0021748-72.2017.5.04.0029 (RO)

Redator:KARINA SARAIVA CUNHA.Órgão julgador:5ª

Turma.Data:20/04/2018.

EXCEÇÃODEINCOMPETÊNCIAEM RAZÃO DO LUGAR.Não há

como relativizar a norma prevista no art. 651 da CLT, vez que não

se trata de empregado viajante comercial ou hipótese em que há

permanente movimentação do empregado em razão da prestação

do seu trabalho. De outro lado, a mera hipossuficiência do

reclamante e os princípios mencionados (direito constitucional à

ação e livre acesso ao Judiciário) não são suficientes para afastar a

competência expressamente determinada na lei, muito menos são

suficientes para autorizar a parte demandante a escolher ao seu

alvitre o foro da ação, dentre aqueles que, apesar de incompetentes

na forma da lei, lhe sejam convenientes. Negado provimento ao

recurso do reclamante. Acórdão: 0020131-50.2017.5.04.0523 (RO).

Redator: JOAO BATISTA DE MATOS DANDA. Órgão julgador: 9ª

Turma. Data: 30/04/2018

Diante do exposto, cabe a declaração daincompetênciarelativa do

presente Juízo.

Assim, julgoPROCEDENTEaexceçãodeincompetênciaem razão

do lugar movida porNUTRIFRANGO ALIMENTOS LTDA. em face

de RONALDO AMARAL para determinar a remessa dos autos à

Justiça do Trabalho de Estância Velha, RS, nos termos do art. 64, §

3º, do CPC, aplicado, subsidiariamente, conforme art. 769 da CLT.

Remetam-se os autos.

Sentença publicada em Secretaria.

Intimem-se.

Nada mais.

LAGOA VERMELHA/RS, 18 de março de 2024.

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020212-29.2015.5.04.0471
RECLAMANTE ANTONIO SEZAR VANZ

ADVOGADO GECIELI LORENZI VIAN(OAB:
24294/SC)

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO MARLA PACHECO
BITTENCOURT(OAB: 79485/RS)

ADVOGADO MARTA DA SILVA SOUZA(OAB:
89970/RS)

ADVOGADO LILIANE DA SILVA(OAB: 86791/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SEZAR VANZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fbc053

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020212-29.2015.5.04.0471
RECLAMANTE ANTONIO SEZAR VANZ

ADVOGADO GECIELI LORENZI VIAN(OAB:
24294/SC)

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO MARLA PACHECO
BITTENCOURT(OAB: 79485/RS)

ADVOGADO MARTA DA SILVA SOUZA(OAB:
89970/RS)

ADVOGADO LILIANE DA SILVA(OAB: 86791/RS)
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TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fbc053

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020098-75.2024.5.04.0471
RECLAMANTE MARCO ANTONIO PADILHA DOS

SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS MELLA(OAB: 87513/RS)

RECLAMADO BOTCHA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS AURELIO ATZ(OAB:
53813/RS)

ADVOGADO LUCCA CERICATO SIMIONI(OAB:
129070/RS)

ADVOGADO STEFANO GARCIA DONIDA(OAB:
114832/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTCHA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93a6191

proferido nos autos.

           TERMO DE CONCLUSÃO

 Nesta data, faço autos conclusos. Em: 18 de março de 2024.

        Mauro Seganfredo, Técnico Judiciário.

Vistos, etc.

Recebo a petição de Id ad09ffb como oposição, em tempo hábil, da

Reclamada quanto à opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

conforme consta no § 1º do art. 2º da Resolução Administrativa nº

24/2021 do TRT-4, determino a conversão da modalidade do

presente feito de 100% digital para tramitação normal.

Destarte a audiência inicial ocorrerá de forma presencial na Vara

do Trabalho de Lagoa Vermelha, na Rua Prof. Leocádia Jaeger

Caimi Nº 137, Gentil, Lagoa Vermelha - RS no dia 16.04.2024 às

13h30min devendo as partes e procuradores comparecerem nos

termos dos artigos 844 e 845 da CLT.

Os Procuradores ficam cientes por seus constituintes da data e

horário da audiência e suas cominações

Intimem-se.

LAGOA VERMELHA/RS, 18 de março de 2024.

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020098-75.2024.5.04.0471
RECLAMANTE MARCO ANTONIO PADILHA DOS

SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS MELLA(OAB: 87513/RS)

RECLAMADO BOTCHA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS AURELIO ATZ(OAB:
53813/RS)

ADVOGADO LUCCA CERICATO SIMIONI(OAB:
129070/RS)

ADVOGADO STEFANO GARCIA DONIDA(OAB:
114832/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO PADILHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93a6191

proferido nos autos.

           TERMO DE CONCLUSÃO

 Nesta data, faço autos conclusos. Em: 18 de março de 2024.

        Mauro Seganfredo, Técnico Judiciário.

Vistos, etc.

Recebo a petição de Id ad09ffb como oposição, em tempo hábil, da

Reclamada quanto à opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

conforme consta no § 1º do art. 2º da Resolução Administrativa nº

24/2021 do TRT-4, determino a conversão da modalidade do

presente feito de 100% digital para tramitação normal.

Destarte a audiência inicial ocorrerá de forma presencial na Vara

do Trabalho de Lagoa Vermelha, na Rua Prof. Leocádia Jaeger

Caimi Nº 137, Gentil, Lagoa Vermelha - RS no dia 16.04.2024 às

13h30min devendo as partes e procuradores comparecerem nos

termos dos artigos 844 e 845 da CLT.

Os Procuradores ficam cientes por seus constituintes da data e

horário da audiência e suas cominações

Intimem-se.

LAGOA VERMELHA/RS, 18 de março de 2024.
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    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020099-60.2024.5.04.0471
RECLAMANTE MARCOS MACHADO

ADVOGADO EZEQUIEL SBALQUIERO(OAB:
104812-B/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
RECICLADORES DE RESIDUOS
ORGANICOS E INORGANICOS DE
SANTA CECILIA DO SUL LTDA -
COPERCICLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO:

MARCOS MACHADO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência INICIAL designada para o dia 16/04/2024 13:50, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

LAGOA VERMELHA, situada na Rua Professora Leocádia

Jaeger Caimi - Dona Léa, 137, Gentil, LAGOA VERMELHA/RS -

CEP: 95300-000 a fim de responder aos termos da ação. O NÃO

COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA AÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO 844 DA

CLT.

O Procurador do autor fica ciente por seu constituinte.

LAGOA VERMELHA/RS, 18 de março de 2024.

MAURO SEGANFREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020097-90.2024.5.04.0471
RECLAMANTE MARCOS MACHADO

ADVOGADO EZEQUIEL SBALQUIERO(OAB:
104812-B/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
RECICLADORES DE RESIDUOS
ORGANICOS E INORGANICOS DE
SANTA CECILIA DO SUL LTDA -
COPERCICLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO:

MARCOS MACHADO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência INICIAL designada para o dia 16/04/2024 13:55, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

LAGOA VERMELHA, situada na Rua Professora Leocádia

Jaeger Caimi - Dona Léa, 137, Gentil, LAGOA VERMELHA/RS -

CEP: 95300-000 a fim de responder aos termos da ação. O NÃO

COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA AÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO 844 DA

CLT.

O Procurador do autor fica ciente por seu constituinte.

LAGOA VERMELHA/RS, 18 de março de 2024.

MAURO SEGANFREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020102-15.2024.5.04.0471
RECLAMANTE IZOLINA APARECIDA OLIVEIRA

RIBEIRO

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RECLAMADO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZOLINA APARECIDA OLIVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL (autor)

 LAGOA VERMELHA/RS, 18 de março de 2024.

Pela presente, fica o destinatário ciente da audiência inicial

telepresencial pela plataforma Zoom, designada para o

dia23/04/2024 13:40. As partes deverão comparecer para prestar

depoimento sob as penas dos artigos844 da CLT.

O procurador da parte autora fica ciente por seu constituinte.

O acesso à audiência deverá ser realizado pela plataforma Zoom

a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  l i n k : h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4703
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

br.zoom.us/my/varalagoavermelhajt , para acesso à sala de

espera, na qual deverão aguardar a entrada para a sala de

audiências. Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou

tablets, o sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele:

532 709 5315. Nesses casos, as partes e os procuradores deverão

baixar o aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

DESTINATÁRIO:

IZOLINA APARECIDA OLIVEIRA RIBEIRO

LAGOA VERMELHA/RS, 18 de março de 2024.

MAURO SEGANFREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020102-15.2024.5.04.0471
RECLAMANTE IZOLINA APARECIDA OLIVEIRA

RIBEIRO

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RECLAMADO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E

SERVICOS LTDA - VIA DIÁRIO OFICIAL AO PROCURADOR

CADASTRADO

Pela presente, fica o destinatário notificado a participar da audiência

Inicial por videoconferência, relativa ao processo supra

identificado, no dia 23/04/2024 13:40, que será realizada por

videoconferência por meio da ferramenta Zoom, nos termos do art.

7º da Portaria Conjunta do TRT4 nº 1.770/2020.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta ZOOM. , ou, ainda, diretamente em uma

n o v a  a b a  d o  n a v e g a d o r : h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varalagoavermelhajt.Para smartphones ou tablets

deve-se ter instalado o aplicativo Zoom e digitar o código 532 709

5315.

A inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave de acesso:

24031820165968100000144526146

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente e com antecedência, por meio do

Portal PJe. Eventual impossibilidade técnica de participação no ato

deverá ser comunicada ao Juízo em até 48 horas antes da

audiência. O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO, SEM

JUSTIFICATIVA, IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA AÇÃO A

SUA REVELIA, ALÉM DA APLICAÇÃO DA PENA DE

CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO, DE ACORDO COM

A LEI.

Por fim, fica o destinatário(a) ciente de que os presentes autos,

nos termos da Resolução Administrativa nº 24/2021 do TRT4,

tramitarão na forma do Juízo 100% Digital, sendo que todos os

atos processuais serão praticados por meio eletrônico e

remoto, por intermédio da rede mundial de computadores,

conforme faculta o artigo 193 do Código de Processo Civil,

devendo, de ordem, se manifestar no prazo de 05 dias se

concorda com esse modo de tramitação, sendo que o silêncio

entender-se-á como concordância.

LAGOA VERMELHA/RS, 18 de março de 2024.

MAURO SEGANFREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ACPCiv-0020280-03.2020.5.04.0471
AUTOR SIN.DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE LAG. VERMELHA

ADVOGADO ANDREI MENDES DE
ANDRADES(OAB: 90435/RS)

ADVOGADO GREICE TEICHMANN(OAB:
61793/RS)

ADVOGADO Pedro Henrique Schlichting
Kraemer(OAB: 59420/RS)

ADVOGADO GIZELE DE CAMPES AQUINO(OAB:
115378/RS)

ADVOGADO EDUARDO MORAES BESTETTI(OAB:
107213/RS)

ADVOGADO DJEISON CLEBER DAS NEVES(OAB:
79978/RS)

ADVOGADO Vitor Rocha Nascimento(OAB:
55508/RS)

RÉU ONIRIC COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JARBAS QUADROS ANDRIGHI(OAB:
42754/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JANE LUCIA DO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONIRIC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para efetuar os recolhimentos dos valores

devidos a título de FGTS na conta vinculada e contribuições

previdenciárias, conforme cálculos atualizados anexos ao Relatório

Id cc4670d, de forma individualizada a cada substituído, mediante

guia própria, devendo comprovar nos autos, no prazo de 10 (dez)

dias.

DESTINATÁRIO:

ONIRIC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

LAGOA VERMELHA/RS, 19 de março de 2024.

MARISA INES BAIERLE ZANCHET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020036-35.2024.5.04.0471
RECLAMANTE FABIANO DA SILVA

ADVOGADO EZEQUIEL SBALQUIERO(OAB:
104812-B/RS)

RECLAMADO DARCI PAULO FORNAZIERI

ADVOGADO CARINDIA CAVASSOLLA(OAB:
88573/RS)

RECLAMADO FORNAZIERI TOPOGRAFIA E
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO CARINDIA CAVASSOLLA(OAB:
88573/RS)

RECLAMADO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA
REGIÃO NORDESTE - CIRENOR

ADVOGADO MARIANA GOMES(OAB: 99233/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO NORDESTE -
CIRENOR

  - DARCI PAULO FORNAZIERI

  - FORNAZIERI TOPOGRAFIA E SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb1ead4

proferido nos autos.

              TERMO DE CONCLUSÃO

 Nesta data, faço autos conclusos. Em: 19 de março de 2024.

        Mauro Seganfredo, Técnico Judiciário.

Vistos, etc.

Considerando os termos do acordo de Id a37f245, defiro que a

audiência aprazada para 21/01/2023 às 09h20min seja realizada de

forma telepresencial para apreciação do mesmo.

Para tanto, a fim de obter acesso à audiência as partes e

procuradores deverão, na data e horário acima marcados, acessar o

e n d e r e ç o  d e  l i n k : h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varalagoavermelhajt , para entrada na sala de

espera, na qual deverão aguardar a entrada para a sala de

audiências. Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou

tablets, o sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele:

532 709 5315. Nesses casos, as partes, os procuradores e as

testemunhas deverão baixar o aplicativo em seus equipamentos

antes da audiência.

Os Procuradores ficam cientes por seus constituintes

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

servidor Mauro Seganfredo, secretário de audiências desta unidade

judiciária, pelo e-mail mauros@trt4.jus.br

Intimem-se.

LAGOA VERMELHA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020036-35.2024.5.04.0471
RECLAMANTE FABIANO DA SILVA

ADVOGADO EZEQUIEL SBALQUIERO(OAB:
104812-B/RS)

RECLAMADO DARCI PAULO FORNAZIERI

ADVOGADO CARINDIA CAVASSOLLA(OAB:
88573/RS)

RECLAMADO FORNAZIERI TOPOGRAFIA E
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO CARINDIA CAVASSOLLA(OAB:
88573/RS)

RECLAMADO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA
REGIÃO NORDESTE - CIRENOR

ADVOGADO MARIANA GOMES(OAB: 99233/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb1ead4

proferido nos autos.

              TERMO DE CONCLUSÃO

 Nesta data, faço autos conclusos. Em: 19 de março de 2024.

        Mauro Seganfredo, Técnico Judiciário.

Vistos, etc.

Considerando os termos do acordo de Id a37f245, defiro que a

audiência aprazada para 21/01/2023 às 09h20min seja realizada de

forma telepresencial para apreciação do mesmo.
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Para tanto, a fim de obter acesso à audiência as partes e

procuradores deverão, na data e horário acima marcados, acessar o

e n d e r e ç o  d e  l i n k : h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/varalagoavermelhajt , para entrada na sala de

espera, na qual deverão aguardar a entrada para a sala de

audiências. Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou

tablets, o sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele:

532 709 5315. Nesses casos, as partes, os procuradores e as

testemunhas deverão baixar o aplicativo em seus equipamentos

antes da audiência.

Os Procuradores ficam cientes por seus constituintes

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

servidor Mauro Seganfredo, secretário de audiências desta unidade

judiciária, pelo e-mail mauros@trt4.jus.br

Intimem-se.

LAGOA VERMELHA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020104-82.2024.5.04.0471
RECLAMANTE LETICIA KAELE DOS SANTOS

VASTRINCHE

ADVOGADO JOSE OCTAVIO SOARES(OAB:
73780/PR)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA KAELE DOS SANTOS VASTRINCHE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229cd1f

proferido nos autos.

           TERMO DE CONCLUSÃO

 Nesta data, faço autos conclusos. Em: 18 de março de 2024.

        Mauro Seganfredo, Técnico Judiciário.

Vistos, etc.

Tendo em vista a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital e

os termos da Resolução Administrativa nº 24/2021 do TRT-4;

Tendo em vista o disposto no Art. 3º:

No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão

praticados por meio eletrônico e remoto, por intermédio da rede

mundial de computadores, conforme faculta o artigo 193 do Código

de Processo Civil.

(…)

§ 2º As partes e os procuradores deverão informar, na sua primeira

manifestação nos autos, o endereço eletrônico e a linha telefônica

móvel celular que servirão como meio de contato.

Tendo em vista a Resolução nº 345 do CNJ que dispõe:

Art. 2º.

(...)

Parágrafo único. No ato do ajuizamento do feito, a parte e seu

advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação

por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do

Código de Processo Civil.

A parte autora informou parcialmente os dados eletrônicos das

partes determinados na Resolução do Processo 100% digital,

portanto, determino que, no prazo de cinco dias:

A parte autora informe o nome e telefone celular de pessoa de

contato da(s) reclamada(s); se o telefone fixo da reclamada

tiver whatsapp deverá a parte autora informar nos autos, uma

vez que essa unidade Judiciária se utiliza do aplicativo

whatsapp para notificações iniciais de processos 100% digitais.

Em a parte autora não conseguindo todos os dados acima fica

facultado o pedido de desistência da modalidade 100 % digital

com a conversão para tramitação normal, o que possibilitaria a

notificação por correio ou por oficial de justiça.

No silêncio, o feito será extinto sem resolução do mérito na forma

do art. 485, I e art. 330, IV, ambos do CPC.

Cumprido, voltem conclusos para as determinações de

prosseguimento.

LAGOA VERMELHA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020109-07.2024.5.04.0471
RECLAMANTE DIONATAN FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLOVIS RECH(OAB: 29587/RS)

RECLAMADO TODY TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONATAN FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 065ecaa

proferido nos autos.
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           TERMO DE CONCLUSÃO

 Nesta data, faço autos conclusos. Em: 18 de março de 2024.

        Mauro Seganfredo, Técnico Judiciário.

Vistos, etc.

Tendo em vista a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital e

os termos da Resolução Administrativa nº 24/2021 do TRT-4;

Tendo em vista o disposto no Art. 3º:

No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão

praticados por meio eletrônico e remoto, por intermédio da rede

mundial de computadores, conforme faculta o artigo 193 do Código

de Processo Civil.

(…)

§ 2º As partes e os procuradores deverão informar, na sua primeira

manifestação nos autos, o endereço eletrônico e a linha telefônica

móvel celular que servirão como meio de contato.

Tendo em vista a Resolução nº 345 do CNJ que dispõe:

Art. 2º.

(...)

Parágrafo único. No ato do ajuizamento do feito, a parte e seu

advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação

por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do

Código de Processo Civil.

Determino que, no prazo de cinco dias:

1) o procurador da parte autora informe o telefone celular e

endereço de e-mail do seu(s) cliente(s);

2) ratifique o seu próprio endereço de e-mail cadastrado no PJe e

informe o número de seu telefone celular, com o código de área;

3) informe o nome, endereço de e-mail e telefone celular de

pessoa de contato da(s) reclamada(s); se o telefone fixo da

reclamada tiver whatsapp deverá a parte autora informar nos

autos.

Em a parte autora não conseguindo todos os dados acima fica

facultado o pedido de desistência da modalidade 100 % digital

com a conversão para tramitação normal, o que possibilitaria a

notificação por correio ou por oficial de justiça.

No silêncio, o feito será extinto sem resolução do mérito na forma

do art. 485, I e art. 330, IV, ambos do CPC.

Cumprido, voltem conclusos para as determinações de

prosseguimento.

LAGOA VERMELHA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020110-89.2024.5.04.0471
RECLAMANTE EVANDRA LUCIA PANHO FACHIN

ADVOGADO ANDRE BENEDETTI(OAB: 84249/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR DE MEDEIRO(OAB:
88541/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE BENEFICENTE SAO
JOSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRA LUCIA PANHO FACHIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7f8175

proferido nos autos.

           TERMO DE CONCLUSÃO

 Nesta data, faço autos conclusos. Em: 18 de março de 2024.

        Mauro Seganfredo, Técnico Judiciário.

Vistos, etc.

Tendo em vista a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital e

os termos da Resolução Administrativa nº 24/2021 do TRT-4;

Tendo em vista o disposto no Art. 3º:

No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão

praticados por meio eletrônico e remoto, por intermédio da rede

mundial de computadores, conforme faculta o artigo 193 do Código

de Processo Civil.

(…)

§ 2º As partes e os procuradores deverão informar, na sua primeira

manifestação nos autos, o endereço eletrônico e a linha telefônica

móvel celular que servirão como meio de contato.

Tendo em vista a Resolução nº 345 do CNJ que dispõe:

Art. 2º.

(...)

Parágrafo único. No ato do ajuizamento do feito, a parte e seu

advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação

por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do

Código de Processo Civil.

Determino que, no prazo de cinco dias:

1) o procurador da parte autora informe o telefone celular e

endereço de e-mail do seu(s) cliente(s);

2) ratifique o seu próprio endereço de e-mail cadastrado no PJe e

informe o número de seu telefone celular, com o código de área;

3) informe o nome, endereço de e-mail e telefone celular de

pessoa de contato da(s) reclamada(s); se o telefone fixo da
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reclamada tiver whatsapp deverá a parte autora informar nos

autos.

Em a parte autora não conseguindo todos os dados acima fica

facultado o pedido de desistência da modalidade 100 % digital

com a conversão para tramitação normal, o que possibilitaria a

notificação por correio ou por oficial de justiça.

No silêncio, o feito será extinto sem resolução do mérito na forma

do art. 485, I e art. 330, IV, ambos do CPC.

Cumprido, voltem conclusos para as determinações de

prosseguimento.

LAGOA VERMELHA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020366-66.2023.5.04.0471
RECLAMANTE VILMAR PIOVEZAN

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO VITORIA DE MELO CARDOSO(OAB:
132334/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96b8bf1

proferido nos autos.

              TERMO DE CONCLUSÃO

        Nesta data, faço autos conclusos. Em: 19 de março de

2024.

            Mauro Seganfredo, Técnico Judiciário.

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para audiência de instrução

presencial no dia 09/05/2024 09:00, na Vara do Trabalho de Lagoa

Vermelha, na Rua Prof. Leocádia Jaeger Caimi Nº 137, Gentil,

Lagoa Vermelha - RS. devendo as partes e procuradores

comparecerem nos termos dos artigos 844 e 845 da CLT.

Os Procuradores ficam cientes por seus constituintes da data e

horário da audiência e suas cominações

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, na forma do artigo 825 da CLT.

Informações e orientações poderão ser obtidas junto ao servidor

Mauro Seganfredo, secretário de audiências desta unidade

judiciária, pelo e-mail mauros@trt4.jus.br

Intimem-se.

LAGOA VERMELHA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020366-66.2023.5.04.0471
RECLAMANTE VILMAR PIOVEZAN

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO VITORIA DE MELO CARDOSO(OAB:
132334/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR PIOVEZAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96b8bf1

proferido nos autos.

              TERMO DE CONCLUSÃO

        Nesta data, faço autos conclusos. Em: 19 de março de

2024.

            Mauro Seganfredo, Técnico Judiciário.

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para audiência de instrução

presencial no dia 09/05/2024 09:00, na Vara do Trabalho de Lagoa

Vermelha, na Rua Prof. Leocádia Jaeger Caimi Nº 137, Gentil,

Lagoa Vermelha - RS. devendo as partes e procuradores

comparecerem nos termos dos artigos 844 e 845 da CLT.

Os Procuradores ficam cientes por seus constituintes da data e

horário da audiência e suas cominações

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, na forma do artigo 825 da CLT.

Informações e orientações poderão ser obtidas junto ao servidor

Mauro Seganfredo, secretário de audiências desta unidade

judiciária, pelo e-mail mauros@trt4.jus.br
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Intimem-se.

LAGOA VERMELHA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020407-33.2023.5.04.0471
RECLAMANTE MARCIO CASSOL

ADVOGADO LUISA MARTA CAMILO DALL
ALBA(OAB: 47220/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO VITORIA DE MELO CARDOSO(OAB:
132334/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CASSOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bba9aae

proferido nos autos.

              TERMO DE CONCLUSÃO

        Nesta data, faço autos conclusos. Em: 19 de março de

2024.

            Mauro Seganfredo, Técnico Judiciário.

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para audiência de instrução

presencial no dia 07/05/2024 10:40, na Vara do Trabalho de Lagoa

Vermelha, na Rua Prof. Leocádia Jaeger Caimi Nº 137, Gentil,

Lagoa Vermelha - RS. devendo as partes e procuradores

comparecerem nos termos dos artigos 844 e 845 da CLT.

Os Procuradores ficam cientes por seus constituintes da data e

horário da audiência e suas cominações

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, na forma do artigo 825 da CLT.

Informações e orientações poderão ser obtidas junto ao servidor

Mauro Seganfredo, secretário de audiências desta unidade

judiciária, pelo e-mail mauros@trt4.jus.br

Intimem-se.

LAGOA VERMELHA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020407-33.2023.5.04.0471

RECLAMANTE MARCIO CASSOL

ADVOGADO LUISA MARTA CAMILO DALL
ALBA(OAB: 47220/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO VITORIA DE MELO CARDOSO(OAB:
132334/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bba9aae

proferido nos autos.

              TERMO DE CONCLUSÃO

        Nesta data, faço autos conclusos. Em: 19 de março de

2024.

            Mauro Seganfredo, Técnico Judiciário.

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para audiência de instrução

presencial no dia 07/05/2024 10:40, na Vara do Trabalho de Lagoa

Vermelha, na Rua Prof. Leocádia Jaeger Caimi Nº 137, Gentil,

Lagoa Vermelha - RS. devendo as partes e procuradores

comparecerem nos termos dos artigos 844 e 845 da CLT.

Os Procuradores ficam cientes por seus constituintes da data e

horário da audiência e suas cominações

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, na forma do artigo 825 da CLT.

Informações e orientações poderão ser obtidas junto ao servidor

Mauro Seganfredo, secretário de audiências desta unidade

judiciária, pelo e-mail mauros@trt4.jus.br

Intimem-se.

LAGOA VERMELHA/RS, 19 de março de 2024.

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020424-69.2023.5.04.0471
RECLAMANTE CATIANE CASAGRANDE DA SILVA

ADVOGADO ANTHONI LAURIVAL
BRUNETTO(OAB: 103161/RS)

RECLAMADO MOTEL CHARM LTDA

ADVOGADO VAGNER GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 76410/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MOTEL CHARM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eef70a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020424-69.2023.5.04.0471
RECLAMANTE CATIANE CASAGRANDE DA SILVA

ADVOGADO ANTHONI LAURIVAL
BRUNETTO(OAB: 103161/RS)

RECLAMADO MOTEL CHARM LTDA

ADVOGADO VAGNER GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 76410/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIANE CASAGRANDE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eef70a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULA SILVA ROVANI WEILER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020116-96.2024.5.04.0471
RECLAMANTE ADRIEL DIAS ABRAMSSON

ADVOGADO EVANDRO LUIZ FORTUNA(OAB:
29172/RS)

RECLAMADO ROBERTO HENRIQUE NEHLS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIEL DIAS ABRAMSSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO:

ADRIEL DIAS ABRAMSSON

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência INICIAL designada para o dia 23/04/2024 13:50, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

LAGOA VERMELHA, situada na Rua Professora Leocádia

Jaeger Caimi - Dona Léa, 137, Gentil, LAGOA VERMELHA/RS -

CEP: 95300-000 a fim de responder aos termos da ação. O NÃO

COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA AÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO 844 DA

CLT.

O Procurador do autor fica ciente por seu constituinte.

LAGOA VERMELHA/RS, 19 de março de 2024.

MAURO SEGANFREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020117-81.2024.5.04.0471
RECLAMANTE ANDERSON DE OLIVEIRA CHAVES

ADVOGADO EVANDRO LUIZ FORTUNA(OAB:
29172/RS)

RECLAMADO ROBERTO HENRIQUE NEHLS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE OLIVEIRA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO:

ANDERSON DE OLIVEIRA CHAVES

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência INICIAL designada para o dia 23/04/2024 13:55, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

LAGOA VERMELHA, situada na Rua Professora Leocádia

Jaeger Caimi - Dona Léa, 137, Gentil, LAGOA VERMELHA/RS -

CEP: 95300-000 a fim de responder aos termos da ação. O NÃO

COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA AÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO 844 DA

CLT.

O Procurador do autor fica ciente por seu constituinte.

LAGOA VERMELHA/RS, 19 de março de 2024.

MAURO SEGANFREDO

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0020118-66.2024.5.04.0471
RECLAMANTE GILBERTO CHAVES

ADVOGADO EVANDRO LUIZ FORTUNA(OAB:
29172/RS)

RECLAMADO ROBERTO HENRIQUE NEHLS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO:

GILBERTO CHAVES

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência INICIAL designada para o dia 23/04/2024 14:00, a ser

realizada na sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE

LAGOA VERMELHA, situada na Rua Professora Leocádia

Jaeger Caimi - Dona Léa, 137, Gentil, LAGOA VERMELHA/RS -

CEP: 95300-000 a fim de responder aos termos da ação. O NÃO

COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA AÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO 844 DA

CLT.

O Procurador do autor fica ciente por seu constituinte.

LAGOA VERMELHA/RS, 19 de março de 2024.

MAURO SEGANFREDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ExProvAS-0020447-54.2019.5.04.0471
EXEQUENTE SINDICATO EMPREGADOS

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS

ADVOGADO KIMBERLI THALI LOSS(OAB:
106200/RS)

ADVOGADO AFONSO ERNESTO CANABARRO
DA SILVA(OAB: 44246/RS)

ADVOGADO ADRIAN RAMOS PINTO(OAB:
94114/RS)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO HED ANDERSON FREITAS DE
VARGAS(OAB: 60509/RS)

ADVOGADO RONIVON SILVA DA ROCHA(OAB:
46486/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPREGADOS ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V.Sa. notificado acerca dos cálculos de liquidação, com prazo

de 08 (oito) dias úteis, sob forma e penas do art. 879, § 2º, da CLT,

para impugnação clara e de forma específica quanto aos valores

certos e líquidos, objeto de discordância, não se admitindo a mera

alegação, bem como, deve-se observar as matérias preclusas e a

coisa julgada, sob pena de incidência de litigância de má-fé.

DESTINATÁRIO:SINDICATO EMPREGADOS

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS

LAGOA VERMELHA/RS, 19 de março de 2024.

FRANCIELE WOLL SEVERO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020547-04.2022.5.04.0471
RECLAMANTE LAURO VIDAL

ADVOGADO FRANKLING SPAGNOL(OAB:
120961/RS)

ADVOGADO ARTUS SANDRI TEIXEIRA(OAB:
115514/RS)

RECLAMADO CLEBER CALDERAN

ADVOGADO CARINDIA CAVASSOLLA(OAB:
88573/RS)

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V.Sa. notificado acerca dos recolhimentos previdenciários

realizados no ID 41b72a8 .

DESTINATÁRIO:LAURO VIDAL

LAGOA VERMELHA/RS, 19 de março de 2024.

FRANCIELE WOLL SEVERO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000310-90.2015.5.04.0471
RECLAMANTE CLEONICE DAL BOSCO ALVES

ADVOGADO DARCY SCORTEGAGNA(OAB:
11277/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA
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ADVOGADO CESAR LUIS SPRANDEL(OAB:
74902/RS)

ADVOGADO LIDIANE SANTOS DA SILVA(OAB:
87931/RS)

ADVOGADO ELOIR JOSE DALL AGNOL(OAB:
42138/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V.Sa. notificado acerca dos cálculos de liquidação, com prazo

de 08 (oito) dias úteis, sob forma e penas do art. 879, § 2º, da CLT,

para impugnação clara e de forma específica quanto aos valores

certos e líquidos, objeto de discordância, não se admitindo a mera

alegação, bem como, deve-se observar as matérias preclusas e a

coisa julgada, sob pena de incidência de litigância de má-fé.

DESTINATÁRIO:BANCO DO BRASIL SA

LAGOA VERMELHA/RS, 19 de março de 2024.

MAURO IVANDRO DAL PRA SLONGO

Diretor de Secretaria

VT de São Borja

Edital

Processo Nº ATOrd-0020276-22.2023.5.04.0871
RECLAMANTE MARLISE CONTREIRA DE MELLO

ADVOGADO ROGERIO LIMA PINHEIRO(OAB:
78272/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PROCESSO Nº: 0020276-22.2023.5.04.0871

Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: MARLISE CONTREIRA DE MELLO

RECLAMADO: GFG RECURSOS HUMANOS LTDA e outros (1)

DESTINATÁRIO

GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

Fica o destinatário notificado, no prazo de 20 dias de que foi

proferida sentença nos autos do processo acima identificado, cujo

dispositivo é transcrito:

PELO EXPOSTO, na forma da fundamentação, que integra o

presente dispositivo para os devidos fins, julgoprocedentesos

pedidos formulados porMARLISE CONTREIRA DE MELLO

contraGFG RECURSOS HUMANOS LTDAeESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL para:

a) determinar à Secretaria da Vara do Trabalho que anote a baixa

do contrato de trabalho na CTPS da autora, conforme

fundamentação;

b) condenar os réus, sendo o ESTADO DO RGS de forma

subsidiária, a pagar as seguintes parcelas:

verbas rescisórias: férias simples relativas ao período aquisitivo

2021-2022 e férias proporcionais 2022-2023, ambas acrescidas

do terço constitucional; décimo terceiro salário proporcional de

2022 (5/12 avos: janeiro a maio/22).

•

diferenças de FGTS;•

indenização compensatória de 40% do FGTS;•

acréscimo de 50% sobre as rescisórias, nos termos do art. 467

da CLT;

•

multa do art. 477, §8º da CLT.•

Ainda, a parte ré é condenada a pagar honorários sucumbenciais no

percentual de 10% sobre o valor bruto atualizado da condenação.

À parte autora é deferido o benefício da Justiça Gratuita.

Os valores serão encontrados em liquidação, com acréscimo de

juros e correção monetária na forma da lei, AUTORIZADA a

dedução de valores pagos aos mesmos títulos deferidos.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários incidentes,

observadas, quanto a estes, as parcelas que compõem o salário de

contribuição, cujos recolhimentos deverão ser comprovados nos

autos, na forma da fundamentação.

Custas de R$ 120,00, sobre o valor de R$ 6.000,00, arbitrado para

o efeito, complementáveis, a ônus da ré GFG.

OESTADO DO RGSé isento do pagamento das custas (CLT, art.

790-A, I).

Intimem-se.

Ciênciaà UNIÃO para os fins do art. 832, § 5º, da CLT.

Considerando que o valor da condenação é provisório, a sentença

fica sujeita areexame necessário.
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Cumpra-seapós o trânsito em julgado.

Nada mais.

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

EDERSON CAETANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0020523-03.2023.5.04.0871
RECLAMANTE IURI ANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO DAIANE SOARES FAGUNDES(OAB:
113009/RS)

RECLAMADO NARA REGINA AQUINO POHIA

ADVOGADO FRANCIELE MOSSI DE
OLIVEIRA(OAB: 91299/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARA REGINA AQUINO POHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a605db

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para o exame do acordo, incluam-se os autos na pauta do dia 25-03

-24, às 10h, sendo imprescindível a participação do reclamante,

ficando os procuradores das partes incumbidos de dar ciência aos

seus constituintes.

Nos termos do § 3º do art. 385 do CPC, faculto às partes e

procuradores a participação telepresencial, por meio da plataforma

Zoom, mediante acesso ao link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasaoborjajt.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020523-03.2023.5.04.0871
RECLAMANTE IURI ANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO DAIANE SOARES FAGUNDES(OAB:
113009/RS)

RECLAMADO NARA REGINA AQUINO POHIA

ADVOGADO FRANCIELE MOSSI DE
OLIVEIRA(OAB: 91299/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURI ANDERLEI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a605db

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Para o exame do acordo, incluam-se os autos na pauta do dia 25-03

-24, às 10h, sendo imprescindível a participação do reclamante,

ficando os procuradores das partes incumbidos de dar ciência aos

seus constituintes.

Nos termos do § 3º do art. 385 do CPC, faculto às partes e

procuradores a participação telepresencial, por meio da plataforma

Zoom, mediante acesso ao link https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/varasaoborjajt.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020570-74.2023.5.04.0871
RECLAMANTE CLAUDIMAR ALORRALDO MENDES

ADVOGADO LUIZ GUILHERME SUDBRACK
DESESSARDS(OAB: 70311/RS)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DE SEIXAS
MAZZA SEGUNDO(OAB: 92477-A/RS)

RECLAMADO MERCADO BACESA LTDA

ADVOGADO ADRIANO PIRES MORAES(OAB:
40380/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIMAR ALORRALDO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e1633d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo AUDIÊNCIA de instrução presencial, a realizar-se no dia

23-07-24, às 9h30min, nesta Vara do Trabalho de São Borja. As

partes deverão comparecer sob pena de confissão e as

testemunhas independentemente de intimação.

Nos termos do § 3º do art. 385 do CPC, faculto apenas às partes e

procuradores, que residam fora deste Município de São Borja, a

participação telepresencial, por meio da plataforma Zoom, mediante

acesso ao link https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasaoborjajt.
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Eventual testemunha residente fora da comarca será ouvida por

videoconferência, mediante Carta Precatória, e deverá ser arrolada

pelas partes no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020570-74.2023.5.04.0871
RECLAMANTE CLAUDIMAR ALORRALDO MENDES

ADVOGADO LUIZ GUILHERME SUDBRACK
DESESSARDS(OAB: 70311/RS)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DE SEIXAS
MAZZA SEGUNDO(OAB: 92477-A/RS)

RECLAMADO MERCADO BACESA LTDA

ADVOGADO ADRIANO PIRES MORAES(OAB:
40380/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO BACESA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e1633d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo AUDIÊNCIA de instrução presencial, a realizar-se no dia

23-07-24, às 9h30min, nesta Vara do Trabalho de São Borja. As

partes deverão comparecer sob pena de confissão e as

testemunhas independentemente de intimação.

Nos termos do § 3º do art. 385 do CPC, faculto apenas às partes e

procuradores, que residam fora deste Município de São Borja, a

participação telepresencial, por meio da plataforma Zoom, mediante

acesso ao link https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasaoborjajt.

Eventual testemunha residente fora da comarca será ouvida por

videoconferência, mediante Carta Precatória, e deverá ser arrolada

pelas partes no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020595-87.2023.5.04.0871
RECLAMANTE CLAUDIA DA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO CARLA BOHRZ(OAB: 123100/RS)

RECLAMADO CELSO JOSE MORAES JUNIOR - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DA ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ba4a9a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação da autora, declaro encerrada a instrução

processual.

Razões finais presumidamente remissivas.

Venham os autos conclusos para julgamento.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020589-80.2023.5.04.0871
EXEQUENTE VANIA TEREZINHA MARTINS CRUZ

ADVOGADO DANIELA DA SILVA MARTINS(OAB:
71739/RS)

ADVOGADO TIAGO SANGIOGO(OAB: 72814/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO BORJA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA TEREZINHA MARTINS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61dc525

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista ao exequente dos documentos acostados pelo

município, pelo prazo de 10 dias.

Após, voltem conclusos.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0094300-66.1996.5.04.0871
RECLAMANTE JOAO AIRTON RIBEIRO WEBER

ADVOGADO ISRAEL FELISBERTO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 22869/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4714
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO CRISTIANE WEBER DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL FARIAS DA SILVA(OAB:
115823/RS)

RECLAMADO ESPOLIO DE ELMIRA WEBER DA
SILVA

RECLAMADO CRISTINA WEBER DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL FARIAS DA SILVA(OAB:
115823/RS)

RECLAMADO DAIANA WEBER

ADVOGADO RAFAEL FARIAS DA SILVA(OAB:
115823/RS)

RECLAMADO LEANDRO WEBER DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL FARIAS DA SILVA(OAB:
115823/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO AIRTON RIBEIRO WEBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. da decisão homologatória de acordo id ed549c3. Prazo:

30 dias.

 SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

JOAO AIRTON RIBEIRO WEBER

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

APARICIO BRASIL CABRAL NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0094300-66.1996.5.04.0871
RECLAMANTE JOAO AIRTON RIBEIRO WEBER

ADVOGADO ISRAEL FELISBERTO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 22869/RS)

RECLAMADO CRISTIANE WEBER DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL FARIAS DA SILVA(OAB:
115823/RS)

RECLAMADO ESPOLIO DE ELMIRA WEBER DA
SILVA

RECLAMADO CRISTINA WEBER DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL FARIAS DA SILVA(OAB:
115823/RS)

RECLAMADO DAIANA WEBER

ADVOGADO RAFAEL FARIAS DA SILVA(OAB:
115823/RS)

RECLAMADO LEANDRO WEBER DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL FARIAS DA SILVA(OAB:
115823/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE WEBER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. da decisão homologatória de acordo id ed549c3. Prazo:

30 dias.

 SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CRISTIANE WEBER DA SILVA

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

APARICIO BRASIL CABRAL NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020588-95.2023.5.04.0871
EXEQUENTE SILVIO ROBALO SOUTO

ADVOGADO DANIELA DA SILVA MARTINS(OAB:
71739/RS)

ADVOGADO TIAGO SANGIOGO(OAB: 72814/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO BORJA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ROBALO SOUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5fb238

proferido nos autos.
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Vistos etc.

Dê-se vista ao exequente dos documentos acostados pelo

município, pelo prazo de 10 dias.

Após, voltem conclusos.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020587-13.2023.5.04.0871
EXEQUENTE MARIA ZELINDA RODRIGUES

MOIANO

ADVOGADO DANIELA DA SILVA MARTINS(OAB:
71739/RS)

ADVOGADO TIAGO SANGIOGO(OAB: 72814/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO BORJA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ZELINDA RODRIGUES MOIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72edb2d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista ao exequente dos documentos acostados pelo

município, pelo prazo de 10 dias.

Após, voltem conclusos.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020586-28.2023.5.04.0871
EXEQUENTE INGLAIR LARA ACOSTA

ADVOGADO DANIELA DA SILVA MARTINS(OAB:
71739/RS)

ADVOGADO TIAGO SANGIOGO(OAB: 72814/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO BORJA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGLAIR LARA ACOSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1e2437

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista ao exequente dos documentos acostados pelo

município, pelo prazo de 10 dias.

Após, voltem conclusos.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020572-44.2023.5.04.0871
RECLAMANTE TATIANE DA ROSA FONTOURA

ADVOGADO SERGIO REGINALDO(OAB:
113645/RS)

ADVOGADO JOSE CARLOS FACHIN
VOLPATO(OAB: 90969/RS)

RECLAMADO PORTAL TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTAL TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE MAO-DE-OBRA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9e742e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista à reclamante e à reclamada Portal acerca dos

documentos acostados pelo Estado do Rio Grande do Sul, no prazo

de cinco dias.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020572-44.2023.5.04.0871
RECLAMANTE TATIANE DA ROSA FONTOURA

ADVOGADO SERGIO REGINALDO(OAB:
113645/RS)

ADVOGADO JOSE CARLOS FACHIN
VOLPATO(OAB: 90969/RS)

RECLAMADO PORTAL TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO PRISCILA TELLES DOS
SANTOS(OAB: 95904/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DA ROSA FONTOURA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9e742e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista à reclamante e à reclamada Portal acerca dos

documentos acostados pelo Estado do Rio Grande do Sul, no prazo

de cinco dias.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020594-05.2023.5.04.0871
RECLAMANTE JACI CLAUDIO PINTO MARQUES

ADVOGADO TEOFILO CARVALHO REYES(OAB:
67742/RS)

ADVOGADO DANIEL BOFILL VANONI(OAB:
82867/RS)

ADVOGADO ARNILDO JOSE BOLSON(OAB:
82577/RS)

ADVOGADO WILLIAM ARCE SIMAS(OAB:
102451/RS)

RECLAMADO M.V.P. TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO BRIANE DE CARVALHO
MACHADO(OAB: 92042/RS)

ADVOGADO CASSIUS ROTTA MENDES(OAB:
84220/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.V.P. TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab1c93e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Na forma do art. 195, § 2º, da CLT, determino a realização de

perícia técnica para verificação da existência ou não de

insalubridade e/ou periculosidade nas atividades desenvolvidas

pelo reclamante, a realizar-se no dia 23-05-2024, às 12h com

encontro com as partes na sede deste Juízo (Rua Aparício

Mariense, nº 1474, em São Borja). Nomeio, para tanto, o perito

Fábio Mateus Gomes, que deverá entregar o laudo no prazo de

quinze (15) dias.

A ausência de qualquer das partes autorizará o perito a realizar a

inspeção com as informações prestadas pelos presentes.

Quesitos no prazo de cinco dias, quando as partes também poderão

indicar assistentes técnicos, querendo.

Intimem-se as partes, os procuradores e o perito.

Apresentado o laudo pericial, dê-se vista às partes para

manifestação, querendo, pelo prazo de dez dias, mediante

notificação.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020594-05.2023.5.04.0871
RECLAMANTE JACI CLAUDIO PINTO MARQUES

ADVOGADO TEOFILO CARVALHO REYES(OAB:
67742/RS)

ADVOGADO DANIEL BOFILL VANONI(OAB:
82867/RS)

ADVOGADO ARNILDO JOSE BOLSON(OAB:
82577/RS)

ADVOGADO WILLIAM ARCE SIMAS(OAB:
102451/RS)

RECLAMADO M.V.P. TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO BRIANE DE CARVALHO
MACHADO(OAB: 92042/RS)

ADVOGADO CASSIUS ROTTA MENDES(OAB:
84220/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACI CLAUDIO PINTO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab1c93e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Na forma do art. 195, § 2º, da CLT, determino a realização de

perícia técnica para verificação da existência ou não de

insalubridade e/ou periculosidade nas atividades desenvolvidas

pelo reclamante, a realizar-se no dia 23-05-2024, às 12h com

encontro com as partes na sede deste Juízo (Rua Aparício

Mariense, nº 1474, em São Borja). Nomeio, para tanto, o perito

Fábio Mateus Gomes, que deverá entregar o laudo no prazo de

quinze (15) dias.

A ausência de qualquer das partes autorizará o perito a realizar a

inspeção com as informações prestadas pelos presentes.

Quesitos no prazo de cinco dias, quando as partes também poderão
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indicar assistentes técnicos, querendo.

Intimem-se as partes, os procuradores e o perito.

Apresentado o laudo pericial, dê-se vista às partes para

manifestação, querendo, pelo prazo de dez dias, mediante

notificação.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020626-10.2023.5.04.0871
RECLAMANTE FRANCISCO SIDNEI DA SILVA LIMA

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dbbf19

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as reclamadas sobre as diferenças apontadas no id

6b9f5df, para manifestação, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias.

Designo AUDIÊNCIA de instrução presencial, a realizar-se no dia

29-07-24, às 15h30min, nesta Vara do Trabalho de São Borja. As

partes deverão comparecer sob pena de confissão e as

testemunhas independentemente de intimação.

Nos termos do § 3º do art. 385 do CPC, faculto apenas às partes e

procuradores, que residam fora deste Município de São Borja, a

participação telepresencial, por meio da plataforma Zoom, mediante

acesso ao link https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasaoborjajt.

Eventual testemunha residente fora da comarca será ouvida por

videoconferência, mediante Carta Precatória, e deverá ser arrolada

pelas partes no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020626-10.2023.5.04.0871
RECLAMANTE FRANCISCO SIDNEI DA SILVA LIMA

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SIDNEI DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dbbf19

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as reclamadas sobre as diferenças apontadas no id

6b9f5df, para manifestação, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias.

Designo AUDIÊNCIA de instrução presencial, a realizar-se no dia

29-07-24, às 15h30min, nesta Vara do Trabalho de São Borja. As

partes deverão comparecer sob pena de confissão e as

testemunhas independentemente de intimação.

Nos termos do § 3º do art. 385 do CPC, faculto apenas às partes e

procuradores, que residam fora deste Município de São Borja, a

participação telepresencial, por meio da plataforma Zoom, mediante

acesso ao link https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasaoborjajt.

Eventual testemunha residente fora da comarca será ouvida por

videoconferência, mediante Carta Precatória, e deverá ser arrolada

pelas partes no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020153-87.2024.5.04.0871
RECLAMANTE ADELAR DOS SANTOS TEIXEIRA
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ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

RECLAMADO PODOLAK SERVICOS DE
SANEAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELAR DOS SANTOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 193c614

proferido nos autos.

Vistos etc.

Junte a parte reclamante documento de identidade.

Juntado, voltem os autos conclusos.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020339-57.2017.5.04.0871
RECLAMANTE ITALO JONAS DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO ARNILDO JOSE BOLSON(OAB:
82577/RS)

ADVOGADO DANIEL BOFILL VANONI(OAB:
82867/RS)

ADVOGADO TEOFILO CARVALHO REYES(OAB:
67742/RS)

RECLAMADO FL LOGISTICA BRASIL LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO Antonio Vasconcellos Junior(OAB:
47103/PR)

PERITO FABIO MATEUS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JAIME PILLA GRUENDEMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FL LOGISTICA BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c5ef5b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o alvará objeto da manifestação id 1306daf já foi

expedido e reexpedido, presumo que os dados bancários

informados no id c1d17dd estejam incorretos.

Portanto, intime-se a reclamada para que informe novamente os

dados bancários, para possibilitar a reexpedição do alvará, no prazo

de 05 (cinco) dias.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020155-57.2024.5.04.0871
RECLAMANTE NESTOR MACHADO DE ASSUNCAO

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

RECLAMADO PODOLAK SERVICOS DE
SANEAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTOR MACHADO DE ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7b994e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Junte a parte reclamante documento de identidade, bem como

esclareça, no prazo de 5 (cinco) dias, a respeito dos documentos

juntados (ID 6987ff7) em nome de NEVERTON GARCIA LUCERO.

Após, voltem os autos conclusos.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020152-05.2024.5.04.0871
RECLAMANTE VALTER FERNANDES GUSMAO

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

RECLAMADO PODOLAK SERVICOS DE
SANEAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER FERNANDES GUSMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d205708

proferido nos autos.
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Vistos etc.

Junte a parte reclamante documento de identidade.

Juntado, voltem os autos conclusos.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020149-50.2024.5.04.0871
RECLAMANTE RODRIGO PEREIRA NARDES

ADVOGADO ROBSON MARTINS(OAB: 127940/RS)

RECLAMADO BIO ATOMUS INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

RECLAMADO UTE IGUAÇU BORJA ENERGETICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PEREIRA NARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da5870b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Junte a parte reclamante documento de identidade legível.

Juntado, voltem os autos conclusos.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020091-18.2022.5.04.0871
RECLAMANTE MURILO SOARES GOULART

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

ADVOGADO OLGI CAETANO RIGON(OAB:
45665/RS)

RECLAMADO PIRAHY ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO CAETANO LEMOS(OAB:
61904/RS)

ADVOGADO LETICIA CAETANO LEMOS(OAB:
84084/RS)

ADVOGADO FRANCISCO BARBOSA DE
LEMOS(OAB: 21500/RS)

PERITO SERGIO LUIS GARCIA DE MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO SOARES GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34bd61e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O recurso interposto pela reclamada, Id 6a9e9ca, é tempestivo e a

representação da recorrente é regular (Id 7bf38e6). Depósito

recursal de Id 471018e e 4b02036. Custas Id b74d21f e e83c3fb.

Preenchidos, portanto, os pressupostos de admissibilidade, recebo

os recurso ordinário do reclamado.

À parte contrária para apresentar contrarrazões, querendo.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos ao e. TRT da 4ª

Região.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020371-52.2023.5.04.0871
RECLAMANTE CLAITON VASCONCELOS

DORNELES

ADVOGADO LARISSA ROBERTA DE
QUADROS(OAB: 116543/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RLG ADM JUDICIAL LTDA -
ADMINISTRADORA JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b45a2a0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo AUDIÊNCIA de instrução presencial, a realizar-se no dia

27-05-24, às 14h, nesta Vara do Trabalho de São Borja. As partes
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deverão comparecer sob pena de confissão e as testemunhas

independentemente de intimação.

Nos termos do § 3º do art. 385 do CPC, faculto apenas às partes e

procuradores, que residam fora deste Município de São Borja, a

participação telepresencial, por meio da plataforma Zoom, mediante

acesso ao link https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasaoborjajt.

Eventual testemunha residente fora da comarca será ouvida por

videoconferência, mediante Carta Precatória, e deverá ser arrolada

pelas partes no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020371-52.2023.5.04.0871
RECLAMANTE CLAITON VASCONCELOS

DORNELES

ADVOGADO LARISSA ROBERTA DE
QUADROS(OAB: 116543/RS)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RLG ADM JUDICIAL LTDA -
ADMINISTRADORA JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAITON VASCONCELOS DORNELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b45a2a0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo AUDIÊNCIA de instrução presencial, a realizar-se no dia

27-05-24, às 14h, nesta Vara do Trabalho de São Borja. As partes

deverão comparecer sob pena de confissão e as testemunhas

independentemente de intimação.

Nos termos do § 3º do art. 385 do CPC, faculto apenas às partes e

procuradores, que residam fora deste Município de São Borja, a

participação telepresencial, por meio da plataforma Zoom, mediante

acesso ao link https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasaoborjajt.

Eventual testemunha residente fora da comarca será ouvida por

videoconferência, mediante Carta Precatória, e deverá ser arrolada

pelas partes no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020072-41.2024.5.04.0871
RECLAMANTE LUIS OTAVIO OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

RECLAMADO AGI BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO S.A.

RECLAMADO SIMONE DA SILVA DELERA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS OTAVIO OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86dd74a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Renove-se a intimação do reclamante para anexar aos autos

documento de identificação, no prazo de quinze dias, sob pena de

extinção do processo, sem resolução do mérito.

SAO BORJA/RS, 18 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0022500-55.2008.5.04.0871
RECLAMANTE LIBERATO ROBALO

ADVOGADO AUGUSTO DA ROSA OLEA(OAB:
47573/RS)

RECLAMADO DENISE PIRES ROLIM

ADVOGADO SABRINA SANTOS DOS
SANTOS(OAB: 57564/RS)

ADVOGADO MARCUS CANEVER FRAGA(OAB:
31472/RS)

ADVOGADO INGRID SCHMITT(OAB: 62445/RS)

PERITO SERGIO LUIS GARCIA DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE PIRES ROLIM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a1d114

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Alega o exequente incorreção no valor depositado pela executada

referente ao pensionamento mensal do período de agosto de 2023

a fevereiro de 2024, bem como que a executada não efetuou os

reajustes anuais no valor da pensão mensal, conforme determinado

no título executivo.

Com efeito, o título executivo deferiu o pensionamento mensal nos

seguintes termos: "pagamento de indenização por dano material no

montante de 12,5% sobre o último salário percebido pelo

reclamante, até o fim da sua convalescença, a ser corrigido pelo

mesmo índice de aumento do salário normativo da categoria

dos Trabalhadores nas Indústria da Alimentação de São

Borja/RS." (grifei).

Por outro lado, verifica-se que o valor de R$ 421,25 - que a

executada comprova ter depositado em 31/07/2023 - é resultante de

cálculo efetuado pelo perito contador ao atualizar a parcela em

junho de 2016 (fl. 621 do processo físico).

Desse modo, houve pagamento inferior ao devido nas últimas

competências, configurando ofensa à coisa julgada, que não é

alcançada pela preclusão.

Assim, determino a intimação do Autor para juntar ao processo, no

prazo de 15 dias, os comprovantes dos depósitos mensais

efetuados pela executada no últimos cinco anos, especificando-os,

para fins de apuração das diferenças devidas pelo contador.

Cumprido, façam-se conclusos.

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0022500-55.2008.5.04.0871
RECLAMANTE LIBERATO ROBALO

ADVOGADO AUGUSTO DA ROSA OLEA(OAB:
47573/RS)

RECLAMADO DENISE PIRES ROLIM

ADVOGADO SABRINA SANTOS DOS
SANTOS(OAB: 57564/RS)

ADVOGADO MARCUS CANEVER FRAGA(OAB:
31472/RS)

ADVOGADO INGRID SCHMITT(OAB: 62445/RS)

PERITO SERGIO LUIS GARCIA DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBERATO ROBALO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a1d114

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Alega o exequente incorreção no valor depositado pela executada

referente ao pensionamento mensal do período de agosto de 2023

a fevereiro de 2024, bem como que a executada não efetuou os

reajustes anuais no valor da pensão mensal, conforme determinado

no título executivo.

Com efeito, o título executivo deferiu o pensionamento mensal nos

seguintes termos: "pagamento de indenização por dano material no

montante de 12,5% sobre o último salário percebido pelo

reclamante, até o fim da sua convalescença, a ser corrigido pelo

mesmo índice de aumento do salário normativo da categoria

dos Trabalhadores nas Indústria da Alimentação de São

Borja/RS." (grifei).

Por outro lado, verifica-se que o valor de R$ 421,25 - que a

executada comprova ter depositado em 31/07/2023 - é resultante de

cálculo efetuado pelo perito contador ao atualizar a parcela em

junho de 2016 (fl. 621 do processo físico).

Desse modo, houve pagamento inferior ao devido nas últimas

competências, configurando ofensa à coisa julgada, que não é

alcançada pela preclusão.

Assim, determino a intimação do Autor para juntar ao processo, no

prazo de 15 dias, os comprovantes dos depósitos mensais

efetuados pela executada no últimos cinco anos, especificando-os,

para fins de apuração das diferenças devidas pelo contador.

Cumprido, façam-se conclusos.

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000396-64.2011.5.04.0871
RECLAMANTE MARCOS RENATO FRANCK DA

ROCHA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA ROBERTA CARDOZO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AG.
2716

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b2131b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação id a068cf2, verifique-se o saldo atualizado

da conta judicial 0506.042.01511704-5 e expeça-se alvarás para

pagamento do principal e de parte dos honorários advocatícios e

para depósito na conta vinculada do FGTS.

Após, atualize-se a dívida e intime-se a reclamada para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito remanescente, sob pena

de prosseguimento da execução.

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020577-66.2023.5.04.0871
RECLAMANTE WESLEY ASSUMPCAO RODRIGUES

ADVOGADO JOAO LUCAS FELDENS
CATTO(OAB: 118528/RS)

RECLAMADO VINTER COMERCIO EXTERIOR
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO TATSCH DA ROCHA(OAB:
84788/RS)

RECLAMADO Vinicius Marchezan Martins

ADVOGADO CLAUDIO TATSCH DA ROCHA(OAB:
84788/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA SAO
BORJA

ADVOGADO CLAUDIO TATSCH DA ROCHA(OAB:
84788/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY ASSUMPCAO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a66ac5e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo AUDIÊNCIA de instrução presencial, a realizar-se no dia

23-07-24, às 14h, nesta Vara do Trabalho de São Borja. As partes

deverão comparecer sob pena de confissão e as testemunhas

independentemente de intimação.

Nos termos do § 3º do art. 385 do CPC, faculto apenas às partes e

procuradores, que residam fora deste Município de São Borja, a

participação telepresencial, por meio da plataforma Zoom, mediante

acesso ao link https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasaoborjajt.

Eventual testemunha residente fora da comarca será ouvida por

videoconferência, mediante Carta Precatória, e deverá ser arrolada

pelas partes no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020577-66.2023.5.04.0871
RECLAMANTE WESLEY ASSUMPCAO RODRIGUES

ADVOGADO JOAO LUCAS FELDENS
CATTO(OAB: 118528/RS)

RECLAMADO VINTER COMERCIO EXTERIOR
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO TATSCH DA ROCHA(OAB:
84788/RS)

RECLAMADO Vinicius Marchezan Martins

ADVOGADO CLAUDIO TATSCH DA ROCHA(OAB:
84788/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA SAO
BORJA

ADVOGADO CLAUDIO TATSCH DA ROCHA(OAB:
84788/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ESPORTIVA SAO BORJA

  - VINTER COMERCIO EXTERIOR LTDA

  - Vinicius Marchezan Martins

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a66ac5e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo AUDIÊNCIA de instrução presencial, a realizar-se no dia

23-07-24, às 14h, nesta Vara do Trabalho de São Borja. As partes

deverão comparecer sob pena de confissão e as testemunhas

independentemente de intimação.

Nos termos do § 3º do art. 385 do CPC, faculto apenas às partes e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4723
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

procuradores, que residam fora deste Município de São Borja, a

participação telepresencial, por meio da plataforma Zoom, mediante

acesso ao link https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasaoborjajt.

Eventual testemunha residente fora da comarca será ouvida por

videoconferência, mediante Carta Precatória, e deverá ser arrolada

pelas partes no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020154-72.2024.5.04.0871
RECLAMANTE EDSON SARMENTO FUCHS

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

RECLAMADO PODOLAK SERVICOS DE
SANEAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SARMENTO FUCHS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e901bc0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Junte a parte reclamante documento de identidade.

Juntado, voltem os autos conclusos.

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020251-09.2023.5.04.0871
RECLAMANTE VANDERLEI SANTINI

ADVOGADO SERGIO REGINALDO(OAB:
113645/RS)

ADVOGADO JOSE CARLOS FACHIN
VOLPATO(OAB: 90969/RS)

RECLAMADO JURACI JOSE TONIAL

ADVOGADO VIRGINIA ICLE(OAB: 72863/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI JOSE TONIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4f02c2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em atenção ao requerimento de Id ffb2114, faculta-se ao réu sua

representação em audiência por preposto, na forma do art. 843. §

1º, da CLT.

Intime-se.

Aguarde-se a audiência.

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020250-24.2023.5.04.0871
RECLAMANTE CLEMAR ALVES SANTIAGO

ADVOGADO SERGIO REGINALDO(OAB:
113645/RS)

ADVOGADO JOSE CARLOS FACHIN
VOLPATO(OAB: 90969/RS)

RECLAMADO JURACI JOSE TONIAL

ADVOGADO VIRGINIA ICLE(OAB: 72863/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI JOSE TONIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba162d4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em atenção ao requerimento de Id 8a2c513, faculta-se ao réu sua

representação em audiência por preposto, na forma do art. 843. §

1º, da CLT.

Intime-se.

Aguarde-se a audiência.

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020249-39.2023.5.04.0871
RECLAMANTE LUCIA ADRIANA CHUQUEL

ADVOGADO SERGIO REGINALDO(OAB:
113645/RS)

ADVOGADO JOSE CARLOS FACHIN
VOLPATO(OAB: 90969/RS)

RECLAMADO JURACI JOSE TONIAL

ADVOGADO VIRGINIA ICLE(OAB: 72863/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JURACI JOSE TONIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ce268e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em atenção ao requerimento de Id a25b2fc, faculta-se ao réu sua

representação em audiência por preposto, na forma do art. 843. §

1º, da CLT.

Intime-se.

Aguarde-se a audiência.

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020156-42.2024.5.04.0871
RECLAMANTE NEVERTON GARCIA LUCERO

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

RECLAMADO PODOLAK SERVICOS DE
SANEAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEVERTON GARCIA LUCERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ca597d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Junte a parte reclamante documento de identidade.

Juntado, voltem os autos conclusos.

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020158-12.2024.5.04.0871
RECLAMANTE NATALIA SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO VICTORIA KENER BLASCKHE(OAB:
122440/RS)

RECLAMADO FUNDACAO IVAN GOULART

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA SILVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 438977e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o valor atribuído à causa difere da soma dos

valores individualmente atribuídos aos pedidos, intime-se o

reclamante para que esclareça, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, retornem.

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020157-27.2024.5.04.0871
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO Elisane Helena Scavazza(OAB:
44586/RS)

ADVOGADO JURANDIR MORAES DOS
SANTOS(OAB: 67905/RS)

ADVOGADO ARNALDO EURICO SASSO
SARAIVA(OAB: 85834/RS)

RECLAMADO TOYOTA DO BRASIL LTDA

RECLAMADO VELOCE LOGISTICA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a73553

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verifico que o pedido referente à indenização por dano existencial

não foi computado no valor da causa.

Assim, determino à parte autora que emende a petição inicial, no

prazo de quinze dias, com a consequente retificação do valor da

causa, sob pena de extinção do pedido em tela, sem resolução do

mérito, conforme §3º do artigo 840 da CLT c/c o artigo 485, inciso

IV, do CPC.

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020403-67.2017.5.04.0871
RECLAMANTE JOAO LUIZ MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ MARQUES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO LUIZ MARQUES RODRIGUES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

APARICIO BRASIL CABRAL NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020403-67.2017.5.04.0871
RECLAMANTE JOAO LUIZ MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ MARQUES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO LUIZ MARQUES RODRIGUES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

APARICIO BRASIL CABRAL NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020192-89.2021.5.04.0871
RECLAMANTE MARLEN AQUINO PAZZINI MENDES

ADVOGADO FLAVIA NOELI DORNELLES
RIBAS(OAB: 37604/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE LITERATURA E
BENEFICENCIA

ADVOGADO TAISA PAULA GOBBI(OAB:
84113/RS)

ADVOGADO ANA PAULA LEAL
SBARDELOTTO(OAB: 44603/RS)

TESTEMUNHA Tânia Maria Pereira Miranda

PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLEN AQUINO PAZZINI MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARLEN AQUINO PAZZINI MENDES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

APARICIO BRASIL CABRAL NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000352-06.2015.5.04.0871
RECLAMANTE Sucessão de Carlos Ben Hur Siqueira

de Almeida

ADVOGADO JOSE PAULO MOLINARI DE
SOUZA(OAB: 30429/RS)

RECLAMANTE ELIANE CRUZ DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE PAULO MOLINARI DE
SOUZA(OAB: 30429/RS)

RECLAMADO FL LOGISTICA BRASIL LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO VJ Transportes e Locação de Veículos
Ltda.

ADVOGADO PAULO HOLVEG DUBAL
MOREIRA(OAB: 18085/RS)

RECLAMADO JSL S/A.

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

PERITO EGLON MEDEIROS MARQUES

PERITO CARLA ROBERTA CARDOZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FL LOGISTICA BRASIL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da expedição de alvará. Prazo:5 dias.

 SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

FL LOGISTICA BRASIL LTDA

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

APARICIO BRASIL CABRAL NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020018-80.2021.5.04.0871
RECLAMANTE JOSE LUIS MARQUES DE MELO

ADVOGADO SERGIO REGINALDO(OAB:
113645/RS)

ADVOGADO JOSE CARLOS FACHIN
VOLPATO(OAB: 90969/RS)

RECLAMADO ELOISA CANDIDA DUBAL NICOLLI -
ME

ADVOGADO MARILUCI DE MATOS
GONCALVES(OAB: 47858/RS)

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO - SÃO BORJA

PERITO LEOMAR KIRINUS

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA FEDERAL DE SANTO
ÂNGELO

PERITO MARIO RODRIGUES FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

ARREMATANTE CIAGRO - AGRICULTURA E
PECUARIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS MARQUES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de que o leilão do bem penhorado será

realizado nos dias 07-05-24 (1º leilão) eno dia 15-05-24 (2º leilão),

às 13h30min, nas modalidades presencial (Vara do Trabalho de

São Borja (rua Aparicio Mariense, 1474 - Pirahy) e on line (

www.leomarkirinusleiloes.com.br).

 SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

JOSE LUIS MARQUES DE MELO

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

APARICIO BRASIL CABRAL NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020018-80.2021.5.04.0871
RECLAMANTE JOSE LUIS MARQUES DE MELO

ADVOGADO SERGIO REGINALDO(OAB:
113645/RS)

ADVOGADO JOSE CARLOS FACHIN
VOLPATO(OAB: 90969/RS)

RECLAMADO ELOISA CANDIDA DUBAL NICOLLI -
ME

ADVOGADO MARILUCI DE MATOS
GONCALVES(OAB: 47858/RS)

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO - SÃO BORJA

PERITO LEOMAR KIRINUS

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA FEDERAL DE SANTO
ÂNGELO

PERITO MARIO RODRIGUES FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

ARREMATANTE CIAGRO - AGRICULTURA E
PECUARIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOISA CANDIDA DUBAL NICOLLI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de que o leilão do bem penhorado será

realizado nos dias 07-05-24 (1º leilão) eno dia 15-05-24 (2º leilão),

às 13h30min, nas modalidades presencial (Vara do Trabalho de

São Borja (rua Aparicio Mariense, 1474 - Pirahy) e on line (

www.leomarkirinusleiloes.com.br).

Fica ciente, também, que a remição/sustação fica condicionada ao

pagamento da integralidade da dívida e da previsão das despesas

do leiloeiro.

Fica notificado, ainda, de que o prazo para apresentação de

quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios fluirá

d a  d a t a  d e s i g n a d a  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d a s  h a s t a s ,

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  i n t i m a ç ã o .

 SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

ELOISA CANDIDA DUBAL NICOLLI - ME

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

APARICIO BRASIL CABRAL NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020246-26.2019.5.04.0871
RECLAMANTE CENIR BATISTA MARTINS

ADVOGADO JOAO PEREIRA NETO(OAB:
92283/RS)

RECLAMADO BRITAGEM PROGRESSO LTDA -
EPP

ADVOGADO VAGNER DE MATTOS
POERSCHKE(OAB: 106314/RS)

ADVOGADO AMILTON SANTOS DE LIMA(OAB:
56017/RS)

ADVOGADO GUILHERME FLORIANO
MARTINS(OAB: 104653/RS)

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARPENEDO E CIA LTDA

PERITO MARIO RODRIGUES FERREIRA

LEILOEIRO LEOMAR KIRINUS

ARREMATANTE PAULO HENRIQUE SOARES
BENEVENUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENIR BATISTA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de que o leilão do bem penhorado será

realizado nos dias 07-05-24 (1º leilão) eno dia 15-05-24 (2º leilão),

às 13h30min, nas modalidades presencial (Vara do Trabalho de

São Borja (rua Aparicio Mariense, 1474 - Pirahy) e on line (

www.leomarkirinusleiloes.com.br).

 SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CENIR BATISTA MARTINS

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

APARICIO BRASIL CABRAL NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020246-26.2019.5.04.0871
RECLAMANTE CENIR BATISTA MARTINS

ADVOGADO JOAO PEREIRA NETO(OAB:
92283/RS)

RECLAMADO BRITAGEM PROGRESSO LTDA -
EPP

ADVOGADO VAGNER DE MATTOS
POERSCHKE(OAB: 106314/RS)

ADVOGADO AMILTON SANTOS DE LIMA(OAB:
56017/RS)

ADVOGADO GUILHERME FLORIANO
MARTINS(OAB: 104653/RS)

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARPENEDO E CIA LTDA

PERITO MARIO RODRIGUES FERREIRA

LEILOEIRO LEOMAR KIRINUS

ARREMATANTE PAULO HENRIQUE SOARES
BENEVENUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITAGEM PROGRESSO LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado de que o leilão do bem penhorado será

realizado nos dias 07-05-24 (1º leilão) eno dia 15-05-24 (2º leilão),

às 13h30min, nas modalidades presencial (Vara do Trabalho de

São Borja (rua Aparicio Mariense, 1474 - Pirahy) e on line (

www.leomarkirinusleiloes.com.br).

Fica ciente, também, que a remição/sustação fica condicionada ao

pagamento da integralidade da dívida e da previsão das despesas

do leiloeiro.

Fica notificado, ainda, de que o prazo para apresentação de

quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios fluirá

d a  d a t a  d e s i g n a d a  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d a s  h a s t a s ,

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  i n t i m a ç ã o .

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

APARICIO BRASIL CABRAL NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020418-26.2023.5.04.0871
RECLAMANTE DEIZE ROBALO DA SILVA

ADVOGADO DAION ELDIS SCHUQUEL
FENER(OAB: 91750/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GARRUCHOS

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIZE ROBALO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado do laudo pericial apresentado (ID 226e436).

Prazo: 5 (cinco) dias.

DESTINATÁRIO:

DEIZE ROBALO DA SILVA

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

EDERSON CAETANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020596-82.2017.5.04.0871

RECLAMANTE PAULO ROBERTO GUERREIRO
DUBLIN

RECLAMANTE JULIO CESAR NAVARRO DA SILVA

RECLAMANTE VOLNEI DOS SANTOS BATISTA

RECLAMANTE SANDRA MADILAINE DAMASCENO

RECLAMANTE CLAUDIO OMAR CUNHA
DAMASCENO

RECLAMANTE GELCI BIDINOTTO MUNARI

RECLAMANTE LUIZ IVOMAR RODRIGUES AVILA

ADVOGADO BRENDA LUIZA MEDINA RECH(OAB:
118223/RS)

RECLAMANTE ROSELI MEIRELES DE MELLO

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

ADVOGADO OLGI CAETANO RIGON(OAB:
45665/RS)

RECLAMANTE JOÃO JORGE BRASIL

RECLAMANTE SUCESSÃO DE JOÃO GARCIA

ADVOGADO EDISON JORGE NUNES
GUILET(OAB: 12365/RS)

RECLAMANTE SUCESSÃO DE MARIA IZAIRA
CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

RECLAMANTE FRANCISCO ABADE DA ROSA

RECLAMANTE JOAO CARLOS CHAVES DE MOURA

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

ADVOGADO OLGI CAETANO RIGON(OAB:
45665/RS)

RECLAMANTE DANIEL ANTONIO SANTOS MATTOS

RECLAMANTE RENATO DE PAULA CAMARGO

ADVOGADO CLAUDIO TATSCH DA ROCHA(OAB:
84788/RS)

ADVOGADO EDER GUIMARAES COSTA(OAB:
29629/RS)

ADVOGADO MARILUCI DE MATOS
GONCALVES(OAB: 47858/RS)

RECLAMANTE MARCIO CAMPOS MACIEL

RECLAMANTE CELSO VANDERLEI OLIVEIRA DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO ANA MARIA PORCIUNCULA
SARAIVA(OAB: 10319/RS)

ADVOGADO ARNALDO EURICO SASSO
SARAIVA(OAB: 85834/RS)

ADVOGADO IVANDRO BERTIN DE PAULA(OAB:
85038/RS)

RECLAMANTE FRANCISCO CAMPOS CAPIERA

RECLAMADO CLUBE RECREATIVO
SAMBORJENSE

ADVOGADO HUMBERTO SANTOS GARCEZ(OAB:
99609/RS)

ADVOGADO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE
MARANHAO FILHO(OAB: 71587/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO PRIEB TELO

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DE SANTA MARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRES EDITORA JORNALISTICA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIME PILLA GRUENDEMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS -
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

GIL HERCULANO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO RIOS VILLAS BOAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO MEDEIROS KREBS

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE CRISTINA DEZENGRINI
MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EGLON MEDEIROS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

EGLON MEDEIROS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

IVO PAZ KOLTERMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA FEDERAL DE URUGUAIANA

PERITO LEOMAR KIRINUS

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MATEUS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA REGINA PAZ JAGIELSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO RODRIGUES FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA FEDERAL DE SANTO
ÃNGELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE PAULA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de que o leilão do bem penhorado será

realizado nos dias 07-05-24 (1º leilão) eno dia 15-05-24 (2º leilão),

às 13h30min, nas modalidades presencial (Vara do Trabalho de

São Borja (rua Aparicio Mariense, 1474 - Pirahy) e on line (

www.leomarkirinusleiloes.com.br).

 SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

RENATO DE PAULA CAMARGO

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

APARICIO BRASIL CABRAL NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020596-82.2017.5.04.0871
RECLAMANTE PAULO ROBERTO GUERREIRO

DUBLIN

RECLAMANTE JULIO CESAR NAVARRO DA SILVA

RECLAMANTE VOLNEI DOS SANTOS BATISTA

RECLAMANTE SANDRA MADILAINE DAMASCENO

RECLAMANTE CLAUDIO OMAR CUNHA
DAMASCENO

RECLAMANTE GELCI BIDINOTTO MUNARI

RECLAMANTE LUIZ IVOMAR RODRIGUES AVILA

ADVOGADO BRENDA LUIZA MEDINA RECH(OAB:
118223/RS)

RECLAMANTE ROSELI MEIRELES DE MELLO

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

ADVOGADO OLGI CAETANO RIGON(OAB:
45665/RS)

RECLAMANTE JOÃO JORGE BRASIL

RECLAMANTE SUCESSÃO DE JOÃO GARCIA

ADVOGADO EDISON JORGE NUNES
GUILET(OAB: 12365/RS)

RECLAMANTE SUCESSÃO DE MARIA IZAIRA
CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

RECLAMANTE FRANCISCO ABADE DA ROSA

RECLAMANTE JOAO CARLOS CHAVES DE MOURA

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

ADVOGADO OLGI CAETANO RIGON(OAB:
45665/RS)

RECLAMANTE DANIEL ANTONIO SANTOS MATTOS

RECLAMANTE RENATO DE PAULA CAMARGO

ADVOGADO CLAUDIO TATSCH DA ROCHA(OAB:
84788/RS)

ADVOGADO EDER GUIMARAES COSTA(OAB:
29629/RS)

ADVOGADO MARILUCI DE MATOS
GONCALVES(OAB: 47858/RS)

RECLAMANTE MARCIO CAMPOS MACIEL

RECLAMANTE CELSO VANDERLEI OLIVEIRA DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO ANA MARIA PORCIUNCULA
SARAIVA(OAB: 10319/RS)

ADVOGADO ARNALDO EURICO SASSO
SARAIVA(OAB: 85834/RS)

ADVOGADO IVANDRO BERTIN DE PAULA(OAB:
85038/RS)

RECLAMANTE FRANCISCO CAMPOS CAPIERA

RECLAMADO CLUBE RECREATIVO
SAMBORJENSE

ADVOGADO HUMBERTO SANTOS GARCEZ(OAB:
99609/RS)

ADVOGADO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE
MARANHAO FILHO(OAB: 71587/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO PRIEB TELO

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DE SANTA MARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRES EDITORA JORNALISTICA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIME PILLA GRUENDEMANN
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TERCEIRO
INTERESSADO

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS -
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

GIL HERCULANO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO RIOS VILLAS BOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO MEDEIROS KREBS

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE CRISTINA DEZENGRINI
MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EGLON MEDEIROS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

EGLON MEDEIROS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

IVO PAZ KOLTERMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA FEDERAL DE URUGUAIANA

PERITO LEOMAR KIRINUS

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MATEUS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA REGINA PAZ JAGIELSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO RODRIGUES FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA FEDERAL DE SANTO
ÃNGELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS CHAVES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de que o leilão do bem penhorado será

realizado nos dias 07-05-24 (1º leilão) eno dia 15-05-24 (2º leilão),

às 13h30min, nas modalidades presencial (Vara do Trabalho de

São Borja (rua Aparicio Mariense, 1474 - Pirahy) e on line (

www.leomarkirinusleiloes.com.br).

 SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

JOAO CARLOS CHAVES DE MOURA

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

APARICIO BRASIL CABRAL NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020596-82.2017.5.04.0871
RECLAMANTE PAULO ROBERTO GUERREIRO

DUBLIN

RECLAMANTE JULIO CESAR NAVARRO DA SILVA

RECLAMANTE VOLNEI DOS SANTOS BATISTA

RECLAMANTE SANDRA MADILAINE DAMASCENO

RECLAMANTE CLAUDIO OMAR CUNHA
DAMASCENO

RECLAMANTE GELCI BIDINOTTO MUNARI

RECLAMANTE LUIZ IVOMAR RODRIGUES AVILA

ADVOGADO BRENDA LUIZA MEDINA RECH(OAB:
118223/RS)

RECLAMANTE ROSELI MEIRELES DE MELLO

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

ADVOGADO OLGI CAETANO RIGON(OAB:
45665/RS)

RECLAMANTE JOÃO JORGE BRASIL

RECLAMANTE SUCESSÃO DE JOÃO GARCIA

ADVOGADO EDISON JORGE NUNES
GUILET(OAB: 12365/RS)

RECLAMANTE SUCESSÃO DE MARIA IZAIRA
CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

RECLAMANTE FRANCISCO ABADE DA ROSA

RECLAMANTE JOAO CARLOS CHAVES DE MOURA

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

ADVOGADO OLGI CAETANO RIGON(OAB:
45665/RS)

RECLAMANTE DANIEL ANTONIO SANTOS MATTOS

RECLAMANTE RENATO DE PAULA CAMARGO

ADVOGADO CLAUDIO TATSCH DA ROCHA(OAB:
84788/RS)

ADVOGADO EDER GUIMARAES COSTA(OAB:
29629/RS)

ADVOGADO MARILUCI DE MATOS
GONCALVES(OAB: 47858/RS)

RECLAMANTE MARCIO CAMPOS MACIEL

RECLAMANTE CELSO VANDERLEI OLIVEIRA DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO ANA MARIA PORCIUNCULA
SARAIVA(OAB: 10319/RS)

ADVOGADO ARNALDO EURICO SASSO
SARAIVA(OAB: 85834/RS)

ADVOGADO IVANDRO BERTIN DE PAULA(OAB:
85038/RS)

RECLAMANTE FRANCISCO CAMPOS CAPIERA

RECLAMADO CLUBE RECREATIVO
SAMBORJENSE

ADVOGADO HUMBERTO SANTOS GARCEZ(OAB:
99609/RS)

ADVOGADO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE
MARANHAO FILHO(OAB: 71587/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO PRIEB TELO

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DE SANTA MARIA
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TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRES EDITORA JORNALISTICA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIME PILLA GRUENDEMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS -
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

GIL HERCULANO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO RIOS VILLAS BOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO MEDEIROS KREBS

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE CRISTINA DEZENGRINI
MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EGLON MEDEIROS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

EGLON MEDEIROS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

IVO PAZ KOLTERMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA FEDERAL DE URUGUAIANA

PERITO LEOMAR KIRINUS

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MATEUS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA REGINA PAZ JAGIELSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO RODRIGUES FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA FEDERAL DE SANTO
ÃNGELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI MEIRELES DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de que o leilão do bem penhorado será

realizado nos dias 07-05-24 (1º leilão) eno dia 15-05-24 (2º leilão),

às 13h30min, nas modalidades presencial (Vara do Trabalho de

São Borja (rua Aparicio Mariense, 1474 - Pirahy) e on line (

www.leomarkirinusleiloes.com.br).

 SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

ROSELI MEIRELES DE MELLO

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

APARICIO BRASIL CABRAL NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020596-82.2017.5.04.0871
RECLAMANTE PAULO ROBERTO GUERREIRO

DUBLIN

RECLAMANTE JULIO CESAR NAVARRO DA SILVA

RECLAMANTE VOLNEI DOS SANTOS BATISTA

RECLAMANTE SANDRA MADILAINE DAMASCENO

RECLAMANTE CLAUDIO OMAR CUNHA
DAMASCENO

RECLAMANTE GELCI BIDINOTTO MUNARI

RECLAMANTE LUIZ IVOMAR RODRIGUES AVILA

ADVOGADO BRENDA LUIZA MEDINA RECH(OAB:
118223/RS)

RECLAMANTE ROSELI MEIRELES DE MELLO

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

ADVOGADO OLGI CAETANO RIGON(OAB:
45665/RS)

RECLAMANTE JOÃO JORGE BRASIL

RECLAMANTE SUCESSÃO DE JOÃO GARCIA

ADVOGADO EDISON JORGE NUNES
GUILET(OAB: 12365/RS)

RECLAMANTE SUCESSÃO DE MARIA IZAIRA
CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

RECLAMANTE FRANCISCO ABADE DA ROSA

RECLAMANTE JOAO CARLOS CHAVES DE MOURA

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

ADVOGADO OLGI CAETANO RIGON(OAB:
45665/RS)

RECLAMANTE DANIEL ANTONIO SANTOS MATTOS

RECLAMANTE RENATO DE PAULA CAMARGO

ADVOGADO CLAUDIO TATSCH DA ROCHA(OAB:
84788/RS)

ADVOGADO EDER GUIMARAES COSTA(OAB:
29629/RS)

ADVOGADO MARILUCI DE MATOS
GONCALVES(OAB: 47858/RS)

RECLAMANTE MARCIO CAMPOS MACIEL

RECLAMANTE CELSO VANDERLEI OLIVEIRA DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO ANA MARIA PORCIUNCULA
SARAIVA(OAB: 10319/RS)

ADVOGADO ARNALDO EURICO SASSO
SARAIVA(OAB: 85834/RS)

ADVOGADO IVANDRO BERTIN DE PAULA(OAB:
85038/RS)

RECLAMANTE FRANCISCO CAMPOS CAPIERA

RECLAMADO CLUBE RECREATIVO
SAMBORJENSE
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ADVOGADO HUMBERTO SANTOS GARCEZ(OAB:
99609/RS)

ADVOGADO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE
MARANHAO FILHO(OAB: 71587/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO PRIEB TELO

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DE SANTA MARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRES EDITORA JORNALISTICA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIME PILLA GRUENDEMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS -
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

GIL HERCULANO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO RIOS VILLAS BOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO MEDEIROS KREBS

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE CRISTINA DEZENGRINI
MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EGLON MEDEIROS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

EGLON MEDEIROS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

IVO PAZ KOLTERMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA FEDERAL DE URUGUAIANA

PERITO LEOMAR KIRINUS

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MATEUS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA REGINA PAZ JAGIELSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO RODRIGUES FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA FEDERAL DE SANTO
ÃNGELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO VANDERLEI OLIVEIRA DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de que o leilão do bem penhorado será

realizado nos dias 07-05-24 (1º leilão) eno dia 15-05-24 (2º leilão),

às 13h30min, nas modalidades presencial (Vara do Trabalho de

São Borja (rua Aparicio Mariense, 1474 - Pirahy) e on line (

www.leomarkirinusleiloes.com.br).

 SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CELSO VANDERLEI OLIVEIRA DE FIGUEIREDO

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

APARICIO BRASIL CABRAL NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020596-82.2017.5.04.0871
RECLAMANTE PAULO ROBERTO GUERREIRO

DUBLIN

RECLAMANTE JULIO CESAR NAVARRO DA SILVA

RECLAMANTE VOLNEI DOS SANTOS BATISTA

RECLAMANTE SANDRA MADILAINE DAMASCENO

RECLAMANTE CLAUDIO OMAR CUNHA
DAMASCENO

RECLAMANTE GELCI BIDINOTTO MUNARI

RECLAMANTE LUIZ IVOMAR RODRIGUES AVILA

ADVOGADO BRENDA LUIZA MEDINA RECH(OAB:
118223/RS)

RECLAMANTE ROSELI MEIRELES DE MELLO

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

ADVOGADO OLGI CAETANO RIGON(OAB:
45665/RS)

RECLAMANTE JOÃO JORGE BRASIL

RECLAMANTE SUCESSÃO DE JOÃO GARCIA

ADVOGADO EDISON JORGE NUNES
GUILET(OAB: 12365/RS)

RECLAMANTE SUCESSÃO DE MARIA IZAIRA
CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

RECLAMANTE FRANCISCO ABADE DA ROSA

RECLAMANTE JOAO CARLOS CHAVES DE MOURA

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

ADVOGADO OLGI CAETANO RIGON(OAB:
45665/RS)

RECLAMANTE DANIEL ANTONIO SANTOS MATTOS

RECLAMANTE RENATO DE PAULA CAMARGO

ADVOGADO CLAUDIO TATSCH DA ROCHA(OAB:
84788/RS)

ADVOGADO EDER GUIMARAES COSTA(OAB:
29629/RS)

ADVOGADO MARILUCI DE MATOS
GONCALVES(OAB: 47858/RS)

RECLAMANTE MARCIO CAMPOS MACIEL

RECLAMANTE CELSO VANDERLEI OLIVEIRA DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO ANA MARIA PORCIUNCULA
SARAIVA(OAB: 10319/RS)
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ADVOGADO ARNALDO EURICO SASSO
SARAIVA(OAB: 85834/RS)

ADVOGADO IVANDRO BERTIN DE PAULA(OAB:
85038/RS)

RECLAMANTE FRANCISCO CAMPOS CAPIERA

RECLAMADO CLUBE RECREATIVO
SAMBORJENSE

ADVOGADO HUMBERTO SANTOS GARCEZ(OAB:
99609/RS)

ADVOGADO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE
MARANHAO FILHO(OAB: 71587/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO PRIEB TELO

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DE SANTA MARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRES EDITORA JORNALISTICA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIME PILLA GRUENDEMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS -
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

GIL HERCULANO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO RIOS VILLAS BOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO MEDEIROS KREBS

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE CRISTINA DEZENGRINI
MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EGLON MEDEIROS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

EGLON MEDEIROS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

IVO PAZ KOLTERMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA FEDERAL DE URUGUAIANA

PERITO LEOMAR KIRINUS

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MATEUS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA REGINA PAZ JAGIELSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO RODRIGUES FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA FEDERAL DE SANTO
ÃNGELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ IVOMAR RODRIGUES AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de que o leilão do bem penhorado será

realizado nos dias 07-05-24 (1º leilão) eno dia 15-05-24 (2º leilão),

às 13h30min, nas modalidades presencial (Vara do Trabalho de

São Borja (rua Aparicio Mariense, 1474 - Pirahy) e on line (

www.leomarkirinusleiloes.com.br).

 SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

LUIZ IVOMAR RODRIGUES AVILA

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

APARICIO BRASIL CABRAL NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020596-82.2017.5.04.0871
RECLAMANTE PAULO ROBERTO GUERREIRO

DUBLIN

RECLAMANTE JULIO CESAR NAVARRO DA SILVA

RECLAMANTE VOLNEI DOS SANTOS BATISTA

RECLAMANTE SANDRA MADILAINE DAMASCENO

RECLAMANTE CLAUDIO OMAR CUNHA
DAMASCENO

RECLAMANTE GELCI BIDINOTTO MUNARI

RECLAMANTE LUIZ IVOMAR RODRIGUES AVILA

ADVOGADO BRENDA LUIZA MEDINA RECH(OAB:
118223/RS)

RECLAMANTE ROSELI MEIRELES DE MELLO

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

ADVOGADO OLGI CAETANO RIGON(OAB:
45665/RS)

RECLAMANTE JOÃO JORGE BRASIL

RECLAMANTE SUCESSÃO DE JOÃO GARCIA

ADVOGADO EDISON JORGE NUNES
GUILET(OAB: 12365/RS)

RECLAMANTE SUCESSÃO DE MARIA IZAIRA
CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

RECLAMANTE FRANCISCO ABADE DA ROSA

RECLAMANTE JOAO CARLOS CHAVES DE MOURA

ADVOGADO GASTAO BERTIM PONSI(OAB:
33928/RS)

ADVOGADO OLGI CAETANO RIGON(OAB:
45665/RS)

RECLAMANTE DANIEL ANTONIO SANTOS MATTOS

RECLAMANTE RENATO DE PAULA CAMARGO

ADVOGADO CLAUDIO TATSCH DA ROCHA(OAB:
84788/RS)

ADVOGADO EDER GUIMARAES COSTA(OAB:
29629/RS)

ADVOGADO MARILUCI DE MATOS
GONCALVES(OAB: 47858/RS)
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RECLAMANTE MARCIO CAMPOS MACIEL

RECLAMANTE CELSO VANDERLEI OLIVEIRA DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO ANA MARIA PORCIUNCULA
SARAIVA(OAB: 10319/RS)

ADVOGADO ARNALDO EURICO SASSO
SARAIVA(OAB: 85834/RS)

ADVOGADO IVANDRO BERTIN DE PAULA(OAB:
85038/RS)

RECLAMANTE FRANCISCO CAMPOS CAPIERA

RECLAMADO CLUBE RECREATIVO
SAMBORJENSE

ADVOGADO HUMBERTO SANTOS GARCEZ(OAB:
99609/RS)

ADVOGADO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE
MARANHAO FILHO(OAB: 71587/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO PRIEB TELO

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DE SANTA MARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRES EDITORA JORNALISTICA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIME PILLA GRUENDEMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS -
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

GIL HERCULANO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO RIOS VILLAS BOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO MEDEIROS KREBS

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE CRISTINA DEZENGRINI
MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EGLON MEDEIROS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

EGLON MEDEIROS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

IVO PAZ KOLTERMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

PERITO ROGERIO ANTONIO DE CARLI

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA FEDERAL DE URUGUAIANA

PERITO LEOMAR KIRINUS

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BORJA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MATEUS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA REGINA PAZ JAGIELSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO RODRIGUES FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA FEDERAL DE SANTO
ÃNGELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE RECREATIVO SAMBORJENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado de que o leilão do bem penhorado será

realizado nos dias 07-05-24 (1º leilão) eno dia 15-05-24 (2º leilão),

às 13h30min, nas modalidades presencial (Vara do Trabalho de

São Borja (rua Aparicio Mariense, 1474 - Pirahy) e on line (

www.leomarkirinusleiloes.com.br).

Fica ciente, também, que a remição/sustação fica condicionada ao

pagamento da integralidade da dívida e da previsão das despesas

do leiloeiro.

Fica notificado, ainda, de que o prazo para apresentação de

quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios fluirá

d a  d a t a  d e s i g n a d a  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d a s  h a s t a s ,

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  i n t i m a ç ã o .

 SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CLUBE RECREATIVO SAMBORJENSE

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

APARICIO BRASIL CABRAL NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020076-78.2024.5.04.0871
RECLAMANTE ROSELAINE SOARES AJALA

ADVOGADO JOSIANE MALLET BALBE(OAB:
40048/RS)

RECLAMADO MB SANTO ANTONIO COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JAISON BURTET(OAB: 76771/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELAINE SOARES AJALA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias (CPC, art.

350 e 351), manifestar-se sobre a defesa e documentos e apontar

eventuais diferenças, bem como falar sobrea proposta conciliatória
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apresentada pela parte adversa, acaso existente.

DESTINATÁRIO:

ROSELAINE SOARES AJALA

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

EDERSON CAETANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020276-22.2023.5.04.0871
RECLAMANTE MARLISE CONTREIRA DE MELLO

ADVOGADO ROGERIO LIMA PINHEIRO(OAB:
78272/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO GFG RECURSOS HUMANOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLISE CONTREIRA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada da sentença proferida (ID 352b0ac) pelo prazo

legal.

DESTINATÁRIO:

MARLISE CONTREIRA DE MELLO

SAO BORJA/RS, 19 de março de 2024.

EDERSON CAETANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Posto de Itaqui

Notificação

Processo Nº ATSum-0020100-09.2024.5.04.0871
RECLAMANTE STEFANI KAYANE MOUREIRA PAZ

ADVOGADO MILIANE DE OLIVEIRA RUBIM(OAB:
93018/RS)

RECLAMADO SUPERMERCADO BAKLIZI LTDA

ADVOGADO RODRIGO ORTIZ SALDANHA(OAB:
63472/RS)

ADVOGADO PACIFICO LUIZ SALDANHA(OAB:
14920/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO BAKLIZI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4c47ec

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aplicando-se, subsidiariamente, o disposto no § 5º do art. 385 do

CPC, acolho o requerimento da reclamada, facultando-lhe a

participação na audiência designada por videoconferência, com a

utilização da plataforma Zoom, mediante acesso ao seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/postoitaquijt .

No dia e horário marcados para a realização da audiência, a

partícipe por videoconferência deverá acessar o link acima antes do

horário agendado e permanecer aguardando, sendo sua

responsabilidade as condições técnicas necessárias a participação

do ato por videoconferência.

Eventuais testemunhas deverão comparecer presencialmente nesta

Vara.

Intimem-se.

ITAQUI/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020100-09.2024.5.04.0871
RECLAMANTE STEFANI KAYANE MOUREIRA PAZ

ADVOGADO MILIANE DE OLIVEIRA RUBIM(OAB:
93018/RS)

RECLAMADO SUPERMERCADO BAKLIZI LTDA

ADVOGADO RODRIGO ORTIZ SALDANHA(OAB:
63472/RS)

ADVOGADO PACIFICO LUIZ SALDANHA(OAB:
14920/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANI KAYANE MOUREIRA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4c47ec

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aplicando-se, subsidiariamente, o disposto no § 5º do art. 385 do

CPC, acolho o requerimento da reclamada, facultando-lhe a
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participação na audiência designada por videoconferência, com a

utilização da plataforma Zoom, mediante acesso ao seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/postoitaquijt .

No dia e horário marcados para a realização da audiência, a

partícipe por videoconferência deverá acessar o link acima antes do

horário agendado e permanecer aguardando, sendo sua

responsabilidade as condições técnicas necessárias a participação

do ato por videoconferência.

Eventuais testemunhas deverão comparecer presencialmente nesta

Vara.

Intimem-se.

ITAQUI/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020199-81.2021.5.04.0871
RECLAMANTE SINARA CUNHA CAMPODONIO

ADVOGADO DANIELLE HENKEL BOHRER(OAB:
92816/RS)

RECLAMADO NILTON PIRES DA SILVA

RECLAMADO PATRICIA JACINTO PAIVA
01765435030

ADVOGADO CLOVIS ODACIR DOS SANTOS
GOTTLIEBS(OAB: 90561/RS)

RECLAMADO PATRICIA JACINTO PAIVA

ADVOGADO CLOVIS ODACIR DOS SANTOS
GOTTLIEBS(OAB: 90561/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINARA CUNHA CAMPODONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 526d642

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista à reclamante da certidão retro do oficial de justiça (Id

e5113a6), por 5 dias.

No silêncio, aguarde o feito sobrestado até o trânsito em julgado

dos embargos de terceiro.

ITAQUI/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020446-91.2023.5.04.0871
RECLAMANTE MARCIDES FAGUNDES CORRALES

ADVOGADO LEONARDO LIMA VARGAS(OAB:
117266/RS)

ADVOGADO DELAMAR CAMPOS VARGAS(OAB:
66856/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DOS SANTOS
CAMPOS

ADVOGADO MOGGAR BEHEREGARAY
SILVA(OAB: 22807/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DOS SANTOS
CAMPOS

ADVOGADO MOGGAR BEHEREGARAY
SILVA(OAB: 22807/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DOS SANTOS CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d0303c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designo audiência para o dia 09/04/2024, às 09:55, para

apreciação do acordo celebrado pelas partes, a realizar-se no PAJT

de Itaqui (Rua Rodrigues Lima, 376 - 3º andar), ficando os

procuradores das partes, incumbidos de dar ciência aos seus

constituintes, sendo imprescindível a presença do reclamante.

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

ITAQUI/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020446-91.2023.5.04.0871
RECLAMANTE MARCIDES FAGUNDES CORRALES

ADVOGADO LEONARDO LIMA VARGAS(OAB:
117266/RS)

ADVOGADO DELAMAR CAMPOS VARGAS(OAB:
66856/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DOS SANTOS
CAMPOS

ADVOGADO MOGGAR BEHEREGARAY
SILVA(OAB: 22807/RS)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DOS SANTOS
CAMPOS

ADVOGADO MOGGAR BEHEREGARAY
SILVA(OAB: 22807/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIDES FAGUNDES CORRALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d0303c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designo audiência para o dia 09/04/2024, às 09:55, para

apreciação do acordo celebrado pelas partes, a realizar-se no PAJT

de Itaqui (Rua Rodrigues Lima, 376 - 3º andar), ficando os

procuradores das partes, incumbidos de dar ciência aos seus

constituintes, sendo imprescindível a presença do reclamante.

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

ITAQUI/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020082-85.2024.5.04.0871
RECLAMANTE ROBERTO RIBEIRO DE MELLO

ADVOGADO LEONARDO LIMA VARGAS(OAB:
117266/RS)

ADVOGADO DELAMAR CAMPOS VARGAS(OAB:
66856/RS)

RECLAMADO LEO FLORES DA SILVA

RECLAMADO DERLY ALUIZIO LORENSET

RECLAMADO CLANDIO VARGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO RIBEIRO DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ece60a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o comprovante de intimação do reclamante

retornou negativo, intime-se seu procurador para que lhe dê ciência

acerca da audiência, inclusive quanto ao arquivamento da ação em

caso de não comparecimento, na forma do art. 844 da CLT.

Após, aguarde-se a audiência.

ITAQUI/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020080-18.2024.5.04.0871
RECLAMANTE TAIGNER DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO MARCOS SOARES BULSING(OAB:
83519/RS)

RECLAMADO LUIS HENRIQUE GOMES

RECLAMADO OSVALDO GOMES

RECLAMADO ELIANE GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIGNER DA COSTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 925cd14

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o comprovante de intimação do reclamante

retornou negativo e sendo obrigação da parte manter o endereço

atualizado no processo, intime-se seu procurador para que lhe dê

ciência acerca da audiência, inclusive quanto ao arquivamento da

ação em caso de não comparecimento, na forma do art. 844 da

CLT.

Após, aguarde-se a audiência.

ITAQUI/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020078-48.2024.5.04.0871
RECLAMANTE TAIGNER DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO MARCOS SOARES BULSING(OAB:
83519/RS)

RECLAMADO LUIS HENRIQUE GOMES

RECLAMADO ELIANE GOMES

RECLAMADO OSVALDO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIGNER DA COSTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eddcc9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o comprovante de intimação do reclamante

retornou negativo e sendo obrigação da parte manter o endereço

atualizado no processo, intime-se seu procurador para que lhe dê

ciência acerca da audiência, inclusive quanto ao arquivamento da

ação em caso de não comparecimento, na forma do art. 844 da

CLT.
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Após, aguarde-se a audiência.

ITAQUI/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0020151-20.2024.5.04.0871
CONSIGNANTE VALDETE LUCIA CEOLIN POLETTO

ADVOGADO JOSE AUGUSTO MARIANI DOS
SANTOS(OAB: 102412/RS)

CONSIGNATÁRIO SANDRO SOARES DORNELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDETE LUCIA CEOLIN POLETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8281d2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aação de Consignaçãoem Pagamento tem como único efeito

afastar eventual ônus ao devedor, a partir da constituição em mora

do credor, mediante a efetivação do depósito do ‘quantum’ ou da

coisa devida.

Desse modo, dispenso o contraditório e determino a expedição de

ALVARÁ liberando em favor do(a)a credor(a) o depósito de Id

cdbc6fc, ficando expressamente ressalvadas, desde já, eventuais

diferenças que poderão ser postuladas pelo interessado em ação

própria.

Expedido o alvará, expeça-se mandado para entrega ao credor.

Cumprido, venham os autos conclusos para as demais

del iberações.

Intime-se.

ITAQUI/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020492-56.2018.5.04.0871
RECLAMANTE ADRIANE SANCHEZ DOS SANTOS

ADVOGADO DELAMAR CAMPOS VARGAS(OAB:
66856/RS)

RECLAMADO ARI FERNANDO FOLETTO

RECLAMADO ALMIR FRANCISCO FOLETTO

RECLAMADO CLEOMAR JOSE GUERRA ERENO

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

RECLAMADO FOLETTO COMÉRCIO DE
ALIMENTOS EIRELI (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

RECLAMADO JUSSARA FOLETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEOMAR JOSE GUERRA ERENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68b69e0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Analisando os autos, verifico que o título executivo originário atribuiu

caráter salarial à parte do valor da transação, conforme ata de Id

edc65d3, de 05/12/2018, de modo que, depois de constituído o

débito, as partes não podem repactuar parcelas de caráter

exclusivamente indenizatórias, porquanto se trata de crédito de

terceiro - INSS. Ademais, a sentença homologatória da

repactuação não dispensou o recolhimento das contribuições

previdenciárias então devidas.

Diante disso, persiste o débito previdenciário a cargo da parte

reclamada.

Devolva-se o prazo para comprovação do recolhimento

previdenciário sobre as parcelas salariais do acordo.

No silêncio, cumpra-se o despacho de Id 183b33a, parte final.

ITAQUI/RS, 19 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020515-60.2022.5.04.0871
RECLAMANTE JOSAPAR JOAQUIM OLIVEIRA SA

PARTICIPACOES

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS IND.DA ALIM.DE ITAQUI.

ADVOGADO Thiago Lannes Lindenmeyer(OAB:
79189/RS)

ADVOGADO RENATO MERONI BRETANHA(OAB:
107789/RS)

ADVOGADO HELOISE GONCALVES
CASARA(OAB: 105590/RS)

ADVOGADO JORDAO MEDEIROS LUCAS(OAB:
121765/RS)

ADVOGADO BRUNO MUNOZ DA SILVA
CONCEICAO(OAB: 71420/RS)

ADVOGADO DELAMAR CAMPOS VARGAS(OAB:
66856/RS)

ADVOGADO EDUARDO MUNIMIS(OAB: 72778/RS)

PERITO FABIO MATEUS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND.DA ALIM.DE
ITAQUI.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b888b6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme sugerido pelo perito engenheiro já nomeado, designo o

dia 01/04/2024, às 07h30 para a realização de perícia técnica

complementar específica no setor de secagem, para verificação de

insalubridade decorrente do agente ruído, com ponto de encontro

na sede da reclamada.

O perito terá prazo de 30 dias para entrega do laudo.

A ausência de qualquer das partes autorizará o perito a realizar a

inspeção com as informações prestadas pelos presentes.

Quesitos no prazo de cinco (05) dias, quando as partes também

poderão indicar assistentes técnicos, querendo.

Intimem-se as partes e o perito, sendo que os procuradores

deverão dar ciência aos seus constituintes acerca da perícia

agendada.

ITAQUI/RS, 17 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020515-60.2022.5.04.0871
RECLAMANTE JOSAPAR JOAQUIM OLIVEIRA SA

PARTICIPACOES

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS IND.DA ALIM.DE ITAQUI.

ADVOGADO Thiago Lannes Lindenmeyer(OAB:
79189/RS)

ADVOGADO RENATO MERONI BRETANHA(OAB:
107789/RS)

ADVOGADO HELOISE GONCALVES
CASARA(OAB: 105590/RS)

ADVOGADO JORDAO MEDEIROS LUCAS(OAB:
121765/RS)

ADVOGADO BRUNO MUNOZ DA SILVA
CONCEICAO(OAB: 71420/RS)

ADVOGADO DELAMAR CAMPOS VARGAS(OAB:
66856/RS)

ADVOGADO EDUARDO MUNIMIS(OAB: 72778/RS)

PERITO FABIO MATEUS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAPAR JOAQUIM OLIVEIRA SA PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b888b6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme sugerido pelo perito engenheiro já nomeado, designo o

dia 01/04/2024, às 07h30 para a realização de perícia técnica

complementar específica no setor de secagem, para verificação de

insalubridade decorrente do agente ruído, com ponto de encontro

na sede da reclamada.

O perito terá prazo de 30 dias para entrega do laudo.

A ausência de qualquer das partes autorizará o perito a realizar a

inspeção com as informações prestadas pelos presentes.

Quesitos no prazo de cinco (05) dias, quando as partes também

poderão indicar assistentes técnicos, querendo.

Intimem-se as partes e o perito, sendo que os procuradores

deverão dar ciência aos seus constituintes acerca da perícia

agendada.

ITAQUI/RS, 17 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020141-44.2022.5.04.0871
RECLAMANTE ADRIANO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO HOLVEG DUBAL
MOREIRA(OAB: 18085/RS)

RECLAMADO WALDIR NORBERTO SCHMIDT

ADVOGADO JOSE OZORIO VIEIRA DUTRA(OAB:
26628/RS)

PERITO SERGIO LUIS GARCIA DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48739e2

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Conforme determinado em sentença, expeça-se ofício eletrônico

à Procuradora Geral Federal - PGF (prf4.regressivas@agu.gov.br),

para as providências porventura cabíveis, instruindo-se o

expediente com cópia da sentença transitada em julgado.

2. Faculto as partes propor a liquidação. Para tanto, ficam

intimadas para dizerem, no prazo de 48 horas, se apresentarão

os cálculos (PREFERENCIALMENTE ATRAVÉS DO SISTEMA
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PJE-CALC), disporão do prazo de 10 dias, a contar

automaticamente de tal informe (independente de nova

notificação). Não havendo manifestação em 48 horas, os autos

serão encaminhados ao contador. Ressalta-se que somente deve

ser apresentada manifestação pela parte que desejar apresentar a

conta.

2.1 Em sendo optado por sistema de cálculo diverso, o resumo do

cálculo deverá conter, além das informações normalmente

apresentadas pela parte, de maneira DESTACADA, o valor do

somatório do Principal Tributável, dos Juros sobre o Principal

Tributável, do Principal Isento, dos Juros sobre Principal Isento, do

FGTS e dos Juros sobre o FGTS, bem como o valor total destas

parcelas (valor bruto do principal), de forma a viabilizar a

atualização dos cálculos pela Secretaria da Vara.

3. Sem cálculo, liquide o contador DIEGO SANDI BARBOSA em 15

dias. Na elaboração do cálculo deverão ser observados os

seguintes critérios, salvo os eventualmente já definidos no título

executivo judicial, que prevalecem:

FGTS

O FGTS deve ser corrigido pelo mesmo critério de atualização dos

demais créditos trabalhistas, conforme OJ 302 da Subseção de

Dissídio Individual I do TST. No caso de ser depositado em conta

vinculada, deverá ser observada a OJ nº 10 da SEEX,verbis:

"Quando o comando sentencial é de depósito em conta vinculada

dos valores do FGTS incidentes sobre as verbas da condenação, a

sua correção deve observar o índice próprio do órgão gestor do

FGTS, a Caixa Econômica Federal."

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

a) As contribuições previdenciárias deverão ser apuradas em

conformidade com os artigos 5º, § 3º, e 61, § 3º, da Lei nº

9.430/1996, obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela

Súmula 368 do TST, ou seja, o fato gerador para apuração das

referidas contribuições até 04/03/2009, inclusive, é o efetivo

pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do dia dois

do mês seguinte ao da liquidação. Para o labor realizado a partir de

05/03/2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços.

Sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da

prestação dos serviços incidem juros de mora e, uma vez apurados

os créditos previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento

do prazo de citação para pagamento, se descumprida a obrigação,

observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96).

b) A parcela "SAT" deve ser incluída no cálculo.

c) A parcela "Terceiros" não deverá ser incluída no cálculo, haja

vista não ser desta Justiça Especializada a competência para sua

cobrança, ressalvada a inclusão espontânea pela executada em

seus cálculos ou pedido neste sentido.

ATUALIZAÇÃO E JUROS

a) Quanto aos entes públicos e ou equiparados (exceto quando

decorrentes de responsabilidade subsidiária por dívidas originárias

de pessoas jurídicas de direito privado), o índice de correção

monetária a ser aplicado deve ser o IPCA-E e os juros de mora

incidentes são apurados de acordo com a remuneração oficial

da caderneta de poupança, (artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, c/c

Lei nº 11.960/2009), Tema nº 810 do STF e Orientação

Jurisprudencial nº 7, item II, do Pleno do TST, limitados ambos até

08-12-2021, sendo que a partir de 09-12-2021, em face ao teor do

artigo 3º da Emenda Constitucional nº 113/2021, deve ser adotada

exclusivamente a taxa SELIC (nesta englobados juros e correção

monetária).

b) Nos demais casos, diante dos critérios vinculantes estipulados

pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58 e correlatas, com

eficácia ‘erga omnes’, a correção monetária dos débitos trabalhistas

deve observar o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art.

39 da Lei nº 8.177/1991 na fase pré-judicial, e, a partir do

ajuizamento, a taxa SELIC, sem inclusão dos juros de mora de

1% ao mês. Acrescento, sobre o tema, que o STF ao julgar a

Reclamação 50.107 decidiu que "A aplicação da nova norma de

atualização dos créditos trabalhistas, que tem por base a incidência

do IPCA-E na fase pré-processual, não exclui a aplicação dos juros

legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991".

DESCONTOS FISCAIS

O IRRF deve ser calculado sobre as parcelas passíveis de

incidência, excluídos os juros de mora aplicáveis às parcelas

tributáveis, consoante a jurisprudência majoritária consubstanciada

na Súmula 53 do E. TRT: "DESCONTOS FISCAIS. JUROS DE

MORA. BASE DE CÁLCULO. Os juros de mora sobre o crédito

trabalhista não integram a base de cálculo dos descontos fiscais".

De outra parte, diante do advento da Lei nº 12.350/2010,

regulamentada pela IN da RFB nº 1.127/2011, o tributo deverá ser

calculado pela Secretaria da Unidade Judiciária quando da

expedição da certidão de atualização da dívida, devendo ser

indicados no resumo do cálculo de liquidação apresentado pela

parte ou contador "ad hoc", separadamente, as parcelas tributáveis

e não tributáveis, bem como o número de meses a que se refere o

montante tributável, de forma a viabilizar o cumprimento da

legislação citada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Os honorários advocatícios devem ser calculados considerando-se

o valor bruto devido ao reclamante.

4. Se o cálculo for apresentado por uma das partes, intime-se as
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demais para falar, querendo, no prazo, forma e pena do art. 879, §

2º, da CLT; se for apresentado pelo contador "ad hoc", intimem-se

as partes, sob as mesmas cominações.

5. Ultrapassado o limite legal das contribuições previdenciárias

estabelecido pela Portaria 582/13 do Ministério da Fazenda, intime-

se a União, sob as cominações do art. 879, § 3º, da CLT.

6. Cumpra-se.

ITAQUI/RS, 17 de março de 2024.

    DENILSON DA SILVA MROGINSKI

    Juiz do Trabalho Titular

VT de Santiago

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020285-80.2018.5.04.0831
RECLAMANTE FRANCISCO ROSEMAR

BITTENCOURT VEIGA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO JORGE EDILBERTO SOARES
MARQUES

ADVOGADO DAIANNE DE SIQUEIRA(OAB:
87800/RS)

RECLAMADO JSM & ELM LTDA - ME

ADVOGADO DAIANNE DE SIQUEIRA(OAB:
87800/RS)

RECLAMADO EIDER LANCANOVA MARQUES

RECLAMADO ELIANE LANCANOVA MARQUES
LOPES

ADVOGADO DAIANNE DE SIQUEIRA(OAB:
87800/RS)

PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

PERITO FABIO MATEUS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DE
ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSM & ELM LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para que comprove nos autos, no prazo de

cinco dias, o

pagamento da primeira prestação do parcelamento deferido nos

autos, sob pena de prosseguimento da execução.

 SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

JSM & ELM LTDA - ME

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANO LUIZ LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020285-80.2018.5.04.0831
RECLAMANTE FRANCISCO ROSEMAR

BITTENCOURT VEIGA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO JORGE EDILBERTO SOARES
MARQUES

ADVOGADO DAIANNE DE SIQUEIRA(OAB:
87800/RS)

RECLAMADO JSM & ELM LTDA - ME

ADVOGADO DAIANNE DE SIQUEIRA(OAB:
87800/RS)

RECLAMADO EIDER LANCANOVA MARQUES

RECLAMADO ELIANE LANCANOVA MARQUES
LOPES

ADVOGADO DAIANNE DE SIQUEIRA(OAB:
87800/RS)

PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

PERITO FABIO MATEUS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DE
ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE EDILBERTO SOARES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para que comprove nos autos, no prazo de

cinco dias, o pagamento da primeira prestação do parcelamento

deferido nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.

 SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

JORGE EDILBERTO SOARES MARQUES
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SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANO LUIZ LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020285-80.2018.5.04.0831
RECLAMANTE FRANCISCO ROSEMAR

BITTENCOURT VEIGA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO JORGE EDILBERTO SOARES
MARQUES

ADVOGADO DAIANNE DE SIQUEIRA(OAB:
87800/RS)

RECLAMADO JSM & ELM LTDA - ME

ADVOGADO DAIANNE DE SIQUEIRA(OAB:
87800/RS)

RECLAMADO EIDER LANCANOVA MARQUES

RECLAMADO ELIANE LANCANOVA MARQUES
LOPES

ADVOGADO DAIANNE DE SIQUEIRA(OAB:
87800/RS)

PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

PERITO FABIO MATEUS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DE
ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE LANCANOVA MARQUES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para que comprove nos autos, no prazo de

cinco dias, o pagamento da primeira prestação do parcelamento

deferido nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.

 SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

ELIANE LANCANOVA MARQUES LOPES

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANO LUIZ LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020367-38.2023.5.04.0831
EXEQUENTE OELENTON JOSE VENZO KEMPA

ADVOGADO RAFAELA BERTON BRISTOTT(OAB:
99559/RS)

ADVOGADO FRANCISCO ZIMMERMANN DE
ALMEIDA(OAB: 87797/RS)

EXECUTADO SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS
LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica a reclamada citada, na pessoa de seu procurador constituído

nos autos, para pagar o débito, no prazo de 48 horas, nos termos

do art.513, § 2º, I, do CPC, aplicado de forma supletiva face à

compatibilidade com o processo do trabalho.

 SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS LTDA

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANO LUIZ LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000093-34.2015.5.04.0831
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPR EM EST

BANCARIOS DE SANTIAGO

ADVOGADO HELIO LUIS DALLABRIDA(OAB:
38643/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SINDICATO DOS EMPR EM EST BANCARIOS DE SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0000093-34.2015.5.04.0831 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

RECLAMANTE: SINDICATO DOS EMPR EM EST BANCARIOS

DE SANTIAGO

RECLAMADO: BANCO BRADESCO S.A.

Pela presente, fica V. Sa. notificado para informar os dados

bancários dos substituídos ou juntar procuração outorgada pelos

substituídos com poder especial para receber valores e dar

quitação.

DESTINATÁRIO:

SINDICATO DOS EMPR EM EST BANCARIOS DE SANTIAGO

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA FLORES COLPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000013-41.2013.5.04.0831
RECLAMANTE CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO RAFAEL MASTROGIACOMO
KARAN(OAB: 64486/RS)

ADVOGADO Luciana Farias(OAB: 50581/RS)

RECLAMADO OLGA CARDOSO GOMES

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS
GOMES(OAB: 42763/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS CARDOSO
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. notificado do teor do despacho de

ID.a9da324.

DESTINATÁRIO:

CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO BRASIL

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA FLORES COLPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020352-69.2023.5.04.0831
RECLAMANTE RONAN MARTINS SANTOS

ADVOGADO DANIELLE SALES PINTO(OAB:
115088/RS)

ADVOGADO LARISSA MELEZ RUVIARO(OAB:
115268/RS)

RECLAMADO JAGUARI ENERGETICA SA

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO AMIM VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI - ME

ADVOGADO MIGUEL DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 54471/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIM VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020352-69.2023.5.04.0831 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: RONAN MARTINS SANTOS

RECLAMADO: AMIM VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI - ME e

outros (1)

Pela presente, fica V. Sa. notificado da proposta de acordo

apresentada pelo autor na petição de ID 1a0c7f9.

DESTINATÁRIO:

AMIM VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI - ME

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA FLORES COLPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020352-69.2023.5.04.0831
RECLAMANTE RONAN MARTINS SANTOS

ADVOGADO DANIELLE SALES PINTO(OAB:
115088/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4744
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LARISSA MELEZ RUVIARO(OAB:
115268/RS)

RECLAMADO JAGUARI ENERGETICA SA

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO AMIM VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI - ME

ADVOGADO MIGUEL DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 54471/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAGUARI ENERGETICA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020352-69.2023.5.04.0831 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: RONAN MARTINS SANTOS

RECLAMADO: AMIM VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI - ME e

outros (1)

Pela presente, fica V. Sa. notificado da proposta de acordo

apresentada pelo autor na petição de ID 1a0c7f9.

DESTINATÁRIO:

JAGUARI ENERGETICA SA

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA FLORES COLPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020365-68.2023.5.04.0831
EXEQUENTE UMBERTO DE ALENCAR ALMEIDA

DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAELA BERTON BRISTOTT(OAB:
99559/RS)

ADVOGADO FRANCISCO ZIMMERMANN DE
ALMEIDA(OAB: 87797/RS)

EXECUTADO SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS
LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020365-68.2023.5.04.0831 - Cumprimento de

sentença

EXEQUENTE: UMBERTO DE ALENCAR ALMEIDA DE OLIVEIRA

EXECUTADO: SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS LTDA

Pela presente, fica V. Sa. notificado dos esclarecimentos

apresentados pelo autor, podendo se manifestar no prazo, forma e

pena do art. 879, § 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO:

SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS LTDA

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA FLORES COLPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020349-17.2023.5.04.0831
RECLAMANTE DOUGLAS ARIEL GAVIOLI HAITO

ADVOGADO MARILIA BRUM DA ROSA(OAB:
74321/RS)

RECLAMADO NILTON ALMACIMO MACHADO

ADVOGADO JOSE CLADIMIR SILVEIRA
FLECK(OAB: 114344/RS)

RECLAMADO JOSE CARLOS FAGUNDES
FLORIANO

ADVOGADO JOSE CLADIMIR SILVEIRA
FLECK(OAB: 114344/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON ALMACIMO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. notificado do teor do despacho de

ID.97505ac, para informar o número CEI ou CNPJ, no prazo

improrrogável de 10 dias, sob pena de converter a obrigação de

fazer em indenização correspondente ao seguro desemprego.

DESTINATÁRIO:

NILTON ALMACIMO MACHADO

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA FLORES COLPO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020178-65.2020.5.04.0831
RECLAMANTE ORVANDIL LEITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAIANA BRUM DE SOUZA
MUNARO(OAB: 76535/RS)

ADVOGADO MARILIA BRUM DA ROSA(OAB:
74321/RS)

RECLAMADO ARLINDO SIMMI

ADVOGADO TARQUINIO LENA MATTANA(OAB:
41638/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal

ARREMATANTE SERGIO PINTO KELLERMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN-RS

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA ITAQUIENSE DE
CREDITO RURAL

ARREMATANTE ROVANIR SIDNEI DE OLIVEIRA
ROSA

PERITO VILMAR DA SILVA BARBOSA

LEILOEIRO JOSE LAZARO RIBEIRO MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALISSON RAVIER LAMBERTY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORVANDIL LEITE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. notificado do teor do despacho de

ID.5f23d72.

DESTINATÁRIO:

ORVANDIL LEITE DE OLIVEIRA

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA FLORES COLPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020385-59.2023.5.04.0831
RECLAMANTE NANDRIA MACHADO DE LIMA

ADVOGADO PEDRO FERNANDES DE SOUZA
MORAES(OAB: 100276/RS)

RECLAMADO THIAGO HARTER E SILVA

ADVOGADO JESSE DE FREITAS(OAB:
107530/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINE DOS SANTOS
VINAS(OAB: 86170/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANDRIA MACHADO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

NANDRIA MACHADO DE LIMA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário ciente da audiência de instrução

designada para o dia 25/04/2024 às 09h00min, a ser realizada na

sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE SANTIAGO,

s i tuada na Rua Barão do Rio Branco, 511, CENTRO,

SANTIAGO/RS - CEP: 97700-000, bem como do inteiro teor do

despacho de ID be108be.

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

MARINA SIQUEIRA DUARTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0020385-59.2023.5.04.0831
RECLAMANTE NANDRIA MACHADO DE LIMA

ADVOGADO PEDRO FERNANDES DE SOUZA
MORAES(OAB: 100276/RS)

RECLAMADO THIAGO HARTER E SILVA

ADVOGADO JESSE DE FREITAS(OAB:
107530/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINE DOS SANTOS
VINAS(OAB: 86170/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO HARTER E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

THIAGO HARTER E SILVA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário ciente da audiência de instrução

designada para o dia 25/04/2024 às 09h00min, a ser realizada na

sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE SANTIAGO,

s i tuada na Rua Barão do Rio Branco, 511, CENTRO,

SANTIAGO/RS - CEP: 97700-000, bem como do inteiro teor do

despacho de ID be108be.
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SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

MARINA SIQUEIRA DUARTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0020001-62.2024.5.04.0831
RECLAMANTE THAINA PRADO DOS SANTOS

ADVOGADO ELOISA FERREIRA MARTINS
GOMES(OAB: 99519/RS)

RECLAMADO RODOLFO DA PIEVA

ADVOGADO GUSTAVO MACHADO
PALMEIRO(OAB: 117029/RS)

ADVOGADO JULIETA MARIA DE PAULA
VIERO(OAB: 15606/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINA PRADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

THAINA PRADO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário ciente da audiência de instrução

designada para o dia 25/04/2024 às 10h00min, a ser realizada na

sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE SANTIAGO,

s i tuada na Rua Barão do Rio Branco, 511, CENTRO,

SANTIAGO/RS - CEP: 97700-000, bem como do inteiro teor do

despacho de ID 9baf1bc.

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

MARINA SIQUEIRA DUARTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0020001-62.2024.5.04.0831
RECLAMANTE THAINA PRADO DOS SANTOS

ADVOGADO ELOISA FERREIRA MARTINS
GOMES(OAB: 99519/RS)

RECLAMADO RODOLFO DA PIEVA

ADVOGADO GUSTAVO MACHADO
PALMEIRO(OAB: 117029/RS)

ADVOGADO JULIETA MARIA DE PAULA
VIERO(OAB: 15606/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO DA PIEVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

RODOLFO DA PIEVA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário ciente da audiência de instrução

designada para o dia 25/04/2024 às 10h00min, a ser realizada na

sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE SANTIAGO,

s i tuada na Rua Barão do Rio Branco, 511, CENTRO,

SANTIAGO/RS - CEP: 97700-000, bem como do inteiro teor do

despacho de ID 9baf1bc.

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

MARINA SIQUEIRA DUARTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0020009-39.2024.5.04.0831
RECLAMANTE JOAO VICTOR LOPES REGINALDO

ADVOGADO HEITOR SOARES LEAL NETO(OAB:
119037/RS)

RECLAMADO GUASSO &GUASSO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIELA BRILHANTE
ROSADO(OAB: 119729/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR GARCIA
ROSADO(OAB: 30811/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUASSO &GUASSO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Do documento de ID.475264c , vista à ré.

DESTINATÁRIO:

GUASSO &GUASSO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
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SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

MARINA SIQUEIRA DUARTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0020009-39.2024.5.04.0831
RECLAMANTE JOAO VICTOR LOPES REGINALDO

ADVOGADO HEITOR SOARES LEAL NETO(OAB:
119037/RS)

RECLAMADO GUASSO &GUASSO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIELA BRILHANTE
ROSADO(OAB: 119729/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR GARCIA
ROSADO(OAB: 30811/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR LOPES REGINALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

JOAO VICTOR LOPES REGINALDO

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário ciente da audiência de instrução

designada para o dia 15/05/2024 às 09h40min, a ser realizada na

sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE SANTIAGO,

s i tuada na Rua Barão do Rio Branco, 511, CENTRO,

SANTIAGO/RS - CEP: 97700-000, bem como do inteiro teor do

despacho de ID 3e47160.

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

MARINA SIQUEIRA DUARTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0020009-39.2024.5.04.0831
RECLAMANTE JOAO VICTOR LOPES REGINALDO

ADVOGADO HEITOR SOARES LEAL NETO(OAB:
119037/RS)

RECLAMADO GUASSO &GUASSO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIELA BRILHANTE
ROSADO(OAB: 119729/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR GARCIA
ROSADO(OAB: 30811/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUASSO &GUASSO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

GUASSO &GUASSO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário ciente da audiência de instrução

designada para o dia 15/05/2024 às 09h40min, a ser realizada na

sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE SANTIAGO,

s i tuada na Rua Barão do Rio Branco, 511, CENTRO,

SANTIAGO/RS - CEP: 97700-000, bem como do inteiro teor do

despacho de ID 3e47160.

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

MARINA SIQUEIRA DUARTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0020010-24.2024.5.04.0831
RECLAMANTE MICHELE BERVICK MENEZES

SOARES

ADVOGADO HEITOR SOARES LEAL NETO(OAB:
119037/RS)

RECLAMADO GUASSO &GUASSO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIELA BRILHANTE
ROSADO(OAB: 119729/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR GARCIA
ROSADO(OAB: 30811/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE BERVICK MENEZES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Do documento de ID.2be7c4f, vista à autora.

DESTINATÁRIO:

MICHELE BERVICK MENEZES SOARES
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SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

MARINA SIQUEIRA DUARTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0020010-24.2024.5.04.0831
RECLAMANTE MICHELE BERVICK MENEZES

SOARES

ADVOGADO HEITOR SOARES LEAL NETO(OAB:
119037/RS)

RECLAMADO GUASSO &GUASSO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIELA BRILHANTE
ROSADO(OAB: 119729/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR GARCIA
ROSADO(OAB: 30811/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE BERVICK MENEZES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

MICHELE BERVICK MENEZES SOARES

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário ciente da audiência de instrução

designada para o dia 15/05/2024 às 10h20min, a ser realizada na

sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE SANTIAGO,

s i tuada na Rua Barão do Rio Branco, 511, CENTRO,

SANTIAGO/RS - CEP: 97700-000, bem como do inteiro teor do

despacho de ID 56e3ad2.

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

MARINA SIQUEIRA DUARTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0020010-24.2024.5.04.0831
RECLAMANTE MICHELE BERVICK MENEZES

SOARES

ADVOGADO HEITOR SOARES LEAL NETO(OAB:
119037/RS)

RECLAMADO GUASSO &GUASSO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIELA BRILHANTE
ROSADO(OAB: 119729/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR GARCIA
ROSADO(OAB: 30811/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUASSO &GUASSO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

GUASSO &GUASSO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário ciente da audiência de instrução

designada para o dia 15/05/2024 às 10h20min, a ser realizada na

sala de audiências da VARA DO TRABALHO DE SANTIAGO,

s i tuada na Rua Barão do Rio Branco, 511, CENTRO,

SANTIAGO/RS - CEP: 97700-000, bem como do inteiro teor do

despacho de ID 56e3ad2.

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

MARINA SIQUEIRA DUARTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020410-72.2023.5.04.0831
RECLAMANTE MEDIANEIRA MARTINS CHIMELO

TEIXEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - SANTIAGO/RS

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para que junte aos autos a documentação

solicitada pela autora na petição de ID.add2c0d, alínea "d". Ainda,
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do demonstrativo anexado aos autos pela autora (ID.7946a8e), vista

à ré. Prazo: 10 dias.

Outrossim, é facultada às partes, conforme o teor do despacho de

ID 00416c4, a apresentação de quesitos e indicação de assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. O assistente técnico deverá ser

comunicado da data horário e local da perícia pela parte que o

indicar.

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

MARINA SIQUEIRA DUARTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020410-72.2023.5.04.0831
RECLAMANTE MEDIANEIRA MARTINS CHIMELO

TEIXEIRA

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - SANTIAGO/RS

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDIANEIRA MARTINS CHIMELO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para que, conforme o teor do despacho de

ID 00416c4, querendo, apresente quesitos e indique assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. O assistente técnico deverá ser

comunicado da data horário e local da perícia pela parte que o

indicar.

DESTINATÁRIO:

MEDIANEIRA MARTINS CHIMELO TEIXEIRA

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

MARINA SIQUEIRA DUARTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0020264-31.2023.5.04.0831
RECLAMANTE JOSE LUIS FLORES

STEINSTRASSER

ADVOGADO DANIELLE SALES PINTO(OAB:
115088/RS)

ADVOGADO LARISSA MELEZ RUVIARO(OAB:
115268/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO JAGUARI ENERGETICA SA

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO D. R. TAMBARA

ADVOGADO TATIANA POLTOSI DORNELES(OAB:
63679/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Santiago/RS

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS FLORES STEINSTRASSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. notificado da resposta ao ofício expedido

ao INSS, juntada aos autos pela certidão de ID.9c56fce.

DESTINATÁRIO:

JOSE LUIS FLORES STEINSTRASSER

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.
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CAMILA FLORES COLPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020264-31.2023.5.04.0831
RECLAMANTE JOSE LUIS FLORES

STEINSTRASSER

ADVOGADO DANIELLE SALES PINTO(OAB:
115088/RS)

ADVOGADO LARISSA MELEZ RUVIARO(OAB:
115268/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO JAGUARI ENERGETICA SA

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO D. R. TAMBARA

ADVOGADO TATIANA POLTOSI DORNELES(OAB:
63679/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Santiago/RS

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. R. TAMBARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. notificado da resposta ao ofício expedido

ao INSS, juntada aos autos pela certidão de ID.9c56fce.

DESTINATÁRIO:

D. R. TAMBARA

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA FLORES COLPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020264-31.2023.5.04.0831
RECLAMANTE JOSE LUIS FLORES

STEINSTRASSER

ADVOGADO DANIELLE SALES PINTO(OAB:
115088/RS)

ADVOGADO LARISSA MELEZ RUVIARO(OAB:
115268/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO JAGUARI ENERGETICA SA

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO D. R. TAMBARA

ADVOGADO TATIANA POLTOSI DORNELES(OAB:
63679/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Santiago/RS

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. notificado da resposta ao ofício expedido

ao INSS, juntada aos autos pela certidão de ID.9c56fce.

DESTINATÁRIO:

LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA FLORES COLPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020264-31.2023.5.04.0831
RECLAMANTE JOSE LUIS FLORES

STEINSTRASSER

ADVOGADO DANIELLE SALES PINTO(OAB:
115088/RS)

ADVOGADO LARISSA MELEZ RUVIARO(OAB:
115268/RS)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO JAGUARI ENERGETICA SA

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO D. R. TAMBARA

ADVOGADO TATIANA POLTOSI DORNELES(OAB:
63679/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Santiago/RS

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAGUARI ENERGETICA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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Pela presente, fica V. Sa. notificado da resposta ao ofício expedido

ao INSS, juntada aos autos pela certidão de ID.9c56fce.

DESTINATÁRIO:

JAGUARI ENERGETICA SA

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA FLORES COLPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020002-47.2024.5.04.0831
EXEQUENTE JOSE AIRTON FUNGHETO CLERICE

ADVOGADO GABRIELA GOMES
KLASSMANN(OAB: 84674/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

EXECUTADO HOSPITAL DE CARIDADE DE
SANTIAGO

ADVOGADO SERGIO LUIZ MARONEZ
BRAGATO(OAB: 26064/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AIRTON FUNGHETO CLERICE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020002-47.2024.5.04.0831 - Cumprimento de

sentença

EXEQUENTE: JOSE AIRTON FUNGHETO CLERICE

EXECUTADO: HOSPITAL DE CARIDADE DE SANTIAGO

Pela presente, fica V. Sa. notificado da manifestação de ID

7daa314.

DESTINATÁRIO:

JOSE AIRTON FUNGHETO CLERICE

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA FLORES COLPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020019-83.2024.5.04.0831
EXEQUENTE SERGIO LUIS DA SILVA RUMPEL

ADVOGADO RAFAELA BERTON BRISTOTT(OAB:
99559/RS)

ADVOGADO FRANCISCO ZIMMERMANN DE
ALMEIDA(OAB: 87797/RS)

EXECUTADO SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS
LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIS DA SILVA RUMPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020019-83.2024.5.04.0831 - Cumprimento de

sentença

EXEQUENTE: SERGIO LUIS DA SILVA RUMPEL

EXECUTADO: SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS LTDA

Pela presente, fica V. Sa. notificado para prestar esclarecimentos

sobre a impugnação da ré, devendo ratificar ou, se for o caso,

retificar o cálculo no prazo de 10 dias.

DESTINATÁRIO:

SERGIO LUIS DA SILVA RUMPEL

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA FLORES COLPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0020018-98.2024.5.04.0831
EXEQUENTE ALEX TORRES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAELA BERTON BRISTOTT(OAB:
99559/RS)

ADVOGADO FRANCISCO ZIMMERMANN DE
ALMEIDA(OAB: 87797/RS)

EXECUTADO SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS
LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX TORRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020018-98.2024.5.04.0831 - Cumprimento de

sentença

EXEQUENTE: ALEX TORRES DOS SANTOS

EXECUTADO: SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS LTDA

Pela presente, fica V. Sa. notificado para prestar esclarecimentos

sobre a impugnação da ré, devendo ratificar ou, se for o caso,

retificar o cálculo no prazo de 10 dias.

DESTINATÁRIO:

ALEX TORRES DOS SANTOS

SANTIAGO/RS, 19 de março de 2024.

CAMILA FLORES COLPO

Diretor de Secretaria

VT de Soledade

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020129-04.2015.5.04.0571
RECLAMANTE ARIVANE GHENO

ADVOGADO DÉBORA PETERSEN(OAB:
79030/RS)

RECLAMADO MIRA SUL INDUSTRIA TEXTIL LTDA.

ADVOGADO EVANDRO BORGES DA SILVA(OAB:
59359/RS)

PERITO DANIEL BORTOLON DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO FERRAREZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRA SUL INDUSTRIA TEXTIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 722dd2b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Da manifestação de ID eee99b9, ciência à executada.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020455-80.2023.5.04.0571
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS DE SAIBRO

RODRIGUES

ADVOGADO SIMONE SERRANO ELIAS(OAB:
88299/RS)

RECLAMADO SANDRO NAVA

ADVOGADO ELISA MARIA ZENI(OAB: 60717/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO NAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 644d158

proferido nos autos.

FPS

Vistos, etc.

Presente os limites da lide, a data do ajuizamento da ação, a

conciliação parcial já realizada, a prova já produzida e a que

remanesce, sugere-se, sem que tal implique em Juízo de valor, para

fins de conciliação, a importância de R$ 10.000,00 mais 10% de

honorários assistenciais.

Considerando-se que os procuradores são os primeiros juízes da

causa, exorta-se-os a que se manifestem, expressamente, em 2

dias,  sobre ta l  possibi l idade, a inda que apresentando

contraproposta.

No mesmo prazo, deverão as partes se manifestarem,

justificadamente, sobre a necessidade de produção de outras

provas, elencando os pontos que pretendem esclarecer.

No silêncio, encerrar-se-á a instrução, devendo os autos virem

conclusos.

Intimem-se.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020455-80.2023.5.04.0571
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS DE SAIBRO

RODRIGUES

ADVOGADO SIMONE SERRANO ELIAS(OAB:
88299/RS)

RECLAMADO SANDRO NAVA

ADVOGADO ELISA MARIA ZENI(OAB: 60717/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS DE SAIBRO RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 644d158

proferido nos autos.

FPS

Vistos, etc.

Presente os limites da lide, a data do ajuizamento da ação, a

conciliação parcial já realizada, a prova já produzida e a que

remanesce, sugere-se, sem que tal implique em Juízo de valor, para

fins de conciliação, a importância de R$ 10.000,00 mais 10% de

honorários assistenciais.

Considerando-se que os procuradores são os primeiros juízes da

causa, exorta-se-os a que se manifestem, expressamente, em 2

dias,  sobre ta l  possibi l idade, a inda que apresentando

contraproposta.

No mesmo prazo, deverão as partes se manifestarem,

justificadamente, sobre a necessidade de produção de outras

provas, elencando os pontos que pretendem esclarecer.

No silêncio, encerrar-se-á a instrução, devendo os autos virem

conclusos.

Intimem-se.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020706-11.2017.5.04.0571
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA DE MIRANDA

ADVOGADO FELIPA FERRONATO DOS
SANTOS(OAB: 77755/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA SILVA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c72d4ac

proferido nos autos.

1. Vistos etc.

2. Dos cálculos de liquidação, intime-se a parte autora pelo prazo de

oito dias, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020040-44.2016.5.04.0571
RECLAMANTE MARTA JANES BARBOSA

ADVOGADO ROBSON LAZZARI(OAB: 85453/RS)

RECLAMADO ROBSON JUNIOR ALVES ABREU

ADVOGADO DECIO JOSE GNOATTO
JUNIOR(OAB: 72274/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON JUNIOR ALVES ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ee777f

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Aguarde-se por cinco dias.2.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020551-95.2023.5.04.0571
RECLAMANTE DANILO DO NASCIMENTO

ADVOGADO JUAREZ ANDRE ADAM(OAB:
84683/RS)

RECLAMADO ERVATEIRA INVERNADA LTDA

ADVOGADO BRUNA TAMARA BONDAN
VELHO(OAB: 128310/RS)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERVATEIRA INVERNADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59bd513

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Aprecio a petição de IDe7075d1.2.

Mantém-se o local de encontro das partes na sala de perícias

desta unidade judiciária, sem prejuízo de haver o posterior

3.
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deslocamento à sede da empresa, caso o perito entenda

necessário, inclusive em outra data, se preciso for.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020551-95.2023.5.04.0571
RECLAMANTE DANILO DO NASCIMENTO

ADVOGADO JUAREZ ANDRE ADAM(OAB:
84683/RS)

RECLAMADO ERVATEIRA INVERNADA LTDA

ADVOGADO BRUNA TAMARA BONDAN
VELHO(OAB: 128310/RS)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59bd513

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Aprecio a petição de IDe7075d1.2.

Mantém-se o local de encontro das partes na sala de perícias

desta unidade judiciária, sem prejuízo de haver o posterior

deslocamento à sede da empresa, caso o perito entenda

necessário, inclusive em outra data, se preciso for.

3.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020070-98.2024.5.04.0571
RECLAMANTE ROVANI MARCHESE

ADVOGADO JULIANO GREGIANIN(OAB:
60540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROVANI MARCHESE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e733b11

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Da contestação e documentos, vista à parte autora por dez dias.2.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020572-71.2023.5.04.0571
RECLAMANTE ARILSON GARCIA BORGES

ADVOGADO JOSE INACIO FRONZA
CASTAMAN(OAB: 49625/RS)

RECLAMADO OLAIR JOSE PALLUDO

ADVOGADO LUIZ LOPES DE AZEVEDO(OAB:
42255/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILSON GARCIA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dee4bc

proferido nos autos.

JM

Vistos, etc.1.

Da contestação, vista à parte reclamante pelo prazo de 10 dias.2.

Intime-se.3.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020124-64.2024.5.04.0571
RECLAMANTE SANDRO MORAES DO CARMO

ADVOGADO JOSE INACIO FRONZA
CASTAMAN(OAB: 49625/RS)

RECLAMADO COAGRISOL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO MORAES DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b19f197

proferido nos autos.
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dw

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que esclareça qual empresa compõe o

polo passivo, pois divergentes no PJE e no corpo da petição inicial.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020533-74.2023.5.04.0571
RECLAMANTE SAILER CEOLAN

ADVOGADO LIAMAR DOS SANTOS
JOHANN(OAB: 66455/RS)

RECLAMADO COTRIJAL COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL

ADVOGADO BRUNA CARLASSARA(OAB:
114618/RS)

ADVOGADO MICHAEL NEDEFF CHEHADE(OAB:
56109/RS)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTRIJAL COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c47ed98

proferido nos autos.

JM

Vistos, etc.1.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de dez dias.2.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020533-74.2023.5.04.0571
RECLAMANTE SAILER CEOLAN

ADVOGADO LIAMAR DOS SANTOS
JOHANN(OAB: 66455/RS)

RECLAMADO COTRIJAL COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL

ADVOGADO BRUNA CARLASSARA(OAB:
114618/RS)

ADVOGADO MICHAEL NEDEFF CHEHADE(OAB:
56109/RS)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAILER CEOLAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c47ed98

proferido nos autos.

JM

Vistos, etc.1.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de dez dias.2.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020534-59.2023.5.04.0571
RECLAMANTE RAIMUNDO DA SILVA DUTRA

ADVOGADO EVANDRO BORGES DA SILVA(OAB:
59359/RS)

RECLAMADO COTRIJAL COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL

ADVOGADO BRUNA CARLASSARA(OAB:
114618/RS)

ADVOGADO MICHAEL NEDEFF CHEHADE(OAB:
56109/RS)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTRIJAL COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2514d35

proferido nos autos.

JM

Vistos, etc.1.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de dez dias.2.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020389-03.2023.5.04.0571
RECLAMANTE LUCIARA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARNEY AUGUSTO AULER
TONIOLO(OAB: 22410/RS)

RECLAMANTE A.D.S.P.

ADVOGADO MARNEY AUGUSTO AULER
TONIOLO(OAB: 22410/RS)

RECLAMADO CEREAIS PAGNUSSAT LTDA.

ADVOGADO TATIANA CRISTINA FERRI(OAB:
70235/RS)
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TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.S.P.

  - LUCIARA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6501ca9

proferido nos autos.

JM

Vistos, etc.1.

Da contestação, vista à parte reclamante pelo prazo de 10 dias.2.

Intime-se.3.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020319-59.2018.5.04.0571
RECLAMANTE RUBEN CESAR DORNELLES

MARTINEZ

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 86836/RS)

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO SARTURI(OAB:
26316/RS)

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA TRITICOLA
TAPERENSE LTDA

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

ADVOGADO GERALDO KORPALISKI FILHO(OAB:
100811/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GEFERSON FIORENTIN

PERITO LOURDES MARA SICHELERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBEN CESAR DORNELLES MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd7c8df

proferida nos autos.

Vistos, etc.1.

Recebo o agravo de petição da executada, por tempestivo e2.

regular representação.

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contraminuta.

3.

Após, ao TRT.4.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020567-49.2023.5.04.0571
RECLAMANTE GILSON DOS SANTOS MACIEL

ADVOGADO FABIO REGUELIN AULER(OAB:
105405/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DOS SANTOS MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f29f43

proferido nos autos.

JM

Vistos, etc.1.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de dez dias.2.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020534-59.2023.5.04.0571
RECLAMANTE RAIMUNDO DA SILVA DUTRA

ADVOGADO EVANDRO BORGES DA SILVA(OAB:
59359/RS)

RECLAMADO COTRIJAL COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL

ADVOGADO BRUNA CARLASSARA(OAB:
114618/RS)

ADVOGADO MICHAEL NEDEFF CHEHADE(OAB:
56109/RS)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DA SILVA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2514d35

proferido nos autos.

JM

Vistos, etc.1.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de dez dias.2.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020567-49.2023.5.04.0571
RECLAMANTE GILSON DOS SANTOS MACIEL

ADVOGADO FABIO REGUELIN AULER(OAB:
105405/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f29f43

proferido nos autos.

JM

Vistos, etc.1.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de dez dias.2.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020495-33.2021.5.04.0571
RECLAMANTE ALESSANDRA DA MAIA DIAS

ADVOGADO DÉBORA PETERSEN(OAB:
79030/RS)

RECLAMADO VALDEMAR PIOVESAN EIRELI - ME

ADVOGADO EVANDRO BORGES DA SILVA(OAB:
59359/RS)

RECLAMADO SILVANA REJANE PASSAIA

ADVOGADO FELIPE SOUZA DA SILVA(OAB:
58938/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DA MAIA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8837c02

proferido nos autos.

JM

Vistos, etc.1.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de dez dias.2.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020495-33.2021.5.04.0571
RECLAMANTE ALESSANDRA DA MAIA DIAS

ADVOGADO DÉBORA PETERSEN(OAB:
79030/RS)

RECLAMADO VALDEMAR PIOVESAN EIRELI - ME

ADVOGADO EVANDRO BORGES DA SILVA(OAB:
59359/RS)

RECLAMADO SILVANA REJANE PASSAIA

ADVOGADO FELIPE SOUZA DA SILVA(OAB:
58938/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

PERITO RICARDO BRUNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA REJANE PASSAIA

  - VALDEMAR PIOVESAN EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8837c02

proferido nos autos.

JM

Vistos, etc.1.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de dez dias.2.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020192-48.2023.5.04.0571
RECLAMANTE SIDINEI REUS MACEDO

ADVOGADO JULIO CESAR LANDO
OLIVEIRA(OAB: 106505/RS)

RECLAMADO CERFOX - COOPERATIVA DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
FONTOURA XAVIER
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ADVOGADO ORLANDO CARLOS PORTELLA
MULLER(OAB: 17198/RS)

ADVOGADO JOSE LUIZ CAGLIERO(OAB:
27761/RS)

ADVOGADO FREDERICO PORTO MULLER(OAB:
102745/RS)

ADVOGADO CARINA RUAS BALESTRERI(OAB:
59055/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL SAO JOAO DE
ARVOREZINHA

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERFOX - COOPERATIVA DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
FONTOURA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8656bf5

proferido nos autos.

JM

Intime-se o perito para que responda aos quesitos complementares

apresentados ao id. 77efd57, no prazo de 10 dias.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020192-48.2023.5.04.0571
RECLAMANTE SIDINEI REUS MACEDO

ADVOGADO JULIO CESAR LANDO
OLIVEIRA(OAB: 106505/RS)

RECLAMADO CERFOX - COOPERATIVA DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
FONTOURA XAVIER

ADVOGADO ORLANDO CARLOS PORTELLA
MULLER(OAB: 17198/RS)

ADVOGADO JOSE LUIZ CAGLIERO(OAB:
27761/RS)

ADVOGADO FREDERICO PORTO MULLER(OAB:
102745/RS)

ADVOGADO CARINA RUAS BALESTRERI(OAB:
59055/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL SAO JOAO DE
ARVOREZINHA

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEI REUS MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8656bf5

proferido nos autos.

JM

Intime-se o perito para que responda aos quesitos complementares

apresentados ao id. 77efd57, no prazo de 10 dias.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020487-56.2021.5.04.0571
RECLAMANTE ANTONIO RAFAEL WULFF

CAMARGO

ADVOGADO DOUGLAS DALL CORTIVO DOS
SANTOS(OAB: 66427/RS)

ADVOGADO PAULINE ISOPO MARODIN(OAB:
92220/RS)

RECLAMADO COTRIJAL COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL

ADVOGADO RODRIGO MIOTTO FRANCA(OAB:
73513/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO MARAN

PERITO EVANDRO ROCCHI

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RAFAEL WULFF CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada da ata de audiência de Id 0bae9b9 e certidão

de Id deaf5d1.

DESTINATÁRIO:

ANTONIO RAFAEL WULFF CAMARGO

Endereço desconhecido

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

DIANA BATTISTEL KAMM WERTHEIMER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020487-56.2021.5.04.0571
RECLAMANTE ANTONIO RAFAEL WULFF

CAMARGO

ADVOGADO DOUGLAS DALL CORTIVO DOS
SANTOS(OAB: 66427/RS)

ADVOGADO PAULINE ISOPO MARODIN(OAB:
92220/RS)

RECLAMADO COTRIJAL COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL

ADVOGADO RODRIGO MIOTTO FRANCA(OAB:
73513/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO MARAN

PERITO EVANDRO ROCCHI

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COTRIJAL COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada da ata de audiência de Id 0bae9b9 e certidão

de Id deaf5d1.

DESTINATÁRIO:

COTRIJAL COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL

Endereço desconhecido

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

DIANA BATTISTEL KAMM WERTHEIMER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020011-13.2024.5.04.0571
RECLAMANTE ELEANDRO EBERTZ

ADVOGADO REGIUS STRELOW COLOSSI(OAB:
67714/RS)

RECLAMADO CASSIANO PADILHA GRAFF

ADVOGADO ANA MARIA VALANDRO(OAB:
97755/RS)

RECLAMADO ANTONIO CABRAL GRAFF

ADVOGADO ANA MARIA VALANDRO(OAB:
97755/RS)

RECLAMADO METALURGICA CABRAL

ADVOGADO ANA MARIA VALANDRO(OAB:
97755/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEANDRO EBERTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada da ata de audiência de Id f7fa5ca.

DESTINATÁRIO:

ELEANDRO EBERTZ

Endereço desconhecido

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

DIANA BATTISTEL KAMM WERTHEIMER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020011-13.2024.5.04.0571

RECLAMANTE ELEANDRO EBERTZ

ADVOGADO REGIUS STRELOW COLOSSI(OAB:
67714/RS)

RECLAMADO CASSIANO PADILHA GRAFF

ADVOGADO ANA MARIA VALANDRO(OAB:
97755/RS)

RECLAMADO ANTONIO CABRAL GRAFF

ADVOGADO ANA MARIA VALANDRO(OAB:
97755/RS)

RECLAMADO METALURGICA CABRAL

ADVOGADO ANA MARIA VALANDRO(OAB:
97755/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada da ata de audiência de Id f7fa5ca.

DESTINATÁRIO:

METALURGICA CABRAL

Endereço desconhecido

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

DIANA BATTISTEL KAMM WERTHEIMER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020011-13.2024.5.04.0571
RECLAMANTE ELEANDRO EBERTZ

ADVOGADO REGIUS STRELOW COLOSSI(OAB:
67714/RS)

RECLAMADO CASSIANO PADILHA GRAFF

ADVOGADO ANA MARIA VALANDRO(OAB:
97755/RS)

RECLAMADO ANTONIO CABRAL GRAFF

ADVOGADO ANA MARIA VALANDRO(OAB:
97755/RS)

RECLAMADO METALURGICA CABRAL

ADVOGADO ANA MARIA VALANDRO(OAB:
97755/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO PADILHA GRAFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada da ata de audiência de Id f7fa5ca.

DESTINATÁRIO:

CASSIANO PADILHA GRAFF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Endereço desconhecido

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

DIANA BATTISTEL KAMM WERTHEIMER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020011-13.2024.5.04.0571
RECLAMANTE ELEANDRO EBERTZ

ADVOGADO REGIUS STRELOW COLOSSI(OAB:
67714/RS)

RECLAMADO CASSIANO PADILHA GRAFF

ADVOGADO ANA MARIA VALANDRO(OAB:
97755/RS)

RECLAMADO ANTONIO CABRAL GRAFF

ADVOGADO ANA MARIA VALANDRO(OAB:
97755/RS)

RECLAMADO METALURGICA CABRAL

ADVOGADO ANA MARIA VALANDRO(OAB:
97755/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CABRAL GRAFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada da ata de audiência de Id f7fa5ca.

DESTINATÁRIO:

ANTONIO CABRAL GRAFF

Endereço desconhecido

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

DIANA BATTISTEL KAMM WERTHEIMER

Assessor

Processo Nº ConPag-0020126-34.2024.5.04.0571
CONSIGNANTE GELGAS TANQUES ISOTERMICOS

LTDA

ADVOGADO DIOGENES TELO TRINDADE(OAB:
98535/RS)

CONSIGNATÁRIO SIBIA DE FATIMA MELLO

CONSIGNATÁRIO LUIZ CARLOS DA SILVA VIEIRA

CONSIGNATÁRIO MARLA ADRIANA VIEIRA FREY

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELGAS TANQUES ISOTERMICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fc63e1

proferido nos autos.

dw

Vistos, etc.

Ao consignante para que comprove o depósito do valor consignado

no prazo de cinco dias.

No silêncio, o processo será extinto, nos termos do artigo 542,

parágrafo único, do CPC.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020125-49.2024.5.04.0571
RECLAMANTE PEDRO PAULO FALLER

ADVOGADO IRIS CRISTINA
DIEFENTHAELER(OAB: 73475/RS)

RECLAMADO OLEOS BRASIL SUL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE OLEOS E RACOES
ANIMAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO FALLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61f7f24

proferido nos autos.

dw

Vistos, etc.1.

Determina-se a inclusão dos autos em pauta, designando

audiência para o dia 25/04/2024 14:35 de forma virtual (via

Zoom), devendo as partes comparecer sob as penas do artigo

844 da CLT.

2.

As partes deverão ingressar na sala de espera, de onde serão

conduzidas para a sala de audiência, quando esta efetivamente

se iniciar. O link de acesso à sala de espera da audiência é

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasoledadejt    (Id da reunião:

209 825 8323)

3.

Os participantes deverão estar corretamente identificados e com

áudio e vídeo operantes.

4.

Intimem-se, devendo o procurador da parte autora comunicar seu

constituinte.

5.

Notifique-se a reclamada por Oficial de Justiça.6.

SOLEDADE/RS, 18 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020543-21.2023.5.04.0571
RECLAMANTE CLAUDIO KLEIN

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08051e2

proferido nos autos.

JM

Vistos, etc.1.

Digam as partes, em 5 dias, sobre a possibilidade de conciliação

ou especifiquem outras provas que pretendam produzir. Faculta-

se, no mesmo prazo, a apresentação de razões finais escritas.

2.

No silêncio, ter-se-á por encerrada a instrução, devendo os autos

virem conclusos para sentença.

3.

Intimem-se.4.

SOLEDADE/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020543-21.2023.5.04.0571
RECLAMANTE CLAUDIO KLEIN

ADVOGADO Mauricio Pedrassani(OAB: 42024/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO Gilberto Sturmer(OAB: 28695/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO KLEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08051e2

proferido nos autos.

JM

Vistos, etc.1.

Digam as partes, em 5 dias, sobre a possibilidade de conciliação

ou especifiquem outras provas que pretendam produzir. Faculta-

se, no mesmo prazo, a apresentação de razões finais escritas.

2.

No silêncio, ter-se-á por encerrada a instrução, devendo os autos

virem conclusos para sentença.

3.

Intimem-se.4.

SOLEDADE/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0020000-86.2021.5.04.0571
RECLAMANTE DJENIFER NAIARA BECKER

ADVOGADO DARIANE MARELISA KUNZ(OAB:
92242/RS)

RECLAMADO TRANSCARLA TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO FRIGORIFICO SELBACH LTDA

RECLAMADO COMERCIAL JACUI LTDA.

RECLAMADO FRIGORIFICO STOCK BOI EIRELI

PERITO NOLDI ANTONIO BINOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJENIFER NAIARA BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2147a10

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Reconsidero a decisão de IDd039e70 para determinar o

prosseguimento da execução.

2.

Renove-se a ordem de bloqueio de valores e aguarde-se por

vinte dias.

3.

SOLEDADE/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0020051-34.2020.5.04.0571
EXEQUENTE IVAN GARIBALDI PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO JOSE INACIO FRONZA
CASTAMAN(OAB: 49625/RS)

EXECUTADO ALTAIR HOERLLE

ADVOGADO PATRICIA HOERLLE PAGATINI(OAB:
99069/RS)

EXECUTADO CONSTRUTORA HOERLLE EIRELI

ADVOGADO CASSIO DIAS LIMA(OAB: 79913/RS)

ADVOGADO PATRICIA HOERLLE PAGATINI(OAB:
99069/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ SARAIVA LIMA(OAB:
52901/RS)

EXECUTADO SHALVARRA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.

ADVOGADO MARCELA WOLFF STEFFENS(OAB:
76871/RS)

ADVOGADO LUCIANA MARIA SCORSATTO(OAB:
73445/RS)

EXECUTADO SHEILA SANTANA PRATES

ADVOGADO MARCELA WOLFF STEFFENS(OAB:
76871/RS)

ADVOGADO LUCIANA MARIA SCORSATTO(OAB:
73445/RS)

EXECUTADO VANESSA RODRIGUES

ADVOGADO MARCELA WOLFF STEFFENS(OAB:
76871/RS)

ADVOGADO LUCIANA MARIA SCORSATTO(OAB:
73445/RS)

PERITO PAULO FERRAREZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN GARIBALDI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dbc530

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Liberem-se os valores depositados.2.

Quanto aos embargos de declaração de IDa62811a, o exequente

alega haver omissão e obscuridade. Determinada que a empresa

efetuasse o registro na CTPS do trabalhador, esta informou ser

impossível a anotação através do sistema ESocial, juntando

documentos que comprovam a impossibilidade. Assim, foi

determinado que o trabalhador entregasse a CTPS diretamente

no escritório do procurador da reclamada, caso quisesse, uma

vez que a unidade judiciária estava fechada em virtude da

pandemia. Apresenta embargos de declaração informando haver

omissão e obscuridade. Não recebidos os referidos embargos

por entender incabíveis, o trabalhador recorre, tendo o E. TRT

determinado a apreciação. Analiso.

3.

A decisão de IDf41e5ba, que determinou que o trabalhador

apresentasse sua CTPS é clara e objetiva, não havendo qualquer

contradição ou omissão, como alegado. A questão suscitada pelo

4.

embargante em relação à apresentação da sua CTPS não é

questão própria de embargos de declaração, pois inerente à

conclusão do Juízo na livre apreciação da prova. Assim, o que se

pretende, consiste em reforma da decisão, o que é defeso na

presente medida. Eventual equívoco na análise probatória, pode

ser apreciado em grau de recurso.

Ademais, a empresa trouxe provas nos IDsa4369a2, ad3cd44 e

f5dad9d da impossibilidade de efetuar a anotação via ESocial,

necessitando da CTPS física do reclamante, o qual se recusa a

apresentar.

5.

Pelo exposto, REJEITAM-SE os embargos de declaração

opostos no IDa62811a pela parte autora para determinar que

apresente sua CTPS no prazo de dez dias, sob pena de presumir

efetuada a anotação pela reclamada, a qual ficará desobrigada

da multa por eventual não anotação.

6.

SOLEDADE/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020053-62.2024.5.04.0571
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO TRINDADE

SEVERO

ADVOGADO JOSE ALBERTO DA SILVA(OAB:
31211/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR ROQUE
GONZALES

ADVOGADO JOSE TEODORO KUNZLER(OAB:
55568/RS)

RECLAMADO MARCIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO MARTIELI DRESCH(OAB: 80928/RS)

ADVOGADO VIVIANE ZANOTTO(OAB: 93129/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR ROQUE GONZALES

  - MARCIO DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c33cbdb

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Recebo a exceção de incompetência.2.

Retirem-se os autos da pauta.3.

Intimem-se as partes, sendo o reclamante, ainda, para que

responda a exceção no prazo legal.

4.

Após, voltem conclusos.5.

SOLEDADE/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0020051-34.2020.5.04.0571
EXEQUENTE IVAN GARIBALDI PEREIRA

ADVOGADO JOSE INACIO FRONZA
CASTAMAN(OAB: 49625/RS)

EXECUTADO ALTAIR HOERLLE

ADVOGADO PATRICIA HOERLLE PAGATINI(OAB:
99069/RS)

EXECUTADO CONSTRUTORA HOERLLE EIRELI

ADVOGADO CASSIO DIAS LIMA(OAB: 79913/RS)

ADVOGADO PATRICIA HOERLLE PAGATINI(OAB:
99069/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ SARAIVA LIMA(OAB:
52901/RS)

EXECUTADO SHALVARRA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.

ADVOGADO MARCELA WOLFF STEFFENS(OAB:
76871/RS)

ADVOGADO LUCIANA MARIA SCORSATTO(OAB:
73445/RS)

EXECUTADO SHEILA SANTANA PRATES

ADVOGADO MARCELA WOLFF STEFFENS(OAB:
76871/RS)

ADVOGADO LUCIANA MARIA SCORSATTO(OAB:
73445/RS)

EXECUTADO VANESSA RODRIGUES

ADVOGADO MARCELA WOLFF STEFFENS(OAB:
76871/RS)

ADVOGADO LUCIANA MARIA SCORSATTO(OAB:
73445/RS)

PERITO PAULO FERRAREZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR HOERLLE

  - CONSTRUTORA HOERLLE EIRELI

  - SHALVARRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

  - SHEILA SANTANA PRATES

  - VANESSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dbc530

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Liberem-se os valores depositados.2.

Quanto aos embargos de declaração de IDa62811a, o exequente

alega haver omissão e obscuridade. Determinada que a empresa

efetuasse o registro na CTPS do trabalhador, esta informou ser

impossível a anotação através do sistema ESocial, juntando

documentos que comprovam a impossibilidade. Assim, foi

determinado que o trabalhador entregasse a CTPS diretamente

no escritório do procurador da reclamada, caso quisesse, uma

vez que a unidade judiciária estava fechada em virtude da

3.

pandemia. Apresenta embargos de declaração informando haver

omissão e obscuridade. Não recebidos os referidos embargos

por entender incabíveis, o trabalhador recorre, tendo o E. TRT

determinado a apreciação. Analiso.

A decisão de IDf41e5ba, que determinou que o trabalhador

apresentasse sua CTPS é clara e objetiva, não havendo qualquer

contradição ou omissão, como alegado. A questão suscitada pelo

embargante em relação à apresentação da sua CTPS não é

questão própria de embargos de declaração, pois inerente à

conclusão do Juízo na livre apreciação da prova. Assim, o que se

pretende, consiste em reforma da decisão, o que é defeso na

presente medida. Eventual equívoco na análise probatória, pode

ser apreciado em grau de recurso.

4.

Ademais, a empresa trouxe provas nos IDsa4369a2, ad3cd44 e

f5dad9d da impossibilidade de efetuar a anotação via ESocial,

necessitando da CTPS física do reclamante, o qual se recusa a

apresentar.

5.

Pelo exposto, REJEITAM-SE os embargos de declaração

opostos no IDa62811a pela parte autora para determinar que

apresente sua CTPS no prazo de dez dias, sob pena de presumir

efetuada a anotação pela reclamada, a qual ficará desobrigada

da multa por eventual não anotação.

6.

SOLEDADE/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020053-62.2024.5.04.0571
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO TRINDADE

SEVERO

ADVOGADO JOSE ALBERTO DA SILVA(OAB:
31211/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR ROQUE
GONZALES

ADVOGADO JOSE TEODORO KUNZLER(OAB:
55568/RS)

RECLAMADO MARCIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO MARTIELI DRESCH(OAB: 80928/RS)

ADVOGADO VIVIANE ZANOTTO(OAB: 93129/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO TRINDADE SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c33cbdb

proferido nos autos.
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Vistos, etc.1.

Recebo a exceção de incompetência.2.

Retirem-se os autos da pauta.3.

Intimem-se as partes, sendo o reclamante, ainda, para que

responda a exceção no prazo legal.

4.

Após, voltem conclusos.5.

SOLEDADE/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0085400-09.2005.5.04.0571
RECLAMANTE MARGARETE DA SILVA

ADVOGADO OSMAR FRITSCH(OAB: 30589/RS)

RECLAMADO LUIZ BATISTA VIEIRA

ADVOGADO VILSON CEOLAN(OAB: 29606/RS)

RECLAMADO LUIZ BATISTA VIEIRA M E

ADVOGADO VILSON CEOLAN(OAB: 29606/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAISON VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

L.V.

TERCEIRO
INTERESSADO

LIDIANE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7d0786

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Reconsidero a decisão de IDbffc98d para determinar o

prosseguimento da execução.

2.

Intimem-se os herdeiros referidos na certidão de óbito para que

regularizem o polo passivo em dez dias.

3.

SOLEDADE/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020495-09.2016.5.04.0571
RECLAMANTE IVAN GARIBALDI PEREIRA

ADVOGADO JOSE INACIO FRONZA
CASTAMAN(OAB: 49625/RS)

RECLAMADO ALTAIR HOERLLE

ADVOGADO PATRICIA HOERLLE PAGATINI(OAB:
99069/RS)

RECLAMADO VANESSA RODRIGUES

ADVOGADO MARCELA WOLFF STEFFENS(OAB:
76871/RS)

ADVOGADO LUCIANA MARIA SCORSATTO(OAB:
73445/RS)

RECLAMADO SHALVARRA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.

ADVOGADO MARCELA WOLFF STEFFENS(OAB:
76871/RS)

ADVOGADO LUCIANA MARIA SCORSATTO(OAB:
73445/RS)

RECLAMADO Condomínio Shalvarra

ADVOGADO MARCELA WOLFF STEFFENS(OAB:
76871/RS)

ADVOGADO LUCIANA MARIA SCORSATTO(OAB:
73445/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA HOERLLE EIRELI

ADVOGADO CASSIO DIAS LIMA(OAB: 79913/RS)

ADVOGADO PATRICIA HOERLLE PAGATINI(OAB:
99069/RS)

RECLAMADO SHEILA SANTANA PRATES

ADVOGADO MARCELA WOLFF STEFFENS(OAB:
76871/RS)

ADVOGADO LUCIANA MARIA SCORSATTO(OAB:
73445/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR HOERLLE

  - CONSTRUTORA HOERLLE EIRELI

  - Condomínio Shalvarra

  - SHALVARRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

  - SHEILA SANTANA PRATES

  - VANESSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cb90f4

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Aguarde-se a execução provisória por mais sessenta dias.2.

SOLEDADE/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0085400-09.2005.5.04.0571
RECLAMANTE MARGARETE DA SILVA

ADVOGADO OSMAR FRITSCH(OAB: 30589/RS)

RECLAMADO LUIZ BATISTA VIEIRA

ADVOGADO VILSON CEOLAN(OAB: 29606/RS)

RECLAMADO LUIZ BATISTA VIEIRA M E

ADVOGADO VILSON CEOLAN(OAB: 29606/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAISON VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

L.V.

TERCEIRO
INTERESSADO

LIDIANE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUIZ BATISTA VIEIRA

  - LUIZ BATISTA VIEIRA M E

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7d0786

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Reconsidero a decisão de IDbffc98d para determinar o

prosseguimento da execução.

2.

Intimem-se os herdeiros referidos na certidão de óbito para que

regularizem o polo passivo em dez dias.

3.

SOLEDADE/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020495-09.2016.5.04.0571
RECLAMANTE IVAN GARIBALDI PEREIRA

ADVOGADO JOSE INACIO FRONZA
CASTAMAN(OAB: 49625/RS)

RECLAMADO ALTAIR HOERLLE

ADVOGADO PATRICIA HOERLLE PAGATINI(OAB:
99069/RS)

RECLAMADO VANESSA RODRIGUES

ADVOGADO MARCELA WOLFF STEFFENS(OAB:
76871/RS)

ADVOGADO LUCIANA MARIA SCORSATTO(OAB:
73445/RS)

RECLAMADO SHALVARRA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.

ADVOGADO MARCELA WOLFF STEFFENS(OAB:
76871/RS)

ADVOGADO LUCIANA MARIA SCORSATTO(OAB:
73445/RS)

RECLAMADO Condomínio Shalvarra

ADVOGADO MARCELA WOLFF STEFFENS(OAB:
76871/RS)

ADVOGADO LUCIANA MARIA SCORSATTO(OAB:
73445/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA HOERLLE EIRELI

ADVOGADO CASSIO DIAS LIMA(OAB: 79913/RS)

ADVOGADO PATRICIA HOERLLE PAGATINI(OAB:
99069/RS)

RECLAMADO SHEILA SANTANA PRATES

ADVOGADO MARCELA WOLFF STEFFENS(OAB:
76871/RS)

ADVOGADO LUCIANA MARIA SCORSATTO(OAB:
73445/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN GARIBALDI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cb90f4

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Aguarde-se a execução provisória por mais sessenta dias.2.

SOLEDADE/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020406-73.2022.5.04.0571
RECLAMANTE JOZIR BORGES DA SILVA

ADVOGADO ALISSON FERRONATO DOS
SANTOS(OAB: 58880/RS)

ADVOGADO FELIPA FERRONATO DOS
SANTOS(OAB: 77755/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO ITAETE CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO VIVIANE DE MORAES LEMES(OAB:
114706/RS)

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

ADVOGADO TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA
NETO FRIEDRICH(OAB: 35463/PR)

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZIR BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce9c5f7

proferido nos autos.

JM

1. Vistos etc.

2. Dos cálculos de liquidação, intimem-se as partes pelo prazo

comum de oito dias, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

SOLEDADE/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020406-73.2022.5.04.0571
RECLAMANTE JOZIR BORGES DA SILVA

ADVOGADO ALISSON FERRONATO DOS
SANTOS(OAB: 58880/RS)
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ADVOGADO FELIPA FERRONATO DOS
SANTOS(OAB: 77755/RS)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
INTEGRADAS DO SUL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO ITAETE CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO VIVIANE DE MORAES LEMES(OAB:
114706/RS)

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

ADVOGADO TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA
NETO FRIEDRICH(OAB: 35463/PR)

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAETE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce9c5f7

proferido nos autos.

JM

1. Vistos etc.

2. Dos cálculos de liquidação, intimem-se as partes pelo prazo

comum de oito dias, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

SOLEDADE/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020008-58.2024.5.04.0571
RECLAMANTE FABIANO PROENCA DE OLIVEIRA

ADVOGADO IVAN BATISTA(OAB: 67790/RS)

ADVOGADO REGIUS STRELOW COLOSSI(OAB:
67714/RS)

RECLAMADO CONGREGACAO DE NOSSA
SENHORA

ADVOGADO OLMIR ANTONIO DECARLI(OAB:
45132/RS)

ADVOGADO LEONICE POSSAMAI
FERREIRA(OAB: 38471/RS)

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONGREGACAO DE NOSSA SENHORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c17613

proferido nos autos.

JM

Vistos, etc.1.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de dez dias.2.

SOLEDADE/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020008-58.2024.5.04.0571
RECLAMANTE FABIANO PROENCA DE OLIVEIRA

ADVOGADO IVAN BATISTA(OAB: 67790/RS)

ADVOGADO REGIUS STRELOW COLOSSI(OAB:
67714/RS)

RECLAMADO CONGREGACAO DE NOSSA
SENHORA

ADVOGADO OLMIR ANTONIO DECARLI(OAB:
45132/RS)

ADVOGADO LEONICE POSSAMAI
FERREIRA(OAB: 38471/RS)

PERITO RAFAEL ALLEBRAND BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO PROENCA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c17613

proferido nos autos.

JM

Vistos, etc.1.

Do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de dez dias.2.

SOLEDADE/RS, 19 de março de 2024.

    JOSE RENATO STANGLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0020361-06.2021.5.04.0571
AUTOR SINDICATO DOS TRAB TRANSP

CARGA,TRAB EMPR ONIB MUNIC
INTERMUN INTEREST URB TUR
FRET,TRAB EMP EST ROD,TRAB
EMPTRANS ESC,TRAB DIF PF

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO SARTURI(OAB:
26316/RS)

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 86836/RS)

RÉU COTRIJAL COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL

ADVOGADO MICHAEL NEDEFF CHEHADE(OAB:
56109/RS)

PERITO NOLDI ANTONIO BINOTTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO VICTORINO PICCININI ROSSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4767
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB TRANSP CARGA,TRAB EMPR ONIB
MUNIC INTERMUN INTEREST URB TUR FRET,TRAB EMP EST
ROD,TRAB EMPTRANS ESC,TRAB DIF PF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada da ata de audiência de Id 5732dda.

DESTINATÁRIO:

SINDICATO DOS TRAB TRANSP CARGA,TRAB EMPR ONIB

MUNIC INTERMUN INTEREST URB TUR FRET,TRAB EMP EST

ROD,TRAB EMPTRANS ESC,TRAB DIF PF

Endereço desconhecido

SOLEDADE/RS, 19 de março de 2024.

DIANA BATTISTEL KAMM WERTHEIMER

Assessor

Processo Nº ACC-0020361-06.2021.5.04.0571
AUTOR SINDICATO DOS TRAB TRANSP

CARGA,TRAB EMPR ONIB MUNIC
INTERMUN INTEREST URB TUR
FRET,TRAB EMP EST ROD,TRAB
EMPTRANS ESC,TRAB DIF PF

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO SARTURI(OAB:
26316/RS)

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 86836/RS)

RÉU COTRIJAL COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL

ADVOGADO MICHAEL NEDEFF CHEHADE(OAB:
56109/RS)

PERITO NOLDI ANTONIO BINOTTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO VICTORINO PICCININI ROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTRIJAL COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada da ata de audiência de Id 5732dda.

DESTINATÁRIO:

COTRIJAL COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL

Endereço desconhecido

SOLEDADE/RS, 19 de março de 2024.

DIANA BATTISTEL KAMM WERTHEIMER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0020514-05.2022.5.04.0571
RECLAMANTE DOLY CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALBERTO DA SILVA(OAB:
31211/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA DEMOLD LTDA

ADVOGADO CELSO GIOVANI MASUTTI(OAB:
31576/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTANA MATHIAS(OAB:
65140/RS)

RECLAMADO TENDI LAJES ALVEOLARES

ADVOGADO CELSO GIOVANI MASUTTI(OAB:
31576/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTANA MATHIAS(OAB:
65140/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LOURDES MARA SICHELERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOLY CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DOLY CARDOSO DA SILVA

VERANOPOLIS, 812, RIO BRANCO, CANOAS/RS - CEP: 92200-

425

Fica Vossa Senhoria intimado que foi expedido alvará em seu

favor.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

SOLEDADE/RS, 19 de março de 2024.

DANIEL CRISTIANO FUMAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000111-93.2014.5.04.0571
RECLAMANTE RILDO MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

RECLAMADO Companhia Estadual de Geração e
Transmissão de Energia Elétrica -
CEEE-GT
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ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE G

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

RECLAMADO Companhia Estadual de Energia
Elétrica e Participações - CEEE-PAR

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL ELETROCEEE

PERITO VICTORINO PICCININI ROSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILDO MORAES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RILDO MORAES DOS SANTOS

NUTEPA, 51, CASA, CEEE, SALTO DO JACUI/RS - CEP: 99440-

000

Fica Vossa Senhoria intimado que foi expedido alvará em seu

favor.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

SOLEDADE/RS, 19 de março de 2024.

DANIEL CRISTIANO FUMAN

Diretor de Secretaria

VT de Cruz Alta

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020202-06.2022.5.04.0611
RECLAMANTE FABIANO WAGNER MACIEL

ADVOGADO FAGNER CUOZZO PIAS(OAB:
84384/RS)

ADVOGADO ALVARO DA COSTA PARANHOS
TEIXEIRA(OAB: 105811/RS)

RECLAMADO STEIN TELECOM LTDA

ADVOGADO GIOVANNI JOSE PEREIRA(OAB:
60721/MG)

ADVOGADO SERGIO MURILO DINIZ BRAGA(OAB:
47969/MG)

ADVOGADO SIDNEY MACHADO TORRES(OAB:
131864/MG)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ITALO JUAN RODRIGUES
BENEDETTI(OAB: 89699/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - STEIN TELECOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 711547a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1- Vistos, etc.

2- Homologo o acordo constante do Id 20844aa, quanto aos

valores e forma de pagamento do principal, nos termos e condições

ali expressos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

3- Não há falar em recolhimento previdenciário, dada a natureza

indenizatória do montante do ajuste.

4- Custas de R$900,00; sobre o valor do acordo de R$45.000,00;

atribuídas ao reclamante, dispensadas, em razão do benefício da

Justiça Gratuita, que ora lhe defiro.

5- Arbitro honorários ao perito técnico, no valor de R$ 800,00, a

serem suportados pelo reclamante, sucumbente no objeto da

perícia. Expeça-se RPHP.

6- Dispensada a intimação da União (contribuição previdenciária),

nos termos da Recomendação 03/2023 da Corregedoria Regional.

7- Não havendo denúncia de descumprimento no prazo de 10 dias

após a data estipulada para pagamento, o acordo será tido por
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cumprido e o processo arquivado.

8- Denunciado o descumprimento do acordo, o processo retornará

ao status quo ante para a regular instrução do feito.

9- Retire-se o processo da pauta.

Intimem-se.

Cumpra-se.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020202-06.2022.5.04.0611
RECLAMANTE FABIANO WAGNER MACIEL

ADVOGADO FAGNER CUOZZO PIAS(OAB:
84384/RS)

ADVOGADO ALVARO DA COSTA PARANHOS
TEIXEIRA(OAB: 105811/RS)

RECLAMADO STEIN TELECOM LTDA

ADVOGADO GIOVANNI JOSE PEREIRA(OAB:
60721/MG)

ADVOGADO SERGIO MURILO DINIZ BRAGA(OAB:
47969/MG)

ADVOGADO SIDNEY MACHADO TORRES(OAB:
131864/MG)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ITALO JUAN RODRIGUES
BENEDETTI(OAB: 89699/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO WAGNER MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 711547a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1- Vistos, etc.

2- Homologo o acordo constante do Id 20844aa, quanto aos

valores e forma de pagamento do principal, nos termos e condições

ali expressos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

3- Não há falar em recolhimento previdenciário, dada a natureza

indenizatória do montante do ajuste.

4- Custas de R$900,00; sobre o valor do acordo de R$45.000,00;

atribuídas ao reclamante, dispensadas, em razão do benefício da

Justiça Gratuita, que ora lhe defiro.

5- Arbitro honorários ao perito técnico, no valor de R$ 800,00, a

serem suportados pelo reclamante, sucumbente no objeto da

perícia. Expeça-se RPHP.

6- Dispensada a intimação da União (contribuição previdenciária),

nos termos da Recomendação 03/2023 da Corregedoria Regional.

7- Não havendo denúncia de descumprimento no prazo de 10 dias

após a data estipulada para pagamento, o acordo será tido por

cumprido e o processo arquivado.

8- Denunciado o descumprimento do acordo, o processo retornará

ao status quo ante para a regular instrução do feito.

9- Retire-se o processo da pauta.

Intimem-se.

Cumpra-se.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020094-11.2021.5.04.0611
RECLAMANTE TIAGO SOUZA DE SOUZA

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE PRODUTOS
AGRICOLAS FERRARIN LTDA

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS FERRARIN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b804275

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos acolhidos para acréscimo de fundamentos. INTIMEM-SE.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020094-11.2021.5.04.0611
RECLAMANTE TIAGO SOUZA DE SOUZA

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE PRODUTOS
AGRICOLAS FERRARIN LTDA
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ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO SOUZA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b804275

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos acolhidos para acréscimo de fundamentos. INTIMEM-SE.

    TIAGO DOS SANTOS PINTO DA MOTTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020815-36.2016.5.04.0611
RECLAMANTE PAULO RICARDO NAZARIO VIECILI

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
CRUZ ALTA

ADVOGADO FAGNER CUOZZO PIAS(OAB:
84384/RS)

ADVOGADO ALVARO DA COSTA PARANHOS
TEIXEIRA(OAB: 105811/RS)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MAFINI(OAB:
30453/RS)

PERITO CARLOS EDUARDO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO NAZARIO VIECILI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

PAULO RICARDO NAZARIO VIECILI

Ciência dos cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena

de preclusão (art. 879, parágrafo 2º e 3º, da CLT), no prazo legal. A

impugnação, nos termos do disposit ivo citado, deve ser

fundamentada com os itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão consumativa.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

MARIO CESAR PONTES MARQUES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020815-36.2016.5.04.0611
RECLAMANTE PAULO RICARDO NAZARIO VIECILI

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
CRUZ ALTA

ADVOGADO FAGNER CUOZZO PIAS(OAB:
84384/RS)

ADVOGADO ALVARO DA COSTA PARANHOS
TEIXEIRA(OAB: 105811/RS)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MAFINI(OAB:
30453/RS)

PERITO CARLOS EDUARDO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CRUZ ALTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CRUZ ALTA

Ciência dos cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena

de preclusão (art. 879, parágrafo 2º e 3º, da CLT), no prazo legal. A

impugnação, nos termos do disposit ivo citado, deve ser

fundamentada com os itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão consumativa.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

MARIO CESAR PONTES MARQUES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020508-72.2022.5.04.0611
RECLAMANTE ROSANA MARIA CANTONI

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RECLAMADO SOLANGE DE FATIMA T. MARTINS -
ME

ADVOGADO ESTENIO ALEXANDRE MACIEL
QUINZZANI(OAB: 101180/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DE FATIMA T. MARTINS - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b957bd3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1- Vistos, etc.

2- Considerando a quitação integral do acordo e que nenhuma

obrigação resta pendente, por sentença, julgo extinto o feito.

3- Remetam-se ao arquivo definitivo.

Cumpra-se.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020508-72.2022.5.04.0611
RECLAMANTE ROSANA MARIA CANTONI

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RECLAMADO SOLANGE DE FATIMA T. MARTINS -
ME

ADVOGADO ESTENIO ALEXANDRE MACIEL
QUINZZANI(OAB: 101180/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA MARIA CANTONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b957bd3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1- Vistos, etc.

2- Considerando a quitação integral do acordo e que nenhuma

obrigação resta pendente, por sentença, julgo extinto o feito.

3- Remetam-se ao arquivo definitivo.

Cumpra-se.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020029-79.2022.5.04.0611

RECLAMANTE IVETE TEREZINHA CARPES
TRINDADE

ADVOGADO RAFAEL DO AMARAL COELHO(OAB:
116624/RS)

RECLAMADO MIRIAM CLEIA FAUERHARMEL

ADVOGADO MARI LUCIA HEIDER SALLES DA
SILVA(OAB: 41531/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM CLEIA FAUERHARMEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fbddd3

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Aprecio a manifestação do id:3cc7f8c:

Os "cálculos" apresentados pela demandada não se prestam ao fim

colimado, uma vez que não observam mínimos critérios da

liquidação trabalhista. A exemplo, não separa adequadamente as

parcelas e seus juros legais, não apura a contribuição previdenciária

obrigatória, etc.

Não bastasse, não foram obedecidos os critérios fixados na

abertura da liquidação, como exemplo, foram adotados juros à taxa

de 1% a.m. quando determinada a adoção da taxa SELIC.

De resto, a forma como apresentado o resumo impossibilita o

lançamento da conta no PJE-Calc pela Secretaria.

Rejeito integralmente.

3- Defiro o prazo de cinco dias para que a reclamada apresente

cálculo hábil, sob pena de remessa a contador.

4- Decorrido o prazo in albis, distribua-se, como de praxe, a

contador.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020348-18.2020.5.04.0611
RECLAMANTE ALMIR GOMES MANTOVANI

ADVOGADO GIOVANE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
72186/RS)

RECLAMADO BELZ & BELZ LTDA - EPP

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR GOMES MANTOVANI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0058e8

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Considerando que a executada, devidamente citada, não pagou o

débito, nem nomeou bens à penhora, conforme previsão do artigo

132 da CPCG-JT, artigos 880 e 883 da CLT c/c artigo 835, §1º, e

artigo 854 do CPC, determinei o bloqueio de valores pelo convênio

SISBAJUD, conforme protocolo 20240004123063.

Encontrados valores, ciência aos interessados, no prazo de cinco

dias.

3- Não encontrados valores ou sendo eles insuficientes, voltem

conclusos.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020432-14.2023.5.04.0611
RECLAMANTE MICHELE SOARES DA SILVA

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO J.LUIS RIBEIRO TRANSPORTE

ADVOGADO PAULO LEONEL BRUM
GOMES(OAB: 62649/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.LUIS RIBEIRO TRANSPORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3021eb7

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Recebo o Recurso Adesivo do ID 12457b3, interposto pelo

reclamante, uma vez que estão preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

3- Intime-se a parte contrária para contrarrazoar, querendo, no

prazo legal.

4- Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

Intimem-se.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020432-14.2023.5.04.0611
RECLAMANTE MICHELE SOARES DA SILVA

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECLAMADO J.LUIS RIBEIRO TRANSPORTE

ADVOGADO PAULO LEONEL BRUM
GOMES(OAB: 62649/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3021eb7

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Recebo o Recurso Adesivo do ID 12457b3, interposto pelo

reclamante, uma vez que estão preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

3- Intime-se a parte contrária para contrarrazoar, querendo, no

prazo legal.

4- Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 4ª Região.

Intimem-se.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020924-06.2023.5.04.0611
RECLAMANTE BARBARA FAGUNDES MURUSSI

ADVOGADO DEBORA DE SOUZA BENDER(OAB:
32924/RS)
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RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
CRUZ ALTA

ADVOGADO FAGNER CUOZZO PIAS(OAB:
84384/RS)

ADVOGADO ALVARO DA COSTA PARANHOS
TEIXEIRA(OAB: 105811/RS)

ADVOGADO LUCIANA MIRANDA PORTO
ALEGRE(OAB: 99463/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CRUZ ALTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38a877a

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Diante do silêncio da reclamada, expeça-se alvará em favor da

reclamante do valor bloqueado via Sisbajud.

3- Considerando que o bloqueio anterior não atingiu a totalidade dos

valores deferidos em tutela de urgência, determinei novo bloqueio

do valor pelo convênio SISBAJUD, conforme protocolo n.

20240003818327.

3.1- Bloqueados valores, ciência à empregadora, no prazo de cinco

dias.

3.2- Inexitosa a tentativa, autorizo, desde já, a reiteração da ordem

até o cumprimento integral da tutela deferida.

4- Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intimem-se.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020924-06.2023.5.04.0611
RECLAMANTE BARBARA FAGUNDES MURUSSI

ADVOGADO DEBORA DE SOUZA BENDER(OAB:
32924/RS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
CRUZ ALTA

ADVOGADO FAGNER CUOZZO PIAS(OAB:
84384/RS)

ADVOGADO ALVARO DA COSTA PARANHOS
TEIXEIRA(OAB: 105811/RS)

ADVOGADO LUCIANA MIRANDA PORTO
ALEGRE(OAB: 99463/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA FAGUNDES MURUSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38a877a

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Diante do silêncio da reclamada, expeça-se alvará em favor da

reclamante do valor bloqueado via Sisbajud.

3- Considerando que o bloqueio anterior não atingiu a totalidade dos

valores deferidos em tutela de urgência, determinei novo bloqueio

do valor pelo convênio SISBAJUD, conforme protocolo n.

20240003818327.

3.1- Bloqueados valores, ciência à empregadora, no prazo de cinco

dias.

3.2- Inexitosa a tentativa, autorizo, desde já, a reiteração da ordem

até o cumprimento integral da tutela deferida.

4- Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intimem-se.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020136-55.2024.5.04.0611
RECLAMANTE ISAIR STURZA DA ROSA

ADVOGADO ALINE VANE BROCHETTO(OAB:
87238/RS)

ADVOGADO ELINTON DE MACEDO
ZUANAZZI(OAB: 87825/RS)

RECLAMADO LCM CONSTRUCAO E COMERCIO
S.A

ADVOGADO RODRIGO DE SOUSA
ALVARENGA(OAB: 56771/MG)

ADVOGADO ANNA CAROLINA BRANT
ANDRADE(OAB: 83225/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LCM CONSTRUCAO E COMERCIO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf4de6b

proferido nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Aprecio a manifestação do Id 3707535:
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2.1- A reclamada não tem como "concordar" com a tramitação do

feito sob a forma de Juízo 100% Digital, quando o Juízo já

determinou sua desabilitação por não cumprimento dos requisitos

pela parte autora.

2.2- Registro o protesto da reclamada.

3- Aguarde-se o normal prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020676-11.2021.5.04.0611
RECLAMANTE EVELIN CAROLINA PITHAN DA

SILVEIRA

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RECLAMADO GENERAL PET STORE LTDA

ADVOGADO JORGE MARQUESAN JUNIOR(OAB:
63733/RS)

ADVOGADO FRANCIELE MOSSI DE
OLIVEIRA(OAB: 91299/RS)

RECLAMADO GENERAL CENTRO VETERINARIO
LTDA

ADVOGADO JORGE MARQUESAN JUNIOR(OAB:
63733/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL CENTRO VETERINARIO LTDA

  - GENERAL PET STORE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49e33c8

proferido nos autos.

1- Vistos, etc.

2- O acordo foi entabulado entre as partes após o trânsito em

julgado, em que a reclamada foi condenada ao pagamento de

parcelas de natureza salarial e indenizatória.

O acordo deve respeitar a proporcionalidade entre as verbas

salariais e indenizatórias, conforme art. 832 da CLT, alterada pela

Lei 13.876/19.

Assim, defiro o prazo de 5 dias às partes para adequarem os

termos do acordo, respeitando a proporcionalidade entre as

parcelas de natureza salarial e indenizatória contidas na sentença e

as parcelas objeto do acordo, sem prejuízo dos créditos de

terceiros, tais como contribuição previdenciária e custas.

3- Após, voltem conclusos para apreciação do acordo.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020676-11.2021.5.04.0611
RECLAMANTE EVELIN CAROLINA PITHAN DA

SILVEIRA

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RECLAMADO GENERAL PET STORE LTDA

ADVOGADO JORGE MARQUESAN JUNIOR(OAB:
63733/RS)

ADVOGADO FRANCIELE MOSSI DE
OLIVEIRA(OAB: 91299/RS)

RECLAMADO GENERAL CENTRO VETERINARIO
LTDA

ADVOGADO JORGE MARQUESAN JUNIOR(OAB:
63733/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELIN CAROLINA PITHAN DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49e33c8

proferido nos autos.

1- Vistos, etc.

2- O acordo foi entabulado entre as partes após o trânsito em

julgado, em que a reclamada foi condenada ao pagamento de

parcelas de natureza salarial e indenizatória.

O acordo deve respeitar a proporcionalidade entre as verbas

salariais e indenizatórias, conforme art. 832 da CLT, alterada pela

Lei 13.876/19.

Assim, defiro o prazo de 5 dias às partes para adequarem os

termos do acordo, respeitando a proporcionalidade entre as

parcelas de natureza salarial e indenizatória contidas na sentença e

as parcelas objeto do acordo, sem prejuízo dos créditos de

terceiros, tais como contribuição previdenciária e custas.

3- Após, voltem conclusos para apreciação do acordo.

Cumpra-se.
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CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PAP-0020076-19.2023.5.04.0611
REQUERENTE IANCA APARECIDA DA COSTA

SILVA

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

REQUERIDO IND DE IMPL AGRICOLAS VENCE
TUDO IMP E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO RICARDO DA CRUZ DE MARIA(OAB:
66561/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANCA APARECIDA DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7eb494f

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Diga, a parte reclamante, no prazo de 1 (um) dia, sobre o

interesse na execução da condenação que já foi entregue líquida.

Ciente que, no silêncio, os autos poderão ser provisoriamente

arquivados, com início da contagem do prazo prescricional

intercorrente, nos termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

3- Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PAP-0020009-54.2023.5.04.0611
REQUERENTE DIRCEU ZANETTI

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

REQUERIDO IND DE IMPL AGRICOLAS VENCE
TUDO IMP E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO RICARDO DA CRUZ DE MARIA(OAB:
66561/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU ZANETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ec4b3d

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Diga, a parte reclamante, no prazo de 1 (um) dia, sobre o

interesse na execução da condenação que já foi entregue líquida.

Ciente que, no silêncio, os autos poderão ser provisoriamente

arquivados, com início da contagem do prazo prescricional

intercorrente, nos termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

3- Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020104-84.2023.5.04.0611
RECLAMANTE SEBASTIAO DE LIMA DICKEL

ADVOGADO WELLINGTON MARTINI(OAB:
68259/RS)

ADVOGADO JORGE AUGUSTO BANZA DE
ARRUDA(OAB: 69350/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CATADORES
CIDADANIA SUSTENTAVEL IBIRUBA
RS

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DE LIMA DICKEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49ee34f

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Diante do trânsito em julgado da condenação e que não é

hipótese de execução de ofício, digam, as partes, no prazo de 1

(um) dia, sobre o interesse na execução e, havendo necessidade

de prévia liquidação, no mesmo prazo, especifiquem se pretendem

elaborar o cálculo ou a nomeação de contador.

3- As partes ficam cientes e expressamente advertidas que, no
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silêncio, os autos serão provisoriamente arquivados, com início da

contagem do prazo prescricional da pretensão executiva (Súmula

150 do STF e artigo 884 da CLT).

4- Demonstrado o interesse na execução, sendo a condenação

líquida, voltem imediatamente conclusos ou, havendo

necessidade de prévia liquidação, autorizo a Secretaria a:

abrir prazo de 15 (quinze) dias, mediante intimação, para a parte

que primeiro manifestar interesse na elaboração da conta

•

ou

distribuir, com o mesmo prazo, a contador integrante do rol de

peritos desta Vara, caso nenhuma das partes pretenda elaborar

conta.

•

5- A conta deverá, preferencialmente, ser elaborada no PJe-CALC

e, nesse caso, obrigatoriamente juntado o arquivo '.pjc', conforme

orientações constantes do link abaixo:

https://docs.google.com/document/d/1RAcSz0V9vpZ2o0v17PXpkva

zwgT2TpbUV2DG1KOOTPo/edit

Vale dizer: A parte não é obrigada a usar o Pje-CALC, mas se

adotado o aplicativo a juntada do arquivo ‘.pjc’ é OBRIGATÓRIA,

sob pena de rejeição.

6- A adoção do Pje-Calc, bem como juntada do correspondente o

arquivo .pjc, pelo contador é OBRIGATÓRIA.

7- Salvo se houver outros critérios na decisão liquidanda, deverão,

OBRIGATORIAMENTE, ser observados os seguintes critérios:

a) Os créditos serão atualizados do dia imediatamente posterior à

data do seu vencimento. Se não houver cláusula contratual ou

norma coletiva que antecipe essa data, ela será o quinto dia útil do

mês seguinte à prestação de trabalho (Súmula n.º 381 do TST e

Súmula n.º 21 do TRT da 4ª Região).

b) Os créditos serão corrigidos:

- na fase pré-judicial, ou seja, do vencimento de cada parcela até a

data do ajuizamento da ação pelo IPCA-E cumulado com os juros

legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 (TRD

acumulada), e

- na fase judicial pela SELIC SIMPLES, nesta já englobados os

juros de mora.

VEDADA a utilização da SELIC RECEITA FEDERAL, índice que

acrescenta, indistintamente, 1% de juros no mês da atualização, e

da SELIC COMPOSTA, índice que aplica juros capitalizados

(Súmula 121 do STF).

c) O FGTS será atualizado e acrescido de juros:

c.1) pelos mesmos critérios dos demais créditos trabalhistas

previsto no item anterior, nos termos da Orientação Jurisprudencial

nº 302 da SDI-I do TST, quando se tratar de direito imediato ao

recebimento do valor pelo empregado, independentemente de

ordem no título para depósito primeiro na conta vinculada, ou

c.2) se o comando sentencial for de depósito na conta vinculada

sem direito a levantamento imediato pelo trabalhador (contrato em

curso, justa causa), a sua correção deve observar o índice próprio

(JAM) do órgão gestor do FGTS (Orientação Jurisprudencial nº 10

da SEEx do TRT 4ª Região).

d) Após a atualização monetária pelo IPCA-E, deverá ser deduzida

a contribuição previdenciária quota do reclamante (Súmula 52 do

TRT da 4ª Região), e, após, o crédito líquido será atualizado pela

SELIC, a partir da citação, independentemente de determinação na

sentença (Súmula n.º 200 e n.º 211 do TST). Vale dizer: os juros

moratórios embutidos na SELIC não incidem sobre a quota de

contribuição previdenciária do reclamante.

e) Fazenda Pública:

e.1) Os mesmos critérios gerais de atualização e juros são

aplicáveis à Fazenda Pública quando se tratar de condenação

subsidiária.

e.2) Em se tratando a Fazenda Pública de devedora/condenada

principal, deverão ser aplicados os seguinte critérios:

Correção monetária até 09/12/2021

IPCA-E desde o vencimento (STF nas ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG [Tema 810]).

Juros até 09/12/2021

- 1% a.m até agosto/01 (§ 1º do art. 39 da Lei n.o 8.177/91);

- 0,5% a.m. de setembro/01 a junho/09 (art. 1º F da Lei no

9.494/97, introduzido pela Medida Provisória no 2.180-35/01);

- A partir de 30 de junho de 2009 índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 5º da Lei n.o

11.960/09).

Correção monetária e juros a partir de 09/12/2021:

- taxa SELIC (EC 113/21).

f) As contribuições previdenciárias deverão:

f.1) ser calculadas mês a mês, descontados os valores recebidos na

época própria sob o mesmo título, observado o limite máximo do

salário de contribuição (Súmula n.º 368, inciso III, do TST);

f.2) para o labor até 04/03/2009, as contribuições previdenciárias

não serão atualizadas pela taxa SELIC e não sofrerão a incidência

de juros moratórios e multa antes do pagamento dos créditos

trabalhistas, visto que esse é o seu fato gerador (Súmula n.º 368,

IV, do TST);

f.3) para o labor realizado a partir de 05/03/2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias a data da efetiva

prestação dos serviços e tais contribuições previdenciárias deverão

ser atualizadas e acrescidas de juros de mora na forma da

legislação previdenciária (Súmula n.º 368, V, do TST);

f.4) a multa de mora não deverá constar da conta liquidatória, pois

somente é aplicável a partir do exaurimento do prazo da intimação
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para pagamento, se descumprida a obrigação (Súmula n.º 368, V,

do TST);

f.5) as contribuições para terceiros não serão incluídas na conta,

dada a incompetência material da Justiça do Trabalho;

f.6). as contribuições previdenciárias para o SAT serão incluídas na

conta;

f.7) as contribuições previdenciárias do período de vínculo

contratual não deverão ser incluídas, dada a incompetência da

justiça do trabalho para essa execução.

g) O imposto de renda será calculado ao final sobre a totalidade das

parcelas tributáveis da condenação, excluídos os juros moratórios

(Súmula n.º 53 do TRT da 4ª Região).

h) Os honorários assistenciais/sucumbenciais, quando deferidos,

serão calculados sobre o valor bruto da condenação. (Súmula n.º 37

do TRT da 4ª Região).

i) Os honorários periciais e demais débitos acessórios serão

atualizados em todo o período pelo IPCA-E, ou seja, sofreram

apenas atualização, sem juros.

8- Registro que a fixação de critérios pelo juízo não é mera

formalidade, mas instrumento para a celeridade processual. Nas

palavras de Sérgio Pinto Martins (in Direito processual do trabalho.

22ª ed., São Paulo: Atlas, 2004, p. 649): “a demora na entrega da

prestação jurisdicional e da efetividade da execução traz

descontentamento, estimula o descumprimento da sentença,

potencializa novo conflito ou o eterniza e gera descrédito do Poder

Judiciário”. É em busca da celeridade da liquidação e alcance da

garantia fundamental da razoável duração do processo, assegurada

no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal de 1988, que se

lança mão da fixação de critérios e padronização de procedimentos.

A celeridade processual passa, também, pela conduta das partes. É

impositivo que se respeitem os critérios fixados, pois, por óbvio,

cálculo contrário ao entendimento do juízo não será homologado e

servirá apenas para atraso no andamento processual.

Diante do exposto, fica a parte calculista advertida que:

o desrespeito aos critérios fixados representa descumprimento

de decisão judicial e constitui ato atentatório à dignidade da

justiça;

•

a falta será punida com multa equivalente a 5% (cinco por cento)

do valor bruto que restar apurado ao exequente ou 1(um) salário

mínimo nacional, o que resultar maior (Art. 77, IV, §§1º, 2º e 5º,

do CPC); e

•

o valor da multa será revertido ao FAT ou a outra instituição a ser

indicada por este juízo.

•

Por fim, a discordância com os critérios fixados pode ser

ressalvada em conta anexa ou simplesmente por protesto

antipreclusivo.

9- No caso de conta elaborada pelo contador, eventual

desobediência aos critérios fixados, e consequente retorno para

retificações, representa falta de zelo profissional e acarretará na

redução dos honorários e pontuação negativa na tabela de

avaliação de peritos, bem como dependendo da gravidade da falta e

do acúmulo de pontuação negativa, exclusão do rol, segundo

critérios objetivos instituídos por este juízo e que são de pleno

conhecimento dos contadores.

10- Apresentada a conta, intimem-se as partes e a União

(contribuição previdenciária), no prazo preclusivo legal.

11- Eventuais impugnações deverão ser fundamentadas com os

itens e valores objeto da discordância, como determina o artigo 879,

§2º, da CLT, sob pena de imediata rejeição. Deixo claro que a

simples alegação de existência de erro de cálculo, alusão genérica

a ofensa à coisa julgada ou mesmo apresentação de cálculo próprio

não preenche o requisito legal, uma vez que não é incumbência do

juízo esquadrinhar os autos e/ou comparar contas para identificar

divergências. Incumbe à parte demonstrar de forma clara e precisa

onde se encontra a irregularidade para pronta solução pelo juízo.

12- Caso a contribuição previdenciária não ultrapasse o limite teto

de R$40.000,00 (quarenta mil reais), fica dispensada a intimação da

União, nos termos da Recomendação 03/2023 da Corregedoria

Regional.

13- Decorridos todos os prazos, voltem conclusos.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020852-53.2022.5.04.0611
EXEQUENTE MILTON RODRIGUES BITTENCOURT

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

EXECUTADO MONPAR CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE CARLO FORTUNA
RIGON(OAB: 61805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON RODRIGUES BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fad5fd9

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Diante do depósito integral da condenação desacompanhado de

embargos à execução, não há óbice à liberação.

3- Expeçam-se alvarás aos credores, até o limite de seus créditos,

utilizando-se o valor disponível.

4- Cumprida a determinação e não havendo prazo em curso,

voltem conclusos para extinção.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0020852-53.2022.5.04.0611
EXEQUENTE MILTON RODRIGUES BITTENCOURT

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

EXECUTADO MONPAR CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE CARLO FORTUNA
RIGON(OAB: 61805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONPAR CONSTRUCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fad5fd9

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Diante do depósito integral da condenação desacompanhado de

embargos à execução, não há óbice à liberação.

3- Expeçam-se alvarás aos credores, até o limite de seus créditos,

utilizando-se o valor disponível.

4- Cumprida a determinação e não havendo prazo em curso,

voltem conclusos para extinção.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020507-58.2020.5.04.0611

RECLAMANTE VANDERLEI DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO WELLINGTON MARTINI(OAB:
68259/RS)

ADVOGADO JORGE AUGUSTO BANZA DE
ARRUDA(OAB: 69350/RS)

RECLAMADO VALDEMAR BONATO

ADVOGADO SERGIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
57857/RS)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR BONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

VALDEMAR BONATO

Ciência dos cálculos de liquidação, podendo impugná-los, sob pena

de preclusão (art. 879, parágrafo 2º e 3º, da CLT), no prazo legal. A

impugnação, nos termos do disposit ivo citado, deve ser

fundamentada com os itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão consumativa.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

MARIO CESAR PONTES MARQUES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021732-48.2017.5.04.0020
RECLAMANTE DILAMAR CAMARGO BARCELLOS

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CRISTIANO LAITANO
LIONELLO(OAB: 65680/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO ALINE TEREZINHA DA COSTA
SOTELO PONTES(OAB: 62704/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES VECOZZI(OAB:
49642/RS)

ADVOGADO DANIELA POSSEBON
BEVILACQUA(OAB: 75805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 567192d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1- Vistos, etc.

2- Aprecio a manifestação da demandada do id:025095c:

A demandada está com o razão, uma vez que nada há para liquidar

neste feito, dada a improcedência total.

Devolva-se à demandada o depósito recursal, mediante

transferência para a conta informada.

3- Cumprida a a determinação acima, tendo em vista a

improcedência dos pedidos, absolvição da sucumbente ao

pagamento de honorários e dispensa do pagamento de custas

processuais, remetam-se ao arquivo definitivo.

Cumpra-se.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021732-48.2017.5.04.0020
RECLAMANTE DILAMAR CAMARGO BARCELLOS

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CRISTIANO LAITANO
LIONELLO(OAB: 65680/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO ALINE TEREZINHA DA COSTA
SOTELO PONTES(OAB: 62704/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES VECOZZI(OAB:
49642/RS)

ADVOGADO DANIELA POSSEBON
BEVILACQUA(OAB: 75805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILAMAR CAMARGO BARCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 567192d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1- Vistos, etc.

2- Aprecio a manifestação da demandada do id:025095c:

A demandada está com o razão, uma vez que nada há para liquidar

neste feito, dada a improcedência total.

Devolva-se à demandada o depósito recursal, mediante

transferência para a conta informada.

3- Cumprida a a determinação acima, tendo em vista a

improcedência dos pedidos, absolvição da sucumbente ao

pagamento de honorários e dispensa do pagamento de custas

processuais, remetam-se ao arquivo definitivo.

Cumpra-se.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PAP-0020420-97.2023.5.04.0611
REQUERENTE JACIELE BOSSONI PEREIRA

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

REQUERIDO HOSPITAL SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CAZORLA MARTINS
PEDROSO(OAB: 41503/RS)

ADVOGADO ALEX RODRIGO REICHERT(OAB:
54275/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIELE BOSSONI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cd7946

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1- Vistos, etc.

2- Considerando a quitação integral do débito e que nenhuma

obrigação resta pendente, por sentença, julgo extinto o feito.

3- Remetam-se ao arquivo definitivo.

Cumpra-se.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PAP-0020420-97.2023.5.04.0611
REQUERENTE JACIELE BOSSONI PEREIRA

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)
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ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

REQUERIDO HOSPITAL SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CAZORLA MARTINS
PEDROSO(OAB: 41503/RS)

ADVOGADO ALEX RODRIGO REICHERT(OAB:
54275/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SANTA LUCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cd7946

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1- Vistos, etc.

2- Considerando a quitação integral do débito e que nenhuma

obrigação resta pendente, por sentença, julgo extinto o feito.

3- Remetam-se ao arquivo definitivo.

Cumpra-se.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020135-70.2024.5.04.0611
RECLAMANTE CARMEN BEATRIZ OLIVEIRA DE

MELLO

ADVOGADO ANATANE PINTO HOPPE(OAB:
103800/RS)

ADVOGADO JOSE FELIPE RAMIRES DOS
SANTOS(OAB: 97025/RS)

ADVOGADO TIAGO BIESEK BRAGA(OAB:
97041/RS)

RECLAMADO IRENE SCHWARTE DE RAMOS

ADVOGADO AKCHAYANE QUADROS LIRIO(OAB:
119571/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN BEATRIZ OLIVEIRA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 087ab6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1- Vistos, etc.

2- Homologo o acordo constante do Id c58d5fe, quanto aos valores

e forma de pagamento do principal e honorários advocatícios, nos

termos e condições ali expressos, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

3- Não há falar em recolhimento previdenciário, tendo em vista que

não houve reconhecimento de vínculo e o acordo envolve apenas

pessoas físicas.

4- Custas de R$360,00; sobre o valor do acordo de R$18.000,00;

atribuídas à reclamante, dispensadas, em razão do benefício da

Justiça Gratuita, que ora lhe defiro.

5- Dispensada a intimação da União (contribuição previdenciária),

nos termos da Recomendação 03/2023 da Corregedoria Regional.

6- Não havendo denúncia de descumprimento no prazo de 30 dias

após a data estipulada para pagamento da última parcela, o acordo

será tido por cumprido e o processo arquivado.

Intimem-se.

Cumpra-se.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020135-70.2024.5.04.0611
RECLAMANTE CARMEN BEATRIZ OLIVEIRA DE

MELLO

ADVOGADO ANATANE PINTO HOPPE(OAB:
103800/RS)

ADVOGADO JOSE FELIPE RAMIRES DOS
SANTOS(OAB: 97025/RS)

ADVOGADO TIAGO BIESEK BRAGA(OAB:
97041/RS)

RECLAMADO IRENE SCHWARTE DE RAMOS

ADVOGADO AKCHAYANE QUADROS LIRIO(OAB:
119571/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE SCHWARTE DE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 087ab6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1- Vistos, etc.

2- Homologo o acordo constante do Id c58d5fe, quanto aos valores

e forma de pagamento do principal e honorários advocatícios, nos

termos e condições ali expressos, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

3- Não há falar em recolhimento previdenciário, tendo em vista que

não houve reconhecimento de vínculo e o acordo envolve apenas

pessoas físicas.

4- Custas de R$360,00; sobre o valor do acordo de R$18.000,00;
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atribuídas à reclamante, dispensadas, em razão do benefício da

Justiça Gratuita, que ora lhe defiro.

5- Dispensada a intimação da União (contribuição previdenciária),

nos termos da Recomendação 03/2023 da Corregedoria Regional.

6- Não havendo denúncia de descumprimento no prazo de 30 dias

após a data estipulada para pagamento da última parcela, o acordo

será tido por cumprido e o processo arquivado.

Intimem-se.

Cumpra-se.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020203-59.2020.5.04.0611
RECLAMANTE ALESSANDRO SANFELICE

ADVOGADO WELLINGTON MARTINI(OAB:
68259/RS)

ADVOGADO JORGE AUGUSTO BANZA DE
ARRUDA(OAB: 69350/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ELISA ROCKENBACH
BAUMHARDT(OAB: 88465/RS)

ADVOGADO DENISE GODOY DOS SANTOS(OAB:
34484/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO SANFELICE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f568d3

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Homologo o acordo constante do id:1e926db, quanto aos

valores e forma de pagamento do principal e honorários

advocatícios, nos termos e condições ali expressos, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

3- Considerando que o acordo tem por base o cálculo juntado no

id:b5b5e61 e que não reduz o valor liquidado, representando

apenas forma de pagamento/parcelamento, a contribuição

previdenciária é devida nos valores apurados na referida conta.

4- Custas de R$2800,00; sobre o valor do acordo de R$140.000,00;

atribuídas à reclamada. Observado o valor já recolhido ao título

(R$1600,00), a devedora deverá recolher a diferença de

R$1.200,00.

5- Defiro o prazo de trinta dias após o pagamento da última parcela

do acordo para comprovação do pagamento das contribuições

previdenciárias e demais despesas processuais.

6- Dispensada a intimação da União (contribuição previdenciária),

nos termos da Recomendação 03/2023 da Corregedoria Regional.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020203-59.2020.5.04.0611
RECLAMANTE ALESSANDRO SANFELICE

ADVOGADO WELLINGTON MARTINI(OAB:
68259/RS)

ADVOGADO JORGE AUGUSTO BANZA DE
ARRUDA(OAB: 69350/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ELISA ROCKENBACH
BAUMHARDT(OAB: 88465/RS)

ADVOGADO DENISE GODOY DOS SANTOS(OAB:
34484/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f568d3

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Homologo o acordo constante do id:1e926db, quanto aos

valores e forma de pagamento do principal e honorários

advocatícios, nos termos e condições ali expressos, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

3- Considerando que o acordo tem por base o cálculo juntado no

id:b5b5e61 e que não reduz o valor liquidado, representando

apenas forma de pagamento/parcelamento, a contribuição

previdenciária é devida nos valores apurados na referida conta.

4- Custas de R$2800,00; sobre o valor do acordo de R$140.000,00;

atribuídas à reclamada. Observado o valor já recolhido ao título

(R$1600,00), a devedora deverá recolher a diferença de

R$1.200,00.
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5- Defiro o prazo de trinta dias após o pagamento da última parcela

do acordo para comprovação do pagamento das contribuições

previdenciárias e demais despesas processuais.

6- Dispensada a intimação da União (contribuição previdenciária),

nos termos da Recomendação 03/2023 da Corregedoria Regional.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020708-50.2020.5.04.0611
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA GOMES

ADVOGADO WELLINGTON MARTINI(OAB:
68259/RS)

ADVOGADO JORGE AUGUSTO BANZA DE
ARRUDA(OAB: 69350/RS)

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ELISA ROCKENBACH
BAUMHARDT(OAB: 88465/RS)

ADVOGADO DENISE GODOY DOS SANTOS(OAB:
34484/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3af4ac3

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Homologo o acordo constante do #id:61cf24b, quanto aos

valores e forma de pagamento do principal, nos termos e condições

ali expressos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

3- Considerando que o acordo tem por base o cálculo juntado no

id:2e293dc e que não reduz o valor liquidado, representando

apenas forma de pagamento/parcelamento, a contribuição

previdenciária é devida nos valores apurados na referida conta.

4- Custas de R$920,00; sobre o valor do acordo de R$42.000,00;

atribuídas à reclamada. Observado o valor já recolhido ao título

(R$600,00), a devedora deverá recolher a diferença de R$320,00.

5- Defiro o prazo de trinta dias após o pagamento da última parcela

do acordo para comprovação do pagamento das contribuições

previdenciárias e demais despesas processuais.

6- Dispensada a intimação da União (contribuição previdenciária),

nos termos da Recomendação 03/2023 da Corregedoria Regional.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020708-50.2020.5.04.0611
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA GOMES

ADVOGADO WELLINGTON MARTINI(OAB:
68259/RS)

ADVOGADO JORGE AUGUSTO BANZA DE
ARRUDA(OAB: 69350/RS)

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ELISA ROCKENBACH
BAUMHARDT(OAB: 88465/RS)

ADVOGADO DENISE GODOY DOS SANTOS(OAB:
34484/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO BAUER(OAB:
98375/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3af4ac3

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Homologo o acordo constante do #id:61cf24b, quanto aos

valores e forma de pagamento do principal, nos termos e condições

ali expressos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

3- Considerando que o acordo tem por base o cálculo juntado no

id:2e293dc e que não reduz o valor liquidado, representando

apenas forma de pagamento/parcelamento, a contribuição

previdenciária é devida nos valores apurados na referida conta.

4- Custas de R$920,00; sobre o valor do acordo de R$42.000,00;

atribuídas à reclamada. Observado o valor já recolhido ao título

(R$600,00), a devedora deverá recolher a diferença de R$320,00.

5- Defiro o prazo de trinta dias após o pagamento da última parcela

do acordo para comprovação do pagamento das contribuições

previdenciárias e demais despesas processuais.

6- Dispensada a intimação da União (contribuição previdenciária),

nos termos da Recomendação 03/2023 da Corregedoria Regional.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.
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    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020279-44.2024.5.04.0611
RECLAMANTE LEANDRO DE LIMA KUNZ

ADVOGADO GABRIELA GOMES
KLASSMANN(OAB: 84674/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RECLAMADO CPFL ENERGIA S.A.

RECLAMADO GEOCENTER CONSULTORIA E
PROJETOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE LIMA KUNZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1504151

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- DESIGNO audiência inicial para o dia 15/07/2024 14:15. 

A reclamada poderá apresentar contestação e documentos,

eletronicamente, no sistema PJe, sob pena de revelia e confissão,

até o momento da solenidade.

1.1 Faculto, entretanto, a participação de partes e procuradores por

videoconferência, utilizando-se o aplicativo Zoom, acessando o

seguinte link <https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacruzalta06jt> ou o

seguinte ID da Reunião: 751 690 2602

As partes e procuradores ficam responsáveis pelo acesso virtual à

audiência inicial, através dos meios tecnológicos inerentes para

tanto.

1.2 Saliento que a ausência de alguma das partes na solenidade,

acarretará a aplicação das penalidades processuais legais (art. 844

da CLT) e a ausência dos procuradores ocasionará o

prosseguimento da audiência sem a sua presença.

1.3 Intimem-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PAP-0020059-46.2024.5.04.0611
REQUERENTE LUCAS CARVALHO SIQUEIRA

ADVOGADO MATEUS FLORES SILVA(OAB:
81374/RS)

ADVOGADO FERNANDA NOGUEIRA WINK(OAB:
94472/RS)

REQUERIDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
CRUZ ALTA

ADVOGADO FAGNER CUOZZO PIAS(OAB:
84384/RS)

ADVOGADO ALVARO DA COSTA PARANHOS
TEIXEIRA(OAB: 105811/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CRUZ ALTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 344387b

proferido nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Reitere-se a notificação da requerida para juntar os documentos

faltantes, indicados pelo requerente no Id 2aad57b, no prazo de

cinco dias, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo.

3- Com a manifestação, dê-se vista ao requerente, por igual prazo.

4- Tudo cumprido, venham os autos conclusos para sentença, na

qual serão apreciados os pedidos de busca e apreensão e fixação

de multa.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020068-47.2020.5.04.0611
RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA GOMES

ADVOGADO WELLINGTON MARTINI(OAB:
68259/RS)

ADVOGADO JORGE AUGUSTO BANZA DE
ARRUDA(OAB: 69350/RS)

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ELISA ROCKENBACH
BAUMHARDT(OAB: 88465/RS)

ADVOGADO DENISE GODOY DOS SANTOS(OAB:
34484/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

ADVOGADO MARCIO SCHIMITT DIAS(OAB:
100908/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA SILVA GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 420bb0b

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Homologo o acordo constante do id:213fdcd, quanto aos valores

e forma de pagamento do principal e honorários advocatícios, nos

termos e condições ali expressos, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

3- Considerando que o acordo tem por base o cálculo do

id:e57540c, a contribuição previdenciária é devida nos valores

apurados na referida conta liquidatória.

4- Custas de R$1.200,00; sobre o valor do acordo de R$60.000,00;

atribuídas à reclamada, valor já integralmente recolhido por ocasião

da interposição de recurso.

5- Defiro o prazo de trinta dias após o pagamento da última parcela

do acordo para comprovação do pagamento das contribuições

previdenciárias e demais despesas processuais.

6- Dispensada a intimação da União (contribuição previdenciária),

nos termos da Recomendação 03/2023 da Corregedoria Regional.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020068-47.2020.5.04.0611
RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA GOMES

ADVOGADO WELLINGTON MARTINI(OAB:
68259/RS)

ADVOGADO JORGE AUGUSTO BANZA DE
ARRUDA(OAB: 69350/RS)

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ELISA ROCKENBACH
BAUMHARDT(OAB: 88465/RS)

ADVOGADO DENISE GODOY DOS SANTOS(OAB:
34484/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

ADVOGADO MARCIO SCHIMITT DIAS(OAB:
100908/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 420bb0b

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Homologo o acordo constante do id:213fdcd, quanto aos valores

e forma de pagamento do principal e honorários advocatícios, nos

termos e condições ali expressos, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

3- Considerando que o acordo tem por base o cálculo do

id:e57540c, a contribuição previdenciária é devida nos valores

apurados na referida conta liquidatória.

4- Custas de R$1.200,00; sobre o valor do acordo de R$60.000,00;

atribuídas à reclamada, valor já integralmente recolhido por ocasião

da interposição de recurso.

5- Defiro o prazo de trinta dias após o pagamento da última parcela

do acordo para comprovação do pagamento das contribuições

previdenciárias e demais despesas processuais.

6- Dispensada a intimação da União (contribuição previdenciária),

nos termos da Recomendação 03/2023 da Corregedoria Regional.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutCautAnt-0021196-97.2023.5.04.0611
REQUERENTE ANDRIELE CALLAI AMARAL DE

SOUZA

ADVOGADO GABRIELA GOMES
KLASSMANN(OAB: 84674/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

REQUERIDO COOPERATIVA CENTRAL GAUCHA
LTDA

ADVOGADO Thomaz Cesca Nunes(OAB:
76831/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL GAUCHA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac455d0

proferido nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Aprecio a manifestação da requerente do Id 64f3eb2:

2.1- A requerida cumpriu o determinado no Id 6ecfca1, juntando os

documentos indicados pelo requerente no Id f8f1dc9, ou justificando

a não juntada.

O requerente não informou, na sua primeira manifestação, a

ausência dos registros de controle de horários, razão pela qual não

há falar em majoração da multa.

2.2- Defiro novo prazo de cinco dias à requerida para juntar os

documentos faltantes, indicados agora pela requerente na

manifestação do Id 64f3eb2, ou justificar a impossibilidade de fazê-

lo.

3- Com a manifestação, vista à requerente, por igual prazo.

4- Após, façam-se os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutCautAnt-0021196-97.2023.5.04.0611
REQUERENTE ANDRIELE CALLAI AMARAL DE

SOUZA

ADVOGADO GABRIELA GOMES
KLASSMANN(OAB: 84674/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

REQUERIDO COOPERATIVA CENTRAL GAUCHA
LTDA

ADVOGADO Thomaz Cesca Nunes(OAB:
76831/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELE CALLAI AMARAL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac455d0

proferido nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Aprecio a manifestação da requerente do Id 64f3eb2:

2.1- A requerida cumpriu o determinado no Id 6ecfca1, juntando os

documentos indicados pelo requerente no Id f8f1dc9, ou justificando

a não juntada.

O requerente não informou, na sua primeira manifestação, a

ausência dos registros de controle de horários, razão pela qual não

há falar em majoração da multa.

2.2- Defiro novo prazo de cinco dias à requerida para juntar os

documentos faltantes, indicados agora pela requerente na

manifestação do Id 64f3eb2, ou justificar a impossibilidade de fazê-

lo.

3- Com a manifestação, vista à requerente, por igual prazo.

4- Após, façam-se os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020187-71.2021.5.04.0611
RECLAMANTE ISABELLE BITTENCOURT OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANO FOGLIATTO
MARCHIORO(OAB: 43269/RS)

ADVOGADO RAFAEL DO AMARAL COELHO(OAB:
116624/RS)

RECLAMADO ROGERIO PINTO DA COSTA

ADVOGADO DANIEL PAIVA SACILOTTO(OAB:
35374/RS)

RECLAMADO ROGERIO PINTO DA COSTA
33173583000

ADVOGADO DANIEL PAIVA SACILOTTO(OAB:
35374/RS)

PERITO CARLOS EDUARDO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO PINTO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e6b83e

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Cumpram-se as determinações do item 3 da decisão do

#id:be3b9c8.

3- Tendo em vista que o mandado de pesquisas básicas retornou

negativo, observada a atual sistemática adotada neste juízo,

expeça-se mandado de pesquisa abrangente, devendo o oficial
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apenas complementar com aquelas ainda não realizadas.

4- Sem prejuízo, diante do fracasso do bloqueio de valores

realizado, determinei nova tentativa, na modalidade repetição

programada por  30 ( t r in ta)  d ias ,  conforme pro toco lo

20240004147664.

5- Anoto, por pertinente, que o prazo de suspensão, assim como o

prescricional que o segue, independe de decisão judicial ou

qualquer outra formalidade.

Intimado o credor do fracasso da execução, inicia-se,

automaticamente, o prazo de suspensão, este seguido, também

automaticamente, pelo prazo de arquivamento provisório, período

onde corre a prescrição intercorrente. Vale dizer: o prazo de

suspensão não é contado a partir do lançamento do movimento pela

Secretaria, mas, sim, do final do prazo da primeira intimação

recebida pelo credor, dando lhe conta do fracasso da execução.

Fica, pois, ciente, a parte exequente, que simples peticionamento,

seja com pedido de repetição de medidas, seja com pedido de

novas medidas que restem infrutíferas, não suspendem, nem

interrompem o prazo prescricional.

6- Tudo cumprido, voltem conclusos.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020187-71.2021.5.04.0611
RECLAMANTE ISABELLE BITTENCOURT OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANO FOGLIATTO
MARCHIORO(OAB: 43269/RS)

ADVOGADO RAFAEL DO AMARAL COELHO(OAB:
116624/RS)

RECLAMADO ROGERIO PINTO DA COSTA

ADVOGADO DANIEL PAIVA SACILOTTO(OAB:
35374/RS)

RECLAMADO ROGERIO PINTO DA COSTA
33173583000

ADVOGADO DANIEL PAIVA SACILOTTO(OAB:
35374/RS)

PERITO CARLOS EDUARDO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLE BITTENCOURT OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e6b83e

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Cumpram-se as determinações do item 3 da decisão do

#id:be3b9c8.

3- Tendo em vista que o mandado de pesquisas básicas retornou

negativo, observada a atual sistemática adotada neste juízo,

expeça-se mandado de pesquisa abrangente, devendo o oficial

apenas complementar com aquelas ainda não realizadas.

4- Sem prejuízo, diante do fracasso do bloqueio de valores

realizado, determinei nova tentativa, na modalidade repetição

programada por  30 ( t r in ta)  d ias ,  conforme pro toco lo

20240004147664.

5- Anoto, por pertinente, que o prazo de suspensão, assim como o

prescricional que o segue, independe de decisão judicial ou

qualquer outra formalidade.

Intimado o credor do fracasso da execução, inicia-se,

automaticamente, o prazo de suspensão, este seguido, também

automaticamente, pelo prazo de arquivamento provisório, período

onde corre a prescrição intercorrente. Vale dizer: o prazo de

suspensão não é contado a partir do lançamento do movimento pela

Secretaria, mas, sim, do final do prazo da primeira intimação

recebida pelo credor, dando lhe conta do fracasso da execução.

Fica, pois, ciente, a parte exequente, que simples peticionamento,

seja com pedido de repetição de medidas, seja com pedido de

novas medidas que restem infrutíferas, não suspendem, nem

interrompem o prazo prescricional.

6- Tudo cumprido, voltem conclusos.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020125-26.2024.5.04.0611
RECLAMANTE LEOMAR CASSENOTE SOARES

ADVOGADO JORGE AUGUSTO BANZA DE
ARRUDA(OAB: 69350/RS)

ADVOGADO WELLINGTON MARTINI(OAB:
68259/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO JULIANO MORANDINI OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOMAR CASSENOTE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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LEOMAR CASSENOTE SOARES

Ciência do resultado da consulta ao PREVJUD do Id fd6d3fa.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

FERNANDA TABORDA MAIER SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020125-26.2024.5.04.0611
RECLAMANTE LEOMAR CASSENOTE SOARES

ADVOGADO JORGE AUGUSTO BANZA DE
ARRUDA(OAB: 69350/RS)

ADVOGADO WELLINGTON MARTINI(OAB:
68259/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO JULIANO MORANDINI OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Ciência da manifestação/documentos juntados pela parte contrária,

e do resultado da consulta ao PREVJUD do Id fd6d3fa, devendo se

manifestar no prazo de cinco dias, quando os autos serão conclusos

ao magistrado, na forma do artigo 203, §4º, do CPC.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

FERNANDA TABORDA MAIER SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020087-87.2019.5.04.0611
RECLAMANTE FABIO PINTO DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ANDRE LUZA(OAB:
59397/RS)

ADVOGADO ORESTE LUZA(OAB: 22075/RS)

RECLAMADO JENIFER CRISTIANE TIRLONI - ME

ADVOGADO FABRICIO QUARESMA BUCCO(OAB:
90103/RS)

RECLAMADO JENIFER CRISTIANE TIRLONI

ADVOGADO FABRICIO QUARESMA BUCCO(OAB:
90103/RS)

PERITO CARLOS EDUARDO RODRIGUES

PERITO JOSE LAZARO RIBEIRO MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER CRISTIANE TIRLONI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99615fe

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Cumpram-se as determinações do item 3 da decisão do

#id:5ef269e.

3- Observada a atual sistemática adotada neste juízo, expeça-se

mandado de pesquisa abrangente, devendo o oficial apenas

complementar com aquelas ainda não realizadas.

4- Sem prejuízo, diante do fracasso do bloqueio de valores

realizado, determinei nova tentativa, na modalidade repetição

programada por  30 ( t r in ta)  d ias ,  conforme pro toco lo

20240004147992.

5- Anoto, por pertinente, que o prazo de suspensão, assim como o

prescricional que o segue, independe de decisão judicial ou

qualquer outra formalidade.

Intimado o credor do fracasso da execução, inicia-se,

automaticamente, o prazo de suspensão, este seguido, também

automaticamente, pelo prazo de arquivamento provisório, período

onde corre a prescrição intercorrente. Vale dizer: o prazo de

suspensão não é contado a partir do lançamento do movimento pela

Secretaria, mas, sim, do final do prazo da primeira intimação

recebida pelo credor, dando lhe conta do fracasso da execução.

Fica, pois, ciente, a parte exequente, que simples peticionamento,

seja com pedido de repetição de medidas, seja com pedido de

novas medidas que restem infrutíferas, não suspendem, nem

interrompem o prazo prescricional.

6- Tudo cumprido, voltem conclusos.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020087-87.2019.5.04.0611
RECLAMANTE FABIO PINTO DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ANDRE LUZA(OAB:
59397/RS)

ADVOGADO ORESTE LUZA(OAB: 22075/RS)

RECLAMADO JENIFER CRISTIANE TIRLONI - ME

ADVOGADO FABRICIO QUARESMA BUCCO(OAB:
90103/RS)

RECLAMADO JENIFER CRISTIANE TIRLONI

ADVOGADO FABRICIO QUARESMA BUCCO(OAB:
90103/RS)

PERITO CARLOS EDUARDO RODRIGUES

PERITO JOSE LAZARO RIBEIRO MENEZES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PINTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99615fe

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Cumpram-se as determinações do item 3 da decisão do

#id:5ef269e.

3- Observada a atual sistemática adotada neste juízo, expeça-se

mandado de pesquisa abrangente, devendo o oficial apenas

complementar com aquelas ainda não realizadas.

4- Sem prejuízo, diante do fracasso do bloqueio de valores

realizado, determinei nova tentativa, na modalidade repetição

programada por  30 ( t r in ta)  d ias ,  conforme pro toco lo

20240004147992.

5- Anoto, por pertinente, que o prazo de suspensão, assim como o

prescricional que o segue, independe de decisão judicial ou

qualquer outra formalidade.

Intimado o credor do fracasso da execução, inicia-se,

automaticamente, o prazo de suspensão, este seguido, também

automaticamente, pelo prazo de arquivamento provisório, período

onde corre a prescrição intercorrente. Vale dizer: o prazo de

suspensão não é contado a partir do lançamento do movimento pela

Secretaria, mas, sim, do final do prazo da primeira intimação

recebida pelo credor, dando lhe conta do fracasso da execução.

Fica, pois, ciente, a parte exequente, que simples peticionamento,

seja com pedido de repetição de medidas, seja com pedido de

novas medidas que restem infrutíferas, não suspendem, nem

interrompem o prazo prescricional.

6- Tudo cumprido, voltem conclusos.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020147-26.2020.5.04.0611
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

DA SILVA

ADVOGADO GIOVANE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
72186/RS)

ADVOGADO OMAR LEAL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 85822/RS)

ADVOGADO OMAR LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
29228/RS)

RECLAMANTE LUAN PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO OMAR LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
29228/RS)

ADVOGADO OMAR LEAL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 85822/RS)

ADVOGADO GIOVANE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
72186/RS)

RECLAMADO LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO BELZARENA
LORENZONI(OAB: 72842/RS)

RECLAMADO LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO BELZARENA
LORENZONI(OAB: 72842/RS)

PERITO CARLOS EDUARDO RODRIGUES

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 962741f

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Considerando que foram esgotadas as medidas executórias

disponíveis ao juízo, a parte exequente fica expressamente

intimada  para indicar forma viável de prosseguimento,

notadamente a indicação de bens, sob pena de suspensão.

Fica, ainda, advertida que:

eventual pedido de repetição de medidas recentemente adotadas

somente será acolhido se demonstrado cabalmente que a

situação do devedor tenha se alterado;

•

decorrido o prazo desta intimação, o prazo de suspensão inicia-

se automaticamente, este seguido, também automaticamente,

pelo prazo de arquivamento provisório, período onde corre a

prescrição intercorrente, e

•

simples peticionamento, seja com pedido de repetição de

medidas, seja com pedido de novas medidas que restem

infrutíferas, não suspendem, nem interrompem o prazo

prescricional.

•

3- No silêncio, revise-se/inclua-se o débito:

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT);•

no sistema de proteção ao crédito (SERASAJUD) e•

na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB).•

4- Tudo cumprido, suspenda-se o processo pelo prazo de 1 (um)

ano, na forma do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, período no qual não

correrá o prazo de prescrição intercorrente.

5- Decorrido o prazo da suspensão, voltem conclusos.

Cumpra-se.
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CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020147-26.2020.5.04.0611
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

DA SILVA

ADVOGADO GIOVANE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
72186/RS)

ADVOGADO OMAR LEAL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 85822/RS)

ADVOGADO OMAR LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
29228/RS)

RECLAMANTE LUAN PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO OMAR LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
29228/RS)

ADVOGADO OMAR LEAL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 85822/RS)

ADVOGADO GIOVANE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
72186/RS)

RECLAMADO LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO BELZARENA
LORENZONI(OAB: 72842/RS)

RECLAMADO LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO BELZARENA
LORENZONI(OAB: 72842/RS)

PERITO CARLOS EDUARDO RODRIGUES

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 962741f

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Considerando que foram esgotadas as medidas executórias

disponíveis ao juízo, a parte exequente fica expressamente

intimada  para indicar forma viável de prosseguimento,

notadamente a indicação de bens, sob pena de suspensão.

Fica, ainda, advertida que:

eventual pedido de repetição de medidas recentemente adotadas

somente será acolhido se demonstrado cabalmente que a

situação do devedor tenha se alterado;

•

decorrido o prazo desta intimação, o prazo de suspensão inicia-

se automaticamente, este seguido, também automaticamente,

pelo prazo de arquivamento provisório, período onde corre a

prescrição intercorrente, e

•

simples peticionamento, seja com pedido de repetição de

medidas, seja com pedido de novas medidas que restem

infrutíferas, não suspendem, nem interrompem o prazo

•

prescricional.

3- No silêncio, revise-se/inclua-se o débito:

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT);•

no sistema de proteção ao crédito (SERASAJUD) e•

na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB).•

4- Tudo cumprido, suspenda-se o processo pelo prazo de 1 (um)

ano, na forma do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, período no qual não

correrá o prazo de prescrição intercorrente.

5- Decorrido o prazo da suspensão, voltem conclusos.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020659-14.2017.5.04.0611
RECLAMANTE ANTONIO AIRES LACORTE

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 49955/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO MARLA PACHECO
BITTENCOURT(OAB: 79485/RS)

ADVOGADO LISIANE OTTONELLI
BELINAZZO(OAB: 76981/RS)

ADVOGADO Keyla Azzolin Marini(OAB: 61133/RS)

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES VECOZZI(OAB:
49642/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c47d33

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Aprecio a manifestação do #id:83820db:

Defiro o prazo de 10 dias para cumprimento da determinação.

3- Decorrido o prazo, prossiga-se conforme decisão anterior.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0020280-29.2024.5.04.0611
RECLAMANTE VICTOR MATHEUS DA CRUZ

PADILHA

ADVOGADO FERNANDA NOGUEIRA WINK(OAB:
94472/RS)

RECLAMADO GASIL COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR MATHEUS DA CRUZ PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 641c1a6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- DESIGNO audiência inicial para o dia 15/07/2024 14:30. 

A reclamada poderá apresentar contestação e documentos,

eletronicamente, no sistema PJe, sob pena de revelia e confissão,

até o momento da solenidade.

1.1 Faculto, entretanto, a participação de partes e procuradores por

videoconferência, utilizando-se o aplicativo Zoom, acessando o

seguinte link <https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacruzalta06jt> ou o

seguinte ID da Reunião: 751 690 2602

As partes e procuradores ficam responsáveis pelo acesso virtual à

audiência inicial, através dos meios tecnológicos inerentes para

tanto.

1.2 Saliento que a ausência de alguma das partes na solenidade,

acarretará a aplicação das penalidades processuais legais (art. 844

da CLT) e a ausência dos procuradores ocasionará o

prosseguimento da audiência sem a sua presença.

1.3 Intimem-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021107-74.2023.5.04.0611
RECLAMANTE LUCIA PATRICIA RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PATRICIA SANDRI(OAB: 92263/RS)

ADVOGADO LUANA FERRARI(OAB: 109483/RS)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

RECLAMADO AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO PAULO RODRIGO FIEIRA
SANTOS(OAB: 70122/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGCO DO BRASIL SOLUCOES AGRICOLAS LTDA.

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49e36cf

proferido nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Aprecio o requerimento formulado pela reclamante, na

manifestação do Id 2af9c4f:

Indefiro, por ora, o requerido, tendo em vista que há outros meios

para obtenção da prova pretendida.

3- Intimem-se as partes para que digam, em 10 - dez - dias,

expressamente, se

pretendem produzir outras provas, sendo que o seu silêncio será

entendido como não interesse.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021107-74.2023.5.04.0611
RECLAMANTE LUCIA PATRICIA RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PATRICIA SANDRI(OAB: 92263/RS)

ADVOGADO LUANA FERRARI(OAB: 109483/RS)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

RECLAMADO AGCO DO BRASIL SOLUCOES
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO PAULO RODRIGO FIEIRA
SANTOS(OAB: 70122/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA PATRICIA RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49e36cf

proferido nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Aprecio o requerimento formulado pela reclamante, na
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manifestação do Id 2af9c4f:

Indefiro, por ora, o requerido, tendo em vista que há outros meios

para obtenção da prova pretendida.

3- Intimem-se as partes para que digam, em 10 - dez - dias,

expressamente, se

pretendem produzir outras provas, sendo que o seu silêncio será

entendido como não interesse.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020231-56.2022.5.04.0611
RECLAMANTE DIOGO SIDNEI BATISTA

ADVOGADO MATEUS FLORES SILVA(OAB:
81374/RS)

ADVOGADO FERNANDA NOGUEIRA WINK(OAB:
94472/RS)

RECLAMADO RAFAEL DE SOUZA GODOY

ADVOGADO FONTOURA ANTONIO SOARES
MOURA(OAB: 72597/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE SOUZA GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbe2e9e

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Defiro nova suspensão do feito, pelo prazo de 45 dias, para

regularização do polo ativo.

3- Decorrido o prazo, sem manifestação, notifique-se a parte autora

para dizer sobre o prosseguimento, em cinco dias.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020231-56.2022.5.04.0611
RECLAMANTE DIOGO SIDNEI BATISTA

ADVOGADO MATEUS FLORES SILVA(OAB:
81374/RS)

ADVOGADO FERNANDA NOGUEIRA WINK(OAB:
94472/RS)

RECLAMADO RAFAEL DE SOUZA GODOY

ADVOGADO FONTOURA ANTONIO SOARES
MOURA(OAB: 72597/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO SIDNEI BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbe2e9e

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Defiro nova suspensão do feito, pelo prazo de 45 dias, para

regularização do polo ativo.

3- Decorrido o prazo, sem manifestação, notifique-se a parte autora

para dizer sobre o prosseguimento, em cinco dias.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020409-05.2022.5.04.0611
RECLAMANTE PAULO RICARDO AMARAL POLI

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RECLAMADO MEZ CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MIGUEL NETO(OAB:
85688/SP)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

PERITO GLAUCIO PATRICK MONTEIRO
RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO AMARAL POLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f76c1f2

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Recebo os embargos à execução, por garantido o juízo e

preenchidos os demais requisitos legais.

3- Conteste, querendo, a parte contrária.

4- Decorrido o prazo legal, voltem conclusos para julgamento.
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Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020409-05.2022.5.04.0611
RECLAMANTE PAULO RICARDO AMARAL POLI

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RECLAMADO MEZ CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MIGUEL NETO(OAB:
85688/SP)

PERITO LUIS ALBERTO GIOVELLI

PERITO GLAUCIO PATRICK MONTEIRO
RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEZ CONSTRUCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f76c1f2

proferida nos autos.

1- Vistos, etc.

2- Recebo os embargos à execução, por garantido o juízo e

preenchidos os demais requisitos legais.

3- Conteste, querendo, a parte contrária.

4- Decorrido o prazo legal, voltem conclusos para julgamento.

Cumpra-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020266-45.2024.5.04.0611
RECLAMANTE GILBERTO LINDOMAR SCHERER

ADVOGADO LENI LUIZ FIOR(OAB: 31357/RS)

RECLAMADO MARCIO JOSE DOS SANTOS

RECLAMADO MARCIO JOSE DOS SANTOS
VIDRACARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO LINDOMAR SCHERER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51302e4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- DESIGNO audiência inicial para o dia 15/07/2024 14:45. 

A reclamada poderá apresentar contestação e documentos,

eletronicamente, no sistema PJe, sob pena de revelia e confissão,

até o momento da solenidade.

1.1 Faculto, entretanto, a participação de partes e procuradores por

videoconferência, utilizando-se o aplicativo Zoom, acessando o

seguinte link <https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varacruzalta06jt> ou o

seguinte ID da Reunião: 751 690 2602

As partes e procuradores ficam responsáveis pelo acesso virtual à

audiência inicial, através dos meios tecnológicos inerentes para

tanto.

1.2 Saliento que a ausência de alguma das partes na solenidade,

acarretará a aplicação das penalidades processuais legais (art. 844

da CLT) e a ausência dos procuradores ocasionará o

prosseguimento da audiência sem a sua presença.

1.3 Intimem-se.

CRUZ ALTA/RS, 19 de março de 2024.

    VINICIUS DE PAULA LOBLEIN

    Juiz do Trabalho Substituto

VT de São Gabriel

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020396-08.2017.5.04.0861
RECLAMANTE ANGELA MARTIELE AVILA

SCHIMITHES

ADVOGADO CLEBER RENA LANGENDORF(OAB:
48288/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS TAMIOSO
BEVILACQUA(OAB: 19021/RS)

ADVOGADO TIAGO NUNES RODRIGUES(OAB:
95949/RS)

RECLAMADO VERA REGINA GARCEZ BICCA

RECLAMADO ANA CAROLINE BICCA BORGES

ADVOGADO TAISE LECI DA SILVA
SMANIOTTO(OAB: 66199/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BORGES
SANTO(OAB: 51382/RS)

RECLAMADO VERA R. G. BICCA HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO REJANE IGISK LOPES(OAB:
56743/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS
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TERCEIRO
INTERESSADO

OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE BICCA BORGES

  - VERA R. G. BICCA HOTEL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b3b049

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTESos embargos à penhora

opostos porANA CAROLINE BICCA BORGEScontra ANGELA

MARTIELE AVILA SCHIMITHES, para, determinar o desbloqueio

do valor de R$ 12,64, em favor da executada, ora embargante,

diretamente no SISBAJUD.

As custas, no importe de R$ R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, V,

da CLT, com a redação dada pela Lei 10.537/02, são pelas

executadas, devendo ser pagas ao final.

Sentença publicada nestes autos eletrônicos, na data que consta da

parte final do presente documento.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, cumpra-se e, após, prossiga-se com a

execução, incluindo-se na conta o valor das custas acima fixadas.

Nada mais.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020396-08.2017.5.04.0861
RECLAMANTE ANGELA MARTIELE AVILA

SCHIMITHES

ADVOGADO CLEBER RENA LANGENDORF(OAB:
48288/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS TAMIOSO
BEVILACQUA(OAB: 19021/RS)

ADVOGADO TIAGO NUNES RODRIGUES(OAB:
95949/RS)

RECLAMADO VERA REGINA GARCEZ BICCA

RECLAMADO ANA CAROLINE BICCA BORGES

ADVOGADO TAISE LECI DA SILVA
SMANIOTTO(OAB: 66199/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BORGES
SANTO(OAB: 51382/RS)

RECLAMADO VERA R. G. BICCA HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO REJANE IGISK LOPES(OAB:
56743/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARTIELE AVILA SCHIMITHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b3b049

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTESos embargos à penhora

opostos porANA CAROLINE BICCA BORGEScontra ANGELA

MARTIELE AVILA SCHIMITHES, para, determinar o desbloqueio

do valor de R$ 12,64, em favor da executada, ora embargante,

diretamente no SISBAJUD.

As custas, no importe de R$ R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, V,

da CLT, com a redação dada pela Lei 10.537/02, são pelas

executadas, devendo ser pagas ao final.

Sentença publicada nestes autos eletrônicos, na data que consta da

parte final do presente documento.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, cumpra-se e, após, prossiga-se com a

execução, incluindo-se na conta o valor das custas acima fixadas.

Nada mais.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020101-58.2023.5.04.0861
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ SOUTO

ADVOGADO CIBELE DANIELE CARVALHO
NUNES(OAB: 127067/RS)

RECLAMADO J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. F. I. SILVICULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e4e0fe

proferido nos autos.
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Vista da petição de ID. 01c1837 à reclamada, que deverá

comprovar o cumprimento do acordo, sob pena de execução.

SAO GABRIEL/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020469-67.2023.5.04.0861
RECLAMANTE ADELAR ZSCHITSCHICK

ADVOGADO DIRCEU ALAMIR LEITES
QUADROS(OAB: 91365/RS)

RECLAMADO JOAO AUGUSTO BATISTA DE LIMA

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 71826/RS)

ADVOGADO LUCAS FERNANDEZ
ROBINSON(OAB: 58036/RS)

ADVOGADO TIAGO FERNANDEZ
ROBINSON(OAB: 43150/RS)

RECLAMADO PIERRE BARCELLOS DE LIMA

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 71826/RS)

ADVOGADO LUCAS FERNANDEZ
ROBINSON(OAB: 58036/RS)

ADVOGADO TIAGO FERNANDEZ
ROBINSON(OAB: 43150/RS)

RECLAMADO PATRICK BARCELLOS DE LIMA

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 71826/RS)

ADVOGADO LUCAS FERNANDEZ
ROBINSON(OAB: 58036/RS)

ADVOGADO TIAGO FERNANDEZ
ROBINSON(OAB: 43150/RS)

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO AUGUSTO BATISTA DE LIMA

  - PATRICK BARCELLOS DE LIMA

  - PIERRE BARCELLOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0cd0ff

proferido nos autos.

Indefere-se a exclusão dos documentos anexados pelo autor,

porquanto é possível a juntada de documentos para fins de prova

até o encerramento da instrução processual, desde que observado

o contraditório e a ampla defesa (art. 845 da CLT).

Intime-se.

Após, aguarde-se a realização da perícia e a apresentação do

laudo.

SAO GABRIEL/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020155-58.2022.5.04.0861
RECLAMANTE ADONIS DOS SANTOS DUARTE

ADVOGADO SAMANTHA FAGUNDES PINTO(OAB:
126250/RS)

ADVOGADO ROBERTO CLODOIDES FERREIRA
GUEDES(OAB: 29904/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL SECCAO DO RIO G DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONIS DOS SANTOS DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb89f84

proferido nos autos.

Esclareça a peticionária do ID. c920537 o que de fato pretende.

Veja-se que o valor integral dos honorários sucumbenciais

arbitrados na fase de conhecimento foram liberados às advogadas

substituídas por meio de alvará (ID. d815851), uma vez que as

advogadas é quem possuíam legitimidade para receber o montante.

SAO GABRIEL/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020013-83.2024.5.04.0861
RECLAMANTE JULIANO DO ROSARIO LIMA

ADVOGADO LUCIANO DE FREITAS
TURELA(OAB: 105961/RS)

ADVOGADO DANIELA KURTZ DO
NASCIMENTO(OAB: 75599/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO DANIEL DE ARAUJO SANDRI(OAB:
69474/RS)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO DO ROSARIO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8463d9e

proferido nos autos.

Vista dos documentos de ID. 7bae234 ao reclamante.

SAO GABRIEL/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000296-71.2013.5.04.0861
RECLAMANTE ROGERIO ALTAMIR SILVEIRA XIMES

ADVOGADO VERA TERESINHA MACHADO
RODRIGUES(OAB: 29532/RS)

RECLAMADO JANICE BILHALVA DE BILHALVA

RECLAMADO EVANDRO DE OLIVEIRA SOARES

RECLAMADO PRINCESA ARTE GESSO LTDA. - ME

ADVOGADO CLOVIS JUAREZ PEDROSO DE
OLIVEIRA(OAB: 41565/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ALTAMIR SILVEIRA XIMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 125b534

proferido nos autos.

Determina-se a liberação do depósito de ID. 14d9e25 - Pág. 47 em

favor do autor e para quitação de parte dos honorários do contador,

observada a planilha de cálculo de ID. 14d9e25 - Pág. 53. O

honorários do contador deverão ser creditados na contas bancária

de sua titularidade, mediante consulta ao Sistema de Cadastro de

Dados Bancários.

O exequente deverá informar conta bancária com vistas à

transferência do seu crédito no prazo de 5 dias.

SAO GABRIEL/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020017-28.2021.5.04.0861
RECLAMANTE SIND DOS TRAB EM HOSP CLIN C

DE SAUDE ETC DE S G RS

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
CARIDADE DE SAO GABRIEL

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO SKILHAN
TEIXEIRA(OAB: 70046/RS)

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE DE SAO
GABRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a67843d

proferido nos autos.

Renove-se a intimação à IRMANDADE DA SANTA CASA DE

CARIDADE DE SAO GABRIEL para comprovar a inclusão do

adicional de insalubridade deferido no título executivo na folha de

pagamento, devendo constar no contracheque a partir do mês de

março/2024, sendo que deverá, ainda, fazer a juntada das fichas

financeiras dos substituídos, no prazo de 10 dias.

SAO GABRIEL/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020305-05.2023.5.04.0861
RECLAMANTE LARA CRISTAL DA SILVA AUDI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS TAMIOSO
BEVILACQUA(OAB: 19021/RS)

RECLAMADO RODRIGO MARQUES POSSER

ADVOGADO CARLOS DANIEL FELKL
KUMMEL(OAB: 61939/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MARQUES POSSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f0ee0e

proferido nos autos.

Vista da petição de ID. 2dbacc8 ao reclamado, que deverá

comprovar o cumprimento do acordo, sob pena de execução.

SAO GABRIEL/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020572-74.2023.5.04.0861
RECLAMANTE JAQUELINE SILVA DA SILVA
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ADVOGADO LEANDRO CASTRO TEIXEIRA(OAB:
71896/RS)

RECLAMADO IVONI RIGHI SEVERO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DENARDIN
MONTAGNER(OAB: 77588/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONI RIGHI SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a06302

proferido nos autos.

Vista do documento de ID. d452a6b à reclamada.

SAO GABRIEL/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020061-42.2024.5.04.0861
RECLAMANTE SHEILA ROBERTA LOPES

RODRIGUES

ADVOGADO MICHELE RODRIGUES MACIEL(OAB:
113449/RS)

ADVOGADO THALITA RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 133463/RS)

RECLAMADO ROSELENA MELO SCHULTZ & CIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA ROBERTA LOPES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70c6a0c

proferido nos autos.

Admito o processamento pelo rito sumaríssimo.

Designo audiência una para dia 07/05/2024 às 09h30min.

Intimem-se.

Cite-se a reclamada.

SAO GABRIEL/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020025-97.2024.5.04.0861
RECLAMANTE ROSANGELA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO LEANDRO CASTRO TEIXEIRA(OAB:
71896/RS)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef5978e

proferido nos autos.

A reclamada junta contestação e documentos, mas não apresenta

proposta de conciliação.

Vista dos documentos apresentados com a defesa à parte autora

pelo prazo de 10 dias.

Considerando a necessidade de realização de perícia para

apuração de insalubridade, nomeio para o encargo o perito

RICARDO PETERSEN MARTINS.

A inspeção pericial será realizada na sede da Vara do Trabalho de

São Gabriel no dia 23/4/2024 às 10 horas.

O perito deverá apresentar o laudo pericial até o dia 21/05/2023.

Assino à parte autora prazo de 10 dias para apresentar quesitos e

indicar assistente técnico, sendo que a reclamada já anexou

quesitos juntamente com a contestação.

Intimem-se as partes, que ficam cientes da data da inspeção pericial

pelos seus constituintes.

Intime-se o perito.

SAO GABRIEL/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020511-19.2023.5.04.0861
RECLAMANTE LUIS FERNANDO TABORDA DE

ALMEIDA

ADVOGADO DANIELA DA SILVA MARTINS(OAB:
71739/RS)

ADVOGADO TIAGO SANGIOGO(OAB: 72814/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO TABORDA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d66efee

proferido nos autos.

Quanto ao pedido da parte autora para fins de produção de prova

oral, indefere-se, porquanto a matéria é eminentemente técnica e o

laudo pericial foi conclusivo, forte no que dispõem os artigos 765 da

CLT e 443, II, do CPC.

Registre-se que o julgador não está adstrito às conclusões da prova

técnica, podendo firmar convencimento em outros elementos

constantes dos autos (artigo 479 do CPC).

Aguarde-se eventual manifestação do réu.

No silêncio, façam-se os autos conclusos para proferir sentença,

independentemente de novo despacho.

SAO GABRIEL/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020049-96.2022.5.04.0861
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE QUINHONES

BARROZO

ADVOGADO LAIS MARTINS TORALES(OAB:
133498/RS)

RECLAMADO L.C.S. SERVICOS DE SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO MUNARSKI JOBIM(OAB:
47849/RS)

RECLAMADO ASSISTENCIAL GABRIELENSE LTDA

ADVOGADO LUCIO HENRIQUE SPIAZZI
ALGERICH ANTUNES(OAB:
117895/RS)

ADVOGADO RICARDO MUNARSKI JOBIM(OAB:
47849/RS)

RECLAMADO CAUZZO SERVICOS ASSISTENCIAIS
LTDA

ADVOGADO RICARDO MUNARSKI JOBIM(OAB:
47849/RS)

RECLAMADO J.L.F. SERVICOS DE VENDAS LTDA

ADVOGADO RICARDO MUNARSKI JOBIM(OAB:
47849/RS)

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSISTENCIAL GABRIELENSE LTDA

  - CAUZZO SERVICOS ASSISTENCIAIS LTDA

  - J.L.F. SERVICOS DE VENDAS LTDA

  - L.C.S. SERVICOS DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8e55f1

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto pela parte reclamante, porquanto,

além de cabível é tempestivo e a representação está regular. O

preparo é inexigível.

Ainda, por sucumbente, há interesse e legitimidade na medida.

Preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos, intimem-se as

reclamadas para que apresentem contrarrazões, no prazo legal.

Submeto à apreciação superior os documentos anexados com a

petição do recurso.

SAO GABRIEL/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020307-72.2023.5.04.0861
RECLAMANTE ANDRE HEROLEM DE RODRIGUES

DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO ALEX BORGES(OAB:
52802/RS)

RECLAMADO SAO GABRIEL SANEAMENTO S.A

ADVOGADO ANDRE LUIS AZEVEDO
VINADE(OAB: 44627/RS)

ADVOGADO GUSTAVO REIS DOTTO(OAB:
66562/RS)

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO VINADE(OAB:
71892/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE HEROLEM DE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb46c57

proferido nos autos.

Considerando a manifestação do autor, autorizo a participação da

testemunha FABIO DA SILVA SANDALVA de modo telepresencial,

por meio da plataforma Zoom, mediante acesso ao link: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/varasaogabrieljt, ficando ciente que incumbe à

parte dar ciência da data e horário da audiência de instrução à

testemunha. Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou

tablets, o sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele:

825 436 1087. Nesses casos deverá ser baixado o aplicativo em

seus equipamentos antes da audiência. A testemunha deverá

utilizar seu nome completo como identificador para ingresso na

audiência, bem como ficam orientados a verificar o funcionamento

do microfone e da câmera antes da audiência.

Intime-se.

Após, aguarde-se a audiência.

SAO GABRIEL/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000433-19.2014.5.04.0861
RECLAMANTE SIND DOS TRAB EM HOSP CLIN C

DE SAUDE ETC DE S G RS

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
CARIDADE DE SAO GABRIEL

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO SKILHAN
TEIXEIRA(OAB: 70046/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA MADRILHA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SEBASTIAO DE ABREU LAUREANO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE DE SAO
GABRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2bbf46

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que comprove o depósito da parcela

com vencimento em 15/3/2024, no prazo de 5 dias, no valor de R$

80.525,00.

SAO GABRIEL/RS, 18 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020057-05.2024.5.04.0861
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

CABREIRA

ADVOGADO LEANDRO CASTRO TEIXEIRA(OAB:
71896/RS)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE BARCELLOS
DA SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS CABREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4be8ccd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECIDO

1. Desistência.

Diante do pedido de desistência da ação antes de apresentada a

contestação, forte no disposto no art. 485, VIII, do Código de

Processo Civil, homologo a desistência da ação.

2. Justiça Gratuita.

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita, na forma do

art. 790, § 3º, da CLT, face à declaração de pobreza juntada no ID.

6f82084.

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo EXTINTO

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art.

485, VIII, do CPC. Custas de R$ 511,84, calculadas sobre

R$25.592,00, pelo reclamante, que fica dispensado do pagamento,

em face da concessão do benefício da Justiça Gratuita.

Exclua-se o feito da pauta.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquive-se definitivamente. NADA MAIS.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020441-02.2023.5.04.0861
RECLAMANTE ALESSANDRA NASCIMENTO LEMOS

BRASIL

ADVOGADO TIAGO NUNES RODRIGUES(OAB:
95949/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO COM
INTERACAO SOLIDARIA DO RIO
GRANDE DO SUL - CRESOL RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO COM INTERACAO SOLIDARIA
DO RIO GRANDE DO SUL - CRESOL RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ed2f76
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proferido nos autos.

Informe-se à procuradora da reclamada que a audiência será

realizada na Sala de Audiências do Foro Trabalhista, porquanto a

regra é que as audiências sejam realizadas de forma presencial na

sede do Juízo.

Entretanto, ante a manifestação de ID. 6195c97, autorizo a

participação da reclamada e de seus advogados à audiência por

videoconferência, por meio da plataforma "Zoom", mediante acesso

ao link: https://trt4-jus-br.zoom.us/my/varasaogabrieljt.

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 825 436

1087. Nesses casos deverá ser baixado o aplicativo em seus

equipamentos antes da audiência. Informe-se à reclamada que

deverá utilizar seu nome completo como identificador para ingresso

na audiência, bem como fica orientada a verificar o funcionamento

do microfone e da câmera antes da audiência.

Intime-se.

Após, aguarde-se a audiência.

SAO GABRIEL/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020141-40.2023.5.04.0861
RECLAMANTE EDSON RUDIMAR SILVEIRA

FLORES

ADVOGADO EDUARDO MACHADO COSTA(OAB:
115332/RS)

ADVOGADO AUGUSTO SOLANO LOPES
COSTA(OAB: 22740/RS)

RECLAMADO FERNANDES CAPIOTTI & CIA LTDA -
EPP

ADVOGADO LUCIANO TELLES FAGUNDES(OAB:
46449/RS)

RECLAMADO FRIGORIFICO FORESTA LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS AZEVEDO
VINADE(OAB: 44627/RS)

ADVOGADO GUSTAVO REIS DOTTO(OAB:
66562/RS)

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO VINADE(OAB:
71892/RS)

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDES CAPIOTTI & CIA LTDA - EPP

  - FRIGORIFICO FORESTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ee3742

proferido nos autos.

Vista do cálculo de liquidação de ID. 6924a5f às reclamadas,

observados a forma e pena previstos no art. 879, § 2º, da CLT.

SAO GABRIEL/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020523-33.2023.5.04.0861
RECLAMANTE ANDRESSA DA SILVA CORREA

ADVOGADO CLEITON MUNHOZ BERTOLINI(OAB:
115329/RS)

RECLAMADO ALEXANDRE SOTERIO
BITTENCOURT

ADVOGADO JIVAGO VIEIRA(OAB: 58206/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SOTERIO BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a90f51

proferido nos autos.

Vista da petição de ID. a925ba4 ao reclamado, que deverá

comprovar o cumprimento do acordo, no prazo de 5 dias, sob pena

de execução.

SAO GABRIEL/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020529-40.2023.5.04.0861
RECLAMANTE MARCIO SILVEIRA NUNES

ADVOGADO AUGUSTO SOLANO LOPES
COSTA(OAB: 22740/RS)

RECLAMADO FRIGORIFICO FORESTA LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS AZEVEDO
VINADE(OAB: 44627/RS)

ADVOGADO GUSTAVO REIS DOTTO(OAB:
66562/RS)

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO VINADE(OAB:
71892/RS)

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO FORESTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca061d0
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proferido nos autos.

Ante a manifestação de ID. 05e5026, exclua-se o documento de ID.

40388a4.

Vista da petição de ID. 45c6c3d e documento de ID. 1404b52 à

reclamada e ao perito.

Aguarde-se a realização da inspeção pericial e a apresentação do

laudo.

SAO GABRIEL/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020026-82.2024.5.04.0861
RECLAMANTE PAULO RICARDO MORAES

CAVALHEIRO

ADVOGADO CRISTIANO ALEX BORGES(OAB:
52802/RS)

RECLAMADO José Vanderlei Nunes Carvalho

ADVOGADO JOSIANE ANDREA KOELZER
ESKENAZI(OAB: 25646/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - José Vanderlei Nunes Carvalho

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d19834

proferido nos autos.

Considerando que a advogada do reclamado, única procuradora

constituída pela parte, justifica a impossibilidade de

comparecimento à audiência, sob alegação de que possui audiência

designada anteriormente para às 09 horas e 30 minutos da mesma

data, na comarca de Santa Maria-RS (processo 0020288-

58.2023.5.04.0702), acolho o requerimento e determino a

transferência da audiência.

Transfira-se a audiência para o dia 08/05/2024 às 09h30min,

ficando mantidas as demais cominações já dispostas nos autos

quanto ao comparecimento de partes e testemunhas.

Intimem-se as partes e procuradores.

SAO GABRIEL/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020026-82.2024.5.04.0861
RECLAMANTE PAULO RICARDO MORAES

CAVALHEIRO

ADVOGADO CRISTIANO ALEX BORGES(OAB:
52802/RS)

RECLAMADO José Vanderlei Nunes Carvalho

ADVOGADO JOSIANE ANDREA KOELZER
ESKENAZI(OAB: 25646/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO MORAES CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d19834

proferido nos autos.

Considerando que a advogada do reclamado, única procuradora

constituída pela parte, justifica a impossibilidade de

comparecimento à audiência, sob alegação de que possui audiência

designada anteriormente para às 09 horas e 30 minutos da mesma

data, na comarca de Santa Maria-RS (processo 0020288-

58.2023.5.04.0702), acolho o requerimento e determino a

transferência da audiência.

Transfira-se a audiência para o dia 08/05/2024 às 09h30min,

ficando mantidas as demais cominações já dispostas nos autos

quanto ao comparecimento de partes e testemunhas.

Intimem-se as partes e procuradores.

SAO GABRIEL/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020587-43.2023.5.04.0861
RECLAMANTE CLEITON DOS SANTOS RAMIRES

ADVOGADO ALVARO DE FARIA CUNHA
KREBS(OAB: 92322/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
GENERAL OSORIO LTDA

ADVOGADO MARTA REGINA DEBORTOLI(OAB:
40157/RS)

ADVOGADO EDERSON HARTI RABER(OAB:
86390/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DOS SANTOS RAMIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad44109

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo EXTINTO
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O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art.

841, § 3º, da CLT c/c o art. 485, VIII, do CPC. Custas de R$

7.214,20, calculadas sobre R$360.710,00, pelo reclamante, que

fica dispensado do pagamento, em face da concessão do benefício

da Justiça Gratuita.

Determina-se o cancelamento da perícia.

Intimem-se as partes e o perito.

Após o trânsito em julgado, arquive-se definitivamente. NADA MAIS.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020587-43.2023.5.04.0861
RECLAMANTE CLEITON DOS SANTOS RAMIRES

ADVOGADO ALVARO DE FARIA CUNHA
KREBS(OAB: 92322/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
GENERAL OSORIO LTDA

ADVOGADO MARTA REGINA DEBORTOLI(OAB:
40157/RS)

ADVOGADO EDERSON HARTI RABER(OAB:
86390/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA GENERAL OSORIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad44109

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo EXTINTO

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art.

841, § 3º, da CLT c/c o art. 485, VIII, do CPC. Custas de R$

7.214,20, calculadas sobre R$360.710,00, pelo reclamante, que

fica dispensado do pagamento, em face da concessão do benefício

da Justiça Gratuita.

Determina-se o cancelamento da perícia.

Intimem-se as partes e o perito.

Após o trânsito em julgado, arquive-se definitivamente. NADA MAIS.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020572-74.2023.5.04.0861
RECLAMANTE JAQUELINE SILVA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO CASTRO TEIXEIRA(OAB:
71896/RS)

RECLAMADO IVONI RIGHI SEVERO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DENARDIN
MONTAGNER(OAB: 77588/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONI RIGHI SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b5e90c

proferido nos autos.

A defesa da reclamada é inequivocamente intempestiva, sendo que,

inclusive, já houve decretação da revelia e dos efeitos decorrentes,

conforme despacho de ID. 14e0b11. Logo, deixo de receber a

contestação da reclamada, porquanto apresentada de forma

extemporânea. Determino que a contestação de ID. e643787 seja

colocada em sigilo.

Considerando que o réu revel pode intervir no processo em

qualquer fase recebendo-o no estado em que se encontrar, nos

termos do art. 346, parágrafo único, do CPC, e considerando que

ainda não encerrada a instrução, recebo os documentos anexados

pela reclamada e determino intimação da parte autora para

manifestação acerca dos documentos, no prazo de 10 dias.

SAO GABRIEL/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020572-74.2023.5.04.0861
RECLAMANTE JAQUELINE SILVA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO CASTRO TEIXEIRA(OAB:
71896/RS)

RECLAMADO IVONI RIGHI SEVERO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DENARDIN
MONTAGNER(OAB: 77588/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b5e90c

proferido nos autos.

A defesa da reclamada é inequivocamente intempestiva, sendo que,

inclusive, já houve decretação da revelia e dos efeitos decorrentes,
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conforme despacho de ID. 14e0b11. Logo, deixo de receber a

contestação da reclamada, porquanto apresentada de forma

extemporânea. Determino que a contestação de ID. e643787 seja

colocada em sigilo.

Considerando que o réu revel pode intervir no processo em

qualquer fase recebendo-o no estado em que se encontrar, nos

termos do art. 346, parágrafo único, do CPC, e considerando que

ainda não encerrada a instrução, recebo os documentos anexados

pela reclamada e determino intimação da parte autora para

manifestação acerca dos documentos, no prazo de 10 dias.

SAO GABRIEL/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020362-23.2023.5.04.0861
RECLAMANTE ELIANA BEATRIS DOS SANTOS

GOMES

ADVOGADO ALVARO DE FARIA CUNHA
KREBS(OAB: 92322/RS)

RECLAMADO BATOVI COMERCIAL DE
REFEICOES LTDA - EPP

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA MAICA(OAB:
89061/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BATOVI COMERCIAL DE REFEICOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b8bccf

proferido nos autos.

Acolhe-se a substituição do assistente técnico da reclamada,

cabendo a esta a comunicação da data, horário e local ao

assistente técnico nomeado.

Intime-se.

SAO GABRIEL/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020012-35.2023.5.04.0861
RECLAMANTE DIEGO JOBIM MOREIRA

ADVOGADO LEANDRO CASTRO TEIXEIRA(OAB:
71896/RS)

RECLAMADO FRIGORIFICO FORESTA LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS AZEVEDO
VINADE(OAB: 44627/RS)

ADVOGADO GUSTAVO REIS DOTTO(OAB:
66562/RS)

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO VINADE(OAB:
71892/RS)

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO FORESTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e24b50b

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto pela parte reclamante, porquanto,

além de cabível é tempestivo e a representação está regular. O

preparo é inexigível.

Ainda, por sucumbente, há interesse e legitimidade na medida.

Preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos, intime-se a

parte reclamada para que apresente contrarrazões, no prazo legal.

SAO GABRIEL/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020565-82.2023.5.04.0861
RECLAMANTE THUANE MACHADO RIBEIRO

ADVOGADO VALDEMIR DE ANDRADE
JOBIM(OAB: 54035/RS)

RECLAMADO CRISTINE NUNES ARAUJO & CIA
LTDA

ADVOGADO ALVARO DE FARIA CUNHA
KREBS(OAB: 92322/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THUANE MACHADO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a731721

proferido nos autos.

Designo audiência una para dia 03/04/2024 às 9h15min.

Intimem-se, sendo que, uma vez que a parte reclamada é

sociedade limitada, sua representante legal deverá estar presente

pessoalmente ou, na hipótese de desinteresse ou impossibilidade

de comparecimento da representante legal da empresa, fazer-se

substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos, na forma

do art. 843, §§ 1º e 3º, da CLT.

SAO GABRIEL/RS, 19 de março de 2024.
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    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020565-82.2023.5.04.0861
RECLAMANTE THUANE MACHADO RIBEIRO

ADVOGADO VALDEMIR DE ANDRADE
JOBIM(OAB: 54035/RS)

RECLAMADO CRISTINE NUNES ARAUJO & CIA
LTDA

ADVOGADO ALVARO DE FARIA CUNHA
KREBS(OAB: 92322/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINE NUNES ARAUJO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a731721

proferido nos autos.

Designo audiência una para dia 03/04/2024 às 9h15min.

Intimem-se, sendo que, uma vez que a parte reclamada é

sociedade limitada, sua representante legal deverá estar presente

pessoalmente ou, na hipótese de desinteresse ou impossibilidade

de comparecimento da representante legal da empresa, fazer-se

substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos, na forma

do art. 843, §§ 1º e 3º, da CLT.

SAO GABRIEL/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020498-20.2023.5.04.0861
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO GONCALVES

FLORES

ADVOGADO ANDREIA RAMOS KODAYSSI(OAB:
43291/RS)

ADVOGADO GEORGES KODAYSSI FILHO(OAB:
21408/RS)

RECLAMADO RAPHAEL VANHOVE & FILHOS LTDA

ADVOGADO ALINE HAUSER(OAB: 41744/RS)

ADVOGADO CARLOS DANIEL FELKL
KUMMEL(OAB: 61939/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO GONCALVES FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8861510

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, comprove a

nomeação de inventariante.

SAO GABRIEL/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020562-30.2023.5.04.0861
RECLAMANTE FABIO BARBOSA COELHO

ADVOGADO VALDEMIR DE ANDRADE
JOBIM(OAB: 54035/RS)

RECLAMADO CRISTINE NUNES ARAUJO & CIA
LTDA

ADVOGADO ALVARO DE FARIA CUNHA
KREBS(OAB: 92322/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BARBOSA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55c3fe5

proferido nos autos.

Designo audiência una para dia 03/04/2024 às 9 horas.

Intimem-se, sendo que, uma vez que a parte reclamada é

sociedade limitada, sua representante legal deverá estar presente

pessoalmente ou, na hipótese de desinteresse ou impossibilidade

de comparecimento da representante legal da empresa, fazer-se

substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos, na forma

do art. 843, §§ 1º e 3º, da CLT.

SAO GABRIEL/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020562-30.2023.5.04.0861
RECLAMANTE FABIO BARBOSA COELHO

ADVOGADO VALDEMIR DE ANDRADE
JOBIM(OAB: 54035/RS)

RECLAMADO CRISTINE NUNES ARAUJO & CIA
LTDA

ADVOGADO ALVARO DE FARIA CUNHA
KREBS(OAB: 92322/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINE NUNES ARAUJO & CIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55c3fe5

proferido nos autos.

Designo audiência una para dia 03/04/2024 às 9 horas.

Intimem-se, sendo que, uma vez que a parte reclamada é

sociedade limitada, sua representante legal deverá estar presente

pessoalmente ou, na hipótese de desinteresse ou impossibilidade

de comparecimento da representante legal da empresa, fazer-se

substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos, na forma

do art. 843, §§ 1º e 3º, da CLT.

SAO GABRIEL/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020451-46.2023.5.04.0861
RECLAMANTE JEFERSON CAVALHEIRO HERMES

ADVOGADO JOAO LUCAS FELDENS
CATTO(OAB: 118528/RS)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE SAO GABRIEL

ADVOGADO ROBERTO CLODOIDES FERREIRA
GUEDES(OAB: 29904/RS)

ADVOGADO AGUINER GARCIA CORREA(OAB:
118582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE SAO GABRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b57cb4

proferido nos autos.

Esclareça o reclamado quanto à petição de ID. e5b4954, porquanto

nesta reclamatória trabalhista figura apenas um reclamante, sendo

que não há notícia acerca de eventual descumprimento do acordo

homologado no ID. 2fc40ad.

SAO GABRIEL/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020313-79.2023.5.04.0861
RECLAMANTE JOSE CARLOS PEDROZO BOENO

ADVOGADO TIAGO NUNES RODRIGUES(OAB:
95949/RS)

RECLAMADO ARMIN JOSE SCHVARCZ

ADVOGADO MIGUEL NEME KODAYSSI(OAB:
30703/RS)

ADVOGADO ANDREIA RAMOS KODAYSSI(OAB:
43291/RS)

RECLAMADO VANIA REGINA DIBI SCHVARCZ

ADVOGADO MIGUEL NEME KODAYSSI(OAB:
30703/RS)

ADVOGADO ANDREIA RAMOS KODAYSSI(OAB:
43291/RS)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMIN JOSE SCHVARCZ

  - VANIA REGINA DIBI SCHVARCZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 114352a

proferido nos autos.

Acolhe-se o requerimento de ID. b45827f, ficando dispensada a

reclamada VANIA REGINA DIBI SCHVARCZ do comparecimento à

audiência, a qual deverá ser representada pelo segundo reclamado,

ARMIN JOSE SCHVARCZ.

Intime-se.

Após, aguarde-se a audiência.

SAO GABRIEL/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020448-91.2023.5.04.0861
RECLAMANTE DIOGO RODRIGUES DE

RODRIGUES

ADVOGADO LEANDRO CASTRO TEIXEIRA(OAB:
71896/RS)

RECLAMADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS QUERO-QUERO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a92d6d

proferido nos autos.

A reclamada apresentou proposta de acordo no valor de R$
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7.000,00, acrescido de 10% de honorários de AJ (ID. 26686e4),

sendo que o reclamante manifestou anuência (ID. 8697506).

No entanto, antes de homologar o acordo entre as partes, faz-se

necessário discriminar a natureza das verbas que o compõem, não

havendo óbice, entretanto, em relação ao valor ajustado. Assim,

intimem-se as partes para que, em 5 dias, indiquem a natureza

jurídica das parcelas que compõe o acordo, na forma do art. 832,

§3º, da CLT, sob pena de considerar o valor integral de natureza

remuneratória.

SAO GABRIEL/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020448-91.2023.5.04.0861
RECLAMANTE DIOGO RODRIGUES DE

RODRIGUES

ADVOGADO LEANDRO CASTRO TEIXEIRA(OAB:
71896/RS)

RECLAMADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO RICARDO PETERSEN MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO RODRIGUES DE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a92d6d

proferido nos autos.

A reclamada apresentou proposta de acordo no valor de R$

7.000,00, acrescido de 10% de honorários de AJ (ID. 26686e4),

sendo que o reclamante manifestou anuência (ID. 8697506).

No entanto, antes de homologar o acordo entre as partes, faz-se

necessário discriminar a natureza das verbas que o compõem, não

havendo óbice, entretanto, em relação ao valor ajustado. Assim,

intimem-se as partes para que, em 5 dias, indiquem a natureza

jurídica das parcelas que compõe o acordo, na forma do art. 832,

§3º, da CLT, sob pena de considerar o valor integral de natureza

remuneratória.

SAO GABRIEL/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020275-77.2017.5.04.0861
RECLAMANTE JOSE INACIO SIQUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO MIRIA AVILA RIBEIRO(OAB:
46412/RS)

RECLAMADO ANA LUCIA BLANCO LOPES - ME

ADVOGADO MARIA LUCIA DORA VELO(OAB:
47162/RS)

PERITO ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE INACIO SIQUEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23a330a

proferido nos autos.

Vista da certidão de ID. 9a0f519 e da petição de ID. 13c1809 ao

exequente.

SAO GABRIEL/RS, 19 de março de 2024.

    EDUARDO DUARTE ELYSEU

    Juiz do Trabalho Titular

VT de Santana do Livramento

Notificação

Processo Nº ATSum-0020163-65.2022.5.04.0851
RECLAMANTE PAULO CESAR OLIVEIRA

CARVALHO FILHO

ADVOGADO JOSIAS BASTOS FAGUNDES(OAB:
112128/RS)

RECLAMADO FRANCISCO GARAY DE VARGAS

ADVOGADO ELI AUGUSTO PINTO
DORNELES(OAB: 24248/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GARAY DE VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53c2cbf

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo reclamante nos

termos da petição de Id 17d2330, bem como, a vedação constante

no caput do artigo 3o da Resolução 354 do CNJ, e, considerando,

ainda, que não se está diante de nenhuma das hipóteses do

parágrafo 1o daquela mesma norma, existe vedação oriunda
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daquele Conselho para que a sessão de audiênciaem que será

produzida a prova oral se realize de forma telepresencial.

A esse respeito, destaco,que o presente feito não tramita pelo

regime do Juízo100% digital , hipóteseem que, na forma prevista

na resolução345 do CNJ seria viávela realização da referida

sessãode audiênciasob aquela modalidade.

Determino, com fundamento no parágrafo4o do artigo 3o da

Resolução345 do CNJ, que as partes se mani festem

expressamente no prazo de 24 horas sobre o interesse de que a

presente ação passe a tramitar pelo regime do Juízo100% digital ,

como medida de viabilizar que a próxima sessão de audiênciaseja

realizada de forma telepresencial,com a expressa ressalva que o

silêncio será interpretado como aquiescênciapara a conversão do

feito para o regime 100% digital.

Observo que nesta Unidade Judiciária todas as intimações são

realizadas pelo sistema E Carta, por Oficial de Justiça ou pelo

DEJT.

Intimem-se os procuradores das partes que ficarão cientes,

inclusive, por seus constituintes.

SANT'ANA DO LIVRAMENTO/RS, 19 de março de 2024.

    DEBORAH MADRUGA COSTA LUNARDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020163-65.2022.5.04.0851
RECLAMANTE PAULO CESAR OLIVEIRA

CARVALHO FILHO

ADVOGADO JOSIAS BASTOS FAGUNDES(OAB:
112128/RS)

RECLAMADO FRANCISCO GARAY DE VARGAS

ADVOGADO ELI AUGUSTO PINTO
DORNELES(OAB: 24248/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR OLIVEIRA CARVALHO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53c2cbf

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo reclamante nos

termos da petição de Id 17d2330, bem como, a vedação constante

no caput do artigo 3o da Resolução 354 do CNJ, e, considerando,

ainda, que não se está diante de nenhuma das hipóteses do

parágrafo 1o daquela mesma norma, existe vedação oriunda

daquele Conselho para que a sessão de audiênciaem que será

produzida a prova oral se realize de forma telepresencial.

A esse respeito, destaco,que o presente feito não tramita pelo

regime do Juízo100% digital , hipóteseem que, na forma prevista

na resolução345 do CNJ seria viávela realização da referida

sessãode audiênciasob aquela modalidade.

Determino, com fundamento no parágrafo4o do artigo 3o da

Resolução345 do CNJ, que as partes se mani festem

expressamente no prazo de 24 horas sobre o interesse de que a

presente ação passe a tramitar pelo regime do Juízo100% digital ,

como medida de viabilizar que a próxima sessão de audiênciaseja

realizada de forma telepresencial,com a expressa ressalva que o

silêncio será interpretado como aquiescênciapara a conversão do

feito para o regime 100% digital.

Observo que nesta Unidade Judiciária todas as intimações são

realizadas pelo sistema E Carta, por Oficial de Justiça ou pelo

DEJT.

Intimem-se os procuradores das partes que ficarão cientes,

inclusive, por seus constituintes.

SANT'ANA DO LIVRAMENTO/RS, 19 de março de 2024.

    DEBORAH MADRUGA COSTA LUNARDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020204-95.2023.5.04.0851
RECLAMANTE MARIA EDUARDA DA SILVEIRA

MORAIS

ADVOGADO CHARLENE GONCALVES
CORREA(OAB: 95203/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE LAUREANO
DORNELLES(OAB: 82488/RS)

RECLAMADO COMERCIAL DE CALCADOS
MERCOSUL LTDA

ADVOGADO PABLO PINTOS BRUNET(OAB:
83946/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE CALCADOS MERCOSUL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01c25ac

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Cite-se o réu para pagamento das contribuições previdenciárias.

SANT'ANA DO LIVRAMENTO/RS, 19 de março de 2024.

    DEBORAH MADRUGA COSTA LUNARDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020152-75.2018.5.04.0851
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PINHEIRO

GONCALVES

ADVOGADO DYEGO ANDREOLI DE SOUZA(OAB:
86538/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO MOLINARI DE
SOUZA(OAB: 30429/RS)

ADVOGADO MAURICIO FELIX BLANCO(OAB:
40180/RS)

ADVOGADO RENAN OSORIO RIBEIRO(OAB:
79581/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES CUELLO LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CERVO(OAB: 47497/RS)

ADVOGADO MARCIO SCHORN
RODRIGUES(OAB: 39451/RS)

PERITO LUIZ ROSALVO COSTA SO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PINHEIRO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a368f5c

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Considerando o prazo decorrido e a inércia da ré, expeça-se

mandado de busca e apreensão dos documentos referidos na

decisão de ID 32423b5.

SANT'ANA DO LIVRAMENTO/RS, 19 de março de 2024.

    DEBORAH MADRUGA COSTA LUNARDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020342-33.2021.5.04.0851

RECLAMANTE VERIDIANA MOTA DO CARMO

ADVOGADO MAURICIO MONTEBLANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 96190/RS)

RECLAMADO HEIMDAL COMERCIO VAREJISTA
DE CALCADOS LTDA.

ADVOGADO PEDRO LEAL RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 101303/RS)

ADVOGADO GERMANO IBALDO BAUCER(OAB:
98309/RS)

PERITO RUBENS JOSE SCHERER
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEIMDAL COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2188e83

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Comprove, a reclamada, as dificuldades financeiras que alega, no

prazo de 15 dias.

SANT'ANA DO LIVRAMENTO/RS, 19 de março de 2024.

    DEBORAH MADRUGA COSTA LUNARDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020244-14.2022.5.04.0851
RECLAMANTE ANDRE LUIS GARCILLASSO DOS

SANTOS

ADVOGADO DANIELA DA ROSA SOARES(OAB:
126052/RS)

RECLAMADO PAULO DA CUNHA CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO TADEU RUARO(OAB:
56961/RS)

ADVOGADO RICARDO PEIXOTO SAN
PEDRO(OAB: 66011/RS)

PERITO LUIZ ROSALVO COSTA SO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS GARCILLASSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9ab761

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.
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Considerando a certidão de ID 1810044, prossiga-se a execução

com a utilização dos convênios disponibilizados ao Poder Judiciário.

SANT'ANA DO LIVRAMENTO/RS, 19 de março de 2024.

    DEBORAH MADRUGA COSTA LUNARDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020614-56.2023.5.04.0851
RECLAMANTE CLAUDEMIR DA ROSA SILVA

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR DA ROSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de1198e

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Renovo o prazo de 15 dias para o autor inserir instrumento de

mandato aos autos.

SANT'ANA DO LIVRAMENTO/RS, 19 de março de 2024.

    DEBORAH MADRUGA COSTA LUNARDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020082-48.2024.5.04.0851
RECLAMANTE CARLA PATRICIA CACERES

FERNANDES

ADVOGADO CLARA HAAR CORDEIRO(OAB:
21660/RS)

RECLAMADO GHAZIEH SAMI DAR ABU ADI

RECLAMADO RAMALLAH COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA PATRICIA CACERES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71b2abc

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

1. Recebimento. Recebo a petição inicial e defiro a tramitação do

feito pelo RITO SUMARÍSSIMO.

2. Processamento. Considerando o princípio da celeridade

processual, e, objetivando o cumprimento da Meta no 2 do

Conselho Nacional de Justiça, devidamente autorizado pela

Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 4

Região, deixo de designar audiência inicial e DETERMINO:

a) a intimação da parte RÉ (via e-carta, com AR e, quando

necessário, através de oficial de justiça) para, sob pena de revelia,

observado o prazo previsto no artigo 335 do CPC:

a.1) apresentar sua defesa e documentos que acompanham no

Sistema PJe, sob pena de revelia;

a.2) apresentar, em petição autônoma, eventual proposta

conciliatória;

a.3) requerer, querendo, sob pena de preclusão, a expedição de

ofícios que entender pertinentes, devendo informar,

preferencialmente, o e-mail, o telefone, ou o endereço completo do

destinatário (inclusive com CEP, sob pena de indeferimento);

a.4) esclarecer se tem interesse na produção de outras provas,

especificando as questões de fato controvertidas que serão objeto

de elucidação por meio daquelas, bem como, os meios de prova de

que pretende se valer para este efeito. A ré fica desde já ciente de

que a inércia será interpretada como desinteresse, e, nesse caso,

haverá o encerramento da fase de instrução, independentemente de

designação de sessão de audiência para essa finalidade.

a.5) diante do requerimento deduzido na petição inicial, no sentido

de que seja adotado o “Juízo 100% Digital”, previsto na Resolução

do CNJ nº 345, de 09/10/2020, a reclamada, no mesmo prazo para

apresentação da contestação, deverá manifestar-se sobre a

concordância com a opção do autor pelo Juízo 100% digital, sendo

que seu silêncio será interpretado como aquiescência com a

referida tramitação. Observo que nesta Unidade Judiciária todas

as intimações são realizadas pelo sistema E Carta, por Oficial de

Justiça ou pelo DEJT, inclusive nos processos que tramitam pelo

Juízo 100% digital.

a.6) Fica a ré ciente de que o prazo para apresentar a contestação

começará a fluir a partir de sua intimação, quando realizada pelo

sistema e-carta, a partir da certificação nos autos eletrônicos,

quando o ato se realizar por mandado ao oficial de justiça.

3. Apresentada a defesa ou decorrido o prazo assinado, a

INTIMAÇÃO da parte AUTORA para, no prazo de 15 dias:

3.1) manifestar-se sobre a defesa e eventual proposta conciliatória

apresentada pela parte ré;

3.2) requerer, sob pena de preclusão, a expedição de ofícios que
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entender pertinentes, devendo informar, preferencialmente, o e-

mail, o telefone, ou o endereço completo do destinatário (inclusive

com CEP, sob pena de indeferimento).

3.3) esclarecer se tem interesse na produção de outras provas,

especificando as questões de fato controvertidas que serão objeto

de elucidação por meio daquelas, bem como, os meios de prova de

que pretende se valer para este efeito. A parte autora fica desde já

ciente de que a inércia será interpretada como desinteresse, e,

nesse caso, haverá o encerramento da fase de instrução,

independentemente de designação de sessão de audiência para

essa finalidade.

4. CONCILIAÇÃO: sobre a proposta conciliatória, no caso de

propostas de acordo, as partes deverão apresentar petição

conjunta, ou serão intimadas para tanto.

Após, venham os autos conclusos para deliberação acerca dos

requerimentos formulados pelas partes, designação de perícias,

fixação de prazos, designação de audiência de instrução, entre

outros.

5. Eventuais situações não previstas nos itens supra serão objeto

de análise caso a caso, mediante conclusão.

6. Intimem-se.

SANT'ANA DO LIVRAMENTO/RS, 19 de março de 2024.

    DEBORAH MADRUGA COSTA LUNARDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020088-55.2024.5.04.0851
RECLAMANTE PATRICIA LAPUENTE FERREIRA

ADVOGADO HAIDI FIDLER(OAB: 98791/RS)

ADVOGADO RICARDO CARVALHO DA
ROSA(OAB: 51461/RS)

ADVOGADO JORGE AUGUSTO FERREIRA
GISLER(OAB: 28548/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ATTILA TABORDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA LAPUENTE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5318497

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

1. Recebimento. Recebo a petição inicial e defiro a tramitação do

feito pelo RITO ORDINÁRIO.

2. Processamento. Considerando o princípio da celeridade

processual, e, objetivando o cumprimento da Meta no 2 do

Conselho Nacional de Justiça, devidamente autorizado pela

Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 4

Região, deixo de designar audiência inicial e DETERMINO:

a) a intimação da parte RÉ (via e-carta, com AR e, quando

necessário, através de oficial de justiça) para, sob pena de revelia,

observado o prazo previsto no artigo 335 do CPC:

a.1) apresentar sua defesa e documentos que acompanham no

Sistema PJe, sob pena de revelia;

a.2) apresentar, em petição autônoma, eventual proposta

conciliatória;

a.3) requerer, querendo, sob pena de preclusão, a expedição de

ofícios que entender pertinentes, devendo informar,

preferencialmente, o e-mail, o telefone, ou o endereço completo do

destinatário (inclusive com CEP, sob pena de indeferimento);

a.4) esclarecer se tem interesse na produção de outras provas,

especificando as questões de fato controvertidas que serão objeto

de elucidação por meio daquelas, bem como, os meios de prova de

que pretende se valer para este efeito. A ré fica desde já ciente de

que a inércia será interpretada como desinteresse, e, nesse caso,

haverá o encerramento da fase de instrução, independentemente de

designação de sessão de audiência para essa finalidade.

a.5) diante do requerimento deduzido na petição inicial, no sentido

de que seja adotado o “Juízo 100% Digital”, previsto na Resolução

do CNJ nº 345, de 09/10/2020, a reclamada, no mesmo prazo para

apresentação da contestação, deverá manifestar-se sobre a

concordância com a opção do autor pelo Juízo 100% digital, sendo

que seu silêncio será interpretado como aquiescência com a

referida tramitação. Observo que nesta Unidade Judiciária todas

as intimações são realizadas pelo sistema E Carta, por Oficial de

Justiça ou pelo DEJT, inclusive nos processos que tramitam pelo

Juízo 100% digital.

a.6) Fica a ré ciente de que o prazo para apresentar a contestação

começará a fluir a partir de sua intimação, quando realizada pelo

sistema e-carta, a partir da certificação nos autos eletrônicos,

quando o ato se realizar por mandado ao oficial de justiça.

3. Apresentada a defesa ou decorrido o prazo assinado, a

INTIMAÇÃO da parte AUTORA para, no prazo de 15 dias:

3.1) manifestar-se sobre a defesa e eventual proposta conciliatória

apresentada pela parte ré;

3.2) requerer, sob pena de preclusão, a expedição de ofícios que

entender pertinentes, devendo informar, preferencialmente, o e-

mail, o telefone, ou o endereço completo do destinatário (inclusive

com CEP, sob pena de indeferimento).

3.3) esclarecer se tem interesse na produção de outras provas,
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especificando as questões de fato controvertidas que serão objeto

de elucidação por meio daquelas, bem como, os meios de prova de

que pretende se valer para este efeito. A parte autora fica desde já

ciente de que a inércia será interpretada como desinteresse, e,

nesse caso, haverá o encerramento da fase de instrução,

independentemente de designação de sessão de audiência para

essa finalidade.

4. CONCILIAÇÃO: sobre a proposta conciliatória, no caso de

propostas de acordo, as partes deverão apresentar petição

conjunta, ou serão intimadas para tanto.

Após, venham os autos conclusos para deliberação acerca dos

requerimentos formulados pelas partes, designação de perícias,

fixação de prazos, designação de audiência de instrução, entre

outros.

5. Eventuais situações não previstas nos itens supra serão objeto

de análise caso a caso, mediante conclusão.

6. Intimem-se.

SANT'ANA DO LIVRAMENTO/RS, 19 de março de 2024.

    DEBORAH MADRUGA COSTA LUNARDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020089-40.2024.5.04.0851
RECLAMANTE PAULA CATIANE WEISBARCH

RODRIGUES MENDONCA

ADVOGADO LEONILDE BONANNI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 17652/RS)

RECLAMADO RETAMAR & LUNA, COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA CATIANE WEISBARCH RODRIGUES MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04005b3

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

1. Recebimento. Recebo a petição inicial e defiro a tramitação do

feito pelo RITO ORDINÁRIO.

2. Processamento. Considerando o princípio da celeridade

processual, e, objetivando o cumprimento da Meta no 2 do

Conselho Nacional de Justiça, devidamente autorizado pela

Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 4

Região, deixo de designar audiência inicial e DETERMINO:

a) a intimação da parte RÉ (via e-carta, com AR e, quando

necessário, através de oficial de justiça) para, sob pena de revelia,

observado o prazo previsto no artigo 335 do CPC:

a.1) apresentar sua defesa e documentos que acompanham no

Sistema PJe, sob pena de revelia;

a.2) apresentar, em petição autônoma, eventual proposta

conciliatória;

a.3) requerer, querendo, sob pena de preclusão, a expedição de

ofícios que entender pertinentes, devendo informar,

preferencialmente, o e-mail, o telefone, ou o endereço completo do

destinatário (inclusive com CEP, sob pena de indeferimento);

a.4) esclarecer se tem interesse na produção de outras provas,

especificando as questões de fato controvertidas que serão objeto

de elucidação por meio daquelas, bem como, os meios de prova de

que pretende se valer para este efeito. A ré fica desde já ciente de

que a inércia será interpretada como desinteresse, e, nesse caso,

haverá o encerramento da fase de instrução, independentemente de

designação de sessão de audiência para essa finalidade.

a.5) diante do requerimento deduzido na petição inicial, no sentido

de que seja adotado o “Juízo 100% Digital”, previsto na Resolução

do CNJ nº 345, de 09/10/2020, a reclamada, no mesmo prazo para

apresentação da contestação, deverá manifestar-se sobre a

concordância com a opção do autor pelo Juízo 100% digital, sendo

que seu silêncio será interpretado como aquiescência com a

referida tramitação. Observo que nesta Unidade Judiciária todas

as intimações são realizadas pelo sistema E Carta, por Oficial de

Justiça ou pelo DEJT, inclusive nos processos que tramitam pelo

Juízo 100% digital.

a.6) Fica a ré ciente de que o prazo para apresentar a contestação

começará a fluir a partir de sua intimação, quando realizada pelo

sistema e-carta, a partir da certificação nos autos eletrônicos,

quando o ato se realizar por mandado ao oficial de justiça.

3. Apresentada a defesa ou decorrido o prazo assinado, a

INTIMAÇÃO da parte AUTORA para, no prazo de 15 dias:

3.1) manifestar-se sobre a defesa e eventual proposta conciliatória

apresentada pela parte ré;

3.2) requerer, sob pena de preclusão, a expedição de ofícios que

entender pertinentes, devendo informar, preferencialmente, o e-

mail, o telefone, ou o endereço completo do destinatário (inclusive

com CEP, sob pena de indeferimento).

3.3) esclarecer se tem interesse na produção de outras provas,

especificando as questões de fato controvertidas que serão objeto

de elucidação por meio daquelas, bem como, os meios de prova de

que pretende se valer para este efeito. A parte autora fica desde já

ciente de que a inércia será interpretada como desinteresse, e,

nesse caso, haverá o encerramento da fase de instrução,
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independentemente de designação de sessão de audiência para

essa finalidade.

4. CONCILIAÇÃO: sobre a proposta conciliatória, no caso de

propostas de acordo, as partes deverão apresentar petição

conjunta, ou serão intimadas para tanto.

Após, venham os autos conclusos para deliberação acerca dos

requerimentos formulados pelas partes, designação de perícias,

fixação de prazos, designação de audiência de instrução, entre

outros.

5. Eventuais situações não previstas nos itens supra serão objeto

de análise caso a caso, mediante conclusão.

6. Intimem-se.

SANT'ANA DO LIVRAMENTO/RS, 19 de março de 2024.

    DEBORAH MADRUGA COSTA LUNARDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020091-10.2024.5.04.0851
RECLAMANTE RODRIGO NUNES PEDROSO

ADVOGADO MARIA FERNANDA VALIM
OLIVEIRA(OAB: 132559/RS)

RECLAMADO GOETZE LOBATO ENGENHARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO NUNES PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4653b5

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Assino à parte autora, nos termos do art. 321 do CPC, o prazo de

quinze dias para que adeque a petição inicial à norma dos artigos

852-B, Ie 840, parágrafo 1º, ambos da CLT, discriminando os

valores de cada pedido, sob pena de seu indeferimento e extinção

do feito sem resolução do mérito, conforme art. 485, I do CPC e art.

852-B, § 1º, da CLT.

SANT'ANA DO LIVRAMENTO/RS, 19 de março de 2024.

    DEBORAH MADRUGA COSTA LUNARDI

    Juíza do Trabalho Titular

VT de Rosário do Sul

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020057-65.2024.5.04.0841

RECLAMANTE ALCEU LEONARDO BOCK FILHO

ADVOGADO ARISTIDES DE PIETRO NETO(OAB:
25516/RS)

ADVOGADO ELZIO FREITAS DE PIETRO(OAB:
26745/RS)

RECLAMADO CARLOS OTTO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEU LEONARDO BOCK FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0e3c6e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebimento. Recebo a petição inicial e defiro a tramitação do

feito pelo RITO ORDINÁRIO.

2. Processamento. A fim de assegurar celeridade processual,

deixo de designar audiência inicial e determino:

a) a intimação da parte RÉ, por oficial de justiça ou e-Carta com

aviso de recebimento (AR), para, no prazo de 15 dias:

a.1) apresentar sua defesa no Sistema PJe, sob pena de revelia e

confissão;

a.2) apresentar, em petição autônoma, eventual proposta

conciliatória;

a.3) requerer, querendo, sob pena de preclusão, as provas que

pretende produzir, como a expedição de ofícios que entender

pertinentes, devendo informar, preferencialmente, o e-mail, o

telefone, ou o endereço completo do destinatário (inclusive com

CEP, sob pena de indeferimento);

b) apresentada defesa ou decorrido o prazo assinado, a

INTIMAÇÃO da parte AUTORA para, no prazo de 10 dias:

b.1) manifestar-se sobre a defesa e eventual proposta conciliatória

apresentada pela parte ré;

b.2) requerer, sob pena de preclusão, as provas que pretende

produzir, bem como a expedição de ofícios que entender

pertinentes, devendo informar, preferencialmente, o e-mail, o

telefone, ou o endereço completo do destinatário (inclusive com

CEP, sob pena de indeferimento).

c) sobre a proposta conciliatória: no caso de propostas de acordo,

as partes deverão apresentar petição conjunta, ou serão intimadas

para tanto.

3. Ficam as partes cientes de que a oitiva de parte(s) e/ou

testemunha(s) de forma telepresencial somente será autorizada

quando estabelecida em comum acordo pelos litigantes, o que
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deverá ser manifestado no prazo preclusivo de 05 dias. Neste

caso, o processo será incluído em pauta específica e a audiência

ocorrerá de forma totalmente remota.

4. Não serão realizadas audiências na modalidade mista ou

semipresencial, tendo em vista as peculiaridades das audiências

telepresenciais e as dificuldades decorrentes do reduzido número

de servidores desta Unidade Judiciária.

Após, venham os autos conclusos para deliberação acerca dos

requerimentos formulados pelas partes, designação de perícias,

fixação de prazos, designação de audiência de instrução, entre

outros.

5. Eventuais situações não previstas nos itens supra serão objeto

de análise caso a caso, mediante conclusão.

6. Expeça-se ofício à Secretaria de Saúde de Rosário do Sul para

que forneça, no prazo de cinco dias, cópia do prontuário médico do

autor, desde 19.12.2023, inclusive os laudos médicos, se houver.

7. Obtenha-se, ainda, o dossiê médico previdenciário do autor,

mediante acesso ao sistema PREVJUD.

8. Intimem-se.

ROSARIO DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA PADILHA VILANDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020046-07.2022.5.04.0841
RECLAMANTE CHRISTIAN DE MEDEIROS

RODRIGUES

ADVOGADO EDUARDO ARLA CABRERA(OAB:
35970/RS)

RECLAMADO THIAGO SEVERO BERNARDES

ADVOGADO DELEON DA ROSA ALVES(OAB:
90956/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DIGIMAIS S.A.

PERITO SEBASTIAO DE ABREU LAUREANO

PERITO JOSE LAZARO RIBEIRO MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SEVERO BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b80a10

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica a parte ré ciente, pelo prazo de 05 dias, acerca da petição

acostada ao id 526a525.

Após, façam-se conclusos para apreciação.

ROSARIO DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA PADILHA VILANDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020010-91.2024.5.04.0841
RECLAMANTE ANDERSON LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BRAGA
ROQUETE(OAB: 53386/RS)

RECLAMADO FASTTEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ATILA DUDERSTADT(OAB:
25102/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c13209

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determina-se a realização de perícia para apuração de

insalubridade, no dia 09.05.2024, às 09h, na sede do Juízo (Amaro

Souto, 2327, Rosário do Sul), a cargo do perito Sr. SEBASTIÃO DE

ABREU LAUREANO, devendo entregar o laudo até 10.06.2024.

2. Quesitos e indicação de assistente técnico: no prazo de 5 dias,

sendo as partes responsáveis pela intimação do assistente técnico

que indicarem. Ficam as partes cientes do ônus da sucumbência

com relação aos honorários do perito.

3. Consequência da ausência no local designado para a perícia: a

ausência à inspeção pericial autorizará o Perito a elaborar o seu

laudo com os dados que obtiver, ainda que de fonte unilateral.

4. Apresentado o laudo, dê-se ciência às partes, pelo prazo de 05

dias, e façam-se conclusos para designação de audiência. No

mesmo prazo, poderá o reclamante se manifestar sobre os

documentos juntados pela reclamada no dia 13.03.2024.

ROSARIO DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA PADILHA VILANDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020010-91.2024.5.04.0841
RECLAMANTE ANDERSON LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BRAGA
ROQUETE(OAB: 53386/RS)

RECLAMADO FASTTEL ENGENHARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4813
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ATILA DUDERSTADT(OAB:
25102/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FASTTEL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c13209

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determina-se a realização de perícia para apuração de

insalubridade, no dia 09.05.2024, às 09h, na sede do Juízo (Amaro

Souto, 2327, Rosário do Sul), a cargo do perito Sr. SEBASTIÃO DE

ABREU LAUREANO, devendo entregar o laudo até 10.06.2024.

2. Quesitos e indicação de assistente técnico: no prazo de 5 dias,

sendo as partes responsáveis pela intimação do assistente técnico

que indicarem. Ficam as partes cientes do ônus da sucumbência

com relação aos honorários do perito.

3. Consequência da ausência no local designado para a perícia: a

ausência à inspeção pericial autorizará o Perito a elaborar o seu

laudo com os dados que obtiver, ainda que de fonte unilateral.

4. Apresentado o laudo, dê-se ciência às partes, pelo prazo de 05

dias, e façam-se conclusos para designação de audiência. No

mesmo prazo, poderá o reclamante se manifestar sobre os

documentos juntados pela reclamada no dia 13.03.2024.

ROSARIO DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA PADILHA VILANDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020054-13.2024.5.04.0841
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO DA ROSA

ADVOGADO TANIA BEATRIZ ALVES
SOARES(OAB: 48487/RS)

RECLAMADO MARCOS FIALHO BRAUNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61bf6ac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebimento. Recebo a petição inicial e defiro a tramitação do

feito pelo RITO ORDINÁRIO.

2. Tutela de Urgência. O autor ajuíza a presente ação requerendo

seja reconhecida a rescisão indireta do contrato de trabalho, por

anotação incorreta na sua CTPS e inadimplemento de verbas

indicadas no item 14 da inicial, bem como por ter sido submetido a

pressões e cobranças desmedidas, conforme o subtítulo II – DO

VINCULO EMPREGATÍCIO –  DA FALTA GRAVA DO

EMPREGADOR – RESCISÃO CONTRATUAL INDIRETA. Assim,

requer o deferimento da tutela de urgência, para compelir o

reclamado a obrigação de fazer, conforme item “a” da petição inicial.

A concessão de medida liminar sem a oitiva da parte contrária

constitui medida excepcional, não se afigurando suficientemente

justificada, pela prova produzida com a petição inicial, a dispensa do

contraditório, no caso.

Assim, manifeste-se a reclamada, em 05 dias, sobre o pedido de

tutela de urgência.

Após, voltem conclusos para decisão da tutela.

3. Processamento. A fim de assegurar celeridade processual,

deixo de designar audiência inicial e determino:

a) a intimação da parte RÉ, por oficial de justiça ou e-Carta com

aviso de recebimento (AR), para, no prazo de 15 dias:

a.1) apresentar sua defesa no Sistema PJe, sob pena de revelia e

confissão;

a.2) apresentar, em petição autônoma, eventual proposta

conciliatória;

a.3) requerer, querendo, sob pena de preclusão, as provas que

pretende produzir, como a expedição de ofícios que entender

pertinentes, devendo informar, preferencialmente, o e-mail, o

telefone, ou o endereço completo do destinatário (inclusive com

CEP, sob pena de indeferimento);

b) apresentada defesa ou decorrido o prazo assinado, a

INTIMAÇÃO da parte AUTORA para, no prazo de 10 dias:

b.1) manifestar-se sobre a defesa e eventual proposta conciliatória

apresentada pela parte ré;

b.2) requerer, sob pena de preclusão, as provas que pretende

produzir, bem como a expedição de ofícios que entender

pertinentes, devendo informar, preferencialmente, o e-mail, o

telefone, ou o endereço completo do destinatário (inclusive com

CEP, sob pena de indeferimento).

c) sobre a proposta conciliatória: no caso de propostas de acordo,

as partes deverão apresentar petição conjunta, ou serão intimadas

para tanto.

4. Ficam as partes cientes de que a oitiva de parte(s) e/ou

testemunha(s) de forma telepresencial somente será autorizada
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quando estabelecida em comum acordo pelos litigantes, o que

deverá ser manifestado no prazo preclusivo de 05 dias. Neste

caso, o processo será incluído em pauta específica e a audiência

ocorrerá de forma totalmente remota.

5. Não serão realizadas audiências na modalidade mista ou

semipresencial, tendo em vista as peculiaridades das audiências

telepresenciais e as dificuldades decorrentes do reduzido número

de servidores desta Unidade Judiciária.

Após, venham os autos conclusos para deliberação acerca dos

requerimentos formulados pelas partes, designação de perícias,

fixação de prazos, designação de audiência de instrução, entre

outros.

6. Eventuais situações não previstas nos itens supra serão objeto

de análise caso a caso, mediante conclusão.

7. Intimem-se.

ROSARIO DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA PADILHA VILANDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020052-43.2024.5.04.0841
RECLAMANTE MARCIA MAGELA IZAGUIRRY

MOTTA

ADVOGADO NAIALA MIRANDA ROSA(OAB:
90991/RS)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MAGELA IZAGUIRRY MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3264e9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebimento. Recebo a petição inicial e defiro a tramitação do

feito pelo RITO SUMARÍSSIMO.

2. Tutela de Urgência. A autora ajuíza a presente ação requerendo

deferimento de tutela de urgência para determinar que os

reclamados mantenham ou restabeleçam seu plano de saúde nas

exatas condições que detinha quando da vigência do contrato de

trabalho, não obstante ela assuma o pagamento integral dos

custos.

A concessão de medida liminar sem a oitiva da parte contrária

constitui medida excepcional, não se afigurando suficientemente

justificada, pela prova produzida com a petição inicial, a dispensa do

contraditório, no caso.

Assim, manifeste-se o reclamado, em 05 dias, sobre o pedido de

tutela de urgência.

Após, voltem conclusos para decisão da tutela.

3. Processamento. A fim de assegurar celeridade processual,

deixo de designar audiência inicial e determino:

a) a intimação da parte RÉ, por oficial de justiça ou e-Carta com

aviso de recebimento (AR), para, no prazo de 15 dias:

a.1) apresentar sua defesa no Sistema PJe, sob pena de revelia e

confissão;

a.2) apresentar, em petição autônoma, eventual proposta

conciliatória;

a.3) requerer, querendo, sob pena de preclusão, as provas que

pretende produzir, como a expedição de ofícios que entender

pertinentes, devendo informar, preferencialmente, o e-mail, o

telefone, ou o endereço completo do destinatário (inclusive com

CEP, sob pena de indeferimento);

b) apresentada defesa ou decorrido o prazo assinado, a

INTIMAÇÃO da parte AUTORA para, no prazo de 10 dias:

b.1) manifestar-se sobre a defesa e eventual proposta conciliatória

apresentada pela parte ré;

b.2) requerer, sob pena de preclusão, as provas que pretende

produzir, bem como a expedição de ofícios que entender

pertinentes, devendo informar, preferencialmente, o e-mail, o

telefone, ou o endereço completo do destinatário (inclusive com

CEP, sob pena de indeferimento).

c) sobre a proposta conciliatória: no caso de propostas de acordo,

as partes deverão apresentar petição conjunta, ou serão intimadas

para tanto.

4. Ficam as partes cientes de que a oitiva de parte(s) e/ou

testemunha(s) de forma telepresencial somente será autorizada

quando estabelecida em comum acordo pelos litigantes, o que

deverá ser manifestado no prazo preclusivo de 05 dias. Neste

caso, o processo será incluído em pauta específica e a audiência

ocorrerá de forma totalmente remota.

5. Não serão realizadas audiências na modalidade mista ou

semipresencial, tendo em vista as peculiaridades das audiências

telepresenciais e as dificuldades decorrentes do reduzido número

de servidores desta Unidade Judiciária.

Após, venham os autos conclusos para deliberação acerca dos

requerimentos formulados pelas partes, designação de perícias,

fixação de prazos, designação de audiência de instrução, entre

outros.

6. Eventuais situações não previstas nos itens supra serão objeto

de análise caso a caso, mediante conclusão.

7. Intimem-se.
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ROSARIO DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

    FLAVIA CRISTINA PADILHA VILANDE

    Juíza do Trabalho Titular

1 VT de Gramado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020434-85.2023.5.04.0351
RECLAMANTE ROBERTA MENDES SANTOS

ADVOGADO MARCOS SOARES BULSING(OAB:
83519/RS)

ADVOGADO GUILHERME HONDORV(OAB:
126771/RS)

RECLAMADO DGE MODAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO MARLON CARVALHO
BRANDAO(OAB: 125221/RJ)

PERITO CAROLINE CERESER MUNHOZ
EIPELDAUER

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - DGE MODAS E ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99eb059

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Gabriel Trajano Azevedo Moreira dos Santos

Analista Judiciário

Vistos os autos.

Expeça-se requisição de pagamento de honorários periciais para a

perita engenheira.

Intimem-se as partes acerca da conta de liquidação, para

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020076-86.2024.5.04.0351
RECLAMANTE FABIANO DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS SOARES BULSING(OAB:
83519/RS)

RECLAMADO IVAN CARLOS KUHL

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA
AGOSTINHO(OAB: 92861/RS)

RECLAMADO CAROLINE PEREIRA DE ABREU
KUHL

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA
AGOSTINHO(OAB: 92861/RS)

RECLAMADO MAK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA
AGOSTINHO(OAB: 92861/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE PEREIRA DE ABREU KUHL

  - IVAN CARLOS KUHL

  - MAK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55a72da

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Cristiano Oliveira da Silva

Diretor de Secretaria

Vistos os autos.

Notifique-se a advogada MICHELLE APARECIDA AGOSTINHO

para regularizar a representação processual em relação ao

reclamado IVAN CARLOS KUHL, no prazo de cinco dias, sob pena

de revelia.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020434-85.2023.5.04.0351
RECLAMANTE ROBERTA MENDES SANTOS

ADVOGADO MARCOS SOARES BULSING(OAB:
83519/RS)

ADVOGADO GUILHERME HONDORV(OAB:
126771/RS)

RECLAMADO DGE MODAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO MARLON CARVALHO
BRANDAO(OAB: 125221/RJ)

PERITO CAROLINE CERESER MUNHOZ
EIPELDAUER

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA MENDES SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99eb059

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Gabriel Trajano Azevedo Moreira dos Santos

Analista Judiciário

Vistos os autos.

Expeça-se requisição de pagamento de honorários periciais para a

perita engenheira.

Intimem-se as partes acerca da conta de liquidação, para

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020823-46.2018.5.04.0351
RECLAMANTE ANTONIO CRISTIANO KICH DA

SILVA

ADVOGADO JERONIMO TERRA ROLIM(OAB:
70491/RS)

RECLAMADO LOPES & VIEIRA NETO LTDA - ME

ADVOGADO TATIANI DE OLIVEIRA
PACHECO(OAB: 59011/RS)

ADVOGADO ROBSON RODRIGUES GOMES(OAB:
54146/RS)

PERITO ANA PAULA SOARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CRISTIANO KICH DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 569e1eb

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Cristiano Oliveira da Silva

Diretor de Secretaria

ALVARÁ

Conta Judicial nº 4400115790477

Data do depósito: 13.03.2024

Valor do depósito: R$4.370,50

Com fundamento no artigo 16 da Instrução Normativa nº 36/2012 do

TST, requisito, ao Banco do Brasil - Agência Gramado, a

transferência do saldo integral do depósito acima identificado, com

os acréscimos legais que houver, para a conta abaixo indicada:

Banrisul

Ag. 0555

Conta poupança 398528170-5

Jerônimo Terra Rolim

CPF 002.116.860-18

Pelos princípios da economia e da celeridade dos atos processuais,

cópia do presente documento valerá como ofício.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020722-33.2023.5.04.0351
RECLAMANTE LARISSA RODRIGUES DOS SANTOS

DURIGON

ADVOGADO FELIPPE SCHOTT GUASTINI(OAB:
319745/SP)

RECLAMADO FAMASTIL PRAT K MOVEIS E
FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO RONALDO HOFF PINHEIRO(OAB:
28213/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAMASTIL PRAT K MOVEIS E FERRAMENTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e32570

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Cristiano Oliveira da Silva

Diretor de Secretaria

Vistos os autos.

Notifique-se a reclamada para comprovar o pagamento da cláusula

penal incidente sobre a parcela paga em atraso, no prazo de cinco

dias.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020927-62.2023.5.04.0351
RECLAMANTE TEDDY WINDSOR DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO WAGNER ADILSON KOCH(OAB:
71087/RS)

ADVOGADO DEISI JOSANA
KRUMMENAUER(OAB: 53560/RS)

RECLAMADO WAM BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS RIO GRANDE DO SUL
LTDA

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECLAMADO WAM MULTIPROPRIEDADE
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECLAMADO WAM INCORPORACAO S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECLAMADO ALEXANDRE REZENDE
PALMERSTON XAVIER

ADVOGADO DIEGO MARTINS SILVA DO
AMARAL(OAB: 29269/GO)

RECLAMADO W PALMERSTON INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO GOLDEN MOUNTAIN
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO QUELI MEWIUS BOCH(OAB:
67771/RS)

ADVOGADO ANDIARA FLORES(OAB: 75454/RS)

RECLAMADO WALDO PALMERSTON XAVIER

ADVOGADO DIEGO MARTINS SILVA DO
AMARAL(OAB: 29269/GO)

RECLAMADO ANDRE LUIZ GARCIA LADEIRA

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

RECLAMADO W7 BRASIL NEGOCIOS
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECLAMADO WPA GESTAO LTDA

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECLAMADO WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECLAMADO FREDERICO REZENDE
PALMERSTON XAVIER

ADVOGADO DIEGO MARTINS SILVA DO
AMARAL(OAB: 29269/GO)

RECLAMADO VINICIUS MARCOS PEREIRA

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAM COMERCIALIZACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44999a9

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Paulo Roberto Pelissari

Assistente de Diretor de Secretaria

Vistos os autos.

À vista da manifestação de Id ef75b2b, e ante a proximidade da

audiência, defiro a dilação de 5 dias de prazo à reclamada.

Intime-se.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001117-19.2014.5.04.0351
RECLAMANTE CLAUDINEI DA SILVA

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

RECLAMANTE Everton Botelho Batista

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

RECLAMANTE LEONEL BERNARDO FERREIRA

ADVOGADO ANDREIA DA CRUZ GELAIM(OAB:
67083/RS)

RECLAMANTE JOSE NALDAIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

RECLAMADO FERNANDA DA SILVA AMERICO

RECLAMADO AMERICO E AMERICO SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO BERTOLUCCI
WILLRICH(OAB: 86654/RS)

RECLAMADO NATALIA DA SILVA AMERICO

TERCEIRO
INTERESSADO

OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO DANIELA FERREIRA
TIBURTINO(OAB: 328945/SP)
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ARREMATANTE ADRIANE LOEFFLER NOGUEIRA

PERITO ALEXSANDRO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO PECUNIA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BV S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ODORICA RODRIGUES DOS
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICO E AMERICO SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 698a1a8

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Paulo Roberto Pelissari

Assistente de Diretor de Secretaria

Vistos os autos.

Intime-se o advogado signatário da petição de Id 0ca5a72 para

comprovar, no prazo de 10 dias, a revogação de poderes, conforme

manifestação, sob pena da sua permanência na representação

processual.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020238-81.2024.5.04.0351
RECLAMANTE JULIANA CUNHA

ADVOGADO WAGNER ADILSON KOCH(OAB:
71087/RS)

ADVOGADO DEISI JOSANA
KRUMMENAUER(OAB: 53560/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAMADO

RECLAMADO ANDOLINI GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cab714

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Christiane de Oliveira Lima

Analista Judiciária

Vistos os autos.

Recebo a petição inicial.

Indefiro a tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, uma vez que

não atendido o requisito do artigo 2º, parágrafo único, da Resolução

CNJ 345/2020.

Com base no artigo 765 combinado com os artigos 794 e 796 todos

da CLT e à luz dos princípios constitucionais da efetividade e da

celeridade processual (art. 5º, incisos XXXV e LXXVIII da CF),

notifique-se a reclamada para que apresente defesa, no prazo de

quinze dias, sob pena de revelia e confissão. A notificação deverá

ser encaminhada pelo e-CARTA REGISTRADA COM AR, a fim de

verificar o recebimento da notificação inicial e evitar a alegação de

futura nulidade.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0095800-97.2004.5.04.0351
RECLAMANTE Celso Ribeiro

ADVOGADO ANGELA CHIARELLO HOEHR(OAB:
42613/RS)

RECLAMADO EDISON ZIMMER

ADVOGADO GISLAINE MATOS DE MACEDO(OAB:
109542/RS)

ADVOGADO GERONIMO CATANI(OAB: 19078/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIAN BAGGIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Celso Ribeiro

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d42b964

proferida nos autos.

Autos conclusos.

Paulo Roberto Pelissari
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Assistente de Diretor de Secretaria

Vistos os autos.

Homologo o acordo celebrado pelas partes, nos termos da petição

Id 0935e64, ratificado no Id e8fad80.

Ante a fase em que se encontra o feito,indefiroo requerimento de

reversão do pagamento dascustasprocessuais.

Não acolho a discriminação de parcelas, tendo em vista o disposto

no artigo 832, parágrafo 6º, da CLT.

Assino o prazo de 60 dias para que o reclamado comprove nos

autos os recolhimentos previdenciários, as custas e os honorários

da contadora ad hoc,conforme Id 897b386, atualizados até a data

de efetivo pagamento.

Considerando que o valor total das contribuições previdenciárias

apuradas é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a ciência à União, nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº

03/2023, da Corregedoria Regional do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região.

Intimem-se as partes.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0095800-97.2004.5.04.0351
RECLAMANTE Celso Ribeiro

ADVOGADO ANGELA CHIARELLO HOEHR(OAB:
42613/RS)

RECLAMADO EDISON ZIMMER

ADVOGADO GISLAINE MATOS DE MACEDO(OAB:
109542/RS)

ADVOGADO GERONIMO CATANI(OAB: 19078/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIAN BAGGIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON ZIMMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d42b964

proferida nos autos.

Autos conclusos.

Paulo Roberto Pelissari

Assistente de Diretor de Secretaria

Vistos os autos.

Homologo o acordo celebrado pelas partes, nos termos da petição

Id 0935e64, ratificado no Id e8fad80.

Ante a fase em que se encontra o feito,indefiroo requerimento de

reversão do pagamento dascustasprocessuais.

Não acolho a discriminação de parcelas, tendo em vista o disposto

no artigo 832, parágrafo 6º, da CLT.

Assino o prazo de 60 dias para que o reclamado comprove nos

autos os recolhimentos previdenciários, as custas e os honorários

da contadora ad hoc,conforme Id 897b386, atualizados até a data

de efetivo pagamento.

Considerando que o valor total das contribuições previdenciárias

apuradas é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a ciência à União, nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº

03/2023, da Corregedoria Regional do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região.

Intimem-se as partes.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020255-54.2023.5.04.0351
RECLAMANTE LEILA MARIANO DA COSTA

ADVOGADO BERNARDO VETTORAZZI
LACERDA(OAB: 99140/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CARIDADE DE
CANELA

ADVOGADO ROSILA MARIA SALBEGO
LOPES(OAB: 120805/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CARIDADE DE CANELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a228771

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Cristiano Oliveira da Silva

Diretor de Secretaria

Vistos os autos.
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Notifique-se o devedor para comprovar o pagamento das parcelas

de fevereiro e março, no prazo de cinco dias.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021093-94.2023.5.04.0351
RECLAMANTE VALQUIRIA DA SILVEIRA MACEDO

ADVOGADO HIRAM ARMANDO FLECK DE
BORBA(OAB: 128434/RS)

RECLAMADO MAK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA
AGOSTINHO(OAB: 92861/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ee70ab

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Karina Franco Sampaio Anderle

Analista Judiciária

Vistos os autos.

Defiro o requerimento formulado pela parte autora, de realização de

perícia médica.

Nomeio para o encargo o perito Paulo Portich, o qual designará

data e horário para a inspeção, a ser realizada na sala de perícias

deste Foro Trabalhista.

As partes deverão assinar as anotações realizadas pelo Sr. Perito,

quando da realização da perícia, onde constarão eventuais

divergências quanto aos fatos narrados pelas partes, sendo que

estas anotações deverão acompanhar o laudo pericial, devendo o

Sr. Perito verificar se pela inspeção pode dirimir eventuais

controvérsias entre as alegações das partes. Nenhuma divergência

estranha às anotações realizadas pelas partes será considerada

posteriormente. O Sr. Perito deverá informar acerca da viabilidade

de recuperação do autor. A parte que não comparecer ao encontro

marcado para a inspeção pericial sujeitar-se-á aos fatos narrados

pela outra parte. O acompanhamento de assistente técnico ou de

terceiros dependerá da anuência do perito e da parte autora,

considerando as normas de ética médica.

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistentes

técnicos, no prazo comum de cinco dias. Todos os quesitos que

podem ser efetuados neste prazo, com razoável previsão, não

serão admitidos como suplementares.

O laudo deverá ser entregue até o dia 31.05.2024.

As partes poderão se manifestar sobre o laudo médico no

período de 03.06.2024 a 14.06.2024. No mesmo prazo, a parte

autora poderá, também, manifestar-se sobre a prova documental

produzida pela outra parte.

Inclua-se o feito em pauta. Designo o dia 30.07.2024, às

14h30min, para instrução e julgamento, devendo as partes

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

A audiência será realizada de forma presencial, devendo partes,

procuradores e testemunhas comparecer fisicamente à sala de

audiências desta Vara do Trabalho.

Deverá a parte reclamante comparecer à audiência munida de suas

carteiras de trabalho.

Na audiência poderão ser colhidas as provas cabíveis a serem

trazidas pelas partes, sob pena de preclusão. As testemunhas

deverão comparecer, munidas de Carteira de Trabalho,

independentemente de intimação, sendo indispensável a

comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H, §

3º, da CLT, na forma do artigo 455 do CPC.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021093-94.2023.5.04.0351
RECLAMANTE VALQUIRIA DA SILVEIRA MACEDO

ADVOGADO HIRAM ARMANDO FLECK DE
BORBA(OAB: 128434/RS)

RECLAMADO MAK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA
AGOSTINHO(OAB: 92861/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA DA SILVEIRA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ee70ab

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Karina Franco Sampaio Anderle

Analista Judiciária

Vistos os autos.

Defiro o requerimento formulado pela parte autora, de realização de

perícia médica.

Nomeio para o encargo o perito Paulo Portich, o qual designará

data e horário para a inspeção, a ser realizada na sala de perícias

deste Foro Trabalhista.

As partes deverão assinar as anotações realizadas pelo Sr. Perito,

quando da realização da perícia, onde constarão eventuais

divergências quanto aos fatos narrados pelas partes, sendo que

estas anotações deverão acompanhar o laudo pericial, devendo o

Sr. Perito verificar se pela inspeção pode dirimir eventuais

controvérsias entre as alegações das partes. Nenhuma divergência

estranha às anotações realizadas pelas partes será considerada

posteriormente. O Sr. Perito deverá informar acerca da viabilidade

de recuperação do autor. A parte que não comparecer ao encontro

marcado para a inspeção pericial sujeitar-se-á aos fatos narrados

pela outra parte. O acompanhamento de assistente técnico ou de

terceiros dependerá da anuência do perito e da parte autora,

considerando as normas de ética médica.

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistentes

técnicos, no prazo comum de cinco dias. Todos os quesitos que

podem ser efetuados neste prazo, com razoável previsão, não

serão admitidos como suplementares.

O laudo deverá ser entregue até o dia 31.05.2024.

As partes poderão se manifestar sobre o laudo médico no

período de 03.06.2024 a 14.06.2024. No mesmo prazo, a parte

autora poderá, também, manifestar-se sobre a prova documental

produzida pela outra parte.

Inclua-se o feito em pauta. Designo o dia 30.07.2024, às

14h30min, para instrução e julgamento, devendo as partes

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

A audiência será realizada de forma presencial, devendo partes,

procuradores e testemunhas comparecer fisicamente à sala de

audiências desta Vara do Trabalho.

Deverá a parte reclamante comparecer à audiência munida de suas

carteiras de trabalho.

Na audiência poderão ser colhidas as provas cabíveis a serem

trazidas pelas partes, sob pena de preclusão. As testemunhas

deverão comparecer, munidas de Carteira de Trabalho,

independentemente de intimação, sendo indispensável a

comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H, §

3º, da CLT, na forma do artigo 455 do CPC.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021073-06.2023.5.04.0351
RECLAMANTE VALQUIRIA DA SILVEIRA MACEDO

ADVOGADO HIRAM ARMANDO FLECK DE
BORBA(OAB: 128434/RS)

RECLAMADO MAK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA
AGOSTINHO(OAB: 92861/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9850562

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Karina Franco Sampaio Anderle

Analista Judiciária

Vistos os autos.

A parte reclamante poderá, no prazo de dez dias, manifestar-se

sobre a prova documental produzida pela parte reclamada, devendo

apontar, por amostragem, as diferenças correspondentes aos

pedidos deduzidos, sob pena de preclusão. A parte reclamada,

independentemente de notificação, terá o prazo de 08.04.2024 a

12.04.2024 para eventual manifestação.

Inclua-se o feito em pauta. Designo o dia 30.07.2024, às 14h,

para instrução e julgamento, devendo as partes comparecer
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para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

A audiência será realizada de forma presencial, devendo partes,

procuradores e testemunhas comparecer fisicamente à sala de

audiências desta Vara do Trabalho.

Deverá a parte reclamante comparecer à audiência munida de suas

carteiras de trabalho.

Na audiência poderão ser colhidas as provas cabíveis a serem

trazidas pelas partes, sob pena de preclusão. As testemunhas

deverão comparecer, munidas de Carteira de Trabalho,

independentemente de intimação, sendo indispensável a

comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H, §

3º, da CLT, na forma do artigo 455 do CPC.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021073-06.2023.5.04.0351
RECLAMANTE VALQUIRIA DA SILVEIRA MACEDO

ADVOGADO HIRAM ARMANDO FLECK DE
BORBA(OAB: 128434/RS)

RECLAMADO MAK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA
AGOSTINHO(OAB: 92861/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA DA SILVEIRA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9850562

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Karina Franco Sampaio Anderle

Analista Judiciária

Vistos os autos.

A parte reclamante poderá, no prazo de dez dias, manifestar-se

sobre a prova documental produzida pela parte reclamada, devendo

apontar, por amostragem, as diferenças correspondentes aos

pedidos deduzidos, sob pena de preclusão. A parte reclamada,

independentemente de notificação, terá o prazo de 08.04.2024 a

12.04.2024 para eventual manifestação.

Inclua-se o feito em pauta. Designo o dia 30.07.2024, às 14h,

para instrução e julgamento, devendo as partes comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

A audiência será realizada de forma presencial, devendo partes,

procuradores e testemunhas comparecer fisicamente à sala de

audiências desta Vara do Trabalho.

Deverá a parte reclamante comparecer à audiência munida de suas

carteiras de trabalho.

Na audiência poderão ser colhidas as provas cabíveis a serem

trazidas pelas partes, sob pena de preclusão. As testemunhas

deverão comparecer, munidas de Carteira de Trabalho,

independentemente de intimação, sendo indispensável a

comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H, §

3º, da CLT, na forma do artigo 455 do CPC.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020799-76.2022.5.04.0351
RECLAMANTE JOSE WILLIAMS TEIXEIRA SOARES

ADVOGADO JEAN MICHEL ANDRINO
SCHNEIDER(OAB: 104252/RS)

ADVOGADO MARCOS SOARES BULSING(OAB:
83519/RS)

RECLAMADO GRAMADO PARKS INVESTIMENTOS
E INTERMEDIACOES S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECLAMADO ELIZANDRA ALVES DA FONSECA

ADVOGADO GABRIELA KEHL(OAB: 107733/RS)

RECLAMADO LUIZ ALBERTO CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO PAULA CRISTINA MIRANDA
SCHAUMLOFFEL(OAB: 34971/RS)

ADVOGADO GABRIELA KEHL(OAB: 107733/RS)

RECLAMADO VITOR FERNANDO MARTINS

ADVOGADO GABRIELA KEHL(OAB: 107733/RS)

RECLAMADO DIEGO LEONARDO MONTEIRO
ALVES

ADVOGADO GABRIELA KEHL(OAB: 107733/RS)

RECLAMADO ELLIZZE SERVICOS DE MAO DE
OBRA E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GABRIELA KEHL(OAB: 107733/RS)

PERITO CAROLINE CERESER MUNHOZ
EIPELDAUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO LEONARDO MONTEIRO ALVES

  - ELIZANDRA ALVES DA FONSECA

  - ELLIZZE SERVICOS DE MAO DE OBRA E TRANSPORTES
LTDA

  - GRAMADO PARKS INVESTIMENTOS E INTERMEDIACOES
S.A.

  - LUIZ ALBERTO CHAGAS DA SILVA

  - VITOR FERNANDO MARTINS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bd5385

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Karina Franco Sampaio Anderle

Analista Judiciária

Vistos os autos.

Inclua-se o feito em pauta. Designo o dia 24.07.2024, às

14h30min, para instrução e julgamento, devendo as partes

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

A audiência será realizada de forma presencial, devendo partes,

procuradores e testemunhas comparecer fisicamente à sala de

audiências desta Vara do Trabalho.

Deverá a parte reclamante comparecer à audiência munida de suas

carteiras de trabalho.

Na audiência poderão ser colhidas as provas cabíveis a serem

trazidas pelas partes, sob pena de preclusão. As testemunhas

deverão comparecer, munidas de Carteira de Trabalho,

independentemente de intimação, sendo indispensável a

comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H, §

3º, da CLT, na forma do artigo 455 do CPC.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020799-76.2022.5.04.0351
RECLAMANTE JOSE WILLIAMS TEIXEIRA SOARES

ADVOGADO JEAN MICHEL ANDRINO
SCHNEIDER(OAB: 104252/RS)

ADVOGADO MARCOS SOARES BULSING(OAB:
83519/RS)

RECLAMADO GRAMADO PARKS INVESTIMENTOS
E INTERMEDIACOES S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECLAMADO ELIZANDRA ALVES DA FONSECA

ADVOGADO GABRIELA KEHL(OAB: 107733/RS)

RECLAMADO LUIZ ALBERTO CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO PAULA CRISTINA MIRANDA
SCHAUMLOFFEL(OAB: 34971/RS)

ADVOGADO GABRIELA KEHL(OAB: 107733/RS)

RECLAMADO VITOR FERNANDO MARTINS

ADVOGADO GABRIELA KEHL(OAB: 107733/RS)

RECLAMADO DIEGO LEONARDO MONTEIRO
ALVES

ADVOGADO GABRIELA KEHL(OAB: 107733/RS)

RECLAMADO ELLIZZE SERVICOS DE MAO DE
OBRA E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GABRIELA KEHL(OAB: 107733/RS)

PERITO CAROLINE CERESER MUNHOZ
EIPELDAUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILLIAMS TEIXEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bd5385

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Karina Franco Sampaio Anderle

Analista Judiciária

Vistos os autos.

Inclua-se o feito em pauta. Designo o dia 24.07.2024, às

14h30min, para instrução e julgamento, devendo as partes

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

A audiência será realizada de forma presencial, devendo partes,

procuradores e testemunhas comparecer fisicamente à sala de

audiências desta Vara do Trabalho.

Deverá a parte reclamante comparecer à audiência munida de suas

carteiras de trabalho.

Na audiência poderão ser colhidas as provas cabíveis a serem

trazidas pelas partes, sob pena de preclusão. As testemunhas

deverão comparecer, munidas de Carteira de Trabalho,

independentemente de intimação, sendo indispensável a

comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H, §

3º, da CLT, na forma do artigo 455 do CPC.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021045-38.2023.5.04.0351
RECLAMANTE JOSE ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CARIDADE DE
CANELA

ADVOGADO ROSILA MARIA SALBEGO
LOPES(OAB: 120805/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CARIDADE DE CANELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76e3d17

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Karina Franco Sampaio Anderle

Analista Judiciária

Vistos os autos.

Retornem os autos ao Sr Perito para que responda aos quesitos

complementares apresentados pela parte autora no ID aa7ad82, no

prazo de 05 (cinco) dias

Com a resposta, dê-se vista às partes por igual prazo.

Após, aguarde-se a audiência já aprazada.

Intimem-se..

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021045-38.2023.5.04.0351
RECLAMANTE JOSE ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CARIDADE DE
CANELA

ADVOGADO ROSILA MARIA SALBEGO
LOPES(OAB: 120805/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76e3d17

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Karina Franco Sampaio Anderle

Analista Judiciária

Vistos os autos.

Retornem os autos ao Sr Perito para que responda aos quesitos

complementares apresentados pela parte autora no ID aa7ad82, no

prazo de 05 (cinco) dias

Com a resposta, dê-se vista às partes por igual prazo.

Após, aguarde-se a audiência já aprazada.

Intimem-se..

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020146-40.2023.5.04.0351
RECLAMANTE MARCIO JOEL MACHADO

ADVOGADO ANDREI MENDES DE
ANDRADES(OAB: 90435/RS)

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS CASTRO(OAB:
87501/RS)

RECLAMADO ALVARO MASOTTI

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FGTAS/SINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOEL MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria notificado a informar dados bancários, com

vistas à transferência dos valores a serem liberados por alvará.

DESTINATÁRIO:

MARCIO JOEL MACHADO

Ato ordinatório realizado na forma da Portaria nº 01/2016 desta Vara
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do Trabalho

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANO OLIVEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0018600-77.2005.5.04.0351
RECLAMANTE Valmir Teles Ribeiro

ADVOGADO ANGELA CHIARELLO HOEHR(OAB:
42613/RS)

RECLAMADO EDISON ZIMMER

ADVOGADO GISLAINE MATOS DE MACEDO(OAB:
109542/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - Valmir Teles Ribeiro

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ba3147

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Paulo Roberto Pelissari

Assistente de Diretor de Secretaria

Vistos os autos.

O acordo entabulado será apreciado em audiência (dia 26/03/2024

às 08h30min), devendo as partes comparecer à solenidade para

ratificar a avença.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018600-77.2005.5.04.0351
RECLAMANTE Valmir Teles Ribeiro

ADVOGADO ANGELA CHIARELLO HOEHR(OAB:
42613/RS)

RECLAMADO EDISON ZIMMER

ADVOGADO GISLAINE MATOS DE MACEDO(OAB:
109542/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS AGUIAR
SCHILLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON ZIMMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ba3147

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Paulo Roberto Pelissari

Assistente de Diretor de Secretaria

Vistos os autos.

O acordo entabulado será apreciado em audiência (dia 26/03/2024

às 08h30min), devendo as partes comparecer à solenidade para

ratificar a avença.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020855-75.2023.5.04.0351
RECLAMANTE CARLA VIVIANE PEREIRA FONTES

ADVOGADO ANDREI MENDES DE
ANDRADES(OAB: 90435/RS)

RECLAMADO ESCOLA DA GASTRONOMIA M&E
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA VIVIANE PEREIRA FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe30e9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos da fundamentação, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamação trabalhista para

reconhecer a existência de relação de emprego, a partir de

18/3/2022, na função de professora; declarar a rescisão indireta do

contrato de trabalho, na forma do artigo 483, “d”, da Consolidação

das Leis do Trabalho, em 30/6/2023; e, paracondenar a(o)

reclamada(o), ESCOLA DE GASTRONOMIA M&E LTDA, a pagar

a(o) reclamante, CARLA VIVIANE PEREIRA FONTES, as parcelas

abaixo descritas, observada a limitação dos pedidos:
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a) décimo terceiro salário de 2022;

b) FGTS do período reconhecido;

c) salário de junho de 2023, aviso-prévio proporcional indenizado,

férias, vencidas e proporcionais, acrescidas de 1/3, décimo terceiro

salário de 202, FGTS rescisório e multa de 40% sobre os depósitos

do FGTS. No cálculo deve ser observada a projeção do aviso-

prévio;

d) multas dos artigos 467 e 477, §8º, da Consolidação das Leis do

Trabalho;

e) indenização por dano moral, no valor de R$ 5.000,00.

A reclamada deverá proceder a anotação do contrato de trabalho na

Carteira Digital da reclamante, para fazer constar contrato de

trabalho de 18/3/2022 a 30/7/2023 (em face da projeção do aviso-

prévio), na função de professora e salário de R$ 50,00, por hora

trabalhada, no prazo de 15 dias, a contar do trânsito em julgado,

sob pena de multa diária de R$ 150,00 por dia de atraso, limitada a

30 dias. Após o prazo da multa, a secretária está autorizada a

proceder a anotação.

O FGTS com multa de 40%, decorrente da condenação, deve ser

depositado na conta vinculada da(o) reclamante, conforme artigo

26, parágrafo único, da Lei 8.036/90, sob pena de conversão em

pecúnia, autorizada a liberação.

Os valores serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Fixação dos parâmetros da correção monetária e dos juros, a ser

decidida na liquidação.

Recolhimentos de imposto de renda e contribuições previdenciárias

pela responsável tributária, conforme a Súmula 368 do Tribunal

Superior do Trabalho e a fundamentação, autorizada a dedução da

parte do reclamante, comprovando-se nos autos no prazo de 15

dias (art. 28 da Lei nº 10.833/2003 e art. 889-A, § 2º, da CLT). O

recolhimento deverá ser feito em guia consolidada com identificação

do reclamante e discriminação do salário-de-contribuição, mês a

mês, e que conste o NIT do empregado.

Custas, pela reclamada, de R$ 500,00, calculadas sobre o valor

provisório atribuído a condenação de R$ 25.000,00; honorários

sucumbenciais de 10%, sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença.

Deferido o benefício da justiça gratuita ao (à) reclamante.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

NADA MAIS.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020537-68.2018.5.04.0351
RECLAMANTE GILSON MAYKE VARELA

ADVOGADO CARINE DALL'AGNO(OAB: 91945/RS)

RECLAMANTE GREICE KELI DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARINE DALL'AGNO(OAB: 91945/RS)

RECLAMADO RUAN CARLOS KARLING

ADVOGADO VINICIUS FELTRACO(OAB:
48779/RS)

RECLAMADO MYURA SUSHI BAR EIRELI - ME

ADVOGADO VINICIUS FELTRACO(OAB:
48779/RS)

RECLAMADO VLADIMIR VALDEMARCA

ADVOGADO VINICIUS FELTRACO(OAB:
48779/RS)

RECLAMADO DAVI TONEZER

ADVOGADO VINICIUS FELTRACO(OAB:
48779/RS)

PERITO ARMINDO ANTONIO PALUDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON MAYKE VARELA

  - GREICE KELI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 083dcc4

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Cristiano Oliveira da Silva

Diretor de Secretaria

ALVARÁ
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Conta Judicial nº 800123645865

Saldo em 19.03.2024: R$2.989,71

1. Com fundamento no artigo 16 da Instrução Normativa nº 36/2012

do TST, requisito, ao Banco do Brasil - Agência Gramado, a

realização das seguintes transferências:

a) importância de R$482,24 (quatrocentos e oitenta e dois reais e

vinte e quatro centavos), com os acréscimos legais a partir de

19.03.2024, para a conta abaixo indicada:

Banco Santander

Agência 0189

Conta Corrente 01040035-5

GREICE KELI DE OLIVEIRA

CPF 065.975.019-85

b) importância de R$2.507,47 (dois mil quinhentos e sete reais e

quarenta e sete centavos), com os acréscimos legais a partir de

19.03.2024, para a conta abaixo indicada:

Banco Banrisul

Agência 1120

Conta Corrente nº 35.057807.0-8

FERNANDO PINTO VALIM DE ANDRADE

CPF nº 000.109.570-65

Pelos princípios da economia e da celeridade dos atos processuais,

cópia do presente documento valerá como ofício.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020118-38.2024.5.04.0351
RECLAMANTE FABRICIO PEREIRA CORREA

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

RECLAMADO UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO Pollyana Maria Zanin Pasquali
Tavares(OAB: 51823/RS)

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO PEREIRA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75d329b

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Karina Franco Sampaio Anderle

Analista Judiciário

              Vistos os autos.

A parte reclamante poderá, no prazo de dez dias, manifestar-se

sobre a prova documental produzida pela parte reclamada, devendo

apontar, por amostragem, as diferenças correspondentes aos

pedidos deduzidos, sob pena de preclusão. A parte reclamada,

independentemente de notificação, terá o prazo de 08.04.2024 a

12.04.2024 para eventual manifestação.

Inclua-se o feito em pauta. Designo o prosseguimento da

audiência única para o dia 24.07.2024, às 14h, devendo as

partes comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

A audiência será realizada de forma presencial, devendo partes,

procuradores e testemunhas comparecer fisicamente à sala de

audiências desta Vara do Trabalho.

Deverá a parte reclamante comparecer à audiência munida de sua

carteira de trabalho.

Na audiência poderão ser colhidas as provas cabíveis a serem

trazidas pelas partes, sob pena de preclusão. As testemunhas

deverão comparecer, munidas de Carteira de Trabalho,

independentemente de intimação, sendo indispensável a

comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H, §

3º, da CLT, na forma do artigo 455 do CPC.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0021158-89.2023.5.04.0351
RECLAMANTE EDILENA VERONICA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO AP ALKMAAR S.A.

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AP ALKMAAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d06cf07

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Karina Franco Sampaio Anderle

Analista Judiciária

Vistos os autos.

Indefiro o requerimento de denunciação da lide formulado pela

reclamada na defesa, porquanto manifesta incompetência da

Justiça do Trabalho para lide incidental entre duas pessoa jurídica.

O exercício do direito de regresso do empregador, ora réu, contra a

empresa seguradora, caso seja caracterizado o acidente de

trabalho em favor do empregado segurado, é relação de Direito Civil

e não de Direito do Trabalho.

Em que pese a tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, a

audiência será realizada presencialmente, na sede do Juízo (artigo

813 da CLT), diante da complexidade da matéria fática e com vistas

à assegurar a qualidade da colheita das provas, nos termos da

Consulta Administrativa 0000077-85.2023.2.00.0500 da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Determina-se a realização deperícia para investigação de eventuais

condições insalubresnas atividades e no local de trabalho da parte

autora, nomeando-se para o encargo o peritoVICTOR HUGO

EVERS,que designaráa inspeção, informará nos autos e

comunicará aos emails informados pelas partes. As partes deverão

informar à expert, em 05 dias, seus endereços eletrônicos

atualizados (telefone, whatsapp, e-mail) a fim de possibilitar o

contato com os participantes para a realização da perícia, bem

como o endereço completo e ponto de encontro para a

inspeção.Ficam os procuradores autorizados a participarem como

ouvintes.

Quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 dias. Juntamente com

o laudo o perito deverá apresentar cópia dos quesitos recebidos.

O laudo pericial deverá ser entregue até o dia 31.05.2024. O

assistente técnico deverá entregar o laudo no mesmo prazo

assinado ao perito.

Impugnação: as partes terão o prazo de 03.06.2024 a

14.06.2024 para impugnação do laudo pericial. No mesmo prazo, a

parte reclamante poderá se manifestar sobre os documentos

apresentados com a defesa, devendo apontar eventuais diferenças

que entenda cabíveis em seu favor, sob pena de preclusão.

Inclua-se o feito em pauta. Designo o dia 24.07.2024, às

13h30min, para instrução e julgamento, devendo as partes

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

A audiência será realizada de forma presencial, devendo partes,

procuradores e testemunhas comparecer fisicamente à sala de

audiências desta Vara do Trabalho, observadas as normas de

distanciamento social e as cautelas sanitárias indicadas pelos

órgãos competentes.

Deverá a parte reclamante comparecer à audiência munida de suas

carteiras de trabalho.

Na audiência poderão ser colhidas as provas cabíveis a serem

trazidas pelas partes, sob pena de preclusão. As testemunhas

deverão comparecer, munidas de Carteira de Trabalho,

independentemente de intimação, sendo indispensável a

comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H, §

3º, da CLT, na forma do artigo 455 do CPC.

Ficam as partes, desde já, cientes de que este Juízo aplica o

princípio da distribuição dinâmica do ônus da prova, de modo que o

encargo probatório recai sobre a parte que tem o dever de

documentação acerca do objeto da prova ou aptidão para a prova,

presentes os enunciados das súmulas 6, 16, 212, 338, 385, 460 e

461, bem como da OJ- SDI1-389, todos do C. TST, a exemplo das

situações relativas ao registro de empregados, registro de horário,

divergência de função, dentre outros, seja em decorrência de

obrigação legal, convencional ou contratual. Da mesma forma,

recaindo o encargo para a parte reclamada, quanto à

responsabilidade objetiva em caso de atividade de risco, em

relação à responsabilidade solidária ou subsidiária da Fazenda

Pública e aos elementos objetivos e subjetivos caracterizadores de

grupo econômico. Assim, não se poderá alegar surpresa e nem

perquirir acerca da suspensão da audiência sob tal pretexto. A

presente cientificação fundamenta-se, também, nos preceitos dos

arts. 5º, LV, da CRFB e 649, 650 e 651 da CLT.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4829
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021158-89.2023.5.04.0351
RECLAMANTE EDILENA VERONICA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO AP ALKMAAR S.A.

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENA VERONICA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d06cf07

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Karina Franco Sampaio Anderle

Analista Judiciária

Vistos os autos.

Indefiro o requerimento de denunciação da lide formulado pela

reclamada na defesa, porquanto manifesta incompetência da

Justiça do Trabalho para lide incidental entre duas pessoa jurídica.

O exercício do direito de regresso do empregador, ora réu, contra a

empresa seguradora, caso seja caracterizado o acidente de

trabalho em favor do empregado segurado, é relação de Direito Civil

e não de Direito do Trabalho.

Em que pese a tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, a

audiência será realizada presencialmente, na sede do Juízo (artigo

813 da CLT), diante da complexidade da matéria fática e com vistas

à assegurar a qualidade da colheita das provas, nos termos da

Consulta Administrativa 0000077-85.2023.2.00.0500 da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Determina-se a realização deperícia para investigação de eventuais

condições insalubresnas atividades e no local de trabalho da parte

autora, nomeando-se para o encargo o peritoVICTOR HUGO

EVERS,que designaráa inspeção, informará nos autos e

comunicará aos emails informados pelas partes. As partes deverão

informar à expert, em 05 dias, seus endereços eletrônicos

atualizados (telefone, whatsapp, e-mail) a fim de possibilitar o

contato com os participantes para a realização da perícia, bem

como o endereço completo e ponto de encontro para a

inspeção.Ficam os procuradores autorizados a participarem como

ouvintes.

Quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 dias. Juntamente com

o laudo o perito deverá apresentar cópia dos quesitos recebidos.

O laudo pericial deverá ser entregue até o dia 31.05.2024. O

assistente técnico deverá entregar o laudo no mesmo prazo

assinado ao perito.

Impugnação: as partes terão o prazo de 03.06.2024 a

14.06.2024 para impugnação do laudo pericial. No mesmo prazo, a

parte reclamante poderá se manifestar sobre os documentos

apresentados com a defesa, devendo apontar eventuais diferenças

que entenda cabíveis em seu favor, sob pena de preclusão.

Inclua-se o feito em pauta. Designo o dia 24.07.2024, às

13h30min, para instrução e julgamento, devendo as partes

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

A audiência será realizada de forma presencial, devendo partes,

procuradores e testemunhas comparecer fisicamente à sala de

audiências desta Vara do Trabalho, observadas as normas de

distanciamento social e as cautelas sanitárias indicadas pelos

órgãos competentes.

Deverá a parte reclamante comparecer à audiência munida de suas

carteiras de trabalho.

Na audiência poderão ser colhidas as provas cabíveis a serem

trazidas pelas partes, sob pena de preclusão. As testemunhas

deverão comparecer, munidas de Carteira de Trabalho,

independentemente de intimação, sendo indispensável a

comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H, §

3º, da CLT, na forma do artigo 455 do CPC.

Ficam as partes, desde já, cientes de que este Juízo aplica o

princípio da distribuição dinâmica do ônus da prova, de modo que o

encargo probatório recai sobre a parte que tem o dever de

documentação acerca do objeto da prova ou aptidão para a prova,

presentes os enunciados das súmulas 6, 16, 212, 338, 385, 460 e

461, bem como da OJ- SDI1-389, todos do C. TST, a exemplo das

situações relativas ao registro de empregados, registro de horário,

divergência de função, dentre outros, seja em decorrência de

obrigação legal, convencional ou contratual. Da mesma forma,

recaindo o encargo para a parte reclamada, quanto à

responsabilidade objetiva em caso de atividade de risco, em

relação à responsabilidade solidária ou subsidiária da Fazenda

Pública e aos elementos objetivos e subjetivos caracterizadores de

grupo econômico. Assim, não se poderá alegar surpresa e nem

perquirir acerca da suspensão da audiência sob tal pretexto. A

presente cientificação fundamenta-se, também, nos preceitos dos

arts. 5º, LV, da CRFB e 649, 650 e 651 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4830
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0020118-38.2024.5.04.0351
RECLAMANTE FABRICIO PEREIRA CORREA

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

RECLAMADO UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO Pollyana Maria Zanin Pasquali
Tavares(OAB: 51823/RS)

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDASUL DISTRIBUIDORA ALIMENTICIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75d329b

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Karina Franco Sampaio Anderle

Analista Judiciário

              Vistos os autos.

A parte reclamante poderá, no prazo de dez dias, manifestar-se

sobre a prova documental produzida pela parte reclamada, devendo

apontar, por amostragem, as diferenças correspondentes aos

pedidos deduzidos, sob pena de preclusão. A parte reclamada,

independentemente de notificação, terá o prazo de 08.04.2024 a

12.04.2024 para eventual manifestação.

Inclua-se o feito em pauta. Designo o prosseguimento da

audiência única para o dia 24.07.2024, às 14h, devendo as

partes comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

A audiência será realizada de forma presencial, devendo partes,

procuradores e testemunhas comparecer fisicamente à sala de

audiências desta Vara do Trabalho.

Deverá a parte reclamante comparecer à audiência munida de sua

carteira de trabalho.

Na audiência poderão ser colhidas as provas cabíveis a serem

trazidas pelas partes, sob pena de preclusão. As testemunhas

deverão comparecer, munidas de Carteira de Trabalho,

independentemente de intimação, sendo indispensável a

comprovação do convite realizado para os efeitos do artigo 852-H, §

3º, da CLT, na forma do artigo 455 do CPC.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020479-89.2023.5.04.0351
RECLAMANTE HYLDON CARLOS DA SILVA

ADVOGADO WAGNER ADILSON KOCH(OAB:
71087/RS)

ADVOGADO DEISI JOSANA
KRUMMENAUER(OAB: 53560/RS)

RECLAMADO WALDO PALMERSTON XAVIER

ADVOGADO DIEGO MARTINS SILVA DO
AMARAL(OAB: 29269/GO)

RECLAMADO WAM INCORPORACAO S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECLAMADO VINICIUS MARCOS PEREIRA

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

RECLAMADO WAM BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS RIO GRANDE DO SUL
LTDA

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECLAMADO WAM MULTIPROPRIEDADE
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECLAMADO ANDRE LUIZ GARCIA LADEIRA

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

RECLAMADO WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECLAMADO W PALMERSTON INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DIEGO MARTINS SILVA DO
AMARAL(OAB: 29269/GO)

RECLAMADO ALEXANDRE REZENDE
PALMERSTON XAVIER

ADVOGADO DIEGO MARTINS SILVA DO
AMARAL(OAB: 29269/GO)

RECLAMADO FREDERICO REZENDE
PALMERSTON XAVIER

ADVOGADO DIEGO MARTINS SILVA DO
AMARAL(OAB: 29269/GO)

RECLAMADO GOLDEN MOUNTAIN
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO QUELI MEWIUS BOCH(OAB:
67771/RS)

ADVOGADO ANDIARA FLORES(OAB: 75454/RS)

RECLAMADO W7 BRASIL NEGOCIOS
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECLAMADO WPA GESTAO LTDA

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4831
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE REZENDE PALMERSTON XAVIER

  - ANDRE LUIZ GARCIA LADEIRA

  - FREDERICO REZENDE PALMERSTON XAVIER

  - GOLDEN MOUNTAIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

  - VINICIUS MARCOS PEREIRA

  - W PALMERSTON INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - W7 BRASIL NEGOCIOS INTELIGENTES LTDA

  - WALDO PALMERSTON XAVIER

  - WAM BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS RIO
GRANDE DO SUL LTDA

  - WAM COMERCIALIZACAO S/A

  - WAM INCORPORACAO S/A

  - WAM MULTIPROPRIEDADE PARTICIPACOES S/A

  - WPA GESTAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5a3209

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Paulo Roberto Pelissari

Assistente de Diretor de Secretaria

Vistos os autos.

Intimem-se as reclamadas para juntar, no prazo de 10 dias, os

documentos requeridos pelo autor na manifestação de Id 6f3f0c1.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020102-84.2024.5.04.0351
RECLAMANTE K.G.D.L.

ADVOGADO VALMIR RICARDO
FASSBINDER(OAB: 67743/RS)

RECLAMADO C.A.P.P.L.

ADVOGADO KELLY COMIN(OAB: 95456/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.P.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 49b5f95.

Processo Nº ATOrd-0020102-84.2024.5.04.0351
RECLAMANTE K.G.D.L.

ADVOGADO VALMIR RICARDO
FASSBINDER(OAB: 67743/RS)

RECLAMADO C.A.P.P.L.

ADVOGADO KELLY COMIN(OAB: 95456/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.G.D.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 49b5f95.

Processo Nº ATOrd-0021144-08.2023.5.04.0351
RECLAMANTE JOSUE GONCALVES SOARES

ADVOGADO MARCOS SOARES BULSING(OAB:
83519/RS)

RECLAMADO BERGENHAUS INCORPORACOES
LTDA

ADVOGADO GRACE CAROLINE PEREIRA
MARTINS(OAB: 55541/RS)

ADVOGADO JOSUE FELIPE ALVES
ALTREITER(OAB: 61706/RS)

ADVOGADO DENIS SCHELL(OAB: 85037/RS)

RECLAMADO JULIANA DA SILVA JACQUES

ADVOGADO GRACE CAROLINE PEREIRA
MARTINS(OAB: 55541/RS)

ADVOGADO JOSUE FELIPE ALVES
ALTREITER(OAB: 61706/RS)

ADVOGADO DENIS SCHELL(OAB: 85037/RS)

RECLAMADO LEODIR AUGUSTO HANDOW

ADVOGADO GRACE CAROLINE PEREIRA
MARTINS(OAB: 55541/RS)

ADVOGADO JOSUE FELIPE ALVES
ALTREITER(OAB: 61706/RS)

ADVOGADO DENIS SCHELL(OAB: 85037/RS)

PERITO ERIDSON JUSTINO DA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERGENHAUS INCORPORACOES LTDA

  - JULIANA DA SILVA JACQUES

  - LEODIR AUGUSTO HANDOW

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3b3b88

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Paulo Roberto Pelissari

Assistente de Diretor de Secretaria

Vistos os autos.

Ante a concordância do reclamante,o laudo Id 612e2e2 será

utilizado comoprova emprestada.

Suste-se a perícia.

Mantidas as demais determinações do despacho de Id b24eefb.

Ciência às partes e ao perito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4832
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Aguarde-se a audiência.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021144-08.2023.5.04.0351
RECLAMANTE JOSUE GONCALVES SOARES

ADVOGADO MARCOS SOARES BULSING(OAB:
83519/RS)

RECLAMADO BERGENHAUS INCORPORACOES
LTDA

ADVOGADO GRACE CAROLINE PEREIRA
MARTINS(OAB: 55541/RS)

ADVOGADO JOSUE FELIPE ALVES
ALTREITER(OAB: 61706/RS)

ADVOGADO DENIS SCHELL(OAB: 85037/RS)

RECLAMADO JULIANA DA SILVA JACQUES

ADVOGADO GRACE CAROLINE PEREIRA
MARTINS(OAB: 55541/RS)

ADVOGADO JOSUE FELIPE ALVES
ALTREITER(OAB: 61706/RS)

ADVOGADO DENIS SCHELL(OAB: 85037/RS)

RECLAMADO LEODIR AUGUSTO HANDOW

ADVOGADO GRACE CAROLINE PEREIRA
MARTINS(OAB: 55541/RS)

ADVOGADO JOSUE FELIPE ALVES
ALTREITER(OAB: 61706/RS)

ADVOGADO DENIS SCHELL(OAB: 85037/RS)

PERITO ERIDSON JUSTINO DA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE GONCALVES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3b3b88

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Paulo Roberto Pelissari

Assistente de Diretor de Secretaria

Vistos os autos.

Ante a concordância do reclamante,o laudo Id 612e2e2 será

utilizado comoprova emprestada.

Suste-se a perícia.

Mantidas as demais determinações do despacho de Id b24eefb.

Ciência às partes e ao perito.

Aguarde-se a audiência.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020517-04.2023.5.04.0351
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE GHISOLFI

PIMENTEL

ADVOGADO MARCOS SOARES BULSING(OAB:
83519/RS)

RECLAMADO MUNDO A VAPOR PARQUE
TEMATICO LTDA. - EPP

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECLAMADO HUBNER CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ADINE BEATRIZ STRAPAZZON
ANTUNES(OAB: 111025/RS)

RECLAMADO BERNARDO TOMAZELLI
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MILENA MARTINOTTO
STUMPF(OAB: 117839/RS)

ADVOGADO ICARO DA SILVEIRA FROTA(OAB:
73795/RS)

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

RECLAMADO DIVISA ECO LODGE - HOTEL DE
PESCA ESPORTIVA LTDA.

ADVOGADO CLAUDIO RAFAEL MOREL
DIAS(OAB: 83758/RS)

RECLAMADO PRACA DOS AMORES
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMUNIDADE TERAPEUTICA
DESAFIO JOVEM GIDEOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO TOMAZELLI ENGENHARIA LTDA

  - DIVISA ECO LODGE - HOTEL DE PESCA ESPORTIVA LTDA.

  - HUBNER CONSTRUCOES LTDA

  - MUNDO A VAPOR PARQUE TEMATICO LTDA. - EPP

  - PRACA DOS AMORES EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4434a0e

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Cristiano Oliveira da Silva

Diretor de Secretaria

Vistos os autos.

Notifiquem-se as partes acerca do laudo de Id 9c32e66. Prazo 10

dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4833
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0020517-04.2023.5.04.0351
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE GHISOLFI

PIMENTEL

ADVOGADO MARCOS SOARES BULSING(OAB:
83519/RS)

RECLAMADO MUNDO A VAPOR PARQUE
TEMATICO LTDA. - EPP

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECLAMADO HUBNER CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ADINE BEATRIZ STRAPAZZON
ANTUNES(OAB: 111025/RS)

RECLAMADO BERNARDO TOMAZELLI
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MILENA MARTINOTTO
STUMPF(OAB: 117839/RS)

ADVOGADO ICARO DA SILVEIRA FROTA(OAB:
73795/RS)

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

RECLAMADO DIVISA ECO LODGE - HOTEL DE
PESCA ESPORTIVA LTDA.

ADVOGADO CLAUDIO RAFAEL MOREL
DIAS(OAB: 83758/RS)

RECLAMADO PRACA DOS AMORES
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMUNIDADE TERAPEUTICA
DESAFIO JOVEM GIDEOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE GHISOLFI PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4434a0e

proferido nos autos.

Autos conclusos.

Cristiano Oliveira da Silva

Diretor de Secretaria

Vistos os autos.

Notifiquem-se as partes acerca do laudo de Id 9c32e66. Prazo 10

dias.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000252-98.2011.5.04.0351
RECLAMANTE VINICIUS LUCENA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO SOARES SEEGER(OAB:
69840/RS)

ADVOGADO FELIPE LUCCA(OAB: 85863/RS)

ADVOGADO EGIDIO LUCCA(OAB: 18703/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

PERITO ARMINDO ANTONIO PALUDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS LUCENA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 880880d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo procedente em parte a impugnação à

sentença de liquidação e improcedentes os embargos à

execução, nos termos da fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo.

Custas de R$55,35 e de R$44,26, pela devedora, conforme

estabelecido no art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado a presente decisão, notifique-se o contador

ad hoc para retificação dos cálculos de liquidação de sentença

apresentados no ID 2cacfa5 (fls. 670-675 e fls. 676-699 pdf), no

prazo de trinta dias, em relação aos seguintes tópicos:

a) apurar a multa de 1% sobre o valor da causa, conforme acórdão

ID aa6c82b (fls. 47-53 pdf);

b) atualizar a indenização por danos morais pela taxa Selic, a partir

do ajuizamento da ação (08-04-2011).

Nada mais.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000252-98.2011.5.04.0351
RECLAMANTE VINICIUS LUCENA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO SOARES SEEGER(OAB:
69840/RS)

ADVOGADO FELIPE LUCCA(OAB: 85863/RS)

ADVOGADO EGIDIO LUCCA(OAB: 18703/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)
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PERITO ARMINDO ANTONIO PALUDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 880880d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo procedente em parte a impugnação à

sentença de liquidação e improcedentes os embargos à

execução, nos termos da fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo.

Custas de R$55,35 e de R$44,26, pela devedora, conforme

estabelecido no art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado a presente decisão, notifique-se o contador

ad hoc para retificação dos cálculos de liquidação de sentença

apresentados no ID 2cacfa5 (fls. 670-675 e fls. 676-699 pdf), no

prazo de trinta dias, em relação aos seguintes tópicos:

a) apurar a multa de 1% sobre o valor da causa, conforme acórdão

ID aa6c82b (fls. 47-53 pdf);

b) atualizar a indenização por danos morais pela taxa Selic, a partir

do ajuizamento da ação (08-04-2011).

Nada mais.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020653-69.2021.5.04.0351
RECLAMANTE MARCOS LUIS HEINECK

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LAURO WAGNER MAGNAGO(OAB:
22276/RS)

RECLAMADO FAMASTIL PRAT K MOVEIS E
FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO RONALDO HOFF PINHEIRO(OAB:
28213/RS)

RECLAMADO PRAT-K UTILIDADES LIMITADA

ADVOGADO RONALDO HOFF PINHEIRO(OAB:
28213/RS)

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAMASTIL PRAT K MOVEIS E FERRAMENTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a) para pagamento da dívida

remanescente (R$146,64).

DESTINATÁRIO:

FAMASTIL PRAT K MOVEIS E FERRAMENTAS LTDA

Ato ordinatório realizado na forma Portaria nº 01/2016 desta Vara do

Trabalho.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANO OLIVEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020653-69.2021.5.04.0351
RECLAMANTE MARCOS LUIS HEINECK

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO LAURO WAGNER MAGNAGO(OAB:
22276/RS)

RECLAMADO FAMASTIL PRAT K MOVEIS E
FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO RONALDO HOFF PINHEIRO(OAB:
28213/RS)

RECLAMADO PRAT-K UTILIDADES LIMITADA

ADVOGADO RONALDO HOFF PINHEIRO(OAB:
28213/RS)

PERITO DANIEL TELLES ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRAT-K UTILIDADES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a) para pagamento da dívida

remanescente (R$146,64).
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DESTINATÁRIO:

PRAT-K UTILIDADES LIMITADA

Ato ordinatório realizado na forma Portaria nº 01/2016 desta Vara do

Trabalho.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANO OLIVEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0140700-15.1997.5.04.0351
RECLAMANTE SELMA MARIA DA SILVA

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

ADVOGADO ARI STOPASSOLA(OAB: 18164/RS)

RECLAMADO LINHA BRASIL-CALCADOS E
ASSESSORIOS LTDA

RECLAMADO FLAVIO JOSE SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E
SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO
SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para que, no prazo de 15 dias, promova o

andamento da execução, indicando bens de propriedade dos

devedores, passíveis de penhora, livres e desembaraçados, ou

requeira o que entender de direito.

DESTINATÁRIO:

SELMA MARIA DA SILVA

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

CRISTIANO OLIVEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000760-39.2014.5.04.0351
RECLAMANTE OTTO EWERTON GONCALVES

BERGMAM

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

PERITO ARMINDO ANTONIO PALUDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 357f2e7

proferido nos autos.

Vistos.
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Considerando o teor da certidão ID 543acc6, intimem-se as partes

sobre a decisão ID 846a892 pelo prazo e para os efeitos do art. 884

da CLT.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000760-39.2014.5.04.0351
RECLAMANTE OTTO EWERTON GONCALVES

BERGMAM

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JOARA CHRISTINA MUCELIN
DAMIANI(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

PERITO ARMINDO ANTONIO PALUDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTTO EWERTON GONCALVES BERGMAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 357f2e7

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o teor da certidão ID 543acc6, intimem-se as partes

sobre a decisão ID 846a892 pelo prazo e para os efeitos do art. 884

da CLT.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

2 VT de Gramado

Edital

Processo Nº ATSum-0020612-02.2021.5.04.0352
RECLAMANTE GENECY OLIVEIRA DA ROSA

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

RECLAMADO VARGAS & BRITES
ADMINISTRACAO HOTELEIRA LTDA

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VARGAS & BRITES ADMINISTRACAO HOTELEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO: 20 dias

PROCESSO Nº: 0020612-02.2021.5.04.0352

DESTINATÁRIa: VARGAS & BRITES ADMINISTRACAO

HOTELEIRA LTDA

Pela presente, fica a destinatária notificada do prazo de 08 (oito)

dias para manifestação acerca dos cálculos de liquidação

elaborados pelo contador(ID. f6b2a01 ao ID. 1b99aef), sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.
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MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATSum-0020109-73.2024.5.04.0352
RECLAMANTE NATIELY ESPINDOLA DA SILVA

ADVOGADO WAGNER ADILSON KOCH(OAB:
71087/RS)

ADVOGADO DEISI JOSANA
KRUMMENAUER(OAB: 53560/RS)

RECLAMADO ZICH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME STEFFENS(OAB:
47072/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATIELY ESPINDOLA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada para que se manifeste sobre a defesa e

documentos, no prazo de 10 dias, bem como sobre as provas que

pretende produzir.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

MARIANA CHAGAS ROSA NIENOW PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020272-29.2019.5.04.0352
RECLAMANTE CRISTIANE REGINA SPOHR NEDEL

SCHROPFER

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO INSTITUTO TANIA ZAMBON
EDUCACAO EXECUTIVA LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO OPITZ(OAB:
48101/RS)

RECLAMADO ZAMBON & LOPES LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ALBERTO OPITZ(OAB:
48101/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE REGINA SPOHR NEDEL SCHROPFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020272-29.2019.5.04.0352 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

RECLAMANTE: CRISTIANE REGINA SPOHR NEDEL

SCHROPFER

RECLAMADO: ZAMBON & LOPES LTDA - ME e outros (1)

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de 8 dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão elaborados pelo contador no ID. 8dd4102 ao ID. e347d6e,

na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO: CRISTIANE REGINA SPOHR NEDEL

SCHROPFER

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

GRAZIELA OLIVEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020272-29.2019.5.04.0352
RECLAMANTE CRISTIANE REGINA SPOHR NEDEL

SCHROPFER

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO INSTITUTO TANIA ZAMBON
EDUCACAO EXECUTIVA LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO OPITZ(OAB:
48101/RS)

RECLAMADO ZAMBON & LOPES LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ALBERTO OPITZ(OAB:
48101/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMBON & LOPES LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020272-29.2019.5.04.0352 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

RECLAMANTE: CRISTIANE REGINA SPOHR NEDEL

SCHROPFER

RECLAMADO: ZAMBON & LOPES LTDA - ME e outros (1)

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de 8 dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão elaborados pelo contador no ID. 8dd4102 ao ID. e347d6e,

na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO: ZAMBON & LOPES LTDA - ME

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

GRAZIELA OLIVEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020272-29.2019.5.04.0352
RECLAMANTE CRISTIANE REGINA SPOHR NEDEL

SCHROPFER

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB: 35358-
A/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO INSTITUTO TANIA ZAMBON
EDUCACAO EXECUTIVA LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO OPITZ(OAB:
48101/RS)

RECLAMADO ZAMBON & LOPES LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ALBERTO OPITZ(OAB:
48101/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO TANIA ZAMBON EDUCACAO EXECUTIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 0020272-29.2019.5.04.0352 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

RECLAMANTE: CRISTIANE REGINA SPOHR NEDEL

SCHROPFER

RECLAMADO: ZAMBON & LOPES LTDA - ME e outros (1)

Fica V. Sa. intimado de que dispõe do prazo de 8 dias para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão elaborados pelo contador no ID. 8dd4102 ao ID.

e347d6e, na forma do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

DESTINATÁRIO: INSTITUTO TANIA ZAMBON EDUCACAO

EXECUTIVA LTDA

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

GRAZIELA OLIVEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020443-78.2022.5.04.0352
RECLAMANTE VINICIUS CASTILHOS BARILLI

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

RECLAMADO CERVEJARIA RASEN BIER LTDA

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CASTILHOS BARILLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a82de26

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, 18.03.2024, faço conclusos os presentes autos à Exma.

Sra. Juíza do Trabalho.

Graziela Oliveira da Silva, Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Previamente ao cumprimento da determinação de ID. f40cbd0,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4839
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

manifeste-se o reclamante sobre a proposta formulada pela

reclamada sob o ID. cd43b33, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021142-35.2023.5.04.0352
RECLAMANTE ERIKA RODRIGUES POHLMANN

ADVOGADO MICAELI SILVA DE CASTRO(OAB:
120719/RS)

RECLAMADO SCHUCH & BORN PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO DAIANE PEDROSO(OAB: 90063/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA RODRIGUES POHLMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b02696

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, 17.03.2024, faço conclusos os presentes autos à

Exma. Sra. Juíza do Trabalho.

Graziela Oliveira da Silva, Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Manifestado pelo reclamante o interesse na produção de prova oral,

designo audiência de instrução presencial do dia 23.07.2024, às

09h30min.

As partes deverão participar da solenidade para prestar depoimento

sob pena de confissão, nos termos da Súmula 74, do TST.

As testemunhas convidadas deverão comparecer no Foro para

prestarem depoimento, independentemente de intimação.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021142-35.2023.5.04.0352
RECLAMANTE ERIKA RODRIGUES POHLMANN

ADVOGADO MICAELI SILVA DE CASTRO(OAB:
120719/RS)

RECLAMADO SCHUCH & BORN PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO DAIANE PEDROSO(OAB: 90063/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHUCH & BORN PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b02696

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, 17.03.2024, faço conclusos os presentes autos à

Exma. Sra. Juíza do Trabalho.

Graziela Oliveira da Silva, Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Manifestado pelo reclamante o interesse na produção de prova oral,

designo audiência de instrução presencial do dia 23.07.2024, às

09h30min.

As partes deverão participar da solenidade para prestar depoimento

sob pena de confissão, nos termos da Súmula 74, do TST.

As testemunhas convidadas deverão comparecer no Foro para

prestarem depoimento, independentemente de intimação.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020506-11.2019.5.04.0352
RECLAMANTE MAICON MULLER BERNARDES

ADVOGADO VALENTINA PRUX PREZZI
CARVALHO(OAB: 70225/RS)

RECLAMADO MAURICIO COSTA DA ROCHA
JUNIOR

RECLAMADO ENRICO SCHMITZ PECCIN

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECLAMADO NEVIR TADEU GABRIEL

RECLAMADO EUROOPEN INDUSTRIA DE
ABERTURAS DE PVC LTDA - EPP

RECLAMADO GRAMADO ESQUADRIAS LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENRICO SCHMITZ PECCIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0104c2f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18/03/2024, faço os presentes autos conclusos à

Exma. Sra. Juíza do Trabalho Substituta.

Mariana Chagas Rosa Nienow Pereira, Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Defiro a reunião do presente feito à execução em andamento nos

autos do processo nº 0020285-28.2019.5.04.0352.

Atualize-se a conta, e junte-se naqueles autos.

Determino o sobrestamento do presente feito.

Intimem-se as partes.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020384-56.2023.5.04.0352
RECLAMANTE JESSICA GABRIELA FERNANDES

ADVOGADO ISABELLA FARINA SALVI(OAB:
106207/RS)

RECLAMADO LIBERHAUS COMERCIALIZADORA
LTDA

ADVOGADO LETICIA AZEVEDO
GUIMARAES(OAB: 56673/RS)

RECLAMADO WGJ RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LETICIA AZEVEDO
GUIMARAES(OAB: 56673/RS)

RECLAMADO EDELWEISS SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LETICIA AZEVEDO
GUIMARAES(OAB: 56673/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria do Trabalho vinculada ao
Ministério do Trabalho e Previdência

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

TERCEIRO
INTERESSADO

SINE - São Leopoldo/RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA GABRIELA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca8b24e

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18/03/2024, faço os presentes autos conclusos à

Exma. Sra. Juíza do Trabalho Substituta.

Mariana Chagas Rosa Nienow Pereira, Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Homologo o acordo veiculado no ID. 07152ee, ratificado no ID.

93b26ac para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

No silêncio da exequente após 05 (cinco) dias, a contar do

vencimento de cada parcela do acordo, ter-se-á por cumprida a

obrigação.

Assina-se o prazo de 60 dias, após o pagamento da última parcela

do acordo, para a comprovação, pelas executadas, das

contribuições previdenciárias, custas judiciais e honorários periciais

cabíveis, em valores atualizados e em guias próprias.

Cumprido o acordo, registrem-se os pagamentos para fins

estatísticos e arquive-se definitivamente o feito.

Descumprido, lance-se a conta e prossiga-se a execução.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020506-11.2019.5.04.0352
RECLAMANTE MAICON MULLER BERNARDES

ADVOGADO VALENTINA PRUX PREZZI
CARVALHO(OAB: 70225/RS)

RECLAMADO MAURICIO COSTA DA ROCHA
JUNIOR

RECLAMADO ENRICO SCHMITZ PECCIN

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECLAMADO NEVIR TADEU GABRIEL

RECLAMADO EUROOPEN INDUSTRIA DE
ABERTURAS DE PVC LTDA - EPP

RECLAMADO GRAMADO ESQUADRIAS LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON MULLER BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0104c2f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18/03/2024, faço os presentes autos conclusos à

Exma. Sra. Juíza do Trabalho Substituta.

Mariana Chagas Rosa Nienow Pereira, Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Defiro a reunião do presente feito à execução em andamento nos

autos do processo nº 0020285-28.2019.5.04.0352.
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Atualize-se a conta, e junte-se naqueles autos.

Determino o sobrestamento do presente feito.

Intimem-se as partes.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020384-56.2023.5.04.0352
RECLAMANTE JESSICA GABRIELA FERNANDES

ADVOGADO ISABELLA FARINA SALVI(OAB:
106207/RS)

RECLAMADO LIBERHAUS COMERCIALIZADORA
LTDA

ADVOGADO LETICIA AZEVEDO
GUIMARAES(OAB: 56673/RS)

RECLAMADO WGJ RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LETICIA AZEVEDO
GUIMARAES(OAB: 56673/RS)

RECLAMADO EDELWEISS SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LETICIA AZEVEDO
GUIMARAES(OAB: 56673/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria do Trabalho vinculada ao
Ministério do Trabalho e Previdência

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

TERCEIRO
INTERESSADO

SINE - São Leopoldo/RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELWEISS SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

  - LIBERHAUS COMERCIALIZADORA LTDA

  - WGJ RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca8b24e

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18/03/2024, faço os presentes autos conclusos à

Exma. Sra. Juíza do Trabalho Substituta.

Mariana Chagas Rosa Nienow Pereira, Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Homologo o acordo veiculado no ID. 07152ee, ratificado no ID.

93b26ac para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

No silêncio da exequente após 05 (cinco) dias, a contar do

vencimento de cada parcela do acordo, ter-se-á por cumprida a

obrigação.

Assina-se o prazo de 60 dias, após o pagamento da última parcela

do acordo, para a comprovação, pelas executadas, das

contribuições previdenciárias, custas judiciais e honorários periciais

cabíveis, em valores atualizados e em guias próprias.

Cumprido o acordo, registrem-se os pagamentos para fins

estatísticos e arquive-se definitivamente o feito.

Descumprido, lance-se a conta e prossiga-se a execução.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020148-07.2023.5.04.0352
RECLAMANTE VANESSA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO ANDREI MENDES DE
ANDRADES(OAB: 90435/RS)

RECLAMADO BEMEX COMERCIAL
EXPORTADORA DE MADEIRA E
PRODUTOS DERIVADOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO ALFREDO CORREA BENAVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 062370a

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o reclamado interpôs recurso ordinário, conforme

petição de Id 964eae3.

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Sra. Dra. Juíza do

Trabalho Substituta desta Vara.

Daniel Menegassi Reichel, Analista Judiciário

Vistos, e etc.

O recurso ordinário é tempestivo, a representação processual é

regular (procuração de Id bf66942) e houve pedido de concessão de

gratuidade de justiça.

Pelo exposto, recebo o recurso ordinário de Id 964eae3.

Notifique-se a reclamante para que apresente contrarrazões no

prazo legal.

Após, encaminhe-se o feito ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0020760-42.2023.5.04.0352
RECLAMANTE NATIELE MACIEL LEITE

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

RECLAMADO MUNDO GELADO SUVENIRES LTDA

RECLAMADO LUIS FERNANDO TAVARES E SILVA
06186065995

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATIELE MACIEL LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc29f36

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, 18.03.2024, faço conclusos os presentes autos à Exma.

Sra. Juíza do Trabalho.

Graziela Oliveira da Silva, Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Considerando a inércia do reclamado acordante LUIS FERNANDO

TAVARES E SILVA em cumprir as determinações do despacho de

ID. 64ffba8, requeira a reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias, o

entender cabível ao prosseguimento do feito.

Intime-se.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020244-56.2022.5.04.0352
RECLAMANTE ELESSANDRO SEVERINO DE LIMA

ADVOGADO GERSON ISERHARD NAGEL(OAB:
71064/RS)

ADVOGADO JIVAGO AUGUSTO ELY TEMES(OAB:
55144/RS)

RECLAMADO WISH S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 105914/RS)

RECLAMADO VALETY ESTACIONAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO GOMES TEIXEIRA
NETO(OAB: 184753/RJ)

ADVOGADO LENON PEREIRA DE GOUVEIA DE
MORAIS(OAB: 187413/RJ)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELESSANDRO SEVERINO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 205aba4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18/03/2024, faço os presentes autos conclusos à

Exma. Sra. Juíza do Trabalho Titular.

Mariana Chagas Rosa Nienow Pereira, Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Sobre a proposta de pagamento de forma parcelada (ID. 598cbbe),

manifeste-se o autor, no prazo de 05 dias, devendo apresentar

recusa fundamentada e forma mais efetiva de solucionar o feito.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021135-19.2018.5.04.0352
RECLAMANTE GILMAR FLORES NARDINI

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO MARLA PACHECO
BITTENCOURT(OAB: 79485/RS)

ADVOGADO ROSANGELA CARRARO(OAB:
72891/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR FLORES NARDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2004450

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18/03/2024, faço os presentes autos conclusos à

Exma. Sra. Juíza do Trabalho Titular.

Mariana Chagas Rosa Nienow Pereira, Diretora de Secretaria

Vistos, etc.
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Defiro ao exequente o prazo de 10 dias para readequação do

cálculos, observados os parâmetros fixados no Acórdão transitado

em julgado (ID. 2a06ae8), devendo ser abatidos os valores já

recebidos.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020547-36.2023.5.04.0352
RECLAMANTE DAVI ADELINO SORDI

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

RECLAMADO VITIVINICOLA JOLIMONT LTDA -
EPP

ADVOGADO JANAINA DE OLIVEIRA
MISSAGLIA(OAB: 57815/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI ADELINO SORDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 749cf3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos da fundamentação, declaro prescritas e

inexigíveis as verbas anteriores a 27/02/2018 (artigo 7º, XXIX,

Constituição Federal); e extinto o processo quanto a elas, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC,

rejeitando-se tais pretensões; e, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a reclamação trabalhista para condenar a(o)

reclamada(o), VITIVINÍCOLA JOLIMONT LTDA - EPP, a pagar a(o)

reclamante, DAVI ADELINO SORDI, as parcelas abaixo descritas:

a) diferenças, décimo terceiro salário, férias acrescidas de 1/3 e

FGTS com multa de 40%, até 12/2019, em face do reconhecimento

das comissões pagas extra-folha, na média, de R$ 625,00, mensal;

b) repouso semanal remunerado e feriados sobre as comissões

adimplidas até 12/2019, considerada a média arbitrada de R$

625,00, mensal; e, reflexos em décimo terceiro salário e férias

acrescidas de 1/3;

c) adicional de insalubridade em grau médio, calculado sobre a

base de cálculo adotada pela reclamada (até abril de 2017); e,

reflexos em aviso-prévio proporcional, décimo terceiro salário, horas

extras e férias acrescidas de 1/3;

d) adicional de periculosidade, na forma do artigo 193, §1º, da

Consolidação das Leis do Trabalho; e, reflexos em aviso-prévio

proporcional, décimo terceiro salário, horas extras e férias

acrescidas de 1/3;

e) horas extras, de acordo com a jornada arbitrada, assim

consideradas as excedentes da 8ª hora diária ou 44ª hora semanal,

o que for mais benéfico ao reclamante, acrescidas do adicional; e,

reflexos em repouso semanal remunerado, aviso-prévio

proporcional, décimo terceiro salário e férias acrescidas de 1/3;

f) feriados laborados até 12/2019 e não compensados, em dobro, de

acordo com a jornada arbitrada, e reflexos em aviso-prévio

proporcional, férias acrescidas de 1/3 e décimo terceiro salário;

g) FGTS com multa de 40% sobre os pedidos de natureza salarial

deferidos.

O reclamante, naliquidação de sentença, deverá optar pelo

adicional de insalubridade ou adicional de periculosidade.

Deverá a reclamada retificar a anotação da Carteira de Trabalho do

reclamante, para fazer constar o salário acrescido de comissões de

R$625,00, recebidas até dezembro de 2019, no prazo de 15 a

contar do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$

150,00, limitada a trinta dias.

A reclamada deverá retificar o Perfil Profissiográfico Previdenciário

para fazer constar as conclusões do laudo pericial e disponibilizar

ao reclamante, no prazo de 15 dias a contar do trânsito em julgado.

O FGTS com multa de 40%, decorrente da condenação, deve ser

depositado na conta vinculada da(o) reclamante, conforme artigo

26, parágrafo único, da Lei 8.036/90, sob pena de conversão em

pecúnia, autorizada a liberação.

Os valores serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Deferida a dedução, na forma da fundamentação.

Fixação dos parâmetros da correção monetária e dos juros, a ser

decidida na liquidação.

Recolhimentos de imposto de renda e contribuições previdenciárias

pela responsável tributária, conforme a Súmula 368 do Tribunal

Superior do Trabalho e a fundamentação, autorizada a dedução da

parte do reclamante, comprovando-se nos autos no prazo de 15

dias (art. 28 da Lei nº 10.833/2003 e art. 889-A, § 2º, da CLT). O
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recolhimento deverá ser feito em guia consolidada com identificação

do reclamante e discriminação do salário-de-contribuição, mês a

mês, e que conste o NIT do empregado.

Custas, pela reclamada, de R$1.600,00, calculadas sobre o valor

provisório atribuído a condenação de R$80.000,00; honorários

sucumbenciais de 10%, sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença; e, honorários periciais de R$2.500,00.

Deferido o benefício da justiça gratuita ao (à) reclamante.

Honorários sucumbenciais de responsabilidade da(o) reclamante,

na razão de 10% sobre os valores dos pedidos rejeitados,

devidamente atualizados, os quais ficam com a sua exigibilidade

suspensa, nos termos do artigo 791-A, §4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

NADA MAIS.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020547-36.2023.5.04.0352
RECLAMANTE DAVI ADELINO SORDI

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

RECLAMADO VITIVINICOLA JOLIMONT LTDA -
EPP

ADVOGADO JANAINA DE OLIVEIRA
MISSAGLIA(OAB: 57815/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITIVINICOLA JOLIMONT LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 749cf3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos da fundamentação, declaro prescritas e

inexigíveis as verbas anteriores a 27/02/2018 (artigo 7º, XXIX,

Constituição Federal); e extinto o processo quanto a elas, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC,

rejeitando-se tais pretensões; e, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a reclamação trabalhista para condenar a(o)

reclamada(o), VITIVINÍCOLA JOLIMONT LTDA - EPP, a pagar a(o)

reclamante, DAVI ADELINO SORDI, as parcelas abaixo descritas:

a) diferenças, décimo terceiro salário, férias acrescidas de 1/3 e

FGTS com multa de 40%, até 12/2019, em face do reconhecimento

das comissões pagas extra-folha, na média, de R$ 625,00, mensal;

b) repouso semanal remunerado e feriados sobre as comissões

adimplidas até 12/2019, considerada a média arbitrada de R$

625,00, mensal; e, reflexos em décimo terceiro salário e férias

acrescidas de 1/3;

c) adicional de insalubridade em grau médio, calculado sobre a

base de cálculo adotada pela reclamada (até abril de 2017); e,

reflexos em aviso-prévio proporcional, décimo terceiro salário, horas

extras e férias acrescidas de 1/3;

d) adicional de periculosidade, na forma do artigo 193, §1º, da

Consolidação das Leis do Trabalho; e, reflexos em aviso-prévio

proporcional, décimo terceiro salário, horas extras e férias

acrescidas de 1/3;

e) horas extras, de acordo com a jornada arbitrada, assim

consideradas as excedentes da 8ª hora diária ou 44ª hora semanal,

o que for mais benéfico ao reclamante, acrescidas do adicional; e,

reflexos em repouso semanal remunerado, aviso-prévio

proporcional, décimo terceiro salário e férias acrescidas de 1/3;

f) feriados laborados até 12/2019 e não compensados, em dobro, de

acordo com a jornada arbitrada, e reflexos em aviso-prévio

proporcional, férias acrescidas de 1/3 e décimo terceiro salário;

g) FGTS com multa de 40% sobre os pedidos de natureza salarial

deferidos.

O reclamante, naliquidação de sentença, deverá optar pelo

adicional de insalubridade ou adicional de periculosidade.

Deverá a reclamada retificar a anotação da Carteira de Trabalho do

reclamante, para fazer constar o salário acrescido de comissões de

R$625,00, recebidas até dezembro de 2019, no prazo de 15 a

contar do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$

150,00, limitada a trinta dias.

A reclamada deverá retificar o Perfil Profissiográfico Previdenciário

para fazer constar as conclusões do laudo pericial e disponibilizar

ao reclamante, no prazo de 15 dias a contar do trânsito em julgado.
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O FGTS com multa de 40%, decorrente da condenação, deve ser

depositado na conta vinculada da(o) reclamante, conforme artigo

26, parágrafo único, da Lei 8.036/90, sob pena de conversão em

pecúnia, autorizada a liberação.

Os valores serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Deferida a dedução, na forma da fundamentação.

Fixação dos parâmetros da correção monetária e dos juros, a ser

decidida na liquidação.

Recolhimentos de imposto de renda e contribuições previdenciárias

pela responsável tributária, conforme a Súmula 368 do Tribunal

Superior do Trabalho e a fundamentação, autorizada a dedução da

parte do reclamante, comprovando-se nos autos no prazo de 15

dias (art. 28 da Lei nº 10.833/2003 e art. 889-A, § 2º, da CLT). O

recolhimento deverá ser feito em guia consolidada com identificação

do reclamante e discriminação do salário-de-contribuição, mês a

mês, e que conste o NIT do empregado.

Custas, pela reclamada, de R$1.600,00, calculadas sobre o valor

provisório atribuído a condenação de R$80.000,00; honorários

sucumbenciais de 10%, sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença; e, honorários periciais de R$2.500,00.

Deferido o benefício da justiça gratuita ao (à) reclamante.

Honorários sucumbenciais de responsabilidade da(o) reclamante,

na razão de 10% sobre os valores dos pedidos rejeitados,

devidamente atualizados, os quais ficam com a sua exigibilidade

suspensa, nos termos do artigo 791-A, §4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

NADA MAIS.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021051-18.2018.5.04.0352
RECLAMANTE LETICIA DOS SANTOS RENE

ADVOGADO GEREMIAS TURCATTI(OAB:
87597/RS)

ADVOGADO ROSILENE BONATTO(OAB:
47254/RS)

RECLAMADO CAFETERIA E CREPERIA MOTA
KRUPP LIMITADA - ME

ADVOGADO TATIANE DOS SANTOS
FAGUNDES(OAB: 44461/RS)

RECLAMADO IGOR DIVALDO KRUPP

ADVOGADO LUCIANE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 6310/PI)

RECLAMADO PEDROLINA MOTTA KRUPP

PERITO ALFREDO CORREA BENAVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DOS SANTOS RENE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7060596

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, 18.03.2024, faço conclusos os presentes autos à Exma.

Sra. Juíza do Trabalho.

Graziela Oliveira da Silva, Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Ciência ao exequente da consulta realizada ao banco de dados da

JUCISRS, devendo indicar meios ao prosseguimento da execução,

no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020523-81.2018.5.04.0352
RECLAMANTE ALZERINDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

ADVOGADO POLIANA LACORTE(OAB: 85775/RS)

RECLAMADO ERNI SCHAFER

ADVOGADO PAULA DE BITENCOURT
CONRAD(OAB: 120012/RS)

RECLAMADO SERVICOS DE CONSTRUCOES RBL
LTDA. - ME

ADVOGADO PAULA DE BITENCOURT
CONRAD(OAB: 120012/RS)

RECLAMADO COLOMBO E ATZ LTDA - ME

ADVOGADO PAULA DE BITENCOURT
CONRAD(OAB: 120012/RS)
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RECLAMADO NILTON AGENOR DE SOUZA
RABELO

RECLAMADO DAIANE ROBERTA DE MELLO
SALOMAO

ADVOGADO PAULA DE BITENCOURT
CONRAD(OAB: 120012/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ARAÚJO BERNARDES

ADVOGADO LAIS CAROLINA DE OLIVEIRA
COUTINHO(OAB: 195211/MG)

PERITO ADRIANE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS
DE SANTO ANTÔNIO DO MONTE/MG

TERCEIRO
INTERESSADO

SICREDI PIONEIRA/RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZERINDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5954b35

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, 18.03.2024, faço conclusos os presentes autos à Exma.

Sra. Juíza do Trabalho.

Graziela Oliveira da Silva, Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Considerando o insucesso da última diligência realizada junto ao

sistema SISBAJUD, manifeste-se o exequente, indicando ao Juízo

meios viáveis ao prosseguimento da execução, no prazo de 10

(dez) dias.

Intime-se.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020145-18.2024.5.04.0352
RECLAMANTE RAQUEL BOEIRA

ADVOGADO MARCIO PEREIRA LIMIA(OAB:
56518/RS)

RECLAMADO GRAMADO PARKS INVESTIMENTOS
E INTERMEDIACOES LTDA - SCP
BUONA VITTA RESORT

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECLAMADO GRAMADO GENERAL SERVICES
LTDA

ADVOGADO CARLA FRANCIELE
COMIOTTO(OAB: 107184/RS)

ADVOGADO MATHEUS MACHADO LEAL(OAB:
115791/RS)

RECLAMADO GRAMADO FACILITY LTDA.

ADVOGADO CARLA FRANCIELE
COMIOTTO(OAB: 107184/RS)

ADVOGADO MATHEUS MACHADO LEAL(OAB:
115791/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL BOEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c7277f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18/03/2024, faço os presentes autos conclusos à

Exma. Sra. Juíza do Trabalho Titular.

Mariana Chagas Rosa Nienow Pereira, Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Sobre a contestação e documentos apresentados pelas 1ª e 2ª

reclamadas, manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0021004-68.2023.5.04.0352
REQUERENTE CARLOS ARIEL MACHADO

ADVOGADO MAURICIO POLONI(OAB: 65568/RS)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara do Trabalho de Brasília-DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ARIEL MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecb7b97

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18/03/2024, faço os presentes autos conclusos à

Exma. Sra. Juíza do Trabalho Titular.

Mariana Chagas Rosa Nienow Pereira, Diretora de Secretaria
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Vistos, etc.

Recebo a manifestação de ID. b25d9b4 como embargos à

execução.

Intime-se o exequente para apresentar resposta, querendo, no

prazo legal.

Após, voltem conclusos para julgamento.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021089-54.2023.5.04.0352
RECLAMANTE MARCIA ELISETE RABER

ADVOGADO CARLA FRANCIELE
COMIOTTO(OAB: 107184/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ELISETE RABER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53e96f6

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que a reclamante requereu que o prazo para manifestação

comece apenas quando da complementação da documentação do

reclamado, conforme petição de Id 5c9296a.

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Sra. Dra. Juíza do

Trabalho Titular desta Vara.

Daniel Menegassi Reichel, Analista Judiciário

Vistos, e etc.

Considerando o contraditório substancial, defiro o requerimento, de

forma que o prazo de 10 dias para que o reclamante se manifeste

sobre a defesa e documentos e das partes para que informem as

provas que pretendem produzir somente terá seu transcurso

iniciado após a juntada aos autos da documentação complementar

à defesa, mediante notificação.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020342-07.2023.5.04.0352
RECLAMANTE NILSON LUDKE

ADVOGADO ANGELA CHIARELLO HOEHR(OAB:
42613/RS)

RECLAMADO ALEX SANDRO STOQUERO

ADVOGADO MARTHINA NAFFIN RITTER(OAB:
123301/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO STOQUERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ed22bf

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o reclamante denunciou o descumprimento do acordo,

conforme petição de Id 23a0631.

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Sra. Dra. Juíza do

Trabalho Titular desta Vara.

Daniel Menegassi Reichel, Analista Judiciário

Vistos, e etc.

Intime-se o reclamado para que se manifeste sobre o cumprimento

do acordo, juntando aos autos o comprovante de pagamento

respectivo, no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020742-21.2023.5.04.0352
RECLAMANTE ANA CLAUDIA ALTEMARI LUIZ

ADVOGADO ALESSANDRA FAGUNDES
OLIVEIRA(OAB: 132160/RS)

RECLAMADO RONALD ONOFRIO SPIEKER

ADVOGADO QUELI MEWIUS BOCH(OAB:
67771/RS)

RECLAMADO PLINIO RAFAEL GHISLENI

RECLAMADO MARCOS MINEO NAKAMURA

RECLAMADO MAIQUEL DILLY

RECLAMADO WALDO PALMERSTON XAVIER

ADVOGADO DIEGO MARTINS SILVA DO
AMARAL(OAB: 29269/GO)

RECLAMADO WPA GESTAO LTDA

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECLAMADO WAM MULTIPROPRIEDADE
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECLAMADO WAM BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS RIO GRANDE DO SUL
LTDA

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECLAMADO WAM HOTEIS LTDA

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)
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RECLAMADO WAM FIDELIDADE S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECLAMADO WAM INCORPORACAO S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECLAMADO WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECLAMADO GOLDEN MOUNTAIN
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO LAGHETTO INCORPORADORA E
MULTIPROPRIEDADES LTDA

ADVOGADO QUELI MEWIUS BOCH(OAB:
67771/RS)

ADVOGADO ANDIARA FLORES(OAB: 75454/RS)

RECLAMADO LAGHETTO HOTEIS LTDA

ADVOGADO QUELI MEWIUS BOCH(OAB:
67771/RS)

ADVOGADO ANDIARA FLORES(OAB: 75454/RS)

RECLAMADO WAM HOTEIS E RESORTS S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RECLAMADO ALEXANDRE REZENDE
PALMERSTON XAVIER

ADVOGADO DIEGO MARTINS SILVA DO
AMARAL(OAB: 29269/GO)

RECLAMADO FREDERICO REZENDE
PALMERSTON XAVIER

ADVOGADO DIEGO MARTINS SILVA DO
AMARAL(OAB: 29269/GO)

RECLAMADO LGM PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA ALTEMARI LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32bdcdf

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que os reclamados juntaram a documentação requerida

aos autos, conforme petição de Id 301f95c.

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Sra. Dra. Juíza do

Trabalho Titular desta Vara.

Daniel Menegassi Reichel, Analista Judiciário

Vistos, e etc.

Intime-se a reclamante para que se manifeste acerca da

documentação juntada aos autos, no prazo de 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência já designada.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0020582-93.2023.5.04.0352
RECLAMANTE MARIANA CHIMANSKI DA SILVA

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

RECLAMADO LAGHETTO HOTEIS LTDA

ADVOGADO QUELI MEWIUS BOCH(OAB:
67771/RS)

ADVOGADO ANDIARA FLORES(OAB: 75454/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA CHIMANSKI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 380599f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18/03/2024, faço os presentes autos conclusos à

Exma. Sra. Juíza do Trabalho Titular.

Mariana Chagas Rosa Nienow Pereira, Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado da Sentença, dá-se início à fase de

liquidação.

Faculta-se às partes a elaboração do cálculo de liquidação,

inclusive da contribuição previdenciária incidente (art. 879, §1º-B, da

CLT), pelo prazo de 10 dias.

Não apresentados, os autos serão remetidos ao perito contábil

Reginaldo Hertzog Schwanck, com prazo de 20 dias para entrega

do cálculo.

Apresentado o cálculo por uma das partes ou pelo contador, abra-

se vista a parte contrária para eventual impugnação que deverá ser

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância (art. 879, § 2o, da CLT), sob pena de preclusão, no

prazo de oito dias.

Apresentados os cálculos sem impugnação específica pela parte

contrária ou ambas, abra-se vista à União no prazo de dez dias para

manifestação sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3o,

da CLT, observada a exceção prevista na Portaria Normativa

PGF/AGU nº 047/2023 (valor da contribuição previdenciária inferior

a R$ 40.000,00).

Os cálculos apresentados devem observar os seguintes critérios,

com eficácia erga omnes e efeitos vinculantes, considerando o

Acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADC nº 58:

1) Da correção monetária:
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a) aplicação do índice IPCA-E do vencimento da obrigação até

o ajuizamento da ação (fase pré-judicial) incluídos os juros de

mora previstos no caput do artigo 39 da Lei 8.177/1991;

b) aplicação da taxa SELIC, excluídos quaisquer outros

critérios de correção e juros, na fase judicial.

2) A atualização monetária deve ser computada:

- em caso de danos morais, estéticos e materiais arbitrados em

parcela única: a partir da data do arbitramento,conforme Súmulas

no 362 do STJ e 50 do TRT desta 4ª Região;

- em caso de Massa Falida: limita-se à data da decretação da

falência. Contudo, esta regra não se aplica aos devedores

subsidiários nas ações em que a Massa figure como devedora

principal;

- em caso se tratar da Fazenda Pública: deve ser observado

entendimento expresso na Orientação Jurisprudencial Transitória no

7 da SDI-I do TST, observando-se os percentuais e datas ali

indicadas;

- se a Fazenda Pública for devedora subsidiária: deve ser

observada a regra geral de juros, conforme entendimento da

Orientação Jurisprudencial no 382 da SDI-I do TST;

- nos demais casos, inclusive em relação aos danos materiais

devidos de forma mensal e sucessiva: pro rata die a partir do dia

imediatamente posterior à data do vencimento da obrigação, em

observância da Súmula no 21 do TRT desta 4ª Região;

3) FGTS deve ser atualizado:

- no caso de ser devido o depósito em conta vinculada, sem que

haja posterior liberação imediata: por índice próprio do órgão gestor

do FGTS, a Caixa Econômica Federal, conforme Orientação

Jurisprudencial da Seção Especializada de Execução no 10 do TRT

desta 4ª Região;

- nos demais casos: pelos mesmos índices dos demais créditos

trabalhistas, nos termos da Orientação Jurisprudencial no 302 da

SDI-I do TST.

4) Descontos Previdenciários:

- deve ser observada a Súmula nº 368 do TST, com a nova redação

que lhe foi dada em julho de 2017;

5) Descontos fiscais incidem:

- com observância da quantidade de meses a que se referem de

acordo com tabela progressiva elaborada pela Secretaria da

Receita Federal, nos termos da Instrução Normativa no 1.127/11;

- deve ser observado entendimento da Súmula no 53 do TRT desta

4a Região, ou seja: os juros de mora não integram sua base de

cálculo.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0020582-93.2023.5.04.0352
RECLAMANTE MARIANA CHIMANSKI DA SILVA

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

RECLAMADO LAGHETTO HOTEIS LTDA

ADVOGADO QUELI MEWIUS BOCH(OAB:
67771/RS)

ADVOGADO ANDIARA FLORES(OAB: 75454/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAGHETTO HOTEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 380599f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 18/03/2024, faço os presentes autos conclusos à

Exma. Sra. Juíza do Trabalho Titular.

Mariana Chagas Rosa Nienow Pereira, Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado da Sentença, dá-se início à fase de

liquidação.

Faculta-se às partes a elaboração do cálculo de liquidação,

inclusive da contribuição previdenciária incidente (art. 879, §1º-B, da

CLT), pelo prazo de 10 dias.

Não apresentados, os autos serão remetidos ao perito contábil

Reginaldo Hertzog Schwanck, com prazo de 20 dias para entrega

do cálculo.

Apresentado o cálculo por uma das partes ou pelo contador, abra-

se vista a parte contrária para eventual impugnação que deverá ser

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância (art. 879, § 2o, da CLT), sob pena de preclusão, no

prazo de oito dias.

Apresentados os cálculos sem impugnação específica pela parte

contrária ou ambas, abra-se vista à União no prazo de dez dias para

manifestação sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3o,

da CLT, observada a exceção prevista na Portaria Normativa

PGF/AGU nº 047/2023 (valor da contribuição previdenciária inferior
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a R$ 40.000,00).

Os cálculos apresentados devem observar os seguintes critérios,

com eficácia erga omnes e efeitos vinculantes, considerando o

Acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADC nº 58:

1) Da correção monetária:

a) aplicação do índice IPCA-E do vencimento da obrigação até

o ajuizamento da ação (fase pré-judicial) incluídos os juros de

mora previstos no caput do artigo 39 da Lei 8.177/1991;

b) aplicação da taxa SELIC, excluídos quaisquer outros

critérios de correção e juros, na fase judicial.

2) A atualização monetária deve ser computada:

- em caso de danos morais, estéticos e materiais arbitrados em

parcela única: a partir da data do arbitramento,conforme Súmulas

no 362 do STJ e 50 do TRT desta 4ª Região;

- em caso de Massa Falida: limita-se à data da decretação da

falência. Contudo, esta regra não se aplica aos devedores

subsidiários nas ações em que a Massa figure como devedora

principal;

- em caso se tratar da Fazenda Pública: deve ser observado

entendimento expresso na Orientação Jurisprudencial Transitória no

7 da SDI-I do TST, observando-se os percentuais e datas ali

indicadas;

- se a Fazenda Pública for devedora subsidiária: deve ser

observada a regra geral de juros, conforme entendimento da

Orientação Jurisprudencial no 382 da SDI-I do TST;

- nos demais casos, inclusive em relação aos danos materiais

devidos de forma mensal e sucessiva: pro rata die a partir do dia

imediatamente posterior à data do vencimento da obrigação, em

observância da Súmula no 21 do TRT desta 4ª Região;

3) FGTS deve ser atualizado:

- no caso de ser devido o depósito em conta vinculada, sem que

haja posterior liberação imediata: por índice próprio do órgão gestor

do FGTS, a Caixa Econômica Federal, conforme Orientação

Jurisprudencial da Seção Especializada de Execução no 10 do TRT

desta 4ª Região;

- nos demais casos: pelos mesmos índices dos demais créditos

trabalhistas, nos termos da Orientação Jurisprudencial no 302 da

SDI-I do TST.

4) Descontos Previdenciários:

- deve ser observada a Súmula nº 368 do TST, com a nova redação

que lhe foi dada em julho de 2017;

5) Descontos fiscais incidem:

- com observância da quantidade de meses a que se referem de

acordo com tabela progressiva elaborada pela Secretaria da

Receita Federal, nos termos da Instrução Normativa no 1.127/11;

- deve ser observado entendimento da Súmula no 53 do TRT desta

4a Região, ou seja: os juros de mora não integram sua base de

cálculo.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000172-97.2012.5.04.0352
RECLAMANTE VOLMAR ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANO MELLO
RAGUZZONI(OAB: 80837/RS)

RECLAMADO IVANO TODESCATO - ME

RECLAMADO IVANO TODESCATO

RECLAMADO ROZELEI WOLF

RECLAMADO ST HUBERTUS RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO PAULO ADILSON KOCH
JUNIOR(OAB: 70679/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

01ª Vara do Trabalho de Barueri - TRT
2ª Região

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLMAR ANTONIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d4364c

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, 18.03.2024, faço conclusos os presentes autos à Exma.

Sra. Juíza do Trabalho.

Graziela Oliveira da Silva, Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Cite-se IVANO TODESCATO (CNPJ: 21.021.367/0001-61), na

pessoa de seu titular IVANO TODESCATO, de acordo com o

endereço indicado pelo exequente no ID. d653845.

Deixo de receber o Agravo de Petição interposto no ID. a96b642f,

por disposição do art. 893, §1º, da CLT, dada a natureza

interlocutória da decisão exarada no ID a9a6991.

Intime-se.
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GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020292-20.2019.5.04.0352
RECLAMANTE EDUARDO MENEGAS DE MATOS

ADVOGADO JULIANE DE FATIMA
FERREIRA(OAB: 78828/RS)

RECLAMADO PLINC VIAGENS E TURISMO EIRELI
- ME

ADVOGADO ICARO DA SILVEIRA FROTA(OAB:
73795/RS)

RECLAMADO TOURON ATIVIDADES TURISTICAS
EIRELI

RECLAMADO AMANDA JANTSCH DRUM

RECLAMADO MOVA VIAGENS E TURISMO EIRELI

RECLAMADO WILLIAM SILVEIRA DA CUNHA

RECLAMADO ODINALVIO CLAUDIANO DA SILVA
DE CARVALHO

RECLAMADO EDUARDO RAFAEL STEPPAN
PRESTES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO PAN S.A.

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MENEGAS DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2017fdb

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, 17.03.2024, faço conclusos os presentes autos à

Exma. Sra. Juíza do Trabalho.

Graziela Oliveira da Silva, Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Considerando o silêncio do exequente, defiro-lhe novo prazo de 10

(dez) dias, a fim de que indique a residência do executado

WILLIAM SILVEIRA DA CUNHA,considerando a consulta realizada

no (ID. 1a02048), para efeito de reexpedição da citação.

Na mesma oportunidade, deverá tomar ciência da resposta ao ofício

expedido à 1ª Vara do Trabalho de Gramado, no qual informado

acerca do leilão do veículo penhorado nos presentes autos

(FIAT/STRADA HD WK CC E, placa: GDX7774), aprazado para o

dia 23.04.2024, às 14 horas.

GRAMADO/RS, 18 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020579-41.2023.5.04.0352
RECLAMANTE JOAO PEDRO TEIXEIRA TELES

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

RECLAMADO R.C. DA SILVA & CIA LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
53205/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde de
Gramado

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO TEIXEIRA TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ficam as partes notificadas para se manifestarem sobre os

esclarecimentos ao laudo pericial, no prazo de 10 dias, sob pena de

preclusão.

 GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO: JOAO PEDRO TEIXEIRA TELES

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

DANIEL MENEGASSI REICHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020579-41.2023.5.04.0352
RECLAMANTE JOAO PEDRO TEIXEIRA TELES

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

RECLAMADO R.C. DA SILVA & CIA LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
53205/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde de
Gramado

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - R.C. DA SILVA & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Ficam as partes notificadas para se manifestarem sobre os

esclarecimentos ao laudo pericial, no prazo de 10 dias, sob pena de

preclusão.

 GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO: R.C. DA SILVA & CIA LTDA - ME

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

DANIEL MENEGASSI REICHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0021162-26.2023.5.04.0352
REQUERENTE CHRISTIAN KESSLER THIBES ORO

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUIS CARLOS MAIRESSE REIS
RIBEIRO(OAB: 82423/RS)

ADVOGADO VICENTE CARDOSO DE
FIGUEIREDO(OAB: 73417/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN KESSLER THIBES ORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 099bc6b

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o reclamado impugnou os cálculos de liquidação,

conforme petição de Id b41f0b4.

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Sra. Dra. Juíza do

Trabalho Substituta desta Vara.

Daniel Menegassi Reichel, Analista Judiciário

Vistos, e etc.

Intime-se o reclamante para que se manifeste sobre a impugnação

aos cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, ciente de que,

mantida a divergência entre as partes, o processo será remetido à

perita contábil, conforme decisão de Id ceba229.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020137-41.2024.5.04.0352
RECLAMANTE BRUNA RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

RECLAMADO SERRA NEVADA HOTEL E TURISMO
LTDA - EPP

ADVOGADO JEFERSON VOGES DOS
SANTOS(OAB: 51725/RS)

ADVOGADO DIOGO BOLOGNESI BURIGO(OAB:
70291/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA RODRIGUES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO

BRUNA RODRIGUES MARTINS

Pela presente, fica o destinatário ciente, inclusive por seu

constituinte, acerca da antecipação da data da audiência designada,

para o dia 15/05/2024 16:00, a ser realizada na sala de audiências

da 2ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO, situada na Rua Joao

Carniel, 484, CARNIEL, GRAMADO/RS - CEP: 95670-000.

Fica Vossa Senhoria ciente de que deverá comparecer, sob pena

de confissão, devendo apresentar as testemunhas,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

JEFFERSON AURELIO SCHMITZ

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0020935-36.2023.5.04.0352
RECLAMANTE LUTHELLY MONTEIRO NOGUEIRA

ADVOGADO DANIELE LORENCO DA SILVA(OAB:
120720/RS)

ADVOGADO MICAELI SILVA DE CASTRO(OAB:
120719/RS)

RECLAMADO CHOCOLATE CASEIRO GRAMADO
LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME STEFFENS(OAB:
47072/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUTHELLY MONTEIRO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23bbb9b

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que as partes se manifestaram acerca dos esclarecimentos

ao laudo pericial, conforme petições de Ids c5fa22b e ab379c5.

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Sra. Dra. Juíza do

Trabalho Substituta desta Vara.

Daniel Menegassi Reichel, Analista Judiciário

Vistos, e etc.

Intimem-se as partes para que informem, no prazo de 5 dias, as

provas que pretendem produzir, cientes de que, no silêncio, as

razões finais serão consideradas remissivas e o processo será

concluso para sentença.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020935-36.2023.5.04.0352
RECLAMANTE LUTHELLY MONTEIRO NOGUEIRA

ADVOGADO DANIELE LORENCO DA SILVA(OAB:
120720/RS)

ADVOGADO MICAELI SILVA DE CASTRO(OAB:
120719/RS)

RECLAMADO CHOCOLATE CASEIRO GRAMADO
LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME STEFFENS(OAB:
47072/RS)

PERITO ALCIDES FIRPO JUNIOR

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATE CASEIRO GRAMADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23bbb9b

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que as partes se manifestaram acerca dos esclarecimentos

ao laudo pericial, conforme petições de Ids c5fa22b e ab379c5.

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Sra. Dra. Juíza do

Trabalho Substituta desta Vara.

Daniel Menegassi Reichel, Analista Judiciário

Vistos, e etc.

Intimem-se as partes para que informem, no prazo de 5 dias, as

provas que pretendem produzir, cientes de que, no silêncio, as

razões finais serão consideradas remissivas e o processo será

concluso para sentença.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020015-28.2024.5.04.0352
RECLAMANTE MARIA CLARA BORELLA DE MOURA

ADVOGADO MARCOS SOARES BULSING(OAB:
83519/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLARA BORELLA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2a3fce

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que as partes requereram a produção de prova

testemunhal, conforme petições de Ids c7b8b07 e 41cdb47.

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Sra. Dra. Juíza do

Trabalho Substituta desta Vara.
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Daniel Menegassi Reichel, Analista Judiciário

Vistos, e etc.

Considerando o teor da manifestação das partes, designo

audiência de instrução presencial para o dia 29/05/2024, às

09h00min, devendo as partes comparecerem para prestarem

depoimento, sob pena de confissão (Súmula 74, TST).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 825, CLT.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020015-28.2024.5.04.0352
RECLAMANTE MARIA CLARA BORELLA DE MOURA

ADVOGADO MARCOS SOARES BULSING(OAB:
83519/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2a3fce

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que as partes requereram a produção de prova

testemunhal, conforme petições de Ids c7b8b07 e 41cdb47.

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Sra. Dra. Juíza do

Trabalho Substituta desta Vara.

Daniel Menegassi Reichel, Analista Judiciário

Vistos, e etc.

Considerando o teor da manifestação das partes, designo

audiência de instrução presencial para o dia 29/05/2024, às

09h00min, devendo as partes comparecerem para prestarem

depoimento, sob pena de confissão (Súmula 74, TST).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do art. 825, CLT.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021088-69.2023.5.04.0352
RECLAMANTE MARCELO FRANCISCO ANGELI

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

RECLAMADO LEANDRO NICLOTTI - ME

ADVOGADO DANIEL FRANCISQUETTI(OAB:
65921/RS)

ADVOGADO DEBORA TROST(OAB: 44947/RS)

ADVOGADO KANANDRA FERREIRA
CAETANO(OAB: 127125/RS)

ADVOGADO EDUARDO FRANCISQUETTI(OAB:
32532/RS)

ADVOGADO GUILHERME BARTELLI
FRANCISQUETTI(OAB: 85565/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

TERCEIRO
INTERESSADO

EGR EMPRESA GAÚCHA DE
RODOVIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTOPISTA REGIS BITTENCOURT
S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

ARTERIS PLANALTO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FRANCISCO ANGELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e3d81c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, 19.03.2024, faço conclusos os presentes autos à

Exma. Sra. Juíza do Trabalho.

Graziela Oliveira da Silva, Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Ciência às partes da resposta ao Ofício nº 033/2024, dirigido à

AUTOPISTA PLANALTO SUL S/A (ID. 14b51f4 ao ID. fe251d0),

pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021088-69.2023.5.04.0352
RECLAMANTE MARCELO FRANCISCO ANGELI

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

RECLAMADO LEANDRO NICLOTTI - ME

ADVOGADO DANIEL FRANCISQUETTI(OAB:
65921/RS)

ADVOGADO DEBORA TROST(OAB: 44947/RS)
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ADVOGADO KANANDRA FERREIRA
CAETANO(OAB: 127125/RS)

ADVOGADO EDUARDO FRANCISQUETTI(OAB:
32532/RS)

ADVOGADO GUILHERME BARTELLI
FRANCISQUETTI(OAB: 85565/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO TEMES DE
QUADROS

TERCEIRO
INTERESSADO

EGR EMPRESA GAÚCHA DE
RODOVIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTOPISTA REGIS BITTENCOURT
S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

ARTERIS PLANALTO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO NICLOTTI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e3d81c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, 19.03.2024, faço conclusos os presentes autos à

Exma. Sra. Juíza do Trabalho.

Graziela Oliveira da Silva, Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Ciência às partes da resposta ao Ofício nº 033/2024, dirigido à

AUTOPISTA PLANALTO SUL S/A (ID. 14b51f4 ao ID. fe251d0),

pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020345-93.2022.5.04.0352
RECLAMANTE RAISSA DE SOUZA VEIGA

ADVOGADO ANA PAULA STAHL NARCISO(OAB:
126308/RS)

ADVOGADO ROSANGELA ANDREIA
SANTINI(OAB: 70528/RS)

RECLAMADO KINEI CALCADOS LTDA

ADVOGADO ITAMAR BELIATO BRESCOVIT(OAB:
79648/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KINEI CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfeeb88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Restando integralmente cumprido o acordo, registrem-se os

pagamentos e arquive-se definitivamente o processo.

Intimem-se.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020345-93.2022.5.04.0352
RECLAMANTE RAISSA DE SOUZA VEIGA

ADVOGADO ANA PAULA STAHL NARCISO(OAB:
126308/RS)

ADVOGADO ROSANGELA ANDREIA
SANTINI(OAB: 70528/RS)

RECLAMADO KINEI CALCADOS LTDA

ADVOGADO ITAMAR BELIATO BRESCOVIT(OAB:
79648/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA DE SOUZA VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfeeb88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Restando integralmente cumprido o acordo, registrem-se os

pagamentos e arquive-se definitivamente o processo.

Intimem-se.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020340-71.2022.5.04.0352
RECLAMANTE RAISSA DE SOUZA VEIGA

ADVOGADO ANA PAULA STAHL NARCISO(OAB:
126308/RS)

ADVOGADO ROSANGELA ANDREIA
SANTINI(OAB: 70528/RS)

RECLAMADO KINEI CALCADOS LTDA

ADVOGADO ITAMAR BELIATO BRESCOVIT(OAB:
79648/RS)

PERITO ALFREDO CORREA BENAVIDES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - KINEI CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5b8a40

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Restando integralmente cumprido o acordo, registrem-se os

pagamentos e arquive-se definitivamente o processo.

Intimem-se.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0020340-71.2022.5.04.0352
RECLAMANTE RAISSA DE SOUZA VEIGA

ADVOGADO ANA PAULA STAHL NARCISO(OAB:
126308/RS)

ADVOGADO ROSANGELA ANDREIA
SANTINI(OAB: 70528/RS)

RECLAMADO KINEI CALCADOS LTDA

ADVOGADO ITAMAR BELIATO BRESCOVIT(OAB:
79648/RS)

PERITO ALFREDO CORREA BENAVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA DE SOUZA VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5b8a40

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Restando integralmente cumprido o acordo, registrem-se os

pagamentos e arquive-se definitivamente o processo.

Intimem-se.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021084-42.2017.5.04.0352

RECLAMANTE ROSNEI HERBSTRITH

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

PERITO VICTOR HUGO EVERS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9167144

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos da fundamentação:

I - julgo PROCEDENTE EM PARTE a impugnação à sentença de

liquidação oposta por ROSNEI HERBSTRITH, para determinar a

retificação da conta, a fim de que sejam apurados os honorários

assistenciais devidos aos procuradores do reclamante, no

percentual de 15% do valor bruto da condenação.

II - julgo PROCEDENTES EM PARTE os embargos à execução

opostos pela executada COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO - CORSAN, para determinar a retificação do

cálculo, a fim de excluir a apuração das diferenças salariais nos

períodos de afastamento previdenciário.

Custas de execução, a teor dos incisos V e VII do artigo 789-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Após o trânsito em julgado, determino o retorno dos autos ao perito

contador para refazimento da conta, nos termos da fundamentação,

no prazo de 15 dias.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021084-42.2017.5.04.0352
RECLAMANTE ROSNEI HERBSTRITH

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

RECLAMADO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN
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ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

PERITO VICTOR HUGO EVERS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSNEI HERBSTRITH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9167144

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos da fundamentação:

I - julgo PROCEDENTE EM PARTE a impugnação à sentença de

liquidação oposta por ROSNEI HERBSTRITH, para determinar a

retificação da conta, a fim de que sejam apurados os honorários

assistenciais devidos aos procuradores do reclamante, no

percentual de 15% do valor bruto da condenação.

II - julgo PROCEDENTES EM PARTE os embargos à execução

opostos pela executada COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO - CORSAN, para determinar a retificação do

cálculo, a fim de excluir a apuração das diferenças salariais nos

períodos de afastamento previdenciário.

Custas de execução, a teor dos incisos V e VII do artigo 789-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Após o trânsito em julgado, determino o retorno dos autos ao perito

contador para refazimento da conta, nos termos da fundamentação,

no prazo de 15 dias.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020091-23.2022.5.04.0352
EXEQUENTE GRAZIELA DOS SANTOS DE LIMA

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

EXECUTADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO Carlos Augusto Tortoro Junior(OAB:
247319/SP)

EXECUTADO LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO Carlos Augusto Tortoro Junior(OAB:
247319/SP)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA DOS SANTOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0ff417

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, 18.03.2024, faço conclusos os presentes autos à Exma.

Sra. Juíza do Trabalho.

Graziela Oliveira da Silva, Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Homologooacordoapresentado na petição de ID. a889dae pela

reclamada MAGAZINE LUIZA S/A e pela reclamante, com

discriminação jurídica das parcelas que o integram conforme ID.

47c3501, ratificada no ID. 64de981, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Custas, no valor de R$540,00, sobre o valor atribuído ao acordo de

R$27.000,00, pela reclamada, já satisfeitas quando da interposição

do recurso ordinário nos autos da ação principal (processo nº.

0020504-75.2018.5.04.0352).

Assino à reclamada o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento

dos honorários ao contador, mediante depósito judicial.

Por já comprovada a quitação das parcelas do acordo, solicitem-se

os extratos dos depósitos recursais vinculados à ação principal nº.

0020504-75.2018.5.04.0352 e à presente execução provisória e

liberem-se em favor da reclamada MAGAZINE LUIZA S/A, a partir

dos dados bancários indicados no ID. a889dae.

Esclareçam as partes a cláusula 9ª do acordo referente à

desistência dos recursos pendentes, diante da baixa dos autos e do

trânsito em julgado.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0020091-23.2022.5.04.0352
EXEQUENTE GRAZIELA DOS SANTOS DE LIMA

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

EXECUTADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO Carlos Augusto Tortoro Junior(OAB:
247319/SP)

EXECUTADO LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO
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ADVOGADO Carlos Augusto Tortoro Junior(OAB:
247319/SP)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0ff417

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, 18.03.2024, faço conclusos os presentes autos à Exma.

Sra. Juíza do Trabalho.

Graziela Oliveira da Silva, Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Homologooacordoapresentado na petição de ID. a889dae pela

reclamada MAGAZINE LUIZA S/A e pela reclamante, com

discriminação jurídica das parcelas que o integram conforme ID.

47c3501, ratificada no ID. 64de981, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Custas, no valor de R$540,00, sobre o valor atribuído ao acordo de

R$27.000,00, pela reclamada, já satisfeitas quando da interposição

do recurso ordinário nos autos da ação principal (processo nº.

0020504-75.2018.5.04.0352).

Assino à reclamada o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento

dos honorários ao contador, mediante depósito judicial.

Por já comprovada a quitação das parcelas do acordo, solicitem-se

os extratos dos depósitos recursais vinculados à ação principal nº.

0020504-75.2018.5.04.0352 e à presente execução provisória e

liberem-se em favor da reclamada MAGAZINE LUIZA S/A, a partir

dos dados bancários indicados no ID. a889dae.

Esclareçam as partes a cláusula 9ª do acordo referente à

desistência dos recursos pendentes, diante da baixa dos autos e do

trânsito em julgado.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020456-43.2023.5.04.0352
RECLAMANTE EVERTON MARTINS

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECLAMADO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO VITORIA DE MELO CARDOSO(OAB:
132334/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaefa5c

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que a reclamada juntou novos documentos aos autos,

conforme documento de Id a0243ad.

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Sra. Dra. Juíza do

Trabalho Titular desta Vara.

Daniel Menegassi Reichel, Analista Judiciário

Vistos, e etc.

Intime-se o reclamante para que se manifeste sobre a

documentação, no prazo de 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência já designada.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020159-02.2024.5.04.0352
RECLAMANTE JESSICA TAINA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDREI MENDES DE
ANDRADES(OAB: 90435/RS)

RECLAMADO JVMF EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA TAINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c677510
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proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que a reclamada não foi citada, conforme certidão do oficial

de justiça de Id 40be0c7.

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Sra. Dra. Juíza do

Trabalho Titular desta Vara.

Daniel Menegassi Reichel, Analista Judiciário

Vistos, e etc.

Intime-se a reclamante para que apresente novos endereço e

contato da reclamada, no prazo de 5 dias.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021167-48.2023.5.04.0352
RECLAMANTE CRISTIANO ANTONIO DE FREITAS

ADVOGADO MAURICIO POLONI(OAB: 65568/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ANTONIO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa86be3

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que a reclamada apresentou contestação, conforme

petição de Id 7d49195.

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Sra. Dra. Juíza do

Trabalho Titular desta Vara.

Daniel Menegassi Reichel, Analista Judiciário

Vistos, e etc.

Intime-se o reclamante para que se manifeste sobre a defesa e

documentos, no prazo de 5 dias, bem como sobre as provas que

pretende produzir.

No mesmo prazo, intime-se a reclamada para que informe as

provas que pretende produzir.

No silêncio, as razões finais serão consideradas remissivas e o

processo será concluso para sentença.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020938-88.2023.5.04.0352
RECLAMANTE NAIARA GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO WAGNER ADILSON KOCH(OAB:
71087/RS)

ADVOGADO DEISI JOSANA
KRUMMENAUER(OAB: 53560/RS)

RECLAMADO GTR HOTEIS E RESORT LTDA

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECLAMADO GP VACATION CLUB LTDA - EPP

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECLAMADO GRAMADO PROMOCAO DE VENDAS
S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECLAMADO GRAMADO PARKS INVESTIMENTOS
E INTERMEDIACOES S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECLAMADO GRAMADO PARKS INVESTIMENTOS
E INTERMEDIACOES LTDA - SCP
BUONA VITTA RESORT

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECLAMADO GRAMADO PARKS INVESTIMENTOS
E INTERMEDIACOES LTDA - SCP

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECLAMADO GRAMADO BV RESORT
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECLAMADO SNOWLAND PARTICIPACOES E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA GARCIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0a5e7d

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que a reclamante requereu a dilação do prazo em 10 dias

para se manifestar sobre a documentação juntada pelos

reclamados, conforme petição de Id aabd087.

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Sra. Dra. Juíza do

Trabalho Titular desta Vara.

Daniel Menegassi Reichel, Analista Judiciário

Vistos, e etc.

Considerando a quantidade significativa de documentos, defiro a
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dilação do prazo em 10 dias, oportunidade em que a reclamante

deverá, ainda, cumprir a decisão de Id 996f2d2.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021073-03.2023.5.04.0352
RECLAMANTE MARCELO BORGES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO ERS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO VINICIUS DOS SANTOS(OAB:
130405/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Accounting Assessoria e Gestão
Contábil

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e04f49a

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o reclamado juntou aos autos ata de audiência em que

o reclamante informa que desistiria do presente feito, conforme

petição de Id 09b0b9e.

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Sra. Dra. Juíza do

Trabalho Titular desta Vara.

Daniel Menegassi Reichel, Analista Judiciário

Vistos, e etc.

Intime-se o reclamante para que se manifeste, no prazo de 2 dias.

No silêncio, mantenha-se a audiência já designada.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0021073-03.2023.5.04.0352
RECLAMANTE MARCELO BORGES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

RECLAMADO ERS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO VINICIUS DOS SANTOS(OAB:
130405/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Accounting Assessoria e Gestão
Contábil

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERS CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e04f49a

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o reclamado juntou aos autos ata de audiência em que

o reclamante informa que desistiria do presente feito, conforme

petição de Id 09b0b9e.

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Sra. Dra. Juíza do

Trabalho Titular desta Vara.

Daniel Menegassi Reichel, Analista Judiciário

Vistos, e etc.

Intime-se o reclamante para que se manifeste, no prazo de 2 dias.

No silêncio, mantenha-se a audiência já designada.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020083-12.2023.5.04.0352
RECLAMANTE FRANCISCO VIDAL NETO

ADVOGADO MARCOS SOARES BULSING(OAB:
83519/RS)

RECLAMADO GUILHERME STREY

ADVOGADO PAULO ROBERTO VOGES(OAB:
24389/RS)

RECLAMADO ALANA STREY

ADVOGADO PAULO ROBERTO VOGES(OAB:
24389/RS)

RECLAMADO C. DESTAK MOVEIS LTDA. - ME

ADVOGADO PAULO ROBERTO VOGES(OAB:
24389/RS)

RECLAMADO RONETE ANGELI STREY

ADVOGADO PAULO ROBERTO VOGES(OAB:
24389/RS)

PERITO ADRIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME STREY

  - RONETE ANGELI STREY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6e8ddc

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, 19.03.2024, faço conclusos os presentes autos à

Exma. Sra. Juíza do Trabalho.

Graziela Oliveira da Silva, Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Considerando que os valores bloqueados através do sistema

SISBAJUD já foram transferidos aos presentes autos, determino a

liberação em favor dos executados RONETE ANGELI STREY e

GUILHERME STREY, mediante alvará de transferência. Para tanto,

informem seus respectivos dados bancários, no prazo de 05 (cinco)

dias.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0020441-74.2023.5.04.0352
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU AVI MOVEIS LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME STEFFENS(OAB:
47072/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVI MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303f6ac

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, em 19/03/2024, faço os presentes autos conclusos à

Exma. Sra. Juíza do Trabalho Titular.

Mariana Chagas Rosa Nienow Pereira, Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Ante a manifestação e atestado médico anexados nos ID's a147ee8

e e370857, adio a audiência de instrução para o dia 17/07/2024,

às 09 horas, mantidas as demais determinações consignadas

em ata.

Intimem-se.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0020023-44.2020.5.04.0352
RECLAMANTE ZELIO FONSAES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO VALIM
FILHO(OAB: 109783/RS)

RECLAMADO MAHMOUD HASAN ALA AL DIN ALI

RECLAMADO ALADDIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRA LTDA

RECLAMADO AKRAM HASAN ALA EDDIN ALI

PERITO VICTOR HUGO EVERS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELIO FONSAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db07690

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, 19.03.2024, faço conclusos os presentes autos à

Exma. Sra. Juíza do Trabalho.

Graziela Oliveira da Silva, Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Homologo a repactuação celebrada pelo exequente pela executada

ALADDIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA LTDA

consoante petição de ID. c083a20.

Compulsando os autos, verifico que ata de audiência de ID.

08d7766 deixou de fixar honorários à perícia técnica, tendo o laudo

concluído pela existência de condições insalubres em grau médio

nas atividades desenvolvidas pelo reclamante durante o curso do

contrato de trabalho. Dessa forma, arbitro os honorários ao perito,

no valor de R$1.000,00, de responsabilidade da executada,

assinando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias após o pagamento da

última parcela do acordo para pagamento.

Ciência às partes.

Aguarde-se o cumprimento.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0020700-69.2023.5.04.0352
REQUERENTE JANETE WISSMANN
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ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINE VOLPATO GALVANI(OAB:
214934/RJ)

ADVOGADO CRISTINA LEONORA SIQUEIRA
PORTO(OAB: 59159/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sª. citado(a) em nome de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

nos termos do art. 513, § 2, inc. I, do CPC, para pagar, no prazo de

48 horas, a quantia de R$ 435.129,51 (quatrocentos e trinta e

cinco mil, cento e vinte e nove reais e cinquenta e um

centavos), atualizada até 25/03/2024, conforme Certidão de

Cálculos de ID af4beb1, ou, no mesmo prazo, nomear bens à

penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ciente de

que o não pagamento do débito ensejará a inclusão no SERASA e o

protesto do título executivo.

 GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

DAIANE DE MORAIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020369-58.2021.5.04.0352
RECLAMANTE MARIANE DE MOURA MACHADO

ADVOGADO VALENTINA PRUX PREZZI
CARVALHO(OAB: 70225/RS)

RECLAMADO GLAUCIA DA SILVA MEDEIROS

RECLAMADO RUY CEZAR FREITAS MEDEIROS

RECLAMADO LOCANDA DI FIORI POUSADA
EIRELI

RECLAMADO CANELA PALACE HOTEL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Foro Trabalhista de Pelotas

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE DE MOURA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4af0165

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que os reclamados LOCANDA DI FIORI POUSADA

EIRELI, RUY CEZAR FREITAS MEDEIROS e GLAUCIA DA SILVA

MEDEIROS, regularmente citados por edital, não apresentaram
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defesa nos autos, no prazo determinado.

Nesta data, em 19/03/2024, faço os presentes autos conclusos à

Exma. Sra. Juíza do Trabalho Titular.

Mariana Chagas Rosa Nienow Pereira, Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

Aguarde-se o decurso do prazo de defesa da ré CANELA PALACE

HOTEL LTDA, citada por edital (08/04/2024).

Tendo em vista o decursoin albisdo prazo legal para a

apresentação da defesa por parte dos reclamados LOCANDA DI

FIORI POUSADA EIRELI, RUY CEZAR FREITAS MEDEIROS e

GLAUCIA DA SILVA MEDEIROS,declarosuareveliae confissão

quanto à matéria de fato, cujosefeitosserão analisados quando da

prolação dasentença.

Diga a reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias, se desiste do

pedido de pagamento do adicional de insalubridade, em razão da

decretação dereveliada 1ª, 3º e 4ª reclamadas, com encerramento

da instrução.

Mantido o pedido, voltem para a designação da perícia técnica.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020540-54.2017.5.04.0352
RECLAMANTE ALENCAR DAS CHAGAS

ADVOGADO CRISTIANO MELLO
RAGUZZONI(OAB: 80837/RS)

ADVOGADO GABRIELLA BIDONE D ELIA(OAB:
102461/RS)

ADVOGADO LUIZ LUZIMAR CORREA
MIRAPALHETE(OAB: 92848/RS)

RECLAMADO CLEO RAUPP SCHUTZ

ADVOGADO GERONIMO CATANI(OAB: 19078/RS)

RECLAMADO UVA & VINHO AGENCIA DE
TURISMO LTDA

RECLAMADO G. A. TURISMO & EVENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO GERONIMO CATANI(OAB: 19078/RS)

RECLAMADO SCHUTZ TURISMO E EVENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO GERONIMO CATANI(OAB: 19078/RS)

RECLAMADO CLEO RAUPP SCHUTZ & CIA LTDA

ADVOGADO GERONIMO CATANI(OAB: 19078/RS)

RECLAMADO PATRICIA JENIFER DA FONSECA

ADVOGADO GERONIMO CATANI(OAB: 19078/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Canela/RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALENCAR DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8129ef6

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, 19.03.2024, faço conclusos os presentes autos à

Exma. Sra. Juíza do Trabalho.

Graziela Oliveira da Silva, Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Com intuito de não frustrar o adimplemento do acordo, indefiro a

execução imediata da cláusula penal incidente sobre a terceira

parcela paga a destempo.

Aguarde-se o prazo para cumprimento das demais prestações.

Ao final, voltem os autos conclusos para apreciação do

requerimento apresentado no ID. 0958dbb.

Intime-se.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA CRISTINA SANTOS PEREZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020220-28.2022.5.04.0352
RECLAMANTE ALCIDES BREMSTROP

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

RECLAMADO SNOWLAND PARTICIPACOES E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECLAMADO C.T. DA COSTA SEGURANCA

ADVOGADO DIOGO BOLOGNESI BURIGO(OAB:
70291/RS)

RECLAMADO JEFERSON BREMSTROP SERVICOS
DE SEGURANCA EIRELI - EPP

ADVOGADO JOSUE FELIPE ALVES
ALTREITER(OAB: 61706/RS)

RECLAMADO GRAMADO PARKS INVESTIMENTOS
E INTERMEDIACOES S.A.

ADVOGADO LETICIA AZEVEDO
GUIMARAES(OAB: 56673/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.T. DA COSTA SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sª. citado(a) em nome de C.T. DA COSTA SEGURANÇA,

nos termos do art. 513, § 2, inc. I, do CPC, para pagar, no prazo de

48 horas, a quantia de R$ 342.641,33 (trezentos e quarenta e dois

mil, seiscentos e quarenta e um reais e trinta e três centavos),

atualizada até 25/03/2024, conforme Certidão de Cálculos de ID

adf7d9b, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos

quantos bastem à garantia da execução, ciente de que o não

pagamento do débito ensejará a inclusão no SERASA e o protesto

do título executivo.

 GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

C.T. DA COSTA SEGURANÇA

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

DAIANE DE MORAIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020220-28.2022.5.04.0352
RECLAMANTE ALCIDES BREMSTROP

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

RECLAMADO SNOWLAND PARTICIPACOES E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECLAMADO C.T. DA COSTA SEGURANCA

ADVOGADO DIOGO BOLOGNESI BURIGO(OAB:
70291/RS)

RECLAMADO JEFERSON BREMSTROP SERVICOS
DE SEGURANCA EIRELI - EPP

ADVOGADO JOSUE FELIPE ALVES
ALTREITER(OAB: 61706/RS)

RECLAMADO GRAMADO PARKS INVESTIMENTOS
E INTERMEDIACOES S.A.

ADVOGADO LETICIA AZEVEDO
GUIMARAES(OAB: 56673/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON BREMSTROP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sª. citado(a) em nome de JEFERSON BREMSTROP

SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI - EPP, nos termos do art.

513, § 2, inc. I, do CPC, para pagar, no prazo de 48 horas, a quantia

de R$ 342.641,33 (trezentos e quarenta e dois mil, seiscentos e

quarenta e um reais e trinta e três centavos), atualizada até

25/03/2024, conforme Certidão de Cálculos de ID adf7d9b, ou, no

mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à

garantia da execução, ciente de que o não pagamento do débito

ensejará a inclusão no SERASA e o protesto do título executivo.

 GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

JEFERSON BREMSTROP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI -

EPP

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

DAIANE DE MORAIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020524-03.2017.5.04.0352
RECLAMANTE JOAO LUIZ CASSANTA RICHA

ADVOGADO VICENTE MALFATTI(OAB: 39320/RS)

ADVOGADO AIRTON LUIS NESELLO(OAB:
31859/RS)

ADVOGADO MIRSON MANSUR GUEDES(OAB:
27291/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOANA ANGELICA CORREA
ALENCASTRO(OAB: 84285/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DE OLIVEIRA
ORDAHI(OAB: 42151/RS)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA HEINAS(OAB:
70396/RS)

ADVOGADO CAMILA ZANCHIN GOLIN(OAB:
67659/RS)

PERITO REGINALDO HERTZOG SCHWANCK

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sª. citado(a) em nome de BANCO DO BRASIL SA, nos

termos do art. 513, § 2, inc. I, do CPC, para pagar, no prazo de 48

horas, a quantia de R$ 310.986,03 (trezentos e dez mil,

novecentos e oitenta e seis reais e três centavos), atualizada

até 25/03/2024, conforme Certidão de Cálculos de ID d87bef8, ou,

no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à

garantia da execução, ciente de que o não pagamento do débito

ensejará a inclusão no SERASA e o protesto do título executivo.

 GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

DESTINATÁRIO:

BANCO DO BRASIL SA

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

DAIANE DE MORAIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020514-90.2016.5.04.0352
RECLAMANTE CLAUDIO LUIZ BOHN

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

RECLAMADO INCORPORADORA E
CONSTRUTORA S L A LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO RIBEIRO PESSIN(OAB:
116601/RS)

ADVOGADO Ricardo José Pessin(OAB: 29688/RS)

RECLAMADO SERGIO LUIZ ALLGAYER

ADVOGADO DIEGO RIBEIRO PESSIN(OAB:
116601/RS)

RECLAMADO NORMA EMI ALLGAYER

ADVOGADO DIEGO RIBEIRO PESSIN(OAB:
116601/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCORPORADORA E CONSTRUTORA S L A LTDA - ME

  - NORMA EMI ALLGAYER

  - SERGIO LUIZ ALLGAYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbc54ec

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o exequente interpôs agravo de instrumento em

agravo de petição, conforme petição de Id 642f6a6.

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Sra. Dra. Juíza do

Trabalho Substituta desta Vara.

Daniel Menegassi Reichel, Analista Judiciário

Vistos, e etc.

O agravo de instrumento é tempestivo e estão preenchidos os

demais pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

Pelo exposto, recebo o agravo de instrumento de Id 642f6a6.

Notifiquem-se os executados para que apresentem contrarrazões

aos agravo de instrumento e ao agravo de petição no prazo legal.

Após, encaminhe-se o feito ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020566-76.2022.5.04.0352
EXEQUENTE RENATA LOVATTO RODRIGUES

ADVOGADO WAGNER ADILSON KOCH(OAB:
71087/RS)

EXECUTADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO BRUGGER
BORGES(OAB: 44613/DF)

ADVOGADO NEWTON DA SILVA MIRANDA
TEIXEIRA(OAB: 44136/DF)

ADVOGADO LUANA BERNARDES VIEIRA DE
LIMA(OAB: 29269/DF)

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA
LEITE(OAB: 29218/DF)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c976e55

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que a exequente requereu a expedição de alvará para

levantamento do depósito realizado a título de pagamento da multa

convencional, conforme petição de Id dfed28c.

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Sra. Dra. Juíza do

Trabalho Substituta desta Vara.
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Daniel Menegassi Reichel, Analista Judiciário

Vistos, e etc.

Expeça-se alvará em favor da exequente, observados os dados

bancários de Id dfed28c.

Após, venha o feito concluso para encerramento.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0020566-76.2022.5.04.0352
EXEQUENTE RENATA LOVATTO RODRIGUES

ADVOGADO WAGNER ADILSON KOCH(OAB:
71087/RS)

EXECUTADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO BRUGGER
BORGES(OAB: 44613/DF)

ADVOGADO NEWTON DA SILVA MIRANDA
TEIXEIRA(OAB: 44136/DF)

ADVOGADO LUANA BERNARDES VIEIRA DE
LIMA(OAB: 29269/DF)

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA
LEITE(OAB: 29218/DF)

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA LOVATTO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c976e55

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que a exequente requereu a expedição de alvará para

levantamento do depósito realizado a título de pagamento da multa

convencional, conforme petição de Id dfed28c.

Nesta data, faço o processo concluso à Exma. Sra. Dra. Juíza do

Trabalho Substituta desta Vara.

Daniel Menegassi Reichel, Analista Judiciário

Vistos, e etc.

Expeça-se alvará em favor da exequente, observados os dados

bancários de Id dfed28c.

Após, venha o feito concluso para encerramento.

GRAMADO/RS, 19 de março de 2024.

    FABIANE MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

CEJUSC JT Porto Alegre

Notificação

Processo Nº ATSum-0020609-02.2023.5.04.0021
RECLAMANTE BRYAN EDUARDO SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRIANA PUTTON(OAB: 43117/RS)

RECLAMADO AGCORP ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRYAN EDUARDO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:BRYAN EDUARDO SILVA DOS SANTOS

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1, cuja audiência será realizada por videoconferência, por

meio da ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 01/04/2024 11:15.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala01

ID 262 168 5665

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020609-02.2023.5.04.0021
RECLAMANTE BRYAN EDUARDO SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRIANA PUTTON(OAB: 43117/RS)

RECLAMADO AGCORP ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MRV CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:MRV CONSTRUCOES LTDA

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1, cuja audiência será realizada por videoconferência, por

meio da ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 01/04/2024 11:15.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala01

ID 262 168 5665

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020988-43.2023.5.04.0020
RECLAMANTE THALYA CUNHA BAPTISTA

ADVOGADO LEONARDO MENEGHETI(OAB:
34315/RS)

ADVOGADO ADRIANA SCHMITT(OAB: 58975/RS)

RECLAMADO TK3 SUL SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO CAROLINE URBANSKI DE
OLIVEIRA(OAB: 88222/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALYA CUNHA BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:THALYA CUNHA BAPTISTA

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 22/04/2024 09:45.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala02

ID 432 015 9267

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020988-43.2023.5.04.0020
RECLAMANTE THALYA CUNHA BAPTISTA

ADVOGADO LEONARDO MENEGHETI(OAB:
34315/RS)

ADVOGADO ADRIANA SCHMITT(OAB: 58975/RS)

RECLAMADO TK3 SUL SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO CAROLINE URBANSKI DE
OLIVEIRA(OAB: 88222/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TK3 SUL SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:TK3 SUL SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 22/04/2024 09:45.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala02

ID 432 015 9267

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4868
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021113-08.2023.5.04.0021
RECLAMANTE TULANE FERREIRA DE MEDEIROS

ADVOGADO LETICIA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87131/RS)

RECLAMADO CENTRO DE ESTETICA JAQUE & ISA
LTDA

ADVOGADO TIAGO ZIMMERMANN(OAB:
63384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TULANE FERREIRA DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:TULANE FERREIRA DE MEDEIROS

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 22/04/2024 09:45.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala05

ID 963 775 3754

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021113-08.2023.5.04.0021
RECLAMANTE TULANE FERREIRA DE MEDEIROS

ADVOGADO LETICIA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87131/RS)

RECLAMADO CENTRO DE ESTETICA JAQUE & ISA
LTDA

ADVOGADO TIAGO ZIMMERMANN(OAB:
63384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTETICA JAQUE & ISA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:CENTRO DE ESTETICA JAQUE & ISA LTDA

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 22/04/2024 09:45.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala05

ID 963 775 3754

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020136-16.2023.5.04.0021
RECLAMANTE DEBORA DANUZIA MACHADO

GONCALVES

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

RECLAMADO JULIA TRINDADE ANGELIS

ADVOGADO FERNANDO COSTA
RODRIGUES(OAB: 83009/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DANUZIA MACHADO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:DEBORA DANUZIA MACHADO GONCALVES

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 22/04/2024 09:45.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:
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https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala03

ID 772 201 6660

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020136-16.2023.5.04.0021
RECLAMANTE DEBORA DANUZIA MACHADO

GONCALVES

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

RECLAMADO JULIA TRINDADE ANGELIS

ADVOGADO FERNANDO COSTA
RODRIGUES(OAB: 83009/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA TRINDADE ANGELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:JULIA TRINDADE ANGELIS

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 22/04/2024 09:45.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala03

ID 772 201 6660

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0021581-47.2014.5.04.0001
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU SINDICATO DOS PROFISSIONAIS
EM EDUCACAO FISICA DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO OSWALDO DA ROCHA
LACERDA(OAB: 40517/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFISSIONAIS EM EDUCACAO FISICA
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:SINDICATO DOS PROFISSIONAIS EM

EDUCACAO FISICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 22/04/2024 11:15.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala03

ID 772 201 6660

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020598-05.2020.5.04.0012
RECLAMANTE DANIELA LOPEZ IBANEZ

ADVOGADO Michel Labandeira Gomes(OAB:
64483/RS)

RECLAMADO BLUE VIAGENS E TURISMO LTDA -
ME

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA LOPEZ IBANEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:DANIELA LOPEZ IBANEZ

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 22/04/2024 10:30.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala05

ID 963 775 3754

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020598-05.2020.5.04.0012
RECLAMANTE DANIELA LOPEZ IBANEZ

ADVOGADO Michel Labandeira Gomes(OAB:
64483/RS)

RECLAMADO BLUE VIAGENS E TURISMO LTDA -
ME

ADVOGADO RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

PERITO LUCIANO MACHADO JOAQUIM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:BLUE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 22/04/2024 10:30.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala05

ID 963 775 3754

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021030-83.2022.5.04.0002
RECLAMANTE G.F.D.S.A.

ADVOGADO ANDREA MARTA VASCONCELLOS
RITTER(OAB: 24451/RS)

ADVOGADO GISLAINE FERREIRA DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 90720/RS)

RECLAMADO N.C.E.I.L.M.

ADVOGADO SILVIA LETICIA TORMES
PRINA(OAB: 48231/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.F.D.S.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID efa6fca.

Processo Nº ATOrd-0021030-83.2022.5.04.0002
RECLAMANTE G.F.D.S.A.

ADVOGADO ANDREA MARTA VASCONCELLOS
RITTER(OAB: 24451/RS)

ADVOGADO GISLAINE FERREIRA DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 90720/RS)

RECLAMADO N.C.E.I.L.M.

ADVOGADO SILVIA LETICIA TORMES
PRINA(OAB: 48231/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.C.E.I.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID abbca7f.

Processo Nº ATSum-0020916-47.2022.5.04.0002
RECLAMANTE TATIANE SOARES DA SILVA

ADVOGADO ROCHELE CALI SERPA(OAB:
84335/RS)

RECLAMADO BALESTRIN & REDIVO MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO MARELI BERNARDO(OAB: 75025/RS)

ADVOGADO ANDRE VIESSERI(OAB: 57732/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:TATIANE SOARES DA SILVA

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no
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CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 22/04/2024 10:30.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala02

ID 432 015 9267

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020916-47.2022.5.04.0002
RECLAMANTE TATIANE SOARES DA SILVA

ADVOGADO ROCHELE CALI SERPA(OAB:
84335/RS)

RECLAMADO BALESTRIN & REDIVO MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO MARELI BERNARDO(OAB: 75025/RS)

ADVOGADO ANDRE VIESSERI(OAB: 57732/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALESTRIN & REDIVO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:BALESTRIN & REDIVO MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA - ME

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 22/04/2024 10:30.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala02

ID 432 015 9267

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020745-90.2022.5.04.0002
RECLAMANTE ELVIS TERRES

ADVOGADO JUSSANA COLOVINI DA SILVA(OAB:
78800/RS)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS TERRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:ELVIS TERRES

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 22/04/2024 11:15.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala05

ID 963 775 3754

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020745-90.2022.5.04.0002
RECLAMANTE ELVIS TERRES

ADVOGADO JUSSANA COLOVINI DA SILVA(OAB:
78800/RS)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

PERITO EVANDRO KREBS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 22/04/2024 11:15.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala05

ID 963 775 3754

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020320-63.2022.5.04.0002
RECLAMANTE RAFAELA COSTA BARBOSA

ADVOGADO EVERTON MOLGARO DA
ROCHA(OAB: 118971/RS)

RECLAMADO THOPTEN ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO STEPHANIE MANTOVANI
SILVA(OAB: 158886/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA COSTA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:RAFAELA COSTA BARBOSA

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 22/04/2024 10:30.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala03

ID 772 201 6660

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020320-63.2022.5.04.0002
RECLAMANTE RAFAELA COSTA BARBOSA

ADVOGADO EVERTON MOLGARO DA
ROCHA(OAB: 118971/RS)

RECLAMADO THOPTEN ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO STEPHANIE MANTOVANI
SILVA(OAB: 158886/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOPTEN ODONTOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:THOPTEN ODONTOLOGIA LTDA

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 22/04/2024 10:30.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala03

ID 772 201 6660

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020021-52.2023.5.04.0002
RECLAMANTE VINICIUS TESSARI PORCIUNCULA
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ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

RECLAMADO JADLOG LOGISTICA S.A

ADVOGADO SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS TESSARI PORCIUNCULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:VINICIUS TESSARI PORCIUNCULA

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 22/04/2024 11:15.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala02

ID 432 015 9267

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020021-52.2023.5.04.0002
RECLAMANTE VINICIUS TESSARI PORCIUNCULA

ADVOGADO SHEILA MARA RODRIGUES
BELLO(OAB: 10238/RS)

RECLAMADO JADLOG LOGISTICA S.A

ADVOGADO SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADLOG LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:JADLOG LOGISTICA S.A

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 22/04/2024 11:15.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala02

ID 432 015 9267

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020766-46.2021.5.04.0020
RECLAMANTE BARBARA SILVEIRA BARBOSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VIVIANE WEISER RIOS(OAB:
66449/RS)

RECLAMADO CONECTIVA SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LTDA - ME

RECLAMADO VIA LITORAL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO POA CONECT SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LTDA

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO GRUPO CONECTIVA & VIA
SOLUCOES LTDA - ME

RECLAMADO VIA CONECT INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA SILVEIRA BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:BARBARA SILVEIRA BARBOSA DE OLIVEIRA

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1, cuja audiência será realizada por videoconferência, por

meio da ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 22/04/2024 11:15.
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Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala01

ID 262 168 5665

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020766-46.2021.5.04.0020
RECLAMANTE BARBARA SILVEIRA BARBOSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VIVIANE WEISER RIOS(OAB:
66449/RS)

RECLAMADO CONECTIVA SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LTDA - ME

RECLAMADO VIA LITORAL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO POA CONECT SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LTDA

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO GRUPO CONECTIVA & VIA
SOLUCOES LTDA - ME

RECLAMADO VIA CONECT INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1, cuja audiência será realizada por videoconferência, por

meio da ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 22/04/2024 11:15.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala01

ID 262 168 5665

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020702-56.2022.5.04.0002
RECLAMANTE JOAO WITOR DE OLIVEIRA PUMES

ADVOGADO RUGGERO CAVALLARI ROSSI(OAB:
105867/RS)

RECLAMADO D'AGOSTINI INDUSTRIA DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JORGE DAGOSTIN(OAB: 23620/RS)

PERITO JOSE PALM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO WITOR DE OLIVEIRA PUMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:JOAO WITOR DE OLIVEIRA PUMES

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 23/04/2024 13:30.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala05

ID 963 775 3754

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020702-56.2022.5.04.0002
RECLAMANTE JOAO WITOR DE OLIVEIRA PUMES

ADVOGADO RUGGERO CAVALLARI ROSSI(OAB:
105867/RS)

RECLAMADO D'AGOSTINI INDUSTRIA DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JORGE DAGOSTIN(OAB: 23620/RS)

PERITO JOSE PALM

Intimado(s)/Citado(s):

  - D'AGOSTINI INDUSTRIA DE CONCRETO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:D'AGOSTINI INDUSTRIA DE CONCRETO LTDA

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 23/04/2024 13:30.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala05

ID 963 775 3754

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

FLAVIA DA SILVEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020351-27.2014.5.04.0661
RECLAMANTE DERLIANE APARECIDA SOARES

DOS SANTOS

ADVOGADO ISRAEL BERARDI(OAB: 77411/RS)

RECLAMANTE GIULIANA GABRIEL GAYARDI

ADVOGADO GISELE IME MOTTA PONTA(OAB:
76955/RS)

RECLAMANTE ANDRESSA DE SOUZA DE LIMA

ADVOGADO ADELAR CANSI(OAB: 32290/RS)

RECLAMANTE CATIA KIESS TAFAREL

ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECLAMANTE DANIELE OLIVEIRA DO AMARAL

ADVOGADO Henrique Mattos Cullmann(OAB:
76461/RS)

RECLAMANTE ANAJARA DE FATIMA PESENTE

ADVOGADO MARCO ANTONIO CHIARADIA(OAB:
78216/RS)

RECLAMANTE MICHELE VIEIRA DO AMARANTE

ADVOGADO ISRAEL BERARDI(OAB: 77411/RS)

RECLAMANTE CARLA REGINA STANGA
SUCOLOTTI

ADVOGADO ANA PAULA CORREA(OAB:
91721/RS)

RECLAMANTE LORECI MARIA GRAEBIN

ADVOGADO Henrique Mattos Cullmann(OAB:
76461/RS)

RECLAMANTE MARISA DO CARMO SILVA DE
FREITAS

ADVOGADO EDUARDO DIEL DO AMARAL(OAB:
80532/RS)

RECLAMANTE MARCOS ROGERIO RIGON

ADVOGADO MARCO ANTONIO CHIARADIA(OAB:
78216/RS)

RECLAMANTE ADILSON DA SILVA DE MORAES

ADVOGADO CARINA MORAES
CECONELLO(OAB: 95088/RS)

RECLAMADO VERA MARIA SCHNEIDER

RECLAMADO ADEMAR INACIO SCHNEIDER

RECLAMADO DROGARIA CAPILE LTDA

ADVOGADO Bianca Bica Beltrame(OAB: 75777/RS)

PERITO SANDRA ROSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES(OAB:
223768/SP)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

PERITO PAULO FERRAREZE

PERITO VANDERLEI MECCA

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

PERITO MARILDA MENEGAZ

PERITO VICTORINO PICCININI ROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULIANA GABRIEL GAYARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: GIULIANA GABRIEL GAYARDI

Fica V. Sa. notificado que em atenção a sua petição de Id 6133fc5,

informamos que no momento não temos dinheiro disponível para

homologações de acordo da Drogaria Capilé. Informo ainda que

existem vários outros processos aguardando no CEJUSC nas

mesmas condições de aguardar dinheiro para que sejam

homologados os acordos e liberados os alvarás. Caso tenham

interesse na devolução do processo à origem, peticionem neste

sentido.

Prazo: 0.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA RIZZOLLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020351-27.2014.5.04.0661
RECLAMANTE DERLIANE APARECIDA SOARES

DOS SANTOS

ADVOGADO ISRAEL BERARDI(OAB: 77411/RS)

RECLAMANTE GIULIANA GABRIEL GAYARDI

ADVOGADO GISELE IME MOTTA PONTA(OAB:
76955/RS)

RECLAMANTE ANDRESSA DE SOUZA DE LIMA

ADVOGADO ADELAR CANSI(OAB: 32290/RS)

RECLAMANTE CATIA KIESS TAFAREL
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ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECLAMANTE DANIELE OLIVEIRA DO AMARAL

ADVOGADO Henrique Mattos Cullmann(OAB:
76461/RS)

RECLAMANTE ANAJARA DE FATIMA PESENTE

ADVOGADO MARCO ANTONIO CHIARADIA(OAB:
78216/RS)

RECLAMANTE MICHELE VIEIRA DO AMARANTE

ADVOGADO ISRAEL BERARDI(OAB: 77411/RS)

RECLAMANTE CARLA REGINA STANGA
SUCOLOTTI

ADVOGADO ANA PAULA CORREA(OAB:
91721/RS)

RECLAMANTE LORECI MARIA GRAEBIN

ADVOGADO Henrique Mattos Cullmann(OAB:
76461/RS)

RECLAMANTE MARISA DO CARMO SILVA DE
FREITAS

ADVOGADO EDUARDO DIEL DO AMARAL(OAB:
80532/RS)

RECLAMANTE MARCOS ROGERIO RIGON

ADVOGADO MARCO ANTONIO CHIARADIA(OAB:
78216/RS)

RECLAMANTE ADILSON DA SILVA DE MORAES

ADVOGADO CARINA MORAES
CECONELLO(OAB: 95088/RS)

RECLAMADO VERA MARIA SCHNEIDER

RECLAMADO ADEMAR INACIO SCHNEIDER

RECLAMADO DROGARIA CAPILE LTDA

ADVOGADO Bianca Bica Beltrame(OAB: 75777/RS)

PERITO SANDRA ROSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES(OAB:
223768/SP)

PERITO JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

PERITO VINICIUS ARAUJO SELEME

PERITO PAULO FERRAREZE

PERITO VANDERLEI MECCA

PERITO RUBEM ANTONIO DA CUNHA

PERITO MARILDA MENEGAZ

PERITO VICTORINO PICCININI ROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA CAPILE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: DROGARIA CAPILE LTDA

Fica V. Sa. notificado que em atenção a sua petição de Id 6133fc5,

informamos que no momento não temos dinheiro disponível para

homologações de acordo da Drogaria Capilé. Informo ainda que

existem vários outros processos aguardando no CEJUSC nas

mesmas condições de aguardar dinheiro para que sejam

homologados os acordos e liberados os alvarás. Caso tenham

interesse na devolução do processo à origem, peticionem neste

sentido.

Prazo: 0.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA RIZZOLLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020159-16.2024.5.04.0024
RECLAMANTE FABIANO PORTO DUARTE

ADVOGADO FELIPE JOSÉ SCHNITZER(OAB:
85965/RS)

RECLAMADO BORTOLINI LOCACOES DE
ANDAIMES E EQUIPAMENTOS LTDA
- ME

ADVOGADO KARINE SOARES CONCEICAO(OAB:
42273/RS)

RECLAMADO NESTOR BORTOLINI & CIA LTDA

ADVOGADO KARINE SOARES CONCEICAO(OAB:
42273/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO PORTO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:FABIANO PORTO DUARTE

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 21/03/2024 15:45.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala02

ID 432 015 9267

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA RIZZOLLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020159-16.2024.5.04.0024
RECLAMANTE FABIANO PORTO DUARTE

ADVOGADO FELIPE JOSÉ SCHNITZER(OAB:
85965/RS)
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RECLAMADO BORTOLINI LOCACOES DE
ANDAIMES E EQUIPAMENTOS LTDA
- ME

ADVOGADO KARINE SOARES CONCEICAO(OAB:
42273/RS)

RECLAMADO NESTOR BORTOLINI & CIA LTDA

ADVOGADO KARINE SOARES CONCEICAO(OAB:
42273/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTOR BORTOLINI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:NESTOR BORTOLINI & CIA LTDA

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 21/03/2024 15:45.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala02

ID 432 015 9267

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA RIZZOLLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020159-16.2024.5.04.0024
RECLAMANTE FABIANO PORTO DUARTE

ADVOGADO FELIPE JOSÉ SCHNITZER(OAB:
85965/RS)

RECLAMADO BORTOLINI LOCACOES DE
ANDAIMES E EQUIPAMENTOS LTDA
- ME

ADVOGADO KARINE SOARES CONCEICAO(OAB:
42273/RS)

RECLAMADO NESTOR BORTOLINI & CIA LTDA

ADVOGADO KARINE SOARES CONCEICAO(OAB:
42273/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORTOLINI LOCACOES DE ANDAIMES E EQUIPAMENTOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:BORTOLINI LOCACOES DE ANDAIMES E

EQUIPAMENTOS LTDA - ME

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 21/03/2024 15:45.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala02

ID 432 015 9267

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA RIZZOLLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020773-16.2023.5.04.0231
RECLAMANTE MARIA ALESSANDRA DA CRUZ

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO MASSAS TARANDINI INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO VINICIUS SOUZA(OAB: 56202/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALESSANDRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico de ordem que FICA REAGENDADA a audiência deste

processo no CEJUSC-JT 1º grau a pedido da parte reclamada

Id 7c46296 para o DIA: 23/04/2024 14:15.

De ordem, ainda, ficam as partes intimadas através de seus

advogados a estarem disponíveis no horário da audiência agendada

acessando o link :

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala05 oupelo ID 963

775 3754
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA RIZZOLLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020773-16.2023.5.04.0231
RECLAMANTE MARIA ALESSANDRA DA CRUZ

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECLAMADO MASSAS TARANDINI INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO VINICIUS SOUZA(OAB: 56202/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSAS TARANDINI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico de ordem que FICA REAGENDADA a audiência deste

processo no CEJUSC-JT 1º grau a pedido da parte reclamada

Id 7c46296 para o DIA: 23/04/2024 14:15.

De ordem, ainda, ficam as partes intimadas através de seus

advogados a estarem disponíveis no horário da audiência agendada

acessando o link :

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala05 oupelo ID 963

775 3754

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA RIZZOLLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001653-09.2012.5.04.0025
RECLAMANTE MAUANE DANUBIA MAKULIA

CHAGAS

ADVOGADO EULITA ELISE KICH(OAB: 51570/RS)

RECLAMADO ANDRE TEIXEIRA SEIBEL

ADVOGADO MARCOS SUSLIK SVIRSKI(OAB:
19388/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAUANE DANUBIA MAKULIA CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:MAUANE DANUBIA MAKULIA CHAGAS

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 25/03/2024 10:30.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala05

ID 963 775 3754

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA RIZZOLLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001653-09.2012.5.04.0025
RECLAMANTE MAUANE DANUBIA MAKULIA

CHAGAS

ADVOGADO EULITA ELISE KICH(OAB: 51570/RS)

RECLAMADO ANDRE TEIXEIRA SEIBEL

ADVOGADO MARCOS SUSLIK SVIRSKI(OAB:
19388/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE TEIXEIRA SEIBEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO:ANDRE TEIXEIRA SEIBEL

O presente processo foi inserido em pauta de conciliação no

CEJUSC1 que será realizada por videoconferênciaatravés da

ferramenta Zoom.

Ficam desde já as partes através de seus advogados intimados a

estarem disponíveis para part ic ipar daAUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, designada para 25/03/2024 10:30.

Para acessar à audiência, basta copiar e colar o link abaixo

diretamente na ferramenta Zoom ou ainda diretamente em uma

nova aba do navegador Google Chrome:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.1grau.sala05

ID 963 775 3754

Havendo outras dúvidas, entre em contato: cejusc.1grau@trt4.jus.br

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA RIZZOLLI
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000810-67.2012.5.04.0664
RECLAMANTE HELOISE LUZZI

ADVOGADO LUIS CARLOS BASEGGIO DE
MENEZES(OAB: 54643/RS)

RECLAMADO DROGARIA CAPILE LTDA

ADVOGADO Bianca Bica Beltrame(OAB: 75777/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBEM ANTONIO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISE LUZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: HELOISE LUZZI

Fica V. Sa. notificado acerca da expedição do(s) alvará(s) para a

parte reclamante Id 6ade942 e do advogado Id 002f570.

Prazo: 5.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA RIZZOLLI

Diretor de Secretaria

CEJUSC JT Santa Maria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0020693-94.2023.5.04.0702
RECLAMANTE ODAIR JOSE OTTES AIRES

ADVOGADO LUIS PAULO DICKEL
AMBROZZI(OAB: 109932/RS)

RECLAMADO SONIA MARISA SILVEIRA CORREA

ADVOGADO JAIME ALAIR MASSONI
SCHIRMANN(OAB: 87317/RS)

ADVOGADO EDUARDO CAZZAROTTO
MOUSQUER(OAB: 84796/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR JOSE OTTES AIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De acordo com o Ato Conjunto n.º 54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020,

as audiências conciliatórias poderão ser designadas de forma

presencial, telepresencial/virtual ou mista, de acordo com as

particularidades do caso, a critério do magistrado competente.

Em razão disso, de ordem, foi designada audiência para tratativas

de conciliação a ser realizada no CEJUSC/JT-Santa Maria,

14/05/2024 16:30,de modo telepresencial, por meio da plataforma

de videoconferência Zoom, devendo os procuradores informar e-

mail e telefone para contato e participação na audiência.

Os procuradores das partes são cientificadosinclusive em nome

de seus constituintes.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual permanente, pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 208 279

5197. Nesses casos, as partes e os procuradores deverão baixar o

aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

As partes poderão acessar as orientações contidas no Guia rápido

para participação em audiências e sessões por videoconferência,

publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no link:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

CEJUSC/JT-Santa Maria:

cejusc.smaria@trt4.jus.br, 055-3220-0404 ou 055-992384265.

Eventuais dificuldades pessoais ou técnicas das partes ou

advogados decorrentes das restrições ocasionadas pela pandemia

de Covid-19 deverão ser comunicadas ao Juízo para adiamento da

solenidade, cuja realização também poderá ficar comprometida se

não observados os protocolos essenciais do adequado e necessário

distanciamento social.

Sendo inexitosa a tentativa de conciliação os autos serão

devolvidos à Vara de origem para prosseguimento.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

CLAITON FLORES CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020693-94.2023.5.04.0702
RECLAMANTE ODAIR JOSE OTTES AIRES

ADVOGADO LUIS PAULO DICKEL
AMBROZZI(OAB: 109932/RS)

RECLAMADO SONIA MARISA SILVEIRA CORREA

ADVOGADO JAIME ALAIR MASSONI
SCHIRMANN(OAB: 87317/RS)

ADVOGADO EDUARDO CAZZAROTTO
MOUSQUER(OAB: 84796/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SONIA MARISA SILVEIRA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De acordo com o Ato Conjunto n.º 54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020,

as audiências conciliatórias poderão ser designadas de forma

presencial, telepresencial/virtual ou mista, de acordo com as

particularidades do caso, a critério do magistrado competente.

Em razão disso, de ordem, foi designada audiência para tratativas

de conciliação a ser realizada no CEJUSC/JT-Santa Maria,

14/05/2024 16:30,de modo telepresencial, por meio da plataforma

de videoconferência Zoom, devendo os procuradores informar e-

mail e telefone para contato e participação na audiência.

Os procuradores das partes são cientificadosinclusive em nome

de seus constituintes.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual permanente, pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 208 279

5197. Nesses casos, as partes e os procuradores deverão baixar o

aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

As partes poderão acessar as orientações contidas no Guia rápido

para participação em audiências e sessões por videoconferência,

publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no link:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

CEJUSC/JT-Santa Maria:

cejusc.smaria@trt4.jus.br, 055-3220-0404 ou 055-992384265.

Eventuais dificuldades pessoais ou técnicas das partes ou

advogados decorrentes das restrições ocasionadas pela pandemia

de Covid-19 deverão ser comunicadas ao Juízo para adiamento da

solenidade, cuja realização também poderá ficar comprometida se

não observados os protocolos essenciais do adequado e necessário

distanciamento social.

Sendo inexitosa a tentativa de conciliação os autos serão

devolvidos à Vara de origem para prosseguimento.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

CLAITON FLORES CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020798-74.2023.5.04.0701
AUTOR SIND TRABS I CONSTR DE EST PAV

OBRAS TERR EM GERAL RS

ADVOGADO GABRIELA GOMES
KLASSMANN(OAB: 84674/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RÉU BASEMIX CONCRETO USINADO E
ARGAMASSAS LTDA

RÉU RINCAO DOS ALBINOS
ENERGETICA S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU SALTO DO GUASSUPI ENERGETICA
S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU CAMOZZATO & KURZAWA
ENGENHARIA LTDA. - ME

ADVOGADO DIEGO ALFREDO KURZAWA(OAB:
110438-B/RS)

ADVOGADO DALVA CATARINA OLIVEIRA
KURZAWA(OAB: 87565/RS)

RÉU TRIANGULO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU PEDREIRA TRIANGULO EXTRACAO
E COMERCIALIZACAO DE PEDRAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU RINCAO SAO MIGUEL ENERGETICA
S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI

ADVOGADO ANDRE JULIANO TRUPPEL(OAB:
27076/SC)

RÉU INCA 3 ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU FROTTA LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRABS I CONSTR DE EST PAV OBRAS TERR EM
GERAL RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De acordo com o Ato Conjunto n.º 54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020,

as audiências conciliatórias poderão ser designadas de forma
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presencial, telepresencial/virtual ou mista, de acordo com as

particularidades do caso, a critério do magistrado competente.

Em razão disso, de ordem, foi designada audiência para tratativas

de conciliação a ser realizada no CEJUSC/JT-Santa Maria,

15/05/2024 16:30,de modo telepresencial, por meio da plataforma

de videoconferência Zoom, devendo os procuradores informar e-

mail e telefone para contato e participação na audiência.

Os procuradores das partes são cientificadosinclusive em nome

de seus constituintes.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual permanente, pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 208 279

5197. Nesses casos, as partes e os procuradores deverão baixar o

aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

As partes poderão acessar as orientações contidas no Guia rápido

para participação em audiências e sessões por videoconferência,

publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no link:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

CEJUSC/JT-Santa Maria:

cejusc.smaria@trt4.jus.br, 055-3220-0404 ou 055-992384265.

Eventuais dificuldades pessoais ou técnicas das partes ou

advogados decorrentes das restrições ocasionadas pela pandemia

de Covid-19 deverão ser comunicadas ao Juízo para adiamento da

solenidade, cuja realização também poderá ficar comprometida se

não observados os protocolos essenciais do adequado e necessário

distanciamento social.

Sendo inexitosa a tentativa de conciliação os autos serão

devolvidos à Vara de origem para prosseguimento.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

CLAITON FLORES CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020798-74.2023.5.04.0701
AUTOR SIND TRABS I CONSTR DE EST PAV

OBRAS TERR EM GERAL RS

ADVOGADO GABRIELA GOMES
KLASSMANN(OAB: 84674/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RÉU BASEMIX CONCRETO USINADO E
ARGAMASSAS LTDA

RÉU RINCAO DOS ALBINOS
ENERGETICA S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU SALTO DO GUASSUPI ENERGETICA
S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU CAMOZZATO & KURZAWA
ENGENHARIA LTDA. - ME

ADVOGADO DIEGO ALFREDO KURZAWA(OAB:
110438-B/RS)

ADVOGADO DALVA CATARINA OLIVEIRA
KURZAWA(OAB: 87565/RS)

RÉU TRIANGULO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU PEDREIRA TRIANGULO EXTRACAO
E COMERCIALIZACAO DE PEDRAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU RINCAO SAO MIGUEL ENERGETICA
S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI

ADVOGADO ANDRE JULIANO TRUPPEL(OAB:
27076/SC)

RÉU INCA 3 ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU FROTTA LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMOZZATO & KURZAWA ENGENHARIA LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De acordo com o Ato Conjunto n.º 54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020,

as audiências conciliatórias poderão ser designadas de forma

presencial, telepresencial/virtual ou mista, de acordo com as

particularidades do caso, a critério do magistrado competente.

Em razão disso, de ordem,foi designada audiência para tratativas

de conciliação a ser realizada no CEJUSC/JT-Santa Maria,

15/05/2024 16:30,de modo telepresencial, por meio da plataforma

de videoconferência Zoom, devendo os procuradores informar e-

mail e telefone para contato e participação na audiência.

Os procuradores das partes são cientificadosinclusive em nome

de seus constituintes.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual permanente, pelo seguinte link:
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https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 208 279

5197. Nesses casos, as partes e os procuradores deverão baixar o

aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

As partes poderão acessar as orientações contidas no Guia rápido

para participação em audiências e sessões por videoconferência,

publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no link:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

CEJUSC/JT-Santa Maria:

cejusc.smaria@trt4.jus.br, 055-3220-0404 ou 055-992384265.

Eventuais dificuldades pessoais ou técnicas das partes ou

advogados decorrentes das restrições ocasionadas pela pandemia

de Covid-19 deverão ser comunicadas ao Juízo para adiamento da

solenidade, cuja realização também poderá ficar comprometida se

não observados os protocolos essenciais do adequado e necessário

distanciamento social.

Sendo inexitosa a tentativa de conciliação os autos serão

devolvidos à Vara de origem para prosseguimento.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

CLAITON FLORES CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020798-74.2023.5.04.0701
AUTOR SIND TRABS I CONSTR DE EST PAV

OBRAS TERR EM GERAL RS

ADVOGADO GABRIELA GOMES
KLASSMANN(OAB: 84674/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RÉU BASEMIX CONCRETO USINADO E
ARGAMASSAS LTDA

RÉU RINCAO DOS ALBINOS
ENERGETICA S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU SALTO DO GUASSUPI ENERGETICA
S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU CAMOZZATO & KURZAWA
ENGENHARIA LTDA. - ME

ADVOGADO DIEGO ALFREDO KURZAWA(OAB:
110438-B/RS)

ADVOGADO DALVA CATARINA OLIVEIRA
KURZAWA(OAB: 87565/RS)

RÉU TRIANGULO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU PEDREIRA TRIANGULO EXTRACAO
E COMERCIALIZACAO DE PEDRAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU RINCAO SAO MIGUEL ENERGETICA
S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI

ADVOGADO ANDRE JULIANO TRUPPEL(OAB:
27076/SC)

RÉU INCA 3 ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU FROTTA LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De acordo com o Ato Conjunto n.º 54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020,

as audiências conciliatórias poderão ser designadas de forma

presencial, telepresencial/virtual ou mista, de acordo com as

particularidades do caso, a critério do magistrado competente.

Em razão disso, de ordem,foi designada audiência para tratativas

de conciliação a ser realizada no CEJUSC/JT-Santa Maria,

15/05/2024 16:30,de modo telepresencial, por meio da plataforma

de videoconferência Zoom, devendo os procuradores informar e-

mail e telefone para contato e participação na audiência.

Os procuradores das partes são cientificadosinclusive em nome

de seus constituintes.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual permanente, pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 208 279

5197. Nesses casos, as partes e os procuradores deverão baixar o

aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

As partes poderão acessar as orientações contidas no Guia rápido

para participação em audiências e sessões por videoconferência,

publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no link:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

CEJUSC/JT-Santa Maria:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

cejusc.smaria@trt4.jus.br, 055-3220-0404 ou 055-992384265.

Eventuais dificuldades pessoais ou técnicas das partes ou

advogados decorrentes das restrições ocasionadas pela pandemia

de Covid-19 deverão ser comunicadas ao Juízo para adiamento da

solenidade, cuja realização também poderá ficar comprometida se

não observados os protocolos essenciais do adequado e necessário

distanciamento social.

Sendo inexitosa a tentativa de conciliação os autos serão

devolvidos à Vara de origem para prosseguimento.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

CLAITON FLORES CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020798-74.2023.5.04.0701
AUTOR SIND TRABS I CONSTR DE EST PAV

OBRAS TERR EM GERAL RS

ADVOGADO GABRIELA GOMES
KLASSMANN(OAB: 84674/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RÉU BASEMIX CONCRETO USINADO E
ARGAMASSAS LTDA

RÉU RINCAO DOS ALBINOS
ENERGETICA S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU SALTO DO GUASSUPI ENERGETICA
S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU CAMOZZATO & KURZAWA
ENGENHARIA LTDA. - ME

ADVOGADO DIEGO ALFREDO KURZAWA(OAB:
110438-B/RS)

ADVOGADO DALVA CATARINA OLIVEIRA
KURZAWA(OAB: 87565/RS)

RÉU TRIANGULO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU PEDREIRA TRIANGULO EXTRACAO
E COMERCIALIZACAO DE PEDRAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU RINCAO SAO MIGUEL ENERGETICA
S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI

ADVOGADO ANDRE JULIANO TRUPPEL(OAB:
27076/SC)

RÉU INCA 3 ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU FROTTA LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIANGULO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De acordo com o Ato Conjunto n.º 54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020,

as audiências conciliatórias poderão ser designadas de forma

presencial, telepresencial/virtual ou mista, de acordo com as

particularidades do caso, a critério do magistrado competente.

Em razão disso, de ordem,foi designada audiência para tratativas

de conciliação a ser realizada no CEJUSC/JT-Santa Maria,

15/05/2024 16:30,de modo telepresencial, por meio da plataforma

de videoconferência Zoom, devendo os procuradores informar e-

mail e telefone para contato e participação na audiência.

Os procuradores das partes são cientificadosinclusive em nome

de seus constituintes.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual permanente, pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 208 279

5197. Nesses casos, as partes e os procuradores deverão baixar o

aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

As partes poderão acessar as orientações contidas no Guia rápido

para participação em audiências e sessões por videoconferência,

publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no link:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

CEJUSC/JT-Santa Maria:

cejusc.smaria@trt4.jus.br, 055-3220-0404 ou 055-992384265.

Eventuais dificuldades pessoais ou técnicas das partes ou

advogados decorrentes das restrições ocasionadas pela pandemia

de Covid-19 deverão ser comunicadas ao Juízo para adiamento da

solenidade, cuja realização também poderá ficar comprometida se

não observados os protocolos essenciais do adequado e necessário

distanciamento social.

Sendo inexitosa a tentativa de conciliação os autos serão

devolvidos à Vara de origem para prosseguimento.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4884
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CLAITON FLORES CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020798-74.2023.5.04.0701
AUTOR SIND TRABS I CONSTR DE EST PAV

OBRAS TERR EM GERAL RS

ADVOGADO GABRIELA GOMES
KLASSMANN(OAB: 84674/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RÉU BASEMIX CONCRETO USINADO E
ARGAMASSAS LTDA

RÉU RINCAO DOS ALBINOS
ENERGETICA S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU SALTO DO GUASSUPI ENERGETICA
S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU CAMOZZATO & KURZAWA
ENGENHARIA LTDA. - ME

ADVOGADO DIEGO ALFREDO KURZAWA(OAB:
110438-B/RS)

ADVOGADO DALVA CATARINA OLIVEIRA
KURZAWA(OAB: 87565/RS)

RÉU TRIANGULO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU PEDREIRA TRIANGULO EXTRACAO
E COMERCIALIZACAO DE PEDRAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU RINCAO SAO MIGUEL ENERGETICA
S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI

ADVOGADO ANDRE JULIANO TRUPPEL(OAB:
27076/SC)

RÉU INCA 3 ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU FROTTA LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCA 3 ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De acordo com o Ato Conjunto n.º 54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020,

as audiências conciliatórias poderão ser designadas de forma

presencial, telepresencial/virtual ou mista, de acordo com as

particularidades do caso, a critério do magistrado competente.

Em razão disso, de ordem,foi designada audiência para tratativas

de conciliação a ser realizada no CEJUSC/JT-Santa Maria,

15/05/2024 16:30,de modo telepresencial, por meio da plataforma

de videoconferência Zoom, devendo os procuradores informar e-

mail e telefone para contato e participação na audiência.

Os procuradores das partes são cientificadosinclusive em nome

de seus constituintes.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual permanente, pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 208 279

5197. Nesses casos, as partes e os procuradores deverão baixar o

aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

As partes poderão acessar as orientações contidas no Guia rápido

para participação em audiências e sessões por videoconferência,

publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no link:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

CEJUSC/JT-Santa Maria:

cejusc.smaria@trt4.jus.br, 055-3220-0404 ou 055-992384265.

Eventuais dificuldades pessoais ou técnicas das partes ou

advogados decorrentes das restrições ocasionadas pela pandemia

de Covid-19 deverão ser comunicadas ao Juízo para adiamento da

solenidade, cuja realização também poderá ficar comprometida se

não observados os protocolos essenciais do adequado e necessário

distanciamento social.

Sendo inexitosa a tentativa de conciliação os autos serão

devolvidos à Vara de origem para prosseguimento.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

CLAITON FLORES CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020798-74.2023.5.04.0701
AUTOR SIND TRABS I CONSTR DE EST PAV

OBRAS TERR EM GERAL RS

ADVOGADO GABRIELA GOMES
KLASSMANN(OAB: 84674/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4885
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RÉU BASEMIX CONCRETO USINADO E
ARGAMASSAS LTDA

RÉU RINCAO DOS ALBINOS
ENERGETICA S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU SALTO DO GUASSUPI ENERGETICA
S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU CAMOZZATO & KURZAWA
ENGENHARIA LTDA. - ME

ADVOGADO DIEGO ALFREDO KURZAWA(OAB:
110438-B/RS)

ADVOGADO DALVA CATARINA OLIVEIRA
KURZAWA(OAB: 87565/RS)

RÉU TRIANGULO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU PEDREIRA TRIANGULO EXTRACAO
E COMERCIALIZACAO DE PEDRAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU RINCAO SAO MIGUEL ENERGETICA
S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI

ADVOGADO ANDRE JULIANO TRUPPEL(OAB:
27076/SC)

RÉU INCA 3 ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU FROTTA LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDREIRA TRIANGULO EXTRACAO E COMERCIALIZACAO
DE PEDRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De acordo com o Ato Conjunto n.º 54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020,

as audiências conciliatórias poderão ser designadas de forma

presencial, telepresencial/virtual ou mista, de acordo com as

particularidades do caso, a critério do magistrado competente.

Em razão disso, foi designada audiência para tratativas de

conciliação a ser realizada no CEJUSC/JT-Santa Maria, 15/05/2024

16:30,de modo telepresencial, por meio da plataforma de

videoconferência Zoom, devendo os procuradores informar e-mail e

telefone para contato e participação na audiência.

Os procuradores das partes são cientificadosinclusive em nome

de seus constituintes.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual permanente, pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 208 279

5197. Nesses casos, as partes e os procuradores deverão baixar o

aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

As partes poderão acessar as orientações contidas no Guia rápido

para participação em audiências e sessões por videoconferência,

publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no link:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

CEJUSC/JT-Santa Maria:

cejusc.smaria@trt4.jus.br, 055-3220-0404 ou 055-992384265.

Eventuais dificuldades pessoais ou técnicas das partes ou

advogados decorrentes das restrições ocasionadas pela pandemia

de Covid-19 deverão ser comunicadas ao Juízo para adiamento da

solenidade, cuja realização também poderá ficar comprometida se

não observados os protocolos essenciais do adequado e necessário

distanciamento social.

Sendo inexitosa a tentativa de conciliação os autos serão

devolvidos à Vara de origem para prosseguimento.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

CLAITON FLORES CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020798-74.2023.5.04.0701
AUTOR SIND TRABS I CONSTR DE EST PAV

OBRAS TERR EM GERAL RS

ADVOGADO GABRIELA GOMES
KLASSMANN(OAB: 84674/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RÉU BASEMIX CONCRETO USINADO E
ARGAMASSAS LTDA

RÉU RINCAO DOS ALBINOS
ENERGETICA S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU SALTO DO GUASSUPI ENERGETICA
S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU CAMOZZATO & KURZAWA
ENGENHARIA LTDA. - ME

ADVOGADO DIEGO ALFREDO KURZAWA(OAB:
110438-B/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4886
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DALVA CATARINA OLIVEIRA
KURZAWA(OAB: 87565/RS)

RÉU TRIANGULO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU PEDREIRA TRIANGULO EXTRACAO
E COMERCIALIZACAO DE PEDRAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU RINCAO SAO MIGUEL ENERGETICA
S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI

ADVOGADO ANDRE JULIANO TRUPPEL(OAB:
27076/SC)

RÉU INCA 3 ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU FROTTA LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FROTTA LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De acordo com o Ato Conjunto n.º 54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020,

as audiências conciliatórias poderão ser designadas de forma

presencial, telepresencial/virtual ou mista, de acordo com as

particularidades do caso, a critério do magistrado competente.

Em razão disso, de ordem,foi designada audiência para tratativas

de conciliação a ser realizada no CEJUSC/JT-Santa Maria,

15/05/2024 16:30,de modo telepresencial, por meio da plataforma

de videoconferência Zoom, devendo os procuradores informar e-

mail e telefone para contato e participação na audiência.

Os procuradores das partes são cientificadosinclusive em nome

de seus constituintes.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual permanente, pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 208 279

5197. Nesses casos, as partes e os procuradores deverão baixar o

aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

As partes poderão acessar as orientações contidas no Guia rápido

para participação em audiências e sessões por videoconferência,

publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no link:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

CEJUSC/JT-Santa Maria:

cejusc.smaria@trt4.jus.br, 055-3220-0404 ou 055-992384265.

Eventuais dificuldades pessoais ou técnicas das partes ou

advogados decorrentes das restrições ocasionadas pela pandemia

de Covid-19 deverão ser comunicadas ao Juízo para adiamento da

solenidade, cuja realização também poderá ficar comprometida se

não observados os protocolos essenciais do adequado e necessário

distanciamento social.

Sendo inexitosa a tentativa de conciliação os autos serão

devolvidos à Vara de origem para prosseguimento.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

CLAITON FLORES CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020798-74.2023.5.04.0701
AUTOR SIND TRABS I CONSTR DE EST PAV

OBRAS TERR EM GERAL RS

ADVOGADO GABRIELA GOMES
KLASSMANN(OAB: 84674/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RÉU BASEMIX CONCRETO USINADO E
ARGAMASSAS LTDA

RÉU RINCAO DOS ALBINOS
ENERGETICA S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU SALTO DO GUASSUPI ENERGETICA
S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU CAMOZZATO & KURZAWA
ENGENHARIA LTDA. - ME

ADVOGADO DIEGO ALFREDO KURZAWA(OAB:
110438-B/RS)

ADVOGADO DALVA CATARINA OLIVEIRA
KURZAWA(OAB: 87565/RS)

RÉU TRIANGULO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU PEDREIRA TRIANGULO EXTRACAO
E COMERCIALIZACAO DE PEDRAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU RINCAO SAO MIGUEL ENERGETICA
S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI

ADVOGADO ANDRE JULIANO TRUPPEL(OAB:
27076/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RÉU INCA 3 ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU FROTTA LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINCAO DOS ALBINOS ENERGETICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De acordo com o Ato Conjunto n.º 54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020,

as audiências conciliatórias poderão ser designadas de forma

presencial, telepresencial/virtual ou mista, de acordo com as

particularidades do caso, a critério do magistrado competente.

Em razão disso, de ordem,foi designada audiência para tratativas

de conciliação a ser realizada no CEJUSC/JT-Santa Maria,

15/05/2024 16:30,de modo telepresencial, por meio da plataforma

de videoconferência Zoom, devendo os procuradores informar e-

mail e telefone para contato e participação na audiência.

Os procuradores das partes são cientificadosinclusive em nome

de seus constituintes.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual permanente, pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 208 279

5197. Nesses casos, as partes e os procuradores deverão baixar o

aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

As partes poderão acessar as orientações contidas no Guia rápido

para participação em audiências e sessões por videoconferência,

publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no link:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

CEJUSC/JT-Santa Maria:

cejusc.smaria@trt4.jus.br, 055-3220-0404 ou 055-992384265.

Eventuais dificuldades pessoais ou técnicas das partes ou

advogados decorrentes das restrições ocasionadas pela pandemia

de Covid-19 deverão ser comunicadas ao Juízo para adiamento da

solenidade, cuja realização também poderá ficar comprometida se

não observados os protocolos essenciais do adequado e necessário

distanciamento social.

Sendo inexitosa a tentativa de conciliação os autos serão

devolvidos à Vara de origem para prosseguimento.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

CLAITON FLORES CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020798-74.2023.5.04.0701
AUTOR SIND TRABS I CONSTR DE EST PAV

OBRAS TERR EM GERAL RS

ADVOGADO GABRIELA GOMES
KLASSMANN(OAB: 84674/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RÉU BASEMIX CONCRETO USINADO E
ARGAMASSAS LTDA

RÉU RINCAO DOS ALBINOS
ENERGETICA S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU SALTO DO GUASSUPI ENERGETICA
S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU CAMOZZATO & KURZAWA
ENGENHARIA LTDA. - ME

ADVOGADO DIEGO ALFREDO KURZAWA(OAB:
110438-B/RS)

ADVOGADO DALVA CATARINA OLIVEIRA
KURZAWA(OAB: 87565/RS)

RÉU TRIANGULO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU PEDREIRA TRIANGULO EXTRACAO
E COMERCIALIZACAO DE PEDRAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU RINCAO SAO MIGUEL ENERGETICA
S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI

ADVOGADO ANDRE JULIANO TRUPPEL(OAB:
27076/SC)

RÉU INCA 3 ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU FROTTA LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINCAO SAO MIGUEL ENERGETICA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De acordo com o Ato Conjunto n.º 54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020,

as audiências conciliatórias poderão ser designadas de forma

presencial, telepresencial/virtual ou mista, de acordo com as

particularidades do caso, a critério do magistrado competente.

Em razão disso, de ordem,foi designada audiência para tratativas

de conciliação a ser realizada no CEJUSC/JT-Santa Maria,

15/05/2024 16:30,de modo telepresencial, por meio da plataforma

de videoconferência Zoom, devendo os procuradores informar e-

mail e telefone para contato e participação na audiência.

Os procuradores das partes são cientificadosinclusive em nome

de seus constituintes.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual permanente, pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 208 279

5197. Nesses casos, as partes e os procuradores deverão baixar o

aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

As partes poderão acessar as orientações contidas no Guia rápido

para participação em audiências e sessões por videoconferência,

publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no link:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

CEJUSC/JT-Santa Maria:

cejusc.smaria@trt4.jus.br, 055-3220-0404 ou 055-992384265.

Eventuais dificuldades pessoais ou técnicas das partes ou

advogados decorrentes das restrições ocasionadas pela pandemia

de Covid-19 deverão ser comunicadas ao Juízo para adiamento da

solenidade, cuja realização também poderá ficar comprometida se

não observados os protocolos essenciais do adequado e necessário

distanciamento social.

Sendo inexitosa a tentativa de conciliação os autos serão

devolvidos à Vara de origem para prosseguimento.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

CLAITON FLORES CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0020798-74.2023.5.04.0701

AUTOR SIND TRABS I CONSTR DE EST PAV
OBRAS TERR EM GERAL RS

ADVOGADO GABRIELA GOMES
KLASSMANN(OAB: 84674/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDÃO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

RÉU BASEMIX CONCRETO USINADO E
ARGAMASSAS LTDA

RÉU RINCAO DOS ALBINOS
ENERGETICA S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU SALTO DO GUASSUPI ENERGETICA
S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU CAMOZZATO & KURZAWA
ENGENHARIA LTDA. - ME

ADVOGADO DIEGO ALFREDO KURZAWA(OAB:
110438-B/RS)

ADVOGADO DALVA CATARINA OLIVEIRA
KURZAWA(OAB: 87565/RS)

RÉU TRIANGULO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU PEDREIRA TRIANGULO EXTRACAO
E COMERCIALIZACAO DE PEDRAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU RINCAO SAO MIGUEL ENERGETICA
S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RÉU KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI

ADVOGADO ANDRE JULIANO TRUPPEL(OAB:
27076/SC)

RÉU INCA 3 ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

RÉU FROTTA LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALTO DO GUASSUPI ENERGETICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De acordo com o Ato Conjunto n.º 54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020,

as audiências conciliatórias poderão ser designadas de forma

presencial, telepresencial/virtual ou mista, de acordo com as

particularidades do caso, a critério do magistrado competente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Em razão disso, de ordem,foi designada audiência para tratativas

de conciliação a ser realizada no CEJUSC/JT-Santa Maria,

15/05/2024 16:30,de modo telepresencial, por meio da plataforma

de videoconferência Zoom, devendo os procuradores informar e-

mail e telefone para contato e participação na audiência.

Os procuradores das partes são cientificadosinclusive em nome

de seus constituintes.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual permanente, pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 208 279

5197. Nesses casos, as partes e os procuradores deverão baixar o

aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

As partes poderão acessar as orientações contidas no Guia rápido

para participação em audiências e sessões por videoconferência,

publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no link:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

CEJUSC/JT-Santa Maria:

cejusc.smaria@trt4.jus.br, 055-3220-0404 ou 055-992384265.

Eventuais dificuldades pessoais ou técnicas das partes ou

advogados decorrentes das restrições ocasionadas pela pandemia

de Covid-19 deverão ser comunicadas ao Juízo para adiamento da

solenidade, cuja realização também poderá ficar comprometida se

não observados os protocolos essenciais do adequado e necessário

distanciamento social.

Sendo inexitosa a tentativa de conciliação os autos serão

devolvidos à Vara de origem para prosseguimento.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

CLAITON FLORES CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020664-15.2021.5.04.0702
RECLAMANTE NESTOR DIAS

ADVOGADO TIAGO NASCIMENTO DA
CONCEICAO(OAB: 86753/RS)

RECLAMADO BELTRAME COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

PERITO ALDIR GUIMARAES DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTOR DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De acordo com o Ato Conjunto n.º 54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020,

as audiências conciliatórias poderão ser designadas de forma

presencial, telepresencial/virtual ou mista, de acordo com as

particularidades do caso, a critério do magistrado competente.

Em razão disso, de ordem, foi designada audiência para tratativas

de conciliação a ser realizada no CEJUSC/JT-Santa Maria,

11/04/2024 16:30,de modo telepresencial, por meio da plataforma

de videoconferência Zoom, devendo os procuradores informar e-

mail e telefone para contato e participação na audiência.

Os procuradores das partes são cientificadosinclusive em nome

de seus constituintes.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual permanente, pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 208 279

5197. Nesses casos, as partes e os procuradores deverão baixar o

aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

As partes poderão acessar as orientações contidas no Guia rápido

para participação em audiências e sessões por videoconferência,

publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no link:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

CEJUSC/JT-Santa Maria:

cejusc.smaria@trt4.jus.br, 055-3220-0404 ou 055-992384265.

Eventuais dificuldades pessoais ou técnicas das partes ou

advogados decorrentes das restrições ocasionadas pela pandemia

de Covid-19 deverão ser comunicadas ao Juízo para adiamento da

solenidade, cuja realização também poderá ficar comprometida se

não observados os protocolos essenciais do adequado e necessário

distanciamento social.

Sendo inexitosa a tentativa de conciliação os autos serão

devolvidos à Vara de origem para prosseguimento.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

CLAITON FLORES CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020664-15.2021.5.04.0702
RECLAMANTE NESTOR DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO TIAGO NASCIMENTO DA
CONCEICAO(OAB: 86753/RS)

RECLAMADO BELTRAME COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

PERITO ALDIR GUIMARAES DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELTRAME COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De acordo com o Ato Conjunto n.º 54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020,

as audiências conciliatórias poderão ser designadas de forma

presencial, telepresencial/virtual ou mista, de acordo com as

particularidades do caso, a critério do magistrado competente.

Em razão disso, de ordem,foi designada audiência para tratativas

de conciliação a ser realizada no CEJUSC/JT-Santa Maria,

11/04/2024 16:30,de modo telepresencial, por meio da plataforma

de videoconferência Zoom, devendo os procuradores informar e-

mail e telefone para contato e participação na audiência.

Os procuradores das partes são cientificadosinclusive em nome

de seus constituintes.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual permanente, pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 208 279

5197. Nesses casos, as partes e os procuradores deverão baixar o

aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

As partes poderão acessar as orientações contidas no Guia rápido

para participação em audiências e sessões por videoconferência,

publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no link:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

CEJUSC/JT-Santa Maria:

cejusc.smaria@trt4.jus.br, 055-3220-0404 ou 055-992384265.

Eventuais dificuldades pessoais ou técnicas das partes ou

advogados decorrentes das restrições ocasionadas pela pandemia

de Covid-19 deverão ser comunicadas ao Juízo para adiamento da

solenidade, cuja realização também poderá ficar comprometida se

não observados os protocolos essenciais do adequado e necessário

distanciamento social.

Sendo inexitosa a tentativa de conciliação os autos serão

devolvidos à Vara de origem para prosseguimento.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

CLAITON FLORES CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020282-85.2022.5.04.0702
RECLAMANTE CLEOMAR DOS ANJOS LIMA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE SOUZA DE
SOARES(OAB: 107320/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO SEEFELDT
PESSOA(OAB: 102784/RS)

RECLAMADO FASTTEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ATILA DUDERSTADT(OAB:
25102/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEOMAR DOS ANJOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De acordo com o Ato Conjunto n.º 54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020,

as audiências conciliatórias poderão ser designadas de forma

presencial, telepresencial/virtual ou mista, de acordo com as

particularidades do caso, a critério do magistrado competente.

Em razão disso, de ordem, foi designada audiência para tratativas

de conciliação a ser realizada no CEJUSC/JT-Santa Maria,

18/04/2024 16:30,de modo telepresencial, por meio da plataforma

de videoconferência Zoom, devendo os procuradores informar e-

mail e telefone para contato e participação na audiência.

Os procuradores das partes são cientificadosinclusive em nome

de seus constituintes.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual permanente, pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 208 279

5197. Nesses casos, as partes e os procuradores deverão baixar o

aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

As partes poderão acessar as orientações contidas no Guia rápido

para participação em audiências e sessões por videoconferência,

publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no link:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

CEJUSC/JT-Santa Maria:

cejusc.smaria@trt4.jus.br, 055-3220-0404 ou 055-992384265.

Eventuais dificuldades pessoais ou técnicas das partes ou

advogados decorrentes das restrições ocasionadas pela pandemia

de Covid-19 deverão ser comunicadas ao Juízo para adiamento da

solenidade, cuja realização também poderá ficar comprometida se

não observados os protocolos essenciais do adequado e necessário

distanciamento social.

Sendo inexitosa a tentativa de conciliação os autos serão

devolvidos à Vara de origem para prosseguimento.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

CLAITON FLORES CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020282-85.2022.5.04.0702
RECLAMANTE CLEOMAR DOS ANJOS LIMA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DE SOUZA DE
SOARES(OAB: 107320/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO SEEFELDT
PESSOA(OAB: 102784/RS)

RECLAMADO FASTTEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ATILA DUDERSTADT(OAB:
25102/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FASTTEL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De acordo com o Ato Conjunto n.º 54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020,

as audiências conciliatórias poderão ser designadas de forma

presencial, telepresencial/virtual ou mista, de acordo com as

particularidades do caso, a critério do magistrado competente.

Em razão disso, de ordem, foi designada audiência para tratativas

de conciliação a ser realizada no CEJUSC/JT-Santa Maria,

18/04/2024 16:30,de modo telepresencial, por meio da plataforma

de videoconferência Zoom, devendo os procuradores informar e-

mail e telefone para contato e participação na audiência.

Os procuradores das partes são cientificadosinclusive em nome

de seus constituintes.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual permanente, pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 208 279

5197. Nesses casos, as partes e os procuradores deverão baixar o

aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

As partes poderão acessar as orientações contidas no Guia rápido

para participação em audiências e sessões por videoconferência,

publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no link:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

CEJUSC/JT-Santa Maria:

cejusc.smaria@trt4.jus.br, 055-3220-0404 ou 055-992384265.

Eventuais dificuldades pessoais ou técnicas das partes ou

advogados decorrentes das restrições ocasionadas pela pandemia

de Covid-19 deverão ser comunicadas ao Juízo para adiamento da

solenidade, cuja realização também poderá ficar comprometida se

não observados os protocolos essenciais do adequado e necessário

distanciamento social.

Sendo inexitosa a tentativa de conciliação os autos serão

devolvidos à Vara de origem para prosseguimento.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

CLAITON FLORES CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020936-38.2023.5.04.0702
RECLAMANTE LUIZ FELIPE DA ROSA GONCALVES

ADVOGADO JOSSANE WESZ
LEITEMPERGER(OAB: 78340/RS)

RECLAMADO RICARDO SANTOS DA SILVA
01589145038

ADVOGADO MARCO AURELIO FLOR
JUNIOR(OAB: 122747/RS)

ADVOGADO NICOLAS LARA DO AMARAL(OAB:
120205/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE DA ROSA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De acordo com o Ato Conjunto n.º 54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020,

as audiências conciliatórias poderão ser designadas de forma

presencial, telepresencial/virtual ou mista, de acordo com as
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particularidades do caso, a critério do magistrado competente.

Em razão disso, de ordem, foi designada audiência para tratativas

de conciliação a ser realizada no CEJUSC/JT-Santa Maria,

15/05/2024 16:00,de modo telepresencial, por meio da plataforma

de videoconferência Zoom, devendo os procuradores informar e-

mail e telefone para contato e participação na audiência.

Os procuradores das partes são cientificadosinclusive em nome

de seus constituintes.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual permanente, pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 208 279

5197. Nesses casos, as partes e os procuradores deverão baixar o

aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

As partes poderão acessar as orientações contidas no Guia rápido

para participação em audiências e sessões por videoconferência,

publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no link:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

CEJUSC/JT-Santa Maria:

cejusc.smaria@trt4.jus.br, 055-3220-0404 ou 055-992384265.

Eventuais dificuldades pessoais ou técnicas das partes ou

advogados decorrentes das restrições ocasionadas pela pandemia

de Covid-19 deverão ser comunicadas ao Juízo para adiamento da

solenidade, cuja realização também poderá ficar comprometida se

não observados os protocolos essenciais do adequado e necessário

distanciamento social.

Sendo inexitosa a tentativa de conciliação os autos serão

devolvidos à Vara de origem para prosseguimento.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

CLAITON FLORES CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020936-38.2023.5.04.0702
RECLAMANTE LUIZ FELIPE DA ROSA GONCALVES

ADVOGADO JOSSANE WESZ
LEITEMPERGER(OAB: 78340/RS)

RECLAMADO RICARDO SANTOS DA SILVA
01589145038

ADVOGADO MARCO AURELIO FLOR
JUNIOR(OAB: 122747/RS)

ADVOGADO NICOLAS LARA DO AMARAL(OAB:
120205/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SANTOS DA SILVA 01589145038

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De acordo com o Ato Conjunto n.º 54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020,

as audiências conciliatórias poderão ser designadas de forma

presencial, telepresencial/virtual ou mista, de acordo com as

particularidades do caso, a critério do magistrado competente.

Em razão disso, de ordem, foi designada audiência para tratativas

de conciliação a ser realizada no CEJUSC/JT-Santa Maria,

15/05/2024 16:00,de modo telepresencial, por meio da plataforma

de videoconferência Zoom, devendo os procuradores informar e-

mail e telefone para contato e participação na audiência.

Os procuradores das partes são cientificadosinclusive em nome

de seus constituintes.

No dia marcado para realização da audiência, os participantes

deverão acessar a sala virtual permanente, pelo seguinte link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02

Em caso de acesso por aplicativo de smartphones ou tablets, o

sistema poderá solicitar ID para ingresso na sala, seja ele: 208 279

5197. Nesses casos, as partes e os procuradores deverão baixar o

aplicativo em seus equipamentos antes da audiência.

As partes poderão acessar as orientações contidas no Guia rápido

para participação em audiências e sessões por videoconferência,

publicado no site do TRT4 - PJe, disponível no link:

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pje

Por fim, informações e orientações poderão ser obtidas junto ao

CEJUSC/JT-Santa Maria:

cejusc.smaria@trt4.jus.br, 055-3220-0404 ou 055-992384265.

Eventuais dificuldades pessoais ou técnicas das partes ou

advogados decorrentes das restrições ocasionadas pela pandemia

de Covid-19 deverão ser comunicadas ao Juízo para adiamento da

solenidade, cuja realização também poderá ficar comprometida se

não observados os protocolos essenciais do adequado e necessário

distanciamento social.

Sendo inexitosa a tentativa de conciliação os autos serão

devolvidos à Vara de origem para prosseguimento.

Intimem-se.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

CLAITON FLORES CASTRO

Diretor de Secretaria

CEJUSC JT Passo Fundo
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Notificação

Processo Nº ATSum-0020080-57.2024.5.04.0664
RECLAMANTE ESTER DALVANA DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIAN DE FELIPO ROCHA(OAB:
93450/RS)

ADVOGADO ROSIANE VIEGAS FARDIN(OAB:
81860/RS)

RECLAMADO CENTRAL DAS FRUTAS LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO FRIGHETO(OAB:
98890/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER DALVANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO

ESTER DALVANA DOS SANTOS

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 18/04/2024 10:30, a ser realizada no CEJUSC

-JT (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), por videoconferência, através do aplicativo Zoom, em

sala de sessões virtual, no seguinte endereço eletrônico, que

deverá ser copiado e colado no navegador de internet: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/cejusc.passofundo.sala01 ou digitando o

código ID da reunião 684.992.0165 em aplicativo Zoom em

qualquer telefone celular do tipo smartphone.

As partes deverão comparecer munidas de propostas de

conciliação.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020080-57.2024.5.04.0664
RECLAMANTE ESTER DALVANA DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIAN DE FELIPO ROCHA(OAB:
93450/RS)

ADVOGADO ROSIANE VIEGAS FARDIN(OAB:
81860/RS)

RECLAMADO CENTRAL DAS FRUTAS LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO FRIGHETO(OAB:
98890/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DAS FRUTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO

CENTRAL DAS FRUTAS LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 18/04/2024 10:30, a ser realizada no CEJUSC

-JT (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), por videoconferência, através do aplicativo Zoom, em

sala de sessões virtual, no seguinte endereço eletrônico, que

deverá ser copiado e colado no navegador de internet: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/cejusc.passofundo.sala01 ou digitando o

código ID da reunião 684.992.0165 em aplicativo Zoom em

qualquer telefone celular do tipo smartphone.

As partes deverão comparecer munidas de propostas de

conciliação.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020002-72.2024.5.04.0661
RECLAMANTE ANIELA KASANDRA SILVA MARTINS

ADVOGADO MANOEL AFONSO DENTI
BICCA(OAB: 95740/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO RIBEIRO
MARQUES(OAB: 116000/RS)

ADVOGADO JUAN PEDRO FASSINA(OAB:
93351/RS)

ADVOGADO EVERTON DE RE(OAB: 93357/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE SAO VICENTE DE
PAULO
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ADVOGADO MARCELO BAMBINI MANZATO(OAB:
71638/RS)

ADVOGADO ADRIANE STUMPF BUAES(OAB:
32993/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIELA KASANDRA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO

ANIELA KASANDRA SILVA MARTINS

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 16/04/2024 10:00, a ser realizada no CEJUSC

-JT (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), por videoconferência, através do aplicativo Zoom, em

sala de sessões virtual, no seguinte endereço eletrônico, que

deverá ser copiado e colado no navegador de internet: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/cejusc.passofundo.sala01 ou digitando o

código ID da reunião 684.992.0165 em aplicativo Zoom em

qualquer telefone celular do tipo smartphone.

As partes deverão comparecer munidas de propostas de

conciliação.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020002-72.2024.5.04.0661
RECLAMANTE ANIELA KASANDRA SILVA MARTINS

ADVOGADO MANOEL AFONSO DENTI
BICCA(OAB: 95740/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO RIBEIRO
MARQUES(OAB: 116000/RS)

ADVOGADO JUAN PEDRO FASSINA(OAB:
93351/RS)

ADVOGADO EVERTON DE RE(OAB: 93357/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE SAO VICENTE DE
PAULO

ADVOGADO MARCELO BAMBINI MANZATO(OAB:
71638/RS)

ADVOGADO ADRIANE STUMPF BUAES(OAB:
32993/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE SAO VICENTE
DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO

ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE SAO VICENTE DE

PAULO

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 16/04/2024 10:00, a ser realizada no CEJUSC

-JT (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), por videoconferência, através do aplicativo Zoom, em

sala de sessões virtual, no seguinte endereço eletrônico, que

deverá ser copiado e colado no navegador de internet: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/cejusc.passofundo.sala01 ou digitando o

código ID da reunião 684.992.0165 em aplicativo Zoom em

qualquer telefone celular do tipo smartphone.

As partes deverão comparecer munidas de propostas de

conciliação.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020052-98.2024.5.04.0661
RECLAMANTE BRIAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE LAJUS(OAB:
111626/RS)

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECLAMADO A & E COMERCIO DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BRIAN DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO

BRIAN DE OLIVEIRA

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 22/04/2024 09:00, a ser realizada no CEJUSC

-JT (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), por videoconferência, através do aplicativo Zoom, em

sala de sessões virtual, no seguinte endereço eletrônico, que

deverá ser copiado e colado no navegador de internet: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/cejusc.passofundo.sala01 ou digitando o

código ID da reunião 684.992.0165 em aplicativo Zoom em

qualquer telefone celular do tipo smartphone.

As partes deverão comparecer munidas de propostas de

conciliação.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020052-98.2024.5.04.0661
RECLAMANTE BRIAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE LAJUS(OAB:
111626/RS)

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

RECLAMADO A & E COMERCIO DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO GUILHERME PAVAN
MACHADO(OAB: 107596/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & E COMERCIO DE CEREAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO

A & E COMERCIO DE CEREAIS LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 22/04/2024 09:00, a ser realizada no CEJUSC

-JT (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), por videoconferência, através do aplicativo Zoom, em

sala de sessões virtual, no seguinte endereço eletrônico, que

deverá ser copiado e colado no navegador de internet: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/cejusc.passofundo.sala01 ou digitando o

código ID da reunião 684.992.0165 em aplicativo Zoom em

qualquer telefone celular do tipo smartphone.

As partes deverão comparecer munidas de propostas de

conciliação.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010280-65.2011.5.04.0662
RECLAMANTE JOSE CARLOS SANTIN

ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECLAMADO MARIO MARSARO

ADVOGADO ANDREZA DAL MOLIN(OAB:
74224/RS)

RECLAMADO MARCIO MARSARO

ADVOGADO ANDREZA DAL MOLIN(OAB:
74224/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SERAFINA CORREA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOUZA DE
MACEDO(OAB: 153679/RJ)

RECLAMADO DALLAMAR TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA - ME

ADVOGADO ANDREZA DAL MOLIN(OAB:
74224/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SANTIN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO

JOSE CARLOS SANTIN

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 16/04/2024 10:30, a ser realizada no CEJUSC

-JT (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), por videoconferência, através do aplicativo Zoom, em

sala de sessões virtual, no seguinte endereço eletrônico, que

deverá ser copiado e colado no navegador de internet: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/cejusc.passofundo.sala01 ou digitando o

código ID da reunião 684.992.0165 em aplicativo Zoom em

qualquer telefone celular do tipo smartphone.

As partes deverão comparecer munidas de propostas de

conciliação.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010280-65.2011.5.04.0662
RECLAMANTE JOSE CARLOS SANTIN

ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECLAMADO MARIO MARSARO

ADVOGADO ANDREZA DAL MOLIN(OAB:
74224/RS)

RECLAMADO MARCIO MARSARO

ADVOGADO ANDREZA DAL MOLIN(OAB:
74224/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SERAFINA CORREA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOUZA DE
MACEDO(OAB: 153679/RJ)

RECLAMADO DALLAMAR TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA - ME

ADVOGADO ANDREZA DAL MOLIN(OAB:
74224/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALLAMAR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO

DALLAMAR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - ME

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 16/04/2024 10:30, a ser realizada no CEJUSC

-JT (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), por videoconferência, através do aplicativo Zoom, em

sala de sessões virtual, no seguinte endereço eletrônico, que

deverá ser copiado e colado no navegador de internet: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/cejusc.passofundo.sala01 ou digitando o

código ID da reunião 684.992.0165 em aplicativo Zoom em

qualquer telefone celular do tipo smartphone.

As partes deverão comparecer munidas de propostas de

conciliação.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010280-65.2011.5.04.0662
RECLAMANTE JOSE CARLOS SANTIN

ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECLAMADO MARIO MARSARO

ADVOGADO ANDREZA DAL MOLIN(OAB:
74224/RS)

RECLAMADO MARCIO MARSARO

ADVOGADO ANDREZA DAL MOLIN(OAB:
74224/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SERAFINA CORREA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOUZA DE
MACEDO(OAB: 153679/RJ)

RECLAMADO DALLAMAR TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA - ME

ADVOGADO ANDREZA DAL MOLIN(OAB:
74224/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MARSARO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO

MARCIO MARSARO

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 16/04/2024 10:30, a ser realizada no CEJUSC

-JT (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), por videoconferência, através do aplicativo Zoom, em

sala de sessões virtual, no seguinte endereço eletrônico, que

deverá ser copiado e colado no navegador de internet: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/cejusc.passofundo.sala01 ou digitando o

código ID da reunião 684.992.0165 em aplicativo Zoom em

qualquer telefone celular do tipo smartphone.

As partes deverão comparecer munidas de propostas de

conciliação.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010280-65.2011.5.04.0662
RECLAMANTE JOSE CARLOS SANTIN

ADVOGADO DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

RECLAMADO MARIO MARSARO

ADVOGADO ANDREZA DAL MOLIN(OAB:
74224/RS)

RECLAMADO MARCIO MARSARO

ADVOGADO ANDREZA DAL MOLIN(OAB:
74224/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SERAFINA CORREA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOUZA DE
MACEDO(OAB: 153679/RJ)

RECLAMADO DALLAMAR TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA - ME

ADVOGADO ANDREZA DAL MOLIN(OAB:
74224/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO MARSARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO

MARIO MARSARO

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 16/04/2024 10:30, a ser realizada no CEJUSC

-JT (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), por videoconferência, através do aplicativo Zoom, em

sala de sessões virtual, no seguinte endereço eletrônico, que

deverá ser copiado e colado no navegador de internet: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/cejusc.passofundo.sala01 ou digitando o

código ID da reunião 684.992.0165 em aplicativo Zoom em

qualquer telefone celular do tipo smartphone.

As partes deverão comparecer munidas de propostas de

conciliação.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020251-20.2024.5.04.0662
RECLAMANTE SANDRA SILVA CAMARGO

ADVOGADO SANDRA DOS SANTOS
SOARES(OAB: 101183/RS)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DE PASSO
FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA SILVA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO

SANDRA SILVA CAMARGO

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 16/04/2024 11:00, a ser realizada no CEJUSC

-JT (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), por videoconferência, através do aplicativo Zoom, em

sala de sessões virtual, no seguinte endereço eletrônico, que

deverá ser copiado e colado no navegador de internet: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/cejusc.passofundo.sala01 ou digitando o

código ID da reunião 684.992.0165 em aplicativo Zoom em

qualquer telefone celular do tipo smartphone.

As partes deverão comparecer munidas de propostas de

conciliação.

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020228-74.2024.5.04.0662
RECLAMANTE CRISTIAN THADEU CHAVES DE

ALMEIDA

ADVOGADO ADAILTO RICHARD MENDES(OAB:
55161/SC)

RECLAMADO GILMAR DOS SANTOS 83099786004

RECLAMADO 51.186.368 ANDRESSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN THADEU CHAVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO

CRISTIAN THADEU CHAVES DE ALMEIDA

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 23/04/2024 09:30, a ser realizada no CEJUSC

-JT (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), por videoconferência, através do aplicativo Zoom, em

sala de sessões virtual, no seguinte endereço eletrônico, que

deverá ser copiado e colado no navegador de internet: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/cejusc.passofundo.sala01 ou digitando o

código ID da reunião 684.992.0165 em aplicativo Zoom em

qualquer telefone celular do tipo smartphone.

As partes deverão comparecer munidas de propostas de

conciliação.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020232-14.2024.5.04.0662
RECLAMANTE LORRAIRA DE CAMPOS RENZ

ADVOGADO EVERTON POTRICH(OAB: 84696/RS)

RECLAMADO A E D COMERCIO DE ARTIGOS
INFANTIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAIRA DE CAMPOS RENZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO

LORRAIRA DE CAMPOS RENZ

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 23/04/2024 09:00, a ser realizada no CEJUSC

-JT (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), por videoconferência, através do aplicativo Zoom, em

sala de sessões virtual, no seguinte endereço eletrônico, que

deverá ser copiado e colado no navegador de internet: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/cejusc.passofundo.sala01 ou digitando o

código ID da reunião 684.992.0165 em aplicativo Zoom em

qualquer telefone celular do tipo smartphone.

As partes deverão comparecer munidas de propostas de

conciliação.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4899
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020240-88.2024.5.04.0662
RECLAMANTE BRAYAN DE ASSIS BASSO

ADVOGADO CASSIO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
98741/RS)

ADVOGADO JULIA ANZANELLO(OAB: 65684/SC)

RECLAMADO WK SUSHI E DELIVERY LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAYAN DE ASSIS BASSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO

BRAYAN DE ASSIS BASSO

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 23/04/2024 08:30, a ser realizada no CEJUSC

-JT (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), por videoconferência, através do aplicativo Zoom, em

sala de sessões virtual, no seguinte endereço eletrônico, que

deverá ser copiado e colado no navegador de internet: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/cejusc.passofundo.sala01 ou digitando o

código ID da reunião 684.992.0165 em aplicativo Zoom em

qualquer telefone celular do tipo smartphone.

As partes deverão comparecer munidas de propostas de

conciliação.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020257-21.2024.5.04.0664
RECLAMANTE JOELMA DE PRUENCA ANDRADE

ADVOGADO BRUNO ANTONIO
SCHURHAUS(OAB: 23700/RS)

RECLAMADO MONIQUE ANGELA BOHN BIAZUS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA DE PRUENCA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO

JOELMA DE PRUENCA ANDRADE

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 22/04/2024 10:00, a ser realizada no CEJUSC

-JT (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), por videoconferência, através do aplicativo Zoom, em

sala de sessões virtual, no seguinte endereço eletrônico, que

deverá ser copiado e colado no navegador de internet: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/cejusc.passofundo.sala01 ou digitando o

código ID da reunião 684.992.0165 em aplicativo Zoom em

qualquer telefone celular do tipo smartphone.

As partes deverão comparecer munidas de propostas de

conciliação.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021143-60.2023.5.04.0662
RECLAMANTE EMIR SCHLEDER DA SILVA

ADVOGADO MARTAN PARIZZI ZAMBOTTO(OAB:
76750/RS)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO FAVRETTO(OAB:
110496/RS)

ADVOGADO MARCOS ALEQUISSANDRO
FERREIRA(OAB: 109954/RS)

ADVOGADO GISELE IME MOTTA PONTA(OAB:
76955/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECLAMADO A & A MARTINS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO NELSON GOMES MOCINHO
TAGLIARI(OAB: 64835/RS)

ADVOGADO CASSIANO MARCONDES
TRASEL(OAB: 66481/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMIR SCHLEDER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO

EMIR SCHLEDER DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 23/04/2024 10:00, a ser realizada no CEJUSC

-JT (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), por videoconferência, através do aplicativo Zoom, em

sala de sessões virtual, no seguinte endereço eletrônico, que

deverá ser copiado e colado no navegador de internet: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/cejusc.passofundo.sala01 ou digitando o

código ID da reunião 684.992.0165 em aplicativo Zoom em

qualquer telefone celular do tipo smartphone.

As partes deverão comparecer munidas de propostas de

conciliação.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021143-60.2023.5.04.0662
RECLAMANTE EMIR SCHLEDER DA SILVA

ADVOGADO MARTAN PARIZZI ZAMBOTTO(OAB:
76750/RS)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO FAVRETTO(OAB:
110496/RS)

ADVOGADO MARCOS ALEQUISSANDRO
FERREIRA(OAB: 109954/RS)

ADVOGADO GISELE IME MOTTA PONTA(OAB:
76955/RS)

RECLAMADO A & A MARTINS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO NELSON GOMES MOCINHO
TAGLIARI(OAB: 64835/RS)

ADVOGADO CASSIANO MARCONDES
TRASEL(OAB: 66481/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & A MARTINS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO

A & A MARTINS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 23/04/2024 10:00, a ser realizada no CEJUSC

-JT (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), por videoconferência, através do aplicativo Zoom, em

sala de sessões virtual, no seguinte endereço eletrônico, que

deverá ser copiado e colado no navegador de internet: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/cejusc.passofundo.sala01 ou digitando o

código ID da reunião 684.992.0165 em aplicativo Zoom em

qualquer telefone celular do tipo smartphone.

As partes deverão comparecer munidas de propostas de

conciliação.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020948-69.2023.5.04.0664
RECLAMANTE JAIRO DA SILVA

ADVOGADO LUIS ANGELO DALLACORT(OAB:
114187/RS)

ADVOGADO ARIANE FAVERZANI DA LUZ(OAB:
97174/RS)

RECLAMADO COMERCIAL BUFFON
COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES
LIMITADA

ADVOGADO Marcelo Nedel Scalzilli(OAB:
45861/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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PERITO ALEXANDRE BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO

JAIRO DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 22/04/2024 09:30, a ser realizada no CEJUSC

-JT (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), por videoconferência, através do aplicativo Zoom, em

sala de sessões virtual, no seguinte endereço eletrônico, que

deverá ser copiado e colado no navegador de internet: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/cejusc.passofundo.sala01 ou digitando o

código ID da reunião 684.992.0165 em aplicativo Zoom em

qualquer telefone celular do tipo smartphone.

As partes deverão comparecer munidas de propostas de

conciliação.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020948-69.2023.5.04.0664
RECLAMANTE JAIRO DA SILVA

ADVOGADO LUIS ANGELO DALLACORT(OAB:
114187/RS)

ADVOGADO ARIANE FAVERZANI DA LUZ(OAB:
97174/RS)

RECLAMADO COMERCIAL BUFFON
COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES
LIMITADA

ADVOGADO Marcelo Nedel Scalzilli(OAB:
45861/RS)

PERITO ALEXANDRE BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL BUFFON COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO

COMERCIAL BUFFON COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES

LIMITADA

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, para comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 22/04/2024 09:30, a ser realizada no CEJUSC

-JT (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), por videoconferência, através do aplicativo Zoom, em

sala de sessões virtual, no seguinte endereço eletrônico, que

deverá ser copiado e colado no navegador de internet: https://trt4-

jus-br.zoom.us/my/cejusc.passofundo.sala01 ou digitando o

código ID da reunião 684.992.0165 em aplicativo Zoom em

qualquer telefone celular do tipo smartphone.

As partes deverão comparecer munidas de propostas de

conciliação.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020014-86.2024.5.04.0661
RECLAMANTE ANDRESSA APARECIDA ALMEIDA

DOS REIS

ADVOGADO ATILA ALEXANDRE GARCIA
KOGAN(OAB: 34195/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA APARECIDA ALMEIDA DOS REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

NOTIFICAÇÃO RETIRADA DE PAUTA

DESTINATÁRIO

ANDRESSA APARECIDA ALMEIDA DOS REIS

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, do cancelamento da audiência anteriormente

designada, nos termos da certidão de ID.935ec8f.

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020014-86.2024.5.04.0661
RECLAMANTE ANDRESSA APARECIDA ALMEIDA

DOS REIS

ADVOGADO ATILA ALEXANDRE GARCIA
KOGAN(OAB: 34195/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT Passo Fundo

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas

NOTIFICAÇÃO RETIRADA DE PAUTA

DESTINATÁRIO

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Pela presente, fica o destinatário notificado, por si e pelo seu

constituinte, do cancelamento da audiência anteriormente

designada, nos termos da certidão de ID.935ec8f.

Para mais orientações, os procuradores poderão consultar o

plantão, pelo fone: (54) 3316 1600 8 / (54) 99125 4905.

PASSO FUNDO/RS, 19 de março de 2024.

MARIANA MORAES DE CASTILHOS GASPARY

Diretor de Secretaria

CEJUSC JT Caxias do Sul

Notificação

Processo Nº ATSum-0020657-76.2023.5.04.0403
RECLAMANTE CRISTIANO PIETROBELLI DUARTE

ADVOGADO ANDRE ITALO DA ROSA(OAB:
71867/RS)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASQUALI(OAB:
100140/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO PIETROBELLI DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CRISTIANO PIETROBELLI DUARTE

Para adequação da pauta, ficam as partes e procuradores intimados

do adiamento da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, ao dia

22/03/2024 14:00, no CEJUSC-JT de CAXIAS DO SUL (Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da

Justiça do Trabalho), a qual será realizada de forma telepresencial,

por meio da plataforma Zoom.

Instruções para uso do Zoom audiência:

No dia e horário marcado para realização da audiência, os

participantes deverão ingressar na videoconferência pelo link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.caxiasdosul.sala02

ID da reunião para ingresso pelo Celular: 280 685 5652

As partes deverão permanecer nesta sala virtual, onde

aparecerá o aviso: Sala de espera para audiências

telepresenciais. Deverão aguardar neste local até serem

chamados pelo conciliador para iniciar a audiência.

A participação de terceiros fica condicionada à solicitação prévia,
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cientes de que não poderão se manifestar, nos termos do artigo 7º,

§ 3º, da supramencionada Portaria.

A participação das partes é fundamental para o alcance da

conciliação, por essa razão solicita-se aos procuradores que as

informem da solenidade e compareçam munidos de proposta

de acordo.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

DENISE BAMPI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020657-76.2023.5.04.0403
RECLAMANTE CRISTIANO PIETROBELLI DUARTE

ADVOGADO ANDRE ITALO DA ROSA(OAB:
71867/RS)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PASQUALI(OAB:
100140/RS)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO EUGENIO HAINZENREDER
JUNIOR(OAB: 53691/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO GIOVANNI FORNECK FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MARCOPOLO SA

Para adequação da pauta, ficam as partes e procuradores intimados

do adiamento da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, ao dia

22/03/2024 14:00, no CEJUSC-JT de CAXIAS DO SUL (Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da

Justiça do Trabalho), a qual será realizada de forma telepresencial,

por meio da plataforma Zoom.

Instruções para uso do Zoom audiência:

No dia e horário marcado para realização da audiência, os

participantes deverão ingressar na videoconferência pelo link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.caxiasdosul.sala02

ID da reunião para ingresso pelo Celular: 280 685 5652

As partes deverão permanecer nesta sala virtual, onde

aparecerá o aviso: Sala de espera para audiências

telepresenciais. Deverão aguardar neste local até serem

chamados pelo conciliador para iniciar a audiência.

A participação de terceiros fica condicionada à solicitação prévia,

cientes de que não poderão se manifestar, nos termos do artigo 7º,

§ 3º, da supramencionada Portaria.

A participação das partes é fundamental para o alcance da

conciliação, por essa razão solicita-se aos procuradores que as

informem da solenidade e compareçam munidos de proposta

de acordo.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

DENISE BAMPI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021496-04.2023.5.04.0403
RECLAMANTE CRISTIANO PINHEIRO MONTIEL

ADVOGADO MAISA RAMOS ARAN(OAB:
39316/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO PINHEIRO MONTIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CRISTIANO PINHEIRO MONTIEL

Para adequação da pauta, ficam as partes e procuradores intimados

do adiamento da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, ao dia

22/03/2024 14:40, no CEJUSC-JT de CAXIAS DO SUL (Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da

Justiça do Trabalho), a qual será realizada de forma telepresencial,

por meio da plataforma Zoom.

Instruções para uso do Zoom audiência:

No dia e horário marcado para realização da audiência, os

participantes deverão ingressar na videoconferência pelo link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.caxiasdosul.sala02

ID da reunião para ingresso pelo Celular: 280 685 5652

As partes deverão permanecer nesta sala virtual, onde

aparecerá o aviso: Sala de espera para audiências

telepresenciais. Deverão aguardar neste local até serem

chamados pelo conciliador para iniciar a audiência.

A participação de terceiros fica condicionada à solicitação prévia,

cientes de que não poderão se manifestar, nos termos do artigo 7º,
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§ 3º, da supramencionada Portaria.

A participação das partes é fundamental para o alcance da

conciliação, por essa razão solicita-se aos procuradores que as

informem da solenidade e compareçam munidos de proposta

de acordo.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

DENISE BAMPI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0021496-04.2023.5.04.0403
RECLAMANTE CRISTIANO PINHEIRO MONTIEL

ADVOGADO MAISA RAMOS ARAN(OAB:
39316/RS)

RECLAMADO FRAS-LE SA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAS-LE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:

FRAS-LE SA

Para adequação da pauta, ficam as partes e procuradores intimados

do adiamento da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, ao dia

22/03/2024 14:40, no CEJUSC-JT de CAXIAS DO SUL (Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da

Justiça do Trabalho), a qual será realizada de forma telepresencial,

por meio da plataforma Zoom.

Instruções para uso do Zoom audiência:

No dia e horário marcado para realização da audiência, os

participantes deverão ingressar na videoconferência pelo link:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.caxiasdosul.sala02

ID da reunião para ingresso pelo Celular: 280 685 5652

As partes deverão permanecer nesta sala virtual, onde

aparecerá o aviso: Sala de espera para audiências

telepresenciais. Deverão aguardar neste local até serem

chamados pelo conciliador para iniciar a audiência.

A participação de terceiros fica condicionada à solicitação prévia,

cientes de que não poderão se manifestar, nos termos do artigo 7º,

§ 3º, da supramencionada Portaria.

A participação das partes é fundamental para o alcance da

conciliação, por essa razão solicita-se aos procuradores que as

informem da solenidade e compareçam munidos de proposta

de acordo.

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de março de 2024.

DENISE BAMPI

Diretor de Secretaria

CEJUSC JT Pelotas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0021308-41.2023.5.04.0102
RECLAMANTE EDER PERES MULLER

ADVOGADO EDUARDO MENEZES GOMES DA
SILVA(OAB: 35376/RS)

ADVOGADO GUILHERME MORAES SOUTO(OAB:
132030/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

PERITO JOAO MAXIMILIANO RODRIGUES
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER PERES MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

EDER PERES MULLER

Pela presente, fica o destinatário intimado da designação pelo

Centro de Conciliação de Pelotas de audiência para tentativa de

conciliação para o dia 03/04/2024 10:05, a ser realizada por

videoconferência por meio da ferramenta Zoom.

Segue o link para a participação na audiência telepresencial:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.pelotas.sala01

ID da reunião 710 254 8255

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

CINTIA NUNES GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021308-41.2023.5.04.0102
RECLAMANTE EDER PERES MULLER

ADVOGADO EDUARDO MENEZES GOMES DA
SILVA(OAB: 35376/RS)
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ADVOGADO GUILHERME MORAES SOUTO(OAB:
132030/RS)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PELOTAS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 96738/RS)

PERITO JOAO MAXIMILIANO RODRIGUES
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PELOTAS

Pela presente, fica o destinatário intimado da designação pelo

Centro de Conciliação de Pelotas de audiência para tentativa de

conciliação para o dia 03/04/2024 10:05, a ser realizada por

videoconferência por meio da ferramenta Zoom.

Segue o link para a participação na audiência telepresencial:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.pelotas.sala01

ID da reunião 710 254 8255

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

CINTIA NUNES GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020208-54.2023.5.04.0101
RECLAMANTE LUIS FERNANDO COSTA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS JORGE PADILHA
OLIVEIRA(OAB: 12445/RS)

RECLAMADO R LUCAS EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO Flavia Miller Lucas(OAB: 93338/RS)

PERITO DIEGO DA LUZ FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

LUIS FERNANDO COSTA DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário intimado da designação pelo

Centro de Conciliação de Pelotas de audiência para tentativa de

conciliação para o dia 03/04/2024 10:40, a ser realizada por

videoconferência por meio da ferramenta Zoom.

Segue o link para a participação na audiência telepresencial:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.pelotas.sala01

ID da reunião 710 254 8255

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

CINTIA NUNES GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020208-54.2023.5.04.0101
RECLAMANTE LUIS FERNANDO COSTA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS JORGE PADILHA
OLIVEIRA(OAB: 12445/RS)

RECLAMADO R LUCAS EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO Flavia Miller Lucas(OAB: 93338/RS)

PERITO DIEGO DA LUZ FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R LUCAS EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário:

R LUCAS EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

Pela presente, fica o destinatário intimado da designação pelo

Centro de Conciliação de Pelotas de audiência para tentativa de

conciliação para o dia 03/04/2024 10:40, a ser realizada por

videoconferência por meio da ferramenta Zoom.

Segue o link para a participação na audiência telepresencial:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.pelotas.sala01

ID da reunião 710 254 8255

PELOTAS/RS, 18 de março de 2024.

CINTIA NUNES GARCIA

Diretor de Secretaria
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Gabinete Angela Rosi Almeida Chapper

Notificação

Processo Nº ROT-0020608-76.2021.5.04.0024
Relator ANGELA ROSI ALMEIDA CHAPPER

RECORRENTE PETERSON CESAIRE

ADVOGADO LIANE RITTER LIBERALI(OAB:
30635/RS)

RECORRENTE B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECORRENTE DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA

RECORRIDO B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONCA(OAB: 15646/PA)

RECORRIDO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA

RECORRIDO PETERSON CESAIRE

ADVOGADO LIANE RITTER LIBERALI(OAB:
30635/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e70e03f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O Juízo de origem registrou que a recuperação judicial, por si só,

não implica o reconhecimento de insuficiência de recursos. Assim,

ausente prova de impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, inclusive considerando o caráter não vultoso dos ônus

sucumbenciais, não concedeu o benefício de justiça gratuita à

primeira ré, com base no art. 790, § 4º, da CLT.

A primeira reclamada, B.A. Meio Ambiente Ltda. - em recuperação

judicial, defende fazer jus ao benefício da justiça gratuita, referindo

que a principal prova de sua impossibilidade de arcar com as

despesas processuais é o fato de que está em recuperação judicial.

Colaciona julgados. Informa que a decisão que encerrou sua

recuperação judicial está suspensa. Pede que seja reformada a

sentença para lhe conceder o benefício da justiça gratuita, com a

isenção das custas processuais. 

Analiso.

A primeira reclamada junta documentos comprovando lhe ter sido

deferido o pedido de processamento de recuperação judicial,

conforme decisão da 13ª Vara Cível e Empresarial de Belém - PA,

com posterior sentença pelo encerramento da recuperação judicial

(ID 2d003c5 e seguintes), bem como que a apelação que interpôs

impugnando-o foi recebida no efeito suspensivo (ID 4384373 - Pág.

2). 

A propósito, dispõe o § 10 do art. 899 da CLT: "São isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial".

Dessa forma, comprovada a condição de empresa em recuperação

judicial, a recorrente está isenta da efetivação do depósito recursal.

Contudo, a recuperação judicial, por si só, não a isenta do

recolhimento de custas processuais. 

No que respeita ao benefício da justiça gratuita, de acordo com a

regra insculpida no art. 790-A da CLT, são isentos do pagamento de

custas processuais os beneficiários de justiça gratuita, a União, os

Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas

autarquias e fundações públicas federais, estaduais e municipais

que não explorem atividade econômica, e o Ministério Público do

Trabalho. 

Tratando-se a recorrente de pessoa jurídica de direito privado, não

se encontra inserida nas hipóteses previstas no dispositivo legal em

questão. 

Todavia, de acordo com o disposto no art. 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal, a concessão de assistência judiciária gratuita

pode ser deferida tanto ao postulante pessoa física quanto jurídica,

empregado ou empregador. 

Acresço que, nos termos do art. 98 do CPC, o benefício da

gratuidade da justiça abrange não só o pagamento das custas,

como também o depósito recursal: 

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei.

§ 1o - A gratuidade da justiça compreende:

I - as taxas e as custas judiciais;

(...)

VIII - os depósitos previstos em lei para interposição de recurso,

para propositura de ação e para a prática de outros atos

processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e do

contraditório."

Assim, no caso de pessoa jurídica, para fazer jus à isenção do

recolhimento das custas processuais - e do depósito recursal -, faz-

se necessária a efetiva comprovação de insuficiência econômica

que não lhe permita arcar com as despesas decorrentes do

processo sem prejuízo de seu funcionamento ou administração. 
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Nesse sentido, a Súmula nº 463, II, do TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO.

(...)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Apesar de comprovar sua situação de empresa em recuperação

judicial desde 2012, não acosta a primeira reclamada nenhum

balanço ou outro demonstrativo fiscal para comprovar a insuficiência

de recursos para custear o processo. A mesma situação foi

verificada, por exemplo, no processo nº 0020599-02.2021.5.04.0029

(TRT da 4ª  Região,  5ª  Turma,  ROT,  em 21/11/2023,

Desembargadora Angela Rosi  A lmeida Chapper) .

Entendo que a recuperação judicial não é suficiente para

demonstrar insuficiência econômica capaz de ensejar o deferimento

da gratuidade da justiça. Nessa linha, o § 10 do art. 899 da CLT,

acima transcrito, trata separadamente das hipóteses de beneficiário

da justiça gratuita e empresa em recuperação judicial. Da mesma

forma, o art. 790-A da CLT isenta das custas os beneficiários da

gratuidade da justiça, não abrangendo expressamente empresas

em recuperação judicial.

Outrossim, em jurisprudência atual, iterativa e notória, o Tribunal

Superior do Trabalho considera que a isenção a que se refere o art.

899, § 10, da CLT para empresas em recuperação judicial alcança

tão somente o depósito recursal. Assim, segundo esse mesmo

entendimento consolidado, não basta, para a concessão do

benefício da justiça gratuita (o qual implica outros ônus processuais,

como custas e honorários sucumbenciais), que a pessoa jurídica se

encontre em recuperação judicial, sendo necessário, para tanto, que

a pessoa jurídica comprove de modo cabal a insuficiência

econômica.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RITO

SUMARÍSSIMO. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. O art. 899, §10, da

CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, e vigente à época da

prolação da decisão regional, estabelece que " São isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial. " No caso , a

reclamada se encontra em recuperação judicial e seu recurso

ordinário, não fora conhecido, por deserto, por não terem sido

recolhidas as custas processuais . Como o dispositivo da CLT

isenta a reclamada apenas do recolhimento do depósito recursal,

haveria necessidade de que comprovasse a insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo, para o fim de

obter os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do art. 790,

§ 4º, da CLT e da Súmula 463, II, desta Corte, o que não o fez . O

simples fato de estar em recuperação judicial não é suficiente

para o deferimento do benefício. Precedentes. Dessa forma, não

há como se reformar a decisão regional. Incólumes, pois, os

dispositivos constitucionais tidos por violados (art. 896, § 9º, da

CLT) .  Agravo  conhec ido  e  desprov ido  "  (A IRR-936-

10.2018.5.06.0161, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 25/02/2022).

E nas demais Turmas do TST: Ag-AIRR-731-23.2012.5.06.0021, 1ª

Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Júnior, DEJT

27/05/2022; Ag-AIRR-830-87.2017.5.08.0012, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

10/02/2023; Ag-AIRR-1054-18.2015.5.10.0019, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 10/02/2023; Ag-AIRR-

1000968-24.2017.5.02.0717, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 02/07/2021; AIRR-352-44.2019.5.05.0222, 6ª

Turma, Relator Ministro Lélio Bentes Correa, DEJT 23/09/2022; RR-

10654-57.2018.5.18.0012, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de

L a c e r d a  P a i v a ,  D E J T  0 5 / 0 9 / 2 0 2 2 ;  R R A g - 1 0 0 1 7 8 2 -

30.2017.5.02.0719, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 11/02/2022.

Indefiro o pedido da primeira reclamada para a concessão da

gratuidade da justiça, na medida em que não comprovada a

insuficiência econômica impeditiva de arcar com as despesas do

processo.

Logo, ela deve recolher custas processuais.

Intime-se a primeira reclamada (B.A. Meio Ambiente Ltda. - em

recuperação judicial) para comprovação do recolhimento das custas

processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, observado o art. 99, § 7º,

do CPC, sob pena de não conhecimento de seu recurso ordinário. 

Após, voltem conclusos.

Fica prejudicado, por ora, o exame dos recursos ordinários do

reclamante, da primeira reclamada e do segundo réu.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ANGELA ROSI ALMEIDA CHAPPER

    Desembargadora Federal do Trabalho

Gabinete Brígida Joaquina Charão Barcelos

Notificação

Processo Nº RORSum-0020557-92.2022.5.04.0521
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE JBS AVES LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO JEANE CHAGAS MENEZES

ADVOGADO RENAN BERTOTTI(OAB: 114131/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74eb575

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que a razão primordial da existência desta Justiça

Especializada é a mediação e conciliação dos feitos, cabendo seu

julgamento quando as partes não chegam a um consenso;

Ainda, tendo em vista a orientação dada pela edição do atual CPC,

na qual os Órgãos do Poder Judiciário devem primar pela

conciliação dos feitos, criando Centros Judiciários de Métodos

Consensuais de Resolução de Disputas;

Por fim, considerando-se que da análise do presente feito constatou

-se a possibilidade de conciliação entre as partes;

Determino a suspensão temporária de seu julgamento e a

notificação das partes, na pessoa de seus procuradores, os quais

terão o prazo de 5 dias para informarem a este Juízo se há

interesse na conciliação.

No silêncio, entender-se-á que há interesse em possível conciliação

do feito ou na realização de audiência conciliatória, a qual será

oportunamente agendada.

Havendo resposta negativa, voltem os autos conclusos para

julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BRIGIDA JOAQUINA CHARAO BARCELOS

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020557-92.2022.5.04.0521
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE JBS AVES LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO JEANE CHAGAS MENEZES

ADVOGADO RENAN BERTOTTI(OAB: 114131/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE CHAGAS MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74eb575

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que a razão primordial da existência desta Justiça

Especializada é a mediação e conciliação dos feitos, cabendo seu

julgamento quando as partes não chegam a um consenso;

Ainda, tendo em vista a orientação dada pela edição do atual CPC,

na qual os Órgãos do Poder Judiciário devem primar pela

conciliação dos feitos, criando Centros Judiciários de Métodos

Consensuais de Resolução de Disputas;

Por fim, considerando-se que da análise do presente feito constatou

-se a possibilidade de conciliação entre as partes;

Determino a suspensão temporária de seu julgamento e a

notificação das partes, na pessoa de seus procuradores, os quais

terão o prazo de 5 dias para informarem a este Juízo se há

interesse na conciliação.

No silêncio, entender-se-á que há interesse em possível conciliação

do feito ou na realização de audiência conciliatória, a qual será

oportunamente agendada.

Havendo resposta negativa, voltem os autos conclusos para

julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BRIGIDA JOAQUINA CHARAO BARCELOS

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020580-66.2023.5.04.0371
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE BRUNO BLOS DA SILVA

ADVOGADO MARCIA IVONETE ANTUNES
CAPIS(OAB: 99549/RS)

ADVOGADO MAGDA REJANE BLOS(OAB:
75480/RS)

ADVOGADO SINARA CRISTIANE SANDER(OAB:
111584/RS)

RECORRENTE PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE UPI VAREJO SUL LTDA

ADVOGADO WAGNER DUCCINI(OAB: 258875/SP)

RECORRIDO TOBIAS LEIST

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

RECORRIDO ADALBERTO JOSE LEIST

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

RECORRIDO IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)
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RECORRIDO LIOVERAL BACHER

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

RECORRIDO JORGE STRASSBURGER

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

RECORRIDO SABRINA LISBOA MARQUES

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

RECORRIDO ROMEU GUSTAVO KLEIN

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

RECORRIDO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO PRATICARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

RECORRIDO UPI VAREJO SUL LTDA

ADVOGADO WAGNER DUCCINI(OAB: 258875/SP)

RECORRIDO UPI PRIVATE LABEL INDUSTRY
LTDA

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

RECORRIDO ARW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO LEONARDO MALLMANN
COUTO(OAB: 54303/RS)

RECORRIDO BRUNO BLOS DA SILVA

ADVOGADO MARCIA IVONETE ANTUNES
CAPIS(OAB: 99549/RS)

ADVOGADO MAGDA REJANE BLOS(OAB:
75480/RS)

ADVOGADO SINARA CRISTIANE SANDER(OAB:
111584/RS)

RECORRIDO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6996e5e

proferido nos autos.

Vistos etc.

A recorrente PAQUETA CALCADOS LTDA interpôs recurso

ordinário, sem recolhimento do depósito recursal e das custas

processuais, em face da aplicação do art. 899, §10º, da CLT.

Consabido que a efetivação do recolhimento correto do depósito

recursal e das custas processuais se constituem em pressuposto

objetivo de admissibilidade do recurso ordinário, cuja ausência pode

implicar na deserção do mesmo, bem como a possibilidade de

entendimento diverso, necessária a ciência à reclamada.

Dessa forma, sem adentrar no mérito e para evitar prejuízo à parte,

e nos termos do parágrafo 2º do artigo 1.007 do CPC/2015

combinado com o parágrafo único do artigo 10 da Instrução

Normativa º 39 do TST, concedo à recorrente, querendo, o prazo de

cinco dias para regularização.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BRIGIDA JOAQUINA CHARAO BARCELOS

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020699-53.2023.5.04.0233
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE GILNEI DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECORRENTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECORRIDO GILNEI DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECORRIDO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1659e4d

proferida nos autos.

Vistos etc.

A presente ação versa sobre a nulidade de acordo extrajudicial

havido entre a reclamada e o Sindicato da categoria que representa

os empregados.

Considerando que há IRDR, registrado sobre o número 0022580-

22.2022.5.04.0000, havendo discussão acerca do tema, deve-se

manter o presente feito sobrestado até seu efetivo julgamento.
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Assim, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do

IRDR acima referido.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BRIGIDA JOAQUINA CHARAO BARCELOS

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020699-53.2023.5.04.0233
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE GILNEI DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECORRENTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECORRIDO GILNEI DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECORRIDO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILNEI DE OLIVEIRA RIBEIRO

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1659e4d

proferida nos autos.

Vistos etc.

A presente ação versa sobre a nulidade de acordo extrajudicial

havido entre a reclamada e o Sindicato da categoria que representa

os empregados.

Considerando que há IRDR, registrado sobre o número 0022580-

22.2022.5.04.0000, havendo discussão acerca do tema, deve-se

manter o presente feito sobrestado até seu efetivo julgamento.

Assim, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do

IRDR acima referido.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BRIGIDA JOAQUINA CHARAO BARCELOS

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021017-24.2021.5.04.0001
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE LUANA KUHN IUDS

ADVOGADO LETICIA LONGHI CHIES(OAB:
101283/RS)

ADVOGADO PALOMA FRANCESCATTO(OAB:
97677/RS)

RECORRIDO UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PEDRAZZA(OAB:
48605/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDASUL DISTRIBUIDORA ALIMENTICIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c7330a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que a razão primordial da existência desta Justiça

Especializada é a mediação e conciliação dos feitos, cabendo seu

julgamento quando as partes não chegam a um consenso;

Ainda, tendo em vista a orientação dada pela edição do atual CPC,

na qual os Órgãos do Poder Judiciário devem primar pela

conciliação dos feitos, criando Centros Judiciários de Métodos

Consensuais de Resolução de Disputas;

Por fim, considerando-se que da análise do presente feito constatou

-se a possibilidade de conciliação entre as partes;

Determino a suspensão temporária de seu julgamento e a

notificação das partes, na pessoa de seus procuradores, os quais

terão o prazo de 5 dias para informarem a este Juízo se há

interesse na conciliação.

No silêncio, entender-se-á que há interesse em possível conciliação

do feito ou na realização de audiência conciliatória, a qual será

oportunamente agendada.

Havendo resposta negativa, voltem os autos conclusos para

julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BRIGIDA JOAQUINA CHARAO BARCELOS

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021017-24.2021.5.04.0001
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE LUANA KUHN IUDS
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ADVOGADO LETICIA LONGHI CHIES(OAB:
101283/RS)

ADVOGADO PALOMA FRANCESCATTO(OAB:
97677/RS)

RECORRIDO UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PEDRAZZA(OAB:
48605/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA KUHN IUDS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c7330a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que a razão primordial da existência desta Justiça

Especializada é a mediação e conciliação dos feitos, cabendo seu

julgamento quando as partes não chegam a um consenso;

Ainda, tendo em vista a orientação dada pela edição do atual CPC,

na qual os Órgãos do Poder Judiciário devem primar pela

conciliação dos feitos, criando Centros Judiciários de Métodos

Consensuais de Resolução de Disputas;

Por fim, considerando-se que da análise do presente feito constatou

-se a possibilidade de conciliação entre as partes;

Determino a suspensão temporária de seu julgamento e a

notificação das partes, na pessoa de seus procuradores, os quais

terão o prazo de 5 dias para informarem a este Juízo se há

interesse na conciliação.

No silêncio, entender-se-á que há interesse em possível conciliação

do feito ou na realização de audiência conciliatória, a qual será

oportunamente agendada.

Havendo resposta negativa, voltem os autos conclusos para

julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BRIGIDA JOAQUINA CHARAO BARCELOS

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020099-71.2023.5.04.0511
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE NUTRIFRANGO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO GOMES GAELZER(OAB:
58660/RS)

RECORRIDO GEOAS ANILSON DOS SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO JULIANE VINAS DOS REIS(OAB:
100271/RS)

ADVOGADO JOSIMAR NICOLODI(OAB:
129962/RS)

RECORRIDO TRANSPORTES TEODORO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOAS ANILSON DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8289187

proferido nos autos.

Vistos etc.

Renove-se a notificação retro ao reclamante, o qual deverá se

manifestar expressamente nos autos, inclusive acerca da

manifestação retro realizada pela reclamada.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BRIGIDA JOAQUINA CHARAO BARCELOS

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020768-59.2022.5.04.0641
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE MIRTES SCHULER

ADVOGADO VICTOR DA SILVA BRESOLIN(OAB:
80963/RS)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO MIRTES SCHULER

ADVOGADO VICTOR DA SILVA BRESOLIN(OAB:
80963/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c38202

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a ausência de propostas pelas partes, tenho que

resta inviabilizada a conciliação.

A recorrente SEARA ALIMENTOS LTDA interpôs recurso ordinário,
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apresentando como garantia fiança bancária ou seguro garantia

judicial, na forma do art. 899, § 11º, da CLT.

Considerando que é possível interpretação diversa da norma em

destaque e que a efetivação do recolhimento correto do depósito

recursal se constitui em pressuposto objetivo de admissibilidade do

recurso ordinário, cuja ausência pode implicar na deserção do

mesmo, bem como a possibilidade de entendimento diverso,

necessária a ciência à reclamada.

Dessa forma, sem adentrar no mérito e para evitar prejuízo à parte,

e nos termos do parágrafo 2º do artigo 1.007 do CPC/2015

combinado com o parágrafo único do artigo 10 da Instrução

Normativa º 39 do TST, concedo à recorrente, querendo, o prazo de

cinco dias para regularização.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BRIGIDA JOAQUINA CHARAO BARCELOS

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020414-05.2023.5.04.0025
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC AR/RS

ADVOGADO MARIA CRISTINA DAMICO(OAB:
57705/RS)

ADVOGADO EDUARDO GRIGUC(OAB: 92741/RS)

RECORRIDO NIELSEN MANOEL PACHECO
BRAGA

ADVOGADO MARILDA LOREGIAN(OAB:
18929/RS)

RECORRIDO DORICA INSTALACAO E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO SARA DOMINGAS RONDA INSFRAN
FURLANETTO(OAB: 296987/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC AR/RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d56343

proferido nos autos.

Vistos etc.

A recorrente SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL SENAC AR/RS interpôs recurso ordinário, sem

recolhimento integral do depósito recursal, em face da aplicação do

art. 899, §§ 9º e 10º, da CLT.

Consabido que a efetivação do recolhimento correto do depósito

recursal se constitui em pressuposto objetivo de admissibilidade do

recurso ordinário, cuja ausência pode implicar na deserção do

mesmo, bem como a possibilidade de entendimento diverso,

necessária a ciência à reclamada.

Dessa forma, sem adentrar no mérito e para evitar prejuízo à parte,

e nos termos do parágrafo 2º do artigo 1.007 do CPC/2015

combinado com o parágrafo único do artigo 10 da Instrução

Normativa º 39 do TST, concedo à recorrente, querendo, o prazo de

cinco dias para regularização.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BRIGIDA JOAQUINA CHARAO BARCELOS

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020430-04.2023.5.04.0204
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO RENE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO ROCHEDO
MARTINELLI(OAB: 86215/RS)

ADVOGADO MARCELO BAQUINI DA SILVA
MARTINELLI(OAB: 89439/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 091f13a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que há notícia de possibilidade de acordo, por pelo

menos uma das partes;

Ainda, tendo em vista os deslocamentos e as dificuldades de

comparecimento em audiência das partes e procuradores, o que

poderá impossibilitar a realização da sessão;

Por fim, considerando-se que o princípio primordial desta Justiça

Especializada é a conciliação;

Determino a realização de audiência virtual, intermediada por esta

Relatora, cabendo a intimação das partes para que apresentem

suas propostas concil iatórias, POR PETIÇÃO NO MODO

SIGILOSO, por aplicação do princípio da confidencialidade, no

prazo de 5 dias.

Feito isso, aguardem as partes manifestação desta Relatora que,
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diante das propostas ofertadas, bem como de um cálculo

aproximado realizado por este Gabinete, proporá às partes a melhor

maneira de haver composição.

Al ternat ivamente,  poderá ser  rea l izada audiênc ia por

videoconferência ou por intermédio de chat via whatsapp.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BRIGIDA JOAQUINA CHARAO BARCELOS

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020430-04.2023.5.04.0204
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO RENE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO ROCHEDO
MARTINELLI(OAB: 86215/RS)

ADVOGADO MARCELO BAQUINI DA SILVA
MARTINELLI(OAB: 89439/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 091f13a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que há notícia de possibilidade de acordo, por pelo

menos uma das partes;

Ainda, tendo em vista os deslocamentos e as dificuldades de

comparecimento em audiência das partes e procuradores, o que

poderá impossibilitar a realização da sessão;

Por fim, considerando-se que o princípio primordial desta Justiça

Especializada é a conciliação;

Determino a realização de audiência virtual, intermediada por esta

Relatora, cabendo a intimação das partes para que apresentem

suas propostas concil iatórias, POR PETIÇÃO NO MODO

SIGILOSO, por aplicação do princípio da confidencialidade, no

prazo de 5 dias.

Feito isso, aguardem as partes manifestação desta Relatora que,

diante das propostas ofertadas, bem como de um cálculo

aproximado realizado por este Gabinete, proporá às partes a melhor

maneira de haver composição.

Al ternat ivamente,  poderá ser  rea l izada audiênc ia por

videoconferência ou por intermédio de chat via whatsapp.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BRIGIDA JOAQUINA CHARAO BARCELOS

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020995-12.2021.5.04.0406
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE MARILICE ISABEL XAVIER

ADVOGADO Paulo Cesar Veiga de Oliveira(OAB:
54339/RS)

RECORRENTE VIACAO SANTA TEREZA DE CAXIAS
DO SUL LTDA

ADVOGADO André Augusto dos Santos(OAB:
33035/RS)

ADVOGADO Claudia Michelon Bossle(OAB:
48453/RS)

RECORRIDO MARILICE ISABEL XAVIER

ADVOGADO Paulo Cesar Veiga de Oliveira(OAB:
54339/RS)

RECORRIDO VIACAO SANTA TEREZA DE CAXIAS
DO SUL LTDA

ADVOGADO André Augusto dos Santos(OAB:
33035/RS)

ADVOGADO Claudia Michelon Bossle(OAB:
48453/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILICE ISABEL XAVIER

  - VIACAO SANTA TEREZA DE CAXIAS DO SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ba1c02

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que há notícia de possibilidade de acordo, por pelo

menos uma das partes;

Ainda, tendo em vista os deslocamentos e as dificuldades de

comparecimento em audiência das partes e procuradores, o que

poderá impossibilitar a realização da sessão;

Por fim, considerando-se que o princípio primordial desta Justiça

Especializada é a conciliação;

Determino a realização de audiência virtual, intermediada por esta

Relatora, cabendo a intimação das partes para que apresentem

suas propostas concil iatórias, POR PETIÇÃO NO MODO

SIGILOSO, por aplicação do princípio da confidencialidade, no

prazo de 5 dias.

Feito isso, aguardem as partes manifestação desta Relatora que,

diante das propostas ofertadas, bem como de um cálculo

aproximado realizado por este Gabinete, proporá às partes a melhor

maneira de haver composição.
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Al ternat ivamente,  poderá ser  rea l izada audiênc ia por

videoconferência ou por intermédio de chat via whatsapp.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BRIGIDA JOAQUINA CHARAO BARCELOS

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020062-05.2022.5.04.0406
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE UNIMED NORDESTE RS
SOCIEDADE COOP DE SERV
MEDICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS LIMA MARQUES(OAB:
76381/RS)

RECORRENTE CAMILA TROIAN

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

RECORRIDO CAMILA TROIAN

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

RECORRIDO UNIMED NORDESTE RS
SOCIEDADE COOP DE SERV
MEDICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS LIMA MARQUES(OAB:
76381/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA TROIAN

  - UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE COOP DE SERV
MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a083d67

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que há notícia de possibilidade de acordo, por pelo

menos uma das partes;

Ainda, tendo em vista os deslocamentos e as dificuldades de

comparecimento em audiência das partes e procuradores, o que

poderá impossibilitar a realização da sessão;

Por fim, considerando-se que o princípio primordial desta Justiça

Especializada é a conciliação;

Determino a realização de audiência virtual, intermediada por esta

Relatora, cabendo a intimação das partes para que apresentem

suas propostas concil iatórias, POR PETIÇÃO NO MODO

SIGILOSO, por aplicação do princípio da confidencialidade, no

prazo de 5 dias.

Feito isso, aguardem as partes manifestação desta Relatora que,

diante das propostas ofertadas, bem como de um cálculo

aproximado realizado por este Gabinete, proporá às partes a melhor

maneira de haver composição.

Al ternat ivamente,  poderá ser  rea l izada audiênc ia por

videoconferência ou por intermédio de chat via whatsapp.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BRIGIDA JOAQUINA CHARAO BARCELOS

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020224-02.2023.5.04.0782
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE TIAGO SCHMIDT

ADVOGADO SAMUEL AUGUSTO BEUREN(OAB:
87079/RS)

RECORRENTE COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

ADVOGADO JAIME LUIS BATISTA DE
MATTOS(OAB: 73072/RS)

ADVOGADO RENATA DE MAGALHAES
DREHER(OAB: 113183/RS)

ADVOGADO CAROLINA SOARES MARTINS
CORREA(OAB: 75494/RS)

ADVOGADO ISABEL CALVI BUFFET(OAB:
131719/RS)

ADVOGADO PAULO AFONSO TEIXEIRA(OAB:
132162/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

ADVOGADO JAIME LUIS BATISTA DE
MATTOS(OAB: 73072/RS)

ADVOGADO RENATA DE MAGALHAES
DREHER(OAB: 113183/RS)

ADVOGADO CAROLINA SOARES MARTINS
CORREA(OAB: 75494/RS)

ADVOGADO ISABEL CALVI BUFFET(OAB:
131719/RS)

ADVOGADO PAULO AFONSO TEIXEIRA(OAB:
132162/RS)

RECORRIDO TIAGO SCHMIDT

ADVOGADO SAMUEL AUGUSTO BEUREN(OAB:
87079/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67ed159

proferido nos autos.

Vistos etc.

A recorrente COOPERATIVA LANGUIRU LTDA. interpôs recurso

ordinário, sem recolhimento do depósito recursal e das custas

processuais, em face da aplicação do art. 899, §10º, da CLT.

Consabido que a efetivação do recolhimento correto do depósito

recursal e das custas processuais se constituem em pressuposto
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objetivo de admissibilidade do recurso ordinário, cuja ausência pode

implicar na deserção do mesmo, bem como a possibilidade de

entendimento diverso, necessária a ciência à reclamada.

Dessa forma, sem adentrar no mérito e para evitar prejuízo à parte,

e nos termos do parágrafo 2º do artigo 1.007 do CPC/2015

combinado com o parágrafo único do artigo 10 da Instrução

Normativa º 39 do TST, concedo à recorrente, querendo, o prazo de

cinco dias para regularização.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BRIGIDA JOAQUINA CHARAO BARCELOS

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020193-20.2022.5.04.0522
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE RECUPERADORA DE CARRETAS
SAO CRISTOVAO LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PAULA
BEVILAQUA(OAB: 68922/RS)

ADVOGADO TIAGO ARDUINO BEVILAQUA(OAB:
62373/RS)

RECORRENTE JOSE AIRTON DUARTE DA CRUZ

ADVOGADO SANDRA EDI PARISE(OAB:
47838/RS)

RECORRIDO RECUPERADORA DE CARRETAS
SAO CRISTOVAO LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PAULA
BEVILAQUA(OAB: 68922/RS)

ADVOGADO TIAGO ARDUINO BEVILAQUA(OAB:
62373/RS)

RECORRIDO JOSE AIRTON DUARTE DA CRUZ

ADVOGADO SANDRA EDI PARISE(OAB:
47838/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AIRTON DUARTE DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95e035a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Renove-se a notificação retro ao reclamante, o qual deverá se

manifestar expressamente nos autos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BRIGIDA JOAQUINA CHARAO BARCELOS

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020770-02.2020.5.04.0026
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

RECORRIDO BRUNO SANTOS ROSA

ADVOGADO ILDO TAVARES DE CAMPOS(OAB:
89412/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfb9bd5

proferido nos autos.

Vistos etc.

A recorrente ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA. interpôs

recurso ordinário, apresentando como garantia fiança bancária ou

seguro garantia judicial, na forma do art. 899, § 11º, da CLT.

Considerando que é possível interpretação diversa da norma em

destaque e que a efetivação do recolhimento correto do depósito

recursal se constitui em pressuposto objetivo de admissibilidade do

recurso ordinário, cuja ausência pode implicar na deserção do

mesmo, bem como a possibilidade de entendimento diverso,

necessária a ciência à reclamada.

Dessa forma, sem adentrar no mérito e para evitar prejuízo à parte,

e nos termos do parágrafo 2º do artigo 1.007 do CPC/2015

combinado com o parágrafo único do artigo 10 da Instrução

Normativa º 39 do TST, concedo à recorrente, querendo, o prazo de

cinco dias para regularização.

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BRIGIDA JOAQUINA CHARAO BARCELOS

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020849-19.2022.5.04.0411
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE LUIS FERNANDO NAVARRINA
GOULART

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA
ZIMMER(OAB: 66389/RS)

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO LUIS FERNANDO NAVARRINA
GOULART
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ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA
ZIMMER(OAB: 66389/RS)

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - LUIS FERNANDO NAVARRINA GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7f7acb

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo a desistência aos Embargos de Declaração interpostos

pela reclamada.

Intimem-se e remetam-se os autos à Secretaria da Turma para as

devidas providências.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    BRIGIDA JOAQUINA CHARAO BARCELOS

    Desembargadora Federal do Trabalho

Gabinete Cleusa Regina Halfen

Notificação

Processo Nº ROT-0021040-10.2021.5.04.0020
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

RECORRENTE TACIANE BOPSIN

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECORRIDO TACIANE BOPSIN

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - TACIANE BOPSIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be3aba2

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5 dias,

caso tenham interesse em que o processo não seja encaminhado

ao Cejusc – 2º Grau para designação de audiência de conciliação.

No silêncio, encaminhem-se os autos ao Cejusc – 2º Grau. Havendo

manifestação contrária de alguma das partes, voltem os autos

conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLEUSA REGINA HALFEN

    Desembargadora Federal do Trabalho

Gabinete Clóvis Fernando Schuch Santos

Notificação

Processo Nº RORSum-0020612-03.2023.5.04.0232
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE CLEAN TOK COMERCIO VAREJISTA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

ADVOGADO SUSAN DANIELA FIGUEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 68161/RS)

RECORRIDO SILVANA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO SUELEN DAIANE DA ROSA
TAVARES(OAB: 128998/RS)

RECORRIDO UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDES
BECKER(OAB: 52397/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEAN TOK COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd3a14c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte interpõe recurso sem efetuar o preparo exigido por lei.

De salientar que a parte ré teve o benefício da justiça gratuita

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4917
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

negado no primeiro grau por falta de provas e a documentação

acostada (documento fiscal e balanço), não são suficientes para

fazer prova inequívoca da hipossuficiência da parte ré.

Determino seja intimada a parte recorrente para efetuar o preparo,

nos termos do disposto nos artigos 1007 do CPC e 899 da CLT, no

prazo de cinco dias, sob pena de deserção.

Após decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLOVIS FERNANDO SCHUCH SANTOS

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020525-47.2022.5.04.0211
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE NELSON FARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO CIELO(OAB: 96526/RS)

ADVOGADO ELIAS RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
108960/RS)

RECORRENTE DRAKKAR COMERCIO DE
COMBUSTIVEL LTDA

ADVOGADO PAMELA REJANE RONZONI
LOPES(OAB: 113314/RS)

RECORRIDO DRAKKAR COMERCIO DE
COMBUSTIVEL LTDA

ADVOGADO PAMELA REJANE RONZONI
LOPES(OAB: 113314/RS)

RECORRIDO NELSON FARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO CIELO(OAB: 96526/RS)

ADVOGADO ELIAS RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
108960/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAKKAR COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ba7944

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte interpõe recurso sem efetuar o preparo exigido por lei.

Determino seja intimada a parte recorrente para efetuar o preparo,

nos termos do disposto nos artigos 1007 do CPC e 899 da CLT, no

prazo de cinco dias, sob pena de deserção.

Após decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para

julgamento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CLOVIS FERNANDO SCHUCH SANTOS

    Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete Francisco Rossal de Araújo

Notificação

Processo Nº ROT-0020635-48.2023.5.04.0005
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE DANIEL SILVA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA DOS SANTOS
CUSTODIO(OAB: 31646/RS)

RECORRIDO PIRES E MACHADO SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO LAIS REIS SILVA PIRES(OAB:
81415/RS)

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRES E MACHADO SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1f4274

proferida nos autos.

Considerando a possibilidade de efeitos modificativos aos embargos

de declaração, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020221-24.2022.5.04.0025
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE GABRIELLY RODRIGUES DOS
SANTOS DE PAIVA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRENTE MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECORRIDO GABRIELLY RODRIGUES DOS
SANTOS DE PAIVA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLY RODRIGUES DOS SANTOS DE PAIVA

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 612fc21

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A reclamada MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA interpõe

recurso ordinário (id. e0ad683), postulando a concessão da justiça

gratuita. Aduz, em síntese, que setrata de Pessoa Jurídica com

dívidas superiores à receita, não tendo capital e recursos

constituídos para arcar com as custas decorrentes da tramitação do

presente processo sem prejuízo da saúde financeira da empresa,

conforme declaração de hipossuficiência e cópia de documentos.

Ainda, destaca que em pesquisa feita junto aos TRT’s, se atestaria

quetramitam contra a empresa diversos processos trabalhistas, o

que evidenciaria que se encontra com saldo negativo.

O entendimento originário deste Relator restringe a concessão do

benefício dajustiçagratuitaàs hipóteses em que o reclamado se

trate de empregador pessoa física ou de sócio que apresente

declaração de pobreza. Porém, o posicionamento que ora se adota

é no sentido de que a pessoa jurídica, comprovadamente sem

condições financeiras, equipara-se à pessoa natural e, portanto, lhe

é garantido o benefício da gratuidade dajustiça.

Cabe destacar que, embora o art. 1.072, inciso III, do Código de

Processo Civil tenha expressamente revogado os artigos 2º e 3º da

Lei nº 1.060/1950, que previam as isenções decorrentes da

concessão da assistência judiciáriagratuita, estabelece, em seu art.

98, o direito à gratuidade dajustiçaàs pessoas naturais e jurídicas

que não tenham condições de arcar com custas, despesas e

honorários advocatícios.

Com seu recurso ordinário, para fins de demonstrar sua

miserabilidade, a reclamada não juntou qualquer documento, não

comprovando sua ausência de condições de arcar com as despesas

processuais e não preenchendo, assim, os requisitos necessários

para a concessão da gratuidade dejustiça.

O entendimento desta Turma tem sido neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE

GRATUIDADE DAJUSTIÇA. Ainda que em algumas condições

excepcionais a gratuidade dajustiçapossa ser deferida à pessoa

jurídica que comprovar situação de miserabilidade jurídica, como

forma de assegurar o acesso àJustiça, no caso em tela a tese do

recurso foi baseada na incapacidade financeira da parte, o que não

foi comprovado. Negado provimento ao agravo regimental (TRT da

4ª Região, 3ª Turma, 0020014-82.2022.5.04.0103 RORSum, em

29/08/2022, Desembargador Clovis Fernando Schuch Santos)

BENEFÍCIO DAJUSTIÇAGRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

PROVA SOBRE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. Para a concessão

do benefício daJustiçaGratuitaà pessoa jurídica, não basta a

declaração de insuficiência econômica, sendo necessária a efetiva

comprovação sobre insuficiência de recursos financeiros, por meio

de documentos hábeis para tanto. Nesse sentido é a Súmula nº

463, II, do TST. (TRT da 4ª Região, 3ª Turma, 0020693-

25.2020.5.04.0371 ROT, em 05/12/2022, Desembargador Gilberto

Souza dos Santos)

JUSTIÇAGRATUITA. PESSOA JURÍDICA. No caso de pessoa

jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a demonstração

cabal de impossibilidade de a parte arcar com as despesas do

processo (Súmula 463, II, do TST), prova inexistente nos autos.

(TRT da 4ª Região, 3ª Turma, 0020475-74.2020.5.04.0701 AIRO,

em 05/07/2023, Desembargadora Maria Madalena Telesca)

No entanto, tratando-se de não acolhimento do pedido de isenção

de despesas processuais, aplica-se ao caso o entendimento da OJ

nº 269, II, da SDI-I do TST:

269.JUSTIÇAGRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício dajustiçagratuitapode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento dejustiçagratuitaformulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015).

Assim, deve-se conceder à parte prazo para que efetue os

recolhimentos cabíveis (custas e depósito recursal), na forma da lei

e no prazo de 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020221-24.2022.5.04.0025
Relator FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

RECORRENTE GABRIELLY RODRIGUES DOS
SANTOS DE PAIVA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRENTE MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECORRIDO GABRIELLY RODRIGUES DOS
SANTOS DE PAIVA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)
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RECORRIDO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLY RODRIGUES DOS SANTOS DE PAIVA

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 612fc21

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A reclamada MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO LTDA interpõe

recurso ordinário (id. e0ad683), postulando a concessão da justiça

gratuita. Aduz, em síntese, que setrata de Pessoa Jurídica com

dívidas superiores à receita, não tendo capital e recursos

constituídos para arcar com as custas decorrentes da tramitação do

presente processo sem prejuízo da saúde financeira da empresa,

conforme declaração de hipossuficiência e cópia de documentos.

Ainda, destaca que em pesquisa feita junto aos TRT’s, se atestaria

quetramitam contra a empresa diversos processos trabalhistas, o

que evidenciaria que se encontra com saldo negativo.

O entendimento originário deste Relator restringe a concessão do

benefício dajustiçagratuitaàs hipóteses em que o reclamado se

trate de empregador pessoa física ou de sócio que apresente

declaração de pobreza. Porém, o posicionamento que ora se adota

é no sentido de que a pessoa jurídica, comprovadamente sem

condições financeiras, equipara-se à pessoa natural e, portanto, lhe

é garantido o benefício da gratuidade dajustiça.

Cabe destacar que, embora o art. 1.072, inciso III, do Código de

Processo Civil tenha expressamente revogado os artigos 2º e 3º da

Lei nº 1.060/1950, que previam as isenções decorrentes da

concessão da assistência judiciáriagratuita, estabelece, em seu art.

98, o direito à gratuidade dajustiçaàs pessoas naturais e jurídicas

que não tenham condições de arcar com custas, despesas e

honorários advocatícios.

Com seu recurso ordinário, para fins de demonstrar sua

miserabilidade, a reclamada não juntou qualquer documento, não

comprovando sua ausência de condições de arcar com as despesas

processuais e não preenchendo, assim, os requisitos necessários

para a concessão da gratuidade dejustiça.

O entendimento desta Turma tem sido neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE

GRATUIDADE DAJUSTIÇA. Ainda que em algumas condições

excepcionais a gratuidade dajustiçapossa ser deferida à pessoa

jurídica que comprovar situação de miserabilidade jurídica, como

forma de assegurar o acesso àJustiça, no caso em tela a tese do

recurso foi baseada na incapacidade financeira da parte, o que não

foi comprovado. Negado provimento ao agravo regimental (TRT da

4ª Região, 3ª Turma, 0020014-82.2022.5.04.0103 RORSum, em

29/08/2022, Desembargador Clovis Fernando Schuch Santos)

BENEFÍCIO DAJUSTIÇAGRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

PROVA SOBRE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. Para a concessão

do benefício daJustiçaGratuitaà pessoa jurídica, não basta a

declaração de insuficiência econômica, sendo necessária a efetiva

comprovação sobre insuficiência de recursos financeiros, por meio

de documentos hábeis para tanto. Nesse sentido é a Súmula nº

463, II, do TST. (TRT da 4ª Região, 3ª Turma, 0020693-

25.2020.5.04.0371 ROT, em 05/12/2022, Desembargador Gilberto

Souza dos Santos)

JUSTIÇAGRATUITA. PESSOA JURÍDICA. No caso de pessoa

jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a demonstração

cabal de impossibilidade de a parte arcar com as despesas do

processo (Súmula 463, II, do TST), prova inexistente nos autos.

(TRT da 4ª Região, 3ª Turma, 0020475-74.2020.5.04.0701 AIRO,

em 05/07/2023, Desembargadora Maria Madalena Telesca)

No entanto, tratando-se de não acolhimento do pedido de isenção

de despesas processuais, aplica-se ao caso o entendimento da OJ

nº 269, II, da SDI-I do TST:

269.JUSTIÇAGRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício dajustiçagratuitapode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento dejustiçagratuitaformulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015).

Assim, deve-se conceder à parte prazo para que efetue os

recolhimentos cabíveis (custas e depósito recursal), na forma da lei

e no prazo de 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ROSSAL DE ARAUJO

    Desembargador Federal do Trabalho
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Gabinete Lúcia Ehrenbrink

Notificação

Processo Nº AP-0000254-59.2015.5.04.0341
Relator LUCIA EHRENBRINK

AGRAVANTE CLAUDEMIR MOYANO LENSINA

ADVOGADO EDUARDO ANDRE VIEIRA(OAB:
74227/RS)

AGRAVADO N L GRAMPEACAO DE COUROS
LTDA - ME

AGRAVADO MARINO LUIZ BLAUTH

ADVOGADO EVERSON REGIS DE VARGAS(OAB:
58095/RS)

ADVOGADO LICIANE INES SCHABARUM
BELLIN(OAB: 80304/RS)

AGRAVADO ELAINE TERESINHA SOARES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ELIANE TONELLO(OAB: 28789/RS)

AGRAVADO MAURI SERGIO MORGENSTERN

AGRAVADO Amcm Industria Comércio Importação
e Exportação

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINO LUIZ BLAUTH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f26738

proferido nos autos.

Vistos.

O executado Maniro Luiz Blauth peticiona requerendo a exclusão do

seu CPF do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT).

O requerimento escapa do objeto do recurso em razão do qual o

processo foi encaminhado a esta Seção Especializada, devendo ser

submetido à análise do juízo de primeiro grau, que preside a

execução.

Considerando que o presente processo se encontra concluso para

julgamento de agravo de petição, poderá o requerente solicitar a

apreciação do pedido no juízo de primeiro grau utilizando a classe

Cumprimento Provisório da Sentença (antigo ExProvAS), na forma

do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

deste TRT4, juntado as cópias que entender necessárias.

Intime-se e voltem conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    LUCIA EHRENBRINK

    Desembargadora Federal do Trabalho

Gabinete Marcos Fagundes Salomão

Notificação

Processo Nº RORSum-0020877-44.2021.5.04.0662
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECORRENTE IVANETE RISSON BONAFE

ADVOGADO WAGNER SEGALA(OAB: 60699/RS)

ADVOGADO LUANA DOS SANTOS SEGALA(OAB:
75730/RS)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECORRIDO IVANETE RISSON BONAFE

ADVOGADO WAGNER SEGALA(OAB: 60699/RS)

ADVOGADO LUANA DOS SANTOS SEGALA(OAB:
75730/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ca2eee

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a possibilidade de atribuição de efeito modificativo

aos embargos de declaração opostos pela reclamante, intime-se a

reclamada para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias.

Após, retornem os autos conclusos.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCOS FAGUNDES SALOMAO

    Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete Maria Silvana Rotta Tedesco

Notificação

Processo Nº ROT-0020556-83.2021.5.04.0411
Relator MARIA SILVANA ROTTA TEDESCO

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO PRISCILA SCHERER SOUZA(OAB:
109359/RS)

RECORRENTE LUANA MARTINS DA SILVA
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ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

RECORRIDO LUANA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO PRISCILA SCHERER SOUZA(OAB:
109359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - LUANA MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15070b4

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a Política Nacional de Tratamento dos Conflitos de

Interesses, implementada pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ,

com intuito de assegurar a concil iação e mediação das

controvérsias e, ainda, o disposto no art. 3º do Ato n. 732/TST.GP-

2012, aplicável por analogia, consulto as partes acerca da

existência ou não de interesse em conciliar na presente lide,

mediante manifestação expressa no prazo de dez dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA SILVANA ROTTA TEDESCO

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020556-83.2021.5.04.0411
Relator MARIA SILVANA ROTTA TEDESCO

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO PRISCILA SCHERER SOUZA(OAB:
109359/RS)

RECORRENTE LUANA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

RECORRIDO LUANA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO FILIPE OURIQUE KLAFKE(OAB:
74084/RS)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

ADVOGADO PRISCILA SCHERER SOUZA(OAB:
109359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - LUANA MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15070b4

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a Política Nacional de Tratamento dos Conflitos de

Interesses, implementada pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ,

com intuito de assegurar a concil iação e mediação das

controvérsias e, ainda, o disposto no art. 3º do Ato n. 732/TST.GP-

2012, aplicável por analogia, consulto as partes acerca da

existência ou não de interesse em conciliar na presente lide,

mediante manifestação expressa no prazo de dez dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIA SILVANA ROTTA TEDESCO

    Desembargadora Federal do Trabalho

Gabinete Marçal Henri dos Santos Figueiredo

Notificação

Processo Nº ROT-0021417-60.2021.5.04.0511
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE GRANJA AVICOLA NICOLINI LTDA

ADVOGADO CARINA NICOLINI(OAB: 39549/RS)

RECORRENTE JULIANA MACEDO BITENCOURT

ADVOGADO BRUNO BOENO(OAB: 109795/RS)

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CORBELLINI(OAB: 122099/RS)

RECORRIDO JULIANA MACEDO BITENCOURT

ADVOGADO BRUNO BOENO(OAB: 109795/RS)

ADVOGADO CRISTIANE PINSETTA
FRIGHETTO(OAB: 68287/RS)

ADVOGADO GIOVANA LUMI ALBERTON(OAB:
65985/RS)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CORBELLINI(OAB: 122099/RS)

RECORRIDO GRANJA AVICOLA NICOLINI LTDA

ADVOGADO CARINA NICOLINI(OAB: 39549/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANJA AVICOLA NICOLINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63bd583

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para se manifestar, querendo, no prazo

legal, acerca dos embargos declaratórios opostos pela reclamante,

diante da possibilidade de efeito modificativo do julgado.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO

    Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete Wilson Carvalho Dias

Notificação

Processo Nº IAC-0022413-34.2024.5.04.0000
Relator WILSON CARVALHO DIAS

SUSCITANTE TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4 REGIAO

SUSCITADO S EXPRESS TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - ME

SUSCITADO TRANSPORTE DE CARGAS SACI
LTDA - EPP

SUSCITADO EDICON SOUZA CARVALHO

ADVOGADO MILENE MATTANA DE FRAGA(OAB:
97395/RS)

ADVOGADO MARIANNE BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 84640/RS)

ADVOGADO TATIANE PORTES DA SILVA(OAB:
56953/RS)

ADVOGADO RAQUEL SIMONE BERNARDI
CAOVILLA(OAB: 50925/RS)

ADVOGADO MARISA INES BERNARDI DE
OLIVEIRA(OAB: 30045/RS)

SUSCITADO BEBIDAS FRUKI S/A

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICON SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42e8ab8

proferido nos autos.

Vistos.

Trata-se de Incidente de Assunção de Competência (IAC)

instaurado nos termos da decisão proferida no processo 020484-

53.2023.5.04.0241.

Consideradas as disposições da Resolução Administrativa 12/2023

do TRT4, DETERMINO:

a intimação do Ministério Público do Trabalho para, querendo,

manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias;

1.

concomitantemente à intimação do MPT, a intimação das partes

para manifestação, no prazo comum de 15 (quinze) dias;

2.

seja submetido o presente incidente à Comissão de

Uniformização Jurisprudencial para parecer quanto à sua

admissibilidade.

3.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    WILSON CARVALHO DIAS

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020143-29.2023.5.04.0014
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE ROBERTA CRISTINA SILVA DA
ROSA

ADVOGADO mariju ramos maciel(OAB: 58335/RS)

RECORRENTE GREMIO FOOTBALL PORTO
ALEGRENSE

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO ROBERTA CRISTINA SILVA DA
ROSA

ADVOGADO mariju ramos maciel(OAB: 58335/RS)

RECORRIDO GREMIO FOOTBALL PORTO
ALEGRENSE

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREMIO FOOTBALL PORTO ALEGRENSE

  - ROBERTA CRISTINA SILVA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da5da4c

proferido nos autos.

Considerando a instituição dos Centros Judiciários de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas - CEJUSC-JT do 2º Grau,

pela Portaria Conjunta 1.791/2017 da Presidência e Corregedoria

deste Tribunal, com o intuito de promover a conciliação e mediação

das controvérsias, determino a intimação das partes para que se

manifestem, expressamente, sobre o interesse em conciliar

mediante designação de audiência conciliatória ou para que

apresentem proposta de conciliação. Prazo: 05 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    WILSON CARVALHO DIAS

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020908-56.2021.5.04.0406
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE PEDREIRA E CONCRETOS
CAXIENSE LTDA

ADVOGADO JANAINA DE OLIVEIRA
MISSAGLIA(OAB: 57815/RS)

RECORRENTE NEUDILEIA SANTOS SOUSA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CARVALHO
VEZZOSI(OAB: 52301/RS)

RECORRENTE SANTO PANO SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDA CARDOSO NOVELLO
RIBEIRO(OAB: 109351/RS)

RECORRIDO NEUDILEIA SANTOS SOUSA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CARVALHO
VEZZOSI(OAB: 52301/RS)

RECORRIDO SANTO PANO SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDA CARDOSO NOVELLO
RIBEIRO(OAB: 109351/RS)

RECORRIDO PEDREIRA E CONCRETOS
CAXIENSE LTDA

ADVOGADO JANAINA DE OLIVEIRA
MISSAGLIA(OAB: 57815/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUDILEIA SANTOS SOUSA

  - PEDREIRA E CONCRETOS CAXIENSE LTDA

  - SANTO PANO SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e254976

proferido nos autos.

Considerando a instituição dos Centros Judiciários de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas - CEJUSC-JT do 2º Grau,

pela Portaria Conjunta 1.791/2017 da Presidência e Corregedoria

deste Tribunal, com o intuito de promover a conciliação e mediação

das controvérsias, determino a intimação das partes para que se

manifestem, expressamente, sobre o interesse em conciliar

mediante designação de audiência conciliatória ou para que

apresentem proposta de conciliação. Prazo: 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    WILSON CARVALHO DIAS

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020143-29.2023.5.04.0014
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE ROBERTA CRISTINA SILVA DA
ROSA

ADVOGADO mariju ramos maciel(OAB: 58335/RS)

RECORRENTE GREMIO FOOTBALL PORTO
ALEGRENSE

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO ROBERTA CRISTINA SILVA DA
ROSA

ADVOGADO mariju ramos maciel(OAB: 58335/RS)

RECORRIDO GREMIO FOOTBALL PORTO
ALEGRENSE

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREMIO FOOTBALL PORTO ALEGRENSE

  - ROBERTA CRISTINA SILVA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da5da4c

proferido nos autos.

Considerando a instituição dos Centros Judiciários de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas - CEJUSC-JT do 2º Grau,

pela Portaria Conjunta 1.791/2017 da Presidência e Corregedoria

deste Tribunal, com o intuito de promover a conciliação e mediação

das controvérsias, determino a intimação das partes para que se

manifestem, expressamente, sobre o interesse em conciliar

mediante designação de audiência conciliatória ou para que

apresentem proposta de conciliação. Prazo: 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    WILSON CARVALHO DIAS

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020908-56.2021.5.04.0406
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE PEDREIRA E CONCRETOS
CAXIENSE LTDA

ADVOGADO JANAINA DE OLIVEIRA
MISSAGLIA(OAB: 57815/RS)

RECORRENTE NEUDILEIA SANTOS SOUSA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CARVALHO
VEZZOSI(OAB: 52301/RS)

RECORRENTE SANTO PANO SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDA CARDOSO NOVELLO
RIBEIRO(OAB: 109351/RS)

RECORRIDO NEUDILEIA SANTOS SOUSA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CARVALHO
VEZZOSI(OAB: 52301/RS)

RECORRIDO SANTO PANO SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDA CARDOSO NOVELLO
RIBEIRO(OAB: 109351/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECORRIDO PEDREIRA E CONCRETOS
CAXIENSE LTDA

ADVOGADO JANAINA DE OLIVEIRA
MISSAGLIA(OAB: 57815/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUDILEIA SANTOS SOUSA

  - PEDREIRA E CONCRETOS CAXIENSE LTDA

  - SANTO PANO SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e254976

proferido nos autos.

Considerando a instituição dos Centros Judiciários de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas - CEJUSC-JT do 2º Grau,

pela Portaria Conjunta 1.791/2017 da Presidência e Corregedoria

deste Tribunal, com o intuito de promover a conciliação e mediação

das controvérsias, determino a intimação das partes para que se

manifestem, expressamente, sobre o interesse em conciliar

mediante designação de audiência conciliatória ou para que

apresentem proposta de conciliação. Prazo: 05 dias.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    WILSON CARVALHO DIAS

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020521-05.2020.5.04.0009
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE SINDICATO EMPREGADOS
AGENTES AUTONOMOS COMERC
ESTADO RS

ADVOGADO VITOR ROCHA NASCIMENTO(OAB:
55508/RS)

ADVOGADO ANDRESSA JOSEANE WUNSCH DE
CAMPOS(OAB: 117831/RS)

ADVOGADO EDUARDO MORAES BESTETTI(OAB:
107213/RS)

ADVOGADO GIZELE DE CAMPES AQUINO(OAB:
115378/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHLICHTING
KRAEMER(OAB: 59420/RS)

ADVOGADO GREICE TEICHMANN(OAB:
61793/RS)

ADVOGADO FABIANE SILVA DA SILVA(OAB:
119633/RS)

RECORRENTE LOCAMERICA RENT A CAR S.A.

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO SINDICATO EMPREGADOS
AGENTES AUTONOMOS COMERC
ESTADO RS

ADVOGADO VITOR ROCHA NASCIMENTO(OAB:
55508/RS)

ADVOGADO ANDRESSA JOSEANE WUNSCH DE
CAMPOS(OAB: 117831/RS)

ADVOGADO EDUARDO MORAES BESTETTI(OAB:
107213/RS)

ADVOGADO GIZELE DE CAMPES AQUINO(OAB:
115378/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHLICHTING
KRAEMER(OAB: 59420/RS)

ADVOGADO GREICE TEICHMANN(OAB:
61793/RS)

ADVOGADO FABIANE SILVA DA SILVA(OAB:
119633/RS)

RECORRIDO LOCAMERICA RENT A CAR S.A.

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAMERICA RENT A CAR S.A.

  - SINDICATO EMPREGADOS AGENTES AUTONOMOS
COMERC ESTADO RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd4e5f2

proferido nos autos.

Vistos.

Tratando-se de ação coletiva ajuizada pelo sindicato profissional,

encaminhem-se os autos ao MPT para parecer, na forma do art. 92

do CDC e do art. 81, IV, do Regimento Interno.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    WILSON CARVALHO DIAS

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020521-05.2020.5.04.0009
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE SINDICATO EMPREGADOS
AGENTES AUTONOMOS COMERC
ESTADO RS

ADVOGADO VITOR ROCHA NASCIMENTO(OAB:
55508/RS)

ADVOGADO ANDRESSA JOSEANE WUNSCH DE
CAMPOS(OAB: 117831/RS)

ADVOGADO EDUARDO MORAES BESTETTI(OAB:
107213/RS)

ADVOGADO GIZELE DE CAMPES AQUINO(OAB:
115378/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHLICHTING
KRAEMER(OAB: 59420/RS)

ADVOGADO GREICE TEICHMANN(OAB:
61793/RS)

ADVOGADO FABIANE SILVA DA SILVA(OAB:
119633/RS)

RECORRENTE LOCAMERICA RENT A CAR S.A.

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)
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RECORRIDO SINDICATO EMPREGADOS
AGENTES AUTONOMOS COMERC
ESTADO RS

ADVOGADO VITOR ROCHA NASCIMENTO(OAB:
55508/RS)

ADVOGADO ANDRESSA JOSEANE WUNSCH DE
CAMPOS(OAB: 117831/RS)

ADVOGADO EDUARDO MORAES BESTETTI(OAB:
107213/RS)

ADVOGADO GIZELE DE CAMPES AQUINO(OAB:
115378/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHLICHTING
KRAEMER(OAB: 59420/RS)

ADVOGADO GREICE TEICHMANN(OAB:
61793/RS)

ADVOGADO FABIANE SILVA DA SILVA(OAB:
119633/RS)

RECORRIDO LOCAMERICA RENT A CAR S.A.

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAMERICA RENT A CAR S.A.

  - SINDICATO EMPREGADOS AGENTES AUTONOMOS
COMERC ESTADO RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd4e5f2

proferido nos autos.

Vistos.

Tratando-se de ação coletiva ajuizada pelo sindicato profissional,

encaminhem-se os autos ao MPT para parecer, na forma do art. 92

do CDC e do art. 81, IV, do Regimento Interno.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    WILSON CARVALHO DIAS

    Desembargador Federal do Trabalho

CEJUSC 2G

Notificação

Processo Nº AP-0000265-03.2012.5.04.0662
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

AGRAVANTE CASSIELI CHAISE MACIEL

ADVOGADO ISRAEL BERARDI(OAB: 77411/RS)

AGRAVADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

ADVOGADO PAULA MAIA(OAB: 105102/RS)

ADVOGADO ARIANE PENNER(OAB: 85000/PR)

AGRAVADO FARMACIA PANAMERICANA LTDA

AGRAVADO FARMANOVA FARMACIAS E
DROGARIAS

AGRAVADO DROGARIA CAPILE LTDA

ADVOGADO BIANCA BICA BELTRAME(OAB:
75777/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

  - DROGARIA CAPILE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06a7a8f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, eu, Camila Fontoura, faço os autos conclusos à Exma.

Juíza do Trabalho Mariana Lerina.

Porto Alegre, 04 de março de 2024.

PROCESSO 0000265-03.2012.5.04.0662

HOMOLOGO O ACORDO PARCIAL firmado pelas partes, nos

termos da petição de ID. a629af7, protocolada pela reclamada

Drogaria Capilé Ltda, e ratificada pela parte reclamante na petição

de ID. f33fca2, para que produza seus efeitos legais.

A proposta de pagamento engloba somente o valor devido ao

reclamante e a título de honorários advocatícios.

O réu DROGARIA CAPILÉ Ltda., CNPJ 92.786.037/0001-05 pagará

à parte autora a importância líquida de R$ 70.000,00 a título de

pagamento do reclamante, mais 10% de Honorários advocatícios

totalizando o valor de R$ 77.000,00, a ser satisfeito mediante

liberação deste valor do processo piloto REEF nº 0001474-

30.2012.5.04.0331 para o presente processo. Após o crédito

devidamente efetivado, expeça a secretaria da Vara de Origem, o

alvará de transferência para a conta corrente indicada na petição de

ratificação ( ID. f33fca2) .

O alvará ficará sujeito a desconto, pela instituição bancária, de

eventuais tarifas para a realização de transferência. Destaco que

eventual demora no cumprimento de transferência não será objeto

de providências ou cobrança pelo Juízo, cabendo à parte

interessada, se for o caso, diligenciar diretamente junto à agência

bancária.

Multas, Custas, Recolhimentos Previdenciários e Fiscais,

Honorários periciais e outros valores decorrentes de despesas e

encargos no processo serão apurados e discutidos posteriormente,
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tendo em vista que não há valores suficientes para quitação total

neste momento.

Defere-se ao(à) procurador(a) das partes autoras o prazo de dez

dias para informar eventual descumprimento do acordo, sendo que,

no silêncio, considerar-se-á cumprida a conciliação.

Dê-se ciência às partes acerca da presente homologação.

Após todas as diligências perante o CEJUSC-JT, remetam-se os

presentes autos à vara de origem.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA PICCOLI LERINA

    Magistrada CEJUSC

Processo Nº AP-0000265-03.2012.5.04.0662
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

AGRAVANTE CASSIELI CHAISE MACIEL

ADVOGADO ISRAEL BERARDI(OAB: 77411/RS)

AGRAVADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

ADVOGADO PAULA MAIA(OAB: 105102/RS)

ADVOGADO ARIANE PENNER(OAB: 85000/PR)

AGRAVADO FARMACIA PANAMERICANA LTDA

AGRAVADO FARMANOVA FARMACIAS E
DROGARIAS

AGRAVADO DROGARIA CAPILE LTDA

ADVOGADO BIANCA BICA BELTRAME(OAB:
75777/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIELI CHAISE MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06a7a8f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, eu, Camila Fontoura, faço os autos conclusos à Exma.

Juíza do Trabalho Mariana Lerina.

Porto Alegre, 04 de março de 2024.

PROCESSO 0000265-03.2012.5.04.0662

HOMOLOGO O ACORDO PARCIAL firmado pelas partes, nos

termos da petição de ID. a629af7, protocolada pela reclamada

Drogaria Capilé Ltda, e ratificada pela parte reclamante na petição

de ID. f33fca2, para que produza seus efeitos legais.

A proposta de pagamento engloba somente o valor devido ao

reclamante e a título de honorários advocatícios.

O réu DROGARIA CAPILÉ Ltda., CNPJ 92.786.037/0001-05 pagará

à parte autora a importância líquida de R$ 70.000,00 a título de

pagamento do reclamante, mais 10% de Honorários advocatícios

totalizando o valor de R$ 77.000,00, a ser satisfeito mediante

liberação deste valor do processo piloto REEF nº 0001474-

30.2012.5.04.0331 para o presente processo. Após o crédito

devidamente efetivado, expeça a secretaria da Vara de Origem, o

alvará de transferência para a conta corrente indicada na petição de

ratificação ( ID. f33fca2) .

O alvará ficará sujeito a desconto, pela instituição bancária, de

eventuais tarifas para a realização de transferência. Destaco que

eventual demora no cumprimento de transferência não será objeto

de providências ou cobrança pelo Juízo, cabendo à parte

interessada, se for o caso, diligenciar diretamente junto à agência

bancária.

Multas, Custas, Recolhimentos Previdenciários e Fiscais,

Honorários periciais e outros valores decorrentes de despesas e

encargos no processo serão apurados e discutidos posteriormente,

tendo em vista que não há valores suficientes para quitação total

neste momento.

Defere-se ao(à) procurador(a) das partes autoras o prazo de dez

dias para informar eventual descumprimento do acordo, sendo que,

no silêncio, considerar-se-á cumprida a conciliação.

Dê-se ciência às partes acerca da presente homologação.

Após todas as diligências perante o CEJUSC-JT, remetam-se os

presentes autos à vara de origem.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA PICCOLI LERINA

    Magistrada CEJUSC

Processo Nº ROT-0020373-55.2021.5.04.0333
Relator MANUEL CID JARDON

RECORRENTE BANCO BMG SA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 105914/RS)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE KLEBER CORREIA FRANCISCO

ADVOGADO IVETTE ROVISCO BARCELOS DE
OLIVEIRA(OAB: 111912/RS)

ADVOGADO FABIANO POVOAS(OAB: 107568/RS)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)
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ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRIDO BANCO BMG SA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 105914/RS)

RECORRIDO TMZ ADMINISTRADORA DE BENS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRIDO ROUTE SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL B2B SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO KLEBER CORREIA FRANCISCO

ADVOGADO IVETTE ROVISCO BARCELOS DE
OLIVEIRA(OAB: 111912/RS)

ADVOGADO FABIANO POVOAS(OAB: 107568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

  - KLEBER CORREIA FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d21fb8d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à Exma. Juíza do Trabalho

Mariana Piccoli Lerina.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

Vanessa De Cezaro

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Havendo sentença de conhecimento e acórdão de recurso ordinário

no presente processo, já existe definição bastante segura sobre

questões então litigiosas e, consequentemente, da condenação ao

pagamento de parcelas de natureza salarial.

Nesses termos, intimem-se as partes para que, no prazo de 15 dias,

apresentem minuta conjunta discriminando as parcelas a serem

adimplidas no acordo e sua natureza jurídica, observando a

proporcionalidade das condenações, nos termos do art. 832, § 3º da

CLT, para fins de incidência das contribuições previdenciárias e

fiscais cabíveis.

No silêncio, remetam-se os autos para análise da admissibilidade

dos Recursos de Revista.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA PICCOLI LERINA

    Magistrada CEJUSC

Processo Nº ROT-0021255-24.2018.5.04.0009
Relator ANITA JOB LUBBE

RECORRENTE ALESSANDRO ROSA DE MATOS

ADVOGADO PATRICK SCHRODER(OAB:
88697/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO APARECIDO DE
LIMA(OAB: 11820/RS)

ADVOGADO ALEXANDRA VIEIRA LAZZARIN(OAB:
95967/RS)

ADVOGADO JESSICA SOMOROVSKY
NUNES(OAB: 63435/RS)

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

RECORRENTE GREMIO NAUTICO UNIAO

ADVOGADO PATRICIA PIPPI(OAB: 83269/RS)

ADVOGADO ARTUR CARVALHO PÍPPI(OAB:
35028/RS)

RECORRIDO GREMIO NAUTICO UNIAO

ADVOGADO PATRICIA PIPPI(OAB: 83269/RS)

ADVOGADO ARTUR CARVALHO PÍPPI(OAB:
35028/RS)

RECORRIDO ALESSANDRO ROSA DE MATOS

ADVOGADO PATRICK SCHRODER(OAB:
88697/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO APARECIDO DE
LIMA(OAB: 11820/RS)

ADVOGADO ALEXANDRA VIEIRA LAZZARIN(OAB:
95967/RS)

ADVOGADO JESSICA SOMOROVSKY
NUNES(OAB: 63435/RS)

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO ROSA DE MATOS

  - GREMIO NAUTICO UNIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3915c1

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à Exma. Juíza do Trabalho

Mariana Piccoli Lerina.

Porto Alegre, 06 de março de 2024.

Vanessa De Cezaro

Analista Judiciário
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HOMOLOGA-SE O ACORDO firmado pelas partes, nos termos da

petição apresentada no documento de Id. 833a797, retificada

quanto à discriminação das parcelas na petição de Id. a00e0a1,

excetuando-se o tópico referente às custas, para que produza seus

efeitos jurídicos e legais.

A Vara de origem deverá expedir os alvarás dos depósitos recursais

de Ids. 7cb6a17 e ac50ff2, com acréscimos, em favor da parte

reclamante, nos termos da petição de acordo.

Determina-se a comprovação dos recolhimentos previdenciários e

fiscais incidentes pela reclamada, no prazo de 30 dias após o

vencimento do acordo.

A distribuição de custas pro rata, genericamente prevista no art.

789, § 3º, da CLT, deve ser compreendida em seu contexto do

processo de conhecimento dentro das instâncias ordinárias. Nessas

circunstâncias, ainda há elevada incerteza sobre obrigações e

valores e, dessa forma, autoriza-se que a incerteza sobre riscos

mútuos se projete na divisão de responsabilidade das custas

processuais.

Todavia, havendo sentença de conhecimento e acórdão de recurso

ordinário, já existe definição bastante segura sobre questões então

l i t igiosas e, consequentemente, responsabi l idade sobre

sucumbência e conveniência da composição a benefício do

devedor. Observando-se a ordinariedade de Justiça Gratuita aos

autores no processo do trabalho, o atendimento da pretensão dos

requerentes significaria vulgarização da divisão pro rata e

consequente contorno na regra legal que define o percentual de 2%

para custas processuais.

Nessas condições, não há aplicação do art. 789, § 3º, da CLT e o

pagamento das custas deve ser integralmente direcionado à parte

que paga valores de acordo.

Custas no valor de R$3.386,75, incidentes sobre o montante

acordado de R$169.337,69, pela reclamada, devendo ser

comprovadas em até 30 dias após o vencimento do acordo,

autorizada a dedução das quantias já adimplidas no ato da

interposição dos recursos.

Intime-se a União na Vara de origem.

Concede-se ao procurador da parte autora o prazo de 30 dias, a

part ir do vencimento do acordo, para informar eventual

descumprimento, sendo que, no silêncio, considerar-se-á cumprida

a obrigação. Cumprido, arquivem-se. Descumprido, cite-se.

Dê-se ciência às partes.

Após todas as diligências perante o CEJUSC-JT, remetam-se os

presentes autos à vara de origem.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA PICCOLI LERINA

    Magistrada CEJUSC

Processo Nº ROT-0021255-24.2018.5.04.0009
Relator ANITA JOB LUBBE

RECORRENTE ALESSANDRO ROSA DE MATOS

ADVOGADO PATRICK SCHRODER(OAB:
88697/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO APARECIDO DE
LIMA(OAB: 11820/RS)

ADVOGADO ALEXANDRA VIEIRA LAZZARIN(OAB:
95967/RS)

ADVOGADO JESSICA SOMOROVSKY
NUNES(OAB: 63435/RS)

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

RECORRENTE GREMIO NAUTICO UNIAO

ADVOGADO PATRICIA PIPPI(OAB: 83269/RS)

ADVOGADO ARTUR CARVALHO PÍPPI(OAB:
35028/RS)

RECORRIDO GREMIO NAUTICO UNIAO

ADVOGADO PATRICIA PIPPI(OAB: 83269/RS)

ADVOGADO ARTUR CARVALHO PÍPPI(OAB:
35028/RS)

RECORRIDO ALESSANDRO ROSA DE MATOS

ADVOGADO PATRICK SCHRODER(OAB:
88697/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO APARECIDO DE
LIMA(OAB: 11820/RS)

ADVOGADO ALEXANDRA VIEIRA LAZZARIN(OAB:
95967/RS)

ADVOGADO JESSICA SOMOROVSKY
NUNES(OAB: 63435/RS)

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO ROSA DE MATOS

  - GREMIO NAUTICO UNIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3915c1

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à Exma. Juíza do Trabalho

Mariana Piccoli Lerina.

Porto Alegre, 06 de março de 2024.

Vanessa De Cezaro

Analista Judiciário

HOMOLOGA-SE O ACORDO firmado pelas partes, nos termos da

petição apresentada no documento de Id. 833a797, retificada

quanto à discriminação das parcelas na petição de Id. a00e0a1,
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excetuando-se o tópico referente às custas, para que produza seus

efeitos jurídicos e legais.

A Vara de origem deverá expedir os alvarás dos depósitos recursais

de Ids. 7cb6a17 e ac50ff2, com acréscimos, em favor da parte

reclamante, nos termos da petição de acordo.

Determina-se a comprovação dos recolhimentos previdenciários e

fiscais incidentes pela reclamada, no prazo de 30 dias após o

vencimento do acordo.

A distribuição de custas pro rata, genericamente prevista no art.

789, § 3º, da CLT, deve ser compreendida em seu contexto do

processo de conhecimento dentro das instâncias ordinárias. Nessas

circunstâncias, ainda há elevada incerteza sobre obrigações e

valores e, dessa forma, autoriza-se que a incerteza sobre riscos

mútuos se projete na divisão de responsabilidade das custas

processuais.

Todavia, havendo sentença de conhecimento e acórdão de recurso

ordinário, já existe definição bastante segura sobre questões então

l i t igiosas e, consequentemente, responsabi l idade sobre

sucumbência e conveniência da composição a benefício do

devedor. Observando-se a ordinariedade de Justiça Gratuita aos

autores no processo do trabalho, o atendimento da pretensão dos

requerentes significaria vulgarização da divisão pro rata e

consequente contorno na regra legal que define o percentual de 2%

para custas processuais.

Nessas condições, não há aplicação do art. 789, § 3º, da CLT e o

pagamento das custas deve ser integralmente direcionado à parte

que paga valores de acordo.

Custas no valor de R$3.386,75, incidentes sobre o montante

acordado de R$169.337,69, pela reclamada, devendo ser

comprovadas em até 30 dias após o vencimento do acordo,

autorizada a dedução das quantias já adimplidas no ato da

interposição dos recursos.

Intime-se a União na Vara de origem.

Concede-se ao procurador da parte autora o prazo de 30 dias, a

part ir do vencimento do acordo, para informar eventual

descumprimento, sendo que, no silêncio, considerar-se-á cumprida

a obrigação. Cumprido, arquivem-se. Descumprido, cite-se.

Dê-se ciência às partes.

Após todas as diligências perante o CEJUSC-JT, remetam-se os

presentes autos à vara de origem.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA PICCOLI LERINA

    Magistrada CEJUSC

Processo Nº ROT-0020096-61.2018.5.04.0004
Relator FABIANO HOLZ BESERRA

RECORRENTE ANDREIA CRISTIANE DA ROCHA
SANTOS

ADVOGADO JOAO VILCEU VIEIRA SOARES
JUNIOR(OAB: 67545/RS)

ADVOGADO WAGNER ALESSANDERSON
GONCALVES DE OLIVEIRA(OAB:
108798/RS)

RECORRENTE WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO ANDREIA CRISTIANE DA ROCHA
SANTOS

ADVOGADO JOAO VILCEU VIEIRA SOARES
JUNIOR(OAB: 67545/RS)

ADVOGADO WAGNER ALESSANDERSON
GONCALVES DE OLIVEIRA(OAB:
108798/RS)

PERITO TOMAS ANTONIO ENGLERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CRISTIANE DA ROCHA SANTOS

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef25ab

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à Exma. Juíza do Trabalho

Mariana Piccoli Lerina.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

Vanessa De Cezaro

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Renovo os termos do despacho de Id. ca7cf6c.

Sendo assim, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias,

apresentem minuta conjunta retificando a discriminação das

parcelas a serem adimplidas no acordo e sua natureza jurídica,

observando a proporcionalidade das condenações, nos termos do

art. 832, § 3º da CLT, para fins de incidência das contribuições

previdenciárias e fiscais cabíveis.

No silêncio, inclua-se o presente feito em pauta conciliatória.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA PICCOLI LERINA

    Magistrada CEJUSC
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Processo Nº ROT-0020096-61.2018.5.04.0004
Relator FABIANO HOLZ BESERRA

RECORRENTE ANDREIA CRISTIANE DA ROCHA
SANTOS

ADVOGADO JOAO VILCEU VIEIRA SOARES
JUNIOR(OAB: 67545/RS)

ADVOGADO WAGNER ALESSANDERSON
GONCALVES DE OLIVEIRA(OAB:
108798/RS)

RECORRENTE WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO ANDREIA CRISTIANE DA ROCHA
SANTOS

ADVOGADO JOAO VILCEU VIEIRA SOARES
JUNIOR(OAB: 67545/RS)

ADVOGADO WAGNER ALESSANDERSON
GONCALVES DE OLIVEIRA(OAB:
108798/RS)

PERITO TOMAS ANTONIO ENGLERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CRISTIANE DA ROCHA SANTOS

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef25ab

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à Exma. Juíza do Trabalho

Mariana Piccoli Lerina.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

Vanessa De Cezaro

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Renovo os termos do despacho de Id. ca7cf6c.

Sendo assim, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias,

apresentem minuta conjunta retificando a discriminação das

parcelas a serem adimplidas no acordo e sua natureza jurídica,

observando a proporcionalidade das condenações, nos termos do

art. 832, § 3º da CLT, para fins de incidência das contribuições

previdenciárias e fiscais cabíveis.

No silêncio, inclua-se o presente feito em pauta conciliatória.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA PICCOLI LERINA

    Magistrada CEJUSC

Processo Nº RORSum-0020139-84.2022.5.04.0124
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

RECORRENTE YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

RECORRIDO HR SERVICOS E MANUTENCAO
CIVIL - EIRELI

RECORRIDO ALEX SANDRO PINTO DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO ROCHEDO
MARTINELLI(OAB: 86215/RS)

ADVOGADO MARCELO BAQUINI DA SILVA
MARTINELLI(OAB: 89439/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO PINTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f7eaf7

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à Exma. Juíza do Trabalho

Mariana Piccoli Lerina.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

Vanessa De Cezaro

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Renovo os termos do despacho de Id. c16f823, para que, no prazo

de cinco dias, ratif iquem o acordo, por petição assinada

eletronicamente, na medida em que não identificada a OAB de

quem assina a de b4ab1fb.

No silêncio, devolvam-se os autos para prosseguimento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA PICCOLI LERINA

    Magistrada CEJUSC

Processo Nº RORSum-0020139-84.2022.5.04.0124
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4931
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

RECORRIDO HR SERVICOS E MANUTENCAO
CIVIL - EIRELI

RECORRIDO ALEX SANDRO PINTO DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO ROCHEDO
MARTINELLI(OAB: 86215/RS)

ADVOGADO MARCELO BAQUINI DA SILVA
MARTINELLI(OAB: 89439/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f7eaf7

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à Exma. Juíza do Trabalho

Mariana Piccoli Lerina.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

Vanessa De Cezaro

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Renovo os termos do despacho de Id. c16f823, para que, no prazo

de cinco dias, ratif iquem o acordo, por petição assinada

eletronicamente, na medida em que não identificada a OAB de

quem assina a de b4ab1fb.

No silêncio, devolvam-se os autos para prosseguimento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA PICCOLI LERINA

    Magistrada CEJUSC

Processo Nº ROT-0020168-35.2021.5.04.0233
Relator ANITA JOB LUBBE

RECORRENTE SOLI DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA TERESA
GOLDSCHMIDT(OAB: 80299/RS)

ADVOGADO MICHELINE PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 37798/RS)

ADVOGADO ISABEL KAYSER PEREIRA(OAB:
88262/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ELDORADO DO SUL

RECORRENTE MUNICIPIO DE GRAVATAI

RECORRENTE MUNICIPIO DE VIAMAO

RECORRENTE DCS - CL CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA LTDA.

ADVOGADO LEILA DOMINGUES SEELIG(OAB:
26898/RS)

RECORRIDO DCS - CL CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA LTDA.

ADVOGADO LEILA DOMINGUES SEELIG(OAB:
26898/RS)

RECORRIDO PEDRACCON MINERACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

RECORRIDO SOLI DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA TERESA
GOLDSCHMIDT(OAB: 80299/RS)

ADVOGADO MICHELINE PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 37798/RS)

ADVOGADO ISABEL KAYSER PEREIRA(OAB:
88262/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VIAMAO

RECORRIDO MUNICIPIO DE ELDORADO DO SUL

RECORRIDO MUNICIPIO DE GRAVATAI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DCS - CL CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA.

  - SOLI DE SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a26f607

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à Exma. Juíza do Trabalho

Mariana Piccoli Lerina.

Porto Alegre, 13 de março de 2024.

Vanessa De Cezaro

Analista Judiciário

Vistos, etc.

Havendo sentença de conhecimento e acórdão de recurso ordinário

no presente processo, já existe definição bastante segura sobre

questões então litigiosas e, consequentemente, da condenação ao

pagamento de parcelas de natureza salarial.

Ressalta-se que o valor das parcelas deve guardar correspondência

com o montante da condenação, o que não se observa na

indenização por danos morais, em que a condenação foi reduzida

para R$ 5.000,00 (acórdão de Id. 05d0586), ou seja, em valor muito

inferior ao estabelecido no acordo, de R$30.000,00, não havendo

recurso para majorá-lo.
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Nesses termos, intimem-se as partes para que, no prazo de 15 dias,

apresentem minuta conjunta retificando as parcelas a serem

adimplidas no acordo e sua natureza jurídica, observando a

proporcionalidade das condenações, nos termos do art. 832, § 3º da

CLT, para fins de incidência das contribuições previdenciárias e

fiscais cabíveis.

No mesmo prazo, deverá a parte autora regularizar sua

representação, anexando aos autos instrumento de procuração

outorgando poderes especiais para a realização de acordo à

advogada que assina a minuta, ou indicando nos autos o referido

documento.

No silêncio, devolvam-se os autos para prosseguimento.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    MARIANA PICCOLI LERINA

    Magistrada CEJUSC

Processo Nº ROT-0020445-34.2017.5.04.0381
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

RECORRENTE CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RECORRENTE VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRENTE VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRENTE VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRIDO VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO TRONIC INDUSTRIA DE MATERIAIS
ESPORTIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAMILLE RACHEL MARTINAZZO
ALVES(OAB: 21719/SC)

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RECORRIDO VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BORRACHAS CV EIRELI - EPP

ADVOGADO MIRELLE FERNANDA
ROENNAU(OAB: 95160/RS)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CARNIEL(OAB:
76045/RS)

RECORRIDO VULCA SHOES CALCADOS LTDA -
ME

RECORRIDO ATILA CALCADOS LTDA - ME

RECORRIDO CRYSTAL SSHOES U ASSESSORIA
E LANCAMENTOS LTDA

ADVOGADO ORLANDO SIDNEY SELBACH
GRESSLER(OAB: 56420/RS)

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO SELLECTO CALCADOS EIRELI

RECORRIDO VILMAR VARGAS

ADVOGADO DERLI DA SILVEIRA(OAB: 16325/RS)

ADVOGADO RENI ELIZEU DA SILVA(OAB:
26563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020445-34.2017.5.04.0381
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

RECORRENTE CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RECORRENTE VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRENTE VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRENTE VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRIDO VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO TRONIC INDUSTRIA DE MATERIAIS
ESPORTIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAMILLE RACHEL MARTINAZZO
ALVES(OAB: 21719/SC)

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RECORRIDO VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BORRACHAS CV EIRELI - EPP

ADVOGADO MIRELLE FERNANDA
ROENNAU(OAB: 95160/RS)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CARNIEL(OAB:
76045/RS)

RECORRIDO VULCA SHOES CALCADOS LTDA -
ME

RECORRIDO ATILA CALCADOS LTDA - ME

RECORRIDO CRYSTAL SSHOES U ASSESSORIA
E LANCAMENTOS LTDA

ADVOGADO ORLANDO SIDNEY SELBACH
GRESSLER(OAB: 56420/RS)

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO SELLECTO CALCADOS EIRELI

RECORRIDO VILMAR VARGAS

ADVOGADO DERLI DA SILVEIRA(OAB: 16325/RS)

ADVOGADO RENI ELIZEU DA SILVA(OAB:
26563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORRACHAS CV EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI
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Assessor

Processo Nº ROT-0020445-34.2017.5.04.0381
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

RECORRENTE CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RECORRENTE VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRENTE VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRENTE VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRIDO VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO TRONIC INDUSTRIA DE MATERIAIS
ESPORTIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAMILLE RACHEL MARTINAZZO
ALVES(OAB: 21719/SC)

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RECORRIDO VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BORRACHAS CV EIRELI - EPP

ADVOGADO MIRELLE FERNANDA
ROENNAU(OAB: 95160/RS)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CARNIEL(OAB:
76045/RS)

RECORRIDO VULCA SHOES CALCADOS LTDA -
ME

RECORRIDO ATILA CALCADOS LTDA - ME

RECORRIDO CRYSTAL SSHOES U ASSESSORIA
E LANCAMENTOS LTDA

ADVOGADO ORLANDO SIDNEY SELBACH
GRESSLER(OAB: 56420/RS)

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO SELLECTO CALCADOS EIRELI

RECORRIDO VILMAR VARGAS

ADVOGADO DERLI DA SILVEIRA(OAB: 16325/RS)

ADVOGADO RENI ELIZEU DA SILVA(OAB:
26563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GSA CALCADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020445-34.2017.5.04.0381
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

RECORRENTE CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)
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ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RECORRENTE VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRENTE VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRENTE VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRIDO VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO TRONIC INDUSTRIA DE MATERIAIS
ESPORTIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAMILLE RACHEL MARTINAZZO
ALVES(OAB: 21719/SC)

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RECORRIDO VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BORRACHAS CV EIRELI - EPP

ADVOGADO MIRELLE FERNANDA
ROENNAU(OAB: 95160/RS)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CARNIEL(OAB:
76045/RS)

RECORRIDO VULCA SHOES CALCADOS LTDA -
ME

RECORRIDO ATILA CALCADOS LTDA - ME

RECORRIDO CRYSTAL SSHOES U ASSESSORIA
E LANCAMENTOS LTDA

ADVOGADO ORLANDO SIDNEY SELBACH
GRESSLER(OAB: 56420/RS)

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO SELLECTO CALCADOS EIRELI

RECORRIDO VILMAR VARGAS

ADVOGADO DERLI DA SILVEIRA(OAB: 16325/RS)

ADVOGADO RENI ELIZEU DA SILVA(OAB:
26563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRYSTAL SSHOES U ASSESSORIA E LANCAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020445-34.2017.5.04.0381
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

RECORRENTE CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RECORRENTE VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)
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RECORRENTE VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRENTE VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRIDO VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO TRONIC INDUSTRIA DE MATERIAIS
ESPORTIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAMILLE RACHEL MARTINAZZO
ALVES(OAB: 21719/SC)

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RECORRIDO VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BORRACHAS CV EIRELI - EPP

ADVOGADO MIRELLE FERNANDA
ROENNAU(OAB: 95160/RS)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CARNIEL(OAB:
76045/RS)

RECORRIDO VULCA SHOES CALCADOS LTDA -
ME

RECORRIDO ATILA CALCADOS LTDA - ME

RECORRIDO CRYSTAL SSHOES U ASSESSORIA
E LANCAMENTOS LTDA

ADVOGADO ORLANDO SIDNEY SELBACH
GRESSLER(OAB: 56420/RS)

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO SELLECTO CALCADOS EIRELI

RECORRIDO VILMAR VARGAS

ADVOGADO DERLI DA SILVEIRA(OAB: 16325/RS)

ADVOGADO RENI ELIZEU DA SILVA(OAB:
26563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BOTTERO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020445-34.2017.5.04.0381
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

RECORRENTE CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RECORRENTE VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRENTE VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRENTE VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE GSA CALCADOS EIRELI
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ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRIDO VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO TRONIC INDUSTRIA DE MATERIAIS
ESPORTIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAMILLE RACHEL MARTINAZZO
ALVES(OAB: 21719/SC)

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RECORRIDO VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BORRACHAS CV EIRELI - EPP

ADVOGADO MIRELLE FERNANDA
ROENNAU(OAB: 95160/RS)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CARNIEL(OAB:
76045/RS)

RECORRIDO VULCA SHOES CALCADOS LTDA -
ME

RECORRIDO ATILA CALCADOS LTDA - ME

RECORRIDO CRYSTAL SSHOES U ASSESSORIA
E LANCAMENTOS LTDA

ADVOGADO ORLANDO SIDNEY SELBACH
GRESSLER(OAB: 56420/RS)

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO SELLECTO CALCADOS EIRELI

RECORRIDO VILMAR VARGAS

ADVOGADO DERLI DA SILVEIRA(OAB: 16325/RS)

ADVOGADO RENI ELIZEU DA SILVA(OAB:
26563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VULCABRAS - CE, CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020445-34.2017.5.04.0381
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

RECORRENTE CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RECORRENTE VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRENTE VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRENTE VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRIDO VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI
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ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO TRONIC INDUSTRIA DE MATERIAIS
ESPORTIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAMILLE RACHEL MARTINAZZO
ALVES(OAB: 21719/SC)

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RECORRIDO VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BORRACHAS CV EIRELI - EPP

ADVOGADO MIRELLE FERNANDA
ROENNAU(OAB: 95160/RS)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CARNIEL(OAB:
76045/RS)

RECORRIDO VULCA SHOES CALCADOS LTDA -
ME

RECORRIDO ATILA CALCADOS LTDA - ME

RECORRIDO CRYSTAL SSHOES U ASSESSORIA
E LANCAMENTOS LTDA

ADVOGADO ORLANDO SIDNEY SELBACH
GRESSLER(OAB: 56420/RS)

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO SELLECTO CALCADOS EIRELI

RECORRIDO VILMAR VARGAS

ADVOGADO DERLI DA SILVEIRA(OAB: 16325/RS)

ADVOGADO RENI ELIZEU DA SILVA(OAB:
26563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VULCABRAS AZALEIA-RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020445-34.2017.5.04.0381
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

RECORRENTE CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RECORRENTE VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRENTE VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRENTE VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRIDO VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO TRONIC INDUSTRIA DE MATERIAIS
ESPORTIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO JAMILLE RACHEL MARTINAZZO
ALVES(OAB: 21719/SC)

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RECORRIDO VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BORRACHAS CV EIRELI - EPP

ADVOGADO MIRELLE FERNANDA
ROENNAU(OAB: 95160/RS)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CARNIEL(OAB:
76045/RS)

RECORRIDO VULCA SHOES CALCADOS LTDA -
ME

RECORRIDO ATILA CALCADOS LTDA - ME

RECORRIDO CRYSTAL SSHOES U ASSESSORIA
E LANCAMENTOS LTDA

ADVOGADO ORLANDO SIDNEY SELBACH
GRESSLER(OAB: 56420/RS)

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO SELLECTO CALCADOS EIRELI

RECORRIDO VILMAR VARGAS

ADVOGADO DERLI DA SILVEIRA(OAB: 16325/RS)

ADVOGADO RENI ELIZEU DA SILVA(OAB:
26563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020445-34.2017.5.04.0381
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

RECORRENTE CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RECORRENTE VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRENTE VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRENTE VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRIDO VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO TRONIC INDUSTRIA DE MATERIAIS
ESPORTIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAMILLE RACHEL MARTINAZZO
ALVES(OAB: 21719/SC)

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RECORRIDO VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)
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RECORRIDO BORRACHAS CV EIRELI - EPP

ADVOGADO MIRELLE FERNANDA
ROENNAU(OAB: 95160/RS)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CARNIEL(OAB:
76045/RS)

RECORRIDO VULCA SHOES CALCADOS LTDA -
ME

RECORRIDO ATILA CALCADOS LTDA - ME

RECORRIDO CRYSTAL SSHOES U ASSESSORIA
E LANCAMENTOS LTDA

ADVOGADO ORLANDO SIDNEY SELBACH
GRESSLER(OAB: 56420/RS)

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO SELLECTO CALCADOS EIRELI

RECORRIDO VILMAR VARGAS

ADVOGADO DERLI DA SILVEIRA(OAB: 16325/RS)

ADVOGADO RENI ELIZEU DA SILVA(OAB:
26563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E COMERCIO - EM
LIQUIDACAO EM LIQUIDACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020445-34.2017.5.04.0381
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

RECORRENTE CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RECORRENTE VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRENTE VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRENTE VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRIDO VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO TRONIC INDUSTRIA DE MATERIAIS
ESPORTIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAMILLE RACHEL MARTINAZZO
ALVES(OAB: 21719/SC)

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RECORRIDO VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BORRACHAS CV EIRELI - EPP

ADVOGADO MIRELLE FERNANDA
ROENNAU(OAB: 95160/RS)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CARNIEL(OAB:
76045/RS)

RECORRIDO VULCA SHOES CALCADOS LTDA -
ME

RECORRIDO ATILA CALCADOS LTDA - ME

RECORRIDO CRYSTAL SSHOES U ASSESSORIA
E LANCAMENTOS LTDA
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ADVOGADO ORLANDO SIDNEY SELBACH
GRESSLER(OAB: 56420/RS)

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO SELLECTO CALCADOS EIRELI

RECORRIDO VILMAR VARGAS

ADVOGADO DERLI DA SILVEIRA(OAB: 16325/RS)

ADVOGADO RENI ELIZEU DA SILVA(OAB:
26563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRONIC INDUSTRIA DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020758-43.2022.5.04.0373
Relator JOAO PAULO LUCENA

RECORRENTE EVANDRO CARLOS SILVA

ADVOGADO DEORGES ABRAAO
ANDRIOLA(OAB: 78379/RS)

RECORRENTE ITALIANY ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANE WAGNER MOLTER(OAB:
49350/RS)

ADVOGADO MARIELLE BERTIN STEGUES DA
SILVEIRA(OAB: 91548/RS)

RECORRIDO EVANDRO CARLOS SILVA

ADVOGADO DEORGES ABRAAO
ANDRIOLA(OAB: 78379/RS)

RECORRIDO ITALIANY ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANE WAGNER MOLTER(OAB:
49350/RS)

ADVOGADO MARIELLE BERTIN STEGUES DA
SILVEIRA(OAB: 91548/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO CARLOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 10/04/2024 14:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala08

ID da reunião: 516 592 8034

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4942
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº RORSum-0020758-43.2022.5.04.0373
Relator JOAO PAULO LUCENA

RECORRENTE EVANDRO CARLOS SILVA

ADVOGADO DEORGES ABRAAO
ANDRIOLA(OAB: 78379/RS)

RECORRENTE ITALIANY ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANE WAGNER MOLTER(OAB:
49350/RS)

ADVOGADO MARIELLE BERTIN STEGUES DA
SILVEIRA(OAB: 91548/RS)

RECORRIDO EVANDRO CARLOS SILVA

ADVOGADO DEORGES ABRAAO
ANDRIOLA(OAB: 78379/RS)

RECORRIDO ITALIANY ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANE WAGNER MOLTER(OAB:
49350/RS)

ADVOGADO MARIELLE BERTIN STEGUES DA
SILVEIRA(OAB: 91548/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALIANY ALIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 10/04/2024 14:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala08

ID da reunião: 516 592 8034

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ROT-0020064-64.2020.5.04.0011
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE WECO SA INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTO TERMO MECANICO

ADVOGADO ALEXANDRA NOSS PACHECO(OAB:
46802/RS)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO SCHMITT
CUMERLATO(OAB: 18112/RS)

RECORRENTE DANIEL BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECORRIDO DANIEL BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECORRIDO WECO SA INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTO TERMO MECANICO

ADVOGADO ALEXANDRA NOSS PACHECO(OAB:
46802/RS)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO SCHMITT
CUMERLATO(OAB: 18112/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 10:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:
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https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020064-64.2020.5.04.0011
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE WECO SA INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTO TERMO MECANICO

ADVOGADO ALEXANDRA NOSS PACHECO(OAB:
46802/RS)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO SCHMITT
CUMERLATO(OAB: 18112/RS)

RECORRENTE DANIEL BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECORRIDO DANIEL BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

RECORRIDO WECO SA INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTO TERMO MECANICO

ADVOGADO ALEXANDRA NOSS PACHECO(OAB:
46802/RS)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO SCHMITT
CUMERLATO(OAB: 18112/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WECO SA INDUSTRIA DE EQUIPAMENTO TERMO
MECANICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 10:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020986-22.2022.5.04.0404
Relator BEATRIZ RENCK

RECORRENTE GENERAL COAT PINTURA
INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIRO
RAMBOR(OAB: 70259/RS)

RECORRENTE ABEL VARGAS DE SOUSA

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECORRIDO ABEL VARGAS DE SOUSA

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECORRIDO GENERAL COAT PINTURA
INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIRO
RAMBOR(OAB: 70259/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL VARGAS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,
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situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 10:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020986-22.2022.5.04.0404
Relator BEATRIZ RENCK

RECORRENTE GENERAL COAT PINTURA
INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIRO
RAMBOR(OAB: 70259/RS)

RECORRENTE ABEL VARGAS DE SOUSA

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECORRIDO ABEL VARGAS DE SOUSA

ADVOGADO FERNANDA MICHELON
GRAICZYK(OAB: 97486/RS)

RECORRIDO GENERAL COAT PINTURA
INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIRO
RAMBOR(OAB: 70259/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL COAT PINTURA INDUSTRIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 10:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020736-53.2021.5.04.0006
Relator ANITA JOB LUBBE

RECORRENTE GABRIEL BASUALDO RESMINI

ADVOGADO Álvaro Klein(OAB: 68531/RS)

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS REIS LOPES(OAB:
106994/RS)

RECORRENTE ANDRADE MAIA ADVOGADOS S/S

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO MARIA CAROLINA SEIFRIZ
LIMA(OAB: 58813/RS)

RECORRIDO GABRIEL BASUALDO RESMINI

ADVOGADO Álvaro Klein(OAB: 68531/RS)

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS REIS LOPES(OAB:
106994/RS)

RECORRIDO ANDRADE MAIA ADVOGADOS S/S

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO MARIA CAROLINA SEIFRIZ
LIMA(OAB: 58813/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL BASUALDO RESMINI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 10/04/2024 14:45.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala08

ID da reunião: 516 592 8034

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ROT-0020736-53.2021.5.04.0006
Relator ANITA JOB LUBBE

RECORRENTE GABRIEL BASUALDO RESMINI

ADVOGADO Álvaro Klein(OAB: 68531/RS)

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS REIS LOPES(OAB:
106994/RS)

RECORRENTE ANDRADE MAIA ADVOGADOS S/S

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO MARIA CAROLINA SEIFRIZ
LIMA(OAB: 58813/RS)

RECORRIDO GABRIEL BASUALDO RESMINI

ADVOGADO Álvaro Klein(OAB: 68531/RS)

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS REIS LOPES(OAB:
106994/RS)

RECORRIDO ANDRADE MAIA ADVOGADOS S/S

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO MARIA CAROLINA SEIFRIZ
LIMA(OAB: 58813/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE MAIA ADVOGADOS S/S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 10/04/2024 14:45.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala08

ID da reunião: 516 592 8034

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ROT-0020460-83.2023.5.04.0351
Relator JOAO PAULO LUCENA

RECORRENTE KERLON JUAN BORGES CARDOSO

ADVOGADO SERGIO LUIS DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 56677/RS)

RECORRIDO WGJ RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO JOE ERNANDO DESZUTA(OAB:
22908/RS)

ADVOGADO LETICIA AZEVEDO
GUIMARAES(OAB: 56673/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - WGJ RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 10/04/2024 15:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala08

ID da reunião: 516 592 8034

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ROT-0020460-83.2023.5.04.0351
Relator JOAO PAULO LUCENA

RECORRENTE KERLON JUAN BORGES CARDOSO

ADVOGADO SERGIO LUIS DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 56677/RS)

RECORRIDO WGJ RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO JOE ERNANDO DESZUTA(OAB:
22908/RS)

ADVOGADO LETICIA AZEVEDO
GUIMARAES(OAB: 56673/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KERLON JUAN BORGES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 10/04/2024 15:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala08

ID da reunião: 516 592 8034

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ROT-0020494-72.2017.5.04.0382
Relator ROSANE SERAFINI CASA NOVA

RECORRENTE VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRENTE CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO MARIA AMELIA DE BRITO
BERGMANN(OAB: 55980/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

RECORRENTE VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A
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ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO SILVESTRE LIMA ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO DERLI DA SILVEIRA(OAB: 16325/RS)

ADVOGADO RENI ELIZEU DA SILVA(OAB:
26563/RS)

RECORRIDO DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRIDO ATILA CALCADOS LTDA - ME

RECORRIDO SELLECTO CALCADOS EIRELI

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCA SHOES CALCADOS LTDA -
ME

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO MARIA AMELIA DE BRITO
BERGMANN(OAB: 55980/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BOTTERO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 11:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020494-72.2017.5.04.0382
Relator ROSANE SERAFINI CASA NOVA

RECORRENTE VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRENTE CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO MARIA AMELIA DE BRITO
BERGMANN(OAB: 55980/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

RECORRENTE VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)
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RECORRIDO SILVESTRE LIMA ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO DERLI DA SILVEIRA(OAB: 16325/RS)

ADVOGADO RENI ELIZEU DA SILVA(OAB:
26563/RS)

RECORRIDO DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRIDO ATILA CALCADOS LTDA - ME

RECORRIDO SELLECTO CALCADOS EIRELI

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCA SHOES CALCADOS LTDA -
ME

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO MARIA AMELIA DE BRITO
BERGMANN(OAB: 55980/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VULCABRAS - CE, CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 11:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020494-72.2017.5.04.0382
Relator ROSANE SERAFINI CASA NOVA

RECORRENTE VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRENTE CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO MARIA AMELIA DE BRITO
BERGMANN(OAB: 55980/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

RECORRENTE VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO SILVESTRE LIMA ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO DERLI DA SILVEIRA(OAB: 16325/RS)

ADVOGADO RENI ELIZEU DA SILVA(OAB:
26563/RS)

RECORRIDO DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRIDO ATILA CALCADOS LTDA - ME

RECORRIDO SELLECTO CALCADOS EIRELI

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCA SHOES CALCADOS LTDA -
ME

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)
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ADVOGADO MARIA AMELIA DE BRITO
BERGMANN(OAB: 55980/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VULCABRAS AZALEIA-RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 11:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020494-72.2017.5.04.0382
Relator ROSANE SERAFINI CASA NOVA

RECORRENTE VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRENTE CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO MARIA AMELIA DE BRITO
BERGMANN(OAB: 55980/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

RECORRENTE VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO SILVESTRE LIMA ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO DERLI DA SILVEIRA(OAB: 16325/RS)

ADVOGADO RENI ELIZEU DA SILVA(OAB:
26563/RS)

RECORRIDO DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRIDO ATILA CALCADOS LTDA - ME

RECORRIDO SELLECTO CALCADOS EIRELI

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCA SHOES CALCADOS LTDA -
ME

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO MARIA AMELIA DE BRITO
BERGMANN(OAB: 55980/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GSA CALCADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes
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envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 11:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020494-72.2017.5.04.0382
Relator ROSANE SERAFINI CASA NOVA

RECORRENTE VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRENTE CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO MARIA AMELIA DE BRITO
BERGMANN(OAB: 55980/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

RECORRENTE VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO SILVESTRE LIMA ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO DERLI DA SILVEIRA(OAB: 16325/RS)

ADVOGADO RENI ELIZEU DA SILVA(OAB:
26563/RS)

RECORRIDO DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRIDO ATILA CALCADOS LTDA - ME

RECORRIDO SELLECTO CALCADOS EIRELI

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCA SHOES CALCADOS LTDA -
ME

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO MARIA AMELIA DE BRITO
BERGMANN(OAB: 55980/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 11:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528
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Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020494-72.2017.5.04.0382
Relator ROSANE SERAFINI CASA NOVA

RECORRENTE VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRENTE CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO MARIA AMELIA DE BRITO
BERGMANN(OAB: 55980/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

RECORRENTE VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO SILVESTRE LIMA ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO DERLI DA SILVEIRA(OAB: 16325/RS)

ADVOGADO RENI ELIZEU DA SILVA(OAB:
26563/RS)

RECORRIDO DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRIDO ATILA CALCADOS LTDA - ME

RECORRIDO SELLECTO CALCADOS EIRELI

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCA SHOES CALCADOS LTDA -
ME

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO MARIA AMELIA DE BRITO
BERGMANN(OAB: 55980/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E COMERCIO - EM
LIQUIDACAO EM LIQUIDACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 11:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020494-72.2017.5.04.0382
Relator ROSANE SERAFINI CASA NOVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECORRENTE VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRENTE CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO MARIA AMELIA DE BRITO
BERGMANN(OAB: 55980/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

RECORRENTE VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS - CE, CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO VMSUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCABRAS AZALEIA-
RS,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO SILVESTRE LIMA ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO DERLI DA SILVEIRA(OAB: 16325/RS)

ADVOGADO RENI ELIZEU DA SILVA(OAB:
26563/RS)

RECORRIDO DIANA PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO - EM LIQUIDACAO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA REGINA PEREIRA
MENDES(OAB: 379925/SP)

RECORRIDO ATILA CALCADOS LTDA - ME

RECORRIDO SELLECTO CALCADOS EIRELI

RECORRIDO GSA CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO TRAMONTIN DE
SOUZA(OAB: 29414/RS)

RECORRIDO VULCA SHOES CALCADOS LTDA -
ME

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO MARIA AMELIA DE BRITO
BERGMANN(OAB: 55980/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVESTRE LIMA ALMEIDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 11:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020665-24.2023.5.04.0251
Relator JOAO PAULO LUCENA

RECORRENTE GABRIELA MARIA DOS SANTOS
GODINHO

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

RECORRENTE TEX COURIER LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO GABRIELA MARIA DOS SANTOS
GODINHO

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

RECORRIDO TEX COURIER LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA MARIA DOS SANTOS GODINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 10/04/2024 16:15.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala08

ID da reunião: 516 592 8034

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ROT-0020665-24.2023.5.04.0251
Relator JOAO PAULO LUCENA

RECORRENTE GABRIELA MARIA DOS SANTOS
GODINHO

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

RECORRENTE TEX COURIER LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO GABRIELA MARIA DOS SANTOS
GODINHO

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

RECORRIDO TEX COURIER LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEX COURIER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 10/04/2024 16:15.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala08

ID da reunião: 516 592 8034

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ROT-0020546-42.2021.5.04.0022
Relator JOAO PAULO LUCENA

RECORRENTE WILTONNE FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECORRENTE COMERCIAL AGRICOLA DE
GRANDO LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO VINICIUS PLENTZ ASSUR(OAB:
121020/RS)

ADVOGADO RAFAEL JOSE GALANT MARTINS
SANTOS(OAB: 108231/RS)

ADVOGADO LUIZ OLIVEIRA DE
ALENCASTRO(OAB: 128982/RS)

RECORRIDO COMERCIAL AGRICOLA DE
GRANDO LTDA - EPP

ADVOGADO VINICIUS PLENTZ ASSUR(OAB:
121020/RS)

ADVOGADO RAFAEL JOSE GALANT MARTINS
SANTOS(OAB: 108231/RS)

ADVOGADO LUIZ OLIVEIRA DE
ALENCASTRO(OAB: 128982/RS)

RECORRIDO WILTONNE FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL AGRICOLA DE GRANDO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 10/04/2024 17:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala08

ID da reunião: 516 592 8034

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ROT-0020546-42.2021.5.04.0022
Relator JOAO PAULO LUCENA

RECORRENTE WILTONNE FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

RECORRENTE COMERCIAL AGRICOLA DE
GRANDO LTDA - EPP

ADVOGADO VINICIUS PLENTZ ASSUR(OAB:
121020/RS)

ADVOGADO RAFAEL JOSE GALANT MARTINS
SANTOS(OAB: 108231/RS)

ADVOGADO LUIZ OLIVEIRA DE
ALENCASTRO(OAB: 128982/RS)

RECORRIDO COMERCIAL AGRICOLA DE
GRANDO LTDA - EPP

ADVOGADO VINICIUS PLENTZ ASSUR(OAB:
121020/RS)

ADVOGADO RAFAEL JOSE GALANT MARTINS
SANTOS(OAB: 108231/RS)

ADVOGADO LUIZ OLIVEIRA DE
ALENCASTRO(OAB: 128982/RS)

RECORRIDO WILTONNE FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTONNE FERREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 10/04/2024 17:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala08

ID da reunião: 516 592 8034
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Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor

Processo Nº AP-0000741-12.2014.5.04.0261
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

AGRAVANTE GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANGELO RONI FLORES
GOMES(OAB: 52862/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

AGRAVADO EVERALDO DIEMER DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL OSVALDO DE AZEVEDO
LOPES(OAB: 44725/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 11:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº AP-0000741-12.2014.5.04.0261
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

AGRAVANTE GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANGELO RONI FLORES
GOMES(OAB: 52862/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO DENISE IZUMI MINAMI
MIYAGUSKU(OAB: 59504/RS)

ADVOGADO FERNANDO ATANASIO DUARTE
REZENDE(OAB: 69907/RS)

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698/RS)

AGRAVADO EVERALDO DIEMER DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL OSVALDO DE AZEVEDO
LOPES(OAB: 44725/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DIEMER DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 16/04/2024 11:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.
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Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020469-61.2022.5.04.0551
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO IZADORA GONCALVES PAMATO DE
SOUZA(OAB: 51568/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRENTE VALMIR FONTOURA

ADVOGADO GECIELE LORENZI(OAB: 24294/SC)

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO IZADORA GONCALVES PAMATO DE
SOUZA(OAB: 51568/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO VALMIR FONTOURA

ADVOGADO GECIELE LORENZI(OAB: 24294/SC)

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente, fica a parte reclamada intimada da petição do id.

55690df.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ROT-0020566-76.2021.5.04.0331
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE JONATAN SIMONETTI

ADVOGADO GUNTHER MUHLBACH(OAB:
93905/RS)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRIDO JONATAN SIMONETTI

ADVOGADO GUNTHER MUHLBACH(OAB:
93905/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO ROUTE SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL B2B SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAN SIMONETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02
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ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020566-76.2021.5.04.0331
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE JONATAN SIMONETTI

ADVOGADO GUNTHER MUHLBACH(OAB:
93905/RS)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRIDO JONATAN SIMONETTI

ADVOGADO GUNTHER MUHLBACH(OAB:
93905/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO ROUTE SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL B2B SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPANSAO BRASIL SERVICOS PARA TELEFONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020566-76.2021.5.04.0331
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE JONATAN SIMONETTI

ADVOGADO GUNTHER MUHLBACH(OAB:
93905/RS)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRIDO JONATAN SIMONETTI

ADVOGADO GUNTHER MUHLBACH(OAB:
93905/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO ROUTE SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL B2B SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROUTE SERVICOS DE TELECOMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020566-76.2021.5.04.0331
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE JONATAN SIMONETTI

ADVOGADO GUNTHER MUHLBACH(OAB:
93905/RS)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRIDO JONATAN SIMONETTI

ADVOGADO GUNTHER MUHLBACH(OAB:
93905/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO ROUTE SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL B2B SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPANSAO BRASIL B2B SERVICOS PARA TELEFONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor
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Processo Nº ROT-0020566-76.2021.5.04.0331
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE JONATAN SIMONETTI

ADVOGADO GUNTHER MUHLBACH(OAB:
93905/RS)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRIDO JONATAN SIMONETTI

ADVOGADO GUNTHER MUHLBACH(OAB:
93905/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO ROUTE SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL B2B SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020566-76.2021.5.04.0331
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE JONATAN SIMONETTI

ADVOGADO GUNTHER MUHLBACH(OAB:
93905/RS)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRIDO JONATAN SIMONETTI

ADVOGADO GUNTHER MUHLBACH(OAB:
93905/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO ROUTE SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO EXPANSAO BRASIL B2B SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.
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Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020895-69.2020.5.04.0381
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE CALCADOS GERANYA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 68459/RS)

RECORRENTE CALCADOS AGV LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 68459/RS)

RECORRIDO JOSE PAULO BECKER

ADVOGADO JOSE VANDERLEI BOTH(OAB:
28441/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS AGV LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 10:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020895-69.2020.5.04.0381
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE CALCADOS GERANYA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 68459/RS)

RECORRENTE CALCADOS AGV LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 68459/RS)

RECORRIDO JOSE PAULO BECKER

ADVOGADO JOSE VANDERLEI BOTH(OAB:
28441/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS GERANYA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o
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dia 17/04/2024 10:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020895-69.2020.5.04.0381
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE CALCADOS GERANYA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 68459/RS)

RECORRENTE CALCADOS AGV LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 68459/RS)

RECORRIDO JOSE PAULO BECKER

ADVOGADO JOSE VANDERLEI BOTH(OAB:
28441/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 10:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0021809-22.2016.5.04.0334
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE SULCROMO REVESTIMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARIA JACOBY WINGERT(OAB:
27737/RS)

ADVOGADO PEDRO FIGUEIRO RAMBOR(OAB:
83723/RS)

RECORRIDO RICHARD SILVA MARTINS

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULCROMO REVESTIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 10:30.
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Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0021809-22.2016.5.04.0334
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE SULCROMO REVESTIMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARIA JACOBY WINGERT(OAB:
27737/RS)

ADVOGADO PEDRO FIGUEIRO RAMBOR(OAB:
83723/RS)

RECORRIDO RICHARD SILVA MARTINS

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 10:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020165-52.2022.5.04.0522
Relator ANDRE REVERBEL FERNANDES

RECORRENTE VALDETE MURARI

ADVOGADO CAMILE FOLETTO(OAB: 97002/RS)

ADVOGADO Charles Chuker Hassan(OAB:
38361/RS)

ADVOGADO RAMONN FABRO(OAB: 57421/RS)

ADVOGADO VILMAR LUIZ BERTOTTI(OAB:
55109/RS)

ADVOGADO MONIQUE BERTOTTI(OAB:
89445/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO MARCELO NEDEL SCALZILLI(OAB:
45861/RS)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
56876/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA TRITICOLA
ERECHIM - COTREL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO COGHETTO(OAB:
68113/RS)

ADVOGADO DIOGO BERTELLI(OAB: 27047/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDETE MURARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 11:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020165-52.2022.5.04.0522
Relator ANDRE REVERBEL FERNANDES

RECORRENTE VALDETE MURARI

ADVOGADO CAMILE FOLETTO(OAB: 97002/RS)

ADVOGADO Charles Chuker Hassan(OAB:
38361/RS)

ADVOGADO RAMONN FABRO(OAB: 57421/RS)

ADVOGADO VILMAR LUIZ BERTOTTI(OAB:
55109/RS)

ADVOGADO MONIQUE BERTOTTI(OAB:
89445/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO MARCELO NEDEL SCALZILLI(OAB:
45861/RS)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
56876/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA TRITICOLA
ERECHIM - COTREL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO COGHETTO(OAB:
68113/RS)

ADVOGADO DIOGO BERTELLI(OAB: 27047/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA TRITICOLA ERECHIM - COTREL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 11:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020165-52.2022.5.04.0522
Relator ANDRE REVERBEL FERNANDES

RECORRENTE VALDETE MURARI

ADVOGADO CAMILE FOLETTO(OAB: 97002/RS)

ADVOGADO Charles Chuker Hassan(OAB:
38361/RS)

ADVOGADO RAMONN FABRO(OAB: 57421/RS)

ADVOGADO VILMAR LUIZ BERTOTTI(OAB:
55109/RS)

ADVOGADO MONIQUE BERTOTTI(OAB:
89445/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)
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ADVOGADO MARCELO NEDEL SCALZILLI(OAB:
45861/RS)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
56876/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA TRITICOLA
ERECHIM - COTREL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO COGHETTO(OAB:
68113/RS)

ADVOGADO DIOGO BERTELLI(OAB: 27047/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 11:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020312-67.2021.5.04.0731
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

RECORRENTE RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULA POHLMANN DEBONI(OAB:
117960/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

RECORRENTE JORGE GIOVANI FIGUEIREDO
MACHADO

ADVOGADO FATEN JAMAL EL HINDI(OAB:
84423/RS)

RECORRIDO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULA POHLMANN DEBONI(OAB:
117960/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

RECORRIDO JORGE GIOVANI FIGUEIREDO
MACHADO

ADVOGADO FATEN JAMAL EL HINDI(OAB:
84423/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE GIOVANI FIGUEIREDO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 11:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk
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https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020312-67.2021.5.04.0731
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

RECORRENTE RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULA POHLMANN DEBONI(OAB:
117960/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

RECORRENTE JORGE GIOVANI FIGUEIREDO
MACHADO

ADVOGADO FATEN JAMAL EL HINDI(OAB:
84423/RS)

RECORRIDO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULA POHLMANN DEBONI(OAB:
117960/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

RECORRIDO JORGE GIOVANI FIGUEIREDO
MACHADO

ADVOGADO FATEN JAMAL EL HINDI(OAB:
84423/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 11:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020897-93.2022.5.04.0405
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE RODRIGO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
10810/RN)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 14:45.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala03
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ID da reunião: 585 395 3833

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ROT-0020897-93.2022.5.04.0405
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE RODRIGO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
10810/RN)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 14:45.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala03

ID da reunião: 585 395 3833

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ROT-0021434-33.2020.5.04.0511
Relator CLAUDIO ANTONIO CASSOU

BARBOSA

RECORRENTE GEISON ALVES BATISTA

ADVOGADO KATIA MICHELE SCHULZ(OAB:
70099/RS)

RECORRENTE TODESCHINI SA INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

RECORRIDO GEISON ALVES BATISTA

ADVOGADO KATIA MICHELE SCHULZ(OAB:
70099/RS)

RECORRIDO TODESCHINI SA INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISON ALVES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 18/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior
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à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0021434-33.2020.5.04.0511
Relator CLAUDIO ANTONIO CASSOU

BARBOSA

RECORRENTE GEISON ALVES BATISTA

ADVOGADO KATIA MICHELE SCHULZ(OAB:
70099/RS)

RECORRENTE TODESCHINI SA INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

RECORRIDO GEISON ALVES BATISTA

ADVOGADO KATIA MICHELE SCHULZ(OAB:
70099/RS)

RECORRIDO TODESCHINI SA INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TODESCHINI SA INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 18/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020502-21.2022.5.04.0561
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE M. BORG TRATTORIA

ADVOGADO IZANA GREVENHAGEN(OAB:
74311/RS)

ADVOGADO VANESSA LAIZ WAGNER(OAB:
91987/RS)

ADVOGADO VANESSA BEATRIZ VIEIRA(OAB:
93116/RS)

RECORRENTE EMILY BRANDAO

ADVOGADO MONICA FRANZ SCHENKEL(OAB:
88417/RS)

RECORRENTE RAQUEL CRISTINA DE QUADROS

ADVOGADO MONICA FRANZ SCHENKEL(OAB:
88417/RS)

RECORRIDO EMILY BRANDAO

ADVOGADO MONICA FRANZ SCHENKEL(OAB:
88417/RS)

RECORRIDO M. BORG TRATTORIA

ADVOGADO IZANA GREVENHAGEN(OAB:
74311/RS)

ADVOGADO VANESSA LAIZ WAGNER(OAB:
91987/RS)

ADVOGADO VANESSA BEATRIZ VIEIRA(OAB:
93116/RS)

RECORRIDO RAQUEL CRISTINA DE QUADROS

ADVOGADO MONICA FRANZ SCHENKEL(OAB:
88417/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL CRISTINA DE QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 18/04/2024 10:00.
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Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020502-21.2022.5.04.0561
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE M. BORG TRATTORIA

ADVOGADO IZANA GREVENHAGEN(OAB:
74311/RS)

ADVOGADO VANESSA LAIZ WAGNER(OAB:
91987/RS)

ADVOGADO VANESSA BEATRIZ VIEIRA(OAB:
93116/RS)

RECORRENTE EMILY BRANDAO

ADVOGADO MONICA FRANZ SCHENKEL(OAB:
88417/RS)

RECORRENTE RAQUEL CRISTINA DE QUADROS

ADVOGADO MONICA FRANZ SCHENKEL(OAB:
88417/RS)

RECORRIDO EMILY BRANDAO

ADVOGADO MONICA FRANZ SCHENKEL(OAB:
88417/RS)

RECORRIDO M. BORG TRATTORIA

ADVOGADO IZANA GREVENHAGEN(OAB:
74311/RS)

ADVOGADO VANESSA LAIZ WAGNER(OAB:
91987/RS)

ADVOGADO VANESSA BEATRIZ VIEIRA(OAB:
93116/RS)

RECORRIDO RAQUEL CRISTINA DE QUADROS

ADVOGADO MONICA FRANZ SCHENKEL(OAB:
88417/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILY BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 18/04/2024 10:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020502-21.2022.5.04.0561
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE M. BORG TRATTORIA

ADVOGADO IZANA GREVENHAGEN(OAB:
74311/RS)

ADVOGADO VANESSA LAIZ WAGNER(OAB:
91987/RS)

ADVOGADO VANESSA BEATRIZ VIEIRA(OAB:
93116/RS)

RECORRENTE EMILY BRANDAO

ADVOGADO MONICA FRANZ SCHENKEL(OAB:
88417/RS)

RECORRENTE RAQUEL CRISTINA DE QUADROS

ADVOGADO MONICA FRANZ SCHENKEL(OAB:
88417/RS)

RECORRIDO EMILY BRANDAO

ADVOGADO MONICA FRANZ SCHENKEL(OAB:
88417/RS)

RECORRIDO M. BORG TRATTORIA
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ADVOGADO IZANA GREVENHAGEN(OAB:
74311/RS)

ADVOGADO VANESSA LAIZ WAGNER(OAB:
91987/RS)

ADVOGADO VANESSA BEATRIZ VIEIRA(OAB:
93116/RS)

RECORRIDO RAQUEL CRISTINA DE QUADROS

ADVOGADO MONICA FRANZ SCHENKEL(OAB:
88417/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. BORG TRATTORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 18/04/2024 10:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020500-33.2023.5.04.0103
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE ALTO VALE TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARIANE FORTUNATO
HOMES(OAB: 61923/SC)

RECORRENTE OTAVIO LEON VEIGA PEREIRA

ADVOGADO YASMIM BEZERRA FERREIRA(OAB:
115641/RS)

ADVOGADO Rodrigo Jansen da Rosa(OAB:
82254/RS)

ADVOGADO DAIELLY CHAVES DE AVILA(OAB:
107571/RS)

RECORRIDO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO MARIANE FORTUNATO
HOMES(OAB: 61923/SC)

RECORRIDO ALTO VALE TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARIANE FORTUNATO
HOMES(OAB: 61923/SC)

RECORRIDO OTAVIO LEON VEIGA PEREIRA

ADVOGADO YASMIM BEZERRA FERREIRA(OAB:
115641/RS)

ADVOGADO Rodrigo Jansen da Rosa(OAB:
82254/RS)

ADVOGADO DAIELLY CHAVES DE AVILA(OAB:
107571/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO LEON VEIGA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 18/04/2024 10:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020500-33.2023.5.04.0103
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE ALTO VALE TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARIANE FORTUNATO
HOMES(OAB: 61923/SC)

RECORRENTE OTAVIO LEON VEIGA PEREIRA

ADVOGADO YASMIM BEZERRA FERREIRA(OAB:
115641/RS)

ADVOGADO Rodrigo Jansen da Rosa(OAB:
82254/RS)

ADVOGADO DAIELLY CHAVES DE AVILA(OAB:
107571/RS)

RECORRIDO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO MARIANE FORTUNATO
HOMES(OAB: 61923/SC)

RECORRIDO ALTO VALE TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARIANE FORTUNATO
HOMES(OAB: 61923/SC)

RECORRIDO OTAVIO LEON VEIGA PEREIRA

ADVOGADO YASMIM BEZERRA FERREIRA(OAB:
115641/RS)

ADVOGADO Rodrigo Jansen da Rosa(OAB:
82254/RS)

ADVOGADO DAIELLY CHAVES DE AVILA(OAB:
107571/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTO VALE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 18/04/2024 10:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020500-33.2023.5.04.0103
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE ALTO VALE TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARIANE FORTUNATO
HOMES(OAB: 61923/SC)

RECORRENTE OTAVIO LEON VEIGA PEREIRA

ADVOGADO YASMIM BEZERRA FERREIRA(OAB:
115641/RS)

ADVOGADO Rodrigo Jansen da Rosa(OAB:
82254/RS)

ADVOGADO DAIELLY CHAVES DE AVILA(OAB:
107571/RS)

RECORRIDO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO MARIANE FORTUNATO
HOMES(OAB: 61923/SC)

RECORRIDO ALTO VALE TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARIANE FORTUNATO
HOMES(OAB: 61923/SC)

RECORRIDO OTAVIO LEON VEIGA PEREIRA

ADVOGADO YASMIM BEZERRA FERREIRA(OAB:
115641/RS)

ADVOGADO Rodrigo Jansen da Rosa(OAB:
82254/RS)

ADVOGADO DAIELLY CHAVES DE AVILA(OAB:
107571/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o
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dia 18/04/2024 10:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020043-04.2023.5.04.0781
Relator CLAUDIO ANTONIO CASSOU

BARBOSA

RECORRENTE JUAREZ FERNANDES DA ROSA

ADVOGADO EDUARDA CRISTINA BELLO
GIACOMINI(OAB: 105270/RS)

ADVOGADO ROBERTA CRISTINA BELLO(OAB:
110577/RS)

RECORRIDO BERTOLINI - INDUSTRIA QUIMICA
LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ FERNANDES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 18/04/2024 11:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020043-04.2023.5.04.0781
Relator CLAUDIO ANTONIO CASSOU

BARBOSA

RECORRENTE JUAREZ FERNANDES DA ROSA

ADVOGADO EDUARDA CRISTINA BELLO
GIACOMINI(OAB: 105270/RS)

ADVOGADO ROBERTA CRISTINA BELLO(OAB:
110577/RS)

RECORRIDO BERTOLINI - INDUSTRIA QUIMICA
LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTOLINI - INDUSTRIA QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o
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dia 18/04/2024 11:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº AIAP-0020367-94.2023.5.04.0004
Relator JOAO ALFREDO BORGES ANTUNES

DE MIRANDA

AGRAVANTE SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO CINTIA PRISCILA FEDERHEN

ADVOGADO VLADIMIR ANTUNEZ BERTIZ(OAB:
58453/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA PRISCILA FEDERHEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de1f1a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à Exma. Juíza do Trabalho

Marcela Casanova Viana Arena.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

Vanessa De Cezaro

Analista Judiciário

Homologo o acordo firmado pelas partes, englobando esse e o

processo 0020702-55.2019.5.04.0004, nos termos da petição

conjunta apresentada no ID. 7fac83a, ratificada pela reclamada na

petição de ID. 0906609, para que produza seus efeitos legais.

Expeça, a secretaria da vara de origem, a partir do depósito judicial

de ID. 184b73b, alvará para liberação do valor líquido de

R$116.000,00, à parte autora e ao seu procurador, nos termos dos

itens “I, I.III e V” da petição de acordo.

CUSTAS: Conforme certidão de cálculo de Id. edfa469, no importe

de R$1.456,49, pela reclamada. Referido montante deverá ser

deduzido do valor constante no depósito judicial de ID. 184b73b, e

liberado, mediante expedição de alvará, pela secretaria da vara de

origem, nos termos dos itens “I.V e V” da petição de acordo.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS :  O

recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais incidentes

serão suportados pelos valores remanescentes do depósito judicial

de ID. 184b73b, nos termos dos itens “II e V” da petição de acordo,

devendo a vara de origem expedir o(s) alvará(s) em favor dos

órgãos competentes.

Dispensada a intimação da União, tendo em vista o valor do acordo

e o disposto na Portaria Normativa PGF 47/2023, vigente desde

01.09.2023, a qual dispensa a prática de atos processuais da União

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Cumprido, expeça, a secretaria da vara de origem, alvará para a

liberação do saldo do depósito judicial de ID. 184b73b, e arquivem-

se. Descumprido, execute-se.

Dê-se ciência às partes acerca da presente homologação.

Após todas as diligências perante o CEJUSC-JT, remetam-se os

presentes autos à vara de origem.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELA CASANOVA VIANA ARENA

    Magistrada CEJUSC

Processo Nº AIAP-0020367-94.2023.5.04.0004
Relator JOAO ALFREDO BORGES ANTUNES

DE MIRANDA

AGRAVANTE SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO CINTIA PRISCILA FEDERHEN

ADVOGADO VLADIMIR ANTUNEZ BERTIZ(OAB:
58453/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de1f1a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à Exma. Juíza do Trabalho

Marcela Casanova Viana Arena.

Porto Alegre, 18 de março de 2024.

Vanessa De Cezaro

Analista Judiciário

Homologo o acordo firmado pelas partes, englobando esse e o

processo 0020702-55.2019.5.04.0004, nos termos da petição

conjunta apresentada no ID. 7fac83a, ratificada pela reclamada na

petição de ID. 0906609, para que produza seus efeitos legais.

Expeça, a secretaria da vara de origem, a partir do depósito judicial

de ID. 184b73b, alvará para liberação do valor líquido de

R$116.000,00, à parte autora e ao seu procurador, nos termos dos

itens “I, I.III e V” da petição de acordo.

CUSTAS: Conforme certidão de cálculo de Id. edfa469, no importe

de R$1.456,49, pela reclamada. Referido montante deverá ser

deduzido do valor constante no depósito judicial de ID. 184b73b, e

liberado, mediante expedição de alvará, pela secretaria da vara de

origem, nos termos dos itens “I.V e V” da petição de acordo.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS :  O

recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais incidentes

serão suportados pelos valores remanescentes do depósito judicial

de ID. 184b73b, nos termos dos itens “II e V” da petição de acordo,

devendo a vara de origem expedir o(s) alvará(s) em favor dos

órgãos competentes.

Dispensada a intimação da União, tendo em vista o valor do acordo

e o disposto na Portaria Normativa PGF 47/2023, vigente desde

01.09.2023, a qual dispensa a prática de atos processuais da União

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Cumprido, expeça, a secretaria da vara de origem, alvará para a

liberação do saldo do depósito judicial de ID. 184b73b, e arquivem-

se. Descumprido, execute-se.

Dê-se ciência às partes acerca da presente homologação.

Após todas as diligências perante o CEJUSC-JT, remetam-se os

presentes autos à vara de origem.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARCELA CASANOVA VIANA ARENA

    Magistrada CEJUSC

Processo Nº ROT-0020518-65.2022.5.04.0531
Relator ANGELA ROSI ALMEIDA CHAPPER

RECORRENTE CLECI VELASQUE

ADVOGADO CRISTINA COLOMBO(OAB:
74373/RS)

RECORRIDO BIGFER-INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAGENS LTDA

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIGFER-INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94de97f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à Exma. Juíza do Trabalho

Mariana Piccoli Lerina.

Porto Alegre, 07 de março de 2024.

Vanessa De Cezaro

Analista Judiciário

HOMOLOGA-SE O ACORDO firmado pelas partes, nos termos da

petição apresentada no documento de Id. 2423762, excetuando-se

o tópico referente às custas, para que produza seus efeitos jurídicos

e legais.

Determina-se a comprovação dos recolhimentos previdenciários e

fiscais incidentes pela reclamada, no prazo de 30 dias após o

vencimento do acordo.

A distribuição de custas pro rata, genericamente prevista no art.

789, § 3º, da CLT, deve ser compreendida em seu contexto do

processo de conhecimento dentro das instâncias ordinárias. Nessas

circunstâncias, ainda há elevada incerteza sobre obrigações e

valores e, dessa forma, autoriza-se que a incerteza sobre riscos

mútuos se projete na divisão de responsabilidade das custas

processuais.

Todavia, havendo sentença de conhecimento e acórdão de recurso

ordinário, já existe definição bastante segura sobre questões então

l i t igiosas e, consequentemente, responsabi l idade sobre

sucumbência e conveniência da composição a benefício do
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devedor. Observando-se a ordinariedade de Justiça Gratuita aos

autores no processo do trabalho, o atendimento da pretensão dos

requerentes significaria vulgarização da divisão pro rata e

consequente contorno na regra legal que define o percentual de 2%

para custas processuais.

Nessas condições, não há aplicação do art. 789, § 3º, da CLT e o

pagamento das custas deve ser integralmente direcionado à parte

que paga valores de acordo.

Custas no valor de R$862,50, incidentes sobre o montante

acordado de R$43.125,00, pela reclamada, devendo ser

comprovadas em até 30 dias após o vencimento do acordo,

autorizada a dedução das quantias já adimplidas no ato da

interposição dos recursos.

Os honorários periciais já foram arbitrados em sentença no valor de

R$1.000,00, devendo ser requeridos pelo perito conforme

Resolução 35/2007 do CSJT e artigo 1º do Provimento 02/2008 do

TRT4, bem como do Provimento Conjunto n. 15, de 14 de novembro

de 2016 do E. TRT da 4ª Região.

Dispensada a intimação da União, tendo em vista o valor do acordo

e o disposto na Portaria Normativa PGF 47/2023, vigente desde

01.09.2023, a qual dispensa a prática de atos processuais da União

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Concede-se ao procurador da parte autora o prazo de 30 dias, a

part ir do vencimento do acordo, para informar eventual

descumprimento, sendo que, no silêncio, considerar-se-á cumprida

a obrigação. Cumprido, arquivem-se. Descumprido, cite-se.

Dê-se ciência às partes.

Após todas as diligências perante o CEJUSC-JT, remetam-se os

presentes autos à vara de origem.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA PICCOLI LERINA

    Magistrada CEJUSC

Processo Nº ROT-0020518-65.2022.5.04.0531
Relator ANGELA ROSI ALMEIDA CHAPPER

RECORRENTE CLECI VELASQUE

ADVOGADO CRISTINA COLOMBO(OAB:
74373/RS)

RECORRIDO BIGFER-INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAGENS LTDA

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLECI VELASQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94de97f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à Exma. Juíza do Trabalho

Mariana Piccoli Lerina.

Porto Alegre, 07 de março de 2024.

Vanessa De Cezaro

Analista Judiciário

HOMOLOGA-SE O ACORDO firmado pelas partes, nos termos da

petição apresentada no documento de Id. 2423762, excetuando-se

o tópico referente às custas, para que produza seus efeitos jurídicos

e legais.

Determina-se a comprovação dos recolhimentos previdenciários e

fiscais incidentes pela reclamada, no prazo de 30 dias após o

vencimento do acordo.

A distribuição de custas pro rata, genericamente prevista no art.

789, § 3º, da CLT, deve ser compreendida em seu contexto do

processo de conhecimento dentro das instâncias ordinárias. Nessas

circunstâncias, ainda há elevada incerteza sobre obrigações e

valores e, dessa forma, autoriza-se que a incerteza sobre riscos

mútuos se projete na divisão de responsabilidade das custas

processuais.

Todavia, havendo sentença de conhecimento e acórdão de recurso

ordinário, já existe definição bastante segura sobre questões então

l i t igiosas e, consequentemente, responsabi l idade sobre

sucumbência e conveniência da composição a benefício do

devedor. Observando-se a ordinariedade de Justiça Gratuita aos

autores no processo do trabalho, o atendimento da pretensão dos

requerentes significaria vulgarização da divisão pro rata e

consequente contorno na regra legal que define o percentual de 2%

para custas processuais.

Nessas condições, não há aplicação do art. 789, § 3º, da CLT e o

pagamento das custas deve ser integralmente direcionado à parte

que paga valores de acordo.

Custas no valor de R$862,50, incidentes sobre o montante

acordado de R$43.125,00, pela reclamada, devendo ser

comprovadas em até 30 dias após o vencimento do acordo,

autorizada a dedução das quantias já adimplidas no ato da

interposição dos recursos.
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Os honorários periciais já foram arbitrados em sentença no valor de

R$1.000,00, devendo ser requeridos pelo perito conforme

Resolução 35/2007 do CSJT e artigo 1º do Provimento 02/2008 do

TRT4, bem como do Provimento Conjunto n. 15, de 14 de novembro

de 2016 do E. TRT da 4ª Região.

Dispensada a intimação da União, tendo em vista o valor do acordo

e o disposto na Portaria Normativa PGF 47/2023, vigente desde

01.09.2023, a qual dispensa a prática de atos processuais da União

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Concede-se ao procurador da parte autora o prazo de 30 dias, a

part ir do vencimento do acordo, para informar eventual

descumprimento, sendo que, no silêncio, considerar-se-á cumprida

a obrigação. Cumprido, arquivem-se. Descumprido, cite-se.

Dê-se ciência às partes.

Após todas as diligências perante o CEJUSC-JT, remetam-se os

presentes autos à vara de origem.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA PICCOLI LERINA

    Magistrada CEJUSC

Processo Nº RORSum-0020299-42.2022.5.04.0405
Relator ROGER BALLEJO VILLARINHO

RECORRENTE JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRENTE GUSTAVO GARCIA PRESTES

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

RECORRIDO GUSTAVO GARCIA PRESTES

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

RECORRIDO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO GARCIA PRESTES

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 019a647

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à Exma. Juíza do Trabalho

Mariana Piccoli Lerina.

Porto Alegre, 12 de março de 2024.

Vanessa De Cezaro

Analista Judiciário

HOMOLOGA-SE O ACORDO firmado pelas partes, nos termos da

petição apresentada no documento de Id. cfb27ae, excetuando-se o

tópico referente aos honorários periciais, para que produza seus

efeitos jurídicos e legais.

A Vara de origem, a partir do depósito judicial a ser efetivado aos

autos, deverá expedir alvará para a liberação do valor de

R$30.800,00 em favor da parte reclamante, nos termos do item “2”

da petição de acordo.

Determina-se a comprovação dos recolhimentos previdenciários e

fiscais incidentes pela reclamada, no prazo de 60 dias após o

vencimento do acordo.

Custas no valor de R$616,00, incidentes sobre o montante

acordado de R$30.800,00, já satisfeitas (GRUs, Ids. c8f1bb7 e

8b8089c).

Entende-se que, por se tratar de crédito de terceiro, é vedado às

partes acordantes disporem sobre crédito de terceiro - e alterar o

encarregado pelo pagamento -, mormente considerando que a ré é

sucumbente no pedido objeto da perícia.

Os honorários periciais já foram arbitrados em sentença no valor de

R$1.900,00, pela reclamada, a serem satisfeitos na vara de origem

em até 30 dias após o vencimento do acordo, atualizados até a data

do efetivo pagamento, não se cogitando redução, mormente diante

do arbitramento em valores compatíveis com os praticados no

âmbito desta Especializada.

Dispensada a intimação da União, tendo em vista o valor do acordo

e o disposto na Portaria Normativa PGF 47/2023, vigente desde

01.09.2023, a qual dispensa a prática de atos processuais da União

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Concede-se ao procurador da parte autora o prazo de 30 dias, a

part ir do vencimento do acordo, para informar eventual

descumprimento, sendo que, no silêncio, considerar-se-á cumprida

a obrigação. Cumprido, liberem-se os seguros garantia de Ids.

8b8089c e 2b78d83 e arquivem-se. Descumprido, cite-se.

Dê-se ciência às partes.

Após todas as diligências perante o CEJUSC-JT, remetam-se os

presentes autos à vara de origem.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA PICCOLI LERINA

    Magistrada CEJUSC
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Processo Nº RORSum-0020299-42.2022.5.04.0405
Relator ROGER BALLEJO VILLARINHO

RECORRENTE JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRENTE GUSTAVO GARCIA PRESTES

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

RECORRIDO GUSTAVO GARCIA PRESTES

ADVOGADO ROBSPIERRE AZZOLIN
PEREIRA(OAB: 80932/RS)

ADVOGADO THIAGO SOUTO QUINTANA(OAB:
92097/RS)

RECORRIDO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO GARCIA PRESTES

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 019a647

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à Exma. Juíza do Trabalho

Mariana Piccoli Lerina.

Porto Alegre, 12 de março de 2024.

Vanessa De Cezaro

Analista Judiciário

HOMOLOGA-SE O ACORDO firmado pelas partes, nos termos da

petição apresentada no documento de Id. cfb27ae, excetuando-se o

tópico referente aos honorários periciais, para que produza seus

efeitos jurídicos e legais.

A Vara de origem, a partir do depósito judicial a ser efetivado aos

autos, deverá expedir alvará para a liberação do valor de

R$30.800,00 em favor da parte reclamante, nos termos do item “2”

da petição de acordo.

Determina-se a comprovação dos recolhimentos previdenciários e

fiscais incidentes pela reclamada, no prazo de 60 dias após o

vencimento do acordo.

Custas no valor de R$616,00, incidentes sobre o montante

acordado de R$30.800,00, já satisfeitas (GRUs, Ids. c8f1bb7 e

8b8089c).

Entende-se que, por se tratar de crédito de terceiro, é vedado às

partes acordantes disporem sobre crédito de terceiro - e alterar o

encarregado pelo pagamento -, mormente considerando que a ré é

sucumbente no pedido objeto da perícia.

Os honorários periciais já foram arbitrados em sentença no valor de

R$1.900,00, pela reclamada, a serem satisfeitos na vara de origem

em até 30 dias após o vencimento do acordo, atualizados até a data

do efetivo pagamento, não se cogitando redução, mormente diante

do arbitramento em valores compatíveis com os praticados no

âmbito desta Especializada.

Dispensada a intimação da União, tendo em vista o valor do acordo

e o disposto na Portaria Normativa PGF 47/2023, vigente desde

01.09.2023, a qual dispensa a prática de atos processuais da União

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Concede-se ao procurador da parte autora o prazo de 30 dias, a

part ir do vencimento do acordo, para informar eventual

descumprimento, sendo que, no silêncio, considerar-se-á cumprida

a obrigação. Cumprido, liberem-se os seguros garantia de Ids.

8b8089c e 2b78d83 e arquivem-se. Descumprido, cite-se.

Dê-se ciência às partes.

Após todas as diligências perante o CEJUSC-JT, remetam-se os

presentes autos à vara de origem.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    MARIANA PICCOLI LERINA

    Magistrada CEJUSC

Processo Nº RORSum-0020388-11.2020.5.04.0381
Relator LUIS CARLOS PINTO GASTAL

RECORRENTE LUCIANO AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOEL ISRAEL MENUS DE
OLIVEIRA(OAB: 79103/RS)

RECORRENTE CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRENTE CALCADOS RAMARIM LTDA

ADVOGADO Fatima Teresinha de Leão(OAB:
40770/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS SEFRIN(OAB:
14259/RS)

RECORRENTE PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO CALCADOS RAMARIM LTDA

ADVOGADO ARIANE MISSIAGGIA BECKER(OAB:
23234/RS)

ADVOGADO Fatima Teresinha de Leão(OAB:
40770/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS SEFRIN(OAB:
14259/RS)

RECORRIDO LUCIANO AZEVEDO DOS SANTOS
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ADVOGADO JOEL ISRAEL MENUS DE
OLIVEIRA(OAB: 79103/RS)

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

RECORRIDO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO R DOIS INJETADOS LTDA.

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 84491/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R DOIS INJETADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 09/04/2024 às 10:00.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020388-11.2020.5.04.0381
Relator LUIS CARLOS PINTO GASTAL

RECORRENTE LUCIANO AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOEL ISRAEL MENUS DE
OLIVEIRA(OAB: 79103/RS)

RECORRENTE CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRENTE CALCADOS RAMARIM LTDA

ADVOGADO Fatima Teresinha de Leão(OAB:
40770/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS SEFRIN(OAB:
14259/RS)

RECORRENTE PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO CALCADOS RAMARIM LTDA

ADVOGADO ARIANE MISSIAGGIA BECKER(OAB:
23234/RS)

ADVOGADO Fatima Teresinha de Leão(OAB:
40770/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS SEFRIN(OAB:
14259/RS)

RECORRIDO LUCIANO AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOEL ISRAEL MENUS DE
OLIVEIRA(OAB: 79103/RS)

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

RECORRIDO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO R DOIS INJETADOS LTDA.

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 84491/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BEIRA RIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 09/04/2024 às 10:00.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020388-11.2020.5.04.0381
Relator LUIS CARLOS PINTO GASTAL

RECORRENTE LUCIANO AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOEL ISRAEL MENUS DE
OLIVEIRA(OAB: 79103/RS)

RECORRENTE CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRENTE CALCADOS RAMARIM LTDA

ADVOGADO Fatima Teresinha de Leão(OAB:
40770/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS SEFRIN(OAB:
14259/RS)

RECORRENTE PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO CALCADOS RAMARIM LTDA

ADVOGADO ARIANE MISSIAGGIA BECKER(OAB:
23234/RS)

ADVOGADO Fatima Teresinha de Leão(OAB:
40770/RS)
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ADVOGADO LUIZ CARLOS SEFRIN(OAB:
14259/RS)

RECORRIDO LUCIANO AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOEL ISRAEL MENUS DE
OLIVEIRA(OAB: 79103/RS)

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

RECORRIDO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO R DOIS INJETADOS LTDA.

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 84491/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USAFLEX - INDUSTRIA & COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 09/04/2024 às 10:00.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020388-11.2020.5.04.0381
Relator LUIS CARLOS PINTO GASTAL

RECORRENTE LUCIANO AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOEL ISRAEL MENUS DE
OLIVEIRA(OAB: 79103/RS)

RECORRENTE CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRENTE CALCADOS RAMARIM LTDA

ADVOGADO Fatima Teresinha de Leão(OAB:
40770/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS SEFRIN(OAB:
14259/RS)

RECORRENTE PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO CALCADOS RAMARIM LTDA

ADVOGADO ARIANE MISSIAGGIA BECKER(OAB:
23234/RS)

ADVOGADO Fatima Teresinha de Leão(OAB:
40770/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS SEFRIN(OAB:
14259/RS)

RECORRIDO LUCIANO AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOEL ISRAEL MENUS DE
OLIVEIRA(OAB: 79103/RS)

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

RECORRIDO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO R DOIS INJETADOS LTDA.

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 84491/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 09/04/2024 às 10:00.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020388-11.2020.5.04.0381
Relator LUIS CARLOS PINTO GASTAL

RECORRENTE LUCIANO AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOEL ISRAEL MENUS DE
OLIVEIRA(OAB: 79103/RS)

RECORRENTE CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRENTE CALCADOS RAMARIM LTDA

ADVOGADO Fatima Teresinha de Leão(OAB:
40770/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS SEFRIN(OAB:
14259/RS)

RECORRENTE PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO CALCADOS RAMARIM LTDA
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ADVOGADO ARIANE MISSIAGGIA BECKER(OAB:
23234/RS)

ADVOGADO Fatima Teresinha de Leão(OAB:
40770/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS SEFRIN(OAB:
14259/RS)

RECORRIDO LUCIANO AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOEL ISRAEL MENUS DE
OLIVEIRA(OAB: 79103/RS)

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

RECORRIDO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO R DOIS INJETADOS LTDA.

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 84491/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BOTTERO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 09/04/2024 às 10:00.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020388-11.2020.5.04.0381
Relator LUIS CARLOS PINTO GASTAL

RECORRENTE LUCIANO AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOEL ISRAEL MENUS DE
OLIVEIRA(OAB: 79103/RS)

RECORRENTE CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRENTE CALCADOS RAMARIM LTDA

ADVOGADO Fatima Teresinha de Leão(OAB:
40770/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS SEFRIN(OAB:
14259/RS)

RECORRENTE PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO CALCADOS RAMARIM LTDA

ADVOGADO ARIANE MISSIAGGIA BECKER(OAB:
23234/RS)

ADVOGADO Fatima Teresinha de Leão(OAB:
40770/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS SEFRIN(OAB:
14259/RS)

RECORRIDO LUCIANO AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOEL ISRAEL MENUS DE
OLIVEIRA(OAB: 79103/RS)

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

RECORRIDO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO R DOIS INJETADOS LTDA.

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 84491/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS RAMARIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 09/04/2024 às 10:00.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020388-11.2020.5.04.0381
Relator LUIS CARLOS PINTO GASTAL

RECORRENTE LUCIANO AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOEL ISRAEL MENUS DE
OLIVEIRA(OAB: 79103/RS)

RECORRENTE CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRENTE CALCADOS RAMARIM LTDA

ADVOGADO Fatima Teresinha de Leão(OAB:
40770/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS SEFRIN(OAB:
14259/RS)

RECORRENTE PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A
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ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO CALCADOS RAMARIM LTDA

ADVOGADO ARIANE MISSIAGGIA BECKER(OAB:
23234/RS)

ADVOGADO Fatima Teresinha de Leão(OAB:
40770/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS SEFRIN(OAB:
14259/RS)

RECORRIDO LUCIANO AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOEL ISRAEL MENUS DE
OLIVEIRA(OAB: 79103/RS)

RECORRIDO CALCADOS BOTTERO LTDA

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

RECORRIDO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO USAFLEX - INDUSTRIA &
COMERCIO S/A

ADVOGADO DIOVANI AGUSTO COLOMBO(OAB:
78169/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO R DOIS INJETADOS LTDA.

ADVOGADO CAMILA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 84491/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO AZEVEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 09/04/2024 às 10:00.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº AP-0001603-55.2012.5.04.0001
Relator MARCELO GONCALVES DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE NEXTEER INDUSTRIA E COMERCIO
DE SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

AGRAVADO JORGE SILVEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXTEER INDUSTRIA E COMERCIO DE SISTEMAS
AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 17/04/2024 às 17:00.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº AP-0001603-55.2012.5.04.0001
Relator MARCELO GONCALVES DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE NEXTEER INDUSTRIA E COMERCIO
DE SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

AGRAVADO JORGE SILVEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SILVEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 17/04/2024 às 17:00.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020385-84.2022.5.04.0252
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE RAFAEL DELLAVECHIA FREITAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
ABREU(OAB: 54632/RS)

ADVOGADO IVANIO REUS DE CAMPOS(OAB:
55360/RS)

RECORRIDO PERFYACO METAIS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO TESSARI(OAB:
30130/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BALBINOTT(OAB:
13329/SC)

ADVOGADO DAVID GABRIEL SCARAVELLI
MIOTTO(OAB: 41260/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DELLAVECHIA FREITAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 11/04/2024 às 09:00.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020385-84.2022.5.04.0252
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE RAFAEL DELLAVECHIA FREITAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
ABREU(OAB: 54632/RS)

ADVOGADO IVANIO REUS DE CAMPOS(OAB:
55360/RS)

RECORRIDO PERFYACO METAIS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO TESSARI(OAB:
30130/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BALBINOTT(OAB:
13329/SC)

ADVOGADO DAVID GABRIEL SCARAVELLI
MIOTTO(OAB: 41260/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERFYACO METAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 11/04/2024 às 09:00.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020070-84.2023.5.04.0781
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE LORENILDO FREIRE PEREIRA

ADVOGADO MARCELO CORREA SANTOS(OAB:
115124/RS)

RECORRIDO RF CONSTRUCOES E REFORMAS
EIRELI

ADVOGADO DAMARES VERISSIMO PAIVA DE
OLIVEIRA(OAB: 322136/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENILDO FREIRE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes e procuradores cientificados de que

a audiência de conciliação por videoconferência originalmente

aprazada para o dia 01/04/2024 às 16h15min., no CEJUSC-JT 2º

Grau (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), foi redesignada para o dia 17/04/2024 16:15.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala05

ID da reunião: 904 523 1074

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esclarecidas no Guia rápido sobre Zoom pelo link

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020070-84.2023.5.04.0781
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE LORENILDO FREIRE PEREIRA

ADVOGADO MARCELO CORREA SANTOS(OAB:
115124/RS)

RECORRIDO RF CONSTRUCOES E REFORMAS
EIRELI

ADVOGADO DAMARES VERISSIMO PAIVA DE
OLIVEIRA(OAB: 322136/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RF CONSTRUCOES E REFORMAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pela presente, ficam as partes e procuradores cientificados de que

a audiência de conciliação por videoconferência originalmente

aprazada para o dia 01/04/2024 às 16h15min., no CEJUSC-JT 2º

Grau (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas), foi redesignada para o dia 17/04/2024 16:15.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala05

ID da reunião: 904 523 1074

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esclarecidas no Guia rápido sobre Zoom pelo link

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020062-30.2023.5.04.0451
Relator EDSON PECIS LERRER

RECORRENTE BARBARA MICAELA VAZ GOMES

ADVOGADO BEATRIZ ENES PEREIRA(OAB:
49691/RS)

RECORRIDO MARCO ANTONIO PIRES SOARES

ADVOGADO ANGELICA BENITES MARTIN(OAB:
120711/RS)

ADVOGADO BRUNO SONNEMANN RIBEIRO(OAB:
120391/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA MICAELA VAZ GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 04/04/2024 às 09:00.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020062-30.2023.5.04.0451
Relator EDSON PECIS LERRER

RECORRENTE BARBARA MICAELA VAZ GOMES

ADVOGADO BEATRIZ ENES PEREIRA(OAB:
49691/RS)

RECORRIDO MARCO ANTONIO PIRES SOARES

ADVOGADO ANGELICA BENITES MARTIN(OAB:
120711/RS)

ADVOGADO BRUNO SONNEMANN RIBEIRO(OAB:
120391/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO PIRES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 04/04/2024 às 09:00.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020503-83.2023.5.04.0233
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE SHV - SERVICOS DE SINALIZACAO
VIARIA LTDA

ADVOGADO FABRICIO ANGELO VIEIRA(OAB:
92901/RS)

RECORRIDO KEVIN LUCAS PINHEIRO DA ROSA

ADVOGADO RODRIGO ANDRE
KELLERMANN(OAB: 51993/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHV - SERVICOS DE SINALIZACAO VIARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 11/04/2024 às 09:45.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020503-83.2023.5.04.0233
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
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RECORRENTE SHV - SERVICOS DE SINALIZACAO
VIARIA LTDA

ADVOGADO FABRICIO ANGELO VIEIRA(OAB:
92901/RS)

RECORRIDO KEVIN LUCAS PINHEIRO DA ROSA

ADVOGADO RODRIGO ANDRE
KELLERMANN(OAB: 51993/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVIN LUCAS PINHEIRO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 11/04/2024 às 09:45.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020753-21.2022.5.04.0373
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRENTE SANDRA DOS SANTOS
WINCKELMANN

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRENTE VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRENTE VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRENTE FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRENTE CONEXPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

RECORRENTE PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO SANDRA DOS SANTOS
WINCKELMANN

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRIDO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRIDO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRIDO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO C TORRES DIAS INJETADOS

ADVOGADO JESSICA LOCATELLI(OAB:
105214/RS)

ADVOGADO CHEILA DAIANA HENKE(OAB:
100209/RS)

RECORRIDO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO CONEXPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA DOS SANTOS WINCKELMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 16/04/2024 às 10:30.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020753-21.2022.5.04.0373
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRENTE SANDRA DOS SANTOS
WINCKELMANN

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRENTE VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO
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ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRENTE VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRENTE FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRENTE CONEXPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

RECORRENTE PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO SANDRA DOS SANTOS
WINCKELMANN

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRIDO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRIDO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRIDO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO C TORRES DIAS INJETADOS

ADVOGADO JESSICA LOCATELLI(OAB:
105214/RS)

ADVOGADO CHEILA DAIANA HENKE(OAB:
100209/RS)

RECORRIDO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO CONEXPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 16/04/2024 às 10:30.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020753-21.2022.5.04.0373
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRENTE SANDRA DOS SANTOS
WINCKELMANN

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRENTE VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRENTE VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRENTE FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRENTE CONEXPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

RECORRENTE PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO SANDRA DOS SANTOS
WINCKELMANN

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRIDO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRIDO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRIDO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO C TORRES DIAS INJETADOS

ADVOGADO JESSICA LOCATELLI(OAB:
105214/RS)

ADVOGADO CHEILA DAIANA HENKE(OAB:
100209/RS)

RECORRIDO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO CONEXPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRATELLI INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 16/04/2024 às 10:30.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020753-21.2022.5.04.0373
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRENTE SANDRA DOS SANTOS
WINCKELMANN

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRENTE VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRENTE VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRENTE FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRENTE CONEXPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

RECORRENTE PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO SANDRA DOS SANTOS
WINCKELMANN

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRIDO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRIDO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRIDO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO C TORRES DIAS INJETADOS

ADVOGADO JESSICA LOCATELLI(OAB:
105214/RS)

ADVOGADO CHEILA DAIANA HENKE(OAB:
100209/RS)

RECORRIDO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO CONEXPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C TORRES DIAS INJETADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da
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audiência de conciliação aprazada para o dia 16/04/2024 às 10:30.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020753-21.2022.5.04.0373
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRENTE SANDRA DOS SANTOS
WINCKELMANN

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRENTE VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRENTE VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRENTE FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRENTE CONEXPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

RECORRENTE PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO SANDRA DOS SANTOS
WINCKELMANN

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRIDO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRIDO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRIDO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO C TORRES DIAS INJETADOS

ADVOGADO JESSICA LOCATELLI(OAB:
105214/RS)

ADVOGADO CHEILA DAIANA HENKE(OAB:
100209/RS)

RECORRIDO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO CONEXPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 16/04/2024 às 10:30.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020753-21.2022.5.04.0373
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRENTE SANDRA DOS SANTOS
WINCKELMANN

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRENTE VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRENTE VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRENTE FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRENTE CONEXPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI
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ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

RECORRENTE PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO SANDRA DOS SANTOS
WINCKELMANN

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRIDO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRIDO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRIDO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO C TORRES DIAS INJETADOS

ADVOGADO JESSICA LOCATELLI(OAB:
105214/RS)

ADVOGADO CHEILA DAIANA HENKE(OAB:
100209/RS)

RECORRIDO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO CONEXPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONEXPORT IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 16/04/2024 às 10:30.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020753-21.2022.5.04.0373
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRENTE SANDRA DOS SANTOS
WINCKELMANN

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRENTE VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRENTE VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRENTE FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRENTE CONEXPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

RECORRENTE PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO SANDRA DOS SANTOS
WINCKELMANN

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRIDO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRIDO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRIDO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO C TORRES DIAS INJETADOS

ADVOGADO JESSICA LOCATELLI(OAB:
105214/RS)
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ADVOGADO CHEILA DAIANA HENKE(OAB:
100209/RS)

RECORRIDO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO CONEXPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTIFEX ASSESSORIA EMPRESARIAL HYS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 16/04/2024 às 10:30.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020753-21.2022.5.04.0373
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRENTE SANDRA DOS SANTOS
WINCKELMANN

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRENTE VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRENTE VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRENTE FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRENTE CONEXPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

RECORRENTE PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO SANDRA DOS SANTOS
WINCKELMANN

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRIDO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRIDO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRIDO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO C TORRES DIAS INJETADOS

ADVOGADO JESSICA LOCATELLI(OAB:
105214/RS)

ADVOGADO CHEILA DAIANA HENKE(OAB:
100209/RS)

RECORRIDO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO CONEXPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 16/04/2024 às 10:30.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020753-21.2022.5.04.0373
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRENTE SANDRA DOS SANTOS
WINCKELMANN

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)
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RECORRENTE VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRENTE VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRENTE FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRENTE CONEXPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

RECORRENTE PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO PONTIFEX ASSESSORIA
EMPRESARIAL HYS LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO SANDRA DOS SANTOS
WINCKELMANN

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRIDO ZEUS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

RECORRIDO VEDDER INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA ARNOLD(OAB:
50842/RS)

RECORRIDO FRATELLI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO AUGUSTO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 87924/RS)

ADVOGADO GERMANO GOMES VON
SALTIEL(OAB: 68999/RS)

ADVOGADO GIOVANA RECH BOLZAN(OAB:
96341/RS)

RECORRIDO C TORRES DIAS INJETADOS

ADVOGADO JESSICA LOCATELLI(OAB:
105214/RS)

ADVOGADO CHEILA DAIANA HENKE(OAB:
100209/RS)

RECORRIDO VIA MIA COMERCIO DIGITAL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO CONEXPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO MOEHLECKE
CARVALHO(OAB: 66179/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GVD IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 16/04/2024 às 10:30.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020717-86.2023.5.04.0811
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE MARIA GENECI PROENCA DIAS

ADVOGADO SIRLEY ABERO SOARES
NOBLE(OAB: 31496/RS)

ADVOGADO STEVAN LOPES VIEIRA(OAB:
123088/RS)

ADVOGADO MARCELO LOPES VIEIRA(OAB:
65814/RS)

RECORRIDO COMERCIAL BUFFON
COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES
LIMITADA

ADVOGADO MARCELO NEDEL SCALZILLI(OAB:
45861/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GENECI PROENCA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 16:15.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala03
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Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020717-86.2023.5.04.0811
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE MARIA GENECI PROENCA DIAS

ADVOGADO SIRLEY ABERO SOARES
NOBLE(OAB: 31496/RS)

ADVOGADO STEVAN LOPES VIEIRA(OAB:
123088/RS)

ADVOGADO MARCELO LOPES VIEIRA(OAB:
65814/RS)

RECORRIDO COMERCIAL BUFFON
COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES
LIMITADA

ADVOGADO MARCELO NEDEL SCALZILLI(OAB:
45861/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL BUFFON COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 16:15.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala03

ID da reunião: 585 395 3833

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0021183-04.2022.5.04.0201
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE SARA STEFFANY PEREIRA ALVES

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECORRENTE WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

RECORRIDO SARA STEFFANY PEREIRA ALVES

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA STEFFANY PEREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 14:45.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar
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solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala04

ID da reunião: 891 489 8806

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0021183-04.2022.5.04.0201
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE SARA STEFFANY PEREIRA ALVES

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECORRENTE WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

RECORRIDO SARA STEFFANY PEREIRA ALVES

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO GIONGO(OAB:
51857/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 14:45.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala04

ID da reunião: 891 489 8806

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020267-87.2023.5.04.0571
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

RECORRIDO NILCEU BARBOSA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 15:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar
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solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala04

ID da reunião: 891 489 8806

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020267-87.2023.5.04.0571
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

RECORRIDO NILCEU BARBOSA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILCEU BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 15:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala04

ID da reunião: 891 489 8806

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020844-20.2022.5.04.0662
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE MARIO CARLESSO

ADVOGADO KAMERSON ROBERTO
BORGES(OAB: 86175/RS)

ADVOGADO MARCOS SPERRY GOMIDE(OAB:
68171/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEDROSO BORGES(OAB:
72138/RS)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

RECORRIDO MARIO CARLESSO

ADVOGADO KAMERSON ROBERTO
BORGES(OAB: 86175/RS)

ADVOGADO MARCOS SPERRY GOMIDE(OAB:
68171/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEDROSO BORGES(OAB:
72138/RS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CARLESSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 16:15.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental
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para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala04

ID da reunião: 891 489 8806

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020844-20.2022.5.04.0662
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE MARIO CARLESSO

ADVOGADO KAMERSON ROBERTO
BORGES(OAB: 86175/RS)

ADVOGADO MARCOS SPERRY GOMIDE(OAB:
68171/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEDROSO BORGES(OAB:
72138/RS)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

RECORRIDO MARIO CARLESSO

ADVOGADO KAMERSON ROBERTO
BORGES(OAB: 86175/RS)

ADVOGADO MARCOS SPERRY GOMIDE(OAB:
68171/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEDROSO BORGES(OAB:
72138/RS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 16:15.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala04

ID da reunião: 891 489 8806

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020733-47.2022.5.04.0141
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE DIEGO RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO FERNANDES DE SOUZA
MORAES(OAB: 100276/RS)

RECORRENTE JOEL FABRICIO BARTZ

ADVOGADO FABIANO OLIVEIRA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 125852/RS)

ADVOGADO JANINE DA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
125829/RS)

RECORRIDO DIEGO RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO FERNANDES DE SOUZA
MORAES(OAB: 100276/RS)

RECORRIDO JOEL FABRICIO BARTZ

ADVOGADO FABIANO OLIVEIRA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 125852/RS)

ADVOGADO JANINE DA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
125829/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 15:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala05

ID da reunião: 904 523 1074

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020733-47.2022.5.04.0141
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE DIEGO RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO FERNANDES DE SOUZA
MORAES(OAB: 100276/RS)

RECORRENTE JOEL FABRICIO BARTZ

ADVOGADO FABIANO OLIVEIRA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 125852/RS)

ADVOGADO JANINE DA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
125829/RS)

RECORRIDO DIEGO RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO FERNANDES DE SOUZA
MORAES(OAB: 100276/RS)

RECORRIDO JOEL FABRICIO BARTZ

ADVOGADO FABIANO OLIVEIRA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 125852/RS)

ADVOGADO JANINE DA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
125829/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL FABRICIO BARTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 15:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala05

ID da reunião: 904 523 1074

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020442-63.2023.5.04.0771
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE ROSELAINE DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ELIANE NUNES MACHADO(OAB:
114521/RS)

ADVOGADO ANGELA BEATRIZ DA SILVA
ROSA(OAB: 124075/RS)

ADVOGADO LUANA CRISTINA DA ROSA(OAB:
127561/RS)

RECORRIDO COMPANHIA MINUANO DE
ALIMENTOS

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ROSELAINE DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 16:15.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala06

ID da reunião: 489 465 4639

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020442-63.2023.5.04.0771
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE ROSELAINE DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ELIANE NUNES MACHADO(OAB:
114521/RS)

ADVOGADO ANGELA BEATRIZ DA SILVA
ROSA(OAB: 124075/RS)

ADVOGADO LUANA CRISTINA DA ROSA(OAB:
127561/RS)

RECORRIDO COMPANHIA MINUANO DE
ALIMENTOS

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 17/04/2024 16:15.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala06

ID da reunião: 489 465 4639

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2354 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020937-22.2019.5.04.0101
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE CLUBE BRILHANTE

ADVOGADO CARINA DELGADO LOUZADA
ALMEIDA(OAB: 46312/RS)

ADVOGADO HELVIO LUIS LEMOS GOMES
CASALINHO(OAB: 46748/RS)

RECORRIDO PAULO ROBERTO COUSEN FILHO -
ME

ADVOGADO FILIPE BLANK UARTHE(OAB:
109831/RS)

ADVOGADO THAIS GARCIA JESKE(OAB:
100194/RS)

RECORRIDO V.D.F.F.G.

ADVOGADO VILSON FARIAS(OAB: 40103/RS)
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RECORRIDO PAULO CESAR FHILIPP
GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO VILSON FARIAS(OAB: 40103/RS)

RECORRIDO SIMONE DE FARIAS FHILIPP
GONCALVES

ADVOGADO VILSON FARIAS(OAB: 40103/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE BRILHANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 18/04/2024 11:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020937-22.2019.5.04.0101
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE CLUBE BRILHANTE

ADVOGADO CARINA DELGADO LOUZADA
ALMEIDA(OAB: 46312/RS)

ADVOGADO HELVIO LUIS LEMOS GOMES
CASALINHO(OAB: 46748/RS)

RECORRIDO PAULO ROBERTO COUSEN FILHO -
ME

ADVOGADO FILIPE BLANK UARTHE(OAB:
109831/RS)

ADVOGADO THAIS GARCIA JESKE(OAB:
100194/RS)

RECORRIDO V.D.F.F.G.

ADVOGADO VILSON FARIAS(OAB: 40103/RS)

RECORRIDO PAULO CESAR FHILIPP
GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO VILSON FARIAS(OAB: 40103/RS)

RECORRIDO SIMONE DE FARIAS FHILIPP
GONCALVES

ADVOGADO VILSON FARIAS(OAB: 40103/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DE FARIAS FHILIPP GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 18/04/2024 11:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI
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Assessor

Processo Nº ROT-0020937-22.2019.5.04.0101
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE CLUBE BRILHANTE

ADVOGADO CARINA DELGADO LOUZADA
ALMEIDA(OAB: 46312/RS)

ADVOGADO HELVIO LUIS LEMOS GOMES
CASALINHO(OAB: 46748/RS)

RECORRIDO PAULO ROBERTO COUSEN FILHO -
ME

ADVOGADO FILIPE BLANK UARTHE(OAB:
109831/RS)

ADVOGADO THAIS GARCIA JESKE(OAB:
100194/RS)

RECORRIDO V.D.F.F.G.

ADVOGADO VILSON FARIAS(OAB: 40103/RS)

RECORRIDO PAULO CESAR FHILIPP
GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO VILSON FARIAS(OAB: 40103/RS)

RECORRIDO SIMONE DE FARIAS FHILIPP
GONCALVES

ADVOGADO VILSON FARIAS(OAB: 40103/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR FHILIPP GONCALVES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 18/04/2024 11:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020937-22.2019.5.04.0101
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE CLUBE BRILHANTE

ADVOGADO CARINA DELGADO LOUZADA
ALMEIDA(OAB: 46312/RS)

ADVOGADO HELVIO LUIS LEMOS GOMES
CASALINHO(OAB: 46748/RS)

RECORRIDO PAULO ROBERTO COUSEN FILHO -
ME

ADVOGADO FILIPE BLANK UARTHE(OAB:
109831/RS)

ADVOGADO THAIS GARCIA JESKE(OAB:
100194/RS)

RECORRIDO V.D.F.F.G.

ADVOGADO VILSON FARIAS(OAB: 40103/RS)

RECORRIDO PAULO CESAR FHILIPP
GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO VILSON FARIAS(OAB: 40103/RS)

RECORRIDO SIMONE DE FARIAS FHILIPP
GONCALVES

ADVOGADO VILSON FARIAS(OAB: 40103/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.D.F.F.G.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 18/04/2024 11:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4998
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020937-22.2019.5.04.0101
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE CLUBE BRILHANTE

ADVOGADO CARINA DELGADO LOUZADA
ALMEIDA(OAB: 46312/RS)

ADVOGADO HELVIO LUIS LEMOS GOMES
CASALINHO(OAB: 46748/RS)

RECORRIDO PAULO ROBERTO COUSEN FILHO -
ME

ADVOGADO FILIPE BLANK UARTHE(OAB:
109831/RS)

ADVOGADO THAIS GARCIA JESKE(OAB:
100194/RS)

RECORRIDO V.D.F.F.G.

ADVOGADO VILSON FARIAS(OAB: 40103/RS)

RECORRIDO PAULO CESAR FHILIPP
GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO VILSON FARIAS(OAB: 40103/RS)

RECORRIDO SIMONE DE FARIAS FHILIPP
GONCALVES

ADVOGADO VILSON FARIAS(OAB: 40103/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO COUSEN FILHO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 18/04/2024 11:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº AP-0020190-37.2016.5.04.0664
Relator MARCELO GONCALVES DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE LUCINEIA PIRES

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

AGRAVADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PASSO FUNDO

ADVOGADO EDUARDO DIEL DO AMARAL(OAB:
80532/RS)

ADVOGADO MARISTELA DE ALBUQUERQUE
ZAMBENEDETI(OAB: 60028/RS)

ADVOGADO EDUARDO MENEGAZ AMARAL(OAB:
14528/RS)

ADVOGADO AMANDA SILVEIRA(OAB: 98506/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 18/04/2024, às 11h15.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor

Processo Nº AP-0020190-37.2016.5.04.0664
Relator MARCELO GONCALVES DE

OLIVEIRA
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AGRAVANTE LUCINEIA PIRES

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

AGRAVADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PASSO FUNDO

ADVOGADO EDUARDO DIEL DO AMARAL(OAB:
80532/RS)

ADVOGADO MARISTELA DE ALBUQUERQUE
ZAMBENEDETI(OAB: 60028/RS)

ADVOGADO EDUARDO MENEGAZ AMARAL(OAB:
14528/RS)

ADVOGADO AMANDA SILVEIRA(OAB: 98506/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 18/04/2024, às 11h15.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor

Processo Nº RORSum-0020602-20.2023.5.04.0341
Relator ANGELA ROSI ALMEIDA CHAPPER

RECORRENTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE EPENDYSI INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE COMERCIO DIGITAL WSTCST LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE BRAND BUSINESS GESTORA DE
MARCAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE ALINE FERNANDA
SCHALLENBERGER

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECORRIDO ALINE FERNANDA
SCHALLENBERGER

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECORRIDO PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO EPENDYSI INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO COMERCIO DIGITAL WSTCST LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO BRAND BUSINESS GESTORA DE
MARCAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FERNANDA SCHALLENBERGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 22/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI
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Assessor

Processo Nº RORSum-0020602-20.2023.5.04.0341
Relator ANGELA ROSI ALMEIDA CHAPPER

RECORRENTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE EPENDYSI INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE COMERCIO DIGITAL WSTCST LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE BRAND BUSINESS GESTORA DE
MARCAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE ALINE FERNANDA
SCHALLENBERGER

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECORRIDO ALINE FERNANDA
SCHALLENBERGER

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECORRIDO PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO EPENDYSI INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO COMERCIO DIGITAL WSTCST LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO BRAND BUSINESS GESTORA DE
MARCAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE CALCADOS WEST COAST LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 22/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020602-20.2023.5.04.0341
Relator ANGELA ROSI ALMEIDA CHAPPER

RECORRENTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE EPENDYSI INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE COMERCIO DIGITAL WSTCST LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE BRAND BUSINESS GESTORA DE
MARCAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE ALINE FERNANDA
SCHALLENBERGER
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ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECORRIDO ALINE FERNANDA
SCHALLENBERGER

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECORRIDO PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO EPENDYSI INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO COMERCIO DIGITAL WSTCST LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO BRAND BUSINESS GESTORA DE
MARCAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAND BUSINESS GESTORA DE MARCAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 22/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020602-20.2023.5.04.0341
Relator ANGELA ROSI ALMEIDA CHAPPER

RECORRENTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE EPENDYSI INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE COMERCIO DIGITAL WSTCST LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE BRAND BUSINESS GESTORA DE
MARCAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE ALINE FERNANDA
SCHALLENBERGER

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECORRIDO ALINE FERNANDA
SCHALLENBERGER

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECORRIDO PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO EPENDYSI INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO COMERCIO DIGITAL WSTCST LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO BRAND BUSINESS GESTORA DE
MARCAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMERCIO DIGITAL WSTCST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 22/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020602-20.2023.5.04.0341
Relator ANGELA ROSI ALMEIDA CHAPPER

RECORRENTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE EPENDYSI INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE COMERCIO DIGITAL WSTCST LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE BRAND BUSINESS GESTORA DE
MARCAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE ALINE FERNANDA
SCHALLENBERGER

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECORRIDO ALINE FERNANDA
SCHALLENBERGER

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECORRIDO PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO EPENDYSI INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO COMERCIO DIGITAL WSTCST LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO BRAND BUSINESS GESTORA DE
MARCAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPENDYSI INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 22/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.
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A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020602-20.2023.5.04.0341
Relator ANGELA ROSI ALMEIDA CHAPPER

RECORRENTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE EPENDYSI INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE COMERCIO DIGITAL WSTCST LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE BRAND BUSINESS GESTORA DE
MARCAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRENTE ALINE FERNANDA
SCHALLENBERGER

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECORRIDO ALINE FERNANDA
SCHALLENBERGER

ADVOGADO IARA SOLANGE DA SILVA
SCHNEIDER(OAB: 26135/RS)

RECORRIDO PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO EPENDYSI INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO COMERCIO DIGITAL WSTCST LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECORRIDO BRAND BUSINESS GESTORA DE
MARCAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIORITY PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 22/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº AP-0021426-04.2016.5.04.0024
Relator MARCELO GONCALVES DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE GUILHERME SODRE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5004
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

AGRAVANTE UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO JESSICA SANCHES DOS
SANTOS(OAB: 113956/RS)

AGRAVADO GUILHERME SODRE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

AGRAVADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO JESSICA SANCHES DOS
SANTOS(OAB: 113956/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SODRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 17/04/2024, às 17h.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor

Processo Nº AP-0021426-04.2016.5.04.0024
Relator MARCELO GONCALVES DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE GUILHERME SODRE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

AGRAVANTE UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO JESSICA SANCHES DOS
SANTOS(OAB: 113956/RS)

AGRAVADO GUILHERME SODRE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

AGRAVADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO JESSICA SANCHES DOS
SANTOS(OAB: 113956/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 17/04/2024, às 17h.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor

Processo Nº RORSum-0020534-11.2022.5.04.0372
Relator DENISE PACHECO

RECORRENTE I.B.

ADVOGADO ALINE RAQUEL DA SILVA(OAB:
111470/RS)

RECORRIDO A.D.S.I.E.C.D.A.D.C.L.M.

ADVOGADO ARIANE MISSIAGGIA BECKER(OAB:
23234/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS SEFRIN(OAB:
14259/RS)

ADVOGADO Fatima Teresinha de Leão(OAB:
40770/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 33bb1fe.

Processo Nº RORSum-0020534-11.2022.5.04.0372
Relator DENISE PACHECO

RECORRENTE I.B.

ADVOGADO ALINE RAQUEL DA SILVA(OAB:
111470/RS)

RECORRIDO A.D.S.I.E.C.D.A.D.C.L.M.

ADVOGADO ARIANE MISSIAGGIA BECKER(OAB:
23234/RS)
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ADVOGADO LUIZ CARLOS SEFRIN(OAB:
14259/RS)

ADVOGADO Fatima Teresinha de Leão(OAB:
40770/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.S.I.E.C.D.A.D.C.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 30e9d26.

Processo Nº RORSum-0020698-65.2022.5.04.0601
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE FABIANO DA SILVA FAGUNDES

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

RECORRIDO DUBAI INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO RAFAEL UGALDE DOS
SANTOS(OAB: 55781/RS)

ADVOGADO CATRINI ROLIM DE JESUS(OAB:
81642/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DA SILVA FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 22/04/2024 10:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº RORSum-0020698-65.2022.5.04.0601
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE FABIANO DA SILVA FAGUNDES

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

ADVOGADO CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749/RS)

RECORRIDO DUBAI INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO RAFAEL UGALDE DOS
SANTOS(OAB: 55781/RS)

ADVOGADO CATRINI ROLIM DE JESUS(OAB:
81642/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUBAI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 22/04/2024 10:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk
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https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020085-82.2022.5.04.0233
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE VAGNER DA SILVA CAMARGO

ADVOGADO ANDRE SCHILLER IVANKIO(OAB:
62736/RS)

RECORRIDO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES RUMO CERTO
SOCIEDADE SIMPLES LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DA SILVA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 22/04/2024 11:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020085-82.2022.5.04.0233
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE VAGNER DA SILVA CAMARGO

ADVOGADO ANDRE SCHILLER IVANKIO(OAB:
62736/RS)

RECORRIDO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES RUMO CERTO
SOCIEDADE SIMPLES LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES RUMO CERTO
SOCIEDADE SIMPLES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 22/04/2024 11:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI
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Assessor

Processo Nº ROT-0021544-02.2019.5.04.0403
Relator ROGER BALLEJO VILLARINHO

RECORRENTE SIND DOS TRABS NAS INDS MET
MEC E DE MAT ELETRIC DE CXS

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

ADVOGADO CLAUDIO LIBARDI JUNIOR(OAB:
113660/RS)

RECORRIDO CASTERTECH FUNDICAO E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRABS NAS INDS MET MEC E DE MAT ELETRIC
DE CXS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 22/04/2024 11:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0021544-02.2019.5.04.0403
Relator ROGER BALLEJO VILLARINHO

RECORRENTE SIND DOS TRABS NAS INDS MET
MEC E DE MAT ELETRIC DE CXS

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

ADVOGADO CLAUDIO LIBARDI JUNIOR(OAB:
113660/RS)

RECORRIDO CASTERTECH FUNDICAO E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTERTECH FUNDICAO E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 22/04/2024 11:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI
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Assessor

Processo Nº RORSum-0020306-42.2022.5.04.0661
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE IVORI DARFAIS

ADVOGADO ELENO RODRIGO GUARDA
CAMINSKI(OAB: 19652/SC)

ADVOGADO CINTIA SELINA GUARDA
CAMINSKI(OAB: 34369/SC)

ADVOGADO SAMUEL BOTTIN BOTH(OAB:
33626/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MARCELO NEDEL SCALZILLI(OAB:
45861/RS)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 11/04/2024, às 10h30.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor

Processo Nº RORSum-0020306-42.2022.5.04.0661
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE IVORI DARFAIS

ADVOGADO ELENO RODRIGO GUARDA
CAMINSKI(OAB: 19652/SC)

ADVOGADO CINTIA SELINA GUARDA
CAMINSKI(OAB: 34369/SC)

ADVOGADO SAMUEL BOTTIN BOTH(OAB:
33626/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MARCELO NEDEL SCALZILLI(OAB:
45861/RS)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVORI DARFAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 11/04/2024, às 10h30.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor

Processo Nº AIRO-0020223-28.2023.5.04.0261
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

AGRAVANTE CLAIR JOSE DA ROSA COMERCIO
DE MATERIAL DE CONSTRUCAO

ADVOGADO MARINES TERESINHA
HUMMES(OAB: 74967/RS)

AGRAVADO JEFERSON DOS SANTOS PACHECO

ADVOGADO EMERSON GUIMARAES(OAB:
93177/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DOS SANTOS PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 16/04/2024, às 9h.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor

Processo Nº AIRO-0020223-28.2023.5.04.0261
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

AGRAVANTE CLAIR JOSE DA ROSA COMERCIO
DE MATERIAL DE CONSTRUCAO

ADVOGADO MARINES TERESINHA
HUMMES(OAB: 74967/RS)

AGRAVADO JEFERSON DOS SANTOS PACHECO

ADVOGADO EMERSON GUIMARAES(OAB:
93177/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIR JOSE DA ROSA COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, ficam as partes cientes do cancelamento da

audiência de conciliação aprazada para o dia 16/04/2024, às 9h.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

JEFERSON CAMARGO PEREIRA

Assessor
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Processo Nº ROT-0020265-74.2021.5.04.0123
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE PESQUEIRA PIONEIRA DA COSTA
SA

ADVOGADO FERNANDO JOSE BORBA DE
FREITAS(OAB: 6355/SC)

ADVOGADO Daniel Silva Napoleão(OAB:
17890/SC)

RECORRENTE ELIANDRO RODRIGUES SILVEIRA

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 116885/RS)

ADVOGADO ARNALDO UBATUBA DE FARIA
LUIZ(OAB: 76499/RS)

RECORRIDO ELIANDRO RODRIGUES SILVEIRA

ADVOGADO ARNALDO UBATUBA DE FARIA
LUIZ(OAB: 76499/RS)

RECORRIDO PESQUEIRA PIONEIRA DA COSTA
SA

ADVOGADO FERNANDO JOSE BORBA DE
FREITAS(OAB: 6355/SC)

ADVOGADO Daniel Silva Napoleão(OAB:
17890/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANDRO RODRIGUES SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 23/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0020265-74.2021.5.04.0123
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE PESQUEIRA PIONEIRA DA COSTA
SA

ADVOGADO FERNANDO JOSE BORBA DE
FREITAS(OAB: 6355/SC)

ADVOGADO Daniel Silva Napoleão(OAB:
17890/SC)

RECORRENTE ELIANDRO RODRIGUES SILVEIRA

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 116885/RS)

ADVOGADO ARNALDO UBATUBA DE FARIA
LUIZ(OAB: 76499/RS)

RECORRIDO ELIANDRO RODRIGUES SILVEIRA

ADVOGADO ARNALDO UBATUBA DE FARIA
LUIZ(OAB: 76499/RS)

RECORRIDO PESQUEIRA PIONEIRA DA COSTA
SA

ADVOGADO FERNANDO JOSE BORBA DE
FREITAS(OAB: 6355/SC)

ADVOGADO Daniel Silva Napoleão(OAB:
17890/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PESQUEIRA PIONEIRA DA COSTA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 23/04/2024 09:30.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior
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à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0021058-62.2020.5.04.0021
Relator MARCELO GONCALVES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE FABIANA MARTINS SCHEFFER

ADVOGADO FABRICIO BRUM SOARES(OAB:
66520/RS)

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)

RECORRENTE AMX ARTES GRAFICAS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZA MAZZARINO(OAB: 116673/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MASCARELLO
SILVA(OAB: 108291/RS)

RECORRIDO AMX ARTES GRAFICAS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZA MAZZARINO(OAB: 116673/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MASCARELLO
SILVA(OAB: 108291/RS)

RECORRIDO FABIANA MARTINS SCHEFFER

ADVOGADO FABRICIO BRUM SOARES(OAB:
66520/RS)

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)

RECORRIDO CRISTIANO TIARAJU DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZA MAZZARINO(OAB: 116673/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MASCARELLO
SILVA(OAB: 108291/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO TIARAJU DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 23/04/2024 10:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0021058-62.2020.5.04.0021
Relator MARCELO GONCALVES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE FABIANA MARTINS SCHEFFER

ADVOGADO FABRICIO BRUM SOARES(OAB:
66520/RS)

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)

RECORRENTE AMX ARTES GRAFICAS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZA MAZZARINO(OAB: 116673/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MASCARELLO
SILVA(OAB: 108291/RS)

RECORRIDO AMX ARTES GRAFICAS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZA MAZZARINO(OAB: 116673/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MASCARELLO
SILVA(OAB: 108291/RS)

RECORRIDO FABIANA MARTINS SCHEFFER

ADVOGADO FABRICIO BRUM SOARES(OAB:
66520/RS)

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)

RECORRIDO CRISTIANO TIARAJU DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZA MAZZARINO(OAB: 116673/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MASCARELLO
SILVA(OAB: 108291/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMX ARTES GRAFICAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.
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Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 23/04/2024 10:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Processo Nº ROT-0021058-62.2020.5.04.0021
Relator MARCELO GONCALVES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE FABIANA MARTINS SCHEFFER

ADVOGADO FABRICIO BRUM SOARES(OAB:
66520/RS)

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)

RECORRENTE AMX ARTES GRAFICAS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZA MAZZARINO(OAB: 116673/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MASCARELLO
SILVA(OAB: 108291/RS)

RECORRIDO AMX ARTES GRAFICAS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZA MAZZARINO(OAB: 116673/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MASCARELLO
SILVA(OAB: 108291/RS)

RECORRIDO FABIANA MARTINS SCHEFFER

ADVOGADO FABRICIO BRUM SOARES(OAB:
66520/RS)

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)

RECORRIDO CRISTIANO TIARAJU DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZA MAZZARINO(OAB: 116673/RS)

ADVOGADO GUSTAVO MASCARELLO
SILVA(OAB: 108291/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA MARTINS SCHEFFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O presente processo foi selecionado dentre aqueles com aparente

potencial para conciliação, verificado em razão da matéria discutida,

situação atual da demanda e pelas condições das partes

envolvidas.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o

dia 23/04/2024 10:00.

Apesar de facultativa, a presença das partes é fundamental

para o alcance da conciliação. Por esta razão, solicita-se aos

procuradores que as informem da solenidade e compareçam

munidos de proposta de acordo.

Não havendo interesse em conciliar, a parte poderá peticionar

solicitando a retirada de pauta.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA e o link para

acesso, segue abaixo:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.sala02

ID da reunião: 373 926 6528

Solicita-se aos procuradores que informem, até a data anterior

à audiência, telefone celular para eventual contato, caso haja

necessidade.

Eventuais dúvidas, quanto à videoconferência, podem ser

esc la rec idas  no  Gu ia  ráp ido  sob re  Zoom pe lo  l i nk

https://www.youtube.com/watch?v=54ozd4ntcvQ ou telefones

(51) 3255-2566 ou 99364-9748 do CEJUSC 2º Grau.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LELIA LUIZA BARBIERI

Assessor

Gabinete Carlos Alberto May

Notificação

Processo Nº ROT-0020478-72.2022.5.04.0664
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE DENIZE GRZYBOVSKI

ADVOGADO MORGANA BORDIGNON(OAB:
49370/RS)

RECORRIDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PASSO FUNDO

ADVOGADO AMANDA SILVEIRA(OAB: 98506/RS)

ADVOGADO MARISTELA DE ALBUQUERQUE
ZAMBENEDETI(OAB: 60028/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c397e06

proferida nos autos.

Vistos,

A reclamada interpõe recurso ordinário no ID. fdf7a8f sem

comprovar o recolhimento do depósito recursal exigido pelo § 1º do

art. 899 da CLT.

Relativamente ao depósito recursal, o art. 899 da CLT, em seus

§§1o e 4o, estabelece que, havendo condenação, só será admitido

o recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da

respectiva importância, limitada a 10 (dez) salários mínimos

regionais, devendo ser feito em conta vinculada ao juízo.

Ainda a respeito do tema, a Instrução Normativa 27/2005 do TST,

em seu art. 2o, parágrafo único, regula que "o depósito recursal a

que se refere o art. 899 da CLT é sempre exigível como requisito

extrínseco do recurso, quando houver condenação em pecúnia".

Disso decorre a conclusão de que ônus da parte efetuar o correto

recolhimento das custas e o depósito recursal (preparo),

comprovando o respectivo pagamento dentro do prazo para

recurso.

Tratando-se de pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal,

sua inobservância impede o conhecimento do recurso, por deserção

(ausência do preparo exigido pela lei).

A reclamada, no entanto, argumenta tratar-se de entidade

filantrópica, invocando o previsto no artigo 899, §10, da CLT.

A respeito do tema, a doutrina e o próprio STF (voto do Ministro

Moreira Alves na liminar proferida na ADI 2.028-5, que analisou a

semântica de "entidade beneficente", presente no art. 195, § 7º, da

CF) já se posicionaram no sentido de que a entidade beneficente de

assistência social (gênero) não se confunde com entidade

filantrópica (espécie). A primeira, no dizer de Ives Gandra da Silva

Martins, "é aquela entidade que atua em favor de outrem que não

seus próprios instituidores ou dirigentes, podendo ser remunerada

por seus serviços. Filantrópica é entidade com idêntico escopo, mas

cuja atuação é inteiramente gratuita, ou seja, nada cobra pelos

serviços que presta".

A entidade "filantrópica", portanto, à qual é assegurada a isenção do

depósito recursal por força do § 10 do art. 899 da CLT, é aquela que

atua em benefício de terceiros com dispêndio de seu próprio

patrimônio e de recursos obtidos através de doações, sem qualquer

contrapartida dos favorecidos por sua atuação o que não é o caso

da recorrente. Ainda que a reclamada preste serviços de educação

eventualmente gratuitos, como é de conhecimento público, esses

são pontuais; significa dizer que a universidade não o faz à

totalidade do público por ela atendido, tratando-se de uma entidade

de caráter essencialmente privado, isto é, paga pelos usuários dos

serviços de educação prestados.

Assim, não há falar em dispensa de recolhimento do depósito

recursal, uma vez que não se enquadra no conceito fático do §10 do

art. 899 da CLT.

Dessa forma, com fulcro no previsto pelos arts. 932, parágrafo

único, e 1007, §2o, do CPC/15 c/c art. 10, parágrafo único, da IN nº

39 do TST, a fim de evitar decisão surpresa, concedo prazo de 5

dias para a reclamada comprovar nos autos o recolhimento do

depósito recursal, na forma prevista em lei, para fins de

admissibilidade do recurso ordinário interposto, sob pena de não

conhecimento do apelo.

Notifique-se.

Após, retornem conclusos os autos.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO MAY

    Desembargador Federal do Trabalho

Juízo Auxiliar de Execução - GARIMPO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0102000-10.2008.5.04.0019
RECLAMANTE Alexandre Magnus Fernandes

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
MACHADO(OAB: 60293/RS)

RECLAMADO MASSA FALIDA VIGILANCIA
PEDROZO LTDA

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO SILVIO EDUARDO ECKMANN
HELENE(OAB: 154656/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Pela presente, fica V. Sa. intimada do comprovante de transferência

juntado aos autos no ID d0e54e5.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

ADRIANA OFELIA SOUTO GUTERRES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

OJ de Análise de Recurso

Edital

Processo Nº AP-0020258-82.2018.5.04.0351
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

AGRAVANTE MIGUEL VETTORELLO

ADVOGADO JOSUÉ ANTONIO DE MORAES(OAB:
28448/RS)

AGRAVANTE ALDO CAMPOMAR VETTORELLO

ADVOGADO JOSUÉ ANTONIO DE MORAES(OAB:
28448/RS)

AGRAVANTE KATIA CAMPOMAR VETTORELLO

ADVOGADO JOSUÉ ANTONIO DE MORAES(OAB:
28448/RS)

AGRAVADO RADIO REAL LTDA - ME

AGRAVADO ESPÓLIO DE AMABILIO JOAQUIM
LOPES CASTRO, na pessoa de
Idelma Guatemi Castro

AGRAVADO RADIO E TV MENORAH LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO CORREA PEREIRA(OAB:
69341/RS)

AGRAVADO AMERICA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

AGRAVADO REDE VISAO DE COMUNICACOES
LTDA - ME

AGRAVADO RADIO AMERICA DO RIO GRANDE
DO SUL LTDA - ME

AGRAVADO RADIO EXCELSIOR DO RIO
GRANDE DO SUL LTDA - ME

ADVOGADO GERALDO TSCHOEPKE
MILLER(OAB: 7571/RS)

AGRAVADO OSNI JOSE LUNKES THEISEN

ADVOGADO POLIANA LACORTE(OAB: 85775/RS)

ADVOGADO ARIEL STOPASSOLA(OAB:
65982/RS)

AGRAVADO RAFAEL SCHNEIDER TREIN

ADVOGADO DEISI JOSANA
KRUMMENAUER(OAB: 53560/RS)

ADVOGADO WAGNER ADILSON KOCH(OAB:
71087/RS)

AGRAVADO IDELMA GUATEMI CASTRO

ADVOGADO GERALDO TSCHOEPKE
MILLER(OAB: 7571/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE AMABILIO JOAQUIM LOPES CASTRO, na
pessoa de Idelma Guatemi Castro

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº: 0020258-82.2018.5.04.0351

   COORDENADORIA DE RECURSOS

      

INTIMAÇÃO via edital

ESPÓLIO DE AMABILIO JOAQUIM LOPES CASTRO, na pessoa

de Idelma Guatemi Castro

Pela presente, fica V.Sª intimada dos despachos/decisões exarado

neste processo judicial eletrônico (PJe), ID 0fe5c57 e ID d719b13.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCI INAMAR DE OLIVEIRA DA SILVA VIANNA

Assessor

Notificação

Processo Nº AP-0020514-76.2016.5.04.0001
Relator ROSIUL DE FREITAS AZAMBUJA

AGRAVANTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

AGRAVADO PRISCILA RODRIGUES GULARTE

ADVOGADO GUSTAVO TEIGA(OAB: 68034/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE TEIGA(OAB: 66148/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e7c37d

proferido nos autos.

AP - 0020514-76.2016.5.04.0001

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ATENTO BRASIL S/A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020226-66.2023.5.04.0007
Relator EDSON PECIS LERRER

RECORRENTE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO GLEDSON MARCIO MOREIRA DA
SILVA

ADVOGADO OTAVIO PAN(OAB: 96199/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEDSON MARCIO MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a09b31a

proferido nos autos.

RORSum - 0020226-66.2023.5.04.0007

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO

S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020514-76.2016.5.04.0001
Relator ROSIUL DE FREITAS AZAMBUJA

AGRAVANTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

AGRAVADO PRISCILA RODRIGUES GULARTE

ADVOGADO GUSTAVO TEIGA(OAB: 68034/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE TEIGA(OAB: 66148/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA RODRIGUES GULARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e7c37d

proferido nos autos.

AP - 0020514-76.2016.5.04.0001

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ATENTO BRASIL S/A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020226-66.2023.5.04.0007
Relator EDSON PECIS LERRER

RECORRENTE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO GLEDSON MARCIO MOREIRA DA
SILVA

ADVOGADO OTAVIO PAN(OAB: 96199/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a09b31a

proferido nos autos.

RORSum - 0020226-66.2023.5.04.0007

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO

S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020860-37.2020.5.04.0211
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

RECORRENTE SIND PROF ENF TEC DUCH MAS
EMP HOSP CASAS SAUDE RS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FANTE
JACOBI(OAB: 117989/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO CAROLINE HEGELE(OAB: 82933/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

RECORRIDO SIND PROF ENF TEC DUCH MAS
EMP HOSP CASAS SAUDE RS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FANTE
JACOBI(OAB: 117989/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO CAROLINE HEGELE(OAB: 82933/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

  - SIND PROF ENF TEC DUCH MAS EMP HOSP CASAS SAUDE
RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fc09f4

proferido nos autos.

ROT - 0020860-37.2020.5.04.0211

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: SIND PROF ENF TEC DUCH MAS EMP HOSP

CASAS SAUDE RS, ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS

- AESC, PANTOJA E CAON ADVOGADOS

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº AP-0020455-74.2019.5.04.0004
Relator LUIS CARLOS PINTO GASTAL

AGRAVANTE COMPANHIA CARRIS
PORTOALEGRENSE

ADVOGADO CLAUDIA LARRATEA
ECHEVERRIA(OAB: 50858/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO JONATHAN HECK MUNHOZ(OAB:
101977/RS)

AGRAVANTE PAULO ROGERIO BRUNHAUS
MARIA

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO ROBERTO OLSZEWSKI(OAB:
14283/RS)

AGRAVADO PAULO ROGERIO BRUNHAUS
MARIA

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO ROBERTO OLSZEWSKI(OAB:
14283/RS)

AGRAVADO COMPANHIA CARRIS
PORTOALEGRENSE

ADVOGADO CLAUDIA LARRATEA
ECHEVERRIA(OAB: 50858/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO JONATHAN HECK MUNHOZ(OAB:
101977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CARRIS PORTOALEGRENSE

  - PAULO ROGERIO BRUNHAUS MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcd6a3e

proferido nos autos.

AP - 0020455-74.2019.5.04.0004

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA CARRIS PORTOALEGRENSE

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020455-74.2019.5.04.0004
Relator LUIS CARLOS PINTO GASTAL

AGRAVANTE COMPANHIA CARRIS
PORTOALEGRENSE

ADVOGADO CLAUDIA LARRATEA
ECHEVERRIA(OAB: 50858/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO JONATHAN HECK MUNHOZ(OAB:
101977/RS)

AGRAVANTE PAULO ROGERIO BRUNHAUS
MARIA

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO ROBERTO OLSZEWSKI(OAB:
14283/RS)

AGRAVADO PAULO ROGERIO BRUNHAUS
MARIA

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

ADVOGADO ANA PAULA KEUNECKE
MACHADO(OAB: 45809/RS)

ADVOGADO ROBERTO OLSZEWSKI(OAB:
14283/RS)

AGRAVADO COMPANHIA CARRIS
PORTOALEGRENSE

ADVOGADO CLAUDIA LARRATEA
ECHEVERRIA(OAB: 50858/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

ADVOGADO JONATHAN HECK MUNHOZ(OAB:
101977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CARRIS PORTOALEGRENSE

  - PAULO ROGERIO BRUNHAUS MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcd6a3e

proferido nos autos.

AP - 0020455-74.2019.5.04.0004

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA CARRIS PORTOALEGRENSE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020826-61.2020.5.04.0664
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE CESAR AUGUSTO BROCK

ADVOGADO MARILIA GOULART DUTRA(OAB:
77844/RS)

ADVOGADO LEONARDO BARCELLOS
MORAES(OAB: 43199/RS)

ADVOGADO RENATO AMARAL CORREA(OAB:
43193/RS)

ADVOGADO FABIANO ANDRIGHETTI
ZAMBONI(OAB: 43221/RS)

ADVOGADO CASSIO FARIA MARTINS(OAB:
115598/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JOARA CHRISTINA BALCZAREK
MUCELIN TROIS(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO BROCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 975f42d

proferido nos autos.

ROT - 0020826-61.2020.5.04.0664

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CESAR AUGUSTO BROCK

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020185-04.2020.5.04.0008
Relator ROSANE SERAFINI CASA NOVA

RECORRENTE ROSANGELA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO RENE JOSE KELLER(OAB:
81295/RS)

ADVOGADO MATHEUS SANTOS KAFRUNI(OAB:
81397/RS)

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 84339/RS)

RECORRENTE UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

RECORRIDO ROSANGELA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO RENE JOSE KELLER(OAB:
81295/RS)

ADVOGADO MATHEUS SANTOS KAFRUNI(OAB:
81397/RS)

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 84339/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECORRIDO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO CAROLINE MOREIRA VELHO
ETGES(OAB: 83890/RS)

ADVOGADO CLEOMAR SILVA FERREIRA(OAB:
30263/RS)

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA CARVALHO DA SILVA

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72437a0

proferido nos autos.

ROT - 0020185-04.2020.5.04.0008

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E

ASSISTENCIA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020826-61.2020.5.04.0664
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE CESAR AUGUSTO BROCK

ADVOGADO MARILIA GOULART DUTRA(OAB:
77844/RS)

ADVOGADO LEONARDO BARCELLOS
MORAES(OAB: 43199/RS)

ADVOGADO RENATO AMARAL CORREA(OAB:
43193/RS)

ADVOGADO FABIANO ANDRIGHETTI
ZAMBONI(OAB: 43221/RS)

ADVOGADO CASSIO FARIA MARTINS(OAB:
115598/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JOARA CHRISTINA BALCZAREK
MUCELIN TROIS(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 975f42d

proferido nos autos.

ROT - 0020826-61.2020.5.04.0664

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CESAR AUGUSTO BROCK

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020056-25.2017.5.04.0001
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

AGRAVANTE MARTINHA SERENITA CASSEMIRO
DE ABREU

ADVOGADO EMERSON LIMA PACHECO(OAB:
43326/RS)

AGRAVANTE ANTONIO AUGUSTO CASSEMIRO
DE ABREU

ADVOGADO EMERSON LIMA PACHECO(OAB:
43326/RS)

AGRAVADO DIVINA BRASA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO EMERSON LIMA PACHECO(OAB:
43326/RS)

ADVOGADO LEANDRO EDNEI FAGUNDES(OAB:
71304/RS)

AGRAVADO ANDRESSA TUANE GANTES
BENITES

AGRAVADO CLEBER FABIANO DOS SANTOS
MARQUES

ADVOGADO RUI SCHAEDLER VALLE(OAB:
78402/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER FABIANO DOS SANTOS MARQUES

  - DIVINA BRASA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8365a09

proferido nos autos.

AP - 0020056-25.2017.5.04.0001

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ANTONIO AUGUSTO CASSEMIRO DE ABREU E

MARTINHA SERENITA CASSEMIRO DE ABREU

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020858-04.2019.5.04.0405
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

AGRAVANTE A B R COMERCIO E MANUTENCAO
DE MAQUINAS OPERATRIZES LTDA

ADVOGADO NATALIA REGININI E SILVA(OAB:
73473/RS)

ADVOGADO ANA CRISTINA RIBEIRO FANTIN
VASATA(OAB: 73765/RS)

AGRAVADO LIGIANE MAFFEI

ADVOGADO ARI ANTONIO DALLEGRAVE(OAB:
23968/RS)

AGRAVADO D.M.J.

ADVOGADO ARI ANTONIO DALLEGRAVE(OAB:
23968/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A B R COMERCIO E MANUTENCAO DE MAQUINAS
OPERATRIZES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63e157b

proferido nos autos.

AP - 0020858-04.2019.5.04.0405

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante (s ) :  ABR MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS

INDUSTRIA IS  LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5020
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020056-25.2017.5.04.0001
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

AGRAVANTE MARTINHA SERENITA CASSEMIRO
DE ABREU

ADVOGADO EMERSON LIMA PACHECO(OAB:
43326/RS)

AGRAVANTE ANTONIO AUGUSTO CASSEMIRO
DE ABREU

ADVOGADO EMERSON LIMA PACHECO(OAB:
43326/RS)

AGRAVADO DIVINA BRASA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO EMERSON LIMA PACHECO(OAB:
43326/RS)

ADVOGADO LEANDRO EDNEI FAGUNDES(OAB:
71304/RS)

AGRAVADO ANDRESSA TUANE GANTES
BENITES

AGRAVADO CLEBER FABIANO DOS SANTOS
MARQUES

ADVOGADO RUI SCHAEDLER VALLE(OAB:
78402/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO CASSEMIRO DE ABREU

  - MARTINHA SERENITA CASSEMIRO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8365a09

proferido nos autos.

AP - 0020056-25.2017.5.04.0001

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ANTONIO AUGUSTO CASSEMIRO DE ABREU E

MARTINHA SERENITA CASSEMIRO DE ABREU

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020858-04.2019.5.04.0405
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

AGRAVANTE A B R COMERCIO E MANUTENCAO
DE MAQUINAS OPERATRIZES LTDA

ADVOGADO NATALIA REGININI E SILVA(OAB:
73473/RS)

ADVOGADO ANA CRISTINA RIBEIRO FANTIN
VASATA(OAB: 73765/RS)

AGRAVADO LIGIANE MAFFEI

ADVOGADO ARI ANTONIO DALLEGRAVE(OAB:
23968/RS)

AGRAVADO D.M.J.

ADVOGADO ARI ANTONIO DALLEGRAVE(OAB:
23968/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.M.J.

  - LIGIANE MAFFEI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63e157b

proferido nos autos.

AP - 0020858-04.2019.5.04.0405

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante (s ) :  ABR MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS

INDUSTRIA IS  LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5021
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001223-62.2013.5.04.0012
Relator LUIZ ALBERTO DE VARGAS

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRENTE JEFERSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO JEFERSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22a7086

proferido nos autos.

ROT - 0001223-62.2013.5.04.0012

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ATENTO BRASIL S/A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020130-68.2021.5.04.0121

Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ZAIRA DA CONCEICAO GOMES
FIGUEIREDO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE FATIMA GOMES DE FIGUEIREDO
FREITAS BRANDAO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE ELIZABETH GOMES DE
FIGUEIREDO FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO
FREITAS CALLEGARO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE MARILENE FREITAS CARREIRA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE JOEL JOSE PAES DE FIGUEIREDO
FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE ZELIA DE FIGUEIREDO FREITAS
FUSO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE JOSE ROBERTO ALVES FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO SERGIO LIPINSKI BRANDAO
JUNIOR(OAB: 78868/RS)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO ELIZABETH GOMES DE
FIGUEIREDO FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO ZAIRA DA CONCEICAO GOMES
FIGUEIREDO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO MARILENE FREITAS CARREIRA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO FATIMA GOMES DE FIGUEIREDO
FREITAS BRANDAO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO ZELIA DE FIGUEIREDO FREITAS
FUSO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO
FREITAS CALLEGARO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO JOSE ROBERTO ALVES FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO JOEL JOSE PAES DE FIGUEIREDO
FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5022
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO LUCIANO DOS SANTOS DA
SILVEIRA

ADVOGADO MAURO JOSE DA SILVA
JAEGER(OAB: 14178/RS)

ADVOGADO EDUARDO SOUZA SOARES(OAB:
101668/RS)

RECORRIDO NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO SERGIO LIPINSKI BRANDAO
JUNIOR(OAB: 78868/RS)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH GOMES DE FIGUEIREDO FREITAS

  - FATIMA GOMES DE FIGUEIREDO FREITAS BRANDAO

  - JOEL JOSE PAES DE FIGUEIREDO FREITAS

  - JOSE ROBERTO ALVES FREITAS

  - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO FREITAS CALLEGARO

  - MARILENE FREITAS CARREIRA

  - NOIVA DO MAR SERVICOS DE MOBILIDADE LTDA

  - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ZAIRA DA CONCEICAO GOMES FIGUEIREDO

  - ZELIA DE FIGUEIREDO FREITAS FUSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbc994b

proferido nos autos.

ROT - 0020130-68.2021.5.04.0121

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: NOIVA DO MAR SERVICOS DE MOBILIDADE

LTDA, TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, ZAIRA DA CONCEICAO GOMES

FIGUEIREDO e OUTROS

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001223-62.2013.5.04.0012
Relator LUIZ ALBERTO DE VARGAS

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRENTE JEFERSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO JEFERSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - JEFERSON RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22a7086

proferido nos autos.

ROT - 0001223-62.2013.5.04.0012

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ATENTO BRASIL S/A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5023
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020130-68.2021.5.04.0121
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ZAIRA DA CONCEICAO GOMES
FIGUEIREDO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE FATIMA GOMES DE FIGUEIREDO
FREITAS BRANDAO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE ELIZABETH GOMES DE
FIGUEIREDO FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO
FREITAS CALLEGARO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE MARILENE FREITAS CARREIRA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE JOEL JOSE PAES DE FIGUEIREDO
FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE ZELIA DE FIGUEIREDO FREITAS
FUSO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE JOSE ROBERTO ALVES FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO SERGIO LIPINSKI BRANDAO
JUNIOR(OAB: 78868/RS)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO ELIZABETH GOMES DE
FIGUEIREDO FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO ZAIRA DA CONCEICAO GOMES
FIGUEIREDO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO MARILENE FREITAS CARREIRA

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO FATIMA GOMES DE FIGUEIREDO
FREITAS BRANDAO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO ZELIA DE FIGUEIREDO FREITAS
FUSO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO
FREITAS CALLEGARO

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO JOSE ROBERTO ALVES FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO JOEL JOSE PAES DE FIGUEIREDO
FREITAS

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO LUCIANO DOS SANTOS DA
SILVEIRA

ADVOGADO MAURO JOSE DA SILVA
JAEGER(OAB: 14178/RS)

ADVOGADO EDUARDO SOUZA SOARES(OAB:
101668/RS)

RECORRIDO NOIVA DO MAR SERVICOS DE
MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO SERGIO LIPINSKI BRANDAO
JUNIOR(OAB: 78868/RS)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH GOMES DE FIGUEIREDO FREITAS

  - FATIMA GOMES DE FIGUEIREDO FREITAS BRANDAO

  - JOEL JOSE PAES DE FIGUEIREDO FREITAS

  - JOSE ROBERTO ALVES FREITAS

  - LUCIANO DOS SANTOS DA SILVEIRA

  - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO FREITAS CALLEGARO

  - MARILENE FREITAS CARREIRA

  - NOIVA DO MAR SERVICOS DE MOBILIDADE LTDA

  - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ZAIRA DA CONCEICAO GOMES FIGUEIREDO

  - ZELIA DE FIGUEIREDO FREITAS FUSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbc994b

proferido nos autos.

ROT - 0020130-68.2021.5.04.0121

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: NOIVA DO MAR SERVICOS DE MOBILIDADE

LTDA, TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, ZAIRA DA CONCEICAO GOMES

FIGUEIREDO e OUTROS

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5024
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020516-78.2014.5.04.0013
Relator ROSIUL DE FREITAS AZAMBUJA

AGRAVANTE CLAUDIA REGINA OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO RAQUEL PAESE(OAB: 15663/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

AGRAVANTE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

AGRAVADO CLAUDIA REGINA OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO RAQUEL PAESE(OAB: 15663/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

AGRAVADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA OLIVEIRA DA SILVA

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca5dd97

proferido nos autos.

AP - 0020516-78.2014.5.04.0013

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO

S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020100-38.2022.5.04.0302
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

AGRAVANTE SCHMIDT IRMAOS CALCADOS LTDA

ADVOGADO VICTOR PORCELLIS DE
OLIVEIRA(OAB: 128530/RS)

ADVOGADO BRAULIO DA SILVA DE MATOS(OAB:
81418/RS)

AGRAVANTE SAS ADMINISTRACOES E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO VICTOR PORCELLIS DE
OLIVEIRA(OAB: 128530/RS)

ADVOGADO BRAULIO DA SILVA DE MATOS(OAB:
81418/RS)

AGRAVANTE ARNILDO PARTICIPACOES SA

ADVOGADO VICTOR PORCELLIS DE
OLIVEIRA(OAB: 128530/RS)

ADVOGADO BRAULIO DA SILVA DE MATOS(OAB:
81418/RS)

AGRAVADO JH INDUSTRIA DE COUROS E
PELES LTDA

ADVOGADO BRAULIO DA SILVA DE MATOS(OAB:
81418/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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AGRAVADO MARCOS ANTONIO FALCAO

ADVOGADO MARCELO EVANDRO ENGERS(OAB:
52357/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JH INDUSTRIA DE COUROS E PELES LTDA

  - MARCOS ANTONIO FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 699591a

proferido nos autos.

AP - 0020100-38.2022.5.04.0302

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SAS ADMINISTRACOES E PARTICIPACOES SA e

outros

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

GMR

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020100-38.2022.5.04.0302
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

AGRAVANTE SCHMIDT IRMAOS CALCADOS LTDA

ADVOGADO VICTOR PORCELLIS DE
OLIVEIRA(OAB: 128530/RS)

ADVOGADO BRAULIO DA SILVA DE MATOS(OAB:
81418/RS)

AGRAVANTE SAS ADMINISTRACOES E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO VICTOR PORCELLIS DE
OLIVEIRA(OAB: 128530/RS)

ADVOGADO BRAULIO DA SILVA DE MATOS(OAB:
81418/RS)

AGRAVANTE ARNILDO PARTICIPACOES SA

ADVOGADO VICTOR PORCELLIS DE
OLIVEIRA(OAB: 128530/RS)

ADVOGADO BRAULIO DA SILVA DE MATOS(OAB:
81418/RS)

AGRAVADO JH INDUSTRIA DE COUROS E
PELES LTDA

ADVOGADO BRAULIO DA SILVA DE MATOS(OAB:
81418/RS)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO FALCAO

ADVOGADO MARCELO EVANDRO ENGERS(OAB:
52357/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNILDO PARTICIPACOES SA

  - SAS ADMINISTRACOES E PARTICIPACOES SA

  - SCHMIDT IRMAOS CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 699591a

proferido nos autos.

AP - 0020100-38.2022.5.04.0302

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SAS ADMINISTRACOES E PARTICIPACOES SA e

outros

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

GMR

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020126-51.2022.5.04.0782
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

RECORRENTE JEAN ELIPHETE ESTIVERNE

ADVOGADO EDUARDA CRISTINA BELLO
GIACOMINI(OAB: 105270/RS)

ADVOGADO ROBERTA CRISTINA BELLO(OAB:
110577/RS)

RECORRENTE COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO FERNANDA FENSTERSEIFER
ISSE(OAB: 131389/RS)

ADVOGADO CAMILA MORAES DAL MOLIN(OAB:
116035/RS)

ADVOGADO RENATA DE MAGALHAES
DREHER(OAB: 113183/RS)

ADVOGADO JAIME LUIS BATISTA DE
MATTOS(OAB: 73072/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

RECORRIDO JEAN ELIPHETE ESTIVERNE

ADVOGADO EDUARDA CRISTINA BELLO
GIACOMINI(OAB: 105270/RS)

ADVOGADO ROBERTA CRISTINA BELLO(OAB:
110577/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

ADVOGADO CAROLINA SOARES MARTINS
CORREA(OAB: 75494/RS)

ADVOGADO FERNANDA FENSTERSEIFER
ISSE(OAB: 131389/RS)

ADVOGADO CAMILA MORAES DAL MOLIN(OAB:
116035/RS)

ADVOGADO RENATA DE MAGALHAES
DREHER(OAB: 113183/RS)

ADVOGADO JAIME LUIS BATISTA DE
MATTOS(OAB: 73072/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

  - JEAN ELIPHETE ESTIVERNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d302dc5

proferido nos autos.

ROT - 0020126-51.2022.5.04.0782

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020510-74.2022.5.04.0471
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE CESAR LUIZ LUNARDI

ADVOGADO SALMAN KARTABIL(OAB: 63039/RS)

RECORRENTE BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO CESAR LUIZ LUNARDI

ADVOGADO SALMAN KARTABIL(OAB: 63039/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - CESAR LUIZ LUNARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68a59a9

proferido nos autos.

ROT - 0020510-74.2022.5.04.0471

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

JLTB

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ROT-0020452-85.2020.5.04.0004
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

RECORRENTE SOCIEDADE SULINA DIVINA
PROVIDENCIA

ADVOGADO EVELIN MARTINS DE MOURA
FONTES(OAB: 99317/RS)

ADVOGADO TAIMA CHEMALE DA SILVA
DALLEGRAVE(OAB: 54850/RS)

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

RECORRENTE FERNANDA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECORRIDO FERNANDA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECORRIDO SOCIEDADE SULINA DIVINA
PROVIDENCIA

ADVOGADO EVELIN MARTINS DE MOURA
FONTES(OAB: 99317/RS)

ADVOGADO TAIMA CHEMALE DA SILVA
DALLEGRAVE(OAB: 54850/RS)

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DOS SANTOS SOUZA

  - SOCIEDADE SULINA DIVINA PROVIDENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce20b5a

proferido nos autos.

ROT - 0020452-85.2020.5.04.0004

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SOCIEDADE SULINA DIVINA PROVIDENCIA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020470-77.2018.5.04.0004
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE CRISTIANO TOLOTTI

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECORRENTE GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO CAROLINE SANTOS DA
MOTTA(OAB: 97579/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

RECORRIDO CRISTIANO TOLOTTI

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

RECORRIDO GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO CAROLINE SANTOS DA
MOTTA(OAB: 97579/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CRISTIANO TOLOTTI

  - GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7c7cdf

proferido nos autos.

ROT - 0020470-77.2018.5.04.0004

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA

MEIOS DE PAGAMENTO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020510-74.2022.5.04.0471
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE CESAR LUIZ LUNARDI

ADVOGADO SALMAN KARTABIL(OAB: 63039/RS)

RECORRENTE BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO CESAR LUIZ LUNARDI

ADVOGADO SALMAN KARTABIL(OAB: 63039/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - CESAR LUIZ LUNARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68a59a9

proferido nos autos.

ROT - 0020510-74.2022.5.04.0471

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

JLTB

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020771-95.2019.5.04.0551
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRENTE CARLOS ALBERTO CARON

ADVOGADO GECIELE LORENZI(OAB: 24294/SC)

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO CARON

ADVOGADO GECIELE LORENZI(OAB: 24294/SC)

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CARON

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b58d31b

proferido nos autos.

ROT - 0020771-95.2019.5.04.0551

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravan te (s ) :   COMPANHIA  R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020340-86.2022.5.04.0541
Relator ROSANE SERAFINI CASA NOVA

RECORRENTE NEWTEKSERV MONTAGENS
INDUSTRIAIS E AGROPECUARIAS
LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO OLTRAMARI(OAB:
87245/RS)

RECORRIDO FELIPE PETRY DE LIMA

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
112022/RS)

ADVOGADO HENRIQUE BUENO
UNGARATTI(OAB: 123427/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWTEKSERV MONTAGENS INDUSTRIAIS E
AGROPECUARIAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d54157

proferido nos autos.

ROT - 0020340-86.2022.5.04.0541

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): FELIPE PETRY DE LIMA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020771-95.2019.5.04.0551
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRENTE CARLOS ALBERTO CARON

ADVOGADO GECIELE LORENZI(OAB: 24294/SC)

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO CARON

ADVOGADO GECIELE LORENZI(OAB: 24294/SC)

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CARON

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b58d31b

proferido nos autos.

ROT - 0020771-95.2019.5.04.0551

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravan te (s ) :   COMPANHIA  R IOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020340-86.2022.5.04.0541
Relator ROSANE SERAFINI CASA NOVA

RECORRENTE NEWTEKSERV MONTAGENS
INDUSTRIAIS E AGROPECUARIAS
LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO OLTRAMARI(OAB:
87245/RS)

RECORRIDO FELIPE PETRY DE LIMA

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
112022/RS)

ADVOGADO HENRIQUE BUENO
UNGARATTI(OAB: 123427/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE PETRY DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d54157

proferido nos autos.

ROT - 0020340-86.2022.5.04.0541

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): FELIPE PETRY DE LIMA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020279-10.2022.5.04.0451
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE PAULO REUS CARVALHO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77872/RS)

RECORRENTE GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO PAULO REUS CARVALHO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77872/RS)

RECORRIDO GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

  - PAULO REUS CARVALHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1995553

proferido nos autos.

ROT - 0020279-10.2022.5.04.0451

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): GERDAU S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020238-58.2020.5.04.0016
Relator MARIA SILVANA ROTTA TEDESCO

RECORRENTE DIEGO LINDEMAYER PADILHA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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  - DIEGO LINDEMAYER PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b1868c

proferido nos autos.

ROT - 0020238-58.2020.5.04.0016

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): RAIA DROGASIL S/A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020279-10.2022.5.04.0451
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE PAULO REUS CARVALHO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77872/RS)

RECORRENTE GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO PAULO REUS CARVALHO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77872/RS)

RECORRIDO GERDAU S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

  - PAULO REUS CARVALHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1995553

proferido nos autos.

ROT - 0020279-10.2022.5.04.0451

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): GERDAU S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020238-58.2020.5.04.0016
Relator MARIA SILVANA ROTTA TEDESCO

RECORRENTE DIEGO LINDEMAYER PADILHA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b1868c

proferido nos autos.

ROT - 0020238-58.2020.5.04.0016

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Agravante(s): RAIA DROGASIL S/A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020417-85.2020.5.04.0761
Relator BEATRIZ RENCK

RECORRENTE ESFERA MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO CARNEIRO(OAB:
68297/RS)

RECORRENTE THIAGO OLIVEIRA VERIANO

ADVOGADO CARINA SOUZA DA
CONCEICAO(OAB: 98411/RS)

RECORRIDO ESFERA MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO CARNEIRO(OAB:
68297/RS)

RECORRIDO THIAGO OLIVEIRA VERIANO

ADVOGADO CARINA SOUZA DA
CONCEICAO(OAB: 98411/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESFERA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

  - THIAGO OLIVEIRA VERIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 799d69c

proferido nos autos.

ROT - 0020417-85.2020.5.04.0761

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ESFERA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

JLTB

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020417-85.2020.5.04.0761
Relator BEATRIZ RENCK

RECORRENTE ESFERA MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO CARNEIRO(OAB:
68297/RS)

RECORRENTE THIAGO OLIVEIRA VERIANO

ADVOGADO CARINA SOUZA DA
CONCEICAO(OAB: 98411/RS)

RECORRIDO ESFERA MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO CARNEIRO(OAB:
68297/RS)

RECORRIDO THIAGO OLIVEIRA VERIANO

ADVOGADO CARINA SOUZA DA
CONCEICAO(OAB: 98411/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESFERA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

  - THIAGO OLIVEIRA VERIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 799d69c

proferido nos autos.

ROT - 0020417-85.2020.5.04.0761

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ESFERA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

JLTB

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020158-14.2020.5.04.0851
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO MARCIO SCHIMITT DIAS(OAB:
100908/RS)

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

RECORRENTE GUSTAVO FERREIRA MACHADO

ADVOGADO FATEN JAMAL EL HINDI(OAB:
84423/RS)

RECORRIDO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO MARCIO SCHIMITT DIAS(OAB:
100908/RS)

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

RECORRIDO GUSTAVO FERREIRA MACHADO

ADVOGADO FATEN JAMAL EL HINDI(OAB:
84423/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO FERREIRA MACHADO

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c375f3

proferido nos autos.

ROT - 0020158-14.2020.5.04.0851

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: GUSTAVO FERREIRA MACHADO, RGE SUL

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020904-31.2017.5.04.0221
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRENTE GERALDO XAVIER LACERDA

ADVOGADO LUCAS SCHARDONG SIQUEIRA
MARTINAZZO(OAB: 69736/RS)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO GERALDO XAVIER LACERDA

ADVOGADO LUCAS SCHARDONG SIQUEIRA
MARTINAZZO(OAB: 69736/RS)

RECORRIDO H E H LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO NAGOBERTO UBIRATA EILERT
POMPEO(OAB: 88256/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - GERALDO XAVIER LACERDA

  - H E H LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c9cebb

proferido nos autos.

ROT - 0020904-31.2017.5.04.0221

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): AMBEV S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021602-61.2017.5.04.0019
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE H.S.L.

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

ADVOGADO RUDY TOKUE MULLER(OAB:
290073/SP)

RECORRENTE R.D.O.M.

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

RECORRIDO R.D.O.M.

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

RECORRIDO H.S.L.

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

ADVOGADO RUDY TOKUE MULLER(OAB:
290073/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.S.L.

  - R.D.O.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8acb7a1.

Processo Nº ROT-0021602-61.2017.5.04.0019
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE H.S.L.

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

ADVOGADO RUDY TOKUE MULLER(OAB:
290073/SP)

RECORRENTE R.D.O.M.

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

RECORRIDO R.D.O.M.

ADVOGADO LAERTE BONETTI DE
ANDRADE(OAB: 61879/RS)

ADVOGADO GUILHERME CAMILLO
KRUGEN(OAB: 62939/RS)

RECORRIDO H.S.L.

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

ADVOGADO RUDY TOKUE MULLER(OAB:
290073/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.S.L.

  - R.D.O.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8acb7a1.

Processo Nº ROT-0020904-31.2017.5.04.0221
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRENTE GERALDO XAVIER LACERDA

ADVOGADO LUCAS SCHARDONG SIQUEIRA
MARTINAZZO(OAB: 69736/RS)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO GERALDO XAVIER LACERDA

ADVOGADO LUCAS SCHARDONG SIQUEIRA
MARTINAZZO(OAB: 69736/RS)

RECORRIDO H E H LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO NAGOBERTO UBIRATA EILERT
POMPEO(OAB: 88256/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - GERALDO XAVIER LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c9cebb

proferido nos autos.

ROT - 0020904-31.2017.5.04.0221

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): AMBEV S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020669-51.2022.5.04.0201
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE DANIELA VIEIRA FURTADO

ADVOGADO BRUNA PRATES CHUANG(OAB:
126809/RS)

ADVOGADO ROGERIO CERATTI DOS SANTOS
FILHO(OAB: 87388/RS)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA
NASCIMENTO(OAB: 97288/RS)

RECORRIDO UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MALYSZ
GRESSLER(OAB: 44611/RS)

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

ADVOGADO Pollyana Maria Zanin Pasquali
Tavares(OAB: 51823/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDASUL DISTRIBUIDORA ALIMENTICIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5cb4a3

proferido nos autos.

RORSum - 0020669-51.2022.5.04.0201

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): UNIDASUL DISTRIBUIDORA ALIMENTICIA S/A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020669-51.2022.5.04.0201
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE DANIELA VIEIRA FURTADO

ADVOGADO BRUNA PRATES CHUANG(OAB:
126809/RS)

ADVOGADO ROGERIO CERATTI DOS SANTOS
FILHO(OAB: 87388/RS)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA
NASCIMENTO(OAB: 97288/RS)

RECORRIDO UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MALYSZ
GRESSLER(OAB: 44611/RS)

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

ADVOGADO Pollyana Maria Zanin Pasquali
Tavares(OAB: 51823/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA VIEIRA FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5cb4a3

proferido nos autos.

RORSum - 0020669-51.2022.5.04.0201

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): UNIDASUL DISTRIBUIDORA ALIMENTICIA S/A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0021503-45.2017.5.04.0002
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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AGRAVANTE SIPAVALE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO FOGAROLLI
FILHO(OAB: 309365/SP)

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS
GUERRA(OAB: 45262/BA)

ADVOGADO ELIANE RIBEIRO GAGO(OAB:
138337/SP)

AGRAVANTE COLORS HOME ART SPE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS
GUERRA(OAB: 45262/BA)

ADVOGADO ELIANE RIBEIRO GAGO(OAB:
138337/SP)

AGRAVADO COLORS HOME ART SPE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS
GUERRA(OAB: 45262/BA)

ADVOGADO ELIANE RIBEIRO GAGO(OAB:
138337/SP)

AGRAVADO BIANCA SOARES NARDI

ADVOGADO MARIA BEATRIZ FENALTI
DELGADO(OAB: 13215/RS)

ADVOGADO PATRICIA MACHADO DA SILVA(OAB:
90754/RS)

AGRAVADO SIPAR - SOCIEDADE DE
INCORPORACOES E
PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO SIPAVALE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO FOGAROLLI
FILHO(OAB: 309365/SP)

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS
GUERRA(OAB: 45262/BA)

ADVOGADO ELIANE RIBEIRO GAGO(OAB:
138337/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLORS HOME ART SPE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

  - SIPAVALE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03d3c1b

proferido nos autos.

AP - 0021503-45.2017.5.04.0002

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COLORS HOME ART SPE EMPREENDIMENTO

IMOBILIARIO LTDA, SIPAVALE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS SPE LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020318-08.2023.5.04.0601
Relator EDSON PECIS LERRER

RECORRENTE M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO JORGE ADEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO UBIRAJARA MACHADO
TEIXEIRA(OAB: 49331/RS)

RECORRIDO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd9cdeb

proferido nos autos.

RORSum - 0020318-08.2023.5.04.0601

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

CORSAN

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020694-96.2021.5.04.0234
Relator ROBERTO ANTONIO CARVALHO

ZONTA

RECORRENTE LUCIANO DUTRA RAMOS

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECORRENTE GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO JAURI ANDRE HECKLER(OAB:
92941/RS)

RECORRIDO LUCIANO DUTRA RAMOS

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECORRIDO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO JAURI ANDRE HECKLER(OAB:
92941/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE AUTOPECAS S/A

  - LUCIANO DUTRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 346fd2d

proferido nos autos.

ROT - 0020694-96.2021.5.04.0234

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: LUCIANO DUTRA RAMOS, GESTAMP BRASIL

INDUSTRIA DE AUTOPECAS S/A

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0021503-45.2017.5.04.0002
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

AGRAVANTE SIPAVALE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO FOGAROLLI
FILHO(OAB: 309365/SP)

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS
GUERRA(OAB: 45262/BA)

ADVOGADO ELIANE RIBEIRO GAGO(OAB:
138337/SP)

AGRAVANTE COLORS HOME ART SPE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS
GUERRA(OAB: 45262/BA)

ADVOGADO ELIANE RIBEIRO GAGO(OAB:
138337/SP)

AGRAVADO COLORS HOME ART SPE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS
GUERRA(OAB: 45262/BA)

ADVOGADO ELIANE RIBEIRO GAGO(OAB:
138337/SP)

AGRAVADO BIANCA SOARES NARDI

ADVOGADO MARIA BEATRIZ FENALTI
DELGADO(OAB: 13215/RS)

ADVOGADO PATRICIA MACHADO DA SILVA(OAB:
90754/RS)

AGRAVADO SIPAR - SOCIEDADE DE
INCORPORACOES E
PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO SIPAVALE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO FOGAROLLI
FILHO(OAB: 309365/SP)

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS
GUERRA(OAB: 45262/BA)

ADVOGADO ELIANE RIBEIRO GAGO(OAB:
138337/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA SOARES NARDI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03d3c1b

proferido nos autos.

AP - 0021503-45.2017.5.04.0002

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COLORS HOME ART SPE EMPREENDIMENTO

IMOBILIARIO LTDA, SIPAVALE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS SPE LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020318-08.2023.5.04.0601
Relator EDSON PECIS LERRER

RECORRENTE M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO JORGE ADEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO UBIRAJARA MACHADO
TEIXEIRA(OAB: 49331/RS)

RECORRIDO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

  - JORGE ADEMIR DOS SANTOS

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd9cdeb

proferido nos autos.

RORSum - 0020318-08.2023.5.04.0601

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

CORSAN

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020694-96.2021.5.04.0234
Relator ROBERTO ANTONIO CARVALHO

ZONTA

RECORRENTE LUCIANO DUTRA RAMOS

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECORRENTE GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO JAURI ANDRE HECKLER(OAB:
92941/RS)

RECORRIDO LUCIANO DUTRA RAMOS

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECORRIDO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO JAURI ANDRE HECKLER(OAB:
92941/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE AUTOPECAS S/A

  - LUCIANO DUTRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 346fd2d

proferido nos autos.

ROT - 0020694-96.2021.5.04.0234

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: LUCIANO DUTRA RAMOS, GESTAMP BRASIL

INDUSTRIA DE AUTOPECAS S/A

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020150-15.2020.5.04.0341
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

AGRAVANTE INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 74639/RS)

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

AGRAVADO HERMES MELO DE CARVALHO

ADVOGADO JOSE LUCIO COSTA DA
SILVEIRA(OAB: 48102/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMES MELO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc2f8eb

proferido nos autos.

AP - 0020150-15.2020.5.04.0341

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): INDUSTRIA DE CALCADOS WEST COAST LTDA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020150-15.2020.5.04.0341
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

AGRAVANTE INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 74639/RS)

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

AGRAVADO HERMES MELO DE CARVALHO

ADVOGADO JOSE LUCIO COSTA DA
SILVEIRA(OAB: 48102/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE CALCADOS WEST COAST LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc2f8eb

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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proferido nos autos.

AP - 0020150-15.2020.5.04.0341

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): INDUSTRIA DE CALCADOS WEST COAST LTDA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0061100-30.1999.5.04.0203
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

AGRAVANTE EVA REGINA PEREIRA DE
ANDRADE

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

AGRAVADO TEKINOX INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS MAQUINAS
COMER LTDA

ADVOGADO JULIANO BRITO(OAB: 55628/RS)

ADVOGADO LILIANE POMPERMAIER(OAB:
54587/RS)

AGRAVADO FRANCISCO INACIO LUTCKMEIER

ADVOGADO LILIANE POMPERMAIER(OAB:
54587/RS)

AGRAVADO ADAO FELIPE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 44550/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA REGINA PEREIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14eea56

proferido nos autos.

AP - 0061100-30.1999.5.04.0203

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): EVA REGINA PEREIRA DE ANDRADE

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0061100-30.1999.5.04.0203
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

AGRAVANTE EVA REGINA PEREIRA DE
ANDRADE

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

AGRAVADO TEKINOX INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS MAQUINAS
COMER LTDA

ADVOGADO JULIANO BRITO(OAB: 55628/RS)

ADVOGADO LILIANE POMPERMAIER(OAB:
54587/RS)

AGRAVADO FRANCISCO INACIO LUTCKMEIER

ADVOGADO LILIANE POMPERMAIER(OAB:
54587/RS)

AGRAVADO ADAO FELIPE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 44550/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO FELIPE DA SILVA

  - FRANCISCO INACIO LUTCKMEIER

  - TEKINOX INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS MAQUINAS
COMER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14eea56

proferido nos autos.

AP - 0061100-30.1999.5.04.0203

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Agravante(s): EVA REGINA PEREIRA DE ANDRADE

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0133000-57.2005.5.04.0302
Relator LUCIA EHRENBRINK

AGRAVANTE RICARDO LEONEL HUGENTHOBLER

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

AGRAVANTE SÉRGIO LUIS PEREIRA DA SILVA
(SUCESSÃO DE)

ADVOGADO VITOR FORTINI DUVELIUS(OAB:
96742/RS)

ADVOGADO PAULO ALVES BUARQUE(OAB:
28246/RS)

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA BUARQUE(OAB:
42162/RS)

AGRAVADO RIAN CALCADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ARMANDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 14749/RS)

AGRAVADO RICARDO LEONEL HUGENTHOBLER

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

AGRAVADO MANIR HUGENTHOBLER

ADVOGADO LUIZ ARMANDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 14749/RS)

AGRAVADO MARISABEL HUGENTHOBLER
LACERDA

ADVOGADO LUIZ ARMANDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 14749/RS)

AGRAVADO NAIR LINA HUGENTHOBLER

ADVOGADO LUIZ ARMANDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 14749/RS)

AGRAVADO SÉRGIO LUIS PEREIRA DA SILVA
(SUCESSÃO DE)

ADVOGADO VITOR FORTINI DUVELIUS(OAB:
96742/RS)

ADVOGADO PAULO ALVES BUARQUE(OAB:
28246/RS)

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA BUARQUE(OAB:
42162/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LEONEL HUGENTHOBLER

  - SÉRGIO LUIS PEREIRA DA SILVA (SUCESSÃO DE)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4570dc2

proferido nos autos.

AP - 0133000-57.2005.5.04.0302

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: SÉRGIO LUIS PEREIRA DA SILVA (SUCESSÃO

DE), RICARDO LEONEL HUGENTHOBLER

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020007-69.2022.5.04.0304
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

RECORRENTE MARCELO PONCIO

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRENTE CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO MARCELO PONCIO

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BEIRA RIO S/A

  - MARCELO PONCIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab7957e

proferido nos autos.

ROT - 0020007-69.2022.5.04.0304

Vistos os autos.

O agravo de instrumento de MARCELO PONCIO (Id 98f875e) foi

analisado e processado através do despacho de Id 81c69e9.

Assim sendo, desconsidere-se o despacho de Id 5f0e96e.

Remetam-se os autos ao C. TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

JLTB

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020635-20.2021.5.04.0231
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECORRENTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECORRENTE ELTON WILLMS

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECORRIDO ELTON WILLMS

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECORRIDO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON WILLMS

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1ef480

proferido nos autos.

ROT - 0020635-20.2021.5.04.0231

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PIRELLI PNEUS LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0133000-57.2005.5.04.0302
Relator LUCIA EHRENBRINK

AGRAVANTE RICARDO LEONEL HUGENTHOBLER

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

AGRAVANTE SÉRGIO LUIS PEREIRA DA SILVA
(SUCESSÃO DE)

ADVOGADO VITOR FORTINI DUVELIUS(OAB:
96742/RS)

ADVOGADO PAULO ALVES BUARQUE(OAB:
28246/RS)

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA BUARQUE(OAB:
42162/RS)

AGRAVADO RIAN CALCADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ARMANDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 14749/RS)

AGRAVADO RICARDO LEONEL HUGENTHOBLER

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

AGRAVADO MANIR HUGENTHOBLER

ADVOGADO LUIZ ARMANDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 14749/RS)

AGRAVADO MARISABEL HUGENTHOBLER
LACERDA

ADVOGADO LUIZ ARMANDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 14749/RS)

AGRAVADO NAIR LINA HUGENTHOBLER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5043
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUIZ ARMANDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 14749/RS)

AGRAVADO SÉRGIO LUIS PEREIRA DA SILVA
(SUCESSÃO DE)

ADVOGADO VITOR FORTINI DUVELIUS(OAB:
96742/RS)

ADVOGADO PAULO ALVES BUARQUE(OAB:
28246/RS)

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA BUARQUE(OAB:
42162/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANIR HUGENTHOBLER

  - MARISABEL HUGENTHOBLER LACERDA

  - NAIR LINA HUGENTHOBLER

  - RIAN CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4570dc2

proferido nos autos.

AP - 0133000-57.2005.5.04.0302

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: SÉRGIO LUIS PEREIRA DA SILVA (SUCESSÃO

DE), RICARDO LEONEL HUGENTHOBLER

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020007-69.2022.5.04.0304
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

RECORRENTE MARCELO PONCIO

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRENTE CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEIRA RIO S/A

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO MARCELO PONCIO

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BEIRA RIO S/A

  - MARCELO PONCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab7957e

proferido nos autos.

ROT - 0020007-69.2022.5.04.0304

Vistos os autos.

O agravo de instrumento de MARCELO PONCIO (Id 98f875e) foi

analisado e processado através do despacho de Id 81c69e9.

Assim sendo, desconsidere-se o despacho de Id 5f0e96e.

Remetam-se os autos ao C. TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

JLTB

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020079-80.2022.5.04.0781
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

ADVOGADO CAROLINA SOARES MARTINS
CORREA(OAB: 75494/RS)

ADVOGADO RENATA DE MAGALHAES
DREHER(OAB: 113183/RS)

ADVOGADO JAIME LUIS BATISTA DE
MATTOS(OAB: 73072/RS)

ADVOGADO ISABEL CALVI BUFFET(OAB:
131719/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

RECORRENTE JOAO LUIZ DOS SANTOS CABRAL

ADVOGADO KAREN BEATRIS FINK(OAB:
96725/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5044
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CAROLINA SOARES MARTINS
CORREA(OAB: 75494/RS)

ADVOGADO RENATA DE MAGALHAES
DREHER(OAB: 113183/RS)

ADVOGADO JAIME LUIS BATISTA DE
MATTOS(OAB: 73072/RS)

ADVOGADO ISABEL CALVI BUFFET(OAB:
131719/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

RECORRIDO JOAO LUIZ DOS SANTOS CABRAL

ADVOGADO KAREN BEATRIS FINK(OAB:
96725/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

  - JOAO LUIZ DOS SANTOS CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ff576d

proferido nos autos.

ROT - 0020079-80.2022.5.04.0781

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020635-20.2021.5.04.0231
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECORRENTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECORRENTE ELTON WILLMS

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

RECORRIDO ELTON WILLMS

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECORRIDO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON WILLMS

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1ef480

proferido nos autos.

ROT - 0020635-20.2021.5.04.0231

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PIRELLI PNEUS LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020018-20.2023.5.04.0351
Relator JOAO BATISTA DE MATOS DANDA

RECORRENTE REK PARKING EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5045
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Aletheia CrestaniI(OAB: 49085/RS)

ADVOGADO FELIPE VELASQUES
RODRIGUES(OAB: 100287/RS)

RECORRIDO ORLANDO INACIO ANGNES

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO INACIO ANGNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51e592f

proferido nos autos.

ROT - 0020018-20.2023.5.04.0351

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  REK PARKING EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020079-80.2022.5.04.0781
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

ADVOGADO CAROLINA SOARES MARTINS
CORREA(OAB: 75494/RS)

ADVOGADO RENATA DE MAGALHAES
DREHER(OAB: 113183/RS)

ADVOGADO JAIME LUIS BATISTA DE
MATTOS(OAB: 73072/RS)

ADVOGADO ISABEL CALVI BUFFET(OAB:
131719/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

RECORRENTE JOAO LUIZ DOS SANTOS CABRAL

ADVOGADO KAREN BEATRIS FINK(OAB:
96725/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

ADVOGADO CAROLINA SOARES MARTINS
CORREA(OAB: 75494/RS)

ADVOGADO RENATA DE MAGALHAES
DREHER(OAB: 113183/RS)

ADVOGADO JAIME LUIS BATISTA DE
MATTOS(OAB: 73072/RS)

ADVOGADO ISABEL CALVI BUFFET(OAB:
131719/RS)

ADVOGADO ANDRE ROBERTO MALLMANN(OAB:
22940/RS)

RECORRIDO JOAO LUIZ DOS SANTOS CABRAL

ADVOGADO KAREN BEATRIS FINK(OAB:
96725/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

  - JOAO LUIZ DOS SANTOS CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ff576d

proferido nos autos.

ROT - 0020079-80.2022.5.04.0781

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020018-20.2023.5.04.0351
Relator JOAO BATISTA DE MATOS DANDA

RECORRENTE REK PARKING EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO Aletheia CrestaniI(OAB: 49085/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5046
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FELIPE VELASQUES
RODRIGUES(OAB: 100287/RS)

RECORRIDO ORLANDO INACIO ANGNES

ADVOGADO CARLA SILVA DE AGUIAR
PACHECO(OAB: 54077/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REK PARKING EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51e592f

proferido nos autos.

ROT - 0020018-20.2023.5.04.0351

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  REK PARKING EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020253-85.2019.5.04.0008
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO MARIANA HOERDE FREIRE
BARATA(OAB: 31894/RS)

RECORRENTE DENISE AMARAL DA ROSA

ADVOGADO TANARA LILIAN PAZZIM(OAB:
80653/RS)

ADVOGADO JURANDI CARDOSO PAZZIM(OAB:
11835/RS)

RECORRIDO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO MARIANA HOERDE FREIRE
BARATA(OAB: 31894/RS)

RECORRIDO DENISE AMARAL DA ROSA

ADVOGADO TANARA LILIAN PAZZIM(OAB:
80653/RS)

ADVOGADO JURANDI CARDOSO PAZZIM(OAB:
11835/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE AMARAL DA ROSA

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd5364d

proferido nos autos.

ROT - 0020253-85.2019.5.04.0008

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  LOJAS AMERICANAS S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020253-85.2019.5.04.0008
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO MARIANA HOERDE FREIRE
BARATA(OAB: 31894/RS)

RECORRENTE DENISE AMARAL DA ROSA

ADVOGADO TANARA LILIAN PAZZIM(OAB:
80653/RS)

ADVOGADO JURANDI CARDOSO PAZZIM(OAB:
11835/RS)

RECORRIDO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO MARIANA HOERDE FREIRE
BARATA(OAB: 31894/RS)

RECORRIDO DENISE AMARAL DA ROSA

ADVOGADO TANARA LILIAN PAZZIM(OAB:
80653/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5047
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JURANDI CARDOSO PAZZIM(OAB:
11835/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE AMARAL DA ROSA

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd5364d

proferido nos autos.

ROT - 0020253-85.2019.5.04.0008

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  LOJAS AMERICANAS S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020064-02.2022.5.04.0203
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO ELIAN ALVES MATTOS

ADVOGADO LUIZ RONAN BERVIG DE
OLIVEIRA(OAB: 52073/RS)

ADVOGADO EDUARDO PATRO DE
OLIVEIRA(OAB: 107836/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAN ALVES MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8451bc

proferido nos autos.

RORSum - 0020064-02.2022.5.04.0203

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020064-02.2022.5.04.0203
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO ELIAN ALVES MATTOS

ADVOGADO LUIZ RONAN BERVIG DE
OLIVEIRA(OAB: 52073/RS)

ADVOGADO EDUARDO PATRO DE
OLIVEIRA(OAB: 107836/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8451bc

proferido nos autos.

RORSum - 0020064-02.2022.5.04.0203

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5048
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020427-81.2020.5.04.0001
Relator CLAUDIO ANTONIO CASSOU

BARBOSA

RECORRENTE MICHELLE PACHECO RIBEIRO

ADVOGADO ANDRE MAGNUS ANDRE(OAB:
78522/RS)

ADVOGADO RAFAEL COVOLO(OAB: 83704/RS)

ADVOGADO DEBORA DA SILVEIRA
ATARAO(OAB: 70202/RS)

ADVOGADO ALINE FONTOURA CARLOSSO
NEIBERT(OAB: 62203/RS)

RECORRENTE PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

ADVOGADO Leandro Barata Silva Brasil(OAB:
36575/RS)

ADVOGADO LUCIANE HERINGER(OAB:
78684/RS)

RECORRIDO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

ADVOGADO Leandro Barata Silva Brasil(OAB:
36575/RS)

ADVOGADO LUCIANE HERINGER(OAB:
78684/RS)

RECORRIDO MICHELLE PACHECO RIBEIRO

ADVOGADO ANDRE MAGNUS ANDRE(OAB:
78522/RS)

ADVOGADO RAFAEL COVOLO(OAB: 83704/RS)

ADVOGADO DEBORA DA SILVEIRA
ATARAO(OAB: 70202/RS)

ADVOGADO ALINE FONTOURA CARLOSSO
NEIBERT(OAB: 62203/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE PACHECO RIBEIRO

  - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d043197

proferido nos autos.

ROT - 0020427-81.2020.5.04.0001

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravan te (s ) :  PAQUETA CALCADOS LTDA -  EM

RECUPERACAO JUDIC IAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000400-28.2010.5.04.0551
Relator MARIA DA GRACA RIBEIRO

CENTENO

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

AGRAVADO JULIANE DO AMARAL

ADVOGADO RODRIGO LORINI(OAB: 65523/RS)

AGRAVADO INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 74639/RS)

AGRAVADO JOSE OSVALDO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO TARCISIO VENDRUSCOLO(OAB:
15243/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SCHEFER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5049
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f8e313

proferido nos autos.

AP - 0000400-28.2010.5.04.0551

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PAULO ROBERTO SCHEFER

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000400-28.2010.5.04.0551
Relator MARIA DA GRACA RIBEIRO

CENTENO

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

AGRAVADO JULIANE DO AMARAL

ADVOGADO RODRIGO LORINI(OAB: 65523/RS)

AGRAVADO INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 74639/RS)

AGRAVADO JOSE OSVALDO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO TARCISIO VENDRUSCOLO(OAB:
15243/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE CALCADOS WEST COAST LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - JOSE OSVALDO DA SILVA RIBEIRO

  - JULIANE DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f8e313

proferido nos autos.

AP - 0000400-28.2010.5.04.0551

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PAULO ROBERTO SCHEFER

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020884-93.2022.5.04.0664
Relator ROSIUL DE FREITAS AZAMBUJA

RECORRENTE ALEXSANDRO BORTOLINI

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 86836/RS)

RECORRENTE COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRENTE SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO ALEXSANDRO BORTOLINI

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 86836/RS)

RECORRIDO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5050
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO BORTOLINI

  - COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2049b1

proferido nos autos.

ROT - 0020884-93.2022.5.04.0664

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020884-93.2022.5.04.0664
Relator ROSIUL DE FREITAS AZAMBUJA

RECORRENTE ALEXSANDRO BORTOLINI

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 86836/RS)

RECORRENTE COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRENTE SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO ALEXSANDRO BORTOLINI

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 86836/RS)

RECORRIDO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO BORTOLINI

  - COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2049b1

proferido nos autos.

ROT - 0020884-93.2022.5.04.0664

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020298-85.2022.5.04.0331
Relator CLAUDIO ANTONIO CASSOU

BARBOSA

RECORRENTE METALURGICA R-MAC LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

RECORRENTE ANDRE LUIS VEIGA MACHADO

ADVOGADO LUANA CAROLINI VIDAL
COLLET(OAB: 114971/RS)

ADVOGADO SUELEN FARIAS DE MORAES(OAB:
113717/RS)

RECORRIDO ANDRE LUIS VEIGA MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5051
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUANA CAROLINI VIDAL
COLLET(OAB: 114971/RS)

ADVOGADO SUELEN FARIAS DE MORAES(OAB:
113717/RS)

RECORRIDO TAURUS ARMAS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO METALURGICA R-MAC LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAURUS ARMAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97e189b

proferido nos autos.

ROT - 0020298-85.2022.5.04.0331

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ANDRE LUIS VEIGA MACHADO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020784-47.2022.5.04.0662
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE ANDERSON DE OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO MARCELLE DA SILVA
PIMENTEL(OAB: 112432/RS)

ADVOGADO CASSIO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
98741/RS)

ADVOGADO DENISE ACCORSI DOS
SANTOS(OAB: 118711/RS)

RECORRENTE BSBIOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BIODIESEL SUL BRASIL S/A

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECORRIDO BSBIOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BIODIESEL SUL BRASIL S/A

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECORRIDO ANDERSON DE OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO MARCELLE DA SILVA
PIMENTEL(OAB: 112432/RS)

ADVOGADO CASSIO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
98741/RS)

ADVOGADO DENISE ACCORSI DOS
SANTOS(OAB: 118711/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE OLIVEIRA DE SOUZA

  - BSBIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE BIODIESEL SUL
BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b666e21

proferido nos autos.

ROT - 0020784-47.2022.5.04.0662

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ANDERSON DE OLIVEIRA DE SOUZA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020298-85.2022.5.04.0331
Relator CLAUDIO ANTONIO CASSOU

BARBOSA

RECORRENTE METALURGICA R-MAC LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

RECORRENTE ANDRE LUIS VEIGA MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5052
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUANA CAROLINI VIDAL
COLLET(OAB: 114971/RS)

ADVOGADO SUELEN FARIAS DE MORAES(OAB:
113717/RS)

RECORRIDO ANDRE LUIS VEIGA MACHADO

ADVOGADO LUANA CAROLINI VIDAL
COLLET(OAB: 114971/RS)

ADVOGADO SUELEN FARIAS DE MORAES(OAB:
113717/RS)

RECORRIDO TAURUS ARMAS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO METALURGICA R-MAC LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS VEIGA MACHADO

  - METALURGICA R-MAC LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97e189b

proferido nos autos.

ROT - 0020298-85.2022.5.04.0331

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ANDRE LUIS VEIGA MACHADO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020784-47.2022.5.04.0662
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE ANDERSON DE OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO MARCELLE DA SILVA
PIMENTEL(OAB: 112432/RS)

ADVOGADO CASSIO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
98741/RS)

ADVOGADO DENISE ACCORSI DOS
SANTOS(OAB: 118711/RS)

RECORRENTE BSBIOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BIODIESEL SUL BRASIL S/A

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECORRIDO BSBIOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BIODIESEL SUL BRASIL S/A

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECORRIDO ANDERSON DE OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO MARCELLE DA SILVA
PIMENTEL(OAB: 112432/RS)

ADVOGADO CASSIO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
98741/RS)

ADVOGADO DENISE ACCORSI DOS
SANTOS(OAB: 118711/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE OLIVEIRA DE SOUZA

  - BSBIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE BIODIESEL SUL
BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b666e21

proferido nos autos.

ROT - 0020784-47.2022.5.04.0662

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ANDERSON DE OLIVEIRA DE SOUZA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020198-77.2023.5.04.0402
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5053
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE TALITA GABRIELA CASTANHA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ISAAC CASSOL ANTUNES(OAB:
96196/RS)

RECORRIDO IRMAOS ANDREAZZA LTDA

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DE BONI(OAB:
38457/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS ANDREAZZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4af3289

proferido nos autos.

RORSum - 0020198-77.2023.5.04.0402

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): IRMAOS ANDREAZZA LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021072-68.2018.5.04.0004
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE BALASKA EQUIPE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DIEGO MOUTA SAMARTINO(OAB:
314588/SP)

RECORRENTE MAURICIO DIOGO RIBEIRO
SILVEIRA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECORRIDO BALASKA EQUIPE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DIEGO MOUTA SAMARTINO(OAB:
314588/SP)

RECORRIDO MAURICIO DIOGO RIBEIRO
SILVEIRA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALASKA EQUIPE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - MAURICIO DIOGO RIBEIRO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c879c1c

proferido nos autos.

ROT - 0021072-68.2018.5.04.0004

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BALASKA EQUIPE INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020198-77.2023.5.04.0402
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE TALITA GABRIELA CASTANHA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ISAAC CASSOL ANTUNES(OAB:
96196/RS)

RECORRIDO IRMAOS ANDREAZZA LTDA

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DE BONI(OAB:
38457/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA GABRIELA CASTANHA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5054
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4af3289

proferido nos autos.

RORSum - 0020198-77.2023.5.04.0402

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): IRMAOS ANDREAZZA LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0021358-73.2019.5.04.0016
Relator LUIS CARLOS PINTO GASTAL

AGRAVANTE MAGDA DA GAMA MACIEL

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

AGRAVANTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC AR/RS

ADVOGADO LISIANE DAVILA(OAB: 80652/RS)

ADVOGADO GISELE JUSTO JARDIM
FARIAS(OAB: 88317/RS)

ADVOGADO EDUARDO GRIGUC(OAB: 92741/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DAMICO(OAB:
57705/RS)

AGRAVADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC AR/RS

ADVOGADO LISIANE DAVILA(OAB: 80652/RS)

ADVOGADO GISELE JUSTO JARDIM
FARIAS(OAB: 88317/RS)

ADVOGADO EDUARDO GRIGUC(OAB: 92741/RS)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DAMICO(OAB:
57705/RS)

AGRAVADO MAGDA DA GAMA MACIEL

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA DA GAMA MACIEL

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC AR/RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e31a439

proferido nos autos.

AP - 0021358-73.2019.5.04.0016

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: MAGDA DA GAMA MACIEL, SERVICO NACIONAL

DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC AR/RS

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021072-68.2018.5.04.0004
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE BALASKA EQUIPE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DIEGO MOUTA SAMARTINO(OAB:
314588/SP)

RECORRENTE MAURICIO DIOGO RIBEIRO
SILVEIRA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECORRIDO BALASKA EQUIPE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DIEGO MOUTA SAMARTINO(OAB:
314588/SP)

RECORRIDO MAURICIO DIOGO RIBEIRO
SILVEIRA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALASKA EQUIPE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - MAURICIO DIOGO RIBEIRO SILVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5055
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c879c1c

proferido nos autos.

ROT - 0021072-68.2018.5.04.0004

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BALASKA EQUIPE INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020460-62.2021.5.04.0025
Relator LUCIA EHRENBRINK

AGRAVANTE BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO JOSE LUIS ZANCANARO(OAB:
22543/RS)

ADVOGADO ANA LUISA CERCAL BATISTA(OAB:
63182/RS)

ADVOGADO ROSANGELA ERNESTINA
BALDASSO(OAB: 27372/RS)

AGRAVANTE BANRISUL CARTOES S.A.

ADVOGADO JULIANA SILVA ROCHA(OAB:
75102/RS)

ADVOGADO FATIMA COUTINHO RICCIARDI(OAB:
14170/RS)

ADVOGADO ANA LUISA CERCAL BATISTA(OAB:
63182/RS)

AGRAVADO LEANDRO BLESSMANN SILVEIRA

ADVOGADO ANTONIO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 10492/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - BANRISUL CARTOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d72ed3

proferido nos autos.

AP - 0020460-62.2021.5.04.0025

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA,

BANRISUL CARTOES S.A.

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020460-62.2021.5.04.0025
Relator LUCIA EHRENBRINK

AGRAVANTE BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO JOSE LUIS ZANCANARO(OAB:
22543/RS)

ADVOGADO ANA LUISA CERCAL BATISTA(OAB:
63182/RS)

ADVOGADO ROSANGELA ERNESTINA
BALDASSO(OAB: 27372/RS)

AGRAVANTE BANRISUL CARTOES S.A.

ADVOGADO JULIANA SILVA ROCHA(OAB:
75102/RS)

ADVOGADO FATIMA COUTINHO RICCIARDI(OAB:
14170/RS)

ADVOGADO ANA LUISA CERCAL BATISTA(OAB:
63182/RS)

AGRAVADO LEANDRO BLESSMANN SILVEIRA

ADVOGADO ANTONIO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 10492/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BLESSMANN SILVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5056
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d72ed3

proferido nos autos.

AP - 0020460-62.2021.5.04.0025

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA,

BANRISUL CARTOES S.A.

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020830-26.2021.5.04.0030
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

RECORRIDO MAURO RODRIGUES

ADVOGADO TIAGO REY FARINA(OAB: 45976/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74efee1

proferido nos autos.

ROT - 0020830-26.2021.5.04.0030

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020744-91.2021.5.04.0406
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE VANDERLEI FRANCISCO BOLZAM

ADVOGADO DAVID DOS SANTOS
NORONHA(OAB: 87585/RS)

ADVOGADO EVERTON LUIS DOS SANTOS
NORONHA(OAB: 95087/RS)

ADVOGADO JANCIELE TOLEDO FUENTES(OAB:
93016/RS)

RECORRIDO AGRITECH LAVRALE S.A. -
MAQUINARIO AGRICOLA E
COMPONENTES

ADVOGADO José Leonardo Bopp Meister(OAB:
19614/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRITECH LAVRALE S.A. - MAQUINARIO AGRICOLA E
COMPONENTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d20589

proferido nos autos.

ROT - 0020744-91.2021.5.04.0406

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5057
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Agravante(s): AGRITECH LAVRALE S.A. - MAQUINÁRIO

AGRÍCOLA E COMPONENTES

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020830-26.2021.5.04.0030
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

RECORRIDO MAURO RODRIGUES

ADVOGADO TIAGO REY FARINA(OAB: 45976/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74efee1

proferido nos autos.

ROT - 0020830-26.2021.5.04.0030

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020744-91.2021.5.04.0406
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE VANDERLEI FRANCISCO BOLZAM

ADVOGADO DAVID DOS SANTOS
NORONHA(OAB: 87585/RS)

ADVOGADO EVERTON LUIS DOS SANTOS
NORONHA(OAB: 95087/RS)

ADVOGADO JANCIELE TOLEDO FUENTES(OAB:
93016/RS)

RECORRIDO AGRITECH LAVRALE S.A. -
MAQUINARIO AGRICOLA E
COMPONENTES

ADVOGADO José Leonardo Bopp Meister(OAB:
19614/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI FRANCISCO BOLZAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d20589

proferido nos autos.

ROT - 0020744-91.2021.5.04.0406

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): AGRITECH LAVRALE S.A. - MAQUINÁRIO

AGRÍCOLA E COMPONENTES

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5058
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020403-34.2018.5.04.0030
Relator LUIS CARLOS PINTO GASTAL

RECORRENTE 3Z MOVIMENTACAO INTELIGENTE
LTDA.

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

RECORRENTE SANDRO TAYLOR DA SILVA
MACHADO

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA GOMES(OAB:
91631/RS)

RECORRIDO SANDRO TAYLOR DA SILVA
MACHADO

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA GOMES(OAB:
91631/RS)

RECORRIDO 3Z MOVIMENTACAO INTELIGENTE
LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRA VALESCA ATHAYDE
PORTELLA(OAB: 41696/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3Z MOVIMENTACAO INTELIGENTE LTDA.

  - SANDRO TAYLOR DA SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e38ce1a

proferido nos autos.

ROT - 0020403-34.2018.5.04.0030

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  3Z MOVIMENTACAO INTELIGENTE LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

GMR

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020163-91.2021.5.04.0304
Relator JOAO BATISTA DE MATOS DANDA

AGRAVANTE VILLA BALDO COMERCIO E
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUCAS JARDIM FILIPPSEN(OAB:
83039/RS)

ADVOGADO FILIPE BOCCASIUS SIQUEIRA(OAB:
85616/RS)

AGRAVADO BETINA NUNES MACHADO

ADVOGADO CLAUDIA MARIA PETRY FARIA(OAB:
15692/RS)

ADVOGADO FRANCIELI DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 104563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETINA NUNES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6adb65

proferido nos autos.

AP - 0020163-91.2021.5.04.0304

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): VILLA BALDO COMERCIO E PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA - ME

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020163-91.2021.5.04.0304
Relator JOAO BATISTA DE MATOS DANDA

AGRAVANTE VILLA BALDO COMERCIO E
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5059
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUCAS JARDIM FILIPPSEN(OAB:
83039/RS)

ADVOGADO FILIPE BOCCASIUS SIQUEIRA(OAB:
85616/RS)

AGRAVADO BETINA NUNES MACHADO

ADVOGADO CLAUDIA MARIA PETRY FARIA(OAB:
15692/RS)

ADVOGADO FRANCIELI DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 104563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLA BALDO COMERCIO E PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6adb65

proferido nos autos.

AP - 0020163-91.2021.5.04.0304

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): VILLA BALDO COMERCIO E PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA - ME

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020367-05.2022.5.04.0821
Relator CLAUDIO ANTONIO CASSOU

BARBOSA

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRENTE LUIZ AMILTON ORTIZ DE LIMA

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

RECORRIDO LUIZ AMILTON ORTIZ DE LIMA

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1402981

proferido nos autos.

ROT - 0020367-05.2022.5.04.0821

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020367-05.2022.5.04.0821
Relator CLAUDIO ANTONIO CASSOU

BARBOSA

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRENTE LUIZ AMILTON ORTIZ DE LIMA

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)
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ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

RECORRIDO LUIZ AMILTON ORTIZ DE LIMA

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AMILTON ORTIZ DE LIMA

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1402981

proferido nos autos.

ROT - 0020367-05.2022.5.04.0821

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020550-89.2019.5.04.0203
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE EVERSON PADILHA MACIEL

ADVOGADO ANDRE COMPANHONI(OAB:
107771/RS)

ADVOGADO GILTON COMPANHONI(OAB:
48684/RS)

ADVOGADO RENATO DE OLIVEIRA GRUNE(OAB:
62234/RS)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RODRIGO DE ALMEIDA AMOY(OAB:
112264/RS)

RECORRIDO EVERSON PADILHA MACIEL

ADVOGADO ANDRE COMPANHONI(OAB:
107771/RS)

ADVOGADO GILTON COMPANHONI(OAB:
48684/RS)

ADVOGADO RENATO DE OLIVEIRA GRUNE(OAB:
62234/RS)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RODRIGO DE ALMEIDA AMOY(OAB:
112264/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON PADILHA MACIEL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3171d66

proferido nos autos.

ROT - 0020550-89.2019.5.04.0203

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

1. Em atenção à manifestação de Id 377e127, friso que a decisão

de Id 018bc51 foi publicada em 19/12/2023, sendo considerada a

data de ciência em 31/01/2024, conforme consta na aba

Expedientes do PJe. Assim, o prazo para interposição de agravo

de instrumento, com a exclusão de sábados e domingos e dos

feriados dos dias 02, 12 e 13, fluiu de 1º a 15/02, sendo tempestivo

o agravo da reclamada.

De qualquer sorte, a matéria da manifestação do autor está sujeita a

apreciação pela superior instância.

2. Recebo o agravo interposto e mantenho a decisão agravada por

seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região
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MCC

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021154-65.2019.5.04.0004
Relator MARIA SILVANA ROTTA TEDESCO

RECORRENTE ADILSON MAGALHAES SILVA

ADVOGADO GUILHERME PRESTES DE
SORDI(OAB: 49294/RS)

RECORRENTE UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO ADILSON MAGALHAES SILVA

ADVOGADO GUILHERME PRESTES DE
SORDI(OAB: 49294/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON MAGALHAES SILVA

  - UNIMED PORTO ALEGRE - COOPERATIVA MEDICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fde6a0f

proferido nos autos.

ROT - 0021154-65.2019.5.04.0004

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): UNIMED PORTO ALEGRE - COOPERATIVA

MEDICA LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020550-89.2019.5.04.0203
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE EVERSON PADILHA MACIEL

ADVOGADO ANDRE COMPANHONI(OAB:
107771/RS)

ADVOGADO GILTON COMPANHONI(OAB:
48684/RS)

ADVOGADO RENATO DE OLIVEIRA GRUNE(OAB:
62234/RS)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RODRIGO DE ALMEIDA AMOY(OAB:
112264/RS)

RECORRIDO EVERSON PADILHA MACIEL

ADVOGADO ANDRE COMPANHONI(OAB:
107771/RS)

ADVOGADO GILTON COMPANHONI(OAB:
48684/RS)

ADVOGADO RENATO DE OLIVEIRA GRUNE(OAB:
62234/RS)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RODRIGO DE ALMEIDA AMOY(OAB:
112264/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON PADILHA MACIEL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3171d66

proferido nos autos.

ROT - 0020550-89.2019.5.04.0203

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

1. Em atenção à manifestação de Id 377e127, friso que a decisão

de Id 018bc51 foi publicada em 19/12/2023, sendo considerada a

data de ciência em 31/01/2024, conforme consta na aba

Expedientes do PJe. Assim, o prazo para interposição de agravo

de instrumento, com a exclusão de sábados e domingos e dos

feriados dos dias 02, 12 e 13, fluiu de 1º a 15/02, sendo tempestivo

o agravo da reclamada.

De qualquer sorte, a matéria da manifestação do autor está sujeita a

apreciação pela superior instância.

2. Recebo o agravo interposto e mantenho a decisão agravada por
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seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MCC

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020382-84.2018.5.04.0571
Relator LUIS CARLOS PINTO GASTAL

AGRAVANTE COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE-G

ADVOGADO GABRIELA LUCAS DE OLIVERA
GUATTINI(OAB: 88079/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

AGRAVANTE COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO GABRIELA LUCAS DE OLIVERA
GUATTINI(OAB: 88079/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

AGRAVANTE COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO GABRIELA LUCAS DE OLIVERA
GUATTINI(OAB: 88079/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

AGRAVANTE GELSO SOARES DE BRITO

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

AGRAVANTE COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO GABRIELA LUCAS DE OLIVERA
GUATTINI(OAB: 88079/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

AGRAVADO GELSO SOARES DE BRITO

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO GABRIELA LUCAS DE OLIVERA
GUATTINI(OAB: 88079/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO GABRIELA LUCAS DE OLIVERA
GUATTINI(OAB: 88079/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE-G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO GABRIELA LUCAS DE OLIVERA
GUATTINI(OAB: 88079/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR
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ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO GABRIELA LUCAS DE OLIVERA
GUATTINI(OAB: 88079/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-G

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

  - GELSO SOARES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dcdef8

proferido nos autos.

AP - 0020382-84.2018.5.04.0571

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: GELSO SOARES DE BRITO, COMPANHIA

ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-G

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020117-34.2023.5.04.0304

Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE MARIA ALAIDE JOHN

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE-G

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

RECORRIDO MARIA ALAIDE JOHN

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE-G

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)
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ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-G

  - MARIA ALAIDE JOHN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fbc29c

proferido nos autos.

ROT - 0020117-34.2023.5.04.0304

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): MARIA ALAIDE JOHN

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020783-17.2018.5.04.0302
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

RECORRENTE JOAO DANIEL DE LIMA STUMPF

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CAMILA ZANCHIN GOLIN(OAB:
67659/RS)

ADVOGADO LEONARDO HOLZ PRESTES(OAB:
65551/RS)

ADVOGADO IVO PINTO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 38492/RS)

ADVOGADO CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592/RS)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CAMILA ZANCHIN GOLIN(OAB:
67659/RS)

ADVOGADO LEONARDO HOLZ PRESTES(OAB:
65551/RS)

ADVOGADO IVO PINTO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 38492/RS)

ADVOGADO CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592/RS)

RECORRIDO JOAO DANIEL DE LIMA STUMPF

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - JOAO DANIEL DE LIMA STUMPF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bccd515

proferido nos autos.

ROT - 0020783-17.2018.5.04.0302

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: JOAO DANIEL DE LIMA STUMPF, BANCO DO

BRASIL SA

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020117-34.2023.5.04.0304
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE MARIA ALAIDE JOHN

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)
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ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE-G

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

RECORRIDO MARIA ALAIDE JOHN

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE-G

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-G

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

  - MARIA ALAIDE JOHN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fbc29c

proferido nos autos.

ROT - 0020117-34.2023.5.04.0304

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): MARIA ALAIDE JOHN

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020755-70.2020.5.04.0531
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE HUMBERTO DOS SANTOS FLORES

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECORRIDO TRAMONTINA FARROUPILHA SA
INDUSTRIA METALURGICA

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO DOS SANTOS FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f797ed

proferido nos autos.

ROT - 0020755-70.2020.5.04.0531

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TRAMONTINA FARROUPILHA SA INDUSTRIA

METALURGICA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020067-18.2023.5.04.0333
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE JOAO BATISTA DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO MARCELO AQUINI
FERNANDES(OAB: 51925/RS)

RECORRIDO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3b496d

proferido nos autos.

ROT - 0020067-18.2023.5.04.0333

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): JOAO BATISTA DA SILVA TEIXEIRA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020755-70.2020.5.04.0531
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE HUMBERTO DOS SANTOS FLORES

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECORRIDO TRAMONTINA FARROUPILHA SA
INDUSTRIA METALURGICA

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAMONTINA FARROUPILHA SA INDUSTRIA
METALURGICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f797ed

proferido nos autos.

ROT - 0020755-70.2020.5.04.0531

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TRAMONTINA FARROUPILHA SA INDUSTRIA

METALURGICA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020067-18.2023.5.04.0333
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE JOAO BATISTA DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO MARCELO AQUINI
FERNANDES(OAB: 51925/RS)

RECORRIDO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3b496d

proferido nos autos.

ROT - 0020067-18.2023.5.04.0333

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): JOAO BATISTA DA SILVA TEIXEIRA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020389-34.2021.5.04.0551
Relator CLAUDIO ANTONIO CASSOU

BARBOSA

RECORRENTE BAKOF PLASTICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO
SIRANGELO(OAB: 41667/RS)

ADVOGADO ANTONIO PAULO BERTANI(OAB:
25822/RS)

ADVOGADO ROGERIO VARGAS DOS
SANTOS(OAB: 32926/RS)

RECORRENTE CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO MARCIA LEMES ZATTI(OAB:
100872/RS)

RECORRIDO BAKOF PLASTICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO
SIRANGELO(OAB: 41667/RS)

ADVOGADO ANTONIO PAULO BERTANI(OAB:
25822/RS)

ADVOGADO ROGERIO VARGAS DOS
SANTOS(OAB: 32926/RS)

RECORRIDO CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO MARCIA LEMES ZATTI(OAB:
100872/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAKOF PLASTICOS LTDA

  - CLAUDIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd1fca9

proferido nos autos.

ROT - 0020389-34.2021.5.04.0551

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BAKOF PLÁSTICOS LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020389-34.2021.5.04.0551
Relator CLAUDIO ANTONIO CASSOU

BARBOSA

RECORRENTE BAKOF PLASTICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO
SIRANGELO(OAB: 41667/RS)

ADVOGADO ANTONIO PAULO BERTANI(OAB:
25822/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO ROGERIO VARGAS DOS
SANTOS(OAB: 32926/RS)

RECORRENTE CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO MARCIA LEMES ZATTI(OAB:
100872/RS)

RECORRIDO BAKOF PLASTICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO
SIRANGELO(OAB: 41667/RS)

ADVOGADO ANTONIO PAULO BERTANI(OAB:
25822/RS)

ADVOGADO ROGERIO VARGAS DOS
SANTOS(OAB: 32926/RS)

RECORRIDO CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO MARCIA LEMES ZATTI(OAB:
100872/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAKOF PLASTICOS LTDA

  - CLAUDIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd1fca9

proferido nos autos.

ROT - 0020389-34.2021.5.04.0551

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BAKOF PLÁSTICOS LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020968-77.2022.5.04.0702
Relator JOAO BATISTA DE MATOS DANDA

RECORRENTE ANTONIETA MARIA SANTOS
RIBEIRO

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JOARA CHRISTINA BALCZAREK
MUCELIN TROIS(OAB: 47734/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE-G

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-G

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc8d697

proferido nos autos.

ROT - 0020968-77.2022.5.04.0702

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ANTONIETA MARIA SANTOS RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020968-77.2022.5.04.0702
Relator JOAO BATISTA DE MATOS DANDA

RECORRENTE ANTONIETA MARIA SANTOS
RIBEIRO

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JOARA CHRISTINA BALCZAREK
MUCELIN TROIS(OAB: 47734/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE-G

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIETA MARIA SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc8d697

proferido nos autos.

ROT - 0020968-77.2022.5.04.0702

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ANTONIETA MARIA SANTOS RIBEIRO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020171-04.2017.5.04.0403
Relator ROGER BALLEJO VILLARINHO

RECORRENTE GENELI SILVANA FONGARO

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO ANELISE BERTI(OAB: 50364/RS)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS DA SILVA HEINAS(OAB:
70396/RS)

ADVOGADO ELOIR JOSE DALL AGNOL(OAB:
42138/RS)

ADVOGADO VANESSA SCHEIBLER(OAB:
76721/RS)

ADVOGADO RAFAEL MISSIO DOS SANTOS(OAB:
61749/RS)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 107451/RS)

ADVOGADO IVO PINTO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 38492/RS)

ADVOGADO VICENTE CARDOSO DE
FIGUEIREDO(OAB: 73417/RS)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FREDERICO MOLINA
MONTALBAN(OAB: 69289/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO MARCOS DA SILVA HEINAS(OAB:
70396/RS)

ADVOGADO ELOIR JOSE DALL AGNOL(OAB:
42138/RS)

ADVOGADO VANESSA SCHEIBLER(OAB:
76721/RS)

ADVOGADO RAFAEL MISSIO DOS SANTOS(OAB:
61749/RS)

ADVOGADO RUBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 107451/RS)

ADVOGADO IVO PINTO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 38492/RS)

ADVOGADO VICENTE CARDOSO DE
FIGUEIREDO(OAB: 73417/RS)

RECORRIDO GENELI SILVANA FONGARO

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

ADVOGADO ANELISE BERTI(OAB: 50364/RS)

PERITO TANIA CARISSIMI FOCHEZATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - GENELI SILVANA FONGARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 416105b

proferido nos autos.

ROT - 0020171-04.2017.5.04.0403

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: GENELI SILVANA FONGARO, BANCO DO BRASIL

SA

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020369-46.2019.5.04.0702
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE MARCO ANTONIO RIGUES
GRACIANO

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA MAICA(OAB:
89061/RS)

ADVOGADO ANNA LUCIA NOSCHANG DA
SILVA(OAB: 88781/RS)

RECORRIDO PLANALTO TRANSPORTES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MOHARA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 81857/RS)

ADVOGADO JOSE MELLO DE FREITAS(OAB:
6790/RS)

ADVOGADO MAIAJA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 64948/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO RIGUES GRACIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d12efd

proferido nos autos.

ROT - 0020369-46.2019.5.04.0702

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PLANALTO TRANSPORTES LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

JLTB

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020003-96.2023.5.04.0821
Relator EDSON PECIS LERRER

RECORRENTE UASHINTON SILVA DA ROSA

ADVOGADO MAURO FAGUNDES VARGAS(OAB:
29485/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO TAIS MACHADO OLIVEIRA
BRASIL(OAB: 78034/RS)

ADVOGADO MAXIMILIANO LUJAN SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 125194/RS)

RECORRENTE OBSTAR SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASS FALIDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO UASHINTON SILVA DA ROSA

ADVOGADO MAURO FAGUNDES VARGAS(OAB:
29485/RS)

ADVOGADO TAIS MACHADO OLIVEIRA
BRASIL(OAB: 78034/RS)

ADVOGADO MAXIMILIANO LUJAN SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 125194/RS)

RECORRIDO OBSTAR SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASS FALIDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO AEGEA SANEAMENTO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

  - OBSTAR SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASS FALIDA

  - UASHINTON SILVA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2060d2d

proferido nos autos.

ROT - 0020003-96.2023.5.04.0821

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

CORSAN, AEGEA SANEAMENTO E PARTICIPACOES S.A.

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020369-46.2019.5.04.0702
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE MARCO ANTONIO RIGUES
GRACIANO

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA MAICA(OAB:
89061/RS)

ADVOGADO ANNA LUCIA NOSCHANG DA
SILVA(OAB: 88781/RS)

RECORRIDO PLANALTO TRANSPORTES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MOHARA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 81857/RS)

ADVOGADO JOSE MELLO DE FREITAS(OAB:
6790/RS)

ADVOGADO MAIAJA FRANKEN DE
FREITAS(OAB: 64948/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANALTO TRANSPORTES LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d12efd

proferido nos autos.

ROT - 0020369-46.2019.5.04.0702

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PLANALTO TRANSPORTES LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

JLTB

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020003-96.2023.5.04.0821
Relator EDSON PECIS LERRER

RECORRENTE UASHINTON SILVA DA ROSA

ADVOGADO MAURO FAGUNDES VARGAS(OAB:
29485/RS)

ADVOGADO TAIS MACHADO OLIVEIRA
BRASIL(OAB: 78034/RS)

ADVOGADO MAXIMILIANO LUJAN SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 125194/RS)

RECORRENTE OBSTAR SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASS FALIDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO UASHINTON SILVA DA ROSA

ADVOGADO MAURO FAGUNDES VARGAS(OAB:
29485/RS)

ADVOGADO TAIS MACHADO OLIVEIRA
BRASIL(OAB: 78034/RS)

ADVOGADO MAXIMILIANO LUJAN SILVA DA
SILVEIRA(OAB: 125194/RS)

RECORRIDO OBSTAR SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASS FALIDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO AEGEA SANEAMENTO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEGEA SANEAMENTO E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2060d2d

proferido nos autos.

ROT - 0020003-96.2023.5.04.0821

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

CORSAN, AEGEA SANEAMENTO E PARTICIPACOES S.A.

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0001349-53.2011.5.04.0701
Relator MARCELO GONCALVES DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL ELETROCEEE

ADVOGADO ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

AGRAVADO CLOVIS FERNANDO AURELIO
FRANCA

ADVOGADO EDER CARVALHO SANTANA(OAB:
70066/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS FERNANDO AURELIO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e400f6

proferido nos autos.

AP - 0001349-53.2011.5.04.0701

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL

ELETROCEEE

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0001349-53.2011.5.04.0701
Relator MARCELO GONCALVES DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL ELETROCEEE

ADVOGADO ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

AGRAVADO CLOVIS FERNANDO AURELIO
FRANCA

ADVOGADO EDER CARVALHO SANTANA(OAB:
70066/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL ELETROCEEE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e400f6

proferido nos autos.

AP - 0001349-53.2011.5.04.0701

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL

ELETROCEEE

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020141-67.2020.5.04.0013
Relator JOAO BATISTA DE MATOS DANDA

AGRAVANTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

AGRAVADO RAFAEL BLACENA MARQUES

ADVOGADO BARBARA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
95197/RS)

AGRAVADO CONECT SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BLACENA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11973e9

proferido nos autos.

AP - 0020141-67.2020.5.04.0013

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TELEFONICA BRASIL S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020147-10.2021.5.04.0023
Relator MARIA SILVANA ROTTA TEDESCO

RECORRENTE ACHE LABORATORIOS
FARMACEUTICOS SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RECORRENTE RENATA LOPES DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

RECORRIDO ACHE LABORATORIOS
FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RECORRIDO RENATA LOPES DE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS SA

  - RENATA LOPES DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a939022

proferido nos autos.

ROT - 0020147-10.2021.5.04.0023

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS SA,

RENATA LOPES DE SOUZA DA SILVA

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020141-67.2020.5.04.0013
Relator JOAO BATISTA DE MATOS DANDA

AGRAVANTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

AGRAVADO RAFAEL BLACENA MARQUES

ADVOGADO BARBARA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
95197/RS)

AGRAVADO CONECT SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11973e9

proferido nos autos.

AP - 0020141-67.2020.5.04.0013

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TELEFONICA BRASIL S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020217-89.2022.5.04.0282
Relator ROGER BALLEJO VILLARINHO

RECORRENTE FULVIO FERNANDES FURTADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE LUCI MARI STURMER NASCIMENTO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE POP TRADE MARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

RECORRENTE SEVEN TRADE MARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECORRENTE PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LUCI MARI STURMER NASCIMENTO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO POP TRADE MARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

RECORRIDO SEVEN TRADE MARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - FULVIO FERNANDES FURTADO

  - LUCI MARI STURMER NASCIMENTO

  - POP TRADE MARKETING E CONSULTORIA LTDA

  - PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

  - SEVEN TRADE MARKETING E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97b4dcc

proferido nos autos.

ROT - 0020217-89.2022.5.04.0282

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): LUCI MARI STURMER NASCIMENTO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020217-89.2022.5.04.0282
Relator ROGER BALLEJO VILLARINHO

RECORRENTE FULVIO FERNANDES FURTADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE LUCI MARI STURMER NASCIMENTO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE POP TRADE MARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

RECORRENTE SEVEN TRADE MARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

RECORRENTE PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LUCI MARI STURMER NASCIMENTO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO POP TRADE MARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

RECORRIDO SEVEN TRADE MARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - LUCI MARI STURMER NASCIMENTO

  - POP TRADE MARKETING E CONSULTORIA LTDA

  - PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

  - SEVEN TRADE MARKETING E CONSULTORIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97b4dcc

proferido nos autos.

ROT - 0020217-89.2022.5.04.0282

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): LUCI MARI STURMER NASCIMENTO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020237-48.2021.5.04.0401
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

RECORRENTE ANTONIO LEONI DO AMARAL
RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO RUGERI
GRAZZIOTIN(OAB: 27486/RS)

ADVOGADO DIOGO BIANO(OAB: 79924/RS)

ADVOGADO ELISANDRA ALVES BORDIN(OAB:
89054/RS)

RECORRENTE O VANTAJAO SANTA FE
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DE BONI(OAB:
38457/RS)

RECORRIDO ANTONIO LEONI DO AMARAL
RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO RUGERI
GRAZZIOTIN(OAB: 27486/RS)

ADVOGADO DIOGO BIANO(OAB: 79924/RS)

ADVOGADO ELISANDRA ALVES BORDIN(OAB:
89054/RS)

RECORRIDO O VANTAJAO SANTA FE
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DE BONI(OAB:
38457/RS)

RECORRIDO IRMAOS ANDREAZZA LTDA

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DE BONI(OAB:
38457/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LEONI DO AMARAL RODRIGUES

  - IRMAOS ANDREAZZA LTDA

  - O VANTAJAO SANTA FE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d52914d

proferido nos autos.

ROT - 0020237-48.2021.5.04.0401

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): IRMÃOS ANDREAZZA LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020237-48.2021.5.04.0401
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

RECORRENTE ANTONIO LEONI DO AMARAL
RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO RUGERI
GRAZZIOTIN(OAB: 27486/RS)

ADVOGADO DIOGO BIANO(OAB: 79924/RS)

ADVOGADO ELISANDRA ALVES BORDIN(OAB:
89054/RS)

RECORRENTE O VANTAJAO SANTA FE
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DE BONI(OAB:
38457/RS)

RECORRIDO ANTONIO LEONI DO AMARAL
RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO RUGERI
GRAZZIOTIN(OAB: 27486/RS)

ADVOGADO DIOGO BIANO(OAB: 79924/RS)

ADVOGADO ELISANDRA ALVES BORDIN(OAB:
89054/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECORRIDO O VANTAJAO SANTA FE
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DE BONI(OAB:
38457/RS)

RECORRIDO IRMAOS ANDREAZZA LTDA

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DE BONI(OAB:
38457/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LEONI DO AMARAL RODRIGUES

  - O VANTAJAO SANTA FE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d52914d

proferido nos autos.

ROT - 0020237-48.2021.5.04.0401

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): IRMÃOS ANDREAZZA LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021021-12.2019.5.04.0234
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE JOAO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECORRENTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRENTE PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRIDO JOAO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRIDO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DIAS DE SOUZA

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f94832

proferido nos autos.

ROT - 0021021-12.2019.5.04.0234

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): JOAO DIAS DE SOUZA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020934-30.2020.5.04.0005
Relator MARIA MADALENA TELESCA

RECORRENTE BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

RECORRENTE GILNEI PEROTTO

ADVOGADO MARILIA CHEMELLO FAVIERO
WILLMSEN(OAB: 52535/RS)

ADVOGADO IVANDRO NORONHA DE
FREITAS(OAB: 97120/RS)

ADVOGADO GEOVANA DA SILVA FREITAS(OAB:
59771/RS)

ADVOGADO ELEANDRO SOARES(OAB:
70936/RS)

ADVOGADO JORGE RICARDO DA SILVA(OAB:
26239/RS)

RECORRIDO GILNEI PEROTTO

ADVOGADO MARILIA CHEMELLO FAVIERO
WILLMSEN(OAB: 52535/RS)

ADVOGADO IVANDRO NORONHA DE
FREITAS(OAB: 97120/RS)

ADVOGADO GEOVANA DA SILVA FREITAS(OAB:
59771/RS)

ADVOGADO ELEANDRO SOARES(OAB:
70936/RS)

ADVOGADO JORGE RICARDO DA SILVA(OAB:
26239/RS)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - GILNEI PEROTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ac593

proferido nos autos.

ROT - 0020934-30.2020.5.04.0005

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021021-12.2019.5.04.0234
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE JOAO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECORRENTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRENTE PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRIDO JOAO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951/RS)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

RECORRIDO PROMETEON TYRE GROUP
INDUSTRIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125/RS)

ADVOGADO GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DIAS DE SOUZA

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f94832

proferido nos autos.

ROT - 0021021-12.2019.5.04.0234

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): JOAO DIAS DE SOUZA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020498-67.2015.5.04.0451
Relator LUCIA EHRENBRINK

AGRAVANTE JORGE LUIZ MORAIS HENNEMANN

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

AGRAVANTE ISMAR JOSE DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

AGRAVADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAR JOSE DE SOUZA RAMOS

  - JORGE LUIZ MORAIS HENNEMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 284ae6e

proferido nos autos.

AP - 0020498-67.2015.5.04.0451

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): JORGE LUIZ MORAIS HENNEMANN E OUTROS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020498-67.2015.5.04.0451
Relator LUCIA EHRENBRINK

AGRAVANTE JORGE LUIZ MORAIS HENNEMANN

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

AGRAVANTE ISMAR JOSE DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

AGRAVADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 284ae6e

proferido nos autos.

AP - 0020498-67.2015.5.04.0451

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): JORGE LUIZ MORAIS HENNEMANN E OUTROS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020819-81.2021.5.04.0002
Relator ROSIUL DE FREITAS AZAMBUJA

RECORRENTE DARLAN SOARES FERRAO

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

RECORRENTE PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

RECORRIDO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

RECORRIDO DARLAN SOARES FERRAO

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAN SOARES FERRAO

  - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db5f796

proferido nos autos.

ROT - 0020819-81.2021.5.04.0002

AGRAVO DE INSTRUMENTO

A g r a v a n t e ( s ) :  P A Q U E T A  C A L C A D O S  L T D A  -  E M

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0021585-70.2017.5.04.0004
Relator ROSIUL DE FREITAS AZAMBUJA

AGRAVANTE ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVANTE MARCELO DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

AGRAVADO MARCELO DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

AGRAVADO ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A

  - MARCELO DE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed17d4b

proferido nos autos.

AP - 0021585-70.2017.5.04.0004

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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S/A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020482-58.2019.5.04.0812
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE MICAEL GOMES FAGUNDES

ADVOGADO JERONIMO NICOLOSO
MACHADO(OAB: 105659/RS)

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

ADVOGADO AFONSO DA SILVA TAVARES DE
LEON(OAB: 110248/RS)

RECORRIDO RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

RECORRIDO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAEL GOMES FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92984cd

proferido nos autos.

ROT - 0020482-58.2019.5.04.0812

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020183-29.2020.5.04.0333
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE SENHA FARELO E OLEO LTDA

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

ADVOGADO FELIPE WEBER DA CRUZ(OAB:
113496/RS)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCEL DAVIDMAN
PAPADOPOL(OAB: 56726/RS)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRENTE CEU DE MINAS NUTRICAO ANIMAL
LTDA

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

ADVOGADO FELIPE WEBER DA CRUZ(OAB:
113496/RS)

RECORRENTE PEDRO SANTOS DE MELO

ADVOGADO VILHIAM HERZER DOS
SANTOS(OAB: 75432/RS)

RECORRIDO CEU DE MINAS NUTRICAO ANIMAL
LTDA

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

ADVOGADO FELIPE WEBER DA CRUZ(OAB:
113496/RS)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCEL DAVIDMAN
PAPADOPOL(OAB: 56726/RS)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO PEDRO SANTOS DE MELO

ADVOGADO VILHIAM HERZER DOS
SANTOS(OAB: 75432/RS)

RECORRIDO SENHA FARELO E OLEO LTDA

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

ADVOGADO FELIPE WEBER DA CRUZ(OAB:
113496/RS)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - CEU DE MINAS NUTRICAO ANIMAL LTDA

  - PEDRO SANTOS DE MELO

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

  - SENHA FARELO E OLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f308a65

proferido nos autos.

ROT - 0020183-29.2020.5.04.0333

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SENHA FARELO E OLEO LTDA E CEU DE MINAS

NUTRICAO ANIMAL LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020482-58.2019.5.04.0812
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE MICAEL GOMES FAGUNDES

ADVOGADO JERONIMO NICOLOSO
MACHADO(OAB: 105659/RS)

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

ADVOGADO AFONSO DA SILVA TAVARES DE
LEON(OAB: 110248/RS)

RECORRIDO RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

RECORRIDO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92984cd

proferido nos autos.

ROT - 0020482-58.2019.5.04.0812

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020183-29.2020.5.04.0333
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE SENHA FARELO E OLEO LTDA

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

ADVOGADO FELIPE WEBER DA CRUZ(OAB:
113496/RS)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCEL DAVIDMAN
PAPADOPOL(OAB: 56726/RS)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRENTE CEU DE MINAS NUTRICAO ANIMAL
LTDA

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

ADVOGADO FELIPE WEBER DA CRUZ(OAB:
113496/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECORRENTE PEDRO SANTOS DE MELO

ADVOGADO VILHIAM HERZER DOS
SANTOS(OAB: 75432/RS)

RECORRIDO CEU DE MINAS NUTRICAO ANIMAL
LTDA

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

ADVOGADO FELIPE WEBER DA CRUZ(OAB:
113496/RS)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCEL DAVIDMAN
PAPADOPOL(OAB: 56726/RS)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO PEDRO SANTOS DE MELO

ADVOGADO VILHIAM HERZER DOS
SANTOS(OAB: 75432/RS)

RECORRIDO SENHA FARELO E OLEO LTDA

ADVOGADO TERESA PORTO DA SILVEIRA(OAB:
59724/RS)

ADVOGADO FELIPE WEBER DA CRUZ(OAB:
113496/RS)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - CEU DE MINAS NUTRICAO ANIMAL LTDA

  - PEDRO SANTOS DE MELO

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

  - SENHA FARELO E OLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f308a65

proferido nos autos.

ROT - 0020183-29.2020.5.04.0333

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SENHA FARELO E OLEO LTDA E CEU DE MINAS

NUTRICAO ANIMAL LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020245-05.2022.5.04.0752
Relator ROGER BALLEJO VILLARINHO

RECORRENTE BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Daniela Farneda(OAB: 36556/RS)

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE S ROSA

ADVOGADO FERNANDO BEIRITH(OAB:
21215/RS)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO Daniela Farneda(OAB: 36556/RS)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE S ROSA

ADVOGADO FERNANDO BEIRITH(OAB:
21215/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
S ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a56f0b

proferido nos autos.

ROT - 0020245-05.2022.5.04.0752

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020454-80.2019.5.04.0007
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

RECORRENTE Ericsson Gestão e Serviços de
Telecomunicações Ltda.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRIDO MELO PEREIRA & CARDOSO
SALLES TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

RECORRIDO CLAUDEMIR PISANI KULZER
JUNIOR

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR PISANI KULZER JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c9cb88

proferido nos autos.

ROT - 0020454-80.2019.5.04.0007

AGRAVO DE INSTRUMENTO

A g r a v a n t e ( s ) :  E r i c s s o n  G e s t ã o  e  S e r v i ç o s  d e

T e l e c o m u n i c a ç õ e s  L t d a .

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020454-80.2019.5.04.0007
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

RECORRENTE Ericsson Gestão e Serviços de
Telecomunicações Ltda.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRIDO MELO PEREIRA & CARDOSO
SALLES TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

RECORRIDO CLAUDEMIR PISANI KULZER
JUNIOR

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Ericsson Gestão e Serviços de Telecomunicações Ltda.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c9cb88

proferido nos autos.

ROT - 0020454-80.2019.5.04.0007

AGRAVO DE INSTRUMENTO

A g r a v a n t e ( s ) :  E r i c s s o n  G e s t ã o  e  S e r v i ç o s  d e

T e l e c o m u n i c a ç õ e s  L t d a .

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020478-12.2023.5.04.0511
Relator SIMONE MARIA NUNES

RECORRENTE CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

ADVOGADO VICTORIA LUBYANKA WELP DE
OLIVEIRA(OAB: 103635/RS)

RECORRENTE SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5085
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

ADVOGADO VICTORIA LUBYANKA WELP DE
OLIVEIRA(OAB: 103635/RS)

RECORRIDO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA SILVA

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e75cc68

proferido nos autos.

RORSum - 0020478-12.2023.5.04.0511

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

CORSAN

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020478-12.2023.5.04.0511
Relator SIMONE MARIA NUNES

RECORRENTE CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

ADVOGADO VICTORIA LUBYANKA WELP DE
OLIVEIRA(OAB: 103635/RS)

RECORRENTE SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

ADVOGADO VICTORIA LUBYANKA WELP DE
OLIVEIRA(OAB: 103635/RS)

RECORRIDO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA SILVA

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e75cc68

proferido nos autos.

RORSum - 0020478-12.2023.5.04.0511

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

CORSAN

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020398-22.2017.5.04.0523
Relator MARIA DA GRACA RIBEIRO

CENTENO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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AGRAVANTE JOSE ELIAS ATTUX

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVANTE DJONATAN ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARIANE MIORANDO(OAB: 86842/RS)

ADVOGADO ANDRESSA PAULA
BEVILAQUA(OAB: 68922/RS)

ADVOGADO TIAGO ARDUINO BEVILAQUA(OAB:
62373/RS)

AGRAVANTE ARYANE ITABAIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO RAMOS DE FREITAS
SILVA(OAB: 28339/GO)

AGRAVADO DJONATAN ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARIANE MIORANDO(OAB: 86842/RS)

ADVOGADO ANDRESSA PAULA
BEVILAQUA(OAB: 68922/RS)

ADVOGADO TIAGO ARDUINO BEVILAQUA(OAB:
62373/RS)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ARAUJO PINTO
JUNIOR

AGRAVADO EXPARK SOLUCOES EM TRANSITO
LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO RAPHAEL DA ROCHA PEREIRA
DIAS(OAB: 59715/GO)

ADVOGADO RODRIGO RAMOS DE FREITAS
SILVA(OAB: 28339/GO)

AGRAVADO LAIS DA SILVEIRA BOTACIN

AGRAVADO SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ

AGRAVADO JAIME FERREIRA DE OLIVEIRA
NETO

AGRAVADO LEANDRO BOTACIN JUNIOR

AGRAVADO ARYANE ITABAIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO RAMOS DE FREITAS
SILVA(OAB: 28339/GO)

AGRAVADO JOAO SILVA FILHO

AGRAVADO JOSE ELIAS ATTUX

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVADO JOAO FLAVIO PEIXOTO NUNES

AGRAVADO PAULO ROBERTO GURGEL DA
SILVA

ADVOGADO ISABELA DE ASSIS SILVA(OAB:
59358/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPARK SOLUCOES EM TRANSITO LTDA

  - PAULO ROBERTO GURGEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7755d6

proferido nos autos.

AP - 0020398-22.2017.5.04.0523

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: JOSE ELIAS ATTUX, ARYANE ITABAIANA DE

OLIVEIRA

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0021285-12.2017.5.04.0812
Relator MARCELO PAPALEO DE SOUZA

AGRAVANTE COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

AGRAVANTE PATRICIA PINHO FARIA

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

ADVOGADO JERONIMO NICOLOSO
MACHADO(OAB: 105659/RS)

AGRAVADO PATRICIA PINHO FARIA

ADVOGADO MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

ADVOGADO JERONIMO NICOLOSO
MACHADO(OAB: 105659/RS)

AGRAVADO RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

AGRAVADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

  - PATRICIA PINHO FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5087
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69e9d4f

proferido nos autos.

AP - 0021285-12.2017.5.04.0812

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO

DE ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS

CGT ELETROSUL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020398-22.2017.5.04.0523
Relator MARIA DA GRACA RIBEIRO

CENTENO

AGRAVANTE JOSE ELIAS ATTUX

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVANTE DJONATAN ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARIANE MIORANDO(OAB: 86842/RS)

ADVOGADO ANDRESSA PAULA
BEVILAQUA(OAB: 68922/RS)

ADVOGADO TIAGO ARDUINO BEVILAQUA(OAB:
62373/RS)

AGRAVANTE ARYANE ITABAIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO RAMOS DE FREITAS
SILVA(OAB: 28339/GO)

AGRAVADO DJONATAN ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARIANE MIORANDO(OAB: 86842/RS)

ADVOGADO ANDRESSA PAULA
BEVILAQUA(OAB: 68922/RS)

ADVOGADO TIAGO ARDUINO BEVILAQUA(OAB:
62373/RS)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ARAUJO PINTO
JUNIOR

AGRAVADO EXPARK SOLUCOES EM TRANSITO
LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO RAPHAEL DA ROCHA PEREIRA
DIAS(OAB: 59715/GO)

ADVOGADO RODRIGO RAMOS DE FREITAS
SILVA(OAB: 28339/GO)

AGRAVADO LAIS DA SILVEIRA BOTACIN

AGRAVADO SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ

AGRAVADO JAIME FERREIRA DE OLIVEIRA
NETO

AGRAVADO LEANDRO BOTACIN JUNIOR

AGRAVADO ARYANE ITABAIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO RAMOS DE FREITAS
SILVA(OAB: 28339/GO)

AGRAVADO JOAO SILVA FILHO

AGRAVADO JOSE ELIAS ATTUX

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVADO JOAO FLAVIO PEIXOTO NUNES

AGRAVADO PAULO ROBERTO GURGEL DA
SILVA

ADVOGADO ISABELA DE ASSIS SILVA(OAB:
59358/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARYANE ITABAIANA DE OLIVEIRA

  - DJONATAN ALEX DE OLIVEIRA

  - JOSE ELIAS ATTUX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7755d6

proferido nos autos.

AP - 0020398-22.2017.5.04.0523

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: JOSE ELIAS ATTUX, ARYANE ITABAIANA DE

OLIVEIRA

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020667-19.2021.5.04.0233
Relator ANDRE REVERBEL FERNANDES

RECORRENTE PAULO VITOR ALBINO ZANCHI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5088
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FABIANA ESCOUTO(OAB: 45950/RS)

RECORRENTE MAC ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

ADVOGADO PATRICIA MOTA ALVES(OAB:
80728/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO COUTO DE
OLIVEIRA SOUTO(OAB: 33754/RS)

RECORRIDO CNN ENGENHARIA DA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARCELO ALMEIDA
MARQUEZAN(OAB: 65757/RS)

RECORRIDO MAC ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ROBERTO COUTO DE
OLIVEIRA SOUTO(OAB: 33754/RS)

ADVOGADO PATRICIA MOTA ALVES(OAB:
80728/RS)

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

RECORRIDO PAULO VITOR ALBINO ZANCHI

ADVOGADO FABIANA ESCOUTO(OAB: 45950/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNN ENGENHARIA DA CONSTRUCAO LTDA

  - MAC ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PAULO VITOR ALBINO ZANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6afec13

proferido nos autos.

ROT - 0020667-19.2021.5.04.0233

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): MAC ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020246-18.2017.5.04.0282
Relator LUIS CARLOS PINTO GASTAL

RECORRENTE BRADO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

ADVOGADO ELIANE REIS LIMA(OAB: 89579/RS)

RECORRENTE ALCINDO GILNEI RISTOF

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

RECORRIDO BRADO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

ADVOGADO ELIANE REIS LIMA(OAB: 89579/RS)

RECORRIDO ALCINDO GILNEI RISTOF

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NUNCIO(OAB:
32052/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINDO GILNEI RISTOF

  - BRADO LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f052626

proferido nos autos.

ROT - 0020246-18.2017.5.04.0282

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BRADO LOGISTICA S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020667-19.2021.5.04.0233
Relator ANDRE REVERBEL FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5089
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE PAULO VITOR ALBINO ZANCHI

ADVOGADO FABIANA ESCOUTO(OAB: 45950/RS)

RECORRENTE MAC ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

ADVOGADO PATRICIA MOTA ALVES(OAB:
80728/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO COUTO DE
OLIVEIRA SOUTO(OAB: 33754/RS)

RECORRIDO CNN ENGENHARIA DA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARCELO ALMEIDA
MARQUEZAN(OAB: 65757/RS)

RECORRIDO MAC ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ROBERTO COUTO DE
OLIVEIRA SOUTO(OAB: 33754/RS)

ADVOGADO PATRICIA MOTA ALVES(OAB:
80728/RS)

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

RECORRIDO PAULO VITOR ALBINO ZANCHI

ADVOGADO FABIANA ESCOUTO(OAB: 45950/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAC ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PAULO VITOR ALBINO ZANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6afec13

proferido nos autos.

ROT - 0020667-19.2021.5.04.0233

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): MAC ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020474-92.2021.5.04.0721
Relator ROBERTO ANTONIO CARVALHO

ZONTA

RECORRENTE JORGE DICKEL DA FONTOURA

ADVOGADO DIRLEI FIGUEIRO FORTES(OAB:
22758/RS)

ADVOGADO LARISSA BORGES FORTES(OAB:
79395/RS)

ADVOGADO IGOR ROCHA TUSSET(OAB:
66396/RS)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ PANISSON(OAB:
88018/RS)

ADVOGADO CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592/RS)

ADVOGADO VIVIAN PALUDO(OAB: 73143/RS)

ADVOGADO DANIELE CARVALHO
CARLOTTO(OAB: 70057/RS)

ADVOGADO PAOLA KEPPELER DA ROSA(OAB:
93588/RS)

RECORRIDO JORGE DICKEL DA FONTOURA

ADVOGADO DIRLEI FIGUEIRO FORTES(OAB:
22758/RS)

ADVOGADO LARISSA BORGES FORTES(OAB:
79395/RS)

ADVOGADO IGOR ROCHA TUSSET(OAB:
66396/RS)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ PANISSON(OAB:
88018/RS)

ADVOGADO CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592/RS)

ADVOGADO VIVIAN PALUDO(OAB: 73143/RS)

ADVOGADO DANIELE CARVALHO
CARLOTTO(OAB: 70057/RS)

ADVOGADO PAOLA KEPPELER DA ROSA(OAB:
93588/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - JORGE DICKEL DA FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e95791

proferido nos autos.

ROT - 0020474-92.2021.5.04.0721

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BANCO DO BRASIL SA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5090
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020727-31.2020.5.04.0102
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE EUGENIO PASA

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO SILVIA ANGELICA TAVARES
SANTOS(OAB: 51328/BA)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

ADVOGADO RONALDO FERREIRA
TOLENTINO(OAB: 17384/DF)

ADVOGADO IARA NEVES(OAB: 70102/DF)

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS DE
ANDRADE(OAB: 71627/RS)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f60460

proferido nos autos.

ROT - 0020727-31.2020.5.04.0102

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SOUZA CRUZ LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020727-31.2020.5.04.0102
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE EUGENIO PASA

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO SILVIA ANGELICA TAVARES
SANTOS(OAB: 51328/BA)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

ADVOGADO RONALDO FERREIRA
TOLENTINO(OAB: 17384/DF)

ADVOGADO IARA NEVES(OAB: 70102/DF)

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS DE
ANDRADE(OAB: 71627/RS)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO PASA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f60460

proferido nos autos.

ROT - 0020727-31.2020.5.04.0102

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SOUZA CRUZ LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5091
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001314-93.2011.5.04.0022
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

RECORRENTE IRURA SIMOES PIRES NETO

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 35972/RS)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SCHMIDT DE
ALMEIDA(OAB: 74635/RS)

ADVOGADO FERNANDO SILVA
RODRIGUES(OAB: 22512/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO GUILHERME LOHMANN TOGNI(OAB:
93644/RS)

RECORRIDO IRURA SIMOES PIRES NETO

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 35972/RS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SCHMIDT DE
ALMEIDA(OAB: 74635/RS)

ADVOGADO FERNANDO SILVA
RODRIGUES(OAB: 22512/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO GUILHERME LOHMANN TOGNI(OAB:
93644/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - IRURA SIMOES PIRES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffea89a

proferido nos autos.

ROT - 0001314-93.2011.5.04.0022

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: IRURA SIMOES PIRES NETO, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001314-93.2011.5.04.0022
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

RECORRENTE IRURA SIMOES PIRES NETO

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 35972/RS)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SCHMIDT DE
ALMEIDA(OAB: 74635/RS)

ADVOGADO FERNANDO SILVA
RODRIGUES(OAB: 22512/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO GUILHERME LOHMANN TOGNI(OAB:
93644/RS)

RECORRIDO IRURA SIMOES PIRES NETO

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 35972/RS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SCHMIDT DE
ALMEIDA(OAB: 74635/RS)

ADVOGADO FERNANDO SILVA
RODRIGUES(OAB: 22512/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO GUILHERME LOHMANN TOGNI(OAB:
93644/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5092
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - IRURA SIMOES PIRES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffea89a

proferido nos autos.

ROT - 0001314-93.2011.5.04.0022

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: IRURA SIMOES PIRES NETO, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020373-60.2019.5.04.0451
Relator LUCIA EHRENBRINK

AGRAVANTE VILMAR MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LEONARDO
SCORZA(OAB: 51033/RS)

AGRAVANTE EMS ELETROMECANICA
SILVESTRINI LTDA

ADVOGADO CLEMIR FERNANDO DOS SANTOS
CORREA(OAB: 30172/RS)

AGRAVADO EMS ELETROMECANICA
SILVESTRINI LTDA

ADVOGADO CLEMIR FERNANDO DOS SANTOS
CORREA(OAB: 30172/RS)

AGRAVADO VILMAR MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LEONARDO
SCORZA(OAB: 51033/RS)

AGRAVADO SMI - SERVICOS DE MANUTENCAO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO CLEMIR FERNANDO DOS SANTOS
CORREA(OAB: 30172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMI - SERVICOS DE MANUTENCAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a88563

proferido nos autos.

AP - 0020373-60.2019.5.04.0451

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): EMS ELETROMECANICA SILVESTRINI LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020373-60.2019.5.04.0451
Relator LUCIA EHRENBRINK

AGRAVANTE VILMAR MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

ADVOGADO FRANCISCO LEONARDO
SCORZA(OAB: 51033/RS)

AGRAVANTE EMS ELETROMECANICA
SILVESTRINI LTDA

ADVOGADO CLEMIR FERNANDO DOS SANTOS
CORREA(OAB: 30172/RS)

AGRAVADO EMS ELETROMECANICA
SILVESTRINI LTDA

ADVOGADO CLEMIR FERNANDO DOS SANTOS
CORREA(OAB: 30172/RS)

AGRAVADO VILMAR MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISADORA CORAZZA FORBRIG(OAB:
92822/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO FRANCISCO LEONARDO
SCORZA(OAB: 51033/RS)

AGRAVADO SMI - SERVICOS DE MANUTENCAO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO CLEMIR FERNANDO DOS SANTOS
CORREA(OAB: 30172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS ELETROMECANICA SILVESTRINI LTDA

  - VILMAR MACHADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a88563

proferido nos autos.

AP - 0020373-60.2019.5.04.0451

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): EMS ELETROMECANICA SILVESTRINI LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020237-72.2021.5.04.0781
Relator LUIS CARLOS PINTO GASTAL

RECORRENTE PROATIVA SAUDE - COOPERATIVA
DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS
DA AREA DA SAUDE LTDA

ADVOGADO RAFAEL JOSE GALANT MARTINS
SANTOS(OAB: 108231/RS)

ADVOGADO VINICIUS PLENTZ ASSUR(OAB:
121020/RS)

RECORRENTE CONSISA CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL D-E SAÚDE DO
VALE DO TAQUARI

ADVOGADO JOAO DAVI GOERGEN(OAB:
27710/RS)

RECORRIDO CLERIA MARILENE ZWIRTES

ADVOGADO NERILDO BERNARDES(OAB:
95692/RS)

RECORRIDO PROATIVA SAUDE - COOPERATIVA
DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS
DA AREA DA SAUDE LTDA

ADVOGADO RAFAEL JOSE GALANT MARTINS
SANTOS(OAB: 108231/RS)

ADVOGADO VINICIUS PLENTZ ASSUR(OAB:
121020/RS)

RECORRIDO CONSISA CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL D-E SAÚDE DO
VALE DO TAQUARI

ADVOGADO JOAO DAVI GOERGEN(OAB:
27710/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLERIA MARILENE ZWIRTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c5df3c

proferido nos autos.

ROT - 0020237-72.2021.5.04.0781

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CLERIA MARILENE ZWIRTES

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020237-72.2021.5.04.0781
Relator LUIS CARLOS PINTO GASTAL

RECORRENTE PROATIVA SAUDE - COOPERATIVA
DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS
DA AREA DA SAUDE LTDA

ADVOGADO RAFAEL JOSE GALANT MARTINS
SANTOS(OAB: 108231/RS)

ADVOGADO VINICIUS PLENTZ ASSUR(OAB:
121020/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECORRENTE CONSISA CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL D-E SAÚDE DO
VALE DO TAQUARI

ADVOGADO JOAO DAVI GOERGEN(OAB:
27710/RS)

RECORRIDO CLERIA MARILENE ZWIRTES

ADVOGADO NERILDO BERNARDES(OAB:
95692/RS)

RECORRIDO PROATIVA SAUDE - COOPERATIVA
DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS
DA AREA DA SAUDE LTDA

ADVOGADO RAFAEL JOSE GALANT MARTINS
SANTOS(OAB: 108231/RS)

ADVOGADO VINICIUS PLENTZ ASSUR(OAB:
121020/RS)

RECORRIDO CONSISA CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL D-E SAÚDE DO
VALE DO TAQUARI

ADVOGADO JOAO DAVI GOERGEN(OAB:
27710/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSISA CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL D-E SAÚDE DO
VALE DO TAQUARI

  - PROATIVA SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DE
PROFISSIONAIS DA AREA DA SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c5df3c

proferido nos autos.

ROT - 0020237-72.2021.5.04.0781

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CLERIA MARILENE ZWIRTES

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020004-08.2019.5.04.0341
Relator BEATRIZ RENCK

RECORRENTE CESAR FICK

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO SOCIEDADE DE ONIBUS
CAPIVARENSE LTDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO HENRIQUE VOLCATO
PALUSZKIEWICZ(OAB: 117286/RS)

RECORRIDO ARMINDO ROBINSON

ADVOGADO HENRIQUE VOLCATO
PALUSZKIEWICZ(OAB: 117286/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMINDO ROBINSON

  - SOCIEDADE DE ONIBUS CAPIVARENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac1ad3f

proferido nos autos.

ROT - 0020004-08.2019.5.04.0341

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes:  CESAR FICK, SOCIEDADE DE ONIBUS

CAPIVARENSE LTDA

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020004-08.2019.5.04.0341
Relator BEATRIZ RENCK

RECORRENTE CESAR FICK

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECORRIDO SOCIEDADE DE ONIBUS
CAPIVARENSE LTDA

ADVOGADO ARTHUR ALVES SILVEIRA(OAB:
80362/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

ADVOGADO HENRIQUE VOLCATO
PALUSZKIEWICZ(OAB: 117286/RS)

RECORRIDO ARMINDO ROBINSON

ADVOGADO HENRIQUE VOLCATO
PALUSZKIEWICZ(OAB: 117286/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR FICK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac1ad3f

proferido nos autos.

ROT - 0020004-08.2019.5.04.0341

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes:  CESAR FICK, SOCIEDADE DE ONIBUS

CAPIVARENSE LTDA

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020606-02.2022.5.04.0015
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

RECORRENTE SERGIO OLIVEIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO FLAVIA FRIEDRICH
TRIERWEILER(OAB: 64253/RS)

RECORRIDO PROCERGS - CENTRO DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO OLIVEIRA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b35d54

proferido nos autos.

ROT - 0020606-02.2022.5.04.0015

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: SERGIO OLIVEIRA DA SILVEIRA, PROCERGS -

CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E

COMUNICACAO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020606-02.2022.5.04.0015
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

RECORRENTE SERGIO OLIVEIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO FLAVIA FRIEDRICH
TRIERWEILER(OAB: 64253/RS)

RECORRIDO PROCERGS - CENTRO DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO E
COMUNICACAO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCERGS - CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO
E COMUNICACAO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b35d54

proferido nos autos.

ROT - 0020606-02.2022.5.04.0015

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: SERGIO OLIVEIRA DA SILVEIRA, PROCERGS -

CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E

COMUNICACAO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020666-34.2020.5.04.0406
Relator CLAUDIO ANTONIO CASSOU

BARBOSA

RECORRENTE NEIDE ORTECOFF DA SILVA

ADVOGADO ANDRE RICARDO CHIMELLO(OAB:
40707/RS)

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECORRENTE FABRICA DE MOVEIS FLORENSE
LTDA

ADVOGADO MARCELO NEDEL SCALZILLI(OAB:
45861/RS)

ADVOGADO EZIO JOSE RIBEIRO DE
SALLES(OAB: 22077/RS)

RECORRIDO NEIDE ORTECOFF DA SILVA

ADVOGADO ANDRE RICARDO CHIMELLO(OAB:
40707/RS)

ADVOGADO HELENA MARIA GUSSO DOS
SANTOS(OAB: 43920/RS)

RECORRIDO FABRICA DE MOVEIS FLORENSE
LTDA

ADVOGADO MARCELO NEDEL SCALZILLI(OAB:
45861/RS)

ADVOGADO EZIO JOSE RIBEIRO DE
SALLES(OAB: 22077/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA DE MOVEIS FLORENSE LTDA

  - NEIDE ORTECOFF DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c29efd8

proferido nos autos.

ROT - 0020666-34.2020.5.04.0406

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): FABRICA DE MOVEIS FLORENSE LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020310-90.2019.5.04.0271
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE ANALICE BATISTA SCHUQUEL

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECORRENTE CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

ADVOGADO THAIS ALVES ROSA DE
LORENA(OAB: 77356/PR)

ADVOGADO RAFAEL CONCEICAO
BRANDAO(OAB: 67529/PR)

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RECORRIDO ANALICE BATISTA SCHUQUEL

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECORRIDO CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

ADVOGADO THAIS ALVES ROSA DE
LORENA(OAB: 77356/PR)

ADVOGADO RAFAEL CONCEICAO
BRANDAO(OAB: 67529/PR)

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALICE BATISTA SCHUQUEL

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df07247

proferido nos autos.

ROT - 0020310-90.2019.5.04.0271

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante (s ) :  CONSTRUTORA TRIUNFO S /A  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020578-78.2021.5.04.0141
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE COLMAR BORGES DE CANDIA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO COLMAR BORGES DE CANDIA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50745f7

proferido nos autos.

ROT - 0020578-78.2021.5.04.0141

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020310-90.2019.5.04.0271
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE ANALICE BATISTA SCHUQUEL

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECORRENTE CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)
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ADVOGADO THAIS ALVES ROSA DE
LORENA(OAB: 77356/PR)

ADVOGADO RAFAEL CONCEICAO
BRANDAO(OAB: 67529/PR)

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RECORRIDO ANALICE BATISTA SCHUQUEL

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECORRIDO CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

ADVOGADO THAIS ALVES ROSA DE
LORENA(OAB: 77356/PR)

ADVOGADO RAFAEL CONCEICAO
BRANDAO(OAB: 67529/PR)

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALICE BATISTA SCHUQUEL

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df07247

proferido nos autos.

ROT - 0020310-90.2019.5.04.0271

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante (s ) :  CONSTRUTORA TRIUNFO S /A  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020578-78.2021.5.04.0141
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE COLMAR BORGES DE CANDIA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO COLMAR BORGES DE CANDIA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLMAR BORGES DE CANDIA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50745f7

proferido nos autos.

ROT - 0020578-78.2021.5.04.0141

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5099
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AP-0022500-85.2008.5.04.0861
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA SOARES
SCHMIDTKE(OAB: 311674/SP)

ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA LUCAS(OAB:
33705/GO)

ADVOGADO DANIELE CARVALHO
CARLOTTO(OAB: 70057/RS)

ADVOGADO HILSON DUTRA UMPIERRE
JUNIOR(OAB: 57984/RS)

ADVOGADO JOSUE STELKO(OAB: 91111/RS)

ADVOGADO VICENTE CARDOSO DE
FIGUEIREDO(OAB: 73417/RS)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA HEINAS(OAB:
70396/RS)

AGRAVADO IARA ALVES MACHADO MOREIRA

ADVOGADO DANIELA KURTZ DO
NASCIMENTO(OAB: 75599/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO Daniel de Araujo Sandri(OAB:
69474/RS)

AGRAVADO Previ - Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA ALVES MACHADO MOREIRA

  - Previ - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ff6964

proferido nos autos.

AP - 0022500-85.2008.5.04.0861

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0022500-85.2008.5.04.0861
Relator CLEUSA REGINA HALFEN

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA SOARES
SCHMIDTKE(OAB: 311674/SP)

ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA LUCAS(OAB:
33705/GO)

ADVOGADO DANIELE CARVALHO
CARLOTTO(OAB: 70057/RS)

ADVOGADO HILSON DUTRA UMPIERRE
JUNIOR(OAB: 57984/RS)

ADVOGADO JOSUE STELKO(OAB: 91111/RS)

ADVOGADO VICENTE CARDOSO DE
FIGUEIREDO(OAB: 73417/RS)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA HEINAS(OAB:
70396/RS)

AGRAVADO IARA ALVES MACHADO MOREIRA

ADVOGADO DANIELA KURTZ DO
NASCIMENTO(OAB: 75599/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO Daniel de Araujo Sandri(OAB:
69474/RS)

AGRAVADO Previ - Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ff6964

proferido nos autos.

AP - 0022500-85.2008.5.04.0861

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5100
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020083-45.2021.5.04.0202
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE HIL FELIPE MAURMANN LEITE

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO JEFERSON NESSI BRAGA(OAB:
67099/RS)

ADVOGADO JACIARA FERRI DARIVA(OAB:
99908/RS)

RECORRENTE POSTO FACHI LTDA

ADVOGADO KELLY COMIN(OAB: 95456/RS)

RECORRIDO POSTO FACHI LTDA

ADVOGADO KELLY COMIN(OAB: 95456/RS)

RECORRIDO HIL FELIPE MAURMANN LEITE

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO JEFERSON NESSI BRAGA(OAB:
67099/RS)

ADVOGADO JACIARA FERRI DARIVA(OAB:
99908/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIL FELIPE MAURMANN LEITE

  - POSTO FACHI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 016ce4d

proferido nos autos.

ROT - 0020083-45.2021.5.04.0202

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): POSTO FACHI LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020083-45.2021.5.04.0202
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE HIL FELIPE MAURMANN LEITE

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO JEFERSON NESSI BRAGA(OAB:
67099/RS)

ADVOGADO JACIARA FERRI DARIVA(OAB:
99908/RS)

RECORRENTE POSTO FACHI LTDA

ADVOGADO KELLY COMIN(OAB: 95456/RS)

RECORRIDO POSTO FACHI LTDA

ADVOGADO KELLY COMIN(OAB: 95456/RS)

RECORRIDO HIL FELIPE MAURMANN LEITE

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO JEFERSON NESSI BRAGA(OAB:
67099/RS)

ADVOGADO JACIARA FERRI DARIVA(OAB:
99908/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIL FELIPE MAURMANN LEITE

  - POSTO FACHI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 016ce4d

proferido nos autos.

ROT - 0020083-45.2021.5.04.0202

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5101
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): POSTO FACHI LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020298-16.2021.5.04.0333
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE CLEBER VINICIUS DE FREITAS

ADVOGADO FABIO ZIMERMANN BEUX(OAB:
59386/RS)

ADVOGADO ICARO MARIO CARON
COVATTI(OAB: 83241/RS)

RECORRENTE RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

ADVOGADO CHARLLES MATHEUS SILVA
MACHADO(OAB: 123731/RS)

RECORRIDO CLEBER VINICIUS DE FREITAS

ADVOGADO FABIO ZIMERMANN BEUX(OAB:
59386/RS)

ADVOGADO ICARO MARIO CARON
COVATTI(OAB: 83241/RS)

RECORRIDO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

ADVOGADO CHARLLES MATHEUS SILVA
MACHADO(OAB: 123731/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER VINICIUS DE FREITAS

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4f8b05

proferido nos autos.

ROT - 0020298-16.2021.5.04.0333

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: CLEBER VINICIUS DE FREITAS, RGE SUL

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

GMR

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020577-93.2021.5.04.0141
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE ANDERSON DO AMARAL MESQUITA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECORRIDO ANDERSON DO AMARAL MESQUITA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DO AMARAL MESQUITA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5102
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 254aaa3

proferido nos autos.

ROT - 0020577-93.2021.5.04.0141

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020577-93.2021.5.04.0141
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE ANDERSON DO AMARAL MESQUITA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECORRIDO ANDERSON DO AMARAL MESQUITA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA MORAES
DIEFENTHALER(OAB: 71427/RS)

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DO AMARAL MESQUITA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 254aaa3

proferido nos autos.

ROT - 0020577-93.2021.5.04.0141

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020492-86.2020.5.04.0030
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE SIM REDE DE POSTOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

RECORRIDO MOACIR ALEX BITENCOURT NEVES

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR ALEX BITENCOURT NEVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5103
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7696d0

proferido nos autos.

ROT - 0020492-86.2020.5.04.0030

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SIM REDE DE POSTOS LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020492-86.2020.5.04.0030
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE SIM REDE DE POSTOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

ADVOGADO ANDRE FISCHER(OAB: 77167/RS)

RECORRIDO MOACIR ALEX BITENCOURT NEVES

ADVOGADO LUIZ SERGIO NOGARA(OAB:
29015/RS)

ADVOGADO SILVANA MARTINI GOMES(OAB:
46395/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIM REDE DE POSTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7696d0

proferido nos autos.

ROT - 0020492-86.2020.5.04.0030

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SIM REDE DE POSTOS LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

CFL

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020490-49.2020.5.04.0020
Relator MARIA SILVANA ROTTA TEDESCO

RECORRENTE ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECORRENTE TERMOLAR SA

ADVOGADO GERSON CAZOTTI BELINASO(OAB:
88707/RS)

ADVOGADO FELIPE SOUZA GALVAO(OAB:
73825/RS)

ADVOGADO TOMAS ESCOSTEGUY
PETTER(OAB: 63931/RS)

RECORRIDO TERMOLAR SA

ADVOGADO GERSON CAZOTTI BELINASO(OAB:
88707/RS)

ADVOGADO FELIPE SOUZA GALVAO(OAB:
73825/RS)

ADVOGADO TOMAS ESCOSTEGUY
PETTER(OAB: 63931/RS)

RECORRIDO ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOS SANTOS

  - TERMOLAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 348d18c

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ROT - 0020490-49.2020.5.04.0020

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TERMOLAR SA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020507-41.2017.5.04.0101
Relator LUCIA EHRENBRINK

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNA LUISA SOARES ALVES
MENEZES(OAB: 37094/BA)

ADVOGADO ERIKA COSTA DE QUEIROZ
VELLOSO(OAB: 32619/BA)

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 7964/PI)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

ADVOGADO EVERTON JULIANO DA SILVA(OAB:
12442/MS)

ADVOGADO TIAGO JOSE DE MORAES
GOMES(OAB: 18026/PA)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO ALVES
SAMPAIO(OAB: 13410/MS)

ADVOGADO ALAN SOARES ELEUTERIO(OAB:
96954/MG)

AGRAVADO ADRIANE PROTZEN KROLOW
WIENKE

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

AGRAVADO ALESSANDRO COELHO MOTA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

AGRAVADO ALINE AUGUSTA MEDEIROS RUTZ

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c81e38f

proferido nos autos.

AP - 0020507-41.2017.5.04.0101

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020507-41.2017.5.04.0101
Relator LUCIA EHRENBRINK

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNA LUISA SOARES ALVES
MENEZES(OAB: 37094/BA)

ADVOGADO ERIKA COSTA DE QUEIROZ
VELLOSO(OAB: 32619/BA)

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 7964/PI)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

ADVOGADO EVERTON JULIANO DA SILVA(OAB:
12442/MS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5105
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO TIAGO JOSE DE MORAES
GOMES(OAB: 18026/PA)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO ALVES
SAMPAIO(OAB: 13410/MS)

ADVOGADO ALAN SOARES ELEUTERIO(OAB:
96954/MG)

AGRAVADO ADRIANE PROTZEN KROLOW
WIENKE

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

AGRAVADO ALESSANDRO COELHO MOTA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

AGRAVADO ALINE AUGUSTA MEDEIROS RUTZ

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

ADVOGADO MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY(OAB: 24818/RS)

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA LIVI(OAB:
68650/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE PROTZEN KROLOW WIENKE

  - ALESSANDRO COELHO MOTA

  - ALINE AUGUSTA MEDEIROS RUTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c81e38f

proferido nos autos.

AP - 0020507-41.2017.5.04.0101

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021529-43.2017.5.04.0002
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

RECORRENTE HILTON MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5106
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

RECORRIDO HILTON MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - HILTON MACHADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e04ac14

proferido nos autos.

ROT - 0021529-43.2017.5.04.0002

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021529-43.2017.5.04.0002
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5107
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

RECORRENTE HILTON MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

ADVOGADO CLOVIS ANDRADE GOULART(OAB:
63916/RS)

ADVOGADO CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA(OAB: 58024/RS)

ADVOGADO DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORREA DE SOUZA(OAB: 65085/RS)

ADVOGADO DENISE TREIN(OAB: 71426/RS)

ADVOGADO FABIANO PRETTO(OAB: 56497/RS)

ADVOGADO FABIO GUIMARAES
HAGGSTRAM(OAB: 58623/RS)

ADVOGADO FABIO RADIN(OAB: 53690/RS)

ADVOGADO FELIPE HOFFMANN MUNOZ(OAB:
74715/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179/RS)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284/RS)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA GREFF(OAB:
47711/RS)

ADVOGADO LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 59684/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637/RS)

ADVOGADO PABLO DRUM(OAB: 52047/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240/RS)

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARIANA BARROS DE
AGUIAR CORREA(OAB: 10227/RS)

ADVOGADO ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814/RS)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

RECORRIDO HILTON MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES
CATITA(OAB: 14314/RS)

ADVOGADO Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PINTO DE
CAMARGO(OAB: 90714/RS)

ADVOGADO RENATA PORTO CHALEGRE(OAB:
68555/RS)

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
FLORES(OAB: 34481/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - HILTON MACHADO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5108
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e04ac14

proferido nos autos.

ROT - 0021529-43.2017.5.04.0002

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020359-85.2022.5.04.0511
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE ROBENILZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL BELLONI BENEVENUTO
DOS SANTOS(OAB: 91238/RS)

RECORRIDO AGROARACA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOARA CHRISTINA BALCZAREK
MUCELIN TROIS(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO CHRISTIAN LOPES SANTANNA(OAB:
68649/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBENILZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f72bad

proferido nos autos.

ROT - 0020359-85.2022.5.04.0511

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): AGROARACA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020359-85.2022.5.04.0511
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE ROBENILZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL BELLONI BENEVENUTO
DOS SANTOS(OAB: 91238/RS)

RECORRIDO AGROARACA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOARA CHRISTINA BALCZAREK
MUCELIN TROIS(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO CHRISTIAN LOPES SANTANNA(OAB:
68649/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROARACA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f72bad

proferido nos autos.

ROT - 0020359-85.2022.5.04.0511

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): AGROARACA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5109
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020663-75.2021.5.04.0202
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO CRISTINA FRITSCH PANZIERA

ADVOGADO GUILHERME LUIZ THOFEHRN
OSORIO(OAB: 66332/RS)

ADVOGADO PAULO GIOVANI CENDRON(OAB:
73979/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA FRITSCH PANZIERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc108e2

proferido nos autos.

ROT - 0020663-75.2021.5.04.0202

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020203-45.2022.5.04.0205
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE CLAUDIO FERNANDO VALAU
SILVEIRA

ADVOGADO BAIAR DE MORAES SOARES
FILHO(OAB: 77481/RS)

RECORRIDO RUDDER SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO JESSICA DAMASCENO
MULLER(OAB: 108818/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO FERNANDO VALAU SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e2fd07

proferido nos autos.

ROT - 0020203-45.2022.5.04.0205

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): RUDDER SERVICOS GERAIS LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020708-47.2019.5.04.0009

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5110
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE ISIS DE ALMEIDA CAMARGO

ADVOGADO JOMAR FRANCO COSTA
SILVA(OAB: 110385/RS)

RECORRIDO FLEURY S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIS DE ALMEIDA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efa2c84

proferido nos autos.

RORSum - 0020708-47.2019.5.04.0009

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  ISIS DE ALMEIDA CAMARGO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020203-45.2022.5.04.0205
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE CLAUDIO FERNANDO VALAU
SILVEIRA

ADVOGADO BAIAR DE MORAES SOARES
FILHO(OAB: 77481/RS)

RECORRIDO RUDDER SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO VANI OVALHE PINHEIRO(OAB:
72115/RS)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO JESSICA DAMASCENO
MULLER(OAB: 108818/RS)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 90770/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDDER SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e2fd07

proferido nos autos.

ROT - 0020203-45.2022.5.04.0205

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): RUDDER SERVICOS GERAIS LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020663-75.2021.5.04.0202
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO CRISTINA FRITSCH PANZIERA

ADVOGADO GUILHERME LUIZ THOFEHRN
OSORIO(OAB: 66332/RS)

ADVOGADO PAULO GIOVANI CENDRON(OAB:
73979/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5111
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc108e2

proferido nos autos.

ROT - 0020663-75.2021.5.04.0202

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020718-11.2021.5.04.0013
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE ANDREIA FANTINEL

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JOARA CHRISTINA BALCZAREK
MUCELIN TROIS(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO CHRISTIAN LOPES SANTANNA(OAB:
68649/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE-G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA FANTINEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a62d5b2

proferido nos autos.

ROT - 0020718-11.2021.5.04.0013

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-G, COMPANHIA ESTADUAL DE

DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020663-79.2022.5.04.0351
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE MATHEUS CONFORTI GONCALVES

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5112
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77969ec

proferido nos autos.

ROT - 0020663-79.2022.5.04.0351

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

CORSAN

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020708-47.2019.5.04.0009
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE ISIS DE ALMEIDA CAMARGO

ADVOGADO JOMAR FRANCO COSTA
SILVA(OAB: 110385/RS)

RECORRIDO FLEURY S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEURY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efa2c84

proferido nos autos.

RORSum - 0020708-47.2019.5.04.0009

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  ISIS DE ALMEIDA CAMARGO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020538-50.2019.5.04.0761
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE PAULO RICARDO BERVIG DA SILVA

ADVOGADO ANDRE NASCIMENTO CABRAL(OAB:
46793/RS)

ADVOGADO PEDRO FERNANDO FRIES(OAB:
60703/RS)

RECORRIDO BRASKEM S.A

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 150f92d

proferido nos autos.

ROT - 0020538-50.2019.5.04.0761

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BRASKEM S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5113
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021062-71.2021.5.04.0019
Relator ROGER BALLEJO VILLARINHO

RECORRENTE RICHARD CAINA RODRIGUES DE
MOURA

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECORRENTE R P ATIVID. AUXILIARES AO
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO R P ATIVID. AUXILIARES AO
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO RICHARD CAINA RODRIGUES DE
MOURA

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - R P ATIVID. AUXILIARES AO TRANSPORTE AEREO LTDA

  - RICHARD CAINA RODRIGUES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f9adc3

proferido nos autos.

ROT - 0021062-71.2021.5.04.0019

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: RICHARD CAINA RODRIGUES DE MOURA, RP

ATIVID. AUXILIARES AO TRANSPORTE AEREO LTDA, GOL

LINHAS AEREAS S.A.

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020663-79.2022.5.04.0351
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE MATHEUS CONFORTI GONCALVES

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS CONFORTI GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77969ec

proferido nos autos.

ROT - 0020663-79.2022.5.04.0351

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5114
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

CORSAN

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020718-11.2021.5.04.0013
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE ANDREIA FANTINEL

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JOARA CHRISTINA BALCZAREK
MUCELIN TROIS(OAB: 47734/RS)

ADVOGADO CHRISTIAN LOPES SANTANNA(OAB:
68649/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE-G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-G

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a62d5b2

proferido nos autos.

ROT - 0020718-11.2021.5.04.0013

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-G, COMPANHIA ESTADUAL DE

DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020538-50.2019.5.04.0761
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE PAULO RICARDO BERVIG DA SILVA

ADVOGADO ANDRE NASCIMENTO CABRAL(OAB:
46793/RS)

ADVOGADO PEDRO FERNANDO FRIES(OAB:
60703/RS)

RECORRIDO BRASKEM S.A

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO BERVIG DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 150f92d

proferido nos autos.

ROT - 0020538-50.2019.5.04.0761

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BRASKEM S/A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021062-71.2021.5.04.0019
Relator ROGER BALLEJO VILLARINHO

RECORRENTE RICHARD CAINA RODRIGUES DE
MOURA

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECORRENTE R P ATIVID. AUXILIARES AO
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO R P ATIVID. AUXILIARES AO
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO RICHARD CAINA RODRIGUES DE
MOURA

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - R P ATIVID. AUXILIARES AO TRANSPORTE AEREO LTDA

  - RICHARD CAINA RODRIGUES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f9adc3

proferido nos autos.

ROT - 0021062-71.2021.5.04.0019

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: RICHARD CAINA RODRIGUES DE MOURA, RP

ATIVID. AUXILIARES AO TRANSPORTE AEREO LTDA, GOL

LINHAS AEREAS S.A.

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020185-70.2021.5.04.0104
Relator ANITA JOB LUBBE

RECORRENTE GUILHERME SOARES TOIO

ADVOGADO Celso Holz Cardoso(OAB: 49197/RS)

RECORRENTE RENATA CORREA DE BORBA
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARDOSO
LUCENA(OAB: 109652/RS)

RECORRENTE LUIZ SILVEIRA DE BORBA JUNIOR

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARDOSO
LUCENA(OAB: 109652/RS)

RECORRIDO GUILHERME SOARES TOIO

ADVOGADO Celso Holz Cardoso(OAB: 49197/RS)

RECORRIDO RENATA CORREA DE BORBA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARDOSO
LUCENA(OAB: 109652/RS)

RECORRIDO LUIZ SILVEIRA DE BORBA JUNIOR

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARDOSO
LUCENA(OAB: 109652/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SOARES TOIO

  - LUIZ SILVEIRA DE BORBA JUNIOR

  - RENATA CORREA DE BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba3739b

proferido nos autos.

ROT - 0020185-70.2021.5.04.0104

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): LUIZ SILVEIRA DE BORBA JUNIOR

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020133-56.2022.5.04.0131
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE SANTA CASA DE CARIDADE DE
JAGUARAO

ADVOGADO LUIZA MARTINS BARRETO(OAB:
125766/RS)

RECORRIDO TACIANE DUTRA PUREZA DUARTE

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACIANE DUTRA PUREZA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b9e098

proferido nos autos.

ROT - 0020133-56.2022.5.04.0131

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SANTA CASA DE CARIDADE DE JAGUARAO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020133-56.2022.5.04.0131
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE SANTA CASA DE CARIDADE DE
JAGUARAO

ADVOGADO LUIZA MARTINS BARRETO(OAB:
125766/RS)

RECORRIDO TACIANE DUTRA PUREZA DUARTE

ADVOGADO ANDIARA PORTANTIOLO
CONCEICAO(OAB: 47459/RS)

ADVOGADO AMANDA PORCIUNCULA
KONRAD(OAB: 120663/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE CARIDADE DE JAGUARAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b9e098

proferido nos autos.

ROT - 0020133-56.2022.5.04.0131

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SANTA CASA DE CARIDADE DE JAGUARAO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020352-96.2022.5.04.0025
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

RECORRENTE TIAGO DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO VINICIUS JOSE ROCKENBACH
PORTELA(OAB: 84636/RS)

ADVOGADO DEISE CARDOSO DOS REIS(OAB:
89223/RS)

RECORRENTE UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO JESSICA SANCHES DOS
SANTOS(OAB: 113956/RS)

RECORRIDO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ASSISTENCIA

ADVOGADO DORIS KRAUSE KILIAN(OAB:
36319/RS)

ADVOGADO LUIS EDUARDO SOARES
DUTRA(OAB: 45662/RS)

ADVOGADO ROSANA GOMES ANTINOLFI(OAB:
23026/RS)

ADVOGADO JESSICA SANCHES DOS
SANTOS(OAB: 113956/RS)

RECORRIDO TIAGO DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO VINICIUS JOSE ROCKENBACH
PORTELA(OAB: 84636/RS)

ADVOGADO DEISE CARDOSO DOS REIS(OAB:
89223/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DA SILVA CAMPOS

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c622b

proferido nos autos.

ROT - 0020352-96.2022.5.04.0025

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E

ASSISTENCIA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020907-91.2018.5.04.0304
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
CHARAO(OAB: 320381/SP)

ADVOGADO ELOIR JOSE DALL AGNOL(OAB:
42138/RS)

ADVOGADO FLAVIO RESMINI FILHO(OAB:
64905/RS)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

RECORRENTE RAFAEL BECKER

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 35972/RS)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)
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RECORRIDO RAFAEL BECKER

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 35972/RS)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
CHARAO(OAB: 320381/SP)

ADVOGADO ELOIR JOSE DALL AGNOL(OAB:
42138/RS)

ADVOGADO FLAVIO RESMINI FILHO(OAB:
64905/RS)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - RAFAEL BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb67d05

proferido nos autos.

ROT - 0020907-91.2018.5.04.0304

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: RAFAEL BECKER, BANCO DO BRASIL SA

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020907-91.2018.5.04.0304
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
CHARAO(OAB: 320381/SP)

ADVOGADO ELOIR JOSE DALL AGNOL(OAB:
42138/RS)

ADVOGADO FLAVIO RESMINI FILHO(OAB:
64905/RS)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

RECORRENTE RAFAEL BECKER

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 35972/RS)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

RECORRIDO RAFAEL BECKER

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 35972/RS)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
CHARAO(OAB: 320381/SP)

ADVOGADO ELOIR JOSE DALL AGNOL(OAB:
42138/RS)

ADVOGADO FLAVIO RESMINI FILHO(OAB:
64905/RS)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - RAFAEL BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb67d05

proferido nos autos.

ROT - 0020907-91.2018.5.04.0304

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: RAFAEL BECKER, BANCO DO BRASIL SA

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região
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MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020397-87.2021.5.04.0461
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE VOLNEI ZANDONA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d58fb8

proferido nos autos.

ROT - 0020397-87.2021.5.04.0461

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

CORSAN

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020397-87.2021.5.04.0461

Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE VOLNEI ZANDONA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLNEI ZANDONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d58fb8

proferido nos autos.

ROT - 0020397-87.2021.5.04.0461

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

CORSAN

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020165-14.2020.5.04.0234
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE JOSE CRESPIN VALINS RODRIGUES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECORRIDO FIBRAPLAC - PAINEIS DE MADEIRA
S/A

ADVOGADO CATIA SILENE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 87146/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRAPLAC - PAINEIS DE MADEIRA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f7d065

proferido nos autos.

ROT - 0020165-14.2020.5.04.0234

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): JOSE CRESPIN VALINS RODRIGUES

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020235-31.2020.5.04.0234
Relator ANDRE REVERBEL FERNANDES

RECORRENTE CLAUDIO ROGERIO VALERIO
JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS(OAB:
113084/RS)

ADVOGADO THIANE SANTOS DA SILVA
CALETTI(OAB: 111455/RS)

RECORRIDO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROGERIO VALERIO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cfe8d4

proferido nos autos.

ROT - 0020235-31.2020.5.04.0234

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): LOJAS QUERO-QUERO S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020008-16.2022.5.04.0252
Relator ANGELA ROSI ALMEIDA CHAPPER

RECORRENTE SIEGWERK BRASIL INDUSTRIA DE
TINTAS LTDA

ADVOGADO WESLEY JOSE MADUREIRA(OAB:
155315/SP)

RECORRENTE EDER GALVAGNA DE JESUS

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO EDER GALVAGNA DE JESUS

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO SIEGWERK BRASIL INDUSTRIA DE
TINTAS LTDA

ADVOGADO WESLEY JOSE MADUREIRA(OAB:
155315/SP)

RECORRIDO AMCOR TOBACCO DO BRASIL
FABRICACAO DE EMBALAGENS
GRAFICAS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE SOUZA RODRIGUES
BORTOLOTTO(OAB: 64068/RS)

ADVOGADO BIBIANA CANDIDO FOLETTO(OAB:
91692/RS)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER GALVAGNA DE JESUS

  - SIEGWERK BRASIL INDUSTRIA DE TINTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 752713a

proferido nos autos.

ROT - 0020008-16.2022.5.04.0252

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SIEGWERK BRASIL INDUSTRIA DE TINTAS

LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020165-14.2020.5.04.0234
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE JOSE CRESPIN VALINS RODRIGUES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECORRIDO FIBRAPLAC - PAINEIS DE MADEIRA
S/A

ADVOGADO CATIA SILENE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 87146/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CRESPIN VALINS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f7d065

proferido nos autos.

ROT - 0020165-14.2020.5.04.0234

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): JOSE CRESPIN VALINS RODRIGUES

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020235-31.2020.5.04.0234
Relator ANDRE REVERBEL FERNANDES

RECORRENTE CLAUDIO ROGERIO VALERIO
JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS(OAB:
113084/RS)

ADVOGADO THIANE SANTOS DA SILVA
CALETTI(OAB: 111455/RS)

RECORRIDO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS QUERO-QUERO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cfe8d4

proferido nos autos.

ROT - 0020235-31.2020.5.04.0234

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): LOJAS QUERO-QUERO S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020008-16.2022.5.04.0252
Relator ANGELA ROSI ALMEIDA CHAPPER

RECORRENTE SIEGWERK BRASIL INDUSTRIA DE
TINTAS LTDA

ADVOGADO WESLEY JOSE MADUREIRA(OAB:
155315/SP)

RECORRENTE EDER GALVAGNA DE JESUS

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO EDER GALVAGNA DE JESUS

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO SIEGWERK BRASIL INDUSTRIA DE
TINTAS LTDA

ADVOGADO WESLEY JOSE MADUREIRA(OAB:
155315/SP)

RECORRIDO AMCOR TOBACCO DO BRASIL
FABRICACAO DE EMBALAGENS
GRAFICAS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE SOUZA RODRIGUES
BORTOLOTTO(OAB: 64068/RS)

ADVOGADO BIBIANA CANDIDO FOLETTO(OAB:
91692/RS)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMCOR TOBACCO DO BRASIL FABRICACAO DE
EMBALAGENS GRAFICAS LTDA

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 752713a

proferido nos autos.

ROT - 0020008-16.2022.5.04.0252

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SIEGWERK BRASIL INDUSTRIA DE TINTAS

LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020533-72.2021.5.04.0271
Relator MARIA SILVANA ROTTA TEDESCO

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO ROSECLEIA RODRIGUES
MEDEIROS

ADVOGADO TAIS HELENA VICENZI(OAB:
57180/RS)

RECORRIDO LIDER VIGILANCIA EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSECLEIA RODRIGUES MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee1335b

proferido nos autos.

ROT - 0020533-72.2021.5.04.0271

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

LIOSV

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020937-06.2021.5.04.0019
Relator SIMONE MARIA NUNES

RECORRENTE L.R.S.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECORRENTE M.V.S.G.

ADVOGADO RAFAEL SILVEIRA DE SOUZA(OAB:
95446/RS)

RECORRIDO M.V.S.G.

ADVOGADO RAFAEL SILVEIRA DE SOUZA(OAB:
95446/RS)

RECORRIDO L.R.S.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.R.S.

  - M.V.S.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID da6bafa.

Processo Nº ROT-0020912-02.2021.5.04.0016
Relator ANITA JOB LUBBE

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592/RS)

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES VEIGA(OAB:
129057/RS)

ADVOGADO DENIS ROBERTO BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 126727/RS)

RECORRENTE SAIONARA GASPAROTTO

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

RECORRIDO SAIONARA GASPAROTTO

ADVOGADO ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS(OAB: 21328/RS)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592/RS)

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES VEIGA(OAB:
129057/RS)

ADVOGADO DENIS ROBERTO BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 126727/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - SAIONARA GASPAROTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cdd0ae

proferido nos autos.

ROT - 0020912-02.2021.5.04.0016

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: SAIONARA GASPAROTTO, BANCO DO BRASIL

SA

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020754-17.2021.5.04.0025
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE EXPLORER CALL CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO RAFAEL VIEIRA(OAB:
58257/RS)

RECORRENTE FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRENTE FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRENTE PATRICIA DO ESPIRITO SANTO
BERNARDES

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

RECORRIDO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRIDO PATRICIA DO ESPIRITO SANTO
BERNARDES

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

RECORRIDO EXPLORER CALL CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO RAFAEL VIEIRA(OAB:
58257/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECORRIDO PRATICALL, CENTRAL DE
ATENDIMENTO LTDA.

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRIDO FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPLORER CALL CENTER LTDA

  - FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

  - PATRICIA DO ESPIRITO SANTO BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 509fe3c

proferido nos autos.

ROT - 0020754-17.2021.5.04.0025

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: PATRICIA DO ESPIRITO SANTO BERNARDES,

EXPLORER CALL CENTER LTDA

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021209-09.2021.5.04.0404
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE FUNDACAO DE ASSISTENCIA
SOCIAL

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE
ASSEIO,CONSERV,SERV.TERCEIR.L
I URBANA,AMB.E AREAS VERDES
CX SUL

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECORRIDO WORK SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
ASSEIO,CONSERV,SERV.TERCEIR.LI URBANA,AMB.E AREAS
VERDES CX SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fccd9bf

proferido nos autos.

ROT - 0021209-09.2021.5.04.0404

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

LIOSV

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020937-06.2021.5.04.0019
Relator SIMONE MARIA NUNES

RECORRENTE L.R.S.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECORRENTE M.V.S.G.

ADVOGADO RAFAEL SILVEIRA DE SOUZA(OAB:
95446/RS)

RECORRIDO M.V.S.G.

ADVOGADO RAFAEL SILVEIRA DE SOUZA(OAB:
95446/RS)

RECORRIDO L.R.S.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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  - L.R.S.

  - M.V.S.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID da6bafa.

Processo Nº ROT-0020754-17.2021.5.04.0025
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE EXPLORER CALL CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO RAFAEL VIEIRA(OAB:
58257/RS)

RECORRENTE FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRENTE FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRENTE PATRICIA DO ESPIRITO SANTO
BERNARDES

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

RECORRIDO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRIDO PATRICIA DO ESPIRITO SANTO
BERNARDES

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

RECORRIDO EXPLORER CALL CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO RAFAEL VIEIRA(OAB:
58257/RS)

RECORRIDO PRATICALL, CENTRAL DE
ATENDIMENTO LTDA.

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRIDO FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRATICALL, CENTRAL DE ATENDIMENTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 509fe3c

proferido nos autos.

ROT - 0020754-17.2021.5.04.0025

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: PATRICIA DO ESPIRITO SANTO BERNARDES,

EXPLORER CALL CENTER LTDA

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020830-76.2022.5.04.0002
Relator CLAUDIO ANTONIO CASSOU

BARBOSA

RECORRENTE JOAO GABRIEL GROENENDAL
AGUIAR

ADVOGADO DANIEL TOLENTINO MOTA E
SILVA(OAB: 55142/RS)

RECORRIDO COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9bc44d

proferido nos autos.

ROT - 0020830-76.2022.5.04.0002

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): JOAO GABRIEL GROENENDAL AGUIAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020080-41.2022.5.04.0304
Relator CLAUDIO ANTONIO CASSOU

BARBOSA

RECORRENTE SUELEN ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

RECORRENTE SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

RECORRIDO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

RECORRIDO SUELEN ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JANE DE FATIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SUELEN ALVES DOS SANTOS

  - SX NEGOCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df1d61f

proferido nos autos.

ROT - 0020080-41.2022.5.04.0304

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SX NEGOCIOS LTDA., BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020830-76.2022.5.04.0002
Relator CLAUDIO ANTONIO CASSOU

BARBOSA

RECORRENTE JOAO GABRIEL GROENENDAL
AGUIAR

ADVOGADO DANIEL TOLENTINO MOTA E
SILVA(OAB: 55142/RS)

RECORRIDO COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GABRIEL GROENENDAL AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9bc44d

proferido nos autos.

ROT - 0020830-76.2022.5.04.0002

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5127
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Agravante(s): JOAO GABRIEL GROENENDAL AGUIAR

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020325-93.2020.5.04.0022
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

RECORRENTE DELIVERY CENTER SERVICOS -
REGIONAL RS LTDA.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
9570/RS)

RECORRENTE ROBSON ANTONIO AMARO
CONTREIRAS

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECORRIDO DELIVERY CENTER SERVICOS -
REGIONAL RS LTDA.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
9570/RS)

RECORRIDO GELSON SERVICOS DE ENTREGA
EIRELI

RECORRIDO ROBSON ANTONIO AMARO
CONTREIRAS

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIVERY CENTER SERVICOS - REGIONAL RS LTDA.

  - ROBSON ANTONIO AMARO CONTREIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 002836d

proferido nos autos.

ROT - 0020325-93.2020.5.04.0022

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): DELIVERY CENTER HOLDING S/A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020325-93.2020.5.04.0022
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

RECORRENTE DELIVERY CENTER SERVICOS -
REGIONAL RS LTDA.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
9570/RS)

RECORRENTE ROBSON ANTONIO AMARO
CONTREIRAS

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

RECORRIDO DELIVERY CENTER SERVICOS -
REGIONAL RS LTDA.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
9570/RS)

RECORRIDO GELSON SERVICOS DE ENTREGA
EIRELI

RECORRIDO ROBSON ANTONIO AMARO
CONTREIRAS

ADVOGADO FELIPE ESPÍNDOLA
CARMONA(OAB: 60434/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIVERY CENTER SERVICOS - REGIONAL RS LTDA.

  - ROBSON ANTONIO AMARO CONTREIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 002836d

proferido nos autos.

ROT - 0020325-93.2020.5.04.0022

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): DELIVERY CENTER HOLDING S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5128
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020471-20.2021.5.04.0372
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO CALCADOS SANDRA LTDA

ADVOGADO VIVIAN KONRATH DREYER(OAB:
57905/RS)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO SILVA(OAB:
17643/RS)

ADVOGADO Fatima Teresinha de Leão(OAB:
40770/RS)

ADVOGADO ARIANE MISSIAGGIA BECKER(OAB:
23234/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS SANDRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77e29af

proferido nos autos.

ROT - 0020471-20.2021.5.04.0372

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: CALCADOS SANDRA LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

LIOSV

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020194-06.2020.5.04.0027
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE CONSORCIO TRATENGE -
ENGEFORM

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

RECORRIDO SEBASTIAO ELEOTERIO DA FROTA
CARVALHO

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO GUILHERME DE CARVALHO
BELOME(OAB: 97243/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TRATENGE - ENGEFORM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 542b636

proferido nos autos.

ROT - 0020194-06.2020.5.04.0027

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CONSORCIO TRATENGE - ENGEFORM

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5129
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020194-06.2020.5.04.0027
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE CONSORCIO TRATENGE -
ENGEFORM

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

RECORRIDO SEBASTIAO ELEOTERIO DA FROTA
CARVALHO

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO GUILHERME DE CARVALHO
BELOME(OAB: 97243/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO ELEOTERIO DA FROTA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 542b636

proferido nos autos.

ROT - 0020194-06.2020.5.04.0027

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CONSORCIO TRATENGE - ENGEFORM

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020111-28.2023.5.04.0821
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE Elder da Luz Dias

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Elder da Luz Dias

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ac5863

proferido nos autos.

ROT - 0020111-28.2023.5.04.0821

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): Elder da Luz Dias

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020887-85.2021.5.04.0663
Relator ANGELA ROSI ALMEIDA CHAPPER

RECORRENTE CORBANI TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5130
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GISELE IME MOTTA PONTA(OAB:
76955/RS)

ADVOGADO MARCOS ALEQUISSANDRO
FERREIRA(OAB: 109954/RS)

RECORRENTE SINDICATO DOS TRAB TRANSP
CARGA,TRAB EMPR ONIB MUNIC
INTERMUN INTEREST URB TUR
FRET,TRAB EMP EST ROD,TRAB
EMPTRANS ESC,TRAB DIF PF

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO SARTURI(OAB:
26316/RS)

RECORRIDO CORBANI TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO GISELE IME MOTTA PONTA(OAB:
76955/RS)

ADVOGADO MARCOS ALEQUISSANDRO
FERREIRA(OAB: 109954/RS)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRAB TRANSP
CARGA,TRAB EMPR ONIB MUNIC
INTERMUN INTEREST URB TUR
FRET,TRAB EMP EST ROD,TRAB
EMPTRANS ESC,TRAB DIF PF

ADVOGADO TIAGO LUIZ RADAELLI(OAB:
76683/RS)

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO SARTURI(OAB:
26316/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORBANI TRANSPORTE DE CARGAS LTDA - ME

  - SINDICATO DOS TRAB TRANSP CARGA,TRAB EMPR ONIB
MUNIC INTERMUN INTEREST URB TUR FRET,TRAB EMP EST
ROD,TRAB EMPTRANS ESC,TRAB DIF PF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1fb67f

proferido nos autos.

ROT - 0020887-85.2021.5.04.0663

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CORBANI TRANSPORTE DE CARGAS LTDA - ME

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020111-28.2023.5.04.0821
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE Elder da Luz Dias

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ac5863

proferido nos autos.

ROT - 0020111-28.2023.5.04.0821

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): Elder da Luz Dias

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5131
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0020208-31.2021.5.04.0002
Relator BEATRIZ RENCK

RECORRENTE SOCIEDADE DE EDUCACAO RITTER
DOS REIS LTDA.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE URSULA BOHLKE VASCONCELOS

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECORRIDO URSULA BOHLKE VASCONCELOS

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

ADVOGADO PAULO FERNANDO LORENCO(OAB:
93122/RS)

RECORRIDO SOCIEDADE DE EDUCACAO RITTER
DOS REIS LTDA.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE EDUCACAO RITTER DOS REIS LTDA.

  - URSULA BOHLKE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eb417b

proferido nos autos.

ROT - 0020208-31.2021.5.04.0002

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: URSULA BOHLKE VASCONCELOS, SOCIEDADE

DE EDUCACAO RITTER DOS REIS LTDA.

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020174-93.2022.5.04.0334
Relator MARIA SILVANA ROTTA TEDESCO

RECORRENTE DANIEL LUIZ CUNHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA PEREZ HOWES(OAB:
58511/RS)

ADVOGADO ALINE SCHULER DE
CARVALHO(OAB: 57973/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SARAIVA
CARDOSO(OAB: 55146/RS)

RECORRIDO STIHL FERRAMENTAS
MOTORIZADAS LTDA.

ADVOGADO Patricia Dalla Riva Dias(OAB:
50550/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STIHL FERRAMENTAS MOTORIZADAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd3e1ff

proferido nos autos.

ROT - 0020174-93.2022.5.04.0334

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): DANIEL LUIZ CUNHA DE OLIVEIRA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020174-93.2022.5.04.0334
Relator MARIA SILVANA ROTTA TEDESCO

RECORRENTE DANIEL LUIZ CUNHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA PEREZ HOWES(OAB:
58511/RS)

ADVOGADO ALINE SCHULER DE
CARVALHO(OAB: 57973/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SARAIVA
CARDOSO(OAB: 55146/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5132
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO STIHL FERRAMENTAS
MOTORIZADAS LTDA.

ADVOGADO Patricia Dalla Riva Dias(OAB:
50550/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL LUIZ CUNHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd3e1ff

proferido nos autos.

ROT - 0020174-93.2022.5.04.0334

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): DANIEL LUIZ CUNHA DE OLIVEIRA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020330-36.2021.5.04.0522
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRENTE GEOVANE MICHAEL DA SILVA

ADVOGADO THOMAS KURTZ FABRIS(OAB:
96302/RS)

RECORRIDO GEOVANE MICHAEL DA SILVA

ADVOGADO THOMAS KURTZ FABRIS(OAB:
96302/RS)

RECORRIDO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE MICHAEL DA SILVA

  - LOJAS QUERO-QUERO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96743bb

proferido nos autos.

ROT - 0020330-36.2021.5.04.0522

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): LOJAS QUERO-QUERO S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021165-25.2019.5.04.0027
Relator MARIA MADALENA TELESCA

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO LUCIANO MARTHA DAMAZIO

ADVOGADO BRUNNA BRASIL GROTH(OAB:
105460/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f11a923

proferido nos autos.

ROT - 0021165-25.2019.5.04.0027

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5133
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021165-25.2019.5.04.0027
Relator MARIA MADALENA TELESCA

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO LUCIANO MARTHA DAMAZIO

ADVOGADO BRUNNA BRASIL GROTH(OAB:
105460/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MARTHA DAMAZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f11a923

proferido nos autos.

ROT - 0021165-25.2019.5.04.0027

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020237-78.2022.5.04.0121
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA
TRAB PORT AVUL PORTO RGDE

ADVOGADO SANDRA APARECIDA LOSS
STOROZ(OAB: 32050/PR)

ADVOGADO MAXWEEL SULIVAN DURIGON
MENEGHINI(OAB: 81264/RS)

ADVOGADO ANDREA BARDOU YUNES
CARDOSO(OAB: 42311/RS)

RECORRENTE LEONARDO RITA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA
LLOPART(OAB: 113881/RS)

RECORRIDO LEONARDO RITA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA
LLOPART(OAB: 113881/RS)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA
TRAB PORT AVUL PORTO RGDE

ADVOGADO SANDRA APARECIDA LOSS
STOROZ(OAB: 32050/PR)

ADVOGADO MAXWEEL SULIVAN DURIGON
MENEGHINI(OAB: 81264/RS)

ADVOGADO ANDREA BARDOU YUNES
CARDOSO(OAB: 42311/RS)

RECORRIDO PORTOS RS - AUTORIDADE
PORTUARIA DOS PORTOS DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO LUCAS DAL PAZ(OAB: 116441/RS)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DE
MOURA(OAB: 59755/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO RITA DA SILVA

  - ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA TRAB PORT AVUL
PORTO RGDE

  - PORTOS RS - AUTORIDADE PORTUARIA DOS PORTOS DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd9494

proferido nos autos.

ROT - 0020237-78.2022.5.04.0121

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5134
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA TRAB

PORT AVUL PORTO RGDE

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020237-78.2022.5.04.0121
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA
TRAB PORT AVUL PORTO RGDE

ADVOGADO SANDRA APARECIDA LOSS
STOROZ(OAB: 32050/PR)

ADVOGADO MAXWEEL SULIVAN DURIGON
MENEGHINI(OAB: 81264/RS)

ADVOGADO ANDREA BARDOU YUNES
CARDOSO(OAB: 42311/RS)

RECORRENTE LEONARDO RITA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA
LLOPART(OAB: 113881/RS)

RECORRIDO LEONARDO RITA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA
LLOPART(OAB: 113881/RS)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA
TRAB PORT AVUL PORTO RGDE

ADVOGADO SANDRA APARECIDA LOSS
STOROZ(OAB: 32050/PR)

ADVOGADO MAXWEEL SULIVAN DURIGON
MENEGHINI(OAB: 81264/RS)

ADVOGADO ANDREA BARDOU YUNES
CARDOSO(OAB: 42311/RS)

RECORRIDO PORTOS RS - AUTORIDADE
PORTUARIA DOS PORTOS DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO LUCAS DAL PAZ(OAB: 116441/RS)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DE
MOURA(OAB: 59755/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO RITA DA SILVA

  - ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA TRAB PORT AVUL
PORTO RGDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd9494

proferido nos autos.

ROT - 0020237-78.2022.5.04.0121

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  ORGAO DE GESTAO MAO DE OBRA TRAB

PORT AVUL PORTO RGDE

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020576-36.2019.5.04.0026
Relator ANGELA ROSI ALMEIDA CHAPPER

RECORRENTE SOLUCOES EM ACO USIMINAS S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART
LANES(OAB: 41977/BA)

RECORRENTE ALEX ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS DA CUNHA SANTOS(OAB:
61852/RS)

RECORRIDO ALEX ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS DA CUNHA SANTOS(OAB:
61852/RS)

RECORRIDO SOLUCOES EM ACO USIMINAS S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART
LANES(OAB: 41977/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX ALVES DE OLIVEIRA

  - SOLUCOES EM ACO USIMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0ce5cb

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5135
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ROT - 0020576-36.2019.5.04.0026

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SOLUCOES EM ACO USIMINAS S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020630-16.2020.5.04.0010
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A.
-

ADVOGADO MARIA VIRGINIA SOARES
NUHUES(OAB: 17022/RS)

RECORRIDO GUILHERME FERNANDES CORREA

ADVOGADO BRUNA VITORIA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 91859/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A. -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bb26f1

proferido nos autos.

ROT - 0020630-16.2020.5.04.0010

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A. -

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020630-16.2020.5.04.0010
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A.
-

ADVOGADO MARIA VIRGINIA SOARES
NUHUES(OAB: 17022/RS)

RECORRIDO GUILHERME FERNANDES CORREA

ADVOGADO BRUNA VITORIA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 91859/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME FERNANDES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bb26f1

proferido nos autos.

ROT - 0020630-16.2020.5.04.0010

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A. -

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5136
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020412-63.2021.5.04.0006
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE JOSE LUIS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DE LIZ MAINERI(OAB:
51483/RS)

RECORRIDO EVANDRO NOGUEIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO MARCELO SANTOS LUCENA(OAB:
57811/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

RECORRIDO 1 TABELIONATO DE PROTESTO DE
TITULOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

ADVOGADO MARCELO SANTOS LUCENA(OAB:
57811/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4e323e

proferido nos autos.

ROT - 0020412-63.2021.5.04.0006

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): EVANDRO NOGUEIRA DE AZEVEDO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020412-63.2021.5.04.0006
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE JOSE LUIS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DE LIZ MAINERI(OAB:
51483/RS)

RECORRIDO EVANDRO NOGUEIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO MARCELO SANTOS LUCENA(OAB:
57811/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

RECORRIDO 1 TABELIONATO DE PROTESTO DE
TITULOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

ADVOGADO MARCELO SANTOS LUCENA(OAB:
57811/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 1 TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS

  - EVANDRO NOGUEIRA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4e323e

proferido nos autos.

ROT - 0020412-63.2021.5.04.0006

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): EVANDRO NOGUEIRA DE AZEVEDO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021000-08.2019.5.04.0017
Relator ANITA JOB LUBBE

RECORRENTE DMTOP COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO CHRISTOPHER FALCAO(OAB:
54205/RS)

RECORRENTE SILVANA DA SILVA DIAS

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5137
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO DMTOP COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO CHRISTOPHER FALCAO(OAB:
54205/RS)

RECORRIDO SILVANA DA SILVA DIAS

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS
LTDA

  - SILVANA DA SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2930e5

proferido nos autos.

ROT - 0021000-08.2019.5.04.0017

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): DMTOP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E

COSMETICOS LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020449-67.2022.5.04.0261
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

RECORRENTE FABIANO CASTRO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO CORREA DORIA(OAB:
81598/RS)

RECORRENTE ARAUCO INDUSTRIA DE PAINEIS
S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECORRIDO FABIANO CASTRO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO CORREA DORIA(OAB:
81598/RS)

RECORRIDO ARAUCO INDUSTRIA DE PAINEIS
S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUCO INDUSTRIA DE PAINEIS S.A.

  - FABIANO CASTRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e38a2a

proferido nos autos.

ROT - 0020449-67.2022.5.04.0261

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ARAUCO INDUSTRIA DE PAINEIS S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020027-07.2021.5.04.0721
Relator SIMONE MARIA NUNES

RECORRENTE RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

RECORRENTE LUCAS FETZER VARGAS

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

RECORRIDO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805/RS)

RECORRIDO LUCAS FETZER VARGAS

ADVOGADO LEANDRO LISKOSKI(OAB: 61406/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FETZER VARGAS

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5138
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad6123b

proferido nos autos.

ROT - 0020027-07.2021.5.04.0721

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020798-42.2021.5.04.0411
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

RECORRENTE RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

ADVOGADO PAULA FERREIRA MATOS(OAB:
94499/RS)

RECORRENTE GELSON DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIANE RACHEL MALTCHIK(OAB:
60396/RS)

ADVOGADO JULIANO TONELO(OAB: 51445/RS)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRIDO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

ADVOGADO PAULA FERREIRA MATOS(OAB:
94499/RS)

RECORRIDO RAMAL - CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

RECORRIDO GELSON DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIANE RACHEL MALTCHIK(OAB:
60396/RS)

ADVOGADO JULIANO TONELO(OAB: 51445/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - GELSON DOS SANTOS

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddf5813

proferido nos autos.

ROT - 0020798-42.2021.5.04.0411

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.,

COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA

ELETRICA - CEEE-D

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020798-42.2021.5.04.0411
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5139
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

ADVOGADO PAULA FERREIRA MATOS(OAB:
94499/RS)

RECORRENTE GELSON DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIANE RACHEL MALTCHIK(OAB:
60396/RS)

ADVOGADO JULIANO TONELO(OAB: 51445/RS)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRIDO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO ARTUR DA ROCHA SANZI
ERGUY(OAB: 119465/RS)

ADVOGADO PAULA FERREIRA MATOS(OAB:
94499/RS)

RECORRIDO RAMAL - CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

RECORRIDO GELSON DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIANE RACHEL MALTCHIK(OAB:
60396/RS)

ADVOGADO JULIANO TONELO(OAB: 51445/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - GELSON DOS SANTOS

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddf5813

proferido nos autos.

ROT - 0020798-42.2021.5.04.0411

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.,

COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA

ELETRICA - CEEE-D

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AIRO-0020325-58.2022.5.04.0302
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

AGRAVANTE MARCELA MARTINS NARDINI

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

AGRAVADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

AGRAVADO CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

  - SERVINET SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12525df

proferido nos autos.

AIRO - 0020325-58.2022.5.04.0302

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): MARCELA MARTINS NARDINI

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

JLTB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5140
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AIRO-0020325-58.2022.5.04.0302
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

AGRAVANTE MARCELA MARTINS NARDINI

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

AGRAVADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

AGRAVADO CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA MARTINS NARDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12525df

proferido nos autos.

AIRO - 0020325-58.2022.5.04.0302

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): MARCELA MARTINS NARDINI

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

JLTB

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020257-83.2021.5.04.0451
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE BBM LOGISTICA S.A.

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO JAURI ANDRE HECKLER(OAB:
92941/RS)

RECORRENTE JOAO BATISTA DE FREITAS
MORAES

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECORRIDO BBM LOGISTICA S.A.

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO JAURI ANDRE HECKLER(OAB:
92941/RS)

RECORRIDO JOAO BATISTA DE FREITAS
MORAES

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BBM LOGISTICA S.A.

  - JOAO BATISTA DE FREITAS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40b9964

proferido nos autos.

ROT - 0020257-83.2021.5.04.0451

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BBM LOGISTICA S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021275-75.2019.5.04.0010
Relator MARIA MADALENA TELESCA

RECORRENTE SUELEN PRATTI

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5141
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN PRATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee44403

proferido nos autos.

ROT - 0021275-75.2019.5.04.0010

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): GOL LINHAS AEREAS S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021275-75.2019.5.04.0010
Relator MARIA MADALENA TELESCA

RECORRENTE SUELEN PRATTI

ADVOGADO PAULO DE FREITAS SOLLER(OAB:
31309/RS)

ADVOGADO JESSICA RADTKE SOLLER(OAB:
96229/RS)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee44403

proferido nos autos.

ROT - 0021275-75.2019.5.04.0010

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): GOL LINHAS AEREAS S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020297-96.2022.5.04.0203
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRIDO SAMANTA FERRARESI BRIGHENTE

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTA FERRARESI BRIGHENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97b006a

proferido nos autos.

ROT - 0020297-96.2022.5.04.0203

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5142
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  MUNICIPIO DE CANOAS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

GMR

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020108-36.2021.5.04.0371
Relator VANIA MARIA CUNHA MATTOS

RECORRENTE SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECORRENTE ANGELICA DE CASTRO

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO CORREA(OAB:
81202/RS)

RECORRENTE PAPALEO, VIEIRA, FAGUNDES E
FURTADO ADVOGADOS

RECORRIDO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECORRIDO ANGELICA DE CASTRO

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO CORREA(OAB:
81202/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA DE CASTRO

  - SX NEGOCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 312c514

proferido nos autos.

ROT - 0020108-36.2021.5.04.0371

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SX NEGOCIOS LTDA., PAPALEO, VIEIRA,

FAGUNDES E FURTADO ADVOGADOS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020355-84.2022.5.04.0305
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE
NOVO HAMBURGO - FSNH

ADVOGADO FABIANA CRISTINA CAVALHEIRO
PIRES(OAB: 37770/RS)

ADVOGADO NATHALIA FROHLICH(OAB:
103142/RS)

RECORRENTE LILIAN CASTRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MILLARAY ATALIA CORTEZ
ZAMBON(OAB: 59876/RS)

RECORRIDO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE
NOVO HAMBURGO - FSNH

ADVOGADO ADRIANA SELZER NINOMIYA(OAB:
78261/RS)

ADVOGADO NATHALIA FROHLICH(OAB:
103142/RS)

RECORRIDO LILIAN CASTRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MILLARAY ATALIA CORTEZ
ZAMBON(OAB: 59876/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE NOVO HAMBURGO -
FSNH

  - LILIAN CASTRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 526120b

proferido nos autos.

ROT - 0020355-84.2022.5.04.0305

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5143
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Agravante(s): FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE NOVO

HAMBURGO - FSNH

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

JLTB

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020746-29.2020.5.04.0234
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE IPA INDUSTRIA DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS RGS LTDA

ADVOGADO MARIANA HOERDE FREIRE
BARATA(OAB: 31894/RS)

RECORRENTE ERICK DUARTE MAGRI

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECORRIDO ERICK DUARTE MAGRI

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECORRIDO IPA INDUSTRIA DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS RGS LTDA

ADVOGADO MARIANA HOERDE FREIRE
BARATA(OAB: 31894/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK DUARTE MAGRI

  - IPA INDUSTRIA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS RGS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 998231a

proferido nos autos.

ROT - 0020746-29.2020.5.04.0234

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): IPA INDUSTRIA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS

RGS LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020355-84.2022.5.04.0305
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE
NOVO HAMBURGO - FSNH

ADVOGADO FABIANA CRISTINA CAVALHEIRO
PIRES(OAB: 37770/RS)

ADVOGADO NATHALIA FROHLICH(OAB:
103142/RS)

RECORRENTE LILIAN CASTRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MILLARAY ATALIA CORTEZ
ZAMBON(OAB: 59876/RS)

RECORRIDO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE
NOVO HAMBURGO - FSNH

ADVOGADO ADRIANA SELZER NINOMIYA(OAB:
78261/RS)

ADVOGADO NATHALIA FROHLICH(OAB:
103142/RS)

RECORRIDO LILIAN CASTRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MILLARAY ATALIA CORTEZ
ZAMBON(OAB: 59876/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE NOVO HAMBURGO -
FSNH

  - LILIAN CASTRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 526120b

proferido nos autos.

ROT - 0020355-84.2022.5.04.0305

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE NOVO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5144
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

HAMBURGO - FSNH

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

JLTB

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0224000-21.2009.5.04.0231
Relator MARCELO GONCALVES DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE ROSEMARI CERBARO

ADVOGADO SEZER CERBARO(OAB: 18821/RS)

ADVOGADO DANIELA BEARZI(OAB: 50797/RS)

AGRAVADO MANOEL AUGUSTO TRINDADE DA
TRINDADE

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL AUGUSTO TRINDADE DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3d9ba4

proferido nos autos.

AP - 0224000-21.2009.5.04.0231

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ROSEMARI CERBARO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0224000-21.2009.5.04.0231
Relator MARCELO GONCALVES DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE ROSEMARI CERBARO

ADVOGADO SEZER CERBARO(OAB: 18821/RS)

ADVOGADO DANIELA BEARZI(OAB: 50797/RS)

AGRAVADO MANOEL AUGUSTO TRINDADE DA
TRINDADE

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARI CERBARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3d9ba4

proferido nos autos.

AP - 0224000-21.2009.5.04.0231

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ROSEMARI CERBARO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020351-66.2022.5.04.0234
Relator BEATRIZ RENCK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECORRENTE ANDERSON JOSE SILVERIO

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JOSE SILVERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb52d04

proferido nos autos.

ROT - 0020351-66.2022.5.04.0234

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: ANDERSON JOSE SILVERIO, COMPANHIA

RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

LIOSV

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020351-66.2022.5.04.0234
Relator BEATRIZ RENCK

RECORRENTE ANDERSON JOSE SILVERIO

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb52d04

proferido nos autos.

ROT - 0020351-66.2022.5.04.0234

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: ANDERSON JOSE SILVERIO, COMPANHIA

RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

LIOSV

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020005-95.2020.5.04.0231
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE LIDIANE MARTINS SARMENTO

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ FETT(OAB: 70751/RS)

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

RECORRIDO TI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO
VELHO(OAB: 46860/RS)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5146
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE MARTINS SARMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a51220

proferido nos autos.

ROT - 0020005-95.2020.5.04.0231

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020005-95.2020.5.04.0231
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE LIDIANE MARTINS SARMENTO

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ FETT(OAB: 70751/RS)

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

RECORRIDO TI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO
VELHO(OAB: 46860/RS)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - TI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a51220

proferido nos autos.

ROT - 0020005-95.2020.5.04.0231

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021294-16.2022.5.04.0030
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE CESAR VANDERLAN DICKIN

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3f1a80

proferido nos autos.

ROT - 0021294-16.2022.5.04.0030

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-T

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021294-16.2022.5.04.0030
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE CESAR VANDERLAN DICKIN

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR VANDERLAN DICKIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3f1a80

proferido nos autos.

ROT - 0021294-16.2022.5.04.0030

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-T

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0173700-82.2008.5.04.0201
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVANTE Daniel Vargas Martins

ADVOGADO ANDRE DIAS RIBEIRO(OAB:
71544/RS)

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

AGRAVADO Daniel Vargas Martins

ADVOGADO ANDRE DIAS RIBEIRO(OAB:
71544/RS)

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

AGRAVADO BRASKEM S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5148
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S.A

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d72ce8c

proferido nos autos.

AP - 0173700-82.2008.5.04.0201

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: Daniel Vargas Martins, FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0173700-82.2008.5.04.0201
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVANTE Daniel Vargas Martins

ADVOGADO ANDRE DIAS RIBEIRO(OAB:
71544/RS)

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

AGRAVADO Daniel Vargas Martins

ADVOGADO ANDRE DIAS RIBEIRO(OAB:
71544/RS)

ADVOGADO CICERO TROGLIO(OAB: 24537/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

AGRAVADO BRASKEM S.A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Daniel Vargas Martins

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d72ce8c

proferido nos autos.

AP - 0173700-82.2008.5.04.0201

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: Daniel Vargas Martins, FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº ROT-0020103-74.2022.5.04.0663
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE KATIELE APARECIDA DOS SANTOS
FALCAO

ADVOGADO DEBORA PETERSEN(OAB:
79030/RS)

RECORRIDO ATITUS EDUCACAO S.A

ADVOGADO LUCAS CARINI(OAB: 101653/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATITUS EDUCACAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d86262

proferido nos autos.

ROT - 0020103-74.2022.5.04.0663

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ATITUS EDUCAÇÃO S/A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020103-74.2022.5.04.0663
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE KATIELE APARECIDA DOS SANTOS
FALCAO

ADVOGADO DEBORA PETERSEN(OAB:
79030/RS)

RECORRIDO ATITUS EDUCACAO S.A

ADVOGADO LUCAS CARINI(OAB: 101653/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIELE APARECIDA DOS SANTOS FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d86262

proferido nos autos.

ROT - 0020103-74.2022.5.04.0663

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ATITUS EDUCAÇÃO S/A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020587-33.2021.5.04.0014
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE FADERGS - FACULDADE DE
DESENVOLVIMENTO DO RIO
GRANDE DO SUL LTDA.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE SOCIEDADE DE EDUCACAO RITTER
DOS REIS LTDA.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE EVALDO JOSE DA SILVEIRA

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

RECORRIDO FADERGS - FACULDADE DE
DESENVOLVIMENTO DO RIO
GRANDE DO SUL LTDA.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO SOCIEDADE DE EDUCACAO RITTER
DOS REIS LTDA.

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO DIELO - SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

RECORRIDO EVALDO JOSE DA SILVEIRA

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO JOSE DA SILVEIRA

  - FADERGS - FACULDADE DE DESENVOLVIMENTO DO RIO
GRANDE DO SUL LTDA.

  - SOCIEDADE DE EDUCACAO RITTER DOS REIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb2c0d7

proferido nos autos.

ROT - 0020587-33.2021.5.04.0014

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SOCIEDADE DE EDUCACAO RITTER DOS REIS

LTDA., FADERGS - FACULDADE DE DESENVOLVIMENTO DO

RIO GRANDE DO SUL LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021144-04.2019.5.04.0333
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE JOSE NILSON ESPINDOLA NETO

ADVOGADO FERNANDA BRESOLIN(OAB:
72836/RS)

ADVOGADO JURANDIR JOSE MENDEL(OAB:
32832/RS)

RECORRIDO TRANSPORTES VILA RICA LTDA M E

ADVOGADO Alessandro de Oliveira(OAB:
53205/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES VILA RICA LTDA M E

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f007dd

proferido nos autos.

ROT - 0021144-04.2019.5.04.0333

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TRANSPORTES VILA RICA LTDA M E

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020882-42.2022.5.04.0012
Relator FABIANO HOLZ BESERRA

RECORRENTE RONALD COSTA MACHADO

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

RECORRIDO RONALD COSTA MACHADO

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO CAROLINA ROSSI DE CERQUEIRA
LIMA(OAB: 48965/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

  - RONALD COSTA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 470f6d1

proferido nos autos.

ROT - 0020882-42.2022.5.04.0012

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-T

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020463-98.2021.5.04.0871
Relator DENISE PACHECO

RECORRENTE JESUS ARACELI VILHALBA
TRINDADE

ADVOGADO MARCIO SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 56315/RS)

ADVOGADO CAROLINA SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 118812/RS)

RECORRIDO MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RECORRIDO MISTRAL TLOG SERVICOS E
EVENTOS EIRELI

ADVOGADO ZULEICA MASTROCOLLA(OAB:
381372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS ARACELI VILHALBA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a42aed

proferido nos autos.

ROT - 0020463-98.2021.5.04.0871

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): JESUS ARACELI VILHALBA TRINDADE

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021144-04.2019.5.04.0333
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE JOSE NILSON ESPINDOLA NETO

ADVOGADO FERNANDA BRESOLIN(OAB:
72836/RS)

ADVOGADO JURANDIR JOSE MENDEL(OAB:
32832/RS)

RECORRIDO TRANSPORTES VILA RICA LTDA M E

ADVOGADO Alessandro de Oliveira(OAB:
53205/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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  - JOSE NILSON ESPINDOLA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f007dd

proferido nos autos.

ROT - 0021144-04.2019.5.04.0333

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TRANSPORTES VILA RICA LTDA M E

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020463-98.2021.5.04.0871
Relator DENISE PACHECO

RECORRENTE JESUS ARACELI VILHALBA
TRINDADE

ADVOGADO MARCIO SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 56315/RS)

ADVOGADO CAROLINA SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 118812/RS)

RECORRIDO MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RECORRIDO MISTRAL TLOG SERVICOS E
EVENTOS EIRELI

ADVOGADO ZULEICA MASTROCOLLA(OAB:
381372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

  - MISTRAL TLOG SERVICOS E EVENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a42aed

proferido nos autos.

ROT - 0020463-98.2021.5.04.0871

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): JESUS ARACELI VILHALBA TRINDADE

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020605-54.2020.5.04.0381
Relator ANDRE REVERBEL FERNANDES

RECORRENTE ATILA RODRIGO DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL DINIZ DA COSTA(OAB:
63407/RS)

RECORRIDO LUIZ CARLOS LASCH - ME

ADVOGADO ALINE KOCH VOLKART(OAB:
93358/RS)

ADVOGADO GINO RAFAEL VOLKART(OAB:
50715/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEBECE LTDA

ADVOGADO ALINE KOCH VOLKART(OAB:
93358/RS)

ADVOGADO GINO RAFAEL VOLKART(OAB:
50715/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BEBECE LTDA

  - LUIZ CARLOS LASCH - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b4ea20

proferido nos autos.

ROT - 0020605-54.2020.5.04.0381

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ATILA RODRIGO DE SOUZA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020624-10.2021.5.04.0451
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE MULTILAB INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS FARMAC LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE DAIANE DA ROCHA DUARTE

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECORRIDO DAIANE DA ROCHA DUARTE

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECORRIDO MULTILAB INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS FARMAC LTDA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DA ROCHA DUARTE

  - MULTILAB INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
FARMAC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d87ebb

proferido nos autos.

ROT - 0020624-10.2021.5.04.0451

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): DAIANE DA ROCHA DUARTE

1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

2. Cumprido, retornem para a análise do recurso de revista

adesivo da parte adversa.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020605-54.2020.5.04.0381
Relator ANDRE REVERBEL FERNANDES

RECORRENTE ATILA RODRIGO DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL DINIZ DA COSTA(OAB:
63407/RS)

RECORRIDO LUIZ CARLOS LASCH - ME

ADVOGADO ALINE KOCH VOLKART(OAB:
93358/RS)

ADVOGADO GINO RAFAEL VOLKART(OAB:
50715/RS)

RECORRIDO CALCADOS BEBECE LTDA

ADVOGADO ALINE KOCH VOLKART(OAB:
93358/RS)

ADVOGADO GINO RAFAEL VOLKART(OAB:
50715/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILA RODRIGO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b4ea20

proferido nos autos.

ROT - 0020605-54.2020.5.04.0381

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Agravante(s): ATILA RODRIGO DE SOUZA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020118-57.2020.5.04.0002
Relator SIMONE MARIA NUNES

RECORRENTE BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE CATIA CILENE SILVEIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO HOMERO DA SILVA
KOCHHANN(OAB: 87841/RS)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO DE CASTRO
BARBACHAN(OAB: 16909/RS)

ADVOGADO LUIS FERNANDO ZARICHTA(OAB:
68421/RS)

ADVOGADO OSMAR HEDER NUNES
FAGUNDES(OAB: 96086/RS)

RECORRIDO CATIA CILENE SILVEIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO HOMERO DA SILVA
KOCHHANN(OAB: 87841/RS)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO DE CASTRO
BARBACHAN(OAB: 16909/RS)

ADVOGADO LUIS FERNANDO ZARICHTA(OAB:
68421/RS)

ADVOGADO OSMAR HEDER NUNES
FAGUNDES(OAB: 96086/RS)

RECORRIDO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

  - CATIA CILENE SILVEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96987b5

proferido nos autos.

ROT - 0020118-57.2020.5.04.0002

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BANCO VOTORANTIM S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020164-09.2021.5.04.0003
Relator LUCIA EHRENBRINK

RECORRENTE RAFAEL PEREIRA FAGUNDES

ADVOGADO VITOR AUGUSTO GUERINI(OAB:
86815/RS)

RECORRENTE MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

ADVOGADO CAMILA VANDERLEI VILELA(OAB:
305963/SP)

ADVOGADO PABLO RODRIGO JACINTO(OAB:
208004/SP)

RECORRIDO RAFAEL PEREIRA FAGUNDES

ADVOGADO VITOR AUGUSTO GUERINI(OAB:
86815/RS)

RECORRIDO MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

ADVOGADO CAMILA VANDERLEI VILELA(OAB:
305963/SP)

ADVOGADO PABLO RODRIGO JACINTO(OAB:
208004/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

  - RAFAEL PEREIRA FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4906d8

proferido nos autos.

ROT - 0020164-09.2021.5.04.0003

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020164-09.2021.5.04.0003
Relator LUCIA EHRENBRINK

RECORRENTE RAFAEL PEREIRA FAGUNDES

ADVOGADO VITOR AUGUSTO GUERINI(OAB:
86815/RS)

RECORRENTE MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

ADVOGADO CAMILA VANDERLEI VILELA(OAB:
305963/SP)

ADVOGADO PABLO RODRIGO JACINTO(OAB:
208004/SP)

RECORRIDO RAFAEL PEREIRA FAGUNDES

ADVOGADO VITOR AUGUSTO GUERINI(OAB:
86815/RS)

RECORRIDO MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

ADVOGADO CAMILA VANDERLEI VILELA(OAB:
305963/SP)

ADVOGADO PABLO RODRIGO JACINTO(OAB:
208004/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

  - RAFAEL PEREIRA FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4906d8

proferido nos autos.

ROT - 0020164-09.2021.5.04.0003

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021038-88.2021.5.04.0004
Relator ANDRE REVERBEL FERNANDES

RECORRENTE FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRENTE FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRENTE ER SERVICOS DE COBRANCA LTDA

ADVOGADO SAMANTA PELLIZONI DE
AZAMBUJA(OAB: 101117/RS)

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRENTE EXPLORER CALL CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO RAFAEL VIEIRA(OAB:
58257/RS)

RECORRIDO MATHEUS DE AVILA BOFF

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

RECORRIDO EXPLORER CALL CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO RAFAEL VIEIRA(OAB:
58257/RS)

RECORRIDO ER SERVICOS DE COBRANCA LTDA

ADVOGADO SAMANTA PELLIZONI DE
AZAMBUJA(OAB: 101117/RS)

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRIDO FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRIDO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ER SERVICOS DE COBRANCA LTDA

  - EXPLORER CALL CENTER LTDA

  - FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA
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  - MATHEUS DE AVILA BOFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1de844d

proferido nos autos.

ROT - 0021038-88.2021.5.04.0004

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): EXPLORER CALL CENTER LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020149-26.2021.5.04.0331
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

RECORRENTE CRISTINA WILBORN

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
SZULCSEWSKI(OAB: 35094/RS)

RECORRIDO PAESI METALURGICA LTDA

ADVOGADO EDUARDO HAERTEL LEAL(OAB:
69304/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAESI METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3713d19

proferido nos autos.

ROT - 0020149-26.2021.5.04.0331

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PAESI METALURGICA LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020042-78.2022.5.04.0029
Relator ANGELA ROSI ALMEIDA CHAPPER

RECORRENTE WILLIAM PACHECO GAMA

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECORRENTE R P ATIVID. AUXILIARES AO
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRIDO R P ATIVID. AUXILIARES AO
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO WILLIAM PACHECO GAMA

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R P ATIVID. AUXILIARES AO TRANSPORTE AEREO LTDA

  - WILLIAM PACHECO GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37af414

proferido nos autos.

ROT - 0020042-78.2022.5.04.0029

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: WILLIAM PACHECO GAMA, R P ATIVID.

AUXILIARES AO TRANSPORTE AEREO LTDA

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020149-26.2021.5.04.0331
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

RECORRENTE CRISTINA WILBORN

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
SZULCSEWSKI(OAB: 35094/RS)

RECORRIDO PAESI METALURGICA LTDA

ADVOGADO EDUARDO HAERTEL LEAL(OAB:
69304/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA WILBORN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3713d19

proferido nos autos.

ROT - 0020149-26.2021.5.04.0331

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PAESI METALURGICA LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020042-78.2022.5.04.0029
Relator ANGELA ROSI ALMEIDA CHAPPER

RECORRENTE WILLIAM PACHECO GAMA

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

RECORRENTE R P ATIVID. AUXILIARES AO
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRIDO R P ATIVID. AUXILIARES AO
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO WILLIAM PACHECO GAMA

ADVOGADO ALTIERI DOS SANTOS VIEIRA(OAB:
94893/RS)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL DE OLIVEIRA
BOBSIN(OAB: 94258/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37af414

proferido nos autos.
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ROT - 0020042-78.2022.5.04.0029

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: WILLIAM PACHECO GAMA, R P ATIVID.

AUXILIARES AO TRANSPORTE AEREO LTDA

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020316-54.2022.5.04.0122
Relator BRIGIDA JOAQUINA CHARAO

BARCELOS

RECORRENTE MUNICIPIO DO RIO GRANDE

RECORRIDO MOISES RODRIGUES DE QUEVEDO

ADVOGADO LEANDRO LAGES MARTINS(OAB:
105899/RS)

RECORRIDO ENGESA COLETA DE RESIDUOS E
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES RODRIGUES DE QUEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14abc97

proferido nos autos.

ROT - 0020316-54.2022.5.04.0122

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  MUNICIPIO DO RIO GRANDE

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

GMR

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020322-17.2018.5.04.0861
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE JOSE PAULO PIRES LOPES

ADVOGADO Daniel de Araujo Sandri(OAB:
69474/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO DANIELA KURTZ DO
NASCIMENTO(OAB: 75599/RS)

ADVOGADO ANA CANDIDA FOGASSA
GEHM(OAB: 84415/RS)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592/RS)

ADVOGADO DANIELE CARVALHO
CARLOTTO(OAB: 70057/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA SOARES
SCHMIDTKE(OAB: 311674/SP)

ADVOGADO PAOLA KEPPELER DA ROSA(OAB:
93588/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO PIRES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce33fb7

proferido nos autos.

ROT - 0020322-17.2018.5.04.0861

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BANCO DO BRASIL SA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.
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Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020322-17.2018.5.04.0861
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE JOSE PAULO PIRES LOPES

ADVOGADO Daniel de Araujo Sandri(OAB:
69474/RS)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO DANIELA KURTZ DO
NASCIMENTO(OAB: 75599/RS)

ADVOGADO ANA CANDIDA FOGASSA
GEHM(OAB: 84415/RS)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592/RS)

ADVOGADO DANIELE CARVALHO
CARLOTTO(OAB: 70057/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA SOARES
SCHMIDTKE(OAB: 311674/SP)

ADVOGADO PAOLA KEPPELER DA ROSA(OAB:
93588/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce33fb7

proferido nos autos.

ROT - 0020322-17.2018.5.04.0861

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BANCO DO BRASIL SA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020691-40.2021.5.04.0009
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ANA PAULA CUNHA BARBOSA

ADVOGADO ANA VALERIA PINTO
CASTIGLIONE(OAB: 83867/RS)

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO ANA PAULA CUNHA BARBOSA

ADVOGADO ANA VALERIA PINTO
CASTIGLIONE(OAB: 83867/RS)

RECORRIDO BH SERVICOS DE LIMPEZA URBANA
LTDA

ADVOGADO Marcos Leandro Moreira
Trindade(OAB: 76835/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CUNHA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59cc56d

proferido nos autos.

ROT - 0020691-40.2021.5.04.0009

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

LIOSV

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.
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    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020691-40.2021.5.04.0009
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE ANA PAULA CUNHA BARBOSA

ADVOGADO ANA VALERIA PINTO
CASTIGLIONE(OAB: 83867/RS)

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO ANA PAULA CUNHA BARBOSA

ADVOGADO ANA VALERIA PINTO
CASTIGLIONE(OAB: 83867/RS)

RECORRIDO BH SERVICOS DE LIMPEZA URBANA
LTDA

ADVOGADO Marcos Leandro Moreira
Trindade(OAB: 76835/RS)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BH SERVICOS DE LIMPEZA URBANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59cc56d

proferido nos autos.

ROT - 0020691-40.2021.5.04.0009

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

LIOSV

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020598-94.2019.5.04.0123
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE JOAO FREITAS NOGUEIRA

ADVOGADO JULIANO MOURA NUNES(OAB:
64187/RS)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRIDO SUMAIA RODRIGUES ZAHRAN
REDIN

ADVOGADO ANTONIO MARCOS RODRIGUES
BERTAGNOLLI(OAB: 77936/RS)

RECORRIDO JOAO FREITAS NOGUEIRA

ADVOGADO JULIANO MOURA NUNES(OAB:
64187/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMAIA RODRIGUES ZAHRAN REDIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 046e1f4

proferido nos autos.

ROT - 0020598-94.2019.5.04.0123

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020598-94.2019.5.04.0123
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE JOAO FREITAS NOGUEIRA
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ADVOGADO JULIANO MOURA NUNES(OAB:
64187/RS)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRIDO SUMAIA RODRIGUES ZAHRAN
REDIN

ADVOGADO ANTONIO MARCOS RODRIGUES
BERTAGNOLLI(OAB: 77936/RS)

RECORRIDO JOAO FREITAS NOGUEIRA

ADVOGADO JULIANO MOURA NUNES(OAB:
64187/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - JOAO FREITAS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 046e1f4

proferido nos autos.

ROT - 0020598-94.2019.5.04.0123

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020240-85.2022.5.04.0233
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE Aurelio Socrates Nunes de Carvalho

ADVOGADO YURI DELLANI COELHO(OAB:
48130/RS)

RECORRIDO BRAZUL TRANSPORTE DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 482f6d0

proferido nos autos.

ROT - 0020240-85.2022.5.04.0233

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): Aurelio Socrates Nunes de Carvalho

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020240-85.2022.5.04.0233
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE Aurelio Socrates Nunes de Carvalho

ADVOGADO YURI DELLANI COELHO(OAB:
48130/RS)

RECORRIDO BRAZUL TRANSPORTE DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Aurelio Socrates Nunes de Carvalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 482f6d0

proferido nos autos.

ROT - 0020240-85.2022.5.04.0233

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): Aurelio Socrates Nunes de Carvalho

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020177-38.2022.5.04.0014
Relator VANIA MARIA CUNHA MATTOS

RECORRENTE ROBERTO ARRUDA FRAGA

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2724cea

proferido nos autos.

ROT - 0020177-38.2022.5.04.0014

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ROBERTO ARRUDA FRAGA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020824-09.2021.5.04.0001
Relator MARCELO GONCALVES DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

ADVOGADO PAULO DE TARSO ROTTA
TEDESCO(OAB: 24686/RS)

AGRAVADO DALMIRA MARTINS DE LIMA AGNES

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES
DOMESTICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c48caa

proferido nos autos.

AP - 0020824-09.2021.5.04.0001

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Acolho, nos termos do artigo998 do CPC,o requerimento de

Id.fa0cac9, em que a reclamada manifesta a desistência do agravo

de instrumento em recurso de revista de id. 57c3e35.

Encaminhe-se os autos à origem para o regular prosseguimento do

feito.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

JLTB

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020562-79.2019.5.04.0017
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE DERLI FONTOURA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRIDO ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRIDO MELO PEREIRA & CARDOSO
SALLES TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78efef1

proferido nos autos.

ROT - 0020562-79.2019.5.04.0017

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020177-38.2022.5.04.0014
Relator VANIA MARIA CUNHA MATTOS

RECORRENTE ROBERTO ARRUDA FRAGA

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ARRUDA FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2724cea

proferido nos autos.

ROT - 0020177-38.2022.5.04.0014

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ROBERTO ARRUDA FRAGA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020824-09.2021.5.04.0001
Relator MARCELO GONCALVES DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

ADVOGADO PAULO DE TARSO ROTTA
TEDESCO(OAB: 24686/RS)

AGRAVADO DALMIRA MARTINS DE LIMA AGNES

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALMIRA MARTINS DE LIMA AGNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c48caa

proferido nos autos.

AP - 0020824-09.2021.5.04.0001

Acolho, nos termos do artigo998 do CPC,o requerimento de

Id.fa0cac9, em que a reclamada manifesta a desistência do agravo

de instrumento em recurso de revista de id. 57c3e35.

Encaminhe-se os autos à origem para o regular prosseguimento do

feito.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

JLTB

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020562-79.2019.5.04.0017
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE DERLI FONTOURA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRIDO ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRIDO MELO PEREIRA & CARDOSO
SALLES TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERLI FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78efef1

proferido nos autos.

ROT - 0020562-79.2019.5.04.0017

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020689-52.2021.5.04.0015
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE VARLEI DO AMARAL GRAMINHO

ADVOGADO CRISTIANO HAAS(OAB: 64231/RS)

RECORRENTE ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

RECORRIDO VARLEI DO AMARAL GRAMINHO

ADVOGADO CRISTIANO HAAS(OAB: 64231/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECORRIDO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

  - VARLEI DO AMARAL GRAMINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0db99b3

proferido nos autos.

ROT - 0020689-52.2021.5.04.0015

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): VARLEI DO AMARAL GRAMINHO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020074-12.2019.5.04.0022
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO Luciano Benetti Correa da Silva(OAB:
23029/RS)

RECORRENTE TREICI FERNANDA DORR

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

RECORRIDO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO Luciano Benetti Correa da Silva(OAB:
23029/RS)

RECORRIDO TREICI FERNANDA DORR

ADVOGADO MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TK ELEVADORES BRASIL LTDA

  - TREICI FERNANDA DORR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62af5bb

proferido nos autos.

ROT - 0020074-12.2019.5.04.0022

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: TREICI FERNANDA DORR, TK ELEVADORES

BRASIL LTDA

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

LIOSV

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020474-87.2022.5.04.0291
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRENTE FILIPE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELINO HAUSCHILD(OAB:
37094/RS)

RECORRIDO FILIPE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELINO HAUSCHILD(OAB:
37094/RS)

RECORRIDO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE SILVA DOS SANTOS

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5739b61

proferido nos autos.

ROT - 0020474-87.2022.5.04.0291

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): GERDAU ACOS LONGOS S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021236-32.2020.5.04.0402
Relator GEORGE ACHUTTI

RECORRENTE SIND DOS TRABS NAS INDS MET
MEC E DE MAT ELETRIC DE CXS

ADVOGADO CLAUDIO LIBARDI JUNIOR(OAB:
113660/RS)

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECORRENTE RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO SIND DOS TRABS NAS INDS MET
MEC E DE MAT ELETRIC DE CXS

ADVOGADO CLAUDIO LIBARDI JUNIOR(OAB:
113660/RS)

ADVOGADO JOSE ALEX BITON TAPIA(OAB:
52796/RS)

RECORRIDO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES

  - SIND DOS TRABS NAS INDS MET MEC E DE MAT ELETRIC
DE CXS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9637d41

proferido nos autos.

ROT - 0021236-32.2020.5.04.0402

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020313-85.2020.5.04.0020
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE SIMONE LUCIENE VERONEZI

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

ADVOGADO Eduardo Zippin Knijnik(OAB:
71366/RS)

RECORRENTE ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECORRIDO SIMONE LUCIENE VERONEZI

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

ADVOGADO Eduardo Zippin Knijnik(OAB:
71366/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

  - SIMONE LUCIENE VERONEZI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5167
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f55d114

proferido nos autos.

ROT - 0020313-85.2020.5.04.0020

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ASSOCIACAO HOSPITALAR MOINHOS DE

VENTO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AIRO-0020153-40.2022.5.04.0004
Relator REJANE SOUZA PEDRA

AGRAVANTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO THAIANA MARTINS DOS SANTOS
CARDOSO ISOPPO(OAB: 100262/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

ADVOGADO GABRIELLA SANTOS PAINES(OAB:
107762/RS)

AGRAVADO LUIS FERNANDO DA SILVA E SILVA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO DA SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d62f9be

proferido nos autos.

AIRO - 0020153-40.2022.5.04.0004

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante (s ) :  IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA  DE PORTO ALEGRE

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AIRO-0020153-40.2022.5.04.0004
Relator REJANE SOUZA PEDRA

AGRAVANTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO THAIANA MARTINS DOS SANTOS
CARDOSO ISOPPO(OAB: 100262/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

ADVOGADO GABRIELLA SANTOS PAINES(OAB:
107762/RS)

AGRAVADO LUIS FERNANDO DA SILVA E SILVA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d62f9be

proferido nos autos.

AIRO - 0020153-40.2022.5.04.0004

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante (s ) :  IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA  DE PORTO ALEGRE

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020622-84.2021.5.04.0016
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECORRENTE SAMANTA FONTOURA DE BORBA

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECORRIDO JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECORRIDO SAMANTA FONTOURA DE BORBA

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA.

  - SAMANTA FONTOURA DE BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3242c68

proferido nos autos.

ROT - 0020622-84.2021.5.04.0016

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes:  SAMANTA FONTOURA DE BORBA, JT

INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA.

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020233-93.2021.5.04.0406
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

RECORRENTE JOAO ADAIR RODRIGUES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROCHA
BRANCHIERI(OAB: 74352/RS)

RECORRIDO CASTERTECH FUNDICAO E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ADAIR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c98791

proferido nos autos.

ROT - 0020233-93.2021.5.04.0406

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CASTERTECH FUNDICAO E TECNOLOGIA LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5169
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020622-84.2021.5.04.0016
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECORRENTE SAMANTA FONTOURA DE BORBA

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

RECORRIDO JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECORRIDO SAMANTA FONTOURA DE BORBA

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

ADVOGADO CARLOS JULIO GARCIA
MARTINEZ(OAB: 82834/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA.

  - SAMANTA FONTOURA DE BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3242c68

proferido nos autos.

ROT - 0020622-84.2021.5.04.0016

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes:  SAMANTA FONTOURA DE BORBA, JT

INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA.

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020233-93.2021.5.04.0406
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

RECORRENTE JOAO ADAIR RODRIGUES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROCHA
BRANCHIERI(OAB: 74352/RS)

RECORRIDO CASTERTECH FUNDICAO E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTERTECH FUNDICAO E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c98791

proferido nos autos.

ROT - 0020233-93.2021.5.04.0406

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CASTERTECH FUNDICAO E TECNOLOGIA LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5170
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020833-96.2020.5.04.0003
Relator ANITA JOB LUBBE

RECORRENTE ANA PAULA DE SOUZA HARTMANN

ADVOGADO ALESSANDRA SOUZA
BONORINO(OAB: 87435/RS)

ADVOGADO ANDREZA DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 120728/RS)

ADVOGADO DIEGO PEDRUZZI(OAB: 69896/RS)

ADVOGADO JULIA ANTUNES BENEDUZI(OAB:
115109/RS)

RECORRENTE LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECORRENTE FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRENTE REALIZE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

RECORRIDO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECORRIDO FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRIDO REALIZE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

RECORRIDO ANA PAULA DE SOUZA HARTMANN

ADVOGADO ALESSANDRA SOUZA
BONORINO(OAB: 87435/RS)

ADVOGADO ANDREZA DA ROSA
MONTEIRO(OAB: 120728/RS)

ADVOGADO DIEGO PEDRUZZI(OAB: 69896/RS)

ADVOGADO JULIA ANTUNES BENEDUZI(OAB:
115109/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE SOUZA HARTMANN

  - FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

  - LOJAS RENNER S.A.

  - REALIZE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec9dc04

proferido nos autos.

ROT - 0020833-96.2020.5.04.0003

AGRAVO DE INSTRUMENTO

A g r a v a n t e s :  F I N A N C E I R A  A L F A  S . A .  C R E D I T O ,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, REALIZE CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., LOJAS RENNER S.A.

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020760-54.2021.5.04.0015
Relator LUIZ ALBERTO DE VARGAS

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE MICHELE BARBOSA CARDOSO

ADVOGADO VINICIUS DE FRANCESCHI(OAB:
97522/RS)

RECORRIDO MICHELE BARBOSA CARDOSO

ADVOGADO VINICIUS DE FRANCESCHI(OAB:
97522/RS)

RECORRIDO SJ TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANDREA DIAS CARVALHO
SZPIGIEL(OAB: 49111/PR)

ADVOGADO MARIA ISABEL BARTH
COSTAMILAN(OAB: 19468/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SJ TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 332faf0

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5171
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

ROT - 0020760-54.2021.5.04.0015

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TELEFONICA BRASIL S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020760-54.2021.5.04.0015
Relator LUIZ ALBERTO DE VARGAS

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE MICHELE BARBOSA CARDOSO

ADVOGADO VINICIUS DE FRANCESCHI(OAB:
97522/RS)

RECORRIDO MICHELE BARBOSA CARDOSO

ADVOGADO VINICIUS DE FRANCESCHI(OAB:
97522/RS)

RECORRIDO SJ TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANDREA DIAS CARVALHO
SZPIGIEL(OAB: 49111/PR)

ADVOGADO MARIA ISABEL BARTH
COSTAMILAN(OAB: 19468/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE BARBOSA CARDOSO

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 332faf0

proferido nos autos.

ROT - 0020760-54.2021.5.04.0015

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TELEFONICA BRASIL S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020728-83.2020.5.04.0015
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE DARLOI KULENKAMP GOULART

ADVOGADO ADRIANA STAUB(OAB: 60841/RS)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

RECORRIDO DARLOI KULENKAMP GOULART

ADVOGADO ADRIANA STAUB(OAB: 60841/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TORRES
FURTADO(OAB: 93929/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - DARLOI KULENKAMP GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5172
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5725b79

proferido nos autos.

ROT - 0020728-83.2020.5.04.0015

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020736-16.2022.5.04.0104
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRENTE MATEUS DE FREITAS MACHADO

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO MATEUS DE FREITAS MACHADO

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DE FREITAS MACHADO

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e61264

proferido nos autos.

ROT - 0020736-16.2022.5.04.0104

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): STONE PAGAMENTOS S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020445-90.2021.5.04.0123
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE GABRIEL JAECKEL MULLER

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO GABRIEL JAECKEL MULLER

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL JAECKEL MULLER

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3b5d72

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5173
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ROT - 0020445-90.2021.5.04.0123

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: GABRIEL JAECKEL MULLER, VIA S.A.

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020300-87.2020.5.04.0731
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DO FUMO E
ALIMENTACAO DE SANTA CRUZ DO
SUL E REGIAO

ADVOGADO EDUARDO MUNIMIS(OAB: 72778/RS)

ADVOGADO Thiago Lannes Lindenmeyer(OAB:
79189/RS)

ADVOGADO BRUNO MUNOZ DA SILVA
CONCEICAO(OAB: 71420/RS)

ADVOGADO RENATO MERONI BRETANHA(OAB:
107789/RS)

ADVOGADO BRUNO QUARESMA
NOGUEIRA(OAB: 102734/RS)

RECORRIDO EXCELSIOR ALIMENTOS SA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DO
FUMO E ALIMENTACAO DE SANTA CRUZ DO SUL E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 481186d

proferido nos autos.

ROT - 0020300-87.2020.5.04.0731

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): EXCELSIOR ALIMENTOS SA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020300-87.2020.5.04.0731
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DO FUMO E
ALIMENTACAO DE SANTA CRUZ DO
SUL E REGIAO

ADVOGADO EDUARDO MUNIMIS(OAB: 72778/RS)

ADVOGADO Thiago Lannes Lindenmeyer(OAB:
79189/RS)

ADVOGADO BRUNO MUNOZ DA SILVA
CONCEICAO(OAB: 71420/RS)

ADVOGADO RENATO MERONI BRETANHA(OAB:
107789/RS)

ADVOGADO BRUNO QUARESMA
NOGUEIRA(OAB: 102734/RS)

RECORRIDO EXCELSIOR ALIMENTOS SA.

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELSIOR ALIMENTOS SA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 481186d

proferido nos autos.

ROT - 0020300-87.2020.5.04.0731

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5174
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Agravante(s): EXCELSIOR ALIMENTOS SA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020059-87.2021.5.04.0017
Relator FABIANO HOLZ BESERRA

RECORRENTE EDSON CORGO DE BORBA

ADVOGADO PEDRO ZANETTE
BOURSCHEID(OAB: 83843/RS)

RECORRENTE LUIS HENRIQUE MARTINS
ESTOFARIA

ADVOGADO ODAKHAN PICANCO DE
MORAES(OAB: 64824/RS)

RECORRENTE MARCO ANTONIO MARTINS
ESTOFARIA

ADVOGADO ODAKHAN PICANCO DE
MORAES(OAB: 64824/RS)

RECORRIDO LUIS HENRIQUE MARTINS
ESTOFARIA

ADVOGADO ODAKHAN PICANCO DE
MORAES(OAB: 64824/RS)

RECORRIDO MARCO ANTONIO MARTINS
ESTOFARIA

ADVOGADO ODAKHAN PICANCO DE
MORAES(OAB: 64824/RS)

RECORRIDO EDSON CORGO DE BORBA

ADVOGADO PEDRO ZANETTE
BOURSCHEID(OAB: 83843/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CORGO DE BORBA

  - LUIS HENRIQUE MARTINS ESTOFARIA

  - MARCO ANTONIO MARTINS ESTOFARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5030ca5

proferido nos autos.

ROT - 0020059-87.2021.5.04.0017

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): MARCO ANTONIO MARTINS ESTOFARIA, LUIS

HENRIQUE MARTINS ESTOFARIA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020196-90.2021.5.04.0204
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRENTE JONATHAN LAI PEREIRA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECORRIDO DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO JONATHAN LAI PEREIRA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

  - JONATHAN LAI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90028a1

proferido nos autos.

ROT - 0020196-90.2021.5.04.0204

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5175
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020196-90.2021.5.04.0204
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRENTE JONATHAN LAI PEREIRA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECORRIDO DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO JONATHAN LAI PEREIRA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

  - JONATHAN LAI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90028a1

proferido nos autos.

ROT - 0020196-90.2021.5.04.0204

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020174-14.2021.5.04.0016
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE AUDAC SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE COBRANCAS
E ATENDIMENTO LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ LOMBARDI(OAB:
94251-A/RS)

RECORRENTE KAROLINE BARBOSA PAZ

ADVOGADO LIVIO ANTONIO SABATTI(OAB:
76879/RS)

RECORRIDO KAROLINE BARBOSA PAZ

ADVOGADO LIVIO ANTONIO SABATTI(OAB:
76879/RS)

RECORRIDO AUDAC SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE COBRANCAS
E ATENDIMENTO LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ LOMBARDI(OAB:
94251-A/RS)

RECORRIDO BANRISUL S.A. ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS

ADVOGADO ELOI CONTINI(OAB: 35912/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANRISUL S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9bb318

proferido nos autos.

ROT - 0020174-14.2021.5.04.0016

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): KAROLINE BARBOSA PAZ

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5176
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021056-34.2020.5.04.0008
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

ADVOGADO NADINE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 57213/RS)

RECORRIDO MARIA ISABEL PAZ CARRERA

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c362e90

proferido nos autos.

ROT - 0021056-34.2020.5.04.0008

AGRAVO DE INSTRUMENTO

A g r a v a n t e ( s ) :  I R M A N D A D E  D A  S A N T A  C A S A  D E

M I S E R I C O R D I A  D E  P O R T O  A L E G R E

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021056-34.2020.5.04.0008
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794/RS)

ADVOGADO SILVANA LETTIERI
GONCALVES(OAB: 64252/RS)

ADVOGADO NADINE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 57213/RS)

RECORRIDO MARIA ISABEL PAZ CARRERA

ADVOGADO MARCIO DA ROSA(OAB: 84272/RS)

ADVOGADO ANDIARA MACIEL PEREIRA(OAB:
65408/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ISABEL PAZ CARRERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c362e90

proferido nos autos.

ROT - 0021056-34.2020.5.04.0008

AGRAVO DE INSTRUMENTO

A g r a v a n t e ( s ) :  I R M A N D A D E  D A  S A N T A  C A S A  D E

M I S E R I C O R D I A  D E  P O R T O  A L E G R E

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020174-14.2021.5.04.0016
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE AUDAC SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE COBRANCAS
E ATENDIMENTO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5177
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ LOMBARDI(OAB:
94251-A/RS)

RECORRENTE KAROLINE BARBOSA PAZ

ADVOGADO LIVIO ANTONIO SABATTI(OAB:
76879/RS)

RECORRIDO KAROLINE BARBOSA PAZ

ADVOGADO LIVIO ANTONIO SABATTI(OAB:
76879/RS)

RECORRIDO AUDAC SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE COBRANCAS
E ATENDIMENTO LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ LOMBARDI(OAB:
94251-A/RS)

RECORRIDO BANRISUL S.A. ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS

ADVOGADO ELOI CONTINI(OAB: 35912/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDAC SERVICOS ESPECIALIZADOS DE COBRANCAS E
ATENDIMENTO LTDA

  - KAROLINE BARBOSA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9bb318

proferido nos autos.

ROT - 0020174-14.2021.5.04.0016

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): KAROLINE BARBOSA PAZ

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020912-83.2018.5.04.0702
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ATILIO SANCHEZ COSTA(OAB:
240692/SP)

ADVOGADO CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592/RS)

ADVOGADO DANIELE CARVALHO
CARLOTTO(OAB: 70057/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA SOARES
SCHMIDTKE(OAB: 311674/SP)

ADVOGADO RAFAEL IANSEN CEZAR(OAB:
11910/AM)

ADVOGADO PAOLA KEPPELER DA ROSA(OAB:
93588/RS)

RECORRIDO RAFAEL SEBASTIAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIAS ANTONIO GARBIN(OAB:
25418/RS)

ADVOGADO DARCY SCORTEGAGNA(OAB:
11277/RS)

ADVOGADO ANDRE RICARDO ZOLDAN(OAB:
63773/RS)

ADVOGADO SERGIO ALEXANDRE FIORE(OAB:
23852/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3174ff8

proferido nos autos.

ROT - 0020912-83.2018.5.04.0702

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BANCO DO BRASIL SA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020912-83.2018.5.04.0702
Relator LUCIANE CARDOSO BARZOTTO

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ATILIO SANCHEZ COSTA(OAB:
240692/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5178
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592/RS)

ADVOGADO DANIELE CARVALHO
CARLOTTO(OAB: 70057/RS)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA SOARES
SCHMIDTKE(OAB: 311674/SP)

ADVOGADO RAFAEL IANSEN CEZAR(OAB:
11910/AM)

ADVOGADO PAOLA KEPPELER DA ROSA(OAB:
93588/RS)

RECORRIDO RAFAEL SEBASTIAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIAS ANTONIO GARBIN(OAB:
25418/RS)

ADVOGADO DARCY SCORTEGAGNA(OAB:
11277/RS)

ADVOGADO ANDRE RICARDO ZOLDAN(OAB:
63773/RS)

ADVOGADO SERGIO ALEXANDRE FIORE(OAB:
23852/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SEBASTIAN DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3174ff8

proferido nos autos.

ROT - 0020912-83.2018.5.04.0702

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BANCO DO BRASIL SA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020921-72.2021.5.04.0271
Relator VANIA MARIA CUNHA MATTOS

RECORRENTE MARCOS OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO FERNANDO GOBBO DEGANI(OAB:
57909/RS)

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO ALINE DALL AGNOL(OAB:
100308/RS)

ADVOGADO FERNANDO GOBBO DEGANI(OAB:
57909/RS)

RECORRIDO ORGANIZACOES NUTRI DE
REFEICOES COLETIVAS LTDA

ADVOGADO DAIANA FERREIRA CAMARGOS
SILVA(OAB: 109763/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA BRITO
SOARES BRANDAO(OAB:
112661/MG)

ADVOGADO LARISSA CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 214612/MG)

RECORRIDO MARCOS OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS OLIVEIRA MORAES

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 699d483

proferido nos autos.

ROT - 0020921-72.2021.5.04.0271

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5179
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021054-75.2018.5.04.0027
Relator ANDRE REVERBEL FERNANDES

RECORRENTE BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO JULIANA SILVA ROCHA(OAB:
75102/RS)

ADVOGADO ANA LUISA CERCAL BATISTA(OAB:
63182/RS)

ADVOGADO ROSANGELA ERNESTINA
BALDASSO(OAB: 27372/RS)

ADVOGADO JOSE LUIS ZANCANARO(OAB:
22543/RS)

RECORRENTE CLADIS SANTETTI

ADVOGADO JOAO MALTZ(OAB: 56390/RS)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO JULIANA SILVA ROCHA(OAB:
75102/RS)

ADVOGADO ANA LUISA CERCAL BATISTA(OAB:
63182/RS)

ADVOGADO ROSANGELA ERNESTINA
BALDASSO(OAB: 27372/RS)

ADVOGADO JOSE LUIS ZANCANARO(OAB:
22543/RS)

RECORRIDO CLADIS SANTETTI

ADVOGADO JOAO MALTZ(OAB: 56390/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - CLADIS SANTETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4acac91

proferido nos autos.

ROT - 0021054-75.2018.5.04.0027

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

GMR

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020921-72.2021.5.04.0271
Relator VANIA MARIA CUNHA MATTOS

RECORRENTE MARCOS OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO FERNANDO GOBBO DEGANI(OAB:
57909/RS)

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO ALINE DALL AGNOL(OAB:
100308/RS)

ADVOGADO FERNANDO GOBBO DEGANI(OAB:
57909/RS)

RECORRIDO ORGANIZACOES NUTRI DE
REFEICOES COLETIVAS LTDA

ADVOGADO DAIANA FERREIRA CAMARGOS
SILVA(OAB: 109763/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA BRITO
SOARES BRANDAO(OAB:
112661/MG)

ADVOGADO LARISSA CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 214612/MG)

RECORRIDO MARCOS OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACOES NUTRI DE REFEICOES COLETIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 699d483

proferido nos autos.

ROT - 0020921-72.2021.5.04.0271

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5180
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000731-11.2011.5.04.0701
Relator MARIA MADALENA TELESCA

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO LUCIANA CARNEIRO DA ROSA
ARANALDE(OAB: 42883/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA CARNEIRO DA ROSA
ARANALDE(OAB: 42883/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

RECORRIDO Otávio Adroaldo Ferro

ADVOGADO EDER CARVALHO SANTANA(OAB:
70066/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

ADVOGADO JOARA CHRISTINA BALCZAREK
MUCELIN TROIS(OAB: 47734/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO LUCIANA CARNEIRO DA ROSA
ARANALDE(OAB: 42883/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA CARNEIRO DA ROSA
ARANALDE(OAB: 42883/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL ELETROCEEE

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

  - FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL ELETROCEEE

  - Otávio Adroaldo Ferro

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f02a823

proferido nos autos.

ROT - 0000731-11.2011.5.04.0701

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-D, FUNDACAO CEEE DE

SEGURIDADE SOCIAL ELETROCEEE,

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000731-11.2011.5.04.0701
Relator MARIA MADALENA TELESCA

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO LUCIANA CARNEIRO DA ROSA
ARANALDE(OAB: 42883/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA CARNEIRO DA ROSA
ARANALDE(OAB: 42883/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

RECORRIDO Otávio Adroaldo Ferro

ADVOGADO EDER CARVALHO SANTANA(OAB:
70066/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELETRICA
PARTICIPACOES - CEEE-PAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5181
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOARA CHRISTINA BALCZAREK
MUCELIN TROIS(OAB: 47734/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO LUCIANA CARNEIRO DA ROSA
ARANALDE(OAB: 42883/RS)

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA CARNEIRO DA ROSA
ARANALDE(OAB: 42883/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL ELETROCEEE

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f02a823

proferido nos autos.

ROT - 0000731-11.2011.5.04.0701

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-D, FUNDACAO CEEE DE

SEGURIDADE SOCIAL ELETROCEEE,

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020679-63.2020.5.04.0008
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE TONI JEFERSON TATSCH CORREA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECORRENTE BOLOGNESI ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO BOLOGNESI ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO TONI JEFERSON TATSCH CORREA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOLOGNESI ENGENHARIA LTDA

  - TONI JEFERSON TATSCH CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb84c2f

proferido nos autos.

ROT - 0020679-63.2020.5.04.0008

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BOLOGNESI ENGENHARIA LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020915-61.2020.5.04.0025
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5182
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE GIOVANNI DA SILVA ARISTIMUNHA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRENTE ANCHIETA SERVICOS DE
PORTARIA LTDA.

ADVOGADO ANDRE FRAGA DELLA MEA(OAB:
81454/RS)

ADVOGADO FELLIPE GUEDES DA
SILVEIRA(OAB: 78473/RS)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL
ATMOSFERA ECO CLUBE

ADVOGADO RODRIGO CHAVES PISCITELLI(OAB:
57475/RS)

RECORRIDO ANCHIETA SERVICOS DE
PORTARIA LTDA.

ADVOGADO ANDRE FRAGA DELLA MEA(OAB:
81454/RS)

ADVOGADO FELLIPE GUEDES DA
SILVEIRA(OAB: 78473/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL
RISERVA SCHIAVON

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA KALESKI(OAB:
87827/RS)

ADVOGADO KAROLINE CARLSON COSTA(OAB:
116442/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL
ATMOSFERA ECO CLUBE

ADVOGADO RODRIGO CHAVES PISCITELLI(OAB:
57475/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL TERRA
NOVA VISTA ALEGRE

RECORRIDO GIOVANNI DA SILVA ARISTIMUNHA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANCHIETA SERVICOS DE PORTARIA LTDA.

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL ATMOSFERA ECO CLUBE

  - GIOVANNI DA SILVA ARISTIMUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80266f6

proferido nos autos.

ROT - 0020915-61.2020.5.04.0025

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ANCHIETA SERVICOS DE PORTARIA LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020915-61.2020.5.04.0025
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE GIOVANNI DA SILVA ARISTIMUNHA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRENTE ANCHIETA SERVICOS DE
PORTARIA LTDA.

ADVOGADO ANDRE FRAGA DELLA MEA(OAB:
81454/RS)

ADVOGADO FELLIPE GUEDES DA
SILVEIRA(OAB: 78473/RS)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL
ATMOSFERA ECO CLUBE

ADVOGADO RODRIGO CHAVES PISCITELLI(OAB:
57475/RS)

RECORRIDO ANCHIETA SERVICOS DE
PORTARIA LTDA.

ADVOGADO ANDRE FRAGA DELLA MEA(OAB:
81454/RS)

ADVOGADO FELLIPE GUEDES DA
SILVEIRA(OAB: 78473/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL
RISERVA SCHIAVON

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA KALESKI(OAB:
87827/RS)

ADVOGADO KAROLINE CARLSON COSTA(OAB:
116442/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL
ATMOSFERA ECO CLUBE

ADVOGADO RODRIGO CHAVES PISCITELLI(OAB:
57475/RS)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL TERRA
NOVA VISTA ALEGRE

RECORRIDO GIOVANNI DA SILVA ARISTIMUNHA

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL RISERVA SCHIAVON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80266f6

proferido nos autos.

ROT - 0020915-61.2020.5.04.0025

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5183
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Agravante(s): ANCHIETA SERVICOS DE PORTARIA LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020731-98.2021.5.04.0016
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE VANESSA DE LIMA FLORES

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO CAROLINE HEGELE(OAB: 82933/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO PAULA DA SILVA FLORES(OAB:
110209/RS)

RECORRENTE INSTITUTO MUNICIPAL DE
ESTRATEGIA DE SAUDE DA
FAMILIA - IMESF

RECORRENTE MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECORRIDO VANESSA DE LIMA FLORES

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO CAROLINE HEGELE(OAB: 82933/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO PAULA DA SILVA FLORES(OAB:
110209/RS)

RECORRIDO INSTITUTO MUNICIPAL DE
ESTRATEGIA DE SAUDE DA
FAMILIA - IMESF

RECORRIDO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE LIMA FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9f5712

proferido nos autos.

ROT - 0020731-98.2021.5.04.0016

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020731-98.2021.5.04.0016
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE VANESSA DE LIMA FLORES

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO CAROLINE HEGELE(OAB: 82933/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO PAULA DA SILVA FLORES(OAB:
110209/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5184
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE INSTITUTO MUNICIPAL DE
ESTRATEGIA DE SAUDE DA
FAMILIA - IMESF

RECORRENTE MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

RECORRIDO VANESSA DE LIMA FLORES

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO SAMARA FERRAZZA
ANTONINI(OAB: 53069/RS)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

ADVOGADO MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

ADVOGADO CAROLINE HEGELE(OAB: 82933/RS)

ADVOGADO SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

ADVOGADO PAULA DA SILVA FLORES(OAB:
110209/RS)

RECORRIDO INSTITUTO MUNICIPAL DE
ESTRATEGIA DE SAUDE DA
FAMILIA - IMESF

RECORRIDO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE LIMA FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9f5712

proferido nos autos.

ROT - 0020731-98.2021.5.04.0016

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020765-09.2021.5.04.0102
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE LUIZ ANDRE LEAL VICTORIA

ADVOGADO CELINE DUARTE SCHILLER(OAB:
58730/RS)

ADVOGADO HAMILTON JOSE RIBEIRO
NETO(OAB: 58965/RS)

RECORRIDO LOIVA MARIA GRIEP FONSECA

ADVOGADO ANDERSON DINEGRI
FLEISCHMANN(OAB: 53234/RS)

ADVOGADO Renato Oswaldo Fleischmann(OAB:
10903/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOIVA MARIA GRIEP FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c22f00

proferido nos autos.

ROT - 0020765-09.2021.5.04.0102

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): LUIZ ANDRE LEAL VICTORIA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020765-09.2021.5.04.0102
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE LUIZ ANDRE LEAL VICTORIA

ADVOGADO CELINE DUARTE SCHILLER(OAB:
58730/RS)

ADVOGADO HAMILTON JOSE RIBEIRO
NETO(OAB: 58965/RS)

RECORRIDO LOIVA MARIA GRIEP FONSECA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5185
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ADVOGADO ANDERSON DINEGRI
FLEISCHMANN(OAB: 53234/RS)

ADVOGADO Renato Oswaldo Fleischmann(OAB:
10903/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANDRE LEAL VICTORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c22f00

proferido nos autos.

ROT - 0020765-09.2021.5.04.0102

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): LUIZ ANDRE LEAL VICTORIA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020938-79.2020.5.04.0001
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE VANILDO GLEYSON COSTA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO FRANCIELA GUILARDE(OAB:
65424/RS)

RECORRENTE BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECORRIDO VANILDO GLEYSON COSTA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO FRANCIELA GUILARDE(OAB:
65424/RS)

RECORRIDO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

  - VANILDO GLEYSON COSTA DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a66bd91

proferido nos autos.

ROT - 0020938-79.2020.5.04.0001

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: VANILDO GLEYSON COSTA DE VASCONCELOS,

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0021208-07.2019.5.04.0012
Relator GEORGE ACHUTTI

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

RECORRENTE OMAR JOSE DA SILVEIRA BRUM

ADVOGADO ADRIANA STAUB(OAB: 60841/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

RECORRIDO OMAR JOSE DA SILVEIRA BRUM

ADVOGADO ADRIANA STAUB(OAB: 60841/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - OMAR JOSE DA SILVEIRA BRUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e788f44

proferido nos autos.

ROT - 0021208-07.2019.5.04.0012

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020318-52.2019.5.04.0761
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE BRASKEM S.A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRENTE ELCENTRO SERVICOS ELETRICOS
LTDA

RECORRIDO LUIZ CARLOS MODZELAN

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eae58f

proferido nos autos.

ROT - 0020318-52.2019.5.04.0761

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): LUIZ CARLOS MODZELAN

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020318-52.2019.5.04.0761
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE BRASKEM S.A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRENTE ELCENTRO SERVICOS ELETRICOS
LTDA

RECORRIDO LUIZ CARLOS MODZELAN

ADVOGADO EDMAR DA COSTA JACQUES(OAB:
79061/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MODZELAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eae58f

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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proferido nos autos.

ROT - 0020318-52.2019.5.04.0761

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): LUIZ CARLOS MODZELAN

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020838-87.2017.5.04.0403
Relator LUIS CARLOS PINTO GASTAL

AGRAVANTE IRAN LUIS ZOLET

ADVOGADO EDUARDO BRIDI(OAB: 30718/RS)

ADVOGADO ARTHUR GIOVANARDI DOZZA(OAB:
84871/RS)

ADVOGADO HENRY LUCIANO MAGGI(OAB:
22870/RS)

AGRAVANTE MARILENE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO BRIDI(OAB: 30718/RS)

ADVOGADO ARTHUR GIOVANARDI DOZZA(OAB:
84871/RS)

ADVOGADO HENRY LUCIANO MAGGI(OAB:
22870/RS)

AGRAVANTE DIMELTHOZ DESENVOLV-INDUST
NA AUTOMACAO DE MAQUINAS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO BRIDI(OAB: 30718/RS)

ADVOGADO JANETE MARIA MORESCO(OAB:
31061/RS)

ADVOGADO HENRY LUCIANO MAGGI(OAB:
22870/RS)

AGRAVADO SUZETE SAKSZEWSKI DOS
SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMELTHOZ DESENVOLV-INDUST NA AUTOMACAO DE
MAQUINAS LTDA

  - IRAN LUIS ZOLET

  - MARILENE ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8086011

proferido nos autos.

AP - 0020838-87.2017.5.04.0403

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): DIMELTHOZ DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA NA

AUTOMAÇÃO DE MÁQUINAS EIRELI, IRAN LUIS ZOLET,

MARILENE ALVES DE SOUZA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020077-04.2022.5.04.0202
Relator MARIA SILVANA ROTTA TEDESCO

RECORRENTE RODRIGO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

RECORRENTE COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRENTE FUNCIONAL RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO FILIPE BAUMGRATZ DELGADO
MOTA(OAB: 334099/SP)

RECORRIDO FUNCIONAL RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO FILIPE BAUMGRATZ DELGADO
MOTA(OAB: 334099/SP)

RECORRIDO COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRIDO RODRIGO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

  - FUNCIONAL RECURSOS HUMANOS LTDA

  - RODRIGO COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4d6beb

proferido nos autos.

RORSum - 0020077-04.2022.5.04.0202

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020838-87.2017.5.04.0403
Relator LUIS CARLOS PINTO GASTAL

AGRAVANTE IRAN LUIS ZOLET

ADVOGADO EDUARDO BRIDI(OAB: 30718/RS)

ADVOGADO ARTHUR GIOVANARDI DOZZA(OAB:
84871/RS)

ADVOGADO HENRY LUCIANO MAGGI(OAB:
22870/RS)

AGRAVANTE MARILENE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO BRIDI(OAB: 30718/RS)

ADVOGADO ARTHUR GIOVANARDI DOZZA(OAB:
84871/RS)

ADVOGADO HENRY LUCIANO MAGGI(OAB:
22870/RS)

AGRAVANTE DIMELTHOZ DESENVOLV-INDUST
NA AUTOMACAO DE MAQUINAS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO BRIDI(OAB: 30718/RS)

ADVOGADO JANETE MARIA MORESCO(OAB:
31061/RS)

ADVOGADO HENRY LUCIANO MAGGI(OAB:
22870/RS)

AGRAVADO SUZETE SAKSZEWSKI DOS
SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA ROSA
CARVALHO(OAB: 25299/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZETE SAKSZEWSKI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8086011

proferido nos autos.

AP - 0020838-87.2017.5.04.0403

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): DIMELTHOZ DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA NA

AUTOMAÇÃO DE MÁQUINAS EIRELI, IRAN LUIS ZOLET,

MARILENE ALVES DE SOUZA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020599-22.2022.5.04.0011
Relator LUIZ ALBERTO DE VARGAS

RECORRENTE COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

RECORRIDO PATRICIA VELASCO BUENO

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

RECORRIDO AIRONSERV SERVICOS
INTEGRADOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA VELASCO BUENO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cf4f40

proferido nos autos.

RORSum - 0020599-22.2022.5.04.0011

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONAB

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

LIOSV

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020755-66.2022.5.04.0251
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE METALURGICA FALLGATTER LTDA

ADVOGADO SANDRO LUIS BRAUN(OAB:
38357/RS)

RECORRENTE LUIS FERNANDO PINHEIRO
GONCALVES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECORRIDO LUIS FERNANDO PINHEIRO
GONCALVES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECORRIDO METALURGICA FALLGATTER LTDA

ADVOGADO SANDRO LUIS BRAUN(OAB:
38357/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO PINHEIRO GONCALVES

  - METALURGICA FALLGATTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc1c73c

proferido nos autos.

RORSum - 0020755-66.2022.5.04.0251

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): METALURGICA FALLGATTER LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020430-35.2021.5.04.0281
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

RECORRENTE LOREZI DA SILVEIRA SOARES

ADVOGADO QUELI GOTTSCHALK
SILVEIRA(OAB: 80387/RS)

RECORRIDO CARLAO PRATOMIL-SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA.

ADVOGADO SILVANA MIRIAM GIACOMINI
WERNER(OAB: 23805/RS)

RECORRIDO UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MALYSZ
GRESSLER(OAB: 44611/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOREZI DA SILVEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cd2c6c

proferido nos autos.

RORSum - 0020430-35.2021.5.04.0281

AGRAVO DE INSTRUMENTO

A g r a v a n t e ( s ) :  C A R L A O  P R A T O M I L - S E R V I C O S  D E

A L I M E N T A C A O  L T D A .

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0001558-48.2013.5.04.0411
Relator LUIS CARLOS PINTO GASTAL

AGRAVANTE JESSICA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO BAIAR DE MORAES SOARES
FILHO(OAB: 77481/RS)

AGRAVADO AUREA BERGMANN SCHMIDT-
LANCHES - ME

ADVOGADO Tatiana Fernandes(OAB: 55509/RS)

AGRAVADO AUREA BERGMANN SCHMIDT

ADVOGADO Tatiana Fernandes(OAB: 55509/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA BERGMANN SCHMIDT

  - AUREA BERGMANN SCHMIDT-LANCHES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8696592

proferido nos autos.

AP - 0001558-48.2013.5.04.0411

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): JESSICA CARDOSO DA SILVA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020096-80.2023.5.04.0232
Relator VANIA MARIA CUNHA MATTOS

RECORRENTE MAICON UMPIERRE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA ISAHBELA DA ROCHA
SCHELP(OAB: 121312/RS)

RECORRENTE WS SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO WS SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO MAICON UMPIERRE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA ISAHBELA DA ROCHA
SCHELP(OAB: 121312/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON UMPIERRE DA SILVA

  - WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e13e87

proferido nos autos.

RORSum - 0020096-80.2023.5.04.0232

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.
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Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020430-35.2021.5.04.0281
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

RECORRENTE LOREZI DA SILVEIRA SOARES

ADVOGADO QUELI GOTTSCHALK
SILVEIRA(OAB: 80387/RS)

RECORRIDO CARLAO PRATOMIL-SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA.

ADVOGADO SILVANA MIRIAM GIACOMINI
WERNER(OAB: 23805/RS)

RECORRIDO UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MALYSZ
GRESSLER(OAB: 44611/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLAO PRATOMIL-SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA.

  - UNIDASUL DISTRIBUIDORA ALIMENTICIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cd2c6c

proferido nos autos.

RORSum - 0020430-35.2021.5.04.0281

AGRAVO DE INSTRUMENTO

A g r a v a n t e ( s ) :  C A R L A O  P R A T O M I L - S E R V I C O S  D E

A L I M E N T A C A O  L T D A .

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0001558-48.2013.5.04.0411
Relator LUIS CARLOS PINTO GASTAL

AGRAVANTE JESSICA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO BAIAR DE MORAES SOARES
FILHO(OAB: 77481/RS)

AGRAVADO AUREA BERGMANN SCHMIDT-
LANCHES - ME

ADVOGADO Tatiana Fernandes(OAB: 55509/RS)

AGRAVADO AUREA BERGMANN SCHMIDT

ADVOGADO Tatiana Fernandes(OAB: 55509/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8696592

proferido nos autos.

AP - 0001558-48.2013.5.04.0411

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): JESSICA CARDOSO DA SILVA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020155-20.2023.5.04.0733

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Relator EDSON PECIS LERRER

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO OTAVIO MORAES LANGANKE(OAB:
70460/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE DANIELE JOB BIALI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO OTAVIO MORAES LANGANKE(OAB:
70460/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO DANIELE JOB BIALI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

  - DANIELE JOB BIALI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00762f9

proferido nos autos.

ROT - 0020155-20.2023.5.04.0733

AGRAVO DE INSTRUMENTO

A g r a v a n t e s :  D A N I E L E  J O B  B I A L I ,  C O M P A N H I A

R I O G R A N D E N S E  D E  S A N E A M E N T O  C O R S A N

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020155-20.2023.5.04.0733
Relator EDSON PECIS LERRER

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO OTAVIO MORAES LANGANKE(OAB:
70460/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRENTE DANIELE JOB BIALI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO OTAVIO MORAES LANGANKE(OAB:
70460/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO DANIELE JOB BIALI

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

  - DANIELE JOB BIALI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00762f9

proferido nos autos.

ROT - 0020155-20.2023.5.04.0733

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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A g r a v a n t e s :  D A N I E L E  J O B  B I A L I ,  C O M P A N H I A

R I O G R A N D E N S E  D E  S A N E A M E N T O  C O R S A N

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020614-72.2023.5.04.0102
Relator VANIA MARIA CUNHA MATTOS

RECORRENTE LEANDRO SANT ANNA CAMPELO

ADVOGADO GABRIEL EMERIM BORGES(OAB:
106954/RS)

ADVOGADO EDGAR LINI(OAB: 103126/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SANT ANNA CAMPELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 159ee89

proferido nos autos.

RORSum - 0020614-72.2023.5.04.0102

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): LEANDRO SANT ANNA CAMPELO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020614-72.2023.5.04.0102
Relator VANIA MARIA CUNHA MATTOS

RECORRENTE LEANDRO SANT ANNA CAMPELO

ADVOGADO GABRIEL EMERIM BORGES(OAB:
106954/RS)

ADVOGADO EDGAR LINI(OAB: 103126/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 159ee89

proferido nos autos.

RORSum - 0020614-72.2023.5.04.0102

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): LEANDRO SANT ANNA CAMPELO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020015-90.2021.5.04.0333
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE LAIANA LETICIA DO NASCIMENTO
GOMES

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA SCHERER(OAB:
89649/RS)

ADVOGADO FELIPE DA SILVA MORALES(OAB:
89173/RS)

RECORRENTE UNIMED VALE DO SINOS -
COOPERATIVA DE ASSISTENCIA A
SAUDE LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

RECORRIDO LAIANA LETICIA DO NASCIMENTO
GOMES

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA SCHERER(OAB:
89649/RS)

ADVOGADO FELIPE DA SILVA MORALES(OAB:
89173/RS)

RECORRIDO UNIMED VALE DO SINOS -
COOPERATIVA DE ASSISTENCIA A
SAUDE LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIANA LETICIA DO NASCIMENTO GOMES

  - UNIMED VALE DO SINOS - COOPERATIVA DE ASSISTENCIA
A SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c55921

proferido nos autos.

ROT - 0020015-90.2021.5.04.0333

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): UNIMED VALE DO SINOS - COOPERATIVA DE

ASSISTENCIA A SAUDE LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020015-90.2021.5.04.0333
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE LAIANA LETICIA DO NASCIMENTO
GOMES

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA SCHERER(OAB:
89649/RS)

ADVOGADO FELIPE DA SILVA MORALES(OAB:
89173/RS)

RECORRENTE UNIMED VALE DO SINOS -
COOPERATIVA DE ASSISTENCIA A
SAUDE LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

RECORRIDO LAIANA LETICIA DO NASCIMENTO
GOMES

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA SCHERER(OAB:
89649/RS)

ADVOGADO FELIPE DA SILVA MORALES(OAB:
89173/RS)

RECORRIDO UNIMED VALE DO SINOS -
COOPERATIVA DE ASSISTENCIA A
SAUDE LTDA

ADVOGADO IZADORA FRACAO DAZZI(OAB:
114363/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

ADVOGADO LUCIENE RAQUEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 31128/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIANA LETICIA DO NASCIMENTO GOMES

  - UNIMED VALE DO SINOS - COOPERATIVA DE ASSISTENCIA
A SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c55921

proferido nos autos.

ROT - 0020015-90.2021.5.04.0333

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): UNIMED VALE DO SINOS - COOPERATIVA DE

ASSISTENCIA A SAUDE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020063-35.2023.5.04.0121
Relator ANDRE REVERBEL FERNANDES

RECORRENTE ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA
CASA DE RIO GRANDE

ADVOGADO THAIS DA SILVA TUGNE(OAB:
95638/RS)

RECORRENTE ADRIANA RODRIGUES DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

ADVOGADO VILSON ANTONIO BRIAO
OSORIO(OAB: 30977/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA
CASA DE RIO GRANDE

ADVOGADO THAIS DA SILVA TUGNE(OAB:
95638/RS)

RECORRIDO ADRIANA RODRIGUES DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO IVONE TEIXEIRA VELASQUE(OAB:
29498/RS)

ADVOGADO VILSON ANTONIO BRIAO
OSORIO(OAB: 30977/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA RODRIGUES DE FIGUEIREDO

  - ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA CASA DE RIO GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50b7f95

proferido nos autos.

ROT - 0020063-35.2023.5.04.0121

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ASSOCIACAO DE CARIDADE SANTA CASA DE

RIO GRANDE

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020802-62.2020.5.04.0331
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE JONAS DEROSSI KITAISKI

ADVOGADO GILMAR SOUTO PINHEIRO(OAB:
95378/RS)

RECORRIDO BEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARMITT(OAB:
53305/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS DEROSSI KITAISKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f287ccd

proferido nos autos.

ROT - 0020802-62.2020.5.04.0331

Vistos os autos.

MARCIO ELISSANDRO DA SILVA ALBECHE, parte estranha ao

feito, apresenta no id. 812e7ae agravo de instrumento, embora o

recurso de revista ao qual foi negado seguimento tenha sido

apresentado por JONAS DEROSSI KITAISKI. Faz constar na

petição referência ao processo 0020600-19.2019.5.04.0332.

Assim, não recebo o agravo de instrumento interposto.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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JLTB

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020802-62.2020.5.04.0331
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE JONAS DEROSSI KITAISKI

ADVOGADO GILMAR SOUTO PINHEIRO(OAB:
95378/RS)

RECORRIDO BEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649/RS)

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARMITT(OAB:
53305/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f287ccd

proferido nos autos.

ROT - 0020802-62.2020.5.04.0331

Vistos os autos.

MARCIO ELISSANDRO DA SILVA ALBECHE, parte estranha ao

feito, apresenta no id. 812e7ae agravo de instrumento, embora o

recurso de revista ao qual foi negado seguimento tenha sido

apresentado por JONAS DEROSSI KITAISKI. Faz constar na

petição referência ao processo 0020600-19.2019.5.04.0332.

Assim, não recebo o agravo de instrumento interposto.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

JLTB

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020132-77.2021.5.04.0205
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE MATHEUS MACHADO FERREIRA

ADVOGADO ARNO JUNIOR PINTO
QUEVEDO(OAB: 87709/RS)

RECORRIDO AGCO DO BRASIL

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

RECORRIDO RB EQUIPAMENTOS EM
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCOS FANUEL MAFALDA
VILANDE(OAB: 111730/RS)

ADVOGADO MARCIO GUSTAVO ASSMANN(OAB:
57506/RS)

ADVOGADO BARBARA TISCHLER PEREIRA(OAB:
89339/RS)

RECORRIDO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO Luciano Benetti Correa da Silva(OAB:
23029/RS)

RECORRIDO INBETTA S.A.

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGCO DO BRASIL

  - INBETTA S.A.

  - RB EQUIPAMENTOS EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA
- EPP

  - TK ELEVADORES BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aa53f6

proferido nos autos.

ROT - 0020132-77.2021.5.04.0205

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TK ELEVADORES BRASIL LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0020132-77.2021.5.04.0205
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE MATHEUS MACHADO FERREIRA

ADVOGADO ARNO JUNIOR PINTO
QUEVEDO(OAB: 87709/RS)

RECORRIDO AGCO DO BRASIL

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

RECORRIDO RB EQUIPAMENTOS EM
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCOS FANUEL MAFALDA
VILANDE(OAB: 111730/RS)

ADVOGADO MARCIO GUSTAVO ASSMANN(OAB:
57506/RS)

ADVOGADO BARBARA TISCHLER PEREIRA(OAB:
89339/RS)

RECORRIDO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO Luciano Benetti Correa da Silva(OAB:
23029/RS)

RECORRIDO INBETTA S.A.

ADVOGADO JOSÉ PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MACHADO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aa53f6

proferido nos autos.

ROT - 0020132-77.2021.5.04.0205

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TK ELEVADORES BRASIL LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0021392-43.2022.5.04.0404
Relator MARIA MADALENA TELESCA

RECORRENTE SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO JANETE APARECIDA DA SILVA
PINHEIRO

ADVOGADO Eugenio vergani(OAB: 36101/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2f4f69

proferido nos autos.

RORSum - 0021392-43.2022.5.04.0404

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0021392-43.2022.5.04.0404
Relator MARIA MADALENA TELESCA

RECORRENTE SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO JANETE APARECIDA DA SILVA
PINHEIRO

ADVOGADO Eugenio vergani(OAB: 36101/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE APARECIDA DA SILVA PINHEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2f4f69

proferido nos autos.

RORSum - 0021392-43.2022.5.04.0404

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020098-66.2021.5.04.0023
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO ERIC SOARES BORGES

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

RECORRIDO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC SOARES BORGES

  - PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4103fc

proferido nos autos.

RORSum - 0020098-66.2021.5.04.0023

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020528-63.2022.5.04.0029
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE MAURICIO DE PAULA VALADAO

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 138337/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE MENDONCA(OAB:
63205/RS)

RECORRIDO Universidade Federal do Rio Grande
do Sul

RECORRIDO MULTSERVICE PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE PAULA VALADAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d93e515

proferido nos autos.

ROT - 0020528-63.2022.5.04.0029

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Agravante: Universidade Federal do Rio Grande do Sul

Tendo em vista a duplicidade de agravos interpostos, submeto ao

C.TST a análise da questão.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

LIOSV

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020301-83.2021.5.04.0231
Relator MARIA MADALENA TELESCA

RECORRENTE JULIA LEAL CARVALHO
PORCIUNCULA DE PAULA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECORRIDO ADIENT DO BRASIL BANCOS
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA LEAL CARVALHO PORCIUNCULA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2254ff5

proferido nos autos.

ROT - 0020301-83.2021.5.04.0231

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): JULIA LEAL CARVALHO PORCIUNCULA DE

PAULA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020061-93.2022.5.04.0123
Relator ROSIUL DE FREITAS AZAMBUJA

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
9570/RS)

RECORRENTE LUCAS BORGES DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO LUCAS BORGES DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
9570/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS BORGES DA SILVA

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 022881a

proferido nos autos.

ROT - 0020061-93.2022.5.04.0123

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: LUCAS BORGES DA SILVA, VIA S.A.

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5200
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020301-83.2021.5.04.0231
Relator MARIA MADALENA TELESCA

RECORRENTE JULIA LEAL CARVALHO
PORCIUNCULA DE PAULA

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECORRIDO ADIENT DO BRASIL BANCOS
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIENT DO BRASIL BANCOS AUTOMOTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2254ff5

proferido nos autos.

ROT - 0020301-83.2021.5.04.0231

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): JULIA LEAL CARVALHO PORCIUNCULA DE

PAULA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020516-03.2021.5.04.0282
Relator ANDRE REVERBEL FERNANDES

RECORRENTE VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRENTE DILAMAR TARIGA

ADVOGADO MARCELO EVANDRO ENGERS(OAB:
52357/RS)

RECORRIDO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO DILAMAR TARIGA

ADVOGADO MARCELO EVANDRO ENGERS(OAB:
52357/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILAMAR TARIGA

  - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37b8b07

proferido nos autos.

ROT - 0020516-03.2021.5.04.0282

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020516-03.2021.5.04.0282
Relator ANDRE REVERBEL FERNANDES

RECORRENTE VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRENTE DILAMAR TARIGA

ADVOGADO MARCELO EVANDRO ENGERS(OAB:
52357/RS)

RECORRIDO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO DILAMAR TARIGA

ADVOGADO MARCELO EVANDRO ENGERS(OAB:
52357/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILAMAR TARIGA

  - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37b8b07

proferido nos autos.

ROT - 0020516-03.2021.5.04.0282

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020630-83.2021.5.04.0332
Relator BEATRIZ RENCK

RECORRENTE DELCI JANE SANDER

ADVOGADO DEBORA DE SOUZA SERAFINI(OAB:
78767/RS)

RECORRENTE INGABOR BORRACHAS LTDA - EPP

ADVOGADO Leonardo Veit D'Incao(OAB:
71629/RS)

RECORRIDO DELCI JANE SANDER

ADVOGADO DEBORA DE SOUZA SERAFINI(OAB:
78767/RS)

RECORRIDO INGABOR BORRACHAS LTDA - EPP

ADVOGADO Leonardo Veit D'Incao(OAB:
71629/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELCI JANE SANDER

  - INGABOR BORRACHAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4d99d1

proferido nos autos.

RORSum - 0020630-83.2021.5.04.0332

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): INGABOR BORRACHAS LTDA - EPP

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020553-54.2021.5.04.0371
Relator ANDRE REVERBEL FERNANDES

RECORRENTE MICROONDULADOS BOX PRINT
LTDA

ADVOGADO Renato Noal Dorfmann(OAB:
21045/RS)

RECORRIDO GUILHERME ELIAS FRANCK DA
SILVA

ADVOGADO PEDRO ERNESTO NEUBARTH
JUNG(OAB: 99951/RS)

ADVOGADO ALLAN DYEGO PIMENTEL
AMANCIO(OAB: 12172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICROONDULADOS BOX PRINT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dda7725

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5202
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

ROT - 0020553-54.2021.5.04.0371

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): GUILHERME ELIAS FRANCK DA SILVA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020553-54.2021.5.04.0371
Relator ANDRE REVERBEL FERNANDES

RECORRENTE MICROONDULADOS BOX PRINT
LTDA

ADVOGADO Renato Noal Dorfmann(OAB:
21045/RS)

RECORRIDO GUILHERME ELIAS FRANCK DA
SILVA

ADVOGADO PEDRO ERNESTO NEUBARTH
JUNG(OAB: 99951/RS)

ADVOGADO ALLAN DYEGO PIMENTEL
AMANCIO(OAB: 12172/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ELIAS FRANCK DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dda7725

proferido nos autos.

ROT - 0020553-54.2021.5.04.0371

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): GUILHERME ELIAS FRANCK DA SILVA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020706-29.2015.5.04.0232
Relator LUCIA EHRENBRINK

AGRAVANTE RTI LOCACOES EIRELI - EPP

ADVOGADO MAITE DA ROSA PEREIRA
DIMARI(OAB: 111660/RS)

ADVOGADO SUYAN CUSTODIO MEDEIROS(OAB:
102486/RS)

ADVOGADO DANIEL REZENDE BATISTA(OAB:
88133/RS)

AGRAVADO ATILIO PEREIRA DA LUZ

ADVOGADO PATRICIA PACHECO DE
SOUZA(OAB: 45659/RS)

AGRAVADO METALURGICA ESTAL LTDA - EPP

AGRAVADO MOACIR ANDRADE ISOPPO

AGRAVADO ESTAL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS METALURGICOS
LTDA - EPP

AGRAVADO MOKA PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RTI LOCACOES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10a0a22

proferido nos autos.

AP - 0020706-29.2015.5.04.0232

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): RTI LOCACOES EIRELI - EPP

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020706-29.2015.5.04.0232
Relator LUCIA EHRENBRINK

AGRAVANTE RTI LOCACOES EIRELI - EPP

ADVOGADO MAITE DA ROSA PEREIRA
DIMARI(OAB: 111660/RS)

ADVOGADO SUYAN CUSTODIO MEDEIROS(OAB:
102486/RS)

ADVOGADO DANIEL REZENDE BATISTA(OAB:
88133/RS)

AGRAVADO ATILIO PEREIRA DA LUZ

ADVOGADO PATRICIA PACHECO DE
SOUZA(OAB: 45659/RS)

AGRAVADO METALURGICA ESTAL LTDA - EPP

AGRAVADO MOACIR ANDRADE ISOPPO

AGRAVADO ESTAL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS METALURGICOS
LTDA - EPP

AGRAVADO MOKA PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILIO PEREIRA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10a0a22

proferido nos autos.

AP - 0020706-29.2015.5.04.0232

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): RTI LOCACOES EIRELI - EPP

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020051-35.2022.5.04.0451
Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE TIAGO RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

ADVOGADO KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146/RS)

RECORRIDO BBM LOGISTICA S.A.

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO JAURI ANDRE HECKLER(OAB:
92941/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO RODRIGUES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7c10bf

proferido nos autos.

ROT - 0020051-35.2022.5.04.0451

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BBM LOGISTICA S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020051-35.2022.5.04.0451

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Relator WILSON CARVALHO DIAS

RECORRENTE TIAGO RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

ADVOGADO KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146/RS)

RECORRIDO BBM LOGISTICA S.A.

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO JAURI ANDRE HECKLER(OAB:
92941/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BBM LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7c10bf

proferido nos autos.

ROT - 0020051-35.2022.5.04.0451

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BBM LOGISTICA S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020357-20.2023.5.04.0402
Relator ANITA JOB LUBBE

RECORRENTE JANILEDA DA SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECORRIDO JUCIMARA VIGOLO - ME

ADVOGADO REGIS NAIN HENTGES
MORANDI(OAB: 88870/RS)

RECORRIDO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO Luciano Benetti Correa da Silva(OAB:
23029/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANILEDA DA SILVA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b436e7

proferido nos autos.

RORSum - 0020357-20.2023.5.04.0402

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TK ELEVADORES BRASIL LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020357-20.2023.5.04.0402
Relator ANITA JOB LUBBE

RECORRENTE JANILEDA DA SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO GELSON DOS REIS(OAB: 78805/RS)

RECORRIDO JUCIMARA VIGOLO - ME

ADVOGADO REGIS NAIN HENTGES
MORANDI(OAB: 88870/RS)

RECORRIDO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO Luciano Benetti Correa da Silva(OAB:
23029/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIMARA VIGOLO - ME

  - TK ELEVADORES BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b436e7

proferido nos autos.

RORSum - 0020357-20.2023.5.04.0402

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TK ELEVADORES BRASIL LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020279-19.2023.5.04.0663
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO MONIA MASOCHI FRIZON(OAB:
93839/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO JACKSON SODRE

ADVOGADO BRUNO ANTONIO
SCHURHAUS(OAB: 23700/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2ffed3

proferido nos autos.

RORSum - 0020279-19.2023.5.04.0663

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

CORSAN

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020279-19.2023.5.04.0663
Relator EMILIO PAPALEO ZIN

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO MONIA MASOCHI FRIZON(OAB:
93839/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO PEREIRA
MIRANDA(OAB: 68775/RS)

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECORRIDO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRIDO JACKSON SODRE

ADVOGADO BRUNO ANTONIO
SCHURHAUS(OAB: 23700/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON SODRE

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2ffed3

proferido nos autos.

RORSum - 0020279-19.2023.5.04.0663

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

CORSAN

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020224-92.2020.5.04.0301
Relator MANUEL CID JARDON

RECORRENTE CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO WILSON SEABRA NETO(OAB:
414292/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO BRUGGER
BORGES(OAB: 44613/DF)

ADVOGADO NEWTON DA SILVA MIRANDA
TEIXEIRA(OAB: 44136/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

RECORRENTE COLEGIO CENECISTA FELIPE
TIAGO GOMES - RS

ADVOGADO NEWTON DA SILVA MIRANDA
TEIXEIRA(OAB: 44136/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO BRUGGER
BORGES(OAB: 44613/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

RECORRIDO LETICIA EMILIA OLIVEIRA

ADVOGADO VINICIUS LEIPNITZ DA SILVA(OAB:
101515/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA EMILIA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edec84c

proferido nos autos.

ROT - 0020224-92.2020.5.04.0301

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA

COMUNIDADE

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020616-18.2023.5.04.0401
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE BELENUS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCELA HELENA ZAROS(OAB:
378493/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

RECORRENTE ANA CAROLINA FOGACA SPITZER

ADVOGADO VOLMAR TRINDADE MARIA(OAB:
84040/RS)

RECORRIDO ANA CAROLINA FOGACA SPITZER

ADVOGADO VOLMAR TRINDADE MARIA(OAB:
84040/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA FOGACA SPITZER

  - BELENUS DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0caede

proferido nos autos.

ROT - 0020616-18.2023.5.04.0401

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BELENUS DO BRASIL S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020239-28.2021.5.04.0333
Relator ROSIUL DE FREITAS AZAMBUJA

RECORRENTE CLEITON RODRIGUES DALBOSCO

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

RECORRENTE SIDIMAR PEDROTTI - ME

ADVOGADO CAROLINE SEIDL(OAB: 72067/RS)

RECORRIDO SIDIMAR PEDROTTI - ME

ADVOGADO CAROLINE SEIDL(OAB: 72067/RS)

RECORRIDO CLEITON RODRIGUES DALBOSCO

ADVOGADO AMILTON PAULO BONALDO(OAB:
29580/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON RODRIGUES DALBOSCO

  - SIDIMAR PEDROTTI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f37b2fa

proferido nos autos.

ROT - 0020239-28.2021.5.04.0333

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CLEITON RODRIGUES DALBOSCO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020224-92.2020.5.04.0301
Relator MANUEL CID JARDON

RECORRENTE CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO WILSON SEABRA NETO(OAB:
414292/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO BRUGGER
BORGES(OAB: 44613/DF)

ADVOGADO NEWTON DA SILVA MIRANDA
TEIXEIRA(OAB: 44136/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

RECORRENTE COLEGIO CENECISTA FELIPE
TIAGO GOMES - RS

ADVOGADO NEWTON DA SILVA MIRANDA
TEIXEIRA(OAB: 44136/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO BRUGGER
BORGES(OAB: 44613/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

RECORRIDO LETICIA EMILIA OLIVEIRA

ADVOGADO VINICIUS LEIPNITZ DA SILVA(OAB:
101515/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

  - COLEGIO CENECISTA FELIPE TIAGO GOMES - RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edec84c

proferido nos autos.

ROT - 0020224-92.2020.5.04.0301

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA

COMUNIDADE

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020530-35.2022.5.04.0772
Relator ROSIUL DE FREITAS AZAMBUJA

RECORRENTE ALEX JUNIOR FISCHER

ADVOGADO FATEN JAMAL EL HINDI(OAB:
84423/RS)

RECORRENTE RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

ADVOGADO CHARLLES MATHEUS SILVA
MACHADO(OAB: 123731/RS)

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

RECORRIDO ALEX JUNIOR FISCHER

ADVOGADO FATEN JAMAL EL HINDI(OAB:
84423/RS)

RECORRIDO RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA ROCHA(OAB:
78396/RS)

ADVOGADO CHARLLES MATHEUS SILVA
MACHADO(OAB: 123731/RS)

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX JUNIOR FISCHER

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91f4563

proferido nos autos.

ROT - 0020530-35.2022.5.04.0772

AGRAVO DE INSTRUMENTO

A g r a v a n t e s :  A L E X  J U N I O R  F I S C H E R ,  R G E  S U L

D I S T R I B U I D O R A  D E  E N E R G I A  S . A .

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020987-26.2021.5.04.0021
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ELISANGELA MINOSSI PINHEIRO

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO BLUECABLE INC LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS TEIXEIRA(OAB:
102436/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUECABLE INC LTDA

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c88a118

proferido nos autos.

RORSum - 0020987-26.2021.5.04.0021

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CLARO S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020987-26.2021.5.04.0021
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE ELISANGELA MINOSSI PINHEIRO

ADVOGADO RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO BLUECABLE INC LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS TEIXEIRA(OAB:
102436/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA MINOSSI PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c88a118

proferido nos autos.

RORSum - 0020987-26.2021.5.04.0021

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CLARO S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020298-28.2023.5.04.0662
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE DANIELA CANTON

ADVOGADO ALDO BATISTA SOARES
NOGUEIRA(OAB: 41750/RS)

RECORRIDO HOSPITAL DE PRONTOCLINICAS
LTDA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO FAVRETTO(OAB:
110496/RS)

ADVOGADO MARCOS ALEQUISSANDRO
FERREIRA(OAB: 109954/RS)

ADVOGADO GISELE IME MOTTA PONTA(OAB:
76955/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE PRONTOCLINICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c47e9a4

proferido nos autos.

RORSum - 0020298-28.2023.5.04.0662

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): HOSPITAL DE PRONTOCLINICAS LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020298-28.2023.5.04.0662
Relator MARIA CRISTINA SCHAAN

FERREIRA

RECORRENTE DANIELA CANTON

ADVOGADO ALDO BATISTA SOARES
NOGUEIRA(OAB: 41750/RS)

RECORRIDO HOSPITAL DE PRONTOCLINICAS
LTDA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO FAVRETTO(OAB:
110496/RS)

ADVOGADO MARCOS ALEQUISSANDRO
FERREIRA(OAB: 109954/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO GISELE IME MOTTA PONTA(OAB:
76955/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA CANTON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c47e9a4

proferido nos autos.

RORSum - 0020298-28.2023.5.04.0662

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): HOSPITAL DE PRONTOCLINICAS LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020010-86.2022.5.04.0251
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

RECORRENTE CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

ADVOGADO VANESSA ROBLEDO SIMOES(OAB:
64198/RS)

RECORRENTE REGIANE SANTANA DA SILVEIRA

ADVOGADO FABIANO GARCIA
SEVERGNINI(OAB: 53636/RS)

RECORRIDO REGIANE SANTANA DA SILVEIRA

ADVOGADO FABIANO GARCIA
SEVERGNINI(OAB: 53636/RS)

RECORRIDO CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

ADVOGADO THAISY RACHEL ROSA
ROCHA(OAB: 96164-B/RS)

ADVOGADO VANESSA ROBLEDO SIMOES(OAB:
64198/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

  - REGIANE SANTANA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e33280

proferido nos autos.

ROT - 0020010-86.2022.5.04.0251

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CENTRO CLINICO GAUCHO LTDA

Quanto ao requerimento de Id 1ffd89f , remeto a análise da questão

ao C. TST, a quem cabe, com exclusividade, o exame da

admissibilidade do recurso questionado.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020260-09.2021.5.04.0008
Relator BEATRIZ RENCK

RECORRENTE ALLYSON FERNANDO DOS SANTOS
LOPES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECORRENTE POWER SERVICE - MANUTENCAO
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

RECORRIDO ALLYSON FERNANDO DOS SANTOS
LOPES

ADVOGADO DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

RECORRIDO POWER SERVICE - MANUTENCAO
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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  - ALLYSON FERNANDO DOS SANTOS LOPES

  - POWER SERVICE - MANUTENCAO INTEGRADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09c748e

proferido nos autos.

ROT - 0020260-09.2021.5.04.0008

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: ALLYSON FERNANDO DOS SANTOS LOPES,

POWER SERVICE - MANUTENCAO INTEGRADA LTDA

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020594-09.2022.5.04.0202
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRENTE GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

RECORRIDO MARCELLA FLORES WILLE

ADVOGADO DIEGO SENA BELLO(OAB: 96871/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLA FLORES WILLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80eab8f

proferido nos autos.

ROT - 0020594-09.2022.5.04.0202

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): MUNICIPIO DE CANOAS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020123-57.2023.5.04.0234
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRENTE JONES ELI BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO OSCAR CANSAN(OAB: 36919/RS)

RECORRIDO JONES ELI BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO OSCAR CANSAN(OAB: 36919/RS)

RECORRIDO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE AUTOPECAS S/A

  - JONES ELI BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d219251

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ROT - 0020123-57.2023.5.04.0234

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE AUTOPECAS

S/A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020123-57.2023.5.04.0234
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRENTE JONES ELI BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO OSCAR CANSAN(OAB: 36919/RS)

RECORRIDO JONES ELI BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO OSCAR CANSAN(OAB: 36919/RS)

RECORRIDO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE AUTOPECAS S/A

  - JONES ELI BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d219251

proferido nos autos.

ROT - 0020123-57.2023.5.04.0234

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE AUTOPECAS

S/A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020620-54.2021.5.04.0812
Relator MARCAL HENRI DOS SANTOS

FIGUEIREDO

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECORRENTE MARILANE DOMINGUES CUSTODIO

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECORRIDO MARILANE DOMINGUES CUSTODIO

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUANA BREYER(OAB: 120355/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

  - MARILANE DOMINGUES CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05042db

proferido nos autos.

ROT - 0020620-54.2021.5.04.0812

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-T

Tendo em vista a duplicidade de agravos interpostos, submeto ao

C.TST a análise da questão.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020541-16.2022.5.04.0012
Relator ANDRE REVERBEL FERNANDES

RECORRENTE JACKES DOUGLAS NUNES

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO 99 TAXIS

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO 99 TAXIS LLC

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TAXIS

  - 99 TAXIS LLC

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 764508f

proferido nos autos.

ROT - 0020541-16.2022.5.04.0012

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): JACKES DOUGLAS NUNES

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020173-65.2022.5.04.0025
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE GUILHERME DE JESUS

ADVOGADO RAFAEL MARTINS TEIXEIRA(OAB:
102436/RS)

ADVOGADO ANDRE MAZZEO OLIVEIRA(OAB:
33966/RS)

RECORRENTE REALIZE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECORRENTE LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECORRIDO REALIZE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECORRIDO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

RECORRIDO GUILHERME DE JESUS

ADVOGADO RAFAEL MARTINS TEIXEIRA(OAB:
102436/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO ANDRE MAZZEO OLIVEIRA(OAB:
33966/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE JESUS

  - LOJAS RENNER S.A.

  - REALIZE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05f8ddf

proferido nos autos.

ROT - 0020173-65.2022.5.04.0025

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): LOJAS RENNER S.A., REALIZE CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020067-79.2023.5.04.0733
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE DILOMAR MATHIAS CHAVES

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
NUNES(OAB: 62755/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bc7dae

proferido nos autos.

ROT - 0020067-79.2023.5.04.0733

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020541-16.2022.5.04.0012
Relator ANDRE REVERBEL FERNANDES

RECORRENTE JACKES DOUGLAS NUNES

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO 99 TAXIS

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO 99 TAXIS LLC

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKES DOUGLAS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 764508f

proferido nos autos.

ROT - 0020541-16.2022.5.04.0012

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): JACKES DOUGLAS NUNES

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

NTSS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020067-79.2023.5.04.0733
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE DILOMAR MATHIAS CHAVES

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
NUNES(OAB: 62755/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILOMAR MATHIAS CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bc7dae

proferido nos autos.

ROT - 0020067-79.2023.5.04.0733

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020041-31.2020.5.04.0234
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO VICTOR DE ALMEIDA
SILVEIRA(OAB: 120589/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRENTE RODRIGO BARRETO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARA REJANE ALANO
SOARES(OAB: 37637/RS)

RECORRIDO LOGICA TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

RECORRIDO RODRIGO BARRETO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARA REJANE ALANO
SOARES(OAB: 37637/RS)

RECORRIDO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO VICTOR DE ALMEIDA
SILVEIRA(OAB: 120589/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

  - RODRIGO BARRETO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d381a53

proferido nos autos.

ROT - 0020041-31.2020.5.04.0234

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5216
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO

DE ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS

CGT ELETROSUL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020246-42.2022.5.04.0282
Relator ROSIUL DE FREITAS AZAMBUJA

RECORRENTE SEMANT SERVICOS INDUSTRIAIS E
AMBIENTAIS LTDA - EPP

ADVOGADO LILIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
105985/RS)

RECORRIDO MARCOS ROBERTO VIANA DE
ABREU

ADVOGADO SUSAN MARY ARGENTI
ROCHA(OAB: 22209/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO VIANA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 698aaf5

proferido nos autos.

ROT - 0020246-42.2022.5.04.0282

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s ) :  SEMANT SERVICOS INDUSTRIAIS E

AMBIENTAIS LTDA -  EPP

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

JLTB

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020246-42.2022.5.04.0282
Relator ROSIUL DE FREITAS AZAMBUJA

RECORRENTE SEMANT SERVICOS INDUSTRIAIS E
AMBIENTAIS LTDA - EPP

ADVOGADO LILIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
105985/RS)

RECORRIDO MARCOS ROBERTO VIANA DE
ABREU

ADVOGADO SUSAN MARY ARGENTI
ROCHA(OAB: 22209/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMANT SERVICOS INDUSTRIAIS E AMBIENTAIS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 698aaf5

proferido nos autos.

ROT - 0020246-42.2022.5.04.0282

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s ) :  SEMANT SERVICOS INDUSTRIAIS E

AMBIENTAIS LTDA -  EPP

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5217
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JLTB

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020041-31.2020.5.04.0234
Relator GILBERTO SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO VICTOR DE ALMEIDA
SILVEIRA(OAB: 120589/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRENTE RODRIGO BARRETO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARA REJANE ALANO
SOARES(OAB: 37637/RS)

RECORRIDO LOGICA TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO HELBERT ALENCAR NUNES
GARCIA(OAB: 98015/MG)

RECORRIDO RODRIGO BARRETO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARA REJANE ALANO
SOARES(OAB: 37637/RS)

RECORRIDO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO VICTOR DE ALMEIDA
SILVEIRA(OAB: 120589/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGICA TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d381a53

proferido nos autos.

ROT - 0020041-31.2020.5.04.0234

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO

DE ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS

CGT ELETROSUL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020548-60.2020.5.04.0761
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

RECORRENTE DEXCO S.A

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 92135/RS)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECORRIDO ADRIANA MARIA PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO LEILA LIMA DE SOUZA
HARTHMANN(OAB: 45723/RS)

ADVOGADO JAIRO RAMALHO MONTEIRO(OAB:
44583/RS)

RECORRIDO KITCHEN REFEICOES
CORPORATIVAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEXCO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8629d0f

proferido nos autos.

ROT - 0020548-60.2020.5.04.0761

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): DEXCO S.A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5218
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020548-60.2020.5.04.0761
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

RECORRENTE DEXCO S.A

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 92135/RS)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECORRIDO ADRIANA MARIA PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO LEILA LIMA DE SOUZA
HARTHMANN(OAB: 45723/RS)

ADVOGADO JAIRO RAMALHO MONTEIRO(OAB:
44583/RS)

RECORRIDO KITCHEN REFEICOES
CORPORATIVAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARIA PEREIRA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8629d0f

proferido nos autos.

ROT - 0020548-60.2020.5.04.0761

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): DEXCO S.A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020568-73.2022.5.04.0731
Relator JOAO ALFREDO BORGES ANTUNES

DE MIRANDA

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS DA SILVA HEINAS(OAB:
70396/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DORNELLES
BRANDAO(OAB: 32351/RS)

ADVOGADO PAOLA KEPPELER DA ROSA(OAB:
93588/RS)

AGRAVADO SINDICATO DOS BANCARIOS DE
SANTA CRUZ DO SUL E REGIAO

ADVOGADO RICARDO GRESSLER(OAB:
19843/RS)

ADVOGADO LUCIANA KROTH(OAB: 104265/RS)

ADVOGADO GUILHERME JOSE FREITAS
BECK(OAB: 26195/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eea779d

proferido nos autos.

AP - 0020568-73.2022.5.04.0731

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BANCO DO BRASIL SA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020568-73.2022.5.04.0731
Relator JOAO ALFREDO BORGES ANTUNES

DE MIRANDA

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5219
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCOS DA SILVA HEINAS(OAB:
70396/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DORNELLES
BRANDAO(OAB: 32351/RS)

ADVOGADO PAOLA KEPPELER DA ROSA(OAB:
93588/RS)

AGRAVADO SINDICATO DOS BANCARIOS DE
SANTA CRUZ DO SUL E REGIAO

ADVOGADO RICARDO GRESSLER(OAB:
19843/RS)

ADVOGADO LUCIANA KROTH(OAB: 104265/RS)

ADVOGADO GUILHERME JOSE FREITAS
BECK(OAB: 26195/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DE SANTA CRUZ DO SUL E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eea779d

proferido nos autos.

AP - 0020568-73.2022.5.04.0731

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BANCO DO BRASIL SA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020333-85.2022.5.04.0641
Relator EDSON PECIS LERRER

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO RUBEN ELOI FREITZEN

ADVOGADO FERNANDA KELLI SOSSMEIER(OAB:
72902/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6283e8d

proferido nos autos.

ROT - 0020333-85.2022.5.04.0641

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SEARA ALIMENTOS LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020333-85.2022.5.04.0641
Relator EDSON PECIS LERRER

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO RUBEN ELOI FREITZEN

ADVOGADO FERNANDA KELLI SOSSMEIER(OAB:
72902/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBEN ELOI FREITZEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6283e8d

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5220
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ROT - 0020333-85.2022.5.04.0641

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SEARA ALIMENTOS LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020031-55.2021.5.04.0006
Relator EDSON PECIS LERRER

RECORRENTE ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RECORRENTE ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

ADVOGADO PRISCILLA ZACCA MOYSES(OAB:
78255/RS)

ADVOGADO DIEY ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
102279/RS)

RECORRIDO ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821/RS)

ADVOGADO PRISCILLA ZACCA MOYSES(OAB:
78255/RS)

ADVOGADO DIEY ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
102279/RS)

RECORRIDO ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RECORRIDO ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DA SILVA

  - CLARO S.A.

  - ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c056af

proferido nos autos.

ROT - 0020031-55.2021.5.04.0006

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E COMERCIO

LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020132-58.2022.5.04.0103
Relator MARIA MADALENA TELESCA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNO SERAFIM DE SOUZA(OAB:
22142-B/MT)

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

RECORRIDO HELENA SOUZA VAN DER LAAN

ADVOGADO SERGIO RENATO BATISTA
MARTINS(OAB: 81863/RS)

ADVOGADO FELIPE BICHET NESS(OAB:
81657/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA SOUZA VAN DER LAAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5221
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34c21a5

proferido nos autos.

ROT - 0020132-58.2022.5.04.0103

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020132-58.2022.5.04.0103
Relator MARIA MADALENA TELESCA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNO SERAFIM DE SOUZA(OAB:
22142-B/MT)

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

RECORRIDO HELENA SOUZA VAN DER LAAN

ADVOGADO SERGIO RENATO BATISTA
MARTINS(OAB: 81863/RS)

ADVOGADO FELIPE BICHET NESS(OAB:
81657/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34c21a5

proferido nos autos.

ROT - 0020132-58.2022.5.04.0103

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020771-83.2021.5.04.0015
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE EPAVI VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LAIS REIS SILVA PIRES(OAB:
81415/RS)

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

RECORRENTE GIOVANI DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO ROGERIO CABRAL BORGES(OAB:
76908/RS)

RECORRIDO EPAVI VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LAIS REIS SILVA PIRES(OAB:
81415/RS)

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

RECORRIDO PIRES E MACHADO SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO LAIS REIS SILVA PIRES(OAB:
81415/RS)

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

RECORRIDO GIOVANI DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO ROGERIO CABRAL BORGES(OAB:
76908/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRES E MACHADO SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 404cb31

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5222
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ROT - 0020771-83.2021.5.04.0015

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): EPAVI VIGILANCIA LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020771-83.2021.5.04.0015
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE EPAVI VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LAIS REIS SILVA PIRES(OAB:
81415/RS)

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

RECORRENTE GIOVANI DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO ROGERIO CABRAL BORGES(OAB:
76908/RS)

RECORRIDO EPAVI VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LAIS REIS SILVA PIRES(OAB:
81415/RS)

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

RECORRIDO PIRES E MACHADO SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO LAIS REIS SILVA PIRES(OAB:
81415/RS)

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

RECORRIDO GIOVANI DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO ROGERIO CABRAL BORGES(OAB:
76908/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPAVI VIGILANCIA LTDA

  - GIOVANI DOS SANTOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 404cb31

proferido nos autos.

ROT - 0020771-83.2021.5.04.0015

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): EPAVI VIGILANCIA LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020105-23.2023.5.04.0012
Relator RICARDO CARVALHO FRAGA

RECORRENTE SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRENTE LUIS FELIPE GONCALVES
FONSECA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
FRANCISCO(OAB: 86977/RS)

RECORRIDO LUIS FELIPE GONCALVES
FONSECA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
FRANCISCO(OAB: 86977/RS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BERNARDO BUOSI(OAB: 124323/RS)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECORRIDO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - LUIS FELIPE GONCALVES FONSECA

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5223
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 070b57b

proferido nos autos.

RORSum - 0020105-23.2023.5.04.0012

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020781-62.2019.5.04.0027
Relator JOAO PEDRO SILVESTRIN

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRENTE SUPERINTENDENCIA DE PORTOS E
HIDROVIAS

RECORRIDO PRISMASERV SOLUCOES
EMPRESARIAIS EIRELI

RECORRIDO CLAUDETE FRANCO ESPINDOLA

ADVOGADO SONIA MARIA CADORE(OAB:
17781/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE FRANCO ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e5b495

proferido nos autos.

ROT - 0020781-62.2019.5.04.0027

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: SUPERINTENDENCIA DE PORTOS E HIDROVIAS e

Outro

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

LIOSV

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020007-32.2023.5.04.0305
Relator FABIANO HOLZ BESERRA

RECORRENTE HELIO LUIZ DURANTI

ADVOGADO MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE
CALDAS(OAB: 19319/PB)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

RECORRIDO HELIO LUIZ DURANTI

ADVOGADO MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE
CALDAS(OAB: 19319/PB)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671/RS)

ADVOGADO BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - HELIO LUIZ DURANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e95fbe

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5224
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ROT - 0020007-32.2023.5.04.0305

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s):  HELIO LUIZ DURANTI

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

GMR

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020633-42.2023.5.04.0405
Relator ROSANE SERAFINI CASA NOVA

RECORRENTE FLAVIANO JOEL SOTORIVA

ADVOGADO ELINTON DE MACÊDO
ZUANAZZI(OAB: 87825/RS)

ADVOGADO ALINE VANE BROCHETTO(OAB:
87238/RS)

RECORRIDO BORGHETTI - TURBOS E SISTEMAS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

ADVOGADO ADILSON ADELAR
MENEGUZZO(OAB: 56416/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANO JOEL SOTORIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a02504

proferido nos autos.

ROT - 0020633-42.2023.5.04.0405

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): FLAVIANO JOEL SOTORIVA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020706-33.2021.5.04.0001
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO LUCIANO FONTOURA DE MELLO

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO FABIO MIQUEIAS BOTH(OAB:
80442/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b909191

proferido nos autos.

RORSum - 0020706-33.2021.5.04.0001

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5225
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

LIOSV

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020633-42.2023.5.04.0405
Relator ROSANE SERAFINI CASA NOVA

RECORRENTE FLAVIANO JOEL SOTORIVA

ADVOGADO ELINTON DE MACÊDO
ZUANAZZI(OAB: 87825/RS)

ADVOGADO ALINE VANE BROCHETTO(OAB:
87238/RS)

RECORRIDO BORGHETTI - TURBOS E SISTEMAS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

ADVOGADO ADILSON ADELAR
MENEGUZZO(OAB: 56416/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORGHETTI - TURBOS E SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a02504

proferido nos autos.

ROT - 0020633-42.2023.5.04.0405

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): FLAVIANO JOEL SOTORIVA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020706-33.2021.5.04.0001
Relator CLOVIS FERNANDO SCHUCH

SANTOS

RECORRENTE PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO LUCIANO FONTOURA DE MELLO

ADVOGADO PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

ADVOGADO ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

ADVOGADO FABIO MIQUEIAS BOTH(OAB:
80442/RS)

ADVOGADO JORGE AIRTON BRANDAO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

ADVOGADO MARIELE DE OLIVEIRA LIMA
ANTUNES(OAB: 87704/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO FONTOURA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b909191

proferido nos autos.

RORSum - 0020706-33.2021.5.04.0001

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

LIOSV

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5226
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0021033-93.2022.5.04.0016
Relator ROSANE SERAFINI CASA NOVA

RECORRENTE SHARLENE TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHARLENE TEIXEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2368171

proferido nos autos.

RORSum - 0021033-93.2022.5.04.0016

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0021033-93.2022.5.04.0016

Relator ROSANE SERAFINI CASA NOVA

RECORRENTE SHARLENE TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO TEIXEIRA MESQUITA DA
COSTA(OAB: 72811/RS)

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

ADVOGADO ANDRE LUIS SOARES ABREU(OAB:
73190/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

ADVOGADO DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2368171

proferido nos autos.

RORSum - 0021033-93.2022.5.04.0016

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0115400-85.2009.5.04.0721
Relator MARIA DA GRACA RIBEIRO

CENTENO

AGRAVANTE PATRICIA GOMES POHLMANN
AYRES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5227
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FABIO FLORES PROENCA(OAB:
37438/RS)

ADVOGADO ANA PAULA FLORES
PROENCA(OAB: 45821/RS)

AGRAVANTE ANDREZA MOREIRA PADILHA

ADVOGADO ANA PAULA FLORES
PROENCA(OAB: 45821/RS)

ADVOGADO FABIO FLORES PROENCA(OAB:
37438/RS)

AGRAVADO ROCELIS MARIA DE LORETO LEAL

ADVOGADO ATIANE TEIXEIRA DE LARA(OAB:
73707/RS)

AGRAVADO LUIS BELCHIOR MARTINS
SCHERER

ADVOGADO ATIANE TEIXEIRA DE LARA(OAB:
73707/RS)

AGRAVADO GLACI DA SILVEIRA

ADVOGADO ATIANE TEIXEIRA DE LARA(OAB:
73707/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA MOREIRA PADILHA

  - PATRICIA GOMES POHLMANN AYRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4460b0e

proferido nos autos.

AP - 0115400-85.2009.5.04.0721

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PATRICIA GOMES POHLMANN AYRES

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0021002-52.2022.5.04.0411
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE CARLOS HERNANDES DA SILVA
COSTA

ADVOGADO GIOVANI DA ROCHA FEIJO(OAB:
75501/RS)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA FEIJO(OAB:
106309/RS)

RECORRIDO DELMA MACIEL DOS SANTOS DA
SILVEIRA

ADVOGADO ANE MEDEIROS LIMA(OAB:
87224/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HERNANDES DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e64bdf

proferido nos autos.

RORSum - 0021002-52.2022.5.04.0411

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CARLOS HERNANDES DA SILVA COSTA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0115400-85.2009.5.04.0721
Relator MARIA DA GRACA RIBEIRO

CENTENO

AGRAVANTE PATRICIA GOMES POHLMANN
AYRES

ADVOGADO FABIO FLORES PROENCA(OAB:
37438/RS)

ADVOGADO ANA PAULA FLORES
PROENCA(OAB: 45821/RS)

AGRAVANTE ANDREZA MOREIRA PADILHA

ADVOGADO ANA PAULA FLORES
PROENCA(OAB: 45821/RS)

ADVOGADO FABIO FLORES PROENCA(OAB:
37438/RS)

AGRAVADO ROCELIS MARIA DE LORETO LEAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO ATIANE TEIXEIRA DE LARA(OAB:
73707/RS)

AGRAVADO LUIS BELCHIOR MARTINS
SCHERER

ADVOGADO ATIANE TEIXEIRA DE LARA(OAB:
73707/RS)

AGRAVADO GLACI DA SILVEIRA

ADVOGADO ATIANE TEIXEIRA DE LARA(OAB:
73707/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLACI DA SILVEIRA

  - LUIS BELCHIOR MARTINS SCHERER

  - ROCELIS MARIA DE LORETO LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4460b0e

proferido nos autos.

AP - 0115400-85.2009.5.04.0721

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PATRICIA GOMES POHLMANN AYRES

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0021002-52.2022.5.04.0411
Relator CARLOS ALBERTO MAY

RECORRENTE CARLOS HERNANDES DA SILVA
COSTA

ADVOGADO GIOVANI DA ROCHA FEIJO(OAB:
75501/RS)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA FEIJO(OAB:
106309/RS)

RECORRIDO DELMA MACIEL DOS SANTOS DA
SILVEIRA

ADVOGADO ANE MEDEIROS LIMA(OAB:
87224/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELMA MACIEL DOS SANTOS DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e64bdf

proferido nos autos.

RORSum - 0021002-52.2022.5.04.0411

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CARLOS HERNANDES DA SILVA COSTA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020880-62.2022.5.04.0662
Relator ROGER BALLEJO VILLARINHO

RECORRENTE JOSIMAR PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MARCELO NEDEL SCALZILLI(OAB:
45861/RS)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
56876/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f0de23

proferido nos autos.

RORSum - 0020880-62.2022.5.04.0662

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020880-62.2022.5.04.0662
Relator ROGER BALLEJO VILLARINHO

RECORRENTE JOSIMAR PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MARCELO NEDEL SCALZILLI(OAB:
45861/RS)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
56876/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f0de23

proferido nos autos.

RORSum - 0020880-62.2022.5.04.0662

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020523-33.2019.5.04.0001
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE GNLO MARKETING LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO DINCOM SERVICOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO PAULA QUEVEDO BRAGE(OAB:
119418/RS)

RECORRIDO AVIS PROMOCAO DE VENDAS
EIRELI

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

RECORRIDO VANCOM SERVICOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

RECORRIDO LUCAS SILVA MARTINS

ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO PEREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 302706/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRIDO MOVE SALES PROMOCAO DE
VENDAS E MANUTENCAO TECNICA
LTDA

ADVOGADO PAULA QUEVEDO BRAGE(OAB:
119418/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIS PROMOCAO DE VENDAS EIRELI

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - DINCOM SERVICOS DE TELEFONIA EIRELI

  - LUCAS SILVA MARTINS

  - MOVE SALES PROMOCAO DE VENDAS E MANUTENCAO
TECNICA LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VANCOM SERVICOS DE TELEFONIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a71146

proferido nos autos.

ROT - 0020523-33.2019.5.04.0001

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CLARO S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020515-50.2022.5.04.0551
Relator REJANE SOUZA PEDRA

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRENTE TALITA ISAURA TROTZ BERTOLETI

ADVOGADO RODRIGO LUIS ANDREATTO(OAB:
66843/RS)

RECORRIDO TALITA ISAURA TROTZ BERTOLETI

ADVOGADO RODRIGO LUIS ANDREATTO(OAB:
66843/RS)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

  - TALITA ISAURA TROTZ BERTOLETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f0b51c

proferido nos autos.

ROT - 0020515-50.2022.5.04.0551

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TALITA ISAURA TROTZ BERTOLETI

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020523-33.2019.5.04.0001
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE GNLO MARKETING LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO DINCOM SERVICOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO PAULA QUEVEDO BRAGE(OAB:
119418/RS)

RECORRIDO AVIS PROMOCAO DE VENDAS
EIRELI

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

RECORRIDO VANCOM SERVICOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO ROBERTA SABINO DE
ALMEIDA(OAB: 75875/RS)

RECORRIDO LUCAS SILVA MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO NELSON ELIAS ROMERO(OAB:
91560/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO PEREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 302706/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRIDO MOVE SALES PROMOCAO DE
VENDAS E MANUTENCAO TECNICA
LTDA

ADVOGADO PAULA QUEVEDO BRAGE(OAB:
119418/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - GNLO MARKETING LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a71146

proferido nos autos.

ROT - 0020523-33.2019.5.04.0001

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): CLARO S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020388-60.2020.5.04.0009
Relator MARIA MADALENA TELESCA

RECORRENTE ENILDO RODRIGUES DE VARGAS

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 27346/RS)

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO JOANA TERESINHA DA SILVA
NOBRE(OAB: 33323/RS)

RECORRIDO INOVA-RS CONSTRUCOES LTDA -
ME

RECORRIDO INOVA RGS CONSTRUCOES LTDA -
ME

RECORRIDO CONSTRUTECKMA ENGENHARIA
S.A.

ADVOGADO JOEL FREITAS DA SILVA(OAB:
96215/SP)

RECORRIDO MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENILDO RODRIGUES DE VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b5205d

proferido nos autos.

ROT - 0020388-60.2020.5.04.0009

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ENILDO RODRIGUES DE VARGAS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020388-60.2020.5.04.0009

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Relator MARIA MADALENA TELESCA

RECORRENTE ENILDO RODRIGUES DE VARGAS

ADVOGADO TAIANE SIMAS ZANETTI(OAB:
87505/RS)

ADVOGADO JULIANA SANTOS BONATTO(OAB:
87507/RS)

ADVOGADO LISIA BRAVO SIMI(OAB: 96059/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

ADVOGADO JOAO LUIS KLEINOWSKI
PEREIRA(OAB: 57026/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 27346/RS)

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597/RS)

ADVOGADO JOANA TERESINHA DA SILVA
NOBRE(OAB: 33323/RS)

RECORRIDO INOVA-RS CONSTRUCOES LTDA -
ME

RECORRIDO INOVA RGS CONSTRUCOES LTDA -
ME

RECORRIDO CONSTRUTECKMA ENGENHARIA
S.A.

ADVOGADO JOEL FREITAS DA SILVA(OAB:
96215/SP)

RECORRIDO MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA

  - CONSTRUTECKMA ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b5205d

proferido nos autos.

ROT - 0020388-60.2020.5.04.0009

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ENILDO RODRIGUES DE VARGAS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020157-30.2019.5.04.0571
Relator MARCELO JOSE FERLIN

D'AMBROSO

RECORRENTE RAFAEL JUNIOR DE MORAES
MARQUES

ADVOGADO NERINA FARIAS MOTA(OAB:
34880/RS)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE-G

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

RECORRIDO FORTE SUL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA -
CEEE-G

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

ADVOGADO LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423/RS)

ADVOGADO RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510/RS)

ADVOGADO PAULO CESAR DIAS NEVES(OAB:
39518/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

RECORRIDO RAFAEL JUNIOR DE MORAES
MARQUES

ADVOGADO NERINA FARIAS MOTA(OAB:
34880/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-G

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA - CEEE-T

  - RAFAEL JUNIOR DE MORAES MARQUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d25077

proferido nos autos.

ROT - 0020157-30.2019.5.04.0571

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA - CEEE-T, COMPANHIA ESTADUAL DE

GERACAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-G

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020940-33.2022.5.04.0016
Relator LUCIA EHRENBRINK

AGRAVANTE VALERIO GONZALES OURIQUES

ADVOGADO RODRIGO GONZALES
OURIQUES(OAB: 57476/RS)

AGRAVANTE GABRIELE KUNZLER OURIQUES

ADVOGADO RODRIGO GONZALES
OURIQUES(OAB: 57476/RS)

AGRAVANTE VALERIO DA SILVA OURIQUES

ADVOGADO RODRIGO GONZALES
OURIQUES(OAB: 57476/RS)

AGRAVANTE CLINICA VETERINARIA DOG CAT
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO GONZALES
OURIQUES(OAB: 57476/RS)

AGRAVADO MARIANA OLINTO DREYER DA
SILVA

ADVOGADO RENATO DE AGUIAR
SIQUEIRA(OAB: 102955/RS)

ADVOGADO DAVID RICARDO
SCHLICKMANN(OAB: 69119/RS)

ADVOGADO PEDRO DE AGUIAR SPADAO
MARCATO(OAB: 85977/RS)

ADVOGADO ROBERTO DOMINGOS SPADAO
MARCATO(OAB: 65152/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA VETERINARIA DOG CAT LTDA - ME

  - GABRIELE KUNZLER OURIQUES

  - VALERIO DA SILVA OURIQUES

  - VALERIO GONZALES OURIQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 744a726

proferido nos autos.

AP - 0020940-33.2022.5.04.0016

Vistos os autos.

O agravo de instrumento de VALÉRIO DA SILVA OURIQUES e

OUTROS (Id 191f767) foi analisado e processado através do

despacho de Id 56275d9.

Assim sendo, desconsidere-se o despacho de Id a359a5e.

Remetam-se os autos ao C. TST.

Intime-se

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

JLTB

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0020940-33.2022.5.04.0016
Relator LUCIA EHRENBRINK

AGRAVANTE VALERIO GONZALES OURIQUES

ADVOGADO RODRIGO GONZALES
OURIQUES(OAB: 57476/RS)

AGRAVANTE GABRIELE KUNZLER OURIQUES

ADVOGADO RODRIGO GONZALES
OURIQUES(OAB: 57476/RS)

AGRAVANTE VALERIO DA SILVA OURIQUES

ADVOGADO RODRIGO GONZALES
OURIQUES(OAB: 57476/RS)

AGRAVANTE CLINICA VETERINARIA DOG CAT
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO GONZALES
OURIQUES(OAB: 57476/RS)

AGRAVADO MARIANA OLINTO DREYER DA
SILVA

ADVOGADO RENATO DE AGUIAR
SIQUEIRA(OAB: 102955/RS)
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ADVOGADO DAVID RICARDO
SCHLICKMANN(OAB: 69119/RS)

ADVOGADO PEDRO DE AGUIAR SPADAO
MARCATO(OAB: 85977/RS)

ADVOGADO ROBERTO DOMINGOS SPADAO
MARCATO(OAB: 65152/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA OLINTO DREYER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 744a726

proferido nos autos.

AP - 0020940-33.2022.5.04.0016

Vistos os autos.

O agravo de instrumento de VALÉRIO DA SILVA OURIQUES e

OUTROS (Id 191f767) foi analisado e processado através do

despacho de Id 56275d9.

Assim sendo, desconsidere-se o despacho de Id a359a5e.

Remetam-se os autos ao C. TST.

Intime-se

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

JLTB

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020255-11.2023.5.04.0333
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE HENRIQUE DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

RECORRIDO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

ADVOGADO HAMILTON DA SILVA SANTOS(OAB:
18781/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f45aefe

proferido nos autos.

RORSum - 0020255-11.2023.5.04.0333

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): HENRIQUE DA SILVA MIRANDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020255-11.2023.5.04.0333
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE HENRIQUE DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO DANIEL ALBERTO LEMMERTZ(OAB:
59730/RS)

ADVOGADO FILIPE MERKER BRITTO(OAB:
69129/RS)

RECORRIDO EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S A

ADVOGADO EDUARDO FLECK BAETHGEN(OAB:
31278/RS)

ADVOGADO HAMILTON DA SILVA SANTOS(OAB:
18781/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DA SILVA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f45aefe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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proferido nos autos.

RORSum - 0020255-11.2023.5.04.0333

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): HENRIQUE DA SILVA MIRANDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020579-13.2021.5.04.0384
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

RECORRENTE ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
PAROBE

ADVOGADO WOLMIR MULLER(OAB: 42891/RS)

ADVOGADO SABRINA SCHENKEL(OAB:
43082/RS)

RECORRIDO CLEIDE MARIA DA SILVA
SPENGLER

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE PAROBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b75f1ee

proferido nos autos.

RORSum - 0020579-13.2021.5.04.0384

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ASSOCIACAO BENEFICENTE DE PAROBE

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020579-13.2021.5.04.0384
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

RECORRENTE ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
PAROBE

ADVOGADO WOLMIR MULLER(OAB: 42891/RS)

ADVOGADO SABRINA SCHENKEL(OAB:
43082/RS)

RECORRIDO CLEIDE MARIA DA SILVA
SPENGLER

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE MARIA DA SILVA SPENGLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b75f1ee

proferido nos autos.

RORSum - 0020579-13.2021.5.04.0384

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ASSOCIACAO BENEFICENTE DE PAROBE

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020660-66.2021.5.04.0511
Relator ROSIUL DE FREITAS AZAMBUJA

RECORRENTE ELENIR JOAO TASCA

ADVOGADO Rogerio Jose Duarte(OAB: 35427/RS)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f040c05

proferido nos autos.

ROT - 0020660-66.2021.5.04.0511

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ELENIR JOAO TASCA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020160-52.2021.5.04.0332
Relator SIMONE MARIA NUNES

RECORRENTE MIRIAN FRITZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO ALVES KONRATH(OAB:
76505/RS)

RECORRIDO ESCOLA INFANTIL CANGURU LTDA
- ME

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN FRITZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b2b710

proferido nos autos.

RORSum - 0020160-52.2021.5.04.0332

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ESCOLA INFANTIL CANGURU LTDA - ME

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020660-66.2021.5.04.0511
Relator ROSIUL DE FREITAS AZAMBUJA

RECORRENTE ELENIR JOAO TASCA

ADVOGADO Rogerio Jose Duarte(OAB: 35427/RS)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENIR JOAO TASCA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f040c05

proferido nos autos.

ROT - 0020660-66.2021.5.04.0511

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ELENIR JOAO TASCA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020160-52.2021.5.04.0332
Relator SIMONE MARIA NUNES

RECORRENTE MIRIAN FRITZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO ALVES KONRATH(OAB:
76505/RS)

RECORRIDO ESCOLA INFANTIL CANGURU LTDA
- ME

ADVOGADO ANDRIO PORTUGUEZ
FONSECA(OAB: 31913/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA INFANTIL CANGURU LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b2b710

proferido nos autos.

RORSum - 0020160-52.2021.5.04.0332

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ESCOLA INFANTIL CANGURU LTDA - ME

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020043-79.2023.5.04.0271
Relator ROSIUL DE FREITAS AZAMBUJA

RECORRENTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRENTE SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRENTE DIONE JOSE COLLIONI

ADVOGADO JULIO CESAR SANT ANNA DE
SOUZA(OAB: 33764/RS)

ADVOGADO KASSIANE KILLES RAMOS(OAB:
84799/RS)

RECORRIDO DIONE JOSE COLLIONI

ADVOGADO JULIO CESAR SANT ANNA DE
SOUZA(OAB: 33764/RS)

ADVOGADO KASSIANE KILLES RAMOS(OAB:
84799/RS)

RECORRIDO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Simone Machado dos Reis(OAB:
83763/RS)

RECORRIDO COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

  - DIONE JOSE COLLIONI

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 823020c

proferido nos autos.

ROT - 0020043-79.2023.5.04.0271

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes:  SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO CORSAN

Recebo os agravos interpostos e mantenho as decisões agravadas

por seus próprios fundamentos.

Aos agravados para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma

do art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

GMR

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0021534-92.2021.5.04.0271
Relator ROBERTO ANTONIO CARVALHO

ZONTA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECORRENTE ROMULO JOSE TOVAR CASTRO

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECORRIDO MTR FACILITIES & MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MEZZOMO(OAB:
84713/RS)

ADVOGADO CHARLESON CALVI(OAB:
117779/RS)

RECORRIDO ROMULO JOSE TOVAR CASTRO

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MTR FACILITIES & MANUTENCAO PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83b1cab

proferido nos autos.

RORSum - 0021534-92.2021.5.04.0271

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020789-44.2022.5.04.0541
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE MM APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

RECORRENTE ALMEIDA KRUGER & CIA LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

RECORRENTE AK-SERVICOS DE VENDAS E
CREDENCIAMENTO DE CARTOES
DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

RECORRENTE GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

RECORRIDO GIOVANA BAVARESCO LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AK-SERVICOS DE VENDAS E CREDENCIAMENTO DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

  - ALMEIDA KRUGER & CIA LTDA - ME

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

  - MM APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32e041e

proferido nos autos.

RORSum - 0020789-44.2022.5.04.0541

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA

MEIOS DE PAGAMENTO S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0021534-92.2021.5.04.0271
Relator ROBERTO ANTONIO CARVALHO

ZONTA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECORRENTE ROMULO JOSE TOVAR CASTRO

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECORRIDO MTR FACILITIES & MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MEZZOMO(OAB:
84713/RS)

ADVOGADO CHARLESON CALVI(OAB:
117779/RS)

RECORRIDO ROMULO JOSE TOVAR CASTRO

ADVOGADO VERA LUCIA DE VASCONCELLOS
BOLZAN(OAB: 21823/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - ROMULO JOSE TOVAR CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83b1cab

proferido nos autos.

RORSum - 0021534-92.2021.5.04.0271

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020789-44.2022.5.04.0541
Relator TÂNIA REGINA SILVA RECKZIEGEL

RECORRENTE MM APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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RECORRENTE ALMEIDA KRUGER & CIA LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

RECORRENTE AK-SERVICOS DE VENDAS E
CREDENCIAMENTO DE CARTOES
DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

RECORRENTE GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025/RS)

RECORRIDO GIOVANA BAVARESCO LOPES

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

ADVOGADO CAROLINE ANVERSA
ANTONELLO(OAB: 107840/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA BAVARESCO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32e041e

proferido nos autos.

RORSum - 0020789-44.2022.5.04.0541

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA

MEIOS DE PAGAMENTO S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020233-06.2021.5.04.0241
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

RECORRENTE ALEXANDRE BATISTA CAMPOS

ADVOGADO JAREL CHEDID(OAB: 49106/RS)

RECORRENTE SAF-HOLLAND DO BRASIL
INDUSTRIA E PRODUCAO DE EIXOS
E EQUIPAMENTOS PARA
REBOQUES, SEMI-REBOQUES E
CAMINHOES LTDA

ADVOGADO MARINA BORGES TEIXEIRA(OAB:
95916/RS)

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
SAMPAIO(OAB: 110815/RS)

ADVOGADO RAFAEL MONTANO ROSSI(OAB:
88851/RS)

RECORRIDO ALEXANDRE BATISTA CAMPOS

ADVOGADO JAREL CHEDID(OAB: 49106/RS)

RECORRIDO SAF-HOLLAND DO BRASIL
INDUSTRIA E PRODUCAO DE EIXOS
E EQUIPAMENTOS PARA
REBOQUES, SEMI-REBOQUES E
CAMINHOES LTDA

ADVOGADO MARINA BORGES TEIXEIRA(OAB:
95916/RS)

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
SAMPAIO(OAB: 110815/RS)

ADVOGADO RAFAEL MONTANO ROSSI(OAB:
88851/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BATISTA CAMPOS

  - SAF-HOLLAND DO BRASIL INDUSTRIA E PRODUCAO DE
EIXOS E EQUIPAMENTOS PARA REBOQUES, SEMI-
REBOQUES E CAMINHOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23cef0e

proferido nos autos.

ROT - 0020233-06.2021.5.04.0241

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): SAF-HOLLAND DO BRASIL INDUSTRIA E

PRODUCAO DE EIXOS E EQUIPAMENTOS PARA REBOQUES,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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SEMI-REBOQUES E CAMINHOES LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020161-19.2021.5.04.0241
Relator ROGER BALLEJO VILLARINHO

RECORRENTE LUCIANA PRUSCH

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee689ea

proferido nos autos.

ROT - 0020161-19.2021.5.04.0241

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): LUCIANA PRUSCH

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020161-19.2021.5.04.0241
Relator ROGER BALLEJO VILLARINHO

RECORRENTE LUCIANA PRUSCH

ADVOGADO FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA(OAB: 67060/RS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PRUSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee689ea

proferido nos autos.

ROT - 0020161-19.2021.5.04.0241

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): LUCIANA PRUSCH

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

MESD

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0001063-96.2012.5.04.0812
Relator ROSIUL DE FREITAS AZAMBUJA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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AGRAVANTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

AGRAVADO FRIGORIFICO MERCOSUL S/A

ADVOGADO POTIRA KLUWE COSTA
PEREIRA(OAB: 52513/RS)

AGRAVADO JOAO RICARDO BARAO

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2fb5dc

proferido nos autos.

AP - 0001063-96.2012.5.04.0812

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0001063-96.2012.5.04.0812
Relator ROSIUL DE FREITAS AZAMBUJA

AGRAVANTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

AGRAVADO FRIGORIFICO MERCOSUL S/A

ADVOGADO POTIRA KLUWE COSTA
PEREIRA(OAB: 52513/RS)

AGRAVADO JOAO RICARDO BARAO

ADVOGADO PEDRO JERRE GRECA
MESQUITA(OAB: 17264/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO MERCOSUL S/A

  - JOAO RICARDO BARAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2fb5dc

proferido nos autos.

AP - 0001063-96.2012.5.04.0812

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020564-87.2022.5.04.0811
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE PAMPEANO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

RECORRIDO LUIS ANTONIO ROSA RODRIGUES

ADVOGADO CLEONILDA JUSTINA COPETTI(OAB:
26853/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPEANO ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9bf0eb

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ROT - 0020564-87.2022.5.04.0811

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PAMPEANO ALIMENTOS S/A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020041-08.2023.5.04.0531
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE SAMARA DE TONI

ADVOGADO IVANIR VALERIO(OAB: 91749/RS)

ADVOGADO NEUZA MORO(OAB: 93010/RS)

RECORRIDO PASSARELA CENTER LTDA.

ADVOGADO RICARDO JUSTO SCHULZ(OAB:
15863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA DE TONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbc799f

proferido nos autos.

RORSum - 0020041-08.2023.5.04.0531

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PASSARELA CENTER LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020564-87.2022.5.04.0811
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE PAMPEANO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LAIS MACHADO LUCAS(OAB:
60136/RS)

RECORRIDO LUIS ANTONIO ROSA RODRIGUES

ADVOGADO CLEONILDA JUSTINA COPETTI(OAB:
26853/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO ROSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9bf0eb

proferido nos autos.

ROT - 0020564-87.2022.5.04.0811

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PAMPEANO ALIMENTOS S/A

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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Processo Nº RORSum-0020041-08.2023.5.04.0531
Relator ANA LUIZA HEINECK KRUSE

RECORRENTE SAMARA DE TONI

ADVOGADO IVANIR VALERIO(OAB: 91749/RS)

ADVOGADO NEUZA MORO(OAB: 93010/RS)

RECORRIDO PASSARELA CENTER LTDA.

ADVOGADO RICARDO JUSTO SCHULZ(OAB:
15863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSARELA CENTER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbc799f

proferido nos autos.

RORSum - 0020041-08.2023.5.04.0531

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): PASSARELA CENTER LTDA.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020006-22.2023.5.04.0281
Relator DENISE PACHECO

RECORRENTE FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 45452/RS)

ADVOGADO LUCIANO PACZKO BOZKO(OAB:
95283/RS)

ADVOGADO PAULO RENATO MOUSQUER
KUNDE(OAB: 44606/RS)

RECORRENTE NATALI NILSSON MACHADO

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

RECORRIDO NATALI NILSSON MACHADO

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

RECORRIDO FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA
SAO CAMILO DE ESTEIO - FSPSCE

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 45452/RS)

ADVOGADO LUCIANO PACZKO BOZKO(OAB:
95283/RS)

ADVOGADO PAULO RENATO MOUSQUER
KUNDE(OAB: 44606/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA SAO CAMILO DE ESTEIO -
FSPSCE

  - NATALI NILSSON MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f29097

proferido nos autos.

ROT - 0020006-22.2023.5.04.0281

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA SAO CAMILO

DE ESTEIO - FSPSCE

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020765-02.2022.5.04.0772
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5245
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE COMPANHIA MINUANO DE
ALIMENTOS

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

RECORRENTE FRANCIELE DE VARGAS BARRETO

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO FRANCIELE DE VARGAS BARRETO

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO COMPANHIA MINUANO DE
ALIMENTOS

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS

  - FRANCIELE DE VARGAS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74d59bb

proferido nos autos.

RORSum - 0020765-02.2022.5.04.0772

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020765-02.2022.5.04.0772
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

RECORRENTE COMPANHIA MINUANO DE
ALIMENTOS

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

RECORRENTE FRANCIELE DE VARGAS BARRETO

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO FRANCIELE DE VARGAS BARRETO

ADVOGADO BRUNO DA SILVEIRA(OAB:
93460/RS)

ADVOGADO JOSE PAULO DA SILVEIRA(OAB:
18431/RS)

RECORRIDO COMPANHIA MINUANO DE
ALIMENTOS

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS

  - FRANCIELE DE VARGAS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74d59bb

proferido nos autos.

RORSum - 0020765-02.2022.5.04.0772

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

RS

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020290-82.2022.5.04.0372
Relator BEATRIZ RENCK

RECORRENTE AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5246
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO G V BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS EIRELI -
ME

ADVOGADO CHRISTIAN VONTOBEL
MILLER(OAB: 54236/RS)

RECORRIDO ADENIR DE SOUZA REIS

ADVOGADO FABIANO ANDRE VOLTZ(OAB:
60449/RS)

RECORRIDO BRASIL SHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN VONTOBEL
MILLER(OAB: 54236/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENIR DE SOUZA REIS

  - BRASIL SHOES INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

  - G V BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb30de

proferido nos autos.

RORSum - 0020290-82.2022.5.04.0372

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0020290-82.2022.5.04.0372
Relator BEATRIZ RENCK

RECORRENTE AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO G V BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS EIRELI -
ME

ADVOGADO CHRISTIAN VONTOBEL
MILLER(OAB: 54236/RS)

RECORRIDO ADENIR DE SOUZA REIS

ADVOGADO FABIANO ANDRE VOLTZ(OAB:
60449/RS)

RECORRIDO BRASIL SHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN VONTOBEL
MILLER(OAB: 54236/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb30de

proferido nos autos.

RORSum - 0020290-82.2022.5.04.0372

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Ao agravado para, querendo, apresentar contrarrazões, na forma do

art. 897, § 6º, da CLT.

Cumprido, encaminhe-se ao TST.

Intime-se.

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

SHH

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    LAIS HELENA JAEGER NICOTTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0020626-89.2022.5.04.0371
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

RECORRENTE ELODI TERESINHA DA SILVA REIS

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO CORREA(OAB:
81202/RS)

RECORRENTE ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
MIGUEL - ABSM

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPO BOM

RECORRIDO ELODI TERESINHA DA SILVA REIS

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO CORREA(OAB:
81202/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5247
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
MIGUEL - ABSM

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO HOSPITAL DE CARIDADE SAO
ROQUE

ADVOGADO SILVIA TEREZINHA CAROLLO
BORTOLUZZI(OAB: 36139/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPO BOM

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELODI TERESINHA DA SILVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº: 0020626-89.2022.5.04.0371

   COORDENADORIA DE RECURSOS

       INTIMAÇÃO 

Pela presente, fica V.Sª intimada do despacho/decisão exarado

neste processo judicial eletrônico (PJe).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCI INAMAR DE OLIVEIRA DA SILVA VIANNA

Assessor

Processo Nº ROT-0020626-89.2022.5.04.0371
Relator FERNANDO LUIZ DE MOURA

CASSAL

RECORRENTE ELODI TERESINHA DA SILVA REIS

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO CORREA(OAB:
81202/RS)

RECORRENTE ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
MIGUEL - ABSM

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPO BOM

RECORRIDO ELODI TERESINHA DA SILVA REIS

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO CORREA(OAB:
81202/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
MIGUEL - ABSM

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO HOSPITAL DE CARIDADE SAO
ROQUE

ADVOGADO SILVIA TEREZINHA CAROLLO
BORTOLUZZI(OAB: 36139/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPO BOM

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CARIDADE SAO ROQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº: 0020626-89.2022.5.04.0371

   COORDENADORIA DE RECURSOS

       INTIMAÇÃO 

Pela presente, fica V.Sª intimada do despacho/decisão exarado

neste processo judicial eletrônico (PJe).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCI INAMAR DE OLIVEIRA DA SILVA VIANNA

Assessor

Processo Nº ROT-0020007-25.2023.5.04.0372
Relator EDSON PECIS LERRER

RECORRENTE JANETE MARLISE HERMANN

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPO BOM

RECORRENTE ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
MIGUEL - ABSM

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
MIGUEL - ABSM

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO JANETE MARLISE HERMANN

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPO BOM

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE MARLISE HERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº: 0020007-25.2023.5.04.0372

   COORDENADORIA DE RECURSOS

       INTIMAÇÃO 

Pela presente, fica V.Sª intimada do despacho/decisão exarado

neste processo judicial eletrônico (PJe).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5248
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

LUCI INAMAR DE OLIVEIRA DA SILVA VIANNA

Assessor

Processo Nº ROT-0020669-20.2022.5.04.0373
Relator MARCOS FAGUNDES SALOMAO

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPO BOM

RECORRENTE ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
MIGUEL - ABSM

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRENTE DIEGO JOSE FONTOURA

ADVOGADO MARCIA KARINA RIGON(OAB:
37928/RS)

RECORRIDO DIEGO JOSE FONTOURA

ADVOGADO MARCIA KARINA RIGON(OAB:
37928/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPO BOM

RECORRIDO ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
MIGUEL - ABSM

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO JOSE FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº: 0020669-20.2022.5.04.0373

   COORDENADORIA DE RECURSOS

       INTIMAÇÃO 

Pela presente, fica V.Sª intimada do despacho/decisão exarado

neste processo judicial eletrônico (PJe).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCI INAMAR DE OLIVEIRA DA SILVA VIANNA

Assessor

Processo Nº ROT-0020754-06.2022.5.04.0373
Relator EDSON PECIS LERRER

RECORRENTE ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
MIGUEL - ABSM

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPO BOM

RECORRENTE SHEILA HARNAU LOPES

ADVOGADO CLARISSA WUTTKE(OAB: 45048/RS)

ADVOGADO RAFAEL LUIS STEIGLEDER(OAB:
76235/RS)

RECORRIDO SHEILA HARNAU LOPES

ADVOGADO CLARISSA WUTTKE(OAB: 45048/RS)

ADVOGADO RAFAEL LUIS STEIGLEDER(OAB:
76235/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPO BOM

RECORRIDO ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
MIGUEL - ABSM

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA HARNAU LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº: 0020754-06.2022.5.04.0373

   COORDENADORIA DE RECURSOS

       INTIMAÇÃO 

Pela presente, fica V.Sª intimada do despacho/decisão exarado

neste processo judicial eletrônico (PJe).

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

LUCI INAMAR DE OLIVEIRA DA SILVA VIANNA

Assessor

Gabinete do Juízo Auxiliar de Precatórios

Notificação

Processo Nº Precat-0023006-34.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE SERGIO ALBUQUERQUE
FREDERES

ADVOGADO HELENA AMISANI SCHUELER(OAB:
30679/RS)

ADVOGADO RICARDO GUIMARAES SO DE
CASTRO(OAB: 38465/RS)

ADVOGADO LUISA CIDADE DIAS DE
CASTRO(OAB: 116438/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ALBUQUERQUE FREDERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DE ORDEM, renova-se a intimação da parte autora, que deverá

informar o número de PIS para fins de recolhimento do FGTS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5249
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

MARIA BEATRIZ GARCIA PINTO

Assessor

Processo Nº Precat-0021611-70.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE SALETE MARIA ROSSATTO

ADVOGADO JORGE ALZEMIRO SANTIN(OAB:
63877/RS)

REQUERIDO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALETE MARIA ROSSATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 910a29f

proferido nos autos.

SALETE MARIA ROSSATTO, CPF: 595.620.480-04

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

2cb53cd

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Intime-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0021612-55.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE JEFFERSON CUNHA

ADVOGADO JORGE ALZEMIRO SANTIN(OAB:
63877/RS)

REQUERIDO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4466a92

proferido nos autos.

JEFFERSON CUNHA, CPF: 022.579.150-11

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

cb4e5fd

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Intime-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022325-30.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE RENATO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5250
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a29c6f9

proferido nos autos.

RENATO DOS SANTOS, CPF: 364.151.890-34

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcela e Valor a ser liberado certificado na planilha ID . f7f9f4a

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento da determinação supra, arquivem-

se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022898-05.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE ELISABETH CHEDID LISBOA CORSO

ADVOGADO GLENIO LUIS OHLWEILER
FERREIRA(OAB: 23021/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

REQUERENTE JURACY LUIZ CORSO

ADVOGADO FERNANDA PALOMBINI
MORALLES(OAB: 36321/RS)

ADVOGADO TIAGO GORNICKI SCHNEIDER(OAB:
68833/RS)

ADVOGADO GLENIO LUIS OHLWEILER
FERREIRA(OAB: 23021/RS)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETH CHEDID LISBOA CORSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b550ffe

proferido nos autos.

ELISABETH CHEDID LISBOA CORSO, CPF: 248.570.680-87

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

2e820c9

Liberação Valores:

Sucessão regularizada no Juízo de origem. Inclua-se no polo ativo a

sucessora Elisabeth Chedid Lisboa Corso.

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Intime-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022325-30.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE RENATO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007
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ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a29c6f9

proferido nos autos.

RENATO DOS SANTOS, CPF: 364.151.890-34

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcela e Valor a ser liberado certificado na planilha ID . f7f9f4a

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento da determinação supra, arquivem-

se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0023079-69.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE RAFAEL BARBERENA MORAES

ADVOGADO MARISE HELENA LAUX(OAB:
26003/RS)

REQUERIDO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BARBERENA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec21656

proferido nos autos.

RAFAEL BARBERENA MORAES, CPF: 885.214.430-72

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

753ecab.

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0023078-84.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE PAULO SERGIO ABUNADER KALIL

ADVOGADO MARISE HELENA LAUX(OAB:
26003/RS)

REQUERIDO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO ABUNADER KALIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95b3d21

proferido nos autos.

PAULO SERGIO ABUNADER KALIL, CPF: 472.801.230-15

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

9774228.

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022682-10.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE CINTIA FENNER

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WILLIAM ROSSATO
BERNARDO(OAB: 103339/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA FENNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 560ab76

proferido nos autos.

CINTIA FENNER, CPF: 006.083.300-94

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

658877c.

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022682-10.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE CINTIA FENNER

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WILLIAM ROSSATO
BERNARDO(OAB: 103339/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 560ab76

proferido nos autos.

CINTIA FENNER, CPF: 006.083.300-94

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

658877c.

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0021839-45.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE ANDERSON FERNANDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6effdfa

proferido nos autos.

ANDERSON FERNANDES DE OLIVEIRA, CPF: 885.562.980-87

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

dc0ac69.

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022966-18.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE RODRIGO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e4b54f

proferido nos autos.

RODRIGO DA SILVA PEREIRA, CPF: 005.729.950-16

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

.0835e24

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária e

do imposto de renda retido.

Expeça-se ordem de recolhimento à conta vinculada do FGTS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0021839-45.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE ANDERSON FERNANDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6effdfa

proferido nos autos.

ANDERSON FERNANDES DE OLIVEIRA, CPF: 885.562.980-87

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

dc0ac69.

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022966-18.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE RODRIGO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.
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ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e4b54f

proferido nos autos.

RODRIGO DA SILVA PEREIRA, CPF: 005.729.950-16

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

.0835e24

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária e

do imposto de renda retido.

Expeça-se ordem de recolhimento à conta vinculada do FGTS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0021841-15.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE LINDA BERNARDETE DA SILVA
GARCIA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c469e41

proferido nos autos.

LINDA BERNARDETE DA SILVA GARCIA, CPF: 548.440.370-72

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

be5d20f

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento do imposto de renda retido.

Expeça-se ordem de recolhimento à conta vinculada do FGTS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0021841-15.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE LINDA BERNARDETE DA SILVA
GARCIA
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ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDA BERNARDETE DA SILVA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c469e41

proferido nos autos.

LINDA BERNARDETE DA SILVA GARCIA, CPF: 548.440.370-72

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

be5d20f

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento do imposto de renda retido.

Expeça-se ordem de recolhimento à conta vinculada do FGTS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022980-02.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE ELIAS DINARTE DE MELO PINTO

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO WILLIAM ROSSATO
BERNARDO(OAB: 103339/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DINARTE DE MELO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f652ced

proferido nos autos.

ELIAS DINARTE DE MELO PINTO, CPF: 359.101.350-15

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

502c522

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada
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Processo Nº Precat-0033212-10.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE RAFAELA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 235b0fb

proferido nos autos.

Petição Id 1115629.

Agravo Regimental interposto pela parte credora em face da

decisão Id 9753f3a.

Estabelece o Provimento Conjunto nº 05, de 28 de julho de 2022,

deste Tribunal:

"Art. 2º

[...]

§ 3º Das decisões proferidas pelo(a) Juiz(a)Auxiliar de Precatórios

caberá pedido de reconsideração ao(à) Presidente do Tribunal.§ 4º

Das decisões do(a) Presidente do Tribunal em matéria de

precatórios e RPVs caberá agravo interno dirigido ao Órgão

Especial,observados o prazo e o procedimento previstos nos artigos

201 a 205 do Regimento Interno do TRT4."

Recebo a manifestação como pedido de reconsideração.

Determino a retificação da petição protocolada, Id 1115629, para

que conste Impugnação.

Em complementação aos esclarecimentos dos critérios aplicados

por este Juízo na atualização dos precatórios, destaco que a

aplicação do IPCA-E como índice de correção dos precatórios não

tributários no período da graça constitucional, além de determinada

pelo Conselho Nacional de Justiça (Res. 303/2019) e Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (Res. 314/2021), também foi

prevista na LDO de 2023. Lei 14.436, de 09 de agosto de 2022:

"Art. 38. Nas discussões e condenações que envolvam a Fazenda

Pública federal, para fins de atualização monetária, remuneração do

capital e compensação da mora, incidirá, no exercício financeiro de

2023, apenas uma vez, até o efetivo pagamento, o índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - taxa

Selic, acumulado mensalmente.

§ 1º A atualização dos precatórios não tributários, no período a que

se refere o § 5ºdo art. 100 da Constituição, será efetuada

exclusivamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial - IPCA-E da Fundação Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE."

De igual modo, está prevista na LDO de 2024. Lei 14.791, de 29 de

dezembro de 2023:

"Art. 40. Nas discussões e condenações que envolvam a Fazenda

Pública federal, para fins de atualização monetária, remuneração do

capital e compensação da mora, incidirá, no exercício financeiro de

2024, apenas uma vez, até o efetivo pagamento, o índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - taxa

Selic, acumulado mensalmente.

§ 1º A atualização dos precatórios não tributários, no período a que

se refere o § 5ºdo art. 100 da Constituição, será efetuada

exclusivamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial - IPCA-E."

Submeto à Presidência o pedido de reconsideração apresentado

pela parte credora.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022980-02.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE ELIAS DINARTE DE MELO PINTO

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO WILLIAM ROSSATO
BERNARDO(OAB: 103339/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f652ced

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212007



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5258
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

ELIAS DINARTE DE MELO PINTO, CPF: 359.101.350-15

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

502c522

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0020680-67.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE NELDI TEREZINHA HINTZ

ADVOGADO MARCELO MARTINS DA SILVA(OAB:
77099/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca46560

proferido nos autos.

NELDI TEREZINHA HINTZ, CPF: 338.580.630-53

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

43d07c0

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento do imposto de renda retido.

Expeça-se ordem de recolhimento à conta vinculada do FGTS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0020680-67.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE NELDI TEREZINHA HINTZ

ADVOGADO MARCELO MARTINS DA SILVA(OAB:
77099/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELDI TEREZINHA HINTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca46560

proferido nos autos.

NELDI TEREZINHA HINTZ, CPF: 338.580.630-53
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Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

43d07c0

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento do imposto de renda retido.

Expeça-se ordem de recolhimento à conta vinculada do FGTS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0035476-97.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE RAFAEL GIACOMETTI

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GIACOMETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f345ef

proferido nos autos.

Petição Id f30ffa7.

Agravo Regimental interposto pela parte credora em face da

decisão Id 3157784.

Estabelece o Provimento Conjunto nº 05, de 28 de julho de 2022,

deste Tribunal:

"Art. 2º

[...]

§ 3º Das decisões proferidas pelo(a) Juiz(a)Auxiliar de Precatórios

caberá pedido de reconsideração ao(à) Presidente do Tribunal.§ 4º

Das decisões do(a) Presidente do Tribunal em matéria de

precatórios e RPVs caberá agravo interno dirigido ao Órgão

Especial,observados o prazo e o procedimento previstos nos artigos

201 a 205 do Regimento Interno do TRT4."

Recebo a manifestação como pedido de reconsideração.

Determino a retificação da petição protocolada, Id f30ffa7, para que

conste Impugnação.

Em complementação aos esclarecimentos dos critérios aplicados

por este Juízo na atualização dos precatórios, destaco que a

aplicação do IPCA-E como índice de correção dos precatórios não

tributários no período da graça constitucional, além de determinada

pelo Conselho Nacional de Justiça (Res. 303/2019) e Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (Res. 314/2021), também foi

prevista na LDO de 2023. Lei 14.436, de 09 de agosto de 2022:

"Art. 38. Nas discussões e condenações que envolvam a Fazenda

Pública federal, para fins de atualização monetária, remuneração do

capital e compensação da mora, incidirá, no exercício financeiro de

2023, apenas uma vez, até o efetivo pagamento, o índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - taxa

Selic, acumulado mensalmente.

§ 1º A atualização dos precatórios não tributários, no período a que

se refere o § 5ºdo art. 100 da Constituição, será efetuada

exclusivamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial - IPCA-E da Fundação Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE."

De igual modo, está prevista na LDO de 2024. Lei 14.791, de 29 de

dezembro de 2023:

"Art. 40. Nas discussões e condenações que envolvam a Fazenda

Pública federal, para fins de atualização monetária, remuneração do

capital e compensação da mora, incidirá, no exercício financeiro de
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2024, apenas uma vez, até o efetivo pagamento, o índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - taxa

Selic, acumulado mensalmente.

§ 1º A atualização dos precatórios não tributários, no período a que

se refere o § 5ºdo art. 100 da Constituição, será efetuada

exclusivamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial - IPCA-E."

Submeto à Presidência o pedido de reconsideração apresentado

pela parte credora.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0035595-58.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE SUELI CONCEICAO BARTOLOMEU

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI CONCEICAO BARTOLOMEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52d9e29

proferido nos autos.

Petição Id f72ade6.

Agravo Regimental interposto pela parte credora em face da

decisão Id 5ae0166.

Estabelece o Provimento Conjunto nº 05, de 28 de julho de 2022,

deste Tribunal:

"Art. 2º

[...]

§ 3º Das decisões proferidas pelo(a) Juiz(a)Auxiliar de Precatórios

caberá pedido de reconsideração ao(à) Presidente do Tribunal.§ 4º

Das decisões do(a) Presidente do Tribunal em matéria de

precatórios e RPVs caberá agravo interno dirigido ao Órgão

Especial,observados o prazo e o procedimento previstos nos artigos

201 a 205 do Regimento Interno do TRT4."

Recebo a manifestação como pedido de reconsideração.

Determino a retificação da petição protocolada, Id f72ade6, para

que conste Impugnação.

Em complementação aos esclarecimentos dos critérios aplicados

por este Juízo na atualização dos precatórios, destaco que a

aplicação do IPCA-E como índice de correção dos precatórios não

tributários no período da graça constitucional, além de determinada

pelo Conselho Nacional de Justiça (Res. 303/2019) e Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (Res. 314/2021), também foi

prevista na LDO de 2023. Lei 14.436, de 09 de agosto de 2022:

"Art. 38. Nas discussões e condenações que envolvam a Fazenda

Pública federal, para fins de atualização monetária, remuneração do

capital e compensação da mora, incidirá, no exercício financeiro de

2023, apenas uma vez, até o efetivo pagamento, o índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - taxa

Selic, acumulado mensalmente.

§ 1º A atualização dos precatórios não tributários, no período a que

se refere o § 5ºdo art. 100 da Constituição, será efetuada

exclusivamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial - IPCA-E da Fundação Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE."

De igual modo, está prevista na LDO de 2024. Lei 14.791, de 29 de

dezembro de 2023:

"Art. 40. Nas discussões e condenações que envolvam a Fazenda

Pública federal, para fins de atualização monetária, remuneração do

capital e compensação da mora, incidirá, no exercício financeiro de

2024, apenas uma vez, até o efetivo pagamento, o índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - taxa

Selic, acumulado mensalmente.

§ 1º A atualização dos precatórios não tributários, no período a que

se refere o § 5ºdo art. 100 da Constituição, será efetuada

exclusivamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial - IPCA-E."

Submeto à Presidência o pedido de reconsideração apresentado

pela parte credora.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada
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Processo Nº Precat-0029372-55.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE MANOEL MARINO MENDONCA
MARTINS

ADVOGADO CELSO LUIZ MORESCO(OAB:
32277/RS)

REQUERIDO SERVICO AUTONOMO DE
SANEAMENTO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MARINO MENDONCA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eeb947

proferido nos autos.

Petição Id f76ce0d.

De acordo com a norma do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994, os

honorários contratuais podem ser pagos mediante dedução da

quantia devida ao credor principal, destacando os valores no

momento do pagamento do precatório.

Por previsto pela Resolução 303/2019 do CNJ, autorizo o destaque

dos honorários contratuais para que, no momento de quitação da

parcela do reclamante, tal verba seja paga diretamente ao

advogado.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022490-77.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE FERNANDA CERETA BERNARDES

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO GLENIO LUIS OHLWEILER
FERREIRA(OAB: 23021/RS)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CERETA BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e88215

proferido nos autos.

FERNANDA CERETA BERNARDES, CPF: 931.474.140-00

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

681f0d5

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Intime-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0034289-54.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE EVA LOURDES FALCAO DE
MORAES

ADVOGADO JONAS CERVO ZAMBERLAN(OAB:
92457/RS)

ADVOGADO CASSIO HENRIQUE PACHECO DOS
SANTOS(OAB: 97757/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PASSO FUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA LOURDES FALCAO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41334af

proferido nos autos.

A secretaria do Juízo certifica a existência de dois precatórios

originários do mesmo processo de execução.

Conforme certidão Id f72e976, um segundo precatório foi expedido

para requisitar o valor total da execução, sem o cancelamento do

primeiro precatório.

No primeiro precatório, autuado sob o nº 0024261-

27.2022.5.04.0000, já foi efetuado o pagamento da parcela

superpreferencial, o que impede o seu cancelamento.

Também, para não prejudicar a parte credora na ordem cronológica
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de pagamento, o primeiro precatório será mantido.

Cabe, assim, a retificação dos valores a serem requisitados neste

precatório para que conste, somente, a diferença apontada pela

parte, no valor de R$ 13.633,37, valor bruto reclamante,

acrescido de R$ 106,99 de contribuição previdenciária cota

patronal, planilha Id 5582c64.

Cumpra a secretaria a retificação ora determinada.

Tendo em vista que a credora já recebeu a parcela

superpreferencial nos autos do precatório 0024261-

27.2022.5.04.0000, cancelo o benefício nestes autos.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0034812-66.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE MARA ROSANE MIRANDA OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA MIRANDA OLIVEIRA(OAB:
102431/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARROIO DOS RATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA ROSANE MIRANDA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7121957

proferido nos autos.

Petição Id 19f5517.

Requerimento de pagamento superpreferencial formulado por

MARA ROSANE MIRANDA OLIVEIRA.

O executado foi cientificado do pedido.

O § 2º do art. 100 da Constituição Federal (redação dada pela EC

62/2009) autoriza o pagamento preferencial dos “débitos de

natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão

hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam

portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim

definidos na forma da lei (…)”.

A Resolução 303/2019 estabelece os critérios para deferimento do

pagamento superpreferencial:

“Art. 11. Para os fins do disposto nesta Seção, considera-se:

I – idoso, o exequente ou beneficiário que conte com sessenta anos

de idade ou mais, antes ou após a expedição do ofício precatório;

II – portador de doença grave, o beneficiário acometido de moléstia

indicada no inciso XIV do art. 6º da Lei no 7.713, de 22 de

dezembro de 1988, com a redação dada pela Lei no 11.052, de 29

de dezembro de 2004, ou portador de doença considerada grave a

partir de conclusão da medicina especializada, mesmo que a

doença tenha sido contraída após o início do processo; e

III – pessoa com deficiência, o beneficiário assim definido pela Lei

nº 13.146, de 6 de julho de 2015.”

Os documentos juntados aos autos demonstram estar a exequente

acometida de uma das doenças enquadradas na já referida Lei

7.713/1988.

Defiro.

Intime-se e prossiga-se nos termos legais.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022519-30.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE DAIANA XAVIER DA COSTA

ADVOGADO Mauro Irigoyen Lucas(OAB: 54173/RS)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCOS FILIPE MACHADO
CRUZ(OAB: 39246/GO)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO ALINE DE CASTRO TRINDADE(OAB:
52094/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA XAVIER DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcefb13

proferido nos autos.

Consulta CPF - certidão Id. 40b3e4e

Pendente de regularização o cadastro do beneficiário perante a

Receita Federal do Brasil.

Estabelece a Resolução CNJ nº 314/2021:

"Art. 18. Deverão os Tribunais, antes do pagamento do precatório

ou da parcela superpreferencial, aferir a regularidade da situação

cadastral do beneficiário na Receita Federal ou no Sistema Nacional

de Informações de Registro Civil – SIRC, certificando nos autos, e

autorizar, em qualquer caso, se houver, a liberação do valor

correspondente à penhora, à cessão e aos honorários contratuais e

sucumbenciais, se for o caso.
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§ 1º A sucessão processual nos casos de falecimento, divórcio,

dissolução de união estável, entre outras hipóteses legalmente

previstas, será decidida pelo juízo da execução, que comunicará ao

Presidente do Tribunal os novos beneficiários do crédito requisitado,

inclusive os relativos aos novos honorários contratuais, se houver."

Intime-se a parte credora para ciência e para que providencie a

regularização de seu CPF perante a Receita Federal.

Até que regularizada a situação, suspendo qualquer liberação dos

valores disponíveis para pagamento do precatório.

Em caso de falecimento, fica o procurador ciente de que a

regularização da sucessão deverá ser providenciada junto ao Juízo

da Execução (Vara do Trabalho).

Intime-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0020730-93.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE ANA CRISTINA RIBEIRO
RODRIGUES

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96fea83

proferido nos autos.

ANA CRISTINA RIBEIRO RODRIGUES, CPF: 695.159.560-72

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

fcf4a0a

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0020730-93.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE ANA CRISTINA RIBEIRO
RODRIGUES

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA RIBEIRO RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96fea83

proferido nos autos.

ANA CRISTINA RIBEIRO RODRIGUES, CPF: 695.159.560-72

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

fcf4a0a

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0021891-41.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE LUCIANO LIMISZEWSKI SUSSELLA

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO LIMISZEWSKI SUSSELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba890f8

proferido nos autos.

LUCIANO LIMISZEWSKI SUSSELLA, CPF: 784.698.130-72

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

48faba9.

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0021891-41.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE LUCIANO LIMISZEWSKI SUSSELLA

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba890f8

proferido nos autos.

LUCIANO LIMISZEWSKI SUSSELLA, CPF: 784.698.130-72

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

48faba9.

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0031883-60.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE MARIA DIOSMA DA SILVA LACKMAN

REQUERENTE CIDA MARIA SCHOLL CAPUTO

ADVOGADO ADRIANA MARIA MARTINS
MILLER(OAB: 28759/RS)

REQUERENTE RENATO MASTRANTONIO

ADVOGADO ADRIANA MARIA MARTINS
MILLER(OAB: 28759/RS)

REQUERENTE ELAINE ZIBETTI WEBER

REQUERENTE PAULO RICARDO SOARES

REQUERENTE GILCE MARLENE TEIXEIRA GOMES

REQUERENTE ILTON CASTRO PRIETSCH

REQUERENTE GIOVANA JANSEN

ADVOGADO ADRIANA MARIA MARTINS
MILLER(OAB: 28759/RS)

REQUERENTE JORGE MORAES ALVARO

REQUERENTE JURACEMA DA SILVEIRA GOMES

REQUERENTE VALDECIR THEIS GIMENES

REQUERENTE MARIA HELENA BACHINI MORELLO

REQUERENTE ANELIA DA SILVA PIRES

REQUERENTE OLAVO RODRIGUES

REQUERENTE GILCE MARLENE GOMES DA
PORCIUNCULA

REQUERENTE JARAS AMIL MORALES FERNANDES

REQUERENTE NORMA GONCALVES XAVIER

REQUERENTE WAGNER FONSECA DE CARVALHO

REQUERENTE ROSA MARIA DE AQUINO PRIMEIRO

ADVOGADO VILSON FARIAS(OAB: 40103/RS)

REQUERENTE ROSANGELA LOPES MARQUES

REQUERENTE JESUS FELIZ PORTELLA DAVID

ADVOGADO ADRIANA MARIA MARTINS
MILLER(OAB: 28759/RS)

REQUERENTE RUBESMAR SILVEIRA

REQUERENTE ANA MARIA VIEIRA

REQUERENTE LAURO JOSE XAVIER BRIAO

REQUERENTE LOIDA HINZ DA SILVA

REQUERENTE NILO MENDES SANDIM

REQUERENTE CARLOS ALBERTO XAVIER CHAGAS

REQUERENTE MARIO TAVARES MATARREDONA

REQUERENTE MARLENE KUTCHER XAVIER

REQUERENTE CARMEM REGINA DUARTE
RODRIGUES

REQUERENTE VERA LUCIA MEDINA PERES

REQUERENTE JOSE MARIO SANTOS
MERSEBURGER

REQUERENTE FRANCISCO DE PAULA SOUZA
CORDEIRO

REQUERENTE HUGO SCHNEIDER

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERENTE ALEXANDRINA MUNHOS FARIAS DE
SOUZA

REQUERENTE PAULO JORGE OLIVEIRA

REQUERENTE DARLI DE BRITO MOREIRA

REQUERENTE SOILA MAR DUARTE RODRIGUES

REQUERENTE MARIA ELENA CARNEIRO DA ROSA

REQUERENTE ELENI GIMENES FERREIRA

REQUERENTE JOCEL RIBEIRO LOUZADA

REQUERENTE LIRBA DA SILVA MENDES

REQUERENTE NEUSA ALMEIDA JACONDINO

REQUERENTE ARLETE FERREIRA PEREIRA

REQUERENTE VILSON DUTRA SILVEIRA

REQUERENTE MARIA CLARA MACIEL SOARES

REQUERENTE CELMAR COSTA RIBEIRO

REQUERENTE CLAUDIO VINICIUS GONCALVES
CABRAL

REQUERENTE VILMA RODRIGUES DOS SANTOS

REQUERENTE DEJANIRA FRANCISCA DE LIMA
CANEZ

REQUERENTE ZILDA SOUZA DOMINGUES VARGAS

REQUERENTE EVA CRISTINA PORTO SOARES

REQUERENTE ENILDA BARBOSA OLIVEIRA

REQUERENTE JAIR BARBOSA DOS SANTOS

REQUERENTE ALVARINA TERESINHA PINTO

REQUERENTE GILDA JANSEN

REQUERENTE GEDA MARIA BARBOZA
GONCALVES

REQUERENTE LOURDES ZELENA VITORIA DE
DEUS

REQUERENTE NORBERTO MAGALHAES FERREIRA

REQUERENTE ENEDILMA DE PAULA FARIAS

REQUERENTE CLEA SILVEIRA CORREA

REQUERENTE CLEIA SIEDLER ACUNHA

REQUERENTE AMILTO SILVEIRA SANTANA

REQUERENTE ERNA DE MATOS FROES

REQUERENTE ARLETE SILVA DOS SANTOS

REQUERENTE FRANCISCO FERNANDES

REQUERENTE MARIA CECILIA DIAS DE ABREU

REQUERENTE OSVALDO OLIVEIRA

REQUERENTE DALVA DE FARIA DANTAS

REQUERENTE DOMINGOS CARLOS CAPUTO

REQUERENTE NERACI PIRES FURTADO
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REQUERENTE MARIA ZELMA SILVEIRA DE
MENEZES

REQUERENTE THEREZA FERREIRA PINTO

REQUERENTE MARILIA DIAS ABREU

REQUERENTE OLI LACKMAN

REQUERENTE MARIA REGINA DOS SANTOS
TEIXEIRA

REQUERENTE BRUNO CELIS GONCALVES

REQUERENTE HELIA IRACEMA DIAS MANCELLA

REQUERENTE LUIZ GONZAGA MELO DA FONSECA

REQUERIDO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDA MARIA SCHOLL CAPUTO

  - GIOVANA JANSEN

  - RENATO MASTRANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad0cb85

proferido nos autos.

Petição ID. bb5d444

Incluam-se no polo ativo os sucessores habilitados no Juízo da

Execução:

Giovana Jansen - CPF 527.906.060-72 ( Sucessão de Nilo Mendes

Sandim)

Renato Mastrantonio - CPF 393.760.360-34 (Sucessão de Ana

Maria Vieira)

Cida Maria Scholl Caputo - CPF 505.267.580-15 (Sucessão de

Domingos Carlos Caputo).

Expeçam-se os alvarás.

Aguarde-se a regularização do polo ativo dos demais credores

falecidos.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0032785-13.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE ROBERTO DE MELO DIAS

REQUERENTE JOELMA SILVEIRA GOMES

REQUERENTE CLEUNICE VERGARA RADMANN

REQUERENTE LEOCILDES TUCHTENHAGEN

ADVOGADO NATHALIA FOLHA MENDES
TRENTIN(OAB: 70821/RS)

REQUERENTE ANNA BEATRIZ BARDOU PIZARRO
CHAFFE

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

REQUERENTE JAIR BARBOSA DOS SANTOS

REQUERENTE MARGARETH DUMITH PINTO

ADVOGADO NATHALIA FOLHA MENDES
TRENTIN(OAB: 70821/RS)

REQUERENTE DENISE SILVA DA SILVEIRA

REQUERENTE ANTONIO CAIRO XAVIER MEIRELES

REQUERENTE SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE
PELOTAS

ADVOGADO NATHALIA FOLHA MENDES
TRENTIN(OAB: 70821/RS)

ADVOGADO PEDRO CORREA GONCALVES(OAB:
98916/RS)

ADVOGADO MARCOS LEAO MARQUES(OAB:
93454/RS)

ADVOGADO EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

ADVOGADO SAMUEL CHAPPER(OAB: 19017/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PELOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA BEATRIZ BARDOU PIZARRO CHAFFE

  - MARGARETH DUMITH PINTO

  - SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE PELOTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75429b4

proferido nos autos.

Petições Id 86c102f e Id 6fb0785.

Requerimento de pagamento superpreferencial formulado por

ANNA BEATRIZ BARDOU PIZARRO CHAFFE, para concessão do

benefício ao pagamento superpreferencial, por doença.

O § 2º do art. 100 da Constituição Federal (redação dada pela EC

62/2009) autoriza o pagamento preferencial dos “débitos de

natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão

hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam

portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim

definidos na forma da lei (…)”.

A Resolução 303/2019 estabelece os critérios para deferimento do

pagamento superpreferencial:

“Art. 11. Para os fins do disposto nesta Seção, considera-se:

I – idoso, o exequente ou beneficiário que conte com sessenta anos

de idade ou mais, antes ou após a expedição do ofício precatório;

II – portador de doença grave, o beneficiário acometido de moléstia

indicada no inciso XIV do art. 6º da Lei no 7.713, de 22 de

dezembro de 1988, com a redação dada pela Lei no 11.052, de 29

de dezembro de 2004, ou portador de doença considerada grave a

partir de conclusão da medicina especializada, mesmo que a

doença tenha sido contraída após o início do processo; e

III – pessoa com deficiência, o beneficiário assim definido pela Lei

nº 13.146, de 6 de julho de 2015.”
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A doença atestada não se enquadra dentre aquelas relacionadas

como grave, conforme legislação aplicável, a permitir o pagamento

superpreferencial.

Indefiro.

Por comprovada idade mínima exigida, defiro o benefício ao

pagamento superpreferencial às credoras MARGARETH DUMITH

PINTO e ANNA BEATRIZ BARDOU PIZARRO CHAFFE.

O pagamento será feito quando disponibilizados recursos e

observada a ordem cronológica do conjunto de precatórios com o

benefício da superpreferência deferido.

Intimem-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0033796-77.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE TATIANA SILVA VICTORIA

ADVOGADO CAMILA SCHWAMBACH
AZEVEDO(OAB: 76110/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA SILVA VICTORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62c261a

proferido nos autos.

Petição Id f96374e.

Agravo Regimental interposto pela parte credora em face da

decisão Id 18075c4.

Estabelece o Provimento Conjunto nº 05, de 28 de julho de 2022,

deste Tribunal:

"Art. 2º

[...]

§ 3º Das decisões proferidas pelo(a) Juiz(a)Auxiliar de Precatórios

caberá pedido de reconsideração ao(à) Presidente do Tribunal.§ 4º

Das decisões do(a) Presidente do Tribunal em matéria de

precatórios e RPVs caberá agravo interno dirigido ao Órgão

Especial,observados o prazo e o procedimento previstos nos artigos

201 a 205 do Regimento Interno do TRT4."

Recebo a manifestação como pedido de reconsideração.

Determino a retificação da petição protocolada, Id f96374e, para

que conste Impugnação.

Em complementação aos esclarecimentos dos critérios aplicados

por este Juízo na atualização dos precatórios, destaco que a

aplicação do IPCA-E como índice de correção dos precatórios não

tributários no período da graça constitucional, além de determinada

pelo Conselho Nacional de Justiça (Res. 303/2019) e Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (Res. 314/2021), também foi

prevista na LDO de 2023. Lei 14.436, de 09 de agosto de 2022:

"Art. 38. Nas discussões e condenações que envolvam a Fazenda

Pública federal, para fins de atualização monetária, remuneração do

capital e compensação da mora, incidirá, no exercício financeiro de

2023, apenas uma vez, até o efetivo pagamento, o índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - taxa

Selic, acumulado mensalmente.

§ 1º A atualização dos precatórios não tributários, no período a que

se refere o § 5ºdo art. 100 da Constituição, será efetuada

exclusivamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial - IPCA-E da Fundação Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE."

De igual modo, está prevista na LDO de 2024. Lei 14.791, de 29 de

dezembro de 2023:

"Art. 40. Nas discussões e condenações que envolvam a Fazenda

Pública federal, para fins de atualização monetária, remuneração do

capital e compensação da mora, incidirá, no exercício financeiro de

2024, apenas uma vez, até o efetivo pagamento, o índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - taxa

Selic, acumulado mensalmente.

§ 1º A atualização dos precatórios não tributários, no período a que

se refere o § 5ºdo art. 100 da Constituição, será efetuada

exclusivamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial - IPCA-E."

Submeto à Presidência o pedido de reconsideração apresentado

pela parte credora.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.
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    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0020381-90.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE JAQUES EMERSON SANTOS GUIEL

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUES EMERSON SANTOS GUIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c66742b

proferido nos autos.

JAQUES EMERSON SANTOS GUIEL, CPF: 561.927.380-68

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

d776283

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

Expeça-se ordem de recolhimento à conta vinculada do FGTS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0034580-54.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE MARA REGINA DE OLIVEIRA LENZ

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA REGINA DE OLIVEIRA LENZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d0d8bb

proferido nos autos.

Petição Id a2cbd2f.

Agravo Regimental interposto pela parte credora em face da

decisão Id e5dda6b.

Estabelece o Provimento Conjunto nº 05, de 28 de julho de 2022,

deste Tribunal:

"Art. 2º

[...]

§ 3º Das decisões proferidas pelo(a) Juiz(a)Auxiliar de Precatórios

caberá pedido de reconsideração ao(à) Presidente do Tribunal.§ 4º

Das decisões do(a) Presidente do Tribunal em matéria de

precatórios e RPVs caberá agravo interno dirigido ao Órgão

Especial,observados o prazo e o procedimento previstos nos artigos

201 a 205 do Regimento Interno do TRT4."

Recebo a manifestação como pedido de reconsideração.

Determino a retificação da petição protocolada, Id a2cbd2f, para que

conste Impugnação.

Em complementação aos esclarecimentos dos critérios aplicados
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por este Juízo na atualização dos precatórios, destaco que a

aplicação do IPCA-E como índice de correção dos precatórios não

tributários no período da graça constitucional, além de determinada

pelo Conselho Nacional de Justiça (Res. 303/2019) e Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (Res. 314/2021), também foi

prevista na LDO de 2023. Lei 14.436, de 09 de agosto de 2022:

"Art. 38. Nas discussões e condenações que envolvam a Fazenda

Pública federal, para fins de atualização monetária, remuneração do

capital e compensação da mora, incidirá, no exercício financeiro de

2023, apenas uma vez, até o efetivo pagamento, o índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - taxa

Selic, acumulado mensalmente.

§ 1º A atualização dos precatórios não tributários, no período a que

se refere o § 5ºdo art. 100 da Constituição, será efetuada

exclusivamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial - IPCA-E da Fundação Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE."

De igual modo, está prevista na LDO de 2024. Lei 14.791, de 29 de

dezembro de 2023:

"Art. 40. Nas discussões e condenações que envolvam a Fazenda

Pública federal, para fins de atualização monetária, remuneração do

capital e compensação da mora, incidirá, no exercício financeiro de

2024, apenas uma vez, até o efetivo pagamento, o índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - taxa

Selic, acumulado mensalmente.

§ 1º A atualização dos precatórios não tributários, no período a que

se refere o § 5ºdo art. 100 da Constituição, será efetuada

exclusivamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial - IPCA-E."

Submeto à Presidência o pedido de reconsideração apresentado

pela parte credora.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0020381-90.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE JAQUES EMERSON SANTOS GUIEL

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c66742b

proferido nos autos.

JAQUES EMERSON SANTOS GUIEL, CPF: 561.927.380-68

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

d776283

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

Expeça-se ordem de recolhimento à conta vinculada do FGTS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0033057-07.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE CRISTIANE RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)
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REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE RODRIGUES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d67c25

proferido nos autos.

Petição Id 6f22213.

Agravo Regimental interposto pela parte credora em face da

decisão Id bbae155.

Estabelece o Provimento Conjunto nº 05, de 28 de julho de 2022,

deste Tribunal:

"Art. 2º

[...]

§ 3º Das decisões proferidas pelo(a) Juiz(a)Auxiliar de Precatórios

caberá pedido de reconsideração ao(à) Presidente do Tribunal.§ 4º

Das decisões do(a) Presidente do Tribunal em matéria de

precatórios e RPVs caberá agravo interno dirigido ao Órgão

Especial,observados o prazo e o procedimento previstos nos artigos

201 a 205 do Regimento Interno do TRT4."

Recebo a manifestação como pedido de reconsideração.

Determino a retificação da petição protocolada, Id 6f22213, para

que conste Impugnação.

Em complementação aos esclarecimentos dos critérios aplicados

por este Juízo na atualização dos precatórios, destaco que a

aplicação do IPCA-E como índice de correção dos precatórios não

tributários no período da graça constitucional, além de determinada

pelo Conselho Nacional de Justiça (Res. 303/2019) e Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (Res. 314/2021), também foi

prevista na LDO de 2023. Lei 14.436, de 09 de agosto de 2022:

"Art. 38. Nas discussões e condenações que envolvam a Fazenda

Pública federal, para fins de atualização monetária, remuneração do

capital e compensação da mora, incidirá, no exercício financeiro de

2023, apenas uma vez, até o efetivo pagamento, o índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - taxa

Selic, acumulado mensalmente.

§ 1º A atualização dos precatórios não tributários, no período a que

se refere o § 5ºdo art. 100 da Constituição, será efetuada

exclusivamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial - IPCA-E da Fundação Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE."

De igual modo, está prevista na LDO de 2024. Lei 14.791, de 29 de

dezembro de 2023:

"Art. 40. Nas discussões e condenações que envolvam a Fazenda

Pública federal, para fins de atualização monetária, remuneração do

capital e compensação da mora, incidirá, no exercício financeiro de

2024, apenas uma vez, até o efetivo pagamento, o índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - taxa

Selic, acumulado mensalmente.

§ 1º A atualização dos precatórios não tributários, no período a que

se refere o § 5ºdo art. 100 da Constituição, será efetuada

exclusivamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial - IPCA-E."

Submeto à Presidência o pedido de reconsideração apresentado

pela parte credora.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0021685-27.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE GELSON DAMIAO LENCINA

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ab6c80

proferido nos autos.

GELSON DAMIAO LENCINA, CPF: 501.347.520-15

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID
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ad8651a.

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária e

do imposto de renda retido.

FGTS a depositar: A parte deverá informar o número do seu PIS e

da sua CTPS, e data de admissão, para fins de recolhimento da

parcela do FGTS. Fica a parte reclamante ciente de que, em razão

da competência administrativa da Presidência, em sede de

precatórios, este Juízo não analisa pedido de conversão da

obrigação de fazer (depósitos do FGTS) em obrigação de pagar.

Assim, eventual pedido de liberação da parcela do FGTS deverá ser

direcionada ao Juiz da Execução (Vara de Origem), após o devido

recolhimento à conta vinculada.

Após informados os dados solicitados, expeça-se ordem de

recolhimento à conta vinculada do FGTS.

Custas Judiciais: determino o recolhimento.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0021685-27.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE GELSON DAMIAO LENCINA

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON DAMIAO LENCINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ab6c80

proferido nos autos.

GELSON DAMIAO LENCINA, CPF: 501.347.520-15

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

ad8651a.

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária e

do imposto de renda retido.

FGTS a depositar: A parte deverá informar o número do seu PIS e

da sua CTPS, e data de admissão, para fins de recolhimento da

parcela do FGTS. Fica a parte reclamante ciente de que, em razão

da competência administrativa da Presidência, em sede de

precatórios, este Juízo não analisa pedido de conversão da

obrigação de fazer (depósitos do FGTS) em obrigação de pagar.

Assim, eventual pedido de liberação da parcela do FGTS deverá ser

direcionada ao Juiz da Execução (Vara de Origem), após o devido

recolhimento à conta vinculada.

Após informados os dados solicitados, expeça-se ordem de

recolhimento à conta vinculada do FGTS.

Custas Judiciais: determino o recolhimento.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022550-50.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE CRISTIANO BONFIGLIO
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ADVOGADO LUIZ FERNANDO DEPIZZOL
ANDRADE(OAB: 72438/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ORTACIO(OAB:
84915/RS)

ADVOGADO FRANCISCO CASSEL
MARTINS(OAB: 64232/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO BONFIGLIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79d4d75

proferido nos autos.

CRISTIANO BONFIGLIO, CPF: 763.924.570-20

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

03eaa28

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

FGTS a depositar: A parte deverá informar o número do seu PIS e

da sua CTPS, para fins de recolhimento da parcela do FGTS. Fica a

parte reclamante ciente de que, em razão da competência

administrativa da Presidência, em sede de precatórios, este Juízo

não analisa pedido de conversão da obrigação de fazer (depósitos

do FGTS) em obrigação de pagar. Assim, eventual pedido de

liberação da parcela do FGTS deverá ser direcionada ao Juiz da

Execução (Vara de Origem), após o devido recolhimento à conta

vinculada.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022550-50.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE CRISTIANO BONFIGLIO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DEPIZZOL
ANDRADE(OAB: 72438/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ORTACIO(OAB:
84915/RS)

ADVOGADO FRANCISCO CASSEL
MARTINS(OAB: 64232/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79d4d75

proferido nos autos.

CRISTIANO BONFIGLIO, CPF: 763.924.570-20

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

03eaa28

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

FGTS a depositar: A parte deverá informar o número do seu PIS e

da sua CTPS, para fins de recolhimento da parcela do FGTS. Fica a

parte reclamante ciente de que, em razão da competência

administrativa da Presidência, em sede de precatórios, este Juízo

não analisa pedido de conversão da obrigação de fazer (depósitos
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do FGTS) em obrigação de pagar. Assim, eventual pedido de

liberação da parcela do FGTS deverá ser direcionada ao Juiz da

Execução (Vara de Origem), após o devido recolhimento à conta

vinculada.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022661-34.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE SIMONE CARVALHO KRIEGER

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CARVALHO KRIEGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec6c936

proferido nos autos.

SIMONE CARVALHO KRIEGER, CPF: 461.469.460-87

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

c7cf894

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

Expeça-se ordem de recolhimento à conta vinculada do FGTS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022661-34.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE SIMONE CARVALHO KRIEGER

ADVOGADO MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943/RS)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO FRAGA(OAB:
93768/RS)

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec6c936

proferido nos autos.

SIMONE CARVALHO KRIEGER, CPF: 461.469.460-87

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

c7cf894

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta
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informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

Expeça-se ordem de recolhimento à conta vinculada do FGTS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0020755-09.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE BEATRIZ MARIA ALBAN

ADVOGADO MARIA SONIA KAPPAUN(OAB:
12999/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ MARIA ALBAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75655dd

proferido nos autos.

BEATRIZ MARIA ALBAN, CPF: 232.532.900-34

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

03a5d59.

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento do imposto de renda retido.

FGTS a depositar: Expeça-se ordem de recolhimento à conta

vinculada do FGTS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0020755-09.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE BEATRIZ MARIA ALBAN

ADVOGADO MARIA SONIA KAPPAUN(OAB:
12999/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75655dd

proferido nos autos.

BEATRIZ MARIA ALBAN, CPF: 232.532.900-34

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID
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03a5d59.

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento do imposto de renda retido.

FGTS a depositar: Expeça-se ordem de recolhimento à conta

vinculada do FGTS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022651-87.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE RUBIA REGINA SILVA FRAGA
GOULART

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIA REGINA SILVA FRAGA GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73a4cab

proferido nos autos.

RUBIA REGINA SILVA FRAGA GOULART, CPF: 501.827.730-00

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

.2c25f01

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento do imposto de renda retido.

Expeça-se ordem de recolhimento à conta vinculada do FGTS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0020386-15.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE MARIA NEUZA FERREIRA MAYER

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NEUZA FERREIRA MAYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9979420

proferido nos autos.

MARIA NEUZA FERREIRA MAYER, CPF: 199.844.720-00

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

e175b19.

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022651-87.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE RUBIA REGINA SILVA FRAGA
GOULART

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73a4cab

proferido nos autos.

RUBIA REGINA SILVA FRAGA GOULART, CPF: 501.827.730-00

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

.2c25f01

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento do imposto de renda retido.

Expeça-se ordem de recolhimento à conta vinculada do FGTS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0020386-15.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE MARIA NEUZA FERREIRA MAYER

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9979420

proferido nos autos.

MARIA NEUZA FERREIRA MAYER, CPF: 199.844.720-00

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

e175b19.

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022543-58.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE CLAUDIA ELIZA DA SILVA

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ELIZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c1e395

proferido nos autos.

CLAUDIA ELIZA DA SILVA, CPF: 642.312.240-72

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

7d15d92

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

FGTS: Considerando que a parte autora teve seu contrato de

trabalho rescindido, com base nos princípios da celeridade e

economia processual, converto a obrigação de fazer (depósitos do

FGTS em conta vinculada) em obrigação de dar (pagamento ao

exequente).

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022543-58.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE CLAUDIA ELIZA DA SILVA

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c1e395

proferido nos autos.

CLAUDIA ELIZA DA SILVA, CPF: 642.312.240-72

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

7d15d92

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

FGTS: Considerando que a parte autora teve seu contrato de

trabalho rescindido, com base nos princípios da celeridade e

economia processual, converto a obrigação de fazer (depósitos do

FGTS em conta vinculada) em obrigação de dar (pagamento ao

exequente).

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022547-95.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE PAULA SIMONE VARGAS STEFANI

ADVOGADO HAMILTON JESUS VIERA
PEREIRA(OAB: 36632/RS)

ADVOGADO HAMILTON JESUS VIERA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 57612/RS)

ADVOGADO BRUNO RAPHAELLI NARDIN(OAB:
93475/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eaf9a8

proferido nos autos.

PAULA SIMONE VARGAS STEFANI, CPF: 969.877.400-97

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

.1378970

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022547-95.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE PAULA SIMONE VARGAS STEFANI

ADVOGADO HAMILTON JESUS VIERA
PEREIRA(OAB: 36632/RS)
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ADVOGADO HAMILTON JESUS VIERA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 57612/RS)

ADVOGADO BRUNO RAPHAELLI NARDIN(OAB:
93475/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA SIMONE VARGAS STEFANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eaf9a8

proferido nos autos.

PAULA SIMONE VARGAS STEFANI, CPF: 969.877.400-97

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

.1378970

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0024758-41.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE DANDOLO BIGIO RUSCHEL

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANDOLO BIGIO RUSCHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d388e5

proferido nos autos.

DANDOLO BIGIO RUSCHEL, CPF: 920.843.620-91

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados: saldo indicado na planilha de

ID. 8477ae2

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS.

Libere-se ao autor o valor correspondente à contribuição

previdenciária, o qual não comporta recolhimento.

Recolha-se o imposto de renda retido.

FGTS a depositar: Intime-se o autor para informar o número do seu

PIS e da sua CTPS, para fins de recolhimento da parcela do FGTS.

Fica a parte reclamante ciente de que, em razão da competência

administrativa da Presidência, em sede de precatórios, este Juízo

não analisa pedido de conversão da obrigação de fazer (depósitos

do FGTS) em obrigação de pagar. Assim, eventual pedido de

liberação da parcela do FGTS deverá ser direcionada ao Juiz da

Execução (Vara de Origem), após o devido recolhimento à conta

vinculada.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.
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PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022951-83.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE VERA LUISA PARISE

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO GLENIO LUIS OHLWEILER
FERREIRA(OAB: 23021/RS)

ADVOGADO FERNANDA PALOMBINI
MORALLES(OAB: 36321/RS)

REQUERENTE LEOMAR CARLOS REETZ

ADVOGADO FERNANDA PALOMBINI
MORALLES(OAB: 36321/RS)

ADVOGADO TIAGO GORNICKI SCHNEIDER(OAB:
68833/RS)

ADVOGADO GLENIO LUIS OHLWEILER
FERREIRA(OAB: 23021/RS)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUISA PARISE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d5af2e

proferido nos autos.

VERA LUISA PARISE, CPF: 381.707.600-20

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

489bd80

Liberação Valores:

Sucessão regularizada no Juízo de origem. Inclua-se no polo ativo a

sucessora Vera Luisa Parise.

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Intime-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0024758-41.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE DANDOLO BIGIO RUSCHEL

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d388e5

proferido nos autos.

DANDOLO BIGIO RUSCHEL, CPF: 920.843.620-91

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados: saldo indicado na planilha de

ID. 8477ae2

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS.

Libere-se ao autor o valor correspondente à contribuição

previdenciária, o qual não comporta recolhimento.

Recolha-se o imposto de renda retido.

FGTS a depositar: Intime-se o autor para informar o número do seu

PIS e da sua CTPS, para fins de recolhimento da parcela do FGTS.

Fica a parte reclamante ciente de que, em razão da competência

administrativa da Presidência, em sede de precatórios, este Juízo

não analisa pedido de conversão da obrigação de fazer (depósitos

do FGTS) em obrigação de pagar. Assim, eventual pedido de

liberação da parcela do FGTS deverá ser direcionada ao Juiz da

Execução (Vara de Origem), após o devido recolhimento à conta

vinculada.
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Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0021580-50.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE JANETE SALLES BRAUNER

ADVOGADO MARISE HELENA LAUX(OAB:
26003/RS)

REQUERIDO HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE SALLES BRAUNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63c22b9

proferido nos autos.

JANETE SALLES BRAUNER, CPF: 120.394.460-87

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

d9890da.

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento do imposto de renda retido.

FGTS a depositar: Expeça-se ordem de recolhimento à conta

vinculada do FGTS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0023127-28.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE LENIR MARIA DA CONCEICAO
FERRARI

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d465549

proferido nos autos.

LENIR MARIA DA CONCEICAO FERRARI, CPF: 475.026.570-53

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

808ce71

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária e

do imposto de renda retido.

Expeça-se ordem de recolhimento à conta vinculada do FGTS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem
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-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0023127-28.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE LENIR MARIA DA CONCEICAO
FERRARI

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIR MARIA DA CONCEICAO FERRARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d465549

proferido nos autos.

LENIR MARIA DA CONCEICAO FERRARI, CPF: 475.026.570-53

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

808ce71

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária e

do imposto de renda retido.

Expeça-se ordem de recolhimento à conta vinculada do FGTS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022307-09.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE ADRIANE PEDROTTI INOUE

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fca10e

proferido nos autos.
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ADRIANE PEDROTTI INOUE, CPF: 503.280.930-68

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

64f83b6

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS.

FGTS a depositar: A parte deverá informar o número do seu PIS e

da sua CTPS, para fins de recolhimento da parcela do FGTS. Fica a

parte reclamante ciente de que, em razão da competência

administrativa da Presidência, em sede de precatórios, este Juízo

não analisa pedido de conversão da obrigação de fazer (depósitos

do FGTS) em obrigação de pagar. Assim, eventual pedido de

liberação da parcela do FGTS deverá ser direcionada ao Juiz da

Execução (Vara de Origem), após o devido recolhimento à conta

vinculada.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0023068-40.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE CRISTIANO SCHUCH

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SCHUCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae28338

proferido nos autos.

CRISTIANO SCHUCH, CPF: 952.383.600-53

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

6c38405.

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

FGTS a depositar: A parte deverá informar o número do seu PIS e

da sua CTPS, e data de admissão, para fins de recolhimento da

parcela do FGTS. Fica a parte reclamante ciente de que, em razão

da competência administrativa da Presidência, em sede de

precatórios, este Juízo não analisa pedido de conversão da

obrigação de fazer (depósitos do FGTS) em obrigação de pagar.

Assim, eventual pedido de liberação da parcela do FGTS deverá ser

direcionada ao Juiz da Execução (Vara de Origem), após o devido

recolhimento à conta vinculada.

Após informados os dados solicitados, expeça-se ordem de

recolhimento à conta vinculada do FGTS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada
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Processo Nº Precat-0022307-09.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE ADRIANE PEDROTTI INOUE

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE PEDROTTI INOUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fca10e

proferido nos autos.

ADRIANE PEDROTTI INOUE, CPF: 503.280.930-68

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

64f83b6

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS.

FGTS a depositar: A parte deverá informar o número do seu PIS e

da sua CTPS, para fins de recolhimento da parcela do FGTS. Fica a

parte reclamante ciente de que, em razão da competência

administrativa da Presidência, em sede de precatórios, este Juízo

não analisa pedido de conversão da obrigação de fazer (depósitos

do FGTS) em obrigação de pagar. Assim, eventual pedido de

liberação da parcela do FGTS deverá ser direcionada ao Juiz da

Execução (Vara de Origem), após o devido recolhimento à conta

vinculada.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0023068-40.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE CRISTIANO SCHUCH

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae28338

proferido nos autos.

CRISTIANO SCHUCH, CPF: 952.383.600-53

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

6c38405.
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Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

FGTS a depositar: A parte deverá informar o número do seu PIS e

da sua CTPS, e data de admissão, para fins de recolhimento da

parcela do FGTS. Fica a parte reclamante ciente de que, em razão

da competência administrativa da Presidência, em sede de

precatórios, este Juízo não analisa pedido de conversão da

obrigação de fazer (depósitos do FGTS) em obrigação de pagar.

Assim, eventual pedido de liberação da parcela do FGTS deverá ser

direcionada ao Juiz da Execução (Vara de Origem), após o devido

recolhimento à conta vinculada.

Após informados os dados solicitados, expeça-se ordem de

recolhimento à conta vinculada do FGTS.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0027459-72.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE ISOLINA DOS SANTOS SOARES

REQUERENTE MARIO GERMANO DE BARROS
WANDERLEY

REQUERENTE PAULO WAGNER DE MATTOS

REQUERENTE MIGUEL TOSTES DE ALENCAR

REQUERENTE LUIZ FELIPPE LOUZADA PAVAO

REQUERENTE ALEXANDRE GARCEZ VIEIRA

REQUERENTE SUSANA MARIA POLI KRUSE

REQUERENTE JOAO TADEU FREITAS DA COSTA

REQUERENTE RENATO SILVEIRA CATALDI FILHO

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO NATALIA CAPRA GALINA(OAB:
91024/RS)

REQUERENTE EDUARDO DIAS LOPES

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

REQUERENTE VILMAR SILVEIRA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO LAURA JULYA GOULART
TREIN(OAB: 121802/RS)

ADVOGADO TANEA PRADO DE SOUZA
VIEIRA(OAB: 125524/RS)

REQUERENTE LILIAN RUTH NICOLAIEWSKY

ADVOGADO GERSON RAMOS CARDOSO(OAB:
30784/RS)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS GAIGA
FILHO(OAB: 65695/RS)

ADVOGADO GABRIELA SUDBRACK
CRIPPA(OAB: 51463/RS)

REQUERENTE EDMUNDO LARANJA DA SILVA

REQUERENTE JOAO PEDRO IBANEZ LEAL

REQUERENTE ROBERTO ALEXANDRE PEREIRA

REQUERENTE PAULO JORGE QUERUZ

REQUERENTE NEY PY DIAS

REQUERENTE JOAO JACINTO RODRIGUES DA
SILVA

REQUERENTE ELISA QUEROL RIBEIRO

REQUERENTE DARTHEL INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

REQUERENTE FARID BUTROS IUNAN NADER

REQUERENTE DANTON AUGUSTO FREITAS DA
COSTA

REQUERENTE RIOGRANDINO PIOVESAN ZANINI

ADVOGADO NATALIA CAPRA GALINA(OAB:
91024/RS)

ADVOGADO CICERO CORREA LIMA(OAB:
64951/RS)

REQUERENTE MARIA APARECIDA COSTA BORGES

REQUERENTE JOAO FRANCISCO SCHILD

ADVOGADO TARCISIO BATTU
WICHROWSKI(OAB: 5773/RS)

ADVOGADO GABRIELA SUDBRACK
CRIPPA(OAB: 51463/RS)

REQUERENTE MARION BASTOLA SCHIRMER

REQUERENTE PAULO WANNER PIRES

REQUERENTE JOVELINO JOAO TURMINA

REQUERENTE RICARDO SALDANHA LAURENT

REQUERENTE FERNANDO MAYER ALVIM

REQUERENTE JOSE OSIMO DE AQUINO NETO

REQUERENTE DILSON GONCALVES PINHEIRO

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

REQUERENTE FLAVIO SESTA

REQUERENTE AMINADAB LIMA LINS

REQUERENTE THERESA MONTEIRO

REQUERENTE IVAN SERGIO ABELIN FLORES

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE SOUZA
BUENO(OAB: 43313/RS)

REQUERENTE ALFREDO HENRIQUE SCHULTE

REQUERENTE LUIZ PRESTES

REQUERENTE JULCIR LUIZ ZAMBIASI

REQUERENTE NEWTON BURMEISTER

REQUERENTE HORST FURSTENAU

REQUERENTE LIVIO SESTA

REQUERIDO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS GAIGA
FILHO(OAB: 65695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SILVEIRA CATALDI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5840bcc

proferido nos autos.

Petição Id 572b11f;

Requerimento atendido. Planilha de cálculo juntada no Id 3ec2b70.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0021714-77.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAQUEL PAESE(OAB: 15663/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b128cce

proferido nos autos.

CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA, CPF: 501.007.850-34

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

.64989c8

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0021714-77.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAQUEL PAESE(OAB: 15663/RS)

ADVOGADO CAMILA FERRAZ FERREIRA(OAB:
90998/RS)

ADVOGADO SHIRLEI GAMBARRA KNAK(OAB:
90995/RS)

ADVOGADO LUIS FELIPE BICA MARTINS(OAB:
88809/RS)

ADVOGADO DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

ADVOGADO LIVIA PRESTES(OAB: 87218/RS)

ADVOGADO MARINA ZANCHY DAL FORNO(OAB:
76299/RS)

ADVOGADO INGRID RENZ BIRNFELD(OAB:
51641/RS)

ADVOGADO WANDA ELISABETH DUPKE(OAB:
48754/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

REQUERIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

ADVOGADO MONICA CANELLAS ROSSI(OAB:
28359/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b128cce
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proferido nos autos.

CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA, CPF: 501.007.850-34

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID

.64989c8

Liberação Valores:

Determino a expedição de ordem de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Ciência ao devedor:

Fica o executado intimado do pagamento efetuado para fins de

registros contábeis e lançamento das informações pertinentes à

Previdência Social e Receita Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022973-44.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE FERNANDO LEAO

ADVOGADO TIAGO GORNICKI SCHNEIDER(OAB:
68833/RS)

ADVOGADO FERNANDA PALOMBINI
MORALLES(OAB: 36321/RS)

ADVOGADO GLENIO LUIS OHLWEILER
FERREIRA(OAB: 23021/RS)

REQUERENTE FERNANDO LEAO JUNIOR

ADVOGADO GLENIO LUIS OHLWEILER
FERREIRA(OAB: 23021/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

REQUERENTE CELIA APARECIDA LEAO DE LEAO

ADVOGADO GLENIO LUIS OHLWEILER
FERREIRA(OAB: 23021/RS)

ADVOGADO RENATO KLIEMANN PAESE(OAB:
29134/RS)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA APARECIDA LEAO DE LEAO

  - FERNANDO LEAO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6c7380

proferido nos autos.

CELIA APARECIDA LEAO DE LEAO, CPF: 011.263.060-02;

FERNANDO LEAO JUNIOR, CPF: 837.108.840-04

Consulta CPF - Receita Federal: regular.

Pagamento Autorizado:

Modalidade: ordem cronológica - pagamento total.

Parcelas e Valores a serem liberados certificados na planilha ID .

bd9f0ff

Liberação Valores:

Sucessão regularizada no Juízo de origem. Incluam-se no polo ativo

os sucessores Celia Aparecida Leao de Leao e Fernando Leao

Junior.

Determino a expedição de ordens de transferência para a conta

informada nos autos principais quando da expedição do precatório,

ou para aquela informada no Sistema de Cadastro de Dados

Bancários do TRT-RS, e o recolhimento da parcela previdenciária.

Quitação:

Total. Após o cumprimento das determinações supra, arquivem

-se os autos.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0026614-40.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE CLARA DE FATIMA PAIM ALANO

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE ROGERIO CALDASSO BARBOSA

ADVOGADO Leandro Barata Silva Brasil(OAB:
36575/RS)

REQUERENTE LISETE MANZONI

ADVOGADO Leandro Barata Silva Brasil(OAB:
36575/RS)

REQUERENTE CRISTIANE SILVA RIBAS

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE ARMANDO CATANI DE AGUIAR

REQUERENTE IRIA MARGARIDA GARAFFA

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE REJANE LUIZA PASSUELLO

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE ELEONORA FURIAN LINDNER
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ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

ADVOGADO MANOELA CABRERA RAMOS(OAB:
24766/RS)

REQUERENTE SANDRA JASPE RODRIGUES

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE CICERO CASTELLO BRANCO FILHO

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE PAULO ROBERTO REIS DE MORAES

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE INES FATIMA ALMEIDA LIMA

ADVOGADO Leandro Barata Silva Brasil(OAB:
36575/RS)

REQUERENTE JOAO LUIZ CARRION

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE LUIZ SAVIO VIEIRA LOGUERCIO

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE CESAR PENA OLINTO

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE CARMEM LUCIA ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE ANDREA LUIZA VILLELA
FRANCESCHINI

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE JOAO CARLOS RODRIGUES LOPES

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE LEILA LUIZA MUSSOI HEINZ

ADVOGADO Leandro Barata Silva Brasil(OAB:
36575/RS)

REQUERENTE JOAO CARLOS SILVA

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE CEZAR ALBERTO MERKER

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE MARCOS GOMES MARQUES

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE CRISTINA SCHETINGER TOKUTAKE

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE ARLETE IEDA PASQUALETTO

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE LUIZ VASCONCELOS

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE ANDREIA MARQUES MACHADO

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE ROSI CAPELARI

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE LIDIA MARIA SANZI PANDOLFI

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE JOEL GOULART BITERVIDE

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE IRAMAR GOULART BITERVIDE

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE MARTA GABRON

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE DIRCEU MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE MARINA REGINA BARCELLOS
FERREIRA

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE ELISABETE MARIA MARQUES MAIA

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE SHEILA SARAIVA SAMPAIO

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE FLAVIO PEREGRINA

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE EUNICE RODRIGUES

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE NILO SERGIO CHANAN

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE MARCO AURELIO DA SILVA DE
SOUZA

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE JORGE LUIZ FERNANDES

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE MARCO ANTONIO GAULAND DE
MAGALHAES

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE FERNANDO RICARDO CURUJA

ADVOGADO Leandro Barata Silva Brasil(OAB:
36575/RS)

REQUERENTE JOEL KRUG ALVES

ADVOGADO Leandro Barata Silva Brasil(OAB:
36575/RS)

REQUERENTE FERNANDO SANTOS LINDNER

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE BEATRIX RAMOS RIZZO

ADVOGADO Leandro Barata Silva Brasil(OAB:
36575/RS)

REQUERENTE CARLA ADRIANA DA SILVA
GONZATTI

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE PEDRO VERDEJO CAMINERO

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE JORGE LUIZ FAGUNDES BADO

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE MAURO DEITOS ROSA

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE PAULO RICARDO PEIXOTO
MOTISKA

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE RAMIRO ILHA

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE MARCO ANTONIO DA ROSA
FRANCO ANTUNES

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE JULIO ARIEL GUIGOU NORRO

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE VILMA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE RUY MOURA SILVEIRA

ADVOGADO Leandro Barata Silva Brasil(OAB:
36575/RS)

REQUERENTE CARLOS RIBEIRO FURTADO

ADVOGADO Leandro Barata Silva Brasil(OAB:
36575/RS)

REQUERENTE CLEUSA FATIMA DE ASSIS

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE LUCIANA REGINA PETRY ANELE

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE JULIO AFONSO GUERIM

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

ADVOGADO Leandro Barata Silva Brasil(OAB:
36575/RS)

REQUERENTE MARIA DA GRACA VALLE SILVEIRA

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE GILBERTO ZANG TOIGO

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE CLEILA MARIA BELLISSIMO
MAGUETA

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE SIRLEY THERESINHA GARAVENTTA
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ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE TERESINHA SUSANA DE
CASTILHOS

ADVOGADO Leandro Barata Silva Brasil(OAB:
36575/RS)

REQUERENTE WAGNER TOSSI TARASIUK

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE FABIO ANTONIO CASTILLO

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE ROSANGELA DOS SANTOS
CARAMORI

ADVOGADO Leandro Barata Silva Brasil(OAB:
36575/RS)

REQUERENTE CHARLES BADERMANN DE LEMOS

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE NELCI DE LOURDES GUADAGNIN

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE JOCELINO DE OLIVEIRA FRAGA

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE MAURO RICARDO DOS SANTOS
CARDOSO

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERENTE HELOIZA HELENA DA SILVA

ADVOGADO DELCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

REQUERIDO FUNDACAO ESTADUAL DE
PLANEJAMENTO METROPOLITANO
E REGIONAL-METROPLAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO RICARDO DOS SANTOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 649f8a4

proferido nos autos.

Petição Id efca807.

Requerimento de pagamento superpreferencial formulado por

MAURO RICARDO DOS SANTOS CARDOSO.

A executada foi cientificada do pedido.

O § 2º do art. 100 da Constituição Federal (redação dada pela EC

62/2009) autoriza o pagamento preferencial dos “débitos de

natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão

hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam

portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim

definidos na forma da lei (…)”.

A Resolução 303/2019 estabelece os critérios para deferimento do

pagamento superpreferencial:

“Art. 11. Para os fins do disposto nesta Seção, considera-se:

I – idoso, o exequente ou beneficiário que conte com sessenta anos

de idade ou mais, antes ou após a expedição do ofício precatório;

II – portador de doença grave, o beneficiário acometido de moléstia

indicada no inciso XIV do art. 6º da Lei no 7.713, de 22 de

dezembro de 1988, com a redação dada pela Lei no 11.052, de 29

de dezembro de 2004, ou portador de doença considerada grave a

partir de conclusão da medicina especializada, mesmo que a

doença tenha sido contraída após o início do processo; e

III – pessoa com deficiência, o beneficiário assim definido pela Lei

nº 13.146, de 6 de julho de 2015.”

Os documentos juntados aos autos demonstram estar o exequente

acometido de uma das doenças enquadradas na já referida Lei

7.713/1988, conforme laudo/Atestado médico Id 86f20b3.

Defiro.

Intime-se e prossiga-se nos termos legais.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    CAROLINA HOSTYN GRALHA

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0022248-21.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE LUCIA MALLMANN VIGEL

ADVOGADO TATIANA DORIA
BITTENCOURT(OAB: 65963/RS)

ADVOGADO BRUNO CORREA DORIA(OAB:
81598/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TAQUARI

ADVOGADO JOAO MARCELO BRAGA DA
SILVA(OAB: 43378/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA MALLMANN VIGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIA MALLMANN VIGEL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

IVONE CATARINA LAVALL

Assessor

Processo Nº Precat-0021744-15.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE MARIA CECILIA NUNES COUTINHO

ADVOGADO GLAUCO DOS REIS DA SILVA(OAB:
67472/RS)

ADVOGADO AMANDA FRANCO DE
QUADROS(OAB: 82372/RS)

ADVOGADO CARLA GRAZIELA MACHADO(OAB:
81253/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TAQUARI

ADVOGADO JOAO MARCELO BRAGA DA
SILVA(OAB: 43378/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CECILIA NUNES COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA CECILIA NUNES COUTINHO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

IVONE CATARINA LAVALL

Assessor

Processo Nº Precat-0021203-79.2023.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE JULIO CESAR DA SILVA

ADVOGADO GLAUCO DOS REIS DA SILVA(OAB:
67472/RS)

ADVOGADO AMANDA FRANCO DE
QUADROS(OAB: 82372/RS)

ADVOGADO CARLA GRAZIELA MACHADO(OAB:
81253/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TAQUARI

ADVOGADO JOAO MARCELO BRAGA DA
SILVA(OAB: 43378/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIO CESAR DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

IVONE CATARINA LAVALL

Assessor

Processo Nº Precat-0034956-40.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE ROSELI THOME DALL AGNOL

ADVOGADO CRISTIANE PORTO Y CASTRO(OAB:
63346/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DE NOVA BASSANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI THOME DALL AGNOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSELI THOME DALL AGNOL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

IVONE CATARINA LAVALL

Assessor

Processo Nº Precat-0028601-14.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE JORGE LUIZ DE ARAUJO

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERENTE MARIA FERNANDA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO IVAN DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 10528/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERNANDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA FERNANDA DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

IVONE CATARINA LAVALL

Assessor

Processo Nº Precat-0036063-22.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE SUSANA GONZALEZ NUNEZ

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BRAGA
SOARES(OAB: 47509/RS)

ADVOGADO JANIR BRANDAO DRUM(OAB:
76536/RS)

ADVOGADO LUCIANE COSTA TASSI(OAB:
101553/RS)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SALTO DO JACUI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA GONZALEZ NUNEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUSANA GONZALEZ NUNEZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

IVONE CATARINA LAVALL

Assessor

Processo Nº Precat-0030789-77.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE FABIO LUIS DA SILVA LEMOS

ADVOGADO JULIA LEMOS PAMPLONA(OAB:
38187/RS)

ADVOGADO CLEONILDA JUSTINA COPETTI(OAB:
26853/RS)

REQUERENTE JOSE ANTONIO DE BARROS PIANTA

REQUERENTE MARCELO FADANELLI RAMOS

REQUERIDO MUNICIPIO DE BAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIS DA SILVA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIO LUIS DA SILVA LEMOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

IVONE CATARINA LAVALL

Assessor

Processo Nº Precat-0028182-91.2022.5.04.0000
Relator CAROLINA HOSTYN GRALHA

REQUERENTE ROSEMAR MACHADO DA SILVA

ADVOGADO GREICE DA SILVA(OAB: 107913/RS)

ADVOGADO IVANOR GETULIO MACIEL
DECKMANN(OAB: 24725/RS)

REQUERIDO FUNDACAO DE SAUDE SAPUCAIA
DO SUL

ADVOGADO FABRICIO PALMA BISINELA(OAB:
60428/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMAR MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSEMAR MACHADO DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

IVONE CATARINA LAVALL

Assessor

Gabinete de Mediação

Notificação

Processo Nº RPP-0026814-13.2023.5.04.0000
Relator RICARDO HOFMEISTER DE

ALMEIDA MARTINS COSTA

REQUERENTE FEDERACAO DOS
TRABALHADORES ASSALARIADOS
RURAIS NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO FREDERICO FABRES PIRES(OAB:
95048/RS)

REQUERIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES ASSALARIADOS
RURAIS NO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9125fc4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Retificando o despacho anterior (ID 0860f55), esclareço que a

sessão de Mediação no presente procedimento foi designada para

o dia 04/04/2024, às 11h, e não para o dia 02/04/2024, como

constou.

A sessão será realizada por videoconferência, através do link que
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segue:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/vicepresidencia.sala1

ID da reunião:273 662 7731

Informem-se as partes e o MPT.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RPP-0022418-56.2024.5.04.0000
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

REQUERENTE SINDICATO MEDICO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

REQUERIDO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRO CHIAPIN(OAB:
44075/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSITARIA DE CARDIOLOGIA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60bd356

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Designo sessão de mediação para o dia 02/04/2024, às 14 horas,

presencial, a ser realizada na Sala de Convivência, localizada no

térreo do prédio sede do TRT-RS, junto ao Anexo Administrativo.

As partes e procuradores deverão encaminhar ao e-mail

mediacao@trt4.jus.br os nomes, telefones celulares e endereços de

e-mail daqueles que participarão da sessão, bem como deverão

consignar a quem representam e o número da OAB (procuradores),

até o último dia útil anterior à data aprazada.

Expeçam-se convites às partes, aos procuradores e ao Ministério

Público do Trabalho.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RPP-0022418-56.2024.5.04.0000
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

REQUERENTE SINDICATO MEDICO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

REQUERIDO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRO CHIAPIN(OAB:
44075/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO MEDICO DO RIO GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60bd356

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Designo sessão de mediação para o dia 02/04/2024, às 14 horas,

presencial, a ser realizada na Sala de Convivência, localizada no

térreo do prédio sede do TRT-RS, junto ao Anexo Administrativo.

As partes e procuradores deverão encaminhar ao e-mail

mediacao@trt4.jus.br os nomes, telefones celulares e endereços de

e-mail daqueles que participarão da sessão, bem como deverão

consignar a quem representam e o número da OAB (procuradores),

até o último dia útil anterior à data aprazada.

Expeçam-se convites às partes, aos procuradores e ao Ministério

Público do Trabalho.

PORTO ALEGRE/RS, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RPP-0029280-77.2023.5.04.0000
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

REQUERENTE SINDICATO MEDICO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO LUIZ PAULO OLLE BRUNDO(OAB:
75811/RS)

ADVOGADO HORACIO PINTO LUCENA(OAB:
46520/RS)

REQUERIDO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME CAPRARA(OAB:
60105/RS)

ADVOGADO SILVIO LUCIANO SANTOS(OAB:
94672/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO MEDICO DO RIO GRANDE DO SUL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b72ef76

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Da manifestação e planilha juntadas pela Fundação requerida (ID

68990ca), dê-se vista ao ao sindicato requerido, pelo prazo de (05)

cinco dias.

Após, retornem os autos eletrônicos conclusos para encerramento

da mediação.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RPP-0022051-32.2024.5.04.0000
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

REQUERENTE SIND EMPR ESTABELECIMENTOS
SERVICOS SAUDE DE STA CZ SUL

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

REQUERIDO ASSOCIACAO PRO-ENSINO EM
SANTA CRUZ DO SUL - APESC

ADVOGADO RAUL BARTHOLOMAY(OAB:
23952/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PRO-ENSINO EM SANTA CRUZ DO SUL -
APESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1822c55

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Em face do pedido da Associação requerida (ID 58dceec), converto

a sessão de meação designada para a modalidade híbrida.

As partes poderão acessar a sessão através do link que segue:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/vicepresidencia.sala1

ID da reunião: 273 662 7731

O ingresso na videoconferência somente será autorizado no horário

da audiência.

Informem-se as partes os procuradores e o Ministério Público do

Trabalho.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RPP-0022051-32.2024.5.04.0000
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

REQUERENTE SIND EMPR ESTABELECIMENTOS
SERVICOS SAUDE DE STA CZ SUL

ADVOGADO CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214/RS)

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 31704/RS)

REQUERIDO ASSOCIACAO PRO-ENSINO EM
SANTA CRUZ DO SUL - APESC

ADVOGADO RAUL BARTHOLOMAY(OAB:
23952/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPR ESTABELECIMENTOS SERVICOS SAUDE DE
STA CZ SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1822c55

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Em face do pedido da Associação requerida (ID 58dceec), converto

a sessão de meação designada para a modalidade híbrida.

As partes poderão acessar a sessão através do link que segue:

https://trt4-jus-br.zoom.us/my/vicepresidencia.sala1

ID da reunião: 273 662 7731

O ingresso na videoconferência somente será autorizado no horário

da audiência.

Informem-se as partes os procuradores e o Ministério Público do

Trabalho.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RPP-0020381-56.2024.5.04.0000
Relator ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

REQUERENTE SINDICATO DOS MARITIMOS DO
RIO GRANDE/RS E SAO JOSE DO
NORTE/RS

ADVOGADO LUANA SOUZA DE LIMA(OAB:
91984/RS)

ADVOGADO BENITO CANUSO BARROS(OAB:
84380/RS)
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ADVOGADO João Francisco Rodrigues de Souza
Junior(OAB: 77597/RS)

REQUERIDO AMBIPAR RESPONSE DRACARES
APOIO MARITIMO E PORTUARIO S/A

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS MARITIMOS DO RIO GRANDE/RS E SAO
JOSE DO NORTE/RS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07a6d79

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Em face da necessidade de adaptação da agenda da Vice-

presidência, adia-se a audiência designada para o dia 21/03/2024,

para o dia 04/04/2024, às 14 horas.

Ficam mantidas as demais determinações do despacho anterior.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, e o Ministério Público

do Trabalho.

PORTO ALEGRE/RS, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE CORREA DA CRUZ

    Desembargador Federal do Trabalho

Núcleo de Justiça 4.0 - VARAS DO TRABALHO DE

SANTA MARIA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0021215-27.2023.5.04.0701
RECLAMANTE RAQUEL STEFANON ROSA

ADVOGADO LUCAS RAMOS SOARES(OAB:
112113/RS)

RECLAMADO CARLA ARIANA PASSAMANI TELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL STEFANON ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado da expedição de Alvará.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

ANDRE SARTURI MARASCHIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0020229-36.2024.5.04.0702
REQUERENTES EMANUEL ELI CESA PERINI

ADVOGADO LUANA FORNAZIER DOS
SANTOS(OAB: 123579/RS)

REQUERENTES RAMOS, COPINI E CIA LTDA.

ADVOGADO RAFAEL SCHERER POLITANO(OAB:
63723/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS, COPINI E CIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23906b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

As partes EMANUEL ELI CESA PERINI e RAMOS, COPINI E CIA

LTDA, pretendem a homologação de transação extrajudicial.

Os requisitos formais para apresentação da petição de acordo estão

atendidos: petição conjunta e partes representadas por advogados

diversos, ambos com procuração nos autos.

Com fundamento nos arts. 652, "f", e 855-B, ambos da CLT,

HOMOLOGO o acordo extrajudicial.

Não se manifestando a parte autora em 05 dias após o prazo

estabelecido para pagamento, presumir-se-á cumprido.

Custas de R$ 6.000,00, calculadas sobre o valor do acordo, de R$

300.000,00, rateadas entre as partes, 50% para cada uma, ficando

o trabalhador dispensado do pagamento em face da justiça gratuita

que lhe defiro com fulcro no § 3º do artigo 790 da CLT.

Dispensada a comprovação dos recolhimentos previdenciários

efiscais, face à natureza das parcelas do acordo.

Intimem-se.

Decorrido o prazo assinado ao autor e comprovado o pagamento

das custas pela parte reclamada, arquivem-se os autos.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta - J3

Processo Nº HTE-0020229-36.2024.5.04.0702
REQUERENTES EMANUEL ELI CESA PERINI

ADVOGADO LUANA FORNAZIER DOS
SANTOS(OAB: 123579/RS)

REQUERENTES RAMOS, COPINI E CIA LTDA.

ADVOGADO RAFAEL SCHERER POLITANO(OAB:
63723/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL ELI CESA PERINI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23906b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

As partes EMANUEL ELI CESA PERINI e RAMOS, COPINI E CIA

LTDA, pretendem a homologação de transação extrajudicial.

Os requisitos formais para apresentação da petição de acordo estão

atendidos: petição conjunta e partes representadas por advogados

diversos, ambos com procuração nos autos.

Com fundamento nos arts. 652, "f", e 855-B, ambos da CLT,

HOMOLOGO o acordo extrajudicial.

Não se manifestando a parte autora em 05 dias após o prazo

estabelecido para pagamento, presumir-se-á cumprido.

Custas de R$ 6.000,00, calculadas sobre o valor do acordo, de R$

300.000,00, rateadas entre as partes, 50% para cada uma, ficando

o trabalhador dispensado do pagamento em face da justiça gratuita

que lhe defiro com fulcro no § 3º do artigo 790 da CLT.

Dispensada a comprovação dos recolhimentos previdenciários

efiscais, face à natureza das parcelas do acordo.

Intimem-se.

Decorrido o prazo assinado ao autor e comprovado o pagamento

das custas pela parte reclamada, arquivem-se os autos.

    ELIZABETH BACIN HERMES

    Juíza do Trabalho Substituta - J3

Processo Nº ATOrd-0021137-30.2023.5.04.0702
RECLAMANTE MIGUEL DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO JESSICA TEIXEIRA DE
VARGAS(OAB: 125706/RS)

ADVOGADO MARCIA FURTADO RAMOS
CAIRRAO(OAB: 53635/RS)

RECLAMADO FABIO CORADINI MOURA

RECLAMADO DENISE CORADINI MOURA

RECLAMADO CONCEITUAL CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL DOS SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a informar conta bancária de titularidade da

parte autora, a fim de que seja expedido alvará para transferência

dos créditos de FGTS, especificando BANCO, TITULAR DA

CONTA, CNPJ/CPF, AGÊNCIA, CONTA COM DÍGITO, o tipo

(POUPANÇA ou CONTA CORRENTE) e, se for o caso, a

OPERAÇÃO, no prazo de 5 dias.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

ANDRE SARTURI MARASCHIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020046-68.2024.5.04.0701
RECLAMANTE FERNANDO WEBER FINGER

ADVOGADO DIANDRA SANTOS DE MELLO(OAB:
101624/RS)

ADVOGADO MARGARETE VELHO DOS
SANTOS(OAB: 27109/RS)

ADVOGADO CAUE SANTOS DE MELLO(OAB:
87326/RS)

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS DE MENEZES
MARTINS - ME

RECLAMADO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PALERMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO WEBER FINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado da expedição de Alvará.

SANTA MARIA/RS, 18 de março de 2024.

ANDRE SARTURI MARASCHIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020252-79.2024.5.04.0702
RECLAMANTE MILENA VIERO PEREIRA

ADVOGADO MAYARA THALIA LADISLAU
GUILHERME(OAB: 501713/SP)

RECLAMADO VENTURINI & GRACIANO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA VIERO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL (reclamante)

DESTINATÁRIO: MILENA VIERO PEREIRA

Fica o destinatário notificado para comparecer à audiência relativa
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ao processo supra identificado, no dia 08/05/2024 15:20, realizada

por videoconferência pela ferramenta Zoom, no CEJUSC/Santa

Maria.

Desde já, ficam cientes as partes que deverão comparecer sob as

penas previstas no art. 844 da CLT. Ausente a parte autora, poderá

ser arquivado o processo, e, ausente o réu, poderá este ser

considerado revel e confesso na forma prevista em lei, o que será

apreciado oportunamente pelo Juiz vinculado ao feito, quando do

retorno dos autos à Unidade de origem. Presentes as partes na

audiência inicial e sendo inexitosa a conciliação, já deferido o prazo

de 15 dias à parte reclamada para contestar, a partir da data da

audiência, seguido de prazo de 10 dias à parte autora para

manifestação sobre a defesa e documentos.

Para acessar à audiência, copiar e colar o link abaixo diretamente

na ferramenta Zoom ou, ainda, diretamente em uma nova aba do

n a v e g a d o r :  S a l a  2  - h t t p s : / / t r t 4 - j u s -

br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02 ou ID 208 279 5197 em caso

de aplicativo por smartphones ou tablets. Para maiores orientações

sobre o acesso à sua audiência, assista ao vídeo no site do TRT4:

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato: cejusc.smaria@trt4.jus.br

Por se tratar de processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos

autos estará disponível através do site http://pje.trt4.jus.br, mediante

prévio credenciamento.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

O(a) procurador(a) do(a) autor(a) deverá ficar ciente por seu

constituinte.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

CARLA SIMONE RIES MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020103-86.2024.5.04.0701
RECLAMANTE EDENAR JOSE CORREA

ADVOGADO ANDRE ARVINO DOEBBER(OAB:
86442/RS)

RECLAMADO A.F. RUVIARO REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENAR JOSE CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL (reclamante)

DESTINATÁRIO: EDENAR JOSE CORREA

Fica o destinatário notificado para comparecer à audiência relativa

ao processo supra identificado, no dia 15/05/2024 14:00, realizada

por videoconferência pela ferramenta Zoom, no CEJUSC/Santa

Maria.

Desde já, ficam cientes as partes que deverão comparecer sob as

penas previstas no art. 844 da CLT. Ausente a parte autora, poderá

ser arquivado o processo, e, ausente o réu, poderá este ser

considerado revel e confesso na forma prevista em lei, o que será

apreciado oportunamente pelo Juiz vinculado ao feito, quando do

retorno dos autos à Unidade de origem. Presentes as partes na

audiência inicial e sendo inexitosa a conciliação, já deferido o prazo

de 15 dias à parte reclamada para contestar, a partir da data da

audiência, seguido de prazo de 10 dias à parte autora para

manifestação sobre a defesa e documentos.

Para acessar à audiência, copiar e colar o link abaixo diretamente

na ferramenta Zoom ou, ainda, diretamente em uma nova aba do

navegador: Sala 2 -https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02 ou ID 208 279 5197 em caso

de aplicativo por smartphones ou tablets. Para maiores orientações

sobre o acesso à sua audiência, assista ao vídeo no site do TRT4:

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato: cejusc.smaria@trt4.jus.br

Por se tratar de processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos

autos estará disponível através do site http://pje.trt4.jus.br, mediante

prévio credenciamento.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

O(a) procurador(a) do(a) autor(a) deverá ficar ciente por seu

constituinte.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

CARLA SIMONE RIES MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020103-86.2024.5.04.0701
RECLAMANTE EDENAR JOSE CORREA

ADVOGADO ANDRE ARVINO DOEBBER(OAB:
86442/RS)

RECLAMADO A.F. RUVIARO REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.F. RUVIARO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL (reclamada)

DESTINATÁRIO: A.F. RUVIARO REPRESENTACOES E

SERVICOS LTDA -

Fica o destinatário notificado para comparecer à audiência relativa

ao processo supra identificado, no dia 15/05/2024 14:00, realizada

por videoconferência pela ferramenta Zoom, no CEJUSC/Santa

Maria.

Desde já, ficam cientes as partes que deverão comparecer sob as

penas previstas no art. 844 da CLT. Ausente a parte autora, poderá

ser arquivado o processo, e, ausente o réu, poderá este ser

considerado revel e confesso na forma prevista em lei, o que será

apreciado oportunamente pelo Juiz vinculado ao feito, quando do

retorno dos autos à Unidade de origem. Presentes as partes na

audiência inicial e sendo inexitosa a conciliação, já deferido o prazo

de 15 dias à parte reclamada para contestar, a partir da data da

audiência, seguido de prazo de 10 dias à parte autora para

manifestação sobre a defesa e documentos.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt4.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave de acesso

abaixo:

24031910103496100000144542471

Para acessar à audiência, copiar e colar o link abaixo diretamente

na ferramenta Zoom ou, ainda, diretamente em uma nova aba do

navegador: Sala 2 -https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02 ou ID 208 279 5197 em caso

de aplicativo por smartphones ou tablets. Para maiores orientações

sobre o acesso à sua audiência, assista ao vídeo no site do TRT4:

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato: cejusc.smaria@trt4.jus.br

Por se tratar de processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos

autos estará disponível através do site http://pje.trt4.jus.br, mediante

prévio credenciamento.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

O procurador deverá ficar ciente da data de audiência por seu

constituinte.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

CARLA SIMONE RIES MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020227-66.2024.5.04.0702

RECLAMANTE JULLIE BENICIO DA CRUZ

ADVOGADO MARIO FERNANDO LOPES DO
COUTO(OAB: 117378/RS)

RECLAMADO ROGERIO RODRIGUES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULLIE BENICIO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL (reclamante)

DESTINATÁRIO: JULLIE BENICIO DA CRUZ - Endereço

desconhecido

Fica o destinatário notificado para comparecer à audiência relativa

ao processo supra identificado, no dia 14/05/2024 15:20, realizada

por videoconferência pela ferramenta Zoom, no CEJUSC/Santa

Maria.

Desde já, ficam cientes as partes que deverão comparecer sob as

penas previstas no art. 844 da CLT. Ausente a parte autora, poderá

ser arquivado o processo, e, ausente o réu, poderá este ser

considerado revel e confesso na forma prevista em lei, o que será

apreciado oportunamente pelo Juiz vinculado ao feito, quando do

retorno dos autos à Unidade de origem. Presentes as partes na

audiência inicial e sendo inexitosa a conciliação, já deferido o prazo

de 15 dias à parte reclamada para contestar, a partir da data da

audiência, seguido de prazo de 10 dias à parte autora para

manifestação sobre a defesa e documentos.

Para acessar à audiência, copiar e colar o link abaixo diretamente

na ferramenta Zoom ou, ainda, diretamente em uma nova aba do

navegador: Sala 2 -https://trt4-jus-

br.zoom.us/my/cejusc.smaria.sala02 ou ID 208 279 5197 em caso

de aplicativo por smartphones ou tablets. Para maiores orientações

sobre o acesso à sua audiência, assista ao vídeo no site do TRT4:

https://youtu.be/kcttL1bZgZw - persistindo a dúvida, entre em

contato: cejusc.smaria@trt4.jus.br

Por se tratar de processo eletrônico o acesso ao inteiro teor dos

autos estará disponível através do site http://pje.trt4.jus.br, mediante

prévio credenciamento.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

O(a) procurador(a) do(a) autor(a) deverá ficar ciente por seu

constituinte.

SANTA MARIA/RS, 19 de março de 2024.

JULIANA MARIN MACHADO

Diretor de Secretaria
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Núcleo de Justiça 4.0 - VARA DO TRABALHO DE

OSÓRIO E POSTO AVANÇADO DE TRAMANDAÍ

Notificação

Processo Nº ATSum-0020042-60.2024.5.04.0271
RECLAMANTE EMAEL CALDEIRA

ADVOGADO CARINA ALVES DE SOUZA(OAB:
108426/RS)

ADVOGADO IURI SILVA HOLZSCHUH(OAB:
125780/RS)

RECLAMADO SAMIR DOS SANTOS SILVEIRA

ADVOGADO RODRIGO MACHADO SIMONI(OAB:
73482/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMAEL CALDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EMAEL CALDEIRA

Pela presente, fica o destinatário para ciência que a audiência de

prosseguimento será realizada no dia 01/04/2024, às 15h30.

Ficando os procuradores cientes por seus constituintes.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

MARI SANDRA ROSOLEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020042-60.2024.5.04.0271
RECLAMANTE EMAEL CALDEIRA

ADVOGADO CARINA ALVES DE SOUZA(OAB:
108426/RS)

ADVOGADO IURI SILVA HOLZSCHUH(OAB:
125780/RS)

RECLAMADO SAMIR DOS SANTOS SILVEIRA

ADVOGADO RODRIGO MACHADO SIMONI(OAB:
73482/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIR DOS SANTOS SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SAMIR DOS SANTOS SILVEIRA

Pela presente, fica o destinatário para ciência que a audiência de

prosseguimento será realizada no dia 01/04/2024, às 15h30.

Ficando os procuradores cientes por seus constituintes.

OSORIO/RS, 18 de março de 2024.

MARI SANDRA ROSOLEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0020216-69.2024.5.04.0271
RECLAMANTE ABEL FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO GOULART JOBIM(OAB:
47878/RS)

RECLAMADO C & C JUNIOR'S LTDA - ME

ADVOGADO MAX ANTONIO SILVA VIEIRA(OAB:
79677/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & C JUNIOR'S LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b1079c

proferido nos autos.

Vistos, etc.:

Considerando a tramitação destes autos neste Núcleo de Justiça

4.0 e a oposição apresentada pela reclamada no ID ce5ff86 quanto

ao "Juízo 100% Digital", acolho o requerimento, retirando os autos

da pauta.

Providencie, a Secretaria, a reautuação do processo como de

tramitação normal, remetendo os autos para o Posto Avançado da

Justiça do Trabalho de Tramandaí/RS, para regular

prosseguimento.

Intimem-se.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Substituto J4

Processo Nº ATSum-0020216-69.2024.5.04.0271
RECLAMANTE ABEL FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO GOULART JOBIM(OAB:
47878/RS)

RECLAMADO C & C JUNIOR'S LTDA - ME

ADVOGADO MAX ANTONIO SILVA VIEIRA(OAB:
79677/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b1079c

proferido nos autos.

Vistos, etc.:

Considerando a tramitação destes autos neste Núcleo de Justiça

4.0 e a oposição apresentada pela reclamada no ID ce5ff86 quanto

ao "Juízo 100% Digital", acolho o requerimento, retirando os autos

da pauta.

Providencie, a Secretaria, a reautuação do processo como de

tramitação normal, remetendo os autos para o Posto Avançado da

Justiça do Trabalho de Tramandaí/RS, para regular

prosseguimento.

Intimem-se.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Substituto J4

Processo Nº ConPag-0020467-87.2024.5.04.0271
CONSIGNANTE CASA DA CONSTRUCAO IMBE LTDA

ADVOGADO PETERSON LUIZ CE(OAB:
103124/RS)

CONSIGNATÁRIO Daniel Pires dos Santos (Sucessão de)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA CONSTRUCAO IMBE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e513453

proferido nos autos.

Vistos etc.:

Notifique-se a parte autora para comprovar nos autos o depósito do

valor objeto da ação no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do

feito, sem resolução de mérito, nos termos do parágrafo único do

art. 542 do CPC.

OSORIO/RS, 19 de março de 2024.

    MAURICIO SCHMIDT BASTOS

    Juiz do Trabalho Substituto J4
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